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Presidência
PORTARIA CONJUNTA 113 DE 06 de DEZEMBRO DE 2017

Revoga dispositivo da Portaria Conjunta N. 103 de 16 de novembro de 2017, que regulamenta
o funcionamento das unidades judiciais e administrativas da Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios durante o feriado forense de 20 de dezembro a 6 de janeiro.

O PRESIDENTE, O PRIMEIRO E O SEGUNDO VICE-PRESIDENTES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS E O CORREGEDOR DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, em virtude de suas atribuições legais bem
como do decidido no PA N. 0022.521/2017,

RESOLVEM:

Art. 1º Revogar o parágrafo 3º do artigo 4º da Portaria Conjunta N. 103, de 16 de novembro de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador MARIO MACHADO
Presidente

Desembargador HUMBERTO ADJUTO ULHÔA
Primeiro Vice-Presidente

Desembargador J. J. COSTA CARVALHO
Segundo Vice-Presidente

Desembargador JOSÉ CRUZ MACEDO
Corregedor
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PORTARIA CONJUNTA 111 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

Altera o inciso I do artigo 2º da Portaria Conjunta 72 de 23 de agosto de
2017.

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS E O CORREGEDOR DA JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, em vista do disposto no PA 0023469/2017,

RESOLVEM:

Art. 1º  Alterar o inciso I do artigo 2º da Portaria Conjunta 72 de 23 de agosto de 2017, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 2º (...)

I - Atuar, caso provocada exclusivamente por qualquer dessas autoridades, como instância consultiva
pessoal do Presidente, do Primeiro Vice-Presidente, do Segundo Vice-Presidente e do Corregedor da Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios em matéria de ética aplicada ao serviço público;

(...).

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Desembargador  MÁRIO MACHADO 
Presidente

Desembargador  CRUZ MACEDO 
Corregedor da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

PORTARIA GPR 2751 DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e
tendo em vista o contido no PA N. 1129154/2017, resolve:

Art. 1º Designar KEYLLA FURUHASHI VIANA, matrícula N. 313.993, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
Psicologia, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular da Função Comissionada, FC-03, de Encarregado do Posto Integrado
NERAF Riacho Fundo/COORPSI, nos seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador MARIO MACHADO

Presidente

PORTARIA GPR 2752 DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e
tendo em vista o contido no PA N. 1129335/2017, resolve:

Art. 1º Designar MARIANA SODRE AMARAL, matrícula N. 318.020, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Serviço
Social, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular da Função Comissionada, FC-03, de Encarregado do Posto Integrado NERAF
Taguatinga/COORPSI, nos seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador MARIO MACHADO

Presidente

Ouvidoria-Geral
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REGULAMENTO DA OUVIDORIA-GERAL DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS - TJDFT

Art. 1º A Ouvidoria-Geral do TJDFT (OVG) tem suas competências definidas em ato normativo próprio. Este Regulamento tem como
objetivo normatizar processos de controle e participação social que possibilitem ao cidadão acompanhar e intervir na atuação do órgão, por meio
de manifestações sobre os serviços prestados pelo Tribunal de Justi ça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT.

Art. 2º Para os fins desta norma, entende-se por:

I - manifestação - participação formal apresentada por usuário do TJDFT à Ouvidoria-Geral acerca dos serviços prestados pelo órgão;

II - usuário - qualquer cidadão, em particular os jurisdicionados e os que utilizam os serviços prestados pelo TJDFT, bem como
magistrados e servidores do órgão;

III - unidade solucionadora - órgão que compõe a Justiça Comum do DF, os seus serviços auxiliares, cartórios extrajud iciais, ou unidade
da estrutura administrativa do TJDFT que tem competência para atuar no tratamento da manifestação apresentada por um usuário.

IV - Comunicado - expediente enviado, em caráter colaborativo, aos gestores das unidades para ciência da perce pção do usuário, a fim
de subsidiar a implementação de ações que resultem na melhoria do serviço, sendo facultativa a resposta do gestor.

V - Encaminhamento - expediente enviado aos gestores das unidades para análise da questão apresentada pelo usuário, so licitando o
relato dos esclarecimentos ou das providências adotadas ou os motivos que impossibilitam a implementação de qualquer medida.

CAPÍTULO I

DA OUVIDORIA

Art. 3º A Ouvidoria-Geral do TJDFT - OVG é a unidade administrativa responsável pelo acolhimento das percepções dos usuários dos
serviços prestados pelo TJDFT, pelo fornecimento de informações institucionais de interesse público e por fazer cumprir os requisitos normativos
relacionados à garantia de acesso e à qualidade da informação previ stos na Lei N. 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).

Art. 4º É objetivo da OVG atuar como unidade de intercomunicação entre o usuário e o TJDFT, facilitando a avaliação e a fiscalização
efetiva da qualidade dos serviços prestados pelo Tribunal, de mod o que as manifestações sejam avaliadas, sistematizadas e, quando necessário,
encaminhadas às unidades envolvidas para análise e eventual providência.

Art. 5º Para o completo êxito da sua missão e de seu compromisso, as ações da Ouvidoria-Geral necessitam da interação participativa
e construtiva de todas as unidades da estrutura organizacional do TJDFT, que deverão responder às demandas da Ouvidoria no prazo definido
em cada solicitação, conforme o caso .

CAPÍTULO II

DA ATUAÇÃO DA OUVIDORIA-GERAL

Art. 6º Cabe à Ouvidoria-Geral:

I - Atuar nos termos do ato normativo próprio que define atribuições e competências da unidade, observando as seguintes orientações:

a)Buscar meios de solucionar os problemas que lhe forem apontados, acionando formalmente, quandonecessário, magistrados de
Primeira e Segunda Instância ou gestores das áreas envolvidas, por meio de encaminhamentos ou comunicados.

b)Acionar as unidades solucionadoras pessoalmente, por telefone, e-mail ou por encaminhamentos e comunicados formais, de acordo
com a complexidade de cada caso.

c)Direcionar encaminhamentos e comunicados:

- às áreas solucionadoras da demanda com ciência dos gestores de níveis tático, estratégico-tático e estratégico
correspondentes, quando as unidades forem vinculadas à Presidênc ia, 1ª Vice-Presidência e 2ª Vice-Presidência;

- às áreas solucionadoras da demanda com ciência dos magistrados, diretores de secretaria e/ou oficiais de gabinete quando
as unidades forem vinculadas à Corregedoria ou à Secretaria-Geral da Corregedoria, conforme o caso.
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d)Propor soluções e acompanhar o trâmite dos encaminhamentos até a decisão administrativa final acerca dos problemas apresentados
pelos usuários;

e)Registrar reclamações e sugestões anônimas e, havendo elementos mínimos que revelem consistênciaou relevância do relato
apresentado, encaminhar à área responsável para subsidiar ações que resultem na melhoria dos serviços.

f)Registrar denúncias anônimas e, após análise do Ouvidor-Geral sobre a existência de elementos mínimos que revelem consistência
ourelevância do relato apresentado, encaminhar à área responsável para avaliação da necessidade de apurações preliminares.

g)Receber e encaminhar as manifestações dos servidores e magistrados, elevando seus anseios à esfera decisória da instituição;

h)Analisare tornar público os dados estatísticos das manifestações e respectivos encaminhamentos, abrangendo, no mínimo, os seguintes
dados gerais por período analisado:

- Quantidade de pedidos de informações fornecidos;

- Quantidade de demandas recebidas e tratadas;

- Quantidade de demandas recebidas e tratadas, de acordo com tipo, grupo e assunto;

- Quantidade de demandas recebidas, por tipo de canal de acesso.

i)Promover a atualização das informações disponibilizadas no site do TJDFT, ou em outras mídias, bem como oalinhamento dessas às
fornecidas aos usuários pela OVG;

j)Sugerir à Presidência, às Primeira e Segunda Vice-Presidências e à Corregedoria do TJDFT, com base nas manifestações recebidas,
a implantação de medidas tendentes à melhoria e ao aprimoramento das atividades prestadas pelas diversas unidades da Instituição;

k)Recepcionar, encaminhar e acompanhar o andamento de demandas de acesso a informação, previstas na Lei N. 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação);

l)Assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a informação, de forma eficiente e adequada aos objetivos da Lei 12.527/2011.

CAPÍTULO III

DOS TIPOS DE DEMANDA

Art. 7º A Ouvidoria recebe:

I - Reclamação - manifestação que revele insatisfação com o serviço prestado ao usuário pelo TJDFT.

II -  Sugestão - manifestação que apresente ideia ou proposta para aprimoramento dos serviços prestados pelo TJDFT.

III - Denúncia - manifestação cujo conteúdo comunica indício ou prática de ato antiético ou ilícito cometido por pessoa física ou jurídica
que de alguma forma esteja vinculada ao TJDFT.

IV - Elogio - manifestação que revele satisfação com o serviço prestado ao usuário pelo TJDFT;

V - Dúvida - manifestação que requer instrução, orientação ou esclarecimento sobre o TJDFT;

VI - Solicitação de Acesso a Informação - manifestação que requer acesso a dados, documentos e informações produzidas ou
custodiadas pelo TJDFT que não estejam disponíveis em seu sítio na internet.

§ 1º A Ouvidoria não poderá tratar de questões jurisdicionais, que dizem res peito ao mérito dos processos ou ao exercício do direito
do cidadão, podendo, entretanto, informar sobre procedimentos básicos para a proposição de ação judicial nos Juizados Especiais ou como e
onde procurar por assistência judiciária no DF.

§ 2º Pedidos de Acesso à Informação, Dúvidas e Elogios só serão tratados se houver a identificação do usuário.

§ 3º Em sendo cabível, a Ouvidoria poderá, nos demais casos, preservar o sigilo dos dados pessoais do manifestante que assim o
requerer, utilizando-os apena s para o fornecimento da resposta institucional acerca de sua manifestação.
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CAPÍTULO IV

DO ATENDIMENTO

Art. 8º A Ouvidoria-Geral funciona em dias úteis, de 12h a 19h, e disponibiliza atendimento ao público por meio dos seguintes canais:

a)Telefones:0800614646;

b)Correio eletrônico (e-mail);

c)Formulário eletrônico (disponível na página do TJDFT - internet);

d) Carta;

e)Atendimento Presencial.

Parágrafo único . A Ouvidoria realizará o primeiro contato com o demandante no prazo máximo de cinco dias úteis, oportunidade em
que o usuário será informado sobre o posicionamento institucional acerca do assunto ou, preliminarmente, sobre os procedimentos que serão
adotados no tratamento da manifestação até a resposta final.

CAPÍTULO V

DOS ASSUNTOS

Art. 9º . Com o objetivo de sistematizar e padronizar o tratamento e as respostas às demandas apresentadas, a Ouvidoria categorizará
cada tipo de manifestação conforme os seguintes grupos de assuntos:

I - Administrativo - demandas relativas ao funcionamento do TJDFT, tais como as referentes a: concursos; direito dos servidores;
estrutura; organização; normas internas; instalações; mutirões; programas; projetos e outros;

II - Atendimento - manifestações referentes ao tratamento dispensado aos usuários, tais como aquel as sobre: capacitação, competência
ou postura de membros e colaboradores; horário agendado para audiência ou atendimento; rotinas e práticas das unidades; tempo de espera
para o atendimento e outros;

III - Atividade-Fim - questões relativas ao exercício d e direito ou envolvendo processos judiciais, tais como acerca de: decisão judicial;
localização física do processo ou documento na unidade; prazos para realização de ato cartorário, prazo com o magistrado, prazo com outros
órgãos ou unidades; procedimentos legais ou judiciais; situação do processo e outros;

IV - Comunicação  - demandas sobre consultas aos sistemas ou às informações disponíveis no sítio do TJDFT na internet;

V - Extrajudicial - manifestações referentes ao funcionamento de cartórios extrajud iciais, tais como aquelas relativas a: atendimento;
emolumentos; estrutura; organização; instalações; prazo para expedição de documentos; procedimentos legais e extrajudiciais e outros;

VI - Não Competência - questões relativas a outros órgãos ou empresas;

VII - Sem Elementos para Classificar - demandas que não se enquadram nos grupos e assuntos elencados nos incisos I a VI deste artigo.

CAPÍTULO VI

DOS DOCUMENTOS E CONTROLES DE REGISTROS

Art. 10º. Todas as demandas tratadas pela OVG serão documentadas em sistema informatizado próprio, em ordem cronológica.

Art. 11. Constarão dos registros da OVG:
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a)Número da manifestação;

b)Dados cadastrais do usuário;

c)Data do recebimento da manifestação;

d)Canal utilizado pelo usuário;

e)Tipo de demanda;

f)Relato do usuário;

g)Informações que componham o histórico do tratamento de cada manifestação;

h)Unidade solucionadora;

i)Resposta ao usuário.

CAPÍTULO VII

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 12 . A atuação da Ouvidoria-Geral será avaliada com base no acompanh amento periódico de métricas que indiquem o desempenho
do processo de tratamento das demandas relativo a:

a)satisfação do usuário quanto aos serviços prestados pela Ouvidoria;

b)tempo médio para primeiro contato da Ouvidoria com o usuário;

c)avaliação de conformidade do processo de tratamento das manifestações e do produto (respostas aos usuários);

d)avaliação de conformidade de comunicados ou encaminhamentos às unidades solucionadoras e das respostas apresentadas pelos
gestores.

§ 1º Para cada indicador serãodefinidos métodos de apuração, periodicidade de medição e metas de desempenho, conforme o caso.

§ 2º Outras métricas poderão ser utilizadas para compor análise sobre o desempenho da Ouvidoria, visando proporcionar melhor
entendimento dos resultados obtidos.

§ 3º Os resultados das avaliações de desempenho subsidiarão a identificação de necessidade de melhorias de processos e de ferramentas
de trabalho.

CAPÍTULO VIII

DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÃO INSTITUCIONAL

Art. 13. A Ouvidoria-Geral é responsável pela Central de Teleinformação do TJDFT, que presta informações institucionais de interesse
público aos usuários.

§ 1º O serviço de teleatendimento será realizado prioritariamente por equipe terceirizada.

§ 2º Serão utilizadas como fonte de consulta paraatendimento às demandas apresentadas por telefone:

a)a página do TJDFT na Internet; e

b)bases de informações disponibilizadas pela própria OVG.

§ 3º Se a informação for localizada pelo teleatendente responsável, não será exigida qualquer identificação do usuário. Neste caso, será
registrado, apenas, o tipo de informação prestada para composição de relatórios estatísticos.
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§ 4º Caso a informação solicitada não seja encontrada nas fontes de consultas indicadas no § 2º, a demanda será registrada
comomanifestação e encaminhada à equipe da OVG para tratamento.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14. Os relatórios sobre as atividades da Ouvidoria serão divulgados na página da Ouvidoria-Geral no sítio do TJDFT, administrada
pela própria unidade.

Art. 15. As estratégias de divulgação dos serviços da Ouvidoria-Geral serão aprovadas pela Coordenação da unidade, de acordo com
as orientações do Ouvidor.

Art. 16 . Os casos omissos serão resolvidos pelo Desembargador Ouvidor-Geral ou Desembargador Ouvidor-Su bstituto.

Art. 17. Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília(DF), 12de dezembro de 2017.

DESEMBARGADOR HERMENEGILDO GONÇALVES

Ouvidor-Geral do TJDFT
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Coordenadoria de Conciliação de Precatórios

Despacho(s) exarado(s) pelo Excelentíssimo Senhor Juíz Coordenador da Conciliação de Precatórios.

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR

Núm. Processo 20160020017328RPV
Núm. Origem 20000110649778
Credor ROBSON CARDOSO DOS SANTOS
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) ISABEL RODRIGUES PAES DE ANDRADE BANHOS (DF008123)
Advogado(s) NÃO CONSTA PROCURADOR (DF777777), SIRLAINE CINTRA DE SIQUEIRA (DF025302)
DESPACHO FLS. 14
Despacho 1. Considerando-se o conteúdo da impugnação formulada às fls. 11/12, determino o encaminhamento do referido pleito

à Vara de origem para apreciação do aludido pedido, cuja cópia deverá ser traslada para o processo principal, caso este
esteja nesta Coordenadoria, juntamente com a presente decisão. 2. Oficie-se. Publique-se. Brasília, 01 de dezembro
de 2017. GILMAR DE JESUS GOMES DA SILVA Juiz de Direito Substituto

Núm. Processo 20160020026496RPV
Núm. Origem 20110110943874
Credor TATIANA DE QUEIROZ PEREIRA
Advogado(s) FERNANDO MARCUS FERNANDES FERREIRA (DF010803E)
Advogado(s) TATIANA DE QUEIROZ PEREIRA (DF021344)
Devedor DF DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) LUIS AUGUSTO SCANDIUZZI (DF015311)
DESPACHO FLS. 8
Despacho 1. Considerando-se o conteúdo da impugnação formulada às fl. 5/6, determino o encaminhamento do referido pleito à

Vara de origem para apreciação do aludido pedido, cuja cópia deverá ser traslada para o processo principal, caso este
esteja nesta Coordenadoria, juntamente com a presente decisão. 2. Oficie-se. Publique-se. Brasília, 01 de dezembro
de 2017. GILMAR DE JESUS GOMES DA SILVA Juiz de Direito Substituto

Núm. Processo 20160020067076RPV
Credor EDILEUZA MARIA CAMPOS FERNANDES DA SILVA
Advogado(s) SHIGUERU SUMIDA (DF014870)
Advogado(s) KAMILLA LAÍS DOS SANTOS SILVA (DF046422)
Credor SHIGUERU SUMIDA E JANINE MASSUDA ADVOGADOS
Advogado(s) KAMILLA LAÍS DOS SANTOS SILVA (DF046422)
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907)
DESPACHO FLS. 14
Despacho DÊNCIA Classe: REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR Processo Nº 2016 00 2 006707-6 Credor EDILEUZA MARIA

CAMPOS FERNANDES DA SILVA Advogados: SHIGUERU SUMIDA (DF014870), KAMILLA LAÍS DOS SANTOS
SILVA (DF046422) Credor SHIGUERU SUMIDA E JANINE MASSUDA ADVOGADOS Advogado: KAMILLA LAÍS DOS
SANTOS SILVA (DF046422) Devedor DISTRITO FEDERAL Advogado: PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907) D E
C I S Ã O Esclareço ao credor que não há condições de prosperidade do pedido formulado às fls. 10/11, haja vista que as
benesses do adiantamento preferencial restringem-se ao pagamento de créditos alimentares originários de precatórios
para credores pessoas físicas que se enquadrem nos requisitos legais, hipótese esta que não se coaduna com a dos
presentes autos, por se tratar de requisição para o pagamento de obrigação de pequeno valor, não havendo, hoje,
qualquer norma que autorize o deferimento do referido pleito, razão pela qual o indefiro. Aguarde-se o cumprimento
da obrigação. Publique-se. Brasília, 05 de dezembro de 2017. GILMAR DE JESUS GOMES DA SILVA Juiz de Direito
Substituto

Núm. Processo 20160020134232RPV
Núm. Origem 20110111073384
Credor HUILDER MAGNO DE SOUZA
Advogado(s) HUILDER MAGNO DE SOUZA (DF018444)
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907)
DESPACHO FLS. 08
Despacho DÊNCIA Classe: REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR Processo Nº 2016 00 2 013423-2 Credor HUILDER MAGNO

DE SOUZA Advogado: HUILDER MAGNO DE SOUZA (DF018444) Devedor DISTRITO FEDERAL Advogado: PAOLA
AIRES CORREA LIMA (DF013907) D E C I S Ã O Esclareço ao credor que não há condições de prosperidade do pedido
formulado às fls. 5/6, haja vista que as benesses do adiantamento preferencial restringem-se ao pagamento de créditos
alimentares originários de precatórios para credores pessoas físicas que se enquadrem nos requisitos legais, hipótese
esta que não se coaduna com a dos presentes autos, por se tratar de requisição para o pagamento de obrigação de
pequeno valor, não havendo, hoje, qualquer norma que autorize o deferimento do referido pleito, razão pela qual o
indefiro. Aguarde-se o cumprimento da obrigação. Publique-se. Brasília, 05 de dezembro de 2017. GILMAR DE JESUS
GOMES DA SILVA Juiz de Direito Substituto

Núm. Processo 20160020166505RPV
Núm. Origem 20130111832078
Credor MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA E OUTROS
Advogado(s) MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360)
Devedor DF DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) LUIS AUGUSTO SCANDIUZZI (DF015311)
DESPACHO FLS. 8
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Despacho 1. Considerando-se o conteúdo da impugnação formulada às fls. 5-7, determino o encaminhamento do referido pleito à
Vara de origem para apreciação do aludido pedido, cuja cópia deverá ser traslada para o processo principal, caso este
esteja nesta Coordenadoria, juntamente com a presente decisão. 2. Oficie-se. Publique-se. Brasília, 01 de dezembro
de 2017. GILMAR DE JESUS GOMES DA SILVA Juiz de Direito Substituto

Núm. Processo 20160020170619RPV
Núm. Origem 19980110339579
Credor LUZIA SANTOS FERREIRA E OUTROS
Advogado(s) JOÃO BATISTA DE SOUSA (DF001541)
Devedor DISTRITO FEDERAL
DESPACHO FLS. 6
Despacho 1. Considerando-se o conteúdo da impugnação formulada à fl. 5, determino o encaminhamento do referido pleito à Vara

de origem para apreciação do aludido pedido, cuja cópia deverá ser traslada para o processo principal, caso este esteja
nesta Coordenadoria, juntamente com a presente decisão. 2. Oficie-se. Publique-se. Brasília, 01 de dezembro de 2017.
GILMAR DE JESUS GOMES DA SILVA Juiz de Direito Substituto

Núm. Processo 20160020173209RPV
Núm. Origem 20100112090014
Credor ALEXANDRE PORTUGAL BUENO FERREIRA
Advogado(s) IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR (DF011555)
Advogado(s) PABLO JOSE LOPES LEAL (DF14978E)
Credor VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO
Credor CAROLINA LOURENCO QUEIROZ
Advogado(s) IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR (DF011555)
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) FERNANDO CUNHA JUNIOR (DF008287)
DESPACHO FLS. 6
Despacho 1. Considerando-se o conteúdo da impugnação formulada à fl. 5, determino o encaminhamento do referido pleito à Vara

de origem para apreciação do aludido pedido, cuja cópia deverá ser traslada para o processo principal, caso este esteja
nesta Coordenadoria, juntamente com a presente decisão. 2. Oficie-se. Publique-se. Brasília, 01 de dezembro de 2017.
GILMAR DE JESUS GOMES DA SILVA Juiz de Direito Substituto

Núm. Processo 20160020181495RPV
Núm. Origem 19980110339579
Credor JULIETA RIBEIRO SILVA E OUTROS
Advogado(s) JOÃO BATISTA DE SOUSA (DF001541)
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) MARA DE CAMPOS KOLLIKER (DF011091)
DESPACHO FLS. 6
Despacho 1. Considerando-se o conteúdo da impugnação formulada à fl. 5, determino o encaminhamento do referido pleito à Vara

de origem para apreciação do aludido pedido, cuja cópia deverá ser traslada para o processo principal, caso este esteja
nesta Coordenadoria, juntamente com a presente decisão. 2. Oficie-se. Publique-se. Brasília, 01 de dezembro de 2017.
GILMAR DE JESUS GOMES DA SILVA Juiz de Direito Substituto

Núm. Processo 20160020182779RPV
Credor KELLI MONTEIRO DE ARAUJO
Advogado(s) KELLI MONTEIRO DE ARAUJO (DF045229)
Devedor DF DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) LUIS AUGUSTO SCANDIUZZI (DF015311)
DESPACHO FLS. 6
Despacho 1. Considerando-se o conteúdo da impugnação formulada à fl. 5, determino o encaminhamento do referido pleito à Vara

de origem para apreciação do aludido pedido, cuja cópia deverá ser traslada para o processo principal, caso este esteja
nesta Coordenadoria, juntamente com a presente decisão. 2. Oficie-se. Publique-se. Brasília, 01 de dezembro de 2017.
GILMAR DE JESUS GOMES DA SILVA Juiz de Direito Substituto

Núm. Processo 20160020195513RPV
Núm. Origem 20140111545545
Credor HELIO MINORU SHIBATTA
Advogado(s) ANTONIO CARLOS SANTIAGO REZENDE (DF033639)
Devedor DF DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) FÁBIO CAPELL FARIAS SILVA (DF022617)
DESPACHO FLS. 6
Despacho 1. Considerando-se o conteúdo da impugnação formulada à fl. 5, determino o encaminhamento do referido pleito à Vara

de origem para apreciação do aludido pedido, cuja cópia deverá ser traslada para o processo principal, caso este esteja
nesta Coordenadoria, juntamente com a presente decisão. 2. Oficie-se. Publique-se. Brasília, 30 de novembro de 2017.
GILMAR DE JESUS GOMES DA SILVA Juiz de Direito Substituto

Despacho(s) exarado(s) pelo Excelentíssimo Senhor Juíz Coordenador da Conciliação de Precatórios.

PRECATÓRIO

Núm. Processo 19990020021716PCT
Requisitante(s) JUIZ DE DIREITO DA 3A VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Requisitado(s) PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
Requisitado(s) DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907)
Credor ANTONIETA SILVA E OUTROS
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Advogado(s) ROGERIO RAMOS FERRAZ (DF009618)
DESPACHO FLS. 205
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 1999 00 2 002171-6 Requisitante JUIZ DE DIREITO DA 3A VARA

DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL Requisitado PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL Requisitado DISTRITO FEDERAL Advogado: PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907)
Credores ANTONIETA SILVA E OUTROS Advogado: ROGERIO RAMOS FERRAZ (DF009618) D E C I S Ã O Trata-se de
pedido de habilitação de herdeiros e de levantamento de valores outrora conciliados e caucionados em conta específica
em favor do(a) credor(a) AROENES JACINTO PINHEIRO (fls. 192/203). Do cotejo da Escritura Pública de Inventário
e Partilha às fls. 193/196, observa-se que o(a) credor(a) AROENES JACINTO PINHEIRO faleceu em 30/10/2010,
deixando como herdeiros ALBERIQUE PINHEIRO NETO e ENEIDA PINHEIRO LOPES os quais, com base no item
5.1 da partilha (fl. 195), passaram a ser titulares do crédito inscrito no presente precatório, por sucessão hereditária, na
proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada um. Assim, determino a substituição do pólo ativo, nos termos acima
justificados. Quanto ao valor caucionado na conta bancária nº 284.002.222-7 (fls. 179 e 184), em nome do(a) credor(a)
original falecido(a), o levantamento da importância caucionada é imperioso, devendo ser feito em nome do Dr. ROGÉRIO
RAMOS FERRAZ, OAB/DF 9.618, uma vez que a ele foram outorgados claros e expressos poderes para receber e
dar quitação dos valores devidos, consoante instrumento(s) procuratório(s) de fls. 197/199. Desse modo, expeça-se
alvará de acordo com a presente decisão, em nome do Dr. ROGÉRIO RAMOS FERRAZ, OAB/DF 9.618, observando-
se a fração correspondente a cada herdeiro requerente, consoante discriminado à fl. 195. Atente-se a Secretaria da
COORPRE que o débito deve ser direcionado à conta específica que fora aberta em favor do(a) credor(a) original
AROENES JACINTO PINHEIRO, indicada às fls. 179 e 184. Aguarde-se a preclusão desta decisão para liberação do
numerário aos referidos sucessores. Publique-se. Intime-se. Brasília, 22 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES
DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios Ciente da Procuradoria Geral
do Distrito Federal ( ) Sem Recurso. Guará, ____/____/2017 __________________________________

Núm. Processo 19990020028594PCT
Núm. Origem 102196
Requisitado(s) Fundação Educacional do Distrito Federal
Advogado(s) PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907)
Credor CLEYTON HERCULES GONTIJO E OUTROS
Advogado(s) CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA (DF009664)
Advogado(s) THAIS MARIA RIEDEL DE RESENDE ZUBA (DF020001), CRISTINA ALVES COSTA COÊLHO (DF010523)
Advogado(s) ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968)
Credor CLOVES SOLANGE CARDOSO E OUTROS
Advogado(s) CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA (DF009664)
Advogado(s) THAIS MARIA RIEDEL DE RESENDE ZUBA (DF020001)
Credor CRISTIANE FERREIRA ROLIM
Advogado(s) CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA (DF009664)
Advogado(s) THAIS MARIA RIEDEL DE RESENDE ZUBA (DF020001), VITOR JOSE BORGES ALVES (DF038961)
Advogado(s) CRISTINA ALVES COSTA COÊLHO (DF010523)
DESPACHO FLS. 203
Despacho Considerando o despacho de fl. 198 e o pedido de fl. 200, intime-se a credora CONSTÂNCIA MARIA VIEGAS PINTO

para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar a representação processual, coligindo aos autos cópia autenticada
ou original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo 5º, § 2º,
parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se, fazendo constar o nome do Dr. ULISSES RIEDEL DE
RESENDE, OAB/DF 968. Brasília, 22 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito
Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20000020026483PCT
Núm. Origem 0
Credor EMOSA ENGENHARIA MELMAN OSORIO LTDA
Credor ESPOLIO DE LAURINDO EING OAB/DF 3321
Devedor IDHAB-DF INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) CLIMENE QUIRIDO (DF006064)
Advogado(s) LEILA DUTRA EING LAFETA (DF015193)
DESPACHO FLS. 178
Despacho 1. A fim de instruir o pedido de habilitação formulado às fls. 141/144, intimem-se os sucessores do credor original falecido

ESPÓLIO DE LAURINDO EING para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis: a) apresentarem o original da procuração
atualizada outorgada ao advogado por cada um dos sucessores que pretende ser habilitado; b) juntarem cópia
autenticada do RG e CPF de cada um dos sucessores; e c) declararem se cada um dos sucessores, atualmente, ainda
detêm o crédito que pretendem ver habilitado ou se já o negociaram com terceiros. 2. Com relação ao pedido de reserva
dos honorários contratuais incidentes sobre a importância inscrita em benefício da credora EMOSA ENGENHARIA
MELMAN OSÓRIO LTDA, nesta ocasião, este não merece prosperar, haja vista que o referido pleito não foi formulado no
momento processual adequado, qual seja, antes da expedição da requisição de precatório, consoante preceitua o artigo
22, § 4°, da Lei 8.906/94 - Estatuto da OAB. Desse modo, INDEFIRO o pedido de destaque dos honorários contratuais
formulado às fls. 156 e 176. 3. Tendo em vista a decisão de fls. 175/175v que rejeitou a impugnação apresentada pelo
ente devedor, encaminhe-se o presente precatório ao Distrito Federal para, no prazo de 10 (dez) dias, já considerado
o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que
considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha de cálculos relativa ao presente precatório. Cumpridas as
diligências, retornem os autos à conclusão para designação de audiência de conciliação e pagamento, na forma prevista
nos artigos 3º e 4º da Portaria Conjunta nº 48, de 26/09/2006, conforme decisão de fls. 131/132v. Publique-se. Brasília, 28
de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação
de Precatórios

Núm. Processo 20010020038363PCT
Núm. Origem 19990110177617
Credor CLAUDIA BIANCHIN
Credor JACQUELINE RAYOL BARROS



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

15

Advogado(s) CLAUDIA BIANCHINI (DF013010)
Credor CLAUDIA BIANCHIN - CREDORA DE HONORARIOS SUCUMBENCIAIS
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907)
DESPACHO FLS. 97/98
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2001 00 2 003836-3 Credor CLAUDIA BIANCHIN Credor JACQUELINE

RAYOL BARROS Advogado: CLAUDIA BIANCHINI (DF013010) Credor CLAUDIA BIANCHIN - CREDORA DE
HONORARIOS SUCUMBENCIAIS Devedor DISTRITO FEDERAL Advogado: PAOLA AIRES CORREA LIMA
(DF013907) D E C I S Ã O Trata-se de precatório de natureza alimentar, expedido pelo Juízo da 5ª Vara da Fazenda
Pública do Distrito Federal, oriundo da Ação de Perdas e Danos n° 1999.01.1.017761-7, proposta por CLÁUDIA
BIANCHINI e JACQUELINE RAYOL BARROS em desfavor do DISTRITO FEDERAL. Figuram como credoras no
presente precatório: JACQUELINE RAYOL BARROS e CLÁUDIA BIANCHINI, esta última beneficiária, também, da
verba honorária sucumbencial. Intimado a se manifestar acerca do processamento do presente precatório, nos termos
da decisão de fls. 84/85, o DISTRITO FEDERAL não impugnou sua regularidade, limitando-se a informar, às fls. 94/96,
a inexistência de registro de cessões de crédito. Diante disso e considerando que o pagamento dos créditos inscritos
neste precatório não envolve qualquer complexidade, dispenso a realização de audiência de pagamento especialmente
designada para este fim, com fulcro no disposto no artigo 1° da Portaria Conjunta n. 94, de 17 de outubro de 2016, de
modo que o adimplemento dos valores devidos será feito, após a homologação dos respectivos cálculos de atualização,
diretamente na instituição financeira, por meio de alvará de levantamento a ser expedido em nome dos respectivos
beneficiários. Para tanto, remetam-se os autos ao DISTRITO FEDERAL para apresentação da planilha de atualização
dos valores devidos, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro.
Registro, desde já, que a atualização dos créditos inscritos em precatórios é realizada de acordo com critérios próprios,
definidos na Constituição da República, em leis infraconstitucionais e em decisões proferidas pelos Tribunais Superiores,
como no caso do julgamento proferido nas ADIS 4357 e 4452 pelo Supremo Tribunal Federal. Em suma, o valor de face
do precatório, expresso na requisição de pagamento ou eventual retificação, é atualizado até a data do pagamento,
com apuração da correção monetária e dos juros de mora devidos, obtendo-se o valor bruto atualizado. Deste valor,
são deduzidos os tributos de incidência obrigatória, conforme o caso, e, em seguida, o montante equivalente a eventual
adiantamento preferencial, cessão de crédito e/ou constrição determinada judicialmente, resultando o valor líquido
a ser levantado. No que tange à correção monetária, o valor do crédito original do precatório deve ser corrigido
monetariamente, a partir da data da conta de liquidação elaborada no processo de execução até a data do pagamento
do precatório, com base no INPC até o dia 29.06.2009; nos índices oficiais de remuneração básica da caderneta de
poupança no período compreendido entre 30.06.2009 a 25.03.2015; e no IPCA-E a partir de 26.03.2015. Quanto aos
juros de mora, o valor do crédito original do precatório deve ser acrescido de juros moratórios de 0,5% (meio por
cento) ao mês, a partir da data da realização dos cálculos de liquidação (RE 579.431) até o dia 29.06.2009. A partir
de 30.06.09 até o efetivo adimplemento, incidirão os juros aplicados à caderneta de poupança (0,5% ao mês enquanto
a meta da taxa SELIC ao ano for superior a 8,5%; ou 70% da meta da taxa SELIC ao ano, mensalizada, enquanto
a meta da taxa SELIC ao ano for igual ou inferior a 8,5%), com exceção dos precatórios de natureza tributária que,
após 25.03.2015, têm juros idênticos àqueles aplicados pela Fazenda Pública na correção dos seus créditos tributários.
Ainda em relação aos juros de mora, eles deverão ser calculados de forma simples, sem capitalização e com expurgo
dos juros contidos na conta de liquidação, devendo ser observada a isenção referente ao prazo constitucionalmente
fixado para pagamento, em cumprimento ao disposto na Súmula Vinculante n. 17 e na decisão do STF proferida no
RE 579431. Os tributos de natureza obrigatória são, em regra, a Contribuição Social Previdenciária e o Imposto de
Renda Pessoa Física ou Jurídica, a depender do caso e da natureza do crédito a ser adimplido. Vindo os cálculos,
estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso,
retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do pagamento, a fim de viabilizar a
intimação dos credores para recebimento do montante devido ou apresentação de eventual impugnação. Por fim, caso
o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao seu constituinte seja expedido em seu
nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia autenticada ou original da procuração
atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo 5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB
(Lei nº 8.906/94). Publique-se. Intime-se. Brasília, 22 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA
Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20010020039136PCT
Núm. Origem 0
Requisitado(s) DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907)
Credor PRESTES MACHADO MESQUITA
Advogado(s) JOSÉ OSVALDO BRANDT (DF003269)
Advogado(s) RONALDO RODRIGO FERREIRA DA SILVA (DF018787)
DESPACHO FLS. 252
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2001 00 2 003913-6 Requisitado DISTRITO FEDERAL Advogado:

PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907) Credor PRESTES MACHADO MESQUITA Advogados: JOSÉ OSVALDO
BRANDT (DF003269), RONALDO RODRIGO FERREIRA DA SILVA (DF018787) D E C I S Ã O Trata-se de pedido de
levantamento de valores outrora conciliados e caucionados em conta específica em favor da cessionária FUNDAÇÃO
GAMA - FUNGAM. Do cotejo dos autos, observa-se que a aludida cessionária regularizou a representação processual
às fls. 249/250, cumprindo a determinação exarada à fl. 243. Desse modo, expeça-se alvará de levantamento da
importância caucionada em nome do presidente da FUNDAÇÃO GAMA - FUNGAM, o Senhor ANDRESON MORAIS
DA PAZ, CPF nº 579.461.911-20, conforme requerido à fl. 221. Cumpra-se. Publique-se. Brasília, 24 de novembro de
2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20020020092163PCT
Núm. Origem 19990110391513
Credor MILTON DOS SANTOS ROSA
Credor FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Credor NATAL SOUSA DA SILVA E OUTROS
Advogado(s) INEMAR BAPTISTA PENNA MARINHO (DF002144)
Credor VILMAR AMADO TEIXEIRA
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Advogado(s) INEMAR BAPTISTA PENNA MARINHO (DF002144)
Advogado(s) JESSICA MOURA DE SANTANA (DF032950)
Devedor DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) INEMAR BAPTISTA PENNA MARINHO (DF002144)
DESPACHO FLS. 484
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2002 00 2 009216-3 Credor MILTON DOS SANTOS ROSA Credor

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA Credores NATAL SOUSA DA SILVA E OUTROS Advogado: INEMAR BAPTISTA
PENNA MARINHO (DF002144) Credor VILMAR AMADO TEIXEIRA Advogados: INEMAR BAPTISTA PENNA
MARINHO (DF002144), JESSICA MOURA DE SANTANA (DF032950) Devedor DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGENS DO DISTRITO FEDERAL Advogado: INEMAR BAPTISTA PENNA MARINHO (DF002144) DESPACHO
Conforme decisão de fls. 479/479v, foi suspenso, por ora, o cumprimento da decisão que deferiu a preferência ao credor
VILMAR DE OLIVEIRA MACHADO, aguardando-se decisão do Juízo Fazendário acerca da impugnação apresentada
pelo ente devedor (fls. 460/478). Assim, considero prejudicado, por ora, o pedido de fls. 482/483 até a resolução da
questão pelo Juízo de origem. Publique-se. Intime-se, no endereço ou telefone de fl. 482. Brasília, 23 de novembro de
2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20050020030795PCT
Núm. Origem 20020110196244
Credor ANAILSE MARIA BEZERRA CAVALCANTE
Credor AUREA CRISTINA BERGA CALIXTO
Credor CELIA BATISTA DE ARAUJO E OUTROS
Advogado(s) NELCY FREITAS RIBEIRO (DF011919)
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) NELCY FREITAS RIBEIRO (DF011919)
DESPACHO FLS. 204
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2005 00 2 003079-5 Credor ANAILSE MARIA BEZERRA CAVALCANTE

Credor AUREA CRISTINA BERGA CALIXTO Credores CELIA BATISTA DE ARAUJO E OUTROS Advogado: NELCY
FREITAS RIBEIRO (DF011919) Devedor DISTRITO FEDERAL Advogado: NELCY FREITAS RIBEIRO (DF011919)
D E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) TEREZA CRISTINA FORMIGA
CARDOSO, alegando a motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial (fls. 201/202). É
o relato do necessário. Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em
declarar que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência
a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10.
Sobre o tema, é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei
para os fins de reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF,
o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº
5.475/15, restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno
valor, logo há de se concluir que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes
à época do pagamento. Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art.
100, da Carta da República, mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos
de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade,
ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com
preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no §
3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica
de apresentação do precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se
aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer
em virtude de sentença judicial transitada em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores
de doenças graves e pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no
pagamento, desde que detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao
pagamento integral do precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como
de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse
adimplemento à importância equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como
acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda,
que o deferimento dessa parte do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do
crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada
pela COORPRE, com preferência sobre as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo deve
ser atualizado e, no limite acima mencionado, adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste
ao credor, deverá ser excluído, definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos
acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) TEREZA CRISTINA FORMIGA
CARDOSO, para que passe(m) a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta) salários
mínimos vigentes à época do pagamento. Cumpra-se, com urgência, a decisão de fls. 191/192 que deferiu a preferência
constitucional às credoras ISAURA GOMES DA SILVA e ELIANE NASCIMENTO DE SOUSA. Assim, encaminhem-se
o presente precatório ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em
dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e,
querendo, apresentar a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido aos supramencionados
credores. Vindo os cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam
nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do
pagamento, a fim de viabilizar a intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação
de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao
seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia
autenticada ou original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo
5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Encaminhem-se os autos, com urgência, ao
Distrito Federal. Brasília, 22 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto
Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20060020066924PCT
Credor DENISE NONATO DE OLIVEIRA E OUTROS
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Advogado(s) SUENY ALMEIDA DE MEDEIROS (DF020226)
Advogado(s) JACQUES MAURÍCIO VELOSO DE MELO (DF013558), JOSE WELLINGTON OMENA FERREIRA (DF028613)
Credor DIONISIA BENICIO BARBOSA
Advogado(s) SUENY ALMEIDA DE MEDEIROS (DF020226)
Advogado(s) JACQUES MAURÍCIO VELOSO DE MELO (DF013558), JOSE WELLINGTON OMENA FERREIRA (DF028613)
Advogado(s) VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO (DF013398)
Credor DIVINA COUTINHO
Advogado(s) SUENY ALMEIDA DE MEDEIROS (DF020226)
Advogado(s) JACQUES MAURÍCIO VELOSO DE MELO (DF013558), JOSE WELLINGTON OMENA FERREIRA (DF028613)
Advogado(s) ANDRE RIBEIRO GOMES (DF035776)
Credor EDINA JOAQUIM DE MORAIS
Advogado(s) SUENY ALMEIDA DE MEDEIROS (DF020226)
Advogado(s) JACQUES MAURÍCIO VELOSO DE MELO (DF013558), JOSE WELLINGTON OMENA FERREIRA (DF028613)
Advogado(s) BENEDITO DO NASCIMENTO (DF009189)
Credor ELISA ROCHA DA COSTA BARROS
Advogado(s) SUENY ALMEIDA DE MEDEIROS (DF020226)
Advogado(s) JACQUES MAURÍCIO VELOSO DE MELO (DF013558), JOSE WELLINGTON OMENA FERREIRA (DF028613)
Advogado(s) ERIK FRANKLIN BEZERRA (DF015978), TCHEZARY GOMES PENA MEDEIROS (DF039498)
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) MARCELO AUGUSTO DA CUNHA CASTELLO BRANCO (DF009688)
Advogado(s) PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907), LUIS AUGUSTO SCANDIUZZI (DF015311)
DESPACHO FLS. 208
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2006 00 2 006692-4 Credores DENISE NONATO DE OLIVEIRA E

OUTROS Advogados: SUENY ALMEIDA DE MEDEIROS (DF020226), JACQUES MAURÍCIO VELOSO DE MELO
(DF013558), JOSE WELLINGTON OMENA FERREIRA (DF028613) Credor DIONISIA BENICIO BARBOSA Advogados:
SUENY ALMEIDA DE MEDEIROS (DF020226), JACQUES MAURÍCIO VELOSO DE MELO (DF013558), JOSE
WELLINGTON OMENA FERREIRA (DF028613), VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO (DF013398) Credor
DIVINA COUTINHO Advogados: SUENY ALMEIDA DE MEDEIROS (DF020226), JACQUES MAURÍCIO VELOSO DE
MELO (DF013558), JOSE WELLINGTON OMENA FERREIRA (DF028613), ANDRE RIBEIRO GOMES (DF035776)
Credor EDINA JOAQUIM DE MORAIS Advogados: SUENY ALMEIDA DE MEDEIROS (DF020226), JACQUES
MAURÍCIO VELOSO DE MELO (DF013558), JOSE WELLINGTON OMENA FERREIRA (DF028613), BENEDITO DO
NASCIMENTO (DF009189) Credor ELISA ROCHA DA COSTA BARROS Advogados: SUENY ALMEIDA DE MEDEIROS
(DF020226), JACQUES MAURÍCIO VELOSO DE MELO (DF013558), JOSE WELLINGTON OMENA FERREIRA
(DF028613), ERIK FRANKLIN BEZERRA (DF015978), TCHEZARY GOMES PENA MEDEIROS (DF039498) Devedor
DISTRITO FEDERAL Advogados: MARCELO AUGUSTO DA CUNHA CASTELLO BRANCO (DF009688), PAOLA
AIRES CORREA LIMA (DF013907), LUIS AUGUSTO SCANDIUZZI (DF015311) D E C I S Ã O 1. Trata-se de pedido
incidental formulado por CV BAPTISTA - FIRMA INDIVIDUAL, postulando sua habilitação no presente precatório, na
condição de cessionário dos direitos creditícios consolidados em benefício do(a) credor(a) ELIETE DA SILVA GONTIJO
(fls. 149/162, 165/170, 179/186 e 189/192). Intimado, o Distrito Federal manifestou sua anuência quanto ao aludido
pedido, consoante petição coligida às fls. 196/204. É o relatório. D E C I D O. Em primeiro lugar, reconheço que a cessão
de direitos de crédito encontra-se regulada pelos artigos 286 a 289 do Código Civil de 2002. No cenário processual,
a cessão de crédito pode ser formulada nos termos do art. 778 do CPC, cujo teor segue: "Art. 778. Podem também
promover a execução, ou nela prosseguir: (...) III - o cessionário, quando o direito resultante do título executivo lhe foi
transferido por ato entre vivos; (...)" Destaque-se, ainda, que o art. 100, §13, da CF, autoriza a cessão de direitos de
crédito representados em precatórios, nos seguintes termos: "§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus
créditos em precatórios a terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário
o disposto nos §§ 2º e 3º." Saliente-se, inclusive, que está dispensado o consentimento do devedor (§13, art. 100/
CF), bastando mera comunicação ao tribunal de origem e à entidade devedora (§14, do mesmo dispositivo). Pelo
exposto, DEFIRO o pedido para admitir a habilitação do cessionário CV BAPTISTA - FIRMA INDIVIDUAL, de forma a
permitir-lhe o ingresso na causa executiva, na qualidade de sucessor processual, ficando assegurada a possibilidade
de expedição de alvará em seu nome quando do adimplemento. Anote-se que o valor cedido foi utilizado no Processo
Administrativo de Compensação Tributária n. 127.009.952/2014, consoante noticiado pelo Ente Devedor à fl. 196. 2.
Passo à análise do pedido de preferência formulado pela credora ENI DA CONCEIÇÃO BENTO SILVA, alegando a
motivação de idade (fls. 206/207). De acordo com a Escritura Pública de Cessão de Direitos de fls. 44/46 e decisão
de fls. 71/72, a credora ENI DA CONCEIÇÃO BENTO SILVA negociou o crédito a que faz jus no precatório em
epígrafe. Assim, INDEFIRO o aludido pedido. Publique-se. Intime-se, por telefone ou no endereço de fl. 206. Brasília,
23 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de
Conciliação de Precatórios Ciente da Procuradoria Geral do Distrito Federal ( ) Sem recurso Guará, ____/____/2017
__________________________________

Núm. Processo 20060020068019PCT
Credor ANDERSON REZENDE DA SILVA
Advogado(s) MILTON LOPES MACHADO FILHO (DF014087)
Advogado(s) ISLEY SIMÕES DUTRA DE OLIVEIRA (DF021407), NATHÁLIA WALDOW DE SOUZA BAYLÃO (DF027375)
Advogado(s) VICTOR ALVES MARTINS (DF021804), GIANCARLO MACHADO GOMES (DF016006)
Advogado(s) LARISSA WALDOW DE SOUZA BAYLAO (DF023700)
Credor ANGELA MARIA DA SILVA QUEIROZ E OUTROS
Advogado(s) MILTON LOPES MACHADO FILHO (DF014087)
Advogado(s) ISLEY SIMÕES DUTRA DE OLIVEIRA (DF021407), NATHÁLIA WALDOW DE SOUZA BAYLÃO (DF027375)
Advogado(s) VICTOR ALVES MARTINS (DF021804), GIANCARLO MACHADO GOMES (DF016006)
Devedor DISTRITO FEDERAL
DESPACHO FLS. 266
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2006 00 2 006801-9 Credor ANDERSON REZENDE DA SILVA

Advogados: MILTON LOPES MACHADO FILHO (DF014087), ISLEY SIMÕES DUTRA DE OLIVEIRA (DF021407),
NATHÁLIA WALDOW DE SOUZA BAYLÃO (DF027375), VICTOR ALVES MARTINS (DF021804), GIANCARLO
MACHADO GOMES (DF016006), LARISSA WALDOW DE SOUZA BAYLAO (DF023700) Credores ANGELA MARIA
DA SILVA QUEIROZ E OUTROS Advogados: MILTON LOPES MACHADO FILHO (DF014087), ISLEY SIMÕES
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DUTRA DE OLIVEIRA (DF021407), NATHÁLIA WALDOW DE SOUZA BAYLÃO (DF027375), VICTOR ALVES MARTINS
(DF021804), GIANCARLO MACHADO GOMES (DF016006) Devedor DISTRITO FEDERAL D E C I S Ã O 1. Indefiro o
pedido de preferência formulado pelo credor ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA à fl. 262, tendo em vista que a decisão de
fls. 85/86 já concedeu a preferência e o aludido credor recebeu o crédito descrito no alvará de fl. 101, considerando que
o pagamento preferencial só pode ser concedido em uma única oportunidade. 2. Conforme pedido de fl. 255, retifique-
se o nome do(a) credor(a) AURICE REZENDE DE LIMA no sistema informatizado, a fim de constar a grafia correta
indicada no documento de fl. 135. Adote a Secretaria da COORPRE as devidas providências. Publique-se. Intime-se,
também, no endereço ou telefone de fl. 262. Brasília, 23 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO
SILVA Juiz de Direito Substituto

Núm. Processo 20060020068333PCT
Credor VALMIR FERREIRA NETO
Credor VALTEIZA SILVA DOURADO
Credor VANDER BORGES DE MATOS E OUTROS
Advogado(s) GIANCARLO MACHADO GOMES (DF016006)
Credor VERA DA SILVA RAMOS
Credor VERA LUCIA ALVES DE O. SOUSA
Credor VERA LUCIA DA SILVA COELHO
Credor VERA LUCIA DE AZEVEDO PENHA
Credor VERA LUCIA DE FREITAS OLIVEIRA
Credor VERA LUCIA DE OLIVEIRA CASTRO
Credor VERA LUCIA DOS SANTOS E SANTOS
Credor VERA LUCIA NEPOMUCENO
Credor VERA LUCIA OLIVEIRA DOS SANTOS
Credor VERA LUCIA VILELA DIAS
Credor VERA MARIA DOS SANTOS
Credor VERALUCIA BORGES FERREIRA
Credor VERONICA NUNES DA SILVA
Credor VERONICA PAIXAO DE SOUZA
Advogado(s) ANTÔNIO PERILO TEIXEIRA NETTO (DF021359)
Credor VERONICA VALE DA SILVA SOUSA E OUTROS
Advogado(s) VICTOR ALVES MARTINS (DF021804)
Credor VILMA CANDIDA DE ARAUJO BARBOZA
Credor VILMONDES PEREIRA GOMES
Credor WAGNER LUIS BOLONHA
Credor WALDIVINA DUTRA DOS SANTOS NOGUEIRA
Credor WALTEIR MOURA DA SILVA
Credor WALTER VAINE DA SILVA
Credor VERA MARLENE DE OLIVEIRA RAMALHO
Devedor DISTRITO FEDERAL
DESPACHO FLS. 233/234
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2006 00 2 006833-3 Credor VALMIR FERREIRA NETO Credor VALTEIZA

SILVA DOURADO Credores VANDER BORGES DE MATOS E OUTROS Advogado: GIANCARLO MACHADO GOMES
(DF016006) Credor VERA DA SILVA RAMOS Credor VERA LUCIA ALVES DE O. SOUSA Credor VERA LUCIA
DA SILVA COELHO Credor VERA LUCIA DE AZEVEDO PENHA Credor VERA LUCIA DE FREITAS OLIVEIRA
Credor VERA LUCIA DE OLIVEIRA CASTRO Credor VERA LUCIA DOS SANTOS E SANTOS Credor VERA LUCIA
NEPOMUCENO Credor VERA LUCIA OLIVEIRA DOS SANTOS Credor VERA LUCIA VILELA DIAS Credor VERA
MARIA DOS SANTOS Credor VERALUCIA BORGES FERREIRA Credor VERONICA NUNES DA SILVA Credor
VERONICA PAIXAO DE SOUZA Advogado: ANTÔNIO PERILO TEIXEIRA NETTO (DF021359) Credores VERONICA
VALE DA SILVA SOUSA E OUTROS Advogado: VICTOR ALVES MARTINS (DF021804) Credor VILMA CANDIDA DE
ARAUJO BARBOZA Credor VILMONDES PEREIRA GOMES Credor WAGNER LUIS BOLONHA Credor WALDIVINA
DUTRA DOS SANTOS NOGUEIRA Credor WALTEIR MOURA DA SILVA Credor WALTER VAINE DA SILVA Credor
VERA MARLENE DE OLIVEIRA RAMALHO Devedor DISTRITO FEDERAL D E C I S Ã O Trata-se de pedido
de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) VERA LÚCIA DOS SANTOS E SANTOS, alegando, a tanto, a
motivação da idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial. É o relato do necessário. Decido. O(s)
documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar que ele(a)(s) ostenta(m)
idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que alude o art. 100, §2o, da
CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e arts. 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Para o tema aqui em apreciação,
é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o "triplo do fixado em lei para os fins" de
reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se
o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir que
o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30 salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que
a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-
se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares,
originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou
pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos,
até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para
essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto
no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas
em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em
julgado. Assim, é certo que após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência,
uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de
natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos
precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie
de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância equivalente a três vezes o
valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver,



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

19

na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não implica
pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do crédito: significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30
salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência sobre as demais
listas. Assim, no momento oportuno, o crédito exeqüendo deve ser atualizado e, no limite acima mencionado, adimplido
aos autores (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste aos credores, deverão eles ser excluídos, definitivamente,
do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO
DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) VERA LÚCIA DOS SANTOS E SANTOS, para que passe(m) a figurar na
LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento.
Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhe-se o presente precatório ao Distrito Federal para, no
prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de
todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha de cálculos no
referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão
ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os
autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do pagamento, a fim de viabilizar a intimação
do(a)s credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação de eventual impugnação. Por fim, caso o
advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao seu constituinte seja expedido em seu
nome, deverá requerê-lo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia autenticada ou original da procuração
atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo 5º, § 2º, parte final, do Estatuto da
OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 24 de outubro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz
de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20060020072533PCT
Credor APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS
Credor ARABELA RODRIGUES CHAVES BARBOSA
Credor ARIOLDENE BEZERRA DE SOUZA E OUTROS
Advogado(s) OLAVO DA SILVA (DF031992)
Advogado(s) GISELLE F DE OLIVEIRA (DF018091), GIANCARLO MACHADO GOMES (DF016006)
Advogado(s) VICTOR ALVES MARTINS (DF021804)
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) OLAVO DA SILVA (DF031992)
Advogado(s) GISELLE F DE OLIVEIRA (DF018091), GIANCARLO MACHADO GOMES (DF016006)
Advogado(s) VICTOR ALVES MARTINS (DF021804)
DESPACHO FLS. 245/246
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2006 00 2 007253-3 Credor APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS Credor

ARABELA RODRIGUES CHAVES BARBOSA Credores ARIOLDENE BEZERRA DE SOUZA E OUTROS Advogados:
OLAVO DA SILVA (DF031992), GISELLE F DE OLIVEIRA (DF018091), GIANCARLO MACHADO GOMES (DF016006),
VICTOR ALVES MARTINS (DF021804) Devedor DISTRITO FEDERAL Advogados: OLAVO DA SILVA (DF031992),
GISELLE F DE OLIVEIRA (DF018091), GIANCARLO MACHADO GOMES (DF016006), VICTOR ALVES MARTINS
(DF021804) D E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) AVANI APARECIDA,
alegando a motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial (fls. 242/243). É o relato do
necessário. Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar
que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que
alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o
tema, é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de
reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-
se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir
que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento.
Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República,
mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos
titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença
grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os
demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido
o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do
precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos
de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença
judicial transitada em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e
pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que
detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do
precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas,
somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância
equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito
remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte
do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão
do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência
sobre as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite
acima mencionado, adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverá ser
excluído, definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados,
DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) AVANI APARECIDA, para que passe(m) a figurar na
LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento.
Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhem-se o presente precatório ao Distrito Federal para,
no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência
de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha de cálculos
referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão
ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os
autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do pagamento, a fim de viabilizar a intimação
do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação de eventual impugnação. Por fim, caso
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o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao seu constituinte seja expedido em seu
nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia autenticada ou original da procuração
atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo 5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB
(Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 23 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de
Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20060020084265PCT
Credor SELMA MARIA
Credor SERGIO RICARDO MELO MARTINS
Credor SEVERINA DOMICIANO SANTANA E OUTROS
Advogado(s) CLAUDISMAR ZUPIROLI (DF012250)
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) CLAUDISMAR ZUPIROLI (DF012250)
DESPACHO FLS. 139
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2006 00 2 008426-5 Credor SELMA MARIA e outros Advogado:

CLAUDISMAR ZUPIROLI Devedor DISTRITO FEDERAL Advogado: CLAUDISMAR ZUPIROLI D E C I S Ã O Trata-se de
pedido de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) TELMA SELMA ANTUNES FIGUEIREDO SOUSA, alegando,
a tanto, a motivação da idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial. É o relato do necessário.
Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar que ele(a)(s)
ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que alude o art.
100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e arts. 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Para o tema aqui
em apreciação, é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o "triplo do fixado em lei
para os fins" de reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o
Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15,
restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo
há de se concluir que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos que, na data de
hoje, é de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais). Frise-se que foi o art. 1º da Emenda Constitucional
n° 62/2009 que deu nova redação ao art. 100 da Carta da República, o qual passou a dispor o seguinte em seus
§§ 2º e 3º: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de idade ou mais na
data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, definidos na forma da lei, serão pagos com
preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no §
3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de
apresentação do precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica
aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em
virtude de sentença judicial transitada em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 62/2009, os idosos e portadores de
doenças graves, uma vez confirmada uma ou as duas condições, terão preferência no pagamento, desde que detentores
de créditos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do precatório
(falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas, somente, a
uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância equivalente a
três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito remanescente,
se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não
implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do crédito: significa, apenas, a inclusão do crédito (até
30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência sobre as demais
listas. Assim, no momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima mencionado, adimplido
aos autores (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste aos credores, deverão eles ser excluídos, definitivamente,
do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE
PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) TELMA SELMA ANTUNES FIGUEIREDO SOUSA, para que passe(m) a figurar
na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais). Com a
finalidade de garantir a regularidade dos pagamentos desta Coordenadoria, fixo o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias,
sob pena de preclusão, para que o advogado que deseje que o(s) alvará(s) para o levantamento do crédito pertencente
ao(s) seu(s) constituinte(s) seja(m) expedido(s) em seu nome, assim o requeira, devendo juntar cópia autenticada ou
original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação. Caso não haja manifestação
nos termos do parágrafo precedente, o(s) alvará(s) será(ão) expedido(s) em nome do(s) respectivo(s) credor(es), não
sendo possível seu cancelamento para expedição em nome do causídico, mesmo que este tenha procuração nos autos.
Nesse último caso, a procuração deverá ser levada, juntamente com o alvará, para apresentação à instituição Bancária.
Publique-se o teor da presente decisão e encaminhem-se os autos ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta)
dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento
processual, postular o que considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha de cálculos no que pertine ao
"adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)(es). Brasília, 4 de novembro de 2016. MARIA
GRAZIELA BARBOSA DANTAS Juíza de Direito Substituta Coordenadora de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20080020008648PCT
Núm. Origem 2885394
Credor IVANALDO GOMES
Credor IVAHYNA GOES VIDAL
Credor IVANISE BARBOSA VIEIRA DE OLIVEIRA E OUTROS
Advogado(s) ADEMAR CYPRIANO BARBOSA (DF023151)
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) ADEMAR CYPRIANO BARBOSA (DF023151)
DESPACHO FLS. 125/126
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2008 00 2 000864-8 Credor IVANALDO GOMES Credor IVAHYNA GOES

VIDAL Credores IVANISE BARBOSA VIEIRA DE OLIVEIRA E OUTROS Advogado: ADEMAR CYPRIANO BARBOSA
(DF023151) Devedor DISTRITO FEDERAL Advogado: ADEMAR CYPRIANO BARBOSA (DF023151) D E C I S Ã O
Trata-se de pedido de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) MARIA DE FÁTIMA LIMA BRITO, alegando a
motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial (fls. 106/107). É o relato do necessário.
Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar que ele(a)(s)
ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que alude o art. 100,
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§2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante
registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento
da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de
10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito
preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a
Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-
se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares,
originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou
pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos,
até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para
essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto
no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas
em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada
em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e pessoas com
deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que detentores de
débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do precatório (falando
aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas, somente, a uma
espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância equivalente a três
vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito remanescente,
se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não
implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito
(até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência sobre
as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima
mencionado, adimplido à requerente (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste à credora, deverá ser excluída,
definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO
O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) MARIA DE FÁTIMA LIMA BRITO, para que passe(m) a figurar
na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento.
Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhem-se o presente precatório ao Distrito Federal para,
no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência
de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha de cálculos
referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão
ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os
autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do pagamento, a fim de viabilizar a intimação
do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação de eventual impugnação. Por fim, caso
o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao seu constituinte seja expedido em seu
nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia autenticada ou original da procuração
atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo 5º, § 2º, parte final, do Estatuto da
OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz
de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20080020086129PCT
Credor LOURIVAL SOUSA CID E OUTROS
Advogado(s) CLAUDISMAR ZUPIROLI (DF012250)
Advogado(s) ANDRE RIBEIRO GOMES (DF035776), VICTOR ALVES MARTINS (DF021804)
Credor LUCIA HELENA PEREIRA SILVA
Advogado(s) DAVID GONCALVES DE ANDRADE SILVA (DF029006)
Advogado(s) ANDRE RIBEIRO GOMES (DF035776), VICTOR ALVES MARTINS (DF021804)
Credor LUCIA MARIA SILVA DE SOUZA E OUTROS
Advogado(s) CLAUDISMAR ZUPIROLI (DF012250)
Advogado(s) VICTOR ALVES MARTINS (DF021804)
Credor LUDIMAR VIANA GUIMARAES
Advogado(s) CLAUDISMAR ZUPIROLI (DF012250)
Advogado(s) JARBAS FABIANO RODRIGUES COELHO (DF019649), VICTOR ALVES MARTINS (DF021804)
Credor MANOEL SOUTO
Advogado(s) CLAUDISMAR ZUPIROLI (DF012250)
Advogado(s) ANTONIO DA LUZ COELHO (DF013182), VICTOR ALVES MARTINS (DF021804)
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) MARCELO AUGUSTO DA CUNHA CASTELLO BRANCO (DF009688)
DESPACHO FLS. 221/222
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2008 00 2 008612-9 Credores LOURIVAL SOUSA CID E OUTROS

Advogados: CLAUDISMAR ZUPIROLI (DF012250), ANDRE RIBEIRO GOMES (DF035776), VICTOR ALVES MARTINS
(DF021804) Credor LUCIA HELENA PEREIRA SILVA Advogados: DAVID GONCALVES DE ANDRADE SILVA
(DF029006), ANDRE RIBEIRO GOMES (DF035776), VICTOR ALVES MARTINS (DF021804) Credores LUCIA MARIA
SILVA DE SOUZA E OUTROS Advogados: CLAUDISMAR ZUPIROLI (DF012250), VICTOR ALVES MARTINS
(DF021804) Credor LUDIMAR VIANA GUIMARAES Advogados: CLAUDISMAR ZUPIROLI (DF012250), JARBAS
FABIANO RODRIGUES COELHO (DF019649), VICTOR ALVES MARTINS (DF021804) Credor MANOEL SOUTO
Advogados: CLAUDISMAR ZUPIROLI (DF012250), ANTONIO DA LUZ COELHO (DF013182), VICTOR ALVES
MARTINS (DF021804) Devedor DISTRITO FEDERAL Advogado: MARCELO AUGUSTO DA CUNHA CASTELLO
BRANCO (DF009688) D E C I S Ã O 1. Certifique a Secretaria da Coorpre o transcurso do prazo concedido ao credor
LOURIVAL SOUSA CID (fl. 209 e 217) ou cumprimento da determinação exarada no item 1 da decisão de fl. 209. 2.
Noutro giro, a credora MARIA ALICE RODRIGUES DA SILVA formulou pedido de preferência constitucional alegando,
a tanto, a motivação da idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial. É o relato do necessário.
Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar que ele(a)(s)
ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que alude o art.
100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e arts. 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Para o tema aqui
em apreciação, é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o "triplo do fixado em lei
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para os fins" de reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF,
o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº
5.475/15, restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno
valor, logo há de se concluir que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30 salários mínimos vigentes
à época do pagamento. Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art.
100, da Carta da República, mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos
de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade,
ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com
preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no §
3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica
de apresentação do precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se
aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer
em virtude de sentença judicial transitada em julgado. Assim, é certo que após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores
de doenças graves e pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no
pagamento, desde que detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere
ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados
como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se
esse adimplemento à importância equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor,
como acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-
se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa
parte do crédito: significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial,
organizada pela COORPRE, com preferência sobre as demais listas. Assim, no momento oportuno, o crédito exeqüendo
deve ser atualizado e, no limite acima mencionado, adimplido aos autores (até 30 salários mínimos). Caso nada mais
reste aos credores, deverão eles ser excluídos, definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de
"idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) MARIA ALICE
RODRIGUES DA SILVA, para que passe(m) a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta)
salários mínimos vigentes à época do pagamento. Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhe-se
o presente precatório ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em
dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e,
querendo, apresentar a planilha de cálculos no referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s)
credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam
nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do
pagamento, a fim de viabilizar a intimação do(a)s credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação
de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente
ao seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, devendo juntar
cópia autenticada ou original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do
artigo 5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 24 de outubro de 2017. RAFAEL
RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20090020029405PCT
Credor ELIZETE NUNES DOS SANTOS
Advogado(s) VICTOR ALVES MARTINS (DF021804)
Advogado(s) GIANCARLO MACHADO GOMES (DF016006)
Credor ELMA DE JESUS RIBEIRO GONCALVES
Credor ELZA DA SILVA LIMA
Credor ELZA MARIA ARIANI BARBOSA
Credor ELZA MARIA DE AZEVEDO
Credor ENI APARECIDA PEIXOTO
Credor CORTES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Credor DELOURDES NUNES DA SILVA rep. por DELOURDES NUNES DA SILVA
Advogado(s) WANESSA CADAVID ANDRADE (DF025715)
Credor EUNICE OLIMPIA DUARTE
Credor EUSEBIA GOMES DE OLIVEIRA
Credor FELIPE RODRIGUES SOUSA
Credor FLORACI REIS PEREIRA
Credor FRANCISCA CAIXETA SILVA
Credor FRANCISCA CAMPOS LOPES
Credor FRANCISCA NUNES DE PINHO DOS SANTOS
Credor FRANCISCO DAS CHAGAS GONCALVES
Credor FRANCISCO DINIZ DE SOUSA
Credor FRANCISCO DIOGILVAM FILHO
Credor FRANCISCO OLIVEIRA DE JESUS
Credor FRANCISCO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s) LUÍS GUILHERME QUEIROZ VIVACQUA (DF016167)
Credor GEISA ALBUQUERQUE VIDAL
Credor GEMILDO RODRIGUES DIAS
Credor GENIVALDO BATISTA RIBEIRO
Credor GENOVINA JOSE DE ARAUJO
Credor GERALDO SILVA DE ALMEIDA
Credor GERSON JOSE LEAL CARNEIRO
Credor GETULIO CAETANO PEREIRA JUNIOR
Advogado(s) SILVIO DE JESUS PEREIRA (DF014684)
Credor GILDASIO DA COSTA MORAIS
Advogado(s) GISELLE F DE OLIVEIRA (DF018091)
Credor GILSON MATILDE DIANA
Credor GILSON VIANA SPINDOLA
Devedor DISTRITO FEDERAL
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Advogado(s) PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907)
DESPACHO FLS. 226
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2009 00 2 002940-5 Credor ELIZETE NUNES DOS SANTOS Advogados:

VICTOR ALVES MARTINS (DF021804), GIANCARLO MACHADO GOMES (DF016006) Credor DELOURDES NUNES
DA SILVA rep. por DELOURDES NUNES DA SILVA Advogado: WANESSA CADAVID ANDRADE (DF025715) Credor
FRANCISCO RODRIGUES DO NASCIMENTO Advogado: LUÍS GUILHERME QUEIROZ VIVACQUA (DF016167)
Credor GETULIO CAETANO PEREIRA JUNIOR Advogado: SILVIO DE JESUS PEREIRA (DF014684) Credor
GILDASIO DA COSTA MORAIS Advogado: GISELLE F DE OLIVEIRA (DF018091) Credor GILSON MATILDE DIANA
E OUTROS Devedor DISTRITO FEDERAL Advogado: PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907) D E C I S Ã O
1. Indefiro o pedido de preferência formulado pela credora FRANCISCA CAMPOS LOPES à fl. 213, tendo em vista
que a decisão de fls. 96/97 já concedeu a preferência e a aludida credora recebeu o crédito descrito no alvará de fl.
104, considerando que o pagamento preferencial só pode ser concedido em uma única oportunidade. 2. Considero
prejudicado o pedido de preferência constitucional formulado pela Sra. Delourdes Nunes da Silva, representante do
credor ESPÓLIO DE FRANCISCO CELSO DA SILVA (fls. 198 e 223), em razão do descumprimento da decisão de fls.
206/206v. Assim, aguarde-se a ultimação da partilha em relação à importância inscrita nesta requisição. Ainda, tendo
em vista a certidão de óbito coligida à fl. 208, intimem-se os sucessores dos credores falecidos GENOVINA JOSÉ
DE ARAÚJO e ESPÓLIO DE FRANCISCO CELSO DA SILVA para formalizarem pedido de habilitação nos presentes
autos, o qual deverá ser subscrito por advogado legalmente constituído, devendo: a) apresentarem original ou cópia
autenticada da escritura pública de partilha ou sobrepartilha dos direitos creditícios a que faz jus o credor falecido ou
cópia autenticada do processo de inventário, arrolamento ou sobrepartilha (petição inicial, esboço de partilha, sentença,
certidão de trânsito em julgado e formal de partilha); b) acostarem original da procuração outorgada ao advogado por
cada um dos sucessores que pretende ser habilitado; c) juntarem cópia autenticada do RG e CPF de cada um dos
sucessores; e d) declararem se, atualmente, ainda detém o crédito que pretende ver habilitado ou se já o negociou com
terceiros. 3. Considerando que a penhora de fl. 216 foi anotada no rosto dos autos, esta deverá ser observada quando
da eventual expedição de certidão que espelhe o crédito vindicado e do adimplemento do presente precatório. Publique-
se. Intime-se, também, no endereço ou telefone de fl. 213. Brasília, 22 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES
DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20110020025857PCT
Credor MARIA MARTA ANDRADE BAIAO
Credor CLIVIA SERGIO DE AQUINO
Credor LEONIDIA SOUZA FILGUEIRAS E OUTROS
Advogado(s) MARIANA PRADO GARCIA DE QUEIROZ VELHO (DF016362)
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) MARIANA PRADO GARCIA DE QUEIROZ VELHO (DF016362)
DESPACHO FLS. 93
Despacho Considerando o pedido de fl. 90, intime-se a credora CLIVIA SERGIO DE AQUINO para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

regularizar a representação processual, coligindo aos autos cópia autenticada ou original da procuração atualizada que
outorgou os poderes às procuradoras de fl. 91. Cumprida a diligência, encaminhem-se os autos ao Distrito Federal, com
urgência, para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão,
tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha
de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido à referida credora, conforme decisão de fls. 58/59. Vindo os
cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam nesta Coordenadoria.
Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do pagamento, a fim de
viabilizar a intimação da credora para recebimento do montante devido ou apresentação de eventual impugnação. Por
fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao seu constituinte seja expedido
em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia autenticada ou original da
procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo 5º, § 2º, parte final, do
Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 22 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO
SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20110020155326PCT
Núm. Origem 19990110548954
Credor MOACYR ANTUNES DE ALMEIDA
Advogado(s) EVALDO DE SOUZA DA SILVA (DF009809)
Advogado(s) ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968)
Credor PLOTINO LADEIRA DA MATTA E OUTROS
Advogado(s) MARCO ANTONIO BILIBIO CARVALHO (DF005980)
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) ROGÉRIO MARINHO LEITE CHAVES (DF008205)
DESPACHO FLS. 24/25
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2011 00 2 015532-6 Credor MOACYR ANTUNES DE ALMEIDA

Advogados: EVALDO DE SOUZA DA SILVA (DF009809), ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968) Credores
PLOTINO LADEIRA DA MATTA E OUTROS Advogado: MARCO ANTONIO BILIBIO CARVALHO (DF005980) Devedor
DISTRITO FEDERAL Advogado: ROGÉRIO MARINHO LEITE CHAVES (DF008205) DECISÃO Vistos. Trata-se de
pedido de preferência aviado pelo(s) credor(es) MOACYR ANTUNES DE ALMEIDA e MARGARIDA MITIE AWATA,
alegando a motivação da idade e "doença grave". Juntaram vários documentos a declarar que eles estão nas condições
alegadas. É o relato do necessário. Decido. Os documentos apresentados pelos Requerentes são incontestáveis
em declarar que eles são portadores de "doença grave" ou têm idade preferencial, ficando, assim, protegidos pela
preferência a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e arts. 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115,
de 29.6.10. A tanto, na falta de legislação específica ao caso, aplico, por analogia, a Lei destinada ao Imposto de
Renda (inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pela Lei 11.052/2004)
para assegurar o direito que foi constitucionalmente garantido aos Requerentes. Para o tema aqui em apreciação, é
importante registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o "triplo do fixado em lei para os fins" de
reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-
se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir
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que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento.
Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República,
mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos
titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença
grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os
demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido
o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do
precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos
de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença
judicial transitada em julgado. Assim, é certo que após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e
pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que
detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do
precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas,
somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância
equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o
crédito remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa
parte do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do crédito: significa, apenas, a
inclusão do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com
preferência sobre as demais listas. Assim, no momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite
acima mencionado, adimplido aos autores (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste aos credores, deverão
eles ser excluídos, definitivamente, do presente PCT. Posto isso: a) em virtude de "doença grave", nos termos acima
fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) MOACYR ANTUNES DE ALMEIDA para
que ele(a)(s) passe(m) a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos
vigentes à época do pagamento; e b) quanto ao(s) MARGARIDA MITIE AWATA, também o(s) defiro, mas por fundamento
na idade, pelo valor máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Retifique-se o nome da
credora Margarida Mitie Awata, consoante documento oficial de fl. 23. Adote a Secretaria da COORPRE as devidas
providências. Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhe-se o presente precatório ao Distrito
Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão,
tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha
de cálculos relativa ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)(es). Vindo os cálculos,
estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso,
retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do pagamento, a fim de viabilizar
a intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação de eventual impugnação.
Por fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao seu constituinte seja
expedido em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia autenticada ou original
da procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo 5º, § 2º, parte final, do
Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 12 de julho de 2017. GILMAR DE JESUS GOMES DA SILVA
Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20120020188712PCT
Núm. Origem 1201095
Credor NILCE BRAGA MONTEIRO COELHO
Advogado(s) ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968)
Credor NILZA BARBOSA DE ARAUJO
Credor NILZA MORAES PESSOA SILVA
Credor NIVIA BATISTA BORGES DA SILVEIRA
Credor NOELIA ARAUJO OLIVEIRA
Credor NORMA NOGUEIRA AUCELIO
Credor OLAVINA DE ASSUNCAO SOUSA
Credor OLEZIA MARIA DE ASSUSCAO BORGES
Credor OLGA ARAUJO
Credor OLGA MARIA BORGES NETTO
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907)
DESPACHO FLS. 89
Despacho Intime-se a credora NIVIA BATISTA BORGES DA SILVEIRA para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, esclarecer a

divergência entre o número do CPF que consta no documento juntado à fl. 75 e o número do CPF presente na requisição
de fl. 02. Publique-se. Brasília, 23 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito
Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20130020156526PCT
Núm. Origem 20100110936310
Credor ADAUTO MOREIRA
Advogado(s) ROBERTO GOMES FERREIRA (DF011723)
Advogado(s) ANSELMO LUCIO MEIRELES DE LIMA AYELLO (DF016116), CARLOS EDUARDO PENA FERREIRA (DF029752)
Credor ADELENA RODRIGUES DE OLIVEIRA DA SILVA
Credor ADIVA DE DEUS MOURA
Credor ADRIANA CORREA LOPES
Credor ADRIANA CLAUDIA CARVALHO
Credor ADRIANA COSTA DE MIRANDA
Credor ADRIANA DIAS SAMBRANEL DE ARAUJO
Credor ADRIANA FERNANDA DIAS DE ANDRADE RAMOS
Credor ADRIANA OLIVEIRA FROTA
Credor ADRIANA VIRISSIMO ARAUJO
Credor ADRIANO LAZARO LOURENCO DOS REIS
Credor AELTON NEVES DE OLIVEIRA
Credor AGHATA MORENA DE ALMEIDA CAMPOS
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Credor AIRAN PIRES JACINTO
Credor ALDENICE FERREIRA DE ANDRADE
Credor ALENIR AZEVEDO RAMIRO DE MENDONCA
Credor ALESSANDRO DA SILVA SANTOS
Credor ALEX RIBEIRO ACOSTA
Credor ALEXANDRA DE OLIVEIRA GIRAO GOMES
Credor ALEXANDRE BAENA DOS SANTOS
Credor ALICE FARIAS DE ARAUJO MARQUES
Credor ALOMA COSTA DE MACEDO
Credor ALZIRA RODRIGUES ALVES
Credor AMARILDE BATISTA DA SILVA
Credor AMELIA RODRIGUES DE ALMEIDA
Credor ANA ALICE SOUZA TORRES
Credor ANA CARLA DE MENEZES WANZELLER
Credor ANA CLAUDIA DE ARAUJO
Credor ANA CRISTINA BATISTA DA SILVA SOUSA
Credor ANA CRISTINA SOARES REIS PAULINO
Credor ANA LUCIA BALDEZ SILVA
Credor ANA LUCIA DOS SANTOS PAULINO
Credor ANA MARIA LOURENÇO DE JESUS DA SILVA
Credor ANA PAULA CAVACANTE DE ALBUQUERQUE
Credor ANA PAULA DE OLIVEIRA ALCANTARA
Credor ANA RITA DA COSTA SEVERO
Credor ANA ROBERTA DA SILVA DIAS
Credor ANA ROSA DE SOUSA CRUZ
Credor ANDREA BATISTA DE QUEIROZ
Credor ANDREA DE OLIVEIRA RIBEIRO
Credor ANDREA LUIZA CREMONEZ
Credor ANDREA MONICA GOMES DE FREITAS
Credor ANDREA VALERIA LIMA CASSIANO LUIZ
Credor ANDREIA CARDOSO LIMA PANTOJA
Credor ANDREIA DE CARVALHO PIMENTEL
Credor ANDRESINA MARIA DA SILVA
Credor ANGELA BEATRIZ RODRIGUES DA SILVA
Credor ANGELA MARIA SANTOS VALADARES
Credor ANGELINA OLIVEIRA FLEMING
Credor ANITA LUIZA COSTA VASCONCELOS
Credor ANTONIO MAURICIO BERNARDES
Credor ANTONIO ROBERTO REIS
Credor APARECIDA ALVES ROSA
Credor ARITA ANE ANTUNES DE SOUSA
Credor AUREA MAZZOLA NUNES PEREIRA
Credor BEATRIZ ALVES CAMPOS
Credor BEATRIZ VIEIRA DA CUNHA DE MENEZES
Credor BELGAIR OLIVEIRA CORREA DA SILVA
Credor BENEDITO CARDOSO DE BARROS
Credor BENEDITO VALADARES DE ABREU
Credor BENTO ALVES DOS REIS
Credor BETANIA PONTES MONTEIRO
Credor BETANIA SILVA LEITE
Credor BRASILIANA DE CASTRO PEREIRA
Credor CARITA RINALDI DE OLIVEIRA ALVARENGA
Credor CARLA CECILIO DAHER
Credor CARLA DOS SANTOS SILVA
Credor CARLOS ALBERTO BANDEIRA DE MELLO
Credor CARLOS ALBERTO JESUS DE OLIVEIRA
Credor CARLOS ALBERTO VENANCIO DE SOUSA
Credor CARLOS ALEXANDRE ALVES SIQUEIRA
Credor CARLOS RAMOS MOTA
Credor CARLSON JORGE MARTINS DA SILVA
Credor CARMEM MIRANDA TEXEIRA
Credor CECILIA MARIA ALVES CAMPOS
Credor CASSIA MARIA QUIRINO DA COSTA
Credor CELINA MARIANO DE OLIVEIRA SILVA LOURENÇO
Credor CELINA SILVA PEREIRA
Credor CELINA VIEIRA REZEK
Credor CELSO RIBEIRO BASTOS FILHO
Credor CENILDA SILVA DE MELO
Credor CEOMAR DE ARAUJO ROSA CRUZ
Credor CHASE STANLEY DOS ANJOS MAGALHAES
Credor CHRISTIANY SILVA OLIVEIRA
Credor CILENE LUIZ DA SILVA
Credor CINDIA RODRIGUES E SILVA CARPINA
Credor CLARA LIONE CONSTANTINO DIAS
Credor CLARISSA GOMES DUTRA
Credor CLAUDIA AZEVEDO
Credor CLAUDIA CRISTINA AUGUSTA ALVES DO NASCIMENTO
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Credor CLAUDIA CRISTINA SILVEIRA DA LUZ
Credor CLAUDIA DE SOUZA SILVA
Credor CLAUDIA MARIA FRANCISCO FERREIRA
Credor CLAUDIA MARIANA LISBOA CAMBOIM
Credor CLAUDIA MENEZES CUSTODIO
Credor CLAUDIA REGINA PIRES DINIZ
Credor CLAUDIA RENATA NOGUEIRA FREITAS
Credor CLEIDE VIEIRA RIOS DOS SANTOS
Credor CLEIRES MELO LACERDA
Credor CLEONICE BARRETO DA SILVA
Credor CLEONICE JACQUELINE NEGRAO RODRIGUES
Credor CLEURIVAN TEIXEIRA DIAS
Credor CONCEICAO DE MARIA SOUSA E SILVA BATISTA
Credor CRISTIANE FARIAS DA SILVA LIMA
Credor CRISTIANE GUERRA DE ARAGAO DE SOUSA
Credor CRISTINA DE CARVALHO SANTANA GUEDES
Credor CRISTINA MARIA MICHETTI MATTIOLI CORREA
Credor CUSTODIO JOANES DE OLIVEIRA
Credor CRISTINA MATTOS DA SILVA MACEDO DE ALMEIDA
Credor CYNTIA FERNANDA RABELO
Credor DALCI SOUSA RAPOSO
Credor DANIELA FERNANDES DE AGUIAR
Credor DANIELA FONSECA SALDANHA LIMA
Credor DANIELA FRANCA MARTINS
Credor DANIELA PEREIRA DOS SANTOS
Credor DAVI GOMES MACHADO
Credor DEBORAH MOEMA CAMPOS RIBEIRO
Credor DEISE EBERLE VIERA
Credor DELIA SIMONE NONATO E SILVA
Credor DELZAIR AMANCIO DA SILVA
Credor DENISE ALVES CAMPOS
Credor DENISE BONTEMPO DA ROCHA
Credor DENISE FONTENELLE FRAGA MESSINA
Credor DENISE MONTANDON DE CARVALHO ROCHA
Credor DENISE SOBREIRA
Credor DEULINDA PEREIRA BRITO
Credor DEYSIVANDA ROCHA SERPA DIAS SATURNO
Credor DIANA ALMEIDA AMARAL LIMA
Credor DIANA LEITE MARTINS
Credor DIANE GREGORY MEE
Credor DILMA DOS SANTOS MARTINS
Credor DILMA MENDES BARROSO
Credor DINEIA PATRICIA DE LIMA CHEHAB
Credor DIRCE RAMOS DE QUEIROZ
Credor DORCAS TEIXEIRA LIMA SALGADO
Credor EDILEUZA DE OLIVEIRA RIBEIRO
Credor EDILSON DOS REIS TORRES
Credor EDINA CORREIA DE SOUZA
Credor EDNA BARBOSA DE OLIVEIRA CANCADO
Credor EDNILSON VIEIRA CHAVES
Credor EDSON DE OLIVEIRA CARDOSO
Credor EDSON MARTINS FERREIRA
Credor ELBA NOBREGA SILVA
Credor ELENIR GUIMARAES COUTINHO
Credor ELIANE DE SOUZA MARQUES
Credor ELIANE MARQUES DIAS
Credor ELIANE PESSOA DA SILVA
Credor ELIDA ROCHA CARVALHO PEREIRA
Credor ELIDIA MARIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Credor ELIETH APARECIDA VAZ BORGES PORTILHO
Credor ELISAFA MARTINS DE OLIVEIRA NETO
Credor ELIZABETH FIGUEIREDO CAVALCANTE
Credor ELIZABETH MATHEUS DE SOUZA
Credor ELIZETE BOUSQUET OFUGI
Credor ELIZETE COSTA CUNHA
Credor ELOISA HELENA PEREIRA
Credor ELOY PINTO LOLI
Credor ELTON FERNANDO DOS SANTOS BORGES
Credor ELYENE ALVES DE OLIVEIRA
Credor ELZA CRISTINA DE AZEVEDO CASTRO RIBEIRO
Credor ENIO RUDI STURZBECHER
Credor ERASMO JEFFERSON NEVES
Credor ERICA DE SOUSA MATOS
Credor ERIVALDA ALENCAR SABINO
Credor EUNICE DA ROCHA RODRIGUES
Credor EUNIDES JOSE DE SOUZA
Credor EVA DE BARROS NOGUEIRA CARVALHO
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Credor EVA FABIOLA ANTUNES BARROS
Credor EVA FELIX AMARANTE
Credor EVA MARTINS DA SILVA
Credor EVERSON CANURI OLIVEIRA
Credor EVILASIO LUSTOSA SOARES
Credor FABIANA CARDOSO RUBIN
Credor FABIOLA DE MOURA CORADO
Credor FABIOLA RAQUEL SOUSA FRANÇA
Credor FATIMA DE CASTRO DO AMARAL
Credor FATIMA DOS SANTOS DA CONCEICAO
Credor FATIMA ELISABETH ASSIS CARDOSO
Credor FERNANDA MARIA GONÇALVES DE QUEIROZ
Credor FERNANDA RIBEIRO GUEDES
Credor FERNANDO CRUZ DA SILVA JUNIOR
Credor FERNANDO GONZAGA DE LUNA
Credor FERNANDO MENEZES DA SILVEIRA
Credor FLAVIA CHRISTIANE GONÇALVES LIMA
Credor FLAVIA LUIZ DA SILVA
Credor FLAVIO GONCALVES DA ROCHA CASTRO
Credor FLORENE SILVA
Credor FRANCIMELIA SOARES DE CARVALHO
Credor FRANCINEUDA DE OLIVEIRA SILVA
Credor FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA SILVA
Credor FRANCISCA ELIANE BARBOSA MOURA
Credor FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA SILVA
Credor FRANCISCO MADAUS PASSOS DE AZEVEDO
Credor FRANÇUEIDE DE CASTRO FERREIRA
Credor FREDERICA OSANAN DE ANDRADE
Credor GABRIELA DIAS DE SOUZA
Credor GANA PEREIRA ALENCAR
Credor GARDENHA PAULA SOARES MOTA MOURAO
Credor GERALDA DO SOCORRO PINHEIRO SENA
Credor GERALDO ALMEIDA GUIMARAES
Credor GERALDO ANTONIO SANTANA COSTA
Credor GERCINA ALUSAIR DE OLIVEIRA
Credor GERCINA BORGES PEIXOTO DOS SANTOS PINTO COELHO
Credor GERTRUDES DE BARROS MARQUES DIENER
Credor GILBERTO AUGUSTO LEON CHAUVET
Credor GILMARA MARIA DE SOUZA NEVES DIAS
Credor GILMARA MARQUES DOS SANTOS
Credor GILVAN CAMARGO DE BARROS DA CRUZ
Credor GIOVANA HUBNER
Credor GISELDA SOARES DE SÁ
Credor GISELE LOPES DE BRITO
Credor GISELE TEIXEIRA CHAVES DE MACEDO
Credor GISLANE PIRES MOREIRA DE ASSUNÇAO
Credor GLADYS MARIS LEITE
Credor GLAUCIA APARECIDA DE MIRANDA
Credor GLAUCIA MARIA DE SOUZA
Credor GLAUCIA WOLNEY DE MELLO AIRES
Credor GLEIDCE ROMICY DE MATTOS SILVA
Credor GLORIA MARIA MARANHAO CALLAFANGE
Credor GLORIA MATOS LIMA PORLAN
Credor GRACA DA NATIVIDADE DO AMARAL GRAÇA
Credor GRACE RENEE CORREIA AFFE
Credor GRAZIELLA ELIAS AMARAL DE BRITO
Credor GUATEMOQUE DE OLIVEIRA FERREIRA
Credor GUILHERME DE AZEVEDO FRANCA
Credor HACMONI BEZERRA VIEIRA ALVES
Credor HAMILTON ANDRADE SERON
Credor HAMILTON PAZ DAS NEVES
Credor HARIADNEY MACHADO DE SOUZA
Credor HEITOR MITSUAKI KANEGAE
Credor HELBIA NEVES CORREIA
Credor HELENA CRISTINA IBIAPINA CARVALHO BARBOSA
Credor HELENA DOS SANTOS SILVA
Credor HELENA MARIA MENDES DE LIMA
Credor HELENICE MARIA ALVES
Credor HELENIZETE XAVIER DA SILVA
Credor HELIA MARTINS DE GODOI
Credor HELIA REIJANE DE MIRANDA FILIZARDO DA COSTA
Credor HELIANE DO CARMO ARAGAO
Credor HELOISA BIU DOS SANTOS
Credor HELVIO JOÃO SANFELICE
Credor HERBERTH MILANEZ GUIMARAES
Credor HOSANA BATISTA ALMEIDA SILVA
Credor HOSANA CRISTINA E SILVA CUNHA
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Credor HUMBERTO ALVES DE FREITAS
Credor IARA DOS SANTOS MIRANDA
Credor IDELMA GONÇALCES LIMA
Credor INAYA TEIXEIRA ALVES
Credor INES DE OLIVEIRA CASTRO CARNEIRO
Credor INIS MARIA BARIS PEDRIRA
Credor IRACEMA DALTOE INGLEZ
Credor IRACEMA MIE ITO
Credor IRACI MARTINS RUBIM
Credor IRENICE SOARES LAMOUNIER
Credor IRIS CRISTINA DA SILVA FREIRE
Credor IRISMAR MENDES DE MORAIS
Credor ISABEL DE NAZARETH BARBOSA BRITO DE SOUZA
Credor ISANA SILVA TEIXEIRA
Credor IVANA MARTA CAMPOS
Credor IVANEIDE ARAGAO GUERRA
Credor IVANI DE OLIVEIRA LIMA NAVARRO
Credor IVANIA MENEZES MORATO
Credor IVONE ROSA DE MORAES FRANCA
Credor IZA RODRIGUES MAIA
Credor JACILEA ARAUJO GASPAR PEREIRA
Credor JACINTA DE MEDEIROS NOBRE
Credor JACQUILENE PEREIRA DA SILVA
Credor JAIR ROBERTO DA SILVA
Credor JANAINA NUNES SILVA
Credor JANCILENE MONTEIRO DOS SANTOS
Credor JANE KARLA ALVES LEITE
Credor JANE VIEIRA SILVA
Credor JANETE DA SILVA OLIVEIRA
Credor JANETE MARIA CALDEIRA DE ALARCAO
Credor JANINE DE FREITAS MORISCO
Credor JANIO LUIZ OLIVEIRA CUNHA
Credor JANY GONCALVES NERY RODRIGUES
Credor JAQUELINE AFONSO SOARES
Credor JAQUELINE PEREIRA DA MOTA
Credor JARBAS DE FARIAS CORDEIRO
Credor JASETE BARROS JUSTINO
Credor JEAN SILVA GOMES
Credor JEODITH THOME ALVES DA CUNHA
Credor JEOVA DE ALMEIDA
Credor JHONNY VIANA BORGES
Credor JOANA DARC PALESTINA DE FREITAS CARDOSO
Credor JOANA DARC PEREIRA MARTINS
Credor JOANA MARIA MARTINS SOARES
Credor JOAO ALVES PEREIRA
Credor JOAO AMORIM COSTA NETO
Credor JOAO CLIMACO DE CASTRO BRASILEIRO FRANCO
Credor JOAO ITAMAR DO CARMO
Credor JOEL BARBOSA DE OLIVEIRA
Credor JOEL FERREIRA DOS SANTOS MORENO
Credor JOEL JOSE COSTA DA SILVA
Credor JOEMI SALVIANO DE ALMEIDA
Credor JORGETE ALESSANDRA CASERTA DE AGUIAR
Credor JOSE AUGUSTO PACHECO
Credor JOSE CESAR SILVA
Credor JOSE DO ESPIRITO SANTO CASTRO SILVA
Credor JOSE EDEN DE MEDEIROS
Credor JOSE GERALDO MACEDO SALGADO
Credor JOSE INACIO CABRAL CALVANO
Credor JOSE LUIZ MAZZARO
Credor JOSE MARIA DINO DE SOUZA
Credor JOSE ROBERTO BARBOSA VILELA
Credor JOSEFA DE CARVALHO DE SOUZA
Credor JOSIANE GUIMARAES SILVA FRANCO
Credor JOSIENE CHAGAS MACEDO
Credor JULIANA BRANCO CAMPOS
Credor JULIANA CINTRA GUIMARAES LIMA
Credor JULIANA DE CASSIA GOMES
Credor JULIANA FERREIRA DE MORAES SILVA
Credor JULIANA FONSECA DE OLIVEIRA XIMENES
Credor JULIANA RESENDE NISTA
Credor JULIO CESAR DOS SANTOS DA SILVA
Credor JURCINEY STOFFEL FERREIRA
Credor JUREMA FERREIRA DA SILVA
Credor JUSCELINO NUNES DE CARVALHO
Credor JUSSARA GOMES DE FARIAS BANDEIRA DE MELO ROCHA SILVA
Credor JUSSARA ROCHA ARAUJO
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Credor KARINA COELHO RAMOS
Credor KARLA DE SOUZA SÁ
Credor KASSANDRA KELLY VIEIRA
Credor KATHIA CARVALHO DA ROCHA
Credor KATIA ANESIA GUEDES BRITO
Credor KATIA CRISTINA VIEIRA DE AGUIAR
Credor KATIA FRANCA VASCONCELLOS
Credor KATIUSKA DA RIBEIRA NUNES
Credor KEILA VIEIRA DA MOTTA AMADEU
Credor KELLEN PATRICIA FELIZ AMARANTE
Credor KELLY ALVES ROCHA DOS SANTOS
Credor LAUSELI EMANUELLE MELO DELFINO
Credor LAZARA APARECIDA CARNEIRO
Credor LEDUC AMARO DIAS FAUTH
Credor LEILA APARECIDA DE ALMEIDA
Credor LEILANE NERES SANTANA MARTINS
Credor LELIA LOURDES DA CONCEICAO BATISTA
Credor LENKA NEIVA DE SOUZA FAGUNDES
Credor LENOIR LAMEIRA E SILVA
Credor LEOMAGON RODRIGUES DA SILVA
Credor LEONARDO JOSE PEREIRA
Credor LEONIDAS DIAMANDIS ZAZELIS
Credor LEOPOLDINA ALVES DE ABRANTES RODRIGUES
Credor LIGIA DE FATIMA BARBOSA
Credor LILA ROSA SARDINHA FERRO
Credor LILIA RODRIGUES SAMPAIO
Credor LILIAN BEATRIZ FIDELIS MAYA
Credor LILIAN CAVALCANTE
Credor LILIANE FERNANDES PINTO
Credor LINAIR MOURA BARROS MARTINS
Credor LINDON JOHNSON LEITE DIAS
Credor LIZETE BERNARDES RIBEIRO
Credor LIZIA REAL DUARTE
Credor LOIDE NOGUEIRA DE SOUSA
Credor LORENZO PETRO MATOS MORAES
Credor LOURDES MARIA FADINI MELLO
Credor LUCIA CAITANO RIBEIRO
Credor LUCIA HELENA DE ARAUJO CHARBEL COSTA
Credor LISANE DIAS CARNEIRO
Credor LUCIA MARIA SILVA NOLETO
Credor LUCIANA BATISTA MORAES
Credor LUCIANA D'RALDINNE RODRIGUES DE SOUZA MACIEL
Credor LUCIANA DUARTE DUTRA
Credor LUCIANA LEITE CORREA
Credor LUCIANA OLIVEIRA LIMA
Credor LUCIANA RAMALHO GAMA TIERNO
Credor LUCIANA RODRIGUES ROCHA FONSECA
Credor LUCIARA PEREIRA DE AS
Credor LUCIENE FERNANDES DA SILVA SANTANA
Credor LUCIENE GONCALVES SILVA
Credor LUCIENE MODESTO DE OLIVEIRA
Credor LUCIENNE FERREIRA PEREIRA
Credor LUCILENE FERNANDES MATIAS
Credor LUCIMAR DE MATTOS RIOS
Credor LUCIMAR NOGUEIRA GONDIN BATISTA
Credor LUCINDA DE FATIMA BERGE MUNIZ
Credor LUIS ANTONIO NELSON DA SILVA
Credor LUIS CARLOS RAMOS NOGUEIRA
Credor LUZIA ALESSANDRA PINHEIRO
Credor LUZIA DE LOURDES SILVA FIDELIS
Credor LUZIRENE DO REGO LEITE
Credor MAGDA MEDEIROS
Credor MAGDA PAIXAO MARINHO
Credor MANOEL LUIZ PIMENTEL SOARES
Credor MARA LUCIA ALVES ROCHA
Credor MARCELO D´OLIVEIRA LINS
Credor MARCELO DE SOUSA FERNANDES PIMENTA
Credor MARCELO NUNES E SOUSA
Credor MARCELO VARELLA RESENDE
Credor MARCIA CRISTINA ROCHA OLIVEIRA
Credor MARCIA CUSTODIO SOARES
Credor MARCIA ELAINE BEZERRA MOREIRA
Credor MARCIA ESTER DE SOUZA PUGLIA LIMA
Credor MARCIA FABIA PIRES PAIXAO
Credor MARCIA FORECHI CRISPIM
Credor MARCIA FRANCINE LOPES E VASCONCELOS RIBAS
Credor MARCIA GONCALVES PINHEIRO
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Credor MARCIA LIMA BARRETO
Credor MARCIA LUCINDO LAGES AMORIM
Credor MARCIA MATTOS DE CAMPOS LIMA
Credor MARCIA OLIVEIRA DE CASTRO
Credor MARCIA OLIVEIRA PEREIRA
Credor MARCIA OLIVEIRA SANTA CECILIA GONCALVES
Credor MARCIA RODRIGUES DA COSTA DOS SANTOS
Credor MARCIA SALGADO BUENO
Credor MARCIA SILVA BOMTEMPO
Credor MARCIA TORRES BARBOSA
Credor MARCILEIDE JOSE FERREIRA DE MEDEIROS
Credor MARCILENE BEZERRA DE CARVALHO
Credor MARCIO MODESTO ARAUJO
Credor MARCO ANTONIO DOMINGUES DE OLIVEIRA
Credor MARCO AURELIO DA COSTA GUEDES
Credor MARCOS CARLOS
Credor MARCOS DE LARA MAIA
Credor MARCOS JOSE CARDOSO FARIA
Credor MARCOS TARCISIO CAMPOS CALDEIRA
Credor MARES THAISE RENNO SILVA NEGREIROS
Credor MARGARETH RODRIGUES GONCALVES
Credor MARGARIDA MARIA ALAQUOQUE DE OLIVEIRA SILVA
Credor MARIA ABADIA DE ALMEIDA MELO HENRIQUES
Credor MARIA ANGELICA MAGALHAES DE ASSIS
Credor MARIA ANTONIA GONCALVES DE SOUZA
Credor MARIA APARECIDA ASSUNCAO ROSA
Credor MARIA APARECIDA CORREA DO NASCIMENTO AZAMBUJA
Credor MARIA APARECIDA DE SOUZA
Credor MARIA APARECIDA DOS SANTOS BERNINI
Credor MARIA APARECIDA LEITE DE ARAUJO MORAES
Credor MARIA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA ADMISSAO
Credor MARIA APARECIDA MONTE TABOR DOS SANTOS
Credor MARIA APARECIDA RODRIGUES GOMES
Credor MARIA APARECIDA VIEIRA CORREIA
Credor MARIA APAREIDA REIS SOARES
Credor MARIA BEATRIZ FELIPE NOGUEIRA DE ALMEIDA ARANTES
Credor MARIA BERNADETE PEREIRA DE SOUSA
Credor MARIA BERNADETE PEREIRA ESMERALDO
Credor MARIA BETANIA QUEIROZ MIRANDA
Credor MARIA DA CONCEIÇAO LUNA DE BESSA
Credor MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DE CASTRO
Credor MARIA DA CONCEICAO TEODORO DE SOUZA
Credor MARIA DA GRACA SERVILHA MACHADO INVERNIZZI
Credor MARIA DA PAZ RIBEIRO SOARES
Credor MARIA DA PENHA ALEXANDRE FELIX
Credor MARIA DA SILVA BATISTA
Credor MARIA DAS DORES MARQUES COSTA
Credor MARIA DAS DORES PEREIRA DO NASCIMENTO
Credor MARIA DAS GRACAS AFONSO
Credor MARIA DAS GRACAS ALVES DE OLIVEIRA SILVA
Credor MARIA DAS GRAÇAS ALVES DOS SANTOS
Credor MARIA DAS GRAÇAS ALVES VIEIRA
Credor MARIA DAS GRAÇAS COELHO MAGALHAES
Credor MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO
Credor MARIA DAS GRAÇAS DE MORAES MACEDO
Credor MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA
Credor MARIA DAS GRAÇAS NASCIMENTO BARBOSA
Credor MARIA DE DEUS SALES
Credor MARIA DE FATIMA ARAUJO ABREU
Credor MARIA DE FATIMA CASSIANO NASCIMENTO
Credor MARIA DE FATIMA FERREIRA BATISTA
Credor MARIA DE FATIMA NUNES PEREIRA
Credor MARIA DE FATIMA SANTOS MENDES MAURICIO
Credor MARIA DE FATIMA SILVA DO NASCIMENTO RODRIGUES
Credor MARIA DE FATIMA VIEIRA BARROS
Credor MARIA DE LOURDES DA SILVA
Credor MARIA DE LOURDES RODRIGUES DA SILVA CAVALCANTE
Credor MARIA DE LOURDES TORRES MONCAO
Credor MARIA DE LURDES PARAGUAI VOGADO
Credor MARIA DE SOUZA FREIRE
Credor MARIA DO CARMO SILVA RIBEIRO
Credor MARIA DO CARMO FURTADO SOUZA
Credor MARIA DO CARMO POMPEO AULER
Credor MARIA DO CARMO SOARES DE SOUZA
Credor MARIA DO ROSARIO SILVA E SOUSA
Credor MARIA DO SOCORRO DA ROCHA
Credor MARIA DO SOCORRO FONSECA DE ALMEIDA
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Credor MARIA EDUARDA CAMARGO DE MOURA
Credor MARIA ELIA BORGES JOSE
Credor MARIA ELIETE COSTA
Credor MARIA ELISA EICHLER
Credor MARIA ELISABETH ERNEST DIAS
Credor MARIA ELIZABETH DAMASIO CUNHA
Credor MARIA EUNICE FREIRE ESPINDOLA ROMAO
Credor MARIA GORETE VERAS NERIS
Credor MARIA HELENA DE CARVALHO RIBEIRO
Credor MARIA HELENA DE LIMA
Credor MARIA HELENA DE SOUSA NUNES
Credor MARIA HELENA SOARES OLIVEIRA
Credor MARIA IRENE BARROS FARIAS ZAKS
Credor MARIA JOSE FERREIRA DA COSTA
Credor MARIA JOSE GONTIJO BORGES MENDONCA
Credor MARIA JOSE RAMOS DA SILVA NUNES
Credor MARIA JOSE SANTANNA PEREIRA
Credor MARIA LUCIA BEZERRA DINIZ
Credor MARIA LUCILA LINS LAGO
Credor MARIA MACIA REJAINE MATIAS DE ALMEIDA
Credor MARIA MNEMOSINE ROCHA
Credor MARIA NAZARE DO BOMFIM COSTA
Credor MARIA NUBIA DE OLIVEIRA SILVA
Credor MARIA ORLEIZA TEIXEIRA ALVES DA CRUZ
Credor MARIA REGINA SOUSA SARAIVA NAZARENO
Credor MARIA RITA DE ANDRADE SANTOS
Credor MARIA SILVINA DE OLIVEIRA ROCHA
Credor MARIA SOLANGE FERREIRA LIMA
Credor MARIA SONIA PINHEIRO
Credor MARIA SUELI MOTTA ARAUJO
Credor MARIA VIVIANE PAIVA SALAZAR
Credor MARIA ZENILDA DA SILVA
Credor MARIA ZULEIDE POCIANO VIEIRA
Credor MARIANA DA TRINDADE
Credor MARIANA MATIAS DE ARAUJO
Credor MARIANA TANIA PINHEIRO VAZ
Credor MARIE SAKAI ROQUE
Credor MARILDA DIAS SOARES
Credor MARILENE DE SOUZA VIEIRA
Credor MARILSA BALBINA DA COSTA
Credor MARILIN COSTA DOS SANTOS LASNEAUX
Credor MARILZA FRANCISCO DA SILVA
Credor MARINA MARIA DOS REIS
Credor MARINALVA RIBEIRO DA ROCHA
Credor MARISA CAVALCANTE MARIANO ALMEIDA
Credor MARISA MARIA BRITO DA JUSTA NEVES
Credor MARISE CARDOSO GONÇALVES
Credor MARISE PANTEL DE ALMEIDA
Credor MARISELDA SALGADO COURY
Credor MARLEA MACAMBIRA MOURA SOARES
Credor MARLENE DE OLIVEIRA SOARES
Credor MARLI CASTANHO DA ROCHA
Credor MARLI CAVALCANTE GOMES
Credor MARLI DIAS RIBEIRO
Credor MARLUCIA FERNANDES ROCHA
Credor MARLY CRISTINA BARROS
Credor MARTA DANTAS SUASSUNA
Credor MARTA DE SOUZA DE OLIVEIRA
Credor MARTA MOREIRA FONTENELE
Credor MARTHA EMILIA DE OLIVEIRA E CASTRO
Credor MARY DE PAIVA LIMA
Credor MAURICEA DUQUE DA SILVA
Credor MAYSA BARRETO ORNELAS
Credor MEGUE MAGALHAES DE ANDRADE
Credor MEIRE VIEIRA DE PAIVA
Credor MICHELE SILVA DE OLIVEIRA
Credor MICHELLE SCHIMIDT DE OLIVEIRA
Credor MIREIA ORTIZ TEIXEIRA
Credor MIRIA CUSTODIO LEMES
Credor MIRIAM DIAS DOURADO CAVALCANTE
Credor MIRIAM MARIA DOS ANJOS
Credor MIRIAN TONHA ALVES DE SOUZA
Credor MIVALIMA GARCEZ DE MEDONCA
Credor MOHAMMAD SULTAN
Credor MONICA CELESTRINO DOS SANTOS
Credor MONICA DE FREITAS MONTEIRO
Credor MONICA LIMA FERREIRA MOREIRA
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Credor MONICA MENEZES DE SOUZA
Credor MURIEL MARGARETH COSTA GAMA
Credor MYRIAM GONÇALVES E SILVA
Credor NADIR OLIVEIRA ATAIDE
Credor NADJA CAYSER DE OLIVEIRA
Credor NADJONEI CASTRO ANDRADE
Credor NAIR CRISTINA DA SILVA TUBOITI
Credor NAJLA VELOSO SAMPAIO BARBOSA
Credor NEIDE APARECIDA PIRRES SARAIVA
Credor NEIDE COUTO MOREIRA LIMA
Credor NEILA MARTINS MENEZES
Credor NELMA DA COSTA ELEUTERIO DE CASTRO
Credor NELMA VALERIA BRASILEIRO DE QUEIROZ
Credor NERIZE FRANCISCA DOS SANTOS DE SOUZA
Credor NESTOR KUTCHENSKI JUNIOR
Credor NEUDA RIBEIRO MACEDO
Credor NEUSA MARIA DE SOUSA AMOR
Credor NEUSA MARIA LISITA CELICO
Credor NICEIA APARECIDA ALVES
Credor NIEDJA MARCIA CAMPOS LEANDRO
Credor NILCEIA MARIA DORAZIO DE MATOS
Credor NILDA ALVES LEMES
Credor NILVANIA CARDOSO ALMEIDA
Credor NILZA BARBOZA DE SOUZA
Credor NIVALDO LEULER DE CASTRO
Credor NUBIA APARECIDA FERREIRA
Credor ODIEL ARANHA CAVALCANTE
Credor ODILARDO NETO DE FATIMA
Credor ONEIDE APARECIDA SEGNINI
Credor ORENITA ROSA VILELA SUDA
Credor OSALICE ALVES RIBEIRO SANTOS
Credor PATRICIA DE OLIVEIRA GARCIA
Credor PAOLA VICENTIM LEMOS
Credor PATRICIA LADEIA COUTINHO
Credor PATRICIA PEREIRA FERRAZ DUTRA
Credor PATRICIA ROSA LOZADO
Credor PAULO HENRIQUE RODRIGUES FERREIRA
Credor PAULO ROBERTO DA ROCHA CORREIA
Credor PAULO SERGIO LEAL ALVES
Credor PAULO VICENTE DE OLIVEIRA
Credor PEDRO ALVES DOS SANTOS
Credor PETUNIA TEIXEIRA LEMOS
Credor PRISCILLA CUPELLO BERNARDO
Credor QUELI COSTA DE OLIVEIRA
Credor RAIMUNDA EDIMER PENA DE CASTRO
Credor RAIMUNDA FERREIRA CHAGAS
Credor RAIMUNDA MARIA DE OLIVEIRA
Credor RAINILCE DOS REIS FREITAS
Credor RAKELENE DOS SANTOS BRANDAO
Credor RAQUEL AYAKO WATANABE
Credor RAQUEL CONCEICAO DE SOUZA
Credor RAQUEL COSTA DAEHN
Credor RAQUEL CRISTINA RODRIGUES
Credor RAQUEL VILAR DOS REIS
Credor RAUL TABAJARA DE OLIVEIRA
Credor REGILENE COSTA DE SOUZA
Credor REGINA CELI CAMARGO
Credor REGINA CELIA DOS SANTOS PIRES
Credor REGINA COELI CARVALHO DA SILVA
Credor REGINA JULIA DOS REIS CAIRUS BEZERRA
Credor REGINA LUCIA DE ALMEIDA SILVA
Credor REGINA MAGALHAES SARAIVA
Credor REGINA TOLEDO DE MENEZES
Credor REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS
Credor REIJANE GONCALVES LIMA
Credor REJANE ANDRADE LUZ
Credor REJANE ARRAIS BRAGA
Credor REJANE LOPES DA SILVA MOURA
Credor REJANIA MARIA MARTINS
Credor REMO DE OLIVEIRA
Credor RENATA DE MENDONÇA ALVES MOURA
Credor RENATA OLIVEIRA SANTOS
Credor RENATA POTOLSKI LAFETA
Credor RENATA REZENDE DE MORAIS DE ALMEIDA
Credor RENATO SOARES DE MORAES
Credor RENE SILVA DE BITTENCOURT
Credor REUZA MARIA ALVES
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Credor RICARDO GONÇALVES PACHECO
Credor RICARDO MOREIRA LOBATO DUARTE
Credor RILDA RAMOS DE LIMA SOUZA
Credor RILDO CARDOSO FREITAS
Credor RINALDO PACELI FERREIRA DE OLIVEIRA
Credor RIONE MENDES ROCHA
Credor RISOMAR FREITAS DA SILVA SANTOS
Credor RITA AMELIA MADUREIRA FERREIRA
Credor RITA CIRLENE MARTINS DE GODOI
Credor RITA DE CASSIA ARAGAO GALVAO
Credor RITA DE CASSIA DE PAULA DE FARIAS
Credor RITA DE CASSIA GUEDES DE ABREU SILVA
Credor RITA DE CASSIA PINHO NOVAK DA ROSA
Credor RITA DE CASSIA REZENDE SANTIAGO
Credor RITA DE CASSIA SOARES SILVA
Credor RITA LIMA DO NASCIMENTO
Credor RITA RORIZ DA SILVA
Credor RITAMAR LUCIANO DE FRANCA
Credor ROBER CARLOS BARBOSA DUARTE
Credor ROBERTO BAZAGA JUNIOR
Credor ROBERTO MACEDO PINHEIRO
Credor ROBERTO SOARES FELIPE
Credor RODOLFO DE ARAUJO
Credor ROGERIA MENDES DE SOUZA
Credor ROGERIA VALADARES DE CARVALHO
Credor ROGERIO LUCIANO CAPARELLI NETO
Credor RONILDO DIVINO DE MENEZES
Credor ROSA LUZIA NEPOMUCENO DA SILVA
Credor ROSA MAGNOLIA LIRA
Credor ROSA MARIA AGUIAR DE ANDRADE SANTOS
Credor ROSA MARIA ALVES DE SOUZA FERREIRA
Credor ROSA MARIA CORREA PINHO
Credor ROSA MARIA RAMPONI SERRAO
Credor ROSA YUKIMI INOI NISHIKAWA
Credor ROSANA BARROZO CAVALCANTE
Credor ROSANA CIPRIANO JACINTO DA SILVA
Credor ROSANA KARLA GONÇALVES COELHO ROSA
Credor ROSANA MARIA GUIMARAES COSTA
Credor ROSANA RAFAEL DOS SANTOS SOUSA
Credor ROSANA VAZ BARROGGI PHILIPPSEN
Credor ROSANE SELVINA UMBELINO AMARAL
Credor ROSANGELA ALMEIDA VIEIRA
Credor ROSANGELA CORDEIRO PIRES MAGALHAES
Credor ROSANGELA GEBRIM TEIXEIRA LOULY
Credor ROSANGELA GUILARDI DA SILVA
Credor ROSANGELA MAFRA MACIEL
Credor ROSANGELA MARIA DE SOUZA
Credor ROSANGELA MARIA PINHEIRO
Credor ROSANGELA MENDES SILVA
Credor ROSANGELA REGO DA SILVA
Credor ROSANGELA RIBEIRO DA COSTA
Credor ROSARIA ROSA DOS SANTOS RAMOS
Credor ROSE MARY PEDROLLI
Credor ROSEANE NOGUEIRA RANGEL
Credor ROSELENE ALVES FERREIRA SANTOS
Credor ROSEMARY FRANCISCA DA SILVEIRA
Credor ROSEMEIRE ANATOLIO FERREIRA
Credor ROSEMEIRE DO CARMO DE CARVALHO
Credor ROSILENE ALBUQUERQUE DA SILVA FAMA
Credor ROSILENE DE FATIMA SOUSA NAVES LINS
Credor ROSILENE NICOLINO ROCHA DA SILVA
Credor ROSIMARY MARTINS GUIMARÃES
Credor ROSIMARY MIGUEL DOS ANJOS SANTOS
Credor ROSIMEIRE DA PENA LUIZ CORREIA
Credor ROSIMEIRE FERREIRA
Credor ROSIMEIRE PEREIRA DE SOUSA
Credor ROSIMEIRE SILVA MARQUES
Credor ROSIMERE SILVA DANTAS
Credor ROSIRENE DA SILVA CARDOSO
Credor ROSSELINE DE BRITO
Credor RUBENITA RODRIGUES DA SILVA
Credor RUBERVAL GLORIA BATISTA
Credor RUCILENE DOS SANTOS RODRIGUES
Credor RUTH MARTINS MARQUES COSTA
Credor RUTH ROCHA PEREIRA VICENTE
Credor RUTH SILVA DA ROCHA
Credor RUY FERREIRA JUNIOR
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Credor SAIONARA SILVA ALEXANDRE
Credor SALETE BATISTA DA GLORIA PEREIRA
Credor SANDRA ABEU CAVALCANTI
Credor SANDRA ALVES DOS SANTOS DE ALMEIDA CAMPOS
Credor SANDRA BERNARDES SILVEIRA BRANDAO
Credor SANDRA BOMTEMPO DE OLIVEIRA
Credor SANDRA GOMES LOURENCO
Credor SANDRA GONCALVES FREIRE
Credor SANDRA MARA MACEDO DIAS
Credor SANDRA MARA SANTANA
Credor SANDRA MARCIA BRAGA VIANA
Credor SANDRA REGINA DA SILVA
Credor SANDRA REGINA DOS SANTOS ALENCAR
Credor SANDRA REGINA RIBAS BUENO
Credor SANDRA REGINA SIMOES OLIVEIRA
Credor SANDRA RIBEIRO ALVES
Credor SANDRA VIEIRA DE SOUSA
Credor SANDRO CURCINO PEDREIRA
Credor SEBASTIANA LAURONTINA DE CARVALHO FERREIRA
Credor SEBASTIANA LEA DA CRUZ OLIVEIRA
Credor SEBASTIAO CLETO SPOTTO
Credor SEBASTIAO OLIVEIRA BRABO RIBEIRO
Credor SELIA MILHOMEM DE SOUSA
Credor SELMA BISPO ALVES
Credor SELMA MARIA LESSA LUCAS
Credor SELY REZENDE DE OLIVEIRA
Credor SERGIO CUSTODIO BARBOSA
Credor SERVIA DINIZ PINHEIRO DE MELO
Credor SHERRY TELES DAS NEVES
Credor SHIRLEI APARECIDA BATISTA
Credor SHIRLEI DE CASTRO
Credor SHIRLENE DA SILVA OLIVEIRA
Credor SHIRLEY BELOTA PINHEIRO
Credor SHIRLEY BRAGANÇA
Credor SHIRLEY DE OLIVEIRA FELIX
Credor SHIRLEY DE SOUZA RODRIGUES KOZILOWSKI
Credor SHIRLEY HELENA BORGES DE LELIS
Credor SHUPHO FUNAYAMA
Credor SIBONEY SOARES DE ANDRADE FERREIRA
Credor SIDINEI GARCIA LEAL
Credor SIDNEI DA COSTA MAIA
Credor SILDA REIS ARAUJO
Credor SILVANA ALVES DE SOUZA
Credor SILVANA ARRAIS REZENDE
Credor SILVANA BEZERRA DA SILVA
Credor SILVANA DE SOUZA SANTOS
Credor SILVANA MARIA SAMPAIO DE PAIVA
Credor SILVANA PONTES OLIVEIRA
Credor SILVANIA DE SOUZA BARROS
Credor SILVANIA DIAS BARBOSA
Credor SILVANIA LUNA RIDO
Credor SILVANIA NUNES SILVA
Credor SILVANIRA DE ARAUJO GOMES
Credor SILVANO FLAUDEMIR DANTAS SILVA
Credor SILVIA CRISTINA DA COSTA MOREIRA
Credor SILVIA ESTER BONFIM COUTINHO
Credor SILVIA HELENA DE BRITO VIEIRA DO NASCIMENTO
Credor SILVIA HELENA DE JESUS GARBI
Credor SILVIA MENDES FREITAS
Credor SILVIA SERVA DE MENDONÇA
Credor SILVIA SOUZA DE MIRANDA RODRIGUES
Credor SILVIO BENICIO DA SILVA
Credor SIMONE APARECIDA DE LIMA DE OLIVEIRA
Credor SIMONE CERUTTI TRINDADE
Credor SIMONE CHAVES ROS
Credor SIMONE CRISTINE DE MELLO
Credor SIMONE DE FATIMA SALDONHA CARNEIRO COSTA
Credor SIMONE DE MORAES VIERA SILVA
Credor SIMONE DIAS DE SOUSA VIEIRA
Credor SIMONE ESTELA DE OLIVEIRA DO BRASIL
Credor SIMONE MARIA LARA DOS REIS
Credor SIMONE PATRICIA DO AMARAL
Credor SIMONE PEREIRA DA SILVA
Credor SIMONE RIBEIRO DA MOTA LIMA
Credor SIMONE SILVA MACEDO SOARES
Credor SINELMA SEVERINA SILVA
Credor SINTIA MATIAS GONTIJO
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Credor SIRLENE CORREA
Credor SIRLENE SOARES VIEIRA
Credor SIUVETH FERREIRA DO NASCIMENTO
Credor SIVORE CELESTINO PINTO
Credor SIZUE IWAMOTO VISCONDE
Credor SOLANGE BATISTA BORGES DA SILVEIRA PAZ
Credor SOLANGE BATISTA DO ESPIRITO SANTO
Credor SOLANGE FOIZER SILVA
Credor SOLANGE MELO BORGES
Credor SOLANGE OLIVEIRA DE LIMA DE SEABRA
Credor SONALI DE FATIMA MENDES VIEIRA
Credor SONIA APARECIDA DAS DORES
Credor SONIA CLAUDIA DA SILVA SANTOS
Credor SONIA FERNANDES DO AMARAL OLIVEIRA
Credor SONIA LEITAO MARQUES
Credor SONIA LUIZA DE FRANÇA SILVA
Credor SONIA MAGALHAES DUARTE
Credor SONIA MARA JESUS GUERRA
Credor SONIA MARIA GONÇALVES
Credor SONILDA DE FATIMA SANTOS
Credor SORAIA ALVES LIMA DE BARROS
Credor SORAYA MUSTAFA ALI MATAR
Credor STELA SENA SAMPAIO
Credor SUEDINA DE FATIMA DO NASCIMENTO
Credor SUELENE BALDUINO NASCIMENTO
Credor SUELI DE REZENDE MARANHAO
Credor SUELI DE SOUZA DIAS
Credor SUELI PIO DE SOUZA NERY
Credor SUELY ALVES DE LIMA BATISTA
Credor SUSANA DE SIQUEIRA FERREIRA
Credor SUSI FRANCIS AMARAL PIVA
Credor SUSIE FERREIRA BARRETO
Credor SUZANA CARDOSO DE CARVALHO
Credor SUZANA DE FATIMA OLIVEIRA
Credor SUZANA DIAS PEREIRA
Credor SUZANA MARCELINO LARA
Credor SUZANI MARQUEZ PEIXOTO DE BARROS
Credor SUZY PACITA RAMOS FRAGUAS SUNER CADDAH
Credor TADEU FREIRE PONTES
Credor TANIA CRISTINA DE OLIVEIRA MACHADO
Credor TANIA LUCIA FRANKLIN DOS SANTOS
Credor TANIA LUCIA NUNES DO NASCIMENTO
Credor TANIA MARA DE SOUZA
Credor TANIA MARIA BARBOSA MENDONÇA CLEMENTINO
Credor TANIA MARIA BORGES GOMES
Credor TANIA MARIA DE FREITAS ROSSI
Credor TANIA MARIA LOPES DOS SANTOS
Credor TANIA MARIA RODRIGUES SILVA
Credor TANIA MARQUES MIRANDA FRIGO
Credor TAREK BAZZI
Credor TARSILA GOMES RODRIGUES DA COSTA
Credor TATIANA DE VELASCO E PONTES
Credor TATIANA ELIZA NOGUEIRA
Credor TATIANA FERREIRA DOS SANTOS
Credor TATIANA SOUZA BRITO LEITE
Credor TELMA MALAFAIA THEODORO
Credor TELMA MARIA DO VALE RODRIGUES DA SILVA
Credor TELMA OLIVEIRA SANTOS
Credor TELMA REGINA DE MELO
Credor TEODORA COUTINHO DE AMORIM
Credor TERCIA NASCIMENTO SOUSA
Credor TERESA CRISTINA DAMACENO
Credor TERESA CRISTINA DE ANDRADE E SILVA
Credor TERESINHA DE JESUS NOBREGA CATAO
Credor TERESINHA DE JESUS OLIVEIRA DE FRANCA
Credor TERESINHA DE JESUS SOUSA LAGO
Credor TERESINHA FERREIRA DE SIQUEIRA SILVA
Credor TERESINHA MARQUES OLIVEIRA
Credor TERESITA RODRIGUEZ ALVES MOREIRA
Credor TEREZA ELEUTERIO DE SOUZA
Credor TEREZA UMBELINA DE JESUS
Credor TEREZINHA AMARO DOS SANTOS
Credor TEREZINHA DE FATIMA BERNARDES
Credor TEREZINHA DE JESUS COELHO CARNEIRO
Credor TEREZINHA DE JESUS NASCIMENTO MAURICIO
Credor TEREZINHA MARIA DOS SANTOS GUIMARÃES
Credor ULISSES PEREIRA DE CARVALHO
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Credor ULISSES VIANNA DA CUNHA
Credor URSULA IREUDA ORLANDO EUGENIO
Credor VALDA MARIA COSTA E SILVA
Credor VALDENE GOMES DE SOUZA LACERDA
Credor VALDENICE JOSE DE SOUZA CARDOSO
Credor VALDENOR DE ALMEIDA ARAUJO
Credor VALDETE LEAL CASELATO
Credor VALDETINA LISBOA RIBEIRO
Credor VALDICEIA TAVARES DOS SANTOS SILVA
Credor VALDINEI VIEIRA DE SOUSA
Credor VALDIRENE DA CRUZ SANTANA NASCIMENTO
Credor VALDIVIA DE LIMA PIRES EGLER
Credor VALDIVINA DE SOUZA CRUZ
Credor VALERIA ALVES GUERRA
Credor VALERIA COSTA SILVA DE SOUZA
Credor VALERIA CRISTINA BRAGA DE LIMA
Credor VALERIA CRISTINA MORAES ALVES
Credor VALERIA DUARTE COLÇALVES
Credor VALERIA GONCALVES BATISTA ORRICO
Credor VALERIA PONTES OLIVEIRA
Credor VALESCA RODRIGUES LEAO
Credor VALMERE SOUSA BEZERRA
Credor VALMIR FERREIRA DE MOURA
Credor VALQUIRIA ALVES DE BARROS
Credor VALQUIRIA MENDES DE PAIVA
Credor VALQUIRIA SANTANA COUTO
Credor VALTECIO DE ALMEIDA BATISTA
Credor VANDERLEI GONTIJO DE LIMA
Credor VANDERLEIA BARROS VENANCIO DE ARAUJO
Credor VANEIDE DA SILVA ALVES DO COUTO
Credor VANEIDE DE OLIVEIRA REIS
Credor VANIA APARECIDA CAMPANATO
Credor VANIA APARECIDA RODRIGUES
Credor VANIA DE SOUSA BARBOSA
Credor VANIA MARIA DE LIMA
Credor VANIA MARIA GALEANO MESQUITA
Credor VANIA MARIA PEREIRA BORBA
Credor VANIA MOREIRA SILVA
Credor VANICE LOPES DOS SANTOS
Credor VANILZA DA CONCEICAO MARQUES MAFRA
Credor VENILDA MORAIS DA SILVA
Credor VENILSE LOPES ROBERTO PAIVA
Credor VERA CRISTIANE FERREIRA DE OLIVEIRA
Credor VERA LUCIA BREMMER
Credor VERA LUCIA DA SILVA ALCANTARA
Credor VERA LUCIA DE LUCENA
Credor VERA LUCIA DE MELO PERES
Credor VERA LUCIA LOPES ARANTES
Credor VERA LUCIA PEREIRA DUARTE
Credor VERA LUCIA PEREIRA RODRIGUES
Credor VERA LUCIA RYKER BANDEIRA
Credor VERA LUCIA SANTOS DE FRANCA
Credor VERA LUCIA TIBURCIO DA SILVA
Credor VERA MARIA DE JESUS RIBEIRO
Credor VERBENA ALVES NONATO
Credor VERONICA DE PAIVA MENDONCA
Credor VERSILIA OLIVEIRA BORGES
Credor VICENTE DE ARRUDA JUNIOR
Credor VILMA APARECIDA DUARTE
Credor VILMA MARIA GONCALVES LOPES
Credor VIOLETA MARIA SOARES BRAGA
Credor VIRGINIA MELLO DOS SANTOS
Credor VIVIAN MORAIS DA SILVA
Credor VLADIA PAULA CARVALHO
Credor WAGNER JUNIOR DOS SANTOS SILVA
Credor WAGNER MACARIO DE CARVALHO
Credor WALDENICE DE SOUZA DE CARVALHO
Credor WALDETE FRANCISCA REZENDE
Credor WALDICEIA MORAES TEIXEIRA DA SILVA
Credor WALDINA BARBOSA LOPES ROCHA
Credor WALERIA MARILIA MATOS SILVA ANDRADE
Credor WALIKIRIA BARBOSA PINTO
Credor WALKIRIA TERESA FIRMINO LOBATO
Credor WALQUIRIA SOARES DE OLIVEIRA
Credor WALTER ALVES MANGUEIRA
Credor WALTER DE OLIVEIRA
Credor WANDERLEY ANDRE ALVES FEITOSA
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Credor WANDERLY BANKS DE CAMARGO
Credor WANESSA DE CASTRO
Credor WANIA AMARANTE DOS SANTOS
Credor WANIA VIANA RIBEIRO
Credor WEBIA MARIA DOS SANTOS BRANCO
Credor WEDMA ALVES FERREIRA BEZERRA
Credor WELCH DE PAIVA GONCALO E SILVA
Credor WELIANE PACELLI ALVARENGA
Credor WENIA JOSE ALVARENGA
Credor WERCILENE GAMA RIBEIRO BONIFACIO
Credor WEZLEY ABADIA CARDOSO DO NASCIMENTO
Credor WILAMI RODRIGUES BARROS
Credor WILDA ALENCAR BARBOSA XAVIER
Credor WILLI CASSIA MARIA DE SANTANA GONCALVES
Credor WILMA DE MELO PERES
Credor WILSON BERNARDES DOS SANTOS
Credor WILSON DE SOUZA OLIVEIRA
Credor WILSON FREITAS NOBREGA
Credor WITA MAGNOLIA DE ASSIS SOUSA
Credor YARA ALICE MOREIRA BASTOS ABREU
Credor YARA ANGELICA SANTANA OLIVEIRA
Credor YOLANDA PEREIRA DA SILVA
Credor ZAIRA LEITE RAMOS
Credor ZAMBIA RUFINO DE OLIVEIRA TRAVASSOS
Credor ZELIA MARIA DA SILVA
Credor ZELIA MARIA DE FREITAS
Credor ZELIA SANTANA MAGALHAES LEAO
Credor ZENAIDE DE CARVALHO SALES
Credor ZENY DA SILVA MARTINS
Credor ZILDA ANA DE MORAIS
Credor ZILMA VILARINHO CARDOSO E SILVA
Credor ZONILCA DALVA HOTT AMORIM
Credor ZULMA SONIA DE PAULA
Credor ZULMIRA MARIA HONORATO DE MELO
Credor NEFTALI LOPES DE MORAES JUNIOR
Credor MARIA DE JESUS MACIEL ISACKSSON
Credor MARGARETE NERES DE AQUINO
Credor JANILDA SANTOS DE QUEIROZ
Credor LUCIANA DE FARIA LEITE
Credor GLACIONE MARIA DE LIMA
Credor EUNICE CORREA NASCIMENTO DE JESUS
Credor ELMER ROCHA PAULIN
DESPACHO FLS. 1201/1204
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2013 00 2 015652-6 Credor ADAUTO MOREIRA Advogados: ROBERTO

GOMES FERREIRA (DF011723), ANSELMO LUCIO MEIRELES DE LIMA AYELLO (DF016116), CARLOS EDUARDO
PENA FERREIRA (DF029752) Credor ELMER ROCHA PAULIN E OUTROS D E C I S Ã O 1. Trata-se de pedido
de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) SUELY ALVES DE LIMA BATISTA (fl. 1078), BENEDITO VIEIRA
VALADARES DE ABREU (fl. 1085), NEUSA MARIA DE SOUSA AMÓR (fl. 1092), ROSA MARIA CORRÊA PINHO (fl.
1110), MARIA JOSE SANTANNA PEREIRA (fl. 1155), ROSIMARY MIGUEL DOS ANJOS SANTOS (fl. 1167), MARIA DA
PENHA ALEXANDRE FELIX (fl. 1174), PAULO VICENTE DE OLIVEIRA (fl. 1181) e ROSA YUKIMI INOI NISHIKAWA
(fl. 1188) alegando a motivação de "idade". Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial. É o relato do
necessário. Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar
que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que
alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o
tema, é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de
reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-
se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir
que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento.
Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República,
mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos
titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença
grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os
demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido
o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do
precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos
de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença
judicial transitada em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e
pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que
detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do
precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas,
somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância
equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito
remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte
do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a
inclusão do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com
preferência sobre as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no
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limite acima mencionado, adimplido aos requerentes (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste aos credores,
deverão ser excluídos, definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima
fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) SUELY ALVES DE LIMA BATISTA,
BENEDITO VIEIRA VALADARES DE ABREU, NEUSA MARIA DE SOUSA AMÓR, ROSA MARIA CORRÊA PINHO,
MARIA JOSE SANTANNA PEREIRA, ROSIMARY MIGUEL DOS ANJOS SANTOS, MARIA DA PENHA ALEXANDRE
FELIX, PAULO VICENTE DE OLIVEIRA e ROSA YUKIMI INOI NISHIKAWA, para que passe(m) a figurar na LISTA
DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Apensem-
se aos autos do processo originário. Após, encaminhem-se o presente precatório ao Distrito Federal para, no prazo
de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo
andamento processual, postular o que considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha de cálculos referente
ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão ser
imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos
conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do pagamento, a fim de viabilizar a intimação do(a)(s)
credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado
deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá
requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia autenticada ou original da procuração atualizada
com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo 5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei
nº 8.906/94). 2. Passo à análise do pedido de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) BENEDITO CARDOSO
DE BARROS (fl. 1099) e RITA DE CÁSSIA SOARES SILVA (fl. 1195), alegando a motivação de "doença grave". O
documento apresentado pelo(s) Requerente(s) é incontestável em declarar que ele(a) é portador(a) de "doença grave",
ficando, assim, protegido(a) pela preferência a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, e art. 13, da Resolução do CNJ n. 115,
de 29.6.10. A tanto, na falta de legislação específica ao caso, aplico, por analogia, a Lei destinada ao Imposto de Renda
(inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pela Lei nº 11.052/2004) para
assegurar o direito que foi constitucionalmente garantido ao(s) Requerente(s). Sobre o tema, é importante registrar que
há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento da obrigação de
pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários
mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo, há de se concluir que o crédito preferencial
só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a Emenda
Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-se a redação
do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por
sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com
deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor
equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa
finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto no
caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas
em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em
julgado. Assim, é certo que após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência,
uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de
natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos
precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie
de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância equivalente a três vezes o
valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver,
na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não implica
pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do crédito: significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30
salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência sobre as demais
listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima mencionado,
adimplido aos autores (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste aos credores, deverão eles ser excluídos,
definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "doença grave", nos termos acima fundamentados,
DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) BENEDITO CARDOSO DE BARROS e RITA DE CÁSSIA
SOARES SILVA, para que passe(m) a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta)
salários mínimos vigentes à época do pagamento. Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhe-se
o presente precatório ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo
em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente
e, querendo, apresentar a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)
(s) credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que
atuam nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação
da data do pagamento, a fim de viabilizar a intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou
apresentação de eventual impugnação. 3. Com relação ao pedido de reserva dos honorários contratuais incidentes
sobre a importância inscrita em benefício dos aludidos credores, nesta ocasião, este não merece prosperar, haja vista
que o referido pleito não foi formulado no momento processual adequado, qual seja, antes da expedição da requisição
de precatório, consoante preceitua o artigo 22, § 4°, da Lei 8.906/94 - Estatuto da OAB. Desse modo, INDEFIRO o
pedido de retenção dos honorários contratuais. 4. Passo à análise do pedido de preferência formulado pela credora
ANDREA LUIZA CREMONEZ, alegando a motivação de "doença grave" (fls. 1032/1038). Os documentos apresentados
pela requerente (fls. 1037 e 1118) não demonstram que ela é portadora de doença grave, dentre as arroladas para
a finalidade de "adiantamento" de precatório. De fato, a Resolução do CNJ nº 115/2010, em seu art. 13, traz um rol
de doenças que são consideradas graves para a finalidade aqui analisada, não englobando a moléstia informada
pela aludida credora. Posto isso, INDEFIRO o pedido da credora ANDREA LUIZA CREMONEZ, nos termos acima
fundamentados. 5. Passo à análise do pedido de preferência formulado pelo credor PEDRO ALVES DOS SANTOS (fls.
625/628), alegando a motivação de "idade". Do cotejo dos autos, observo que o documento coligido à fl. 628 consta
o número do CPF distinto do CPF do credor da presente requisição (fl. 22). O Sindicato dos Professores do Distrito
Federal - SINPRO/DF informou à fl. 668 que o Senhor Pedro Alves dos Santos, CPF nº 084.245.861-15 (fl. 628), não é
parte neste processo, tratando-se de homônimo do credor principal. Desse modo, INDEFIRO o pedido formulado às fls.
625/628, visto que o requerente não integra o presente precatório. 6. Reputo prejudicado, por ora, o pedido de habilitação
dos sucessores da credora falecida MARIA APARECIDA MONTE TABOR DOS SANTOS (fls. 600/617 e 669/784), tendo
em vista o descumprimento da decisão de fl. 1074. Caso os sucessores formulem novo pedido de habilitação, deverão
juntar as peças que comprovem a necessária partilha dos direitos creditícios da aludida credora, por meio do instituto
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da sucessão e da correspondente sobrepartilha, haja vista que o processo de inventário nº 2015.05.1.004791-9 (fls.
669/784) não abarcou a importância inscrita no presente precatório. 7. Trata-se de pedido incidental formulado por
LUIZ CARLOS FERREIRA, postulando sua habilitação no presente precatório, na condição de cessionário dos direitos
creditícios consolidados em benefício do(a) credor(a) LENKA NEIVA DE SOUZA FAGUNDES (fls. 618/624 e 961/963),
e, também, pedido incidental formulado por CODYR REPRESENTAÇÕES LTDA (nome anterior: CODYR INDÚSTRIA
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA), visando sua habilitação nos autos do precatório, na condição de cessionário
dos direitos creditícios consolidados em benefício do(a) credor(a) JACQUELINE PEREIRA DA SILVA (fls. 785/797 e
943/954). Intimado, o Distrito Federal manifestou sua anuência quanto aos aludidos pedidos, consoante petição coligida
às fls. 1120/1120v. É o relatório. D E C I D O. Em primeiro lugar, reconheço que a cessão de direitos de crédito encontra-
se regulada pelos artigos 286 a 289 do Código Civil de 2002. No cenário processual, a cessão de crédito pode ser
formulada nos termos do art. 778 do CPC, cujo teor segue: "Art. 778. Podem também promover a execução, ou nela
prosseguir: (...) III - o cessionário, quando o direito resultante do título executivo lhe foi transferido por ato entre vivos; (...)"
Destaque-se, ainda, que o art. 100, §13, da CF, autoriza a cessão de direitos de crédito representados em precatórios,
nos seguintes termos: "§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a terceiros,
independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o disposto nos §§ 2º e 3º." Saliente-
se, inclusive, que está dispensado o consentimento do devedor (§13, art. 100/CF), bastando mera comunicação ao
tribunal de origem e à entidade devedora (§14, do mesmo dispositivo). Pelo exposto, DEFIRO o pedido para admitir
a habilitação dos cessionários LUIZ CARLOS FERREIRA e CODYR REPRESENTAÇÕES LTDA, de forma a permitir-
lhes o ingresso na causa executiva, na qualidade de assistente litisconsorcial dos credores LENKA NEIVA DE SOUZA
FAGUNDES e JACQUELINE PEREIRA DA SILVA, respectivamente, ficando assegurada a possibilidade de expedição
de alvará em seu nome quando do adimplemento. Anote-se que o valor cedido a LUIZ CARLOS FERREIRA foi utilizado
no Processo Administrativo de Compensação Tributária n. 127.009.742/2014, consoante noticiado pelo Ente Devedor
à fl. 1120v. Publique-se. Intime-se. Brasília, 22 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz
de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios Ciente da Procuradoria Geral do Distrito Federal ( )
Sem recurso Guará, ____/____/2017 __________________________________

Núm. Processo 20130020279953PCT
Núm. Origem 20040110254319
Credor RICARDO AUGUSTO SOARES TROUCHE
Credor SUZANA FERREIRA PEREIRA
Advogado(s) ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968)
Devedor DF DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907)
DESPACHO FLS. 25/26
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2013 00 2 027995-3 Credor RICARDO AUGUSTO SOARES TROUCHE

Credor SUZANA FERREIRA PEREIRA Advogado: ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968) Devedor DF
DISTRITO FEDERAL Advogado: PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907) D E C I S Ã O Trata-se de pedido de
preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) RICARDO AUGUSTO SOARES TROUCHE, alegando a motivação de
idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial (fls. 18/23). É o relato do necessário. Decido. O(s)
documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar que ele(a)(s) ostenta(m)
idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que alude o art. 100, §2o, da
CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante
registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento
da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de
10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito
preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a
Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-
se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares,
originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou
pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos,
até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para
essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto
no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas
em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em
julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência,
uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de
natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos
precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie
de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância equivalente a três vezes o
valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver,
na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não implica
pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30
salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência sobre as demais
listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima mencionado,
adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverá ser excluído, definitivamente,
do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO
DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) RICARDO AUGUSTO SOARES TROUCHE, para que passe(m) a figurar na
LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento.
Encaminhem-se os autos ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo
em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente
e, querendo, apresentar a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s)
credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam
nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do
pagamento, a fim de viabilizar a intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação
de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao
seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia
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autenticada ou original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo
5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Intime-se. Brasília, 22 de novembro de 2017.
RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20140020205323PCT
Núm. Origem 20070111212262
Credor WALDYR MONTEIRO BRITO
Advogado(s) LINDOVAL DA SILVEIRA ROCHA (GO019091)
Advogado(s) LINDOVAL DA SILVEIRA ROCHA (DF034795), LUIZ SÉRGIO GOUVEIA PEREIRA (DF009346)
Credor LINDOVAL DA SILVEIRA ROCHA
Advogado(s) LINDOVAL DA SILVEIRA ROCHA (GO019091)
Advogado(s) LINDOVAL DA SILVEIRA ROCHA (DF034795)
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907)
DESPACHO FLS. 58
Despacho A fim de instruir o pedido de habilitação formulado às fls. 28/40 e 44/50, intimem-se os sucessores do credor original

falecido WALDYR MONTEIRO BRITO para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizarem a escritura pública de
sobrepartilha de fls. 45/47, tendo em vista que consta erro material no número do Precatório nº 20070111212262
(item 2.1 - fl. 45), quando o correto é o nº 2014.00.2.020532-3. Cumprida a diligência, retornem os autos conclusos
para apreciação do pedido de preferência formulado pela sucessora ROSANGELA CARLOS BRITO BABY às fls.
51/56. Publique-se, fazendo constar o nome do Dr. LUIZ SÉRGIO GOUVÊA PEREIRA, OAB/DF 9.346. Brasília, 28 de
novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação
de Precatórios

Núm. Processo 20160020336517PCT
Credor FLORO ADELINO MENDONCA
Advogado(s) MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360)
Advogado(s) ROSITTA MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF027221) e outro(s)
Credor MARQUES E MEDEIROS ADVOGADOS & ASSOCIADOS - EPP
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
DESPACHO FLS. 20
Despacho Tendo em vista a decisão proferida pelo Juízo de origem à fl. 18, que rejeitou a impugnação apresentada pelo Distrito

Federal (fls. 11/12), cumpra-se, com urgência, a decisão de fls. 09/09v que deferiu o pedido de preferência constitucional
ao credor FLORO ADELINO MENDONÇA. Para tanto, encaminhem-se os autos ao Distrito Federal para, no prazo
de 10 (dez) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo
andamento processual, postular o que considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha de cálculos referente
ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão ser
imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos
conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do pagamento, a fim de viabilizar a intimação do(a)
(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação de eventual impugnação. Cumpra-se, com
brevidade. Publique-se. Brasília, 24 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito
Substituto

Núm. Processo 20160020359630PCT
Núm. Origem 19990110661420
Credor CRISTINA MARIA FIGUEIRA MACHADO
Credor DELILE OLIVEIRA CASTRO
Credor DENISE CASTRO BERNARDES LOUREIRO
Credor ELCE DE GOIS LIMA
Credor FABRICIO TRINDADE LEAL
Credor FERNANDO FERREIRA DA SILVA
Credor GLADYS DANILO CLIFFORD
Credor JOAO GILBERTO GOMES CRUZ
Advogado(s) ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968)
Credor LUZIANO DA COSTA SILVA
Credor MARIA DE FATIMA PIZARRO
Credor MARIA DE LOURDES DA CRUZ SALES
Credor MARIETA FERRAZ
Credor PATRICIA ZAMPRONHA MORAES
Credor RISOMAR DE SOUSA ALVES
Credor ROSA VIRGINIA RAMOS
Credor ROSANE MACHADO RESPINO
Credor ROSE MEIRY PRATA
Credor SILVIO ZERBINI BORGES
Devedor DF DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907)
DESPACHO FLS. 26/27
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2016 00 2 035963-0 Credor CRISTINA MARIA FIGUEIRA MACHADO

Credor DELILE OLIVEIRA CASTRO Credor DENISE CASTRO BERNARDES LOUREIRO Credor ELCE DE GOIS LIMA
Credor FABRICIO TRINDADE LEAL Credor FERNANDO FERREIRA DA SILVA Credor GLADYS DANILO CLIFFORD
Credor JOAO GILBERTO GOMES CRUZ Advogado: ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968) Credor LUZIANO
DA COSTA SILVA Credor MARIA DE FATIMA PIZARRO Credor MARIA DE LOURDES DA CRUZ SALES Credor
MARIETA FERRAZ Credor PATRICIA ZAMPRONHA MORAES Credor RISOMAR DE SOUSA ALVES Credor ROSA
VIRGINIA RAMOS Credor ROSANE MACHADO RESPINO Credor ROSE MEIRY PRATA Credor SILVIO ZERBINI
BORGES Devedor DF DISTRITO FEDERAL Advogado: PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907) D E C I S Ã O
Trata-se de pedido de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) FERNANDO FERREIRA DA SILVA e LUZIANO DA
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COSTA SILVA, alegando a motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial (fls. 16/24). É
o relato do necessário. Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em
declarar que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência
a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10.
Sobre o tema, é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei
para os fins de reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF,
o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº
5.475/15, restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno
valor, logo há de se concluir que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes
à época do pagamento. Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art.
100, da Carta da República, mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos
de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade,
ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com
preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no §
3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica
de apresentação do precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se
aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer
em virtude de sentença judicial transitada em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores
de doenças graves e pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no
pagamento, desde que detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao
pagamento integral do precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como
de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse
adimplemento à importância equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como
acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda,
que o deferimento dessa parte do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do
crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada
pela COORPRE, com preferência sobre as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo
deve ser atualizado e, no limite acima mencionado, adimplido aos requerentes (até 30 salários mínimos). Caso nada
mais reste aos credores, deverão ser excluídos, definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de
"idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) FERNANDO
FERREIRA DA SILVA e LUZIANO DA COSTA SILVA, para que passe(m) a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS,
no montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Cumpra-se, com urgência, a
decisão de fls. 13/14 que deferiu a preferência ao credor JOAO GILBERTO GOMES CRUZ. Assim, encaminhem-se o
presente precatório ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em
dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e,
querendo, apresentar a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido aos supramencionados
credores. Vindo os cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam
nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do
pagamento, a fim de viabilizar a intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação
de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao
seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia
autenticada ou original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo
5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 23 de novembro de 2017. RAFAEL
RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20170020131046PCT
Credor JOAO INOCENCIO DOS SANTOS
Advogado(s) MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360) e outro(s)
Credor M DE OLIVEIRA ADVOGADOS & ASSOCIADOS - EPP
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
DESPACHO FLS. 14/15
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2017 00 2 013104-6 Credor JOAO INOCENCIO DOS SANTOS Advogado:

MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360) Credor M DE OLIVEIRA ADVOGADOS & ASSOCIADOS
- EPP Devedor DISTRITO FEDERAL Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121) D
E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) JOÃO INOCENCIO DOS SANTOS,
alegando a motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial (fls. 05/08). É o relato do
necessário. Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar
que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que
alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o
tema, é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de
reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-
se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir
que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento.
Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República,
mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos
titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença
grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os
demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido
o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do
precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos
de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença
judicial transitada em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e
pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que
detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do
precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas,
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somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância
equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito
remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte
do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão
do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência
sobre as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima
mencionado, adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverá ser excluído,
definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO
O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) JOÃO INOCENCIO DOS SANTOS, para que passe(m) a figurar
na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento.
Encaminhem-se os autos ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo
em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente
e, querendo, apresentar a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s)
credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam
nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do
pagamento, a fim de viabilizar a intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação
de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao
seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia
autenticada ou original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo
5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Intime-se. Brasília, 22 de novembro de 2017.
RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Despacho(s) exarado(s) pelo Excelentíssimo Senhor Juíz Coordenador da Conciliação de Precatórios.

Núm. Processo 20060020087480PCT
Núm. Origem 2046191
Credor MARCO ANTONIO DAS NEVES
Credor GILSON DA SILVA VIANA
Advogado(s) GILSON DA SILVA VIANA (DF006637)
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907)
DESPACHO FLS. 13
Despacho 1. A fim de instruir o pedido de preferência constitucional formulado às fls. 5/7, intime-se o credor MARCO ANTONIO

DAS NEVES para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, juntar aos autos o original da certidão de fl. 09, ratificando sua
titularidade em relação ao crédito estampado na presente requisição. Cumpridas as diligências, retornem os autos à
conclusão. 2. A fim de instruir o pedido de adiantamento preferencial de fl. 10, intime-se o advogado GILSON DA SILVA
VIANA para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar: a) cópia autenticada de seu RG e CPF, a fim de comprovar
a titularidade do crédito; Também, solicito, com urgência, o apensamento dos autos de origem, para verificar se os
honorários advocatícios são contratuais ou sucumbenciais. Publique-se. Intime-se. Brasília, 01 de dezembro de 2017.
RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20090020070855PCT
Credor ELMA DAMIAO DA SILVA
Advogado(s) CLAUDISMAR ZUPIROLI (DF012250)
Advogado(s) VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO (DF013398)
Credor ELOISA HELENA CARNEIRO CAMPOS E OUTROS
Advogado(s) CLAUDISMAR ZUPIROLI (DF012250)
Credor ISABEL MARIA DE MEDEIROS
Advogado(s) LUIS GUSTAVO VERAS DOS PRAZERES (RJ113475)
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) ROGÉRIO MARINHO LEITE CHAVES (DF008205)
DESPACHO FLS. 132/133
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2009 00 2 007085-5 Credor ELMA DAMIAO DA SILVA Advogados:

CLAUDISMAR ZUPIROLI (DF012250), VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO (DF013398) Credores
ELOISA HELENA CARNEIRO CAMPOS E OUTROS Advogado: CLAUDISMAR ZUPIROLI (DF012250) Credor ISABEL
MARIA DE MEDEIROS Advogado: LUIS GUSTAVO VERAS DOS PRAZERES (RJ113475) Devedor DISTRITO
FEDERAL Advogado: ROGÉRIO MARINHO LEITE CHAVES (DF008205) D E C I S Ã O 1. Trata-se de pedido incidental
formulado por IDEA - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL AVANÇADO S/S LTDA, postulando sua
habilitação no presente precatório, na condição de cessionário dos direitos creditícios consolidados em benefício do(a)
credor(a) GILVAM JOSÉ SOBRINHO (fls. 80/99 e 103/112). Intimado, o Distrito Federal manifestou sua anuência quanto
ao aludido pedido, consoante petição coligida às fls. 115/127. É o relatório. D E C I D O. Em primeiro lugar, reconheço
que a cessão de direitos de crédito encontra-se regulada pelos artigos 286 a 289 do Código Civil de 2002. No cenário
processual, a cessão de crédito pode ser formulada nos termos do art. 778 do CPC, in verbis: "Art. 778. Podem também
promover a execução, ou nela prosseguir: (...) III - o cessionário, quando o direito resultante do título executivo lhe foi
transferido por ato entre vivos; (...)" Destaque-se, ainda, que o art. 100, §13, da CF, autoriza a cessão de direitos de
crédito representados em precatórios, nos seguintes termos: "§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus
créditos em precatórios a terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário
o disposto nos §§ 2º e 3º." Saliente-se, inclusive, que está dispensado o consentimento do devedor (§13, art. 100/CF),
bastando mera comunicação ao tribunal de origem e à entidade devedora (§14, do mesmo dispositivo). Pelo exposto,
DEFIRO o pedido para admitir a habilitação requerida, de forma a permitir o ingresso do aludido cessionário na causa
executiva, na qualidade de sucessor processual, ficando assegurada a possibilidade de expedição de alvará em seu
nome quando do adimplemento. Anote-se que o valor cedido foi utilizado no Processo Administrativo de Compensação
Tributária n. 127.0009.954/2014, consoante noticiado pelo Ente Devedor à fl. 115. 2. Os advogados Claudismar Zupiroli
e Alberto Moreira Rodrigues comunicaram a renúncia ao mandato, postulando a exclusão de seus nomes do presente
precatório (fl. 128). Intimem-se os referidos procuradores para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovarem que
comunicaram a renúncia ao mandante, a fim de que este nomeie sucessor, na forma do art. 112 do CPC/2015 ou
coligir aos autos a procuração que tiver sido outorgada a vários advogados e a parte continuar representada por outro,
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apesar da renúncia, consoante § 2º do referido dispositivo legal. 3. Passo à análise do pedido de preferência formulado
pela credora JOANITA RODRIGUES DE ALMEIDA, alegando a motivação de idade (fls. 129/130). O(s) documento(s)
apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior
a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97,
§18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante registrar que há um
teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento da obrigação de
pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários
mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito preferencial
só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a Emenda
Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-se a redação
do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por
sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com
deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor
equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa
finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto no
caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas
em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em
julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência,
uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de
natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos
precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie
de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância equivalente a três vezes o
valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver,
na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não implica
pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30
salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência sobre as demais
listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima mencionado,
adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverá ser excluído, definitivamente,
do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO
DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) JOANITA RODRIGUES DE ALMEIDA, para que passe(m) a figurar na LISTA
DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Apensem-
se aos autos do processo originário. Após, encaminhem-se o presente precatório ao Distrito Federal para, no prazo
de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo
andamento processual, postular o que considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha de cálculos referente
ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão ser
imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos
conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do pagamento, a fim de viabilizar a intimação do(a)(s)
credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado
deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá
requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia autenticada ou original da procuração atualizada com
poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo 5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94).
Publique-se. Intime-se, por telefone ou no endereço de fl. 129. Brasília, 22 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES
DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios Ciente da Procuradoria Geral
do Distrito Federal ( ) Sem recurso Guará, ____/____/2017 __________________________________

Núm. Processo 20110020103864PCT
Núm. Origem 20080110829237
Credor MARIA IRIS RACHID CANCADO
Advogado(s) THAIS MARIA RIEDEL DE RESENDE ZUBA (DF020001)
Advogado(s) ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968)
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) EDUARDO CORDEIRO ROCHA (DF022603)
Advogado(s) MARCELO AUGUSTO DA CUNHA CASTELLO BRANCO (DF009688), LUIS AUGUSTO SCANDIUZZI (DF015311)
DESPACHO FLS. 24
Despacho A fim de instruir o pedido de preferência constitucional formulado às fls. 17/22, intime-se a credora MARIA IRIS RACHID

CANCADO para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, juntar aos autos o original da certidão de fl. 06, ratificando sua
titularidade em relação ao crédito estampado na presente requisição. Cumpridas as diligências, retornem os autos à
conclusão. Publique-se. Brasília, 29 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito
Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20120020046239PCT
Núm. Origem 20110111883722
Credor MARCIO EDUARDO CAIXETA BORGES
Credor JOSEMARY DA SILVA MEDEIROS
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) MARCIO EDUARDO CAIXETA BORGES (DF028665)
DESPACHO FLS. 26
Despacho A fim de instruir o pedido preferencial formulado pelo advogado MARCIO EDUARDO CAIXETA BORGES às fls. 8/14

e 18/20, solicito, com urgência, o apensamento dos autos de origem, para verificar se os honorários advocatícios são
contratuais ou sucumbenciais. Cumpra-se. Publique-se. Brasília, 1º de dezembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE
CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20120020046319PCT
Núm. Origem 20110111883722
Credor MARCIO EDUARDO CAIXETA BORGES
Credor MARCIA ARIMATEA DE OLIVEIRA CABRAL
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Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) MARCIO EDUARDO CAIXETA BORGES (DF028665)
DESPACHO FLS. 33
Despacho A fim de instruir o pedido preferencial formulado pelo advogado MARCIO EDUARDO CAIXETA BORGES às fls. 15/21

e 25/27, solicito, com urgência, o apensamento dos autos de origem, para verificar se os honorários advocatícios são
contratuais ou sucumbenciais. Cumpra-se. Publique-se. Brasília, 1º de dezembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE
CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20130020288558PCT
Núm. Origem 20120111490653
Credor ELISABETH MARTINS SILVA E OUTROS
Advogado(s) VICTOR MENDONCA NEIVA (DF015682)
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907)
DESPACHO FLS. 13/15
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2013 00 2 028855-8 Credores ELISABETH MARTINS SILVA E OUTROS

Advogado: VICTOR MENDONCA NEIVA (DF015682) Devedor DISTRITO FEDERAL Advogado: PAOLA AIRES
CORREA LIMA (DF013907) D E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es)
ELISABETH MARTINS SILVA, alegando a motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento
oficial (fl. 11). É o relato do necessário. Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são)
incontestável(is) em declarar que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)
(s) pela preferência a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ
n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo
do fixado em lei para os fins de reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental).
Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei
Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação
de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários
mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao
parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte:
§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta)
anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei,
serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins
do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na
ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de
precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas
referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os
idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão
preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se
refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados
como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se
esse adimplemento à importância equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor,
como acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-
se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa
parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial,
organizada pela COORPRE, com preferência sobre as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito
exequendo deve ser atualizado e, no limite acima mencionado, adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso
nada mais reste ao credor, deverá ser excluído, definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de
"idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) ELISABETH
MARTINS SILVA, para que passe(m) a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta)
salários mínimos vigentes à época do pagamento. Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhem-
se o presente precatório ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo
em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente
e, querendo, apresentar a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s)
credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam
nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do
pagamento, a fim de viabilizar a intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação
de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao
seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia
autenticada ou original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo
5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 22 de novembro de 2017. RAFAEL
RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20140020105172PCT
Núm. Origem 20060110781016
Credor ANTAO FREITAS DA SILVA
Advogado(s) ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968)
Devedor DISTRITO FEDERAL
DESPACHO FLS. 12/14
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2014 00 2 010517-2 Credor ANTAO FREITAS DA SILVA Advogado:

ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968) Devedor DISTRITO FEDERAL D E C I S Ã O Trata-se de pedido
de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) ANTAO FREITAS DA SILVA, alegando a motivação de idade.
Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial (fls. 10). É o relato do necessário. Decido. O(s) documento(s)
apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a
60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o,
ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante registrar que há um teto
para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento da obrigação de pequeno
valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal
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e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários mínimos
como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito preferencial só pode atingir
o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a Emenda Constitucional n°
94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-se a redação do parágrafo
3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão
hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,
assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente
ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade,
sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto no caput deste
artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como
de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. Assim,
é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência, uma vez
confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de natureza
alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos precatórios
cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie de adiantamento
do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância equivalente a três vezes o valor considerado
para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver, na ordem cronológica
de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não implica pagamento imediato, nem
expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30 salários mínimos, no caso
do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência sobre as demais listas. Desse modo, no
momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima mencionado, adimplido ao requerente
(até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverá ser excluído, definitivamente, do presente PCT. Diante
do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S)
CREDOR(ES) ANTAO FREITAS DA SILVA, para que passe(m) a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante
máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Apensem-se aos autos do processo originário.
Após, encaminhem-se o presente precatório ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado
o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que
considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido
ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos
contadores que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e
designação da data do pagamento, a fim de viabilizar a intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante
devido ou apresentação de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento
do crédito pertencente ao seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, devendo juntar cópia autenticada ou original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e
dar quitação, a teor do artigo 5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 30 de
novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação
de Precatórios

Núm. Processo 20140020157576PCT
Núm. Origem 20080110110275
Credor ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s) ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968)
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907)
DESPACHO FLS. 12
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2014 00 2 015757-6 Credor ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA

Advogado: ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968) Devedor DISTRITO FEDERAL Advogado: PAOLA AIRES
CORREA LIMA (DF013907) D E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)
(es) ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA, alegando a motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de
documento oficial (fl. 10). É o relato do necessário. Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s)
é(são) incontestável(is) em declarar que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim,
protegido(a)(s) pela preferência a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da
Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial,
qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da
Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou
inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo
para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30
(trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova
redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem
o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60
(sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma
da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para
os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago
na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição
de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas
referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os
idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão
preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se
refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados
como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse
adimplemento à importância equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como
acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda,
que o deferimento dessa parte do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do
crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada
pela COORPRE, com preferência sobre as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo
deve ser atualizado e, no limite acima mencionado, adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso nada mais
reste ao credor, deverá ser excluído, definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos
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termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) ANTONIO FRANCISCO
DE SOUSA, para que passe(m) a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta) salários
mínimos vigentes à época do pagamento. Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhem-se o
presente precatório ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em
dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e,
querendo, apresentar a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s)
credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam
nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do
pagamento, a fim de viabilizar a intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação
de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao
seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia
autenticada ou original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo
5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 01 de dezembro de 2017. RAFAEL
RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20150020017980PCT
Núm. Origem 20090110933854
Credor ANA DE AGUIAR CARNEIRO
Advogado(s) ALBERICO SANTOS FONSECA (DF018945)
Advogado(s) ROSANA RODRIGUES MARQUES (DF026968)
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907)
DESPACHO FLS. 8/10
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2015 00 2 001798-0 Credor ANA DE AGUIAR CARNEIRO Advogados:

ALBERICO SANTOS FONSECA (DF018945), ROSANA RODRIGUES MARQUES (DF026968) Devedor DISTRITO
FEDERAL Advogado: PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907) D E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência
formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) ANA DE AGUIAR CARNEIRO, alegando a motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s)
autenticada(s) de documento oficial (fl.06). É o relato do necessário. Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)
(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos,
ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos
12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante registrar que há um teto para o crédito
preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do
art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios
julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite
máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito preferencial só pode atingir o quantum
de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu
nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais
dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária,
tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos
na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em
lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante
será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente
à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor
que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. Assim, é certo que,
após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência, uma vez confirmada
uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de natureza alimentícia.
Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos precatórios cujos
débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie de adiantamento do
montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância equivalente a três vezes o valor considerado para
a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver, na ordem cronológica
de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não implica pagamento imediato, nem
expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30 salários mínimos, no caso
do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência sobre as demais listas. Desse modo, no
momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima mencionado, adimplido ao requerente
(até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverá ser excluído, definitivamente, do presente PCT. Diante
do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S)
CREDOR(ES) ANA DE AGUIAR CARNEIRO, para que passe(m) a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante
máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Apensem-se aos autos do processo originário.
Após, encaminhem-se o presente precatório ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado
o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que
considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido
ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos
contadores que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e
designação da data do pagamento, a fim de viabilizar a intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante
devido ou apresentação de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento
do crédito pertencente ao seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, devendo juntar cópia autenticada ou original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar
quitação, a teor do artigo 5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 01 dezembro de
2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20150020089132PCT
Núm. Origem 3306593
Credor CARMEN LUCIA DREYER
Credor DEISE SANTOS SILVA BARBOSA
Credor CLEIBER TEIXEIRA SOUTO
Credor EDUARDO DOS SANTOS BUENO
Credor FRANCISCO JOAQUIM ARAUJO SARAIVA
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Credor LUSINETE PAS DA ROCHA SARAIVA
Credor ROSE MARY OLIVEIRA ARAUJO ALVES
Credor VERACI MARIA DE JESUS
Credor ANTONIO JOSE FELIPE BENICIO
Devedor DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DF
DESPACHO FLS. 11/13
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2015 00 2 008913-2 Credor CARMEN LUCIA DREYER Credor DEISE

SANTOS SILVA BARBOSA Credor CLEIBER TEIXEIRA SOUTO Credor EDUARDO DOS SANTOS BUENO Credor
FRANCISCO JOAQUIM ARAUJO SARAIVA Credor LUSINETE PAS DA ROCHA SARAIVA Credor ROSE MARY
OLIVEIRA ARAUJO ALVES Credor VERACI MARIA DE JESUS Credor ANTONIO JOSE FELIPE BENICIO Devedor
DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DF D E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência formulado
pelo(a)(s) credor(a)(es) LUSINETE PAS DA ROCHA SARAIVA, alegando a motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s)
autenticada(s) de documento oficial (fls. 08). É o relato do necessário. Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)
(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos,
ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e
13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial,
qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da
Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou
inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo
para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30
(trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova
redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem
o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60
(sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma
da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para
os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago
na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição
de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas
referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os
idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão
preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se
refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados
como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse
adimplemento à importância equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como
acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda,
que o deferimento dessa parte do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do
crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada
pela COORPRE, com preferência sobre as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo
deve ser atualizado e, no limite acima mencionado, adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso nada
mais reste ao credor, deverá ser excluído, definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade",
nos termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) LUSINETE PAS DA
ROCHA SARAIVA, para que passe(m) a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta)
salários mínimos vigentes à época do pagamento. Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhem-
se o presente precatório ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo
em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente
e, querendo, apresentar a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s)
credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam
nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do
pagamento, a fim de viabilizar a intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação
de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao
seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia
autenticada ou original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo
5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 22 de novembro de 2017. RAFAEL
RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20150020089340PCT
Núm. Origem 20020110394985
Credor GERALDO ALVES BATISTA E OUTROS
Advogado(s) DJALMA NOGUEIRA DOS SANTOS FILHO (DF004604)
Advogado(s) JOSE MANOEL MENDONCA (DF011109)
Credor IRANY FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s) DJALMA NOGUEIRA DOS SANTOS FILHO (DF004604)
Credor ISRAEL ALVES DOS SANTOS
Credor JAIR CARNAUBA BARROS
Credor JOAO ADONIS NASCIMENTO FREITAS
Credor JOAO ALVES PEREIRA
Credor JOSE CUPERTINO AUGUSTO
Credor JOSE DO ESPIRITO SANTO PEREIRA
Credor JOSE SILVA
Devedor DISTRITO FEDERAL
DESPACHO FLS. 53/55
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2015 00 2 008934-0 Credores GERALDO ALVES BATISTA E OUTROS

Advogados: DJALMA NOGUEIRA DOS SANTOS FILHO (DF004604), JOSE MANOEL MENDONCA (DF011109) Credor
IRANY FERNANDES DOS SANTOS Advogado: DJALMA NOGUEIRA DOS SANTOS FILHO (DF004604) Credor
ISRAEL ALVES DOS SANTOS Credor JAIR CARNAUBA BARROS Credor JOAO ADONIS NASCIMENTO FREITAS
Credor JOAO ALVES PEREIRA Credor JOSE CUPERTINO AUGUSTO Credor JOSE DO ESPIRITO SANTO PEREIRA
Credor JOSE SILVA Devedor DISTRITO FEDERAL D E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência formulado pelo(a)
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(s) credor(a)(es) JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO FERREIRA, alegando a motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s)
autenticada(s) de documento oficial (fls. 51). É o relato do necessário. Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)
(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos,
ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e
13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial,
qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da
Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou
inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo
para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30
(trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova
redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem
o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60
(sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma
da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para
os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago
na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição
de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas
referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os
idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão
preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se
refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados
como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse
adimplemento à importância equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como
acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda,
que o deferimento dessa parte do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do
crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada
pela COORPRE, com preferência sobre as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo
deve ser atualizado e, no limite acima mencionado, adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso nada
mais reste ao credor, deverá ser excluído, definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade",
nos termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) JOSÉ DO ESPÍRITO
SANTO FERREIRA, para que passe(m) a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta)
salários mínimos vigentes à época do pagamento. Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhem-
se o presente precatório ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo
em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente
e, querendo, apresentar a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s)
credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam
nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do
pagamento, a fim de viabilizar a intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação
de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao
seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia
autenticada ou original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo
5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Intime-se. Brasília, 22 de novembro de 2017.
RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20160020258380PCT
Núm. Origem 20140110307793
Credor VANIA ROCHA
Advogado(s) ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968)
Advogado(s) MARCO ANTONIO BILIBIO CARVALHO (DF005980), HÉLIDA ROSINE GUEDES JÚLIO (DF12666E)
Credor ULISSES RIEDEL DE RESENDE
Devedor DF DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) MARCO ANTONIO BILIBIO CARVALHO (DF005980)
Advogado(s) ZELIO MAIA DA ROCHA (DF009314), HÉLIDA ROSINE GUEDES JÚLIO (DF12666E)
Advogado(s) NÃO CONSTA PROCURADOR (DF777777)
DESPACHO FLS. 12/14
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2016 00 2 025838-0 Credor VANIA ROCHA Advogados: ULISSES

RIEDEL DE RESENDE (DF000968), MARCO ANTONIO BILIBIO CARVALHO (DF005980), HÉLIDA ROSINE GUEDES
JÚLIO (DF12666E) Credor ULISSES RIEDEL DE RESENDE Devedor DF DISTRITO FEDERAL Advogados: MARCO
ANTONIO BILIBIO CARVALHO (DF005980), ZELIO MAIA DA ROCHA (DF009314), HÉLIDA ROSINE GUEDES JÚLIO
(DF12666E), NÃO CONSTA PROCURADOR (DF777777) D E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência formulado
pela credora VANIA ROCHA, alegando a motivação de idade. Juntou cópia autenticada de documento oficial (fl. 10).
É o relato do necessário. Decido. O documento apresentado pela Requerente é incontestável em declarar que ela
ostenta idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegida pela preferência a que alude o art. 100, §2o,
da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante
registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento
da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de
10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito
preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a
Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-
se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares,
originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou
pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos,
até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para
essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto
no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas
em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em
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julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência,
uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de
natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos
precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie
de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância equivalente a três vezes o
valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver,
na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não implica
pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30
salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência sobre as demais
listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima mencionado,
adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverá ser excluído, definitivamente,
do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE
PREFERÊNCIA A CREDORA VANIA ROCHA, para que passe a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante
máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Apensem-se aos autos do processo originário.
Após, encaminhem-se o presente precatório ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado
o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que
considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido
à referida credora. Vindo os cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que
atuam nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da
data do pagamento, a fim de viabilizar a intimação da credora para recebimento do montante devido ou apresentação
de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao
seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia
autenticada ou original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo
5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 04 de dezembro de 2017. RAFAEL
RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20160020356736PCT
Núm. Origem 20010111142919
Credor ADRIANE FREITAS DE OLIVEIRA COTIAS E SILVA
Credor ANA DE SOUSA MACHADO
Credor ANITA TIBURTINO NEVES
Credor ANTONIA ARAUJO DA SILVA LOUZEIRO
Credor ANTONIO CARLOS POMPILIO
Credor ANTONIO CLAUDIO NOGUEIRA FONTENELE
Credor ANTONIO LUIZ LIMA SANTOS
Credor ARGEMIRO FERREIRA DIAS
Credor ARLENE CARVALHO DE OLIVEIRA
Credor BARAO MELLO DA SILVA
Credor CARLOS RESENDE PINTO
Credor CICERA ELIANE DE LIRA AMARAL
Credor CICERO PAULINO SANTANA FILHO
Credor CLENIR GOMES PIMENTEL
Credor DECIO LUCINDA FARAGE
Credor DREYFUS DE ANDRADE SANTANA
Credor EDIGAR FRANCISCO LIMA
Credor EDILSON GOMES
Credor EDMAR BORGES DE DEUS
Credor EDNA FIGUEIREDO DA COSTA
Credor EDNA SILVA BENEDITO
Credor EDVALDO FRANCISCO LIMA
Credor EDUIRSON ALVES DUARTE
Credor ELAINE SOUZA ROSA
Credor ELIANA MATOSINHO SOARES GOMES
Credor ELIAS ONOFRE RIBEIRO
Credor ELIZETE LIMA MOREIRA
Credor ELISABETH APARECIDA CANEDO COSTA
Credor ENIVALDO ALVES SILVA
Credor ERINALDO DA SILVA LELA
Credor EUDOXIA MARIA MACHADO DA SILVA ANDRADE
Credor FABIO ANTONIO DA SILVA
Credor FATIMA REGINA DE CARVALHO PORTILHO
Credor FERNANDO MENDES DOS SANTOS FILHO
Credor GETULIO JOAO DA SILVA
Credor GOIANY BUENO
Credor HAMILTON RUGGIERI RIBEIRO
Credor HELENA MASCARENHAS LUSTOSA
Credor HENRIQUE LUCIANO LOPES
Credor HERCULES BONIFACIO FERREIRA FILHO
Credor IEDA ALVES BATISTA LEITE
Credor IRANEIDE ALVES BESERRA
Credor IVONE APARECIDA DE MENEZES
Credor JADILSON FONTENELLE PECANHA
Credor JOSE AGMAR DE SOUZA
Credor JOSE CARLOS TRIVELINO
Credor JOSE GERALDO PAIVA
Credor JOSE ITAMAR FEITOSA
Credor JOSE JORGE
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Credor JOSE RAIMUNDO DE ALMEIDA SANTOS
Credor JOSEILDA MENDES DE MELLO
Credor JURACI GOMES DA SILVA
Credor JUVENITA DE FATIMA PEREIRA SIMAS
Credor LAURO FERNANDES
Credor LISEANE EIGENHEER BERTONI
Credor LUCIO PAULO MOURA
Credor LUIZ AURELINO PERES NETO
Credor LUIZ FELIPE BALBUENA PANERAI
Credor LUZIA ALVES FERREIRA
Credor MANOEL IZIDIO DA SILVA NETO
Credor MANOEL LUIZ CAMILO DE MORAIS ANTUNES
Credor MARCO ANTONIO PINTO DE OLIVEIRA
Credor MARCO AURELIO TEIXEIRA
Credor MARIA AUXILIADORA FERNANDES
Credor MARIA CONSUELO REZENDE NUNES
Credor MARIA DE FATIMA COSTA TAVARES
Credor MARIA DE FATIMA LIMA BRITO
Credor MARIA GANDRA GARCIA
Credor MARIA GEOVANY BEZERRA FREITAS
Credor MARIA HERLI BARBOSA
Credor MARIA LUCILENE DAS GRACAS LOPES
Credor MARIA RAQUEL DE ALMEIDA ZEFERINO
Credor MARIA SOCORRO
Credor MARIA TERESINHA CORREIA DE MOURA
Credor MARINA ALVES DE SOUSA MOISES
Credor MAURICIO PALMEIRA DE SOUSA
Credor NADIA FERREIRA PENNA
Credor NILVANA MARIA PEREIRA SANTOS
Credor PAULO ROBERTO NOGUEIRA FONTENELE
Credor RAFAEL RIBEIRO DO AMARAL
Credor RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS E SILVA
Credor RAIMUNDO SILVA DE JESUS
Credor RAQUEL CAVALCANTI
Credor RITA HOSANA ADEODATO
Credor ROBERTO MARTINS DE MELO
Credor SEVERINA DA SILVA ARAUJO
Credor SHIRLEY VIEIRA BUCAR
Credor SILVIA MARIA MARQUES
Credor SOLANGE TAVARES DOS REIS DE LIMA
Credor SONIA SALGADO DA SILVA SERRAO
Credor SUSAN EIRAS DA SILVEIRA
Credor VALMIR BARBOZA LISBOA
Credor WAGNER JOSE DE SANT ANNA
Devedor DISTRITO FEDERAL
DESPACHO FLS. 13/15
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2016 00 2 035673-6 Credor LUZIA ALVES FERREIRA E OUTROS.

Devedor DISTRITO FEDERAL D E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência formulado pela credora LUZIA ALVES
FERREIRA, alegando a motivação de idade. Juntou cópia autenticada de documento oficial (fl. 11). É o relato do
necessário. Decido. O documento apresentado pela Requerente é incontestável em declarar que ela ostenta idade
superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegida pela preferência a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97,
§18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante registrar que há um teto
para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento da obrigação de pequeno
valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal
e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários mínimos
como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito preferencial só pode atingir
o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a Emenda Constitucional n°
94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-se a redação do parágrafo
3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão
hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,
assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente
ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade,
sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto no caput deste
artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como
de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. Assim,
é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência, uma vez
confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de natureza
alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos precatórios
cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie de adiantamento
do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância equivalente a três vezes o valor considerado
para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver, na ordem cronológica
de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não implica pagamento imediato, nem
expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30 salários mínimos, no caso
do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência sobre as demais listas. Desse modo, no
momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima mencionado, adimplido ao requerente
(até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverá ser excluído, definitivamente, do presente PCT.
Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA
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A CREDORA LUZIA ALVES FERREIRA para que passe a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo
de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Apensem-se aos autos do processo originário. Após,
encaminhem-se o presente precatório ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o
cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que
considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido
ao à referida credora. Vindo os cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores
que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação
da data do pagamento, a fim de viabilizar a intimação da credora para recebimento do montante devido ou apresentação
de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao
seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia
autenticada ou original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo
5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 04 de dezembro de 2017. RAFAEL
RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20170020008184PCT
Credor ANANITA HELENA T DE ALENCAR
Advogado(s) ANA CAROLINA FERNANDES ALTOE TAVARES (DF031660)
Advogado(s) JULIANA ALMEIDA BARROSO MORETI (DF021249), ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968)
Devedor DISTRITO FEDERAL
DESPACHO FLS. 12/15
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2017 00 2 000818-4 Credor ANANITA HELENA T DE ALENCAR

Advogados: ANA CAROLINA FERNANDES ALTOE TAVARES (DF031660), JULIANA ALMEIDA BARROSO MORETI
(DF021249), ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968) Devedor DISTRITO FEDERAL D E C I S Ã O Trata-se
de pedido de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) ANANITA HELENA TEIXEIRA DE ALENCAR, alegando
a motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial (flS. 10). É o relato do necessário.
Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar que ele(a)(s)
ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que alude o art. 100,
§2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante
registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento
da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de
10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito
preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a
Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-
se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares,
originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou
pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos,
até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para
essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto
no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas
em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em
julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência,
uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de
natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos
precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie
de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância equivalente a três vezes o
valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver,
na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não implica
pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30
salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência sobre as demais
listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima mencionado,
adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverá ser excluído, definitivamente,
do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO
DE PREFERÊNCIA AO(À)(S) CREDOR(ES) ANANITA HELENA TEIXEIRA DE ALENCAR, para que passe(m) a figurar
na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento.
Encaminhem-se os autos ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo
em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente
e, querendo, apresentar a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s)
credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam
nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do
pagamento, a fim de viabilizar a intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação
de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao
seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia
autenticada ou original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo
5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Intime-se. Brasília, 22 de novembro de 2017.
RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20170020011904PCT
Núm. Origem 20130111298048
Credor JURACY FERREIRA DA SILVA
Advogado(s) JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA CO (DF013802)
Advogado(s) MONIQUE RAFAELA ROCHA FURTADO (DF034131), YAGO MORGAN FERREIRA GOMES (DF14613E)
Advogado(s) ANA LUIZA PESSÔA CIRQUEIRA (DF15371E)
Devedor DF DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) RICARDO VIEIRA DE CARVALHO FERNANDES (DF028359)
Advogado(s) NÃO CONSTA PROCURADOR (DF777777)
DESPACHO FLS. 8/10
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Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2017 00 2 001190-4 Credor JURACY FERREIRA DA SILVA Advogados:
JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA CO (DF013802), MONIQUE RAFAELA ROCHA FURTADO
(DF034131), YAGO MORGAN FERREIRA GOMES (DF14613E), ANA LUIZA PESSÔA CIRQUEIRA (DF15371E)
Devedor DF DISTRITO FEDERAL Advogados: RICARDO VIEIRA DE CARVALHO FERNANDES (DF028359), NÃO
CONSTA PROCURADOR (DF777777) D E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência formulado pelo(a)(s)
credor(a)(es) JURACY FERREIRA DA SILVA, alegando a motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de
documento oficial (fls. 06). É o relato do necessário. Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s)
é(são) incontestável(is) em declarar que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim,
protegido(a)(s) pela preferência a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da
Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial,
qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da
Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou
inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo
para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30
(trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova
redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem
o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60
(sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma
da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para
os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago
na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição
de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas
referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os
idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão
preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se
refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados
como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se
esse adimplemento à importância equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor,
como acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-
se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa
parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial,
organizada pela COORPRE, com preferência sobre as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito
exequendo deve ser atualizado e, no limite acima mencionado, adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso
nada mais reste ao credor, deverá ser excluído, definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de
"idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) JURACY
FERREIRA DA SILVA para que passe(m) a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta)
salários mínimos vigentes à época do pagamento. Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhem-
se o presente precatório ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo
em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente
e, querendo, apresentar a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s)
credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam
nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do
pagamento, a fim de viabilizar a intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação
de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao
seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia
autenticada ou original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo
5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 22 de novembro de 2017. RAFAEL
RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20170020017262PCT
Credor ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA
Advogado(s) MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360)
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) RENATO DE OLIVEIRA ALVES (Procurador) (DF022164)
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
DESPACHO FLS. 10/12
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2017 00 2 001726-2 Credor ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA

Advogado: MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360) Devedor DISTRITO FEDERAL Advogados:
RENATO DE OLIVEIRA ALVES (Procurador) (DF022164), PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
(DF212121) D E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência formulado pelo credor ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA, alegando a motivação de idade. Juntou cópia autenticada de documento oficial (fl. 08). É o relato do necessário.
Decido. O documento apresentado pelo Requerente é incontestável em declarar que ele ostenta idade superior a 60
(sessenta) anos, ficando, assim, protegido pela preferência a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT,
e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante registrar que há um teto para o
crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento da obrigação de pequeno valor
(§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal
e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários mínimos
como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito preferencial só pode atingir
o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a Emenda Constitucional n°
94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-se a redação do parágrafo
3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão
hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,
assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente
ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade,
sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto no caput deste
artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como
de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. Assim,
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é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência, uma vez
confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de natureza
alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos precatórios
cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie de adiantamento
do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância equivalente a três vezes o valor considerado
para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver, na ordem cronológica
de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não implica pagamento imediato, nem
expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30 salários mínimos, no caso
do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência sobre as demais listas. Desse modo, no
momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima mencionado, adimplido ao requerente
(até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverá ser excluído, definitivamente, do presente PCT. Diante
do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO
CREDOR ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, para que passe a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante
máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Apensem-se aos autos do processo originário.
Após, encaminhem-se o presente precatório ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado
o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que
considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido
ao referido credor. Vindo os cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que
atuam nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da
data do pagamento, a fim de viabilizar a intimação do credor para recebimento do montante devido ou apresentação
de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao
seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia
autenticada ou original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo
5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 04 de dezembro de 2017. RAFAEL
RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20170020124880PCT
Núm. Origem 20110112353666
Credor ANTONIO RODRIGUES BEZERRA
Advogado(s) RODRIGO BARBOSA RODRIGUES (DF010017E)
Advogado(s) MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360)
Devedor IPREV INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO DF
Advogado(s) RAFAEL SANTOS DE BARROS E SILVA (DF028377)
DESPACHO FLS. 11/13
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2017 00 2 012488-0 Credor ANTONIO RODRIGUES BEZERRA

Advogados: RODRIGO BARBOSA RODRIGUES (DF010017E), MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA
(DF023360) Devedor IPREV INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO DF Advogado: RAFAEL SANTOS
DE BARROS E SILVA (DF028377) D E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência formulado pelo credor ANTONIO
RODRIGUES BEZERRA alegando a motivação de idade. Juntaram cópias autenticadas de documento oficial (fls. 08/09).
É o relato do necessário. Decido. Os documentos apresentados pelo Requerente são incontestáveis em declarar que
ele ostenta idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido pela preferência a que alude o art. 100, §2o,
da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante
registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento
da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de
10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito
preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a
Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-
se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares,
originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou
pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos,
até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para
essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto
no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas
em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada
em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e pessoas com
deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que detentores de
débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do precatório (falando
aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas, somente, a uma
espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância equivalente a três
vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito remanescente,
se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não
implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito
(até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência sobre
as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima
mencionado, adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverá ser excluído,
definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO
O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO CREDOR ANTONIO RODRIGUES BEZERRA, para que passE a figurar na LISTA
DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Apensem-
se aos autos do processo originário. Após, encaminhem-se o presente precatório ao DISTRITO FEDERAL para, no
prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência
de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha de cálculos
referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão
ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os
autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do pagamento, a fim de viabilizar a intimação
do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação de eventual impugnação. Por fim, caso
o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao seu constituinte seja expedido em seu



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

54

nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia autenticada ou original da procuração
atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo 5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB
(Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 04 de dezembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de
Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20170020124898PCT
Núm. Origem 20110112353666
Credor ANTONIO RODRIGUES BEZERRA
Advogado(s) RODRIGO BARBOSA RODRIGUES (DF010017E)
Advogado(s) MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360)
Devedor DF DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) RAFAEL SANTOS DE BARROS E SILVA (DF028377)
DESPACHO FLS. 11/13
Despacho Trata-se de pedido de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) ANTONIO RODRIGUES BEZERRA, alegando a

motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial (fls. 08/09). É o relato do necessário.
Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar que ele(a)(s)
ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que alude o art. 100,
§2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante
registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento
da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de
10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito
preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a
Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-
se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares,
originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou
pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos,
até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para
essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto
no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas
em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada
em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e pessoas com
deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que detentores de
débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do precatório (falando
aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas, somente, a uma
espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância equivalente a três
vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito remanescente,
se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não
implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito
(até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência sobre
as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima
mencionado, adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverá ser excluído,
definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO
O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) ANTONIO RODRIGUES BEZERRA, para que passe(m) a figurar
na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento.
Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhem-se o presente precatório ao Distrito Federal para,
no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência
de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha de cálculos
referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão
ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os
autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do pagamento, a fim de viabilizar a intimação
do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação de eventual impugnação. Por fim, caso
o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao seu constituinte seja expedido em seu
nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia autenticada ou original da procuração
atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo 5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB
(Lei nº 8.906/94). Publique-se Brasília, 22 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de
Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20170020184436PCT
Núm. Origem 20160110665754
Credor ALTAIR DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s) OLAVO DA SILVA (DF031992)
Credor OLAVO DA SILVA
Devedor DF DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) CAMILA BINDILATTI CARLI DE MESQUITA (DF029000)
DESPACHO FLS. 8
Despacho Intime-se o credor ALTAIR DE SOUSA RODRIGUES para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar a representação

processual, coligindo aos autos o original da procuração outorgada ao advogado que subscreveu a petição de fl. 05 e,
também, juntar o acordo administrativo noticiado. Publique-se, fazendo constar o nome do Dr. OLAVO DA SILVA, OAB/
DF 31.992. Brasília, 22 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto
Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20170020187428PCT
Núm. Origem 20140110313076
Credor MARIA DO AMPARO DE CARVALHO COSTA E OUTROS
Advogado(s) ANA FLAVIA PESSOA TEIXEIRA LEITE (DF012984)
Devedor DF DISTRITO FEDERAL
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Advogado(s) FABIANO OLIVEIRA MASCARENHAS (DF013307)
DESPACHO FLS. 13/14
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2017 00 2 018742-8 Credores MARIA DO AMPARO DE CARVALHO

COSTA E OUTROS Advogado: ANA FLAVIA PESSOA TEIXEIRA LEITE (DF012984) Devedor DF DISTRITO FEDERAL
Advogado: FABIANO OLIVEIRA MASCARENHAS (DF013307) D E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência
formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) MARIA DO AMPARO DE CARVALHO COSTA E EDSONINA RODRIGUES DE DEUS,
alegando a motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial (fls. 08/11). É o relato do
necessário. Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar
que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que
alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o
tema, é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de
reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-
se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir
que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento.
Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República,
mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos
titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença
grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os
demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido
o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do
precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos
de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença
judicial transitada em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e
pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que
detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do
precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas,
somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância
equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito
remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte
do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão
do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência
sobre as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima
mencionado, adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverá ser excluído,
definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO
O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) MARIA DO AMPARO DE CARVALHO COSTA E EDSONINA
RODRIGUES DE DEUS, para que passe(m) a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta)
salários mínimos vigentes à época do pagamento. Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhem-
se o presente precatório ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo
em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente
e, querendo, apresentar a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s)
credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam
nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do
pagamento, a fim de viabilizar a intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação
de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao
seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia
autenticada ou original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo
5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 22 de novembro de 2017. RAFAEL
RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20170020187678PCT
Credor MARIO LUCIANO DE CARVALHO
Advogado(s) MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360) e outro(s)
Credor MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
DESPACHO FLS. 10/12
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2017 00 2 018767-8 Credor MARIO LUCIANO DE CARVALHO Advogado:

MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360) Credor MARCONI MEDEIROS MARQUES DE
OLIVEIRA Devedor DISTRITO FEDERAL Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
D E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) MARIO LUCIANO DE CARVALHO,
alegando a motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial (fl.08). É o relato do
necessário. Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar
que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que
alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o
tema, é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de
reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-
se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir
que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento.
Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República,
mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos
titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença
grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os
demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido
o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do
precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos
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de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença
judicial transitada em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e
pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que
detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do
precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas,
somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância
equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito
remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte
do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão
do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência
sobre as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima
mencionado, adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverá ser excluído,
definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO
O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) MARIO LUCIANO DE CARVALHO, para que passe(m) a figurar
na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento.
Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhem-se o presente precatório ao Distrito Federal para,
no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência
de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha de cálculos
referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão
ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os
autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do pagamento, a fim de viabilizar a intimação
do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação de eventual impugnação. Por fim, caso
o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao seu constituinte seja expedido em seu
nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia autenticada ou original da procuração
atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo 5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB
(Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 01 de dezembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de
Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20170020187694PCT
Credor ALTAIR TEIXEIRA DAS NEVES
Advogado(s) MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360) e outro(s)
Credor MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
DESPACHO FLS. 10/12
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2017 00 2 018769-4 Credor ALTAIR TEIXEIRA DAS NEVES Advogado:

MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360) Credor MARCONI MEDEIROS MARQUES DE
OLIVEIRA Devedor DISTRITO FEDERAL Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
D E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) ALTAIR TEIXEIRA DAS NEVES,
alegando a motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial (fl. 08). É o relato do
necessário. Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar
que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que
alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o
tema, é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de
reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-
se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir
que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento.
Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República,
mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos
titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença
grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os
demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido
o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do
precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos
de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença
judicial transitada em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e
pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que
detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do
precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas,
somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância
equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito
remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte
do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão
do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência
sobre as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima
mencionado, adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverá ser excluído,
definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO
O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) ALTAIR TEIXEIRA DAS NEVES, para que passe(m) a figurar
na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento.
Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhem-se o presente precatório ao Distrito Federal para,
no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência
de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha de cálculos
referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão
ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os
autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do pagamento, a fim de viabilizar a intimação
do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação de eventual impugnação. Por fim, caso
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o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao seu constituinte seja expedido em seu
nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia autenticada ou original da procuração
atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo 5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB
(Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 01 de dezembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de
Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20170020188166PCT
Núm. Origem 20080111699370
Credor ISRAEL JUNIO SOARES DA COSTA (CPF INCONSISTENTE)
Advogado(s) FRANCISCO CAVALCANTE DINIZ (DF011743)
Credor FRANCISCO CAVALCANTE DINIZ
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PAULO JOSÉ MACHADO CORRÊA (DF014515)
DESPACHO FLS. 13
Despacho 1. A fim de instruir o pedido de adiantamento preferencial de fl. 07, intime-se o credor ISRAEL JUNIO SOARES DA

COSTA para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar cópia autenticada de seu RG e CPF, a fim de comprovar a
titularidade do crédito; 2. A fim de instruir o pedido preferencial formulado pelo advogado FRANCISCO CAVALCANTE
DINIZ às fl. 09, solicito, com urgência, o apensamento dos autos de origem, para verificar se os honorários advocatícios
são contratuais ou sucumbenciais. Cumpra-se. Publique-se. Brasília, 01 de dezembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES
DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20170020199008PCT
Credor MARIA ISABEL MOURA
Advogado(s) MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360)
Credor MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
DESPACHO FLS. 10/12
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2017 00 2 019900-8 Credor MARIA ISABEL MOURA Advogado:

MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360) Credor MARCONI MEDEIROS MARQUES DE
OLIVEIRA Devedor DISTRITO FEDERAL Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
D E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) MARIA ISABEL MOURA, alegando
a motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial (fl.08). É o relato do necessário.
Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar que ele(a)(s)
ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que alude o art. 100,
§2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante
registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento
da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de
10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito
preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a
Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-se a
redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários
ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas
com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o
valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa
finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto no caput
deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis
como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado.
Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência, uma vez
confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de natureza
alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos precatórios
cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie de adiantamento
do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância equivalente a três vezes o valor considerado
para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver, na ordem cronológica
de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não implica pagamento imediato, nem
expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30 salários mínimos, no caso
do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência sobre as demais listas. Desse modo, no
momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima mencionado, adimplido ao requerente
(até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverá ser excluído, definitivamente, do presente PCT.
Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA
AO(S) CREDOR(ES) MARIA ISABEL MOURA, para que passe(m) a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante
máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Apensem-se aos autos do processo originário.
Após, encaminhem-se o presente precatório ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado
o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que
considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido
ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos
contadores que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e
designação da data do pagamento, a fim de viabilizar a intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante
devido ou apresentação de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento
do crédito pertencente ao seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, devendo juntar cópia autenticada ou original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e
dar quitação, a teor do artigo 5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 01 de
dezembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação
de Precatórios

Núm. Processo 20170020205568PCT



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

58

Credor JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s) MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360) e outro(s)
Credor M DE OLIVEIRA ADVOGADOS & ASSOCIADOS - EPP
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
DESPACHO FLS. 10/12
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2017 00 2 020556-8 Credor JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA Advogado:

MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360) Credor M DE OLIVEIRA ADVOGADOS & ASSOCIADOS
- EPP Devedor DISTRITO FEDERAL Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121) D
E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA,
alegando a motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial (fl. 08). É o relato do
necessário. Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar
que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que
alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o
tema, é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de
reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-
se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir
que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento.
Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República,
mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos
titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença
grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os
demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido
o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do
precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos
de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença
judicial transitada em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e
pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que
detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do
precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas,
somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância
equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito
remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte
do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão
do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência
sobre as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima
mencionado, adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverá ser excluído,
definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO
O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA, para que passe(m) a figurar
na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento.
Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhem-se o presente precatório ao Distrito Federal para,
no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência
de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha de cálculos
referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão
ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os
autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do pagamento, a fim de viabilizar a intimação
do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação de eventual impugnação. Por fim, caso
o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao seu constituinte seja expedido em seu
nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia autenticada ou original da procuração
atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo 5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB
(Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 01 de dezembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de
Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20170020205672PCT
Credor JOAO BATISTA TEIXEIRA PINTO
Advogado(s) LUCAS MORI DE RESENDE (DF038015)
Devedor DF DISTRITO FEDERAL
DESPACHO FLS. 8/10
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2017 00 2 020567-2 Credor JOAO BATISTA TEIXEIRA PINTO Advogado:

LUCAS MORI DE RESENDE (DF038015) Devedor DF DISTRITO FEDERAL D E C I S Ã O Trata-se de pedido de
preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) JOAO BATISTA TEIXEIRA PINTO, alegando a motivação de idade.
Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial (fl. 06). É o relato do necessário. Decido. O(s) documento(s)
apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a
60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o,
ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante registrar que há um teto
para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento da obrigação de pequeno
valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal
e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários mínimos
como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito preferencial só pode atingir
o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a Emenda Constitucional n°
94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-se a redação do parágrafo
3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão
hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,
assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente
ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade,
sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto no caput deste
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artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como
de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. Assim,
é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência, uma vez
confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de natureza
alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos precatórios
cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie de adiantamento
do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância equivalente a três vezes o valor considerado
para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver, na ordem cronológica
de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não implica pagamento imediato, nem
expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30 salários mínimos, no caso
do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência sobre as demais listas. Desse modo, no
momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima mencionado, adimplido ao requerente
(até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverá ser excluído, definitivamente, do presente PCT.
Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA
AO(S) CREDOR(ES) JOAO BATISTA TEIXEIRA PINTO, para que passe(m) a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no
montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Encaminhem-se os autos ao Distrito
Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão,
tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha
de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)(es). Vindo os cálculos,
estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso,
retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do pagamento, a fim de viabilizar a
intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação de eventual impugnação. Por
fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao seu constituinte seja expedido
em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia autenticada ou original da
procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo 5º, § 2º, parte final, do
Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Intime-se. Brasília, 01 de dezembro de 2017 RAFAEL RODRIGUES
DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20170020205960PCT
Credor VANIA TEREZINHA MIRANDA
Advogado(s) LUCAS MORI DE RESENDE (DF038015)
Advogado(s) ROBERTO GOMES FERREIRA (DF011723)
Devedor DF DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907)
DESPACHO FLS. 13/15
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2017 00 2 020596-0 Credor VANIA TEREZINHA MIRANDA Advogados:

LUCAS MORI DE RESENDE (DF038015), ROBERTO GOMES FERREIRA (DF011723) Devedor DF DISTRITO
FEDERAL Advogado: PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907) D E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência
formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) VANIA TEREZINHA MIRANDA, alegando a motivação de idade. Juntou(aram)
cópia(s) autenticada(s) de documento oficial (fl. 11). É o relato do necessário. Decido. O(s) documento(s) apresentado(s)
pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta)
anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e
artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante registrar que há um teto para o
crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento da obrigação de pequeno valor
(§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal
e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários mínimos
como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito preferencial só pode atingir
o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a Emenda Constitucional n°
94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-se a redação do parágrafo
3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão
hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,
assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente
ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade,
sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto no caput deste
artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como
de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. Assim,
é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência, uma vez
confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de natureza
alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos precatórios
cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie de adiantamento
do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância equivalente a três vezes o valor considerado
para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver, na ordem cronológica
de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não implica pagamento imediato, nem
expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30 salários mínimos, no caso
do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência sobre as demais listas. Desse modo, no
momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima mencionado, adimplido ao requerente
(até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverá ser excluído, definitivamente, do presente PCT.
Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA
AO(S) CREDOR(ES) VANIA TEREZINHA MIRANDA, para que passe(m) a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no
montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Encaminhem-se os autos ao Distrito
Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão,
tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha
de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)(es). Vindo os cálculos,
estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso,
retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do pagamento, a fim de viabilizar a
intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação de eventual impugnação. Por
fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao seu constituinte seja expedido
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em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia autenticada ou original da
procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo 5º, § 2º, parte final, do
Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Com relação ao pedido de reserva dos honorários contratuais incidentes sobre a
importância inscrita em benefício da aludida credora, nesta ocasião, este não merece prosperar, haja vista que o referido
pleito não foi formulado no momento processual adequado, qual seja, antes da expedição da requisição de precatório,
consoante preceitua o artigo 22, § 4°, da Lei 8.906/94 - Estatuto da OAB. Desse modo, INDEFIRO o pedido de retenção
dos honorários contratuais formulado à fl. 05. Publique-se. Brasília, 04 de dezembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES
DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20170020208960PCT
Credor MARIA APARECIDA ROMAO
Advogado(s) VINICIUS MOREIRA CATARINO (DF023313)
Devedor DISTRITO FEDERAL
DESPACHO FLS. 8/10
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2017 00 2 020896-0 Credor MARIA APARECIDA ROMAO Advogado:

VINICIUS MOREIRA CATARINO (DF023313) Devedor DISTRITO FEDERAL D E C I S Ã O Trata-se de pedido
de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) MARIA APARECIDA ROMAO, alegando a motivação de idade.
Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial (fl. 06). É o relato do necessário. Decido. O(s) documento(s)
apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a
60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o,
ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante registrar que há um teto
para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento da obrigação de pequeno
valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal
e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários mínimos
como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito preferencial só pode atingir
o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a Emenda Constitucional n°
94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-se a redação do parágrafo
3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão
hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,
assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente
ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade,
sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto no caput deste
artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como
de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. Assim,
é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência, uma vez
confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de natureza
alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos precatórios
cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie de adiantamento
do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância equivalente a três vezes o valor considerado
para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver, na ordem cronológica
de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não implica pagamento imediato, nem
expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30 salários mínimos, no caso
do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência sobre as demais listas. Desse modo, no
momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima mencionado, adimplido ao requerente
(até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverá ser excluído, definitivamente, do presente PCT.
Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA
AO(S) CREDOR(ES) MARIA PARECIDA ROMAO, para que passe(m) a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no
montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Encaminhem-se os autos ao Distrito
Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão,
tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha
de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)(es). Vindo os cálculos,
estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso,
retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do pagamento, a fim de viabilizar a
intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação de eventual impugnação. Por
fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao seu constituinte seja expedido
em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia autenticada ou original da
procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo 5º, § 2º, parte final, do
Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Intime-se. Brasília, 22 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES
DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20170020209884PCT
Núm. Origem 20140110106575
Credor FRANCISCO FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s) MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360)
Credor MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA
Devedor IPREV INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO DF
Advogado(s) MARCELO DE OLIVEIRA SOARES (DF029195)
DESPACHO FLS. 12/14
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2017 00 2 020988-4 Credor FRANCISCO FERREIRA DE ARAUJO

Advogado: MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360) Credor MARCONI MEDEIROS MARQUES
DE OLIVEIRA Devedor IPREV INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO DF Advogado: MARCELO
DE OLIVEIRA SOARES (DF029195) D E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)
(es) FRANCISCO FERREIRA DE ARAÚJO, alegando a motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s)
de documento oficial (fls. 08/10). É o relato do necessário. Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s)
Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos,
ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e
13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial,
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qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da
Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou
inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo
para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30
(trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova
redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem
o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60
(sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma
da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para
os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago
na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição
de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas
referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os
idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão
preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se
refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados
como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se
esse adimplemento à importância equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor,
como acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-
se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa
parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial,
organizada pela COORPRE, com preferência sobre as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito
exequendo deve ser atualizado e, no limite acima mencionado, adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso
nada mais reste ao credor, deverá ser excluído, definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de
"idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) FRANCISCO
FERREIRA DE ARAÚJO, para que passe(m) a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta)
salários mínimos vigentes à época do pagamento. Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhem-
se o presente precatório ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo
em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente
e, querendo, apresentar a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s)
credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam
nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do
pagamento, a fim de viabilizar a intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação
de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao
seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia
autenticada ou original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo
5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 01 de dezembro de 2017. RAFAEL
RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20170020212368PCT
Credor EDISA BRITO LOPES
Advogado(s) MARIANA PRADO GARCIA DE QUEIROZ VELHO (DF016362)
Credor MOTA E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C - EPP
Devedor DF DISTRITO FEDERAL
DESPACHO FLS. 10/12
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2017 00 2 021236-8 Credor EDISA BRITO LOPES Advogado: MARIANA

PRADO GARCIA DE QUEIROZ VELHO (DF016362) Credor MOTA E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C - EPP Devedor
DF DISTRITO FEDERAL D E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) EDISA
BRITO LOPES, alegando a motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial (fls. 08). É
o relato do necessário. Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em
declarar que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência
a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10.
Sobre o tema, é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei
para os fins de reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o
Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15,
restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há
de se concluir que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do
pagamento. Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da
República, mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia
cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de
doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos
os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido
o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do
precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos
de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença
judicial transitada em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e
pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que
detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do
precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas,
somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância
equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito
remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte
do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão
do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência
sobre as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima
mencionado, adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverá ser excluído,
definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO
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O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) EDISA BRITO LOPES, para que passe(m) a figurar na LISTA DE
PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Encaminhem-
se os autos ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro, sob
pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e, querendo,
apresentar a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)
(es). Vindo os cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam nesta
Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do
pagamento, a fim de viabilizar a intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação
de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao
seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia
autenticada ou original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo
5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Intime-se. Brasília, 22 de novembro de 2017.
RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Despacho(s) exarado(s) pelo Excelentíssimo Senhor Juíz Coordenador da Conciliação de Precatórios.

Núm. Processo 20060020151686PCT
Credor FILOMENO SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s) CLAUDISMAR ZUPIROLI (DF012250)
Advogado(s) MARIANI CARNEIRO CHATER (DF025235)
Credor FLORENICE FERNANDES DA SILVA DIAS E OUTROS
Advogado(s) CLAUDISMAR ZUPIROLI (DF012250)
Credor FRANCISCO LOPES TIANO
Advogado(s) CLAUDISMAR ZUPIROLI (DF012250)
Advogado(s) LEONARDO FARIAS DAS CHAGAS (DF024885)
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) MARCELO AUGUSTO DA CUNHA CASTELLO BRANCO (DF009688)
DESPACHO FLS. 145/146
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2006 00 2 015168-6 Credor FILOMENO SOUSA NASCIMENTO

Advogados: CLAUDISMAR ZUPIROLI (DF012250), MARIANI CARNEIRO CHATER (DF025235) Credores FLORENICE
FERNANDES DA SILVA DIAS E OUTROS Advogado: CLAUDISMAR ZUPIROLI (DF012250) Credor FRANCISCO
LOPES TIANO Advogados: CLAUDISMAR ZUPIROLI (DF012250), LEONARDO FARIAS DAS CHAGAS (DF024885)
Devedor DISTRITO FEDERAL Advogado: MARCELO AUGUSTO DA CUNHA CASTELLO BRANCO (DF009688) D E
C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) FRANCISCA DE CARVALHO ROSA,
alegando a motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial (fls. 142/143). É o relato do
necessário. Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar
que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que
alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o
tema, é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de
reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-
se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir
que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento.
Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República,
mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos
titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença
grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os
demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido
o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do
precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos
de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença
judicial transitada em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e
pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que
detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do
precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas,
somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância
equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito
remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte
do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão
do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência
sobre as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima
mencionado, adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverá ser excluído,
definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO
O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) FRANCISCA DE CARVALHO ROSA, para que passe(m) a figurar
na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento.
Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhem-se o presente precatório ao Distrito Federal para,
no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência
de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha de cálculos
referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão
ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os
autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do pagamento, a fim de viabilizar a intimação
do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação de eventual impugnação. Por fim, caso
o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao seu constituinte seja expedido em seu
nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia autenticada ou original da procuração
atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo 5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB
(Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 23 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de
Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios
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Núm. Processo 20080020195364PCT
Credor JOSE IRANDI GOMES FEITOZA
Credor JOSE MARIA GOMES
Credor JOSE NILDO TERTO E OUTROS
Advogado(s) CLAUDISMAR ZUPIROLI (DF012250)
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) CLAUDISMAR ZUPIROLI (DF012250)
DESPACHO FLS. 198
Despacho A fim de instruir o pedido de preferência constitucional formulado às fls. 195/196, intime-se o credor JOSE REINALDO

GONÇALVES DOS SANTOS para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, juntar aos autos o original da certidão de fl. 07,
ratificando sua titularidade em relação ao crédito estampado na presente requisição. Cumpridas as diligências, retornem
os autos à conclusão. Intime-se, por telefone ou no endereço indicado à fl. 195. Após, cumpra-se o despacho de fl.
194, encaminhando-se os autos ao Distrito Federal para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, já considerando o cômputo do
prazo em dobro, apresentar cópia da Escritura Pública de Cessão de Crédito, figurando a NATUREZA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS como cessionária no presente precatório. Publique-se. Brasília, 22 de novembro
de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto

Núm. Processo 20100020200451PCT
Núm. Origem 20070110320959
Credor BENICIO FREIRE DE MEDEIROS
Devedor DISTRITO FEDERAL
DESPACHO FLS. 10/11
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2010 00 2 020045-1 Credor BENICIO FREIRE DE MEDEIROS Devedor

DISTRITO FEDERAL D E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) BENICIO
FREIRE DE MEDEIROS, alegando a motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial
(fls. 07/08). É o relato do necessário. Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são)
incontestável(is) em declarar que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)
(s) pela preferência a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ
n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo
do fixado em lei para os fins de reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental).
Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei
Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação
de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários
mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao
parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte:
§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta)
anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei,
serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins
do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na
ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de
precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas
referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os
idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão
preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se
refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados
como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se
esse adimplemento à importância equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor,
como acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-
se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa
parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial,
organizada pela COORPRE, com preferência sobre as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito
exequendo deve ser atualizado e, no limite acima mencionado, adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso
nada mais reste ao credor, deverá ser excluído, definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de
"idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) BENICIO
FREIRE DE MEDEIROS, para que passe(m) a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta)
salários mínimos vigentes à época do pagamento. Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhem-
se o presente precatório ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo
em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente
e, querendo, apresentar a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s)
credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam
nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do
pagamento, a fim de viabilizar a intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação
de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao
seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia
autenticada ou original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo
5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 22 de novembro de 2017. RAFAEL
RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20120020024047PCT
Núm. Origem 20110111387594
Credor IVONE DAINEZ RODRIGUES
Credor MARCIO EDUARDO CAIXETA BORGES
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) MARCIO EDUARDO CAIXETA BORGES (DF028665)
DESPACHO FLS. 39
Despacho A fim de instruir o pedido preferencial formulado pelo advogado MARCIO EDUARDO CAIXETA BORGES às fls. 21/27

E 31/33, solicito, com urgência, o apensamento dos autos de origem, para verificar se os honorários advocatícios são
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contratuais ou sucumbenciais. Cumpra-se. Publique-se. Brasília, 1º de dezembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE
CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20130020279960PCT
Núm. Origem 20080110881696
Credor GERALDO DAMIAO SECUNHO
Advogado(s) ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968)
Devedor DF DISTRITO FEDERAL
DESPACHO FLS. 12/14
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2013 00 2 027996-0 Credor GERALDO DAMIAO SECUNHO Advogado:

ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968) Devedor DF DISTRITO FEDERAL D E C I S Ã O Trata-se de pedido
de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) GERALDO DAMIAO SECUNHO, alegando a motivação de idade.
Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial (fls. 10). É o relato do necessário. Decido. O(s) documento(s)
apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior
a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97,
§18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante registrar que há um
teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento da obrigação de
pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários
mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito preferencial
só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a Emenda
Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-se a redação
do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por
sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com
deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor
equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa
finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto no
caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas
em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada
em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e pessoas com
deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que detentores de
débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do precatório (falando
aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas, somente, a uma
espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância equivalente a três
vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito remanescente,
se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não
implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito
(até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência sobre
as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima
mencionado, adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverá ser excluído,
definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO
O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) GERALDO DAMIAO SECUNHO, para que passe(m) a figurar
na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento.
Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhem-se o presente precatório ao Distrito Federal para,
no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência
de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha de cálculos
referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão
ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os
autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do pagamento, a fim de viabilizar a intimação
do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação de eventual impugnação. Por fim, caso
o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao seu constituinte seja expedido em seu
nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia autenticada ou original da procuração
atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo 5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB
(Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 30 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de
Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20140020144856PCT
Núm. Origem 3306893
Credor AQUILENE VIEIRA DE SOUSA COSTA
Credor CELMA CALAZANS DA SILVA FREITAS
Credor DINA MARIA PIRES DE MIRANDA E OUTROS
Advogado(s) DEISE SANTOS SILVA BARBOSA (DF007264)
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) DEISE SANTOS SILVA BARBOSA (DF007264)
DESPACHO FLS. 79/8
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2014 00 2 014485-6 Credor AQUILENE VIEIRA DE SOUSA COSTA Credor

CELMA CALAZANS DA SILVA FREITAS Credores DINA MARIA PIRES DE MIRANDA E OUTROS Advogado: DEISE
SANTOS SILVA BARBOSA (DF007264) Devedor DISTRITO FEDERAL Advogado: DEISE SANTOS SILVA BARBOSA
(DF007264) D E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) FRANCISCO GOMES
DE SOUZA, alegando a motivação de "doença grave". Juntou os documentos que declaram que ele(a) é portador(a)
de "doença grave" (fls. 73/77). É o relato do necessário. Decido. O documento apresentado pelo(a) Requerente é
incontestável em declarar que ele(a) é portador(a) de "doença grave", ficando, assim, protegido(a) pela preferência a
que alude o art. 100, §2o, da CF/88, e art. 13, da Resolução do CNJ n. 115, de 29.6.10. A tanto, na falta de legislação
específica ao caso, aplico, por analogia, a Lei destinada ao Imposto de Renda (inciso XIV do artigo 6º da Lei nº
7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pela Lei nº 11.052/2004) para assegurar o direito que foi
constitucionalmente garantido ao(à) Requerente. Sobre o tema, é importante registrar que há um teto para o crédito
preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art.
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100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou
inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo
para a obrigação de pequeno valor, logo, há de se concluir que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30
(trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova
redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem
o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60
(sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma
da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para
os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago
na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição
de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas
referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. Assim, é certo que após a EC n° 94/2016, os
idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão
preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se
refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados
como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse
adimplemento à importância equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como
acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda,
que o deferimento dessa parte do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do
crédito: significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada
pela COORPRE, com preferência sobre as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo
deve ser atualizado e, no limite acima mencionado, adimplido ao autor (até 30 salários mínimos). Caso nada mais
reste ao credor, deverão ele ser excluído, definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "doença
grave", nos termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) FRANCISCO
GOMES DE SOUZA, para que passe(m) a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta)
salários mínimos vigentes à época do pagamento. Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhe-se
o presente precatório ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo
em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente
e, querendo, apresentar a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s)
credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam
nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do
pagamento, a fim de viabilizar a intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação
de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente
ao seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, devendo juntar
cópia autenticada ou original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor
do artigo 5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Intime-se, por telefone ou no endereço de fl. 73.
Brasília, 23 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador
de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20150020161198PCT
Núm. Origem 20110110828397
Credor GETULIO ALBUQUERQUE
Advogado(s) JOSE FELICIO DUTRA JUNIOR (DF028612)
Advogado(s) ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968)
Devedor DISTRITO FEDERAL
DESPACHO FLS. 12/14
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2015 00 2 016119-8 Credor GETULIO ALBUQUERQUE Advogados: JOSE

FELICIO DUTRA JUNIOR (DF028612), ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968) Devedor DISTRITO FEDERAL D
E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) GETULIO ALBUQUERQUE, alegando
a motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial (fls. 10). É o relato do necessário.
Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar que ele(a)(s)
ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que alude o art. 100,
§2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante
registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento
da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de
10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito
preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a
Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-
se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares,
originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou
pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos,
até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para
essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto
no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas
em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em
julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência,
uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de
natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos
precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie
de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância equivalente a três vezes o
valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver,
na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não implica
pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30
salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência sobre as demais
listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima mencionado,
adimplido aos requerentes (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste aos credores, deverão ser excluídos,
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definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO
O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) GETULIO ALBUQUERQUE, para que passe(m) a figurar na
LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento.
Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhem-se o presente precatório ao Distrito Federal para,
no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência
de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha de cálculos
referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão
ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os
autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do pagamento, a fim de viabilizar a intimação
do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação de eventual impugnação. Por fim, caso
o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao seu constituinte seja expedido em seu
nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia autenticada ou original da procuração
atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo 5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB
(Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 30 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de
Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20160020007296PCT
Núm. Origem 20130111587402
Credor EDUARDO LUIZ DANTAS DA COSTA
Advogado(s) ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968)
Devedor DF DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) RENATO DE OLIVEIRA ALVES (DF022164)
DESPACHO FLS. 12/13
Despacho Órgão: PRESIDÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2016 00 2 000729-6 Credor EDUARDO LUIZ DANTAS

DA COSTA Advogado: ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968) Devedor DF DISTRITO FEDERAL Advogado:
RENATO DE OLIVEIRA ALVES (DF022164) D E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência formulado pelo(a)
(s) credor(a)(es) EDUARDO LUIZ DANTAS DA COSTA, alegando a motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s)
autenticada(s) de documento oficial (fls. 10). É o relato do necessário. Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)
(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos,
ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e
13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial,
qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da
Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou
inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo
para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30
(trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova
redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem
o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60
(sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma
da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para
os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago
na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição
de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas
referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os
idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão
preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se
refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados
como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse
adimplemento à importância equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como
acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda,
que o deferimento dessa parte do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do
crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada
pela COORPRE, com preferência sobre as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo
deve ser atualizado e, no limite acima mencionado, adimplido à requerente (até 30 salários mínimos). Caso nada mais
reste à credora, deverá ser excluída, definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos
termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) EDUARDO LUIZ DANTAS
DA COSTA, para que passe(m) a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta) salários
mínimos vigentes à época do pagamento. Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhem-se o
presente precatório ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em
dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e,
querendo, apresentar a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s)
credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam
nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do
pagamento, a fim de viabilizar a intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação
de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao
seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia
autenticada ou original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo
5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 30 de novembro de 2017. RAFAEL
RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20170020005416PCT
Credor ADAILTON EMILIANO DA SILVA
Advogado(s) ORDENATO CÂNDIDO BORBA (DF009234) e outro(s)
Credor ALCIDES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) SEBASTIAO DO ESPIRITO SANTO NETO (Procurador) (DF010429)
Credor ANASTACIO ANGELO
Credor ATADEUS ALVINO DE LIMA
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Credor CAMILO CORREIA DE OLIVEIRA
Credor DIVINO IGNACIO FERNANDES
Credor ERACLIDES VIEIRA DA SILVA
Credor FRANCISCO DE ASSIS LANDY
Credor HUGO DE ARAUJO SOUZA
Credor JOACIL GOMES RODRIGUES
Credor JOAQUIM ALVES DE ALMEIDA NETO
Credor JOSE AIRTON SOARES
Credor JOSE ARNALDO DE BARROS
Credor JOSE DE APARECIDA LACERDA BOTELHO
Credor JOSE LOBATO DA SILVA
Credor JOSE RAIMUNDO DE SANTANA
Credor JOSE RODRIGUES DE MORAIS
Credor MARIA DAS GRACAS SEABRA
Credor NELSON GONZAGA JUNIOR
Credor OLINDES DIAS NETO
Credor RUFINO JOSE DE BRITO
Credor WALMIR FERNANDES MENDES
Credor ORDENATO CANDIDO BORBA
Devedor DISTRITO FEDERAL
DESPACHO FLS. 9
Despacho A fim de instruir o pedido preferencial formulado pelo advogado ORDENATO CANDIDO BORBA às fls. 05/06, solicito,

com urgência, o apensamento dos autos de origem, para verificar se os honorários advocatícios são contratuais ou
sucumbenciais. Cumpra-se. Publique-se. Brasília, 23 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA
Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20170020007204PCT
Núm. Origem 3470095
Credor MIGUEL RODRIGUES DA FONSECA
Credor CRISTIANE HELOISA BERTOLDO GONZAGA
Credor GUILHERME GONZAGA PINHEIRO GUIMARAES
Credor FERNANDA MARA BERTOLDO GONZAGA
Credor ANDRE LUIS PINHEIRO GUIMARAES
Credor MARLI PINHEIRO GUIMARAES
Advogado(s) MARIA LÚCIA VITORINO BORBA (DF000929)
Advogado(s) ORDENATO CÂNDIDO BORBA (DF009234)
Credor VICTOR DE OLIVEIRA SILVA
Credor ORDENATO CANDIDO BORBA
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) SEBASTIAO DO ESPIRITO SANTO NETO (DF010429)
Advogado(s) JOAO PAULO DE OLIVEIRA DA SILVA (DF12685E)
DESPACHO FLS. 8
Despacho A fim de instruir o pedido preferencial formulado pelo advogado ORDENATO CANDIDO BORBA às fls. 05/06, solicito,

com urgência, o apensamento dos autos de origem, para verificar se os honorários advocatícios são contratuais ou
sucumbenciais. Cumpra-se. Publique-se. Brasília, 23 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA
Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20170020128394PCT
Núm. Origem 20160110690333
Credor MARIA DO SOCORRO VERAS
Advogado(s) JOSE RAFAEL DA SILVA JUNIOR (DF036833)
Devedor DF DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) SANDRO MORAES DA SILVA (DF029523)
DESPACHO FLS. 8/10
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2017 00 2 012839-4 Credor MARIA DO SOCORRO VERAS Advogado:

JOSE RAFAEL DA SILVA JUNIOR (DF036833) Devedor DF DISTRITO FEDERAL Advogado: SANDRO MORAES DA
SILVA (DF029523) D E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) MARIA DO
SOCORRO VERAS, alegando a motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial (fl. 06).
É o relato do necessário. Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is)
em declarar que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela
preferência a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de
29.6.10. Sobre o tema, é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em
lei para os fins de reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o
Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15,
restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há
de se concluir que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do
pagamento. Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da
República, mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia
cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de
doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos
os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido
o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do
precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos
de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença
judicial transitada em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e
pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que
detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do
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precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas,
somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância
equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito
remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte
do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão
do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência
sobre as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima
mencionado, adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverá ser excluído,
definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO
O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) MARIA DO SOCORRO VERAS, para que passe(m) a figurar na
LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento.
Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhem-se o presente precatório ao Distrito Federal para,
no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência
de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha de cálculos
referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão
ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os
autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do pagamento, a fim de viabilizar a intimação
do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação de eventual impugnação. Por fim, caso
o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao seu constituinte seja expedido em seu
nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia autenticada ou original da procuração
atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo 5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB
(Lei nº 8.906/94). Publique-se. Intime-se. Brasília, 30 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA
Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20170020176658PCT
Credor BERTOLDO KLINGER FERREIRA DA SILVA
Advogado(s) MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360) e outro(s)
Credor M DE OLIVEIRA ADVOGADOS & ASSOCIADOS - EPP
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Advogado(s) RAFAEL SANTOS DE BARROS E SILVA (Procurador) (DF028377)
DESPACHO FLS. 10/12
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2017 00 2 017665-8 Credor BERTOLDO KLINGER FERREIRA DA SILVA

Advogado: MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360) Credor M DE OLIVEIRA ADVOGADOS &
ASSOCIADOS - EPP Devedor DISTRITO FEDERAL Advogados: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
(DF212121), RAFAEL SANTOS DE BARROS E SILVA (Procurador) (DF028377) D E C I S Ã O Trata-se de pedido
de preferência formulado pelo credor BERTOLDO KLINGER FERREIRA DA SILVA, alegando a motivação de idade.
Juntou cópia autenticada de documento oficial (fl. 08). É o relato do necessário. Decido. O documento apresentado pelo
Requerente é incontestável em declarar que ele ostenta idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido
pela preferência a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n.
115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do
fixado em lei para os fins de reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental).
Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei
Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação
de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários
mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao
parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte:
§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta)
anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei,
serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins
do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na
ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de
precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas
referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os
idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão
preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se
refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados
como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse
adimplemento à importância equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como
acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda,
que o deferimento dessa parte do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do
crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada
pela COORPRE, com preferência sobre as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo deve
ser atualizado e, no limite acima mencionado, adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste
ao credor, deverá ser excluído, definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos
acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO CREDOR BERTOLDO KLINGER FERREIRA DA
SILVA, para que passe a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos
vigentes à época do pagamento. Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhem-se o presente
precatório ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro, sob
pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e, querendo,
apresentar a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido à referida credora. Vindo os cálculos,
estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso,
retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do pagamento, a fim de viabilizar
a intimação do credor para recebimento do montante devido ou apresentação de eventual impugnação. Por fim, caso
o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao seu constituinte seja expedido em seu
nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia autenticada ou original da procuração
atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo 5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB
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(Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 04 de dezembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de
Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20170020176682PCT
Credor ELIANE MARINHO BARROS
Advogado(s) ANA CAROLINA FERNANDES ALTOE TAVARES (DF031660)
Advogado(s) ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968), PAULO FONTES DE RESENDE (DF038633)
Advogado(s) JULIANA ALMEIDA BARROSO MORETI (DF021249)
Devedor DF DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907)
DESPACHO FLS. 18/20
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2017 00 2 017668-2 Credor ELIANE MARINHO BARROS Advogados:

ANA CAROLINA FERNANDES ALTOE TAVARES (DF031660), ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968), PAULO
FONTES DE RESENDE (DF038633), JULIANA ALMEIDA BARROSO MORETI (DF021249) Devedor DF DISTRITO
FEDERAL Advogado: PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907) D E C I S Ã O Trata-se de pedido de preferência
formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) ELIANE MARINHO BARROS, alegando a motivação da "doença grave". Juntou os
documentos que declaram que ele(a) é portador(a) de "doença grave" (fls. 12/13). É o relato do necessário. Decido. O
documento apresentado pelo(a) Requerente é incontestável em declarar que ele(a) é portador(a) de "doença grave",
ficando, assim, protegido(a) pela preferência a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, e art. 13, da Resolução do CNJ n. 115,
de 29.6.10. A tanto, na falta de legislação específica ao caso, aplico, por analogia, a Lei destinada ao Imposto de Renda
(inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pela Lei nº 11.052/2004) para
assegurar o direito que foi constitucionalmente garantido ao(à) Requerente. Sobre o tema, é importante registrar que há
um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de reconhecimento da obrigação de
pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários
mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo, há de se concluir que o crédito preferencial
só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a Emenda
Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-se a redação
do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por
sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com
deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor
equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa
finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto no
caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas
em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em
julgado. Assim, é certo que após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência,
uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de
natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos
precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie
de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância equivalente a três vezes o
valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver,
na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não implica
pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do crédito: significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30
salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência sobre as demais
listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima mencionado,
adimplido ao autor (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverão ele ser excluído, definitivamente,
do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "doença grave", nos termos acima fundamentados, DEFIRO O
PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) ELIANE MARINHO BARROS, para que passe(m) a figurar na LISTA
DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Encaminhe-
se o presente precatório ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo
em dobro, sob pena de preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente
e, querendo, apresentar a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s)
credor(a)(es). Vindo os cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam
nesta Coordenadoria. Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do
pagamento, a fim de viabilizar a intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação
de eventual impugnação. Por fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao
seu constituinte seja expedido em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia
autenticada ou original da procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo
5º, § 2º, parte final, do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Brasília, 01 de dezembro de 2017. RAFAEL
RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20170020184114PCT
Credor MARIA DO SOCORRO FERREIRA
Advogado(s) KAMILLO BRAZ ALBUQUERQUE (DF047979)
Advogado(s) LEONARDO FARIAS DAS CHAGAS (DF024885)
Devedor DF DISTRITO FEDERAL
DESPACHO FLS. 8
Despacho A fim de instruir o pedido preferencial formulado às fls. 05/06, intime-se a credora MARIA DO SOCORRO FERREIRA

para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar a representação processual, juntando aos autos a procuração
atualizada outorgada ao advogado que subscreveu a petição de fl. 05. Publique-se, fazendo constar o nome do Dr.
LEONARDO CHAGAS, OAB/DF 24.885. Brasília, 23 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA
Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20170020205656PCT
Credor CLEONICE RODRIGUES CHAVES E OUTROS
Advogado(s) ANA FLAVIA PESSOA TEIXEIRA LEITE (DF012984)
Devedor DF DISTRITO FEDERAL
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Advogado(s) PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907)
DESPACHO FLS. 13
Despacho Trata-se de pedido de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) CLEONICE RODRIGUES CHAVES e TANIA

MARIA LEAL BICELLI, alegando a motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial
(fls. 08). É o relato do necessário. Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são)
incontestável(is) em declarar que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)
(s) pela preferência a que alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ
n. 115, de 29.6.10. Sobre o tema, é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo
do fixado em lei para os fins de reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental).
Como, no DF, o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei
Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação
de pequeno valor, logo há de se concluir que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários
mínimos vigentes à época do pagamento. Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao
parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República, mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte:
§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta)
anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei,
serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins
do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na
ordem cronológica de apresentação do precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de
precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas
referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os
idosos, portadores de doenças graves e pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão
preferência no pagamento, desde que detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se
refere ao pagamento integral do precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados
como de pequeno valor), mas, somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se
esse adimplemento à importância equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor,
como acima já dito, ficando o crédito remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-
se, ainda, que o deferimento dessa parte do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa
parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial,
organizada pela COORPRE, com preferência sobre as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito
exequendo deve ser atualizado e, no limite acima mencionado, adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso
nada mais reste ao credor, deverá ser excluído, definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de
"idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) CLEONICE
RODRIGUES CHAVES e TANIA MARIA LEAL BICELLI, para que passe(m) a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no
montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Encaminhem-se os autos ao Distrito
Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro, sob pena de preclusão,
tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e, querendo, apresentar a planilha
de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)(es). Vindo os cálculos,
estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam nesta Coordenadoria. Feito isso,
retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do pagamento, a fim de viabilizar a
intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação de eventual impugnação. Por
fim, caso o advogado deseje que o alvará para o levantamento do crédito pertencente ao seu constituinte seja expedido
em seu nome, deverá requerê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo juntar cópia autenticada ou original da
procuração atualizada com poderes expressos para receber e dar quitação, a teor do artigo 5º, § 2º, parte final, do
Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Publique-se. Intime-se. Brasília, 01 de dezembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES
DE CASTRO SILVA Juiz de Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios

Núm. Processo 20170020208086PCT
Credor NAUM ROSIVALDO DOS SANTOS E OUTROS
Advogado(s) ROSITTA MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF027221)
Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
DESPACHO FLS. 13/15
Despacho DÊNCIA Classe: PRECATÓRIO Processo Nº 2017 00 2 020808-6 Credores NAUM ROSIVALDO DOS SANTOS E

OUTROS Advogado: ROSITTA MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF027221) Devedor DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121) D E C I S Ã O Trata-se de pedido
de preferência formulado pelo(a)(s) credor(a)(es) NAUM ROSIVALDO DOS SANTOS E NOEME LIMA DA COSTA,
alegando a motivação de idade. Juntou(aram) cópia(s) autenticada(s) de documento oficial (fls. 07/10). É o relato do
necessário. Decido. O(s) documento(s) apresentado(s) pelo(a)(s) Requerente(s) é(são) incontestável(is) em declarar
que ele(a)(s) ostenta(m) idade superior a 60 (sessenta) anos, ficando, assim, protegido(a)(s) pela preferência a que
alude o art. 100, §2o, da CF/88, art. 97, §18o, ADCT, e artigos 12 e 13, da Resolução CNJ n. 115, de 29.6.10. Sobre o
tema, é importante registrar que há um teto para o crédito preferencial, qual seja, o triplo do fixado em lei para os fins de
reconhecimento da obrigação de pequeno valor (§2º do art. 100 da Lei Fundamental). Como, no DF, o Conselho Especial
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou inconstitucional a Lei Distrital nº 5.475/15, restabelecendo-
se o valor de 10 (dez) salários mínimos como limite máximo para a obrigação de pequeno valor, logo há de se concluir
que o crédito preferencial só pode atingir o quantum de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época do pagamento.
Frise-se que a Emenda Constitucional n° 94/2016 deu nova redação ao parágrafo 2º do art. 100, da Carta da República,
mantendo-se a redação do parágrafo 3º, os quais dispõem o seguinte: § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos
titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença
grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os
demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido
o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do
precatório. §3° O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos
de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença
judicial transitada em julgado. Assim, é certo que, após a EC n° 94/2016, os idosos, portadores de doenças graves e
pessoas com deficiência, uma vez confirmada uma ou as três condições, terão preferência no pagamento, desde que
detentores de débitos de natureza alimentícia. Tal preferência, por sua vez, não se refere ao pagamento integral do
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precatório (falando aqui dos precatórios cujos débitos são superiores aos considerados como de pequeno valor), mas,
somente, a uma espécie de adiantamento do montante que é devido, limitando-se esse adimplemento à importância
equivalente a três vezes o valor considerado para a obrigação de pequeno valor, como acima já dito, ficando o crédito
remanescente, se houver, na ordem cronológica de apresentação. Destaque-se, ainda, que o deferimento dessa parte
do pedido não implica pagamento imediato, nem expedição de RPV dessa parte do crédito. Significa, apenas, a inclusão
do crédito (até 30 salários mínimos, no caso do DF) em lista preferencial, organizada pela COORPRE, com preferência
sobre as demais listas. Desse modo, no momento oportuno, o crédito exequendo deve ser atualizado e, no limite acima
mencionado, adimplido ao requerente (até 30 salários mínimos). Caso nada mais reste ao credor, deverá ser excluído,
definitivamente, do presente PCT. Diante do exposto, em virtude de "idade", nos termos acima fundamentados, DEFIRO
O PEDIDO DE PREFERÊNCIA AO(S) CREDOR(ES) NAUM ROSIVALDO DOS SANTOS E NOEME LIMA DA COSTA,
para que passe(m) a figurar na LISTA DE PREFERÊNCIAS, no montante máximo de 30 (trinta) salários mínimos vigentes
à época do pagamento. Apensem-se aos autos do processo originário. Após, encaminhem-se o presente precatório
ao Distrito Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, já considerado o cômputo do prazo em dobro, sob pena de
preclusão, tomar ciência de todo andamento processual, postular o que considerar conveniente e, querendo, apresentar
a planilha de cálculos referente ao "adiantamento" preferencial deferido ao (à)(s) referido(a)(s) credor(a)(es). Vindo os
cálculos, estes deverão ser imediatamente submetidos à conferência dos contadores que atuam nesta Coordenadoria.
Feito isso, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos e designação da data do pagamento, a fim
de viabilizar a intimação do(a)(s) credor(a)(es) para recebimento do montante devido ou apresentação de eventual
impugnação. Com relação ao pedido de reserva de honorários contratuais incidentes sobre a importância inscrita em
benefício dos credores, nesta ocasião, este não merece prosperar, haja vista que o referido pleito não foi formulado no
momento processual adequado, qual seja, antes da expedição da requisição de precatório, consoante preceitua o artigo
22, §4º, da Lei 8.906/94 - Estatuto da OAB. Desse modo, INDEFIRO o pedido de dedução dos honorários contratuais
formulado à fl. 05. Publique-se. Brasília, 30 de novembro de 2017. RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA Juiz de
Direito Substituto Coordenador de Conciliação de Precatórios
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Secretaria Judiciária - SEJU

Conselho da Magistratura

CONSELHO DA MAGISTRATURA
42ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

42ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Agravo no(a) Petição

Número Processo 2016 00 2 007219-2 REE - 0007219-39.2016.8.07.0000
Acórdão 1064976
Relator Des. MARIO MACHADO
Agravante: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado RAFAEL SGANZERLA DURAND (DF027474)
Agravado: ESPÓLIO DE JOAQUIM HONORIO FILHO
Advogado IGOR HENRIQUE QUEIROZ (MG122713)
Origem AGI 2016 00 2 007219-2 7ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140111656765 - Cumprimento de sentença
Ementa   AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TEMA 848 DO STF. INADMISSÃO. ARTIGO 1.039,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. I - A decisão agravada foi proferida em
observância ao artigo 1.039, parágrafo único, do CPC/2015, que dispõe que o recurso extraordinário será inadmitido,
quando trouxer questão constitucional à qual a Corte Suprema não tenha reconhecido a existência de repercussão
geral; II - OSupremo Tribunal Federal, no ARE 901.963 (Tema 848),decidiu pela inexistência de repercussão geral, nos
casos em que se discute os limites subjetivos de sentença condenatória genérica transitada em julgado proferida nos
autos de ação civil pública ajuizada por associação; III - Agravo interno não provido. 

Decisão Negar provimento. Unânime.

Número Processo 2011 01 1 051117-9 REE - 0051117-75.2011.8.07.0001
Acórdão 1064961
Relator Des. MARIO MACHADO
Agravante: TELE ALARME SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA
Advogado MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA (DF012330)
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado GUSTAVO AMATO PISSINI (DF032089)
Origem APC 2011 01 1 051117-9 DECIMA SEGUNDA VARA CIVEL DE BRASILIA - BRASÍLIA - 20110110511179 -

DECLARATÓRIA
Ementa AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TEMA 660 DO STF. INADMISSÃO. ARTIGO 1.039,

PARÁGRAFO ÚNICO, CPC/2015. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. I - A Corte Suprema, no ARE 748.371 (Tema
660), afastou a existência de repercussão geral das controvérsias que versem sobre a violação dos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, quando o julgamento depender de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais, como na hipótese dos autos, situação que impede o seguimento do apelo
constitucional; II - Agravo interno não provido.

Decisão Negar provimento. Unânime.

Agravo no(a) Recurso Especial

Número Processo 2015 00 2 028178-5 RES - 0028178-65.2015.8.07.0000
Acórdão 1064970
Relator Des. MARIO MACHADO
Agravante: BANCO DO BRASIL SA
Advogado RAFAEL SGANZERLA DURAND (DF027474)
Agravado: FLAVIO CESAR RIBEIRO
Advogado EMANUEL MEDEIROS ALCÂNTARA FILHO (DF040311)
Origem AGI 2015 00 2 028178-5 20ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140111669799 - Cumprimento de sentença
Ementa AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 1.030, I, B, DO CPC/2015. JUÍZO DE CONFORMIDADE.

DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO APELO ESPECIAL. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. I - O acórdão
recorrido coincide com a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.370.899/SP (Tema 685). II -
Agravo interno não provido.

Decisão Negar provimento. Unânime.

Número Processo 2013 01 1 105174-2 RES - 0105174-72.2013.8.07.0001
Acórdão 1064980
Relator Des. MARIO MACHADO
Agravante(s): INTELIGENCIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA E OUTROS
Advogado ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA MOURAO (DF011161)
Agravado: REILA CRISTIANE KOGA
Advogado RAFAEL ALBERNAZ (DF035011)
Origem APC 2013 01 1 105174-2 VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - BRASILIA - 20130111051742 - REPETICAO DE

INDEBITO
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Ementa AGRAVO INTERNO. CONTRARRAZÕES. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. INOCORRÊNCIA. DECISÃO DESTE TRIBUNAL EM SINTONIA COM
PARADIGMA DO STJ. TEMA 938 ARTIGO 1.040, INCISO I, NCPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. I - Tendo em
vista a observância doprincípio da dialeticidade recursal, não há que se falar em ausência de impugnação específica aos
fundamentos da decisão combatida; II - O acórdão recorrido coincide com a orientação firmada pelo Superior Tribunal
de Justiça, no REsp 1.599.511/SP paradigma do Tema 938, da lista de matérias submetidas ao regime de recursos
repetitivos. IV - Agravo interno não provido.

Decisão Negar provimento. Unânime.

MONICA REGINA SILVA HAUSCHILD

Secretario Conselho da Magistratura
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Secretaria do Conselho Especial e da Magistratura

CONSELHO ESPECIAL
184ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

184ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Ação Direta de Inconstitucionalidade

Número Processo 2017 00 2 007361-8 ADI - 0007857-38.2017.8.07.0000
Acórdão 1065981
Relator Des. JOSÉ DIVINO
Requerente: ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS

ABRATUP TRANSIT TRANSPORTES INTEGRADOS DO DF
Advogado(s) ALEXANDRE MATIAS ROCHA JUNIOR (DF043138), RICARDO BARRETTO DE ANDRADE (DF032136)
Requerido: GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
Advogado JULIAO SILVEIRA COELHO (DF017202)
Curador: PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Advogado PAOLA AIRES CORREA LIMA (DF013907)
Origem DECRETO EXECUTIVO Nº 35.253 DE 20 DE MARÇO DE 2014 (ALTERA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL)
Ementa AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PERDA PARCIAL DE OBJETO. PRELIMINARES. INÉPCIA.

INADEQUAÇÃO. REJEIÇÃO. DECRETO DISTRITAL Nº 35.253, DE 20 DE MARÇO DE 2014. REVOGAÇÃO DO ART.
18. PERDA PARCIAL DE OBJETO.  INOCORRÊNCIA. MATÉRIA DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL. AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA MATERIALIZADA NA LEI DISTRITAL N° 2.999/99. I - O Decreto
nº 38.472, de 04 de setembro de 2017, revogou o Decreto nº 37.225, de 14 de abril de 2016, e estabeleceu que o
diploma impugnado passaria a vigorar acrescido novamente do art. 18, de maneira que não houve perda parcial do
objeto da ação. II - A autora da ação delimitou os parâmetros de constitucionalidade, apontou em que sentido o decreto
impugnado violaria dispositivos da Lei Orgânica do Distrito Federal. Ao final, postulou a procedência do pedido com a
consequente declaração de inconstitucionalidade dos atos normativos, de maneira que não há vício na petição inicial
a ser proclamado. III - O Supremo Tribunal Federal admite o controle concentrado de constitucionalidade sobre os
denominados decretos autônomos, quando não regulamentam a lei e violam de forma direta a norma constitucional.
O decreto questionado na presente ação tem densidade normativa e alto coeficiente de generalidade, abstração e
impessoalidade, pois institui normas de caráter geral, sem vinculação a qualquer situação concreta e a destinatário
individualizado. É, portanto, passível de impugnação por Ação Direta de Inconstitucionalidade. IV - O Decreto nº 35.253,
de 20 de março de 2014 versa sobre matéria cuja iniciativa é exclusiva do Governador do Distrito Federal, e está
respaldado em autorização concedida pelo Poder Legislativo, a quem cabe dispor sobre o tema, materializada na Lei
Distrital nº 2.999/99, de maneira que não é incompatível com a Lei Orgânica do Distrito Federal, máxime porque o Chefe
do Poder Executivo agiu dentro dos limites do art. 100, X, da LODOF. V - Julgou-se improcedente o pedido.

Decisão Julgar improcedente o pedido. Maioria.

MONICA REGINA SILVA HAUSCHILD

Secretario Conselho Especial

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Sessão Ordinária

PAUTA DE JULGAMENTO

1ª SESSÃO ORDINÁRIA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador MARIO MACHADO, Presidente da CONSELHO ESPECIAL e, tendo em vista o
disposto no artigo 2º da Portaria GPR 1848/2016 do TJDFT c/c artigo 123 do Regimento Interno do TJDFT, ficam INTIMADOS os senhores
procuradores das partes para, querendo, em cinco dias úteis, manifestarem-se contrários à forma de julgamento virtual de seus processos, ficando
desde já cientificados que não havendo manifestação, decisão dos senhores desembargadores ou motivo de força maior, poderão ser julgados
pelo plenário virtual os processos abaixo relacionados no ITEM I.

Informo ainda que, no dia 23/01/2018, com início às treze horas e trinta minutos, no(a) PRAÇA MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO D, SALA
DE SESSÕES PLENÁRIAS, 2º SUBSOLO, PALÁCIO DA JUSTIÇA - BRASÍLIA - DF CEP 70094-900, realizar-se-á a sessão para julgamento
presencial dos processos excluídos do julgamento virtual, dos processos constantes de pautas já publicadas, dos processos apresentados em
mesa que independem de publicação, dos processos com pedidos de vista devolvidos para continuação do julgamento e os abaixo relacionados
no ITEM II, observando-se que os processos publicados nesta data e não julgados estarão expressamente adiados para julgamento na sessão
subsequente. AS INSCRIÇÕES PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SOMENTE SERÃO ACEITAS ATÉ O INÍCIO DA SESSÃO (artigo 109 do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios).

ITEM I - PROCESSOS APTOS PARA JULGAMENTO VIRTUAL:
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Não existem processos para a pauta.

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador MARIO MACHADO, Presidente da CONSELHO ESPECIAL informo que, no dia
23/01/2018, com início às treze horas e trinta minutos, no(a) PRAÇA MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO D, SALA DE SESSÕES PLENÁRIAS, 2º
SUBSOLO, PALÁCIO DA JUSTIÇA - BRASÍLIA - DF CEP 70094-900, realizar-se-á a sessão para julgamento presencial dos processos excluídos
do julgamento virtual, dos processos constantes de pautas já publicadas, dos processos apresentados em mesa que independem de publicação,
dos processos com pedidos de vista devolvidos para continuação do julgamento e os abaixo relacionados no ITEM II, observando-se que os
processos publicados nesta data e não julgados estarão expressamente adiados para julgamento na sessão subsequente. AS INSCRIÇÕES
PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SOMENTE SERÃO ACEITAS ATÉ O INÍCIO DA SESSÃO (artigo 109 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e Territórios).

ITEM II - PROCESSOS PARA JULGAMENTO PRESENCIAL:

Agravo no(a) Execução Contra a Fazenda Pública

Número Processo: 2007 00 2 009239-1 EXE - 0009239-18.2007.8.07.0000
Agravante: SINDIRETA DF SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTARQUIAS,

FUNDAÇÕES E TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s): MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360), RODRIGO BARBOSA RODRIGUES (DF010017E)
Agravante(s): ELIANA DE SOUZA E OUTROS
Advogado:
Agravado: DISTRITO FEDERAL
Advogado(s): LUCAS AIRES BENTO GRAF (DF023246), PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem: CONS ESP MSG 7253/97
Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI

Agravo no(a) Reclamação

Número Processo: 2017 00 2 021665-0 RCL - 0022523-44.2017.8.07.0000
Agravante: SINDICATO DOS MEDICOS DO DISTRITO FEDERAL SINDMEDICO
Advogado: ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968)
Agravado: DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Agravado: 4ª TURMA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: QUARTA TURMA CÍVEL - 20160110118047APC - Apelação Cível
Relator: JAIR OLIVEIRA SOARES

Embargos de Declaração no(a) Embargos de Declaração no(a) Embargos de Declaração no(a) Mandado de Segurança

Número Processo: 2007 00 2 010118-5 MSG - 0010118-25.2007.8.07.0000
Embargante: DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Embargado: TONY LACERDA OLIVEIRA
Advogado: MARCOS ATAIDE CAVALCANTE (DF011618)
Origem: PROC. DISCIPLINAR Nº 01/2005 - CPD
Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI

Argüição de Inconstitucionalidade

Número Processo: 2017 00 2 019038-7 AIL - 0019879-31.2017.8.07.0000
Arguinte: DESEMBARGADOR RELATOR DA APC 20140110235043
Advogado:
Arguido: MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Advogado: ARNALDO SIQUEIRA DE LIMA (DF021809)
Interessado: DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Interessado: LC JÓIAS LTDA
Advogado: ALBERT LIMOEIRO (DF021718)
Arguido: GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
Advogado: LUCIANA MARQUES VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA (DF024980)
Origem: QUARTA TURMA CÍVEL - 20140110235043APO - Apelação / Reexame Necessário
Relator: JOSE DIVINO DE OLIVEIRA

Cumprimento de sentença

Número Processo: 2017 00 2 021934-6 CST - 0022792-83.2017.8.07.0000
Executantes: IARA DE CARVALHO TAVEIRA
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Advogado: RACINE PERCY BASTOS CUSTODIO PEREIRA (DF037760)
Executado: DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem: CONSELHO ESPECIAL - 20120020061975MSG - Mandado de Segurança
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Execução Contra a Fazenda Pública

Número Processo: 2017 00 2 013285-2 EXE - 0014197-95.2017.8.07.0000
Exequente: DIVA HELENA THOMAZELLI BELARMINO
Advogado: MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360)
Executado(s): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL IPREV E OUTROS
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem: CONSELHO ESPECIAL - 20090020013207MSG - Mandado de Segurança
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 00 2 012961-2 EXE - 0013869-68.2017.8.07.0000
Exequente: RUBENS ZEFERINO DO AMARAL
Advogado: MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360)
Executado(s): DISTRITO FEDERAL E OUTROS
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem: CONSELHO ESPECIAL - 20090020013207MSG - Mandado de Segurança
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Mandado de Segurança

Número Processo: 2016 00 2 004515-7 MSG - 0005170-25.2016.8.07.0000
Impetrante: ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado: MARCELO ANTÔNIO RODRIGUES VIEGAS (DF018503)
Informante: PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Litisconsorte Passivo: UNIÃO
Advogado(s): ANA LUISA FIGUEIREDO DE CARVALHO (DF006721), THERESA CRISTINA LLURDA MENEZES (DF007725)
Origem: CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA.
Relatora: VERA LUCIA ANDRIGHI

Número Processo: 2016 00 2 006779-0 MSG - 0007626-45.2016.8.07.0000
Impetrante: ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS AMPDFT
Advogado: MARCELO ANTÔNIO RODRIGUES VIEGAS (DF018503)
Informante: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
Advogado:
Interessado: UNIÃO
Advogado(s): ANA LUISA FIGUEIREDO DE CARVALHO (DF006721), LUIZ RODOLFO FREITAS DE SOUZA (DF042543)
Origem: CONVERSÃO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS EM PECÚNIA.
Relatora: VERA LUCIA ANDRIGHI

Número Processo: 2016 00 2 006811-8 MSG - 0007665-42.2016.8.07.0000
Impetrante: ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado: MARCELO ANTÔNIO RODRIGUES VIEGAS (DF018503)
Informante: PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Interessado: UNIÃO
Advogado(s): ANA LUISA FIGUEIREDO DE CARVALHO (DF006721), THERESA CRISTINA LLURDA MENEZES (DF007725)
Origem: APLICAÇÃO DE INPC OU IPCA-E SOBRE A PARCELA AUTÔNOMA DE EQUIVALÊNCIA
Relatora: VERA LUCIA ANDRIGHI

Número Processo: 2016 00 2 049496-7 MSG - 0052477-72.2016.8.07.0000
Impetrante(s): ANTONIO CHAVES DE OLIVEIRA E OUTROS
Advogado: MARCELO ANTÔNIO RODRIGUES VIEGAS (DF018503)
Informante: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Advogado:
Interessado: UNIÃO
Advogado(s): PRISCILLA SILVA NASCIMENTO (DF047045), ANA LUISA FIGUEIREDO DE CARVALHO (DF006721)
Origem: PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 20877/2014 E 23095/2014 - SUSPENSÃO DOS PAGAMENTOS DA

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE JUDICIÁRIA E ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO E RESSARCIMENTO DE
VALORES MEDIANTE DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO.

Relator: ROMAO CICERO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 00 2 000035-5 MSG - 0000085-24.2017.8.07.0000
Impetrante: ELCIO INNECCO
Advogado: MARCELO ANTÔNIO RODRIGUES VIEGAS (DF018503)
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Informante: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Advogado:
Interessado: UNIÃO
Advogado(s): ANA LUISA FIGUEIREDO DE CARVALHO (DF006721), BERNARDO CAMACHO MARTINS COSTA (RJ163186)
Origem: PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 20877/2014 E 23095/2014 - SUSPENSÃO DOS PAGAMENTOS DA

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE JUDICIÁRIA E ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO E RESSARCIMENTO DE
VALORES MEDIANTE DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO.

Relator: ROMAO CICERO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 00 2 003977-6 MSG - 0004243-25.2017.8.07.0000
Impetrante: ANTONIO MARCOS DE SOUZA LEITE
Advogado: ALEX SOARES SANTOS (DF052458)
Informante: GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
Advogado:
Litisconsorte Passivo: DISTRITO FEDERAL
Advogado(s): FABIO OLIVEIRA LEITE (DF022080), PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem: EXCLUSÃO DA CORPORAÇÃO DA PMDF (CONSELHO DE DISCIPLINA 2015.001.0137.0027 PA n º

054.001618/2015)
Relator: GETULIO VARGAS DE MORAES OLIVEIRA

Número Processo: 2017 00 2 010105-0 MSG - 0010754-39.2017.8.07.0000
Impetrante(s): AMJ EDUCACIONAL LTDA E OUTROS
Advogado: LEONARDO COELHO DO AMARAL (MG062602)
Informante(s): PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL E OUTROS
Advogado:
Litisconsorte Passivo: DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem: SUSPENSÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS (27.448/2015 30.180/2015 480.000.501/2014)
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 00 2 011214-3 MSG - 0011982-49.2017.8.07.0000
Impetrante: SEVERO BENICIO DOS SANTOS
Advogado: ANTÔNIO PACHECO GUERREIRO NETO (MA006949)
Informante: GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
Advogado:
Litisconsorte Passivo: DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 052.000.353/2012
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 00 2 011938-8 MSG - 0012854-64.2017.8.07.0000
Impetrante: EMIDIO PRATA DA FONSECA
Advogado: ERALDO CAMPOS BARBOSA (DF034482)
Informante: DESEMBARGADOR CORREGEDOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERA E TERRITÓRIOS
Advogado:
Interessado: UNIÃO
Advogado(s): ANA LUISA FIGUEIREDO DE CARVALHO (DF006721), RAFAEL MONTEIRO DE CASTRO NASCIMENTO (DF054297)
Origem: ATO ADMINISTRATIVO/OFÍCIO 122/CG (PAD 1593/2014).
Relator: ROMAO CICERO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 00 2 011986-0 MSG - 0012902-23.2017.8.07.0000
Impetrante: EVANDRO MARCOS DE SOUZA MOREIRA
Advogado: PAULA SOARES SILVA (DF045483)
Informante: GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
Advogado:
Litisconsorte Passivo: DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem: SERVIDOR PÚBLICO DISTRITAL. VENCIMENTO DIVERGENTE PARA BASE DE CÁLCULO PARA O RECEBIMENTO

DE GRATIFICAÇÃO (LEI Nº 5184/13). REAJUSTE DE VENCIMENTO.
Relator: ROMAO CICERO DE OLIVEIRA

MONICA REGINA SILVA HAUSCHILD

Secretario Conselho Especial

CONSELHO ESPECIAL
185ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

185ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
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Mandado de Segurança

Número Processo 2017 00 2 012826-5 MSG - 0013734-56.2017.8.07.0000
Acórdão 1065636
Relator Des. CARMELITA BRASIL
Impetrante: EDIVANIA SILVA NEVES
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Informante: GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
Advogado
Origem NOMEAÇÃO E POSSE NO CARGO DE ATENDENTE DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL (EDITAL Nº 01 DO CONCURSO

PÚBLICO 02/2010 - SEJUS, DE 26/01/2010) - ATO ADMINISTRATIVO QUE TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO -
ANULAÇÃO

Ementa MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORA PÚBLICA ESTÁVEL OCUPANTE DE ATENDENTE DE REINTEGRAÇÃO
SOCIAL, DA CARREIRA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS
E CIDADANIA DO DISTRITO. ANULAÇÃO DO ATO DE NOMEAÇÃO. ILEGALIDADE DEMONSTRADA. Se a nomeação
e posse da servidora para o cargo que atualmente ocupa por força mostra-se legítima e encontra respaldo determinação
judicial, de caráter erga omnes, proferida na ação civil pública n.º 210.01.1.111881-8, mostra-se ilegal o ato administrativo
que anulou a sua nomeação com lastro na alegação de que a liminar alcançada pela servidora em mandado de
segurança por ela anteriormente impetrado e que havia assegurado o seu prosseguimento no certame foi revogada.
Isso porque, a liminar concedida no bojo da ação mandamental n.º 2010.00.2.010595-4, decisão essa que, quando do
julgamento do mérito foi revogada ante a denegação da ordem, jamais foi o que ensejou a nomeação da impetrante para
o cargo que vinha ela ocupando, nem poderia ter sido içada pela Administração como lastro para a referida nomeação,
porquanto inexistia nela qualquer determinação nesse sentido.

Decisão Conceder a segurança. Unânime.

MONICA REGINA SILVA HAUSCHILD

Secretario Conselho Especial

233ª PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS

DESPACHO(S) EXARADO(S) PELO(AS) EXCELENTÍSSIMO(AS) SENHOR(AS) DESEMBARGADOR(AS) RELATOR(AS)

EXECUÇÃO PROVISÓRIA

Núm Processo : 2004 00 2 009950-0
Relator Des. : WALDIR LEÔNCIO LOPES JÚNIOR
Executante(s) : VALDI LÚCIO FARIAS BERNARDO
Advogado(s) : MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360)

SEVERINO MARQUES DE OLIVEIRA (DF003680)
Executado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : ALYSSON SOUSA MOURAO (Procurador) (DF018977)

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
FABIANO OLIVEIRA MASCARENHAS (Procurador) (DF013307)
ROGERIO OLIVEIRA ANDERSON (procurador0 (DF028290)

Origem : CONS ESP TJDF MSG 7253/97
Despacho fls. 593 : DESPACHO: " O processo encontra-se em fase de pagamento da requisição de pequeno valor expedida

em favor do exequente (RPV 2015.00.2.026037-9). Tendo em vista, porém, o julgamento de mérito do
RE 870947/SE pelo Supremo Tribunal Federal, que aprecia o Tema 810 da repercussão geral, referente
à validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas à
Fazenda Pública, nos termos previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009, por cautela, determino a suspensão do feito até o trânsito em julgado do acórdão paradigma
ou a modulação de seus efeitos. Oficie-se à COORPRE - Coordenadoria de Conciliação de Precatórios,
encaminhando-lhes cópia do presente despacho. I. Brasília, 6 de dezembro de 2017. (a) Desembargador
WALDIR LEÔNCIO JÚNIOR - Relator"

EXECUÇÃO

Núm Processo : 2007 00 2 004797-9
Relator Des. : WALDIR LEÔNCIO LOPES JÚNIOR
Executante(s) : MARIA RAIMUNDA NUNES DE AZEVEDO SILVA
Advogado(s) : MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360)
Executado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)

ROGERIO OLIVEIRA ANDERSON (Procurador) (DF028290)
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MÁRCIA GUASTI ALMEIDA (Procurador) (DF012523)
Origem : CONS ESP MSG 7253/07
Despacho fls. 404 : DESPACHO: "Tendo em vista o julgamento de mérito do RE 870947/SE pelo Supremo Tribunal Federal,

que aprecia o Tema 810 da repercussão geral, referente à validade da correção monetária e dos juros
moratórios incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, nos termos previstos no art.
1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, determino a suspensão do feito até o
trânsito em julgado do acórdão paradigma ou a modulação de seus efeitos. I. Brasília, 7 de dezembro de
2017. (a) Desembargador WALDIR LEÔNCIO JÚNIOR - Relator"

Núm Processo : 2007 00 2 009075-0
Relator Des. : WALDIR LEÔNCIO LOPES JÚNIOR
Executante(s) : SINDIRETA DF SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA,

AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360)
Executado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)

MÁRCIA GUASTI ALMEIDA (Procurador) (DF012523)
Interessado(s) : SUELY XAVIER OLIVEIRA
Interessado(s) : SUSAN DIAS ARRAIS
Interessado(s) : TANIA COUTO DA SILVA LISA E OUTROS
Advogado(s) : MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360)
Interessado(s) : TANIA REGINA RABELO DA SILVA
Interessado(s) : TERESINHA BANDEIRA NOLETO
Interessado(s) : TERESINHA GUIMARÃES DA CRUZ DANTAS
Interessado(s) : TEREZA CRISTINA LEMOS NONATO
Interessado(s) : TEREZINHA JORGE RAMOS
Origem : CONS ESP MSG 7253/97
Despacho fls. 738/738v : DESPACHO: "O processo encontra-se em fase de expedição das competentes ordens de pagamento em

relação aos substituídos processuais que não anuíram ao acordo noticiado nos autos. Tendo em vista,
porém, o julgamento de mérito do RE 870947/SE pelo Supremo Tribunal Federal, que aprecia o Tema 810
da repercussão geral, referente à validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre
as condenações impostas à Fazenda Pública, nos termos previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a
redação dada pela Lei 11.960/2009, determino a suspensão do feito até o trânsito em julgado do acórdão
paradigma ou a modulação de seus efeitos. I. Brasília, 6 de dezembro de 2017. (a) Desembargador
WALDIR LEÔNCIO JÚNIOR - Relator"

Núm Processo : 2007 00 2 009181-3
Relator Des. : WALDIR LEÔNCIO LOPES JÚNIOR
Executante(s) : SINDIRETA DF SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA,

AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360)
Executado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)

RAFAEL SANTOS DE BARROS E SILVA (Procurador) (DF028377)
MÁRCIA GUASTI ALMEIDA (Procurador) (DF01253)
IDENILSON LIMA DA SILVA (Procurador) (DF032297)

Interessado(s) : LEIDER ALVES DE OLIVEIRA
Interessado(s) : LENILDE DE ARAUJO RIBEIRO
Interessado(s) : LEVI AMERICO FERREIRA
Interessado(s) : LIANEIDE NERES ALVES
Interessado(s) : LIDIA RODRIGUES DE SIQUEIRA
Interessado(s) : LINDAURA RITA TEIXEIRA
Interessado(s) : LINEA SOARES OLIVEIRA
Interessado(s) : LOIDE BRITO VITORIANO
Interessado(s) : LOURIVAL OLIVEIRA DA SILVA
Origem : CONS ESP MSG 7253/97
Despacho fls. 519/519v : DESPACHO: "O processo encontra-se em fase de saneamento em relação aos substituídos processuais

que não anuíram ao acordo noticiado nos autos. Tendo em vista, porém, o julgamento de mérito do RE
870947/SE pelo Supremo Tribunal Federal, que aprecia o Tema 810 da repercussão geral, referente
à validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas à
Fazenda Pública, nos termos previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009, determino a suspensão do feito até o trânsito em julgado do acórdão paradigma ou a
modulação de seus efeitos. I. Brasília, 7 de dezembro de 2017. (a) Desembargador WALDIR LEÔNCIO
JÚNIOR - Relator"

Núm Processo : 2007 00 2 009621-9
Relator Des. : WALDIR LEÔNCIO LOPES JÚNIOR
Executante(s) : SINDIRETA DF SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA,

AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360)
Executado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)

MÁRCIA GUASTI ALMEIDA (Procurador) (DF012523)
Interessado(s) : ARMEZILDO AMADO DE OLIVEIRA E OUTROS
Advogado(s) : MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360)
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Interessado(s) : ARNALDO ALMEIDA
Interessado(s) : BEATRIZ DE SOUSA RODRIGUES CEZAR
Interessado(s) : BETANIA MARIA DE S SANTOS
Interessado(s) : BLANDINA MUNIZ DE MEDEIROS
Origem : CONS ESP MSG 7253/97
Despacho fls. 799 : DESPACHO: "À COORPRE - Coordenação de Conciliação de Precatórios, conforme requerido às fls.

795-797. Ressalte-se, contudo, que, em razão do julgamento de mérito do RE 870947/SE pelo Supremo
Tribunal Federal, que aprecia o Tema 810 da repercussão geral, referente à validade da correção
monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, nos
termos previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, o efetivo
pagamento deve aguardar o trânsito em julgado do acórdão paradigma ou a modulação de seus efeitos.
I. Brasília, 5 de dezembro de 2017. (a) Desembargador WALDIR LEÔNCIO JÚNIOR – Relator"

Núm Processo : 2007 00 2 015404-1
Relator Des. : WALDIR LEÔNCIO LOPES JÚNIOR
Executante(s) : SINDIRETA DF SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA,

AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360)

SEVERINO MARQUES DE OLIVEIRA (DF003680)
Executado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)

ROGERIO OLIVEIRA ANDERSON (Procurador) (DF028290)
Interessado(s) : LEDA MARIA DA SILVA RAMOS
Interessado(s) : LENY SOARES DA SILVA
Interessado(s) : LEVI AVELINO MOREIRA E OUTROS
Advogado(s) : MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360)
Interessado(s) : LILIANE APARECIDA SILVA SPINA
Interessado(s) : LUCIANA SANTANA DE MIRANDA
Interessado(s) : LUCINEIDE OLIVEIRA SANTOS
Origem : CONS ESP MSG 7253/97
Despacho fls. 505/505v : DESPACHO: "O processo já foi resolvido em relação a LEVI AVELINO MOREIRA, LÚCIA DE FÁTIMA

ARAÚJO MEIRA e LÚCIA MARIA ALVES DA SILVA, com a expedição e o pagamento do devido precatório
(fls. 493-496) e julgado extinto quanto a Leda Rezende de Castro e Lourdes Vitorino de Almeida (fls. 227
e 476-478). Acerca das demais substituídas processualmente, já comprovada a condição de beneficiárias
do acórdão exequendo (decisão de fls. 225-227), confirmado o ineditismo da demanda por consulta ao
sistema de andamentos processuais deste egrégio Tribunal nesta oportunidade, e subsistente o interesse
do exequente na apreciação do agravo regimental interposto às fls. 233-245, peço a sua inclusão em
pauta de julgamento. I. Brasília, 1º de dezembro de 2017. (a) Desembargador WALDIR LEÔNCIO JÚNIOR
- Relator"

Núm Processo : 2007 00 2 015485-7
Relator Des. : WALDIR LEÔNCIO LOPES JÚNIOR
Executante(s) : SINDIRETA DF SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA,

AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360)

SEVERINO MARQUERS DE OLIVEIRA (DF003680)
Executado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)

ROGERIO OLIVEIRA ANDERSON (Procurador) (DF028290)
MÁRCIA GUASTI ALMEIDA (Procurador) (DF012523)

Interessado(s) : JOSÉ WILSON PLACEDINO
Interessado(s) : JOSEMAR LIMA PEREIRA
Interessado(s) : JOSUÉ FERREIRA DA COSTA FILHO
Interessado(s) : JOSUÉ MACHADO
Interessado(s) : JOSUÉ OLIVEIRA
Interessado(s) : JUAREZ LOPES DE OLIVEIRA ARAÚJO
Interessado(s) : JUCELINO LUIZ DE MIRANDA
Interessado(s) : JUELITA DE SOUSA ANDRADE
Origem : CONS ESP MSG 7253/97
Despacho fls. 686 : DESPACHO: "Tendo em vista o julgamento de mérito do RE 870947/SE pelo Supremo Tribunal Federal,

que aprecia o Tema 810 da repercussão geral, referente à validade da correção monetária e dos juros
moratórios incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, nos termos previstos no art.
1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, determino a suspensão do feito até o
trânsito em julgado do acórdão paradigma ou a modulação de seus efeitos. I. Brasília, 7 de dezembro de
2017. (a) Desembargador WALDIR LEÔNCIO JÚNIOR - Relator"

Núm Processo : 2009 00 2 005086-6
Relator Des. : WALDIR LEÔNCIO LOPES JÚNIOR
Executante(s) : SINDIRETA DF SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA,

AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360) E OUTRO(S)
Executado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)

MÁRCIA GUASTI ALMEIDA (Procurador) (DF012523)
Interessado(s) : MARIA DAS GRAÇAS CONRADO DIAS
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Interessado(s) : MARIA DAS GRAÇAS SILVA
Interessado(s) : MARIA DO SOCORRO VIANA DA SILVA
Interessado(s) : MARIA ELENITA DE LIMA SILVA DOS REIS
Advogado(s) : MARIA DA CONCEIÇÃO MACÊDO DA SILVA MASCARENHAS (DF030980)
Interessado(s) : MARIA GORETTE M. CIRQUEIRA
Interessado(s) : MARIA DOS REMÉDIOS R. DA SILVA
Origem : CONS ESP MSG 7253/97
Despacho fls. 178/178v : DESPACHO: "O processo encontra-se em fase de elaboração de cálculos quanto às substituídas

processuais MARIA DAS GRAÇAS SILVA e MARIA DOS REMÉDIOS RODRIGUES DA SILVA, anuentes
ao acordo noticiado nos autos.  Tendo em vista, porém, o julgamento de mérito do RE 870947/SE pelo
Supremo Tribunal Federal, que aprecia o Tema 810 da repercussão geral, referente à validade da correção
monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, nos
termos previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, determino a
suspensão do feito em relação às citadas beneficiárias até o trânsito em julgado do acórdão paradigma
ou a modulação de seus efeitos. Noutro giro, diante da anuência também da servidora MARIA GORETTE
MARQUES DA ROCHA à mencionada transação, intime-se o Distrito Federal, na pessoa da Dra. Márcia
Guasti Almeida, Curadora do acordo firmado entre o DF e o SINDIRETA/DF, consoante Portaria 78 de
24 de abril de 2014, da Procuradoria Geral do Distrito Federal, para se manifestar, caso queira, sobre a
referida adesão (fl. 164), desistindo de eventuais recursos e/ou incidentes pendentes de apreciação. I.
Brasília, 6 de dezembro de 2017. (a) Desembargador WALDIR LEÔNCIO JÚNIOR - Relator"

Núm Processo : 2014 00 2 023441-0
Relator Des. : MARIO MACHADO
Executante(s) : BOLIVAR DE OLIVEIRA
Advogado(s) : MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360)
Executado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : IDENILSON LIMA DA SILVA (Procurador) (DF032297)

MIGUEL ANGELO FARAGE DE CARVALHO (Procurador) (DF008377) PROCURADORIA GERAL DO
DISTRITO FEDERAL (DF212121)

Origem : CONSELHO ESPECIAL E DA MAGISTRATURA - 20090020013207MSG - Mandado de Segurança
Despacho fls. 164 : Despacho: "Nos termos do art. 523, caput, do CPC, intime-se o embargado para, no prazo de 15 (quinze)

dias, efetuar o pagamento dos honorários fixados em favor do Distrito Federal no acórdão (fls. 70 e
146/147). Brasília, 06 de dezembro de 2017. (a) Desembargador Mario Machado - Relator"

Núm Processo : 2016 00 2 005223-8
Relator Des. : MARIO MACHADO
Executante(s) : GIOVANI GOMES CASILO
Advogado(s) : MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360) E OUTRO(S)
Executado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem : CONSELHO ESPECIAL - 20090020013207MSG - MANDADO DE SEGURANÇA
Despacho fls. 154 : Despacho: "Em face de fls. 143/147, 150 e 152, expeçam-se: - em favor da exequente, item 1 de fl.

150, precatório de R$197.585,14; - em favor do advogado, item 2 de fl. 150, RPV de R$4.939,63; - em
favor da sociedade, item 3 de fl. 150, precatório de R$49.396,29. Brasília, 06 de dezembro de 2017. (a)
Desembargador Mario Machado - Relator"

Núm Processo : 2016 00 2 030790-2
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO
Executante(s) : CELIO MACHADO COELHO
Advogado(s) : MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360)
Executado(s) : INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL
Executado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)

CARLOS ODON LOPES DA ROCHA (Procurador) (DF019290)
Origem : CONSELHO ESPECIAL E DA MAGISTRATURA - 20090020013207MSG - Mandado de Segurança
Despacho fls. 117 : "Intime-se o executante sobre a petição de fl. 113. Brasília-DF, 30 de novembro de 2017. (a) Lara Maria

Costa Rodrigues de Souza - Assessora"

Núm Processo : 2016 00 2 038978-8
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO
Executante(s) : LUCIA MARIA PULLEN PARENTE
Advogado(s) : MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360) E OUTRO(S)
Executado(s) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL - IPREV/DF E OUTROS
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)

CLEUBER CASTRO MOREIRA (Procurador) (DF034039)
Origem : CONSELHO ESPECIAL - 20090020013207MSG - Mandado de Segurança
Despacho fls. 93 : "Manifeste-se a executante sobre a petição de fl. 89 e documentos que a instrui. Brasília-DF, 30 de

novembro de 2017. (a) Lara Maria Costa Rodrigues de Souza - Assessora"

Núm Processo : 2016 00 2 039003-2
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO
Executante(s) : JOAQUIM DOS SANTOS BARBOSA
Advogado(s) : MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360) E OUTRO(S)
Executado(s) : IPREV INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL E OUTROS



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

82

Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem : CONSELHO ESPECIAL - 20090020013207MSG - Mandado de Segurança
Despacho fls. 95 : Despacho: "O egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp nº 1.648.238/RS, de relatoria do

eminente Ministro Gurgel de Faria, determinou a suspensão, em 3 de maio de 2017, em todo o país, das
ações em trâmite, versando sobre a aplicabilidade da Súmula 345 do STJ, ante a superveniência do art.
85, § 7º, do Código de Processo Civil/2015. (...) Sendo assim, cumpra-se a ordem de sobrestamento dos
presentes autos até o julgamento do mencionado recurso especial. Publique-se. Intime-se. Brasília-DF,
30  de novembro de 2017. (a) Desembargador Mário-Zam Belmiro - Relator"

Núm Processo : 2016 00 2 039195-0
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO
Executante(s) : MARIA ALBERTINA FREITAS DO CARMO
Advogado(s) : MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360) E OUTRO(S)
Executado(s) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL - IPREV/DF E OUTROS
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem : CONSELHO ESPECIAL - 20090020013207MSG - Mandado de Segurança
Despacho fls. 64 : "Manifeste-se a executante sobre a petição de fl. 60 e documentos que a instruem. Brasília-DF, 30 de

novembro de 2017. (a) Lara Maria Costa Rodrigues de Souza - Assessora"

Núm Processo : 2016 00 2 039462-0
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO
Executante(s) : EDSON RODRIGUES DE BARROS
Advogado(s) : MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360) E OUTRO(S)
Executado(s) : IPREV INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL E OUTROS
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem : CONSELHO ESPECIAL - 20090020013207MSG - Mandado de Segurança
Despacho fls. 76 : "Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão, conforme certidão de fl. 74, intime-se o executante

para dar prosseguimento ao feito, requerendo, na ocasião, o que entender de direito. Brasília-DF,  30 de
novembro de 2017. (a) Lara Maria Costa Rodrigues de Souza - Assessora"

Núm Processo : 2016 00 2 040064-2
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO
Executante(s) : NATAL NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360) E OUTRO(S)
Executado(s) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL IPREV DF E OUTROS
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem : CONSELHO ESPECIAL - 20090020013207MSG - Mandado de Segurança
Despacho fls. 97 : "Manifeste-se o executante sobre a petição de fl. 89 e documentos que a instruem. Brasília-DF, 30 de

novembro de 2017. (a) Lara Maria Costa Rodrigues De Souza - Assessora"

Núm Processo : 2016 00 2 040218-2
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO
Executante(s) : CARMOSINA JOSÉ DA CONCEIÇÃO
Advogado(s) : MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360) E OUTRO(S)
Executado(s) : IPREV INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL E OUTROS
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem : CONSELHO ESPECIAL - 20090020013207MSG - Mandado de Segurança
Despacho fls. 89 : Despacho: "O egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp nº 1.648.238/RS, de relatoria do

eminente Ministro Gurgel de Faria, determinou a suspensão, em 3 de maio de 2017, em todo o país, das
ações em trâmite, versando sobre a aplicabilidade da Súmula 345 do STJ, ante a superveniência do art.
85, § 7º, do Código de Processo Civil/2015. (...) Sendo assim, cumpra-se a ordem de sobrestamento dos
presentes autos até o julgamento do mencionado recurso especial. Publique-se. Intime-se. Brasília-DF,
30  de novembro de 2017. (a) Desembargador Mário-Zam Belmiro - Relator"

Núm Processo : 2016 00 2 040831-8
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO
Executante(s) : HÉLIO PEREIRA DE CASTRO
Advogado(s) : MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360) E OUTRO(S)
Executado(s) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL IPREV/DF E OUTROS
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)

CARLOS ODON LOPES DA ROCHA (Procurador) (DF019290)
Origem : CONSELHO ESPECIAL - 20090020013207MSG - Mandado de Segurança
Despacho fls. 108 : "Intime-se o executante para se manifestar sobre a petição de fl.104 e documentos que a instruem. Brasília-

DF, 30 de novembro de 2017. (a) Lara Maria Costa Rodrigues de Souza - Assessora"

Núm Processo : 2016 00 2 046740-9
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO
Executante(s) : ELCA DE CASTRO DE MELO
Advogado(s) : MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360) E OUTRO(S)
Executado(s) : INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL E OUTROS
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem : CONSELHO ESPECIAL - 20090020013207MSG - Mandado de Segurança
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Despacho fls. 87 : "Manifeste-se a executante sobre a petição de fl. 83 e documentos que a instrui. Brasília-DF, 30 de
novembro de 2017. (a) Lara Maria Costa Rodrigues De Souza - Assessora"

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

Núm Processo : 2017 00 2 022908-2
Relator Des. : JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA
Recorrente(s) : CELINA LEAO HIZIM FERREIRA
Advogado(s) : JOSE FRANCISCO FISCHINGER MOURA DE SOUZA (DF048277) E OUTRO(S)
Recorrido(s) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem : CONSELHO ESPECIAL - 20170020172077APN - Ação Penal - Procedimento Ordinário (PIC

08190176007/16-91 IP 35/16)
Despacho fls. 22 : "Regularize a requerente sua representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Brasília,

4/12/2017. (a) Desembargador JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA - Relator"

RESTAURAÇÃO DE AUTOS

Núm Processo : 2017 00 2 003861-0
Relator Des. : FLAVIO ROSTIROLA
Requerente(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)

EDUARDO CORDEIRO ROCHA (Procurador) (DF022603)
Requerido(s) : IRACI NOGUEIRA NUNES VIANA E OUTROS
Advogado(s) : SEBASTIAO DUQUE NOGUEIRA DA SILVA (DF001902A)
Requerido(s) : NILCEIA GOMES DE CARVALHO
Advogado(s) : LEONARDO FARIAS DAS CHAGAS (DF024885)
Requerido(s) : ROSEMEIRE MELO DE SOUZA
Advogado(s) : SEBASTIAO DUQUE NOGUEIRA DA SILVA (DF001902A)

NILTON DONIZETE DE OLIVEIRA (DF031085)
Origem : CONSELHO ESPECIAL - 20150020218894EXE - Execução Contra a Fazenda Pública (6863-6/08

4568-3/08 1124-2/99)
Despacho fls. 135 : DECISÃO: "O presente feito consiste em uma restauração de autos. O pedido do DF de fl. 132 para que

o executado pague o débito é indevido. Indefiro o pedido de fl. 132. O DF deve cumprir o despacho de fl.
129. Publique-se. Intimem-se. DF, 04/12/2017. (a) Desembargador FLAVIO ROSTIROLA - Relator"

Brasília -DF, 11 de dezembro de 2017

MÔNICA REGINA SILVA HAUSCHILD

Diretora de Secretaria do CONSELHO ESPECIAL
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Subsecretaria de Recursos Constitucionais - SUREC

CERTIDÃO

N. 0707612-35.2017.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VALDECI FRANCISCA MENDES. Adv(s).: DF4132700A
- SHEILA DIAS DA SILVA. Em razão do(s) agravo(s) interposto(s), fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para se manifestar(em) no prazo legal.

N. 0709051-81.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RODRIGO
SOUSA DE ANDRADE. Adv(s).: DF5560300A - ANDREA ALVES DE CARVALHO. Em razão do(s) agravo(s) interposto(s), fica(m) intimado(s)
o(s) Agravado(s) para se manifestar(em) no prazo legal.

N. 0710700-81.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CELIO FERREIRA DE CARVALHO NETO. Adv(s).:
GO4109800A - FERNANDO FERREIRA DA SILVA. Em razão do(s) agravo(s) interposto(s), fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para se
manifestar(em) no prazo legal.

DECISÃO

N. 0705261-89.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALOISIO DOS
SANTOS JUNIOR. Adv(s).: DF5257500A - RODRIGO CARNEIRO PERES DI CARVALHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma Recursal Número do processo: 0705261-89.2017.8.07.0016
Classe judicial: RECURSO INOMINADO (460) RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL RECORRIDO: ALOISIO DOS SANTOS JUNIOR DECISÃO
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Distrito Federal contra acórdão que concedeu a última parcela de reajuste a servidor
público referente ao exercício de 2015, conforme Lei aprovada em exercício anterior. O fundamento do Extraordinário é a ausência de dotação
orçamentária prévia. No julgamento do RE 905.357/RR o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral sobre
a questão (tema 864): ?ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ESTADO DE RORAIMA. SERVIDORES
PÚBLICOS. REVISÃO GERAL ANUAL. ÍNDICE DE 5%. PREVISÃO NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LEI ESTADUAL 339/02).
AUSÊNCIA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CORRESPONDENTE NA LEI ORÇAMENTÁRIA DO RESPECTIVO ANO. EXISTÊNCIA OU NÃO
DE DIREITO SUBJETIVO. REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1. Possui repercussão geral a controvérsia relativa à existência ou não
de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem
correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano. 2. Repercussão geral reconhecida? (RE 905357 RG, Relator(a):
Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 29/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG
26-11-2015 PUBLIC 27-11-2015 ) Ademais, o Relator determinou a ?suspensão nacional de todas as causas que apresentem questão idêntica
à que será resolvida no presente caso? ANTE O EXPOSTO, determino o sobrestamento do feito. Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. AISTON
HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito

N. 0701497-95.2017.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANTONIO JACKSON SOBREIRA GONCALVES.
Adv(s).: DF3056500A - ERALDO JOSE CAVALCANTE PEREIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma Recursal Número do processo: 0701497-95.2017.8.07.0016 Classe
judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: DISTRITO FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
EMBARGADO: ANTONIO JACKSON SOBREIRA GONCALVES DECISÃO Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Distrito Federal
contra acórdão que concedeu a última parcela de reajuste a servidor público referente ao exercício de 2015, conforme Lei aprovada em exercício
anterior. O fundamento do Extraordinário é a ausência de dotação orçamentária prévia. No julgamento do RE 905.357/RR o Supremo Tribunal
Federal reconheceu a existência de repercussão geral sobre a questão (tema 864): ?ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ESTADO DE RORAIMA. SERVIDORES PÚBLICOS. REVISÃO GERAL ANUAL. ÍNDICE DE 5%. PREVISÃO NA LEI
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LEI ESTADUAL 339/02). AUSÊNCIA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CORRESPONDENTE NA LEI
ORÇAMENTÁRIA DO RESPECTIVO ANO. EXISTÊNCIA OU NÃO DE DIREITO SUBJETIVO. REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1.
Possui repercussão geral a controvérsia relativa à existência ou não de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano.
2. Repercussão geral reconhecida? (RE 905357 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em
29/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG 26-11-2015 PUBLIC 27-11-2015 ) Ademais, o Relator determinou a ?suspensão nacional
de todas as causas que apresentem questão idêntica à que será resolvida no presente caso? ANTE O EXPOSTO, determino o sobrestamento
do feito. Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. AISTON HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito

N. 0711888-12.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FLAVIO
PEREIRA VIANNA. Adv(s).: DF3056500A - ERALDO JOSE CAVALCANTE PEREIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma Recursal Número do processo: 0711888-12.2017.8.07.0016
Classe judicial: RECURSO INOMINADO (460) RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL RECORRIDO: FLAVIO PEREIRA VIANNA DECISÃO
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Distrito Federal contra acórdão que concedeu a última parcela de reajuste a servidor
público referente ao exercício de 2015, conforme Lei aprovada em exercício anterior. O fundamento do Extraordinário é a ausência de dotação
orçamentária prévia. No julgamento do RE 905.357/RR o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral sobre
a questão (tema 864): ?ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ESTADO DE RORAIMA. SERVIDORES
PÚBLICOS. REVISÃO GERAL ANUAL. ÍNDICE DE 5%. PREVISÃO NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LEI ESTADUAL 339/02).
AUSÊNCIA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CORRESPONDENTE NA LEI ORÇAMENTÁRIA DO RESPECTIVO ANO. EXISTÊNCIA OU NÃO
DE DIREITO SUBJETIVO. REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1. Possui repercussão geral a controvérsia relativa à existência ou não
de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem
correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano. 2. Repercussão geral reconhecida? (RE 905357 RG, Relator(a):
Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 29/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG
26-11-2015 PUBLIC 27-11-2015 ) Ademais, o Relator determinou a ?suspensão nacional de todas as causas que apresentem questão idêntica
à que será resolvida no presente caso? ANTE O EXPOSTO, determino o sobrestamento do feito. Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. AISTON
HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito

N. 0721191-50.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROBERTO
DOS REIS FERREIRA NASCIMENTO. Adv(s).: DF3056500A - ERALDO JOSE CAVALCANTE PEREIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma Recursal Número do processo:
0721191-50.2017.8.07.0016 Classe judicial: RECURSO INOMINADO (460) RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL RECORRIDO: ROBERTO
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DOS REIS FERREIRA NASCIMENTO DECISÃO Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Distrito Federal contra acórdão que concedeu
a última parcela de reajuste a servidor público referente ao exercício de 2015, conforme Lei aprovada em exercício anterior. O fundamento
do Extraordinário é a ausência de dotação orçamentária prévia. No julgamento do RE 905.357/RR o Supremo Tribunal Federal reconheceu
a existência de repercussão geral sobre a questão (tema 864): ?ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ESTADO DE RORAIMA. SERVIDORES PÚBLICOS. REVISÃO GERAL ANUAL. ÍNDICE DE 5%. PREVISÃO NA LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS (LEI ESTADUAL 339/02). AUSÊNCIA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CORRESPONDENTE NA LEI ORÇAMENTÁRIA
DO RESPECTIVO ANO. EXISTÊNCIA OU NÃO DE DIREITO SUBJETIVO. REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1. Possui repercussão
geral a controvérsia relativa à existência ou não de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto
apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano. 2. Repercussão
geral reconhecida? (RE 905357 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 29/10/2015,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG 26-11-2015 PUBLIC 27-11-2015 ) Ademais, o Relator determinou a ?suspensão nacional de todas
as causas que apresentem questão idêntica à que será resolvida no presente caso? ANTE O EXPOSTO, determino o sobrestamento do feito.
Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. AISTON HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito

N. 0716756-33.2017.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BRUNA
AGUIAR LIMA. Adv(s).: DF3056500A - ERALDO JOSE CAVALCANTE PEREIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma Recursal Número do processo: 0716756-33.2017.8.07.0016
Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: DISTRITO FEDERAL EMBARGADO: BRUNA AGUIAR LIMA DECISÃO
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Distrito Federal contra acórdão que concedeu a última parcela de reajuste a servidor
público referente ao exercício de 2015, conforme Lei aprovada em exercício anterior. O fundamento do Extraordinário é a ausência de dotação
orçamentária prévia. No julgamento do RE 905.357/RR o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral sobre
a questão (tema 864): ?ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ESTADO DE RORAIMA. SERVIDORES
PÚBLICOS. REVISÃO GERAL ANUAL. ÍNDICE DE 5%. PREVISÃO NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LEI ESTADUAL 339/02).
AUSÊNCIA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CORRESPONDENTE NA LEI ORÇAMENTÁRIA DO RESPECTIVO ANO. EXISTÊNCIA OU NÃO
DE DIREITO SUBJETIVO. REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1. Possui repercussão geral a controvérsia relativa à existência ou não
de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem
correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano. 2. Repercussão geral reconhecida? (RE 905357 RG, Relator(a):
Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 29/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG
26-11-2015 PUBLIC 27-11-2015 ) Ademais, o Relator determinou a ?suspensão nacional de todas as causas que apresentem questão idêntica
à que será resolvida no presente caso? ANTE O EXPOSTO, determino o sobrestamento do feito. Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. AISTON
HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito

N. 0707911-12.2017.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DFA2952300 - SANDRO MORAES
DA SILVA. R: CAROLINA LEPSCH KENUPP AMARIO. Adv(s).: DF2414400A - FERNANDO MARTINS DE FREITAS. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma Recursal Número
do processo: 0707911-12.2017.8.07.0016 Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: DISTRITO FEDERAL
EMBARGADO: CAROLINA LEPSCH KENUPP AMARIO DECISÃO Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Distrito Federal contra
acórdão que concedeu a última parcela de reajuste a servidor público referente ao exercício de 2015, conforme Lei aprovada em exercício
anterior. O fundamento do Extraordinário é a ausência de dotação orçamentária prévia. No julgamento do RE 905.357/RR o Supremo Tribunal
Federal reconheceu a existência de repercussão geral sobre a questão (tema 864): ?ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ESTADO DE RORAIMA. SERVIDORES PÚBLICOS. REVISÃO GERAL ANUAL. ÍNDICE DE 5%. PREVISÃO NA LEI
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LEI ESTADUAL 339/02). AUSÊNCIA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CORRESPONDENTE NA LEI
ORÇAMENTÁRIA DO RESPECTIVO ANO. EXISTÊNCIA OU NÃO DE DIREITO SUBJETIVO. REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1.
Possui repercussão geral a controvérsia relativa à existência ou não de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano.
2. Repercussão geral reconhecida? (RE 905357 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em
29/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG 26-11-2015 PUBLIC 27-11-2015 ) Ademais, o Relator determinou a ?suspensão nacional
de todas as causas que apresentem questão idêntica à que será resolvida no presente caso? ANTE O EXPOSTO, determino o sobrestamento
do feito. Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. AISTON HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito

N. 0738496-81.2016.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NATHALIA KRISTINA BESERRA CAVALCANTE DIAS.
R: TACIANA SABINO DE FREITAS CUSSI. Adv(s).: DF1903800A - JONILSON BASILIO DA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma Recursal Número do processo:
0738496-81.2016.8.07.0016 Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: DISTRITO FEDERAL, PROCURADORIA
GERAL DO DISTRITO FEDERAL EMBARGADO: NATHALIA KRISTINA BESERRA CAVALCANTE DIAS, TACIANA SABINO DE FREITAS CUSSI
DECISÃO Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Distrito Federal contra acórdão que concedeu a última parcela de reajuste a
servidor público referente ao exercício de 2015, conforme Lei aprovada em exercício anterior. O fundamento do Extraordinário é a ausência de
dotação orçamentária prévia. No julgamento do RE 905.357/RR o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral sobre
a questão (tema 864): ?ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ESTADO DE RORAIMA. SERVIDORES
PÚBLICOS. REVISÃO GERAL ANUAL. ÍNDICE DE 5%. PREVISÃO NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LEI ESTADUAL 339/02).
AUSÊNCIA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CORRESPONDENTE NA LEI ORÇAMENTÁRIA DO RESPECTIVO ANO. EXISTÊNCIA OU NÃO
DE DIREITO SUBJETIVO. REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1. Possui repercussão geral a controvérsia relativa à existência ou não
de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem
correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano. 2. Repercussão geral reconhecida? (RE 905357 RG, Relator(a):
Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 29/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG
26-11-2015 PUBLIC 27-11-2015 ) Ademais, o Relator determinou a ?suspensão nacional de todas as causas que apresentem questão idêntica
à que será resolvida no presente caso? ANTE O EXPOSTO, determino o sobrestamento do feito. Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. AISTON
HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito

N. 0738496-81.2016.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NATHALIA KRISTINA BESERRA CAVALCANTE DIAS.
R: TACIANA SABINO DE FREITAS CUSSI. Adv(s).: DF1903800A - JONILSON BASILIO DA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma Recursal Número do processo:
0738496-81.2016.8.07.0016 Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: DISTRITO FEDERAL, PROCURADORIA
GERAL DO DISTRITO FEDERAL EMBARGADO: NATHALIA KRISTINA BESERRA CAVALCANTE DIAS, TACIANA SABINO DE FREITAS CUSSI
DECISÃO Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Distrito Federal contra acórdão que concedeu a última parcela de reajuste a
servidor público referente ao exercício de 2015, conforme Lei aprovada em exercício anterior. O fundamento do Extraordinário é a ausência de
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dotação orçamentária prévia. No julgamento do RE 905.357/RR o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral sobre
a questão (tema 864): ?ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ESTADO DE RORAIMA. SERVIDORES
PÚBLICOS. REVISÃO GERAL ANUAL. ÍNDICE DE 5%. PREVISÃO NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LEI ESTADUAL 339/02).
AUSÊNCIA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CORRESPONDENTE NA LEI ORÇAMENTÁRIA DO RESPECTIVO ANO. EXISTÊNCIA OU NÃO
DE DIREITO SUBJETIVO. REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1. Possui repercussão geral a controvérsia relativa à existência ou não
de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem
correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano. 2. Repercussão geral reconhecida? (RE 905357 RG, Relator(a):
Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 29/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG
26-11-2015 PUBLIC 27-11-2015 ) Ademais, o Relator determinou a ?suspensão nacional de todas as causas que apresentem questão idêntica
à que será resolvida no presente caso? ANTE O EXPOSTO, determino o sobrestamento do feito. Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. AISTON
HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito

N. 0707403-66.2017.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
REMULO SOFOCLIS ORNELAS. Adv(s).: DF2414400A - FERNANDO MARTINS DE FREITAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma Recursal Número do processo:
0707403-66.2017.8.07.0016 Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: DISTRITO FEDERAL EMBARGADO:
REMULO SOFOCLIS ORNELAS DECISÃO Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Distrito Federal contra acórdão que concedeu
a última parcela de reajuste a servidor público referente ao exercício de 2015, conforme Lei aprovada em exercício anterior. O fundamento
do Extraordinário é a ausência de dotação orçamentária prévia. No julgamento do RE 905.357/RR o Supremo Tribunal Federal reconheceu
a existência de repercussão geral sobre a questão (tema 864): ?ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ESTADO DE RORAIMA. SERVIDORES PÚBLICOS. REVISÃO GERAL ANUAL. ÍNDICE DE 5%. PREVISÃO NA LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS (LEI ESTADUAL 339/02). AUSÊNCIA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CORRESPONDENTE NA LEI ORÇAMENTÁRIA
DO RESPECTIVO ANO. EXISTÊNCIA OU NÃO DE DIREITO SUBJETIVO. REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1. Possui repercussão
geral a controvérsia relativa à existência ou não de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto
apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano. 2. Repercussão
geral reconhecida? (RE 905357 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 29/10/2015,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG 26-11-2015 PUBLIC 27-11-2015 ) Ademais, o Relator determinou a ?suspensão nacional de todas
as causas que apresentem questão idêntica à que será resolvida no presente caso? ANTE O EXPOSTO, determino o sobrestamento do feito.
Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. AISTON HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito

N. 0703891-75.2017.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SHEYLA CRISTIANY DOMINGUES RODRIGUES.
Adv(s).: DF4568200A - SILVANA VITALIANO DOS SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma Recursal Número do processo: 0703891-75.2017.8.07.0016 Classe judicial:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: DISTRITO FEDERAL REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO
FEDERAL EMBARGADO: SHEYLA CRISTIANY DOMINGUES RODRIGUES DECISÃO Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo
Distrito Federal contra acórdão que concedeu a última parcela de reajuste a servidor público referente ao exercício de 2015, conforme Lei
aprovada em exercício anterior. O fundamento do Extraordinário é a ausência de dotação orçamentária prévia. No julgamento do RE 905.357/RR o
Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral sobre a questão (tema 864): ?ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ESTADO DE RORAIMA. SERVIDORES PÚBLICOS. REVISÃO GERAL ANUAL. ÍNDICE DE 5%. PREVISÃO
NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LEI ESTADUAL 339/02). AUSÊNCIA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CORRESPONDENTE NA
LEI ORÇAMENTÁRIA DO RESPECTIVO ANO. EXISTÊNCIA OU NÃO DE DIREITO SUBJETIVO. REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1.
Possui repercussão geral a controvérsia relativa à existência ou não de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano.
2. Repercussão geral reconhecida? (RE 905357 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em
29/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG 26-11-2015 PUBLIC 27-11-2015 ) Ademais, o Relator determinou a ?suspensão nacional
de todas as causas que apresentem questão idêntica à que será resolvida no presente caso? ANTE O EXPOSTO, determino o sobrestamento
do feito. Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. AISTON HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito

N. 0704952-68.2017.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
DEIDIZANY MENEZES PIRES DA SILVA NEGRAO. Adv(s).: DF2179100A - RICARDO COELHO DE MEDEIROS, DF2414400A - FERNANDO
MARTINS DE FREITAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR
Presidência da Primeira Turma Recursal Número do processo: 0704952-68.2017.8.07.0016 Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
(1689) EMBARGANTE: DISTRITO FEDERAL EMBARGADO: DEIDIZANY MENEZES PIRES DA SILVA NEGRAO DECISÃO Trata-se de Recurso
Extraordinário interposto pelo Distrito Federal contra acórdão que concedeu a última parcela de reajuste a servidor público referente ao exercício de
2015, conforme Lei aprovada em exercício anterior. O fundamento do Extraordinário é a ausência de dotação orçamentária prévia. No julgamento
do RE 905.357/RR o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral sobre a questão (tema 864): ?ADMINISTRATIVO
E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ESTADO DE RORAIMA. SERVIDORES PÚBLICOS. REVISÃO GERAL ANUAL. ÍNDICE
DE 5%. PREVISÃO NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LEI ESTADUAL 339/02). AUSÊNCIA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CORRESPONDENTE NA LEI ORÇAMENTÁRIA DO RESPECTIVO ANO. EXISTÊNCIA OU NÃO DE DIREITO SUBJETIVO. REPERCUSSÃO
GERAL CONFIGURADA. 1. Possui repercussão geral a controvérsia relativa à existência ou não de direito subjetivo a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária na
Lei Orçamentária do respectivo ano. 2. Repercussão geral reconhecida? (RE 905357 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão:
Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 29/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG 26-11-2015 PUBLIC 27-11-2015 ) Ademais, o
Relator determinou a ?suspensão nacional de todas as causas que apresentem questão idêntica à que será resolvida no presente caso? ANTE
O EXPOSTO, determino o sobrestamento do feito. Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. AISTON HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito

N. 0707401-96.2017.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
TIAGO COSTA SOARES. Adv(s).: DF2414400A - FERNANDO MARTINS DE FREITAS, DF2179100A - RICARDO COELHO DE MEDEIROS.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma
Recursal Número do processo: 0707401-96.2017.8.07.0016 Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: DISTRITO
FEDERAL EMBARGADO: TIAGO COSTA SOARES DECISÃO Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Distrito Federal contra
acórdão que concedeu a última parcela de reajuste a servidor público referente ao exercício de 2015, conforme Lei aprovada em exercício
anterior. O fundamento do Extraordinário é a ausência de dotação orçamentária prévia. No julgamento do RE 905.357/RR o Supremo Tribunal
Federal reconheceu a existência de repercussão geral sobre a questão (tema 864): ?ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ESTADO DE RORAIMA. SERVIDORES PÚBLICOS. REVISÃO GERAL ANUAL. ÍNDICE DE 5%. PREVISÃO NA LEI
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LEI ESTADUAL 339/02). AUSÊNCIA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CORRESPONDENTE NA LEI
ORÇAMENTÁRIA DO RESPECTIVO ANO. EXISTÊNCIA OU NÃO DE DIREITO SUBJETIVO. REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1.
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Possui repercussão geral a controvérsia relativa à existência ou não de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano.
2. Repercussão geral reconhecida? (RE 905357 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em
29/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG 26-11-2015 PUBLIC 27-11-2015 ) Ademais, o Relator determinou a ?suspensão nacional
de todas as causas que apresentem questão idêntica à que será resolvida no presente caso? ANTE O EXPOSTO, determino o sobrestamento
do feito. Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. AISTON HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito

N. 0713349-19.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TATIANA ALVES
DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF5194100A - THAIDNA RIBEIRO SALES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma Recursal Número do processo: 0713349-19.2017.8.07.0016 Classe judicial:
RECURSO INOMINADO (460) RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL RECORRIDO: TATIANA ALVES DE OLIVEIRA DECISÃO Trata-se de
Recurso Extraordinário interposto pelo Distrito Federal contra acórdão que concedeu a última parcela de reajuste a servidor público referente ao
exercício de 2015, conforme Lei aprovada em exercício anterior. O fundamento do Extraordinário é a ausência de dotação orçamentária prévia.
No julgamento do RE 905.357/RR o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral sobre a questão (tema 864): ?
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ESTADO DE RORAIMA. SERVIDORES PÚBLICOS. REVISÃO
GERAL ANUAL. ÍNDICE DE 5%. PREVISÃO NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LEI ESTADUAL 339/02). AUSÊNCIA DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA CORRESPONDENTE NA LEI ORÇAMENTÁRIA DO RESPECTIVO ANO. EXISTÊNCIA OU NÃO DE DIREITO SUBJETIVO.
REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1. Possui repercussão geral a controvérsia relativa à existência ou não de direito subjetivo a
revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente
dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano. 2. Repercussão geral reconhecida? (RE 905357 RG, Relator(a): Min. EDSON
FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 29/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG 26-11-2015 PUBLIC
27-11-2015 ) Ademais, o Relator determinou a ?suspensão nacional de todas as causas que apresentem questão idêntica à que será resolvida no
presente caso? ANTE O EXPOSTO, determino o sobrestamento do feito. Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. AISTON HENRIQUE DE SOUSA
Juiz de Direito

N. 0701956-97.2017.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DFA1523400 - MARIO HERMES
TRIGO DE LOUREIRO FILHO. R: ALINE APARECIDA DE SOUZA. Adv(s).: DF1232100A - FABIO ALEXANDRE MORETTO RASI. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma Recursal
Número do processo: 0701956-97.2017.8.07.0016 Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: DISTRITO FEDERAL
EMBARGADO: ALINE APARECIDA DE SOUZA DECISÃO Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Distrito Federal contra acórdão
que concedeu a última parcela de reajuste a servidor público referente ao exercício de 2015, conforme Lei aprovada em exercício anterior.
O fundamento do Extraordinário é a ausência de dotação orçamentária prévia. No julgamento do RE 905.357/RR o Supremo Tribunal
Federal reconheceu a existência de repercussão geral sobre a questão (tema 864): ?ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ESTADO DE RORAIMA. SERVIDORES PÚBLICOS. REVISÃO GERAL ANUAL. ÍNDICE DE 5%. PREVISÃO NA LEI
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LEI ESTADUAL 339/02). AUSÊNCIA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CORRESPONDENTE NA LEI
ORÇAMENTÁRIA DO RESPECTIVO ANO. EXISTÊNCIA OU NÃO DE DIREITO SUBJETIVO. REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1.
Possui repercussão geral a controvérsia relativa à existência ou não de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano.
2. Repercussão geral reconhecida? (RE 905357 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em
29/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG 26-11-2015 PUBLIC 27-11-2015 ) Ademais, o Relator determinou a ?suspensão nacional
de todas as causas que apresentem questão idêntica à que será resolvida no presente caso? ANTE O EXPOSTO, determino o sobrestamento
do feito. Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. AISTON HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito

N. 0716798-19.2016.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEISE
ALVES DOS SANTOS. R: JOSEFA RIBEIRO DE SOUSA. R: LUCIANO DE SOUZA SILVA. R: RODRIGO JOSE BARROS MACIEL. R: ROSANA
FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF41298 - MARISA APARECIDA RAMOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma Recursal Número do processo: 0716798-19.2016.8.07.0016 Classe
judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: DISTRITO FEDERAL EMBARGADO: DEISE ALVES DOS SANTOS, JOSEFA
RIBEIRO DE SOUSA, LUCIANO DE SOUZA SILVA, RODRIGO JOSE BARROS MACIEL, ROSANA FERREIRA DOS SANTOS DECISÃO Trata-
se de Recurso Extraordinário interposto pelo Distrito Federal contra acórdão que concedeu a última parcela de reajuste a servidor público referente
ao exercício de 2015, conforme Lei aprovada em exercício anterior. O fundamento do Extraordinário é a ausência de dotação orçamentária prévia.
No julgamento do RE 905.357/RR o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral sobre a questão (tema 864): ?
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ESTADO DE RORAIMA. SERVIDORES PÚBLICOS. REVISÃO
GERAL ANUAL. ÍNDICE DE 5%. PREVISÃO NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LEI ESTADUAL 339/02). AUSÊNCIA DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA CORRESPONDENTE NA LEI ORÇAMENTÁRIA DO RESPECTIVO ANO. EXISTÊNCIA OU NÃO DE DIREITO SUBJETIVO.
REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1. Possui repercussão geral a controvérsia relativa à existência ou não de direito subjetivo a
revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente
dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano. 2. Repercussão geral reconhecida? (RE 905357 RG, Relator(a): Min. EDSON
FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 29/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG 26-11-2015 PUBLIC
27-11-2015 ) Ademais, o Relator determinou a ?suspensão nacional de todas as causas que apresentem questão idêntica à que será resolvida no
presente caso? ANTE O EXPOSTO, determino o sobrestamento do feito. Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. AISTON HENRIQUE DE SOUSA
Juiz de Direito

N. 0716798-19.2016.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEISE
ALVES DOS SANTOS. R: JOSEFA RIBEIRO DE SOUSA. R: LUCIANO DE SOUZA SILVA. R: RODRIGO JOSE BARROS MACIEL. R: ROSANA
FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF41298 - MARISA APARECIDA RAMOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma Recursal Número do processo: 0716798-19.2016.8.07.0016 Classe
judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: DISTRITO FEDERAL EMBARGADO: DEISE ALVES DOS SANTOS, JOSEFA
RIBEIRO DE SOUSA, LUCIANO DE SOUZA SILVA, RODRIGO JOSE BARROS MACIEL, ROSANA FERREIRA DOS SANTOS DECISÃO Trata-
se de Recurso Extraordinário interposto pelo Distrito Federal contra acórdão que concedeu a última parcela de reajuste a servidor público referente
ao exercício de 2015, conforme Lei aprovada em exercício anterior. O fundamento do Extraordinário é a ausência de dotação orçamentária prévia.
No julgamento do RE 905.357/RR o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral sobre a questão (tema 864): ?
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ESTADO DE RORAIMA. SERVIDORES PÚBLICOS. REVISÃO
GERAL ANUAL. ÍNDICE DE 5%. PREVISÃO NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LEI ESTADUAL 339/02). AUSÊNCIA DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA CORRESPONDENTE NA LEI ORÇAMENTÁRIA DO RESPECTIVO ANO. EXISTÊNCIA OU NÃO DE DIREITO SUBJETIVO.
REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1. Possui repercussão geral a controvérsia relativa à existência ou não de direito subjetivo a
revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente
dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano. 2. Repercussão geral reconhecida? (RE 905357 RG, Relator(a): Min. EDSON
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FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 29/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG 26-11-2015 PUBLIC
27-11-2015 ) Ademais, o Relator determinou a ?suspensão nacional de todas as causas que apresentem questão idêntica à que será resolvida no
presente caso? ANTE O EXPOSTO, determino o sobrestamento do feito. Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. AISTON HENRIQUE DE SOUSA
Juiz de Direito

N. 0716798-19.2016.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEISE
ALVES DOS SANTOS. R: JOSEFA RIBEIRO DE SOUSA. R: LUCIANO DE SOUZA SILVA. R: RODRIGO JOSE BARROS MACIEL. R: ROSANA
FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF41298 - MARISA APARECIDA RAMOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma Recursal Número do processo: 0716798-19.2016.8.07.0016 Classe
judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: DISTRITO FEDERAL EMBARGADO: DEISE ALVES DOS SANTOS, JOSEFA
RIBEIRO DE SOUSA, LUCIANO DE SOUZA SILVA, RODRIGO JOSE BARROS MACIEL, ROSANA FERREIRA DOS SANTOS DECISÃO Trata-
se de Recurso Extraordinário interposto pelo Distrito Federal contra acórdão que concedeu a última parcela de reajuste a servidor público referente
ao exercício de 2015, conforme Lei aprovada em exercício anterior. O fundamento do Extraordinário é a ausência de dotação orçamentária prévia.
No julgamento do RE 905.357/RR o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral sobre a questão (tema 864): ?
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ESTADO DE RORAIMA. SERVIDORES PÚBLICOS. REVISÃO
GERAL ANUAL. ÍNDICE DE 5%. PREVISÃO NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LEI ESTADUAL 339/02). AUSÊNCIA DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA CORRESPONDENTE NA LEI ORÇAMENTÁRIA DO RESPECTIVO ANO. EXISTÊNCIA OU NÃO DE DIREITO SUBJETIVO.
REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1. Possui repercussão geral a controvérsia relativa à existência ou não de direito subjetivo a
revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente
dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano. 2. Repercussão geral reconhecida? (RE 905357 RG, Relator(a): Min. EDSON
FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 29/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG 26-11-2015 PUBLIC
27-11-2015 ) Ademais, o Relator determinou a ?suspensão nacional de todas as causas que apresentem questão idêntica à que será resolvida no
presente caso? ANTE O EXPOSTO, determino o sobrestamento do feito. Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. AISTON HENRIQUE DE SOUSA
Juiz de Direito

N. 0716798-19.2016.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEISE
ALVES DOS SANTOS. R: JOSEFA RIBEIRO DE SOUSA. R: LUCIANO DE SOUZA SILVA. R: RODRIGO JOSE BARROS MACIEL. R: ROSANA
FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF41298 - MARISA APARECIDA RAMOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma Recursal Número do processo: 0716798-19.2016.8.07.0016 Classe
judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: DISTRITO FEDERAL EMBARGADO: DEISE ALVES DOS SANTOS, JOSEFA
RIBEIRO DE SOUSA, LUCIANO DE SOUZA SILVA, RODRIGO JOSE BARROS MACIEL, ROSANA FERREIRA DOS SANTOS DECISÃO Trata-
se de Recurso Extraordinário interposto pelo Distrito Federal contra acórdão que concedeu a última parcela de reajuste a servidor público referente
ao exercício de 2015, conforme Lei aprovada em exercício anterior. O fundamento do Extraordinário é a ausência de dotação orçamentária prévia.
No julgamento do RE 905.357/RR o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral sobre a questão (tema 864): ?
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ESTADO DE RORAIMA. SERVIDORES PÚBLICOS. REVISÃO
GERAL ANUAL. ÍNDICE DE 5%. PREVISÃO NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LEI ESTADUAL 339/02). AUSÊNCIA DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA CORRESPONDENTE NA LEI ORÇAMENTÁRIA DO RESPECTIVO ANO. EXISTÊNCIA OU NÃO DE DIREITO SUBJETIVO.
REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1. Possui repercussão geral a controvérsia relativa à existência ou não de direito subjetivo a
revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente
dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano. 2. Repercussão geral reconhecida? (RE 905357 RG, Relator(a): Min. EDSON
FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 29/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG 26-11-2015 PUBLIC
27-11-2015 ) Ademais, o Relator determinou a ?suspensão nacional de todas as causas que apresentem questão idêntica à que será resolvida no
presente caso? ANTE O EXPOSTO, determino o sobrestamento do feito. Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. AISTON HENRIQUE DE SOUSA
Juiz de Direito

N. 0716798-19.2016.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEISE
ALVES DOS SANTOS. R: JOSEFA RIBEIRO DE SOUSA. R: LUCIANO DE SOUZA SILVA. R: RODRIGO JOSE BARROS MACIEL. R: ROSANA
FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF41298 - MARISA APARECIDA RAMOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma Recursal Número do processo: 0716798-19.2016.8.07.0016 Classe
judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: DISTRITO FEDERAL EMBARGADO: DEISE ALVES DOS SANTOS, JOSEFA
RIBEIRO DE SOUSA, LUCIANO DE SOUZA SILVA, RODRIGO JOSE BARROS MACIEL, ROSANA FERREIRA DOS SANTOS DECISÃO Trata-
se de Recurso Extraordinário interposto pelo Distrito Federal contra acórdão que concedeu a última parcela de reajuste a servidor público referente
ao exercício de 2015, conforme Lei aprovada em exercício anterior. O fundamento do Extraordinário é a ausência de dotação orçamentária prévia.
No julgamento do RE 905.357/RR o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral sobre a questão (tema 864): ?
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ESTADO DE RORAIMA. SERVIDORES PÚBLICOS. REVISÃO
GERAL ANUAL. ÍNDICE DE 5%. PREVISÃO NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LEI ESTADUAL 339/02). AUSÊNCIA DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA CORRESPONDENTE NA LEI ORÇAMENTÁRIA DO RESPECTIVO ANO. EXISTÊNCIA OU NÃO DE DIREITO SUBJETIVO.
REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1. Possui repercussão geral a controvérsia relativa à existência ou não de direito subjetivo a
revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente
dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano. 2. Repercussão geral reconhecida? (RE 905357 RG, Relator(a): Min. EDSON
FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 29/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG 26-11-2015 PUBLIC
27-11-2015 ) Ademais, o Relator determinou a ?suspensão nacional de todas as causas que apresentem questão idêntica à que será resolvida no
presente caso? ANTE O EXPOSTO, determino o sobrestamento do feito. Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. AISTON HENRIQUE DE SOUSA
Juiz de Direito

N. 0714249-02.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GUSTAVO
ALEXIM ARAUJO. Adv(s).: DF2551500A - FELIPE DE ALMEIDA RAMOS BAYMA SOUSA FELIPE. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma Recursal Número do processo:
0714249-02.2017.8.07.0016 Classe judicial: RECURSO INOMINADO (460) RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL RECORRIDO: GUSTAVO
ALEXIM ARAUJO DECISÃO Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Distrito Federal contra acórdão que concedeu a última parcela
de reajuste a servidor público referente ao exercício de 2015, conforme Lei aprovada em exercício anterior. O fundamento do Extraordinário
é a ausência de dotação orçamentária prévia. No julgamento do RE 905.357/RR o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de
repercussão geral sobre a questão (tema 864): ?ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ESTADO DE
RORAIMA. SERVIDORES PÚBLICOS. REVISÃO GERAL ANUAL. ÍNDICE DE 5%. PREVISÃO NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LEI
ESTADUAL 339/02). AUSÊNCIA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CORRESPONDENTE NA LEI ORÇAMENTÁRIA DO RESPECTIVO ANO.
EXISTÊNCIA OU NÃO DE DIREITO SUBJETIVO. REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1. Possui repercussão geral a controvérsia relativa
à existência ou não de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano. 2. Repercussão geral reconhecida? (RE
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905357 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 29/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-240 DIVULG 26-11-2015 PUBLIC 27-11-2015 ) Ademais, o Relator determinou a ?suspensão nacional de todas as causas que apresentem
questão idêntica à que será resolvida no presente caso? ANTE O EXPOSTO, determino o sobrestamento do feito. Brasília/DF, 6 de dezembro
de 2017. AISTON HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito

N. 0713584-83.2017.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARILIA
CAMPANELLA DE ASSUNCAO. Adv(s).: DF3448500A - FELIPE BORBA ANDRADE, DF2786800A - ROBERT ANGELO RODRIGUES DA
SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira
Turma Recursal Número do processo: 0713584-83.2017.8.07.0016 Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE:
DISTRITO FEDERAL EMBARGADO: MARILIA CAMPANELLA DE ASSUNCAO DECISÃO Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo
Distrito Federal contra acórdão que concedeu a última parcela de reajuste a servidor público referente ao exercício de 2015, conforme Lei
aprovada em exercício anterior. O fundamento do Extraordinário é a ausência de dotação orçamentária prévia. No julgamento do RE 905.357/RR o
Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral sobre a questão (tema 864): ?ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ESTADO DE RORAIMA. SERVIDORES PÚBLICOS. REVISÃO GERAL ANUAL. ÍNDICE DE 5%. PREVISÃO
NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LEI ESTADUAL 339/02). AUSÊNCIA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CORRESPONDENTE NA
LEI ORÇAMENTÁRIA DO RESPECTIVO ANO. EXISTÊNCIA OU NÃO DE DIREITO SUBJETIVO. REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1.
Possui repercussão geral a controvérsia relativa à existência ou não de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano.
2. Repercussão geral reconhecida? (RE 905357 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em
29/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG 26-11-2015 PUBLIC 27-11-2015 ) Ademais, o Relator determinou a ?suspensão nacional
de todas as causas que apresentem questão idêntica à que será resolvida no presente caso? ANTE O EXPOSTO, determino o sobrestamento
do feito. Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. AISTON HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito

N. 0700744-41.2017.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO
OBJETIVO-ASSUPERO. Adv(s).: CE1997600A - DANIEL CIDRAO FROTA, CE2349500A - MARCIO RAFAEL GAZZINEO, CE1578300A -
NELSON BRUNO DO REGO VALENCA. R: WINSTON NOLETO COELHO. Adv(s).: DF1862200A - MARCELO REIS ALVES DE OLIVEIRA. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma Recursal
Número do processo: 0700744-41.2017.8.07.0016 Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: ASSOCIACAO
UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO EMBARGADO: WINSTON NOLETO COELHO DECISÃO Trata-se
de Recurso Extraordinário interposto pela parte ré, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea ?a?, da Constituição Federal, em face
de acórdãos assim ementados: DIREITO DO CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR. GRADUAÇÃO COM HABILITAÇÃO.
DIPLOMA DIVERSO DO CONTRATADO. INADIMPLEMENTO. DANO MORAL. Na forma do art. 46 da Lei 9.099/1995, a ementa serve de acórdão.
Recurso próprio, regular e tempestivo. 2 Oferta de curso superior. Vinculação. Inadimplemento do contrato. Na forma do art. 30 do CDC, a
veiculação de publicidade ou informação em relação a produtos ou serviços vincula o fornecedor e integra o contrato que vier a ser celebrado.
Evidenciado que a ré ofertou curso para formação em farmácia-bioquímica e, após a conclusão, o diploma expedido possui validade apenas de
farmacêutico generalista, resta caracterizado o inadimplemento do contrato (Acórdão n.991714, 07261449120168070016). 3 Responsabilidade
Civil. Danos morais. O inadimplemento que resulta em frustração da expectativa da estudante de se graduar na área específica de farmácia-
bioquímica, atinge a sua dignidade e respalda a reparação por danos morais. As alterações normativas à Resolução CNE/CES 02/2002 instituídas
pela Resolução do Conselho Federal de Farmácia n.º 514/2009 não descaracterizam a conduta ilícita da instituição de ensino, que ressalta,
inclusive, a necessidade de especialização profissional em análises clínicas, não podendo ser suprida por curso generalista, como afirmado pela
recorrente (ID 1611447). 4 Valor da indenização. A reparação por danos morais deve considerar a extensão do dano. O valor fixado na sentença
não é excessivo e se mostra suficiente para alcançar essa função, pelo que não comporta alteração. Sentença que se confirma pelos seus próprios
fundamentos. 5 Recurso conhecido, mas não provido. Custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação,
pelo recorrente vencido. (Acórdão n.1026190, 07007444120178070016, Relator: MARA SILDA NUNES DE ALMEIDA 1ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 22/06/2017, Publicado no DJE: 28/06/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO DO CONSUMIDOR. FUNDAMENTO NÃO INVOCADO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. 1 Na forma do art.
46 da Lei 9.099/1995, a ementa serve de acórdão. Recurso próprio, regular e tempestivo. 2 Embargos de declaração. Omissão quanto à aplicação
dos art. 207 e 209 da Constituição Federal. Fundamento não suscitado na contestação nem nas razões de recurso. Ademais, a autonomia
conferida pela Constituição às instituições de ensino superior não as libera do dever de observar as normas regulamentares nem as normas de
proteção ao consumidor. 3 Sem demonstração de que o acórdão se enquadra em uma das hipóteses definidas no art. 48 da Lei 9.099/1995, c.c.
o art. 1022 do CPC, ou seja, sem demonstração de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, a simples pretensão de reexame deve
ser rejeitada. É que os embargos de declaração não têm por finalidade um novo julgamento das questões já decididas. 4 Recurso conhecido,
mas não provido. (Acórdão n.1034006, 07007444120178070016, Relator: AISTON HENRIQUE DE SOUSA 1ª Turma Recursal dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 21/07/2017, Publicado no DJE: 10/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) A recorrente
alega violação aos artigos 207 e 209, inciso I, ambos da Constituição Federal, e aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do
contraditório. Requer que seja reconhecida a inexistência de reponsabilidade civil por danos morais no presente caso. Defende a existência de
repercussão geral. O recurso é tempestivo, há interesse recursal e as partes são legítimas. Preparo devidamente comprovado. Há contrarrazões.
Decido. O recurso extraordinário não merece ser admitido, embora o recorrente tenha se desincumbido do ônus referente à arguição de existência
de repercussão geral. Não há que se falar em repercussão geral quando a questão envolver discussão acerca da responsabilidade civil por danos
morais. Nesses termos: ?DANO MORAL. RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL. MATÉRIA FÁTICA E INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. Não há repercussão geral quando a controvérsia refere-se à indenização por dano moral decorrente
de responsabilidade civil extracontratual?. (ARE 945271 RG / SP - SÃO PAULO REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
COM AGRAVO Relator(a): Min. EDSON FACHIN Julgamento: 17/03/201; DJe-124 DIVULG 15-06-2016 PUBLIC 16-06-2016). Não cabe o apelo
extraordinário por suposta ofensa ao artigo 5º incisos LV e LIV, do texto constitucional, pois o STF já reconheceu inexistir repercussão geral quando
o recurso visa discutir a violação aos princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal, uma vez que depende de exame
de legislação infraconstitucional. Nesse sentido: ?Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios
do contraditório, da ampla defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise
da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão gera?l. (ARE 748371 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES,
julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013 ) O acórdão impugnado se assenta em
legislação infraconstitucional, de modo que se há eventual violação do texto constitucional tal se dá de forma reflexa, inviabilizando a inauguração
da instância extraordinária. Nesses termos: ?AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL.
INSIGNIFICÂNCIA. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto
na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 2. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica
rever a interpretação de normas infraconstitucionais que fundamentaram a decisão a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas
indireta. 3. O STF já decidiu pela inexistência de repercussão geral no recurso extraordinário que busca o reconhecimento de aplicação do princípio
da insignificância?. (AI 747.522, Rel. Min. Cezar Peluso, Pleno, DJe 25.09.2009) 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (ARE 983033
AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 06/12/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-017 DIVULG 31-01-2017
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PUBLIC 01-02-2017) Não há, portanto, matéria constitucional a ser considerada, sendo pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
de ser ?cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada
ou quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa? (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009), o
que obsta o exame do presente apelo. Ademais, o Supremo Tribunal Federal, no exame do Recurso Extraordinário nº 835833 / RG/RS, fixou
o entendimento (Tema 800), que por revelar simplicidade fática e jurídica, "[...] os recursos extraordinários interpostos em causas processadas
perante os Juizados Especiais Cíveis da Lei 9.099/95 somente podem ser admitidos quando (a) for demonstrado o prequestionamento de
matéria constitucional envolvida diretamente na demanda e (b) o requisito da repercussão geral estiver justificado com indicação detalhada
das circunstâncias concretas e dos dados objetivos que evidenciem, no caso examinado, a relevância econômica, política, social ou jurídica.
3. À falta dessa adequada justificação, aplicam-se ao recurso extraordinário interposto nas causas de Juizados Especiais Estaduais Cíveis
da Lei 9.099/95 os efeitos da ausência de repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC.? Nesses termos: PROCESSUAL CIVIL.
DEMANDA PROPOSTA PERANTE OS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS DA LEI 9.099/95. CONTROVÉRSIA NATURALMENTE DECORRENTE
DE RELAÇÃO DE DIREITO PRIVADO, REVESTIDA DE SIMPLICIDADE FÁTICA E JURÍDICA, COM PRONTA SOLUÇÃO NA INSTÂNCIA
ORDINÁRIA. EXCEPCIONALIDADE DE REPERCUSSÃO GERAL ENSEJADORA DE ACESSO À INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. 1. Como é
da própria essência e natureza dos Juizados Especiais Cíveis Estaduais previstos na Lei 9.099/95, as causas de sua competência decorrem
de controvérsias fundadas em relações de direito privado, revestidas de simplicidade fática e jurídica, ensejando pronta solução na instância
ordinária. Apenas excepcionalmente essas causas são resolvidas mediante aplicação direta de preceitos normativos constitucionais. E mesmo
quando isso ocorre, são incomuns e improváveis as situações em que a questão constitucional debatida contenha o requisito da repercussão
geral de que tratam o art. 102, § 3º, da Constituição, os arts. 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e o art. 322 e seguinte do Regimento
Interno do STF. 2. Por isso mesmo, os recursos extraordinários interpostos em causas processadas perante os Juizados Especiais Cíveis da Lei
9.099/95 somente podem ser admitidos quando (a) for demonstrado o prequestionamento de matéria constitucional envolvida diretamente na
demanda e (b) o requisito da repercussão geral estiver justificado com indicação detalhada das circunstâncias concretas e dos dados objetivos
que evidenciem, no caso examinado, a relevância econômica, política, social ou jurídica. 3. À falta dessa adequada justificação, aplicam-se ao
recurso extraordinário interposto nas causas de Juizados Especiais Estaduais Cíveis da Lei 9.099/95 os efeitos da ausência de repercussão
geral, nos termos do art. 543-A do CPC. (ARE 835833 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 19/03/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-059 DIVULG 25-03-2015 PUBLIC 26-03-2015 ) ANTE O EXPOSTO, nego seguimento ao Recurso Extraordinário com fundamento no art.
1030, inciso I, alínea a, do CPC. Certifique-se o trânsito em julgado e remeta-se o processo à origem. Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017.
AISTON HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito

N. 0720566-50.2016.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: SUELY MARTINS VIDAL. Adv(s).: DF4349900A - PAULO
HENRIQUE QUEIROZ PEREIRA DOS SANTOS. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma Recursal Número do processo:
0720566-50.2016.8.07.0016 Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: SUELY MARTINS VIDAL EMBARGADO:
DISTRITO FEDERAL DECISÃO Conforme dispõe o art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal: "o Estado prestará assistência jurídica integral
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal). A gratuidade de justiça se aplica aos
que comprovarem insuficiência de recursos, sendo necessária a adoção de um critério objetivo para alcançar o objetivo colimado pelo constituinte,
é razoável a utilização da faixa de isenção do imposto de renda. Precedentes no STJ. (AgRg no REsp 1282598 / RS AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL 2011/0213890-1, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS). Da análise das condições pessoais do autor não restou
demonstrado que se enquadra em referido critério, nem há outros elementos que façam presumir o seu estado de pobreza. Indefiro, portanto,
o benefício de justiça gratuita. Assim, junte a recorrente, no prazo de 5 dias, o comprovante de recolhimento do preparo (artigo 1007, caput, do
Código de Processo Civil), sob pena de deserção. Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. AISTON HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito

N. 0730066-43.2016.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: ADRIANA GUIMARAES DA SILVA ALVES. Adv(s).: DF3801500A
- LUCAS MORI DE RESENDE. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma Recursal Número do processo: 0730066-43.2016.8.07.0016
Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: ADRIANA GUIMARAES DA SILVA ALVES EMBARGADO: DISTRITO
FEDERAL DECISÃO Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pela parte ré, com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas ?a? e ?c?,
da Constituição Federal, em face de acórdãos assim ementados: ?JUIZADO ESPECIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL DE GRATIFICAÇÃO
NATALINA. AUTOTUTELA. 1. A controvérsia recursal é sobre a forma de pagamento da gratificação natalina na data do aniversário do servidor,
ou seja, se apenas de forma proporcional ao número de meses trabalhados, na data do aniversário, ou de forma integral no ano vigente,
ressalvadas eventuais diferenças, que devem ser pagas até dezembro. 2. Nos termos da Lei complementar n. 840/2011, o décimo terceiro salário
é devido à razão de um doze avos por mês de exercício, nos doze meses anteriores, e é pago no mês de aniversário do servidor. 3. A recorrida
ingressou nos quadros do DF, em 14/07/2014, e recebeu, no mês 01/2015, o valor integral do décimo terceiro salário. Em março/2015, recebeu
o valor proporcional, correspondente aos meses trabalhados no ano de 2014, ou seja, 07/12 avos. No entanto, deveria receber apenas uma
parcela proporcional, referente ao ano de 2014, no mês de seu aniversário - janeiro/2015, porém o DF realizou o pagamento integral do décimo
terceiro salário, no referido mês, de forma indevida, pois a recorrida não havia trabalhado doze meses para fazer jus ao respectivo pagamento
integral. 4. Em face do princípio da autotutela, cabe a repetição das verbas pagas pela Administração, mediante desconto em folha. Não se
verificando qualquer irregularidade no ato da administração de examinar a ocorrência de pagamento equivocado de décimo terceiro salário,
quando o servidor não faz jus à sua integralidade. (Acórdão n. 1007301, processo n. 0733671-94.2016.8.07.0016. Relator: AISTON HENRIQUE
DE SOUSA ? 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF). 5. RECURSO CONHECIDO e PROVIDO, para reformar a
sentença e julgar improcedentes os pedidos da recorrida. Sem custas, ante a isenção legal, e sem honorários advocatícios, em face da ausência
de recorrente vencido, a teor do art. 55 da Lei 9.099/95. 6. A ementa servirá de acórdão, conforme art. 46 da Lei n. 9.099/95?. (Acórdão n.1026325,
07300664320168070016, Relator: SONÍRIA ROCHA CAMPOS D'ASSUNÇÃO 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
do DF, Data de Julgamento: 22/06/2017, Publicado no DJE: 10/07/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) ?JUIZADO ESPECIAL. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. RECURSO INTEGRATIVO. HIPÓTESES DE CABIMENTO (ART. 48 da LEI 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. VÍCIO
INOCORRENTE. 1. Os Embargos de Declaração são um recurso integrativo, por meio dos quais se busca sanar vícios que podem acometer
a decisão judicial, que deve primar pela clareza e inteligibilidade. Todavia, exige-se que o vício seja intrínseco, ou seja, esteja contido nas
premissas do próprio julgamento. 2. No âmbito dos Juizados Especiais, não se mostra viável a oposição de embargos de declaração com a
finalidade de prequestionamento quando inexistente qualquer vício no acórdão embargado. 3. Não há omissão ou contradição a ser sanada.
Inexiste respaldo legal para que a autora receba no mês de janeiro a integralidade do valor correspondente à Gratificação Natalina do ano que
ainda irá trabalhar. O art. 19, §1º, da Instrução Normativa n. 1/2014, menciona apenas que eventuais diferenças, quando devidas, serão pagas
em dezembro. Na verdade, o que pretende a Embargante é a rediscussão da matéria, o que é defeso em sede de embargos de declaração. 4.
Desse modo, inexistentes vícios a serem sanados, mantenho o acórdão tal como lançado. 5. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 6.
A ementa servirá de acórdão, conforme artigo 46 da Lei 9.099/95?. (Acórdão n.1047247, 07300664320168070016, Relator: SONÍRIA ROCHA
CAMPOS D'ASSUNÇÃO 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 15/09/2017, Publicado no
DJE: 27/09/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) A recorrente alega violação aos artigos 7º, incisos VII e VIII, e 39, parágrafo 3º, ambos da
Constituição Federal, e ao princípio da boa fé. Requer que seja reconhecido o direito ao recebimento de décimo terceiro salário integral referente
ao ano de 2015, tendo como base o mês de dezembro daquele ano. Defende a existência de repercussão geral. O recurso é tempestivo, há
interesse recursal e as partes são legítimas. Preparo devidamente comprovado. Há contrarrazões. Decido. O recurso extraordinário não merece
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ser admitido, pois ainda que os dispositivos constitucionais tidos como violados tenham sido objeto de prequestionamento, o acórdão recorrido
decidiu a questão posta nos autos com fundamento na interpretação da legislação infraconstitucional aplicável à espécie. Dessa forma, o exame
da alegada ofensa ao texto constitucional envolve a análise do direito ordinário relativo ao tema, o qual, in casu, trata-se de legislação local,
imune ao recurso extremo por força do veto preconizado pelo enunciado 280 da Súmula do STF (?Por ofensa a direito local não cabe recurso
extraordinário.?). Além disso, caso haja ofensa ao texto constitucional, tal se dá de forma reflexa, impedindo o acesso àquela instância, segundo o
entendimento do STF, no RE 584608 RG/SP, o qual fixou que inexiste repercussão geral quando o recurso extraordinário visa examinar matéria que
apenas ofende a constituição de forma indireta. Nesse sentido: Rescisão do contrato de trabalho. Diferença decorrente da incidência dos expurgos
inflacionários reconhecidos pela LC 110/2001 na multa de 40% sobre os depósitos do FGTS. Responsabilidade do empregador. Prescrição.
Matéria infraconstitucional. Precedentes. Inexistência de repercussão geral em face da impossibilidade de exame de alegação de ofensa indireta
à Constituição Federal em recurso extraordinário. (RE 584608 RG, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 04/12/2008, DJe-048 DIVULG
12-03-2009 PUBLIC 13-03-2009 EMENT VOL-02352-10 PP-01949 ) De outra parte, a análise de eventual ofensa à Carta Magna, no caso,
também não permite a inauguração da instância extraordinária, pois o STF já fixou o entendimento de que não há repercussão geral quando
o exame da controvérsia demanda a análise de fatos e provas (ARE 906569 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/09/2015,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-192 DIVULG 24-09-2015 PUBLIC 25-09-2015 ), cabendo também, na espécie, a incidência do enunciado 279 da
Súmula do Supremo Tribunal Federal (?Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário.?). Por fim, o Supremo Tribunal Federal
já decidiu pela ausência de repercussão geral quanto à ?restituição de verbas de natureza alimentar pagas indevidamente pela Administração
Pública a beneficiário de boa-fé? (tema 425), in verbis: ?RECURSO. Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste.
Valores pagos indevidamente. Administração pública. Restituição. Beneficiário de boa-fé. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de
repercussão geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo por objeto o dever
de o beneficiário de boa-fé restituir aos cofres públicos os valores que lhe foram pagos indevidamente pela administração pública, versa sobre tema
infraconstitucional.? (AI 841473 RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 16/06/2011, DJe-168 DIVULG 31-08-2011 PUBLIC
01-09-2011 EMENT VOL-02578-02 PP-00206 ) Quanto à interposição do apelo raro com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea ?c?, da
Constituição Federal, também não há como prosperar. É que o recorrente não aponta qual dispositivo de lei ou ato de governo do Distrito Federal
que hipoteticamente tenha embasado o provimento na instância de origem, e cuja norma afronta o texto constitucional. Não há, portanto, matéria
constitucional a ser considerada, o que obsta o exame do presente recurso. ANTE O EXPOSTO, nego seguimento ao Recurso Extraordinário
com fundamento no art. 1030, inciso I, alínea a, do CPC. Certifique-se o trânsito em julgado e remeta-se o processo à origem. Brasília/DF, 6 de
dezembro de 2017. AISTON HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito

N. 0710075-23.2016.8.07.0003 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: NG 20 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A. Adv(s).:
GO1872700A - CLAUDIO RODARTE CAMOZZI. R: KLEBER FERNANDES MOTA. Adv(s).: DF5064400A - EDINALDO DA SILVA NASCIMENTO.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma
Recursal Número do processo: 0710075-23.2016.8.07.0003 Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: NG
20 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A EMBARGADO: KLEBER FERNANDES MOTA DECISÃO Trata-se de Recurso Extraordinário
interposto pela parte ré, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea ?a? da Constituição Federal, em face de acórdãos assim
ementados: ?JUIZADOS ESPECIAIS. DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIRIEITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. PRELIMINARES DE AUSÊNCIA
DE MOTIVAÇÃO E CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADAS. CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. IMÓVEL.
PRÉVIA RESOLUÇÃO DO CONTRATO. DESISTÊNCIA POR PARTE DO CONSUMIDOR. RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. RETENÇÃO
LIMITADA A 10% SOBRE A QUANTIA EFETIVAMENTE PAGA ATÉ A DATA DO DISTRATO. OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Recurso próprio,
tempestivo e regular. 2. PRELIMINAR. Negativa de prestação jurisdicional. Verifica-se que a sentença está devidamente fundamentada, contendo
justificativa suficiente para a restituição do percentual estabelecido e o não cabimento da retenção das arras. Preliminar rejeitada. 3. Preliminar.
Cerceamento de defesa. A recorrente requereu a produção de provas para demonstrar que o consumidor foi informado sobre os termos do
contrato (ID 1895150, pág. 1 e 2), porém não tem relevância jurídica eventual informação que não conste expressamente do contrato e a
questão posta em juízo é exclusivamente de direito, não havendo necessidade de produção de prova oral, portanto, não se configurou o alegado
cerceamento de defesa. Preliminar rejeitada. 4. Rescisão de contrato. Desistência do comprador. No caso de desistência, o comprador faz
jus à restituição parcial do valor pago e conforme estabelecido na cláusula 8ª, V do contrato celebrado entre as partes (ID 1895140, pág. 9)
esse corresponde a 10% (dez por cento) do valor pago, o que corresponde ao entendimento das Turmas Recursais em precedente citado
na sentença. 5. Arras. A juíza sentenciante, de forma fundamentada, demonstrou que a retenção do referido percentual acrescido de arras
e comissão de corretagem mostra-se abusiva, pois todas tem a mesma finalidade de pagamento das despesas administrativas e natureza
indenizatória, devendo as arras serem consideradas apenas como princípio de pagamento, portanto, indevida a pretendida retenção. 6. Comissão
de corretagem. O percentual retido deve ser considerado também para o pagamento destas despesas se o mesmo não foi individualizado na
proposta, ainda que conste genericamente do contrato que o valor será retido em caso de desistência. 7. Juros de mora. Os juros de mora a
partir da citação estão previstos no artigo 405 do CC e todas as decisões citadas pela recorrente são dos anos de 2007 e 2008, mostrando-
se desatualizada com a jurisprudência atual. Precedente: Acórdão n.909286, 07083035420148070016, Relator: ARNALDO CORRÊA SILVA
2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 01/12/2015, Publicado no DJE: 04/12/2015. 8.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 9. Condeno a Recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
fixados em 10% sobre o valor da condenação (Lei 9.099/95, art. 55). 10. Acórdão elaborado em conformidade com o disposto no art. 46 da
Lei 9.099/1995?. (Acórdão n.1034349, 07100752320168070003, Relator: MARA SILDA NUNES DE ALMEIDA 1ª Turma Recursal dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 28/07/2017, Publicado no DJE: 04/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) ?
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL - INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DE
MATÉRIA. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 1. Embargos de Declaração opostos pela ré, em que defende que o direito de retenção
do valor pago a título de arras encontra previsão contratual e também legal, que não se confunde com a cláusula penal, bem como que o
embargado foi devidamente informado sobre essa cláusula. Sustenta haver omissão, pois foi ajustado entre as partes que o contrato firmado
não comportava o arrependimento e previa a retenção das arras pela vendedora embargante caso houvesse a rescisão por culpa/vontade
do comprador embargado, não havendo abusividade nem confusão entre a cláusula penal e as arras. 2. Constitui pressuposto intrínseco dos
Embargos de Declaração a obscuridade, contradição, omissão ou erro material de qualquer decisão judicial (art. 48 da Lei nº 9.099/95 c/c
artigo 1.022, CPC). 3. Os presentes embargos não apontam erro material, omissão, contradição ou obscuridade, mas sim buscam reexame
de matéria devidamente analisada e julgada. 4. Nesse passo, resta evidente que o acórdão embargado cumpriu sua finalidade, na medida
em que analisou as teses jurídicas sustentadas e decidiu fundamentadamente, emitindo juízo de valor sobre as questões relevantes para o
julgamento da matéria devolvida no recurso. 5. Não houve qualquer omissão no julgado, uma vez que o acórdão tratou, expressamente, da
restituição parcial do valor pago, em razão da rescisão contratual por desistência do comprador, bem como sobre a abusividade da retenção
das arras e comissão de corretagem. 6. No tocante ao prequestionamento, o enfrentamento da controvérsia já se mostra suficiente para os
fins pretendidos, já que a Turma não está obrigada a se manifestar sobre todas as alegações trazidas no recurso, tampouco sobre todos os
dispositivos legais e constitucionais que o embargante entende aplicáveis ao caso concreto, mas apenas sobre os pontos relevantes para a
fundamentação da decisão. Registra-se que, mesmo para a finalidade de prequestionamento da matéria, mostra-se necessária a configuração
de alguma hipótese legal para o cabimento dos embargos declaratórios, o que não ocorreu no caso em tela. 7. Nos termos do Enunciado 125
- FONAJE, "não são cabíveis embargos declaratórios contra acórdão ou súmula na hipótese do art. 46 da Lei nº 9.099/1995, com finalidade



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

92

exclusiva de prequestionamento, para fins de interposição de recurso extraordinário". 8. Dessa forma, a matéria discutida nos autos restou
devidamente analisada e julgada conforme a jurisprudência e os dispositivos legais aplicáveis. 9. Assim, não há como alterar o julgado por
meio de Embargos de Declaração, tendo em vista que este recurso é exclusivamente dirigido a corrigir erro material, omissão, contradição ou
obscuridade no julgado, o que não é o caso dos autos. 10. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 11. Decisão proferida nos termos do
art. 46 da Lei nº. 9.099/95?. (Acórdão n.1047127, 07100752320168070003, Relator: FABRÍCIO FONTOURA BEZERRA 1ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 15/09/2017, Publicado no DJE: 22/09/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
A recorrente alega violação aos artigos 1º, caput e parágrafo único, 2º, 3º, caput e incisos I, III, IV, 5º, caput e incisos II, XXXV, XXXVI, LIV,
LV, LXXVIII, 22, inciso I, 37, caput, 44, 59, 60, parágrafo 4º, incisos III-IV, 93, inciso IX e 97, todos da Constituição Federal. Requer que seja
reconhecido, a favor da recorrente, o direito a retenção do sinal/arras. Defende a existência de repercussão geral. O recurso é tempestivo, há
interesse recursal e as partes são legítimas. Preparo devidamente comprovado. Há contrarrazões. Decido. Não cabe o apelo extraordinário por
suposta ofensa ao artigo 5º incisos LV e LIV, do texto constitucional, pois o STF já reconheceu inexistir repercussão geral quando o recurso
visa discutir a violação aos princípios da ampla defesa, do contraditório, e do devido processo legal uma vez que depende de exame de
legislação infraconstitucional. Nesse sentido: ?Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios
do contraditório, da ampla defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise
da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral?. (ARE 748371 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES,
julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013 ) O acórdão impugnado se assenta em
legislação infraconstitucional, de modo que se há eventual violação do texto constitucional tal se dá de forma reflexa, inviabilizando a inauguração
da instância extraordinária. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL.
INSIGNIFICÂNCIA. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto
na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 2. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise
implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que fundamentaram a decisão a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria
apenas indireta. 3. O STF já decidiu pela inexistência de repercussão geral no recurso extraordinário que busca o reconhecimento de aplicação
do princípio da insignificância. (AI 747.522, Rel. Min. Cezar Peluso, Pleno, DJe 25.09.2009) 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(ARE 983033 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 06/12/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-017 DIVULG
31-01-2017 PUBLIC 01-02-2017) Não há, portanto, matéria constitucional a ser considerada, sendo pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal de ser ?cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser
apreciada ou quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa? (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de
13/03/2009), o que obsta o exame do presente apelo. Também, não há que se falar em violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição, uma
vez que os acórdãos impugnados estão em conformidade com o que foi decidido pelo STF em sede de repercussão geral: ?o art. 93, IX,
da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame
pormenorizado de cada uma das alegações ou provas? (AI 791292. Relator(a): Min. GILMAR MENDES. DJe-149 DIVULG 12-08-2010 PUBLIC
13-08-2010). A questão posta implica no reexame de conteúdo fático-probatório visando infirmar o que restou reconhecido no acórdão impugnado,
incidindo, na espécie, o enunciado 279 do STF: ?Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário?. Ademais, o Supremo Tribunal
Federal, no exame do Recurso Extraordinário nº 835833 / RG/RS, fixou o entendimento (Tema 800), que por revelar simplicidade fática e jurídica,
"[...] os recursos extraordinários interpostos em causas processadas perante os Juizados Especiais Cíveis da Lei 9.099/95 somente podem
ser admitidos quando (a) for demonstrado o prequestionamento de matéria constitucional envolvida diretamente na demanda e (b) o requisito
da repercussão geral estiver justificado com indicação detalhada das circunstâncias concretas e dos dados objetivos que evidenciem, no caso
examinado, a relevância econômica, política, social ou jurídica. 3. À falta dessa adequada justificação, aplicam-se ao recurso extraordinário
interposto nas causas de Juizados Especiais Estaduais Cíveis da Lei 9.099/95 os efeitos da ausência de repercussão geral, nos termos do
art. 543-A do CPC.? Nesses termos: PROCESSUAL CIVIL. DEMANDA PROPOSTA PERANTE OS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS DA LEI
9.099/95. CONTROVÉRSIA NATURALMENTE DECORRENTE DE RELAÇÃO DE DIREITO PRIVADO, REVESTIDA DE SIMPLICIDADE FÁTICA
E JURÍDICA, COM PRONTA SOLUÇÃO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. EXCEPCIONALIDADE DE REPERCUSSÃO GERAL ENSEJADORA DE
ACESSO À INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. 1. Como é da própria essência e natureza dos Juizados Especiais Cíveis Estaduais previstos na Lei
9.099/95, as causas de sua competência decorrem de controvérsias fundadas em relações de direito privado, revestidas de simplicidade fática e
jurídica, ensejando pronta solução na instância ordinária. Apenas excepcionalmente essas causas são resolvidas mediante aplicação direta de
preceitos normativos constitucionais. E mesmo quando isso ocorre, são incomuns e improváveis as situações em que a questão constitucional
debatida contenha o requisito da repercussão geral de que tratam o art. 102, § 3º, da Constituição, os arts. 543-A e 543-B do Código de Processo
Civil e o art. 322 e seguinte do Regimento Interno do STF. 2. Por isso mesmo, os recursos extraordinários interpostos em causas processadas
perante os Juizados Especiais Cíveis da Lei 9.099/95 somente podem ser admitidos quando (a) for demonstrado o prequestionamento de
matéria constitucional envolvida diretamente na demanda e (b) o requisito da repercussão geral estiver justificado com indicação detalhada das
circunstâncias concretas e dos dados objetivos que evidenciem, no caso examinado, a relevância econômica, política, social ou jurídica. 3. À falta
dessa adequada justificação, aplicam-se ao recurso extraordinário interposto nas causas de Juizados Especiais Estaduais Cíveis da Lei 9.099/95
os efeitos da ausência de repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC. (ARE 835833 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em
19/03/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-059 DIVULG 25-03-2015 PUBLIC 26-03-2015 ) ANTE O EXPOSTO, nego seguimento ao Recurso
Extraordinário com fundamento no art. 1030, inciso I, alínea a, do CPC. Certifique-se o trânsito em julgado e remeta-se o processo à origem.
Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. AISTON HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito

N. 0731276-32.2016.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: BELIN POLETTO MEZZOMO. Adv(s).: DF3801500A - LUCAS
MORI DE RESENDE. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR
Presidência da Primeira Turma Recursal Número do processo: 0731276-32.2016.8.07.0016 Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
(1689) EMBARGANTE: BELIN POLETTO MEZZOMO EMBARGADO: DISTRITO FEDERAL REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL
DO DISTRITO FEDERAL DECISÃO Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pela parte ré, com fundamento no artigo 102, inciso
III, alíneas ?a? e ?c?, da Constituição Federal, em face de acórdãos assim ementados: JUIZADO ESPECIAL. FAZENDA. SERVIDOR
PÚBLICO. PAGAMENTO PROPORCIONAL DA GRATIFICAÇÃO NATALINA (13º SALÁRIO LEI COMPLEMENTAR 840/2011). AUTOTUTELA.
RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. 1. O pagamento da gratificação Natalícia aos servidores públicos distritais é regido
pela Lei Complementar 840/2011, que estabelece que o décimo terceiro salário é devido à razão de 1/12 (um doze avos) por mês de exercício
nos doze meses anteriores, sendo pago no mês de aniversário do servidor. 2. O recorrente ingressou nos quadros do DF, em 14/07/2014, e
recebeu o pagamento do décimo terceiro salário proporcional aos meses trabalhados, ou seja, 06/12 avos, no mês de março de 2015, referente
ao ano de 2014, como disposto em lei. Em janeiro de 2015, mês de seu aniversário, recebeu, indevidamente, o pagamento integral do décimo
terceiro salário, quando deveria receber apenas uma parcela proporcional (1/12 avos), uma vez que não havia trabalhado doze meses para fazer
jus ao pagamento integral. 3. Em face do princípio da autotutela, cabe a repetição das verbas pagas pela Administração, mediante desconto em
folha, não se verificando qualquer irregularidade no ato da administração examinar a ocorrência de pagamento equivocado de décimo terceiro
salário, quando o servidor não faz jus à sua integralidade. 4. Portanto, o valor de 12/12 avos pagos no mês de janeiro de 2015 deve ser restituído,
porquanto não pode pretender a autora receber valores correspondentes a meses ainda não trabalhados. Não há, na hipótese, que se cogitar
de boa-fé, porquanto a Autora sabia que não poderia receber no mês de janeiro de 2015 a integralidade do valor correspondente a todo o ano
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de 2015. 5. RECURSO CONHECIDO e NÃO PROVIDO. Sentença mantida por seus próprios fundamentos. Condeno o recorrente vencido ao
pagamento de custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, a teor do art. 55 da Lei 9.099/95.
6. A ementa servirá de acórdão, conforme art. 46 da Lei n. 9.099/95. (Acórdão n.1033190, 07312763220168070016, Relator: SONÍRIA ROCHA
CAMPOS D'ASSUNÇÃO 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 21/07/2017, Publicado no DJE:
08/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) JUIZADO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INTEGRATIVO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO (ART. 48 da LEI 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. VÍCIO INOCORRENTE. 1. Os Embargos de Declaração são um recurso
integrativo, por meio dos quais se busca sanar vícios que podem acometer a decisão judicial, que deve primar pela clareza e inteligibilidade.
Todavia, exige-se que o vício seja intrínseco, ou seja, esteja contido nas premissas do próprio julgamento. 2. No âmbito dos Juizados Especiais,
não se mostra viável a oposição de embargos de declaração com a finalidade de prequestionamento quando inexistente qualquer vício no acórdão
embargado. 3. In casu, o Embargante assevera que o acórdão incorreu no vício de omissão e contradição. No entanto, não há respaldo legal
para que a autora receba, no mês de janeiro, a integralidade do valor da Gratificação Natalina, correspondente ao ano que ainda irá trabalhar.
4. Desse modo, inexistentes vícios a serem sanados, mantenho o acórdão tal como lançado. 5. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.
6. A ementa servirá de acórdão, conforme artigo 46 da Lei 9.099/95. (Acórdão n.1044163, 07312763220168070016, Relator: SONÍRIA ROCHA
CAMPOS D'ASSUNÇÃO 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 01/09/2017, Publicado no
DJE: 13/09/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) A recorrente alega violação aos artigos 7º, incisos VII e VIII, e 39, parágrafo 3º, ambos da
Constituição Federal, e ao princípio da boa fé. Requer que seja reconhecido o direito ao recebimento de décimo terceiro salário integral referente
ao ano de 2015, tendo como base o mês de dezembro daquele ano. Defende a existência de repercussão geral. O recurso é tempestivo, há
interesse recursal e as partes são legítimas. Preparo devidamente comprovado. Há contrarrazões. Decido. O recurso extraordinário não merece
ser admitido, pois ainda que os dispositivos constitucionais tidos como violados tenham sido objeto de prequestionamento, o acórdão recorrido
decidiu a questão posta nos autos com fundamento na interpretação da legislação infraconstitucional aplicável à espécie. Dessa forma, o exame
da alegada ofensa ao texto constitucional envolve a análise do direito ordinário relativo ao tema, o qual, in casu, trata-se de legislação local,
imune ao recurso extremo por força do veto preconizado pelo enunciado 280 da Súmula do STF (?Por ofensa a direito local não cabe recurso
extraordinário.?). Além disso, caso haja ofensa ao texto constitucional, tal se dá de forma reflexa, impedindo o acesso àquela instância, segundo o
entendimento do STF, no RE 584608 RG/SP, o qual fixou que inexiste repercussão geral quando o recurso extraordinário visa examinar matéria que
apenas ofende a constituição de forma indireta. Nesse sentido: Rescisão do contrato de trabalho. Diferença decorrente da incidência dos expurgos
inflacionários reconhecidos pela LC 110/2001 na multa de 40% sobre os depósitos do FGTS. Responsabilidade do empregador. Prescrição.
Matéria infraconstitucional. Precedentes. Inexistência de repercussão geral em face da impossibilidade de exame de alegação de ofensa indireta
à Constituição Federal em recurso extraordinário. (RE 584608 RG, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 04/12/2008, DJe-048 DIVULG
12-03-2009 PUBLIC 13-03-2009 EMENT VOL-02352-10 PP-01949 ) De outra parte, a análise de eventual ofensa à Carta Magna, no caso,
também não permite a inauguração da instância extraordinária, pois o STF já fixou o entendimento de que não há repercussão geral quando
o exame da controvérsia demanda a análise de fatos e provas (ARE 906569 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/09/2015,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-192 DIVULG 24-09-2015 PUBLIC 25-09-2015 ), cabendo também, na espécie, a incidência do enunciado 279 da
Súmula do Supremo Tribunal Federal (?Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário.?). Por fim, o Supremo Tribunal Federal
já decidiu pela ausência de repercussão geral quanto à ?restituição de verbas de natureza alimentar pagas indevidamente pela Administração
Pública a beneficiário de boa-fé? (tema 425), in verbis: ?RECURSO. Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste.
Valores pagos indevidamente. Administração pública. Restituição. Beneficiário de boa-fé. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de
repercussão geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo por objeto o dever
de o beneficiário de boa-fé restituir aos cofres públicos os valores que lhe foram pagos indevidamente pela administração pública, versa sobre tema
infraconstitucional.? (AI 841473 RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 16/06/2011, DJe-168 DIVULG 31-08-2011 PUBLIC
01-09-2011 EMENT VOL-02578-02 PP-00206 ) Quanto à interposição do apelo raro com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea ?c?, da
Constituição Federal, também não há como prosperar. É que o recorrente não aponta qual dispositivo de lei ou ato de governo do Distrito Federal
que hipoteticamente tenha embasado o provimento na instância de origem, e cuja norma afronta o texto constitucional. Não há, portanto, matéria
constitucional a ser considerada, o que obsta o exame do presente recurso. ANTE O EXPOSTO, nego seguimento ao Recurso Extraordinário
com fundamento no art. 1030, inciso I, alínea a, do CPC. Certifique-se o trânsito em julgado e remeta-se o processo à origem. Brasília/DF, 6 de
dezembro de 2017. AISTON HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito

N. 0727783-47.2016.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: AILA MELO DA COSTA. Adv(s).: DF3801500A - LUCAS MORI
DE RESENDE. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma Recursal Número do processo: 0727783-47.2016.8.07.0016 Classe
judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: AILA MELO DA COSTA EMBARGADO: DISTRITO FEDERAL DECISÃO
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas ?a? e ?c? da Constituição
Federal, em face de acórdãos assim ementados: DIREITO ADMINSTRATIVO. PAGAMENTO PROPORCIONAL DE GRATIFICAÇÃO NATALINA.
AUTOTUTELA. DEVOLUCAO DE VALORES. 1 Na forma do art. 46 da Lei 9.099/1995, a ementa serve de acórdão. Recurso próprio, regular
e tempestivo. 2 Gratificação Natalícia. De acordo com o art. 92 da Lei Complementar 840/2011 O décimo terceiro salário (...) é devido à razão
de um doze avos por mês de exercício nos doze meses anteriores?. Em seu art. 93, inciso I, aduz que ?O décimo terceiro salário é pago
no mês de aniversário do servidor (...)?. No presente caso, tem-se que a autora ingressou nos quadros da administração em 11/07/2014 e
recebeu o pagamento do décimo terceiro salário proporcional aos meses trabalhados (6/12 avos) com atraso em março de 2015, de forma que
deveria receber apenas uma parcela proporcional (1/12 avos) no mês de janeiro de 2015 (mês de seu aniversário). Ocorre, entretanto, que o DF
realizou o pagamento integral do décimo terceiro salário no referido mês (ID. 1587114), de forma indevida, pois a autora não havia trabalhado
doze meses para fazer jus ao pagamento integral. 3 Autotutela. Em face do princípio da autotutela, cabe a repetição das verbas pagas pela
Administração, mediante desconto em folha. Precedente (Acórdão n.940401, 07005728420168070000, Relator: FÁBIO EDUARDO MARQUES
1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF). Não há qualquer irregularidade no ato da administração de verificar a
ocorrência de pagamento equivocado de décimo terceiro salário, quando o servidor não faz jus à sua integralidade. 4 Princípio da Isonomia. Não
fere o princípio da isonomia o pagamento proporcional da Gratificação Natalícia, eis que a concessão de sua integralidade em janeiro de 2015
concede, de forma indevida e antecipada, valores a que não faz jus a parte autora. Sentença que se mantém pelos próprios fundamentos. 5
Recurso conhecido, mas não provido. Custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$800,00, por equidade, na forma do art. 6º
da Lei 9.099/1995, pelo recorrente vencido. 04 (Acórdão n.1023489, 07277834720168070016, Relator: MARA SILDA NUNES DE ALMEIDA 1ª
Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 08/06/2017, Publicado no DJE: 14/06/2017. Pág.: Sem
Página Cadastrada.) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. GRATIFICAÇÃO NATALÍCIA. PAGAMENTO INDEVIDO. PROPORÇÃO. REPETIÇÃO. 1
Na forma do art. 46 da Lei 9.099/1995, a ementa serve de acórdão. Recurso próprio, regular e tempestivo. 2 Gratificação Natalícia. Art. 92 da
Lei Complementar 840/2011. Pagamento proporcional do período trabalhado. Questão já examinada em julgamento anterior, de conformidade
com a legislação aplicável. 3 Acórdão. Fundamentação. A fundamentação do acórdão, assim como da sentença, segue os critérios definidos nos
art. 2º, 38 e 46 da Lei n. 9.099, de 1995, de modo que não se aplica o art. 486 do CPC ao rito dos Juizados Especiais. Não há necessidade
de citação, no acórdão, de todos os dispositivos legais examinados. O STF já decidiu, em repercussão geral, que: Não afronta a exigência
constitucional de motivação dos atos decisórios a decisão de Turma Recursal de Juizados Especiais que, em consonância com a Lei 9.099/1995,
adota como razões de decidir os fundamentos contidos na sentença recorrida (RE 635729 RG / SP, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI). 4 Sem
demonstração de que o acórdão se enquadra em uma das hipóteses definidas no art. 48 da Lei 9.099/1995, c.c. o art. 1022 do CPC, ou seja, sem
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demonstração de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, a simples pretensão de reexame deve ser rejeitada. É que os embargos de
declaração não têm por finalidade um novo julgamento das questões já decididas. 5 Recurso conhecido, mas não provido. (Acórdão n.1040415,
07277834720168070016, Relator: AISTON HENRIQUE DE SOUSA 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data
de Julgamento: 18/08/2017, Publicado no DJE: 31/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) A recorrente alega violação ao artigo 7º, inciso VIII,
c/c artigo 39, § 3º, da Constituição Federal de 1988, por ter o acórdão recorrido reconhecido a legalidade do desconto de valor pago a maior
pela Administração, em razão do pagamento de parcela do 13º salário no mês de aniversário da servidora. Decido. O recurso é tempestivo,
regular o preparo, há interesse recursal e as partes são legítimas. Há contrarrazões. O recurso extraordinário não merece ser admitido, pois
ainda que os dispositivos constitucionais tidos como violados tenham sido objeto de prequestionamento, o acórdão recorrido decidiu a questão
posta nos autos com fundamento na interpretação da legislação infraconstitucional aplicável à espécie. Dessa forma, o exame da alegada ofensa
ao texto constitucional envolve a análise do direito ordinário relativo ao tema, o qual, in casu, trata-se de legislação local, imune ao recurso
extremo por força do veto preconizado pelo enunciado 280 da Súmula do STF (?Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário.?).
Além disso, caso haja ofensa ao texto constitucional, tal se dá de forma reflexa, impedindo o acesso àquela instância, segundo o entendimento
do STF, no RE 584608 RG/SP, o qual fixou que inexiste repercussão geral quando o recurso extraordinário visa examinar matéria que apenas
ofende a constituição de forma indireta. Nesse sentido: Rescisão do contrato de trabalho. Diferença decorrente da incidência dos expurgos
inflacionários reconhecidos pela LC 110/2001 na multa de 40% sobre os depósitos do FGTS. Responsabilidade do empregador. Prescrição.
Matéria infraconstitucional. Precedentes. Inexistência de repercussão geral em face da impossibilidade de exame de alegação de ofensa indireta
à Constituição Federal em recurso extraordinário. (RE 584608 RG, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 04/12/2008, DJe-048 DIVULG
12-03-2009 PUBLIC 13-03-2009 EMENT VOL-02352-10 PP-01949 ) De outra parte, a análise de eventual ofensa à Carta Magna, no caso,
também não permite a inauguração da instância extraordinária, pois o STF já fixou o entendimento de que não há repercussão geral quando
o exame da controvérsia demanda a análise de fatos e provas (ARE 906569 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/09/2015,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-192 DIVULG 24-09-2015 PUBLIC 25-09-2015 ), cabendo também, na espécie, a incidência do enunciado 279 da
Súmula do Supremo Tribunal Federal (?Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário.?). Por fim, o Supremo Tribunal Federal
já decidiu pela ausência de repercussão geral quanto à ?restituição de verbas de natureza alimentar pagas indevidamente pela Administração
Pública a beneficiário de boa-fé? (tema 425), in verbis: ?RECURSO. Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste.
Valores pagos indevidamente. Administração pública. Restituição. Beneficiário de boa-fé. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de
repercussão geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo por objeto o dever
de o beneficiário de boa-fé restituir aos cofres públicos os valores que lhe foram pagos indevidamente pela administração pública, versa sobre tema
infraconstitucional.? (AI 841473 RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 16/06/2011, DJe-168 DIVULG 31-08-2011 PUBLIC
01-09-2011 EMENT VOL-02578-02 PP-00206 ) Quanto à interposição do apelo raro com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea ?c?, da
Constituição Federal, também não há como prosperar. É que o recorrente não aponta qual dispositivo de lei ou ato de governo do Distrito Federal
que hipoteticamente tenha embasado o provimento na instância de origem, e cuja norma afronta o texto constitucional. Não há, portanto, matéria
constitucional a ser considerada, o que obsta o exame do presente recurso. ANTE O EXPOSTO, nego seguimento ao recurso extraordinário com
fundamento no artigo 1.030, inciso I, alínea ?a?, CPC/2015. Certifique-se o trânsito em julgado e remeta-se o processo à origem. Brasília/DF, 6
de dezembro de 2017. AISTON HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito

N. 0732562-45.2016.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: MAMEDE RODRIGUES RAMOS. Adv(s).: DF3801500A - LUCAS
MORI DE RESENDE. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR
Presidência da Primeira Turma Recursal Número do processo: 0732562-45.2016.8.07.0016 Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
(1689) EMBARGANTE: MAMEDE RODRIGUES RAMOS EMBARGADO: DISTRITO FEDERAL REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL
DO DISTRITO FEDERAL DECISÃO Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alíneas ?a? e ?c? da Constituição Federal, em face de acórdão assim ementado: DIREITO ADMINSTRATIVO. PAGAMENTO PROPORCIONAL
DE GRATIFICAÇÃO NATALINA. AUTOTUTELA. DEVOLUCAO DE VALORES. 1 ? Na forma do art. 46 da Lei 9.099/1995, a ementa serve de
acórdão. Recurso próprio, regular e tempestivo. 2 ? Gratificação Natalícia. De acordo com o art. 92 da Lei Complementar 840/2011 ?O décimo
terceiro salário (...) é devido à razão de um doze avos por mês de exercício nos doze meses anteriores?. Em seu art. 93, inciso I, aduz que ?
O décimo terceiro salário é pago no mês de aniversário do servidor (...)?. No presente caso, tem-se que o autor ingressou nos quadros da
administração em 14/07/2014 e recebeu o pagamento do décimo terceiro salário proporcional aos meses trabalhados (6/12 avos) com atraso
em março de 2015, de forma que deveria receber apenas uma parcela proporcional (1/12 avos) no mês de janeiro de 2015 (mês de seu
aniversário). Ocorre, entretanto, que o DF realizou o pagamento integral do décimo terceiro salário no referido mês (ID. 1539154), de forma
indevida, pois o autor não havia trabalhado doze meses para fazer jus ao pagamento integral.3 ? Autotutela. Em face do princípio da autotutela,
cabe a repetição das verbas pagas pela Administração, mediante desconto em folha. Precedente (Acórdão n.940401, 07005728420168070000,
Relator: FÁBIO EDUARDO MARQUES 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF). Não há qualquer irregularidade
no ato da administração de verificar a ocorrência de pagamento equivocado de décimo terceiro salário, quando o servidor não faz jus à sua
integralidade. 4 ? Princípio da Isonomia. Não fere o princípio da isonomia o pagamento proporcional da Gratificação Natalícia, eis que a concessão
de sua integralidade em janeiro de 2015 concede, de forma indevida e antecipada, valores a que não faz jus a parte autora. Sentença que se
mantém pelos próprios fundamentos. 5 ? Recurso conhecido, mas não provido. Custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10%
do valor da causa, pelo recorrente vencido (Acórdão n. 1021770, 0732562-45.2016.8.07.0016, Relator (a): MARA SILDA NUNES DE ALMEIDA,
1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 01/06/2017, Publicado no DJE: 15/09/2017. Pág.: Sem
Página Cadastrada.) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. GRATIFICAÇÃO NATALÍCIA. PAGAMENTO INDEVIDO. PROPORÇÃO. REPETIÇÃO.
1 Na forma do art. 46 da Lei 9.099/1995, a ementa serve de acórdão. Recurso próprio, regular e tempestivo. 2 Gratificação Natalícia. Art. 92
da Lei Complementar 840/2011. Pagamento proporcional do período trabalhado. Questão já examinada em julgamento anterior. 3 Acórdão.
Fundamentação. A fundamentação do acórdão, assim como da sentença, segue os critérios definidos nos art. 2º., 38 e 46 da Lei n. 9.099, de 1995,
de modo que não se aplica o art. 486 do CPC ao rito dos Juizados Especiais. O STF já decidiu, em repercussão geral, que: Não afronta a exigência
constitucional de motivação dos atos decisórios a decisão de Turma Recursal de Juizados Especiais que, em consonância com a Lei 9.099/1995,
adota como razões de decidir os fundamentos contidos na sentença recorrida? (RE 635729 RG / SP, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI). 4 Sem
demonstração de que o acórdão se enquadra em uma das hipóteses definidas no art. 48 da Lei 9.099/1995, c.c. o art. 1022 do CPC, ou seja, sem
demonstração de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, a simples pretensão de reexame deve ser rejeitada. É que os embargos de
declaração não têm por finalidade um novo julgamento das questões já decididas. 5 ? Recurso conhecido, mas não provido. (Acórdão n.1044385,
07325624520168070016, Relator: AISTON HENRIQUE DE SOUSA 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data
de Julgamento: 01/09/2017, Publicado no DJE: 15/09/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) A recorrente alega violação ao artigo 7º, inciso VIII,
c/c artigo 39, § 3º, da Constituição Federal de 1988, por ter o acórdão recorrido reconhecido a legalidade do desconto de valor pago a maior
pela Administração, em razão do pagamento de parcela do 13º salário no mês de aniversário da servidora. Decido. O recurso é tempestivo,
regular o preparo, há interesse recursal e as partes são legítimas. Há contrarrazões. O recurso extraordinário não merece ser admitido, pois
ainda que os dispositivos constitucionais tidos como violados tenham sido objeto de prequestionamento, o acórdão recorrido decidiu a questão
posta nos autos com fundamento na interpretação da legislação infraconstitucional aplicável à espécie. Dessa forma, o exame da alegada ofensa
ao texto constitucional envolve a análise do direito ordinário relativo ao tema, o qual, in casu, trata-se de legislação local, imune ao recurso
extremo por força do veto preconizado pelo enunciado 280 da Súmula do STF (?Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário.?).
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Além disso, caso haja ofensa ao texto constitucional, tal se dá de forma reflexa, impedindo o acesso àquela instância, segundo o entendimento
do STF, no RE 584608 RG/SP, o qual fixou que inexiste repercussão geral quando o recurso extraordinário visa examinar matéria que apenas
ofende a constituição de forma indireta. Nesse sentido: Rescisão do contrato de trabalho. Diferença decorrente da incidência dos expurgos
inflacionários reconhecidos pela LC 110/2001 na multa de 40% sobre os depósitos do FGTS. Responsabilidade do empregador. Prescrição.
Matéria infraconstitucional. Precedentes. Inexistência de repercussão geral em face da impossibilidade de exame de alegação de ofensa indireta
à Constituição Federal em recurso extraordinário. (RE 584608 RG, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 04/12/2008, DJe-048 DIVULG
12-03-2009 PUBLIC 13-03-2009 EMENT VOL-02352-10 PP-01949 ) De outra parte, a análise de eventual ofensa à Carta Magna, no caso,
também não permite a inauguração da instância extraordinária, pois o STF já fixou o entendimento de que não há repercussão geral quando
o exame da controvérsia demanda a análise de fatos e provas (ARE 906569 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/09/2015,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-192 DIVULG 24-09-2015 PUBLIC 25-09-2015 ), cabendo também, na espécie, a incidência do enunciado 279 da
Súmula do Supremo Tribunal Federal (?Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário.?). Por fim, o Supremo Tribunal Federal
já decidiu pela ausência de repercussão geral quanto à ?restituição de verbas de natureza alimentar pagas indevidamente pela Administração
Pública a beneficiário de boa-fé? (tema 425), in verbis: ?RECURSO. Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste.
Valores pagos indevidamente. Administração pública. Restituição. Beneficiário de boa-fé. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de
repercussão geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo por objeto o dever
de o beneficiário de boa-fé restituir aos cofres públicos os valores que lhe foram pagos indevidamente pela administração pública, versa sobre tema
infraconstitucional.? (AI 841473 RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 16/06/2011, DJe-168 DIVULG 31-08-2011 PUBLIC
01-09-2011 EMENT VOL-02578-02 PP-00206 ) Quanto à interposição do apelo raro com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea ?c?, da
Constituição Federal, também não há como prosperar. É que o recorrente não aponta qual dispositivo de lei ou ato de governo do Distrito Federal
que hipoteticamente tenha embasado o provimento na instância de origem, e cuja norma afronta o texto constitucional. Não há, portanto, matéria
constitucional a ser considerada, o que obsta o exame do presente recurso. ANTE O EXPOSTO, nego seguimento ao recurso extraordinário com
fundamento no artigo 1.030, inciso I, alínea ?a?, CPC/2015. Certifique-se o trânsito em julgado e remeta-se o processo à origem. Brasília/DF, 6
de dezembro de 2017. AISTON HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito

N. 0722929-73.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: IOLANDA ESTER NONATO DOS SANTOS. Adv(s).: DF0459500A -
ULISSES BORGES DE RESENDE. R: IBFC - INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMACAO E CAPACITACAO. Adv(s).: SP1850640A - RICARDO
RIBAS DA COSTA BERLOFFA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma Recursal Número do processo: 0722929-73.2017.8.07.0016
Classe judicial: RECURSO INOMINADO (460) RECORRENTE: IOLANDA ESTER NONATO DOS SANTOS RECORRIDO: IBFC - INSTITUTO
BRASILEIRO DE FORMACAO E CAPACITACAO, DISTRITO FEDERAL DECISÃO Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pela parte ré,
com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea ?b? da Constituição Federal, em face de acórdão assim ementado: ?JUIZADO ESPECIAL.
FAZENDA PÚBLICA. PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO PÚBLICO. PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO DISTRITO FEDERAL.
EDITAL N. 1-SEAP/SEE, DE 04/09/2013. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. FOLHA INDIVIDUAL DE RESPOSTA. PRAZO PRESCRICIONAL DE
1 (UM) ANO. LEI 7.515/86. INGRESSO DE AÇÃO ORDINÁRIA APÓS 1 (UM) ANO DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO PRESCRIÇÃO
CONFIGURADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Recurso próprio, regular e tempestivo. 2. Recurso Ordinário interposto pela parte autora em
face da r. sentença que julgou pela prescrição do pedido inicial. No caso, a autora recorrente requereu a exibição do documento consubstanciado
na folha de resposta do candidato referente ao concurso para provimento no cargo de Professor da Educação Básica do Distrito Federal. 3.
Nos casos de concurso para provimento de cargos e empregos, aplica-se o prazo de prescrição de 1 (um) ano previsto na Lei nº 7.515/86.
O Art. 1º da referida lei dispõe que o direito de ação contra quaisquer atos relativos a concursos para provimento de cargos e empregos
na Administração Direta do Distrito Federal e nas suas Autarquias prescreve em 1 (um) ano, a contar da data em que for publicada a
homologação do resultado final. Considerando que o resultado final do concurso em questão ocorreu em 02/06/2014, conforme documento de
ID 2172136 ? pág. 1, e que a presente demanda foi ajuizada em 06/07/2017, o reconhecimento da prescrição é medida que se impõe. 4. O
Decreto 20.910/32 trata das ações interpostas contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, incluindo o Distrito Federal e a Lei 7.515/86
se refere a impugnações de atos relativos a concursos públicos. Ao contrário do que quer fazer crer a recorrente, a questão dos autos cinge-
se à exibição da folha de resposta da candidata, não havendo discussão acerca de sua preterição pelo fato de a Administração ter lançado
novo concurso. Nesse caso, não incide o prazo quinquenal fixado pelo Decreto referido, devendo ser aplicada a Lei 7.515 que prevê o prazo
anual. 5. Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida. 6. Súmula do julgamento servirá de acórdão nos termos do artigo 46 da Lei
9.099/95. 7. Condeno os recorrentes nas custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, contudo
suspendo o seu pagamento na forma do art. 98, § 3º, do NCPC, pela gratuidade de justiça que foi deferida à autora recorrente (ID. 2172141
pág. 1)?. (Acórdão n.1047113, 07229297320178070016, Relator: FABRÍCIO FONTOURA BEZERRA 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 15/09/2017, Publicado no DJE: 22/09/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) A recorrente alega
violação ao artigo 37, inciso I, da Constituição Federal. Requer o não reconhecimento da prescrição e a manutenção da mesma no concurso
público. Defende a existência de repercussão geral. O recurso é tempestivo, há interesse recursal e as partes são legítimas. Preparo dispensado
por ser beneficiário da justiça gratuita. Há contrarrazões. Decido. O acórdão impugnado se assenta em legislação infraconstitucional, de modo
que se há eventual violação do texto constitucional tal se dá de forma reflexa, inviabilizando a inauguração da instância extraordinária. Nesse
sentido: ?AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. INSIGNIFICÂNCIA. REEXAME
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.
OFENSA REFLEXA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF,
por demandar o reexame de fatos e provas. 2. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação
de normas infraconstitucionais que fundamentaram a decisão a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 3. O STF já
decidiu pela inexistência de repercussão geral no recurso extraordinário que busca o reconhecimento de aplicação do princípio da insignificância.
(AI 747.522, Rel. Min. Cezar Peluso, Pleno, DJe 25.09.2009) 4. Agravo regimental a que se nega provimento?. (ARE 983033 AgR, Relator(a):
Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 06/12/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-017 DIVULG 31-01-2017 PUBLIC 01-02-2017)
Não há, portanto, matéria constitucional a ser considerada, sendo pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal de ser ?cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando eventual
ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa? (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009), o que obsta o exame
do presente apelo. A questão posta implica no reexame de conteúdo fático-probatório visando infirmar o que restou reconhecido no acórdão
impugnado, incidindo, na espécie, o enunciado 279 do STF: ?Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário?. No que se refere
à interposição do presente recurso com fundamento nas alíneas ?b? do inciso III do artigo 102, também razão não assiste ao recorrente. A
alínea ?b? diz respeito à competência do Supremo Tribunal Federal para julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única
ou última instância quando a decisão recorrida declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal. Quanto a isso, não houve declaração de
inconstitucionalidade de lei na decisão recorrida. ANTE O EXPOSTO, nego seguimento ao Recurso Extraordinário com fundamento no art. 1030,
inciso I, alínea a, do CPC. Certifique-se o trânsito em julgado e remeta-se o processo à origem. Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. AISTON
HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito

N. 0719690-95.2016.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: LEONARDO BATISTA PADRE. Adv(s).: DF3059800A - MAX ROBERT
MELO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira
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Turma Recursal Número do processo: 0719690-95.2016.8.07.0016 Classe judicial: RECURSO INOMINADO (460) RECORRENTE: LEONARDO
BATISTA PADRE RECORRIDO: DISTRITO FEDERAL REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL DECISÃO
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pela parte ré, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea ?a?, da Constituição Federal,
em face de acórdãos assim ementados: ?JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE (LEI DISTRITAL N. 5.237/2013). PARCELA INDIVIDUAL FIXA. NÃO CABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO
LEGAL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Recurso próprio, regular e tempestivo. 2. A finalidade da Lei nº. 3.172/2003, que instituiu
a Parcela Individual Fixa, foi proporcionar um reajuste geral para os servidores vinculados ao Distrito Federal naquele ano. Desta forma, tal
parcela não beneficia os agentes comunitários de saúde, cuja carreira foi criada posteriormente, mediante edição da Lei nº. 5.237/2013, e sem
previsão do direito de recebimento da Parcela Individual Fixa, mas somente criou a Gratificação de Titulação. 3. No mesmo sentido, a ausência de
previsão legal impede o reconhecimento de direito ao recebimento de gratificações, sendo vedado ao Judiciário, com fundamento na isonomia,
estender vantagens pecuniárias a servidores. Inteligência da Súmula Vinculante nº. 37 - STF. 4. RECURSO CONHECIDO e NÃO PROVIDO.
Sentença mantida por seus próprios fundamentos. 5. Condeno o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Fica suspensa a exigibilidade do pagamento das verbas de sucumbência, na forma
do art. 98, §3º, do CPC, pois o recorrente faz jus aos benefícios da gratuidade da justiça. 6. A súmula do julgamento servirá de acórdão, nos
termos do artigo 46 da Lei nº. 9.099/95?. (Acórdão n.1034107, 07196909520168070016, Relator: MARA SILDA NUNES DE ALMEIDA 1ª Turma
Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 21/07/2017, Publicado no PJe: 04/08/2017. Pág.: Sem Página
Cadastrada.) A recorrente alega violação aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, incisos IV, V, VI, X e XXX, da Constituição Federal de 1988, por
não ter o acórdão recorrido reconhecido ao autor o recebimento da parcela individual fixa. Defende a existência de repercussão geral. O recurso
é tempestivo, há interesse recursal e as partes são legítimas. Preparo dispensado em razão de a parte ser beneficiária da justiça gratuita. Há
contrarrazões. Decido. O recurso extraordinário não merece ser admitido, embora o recorrente tenha se desincumbido do ônus referente à
arguição de existência de repercussão geral. A uma porque os dispositivos constitucionais que se alegam violados não foram objeto de debate pela
Turma Julgadora. Além disso, não foram opostos embargos declaratórios pelo recorrente a fim de sanar eventual omissão, carecendo, portanto,
do essencial prequestionamento, em afronta aos enunciados 282 e 356 das súmulas do Supremo Tribunal Federal. A duas, porque a análise
de eventual ofensa à Carta Magna também encontra óbice também no enunciado 279 da Súmula do Supremo Tribunal Federal (?Para simples
reexame de prova não cabe recurso extraordinário.?), por implicar análise de fatos e provas presentes nos autos. Nesse sentido, in verbis: ?
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REVISÃO DE PROVENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. LEI DISTRITAL
Nº 92/1990. SÚMULAS 279 E 280/STF. PRECEDENTES. Hipótese em que a resolução da controvérsia demandaria a análise de legislação
infraconstitucional e o reexame do conjunto probatório constante dos autos, o que é inviável em sede de recurso extraordinário (Súmulas 279 e
280/STF). Precedentes. Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE
573947 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 03/03/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-053 DIVULG
18-03-2015 PUBLIC 19-03-2015) A três, porque o acórdão recorrido decidiu a questão posta nos autos com fundamento na interpretação da
legislação infraconstitucional aplicável à espécie (Leis Distritais n. 3.172/2003 e 5.237/2013). Dessa forma, o exame da alegada ofensa ao texto
constitucional envolve a análise do direito ordinário relativo ao tema, o qual, in casu, trata-se de legislação local, imune ao recurso extremo por
força do veto preconizado pelo enunciado 280 da Súmula do STF (?Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário.?). Por fim, o
Supremo Tribunal Federal já decidiu, em sede de repercussão geral (tema 315), pela vedação de extensão de gratificação com fundamento no
princípio da isonomia (súmula 339 do Supremo Tribunal Federal e súmula vinculante n. 37). In verbis: ?Recurso extraordinário com repercussão
geral reconhecida. Administrativo. Servidor Público. Extensão de gratificação com fundamento no princípio da Isonomia. Vedação. Enunciado 339
da Súmula desta Corte. Recurso extraordinário provido.? (RE 592317, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 28/08/2014,
PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014) ANTE O EXPOSTO, indefiro
o processamento do recurso extraordinário, nos termos do artigo 1030, inciso I, alínea a, do Código de Processo Civil.. Certifique-se o trânsito
em julgado e remeta-se o processo à origem. Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. AISTON HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito

N. 0709992-31.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DANIEL OLIVEIRA CHAVARRY. Adv(s).: DF3056500A -
ERALDO JOSE CAVALCANTE PEREIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
PR1TR Presidência da Primeira Turma Recursal Número do processo: 0709992-31.2017.8.07.0016 Classe judicial: RECURSO INOMINADO
(460) RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL RECORRIDO: DANIEL
OLIVEIRA CHAVARRY DECISÃO Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Distrito Federal contra acórdão que concedeu a última
parcela de reajuste a servidor público referente ao exercício de 2015, conforme Lei aprovada em exercício anterior. O fundamento do Extraordinário
é a ausência de dotação orçamentária prévia. No julgamento do RE 905.357/RR o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de
repercussão geral sobre a questão (tema 864): ?ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ESTADO DE
RORAIMA. SERVIDORES PÚBLICOS. REVISÃO GERAL ANUAL. ÍNDICE DE 5%. PREVISÃO NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LEI
ESTADUAL 339/02). AUSÊNCIA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CORRESPONDENTE NA LEI ORÇAMENTÁRIA DO RESPECTIVO ANO.
EXISTÊNCIA OU NÃO DE DIREITO SUBJETIVO. REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1. Possui repercussão geral a controvérsia relativa
à existência ou não de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano. 2. Repercussão geral reconhecida? (RE
905357 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 29/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-240 DIVULG 26-11-2015 PUBLIC 27-11-2015 ) Ademais, o Relator determinou a ?suspensão nacional de todas as causas que apresentem
questão idêntica à que será resolvida no presente caso? ANTE O EXPOSTO, determino o sobrestamento do feito. Brasília/DF, 6 de dezembro
de 2017. AISTON HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito

N. 0701497-95.2017.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANTONIO JACKSON SOBREIRA GONCALVES.
Adv(s).: DF3056500A - ERALDO JOSE CAVALCANTE PEREIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS PR1TR Presidência da Primeira Turma Recursal Número do processo: 0701497-95.2017.8.07.0016 Classe
judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: DISTRITO FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
EMBARGADO: ANTONIO JACKSON SOBREIRA GONCALVES DECISÃO Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Distrito Federal
contra acórdão que concedeu a última parcela de reajuste a servidor público referente ao exercício de 2015, conforme Lei aprovada em exercício
anterior. O fundamento do Extraordinário é a ausência de dotação orçamentária prévia. No julgamento do RE 905.357/RR o Supremo Tribunal
Federal reconheceu a existência de repercussão geral sobre a questão (tema 864): ?ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ESTADO DE RORAIMA. SERVIDORES PÚBLICOS. REVISÃO GERAL ANUAL. ÍNDICE DE 5%. PREVISÃO NA LEI
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LEI ESTADUAL 339/02). AUSÊNCIA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CORRESPONDENTE NA LEI
ORÇAMENTÁRIA DO RESPECTIVO ANO. EXISTÊNCIA OU NÃO DE DIREITO SUBJETIVO. REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1.
Possui repercussão geral a controvérsia relativa à existência ou não de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano.
2. Repercussão geral reconhecida? (RE 905357 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em
29/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG 26-11-2015 PUBLIC 27-11-2015 ) Ademais, o Relator determinou a ?suspensão nacional
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de todas as causas que apresentem questão idêntica à que será resolvida no presente caso? ANTE O EXPOSTO, determino o sobrestamento
do feito. Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. AISTON HENRIQUE DE SOUSA Juiz de Direito
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Câmara Criminal

132ª PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS
DESPACHO(S) EXARADO(S) PELO(AS) EXCELENTÍSSIMO(AS) SENHOR(AS) DESEMBARGADOR(AS) RELATOR(AS)

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO

Num Processo 2017 00 2 021910-4
Relator Des. DEMETRIUS GOMES CAVALCANTI
Excipiente LUIZ CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Advogado(s) CELSO LUIZ BRAGA LEMOS (DF017338)
Excepto JUÍZA DE DIREITO MARIA AUGUSTA DE ALBUQUERQUE MELO DINIZ
Interessado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 3ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20130110241130 - Ação Penal - Procedimento Ordinário (IP nº 1/2013)
DESPACHO FLS.
43/48

"in fine" - Diante do exposto, atento aos termos do artigo 100, § 2º, do Código de Processo Penal, rejeito liminarmente
a presente exceção de suspeição. Comunique-se à excepta. Publique-se. Intimem-se. Arquivem-se. Brasília-DF, 06 de
dezembro de 2017. (a) Desembargador DEMETRIUS GOMES CAVALCANTI - Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA

Num Processo 2017 00 2 022964-4
Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Impetrante(s) ALIOMAR BARBOSA AMORIM E OUTROS
Advogado(s) DELCIO GOMES DE ALMEIDA (DF016841)
Informante(s) JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL
Interessado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 1A. VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL - 20150110747662 - Procedimento Especial da Lei

Antitóxicos (119459-0/14 48539-7/16 IP 502/15)
DESPACHO FLS. 69 O ilustre advogado não apresentou procuração do réu Jefferson de Araújo, nem tampouco o comprovante do preparo.

Intime-se-lhe para regularizar a representação e juntar o comprovante do pagamento do preparo, em cinco dias, sob
pena de indeferimento da inicial. Brasília, 06 de dezembro de 2017. (a) Des. George Lopes Leite - Relator.

Brasília - DF, 11 de dezembro de 2017
TATIANA REGINA GOLÊNIA DE SOUZA
Diretora de Secretaria da Câmara Criminal
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1ª Câmara Cível

DECISÃO

N. 0716680-57.2017.8.07.0000 - AÇÃO RESCISÓRIA - A: IVO CELSO DE ANDRADE DUARTE. Adv(s).: DF29262 - BRUNO DE MORAIS
SOUZA, DF04017 - MARIA EDITH FERREIRA DE MORAIS SOUZA, DFA1601700 - VANESSA MARIA DE MORAIS SOUZA. R: FUNDACAO
SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL. Adv(s).: DF0180500S - JOAO JOAQUIM MARTINELLI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Roberto Freitas Filho Número do processo: 0716680-57.2017.8.07.0000
Classe judicial: AÇÃO RESCISÓRIA (47) AUTOR: IVO CELSO DE ANDRADE DUARTE RÉU: FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL
D E C I S Ã O Trata-se de pedido rescisório fundado no inciso VII, do Art. 966, do CPC. Intime-se a parte Ré para, no prazo de 15 dias, apresentar
contestação, nos termos do disposto no Art. 970, do CPC. Brasília, 6 de dezembro de 2017 18:37:11. ROBERTO FREITAS FILHO Desembargador

DESPACHO

N. 0716510-85.2017.8.07.0000 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: LUZIA COELHO NUNES. Adv(s).: DF4332100A - LEANDRO
MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA. R: SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0716510-85.2017.8.07.0000 Classe judicial: MANDADO DE
SEGURANÇA (120) IMPETRANTE: LUZIA COELHO NUNES IMPETRADO: SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL REPRESENTANTE: DISTRITO FEDERAL D E S P A C H O Compulsando os autos, verifica-se que o presente mandamus fora
distribuído em duplicidade em relação ao Mandado de Segurança n. 0715480-15.2017.8.07.0000, sob a relatoria deste Magistrado, conforme
certificado no documento ID n. 2892404. Desse modo, manifeste-se a Impetrante a respeito da situação aqui descrita, no prazo de 5 (cinco) dias,
em observância ao Art. 10 c/c 932, parágrafo único, ambos do CPC, sob pena de extinção do feito e denegação da segurança. Brasília, 5 de
dezembro de 2017. ROBERTO FREITAS FILHO Desembargador

N. 0716193-87.2017.8.07.0000 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: LUZIA COELHO NUNES. Adv(s).: DF4332100A - LEANDRO
MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA. R: SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0716193-87.2017.8.07.0000 Classe judicial: MANDADO DE
SEGURANÇA (120) IMPETRANTE: LUZIA COELHO NUNES IMPETRADO: SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL REPRESENTANTE: DISTRITO FEDERAL D E S P A C H O Compulsando os autos, verifica-se que o presente mandamus fora
distribuído em duplicidade em relação ao Mandado de Segurança n. 0715480-15.2017.8.07.0000, sob a relatoria deste Magistrado. Desse modo,
manifeste-se a Impetrante a respeito da situação aqui descrita, no prazo de 5 (cinco) dias, em observância ao Art. 10 c/c 932, parágrafo único,
ambos do CPC, sob pena de extinção do feito e denegação da segurança. Publique-se. Intime-se. Brasília - DF, 7 de dezembro de 2017. ROBERTO
FREITAS FILHO Desembargador

DECISÃO

N. 0715759-98.2017.8.07.0000 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: SARA DE LIMA PINHEIRO. Adv(s).: DF23166 - GUSTAVO
HENRIQUE MOREIRA DA CRUZ. R: SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Roberto Freitas Filho Número do processo: 0715759-98.2017.8.07.0000 Classe judicial: MANDADO
DE SEGURANÇA (120) IMPETRANTE: SARA DE LIMA PINHEIRO IMPETRADO: SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL REPRESENTANTE: DISTRITO FEDERAL D E C I S Ã O Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por
SARA DE LIMA PINHEIRO contra ato do SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, por meio do qual lhe foi atribuída
nota inferior na avaliação de títulos, em decorrência da desconsideração de experiências profissionais devidamente comprovadas, em desacordo
com o Edital de Abertura nº 23/2016 ? SEE/DF, certame realizado para o provimento do Cargo de Técnico de Gestão Educacional ? Especialidade:
Apoio Administrativo, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, especificamente quanto aos itens 10.3.2 e 10.9.5. Intimada para
se manifestar acerca da possível litispendência, a Agravante requereu a desistência do presente mandamus (ID n. 2929627), sob o fundamento
de que: [...] o magistrado da 4ª Vara da Fazenda Pública certadamente declinou da competência em favor da Segunda Instância. Com efeito,
remetidos os autos à Segunda Instância, foram distribuídos 5 mandados de segurança idênticos por erro do sistema ou de eventual serventuário,
não sendo possível a estes patronos precisar a causa. Ante o exposto, considerando que o primeiro a ser distribuído e despachado foi o Mandado
de Segurança 0715757-31.2017.8.07.0000, que tramita perante esta 1ª Câmara Cível, requer seja extinto e arquivado o presente mandamus.
DECIDO. É cediço que à Impetrante é permitido desistir do mandado de segurança a qualquer tempo, sem que seja necessária a anuência da
autoridade coatora, não se aplicando o disposto no Art. 487, § 4º, do CPC, nos termos do julgamento proferido no Recurso Extraordinário ? RE
n. 669367, com repercussão geral reconhecida. Confira-se: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL ADMITIDA. PROCESSO
CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DEDUZIDO APÓS A PROLAÇÃO DE SENTENÇA. ADMISSIBILIDADE. ?É
lícito ao impetrante desistir da ação de mandado de segurança, independentemente de aquiescência da autoridade apontada como coatora ou da
entidade estatal interessada ou, ainda, quando for o caso, dos litisconsortes passivos necessários? (MS 26.890-AgR/DF, Pleno, Ministro Celso de
Mello, DJe de 23.10.2009), ?a qualquer momento antes do término do julgamento? (MS 24.584-AgR/DF, Pleno, Ministro Ricardo Lewandowski,
DJe de 20.6.2008), ?mesmo após eventual sentença concessiva do ?writ? constitucional, (?) não se aplicando, em tal hipótese, a norma inscrita
no art. 267, § 4º, do CPC? (RE 255.837-AgR/PR, 2ª Turma, Ministro Celso de Mello, DJe de 27.11.2009). Jurisprudência desta Suprema Corte
reiterada em repercussão geral (Tema 530 - Desistência em mandado de segurança, sem aquiescência da parte contrária, após prolação de
sentença de mérito, ainda que favorável ao impetrante). Recurso extraordinário provido. (RE 669367, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Relator(a) p/
Acórdão: Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 02/05/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-213
DIVULG 29-10-2014 PUBLIC 30-10-2014) Isto posto, homologo o pedido de desistência do presente mandamus, extinguindo o feito sem resolução
do mérito, nos termos do Art. 485, inc. VIII, do CPC e, portanto, denego a segurança, nos termos do Art. 6º, § 5º da Lei 12.016/2009. Sem
honorários advocatícios vez que não houve a perfectibilização da relação processual. Publique-se e intime-se. Brasília, 6 de dezembro de 2017.
14:53:53. ROBERTO FREITAS FILHO Desembargador

N. 0715480-15.2017.8.07.0000 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: LUZIA COELHO NUNES. Adv(s).: DF4332100A - LEANDRO
MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA. R: SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Roberto Freitas Filho
Número do processo: 0715480-15.2017.8.07.0000 Classe judicial: MANDADO DE SEGURANÇA (120) IMPETRANTE: LUZIA COELHO NUNES
IMPETRADO: SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL D E C I S Ã O Compulsando os autos, verifica-se que a
Impetrante foi instada a juntar ?aos autos o comprovante de entrega dos documentos referentes à prova de títulos junto à Comissão Organizadora
do certame e os respectivos espelhos de resultado do exame dos títulos, vez que são úteis ao esclarecimento dos fatos?. Contudo, informa que
em resposta ao requerimento n. 8.479, direcionada à empresa responsável pela realização do certame, especificamente o CEBRASPE, não lhe
foi oportunizado o acesso aos espelhos de avaliação da prova de títulos para provimento de vagas no cargo de Professor de Educação Básica ?
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Área de Atuação: Atividades da Secretaria de Estado de Educação do DF, regido pelo edital n. 23 ? SEE/DF, de 13 de outubro de 2016. Assim,
tendo em vista que o documento solicitado é importante e útil para o esclarecimento dos fatos e solução da controvérsia, determino a expedição
de ofício ao Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos ? CEBRASPE, para que forneça, no prazo de 10
(dez) dias, cópia do espelho de resultado do exame dos títulos, bem como de eventual recurso interposto em relação a esta fase do certame,
referente à candidata LUZIA COELHO NUNES, inscrição n. 10061973 e CPF n. 021.812.474-04, nos termos do Art. 6º, § 1º, da Lei 12.016/2009.
Intimem-se. Cumpra-se. Brasília, 7 de dezembro de 2017. 13:58:35. ROBERTO FREITAS FILHO Desembargador

DESPACHO

N. 0707296-70.2017.8.07.0000 - AÇÃO RESCISÓRIA - A: GILBERTO ELIAZARIO DE CAMARGOS. Adv(s).: DFA2850700 - KARLA DE
SOUSA MAXIMO GONCALVES. R: CONDOMINIO MINI CHACARAS DO LAGO SUL DAS QUADRAS 04 A 11. Adv(s).: DF3031200A - FABRICIO
ARTHUR GALUPO MAGALHAES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete
da Desembargadora Maria de Lourdes Abreu Número do processo: 0707296-70.2017.8.07.0000 Classe judicial: AÇÃO RESCISÓRIA (47)
AUTOR: GILBERTO ELIAZARIO DE CAMARGOS RÉU: CONDOMINIO MINI CHACARAS DO LAGO SUL DAS QUADRAS 04 A 11 D E S P A C
H O A despeito de a parte autora ter formulado pedido na petição inicial para juntada de novos documentos, oitiva de testemunhas e depoimento
pessoal do representante legal da parte ré (Id. 1703588, pág. 33), entendo que o feito se encontra devidamente instruído, com os documentos
apresentados pelas partes, o que torna desnecessária a produção de outras provas, principalmente a oral, uma vez que a controvérsia tratada
nos autos é unicamente de direito. Desse modo, nos termos do art. 973 do Código de Processo Civil, abro vista, sucessivamente, ao autor e ao
réu para, querendo, apresentar razões finais, no prazo de 10 (dez) dias. Corrija a Secretaria da Câmara a classificação do processo na autuação,
uma vez que não se trata de direito processual do trabalho, mas de direito processual civil. Intimem-se. Publique-se. MARIA DE LOURDES
ABREU Desembargadora

N. 0707296-70.2017.8.07.0000 - AÇÃO RESCISÓRIA - A: GILBERTO ELIAZARIO DE CAMARGOS. Adv(s).: DFA2850700 - KARLA DE
SOUSA MAXIMO GONCALVES. R: CONDOMINIO MINI CHACARAS DO LAGO SUL DAS QUADRAS 04 A 11. Adv(s).: DF3031200A - FABRICIO
ARTHUR GALUPO MAGALHAES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete
da Desembargadora Maria de Lourdes Abreu Número do processo: 0707296-70.2017.8.07.0000 Classe judicial: AÇÃO RESCISÓRIA (47)
AUTOR: GILBERTO ELIAZARIO DE CAMARGOS RÉU: CONDOMINIO MINI CHACARAS DO LAGO SUL DAS QUADRAS 04 A 11 D E S P A C
H O A despeito de a parte autora ter formulado pedido na petição inicial para juntada de novos documentos, oitiva de testemunhas e depoimento
pessoal do representante legal da parte ré (Id. 1703588, pág. 33), entendo que o feito se encontra devidamente instruído, com os documentos
apresentados pelas partes, o que torna desnecessária a produção de outras provas, principalmente a oral, uma vez que a controvérsia tratada
nos autos é unicamente de direito. Desse modo, nos termos do art. 973 do Código de Processo Civil, abro vista, sucessivamente, ao autor e ao
réu para, querendo, apresentar razões finais, no prazo de 10 (dez) dias. Corrija a Secretaria da Câmara a classificação do processo na autuação,
uma vez que não se trata de direito processual do trabalho, mas de direito processual civil. Intimem-se. Publique-se. MARIA DE LOURDES
ABREU Desembargadora

DECISÃO

N. 0709322-41.2017.8.07.0000 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: MARIA ALICE ALEGRE ALARCON VELLOZO MACHADO. Adv(s).:
PR79606 - GILBERTO ALEGRE ALARCON MACHADO. R: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
T: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Josaphá Francisco dos Santos Número do processo: 0709322-41.2017.8.07.0000 Classe judicial: MANDADO
DE SEGURANÇA (120) IMPETRANTE: MARIA ALICE ALEGRE ALARCON VELLOZO MACHADO IMPETRADO: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL D E C I S Ã O Instada a trazer três orçamentos referentes ao medicamento objeto da presente ação mandamental, cumpre,
a autora, o mister, por meio da petição de fl. 1 ID 2929696 e documentos que a acompanham, bem como juntou receituário médico atualizado
à fl. 1 ID 2837377. Desse modo, diante da inércia da autoridade coatora no cumprimento da ordem judicial datada de 24 de julho de 2017 (fls.
1/4 ID 1974132), faça-se cumprir a parte final da decisão lançada às fls. 1/2 ID 2729574, a qual ora modulo, ordenando o sequestro da verba
pública no valor de R$ 1.014,60 (um mil, quatorze reais e sessenta centavos), equivalente a 6 (seis) meses de uso do medicamento. A referida
quantia deverá ser depositada, via on line ou por meio de oficial de justiça, em conta judicial vinculada à 1ª Câmara Cível, expedindo-se alvará
de levantamento à autora que, após a compra do medicamento, deverá apresentar a nota fiscal respectiva, sob pena de devolução imediata da
verba, mais multa diária. Ante o exposto, INTIME-SE pessoalmente o Exmo. Sr. Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal. Cumpra-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2017 16:19:06. Desembargador JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS Relator

N. 0716094-20.2017.8.07.0000 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: SARA DE LIMA PINHEIRO. Adv(s).: DF23166 - GUSTAVO
HENRIQUE MOREIRA DA CRUZ. R: SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Josaphá Francisco dos
Santos Número do processo: 0716094-20.2017.8.07.0000 Classe judicial: MANDADO DE SEGURANÇA (120) IMPETRANTE: SARA DE LIMA
PINHEIRO IMPETRADO: SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL D E C I S Ã O Formula, a impetrante, pedido de
desistência da ação mandamental, esclarecendo que, os autos, ao serem remetidos a este tribunal pelo Juízo a quo, gerou uma repetição indevida
de processos idênticos (fl. 1 ID 2929629). O ato da parte dispensa a anuência do réu, porquanto ainda não houve citação. Homologo, para os
devidos fins, o pedido de desistência, e resolvo o feito com base no art. 485, VIII, do CPC. Sem custas e sem honorários. Intime-se. À il. Secretaria
da 1ª Câmara Cível, determino que seja comunicado à Secretaria do PJe o fato narrado pela parte autora, a fim de aprimorar os serviços deste
tribunal Após, arquivem-se. Brasília, 7 de dezembro de 2017 15:03:40. Desembargador JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS Relator

DESPACHO

N. 0716343-68.2017.8.07.0000 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: MARICEU TELES CARVALHO. Adv(s).: DF5241900A - TALITA
FREITAS PONTES, DF4685200A - NINA SALES PORTO. R: SECRETARIO DE SAUDE DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios Gabinete do Desembargador Alvaro Ciarlini Autos
nº 0716343-68.2017.8.07.0000 Classe judicial: Mandado de Segurança Impetrante: Mariceu Teles Carvalho Impetrado: Secretário de Saúde do
Distrito Federal D e s p a c h o Trata-se de mandado de segurança impetrado por Mariceu Teles Carvalho, devidamente qualificada na petição
inicial, com requerimento liminar, contra ato perpetrado pelo Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal. O tema concernente à concessão
da gratuidade de justiça sofreu considerável alteração normativa com o advento do Código de Processo Civil, especialmente em relação ao
art. 4° da Lei n° 1.060/1950, que autorizava a concessão do benefício com a simples declaração nos autos de que a parte não dispõe de
recursos financeiros para custear as despesas processuais. Com efeito, o art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal prevê que o Estado prestará
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. Essa previsão normativa tem por objetivo promover a
garantia, às pessoas menos favorecidas economicamente, do acesso equânime ao Judiciário. Por conseguinte, para obter esse benefício, a
parte deve demonstrar a necessidade, nos termos do art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal. Por isso, deve ser examinado nos autos se o
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requerimento de gratuidade é realmente justificado à vista da hipossuficiência da parte. Nos termos do art. 99, §§ 2º e 3º, do CPC, a alegação
de hipossuficiência declarada exclusivamente por pessoa natural deve ser presumida como verdadeira, mas é ônus da parte a demonstração
da alegada hipossuficiência. No caso em análise, a impetrante não demonstrou satisfatoriamente que o pagamento das custas processuais
poderá comprometer o seu sustento e de sua família. Na mesma linha de entendimento, anotem-se os precedentes deste Egrégio Tribunal
de Justiça: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE ARREMATAÇÃO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO.
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DA PARTE PARA O CUSTEIO DAS DESPESAS PROCESSUAIS.
BENEFÍCIO CONCEDIDO. 1. Para obter a gratuidade de justiça, deve a parte demonstrar situação econômica desfavorável, na forma do art.
5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal. 2. Evidenciado nos autos que o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios
poderá comprometer a subsistência da agravante e de sua família, o deferimento da gratuidade de justiça é medida que se impõe. 3. Agravo
de Instrumento conhecido e provido. Unânime. (Acórdão nº 996161, 20160020180765AGI, Relator: FÁTIMA RAFAEL 3ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 15/02/2017, Publicado no DJE: 23/02/2017, p. 617) AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DA LEI N° 1060/1950. POSSIBILIDADE. 1. A Lei nº 1.060/1950 prescreve, em seu artigo 2º, que "gozarão
dos benefícios desta Lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que necessitarem recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho".
Esclarece também, em seu parágrafo primeiro, que será considerada necessitada, para os fins legais, a pessoa cuja situação econômica não lhe
permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado sem prejuízo do seu próprio sustento ou da sua família. 2. Agravo de instrumento
provido. (Acórdão nº 951377, 20160020059520AGI, Relator: HECTOR VALVERDE 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 29/06/2016, Publicado
no DJE: 05/07/2016, p. 776-798) Assim, a impetrante deverá demonstrar, no prazo de 5 (cinco) dias, a alegada situação de hipossuficiência, a
fim de viabilizar a apreciação do requerimento de gratuidade de justiça. Após, retornem os autos conclusos. Publique-se. Brasília, 4 de dezembro
de 2017. Desembargador Alvaro Ciarlini Relator

DECISÃO

N. 0714071-04.2017.8.07.0000 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: EDLA DE BRITO JARDIM FONTES. Adv(s).: RJ134700 - JULIO
CEZAR BEZERRA. R: SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira Número do
processo: 0714071-04.2017.8.07.0000 Classe judicial: MANDADO DE SEGURANÇA (120) IMPETRANTE: EDLA DE BRITO JARDIM FONTES
IMPETRADO: SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE DO DISTRITO FEDERAL DECISÃO À pag. 1 do ID Num. 2929230, a Impetrante manifesta-
se pela renúncia da ação e requer a extinção do processo sem julgamento de mérito. Recebo o requerimento como desistência e, considerando
que em se tratando de mandado de segurança pode ser formulado a qualquer tempo, independentemente do consentimento do Impetrado,
homologo o pedido para que surta os jurídicos e legais efeitos. Oficie-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. Brasília, 07 de dezembro
de 2017. Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA Relator

EMENTA

N. 0712846-46.2017.8.07.0000 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: DF38298 - ALCILVANA DA COSTA
OLIVEIRA. T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE
ALIMENTOS. AJUIZAMENTO. FORO DIVERSO DO DOMICÍLIO DO ALIMENTANDO. ART. 53, II, DO CPC. CIRCUNSCRIÇÃO QUE JULGOU
A AÇÃO DE ALIMENTOS. COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA. DECLÍNIO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 33 DO STJ.
INSURGÊNCIA DO RÉU OU DO MP. AUSÊNCIA. PRORROGAÇÃO DA COMPETÊNCIA. ART. 65 DO CPC. 1. Por força do entendimento sumular
n° 33/STJ, a previsão contida no artigo 53, inciso II, do Código de Processo Civil, a qual estabelece a competência territorial para a ação que
verse sobre alimentos, caracteriza-se como relativa, portanto, vedada a declinação de ofício. 2. Ausente a insurgência da parte, em preliminar
de contestação, ou mesmo do Ministério Público, verifica-se a prorrogação da competência relativa, por força dos arts. 64 e 65 do Código de
Processo Civil. 3. Conflito negativo de competência admitido para declarar competente o Juízo da 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões
de Samambaia/DF.

N. 0712846-46.2017.8.07.0000 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: DF38298 - ALCILVANA DA COSTA
OLIVEIRA. T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE
ALIMENTOS. AJUIZAMENTO. FORO DIVERSO DO DOMICÍLIO DO ALIMENTANDO. ART. 53, II, DO CPC. CIRCUNSCRIÇÃO QUE JULGOU
A AÇÃO DE ALIMENTOS. COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA. DECLÍNIO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 33 DO STJ.
INSURGÊNCIA DO RÉU OU DO MP. AUSÊNCIA. PRORROGAÇÃO DA COMPETÊNCIA. ART. 65 DO CPC. 1. Por força do entendimento sumular
n° 33/STJ, a previsão contida no artigo 53, inciso II, do Código de Processo Civil, a qual estabelece a competência territorial para a ação que
verse sobre alimentos, caracteriza-se como relativa, portanto, vedada a declinação de ofício. 2. Ausente a insurgência da parte, em preliminar
de contestação, ou mesmo do Ministério Público, verifica-se a prorrogação da competência relativa, por força dos arts. 64 e 65 do Código de
Processo Civil. 3. Conflito negativo de competência admitido para declarar competente o Juízo da 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões
de Samambaia/DF.

N. 0712846-46.2017.8.07.0000 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: DF38298 - ALCILVANA DA COSTA
OLIVEIRA. T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE
ALIMENTOS. AJUIZAMENTO. FORO DIVERSO DO DOMICÍLIO DO ALIMENTANDO. ART. 53, II, DO CPC. CIRCUNSCRIÇÃO QUE JULGOU
A AÇÃO DE ALIMENTOS. COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA. DECLÍNIO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 33 DO STJ.
INSURGÊNCIA DO RÉU OU DO MP. AUSÊNCIA. PRORROGAÇÃO DA COMPETÊNCIA. ART. 65 DO CPC. 1. Por força do entendimento sumular
n° 33/STJ, a previsão contida no artigo 53, inciso II, do Código de Processo Civil, a qual estabelece a competência territorial para a ação que
verse sobre alimentos, caracteriza-se como relativa, portanto, vedada a declinação de ofício. 2. Ausente a insurgência da parte, em preliminar
de contestação, ou mesmo do Ministério Público, verifica-se a prorrogação da competência relativa, por força dos arts. 64 e 65 do Código de
Processo Civil. 3. Conflito negativo de competência admitido para declarar competente o Juízo da 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões
de Samambaia/DF.

N. 0711857-40.2017.8.07.0000 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: DANIANE PEREIRA DE FREITAS.
T. Adv(s).: DANIANE PEREIRA DE FREITAS. T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DO RECANTO DAS EMAS E DE SAMAMBAIA.
PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO N. 3 DO TRIBUNAL PLENO DO TJDFT. ARTIGO 70 DA LEI DE
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO DF. VIOLAÇÃO. ACOLHIMENTO. 1. Como cediço, no sistema jurídico brasileiro prevalece, em regra, o princípio
da perpetuatio jurisdictionis, segundo o qual a competência é determinada ?no momento do registro ou da distribuição da petição inicial, sendo
irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem órgão judiciário ou alterarem
a competência absoluta.? (CPC, art. 43) 2. Considerando o princípio da perpetuatio jurisdictionis, bem como o disposto no art. 70 da Lei de
Organização Judiciária do DF (Lei n. 11.697/2008) e art. 4º da Resolução n. 3, de 08 de janeiro de 2016, do Tribunal Pleno deste TJDFT, distribuída
ação de execução de alimentos em perfeita consonância com a regulamentação da distribuição de competências do Distrito Federal, resta vedada
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a sua redistribuição para as Varas instaladas posteriormente, mormente quando não demonstrado efetivo prejuízo ao infante. 3. Conflito negativo
de competência admitido para declarar competente o juízo suscitado da Primeira Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Samambaia/DF.

DESPACHO

N. 0716932-60.2017.8.07.0000 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - A: JUIZO DO TERCEIRO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUÍZO DA SEGUNDA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MARIA DOS REMEDIOS FERREIRA DA CRUZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MARIA JOSE ALVES DE SOUSA SANTOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete
da Desembargadora Simone Lucindo Número do processo: 0716932-60.2017.8.07.0000 Classe judicial: CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221)
SUSCITANTE: JUIZO DO TERCEIRO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL SUSCITADO: JUÍZO DA
SEGUNDA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL D E S P A C H O Vistos etc. Recebo o presente conflito negativo de
competência. Designo o juízo suscitante para a resolução de eventuais medidas urgentes (art. 955, do Código de Processo Civil e art. 207, II, do
RITJDFT). Ouça-se o Juízo suscitado no prazo de 10 (dez) dias (art. 954, caput, parágrafo único, do CPC e art. 207, I, do RITJDFT). Comunique-
se. Dispenso a oitiva da d. Procuradoria de Justiça (art. 951, parágrafo único, c/c art.178, ambos do Código de Processo Civil). Brasília, 6 de
dezembro de 2017. Desembargadora SIMONE COSTA LUCINDO FERREIRA Relatora

N. 0716932-60.2017.8.07.0000 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - A: JUIZO DO TERCEIRO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUÍZO DA SEGUNDA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MARIA DOS REMEDIOS FERREIRA DA CRUZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MARIA JOSE ALVES DE SOUSA SANTOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete
da Desembargadora Simone Lucindo Número do processo: 0716932-60.2017.8.07.0000 Classe judicial: CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221)
SUSCITANTE: JUIZO DO TERCEIRO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL SUSCITADO: JUÍZO DA
SEGUNDA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL D E S P A C H O Vistos etc. Recebo o presente conflito negativo de
competência. Designo o juízo suscitante para a resolução de eventuais medidas urgentes (art. 955, do Código de Processo Civil e art. 207, II, do
RITJDFT). Ouça-se o Juízo suscitado no prazo de 10 (dez) dias (art. 954, caput, parágrafo único, do CPC e art. 207, I, do RITJDFT). Comunique-
se. Dispenso a oitiva da d. Procuradoria de Justiça (art. 951, parágrafo único, c/c art.178, ambos do Código de Processo Civil). Brasília, 6 de
dezembro de 2017. Desembargadora SIMONE COSTA LUCINDO FERREIRA Relatora

N. 0716932-60.2017.8.07.0000 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - A: JUIZO DO TERCEIRO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUÍZO DA SEGUNDA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MARIA DOS REMEDIOS FERREIRA DA CRUZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MARIA JOSE ALVES DE SOUSA SANTOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete
da Desembargadora Simone Lucindo Número do processo: 0716932-60.2017.8.07.0000 Classe judicial: CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221)
SUSCITANTE: JUIZO DO TERCEIRO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL SUSCITADO: JUÍZO DA
SEGUNDA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL D E S P A C H O Vistos etc. Recebo o presente conflito negativo de
competência. Designo o juízo suscitante para a resolução de eventuais medidas urgentes (art. 955, do Código de Processo Civil e art. 207, II, do
RITJDFT). Ouça-se o Juízo suscitado no prazo de 10 (dez) dias (art. 954, caput, parágrafo único, do CPC e art. 207, I, do RITJDFT). Comunique-
se. Dispenso a oitiva da d. Procuradoria de Justiça (art. 951, parágrafo único, c/c art.178, ambos do Código de Processo Civil). Brasília, 6 de
dezembro de 2017. Desembargadora SIMONE COSTA LUCINDO FERREIRA Relatora

EMENTA

N. 0713285-57.2017.8.07.0000 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - A: JUIZO DA SEGUNDA VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS
E SUCESSÕES DE SÃO SEBASTIÃO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUIZO DA NONA VARA CIVEL DE BRASILIA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: SIDNEI ALZIDIO PINTO. Adv(s).: SP24924 - SIDNEI ALZIDIO PINTO. T: VANIA NUNES VIEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
SIDNEI ALZIDIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO DE ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RÉ PRESA. DOMICÍLIO NECESSÁRIO. ART. 76 DO CÓDIGO CIVIL. FORÇA
COGENTE. OPÇÃO DE ESCOLHA DO DOMICÍLIO. INEXISTÊNCIA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INTERESSE PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE
DE ALTERAÇÃO POR VONTADE DAS PARTES. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. CABIMENTO. 1. O domicílio necessário, disposto no art. 76 do
Código Civil, independe da vontade do sujeito e é determinado em razão de situação ou condição de algumas pessoas, são elas: o incapaz, o
servidor público, o militar, o marítimo e o preso. 2. Com relação ao preso, é certo que o foro do juízo onde localizada a penitenciária é o único local
em que pode ser demandado, exatamente porque lhe falta a possibilidade de estabelecer sua residência com ânimo definitivo de permanecer
em qualquer outro local, o que impõe reconhecer a força cogente do disposto no parágrafo único do art. 76 do Código Civil. 3. A regra acerca
do domicílio necessário do preso revela-se como de competência absoluta, em razão do interesse público, pois a definição legal acerca do local
onde a pessoa pode ser demandada proporciona uma tutela jurisdicional efetiva; e em virtude de que não há qualquer possibilidade de alteração
pela vontade das partes, justamente pela ausência de opção do preso quanto à escolha do domicílio. 4. Tratando-se de competência absoluta,
cabível a declinação de ofício pelo órgão julgador. 5. Conflito de competência admitido para declarar competente o Juízo da 2ª Vara de Família,
Órfãos e Sucessões de São Sebastião/DF, suscitante.

N. 0713285-57.2017.8.07.0000 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - A: JUIZO DA SEGUNDA VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS
E SUCESSÕES DE SÃO SEBASTIÃO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUIZO DA NONA VARA CIVEL DE BRASILIA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: SIDNEI ALZIDIO PINTO. Adv(s).: SP24924 - SIDNEI ALZIDIO PINTO. T: VANIA NUNES VIEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
SIDNEI ALZIDIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO DE ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RÉ PRESA. DOMICÍLIO NECESSÁRIO. ART. 76 DO CÓDIGO CIVIL. FORÇA
COGENTE. OPÇÃO DE ESCOLHA DO DOMICÍLIO. INEXISTÊNCIA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INTERESSE PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE
DE ALTERAÇÃO POR VONTADE DAS PARTES. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. CABIMENTO. 1. O domicílio necessário, disposto no art. 76 do
Código Civil, independe da vontade do sujeito e é determinado em razão de situação ou condição de algumas pessoas, são elas: o incapaz, o
servidor público, o militar, o marítimo e o preso. 2. Com relação ao preso, é certo que o foro do juízo onde localizada a penitenciária é o único local
em que pode ser demandado, exatamente porque lhe falta a possibilidade de estabelecer sua residência com ânimo definitivo de permanecer
em qualquer outro local, o que impõe reconhecer a força cogente do disposto no parágrafo único do art. 76 do Código Civil. 3. A regra acerca
do domicílio necessário do preso revela-se como de competência absoluta, em razão do interesse público, pois a definição legal acerca do local
onde a pessoa pode ser demandada proporciona uma tutela jurisdicional efetiva; e em virtude de que não há qualquer possibilidade de alteração
pela vontade das partes, justamente pela ausência de opção do preso quanto à escolha do domicílio. 4. Tratando-se de competência absoluta,
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cabível a declinação de ofício pelo órgão julgador. 5. Conflito de competência admitido para declarar competente o Juízo da 2ª Vara de Família,
Órfãos e Sucessões de São Sebastião/DF, suscitante.

N. 0707287-11.2017.8.07.0000 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: SONIA MARIA NAOUM. Adv(s).: DF4314900A - ELIEZER GUEDES
DE OLIVEIRA JUNIOR. R: SECRETARIO DE ESTADO DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO.
PRECATÓRIO. AUTORIDADE IMPETRADA. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA. INDICAÇÃO CORRETA. EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 94/2016. REQUISITO TEMPORAL. AUTOAPLICABILIDADE. LIMITAÇÃO POR LEI. IMPOSSIBILIDADE. 1. A autoridade que pode figurar como
impetrada em mandado de segurança é aquela que pratica o ato impugnado ou a que detém atribuição para rever o ato administrativo sob censura,
de acordo com o disposto no art. 6º, § 3º, da Lei nº 12.016/2009. Precedentes. 2. É correta a indicação do Secretário de Estado da Fazenda
do Distrito Federal para figurar como autoridade impetrada em mandado de segurança que tem por escopo a impugnação de ato administrativo
que indefere a compensação de precatório com débito tributário. 3. O único requisito temporal exigível para viabilizar a compensação de crédito
constituído em precatório com débito fiscal é o prescrito no art. 105 no ADCT (EC nº 94/2016), cuidando-se de norma jurídica autroaplicável e
que não pode ser limitada por Lei. 4. Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. Segurança concedida.

N. 0712003-81.2017.8.07.0000 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - A: JUIZO DO PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUIZO DA TERCEIRA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. T: FRANCISCA MARLUCIA EPIFANIO LIRA. Adv(s).: FRANCISCO EDMAR LIRA FILHO. T: FRANCISCO EDMAR LIRA
FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DA FAZENDA PÚBLICA. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER. VALOR DA CAUSA. INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. COMPETÊNCIA. VARA DE FAZENDA PÚBLICA. 1. A competência dos
Juizados Especiais da Fazenda Pública, nos termos do art. 2º da Lei 12.153/2009, possui dois parâmetros, quais sejam: o valor e a matéria,
não bastando avaliar a complexidade da matéria, sendo imprescindível que o valor da causa não ultrapasse o valor de 60 (sessenta) salários
mínimos. 2. Diante do disposto no art. 27 da Lei nº 12.159/2009 c/c art. 8º da Lei nº 9.099/95, não é possível que incapazes proponham ação
perante os Juizados Especiais. 3. Conflito conhecido e declarado competente o Juízo Suscitado.

N. 0712002-96.2017.8.07.0000 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - A: JUÍZO DO TERCEIRO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUÍZO DA SEGUNDA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: STE SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA SA. Adv(s).: DF3268100A - MARCELO DE
SA PONTES. T: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MARCELO DE SA PONTES. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DA FAZENDA PÚBLICA. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA
PÚBLICA. AÇÃO DE CONHECIMENTO. SOCIEDADE ANÔNIMA. PARTE AUTORA. COMPETÊNCIA. VARA DE FAZENDA PÚBLICA. 1. É
competente a Vara da Fazenda Pública para processar a ação de conhecimento ajuizada por Sociedade Anônima em desfavor do Distrito Federal,
ainda que o proveito proveito econômico pretendido pela parte não ultrapasse o valor de 60 (sessenta) salários mínimos fixado no artigo 2º da
Lei 12.153/2009, uma vez que o rol previsto no art. 5º, I, da Lei 12.153/2009 é taxativo e fixa a competência de natureza absoluta em razão da
pessoa. 2. Conflito conhecido e declarado competente o Juízo Suscitado.

CERTIDÃO

N. 0716307-26.2017.8.07.0000 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: GLEICE KELLY MONTEIRO DA SILVA. Adv(s).: DF3900800A -
BENJAMIN MADUREIRA LIMA. R: SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0716307-26.2017.8.07.0000 Classe judicial:
MANDADO DE SEGURANÇA (120) IMPETRANTE: GLEICE KELLY MONTEIRO DA SILVA IMPETRADO: SECRETARIO DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Em que pese a r. decisão de ID nº 2885859,
certifico que não é possível realizar a redistribuição ao Conselho Especial, cujo órgão somente tramitam processos físicos. Por fim, importante
destacar que houve alteração na Portaria Conjunta nº 53/2014, incluindo o §6 no art. 5º, transcrito abaixo, o qual atribui à parte a responsabilidade
pela materialização e distribuição em meio físico. "§ 6º Distribuído recurso ou ação no sistema PJe, havendo decisão reconhecendo a
incompetência material e se o órgão colegiado ou o juízo reputado como vara competente ainda não estiver integrado ao PJe, a respectiva
secretaria intimará a parte, por determinação judicial ou de ofício, para formar os autos em 15 dias, juntando os documentos originais e promovendo
a materialização dos documentos eletrônicos, sob pena de cancelamento da distribuição. (NR)" (redação dada pela Portaria Conjunta nº 28/2017).
Encaminhe-se à Secretaria. Brasília, 11 de dezembro de 2017. ROGERIO DE MORAIS BOMTEMPO

EMENTA

N. 0708605-29.2017.8.07.0000 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: ANDREA ROMAO FIGUEREDO. Adv(s).: DF2331300A - VINICIUS
MOREIRA CATARINO. R: SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: DF1897700A - ALYSSON SOUSA MOURAO. T: ALYSSON SOUSA MOURAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. MANDADO
DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CEBRASPE. EXECUTORA DO CERTAME. ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA. EDITAL DO
CONCURSO. PROVA DE TÍTULOS. REMARCAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, IMPESSOALIDADE E INTERESSE
PÚBLICO. WRIT DENEGADO. 1. A autoridade acoimada coatora é aquela que detém poderes para proceder à eventual correção da ilegalidade
apontada no ato impugnado. A CEBRASPE não possui legitimidade para figurar no pólo passivo do writ, uma vez que contratada apenas para
a realização do concurso público. Preliminar de ilegitimidade passiva do Secretário de Estado de Educação do Distrito Federal rejeitada. 2. O
edital constitui a lei que rege o concurso público, vinculando a relação jurídica entre a Administração e os candidatos. 3. Se a extemporaneidade
da apresentação dos títulos em concurso público não decorre de caso fortuito ou força maior, mas a descuido do próprio candidato, que não
observou as regras do edital, a concessão de tratamento diferenciado resultaria em violação aos princípios da impessoalidade e isonomia em
relação aos demais participantes. 4. Segurança denegada.

N. 0708605-29.2017.8.07.0000 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: ANDREA ROMAO FIGUEREDO. Adv(s).: DF2331300A - VINICIUS
MOREIRA CATARINO. R: SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: DF1897700A - ALYSSON SOUSA MOURAO. T: ALYSSON SOUSA MOURAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. MANDADO
DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CEBRASPE. EXECUTORA DO CERTAME. ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA. EDITAL DO
CONCURSO. PROVA DE TÍTULOS. REMARCAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, IMPESSOALIDADE E INTERESSE
PÚBLICO. WRIT DENEGADO. 1. A autoridade acoimada coatora é aquela que detém poderes para proceder à eventual correção da ilegalidade
apontada no ato impugnado. A CEBRASPE não possui legitimidade para figurar no pólo passivo do writ, uma vez que contratada apenas para
a realização do concurso público. Preliminar de ilegitimidade passiva do Secretário de Estado de Educação do Distrito Federal rejeitada. 2. O
edital constitui a lei que rege o concurso público, vinculando a relação jurídica entre a Administração e os candidatos. 3. Se a extemporaneidade
da apresentação dos títulos em concurso público não decorre de caso fortuito ou força maior, mas a descuido do próprio candidato, que não
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observou as regras do edital, a concessão de tratamento diferenciado resultaria em violação aos princípios da impessoalidade e isonomia em
relação aos demais participantes. 4. Segurança denegada.

N. 0711246-87.2017.8.07.0000 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - A: JUÍZO DO SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUIZO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. T: P. F. C.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CONFLITO NEGATIVO
DE COMPETÊNCIA. VARA DA FAZENDA PÚBLICA. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CRECHE. MATRÍCULA. 1.Os Juizados
Especiais da Fazenda Pública não são competentes para o julgamento de ações ajuizadas por pessoas absolutamente incapazes que requerem
a matrícula em creche disponibilizada pela rede pública de ensino. 2. Conflito acolhido para declarar competente o Juízo suscitado da Quarta
Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal.
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2ª Câmara Cível

DESPACHO

N. 0716904-92.2017.8.07.0000 - AÇÃO RESCISÓRIA - A: VICTOR EMANUEL BORGES CASTRO. A: MARIA DA PENHA BORGES
CASTRO. A: FELIPPE BORGES CASTRO. A: BRUNA BORGES CASTRO MOURA. A: FABIANO DE SOUZA MOURA. Adv(s).: DF4798200A
- LARA DAYANNE TEIXEIRA MACIEL. R: LILIANE DA COSTA SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora Simone Lucindo Número do processo:
0716904-92.2017.8.07.0000 Classe judicial: AÇÃO RESCISÓRIA (47) AUTOR: VICTOR EMANUEL BORGES CASTRO, MARIA DA PENHA
BORGES CASTRO, FELIPPE BORGES CASTRO, BRUNA BORGES CASTRO MOURA, FABIANO DE SOUZA MOURA RÉU: LILIANE DA
COSTA SOUZA D E S P A C H O Cuida-se de Ação Rescisória proposta por VICTOR EMANUEL BORGES CASTRO E OUTROS em desfavor de
LILIANE DA COSTA SOUZA, com o objetivo de desconstituir sentença proferida pela 3ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Taguatinga.
Acerca da competência das Turmas Cíveis, assim dispõe o Regimento Interno deste Tribunal de Justiça: Art. 26. Compete às Turmas Cíveis: I -
julgar: a) apelação; b) agravo de instrumento; c) embargos de declaração de seus julgados; d) recurso interposto contra decisão proferida por juiz
de Vara da Infância e da Juventude, observado o disposto no art. 198 do Estatuto da Criança e do Adolescente; II - julgar habeas corpus referente
a prisão civil decretada por magistrado de primeiro grau; III - julgar a reclamação para preservar a sua competência e garantir a autoridade dos
seus julgados, nos termos do art. 988, I e II, e § 1º, do Código de Processo Civil. A propósito, no que diz respeito à Ação Rescisória de sentença
cível, estabelece o Regimento Interno desta Corte de Justiça, no inciso IV do art. 21, que compete às Câmaras Cíveis o seu julgamento. Diante
disso, os autos devem ser distribuídos a um membro de uma das Câmaras Cíveis. Ante o exposto, declino da competência em favor de um dos
membros das Câmaras Cíveis desta Corte, determinando a redistribuição do processo, com a devida compensação. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2017. Desembargadora SIMONE COSTA LUCINDO FERREIRA

N. 0716904-92.2017.8.07.0000 - AÇÃO RESCISÓRIA - A: VICTOR EMANUEL BORGES CASTRO. A: MARIA DA PENHA BORGES
CASTRO. A: FELIPPE BORGES CASTRO. A: BRUNA BORGES CASTRO MOURA. A: FABIANO DE SOUZA MOURA. Adv(s).: DF4798200A
- LARA DAYANNE TEIXEIRA MACIEL. R: LILIANE DA COSTA SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora Simone Lucindo Número do processo:
0716904-92.2017.8.07.0000 Classe judicial: AÇÃO RESCISÓRIA (47) AUTOR: VICTOR EMANUEL BORGES CASTRO, MARIA DA PENHA
BORGES CASTRO, FELIPPE BORGES CASTRO, BRUNA BORGES CASTRO MOURA, FABIANO DE SOUZA MOURA RÉU: LILIANE DA
COSTA SOUZA D E S P A C H O Cuida-se de Ação Rescisória proposta por VICTOR EMANUEL BORGES CASTRO E OUTROS em desfavor de
LILIANE DA COSTA SOUZA, com o objetivo de desconstituir sentença proferida pela 3ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Taguatinga.
Acerca da competência das Turmas Cíveis, assim dispõe o Regimento Interno deste Tribunal de Justiça: Art. 26. Compete às Turmas Cíveis: I -
julgar: a) apelação; b) agravo de instrumento; c) embargos de declaração de seus julgados; d) recurso interposto contra decisão proferida por juiz
de Vara da Infância e da Juventude, observado o disposto no art. 198 do Estatuto da Criança e do Adolescente; II - julgar habeas corpus referente
a prisão civil decretada por magistrado de primeiro grau; III - julgar a reclamação para preservar a sua competência e garantir a autoridade dos
seus julgados, nos termos do art. 988, I e II, e § 1º, do Código de Processo Civil. A propósito, no que diz respeito à Ação Rescisória de sentença
cível, estabelece o Regimento Interno desta Corte de Justiça, no inciso IV do art. 21, que compete às Câmaras Cíveis o seu julgamento. Diante
disso, os autos devem ser distribuídos a um membro de uma das Câmaras Cíveis. Ante o exposto, declino da competência em favor de um dos
membros das Câmaras Cíveis desta Corte, determinando a redistribuição do processo, com a devida compensação. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2017. Desembargadora SIMONE COSTA LUCINDO FERREIRA

N. 0716904-92.2017.8.07.0000 - AÇÃO RESCISÓRIA - A: VICTOR EMANUEL BORGES CASTRO. A: MARIA DA PENHA BORGES
CASTRO. A: FELIPPE BORGES CASTRO. A: BRUNA BORGES CASTRO MOURA. A: FABIANO DE SOUZA MOURA. Adv(s).: DF4798200A
- LARA DAYANNE TEIXEIRA MACIEL. R: LILIANE DA COSTA SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora Simone Lucindo Número do processo:
0716904-92.2017.8.07.0000 Classe judicial: AÇÃO RESCISÓRIA (47) AUTOR: VICTOR EMANUEL BORGES CASTRO, MARIA DA PENHA
BORGES CASTRO, FELIPPE BORGES CASTRO, BRUNA BORGES CASTRO MOURA, FABIANO DE SOUZA MOURA RÉU: LILIANE DA
COSTA SOUZA D E S P A C H O Cuida-se de Ação Rescisória proposta por VICTOR EMANUEL BORGES CASTRO E OUTROS em desfavor de
LILIANE DA COSTA SOUZA, com o objetivo de desconstituir sentença proferida pela 3ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Taguatinga.
Acerca da competência das Turmas Cíveis, assim dispõe o Regimento Interno deste Tribunal de Justiça: Art. 26. Compete às Turmas Cíveis: I -
julgar: a) apelação; b) agravo de instrumento; c) embargos de declaração de seus julgados; d) recurso interposto contra decisão proferida por juiz
de Vara da Infância e da Juventude, observado o disposto no art. 198 do Estatuto da Criança e do Adolescente; II - julgar habeas corpus referente
a prisão civil decretada por magistrado de primeiro grau; III - julgar a reclamação para preservar a sua competência e garantir a autoridade dos
seus julgados, nos termos do art. 988, I e II, e § 1º, do Código de Processo Civil. A propósito, no que diz respeito à Ação Rescisória de sentença
cível, estabelece o Regimento Interno desta Corte de Justiça, no inciso IV do art. 21, que compete às Câmaras Cíveis o seu julgamento. Diante
disso, os autos devem ser distribuídos a um membro de uma das Câmaras Cíveis. Ante o exposto, declino da competência em favor de um dos
membros das Câmaras Cíveis desta Corte, determinando a redistribuição do processo, com a devida compensação. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2017. Desembargadora SIMONE COSTA LUCINDO FERREIRA

N. 0716904-92.2017.8.07.0000 - AÇÃO RESCISÓRIA - A: VICTOR EMANUEL BORGES CASTRO. A: MARIA DA PENHA BORGES
CASTRO. A: FELIPPE BORGES CASTRO. A: BRUNA BORGES CASTRO MOURA. A: FABIANO DE SOUZA MOURA. Adv(s).: DF4798200A
- LARA DAYANNE TEIXEIRA MACIEL. R: LILIANE DA COSTA SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora Simone Lucindo Número do processo:
0716904-92.2017.8.07.0000 Classe judicial: AÇÃO RESCISÓRIA (47) AUTOR: VICTOR EMANUEL BORGES CASTRO, MARIA DA PENHA
BORGES CASTRO, FELIPPE BORGES CASTRO, BRUNA BORGES CASTRO MOURA, FABIANO DE SOUZA MOURA RÉU: LILIANE DA
COSTA SOUZA D E S P A C H O Cuida-se de Ação Rescisória proposta por VICTOR EMANUEL BORGES CASTRO E OUTROS em desfavor de
LILIANE DA COSTA SOUZA, com o objetivo de desconstituir sentença proferida pela 3ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Taguatinga.
Acerca da competência das Turmas Cíveis, assim dispõe o Regimento Interno deste Tribunal de Justiça: Art. 26. Compete às Turmas Cíveis: I -
julgar: a) apelação; b) agravo de instrumento; c) embargos de declaração de seus julgados; d) recurso interposto contra decisão proferida por juiz
de Vara da Infância e da Juventude, observado o disposto no art. 198 do Estatuto da Criança e do Adolescente; II - julgar habeas corpus referente
a prisão civil decretada por magistrado de primeiro grau; III - julgar a reclamação para preservar a sua competência e garantir a autoridade dos
seus julgados, nos termos do art. 988, I e II, e § 1º, do Código de Processo Civil. A propósito, no que diz respeito à Ação Rescisória de sentença
cível, estabelece o Regimento Interno desta Corte de Justiça, no inciso IV do art. 21, que compete às Câmaras Cíveis o seu julgamento. Diante
disso, os autos devem ser distribuídos a um membro de uma das Câmaras Cíveis. Ante o exposto, declino da competência em favor de um dos
membros das Câmaras Cíveis desta Corte, determinando a redistribuição do processo, com a devida compensação. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2017. Desembargadora SIMONE COSTA LUCINDO FERREIRA

N. 0716904-92.2017.8.07.0000 - AÇÃO RESCISÓRIA - A: VICTOR EMANUEL BORGES CASTRO. A: MARIA DA PENHA BORGES
CASTRO. A: FELIPPE BORGES CASTRO. A: BRUNA BORGES CASTRO MOURA. A: FABIANO DE SOUZA MOURA. Adv(s).: DF4798200A
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- LARA DAYANNE TEIXEIRA MACIEL. R: LILIANE DA COSTA SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora Simone Lucindo Número do processo:
0716904-92.2017.8.07.0000 Classe judicial: AÇÃO RESCISÓRIA (47) AUTOR: VICTOR EMANUEL BORGES CASTRO, MARIA DA PENHA
BORGES CASTRO, FELIPPE BORGES CASTRO, BRUNA BORGES CASTRO MOURA, FABIANO DE SOUZA MOURA RÉU: LILIANE DA
COSTA SOUZA D E S P A C H O Cuida-se de Ação Rescisória proposta por VICTOR EMANUEL BORGES CASTRO E OUTROS em desfavor de
LILIANE DA COSTA SOUZA, com o objetivo de desconstituir sentença proferida pela 3ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Taguatinga.
Acerca da competência das Turmas Cíveis, assim dispõe o Regimento Interno deste Tribunal de Justiça: Art. 26. Compete às Turmas Cíveis: I -
julgar: a) apelação; b) agravo de instrumento; c) embargos de declaração de seus julgados; d) recurso interposto contra decisão proferida por juiz
de Vara da Infância e da Juventude, observado o disposto no art. 198 do Estatuto da Criança e do Adolescente; II - julgar habeas corpus referente
a prisão civil decretada por magistrado de primeiro grau; III - julgar a reclamação para preservar a sua competência e garantir a autoridade dos
seus julgados, nos termos do art. 988, I e II, e § 1º, do Código de Processo Civil. A propósito, no que diz respeito à Ação Rescisória de sentença
cível, estabelece o Regimento Interno desta Corte de Justiça, no inciso IV do art. 21, que compete às Câmaras Cíveis o seu julgamento. Diante
disso, os autos devem ser distribuídos a um membro de uma das Câmaras Cíveis. Ante o exposto, declino da competência em favor de um dos
membros das Câmaras Cíveis desta Corte, determinando a redistribuição do processo, com a devida compensação. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2017. Desembargadora SIMONE COSTA LUCINDO FERREIRA

DECISÃO

N. 0716008-49.2017.8.07.0000 - AÇÃO RESCISÓRIA - A: OI S.A.. Adv(s).: DF47622 - POLLYANA PEREIRA DA CRUZ, RJ9338400A -
BRUNO DI MARINO, DF26088 - ANA LUISA FERNANDES PEREIRA, RJ7480200A - ANA TEREZA BASILIO. R: EUCLIDES ORMONDES DE
SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Eustáquio de Castro Gabinete do Desembargador Eustáquio de Castro Número do processo: 0716008-49.2017.8.07.0000 Classe judicial: AÇÃO
RESCISÓRIA (47) AUTOR: OI S.A. RÉU: EUCLIDES ORMONDES DE SOUZA D E C I S Ã O À autora para esclarecer, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre eventual prazo de suspensão dos Cumprimentos de Sentença contra ela movidos, tendo em vista a Recuperação Judicial, bem como
eventual termo "ad quem" do prazo. Após, conclusos. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:22:34. Desembargador Eustáquio de Castro
Relator

N. 0716008-49.2017.8.07.0000 - AÇÃO RESCISÓRIA - A: OI S.A.. Adv(s).: DF47622 - POLLYANA PEREIRA DA CRUZ, RJ9338400A -
BRUNO DI MARINO, DF26088 - ANA LUISA FERNANDES PEREIRA, RJ7480200A - ANA TEREZA BASILIO. R: EUCLIDES ORMONDES DE
SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Eustáquio de Castro Gabinete do Desembargador Eustáquio de Castro Número do processo: 0716008-49.2017.8.07.0000 Classe judicial: AÇÃO
RESCISÓRIA (47) AUTOR: OI S.A. RÉU: EUCLIDES ORMONDES DE SOUZA D E C I S Ã O À autora para esclarecer, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre eventual prazo de suspensão dos Cumprimentos de Sentença contra ela movidos, tendo em vista a Recuperação Judicial, bem como
eventual termo "ad quem" do prazo. Após, conclusos. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:22:34. Desembargador Eustáquio de Castro
Relator

N. 0716716-02.2017.8.07.0000 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: ITALO ROMELL DE SOUSA CARVALHO. Adv(s).: DF48193 - ITALO
ROMELL DE SOUSA CARVALHO. R: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA, DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SOBRADINHO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. T: V. P. A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: W. P. A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: S. P. A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
T: FRANCISCA DA COSTA PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: WILLIAN PEREIRA ALEXANDRE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Eustáquio de Castro Gabinete do Desembargador
Eustáquio de Castro Número do processo: 0716716-02.2017.8.07.0000 Classe judicial: MANDADO DE SEGURANÇA (120) IMPETRANTE: ITALO
ROMELL DE SOUSA CARVALHO IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA, DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SOBRADINHO
D E C I S Ã O Indefiro, de plano, a Gratuidade de Justiça, porquanto o valor da custas no Mandado de Segurança é baixo e não há condenação
em honorários, além de se tratar de advogando a atuar em causa própria. Recolham-se as custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da Inicial. Após, conclusos. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:55:02. Desembargador Eustáquio de Castro Relator

DESPACHO

N. 0716446-75.2017.8.07.0000 - AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO - A: ELIZIANE BRANDAO LEITE. Adv(s).: DF25122 - JOELMA
RODRIGUES LEONARDO DE MOURA. R: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO CENTRO BRASILEIRA L. Adv(s).: GO1911400A - RODNEI VIEIRA LASMAR.
T: RODNEI VIEIRA LASMAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Desembargador César Loyola Número do processo: 0716446-75.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO
REGIMENTAL/INTERNO (206) AGRAVANTE: ELIZIANE BRANDAO LEITE AGRAVADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO DE
TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS DESPACHO A impetrante protocolou agravo interno no Num. 2929418 visando à reconsideração da decisão pela
qual indeferi a inicial do mandamus. Por ora mantenho a decisão por seus próprios fundamentos, devendo a secretaria proceder à intimação do
interessado para que, querendo, se manifeste sobre o recurso interposto. Após tornem os autos à conclusão para análise meritória. Brasília/DF,
6 de dezembro de 2017. CESAR LABOISSIERE LOYOLA Desembargador relator

DECISÃO

N. 0716075-14.2017.8.07.0000 - PETIÇÃO - A: ECOMAXX SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA - ME. Adv(s).: DF2261200A -
REILOS MONTEIRO. R: G & A FILTROS E ELETRO EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Eustáquio de Castro Gabinete do Desembargador Eustáquio de Castro Número do
processo: 0716075-14.2017.8.07.0000 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ECOMAXX SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA -
ME REQUERIDO: G & A FILTROS E ELETRO EIRELI - ME D E C I S Ã O Da análise dos andamentos processuais da ação originária, não houve
trânsito em julgado do Acórdão. Eventual suspensão do Cumprimento Provisório de Sentença só pode ser alcançado mediante a atribuição de
efeito suspensivo ao recurso interposto, a fim de paralisar a marcha processual na origem. Só se pode falar de "Tutela Provisória Antecedente
em Ação Rescisória", como defende a autora, quando cabível, em tese, a própria Ação Rescisória. Aliás, mais claro não poderia ser o artigo
966, do Código de Processo Civil: " Art. 966. A decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: (...)" Venha a Certidão do
Trânsito em Julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da Inicial. Após, conclusos. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 16:16:19. Desembargador Eustáquio de Castro Relator

DESPACHO
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N. 0713170-36.2017.8.07.0000 - AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUIZ
DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE CEILÂNDIA - DF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CELINA DE
SOUZA MENDONÇA. T: PEDRO HENRIQUE DE MENDONÇA. Adv(s).: DF2331300A - VINICIUS MOREIRA CATARINO. T: ESPÓLIO DE JOSÉ
LOURENÇO RODRIGUES MENDONÇA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: VINICIUS MOREIRA CATARINO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Número do processo: 0713170-36.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206) AGRAVANTE: DISTRITO FEDERAL
AGRAVADO: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE CEILÂNDIA - DF D E S P A C H O Id 2889770.
Com esteio no artigo 1.021, §2º, do Código de Processo Civil em vigor, intime-se o agravado para se manifestar sobre o Agravo Interno interposto.
Após, retornem os autos. Brasília, 6 de dezembro de 2017. Desembargador CARLOS RODRIGUES Relator

N. 0713170-36.2017.8.07.0000 - AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUIZ
DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE CEILÂNDIA - DF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CELINA DE
SOUZA MENDONÇA. T: PEDRO HENRIQUE DE MENDONÇA. Adv(s).: DF2331300A - VINICIUS MOREIRA CATARINO. T: ESPÓLIO DE JOSÉ
LOURENÇO RODRIGUES MENDONÇA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: VINICIUS MOREIRA CATARINO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Número do processo: 0713170-36.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206) AGRAVANTE: DISTRITO FEDERAL
AGRAVADO: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE CEILÂNDIA - DF D E S P A C H O Id 2889770.
Com esteio no artigo 1.021, §2º, do Código de Processo Civil em vigor, intime-se o agravado para se manifestar sobre o Agravo Interno interposto.
Após, retornem os autos. Brasília, 6 de dezembro de 2017. Desembargador CARLOS RODRIGUES Relator

N. 0713170-36.2017.8.07.0000 - AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUIZ
DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE CEILÂNDIA - DF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CELINA DE
SOUZA MENDONÇA. T: PEDRO HENRIQUE DE MENDONÇA. Adv(s).: DF2331300A - VINICIUS MOREIRA CATARINO. T: ESPÓLIO DE JOSÉ
LOURENÇO RODRIGUES MENDONÇA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: VINICIUS MOREIRA CATARINO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Número do processo: 0713170-36.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206) AGRAVANTE: DISTRITO FEDERAL
AGRAVADO: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE CEILÂNDIA - DF D E S P A C H O Id 2889770.
Com esteio no artigo 1.021, §2º, do Código de Processo Civil em vigor, intime-se o agravado para se manifestar sobre o Agravo Interno interposto.
Após, retornem os autos. Brasília, 6 de dezembro de 2017. Desembargador CARLOS RODRIGUES Relator

DECISÃO

N. 0716905-77.2017.8.07.0000 - AÇÃO RESCISÓRIA - A: ELIANE XAVIER DOS SANTOS. A: RALFE TEIXEIRA DOS SANTOS. Adv(s).:
PB9555000A - MARKYLLWER NICOLAU GOES. R: ACIR RODRIGUES DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CarmelitaBrasil Gabinete da Desa. Carmelita Brasil Número do
processo: 0716905-77.2017.8.07.0000 Classe judicial: AÇÃO RESCISÓRIA (47) AUTOR: ELIANE XAVIER DOS SANTOS, RALFE TEIXEIRA
DOS SANTOS RÉU: ACIR RODRIGUES DE SOUSA D E C I S Ã O Vistos etc., Eliane Xavier dos Santos e Ralfe Teixeira dos Santos ajuizaram,
com fulcro no art. 966, inciso V, a presente Ação Rescisória, com pedido de tutela provisória urgência, em face de Acir Rodrigues de Sousa,
alegando a ocorrência de vícios insuperáveis no v. acórdão rescindendo, da 3.ª Turma Cível, que confirmou a r. sentença que, na Ação de Imissão
de Posse ajuizada pelo ora requerido em face dos ora requerentes, julgou procedente o pedido para assegurar a imissão do autor daquela ação
na posse do imóvel sito à QI 22, Bloco A, Apartamento 303, Guará I, Brasília/DF e, ainda, condenar os então réus ao pagamento mensal de
R$ 1.000,00 (um mil reais) desde 30/09/2009, data da aquisição do imóvel pelo réu da vertente rescisória, até a efetiva saída do imóvel, em
razão da ocupação do bem. Aduzem, os ora requerentes, em suma, que são parte ilegítima para figurarem no pólo passivo da Ação de Imissão
de Posse que foi movida pelo ora requerido. Esclarecem que adquiriram, da extinta SHIS, em 23/05/1990, o imóvel objeto da Ação de Imissão
de POsse mencionada, o qual foi financiado pelo BRB, sendo hipotecado em favor da aludida instituição financeira, para garantia do mútuo.
Contudo, asseveram que desde 02/09/1991 não residem no imóvel, tendo, nessa data, outorgado uma procuração a Gilton Dias dos Santos,
em razão de lhe terem vendido o ágio do referido apartamento, conforme instrumento particular firmado em 04/09/1991. Narram, ainda, que
Edvan José de Medeiros e o advogado Samuel Lima Lins, OAB/DF 19.589 que, supostamente, teriam representado os ora autores na Ação
de Imissão de Posse e apresentado contestação em seu nome, valeram-se, indevidamente, de uma cadeia de representação por mandato em
razão da primeira procuração outorgada pelos casal requerente, ainda em 1991, a Gilton Dias dos Santos. Explicitam, no particular, que, em
19/07/1996, Gilton vendeu o apartamento a Maria de Fátima Faria Bacelar que, em 30/12/2003, conferiu procuração a Edvan que, então, vendeu
o bem a Renato Chaves Soares, tendo-o feito por meio de uma cessão de direitos em nome apenas da primeira autora e, não do casal, sendo
certo que o nome do segundo autor, o marido, também deveria constar do instrumento, na forma preconizada pelo art. 1.647 do Código Civil.
Explicam que Renato Chaves Soares, em 30/12/2003, adquiriu, por meio de instrumento particular de cessão de direitos, o apartamento do
suposto representante dos autores, Edvan José de Medeiros, e, tendo adquirido o bem, manejou duas ações em face do BRB, uma revisional e
uma de consignação em pagamento, no bojo das quais assume ser o efetivo ocupante do imóvel desde 2003. Salientam, ainda, que ao contrário
do assentado na r. sentença que resolveu a Ação de Imissão de Posse, a citação dos requerentes naquela sede não se aperfeiçoou de forma
regular e, ainda, foram eles indevidamente representados na contestação pelo dito possuidor e terceiro interessado Edvan José de Medeiros,
sendo certo, ainda, que a defesa apresentada naqueles autos em seu nome o foi por advogado constituído pelo indigitado terceiro e que não
detinha, portanto, poderes para representar o autores, o Dr. Samuel Lima Lins, OAB/DF 19.589, em face de quem, inclusive, representaram
junto à OAB/DF. Ressaltam, no ponto, que, conforme as certidões lavradas pelos oficiais de justiça incumbidos da citação, os requerentes jamais
foram encontrados nos endereços diligenciados sendo que, no imóvel objeto da ação, foi encontrada, à época, outra moradora, Anna Paula da
Silva Nunes Araújo. Afirmam que somente tiveram efetivo conhecimento da Ação de Imissão de Posse quando, já em fase de cumprimento da
sentença, foram surpreendidos com bloqueio judicial em conta bancária de titularidade da primeira autora. Aduzem, ainda, que o ora réu faltou
com a verdade no bojo da ação por ele manejada ao afirmar a sua impossibilidade de adentrar no imóvel em razão de resistência criada pelo
casal ora requerente, destacando que, muitos anos antes de ingressar com a ação já tinha ele conhecimento que não mais residiam eles no
apartamento, o qual era ocupado por Renato Chaves Soares. No particular, salientam que, desde 2009, quando foi manejada pelo BRB ação
de imissão de posse em desfavor dos requerentes, o ora réu ingressou no referido feito, na qualidade de terceiro interessado, informando que
o ocupante do imóvel era Renato Chaves Soares, donde emerge, pois, a incontestável má-fé do ora réu no ajuizamento da Ação de Imissão
de Posse em desfavor dos ora requerentes. E, ainda, apontam que o pedido da referida ação foi julgado procedente, condenando-se Renato à
desocupação do apartamento e ao pagamento de eventuais taxas e tributos relativos ao imóvel, nada tendo sido determinado em relação ao casal
ora autor. Destacam, outrossim, que, como nos anos de 2006 e, depois, em 2009, houve a anotação, respectivamente, na matrícula do imóvel,
da adjudicação realizada pelo BRB e, posteriormente, da alienação do bem, pela instituição financeira, ao ora réu, não há falar-se em qualquer
embaraço para registro em seu nome, sendo certo que, após a transferência da propriedade do apartamento para o BRB, cessaram-se os efeitos
do instrumento de mandato outorgado pelo casal autor a Gilton, bem assim, dos substabelecimentos que o sucederam. Afiançam, por fim, que
em razão do cumprimento de sentença deflagrado na Ação de Imissão de Posse, o réu já foi imitido na posse do bem, mas os autores têm sido
indevidamente alcançados por medidas constritivas, para a satisfação de um crédito que hoje alcança o montante de R$ 196.974,63, uma vez
que condenados ao pagamento de importância pecuniária por suposta ocupação de um apartamento no qual há mais de 26 (vinte e seis anos) já
não residem e que, comprovadamente está, desde 2014, ocupado por Anna Paula da Silva Nunes Araújo. Com esses argumentos, pugnam, os
autores, seja deferida a tutela de urgência para suspender o cumprimento de sentença que tramita em seu desfavor, prevenindo-se que sejam
eles alcançados por penhora em conta bancária e outras medidas constritivas. Comprovado o depósito exigido pelo art. 968, inciso II do CPC.
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É o relato do necessário. Decido. Trata-se de Ação Rescisória, com pedido de tutela provisória urgência, proposta por Eliane Xavier dos Santos
e Ralfe Teixeira dos Santos, com fulcro no art. 966, inciso V, em face de Acir Rodrigues de Sousa, alegando a ocorrência de vícios insuperáveis
no v. acórdão rescindendo, da 3.ª Turma Cível, que confirmou a r. sentença que, na Ação de Imissão de Posse ajuizada pelo ora requerido em
face dos ora requerentes, julgou procedente o pedido para assegurar a imissão do autor daquela ação na posse do imóvel sito à QI 22, Bloco A,
Apartamento 303, Guará I, Brasília/DF e, ainda, condenar os então réus ao pagamento mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais) desde 30/09/2009,
data da aquisição do imóvel pelo réu da vertente rescisória, até a efetiva saída do imóvel, em razão da ocupação do bem. Não se controverte
que, excepcionalmente, após demonstração de que a execução do julgado rescindendo poderá causar dano irreparável ou de difícil reparação
ao autor da rescisória, pode ser deferida a tutela antecipatória para suspender seus efeitos. No particular, preconiza o art. 969 do CPC que ?A
propositura da ação rescisória não impede o cumprimento da decisão rescindenda, ressalvada a concessão da tutela provisória.? Segundo escólio
de Marinoni ainda sob a égide do estatuto processual de 1973, ?O cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo só pode ser obstado se o
demandante logra obter tutela cautelar ou tutela antecipatória nesse sentido. A concessão de tutela cautelar ou tutela antecipatória, conforme o
caso, depende do preenchimento dos pressupostos exigidos em lei para a concessão de cada uma dessas medidas (STJ, 1ª Seção, AgRg na AR
3.715/PR, rel. Min. Luiz Fux, j. em 27.06.2007, DJ 27.08.2007, p. 172). A tutela cautelar ou antecipatória só será concedida se ?imprescindível?
para obtenção de uma tutela jurisdicional adequada e efetiva do litigante (arts. 5º, XXXV, CRFB, e 489, CPC). Do contrário, deve-se prestigiar
a cognição exauriente em que lastreada a decisão rescindenda.? Necessária, portanto, a demonstração, de pronto, da verossimilhança das
alegações da parte e do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação no caso concreto, para que seja deferido o provimento antecipatório
vindicado. Como medida excepcionalíssima, necessário que se anteveja mais do que a plausibilidade do direito do autor da ação rescisória para o
deferimento de uma tutela antecipatória, não sendo razoável, tal como salientado em inúmeros julgados desta Corte e do c. STJ, que ?se presuma
a existência da aparência do bom direito contra quem tem, a seu favor, a coisa julgada obtida em processo de cognição exauriente.? No caso
ora em julgamento, vislumbro presentes os requisitos legais autorizadores à concessão da tutela provisória vindicada, razão pela qual entendo
ser devida, no caso sub judice, afastar a presunção afeta à coisa julgada material formada na espécie. Com efeito, não se controverte que o
réu detém legítimo direito sobre o imóvel individualizado. A questão sensível, contudo, está afeta à condenação imposta aos autores por terem
supostamente ocupado, de forma indevida, o bem adquirido pelo réu, condenação essa que vem ensejado alcance do seu patrimônio por meio
de medidas constritivas. Ao que tudo indica, de um juízo prelibatório, a partir do cotejo dos elementos de informação reunidos e da documentação
exibida, os autores, no interregno da condenação que lhes foi imposta, cujo termo inicial é 30/09/2009, já não mais ocupavam o apartamento. Há,
ainda, as questões atinentes à irregularidade da citação na ação que ensejou a condenação em face da qual se insurgem os requerentes. A par da
relevância da fundamentação, a o risco de dano grave é manifesto, tendo em vista que os autores vêm sendo alvo de medidas constritivas. Assim,
não obstante a necessidade de observância do devido processo legal em todos os seus aspectos, há, na hipótese, justa causa para paralisação
do feito em fase de cumprimento do julgado. In casu, a ponderação entre a força da coisa julgada material e as alegações dos requerentes, na
espécie, deixam evidente a necessidade da medida de urgência. Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA VINDICADA
para sobrestar o cumprimento de sentença na Ação de Imissão de Posse que tramita na origem. Feitas as comunicações, cite-se. Transcorrido
o prazo para o requerido se manifestar, encaminhe-se o feito à d. Procuradoria de Justiça. P.I. Carmelita Brasil Relatora

N. 0716905-77.2017.8.07.0000 - AÇÃO RESCISÓRIA - A: ELIANE XAVIER DOS SANTOS. A: RALFE TEIXEIRA DOS SANTOS. Adv(s).:
PB9555000A - MARKYLLWER NICOLAU GOES. R: ACIR RODRIGUES DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CarmelitaBrasil Gabinete da Desa. Carmelita Brasil Número do
processo: 0716905-77.2017.8.07.0000 Classe judicial: AÇÃO RESCISÓRIA (47) AUTOR: ELIANE XAVIER DOS SANTOS, RALFE TEIXEIRA
DOS SANTOS RÉU: ACIR RODRIGUES DE SOUSA D E C I S Ã O Vistos etc., Eliane Xavier dos Santos e Ralfe Teixeira dos Santos ajuizaram,
com fulcro no art. 966, inciso V, a presente Ação Rescisória, com pedido de tutela provisória urgência, em face de Acir Rodrigues de Sousa,
alegando a ocorrência de vícios insuperáveis no v. acórdão rescindendo, da 3.ª Turma Cível, que confirmou a r. sentença que, na Ação de Imissão
de Posse ajuizada pelo ora requerido em face dos ora requerentes, julgou procedente o pedido para assegurar a imissão do autor daquela ação
na posse do imóvel sito à QI 22, Bloco A, Apartamento 303, Guará I, Brasília/DF e, ainda, condenar os então réus ao pagamento mensal de
R$ 1.000,00 (um mil reais) desde 30/09/2009, data da aquisição do imóvel pelo réu da vertente rescisória, até a efetiva saída do imóvel, em
razão da ocupação do bem. Aduzem, os ora requerentes, em suma, que são parte ilegítima para figurarem no pólo passivo da Ação de Imissão
de Posse que foi movida pelo ora requerido. Esclarecem que adquiriram, da extinta SHIS, em 23/05/1990, o imóvel objeto da Ação de Imissão
de POsse mencionada, o qual foi financiado pelo BRB, sendo hipotecado em favor da aludida instituição financeira, para garantia do mútuo.
Contudo, asseveram que desde 02/09/1991 não residem no imóvel, tendo, nessa data, outorgado uma procuração a Gilton Dias dos Santos,
em razão de lhe terem vendido o ágio do referido apartamento, conforme instrumento particular firmado em 04/09/1991. Narram, ainda, que
Edvan José de Medeiros e o advogado Samuel Lima Lins, OAB/DF 19.589 que, supostamente, teriam representado os ora autores na Ação
de Imissão de Posse e apresentado contestação em seu nome, valeram-se, indevidamente, de uma cadeia de representação por mandato em
razão da primeira procuração outorgada pelos casal requerente, ainda em 1991, a Gilton Dias dos Santos. Explicitam, no particular, que, em
19/07/1996, Gilton vendeu o apartamento a Maria de Fátima Faria Bacelar que, em 30/12/2003, conferiu procuração a Edvan que, então, vendeu
o bem a Renato Chaves Soares, tendo-o feito por meio de uma cessão de direitos em nome apenas da primeira autora e, não do casal, sendo
certo que o nome do segundo autor, o marido, também deveria constar do instrumento, na forma preconizada pelo art. 1.647 do Código Civil.
Explicam que Renato Chaves Soares, em 30/12/2003, adquiriu, por meio de instrumento particular de cessão de direitos, o apartamento do
suposto representante dos autores, Edvan José de Medeiros, e, tendo adquirido o bem, manejou duas ações em face do BRB, uma revisional e
uma de consignação em pagamento, no bojo das quais assume ser o efetivo ocupante do imóvel desde 2003. Salientam, ainda, que ao contrário
do assentado na r. sentença que resolveu a Ação de Imissão de Posse, a citação dos requerentes naquela sede não se aperfeiçoou de forma
regular e, ainda, foram eles indevidamente representados na contestação pelo dito possuidor e terceiro interessado Edvan José de Medeiros,
sendo certo, ainda, que a defesa apresentada naqueles autos em seu nome o foi por advogado constituído pelo indigitado terceiro e que não
detinha, portanto, poderes para representar o autores, o Dr. Samuel Lima Lins, OAB/DF 19.589, em face de quem, inclusive, representaram
junto à OAB/DF. Ressaltam, no ponto, que, conforme as certidões lavradas pelos oficiais de justiça incumbidos da citação, os requerentes jamais
foram encontrados nos endereços diligenciados sendo que, no imóvel objeto da ação, foi encontrada, à época, outra moradora, Anna Paula da
Silva Nunes Araújo. Afirmam que somente tiveram efetivo conhecimento da Ação de Imissão de Posse quando, já em fase de cumprimento da
sentença, foram surpreendidos com bloqueio judicial em conta bancária de titularidade da primeira autora. Aduzem, ainda, que o ora réu faltou
com a verdade no bojo da ação por ele manejada ao afirmar a sua impossibilidade de adentrar no imóvel em razão de resistência criada pelo
casal ora requerente, destacando que, muitos anos antes de ingressar com a ação já tinha ele conhecimento que não mais residiam eles no
apartamento, o qual era ocupado por Renato Chaves Soares. No particular, salientam que, desde 2009, quando foi manejada pelo BRB ação
de imissão de posse em desfavor dos requerentes, o ora réu ingressou no referido feito, na qualidade de terceiro interessado, informando que
o ocupante do imóvel era Renato Chaves Soares, donde emerge, pois, a incontestável má-fé do ora réu no ajuizamento da Ação de Imissão
de Posse em desfavor dos ora requerentes. E, ainda, apontam que o pedido da referida ação foi julgado procedente, condenando-se Renato à
desocupação do apartamento e ao pagamento de eventuais taxas e tributos relativos ao imóvel, nada tendo sido determinado em relação ao casal
ora autor. Destacam, outrossim, que, como nos anos de 2006 e, depois, em 2009, houve a anotação, respectivamente, na matrícula do imóvel,
da adjudicação realizada pelo BRB e, posteriormente, da alienação do bem, pela instituição financeira, ao ora réu, não há falar-se em qualquer
embaraço para registro em seu nome, sendo certo que, após a transferência da propriedade do apartamento para o BRB, cessaram-se os efeitos
do instrumento de mandato outorgado pelo casal autor a Gilton, bem assim, dos substabelecimentos que o sucederam. Afiançam, por fim, que
em razão do cumprimento de sentença deflagrado na Ação de Imissão de Posse, o réu já foi imitido na posse do bem, mas os autores têm sido
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indevidamente alcançados por medidas constritivas, para a satisfação de um crédito que hoje alcança o montante de R$ 196.974,63, uma vez
que condenados ao pagamento de importância pecuniária por suposta ocupação de um apartamento no qual há mais de 26 (vinte e seis anos) já
não residem e que, comprovadamente está, desde 2014, ocupado por Anna Paula da Silva Nunes Araújo. Com esses argumentos, pugnam, os
autores, seja deferida a tutela de urgência para suspender o cumprimento de sentença que tramita em seu desfavor, prevenindo-se que sejam
eles alcançados por penhora em conta bancária e outras medidas constritivas. Comprovado o depósito exigido pelo art. 968, inciso II do CPC.
É o relato do necessário. Decido. Trata-se de Ação Rescisória, com pedido de tutela provisória urgência, proposta por Eliane Xavier dos Santos
e Ralfe Teixeira dos Santos, com fulcro no art. 966, inciso V, em face de Acir Rodrigues de Sousa, alegando a ocorrência de vícios insuperáveis
no v. acórdão rescindendo, da 3.ª Turma Cível, que confirmou a r. sentença que, na Ação de Imissão de Posse ajuizada pelo ora requerido em
face dos ora requerentes, julgou procedente o pedido para assegurar a imissão do autor daquela ação na posse do imóvel sito à QI 22, Bloco A,
Apartamento 303, Guará I, Brasília/DF e, ainda, condenar os então réus ao pagamento mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais) desde 30/09/2009,
data da aquisição do imóvel pelo réu da vertente rescisória, até a efetiva saída do imóvel, em razão da ocupação do bem. Não se controverte
que, excepcionalmente, após demonstração de que a execução do julgado rescindendo poderá causar dano irreparável ou de difícil reparação
ao autor da rescisória, pode ser deferida a tutela antecipatória para suspender seus efeitos. No particular, preconiza o art. 969 do CPC que ?A
propositura da ação rescisória não impede o cumprimento da decisão rescindenda, ressalvada a concessão da tutela provisória.? Segundo escólio
de Marinoni ainda sob a égide do estatuto processual de 1973, ?O cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo só pode ser obstado se o
demandante logra obter tutela cautelar ou tutela antecipatória nesse sentido. A concessão de tutela cautelar ou tutela antecipatória, conforme o
caso, depende do preenchimento dos pressupostos exigidos em lei para a concessão de cada uma dessas medidas (STJ, 1ª Seção, AgRg na AR
3.715/PR, rel. Min. Luiz Fux, j. em 27.06.2007, DJ 27.08.2007, p. 172). A tutela cautelar ou antecipatória só será concedida se ?imprescindível?
para obtenção de uma tutela jurisdicional adequada e efetiva do litigante (arts. 5º, XXXV, CRFB, e 489, CPC). Do contrário, deve-se prestigiar
a cognição exauriente em que lastreada a decisão rescindenda.? Necessária, portanto, a demonstração, de pronto, da verossimilhança das
alegações da parte e do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação no caso concreto, para que seja deferido o provimento antecipatório
vindicado. Como medida excepcionalíssima, necessário que se anteveja mais do que a plausibilidade do direito do autor da ação rescisória para o
deferimento de uma tutela antecipatória, não sendo razoável, tal como salientado em inúmeros julgados desta Corte e do c. STJ, que ?se presuma
a existência da aparência do bom direito contra quem tem, a seu favor, a coisa julgada obtida em processo de cognição exauriente.? No caso
ora em julgamento, vislumbro presentes os requisitos legais autorizadores à concessão da tutela provisória vindicada, razão pela qual entendo
ser devida, no caso sub judice, afastar a presunção afeta à coisa julgada material formada na espécie. Com efeito, não se controverte que o
réu detém legítimo direito sobre o imóvel individualizado. A questão sensível, contudo, está afeta à condenação imposta aos autores por terem
supostamente ocupado, de forma indevida, o bem adquirido pelo réu, condenação essa que vem ensejado alcance do seu patrimônio por meio
de medidas constritivas. Ao que tudo indica, de um juízo prelibatório, a partir do cotejo dos elementos de informação reunidos e da documentação
exibida, os autores, no interregno da condenação que lhes foi imposta, cujo termo inicial é 30/09/2009, já não mais ocupavam o apartamento. Há,
ainda, as questões atinentes à irregularidade da citação na ação que ensejou a condenação em face da qual se insurgem os requerentes. A par da
relevância da fundamentação, a o risco de dano grave é manifesto, tendo em vista que os autores vêm sendo alvo de medidas constritivas. Assim,
não obstante a necessidade de observância do devido processo legal em todos os seus aspectos, há, na hipótese, justa causa para paralisação
do feito em fase de cumprimento do julgado. In casu, a ponderação entre a força da coisa julgada material e as alegações dos requerentes, na
espécie, deixam evidente a necessidade da medida de urgência. Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA VINDICADA
para sobrestar o cumprimento de sentença na Ação de Imissão de Posse que tramita na origem. Feitas as comunicações, cite-se. Transcorrido
o prazo para o requerido se manifestar, encaminhe-se o feito à d. Procuradoria de Justiça. P.I. Carmelita Brasil Relatora
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1ª Turma Criminal

ACÓRDÃO

N. 0715656-91.2017.8.07.0000 - HABEAS CORPUS-CRIMINAL - A: IGOR ABREU FARIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: GABRIEL
LEITE CUADRA. Adv(s).: DF34498 - IGOR ABREU FARIAS. A: ANDRÉA CANELLAS ALEXANDRE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUÍZO
DA 1ª VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Órgão 1? Turma Criminal Processo N. HABEAS CORPUS-CRIMINAL
0715656-91.2017.8.07.0000 IMPETRANTE(S) IGOR ABREU FARIAS,GABRIEL LEITE CUADRA e ANDR?A CANELLAS ALEXANDRE
AUTORIDADE(S) JU?ZO DA 1? VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL Relatora Desembargadora ANA MARIA DUARTE
AMARANTE BRITO Acórdão Nº 1064121 EMENTA E M E N T A HABEAS CORPUS. TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. AUSÊNCIA DE RISCO NO CASO CONCRETO. POUCA QUANTIDADE DA DROGA. PRINCÍPIO
DA HOMOGENEIDADE. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. 1. Em que pese a gravidade do delito, as circunstâncias do crime não revelam
alta periculosidade do agente ou significativa necessidade de garantir a ordem pública, devendo ser sopesado no caso concreto a possível
pena ulterior com as finalidades do poder sancionador do Estado. 2. A droga apreendida com o paciente, embora lesiva, não possui efeitos
tão deletérios quando comparadas a outras substâncias psicotrópicas, tais como crack e cocaína. Além disso, restou encontrada pequena
quantidade da substância ilícita (23,7g de massa líquida). Essas circunstâncias, somadas à primariedade e menoridade relativa do paciente,
sinalizam que o paciente cumprirá pena em regime menos gravoso do que o da atual prisão provisória, indo de encontro com o princípio da
homogeneidade, já que o regime atual se mostra mais gravoso do que aquele eventualmente cominado ao acusado. 3. A segregação cautelar
deve ser reservada às hipóteses em que a liberdade do agente denote risco de efetiva ofensa à ordem pública, à ordem econômica, à instrução
criminal, e à aplicação da lei pena, o que aparentemente não seria o caso em exame. 4. Medidas cautelares diversas da prisão apresentam-
se mais adequadas ao caso. 5. Ordem parcialmente concedida. ACÓRDÃO Acordam os Senhores Desembargadores do(a) 1? Turma Criminal
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO - Relatora, GEORGE LOPES LEITE
- 1º Vogal e SANDRA De SANTIS - 2º Vogal, sob a Presidência da Senhora Desembargadora SANDRA De SANTIS, em proferir a seguinte
decisão: ADMITIR E CONCEDER PARCIALMENTE A ORDEM. UN?NIME. COM EXPEDI??O DE ALVAR? DE SOLTURA MEDIANTE TERMO
DE COMPROMISSO, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 30 de Novembro de 2017 Desembargadora ANA
MARIA DUARTE AMARANTE BRITO Relatora RELATÓRIO Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS GABINETE DESEMBARGADORA ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO Classe: HABEAS CORPUS-CRIMINAL (307)
Nº Processo: 0715656-91.2017.8.07.0000 IMPETRANTE: IGOR ABREU FARIAS, ANDRÉA CANELLAS ALEXANDRE PACIENTE: GABRIEL
LEITE CUADRA RELATÓRIO Aproveito parcialmente do relatório elaborado quando proferi a decisão anexada no ID 2787135: ?Trata-se de
Habeas corpus, com pedido de liminar, em favor de GABRIEL LEITE CUADRA, preso em flagrante no dia 30 de outubro pela prática, em
tese, do crime de tráfico de entorpecentes, previsto na Lei n. 11.343/06. A defesa aponta como autoridade coatora o MM. Juiz de Direito do
Núcleo de Audiências, que teria convertido a prisão em flagrante em preventiva e o Juiz da 1ª Vara de Entorpecentes do DF, que teria negado
pedido de revogação da prisão. Em síntese, alega ausência de fundamentação e dos requisitos do artigo 312 do CPP. Argumenta que os
Magistrados não indicaram fatos concretos que apontem para a necessidade da segregação. Discorre acerca dos princípios constitucionais
da liberdade, inocência, devido processo legal, liberdade provisória,necessidade de fundamentação, bem assim tece comentários acerca dos
requisitos da prisão preventiva, apontando para a excepcionalidade das prisões cautelares. Informa que o réu, ora paciente, preencheria os
requisitos necessários à concessão da liberdade, já que seria primário, possuiria residência fica e trabalho lícito. Requer seja reconhecida a
ilegalidade do ato atacado e concedida a ordem para a soltura provisória do paciente. No mérito, para que seja concedida definitivamente a
ordem..? Indeferi o pedido em caráter liminar. A autoridade impetrada apresentou informações (ID 2816141) A 4ª Procuradoria de Justiça Criminal
Especializada opina pela denegação da ordem (ID 2834932). É o relatório. Em mesa. Brasília, DF, 24 de novembro de 2017 ANA MARIA DUARTE
AMARANTE BRITO Relatora VOTOS A Senhora Desembargadora ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO - Relatora Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS GABINETE DESEMBARGADORA ANA MARIA DUARTE AMARANTE
BRITO Classe: HABEAS CORPUS-CRIMINAL (307) Nº Processo: 0715656-91.2017.8.07.0000 IMPETRANTE: IGOR ABREU FARIAS, ANDRÉA
CANELLAS ALEXANDRE PACIENTE: GABRIEL LEITE CUADRA VOTO A Senhora Desembargadora Ama Maria Duarte Amarante Brito ?
Relatora Presentes os requisitos, admito o writ. Conforme relatado, trata-se de Habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de
GABRIEL LEITE CUADRA, que teve a prisão em flagrante convertida em preventiva, pela prática em tese da conduta prevista no art. 33, caput,
da Lei 11.343/2006. Os impetrantes alegam, em resumo, inexistirem elementos caracterizadores da traficância, tendo em vista a ausência de
compradores e vendedores, pela diminuta quantidade da droga, pela localidade em que a droga foi apreendida, o que denota apenas consumo
pessoal da droga. Aduzem, ainda, que o paciente é menor de 21 anos, bem como a possível incidência da causa de diminuição da pena prevista
no art. 33, §4º, da LAD, já que o réu é primário, possui bons antecedentes e a quantidade da droga é de pequena monta. Ademais, sustentam
que não estão presentes os motivos ensejadores da prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP. Diante das circunstâncias materiais do
delito e das condições pessoais do agentes, asseveram que eventual condenação do paciente implicaria numa pena relativamente baixa, que
resultaria em regime inicial aberto, indo de encontro com respeito ao principio da homogeneidade, já que a medida prisional atual se mostra
mais gravosa do que a pena decorrente de eventual condenação. Discorrem que a gravidade abstrata do delito e o clamor público não são
elementos suficientes para determinar prisão preventiva, consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial. Apontam, ainda, que o mandado
de busca e apreensão cumprido era relativo à outra pessoa, da qual a defesa nem possuiu acesso, por se tratar de processo em segredo de
justiça. Aduzem que o paciente é estudante, possui residência fixa junto à sua família natural e possui atividade lícita comprovada, consoante
documentos acostados. Pugna, pois, pela imediata revogação da prisão preventiva ou a substituição por medidas diversas da prisão. O paciente
foi preso em flagrante no dia 31/10/2017, sob o fundamento de estar, em tese, traficando drogas em desacordo com determinação legal. Quando
do indeferimento do pedido liminar (ID 2787135), destaquei, por uma análise perfunctória, que o decreto de prisão preventiva do ora paciente
estava fundamentado em risco concreto à ordem pública, ante a gravidade da conduta e da permanência dos requisitos da prisão preventiva.
Contudo, atendo-me melhor à situação, não vislumbro os requisitos para a segregação cautelar em relação ao paciente, conforme demonstrarei
a seguir. Primeiro, conforme se observa dos autos, não consta qualquer anotação ou qualquer condenação criminal relativa ao paciente. Assim,
em que pese à gravidade do fato, não há indícios de que o paciente apresente risco concreto à ordem pública, pois não se vislumbra que ele
seja criminoso habitual. Confira-se, a propósito, julgado desta Corte: ?HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE FURTO QUALIFICADO. CONDIÇÕES
PESSOAIS FAVORÁVEIS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS
DA PRISÃO. INEXISTÊNCIA DE VIOLÊNCIA. ORDEM CONCEDIDA. 1) - Se o paciente não oferece risco à ordem pública, à instrução criminal
ou à aplicação da lei penal, possuindo condições pessoais favoráveis, não se encontram presentes os requisitos autorizadores da prisão cautelar.
2) - Apesar de a conduta do paciente ser reprovável, a situação fática pode possibilitar tratamento ameno, com aplicação de medidas cautelares
diversas da prisão, quando estas demonstrem ser suficientes para assegurar a garantia da ordem pública e o suposto delito não ter sido praticado
com violência. 3 - Ordem concedida.? (Acórdão n.949767, 20160020210813HBC, Relator: SANDOVAL OLIVEIRA 3ª TURMA CRIMINAL, Data
de Julgamento: 23/06/2016, Publicado no DJE: 27/06/2016. Pág.: 95/112); Ademais, as circunstâncias do crime não revelam alta periculosidade
do agente ou significativa necessidade de garantir a ordem pública, devendo ser sopesado no caso concreto a possível pena ulterior com as
finalidades do poder sancionador do Estado. De outra borda, a droga apreendida (maconha) com o paciente, embora lesiva, não possui efeitos tão
deletérios quando comparadas a outras substâncias psicotrópicas, tais como crack e cocaína. Além disso, restou encontrada pequena quantidade
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da substância ilícita (23,7g de massa líquida), conforme laudo pericial de ID 2779302. Cumpre esclarecer que em situações similares ou até
mesmo mais gravosas, essa e. Corte já perfilhou entendimento pela concessão da ordem, senão vejamos: ?HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE
DROGAS EM ESTABELECIMENTO PRISIONAL. 65,87 GRAMAS DE MACONHA.CONVERSÃO DA PRISÃO EM FLAGRANTE EM PRISÃO
PREVENTIVA. REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. AUSÊNCIA. NATUREZA E QUANTIDADE DE DROGA
NÃO EXPRESSIVAS. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. ORDEM CONCEDIDA. 1. Na espécie, as circunstâncias do caso evidenciam
que a liberdade da paciente não oferece risco à ordem pública, pois a natureza da droga não é das mais lesivas e a quantidade de droga não
se mostra expressiva - 65,87 g de maconha -, além de tratar-se de paciente primária, detentora de bons antecedentes, sem passagens pela
Vara da Infância e da Juventude e que está com gestação de 39 meses. 2. Ordem concedida para, confirmando-se a liminar, deferir à paciente
liberdade provisória sem fiança, mediante termo de comparecimento a todos os atos do processo, de declinação de endereço, de não se ausentar
do Distrito Federal sem autorização do Juízo a quo e de não mudar de endereço sem prévia comunicação ao Juízo de origem, sob pena de
revogação, sem prejuízo de que o Juízo a quo fixe outras medidas cautelares diversas da prisão, se entender necessário. (Acórdão n.834762,
20140020286229HBC, Relator: ROBERVAL CASEMIRO BELINATI 2ª TURMA CRIMINAL, Data de Julgamento: 20/11/2014, Publicado no DJE:
01/12/2014. Pág.: 135) HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. 62,48 GRAMAS DE MACONHA. INTERIOR DE PRESÍDIO. CAVIDADE
CORPORAL. AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. COMPETENCIA RESTRITA. PRISÃO PREVENTIVA. AUTORIDADE COMPETENTE. QUANTIDADE
DE DROGA INEXPRESSIVA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. ORDEM CONCEDIDA. 1. Não há que falar em "error in procedendo" ou
"error in judicando" na decisão proferida pela autoridade judiciária apontada coatora, pois, exaurida a competência do Núcleo de Audiência de
Custódia, compete ao Juízo pelo qual o feito foi distribuído deliberar sobre futuras decisões referentes à prisão da paciente. 2. Sendo a paciente
primária, bons antecedentes, residência fixa, circunstâncias estas somadas a inexpressiva quantidade de droga apreendida - 62,48 gramas de
maconha - e a não verificação de qualquer elemento indiciário de que a paciente integre organização criminosa ou conduza a sua vida por
meios ilícitos, não justifica a sua segregação cautelar. 3. O fato de o crime ter sido cometido no interior do estabelecimento prisional não deve
ser considerado como sustentáculo único para embasar a prisão cautelar da paciente, necessária a existência de fundamentação concreta que
indique a pertinência da necessidade da medida. 4. Ordem concedida. (Acórdão n.935250, 20160020077198HBC, Relator: SILVANIO BARBOSA
DOS SANTOS 2ª TURMA CRIMINAL, Data de Julgamento: 14/04/2016, Publicado no DJE: 22/04/2016. Pág.: 124/138). Nessa senda, insta trazer
a baila julgado desta eg. Primeira Turma Criminal no mesmo sentido: HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGA. PRISÃO EM FLAGRANTE.
LIBERDADE PROVISÓRIA DENEGADA. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DA CAUTELARIDADE. ORDEM CONCEDIDA. 1 Paciente presa
em flagrante sob suspeita de infringir o artigo 33 da Lei 11.343/2006, eis que foi presa em flagrante ao ser abordada com pequena quantidade de
maconha em atividade típica de tráfico. A droga aprendida é de pouca expressividade - vinte e nove gramas - e de poder alucinógeno e viciante
moderado, nada obstante a nocividade à saúde. Não evidenciada nos elementos do inquérito a periculosidade real e efetiva da agente, que
aparenta muito mais ser uma viciada que eventualmente repassa maconha como forma de sustentar o vício do que uma perigosa traficante, a
manutenção da prisão cautelar flagrancial não se justifica. 2 O Supremo Tribunal Federal, em várias decisões individuais e colegiadas, afastou
a aplicação do artigo 44 da Lei 11343/06, entendendo que não há obstáculo à liberdade provisória nos crimes de tráfico, sendo necessários que
o Juiz fundamente convenientemente a decisão constritiva, demonstrando os pressupustos e a necessidade da prisão preventiva. Se os fatos
concretamente apurados no inquérito policial não evidenciaram periculosidade real da agente primária, com bons antecedentes, residência fixa
e ocupação lícita, deve responder ao processo em liberdade, em homenagem aos princípios da dignidade da pessoa humana e da presunção
de inocência. 3 Ordem concedida. (Acórdão n.452342, 20100020150981HBC, Relator: GEORGE LOPES LEITE 1ª Turma Criminal, Data de
Julgamento: 30/09/2010, Publicado no DJE: 26/10/2010. Pág.: 193) Não se deve perder de vista que o paciente possui apenas 20 (vinte) anos de
idade, sendo que a realidade dos presídios brasileiros, com superlotações e condições desumanas, nos conduz a pensar que, ao retirar o direito
à liberdade de uma pessoa em tenra idade, estar-se-ia possibilitando a ela arrependimento e ressocialização ou um frustrante aperfeiçoamento
na criminalidade. Destarte, diante da primariedade e da menoridade relativa do paciente, este provavelmente cumprirá uma eventual condenação
em regime menos gravoso do que o da atual prisão provisória, o que vai de encontro com o princípio da homogeneidade, como ensina Renato
Brasileiro: Em todas essas hipóteses, a decretação de uma prisão cautelar merece atenção redobrada do magistrado, ante a probabilidade de
que, ao final do processo, não seja imposto ao acusado o efetivo cumprimento de pena privativa de liberdade. Impõe-se uma verificação da
homogeneidade da medida adotada, sob pena de o mal causado durante o curso do processo ? prisão cautelar ? ser bem mais gravoso do que
aquele que, possivelmente, poderia ser infligido ao acusado quando de seu término ? benefícios despenalizadores da Lei nº 9.099/95, penas
restritivas de direitos, etc. Portanto, como a medida cautelar não pode constituir um fim em si mesmo, e tendo em conta que a prisão preventiva
sempre segue o regime fechado, deve a gradação em abstrato da pena do crime praticado pelo agente funcionar como importante elemento
de valoração no momento da apreciação da necessidade de decretação da prisão cautelar. Somente assim se consegue evitar o risco de a
medida instrumental representar, para o acusado, um mal maior do que o decorrente da própria condenação ainda por vir. De modo algum
estamos dizendo que a prisão cautelar jamais poderá ser decretada em tais hipóteses. Na verdade, o que se impõe é uma efetiva ponderação
judicial a ser feita por ocasião de sua decretação, levando-se em consideração não apenas a gravidade do crime, as circunstâncias do fato e as
condições pessoais do investigado (CPP, art. 282, II), como também a efetiva viabilidade de imposição de pena de prisão ao final do processo.
(Lima, Renato Brasileiro de. Manual de processo penal: volume único. 4. ed. rev., ampl. e atual. ? Salvador: Ed. JusPodivm, 2016. pág. 1654)
Verifico, ainda, que o paciente possui residência fixa junto à sua família natural, no distrito da culpa, além de possuir ocupação lícita, como se
observa do ID n. 2779303/ 2779306. É cediço que a segregação cautelar deve ser reservada às hipóteses em que a liberdade do agente denote
risco de efetiva ofensa à ordem pública, à ordem econômica, à instrução criminal, e à aplicação da lei pena, o aparentemente que não seria o
caso em exame. Entrementes, medidas cautelares diversas da prisão apresentam-se mais adequadas ao caso do ora paciente. Ante o exposto,
concedo parcialmente a ordem, para deferir ao paciente liberdade provisória sem fiança, mediante comparecimento periódico em juízo, no prazo
e nas condições fixadas pelo juízo a quo, de não se ausentar do Distrito Federal sem autorização judicial e de não mudar de endereço sem
prévia comunicação ao Juízo de origem, sob pena de revogação, sem prejuízo ainda de que outras medidas cautelares diversas da prisão sejam
determinadas pelo juízo a quo. É como voto. Brasília, DF, 24 de novembro de 2017 ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO Relatora O Senhor
Desembargador GEORGE LOPES LEITE - 1º Vogal Com o relator A Senhora Desembargadora SANDRA De SANTIS - 2º Vogal Com o relator
DECISÃO ADMITIR E CONCEDER PARCIALMENTE A ORDEM. UN?NIME. COM EXPEDI??O DE ALVAR? DE SOLTURA MEDIANTE TERMO
DE COMPROMISSO

CERTIDÃO

N. 0023827-78.2017.8.07.0000 - HABEAS CORPUS-CRIMINAL - A: SERGIO DA SILVA MOREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A: WARLISON PEREIRA DOS SANTOS LIMA. Adv(s).: DF0037247A - SERGIO DA SILVA MOREIRA. R: JUIZO DO TERCEIRO JUIZADO DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE BRASÍLIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª TURMA CRIMINAL Número do processo: 0023827-78.2017.8.07.0000 Classe judicial: HABEAS CORPUS-
CRIMINAL (307) IMPETRANTE: SERGIO DA SILVA MOREIRA PACIENTE: WARLISON PEREIRA DOS SANTOS LIMA AUTORIDADE: JUIZO
DO TERCEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE BRASÍLIA CERTIDÃO Certifico e dou fé que,
no referido processo, o pedido liminar foi apreciado em Plantão Judicial, no dia 1º de dezembro de 2017, pelo Desembargador Waldir Leôncio
Lopes Júnior , juntado no processo eletrônico sob ID 2964512, conforme dispositivo que se segue: (...) "Finalmente, os predicados subjetivos do
paciente não são suficientes para justificar a revogação da sua custódia cautelar, tampouco a circunstância de contribuir ele para o orçamento
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de sua família. Isso posto, INDEFIRO a liminar. I. Brasília/DF, 1º de dezembro de 2017. Desembargador Waldir Leôncio Júnior - Plantonista."
Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017 16:29:14. TARCIO PIRES MAXIMO Diretor de Secretaria Substituto

N. 0023827-78.2017.8.07.0000 - HABEAS CORPUS-CRIMINAL - A: SERGIO DA SILVA MOREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A: WARLISON PEREIRA DOS SANTOS LIMA. Adv(s).: DF0037247A - SERGIO DA SILVA MOREIRA. R: JUIZO DO TERCEIRO JUIZADO DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE BRASÍLIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª TURMA CRIMINAL Número do processo: 0023827-78.2017.8.07.0000 Classe judicial: HABEAS CORPUS-
CRIMINAL (307) IMPETRANTE: SERGIO DA SILVA MOREIRA PACIENTE: WARLISON PEREIRA DOS SANTOS LIMA AUTORIDADE: JUIZO
DO TERCEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE BRASÍLIA CERTIDÃO Certifico e dou fé que,
no referido processo, o pedido liminar foi apreciado em Plantão Judicial, no dia 1º de dezembro de 2017, pelo Desembargador Waldir Leôncio
Lopes Júnior , juntado no processo eletrônico sob ID 2964512, conforme dispositivo que se segue: (...) "Finalmente, os predicados subjetivos do
paciente não são suficientes para justificar a revogação da sua custódia cautelar, tampouco a circunstância de contribuir ele para o orçamento
de sua família. Isso posto, INDEFIRO a liminar. I. Brasília/DF, 1º de dezembro de 2017. Desembargador Waldir Leôncio Júnior - Plantonista."
Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017 16:29:14. TARCIO PIRES MAXIMO Diretor de Secretaria Substituto

N. 0023874-52.2017.8.07.0000 - HABEAS CORPUS-CRIMINAL - A: ALLAN FREIRE BARBOSA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: PEDRO HENRIQUE DA SILVA LEITE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUIZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DO GAMA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª TURMA CRIMINAL Número do
processo: 0023874-52.2017.8.07.0000 Classe judicial: HABEAS CORPUS-CRIMINAL (307) IMPETRANTE: ALLAN FREIRE BARBOSA DA SILVA
PACIENTE: PEDRO HENRIQUE DA SILVA LEITE AUTORIDADE: JUIZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DO GAMA CERTIDÃO Certifico e dou
fé que, no referido processo, o pedido liminar foi apreciado em Plantão Judicial, no dia 06 de dezembro de 2017, pela Desembargadora Carmelita
Brasil, juntado no processo eletrônico sob ID 2965784, conforme dispositivo que se segue: (...) "A ato proferido pela MM. Juíza a quo não possui
teor decisório a respeito da liberdade do paciente, razão pela qual mostra-se incabível o presente remédio constitucional. Pelo exposto, NÃO
CONHEÇO DO PRESENTE HABEAS CORPUS. Brasília, 06 de dezembro de 2017. Carmelita Brasil - Desembargadora Plantonista." Brasília-
DF, 7 de dezembro de 2017 17:30:36. TARCIO PIRES MAXIMO Diretor de Secretaria Substituto

N. 0023874-52.2017.8.07.0000 - HABEAS CORPUS-CRIMINAL - A: ALLAN FREIRE BARBOSA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: PEDRO HENRIQUE DA SILVA LEITE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUIZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DO GAMA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª TURMA CRIMINAL Número do
processo: 0023874-52.2017.8.07.0000 Classe judicial: HABEAS CORPUS-CRIMINAL (307) IMPETRANTE: ALLAN FREIRE BARBOSA DA SILVA
PACIENTE: PEDRO HENRIQUE DA SILVA LEITE AUTORIDADE: JUIZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DO GAMA CERTIDÃO Certifico e dou
fé que, no referido processo, o pedido liminar foi apreciado em Plantão Judicial, no dia 06 de dezembro de 2017, pela Desembargadora Carmelita
Brasil, juntado no processo eletrônico sob ID 2965784, conforme dispositivo que se segue: (...) "A ato proferido pela MM. Juíza a quo não possui
teor decisório a respeito da liberdade do paciente, razão pela qual mostra-se incabível o presente remédio constitucional. Pelo exposto, NÃO
CONHEÇO DO PRESENTE HABEAS CORPUS. Brasília, 06 de dezembro de 2017. Carmelita Brasil - Desembargadora Plantonista." Brasília-
DF, 7 de dezembro de 2017 17:30:36. TARCIO PIRES MAXIMO Diretor de Secretaria Substituto

DECISÃO

N. 0716946-44.2017.8.07.0000 - HABEAS CORPUS-CRIMINAL - A. Adv(s).: . A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS GABINETE DESEMBARGADORA ANA MARIA DUARTE
AMARANTE BRITO Classe: HABEAS CORPUS-CRIMINAL (307) Nº Processo: 0716946-44.2017.8.07.0000 IMPETRANTE: DEFENSORIA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL PACIENTE: SAVIO FERRO DO NASCIMENTO DECISÃO Trata-se de Habeas corpus, com pedido de
liminar, impetrado em favor de S. F. DO N., já qualificado nos autos, contra decisão do Juízo de Direito da Vara de Execução de Medidas
Socioeducativas do Distrito Federal, que indeferiu o pedido da Defensoria Pública para devolver os autos originais à vara de origem, sem execução
da medida socioeducativa imposta. Em síntese, conta que o paciente foi sentenciado a cumprir medida socioeducativa de prestação de serviços
à comunidade em juízo da Comarca de Santo Antonio do Descoberto GO, sem qualquer defesa técnica nomeada, pois não há qualquer evidencia
de participação de advogado nomeado ou defensoria pública. A medida socioeducativa foi distribuída para a Vara de Execuções de Medidas
Socioeducativas do DF, e a Defensoria requereu a nulidade absoluta do processo por falta de defesa técnica, e o Ministério Público atuante no
1º grau foi favorável ao pedido. Diz que houve remissão dada pelo órgão do Ministério Público com aplicação de medidas socioeducativas, sem,
contudo, ter sido os autos remetidos para a defensoria pública ou advogado na ocasião. Argumenta que o procedimento adotado viola as garantias
constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa, dentre outros dispositivos constitucionais (art. 227, CRFB) e legais (arts. 111, III;
141, §1º; e 207do Estatuto da Criança e do Adolescente, e art. 4º, VIII, da Lei do SINASE). Invoca julgados do STJ em abono à sua tese. Requer
concessão de liminar para expedir salvo conduto até decisão final. No mérito, seja confirmada a liminar, extinguindo-se os autos da execução
original, bem como a devolução da sentença à comarca de origem, sem o cumprimento, em razão da nulidade absoluta decorrente da ausência
de defesa técnica. Brevemente relatado, decido. A liminar em Habeas Corpus não possui previsão legal, sendo criação da jurisprudência para
as situações em que a urgência, necessidade e relevância da impetração se mostrem de forma indiscutível na própria inicial e nos elementos de
prova que a acompanham. Assim, é medida excepcional restrita aos casos em que houver evidente ilegalidade ou abuso de autoridade. No caso,
compulsando os autos, verifica-se que ao adolescente, com 13 anos de idade na época dos fatos, após sua oitiva informal perante o órgão do
Ministério Público da comarca de Santo Antonio do Descoberto ? GO (ID 2948669), foi oferecida a remissão como forma de exclusão do processo
cumulada com aplicação de medida socioeducativa de prestação de serviços à comunidade pelo período de 4 (quatro) meses (art. 115 do ECA),
bem como aplicação de medida protetiva de matrícula e freqüência obrigatória em estabelecimento oficial de ensino. Percebe-se que apenas a
promotora, o menor e o seu responsável legal é que assinaram o referido termo. Posteriormente, o Juízo daquela comarca homologou os termos
da remissão, determinando-se a intimação do adolescente, dos responsáveis legais, dos advogados e do Ministério Público. Não obstante, não
consta nos autos qualquer referência a advogado ou defensor público que tenha acompanhado o procedimento. Como bem exposto pelo parquet,
o termo de remissão assinado apenas pelo adolescente e pela sua mãe, sem a presença de advogado ou defensor público, é, em princípio,
nulo, pois viola o direito constitucional de ampla defesa, bem como alguns dispositivos legais previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente
invocados pelo impetrante (arts. 111, III, e 184, §1º). A remissão dada pelo Ministério Público, na forma do art. 126 do ECA, é uma forma de perdão
e que acarreta a exclusão do processo. Ela pode ser concedida pelo parquet e também pode prever a aplicação de medidas socioeducativas,
desde que diversas da semi-liberdade e da internação (art. 127 do ECA). Nesse caso, a doutrina convencionou chamá-la de remissão imprópria, e
assim, como implica alguma medida restritiva de direitos do jovem, deve também haver o seu acompanhamento por defensor público ou advogado.
O Superior Tribunal de Justiça possui alguns precedentes nesse sentido: ?CRIANÇA E ADOLESCENTE. HABEAS CORPUS. AUDIÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO. DEFESA TÉCNICA. PRESCINDIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO. RECONHECIMENTO. 1. A remissão, nos moldes dos
arts. 126 e ss. do ECA, implica a submissão a medida sócio educativa sem processo. Tal providência, com significativos efeitos na esfera
pessoal do adolescente, deve ser imantada pelo devido processo legal. Dada a carga sancionatória da medida possivelmente assumida, é
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imperioso que o adolescente se faça acompanhar por advogado, visto que a defesa técnica, apanágio da ampla defesa, é irrenunciável. 2.
Ordem concedida para anular o processo e, via de consequência, reconhecer a prescrição do ato infracional imputado à paciente.? (HC 67.826/
SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 09/06/2009, DJe 01/07/2009); ?HABEAS CORPUS. ECA.
REMISSÃO CONCEDIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO AO PACIENTE, COMO FORMA DE EXCLUSÃO DOS PROCEDIMENTOS, CUMULADA
COM MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE. CUMPRIMENTO DAS MEDIDAS POR PRECATÓRIA.
AUSÊNCIA DE DEFESA TÉCNICA EM JUÍZO QUANDO DA HOMOLOGAÇÃO. ILEGALIDADE FLAGRANTE. OFENSA AO PRINCÍPIO DA
AMPLA DEFESA. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL A QUO PARA REVISAR DECISÃO PROFERIDA
PELO JUÍZO DEPRECANTE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. 1. Ao Juízo deprecado compete somente
supervisionar e acompanhar o cumprimento das medidas impostas na decisão proferida pelo Juízo deprecante. O inconformismo contra a decisão
que determinou a imposição da medida socioeducativa, proferida pelo Juízo da Vara da Infância e Juventude de Padre Bernardo/GO, deve ser
submetido ao órgão competente para revisar os atos, que, no caso, é o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. 2. Inexistindo pronunciamento
do Tribunal local sobre o lema, inviável se torna o conhecimento do pleito formulado pelo paciente, sob pena de indevida supressão de instância.
3. Manifesta a violação ao princípio da ampla defesa, tendo em vista a imposição de medidas socioeducativas ao paciente sem a presença,
em nenhum dos atos processais, de defesa técnica. Ofensa a dispositivos legais do Estatuto da Criança e do Adolescente. 4. Habeas corpus
não conhecido. Ordem concedida, de ofício, para anular a audiência de representação do adolescente L de S S e de todos os atos posteriores
(Processo n. 201503479840 - Comarca de Padre Bernardo/GO).? (HC 395.173/DF, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,
julgado em 22/08/2017, DJe 31/08/2017). Em que pese a remissão ofertada pelo MP, e devidamente homologada pelo juiz, não implique assunção
de culpa e não possuir natureza essencialmente punitiva, sua imposição e aceitação implica compromissos limitadores à vida do jovem e seu
eventual descumprimento pode lhe trazer reflexos negativos , como a internação-sanção. Nesse passo, diante desse quadro, vislumbro presentes
os pressupostos legais para a concessão da liminar. Assim, defiro o pedido liminar para conceder ao jovem salvo conduto, a fim de se eximir de
cumprir as medidas socioeducativas impostas, ao menos, até o julgamento do mérito do writ. Após as informações, ao M.P. Intimem-se. Brasília,
DF, 7 de dezembro de 2017 Des.ª ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO Relatora

<center> 1ª TURMA CRIMINAL
40ª Sessão ORDINÁRIA </center>
Ata da 40ª Sessão ORDINÁRIA, realizada no dia 30 de novembro de 2017. Às treze horas e trinta minutos, sob a presidência da Excelentíssima
Senhora Desembargadora SANDRA DE SANTIS, foi aberta a sessão, presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores CARLOS
PIRES SOARES NETO, ROMÃO C. OLIVEIRA, ANA MARIA AMARANTE, GEORGE LOPES, Dr. MÁRIO PEREZ DE ARAÚJO . Lida e aprovada
a ata da sessão anterior, foram julgados os processos abaixo relacionados:

RECURSO DE AGRAVO

Num Processo 2017 00 2 010526-3
Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Recorrente(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Recorrido(s) EDWILSON PEREIRA DE AMORIM
Advogado(s) LUDMILA FERREIRA DE ANDRADE (DF041829) - NPJ - UNICEUB
Origem VARA DE EXECUÇÕES DAS PENAS EM REGIME ABERTO - 20160111188573 - Agravo de Execução Penal (IP 900/10

205/12)
Decisão Dá-se provimento aos recursos para restabelecer as execuções das penas

Num Processo 2017 00 2 013336-5
Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Recorrente(s) RICARDO MOISES LEIVAS FILHO
Advogado(s) REGIANE MARIA BARBOSA (DF046659)
Recorrido(s) MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110316840 - Agravo de Execução Penal (IPs nº 236/11 107/12 45/10

131/15)
Decisão DESPROVER. UNÂNIME

Num Processo 2017 00 2 015714-4
Réu Preso

Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Recorrente(s) M. P. D. F. T.
Recorrido(s) E. P. A.
Advogado(s) BRUNO CRISTIAN SANTOS DE ABREU (DF043143) - NPJ - UNICEUB
Origem VARA DE EXECUÇÕES DAS PENAS EM REGIME ABERTO - 20170110313913 - Agravo de Execução Penal (IPS

900/10 205/2012)
Decisão Dá-se provimento aos recursos para restabelecer as execuções das penas

Num Processo 2017 00 2 018684-3
Réu Preso

Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Recorrente(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Recorrido(s) SEBASTIAO LOPES JUNIOR
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110355006 - Agravo de Execução Penal (IP'S 335/2010 437/2010

553/2010 375/2011 78/2010)
Decisão Nega-se provimento ao agravo

Num Processo 2017 00 2 020069-0
Réu Preso

Relatora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Recorrente(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Recorrido(s) ALDAIR DUARTE DE LIMA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
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Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110347790 - Agravo de Execução Penal (IPs 158/91 160/91 327/98
19/97 02/97 309/98 312/08 585/14 245/15)

Decisão NEGAR PROVIMENTO.UNANIME.

Num Processo 2017 00 2 020225-4
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Recorrente(s) RENATA ALVES SANTANA
Recorrido(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA DE EXECUÇÕES DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS DO DF - 20170110352594 - Agravo de Execução

Penal (VCR SOB 8319-9/14 IP 346/14)
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2017 00 2 020426-8
Réu Preso

Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Recorrente(s) NILO LUIZ DA SILVA CAMPOS
Advogado(s) DIOGO EMÍLIO REZENDE DE CARVALHO (GO039028)
Recorrido(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110421602 - Agravo de Execução Penal (IPs nº 146/15 361/07 482/08

364/99)
Decisão DESPROVER. UNÂNIME

Num Processo 2017 00 2 020802-9
Réu Preso

Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Recorrente(s) CLEBER SOUSA DA ROCHA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Recorrido(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110398348 - Agravo de Execução Penal (IP 195/02 23/10 237/10

89/06 350/06)
Decisão PROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2017 00 2 020818-2
Réu Preso

Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Recorrente(s) RODRIGO OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Recorrido(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110433047 - Agravo de Execução Penal (IP nº 260/15 2337/12 228/13)
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2017 00 2 020918-5
Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Recorrente(s) MARCOS SOUZA COSTA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Recorrido(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem VARA DE EXECUÇÕES DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS DO DF - 20170110462746 - Agravo de Execução

Penal (1ª VCR CEI 31462-8/14 IP 699/14)
Decisão Dá-se provimento ao agravo

Num Processo 2017 00 2 020920-8
Réu Preso

Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Recorrente(s) MICHAEL GEDIAEL PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Recorrido(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110440499 - Agravo de Execução Penal (IP 2730/07 589/10 1260/12

86/07 33/16)
Decisão DESPROVER. MAIORIA. REDIGIRÁ O ACÓRDÃO A 1ª VOGAL

Num Processo 2017 00 2 020921-6
Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Recorrente(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Recorrido(s) JOÃO PAULO SILVA DOS SANTOS
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA DE EXECUÇÕES DAS PENAS EM REGIME ABERTO - 20170110345376 - Agravo de Execução Penal (3ª VE

17193-2/12 IP 38/12)
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2017 00 2 020956-2
Réu Preso

Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Recorrente(s) ANTONIO FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Recorrido(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
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Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110357487 - Agravo de Execução Penal (IP 178/03 232/06 73/06 72/03
306/07 69/09 30/09 238/08 24/08 168/09 12/06 32/08 91/06 13/08 168/07)

Decisão Nega-se provimento ao agravo

Num Processo 2017 00 2 021008-0
Réu Preso

Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Recorrente(s) WASHINGTON CARVALHO DOS SANTOS (ou WASHINGTON LUIZ DIAS)
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Recorrido(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110439022 - Agravo de Execução Penal (IP 02/03 92/09 387/02 740/06

217/12)
Decisão Nega-se provimento ao agravo

Num Processo 2017 00 2 021104-3
Réu Preso

Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Recorrente(s) T. B. S.
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Recorrido(s) M. P. D. F. T.
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110451863 - Agravo de Execução Penal (VCR E TJURI GUA 6362-4/15

IP 457/15)
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2017 00 2 021133-2
Relator Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Recorrente(s) FABIANO REIS VIEGAS
Advogado(s) RODRIGO ALVES DO NASCIMENTO (DF036660)
Recorrido(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110434468 - Agravo de Execução Penal (4ª VCRI BSB 111481-6/06

IP nº 238/06)
Decisão DESPROVER. UNÂNIME

Num Processo 2017 00 2 021136-5
Réu Preso

Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Recorrente(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Recorrido(s) LANDSTEYNER PEDRO GOMES QUINTINO
Advogado(s) ESCRITORIO DE ASSISTENCIA JURIDICA IESB (DF765432)
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110445849 - Agravo de Execução Penal (IPs nº 247/16 523/13 650/13

296/13)
Decisão PROVER. MAIORIA. REDIGIRÁ O ACÓRDÃO A 1ª VOGAL

Num Processo 2017 00 2 021151-7
Réu Preso

Relatora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Recorrente(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Recorrido(s) MAKSON CHARLES DE ALMEIDA BARBOSA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110433119 - Agravo de Execução Penal (IP 21/10 441/11 45/09

1153/16)
Decisão PROVER. MAIORIA

Num Processo 2017 00 2 021255-2
Réu Preso

Relatora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Recorrente(s) ADRIANO JOSE DE CARVALHO SILVA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Recorrido(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110468922 - Agravo de Execução Penal (1ª VCR SAM 7480-7/06 IP

212/06)
Decisão DAR PROVIMENTO. UNANIME.

Num Processo 2017 00 2 021257-7
Réu Preso

Relator Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Recorrente(s) MARCELO HENRIQUE MARTINS MAGALHAES
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Recorrido(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110474873 - Agravo de Execução Penal (IPs 903/13 93/15 484/13)
Decisão DESPROVER. MAIORIA

Num Processo 2017 00 2 021259-3
Réu Preso

Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Recorrente(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Recorrido(s) OSNIR DE ANDRADE LIMA
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Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110388492 - Agravo de Execução Penal (IP 47/10 104/11 394/12 32/14

1132/14 933/12 1115/11 34/14)
Decisão PROVER. MAIORIA

Num Processo 2017 00 2 021297-9
Réu Preso

Relatora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Recorrente(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Recorrido(s) MARCOS LEVI DA CUNHA MELO
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110433135 - Agravo de Execução Penal ( IP 70/11 46/11)
Decisão PROVER. MAIORIA

Num Processo 2017 00 2 021312-9
Réu Preso

Relator Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Recorrente(s) GABRIEL NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s) SANDRA OLIVEIRA DE ALMEIDA (DF018525) - NPJ - IESB
Recorrido(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110449747 - Agravo de Execução Penal (IP 915/14 302/16 304/16)
Decisão JULGAR PREJUDICADO, UNÂNIME.

Num Processo 2017 00 2 021314-5
Réu Preso

Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Recorrente(s) ELDERSON PEREIRA DE JESUS
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Recorrido(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110459137 - Agravo de Execução Penal (IP 673/03 769/03 127/99

867/98)
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2017 00 2 021321-7
Réu Preso

Relator Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Recorrente(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Recorrido(s) GILBERTO DOS SANTOS SILVA FILHO
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110392733 - Agravo de Execução Penal (IP 522/12 833/14 1046/12)
Decisão PROVER, UNÂNIME.

Num Processo 2017 00 2 021371-5
Réu Preso

Relator Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Recorrente(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Recorrido(s) PAULO BATISTA DA SILVA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110450282 - Agravo de Execução Penal ( IP'S 828/16 929/11 975/11)
Decisão PROVER, UNÂNIME.

Num Processo 2017 00 2 021376-4
Réu Preso

Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Recorrente(s) RONE RAMOS DA MATA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Recorrido(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110459129 - Agravo de Execução Penal (IPs 654/14 752/13 340/14

207/14)
Decisão PROVER. MAIORIA

Num Processo 2017 00 2 021437-3
Réu Preso

Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Recorrente(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Recorrido(s) LEONARDO BORGES DA SILVA
Advogado(s) ROMILDA CONRADO SOARES (DF035623)
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110433063 - Agravo de Execução Penal (IP 67/03 76/10 34/11 05/10

279/08 841/15)
Decisão PROVER. MAIORIA. REDIGIRÁ O ACÓRDÃO A 1ª VOGAL

Num Processo 2017 00 2 021513-4
Réu Preso

Relatora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Recorrente(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Recorrido(s) MARCIO LELIS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
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Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110456434 - Agravo de Execução Penal (IP 400/16 195/10 172/04
413/00 623/99)

Decisão PROVER. MAIORIA

Num Processo 2017 00 2 021538-4
Réu Preso

Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Recorrente(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Recorrido(s) WEDERSON DA MATA E SILVA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110403807 - Agravo de Execução Penal (VCRTJÚRI NBAND 1062-6/13

IP 32/2013)
Decisão PROVER. MAIORIA. REDIGIRÁ O ACÓRDÃO A 1ª VOGAL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO(A) APELAÇÃO CRIMINAL

Num Processo 2015 13 1 004739-0
Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Embargante(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Embargado(s) OS MESMOS
Embargado(s) REGINALDO SANTOS SOUSA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO RIACHO FUNDO - 20151310047390

- Ação Penal - Procedimento Sumário - IP 494/2015
Decisão DESPROVER. UNÂNIME

Num Processo 2017 12 1 000966-9
Réu Preso

Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Embargante(s) JOSUE SOUZA DA SILVA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Embargado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE SÃO SEBASTIÃO - 20171210009669 - Ação Penal - Procedimento

Ordinário - IP 197/2017
Decisão DESPROVER. UNÂNIME

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

Num Processo 2016 05 1 003674-2
Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Recorrente(s) RODRIGO WASHINGTON DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s) 'DANIEL TAVARES DOS SANTOS (DF045258)
Recorrido(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem TRIBUNAL DO JÚRI DE PLANALTINA - 20160510036742 - Ação Penal de Competência do Júri - IP 218/2016
Decisão Nega-se provimento ao recurso

Num Processo 2017 16 1 001703-6
Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Recorrente(s) CLODOMAR VIEIRA DE ALMEIDA
Advogado(s) ÉRICA LIMA DE PAIVA MUGLIA (DF013775)
Recorrido(s) LUIZA ALZERINA ALBUQUERQUE DA SILVA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE ÁGUAS CLARAS - 20171610017036 - Crimes de Calúnia, Injúria e

Difamação de Competência do Juiz Singular
Decisão Nega-se provimento ao recurso em sentido estrito

APELAÇÃO CRIMINAL

Num Processo 2007 01 1 113337-2
Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Revisora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Apelado(s) SEBASTIÃO DIAS DOS SANTOS
Advogado(s) ANA PAULA CORREIA DE SOUZA (DF029319) - NPJ - UDF
Origem 4ª VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL - 20070111133372 - Procedimento Especial da Lei

Antitóxicos - IP 254/2007
Decisão DESPROVER. UNÂNIME

Num Processo 2011 07 1 035942-4
Relatora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Revisor Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Apelante(s) MANUELA DA CRUZ CAETANO
Advogado(s) KAROLINE CRISTINA TIBERTI DA SILVA (DF030485) - NPJ - UNIEURO
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 3ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20110710359424 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 272/2011
Decisão DAR PARCIAL PROVIMENTO. UNANIME.
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Num Processo 2012 01 1 160424-4
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor Des. GEORGE LOPES LEITE
Apelante(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Apelado(s) CICERO LIMA DA SILVA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem 1ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20120111604244 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 425/2012
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2012 07 1 030575-3
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Apelante(s) MARCONI MAGNO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE TAGUATINGA - 20120710305753 -

Ação Penal - Procedimento Sumário IP 823/2012
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2012 07 1 036995-4
Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) THIAGO MARTINS BORGES
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE TAGUATINGA - 20120710369954 -

Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 347/2012
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2012 09 1 009526-0
Réu Preso

Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Revisora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) GUSTAVO RODRIGUES
Advogado(s) CARLOS AUGUSTO RODRIGUES XAVIER (DF043949)
Apelado(s) MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 1ª VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA - 20120910095260 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 157/2009
Decisão Nega-se provimento à apelação

Num Processo 2012 09 1 015041-0
Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) ELDISON PACHECO DA LUZ
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 1ºJUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SAMAMBAIA - CRIMINAL - 20120910150410 - Ação Penal -

Procedimento Sumário - IP 617/2012
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2013 01 1 065727-4
Relator Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Apelante(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Apelante(s) FABIO SILVA VIDAL
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) OS MESMOS
Origem 3º JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE BRASÍLIA - 20130110657274 - Ação

Penal - Procedimento Sumário, IP 390/2013
Decisão PROVER. MAIORIA

Num Processo 2013 03 1 010263-3
Relator Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Revisora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Apelante(s) MARCELO DE SOUZA SILVA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 2ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20130310102633 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 403/2013
Decisão NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME.

Num Processo 2013 03 1 035026-0
Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) ANDERSON PEREIRA DE LIMA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 2ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20130310350260 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 1392/2013
Decisão PROVER PARCIALMENTE. UNÂNIME.

Num Processo 2013 07 1 032685-2
Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Apelante(s) EDUARDO SANTOS DA COSTA
Advogado(s) NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA DA FACULDADE (DF666666)
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Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE TAGUATINGA - 20130710326852 -

Ação Penal - Procedimento Sumário IP 673/2013
Decisão JULGAR EXTINTA A PUNIBILIDADE. UNÂNIME

Num Processo 2013 07 1 033014-6
Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Revisora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) CAETANO JOSE SOARES NETO
Advogado(s) CARLOS ABRAHAO FAIAD (DF007656)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 3ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20130710330146 - Ação Penal - Procedimento Ordinário, 20130710343219,

20160710191962, IP - 872/2013
Decisão PROVER. UNÂNIME

Num Processo 2013 09 1 001750-6
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor Des. GEORGE LOPES LEITE
Apelante(s) RAIMUNDO DE ARAUJO FRANCA E OUTROS
Advogado(s) FILIPE LIMA GUEDES (DF032427) - NPJ - UCB
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 2ª VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA - 20130910017506 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP: 177/2013
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2013 09 1 023855-8
Relatora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Revisor Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Apelante(s) PAULO SERGIO MOURAO ESTEVAM
Advogado(s) KENNEDY SOUSA DE ANDRADE (DF042506) - NPJ - Projeção
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 2ª VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA - 20130910238558 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 726/2013
Decisão NEGAR PROVIMENTO.UNANIME.

Num Processo 2013 09 1 026577-8
Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Revisora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) C. P. N. E OUTROS
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) M. P. D. F. T.
Origem 1ª VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA - 20130910265778 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 681/2013
Decisão Dá-se parcial provimento à apelação de Carla e nega-se provimento à apelação de Paulo, reduzindo-se de ofício a multa

Num Processo 2014 01 1 049959-7
Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Revisora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) FLAVIANA COSTA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s) 'ADRIANO SOARES DA SILVA (DF008171) - FAJ / OAB
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 2ª VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL - 20140110499597 - Procedimento Especial da Lei

Antitóxicos - IP 303/2014
Decisão Dá-se parcial provimento à apelação

Num Processo 2014 01 1 153092-4
Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Revisor Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Apelante(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Apelado(s) RODRIGO ANDERSON DA SILVA PEREIRA
Advogado(s) LUIZ CARLOS RODRIGUES DE ALMEIDA (DF028957) - NPJ - UDF
Origem 4ª VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL - 20140111530924 - Procedimento Especial da Lei

Antitóxicos - IP 841/2014
Decisão PROVER PARCIALMENTE. MAIORIA

Num Processo 2014 01 1 184158-9
Réu Preso

Relatora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Revisor Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Apelante(s) J. H. S.
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) M. P. D. F. T.
Origem 2ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20140111841589 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 20/2012 DECO

20120111612424
Decisão NEGAR PROVIMENTO.UNANIME.

Num Processo 2014 02 1 004846-6
Relator Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Apelante(s) JOVENTINO VIEIRA PINTO
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
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Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE BRAZLÂNDIA - 20140210048466 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

IP: 564/2014
Decisão NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME.

Num Processo 2014 02 1 005313-0
Relatora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Apelante(s) EDSON XAVIER DAMA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL E JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

DE BRAZLÂNDIA - CRIMINAL - 20140210053130 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP:510/2014
Decisão DAR PARCIAL PROVIMENTO. UNANIME.

Num Processo 2014 03 1 009849-7
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor Des. GEORGE LOPES LEITE
Apelante(s) MARIO JOSE RODRIGUES MARTINS NETO
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 3ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20140310098497 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 122/2014
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2014 03 1 029180-4
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor Des. GEORGE LOPES LEITE
Apelante(s) NELTON DOS SANTOS GOMES
Advogado(s) ALESSANDRA PEREIRA DOS SANTOS (DF023251)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 4ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20140310291804 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Termo Circunstanciado

810/2014
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2014 03 1 034414-9
Relatora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Apelante(s) PEDRO MARIANO DE AGUIAR NETO
Advogado(s) MAUREN PORTO ALEGRE DOS SANTOS (DF016788)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 2ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20140310344149 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 366/2014
Decisão NEGAR PROVIMENTO.UNANIME.

Num Processo 2014 07 1 000606-4
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor Des. GEORGE LOPES LEITE
Apelante(s) JUNNYSKLEIDSON DA PENHA LIMA ARAUJO
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 2ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20140710006064 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 497/2013
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2014 07 1 004074-2
Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Revisora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) REGINALDO LINO DE MEDEIROS
Advogado(s) KARLA ANDREA PASSOS (DF011895)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE TAGUATINGA - 20140710040742 -

Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 1253/2013 20130710311573
Decisão Apelação desprovida, mas corrigida, de ofício, a pena pecuniária

Num Processo 2014 07 1 014312-2
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor Des. GEORGE LOPES LEITE
Apelante(s) TANAEL DOS SANTOS MOREIRA
Advogado(s) ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS (DF032912)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 3ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20140710143122 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 204/2014
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2014 07 1 040337-4
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Apelante(s) FRANCISCO BENEDITO NUNES AGUIAR
Advogado(s) PAULO FERREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR (DF045000) - NPJ - UNICEUB
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE TAGUATINGA - 20140710403374 -

Ação Penal - Procedimento Ordinário, IP 982/2014
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.
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Num Processo 2014 09 1 025157-0
Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Revisora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) MAGNUM BRITO DE OLIVEIRA ADORNELAS E OUTROS
Advogado(s) KENNEDY SOUSA DE ANDRADE (DF042506) - NPJ - Projeção
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 2ª VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA - 20140910251570 - Ação Penal - Procedimento Ordinário, IP 820/2014
Decisão PROVER PARCIALMENTE. MAIORIA

Num Processo 2014 13 1 000906-5
Relator Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Apelante(s) TIAGO MORAES BASTOS
Advogado(s) ANA ERIKA RODRIGUES SILVA (DF047513) - NPJ - Projeção
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO RIACHO FUNDO - 20141310009065

- Ação Penal - Procedimento Sumário: IP 02/2014
Decisão NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME.

Num Processo 2015 01 1 036011-8
Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Apelante(s) FERNANDO CASTELO BRANCO FERREIRA COSTA E OUTROS
Advogado(s) CAROLINA MEDEIROS BRITO (DF046710)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 3ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20150110360118 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 189/2008
Sustentação Oral DF046710 - CAROLINA MEDEIROS BRITO DF041954 - MARCELA CARVALHO BOCAYUVA. Carolina Medeiros Brito:

POR FERNANDO CASTELO BRANCO FERREIRA COSTA E FCB METÁLIKA#Marcela Carvalho Bocayuva: POR
JOSÉ AUGUSTO VIEIRA DE BRITO

Decisão PROVER AMBOS OS RECURSOS. UNÂNIME

Num Processo 2015 01 1 059530-9
Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Revisora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) MARIA APARECIDA LOPES GONCALVES
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 3ª VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL - 20150110595309 - Procedimento Especial da Lei

Antitóxicos - IP 462/2015
Decisão APÓS PROVIMENTO PELO RELATOR E NEGATIVA DE PROVIMENTO PELA REVISORA, PEDIU VISTA A VOGAL

Num Processo 2015 01 1 068681-6
Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Revisor Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Apelante(s) LIOMAR FERREIRA NUNES
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 1ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20150110686816 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 1168/2014 -

2017.01.1.005382-3
Decisão PROVER. UNÂNIME

Num Processo 2015 01 1 138018-2
Relator Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Revisora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Apelante(s) ANTONIO FRANCISCO MIRANDA DA SILVA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 3ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20150111380182 - Ação Penal - Procedimento Ordinário, IP 357/2015
Decisão PROVER PARCIALMENTE, UNÂNIME.

Num Processo 2015 03 1 000056-0
Relator Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Revisora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Apelante(s) ALISSON HENRIQUE ALVES FERREIRA
Advogado(s) SAMYLLE GONCALVES DE MIRANDA (DF042032) - NPJ - UNICEUB
Apelante(s) RAFAEL JORGE DOS SANTOS MENDES
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 3ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20150310000560 - Ação Penal - Procedimento Ordinário, ip 04/2015
Decisão DESPROVER. UNÂNIME

Num Processo 2015 03 1 007000-4
Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Apelante(s) CIVIRINO BATISTA DA SILVA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 2ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20150310070004 - Ação Penal - Procedimento Ordinário, IP 312/2015
Decisão Dá-se parcial provimento à apelação
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Num Processo 2015 05 1 011419-9
Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Revisor Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Apelante(s) THIAGO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 1ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE PLANALTINA E DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL -

20150510114199 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP: 921/2015
Decisão PROVER PARCIALMENTE. MAIORIA. REDIGIRÁ O ACÓRDÃO O REVISOR

Num Processo 2015 05 1 012238-7
Relatora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Apelante(s) CARLOS FERNANDO MONROE ASSUNCAO
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE

PLANALTINA - 20150510122387 - Ação Penal - Procedimento Sumário IP 996/2015
Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNANIME.

Num Processo 2015 06 1 002105-7
Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Revisor Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Apelante(s) L. M. S.
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) M. P. D. F. T.
Origem VARA CRIMINAL DE SOBRADINHO - 20150610021057 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 54/2015
Decisão PROVER. UNÂNIME

Num Processo 2015 06 1 005063-5
Relatora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Apelante(s) HERMANO LOPES GOES E SILVA
Advogado(s) MARCOS VENICIO FERNANDES AREDES (DF019954)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE SOBRADINHO - 20150610050635 -

Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 492/2015
Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNANIME.

Num Processo 2015 07 1 006507-3
Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Revisor Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Apelante(s) SERGIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) FRANCISCO HELIO RIBEIRO MAIA (DF014037)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 3ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20150710065073 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - 20110710134999 -

20140111289417 - 20150710068668 - 20150710068748 - IP 44/2011
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2015 08 1 001263-2
Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Revisora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Apelante(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Apelado(s) LUIZ SERGIO SOARES DE ARAUJO
Advogado(s) GUTIERRE SANTOS MORAIS (DF043806) - NPJ - UNICEUB
Origem 1ª VARA CRIMINAL DO PARANOÁ - 20150810012632 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 1377/2014
Decisão PROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2015 08 1 006817-0
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Apelante(s) SALVADOR LOPES DO COUTO
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO PARANOÁ - 20150810068170 - Ação

Penal - Procedimento Ordinário - IP 1484/2015
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2015 08 1 008038-5
Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) PEDRO ALCANTARA DA CRUZ SILVA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO PARANOÁ - 20150810080385 - Ação

Penal - Procedimento Sumário, IP 1203/2015
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2015 09 1 025507-4
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor Des. GEORGE LOPES LEITE
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Apelante(s) MATHEUS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 2ª VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA - 20150910255074 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 1308/2015 -

20160910161875
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2016 01 1 061275-8
Réu Preso

Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Revisor Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Apelante(s) MARTIN AFONSO DE ALMEIDA CAMPOS
Advogado(s) ANDERSON GONCALVES DE LIMA (DF035183)
Apelado(s) MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 3ª VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL - 20160110612758 - Procedimento Especial da Lei

Antitóxicos IP 449/2016
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2016 01 1 070834-6
Réu Preso

Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Revisora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) DAVI ANTONIO DA COSTA
Advogado(s) WILSOMAR SOUSA SILVA (DF045687)
Apelante(s) LUCAS DOS SANTOS CARNEIRO E OUTROS
Advogado(s) DALTON RIBEIRO NEVES (DF033341)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 1A. VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL - 20160110708346 - Procedimento Especial da Lei

Antitóxicos, 2016.01.1.016276-7, 2016.01.1.125108-5, IP 362/2016
Decisão PROVER PARCIALMENTE TODOS OS RECURSOS. UNÂNIME

Num Processo 2016 01 1 080712-5
Réu Preso

Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor Des. GEORGE LOPES LEITE
Apelante(s) LUCAS FRANCA DOS SANTOS
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 3ª VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL - 20160110807125 - Procedimento Especial da Lei

Antitóxicos, IP 422/2016
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2016 01 1 089487-3
Relator Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Revisora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Apelante(s) VAGNER LIMA MAIA
Advogado(s) ANA PAULA CORREIA DE SOUZA (DF029319) - NPJ - UDF
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 4ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20160110894873 - Ação Penal - Procedimento Ordinário, IP 205/2016
Decisão PROVER PARCIALMENTE, UNÂNIME.

Num Processo 2016 01 1 115419-9
Réu Preso

Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Revisora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Apelante(s) LUAN GUSTAVO CARVALHO DE ALMEIDA E OUTROS
Advogado(s) PEDRO NEVES E NUNES (DF047042)
Apelado(s) LUAN GUSTAVO CARLVALHO DE ALMEIDA
Advogado(s) PEDRO NEVES E NUNES (DF047042)
Apelado(s) OS MESMOS
Origem 1A. VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL - 20160111154199 - Procedimento Especial da Lei

Antitóxicos - IP 1241/2016
Decisão PROVER O RECURSO MINISTERIAL. DESPROVER O RECURSO DOS RÉUS. UNÂNIME

Num Processo 2016 01 1 118967-2
Relator Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Revisora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Apelante(s) GUSTAVO FERREIRA DA SILVA FERNANDES
Advogado(s) ANA PAULA CORREIA DE SOUZA (DF029319) - NPJ - UDF
Apelante(s) HONATEL DAMASCENO DE SANTANA
Advogado(s) ALESSANDRA NUNES CABRAL (DF022264)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 5ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20160111189672 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 893/2016
Decisão ACOLHIDA A PRELIMINAR EM RELAÇÃO A HONATEL DAMASCENO DE SANTANA. SOBRESTADO O PROCESSO

QUANTO A GUSTAVO FERREIRA DA SILVA FERNANDES
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Num Processo 2016 01 1 130850-7
Réu Preso

Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Revisora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) LEANDRO DE LIMA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 2ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20160111308507 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 565/2016
Decisão DESPROVER. UNÂNIME. RETIFICADA A MULTA DE OFÍCIO

Num Processo 2016 03 1 001278-3
Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Apelante(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Apelado(s) WENDERSON PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) NATÁLIA TOMAS RIBEIRO PEREIRA (DF028014) - NPJ - UNIEURO
Origem 1ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20160310012783 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 081/2016
Decisão PROVER O RECURSO MINISTERIAL MAIORIA. REDIGIRÁ O ACÓRDÃO A 1ª VOGAL

Num Processo 2016 03 1 004751-7
Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Revisor Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Apelante(s) JEOVA DE SOUZA PEREIRA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 2ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20160310047517 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP: 274/2016
Decisão PROVER PARCIALMENTE. MAIORIA. REDIGIRÁ O ACÓRDÃO O REVISOR

Num Processo 2016 03 1 006025-0
Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) EDNOR RAIMUNDO DA CRUZ
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 2º JUIZADO VIOLENCIA DOM. E FAM. DE CEILANDIA - 20160310060250 - Ação Penal - Procedimento Sumário -

IP 225/2016
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2016 03 1 010192-2
Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Revisor Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Apelante(s) NATANAEL CORREIA FERREIRA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 1ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20160310101922 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 684/2016
Decisão DESPROVER. MAIORIA. REDIGIRÁ O ACÓRDÃO O REVISOR

Num Processo 2016 03 1 010522-6
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor Des. GEORGE LOPES LEITE
Apelante(s) GABRIEL DA SILVA SOUZA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 2ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20160310105226 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 697/2016
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2016 04 1 000106-6
Relatora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Revisor Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Apelante(s) DAVI MENDES GUIMARAES
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 1ª VARA CRIMINAL DO GAMA - 20160410001066 - Ação Penal - Procedimento Ordinário, IP 714/2015
Decisão DAR PARCIAL PROVIMENTO. UNANIME.

Num Processo 2016 04 1 003046-8
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Apelante(s) CHARLLES CHAVES TEIXEIRA
Advogado(s) CORA CORALINA VIANA NASCIMENTO (DF037281) - NPJ - UDF
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DO

GAMA - 20160410030468 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo, IP 245/2016
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2016 04 1 008055-2
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Apelante(s) R. B. C.
Advogado(s) EDUARDO DOS REIS RIOS GUIRAU (DF033184) - NPJ - UDF
Apelado(s) M. P. D. F. T.
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Origem JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DO
GAMA - 20160410080552 - Ação Penal - Procedimento Sumário - IP 631/2016

Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2016 04 1 010117-8
Relator Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Revisora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Apelante(s) DOUGLAS OLIVEIRA SILVA E OUTROS
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 2ª VARA CRIMINAL DO GAMA - 20160410101178 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 1020/2016
Decisão NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME.

Num Processo 2016 05 1 009021-7
Relator Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Revisora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Apelante(s) ANDERSON LOPES DE SOUSA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 1ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE PLANALTINA E DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL -

20160510090217 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 766/2016
Decisão NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME.

Num Processo 2016 07 1 004412-2
Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Revisora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) EDVALDO ALVES DA SILVA FILHO
Advogado(s) NUCLEO DE PRATICA JURIDICA FACULDADE PRO (DF786495)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 3ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20160710044122 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 186/2016
Decisão PROVER PARCIALMENTE. MAIORIA

Num Processo 2016 07 1 009471-3
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor Des. GEORGE LOPES LEITE
Apelante(s) SILVIO MARCIO MONTEIRO
Advogado(s) EVANEIDE MOREIRA BRAGA TAVARES (DF048349)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 1ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20160710094713 - Ação Penal - Procedimento Ordinário, IP 368/2016
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2016 07 1 019196-2
Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Revisora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) CAETANO JOSE SOARES NETO
Advogado(s) CLEIDER RODRIGUES FERNANDES (DF015472)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 3ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20160710191962 - Restituição de Coisas Apreendidas, 20130710343219,

20130710330146, IP - 872/2013
Decisão PROVER PARCIALMENTE. MAIORIA

Num Processo 2016 08 1 006834-6
Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Revisora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) LUCAS RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s) MILENA DE OLIVEIRA RAMOS (DF028091)
Apelante(s) ITALO MAIA PEREIRA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 2ª VARA CRIMINAL DO PARANOÁ - 20160810068346 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 1181/2016
Decisão Nega-se provimento às apelações

Num Processo 2016 09 1 006034-2
Relator Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Revisora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Apelante(s) IDEVALDO LAURENTINO SILVA
Advogado(s) RICARDO ANTONIO BORGES FILHO (DF016927)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 1ª VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA - 20160910060342 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 25/2016
Decisão PROVER PARCIALMENTE, UNÂNIME.

Num Processo 2016 09 1 015188-2
Réu Preso

Relatora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Revisor Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Apelante(s) PHILIPE OLIVEIRA MARTINS E OUTROS
Advogado(s) KENNEDY SOUSA DE ANDRADE (DF042506) - NPJ - Projeção
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Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 2ª VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA - 20160910151882 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 718/2016
Decisão NEGAR PROVIMENTO.UNANIME.

Num Processo 2016 09 1 020168-4
Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) M. P. D. F. T.
Apelado(s) K. R. C.
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA REGIONAL DE ATOS INFRACIONAIS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DF - 20160910201684 - Processo

de Apuração de Ato Infracional, PAAI 3536/2016
Decisão PROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2016 10 1 006672-8
Relatora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Apelante(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Apelante(s) ISMAEL DOMINGOS DE SOUZA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) OS MESMOS
Origem JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE

SANTA MARIA - 20161010066728 - Ação Penal - Procedimento Sumário - Ocorrência Policial 5550/2016 - IP 1210/2016
- 20161010081370

Decisão NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO
DA DEFESA. UNANIME.

Num Processo 2016 10 1 007128-2
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor Des. GEORGE LOPES LEITE
Apelante(s) RAFAEL ALEXANDRE AMADOR
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE SANTA MARIA - 20161010071282 - Ação Penal - Procedimento

Ordinário - IP 1047/2016
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2016 10 1 007672-9
Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) DIEGO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE

SANTA MARIA - 20161010076729 - Ação Penal - Procedimento Sumário, IP 1107/2016
Decisão PROVER PARCIALMENTE. MAIORIA

Num Processo 2016 14 1 002696-5
Relatora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Revisor Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Apelante(s) JOSE AGRIPINO DE LIMA
Advogado(s) NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA DA FACULDADE (DF666666)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem VARA CRIMINAL E DO TRIBUNAL DO JÚRI DO GUARÁ - 20161410026965 - Ação Penal de Competência do Júri,

IP 612/2011
Decisão NEGAR PROVIMENTO.UNANIME.

Num Processo 2016 15 1 000315-3
Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Revisora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Apelante(s) VALDEIR DAMASCENO SENA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) OS MESMOS
Origem VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO RECANTO DAS EMAS - 20161510003153 - Ação Penal - Procedimento

Ordinário - IP 34/2016
Decisão Dá-se provimento à apelação ministerial e nega-se provimento ao apelo defensivo

Num Processo 2016 15 1 002323-5
Réu Preso

Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Revisora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Apelante(s) BRUNO GOMES DA SILVA E OUTROS
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) OS MESMOS
Origem VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO RECANTO DAS EMAS - 20161510023235 - Ação Penal de Competência

do Júri IP 589/2016
Decisão PROVER O RECURSO MINISTERIAL. MAIORIA. PROVER PARCIALMENTE O RECURSO DE DANIEL BRUNO SILVA

MAGALHÃES E DESPROVER O RECURSO DE BRUNO GOMES DA SILVA. UNÂNIME
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Num Processo 2016 15 1 002601-8
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor Des. GEORGE LOPES LEITE
Apelante(s) MARCOS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO RECANTO DAS EMAS - 20161510026018 - Ação Penal - Procedimento

Ordinário IP: 418/2016
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2017 01 1 022190-0
Relator Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Apelante(s) PEDRO HENRIQUE DA SILVA COELHO
Advogado(s) AMANDA ALE FRANZOSI (DF019496)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 3º JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE BRASÍLIA - 20170110221900 - Ação

Penal - Procedimento Sumário - IP 111/2017
Decisão PROVER PARCIALMENTE, UNÂNIME.

Num Processo 2017 01 1 030111-0
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor Des. GEORGE LOPES LEITE
Apelante(s) TASSO JORGE NEMER HOZANNAH
Advogado(s) DANIELLA VISONA BARBOSA (DF039410)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 3ª VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL - 20170110301110 - Procedimento Especial da Lei

Antitóxicos - IP 625/2017
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2017 01 3 004266-7
Relatora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Apelante(s) J. V. S. M. E OUTROS
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) M. P. D. F. T.
Origem VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DF - 20170130042667 - Processo de Apuração de Ato Infracional, PAAI

1564/2017
Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNANIME.

Num Processo 2017 03 1 001753-7
Réu Preso

Relator Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Revisora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Apelante(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Apelante(s) SERGIO DA CONCEICAO LIMA
Advogado(s) ALESSANDRO DOMINGOS SILVA (DF033251)
Apelado(s) OS MESMOS
Origem 2ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20170310017537 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 115/2017
Decisão PROVER O RECURSO MINISTERIAL E PROVER PARCIALMENTE O RECURSO DEFENSIVO, UNÂNIME.

Num Processo 2017 03 1 004575-0
Réu Preso

Relatora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Revisor Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Apelante(s) J. P. G. S.
Advogado(s) NÚBIA SANTOS DA CONCEIÇÃO (DF045765)
Apelado(s) M. P. D. F. T.
Origem 4ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20170310045750 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP: 291/2017
Decisão NEGAR PROVIMENTO.UNANIME.

Num Processo 2017 03 1 006921-7
Réu Preso

Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Revisor Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Apelante(s) ADEILSON ADELMO DA SILVA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 4ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20170310069217 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP: 475/2017
Decisão PROVER PARCIALMENTE UNÂNIME.

Num Processo 2017 04 1 001632-7
Relatora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Revisor Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Apelante(s) REGINA DA SILVA NUNES LOPES
Advogado(s) LEIDILANE SILVA SIQUEIRA (DF041256)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 2ª VARA CRIMINAL DO GAMA - 20170410016327 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 120/2017
Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNANIME.
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Num Processo 2017 05 1 000006-3
Réu Preso

Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor Des. GEORGE LOPES LEITE
Apelante(s) HELVIO SILVA DOS SANTOS E OUTROS
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 2ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE PLANALTINA E DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL -

20170510000063 - Ação Penal - Procedimento Ordinário, IP 1118/2016
Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2017 07 1 000462-3
Relatora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Revisor Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Apelante(s) DOMINGOS D'ABADIA ANDRADE
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 3ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20170710004623 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 35/2017
Decisão NEGAR PROVIMENTO.UNANIME.

Num Processo 2017 07 1 003950-2
Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Revisora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) ADEJANIA PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s) EDUARDO LOBATO SILVA (DF053861) - NPJ - Projeção
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 2ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20170710039502 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 226/2017
Decisão PROVER PARCIALMENTE. MAIORIA

Num Processo 2017 09 1 001339-3
Relatora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Revisor Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Apelante(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Apelado(s) IGOR RODRIGUES DE ARAUJO
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem 1ª VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA - 20170910013393 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 98/2017
Decisão DAR PROVIMENTO. UNANIME.

Num Processo 2017 09 1 006691-9
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Apelante(s) M. P. D. F. T.
Apelado(s) E. F. S. N.
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA REGIONAL DE ATOS INFRACIONAIS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DF - 20170910066919 - Processo

de Apuração de Ato Infracional PAAI: 1207/2017
Decisão PROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2017 09 1 007565-2
Relatora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Apelante(s) M. P. D. F. T.
Apelado(s) L. G. S.
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA REGIONAL DE ATOS INFRACIONAIS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DF - 20170910075652 - Processo

de Apuração de Ato Infracional - IP 424/2017
Decisão DAR PROVIMENTO. UNANIME.

Num Processo 2017 09 1 008283-8
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Apelante(s) M. P. D. F. T.
Apelado(s) P. V. S. S.
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA REGIONAL DE ATOS INFRACIONAIS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DF - 20170910082838 - Processo

de Apuração de Ato Infracional PAAI:1500/2017
Decisão PROVER. UNÂNIME.

Num Processo 2017 09 1 009094-6
Relator Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Apelante(s) P. S. A.
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) M. P. D. F. T.
Origem VARA REGIONAL DE ATOS INFRACIONAIS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DF - 20170910090946 - Processo

de Apuração de Ato Infracional, PAAI 1702/2017
Decisão NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME.

Num Processo 2017 10 1 000950-3
Réu Preso

Relatora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
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Revisor Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Apelante(s) DIONE ROCHA CAMPOS
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE SANTA MARIA - 20171010009503 - Ação Penal - Procedimento

Ordinário - IP 196/2017
Decisão NEGAR PROVIMENTO.UNANIME.

Num Processo 2017 11 1 000406-7
Réu Preso

Relator Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Revisora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Apelante(s) HYAGO PAULO DE CALDAS PEREIRA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO NÚCLEO BANDEIRANTE - 20171110004067 - Ação Penal - Procedimento

Ordinário IP: 51/2017
Decisão NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME.

Num Processo 2017 12 1 000007-4
Réu Preso

Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Revisor Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Apelante(s) D. S. S. E OUTROS
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) M. P. D. F. T.
Origem VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE SÃO SEBASTIÃO - 20171210000074 - Ação Penal - Procedimento

Ordinário IP 005/2017
Decisão DESPROVER. UNÂNIME

Num Processo 2017 13 1 001653-4
Réu Preso

Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Revisora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) MATUSALEM ANDRE DA CONCEICAO AIRES
Advogado(s) LEDA RODRIGUES RINCON (DF015227)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO RIACHO FUNDO - 20171310016534 - Ação Penal - Procedimento

Ordinário IP 279/2017
Decisão PROVER PARCIALMENTE. UNÂNIME

Num Processo 2017 15 1 000472-4
Relatora Desª. SANDRA DE SANTIS
Revisora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Apelante(s) DANILLO HILARIO RIBEIRO
Advogado(s) RAFAEL LUCAS ANDRADE SANTOS (GO040284)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO RECANTO DAS EMAS - 20171510004724 - Ação Penal - Procedimento

Ordinário - IP 154/2017
Decisão PROVER PARCIALMENTE. UNÂNIME.

Num Processo 2017 15 1 001844-7
Réu Preso

Relatora Desª. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Revisor Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Apelante(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Apelante(s) VERINALDO GOMES DE SIQUEIRA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) os mesmos
Origem VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO RECANTO DAS EMAS - 20171510018447 - Ação Penal - Procedimento

Ordinário IP:429/2017
Decisão NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DEFENSIVO E DAR PROVIMENTO AO RECURSO MINISTERIAL.UNANIME.

Num Processo 2017 16 1 002626-8
Réu Preso

Relator Des. GEORGE LOPES LEITE
Revisora Desª. SANDRA DE SANTIS
Apelante(s) ELIMAR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) NATALIA CAVALCANTI CORREA SERAFIM FONSECA (DF047996)
Apelado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Origem VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE ÁGUAS CLARAS - 20171610026268 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

IP 163/2017
Decisão Dá-se parcial provimento à apelação

A sessão foi encerrada às dezoito horas e dez minutos. Eu, TARCIO PIRES MAXIMO, Diretor de Secretaria da 1ª Turma Criminal, lavrei a presente
ata que vai por mim subscrita e, depois de lida e aprovada, será assinada pela Excelentíssima Senhora Desembargadora SANDRA DE SANTIS.
Desª. SANDRA DE SANTIS
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Presidente da 1ª Turma Criminal

DECISÃO

N. 0716761-06.2017.8.07.0000 - HABEAS CORPUS-CRIMINAL - A: FLAVIO AUGUSTO FONSECA. A: SERGIO ANTONINO
FONSECA. A: JEAN CARLOS SILVA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF4233500A - FLAVIO AUGUSTO FONSECA. R: JUIZO DO TRIBUNAL
DO JÚRI DE TAGUATINGA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
GABINETE DESEMBARGADORA ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO Classe: HABEAS CORPUS-CRIMINAL (307) Nº Processo:
0716761-06.2017.8.07.0000 IMPETRANTE: FLAVIO AUGUSTO FONSECA, SERGIO ANTONINO FONSECA PACIENTE: JEAN CARLOS SILVA
DE OLIVEIRA DECISÃO Trata-se de Habeas corpus, com pedido de liminar, em favor de JEAN CARLOS SILVA DE OLIVEIRA, preso
preventivamente, desde 06/06//2017. Aduz que a defesa não causou qualquer óbice à instrução. Diz que a audiência realizou-se no dia 22 de
novembro de 2017, ocasião que se verificou a ausência de algumas testemunhas arroladas pela acusação, tendo o MM. Juiz redesignado a
solenidade para o dia 22 de fevereiro de 2018. Sustenta a ilegalidade da prisão preventiva, tendo em vista que o paciente já estaria encarcerado
provisoriamente por quase nove meses, prazo muito além do razoável. Assevera que o paciente é primário, de bons antecedentes, sem passagem
criminal, mesmo quando menor, tem família constituída e dos filhos. Pugna pela concessão de liminar para que seja determinada a expedição
de alvará de soltura. Brevemente relatado, decido. Compulsando os autos, tenho que, por ora, o pedido liminar não merece prosperar. Quanto
ao invocado excesso de prazo, tenho que somente a desídia da autoridade processante na condução do feito é que o configuraria, situação não
verificada, de plano, no presente caso. Ademais, em se tratando de matéria criminal, os prazos processuais admitem certo elastecimento, desde
que não evidenciado culpa, dolo ou desídia do juízo a quo. Nesse contexto, ainda que se reconheça certa delonga na tramitação do feito, não
imputável à defesa, entendo que a questão mereça ser mais bem apreciada por ocasião do exame do mérito, após as informações do juízo.
Nesses termos, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, resguardando o direito de melhor apreciar a questão após as informações do juízo. Após
as informações, ao M.P. Intimem-se. Brasília, DF, 7 de dezembro de 2017 Des.ª ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO Relatora

N. 0716761-06.2017.8.07.0000 - HABEAS CORPUS-CRIMINAL - A: FLAVIO AUGUSTO FONSECA. A: SERGIO ANTONINO
FONSECA. A: JEAN CARLOS SILVA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF4233500A - FLAVIO AUGUSTO FONSECA. R: JUIZO DO TRIBUNAL
DO JÚRI DE TAGUATINGA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
GABINETE DESEMBARGADORA ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO Classe: HABEAS CORPUS-CRIMINAL (307) Nº Processo:
0716761-06.2017.8.07.0000 IMPETRANTE: FLAVIO AUGUSTO FONSECA, SERGIO ANTONINO FONSECA PACIENTE: JEAN CARLOS SILVA
DE OLIVEIRA DECISÃO Trata-se de Habeas corpus, com pedido de liminar, em favor de JEAN CARLOS SILVA DE OLIVEIRA, preso
preventivamente, desde 06/06//2017. Aduz que a defesa não causou qualquer óbice à instrução. Diz que a audiência realizou-se no dia 22 de
novembro de 2017, ocasião que se verificou a ausência de algumas testemunhas arroladas pela acusação, tendo o MM. Juiz redesignado a
solenidade para o dia 22 de fevereiro de 2018. Sustenta a ilegalidade da prisão preventiva, tendo em vista que o paciente já estaria encarcerado
provisoriamente por quase nove meses, prazo muito além do razoável. Assevera que o paciente é primário, de bons antecedentes, sem passagem
criminal, mesmo quando menor, tem família constituída e dos filhos. Pugna pela concessão de liminar para que seja determinada a expedição
de alvará de soltura. Brevemente relatado, decido. Compulsando os autos, tenho que, por ora, o pedido liminar não merece prosperar. Quanto
ao invocado excesso de prazo, tenho que somente a desídia da autoridade processante na condução do feito é que o configuraria, situação não
verificada, de plano, no presente caso. Ademais, em se tratando de matéria criminal, os prazos processuais admitem certo elastecimento, desde
que não evidenciado culpa, dolo ou desídia do juízo a quo. Nesse contexto, ainda que se reconheça certa delonga na tramitação do feito, não
imputável à defesa, entendo que a questão mereça ser mais bem apreciada por ocasião do exame do mérito, após as informações do juízo.
Nesses termos, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, resguardando o direito de melhor apreciar a questão após as informações do juízo. Após
as informações, ao M.P. Intimem-se. Brasília, DF, 7 de dezembro de 2017 Des.ª ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO Relatora

N. 0716391-27.2017.8.07.0000 - HABEAS CORPUS-CRIMINAL - A: MARCELINO MONCAO DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: CLEBER MARTINS VIEIRA SANTOS. Adv(s).: MG136224 - MARCELINO MONCAO DE SOUZA. R: JUIZO DA SEGUNDA VARA
CRIMINAL DE SAMAMBAIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
GABINETE DESEMBARGADORA ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO Classe: HABEAS CORPUS-CRIMINAL (307) Nº Processo:
0716391-27.2017.8.07.0000 IMPETRANTE: MARCELINO MONCAO DE SOUZA PACIENTE: CLEBER MARTINS VIEIRA SANTOS DECISÃO
Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de CLEBER MARTINS VIEIRA SANTOS, preso preventivamente, desde
27/04/2017. Aduz que até o presente momento não houve a prolação da respectiva sentença, em que pese a audiência de instrução e julgamento
ter ocorrido em 19/05/2017, ou seja, há mais de 6 (seis) meses após a audiência sem qualquer sentença condenatória. Afirma que em 22/08/2017,
impetrou pedido de relaxamento da prisão por excesso de prazo, no entanto, não obteve êxito, sob o fundamento de que o processo já estava
em fase final e aguardando sentença, bem com, havia o grande receio de por em risco a paz social e o cumprimento da pena. Sustenta que
está caracterizado o excesso de prazo, tendo em vista que o paciente se encontro preso a mais de duzentos dias, sem que tenha sido proferida
sentença. Discorre a respeito dos antecedentes do paciente, sustentando que preenche os requisitos para responder ao processo em liberdade.
Pugna pela concessão de liminar para que seja determinada a liberdade provisória do paciente por excesso de prazo na formação da culpa.
Liminar indeferida (id nº 2892699). Informações (id nº 2932889) noticiando a prolação de sentença nos autos do processo nº 2016.09.019317-6.
Parecer pela douta Procuradoria (id nº 2942173) manifestando-se pela perda do objeto do writ, tendo em vista a prolação de sentença, nos
termos do art. 659 do CPP c/c art. 89, XII, do RITJDFT. Compulsando os autos, verifico que em 04 de dezembro de 2017 foi prolatada sentença
condenando o paciente à pena de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão, no regime inicial semiaberto, além de 26 (vinte e seis) dias-
multa (id nº 2932889). Assim, o ato atacado já não mais subsiste, restando prejudicada a pretensão ora deduzida. ANTE O EXPOSTO, julgo
prejudicado o presente Habeas Corpus, nos termos do art. 659 do CPP e art. 89, inc. XII, do Regimento Interno do TJDFT. Intimem-se. Arquivem-
se. Brasília, DF, 7 de dezembro de 2017 Des.ª ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO Relatora

N. 0716711-77.2017.8.07.0000 - HABEAS CORPUS-CRIMINAL - A: MARCELO BERNARDES FERNANDES. Adv(s).: DF53303 -
BRUNO PEREIRA CARVALHO. R: JUIZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DO PARANOÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO
PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete Desembargador George Lopes Leite Órgão : Primeira Turma Criminal Processo nº :
0716711-77.2017.8.07.0000 Impetrante : Bruno Pereira Carvalho Paciente : Marcelo Bernardes Fernandes Relator : George Lopes Leite DECISÃO
O advogado Bruno Pereira Carvalho impetra habeas corpus em favor de Marcelo Bernardes Fernandes contra ato do Juízo da Segunda Vara
Criminal do Paranoá que lhe negou o relaxamento da prisão em face do excesso de prazo na formação da culpa. Informa que ele foi preso
preventivamente no dia 06/07/2017 e denunciado por infringir os artigos 171, combinado com 69 e 288, combinado com 62, inciso I, do Código
Penal. Diz que não compareceu à audiência de instrução e julgamento no dia 10/10/2017 por falta de escolta e ainda não foi designada nova
data, encontrando-se preso há cento e cinquenta dias, lapso superior ao recomendado pela Instrução nº 01, de 21/02/2011, da Corregedoria
deste Tribunal. Ressalta que o paciente é primário, possui residência fixa, ocupação lícita e preenche os requisitos legais para responder em
liberdade plena ou clausulada. Sustenta que não pode permanecer indefinidamente preso aguardando diligência do Ministério Público e que
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o atraso na prestação jurisdicional caracteriza constrangimento ilegal. Requer seja liberado ou aplicadas cautelares diversas, especialmente o
monitoramento eletrônico. A denúncia narra que no período compreendido entre janeiro de 2016 e julho de 2017, o paciente e seis comparsas
se associaram com a finalidade de cometer diversos crimes de estelionato por meio do site OLX. Eles entravam em contato com as vítimas
e manifestavam interesse em adquirir os produtos anunciados. A prisão preventiva do paciente foi analisada e mantida por esta Turma em
03/08/2017 ao apreciar o HBC 2017.00.2.0138338. O acórdão da Relatoria do Desembargador Carlos Pires Soares Neto ficou assim ementado:
HABEAS CORPUS. CRIMES DE ESTELIONATOS E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA PARA GARANTIA
DA ORDEM PÚBLICA. PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR. DECISÃO CONSTRITIVA DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. ORDEM DENEGADA. 1. Evidenciada a gravidade concreta dos
delitos pela potencialidade lesiva das condutas criminosas que perduraram por longo período e fizeram inúmeras vítimas em vários Estados da
Federação, não se vislumbra o alegado constrangimento ilegal na decretação da prisão preventiva para a garantia da ordem pública, em decisão
suficientemente fundamentada. 2. A mera alegação de que a paciente possui filha menor que necessita de seus cuidados sem comprovação da
imprescindibilidade da presença materna na subsistência da infante não é suficiente à concessão da prisão domiciliar na via estreita do habeas
corpus. 3. Não há excesso de prazo a ser reconhecido quando a conclusão do inquérito e o oferecimento da denúncia se deram dentro dos prazos
legais previstos. 4. Ordem denegada. Acórdão 1045217, 20170020138338HBC, Relator: CARLOS PIRES SOARES NETO 1ª TURMA CRIMINAL,
Data de Julgamento: 03/08/2017, Publicado no DJE: 13/09/2017. Pág.: 156/164) Portanto os requisitos da custódia preventiva e o primeiro pedido
alegando excesso de prazo na formação da culpa já foram analisados e a prisão mantida, sendo que na presente impetração somente se analisará
a segunda alegação de demora na prestação jurisdicional. Consta que foi indeferido o relaxamento da prisão em 20/11/2017 e a decisão destaca
que os presos não foram apresentados à audiência designada para o dia 10/10/2017, por falta de escolta. Ressalta que a continuidade da
audiência de instrução e julgamento depende da oitiva de treze testemunhas a serem ouvidas por carta precatória e de testemunha de defesa de
uma das rés. Assevera a complexidade da causa com sete acusados e que a restrição prolongada da liberdade do paciente pode ser atribuída
às peculiaridades do fato ? os agentes vitimaram pessoas de várias Unidades Federativas, o que motivou expedição de precatórias, sendo
que eventual demora não deve ser atribuída somente à acusação. Em princípio, os prazos estabelecidos para a instrução não são absolutos,
devendo eventual atraso ser examinado à luz da razoabilidade e proporcionalidade. Assim, num juízo de cognição sumária, indefere-se a liminar.
Solicitadas as informações, remetam-se os autos à Procuradoria de Justiça. Brasília, 07 de dezembro de 2017. GEORGE LOPES LEITE Relator

N. 0716882-34.2017.8.07.0000 - HABEAS CORPUS-CRIMINAL - A: ANTONIO CARLOS LIMA JUSTINO DE PENEDO. A: SERGIO
ALESSANDRO DE VASCONCELOS MAIA COSTA. Adv(s).: DF3455300A - SERGIO ALESSANDRO DE VASCONCELOS MAIA COSTA. R:
JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS GABINETE DESEMBARGADORA ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO Classe: HABEAS CORPUS-CRIMINAL (307) Nº
Processo: 0716882-34.2017.8.07.0000 PACIENTE: ANTONIO CARLOS LIMA JUSTINO DE PENEDO IMPETRANTE: SERGIO ALESSANDRO
DE VASCONCELOS MAIA COSTA DECISÃO Trata-se de Habeas corpus impetrado em favor de ANTONIO CARLOS LIMA JUSTINO DE
PENEDO. O impetrante aduz, em síntese, que o indeferimento do pedido de liberdade provisória do paciente, apenas com fundamento na
garantia da ordem pública, é ilegal. Aduz inexistir qualquer razão para a segregação cautelar pela fundamentação apresentada, porquanto, o
paciente é tecnicamente primário, eis que ainda não ocorreu o trânsito em julgado da condenação mencionada na v. decisão. Diz que o paciente
é tecnicamente primário e possui residência fixa. Sustenta que o indeferimento da liberdade provisória, apenas com fundamento na garantia da
ordem pública ofende ao princípio da presunção de inocência. Requer seja concedida liminarmente a ordem de soltura do para paciente. Não
juntou documentos. Brevemente relatado, decido. Compulsando os autos, verifica-se carência de instrução do remédio constitucional, com prova
minimamente pré-constituída, a fim de viabilizar, ao menos, a conclusão acerca da existência ou não de ilegalidade, abuso ou constrangimento
supostamente sofrido pelo paciente. Não se observa a mínima prova capaz de subsidiar as alegações ofertadas pelo impetrante, a exemplo
de cópias de denúncias, decretos de prisões, comprovantes de residência e de atividade lícita, entre outros, inviabilizando, inclusive, verificar
qual o delito imputado ao paciente. Assim, face à insuficiente instrução dos autos, permanece idônea a fundamentação da v. decisão, diante da
possibilidade de decretação da prisão com base na necessidade de garantia da ordem pública, quando se visualiza a periculosidade do agente
pela gravidade do crime perpetrado, em tese, identificada a partir da análise das circunstâncias concretas do fato pelo magistrado que presidiu a
audiência de custódia. ANTE O EXPOSTO, indefiro o pedido liminar. Requisitem-se informações ao juízo. À d. Procuradoria de Justiça. Intime-
se. Brasília, DF, 7 de dezembro de 2017 Des.ª ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO Relatora

N. 0716963-80.2017.8.07.0000 - HABEAS CORPUS-CRIMINAL - A: LOURIVAL LOPES DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
CLARISSON DA SILVA BARBOSA. Adv(s).: DF2701100A - LOURIVAL LOPES DE SOUZA. R: JUÍZO DA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DE JÚRI
DO RECANTO DAS EMAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desa.
Sandra De Santis Classe: HABEAS CORPUS-CRIMINAL (307) Nº Processo: 0716963-80.2017.8.07.0000 IMPETRANTE: LOURIVAL LOPES
DE SOUZA PACIENTE: CLARISSON DA SILVA BARBOSA AUTORIDADE: JUÍZO DA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DE JÚRI DO RECANTO
DAS EMAS DECISÃO Vistos etc. Habeas corpus, com pedido de liminar, em favor de CLARISSON DA SILVA BARBOSA, preso preventivamente
no dia 21 de agosto de 2017 e denunciado pelo crime do artigo 121, §2º, inciso IV, c/c artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal. A defesa
aponta como autoridade coatora o Juízo da Vara Criminal e Tribunal do Júri do Recanto das Emas/DF que indeferiu o pedido de revogação
de prisão. Em síntese, defende a extensão dos efeitos da decisão que concedeu liberdade provisória ao corréu ADSON VASCONCELOS DA
NÓBREGA, no habeas 2017.00.2.020430-7. Alega que o paciente está preso há mais de 100 (cem) dias. Afirma que CLARISSON encontra-se
na mesma situação fático-processual do comparsa e não existe circunstância de caráter exclusivamente pessoal que justifique diferenciação.
Aponta violação ao principio da isonomia e ao art. 580 do CPP. Requer a soltura. Houve impetração anterior, em favor do paciente, distribuída
sob o nº. 0714381-10-2017, em 21.10.2017. Denegada a ordem, por unanimidade. A questão do excesso de prazo foi analisada. O Magistrado
indeferiu o pedido de revogação de prisão com base na garantia da aplicação da lei penal. Consignou que o acusado encontra-se preso por
outro delito, o que denota certa inclinação para prática de crimes. Destacou que não há excesso de prazo. Confira: Não obstante os valiosos
argumentos da diligente e combativa Defesa, não consigo, por ora, visualizar razões para a revogação da custódia cautelar. Não obstante a
instrução esteja em vias de ser encerrada, faltando apenas o interrogatório dos acusados, observo que a preventiva foi decretada também como
garantia de aplicação da lei penal, risco que, nesse momento, não consigo afastar. Ademais, conquanto não tenha sido inicialmente avaliada a
segregação com fundamento na garantia da ordem pública, observo que especificamente o acusado Clárisson responde e se encontra preso
por outro delito, o que denota uma certa inclinação à prática de crimes, sugerindo, ainda que reflexamente, risco à garantia da ordem pública.
Quanto ao prazo, não obstante o alegado excesso, observo que o acusado foi preso no dia 21/8/2017, razão pela qual na data da futura audiência
de instrução designada para o dia 17/1/2018, haverão transcorridos aproximadamente 147 (cento e quarenta e sete) dias, lapso temporal que
encontra dentro do que a instrução deste e.TJDFT recomenda, não havendo que se cogitar, portanto, de excesso de prazo, razões com as quais
INDEFIRO o pedido da revogação da prisão preventiva do acusado Clarisson. (ID Ao revés do que sustenta a defesa, a situação processual
dos réus não é idêntica. ADSON estava preso desde 06.03.2017, em flagrante excesso de prazo. O paciente só foi recolhido em 21.08.2017.
Em princípio, o lapso temporal está dentro do recomendado pelo TJDFT. Ademais, consta que CLARISSON descumpriu compromissos legais
em outro processo, quando foi beneficiado com a liberdade provisória, o que demonstra descaso com a justiça e com a aplicação da Lei Penal.
Indefiro a liminar. Após as informações, ao M.P. I. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. SANDRA DE SANTIS RELATORA
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N. 0716770-65.2017.8.07.0000 - HABEAS CORPUS-CRIMINAL - A: JOSE DE ALENCAR FERNANDES FILHO. Adv(s).: DF18207
- VLAVIANA BRANDAO LUCAS. A: VLAVIANA BRANDÃO LUCAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUÍZO DA SEGUNDA VARA
CRIMINAL DE TAGUATINGA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
GABINETE DESEMBARGADORA ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO Classe: HABEAS CORPUS-CRIMINAL (307) Nº Processo:
0716770-65.2017.8.07.0000 PACIENTE: JOSE DE ALENCAR FERNANDES FILHO IMPETRANTE: VLAVIANA BRANDÃO LUCAS DECISÃO
Trata-se de Habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de JOSE DE ALENCAR FERNANDES FILHO, que teve a prisão em
flagrante convertida em preventiva, pela prática, em tese das condutas previstas nos art. 157, §2º, II, do Código Penal c/c art. 244-B, do Estatuto
da Criança e do Adolescente. Discorre a respeito dos requisitos necessários para decretação da prisão preventiva, sustentando não estarem
presentes no caso em comento. Defende que poderiam ter sido aplicadas medidas diversas da prisão, uma vez que o réu é primário, tem
residência fixa e ocupação lícita. Sustenta que a prisão preventiva é medida extrema que somente legitima se ineficazes todas as demais medidas.
Assevera que a fundamentação do magistrado que decretou a prisão preventiva no sentido de que o autuado possuiria outras passagens pelo
mesmo delito a ele imputado não procede. Diz que o réu responde ao processo n.º 2017.14.1.002315-0 o qual está em tramitação na Vara
Criminal e do Tribunal do Júri do Guará, porém ainda não há sentença para essa ação. No processo n.º 2017.03.1.010296-4 que tramita na
Primeira Vara Criminal de Ceilândia ainda não há sequer denúncia e a ação ainda está em investigação na Delegacia de origem, portanto, não
poderia ser levado em consideração para fins de análise de requisitos para decretação de prisão preventiva. No que se refere ao processo n.º
2017.14.1.002315-0 que tramita na Vara Criminal e do Tribunal do Júri do Guará, o réu estaria cumprindo todas as determinações do juízo e
não teria se eximido da instrução processual penal que está em curso. Alega não existirem provas nos autos de que em liberdade o réu irá
praticar outros delitos, sendo que a possibilidade de reiteração criminosa não passaria de mera ilação. Pugna, liminarmente, pela revogação da
prisão preventiva. Brevemente relatado, decido. Compulsando os autos, tenho que não estão presentes a fumaça do bom direito e o perigo na
demora, hábeis à concessão da cautela vindicada. Conforme descrito na denúncia, o paciente, em concurso de agentes, subtraiu, mediante grave
ameaça exercida por meio de simulacro de arma de fogo, três aparelhos celulares, em frente a residência das vítimas. A execução do crime de
roubo, em concurso de pessoas e com simulacro de arma de fogo demonstra maior reprovabilidade do fato e necessidade de mais rígida atuação
estatal para preservar a ordem pública. O autor, em princípio, demonstrou não se importar de agir em meio a transeuntes, com total indiferença
a lei. Portanto, resta configurada a gravidade concreta do delito, circunstância admitida pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal como
suficiente para denotar o perigo à ordem pública causado pela liberdade do agente que pratica o delito. Impende destacar que a possibilidade de
decretação da prisão com base na necessidade de garantia da ordem pública é possível nas hipóteses em que se visualiza a periculosidade do
agente pela gravidade do crime perpetrado, em tese, identificada a partir das circunstâncias concretas do fato, visando proteger o meio social. A
propósito do pressuposto da ordem pública, o eminente doutrinador Júlio Fabbrini Mirabete em sua obra Código de Processo Penal Interpretado,
1999, 7ª ed. pág. 690, assim leciona: ?...o conceito de ordem pública não se limita a prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas também
a acautelar o meio social e a própria credibilidade da justiça em face da gravidade do crime e de sua repercussão. A conveniência da medida
deve ser regulada pela sensibilidade do juiz à reação do meio ambiente à prática delituosa. Embora seja certo que a gravidade do delito, por si,
não basta para a decretação da custódia, a forma de execução, a conduta do acusado, antes e depois do ilícito, e outras circunstâncias podem
provocar imensa repercussão e clamor público, abalando a própria garantia da ordem pública, impondo-se a medida como garantia do próprio
prestígio e segurança da atividade jurisdicional?. Ademais, apesar de não poderem ser consideradas como antecedentes, as demais ocorrências
criminais nos processos em tramitação, por crimes da mesma espécie, revelam que a conduta do paciente é voltada para o crime, devendo
haver atuação estatal para frear o ímpeto criminoso. Desse modo, a prisão preventiva do paciente deve ser mantida com base na garantia da
ordem pública, a fim de tutelar os bens jurídicos superiores da incolumidade das pessoas e do patrimônio, diante da possibilidade de se agravar a
intranquilidade social em razão do crime. Presentes, os requisitos para segregar provisoriamente o flagrado, o fumus comissi delicti e o periculum
libertatis, impõe-se a manutenção da decretação de sua prisão preventiva. Assim, INDEFIRO A LIMINAR. Dispenso as informações. Ao Ministério
Público. Brasília, DF, 7 de dezembro de 2017 Des.ª ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO Relatora

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Sessão Ordinária

PAUTA DE JULGAMENTO

2ª SESSÃO ORDINÁRIA

De ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora SANDRA DE SANTIS, Presidente da 1ª TURMA CRIMINAL e, tendo em vista
o disposto no artigo 2º da Portaria GPR 1848/2016 do TJDFT c/c artigo 123 do Regimento Interno do TJDFT, ficam INTIMADOS os senhores
procuradores das partes para, querendo, em cinco dias úteis, manifestarem-se contrários à forma de julgamento virtual de seus processos, ficando
desde já cientificados que não havendo manifestação, decisão dos senhores desembargadores ou motivo de força maior, poderão ser julgados
pelo plenário virtual os processos abaixo relacionados no ITEM I.

Informo ainda que, no dia 01/02/2018, com início às treze horas e trinta minutos, no(a) SALA DE SESSÃO DA PRIMEIRA TURMA
CRIMINAL, PRAÇA MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO C - 3º ANDAR, N. 3.125 - PALÁCIO DA JUSTIÇA, realizar-se-á a sessão para julgamento
presencial dos processos excluídos do julgamento virtual, dos processos constantes de pautas já publicadas, dos processos apresentados em
mesa que independem de publicação, dos processos com pedidos de vista devolvidos para continuação do julgamento e os abaixo relacionados
no ITEM II, observando-se que os processos publicados nesta data e não julgados estarão expressamente adiados para julgamento na sessão
subsequente. AS INSCRIÇÕES PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SOMENTE SERÃO ACEITAS ATÉ O INÍCIO DA SESSÃO (artigo 109 do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios).

ITEM I - PROCESSOS APTOS PARA JULGAMENTO VIRTUAL:

Agravo de Execução Penal

Número Processo: 2017 00 2 021010-4 RAG - 0021870-42.2017.8.07.0000
Agravante: MARCUS WERNER DA SILVA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
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Advogado:
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110409856 - Agravo de Execução Penal (IP 18/08 265/13 1004/10

712/16)
Relator: CARLOS PIRES SOARES NETO

Número Processo: 2017 00 2 021495-0 RAG - 0022353-72.2017.8.07.0000
Agravante: HEBER FRANCISCO POLICARPO
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110466427 - Agravo de Execução Penal (IPs 393/15 505/10 561/13

591/11)
Relatora: ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO

Número Processo: 2017 00 2 022691-7 RAG - 0023584-37.2017.8.07.0000
Agravante: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Agravado: W.M.S.S.
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA DE EXECUÇÕES DAS PENAS EM REGIME ABERTO - 20170110516534 - Agravo de Execução Penal (1ª VCR

TJÚRI SMA 2325-6/05 IP 105/05)
Relatora: ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO

Número Processo: 2017 00 2 021117-2 RAG - 0021976-04.2017.8.07.0000
Agravante: ALEX CAIXETA ARAUJO
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110436230 - Agravo de Execução Penal (IP 1207/09 1381/09 248/14)
Relator: CARLOS PIRES SOARES NETO

Apelação

Número Processo: 2017 05 1 003609-9 APR - 0003566-77.2017.8.07.0005
Apelante: REINALDO BARBOSA FERREIRA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE PLANALTINA E DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL -

20170510036099 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 1161/2017
Relator: ROMAO CICERO DE OLIVEIRA
Revisor: CARLOS PIRES SOARES NETO

Número Processo: 2016 09 1 002563-3 APR - 0002490-40.2016.8.07.0009
Apelante: DEMETRIO DA COSTA TADEU GIANIN
Advogado: MARCELO ALMEIDA ALVES (DF034265)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA - 20160910025633 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 197/2016
Relator: ROMAO CICERO DE OLIVEIRA
Revisor: CARLOS PIRES SOARES NETO

Número Processo: 2011 03 1 021428-0 APR - 0021090-06.2011.8.07.0003
Apelante: GAUBER MENDES GARAJAU
Advogado: NORBERTO SOARES NETO (DF010737)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: TRIBUNAL DO JURI DE CEILANDIA - 20110310214280 - Ação Penal de Competência do Júri, IP 434//2011
Relator: ROMAO CICERO DE OLIVEIRA
Revisor: CARLOS PIRES SOARES NETO

Número Processo: 2016 01 1 067838-6 APR - 0018570-06.2016.8.07.0001
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Apelante: REHAB YUSUF ALI
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: OS MESMOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20160110678386 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - 20070111365418

(Origem) - IP 288/2007
Relator: ROMAO CICERO DE OLIVEIRA
Revisor: CARLOS PIRES SOARES NETO
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Número Processo: 2017 01 1 000322-4 APR - 0000066-18.2017.8.07.0000
Apelante: RAIMUNDO PAULO CARVALHO VIEIRA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 3ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20170110003224 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 15/2017
Relatora: SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO
Revisor: CARLOS PIRES SOARES NETO

Número Processo: 2017 07 1 001048-6 APR - 0001165-14.2017.8.07.0003
Apelante: KENNYA GAMA WILLOCK
Advogado(s): JACY FERREIRA GUIMARÃES (DF041059), SHEILA DOS SANTOS OZELAME (DF041752)
Apelante: RAUL PESSOA DA SILVA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 3ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20170710010486 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 65/2017
Relator: ROMAO CICERO DE OLIVEIRA
Revisor:a ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO

Número Processo: 2017 09 1 010864-5 APR - 0010633-81.2017.8.07.0009
Apelante: C.C.D.N.J.
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Origem: VARA REGIONAL DE ATOS INFRACIONAIS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DF - 20170910108645 - Processo

de Apuração de Ato Infracional - PAAI 2133/2017
Relatora: ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO

Número Processo: 2016 02 1 004127-5 APR - 0004049-53.2016.8.07.0002
Apelante: RAIMUNDO DO NASCIMENTO NETO
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE BRAZLÂNDIA - 20160210041275 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

- IP 572/2016
Relatora: ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO

Número Processo: 2009 03 1 016186-2 APR - 0000462-64.2009.8.07.0003
Apelante: LEONARDO PEREIRA BRITO
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: TRIBUNAL DO JURI DE CEILANDIA - 20090310161862 - Ação Penal de Competência do Júri IP 298/2009, 238/2011
Relatora: ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO

Número Processo: 2015 01 1 111748-6 APR - 0032793-95.2015.8.07.0001
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Apelado: EMERSON GARCIA DE SOUSA
Advogado: CRISTIANE DO NASCIMENTO AQUINO (DF032504)
Origem: 2ª VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL - 20150111117486 - Procedimento Especial da Lei

Antitóxicos - IP 796/2015
Relatora: SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO
Revisor:a ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO

Número Processo: 2017 03 1 008110-9 APR - 0007909-25.2017.8.07.0003
Apelante: IRUI VICENTE DA SILVA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20170310081109 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP: 507/2017
Relator: GEORGE LOPES LEITE
Revisor:a SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO

Número Processo: 2017 01 1 026913-0 APR - 0012290-85.2017.8.07.0000
Apelante: LEONARDO RIBEIRO DA SILVA GUIMARAES
Advogado(s): ZULMA LOPES DE ARAUJO FRANCO (DF003527), CELSO DE PAULA FRANCO (DF007377)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 4ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20170110269130 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP: 297/2017
Relator: GEORGE LOPES LEITE
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Revisor:a SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO

Número Processo: 2013 10 1 009427-3 APR - 0009167-88.2013.8.07.0010
Apelante: ESTHEFANY LOPES DA COSTA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE SANTA MARIA - 20131010094273 - Ação Penal - Procedimento Ordinário, 2013.10.1.001074-5,

IP 1152/2012
Relator: GEORGE LOPES LEITE
Revisor:a SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO

Número Processo: 2015 14 1 002636-4 APR - 0003337-61.2015.8.07.0014
Apelante: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Apelante: V.L.D.S.
Advogado: PAULO FERREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR (DF045000)
Apelado: O.M.
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E DO TRIBUNAL DO JÚRI DO GUARÁ - 20151410026364 - Ação Penal de Competência do Júri -

IP 177/2015
Relator: GEORGE LOPES LEITE
Revisor:a SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO

Número Processo: 2017 05 1 005208-0 APR - 0005147-30.2017.8.07.0005
Apelante: RUITER GOMES DE SOUSA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE PLANALTINA E DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL -

20170510052080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 565/2017
Relatora: SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO
Revisor:a ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO

Número Processo: 2017 01 1 023797-6 APR - 0010970-97.2017.8.07.0000
Apelante: LUCAS DA ROCHA NEPOMUCENO
Advogado(s): ANA PAULA CORREIA DE SOUZA (DF029319), NPJ - UDF (DF111111)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 4ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20170110237976 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 248/2017
Relatora: SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO
Revisor:a ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO

Número Processo: 2016 12 1 004884-8 APR - 0004776-79.2016.8.07.0012
Apelante: FRANSUELTON ARAUJO SOARES
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE SÃO SEBASTIÃO - 20161210048848 - Ação Penal - Procedimento

Ordinário - IP 816/2016
Relatora: SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO
Revisor:a ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO

Número Processo: 2016 08 1 006625-2 APR - 0006432-83.2016.8.07.0008
Apelante: RONAN CARES ARAUJO
Advogado: FABRIZIO JACYNTO LARA (DF014670)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DO PARANOÁ - 20160810066252 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP:1112/2016
Relatora: SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO
Revisor:a ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO

Número Processo: 2017 01 1 013494-4 APR - 0007075-31.2017.8.07.0000
Apelante: FABIO DAMIAO ALVES DOS SANTOS
Advogado: ANA PAULA CORREIA DE SOUZA (DF029319)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 5ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20170110134944 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 94/2017
Relatora: SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO
Revisor:a ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO

Número Processo: 2014 01 1 090727-3 APR - 0021398-43.2014.8.07.0001
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Apelante: JOAO MARCELO BRANDAO DE ANDRADE
Advogado: RODRIGO BARBOSA DA SILVA (DF035718)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 4ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20140110907273 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 116/2014
Relatora: SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO
Revisor:a ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO

Número Processo: 2016 07 1 004948-2 APR - 0004781-19.2016.8.07.0007
Apelante: AILTON BISPO DOS SANTOS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 3ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20160710049482 - Ação Penal - Procedimento Sumário IP 203/2016
Relatora: ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO

Número Processo: 2016 12 1 003028-8 APR - 0002968-39.2016.8.07.0012
Apelante: THIAGO CARNEIRO LOPES
Advogado: JADSON KLEVES MARTINS (DF050459)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE SÃO SEBASTIÃO - 20161210030288 - Ação Penal de Competência do

Júri - IP 375/2016
Relatora: ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Revisor: CARLOS PIRES SOARES NETO

Número Processo: 2016 11 1 001149-6 APR - 0001122-87.2016.8.07.0011
Apelante: H.F.A.
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO NÚCLEO BANDEIRANTE -

20161110011496 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - TC 202/2016 E IP 285/2016 - 2016111002245-9 -
2016111002246-7

Relator: ROMAO CICERO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2016 11 1 002245-9 APR - 0002172-51.2016.8.07.0011
Apelante: H.F.A.
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO NÚCLEO BANDEIRANTE -

20161110022459 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 285/2016 E TC 202/2016 - 2016111001149-6 -
2016111002246-7

Relator: ROMAO CICERO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2013 01 1 168939-2 APR - 0043053-08.2013.8.07.0001
Apelante: FERNANDO CLAUDIO ANTUNES ARAUJO
Advogado(s): RAQUEL BOTELHO SANTORO CEZAR (DF028868), ANDRE LUIZ GERHEIM (DF030519), MARIA LETICIA

NASCIMENTO GONTIJO (DF042023), JÚLIO CÉSAR SOARES DE SOUZA (MG107255)
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 3ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20130111689392 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 70/2013
Relator: ROMAO CICERO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 01 3 006696-9 APR - 0006645-40.2017.8.07.0013
Apelante: W.L.A.D.S.
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Origem: VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DF - 20170130066969 - Processo de Apuração de Ato Infracional

PAAI:2498/2017
Relator: CARLOS PIRES SOARES NETO

Número Processo: 2014 05 1 013580-6 APR - 0013424-40.2014.8.07.0005
Apelante: JOSE ALVES FERNANDES
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE

PLANALTINA - 20140510135806 - Ação Penal - Procedimento Sumário IP 976/2014
Relator: CARLOS PIRES SOARES NETO
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Número Processo: 2017 10 1 002411-4 APR - 0002352-36.2017.8.07.0010
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Apelado: WASHINGTON JUNIO SILVA DO NASCIMENTO
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE SANTA MARIA - 20171010024114 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 517/2017
Relatora: ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Revisor: CARLOS PIRES SOARES NETO

Número Processo: 2016 03 1 014534-2 APR - 0014203-30.2016.8.07.0003
Apelante: DIEGO MARTINS DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA DAMASCENO SALAZAR (DF047223), NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA DA FACULDADE UNICEUB

(DF666666)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20160310145342 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 968/2016
Relatora: ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Revisor: CARLOS PIRES SOARES NETO

Número Processo: 2016 10 1 000396-4 APR - 0000393-64.2016.8.07.0010
Apelante: ERICLYS ARAUJO DO NASCIMENTO
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE SANTA MARIA - 20161010003964 - Ação Penal - Procedimento

Ordinário - IP 34/2016
Relatora: ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Revisor: CARLOS PIRES SOARES NETO

Número Processo: 2017 02 1 000291-4 APR - 0000280-03.2017.8.07.0002
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Apelado(s): RAVEL CORREA DE ARAUJO E OUTROS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE BRAZLÂNDIA - 20170210002914 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

- 20170210018015 (TRASLADO) - IP 746/2016
Relatora: ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Revisor: CARLOS PIRES SOARES NETO

Número Processo: 2010 05 1 012467-4 APR - 0012357-79.2010.8.07.0005
Apelante: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Apelante: F.L.S.
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: O.M.
Advogado:
Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE

PLANALTINA - 20100510124674 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 186/2010
Relatora: ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Revisor: CARLOS PIRES SOARES NETO

Número Processo: 2017 15 1 000854-2 APR - 0000804-46.2017.8.07.0019
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Apelado: JEAN CARLOS DA COSTA SANTOS
Advogado: WILSON ROBERTO DA ROCHA SOARES CAIXETA (DF038964)
Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO RECANTO DAS EMAS -

20171510008542 - Ação Penal - Procedimento Sumário - IP 126/2017
Relatora: ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Revisor: CARLOS PIRES SOARES NETO

Número Processo: 2016 16 1 001191-3 APR - 0007376-88.2016.8.07.0007
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Apelado: ELIEL GONCALVES DA SILVA JUNIOR
Advogado: JANAINA LAVALE AOR DE ANDRADE (DF038319)
Origem: VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE ÁGUAS CLARAS - 20161610011913 - Ação Penal - Procedimento

Ordinário, IP 174/2016 ( 7646-9/2016, IP 174/2016)
Relatora: ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Revisor: CARLOS PIRES SOARES NETO

Número Processo: 2016 10 1 005555-6 APR - 0005463-62.2016.8.07.0010
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Apelante: PEDRO RANIEL SILVA DA COSTA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE SANTA MARIA - 20161010055556 - Ação Penal de Competência do

Júri - IP 853/2016 - 20160130083997 (VIJ) - PAAI 3459/2016
Relatora: ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Revisor: CARLOS PIRES SOARES NETO

Número Processo: 2017 01 1 024966-9 APR - 0011752-07.2017.8.07.0000
Apelante: RAFAEL CORREIA DOS SANTOS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20170110249669 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - 20170110348649 - IP

81/2017
Relator: ROMAO CICERO DE OLIVEIRA
Revisor:a ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO

Número Processo: 2016 16 1 001800-8 APR - 0011285-75.2015.8.07.0007
Apelante: V.L.D.N.
Advogado: KELLY FELIPE MOREIRA (DF034079)
Apelado: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Origem: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL E JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE

ÁGUAS CLARAS - 20161610018008 - Ação Penal - Procedimento Sumário IP 223/2015
Relator: ROMAO CICERO DE OLIVEIRA
Revisor:a ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO

Número Processo: 2017 07 1 005968-2 APR - 0005691-12.2017.8.07.0007
Apelante: ALEXANDRE DA SILVA SOARES
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20170710059682 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP:359/2017
Relator: ROMAO CICERO DE OLIVEIRA
Revisor: CARLOS PIRES SOARES NETO

Número Processo: 2016 10 1 006496-4 APR - 0006371-22.2016.8.07.0010
Apelante: IGOR NUNES BARBOSA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE SANTA MARIA - 20161010064964 - Ação Penal - Procedimento

Ordinário IP:913/2016
Relator: ROMAO CICERO DE OLIVEIRA
Revisor: CARLOS PIRES SOARES NETO

Número Processo: 2015 01 1 109495-0 APR - 0032042-11.2015.8.07.0001
Apelante: GABRIEL WAGNER CHAGAS DA SILVA
Advogado: MARCELO ELMOKDISI DIMATTEU (DF027827)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1A. VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL - 20150111094950 - Procedimento Especial da Lei

Antitóxicos - IP 987/2015
Relator: ROMAO CICERO DE OLIVEIRA
Revisor: CARLOS PIRES SOARES NETO

Número Processo: 2016 04 1 007393-7 APR - 0007263-46.2016.8.07.0004
Apelante: DIEGO ANGELO DA SILVA MARTINS
Advogado: THIAGO RODRIGUES BRAGA (DF031590)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DO GAMA - 20160410073937 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 478/2016
Relator: ROMAO CICERO DE OLIVEIRA
Revisor: CARLOS PIRES SOARES NETO

Número Processo: 2016 02 1 004422-6 APR - 0004339-68.2016.8.07.0002
Apelante: LUCAS SANTOS DE SOUSA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelante: CAIO ABRAAO GONCALVES DE SOUZA
Advogado: JURANDIR SOARES DE CARVALHO JUNIOR (DF017573)
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Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE BRAZLÂNDIA - 20160210044226 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

- IP 484/2016
Relator: ROMAO CICERO DE OLIVEIRA
Revisor: CARLOS PIRES SOARES NETO

Número Processo: 2017 01 1 000946-6 APR - 0000257-60.2017.8.07.0001
Apelante: GABRIEL CELESTINO DE SOUZA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 8ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20170110009466 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 505/2016
Relator: GEORGE LOPES LEITE
Revisor:a SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO

Número Processo: 2017 03 1 004573-5 APR - 0004453-67.2017.8.07.0003
Apelante: FELIPE GOMES DE OLIVEIRA
Advogado: NATALIA TOMAS RIBEIRO PEREIRA (DF028014)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 3ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20170310045735 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP:137/2017
Relator: GEORGE LOPES LEITE
Revisor:a SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO

Número Processo: 2017 11 1 001943-4 APR - 0001875-10.2017.8.07.0011
Apelante: MARCO ANTONIO DE SOUZA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO NÚCLEO BANDEIRANTE - 20171110019434 - Ação Penal - Procedimento

Ordinário - IP 159/2017
Relator: GEORGE LOPES LEITE
Revisor:a SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO

Número Processo: 2015 10 1 003063-9 APR - 0003022-45.2015.8.07.0010
Apelante: JOSE LUCAS FERREIRA BANDEIRA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE SANTA MARIA - 20151010030639 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 283/2015
Relator: GEORGE LOPES LEITE
Revisor:a SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO

Número Processo: 2017 04 1 004802-0 APR - 0004663-18.2017.8.07.0004
Apelante: JULIO CESAR DE SOUSA PEREIRA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DO GAMA - 20170410048020 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 411/2017
Relator: GEORGE LOPES LEITE
Revisor:a SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO

Número Processo: 2015 14 1 007761-0 APR - 0008209-22.2015.8.07.0014
Apelante: FRANCINELIO MARTINS PIRES
Advogado: SANDRA OLIVEIRA DE ALMEIDA (DF018525)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E DO TRIBUNAL DO JÚRI DO GUARÁ - 20151410077610 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

- IP 589/2015
Relator: GEORGE LOPES LEITE
Revisor:a SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO

Número Processo: 2017 07 1 001042-9 APR - 0000996-15.2017.8.07.0007
Apelante: JULIO CESAR BRAGA FERREIRA
Advogado(s): SANDRO SOARES SANTOS (DF044722), LARISSA ETIENI GALLO (DF047387)
Apelante: ROBERTO DE JESUS BESSA
Advogado: RICARDO ANTONIO BORGES FILHO (DF016927)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20170710010429 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 073/2017
Relator: GEORGE LOPES LEITE
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Revisor:a SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO

Número Processo: 2017 16 1 003110-0 APR - 0040023-10.2014.8.07.0007
Apelante: R.B.D.S.
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE ÁGUAS CLARAS - 20171610031100 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

20140710409260 IP 869/2014
Relator: GEORGE LOPES LEITE
Revisor:a SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO

Número Processo: 2014 13 1 000050-6 APR - 0000050-18.2014.8.07.0017
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Apelante: LARFETE PEREIRA SALES
Advogado: ANDREA CANELLAS ALEXANDRE (DF021223)
Apelado: OS MESMOS
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO RIACHO FUNDO - 20141310000506 - Ação Penal de Competência do

Júri - IP 1220/2013
Relatora: SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO
Revisor: ROMAO CICERO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2016 03 1 007854-7 APR - 0007654-04.2016.8.07.0003
Apelante: G.V.C.
Advogado: RONALDO DOS SANTOS ALVES (DF041171)
Apelado: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20160310078547 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 422/2016
Relator: GEORGE LOPES LEITE
Revisor:a SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO

Número Processo: 2014 05 1 010658-2 APR - 0010513-55.2014.8.07.0005
Apelante: DANIEL SOARES MUNIZ
Advogado: ALEX ALVES DE OLIVEIRA (DF032581)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE PLANALTINA E DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL -

20140510106582 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 742/2014
Relator: GEORGE LOPES LEITE
Revisor:a SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO

Número Processo: 2017 12 1 001080-5 APR - 0001041-04.2017.8.07.0012
Apelante: E.P.D.S.
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE SÃO SEBASTIÃO - 20171210010805 - Ação Penal - Procedimento

Ordinário IP:226/2017
Relator: GEORGE LOPES LEITE
Revisor:a SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO

Número Processo: 2014 07 1 007965-7 APR - 0007764-59.2014.8.07.0007
Apelante: JAILSON FAGUNDES DA CRUZ
Advogado: DANIEL FLAVIO SOUZA FONSECA (DF021229)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20140710079657 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 11/2014
Relator: GEORGE LOPES LEITE
Revisor:a SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO

Número Processo: 2015 01 1 127523-5 APR - 0031119-85.2015.8.07.0000
Apelante: JOAO MARCUS DE CARVALHO
Advogado: ANTONIETA PAULINA BULBOL COELHO MOREIRA DA COSTA (DF009020)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: TRIBUNAL DO JÚRI DE BRASÍLIA - 20150111275235 - Ação Penal de Competência do Júri IP 962/2015
Relator: GEORGE LOPES LEITE
Revisor:a SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO

Número Processo: 2017 08 1 000967-0 APR - 0000938-09.2017.8.07.0008
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Apelante: EDVALDO PEREIRA DE JESUS
Advogado: ANA PAULA DAMASCENO SALAZAR (DF047223)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DO PARANOÁ - 20170810009670 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP: 259/2017
Relatora: SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO
Revisor:a ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO

Recurso em Sentido Estrito

Número Processo: 2014 09 1 007094-0 RSE - 0006952-11.2014.8.07.0009
Recorrente: JEAN MARICARLETO ALVES LOPES
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: TRIBUNAL DO JÚRI DE SAMAMBAIA - 20140910070940 - Ação Penal de Competência do Júri - IP 82/2014
Relator: CARLOS PIRES SOARES NETO

Número Processo: 2011 07 1 033866-0 RSE - 0033054-81.2011.8.07.0007
Recorrente: H.D.S.R.
Advogado(s): THIAGO CAETANO LUZ (DF036993), ASSISTENCIA JUDICIARIA UCB (DF111110)
Recorrente: R.P.D.S.
Advogado(s): LIVIA TEIXEIRA XAVIER E SILVA (DF050371), NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA DA FACULDADE UNICEUB

(DF666666)
Recorrido: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Origem: TRIBUNAL DO JÚRI DE TAGUATINGA - 20110710338660 - Ação Penal de Competência do Júri IP 649/2011
Relator: CARLOS PIRES SOARES NETO

De ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora SANDRA DE SANTIS, Presidente da 1ª TURMA CRIMINAL informo que, no dia
01/02/2018, com início às treze horas e trinta minutos, no(a) SALA DE SESSÃO DA PRIMEIRA TURMA CRIMINAL, PRAÇA MUNICIPAL - LOTE
1, BLOCO C - 3º ANDAR, N. 3.125 - PALÁCIO DA JUSTIÇA, realizar-se-á a sessão para julgamento presencial dos processos excluídos do
julgamento virtual, dos processos constantes de pautas já publicadas, dos processos apresentados em mesa que independem de publicação,
dos processos com pedidos de vista devolvidos para continuação do julgamento e os abaixo relacionados no ITEM II, observando-se que os
processos publicados nesta data e não julgados estarão expressamente adiados para julgamento na sessão subsequente. AS INSCRIÇÕES
PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SOMENTE SERÃO ACEITAS ATÉ O INÍCIO DA SESSÃO (artigo 109 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e Territórios).

ITEM II - PROCESSOS PARA JULGAMENTO PRESENCIAL:

Embargos de Declaração no(a) Apelação

Número Processo: 2013 05 1 006553-9 APR - 0006454-58.2013.8.07.0005
Embargante: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Embargado: M.N.F.V.N.
Advogado(s): EDIMAR EUSTAQUIO MUNDIM BAESSE (DF025128), FRANCISCO RAIMUNDO PIRES (DF018090)
Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE

PLANALTINA - 20130510065539 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 452/2013
Relator: CARLOS PIRES SOARES NETO

Número Processo: 2017 09 1 007649-5 APR - 0007474-33.2017.8.07.0009
Embargante: K.E.D.M.
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Embargado: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Origem: VARA REGIONAL DE ATOS INFRACIONAIS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DF - 20170910076495 - Processo

de Apuração de Ato Infracional PAAI:1401/2017
Relatora: ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO

Número Processo: 2015 07 1 028146-4 APR - 0027338-34.2015.8.07.0007
Embargante: R.N.D.A.
Advogado: PEDRO SEFFAIR BULBOL FILHO (DF040728)
Embargado: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Embargado: A.D.A.
Advogado(s): RICARDO ARAUJO BORGES (DF044825), LARISSA BORGES NERES (DF041030)



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

142

Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE TAGUATINGA - 20150710281464 -
Ação Penal - Procedimento Sumário IP 1711/2015

Relatora: ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO

Apelação

Número Processo: 2016 16 1 004539-8 APR - 0007208-86.2016.8.07.0007
Apelante: DAVIDSON NASCIMENTO
Advogado: WESLEY DOMINGOS ROCHA (DF051207)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE ÁGUAS CLARAS - 20161610045398 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

IP 117/2016
Relator: CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor: GEORGE LOPES LEITE

Número Processo: 2015 13 1 000658-6 APR - 0000645-80.2015.8.07.0017
Apelante: R.A.D.S.
Advogado: LEONARDO XAVIER RANGEL (DF028945)
Apelado: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO RIACHO FUNDO - 20151310006586 - Ação Penal - Procedimento

Ordinário - IP 901/2014 - 20161310006978
Relator: CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor: GEORGE LOPES LEITE

Número Processo: 2016 02 1 000046-0 APR - 0000045-70.2016.8.07.0002
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Apelante: DANIEL ALMEIDA DE QUEIROZ
Advogado: ANA CRISTINA RODRIGUES DE ALMEIDA (DF033203)
Apelado: OS MESMOS
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE BRAZLÂNDIA - 20160210000460 - Ação Penal de Competência do Júri

- IP 608/2015
Relator: CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor: GEORGE LOPES LEITE

Número Processo: 2017 01 1 009423-5 APR - 0005148-30.2017.8.07.0000
Apelante: LINDEMARA SOARES DE SOUSA
Advogado: OLGA MONTEIRO DOS SANTOS NETA (DF039994)
Apelante(s): DEIONATAN FERREIRA COSTA E OUTROS
Advogado: WILSOMAR SOUSA SILVA (DF045687)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 4ª VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL - 20170110094235 - Procedimento Especial da Lei

Antitóxicos - IP 02/2017 - 20160110503238 - 20170110126217
Relator: CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor: GEORGE LOPES LEITE

Número Processo: 2016 03 1 003319-3 APR - 0003250-07.2016.8.07.0003
Apelante: VILSON NUNES DA SILVA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2º JUIZADO VIOLENCIA DOM. E FAM. DE CEILANDIA - 20160310033193 - Ação Penal - Procedimento Sumário -

IP 09/2016
Relator: CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor: GEORGE LOPES LEITE

1ª TURMA CRIMINAL
160ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

160ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Agravo de Execução Penal

Número Processo 2017 00 2 010526-3 RAG - 0011196-05.2017.8.07.0000
Acórdão 1065200
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Relator Des. GEORGE LOPES
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Agravado: EDWILSON PEREIRA DE AMORIM
Advogado LUDMILA FERREIRA DE ANDRADE (DF041829)
Origem VARA DE EXECUÇÕES DAS PENAS EM REGIME ABERTO - 20160111188573 - Agravo de Execução Penal (IP 900/10

205/12)
Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO DAS PENAS. NÃO CUMPRIMENTO DAS

CONDIÇÕES IMPOSTAS. SENTENÇAS REFORMADAS. 1 O Ministério Público agrava das sentenças da Vara de
Execução das Penas em Regime aberto que as declarou extintas sem o cumprimento das condições impostas ao
reeducando. Estando ausente essa prova, deve-se cassar a decisão e restabelecer a execução das penas. 2 Agravo
provido.

Decisão Dá-se provimento aos recursos para restabelecer as execuções das penas

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Sessão Ordinária

Apelação

Número Processo: 2016 03 1 006626-8 APR - 0004269-30.2016.8.07.0009
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Apelante: EDILON ALVES DA CRUZ
Advogado: JOAO RABELLO MENDES JUNIOR (DF029445)
Apelante(s): CRISTIANE DE OLIVEIRA HENRIQUES E OUTROS
Advogado(s): NORBERTO SOARES NETO (DF010737), ANA FLÁVIA DE MACEDO RODRIGUES (DF043536)
Apelado: OS MESMOS
Advogado:
Origem: TRIBUNAL DO JURI DE CEILANDIA - 20160310066268 - Ação Penal de Competência do Júri 20160310066284 IP

019/2016
Relatora: SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO
Revisor: ROMAO CICERO DE OLIVEIRA

1ª TURMA CRIMINAL
160ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Agravo de Execução Penal

Número Processo 2017 00 2 013336-5 RAG - 0014248-09.2017.8.07.0000
Acórdão 1065196
Relator Des. GEORGE LOPES
Agravante: RICARDO MOISES LEIVAS FILHO
Advogado REGIANE MARIA BARBOSA (DF046659)
Agravado: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Advogado
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110316840 - Agravo de Execução Penal (IPs nº 236/11 107/12 45/10

131/15)
Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. UNIFICAÇÃO DE PENAS E FIXAÇÃO DE NOVA DATA-BASE PARA CONCESSÃO

DE BENEFÍCIOS. DATA DA ÚLTIMA FALTA GRAVE. DECISÃO CONFIRMADA. 1 Reeducando cujas penas foram
unificadas com a superveniência de condenação, estabelecendo-se o dia da última falta grave como termo para
concessão de novos benefícios. 2 O cometimento de novo crime no curso da execução configura falta grave, devendo-
se unificar as penas e fixar como data-base para concessão de benefícios o dia do cometimento dessa infração. 3
Agravo desprovido.

Decisão DESPROVER. UNÂNIME

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Sessão Ordinária

Apelação

Número Processo: 2015 09 1 025613-2 APR - 0025146-25.2015.8.07.0009
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Apelado: WELBERT SALES RODRIGUES
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA - 20150910256132 - Ação Penal - Procedimento Ordinário, 2015.09.1.008465-4,

IP 312/2015
Relator: ROMAO CICERO DE OLIVEIRA
Revisor: CARLOS PIRES SOARES NETO

1ª TURMA CRIMINAL
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160ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Agravo de Execução Penal

Número Processo 2017 00 2 015714-4 RAG - 0016525-95.2017.8.07.0000
Acórdão 1065201
Relator Des. GEORGE LOPES
Agravante: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado
Agravado: E.P.D.A.
Advogado BRUNO CRISTIAN SANTOS DE ABREU (DF043143)
Origem VARA DE EXECUÇÕES DAS PENAS EM REGIME ABERTO - 20170110313913 - Agravo de Execução Penal (IPS

900/10 205/2012)
Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO DAS PENAS. NÃO CUMPRIMENTO DAS

CONDIÇÕES IMPOSTAS. SENTENÇAS REFORMADAS. 1 O Ministério Público agrava das sentenças da Vara de
Execução das Penas em Regime aberto que as declarou extintas sem o cumprimento das condições impostas ao
reeducando. Estando ausente essa prova, deve-se cassar a decisão e restabelecer a execução das penas. 2 Agravo
provido.

Decisão Dá-se provimento aos recursos para restabelecer as execuções das penas

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Sessão Ordinária

Apelação

Número Processo: 2016 01 1 130506-6 APR - 0052815-46.2016.8.07.0000
Apelante: LUAN SALES DE SOUZA
Advogado(s): WANDERCY FERREIRA (DF016184), SABINO CARVALHO DA SILVA (DF048226)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 3ª VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL - 20160111305066 - Procedimento Especial da Lei

Antitóxicos - IP 1105/2016
Relator: ROMAO CICERO DE OLIVEIRA
Revisor:a ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO

1ª TURMA CRIMINAL
160ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Agravo de Execução Penal

Número Processo 2017 00 2 016804-3 RAG - 0017616-26.2017.8.07.0000
Acórdão 1061391
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Agravado: MAYCKON ALVES DE SOUSA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110383212 - Agravo de Execução Penal (IPs 21/05 117/14)
Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO. DATA-BASE PARA CONCESSÃO DE NOVOS BENEFÍCIOS. UNIFICAÇÃO DE PENAS.

NOVO MARCO TEMPORAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA ÚLTIMA CONDENAÇÃO. RECURSO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO PROVIDO. 1. O marco inicial para a concessão de novos benefícios na execução penal, após a unificação das
penas, é a data do trânsito em julgado da nova sentença condenatória. Precedentes do STF e do STJ. 2. Agravo provido.

Decisão PROVER. MAIORIA. REDIGIRÁ O ACÓRDÃO O 1º VOGAL

Número Processo 2017 00 2 018530-0 RAG - 0019344-05.2017.8.07.0000
Acórdão 1061390
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Agravado: ANDRE LUIZ RODRIGUES VAZ
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110345255 - Agravo de Execução Penal (IPs 127/11 714/10 64/04

194/11 850/13 09/00 69/04)
Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO. DATA-BASE PARA CONCESSÃO DE NOVOS BENEFÍCIOS. UNIFICAÇÃO DE PENAS.

NOVO MARCO TEMPORAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA ÚLTIMA CONDENAÇÃO. RECURSO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO PROVIDO. 1. O marco inicial para a concessão de novos benefícios na execução penal, após a unificação das
penas, é a data do trânsito em julgado da nova sentença condenatória. Precedentes do STF e do STJ. 2. Agravo provido.

Decisão PROVER. MAIORIA. REDIGIRÁ O ACÓRDÃO O 1º VOGAL

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Sessão Ordinária
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Apelação

Número Processo: 2017 01 1 023505-4 APR - 0010626-19.2017.8.07.0000
Apelante: ISAAC DA SILVA SOUZA
Advogado: TATIANA RAMOS DA CRUZ (DF033941)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 3ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20170110235054 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 244/2017
Relatora: SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO
Revisor:a ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO

1ª TURMA CRIMINAL
160ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Agravo de Execução Penal

Número Processo 2017 00 2 018684-3 RAG - 0019499-08.2017.8.07.0000
Acórdão 1065204
Relator Des. GEORGE LOPES
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Agravado: SEBASTIAO LOPES JUNIOR
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110355006 - Agravo de Execução Penal (IP'S 335/2010 437/2010

553/2010 375/2011 78/2010)
Ementa EXECUÇÃO PENAL. PRETENSÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO À  HOMOLOGAÇÃO DE FALTA GRAVE.

INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. DECISÃO CONFIRMADA. 1 Recurso do Ministério Público pretendendo a homologação
de falta grave praticada pelo reeducando, argumentando que ele ingressou no estabelecimento prisional com
uma mochila contendo vários telefones. 2 O exame percuciente da declaração prestada pelo agente penitenciário
responsável pela abordagem do apenado não permite concluir com a segurança necessária a autoria da infração, não
havendo elementos para sustentar a falta grave imputada. Apesar da sentença condenatória proferida pelo juízo criminal,
não há trânsito em julgado e as instâncias são independentes. 3 Agravo não provido.

Decisão Nega-se provimento ao agravo

Número Processo 2017 00 2 019402-7 RAG - 0020242-18.2017.8.07.0000
Acórdão 1065068
Relator Des. ANA MARIA AMARANTE
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Agravado: DIDIMO JONATAS CALDEIRA DE MORAIS
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110410045 - Agravo de Execução Penal (IP 520/15 383/16)
Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME. NOVA CONDENAÇÃO. UNIFICAÇÃO DE PENAS.

MARCO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA ÚLTIMA CONDENAÇÃO. 1. O entendimento pacífico dos Tribunais
Superiores é no sentido de que, sobrevindo nova condenação no curso de execução penal, o prazo para concessão de
benefícios fica interrompido, devendo o novo cálculo ter por base a unificação das penas, sendo certo que o termo a
quo para a contagem do período aquisitivo deve ser o trânsito em julgado da última condenação. 2.  Agravo conhecido
e provido.

Decisão PROVER. MAIORIA. VENCIDA A RELATORA, REDIGIRÁ O ACÓRDÃO A 1ª VOGAL

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Sessão Ordinária

Apelação

Número Processo: 2015 03 1 022479-8 APR - 0022175-85.2015.8.07.0003
Apelante: LUAN ALVES TEIXEIRA BARBOSA
Advogado: WILMONDES DE CARVALHO VIANA (DF047071)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20150310224798 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 720/2015
Relatora: SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO
Revisor:a ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO

1ª TURMA CRIMINAL
160ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Agravo de Execução Penal

Número Processo 2017 00 2 019807-9 RAG - 0020668-30.2017.8.07.0000
Acórdão 1065070
Relator Des. ANA MARIA AMARANTE
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Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Agravado: JOSE CARLOS FERNANDES DA ROCHA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110419656 - Agravo de Execução Penal (IPs nº 169/02 240/04 1061/15)
Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME. NOVA CONDENAÇÃO. UNIFICAÇÃO DE PENAS.

MARCO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA ÚLTIMA CONDENAÇÃO. 1. O entendimento pacífico dos Tribunais
Superiores é no sentido de que, sobrevindo nova condenação no curso de execução penal, o prazo para concessão de
benefícios fica interrompido, devendo o novo cálculo ter por base a unificação das penas, sendo certo que o termo a
quo para a contagem do período aquisitivo deve ser o trânsito em julgado da última condenação. 2.  Agravo conhecido
e provido.

Decisão PROVER. MAIORIA. VENCIDA A RELATORA, REDIGIRÁ O ACÓRDÃO A 1ª VOGAL

Número Processo 2017 00 2 020071-4 RAG - 0020932-47.2017.8.07.0000
Acórdão 1062931
Relator Des. GEORGE LOPES
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Agravado: PATRICK DE SOUSA COSTA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA DE EXECUÇÕES DAS PENAS EM REGIME ABERTO - 20170110423448 - Agravo de Execução Penal (IP 895/15

544/15 349/16)
Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. UNIFICAÇÃO DE PENAS E FIXAÇÃO DE NOVA DATA-BASE PARA CONCESSÃO

DE BENEFÍCIOS. TRÂNSITO EM JULGADO DA NOVA CONDENAÇÃO. DECISÃO REFORMADA. 1 Reeducando cujas
penas foram unificadas com a superveniência de nova condenação. O Juízo da VEP estabeleceu o dia do primeiro
recolhimento como termo inicial de contagem de prazo para concessão de benefícios futuros, ensejando a irresignação
do órgão acusador. A hipótese exige solução diferente, consoante assentou a jurisprudência do STJ: havendo nova
condenação no curso da execução, unificam-se as penas e fixa-se como data inicial o dia do trânsito em julgado da
nova condenação. 2 Agravo provido.

Decisão PROVER. MAIORIA

Número Processo 2017 00 2 020077-0 RAG - 0020938-54.2017.8.07.0000
Acórdão 1062929
Relator Des. GEORGE LOPES
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Agravado: BRUNO SANTOS DE ALMEIDA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110392758 - Agravo de Execução Penal (IP 02/04 48/08 104/07 11/07

612/16)
Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. UNIFICAÇÃO DE PENAS E FIXAÇÃO DE NOVA DATA-BASE PARA CONCESSÃO

DE BENEFÍCIOS. TRÂNSITO EM JULGADO DA NOVA CONDENAÇÃO. DECISÃO REFORMADA. 1 Reeducando cujas
penas foram provisoriamente unificadas com a superveniência de nova condenação. O Juízo da VEP estabeleceu o dia
do primeiro recolhimento como termo inicial de contagem de prazo para concessão de benefícios futuros, ensejando
a irresignação do órgão acusador. A hipótese exige solução diferente, consoante assentou a jurisprudência do STJ:
havendo nova condenação no curso da execução, unificam-se as penas e fixa-se como data inicial o dia do trânsito
em julgado da nova condenação. 2 Ao tempo da unificação das penas, ainda não havia ocorrido o trânsito em julgado
da execução apensada, uma vez que estava pendente a análise da apelação defensiva. Entretanto, a condenação se
tornou definitiva antes da interposição deste agravo, mas esta não foi a data-base pleiteada pelo Ministério Público,
demandando solução nos limites do pedido: data do último recolhimento do apenado. 3 Agravo provido.

Decisão PROVER. MAIORIA

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Sessão Ordinária

Apelação

Número Processo: 2017 01 1 005797-0 APR - 0005279-77.2014.8.07.0010
Apelante(s): MARKUS CHRISTIAN DE OLIVEIRA GOMES E OUTROS
Advogado: MAURO SILVA DE CASTRO (DF049074)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: TRIBUNAL DO JÚRI DE BRASÍLIA - 20170110057970 - Ação Penal de Competência do Júri IP 604/2014

20170110485916 (traslado)
Relatora: SANDRA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO
Revisor:a ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO

Número Processo: 2015 03 1 026573-9 APR - 0026011-66.2015.8.07.0003
Apelante: MARCELO DE SOUSA SILVA
Advogado: JEAN CLEBER GARCIA FARIAS (DF031570)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 3ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20150310265739 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 1083/2015
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Relator: CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor: GEORGE LOPES LEITE

1ª TURMA CRIMINAL
160ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Agravo de Execução Penal

Número Processo 2017 00 2 020225-4 RAG - 0021086-65.2017.8.07.0000
Acórdão 1065390
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Agravante: RENATA ALVES SANTANA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Origem VARA DE EXECUÇÕES DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS DO DF - 20170110352594 - Agravo de Execução

Penal (VCR SOB 8319-9/14 IP 346/14)
Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO. CONVERSÃO DE PENA RESTRITIVA DE DIREITOS EM PRIVATIVA DE LIBERDADE.

DECRETO PRESIDENCIAL Nº 8.940/2016. CONCESSÃO DE INDULTO PLENO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. O art. 1º do Decreto nº 8.940/2016 veda expressamente a concessão de indulto para
pessoas condenadas a penas privativas de liberdade substituídas por restritivas de direitos. Inviável a conversão da
pena restritiva de direitos em privativa de liberdade com fins de viabilizar a concessão de indulto ao sentenciado. Agravo
da Defesa conhecido e desprovido.

Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Sessão Ordinária

Apelação

Número Processo: 2017 01 1 000855-0 APR - 0000141-57.2017.8.07.0000
Apelante: GABRIEL SILVA CALCADO
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 8ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20170110008550 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Relator: CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor: GEORGE LOPES LEITE

1ª TURMA CRIMINAL
160ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Agravo de Execução Penal

Número Processo 2017 00 2 020426-8 RAG - 0021287-57.2017.8.07.0000
Acórdão 1065195
Relator Des. GEORGE LOPES
Agravante: NILO LUIZ DA SILVA CAMPOS
Advogado DIOGO EMÍLIO REZENDE DE CARVALHO (GO039028)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110421602 - Agravo de Execução Penal (IPs nº 146/15 361/07 482/08

364/99)
Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE INDULTO HUMANITÁRIO. NÃO CONHECIDO.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. ALEGAÇÃO DE INCORREÇÃO NA ANÁLISE DA
REINCIDÊNCIA DO CONDENADO. IMPROCEDÊNCIA. VIA INADEQUADA. DECISÃO MANTIDA. 1 Reeducando
agrava da decisão do Juízo da Vara das Execuções Penais que, diante da reincidência declarada na sentença, irradiou
seus efeitos sobre todas as penas em execução. 2 A ausência de expresso pedido de indulto humanitário ao Juízo
das Execuções Penais impede a manifestação do Tribunal, sob pena de supressão de instância, competindo ao
Juízo perante o qual é cumprida a pena decidir sobre incidentes da execução. 3 A condição de reincidente, uma vez
proclamada na sentença condenatória irradia seus efeitos sobre toda a execução, não sendo possível afastá-la em sede
de agravo por suposta inocorrência da agravante. 4 Agravo parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

Decisão DESPROVER. UNÂNIME

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Sessão Ordinária

Apelação

Número Processo: 2017 09 1 006548-3 APR - 0006390-94.2017.8.07.0009
Apelante: RANIEL MARQUES COSTA
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Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA - 20170910065483 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 416/2017
Relatora: ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO
Revisor: GEORGE LOPES LEITE

1ª TURMA CRIMINAL
160ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Agravo de Execução Penal

Número Processo 2017 00 2 020562-3 RAG - 0021423-54.2017.8.07.0000
Acórdão 1065069
Relator Des. ANA MARIA AMARANTE
Agravante: M.P.D.D.F.E.D.T.
Advogado
Agravado: M.A.D.S.B.
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110384720 - Agravo de Execução Penal - (IP'S 308/12 577/14 900/15)
Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. UNIFICAÇÃO DE PENAS. MARCO INICIAL PARA CÁLCULO DE BENEFÍCIOS.

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA NOVA CONDENAÇÃO. PRECEDENTES. 1. Sobrevindo nova condenação no
curso da execução, seja por fato anterior, seja por fato posterior, deve ser realizada a unificação das penas e considerada
a data do trânsito em julgado da nova condenação como marco para a concessão de novos benefícios. 2. Recurso
conhecido e provido.

Decisão PROVER. MAIORIA. VENCIDA A RELATORA, REDIGIRÁ O ACÓRDÃO A 1ª VOGAL

Número Processo 2017 00 2 020572-8 RAG - 0021433-98.2017.8.07.0000
Acórdão 1062930
Relator Des. GEORGE LOPES
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Advogado
Agravado: MACQUADE CARDOSO DA COSTA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110383198 - Agravo de Execução Penal - (IP'S 1195/14 837/14 705/14

1091/14 680/14)
Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. UNIFICAÇÃO DE PENAS E FIXAÇÃO DE NOVA DATA-BASE PARA CONCESSÃO

DE BENEFÍCIOS. TRÂNSITO EM JULGADO DA ÚLTIMA CONDENAÇÃO. DECISÃO REFORMADA. 1 Reeducando
cujas penas foram unificadas com a superveniência de nova condenação. O Juízo da VEP estabeleceu o dia da última
falta grave como termo inicial de contagem de prazo para concessão de benefícios futuros, ensejando a irresignação
do órgão acusador. A hipótese exige solução diferente, consoante assentou a jurisprudência do STJ: havendo nova
condenação no curso da execução, unificam-se as penas e fixa-se como data inicial o dia do trânsito em julgado da
última condenação. 2 Agravo provido.

Decisão PROVER. MAIORIA

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Sessão Ordinária

Recurso em Sentido Estrito

Número Processo: 2016 01 1 020135-6 RSE - 0001187-79.2016.8.07.0012
Recorrente: ERICK CEZAR DE GOUVEIA FREIRE
Advogado(s): RICARDO HENRIQUE A PINHEIRO (DF022800), GABRIEL HADDAD TEIXEIRA (DF035066)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: TRIBUNAL DO JÚRI DE BRASÍLIA - 20160110201356 - Ação Penal de Competência do Júri - IP 210/2016
Relator: GEORGE LOPES LEITE

1ª TURMA CRIMINAL
160ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Agravo de Execução Penal

Número Processo 2017 00 2 020745-2 RAG - 0021606-25.2017.8.07.0000
Acórdão 1065239
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Agravante: JORGE SUZANO DE OLIVEIRA ANDRADE
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Advogado
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110378434 - Agravo de Execução Penal ( IP'S 9/16 588/03)
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Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO. INDULTO. TEMPO DE CUMPRIMENTO DE PENA. CRIME HEDIONDO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Correta a exclusão do período de cumprimento de
pena utilizado para o preenchimento do requisito objetivo do indulto. 2. O período de cumprimento de pena de crime
hediondo não pode ser excluído da conta de liquidação, pois não é passível de receber indulto ou comutação de pena.
3. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Número Processo 2017 00 2 020802-9 RAG - 0021663-43.2017.8.07.0000
Acórdão 1065384
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Agravante: CLEBER SOUSA DA ROCHA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110398348 - Agravo de Execução Penal (IP 195/02 23/10 237/10

89/06 350/06)
Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO. DIREITO DE VISITA DA IRMÃ DO SENTENCIADO. INDEFERIMENTO. IRMÃ

CADASTRADA COMO VISITA DE OUTRO INTERNO. NOVO CÓDIGO PENITENCIÁRIO DO DF. LEI Nº 5969/2017.
RECURSO PROVIDO. Conforme art. 64, § 4º, do Novo Código Penitenciário do Distrito Federal, “faculta-se a realização
de visitas a mais de um interno, desde que demonstrada a existência de parentesco”. A irmã do sentenciado faz jus à
visitação, ainda que cadastrada como visita de outro interno. Agravo em execução provido.

Decisão PROVER. UNÂNIME.

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Sessão Ordinária

LUIS CARLOS DA SILVEIRA BE

Diretor de Secretaria 1ª Turma Criminal

1ª TURMA CRIMINAL
160ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Agravo de Execução Penal

Número Processo 2017 00 2 020806-0 RAG - 0021667-80.2017.8.07.0000
Acórdão 1065071
Relator Des. ANA MARIA AMARANTE
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Agravado: ALEXANDRO ALVES PEREIRA
Advogado THILIÊ MARSON SANCHES (DF044838)
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110428695 - Agravo de Execução Penal (IP 19/05 10/05 231/16)
Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME. NOVA CONDENAÇÃO. UNIFICAÇÃO DE PENAS.

MARCO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA ÚLTIMA CONDENAÇÃO. 1) O entendimento pacífico dos Tribunais
Superiores é no sentido de que, sobrevindo nova condenação no curso de execução penal, o prazo para concessão de
benefícios fica interrompido, devendo o novo cálculo ter por base a unificação das penas, sendo certo que o termo a
quo para a contagem do período aquisitivo deve ser o trânsito em julgado da última condenação. 2)  Agravo conhecido
e provido.

Decisão PROVER. MAIORIA. VENCIDA A RELATORA, REDIGIRÁ O ACÓRDÃO A 1ª VOGAL

Número Processo 2017 00 2 020918-5 RAG - 0021778-64.2017.8.07.0000
Acórdão 1065203
Relator Des. GEORGE LOPES
Agravante: MARCOS SOUZA COSTA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Origem VARA DE EXECUÇÕES DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS DO DF - 20170110462746 - Agravo de Execução

Penal (1ª VCR CEI 31462-8/14 IP 699/14)
Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO. PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. NÃO LOCALIZAÇÃO DO SENTENCIADO PARA

INICIAR A EXECUÇÃO. CONVERSÃO PROVISÓRIA EM PRIVATIVA DE LIBERDADE. EXPEDIÇÃO DE MANDADO
DE PRISÃO COM CLÁUSULA DE APRESENTAÇÃO IMEDIATA. DECISÃO REFORMADA. 1 Agravante condenado
a três anos de reclusão, substituídos por restritivas de direitos, que não foi localizado no endereço fornecido nem
respondeu ao chamado por edital. 2 É dever do sentenciado fornecer e manter atualizado endereço nos autos, sendo
recomendável a expedição de mandado de prisão com cláusula de apresentação imediata, garantindo ao condenado
a oportunidade de se justificar. 3 Agravo provido.

Decisão Dá-se provimento ao agravo

Número Processo 2017 00 2 020956-2 RAG - 0021816-76.2017.8.07.0000
Acórdão 1065198
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Relator Des. GEORGE LOPES
Agravante: ANTONIO FERREIRA DE SOUZA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110357487 - Agravo de Execução Penal (IP 178/03 232/06 73/06 72/03

306/07 69/09 30/09 238/08 24/08 168/09 12/06 32/08 91/06 13/08 168/07)
Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO. INDULTO NATALINO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA REPARAÇÃO DO DANO OU DA

INCAPACIDADE ECONÔMICA. DECISÃO CONFIRMADA. 1 Reeducando que cumpre pena pela prática de um furto
simples, doze furtos qualificados, dois portes de arma de fogo e uma violação de domicílio. o Juiz do primeiro grau lhe
negou o indulto alegando que o benefício só seria possível se o apenado possuísse apenas condenações por delitos
patrimoniais, sem violência ou grave ameaça. A análise dos requisitos objetivos do indulto submete-se à reserva legal
em sentido estrito, conforme o artigo 11 do Decreto Indultório nº 8.940/2016, que não restringe a sua concessão aos
condenados por crimes patrimoniais. Contudo, a decisão denegatória deve ser mantida porque a Defesa não provou a
reparação do dano provocado pelo crime nem a incapacidade econômica do condenado. 2 Agravo não provido.

Decisão Nega-se provimento ao agravo

Número Processo 2017 00 2 021008-0 RAG - 0021868-72.2017.8.07.0000
Acórdão 1065205
Relator Des. GEORGE LOPES
Agravante: WASHINGTON CARVALHO DOS SANTOS (OU WASHINGTON LUIZ DIAS)
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110439022 - Agravo de Execução Penal (IP 02/03 92/09 387/02 740/06

217/12)
Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. NEGATIVA DE SAÍDAS TEMPORÁRIAS. FALTA GRAVE NO CURSO DA

EXECUÇÃO. MARCO INICIAL DE CONTAGEM DO REQUISITO TEMPORAL. DECISÃO MANTIDA. 1 Reeducando
que teve negado o benefício da saída temporária por não satisfazer o requisito temporal. A prática de falta grave implica
o reinício da contagem do prazo para concessão de benefícios relacionados ao cumprimento da pena. 2 Agravo não
provido.

Decisão Nega-se provimento ao agravo

Número Processo 2017 00 2 021129-3 RAG - 0021988-18.2017.8.07.0000
Acórdão 1065067
Relator Des. ANA MARIA AMARANTE
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Agravado: LEONARDO DOS SANTOS LEANDRO
Advogado VERONICA DIAS LINS (DF028051)
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110445978 - Agravo de Execução Penal (IPs nº 623/13 177/14 569/14

674/10 238/04 68/03)
Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME. NOVA CONDENAÇÃO. UNIFICAÇÃO DE PENAS.

MARCO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA ÚLTIMA CONDENAÇÃO. 1. O entendimento pacífico dos Tribunais
Superiores é no sentido de que, sobrevindo nova condenação no curso de execução penal, o prazo para concessão de
benefícios fica interrompido, devendo o novo cálculo ter por base a unificação das penas, sendo certo que o termo a
quo para a contagem do período aquisitivo deve ser o trânsito em julgado da última condenação. 2.  Agravo conhecido
e provido.

Decisão PROVER. MAIORIA. REDIGIRÁ O ACÓRDÃO A 1ª VOGAL

Número Processo 2017 00 2 021136-5 RAG - 0021994-25.2017.8.07.0000
Acórdão 1066098
Relator Des. ANA MARIA AMARANTE
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Agravado: LANDSTEYNER PEDRO GOMES QUINTINO
Advogado ESCRITORIO DE ASSISTENCIA JURIDICA IESB (DF765432)
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110445849 - Agravo de Execução Penal (IPs nº 247/16 523/13 650/13

296/13)
Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME. NOVA CONDENAÇÃO. UNIFICAÇÃO DE PENAS.

MARCO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA ÚLTIMA CONDENAÇÃO. 1. O entendimento pacífico dos Tribunais
Superiores é no sentido de que, sobrevindo nova condenação no curso de execução penal, o prazo para concessão de
benefícios fica interrompido, devendo o novo cálculo ter por base a unificação das penas, sendo certo que o termo a
quo para a contagem do período aquisitivo deve ser o trânsito em julgado da última condenação. 2.  Agravo conhecido
e provido. .

Decisão PROVER. MAIORIA. REDIGIRÁ O ACÓRDÃO A 1ª VOGAL

Número Processo 2017 00 2 021151-7 RAG - 0022009-91.2017.8.07.0000
Acórdão 1064999
Relator Des. ANA MARIA AMARANTE
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Agravado: MAKSON CHARLES DE ALMEIDA BARBOSA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

151

Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110433119 - Agravo de Execução Penal (IP 21/10 441/11 45/09
1153/16)

Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. UNIFICAÇÃO DE PENAS. MARCO INICIAL PARA CÁLCULO DE BENEFÍCIOS.
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA NOVA CONDENAÇÃO. PRECEDENTES. 1. Sobrevindo nova condenação no
curso da execução, seja por fato anterior, seja por fato posterior, deve ser realizada a unificação das penas e considerada
a data do trânsito em julgado da nova condenação como marco para a concessão de novos benefícios. 2. Na hipótese
em que as execuções são provisórias, deve ser utilizada a dada do último recolhimento ao cárcere como data efetiva
para cálculo de benefícios. 3. Recurso conhecido e provido.

Decisão PROVER. MAIORIA

Número Processo 2017 00 2 021259-3 RAG - 0022117-23.2017.8.07.0000
Acórdão 1065194
Relator Des. GEORGE LOPES
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Agravado: OSNIR DE ANDRADE LIMA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110388492 - Agravo de Execução Penal (IP 47/10 104/11 394/12 32/14

1132/14 933/12 1115/11 34/14)
Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. UNIFICAÇÃO DE PENAS E FIXAÇÃO DE NOVA DATA-BASE PARA CONCESSÃO

DE BENEFÍCIOS. TRÂNSITO EM JULGADO DA ÚLTIMA CONDENAÇÃO. DECISÃO REFORMADA. 1 Reeducando
cujas penas foram unificadas com a superveniência de nova condenação. O Juízo da VEP estabeleceu o dia da última
falta grave como termo inicial de contagem de prazo para concessão de benefícios futuros, ensejando a irresignação
do órgão acusador. A hipótese exige solução diferente, consoante assentou a jurisprudência do STJ: havendo nova
condenação no curso da execução, unificam-se as penas e fixa-se como data inicial o dia do trânsito em julgado da
última condenação. 2 Agravo provido.

Decisão PROVER. MAIORIA

Número Processo 2017 00 2 021297-9 RAG - 0022155-35.2017.8.07.0000
Acórdão 1065000
Relator Des. ANA MARIA AMARANTE
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Agravado: MARCOS LEVI DA CUNHA MELO
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110433135 - Agravo de Execução Penal ( IP 70/11 46/11)
Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. UNIFICAÇÃODE PENAS. MARCO INICIAL PARA CÁLCULO DE BENEFÍCIOS.

EXECUÇÃO PROVISÓRIA. DATA DO ÚLTIMO RECOLHIMENTO AO CÁRCERE. PRECEDENTES. 1. Sobrevindo nova
condenação no curso da execução, seja por fato anterior, seja por fato posterior, deve ser realizada a unificação das
penas e considerada a data do trânsito em julgado da nova condenação como marco para a concessão de novos
benefícios. 2. Na hipótese em que a execução é provisória, deve ser utilizada a dada do último recolhimento ao cárcere
como data efetiva para cálculo de benefícios. 3. Recurso conhecido e provido.

Decisão PROVER. MAIORIA

Número Processo 2017 00 2 021376-4 RAG - 0022234-14.2017.8.07.0000
Acórdão 1065193
Relator Des. GEORGE LOPES
Agravante: RONE RAMOS DA MATA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110459129 - Agravo de Execução Penal (IPs 654/14 752/13 340/14

207/14)
Ementa PENAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO. RESTRIÇÃO DO DIREITO DE VISITA DO PRESO. NAMORADA MENOR MENOR

DE DEZOITO ANOS. PORTARIA DA VEP QUE RESTRINGE A VISITAÇÃO DE PRESOS, EXIGINDO PROVA DE
CASAMENTO OU UNIÃO ESTÁVEL. ILEGALIDADE. DECISÃO REFORMADA. 1 Reeducando impedido de receber
visita da namorada menor de dezoito anos por não se enquadrar na Portaria da VEP nº 008/2016, colocando em risco
estabilidade do sistema e comprometendo a segurança. 2 O princípio da proteção integral do menor não exclui o direito
à visita ao namorado preso, quando autorizada pelos genitores. A privação da convivência familiar é prejudicial ao
processo de reintegração social do preso, afrontando o art. 1º da Lei 7.210/84. 3 Agravo em execução provido.

Decisão PROVER. MAIORIA

Número Processo 2017 00 2 021513-4 RAG - 0022371-93.2017.8.07.0000
Acórdão 1065001
Relator Des. ANA MARIA AMARANTE
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Agravado: MARCIO LELIS PEREIRA DA SILVA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110456434 - Agravo de Execução Penal (IP 400/16 195/10 172/04

413/00 623/99)
Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. UNIFICAÇÃO DE PENAS. MARCO INICIAL PARA CÁLCULO DE BENEFÍCIOS.

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA NOVA CONDENAÇÃO. PRECEDENTES. 1. Sobrevindo nova condenação no
curso da execução, seja por fato anterior, seja por fato posterior, deve ser realizada a unificação das penas e considerada
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a data do trânsito em julgado da nova condenação como marco para a concessão de novos benefícios. 2. Recurso
conhecido e provido.

Decisão PROVER. MAIORIA

Número Processo 2017 00 2 021538-4 RAG - 0022396-09.2017.8.07.0000
Acórdão 1066097
Relator Des. ANA MARIA AMARANTE
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Agravado: WEDERSON DA MATA E SILVA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110403807 - Agravo de Execução Penal (VCRTJÚRI NBAND 1062-6/13

IP 32/2013)
Ementa AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME. NOVA CONDENAÇÃO. UNIFICAÇÃO DE PENAS.

MARCO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA ÚLTIMA CONDENAÇÃO. 1. O entendimento pacífico dos Tribunais
Superiores é no sentido de que, sobrevindo nova condenação no curso de execução penal, o prazo para concessão de
benefícios fica interrompido, devendo o novo cálculo ter por base a unificação das penas, sendo certo que o termo a
quo para a contagem do período aquisitivo deve ser o trânsito em julgado da última condenação. 2.  Agravo conhecido
e provido. .

Decisão PROVER. MAIORIA. REDIGIRÁ O ACÓRDÃO A 1ª VOGAL

Apelação

Número Processo 2016 04 1 000106-6 APR - 0000101-97.2016.8.07.0004
Acórdão 1064812
Relator Des. ANA MARIA AMARANTE
Revisor Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Apelante: DAVI MENDES GUIMARAES
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Origem 1ª VARA CRIMINAL DO GAMA - 20160410001066 - Ação Penal - Procedimento Ordinário, IP 714/2015
Ementa APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. ANOTAÇÃO. ATOS

INFRACIONAIS. AUMENTO. PRIMEIRA FASE DA DOSIMETRIA. IMPOSSIBILIDADE. REDIMENSIONAMENTO.
REGIME INICIAL PARA CUMPRIMENTO DA PENA. SEMIABERTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 33, § 2, “B”, DO CP.
PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. VIOLÊNCIA REAL. HISTÓRICO DE ATOS INFRACIONAIS.
PERICULOSIDADE. 1) Devidamente demonstradas a autoria e a materialidade do crime de roubo majorado, a
condenação é medida que se impõe. 2) É cediço na jurisprudência pátria que as anotações na folha quanto à prática
de atos infracionais não podem se prestar a valorar negativamente a personalidade do agente e agravar a pena de
crime praticado após a maioridade. 3) O condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não
exceda a 8 (oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto, nos termos do art. 33, § 2º, “b”, do CP.
4) O decreto de prisão preventiva deve ser mantido quando fundamentado em fatos concretos e na necessidade de
garantia da ordem pública, evidenciados pela violência real sofrida pelas vítimas; e na periculosidade do agente, que
possui histórico de atos infracionais cometidos ao tempo em que era inimputável, os quais, ainda que não possam
ser considerados para apuração de maus antecedentes e reincidência, revelam verdadeira escalada criminosa e real
possibilidade de que volte a delinquir. 5) Recurso conhecido e parcialmente provido.

Decisão DAR PARCIAL PROVIMENTO. UNANIME.

Número Processo 2017 10 1 000354-4 APR - 0000347-41.2017.8.07.0010
Acórdão 1065208
Relator Des. GEORGE LOPES
Revisor Des. SANDRA DE SANTIS
Apelante: ELENINALDO OLIVEIRA BOMFIM
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Origem 2ª VARA CRIMINAL DE SANTA MARIA - 20171010003544 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP:79/2017
Ementa PENAL. PORTE DE ARMA DE FOGO. PRETENSÃO À RECLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA PARA POSSE.

MATERIALIDADE E AUTORIA PROVADAS. SENTENÇA MANTIDA. 1 Réu condenado por infringir o artigo 14 da Lei
10.826/2003, depois de ter sido preso em flagrante por portar revólver em via pública sem deter a necessária licença da
autoridade competente. 2 Reputam-se provadas a materialidade e a autoria do crime de porte ilegal de arma de fogo
quando há prisão em flagrante, confortada pelo testemunho dos policiais, com apreensão e perícia do objeto material
do crime. 3 Apelação não provida.

Decisão Nega-se provimento à apelação

Número Processo 2017 07 1 000462-3 APR - 0000442-80.2017.8.07.0007
Acórdão 1064817
Relator Des. ANA MARIA AMARANTE
Revisor Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Apelante: DOMINGOS D'ABADIA ANDRADE
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Origem 3ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20170710004623 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 35/2017
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Ementa   APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE AGENTES.
 CONDENAÇÃO MANTIDA. PALAVRA DA VÍTIMA. RELEVÂNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1) Mantém-se a
condenação quando o acervo probatório é coeso e demonstra indene de dúvidas a prática de crime de roubo, em
concurso de agentes e com emprego de arma. 2) É cediço que a palavra da vítima têm especial relevância para embasar
o decreto condenatório, nos delitos contra o patrimônio, quando firme, coerente e em consonância com as demais
provas produzidas nos autos. 3) Apelação conhecida e desprovida. 

Decisão NEGAR PROVIMENTO.UNANIME.

Número Processo 2016 15 1 002601-8 APR - 0000484-30.2016.8.07.0019
Acórdão 1065764
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor Des. GEORGE LOPES
Apelante: MARCOS PEREIRA DA SILVA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Origem VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO RECANTO DAS EMAS - 20161510026018 - Ação Penal - Procedimento

Ordinário IP: 418/2016
Ementa APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE FURTO QUALIFICADO. ABUSO DE CONFIANÇA. VÍTIMA GENITOR.

ACIMA DE 60 ANOS. PRELIMINAR. DILIGÊNCIA. CERTIDÃO CRIMINAL. AFASTAMENTO DA QUALIFICADORA.
IMPOSSIBILIDADE. ATIPICIDADE. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICÁVEL. RECURSO CONHECIDO.
PRELIMINAR REJEITADA. NÃO PROVIMENTO DO APELO. 1. Cabe à defesa técnica providenciar, junto ao Juízo das
Execuções, certidão criminal que demonstre a extinção de punibilidade de crimes praticados anteriormente ao apurado
nestes autos. 2. A absolvição mostra-se inviável quando o conjunto probatório carreado aos autos, sobretudo a prova
oral, demonstra a prática de crime de furto qualificado por abuso de confiança, contra genitor acima de 60 (sessenta)
anos. 3. O princípio da insignificância ou da bagatela, embora não previsto em lei, tem aplicação prevista pela doutrina
e pela jurisprudência pátrias, a fim de excluir a tipicidade penal nos casos em que a ofensividade da conduta, de tão
ínfima, não chega a ser penalmente relevante, situações não verificadas in casu. 4. Preliminar rejeitada e, no mérito,
apelo não provido.

Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Número Processo 2016 15 1 003792-0 APR - 0001198-87.2016.8.07.0019
Acórdão 1065393
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Apelante: SALVADOR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) LUIZ CARLOS DA COSTA (DF025133), SERGIO RODRIGUES MARINHO FILHO (DF027024)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Origem JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO RECANTO DAS EMAS -

20161510037920 - Ação Penal - Procedimento Sumário IP 829/2016
Ementa          APELAÇÃO CRIMINAL. AMEAÇA. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR. AUTORIA E MATERIALIDADE.

INCERTEZA. NÃO COMPROVAÇÃO. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. IN DUBIO PRO REO. ABSOLVIÇÃO.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1.      É entendimento reiterado que a palavra da vítima tem especial relevância
na formação do convencimento do magistrado, pois é ela quem tem contato direto com o criminoso, todavia, desde que
corroborada por outros elementos de convicção. Precedente: (AgRg no AREsp 936.222/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi,
Quinta Turma, julgado em 25/10/2016, DJe 07/11/2016). 2.      Por implicar restrição ao direito fundamental do cidadão,
a condenação deve se firmar em prova cabal, irrefutável, sob pena de ofensa ao princípio da não culpabilidade. Em
caso de dúvida quanto à autoria e materialidade a absolvição com fundamento no princípio in dubio pro reo é medida
que se impõe. 3.      Recurso conhecido e provido.

Decisão PROVER. UNÂNIME.

Número Processo 2017 10 1 002354-6 APR - 0002295-18.2017.8.07.0010
Acórdão 1065002
Relator Des. ANA MARIA AMARANTE
Revisor Des. ANA MARIA AMARANTE
Apelante: GABRIEL DA SILVA FERREIRA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Origem 2ª VARA CRIMINAL DE SANTA MARIA - 20171010023546 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 506/2017
Ementa APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO PELO CONCURSO DE

PESSOAS (ART. 157, §2º, II, CP), POR TRÊS VEZES. CORRUPÇÃO DE MENOR (ART. 244-B DA LEI 8.069/90), POR
DUAS VEZES. ART. 71 DO CP. ABSOLVIÇÃO. INSUFICIÊNCIA DE PROVA. INCABÍVEL. CORRUPÇÃO. PROVA DA
IDADE. DOCUMENTO HÁBIL PRESENTE NOS AUTOS. DOSIMETRIA. MANUTENÇÃO. Impossível o acolhimento
do pleito absolutório com fulcro no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, na hipótese em que o conjunto fático-
probatório revela que o acusado, na companhia de outros agentes, praticou três roubos e empreendeu fuga, somente
sendo capturado após perseguição policial. No crime de corrupção de menores, a menoridade tem que ser comprovada
por algum documento hábil constante nos autos (documentos públicos dotados de fé pública, como ocorrência policial,
termo de declaração dos adolescentes em delegacia especializada, termo de audiência de apresentação e oitiva de
adolescente perante o Núcleo de Apoio ao Atendimento Integrado Judicial ao Adolescente em Conflito com a Lei
- NAIJUD). O aumento da fração de 1/3 (um terço) mostra-se correto quando foram praticados cinco crimes em
continuidade delitiva (art. 71 do CP), sendo três roubos circunstanciados contra vítimas distintas e duas corrupções de
menores. Apelo conhecido e não provido.

Decisão DESPROVER. MAIORIA. REDIGIRÁ O ACÓRDÃO A REVISORA



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

154

Número Processo 2016 04 1 003046-8 APR - 0003007-60.2016.8.07.0004
Acórdão 1065387
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Apelante: CHARLLES CHAVES TEIXEIRA
Advogado(s) CORA CORALINA VIANA NASCIMENTO (DF037281), NPJ - UDF (DF111111)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Origem JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DO

GAMA - 20160410030468 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo, IP 245/2016
Ementa APELAÇÃO CRIMINAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. AMEAÇA. RESISTÊNCIA. AUTORIA E MATERIALIDADE

COMPROVADAS. PALAVRA DA VÍTIMA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. O depoimento da vítima possui
fundamental importância, podendo, validamente, lastrear a prolação de um decreto condenatório, mormente quando
corroborada por outros elementos de prova, como na espécie. Inviável a alegação de declarações contraditórias quando
as declarações da vítima e da testemunha policial são harmônicas e detalhadas. Apelo conhecido e desprovido.

Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Número Processo 2016 03 1 004270-4 APR - 0004158-64.2016.8.07.0003
Acórdão 1065391
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Apelante: GRACILIANO EUGENIO DE SOUSA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Origem 3ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20160310042704 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 275/2016
Ementa APELAÇÃO CRIMINAL. DELITO DE TRÂNSITO. ART. 306 C/C ART. 298, INCISO III, CTB. EMBRIAGUEZ.

DOSIMETRIA. CULPABILIDADE NEGATIVA. PERSONALIDADE. FUNDAMENTAÇÃO INIDONEA. CIRCUNSTÂNCIAS
DO CRIME. MANTIDA. CONFISSÃO JUDICIAL. ATENUANTE. RECONHECIMENTO. SÚMULA 545 STJ. REGIME
INICIAL. SUBSTITUIÇÃO PENA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Correta a valoração negativa da
culpabilidade quando fundamentada na elevada concentração de álcool por litro de ar alveolar (1,18mg), quase 4 vezes
acima do limite legal. 2. A valoração da personalidade deve se fundamentar em elementos concretos, dados técnicos,
elaborados por profissionais capacitados para este fim. Não pode se circunscrever a mero juízo hipotético de que
possui personalidade desvirtuada. 3. Mostra-se desfavorável a circunstância do crime consistente na direção de veículo
automotor sob o efeito de álcool que provoque acidente automobilístico, fato este externo ao tipo penal, a justificar sua
valoração negativa na primeira fase de fixação da pena. 4. Se o agente confessa o crime em Juízo, reconhecendo que
consumiu bebida alcóolica e dirigiu veículo, este fato, ainda que não expressamente consignado na sentença, exerce de
algum modo influência na formação do convencimento do julgador, o qual se sentirá mais habilitado para decidir, o que
impõe o reconhecimento da atenuante da confissão espontânea. 5. O regime inicial de cumprimento da pena deve ser
fixado nos moldes do artigo 33, § 2º e 3º do Código Penal, de modo que, ainda que primário o réu e a pena seja inferior
a 4 anos, poder-se-á estabelecer o regime semiaberto quando as circunstâncias judiciais são desfavoráveis. 6. Inviável
a substituição da pena se as circunstâncias judiciais demonstram que a medida não é suficiente para reprovação e
prevenção do crime. 7. Apelação conhecida e parcialmente provida.

Decisão PROVER PARCIALMENTE. UNÂNIME.

Número Processo 2017 03 1 004720-0 APR - 0004595-71.2017.8.07.0003
Acórdão 1065219
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor Des. GEORGE LOPES
Apelante: SERGIO RICARDO DE CARVALHO
Advogado EDUARDO ALAN CAMPOS CALAND RODRIGUES (DF044779)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Origem 1ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20170310047200 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 536/2016

20160310158497
Ementa APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE ROUBO CIRCUNSTANCIADO. DOSIMETRIA. AGRAVANTE. RECONHECIMENTO

DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO. NÃO ACOLHIMENTO. CAUSAS DE DIMINUIÇÃO. RECONHECIMENTO
SEMI-IMPUTABILIDADE. USO DE DROGAS. NÃO CABIMENTO. PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA. 1.            Consoante disposto no artigo 385 do CPP e entendimento jurisprudencial pátrio, admite-se
o reconhecimento de agravante na sentença ainda que não tenha sido descrita na denúncia. 2.            A mera alegação
de uso de drogas no dia da prática do crime não tem o condão de autorizar a aplicação da causa de diminuição da semi-
imputabilidade prevista no artigo 26, parágrafo único, do Código Penal, sobretudo quando não há provas de que esta
condição retirou a capacidade de entendimento do acusado. 3.            A participação de menor importância (art. 29, §
1º, do CP) não se verifica quando constatada evidente divisão de tarefas e premeditação para a prática do crime. 5.1.
Tanto o réu que dirige o veículo para a prática do crime e responsável pela venda dos produtos deste, como aquele que
anuncia o assalto, têm comportamentos ativos de alta relevância, especialmente diante do liame subjetivo e do dolo,
ainda que eventual, para os resultados pretendidos. 5.2. Precedente: "(...) Ocorre a participação de menor importância
quando esta é considerada secundária, sendo dispensável, e que, embora dentro da questão causal, se não prestada
não impediria a ocorrência do delito. Se o réu participa de forma ativa e necessária com seu parceiro na empreitada
criminosa, não há que se considerar que seu envolvimento tenha sido de menor importância, eis que relevante a sua
atuação para a prática do crime. 6- Recurso a que se nega provimento." (Acórdão n.481882, 20100710196503APR,
Relator: Alfeu Machado, Revisor: Silvânio Barbosa dos Santos, 2ª Turma Criminal, Publicado no DJE: 23/02/2011. Pág.:
313) 4. Apelação conhecida e parcialmente provida para reduzir a pena aplicada de ofício.

Decisão PROVER EM PARTE. UNÂNIME.

Número Processo 2016 08 1 004958-9 APR - 0004830-57.2016.8.07.0008
Acórdão 1065210
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Relator Des. GEORGE LOPES
Revisor Des. SANDRA DE SANTIS
Apelante: CLEYTON ALVES DA SILVA
Advogado(s) DANIEL MARANHÃO GOMES (DF047312), NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA DA FACULDADE UNICEUB (DF666666)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Origem 2ª VARA CRIMINAL DO PARANOÁ - 20160810049589 - Ação Penal - Procedimento Ordinário, IP 857/2016
Ementa PENAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. PROVA SUFICIENTE DA MATERIALIDADE

E AUTORIA. CRÍTICA IMPROCEDENTE DA DOSIMETRIA. SENTENÇA MANTIDA. 1 Réu condenado por infringir o
artigo 14, da Lei 10.823/06, depois de ter sido preso em flagrante quando portva um revólver na rua rua sem deter a
necessáriia autorização da autoridade competente. 2 O porte de arma de fogo é crime de mera conduta e perigo abstrato,
consumando-se com o simples ato de levá-la consigo na rua, acarretando presunção de provável dano à integridade
física e psíquica dos cidadãos. 3 A jurisprudência permite que uma condenação por fato anterior com trânsito em julgado
posterior sirva para a avaliação negativa dos antecedentes do réu, consoante a Súmula 444 do STJ e a presença de
maus antecedentes  autoriza o regime semiaberto nas penas inferiores a quatro anos, conforme a lei penal e impede a
substituição da pena por restritivas de direitos, bem como a concessão da suspensão condicional da pena, nos moldes
dos artigos 44, inciso III e o 77, inciso II, do Código Penal. 4 Apelação não provida.

Decisão Nega-se provimento à apelação

Número Processo 2016 10 1 007128-2 APR - 0006984-42.2016.8.07.0010
Acórdão 1065385
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor Des. GEORGE LOPES
Apelante: RAFAEL ALEXANDRE AMADOR
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Origem 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE SANTA MARIA - 20161010071282 - Ação Penal - Procedimento

Ordinário - IP 1047/2016
Ementa APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE RECEPTAÇÃO E PORTE ILEGAL DE ARMA E MUNIÇÃO DE USO RESTRITO.

REDUÇÃO DA PENA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 231 DO STJ. DOSIMETRIA DA
PENA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1.                 Comprovadas a materialidade e a autoria
dos delitos de receptação e porte ilegal de arma de fogo com numeração suprimida a condenação deve ser mantida.
2.                 É incabível, na segunda fase da dosimetria da pena, a redução da reprimenda aquém do mínimo legal,
conforme enunciado de súmula 231 do STJ e jurisprudência pacífica deste eg. Tribunal de Justiça. 3.                 Apelação
conhecida e desprovida.

Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Número Processo 2017 01 1 016391-0 APR - 0007858-23.2017.8.07.0000
Acórdão 1065237
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor Des. GEORGE LOPES
Apelante: LAIS VIANA DOS SANTOS
Advogado GUTIERRE SANTOS MORAIS (DF043806)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Origem 7ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20170110163910 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 95/2017
Ementa APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. PELO EMPREGO DE ARMA E PELO CONCURSO

DE PESSOAS POR TRÊS VEZES. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PROVA SUFICIENTE. AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS. AUMENTO DE 1/5 (UM QUINTO) PELO CONCURSO FORMAL. MANUTENÇÃO.
1. A palavra da vítima e dos policiais constituem meios de prova idôneos para fundamentar o decreto condenatório,
sobretudo quando estão em consonância com o acervo probatório coligido nos autos. 2. Considerando a prática de três
crimes de roubo, em concurso formal, a pena de um dos crimes de roubo deve ser exasperada em 1/5 (um quinto) para
fins de unificação de pena. Manutenção da fração aplicada na sentença. 3. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Número Processo 2014 03 1 009849-7 APR - 0009677-88.2014.8.07.0003
Acórdão 1065759
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor Des. GEORGE LOPES
Apelante: MARIO JOSE RODRIGUES MARTINS NETO
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Origem 3ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20140310098497 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 122/2014
Ementa APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO. ABSOLVIÇÃO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. MATERIALIDADE E

AUTORIA COMPROVADAS. ABUSO DE CONFIANÇA. QUALIFICADORA MANTIDA. DESCLASSIFICAÇÃO PARA
FURTO SIMPLES. INVIÁVEL. DOSIMETRIA. MANUTENÇÃO DA PENA. RECURSO DESPROVIDO. 1.      O conjunto
probatório é firme e suficiente no sentido de que o réu participou ativa e preponderantemente da subtração à escola
vítima utilizando-se de abuso de confiança. 2.      Inviável a desclassificação da conduta do réu para a modalidade de
furto simples quando a qualificadora de abuso de confiança está devidamente demonstrada pelas provas orais. 3.    
  Não existe um critério matemático para a fixação da pena-base, devendo o magistrado guiar-se pelos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, aplicando o quantum necessário e suficiente à reprovação e prevenção do crime.
4.      A jurisprudência tem firmado entendimento no sentido da possibilidade de aplicação, como regra, da fração 1/8
(um oitavo) da diferença entre o mínimo e máximo da pena em abstrato para cada circunstância judicial desfavorável.
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Precedentes do TJDFT. 5.      Conforme entendimento jurisprudencial dominante, havendo duas ou mais qualificadoras,
é possível a utilização de uma delas para qualificar o delito e da outra para majorar a pena-base ou para agravar a
reprimenda, alternativamente, como ocorreu à hipótese. Precedentes. 6.            Recurso conhecido e improvido.

Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Número Processo 2016 03 1 010522-6 APR - 0010274-86.2016.8.07.0003
Acórdão 1065389
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor Des. GEORGE LOPES
Apelante: GABRIEL DA SILVA SOUZA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Origem 2ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20160310105226 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 697/2016
Ementa APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. EMPREGO DE ARMA. CONCURSO DE AGENTES. CUSTAS

PROCESSUAIS. ISENÇÃO. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA. JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A condenação do réu ao pagamento das custas processuais é uma consequência
natural da sentença penal condenatória, conforme imposto pelo art. 804 do Código de Processo Penal, devendo o pedido
de isenção ser decidido pelo Juízo das Execuções Penais, competente para o caso. 2. Recurso conhecido e não provido.

Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Número Processo 2015 05 1 010354-8 APR - 0010276-84.2015.8.07.0005
Acórdão 1065207
Relator Des. GEORGE LOPES
Revisor Des. SANDRA DE SANTIS
Apelante: ANTONIO MARCOS SOARES DE OLIVEIRA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Origem JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE

PLANALTINA - 20150510103548 - Ação Penal - Procedimento Sumário IP 874/2015
Ementa PENAL. CRIMES DE INJÚRIA CONTRA IDOSO E DE AMEAÇA. PROVA SATISFATÓRIA DA MATERIALIDADE

E AUTORIA. CRÍTICA DA DOSIMETRIA DA PENA. REGIME INICIAL SEMIABERTO JUSTIFICADO PELA
REINCIDÊNCIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1 Réu condenado por infringir os artigos 140, § 3º e 147
do Código Penal, combinados com o 5º, inciso II, da Lei 11.340/2006, depois de injuriar a própria mãe, com oitenta
e três anos de idade, taxando-a de “velha imprestável”, “bruxa velha” e “carniça velha”, assim agindo porque ela lhe
negou dinheiro. Também ameaçou “ colocar fogo na casa com todo mundo dentro”. 2 A vítima não chegou a falar
com o Delegado, tamanho o seu nervosismo decorrente da ação intempestiva do filho, mas concordou com todos
os depoimentos prestados pelos seus familiares, os quais foram corroborados em juízo. 3 O aumento decorrente de
agravante deve observar olimite de um sexto, conforme a jurisprudência das cortes superiores. A reincidência justifica
o regime semiaberto em penas inferiores a quatro anos. 4 Apelação parcialmente provida.

Decisão Dá-se parcial provimento à apelação

Número Processo 2016 03 1 016267-4 APR - 0015883-50.2016.8.07.0003
Acórdão 1065214
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor Des. SANDRA DE SANTIS
Apelante: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado
Apelante: K.J.D.A.L.
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: O.M.
Advogado
Origem 4ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20160310162674 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 993/2016
Ementa EMENTA   PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO SIMPLES. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO INTEMPESTIVO.

DUAS VÍTIMAS. DOIS CRIMES PELA MESMA AÇÃO. CONCURSO FORMAL. TESE DE CRIME ÚNICO.
IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIDO RECURSO MINISTERIAL. RECURSO DA DEFESA CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1. Não se conhece de recurso do Ministério Público quando manifestamente intempestivo. 2.
Comprovando-se que o réu ingressou na fase de execução do iter criminis ao anunciar o assalto contra duas vítimas,
ainda que por uma mesma ação, pratica dois crimes em concurso formal. 1.2. O simples fato de uma das vítimas ter
conseguido fugir durante a ação revela apenas circunstância alheia à vontade do agente a confirmar a tentativa por um
dos roubos, mas jamais a exclusão do crime. 3. Recurso do Ministério Público não conhecido. Apelo do réu conhecido
e improvido.

Decisão DESPROVER O RECURSO DA DEFESA, MAIORIA. NÃO CONHECER O RECURSO MINISTERIAL. UNÂNIME

Número Processo 2015 09 1 025507-4 APR - 0032480-40.2015.8.07.0000
Acórdão 1065386
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Revisor Des. GEORGE LOPES
Apelante: MATHEUS PEREIRA DA SILVA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
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Origem 2ª VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA - 20150910255074 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 1308/2015 -
20160910161875

Ementa APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. PALAVRA DA VÍTIMA. Autoria e
materialidade comprovadas pelo conjunto probatório. É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça o entendimento
de que em crimes contra o patrimônio, a palavra da vítima, sobretudo quando harmônicas e coesas, possui relevância
especial, e, por isso, constitui meio de prova idôneo a resultar na condenação, cabendo à defesa o ônus de demonstrar
a imprestabilidade da prova. Apelo conhecido e desprovido.

Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

Número Processo 2014 07 1 040337-4 APR - 0039448-02.2014.8.07.0007
Acórdão 1065388
Relator Des. CARLOS PIRES SOARES NETO
Apelante: FRANCISCO BENEDITO NUNES AGUIAR
Advogado(s) PAULO FERREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR (DF045000), NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA DA FACULDADE UNICEUB

(DF666666)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Origem JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE TAGUATINGA - 20140710403374 -

Ação Penal - Procedimento Ordinário, IP 982/2014
Ementa APELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO CORPORAL. AMEAÇA. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR. PRINCÍPIO DA

CONSUNÇÃO. INAPLICABILIDADE. DESÍGNIOS AUTÔNOMOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. O
princípio da consunção só pode ser empregado quando o conjunto fático-probatório indicar que há uma relação entre as
condutas de crime-meio e crime-fim, de maneira que o segundo absorveria o primeiro. Inaplicável na hipótese dos autos
o princípio da consunção, uma vez que a ameaça não foi um meio necessário à preparação, execução ou à consumação
da lesão corporal, tratando-se de condutas autônomas e desígnios diversos, assim como o crime de lesão corporal não
foi meio necessário à preparação, execução ou consumação do crime de ameaça. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão DESPROVER. UNÂNIME.

LUIS CARLOS DA SILVEIRA BE

Diretor de Secretaria 1ª Turma Criminal
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2ª Turma Criminal

PAUTA DE JULGAMENTO

41ª SESSÃO ORDINÁRIA 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des.   JAIR SOARES , Presidente da 2ª Turma Criminal, faço público a todos os interessados e aos
que virem o presente EDITAL, ou dele conhecimento tiverem, que, no dia 14 de Dezembro de 2017    (Quinta-feira)  , com início às 13h30 (treze
horas e trinta minutos) , na Sala de Sessão da 2ª Turma Criminal, situada no Palácio de Justiça, 2º andar, sala 2.115 , realizar-se-á a sessão
para julgamento dos processos eletrônicos constantes de pautas já publicadas, os apresentados em mesa, que independem de publicação e o(s)
seguinte(s) processo(s) judicial(is) eletrônico(s) - PJ-e .

Brasília - DF,      11 de dezembro de 2017    .

FRANCISCO ARNALDO PESSOA DE FRANCA
Diretor de Secretaria

DECISÃO

N. 0008341-05.2017.8.07.0016 - HABEAS CORPUS-CRIMINAL - A: CAIO DE SOUZA GALVÃO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
PAULA C. LIMA BELLAGUARDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ALEXSANDRO RAMLOV DE ARAÚJO. Adv(s).: DF3947500A - PAULA
CRISTINA LIMA BELLAGUARDA. R: JUIZO DO PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE
BRASÍLIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS MariaIvatônia Gabinete da Desa.
Maria Ivatônia Número do processo: 0008341-05.2017.8.07.0016 Classe judicial: HABEAS CORPUS-CRIMINAL (307) IMPETRANTE: CAIO DE
SOUZA GALVÃO, PAULA C. LIMA BELLAGUARDA PACIENTE: ALEXSANDRO RAMLOV DE ARAÚJO AUTORIDADE: JUIZO DO PRIMEIRO
JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE BRASÍLIA D E C I S Ã O Face a certidão contida no ID 2944547,
não admito do presente writ por falta de cognoscibilidade. Intimem-se. Comunique-se. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017 18:15:59. MARIA
IVATONIA BARBOSA DOS SANTOS Relatora

N. 0716179-06.2017.8.07.0000 - HABEAS CORPUS-CRIMINAL - A. Adv(s).: . A. Adv(s).: DF50840 - OTAVIO FARIA RIBEIRO, DF41922
- FERNANDO GOMES DE OLIVEIRA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Desembargador ROBERVAL CASEMIRO BELINATI Número do processo: 0716179-06.2017.8.07.0000 Classe
judicial: HABEAS CORPUS-CRIMINAL (307) IMPETRANTE: OTÁVIO FARIA RIBEIRO PACIENTE: R. G. A. AUTORIDADE: JUIZ DE DIREITO DA
VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE ÁGUAS CLARAS D E C I S Ã O Cuida-se de HABEAS CORPUS, com pedido de liminar, impetrado
pelo advogado Otávio Faria Ribeiro, em favor de R. G. A., contra decisão do MM. Juiz de Direito da Vara Criminal e Tribunal do Júri de Águas
Claras que, nos autos nº 0011795-38.2017.8.07.0001, decretou a prisão temporária do paciente. Pede o deferimento da medida liminar para
revogar a decisão que prorrogou a prisão temporária, expedindo-se alvará de soltura, ou, subsidiariamente, para substituir a prisão por alguma
das medidas cautelares do artigo 319 do Código de Processo Penal, ou ainda para conceder ?alvará de soltura para a data mencionada no
pedido de prorrogação, que afirma que as testemunhas faltantes serão ouvidas no dia 20 de novembro e, portanto, a medida seria justificada
até a data máxima citada?. No mérito, pede a concessão da ordem para, confirmando a liminar, determinar que o paciente seja colocado em
liberdade sem o pagamento de fiança, seja pela revogação da prisão, seja pela observância ao artigo 350 do Código de Processo Penal. O
pedido de liminar foi indeferido pela eminente Desembargadora Ana Maria Duarte Amarante Brito, no Plantão Judicial de 2º Grau (ID 2846317).
As informações foram prestadas (ID 2938285). Na petição de ID 2963189 e ID 2963354, o impetrante requer a desistência do habeas corpus,
informando que a prisão temporária foi convertida em prisão preventiva e que foi impetrado novo writ contra a decisão. É o relatório. Consoante
informações prestadas pelo advogado impetrante, o Juízo a quo converteu a prisão temporária do paciente em prisão preventiva. Desta forma,
não mais subsistindo interesse processual no presente writ em razão da perda de seu objeto, configura-se a prejudicialidade prevista no artigo
659 do Código de Processo Penal. Ademais, considerando o disposto no artigo 89, inciso XII, do Regimento Interno deste egrégio Tribunal de
Justiça, cabe ao relator decidir a questão, verbis: ?Art. 89. São atribuições do relator, nos feitos criminais, além de outras definidas em lei ou neste
Regimento: [...] XII - julgar prejudicados ou extintos os feitos quando ocorrer perda superveniente do objeto;? Diante do exposto, julgo prejudicado
o presente habeas corpus, em face da perda superveniente do objeto, com esteio no artigo 659 do Código de Processo Penal c/c o inciso XII do
artigo 89 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. Publique-se e intimem-se. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos. Brasília/DF, 7 de dezembro de 2017. ROBERVAL CASEMIRO BELINATI Desembargador

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Sessão Ordinária

PAUTA DE JULGAMENTO

1ª SESSÃO ORDINÁRIA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador JAIR SOARES, Presidente da 2ª TURMA CRIMINAL e, tendo em vista o disposto
no artigo 2º da Portaria GPR 1848/2016 do TJDFT c/c artigo 123 do Regimento Interno do TJDFT, ficam INTIMADOS os senhores procuradores
das partes para, querendo, em cinco dias úteis, manifestarem-se contrários à forma de julgamento virtual de seus processos, ficando desde
já cientificados que não havendo manifestação, decisão dos senhores desembargadores ou motivo de força maior, poderão ser julgados pelo
plenário virtual os processos abaixo relacionados no ITEM I.

Informo ainda que, no dia 25/01/2018, com início às treze horas e trinta minutos, no(a) PRAÇA MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO C, SALA
DE SESSÕES DA SEGUNDA TURMA CRIMINAL, 2º ANDAR, SALA 2.115 - PALÁCIO DA JUSTIÇA - BRASÍLIA - DF CEP 70094-900, realizar-
se-á a sessão para julgamento presencial dos processos excluídos do julgamento virtual, dos processos constantes de pautas já publicadas,
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dos processos apresentados em mesa que independem de publicação, dos processos com pedidos de vista devolvidos para continuação do
julgamento e os abaixo relacionados no ITEM II, observando-se que os processos publicados nesta data e não julgados estarão expressamente
adiados para julgamento na sessão subsequente. AS INSCRIÇÕES PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SOMENTE SERÃO ACEITAS ATÉ O INÍCIO
DA SESSÃO (artigo 109 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios).

ITEM I - PROCESSOS APTOS PARA JULGAMENTO VIRTUAL:

Não existem processos para a pauta.

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador JAIR SOARES, Presidente da 2ª TURMA CRIMINAL informo que, no dia 25/01/2018,
com início às treze horas e trinta minutos, no(a) PRAÇA MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO C, SALA DE SESSÕES DA SEGUNDA TURMA
CRIMINAL, 2º ANDAR, SALA 2.115 - PALÁCIO DA JUSTIÇA - BRASÍLIA - DF CEP 70094-900, realizar-se-á a sessão para julgamento presencial
dos processos excluídos do julgamento virtual, dos processos constantes de pautas já publicadas, dos processos apresentados em mesa que
independem de publicação, dos processos com pedidos de vista devolvidos para continuação do julgamento e os abaixo relacionados no ITEM II,
observando-se que os processos publicados nesta data e não julgados estarão expressamente adiados para julgamento na sessão subsequente.
AS INSCRIÇÕES PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SOMENTE SERÃO ACEITAS ATÉ O INÍCIO DA SESSÃO (artigo 109 do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios).

ITEM II - PROCESSOS PARA JULGAMENTO PRESENCIAL:

Embargos de Declaração no(a) Apelação

Número Processo: 2014 07 1 036192-9 APR - 0035378-39.2014.8.07.0007
Embargante: D.D.S.F.
Advogado: BERNARDO FELISBERTO CORRIERI (DF052477)
Embargado: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE TAGUATINGA - 20140710361929 -

Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 265/2014
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Agravo de Execução Penal

Número Processo: 2017 00 2 021849-7 RAG - 0022707-97.2017.8.07.0000
Agravante: OZIEL RODRIGUES DA SILVA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110479983 - Agravo de Execução Penal (IP'S 369/2010 533/2010

363/2014 377/2011)
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 00 2 021658-8 RAG - 0022516-52.2017.8.07.0000
Agravante: ALENN RICARTO DA SILVA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS
Advogado:
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110477929 - Agravo de Execução Penal - (IP'S 757/14 01/10)
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 00 2 021844-8 RAG - 0022702-75.2017.8.07.0000
Agravante: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Agravado: M.H.D.C.D.S.
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110487899 - Agravo de Execução Penal (IP'S 67/2008 598/2011

1052/2015 80/2011)
Réu Preso
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 00 2 021564-9 RAG - 0022422-07.2017.8.07.0000
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Agravado: ROBENILTON DE SOUZA LAURENTINO
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110469388 - Agravo de Execução Penal (IP 614/13 479/16 192/16)
Réu Preso
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS
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Número Processo: 2017 00 2 021541-5 RAG - 0022399-61.2017.8.07.0000
Agravante: M.P.D.D.F.E.D.T.
Advogado:
Agravado: H.G.A.R.
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110308170 - Agravo de Execução Penal - (IP'S 1302/12 110/15 830/16)
Réu Preso
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 00 2 020780-5 RAG - 0021641-82.2017.8.07.0000
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Agravado: LEONE HENRIQUE RIBEIRO RETZ
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110419648 - Agravo de Execução Penal (IP 1014/13 445/16)
Réu Preso
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 00 2 021442-9 RAG - 0022300-91.2017.8.07.0000
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Agravado: FRANCISCO ALEX AGUIAR LIMA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110474439 - Agravo de Execução Penal (IP 164/10 44/07 45/11 509/14

113/13 48/11 988/15 240/12 480/15)
Réu Preso
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 00 2 021340-0 RAG - 0022198-69.2017.8.07.0000
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Agravado: PAULO CESAR TONHA ALVES
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110433207 - Agravo de Execução Penal (IPs 58/01 314/10 646/10

595/10 577/08 493/09 902/10)
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 00 2 021542-3 RAG - 0022400-46.2017.8.07.0000
Agravante: PAULO VICTOR BERNARDINO DUARTE
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110459240 - Agravo de Execução Penal (IP'S 284/2008 394/2009

494/2007 1044/2013 114/2014)
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 00 2 021337-9 RAG - 0022195-17.2017.8.07.0000
Agravante: MARCELO SILVESTRE DE OLIVEIRA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110451855 - Agravo de Execução Penal (2ª VCR e 2º JECR PLA

188-0/15 IP 14/20415)
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 00 2 021342-6 RAG - 0022200-39.2017.8.07.0000
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Agravado: WILLIAM FERREIRA LUNA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110423760 - Agravo de Execução Penal (IP'S 88/2015 105/2015

109/2015 106/2015 131/2015 107/2015 108/2015 185/2015 184/2015 124/2015)
Réu Preso
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 00 2 021544-8 RAG - 0022402-16.2017.8.07.0000
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Agravado: LEONARDO DOS SANTOS MARTINS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110428679 - Agravo de Execução Penal (IP'S 379/2012 419/2015

920/2015)
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Réu Preso
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 00 2 021179-0 RAG - 0022037-59.2017.8.07.0000
Agravante: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Agravado: E.B.D.A.
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110419584 - Agravo de Execução Penal (IPs 282/03 112/15 140/15)
Réu Preso
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 00 2 021370-7 RAG - 0022228-07.2017.8.07.0000
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Agravado: CASSIA CRISTINA MATOS FURTADO
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110445808 - Agravo de Execução Penal (IPs 899/15 424/15)
Réu Preso
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 00 2 021429-3 RAG - 0022287-92.2017.8.07.0000
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Advogado:
Agravado: THALISSON PEREIRA DA SILVA DE SOUZA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110469306 - Agravo de Execução Penal - (IP'S 139/16 383/14)
Réu Preso
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 00 2 021346-7 RAG - 0022204-76.2017.8.07.0000
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Agravado: MAYCON DA SILVA SANTOS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110445873 - Agravo de Execução Penal (IPs 1035/14 879/14 256/06)
Réu Preso
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 00 2 021313-7 RAG - 0022171-86.2017.8.07.0000
Agravante: ITALO VITOR DE PADUA FERREIRA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110471615 - Agravo de Execução Penal (IP 175/08 142/08 134/08

262/07 970/13 1070/12)
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 00 2 021551-0 RAG - 0022409-08.2017.8.07.0000
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Agravado: ISAIAS DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110469363 - Agravo de Execução Penal (IP 279/16 131/15 188/16)
Réu Preso
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 00 2 021699-8 RAG - 0022557-19.2017.8.07.0000
Agravante: ERIK PIERRE E SILVA DE SOUSA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110450320 - Agravo de Execução Penal (IP 88/15 109/15 105/15 48/15

106/15 386/14 131/15 108/14 107/15 185/15 184/15 124/15)
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 00 2 020634-5 RAG - 0021495-41.2017.8.07.0000
Agravante: HUDSON OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
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Origem: VARA DE EXECUÇÕES DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS DO DF - 20170110450104 - Agravo de Execução
Penal (5º VCR BSB 2133-7/11 IP 239/11)

Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 00 2 021044-2 RAG - 0021903-32.2017.8.07.0000
Agravante: FELIPE COSTA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA DE EXECUÇÕES DAS PENAS EM REGIME ABERTO - 20170110449989 - Agravo de Execução Penal (1ª VCR

SAM 12753-9 IP 434/13)
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 00 2 021563-2 RAG - 0022421-22.2017.8.07.0000
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Agravado: THIAGO HENRIQUE BANDEIRA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110471697 - Agravo de Execução Penal (IP 408/08 545/12 569/08

146/15)
Réu Preso
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 00 2 021535-0 RAG - 0022393-54.2017.8.07.0000
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Advogado:
Agravado: THALES FERNANDO DE OLIVEIRA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110478378 - Agravo de Execução Penal (IP'S 653/2007 572/2012

1419/2013 390/2015)
Réu Preso
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 00 2 021462-0 RAG - 0022320-82.2017.8.07.0000
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Agravado: WENDERSON CARLOS NUNES DO NASCIMENTO
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110464028 - Agravo de Execução Penal (IPs 33/16 636/12 80/14)
Réu Preso
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 00 2 021432-4 RAG - 0022290-47.2017.8.07.0000
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Agravado: GERALDO BALTAZAR LACERDA
Advogado: EVAMAR FRANCISCO LACERDA (DF012559)
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110445898 - Agravo de Execução Penal (2ª VCR SAM 8147-5/07 IP

118/04)
Réu Preso
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 00 2 021567-3 RAG - 0022425-59.2017.8.07.0000
Agravante: CLEITON VALERIO DA SILVA SANTOS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110474865 - Agravo de Execução Penal (IP 81/11 24/95 79/95 20/95

172/93 19/95 184/95)
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 00 2 021348-3 RAG - 0022206-46.2017.8.07.0000
Agravante: ROGÉRIO FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110450313 - Agravo de Execução Penal (IP 600/01 148/05 545/09

643/02 980/11 323/12 149/10)
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 00 2 018106-7 RAG - 0018916-23.2017.8.07.0000
Agravante: WESLEY GONCALVES RODRIGUES
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Advogado: FERNANDO LIMA VERDE VILARINS (DF046112)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110392799 - Agravo de Execução Penal (IP 287/06 316/06 449/06

267/09 629/09 674/09 744/09 691/10 137/11)
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 00 2 021525-5 RAG - 0022383-10.2017.8.07.0000
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Agravado: THALES NEVES BALTAZAR
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110433215 - Agravo de Execução Penal (IP 108/07 109/07 72/11

317/16)
Réu Preso
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 00 2 021549-7 RAG - 0022407-38.2017.8.07.0000
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Agravado: CLEANTO DE LIMA BARBOSA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110473389 - Agravo de Execução Penal (IP 494/04 437/01 383/02

387/02 380/03 536/03 423/08 248/08 207/08 252/08 422/08 267/07 255/08 251/08 196/09 448/08 254/08 449/08 305/09
452/08 411/08 250/08 303/15 372/15 364/15 368/15 367/15 309/15 317/15 316/15 302/15 370/15 304/15)

Réu Preso
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 00 2 021411-5 RAG - 0022269-71.2017.8.07.0000
Agravante: S.F.D.C.S.
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110462699 - Agravo de Execução Penal (IP 99/14 259/12)
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 00 2 021543-0 RAG - 0022401-31.2017.8.07.0000
Agravante: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Agravado: A.P.M.
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110464044 - Agravo de Execução Penal (2ª VCR GAMA 699-9/10

IP 520/09)
Réu Preso
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 00 2 021894-6 RAG - 0022752-04.2017.8.07.0000
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Agravado: JOAO DE SOUZA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110450217 - Agravo de Execução Penal (IP 1141/14 1099/12 381/11

518/10 570/10 445/10 334/07 222/07 243/91 445/03 11/81 16/88)
Réu Preso
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 00 2 021553-6 RAG - 0022411-75.2017.8.07.0000
Agravante: L.P.D.S.
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110440579 - Agravo de Execução Penal (VCR E T. JURI BRAZ IP

204/02)
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 00 2 021686-9 RAG - 0022544-20.2017.8.07.0000
Agravante: JANDERSON FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA DE EXECUÇÕES DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS DO DF - 20170110480130 - Agravo de Execução

Penal (1ª VCRI CEI 4801-6/10 IP 9/10)
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Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 00 2 022740-5 RAG - 0023633-78.2017.8.07.0000
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Agravado: JOAO MACHADO DE MARINHO
Advogado: CLEIDE MACHADO MARIINS (GO031497)
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110480002 - Agravo de Execução Penal (IP 09/03 135/08)
Relator: JAIR OLIVEIRA SOARES

Número Processo: 2017 00 2 022765-5 RAG - 0023658-91.2017.8.07.0000
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Agravado: ALEXANDRE DOS SANTOS ANDRADE
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110487913 - Agravo de Execução Penal (IPs 647/13 666/13 667/13

675/13)
Réu Preso
Relatora: MARIA IVATONIA BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 00 2 022733-3 RAG - 0023626-86.2017.8.07.0000
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Agravado: MISSIAS SANTANA RIOS
Advogado(s): NATHALIA CRISTINI FREITAS FRAGA (DF037679), FLAVIO TADEU CORSI XIMENES (DF054450)
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110450299 - Agravo de Execução Penal (IP 48/14 84/14 127/11)
Réu Preso
Relatora: MARIA IVATONIA BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 00 2 012778-5 RAG - 0013686-97.2017.8.07.0000
Agravante: E.D.D.S.
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado: M.P.D.D.F.E.D.T.
Advogado:
Origem: VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF - 20170110289736 - Agravo de Execução Penal (IPs 29/15 519/01 76/09

610/00)
Relatora: MARIA IVATONIA BARBOSA DOS SANTOS

Apelação

Número Processo: 2017 15 1 001275-2 APR - 0001206-30.2017.8.07.0019
Apelante: ELIANE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO RECANTO DAS EMAS - 20171510012752 - Ação Penal - Procedimento

Ordinário IP 283/2017
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2016 10 1 008210-8 APR - 0008036-73.2016.8.07.0010
Apelante: RAFAEL HERNANI PENHA RODRIGUES
Advogado: MÁRCIO ROCHA SANTOS (GO028030)
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE SANTA MARIA - 20161010082108 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 110/2016
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2016 01 1 125352-3 APR - 0052153-82.2016.8.07.0000
Apelante: WILLIAN BRUNO SILVA DE SOUSA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 4ª VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL - 20160111253523 - Procedimento Especial da Lei

Antitóxicos IP: 934/2016
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2016 07 1 017645-0 APR - 0016749-46.2016.8.07.0007
Apelante: ADAILTON DOS SANTOS GOMES
Advogado: LEVI DE SOUZA PIRES JUNIOR (DF036948)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
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Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20160710176450 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 886/2016
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 03 1 003663-2 APR - 0003570-23.2017.8.07.0003
Apelante: ALDINO SANTANA SILVA
Advogado: ANA LUCIA SILVA NASCIMENTO (DF053396)
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 4ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20170310036632 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 195/2017
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2016 15 1 003314-8 APR - 0000881-89.2016.8.07.0019
Apelante(s): FABIO RIBEIRO SILVA E OUTROS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO RECANTO DAS EMAS - 20161510033148 - Ação Penal de Competência

do Júri - IP 632/2016
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2012 07 1 010821-6 APR - 0010447-40.2012.8.07.0007
Apelante: DAVID ALISSON SILVA SOUSA
Advogado: FERNANDA PACHECO SERPA (DF030011)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20120710108216 - Ação Penal - Procedimento Ordinário, ip 99/2012
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2016 05 1 001496-9 APR - 0001459-94.2016.8.07.0005
Apelante: ARIEL RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: TRIBUNAL DO JÚRI DE PLANALTINA - 20160510014969 - Ação Penal de Competência do Júri IP 015/2016

20170510011026 (traslado)
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2016 12 1 005212-5 APR - 0005095-47.2016.8.07.0012
Apelante: ISAC ALVES DA CUNHA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelante: PAULO HENRIQUE CAMPOS DA SILA
Advogado(s): DELCIO GOMES DE ALMEIDA (DF016841), WILMONDES DE CARVALHO VIANA (DF047071)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE SÃO SEBASTIÃO - 20161210052125 - Ação Penal - Procedimento

Ordinário IP:878/2016
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2016 09 1 019621-5 APR - 0019191-76.2016.8.07.0009
Apelante: TALES VINICIUS LIMA COSTA
Advogado: MÁRCIO ROCHA SANTOS (GO028030)
Apelante: VINICIUS VIEIRA KNUPP
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA - 20160910196215 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 971/2016
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 04 1 004211-8 APR - 0004085-55.2017.8.07.0004
Apelante: ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA PINTO
Advogado: BRUCE FLAVIO DE JESUS GOMES (DF024131)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DO GAMA - 20170410042118 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP: 271/2017
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2011 03 1 033880-6 APR - 0033401-29.2011.8.07.0003
Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado: SAMYLLE GONCALVES DE MIRANDA (DF042032)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 3ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20110310338806 - Ação Penal - Procedimento Ordinário, ip's 137/2012, 107/2011
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Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 01 1 008749-2 APR - 0004636-47.2017.8.07.0000
Apelante: EVANDRO DE JESUS FRANCA
Advogado: ANTONIO CLEBER SANTOS SILVA (DF042234)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL - 20170110087492 - Procedimento Especial da Lei

Antitóxicos IP:171/2017
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2016 13 1 003699-7 APR - 0003609-12.2016.8.07.0017
Apelante: MATEUS BARBOSA MAGALHAES
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO RIACHO FUNDO - 20161310036997 - Ação Penal - Procedimento

Ordinário IP 447/2016
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 04 1 000844-4 APR - 0000811-83.2017.8.07.0004
Apelante: PEDRO VITOR CANDIDO DA SILVA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DO GAMA - 20170410008444 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 70/2017
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2016 05 1 005394-5 APR - 0005313-96.2016.8.07.0005
Apelante(s): PAULO HENRIQUE DA CRUZ E OUTROS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE PLANALTINA E DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL -

20160510053945 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 585/2016
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 01 1 013517-6 APR - 0007085-75.2017.8.07.0000
Apelante: GUSTAVO OLIVEIRA DE SOUZA
Advogado: OTTO GEORGE DE AZEVEDO TAVARES (SC032371)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20170110135176 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 97/2017
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2015 03 1 021113-7 APR - 0020780-58.2015.8.07.0003
Apelante: THIAGO DE SOUSA GOMES
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20150310211137 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 798/20015
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2015 07 1 019385-7 APR - 0018751-23.2015.8.07.0007
Apelante: MAIKON BRAIAN DA CONCEICAO RODRIGUES
Advogado: FLAVIO ELTON GOMES DE LIMA (DF027855)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20150710193857 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 862/2015
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2014 03 1 018890-3 APR - 0018589-74.2014.8.07.0003
Apelante: KELVEN MARTINS INACIO
Advogado: NATALIA TOMAS RIBEIRO PEREIRA (DF028014)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20140310188903 - Ação Penal - Procedimento Ordinário, ip 367/2014
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2016 01 1 083494-8 APR - 0037108-38.2016.8.07.0000
Apelante: LEANDRO FRANCISCO ALEIXO VIEIRA SILVA
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Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelante: FLAVIO NAZARE DE JESUS
Advogado: GUTIERRE SANTOS MORAIS (DF043806)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 3ª VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL - 20160110834948 - Procedimento Especial da Lei

Antitóxicos - IP 653/2016
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2014 07 1 028672-8 APR - 0027983-93.2014.8.07.0007
Apelante: ANDSON DE ASSIS BORGES TRIGUEIRO
Advogado: RANGEL ALVES LOPES (DF044704)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20140710286728 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 742/2014
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 09 1 006000-2 APR - 0005853-98.2017.8.07.0009
Apelante(s): C.P.D.S. E OUTROS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Origem: VARA REGIONAL DE ATOS INFRACIONAIS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DF - 20170910060002 - Processo

de Apuração de Ato Infracional, PAAI 1111/2017
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 09 1 009091-3 APR - 0008892-06.2017.8.07.0009
Apelante: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Apelado: W.D.S.S.
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA REGIONAL DE ATOS INFRACIONAIS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DF - 20170910090913 - Processo

de Apuração de Ato Infracional PAAI:1707/2017
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2016 08 1 004437-4 APR - 0004321-29.2016.8.07.0008
Apelante: FRANCISCO CLEITON DE MELO COSTA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO PARANOÁ - 20160810044374 - Ação

Penal - Procedimento Ordinário - IP 1291/2016
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 03 1 010231-2 APR - 0009987-89.2017.8.07.0003
Apelante: EDVALDO FRAGOSO FERREIRA
Advogado: JANAINA LAVALE AOR DE ANDRADE (DF038319)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 3ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20170310102312 - Restituição de Coisas Apreendidas IP 476/2017

20170310094995
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2015 09 1 021097-3 APR - 0020889-54.2015.8.07.0009
Apelante: IDELFONSO DE SOUSA E SILVA
Advogado: FILIPE LIMA GUEDES (DF032427)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA - 20150910210973 - Ação Penal - Procedimento Sumário - IP 787/2015
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2016 12 1 005198-3 APR - 0005081-63.2016.8.07.0012
Apelante: RAIMUNDO NONATO MORAIS DE ALMEIDA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILAR CONTRA A MULHER DE SÃO SEBASTIÃO - 20161210051983

- Ação Penal - Procedimento Sumário, IP 1875/2016
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2016 09 1 005013-2 APR - 0004930-09.2016.8.07.0009
Apelante: DUGLEVAN COSTA FELIX
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Advogado: OLIVIA DANIELLE MENDES DE OLIVEIRA (DF027607)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA - 20160910050132 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 164/2016
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2017 01 1 049437-7 APR - 0020463-60.2011.8.07.0016
Apelante: F.B.F.D.C.
Advogado(s): ATAUALPA SOUSA DAS CHAGAS (DF014484), ALESSANDRA DONIAK (DF019545)
Apelado: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Origem: AUDITORIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - 20110111198149 - Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário - IPM

2011.001.0005.0091 - 20150110435208 (Apenso)
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2016 03 1 015920-9 APR - 0015541-39.2016.8.07.0003
Apelante: ITALO MATHEUS COIMBRA DA SILVA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1º JUIZADO VIOLENCIA DOM. E FAM. DE CEILANDIA - 20160310159209 - Ação Penal - Procedimento Sumário -

IP 880/2016
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2016 08 1 002186-2 APR - 0002128-41.2016.8.07.0008
Apelante: JOSUE PEREIRA DA FONSECA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO PARANOÁ - 20160810021862 - Ação

Penal - Procedimento Ordinário - TC 319/2016
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2016 01 1 119769-2 APR - 0034485-95.2016.8.07.0001
Apelante: JONATAS DE LIMA SOUSA
Advogado: JAMILE CAMPELO GABRIEL NUNES (DF018748)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 5ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20160111197692 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 834/2016
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2016 01 1 104051-6 APR - 0029593-46.2016.8.07.0001
Apelante: HUGO TACIO DE OLIVEIRA SOARES
Advogado: PAULO FERREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR (DF045000)
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Apelado: OS MESMOS
Advogado:
Interessado: ASSISTENTES DE ACUSAÇÃO
Advogado: MESSIAS SANTANA MOTA JUNIOR (DF052303)
Origem: TRIBUNAL DO JÚRI DE BRASÍLIA - 20160111040516 - Ação Penal de Competência do Júri - IP 261/2016
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 09 1 004776-8 APR - 0004650-04.2017.8.07.0009
Apelante: TIAGO MACHADO DOS SANTOS
Advogado: KENNEDY SOUSA DE ANDRADE (DF042506)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA - 20170910047768 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP: 308/2017
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 07 1 007654-7 APR - 0007296-90.2017.8.07.0007
Apelante: PABLO DE FRANCA MONTEIRO
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20170710076547 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 486/2017
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 03 1 001542-7 APR - 0001511-62.2017.8.07.0003
Apelante(s): WELTON JOSE DA SILVA E OUTROS
Advogado: CARLOS HENRIQUE MELO VIEIRA (DF042978)
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Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20170310015427 - Ação Penal - Procedimento Ordinário, ip 101/2017
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2015 04 1 012763-9 APR - 0012546-84.2015.8.07.0004
Apelante(s): MARCOS WELBER CAVALCANTE ALVES E OUTROS
Advogado(s): MARCELO COSTA MOREIRA (DF041532), LYNDON JONHSON DOS SANTOS FIGUEIREDO (GO015221A)
Apelante: RAFAEL MEDEIROS DA CONCEICAO
Advogado: DIVINO LUIZ SOBRINHO (DF039223)
Apelante: RODRIGO DUARTE EVANGELIO
Advogado: ERINALDO DA SILVA MENDES (DF044107)
Apelante: MARCIEL PEREIRA DE SOUSA
Advogado: DOUGLAS ROMERO SOUZA DE OLIVEIRA (DF045606)
Apelante: GILSON PIO DOS SANTOS
Advogado: RUBENS CURCINO RIBEIRO (DF022517)
Apelante: RONALDO FREIRE CARDOSO
Advogado: CRISTIANE FERREIRA DO SANTOS (DF045602)
Apelante: FABRICIO FLAVIO RODRIGUES PEREIRA E SOUZA
Advogado: JOAO FLAVIO IBIAPINA BATISTA (DF028501)
Apelante: SIMONE DE OLIVEIRA MAGALHAES
Advogado: DIVALDO THEOPHILO DE OLIVEIRA NETTO (DF002336)
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DO GAMA - 20150410127639 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 192/2015
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA
Revisor: JAIR OLIVEIRA SOARES

Número Processo: 2016 14 1 006757-8 APR - 0006388-46.2016.8.07.0014
Apelante: VICTOR ADRIAN DE SOUSA REIS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E DO TRIBUNAL DO JÚRI DO GUARÁ - 20161410067578 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

- IP 628/2016
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2015 06 1 010209-8 APR - 0010062-90.2015.8.07.0006
Apelante: ELIAS DE MORAES SILVA
Advogado(s): JOAO EVANGELISTA LUIZ DA COSTA (DF018719), WILSOMAR SOUSA SILVA (DF045687)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: TRIBUNAL DO JÚRI DE SOBRADINHO - 20150610102098 - Ação Penal de Competência do Júri - IP 235/2015 -

20150610050650 (Principal)
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 14 1 000489-2 APR - 0000466-87.2017.8.07.0014
Apelante: WELTON NUNES DE SOUSA
Advogado: ELLEN CAMILA VELANGA REMEDI (DF033654)
Apelante: TULIO PEREIRA PINTO
Advogado: RAÍSSA PACHECO SIQUEIRA MENDES (DF041971)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E DO TRIBUNAL DO JÚRI DO GUARÁ - 20171410004892 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

IP 048/2017
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2016 01 1 074826-0 APR - 0032828-24.2016.8.07.0000
Apelante: JONATHAN EDUARDO SANTANA DE OLIVEIRA
Advogado: ADRIANO SOARES DA SILVA (DF008171)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 3ª VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL - 20160110748260 - Procedimento Especial da Lei

Antitóxicos - IP 891/2016
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2016 05 1 010797-5 APR - 0010628-08.2016.8.07.0005
Apelante: ALDERICO FERREIRA DE JESUS
Advogado: MARCONE ALMEIDA FERREIRA (DF043326)
Apelante: VALDEIR RIBEIRO DA COSTA
Advogado: RANGEL ALVES LOPES (DF044704)
Apelante: WESLEY PEREIRA ALVES
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
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Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE PLANALTINA E DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL -

20160510107975 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 1102/2016
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 09 1 003001-6 APR - 0002924-92.2017.8.07.0009
Apelante: PAULO HENRIQUE MARQUES DAMACENA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA - 20170910030016 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP: 200/2017
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 09 1 005982-0 APR - 0005835-77.2017.8.07.0009
Apelante: LUCAS PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado: OLIVIA DANIELLE MENDES DE OLIVEIRA (DF027607)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA - 20170910059820 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 373/2017
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 01 1 026063-8 APR - 0012020-61.2017.8.07.0000
Apelante: LUCAS HENRIQUE ALVES DOS REIS
Advogado: LUIZ CARLOS RODRIGUES DE ALMEIDA (DF028957)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 4ª VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL - 20170110260638 - Procedimento Especial da Lei

Antitóxicos IP:288/2017
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 16 1 000085-2 APR - 0000084-76.2017.8.07.0020
Apelante: KLEBER PEREIRA GOMES
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE ÁGUAS CLARAS - 20171610000852 - Ação Penal - Procedimento

Ordinário, IP 18/2017
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2016 15 1 003738-4 APR - 0000190-23.2007.8.07.0009
Apelante: LUCIANO MARQUES DE ARAUJO
Advogado: MARCELO AMANDIO JOCA BRAGA (DF047034)
Apelante: FABIO MARQUES DE ARAUJO
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO RECANTO DAS EMAS - 20161510037384 - Ação Penal de Competência

do Júri IP 186/2007 20070910076667
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 11 1 000824-6 APR - 0000796-93.2017.8.07.0011
Apelante: MARCIO DE JESUS SILVA
Advogado: GUTIERRE SANTOS MORAIS (DF043806)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO NÚCLEO BANDEIRANTE - 20171110008246 - Ação Penal - Procedimento

Ordinário - IP 87/2017
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2016 01 1 022897-0 APR - 0003932-20.2016.8.07.0016
Apelante: JANILSON PEREIRA DE SOUSA
Advogado: LEIDILANE SILVA SIQUEIRA (DF041256)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: AUDITORIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - 20160110228970 - Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário - IPM

201600100960013
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2015 01 1 006215-9 APR - 0001666-42.2015.8.07.0001
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
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Apelante: MARCELO PORTO MARSICO
Advogado: CRISTIANO CORREIA E SILVA (DF017402)
Apelado: OS MESMOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20150110062159 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 598/2014
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2015 09 1 016863-8 APR - 0016683-94.2015.8.07.0009
Apelante: MARCO AURELIO SILVA GERMANO
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE SAMAMBAIA - 20150910168638 - Ação

Penal - Procedimento Ordinário IP 425/2015
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2016 09 1 019037-7 APR - 0018629-67.2016.8.07.0009
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Apelado: ROBSON DOS SANTOS CORREA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA - 20160910190377 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 929/2016
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2007 01 1 049805-3 APR - 0057250-75.2007.8.07.0001
Apelante: P.G.D.S.
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Origem: 3ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20070110498053 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 052/2007
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA
Revisor: JAIR OLIVEIRA SOARES

Número Processo: 2016 04 1 006616-5 APR - 0006510-89.2016.8.07.0004
Apelante: LUANA CRISTINA ALVES CALMON
Advogado: EDUARDO DOS REIS RIOS GUIRAU (DF033184)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DO GAMA - 20160410066165 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 441/2016
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 01 1 000260-7 APR - 0000055-86.2017.8.07.0000
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Apelado: GEOVANE SILVA MENEZES
Advogado(s): THILIÊ MARSON SANCHES (DF044838), NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA DA FACULDADE UNICEUB (DF666666)
Origem: 7ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20170110002607 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 01/2017
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2013 01 1 150833-4 APR - 0038609-29.2013.8.07.0001
Apelante: ERIVALDO OLIVEIRA SOARES
Advogado(s): PAULO FERREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR (DF045000), LUIZ CARLOS DA COSTA (DF025133)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 7ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20130111508334 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 100/2013
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2016 01 1 024378-3 APR - 0006421-78.2016.8.07.0000
Apelante: EVANDO SILVA DE OLIVEIRA
Advogado: RAISSA GEOVANNA MEDEIROS DE OLIVEIRA (DF051536)
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Apelado: OS MESMOS
Advogado:
Origem: TRIBUNAL DO JÚRI DE BRASÍLIA - 20160110243783 - Ação Penal de Competência do Júri, IP 125/2016
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2014 04 1 004761-9 APR - 0004653-76.2014.8.07.0004
Apelante: R.R.S.
Advogado: JOAO CLIMACO DE A. FILHO (DF018096)
Apelado: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

172

Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DO
GAMA - 20140410047619 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 176/2014

Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA
Revisor: JAIR OLIVEIRA SOARES

Número Processo: 2017 01 1 029044-8 APR - 0006596-35.2017.8.07.0001
Apelante(s): JUAREZ ALVARES DA COSTA E OUTROS
Advogado: HUMBERTO JOSE CARDOSO (DF012029)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 5ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20170110290448 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 169/2017

20170110407713 (traslado)
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2015 07 1 019946-3 APR - 0019518-61.2015.8.07.0007
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Apelante: RENAN MARCIO COSTA DE CARVALHO
Advogado: RENAN MARCIO COSTA DE CARVALHO (DF021591)
Apelado: OS MESMOS
Advogado:
Origem: 3ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20150710199463 - Petição
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2013 07 1 002844-2 APR - 0002772-89.2013.8.07.0007
Apelante(s): CLAUDINEI MOTA DE SOUZA E OUTROS
Advogado(s): THIAGO CAETANO LUZ (DF036993), ASSISTENCIA JUDICIARIA UCB (DF111110)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 3ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20130710028442 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 699/2012
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2016 01 1 034091-8 APR - 0008887-42.2016.8.07.0001
Apelante: LUCAS JERONIMO SOUZA ALVES
Advogado: RAFAEL DE ALMEIDA ROCHA (DF050610)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20160110340918 - Ação Penal - Procedimento Ordinário IP 077/2016
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2014 01 1 147103-0 APR - 0035670-42.2014.8.07.0001
Apelante: MACIEL FERREIRA SANTOS
Advogado(s): VINICIUS ROWAN TEIXEIRA MOURA (DF036995), MARINA LOBOSQUE DE OLIVEIRA CUNHA (DF039466)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20140111471030 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 364/2014
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA
Revisor: JAIR OLIVEIRA SOARES

Número Processo: 2015 07 1 011739-5 APR - 0011532-56.2015.8.07.0007
Apelante: LUCAS GONCALVES COSTA
Advogado(s): THIAGO CAETANO LUZ (DF036993), ASSISTENCIA JUDICIARIA UCB (DF111110)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 3ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20150710117395 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 158/2015
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2015 09 1 023872-2 APR - 0029864-92.2015.8.07.0000
Apelante(s): SILMARA MEDEIROS DA SILVA E OUTROS
Advogado(s): PEDRO ALVES DE SOUZA FILHO (DF032380), THYAGO RODRIGUES QUEIROZ (DF050238)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA - 20150910238722 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 860/2015
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2016 05 1 000808-7 APR - 0000789-56.2016.8.07.0005
Apelante: L.P.P.D.S.
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE PLANALTINA E DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL -

20160510008087 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 1062/2015
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Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2011 09 1 025764-9 APR - 0025310-29.2011.8.07.0009
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Apelado: RAFAELA PEREIRA DE SOUZA ABRAAO
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA - 20110910257649 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 610/2011
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2016 03 1 008447-3 APR - 0008240-41.2016.8.07.0003
Apelante: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Apelante: F.D.C.D.S.
Advogado: DAILER PINHEIRO COSTA (DF037132)
Apelado: O.M.
Advogado:
Origem: 2º JUIZADO VIOLENCIA DOM. E FAM. DE CEILANDIA - 20160310084473 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2016 10 1 005871-6 APR - 0005764-09.2016.8.07.0010
Apelante: LUCAS GONCALVES FEIJO
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE SANTA MARIA - 20161010058716 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 920/2016
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2011 11 1 007095-7 APR - 0006659-40.2011.8.07.0011
Apelante: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Apelado(s): R.A.D.S. E OUTROS
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO NÚCLEO BANDEIRANTE - 20111110070957 - Ação Penal - Procedimento

Ordinário - 391/2011
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA
Revisor: JAIR OLIVEIRA SOARES

Número Processo: 2016 07 1 006880-0 APR - 0006639-85.2016.8.07.0007
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Apelante: NORMANDO TORRES DE ALMEIDA JUNIOR
Advogado: MILENE TEIXEIRA DA SILVA (DF031641)
Apelado: OS MESMOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20160710068800 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 214/2016
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2011 03 1 029400-6 APR - 0029002-54.2011.8.07.0003
Apelante: MERISMAR HORA DA SILVA
Advogado: GERALDO DA SILVA (DF025522)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20110310294006 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 694/2011
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2015 01 1 080801-7 APR - 0024600-91.2015.8.07.0001
Apelante(s): DIANA BEZERRA DOS SANTOS E OUTROS
Advogado: CLAUDIO CESAR VITORIO PORTELA (DF029410)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL - 20150110808017 - Procedimento Especial da Lei

Antitóxicos IP 812/2015
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2015 05 1 003295-9 APR - 0003279-85.2015.8.07.0005
Apelante: YURI DOS SANTOS CAVALCANTI
Advogado: JOAO DARC'S FERNANDES COSTA (DF041939)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE PLANALTINA E DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL -

20150510032959 - Ação Penal - Procedimento Ordinário, IP 206/2015
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Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2011 07 1 021795-5 APR - 0021321-21.2011.8.07.0007
Apelante: ANDRE ANANIAS FERREIRA
Advogado: MARIA ANGELA GOMES (DF014581)
Apelante: WELTON ELIAS LOURENCO
Advogado: ROBSON ALVES MOREIRA (DF010536)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 3ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA - 20110710217955 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 98/2011
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 01 3 005957-4 APR - 0005905-82.2017.8.07.0013
Apelante: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Apelado: P.H.F.D.S.
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DF - 20170130059574 - Processo de Apuração de Ato Infracional

PAAI:2241/2017
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2015 09 1 013465-7 APR - 0013310-55.2015.8.07.0009
Apelante: A.D.A.C.
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Origem: VARA REGIONAL DE ATOS INFRACIONAIS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DF - 20150910134657 - Processo

de Apuração de Ato Infracional PAAI 1700/2015
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 09 1 009302-0 APR - 0009099-05.2017.8.07.0009
Apelante: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado:
Apelado: H.S.D.A.
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: VARA REGIONAL DE ATOS INFRACIONAIS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DF - 20170910093020 - Processo

de Apuração de Ato Infracional PAAI 1753/2017
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2014 02 1 001709-0 APR - 0001698-78.2014.8.07.0002
Apelante: ANTONIO LAERCIO GONCALVES NASCIMENTO
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL E JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

DE BRAZLÂNDIA - CRIMINAL - 20140210017090 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo IP 116/2014
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2016 03 1 005473-5 APR - 0005343-40.2016.8.07.0003
Apelante: CICERO FEITOSA ALVES
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2º JUIZADO VIOLENCIA DOM. E FAM. DE CEILANDIA - 20160310054735 - Ação Penal - Procedimento Sumário IP

217/2016
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2015 09 1 004707-2 APR - 0004648-05.2015.8.07.0009
Apelante: CESAR AUGUSTO DIAS DA SILVA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE SAMAMBAIA - 20150910047072 - Ação

Penal - Procedimento Sumário IP 92/2015 20140910296009
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2016 15 1 003159-3 APR - 0000761-46.2016.8.07.0019
Apelante: EDIO FERNANDES DOS SANTOS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
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Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO RECANTO DAS EMAS -
20161510031593 - Ação Penal - Procedimento Sumário IP: 543/2016

Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2017 01 1 035823-0 APR - 0007817-53.2017.8.07.0001
Apelante: RONALDO DE SOUZA SANTANA
Advogado: GUILHERME AURELIO HOLUBOSKI MOREIRA DA SILVA (DF053334)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL - 20170110358230 - Restituição de Coisas Apreendidas,

2017.01.1.033541-4 (PRINCIPAL), IP 549/2017
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2014 03 1 006995-4 APR - 0006882-12.2014.8.07.0003
Apelante: LUCAS BEZERRA FILHO
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA - 20140310069954 - Ação Penal - Procedimento Sumário - IP 311/2014
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2015 14 1 006652-8 APR - 0007193-33.2015.8.07.0014
Apelante: MARINALDO DO NASCIMENTO GARCES SEREJO
Advogado: GUTIERRE SANTOS MORAIS (DF043806)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E DO TRIBUNAL DO JÚRI DO GUARÁ - 20151410066528 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

IP 527/2015
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2015 14 1 004373-5 APR - 0005004-82.2015.8.07.0014
Apelante: ADEMAR SEUFITELI DUTRA
Advogado: MARA CARINE VILELA DA SILVA (DF021417)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E DO TRIBUNAL DO JÚRI DO GUARÁ - 20151410043735 - Ação Penal - Procedimento Sumário

TC - 666/2015
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2014 05 1 006786-4 APR - 0006681-14.2014.8.07.0005
Apelante: LEANDRO DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: TRIBUNAL DO JÚRI DE PLANALTINA - 20140510067864 - Ação Penal de Competência do Júri - IP 406/2014 -

20170510091530 (Traslado)
Relator: JAIR OLIVEIRA SOARES

Número Processo: 2017 01 1 023373-0 APR - 0010479-90.2017.8.07.0000
Apelante: VITOR ALVES DOS SANTOS
Advogado: JESSICA THAYNARA RODRIGUES DE QUEIROZ (DF053422)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1A. VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL - 20170110233730 - Procedimento Especial da Lei

Antitóxicos, IP 290/2017
Relator: JAIR OLIVEIRA SOARES

Número Processo: 2017 01 1 034290-5 APR - 0007608-84.2017.8.07.0001
Apelante: EURIPEDES CAITANO DA COSTA
Advogado: THILIÊ MARSON SANCHES (DF044838)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 6ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20170110342905 - Ação Penal - Procedimento Ordinário, IP 232/2017
Relator: JAIR OLIVEIRA SOARES

Número Processo: 2015 09 1 023198-6 APR - 0022904-93.2015.8.07.0009
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Apelado: ALEXANDRE RODRIGUES SAMPAIO
Advogado: MAGLIVAL JOSE SILVA (DF044466)
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA - 20150910231986 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 779/2015
Relator: JAIR OLIVEIRA SOARES
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Número Processo: 2013 01 1 076106-5 APR - 0019660-54.2013.8.07.0001
Apelante: LUCAS GOMES DE MORAES
Advogado: ROBERLAN JOSE RESENDE BELINATI (DF037085)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA DE ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL - 20130110761065 - Procedimento Especial da Lei

Antitóxicos - IP 378/2013
Relator: JAIR OLIVEIRA SOARES

Número Processo: 2016 01 1 117050-0 APR - 0013661-03.2016.8.07.0006
Apelante: CRISTIANO DE SOUSA JERONIMO
Advogado: JAMILE CAMPELO GABRIEL NUNES (DF018748)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 5ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20160111170500 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - IP 555/2016
Relator: JAIR OLIVEIRA SOARES

Número Processo: 2015 08 1 006672-8 APR - 0006625-35.2015.8.07.0008
Apelante: EDGAR LOPES AZEVEDO
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO PARANOÁ - 20150810066728 - Ação

Penal - Procedimento Ordinário - IP 875/2015 - Medida Protetiva de Urgência 20150810043460
Relator: JAIR OLIVEIRA SOARES

Número Processo: 2016 15 1 003032-4 APR - 0000679-15.2016.8.07.0019
Apelante: ALAN JEISON DOS SANTOS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO RECANTO DAS EMAS -

20161510030324 - Ação Penal - Procedimento Sumário IP 542/2016
Relatora: MARIA IVATONIA BARBOSA DOS SANTOS

Reclamação Criminal

Número Processo: 2017 00 2 013759-3 RCC - 0014666-44.2017.8.07.0000
Reclamante: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Advogado:
Reclamado: JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA DF
Advogado:
Interessado: RONAN BATISTA DE SOUZA
Advogado: JOSE GOMES DE MATOS FILHO (DF005137)
Interessado: ITALA PATRICIA DOS SANTOS SIVIERI BUENO
Advogado: CELSO LUIZ BRAGA LEMOS (DF017338)
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA - 20060111247738 - Ação Penal - Procedimento Ordinário (IP Nº 32/2005)
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Recurso em Sentido Estrito

Número Processo: 2016 15 1 001770-2 RSE - 0003729-16.2015.8.07.0009
Recorrente: MAYCON DA SILVA SANTOS
Advogado: JUNIO MIGUEL BATISTA DE SOUZA (DF048394)
Recorrente: KAIQUE ROBERTO SAMPAIO DE ALCANTARA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO RECANTO DAS EMAS - 20161510017702 - Ação Penal de Competência

do Júri 20150910037800 IP 014/2015
Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS

Número Processo: 2016 03 1 003000-7 RSE - 0002925-32.2016.8.07.0003
Recorrente: ALEF MARTINS LIMA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Recorrente: MARCONES COSTA RODRIGUES
Advogado: NATALIA TOMAS RIBEIRO PEREIRA (DF028014)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: TRIBUNAL DO JURI DE CEILANDIA - 20160310030007 - Ação Penal de Competência do Júri - IP 17/2016
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA
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Número Processo: 2016 02 1 003350-3 RSE - 0003298-66.2016.8.07.0002
Recorrente: CLEUBERSON BERNARDES DOS REIS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE BRAZLÂNDIA - 20160210033503 - Ação Penal de Competência do Júri

- IP 560/2015
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2012 05 1 011958-7 RSE - 0011688-55.2012.8.07.0005
Recorrente: DAMIAO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: TRIBUNAL DO JÚRI DE PLANALTINA - 20120510119587 - Ação Penal de Competência do Júri - IP 768/2012
Relator: JOAO TIMOTEO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2014 03 1 003537-9 RSE - 0003479-35.2014.8.07.0003
Recorrente: MARCELA DE SOUSA SANTOS
Advogado: NATALIA TOMAS RIBEIRO PEREIRA (DF028014)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: TRIBUNAL DO JURI DE CEILANDIA - 20140310035379 - Ação Penal de Competência do Júri IP 1351/203
Relatora: MARIA IVATONIA BARBOSA DOS SANTOS

FRANCISCO ARNALDO PESSOA DE FRANCA

Diretor de Secretaria 2ª Turma Criminal
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3ª Turma Criminal

DECISÃO

N. 0716767-13.2017.8.07.0000 - HABEAS CORPUS-CRIMINAL - A. A. Adv(s).: DF28088 - MAYUMI KOMATSU AROEIRA. R. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . VISTOS, etc. Cuida-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pelo advogada MAYUMI KOMATSU AROEIRA em favor de
CLÁUDIO MIRANDA CORDEIRO, no qual requer o trancamento de ação penal por falta de justa causa. Em petição de ID 2922069 a impetrante
pede a desistência do writ por já haver prevenção de outra Turma do Tribunal. De fato, o HBC 0716767-13.2017.8.07.0000, distribuído a minha
Relatoria, por prevenção, na mesma data (06/12/2017), tem objeto idêntico ao deste, razão pela qual HOMOLOGO o pedido de desistência com
fundamento no art. 89, XIII, do RITJDFT. Intime-se. Após, arquive-se. Brasília, 07 de dezembro de 2017. Desembargador Jesuino Rissato Relator

N. 0716921-31.2017.8.07.0000 - HABEAS CORPUS-CRIMINAL - A: ALBERTO ROCHA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF11199 - MARIO
DE ALMEIDA COSTA FILHO. A: CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: MARIO DE ALMEIDA COSTA FILHO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO
PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Órgão : 3ª Turma Criminal Processo n. :
0716921-31.2017.8.07.0000 Espécie : HBC ? Habeas Corpus Impetrante : CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO Paciente : ALBERTO ROCHA
DE OLIVEIRA Relator : Desembargador Waldir Leôncio Júnior DECISÃO O Advogado CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO impetrou o presente
habeas corpus, com pedido de liminar, em favor de ALBERTO ROCHA DE OLIVEIRA, preso este preventivamente por força de decisão proferida
pela autoridade judicial do NAC. Consta que o paciente, em 28/11/2017, entre 8 e 9h, em vias públicas da Ceilândia / DF, teria praticado crimes
de estupro contra duas vítimas, consistentes as condutas delitivas ? salvo melhor juízo - em atos libidinosos diversos da conjunção carnal,
melhor dizer, ?passar a mão nas partes íntimas? e ?segurar as nádegas?. Na verdade, relataram as vítimas à autoridade policial que o paciente,
conduzindo e do interior de seu veículo, tê-las-ias abordado em via pública, mediante apalpação de suas partes íntimas e com a verberação de
frases de conotação sexual. Após tais atos, o autor teria se evadido do local. Conforme linhas volvidas, apresentado à autoridade judicial do NAC,
em 30/11/2017, o paciente teve decretada a sua prisão preventiva. Mais a mais. Requerida a revogação da citada medida cautelar extrema, foi
esta indeferida pela MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Criminal de Ceilândia nos autos n. 2017.03.1.016451-6. Sobreveio o presente writ. Pois bem.
No particular, diviso o fumus comissi delicti. A materialidade está estampada nos documentos coligidos ao writ. Há ainda indícios suficientes de
autoria. Por outro lado, não identifico o periculum libertatis. Isso porque as condutas delitivas imputadas ao réu, embora sejam abjetas do ponto
de vista da necessidade de respeito ao próximo e da dignidade feminina ? não tem contornos de extrema gravidade ou violência a ponto de
justificar o decreto da prisão preventiva. Outrossim, mister observar que o paciente, quando chamado, apresentou-se à autoridade policial e é
primário, ou seja, não demonstrou ? até o momento ? ter interesse em obstar a aplicação da lei penal ou a persecução estatal. Finalmente, a prisão
cautelar, ainda que por poucos dias, com expressiva privação do convívio social e familiar, deve ter levado o paciente, no mínimo, a repensar
o seu comportamento e a fazer um juízo crítico da situação, servindo ? é o que se espera ? como aprendizado, não se mostrando, por ora,
mais necessária. Eventual liberdade neste momento não desautoriza que, sobrevindo razões ou outros fatos, seja o paciente novamente preso.
Ante o exposto, DEFIRO a liminar para revogar a prisão preventiva do paciente, por ausência de periculum libertatis. Acresço que a liberdade
provisória ora deferida fica condicionada à observância das seguintes determinações, cujo descumprimento poderá acarretar novo recolhimento
do paciente à prisão: a) manter o endereço atualizado nos autos de origem; b) comparecer mensalmente ao juízo processante, a fim de informar
e justificar suas atividades; c) fazer-se presente a todos os atos judicias quando intimado; d) não se ausentar do DF, por mais de dez dias, sem
prévia autorização judicial e e) abster-se de manter contato ou de se aproximar das vítimas. Expeça-se alvará de soltura. Oficie-se à origem,
dando ciência do presente decisum e solicitando informações. Ouça-se a il. Procuradoria de Justiça. I. Brasília / DF, 6 de dezembro de 2017.
Desembargador WALDIR LEÔNCIO JÚNIOR Relator

N. 0716921-31.2017.8.07.0000 - HABEAS CORPUS-CRIMINAL - A: ALBERTO ROCHA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF11199 - MARIO
DE ALMEIDA COSTA FILHO. A: CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: MARIO DE ALMEIDA COSTA FILHO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO
PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Órgão : 3ª Turma Criminal Processo n. :
0716921-31.2017.8.07.0000 Espécie : HBC ? Habeas Corpus Impetrante : CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO Paciente : ALBERTO ROCHA
DE OLIVEIRA Relator : Desembargador Waldir Leôncio Júnior DECISÃO O Advogado CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO impetrou o presente
habeas corpus, com pedido de liminar, em favor de ALBERTO ROCHA DE OLIVEIRA, preso este preventivamente por força de decisão proferida
pela autoridade judicial do NAC. Consta que o paciente, em 28/11/2017, entre 8 e 9h, em vias públicas da Ceilândia / DF, teria praticado crimes
de estupro contra duas vítimas, consistentes as condutas delitivas ? salvo melhor juízo - em atos libidinosos diversos da conjunção carnal,
melhor dizer, ?passar a mão nas partes íntimas? e ?segurar as nádegas?. Na verdade, relataram as vítimas à autoridade policial que o paciente,
conduzindo e do interior de seu veículo, tê-las-ias abordado em via pública, mediante apalpação de suas partes íntimas e com a verberação de
frases de conotação sexual. Após tais atos, o autor teria se evadido do local. Conforme linhas volvidas, apresentado à autoridade judicial do NAC,
em 30/11/2017, o paciente teve decretada a sua prisão preventiva. Mais a mais. Requerida a revogação da citada medida cautelar extrema, foi
esta indeferida pela MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Criminal de Ceilândia nos autos n. 2017.03.1.016451-6. Sobreveio o presente writ. Pois bem.
No particular, diviso o fumus comissi delicti. A materialidade está estampada nos documentos coligidos ao writ. Há ainda indícios suficientes de
autoria. Por outro lado, não identifico o periculum libertatis. Isso porque as condutas delitivas imputadas ao réu, embora sejam abjetas do ponto
de vista da necessidade de respeito ao próximo e da dignidade feminina ? não tem contornos de extrema gravidade ou violência a ponto de
justificar o decreto da prisão preventiva. Outrossim, mister observar que o paciente, quando chamado, apresentou-se à autoridade policial e é
primário, ou seja, não demonstrou ? até o momento ? ter interesse em obstar a aplicação da lei penal ou a persecução estatal. Finalmente, a prisão
cautelar, ainda que por poucos dias, com expressiva privação do convívio social e familiar, deve ter levado o paciente, no mínimo, a repensar
o seu comportamento e a fazer um juízo crítico da situação, servindo ? é o que se espera ? como aprendizado, não se mostrando, por ora,
mais necessária. Eventual liberdade neste momento não desautoriza que, sobrevindo razões ou outros fatos, seja o paciente novamente preso.
Ante o exposto, DEFIRO a liminar para revogar a prisão preventiva do paciente, por ausência de periculum libertatis. Acresço que a liberdade
provisória ora deferida fica condicionada à observância das seguintes determinações, cujo descumprimento poderá acarretar novo recolhimento
do paciente à prisão: a) manter o endereço atualizado nos autos de origem; b) comparecer mensalmente ao juízo processante, a fim de informar
e justificar suas atividades; c) fazer-se presente a todos os atos judicias quando intimado; d) não se ausentar do DF, por mais de dez dias, sem
prévia autorização judicial e e) abster-se de manter contato ou de se aproximar das vítimas. Expeça-se alvará de soltura. Oficie-se à origem,
dando ciência do presente decisum e solicitando informações. Ouça-se a il. Procuradoria de Justiça. I. Brasília / DF, 6 de dezembro de 2017.
Desembargador WALDIR LEÔNCIO JÚNIOR Relator

N. 0716964-65.2017.8.07.0000 - HABEAS CORPUS-CRIMINAL - A: MARA CRISTINA DOS SANTOS ALCAMIM. Adv(s).: DF2652200A
- JULIO CESAR ABDALA VEGA. A: JÚLIO CÉSAR ABDALA VEGA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUIZO DA SEXTA VARA CRIMINAL DE
BRASILIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desa. Nilsoni de
Freitas Custódio Número do processo: 0716964-65.2017.8.07.0000 Classe judicial: Habeas Corpus (307) Impetrante: Júlio César Abdala Vega
Paciente: Mara Cristina dos Santos Alcamim Autoridade: Juízo da Sexta Vara Criminal de Brasília D E C I S Ã O Trata-se de habeas corpus, com
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pedido de liminar, impetrado por JULIO CÉSAR ABDALA VEGA, advogado inscrito na OAB/DF nº 26.522, em favor de MARA CRISTINA DOS
SANTOS ALCAMIM, denunciada como incursa no art. 1º, inciso II c/c art. 12, inciso I, ambos da Lei nº 8.137/90 c/c art. 71, do Código Penal (por
quinze vezes), apontando como autoridade coatora o MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal de Brasília/DF, que recebeu a denúncia e determinou
a citação da paciente (ID 2950882). Alega o impetrante que as provas colhidas para instruir a ação penal encontram-se eivadas de ilegalidade,
uma vez que as informações sigilosas obtidas pela Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal por meio das instituições financeiras
foram repassadas ao Ministério Público, em violação ao sigilo fiscal. Aduz que a quebra do sigilo fiscal e bancário para fins de investigação
criminal deve ser submetida ao crivo judicial, porém, no caso, as informações foram repassadas diretamente ao Ministério Público sem que
houvesse autorização judicial. Assevera que as informações sobre operações financeiras da paciente poderiam ser usadas apenas para constituir
o crédito tributário, mas não para subsidiar a persecução penal. Por fim, pontua que sendo a denúncia amparada apenas por provas obtidas de
maneira ilícita, não subsiste justa causa para o prosseguimento do feito. Requer, com isso, liminarmente, a suspensão da ação penal e, no mérito,
o reconhecimento da nulidade de todos os atos processuais praticados e o trancamento da ação penal nº 2017.01.1.017821-9. É o relatório.
Decido. O trancamento da ação penal, via habeas corpus, somente é permitido em casos excepcionais, justamente para não ocorrer um indevido
cerceamento da atividade acusatória do Estado ou do Ofendido (Código de Processo Penal Comentado, Guilherme de Souza Nucci, 10ª ed. rev.
e ampl., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011, pág. 763). No caso, o impetrante pontua que a denúncia encontra-se embasada apenas
em provas obtidas de maneira ilícita, uma vez que as informações sigilosas angariadas pela Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal
por meio das instituições financeiras foram repassadas diretamente ao Ministério Público sem qualquer autorização judicial. Logo, afirma que
não subsiste justa causa para o prosseguimento do feito. Embora haja nos autos Ofício da Subsecretaria da Receita à Promotoria de Justiça de
Defesa da Ordem Tributária, remetendo cópias do Auto de Infração lavrado sob o nº 15.043/2010, em razão de infringências à legislação tributária
(ID 2950401 ? fl. 12); assim como Ofício da Promotoria de Justiça de Defesa da Ordem Tributária solicitando cópia integral do Auto de Infração nº
15.949/2010 ao Subsecretário de Estado da Receita, devidamente respondido com cópia integral do mencionado Auto de Infração (ID 2950819 ?
fls. 12/14), tem-se que os pedidos requeridos pelo impetrante recomendam o aguardo das informações e demanda análise mais percuciente
a ser feita pela eg. 3ª Turma Criminal, quando do julgamento definitivo do writ. Ante o exposto, INDEFIRO a liminar vindicada. Solicitem-se as
informações à autoridade impetrada, notadamente com relação à existência de eventual pedido de quebra de sigilo fiscal/bancário formulado
pelo Ministério Público relativamente aos Autos de Infração nº 15.043/2010 e 15.949/2010, seguido da respectiva autorização judicial, se houver.
Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria de Justiça. Intimem-se. Brasília, 7 de dezembro de 2017 14:10:59. NILSONI DE FREITAS
CUSTODIO Desembargadora

N. 0716991-48.2017.8.07.0000 - HABEAS CORPUS-CRIMINAL - A: RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: KLEBES RESENDE DA CUNHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: MARCELO DA COSTA SOUZA. Adv(s).: DF37242
- RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS. R: JUIZO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desa. Nilsoni de Freitas Custódio Número do processo:
0716991-48.2017.8.07.0000 Classe judicial: Habeas Corpus (307) Impetrante: Rodrigo Ferreira dos Santos e outro Paciente: Marcelo da Costa
Souza Autoridade: Juízo da Primeira Vara Criminal de Samambaia D E C I S Ã O Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado
por RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS e KLEBES RESENDE DA CUNHA, advogados constituídos, respectivamente, com OAB/DF nº 37.242
e 48.396, em favor de MARCELO DA COSTA SOUZA, denunciado pela suposta prática do delito descrito no art. 158, § 1º e § 3º, 1ª parte c/c art.
14, caput, inciso II, ambos do Código Penal, apontando como autoridade coatora a MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal de Samambaia/DF
que decretou a prisão preventiva para a garantia da ordem pública e conveniência da instrução criminal (ID 2955781). Alega o impetrante que o
paciente é primário, de bons antecedentes, possui ocupação lícita e residência fixa. Pontua que, no caso, não se fazem presentes os requisitos
previstos no art. 312, do Código de Processo Penal e que o julgador a quo fundamentou a segregação tão somente na gravidade abstrata dos
fatos. Discorre que a segregação cautelar deve ser exceção, sob pena de se macular o princípio da presunção de inocência. Por fim, se manifesta
pela suficiência da medida de monitoramento eletrônico do paciente. Requer, com isso, a soltura do paciente mediante a fixação de medidas
cautelares diversas da prisão. É o relatório. Decido. Numa análise perfunctória dos autos, persistem os fundamentos para a manutenção da
prisão preventiva, uma vez que seus requisitos, elencados nos artigos 312 e 313 do Código de Processo Penal, se encontram presentes. O fumus
comissi delicti, consubstanciado na existência da materialidade e dos indícios suficientes de autoria, restou evidenciado mediante recebimento
da denúncia em 05 de dezembro de 2017 pela suposta prática do delito descrito no art. 158, § 1º e § 3º, 1ª parte c/c art. 14, caput, inciso II, ambos
do Código Penal, conforme consulta ao sistema informatizado deste Tribunal. O periculum libertatis também restou demonstrado, pelo modo de
execução do delito, pois conforme declarações da vítima, no dia 05/07/2017, no período da tarde, enquanto estava na companhia de William,
foram abordados por três indivíduos que, fazendo uso do veículo Renault/Logan de cor branca e armas de fogo, se identificaram como policiais.
Na sequência, os supostos policiais afirmaram que o declarante e WILLIAM estavam fazendo parte de uma organização criminosa, razão pela
qual os algemaram e colocaram dentro da viatura. Por conseguinte, permaneceram na presença de tais policiais por considerável tempo, os
quais, ainda lhe exigiram a quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para deixarem de efetivar os mandados de prisão existentes em desfavor de
William, quantia essa que lhes foi paga em parte (ID 2955783). O MM. Juíza de Direito que decretou a medida extrema devidamente ponderou
que Compulsando os autos, verifico a presença de indícios suficientes de autoria e materialidade do crime. A uma, porque os representados foram
reconhecidos pelas vítimas em termo próprio, com absoluta segurança e certeza, como sendo pelo menos dois dos indivíduos que, se utilizando
de armas de fogo e uma viatura policial, constrangeram-lhes, mediante grave ameaça consistente no emprego de armas de fogo e se identificando
como policiais civis, a pagarem a quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para não darem cumprimento a mandados de prisão contra pelo menos
uma das vítimas. A duas, porque se descortinou a utilização pelo agente policial Marcelo da Costa, tanto dos sistemas policiais, com o objetivo
de localizar a qualificação e endereço da vítima William Adler, quanto de uma viatura policial descaracterizada pela PCDF, que de acordo com os
controles administrativos da instituição, naquele dia, comprovaram que o veículo oficial estava sob a guarda do representado Marcelo. Ademais,
conta que Jorge Alves dos Santos, se utilizando dos mesmos ?modus operandi? foi preso em flagrante em meados de setembro de 2017 por
extorquir traficantes e outros deliquentes. (ID 2955781). Convém registrar que a pessoa de Jorge Alves dos Santos a quem a d. julgadora faz
menção e, inclusive, já foi preso por fatos semelhantes, trata-se de um dos outros dois indivíduos que, juntamente com o paciente, supostamente
abordaram as vítimas naquela ocasião. Não se pode olvidar que a definição de ordem pública alcança a prevenção de reprodução de fatos
criminosos e o acautelamento do meio social em face da gravidade do crime, conforme esta colenda Corte também já teve a oportunidade de
se posicionar quando pontificou que O conceito de ordem pública não se limita a prevenir tão somente a reprodução de fatos criminosos, mas
também acautelar o meio social. (Acórdão n.991240, 20170020002457HBC, Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS 2ª TURMA CRIMINAL,
Data de Julgamento: 02/02/2017, Publicado no DJE: 06/02/2017. Pág.: 684/692). Nos termos do art. 93, inciso IX, da Constituição Federal,
todas as decisões do Poder Judiciário devem ser fundamentadas, sob pena de nulidade, sendo certo que, no presente caso, a decisão proferida
foi clara e devidamente motivada, tendo examinado a materialidade e os indícios da autoria com fundamento na prova coligida, e consignado
expressamente as razões da segregação, do que se constata, guarda a decisão pertinência com os fatos e com a gravidade dos delitos, tendo
demonstrado a potencial periculosidade do agente. O fato de o paciente ser primário, possuir bons antecedentes, residência fixa e emprego lícito
não elide a necessidade de prisão preventiva, quando presentes os seus requisitos, como é o caso dos autos. Registre-se que a prisão cautelar
não viola o princípio da presunção de inocência, desde que devidamente fundamentada em seus requisitos autorizadores, pois não implica em
juízo de culpabilidade antecipado, conforme já decidido pelo Supremo Tribunal Federal, mas destina-se a acautelar a atividade estatal. (HC
115623/SP, Rel. Min. Rosa Weber, 1ª Turma, DJe de 28/06/2013). Conclui-se, portanto, que não há se falar em revogação da prisão preventiva
ou em aplicação de outras medidas cautelares, que se mostram inadequadas e insuficientes. A pena máxima cominada aos delitos é superior a 4
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(quatro) anos de reclusão e, portanto, autoriza a aplicação de medida mais gravosa, conforme prevê o art. 313, do Código de Processo Penal. De
igual modo, as circunstâncias evidenciam, nessa análise superficial dos autos, a necessidade da manutenção do decreto de segregação cautelar,
conforme previsto nos arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal. Por fim, cumpre consignar que a concessão de liminar em habeas corpus
constitui medida de caráter excepcional, que visa por fim a ato manifestamente ilegal e/ou abusivo, o que não ficou comprovado na hipótese,
uma vez que a decretação da prisão preventiva ocorreu mediante decisão devidamente fundamentada no feito originário, não sendo, portanto,
o caso de censura monocrática por parte dessa Relatora, mas sim de submissão do pedido à decisão colegiada. Ante o exposto, INDEFIRO a
liminar vindicada. Solicitem-se as informações à autoridade impetrada. Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria de Justiça. Intimem-
se. Brasília, 7 de dezembro de 2017 18:33:59. NILSONI DE FREITAS CUSTODIO Desembargadora

N. 0716991-48.2017.8.07.0000 - HABEAS CORPUS-CRIMINAL - A: RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: KLEBES RESENDE DA CUNHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: MARCELO DA COSTA SOUZA. Adv(s).: DF37242
- RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS. R: JUIZO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desa. Nilsoni de Freitas Custódio Número do processo:
0716991-48.2017.8.07.0000 Classe judicial: Habeas Corpus (307) Impetrante: Rodrigo Ferreira dos Santos e outro Paciente: Marcelo da Costa
Souza Autoridade: Juízo da Primeira Vara Criminal de Samambaia D E C I S Ã O Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado
por RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS e KLEBES RESENDE DA CUNHA, advogados constituídos, respectivamente, com OAB/DF nº 37.242
e 48.396, em favor de MARCELO DA COSTA SOUZA, denunciado pela suposta prática do delito descrito no art. 158, § 1º e § 3º, 1ª parte c/c art.
14, caput, inciso II, ambos do Código Penal, apontando como autoridade coatora a MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal de Samambaia/DF
que decretou a prisão preventiva para a garantia da ordem pública e conveniência da instrução criminal (ID 2955781). Alega o impetrante que o
paciente é primário, de bons antecedentes, possui ocupação lícita e residência fixa. Pontua que, no caso, não se fazem presentes os requisitos
previstos no art. 312, do Código de Processo Penal e que o julgador a quo fundamentou a segregação tão somente na gravidade abstrata dos
fatos. Discorre que a segregação cautelar deve ser exceção, sob pena de se macular o princípio da presunção de inocência. Por fim, se manifesta
pela suficiência da medida de monitoramento eletrônico do paciente. Requer, com isso, a soltura do paciente mediante a fixação de medidas
cautelares diversas da prisão. É o relatório. Decido. Numa análise perfunctória dos autos, persistem os fundamentos para a manutenção da
prisão preventiva, uma vez que seus requisitos, elencados nos artigos 312 e 313 do Código de Processo Penal, se encontram presentes. O fumus
comissi delicti, consubstanciado na existência da materialidade e dos indícios suficientes de autoria, restou evidenciado mediante recebimento
da denúncia em 05 de dezembro de 2017 pela suposta prática do delito descrito no art. 158, § 1º e § 3º, 1ª parte c/c art. 14, caput, inciso II, ambos
do Código Penal, conforme consulta ao sistema informatizado deste Tribunal. O periculum libertatis também restou demonstrado, pelo modo de
execução do delito, pois conforme declarações da vítima, no dia 05/07/2017, no período da tarde, enquanto estava na companhia de William,
foram abordados por três indivíduos que, fazendo uso do veículo Renault/Logan de cor branca e armas de fogo, se identificaram como policiais.
Na sequência, os supostos policiais afirmaram que o declarante e WILLIAM estavam fazendo parte de uma organização criminosa, razão pela
qual os algemaram e colocaram dentro da viatura. Por conseguinte, permaneceram na presença de tais policiais por considerável tempo, os
quais, ainda lhe exigiram a quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para deixarem de efetivar os mandados de prisão existentes em desfavor de
William, quantia essa que lhes foi paga em parte (ID 2955783). O MM. Juíza de Direito que decretou a medida extrema devidamente ponderou
que Compulsando os autos, verifico a presença de indícios suficientes de autoria e materialidade do crime. A uma, porque os representados foram
reconhecidos pelas vítimas em termo próprio, com absoluta segurança e certeza, como sendo pelo menos dois dos indivíduos que, se utilizando
de armas de fogo e uma viatura policial, constrangeram-lhes, mediante grave ameaça consistente no emprego de armas de fogo e se identificando
como policiais civis, a pagarem a quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para não darem cumprimento a mandados de prisão contra pelo menos
uma das vítimas. A duas, porque se descortinou a utilização pelo agente policial Marcelo da Costa, tanto dos sistemas policiais, com o objetivo
de localizar a qualificação e endereço da vítima William Adler, quanto de uma viatura policial descaracterizada pela PCDF, que de acordo com os
controles administrativos da instituição, naquele dia, comprovaram que o veículo oficial estava sob a guarda do representado Marcelo. Ademais,
conta que Jorge Alves dos Santos, se utilizando dos mesmos ?modus operandi? foi preso em flagrante em meados de setembro de 2017 por
extorquir traficantes e outros deliquentes. (ID 2955781). Convém registrar que a pessoa de Jorge Alves dos Santos a quem a d. julgadora faz
menção e, inclusive, já foi preso por fatos semelhantes, trata-se de um dos outros dois indivíduos que, juntamente com o paciente, supostamente
abordaram as vítimas naquela ocasião. Não se pode olvidar que a definição de ordem pública alcança a prevenção de reprodução de fatos
criminosos e o acautelamento do meio social em face da gravidade do crime, conforme esta colenda Corte também já teve a oportunidade de
se posicionar quando pontificou que O conceito de ordem pública não se limita a prevenir tão somente a reprodução de fatos criminosos, mas
também acautelar o meio social. (Acórdão n.991240, 20170020002457HBC, Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS 2ª TURMA CRIMINAL,
Data de Julgamento: 02/02/2017, Publicado no DJE: 06/02/2017. Pág.: 684/692). Nos termos do art. 93, inciso IX, da Constituição Federal,
todas as decisões do Poder Judiciário devem ser fundamentadas, sob pena de nulidade, sendo certo que, no presente caso, a decisão proferida
foi clara e devidamente motivada, tendo examinado a materialidade e os indícios da autoria com fundamento na prova coligida, e consignado
expressamente as razões da segregação, do que se constata, guarda a decisão pertinência com os fatos e com a gravidade dos delitos, tendo
demonstrado a potencial periculosidade do agente. O fato de o paciente ser primário, possuir bons antecedentes, residência fixa e emprego lícito
não elide a necessidade de prisão preventiva, quando presentes os seus requisitos, como é o caso dos autos. Registre-se que a prisão cautelar
não viola o princípio da presunção de inocência, desde que devidamente fundamentada em seus requisitos autorizadores, pois não implica em
juízo de culpabilidade antecipado, conforme já decidido pelo Supremo Tribunal Federal, mas destina-se a acautelar a atividade estatal. (HC
115623/SP, Rel. Min. Rosa Weber, 1ª Turma, DJe de 28/06/2013). Conclui-se, portanto, que não há se falar em revogação da prisão preventiva
ou em aplicação de outras medidas cautelares, que se mostram inadequadas e insuficientes. A pena máxima cominada aos delitos é superior a 4
(quatro) anos de reclusão e, portanto, autoriza a aplicação de medida mais gravosa, conforme prevê o art. 313, do Código de Processo Penal. De
igual modo, as circunstâncias evidenciam, nessa análise superficial dos autos, a necessidade da manutenção do decreto de segregação cautelar,
conforme previsto nos arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal. Por fim, cumpre consignar que a concessão de liminar em habeas corpus
constitui medida de caráter excepcional, que visa por fim a ato manifestamente ilegal e/ou abusivo, o que não ficou comprovado na hipótese,
uma vez que a decretação da prisão preventiva ocorreu mediante decisão devidamente fundamentada no feito originário, não sendo, portanto,
o caso de censura monocrática por parte dessa Relatora, mas sim de submissão do pedido à decisão colegiada. Ante o exposto, INDEFIRO a
liminar vindicada. Solicitem-se as informações à autoridade impetrada. Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria de Justiça. Intimem-
se. Brasília, 7 de dezembro de 2017 18:33:59. NILSONI DE FREITAS CUSTODIO Desembargadora

N. 0716166-07.2017.8.07.0000 - HABEAS CORPUS-CRIMINAL - A. Adv(s).: . A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desa. Nilsoni de Freitas Custódio Número
do processo: 0716166-07.2017.8.07.0000 Classe judicial: Habeas Corpus (307) Impetrante: Defensoria Pública do Distrito Federal Paciente: L.
I. L. P. S. Autoridade: Juízo da Vara Regional de Atos Infracionais da Infância e da Juventude do Distrito Federal D E C I S Ã O Trata-se de
Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado pela DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, em favor de L. I. L. P. S., internada
provisoriamente pela prática de ato infracional análogo ao crime previsto no art. 121, §2º, inciso II, c/c art. 14, inciso II, do Código Penal, apontando
como autoridade coatora o MM. Juiz de Direito da Vara Regional de Atos Infracionais da Infância e da Juventude do Distrito Federal que decretou a
internação provisória. Alega a impetrante que a internação operou-se de maneira ilegal, pois o contexto pessoal da jovem indica que a adolescente
preenche os pressupostos para aguardar o processo em liberdade, uma vez que, além de deter uma vida social regular, possui família estruturada
e bom relacionamento com seus irmãos. Aponta que o ato infracional imputado à jovem acarretou apenas uma lesão corporal leve no braço da
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vítima e que a adolescente nunca cumpriu qualquer outra medida socioeducativa. Aduz que a medida acauteladora acarreta dano irreparável,
ante a possibilidade de absolvição ou de imposição de medida menos gravosa ao término do processo, o que contraria os princípios menoristas.
Afirma que a fundamentação empregada para a decretação da internação provisória revela-se equivocada, pois amparada em passagens de atos
infracionais que, na verdade, não existem e na gravidade abstrata do ato infracional. Sustenta que a segregação cautelar só se faz possível nas
hipóteses em que cabível a internação estrita e que o encarceramento provisório só deve servir aos fins eminentemente processuais tais como
obstrução das investigações ou perigo concreto de fuga, sob pena de antecipação ao cumprimento de pena. Aponta que, segundo orientação do
Superior Tribunal de Justiça, a caracterização da reiteração em atos graves requer o cometimento de ao menos três atos infracionais, o que não
ocorre na espécie. Além disso, acrescenta que não pesa contra a adolescente qualquer registro definitivo e que deve ser observado o princípio
constitucional da presunção de inocência. Requer, com isso, a liberação da adolescente para que responda ao processo em liberdade. Diante
da deficiência na instrução do presente Habeas Corpus, foi concedido à Defensoria Pública do Distrito Federal prazo para a correta instrução do
feito (ID 2857629). Contudo, quedou-se inerte (ID 2946949). A 3ª Procuradoria de Justiça Criminal Especializada, mediante parecer da lavra da
d. Procuradora de Justiça, Ana Luísa Rivera, oficia pelo reconhecimento da perda superveniente do objeto, em razão da prolação de sentença de
mérito (ID 2966823). É o relatório. Decido. De fato, em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal, verifica-se que sobreveio sentença de
mérito em desfavor da paciente, vindo a aplicar-lhe a medida socioeducativa de semiliberdade. Logo, conforme bem pontuou a d. Procuradoria
de Justiça Tendo sido prolatada sentença de mérito, não há que se falar em manutenção da internação provisória, pois ainda que se trate de
hipótese de fixação de medida socioeducativa de internação, essa não será mais a título provisório. Dessa forma, constata-se não mais subsistir
interesse processual na presente impetração, restando caracterizada a prejudicialidade, consubstanciada na perda superveniente do objeto. Ante
o exposto, JULGO PREJUDICADO o presente Habeas Corpus, em face da perda superveniente do objeto, com fundamento no art. 659 do Código
de Processo Penal, bem como no art. 89, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos. Intimem-se. Brasília, 11 de dezembro de 2017 13:20:04. NILSONI DE FREITAS CUSTODIO Desembargadora

N. 0717031-30.2017.8.07.0000 - HABEAS CORPUS-CRIMINAL - A: REMISSON SOARES DA COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A: CHARLES RAFAEL MOURA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF49602 - DANIEL FRANCISCO DA SILVA. A: DANIEL FRANCISCO DA SILVA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: JUIZO DA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO RECANTO DAS EMAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. V I S T O S, etc. Cuida-se de pedido
liminar deduzido em sede de habeas corpus impetrado em favor de CHARLES RAFAEL MOURA DE OLIVEIRA em que aponta como ato coator
decisão proferida pelo MM. Juízo do Núcleo de Audiência de Custódia, que converteu sua prisão em flagrante em preventiva, após autuado em
flagrante por suposta infração ao art. 180, caput, do CP, art. 34 da Lei 10.826/03, art. 12 da Lei 10.826/03 e art. 244-B da Lei 8.069/90. Alega o
impetrante, em síntese, ilegalidade da prisão em flagrante, por violação de domicílio e ausência de fundamentação consistente que justifique a
manutenção da medida extrema. Pede, então, a concessão liminar da liberdade provisória. É o breve relatório. DECIDO. A concessão de liminar
em habeas corpus, embora não prevista em lei, é admitida por beneplácito jurisprudencial, sob a perspectiva do poder geral de cautela, desde
que demonstrados o fumus boni iuris e o periculum in mora, consubstanciados na plausibilidade jurídica da impetração e no risco da demora. Na
espécie, contudo, mostra-se inviável a apreciação da medida urgente requerida. Com efeito, o habeas corpus padece de grave deficiência na
instrução, uma vez que não acompanhado dos documentos essenciais para o exame da controvérsia, como cópias integrais do auto de prisão em
flagrante e da própria decisão impugnada. Tais documentos foram anexados aos autos, mas de forma incompleta, o que impede a exata cognição
do tema. Saliente-se que a correta instrução do writ é ônus do impetrante, máxime quando subscrito por advogado, dotado de conhecimento
técnico necessário para a perfeita adequação do pedido, podendo a falha, inclusive, implicar no não conhecimento do remédio constitucional,
conforme interativa jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Assim sendo, em vista da deficiência de instrução, resta inviável o exame da
tutela de urgência requerida, razão pela qual DENEGO o pedido liminar. Solicitem-se informações à autoridade apontada coatora. Após, ouça-
se a douta Procuradoria de Justiça. Brasília, 11 de dezembro de 2017. Desembargador Jesuino Rissato Relator

N. 0717031-30.2017.8.07.0000 - HABEAS CORPUS-CRIMINAL - A: REMISSON SOARES DA COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A: CHARLES RAFAEL MOURA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF49602 - DANIEL FRANCISCO DA SILVA. A: DANIEL FRANCISCO DA SILVA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: JUIZO DA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO RECANTO DAS EMAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. V I S T O S, etc. Cuida-se de pedido
liminar deduzido em sede de habeas corpus impetrado em favor de CHARLES RAFAEL MOURA DE OLIVEIRA em que aponta como ato coator
decisão proferida pelo MM. Juízo do Núcleo de Audiência de Custódia, que converteu sua prisão em flagrante em preventiva, após autuado em
flagrante por suposta infração ao art. 180, caput, do CP, art. 34 da Lei 10.826/03, art. 12 da Lei 10.826/03 e art. 244-B da Lei 8.069/90. Alega o
impetrante, em síntese, ilegalidade da prisão em flagrante, por violação de domicílio e ausência de fundamentação consistente que justifique a
manutenção da medida extrema. Pede, então, a concessão liminar da liberdade provisória. É o breve relatório. DECIDO. A concessão de liminar
em habeas corpus, embora não prevista em lei, é admitida por beneplácito jurisprudencial, sob a perspectiva do poder geral de cautela, desde
que demonstrados o fumus boni iuris e o periculum in mora, consubstanciados na plausibilidade jurídica da impetração e no risco da demora. Na
espécie, contudo, mostra-se inviável a apreciação da medida urgente requerida. Com efeito, o habeas corpus padece de grave deficiência na
instrução, uma vez que não acompanhado dos documentos essenciais para o exame da controvérsia, como cópias integrais do auto de prisão em
flagrante e da própria decisão impugnada. Tais documentos foram anexados aos autos, mas de forma incompleta, o que impede a exata cognição
do tema. Saliente-se que a correta instrução do writ é ônus do impetrante, máxime quando subscrito por advogado, dotado de conhecimento
técnico necessário para a perfeita adequação do pedido, podendo a falha, inclusive, implicar no não conhecimento do remédio constitucional,
conforme interativa jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Assim sendo, em vista da deficiência de instrução, resta inviável o exame da
tutela de urgência requerida, razão pela qual DENEGO o pedido liminar. Solicitem-se informações à autoridade apontada coatora. Após, ouça-
se a douta Procuradoria de Justiça. Brasília, 11 de dezembro de 2017. Desembargador Jesuino Rissato Relator
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1ª Turma Cível

N. 0716413-85.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A. Adv(s).: DF47715 - LIVIA GIOVANNINI ZARONI. R. Adv(s).:
DF9431000A - HUDSON CUNHA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
TeófiloCaetano Gabinete do Des. Teófilo Caetano Número do processo: 0716413-85.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE
INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: PAULO CELSO FONSECA MARINHO AGRAVADO: RAYSSA CRUVINEL BRANDAO FONSECA MARINHO
D E C I S Ã O Vistos etc. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, aviado por P. C. F. M. em face da decisão que,
nos autos da ação de execução de alimentos que maneja em seu desfavor a agravada ? R. C. B. F. M. ?, sua filha maior, indeferira o pedido
que formulara de conversão do rito da coerção pessoal para o rito patrimonial, mantendo a decretação da sua prisão anteriormente determinada.
Objetiva o agravante, mediante o recebimento do recurso com efeito suspensivo ativo, o sobrestamento dos efeitos da decisão agravada, e,
alfim, seja cassada a ordem de prisão que lhe fora endereçada, com a consequente conversão da execução para o rito patrimonial. Como lastro
da pretensão reformatória, argumentara, em suma, que a execução de alimentos fora manejada pela agravada em face do inadimplemento das
prestações alimentícias vencidas desde o ano de 2007, cujo débito alcançara a monta de mais de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil
reais). Esclarecera que, conquanto tenha efetivado o pagamento das três últimas parcelas em atraso, o juízo a quo indeferira a pretensão que
formulara de conversão do procedimento da execução, do rito da prisão para o rito da constrição patrimonial, mantendo a ordem de prisão que
lhe fora endereçada. Asseverara que, a par de a dívida perseguida pela agravada ter perdido sua natureza alimentar, notadamente em razão da
expressiva quantia que alcançara e do fato de que o débito já ultrapassa dez anos, tendo, inclusive, a agravada atingido a maioridade, realizara
o pagamento das três últimas parcelas vencidas, afigurando-se inócua e extrema a manutenção da ordem do decreto de prisão. Acentuara que,
além de desguarnecida a pretensão de natureza alimentar, evidenciara a impossibilidade de solver o débito remanescente, tornando inviável
que seja segregado. O instrumento está adequadamente formado e a decisão arrostada fora proferida em sede de execução de alimentos,
legitimando que o agravo seja processado sob sua forma instrumental como forma, inclusive, de ser preservada sua efetividade. É o relatório.
Decido. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, aviado por P. C. F. M. em face da decisão que, nos autos da
ação de execução de alimentos que maneja em seu desfavor a agravada ? R. C. B. F. M. ?, sua filha maior, indeferira o pedido que formulara
de conversão do rito da coerção pessoal para o rito patrimonial, mantendo a decretação da sua prisão anteriormente determinada. Objetiva o
agravante, mediante o recebimento do recurso com efeito suspensivo ativo, o sobrestamento dos efeitos da decisão agravada, e, alfim, seja
cassada a ordem de prisão que lhe fora endereçada, com a consequente conversão da execução para o rito patrimonial. Emerge do aduzido que
o objeto do recurso cinge-se à aferição da legitimidade da decisão que indeferira o pedido que formulara o agravante visando a conversão do
procedimento imprimido à execução manejada em seu desfavor, do rito da coerção pessoal para o rito da expropriação patrimonial, mantendo a
decretação da sua prisão anteriormente determinada, por inadimplemento inescusável da obrigação alimentar que lhe está afeta, reconhecendo
presentes os requisitos legais que circundam o instituto, em confronto com a tese de descaracterização da natureza alimentar da verba perseguida.
Emoldurado o objeto do agravo, seu desenlace não reclama fundamentação mais alentada, notadamente porque o entendimento acerca da
matéria devolvida a reexame já se encontra há muito estratificado em nossos tribunais, no tocante à prisão civil do alimentante. A economia que
emerge do instituto pressupõe a efetiva coação do devedor a honrar a obrigação de caráter alimentar a qual está incumbido pelos laços da lei. Ora,
certamente que a prisão civil é medida por demais enérgica e deve ser aplicada somente quando presentes os requisitos legais exaustivamente
estudados pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça[1]. Com efeito, não por menos encontramos na doutrina
inflamados debates que gravitam na órbita do instituto, nomeadamente quanto à preferência da expropriação à prisão, quanto à possibilidade
de sua decretação de ofício, quanto ao regime prisional e mesmo quanto à própria eficácia da medida em sede de execução de alimentos.
A par dessas considerações, sobeja inexorável que a própria natureza da prisão civil, que é coercitiva e não punitiva, impõe que, uma vez
identificados os requisitos, seja então decretada conforme prescrevera o legislador com estofo no permissivo constitucional (CF, art. 5º, inc.
LXVII[2]). Entretanto, no caso concreto, é relevante considerar que efetivamente o agravante efetiva o depósito da quantia relativa aos três últimos
meses de inadimplência e que, conquanto sobeje débito em aberto de expressiva monta, é certo que a prisão não se afigura, na hipótese em
apreço, a medida mais adequada para a satisfação da obrigação, notadamente em razão de ambas as partes terem demonstrado no curso
da execução a intenção de formulação de acordo para satisfação integral da obrigação, o que se afigura viável sobretudo porque aprazada
audiência de conciliação para o próximo dia 8 do corrente mês. Nesse passo, a justificativa aduzida pelo agravante não pode ser duramente
ignorada, sob pena de injusta segregação. Diga-se injusta porque somente na hipótese de descumprimento voluntário e inescusável da prestação
alimentícia é que se autoriza em nosso ordenamento a prisão civil. No caso, a par de não evidenciado o descumprimento voluntário e inescusável,
a verba alcançara patamar expressivo de grande monta (R$ 1.700.000,00), afigurando-se mais consentâneo com o escopo do instituto que a
obrigação seja realizada pelo rito da expropriação patrimonial, não podendo ser desconsiderado, ademais, que o agravante solvera os três últimos
meses de inadimplência, que o débito perseguido compreende o período de aproximadamente 10 anos e que a agravada atingira a maioridade.
Colacionados todos esses fatores, a prisão civil se despe de legalidade e estofo constitucional, mormente em razão da plausibilidade da justificativa
do obrigado alimentar de solver a expressiva obrigação remanescente, revelando-se viável que a execução prossiga pelo rito da expropriação
patrimonial. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência deste egrégio Tribunal de Justiça: ?HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL POR DÍVIDA.
DEVEDOR DE ALIMENTOS. ÚNICA HIPÓTESE. DESCUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO E INESCUSÁVEL DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA. NÃO
DEMONSTRADO. CONCESSÃO DA ORDEM. 1. A prisão civil por dívida não consubstancia em pena ou represália, mas meio processual de
coerção de pagamento de dívida reconhecida em juízo. 2. Por se tratar de restrição ao direito fundamental de liberdade de ir e vir, a prisão
civil configura exceção, quando determinada judicialmente na hipótese de descumprimento voluntário e inescusável de prestação alimentícia,
nos termos da Constituição Federal em seu artigo 5º, inciso LXVII e §3º, cumulado com o art. 11 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e
Políticos e o art. 7º, § 7º, da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica). 3. Havendo provas de que o
paciente não se revela devedor contumaz e que apresentou justificativa plausível de que não dispunha de condições para arcar com as prestações
devidas, não se vislumbra justa causa para sua segregação. 4. Ordem concedida.? (Acórdão n. 561528, 20110020243616HBC, Relator FLAVIO
ROSTIROLA, 1ª Turma Cível, julgado em 25/01/2012, DJ 31/01/2012 p. 76); ?HABEAS CORPUS. ALIMENTOS. INADIMPLÊNCIA. PRISÃO
CIVIL. ART. 733, DO CPC. JUSTIFICATIVA. IMPOSSIBILIDADE COMPROVADA. ORDEM CONCEDIDA. A ordem de prisão pelo não pagamento
de alimentos fixados é ilegal quando o alimentante justifica comprovadamente a impossibilidade de efetuá-los. Impossibilitado de exercer a
atividade de comerciante, em razão do possível cumprimento do decreto de prisão civil, o paciente ficará impossibilitado de trabalhar e, em
conseqüência, pagar a dívida.? (Acórdão n. 511324, 20110020075863HBC, Relator LÉCIO RESENDE, 1ª Turma Cível, julgado em 08/06/2011, DJ
13/06/2011 p. 67); ?CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL - HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. JUSTIFICATIVA PLAUSÍVEL
DO DEVEDOR. DECRETO DE PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A prisão por dívida civil, decorrente do inadimplemento de obrigação
alimentícia, é admitida pela Constituição Federal (art. 5º, LXVII), porém, nos termos do artigo 733 do CPC, havendo justificativa do devedor quanto
à impossibilidade de arcar com o pagamento da prestação alimentícia e, ainda, demonstrando a intenção de adimplir a obrigação, apresentando
proposta de parcelamento do débito, não há razões que justifiquem a privação de sua liberdade. 2. Ordem concedida.? (Acórdão n. 348570,
20080020182247HBC, Relator JOÃO BATISTA TEIXEIRA, 1ª Turma Cível, julgado em 19/03/2009, DJ 30/03/2009 p. 43); ?HABEAS CORPUS.
PRISÃO CIVIL. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA. EXECUÇÃO. I - O executado, desempregado, demonstrou boa vontade para cumprir com sua
obrigação alimentícia, efetuando depósitos de pequenos valores. A filha-exeqüente informa que está residindo com o pai. II - O executado
apresentou justificativa plausível a fim de elidir a prisão. III - Concedida a ordem.? (Acórdão n. 335590, 20080020169723HBC, Relator VERA
ANDRIGHI, 1ª Turma Cível, julgado em 03/12/2008, DJ 12/01/2009 p. 20). O entendimento esposado por esta egrégia Corte de Justiça também é
norte da lição doutrinária do catedrático Nelson Nery Jr.[3]. Confira-se: ?A decretação da prisão civil do devedor de alimentos, permitida pela CF
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5º. LXVII, é meio coercitivo de forma a obrigá-lo a adimplir a obrigação. Somente será legítima a decretação da prisão civil por dívida de alimentos
se o responsável inadimplir voluntária e inescusavelmente a obrigação. Caso seja escusável ou involuntário o inadimplementento, não poderá ser
decretada a prisão civil. (...)? Alinhavados essas premissas em consonância com a moldura legal que circunda a matéria, afigura-se insofismável
que o caso esboçado, a par da imprecisão quanto à preservação do caráter alimentar da verba, afigurando-se viável o prosseguimento da
execução pelo rito da expropriação patrimonial, vislumbrando-se, ainda, a possibilidade da realização de acordo na audiência de conciliação que
fora aprazada pelo juízo a quo, pode não se amoldar perfeitamente à hipótese normativa que prescreve a prisão civil do alimentante. É que,
aliados aos pagamentos realizados, que denotam o intento do obrigado honrar a obrigação alimentícia, o débito remanescente alcançara importe
tão expressivo que efetivamente perdera sua natureza de verba alimentar. Nesse viés, forçoso reconhecer que o decisório arrostado, mantendo
a decretação da prisão civil sem minuciosa análise dos pagamentos realizados e da situação que se descortina nos autos, deve ser suspenso
até que haja ao menos definitiva manifestação sobre a legitimidade da segregação determinada. A apreensão desses argumentos legitima a
agregação ao agravo do efeito suspensivo ativo almejado. Esteado nos argumentos alinhados e lastreado no artigo 1.019, I, do novo estatuto
processual, agrego ao agravo o efeito suspensivo postulado para sobrestar os efeitos do decisório vergastado, devendo o mandado de prisão, se
já expedido, ser imediatamente recolhido. Comunique-se ao ilustrado prolator da decisão arrostada. Expedida essa diligência, à agravada para,
querendo, contraminutar o agravo no prazo legalmente assinado. Expirado esse interregno, colha-se o pronunciamento da douta Procuradoria de
Justiça. Intimem-se. Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017. Desembargador TEÓFILO CAETANO Relator [1] Nesse sentido, confira-se o enunciado
sumular nº 309 do Superior Tribunal de Justiça: ?O débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que compreende as três
prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que se vencerem no curso do processo?. [2] - ?Não haverá prisão civil por dívida, salvo
a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel?. [3] - NERY Jr, Nelson; NERY,
Rosa Maria de Andrade. Código de Processo Civil Comentado. 11ª ed., São Paulo: Editora RT, 2010. p. 1.113.

N. 0714199-24.2017.8.07.0000 - APELAÇÃO - A: HOSPITAL ANCHIETA LTDA. Adv(s).: DF2452200A - OSMAR AARAO GONCALVES
DE LIMA FILHO. R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.. Adv(s).: DF3059900A - MICHEL DOS SANTOS CORREA. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Roberto Freitas Filho
Número do processo: 0714199-24.2017.8.07.0000 Classe judicial: APELAÇÃO (198) APELANTE: HOSPITAL ANCHIETA LTDA APELADO: AMIL
ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. D E C I S Ã O Cuida-se de apelação interposta por HOSPITAL ANCHIETA LTDA em face de AMIL
ASSISTÊNCIA MÉDICA contra sentença que indeferiu a petição inicial de cumprimento de sentença e julgou extinto o processo, sem julgamento
do mérito, nos termos do Art. 485, inc. I, do CPC. Consta dos autos a informação de que recurso anterior (APC 20150710282602) foi extraído
do mesmo processo de origem, o qual foi distribuído à 1ª Turma Cível, sob a relatoria da Excelentíssima Desembargadora Simone Lucindo (ID
2584617). Trata-se, portanto, de hipótese de prevenção da Exma. Desembargadora Relatora de recurso anterior, de acordo com o disposto no
artigo 81 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça. Confira-se: Artigo 81. A distribuição de ação originária e de recurso cível ou
criminal torna o órgão e o relator preventos, observada a legislação processual respectiva, para todos os feitos posteriores, referentes ao mesmo
processo, tanto na ação de conhecimento quanto na de execução, ressalvadas as hipóteses de suspeição ou de impedimento supervenientes,
procedendo-se à devida compensação. Ante o exposto, determino o retorno dos autos à Secretaria da Turma para providências necessárias e
subsequente encaminhamento ao Serviço de Autuação e Distribuição, para que o presente recurso seja redistribuído, mediante compensação.
Intimem-se. Cumpra-se. Brasília, 5 de dezembro de 2017. 16:50:17. ROBERTO FREITAS FILHO Desembargador

N. 0716778-42.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: SP2116480A - RAFAEL
SGANZERLA DURAND. R: RENO TECCHIO. R: CATARINA TECCHIO BENEDETTI. R: HONORINO TECCHIO. R: DOMINGOS TECCHIO. R:
IRONI JOAO BENATO. R: JORGE LUIZ CALDATO. R: MARIA NILVA SANDI. R: PEDRO CHIMINAZZO. R: REMI GEREMIA BENATTO. R: VERA
MARTINATO. R: VALDOMIRO CORSO. R: ANILES SOMENSI BALBINOT. R: DANIEL BALBINOT. R: MARCIANA BALBINOT GENTILINI. R:
ANTONIO VOLMAR BENATO. R: BERNARDETE LEMOS DO NASCIMENTO. R: CAMILA ELISA STEINMETZ COMIN. Adv(s).: PR1506600A
- ANTONIO CAMARGO JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Gabinete do Des. Roberto Freitas Filho Número do processo: 0716778-42.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO
(202) AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA AGRAVADO: RENO TECCHIO, CATARINA TECCHIO BENEDETTI, HONORINO TECCHIO,
DOMINGOS TECCHIO, IRONI JOAO BENATO, JORGE LUIZ CALDATO, MARIA NILVA SANDI, PEDRO CHIMINAZZO, REMI GEREMIA
BENATTO, VERA MARTINATO, VALDOMIRO CORSO, ANILES SOMENSI BALBINOT, DANIEL BALBINOT, MARCIANA BALBINOT GENTILINI,
ANTONIO VOLMAR BENATO, BERNARDETE LEMOS DO NASCIMENTO, CAMILA ELISA STEINMETZ COMIN D E C I S Ã O Compulsando
os autos verifico que no cumprimento de sentença n. 2011.01.1.225287-3 (processo de origem), houve julgamento de recurso de apelação,
sob a relatoria do Excelentíssimo Desembargador TEÓFILO CAETANO, anterior à distribuição do presente agravo de instrumento. De acordo
com o Art. 81, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça, tal situação torna preventos o Órgão julgador e o relator. Confira-se:
Artigo 81. A distribuição de ação originária e de recurso cível ou criminal torna o órgão e o relator preventos, observada a legislação processual
respectiva, para todos os feitos posteriores, referentes ao mesmo processo, tanto na ação de conhecimento quanto na de execução, ressalvadas
as hipóteses de suspeição ou de impedimento supervenientes, procedendo-se à devida compensação. Ante o exposto, determino o retorno dos
autos à Secretaria da Turma para que o presente recurso seja redistribuído à Sua Excelência o Desembargador TEÓFILO CAETANO ou, na sua
eventual ausência (Art. 79, § 1º, do Regimento Interno), a um dos membros deste órgão judicial, por força da prevenção do órgão. Intimem-se.
Cumpra-se. Brasília, 6 de dezembro de 2017. 14:49:40. ROBERTO FREITAS FILHO Desembargador

DESPACHO

N. 0716953-36.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: SERGIO KOFFES. Adv(s).: DF1759800A - DANILO COSTA
BARBOSA, DF2668800A - VICENTE DE PAULO RIBEIRO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora Simone Lucindo Número do processo:
0716953-36.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: SERGIO KOFFES AGRAVADO: DISTRITO
FEDERAL D E S P A C H O Compulsando os autos, verifica-se que o eminente Desembargador SILVA LEMOS (5ª Turma Cível) encontra-se
prevento para o julgamento do presente recurso, em virtude de ter atuado como Relator no Agravo de Instrumento nº 2016.00.2.003244-5, o que,
aliás, constou da certidão de possível prevenção (ID 2954419). Dessa forma, considerando que ao tempo da conclusão (ID 2957093) o eminente
Desembargador SILVA LEMOS não estava afastado, redistribua-lhe este agravo de instrumento, com as cautelas de praxe, observada a devida
compensação, nos termos do art. 81 do Regimento Interno deste egrégio Tribunal de Justiça. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 7 de dezembro
de 2017. Desembargadora SIMONE COSTA LUCINDO FERREIRA

ACÓRDÃO

N. 0707233-36.2017.8.07.0003 - APELAÇÃO - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: SP1156650A
- MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA, DF49912 - LAIS COSTA DE JESUS. R: ANTONIO BARBOSA DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Órgão 1? Turma C?vel Processo N. APELA??O 0707233-36.2017.8.07.0003 APELANTE(S) AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A. APELADO(S) ANTONIO BARBOSA DE SOUZA Relator Desembargador HECTOR VALVERDE SANTANA Acórdão Nº
1065483 EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ABANDONO DE CAUSA E AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS. PRAZO
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SUPERIOR A TRINTA DIAS. GARANTIA DA DUPLA INTIMAÇÃO. A intimação pessoal do autor, na hipótese de abandono de causa, deve ocorrer
somente depois da inércia superior a 30 (trinta) dias. A intimação, no Diário de Justiça Eletrônico e pessoal, com advertência de extinção do
processo antes de ultrapassado o prazo legal é inapropriada. É inadequada a extinção do processo por ausência de pressupostos de constituição
e de desenvolvimento válido e regular do processo quando se estiver diante da inércia do autor. A conduta a ser adotada é de extinção do
processo por abandono de causa, obedecendo-se ao procedimento legal. Apelação provida. Sentença anulada. ACÓRDÃO Acordam os Senhores
Desembargadores do(a) 1? Turma C?vel do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, HECTOR VALVERDE SANTANA - Relator,
TEOFILO RODRIGUES CAETANO NETO - 1º Vogal e SIMONE LUCINDO - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Desembargador TEOFILO
RODRIGUES CAETANO NETO, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. PROVIDO. UNANIME., de acordo com a ata do julgamento e
notas taquigráficas. Brasília (DF), 06 de Dezembro de 2017 Desembargador HECTOR VALVERDE SANTANA Relator RELATÓRIO Trata-se de
apelação interposta por Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S.A. contra a sentença proferida pelo Juízo da Terceira Vara Cível de
Ceilândia. O apelante propôs ação contra Antonio Barbosa de Souza para busca e apreensão do veículo Fiat Punto Sporting 1.8, chassi n.
9BD11819481046004, oferecido como garantia do contrato de financiamento com alienação fiduciária firmado entre eles (ID n. 2763811, f. 1).
A petição inicial sustenta que a parte apelada inadimpliu as prestações assumidas. O débito atinge o montante de R$ 14.284,21 (quatorze mil,
duzentos e oitenta e quatro reais e vinte e um centavos) (ID n. 2763811, f. 1). Como a parte apelada não foi encontrada (ID 2763838, 2763839,
2763840, 2763841, 2763843), o Juízo de Primeiro Grau determinou que o autor/apelante fornecesse o endereço do réu, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção do feito. A sentença pôs fim à fase de cognição sem resolução do mérito, com base no art. 485, IV, do Código de Processo
Civil (ID 2763847). O apelante sustenta a aplicação dos princípios da economia processual, da celeridade e da instrumentalidade das formas
ao caso dos autos. Alega que o processo foi extinto de forma prematura, sem dar à parte autora a oportunidade de esclarecer o ocorrido e
regularizar o feito. Preparo recolhido (ID 2763854). É o relatório. Brasília ? DF, 20 de novembro de 2017 Héctor Valverde Santana Relator VOTOS
O Senhor Desembargador HECTOR VALVERDE SANTANA - Relator Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço da apelação. Trata-
se de apelação contra a sentença (ID 2763847) que julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, inc. IV, do Código
de Processo Civil, em razão da ausência de citação do réu. A sentença deve ser anulada, pois não observou o procedimento exigido pelo art.
485, § 1º, do Código de Processo Civil. O Juízo de Primeiro Grau, com base no art. 3º do Decreto Lei n. 911/1969, deferiu a liminar de busca
e apreensão do bem alienado fiduciariamente nos endereços cadastrados nos sistemas Renajud, Siel e Bacenjud (ID n. 2763825, 2763827,
2763835). A Secretaria do Juízo de Primeiro Grau providenciou a expedição do mandado a ser cumprido nos referidos endereços. O Oficial
de Justiça deixou de proceder à busca e apreensão do veículo, em razão da não localização do réu e do veículo nos endereços cadastrados,
conforme certidões anexadas nos autos (ID 2763838, 2763839, 2763840, 2763841, 2763843). Em razão do não cumprimento do mandado de
busca e apreensão do bem, o Juízo de Primeiro Grau determinou a intimação do autor para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção
(ID 2763846). O comando judicial não foi atendido, ao que sobreveio sentença que julgou extinto o processo, na forma do art. 485, inc. IV, do
Código de Processo Civil, em razão da ausência de citação do réu. O Código de Processo Civil permite a extinção do feito sem resolução do
mérito quando o autor não promover os atos e diligências que lhe incumbem (art. 485, III). O abandono, porém, deve ser superior a 30 (trinta)
dias. Além do referido prazo, o Código de Processo Civil adota outra cautela: a intimação pessoal do autor para suprir a falta em 5 (cinco)
dias (art. 485, § 1º, do CPC). A Primeira Turma Cível do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios tem firme entendimento no
sentido de que a intimação pessoal do autor deve ocorrer somente depois da inércia superior a 30 (trinta) dias. A intimação, no Diário de Justiça
Eletrônico e pessoal, com advertência de extinção do processo antes de ultrapassado o prazo legal é inapropriada: ?PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO DE COBRANÇA. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 485, INCISO III, DO CPC. AUSÊNCIA DE PARALISAÇÃO DO FEITO POR 30 (TRINTA)
DIAS. ABANDONO DA CAUSA NÃO CONFIGURADO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.
SENTENÇA CASSADA. 1. A inércia da parte autora que não atende aos requerimentos oficiais de impulso do processo, ocasionando a paralisação
dos autos por mais de 30 (trinta) dias, seguida de intimação pessoal para movimentação do feito no prazo de 05 (cinco) dias, sem manifestação,
ocasiona a extinção do processo sem resolução do mérito por abandono da causa, a teor do art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil. 2. Na
hipótese vertente, o magistrado a quo não observou todos os pressupostos elencados no estatuto processual para a legítima extinção do processo
com fundamento na desídia da parte autora, o feito não restou paralisado por 30 (trinta) dias antes da intimação pessoal do autor, para dar
andamento ao feito no prazo de 05 (cinco) dias. 3. O não cumprimento de todas as formalidades exigidas pelo art. 485, inciso III e §1º do Código
de Processo Civil enseja a cassação da sentença de extinção do processo sem resolução de mérito, por abandono de causa (art. 485, III, CPC).
4. Apelação conhecida e provida. Sentença cassada.? (Acórdão n.986329, 20150110854646APC, Relator: ALFEU MACHADO 1ª TURMA CÍVEL,
Data de Julgamento: 07/12/2016, Publicado no DJE: 25/01/2017. Pág.: 226-246) ?PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
MÚTUO BANCÁRIO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA DO MUTUÁRIO. MORA CARACTERIZADA. LIMINAR.
DEFERIMENTO. EXECUÇÃO. VEÍCULO OBJETO DA GARANTIA. APREENSÃO. MEDIDA NÃO CONSUMADA. FRUSTRAÇÃO. DILIGÊNCIAS
EXÍGUAS. CONVERSÃO DA AÇÃO EM EXECUÇÃO. DETERMINAÇÃO JUDICIAL. INVIABILIDADE. CONVOLAÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO.
FACULDADE ASSEGURADA AO CREDOR. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 4º DO DECRETO-LEI Nº 911/69. LEGITIMIDADE. EXTINÇÃO DA
AÇÃO DE COGNIÇÃO ESPECIAL. INTERESSE DE AGIR. SUBSISTÊNCIA. SENTENÇA EXTINTIVA. INSUBSISTÊNCIA. RECURSO PROVIDO.
1. Consoante regra inerente ao princípio dispositivo encartado como parâmetro do devido processo legal, segundo o qual a lide transita sob a
moldura do pedido deduzido pela parte sob suas exclusivas conveniências, a convolação da ação de busca e apreensão em ação de execução
consubstancia mera faculdade outorgada ao credor fiduciante e é condicionada à frustração da consumação da garantia fiduciária convencionada
mediante a apreensão do bem que a representa e a consequente consolidação da sua posse e propriedade em poder do credor fiduciário. 2.
Consubstanciando a convolação da ação de busca e apreensão em ação de execução ou de depósito mera faculdade outorgada ao credor
fiduciante, não se afigura legítimo ao Juiz da causa, afrontando o repositório legal especial que pauta a pretensão, substituir sua vontade e, sob a
premissa de que não provera os meios necessários para a apreensão do veículo que traduz a garantia, alijando-o da prerrogativa que o assiste de
eleger a medida mais consentânea com seus interesses, determinar que promova, após a frustração de uma única diligência volvida a buscar e a
apreender o automóvel, a convolação da lide originalmente formulada em ação de depósito (Decreto-Lei nº 911/69, art. 4º). 3. Qualificada a mora
do obrigado fiduciário, rendendo ensejo ao distrato do contrato e ao aperfeiçoamento da garantia fiduciária contratada, a frustração de exíguas
diligências empreendidas com o escopo de ser apreendido o veículo oferecido em garantia não configura a inviabilidade de ser consumada
a apreensão, obstando que, sob essa moldura, seja determinado que o credor promova a convolação da pretensão em ação executiva, sob
pena de extinção do processo, notadamente porque, aliado ao fato de que a convolação depende da sua iniciativa e está vinculada ao seu
interesse, somente se frustrada efetivamente a busca e apreensão do veículo é que poderá se cogitar das medidas alternativas à realização
da garantia, notadamente a convolação da ação originária em ação de depósito. 4. A caracterização do abandono como fato apto a legitimar
a extinção da ação, sem resolução do mérito ou satisfação do direito material que faz seu objeto, esteada na desídia, tem como pressupostos
a intimação pessoal da parte e, por publicação, do seu patrono para impulsionarem o fluxo processual, ensejando a desconsideração dessas
exigências a invalidação do provimento que coloca termo ao processo por não ter restado materializado o abandono (CPC/73, art. 267, § 1º). 5. A
desconsideração dos pressupostos estabelecidos pelo legislador como indispensáveis à qualificação do abandono, notadamente a paralisação
do fluxo processual por mais de um trintídio e a prévia intimação pessoal e por publicação da parte inerte, derivando do objetivo teleológico do
processo, que é viabilizar a realização do direito material e pacificação dos conflitos sociais, determina a invalidação do provimento que coloca
termo à relação processual por ter não restado materializado o abandono na forma estabelecida como apta a legitimar essa resolução (CPC/73,
art. 267, § 1º). 6. O princípio da razoável duração do processo que fora içado à condição de direito e garantia fundamental (CF, art. 5º, LXXVIII)
destina-se a assegurar à parte que invoca a tutela jurisdicional a obtenção do pronunciamento almejado dentro de prazo que se afigura razoável,
não podendo ser desvirtuado da sua origem etiológica e transmudado em lastro para irradiar crise na relação processual e legitimar a extinção do
processo sem a resolução da pretensão formulada ou, no caso de execução, satisfação do crédito perseguido, ainda que transite além de prazo
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razoavelmente assimilável, se persistente o interesse na obtenção da prestação judicial pretendida. 7. Apelo conhecido e provido. Unânime.?
(Acórdão n.944028, 20150710113536APC, Relator: TEÓFILO CAETANO 1ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 18/05/2016, Publicado no DJE:
03/06/2016. Pág.: 184-209) A Primeira Turma Cível também considera inadequada a extinção do processo por ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo quando se estiver diante da inércia do autor. A conduta a ser adotada é de
extinção do processo por abandono de causa, obedecendo-se ao procedimento legal: ?APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. SITUAÇÃO PROCESSUAL NÃO CARACTERIZADORA DE
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. ABANDONO DA CAUSA. PREMISSA PARA A FORMAÇÃO DA SITUAÇÃO PROCESSUAL
DE ABANDONO. INÉRCIA POR PRAZO SUPERIOR A 30 DIAS. INEXISTÊNCIA. SENTENÇA CASSADA. 1.A suposta inércia da parte em não
instruir o processo com o correto endereço da parte demandada não configura ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC, mormente considerando o equívoco no sistema que indicava a existência
de prazo comum para manifestação, impossibilitando que a parte interessada realizasse carga dos autos. 2.A inércia do autor em dar andamento
ao feito configura hipótese de extinção do processo com fundamento nos incisos II (paralisação por 1 ano por negligência das partes) ou III
(abandono de causa decorrente da inércia do autor por mais de 30 dias) do artigo 267 do Código de Processo Civil. 3.A precedência de uma
situação de inércia motivada pelo autor por prazo superior a 30 dias constitui premissa para a verificação acerca do atendimento quanto à dupla
intimação, sendo, portanto, inapropriada a tomada de providências de intimação no DJe ou pessoal da parte com admoestação de extinção
do processo antes de ultimado o trintídio legal. 4.Apelo conhecido e provido. Sentença cassada.? (Acórdão n.932297, 20150310060374APC,
Relator: SIMONE LUCINDO, Revisor: NÍDIA CORRÊA LIMA, 1ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 30/03/2016, Publicado no DJE: 19/04/2016.
Pág.: 289-305) Ante o exposto, dou provimento ao recurso para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de Primeiro Grau
para regular tramitação. É como voto. O Senhor Desembargador TEOFILO RODRIGUES CAETANO NETO - 1º Vogal Com o relator A Senhora
Desembargadora SIMONE LUCINDO - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. PROVIDO. UNANIME.

N. 0707233-36.2017.8.07.0003 - APELAÇÃO - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: SP1156650A
- MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA, DF49912 - LAIS COSTA DE JESUS. R: ANTONIO BARBOSA DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Órgão 1? Turma C?vel Processo N. APELA??O 0707233-36.2017.8.07.0003 APELANTE(S) AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A. APELADO(S) ANTONIO BARBOSA DE SOUZA Relator Desembargador HECTOR VALVERDE SANTANA Acórdão Nº
1065483 EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ABANDONO DE CAUSA E AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS. PRAZO
SUPERIOR A TRINTA DIAS. GARANTIA DA DUPLA INTIMAÇÃO. A intimação pessoal do autor, na hipótese de abandono de causa, deve ocorrer
somente depois da inércia superior a 30 (trinta) dias. A intimação, no Diário de Justiça Eletrônico e pessoal, com advertência de extinção do
processo antes de ultrapassado o prazo legal é inapropriada. É inadequada a extinção do processo por ausência de pressupostos de constituição
e de desenvolvimento válido e regular do processo quando se estiver diante da inércia do autor. A conduta a ser adotada é de extinção do
processo por abandono de causa, obedecendo-se ao procedimento legal. Apelação provida. Sentença anulada. ACÓRDÃO Acordam os Senhores
Desembargadores do(a) 1? Turma C?vel do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, HECTOR VALVERDE SANTANA - Relator,
TEOFILO RODRIGUES CAETANO NETO - 1º Vogal e SIMONE LUCINDO - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Desembargador TEOFILO
RODRIGUES CAETANO NETO, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. PROVIDO. UNANIME., de acordo com a ata do julgamento e
notas taquigráficas. Brasília (DF), 06 de Dezembro de 2017 Desembargador HECTOR VALVERDE SANTANA Relator RELATÓRIO Trata-se de
apelação interposta por Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S.A. contra a sentença proferida pelo Juízo da Terceira Vara Cível de
Ceilândia. O apelante propôs ação contra Antonio Barbosa de Souza para busca e apreensão do veículo Fiat Punto Sporting 1.8, chassi n.
9BD11819481046004, oferecido como garantia do contrato de financiamento com alienação fiduciária firmado entre eles (ID n. 2763811, f. 1).
A petição inicial sustenta que a parte apelada inadimpliu as prestações assumidas. O débito atinge o montante de R$ 14.284,21 (quatorze mil,
duzentos e oitenta e quatro reais e vinte e um centavos) (ID n. 2763811, f. 1). Como a parte apelada não foi encontrada (ID 2763838, 2763839,
2763840, 2763841, 2763843), o Juízo de Primeiro Grau determinou que o autor/apelante fornecesse o endereço do réu, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção do feito. A sentença pôs fim à fase de cognição sem resolução do mérito, com base no art. 485, IV, do Código de Processo
Civil (ID 2763847). O apelante sustenta a aplicação dos princípios da economia processual, da celeridade e da instrumentalidade das formas
ao caso dos autos. Alega que o processo foi extinto de forma prematura, sem dar à parte autora a oportunidade de esclarecer o ocorrido e
regularizar o feito. Preparo recolhido (ID 2763854). É o relatório. Brasília ? DF, 20 de novembro de 2017 Héctor Valverde Santana Relator VOTOS
O Senhor Desembargador HECTOR VALVERDE SANTANA - Relator Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço da apelação. Trata-
se de apelação contra a sentença (ID 2763847) que julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, inc. IV, do Código
de Processo Civil, em razão da ausência de citação do réu. A sentença deve ser anulada, pois não observou o procedimento exigido pelo art.
485, § 1º, do Código de Processo Civil. O Juízo de Primeiro Grau, com base no art. 3º do Decreto Lei n. 911/1969, deferiu a liminar de busca
e apreensão do bem alienado fiduciariamente nos endereços cadastrados nos sistemas Renajud, Siel e Bacenjud (ID n. 2763825, 2763827,
2763835). A Secretaria do Juízo de Primeiro Grau providenciou a expedição do mandado a ser cumprido nos referidos endereços. O Oficial
de Justiça deixou de proceder à busca e apreensão do veículo, em razão da não localização do réu e do veículo nos endereços cadastrados,
conforme certidões anexadas nos autos (ID 2763838, 2763839, 2763840, 2763841, 2763843). Em razão do não cumprimento do mandado de
busca e apreensão do bem, o Juízo de Primeiro Grau determinou a intimação do autor para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção
(ID 2763846). O comando judicial não foi atendido, ao que sobreveio sentença que julgou extinto o processo, na forma do art. 485, inc. IV, do
Código de Processo Civil, em razão da ausência de citação do réu. O Código de Processo Civil permite a extinção do feito sem resolução do
mérito quando o autor não promover os atos e diligências que lhe incumbem (art. 485, III). O abandono, porém, deve ser superior a 30 (trinta)
dias. Além do referido prazo, o Código de Processo Civil adota outra cautela: a intimação pessoal do autor para suprir a falta em 5 (cinco)
dias (art. 485, § 1º, do CPC). A Primeira Turma Cível do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios tem firme entendimento no
sentido de que a intimação pessoal do autor deve ocorrer somente depois da inércia superior a 30 (trinta) dias. A intimação, no Diário de Justiça
Eletrônico e pessoal, com advertência de extinção do processo antes de ultrapassado o prazo legal é inapropriada: ?PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO DE COBRANÇA. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 485, INCISO III, DO CPC. AUSÊNCIA DE PARALISAÇÃO DO FEITO POR 30 (TRINTA)
DIAS. ABANDONO DA CAUSA NÃO CONFIGURADO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.
SENTENÇA CASSADA. 1. A inércia da parte autora que não atende aos requerimentos oficiais de impulso do processo, ocasionando a paralisação
dos autos por mais de 30 (trinta) dias, seguida de intimação pessoal para movimentação do feito no prazo de 05 (cinco) dias, sem manifestação,
ocasiona a extinção do processo sem resolução do mérito por abandono da causa, a teor do art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil. 2. Na
hipótese vertente, o magistrado a quo não observou todos os pressupostos elencados no estatuto processual para a legítima extinção do processo
com fundamento na desídia da parte autora, o feito não restou paralisado por 30 (trinta) dias antes da intimação pessoal do autor, para dar
andamento ao feito no prazo de 05 (cinco) dias. 3. O não cumprimento de todas as formalidades exigidas pelo art. 485, inciso III e §1º do Código
de Processo Civil enseja a cassação da sentença de extinção do processo sem resolução de mérito, por abandono de causa (art. 485, III, CPC).
4. Apelação conhecida e provida. Sentença cassada.? (Acórdão n.986329, 20150110854646APC, Relator: ALFEU MACHADO 1ª TURMA CÍVEL,
Data de Julgamento: 07/12/2016, Publicado no DJE: 25/01/2017. Pág.: 226-246) ?PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
MÚTUO BANCÁRIO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA DO MUTUÁRIO. MORA CARACTERIZADA. LIMINAR.
DEFERIMENTO. EXECUÇÃO. VEÍCULO OBJETO DA GARANTIA. APREENSÃO. MEDIDA NÃO CONSUMADA. FRUSTRAÇÃO. DILIGÊNCIAS
EXÍGUAS. CONVERSÃO DA AÇÃO EM EXECUÇÃO. DETERMINAÇÃO JUDICIAL. INVIABILIDADE. CONVOLAÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO.
FACULDADE ASSEGURADA AO CREDOR. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 4º DO DECRETO-LEI Nº 911/69. LEGITIMIDADE. EXTINÇÃO DA
AÇÃO DE COGNIÇÃO ESPECIAL. INTERESSE DE AGIR. SUBSISTÊNCIA. SENTENÇA EXTINTIVA. INSUBSISTÊNCIA. RECURSO PROVIDO.
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1. Consoante regra inerente ao princípio dispositivo encartado como parâmetro do devido processo legal, segundo o qual a lide transita sob a
moldura do pedido deduzido pela parte sob suas exclusivas conveniências, a convolação da ação de busca e apreensão em ação de execução
consubstancia mera faculdade outorgada ao credor fiduciante e é condicionada à frustração da consumação da garantia fiduciária convencionada
mediante a apreensão do bem que a representa e a consequente consolidação da sua posse e propriedade em poder do credor fiduciário. 2.
Consubstanciando a convolação da ação de busca e apreensão em ação de execução ou de depósito mera faculdade outorgada ao credor
fiduciante, não se afigura legítimo ao Juiz da causa, afrontando o repositório legal especial que pauta a pretensão, substituir sua vontade e, sob a
premissa de que não provera os meios necessários para a apreensão do veículo que traduz a garantia, alijando-o da prerrogativa que o assiste de
eleger a medida mais consentânea com seus interesses, determinar que promova, após a frustração de uma única diligência volvida a buscar e a
apreender o automóvel, a convolação da lide originalmente formulada em ação de depósito (Decreto-Lei nº 911/69, art. 4º). 3. Qualificada a mora
do obrigado fiduciário, rendendo ensejo ao distrato do contrato e ao aperfeiçoamento da garantia fiduciária contratada, a frustração de exíguas
diligências empreendidas com o escopo de ser apreendido o veículo oferecido em garantia não configura a inviabilidade de ser consumada
a apreensão, obstando que, sob essa moldura, seja determinado que o credor promova a convolação da pretensão em ação executiva, sob
pena de extinção do processo, notadamente porque, aliado ao fato de que a convolação depende da sua iniciativa e está vinculada ao seu
interesse, somente se frustrada efetivamente a busca e apreensão do veículo é que poderá se cogitar das medidas alternativas à realização
da garantia, notadamente a convolação da ação originária em ação de depósito. 4. A caracterização do abandono como fato apto a legitimar
a extinção da ação, sem resolução do mérito ou satisfação do direito material que faz seu objeto, esteada na desídia, tem como pressupostos
a intimação pessoal da parte e, por publicação, do seu patrono para impulsionarem o fluxo processual, ensejando a desconsideração dessas
exigências a invalidação do provimento que coloca termo ao processo por não ter restado materializado o abandono (CPC/73, art. 267, § 1º). 5. A
desconsideração dos pressupostos estabelecidos pelo legislador como indispensáveis à qualificação do abandono, notadamente a paralisação
do fluxo processual por mais de um trintídio e a prévia intimação pessoal e por publicação da parte inerte, derivando do objetivo teleológico do
processo, que é viabilizar a realização do direito material e pacificação dos conflitos sociais, determina a invalidação do provimento que coloca
termo à relação processual por ter não restado materializado o abandono na forma estabelecida como apta a legitimar essa resolução (CPC/73,
art. 267, § 1º). 6. O princípio da razoável duração do processo que fora içado à condição de direito e garantia fundamental (CF, art. 5º, LXXVIII)
destina-se a assegurar à parte que invoca a tutela jurisdicional a obtenção do pronunciamento almejado dentro de prazo que se afigura razoável,
não podendo ser desvirtuado da sua origem etiológica e transmudado em lastro para irradiar crise na relação processual e legitimar a extinção do
processo sem a resolução da pretensão formulada ou, no caso de execução, satisfação do crédito perseguido, ainda que transite além de prazo
razoavelmente assimilável, se persistente o interesse na obtenção da prestação judicial pretendida. 7. Apelo conhecido e provido. Unânime.?
(Acórdão n.944028, 20150710113536APC, Relator: TEÓFILO CAETANO 1ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 18/05/2016, Publicado no DJE:
03/06/2016. Pág.: 184-209) A Primeira Turma Cível também considera inadequada a extinção do processo por ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo quando se estiver diante da inércia do autor. A conduta a ser adotada é de
extinção do processo por abandono de causa, obedecendo-se ao procedimento legal: ?APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. SITUAÇÃO PROCESSUAL NÃO CARACTERIZADORA DE
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. ABANDONO DA CAUSA. PREMISSA PARA A FORMAÇÃO DA SITUAÇÃO PROCESSUAL
DE ABANDONO. INÉRCIA POR PRAZO SUPERIOR A 30 DIAS. INEXISTÊNCIA. SENTENÇA CASSADA. 1.A suposta inércia da parte em não
instruir o processo com o correto endereço da parte demandada não configura ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC, mormente considerando o equívoco no sistema que indicava a existência
de prazo comum para manifestação, impossibilitando que a parte interessada realizasse carga dos autos. 2.A inércia do autor em dar andamento
ao feito configura hipótese de extinção do processo com fundamento nos incisos II (paralisação por 1 ano por negligência das partes) ou III
(abandono de causa decorrente da inércia do autor por mais de 30 dias) do artigo 267 do Código de Processo Civil. 3.A precedência de uma
situação de inércia motivada pelo autor por prazo superior a 30 dias constitui premissa para a verificação acerca do atendimento quanto à dupla
intimação, sendo, portanto, inapropriada a tomada de providências de intimação no DJe ou pessoal da parte com admoestação de extinção
do processo antes de ultimado o trintídio legal. 4.Apelo conhecido e provido. Sentença cassada.? (Acórdão n.932297, 20150310060374APC,
Relator: SIMONE LUCINDO, Revisor: NÍDIA CORRÊA LIMA, 1ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 30/03/2016, Publicado no DJE: 19/04/2016.
Pág.: 289-305) Ante o exposto, dou provimento ao recurso para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de Primeiro Grau
para regular tramitação. É como voto. O Senhor Desembargador TEOFILO RODRIGUES CAETANO NETO - 1º Vogal Com o relator A Senhora
Desembargadora SIMONE LUCINDO - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. PROVIDO. UNANIME.

N. 0705299-52.2017.8.07.0000 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: SOLTEC ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF1116100A - ANDREIA
MORAES DE OLIVEIRA MOURAO. R: CRISTIANE ARAUJO DE FARIA. R: LEMUEL MARTINS DE CASTRO. Adv(s).: MG9906500A - ALEX
LUCIANO VALADARES DE ALMEIDA, DF2150300A - JONATAS DA COSTA COELHO. Órgão 1? Turma C?vel Processo N. EMBARGOS
DE DECLARA??O 0705299-52.2017.8.07.0000 EMBARGANTE(S) SOLTEC ENGENHARIA LTDA EMBARGADO(S) CRISTIANE ARAUJO DE
FARIA e LEMUEL MARTINS DE CASTRO Relator Desembargador HECTOR VALVERDE SANTANA Acórdão Nº 1065491 EMENTA EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. RECURSO DESPROVIDO. A contradição que pode ensejar a oposição
de embargos de declaração pode dar-se entre a fundamentação e a parte conclusiva ou dentro do próprio dispositivo. Trata-se de contradição
interna, ou seja, entre trechos da própria decisão embargada. Não é admissível a utilização dos embargos de declaração para rediscutir a matéria
analisada. Embargos de declaração desprovidos. ACÓRDÃO Acordam os Senhores Desembargadores do(a) 1? Turma C?vel do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, HECTOR VALVERDE SANTANA - Relator, TEOFILO RODRIGUES CAETANO NETO - 1º Vogal e
SIMONE LUCINDO - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Desembargador TEOFILO RODRIGUES CAETANO NETO, em proferir a seguinte
decisão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME., de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 06 de Dezembro de
2017 Desembargador HECTOR VALVERDE SANTANA Relator RELATÓRIO Trata-se de embargos de declaração opostos por Soltec Engenharia
Ltda contra o acórdão que negou provimento ao agravo interno e agravo de instrumento interpostos por ela. Sustenta a ocorrência de contradição
no acórdão segundo o qual, devido ao efeito substitutivo dos recursos, a decisão de mérito em sede recursal substitui a decisão de primeiro grau
no que tiver sido objeto de recurso, mesmo que este não seja provido. Argumenta que, na apelação interposta pelos embargados, houve pedido
de condenação da embargante ao pagamento do valor representado pelo boleto de f. 92 em dobro, não tendo sido feito pedido de devolução do
valor na forma simples. Depreende que a devolução da totalidade do valor de forma simples não foi objeto de recurso, razão por que alega que
não há que se falar em substituição da sentença neste ponto, e por isso afirma ser contraditório o acórdão embargado. Alega que a decisão de
primeiro grau a condenou a ressarcir aos embargados os valores cobrados exclusivamente a título de juros de mora e multa moratória e embutidos
na parcela representada pelo boleto de f. 92. Esclarece que o mencionado boleto representa o saldo remanescente pago pelos embargados,
consistente em correção monetária pelo IGPM, juros compensatórios de 1% (um por cento) ao mês, juros de mora e multa moratória. Conclui
que o referido valor é composto por 4 (quatro) encargos aplicados ao valor principal, e não apenas por juros de mora e multa moratória, tendo
sido condenado pelo Juízo de Primeiro Grau à devolução somente destes últimos. Afirma que os embargantes interpuseram apelação na qual
pleitearam apenas a devolução dos valores de forma dobrada, não tendo sido objeto do recurso a devolução dos valores de forma simples.
Conclui que, por não ter sido objeto do recurso a devolução dos valores na forma simples, não é possível aplicar o art. 1008 do CPC, que consigna
expressamente que a decisão de mérito em sede recursal substitui a decisão de primeiro grau no que tiver sido objeto do recurso. Sustenta que o
efeito substitutivo não se opera no presente caso, pois o acórdão de apelação não pode substituir a sentença naquilo que não foi objeto do recurso.
Pede o conhecimento e provimento dos embargos para que seja sanada a contradição apontada. É o relatório. Brasília ? DF, 21 de novembro de
2017 Héctor Valverde Santana Relator VOTOS O Senhor Desembargador HECTOR VALVERDE SANTANA - Relator Presentes os pressupostos
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de admissibilidade, conheço dos embargos de declaração. A embargante alega a existência de contradição no acórdão embargado. Afirma que
a contradição consiste no fato de que no acórdão embargado se afirma que a decisão de mérito em sede recursal substitui a decisão de primeiro
grau no que tiver sido objeto de recurso, mas que a apelação dos embargados objetivava a devolução dos valores em dobro, não tendo sido
objeto do recurso a devolução dos valores na forma simples. A análise do acórdão não revela a existência do vício apontado pela embargante.
Os embargos de declaração possuem o objetivo de elucidar obscuridades, afastar contradições, suprir omissões no julgado e a correção de
erro material (artigo 1.022 do Código de Processo Civil). Visam completar a decisão omissa ou, ainda, aclará-la, dissipando obscuridades ou
contradições. Não possuem, como regra, caráter substitutivo, modificador ou infringente quanto à decisão embargada, mas sim aspecto integrativo
ou aclaratório. A contradição que pode ensejar a oposição de embargos de declaração pode dar-se entre a fundamentação e a parte conclusiva ou
dentro do próprio dispositivo. Trata-se de contradição interna, ou seja, entre trechos da própria decisão embargada. Expressa a incoerência entre
os juízos formulados, a oposição entre as premissas e as conclusões, que conduz ao absurdo, à irracionalidade. A alegação de que o acórdão
embargado é contraditório porque considerou que a sentença foi substituída pelo acórdão proferido após apelação de ambas as partes, mesmo
que na apelação dos embargados não tivesse sido feito pedido de devolução simples dos valores, e sim em dobro, e que por isso não houve
análise do pedido de devolução simples, não enseja a oposição de embargos de declaração. Observa-se que houve a substituição da sentença
que condenou a agravante a restituir os ?valores cobrados exclusivamente a título de juros de mora e multa moratória e embutidos na parcela
representada pelo boleto de fl. 92? pelo acórdão no qual se concluiu que a cobrança da diferença correspondente a R$ 42.065,53 (quarenta e
dois mil, sessenta e cinco reais e cinquenta e três centavos) foi indevida, razão por que deveria ser restituída, porém na forma simples e não em
dobro como pleitearam os embargados. Ao analisar o pedido de devolução em dobro formulado pelos embargados na apelação, este Tribunal de
Justiça decidiu que o valor deveria ser restituído, porém na forma simples. Transcrevo trecho da ementa relativa à análise em comento: 5. Nos
autos, não houve qualquer demonstração de que os consumidores deram causa à alteração do saldo pela passagem de setembro para outubro,
mas, ao contrário, ficou evidente que já se desincumbiram da obrigação pertinente ao financiamento no início de setembro. Assim, ficou evidente
que a cobrança da diferença correspondente a R$ 42.065,53 foi indevida, razão por que deve ser-lhes restituída, porém na forma simples, haja
vista que o lastro contratual a conferir boa-fé da fornecedora não foi afastado por prova nos autos. A apelação devolve ao tribunal o conhecimento
da matéria impugnada, sendo objeto de apreciação e julgamento todas as questões suscitadas e discutidas no processo relativas ao capítulo
impugnado (art. 1013 do CPC). A insatisfação da embargante quanto aos fundamentos adotados no julgado, por si só, não é apta a desafiar
embargos de declaração, uma vez que estes possuem limites estreitos e exaustivamente consignados em lei (art. 1.022 do CPC). Não devem
ser utilizados, portanto, para reacender discussões sobre o mérito da decisão. Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração. É
como voto. O Senhor Desembargador TEOFILO RODRIGUES CAETANO NETO - 1º Vogal Com o relator A Senhora Desembargadora SIMONE
LUCINDO - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME.

DECISÃO

N. 0716436-31.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: ORLANDO GOMES DE SOUZA. Adv(s).: DF37564 - ELIANA
CRISTINA BARROS MOREIRA ANTUNES, DF35277 - POLLYANNA RIBEIRO FERREIRA DE MOURA. R: AGUINALDO ALVES GOMES. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação de rescisão de contrato c/c devolução da
quantia paga, indeferiu a antecipação da tutela referente à restrição do bem objeto da ação via Renajud. O agravante informa que, em outubro de
2016, comprou um caminhão do agravado, por meio de procuração, oportunidade em que pagou a quantia de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro
mil reais) com um cheque e R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) em dinheiro. Noticia que, em maio de 2017, levou o caminhão para uma oficina
mecânica e que avisou aos funcionários da oficina que estava interessado em vender o bem e que, caso aparecesse algum interessado em
comprar o caminhão, deveriam entrar em contato com ele. Afirma ter recebido telefonema de um funcionário da oficina e que lhe foi informado
que o agravado teria levado o caminhão da oficina e teria deixado a revogação da procuração outorgada por ocasião da venda do veículo.
Sustenta ter sido vítima de um golpe perpetrado pelo agravado, uma vez que este subtraiu o veículo da oficina, utilizando-se argumentos falsos.
Acrescenta que os documentos que instruem o recurso comprovam a realização do negócio jurídico e que o boletim de ocorrência comprova
o golpe perpetrado pelo agravado. Pontua que o agravado agiu de má-fé ao se apropriar indevidamente do caminhão, bem como destaca ter
havido o descumprimento contratual por parte do agravado. Ressalta ser indispensável a rescisão do contrato firmado com o agravado. Defende
a necessidade de que seja realizada a restrição do veículo, sob o argumento de que o agravado poderá vender o veículo e não ter mais recursos
para devolver a quantia paga pelo agravante. Sustenta não ter sido possível realizar a citação do agravado, uma vez que o endereço informado na
procuração está incorreto. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de que seja realizada a restrição do bem para transferência
e circulação via Renajud. No mérito, requer a reforma da decisão, com a confirmação da antecipação de tutela. Brevemente relatado, decido. Nos
termos do art. 1.019, inc. I, do Novo Código de Processo Civil, recebido o agravo de instrumento, o relator poderá deferir em antecipação de tutela,
total ou parcialmente, a pretensão recursal, desde que restar evidenciada a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo. Há, portanto, dois pressupostos, cumulativos, a serem considerados pelo relator: a probabilidade de provimento e o perigo da demora.
Em uma análise superficial dos autos, não se vislumbram presentes os elementos autorizadores do deferimento da antecipação da tutela recursal
pelo agravante. A despeito de o agravante defender que a restrição do veículo decorre da possibilidade de que o agravado não tenha recursos
para restituir o valor pago, não há nenhum indício de que o agravado não terá condições para solver eventual obrigação que venha a lhe ser
imposta no processo principal. A inexistência de prova acerca da situação de insolvência do agravado impede que seja determinada a imposição
de restrição judicial de venda sobre o veículo de propriedade dele, sobretudo porque constitui medida restritiva de direito, impondo-se a adoção
de cautela na sua aplicação. Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela e recebo o recurso somente no seu efeito devolutivo. À
parte agravada para, querendo, apresentar resposta no prazo legal. Comunique-se ao d. Juízo de Primeiro Grau, dispensando-o das informações.

N. 0716639-90.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: EVANDO HONORATO DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF08662 -
JOSE CARLOS DE MENEZES. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS HéctorSantanna Gabinete do Des. Héctor Valverde Santanna Número do
processo: 0716639-90.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: EVANDO HONORATO DE OLIVEIRA
AGRAVADO: DISTRITO FEDERAL D E C I S Ã O Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que não concedeu a antecipação
de tutela sem a oitiva da parte contrária, pleiteada pelo ora agravante. O agravante informa que ingressou com ação declaratória de inexistência
de débito fiscal com pedido de antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade de crédito tributário e determinar a imediata
expedição de Certidão Positiva com Efeito de Negativa, tendo em conta a necessidade de comprovar a regularidade fiscal junto à Companhia
Imobiliária de Brasília ? TERRACAP ? documento imprescindível para regularizar o domínio do imóvel cuja posse lhe pertence há mais de 20
(vinte) anos. Aduz que foi designado Pastor da Segunda Igreja Presbiteriana de Taguatinga entre 3/2/1995 a 31/12/2013, ocasião em que se
aposentou. Nesse período, foi o representante legal da referida instituição religiosa. Alega que, apesar da imunidade estabelecida no art. 150,
inc. VI, alínea ?b?, da Constituição Federal, a Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal efetuou o lançamento do Imposto Predial
e Territorial Urbano ? IPTU sobre o imóvel de propriedade da Segunda Igreja Presbiteriana de Taguatinga. Por conseguinte, os débitos foram
inscritos em dívida ativa contra a igreja e também contra o agravante. Afirma que foram ajuizadas duas execuções fiscais contra a instituição
religiosa, e que o Juízo se encontra seguro com a penhora que fora efetuada para garantir a dívida. Argumenta que, ainda que se pretenda
atribuir responsabilidade tributária ao agravante, os referidos débitos se encontram extintos, tendo em vista a ocorrência da prescrição (art. 156,
inc. I, c/c art. 174, do Código Tributário Nacional). Requer a antecipação da tutela para suspender a exigibilidade do crédito tributário, e a imediata
expedição da Certidão Positiva com Efeito de Negativa em favor do agravante, independentemente da oitiva do agravado. Por fim, requer que o
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recurso seja conhecido e provido, para que sejam mantidos os efeitos da medida antecipatória até o julgamento final da ação principal. Preparo
efetuado. Brevemente relatado, decido. Os recursos não impedem a eficácia da decisão recorrida (art. 995, caput, do Código de Processo Civil).
O relator poderá suspender a eficácia da decisão ou, sendo esta de conteúdo negativo, conceder a medida pleiteada como mérito do recurso,
se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade
de provimento do recurso (art. 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Há, portanto, dois pressupostos, cumulativos, a serem
considerados pelo relator: a probabilidade de provimento e o perigo da demora. Na estreita via de cognição sumária, verifico estarem presentes
os requisitos descritos. Os fundamentos apresentados pelo agravante são relevantes, o que permite chegar à probabilidade de provimento do
recurso. Também é iminente o risco de grave e de difícil reparação, na medida em que a falta da certidão positiva de débito fiscal com efeito de
negativa inviabiliza a habilitação do agravante para a compra do imóvel pretendido. Ressalve-se, todavia, que a aferição sobre a legitimidade da
cobrança do tributo, ou a eventual ocorrência de prescrição, deverão ser aferidas no curso da demanda original ? o que faz com que o presente
recurso se restrinja à análise sobre a possibilidade de se suspender a exigibilidade do crédito tributário, e de se autorizar a expedição de certidão
positiva com efeito de negativa. Observa-se que, nos autos da execução fiscal, houve penhora de bem de propriedade da instituição religiosa
para garantir a dívida. No que tange à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o enunciado da Súmula n. 112 do Superior Tribunal de
Justiça ? STJ estabelece que ?o depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro.? O raciocínio
se aplica quando a execução for garantida por penhora. Apesar de admitida nas ações anulatórias de débitos fiscais, e de estar elencada no
art. 9º, inc. III, da Lei de Execução Fiscal, a penhora não tem o condão de, por si só, suspender a exigibilidade do crédito tributário, prevista
no art. 151 do Código Tributário Nacional. Confira-se julgado do STJ: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. REDISCUSSÃO DA CAUSA. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO INTERNO. PENHORA.
NÃO CARACTERIZAÇÃO, POR SI SÓ, DE SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PREVISTA NO ART. 151 DO CTN.
RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA ANÁLISE DAS QUESTÕES TIDAS POR PREJUDICADAS. 1. Da análise da petição de embargos de
declaração de fls. 440-446 e-STJ, verifica-se que a pretensão da embargante é de rejulgamento da causa, insurgindo-se contra os fundamentos
da decisão agravada, sem a explicitação de qualquer omissão, contradição ou obscuridade, razão pela qual, em homenagem ao princípio da
fungibilidade recursal, recebo os embargos de declaração como agravo interno. 2. A existência de um precedente da Primeira Turma (AgRg no
AREsp nº 5.416/SC) impossibilitando a compensação de ofício em caso de execução garantida por penhora e objeto de embargos à execução
fiscal não invalida os fundamentos do entendimento adotado pela Primeira Seção desta Corte nos autos do REsp nº 1.213.082/PR, de minha
relatoria, DJe 18/08/2011, julgado sob a sistemática do art. 543-C do CPC, ocasião em que se adotou conclusão no sentido de que "fora dos
casos previstos no art. 151, do CTN, a compensação de ofício é ato vinculado da Fazenda Pública Federal a que deve se submeter o sujeito
passivo, inclusive sendo lícitos os procedimentos de concordância tácita e retenção previstos nos §§ 1º e 3º, do art. 6º, do Decreto n. 2.138/97",
de modo que o oferecimento de penhora, por não estar no rol do art. 151, do CTN, não pode ser considerado hipótese de suspensão do crédito
tributário. Ressalte-se que não se discutiu, nas instâncias ordinárias, a possibilidade de atribuição de efeitos suspensivo aos embargos à execução
fiscal com base na aplicabilidade do art. 739-A do CPC/1973 aos embargos previstos na Lei nº 6.830/1980, não sendo possível a esta Corte,
em sede de recurso especial, aferir a existência de fundamentos relevantes nos embargos ou a existência de perigo de grave dano de difícil
ou incerta reparação para a concessão do referido efeito suspensivo, seja por ausência de prequestionamento, seja por impossibilidade de
análise de matéria fático-probatória (Súmula nº 7 do STJ). 3. O acórdão recorrido deve ser reformado no ponto em que admitiu a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário pela penhora por si só, razão pela qual "caiu por terra" o único fundamento utilizado pelo Tribunal de origem
para obstar a compensação realizada pelo Fisco. Por outro lado, o Tribunal de origem, ao reconhecer a ilegalidade da compensação realizada,
deixou de analisar, por prejudicialidade, as demais questões debatidas nos autos, tais como (i) a culpa pela autuação, que teria sido atribuída
pelo Fisco ao contribuinte que teria preenchido as guias com erro impossibilitando a localização do pagamento no sistema da Receita Federal;
(ii) a existência de saldo devedor, em razão de pagamento insuficiente, que teria sido compensado corretamente pelo Fisco a afastar o excesso
de execução e a cobrança em duplicidade; (iii) dentre outras. Assim, os autos devem retornar à origem para o enfrentamento das questões
tidas por prejudicadas, sobretudo aquelas relativas à regularidade da compensação de ofício realizada pelo Fisco. 4. Embargos de declaração
recebidos como agravo interno ao qual se nega provimento. (EDcl no AgInt no REsp 1621686/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 02/05/2017, DJe 05/05/2017) ? grifos nossos. Há de se registrar, todavia, que o STJ consignou o entendimento,
em sede de recurso com efeito repetitivo, de ser possível a emissão de certidão positiva com efeito negativo, ainda que não esteja suspensa
a exigibilidade do crédito tributário. Confira-se: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,
DO CPC. CAUÇÃO E EXPEDIÇÃO DA CPD-EN. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151
DO CTN. INEXISTÊNCIA DE EQUIPARAÇÃO DA FIANÇA BANCÁRIA AO DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL DO TRIBUTO DEVIDO
PARA FINS DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. SÚMULA 112/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC, NÃO CONFIGURADA. MULTA.
ART. 538 DO CPC. EXCLUSÃO. 1. A fiança bancária não é equiparável ao depósito integral do débito exequendo para fins de suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, ante a taxatividade do art. 151 do CTN e o teor do Enunciado Sumular n. 112 desta Corte, cujos precedentes
são de clareza hialina: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO CAUTELAR DA EXIGIBILIDADE
DO CREDITO TRIBUTARIO. DEPOSITO EM TDAS OU FIANÇA BANCARIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. CONSOANTE
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DESTA CORTE, A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO, SO E ADMISSIVEL,
MEDIANTE DEPOSITO INTEGRAL EM DINHEIRO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 151, DO CTN, E PAR. 4. DA LEI N. 6.830/70.
RECURSO DESPROVIDO, POR UNANIMIDADE. (RMS 1269/AM, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
18/10/1993, DJ 08/11/1993) TRIBUTARIO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CREDITO. FIANÇA BANCARIA COMO GARANTIA ACOLHIDA
EM LIMINAR. ART. 151, CTN. LEI 6830/80 (ARTS. 9. E 38). ARTIGOS 796, 798 E 804, CPC). SUMULAS 247-TFR E 1 E 2 DO TRF / 3A. REGIÃO.
1. A PROVISORIEDADE, COM ESPECIFICOS CONTORNOS, DA CAUTELAR CALCADA EM FIANÇA BANCARIA (ARTIGOS 796, 798 E 804,
CPC), NÃO SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO FISCAL (ART. 151, CTN), MONITORADO POR ESPECIALISSIMA LEGISLAÇÃO DE
HIERARQUIA SUPERIOR, NÃO SUBMISSA AS COMUNS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI 6830/80 (ARTS. 9. 38). 2. SO O DEPOSITO
JUDICIAL EM DINHEIRO, AUTORIZADO NOS PROPRIOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL OU DA CAUTELAR, SUSPENDE A EXIGIBILIDADE
DO CREDITO TRIBUTARIO. 3. RECURSO PROVIDO. (REsp 30610/SP, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
10/02/1993, DJ 15/03/1993) 2. O art. 151 do CTN dispõe que, in verbis: 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: I - moratória; II -
o depósito do seu montante integral; III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança;V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies
de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001); VI - o parcelamento.? 3. Deveras, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário
(que implica óbice à prática de quaisquer atos executivos) encontra-se taxativamente prevista no art. 151 do CTN, sendo certo que a prestação
de caução, mediante o oferecimento de fiança bancária, ainda que no montante integral do valor devido, não ostenta o efeito de suspender
a exigibilidade do crédito tributário, mas apenas de garantir o débito exequendo, em equiparação ou antecipação à penhora, com o escopo
precípuo de viabilizar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa e a oposição de embargos. (Precedentes: AgRg no REsp
1157794/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 24/03/2010; AgRg na MC 15.089/RJ, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 06/05/2009; AgRg no REsp 1046930/ES, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 25/03/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; MC 12.431/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 27/03/2007, DJ 12/04/2007; AgRg no Ag 853.912/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007,
DJ 29/11/2007 ; REsp 980.247/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2007, DJ 31/10/2007; REsp 587.297/
RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/10/2006, DJ 05/12/2006; AgRg no REsp 841.934/RS, Rel.
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Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/09/2006, DJ 05/10/2006) 4. Ad argumentandum tantum, peculiaridades do
instituto da fiança demonstram, de forma inequívoca, a impossibilidade de sua equiparação ao depósito, tais como a alegação do benefício de
ordem e a desoneração do encargo assumido mediante manifestação unilateral de vontade do fiador, nos termos dos arts. 827 e 835 do Código
Civil, verbis: "Art. 827. O fiador demandado pelo pagamento da dívida tem direito a exigir, até a contestação da lide, que sejam primeiro executados
os bens do devedor." "Art. 835. O fiador poderá exonerar-se da fiança que tiver assinado sem limitação de tempo, sempre que lhe convier,
ficando obrigado por todos os efeitos da fiança, durante sessenta dias após a notificação do credor." 5. O contribuinte pode, após o vencimento
da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. 6.
É que a Primeira Seção firmou o entendimento de que: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE
NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação
e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no
AgRg no REsp 1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos EREsp 710.153/
RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008,
DJe 24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 07.05.2007) 2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: "tem
os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva
em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa." A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da
execução fiscal é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor suficiente à garantia do juízo. 3.
É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de eficácia semelhante. A percorrer-
se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele
contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente ainda. 4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições
de oferecer bens suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do débito tributário.
Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que
aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente. 5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570
do CPC, por força do qual era lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem
extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele edificadas. 6. Outrossim, instigada
a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada
penhora que autoriza a expedição da certidão. (...) 10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1123669/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
09/12/2009, DJe 01/02/2010) 7. In casu, o pleito constante da exordial da presente ação cautelar, juntada às fls. e-STJ 28, foi formulado nos
seguintes termos, verbis: "À vista do exposto, demonstrada a existência de periculum in mora e fumus boni juris, pleiteiam as requerentes, com
fundamento nos artigos 796 e 804 do Código de Processo Civil, que lhe seja deferida medida liminar para assegurar a suspensão da exigibilidade
do crédito tributário objeto dos Processos Administrativos nºs 15374.002156/00-73 e 15374.002155/00-19 até final decisão de mérito da questão
jurídica em debate na AO nº 2007.34.00.036175-5 sem apresentação de garantia ou, quando menos, caso V.Exa. entenda necessária a garantia
da liminar, requer a Autora seja autorizada a apresentação de fiança bancária do valor envolvido, a exemplo do que aconteceria na hipótese de
propositura de execução fiscal, tornando-se, assim, válida a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, tal como previsto no art. 206,
do CTN." (grifos no original) 8. O Juízo federal de primeiro grau concedeu a liminar, fundamentando o decisum na possibilidade de expedição de
CPD-EN mediante a apresentação de fiança bancária garantidora da futura execução, consoante farta jurisprudência. No entanto, no dispositivo,
contraditoriamente, determina a prestação de fiança "em valor não inferior ao do débito ora discutido mais 30% (trinta por cento), nos termos do §
2º do art. 656 do CPC, a qual deverá ter validade durante todo o tempo em que perdurar a ação judicial, sob pena de restauração da exigibilidade
dos créditos tributários." 9. O Tribunal a quo, perpetuou o equívoco do juízo singular, confirmando a concessão da liminar, para suspender a
exigibilidade do crédito tributário e para determinar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, mediante apresentação de fiança
bancária, ao entendimento de que o art. 9º, §3º, da Lei n. 6.830/80 não estabeleceria qualquer distinção entre o depósito em dinheiro e a fiança
bancária, apta a garantir o crédito tributário. 10. Destarte, não obstante o equivocado entendimento do aresto recorrido, verifica-se que o pedido
formulado referiu-se à expedição de certidão de regularidade fiscal. 11. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora
sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um
a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 10. Exclusão da
multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, ante a ausência de intuito protelatório por parte da recorrente, sobressaindo-se,
tão-somente, a finalidade de prequestionamento. 12. Recurso especial parcialmente provido, apenas para afastar a multa imposta com base no
art. 538, § único do CPC. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1156668/DF, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 10/12/2010) Em que pese o julgado se referir aos casos em que há o oferecimento de
fiança bancária, entendo ser razoável a autorização da emissão da certidão positiva de débitos com efeito de negativa em favor do agravante, por
força do art. 206 do Código Tributário Nacional, do qual se depreende que a certidão negativa poderá ser expedida quando ?conste a existência
de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa? (grifos
nossos). Destaque-se que a emissão da referida certidão não trará prejuízos ao agravado, na medida em que o ente público poderá retomar o
curso da cobrança, com as devidas correções, em caso de não acolhimento dos pedidos do agravante na ação principal. Ante o exposto, dou
parcial provimento ao recurso para deferir, em parte, o requerimento de tutela provisória e autorizar, tão somente, a expedição de Certidão Positiva
com Efeitos de Negativa, em relação aos débitos discutidos na origem, tendo em vista a garantia da execução. Comunique-se ao juízo da causa,
requisitando-lhe informações. À parte agravada para, caso queira, apresentar resposta ao recurso. Intimem-se. Brasília - DF, 4 de dezembro de
2017 20:09:37. HÉCTOR VALVERDE SANTANNA Desembargador

N. 0715300-96.2017.8.07.0000 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: GECY RODRIGUES DA SILVA. Adv(s).: DF3648800A -
ALEXANDRE BUSSOLAN CERRI. R: NESTOR FERREIRA DOS SANTOS. R: AFONSO FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF4874 - VALDI
CARDOSO FERNANDES, DF21786 - POLYANA FERNANDES MOREIRA DOS SANTOS. Nos termos do artigo 87, inc. VIII, do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios e do art. 485, inc. VIII, do Código de Processo Civil, homologo a desistência pleiteada
no documento de ID 2929235.

N. 0715300-96.2017.8.07.0000 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: GECY RODRIGUES DA SILVA. Adv(s).: DF3648800A -
ALEXANDRE BUSSOLAN CERRI. R: NESTOR FERREIRA DOS SANTOS. R: AFONSO FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF4874 - VALDI
CARDOSO FERNANDES, DF21786 - POLYANA FERNANDES MOREIRA DOS SANTOS. Nos termos do artigo 87, inc. VIII, do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios e do art. 485, inc. VIII, do Código de Processo Civil, homologo a desistência pleiteada
no documento de ID 2929235.

N. 0715300-96.2017.8.07.0000 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: GECY RODRIGUES DA SILVA. Adv(s).: DF3648800A -
ALEXANDRE BUSSOLAN CERRI. R: NESTOR FERREIRA DOS SANTOS. R: AFONSO FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF4874 - VALDI
CARDOSO FERNANDES, DF21786 - POLYANA FERNANDES MOREIRA DOS SANTOS. Nos termos do artigo 87, inc. VIII, do Regimento Interno
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do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios e do art. 485, inc. VIII, do Código de Processo Civil, homologo a desistência pleiteada
no documento de ID 2929235.

N. 0714197-54.2017.8.07.0000 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: FLORISVALDO MIRANDA DAMACENA. Adv(s).: BA53534
- FLAVIO MIRANDA MELLO. R: FRANCISCA GERVAZIO LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Roberto Freitas Filho Número do processo:
0714197-54.2017.8.07.0000 Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: FLORISVALDO MIRANDA DAMACENA
EMBARGADO: FRANCISCA GERVAZIO LOPES D E C I S Ã O Cuida-se de pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita formulado
pelo Agravante. O feito em análise já recebeu decisão de indeferimento de atribuição de efeito suspensivo ao recurso (ID 2694179), bem como
houve o desprovimento de embargos de declaração opostos (ID 2815068). Afirmou o Agravante ser pessoa idosa, sofrer de problemas cardíacos
e possuir diversas dívidas, sendo-lhe impossível arcar com as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento próprio. Anexou extrato de
conta bancária, demonstrando saldo negativo de R$ 5.956,31 (ID 2768629). Observa-se que a lei não estabeleceu parâmetros objetivos para
a análise da concessão do benefício pretendido, estabelecendo apenas como requisito geral que o requerente deve comprovar a insuficiência
de recursos. Infere-se, assim, que a análise deverá ser feita caso a caso, a partir da alegação e efetiva comprovação de peculiar situação de
impossibilidade financeira. Diante desse panorama, no intuito de preservar a isonomia e face às inúmeras ocorrências de pedidos abusivos,
entendo que os critérios adotados pela Defensoria Pública do Distrito Federal, previstos na RESOLUÇÃO n.º 140/2015, que disciplina a forma
de comprovação da necessidade, para fins de assistência jurídica integral e gratuita, figuram como parâmetros razoáveis para a análise do caso
concreto. Senão vejamos: Art. 1º. Considera-se hipossuficiente, nos termos da lei, a pessoa natural que não possua condições econômicas de
contratação de advogado particular sem prejuízo de seu sustento ou de sua família. §1º Presume-se a hipossuficiência de recursos de quem,
cumulativamente: I ? aufira renda familiar mensal não superior a 05 (cinco) salários mínimos; II - não possua recursos financeiros em aplicações
ou investimentos em valor superior a 20 (vinte) salários mínimos; III - não seja proprietário, titular de direito à aquisição, usufrutuário ou possuidor
a qualquer título de mais de 01 (um) imóvel. § 2º Considera-se renda familiar a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pela
totalidade dos membros civilmente capazes da entidade familiar, excluindo-se os valores pagos a título de contribuição previdenciária oficial
e imposto de renda. § 3º Na hipótese de colidência de interesses de membros de uma mesma entidade familiar, a renda mensal deverá ser
considerada individualmente. § 4º No inventário e arrolamento de bens, a renda das entidades familiares dos interessados deverá ser considerada
separadamente para aferição da hipossuficiência. § 5º A presunção de hipossuficiência pode ser afastada nos casos em que a pessoa natural
comprove a incapacidade excepcional de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem o sacrifício de sua subsistência ou de
sua família, considerando-se também a natureza da causa, número de dependentes, sinais exteriores de riqueza, bem como as dívidas existentes
ressalvados os gastos voluntários para aquisição de bens ou serviços de natureza não essencial. Esclareça-se que a Defensoria Pública é o
órgão constitucional incumbido da defesa desse grupo de hipossuficientes, os necessitados, pessoas que não possuem recursos para custear
seja a orientação jurídica, seja a garantia de seus direitos e de sua defesa, inteligência do Art. 134 da CF. Da documentação acostada e das
alegações formuladas pelo Agravante, não é possível a constatação de que o Agravante preenche os critérios acima elencados. Assim, determino
a intimação do Agravante para que, no prazo de 5 dias, comprove, de acordo os parâmetros por mim adotados, fazer jus aos benefícios da justiça
gratuita. Publique-se e intime-se. Brasília, 5 de dezembro de 2017 13:29:31. ROBERTO FREITAS FILHO Desembargador

DESPACHO

N. 0715802-35.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: GESCINO CARNEIRO DE ALMEIDA. Adv(s).: DF05207 - ANTONIO
PETRONILO DA COSTA. R: SILVERIO GONCALVES GOMES FILHO. Adv(s).: DF0461400A - JUCIANE MASCARENHAS NASCIMENTO. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora Simone Lucindo
Número do processo: 0715802-35.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: GESCINO CARNEIRO DE
ALMEIDA AGRAVADO: SILVERIO GONCALVES GOMES FILHO D E S P A C H O Trata-se de agravo de instrumento interposto por Gescino
Carneiro de Almeida contra decisão proferida em sede de cumprimento de sentença deflagrado por Silverio Gonçalves Gomes Filho, em que o MM.
Juízo indeferiu o pedido de suspensão da perícia agendada ao fundamento de que não houve qualquer prejuízo à ampla defesa do executado, ora
agravante, porquanto em nenhum momento restou sem patrocínio técnico (ID 2799204). Acerca da instrução da petição de agravo de instrumento,
assim dispõe o Código de Processo Civil: Art. 1.017. A petição de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da petição
inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro
documento oficial que comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; II - com declaração
de inexistência de qualquer dos documentos referidos no inciso I, feita pelo advogado do agravante, sob pena de sua responsabilidade pessoal;
III - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis. § 1o Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas
custas e do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. (...) § 3o Na falta da cópia de qualquer peça ou no
caso de algum outro vício que comprometa a admissibilidade do agravo de instrumento, deve o relator aplicar o disposto no art. 932, parágrafo
único. (grifo nosso) Compulsando os autos, verifica-se que não foi acostada ao presente instrumento a cópia da petição que ensejou a decisão
agravada (fls. 759/773 dos autos de origem). Outrossim, a decisão agravada faz referência às fls. 758, 726/727 e 760, também não acostadas ao
presente instrumento, sendo necessária a apresentação destes documentos para o correto exame da questão. Ademais, ao ID 2799305 ? p. 3,
consta decisão determinando ao antigo patrono do agravante que comprove o recebimento da renúncia por seu cliente, bem como que o devedor
se manifeste sobre os documentos de fls. 717/718, os quais, igualmente, não foram colacionados ao recurso, sendo, no entanto, imprescindíveis
para aferir a alegada violação ao princípio da ampla defesa. Assim, em observância ao disposto no artigo 932, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o agravante integre estes autos com as cópias das peças obrigatórias e facultativas
acima mencionadas, sob pena de não conhecimento do recurso. Registro que manifestação que se atenha à reconsideração desta determinação
importará descumprimento, redundando, tão logo, no não conhecimento do recurso. Publique-se. Intime-se. Brasília, 6 de dezembro de 2017.
Desembargadora SIMONE COSTA LUCINDO FERREIRA Relatora

DECISÃO

N. 0704564-62.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELIO ANTONIO DE
OLIVEIRA. Adv(s).: DF0472700A - ARLINDO MARES OLIVEIRA FILHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora Simone Lucindo Número do processo: 0704564-62.2017.8.07.0018 Classe
judicial: APELAÇÃO (198) APELANTE: DISTRITO FEDERAL APELADO: ELIO ANTONIO DE OLIVEIRA D E C I S Ã O ELIO ANTONIO DE
OLIVEIRA pleiteia a concessão dos benefícios da justiça gratuita, salientando não ter condições financeiras de arcar com o pagamento dos
honorários advocatícios fixados em favor do DISTRITO FEDERAL no patamar de 8% sobre o valor atualizado da causa, em atenção ao disposto
no artigo 85, §§ 2º, 3º, inciso II, e 4º, inciso III, do Novo CPC (ID 2804193). Intimado a comprovar os pressupostos legais para a concessão do
benefício (ID 2850891), o requerente ratificou o pedido de gratuidade de justiça, anexando aos autos seu comprovante de rendimentos e extrato
resumido das despesas mensais (ID 2918071 e 2918072). É o breve relato. DECIDO. A Constituição Federal arrola como direito fundamental a
assistência judiciária integral e gratuita, garantindo aos hipossuficientes pleno acesso aos órgãos judicantes por meio da isenção do pagamento
das despesas processuais e da possibilidade de contar com a defesa técnica de seus interesses em juízo por pessoas e órgãos que prestem
tais serviços gratuitamente (art. 5º, LXXIV). Nesse tema, nota-se que o artigo 4º da Lei nº 1.060/50 trazia a previsão no seguinte sentido: ?a
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parte gozará dos benefícios de assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família?. Essa disposição, no entanto, era
balizada pela possibilidade de a parte contrária impugnar o pedido de gratuidade, oportunidade em que poderia demonstrar que a remuneração
do requerente seria suficiente para o custeio de suas despesas e de sua família. Aliás, mesmo ausente essa impugnação, a jurisprudência já vinha
entendendo pela possibilidade de o próprio magistrado, a partir dos elementos trazidos aos autos, julgar ser de bom alvitre afastar a presunção
decorrente da mera declaração de pobreza, até porque, no termos do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, ?o Estado prestará assistência
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos?. Com a entrada em vigor do Novo CPC, os dispositivos da Lei nº
1.060/50 restaram revogados, dentre eles o referido artigo 4º, uma vez que a matéria passou a ser regulada pelo respectivo artigo 99, que assim
dispõe: Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no
processo ou em recurso. § 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples,
nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso. § 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos
que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a
comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos. § 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente
por pessoa natural. § 4o A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça. § 5o Na hipótese
do § 4o, o recurso que verse exclusivamente sobre valor de honorários de sucumbência fixados em favor do advogado de beneficiário estará
sujeito a preparo, salvo se o próprio advogado demonstrar que tem direito à gratuidade. § 6o O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se
estendendo a litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, salvo requerimento e deferimento expressos. § 7o Requerida a concessão de gratuidade
da justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o
requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento. Verifica-se, dessa forma, que a lei processual nova, em observância à
jurisprudência já consolidada, facultou expressamente ao magistrado o indeferimento do pedido, caso os elementos dos autos evidenciem que não
há razão para a concessão do benefício (§ 2º do artigo 99). Deixou, assim, reconhecida a presunção relativa da declaração de hipossuficiência.
No caso sob exame, o requerente, além de auferir renda mensal superior a R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), como bombeiro militar reformado,
não trouxe qualquer prova dos gastos por ele indicados (ID 2918072). Ademais, muitas das despesas citadas se referem a despesas pontuais
(como exames clínicos e máscara oronasal), incapazes de comprometer a renda do requerente e justificar a concessão dos benefícios da justiça
gratuita. Registre-se, ainda, que a concessão do benefício, por ora, não seria apta a afastar a condenação do requerente ao pagamento dos
honorários advocatícios arbitrados em sede de apelação, visto que, consoante jurisprudência consolidada do e. Superior Tribunal de Justiça,
acompanhada por esta e. Corte de Justiça, o deferimento da gratuidade de justiça opera efeitos ex nunc. Vejam-se, a propósito, os seguintes
julgados: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA FORMULADO POR PESSOA JURÍDICA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO
AO RECLAMO ANTE A OCORRÊNCIA DE DESERÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DA AGRAVANTE. (...) 3. Esta Corte Superior possui o entendimento
de que a eventual concessão dos benefícios da gratuidade de justiça opera efeitos ex nunc, não podendo, dessa forma, retroagir à data de
interposição do recurso especial. A ausência de comprovação do recolhimento do preparo no ato da interposição do recurso especial implica sua
deserção. Incidência da Súmula 187 desta Corte. Precedentes. (...) (STJ, AgRg no AREsp 770.855/MT, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA
TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe 18/02/2016) (grifo nosso); ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO VERIFICADA. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. SÚMULA 481/STJ. DEFERIMENTO.
(...) 5. Vigora no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a concessão do benefício da gratuidade de justiça opera efeitos ex nunc. 6.
Embargos de declaração acolhidos, com o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita ao Hospital Nossa Senhora da Conceição S/
A. (STJ, EDcl no AgInt no REsp 1456947/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/10/2017, DJe 10/11/2017) (grifo
nosso). Nesse passo, considerando-se a ausência de provas da hipossuficiência, bem como o fato de que a eventual concessão da justiça gratuita
não seria apta a suspender a exigibilidade da condenação em honorários, INDEFIRO o pleito de concessão da gratuidade de justiça. Ausente
qualquer manifestação, certifique-se o trânsito em julgado do acórdão nº 1056449, com as providências de praxe. Em seguida, encaminhem-se
os autos à instância de origem para apreciação do pedido formulado pelo litigante (ID 2804193). Publique-se. Intime-se. Brasília, 7 de dezembro
de 2017. Desembargadora SIMONE COSTA LUCINDO FERREIRA Relatora

N. 0715601-43.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A. Adv(s).: DF4180000A - ANA CAROLINA LEAO OSORIO. R. R.
Adv(s).: DF0807900A - JOSE CARLOS ALVES DA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS Héctor Valverde Santanna Gabinete do Des. Héctor Valverde Santanna Número do processo: 0715601-43.2017.8.07.0000
Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: GLEYDSON ARIANI BARBOSA AGRAVADO: ADRIANA JIMENEZ BRAGA,
YASMIN JIMENEZ BARBOSA D E C I S Ã O Trata-se de agravo de instrumento interposto por contra a decisão proferida nos autos de Ação
Revisional de Alimentos proposta pelo agravante que deferiu a quebra de seu sigilo bancário e fiscal requerida pelo Ministério Público. O agravante
relata ter proposto a ação com o objetivo de adequar o valor da pensão estipulado em acordo realizado entre as partes no ano 2009. Relata
que, em sede de especificação de provas, as partes pugnaram pela juntada de documentos, e o Ministério Público requereu a quebra de seus
sigilos bancário e fiscal. O agravante afirma ter ocorrido afronta ao princípio da utilidade da prova, pois não se discute, nos autos, qual é sua
capacidade, sendo fato incontroverso o valor que recebe mensalmente. Afirma ter juntado aos autos cópias de seus últimos contracheques e
de sua última declaração de imposto de renda. Argumenta que os pontos controversos se referem à necessidade da menor e a outros aspectos
referentes à sua real capacidade contributiva, pois possui despesas proporcionais à sua renda. Alega que a agravada, em sua contestação,
não colocou em dúvida ou impugnou qualquer aspecto referente à sua capacidade. Afirma que a defesa da agravada se fundamenta no fato
incontroverso de que o agravante recebe um salário suficiente para continuar a pagar a pensão no percentual de 17% (dezessete por cento).
Ressalta não se tratar de pedido de majoração de alimentos em que se busca comprovar a real capacidade do alimentante, como se tratam
os precedentes colacionados na decisão recorrida, não sendo discutido isso nos autos. Por isso afirma inexistir necessidade de se violar seus
sigilos bancário e fiscal. Argumenta que a agravada não considera as despesas do agravante e que, para se chegar à solução da controvérsia,
mostra-se necessário partir das provas produzidas nos autos e da matéria incontroversa quanto aos seus rendimentos para determinar se o
patamar atual é adequado ou não frente às necessidades da menor. Conclui que a prova requerida pelo Ministério Público é inútil para o caso
dos autos, em afronta ao disposto no art. 374, II e III, do CPC. Alega que o direito aos sigilos bancário e fiscal é uma garantia constitucional que
não pode ser relativizada exceto diante de grave excepcionalidade. Pede a suspensão dos efeitos da decisão agravada até julgamento final do
recurso. Em relação ao mérito, pede a reforma da decisão agravada, com o indeferimento do pedido de quebra de seus sigilos bancário e fiscal.
Preparo regular (ID 2768272). Esta Relatoria determinou a intimação da parte agravante para se manifestar sobre eventual não enquadramento
da matéria objeto do recurso nos ditames do art. 1.015 do Código de Processo Civil (ID 2842981). O agravante sustenta que a decisão agravada
redistribui o ônus probatório (ID 2906964). Brevemente relatado, decido. O regime da recorribilidade das decisões interlocutórias previsto no
Código de Processo Civil de 2015 difere daquele previsto no Código de Processo Civil de 1973. Todas as decisões interlocutórias eram recorríveis
por meio de agravo (de instrumento ou retido) no âmbito do Código de Processo Civil de 1973. Com o advento do Código de Processo Civil
de 2015, somente as decisões interlocutórias que integram o rol previsto no art. 1.015 do Código de Processo Civil poderão ser impugnadas
por agravo de instrumento. Confira-se, por oportuno, o teor do art. 1.015 do Código de Processo Civil: Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento
contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: I - tutelas provisórias; II - mérito do processo; III - rejeição da alegação de convenção
de arbitragem; IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica; V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do
pedido de sua revogação; VI - exibição ou posse de documento ou coisa; VII - exclusão de litisconsorte; VIII - rejeição do pedido de limitação
do litisconsórcio; IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros; X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos
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embargos à execução; XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o; XII - (VETADO); XIII - outros casos expressamente
referidos em lei. Diante da taxatividade do rol previsto no art. 1.015 do Código de Processo Civil, somente as decisões interlocutórias elencadas no
referido dispositivo poderão ser impugnadas por meio de agravo de instrumento. Consta expressamente no art. 1015, XI, do Código de Processo
Civil, a possibilidade de interposição de agravo de instrumento contra decisão que verse sobre a redistribuição do ônus probatório. Nos casos
previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de produzir a prova, ou, ainda,
nos casos em que há maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, o juiz poderá redistribuir o ônus probatório, desde que o faça por
decisão fundamentada e dê à parte oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído, conforme dispõe o art. 373, §1º, do Código
de Processo Civil. No caso dos autos, agrava-se uma decisão interlocutória proferida nos autos de uma ação de revisão de alimentos, na qual
o Juízo de Primeiro Grau, após especificação de provas das partes, deferiu a quebra dos sigilos bancário e fiscal do agravante requerida pelo
Ministério Público. É obrigatória a intervenção do Ministério Público nos processos que envolvam interesse de incapazes, podendo produzir
provas e requerer as medidas processuais pertinentes (art. 178 e 179 do CPC). Não se trata de redistribuição do ônus probatório, e sim atuação
do Parquet como fiscal da ordem jurídica, razão por que o recurso em questão não se fundamenta em nenhuma das hipóteses previstas no
art. 1015 do CPC. Veja-se entendimento deste Tribunal: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBJETO.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA NEGATIVA DE PRODUÇÃO DE PROVA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. MATÉRIA NÃO COGNOSCÍVEL VIA
DE AGRAVO. PRECLUSÃO INEXISTENTE. ROL TAXATIVO DE RECORRIBILIDADE DAS DECISÕES INTERCOLUTÓRIAS. EXCLUSÃO DAS
DECISÕES QUE VERSAM SOBRE PRODUÇÃO DE PROVAS, PORQUANTO NÃO SUJEITAS A PRECLUSÃO (NCPC, ART. 1.015). AGRAVO
INADMISSÍVEL. AGRAVO INTERNO. DESPROVIDO. 1. De conformidade com a sistemática procedimental imposta ao recurso de agravo de
instrumento pelo novo estatuto processual, somente será cabível se a decisão interlocutória versar sobre as matérias taxativamente alinhadas
pelo legislador, não se afigurando viável ao exegeta e aplicador da norma ignorar o rol fixado para nele inserir matéria não compreendida
naquelas recorríveis via do instrumento recursal (NCPC, art. 1.015). 2. Conquanto verse a decisão sobre produção de provas, pressuposto
inerente à materialização da prestação jurisdicional demandada, não está compreendida dentre aquelas passíveis de serem devolvidas a reexame
via agravo de instrumento, porquanto não inserida a matéria dentro do rol taxativo de matérias recorríveis via do instrumento pelo legislador
processual, tornando inviável o conhecimento de agravo formulado com esse objeto. 3. Das decisões proferidas no processo de conhecimento
não alçadas pelo artigo 1.015 do novo estatuto processual e tampouco pela legislação extravagante, não sendo recorríveis via de agravo mas
também impassíveis de serem alcançadas pela preclusão face ao novo regime de recorribilidade implantado, caberá à parte instrumentalizar seu
inconformismo em face do resolvido na apelação ou nas contrarrazões, consoante regra o artigo 1.009,§1º, daquele mesmo diploma codificado. 4.
Inviável se inserir na ressalva de recorribilidade via agravo de instrumento a decisão que indefere a realização de prova de natureza documental
que demanda a interseção judicial, pois, a despeito de implicar sua formatação sob forma material, não se confunde com a exibição de coisa
ou documento(CPC, art. 1.015, VI), restando à parte, diante do novo regime de recorribilidade e preclusão implantado, reprisar a argüição
no momento processual adequado. 5. Agravo interno conhecido e desprovido. Unânime. (Acórdão n.1003553, 20160020443002AGI, Relator:
TEÓFILO CAETANO 1ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 15/03/2017, Publicado no DJE: 27/03/2017. Pág.: 233/251) AGRAVO INTERNO
- DECISÃO QUE NÃO CONHECE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - QUESTÃO RETRATADA NÃO CONTEMPLADA NO ROL DO CPC -
PRETENDIDA INTERPRETAÇÃO ANALÓGICA DO DISPOSITIVO LEGAL PARA EQUIPARAR QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO À EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTO - RECURSO DESPROVIDO. 1. Ao criar o rol do artigo 1.015 do CPC, o legislador optou por fornecer um rol taxativo de
matérias recorríveis por meio do agravo de instrumento, enquanto criou, de outro lado, a possibilidade de se discutir as questões não resolvidas
na fase de conhecimento em sede de apelação, se a seu respeito não comportar agravo de instrumento, afastando o manto da preclusão (art.
1.009, §1º). 2. Muito embora o tema seja passível de abrir discussões doutrinárias e jurisprudenciais, não pode o magistrado, a priori, relevar
a opção restritiva feita pelo legislador dentro da nova sistemática do processo civil introduzida pela Lei n. 13.105/2015. 3. Nessa perspectiva, a
ampliação do rol de acordo com o propósito das partes litigantes pode gerar dúvida e insegurança jurídica aos jurisdicionados quanto às eventuais
questões controvertidas que possam surgir no decorrer do processo e o momento oportuno de discuti-las, quando a própria lei já estabeleceu esse
momento. 4. Desse modo, a tese de que a quebra do sigilo bancário equivale à exibição de documentos, a autorizar o cabimento do agravo de
instrumento pelo inciso IV do art. 1.015 do Código de Processo Civil, não se sustenta, pois o ato equipara-se à produção de provas pelo Juízo e não
com o procedimento previsto no art. 396 e seguintes do CPC/2015. 5. Recurso desprovido. (Acórdão n.963919, 20160020251684AGI, Relator:
JOSAPHA FRANCISCO DOS SANTOS 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 31/08/2016, Publicado no DJE: 12/09/2016. Pág.: 301/306) Ante
o exposto, não conheço o recurso por ser este inadmissível, nos termos do art. 932, III, do CPC. Brasília ? DF, 4 de dezembro de 2017 Héctor
Valverde Santana Relator

N. 0716620-84.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A. Adv(s).: DF2060500A - CARLOS HENRIQUE DE LIMA SANTOS.
R. R. Adv(s).: DF21210 - REMILSON SOARES CANDEIA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS HéctorSantanna Gabinete do Des. Héctor Valverde Santanna Número do processo: 0716620-84.2017.8.07.0000 Classe
judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: ROSANGELA DE OLIVEIRA PEREIRA AGRAVADO: REMILSON SOARES CANDEIA,
DANIELA DE OLIVEIRA PEREIRA CANDEIA D E C I S Ã O Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão indeferiu o pedido
de gratuidade de justiça formulado pela agravante. A agravante alega que o Juízo de Primeiro Grau não considerou os descontos realizados
diretamente na folha de pagamento da agravante, inclusive dos alimentos pagos às filhas, bem como as despesas pessoais da agravante e
sua difícil condição econômico-financeira. Argumenta que o art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal, assegura o direito ao benefício da
justiça gratuita, e que o art. 98 do Código de Processo Civil confere o direito à gratuidade de justiça àqueles com insuficiência de recursos
para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Sustenta que possui como única renda a que recebe da Secretaria
de Educação, sobre a qual pendem diversos descontos realizados diretamente na sua folha de pagamento, inclusive a título de alimentos às
duas filhas. Assegura estar inequivocamente comprovada sua hipossuficiência econômico-financeira, o que requer a análise da situação peculiar
do caso concreto, e não apenas a consideração do valor da renda mensal bruta da agravante, ainda que superior à média mensal brasileira.
Acrescenta que a eventual condenação ao pagamento dos ônus sucumbenciais, se não levar a agravante à insolvência civil, fatalmente a levará
a sérias dificuldades financeiras, fato que refletirá na situação das filhas. Requer a atribuição de efeito suspensivo, e que, ao final, seja provido
o presente agravo de instrumento para reformar a decisão agravada e conceder à agravante os benefícios da justiça gratuita, tanto no presente
recurso, quanto na ação principal. Sem preparo. Brevemente relatado, decido. Nos termos do art. 1.019, inc. I, do Novo Código de Processo
Civil, recebido o agravo de instrumento, o relator poderá deferir em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, desde
que restar evidenciada a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Há, portanto, dois pressupostos,
cumulativos, a serem considerados pelo relator: a probabilidade de provimento e o perigo da demora. Ao menos em sede de cognição sumária,
não está demonstrada a probabilidade de provimento do agravo, o que impede a antecipação da tutela pleiteada. Em relação à gratuidade
de justiça, tem-se que a declaração de hipossuficiência (ID n. 2902561) possui presunção juris tantum, e cabe ao magistrado averiguar, de
ofício, a idoneidade da declaração de pobreza, deferindo ou não o pedido de concessão das benesses da justiça gratuita, à luz do princípio da
livre convicção motivada, ante a análise dos documentos acostados. A agravante apresenta contracheques (ID n. 2902593), extratos bancários
(ID n. 2902619), fatura de cartão de crédito (ID n. 2902625) e comprovantes de gastos diversos ? muitos dos anos de 2015 e 2016 (ID n.
2902628). Os documentos trazidos pela agravante retratam despesas ordinárias e não demonstram a absoluta impossibilidade de arcar com
as despesas processuais. Registre-se que a agravante é servidora pública aposentada, e o seu padrão remuneratório se encontra acima da
média da população. A jurisprudência pátria não exige a condição de miserabilidade do requerente; todavia, incumbe a este comprovar a efetiva
impossibilidade de arcar com o pagamento das verbas sucumbenciais, decorrente de elementos extraordinários e que são externos à sua
vontade, como, por exemplo, altos custos com tratamento de saúde seu ou de um familiar. No caso dos autos, repisa-se, os gastos apresentados
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pela agravante são ordinários e não demonstram a absoluta impossibilidade de arcar com as despesas processuais. É permitido ao juiz o
indeferimento da gratuidade requerida caso seja verificada a possibilidade da parte em arcar com o pagamento das verbas. Confira-se precedente
deste Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios: ?AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE
DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO RELATIVA DA NECESSIDADE DO BENEFÍCIO. MISERABILIDADE
JURÍDICA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. 1. A declaração da parte interessada de que não tem condições de arcar com as custas
processuais, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, gera a presunção relativa da necessidade da gratuidade de justiça. 2. Nos termos
do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil, o magistrado pode indeferir o pedido de concessão da gratuidade se os elementos trazidos
aos autos afastam a alegada situação de miserabilidade jurídica. 3. O artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, reza que "o Estado prestará
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". 4. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
(Acórdão n.1010175, 07028687920168070000, Relator: SIMONE LUCINDO 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 07/04/2017, Publicado no DJE:
10/05/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada).? Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela e recebo o recurso somente no seu
efeito devolutivo. À parte agravada para, caso queira, oferecer resposta no prazo legal. Comunique-se ao Juízo da causa, que fica dispensado
de prestar informações. Intimem-se. Brasília - DF, 5 de dezembro de 2017 12:28:56. HÉCTOR VALVERDE SANTANNA Desembargador

N. 0716620-84.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A. Adv(s).: DF2060500A - CARLOS HENRIQUE DE LIMA SANTOS.
R. R. Adv(s).: DF21210 - REMILSON SOARES CANDEIA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS HéctorSantanna Gabinete do Des. Héctor Valverde Santanna Número do processo: 0716620-84.2017.8.07.0000 Classe
judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: ROSANGELA DE OLIVEIRA PEREIRA AGRAVADO: REMILSON SOARES CANDEIA,
DANIELA DE OLIVEIRA PEREIRA CANDEIA D E C I S Ã O Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão indeferiu o pedido
de gratuidade de justiça formulado pela agravante. A agravante alega que o Juízo de Primeiro Grau não considerou os descontos realizados
diretamente na folha de pagamento da agravante, inclusive dos alimentos pagos às filhas, bem como as despesas pessoais da agravante e
sua difícil condição econômico-financeira. Argumenta que o art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal, assegura o direito ao benefício da
justiça gratuita, e que o art. 98 do Código de Processo Civil confere o direito à gratuidade de justiça àqueles com insuficiência de recursos
para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Sustenta que possui como única renda a que recebe da Secretaria
de Educação, sobre a qual pendem diversos descontos realizados diretamente na sua folha de pagamento, inclusive a título de alimentos às
duas filhas. Assegura estar inequivocamente comprovada sua hipossuficiência econômico-financeira, o que requer a análise da situação peculiar
do caso concreto, e não apenas a consideração do valor da renda mensal bruta da agravante, ainda que superior à média mensal brasileira.
Acrescenta que a eventual condenação ao pagamento dos ônus sucumbenciais, se não levar a agravante à insolvência civil, fatalmente a levará
a sérias dificuldades financeiras, fato que refletirá na situação das filhas. Requer a atribuição de efeito suspensivo, e que, ao final, seja provido
o presente agravo de instrumento para reformar a decisão agravada e conceder à agravante os benefícios da justiça gratuita, tanto no presente
recurso, quanto na ação principal. Sem preparo. Brevemente relatado, decido. Nos termos do art. 1.019, inc. I, do Novo Código de Processo
Civil, recebido o agravo de instrumento, o relator poderá deferir em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, desde
que restar evidenciada a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Há, portanto, dois pressupostos,
cumulativos, a serem considerados pelo relator: a probabilidade de provimento e o perigo da demora. Ao menos em sede de cognição sumária,
não está demonstrada a probabilidade de provimento do agravo, o que impede a antecipação da tutela pleiteada. Em relação à gratuidade
de justiça, tem-se que a declaração de hipossuficiência (ID n. 2902561) possui presunção juris tantum, e cabe ao magistrado averiguar, de
ofício, a idoneidade da declaração de pobreza, deferindo ou não o pedido de concessão das benesses da justiça gratuita, à luz do princípio da
livre convicção motivada, ante a análise dos documentos acostados. A agravante apresenta contracheques (ID n. 2902593), extratos bancários
(ID n. 2902619), fatura de cartão de crédito (ID n. 2902625) e comprovantes de gastos diversos ? muitos dos anos de 2015 e 2016 (ID n.
2902628). Os documentos trazidos pela agravante retratam despesas ordinárias e não demonstram a absoluta impossibilidade de arcar com
as despesas processuais. Registre-se que a agravante é servidora pública aposentada, e o seu padrão remuneratório se encontra acima da
média da população. A jurisprudência pátria não exige a condição de miserabilidade do requerente; todavia, incumbe a este comprovar a efetiva
impossibilidade de arcar com o pagamento das verbas sucumbenciais, decorrente de elementos extraordinários e que são externos à sua
vontade, como, por exemplo, altos custos com tratamento de saúde seu ou de um familiar. No caso dos autos, repisa-se, os gastos apresentados
pela agravante são ordinários e não demonstram a absoluta impossibilidade de arcar com as despesas processuais. É permitido ao juiz o
indeferimento da gratuidade requerida caso seja verificada a possibilidade da parte em arcar com o pagamento das verbas. Confira-se precedente
deste Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios: ?AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE
DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO RELATIVA DA NECESSIDADE DO BENEFÍCIO. MISERABILIDADE
JURÍDICA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. 1. A declaração da parte interessada de que não tem condições de arcar com as custas
processuais, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, gera a presunção relativa da necessidade da gratuidade de justiça. 2. Nos termos
do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil, o magistrado pode indeferir o pedido de concessão da gratuidade se os elementos trazidos
aos autos afastam a alegada situação de miserabilidade jurídica. 3. O artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, reza que "o Estado prestará
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". 4. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
(Acórdão n.1010175, 07028687920168070000, Relator: SIMONE LUCINDO 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 07/04/2017, Publicado no DJE:
10/05/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada).? Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela e recebo o recurso somente no seu
efeito devolutivo. À parte agravada para, caso queira, oferecer resposta no prazo legal. Comunique-se ao Juízo da causa, que fica dispensado
de prestar informações. Intimem-se. Brasília - DF, 5 de dezembro de 2017 12:28:56. HÉCTOR VALVERDE SANTANNA Desembargador

N. 0716620-84.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A. Adv(s).: DF2060500A - CARLOS HENRIQUE DE LIMA SANTOS.
R. R. Adv(s).: DF21210 - REMILSON SOARES CANDEIA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS HéctorSantanna Gabinete do Des. Héctor Valverde Santanna Número do processo: 0716620-84.2017.8.07.0000 Classe
judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: ROSANGELA DE OLIVEIRA PEREIRA AGRAVADO: REMILSON SOARES CANDEIA,
DANIELA DE OLIVEIRA PEREIRA CANDEIA D E C I S Ã O Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão indeferiu o pedido
de gratuidade de justiça formulado pela agravante. A agravante alega que o Juízo de Primeiro Grau não considerou os descontos realizados
diretamente na folha de pagamento da agravante, inclusive dos alimentos pagos às filhas, bem como as despesas pessoais da agravante e
sua difícil condição econômico-financeira. Argumenta que o art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal, assegura o direito ao benefício da
justiça gratuita, e que o art. 98 do Código de Processo Civil confere o direito à gratuidade de justiça àqueles com insuficiência de recursos
para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Sustenta que possui como única renda a que recebe da Secretaria
de Educação, sobre a qual pendem diversos descontos realizados diretamente na sua folha de pagamento, inclusive a título de alimentos às
duas filhas. Assegura estar inequivocamente comprovada sua hipossuficiência econômico-financeira, o que requer a análise da situação peculiar
do caso concreto, e não apenas a consideração do valor da renda mensal bruta da agravante, ainda que superior à média mensal brasileira.
Acrescenta que a eventual condenação ao pagamento dos ônus sucumbenciais, se não levar a agravante à insolvência civil, fatalmente a levará
a sérias dificuldades financeiras, fato que refletirá na situação das filhas. Requer a atribuição de efeito suspensivo, e que, ao final, seja provido
o presente agravo de instrumento para reformar a decisão agravada e conceder à agravante os benefícios da justiça gratuita, tanto no presente
recurso, quanto na ação principal. Sem preparo. Brevemente relatado, decido. Nos termos do art. 1.019, inc. I, do Novo Código de Processo
Civil, recebido o agravo de instrumento, o relator poderá deferir em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, desde
que restar evidenciada a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Há, portanto, dois pressupostos,
cumulativos, a serem considerados pelo relator: a probabilidade de provimento e o perigo da demora. Ao menos em sede de cognição sumária,
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não está demonstrada a probabilidade de provimento do agravo, o que impede a antecipação da tutela pleiteada. Em relação à gratuidade
de justiça, tem-se que a declaração de hipossuficiência (ID n. 2902561) possui presunção juris tantum, e cabe ao magistrado averiguar, de
ofício, a idoneidade da declaração de pobreza, deferindo ou não o pedido de concessão das benesses da justiça gratuita, à luz do princípio da
livre convicção motivada, ante a análise dos documentos acostados. A agravante apresenta contracheques (ID n. 2902593), extratos bancários
(ID n. 2902619), fatura de cartão de crédito (ID n. 2902625) e comprovantes de gastos diversos ? muitos dos anos de 2015 e 2016 (ID n.
2902628). Os documentos trazidos pela agravante retratam despesas ordinárias e não demonstram a absoluta impossibilidade de arcar com
as despesas processuais. Registre-se que a agravante é servidora pública aposentada, e o seu padrão remuneratório se encontra acima da
média da população. A jurisprudência pátria não exige a condição de miserabilidade do requerente; todavia, incumbe a este comprovar a efetiva
impossibilidade de arcar com o pagamento das verbas sucumbenciais, decorrente de elementos extraordinários e que são externos à sua
vontade, como, por exemplo, altos custos com tratamento de saúde seu ou de um familiar. No caso dos autos, repisa-se, os gastos apresentados
pela agravante são ordinários e não demonstram a absoluta impossibilidade de arcar com as despesas processuais. É permitido ao juiz o
indeferimento da gratuidade requerida caso seja verificada a possibilidade da parte em arcar com o pagamento das verbas. Confira-se precedente
deste Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios: ?AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE
DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO RELATIVA DA NECESSIDADE DO BENEFÍCIO. MISERABILIDADE
JURÍDICA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. 1. A declaração da parte interessada de que não tem condições de arcar com as custas
processuais, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, gera a presunção relativa da necessidade da gratuidade de justiça. 2. Nos termos
do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil, o magistrado pode indeferir o pedido de concessão da gratuidade se os elementos trazidos
aos autos afastam a alegada situação de miserabilidade jurídica. 3. O artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, reza que "o Estado prestará
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". 4. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
(Acórdão n.1010175, 07028687920168070000, Relator: SIMONE LUCINDO 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 07/04/2017, Publicado no DJE:
10/05/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada).? Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela e recebo o recurso somente no seu
efeito devolutivo. À parte agravada para, caso queira, oferecer resposta no prazo legal. Comunique-se ao Juízo da causa, que fica dispensado
de prestar informações. Intimem-se. Brasília - DF, 5 de dezembro de 2017 12:28:56. HÉCTOR VALVERDE SANTANNA Desembargador

N. 0716664-06.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: SPA1824240
- FERNANDO DENIS MARTINS. R: BRASCESTAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NOVACAT -
CENTRO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS TAGUATINGA LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: COMERCIAL DE ALIMENTOS
BASTOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: COMERCIAL JHS DE ALIMENTOS LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ABEC COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS HéctorSantanna Gabinete do Des. Héctor Valverde Santanna Número do
processo: 0716664-06.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
AGRAVADO: BRASCESTAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NOVACAT - CENTRO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS TAGUATINGA LTDA
- EPP, COMERCIAL DE ALIMENTOS BASTOS LTDA, COMERCIAL JHS DE ALIMENTOS LTDA - EPP, ABEC COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS EIRELI - EPP D E C I S Ã O Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que concedeu o pedido de recuperação
judicial, formulado pelas agravadas, e que ordenou a suspensão de todas as eventuais ações ou execuções movidas contra as devedoras,
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias úteis. O agravante tece considerações sobre a possibilidade de cabimento do presente recurso, por
interpretação analógica do parágrafo único do art. 1.015, do Código de Processo Civil. Argumenta que a decisão agravada lhe causa prejuízo
ao determinar que o stay period seja contado em dias úteis. Sustenta que o stay period não se configura em prazo processual, e sim material,
na medida em que não institui lapso para a realização de ato processual, mas tempo de proteção legal que excede os limites da própria
recuperação judicial, além de produzir efeitos em ações judiciais diversas ? razão pela qual deve ser contado em dias corridos. Avalia que o
Juízo de Primeiro Grau vilipendiou o espírito da Lei n. 11.101/2005 e aviltou o princípio da celeridade nela insculpido ao permitir que um prazo
material seja contado em dias úteis. Conclui que as recuperandas têm papel na marcha processual, e que devem contribuir efetivamente para a
rápida tramitação processual. Por conseguinte, entende que inexiste fundamento legal para que se conte o prazo do stay period em dias úteis.
Requer seja antecipada a tutela recursal, com o posterior e integral provimento, a fim de reformar a decisão agravada para que o prazo do
stay period seja fixado em dias corridos. Preparo efetuado (ID n. 2909442 e 2909445). Brevemente relatado, decido. Quanto à possibilidade
de interposição do recurso, o art. 59, § 2º, da Lei n. 11.101/2005 (Lei de Recuperação Judicial e Falência) estabelece que, ?contra a decisão
que conceder a recuperação judicial caberá agravo, que poderá ser interposto por qualquer credor e pelo Ministério Público?. O agravante é
credor quirografário das empresas agravadas, conforme se observa na página 1.025 do edital ? edição n. 217/2017 (ID n. 2909423). Verifica-
se que o agravante é legitimado, e se insurge contra decisão que deferiu a recuperação judicial pleiteada pela parte contrária, motivo pelo qual
o presente recurso mostra-se cabível (art. 1.015, inc. XIII, do Código de Processo Civil, c/c o art. 59, § 2º, da Lei n. 11.101/2005). Nos termos
do art. 1.019, inc. I, do Novo Código de Processo Civil, recebido o agravo de instrumento, o relator poderá deferir em antecipação de tutela,
total ou parcialmente, a pretensão recursal, desde que restar evidenciada a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado
útil do processo. Há, portanto, dois pressupostos, cumulativos, a serem considerados pelo relator: a probabilidade de provimento e o perigo da
demora. Ao menos em sede de cognição sumária, não está demonstrada a probabilidade de provimento do agravo, o que impede a antecipação
da tutela pleiteada. É que o art. 189 da Lei n. 11.101/2005 dispõe que o Código de Processo Civil se aplica subsidiariamente à Lei de Recuperação
Judicial e Falência. Com a entrada em vigor do atual Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), os prazos passaram a ser contados em
dias úteis (art. 219, do Código de Processo Civil). Em que pese a tese argumentativa do agravante, o stay period estipulado pelo Juízo de
Primeiro Grau é um prazo processual, haja vista a necessidade de produção de diversas diligências, em um lapso temporal, no curso do processo.
Em sendo assim, o referido prazo deverá ser contado em dias úteis, porquanto a lei processual tem eficácia imediata e alcança os processos
em curso (art. 1.046, do Código de Processo Civil), preservando apenas os atos já consumados. Registre-se, ainda, que ?o parágrafo 4º, do
artigo 6º, da Lei n. 11.101/05, estabelece o prazo de cento e oitenta dias para a suspensão das ações e execuções em curso em desfavor
da sociedade empresária em recuperação, mas não especifica se o cômputo do prazo será em dias corridos ou úteis, autorizando, portanto, a
aplicação supletiva do artigo 219, do Código de Processo Civil, que estabelece a contagem dos prazos processuais em dias úteis? (Acórdão
n.1037853, 07071901120178070000, Relator: ESDRAS NEVES 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 10/08/2017, Publicado no DJE: 16/08/2017.
Pág.: Sem Página Cadastrada). Confiram-se precedentes deste Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios: PROCESSUAL CIVIL E
DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EMPRESA DE TELEFONIA. OI S/A. DEFERIMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
PROMOVIDO EM DESFAVOR DA RECUPERANDA. SUSPENSÃO DO CURSO. PRAZO DE 180 DIAS. MODULAÇÃO LEGAL. FORMA DE
CONTAGEM. DIAS ÚTEIS. SUJEIÇÃO À NOVA REGULAÇÃO PROCESSUAL. NORMA PROCESSUAL. EFICÁCIA IMEDIATA. 1. O deferimento
da recuperação judicial, conquanto afete as bases negociais originalmente estabelecidas entre a empresa e seus credores, não implicando a
deflagração de execução concursal, não enseja a extinção das ações e execuções individuais promovidas em desfavor da devedora, irradiando,
de acordo com a regulação que lhe é conferida, simplesmente o efeito de ensejar a suspensão do curso das demandas promovidas em seu
desfavor pelo prazo assinado pelo legislador, que, inclusive, cuidara de estabelecer que, expirado o interregno que assinalara, o direito de os
credores retomarem ou aviarem ações em desfavor da obrigada é restabelecido (Lei nº 11.101/05, art. 6º, § 4º). 2. Aferido que, conquanto a Lei de
Recuperações Judiciais não tenha estabelecido a forma de contagem dos prazos nela estipulados, determinara a aplicação de forma subsidiária
das regras estabelecidas pelo Código de Processo Civil, que, de sua vez, fixara que é aplicável, supletivamente, aos procedimentos especiais
que demandam sujeição subsidiária ao que dispõe, o prazo de suspensão preconizado pelo artigo 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05, traduzindo
norma de caráter processual, porquanto inerente ao efeito anexo que o deferimento da recuperação irradia aos processos em que a recuperanda
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está inserida, deve sujeitar-se então, ao regramento estabelecido pelo artigo 219 do estatuto processual vigente, devendo ser computado
somente com consideração dos dias úteis, notadamente porque a lei processual tem eficácia imediata, alcançando os processos em curso,
resguardados apenas os atos já praticados. 3. Agravo conhecido e provido. Unânime. (Acórdão n.1023362, 07017711020178070000, Relator:
TEÓFILO CAETANO 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 08/06/2017, Publicado no DJE: 16/06/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DEVEDOR. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO. CONTAGEM DO
PRAZO EM DIAS ÚTEIS. 1. O art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005, estabelece que uma vez deferido o processamento da recuperação judicial,
deve ser suspenso o curso de todas as ações e execuções ajuizadas contra o devedor pelo prazo improrrogável de 180 dias, ao fim do qual as
referidas ações terão prosseguimento contra as entidades em recuperação. 2. Pela sistemática do Novo Código de Processo Civil, a contagem do
prazo deverá ser feita em dias úteis. 3. Recurso conhecido e provido. (Acórdão n.1030903, 07040064720178070000, Relator: ALVARO CIARLINI
3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 12/07/2017, Publicado no DJE: 18/07/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Ante o exposto, indefiro a
antecipação dos efeitos da tutela e recebo o recurso somente no seu efeito devolutivo. À parte agravada para, caso queira, oferecer resposta no
prazo legal. Comunique-se ao Juízo da causa, que fica dispensado de prestar informações. Intimem-se. Brasília - DF, 5 de dezembro de 2017
16:10:48. HÉCTOR VALVERDE SANTANNA Desembargador

N. 0716840-82.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: DEMETRIO LUIS MARTINS BOGEA. Adv(s).: DF3412300A -
DIEGO SOARES PEREIRA, SP2144900A - DANIEL SOUZA VOLPE. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS HéctorSantanna Gabinete do Des. Héctor Valverde
Santanna Número do processo: 0716840-82.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: DEMETRIO LUIS
MARTINS BOGEA AGRAVADO: BRB BANCO DE BRASILIA SA D E C I S Ã O Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão
proferida nos autos de Ação de Revisão de Contrato de Empréstimo proposta pelo agravante que indeferiu o requerimento de tutela provisória de
urgência por ele formulado, consistente na limitação dos seus empréstimos bancários ao percentual de 30% (trinta por cento) de seus rendimentos.
O agravante sustenta que os descontos diretamente na conta corrente devem observar que a soma das consignações em folha, independente
da origem, não pode exceder o patamar de 30% (trinta por cento) da remuneração ou subsídio do mutuário. Assegura que os descontos em folha
de pagamento de servidor público vinculado ao Governo do Distrito Federal - GDF são permitidos pela Lei Complementar Distrital n. 840/2011,
que determina, em seu art. 116, § 2º, que as consignações em pagamento de servidores públicos não poderão exceder 30% (trinta por cento)
da remuneração mensal ou subsídio. Acrescenta que as consignações em folha de pagamento de servidores públicos, no âmbito do Distrito
Federal, são regulamentadas pelo Decreto Distrital n. 28.195/2007, o qual estabelece que o limite de 30% será calculado sobre a diferença entre
a remuneração do servidor e as contribuições compulsórias. Alega ter uma média de comprometimento real do salário de 83,63% apenas para
a quitação de parcelas de empréstimo, debitadas de forma automática na conta corrente pela instituição financeira. Afirma que os descontos
consomem parte excessiva dos seus vencimentos, o que coloca em risco a sua subsistência e a de sua família, e fere o princípio da dignidade
da pessoa humana. Colaciona jurisprudência em favor da tese por ele defendida. Argumenta que o Superior Tribunal de Justiça tem entendido
que os descontos em conta corrente utilizada para o recebimento de salário devem ser limitados a 30% (trinta por cento) dos vencimentos do
correntista, excluídos os descontos obrigatórios, aplicando, portanto, o mesmo regramento dos débitos em consignação na folha de salário. Pede
a concessão de antecipação da tutela, a fim de que a quantia a ser debitada da conta corrente do agravante não ultrapasse 30% (trinta por cento)
de seu salário líquido. No mérito, requer que o presente recurso seja julgado procedente, para que haja o reconhecimento da ilegalidade da
concessão indisciplinada de crédito perpetrada pelo do Banco de Brasília ? BRB, e para que os valores a serem debitados na conta corrente do
agravante estejam limitados a 30% (trinta por cento) da remuneração líquida. Sem preparo devido à gratuidade de justiça deferida ao agravante.
Brevemente relatado, decido. Nos termos do art. 1.019, I, do Código de Processo Civil, recebido o agravo de instrumento, o relator poderá deferir
em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, desde que reste evidenciada a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou risco ao resultado útil do processo. Há, portanto, dois pressupostos cumulativos a serem considerados pelo relator: a probabilidade de
provimento e o perigo da demora. Na estreita via de cognição prevista para o processamento e julgamento do presente recurso, o agravante não
preenche os requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela. A questão do recurso gira em torno da temática do superendividamento,
tema cada vez mais presente nas sociedades de consumo e em ascensão no Brasil pela facilidade e democratização de acesso ao crédito
experimentado nos últimos anos. O superendividamento configura-se quando o consumidor, leigo e de boa-fé, vê-se impossibilitado de pagar
as suas dívidas de consumo em um tempo razoável[1]. O superendividado deve ser pessoa física e o crédito solicitado deve atender a uma
necessidade pessoal, nunca profissional. A característica mais importante é a boa-fé[2]. Não é qualquer consumidor que se encontra em uma
situação de endividamento estrutural que merece a proteção oferecida pela teoria do superendividamento, mas apenas aqueles de boa-fé que
contrataram operações de crédito, e que, por um infortúnio da vida, viram-se na situação de impossibilidade material de quitar suas dívidas e de se
reinserir no mercado de consumo. A questão central (boa-fé) também é exigida do fornecedor, que deve conceder o crédito de forma responsável
para os consumidores, no sentido de evitar a própria ruína financeira destes. No Brasil, a matéria ainda não é legalmente regulamentada. Há
Projeto de Lei (PLS 283/2012 do Senado Federal) que busca atualizar o Código de Defesa do Consumidor, inserindo em seu texto normas
específicas que cuidam da prevenção ao superendividamento (arts. 54-A a 54-G) e da audiência de conciliação do superendividado pessoa
física (arts. 104-A a 104-C)[3]. Além disso, o PLS insere novas disposições estabelecendo um padrão de conduta responsável das instituições
financeiras na concessão do crédito, e no resguardo do chamado "mínimo existencial", por meio da possibilidade de revisão e repactuação
da dívida, entre outras medidas. O projeto confere ainda contornos ao conceito jurídico indeterminado de "mínimo existencial", como sendo a
quantia mínima destinada à manutenção das despesas mensais razoáveis de sobrevivência, tais como água, luz, alimentação, saúde e moradia,
entre outras despesas essenciais. A proteção conferida pela teoria do superendividamento destina-se a proteger os consumidores de boa fé
que, apesar de desejarem, não possuem renda ou patrimônio para honrar os compromissos assumidos. Pelo princípio da boa-fé objetiva (art.
4º, inc. III, do Código de Defesa do Consumidor) e pelo princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, inc. III, da Constituição Federal),
merecem proteção estatal aqueles consumidores superendividados vítimas de infortúnios da vida (doença, divórcio, desemprego involuntário,
morte do mantenedor da família, etc) ou de fatos imprevisíveis, não necessariamente negativos (nascimento de filhos, retorno do filho para morar
na casa dos pais, etc.) ? o que não se observa na espécie. Se o devedor possui patrimônio para, de alguma forma, adimplir seus débitos,
não há superendividamento[4]. Devido à fase em que o feito se encontra, as provas trazidas não permitem concluir estarem preenchidos os
requisitos exigidos. Verifica-se que o agravante, por espontânea vontade, contraiu diversos empréstimos junto ao banco agravado, nos quais foi
convencionado que os descontos seriam efetuados diretamente na conta bancária em que são depositados os vencimentos do mutuário. Não é
legítimo desconstituir um contrato, a princípio válido e eficaz, com base apenas no fato de que as cobranças superam a margem consignável.
O limite estabelecido pela legislação em vigor (trinta por cento), possível de ser descontado diretamente da folha de pagamento, foi respeitado.
Saliente-se que, nos termos do art. 8º, caput, do Decreto n. 6.386/2008, o limite de trinta por cento deve ser aferido com base na remuneração
bruta do servidor. O desconto direto em conta corrente diz respeito à disponibilidade patrimonial do salário do agravante, que ele gere como bem
entender. Além do que, é razoável supor que, para assumir essa operação com o banco, auferiu taxas de juros mais atrativas do que as praticadas
pelo mercado. Confira-se precedente deste Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios: APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER. CONTRATO BANCÁRIO. ENDIVIDAMENTO. EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS. LIMITE MARGEM CONSIGNÁVEL NO PATAMAR DE 30%.
APENAS PARA CONSIGNAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO. CONTRATO DE MÚTUO REALIZADO COM AUTORIZAÇÃO DE DESCONTO
EM SUA CONTA SALÁRIO. VALIDADE. LIVRE MANIFESTAÇÃO DA VONTADE. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A margem consignável de 30% (trinta por cento) do subsídio ou remuneração do servidor ou trabalhador diz respeito apenas aos empréstimos
bancários com consignação em folha de pagamento, o que difere do regramento estabelecido para os mútuos bancários com desconto em conta
corrente. 2. Não há ilegalidade alguma nos descontos realizados em sua conta, ainda que haja comprometimento da sua renda, porquanto de
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acordo com a sua manifestação de vontade, razão pela qual inexiste dano moral alegado. 3. A proteção conferida por lei ao devedor visa evitar
expropriação de sua renda por terceiros, mas não tem o condão de proteger o devedor de atitudes decorrentes de mera liberalidade pessoal,
ainda mais no caso de o contratante ter plena ciência da possibilidade do débito em sua conta corrente, uma vez que assinou livremente os
contratos, além de ser prática corriqueira em qualquer mútuo vinculado à conta do devedor. 4. Foge à razoabilidade que uma pessoa esclarecida,
com entendimento acima do homem médio, venha a celebrar diversos contratos de mútuo, juntamente com contratos de empréstimos com
averbação em folha de pagamento, sem se aperceber que os valores pactuados comprometeriam sua própria subsistência, até porque, trata-se
de mero cálculo aritmético, mediante simples somatório dos valores pactuados. 5. Recurso desprovido. Sentença mantida. (Acórdão n.1057339,
20160110918097APC, Relator: JOSAPHA FRANCISCO DOS SANTOS 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 25/10/2017, Publicado no DJE:
16/11/2017. Pág.: 471/474). O Superior Tribunal de Justiça, em julgado recente, manifestou-se no sentido de inexistir amparo legal e razoabilidade
na adoção da mesma limitação de 30% (trinta por cento) ao empréstimo descontado em folha de pagamento e à prestação do mútuo firmado
com a instituição financeira administradora da conta-corrente, sendo esta espécie de contratação em que deve vigorar, em princípio, a autonomia
privada (REsp 1586910/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 29/08/2017, DJe 03/10/2017). Diante das
peculiaridades do caso em exame, ao menos em sede de cognição sumária, não se mostra razoável a concessão da antecipação dos efeitos
da tutela recursal. Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal e recebo o recurso somente em seu efeito devolutivo.
Comunique-se ao Juízo da causa, dispensando-o das informações. À parte agravada, para que ofereça resposta no prazo legal. Intimem-se. [1]
MARQUES, Claudia Lima; BENJAMIM, Antonio Herman; MIRAGEM, Bruno. Comentários ao Código de Defesa do Consumidor. 3. ed. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 2010. p. 1.051. [2] CARPENA, Heloísa. Contornos atuais do superendividamento. Temas de Direito do Consumidor. Rio
de Janeiro: Lumen Juris, 2010. p. 233. [3] Disponível em: http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getPDF.asp?t=112479&tp=1, Acesso em 17
mar 2014. [4] PORTO, Antônio José M.; BUTELLI, Pedro Henrique. O superendividamento brasileiro: uma análise introdutória e uma nova base
de dados. Revista de Direito do Consumidor, ano 23, vol. 95, set-out 2014. p. 199. Brasília - DF, 5 de dezembro de 2017 22:15:59. HÉCTOR
VALVERDE SANTANNA Desembargador

N. 0716628-61.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: SERGIO NUNES AMANCIO. Adv(s).: DF4375600A - JOSE CARLOS
ALVES DA SILVA JUNIOR, DF1204900A - IMARA DALONI PEREIRA DA SILVA, DF3990100A - PEDRO ENRIQUE PEREIRA ALVES DA SILVA.
R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS Héctor Valverde Santanna Gabinete do Des. Héctor Valverde Santanna Número do processo: 0716628-61.2017.8.07.0000 Classe
judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: SERGIO NUNES AMANCIO AGRAVADO: DISTRITO FEDERAL D E C I S Ã O
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida nos autos de Ação de Conhecimento proposta pelo agravante, que
indeferiu o requerimento de tutela de urgência formulado por ele consistente na autorização para que prossiga nas demais fases do concurso
público destinado ao provimento de vagas no cargo de Oficial da Polícia Militar do Distrito Federal. O agravante juntou, aos autos do processo
originário, declaração de hipossuficiência. Requereu, na petição inicial, os benefícios da justiça gratuita, por não possuir condições econômico-
financeiras de arcar com o pagamento das custas judiciais e demais despesas do processo sem prejuízo do próprio sustento e de sua família
(ID 2906176 p. 3). Nos autos deste recurso, o agravante reiterou seu pedido de gratuidade de justiça, por não ter sido objeto de decisão pelo
Juízo de Primeiro Grau (ID 2906070 p. 2). Esta Relatoria determinou a intimação do agravante para comprovar a sua necessidade de concessão
de justiça gratuita, tendo este juntado aos autos seu contracheque (ID 2939799). A Lei Federal n. 1.060/1950 prescreve, em seu art. 2º, que ?
gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que necessitarem recorrer à Justiça penal, civil, militar ou
do trabalho?. O art. 4º da Lei n. 1.060/1950 assegura a concessão dos benefícios da assistência judiciária mediante a simples afirmação da
condição de hipossuficiência econômica. O art. 99, §3º, do CPC, prescreve que a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa
natural é presumivelmente verdadeira. A Constituição Federal, em seu art. 5º, LXXIV, dispõe que ?o Estado prestará assistência judiciária integral
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos?. Há divergências sobre o tema em debate, mas filio-me ao entendimento daqueles
que defendem ser necessária a prova de hipossuficiência econômica para a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça, por se tratar
de interpretação emanada da Constituição Federal, norma hierarquicamente superior às demais mencionadas. Embora para a concessão da
gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária, portanto, a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e
despesas do processo sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família. A declaração de pobreza estabelece mera presunção relativa da
hipossuficiência, que cede ante outros elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira. A questão da concessão ou não da justiça
gratuita deve ser resolvida tendo em vista a realidade apresentada em cada caso. Confira-se lição de Nelson Nery Júnior e de Rosa Maria de
Andrade Nery: O juiz da causa, valendo-se de critérios objetivos, pode entender que a natureza da ação movida pelo impetrante demonstra que
ele possui porte econômico para suportar as despesas do processo. A declaração pura e simples do interessado, conquanto seja o único entrave
burocrático que se exige para liberar o magistrado para decidir em favor do peticionário, não é prova inequívoca daquilo que ele afirma, nem
obriga o juiz a se curvar aos seus dizeres se de outras provas e circunstâncias ficar evidenciado que o conceito de pobreza que a parte invoca
não é aquele que justifica a concessão do privilégio. Cabe ao magistrado, livremente, fazer juízo de valor acerca do conceito do termo pobreza,
deferindo ou não o benefício.[1] O contracheque juntado pelo agravante não demonstra a hipossuficiência alegada. Seus rendimentos brutos no
mês de novembro passado corresponderam ao valor de R$ 3.173,57 (três mil reais, cento e setenta e três reais, e cinquenta e sete centavos),
tendo recebido o valor líquido de R$ 2.820,39 (dois mil, oitocentos e vinte reais e trinta e nove centavos), quantia que supera a remuneração
média mensal do trabalhador brasileiro. Não restou demonstrado que não poderá arcar com as custas processuais, mormente quando não foi
comprovada ou alegada qualquer despesa arcada pelo agravante. A simples alegação não é suficiente para o deferimento da justiça gratuita,
sendo necessário que a parte comprove sua hipossuficiência econômica. Veja-se entendimento deste Tribunal de Justiça do Distrito Federal
e dos Territórios: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO RELATIVA DA NECESSIDADE DO BENEFÍCIO. MISERABILIDADE JURÍDICA. NÃO
DEMONSTRAÇÃO. 1. Consoante entendimento desta Corte, a declaração da parte interessada de que não tem condições de arcar com as
custas processuais, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, gera a presunção relativa da necessidade da gratuidade de justiça. 2. É
possível que o próprio magistrado, a partir dos elementos trazidos aos autos, julgue ser de bom alvitre afastar a presunção decorrente da mera
declaração de pobreza, até porque, no termos do art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal, "o Estado prestará assistência jurídica integral e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". 3. Não demonstrada situação de miserabilidade jurídica, deve-se indeferir o pedido
de gratuidade de justiça. 4. Agravo conhecido e não provido. (Acórdão n.977664, 20160020043432AGI, Relator: SIMONE LUCINDO 1ª TURMA
CÍVEL, Data de Julgamento: 26/10/2016, Publicado no DJE: 10/11/2016. Pág.: 130-147) Ante o exposto, indefiro o pedido de gratuidade de justiça
ao agravante. Nos termos do art. 99, § 7º, do Código de Processo Civil, intime-se o agravante para efetuar e comprovar o pagamento do preparo,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. Intime-se. Brasília ? DF, 6 de dezembro de 2017 Héctor Valverde Santanna
Relator [1] NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de Processo civil comentado e legislação extravagante. 4. ed. São
Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1.749.

N. 0716835-60.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: SUELLEN DE AGUIAR ANDRADE. A: ROBSON SOARES DOS
SANTOS. Adv(s).: DF2917300A - MARCUS TONNAE DANTAS SILVA. R: POLLYANE LAURA VIEIRA SOUSA. Adv(s).: DF27073 - LUDMILA
FERNANDES RABELO. R: ELSON DA SILVA SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a
decisão que, em ação de reintegração de posse, indeferiu o pedido liminar. Os agravantes noticiam que, em 27 de outubro de 2017, os agravados
arrombaram a fechadura do portão e invadiram a residência. Informam que, após comparecer à delegacia da região, os policiais militares foram
até a residência dos agravantes. Após ter sido verificado que o segundo agravado não estava presente, os policiais militares informaram que não
podiam fazer nada. Sustentam que os agravados não poderiam ter arrombado o portão da residência e permanecer no local sem a autorização
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judicial. Alegam que a juntada do instrumento de cessão de direitos feito pelos agravados visava induzir o Juízo de Primeiro Grau em erro,
bem como afirmam que a cessão de direitos não permite a invasão do imóvel. Afirmam não ser crível a tese de que o segundo agravante
tenha autorizado a entrada no imóvel. Enfatizam que a comprovação da posse se dá pelo exercício dela e não por documentos. Defendem a
necessidade de comprovação do pagamento do valor indicado na cessão de direitos. Ressaltam o cumprimento de todo os requisitos previstos
no Código de Processo Civil para o deferimento da liminar de reintegração de posse. Transcrevem jurisprudência no mesmo sentido da tese por
eles defendida. Requerem o deferimento da antecipação da tutela recursal, a fim de que haja a expedição do mandado liminar de reintegração de
posse. No mérito, requerem a reforma da decisão, com a confirmação da antecipação da tutela recursal. Os documentos de ID 2930087 e 2930088
comprovam o pagamento do preparo. Brevemente relatado, decido. Nos termos do art. 1.019, inc. I, do Novo Código de Processo Civil, recebido o
agravo de instrumento, o relator poderá deferir em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, desde que restar evidenciada
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Há, portanto, dois pressupostos, cumulativos, a serem
considerados pelo relator: a probabilidade de provimento e o perigo da demora. O Juízo de Primeiro Grau, na decisão agravada, entendeu ser
desnecessária audiência de justificação, mas indeferiu o pedido liminar por não vislumbrar o esbulho narrado pelos agravantes. Peço vênia para
transcrever trecho da decisão agravada e facilitar a compreensão da controvérsia: Os autores narram que os réus, no dia 27 de outubro de 2017,
mediante arrombamento do imóvel descrito na inicial, ingressaram no bem argumentando que o segundo autor teria autorizado os réus a tomarem
posse do imóvel. No entanto, à vista do instrumento encartado em ID n. 10935510, verifica-se que os autores transmitiram aos réus os direitos
possessórios em debate. Com efeito, diante da operação jurídica que altera a titularidade na posse, tenho que os autores não mais possuem a
coisa em nome próprio. Dessa forma, ao menos nessa fase de cognição sumária, não vislumbro o esbulho narrado, sendo relevantemente crível
que o segundo autor tenha autorizado o ingresso dos réus no imóvel. Portanto, tem-se incabível a proteção possessória requerida. A concessão da
medida liminar, na ação possessória, deve estar pautada em elementos suficientes para o convencimento do juiz. É necessária a demonstração,
pelo autor, dos requisitos previstos no art. 561 do Código de Processo Civil: Art. 561. Incumbe ao autor provar: I - a sua posse; II - a turbação
ou o esbulho praticado pelo réu; III - a data da turbação ou do esbulho; IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção,
ou a perda da posse, na ação de reintegração. Caso não estejam demonstrados os requisitos supramencionados na petição inicial, tem-se por
bem determinar ao autor que justifique previamente o alegado em audiência a ser designada, consoante prevê o art. 562 do Código de Processo
Civil: Art. 562. Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá, sem ouvir o réu, a expedição do mandado liminar de manutenção
ou de reintegração, caso contrário, determinará que o autor justifique previamente o alegado, citando-se o réu para comparecer à audiência que
for designada. Não há necessidade de audiência de justificação se os elementos necessários à concessão da medida liminar estão presentes.
A audiência de justificação não é obrigatória. O indeferimento da medida liminar, contudo, pressupõe a designação de audiência de justificação,
conforme previsto no art. 562 do Código de Processo Civil. Na hipótese dos autos, entendo que foram demonstrados os requisitos exigidos para
a expedição do mandado liminar de reintegração de posse. A situação fática narrada e a documentação que instrui o recurso demonstram que os
agravantes exerciam a posse do imóvel. O teor do boletim de ocorrência registrado pela primeira agravante, mormente pelo fato de que o advogado
do segundo agravado confirmou a entrada de seu cliente no imóvel, comprova o esbulho e a data de sua ocorrência. O fato de existir instrumento
de cessão de direitos do imóvel em litígio, por si só, não é suficiente para afastar a ocorrência do esbulho. Diante da comprovação dos requisitos
exigidos pelo art. 561 do Código de Processo Civil, a expedição do mandado liminar de reintegração é o que se impõe. A esse respeito, destaco
precedentes deste Tribunal de Justiça sobre o tema: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR. REQUISITOS
PREENCHIDOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA. 1. A tutela provisória de urgência deve ser concedida
quando houver elementos nos autos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, nos
termos do art. 300 do CPC. 2. Para o deferimento da liminar da ação de reintegração de posse fundada em posse nova (menos de ano e dia da
data do esbulho), incumbe ao autor provar: i) a sua posse; ii) o esbulho praticado pelo réu; iii) a data do esbulho; e iv) a perda da posse (art. 561
do CPC). Evidenciado o esbulho há menos de ano e dia, bem assim a mera cessão de direitos firmada com suposto fraudador, sem participação
do dono, cabível liminar reintegração de posse. 3. Agravo conhecido e não provido. (Acórdão n.1056379, 07079254420178070000, Relator:
FÁBIO EDUARDO MARQUES 7ª Turma Cível, Data de Julgamento: 25/10/2017, Publicado no DJE: 07/11/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.);
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO POR INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. IMÓVEL. LIMINAR CONCEDIDA NA
ORIGEM. REQUISITOS DO ART. 561, CPC. COMODATO VERBAL. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. RESTITUIÇÃO. RECUSA. ESBULHO.
CARACTERIZADO. BENFEITORIAS. DIREITO DE RETENÇÃO. MATÉRIAS NÃO APRECIADAS NA PRIMEIRA INSTÂNCIA. LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. NÃO CARACTERIZADA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Agravo de instrumento contra decisão que, nos autos de ação de reintegração de
posse, deferiu liminar para desocupação do imóvel. 2. Na dicção do art. 562, CPC, nas ações possessórias, é possível a concessão de liminar de
reintegração ou manutenção de posse, desde que o autor comprove o preenchimento dos requisitos do art. 561, CPC, quais sejam: a) sua posse; b)
turbação ou esbulho praticado pelo réu; c ) data da turbação ou esbulho e, ainda, continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção,
ou perda da posse, na de reintegração. 2.1. In casu, configurada, ao menos em sede de juízo de cognição sumária, a hipótese de comodato
verbal, a notificação extrajudicial à comodatária da intenção dos comodantes de reaver o imóvel torna obrigatória a restituição, cometendo esbulho
quando, indevidamente, o retém, recusando-se a restituí-lo. 2.2. Sendo assim, preenchidos os pressupostos legais, é cabível a concessão da
liminar de reintegração de posse aos agravados. 3. Na hipótese, é inadmissível o pronunciamento do Tribunal sobre a realização de benfeitorias
e o direito de retenção, porque essas questões não foram analisadas pela decisão agravada, pena de supressão de instância. 4. A condenação
em litigância de má-fé exige prova adequada do alegado dolo processual, hipótese não verificada nos autos. 5. Agravo de instrumento improvido.
(Acórdão n.1051737, 07070203920178070000, Relator: JOÃO EGMONT 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 04/10/2017, Publicado no DJE:
11/10/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.); AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. LIMINAR. REQUISITOS PREENCHIDOS. DEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA. 1. Para o deferimento da liminar em reintegração de
posse, é necessária a demonstração dos requisitos elencados no art. 561 do CPC/2015 (art. 927 do CPC/73), quais sejam, o efetivo exercício da
posse pelo autor, a turbação ou o esbulho praticado pelo réu, a data da turbação ou do esbulho e a perda da posse. 2. Tendo sido demonstrados os
requisitos exigidos pelo Diploma Processual e, não tendo a ocupante do imóvel logrado demonstrar qualquer fundamento que afastasse o alegado
esbulho, deve ser mantida a liminar concedida pelo Juízo de origem. 3.Agravo de instrumento conhecido e não provido. (Acórdão n.1025901,
20160020419153AGI, Relator: SIMONE LUCINDO 1ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 14/06/2017, Publicado no DJE: 12/07/2017. Pág.:
158-174). Ante o exposto, antecipo a tutela recursal para determinar a expedição do mandado liminar de reintegração de posse, cuja providência
deverá ser cumprida pelo Juízo de Primeiro Grau. Comunique-se, dispensando-se as informações. À parte agravada, para que ofereça resposta
no prazo legal. Intimem-se.

DESPACHO

N. 0716634-68.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.. Adv(s).:
DF44238 - HUGO MONTEIRO JACOME. R: ALEX DA SILVA FELIX. Adv(s).: DF3159200A - JERFFESON BOUT SILVA. T: CENTRAL NACIONAL
UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0716634-68.2017.8.07.0000 Classe judicial:
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A. AGRAVADO: ALEX DA SILVA FELIX
D E S P A C H O Intime-se a parte agravante para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca de eventual supressão de instância em relação
às alegações referentes ao processo em curso no Estado de São Paulo, nos termos do art. 10 do Código de Processo Civil. Após, retornem
conclusos. Brasília ? DF, 4 de dezembro de 2017 Héctor Valverde Santanna Relator
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N. 0716779-27.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: HELENA DOMINGOS PEREIRA. Adv(s).: DF4992400A - ANA
CECILIA SOUSA VILARINHO, DF1111600A - UBIRAJARA ARRAIS DE AZEVEDO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Número do processo: 0716779-27.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: HELENA DOMINGOS
PEREIRA AGRAVADO: DISTRITO FEDERAL D E S P A C H O Intime-se a agravante para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, com base
no art. 10 do Código de Processo Civil, acerca da competência da Turma Cível para julgamento de agravo de instrumento interposto contra
decisão proferida pelo Juízo de Juizado Especial da Fazenda Pública. Após, retornem conclusos. Brasília ? DF, 5 de dezembro de 2017 Héctor
Valverde Santanna Relator

DECISÃO

N. 0701327-20.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO - A: HELVIO MEDEIROS. Adv(s).: DF4346500A - FLAVIA MARTINS DOS SANTOS. R:
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Roberto Freitas Filho Número do processo: 0701327-20.2017.8.07.0018 Classe judicial: APELAÇÃO (198)
APELANTE: HELVIO MEDEIROS APELADO: DISTRITO FEDERAL D E C I S Ã O Trata-se de apelação cível (ID 2122851) interposta por HELVIO
MEDEIROS contra a sentença proferida sob o ID n. 2122840, na qual o Juízo de origem julgou improcedente o pedido deduzido pelo Apelante em
face do Distrito Federal. Preparo (ID 2122852 e 2122853). Contrarrazões (ID 2122856). O Apelante manifestou interesse na desistência da ação,
requerendo a homologação com base no Art. 485, inciso VIII, do CPC, além da concessão do benefício da justiça gratuita (ID 2353893). Instado
a esclarecer o pedido de desistência da ação (ID 2373416), o Apelante informou que se trata de pedido de desistência do recurso, oportunidade
que reiterou o pedido de justiça gratuita (ID 2478655) É o relatório. DECIDO. O caput do Art. 998 do CPC dispõe que o Recorrente poderá, a
qualquer tempo, sem a anuência do Recorrido, desistir do recurso. É o caso dos autos. Vale salientar que a apelação ainda não foi julgada, caso
em que cabe ao Relator homologar o pedido de desistência, conforme se infere do Art. 87, inciso VIII, do RITJDFT, verbis: Art. 87. São atribuições
do relator, nos feitos cíveis, além de outras definidas em lei ou neste Regimento: (...) VIII - homologar desistências e autocomposições das partes;
Portanto, com base no Art. 998 do CPC, HOMOLOGO a desistência do recurso. Considerando a homologação do pedido de desistência formulado,
nada há a prover relativamente ao pedido de gratuidade de justiça, uma vez que exaurida a jurisdição deste Juízo sobre a causa. Transcorrido
o prazo recursal e operada a preclusão, devolvam-se os à Vara de origem, ressaltando que o pedido de justiça gratuita, se o caso, deverá ser
apreciado pelo Juízo natural. Publique-se e intimem-se. Brasília, 6 de dezembro de 2017. 15:27:18. ROBERTO FREITAS FILHO Desembargador

N. 0716683-12.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: ADILSON JUNIO SILVA DAMASCENO. Adv(s).: DF41041 - ALMIR
MENESES DE SOUSA. R: CONDOMINIO PLACA DA MERCEDES. Adv(s).: DF3651400A - CHRYSSIE NATALI DA SILVA CAVALCANTE. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Roberto Freitas Filho Número do
processo: 0716683-12.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: ADILSON JUNIO SILVA DAMASCENO
AGRAVADO: CONDOMINIO PLACA DA MERCEDES D E C I S Ã O Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por ADILSON JUNIO SILVA
DAMASCENO em face da decisão interlocutória proferida pelo Juízo da Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões do Núcleo Bandeirante,
nos autos da Ação de Exigir Contas de nº 2016.11.1.004000-4, a qual rejeitou preliminar de ilegitimidade ativa, e indeferiu pedido de tutela de
urgência para declarar nula a Assembleia Geral Ordinária que deliberou sobre a destituição do síndico do Condomínio Agravado. Ao rejeitar a
preliminar de ilegitimidade ativa, o juízo de origem, ao aplicar a teoria da asserção, afirmou ser necessária apenas a aparência de pertinência
subjetiva para ser analisada a legitimidade ad causam, com base nas alegações iniciais da parte. Quanto ao pedido de anulação da Assembleia
Geral Ordinária que deliberou sobre a destituição do síndico do Condomínio Agravado, o Juízo a quo afirmou ser soberana a decisão tomada
em assembleia condominial, não havendo nos autos informação acerca de outra decisão tomada no âmbito da mesma assembleia que pudesse
amparar a pretensão do ora Agravante. Além disso, entendeu o juízo de origem ser necessário o ajuizamento de demanda própria com vistas
à declaração de nulidade da mencionada assembleia, não sendo a ação de prestação de contas via adequada para tal intento. Irresignado,
o Agravante interpôs o presente recurso de agravo de instrumento. Nas razões recursais, sustentou ter sido a ação de exigir contas proposta
por condômino inadimplente, o qual busca objetivo torpe e imoral, no intuito de vingar-se do Agravante, estando a ação de origem eivada de
vícios. Afirmou serem falsos os documentos apresentados pela parte Agravada. Pugnou pelo reconhecimento da ilegitimidade ativa do Agravado
para exigir contas do Agravante, uma vez que a demanda originou-se a partir de fato fraudulento e ilícito. É o relatório. DO CONHECIMENTO
O recurso é cabível, nos termos do disposto no Art. 1.015, inciso I do CPC/2015, e tempestivo. O Agravante requer a concessão os benefícios
da justiça gratuita. Presentes os pressupostos de admissibilidade, CONHEÇO DO RECURSO. DA LIMINAR Trata-se de agravo de instrumento
com pedido de antecipação de tutela recursal, consistente no reconhecimento da ilegitimidade ativa do Agravado para exigir contas, bem como
na declaração de nulidade da Assembléia Geral Ordinária que deliberou sobre a destituição do síndico do Condomínio Agravado. A tutela de
urgência figura como uma das modalidades da tutela provisória prevista nos Arts. 294 e seguintes do Código de Processo Civil. Os requisitos da
tutela de urgência estão previstos no Art. 300 do CPC/2015, sendo eles: probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo. Quanto à alegada ilegitimidade ativa do Agravado na demanda de origem, trata-se de matéria de ordem pública, podendo até mesmo ser
conhecida de ofício. A análise acerca do atendimento das denominadas condições da ação deve se dar com base nas alegações iniciais trazidas
pelo demandante, devendo considerar-se a relação jurídica deduzida em juízo segundo os subsídios fornecidos por ele in status assertionis. Na
origem, parte Autora, representada por seu síndico, pretende a prestação de contas pelo ex-síndico do condomínio. Assim, verifico, nessa análise
preliminar, a pertinência subjetiva da demanda, não sendo o caso de reconhecimento da ilegitimidade ativa. Por outro lado, a pretendida anulação
de assembleia condominial não pode ser objeto de ação de exigir contas. O CPC, em seu Art. 550, dispõe acerca da ação exigir contas, sendo
ela o meio processual para aquele que afirmar ser titular do direito de exigir contas requerer ao réu que as preste: Art. 550. Aquele que afirmar
ser titular do direito de exigir contas requererá a citação do réu para que as preste ou ofereça contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Assim,
encontrando a pretensão antecipatória óbice legal, não se verifica a probabilidade do direito da parte Agravante, nos termos do disposto no Art.
300 do CPC. Destaco não ser o momento adequado ao juízo de mérito da matéria, mas sim de juízo inicial, de cognição sumária, restringindo-se
ao pedido de antecipação da tutela recursal. Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela recursal (art. 1.019, I, do CPC/2015).
Intime-se a parte Agravada para os fins previstos no Art. 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil. Comunique-se o Juízo a quo do teor desta
decisão. O Agravante formula pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, sem, contudo, comprovar suas condições financeiras.
Assim, determino a intimação do Agravante para que traga aos autos, no prazo de cinco dias, elementos suficientes a subsidiar a concessão
dos benefícios da gratuidade de justiça, sob pena de indeferimento do benefício pretendido. Publique-se e intime-se. Brasília, 7 de dezembro de
2017 14:21:14. ROBERTO FREITAS FILHO Desembargador

N. 0716683-12.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: ADILSON JUNIO SILVA DAMASCENO. Adv(s).: DF41041 - ALMIR
MENESES DE SOUSA. R: CONDOMINIO PLACA DA MERCEDES. Adv(s).: DF3651400A - CHRYSSIE NATALI DA SILVA CAVALCANTE. Poder
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DAMASCENO em face da decisão interlocutória proferida pelo Juízo da Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões do Núcleo Bandeirante,
nos autos da Ação de Exigir Contas de nº 2016.11.1.004000-4, a qual rejeitou preliminar de ilegitimidade ativa, e indeferiu pedido de tutela de
urgência para declarar nula a Assembleia Geral Ordinária que deliberou sobre a destituição do síndico do Condomínio Agravado. Ao rejeitar a
preliminar de ilegitimidade ativa, o juízo de origem, ao aplicar a teoria da asserção, afirmou ser necessária apenas a aparência de pertinência
subjetiva para ser analisada a legitimidade ad causam, com base nas alegações iniciais da parte. Quanto ao pedido de anulação da Assembleia
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Geral Ordinária que deliberou sobre a destituição do síndico do Condomínio Agravado, o Juízo a quo afirmou ser soberana a decisão tomada
em assembleia condominial, não havendo nos autos informação acerca de outra decisão tomada no âmbito da mesma assembleia que pudesse
amparar a pretensão do ora Agravante. Além disso, entendeu o juízo de origem ser necessário o ajuizamento de demanda própria com vistas
à declaração de nulidade da mencionada assembleia, não sendo a ação de prestação de contas via adequada para tal intento. Irresignado,
o Agravante interpôs o presente recurso de agravo de instrumento. Nas razões recursais, sustentou ter sido a ação de exigir contas proposta
por condômino inadimplente, o qual busca objetivo torpe e imoral, no intuito de vingar-se do Agravante, estando a ação de origem eivada de
vícios. Afirmou serem falsos os documentos apresentados pela parte Agravada. Pugnou pelo reconhecimento da ilegitimidade ativa do Agravado
para exigir contas do Agravante, uma vez que a demanda originou-se a partir de fato fraudulento e ilícito. É o relatório. DO CONHECIMENTO
O recurso é cabível, nos termos do disposto no Art. 1.015, inciso I do CPC/2015, e tempestivo. O Agravante requer a concessão os benefícios
da justiça gratuita. Presentes os pressupostos de admissibilidade, CONHEÇO DO RECURSO. DA LIMINAR Trata-se de agravo de instrumento
com pedido de antecipação de tutela recursal, consistente no reconhecimento da ilegitimidade ativa do Agravado para exigir contas, bem como
na declaração de nulidade da Assembléia Geral Ordinária que deliberou sobre a destituição do síndico do Condomínio Agravado. A tutela de
urgência figura como uma das modalidades da tutela provisória prevista nos Arts. 294 e seguintes do Código de Processo Civil. Os requisitos da
tutela de urgência estão previstos no Art. 300 do CPC/2015, sendo eles: probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo. Quanto à alegada ilegitimidade ativa do Agravado na demanda de origem, trata-se de matéria de ordem pública, podendo até mesmo ser
conhecida de ofício. A análise acerca do atendimento das denominadas condições da ação deve se dar com base nas alegações iniciais trazidas
pelo demandante, devendo considerar-se a relação jurídica deduzida em juízo segundo os subsídios fornecidos por ele in status assertionis. Na
origem, parte Autora, representada por seu síndico, pretende a prestação de contas pelo ex-síndico do condomínio. Assim, verifico, nessa análise
preliminar, a pertinência subjetiva da demanda, não sendo o caso de reconhecimento da ilegitimidade ativa. Por outro lado, a pretendida anulação
de assembleia condominial não pode ser objeto de ação de exigir contas. O CPC, em seu Art. 550, dispõe acerca da ação exigir contas, sendo
ela o meio processual para aquele que afirmar ser titular do direito de exigir contas requerer ao réu que as preste: Art. 550. Aquele que afirmar
ser titular do direito de exigir contas requererá a citação do réu para que as preste ou ofereça contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Assim,
encontrando a pretensão antecipatória óbice legal, não se verifica a probabilidade do direito da parte Agravante, nos termos do disposto no Art.
300 do CPC. Destaco não ser o momento adequado ao juízo de mérito da matéria, mas sim de juízo inicial, de cognição sumária, restringindo-se
ao pedido de antecipação da tutela recursal. Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela recursal (art. 1.019, I, do CPC/2015).
Intime-se a parte Agravada para os fins previstos no Art. 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil. Comunique-se o Juízo a quo do teor desta
decisão. O Agravante formula pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, sem, contudo, comprovar suas condições financeiras.
Assim, determino a intimação do Agravante para que traga aos autos, no prazo de cinco dias, elementos suficientes a subsidiar a concessão
dos benefícios da gratuidade de justiça, sob pena de indeferimento do benefício pretendido. Publique-se e intime-se. Brasília, 7 de dezembro de
2017 14:21:14. ROBERTO FREITAS FILHO Desembargador
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nos autos da Ação de Exigir Contas de nº 2016.11.1.004000-4, a qual rejeitou preliminar de ilegitimidade ativa, e indeferiu pedido de tutela de
urgência para declarar nula a Assembleia Geral Ordinária que deliberou sobre a destituição do síndico do Condomínio Agravado. Ao rejeitar a
preliminar de ilegitimidade ativa, o juízo de origem, ao aplicar a teoria da asserção, afirmou ser necessária apenas a aparência de pertinência
subjetiva para ser analisada a legitimidade ad causam, com base nas alegações iniciais da parte. Quanto ao pedido de anulação da Assembleia
Geral Ordinária que deliberou sobre a destituição do síndico do Condomínio Agravado, o Juízo a quo afirmou ser soberana a decisão tomada
em assembleia condominial, não havendo nos autos informação acerca de outra decisão tomada no âmbito da mesma assembleia que pudesse
amparar a pretensão do ora Agravante. Além disso, entendeu o juízo de origem ser necessário o ajuizamento de demanda própria com vistas
à declaração de nulidade da mencionada assembleia, não sendo a ação de prestação de contas via adequada para tal intento. Irresignado,
o Agravante interpôs o presente recurso de agravo de instrumento. Nas razões recursais, sustentou ter sido a ação de exigir contas proposta
por condômino inadimplente, o qual busca objetivo torpe e imoral, no intuito de vingar-se do Agravante, estando a ação de origem eivada de
vícios. Afirmou serem falsos os documentos apresentados pela parte Agravada. Pugnou pelo reconhecimento da ilegitimidade ativa do Agravado
para exigir contas do Agravante, uma vez que a demanda originou-se a partir de fato fraudulento e ilícito. É o relatório. DO CONHECIMENTO
O recurso é cabível, nos termos do disposto no Art. 1.015, inciso I do CPC/2015, e tempestivo. O Agravante requer a concessão os benefícios
da justiça gratuita. Presentes os pressupostos de admissibilidade, CONHEÇO DO RECURSO. DA LIMINAR Trata-se de agravo de instrumento
com pedido de antecipação de tutela recursal, consistente no reconhecimento da ilegitimidade ativa do Agravado para exigir contas, bem como
na declaração de nulidade da Assembléia Geral Ordinária que deliberou sobre a destituição do síndico do Condomínio Agravado. A tutela de
urgência figura como uma das modalidades da tutela provisória prevista nos Arts. 294 e seguintes do Código de Processo Civil. Os requisitos da
tutela de urgência estão previstos no Art. 300 do CPC/2015, sendo eles: probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo. Quanto à alegada ilegitimidade ativa do Agravado na demanda de origem, trata-se de matéria de ordem pública, podendo até mesmo ser
conhecida de ofício. A análise acerca do atendimento das denominadas condições da ação deve se dar com base nas alegações iniciais trazidas
pelo demandante, devendo considerar-se a relação jurídica deduzida em juízo segundo os subsídios fornecidos por ele in status assertionis. Na
origem, parte Autora, representada por seu síndico, pretende a prestação de contas pelo ex-síndico do condomínio. Assim, verifico, nessa análise
preliminar, a pertinência subjetiva da demanda, não sendo o caso de reconhecimento da ilegitimidade ativa. Por outro lado, a pretendida anulação
de assembleia condominial não pode ser objeto de ação de exigir contas. O CPC, em seu Art. 550, dispõe acerca da ação exigir contas, sendo
ela o meio processual para aquele que afirmar ser titular do direito de exigir contas requerer ao réu que as preste: Art. 550. Aquele que afirmar
ser titular do direito de exigir contas requererá a citação do réu para que as preste ou ofereça contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Assim,
encontrando a pretensão antecipatória óbice legal, não se verifica a probabilidade do direito da parte Agravante, nos termos do disposto no Art.
300 do CPC. Destaco não ser o momento adequado ao juízo de mérito da matéria, mas sim de juízo inicial, de cognição sumária, restringindo-se
ao pedido de antecipação da tutela recursal. Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela recursal (art. 1.019, I, do CPC/2015).
Intime-se a parte Agravada para os fins previstos no Art. 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil. Comunique-se o Juízo a quo do teor desta
decisão. O Agravante formula pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, sem, contudo, comprovar suas condições financeiras.
Assim, determino a intimação do Agravante para que traga aos autos, no prazo de cinco dias, elementos suficientes a subsidiar a concessão
dos benefícios da gratuidade de justiça, sob pena de indeferimento do benefício pretendido. Publique-se e intime-se. Brasília, 7 de dezembro de
2017 14:21:14. ROBERTO FREITAS FILHO Desembargador

N. 0716322-92.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CLARO S.A.. Adv(s).: DF0392720A - FELIPE GAZOLA VIEIRA
MARQUES, DF3113800A - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. R: CARLOS ALEXANDRE RIBEIRO DE ARAUJO. Adv(s).:
DF2963600A - THIAGO LEMOS MENDES DA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Roberto Freitas Filho Número do processo: 0716322-92.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE
INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: CLARO S.A. AGRAVADO: CARLOS ALEXANDRE RIBEIRO DE ARAUJO D E C I S Ã O Trata-se de
agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CLARO S/A em face da decisão proferida pelo Juízo da 5ª Vara Cível da
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Circunscrição Judiciária de Taguatinga que, nos autos do cumprimento de sentença sob o n. 0708996-60.2017.8.07.0007, deferiu ?o pedido de
conversão em perdas e danos formulado pelo credor ID 10335247, fixando o montante devido no limite estabelecido na sentença, qual seja, R$
20.000,00 (vinte mil reais)?. Em suas razões, a Agravante aduz, em síntese, que o valor fixado pelo Juízo a quo não deve prosperar, em razão
dos princípios de proporcionalidade e razoabilidade, tendo em vista que o instituto das perdas e danos visa recompor um prejuízo sofrido pela
parte em razão da impossibilidade do pactuado pela outra, não devendo ser causa de seu enriquecimento ilícito. Informa que não descumpriu
em nenhum momento a obrigação imposta na sentença, muito pelo contrário, informou nos autos a impossibilidade do cumprimento da decisão.
Afirma que o arbitramento de indenizações deve ser compatível com a realidade econômica das partes e com o grau do prejuízo experimentado,
sob os princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Por fim, requer a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, haja vista o risco
de bloqueio nos passivos financeiros da Agravante com consequente levantamento do alvará por parte da Agravada. No mérito, pugna pelo
provimento do recurso para minorar o valor estabelecido na conversão da obrigação de fazer em perdas e danos, levando-se em consideração
os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Intimada para se manifestar acerca do cabimento do presente recurso, a Agravante atendeu
ao chamamento do presente Juízo (ID n. 2939932), sob o fundamento de que o presente recurso trata da decisão que estabeleceu o valor das
perdas e danos, e não da multa estipulada pelo descumprimento da obrigação de fazer. DO CONHECIMENTO O recurso é cabível, tendo em vista
a regra inserta no Art. 1.015, parágrafo único, do CPC e tempestivo. A petição do agravo veio instruída com as peças obrigatórias, nos termos do
Art. 1.017, § 5º, do CPC. Preparo recolhido (ID n. 2862118, pag. 1 e 2). É o relatório. DECIDO. Presentes os pressupostos de admissibilidade,
CONHEÇO DO RECURSO. Do Efeito Suspensivo Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, em face da decisão que
deferiu ?o pedido de conversão em perdas e danos formulado pelo credor ID 10335247, fixando o montante devido no limite estabelecido na
sentença, qual seja, R$ 20.000,00 (vinte mil reais)?. Como regra, não há efeito suspensivo automático do presente recurso, nos termos do Art.
995 do CPC. No entanto, a concessão do efeito suspensivo, por configurar exceção à regra da cognição exauriente e ao contraditório, condiciona-
se à existência de prova de risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e de ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso, nos termos do parágrafo único do referido artigo. No caso em apreço, verifico, das alegações formuladas pelo Agravante, a presença dos
requisitos acima especificados. O cerne da discussão neste agravo resume-se ao quantum estabelecido pelo Juízo a quo quando da conversão
da obrigação de fazer em perdas e danos. Trata-se, na origem, de ação de exibição de documentos, em fase de cumprimento de sentença,
que determinou a exibição de ?toda a documentação relativa aos contratos de telefonia firmados pelo autor com a ré referente aos numeros
049-8838-6907 e 049-8893-3649, no prazo de cinco dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00, limitada a R$ 20.000,00?. Ressalte-se que,
iniciado o cumprimento de sentença, o Juízo a quo deferiu ?o pedido de conversão em perdas e danos formulado pelo credor ID 10335247,
fixando o montante devido no limite estabelecido na sentença, qual seja, R$ 20.000,00 (vinte mil reais)?. A Agravante aduz, em síntese, que o
valor fixado pelo Juízo a quo não deve prosperar, em razão dos princípios de proporcionalidade e razoabilidade, tendo em vista que o instituto
das perdas e danos visa recompor um prejuízo sofrido pela parte em razão da impossibilidade do pactuado pela outra, não devendo ser causa
de seu enriquecimento ilícito, bem como que não descumpriu em nenhum momento a obrigação imposta na sentença, muito pelo contrário,
informou nos autos a impossibilidade do cumprimento da decisão. Cediço que a ?obrigação somente será convertida em perdas e danos se o
autor o requerer ou se impossível a tutela específica ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente?, nos termos do Art. 499 do CPC.
Compulsando os autos, verifico que o Juízo a quo converteu em perdas e danos a obrigação de exibir documentos, especificamente quanto
aos contratos de prestação de serviço de telefonia referente aos números 049-8838-6907 e 049-8893-3649, a requerimento do ?Credor?, ora
Agravado, nos termos da decisão recorrida. Contudo, o referido requerimento fora realizado pelo Devedor (ID n. 10019618, do processo de
origem) e, em contraposição, o Credor se manifestou pelo pagamento da multa estipulada na sentença e pela efetiva entrega dos documentos
objeto da demanda (ID n. 10335247). Acrescente-se que o Art. 500 do CPC indica que a ?indenização por perdas e danos dar-se-á sem prejuízo
da multa fixada periodicamente para compelir o réu ao cumprimento específico da obrigação?, ou seja, as astreintes e a indenização por perdas e
danos, diante da impossibilidade de se cumprir a obrigação de fazer determinada por decisão judicial, podem ser cumuladas, do que se infere que
as naturezas jurídicas são distintas. Ressalte-se que as astreintes, na forma do Art. 537 do CPC, objetivam compelir a parte a dar cumprimento a
uma obrigação de fazer ou de não fazer fixada na decisão judicial, no intuito de assegurar o resultado prático da prestação jurisdicional. Confira-
se: Art. 537. A multa independe de requerimento da parte e poderá ser aplicada na fase de conhecimento, em tutela provisória ou na sentença, ou
na fase de execução, desde que seja suficiente e compatível com a obrigação e que se determine prazo razoável para cumprimento do preceito.
O objetivo não é o de obrigar a parte ao pagamento da mesma, mas de preservar a sua natureza inibitória. Por isso, deve ser fixada em valor
suficiente para compelir a parte a obedecer ao preceito, considerando-se ainda os efeitos que adviriam do não cumprimento. Por outro lado, a
conversão da obrigação de fazer em perdas e danos é uma possibilidade colocada à disposição do credor que lhe permite transformar a obrigação
de fazer em uma indenização pecuniária correspondente. Contudo, verifico que o Juízo a quo estabeleceu como critério para valoração das perdas
e danos o montante relativo ao valor da multa estabelecida na sentença pelo descumprimento da obrigação de fazer (astreintes). Ora, se a multa
e a indenização por perdas e danos têm natureza jurídica distintas, o fundamento para sua quantificação também deve ser distinto. Não se pode
estabelecer o valor da indenização por perdas e danos com base na multa pelo descumprimento da obrigação de fazer, por eventual incidência do
bis in idem. Assim, numa análise perfunctória, não ficaram demonstrados os efetivos prejuízos suportados pelo Credor, ora Agravado, em razão
do não cumprimento da obrigação de fazer pelo Devedor, ora Agravante, o que serviria de critério para quantificação da indenização por perdas
e danos, nos termos do Art. 499 do CPC. Ressalte-se ainda que a decisão recorrida também não apreciou a possível cumulação entre a multa
e a indenização por perdas e danos, tendo em vista que o Credor, ora Agravado, requereu o cumprimento de sentença em relação ao valor da
multa e à efetiva realização da obrigação de fazer. Desta forma, vislumbro a probabilidade do direito vindicado. A existência de prova de risco de
dano grave, de difícil ou impossível reparação resta evidenciada na possível constrição e expropriação, bem como na eventual impossibilidade
ulterior de recomposição patrimonial parte do Credor, caso seja procedente o requerimento do Devedor. Ademais, o Devedor, ora Agravante, é
empresa que atua na área de telecomunicação e, portanto, possui ativos suficientes para suportar eventual condenação em momento posterior.
Diante do exposto, estando presentes os requisitos exigidos pelo Art. 995, parágrafo único, do CPC, DEFIRO a suspensão da eficácia da decisão
recorrida. Comunique-se ao Juiz da causa. Intime-se a parte Agravada para, querendo, oferecer resposta, na forma do Art. 1.019, inc. II, do CPC.
Publique-se e intime-se. Brasília, 7 de dezembro de 2017. 14:47:50. ROBERTO FREITAS FILHO Desembargador

N. 0712735-62.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: EDUARDO GOMES FERREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF15068 -
CLEBER LOPES DE OLIVEIRA. R: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL - DETRAN. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Roberto Freitas Filho Número do
processo: 0712735-62.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: EDUARDO GOMES FERREIRA DA
SILVA AGRAVADO: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL - DETRAN D E C I S Ã O Cuida-se de pedido de concessão de
efeito suspensivo, interposto por EDUARDO GOMES FERREIRA DA SILVA contra a decisão do Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública do DF, que,
nos autos do Mandado de Segurança nº 0709255-22.2017.8.07.0018, impetrado pelo Agravante em face do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO DISTRITO FEDERAL - DETRAN, indeferiu o pedido liminar de suspensão da decisão que determinou a suspensão do direito de dirigir do
Impetrante. Preparo recolhido, ID 2367389 e 2367395. Em consulta ao sistema informatizado deste TJDFT, constatou-se que houve a prolação
de sentença nos autos principais, no dia 14/11/2017, denegando a segurança. Intimado a se manifestar sobre eventual perda de objeto do recurso
(ID 2864952), a parte Agravante pediu a extinção do feito pela perda de objeto, de acordo com o Art. 485, IV, do CPC (ID 2917683). É o relatório.
Decido. Conforme relatado, verifica-se que o Juízo de Primeiro Grau já prolatou sentença nos autos do processo originário, o que prejudicou o
presente agravo de instrumento por perda superveniente de objeto. Não subsiste interesse do Agravante no julgamento do recurso ante a falta
de utilidade e efetividade, visto que o agravo não tem a capacidade de anular ou reformar a sentença. Caberá ao Agravante interpor o recurso
cabível contra a sentença, nos termos do Art. 1.009 do CPC, se entender necessário. Confiram-se, na mesma linha, os seguintes julgados desta
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Corte de Justiça: CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. MATRÍCULA EM CRECHE PÚBLICA.
SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA PROFERIDA NO CURSO DO PROCESSAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DO
OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 1. Resta prejudicado o agravo de instrumento, pela perda do objeto, eis que no processo de origem foi
proferida sentença. 2. Agravo prejudicado. (Acórdão n.1037138, 20160020303643AGI, Relator: ARNOLDO CAMANHO 4ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 02/08/2017, Publicado no DJE: 09/08/2017. Pág.: 422/439) (grifo nosso) AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. PERDA DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 1. "A superveniência
da sentença proferida no feito principal enseja a perda de objeto de recursos anteriores que versem sobre questões resolvidas por decisão
interlocutória combatida via agravo de instrumento" (STJ, AgRg no REsp 1.485.765/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira
Turma, DJe 29/10/2015). 2. Agravo interno não conhecido. (Acórdão n.972476, 20160020020697AGI, Relator: SIMONE LUCINDO 1ª TURMA
CÍVEL, Data de Julgamento: 05/10/2016, Publicado no DJE: 18/10/2016. Pág.: 257-295) (grifo nosso) Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo
de instrumento nos termos do Art. 932, inciso III, do CPC c/c Art. 87, inciso III, do RITJDFT, diante da perda superveniente de objeto. Comunique-
se ao Juízo de origem. Após o trânsito em julgado, arquive-se o feito. Publique-se e intime-se. Brasília, 7 de dezembro de 2017. 14:56:54.
ROBERTO FREITAS FILHO Desembargador

DESPACHO

N. 0709958-07.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CIMA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. Adv(s).:
PR20738 - FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES. R: MATEUS MASELLI LEITE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0709958-07.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: CIMA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA AGRAVADO: MATEUS MASELLI LEITE D E S P A C H O Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por CIMA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA em face de MATEUS MASELLI LEITE contra decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Circunscrição
Judiciária de Águas Claras/DF, no processo n° 0705584-82.2017.8.07.0020, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela. Ao receber o recurso,
indeferi a antecipação dos efeitos da tutela recursal, por não vislumbrar a probabilidade do direito (ID 2045099). Em atendimento ao disposto no
Art. 1.019, inc. II, do CPC, determino a intimação do Agravado para responder ao Agravo de Instrumento. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 5
de dezembro de 2017 ROBERTO FREITAS FILHO Desembargador

DECISÃO

N. 0708435-57.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CRISTIANO BARRETO ZARANZA. Adv(s).: DF1651500A -
FRANCISCO ROBERTO EMERENCIANO. R: EMPLAVI INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA. Adv(s).: DF18795 - DANIEL SANTOS
GUIMARAES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS TeófiloCaetano Gabinete
do Des. Teófilo Caetano Número do processo: 0708435-57.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE:
CRISTIANO BARRETO ZARANZA AGRAVADO: EMPLAVI INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA D E C I S Ã O Vistos etc. Consoante se
afere da consulta ao sítio eletrônico desta Corte de Justiça[1], a ação principal fora resolvida, sendo-lhe colocado termo, com fulcro no art.
924, inc. II, do estatuto processual, ante o pagamento da obrigação. A resolução do processo principal repercute, como é cediço, neste agravo,
deixando-o carente de objeto, prejudicando-o, uma vez que, prolatada sentença, todas as questões restaram irreversivelmente superadas e
prejudicadas. Esteado nesses argumentos e lastreado no artigo 1.019 combinado com o artigo 932, inciso III, do novel estatuto processual,
nego, ante a inequívoca evidência de que restara carente de objeto, portanto irreversivelmente prejudicado, conhecimento ao vertente agravo
de instrumento. Custas pelo agravante. Preclusa esta decisão, proceda a Secretaria nos moldes legais de forma a viabilizar o arquivamento dos
autos. Intimem-se. Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017. Desembargador TEÓFILO CAETANO Relator [1] - http://cache.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?
MGWLPN=SERVIDOR1&NXTPGM=tjhtml34&ORIGEM=INTRA&CIRCUN=1&SEQAND=310&CDNUPROC=20140110945987

N. 0714739-72.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: MARIA DE LOURDES NOGUEIRA ARAUJO. A: FIANCA EMPRESA
DE SEGURANCA LTDA. A: ESPOLIO DE LUIZ VICENTE ARAUJO. Adv(s).: DF41057 - GILLIARD CAJADO FREITAS. R: BANCO BMG SA.
Adv(s).: DF3587900A - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS TeófiloCaetano Gabinete do Des. Teófilo Caetano Número do processo: 0714739-72.2017.8.07.0000 Classe judicial:
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) REPRESENTANTE: MARIA DE LOURDES NOGUEIRA ARAUJO AGRAVANTE: FIANCA EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA, ESPOLIO DE LUIZ VICENTE ARAUJO AGRAVADO: BANCO BMG SA D E C I S Ã O Vistos etc. Cuida-se de agravo de
instrumento, com pedido de efeito suspensivo, aviado por Maria de Lourdes Nogueira Araujo e Outros em face da decisão que, nos autos da
ação de execução de título extrajudicial que move em seu desfavor o agravado ? Banco BMG SA ?, rejeitara a impugnação à avaliação do
bem imóvel penhorado, homologando o laudo pericial apresentado por oficial de justiça avaliador e determinando o regular prosseguimento da
execução com vista à ultimação dos atos de expropriação. Objetivam os agravantes, mediante o conhecimento e provimento do recurso, a reforma
da decisão agravada para acolhimento da impugnação e realização de nova avaliação. Como estofo da pretensão reformatória, argumentaram
os agravantes, em suma, que o valor atribuído ao imóvel penhorado está muito aquém do seu valor de mercado, afirmando ser incorreta a
avaliação homologada pelo decisório vergastado, pois não considerara avaliações de apartamentos localizados na mesma região, além da
avaliação promovida pela justiça trabalhista especializada, que avaliara o imóvel, em maio de 2016, no valor de R$ 4.647.960,00, considerando
as acessões nele existentes, representando a importância de R$ 3.800.000,00 prejuízo extremamente oneroso aos executados. Alegaram que,
comparando a avaliação homologada pela decisão guerreada com a aludida avaliação exibida nos autos, verificara-se considerável diferença
de R$ 847.960,00 no valor do imóvel, ensejando que, caso sobrevenha alienação judicial por preço desvalorizado, sofrerão prejuízos materiais
irreparáveis. Consignaram que, diante dessas circunstâncias, deve ser agregado efeito suspensivo ao agravo, suspendendo-se o curso da
execução, e, ao final, ser desqualificada a decisão arrostada, assegurando-se a realização de nova avaliação. É o relatório. Decido. Cuida-se de
agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, aviado por Maria de Lourdes Nogueira Araujo e Outros em face da decisão que, nos
autos da ação de execução de título extrajudicial que move em seu desfavor o agravado ? Banco BMG SA ?, rejeitara a impugnação à avaliação
do bem imóvel penhorado, homologando o laudo pericial apresentado por oficial de justiça avaliador e determinando o regular prosseguimento
da execução com vista à ultimação dos atos de expropriação. Objetivam os agravantes, mediante o conhecimento e provimento do recurso, a
reforma da decisão agravada para acolhimento da impugnação e realização de nova avaliação. Afere-se do aduzido que o objeto deste agravo
cinge-se à legitimidade da avaliação homologada pelo MM. Juiz a quo via da decisão que rejeitara a impugnação que formularam os agravantes
com fundamento nos supostos vícios que permeariam a avaliação realizada por Oficial de Justiça, que supostamente não considerara que
imóveis similares ao penhorado são anunciados à venda por valores muito superiores. Emoldurado o objeto do recurso, o inconformismo dos
agravantes não encontra guarida, pois a fundamentação que içaram como substrato de sua pretensão carece de sustentação apta a autorizar
a reforma, impondo que seja mantido incólume o decisório vergastado. Conquanto se reconheça, primo ictu oculi, considerável divergência
entre os valores encontrados pelos agravantes[1] e os valores encontrados pelo avaliador do Juízo ? Oficial de Justiça Avaliador ?, conforme
acima ilustrado, deve-se considerar que a exata aferição do valor de mercado do bem imóvel penhorado não pode ser contestada por meros
apontamentos de anúncios extraídos de sites de corretora de imóveis desprovidos de apontamento técnico objetivo. Significa dizer que, aplicando-
se as regras do processo cognitivo necessário à aferição do exato valor dos imóveis, cabe ao interessado que se alega prejudicado comprovar
a imprestabilidade do provimento jurisdicional obtido. No caso, inconformados com os valores auferidos pela avaliação realizada e homologada,
cabia aos agravantes infirmar o laudo pericial do oficial de justiça avaliador, não por meras alegações alicerçadas em anúncios de corretora
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de imóveis vazios de fundamento, mas por nova opinião técnica apta a desqualificar as conclusões levantadas com fundamentos objetivos e
claros. Descuidando desse postulado, não há como se acolher as razões do inconformismo que manifestaram, notadamente porque sequer
colacionaram ao instrumento a avaliação que ora impugnam, tornando inviável que desqualifiquem a avaliação realizada pelo ilustrado avaliador
judicial. Ora, consubstancia verdadeiro truísmo que o oficial de justiça avaliador do juízo usufrui de fé pública, ensejando que, consumando a
avaliação dos imóveis, o ato reveste-se desse predicado, sendo que a repetição da avaliação somente será autorizada quando houver arguição
fundamentada da ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador. Essa inteligência emerge da literalidade do artigo 873 do Código de
Processo Civil vigente, in verbis: ?Da Avaliação Art. 873. É admitida nova avaliação quando: I ? qualquer das partes argüir, fundamentadamente,
a ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador; II ? se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou diminuição no valor
do bem; ou III ? o juiz tiver houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem na primeira avaliação.? Deflui da exegese do dispositivo anotado
que, realizada a avaliação pelo oficial de justiça avaliador do juízo e não havendo fundamento apto infirmar o laudo apresentado, não subsiste
razão para a realização de nova avaliação. Os agravantes, descuidando de apontar objetivamente os erros da avaliação homologada, tanto
que sequer a colacionaram ao instrumento, porquanto se embasara apenas nas divergências de valores encontrados nos anúncios extraídos
de site da internet e em avaliação realizada perante outro juízo e período passado, não lograram demonstrar qual das hipóteses legalmente
emolduradas ensejaria a realização de nova avaliação do imóvel penhorado. Aliás, elucidativas as palavras do ilustrado Sérgio Sahione Fadel
em relação ao artigo 873 do Código de Processo Civil, tece o seguinte comentário, verbis: ?[...] O objetivo da nova avaliação, em qualquer das
três hipóteses, é um só: ajustá-la à realidade do valor atual, que, por um lado, dá prestígio à venda judicial e, por outro, defende o interesse
público, exteriorizado na disputa dos lançadores que, frente a frente com ato de alienação judicial, se sentem longe da especulação e dos
interesses privados na obtenção de ganhos ou lucros demasiados?. (FADEL, Sérgio Sahione. Código de Processo Civil Comentado, 7ed, São
Paulo: Forense, p. 864) No mesmo sentido a lição do catedrático Costa Machado, nos comentários que faz ao artigo 873 do Código de Processo
Civil. Confira-se: ?Apesar da alteração redacional imposta ao presente dispositivo pela Lei n. 11.382/006 ? que institui a chamada Reforma da
Execução Extrajudicial ? e a substituição da antiga frase de cunho negativo (?Não se repetirá a avaliação, salvo quando:?) pela ora focalizada
de caráter positivo (?É admitida nova avaliação quando:?), o regramento processual aqui consubstanciado continua exatamente o mesmo, qual
seja, a irrepetibilidade, em regra, da avaliação, somente se admitindo um novo trabalho avaliatório nos casos expressamente previstos nos três
incisos deste art. 683. [...]? (MACHADO, Antônio Cláudio da Costa. Código de Processo Civil Interpretado. 2ed. Barueri: Manole, 2008. p. 1205)
Alinhavadas essas razões, inexistindo qualquer fundamentação apta a infirmar o laudo de avaliação apresentado por ilustrado oficial de justiça
avaliador, sequer quanto ao lapso temporal transcurso entre a avaliação e a homologação judicial, não merece guarida a tese recursal, devendo
prosseguir o feito nos próprios termos da decisão vergastada. Esses argumentos, aliás, encontram respaldo no entendimento que é perfilhado
por esta egrégia Corte de Justiça em situações análogas à debatida nesta sede, conforme asseguram os arestos adiante ementado: ?AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - IMPUGNAÇÃO A LAUDO QUE REAVALIOU IMÓVEL REJEITADA - ALEGAÇÃO DE DISPARIDADE DE
VALORES - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 01.A simples discordância e a apresentação de laudos unilateralmente apresentados, não se
mostram suficientes a impugnação de valor apresentado por avaliador judicial. 02.É verdade que há diferença entre o valor constante da avaliação
apresentada pela agravante e o do laudo judicial; entretanto, nessa hipótese da avaliação do imóvel, a parte que discorda deve instruir sua
discordância com laudos de câmaras especializadas, de câmara de valores, da Caixa Econômica Federal e em outras instituições correlatas, mas
nunca com documentos particulares. 03.Recurso desprovido. Unânime.? (Acórdão n. 634121, 20120020193597AGI, Relator ROMEU GONZAGA
NEIVA, 5ª Turma Cível, julgado em 17/10/2012, DJ 19/11/2012 p. 282); ?AVALIAÇÃO DE IMÓVEL. LAUDO. REQUISITOS. VALOR COMPATÍVEL.
ERRO DA AVALIADORA. PROVA. I - O laudo de avaliação atende aos requisitos do art. 681 do CPC, e o valor arbitrado é compatível com imóveis
similares na mesma região. Não comprovada a ocorrência de erro da avaliadora, e diante da inexistência de qualquer das hipóteses do art. 683
do CPC, não há motivos para a realização de nova avaliação. II - Agravo de instrumento desprovido.? (Acórdão n. 613986, 20120020120293AGI,
Relator VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, julgado em 22/08/2012, DJ 31/08/2012 p. 195); ?AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ALIENAÇÃO
JUDICIAL. NOVA AVALIAÇÃO. OFICIAL DE JUSTIÇA. REQUISITOS. ART. 683 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL INOCORRÊNCIA. 1. A
avaliação feita pelo oficial de justiça, em regra, não se repete, salvo nas hipóteses previstas no artigo 683 do Código de Processo Civil: I - qualquer
das partes argüir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador; II - se verificar, posteriormente à avaliação, que
houve majoração ou diminuição no valor do bem; III - houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem (art. 668, parágrafo único, inciso V).
2. A ausência de demonstração que o laudo de avaliação estaria eivado de erro, ou que o valor encontrado pelo oficial de justiça seria inferior
ao valor de mercado do imóvel não constitui, por si só, argumento hábil a infirmar o preço indicado pelo oficial de justiça avaliador. 3. Agravo
conhecido e não provido.? (Acórdão n. 609819, 20120020117094AGI, Relator ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO, 6ª Turma Cível, julgado
em 08/08/2012, DJ 16/08/2012 p. 138); ?PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - HOMOLOGAÇÃO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO
DE IMÓVEL - PLEITO RECURSAL PARA NOVA AVALIAÇÃO NO IMÓVEL - IMPERTINÊNCIA - DECISÃO MANTIDA. 1. A avaliação efetuada
por Oficial de Justiça Avaliador, realizada em consonância com os fundamentos exigidos, não contraria a legislação processual, não havendo
como prevalecer, em seu detrimento, meras alegações e conjecturas realizadas por uma das partes litigantes, sem que apresente uma prova
robusta capaz de comprovar que o bem foi avaliado em valor inferior ou superior ao de mercado, não sendo capazes, portanto, de desconstituir
a avaliação. 2. Se o laudo de avaliação, pelo qual se chegou ao valor do imóvel, contém parecer fundamentado, elucidativo e concludente,
no qual houve a precisa descrição do bem e de suas características, dando conhecimento da metodologia e fonte de consulta, levando ainda
em consideração sua localização, bem como pesquisa de mercado realizada em várias imobiliárias e em jornais de grande circulação, impõe-
se reconhecer o acerto do valor ali estimado. 3. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.? (Acórdão n. 528530, 20110020117513AGI,
Relator HUMBERTO ADJUTO ULHÔA, 3ª Turma Cível, julgado em 17/08/2011, DJ 19/08/2011 p. 121). Do alinhavado de conformidade com
o retratado nos autos afere-se, pois, que a impugnação deduzida incidentalmente pelos agravantes encontra-se desprovida de sustentação,
ensejando a certeza de que o teor da decisão que homologara a avaliação e determinara o prosseguimento da execução se conforma com o
legalmente preceituado. Essas inferências legitimam o processamento do agravo sob sua forma instrumental, estando obstado, contudo, que lhe
seja agregado o efeito suspensivo almejado. Alinhadas essas considerações, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada, recebendo e
processando o agravo de instrumento apenas no efeito devolutivo. Comunique-se ao ilustrado prolator da decisão arrostada. Após, ao agravado
para, querendo, contrariar o recurso no prazo legalmente assinalado para esse desiderato. Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017. Desembargador
TEÓFILO CAETANO Relator [1] - ID 2664767, págs. 8/10.

N. 0714739-72.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: MARIA DE LOURDES NOGUEIRA ARAUJO. A: FIANCA EMPRESA
DE SEGURANCA LTDA. A: ESPOLIO DE LUIZ VICENTE ARAUJO. Adv(s).: DF41057 - GILLIARD CAJADO FREITAS. R: BANCO BMG SA.
Adv(s).: DF3587900A - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS TeófiloCaetano Gabinete do Des. Teófilo Caetano Número do processo: 0714739-72.2017.8.07.0000 Classe judicial:
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) REPRESENTANTE: MARIA DE LOURDES NOGUEIRA ARAUJO AGRAVANTE: FIANCA EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA, ESPOLIO DE LUIZ VICENTE ARAUJO AGRAVADO: BANCO BMG SA D E C I S Ã O Vistos etc. Cuida-se de agravo de
instrumento, com pedido de efeito suspensivo, aviado por Maria de Lourdes Nogueira Araujo e Outros em face da decisão que, nos autos da
ação de execução de título extrajudicial que move em seu desfavor o agravado ? Banco BMG SA ?, rejeitara a impugnação à avaliação do
bem imóvel penhorado, homologando o laudo pericial apresentado por oficial de justiça avaliador e determinando o regular prosseguimento da
execução com vista à ultimação dos atos de expropriação. Objetivam os agravantes, mediante o conhecimento e provimento do recurso, a reforma
da decisão agravada para acolhimento da impugnação e realização de nova avaliação. Como estofo da pretensão reformatória, argumentaram
os agravantes, em suma, que o valor atribuído ao imóvel penhorado está muito aquém do seu valor de mercado, afirmando ser incorreta a
avaliação homologada pelo decisório vergastado, pois não considerara avaliações de apartamentos localizados na mesma região, além da
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avaliação promovida pela justiça trabalhista especializada, que avaliara o imóvel, em maio de 2016, no valor de R$ 4.647.960,00, considerando
as acessões nele existentes, representando a importância de R$ 3.800.000,00 prejuízo extremamente oneroso aos executados. Alegaram que,
comparando a avaliação homologada pela decisão guerreada com a aludida avaliação exibida nos autos, verificara-se considerável diferença
de R$ 847.960,00 no valor do imóvel, ensejando que, caso sobrevenha alienação judicial por preço desvalorizado, sofrerão prejuízos materiais
irreparáveis. Consignaram que, diante dessas circunstâncias, deve ser agregado efeito suspensivo ao agravo, suspendendo-se o curso da
execução, e, ao final, ser desqualificada a decisão arrostada, assegurando-se a realização de nova avaliação. É o relatório. Decido. Cuida-se de
agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, aviado por Maria de Lourdes Nogueira Araujo e Outros em face da decisão que, nos
autos da ação de execução de título extrajudicial que move em seu desfavor o agravado ? Banco BMG SA ?, rejeitara a impugnação à avaliação
do bem imóvel penhorado, homologando o laudo pericial apresentado por oficial de justiça avaliador e determinando o regular prosseguimento
da execução com vista à ultimação dos atos de expropriação. Objetivam os agravantes, mediante o conhecimento e provimento do recurso, a
reforma da decisão agravada para acolhimento da impugnação e realização de nova avaliação. Afere-se do aduzido que o objeto deste agravo
cinge-se à legitimidade da avaliação homologada pelo MM. Juiz a quo via da decisão que rejeitara a impugnação que formularam os agravantes
com fundamento nos supostos vícios que permeariam a avaliação realizada por Oficial de Justiça, que supostamente não considerara que
imóveis similares ao penhorado são anunciados à venda por valores muito superiores. Emoldurado o objeto do recurso, o inconformismo dos
agravantes não encontra guarida, pois a fundamentação que içaram como substrato de sua pretensão carece de sustentação apta a autorizar
a reforma, impondo que seja mantido incólume o decisório vergastado. Conquanto se reconheça, primo ictu oculi, considerável divergência
entre os valores encontrados pelos agravantes[1] e os valores encontrados pelo avaliador do Juízo ? Oficial de Justiça Avaliador ?, conforme
acima ilustrado, deve-se considerar que a exata aferição do valor de mercado do bem imóvel penhorado não pode ser contestada por meros
apontamentos de anúncios extraídos de sites de corretora de imóveis desprovidos de apontamento técnico objetivo. Significa dizer que, aplicando-
se as regras do processo cognitivo necessário à aferição do exato valor dos imóveis, cabe ao interessado que se alega prejudicado comprovar
a imprestabilidade do provimento jurisdicional obtido. No caso, inconformados com os valores auferidos pela avaliação realizada e homologada,
cabia aos agravantes infirmar o laudo pericial do oficial de justiça avaliador, não por meras alegações alicerçadas em anúncios de corretora
de imóveis vazios de fundamento, mas por nova opinião técnica apta a desqualificar as conclusões levantadas com fundamentos objetivos e
claros. Descuidando desse postulado, não há como se acolher as razões do inconformismo que manifestaram, notadamente porque sequer
colacionaram ao instrumento a avaliação que ora impugnam, tornando inviável que desqualifiquem a avaliação realizada pelo ilustrado avaliador
judicial. Ora, consubstancia verdadeiro truísmo que o oficial de justiça avaliador do juízo usufrui de fé pública, ensejando que, consumando a
avaliação dos imóveis, o ato reveste-se desse predicado, sendo que a repetição da avaliação somente será autorizada quando houver arguição
fundamentada da ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador. Essa inteligência emerge da literalidade do artigo 873 do Código de
Processo Civil vigente, in verbis: ?Da Avaliação Art. 873. É admitida nova avaliação quando: I ? qualquer das partes argüir, fundamentadamente,
a ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador; II ? se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou diminuição no valor
do bem; ou III ? o juiz tiver houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem na primeira avaliação.? Deflui da exegese do dispositivo anotado
que, realizada a avaliação pelo oficial de justiça avaliador do juízo e não havendo fundamento apto infirmar o laudo apresentado, não subsiste
razão para a realização de nova avaliação. Os agravantes, descuidando de apontar objetivamente os erros da avaliação homologada, tanto
que sequer a colacionaram ao instrumento, porquanto se embasara apenas nas divergências de valores encontrados nos anúncios extraídos
de site da internet e em avaliação realizada perante outro juízo e período passado, não lograram demonstrar qual das hipóteses legalmente
emolduradas ensejaria a realização de nova avaliação do imóvel penhorado. Aliás, elucidativas as palavras do ilustrado Sérgio Sahione Fadel
em relação ao artigo 873 do Código de Processo Civil, tece o seguinte comentário, verbis: ?[...] O objetivo da nova avaliação, em qualquer das
três hipóteses, é um só: ajustá-la à realidade do valor atual, que, por um lado, dá prestígio à venda judicial e, por outro, defende o interesse
público, exteriorizado na disputa dos lançadores que, frente a frente com ato de alienação judicial, se sentem longe da especulação e dos
interesses privados na obtenção de ganhos ou lucros demasiados?. (FADEL, Sérgio Sahione. Código de Processo Civil Comentado, 7ed, São
Paulo: Forense, p. 864) No mesmo sentido a lição do catedrático Costa Machado, nos comentários que faz ao artigo 873 do Código de Processo
Civil. Confira-se: ?Apesar da alteração redacional imposta ao presente dispositivo pela Lei n. 11.382/006 ? que institui a chamada Reforma da
Execução Extrajudicial ? e a substituição da antiga frase de cunho negativo (?Não se repetirá a avaliação, salvo quando:?) pela ora focalizada
de caráter positivo (?É admitida nova avaliação quando:?), o regramento processual aqui consubstanciado continua exatamente o mesmo, qual
seja, a irrepetibilidade, em regra, da avaliação, somente se admitindo um novo trabalho avaliatório nos casos expressamente previstos nos três
incisos deste art. 683. [...]? (MACHADO, Antônio Cláudio da Costa. Código de Processo Civil Interpretado. 2ed. Barueri: Manole, 2008. p. 1205)
Alinhavadas essas razões, inexistindo qualquer fundamentação apta a infirmar o laudo de avaliação apresentado por ilustrado oficial de justiça
avaliador, sequer quanto ao lapso temporal transcurso entre a avaliação e a homologação judicial, não merece guarida a tese recursal, devendo
prosseguir o feito nos próprios termos da decisão vergastada. Esses argumentos, aliás, encontram respaldo no entendimento que é perfilhado
por esta egrégia Corte de Justiça em situações análogas à debatida nesta sede, conforme asseguram os arestos adiante ementado: ?AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - IMPUGNAÇÃO A LAUDO QUE REAVALIOU IMÓVEL REJEITADA - ALEGAÇÃO DE DISPARIDADE DE
VALORES - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 01.A simples discordância e a apresentação de laudos unilateralmente apresentados, não se
mostram suficientes a impugnação de valor apresentado por avaliador judicial. 02.É verdade que há diferença entre o valor constante da avaliação
apresentada pela agravante e o do laudo judicial; entretanto, nessa hipótese da avaliação do imóvel, a parte que discorda deve instruir sua
discordância com laudos de câmaras especializadas, de câmara de valores, da Caixa Econômica Federal e em outras instituições correlatas, mas
nunca com documentos particulares. 03.Recurso desprovido. Unânime.? (Acórdão n. 634121, 20120020193597AGI, Relator ROMEU GONZAGA
NEIVA, 5ª Turma Cível, julgado em 17/10/2012, DJ 19/11/2012 p. 282); ?AVALIAÇÃO DE IMÓVEL. LAUDO. REQUISITOS. VALOR COMPATÍVEL.
ERRO DA AVALIADORA. PROVA. I - O laudo de avaliação atende aos requisitos do art. 681 do CPC, e o valor arbitrado é compatível com imóveis
similares na mesma região. Não comprovada a ocorrência de erro da avaliadora, e diante da inexistência de qualquer das hipóteses do art. 683
do CPC, não há motivos para a realização de nova avaliação. II - Agravo de instrumento desprovido.? (Acórdão n. 613986, 20120020120293AGI,
Relator VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, julgado em 22/08/2012, DJ 31/08/2012 p. 195); ?AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ALIENAÇÃO
JUDICIAL. NOVA AVALIAÇÃO. OFICIAL DE JUSTIÇA. REQUISITOS. ART. 683 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL INOCORRÊNCIA. 1. A
avaliação feita pelo oficial de justiça, em regra, não se repete, salvo nas hipóteses previstas no artigo 683 do Código de Processo Civil: I - qualquer
das partes argüir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador; II - se verificar, posteriormente à avaliação, que
houve majoração ou diminuição no valor do bem; III - houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem (art. 668, parágrafo único, inciso V).
2. A ausência de demonstração que o laudo de avaliação estaria eivado de erro, ou que o valor encontrado pelo oficial de justiça seria inferior
ao valor de mercado do imóvel não constitui, por si só, argumento hábil a infirmar o preço indicado pelo oficial de justiça avaliador. 3. Agravo
conhecido e não provido.? (Acórdão n. 609819, 20120020117094AGI, Relator ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO, 6ª Turma Cível, julgado
em 08/08/2012, DJ 16/08/2012 p. 138); ?PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - HOMOLOGAÇÃO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO
DE IMÓVEL - PLEITO RECURSAL PARA NOVA AVALIAÇÃO NO IMÓVEL - IMPERTINÊNCIA - DECISÃO MANTIDA. 1. A avaliação efetuada
por Oficial de Justiça Avaliador, realizada em consonância com os fundamentos exigidos, não contraria a legislação processual, não havendo
como prevalecer, em seu detrimento, meras alegações e conjecturas realizadas por uma das partes litigantes, sem que apresente uma prova
robusta capaz de comprovar que o bem foi avaliado em valor inferior ou superior ao de mercado, não sendo capazes, portanto, de desconstituir
a avaliação. 2. Se o laudo de avaliação, pelo qual se chegou ao valor do imóvel, contém parecer fundamentado, elucidativo e concludente,
no qual houve a precisa descrição do bem e de suas características, dando conhecimento da metodologia e fonte de consulta, levando ainda
em consideração sua localização, bem como pesquisa de mercado realizada em várias imobiliárias e em jornais de grande circulação, impõe-
se reconhecer o acerto do valor ali estimado. 3. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.? (Acórdão n. 528530, 20110020117513AGI,
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Relator HUMBERTO ADJUTO ULHÔA, 3ª Turma Cível, julgado em 17/08/2011, DJ 19/08/2011 p. 121). Do alinhavado de conformidade com
o retratado nos autos afere-se, pois, que a impugnação deduzida incidentalmente pelos agravantes encontra-se desprovida de sustentação,
ensejando a certeza de que o teor da decisão que homologara a avaliação e determinara o prosseguimento da execução se conforma com o
legalmente preceituado. Essas inferências legitimam o processamento do agravo sob sua forma instrumental, estando obstado, contudo, que lhe
seja agregado o efeito suspensivo almejado. Alinhadas essas considerações, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada, recebendo e
processando o agravo de instrumento apenas no efeito devolutivo. Comunique-se ao ilustrado prolator da decisão arrostada. Após, ao agravado
para, querendo, contrariar o recurso no prazo legalmente assinalado para esse desiderato. Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017. Desembargador
TEÓFILO CAETANO Relator [1] - ID 2664767, págs. 8/10.

N. 0714739-72.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: MARIA DE LOURDES NOGUEIRA ARAUJO. A: FIANCA EMPRESA
DE SEGURANCA LTDA. A: ESPOLIO DE LUIZ VICENTE ARAUJO. Adv(s).: DF41057 - GILLIARD CAJADO FREITAS. R: BANCO BMG SA.
Adv(s).: DF3587900A - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS TeófiloCaetano Gabinete do Des. Teófilo Caetano Número do processo: 0714739-72.2017.8.07.0000 Classe judicial:
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) REPRESENTANTE: MARIA DE LOURDES NOGUEIRA ARAUJO AGRAVANTE: FIANCA EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA, ESPOLIO DE LUIZ VICENTE ARAUJO AGRAVADO: BANCO BMG SA D E C I S Ã O Vistos etc. Cuida-se de agravo de
instrumento, com pedido de efeito suspensivo, aviado por Maria de Lourdes Nogueira Araujo e Outros em face da decisão que, nos autos da
ação de execução de título extrajudicial que move em seu desfavor o agravado ? Banco BMG SA ?, rejeitara a impugnação à avaliação do
bem imóvel penhorado, homologando o laudo pericial apresentado por oficial de justiça avaliador e determinando o regular prosseguimento da
execução com vista à ultimação dos atos de expropriação. Objetivam os agravantes, mediante o conhecimento e provimento do recurso, a reforma
da decisão agravada para acolhimento da impugnação e realização de nova avaliação. Como estofo da pretensão reformatória, argumentaram
os agravantes, em suma, que o valor atribuído ao imóvel penhorado está muito aquém do seu valor de mercado, afirmando ser incorreta a
avaliação homologada pelo decisório vergastado, pois não considerara avaliações de apartamentos localizados na mesma região, além da
avaliação promovida pela justiça trabalhista especializada, que avaliara o imóvel, em maio de 2016, no valor de R$ 4.647.960,00, considerando
as acessões nele existentes, representando a importância de R$ 3.800.000,00 prejuízo extremamente oneroso aos executados. Alegaram que,
comparando a avaliação homologada pela decisão guerreada com a aludida avaliação exibida nos autos, verificara-se considerável diferença
de R$ 847.960,00 no valor do imóvel, ensejando que, caso sobrevenha alienação judicial por preço desvalorizado, sofrerão prejuízos materiais
irreparáveis. Consignaram que, diante dessas circunstâncias, deve ser agregado efeito suspensivo ao agravo, suspendendo-se o curso da
execução, e, ao final, ser desqualificada a decisão arrostada, assegurando-se a realização de nova avaliação. É o relatório. Decido. Cuida-se de
agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, aviado por Maria de Lourdes Nogueira Araujo e Outros em face da decisão que, nos
autos da ação de execução de título extrajudicial que move em seu desfavor o agravado ? Banco BMG SA ?, rejeitara a impugnação à avaliação
do bem imóvel penhorado, homologando o laudo pericial apresentado por oficial de justiça avaliador e determinando o regular prosseguimento
da execução com vista à ultimação dos atos de expropriação. Objetivam os agravantes, mediante o conhecimento e provimento do recurso, a
reforma da decisão agravada para acolhimento da impugnação e realização de nova avaliação. Afere-se do aduzido que o objeto deste agravo
cinge-se à legitimidade da avaliação homologada pelo MM. Juiz a quo via da decisão que rejeitara a impugnação que formularam os agravantes
com fundamento nos supostos vícios que permeariam a avaliação realizada por Oficial de Justiça, que supostamente não considerara que
imóveis similares ao penhorado são anunciados à venda por valores muito superiores. Emoldurado o objeto do recurso, o inconformismo dos
agravantes não encontra guarida, pois a fundamentação que içaram como substrato de sua pretensão carece de sustentação apta a autorizar
a reforma, impondo que seja mantido incólume o decisório vergastado. Conquanto se reconheça, primo ictu oculi, considerável divergência
entre os valores encontrados pelos agravantes[1] e os valores encontrados pelo avaliador do Juízo ? Oficial de Justiça Avaliador ?, conforme
acima ilustrado, deve-se considerar que a exata aferição do valor de mercado do bem imóvel penhorado não pode ser contestada por meros
apontamentos de anúncios extraídos de sites de corretora de imóveis desprovidos de apontamento técnico objetivo. Significa dizer que, aplicando-
se as regras do processo cognitivo necessário à aferição do exato valor dos imóveis, cabe ao interessado que se alega prejudicado comprovar
a imprestabilidade do provimento jurisdicional obtido. No caso, inconformados com os valores auferidos pela avaliação realizada e homologada,
cabia aos agravantes infirmar o laudo pericial do oficial de justiça avaliador, não por meras alegações alicerçadas em anúncios de corretora
de imóveis vazios de fundamento, mas por nova opinião técnica apta a desqualificar as conclusões levantadas com fundamentos objetivos e
claros. Descuidando desse postulado, não há como se acolher as razões do inconformismo que manifestaram, notadamente porque sequer
colacionaram ao instrumento a avaliação que ora impugnam, tornando inviável que desqualifiquem a avaliação realizada pelo ilustrado avaliador
judicial. Ora, consubstancia verdadeiro truísmo que o oficial de justiça avaliador do juízo usufrui de fé pública, ensejando que, consumando a
avaliação dos imóveis, o ato reveste-se desse predicado, sendo que a repetição da avaliação somente será autorizada quando houver arguição
fundamentada da ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador. Essa inteligência emerge da literalidade do artigo 873 do Código de
Processo Civil vigente, in verbis: ?Da Avaliação Art. 873. É admitida nova avaliação quando: I ? qualquer das partes argüir, fundamentadamente,
a ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador; II ? se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou diminuição no valor
do bem; ou III ? o juiz tiver houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem na primeira avaliação.? Deflui da exegese do dispositivo anotado
que, realizada a avaliação pelo oficial de justiça avaliador do juízo e não havendo fundamento apto infirmar o laudo apresentado, não subsiste
razão para a realização de nova avaliação. Os agravantes, descuidando de apontar objetivamente os erros da avaliação homologada, tanto
que sequer a colacionaram ao instrumento, porquanto se embasara apenas nas divergências de valores encontrados nos anúncios extraídos
de site da internet e em avaliação realizada perante outro juízo e período passado, não lograram demonstrar qual das hipóteses legalmente
emolduradas ensejaria a realização de nova avaliação do imóvel penhorado. Aliás, elucidativas as palavras do ilustrado Sérgio Sahione Fadel
em relação ao artigo 873 do Código de Processo Civil, tece o seguinte comentário, verbis: ?[...] O objetivo da nova avaliação, em qualquer das
três hipóteses, é um só: ajustá-la à realidade do valor atual, que, por um lado, dá prestígio à venda judicial e, por outro, defende o interesse
público, exteriorizado na disputa dos lançadores que, frente a frente com ato de alienação judicial, se sentem longe da especulação e dos
interesses privados na obtenção de ganhos ou lucros demasiados?. (FADEL, Sérgio Sahione. Código de Processo Civil Comentado, 7ed, São
Paulo: Forense, p. 864) No mesmo sentido a lição do catedrático Costa Machado, nos comentários que faz ao artigo 873 do Código de Processo
Civil. Confira-se: ?Apesar da alteração redacional imposta ao presente dispositivo pela Lei n. 11.382/006 ? que institui a chamada Reforma da
Execução Extrajudicial ? e a substituição da antiga frase de cunho negativo (?Não se repetirá a avaliação, salvo quando:?) pela ora focalizada
de caráter positivo (?É admitida nova avaliação quando:?), o regramento processual aqui consubstanciado continua exatamente o mesmo, qual
seja, a irrepetibilidade, em regra, da avaliação, somente se admitindo um novo trabalho avaliatório nos casos expressamente previstos nos três
incisos deste art. 683. [...]? (MACHADO, Antônio Cláudio da Costa. Código de Processo Civil Interpretado. 2ed. Barueri: Manole, 2008. p. 1205)
Alinhavadas essas razões, inexistindo qualquer fundamentação apta a infirmar o laudo de avaliação apresentado por ilustrado oficial de justiça
avaliador, sequer quanto ao lapso temporal transcurso entre a avaliação e a homologação judicial, não merece guarida a tese recursal, devendo
prosseguir o feito nos próprios termos da decisão vergastada. Esses argumentos, aliás, encontram respaldo no entendimento que é perfilhado
por esta egrégia Corte de Justiça em situações análogas à debatida nesta sede, conforme asseguram os arestos adiante ementado: ?AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - IMPUGNAÇÃO A LAUDO QUE REAVALIOU IMÓVEL REJEITADA - ALEGAÇÃO DE DISPARIDADE DE
VALORES - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 01.A simples discordância e a apresentação de laudos unilateralmente apresentados, não se
mostram suficientes a impugnação de valor apresentado por avaliador judicial. 02.É verdade que há diferença entre o valor constante da avaliação
apresentada pela agravante e o do laudo judicial; entretanto, nessa hipótese da avaliação do imóvel, a parte que discorda deve instruir sua
discordância com laudos de câmaras especializadas, de câmara de valores, da Caixa Econômica Federal e em outras instituições correlatas, mas
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nunca com documentos particulares. 03.Recurso desprovido. Unânime.? (Acórdão n. 634121, 20120020193597AGI, Relator ROMEU GONZAGA
NEIVA, 5ª Turma Cível, julgado em 17/10/2012, DJ 19/11/2012 p. 282); ?AVALIAÇÃO DE IMÓVEL. LAUDO. REQUISITOS. VALOR COMPATÍVEL.
ERRO DA AVALIADORA. PROVA. I - O laudo de avaliação atende aos requisitos do art. 681 do CPC, e o valor arbitrado é compatível com imóveis
similares na mesma região. Não comprovada a ocorrência de erro da avaliadora, e diante da inexistência de qualquer das hipóteses do art. 683
do CPC, não há motivos para a realização de nova avaliação. II - Agravo de instrumento desprovido.? (Acórdão n. 613986, 20120020120293AGI,
Relator VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, julgado em 22/08/2012, DJ 31/08/2012 p. 195); ?AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ALIENAÇÃO
JUDICIAL. NOVA AVALIAÇÃO. OFICIAL DE JUSTIÇA. REQUISITOS. ART. 683 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL INOCORRÊNCIA. 1. A
avaliação feita pelo oficial de justiça, em regra, não se repete, salvo nas hipóteses previstas no artigo 683 do Código de Processo Civil: I - qualquer
das partes argüir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador; II - se verificar, posteriormente à avaliação, que
houve majoração ou diminuição no valor do bem; III - houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem (art. 668, parágrafo único, inciso V).
2. A ausência de demonstração que o laudo de avaliação estaria eivado de erro, ou que o valor encontrado pelo oficial de justiça seria inferior
ao valor de mercado do imóvel não constitui, por si só, argumento hábil a infirmar o preço indicado pelo oficial de justiça avaliador. 3. Agravo
conhecido e não provido.? (Acórdão n. 609819, 20120020117094AGI, Relator ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO, 6ª Turma Cível, julgado
em 08/08/2012, DJ 16/08/2012 p. 138); ?PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - HOMOLOGAÇÃO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO
DE IMÓVEL - PLEITO RECURSAL PARA NOVA AVALIAÇÃO NO IMÓVEL - IMPERTINÊNCIA - DECISÃO MANTIDA. 1. A avaliação efetuada
por Oficial de Justiça Avaliador, realizada em consonância com os fundamentos exigidos, não contraria a legislação processual, não havendo
como prevalecer, em seu detrimento, meras alegações e conjecturas realizadas por uma das partes litigantes, sem que apresente uma prova
robusta capaz de comprovar que o bem foi avaliado em valor inferior ou superior ao de mercado, não sendo capazes, portanto, de desconstituir
a avaliação. 2. Se o laudo de avaliação, pelo qual se chegou ao valor do imóvel, contém parecer fundamentado, elucidativo e concludente,
no qual houve a precisa descrição do bem e de suas características, dando conhecimento da metodologia e fonte de consulta, levando ainda
em consideração sua localização, bem como pesquisa de mercado realizada em várias imobiliárias e em jornais de grande circulação, impõe-
se reconhecer o acerto do valor ali estimado. 3. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.? (Acórdão n. 528530, 20110020117513AGI,
Relator HUMBERTO ADJUTO ULHÔA, 3ª Turma Cível, julgado em 17/08/2011, DJ 19/08/2011 p. 121). Do alinhavado de conformidade com
o retratado nos autos afere-se, pois, que a impugnação deduzida incidentalmente pelos agravantes encontra-se desprovida de sustentação,
ensejando a certeza de que o teor da decisão que homologara a avaliação e determinara o prosseguimento da execução se conforma com o
legalmente preceituado. Essas inferências legitimam o processamento do agravo sob sua forma instrumental, estando obstado, contudo, que lhe
seja agregado o efeito suspensivo almejado. Alinhadas essas considerações, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada, recebendo e
processando o agravo de instrumento apenas no efeito devolutivo. Comunique-se ao ilustrado prolator da decisão arrostada. Após, ao agravado
para, querendo, contrariar o recurso no prazo legalmente assinalado para esse desiderato. Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017. Desembargador
TEÓFILO CAETANO Relator [1] - ID 2664767, págs. 8/10.

N. 0714739-72.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: MARIA DE LOURDES NOGUEIRA ARAUJO. A: FIANCA EMPRESA
DE SEGURANCA LTDA. A: ESPOLIO DE LUIZ VICENTE ARAUJO. Adv(s).: DF41057 - GILLIARD CAJADO FREITAS. R: BANCO BMG SA.
Adv(s).: DF3587900A - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS TeófiloCaetano Gabinete do Des. Teófilo Caetano Número do processo: 0714739-72.2017.8.07.0000 Classe judicial:
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) REPRESENTANTE: MARIA DE LOURDES NOGUEIRA ARAUJO AGRAVANTE: FIANCA EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA, ESPOLIO DE LUIZ VICENTE ARAUJO AGRAVADO: BANCO BMG SA D E C I S Ã O Vistos etc. Cuida-se de agravo de
instrumento, com pedido de efeito suspensivo, aviado por Maria de Lourdes Nogueira Araujo e Outros em face da decisão que, nos autos da
ação de execução de título extrajudicial que move em seu desfavor o agravado ? Banco BMG SA ?, rejeitara a impugnação à avaliação do
bem imóvel penhorado, homologando o laudo pericial apresentado por oficial de justiça avaliador e determinando o regular prosseguimento da
execução com vista à ultimação dos atos de expropriação. Objetivam os agravantes, mediante o conhecimento e provimento do recurso, a reforma
da decisão agravada para acolhimento da impugnação e realização de nova avaliação. Como estofo da pretensão reformatória, argumentaram
os agravantes, em suma, que o valor atribuído ao imóvel penhorado está muito aquém do seu valor de mercado, afirmando ser incorreta a
avaliação homologada pelo decisório vergastado, pois não considerara avaliações de apartamentos localizados na mesma região, além da
avaliação promovida pela justiça trabalhista especializada, que avaliara o imóvel, em maio de 2016, no valor de R$ 4.647.960,00, considerando
as acessões nele existentes, representando a importância de R$ 3.800.000,00 prejuízo extremamente oneroso aos executados. Alegaram que,
comparando a avaliação homologada pela decisão guerreada com a aludida avaliação exibida nos autos, verificara-se considerável diferença
de R$ 847.960,00 no valor do imóvel, ensejando que, caso sobrevenha alienação judicial por preço desvalorizado, sofrerão prejuízos materiais
irreparáveis. Consignaram que, diante dessas circunstâncias, deve ser agregado efeito suspensivo ao agravo, suspendendo-se o curso da
execução, e, ao final, ser desqualificada a decisão arrostada, assegurando-se a realização de nova avaliação. É o relatório. Decido. Cuida-se de
agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, aviado por Maria de Lourdes Nogueira Araujo e Outros em face da decisão que, nos
autos da ação de execução de título extrajudicial que move em seu desfavor o agravado ? Banco BMG SA ?, rejeitara a impugnação à avaliação
do bem imóvel penhorado, homologando o laudo pericial apresentado por oficial de justiça avaliador e determinando o regular prosseguimento
da execução com vista à ultimação dos atos de expropriação. Objetivam os agravantes, mediante o conhecimento e provimento do recurso, a
reforma da decisão agravada para acolhimento da impugnação e realização de nova avaliação. Afere-se do aduzido que o objeto deste agravo
cinge-se à legitimidade da avaliação homologada pelo MM. Juiz a quo via da decisão que rejeitara a impugnação que formularam os agravantes
com fundamento nos supostos vícios que permeariam a avaliação realizada por Oficial de Justiça, que supostamente não considerara que
imóveis similares ao penhorado são anunciados à venda por valores muito superiores. Emoldurado o objeto do recurso, o inconformismo dos
agravantes não encontra guarida, pois a fundamentação que içaram como substrato de sua pretensão carece de sustentação apta a autorizar
a reforma, impondo que seja mantido incólume o decisório vergastado. Conquanto se reconheça, primo ictu oculi, considerável divergência
entre os valores encontrados pelos agravantes[1] e os valores encontrados pelo avaliador do Juízo ? Oficial de Justiça Avaliador ?, conforme
acima ilustrado, deve-se considerar que a exata aferição do valor de mercado do bem imóvel penhorado não pode ser contestada por meros
apontamentos de anúncios extraídos de sites de corretora de imóveis desprovidos de apontamento técnico objetivo. Significa dizer que, aplicando-
se as regras do processo cognitivo necessário à aferição do exato valor dos imóveis, cabe ao interessado que se alega prejudicado comprovar
a imprestabilidade do provimento jurisdicional obtido. No caso, inconformados com os valores auferidos pela avaliação realizada e homologada,
cabia aos agravantes infirmar o laudo pericial do oficial de justiça avaliador, não por meras alegações alicerçadas em anúncios de corretora
de imóveis vazios de fundamento, mas por nova opinião técnica apta a desqualificar as conclusões levantadas com fundamentos objetivos e
claros. Descuidando desse postulado, não há como se acolher as razões do inconformismo que manifestaram, notadamente porque sequer
colacionaram ao instrumento a avaliação que ora impugnam, tornando inviável que desqualifiquem a avaliação realizada pelo ilustrado avaliador
judicial. Ora, consubstancia verdadeiro truísmo que o oficial de justiça avaliador do juízo usufrui de fé pública, ensejando que, consumando a
avaliação dos imóveis, o ato reveste-se desse predicado, sendo que a repetição da avaliação somente será autorizada quando houver arguição
fundamentada da ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador. Essa inteligência emerge da literalidade do artigo 873 do Código de
Processo Civil vigente, in verbis: ?Da Avaliação Art. 873. É admitida nova avaliação quando: I ? qualquer das partes argüir, fundamentadamente,
a ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador; II ? se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou diminuição no valor
do bem; ou III ? o juiz tiver houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem na primeira avaliação.? Deflui da exegese do dispositivo anotado
que, realizada a avaliação pelo oficial de justiça avaliador do juízo e não havendo fundamento apto infirmar o laudo apresentado, não subsiste
razão para a realização de nova avaliação. Os agravantes, descuidando de apontar objetivamente os erros da avaliação homologada, tanto
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que sequer a colacionaram ao instrumento, porquanto se embasara apenas nas divergências de valores encontrados nos anúncios extraídos
de site da internet e em avaliação realizada perante outro juízo e período passado, não lograram demonstrar qual das hipóteses legalmente
emolduradas ensejaria a realização de nova avaliação do imóvel penhorado. Aliás, elucidativas as palavras do ilustrado Sérgio Sahione Fadel
em relação ao artigo 873 do Código de Processo Civil, tece o seguinte comentário, verbis: ?[...] O objetivo da nova avaliação, em qualquer das
três hipóteses, é um só: ajustá-la à realidade do valor atual, que, por um lado, dá prestígio à venda judicial e, por outro, defende o interesse
público, exteriorizado na disputa dos lançadores que, frente a frente com ato de alienação judicial, se sentem longe da especulação e dos
interesses privados na obtenção de ganhos ou lucros demasiados?. (FADEL, Sérgio Sahione. Código de Processo Civil Comentado, 7ed, São
Paulo: Forense, p. 864) No mesmo sentido a lição do catedrático Costa Machado, nos comentários que faz ao artigo 873 do Código de Processo
Civil. Confira-se: ?Apesar da alteração redacional imposta ao presente dispositivo pela Lei n. 11.382/006 ? que institui a chamada Reforma da
Execução Extrajudicial ? e a substituição da antiga frase de cunho negativo (?Não se repetirá a avaliação, salvo quando:?) pela ora focalizada
de caráter positivo (?É admitida nova avaliação quando:?), o regramento processual aqui consubstanciado continua exatamente o mesmo, qual
seja, a irrepetibilidade, em regra, da avaliação, somente se admitindo um novo trabalho avaliatório nos casos expressamente previstos nos três
incisos deste art. 683. [...]? (MACHADO, Antônio Cláudio da Costa. Código de Processo Civil Interpretado. 2ed. Barueri: Manole, 2008. p. 1205)
Alinhavadas essas razões, inexistindo qualquer fundamentação apta a infirmar o laudo de avaliação apresentado por ilustrado oficial de justiça
avaliador, sequer quanto ao lapso temporal transcurso entre a avaliação e a homologação judicial, não merece guarida a tese recursal, devendo
prosseguir o feito nos próprios termos da decisão vergastada. Esses argumentos, aliás, encontram respaldo no entendimento que é perfilhado
por esta egrégia Corte de Justiça em situações análogas à debatida nesta sede, conforme asseguram os arestos adiante ementado: ?AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - IMPUGNAÇÃO A LAUDO QUE REAVALIOU IMÓVEL REJEITADA - ALEGAÇÃO DE DISPARIDADE DE
VALORES - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 01.A simples discordância e a apresentação de laudos unilateralmente apresentados, não se
mostram suficientes a impugnação de valor apresentado por avaliador judicial. 02.É verdade que há diferença entre o valor constante da avaliação
apresentada pela agravante e o do laudo judicial; entretanto, nessa hipótese da avaliação do imóvel, a parte que discorda deve instruir sua
discordância com laudos de câmaras especializadas, de câmara de valores, da Caixa Econômica Federal e em outras instituições correlatas, mas
nunca com documentos particulares. 03.Recurso desprovido. Unânime.? (Acórdão n. 634121, 20120020193597AGI, Relator ROMEU GONZAGA
NEIVA, 5ª Turma Cível, julgado em 17/10/2012, DJ 19/11/2012 p. 282); ?AVALIAÇÃO DE IMÓVEL. LAUDO. REQUISITOS. VALOR COMPATÍVEL.
ERRO DA AVALIADORA. PROVA. I - O laudo de avaliação atende aos requisitos do art. 681 do CPC, e o valor arbitrado é compatível com imóveis
similares na mesma região. Não comprovada a ocorrência de erro da avaliadora, e diante da inexistência de qualquer das hipóteses do art. 683
do CPC, não há motivos para a realização de nova avaliação. II - Agravo de instrumento desprovido.? (Acórdão n. 613986, 20120020120293AGI,
Relator VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, julgado em 22/08/2012, DJ 31/08/2012 p. 195); ?AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ALIENAÇÃO
JUDICIAL. NOVA AVALIAÇÃO. OFICIAL DE JUSTIÇA. REQUISITOS. ART. 683 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL INOCORRÊNCIA. 1. A
avaliação feita pelo oficial de justiça, em regra, não se repete, salvo nas hipóteses previstas no artigo 683 do Código de Processo Civil: I - qualquer
das partes argüir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador; II - se verificar, posteriormente à avaliação, que
houve majoração ou diminuição no valor do bem; III - houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem (art. 668, parágrafo único, inciso V).
2. A ausência de demonstração que o laudo de avaliação estaria eivado de erro, ou que o valor encontrado pelo oficial de justiça seria inferior
ao valor de mercado do imóvel não constitui, por si só, argumento hábil a infirmar o preço indicado pelo oficial de justiça avaliador. 3. Agravo
conhecido e não provido.? (Acórdão n. 609819, 20120020117094AGI, Relator ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO, 6ª Turma Cível, julgado
em 08/08/2012, DJ 16/08/2012 p. 138); ?PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - HOMOLOGAÇÃO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO
DE IMÓVEL - PLEITO RECURSAL PARA NOVA AVALIAÇÃO NO IMÓVEL - IMPERTINÊNCIA - DECISÃO MANTIDA. 1. A avaliação efetuada
por Oficial de Justiça Avaliador, realizada em consonância com os fundamentos exigidos, não contraria a legislação processual, não havendo
como prevalecer, em seu detrimento, meras alegações e conjecturas realizadas por uma das partes litigantes, sem que apresente uma prova
robusta capaz de comprovar que o bem foi avaliado em valor inferior ou superior ao de mercado, não sendo capazes, portanto, de desconstituir
a avaliação. 2. Se o laudo de avaliação, pelo qual se chegou ao valor do imóvel, contém parecer fundamentado, elucidativo e concludente,
no qual houve a precisa descrição do bem e de suas características, dando conhecimento da metodologia e fonte de consulta, levando ainda
em consideração sua localização, bem como pesquisa de mercado realizada em várias imobiliárias e em jornais de grande circulação, impõe-
se reconhecer o acerto do valor ali estimado. 3. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.? (Acórdão n. 528530, 20110020117513AGI,
Relator HUMBERTO ADJUTO ULHÔA, 3ª Turma Cível, julgado em 17/08/2011, DJ 19/08/2011 p. 121). Do alinhavado de conformidade com
o retratado nos autos afere-se, pois, que a impugnação deduzida incidentalmente pelos agravantes encontra-se desprovida de sustentação,
ensejando a certeza de que o teor da decisão que homologara a avaliação e determinara o prosseguimento da execução se conforma com o
legalmente preceituado. Essas inferências legitimam o processamento do agravo sob sua forma instrumental, estando obstado, contudo, que lhe
seja agregado o efeito suspensivo almejado. Alinhadas essas considerações, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada, recebendo e
processando o agravo de instrumento apenas no efeito devolutivo. Comunique-se ao ilustrado prolator da decisão arrostada. Após, ao agravado
para, querendo, contrariar o recurso no prazo legalmente assinalado para esse desiderato. Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017. Desembargador
TEÓFILO CAETANO Relator [1] - ID 2664767, págs. 8/10.

N. 0715421-27.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: WASHINGTON JORGE OLIVEIRA DE PAULA. Adv(s).: DFA2375200 - JOSE HENRIQUE DE BARROS FRANCO. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS TeófiloCaetano Gabinete do Des. Teófilo Caetano
Número do processo: 0715421-27.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL AGRAVADO: WASHINGTON JORGE OLIVEIRA DE PAULA D E C I S Ã O Vistos etc. Ante a manifestação materializada
pela agravante através do derradeiro petitório que formulara[1], por meio do qual desistira do agravo de instrumento que interpusera, HOMOLOGO
A MANIFESTAÇÃO com fulcro no artigo 998 do Código de Processo Civil, colocando termo ao inconformismo. Sem custas. Comunique-se ao
ilustrado prolator da decisão desafiada. Acudida essa diligência e operada a preclusão, arquivem-se os autos. Intimem-se. Brasília-DF, 6 de
dezembro de 2017. Desembargador TEÓFILO CAETANO Relator [1] - Petição de ID 2889466.

N. 0023621-64.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: RICARDO RODRIGUES RIBEIRO. Adv(s).: DF53939 - JULIO CESAR
DE SOUZA LIMA. R: FEDERACAO NACIONAL DOS AUDITORES E FISCAIS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - FENAFIM. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS TeófiloCaetano Gabinete do Des.
Teófilo Caetano Número do processo: 0023621-64.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: RICARDO
RODRIGUES RIBEIRO AGRAVADO: FEDERACAO NACIONAL DOS AUDITORES E FISCAIS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - FENAFIM D E C
I S Ã O Vistos etc. Ante a manifestação materializada pela parte agravante através do derradeiro petitório que formulara[1], por meio do qual
desistira do agravo de instrumento que interpusera, HOMOLOGO A MANIFESTAÇÃO com fulcro no artigo 998 do Código de Processo Civil,
colocando termo ao inconformismo. Custas pelo agravante. Comunique-se ao ilustrado prolator da decisão desafiada. Acudida essa diligência
e operada a preclusão, arquivem-se os autos. Intimem-se. Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017. Desembargador TEÓFILO CAETANO Relator
[1] - Petição de ID 2890177.

N. 0023621-64.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: RICARDO RODRIGUES RIBEIRO. Adv(s).: DF53939 - JULIO CESAR
DE SOUZA LIMA. R: FEDERACAO NACIONAL DOS AUDITORES E FISCAIS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - FENAFIM. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS TeófiloCaetano Gabinete do Des.
Teófilo Caetano Número do processo: 0023621-64.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: RICARDO
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RODRIGUES RIBEIRO AGRAVADO: FEDERACAO NACIONAL DOS AUDITORES E FISCAIS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - FENAFIM D E C
I S Ã O Vistos etc. Ante a manifestação materializada pela parte agravante através do derradeiro petitório que formulara[1], por meio do qual
desistira do agravo de instrumento que interpusera, HOMOLOGO A MANIFESTAÇÃO com fulcro no artigo 998 do Código de Processo Civil,
colocando termo ao inconformismo. Custas pelo agravante. Comunique-se ao ilustrado prolator da decisão desafiada. Acudida essa diligência
e operada a preclusão, arquivem-se os autos. Intimem-se. Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017. Desembargador TEÓFILO CAETANO Relator
[1] - Petição de ID 2890177.

DESPACHO

N. 0701150-47.2016.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: ESPÓLIO DE ANTENOR NETO MONTURIL. Adv(s).: DF33263
- CAROLINA VALENTE DE FREITAS, DF22824 - PATRICIA DE ABREU CARDOSO PIRES. R: CONVENCAO DE ADMINISTRACAO DO
BLOCO I DA SQS 216. Adv(s).: DF1732700A - ANDRE ALBERNAZ DE OLIVEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS TeófiloCaetano Gabinete do Des. Teófilo Caetano Número do processo: 0701150-47.2016.8.07.0000
Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: ESPÓLIO DE ANTENOR NETO MONTURIL AGRAVADO: CONVENCAO DE
ADMINISTRACAO DO BLOCO I DA SQS 216 D E S P A C H O Vistos etc. Nada há a prover quanto ao ora postulado pelo agravante[1], na
medida em que já analisado anteriormente o pedido de reconsideração que formulara em face da decisão que negara conhecimento ao pedido de
reconhecimento da nulidade denunciada sob a forma de simples petição, ao fundamento de que o relator, de forma isolada, não está provido de
lastro para desconstituir julgado colegiado proveniente de vício de intimação da parte, determinando, por conseguinte, o arquivamento dos autos.
Prossiga-se, pois, nos moldes consignados em aludido decisório. I. Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017. Desembargador TEÓFILO CAETANO
Relator [1] - ID 2918272.

N. 0716985-41.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: JR TURISMO E ECOLOGIA EIRELI - EPP. Adv(s).: DF3602700A
- JOSE RICARDO ALVES FERREIRA DA SILVA, DF1345500A - CRISTIANO DE FREITAS FERNANDES. R: BRB BANCO DE BRASILIA
SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0716985-41.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: JR TURISMO E ECOLOGIA EIRELI - EPP AGRAVADO: BRB BANCO DE BRASILIA SA D E S P A C H O Em atenção ao disposto
no art. 10 do CPC, intime-se o agravante para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre eventual não conhecimento do recurso, pois a
decisão agravada não está no rol do art. 1.015 do CPC. Saliento que a decisão agravada não analisou pedido de tutela de urgência, mas tão
somente indeferiu pedido de reconsideração. Brasília, DF, 7 de dezembro de 2017 15:31:57. ROMULO DE ARAUJO MENDES Desembargador

DECISÃO

N. 0716641-60.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A. Adv(s).: DF2692300A - FLAVIO VICTOR DIAS FILHO. R. Adv(s).:
DF3846700A - ISIS LAYNNE DE OLIVEIRA MACHADO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora Simone Lucindo Número do processo: 0716641-60.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE
INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: SERGIO LUIZ SALME AGRAVADO: DENISE ZARAT PEDROSA D E C I S Ã O Trata-se de agravo de
instrumento interposto por S. L. S. contra decisão proferida nos autos da ação de guarda unilateral c/c regulamentação de visitas (processo
nº 2017 01 1 046380-4) ajuizada por D. Z. P., em que o d. Juízo a quo deferiu em parte a tutela de urgência apenas para conceder a guarda
provisória do menor P. M. P. D. à genitora, ora agravada, postergando a apreciação do regime de visitas para depois da instrução processual (ID
2907490 ? p. 5/6). Alega o agravante, em síntese, que desde o final do mês de outubro, sem nenhum motivo plausível, vem sendo obstado de ter
contato com seu filho. Discorre sobre o perigo da demora decorrente do fato da possibilidade do vínculo familiar e amoroso entre o pai e o menor
de tenra idade rapidamente se dissolver, eis que o infante ainda não possui um desenvolvimento razoável para guardar na memória a figura
paterna, além desse distanciamento não atender ao melhor interesse da criança. Sustenta que a fumaça do bom direito consiste no direito de pai
e filho usufruírem da companhia um do outro. Ressalta inexistir nos autos elementos que possam indicar a nocividade desse contato, sendo que,
ocorrendo qualquer ato que possa interferir na integridade física e psíquica do infante, as visitas poderão ser suspensas de imediato. Requer
a antecipação da tutela recursal, a fim de garantir o direito de visitas ao menor, na forma proposta na peça recursal (alínea ?a? dos pedidos).
No mérito, a reforma da decisão agravada. Preparo aos IDs 2907479 e 2907483. É o relatório. Decido. O recurso não reúne os requisitos de
admissibilidade a fim de ser conhecido por força da preclusão. Para fins de esclarecimentos é de bom alvitre rememorar o itinerário do processo.
Recebida a ação, o d. Juiz determinou a remessa dos autos ao Ministério Público para, após manifestação, analisar o pedido de tutela de urgência
(ID 2907487 ? p. 9). Sobreveio, então, decisão deferindo em parte a tutela de urgência, apenas em relação à guarda provisória, concedendo-
a a genitora, ora agravada, deixando o magistrado de determinar o regime de visitação, por entender mais prudente aguardar a instrução do
feito (ID 2907490 ? p. 5/6). Citado, o agravado apresentou contestação pleiteando ?a) seja reformada a r. decisão interlocutória que deferiu
a guarda unilateral provisória do menor em favor da Autora, para deferir a guarda compartilhada do menor às partes.? e ?b) seja deferido o
regime de visitas nos moldes acima sugeridos, inclusive o de poder pegar o menor de segunda a sexta na residência da Genitora às 12:00 e
devolvê-lo às 20:00 hrs, sem prejuízo dos demais pleitos de visitação já expostos.? (ID 2907490 ? p. 12/17). Em seguida, foi proferida decisão
mantendo a guarda provisória unilateral em favor da agravada (ID 2907490 ? p. 20). Inconformado, o agravante opôs embargos de declaração
alegando omissão, os quais, no entanto, foram rejeitados ao fundamento de que ?restou expressamente estabelecido na decisão que deferiu a
tutela de urgência quanto à guarda provisória unilateral em favor da genitora (fls. 31/32) que o regime de visitação somente seria definido com
a instrução do feito (...)? (ID 2907497 ? p. 7). Relatados os atos processuais, o que se constata é que o agravante valeu-se da contestação
para alcançar a reforma da decisão interlocutória, que deferiu em parte a tutela de urgência reclamada pela agravada. Ora, a contestação não
é meio adequado para insurgir-se contra decisão interlocutória, de modo que, naquela oportunidade, deveria o requerido ter apresentado, além
da resposta, o agravo de instrumento. Outrossim, ainda que se assimile a postulação deduzida em contestação como pedido de reconsideração,
sabe-se que não faz as vezes de recurso, não detendo o condão de interromper a marcha do prazo recursal. A propósito, a jurisprudência do
colendo Superior Tribunal de Justiça encontra-se sedimentada no sentido de que o pedido de reconsideração não interrompe o prazo processual,
não obstando, com isso, que a questão preclua. Confiram-se: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. APRECIAÇÃO DE TODAS AS QUESTÕES RELEVANTES DA LIDE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO
ART. 535 DO CPC. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. EQUIPARAÇÃO A RECURSO. DESCABIMENTO. INTERRUPÇÃO OU SUSPENSÃO DO
PRAZO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. Ausente a demonstração de afronta
ao art. 535 do CPC, não há falar em negativa de prestação jurisdicional, sobretudo quando o acórdão recorrido analisou todas as questões
pertinentes para a solução da lide, pronunciando-se, de forma clara e suficiente, sobre a controvérsia estabelecida nos autos. 2. O pedido de
reconsideração, por não ser qualificado como recurso, não interrompe nem suspende o prazo para a interposição do recurso cabível. Precedentes.
3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 623.411/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em
05/05/2015, DJe 20/05/2015) (grifo nosso) PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.
PRAZO DE 5 DIAS. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO
OU SUSPENSÃO. 1. Embora tenha a defesa protocolizado pedido de reconsideração, cumpre observar que o pleito não tem o condão de
interromper ou suspender o prazo para interposição do recurso cabível. 2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 544.115/MG, Rel.
Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe 03/02/2015) (grifo nosso) Igualmente, segue a jurisprudência
local: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
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ANTECEDENTE. IRRESIGNAÇÃO MANIFESTADA CONTRA DECISÃO PRECLUSA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO FORMULADO NO
JUÍZO DE ORIGEM. NÃO SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. NÃO OCORRÊNCIA. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO POR DECISÃO SINGULAR. LEGITIMIDADE. ART. 557 DO CPC. DO
PRAZO RECURSAL. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 1. A pretensão do recorrente, Estado de
São Paulo, é discutir a necessidade de recolhimento de emolumentos exigidos pelos serviços cartorários de registro do Distrito Federal como
condição para registro de hipoteca derivada de título judicial. 2. O tema não foi decidido na decisão ora agravada, mas em provimento
jurisdicional pretérito, acobertado pelo manto da preclusão. 3. É legitima a decisão singular que nega seguimento a agravo de instrumento, nos
termos do art. 557 do CPC, quando manifestamente inadmissível, uma vez que interposto de forma intempestiva, contra decisão interlocutória
preclusa. 4. Não tem natureza interruptiva do prazo recursal a apresentação de pedido de reconsideração contra a decisão que mantém a
fundamentação da precedente, que não restou alterada ante o pedido de reconsideração formulado pelo recorrente; o agravo de instrumento é
intempestivo. 5. Agravo regimental conhecido e desprovido. (Acórdão n.938847, 20150020251284AGI, Relator: ALFEU MACHADO 1ª TURMA
CÍVEL, Data de Julgamento: 04/05/2016, Publicado no DJE: 18/05/2016. Pág.: 179-198) (grifo nosso) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. INDEFERIMENTO. DECISÃO PRECLUSA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. PRAZO PARA
RECURSO. CARÁTER PEREMPTÓRIO. I. Uma vez sedimentada a preclusão temporal, o pleito de reconsideração, ainda que deduzido sob a
roupagem de novo pedido de tutela antecipada, não tem o condão de reabrir o prazo para recurso. II. O pedido de reconsideração não tem qualquer
impacto na contagem do prazo peremptório para a interposição do agravo de instrumento. III. Recurso não conhecido. (Acórdão n.937019,
20150020225155AGI, Relator: JAMES EDUARDO OLIVEIRA 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 16/03/2016, Publicado no DJE: 04/05/2016.
Pág.: 256/277) (grifo nosso) AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. PRECLUSÃO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTERESSE DE
AGIR RECURSAL. 1. Pedido de reconsideração não constitui espécie recursal, razão pela qual não possui o condão de interromper o prazo
para interposição do recurso cabível. 2. Não há interesse de agir recursal em relação ao agravante que interpõe recurso ocorre somente em
face da decisão que manteve o pronunciamento anterior, porquanto devem as partes recorrer da primeira decisão que lhe cause gravame, sob
pena de preclusão. 3. Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão n.900107, 20150020239013AGI, Relator: ANA MARIA DUARTE AMARANTE
BRITO, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 14/10/2015, Publicado no DJE: 21/10/2015. Pág.: 208) (grifo nosso) PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO. INÍCIO DO PRAZO PARA RECORRER. NÃO INTERRUPÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. 1. O pedido de reconsideração da
decisão impugnada não suspende e nem interrompe o prazo para recorrer. 2. Recurso não conhecido. (Acórdão n.895891, 20150020159650AGI,
Relator: MARIA DE LOURDES ABREU, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 16/09/2015, Publicado no DJE: 28/09/2015. Pág.: 192) (grifo nosso)
Destarte, não interrompido o prazo para a interposição de recurso em face da decisão que deferiu parcialmente a tutela de urgência em favor
da agravada, verifica-se que o prazo deve ser computado desde a ciência inequívoca da decisão contida no ID 2907490 ? p. 5/6, qual seja,
27/10/2017, data da juntada do mandado de citação (ID 2907497 ? p. 3), motivo pelo qual resta nítido que a interposição do presente agravo de
instrumento, ocorrida em 01/12/2017, não se deu dentro do lapso de 15 (quinze) dias úteis, evidenciando-se a intempestividade do recurso. Ante
o exposto, com fulcro no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2017. Desembargadora SIMONE COSTA LUCINDO FERREIRA Relatora

N. 0716744-67.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL.
Adv(s).: DF48137 - PAULO HENRIQUE ALVES BRAGA, DF1678500A - MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI, DF3268200A - BRUNA
SHEYLLA DE OLIVINDO. R: FRANCISCO MARCOS PINTO CONDE. Adv(s).: DF18189 - NACIR DA CONCEICAO FERNANDES, DF28908 -
GERALDO LEITE FERNANDES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete
da Desembargadora Simone Lucindo Número do processo: 0716744-67.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL AGRAVADO: FRANCISCO MARCOS PINTO CONDE D E C
I S Ã O Trata-se de agravo de instrumento interposto por Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil ? PREVI contra decisão
proferida no bojo de cumprimento de sentença, em que o MM. Juízo a quo homologou o laudo pericial de fls. 856/877 dos autos originários
e fixou o valor do débito em R$ 1.028.624,77, determinando, na oportunidade, a intimação da agravante para complementar o valor do débito
no prazo de 15 dias, sob pena de incidência de multa e honorários previstos no artigo 523 do Código de Processo Civil (ID 2918191 ? pp.
2/3). Alega a agravante, em síntese, que não obstante a sua manifestação no sentido de que nos cálculos realizados pelo perito judicial, cuja
atualização do débito se deu até 28/07/2017, não foi considerado o depósito realizado em 19/10/2016, no importe de R$ 828.052,16 (fls. 688/689
dos autos originários), e a restituição dos valores já pagos de Diferença de Reserva Matemática (DRM), houve a sua homologação judicial,
causando enriquecimento ilícito ao agravado. Quanto à apuração da nova reserva de poupança do agravado, salienta que o perito apresenta
valor majorado, restando claro o equívoco ao se comparar o saldo apurado a título de valor devido sem a aplicação de expurgos e o valor
efetivamente recebido pelo agravado. Aduz que, conforme normativos do plano de Regulamento de 2007, os juros atuariais só são devidos até
o mês imediatamente anterior a data do resgate e, assim sendo, os juros só devem ser aplicados até o mês de maio, pois o resgate ocorreu
em junho. Acrescenta que deve ser realizado novo cálculo, considerando o impacto do aumento da reserva de poupança (em razão da correção
monetária plena deferida no título judicial exequendo) na diferença de reserva matemática apurada. Menciona, ainda, que, embora a sentença
tenha determinado a apuração da diferença entre a reserva de poupança pessoal com a aplicação de índices regulamentares e a reserva de
poupança pessoal com a aplicação de novos índices, os atuais participantes do plano, contribuintes e assistidos, estão indenizando os ex-
participantes pelo acréscimo de sua reserva de poupança, de modo que o impacto deste aumento deve ser considerado para análise da nova
diferença de reserva matemática apurada. Defende, assim, que o agravado deve restituir a PREVI o montante de R$ 332.818,56, posicionado na
data de 30/06/2009. Discorre sobre a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor e sobre a natureza de entidade fechada de previdência
complementar. Requer, pois, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, no mérito, a reforma da decisão agravada para que seja considerado
o depósito realizado e a devolução da DRM. Preparo ao ID 2918193 ? pp. 2/3. É o relatório. Decido. O artigo 1.019, I, do CPC/2015 preceitua
que, ?recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV,
o relator, no prazo de 5 (cinco) dias, poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão?. Para fins de concessão de efeito suspensivo, devem ser observados os requisitos
previstos no artigo 995, parágrafo único, do CPC, quais sejam, a possibilidade de risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso. Na hipótese, vislumbra-se a probabilidade do direito alegado pela agravante. Do laudo
impugnado (ID ID 2918202 ? p. 87), homologado pelo d. juízo a quo na decisão agravada, verifica-se que, consoante argumentado pela parte
agravante, não foi considerado o valor de R$ 828.052,16 (ID 2918198 ? pp. 47/48) por ela depositado em juízo em 19/10/2016. Nesse contexto,
evidenciado o excesso, porquanto, ao não considerar o depósito judicial em seus cálculos, o expert aplicou um fator de atualização monetária
e um percentual de juros de mora maior ao que deveria ter sido aplicado, deve ser deferido o efeito suspensivo almejado. Já no que tange à
pretensa dedução do valor originário da Diferença de Reserva Matemática (DRM), da análise da sentença, confirmada em grau recursal (ID
2918196 ? pp. 119/128), verifica-se que não há qualquer previsão neste sentido, o que, aliás, é corroborado pelo laudo pericial em resposta aos
quesitos 1 e 2 do agravado (ID 2918202 ? p. 74.). Vale conferir: Sentença: (...) ISTO POSTO, julgo procedente o pedido inicial para condenar a
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI a pagar ao Autor as diferenças de correção monetária do
resgate de suas contribuições pessoais, resultante da adoção do IPC correspondente aos períodos de julho/85 (8,90%), agosto/85 (14,00%),
junho/87 (26,06%), janeiro/89 (42,72%), fev/89 (10.14%), março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%), julho/90 (12,92%), agosto/90
(12,03%), outubro/90 (14,20%), fevereiro/91 (21,87%) e março/91 (11,79%) e seus reflexos, deduzidos os montantes já pagos referentes aos
mesmos períodos, tudo corrigido monetariamente desde a data do desligamento do Autor e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao
ano a partir da citação, valor a ser apurado por meio de simples cálculos aritméticos e a ser pago em parcela única. Resolvo o mérito com amparo
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no art. 269, inciso I, do CPC. Laudo Pericial: 1. Há na sentença comando autorizando desconto de DRM, Renda Certa, quitação de empréstimos
e financiamentos do valor referente à reserva de poupança? Resposta: Não há essa determinação na sentença. 2. Está correto o autor em
não considerar desconto de DRM, empréstimos e financiamentos, em seus cálculos? Resposta: Uma vez que tal tema não foi mencionado na
sentença o mesmo não deve ser considerando (sic) na liquidação da mesma. Como cediço, a execução deve estar adstrita ao título executivo,
sob pena de ofensa à coisa julgada, não se mostrando cabível, portanto, em sede de impugnação ao cumprimento de sentença, nova discussão
acerca de eventual direito ao desconto da diferença de valores percebidos a título de Reserva Matemática quando do desligamento da parte
agravada. No mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado desta 1ª Turma Cível: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. CONTRIBUIÇÕES PESSOAIS. DESLIGAMENTO ANTECIPADO DO PARTICIPANTE DO PLANO.
DEVOLUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA. ASSEGURAÇÃO. FÓRMULA DE APURAÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. CRÉDITO. DECOTE.
DRM - DIFERENÇA DA RESERVA MATEMÁTICA. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE DIFERENÇAS PROVENIENTES DE
AÇÕES E TÍTULOS DIVERSOS. IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA AO TÍTULO EXECUTIVO. INPC. FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÍNDICE OFICIAL. APURAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. IMPORTES DESEMBOLSADOS. MULTA PROCESSUAL. PENA IMPOSTA NA FASE
DE CONHECIMENTO. BASE DE CÁLCULO. VALOR ORIGINÁRIO DA CAUSA. LAUDO PERICIAL. OBSERVÂNCIA AOS PARÂMETROS
DO TÍTULO. PRESERVAÇÃO. INFIRMAÇÃO PELOS LITIGANTES. INSUBSISTÊNCIA. PREVALÊNCIA. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. DENÚNCIA. RECONHECIMENTO DO EXCESSO. ACOLHIMENTO PARCIAL. REDUÇÃO
SUBSTANCIAL DO DÉBITO EXEQUENDO. DECOTE DE APROXIMADAMENTE METADE DO ORIGINALMENTE POSTULADO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. IMPUTAÇÃO AOS EXEQUENTES. CAUSALIDADE E SUCUMBÊNCIA. NECESSIDADE. PARÂMETRO. BASE DE CÁLCULO.
PROVEITO ECONÔMICO OBTIDO. EXCESSO RECONHECIDO (CPC, art. 85, § 2º). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS
RECURSAIS. FIXAÇÃO. SENTENÇA E APELO FORMULADOS SOB A ÉGIDE DA NOVA CODIFICAÇÃO PROCESSUAL CIVIL (NCPC, ART.
85, §§ 2º E 11). (...) 3. Inviável que, aperfeiçoada a coisa julgada, demarcando objetivamente o crédito reconhecido e pautando a execução que
aparelhará, seja incrementado com eventuais créditos originários de lides e títulos diversos, pois, se o caso, reclamam procedimento executório
próprio, inclusive porque, aliado ao fato de que exorbita o limite objetivo do reconhecido, implica a pretensão ofensa à competência do juízo
do qual germinara o título. (...) 5. Ausente qualquer previsão no título executivo no sentido do decote dos créditos advindos das diferenças
asseguradas ao destinado ao participante/credor anteriormente ao desligamento a título de Diferença da Reserva Matemática - DRM, inviável a
dedução dos valores auferidos pelo participante a esse título do que ainda lhe é devido como expressão do alcance e dos limites objetivos da coisa
julgada. (...) 13. Apelações conhecidas. Parcialmente provida a da executada e desprovida a dos exeqüentes. Unânime. (Acórdão n.1057194,
20170110365394APC, Relator: TEÓFILO CAETANO 1ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 25/10/2017, Publicado no DJE: 03/11/2017. Pág.:
218-240, grifo nosso) Posto isso, na forma do artigo 1.019, I, do Código de Processo Civil/2015, defiro o efeito suspensivo vindicado. Comunique-
se ao juízo de primeiro grau, ficando dispensada a prestação de informações. À parte agravada, para, querendo, apresentar resposta ao recurso.
Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 6 de dezembro de 2017. Desembargadora SIMONE COSTA LUCINDO FERREIRA
Relatora

181ª PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS
DESPACHO(S) EXARADO(S) PELO(AS) EXCELENTÍSSIMO(AS) SENHOR(AS) DESEMBARGADOR(AS) RELATOR(AS)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO(A) APELAÇÃO CÍVEL

Num Processo 2014 01 1 063039-7
Relator Des. ROBERTO FREITAS
Embargante(s) ESPOLIO DE JOSE CARLOS LOPES BERNARDES
Advogado(s) LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR (DF029296)
Embargado(s) MIANNI VAZ DE ANDRADE
Advogado(s) FERNANDO AUGUSTO PEREIRA CAETANO (MG073162)
Embargado(s) MARIA DE LA LUZ FERNANDEZ MENDEZ BERNARDES E OUTROS
Advogado(s) ANSELMO LUCIO MEIRELES DE LIMA AYELLO (DF016116)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140110630397 - Procedimento Comum / 20140111193427
DESPACHO FLS. 803 (...) Em observância ao disposto no Art. 1.023, § 2º do CPC, intime-se a parte Embargada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de 05 dias. Brasília-DF, 07 de dezembro de 2017.

Num Processo 2014 01 1 119342-7
Relator Des. ROBERTO FREITAS
Embargante(s) JOSE CARLOS LOPES BERNARDES (ESPOLIO DE) rep. por MARIA DEL LA LUZ FERNANDEZ MENDEZ E OUTROS
Advogado(s) LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR (DF029296)
Embargado(s) MIANNI VAZ DE ANDRADE E OUTROS
Advogado(s) VANESSA DA SILVA TRINDADE (DF040051)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140111193427 - Procedimento Comum 2014.01.1.163491-8
DESPACHO FLS. 721 (...) Em observância ao disposto no Art. 1.023, § 2º do CPC, intime-se a parte Embargada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de 05 dias. Brasília-DF, 07 de dezembro de 2017.

Num Processo 2014 01 1 163491-8
Relator Des. ROBERTO FREITAS
Embargante(s) MARIA DE LA LUZ FERNANDEZ MENDEZ BERNARDES E OUTROS
Advogado(s) LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR (DF029296)
Embargado(s) MIANNI VAZ DE ANDRADE
Advogado(s) FERNANDO AUGUSTO PEREIRA CAETANO (MG073162)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140111634918 - Procedimento Comum
DESPACHO FLS. 567 (...) Em observância ao disposto no Art. 1.023, § 2º do CPC, intime-se a parte Embargada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de 05 dias. Brasília-DF, 07 de dezembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL

Num Processo 2014 07 1 016242-7
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante(s) SANZIO MARCKS BATISTA NEIVA
Advogado(s) RANIERE FERREIRA CAMARA (DF031703)
Apelante(s) PRAVOCE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) OSEIAS NASCIMENTO DE OLIVEIRA (DF023189)
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Apelado(s) os mesmos
Origem 3ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20140710162427 - Renovatória de Locação - 20150710103576
DESPACHO FLS. 173 (...) Aduzidas essas reflexões e valendo-me da autorização derivada do artigo 932, inc. I, do novo estatuto processual e

art. 87, inc. VIII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, homologo a transação
celebrada entre as partes no molde do retratado no petitório individualizado para que irradie seus jurídicos e legais
efeitos, colocando termo ao processo, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea ?b?, do novo estatuto processual,
restando prejudicado o exame do apelo principal e recurso adesivo formulados. Cada parte arcará com os honorários
dos respectivos patronos. Custas finais pela empresa acordante. Operada a preclusão desta decisão, tornem os autos
ao ilustrado Juízo a quo de forma a, implementado o concertado, ser promovido o arquivamento dos autos. Brasília-
DF, 05 de dezembro de 2017.

Num Processo 2015 01 1 125620-3
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante(s) M. H. O. S. rep. por L. O. O.
Advogado(s) MARIANA MACHADO (DF031347)
Apelado(s) B. R. S.
Advogado(s) PRISCILA GOMES DE BRITO FRANCO (DF034097)
Origem 6ª VARA DE FAMÍLIA DE BRASÍLIA - 20150111256203 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
DESPACHO FLS. 290 (...) Aduzidas essas reflexões e valendo-me da autorização derivada do artigo 932, inc. I, do novo estatuto processual

e art. 87, inc. VIII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, homologo a
transação celebrada entre as partes no molde do retratado nos petitórios individualizados para que irradie seus jurídicos
e legais efeitos, ficando estabelecido que os alimentos vigerão no montante atual de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos
reais) mensais, correspondendo a 1,61 salários mínimos, acompanhando a variação da base de cálculo, devendo ser
recolhidos mensalmente na data e conta indicados. Como corolário, coloco termo ao processo, com resolução do mérito,
nos termos do artigo 487, inciso III, alínea ?b?, do novo estatuto processual. Cada parte arcará com os honorários
advocatícios dos respectivos patronos. Custas finais pelo réu. Operada a preclusão desta decisão, tornem os autos ao
ilustrado Juízo a quo de forma a, pagas as custas, ser promovido o arquivamento dos autos. Intimem-se. Brasília-DF,
4 de dezembro de 2017.

Num Processo 2015 07 1 010357-6
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante(s) SANZIO MAKCS BATISTA NEIVA
Advogado(s) RANIERE FERREIRA CAMARA (DF031703)
Apelante(s) PRAVOCE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) OSEIAS NASCIMENTO DE OLIVEIRA (DF023189)
Apelado(s) os mesmos
Origem 3ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20150710103576 - Procedimento Comum - 20140710162427
DESPACHO FLS. 171 (...) Aduzidas essas reflexões e valendo-me da autorização derivada do artigo 932, inc. I, do novo estatuto processual e

art. 87, inc. VIII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, homologo a transação
celebrada entre as partes no molde do retratado no petitório individualizado para que irradie seus jurídicos e legais
efeitos, colocando termo ao processo, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea ?b?, do novo estatuto processual,
restando prejudicado o exame do apelo principal e recurso adesivo formulados. Cada parte arcará com os honorários
dos respectivos patronos. Custas finais pela empresa acordante. Operada a preclusão desta decisão, tornem os autos
ao ilustrado Juízo a quo de forma a, implementado o concertado, ser promovido o arquivamento dos autos. Brasília-
DF, 05 de dezembro de 2017.

Num Processo 2015 07 1 031673-5
Relator Des. ROBERTO FREITAS
Apelante(s) FLEURY PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA E OUTROS
Advogado(s) LYCURGO LEITE NETO (DF01530A)
Apelante(s) JOSUE SILVEIRA SANTOS
Advogado(s) INGRYD ROBERTA ALMEIDA DO NASCIMENTO (DF048845)
Apelado(s) os mesmos
Apelado(s) BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s) MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (DF035879)
Origem 4ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20150710316735 - Procedimento Comum
DESPACHO FLS.
573-574

(...) Desse modo, ante a possibilidade de concessão de efeitos infringentes aos embargos, intimem-se as
Embargantes FLEURY PARTICIPAÇÕES INVESTIMENTOS LTDA, NOVA GAZICO LTDA, EMARKI CONSTRUÇÃO E
INCORPOAÇÃO, para se manifestarem no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do §2° do Art. 1.023 do CPC. Publique-
se e intime-se. Brasília - DF, 06 de dezembro de 2017.

Num Processo 2016 01 1 000482-3
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Apelante(s) MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA
Advogado(s) PRISCILA ZIADA CAMARGO FERNANDES (DF040077)
Apelado(s) ANDRE LUIZ PEIXOTO ROMER E OUTROS
Advogado(s) HUMBERTO RODRIGUES DA COSTA (DF021314)
Origem 11ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110004823 - Procedimento Comum
DESPACHO FLS. 139 Intime-se a parte requerente a fim de que informem se os patronos presentes na sessão de conciliação atuaram também

em nome da segunda autora, ausente na oportunidade, e se esta concorda com o que foi transacionada. Vencido o
prazo sem regularização, prossiga-se com o feito no juízo natural, em interpretação ao disposto no art. 76 do CPC.
Vindo os documentos, retornem os autos ao CEJUSC para apreciação do acordo. Brasília - DF, quarta-feira, 06 de
dezembro de 2017 às 11h12.

Num Processo 2016 01 1 092230-5
Relator Des. HECTOR VALVERDE SANTANNA
Apelante(s) DISTRITO FEDERAL
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Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado(s) ROSA LIDIA CARVALHO DA FONSECA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110922305 - Procedimento Comum
DESPACHO FLS. 163 (...) Nada a prover quanto à petição apresentada (f. 159), uma vez que o mesmo Ofício SEI-GDF nº 342/2017 - SES/SAIS

(f.160-161) já havia sido acostado aos autos em momento anterior (f. 150). Assim, remetam-se os autos à Secretaria
da 1ª Turma Cível. Brasília - DF, 07 de dezembro de 2017.

Num Processo 2016 01 1 113091-6
Relatora Desª. SIMONE LUCINDO
Apelante(s) JM TERRAPLANAGEM E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) FLAVIA CRISTINA FERRARI SABINO (DF028490)
Apelado(s) COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP
Advogado(s) MAYARA DE FREITAS BORGES (DF041960)
Origem TERCEIRA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - 20160110557010 - 20160111130916 - Embargos

à Execução
DESPACHO FLS. 88 (..) Encaminhem-se os autos à Vara de origem para que certifiquem a publicação/intimação das partes em relação à

sentença (fls. 57/59, a fim de possibilitar o exame da tempestividade do recurso. Após, voltem-me os autos conclusos.

Num Processo 2016 07 1 008430-2
Relator Des. ROBERTO FREITAS
Apelante(s) LORENE APARECIDA ALVES PASSOS
Advogado(s) ELIAS CIDRAL (SC009689)
Apelado(s) GILENO ROBERTO SOUSA DE OLIVEIRA
Advogado(s) WALTER DE CASTRO COUTINHO (DF005951)
Origem 3ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20160710084302 - Procedimento Comum
DESPACHO FLS.
292-295

(...) Em face do exposto, não conheço os embargos de declaração, por serem manifestamente inadmissíveis, com
supedâneo nos Arts. 932, III e 1.024, § 2º, ambos do CPC, c/c Art. 87, inciso III, do RITJDFT. Publique-se e intime-se.
Brasília/DF, 05 de dezembro de 2017.

Num Processo 2016 11 1 002476-0
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante(s) ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s) ANDRE VIDIGAL DE OLIVEIRA (DF008451)
Apelado(s) LUCIMAR DA SILVA MAIA
Advogado(s) BRUNA ROBERTA MACEDO CECILIO (DF043704)
Origem VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DO NÚCLEO BANDEIRANTE - 20161110024760 -

Procedimento Comum
DESPACHO FLS. 175 (...) Consoante exige o contraditório pleno que pauta o devido processo legal, diga o apelante, em 05 (cinco) dias,

sobre o reportado e os documentos colacionados aos autos pela autora/apelada em atendimento à determinação que
por derradeiro lhe fora endereçada. Outrossim, publique-se o despacho lançado à fl. 159, porquanto encerra comando
endereçado também ao apelante. I. Brasília-DF, 06 de dezembro de 2017.

Num Processo 2017 06 1 000808-7
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Apelante(s) DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado(s) JOAO BATISTA DE LIMA E OUTROS
Advogado(s) JONAS CORREIA DA SILVA (DF046497)
Origem 1ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SOBRADINHO - 20170610008087 - Inventário
DESPACHO FLS. 169 (...) Assim, intime-se o apelante para que se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias sobre a preliminar aventada. Após,

venham novamente os autos conclusos. Brasília-DF, 04 de dezembro de 2017.

Brasília - DF, 11 de dezembro de 2017
JULIANE BALZANI RABELO INSERTI
Diretora de Secretaria da 1ª Turma Cível

1ª TURMA CÍVEL
132ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

132ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Embargos de Declaração no(a) Agravo de Instrumento

Número Processo 2015 00 2 031100-5 AGI - 0032380-85.2015.8.07.0000
Acórdão 1064601
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Embargante(s): FALKLAND TECNOLOGIA EM TELECOMUNICAÇÕES S.A E OUTROS
Advogado PAULO HERALDO RODRIGUES DE SOUZA (SP188566)
Embargado: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Embargado(s): CANAL BRASILEIRO DA INFORMAÇÃO CBI LTDA E OUTROS
Advogado EDIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOSE E AZEVEDO (DF034272)
Embargado: EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA
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Advogado SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES (SP040922)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Advogado
Origem 4ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140111896277 - Ação Civil Pública
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. OCORRÊNCIA DE

VINCULO JURIDICO ENTRE AS PARTES. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRENTES. RECURSO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO. 1. Omissão e contradição inocorrentes, pois o acórdão embargado analisou todas as questões postas
em julgamento e foi fundamentado de forma clara. 2. Pela analise dos autos, observa-se ter havido vínculo jurídico
entre as partes, razão que se faz necessário manter as empresas no pólo passivo da lide, ao menos inicialmente, em
análise sumária, uma vez que o Código de Processo Civil adotou a teoria da asserção, segundo a qual a pertinência
subjetiva da ação é determinada com base nos fatos narrados na petição inicial. 3. Pretensão de reexame da causa
foge à estreita via dos embargos declaratórios. 4. Recurso conhecido e não provido. Acórdão mantido.

Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME.

Número Processo 2016 00 2 031504-7 AGI - 0033620-75.2016.8.07.0000
Acórdão 1064631
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Embargante: N.C.D.R.
Advogado EVERARDO RIBEIRO GUEIROS FILHO (DF019740)
Embargado: B.C.D.S.R.
Advogado LUCIANA MEIRA DE SOUZA COSTA (DF024231)
Origem 1ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SOBRADINHO - 20150610088522 - Execução de Alimentos
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COISA JULGADA.

FALTA DE LIQUIDEZ. OMISSÃO. INOCORRENTE. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Omissão
inocorrente, pois o acórdão embargado analisou todas as questões postas em julgamento, com a exposição dos
fundamentos necessários ao exame da controvérsia. 2. O embargante pretende o reconhecimento de questão não
levantada na instância inferior, o que é defeso conforme o princípio do duplo grau de jurisdição. 3. Pretensão de reexame
da causa foge à estreita via dos embargos declaratórios. 4. Quanto ao prequestionamento, as matérias ventiladas pela
parte consideram-se incluídas no acórdão, ainda que inadmitidos ou rejeitados os embargos de declaração, caso o
tribunal superior vislumbre a ocorrência de eventual vício no julgado (art. 1.025 do CPC). 5. Ademais, na espécie, os
dispositivos invocados não foram analisados porque isso implicaria indevida supressão de instância. 6. Ausentes os
vícios previstos no art. 1.022 do CPC, necessária a rejeição dos Embargos de Declaração. 7. Recurso conhecido e não
provido. Acórdão mantido.

Decisão Recurso conhecido e não provido. Acórdão mantido.

Embargos de Declaração no(a) Apelação / Reexame Necessário

Número Processo 2014 01 1 171871-7 APO - 0043719-21.2014.8.07.0018
Acórdão 1065375
Relator Des. NÍDIA CORRÊA LIMA
Embargante: SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA
Advogado ADRIANO DINIZ (GO018808)
Embargado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem TERCEIRA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - BRASILIA - 20140111718717 - PROCEDIMENTO

ORDINARIO
Ementa PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 1. De acordo com o artigo

1.022 do Código de Processo Civil, os Embargos de Declaração não se destinam a submeter a matéria a reexame, mas
a esclarecer questão obscura ou contraditória, bem como a integrar o julgado, quando omitido qualquer ponto sobre o
qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal. 2. Ausentes os requisitos previstos no artigo 1.022 do Código de Processo
Civil, mostra-se impositivo o não provimento dos Embargos de Declaração. 3. Recurso de Embargos de Declaração
conhecido e não provido.

Decisão Recurso de Embargos de Declaração conhecido e não provido. Unânime.

Número Processo 2014 01 1 172100-8 APO - 0043744-34.2014.8.07.0018
Acórdão 1065374
Relator Des. NÍDIA CORRÊA LIMA
Embargante: SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA
Advogado ADRIANO DINIZ (GO018808)
Embargado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem TERCEIRA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - BRASILIA - 20140111721008 - PROCEDIMENTO

ORDINARIO
Ementa PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 1. De acordo com o artigo

1.022 do Código de Processo Civil, os Embargos de Declaração não se destinam a submeter a matéria a reexame, mas
a esclarecer questão obscura ou contraditória, bem como a integrar o julgado, quando omitido qualquer ponto sobre o
qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal. 2. Ausentes os requisitos previstos no artigo 1.022 do Código de Processo
Civil, mostra-se impositivo o não provimento dos Embargos de Declaração. 3. Recurso de Embargos de Declaração
conhecido e não provido.

Decisão Recurso de Embargos de Declaração conhecido e não provido. Unânime.

Embargos de Declaração no(a) Apelação Cível
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Número Processo 2009 01 1 118097-6 APC - 0001858-70.2009.8.07.0005
Acórdão 1064561
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Embargante: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Embargado: CARLOS PINTO DA SILVA
Advogado(s) CARLOS PINTO DA SILVA (DF002942), BRUNA BRIZOLA CASELLI PINTO (DF046386)
Origem 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20090111180976 - Reintegração / Manutenção de Posse
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PEQUENA

PROPRIEDADE RURAL. PROTEÇÃO FORMULADA EM FACE DO DISTRITO FEDERAL. ESBULHO
DESQUALIFICADO. PEDIDO. REJEIÇÃO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. IMPUTAÇÃO AO AUTOR. GRATUIDADE
DE JUSTIÇA. CONCESSÃO NO TRÂNSITO PROCESSUAL. PRECLUSÃO. APERFEIÇOAMENTO. IMPUGNAÇÃO
NA APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. IMPUTAÇÃO À PARTE
AUTORA. CAUSALIDADE. FIXAÇÃO. SENTENÇA EDITADA SOB A ÉGIDE DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. VERBA HONORÁRIA. PARÂMETROS. SUJEIÇÃO À NOVA REGULAÇÃO PROCESSUAL. VALOR DA
CAUSA MUITO BAIXO. DISSINTONIA COM O PROVEITO ECONÔMICO ALMEJADO. MENSURAÇÃO. CRITÉRIO
EQUITATIVO. VALOR CERTO (CPC, ART. 85, §§ 2º, 3º E 8º). SENTENÇA REFORMADA QUANTO AO PONTO.
ACÓRDÃO. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA CAUSA. VIA INADEQUADA. REJEIÇÃO. 1. Os
embargos de declaração consubstanciam instrumento de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, destinando-se
etiologicamente a purificar o julgado das omissões, contradições ou obscuridades que o enodoam, não traduzindo o
instrumento adequado para rediscussão das questões elucidadas nem para o reexame da causa, pois,examinando de
modo exauriente as matérias debatidas e entregando a tutela reclamada, o decisum esgota sua destinação e o seu
alcance. 2. Aferido que as questões reprisadas foram objeto de expressa e literal resolução, ensejando a apreensão de
que o julgado não deixara remanescer nenhuma matéria pendente de elucidação, e que a resolução que empreendera
é clara o suficiente para viabilizar a assimilação do decidido sem qualquer trabalho exegético ante a literalidade do que
nele está estampado, obstando a qualificação de vício apto a tornar opaca o desenlace ao qual chegara, denotando
que a parte almeja simplesmente rediscutir o decidido, a rejeição da pretensão declaratória consubstancia imperativo
legal. 3. A circunstância de não se conformar com a exegese defendida pela parte acerca dos dispositivos que conferem
tratamento normativo às matérias controvertidas e nortearam a conclusão que estampa não tem o condão de ensejar
sua caracterização como omisso, contraditório ou obscuro pois, tendo apreciado as questões controvertidas, conferindo-
lhes o enquadramento e tratamento que se afigurara adequado, o julgado cumprira seu desiderato e exaurira o ofício
que lhe estava debitado. 4. Embargos conhecidos e desprovidos. Unânime.

Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Número Processo 2015 01 1 058900-5 APC - 0016831-32.2015.8.07.0001
Acórdão 1064614
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Embargante: HILDERSON MIRANDA
Advogado HUMBERTO DE OLIVEIRA PEREIRA (DF026926)
Embargado(s): CARLOS GUILHERME FLORENTINO E OUTROS
Advogado YLANA SUASSUNA COSTA OLIVEIRA (DF024070)
Origem 13ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150110589005 - Procedimento Comum
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO CIVIL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE

COBRANÇA. INADIMPLEMENTO. OMISSÃO INOCORRENTE. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1.
Omissão inocorrente, pois o acórdão embargado analisou de forma clara a questão e os argumentos de maneira dirimida
e fundamentada nos preceitos legais. 2. O julgado de forma concatenada e concluiu pela restituição dos valores pagos a
título de comissão de corretagem, considerando que o negócio jurídico se aperfeiçoou sem a intermediação do corretor.
3. Ausentes os vícios previstos no art. 1.022 do CPC necessária a rejeição dos Embargos de Declaração, ainda que
com finalidade única de prequestionamento da matéria. 4. Recurso conhecido e não provido. Unânime.

Decisão Recurso conhecido e não provido. Unânime.

Número Processo 2015 03 1 021063-2 APC - 0020908-78.2015.8.07.0003
Acórdão 1065353
Relator Des. ALFEU MACHADO
Embargante: EVANDRO JOSE DE BARCELOS
Advogado GUILHERME RIZZO (DF040506)
Embargado: ALVES E ESTANISLAU LTDA - ME(CLÍNICA SÃO MARCOS)
Advogado FABIENI ESTANISLAU MORAES DE ALMEIDA (GO018514)
Embargado: HOSPITAL NOSSA SENHORA APARECIDA DE VALPARAIZO LTDA
Advogado MÁRCIO AMÉRICO MARTINS DA SILVA (DF007934)
Embargado: LUIZ HUMBERTO ALVES PEIXOTO
Advogado(s) JOSE BATISTA DOS SANTOS FURTADO (DF01148A), ADRIANO DO ALMO MESQUITA (DF047739)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA - 20150310210632 - Procedimento Comum
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR DE IRREGULARIDADE FORMAL.

REJEIÇÃO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. IMPLANTE DENTÁRIO. OBRIGAÇÃO DE RESULTADO. RESPONSABILIDADE
CIVIL SUBJETIVA COM CULPA PRESUMIDA DO DENTISTA. CLÍNICA ODONTOLÓGICA. HOSPITAL.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. ÓBITO DA PACIENTE. CAUSA MORTE AFETA ÀS PATOLOGIAS SISTÊMICAS.
CONDUTA ILÍCITA E NEXO CAUSAL NÃO DEMONSTRADOS.INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E/OU CONTRADIÇÃO
NO ACÓRDÃO. REANÁLISE DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO FICTO. LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. MULTA DO ART. 1.026, § 2º, DO CPC/15. INTUITO PROTELATÓRIO NÃO COMPROVADO. SANÇÕES
AFASTADAS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.   1. Segundo o Enunciado Administrativo n. 3 do STJ, aos
recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016),
como é o caso dos autos, devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC. 
  2. Tendo a parte autora embargante apontado os vícios supostamente existentes no acórdão, conforme art. 1.022,
I e II, do CPC/15, não há falar em irregularidade formal do recurso.   3. A “contradição” que autoriza a interposição
dos embargos de declaração (CPC/15, art. 1.022, I, antigo inciso I do art. 535 do CPC/73) é a do julgado com ele
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mesmo, e não com o entendimento da parte, ou seja, a que se acha no próprio acórdão embargado.   4. No que
diz respeito à definição de omissão, o inciso II do art. 1.022 do CPC/15 é mais preciso que o inciso II do art. 535 do
CPC/73.   4.1. Segundo o paragrafo único desse preceptivo legal c/c o artigo 489, § 1º, ambos do CPC/15, considera-
se omissa a decisão que: a) deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em
incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; b) se limitar à indicação, à reprodução ou
à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; c) empregar conceitos
jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso; d) invocar motivos que se prestariam
a justificar qualquer outra decisão; e) não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese,
infirmar a conclusão adotada pelo julgador; f) se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar
seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos; g) deixar
de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de
distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.   4.2. “O julgador não está obrigado a responder
a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A
prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior
Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida”(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª
REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).   5. Por ocasião do julgamento, foi explicitado
que, em regra, a obrigação dos dentistas é de resultado, levando em conta que os processos de tratamento dentário
são mais regulares, específicos, e os problemas menos complexos, mas que a responsabilidade civil, nessa situação,
ainda é de cunho subjetivo, com culpa presumida, por força do § 4º do art. 14 do CDC, e não objetiva, conforme
defendeu o embargante, incumbindo ao profissional autônomo o ônus da prova quanto à inexistência de culpa.   5.1.
Também foi explanado que, embora a responsabilidade da clínica odontológica seja, em regra, objetiva (CDC, art 14;
CC, arts. 186, 927 e 932, III) quanto à falha de serviço cuja atribuição lhe é afeta (hospedagem, internação etc.), no
particular, considerando que o equívoco atribuído deriva de negligência/imprudência/imperícia imputada ao profissional
nela atuante, a responsabilidade civil, embora solidária, somente se configuraria quando comprovada a conduta culposa
daquele.   5.2. No tocante à responsabilidade civil do hospital, também, em regra, de cunho objetivo (CDC, art. 14; CC,
arts. 186, 927, 932, III e 933), abordou-se que seria necessária a análise da conduta do dentista atuante e a sua relação
com o nosocômio, não se podendo afirmar, de plano, a existência de solidariedade.   5.3. Sob esse panorama, conforme
prova dos autos, levando-se em conta que a cirurgia de implante dentário é considerada simples, com a necessidade
básica de exames radiográficos, bem como o fato de a paciente ser idosa e portadora de várias patologias sistêmicas,
restou afastada no bojo do acórdão eventual falha profissional, bem como o nexo causal com o óbito, não havendo falar
em omissão e/ou contradição da decisão colegiada.   6. Inexistindo qualquer vício a ser sanado, e considerando que a
via dos embargos de declaração não serve ao efeito infringente, nem mesmo à rediscussão da matéria, rejeitam-se os
declaratórios interpostos.   7. Se a parte embargante não concorda com a fundamentação expendida no acórdão - afinal,
as decisões judiciais nem sempre satisfazem os interesses daqueles que procuram o Judiciário -, e já que a questão
não comporta solução pela via estreita e bem definida dos embargos de declaração, deve a irresignação, se o caso,
ser deduzida por meio de outra via.   8. O CPC/2015, dentre as concepções possíveis de prequestionamento, adotou
aquela, então, preponderante no STF, por muitos chamadas de “prequestionamento ficto” em seu art. 1.025.Portanto, a
simples interposição dos aclaratórios é suficiente para preencher o requisito do prequestionamento, independentemente
do êxito desse recurso.   9. Apretensão de simples reexame de prova, como é o caso dos autos, não enseja recurso
especial (Súmula n. 7/STJ) e/ou extraordinário (Súmula n. 279/STF).   10. Não sendo possível aferir qualquer atitude
temerária nas razões recursais apresentadas pelo autor embargante, cuja argumentação exposta comporta relação
direta com o exercício do seu direito de defesa, sem incorrer em qualquer abuso, afasta-se a alegação de litigância de
má-fé (CPC/15, arts. 80 e 81).   11. Não é o caso de aplicação da multa prevista no § 2º do art. 1.026 do CPC/2015, pois
o manejo dos declaratórios nessa primeira oportunidade, frisa-se uma vez mais, apenas reforça o exercício do direito
de defesa e tem amparo no sistema recursal vigente. Advirta-se, entretanto, que na eventual apresentação de novos
embargos, com intuito protelatório (CPC/15, art. 1.026, § 2º), nada impede que o tribunal imponha condenação de multa
ao recorrente.   12. Preliminar de irregularidade formal rejeitada. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Número Processo 2006 07 1 017929-5 APC - 0021121-87.2006.8.07.0007
Acórdão 1064559
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Embargante: J.S.B.
Advogado CLARICE PEREIRA PINTO (DF014610)
Embargado: M.S.G.D.M.
Advogado JOSE BATISTA DA CRUZ (DF010391)
Origem 3ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE TAGUATINGA - 20060710179295 - Execução de Alimentos

2006710051344
Ementa PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS. GÊNESE. AÇÃO DE

ALIMENTOS. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. FIXAÇÃO DA OBRIGAÇÃO ALIMENTAR. RETROAÇÃO À DATA
DA CITAÇÃO DO OBRIGADO. INADIMPLÊNCIA. DIREITO SUBJETIVO AOS ALIMENTOS. APERFEIÇOAMENTO.
AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS. PROMOÇÃO PELO OBRIGADO. PEDIDO. ACOLHIMENTO. EFEITOS
RETROATIVOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO NA AÇÃO DE EXONERAÇÃO. DÉBITO EXEQUENDO.
MODULAÇÃO COM OBSERVÂNCIA DO ALCANCE DA PRESTAÇÃO E NATUREZA DA VERBA ALIMENTAR (LEI
Nº 5.478/68, ART. 13, § 2º). TÍTULO EXECUTIVO ANTECEDENTE. EFICÁCIA. ULTRATIVIDADE ATÉ ADVENTO DE
NOVA DECISÃO. OBRIGAÇÃO PERMEADA PELA CLÁUSULA REBUS SIC STANTIBUS. SENTENÇA EXTINTIVA.
CASSAÇÃO. DÉBITO. MODULAÇÃO. ACÓRDÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO
DA CAUSA. VIA INADEQUADA. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração consubstanciam instrumento de
aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, destinando-se etiologicamente a purificar o julgado das omissões,
contradições ou obscuridades que o enodoam, não traduzindo o instrumento adequado para rediscussão das questões
elucidadas nem para o reexame da causa, pois,examinando de modo exauriente as matérias debatidas e entregando
a tutela reclamada, o decisum esgota sua destinação e o seu alcance. 2. A circunstância de não se conformar com a
exegese defendida pela parte acerca dos dispositivos que conferem tratamento normativo às matérias controvertidas
e nortearam a conclusão que estampa não tem o condão de ensejar sua caracterização como omisso, contraditório
ou obscuro, pois, tendo apreciado as questões controvertidas, conferindo-lhes o enquadramento e tratamento que se
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afigurara adequado, o julgado cumprira seu desiderato e exaurira o ofício que lhe estava debitado. 3. Elucidadas as
questões controvertidas de conformidade com a apreensão extraída dos dispositivos normativos que lhes conferem
tratamento legal pelo órgão julgador, não remanescendo nenhuma matéria pendente de examinação e se conformado
a argumentação alinhada no decisório com a conclusão que estampa, a eventual dissontonia do julgado com o
defendido pela parte ou com o precedente que invocara não autoriza sua qualificação como contraditório, omisso ou
obscuro, traduzindo o decidido simples manifestação de autonomia e independência de conformidade com o princípio
da persuasão racional. 4. Ainda que agitados para fins de prequestionamento, os embargos de declaração não estão
eximidos da indispensabilidade de se conformarem com as hipóteses de cabimento expressamente assinaladas pelo
legislador processual, ensejando que, em não padecendo o julgado dos vícios passíveis de serem sanados através de
simples complementação, devem ser refutados por não consubstanciarem o instrumento adequado para rediscussão
da causa, devendo o reexame e reforma do decidido ser perseguidos através do instrumento recursal apropriado para
esse desiderato. 5. Embargos conhecidos e desprovidos. Unânime.

Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 084399-5 APC - 0023961-39.2016.8.07.0001
Acórdão 1064612
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Embargante: JOAO FERREIRA DE SOUSA
Advogado CHARLES JEFFERSON LOPES DOS SANTOS (DF008238)
Embargado: PALLISSANDER ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) VANUSIA DOS SANTOS RAMOS DE OLIVEIRA (DF026818), ANDRESSA RODRIGUES DA SILVA (DF053909)
Origem 13ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110843995 - Cumprimento Provisório de Sentença - 20030110718202 -

20030110196837
Ementa   EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO

E OBSCURIDADE. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. VÍCIOS INOCORRENTES. INTUITO DE REDISCUSSÃO DA
PRETENSÃO POSTA NA APELAÇÃO. QUESTÃO RESOLVIDA NO JULGADO EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Trata-se de embargos de declaração que alegam haver no acórdão
embargadoos vícios de contradição, omissão e obscuridade, expondo suas razões sem indicar especificamente em
que consistiriam esses vícios, limitando-se a tecer argumentos que buscam fazer prevalecer sua tese, devidamente
analisada e rejeitada no acórdão embargado, com a pretensão de alcançar o mesmo resultado pretendido com o apelo
julgado pelo referido decisum objeto deste recurso. 2. O embargante traz argumentos genéricos e, ademais, olvida o
fato de que os vícios a serem sanados por meio dos embargos de declaração devem estar presentes no corpo do próprio
julgado, não podendo ser considerados configurados, como pretende o embargante, em caso de simples alegação de
que o julgado embargado encontra-se em dissonância com fatos ou normas legais. 3. O acórdão embargado analisou
os fundamentos postos pelo embargante na apelação, cuja pretensão era unicamente a condenação da apelada ao
pagamento de honorários sucumbenciais, o que foi rechaçado, à unanimidade, por esta Colenda Primeira Turma, tendo
sido expostas as razões legais para tanto, inclusive com apoio na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta
Egrégia Corte. 4. O que se vê, portanto, é a pretensão do embargante de que sejam reanalisados os fundamentos da
sua irresignação quanto ao resultado do julgamento, dando-lhe a interpretação que lhe seja favorável, o que não é o
escopo dos Declaratórios, que se prestam, como sabido, somente a sanar efetiva omissão, contradição ou obscuridade
do julgado, além de lhe corrigir eventual erro material, o que não foi constatado no caso. 5. Recurso conhecido e não
provido.

Decisão Recurso conhecido e não provido.

Número Processo 2017 07 1 003467-5 APC - 0026309-95.2005.8.07.0007
Acórdão 1064625
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Embargante: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogado(s) FREDERICO AUGUSTO FERREIRA BARBOSA (GO018828), LEANDRO AUGUSTO DE GOIS SILVA (DF034514)
Embargado: MARCELO SOARES DOS SANTOS
Advogado DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA DE AUSENTES) (DF500000)
Origem VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS DE TAGUATINGA - 20050710263094 - Execução de Título

Extrajudicial
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. OMISSÃO. INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Omissão inexistente, pois o acórdão embargado analisou corretamente
a questão e os argumentos de maneira dirimida e fundamentada nos preceitos legais. 2. No caso em análise, o acórdão
concluiu pelo reconhecimento da nulidade da execução, nos termos do artigo 803, I, do CPC, posto que o documento
que embasou a execução não tinha a assinatura de duas testemunhas. 3. Ausentes os vícios previstos no art. 1.022
do CPC necessária a rejeição dos Embargos de Declaração, ainda que com finalidade única de prequestionamento da
matéria. 4. Recurso conhecido e não provido. Unânime.

Decisão Recurso conhecido e não provido. Unânime.

Número Processo 2017 01 1 036539-4 APC - 0034575-84.2008.8.07.0001
Acórdão 1064562
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Embargante(s): ELPIDIO NOVA FILHO E OUTROS
Advogado(s) JOAO ANTONIO DOS SANTOS (DF036677), TATIANE RODRIGUES SOARES (DF016141)
Embargado: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PRE
Advogado MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI (DF016785)
Origem 11ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20080110345755 - Cumprimento de sentença
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

PREVIDÊNCIA PRIVADA. CONTRIBUIÇÕES PESSOAIS. DESLIGAMENTO ANTECIPADO DO PARTICIPANTE
DO PLANO. DEVOLUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA. ASSEGURAÇÃO. FÓRMULA DE APURAÇÃO.
TÍTULO EXECUTIVO. CRÉDITO. DECOTE. DRM - DIFERENÇA DA RESERVA MATEMÁTICA. COMPENSAÇÃO.
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IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE DIFERENÇAS PROVENIENTES DE AÇÕES E TÍTULOS DIVERSOS.
IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA AO TÍTULO EXECUTIVO. INPC. FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE
OFICIAL. APURAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. IMPORTES DESEMBOLSADOS. MULTA PROCESSUAL. PENA
IMPOSTA NA FASE DE CONHECIMENTO. BASE DE CÁLCULO. VALOR ORIGINÁRIO DA CAUSA. LAUDO
PERICIAL. OBSERVÂNCIA AOS PARÂMETROS DO TÍTULO. PRESERVAÇÃO. INFIRMAÇÃO PELOS LITIGANTES.
INSUBSISTÊNCIA. PREVALÊNCIA. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO.
DENÚNCIA. RECONHECIMENTO DO EXCESSO. ACOLHIMENTO PARCIAL. REDUÇÃO SUBSTANCIAL DO DÉBITO
EXEQUENDO. DECOTE DE APROXIMADAMENTE METADE DO ORIGINALMENTE POSTULADO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. IMPUTAÇÃO AOS EXEQUENTES. CAUSALIDADE E SUCUMBÊNCIA. NECESSIDADE.
PARÂMETRO. BASE DE CÁLCULO. PROVEITO ECONÔMICO OBTIDO. EXCESSO RECONHECIDO (CPC, art.
85, § 2º). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS RECURSAIS. FIXAÇÃO. SENTENÇA E APELO
FORMULADOS SOB A ÉGIDE DA NOVA CODIFICAÇÃO PROCESSUAL CIVIL (NCPC, ART. 85, §§ 2º E
11). ACÓRDÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA. VIA INADEQUADA.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração consubstanciam instrumento de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional,
destinando-se etiologicamente a purificar o julgado das omissões, contradições ou obscuridades que o enodoam,
não traduzindo o instrumento adequado para rediscussão das questões elucidadas nem para o reexame da causa,
pois,examinando de modo exauriente as matérias debatidas e entregando a tutela reclamada, o decisum esgota sua
destinação e o seu alcance. 2. Aferido que as questões reprisadas foram objeto de expressa e literal resolução,
ensejando a apreensão de que o julgado não deixara remanescer nenhuma matéria pendente de elucidação, e que
a resolução que empreendera é clara o suficiente para viabilizar a assimilação do decidido sem qualquer trabalho
exegético ante a literalidade do que nele está estampado, obstando a qualificação de vício apto a tornar opaca o
desenlace ao qual chegara, denotando que a parte almeja simplesmente rediscutir o decidido, a rejeição da pretensão
declaratória consubstancia imperativo legal. 3. A circunstância de não se conformar com a exegese defendida pela
parte acerca dos dispositivos que conferem tratamento normativo às matérias controvertidas e nortearam a conclusão
que estampa não tem o condão de ensejar sua caracterização como omisso, contraditório ou obscuro pois, tendo
apreciado as questões controvertidas, conferindo-lhes o enquadramento e tratamento que se afigurara adequado, o
julgado cumprira seu desiderato e exaurira o ofício que lhe estava debitado. 4. Embargos conhecidos e desprovidos.
Unânime.

Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Número Processo 2011 07 1 035694-7 APC - 0034816-35.2011.8.07.0007
Acórdão 1064613
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Embargante: FC ATACADISTA DE FRUTAS E VERDURAS LTDA - ME
Advogado GERALDO RAFAEL DA SILVA (DF019305)
Embargado: GUARALIDER COMERCIO DE BEBIDAS EIRELI - ME
Advogado LANDO B BOTOSSO (GO026158)
Origem 4ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20110710356947 - Procedimento Comum
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO CIVIL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO

DE COBRANÇA. CONTRATO VERBAL. BONIFICAÇÃO. NÃO COMPROVADO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. AUSENTES. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Omissão, contradição e obscuridade
inocorrentes, pois o acórdão embargado analisou de forma clara a questão e os argumentos de maneira dirimida e
fundamentada nos preceitos legais. 2. O julgado de forma concatenada e concluiu pela ausência de comprovação da
alegada inadimplência da parte embargada capaz de justificar a ação de cobrança. 3. Ausentes os vícios previstos
no art. 1.022 do CPC necessária a rejeição dos Embargos de Declaração, ainda que com finalidade única de
prequestionamento da matéria. 4. Recurso conhecido e não provido. Unânime.

Decisão Recurso conhecido e não provido. Unânime.

Apelação Cível

Número Processo 2016 14 1 002512-6 APC - 0002369-94.2016.8.07.0014
Acórdão 1064622
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Apelante: ROSA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s): ADAILTON ANTONIO CORREIA E OUTROS
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem VARA CÍVEL DO GUARA - 20161410025126 - Procedimento Comum 20151410067080
Ementa APELAÇÃO. DIREITO CIVIL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL.

ERRO MATERIAL. INSTRUMENTO DE CESSÃO DE DIREITOS. NÃO DEMONSTRADO. ÔNUS DA PROVA.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. No caso a autora apelante busca o
reconhecimento da existência de erro material no contrato firmado entre as partes, que teria mencionado o número
errado do imóvel adquirido pela autora. 2. Não há nos autos elementos que permitam confirmar que a relação jurídica
entre os réus teve como objeto o apartamento diverso do que consta no instrumento de cessão de direitos. 3. O ônus
da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito, não tendo logrado êxito a improcedência é medida
que se impõe. 4. Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida.

Decisão Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida.

Número Processo 2016 01 1 011623-4 APC - 0003681-47.2016.8.07.0001
Acórdão 1064592
Relator Des. SIMONE LUCINDO
Apelante: EMPLAVI PARTICIPACOES IMOBILIARIAS LTDA
Advogado DANIEL SANTOS GUIMARAES (DF018795)
Apelado: JOSE ROBERTO DA SILVA
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Advogado RAQUEL PATRICIA DA COSTA BORGES (DF031241)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110116234 - Procedimento Comum
Ementa APEAPELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C

DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS. PRELIMINAR. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR.
REJEIÇÃO. RESCISÃO DE ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA COM PACTO ADJETO DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI N. 9.514/97. ART. 53 DO CDC.  INAPLICABILIDADE. 1. O
interesse de agir é condição da ação consubstanciada tanto na necessidade do ingresso em juízo, para a obtenção
do bem da vida visado, como na utilidade do provimento jurisdicional invocado. 2. Ainda que realizada a execução
extrajudicial da garantia derivada do contrato de alienação fiduciária, nos moldes da Lei n. 9.514/97, subsiste interesse
quanto ao pedido de devolução das quantias pagas. Preliminar de perda superveniente do interesse de agir rejeitada.
3. Não se admite a rescisão de compra e venda perfeitamente válida e eficaz, regularmente escriturada e registrada no
cartório de registro de imóveis, por mera liberalidade do adquirente, sobretudo após longo decurso de prazo de posse
e fruição do bem. 4. O inadimplemento contratual se resolverá nos termos da Lei n. 9.514/97, que trata da alienação
fiduciária de bens imóveis, sendo inaplicável o artigo 53 do Código de Defesa do Consumidor. Precedentes do c. STJ
e desta e. 1ª Turma Cível. 5. Apelação conhecida, preliminar rejeitada, e, no mérito, provida.

Decisão JULGAMENTO PARCIAL: A e. RELATORA CONHECE, REJEITA A PRELIMINAR, DANDO PROVIMENTO AO
RECURSO. O 1º VOGAL ACOMPANHA A RELATORA. O 2º VOGAL DIVERGE. O JULGAMENTO PROSSEGUIRÁ
NA FORMA DO ART. 942, DO CPC. EM CONTINUIDADE DE JULGAMENTO: CONHECER, REJEITAR A(S)
PRELIMINAR(ES) E, NO MÉRITO, DAR PROVIMENTO, POR MAIORIA, VENCIDO O 2º VOGAL. JULGAMENTO
REALIZADO NA FORMA DO ART. 942 DO CPC, COM QUÓRUM QUALIFICADO

Número Processo 2017 01 1 013899-6 APC - 0004184-34.2017.8.07.0001
Acórdão 1064563
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.
Advogado RENATA SOUSA DE CASTRO VITA (DF049903)
Apelado: MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES DA SILVA
Advogado MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES DA SILVA (DF028304)
Origem 17ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110138996 - Procedimento Comum
Ementa DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO DE DANO MORAL.

CONTRATO DE PLANO DE SAÚDE. CANCELAMENTO/RESCISÃO. POSTULAÇÃO. EFICÁCIA IMEDIATA
(RESOLUÇÃO ANS Nº 412, ARTS. 11, § 1º, E 15, II). CLÁUSULA CONTRATUAL DISSONANTE DA REGULAÇÃO.
ABUSIVIDADE E INIQUIDADE. INVALIDAÇÃO. MENSALIDADE SUBSEQUENTE AO PEDIDO DE RESCISÃO.
COBRANÇA. ILEGALIDADE. DÉBITO CARENTE DE CAUSA SUBJACENTE LEGÍTIMA. CBRANÇA INDEVIDA
E INSERÇÃO DO NOME DA CONSUMIDORA EM CADASTRO DE DEVEDORES INADIMPLENTES. ATOS
ILÍCITOS (CC, ART. 186). OFENSA À INTANGIBILIDADE PESSOAL E À CREDIBILIDADE DA CONSUMIDORA.
DANO MORAL CARACTERIZADO. COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA DEVIDA. MENSURALÇÃO. PRINCÍPIOS
DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. ARBITRAMENTO. ADEQUAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS RECURSAIS. FIXAÇÃO. SENTENÇA E APELO FORMULADO
SOB A ÉGIDE DA NOVA CODIFICAÇÃO PROCESSUAL CIVIL (NCPC, ART. 85, §§ 2º E 11). 1.Sob a regulação
normativa originária do órgão regulador competente, solicitado o cancelamento/rescisão do contrato de plano de saúde
pelo consumidor aderente e participado o fato à operadora e/ou administradora, irradia efeitos imediatos, vinculando
as fornecedoras, que deverão acudir imediatamente ao solicitado (Resolução Normativa ANS 412, arts. 11, § 1º, e 15,
II), encerrando disposição abusiva e iníqua cláusula negocial que posterga a vigência do plano à margem do regulado,
ensejando sua invalidação como expressão da normatização posta e dos direitos assegurados aos consumidores.
2.Solicitada a rescisão/cancelamento do plano de saúde no momento em que se expirara o mês de vigência e acobertado
pela mensalidade paga, à administradora somente resta acudir ao solicitado, confrontando a regulação vigorante e
encerrando atos ilícitos a postura que engendrara no sentido de, ao invés de promover o cancelamento, cobrar do
aderente mensalidade pertinente ao mês subseqüente ao pedido de cancelamento, e, diante da ausência de pagamento,
porquanto denunciado o contrato, promover a inscrição do seu nome em cadastro de inadimplentes. 3.A cobrança de
débito desguarnecido de gênese legítima e a anotação do nome do consumidor no rol dos inadimplentes encerram
atos ilícitos, e, vulnerando sua intangibilidade pessoal e afetando sua credibilidade, sujeitando-o aos constrangimentos,
aborrecimentos, dissabores, incômodos e humilhações de ser tratada como inadimplente e refratário ao cumprimento
das obrigações que lhe estão destinadas, qualificam-se como fato gerador do dano moral, legitimando o agraciamento do
afetado com compensação pecuniária coadunada com o ilícito e com os efeitos que irradiara. 4.O dano moral, afetando
os atributos da personalidade do ofendido e atingindo-lhe no que lhe é mais caro, aperfeiçoa-se com a simples ocorrência
do ato ilícito e aferição de que é apto a impregnar reflexos em sua personalidade, prescindindo sua qualificação da
germinação de efeitos materiais imediatos, inclusive porque se destina a sancionar o protagonista do ilícito e assegurar
ao lesado uma compensação pecuniária como forma de atenuar as consequências que lhe advieram da ação lesiva que
o atingira. 5. Ponderada a teoria do desestímulo, a mensuração da compensação pecuniária a ser deferida à pessoa
atingida por ofensas de natureza moral deve ser efetivada de forma parcimoniosa e em conformação com os princípios
da proporcionalidade, atentando-se para a gravidade dos danos havidos e para o comportamento do ofensor e do próprio
lesado em face do ilícito que o vitimara, e da razoabilidade, que recomenda que o importe fixado não seja tão excessivo
a ponto de ensejar alteração na situação financeira dos envolvidos, nem tão inexpressivo que redunde em uma nova
ofensa ao ofendido. 6. Editada a sentença e aviado o apelo sob a égide da nova codificação civil, o desprovimento do
recurso implica a majoração dos honorários advocatícios originalmente imputados à parte recorrente, porquanto o novo
estatuto processual contemplara o instituto dos honorários sucumbenciais recursais, devendo a majoração ser levada
a efeito mediante ponderação dos serviços executados na fase recursal pelos patronos da parte exitosa e guardar
observância à limitação da verba honorária estabelecida para a fase de conhecimento (NCPC, arts. 85, §§ 2º e 11).
7.Apelação conhecida e desprovida. Majorados os honorários advocatícios impostos à apelante. Unânime.

Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Número Processo 2017 05 1 005704-6 APC - 0005641-89.2017.8.07.0005
Acórdão 1064617
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Apelante: LEANDRO VIEIRA DA SILVA
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Advogado ERNANI DA SILVA CARLOS (DF023010)
Apelado: AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado MARIA ALESSIA CORDEIRO VALADARES BOMTEMPO (DF003558)
Origem VARA CÍVEL DE PLANALTINA - 20170510057046 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO. VEÍCULO

AUTOMOTOR. SINISTRO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. PRAZO DE UM ANO. SÚMULA Nº 229 DO STJ.
PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Nos termos do inciso II do
parágrafo 1º do art. 206 do Código Civil, o prazo prescricional da pretensão de segurado contra segurador é de um ano.
2. O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha
ciência da decisão. Súmula n° 229 do STJ. 3. Eventuais pedidos de reconsideração de negativa de cobertura de seguro
não têm o condão de suspender ou interromper o prazo prescricional para a cobrança judicial da indenização devida
(Precedentes do STJ). 4. Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida.

Decisão Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida.

Número Processo 2016 16 1 010565-8 APC - 0007446-66.2016.8.07.0020
Acórdão 1064564
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
Advogado RICARDO ALBUQUERQUE BONAZZA (DF052680)
Apelado: MARLI RODRIGUES
Advogado LEONARDO FARIAS DAS CHAGAS (DF024885)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE ÁGUAS CLARAS - 20161610105658 - Procedimento Comum
Ementa DIREITO DO CONSUMIDOR, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COMINATÓRIA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO

DE DANO MORAL. PLANO DE SAÚDE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA. BENEFICIÁRIA
ACOMETIDA POR ANGINA INSTÁVEL, COM ALTO RISCO DE NOVO INFARTO AGUDO DO MIOCÁRDIO. DOENÇA
PREEXISTENTE. INTERNAÇÃO. NECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. NATUREZA EMERGENCIAL. COBERTURA.
CARÊNCIA. PRAZO LEGAL (24 HORAS). CUMPRIMENTO.  EXCLUDENTE DE COBERTURA. INFIRMAÇÃO.
INTERNAÇÃO E TRATAMENTO. OPERADORA. RECUSA INJUSTIFICADA. LIMITAÇÃO DE TEMPO E MODULAÇÃO
DA FORMA DO TRATAMENTO NO PERÍODO DE CARÊNCIA. TRATAMENTO EMERGENCIAL. PREVISÕES ÍRRITAS.
EXEGESE CONFORME A NATUREZA E DESTINAÇÃO DO CONTRATO (LEI Nº 9.656/98, ARTS. 11, 12, V, E 35-
C, I). ILÍCITO CONTRATUAL. CUSTEIO. ASSEGURAÇÃO. MODULAÇÃO CONSOANTE O OBJETO CONTRATADO.
DANO MORAL. AGRAVAMENTO DO SOFRIMENTO DA PACIENTE. COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA DEVIDA.
QUANTUM. ADEQUAÇÃO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO.
DESPROVIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. MAJORAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA VERBA
ORIGINALMENTE FIXADA. SENTENÇA E APELO FORMULADOS SOB A ÉGIDE DA NOVA CODIFICAÇÃO
PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO CONDENATÓRIO. ACOLHIMENTO. VERBA. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA
CONDENAÇÃO (NCPC, ART. 85, §§ 2º E 11). 1. Enlaçando operadora de serviço de plano de saúde como fornecedora
e a beneficiária como destinatária final das coberturas avençadas, inscrevendo-se o liame havido na dicção dos artigos
2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, o contrato de plano de saúde emoldura-se como relação de consumo,
sujeitando-se, pois, às regras protetivas derivadas do Código de Defesa do Consumidor, notadamente no que se refere
à sujeição do avençado a exegese que se afigure mais consentânea com o objeto do pactuado e com os direitos da
segurada (CDC, art. 47). 2. Conquanto qualifique-se como contrato de adesão, o contrato de plano de saúde pode
alcançar exceções às coberturas oferecidas e, desde que não remanesça nenhuma dúvida acerca das exclusões
de cobertura contempladas por terem sido redigidas de forma destacada ou impregnadas em cláusula específica e
guardando conformidade com o enquadramento legal que é conferido aos planos de saúde, não se enquadrando as
exceções nas coberturas que obrigatoriamente devem ser asseguradas, não se ressentem de abusividade, iniquidade
ou ineficácia, devendo-lhes ser reconhecida eficácia como forma de ser resguardada a comutatividade do ajustado.
3. Conquanto legítima a fixação de prazo de carência para vigência das coberturas derivadas de plano de saúde,
notadamente para cobertura do tratamento de doenças preexistentes, a condição deve ser pautada pelo legalmente
estabelecido, não se afigurando viável sua fixação para as hipóteses de tratamento de urgência ou emergência em
interstício superior ao legalmente autorizado, que é de 24 horas, sem limitação temporal ou da forma de fomento,
consoante o estabelecido pelo legislador como forma de velar pela preservação do objetivado com a formalização do
contrato (Lei nº 9.656/98, arts. 11, 12, V, e 35-C), resultando que, transcorrido o interregno modulado, a operadora está
obrigada a suportar as coberturas de tratamento de natureza emergencial ou de urgência em ambiente hospitalar sem
limitação temporal. 4. Emergindo da regulação contratual e legal que o tratamento em ambiente hospitalar prescrito
à consumidora/paciente era imprescindível à cura e prevenção do agravamento da enfermidade que acometera,
provocando-lhe sérios efeitos, inexoravelmente se qualifica como de natureza emergencial na dicção legal (Lei nº
9.656/98, arts. 12, V, e 35-C), notadamente porque, sob qualquer apreensão, tratamento de doenças graves jamais
podem ser qualificadas como de natureza eletiva, o prazo de carência contratualmente prescrito destinado ao custeio da
integralidade da internação e do tratamento realizado resta suplantado, obstando que a operadora se recuse a custear as
despesas do tratamento médico-hospitalar do qual necessitara a paciente por ter sido realizado em caráter emergencial,
ou limite o tempo de internação necessário ao seu pleno restabelecimento, ainda que motivado por doença preexistente.
5. De acordo com o legislador de consumo, são nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas
ao fornecimento de produtos e serviços que estabeleçam obrigações iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor
em franca desvantagem ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou equidade, presumindo-se exagerada a vantagem que
restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou
o equilíbrio contratual, emoldurando-se nessa previsão a regulação contratual que restringe o prazo de internação do
consumidor beneficiário de plano de saúde para os tratamentos de emergência ou urgência (CDC, art. 51, inciso IV, e §
1º, inciso II). 6. A indevida recusa de cobertura do tratamento prescrito por profissional médico especialista em ambiente
hospitalar do qual necessitara a segurada por ter sido acometida por angina instável, com alto risco de novo infarto agudo
do miocárdio, reclamando internação em caráter emergencial, a par de qualificar-se como inadimplemento contratual,
irradia à consumidora angústia, desassossego, apreensão, insegurança e sofrimento, por retardar o tratamento do
qual necessitara, afetando seu equilíbrio emocional com inequívocos reflexos no seu já debilitado estado de saúde,
maculando substancialmente os atributos da sua personalidade, consubstanciando, pois, fato gerador do dano moral,
legitimando seja contemplada com compensação pecuniária compatível com a lesividade do ilícito que a vitimara e com
os efeitos que lhe irradiara. 7. O dano moral, afetando os direitos da personalidade da ofendida e atingindo-lhe no que
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lhe é mais caro, aperfeiçoa-se com a simples ocorrência do ato ilícito e aferição de que é apto a impregnar reflexos
em sua personalidade, prescindindo sua qualificação da germinação de efeitos materiais imediatos, inclusive porque
destina-se a sancionar a autora do ilícito e assegurar à lesada compensação pecuniária como forma de atenuar as
consequências que lhe advieram da ação lesiva que a atingira. 8. A mensuração da compensação pecuniária devida à
atingida por ofensas de natureza moral deve ser efetivada de forma parcimoniosa e em conformação com os princípios
da proporcionalidade, atentando-se para a gravidade dos danos havidos, para o comportamento da ofensora e da
própria lesada em face do ilícito que a vitimara, e da razoabilidade, que recomenda que o importe fixado não seja tão
excessivo a ponto de ensejar alteração na situação financeira dos envolvidos, nem tão inexpressivo que redunde em uma
nova ofensa à vítima, resguardando-se seus objetivos teleológicos (compensação, punição e pedagógico). 9.Editada a
sentença e aviado o apelo sob a égide da nova codificação civil, o desprovimento do recurso implica a majoração dos
honorários advocatícios originalmente imputados à parte recorrente, porquanto o novo estatuto processual contemplara
o instituto dos honorários sucumbenciais recursais, devendo a majoração ser levada a efeito mediante ponderação dos
serviços executados na fase recursal pelo patrono da parte exitosa e guardar observância à limitação da verba honorária
estabelecida para a fase de conhecimento (NCPC, arts. 85, §§ 2º e 11). 10. Encerrando a ação natureza condenatória
e acolhido o pedido, a verba honorária imputada à parte vencida deve necessariamente ser fixada com base no valor
da condenação, encerrando erro material, porquanto desconforme com a preceituação positivada, a fixação da verba
com base no valor atribuído à causa, ensejando que a desconformidade material seja retificada de ofício de forma a
ser assegurada intangibilidade ao fixado (CPC, art. 85, § 2º). 11. Apelação conhecida e desprovida. Retificado de ofício
erro material. Majorados os honorários advocatícios impostos à apelante. Unânime.

Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Número Processo 2012 01 1 031148-4 APC - 0009107-79.2012.8.07.0001
Acórdão 1064551
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante: SERRAMAR SERRARIA DE MARMORE E GRANITO LTDA
Advogado FABIANA DE CARVALHO NASCIMENTO (DF035529)
Apelante: JOSE DE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado JOSE DE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA (DF016724)
Apelado: OS MESMOS
Advogado
Origem 23ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20120110311484 - Execução de Título Extrajudicial - 20120110701849 -

20120110484465
Ementa PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO POR ABANDONO. CRISE

NA RELAÇÃO PROCESSUAL. PARALISIA POR INÉRCIA DA PARTE EXEQUENTE. IMPULSO PROCESSUAL.
INTIMAÇÃO POR PUBLICAÇÃO E PESSOAL. INTIMAÇÃO PESSOAL PELA VIA POSTAL. MANDADO ENDEREÇADO
AO ENDEREÇO INDICADO NA INICIAL. MUDANÇA. DEVOLUÇÃO SEM CUMPRIMENTO. PRESUNÇÃO DE
EFICÁCIA. DEVERES ANEXOS DA BOA-FÉ OBJETIVA, DA COOPERAÇÃO MÚTUA E DA INFORMAÇÃO.
DESCONSIDERAÇÃO. REGRA ORIGINÁRIA DO CPC (CPC, ART. 274, PARÁGRAFO ÚNICO). DILIGÊNCIA
REPUTADA CONSUMADA. DESÍDIA. CARACTERIZAÇÃO. EXTINÇÃO POR ABANDONO. LEGALIDADE.
EXECUTADO. CITAÇÃO. APERFEIÇOAMENTO. COMPARECIMENTO AO PROCESSO. FORMULAÇÃO DE
EMBARGOS E PEDIDOS INCIDENTAIS. EXINÇÃO POR ABANDONO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPUTAÇÃO
À EXEQUENTE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS RECURSAIS. FIXAÇÃO (CPC, ART.
85, §§ 2º E 11).   1. A caracterização do abandono como fato apto a legitimar a extinção da ação, sem resolução
do mérito, tem como pressuposto o estabelecimento de crise na relação processual que, redundando na paralisia
do seu fluxo por mais de 30 (trinta) dias, enseja que a parte autora seja intimada, por publicação e pessoalmente,
para impulsioná-lo, resultando da sua inércia após a realização dessas medidas a qualificação da desídia processual,
legitimando, então, a extinção do processo. 2. Caracterizada crise no fluxo procedimental decorrente da sua inércia, a
parte autora deve ser intimada, por publicação e pessoalmente, para impulsionar o processo, ensejando sua paralisia
após a observância dessas exigências a extinção do processo, sem resolução do conflito que fazia seu objeto, com
estofo no abandono, porquanto não pode ficar paralisado à mercê da sua iniciativa, não estando esse desiderato
condicionado à provocação da parte ré se a relação processual ainda não se aperfeiçoara ou permanecera inerte, a
despeito de citada, não acorrendo aos autos (NCPC, art. 485, III, e § 1º). 3. Endereçada intimação ao endereço da
parte participado no processo, reputa-se legítima e eficaz para o fim almejado, ainda que devolvida por ter se mudado
sem noticiar e materializar o fato no processo, pois, na expressão dos princípios anexos da boa-fé e cooperação
processuais, que encontram respaldo legal, competia-lhe participar a mudança de fato havida no trânsito processual,
e, ignorado esse regramento, reputa-se plenamente eficaz a intimação endereçada ao endereço que havia fornecido,
legitimando a extinção da ação que aviara sob o prisma do abandono (CPC, art. 274, parágrafo único). 4. Aperfeiçoada
a relação processual, determinando que o executado, citado, a par de ter formulado embargos, acorresse aos autos
da execução e participasse do trânsito processual via do patrono que constituíra, formulando pedidos na defesa dos
seus interesses, extinta a execução por abandono regular e eficazmente qualificado, à exeqüente devem ser imputados
os encargos inerentes à sucumbência e cominado o pagamento de verba honorária a ser revertido ao patrono do
excutido, porquanto, tendo protagonizado a deflagração da relação processual, o princípio da causalidade impõe que
lhe sejam carreados os ônus derivados da reação que deflagrada e da frustração da pretensão que formulara. 5. Editada
a sentença e aviado o recurso sob a égide da nova codificação processual civil, o desprovimento ou não conhecimento
do apelo implica a majoração ou fixação de honorários advocatícios em desfavor da recorrente que restara vencida,
porquanto o novo estatuto processual contemplara o instituto dos honorários sucumbenciais recursais, que devem
ser mensurados mediante ponderação dos serviços executados na fase recursal pelo patrono da parte vencedora e
guardar observância à limitação da verba honorária estabelecida para a fase de conhecimento (CPC/2015, arts. 85,
§§ 2º, 11 e 14). 6. Conquanto o preceptivo inserto no § 11 do artigo 85 do novo estatuto processual somente se
reporte à majoração dos honorários originalmente fixados na hipótese de desprovimento do recurso, a interpretação
sistemática da regulação em conformidade com os princípios da igualdade e isonomia processuais enseja a constatação
de que, desprovido ou não conhecido o apelo, ainda que a parte recorrente não houvesse sido sujeitada a cominação
sucumbencial originalmente, deve necessariamente ser sujeitada a honorários de sucumbência recursal, porquanto a
gênese e destinação da cominação é a remuneração dos serviços realizados pelo patrono após a prolação da sentença.
7. Apelação principal conhecida e desprovida. Apelação adesiva conhecida e provida. Sentença parcialmente reformada.
Honorários recursais fixados. Unânime.
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Decisão CONHECER DOS APELOS, NEGAR PROVIMENTO AO APELO PRINCIPAL E DAR PROVIMENTO AO APELO
ADESIVO, UNÂNIME

Número Processo 2016 06 1 011107-8 APC - 0010910-43.2016.8.07.0006
Acórdão 1064552
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante: VIRGINIA BATISTA GIRARDI
Advogado PEDRO SILVA OLIVEIRA (DF005048)
Apelado: MARIA LUCILEDA VIEIRA DA SILVA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE SOBRADINHO - 20160610111078 - Embargos de Terceiro -20090610036775
Ementa CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. IMÓVEL RESIDENCIAL INSERIDO EM PARCELAMENTO

PENDENTE DE REGULARIZAÇÃO. DIREITOS AQUISITIVOS E DE POSSE. NOMEAÇÃO À PENHORA.
IMPUGNAÇÃO. ELISÃO DA INDICAÇÃO. INSTRUMENTO CONTRATUAL. TRANSMISSÃO DOS DIREITOS
POSSESSÓRIOS. CRÉDITO EXEQUENDO JÁ CONSOLIDADO À ÉPOCA DA CESSÃO DE DIREITOS. ÓBICE
À CONSUMAÇÃO DO NEGÓCIO. ATO INEFICAZ EM RELAÇÃO AO CREDOR DO CEDENTE E À EXECUÇÃO.
SIMULAÇÃO DESTINADA A PROTEGER O BEM DE ATO EXPROPRIATÓRIO. FRAUDE À EXECUÇÃO
PATENTEADA. NEGÓCIO INEFICAZ EM RELAÇÃO AO EXEQUENTE/CREDOR PREJUDICADO. NOMEAÇÃO
HÍGIDA. PRESERVAÇÃO. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. ALEGAÇÃO EM SEDE DE APELO. MATÉRIA
ESTRANHA AO OBJETO DO LITÍGIO E AO DECIDIDO. INOVAÇÃO RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. HONORÁRIOS RECURSAIS. MAJORAÇÃO DA VERBA (CPC, ART. 85, §§ 2º
e 11). 1.               A veiculação no recurso de matéria que não integrara o objeto da ação, qualificando-se como
nítida inovação processual, é repugnada pelo estatuto processual vigente, elidindo a possibilidade de ser conhecida
como forma de serem preservados os princípios do duplo grau de jurisdição e da estabilidade das relações jurídicas,
prevenida a ocorrência de supressão de instância e resguardado o efeito devolutivo da apelação, pois está municiado
de poder para devolver à instância revisora a apreciação tão-só e exclusivamente das matérias que, integrando o objeto
da lide, foram elucidadas pela sentença. 2.               Conquanto a impenhorabilidade lastreada na qualificação do imóvel
penhorado ou em vias de ser penhorado como bem de família seja passível de ser suscitada via de simples incidente
e a qualquer tempo, não se afigura viável que, aviados embargos de terceiro com causa de pedir diversa, rejeitado o
pedido, o apelo formulado pela parte embargante tangencie a fundamentação desenvolvida e refutada para, inovando
a lide posta em juízo, a invoque como tese de defesa não formulada nem debatida, inovando a causa de pedir e a
lide, tornando inviável que seja conhecida como forma de ser preservada o regular processo legal, o duplo grau de
jurisdição e o contraditório, porquanto a parte demandada somente se defendera do que fora originalmente formulado.
3.               Aviados embargos de terceiro destinados à desconstituição da penhora de direitos advindos de imóvel com
lastro no argumento de que o bem não pertenceria ao ocupante da angularidade passiva da lide executiva no curso da
qual fora consumada a constrição, à embargante, vindicando a condição de legítima titular dos direitos possessórios
do bem objeto de constrição, fica imputado o ônus de evidenciar a titularidade que invocara, e à parte embargada
destinado o encargo de evidenciar a ilegitimidade do contrato de cessão de direitos correlato por ter sido concertado
em fraude à execução, porque entabulado após a consolidação do crédito em seu favor e deflagrada a fase executiva
com o conhecimento da cessionária. 4.               Os atos que frustram a execução são ineficazes no ambiente e em
relação ao exequente, podendo o bem irregularmente transmitido pelo obrigado ser alcançado por ato de expropriação
judicial, independentemente de prévia desconstituição do negócio que o tivera como objeto, pois reconhecível a fraude
incidentalmente e em relação ao credor, de maneira que o negócio ultimado em fraude à execução, conquanto passível
de surtir efeitos entre as partes celebrantes, é ineficaz em relação ao credor prejudicado. 5.               A caracterização
da fraude à execução, aliada à demonstração dos requisitos objetivos elencados no artigo 593 do Código de Processo
Civil/1973 e artigo 792 do NCPC, demanda a apreensão da subsistência de elementos aptos a conduzirem à constatação
de que o adquirente agira com má-fé, porquanto ciente da pretensão que transita em desfavor do alienante e cuja
realização depende da coisa negociada, determinando que o negócio seja desconstituído como forma de ser privilegiada
a boa-fé e viabilizada a satisfação da obrigação que o aflige (STJ, Súmula 375). 6.               Engendrado pela embargante
e o executado, seu ex-marido, transação materializada em instrumento particular de cessão de direitos sobre imóvel,
desprovendo o executado da condição de titular dos direitos possessórios com o manifesto desiderato de obstar a
expropriação do imóvel no trânsito da execução deflagrada em seu desfavor, cuja tramitação era do conhecimento da
suposta cessionária, denunciando que o entabulado se ultimara com o propósito deliberado de frustrarem a execução,
o negócio, inexoravelmente, despoja-se de boa-fé e de eficácia no âmbito da execução, ensejando a qualificação da
fraude à execução e determinando a rejeição do pedido desconstitutivo formulado pela adquirente.   7.               Editada
a sentença e aviado o apelo sob a égide da nova codificação processual civil, o desprovimento do recurso implica
a majoração dos honorários advocatícios originalmente impostos à parte recorrente em ponderação com o resultado
obtido e com os serviços realizados no grau recursal, porquanto o novo estatuto processual contemplara o instituto
dos honorários recursais, ressalvado que a mensuração da verba deve ser levada a efeito mediante ponderação dos
serviços executados na fase recursal pelo patrono da parte exitosa (NCPC, art. 85, §§ 2º e 11). 8.               Apelação
parcialmente conhecida, e na parte conhecida, desprovida. Honorários advocatícios recursais fixados. Unânime.

Decisão CONHECER EM PARTE E, NA EXTENSÃO, NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Número Processo 2013 04 1 011509-9 APC - 0011237-96.2013.8.07.0004
Acórdão 1066045
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante: VON BRAUN RICHTER
Advogado MARIA BIANCA MARTINS DA SILVA DO NASCIMENTO (DF041724)
Apelado: MGARZON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado ALEXANDRE STROHMEYER GOMES (DF008535)
Apelado(s): MB ENGENHARIA SPE 077 SA E OUTROS
Advogado FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (DF039272)
Origem PRIMEIRA VARA CÍVEL DO GAMA - GAMA - 20130410115099 - DECLARATORIA
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. PROMESSA DE COMPRA E VENDA

DE IMÓVEL NA PLANTA. COMISSÃO DE CORRETAGEM. VALOR PAGO PELO CONSUMIDOR. PREJUDICIAL DE
PRESCRIÇÃO. VERBA REFERENTE À COMISSÃO DE CORRETAGEM. PRAZO TRIENAL. PRECEDENTES DESTA
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TURMA E STJ. REEMBOLSO. INDEVIDO.   1. Prejudicial de prescrição. É firme o posicionamento desta c. Turma no
sentido da aplicabilidade da prescrição trienal nos casos de transferência da comissão de corretagem ao consumidor,
nos termos da decisão proferida pelo STJ em sede de recurso especial afetado na forma do art. 543-C do antigo
CPC, atuais 1036 e seguintes do NCPC: “(i) Incidência da prescrição trienal sobre a pretensão de restituição dos
valores pagos a título de comissão de corretagem ou de serviço de assistência técnico-imobiliária (SATI), ou atividade
congênere (artigo 206, § 3º, IV, CC). (vide REsp n. 1.551.956/SP) (ii) Validade da cláusula contratual que transfere
ao promitente-comprador a obrigação de pagar a comissão de corretagem nos contratos de promessa de compra e
venda de unidade autônoma em regime de incorporação imobiliária, desde que previamente informado o preço total da
aquisição da unidade autônoma, com o destaque do valor da comissão de corretagem; (vide REsp n. 1.599.511/SP) (g.n)
(ii, parte final) Abusividade da cobrança pelo promitente-vendedor do serviço de assessoria técnico-imobiliária (SATI),
ou atividade congênere, vinculado à celebração de promessa de compra e venda de imóvel. (vide REsp n. 1.599.511/
SP).”    RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Número Processo 2012 01 1 039147-5 APC - 0011316-21.2012.8.07.0001
Acórdão 1066046
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante: ANTONIO ABRAO ABDALA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: SUELENE FERREIRA BORGES
Advogado FERNANDO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE (DF030250)
Origem VIGÉSIMA SEGUNDA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - BRASILIA - 20120110391475 - REINTEGRACAO / MANUTENCAO

DE POSSE
Ementa CIVIL. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO

POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL. I) DA PRELIMINAR DE
JULGAMENTO ULTRA PETITA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA ADSTRIÇÃO OU CONGRUÊNCIA. EXISTÊNCIA
DE PEDIDO CERTO E DETERMINADO. PRELIMINAR NÃO ACOLHIDA. II) DO MÉRITO. COMUNICAÇÃO DE
NECESSIDADE DE DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL COMPROVADA. AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO DA ORDEM POR
PARTE DA APELADA. IMPEDIMENTO DE ACESSO DA APELADA AO IMÓVEL LOCADO. ESBULHO PRATICADO
PELO APELANTE. ENTRADA NO BEM E REMOÇÃO DOS PERTENCES DA APELADA SEM SUA AUTORIZAÇÃO
PARA REALIZAÇÃO DE OBRA NO PRÉDIO. ILÍCITO DEMONSTRADO. AVARIAS E PERDA DE VÁRIOS BENS.
DANOS MATERIAIS EXISTENTES. ART. 402 DO CC/2002. NEXO CAUSAL CONSTATADO. RESPONSABILIZAÇÃO.
NECESSIDADE. ARTS. 186, 187 E 927 DO CC/2002. BENS QUE GARNECIAM O IMÓVEL. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO PRECISA. ESTIMATIVA DE ACORDO COM A EXPERIÊNCIA COMUM. BENS INTELECTUAIS.
ARTISTA PLÁSTICA. ESCULTURAS DANIFICADAS. ACERVO FOTOGRÁFICO DESAPARECIDO. PARTICIPAÇÃO
EM EXPOSIÇÕES. QUANTUM INDENIZATÓRIO ARBITRADO. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART.
944 DO CC. A INDENIZAÇÃO MEDE-SE PELA EXTENSÃO DO DANO. DANO MORAL. ABALO EMOCIONAL E
PSICOLÓGICO. CONFIGURAÇÃO. VALORAÇÃO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. PECULIARIDADES
DO CASO. MANUTENÇÃO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 398 DO CC
E SÚMULA 54 DO STJ. III) HONORÁRIOS RECURSAIS. CABIMENTO. NOVA SISTEMÁTICA DO CPC/2015. IV)
APELAÇÃO CONHECIDA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.   1 - O princípio da congruência, adstrição, simetria
ou paralelismo, presentes nos artigos 2º, 141 (regra: conhecer questões suscitadas), 322 (pedido deve ser certo), 492
(vedação: decisão natureza diversa da pedida ou em quantidade superior ou em objeto diverso) todos do CPC/2015
(artigos 2º, 128, 293 e 460, CPC/1973), deve ser observado pelo Juízo. Dessa forma, a sentença deve resolver a lide
nos exatos limites da demanda, não podendo se posicionar além do que foi pedido ("ultra petita"; do brocado"ne eat
judex ultrapetita partium"), nem aquém ("citra" ou "infra petita"), tampouco dele se alhear ( "extra petita"), sob pena de
nulidade do ato decisório, ressalvadas, é claro, as matérias cognoscíveis de ofício.   1.1 - Não configura julgamento
"ultra petita" ou "extra petita" o provimento jurisdicional inserido nos limites do pedido, o qual deve ser interpretado lógica
e sistematicamente a partir de toda a petição inicial e não apenas de sua parte final.   1.2 - Igualmente, "não ocorre
julgamento 'ultra petita' se o Tribunal local decide questão que é reflexo do pedido na exordial". O pedido inicial "deve
ser interpretado em consonância com a pretensão deduzida na exordial como um todo, sendo certo que o acolhimento
da pretensão extraído da interpretação lógicosistemática da peça inicial não implica julgamento 'extra petita' (...)" (REsp
1662652/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/04/2017, DJe 08/05/2017).   1.3 -
In casu, a autora, ora apelada, afirmou na petição inicial (fls. 2/12) que teve sua posse esbulhada pelo réu, ora apelante,
em relação ao imóvel alugado por ela junto a este, sem que lhe fosse possível qualquer acesso a seus pertences,
motivo pelo qual requereu a reintegração de posse, a realização de inventário a fim de verificação de ausência de
eventuais bens no imóvel locado e, constatada a falta de algum objeto, a condenação do réu à sua restituição ou, na sua
impossibilidade, a conversão do pedido em perdas e danos, bem como o pagamento de indenização a título de danos
morais e do valor concernente ao aluguel do mês de março. Por meio da petição de fls. 47/48, a apelada comunicou
que teve acesso ao imóvel, oportunidade em que requereu a desistência do pedido de reintegração. Às fls. 56/102,
noticiou a ausência de vários bens, listando-os.   1.3.1 - Intimada para que instruísse o pedido de reparação por perdas
e danos, a apelada manifestou-se às fls. 178/183 quantificando os itens sumidos e deteriorados e, embora devidamente
intimado, em respeito ao contraditório (fl. 185), o apelado não impugnou especificamente a petição retromencionada
em razão de sua não localização, de acordo com informação prestada pela Defensoria Pública às fls. 189/190, restando
abrangida pelo manto da preclusão qualquer insurgência a respeito dos valores indicados na petição de fls. 178/183. 
  1.3.2 - Na sentença ora recorrida, o Juízo de primeiro grau, considerando o sumiço dos bens indicados pela apelada e
a ausência de comprovação, por parte do apelante, de que eles não haviam sido extraviados ou danificados, condenou-
o ao pagamento de danos materiais nas quantias de R$ 30.000,00, em relação aos bens intelectuais da autora, de R$
4.200,00 quanto aos bens que guarneciam o imóvel, e de R$ 360,00 no tocante ao aluguel do mês de março.   1.3.3 -
Observado o contexto apresentado, constata-se a existência de pedido certo e determinado, devidamente quantificado,
e que o Juízo de primeiro grau decidiu dentro dos limites da lide, motivo pelo qual deve ser afastada a preliminar de
julgamento ultra petita.   2 - Nos termos dos arts. 46 e 47 da Lei n. 8.245/91, o locador poderá denunciar o contrato
(denúncia cheia ou vazia, conforme o caso), devendo observar a concessão de prazo de trinta dias para desocupação
do imóvel.   2.1 - Em regra, a notificação premonitória ocorre de forma escrita com o objetivo de resguardar o locador,
porém, da leitura dos dispositivos legais indicados não se vislumbra a imposição de qualquer formalidade para tanto. 
  2.2 - Na espécie, independentemente dos motivos da retomada do imóvel locado pelo apelante, desincumbiu-se ele
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de provar a existência de notificação prévia acerca da necessidade de desocupação do imóvel, à luz do art. 373, inciso
I, do CPC, pois a própria apelada alegou ter tomado ciência, por pessoas vizinhas a sua residência, da intenção do
apelante de construir uma pousada no local (fl. 03), não sendo crível que, diante dessa informação, não procurou de
qualquer forma se certificar a respeito de eventual necessidade de desocupação, mormente diante da mobilização de
todos os seus vizinhos no sentido de se mudarem. Além disso, do Boletim de Ocorrência acostado à fl. 30/31, verifica-
se que a apelada registrou que, em janeiro de 2012, o apelante a contatou no sentido de comunicar-lhe o desejo de
transformar o bloco E em uma pousada, tendo oferecido à referida parte uma quitinete semelhante no bloco H.   2.2.1
- Em prova oral produzida, uma das testemunhas afirmou que “o local estava todo destruído porque o prédio estava
em reforma, que acha que a única que não tinha saído de lá era a autora” (fl. 250). Outra registrou que, embora não
tivesse conhecimento, com clareza, de que o apelante havia comunicado a apelada acerca da desocupação e que
esta havia lhe perguntado, um mês antes da desocupação, se o apelante a tinha comunicado sobre a necessidade
de retirada do imóvel, respondeu naquela oportunidade que a notificação havia ocorrido seis meses antes, afirmando,
também, que antes da desocupação o apelante havia lhe dito que ofereceu outro imóvel para a apelada e que se
esta não o ocupasse ofereceria para a depoente, informação essa corroborada pelo Boletim de Ocorrência registrado
pela apelada de fls. 30/31. Em complemento, essa última testemunha informou que foi notificada seis meses antes
do início das obras, de maneira verbal; que não presenciou o apelante notificando a apelada acerca da desocupação;
e que não sabia se algum inquilino havia sido notificado por escrito (fls. 30/31).   3 - Embora a apelada não tenha
desocupado o imóvel conforme pretendido pelo apelante tal fato não lhe daria o direito de impedir a sua entrada no
imóvel alugado nem de invadi-lo, retirando todos os pertences da inquilina em nítido exercício arbitrário das próprias
razões ao despejá-la compulsoriamente.   3.1 - A autotutela é, em regra, inadmissível no ordenamento jurídico brasileiro,
por usurpar a função jurisdicional do Estado pelo indivíduo, que decide fazer justiça pelas próprias mãos, não sendo
permitida a utilização da força a fim de concretizar um direito.   3.2 - Nos termos do art. 22, inciso II, da Lei n. 8.245/91,
olocador é obrigado a garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado.   3.3 - Existem, no autos,
provas robustas de que o apelante cometeu ato ilícito, abusivo, ao impedir a apelada de entrar no imóvel alugado,
mesmo tendo ela pago o valor do aluguel correspondente ao mês de março/2012, bem como de ter entrado no imóvel
sem autorização da apelada e de ter tirado seus bens sem sua permissão, tendo desaparecido alguns e danificado
outros, a fim de realizar a reforma desejada, conforme se comprova por meio do Boletim de Ocorrência de fls. 30/31,
de fls. 49/50 e de fls. 65/68; fotografias de fls. 72/89; e depoimentos das testemunhas acostados às fls. 249/251.   4 -
Acerca do dano patrimonial, este decorre de lesão concreta que acarreta a perda ou a deteriorização, total ou parcial,
dos bens materiais, sendo suscetível de avaliação pecuniária e de indenização pelo responsável, e abrange os danos
emergentes (o que efetivamente se perdeu) ou lucros cessantes (o que razoavelmente se deixou de lucrar), nos termos
do art. 402 do Código Civil, a seguir transcrito.   4.1 - In casu, constatada a ausência de bens tornando impossível o
cumprimento da obrigação de sua restituição, a conversão de respectivo pedido em perdas e danos é medida imperativa,
e, na espécie, restando nítido o pedido de indenização por danos materiais caso impossibilitada a restituição dos bens
indicados (itens 2 e 11 da petição inicial - fls 10/11), não merece amparo a tese do apelante de que inexiste pedido certo
e determinado quanto à condenação por danos materiais.   4.1.1 - Evidenciado o dano material sofrido pela apelada
quanto ao desaparecimento e danificação dos bens que guarneciam o imóvel e dos de ordem intelectual, é imperativa
a responsabilidade do apelante, porquanto presente o nexo de causalidade entre a conduta por este perpetrada e os
danos dela decorrentes, à luz do art. 927 do Código Civil.   4.1.2 - Nesse sentido, os arts. 186 e 187 do mesmo Código
estabelecem, respectivamente, que “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar
direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito” e “também comete ato ilícito o
titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social,
pela boa-fé ou pelos bons costumes”.   4.1.3 - Embora ausente indicação precisa dos bens e respectivos valores,
evidenciados os prejuízos de ordem material e a responsabilidade do apelante, na ausência de outros elementos de
prova e considerando que imóvel era utilizado com finalidade não residencial, podendo ser identificados das fotos de
fls. 79/87 alguma mobília e utensílios domésticos, cabe a estimativa, com fulcro na experiência comum, do valor a
ser indenizado e, diante da lista apresentada à fl. 179 (itens 6 a 14), o valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos
reais) é suficiente para reparar os danos decorrentes do desaparecimento dos itens mencionados.   4.1.4 - Acerca dos
bens intelectuais a apelada, restou comprovado nos autos tratar-se referida parte de artista plástica, bastando para
tanto verificar as fotos acostadas (fls. 72/76), bem como os depoimentos das testemunhas (fls. 249/251).   4.1.4.1 -
Comprovada a existência de referidos bens intelectuais e os danos a eles causados, a responsabilidade do apelante por
sua reparação deve se pautar na aplicação do art. 944 do CC/2002 (“aindenização mede-se pela extensão do dano”). 
  4.1.4.2 - Das provas produzidas nos autos, depreende-se que a reunião do acervo de 30.000 fotografias, pela apelada,
ocorreu durante um largo espaço de tempo, tendo, portanto, valor sentimental para a parte em questão. Ademais, há
evidências de sua participação em exposições e de que suas peças eram exibidas ao público, conforme se verifica das
fls. 72/77.   4.1.4.3 - Mesmo não sendo a apelada uma artista renomada, o quantum da indenização em relação aos
bens intelectuais fixado pelo d. Juízo de primeiro grau mostrou-se suficiente a ressarcir referida parte pelas avarias e
extravios sofridos, não acarretando o seu enriquecimento sem causa ante a conduta perpetrada pelo apelante.   5 -
Com relação ao dano moral, este, como é cediço, relaciona-se diretamente com os prejuízos ocasionados a direitos da
personalidade, como, por exemplo, à honra, à imagem, à integridade física e psicológica, à liberdade etc. Daí porque a
violação de quaisquer dessas prerrogativas, afetas diretamente à dignidade do indivíduo, constitui motivação suficiente
para fundamentar uma ação compensatória dessa natureza.   5.1 - No caso posto sub judice, diante das circunstâncias
fáticas narradas, sobressai evidente o dano moral experimentado pela apelada diante do abalo psicológico que sofrido
com toda a situação vivenciada, apto a ensejar a devida reparação.   5.2 - O valor da reparação por danos morais, em
qualquer situação, deve ser arbitrado em consonância com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, ou
seja, sem exacerbação dos valores, a fim de não conduzir ao famigerado enriquecimento sem causa (CC, art. 884), e
proporcional ao dano causado.   5.3 - Atentando-se para a extensão da dor, do sentimento, das marcas deixadas pelo
evento danoso, e ainda as condições sociais e econômicas da pessoa obrigada, além daprevenção de comportamentos
futuros análogos, em homenagem aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o valor da indenização pelos
danos morais deve ser mantido no importe de R$ 12.000,00 (doze mil reais), por atender às peculiaridades do caso
concreto e às finalidades do instituto.   6 - Quanto à aplicação de juros de mora de 1% para os danos materiais apenas
a partir da citação, tal tese não merece ser acolhida, pois, considerando que a responsabilidade atribuída ao apelante
decorreu de fato ilícito por ele praticado, possuindo, pois, natureza extracontratual, aplica-se ao caso o art. 398 do
CC/2002 e a Súmula 54 do C. STJ, fluindo os juros moratórios a partir do evento danoso.   7 - O tribunal, ao julgar
recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal,
observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de
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honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º (20%) e 3º
para a fase de conhecimento (§ 11, do art. 85, do CPC/2015).   8- Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida.

Decisão CONHECER, REJEITAR A(S) PRELIMINAR(ES) E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Número Processo 2013 01 1 058453-4 APC - 0015421-07.2013.8.07.0001
Acórdão 1064627
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Apelante: BANCO DO BRASIL SA
Advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (DF035879)
Apelado(s): SS INFORMATICA LTDA - ME E OUTROS
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem PRIMEIRA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - 20130110584534 - Execução de Título Extrajudicial
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO.

DESÍDIA. REQUERIMENTO RÉU. SÚMULA 240 STJ. INAPLICABILIDADE. DEVIDO PROCESSO LEGAL.. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. O art. 485, III do Código de Processo Civil dispõe que o juiz
extinguirá a ação sem resolução do mérito quando, por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 1.1. No caso dos autos, o processo ficou paralisado pelo tempo previsto
na lei, evidenciando a desídia. 2. Aextinção do feito por abandono não viola os princípios da economia e da celeridade,
vez que o próprio exequente não cumpriu com as exigência que lhe são pertinentes. 3. Apartir da presunção de que o
executado não tem interesse na continuidade da lide, a jurisprudência firmou entendimento de ser inaplicável a Súmula
240 do STJ aos processos de execução não embargados, sendo desnecessária a exigência de requerimento do réu
nesta hipótese. 4. Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida. Unânime.

Decisão Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida. Unânime.

Número Processo 2010 01 1 033805-8 APC - 0015857-68.2010.8.07.0001
Acórdão 1065402
Relator Des. ESDRAS NEVES
Apelante(s): ALBERTO HENRIQUE BARBOSA E OUTROS
Advogado ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968)
Apelado: DISTRITO FEDERAL
Advogado GUSTAVO GERALDO PEREIRA MACHADO (DF028367)
Origem OITAVA VARA DE FAZENDA PUBLICA - BRASILIA - 20100110338058 - ACAO DE CONHECIMENTO
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. PROFERIDO JULGAMENTO EM SEDE DE RECURSOS REPETITIVOS SOBRE A QUESTÃO.

ART. 1.040, III, DO CPC. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ACUMULAÇÃO DE CARGOS.
ACUMULAÇÃO DE REMUNERAÇÕES. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 12 DE JUNHO DE 2009. TETO
REMUNERATÓRIO. Conforme jurisprudência consolidada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE
612.975/MT (Tema 377), submetido à sistemática dos recursos repetitivos, quando permitida a acumulação de cargos,
o teto remuneratório é considerado em relação ao vencimento ou proventos de cada um deles, e não ao somatório do
que é recebido.

Decisão CONHECIDO. PROVIDO. UNÂNIME.

Número Processo 2015 01 1 055023-6 APC - 0015873-46.2015.8.07.0001
Acórdão 1064623
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Apelante: C.I.D.S.
Advogado CLAUDIA CRISTINA NUNES NOBREGA (DF010859)
Apelado(s): S.S.S.D.T.S. E OUTROS
Advogado FLAVIO BOSON GAMBOGI (DF052438)
Origem 12ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150110550236 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DESVIO RECURSOS.

SEST. SENAT. PRELIMINARES. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA TRABALHO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
JULGAMENTO EXTRA E ULTRA PETITA. REJEITADAS. PREJUDICIAL. PRESCRIÇÃO. TRIENAL. ACTIO NATA.
INOCORRÊNCIA. MÉRITO. ÔNUS PROBATÓRIO. RÉ. HONORÁRIOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA. 1. Não há nos autos nenhum documento que demonstre a existência de relação de trabalho
entre as artes; ademais, o pedido de indenização não decorre de relação de trabalho e sim de recebimento indevido
de valores, originado de fraude. Preliminar de competência da Justiça do Trabalho afastada. 2. O destinatário final
da prova é o juiz, cabendo a este análise sobre as provas necessárias para formação de seu juízo de valor. 2.1. No
caso dos autos foi oportunizada a parte a realização da prova requerida, tendo a parte se quedado inerte. Preliminar
de cerceamento de defesa afastada. 3. O pedido da parte foi claro e a ação foi julgada dentro do que foi pedido, não
tendo o juízo, em momento algum, provido algo além ou a mais do que foi pedido. Preliminar de julgamento extra e
ultra petita rejeitada. 4. Segundo o princípio da actio nata, o prazo prescricional somente se inicia quando a pretensão
pode ser exercida. Sobre a questão, há um brocardo latino que diz: “contra non valentem agere non currit praescriptio”,
ou seja, “a prescrição não corre contra quem não pode agir”. 4.1. No caso dos autos, os autores só tomaram ciência
do ato ilícito quando deflagrada a investigação policial, e a ação foi ajuizada dentro do prazo trienal. Prejudicial de
prescrição não acolhida. 5. Incabível determinar que os autores realizassem prova negativa. 5.1. Compete ao réu o
ônus de provar fatos extintivo, modificativo ou impeditivo do direito do autor. Inteligência do art. 373 do CPC. 5.2. Não
tendo a ré demonstrado a existência de contrato realizado entre as parte ou mesmo a prestação dos serviços, correta
a sentença que a condenou a restituir os valores recebidos. 6. Os honorários foram fixados no percentual mínimo legal,
não havendo qualquer motivo para minorá-los. 7. Honorários majorados. Art. 85, §11 do CPC. 8. Recurso conhecido.
Preliminares e prejudicial rejeitadas. No mérito, recurso não provido. Sentença mantida. Unânime.

Decisão Recurso conhecido. Preliminares e prejudicial rejeitadas. No mérito, recurso não provido. Sentença mantida. Unânime.

Número Processo 2013 03 1 021411-6 APC - 0021125-92.2013.8.07.0003
Acórdão 1064566
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Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante: JOSE LUIS DOS SANTOS
Advogado DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Apelado: MARIANE SAMPAIO DA SILVA BOMFIM
Advogado(s) BRUNO CRISTIAN SANTOS DE ABREU (DF043143), NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA DA FACULDADE UNICEUB

(DF666666)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA - 20130310214116 - Procedimento Comum
Ementa CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. ACIDENTE DE

TRÂNSITO. ATROPELAMENTO DE CRIANÇA. TRANSPOSIÇÃO DE VIA PÚBLICA. CONTROVÉRSIA. TRAVESSIA
PELA FAIXA DE PEDESTRES. PRESSUPOSTOS DA OBRIGAÇÃO INDENIZATÓRIA. CULPA CONCORRENTE.
SUBSISTÊNCIA. NEGLIGÊNCIA DA GENITORA DA VÍTIMA. INOBSERVÂNCIA DO DEVER DE GAURDA E
VIGILÂNCIA. TRAVESSIA EFETUADA ANTES DA EFETIVA PARADA DOS VEÍCULOS TRANSEUNTES. CONDUTOR
DO VEÍCULO ATROPELADOR. OBSERVÂNCIA DAS CONDIÇÕES DE TRÂNSITO REINANTES NO LOCAL
DO ACIDENTE. AUSÊNCIA DE CAUTELA. DEVER DE VIGÊNCIA (CTB, ARTS. 44, 69 E 70). CONDUTA
INDIVIDUAL DOS ENVOLVIDOS. CONTRIBUIÇÃO PARA A OCORRÊNCIA DO EVENTO DANOSO. CULPA
EXCLUSIVA DA VÍTIMA. NÃO EVIDENCIAÇÃO. RESPONSABILIDADE DO MOTORISTA. CONFIGURAÇÃO. DANOS
MATERIAIS. RESSARCIMENTO DA METADE DOS PREJUÍZOS. DANO MORAL. COMPENSAÇÃO DEVIDA.
SEQUELAS E DEBILIDADES FÍSICAS E NEUROLÓGICAS PERMANENTES. NEXO CAUSAL PATENTEADAO. RÉU.
CITAÇÃO EDITALÍCIA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. CURADORIA DE AUSENTES. GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
ASSEGURAÇÃO. PEDIDO DO INTERESSADO E DECLARAÇÃO DE POBREZA FIRMADA PESSOALMENTE.
INEXISTÊNCIA. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. IMPOSSIBIILDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
HONORÁRIOS RECURSAIS. MAJORAÇÃO DA VERBA (CPC, ART. 85, §§ 2º e 11). 1.          Os pressupostos da
responsabilidade civil, de acordo com o estampado nos artigos 186 e 927 do Código Civil, são (i) a caracterização
de ato ilícito proveniente de ação ou omissão do agente, (ii) a culpa do agente, (iii) o resultado danoso originário
do ato (iv) e o nexo de causalidade enlaçando a conduta ao efeito danoso, emergindo dessas premissas normativas
que o culpado pela ocorrência do evento danoso deve responder pelos efeitos dele derivados como expressão do
princípio de que o ato ilícito é fonte originária da obrigação reparatória. 2.          Conquanto inconclusivo o laudo
pericial confeccionado pelo Instituto de Criminalística quanto à causa determinante do acidente de trânsito que culminara
no atropelamento de infante, a aferição das circunstâncias de fato patenteadas como premissa para imputação da
responsabilidade pelo evento deve se lastrear na verificação harmoniosa dos elementos disponíveis, inclusive as
declarações reunidas no ambiente do procedimento criminal deflagrado e submetidas ao contraditório, ponderada,
ademais, a conduta legalmente preceituada para o condutor do veículo automotor e pela vítima pelo legislador de
trânsito.    3.           Evidenciado que o motorista, conquanto transitasse com observância da velocidade permitida para o
local do acidente, não se atentara às circunstâncias apresentadas pelo trânsito (perímetro urbano, dia chuvoso e faixa
de segurança com fluxo de pedestres), deixando, ainda, de adotar as cautelas de prudência ao se aproximar de faixa
de pedestres, e, principalmente, de atentar para o fato de que o veículo que o precedia na corrente de tráfego já se
encontrava parado na faixa em razão da sinalização regularmente manifestada pela pedestre no intuído de transpô-la,
incorre em conduta culposa, devendo ser responsabilizado pelo sinistro consubstanciado no atropelamento da criança
que tencionava transpor a via pela faixa de pedestres, mitigada sua culpa se o evento contara com o concurso da
infante (CTB, arts. 44, 69 e 70). 4.          Conquanto patenteado que o condutor do automotor não atinara para as
condições de tráfego e para o dever de prudência especial que lhe exigido ao se aproximar da faixa de pedestres de
molde a respeitar a prioridade assegurada aos pedestres, a aferição de que a infante, muito embora estivesse em local
apropriado para a travessia, precipitara-se e adentrara na via antes da parada dos veículos que transitavam pelo local,
conquanto implique o reconhecimento da subsistência de culpa concorrente, obsta que a culpa pelo atropelamento que
a vitimara, causando-lhe seríssimas lesões e sequelas físicas e neurológicas, seja imputada com exclusividade à sua
acompanhante, porquanto a conduta imprudente do condutor do veículo atropelador concorrera determinantemente
para o evento. 5.          Aferida a concorrência culposa do condutor do veículo atropelador e da infante atropelada para a
produção do evento danoso, os efeitos materiais do evento devem ser rateados na ponderação da culpa pelo havido e
dos danos experimentados pela criança, que, experimentando lesões gravíssimas que lhe ensejaram seqüelas físicas
e neurológicas, além de padecimento prolongado, a par dos prejuízos materiais que sofrera com sua recuperação e
com as necessidades especiais que passara a apresentar, experimentando afetação em sua intangibilidade pessoal,
frustrando suas expectativas de desenvolvimento e de vida, experimentara danos de natureza moral, legitimando que
seja compensada pecuniariamente (CC, arts. 186 e 927). 6.          O fato de a parte ser patrocinada pela Defensoria
Pública no exercício da Curadoria de Ausentes não enseja que seja compulsoriamente agraciada com os benefícios da
gratuita, pois, além de inexistir disposição legal contemplando essa previsão, a concessão do benefício é condicionada à
afirmação pelo interessado de que não está em condições de guarnecer os custos processuais sem prejuízo da própria
mantença ou da sua família (Lei nº 1.060/50; NCPC, art. 99, §3º), o que não pode ser suprido mediante simples assertiva
proveniente do órgão sem respaldo na situação financeira do substituído processualmente, que, citado, tornara-se
revel, obstando que seja ao menos apurada sua real capacidade econômica. 7.          A concessão da gratuidade
de justiça é, sempre, condicionada à afirmação de que a parte que a postula não está em condições de suportar os
emolumentos germinados do processo em que está inserido - Lei da Assistência Judiciária - Lei nº 1.060/50 e NCPC,
art. 99 -, revestindo-se o pedido, portanto, de natureza personalíssima, não podendo ser suprido através da interseção
da Curadoria de Ausentes na qualidade de substituta processual, notadamente porque, não dispondo de elementos
aptos a ensejarem a aferição da efetiva situação financeira do substituído, não pode substituí-lo na afirmação de que
não está em condições de suportar os encargos processuais. 8.          Editada a sentença e aviado o apelo sob a
égide da nova codificação processual civil, o desprovimento do recurso implica a majoração dos honorários advocatícios
originalmente impostos à parte recorrente em ponderação com o resultado obtido e com os serviços realizados no
grau recursal, porquanto o novo estatuto processual contemplara o instituto dos honorários recursais, ressalvado que
a mensuração da verba deve ser levada a efeito mediante ponderação dos serviços executados na fase recursal pelo
patrono da parte exitosa (NCPC, art. 85, §§ 2º e 11). 9.          Apelação conhecida e desprovida. Honorários advocatícios
recursais fixados. Unânime.

Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Número Processo 2013 01 1 085096-9 APC - 0021932-21.2013.8.07.0001
Acórdão 1065638
Relator Des. ALFEU MACHADO
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Apelante: KATIA MARIA PAIVA GOMES
Advogado TULIUS MARCUS FIUZA LIMA (DF027243)
Apelante(s): DOMINIO ENGENHARIA S/A E OUTROS
Advogado(s) GUSTAVO VALADARES (DF018669), ALVARO LUIZ MIRANDA COSTA JUNIOR (DF029760)
Apelado: OS MESMOS
Advogado
Apelado: EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA
Advogado PAULO FERNANDO RAMOS SEREJO (DF011869)
Origem DÉCIMA SEXTA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20130110850969 - INDENIZACAO
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. PROMESSA DE COMPRA E

VENDA DE IMÓVEL. ATRASO NA ENTREGA DO BEM. ÓBICE À CONSTRUÇÃO NO TERRENO ADQUIRIDO.
DESCUMPRIMENTO DO PRAZO CONTRATUALMENTE ESTABELECIDO. PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. DANOS
MATERIAIS E MORAIS. SENTENÇA. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA COMISSÃO DE CORRETAGEM
E IMPROCEDÊNCIA DOS DEMAIS PEDIDOS VINDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL. APELOS DE AMBAS
AS PARTES. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. CONTRARRAZÕES. PRINCÍPIO
DA DIALETICIDADE. OBSERVÂNCIA. INTERPRETAÇÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO PLEITO. IMPOSIÇÃO.
JURISPRUDÊNCIA. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. IRREGULARIDADE FORMAL. INOCORRÊNCIA.
PRELIMINAR REJEITADA. PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO DA VERBA REFERENTE À COMISSÃO DE
CORRETAGEM. PRAZO TRIENAL. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL E DO STJ. PRETENSÃO AJUIZADA APÓS
O DECURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL. MÉRITO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO FORNECEDOR.
NEXO CAUSAL. NÃO EVIDENCIADO. LIAME ENTRE OS DANOS PERSEGUIDOS E A AÇÃO/OMISSÃO APONTADA.
NÃO COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE LASTRO FÁTICO-JURÍDICO. INVEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES
AUTORAIS. PEDIDOS INICIAIS IMPROCEDENTES. CONFIRMAÇÃO. SENTENÇA PROLATADA E PUBLICADA
ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIPLOMA
PROCESSUAL VIGENTE NA DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. NO PARTICULAR, CPC/1973. RESP 1465535/
SP. VALORAÇÃO EQUITATIVA. CAUSA SEM CONDENAÇÃO (CPC/1973, ART. 20, § 4º). PERMISSIVO LEGAL.
MANUTENÇÃO. PARÂMETROS QUALITATIVOS OBSERVADOS (CPC/1973, ART. 20, § 3º). SEM HONORÁRIOS
RECURSAIS. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 7 DO SODALÍCIO SUPERIOR. APELOS CONHECIDOS E
DESPROVIDOS. 1. Apreliminar de não conhecimento do recurso, ante a inobservância do princípio da dialeticidade,
suscitada em contrarrazões, deve ser rejeitada, haja vista que, ainda que reprisadas as teses aventadas na petição
inicial também no bojo do apelo, é possível apreender as razões de fato e de direito pelas quais a parte autora ataca a
sentença, buscando a sua reforma. Ademais, de acordo com o entendimento esposado pelo Superior Tribunal de Justiça,
a interpretação deve ser orientada em parâmetro lógico-sistemático, afastando, com mais razão ainda, a alegação de
que o recurso padece do vício apontado. Preliminar rejeitada. 2. Quanto à prejudicial de prescrição, hodiernamente,
adoto o posicionamento majoritário desta c. Turma, no sentido da aplicabilidade da prescrição trienal, para qualquer caso
de pedido de restituição do encargo, nos termos da decisão proferida pelo STJ,         que assim orienta: “Incidência da
prescrição trienal sobre a pretensão de restituição dos valores pagos a título de comissão de corretagem ou de serviço
de assistência técnico-imobiliária (SATI), ou atividade congênere (artigo 206, § 3º, IV, CC).” (vide REsp n. 1.551.956/SP)
2.1. No particular, observa-se que o pagamento da comissão de corretagem ocorreu no ato da assinatura do contrato
de compra e venda do imóvel - a saber, 03/02/2009 (fl. 49) -, sendo a pretensão ajuizada em 17/06/2013 (fl. 02), ou seja,
mais de ano após o decurso do prazo prescricional admitido, sendo necessária a confirmação do capítulo da sentença
vergastada que reconheceu a incidência da prescrição neste tocante. 2.2. Precedentes deste e. TJDFT: Acórdão
n.1009975, 20140110850604APC, Relator: TEÓFILO CAETANO 1ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 05/04/2017,
Publicado no DJE: 28/04/2017. Pág.: 304/319; Acórdão n.987319, 20140111828155APC, Relator: SIMONE LUCINDO
1ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 30/11/2016, Publicado no DJE: 01/02/2017. Pág.: 467-505; Acórdão n.1015223,
20140111663202APC, Relator: ROMULO DE ARAUJO MENDES 1ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 03/05/2017,
Publicado no DJE: 30/05/2017. Pág.: 236/273; etc. 3. Aresponsabilidade civil tem como elementos a conduta, o dano e
o nexo de causalidade entre o dano e a ação que o produziu. 3.1. Neste caso sub judice, não há prova de que os danos
materiais alegados pela parte autora tenham decorrido de alguma ação/omissão das empresas rés, cuja conduta teria o
condão de gerar a responsabilidade civil discutida nos autos. 3.2. O suposto descumprimento da avença, caracterizado
pelo atraso na entrega do imóvel apto para construção (lote 22 do loteamento denominado Morada de Deus - Maxximo
Garden), não exime a parte autora do dever de comprovar o nexo causal entre o descumprimento do pactuado e os danos
por ela alegados. 3.3. No caso vertente não se está olvidando dos comandos emanados do art. 12 do CDC, segundo o
qual os fornecedores de produtos respondem, independentemente de culpa, pelos danos que seus produtos defeituosos
venham causar aos consumidores. Contudo, a responsabilidade objetiva disciplinada pela legislação consumerista
aos fornecedores de produtos depende necessariamente da comprovação de três pressupostos: o defeito do produto
fornecido, o dano patrimonial ou extrapatrimonial experimentado pelo consumidor e o nexo causal entre o defeito e
o dano. 3.4. In casu, os danos materiais consubstanciados, em suma, com gastos tidos pela autora com alugueis,
taxas extras, taxas condominiais, dentre outros, não possuem nexo causal com o inadimplemento contratual. Conforme
bem analisado e observado pelo Juízo de piso, os danos materiais pretendidos não decorreram de qualquer ação ou
inação das rés, encontrando-se tais pedidos desguarnecidos de lastro fático-jurídico, pelo que ressoa inverossímil a
pretensão autoral. 3.5. Assim, analisando os elementos cognoscíveis carreados nos autos, em cotejo com as premissas
normativas aplicáveis à espécie, atrelado às regras da experiência comum (CPC/2015, art. 375), depreende-se que
o pedido indenizatório por danos materiais requerido pela parte autora se mostra desprovido de sustentação fática e
material, sobretudo por que não há liame conectivo entre os danos apontados na exordial e a conduta imputada às
rés. Dessarte, não há nos autos elementos hábeis a ensejarem a apreensão da responsabilidade perseguida pela parte
autora, razão pela qual sua pretensão, de fato, deve ser julgada improcedente. 4. Não é devida a indenização por danos
morais, uma vez que não se constatou qualquer violação a direitos da personalidade da parte autora, não havendo
nem mesmo comprovação insofismável do descumprimento contratual, muito menos ofensa a atributos específicos
da personalidade, sendo sucumbente na totalidade de seus pedidos formulados na petição inicial. 4.1. Mesmo que
houvesse mero descumprimento contratual, não sendo o caso dos autos, tal fato não tem aptidão, ordinariamente,
para atingir os direitos da personalidade, limitando-se a dissabor, irritação, contrariedade sem repercussão na esfera
íntima a ensejar compensação a título de danos morais. 5. No que toca aos honorários advocatícios, como a sentença
recorrida foi prolatada e publicada antes da entrada em vigor do CPC/2015, aplicadas corretamente, ao caso à baila, as
diretrizes estabelecidas no estatuto processual civil vigente à época - ou seja, o CPC/1973 -, na toada do precedente
jurisprudencial do Tribunal da Cidadania alusivo à fixação da verba honorária, segundo o qual sentença é o “ato
processual que qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários advocatícios, e deve ser considerada o
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marco temporal para a aplicação das regras fixadas pelo CPC/2015” (REsp 1465535/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 22/08/2016). 5.1. À vista disso, tendo em conta que o
arbitramento dos honorários deu-se com base em critério equitativo autorizado pelo art. 20, § 4º, do CPC/1973, e
sopesando a causa à luz dos parâmetros qualitativos estabelecidos no parágrafo 3º do citado enunciado legal, percebe-
se que o valor da condenação pertinente aos honorários advocatícios sucumbenciais fixado na sentença - R$ 4.250,00
(quatro mil e duzentos e cinquenta reais) - prescinde de qualquer ajuste, porquanto atende à finalidade da verba e
bem se amolda às particularidades da demanda, que possui complexidade relativamente simples e teve instrução
probatória enxuta. 5.2. À guisa de arremate, denota-se que a quantia arbitrada também se coaduna com os princípios da
proporcionalidade e razoabilidade, o que torna imperiosa sua manutenção nos exatos termos e fundamentos explicitados
na decisão de primeiro grau. 6. Sem honorários recursais. Enunciado administrativo n. 7 do c. STJ: “Somente nos
recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC.” 7. RECURSOS CONHECIDOS E
DESPROVIDOS.

Decisão CONHECER, REJEITAR A(S) PRELIMINAR(ES) E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS,
UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 051052-8 APC - 0025022-49.2014.8.07.0018
Acórdão 1066096
Relator Des. NÍDIA CORRÊA LIMA
Apelante: MILTON BATISTA LEITE JUNIOR
Advogado ANA ESPERANCA EULALIO DA MAIA PINHEIRO (DF024303)
Apelado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem OITAVA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - 20140111065496 - MANDADO DE SEGURANCA

(CIVEL)
Ementa CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. MATRÍCULA EM CURSO UNIVERSITÁRIO. ALUNO

COM IDADE INFERIOR A DEZOITO ANOS. APROVAÇÃO EM VESTIBULAR. MATURIDADE INTELECTUAL
DEMONSTRADA. CONCESSÃO DE LIMINAR. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. OBSERVÂNCIA. 1. A Lei de
Diretrizes e Bases da Educação permite a progressão de séries, valorizando os aspectos qualitativos do educando, não
apresentando apenas um único critério para promoção para uma nova etapa de ensino. Ao revés, faculta às instituições
de ensino a escolha de critérios que possibilitem a progressão, a partir das condições pessoais do aluno. 2. O princípio
da segurança jurídica tem por finalidade impedir a desconstituição de atos ou situações jurídicas consolidadas, ainda
que apresentem alguma desconformidade com a legislação de regência, de modo a evitar a instabilidade jurídica. 3.
Verificado que, por força de tutela antecipada concedida initio litis, a parte impetrante logrou concluir o ensino médio por
meio de “avanço” escolar e já se encontra matriculado em curso superior, deve ser prestigiado o princípio da segurança
jurídica, a justificar o acolhimento da pretensão deduzida na inicial. 4. Apelação Cível conhecida e provida.

Decisão JULGAMENTO PARCIAL: A e RELATORA CONHECE E DÁ PROVIMENTO. OS 1º E 2º VOGAIS DIVERGEM.
O JULGAMENTO PROSSEGUIRÁ NA FORMA DO ART. 942, DO CPC. EM CONTINUIDADE DE JULGAMENTO:
CONHECER E DAR PROVIMENTO, POR MAIORIA, VENCIDOS OS 1º E 2º VOGAIS. JULGAMENTO REALIZADO NA
FORMA DO ART. 942 DO CPC, COM QUÓRUM QUALIFICADO.

Número Processo 2016 01 1 072762-6 APC - 0025845-52.2016.8.07.0018
Acórdão 1064568
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante: ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DA TERRACAP - ADTER
Advogado MARCUS VINÍCIUS FREITAS BARROS (DF026944)
Apelante: ERG EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA
Advogado RICARDO SALUSTIANO DE ULHÔA (DF016335)
Apelado: OS MESMOS
Advogado
Apelado: TERRACAP - COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
Advogado MARCUS VINÍCIUS FREITAS BARROS (DF026944)
Origem 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110727626 - Procedimento Comum
Ementa CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATODE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL COM

CLÁUSULA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. IMÓVEL PÚBLICO. ALIENANTE: TERRACAP. ALIENAÇÃO EM SEDE
DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. RESCISÃO. POSTULAÇÃO. PRETENSÃO DERIVADA DA ADQUIRENTE E
DEVEDORA FIDUCIANTE. CLÁUSULA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA.
OBSERVÂNCIA. NECESSIDADE.DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. CRITÉRIO GENÉRICO DE APURAÇÃO
DE HAVERES. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 26 E 27 DA LEI 9.514/1997. PROCEDIMENTO ESPECÍFICO.
OBSERVÂNCIA. MORA QUALIFICADA. GARANTIA REALIZADA. REPETIÇÃO PAUTADA PELA LEI ESPECIAL.
ELISÃO DA LEI GENÉRICA. PEDIDO. REJEIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. IMPUTAÇÃO
À AUTORA. CAUSALIDADE. FIXAÇÃO. SENTENÇA EDITADA SOB A ÉGIDE DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. VERBA HONORÁRIA. SUJEIÇÃO À NOVA REGULAÇÃO. MARCO TEMPORAL PARA APLICAÇÃO DA LEI
NOVA. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. PARÂMETRO. VALOR DA CAUSA. ARTIGO 85, §§ 2º, 3º E 8º, DO
NCPC. APELAÇÃO. DESPROVIMENTO. HONORÁRIOS RECURSAIS. MAJORAÇÃO DA VERBA ORIGINALMENTE
FIXADA. SENTENÇA E APELO FORMULADOS SOB A ÉGIDE DA NOVA CODIFICAÇÃO PROCESSUAL CIVIL
(NCPC, ART. 85, §§ 2º E 11). 1. O contrato de compra e venda de imóvel entabulado entre a empresa pública
incumbida de gerir o patrimônio imobiliário dominical do Distrito Federal - TERRACAP - e pessoa jurídica volvida à
construção e incorporação é impassível de ser sujeitado à incidência da legislação de consumo diante da ausência dos
caracteres indispensáveis ao seu enquadramento com essa natureza jurídica, notadamente as figuras do fornecedor e
do consumidor final, estando o avençado, ademais, sujeito ao disposto naLei nº 8.666/93. 2. Concertado o contrato de
compra e venda originário de procedimento licitatório com a cláusula de alienação fiduciária em garantia, sujeita-se ao
disposto na lei especial que regula essa fórmula de negócio - Lei nº 9.514/1997 -, sujeitando-se a adquirente e obrigada
fiduciária, em incorrendo em mora, à rescisão do negócio e realização da garantia no formatado disposto pelo legislador
especial, não a assistindo lastro subjacente para postular a rescisão do negócio sem as inflexões estabelecidas. 3.
Sob o figurino estabelecido pelo legislador especial ao dispor sobre a alienação fiduciária em garantia, que afasta as



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

227

disposições genéricas, resolvido o negócio em razão da inadimplência da obrigada fiduciária e consumada a garantia
convencionada, a repetição de eventual saldo credor somente será cabível após a alienação do imóvel representaivo
da garantia em leilão público, recuperação do crédito que assiste à credora fiduciária e composição das despesas
e encargo correlatos (Lei nº 9.514/97, arts. 26 e 27), tornando inviável a repetição pura e simples das parcelas do
preço vertidas até o advento da inadimplência.   4. Os honorários advocatícios sucumbenciais fixados em favor do
Distrito Federal e das pessoas jurídicas integrantes da administração direta e indireta ostentam natureza privada e
devem ser revertidos aos integrantes dos respectivos serviços jurídicos (Lei Distrital nº 5.3669/14, art. 7º), legitimando
que entidade associativa criada pelos advogados de empresa pública, atuando como representantes dos destinatários
da verba honorária sucumbencial, apele da sentença na parte que cuidara da verba de sucumbência. 5. Editada a
sentença sob a égide da nova codificação, está sujeita às inflexões estabelecidas pelo novo estatuto processual, pois
a lei processual, como cediço, tem eficácia imediata, alcançando os processos em curso, resguardando apenas os
atos já praticados na expressão da teoria do isolamento dos atos processuais, resultando que a fixação dos honorários
advocatícios deve ser pautada pelo estabelecido pela nova legislação processual por ter o provimento emergido sob
sua vigência (CPC, arts. 14 e 1.046). 6. Sob a égide do novo estatuto processual, a verba honorária sucumbencial
deve ser fixada com parâmetro no valor da condenação, do proveito econômico obtido ou do valor da causa, observada
essa gradação e as premissas alinhadas destinadas a viabilizar apreciação equitativa dos serviços desenvolvidos pelo
advogado, salvo se o valor da causa for inestimável, irrisório o proveito econômico ou muito baixo o valor da causa,
observados, ademais, os limites estabelecidos em se tratando de ação movida pela ou em face da Fazenda Pública
(CPC, art. 85, §§ 2º, 3º e 8º), derivando que, rejeitado o pedido e tendo sido o valor da causa estimado em parâmetro
razoável coadunado com o proveito almejado, a verba honorária imputada à parte autora deve tê-lo como parâmetro.
7. Rejeitado o pedido, afastando a possibilidade de fixação da verba com parâmetro no proveito econômico obtido, e
apreendido que o valor da causa fora mensurado de conformidade com o pedido formulado e o proveito econômico
almejado, a verba honorária imputável à parte autora, de conformidade com a gradação legalmente estabelecida e não
se emoldurando a situação na regra de exceção contemplada, deve ser fixada com base no valor atribuído a causa,
devidamente atualizado (CPC, art. 85, §§ 2º e 8º). 8. A ação é manejada por conta e risco do autor, resultando que,
resultando em improcedência do pedido, deve sofrer a incidência das verbas de sucumbência, não se afigurando viável
ao juiz, no controle da observância do firmado, julgar a justeza e adequação da disposição legal, mas aplicá-la, pois
julga segundo a lei, e não a lei, tornando inviável que invada a oportunidade e conveniência reservadas ao legislador
no momento da criação normativa. 9. Editada a sentença e aviado o apelo sob a égide da nova codificação civil, o
desprovimento do apelo implica a majoração dos honorários advocatícios originalmente imputados à parte recorrente,
porquanto o novo estatuto processual contemplara o instituto dos honorários recursais, devendo a majoração ser levada
a efeito mediante ponderação dos serviços executados na fase recursal pelos patronos da parte exitosa e guardar
observância à limitação da verba honorária estabelecida para a fase de conhecimento (NCPC, arts. 85, §§ 2º e 11). 10.
Apelos conhecidos. Desprovido o recurso da autora e provido o recurso da terceira interessada. Honorários recursais
fixados. Unânime.

Decisão CONHECER DOS APELOS, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO 3º INTERESSADO E NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO AUTOR, UNÂNIME

Número Processo 2014 01 1 125110-3 APC - 0029988-09.2014.8.07.0001
Acórdão 1065373
Relator Des. NÍDIA CORRÊA LIMA
Apelante: ANA MARIA DA SILVA DE HOLANDA
Advogado ANTONIO CELSO DA SILVA (DF042074)
Apelado: RICHARD KOULI LU
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Assistente: CARLOS EDUARDO DE ANDRADE MUNIZ FILHO
Advogado DEYSE MICHELLE ALVES LEANDRO (DF039413)
Origem 10ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140111251103 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Ementa CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA DE ALUGUEL. PRELIMINAR

DE ILEGITIMIDADE ATIVA. REJEIÇÃO. MÉRITO. ALUGUERES MENSAIS. ABATIMENTO DE DESPESAS COM A
REALIZAÇÃO DE REFORMAS NO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL OU DE ANUÊNCIA
DO LOCADOR. ALEGAÇÃO DE DÚVIDA QUANTO A QUEM DEVERIA SER DESTINADO O PAGAMENTO.
INOCORRÊNCIA DE NOVAÇÃO CONTRATUAL. INCLUSÃO DE PRESTAÇÕES VINCENDAS NO QUANTUM
COBRADO. CABIMENTO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA. 1.Não tendo ocorrido a novação do contrato
de locação, aquele que figura como locador deve ser considerado legítimo para figurar no polo ativo da Ação de Despejo
cumulada com Cobrança de Alugueres. 2.Não se mostra cabível a compensação de valores desembolsados pelo
locatário para fins de realização de reformas no imóvel locado, quando não houver previsão contratual neste sentido ou
não for comprovada a anuência do locador. 3.Inexistindo novação contratual, tem-se por insubsistente a alegação de
dúvida a respeito de quem seria legítimo para receber os alugueres mensais. Ademais, em caso de dúvida, o devedor
deve valer-se da Ação de Consignação em Pagamento, de modo a desonerar-se da obrigação assumida. 4. Em se
tratando de obrigação de trato sucessivo, é permitida a inclusão de parcelas com vencimento no curso da ação, na forma
prevista no artigo 290 do CPC/1973, em vigor na data do ajuizamento da demanda.. 5. Incabível a imposição de multa
por litigância de má-fé quando não estiver caracterizada qualquer das condutas previstas no artigo 17 do CPC/1973. 6.
Apelação Cível conhecida. Preliminar rejeitada. No mérito, recurso não provido.

Decisão Apelação Cível conhecida. Preliminar rejeitada. No mérito, recurso não provido. Unânime.

Número Processo 2010 01 1 079697-9 APC - 0031277-16.2010.8.07.0001
Acórdão 1064556
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante: BANCO DO BRASIL SA
Advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (DF035879)
Apelado(s): ANDERSON FABIO SANTOS ALMEIDA E OUTROS
Advogado PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA (PR018294)
Apelado: SANDRO PISSINI & MARQUESINI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado GUSTAVO AMATO PISSINI (DF032089)
Origem 6ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20100110796979 - Execução de Título Extrajudicial
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Ementa PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO POR ABANDONO. CRISE NA
RELAÇÃO JURÍDICA PROCESSUAL. CRÉDITO SOBEJANTE PATENTADO NOS AUTOS. EMBARGOS DO
DEVEDOR. OPOSIÇÃO E RESOLUÇÃO. IMPULSO DO EXECUTIVO. INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE. DILAÇÃO
DE PRAZO. POSTULAÇÃO. EXAME. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO. INÉRCIA. AUSÊNCIA. PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO. DIREITO DO CREDOR. PRINCÍPIO DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. EXEGESE
CONFORME SUA DESTINAÇÃO. EXTINÇÃO. FRUSTRAÇÃO DO OBJETIVO DO PROCESSO EXECUTIVO.
PRETENSÃO NÃO SATISFEITA. DÉBITO SOBEJANTE. ALFORRIA DO EXECUTADO VIA DA EXTINÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. ABANDONO. PRESSUPOSTOS AUSENTES. CASSAÇÃO DO PROVIMENTO EXTINTIVO. 1. A
caracterização do abandono como fato apto a legitimar a extinção da execução sem realização do débito exeqüendo
tem como pressuposto o estabelecimento de crise na relação processual que, redundando na paralisia do seu fluxo por
mais de 30 (trinta) dias, enseja que a parte exequente seja intimada, por publicação e pessoalmente, para impulsioná-
lo, não autorizando a apreensão dessas condicionantes simples retardamento do credor em atender determinação
judicial que não encerrara pressuposto indispensável à continuidade da marcha procedimental, notadamente quando
atendera o chamamento que lhe fora direcionado, postulando simples dilatação do prazo para atender ao comando
exarado. 2. A desconsideração dos pressupostos estabelecidos pelo legislador como indispensáveis à qualificação do
abandono, notadamente a inércia da parte autora após prévia intimação pessoal e por publicação, derivando do objetivo
teleológico do processo, que é viabilizar a realização do direito material e pacificação dos conflitos sociais, determina
a invalidação do provimento que coloca termo à relação processual por não ter restado materializado o abandono da
causa (NCPC, art. 485, III). 3. O princípio da razoável duração do processo, o qual fora içado à condição de direito e
garantia fundamental (CF, art. 5º, LXXVIII), destina-se a assegurar à parte que invoca a tutela jurisdicional a obtenção
do pronunciamento almejado dentro de prazo que se afigura razoável, não podendo ser desvirtuado da sua origem
etiológica e transmudado em lastro para irradiar crise na relação processual e legitimar a extinção do processo sem a
resolução da pretensão formulada ou, no caso de execução, satisfação do crédito perseguido, ainda que transite além de
prazo razoavelmente assimilável, se persistente o interesse na obtenção da prestação judicial pretendida. 4. Conquanto
o trânsito processual não possa permanecer inerte à mercê da letargia do exeqüente, a extinção da execução sem a
realização do débito exeqüendo, após, inclusive, a elucidação dos embargos formulados pelo devedor, encerra nítida
frustração do objetivo do processo executivo e alforria, por via transversa, do obrigado inadimplente, posto que, no
ambiente da execução, se está diante de pretensão não satisfeita, pois o direito de crédito está plasmado por encerrar,
inclusive, pressuposto processual, não podendo o executado ser contemplado com sua extinção sem a realização da
obrigação que o afeta, salvo se efetivamente qualificada a inércia do credor no formato legal. 5. Apelação conhecida
e provida. Sentença cassada. Unânime.

Decisão CONHECER E DAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Número Processo 2017 01 1 037745-6 APC - 0033962-20.2015.8.07.0001
Acórdão 1064598
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Apelante: MULTI SEGURANCA ELETRONICA E PATRIMONIAL LTDA - EPP
Advogado(s) DONNE PINHEIRO MACEDO PISCO (DF022812), JOAQUIM PEDRO DE MEDEIROS RODRIGUES (DF024638)
Apelado: WILLIAM DE ARAUJO FALCOMER DOS SANTOS
Advogado(s) WILLIAM DE ARAUJO FALCOMER DOS SANTOS (DF020235), ERIKA SARAIVA BANDEIRA LEITE (DF042309)
Origem 22ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150111156872 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO. DIREITO CIVIL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE

DÉBITOS C/C DANOS MORAIS. PRELIMINAR DE OFÍCIO. SENTENÇA EXTRA PETITA.“DECISIUM” CASSADO.
RECURSO JULGADO PREJUDICADO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA.INSCRIÇÃO CADASTRO
DE INADIMPLENTES. VIGÊNCIA DO CONTRATO. DÉBITO EXISTENTE. VALORES DE PERÍODO RESIDUAL.
INDEVIDOS. INSCRIÇÃO PREEXISTENTE. AUSENTE DEVER DE INDENIZAR. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.
1. No presente caso discute-se a existência de débitos contratuais e a legalidade da inscrição em cadastro de
inadimplentes. 2. A sentença extrapolou os limites da lide analisando pedido não formulado, sendo necessário declarar
sua nulidade e cassá-la ante a ocorrência do julgamento extra petita. Consoante disposto no art. 1.013, §3º, II do CPC,
adoto a teoria da causa madura e analiso a ação. 3. Os valores cobrados pela ré, a título de parcelas em atraso, se
mostram corretos já que o contrato estava vigente, não havendo que se falar em restituição, muito menos em dobro. 4.
Correta a cobrança referente à multa contratual por rescisão antecipada, já que o contrato se encerrou por manifestação
de vontade do autor. 5. Ausente o pagamento dos valores relacionados a multa por rescisão antecipada, devida a
inscrição no cadastro de inadimplentes. 6. Inexiste período residual alegado pela ré, pois o boleto emitido não faz
nenhuma ressalva quanto a isso, dessa forma, indevida a negativação em razão de tais débitos. 7. Embora indevida a
negativação decorrente do período residual, não há que se falar em dever de indenizar diante de inscrição preexistente,
súmula 385 STJ. 8. Preliminar de ofício. Sentença cassada. Apelo prejudicado. Ação improcedente.

Decisão APELAÇÃO CONHECIDA. PRELIMINAR SUSCITADA DE OFÍCIO ACOLHIDA. SENTENÇA CASSADA POR VÍCIO DE
JULGAMENTO EXTRA PETITA. MÉRITO EXAMINADO. PEDIDO REJEITADO. UNÂNIME

Número Processo 2014 01 1 143394-0 APC - 0034777-51.2014.8.07.0001
Acórdão 1066079
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante(s): BRUNO DE VASCONCELOS ARAUJO E OUTROS
Advogado JACQUES VELOSO DE MELO (DF013558)
Apelante: REAL EVOLUTION ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) BENTO DE FREITAS CAYRES FILHO (DF005452), RODRIGO PIERRE DE MENEZES (DF034719), RAYANE CORREA

DOS SANTOS (DF041973)
Apelado: OS MESMOS
Advogado
Origem TERCEIRA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - BRASILIA - 20140111433940 - PROCEDIMENTO ORDINARIO
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. PROMESSA DE COMPRA E VENDA

DE IMÓVEL NA PLANTA. DISTRATO. DESISTÊNCIA DO CONSUMIDOR. REAL EVOLUTION ENGENHARIA
LTDA. ACORDO EXTRAJUDICIAL. DISTRATO. REVISÃO DE CLÁUSULAS. CLÁUSULA DE FRUIÇÃO. 1%
APÓS AVERBAÇÃO DO HABITE-SE. LEGALIDE. COBRANÇA DUPLA DE COMISSÃO DE CORRETAGEM.
IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES COBRADOS A MAIOR. AUSÊNCIA DE ERRO JUSTIFICÁVEL.
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ART. 42 CDC. DEVOLUÇÃO EM DOBRO. SENTENÇA MANTIDA. 1. A taxa de fruição busca assegurar ao vendedor
os lucros cessantes que a empresa deixou de receber em virtude da inércia do comprador, após a disponibilização do
imóvel. A cláusula não se mostra abusiva, sendo que o percentual de 1% está dentro de parâmetros de razoabilidade e
proporcionalidade, foi expressamente pactuando no início do contrato pelas partes (fl. 37), não havendo surpresa pelo
consumidor ou falta de informação. 2. O c. STJ firmou o o entendimento da validade da transferência ao consumidor da
obrigação de pagar a comissão de corretagem nos contratos de promessa de compra e venda de unidade imobiliária.
Não obstante, ficou estabelecido como requisito a informação prévia do preço total da aquisição da unidade autônoma,
assim como o destaque do valor da comissão de corretagem. 3. No caso específico, o distrato de fls. 44 revela que o
cálculo partiu do valor líquido do imóvel, ou seja, já retirado o valor da comissão de corretagem paga pelo consumidor,
havendo, portanto, posteriormente, um segundo desconto relativo a esta mesma comissão de corretagem. 4. No caso,
o pagamento da comissão de corretagem despendida pelo consumidor é considerado legal, uma vez que respeita os
parâmetros fixados pelo STJ. Sendo considerado ilegal apenas o segundo desconto efetuado que, supostamente, seria
a parte da comissão de corretagem paga pela empresa, mas que não consta em qualquer contrato ou documento firmado
com o consumidor. 5. Ou seja, o segundo pagamento da comissão de corretagem não satisfaz a condição imposta no
julgamento do recurso especial afetado ao regime dos repetitivos, a qual estabelece a possibilidade de transferência ao
consumidor do encargo, caso exista a previsão contratual, não sendo o consumidor informado previamente do preço
total da aquisição da unidade autônoma com destaque do valor da corretagem. 6. Em que pese na maioria dos casos
relativos à devolução de comissão de corretagem a empresa ser condena a efetuar a repetição de forma simples, uma
vez que existe controvérsia sobre a possibilidade de sua cobrança, no caso específico dos autos existe a peculiaridade
da empresa cobrar duas vezes o mesmo valor, não se discutindo a legalidade da verba em si, mas a cobrança em dobro,
não havendo nos autos qualquer comprovação de erro justificável. 6.1 Na hipótese, a cobrança indevida devidamente
comprovada nos autos subsume-se à hipótese do parágrafo único do artigo 42 do CDC e autoriza a repetição em dobro
do que o consumidor pagou a maior, acrescido de correção monetária e juros legais, ante a ausência de erro justificável.
7. RECURSO DO AUTOR CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. RECURSO DO RÉU CONHECIDO E NEGADO
PROVIMENTO.

Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 122163-6 APC - 0035134-60.2016.8.07.0001
Acórdão 1064630
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Apelante(s): INSTITUTO DE EMAGRECIMENTO BSA LTDA - ME E OUTROS
Advogado MARCIO ANDRE ALVES DO PRADO (DF019266)
Apelado: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (DF035879)
Origem 15ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111221636 - Monitória
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COBRANÇA DE FORMA ISOLADA. LIMITAÇÃO
À SOMA DOS ENCARGOS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS CONTRATADOS. SPREAD BANCÁRIO.
LIMITAÇÃO QUE INCUMBE AO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL. DAÇÃO EM PAGAMENTO. NECESSIDADE
DE ANUÊNCIA DO CREDOR. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA
EM PARTE. 1. Como regra, tem-se como válida a cobrança da comissão de permanência pactuada para os casos
de inadimplência, desde que cobrada de forma isolada. 1.1. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça
(REsp nº 863.887/RS), na ocorrência de mora, deve a comissão de permanência limitar-se à soma dos encargos
remuneratórios e moratórios contratualmente previstos. 2. A incidência do ganho financeiro da instituição financeira
recorrida (spread bancário) sobre o saldo devedor é admitida pela jurisprudência pátria. 2.1. A limitação do spread
bancário cabe ao Conselho Monetário Nacional, nos moldes do art. art. 4º, IX, da Lei 4.595/64, não cabendo ao Judiciário,
sem que haja qualquer autorização legal, negar o direito de lucro aos fornecedores de produtos e serviços dos contratos
bancários. 3. A dação em pagamento pressupõe o assentimento do credor, não sendo possível, pois, impor-lhe o
recebimento de prestação distinta. 4. Honorários advocatícios majorados, em observância ao artigo 85, §11, CPC. 5.
Recurso conhecido e parcialmente provido. Sentença reformada em parte.

Decisão Recurso conhecido e parcialmente provido. Sentença reformada em parte.

Número Processo 2016 01 1 103655-6 APC - 0036368-26.2016.8.07.0018
Acórdão 1064597
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Apelante: MARLETE DA CUNHA FERREIRA
Advogado NADJA ALMEIDA RODRIGUES DE CASTRO (DF031224)
Apelado: AGEFIS - AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111036556 - Mandado de Segurança
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.

ATIVIDADE ECONÔMICA EXERCIDA EM ÁREA PÚBLICA. TRAILER. PRELIMINAR DE OFÍCIO. INOVAÇÃO
RECURSAL. VEDAÇÃO. MÉRITO. ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA SEM A NECESSÁRIA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO. SUJEIÇÃO AO PODER DE POLÍCIA
EXERCIDO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA,
NÃO PROVIDO. 1. Dispõe o art. 1.014, do CPC, que as questões de fato não formuladas no juízo de primeiro grau não
podem ser suscitadas perante a segunda instância, salvo em caso de comprovada impossibilidade, por motivo de força
maior, o que não ocorreu na hipótese vertente. 2. A Lei nº 4.257/2008 (revogada pela Lei Distrital nº 5248/2013 que fora
também fora revogada pela Lei nº 5.547/2015) normatiza a obrigatoriedade do Alvará de Localização e Funcionamento
para o funcionamento da atividade econômica no quiosque ou trailer (art. 15), sob pena de aplicação de sanções
administrativas ao infrator. 3. A ausência de licença para localização e funcionamento sujeita o infrator ao poder de
polícia exercido pela Administração Pública, nos termos do art. 16, da Lei nº 4.257/2008. 4. OTermo de Permissão de
Uso Não-Qualificado é documento de caráter temporário e precário, estando condicionado ao cumprimento de várias
obrigações legais, além de não se confundir com a Licença de Funcionamento. 5. Não arbitrados honorários advocatícios
pelo sentenciante, não há que se falar em aplicação do art. 85, §11, CPC. 6. Preliminar de Ofício. Inovação Recursal.
Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, não provido. Sentença mantida. Unânime.
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Decisão Preliminar de Ofício. Inovação Recursal. Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, não provido. Sentença
mantida. Unânime.

Número Processo 2016 01 1 129615-8 APC - 0037989-12.2016.8.07.0001
Acórdão 1064572
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante(s): PATRICIA AYUMI HONDA KOBAYASHI E OUTROS
Advogado(s) TARLEY MAX DA SILVA (DF019960), FERNANDO JOSE GONCALVES ACUNHA (DF021184)
Apelante: LB10 INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s) FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR (DF033896), FERNANDO RUDGE LEITE NETO (DF035977)
Apelado: OS MESMOS
Advogado
Origem 10ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111296158 - Procedimento Comum
Ementa CIVIL E DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO. INCORPORAÇÃOIMOBILIÁRIA. UNIDADE AUTÔNOMA. CONTRATO DE PROMESSA DE
COMPRA E VENDA. IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. PRAZO DEENTREGA. PREVISÃO DE DILATAÇÃO
SEM NECESSIDADE DE JUSTIFICAÇAO. LEGITIMIDADE.TERMO FINAL. INOBSERVÂNCIA. AUSÊNCIA DE
JUSTIFICATIVA. INADIMPLEMENTO DA CONSTRUTORA. CARACTERIZAÇÃO. ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL.
NÃO CARACTERIZAÇÃO. INADIMPLÊNCIA SUBSTANCIAL. AUSÊNCIA DE ENTREGA DO BEM PROMETIDO.
RESCISÃO DO CONTRATO. CULPA DA ALIENANTE. DIREITO DOS PROMITENTES COMPRADORES.
RESTITUIÇÃO DAS PARTES AO ESTADO ANTERIOR. DEVOLUÇÃO INTEGRAL DAS PARCELAS PAGAS.
IMPERATIVO LEGAL. INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE LUCROS CESSANTES. CABIMENTO. TERMO FINAL. CITAÇÃO.
DATA DA QUALIFICAÇÃO DA MORA DA RÉ E MATERIALIZAÇÃO DA INTENÇÃO DE RESCISÃO. MODULAÇÃO.
COMISSÃO DE CORRETAGEM. RESSARCIMENTO. PRETENSÃO. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL. PRETENSÃO
VOLVIDA A RESSARCIMENTO DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA (CC, ART. 206, § 3º, INCISO IV). PRAZO.
TERMO A QUO. DATA DO PAGAMENTO INDEVIDO. IMPLEMENTO. AFIRMAÇÃO. TESE FIRMADA PELO
STJ SOB O FORMATO DO ARTIGO 1040 CPC/2015) (RESP Nº 1.551.956-SP). APELOS PARCIALMENTE
PROVIDOS. SUCUMBÊNCIA EXPRESSIVA DA PARTE RÉ. HONORÁRIOS RECURSAIS.MAJORAÇÃO DA VERBA
ORIGINALMENTE FIXADA. SENTENÇA E APELO FORMULADOS SOB A ÉGIDE DA NOVA CODIFICAÇÃO
PROCESSUAL CIVIL (NCPC, ARTS. 85, §§ 2º E 11). 1. Desde que pactuada em prazo razoável e compatível com
o porte do empreendimento a ser executado, não se reveste de ilegalidade ou abusividade a cláusula que prevê a
prorrogação do prazo de entrega do imóvel em construção prometido à venda, independentemente de justa causa,
pois encerra a previsão regulação consoante a natureza das atividades inerentes à construção civil, pois sujeita a
fatores que, conquanto previsíveis, não estão afetados à álea de previsibilidade sistemática e precisa da construtora,
tais como as intempéries climáticas, a falta de mão-de-obra, de materiais e maquinários, legitimando que se acautele
e estabeleça a prorrogação como fórmula justamente de viabilizar a conclusão do empreendimento dentro do prazo
estimado e participado ao adquirente. 2. Se a dilatação do prazo fixado para conclusão e entrega da unidade imobiliária
prometida à venda em construção se afigura legítima, não se afigura legítimo que a construtora/incorporadora, senhora
da álea inerente à atividade que desenvolve e dos riscos que compreende, após fixar o termo em que deveria
ocorrer o adimplemento da obrigação assumida, invoque como apto a ensejar a elisão da inadimplência em que
incidira justamente os fatos que a legitimaram a delongar o prazo que unilateralmente estabelecera, tais como a
subsistência de chuvas imprevistas, escassez de mão-de-obra, demora para obtenção de autorizações administrativas
ou retardamento na disponibilização de serviços públicos, porquanto fatores compreendidos na álea ordinária do negócio
e das atividades que desenvolve. 3. O descumprimento sem motivo justificado, pela construtora e incorporadora,
do prazo estabelecido em compromisso de promessa de compra e venda para a entrega da unidade imobiliária
negociada caracteriza inadimplemento contratual culposo, fazendo emergir, para o promissário adquirente, o direito
de pleitear a rescisão judicial do contrato, e, operado o distrato por culpa da promitente vendedora, devem as partes
ser conduzidas ao estado anterior ao nascimento do negócio. 4. A teoria do substancial adimplemento, emergindo
de criação doutrinária e pretoriana coadunada com os princípios informativos do contrato e volvida a obstar o uso
desequilibrado do direito de resolução por parte do credor em prol da preservação da avença, quando viável e for de
interesse dos contraentes, mediante ponderação do adimplido com o descumprido e aferido que fora insignificante,
não é aplicável à hipótese de contrato de promessa de compra e venda em que a promissária vendedora deixa de
entrega o imóvel no prazo prometido, à medida que, não concluído e entregue a coisa, não subsiste adimplemento
substancial parcial a legitimar a preservação do concertado, ainda que solvido parcialmente o preço ajustado. 5. Aferida
a culpa da construtora pela rescisão contratual em virtude do atraso excessivo e injustificado em que incidira na
conclusão do empreendimento, repercutindo, por consequência, no prazo limite para entrega do imóvel contratado,
o promissário adquirente, optando pelo desfazimento do negócio, faz jus à devolução das parcelas do preço pagas,
na sua integralidade, por traduzir corolário lógico e primário do desfazimento do contrato, não assistindo à alienante
suporte para reter qualquer importância que lhe fora destinada. 6. Configurado o atraso injustificado na entrega do
imóvel prometido à venda, considerado, inclusive, o prazo de prorrogação convencionado, ensejando que o consumidor
ficasse privado de dele usufruir economicamente durante o interstício em que perdurara a mora da construtora, assiste-
lhe o direito de ser compensado pecuniariamente pela vantagem econômica que deixara de auferir no interregno em
que persistira a mora, cujo montante deve ser aferido com lastro nos alugueres que poderiam ter sido gerados pela
unidade imobiliária, pois refletem os lucros cessantes que deixara de auferir enquanto privada do uso da coisa. 7. O
fato de o adquirente optar, diante da inadimplência da alienante quanto ao prazo de entrega do imóvel, pela rescisão da
promessa de compra e venda não afeta o direito que o assiste de ser compensado pelos frutos que deixara de auferir
e presumivelmente seriam gerados pela unidade, traduzindo lucros cessantes, no período compreendido entre a mora,
o cessamento do pagamento das parcelas ou a materialização da intenção de rescisão, pois, adimplente e irradiando
o contrato os efeitos que lhe são inerentes, deixara de auferir o que poderia irradiar se houvesse sido adimplido e o
imóvel negociado entregue na data comprometida. 8. A citação encerra os efeitos anexos de tornar litigiosa a coisa,
constituir o réu em mora, interromper a prescrição e induzir litispendência (CC, art. 240), devendo, diante desses efeitos,
ser tomada como termo final dos lucros cessantes devidos ao promissário comprador que, defronte a inadimplência
da promissária vendedora, manifesta pretensão de rescisão do negócio e composição dos danos que experimentara,
pois qualifica o momento em que a manifestação é materializada e a alienante constituída em mora e cientificada
formalmente da intenção do parceiro negocial. 9. Efetuado o pagamento das parcelas do preço que estavam afetadas
ao promissário adquirente exigíveis até o momento da entrega do apartamento, optando pela rescisão do contrato
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por culpa da promitente vendedora, restando a vendedora cientificada dessa intenção com a citação, inviável que, a
partir desse momento, a alienante continue enlaçada ao contratado, experimentando os efeitos do inadimplemento,
à medida em que, se a citação enseja a desobrigação do adquirente, pois tornado litigioso o contrato e qualificada
a mora da contraparte diante da intenção manifestada, o ato irradia o mesmo efeito à vendedora, devendo ser o
parâmetro para delimitação do termo final dos lucros cessantes devidos ao comprador diante da natureza bilateral e
comutativa do contrato (CC, art. 476). 10. Emergindo a pretensão de repetição de valor da alegação de que o promissário
comprador fora instado a verter, no momento da contratação, importes aos quais não estava obrigado, à medida que,
segundo defendido, a comissão de corretagem proveniente da intermediação do negócio deveria ser suportada pela
promissária vendedora, que, transmitindo-a ao adquirente, experimentara locupletamento indevido, está sujeita ao prazo
prescricional trienal por se emoldurar linearmente na preceituação inserta no artigo 206, § 3º, inciso IV, do Código
Civil. 11. O termo inicial do prazo prescricional da pretensão de ressarcimento do locupletamento indevido é a data em
que houvera o alegado desembolso indevido, pois traduz e consubstancia o momento em que houvera a violação ao
direito daquele que vertera o importe de forma indevida, determinando a germinação da pretensão, ainda que tenha o
vertido derivado de promessa de compra e venda, pois o reembolso do indevidamente despendido não guarda nenhuma
vinculação ou dependência quanto às obrigações derivadas do contrato. 12. A pretensão somente germina com a
violação do direito, consoante emerge da teoria da actio nata que restara incorporada pelo legislador civil (CC, art.
189), resultando que, ocorrido o dispêndio reputado indevido, resultando em incremento patrimonial desguarnecido de
causa legítima por parte daquele ao qual fora destinado, a prescrição do prazo para aviamento da ação destinada à
perseguição do reembolso do vertido se inicia no momento em que houvera o desembolso, pois traduz o momento em
que houvera a violação do direito. 13. O Superior Tribunal de Justiça, no exercício da competência constitucional que
lhe é assegurada de ditar a derradeira palavra na exegese do direito federal infraconstitucional e velar pela uniformidade
da sua aplicação, firmara tese, sob a égide do procedimento do julgamento de recursos repetitivos (CPC/1973, art. 543-
C; CPC/2015, art. 1040), no sentido de que incide a prescrição trienal sobre a pretensão de restituição dos valores
pagos a título de comissão de corretagem ou de serviço de assistência técnica-imobiliária, ou atividade congênere, nos
termos do art. 206, § 3º, inciso IV, do Código Civil (REsp n° 1.551.956). 14. Editada a sentença e aviados os apelos
sob a égide da nova codificação civil, o provimento parcial dos recursos, ponderado que restara a parte ré sucumbente
na quase totalidade da pretensão reformatória, implica a majoração dos honorários advocatícios que originalmente lhe
foram imputados, porquanto o novo estatuto processual contemplara o instituto dos honorários sucumbenciais recursais,
devendo a majoração ser levada a efeito mediante ponderação dos serviços executados na fase recursal pelos patronos
da parte exitosa e guardar observância à limitação da verba honorária estabelecida para a fase de conhecimento (NCPC,
arts. 85, §§ 2º e 11). 15. Apelações conhecidas e parcialmente providas. Maioria. Julgamento realizado na forma do
artigo 942 do CPC, com quórum qualificado.

Decisão JULGAMENTO PARCIAL: CONHECER DE AMBOS OS APELOS E DAR PARCIAL PROVIMENTO A AMBOS, POR
MAIORIA, VENCIDO O RELATOR. EM CONTINUAÇÃO DE JULGAMENTO: CONHECER DE AMBOS OS APELOS E
DAR PARCIAL PROVIMENTOS A AMBOS, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR. JULGAMENTO REALIZADO NA
FORMA DO ART. 942 DO CPC. REDIGIRÁ O ACÓRDÃO O 2º VOGAL

Número Processo 2015 01 1 138048-8 APC - 0040148-59.2015.8.07.0001
Acórdão 1064596
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Apelante: MARCIO LIMA DA SILVA
Advogado MARCIO LIMA DA SILVA (DF030936)
Apelado: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.
Advogado BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR (DF048531)
Origem 15ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150111380488 - Monitória
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO DE

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTADA. MÉRITO.
VALOR DA DÍVIDA. ÔNUS PROVA RÉU. NÃO DESINCUMBÊNCIA. JUROS DE MORA. MORA EX RE. TERMO A QUO.
VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Aprescrição
consiste na perda de uma pretensão em virtude do decurso temporal. Nesse sentido, constata-se que a prescrição
corresponde a mecanismo que assegura a segurança jurídica mínima da qual dependem as relações negociais. 1.1.
O prazo prescricional da pretensão para cobrança de débitos oriundos de contrato de consignação em pagamento é
de 05 (cinco) anos, por se tratar de dívida líquida decorrente de instrumento particular. Inteligência do art. 206, § 5º,
Código Civil. 2. Anão desincumbência pelo réu do seu ônus probatório de trazer aos autos fato impeditivo, modificativo
e extintivo do direito do autor torna incontestável os valores cobrados pelo autor. 3. O inadimplemento de obrigação
positiva, líquida e com termo certo implica em mora ex re, que independe de qualquer ato do credor. 3.1. Nestes casos,
os juros de mora são devidos a partir do vencimento da obrigação e não desde a citação. Precedentes jurisprudenciais.
4. Honorários advocatícios recursais, nos termos do art. 85, § 11, CPC. 5. Recurso conhecido. Prejudicial de prescrição
rejeitada. No mérito, recurso não provido. Sentença mantida.

Decisão CONHECER, REJEITAR A PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME.

Número Processo 2016 01 1 118911-7 APC - 0041522-25.2016.8.07.0018
Acórdão 1064619
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Apelante: NELSON COTRIM RODRIGUES
Advogado ANDREY RANK DE VASCONCELOS (DF034969)
Apelado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111189117 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO. DIREITO CIVIL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO

DE FAZER. DIÁRIA DE ASILADO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA APÓS O PRAZO QUINQUENAL.
DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. No
presente caso discute-se o restabelecimento da diária de asilado e ressarcimento de valores, supostamente, pagos a
menor. 2. Apelante alega a não ocorrência da prescrição por se tratar de relação de trato sucessivo, pugnando pela
aplicação da súmula 85 do STJ. 2.1. O STJ firmou entendimento no sentido de que ato administrativo que substitui a
diária de asilado por outro benefício é de efeito concreto, e o prazo inicial da prescrição começa a incidir na data em que
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fora originado. 3. Tendo a ação sido ajuizada após o prazo quinquenal previsto no art. 1º do Decreto forçoso é reconhecer
a ocorrência da prescrição do fundo de direito do apelante. 4. Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida.

Decisão Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida.

Restauração de Autos

Número Processo 2015 00 2 001716-0 REA - 0001736-62.2015.8.07.0000
Acórdão 1065372
Relator Des. NÍDIA CORRÊA LIMA
Requerente: ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO POUPEX
Advogado DANIEL AYRES KALUME REIS (DF017107)
Requerido: ARTMIZIA LEAL LEITE NEAS
Advogado RODRIGO DANIEL DOS SANTOS (DF032263)
Origem PRIMEIRA TURMA CÍVEL - 20140020091886AGI - Agravo de Instrumento (12ª VCV BSB 47636-7/2003 70188-3/2003)
Ementa DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RESTAURAÇÃO DE AUTOS. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. 1. Considerando que a destruição dos autos do Agravo de Instrumento decorreu do trânsito em julgado do
aludido recurso, não há razões que amparem a presente restauração de autos. 2. Tendo em vista a ausência dos
requisitos previstos nos artigos 712 a 718 do Código de Processo Civil - CPC/2015, deve ser indeferida a restauração
dos autos, sobretudo por utilizar o presente incidente como meio de impugnação de supostos atos processuais nulos,
o que revela a inadequação da via eleita. 3. Restauração de Autos julgada improcedente.

Decisão Restauração de Autos julgada improcedente. Unânime.

JULIANE BALZANI RABELO INSERTI

Diretor de Secretaria 1ª Turma Cível

<center> 1ª TURMA CÍVEL
41ª Sessão ORDINÁRIA </center>
Ata da 41ª Sessão ORDINÁRIA, realizada no dia 29 de novembro de 2017. Às treze horas e trinta minutos, sob a presidência do Excelentíssimo
Senhor Desembargador TEÓFILO CAETANO, foi aberta a sessão, presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores SIMONE
LUCINDO, ALFEU MACHADO, ROBERTO FREITAS, HECTOR VALVERDE, ROMULO DE ARAUJO MENDES, NÍDIA CORRÊA LIMA, DRA
TANIA MARIA NAVA MARCHEWKA. Lida e aprovada a ata da sessão anterior, foram julgados os processos abaixo relacionados:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO(A) APELAÇÃO CÍVEL

Num Processo 2006 07 1 017929-5
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Embargante(s) J. S. B.
Advogado(s) CLARICE PEREIRA PINTO (DF014610)
Embargado(s) M. S. G. M.
Advogado(s) JOSE BATISTA DA CRUZ (DF010391)
Origem 3ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE TAGUATINGA - 20060710179295 - Execução de Alimentos

2006710051344
Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2009 01 1 118097-6
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Embargante(s) DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Embargado(s) CARLOS PINTO DA SILVA
Advogado(s) CARLOS PINTO DA SILVA (DF002942)
Origem 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20090111180976 - Reintegração / Manutenção de Posse
Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2011 07 1 035694-7
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Embargante(s) FC ATACADISTA DE FRUTAS E VERDURAS LTDA - ME
Advogado(s) GERALDO RAFAEL DA SILVA JUNIOR (DF019305)
Embargado(s) GUARALIDER COMERCIO DE BEBIDAS EIRELI - ME
Advogado(s) LANDO BORGES BOTTOSSO (GO026158)
Origem 4ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20110710356947 - Procedimento Comum
Decisão Recurso conhecido e não provido. Unânime.

Num Processo 2014 01 1 164141-2
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Embargante(s) JOAO BENAIAS LEITE
Advogado(s) TATIANA DE QUEIROZ PEREIRA (DF021344)
Embargado(s) DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem AUDITORIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - 20140111641412 - Procedimento Comum
Decisão Recurso conhecido e não provido. Unânime.
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Num Processo 2015 01 1 019643-6
Relator Des. ALFEU MACHADO
Embargante(s) ECL PAR ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s) JOSE MILTON FERREIRA (DF017772)
Embargado(s) CAESB - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) JOSE DE RIBAMAR CAMPOS ROCHA (DF012810)
Origem TERCEIRA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - BRASILIA - 20150110196436 - PROCEDIMENTO

COMUM
Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2015 01 1 054752-7
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Embargante(s) MARIA CARMEN REZENDE DE MIRANDA BARBOSA
Advogado(s) SEBASTIAO MORAES DA CUNHA (DF015123)
Embargado(s) FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
Advogado(s) CAIO CESAR FARIAS LEONCIO (DF035337)
Origem 25ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150110547527 - Procedimento Comum
Decisão Recurso conhecido e não provido. Acórdão mantido. Unânime.

Num Processo 2015 01 1 058900-5
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Embargante(s) HILDERSON MIRANDA
Advogado(s) HUMBERTO DE OLIVEIRA PEREIRA (DF026926)
Embargado(s) CARLOS GUILHERME FLORENTINO E OUTROS
Advogado(s) YLANA SUASSUNA COSTA OLIVEIRA (DF024070)
Origem 13ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150110589005 - Procedimento Comum
Decisão Recurso conhecido e não provido. Unânime.

Num Processo 2016 01 1 048679-3
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Embargante(s) RONALDO CARNEIRO DE LIMA
Advogado(s) ERASMO ANTÔNIO PORTA (DF016401)
Embargado(s) DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem AUDITORIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - 20160110486793 - Procedimento Comum
Decisão Recurso conhecido e não provido. Unânime.

Num Processo 2016 01 1 062399-5
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Embargante(s) GAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A
Advogado(s) DANILO DE VELLASCO VILLELA (DF043387)
Embargado(s) JOYCELINE GALVAO MENDES NASCIMENTO E OUTROS
Advogado(s) JOAO PAULO INACIO DE OLIVEIRA (DF027709)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110623995 - Procedimento Comum
Decisão Recurso conhecido e não provido. Unânime.

Num Processo 2016 01 1 065345-9
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Embargante(s) MARCELO SANTOS VASCONCELOS BARROS E OUTROS
Advogado(s) BRUNO PAIVA GOUVEIA (DF030522)
Embargado(s) JFE 2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s) FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR (DF033896)
Origem 20ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110653459 - Procedimento Comum
Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2016 01 1 084399-5
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Embargante(s) JOAO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s) CHARLES JEFFERSON LOPES DOS SANTOS (DF008238)
Embargado(s) PALLISSANDER ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) VANUSIA DOS SANTOS RAMOS DE OLIVEIRA (DF026818)
Origem 13ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110843995 - Cumprimento Provisório de Sentença - 20030110718202 -

20030110196837
Decisão Recurso conhecido e não provido.

Num Processo 2016 01 1 128459-4
Relatora Desª. SIMONE LUCINDO
Embargante(s) ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES DOS SANTOS rep. por FRANCISPAULA DOS SANTOS CAPISTRANO E OUTROS
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Embargado(s) CONDOMINIO DO BLOCO D DA SQS 405
Advogado(s) CAROLINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU (DF029407)
Embargado(s) FRANCELINE MARTINS CAPISTRANO E OUTROS
Advogado(s) PATRICIA PINHEIRO FRANCO (DF032961)
Embargado(s) FRANCISCO OSCAR MARTINS CAPISTRANO FILHO
Advogado(s) CARLOS HENRIQUE FERREIRA BATISTA (DF040155)
Embargado(s) FRANCISMAR DOS SANTOS CAPISTRANO
Advogado(s) NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

234

Embargado(s) FRANCISDEIA DOS SANTOS CAPISTRANO
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA (DF500000)
Origem 24ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20120110317195 - Cumprimento de sentença - 20110112335959 - 20150110309400
Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO,UNÂNIME.

Num Processo 2016 04 1 008071-2
Relatora Desª. SIMONE LUCINDO
Embargante(s) RONALD PIRES DE SOUSA
Advogado(s) ROLLAND FERREIRA DE CARVALHO (DF024716)
Embargado(s) FRANCISCO NUNES DOURADO NETO
Advogado(s) FRANCISCO NUNES DOURADO NETO (DF016386)
Embargado(s) MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA E OUTROS
Advogado(s) LEONARDO GUIMARÃES VILELA (DF015811)
Origem 2ª VARA CÍVEL DO GAMA - 20160410080712 - Oposição, 356/81, 2016.04.1.003993-3, 2016.04.1.005700-5,

2016.04.1.007681-6, 2016.04.1.011172-4
Decisão CONHECER E DAR PROVIMENTO,UNÂNIME.

Num Processo 2016 07 1 016850-3
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Embargante(s) EDILEUSA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s) EDILEUSA PEREIRA DE OLIVIERA (DF039417)
Embargado(s) JOZIAS OLIVEIRA PAPA
Advogado(s) DANIELA DE FÁTIMA MACEDO RIBEIRO (DF016838)
Origem VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS DE TAGUATINGA - 20160710168503 - Execução de Título

Extrajudicial
Decisão Recurso conhecido e não provido. Acórdão mantido. Unânime.

Num Processo 2017 01 1 023856-9
Relatora Desª. SIMONE LUCINDO
Embargante(s) OS MESMOS
Embargante(s) P. F. M. C. E OUTROS
Advogado(s) JOSE CARLOS DE ALMEIDA (DF012409)
Embargado(s) C. P. F. B. B. P.
Advogado(s) SERGIO EDUARDO FISHER (RJ017119)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20050110662495 - Procedimento Comum
Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO,UNÂNIME.

Num Processo 2017 01 1 035603-3
Relatora Desª. SIMONE LUCINDO
Embargante(s) J. A. B. G.
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Embargado(s) R. S.
Advogado(s) FERNANDO FRANCISCO DA SILVA JUNIOR (DF013781)
Origem 5ª VARA DE FAMÍLIA DE BRASÍLIA - 20110112026970 - Procedimento Comum
Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2017 01 1 036539-4
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Embargante(s) ELPIDIO NOVA FILHO E OUTROS
Advogado(s) JOAO ANTONIO DOS SANTOS (DF036677)
Embargado(s) CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PRE
Advogado(s) MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI (DF016785)
Origem 11ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20080110345755 - Cumprimento de sentença
Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO(A) APELAÇÃO CÍVEL

Num Processo 2014 01 1 182438-6
Relatora Desª. SIMONE LUCINDO
Embargante(s) EDUARDO QUEIROZ ALVES
Advogado(s) CRISTIANO DE FREITAS FERNANDES (DF013455)
Embargado(s) ESTORIL PARTICIPACOES S/A E OUTROS
Advogado(s) VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO (DF013398)
Embargado(s) PERFIL INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s) RENATO OLIVEIRA RAMOS (DF020562)
Origem 17ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140111824386 - Procedimento Comum
Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO

Num Processo 2016 00 2 002102-3
Relatora Desª. NÍDIA CORRÊA LIMA
Embargante(s) CONSTRUTORA TENDA S/A
Advogado(s) RENAN DE ALMEIDA JUNIOR (DF039485)
Embargado(s) ORLEAN DA SILVA BASTOS
Advogado(s) SONIA MARA MENDES MARINHO (DF013946)
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Origem VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DO NÚCLEO BANDEIRANTE - 20131110019642 -
Procedimento Ordinário

Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Num Processo 2015 00 2 001571-8
Relatora Desª. NÍDIA CORRÊA LIMA
Agravante(s) JOSE DE MACEDO SILVA
Advogado(s) EMANUEL MEDEIROS ALCÂNTARA FILHO (GO024318)
Agravado(s) BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) GUSTAVO AMATO PISSINI (DF032089)
Origem 4ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140111511025 - Cumprimento de sentença
Decisão CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2015 00 2 006855-4
Relatora Desª. NÍDIA CORRÊA LIMA
Agravante(s) BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s) RAFAEL SGANZERLA DURAND (DF027474)
Agravado(s) IVO JOSÉ DE ALMEIDA
Advogado(s) EMANUEL MEDEIROS ALCÂNTARA FILHO (DF040311)
Origem 15ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140111630956 - Cumprimento de sentença
Decisão CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2015 00 2 006925-0
Relatora Desª. NÍDIA CORRÊA LIMA
Agravante(s) BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) GUSTAVO AMATO PISSINI (DF032089)
Agravado(s) PAULO EVANGELISTA DA ROCHA
Advogado(s) EMANUEL MEDEIROS ALCÂNTARA FILHO (DF040311)
Origem 14ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140111668600 - Cumprimento de sentença
Decisão CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2016 00 2 003911-8
Relatora Desª. NÍDIA CORRÊA LIMA
Agravante(s) G. J. F. C. rep. por A. A. J.
Advogado(s) PEDRO HENRIQUE COSTODIO RODRIGUES (DF035228) - NPJ - UNICEUB
Agravado(s) G. F. C.
Advogado(s) NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem 3ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE TAGUATINGA - 20150710279397 - Alimentos - Lei Especial

Nº 5.478/68
Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2016 00 2 023606-9
Relatora Desª. NÍDIA CORRÊA LIMA
Agravante(s) CARLOS AUGUSTO MACHADO FARIA E OUTROS
Advogado(s) DÉCIO PLÍNIO CHAVES (DF012644)
Agravado(s) BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) GUSTAVO AMATO PISSINI (DF032089)
Origem 16ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150111383953 - Impugnação ao Cumprimento de Sentença (133445-5/14)
Decisão CONHECER E DAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2016 00 2 027862-3
Relatora Desª. NÍDIA CORRÊA LIMA
Agravante(s) CONDOMINIO JARDIM DAS MANGABEIRAS
Advogado(s) LEANDRO LUIZ ARAUJO MENEGAZ (DF035305)
Agravado(s) ATILA LOPES DA CRUZ
Advogado(s) NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem PRIMEIRA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - 20160110447583 - Execução de Título Extrajudicial
Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2016 00 2 031249-8
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Agravante(s) CALEBE BISPO FARIAS DOS SANTOS rep. por FLAVIANA BISPO DE SOUZA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado(s) DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (Procurador) (DF212121)
Origem 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110678185 - Procedimento Comum
Decisão CONHECER E DAR PROVIMENTO, POR MAIORIA, VENCIDA A 2ª VOGAL

APELAÇÃO CÍVEL

Num Processo 2010 01 1 079697-9
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante(s) BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (DF035879)
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Apelado(s) ANDERSON FABIO SANTOS ALMEIDA E OUTROS
Advogado(s) PÉRICLES LANDGRAF ARAÚJO DE OLIVEIRA (PR018294)
Apelado(s) SANDRO PISSINI & MARQUESINI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado(s) GUSTAVO AMATO PISSINI (DF032089)
Origem 6ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20100110796979 - Execução de Título Extrajudicial
Decisão CONHECER E DAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2011 01 1 200701-5
Relatora Desª. SIMONE LUCINDO
Apelante(s) GUSTAVO SELTENREICH PEREIRA
Advogado(s) DIEGO DE BARROS DUTRA (DF043146)
Apelado(s) CONDOMINIO PRIVE LAGO NORTE I ETAPA 3
Advogado(s) MARCO AURÉLIO ALVES DE OLIVEIRA (DF005948)
Origem DÉCIMA NONA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - BRASILIA - 20110112007015 - COBRANCA
Decisão CONHECER E DAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2011 11 1 000996-7
Relatora Desª. NÍDIA CORRÊA LIMA
Apelante(s) ADMINISTRADORA BRASAL LTDA (NO REP LEGAL)
Advogado(s) EDUARDO SERRA ROSSIGNEUX VIEIRA (DF029370)
Apelado(s) CLAUDINEIA SILVEIRA NOLETO
Advogado(s) NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DO NÚCLEO BANDEIRANTE - NUCLEO BANDEIRANTE

- 20111110009967 - DEPOSITO
Decisão CONHECER E DAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2012 01 1 031148-4
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante(s) SERRAMAR SERRARIA DE MARMORE E GRANITO LTDA
Advogado(s) FABIANA DE CARVALHO NASCIMENTO (DF035529)
Apelante(s) JOSE DE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) JOSÉ DE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA (DF016724)
Apelado(s) OS MESMOS
Origem 23ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20120110311484 - Execução de Título Extrajudicial - 20120110701849 -

20120110484465
Decisão CONHECER DOS APELOS, NEGAR PROVIMENTO AO APELO PRINCIPAL E DAR PROVIMENTO AO APELO

ADESIVO, UNÂNIME

Num Processo 2013 01 1 087188-5
Relator Des. HECTOR VALVERDE SANTANNA
Apelante(s) SONIA MATHIAS QUINTAS de souza
Advogado(s) MARIO BATISTA (DF013694)
Apelado(s) RICARDO DE SOUSA rep. por BRUNO QUINTAS DE SOUSA
Advogado(s) LYCURGO LEITE NETO (DF001530A)
Origem 19ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20130110871885 - Liquidação por Arbitramento - 20080111501117 - 20150110308247
Sustentação Oral DF013694 - MARIO BATISTA. Mario Batista: PELA APELANTE
Decisão CONHECER E REJEITAR A(S) PRELIMINAR(ES), POR MAIORIA, VENCIDOS O 1º E A 2ª VOGAL. JULGAMENTO

REALIZADO NA FORMA DO ART. 942 DO CPC. NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME.

Num Processo 2013 01 1 129779-3
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante(s) SAGA SOCIEDADE ANONIMA GOIAS DE AUTOMOVEIS
Advogado(s) MURILO DE FARIA FERRO (GO029226)
Apelado(s) ANTONIO PERILO DE SOUSA TEIXEIRA NETTO
Advogado(s) BERNARDO DE ALENCAR ARARIPE DINIZ (DF023341)
Apelado(s) AUTO BRASIL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA - ME
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Origem DÉCIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20130111297793 - PROCEDIMENTO ORDINARIO
Decisão CONHECER DO AGRAVO RETIDO E NEGAR PROVIMENTO. CONHECER DO APELO E NEGAR PROVIMENTO,

UNÂNIME

Num Processo 2013 01 1 143931-6
Relatora Desª. NÍDIA CORRÊA LIMA
Apelante(s) DARI ANGELO BERTOLDO
Advogado(s) ALEXANDRE GARCIA DA COSTA JOSÉ JORGE (DF014428)
Apelante(s) JFE 2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s) FERNANDO RUDGE LEITE NETO (DF035977)
Apelado(s) OS MESMOS
Origem TERCEIRA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - BRASILIA - 20130111439316 - PROCEDIMENTO ORDINARIO
Decisão A e. RELATORA CONHECE DOS RECURSOS DANDO PARCIAL PROVIMENTO A AMBOS APELOS. O e. 1º VOGAL

ACOMPANHA A RELATORA. O 2º VOGAL PEDIU VISTA

Num Processo 2013 01 1 192060-8
Relatora Desª. NÍDIA CORRÊA LIMA
Apelante(s) FAUSE NABIL EL HAJE
Advogado(s) JUDSON DE ARAUJO GURGEL (DF026414)
Apelado(s) M R CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
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Advogado(s) ALCESTE VILELA JUNIOR (DF010609)
Origem DÉCIMA SÉTIMA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - BRASILIA - 20130111920608 - PROCEDIMENTO ORDINARIO
Decisão CONHECER, REJEITAR A(S) PRELIMINAR(ES) E, NO MÉRITO, DAR PARCIAL PROVIMENTO. UNÂNIME.

Num Processo 2013 03 1 021411-6
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante(s) JOSE LUIS DOS SANTOS
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Apelado(s) MARIANE SAMPAIO DA SILVA BOMFIM rep. por ROSEMEIRE SAMPAIO DA SILVA
Advogado(s) BRUNO CRISTIAN SANTOS DE ABREU (DF043143) - NPJ - UNICEUB
Origem 2ª VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA - 20130310214116 - Procedimento Comum
Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2013 07 1 003379-2
Relatora Desª. SIMONE LUCINDO
Apelante(s) CRETA INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s) DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS (DF031138)
Apelante(s) RILDO SOUZA BRAZ
Advogado(s) CIBELLE DELL ARMELINA ROCHA (DF035232)
Apelante(s) LPS BRASILIA CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s) CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO (DF014294)
Apelado(s) OS MESMOS
Origem 3ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20130710033792 - Procedimento Comum
Decisão CONHECER DOS APELOS, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA 1ª RÉ, DAR PROVIMENTO AO RECURSO

DA 2ª RÉ E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, UNÂNIME

Num Processo 2013 07 1 006557-5
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Apelante(s) SANDRA ALMEIDA DE ARAUJO
Advogado(s) ALESSANDRA CAMARANO MARTINS (DF013750)
Apelado(s) SAMARA OHANNE GUIMARAES VIEIRA
Advogado(s) NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem 3ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20130710065575 - Procedimento Comum
Decisão CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2014 01 1 003494-2
Relatora Desª. SIMONE LUCINDO
Apelante(s) RICARDO BARBOSA FERREIRA
Advogado(s) FABIO CARRARO (GO011818)
Apelado(s) PAPER HOUSE DECORACOES LTDA - EPP
Advogado(s) MARIANA ARAUJO BECKER (DF014675)
Apelado(s) KLEBER RENATO PEREIRA JUCA
Advogado(s) NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem TERCEIRA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - 20140110034942 - Arresto 20150110533363

20130110955715
Sustentação Oral DF021444 - FABIO CARRARO. Fabio Carraro: PELO APELANTE
Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME.

Num Processo 2014 01 1 032143-2
Relatora Desª. NÍDIA CORRÊA LIMA
Apelante(s) NR COMERCIO DE GESSO E DECORACAO LTDA ME
Advogado(s) FILIPHE CALAZANS ARAUJO SANTANA (DF036046)
Apelado(s) CRISTINA MARIA DA ROCHA
Advogado(s) MARIA DA CONCEIÇÃO MACÊDO DA SILVA MASCA (DF030980)
Origem TERCEIRA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - BRASILIA - 20140110321432 - EXECUCAO DE

TITULO EXTRAJUDICIAL - 20140110304584 20140110637254
Decisão CONHECER E DAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2014 01 1 068511-6
Relatora Desª. NÍDIA CORRÊA LIMA
Apelante(s) KELLY DO NASCIMENTO NOBREGA
Advogado(s) RODRIGO DANIEL DOS SANTOS (DF032263)
Apelado(s) GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
Advogado(s) JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR (SP142452)
Origem DÉCIMA SÉTIMA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - BRASILIA - 20140110685116 - PROCEDIMENTO ORDINARIO
Decisão CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2014 01 1 159244-5
Relator Des. HECTOR VALVERDE SANTANNA
Apelante(s) DGL - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME
Advogado(s) BENJAMIM BARROS (DF037795)
Apelado(s) DIRCE DE DEUS LUCAS
Advogado(s) RODRIGO DANIEL DOS SANTOS (DF032263)
Origem 22ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140111592445 - Procedimento Comum
Decisão JULGAMENTO PARCIAL: CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR. EM

CONTINUAÇÃO DE JULGAMENTO: CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO, POR MAIORIA, VENCIDOS O
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RELATOR E O 4º VOGAL. JULGAMENTO REALIZADO NA FORMA DO ART. 942 DO CPC. REDIGIRÁ O ACÓRDÃO
O 1º VOGAL.

Num Processo 2014 01 1 192474-6
Relatora Desª. NÍDIA CORRÊA LIMA
Apelante(s) ADRIANO TITO AMORIM ALMEIDA
Advogado(s) ADRIANO TITO AMORIM ALMEIDA (DF034821)
Apelado(s) SOLTEC ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA MOURAO (DF011161)
Origem DÉCIMA SÉTIMA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - BRASILIA - 20140111924746 - PROCEDIMENTO ORDINARIO
Decisão CONHECER, REJEITAR A(S) PRELIMINAR(ES) E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2014 09 1 006615-3
Relatora Desª. NÍDIA CORRÊA LIMA
Apelante(s) J. C. S. M.
Advogado(s) PAULO ROBERTO DE MORAES (DF035163)
Apelado(s) A. F. M.
Advogado(s) PAULO MARCIO DE AQUINO MENDES (DF028171)
Origem PRIMEIRA VARA DE FAMILIA E DE ORFAOS E SUCESSOES DE SAMAMBAIA - 20140910066153 - DIVORCIO

LITIGIOSO
Decisão JULGAMENTO PARCIAL: O E. RELATOR CONHECE E NEGA PROVIMENTO. O 1º VOGAL DIVERGE, DANDO

PROVIMENTO. A 2ª VOGAL ACOMPAMHA O 1º VOGAL. CONSIDERANDO INVIÁVEL A CONTINUIDADE DE
JULGAMENTO NA FORMA DO ART. 942, § 1º DO NCPC, O JULGAMENTO PROSSEGUIRÁ OPORTUNAMENTE.
RESULTADO PARCIAL. EM CONTINUAÇÃO DE JULGAMENTO: CONHECER, PRELIMINAR ACOLHIDA PARA
CASSAR A SENTENÇA, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA. REDIGIRÁ O ACÓRDÃO O 1º VOGAL.

Num Processo 2014 09 1 029548-0
Relator Des. ROBERTO FREITAS
Apelante(s) ASSOCIACAO PRO-MORAR DO MOVIMENTO VIDA DE SAMAMBAIA
Advogado(s) RAFAELA BONTEMPO SALGUEIRO (DF051004)
Apelado(s) MARISTELA MENDES DE SOUZA
Advogado(s) ADELMO ROBERTO DINIZ DA SILVA (DF027173)
Apelado(s) ASSOCIACAO BENEFICIENTE ESCRAVA ANASTACIA
Advogado(s) IRACEMA NASCIMENTO DA SILVA (DF025876)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA - 20140910295480 - Procedimento Comum
Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2015 01 1 053336-3
Relatora Desª. SIMONE LUCINDO
Apelante(s) RENATO BARBOSA FERREIRA
Advogado(s) FABIO CARRARO (DF021444)
Apelado(s) PAPER HOUSE DECORACOES LTDA - EPP
Advogado(s) MARIANA ARAUJO BECKER (DF014675)
Origem TERCEIRA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - 20150110533363 - Embargos de Terceiro

20140110034942 20130110955715
Sustentação Oral DF021444 - FABIO CARRARO. Fabio Carraro: PELO APELANTE
Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME.

Num Processo 2015 01 1 071507-6
Relator Des. HECTOR VALVERDE SANTANNA
Apelante(s) COSME BATISTA LUMA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - CODHAB/DF
Advogado(s) CLAUDIA BRANDAO DUTRA (DF008071)
Apelado(s) DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado(s) ROBERTA DE SOUZA SANTOS MAGALHÃES
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20150110715076 - Procedimento Comum
Decisão CONHECER E DAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2015 01 1 075750-0
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante(s) S. A. S. A. L. M. E OUTROS
Advogado(s) ELÍZIO ROCHA JÚNIOR (DF011741)
Apelante(s) S. S. S. T. E OUTROS
Advogado(s) FLAVIO BOSON GAMBOGI (DF052438)
Apelado(s) OS MESMOS
Origem 25ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150110757500 - Procedimento Comum
Decisão CONHECER DE AMBOS OS APELOS, REJEITAR A(S) PRELIMINAR(ES) E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO DOS RÉUS E DAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DOS AUTORES. UNÂNIME.

Num Processo 2015 01 1 091026-0
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Apelante(s) EURIPEDES BARSANULFO BORGES DOS REIS
Advogado(s) MARILIA LIMA DO NASCIMENTO (DF038478)
Apelado(s) COOPERATIVA PARA A CONSTRUCAO DO CENTRO CLINICO DE AGUAS CLARAS
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Advogado(s) LEANDRO HIDEKI IKI (DF014774)
Origem 10ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150110910260 - Procedimento Comum
Decisão Recurso conhecido e provido. Sentença parcialmente reformada.

Num Processo 2015 01 1 138048-8
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Apelante(s) MARCIO LIMA DA SILVA
Advogado(s) MARCIO LIMA DA SILVA (DF030936)
Apelado(s) MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.
Advogado(s) BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR (DF048531)
Origem 15ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150111380488 - Monitória
Sustentação Oral DF030936 - MARCIO LIMA DA SILVA. Marcio Lima da Silva: EM CAUSA PRÓPRIA
Decisão CONHECER, REJEITAR A PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME.

Num Processo 2015 01 1 139098-7
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante(s) MARIA APARECIDA DOS SANTOS E OUTROS
Advogado(s) LUCIMAR NEVES FONSECA PRIVADO (DF025536)
Apelante(s) ESPOLIO DE BALTAZAR REIS CARDOSO rep. por MARIA DAS DORES ALVES DE SOUZA
Advogado(s) HENRIQUE DE SOUZA CARDOSO (DF027427)
Apelado(s) OS MESMOS
Origem 10ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150111390987 - Procedimento Comum, 2014.01.1.178973-4, 2012.01.1.175495-5
Decisão CONHECER DE AMBOS OS APELOS, REJEITAR A(S) PRELIMINAR(ES) E A PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO E,

NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DAS RÉS E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR.
UNÂNIME. DETERMINADA A REMESSA DE PEÇAS AO MINISTÉRIO PÚBLICO.

Num Processo 2015 05 1 010167-0
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante(s) ESPOLIO DE ELY DE CALASANS FALCON rep. por MIGUEL DIVINO DE CALASANS FALCON
Advogado(s) RENATA CABRAL PERES SPÍNDULA (DF029389)
Apelante(s) BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (DF038706)
Apelado(s) OS MESMOS
Origem VARA CÍVEL DE PLANALTINA - 20150510101670 - Monitória
Decisão CONHECER DOS APELOS, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU E DAR PROVIMENTO AO RECURSO

DO AUTOR, UNÂNIME

Num Processo 2015 06 1 013971-2
Relatora Desª. NÍDIA CORRÊA LIMA
Apelante(s) BANCO PAN SA
Advogado(s) HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA (DF029743)
Apelado(s) ENEDINA LOPES DE SOUSA
Advogado(s) THEOPISTO ABATH NETO (DF012171)
Origem PRIMEIRA VARA CÍVEL DE SOBRADINHO - SOBRADINHO - 20150610139712 - EMBARGOS A

EXECUCAO20150610070854
Decisão CONHECER, REJEITAR A(S) PRELIMINAR(ES) E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME.

Num Processo 2015 07 1 016942-8
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante(s) PAULO CARVALHO MENDES
Advogado(s) PAULO CARVALHO MENDES (DF042066)
Apelado(s) TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogado(s) JOSÉ EDGAR DA CUNHA BUENO FILHO (DF032032)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20150710169428 - Cumprimento de sentença
Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2015 08 1 002608-2
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante(s) ANA RITA DA FONSECA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) PERICLES CLERISTON DE OLIVEIRA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA CÍVEL DO PARANOÁ - 20150810026082 - Procedimento Comum
Decisão CONHECER EM PARTE E, NA EXTENSÃO, DAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2015 14 1 008198-3
Relator Des. ROBERTO FREITAS
Apelante(s) G. J. T.
Advogado(s) JANAÍNA GUIMARÃES SANTOS (DF014500)
Apelado(s) M. I. J.
Advogado(s) INÁCIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA (DF033701)
Origem VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DO GUARÁ - 20151410081983 - Divórcio Litigioso
Sustentação Oral DF014500 - JANAINA GUIMARAES SANTOS. Janaina Guimaraes Santos: PELO APELANTE
Decisão CONHECER, REJEITAR A(S) PRELIMINAR(ES) E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME.

Num Processo 2016 01 1 011623-4
Relatora Desª. SIMONE LUCINDO
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Apelante(s) EMPLAVI PARTICIPACOES IMOBILIARIAS LTDA
Advogado(s) DANIEL SANTOS GUIMARÃES (DF018795)
Apelado(s) JOSE ROBERTO DA SILVA
Advogado(s) RAQUEL PATRICIA DA COSTA BORGES (DF031241)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110116234 - Procedimento Comum
Decisão JULGAMENTO PARCIAL: A e. RELATORA CONHECE, REJEITA A PRELIMINAR, DANDO PROVIMENTO AO

RECURSO. O 1º VOGAL ACOMPANHA A RELATORA. O 2º VOGAL DIVERGE. O JULGAMENTO PROSSEGUIRÁ
NA FORMA DO ART. 942, DO CPC. EM CONTINUIDADE DE JULGAMENTO: CONHECER, REJEITAR A(S)
PRELIMINAR(ES) E, NO MÉRITO, DAR PROVIMENTO, POR MAIORIA, VENCIDO O 2º VOGAL. JULGAMENTO
REALIZADO NA FORMA DO ART. 942 DO CPC, COM QUÓRUM QUALIFICADO

Num Processo 2016 01 1 033751-8
Relatora Desª. SIMONE LUCINDO
Apelante(s) CARLOS TOMAZ BARBOSA
Advogado(s) TATIANA DE QUEIROZ PEREIRA (DF021344)
Apelado(s) DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110337518 - Procedimento Comum
Decisão NÃO CONHECER,UNÂNIME.

Num Processo 2016 01 1 035561-9
Relator Des. ROBERTO FREITAS
Apelante(s) VIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A. - SPE 124
Advogado(s) PATRÍCIA JUNQUEIRA SANTIAGO (DF023592)
Apelado(s) DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110355619 - Procedimento Comum
Decisão JULGAMENTO PARCIAL: CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, POR MAIORIA, VENCIDO O 2º VOGAL. EM

CONTINUAÇÃO DE JULGAMENTO: CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, POR MAIORIA, VENCIDO O 2º VOGAL.
JULGAMENTO REALIZADO NA FORMA DO ART. 942 DO CPC.

Num Processo 2016 01 1 039720-0
Relator Des. HECTOR VALVERDE SANTANNA
Apelante(s) ANDECO ASSOCIACAO NACIONAL DE CONSUMIDORES
Advogado(s) CLAUDIO ROCHA REIS (DF008883)
Apelado(s) SHOPPING IGUATEMI BRASILIA
Advogado(s) GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO BASTOS (DF007383)
Origem 13ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110397200 - Ação Civil Pública
Sustentação Oral DF050294 - MARCUS VINÍCIUS FERNANDES BASTOS DF008883 - CLAUDIO ROCHA REIS. Marcus Vinícius

Fernandes Bastos: PELO APELADO#Claudio Rocha Reis: PELO APELANTE
Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME.

Num Processo 2016 01 1 051052-8
Relatora Desª. NÍDIA CORRÊA LIMA
Apelante(s) MILTON BATISTA LEITE JUNIOR
Advogado(s) ANA ESPERANCA EULALIO DA MAIA (DF024303)
Apelado(s) DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem OITAVA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - 20140111065496 - MANDADO DE SEGURANCA

(CIVEL)
Decisão JULGAMENTO PARCIAL: A e RELATORA CONHECE E DÁ PROVIMENTO. OS 1º E 2º VOGAIS DIVERGEM.

O JULGAMENTO PROSSEGUIRÁ NA FORMA DO ART. 942, DO CPC. EM CONTINUIDADE DE JULGAMENTO:
CONHECER E DAR PROVIMENTO, POR MAIORIA, VENCIDOS OS 1º E 2º VOGAIS. JULGAMENTO REALIZADO NA
FORMA DO ART. 942 DO CPC, COM QUÓRUM QUALIFICADO.

Num Processo 2016 01 1 059903-7
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante(s) FERNANDO MONTALVAO PENHA
Advogado(s) ANDERSON MAGALHÃES LOPES (DF026286)
Apelado(s) RONALDO NUNES BORGES
Advogado(s) RONALDO NUNES BORGES (DF035281)
Apelado(s) MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA ELETRICA INDUSTRIAL LTDA rep. por FOGO GERSGORIN
Advogado(s) NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem 19ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110599037 - Procedimento Comum
Decisão CONHECER, ACOLHER PRELIMINAR E, NO MÉRITO, DAR PROVIMENTO. SENTENÇA CASSADA. UNÂNIME

Num Processo 2016 01 1 072762-6
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante(s) ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DA TERRACAP - ADTER
Advogado(s) MARCUS VINÍCIUS FREITAS BARROS (DF026944)
Apelante(s) ERG EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) RICARDO SALUSTIANO DE ULHOA (DF016335)
Apelado(s) OS MESMOS
Apelado(s) TERRACAP - COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
Advogado(s) MARCUS VINÍCIUS FREITAS BARROS (DF026944)
Origem 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110727626 - Procedimento Comum
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Decisão CONHECER DOS APELOS, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO 3º INTERESSADO E NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO AUTOR, UNÂNIME

Num Processo 2016 01 1 088434-0
Relator Des. HECTOR VALVERDE SANTANNA
Apelante(s) VISUAL - LOCACAO, SERVICO, CONSTRUCAO CIVIL E MINERACAO LTDA E OUTROS
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) TERRACAP - COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
Advogado(s) DENI AUGUSTO PEREIRA FERREIRA E SILVA (DF014825)
Origem 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20140111590729 - Procedimento Comum
Decisão Negar provimento.

Num Processo 2016 01 1 099962-8
Relator Des. HECTOR VALVERDE SANTANNA
Apelante(s) SEBASTIAO JOSE MARQUES LEAL
Advogado(s) NILMAR DA SILVA ANDRADE (DF037226)
Apelado(s) FUNDIAGUA - FUNDACAO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR
Advogado(s) JOSÉ LUÍS XIMENES (DF008190)
Apelado(s) os mesmos
Origem 14ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110999628 - Procedimento Comum
Decisão JULGAMENTO PARCIAL: CONHECER DE AMBOS APELOS, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR E

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR. EM CONTINUAÇÃO DE
JULGAMENTO: CONHECER DE AMBOS APELOS, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR E, QUANTO AO RECURSO DA RÉ,
O 3º VOGAL. JULGAMENTO REALIZADO NA FORMA DO ART. 942 DO CPC. REDIGIRÁ O ACÓRDÃO O 1º VOGAL.

Num Processo 2016 01 1 102624-0
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Apelante(s) CAIXA SEGURADORA ESPECIALIZDA EM SAUDE SA
Advogado(s) JULIANA ALVES CAROBA FERREIRA (DF021470)
Apelado(s) SIA SERVICOS POSTAIS LTDA - EPP
Advogado(s) DENISE SCHIPMANN DE LIMA (DF018587)
Origem 20ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111026240 - Procedimento Comum
Decisão CONHECER E DAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2016 01 1 109031-0
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante(s) ROSA CRISTINA FORNALEVICZ SOARES
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelante(s) FRANCISCO SOARES DE ARAUJO
Apelado(s) AGEFIS - AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem VARA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E FUNDIÁRIO DO DF - 20160111090310 - Procedimento

Comum
Decisão CONHECER, REJEITAR A(S) PRELIMINAR(ES) E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2016 01 1 112928-0
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Apelante(s) RURAL TURISMO HOSPEDAGEM LTDA - EPP
Advogado(s) ALEXANDRE GARCIA DA COSTA JOSÉ JORGE (DF014428)
Apelado(s) DER/DF - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111129280 - Procedimento Comum
Decisão Recurso conhecido. Preliminar rejeitada. No mérito, recurso não provido. Unânime. Sentença reformada.

Num Processo 2016 01 1 114629-0
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Apelante(s) CONDOMINIO RESIDENCIAL TOP LIFE CLUB E RESIDENCE TORRES G,H laguna beach
Advogado(s) CRISTIANE DE QUEIROZ MIRANDA (DF025624)
Apelado(s) THYSSENKRUPP ELEVADORES SA
Advogado(s) NILSON CUNHA JÚNIOR (DF009117)
Origem 3ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111146290 - Procedimento Comum
Decisão Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida. Unânime.

Num Processo 2016 01 1 115155-0
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Apelante(s) MAURA LUCIA D ASSUNCAO DOS SANTOS
Advogado(s) LEONARDO FARIAS DAS CHAGAS (DF024885)
Apelado(s) DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111151550 - Procedimento Comum
Decisão Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida. Unânime.

Num Processo 2016 01 1 118911-7
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Apelante(s) NELSON COTRIM RODRIGUES
Advogado(s) ANDREY RANK DE VASCONCELOS (DF034969)
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Apelado(s) DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111189117 - Procedimento Comum
Decisão Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida.

Num Processo 2016 01 1 121494-9
Relatora Desª. SIMONE LUCINDO
Apelante(s) B. S. S.
Advogado(s) GUILHERME SILVEIRA COELHO (DF033133)
Apelado(s) R. J. R. B.
Advogado(s) ROBERLEI JOSÉ RESENDE BELINATI (DF046029)
Origem 13ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111214949 - Procedimento Comum
Decisão JULGAMENTO PARCIAL: CONHECER E DAR PROVIMENTO, POR MAIORIA, VENCIDO O 1º VOGAL. EM

CONTINUAÇÃO DE JULGAMENTO: CONHECER E DAR PROVIMENTO, POR MAIORIA, VENCIDO O 1º VOGAL.
JULGAMENTO REALIZADO NA FORMA DO ART. 942 DO CPC, COM QUÓRUM QUALIFICADO.

Num Processo 2016 03 1 001297-6
Relatora Desª. NÍDIA CORRÊA LIMA
Apelante(s) LEIDE DAIANE DE SOUSA SANTOS E OUTROS
Advogado(s) NORMANDO A.C. JÚNIOR (DF013454)
Apelado(s) BROOKFIELD CENTRO-OESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A. E OUTROS
Advogado(s) FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (DF039272)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA - 20160310012976 - Procedimento Sumário
Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2016 04 1 007228-4
Relatora Desª. SIMONE LUCINDO
Apelante(s) WILSON OLIVEIRA REZENDE
Advogado(s) GILVAN CESAR DA SILVA (DF013362)
Apelado(s) DIRECIONAL TAGUATINGA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO (MG088304)
Apelado(s) ENGENHARIA CARVALHO ACCIOLY LTDA
Advogado(s) DELZIO JOÃO DE OLIVEIRA JÚNIOR (DF013224)
Origem 2ª VARA CÍVEL DO GAMA - 20160410072284 - Procedimento Comum
Sustentação Oral DF013362 - GILVAN CESAR DA SILVA. Gilvan Cesar da Silva: PELO APELANTE
Decisão CONHECER, REJEITAR A(S) PRELIMINAR(ES) E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME.

Num Processo 2016 06 1 011107-8
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante(s) VIRGINIA BATISTA GIRARDI
Advogado(s) PEDRO SILVA OLIVEIRA (DF005048)
Apelado(s) MARIA LUCILEDA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE SOBRADINHO - 20160610111078 - Embargos de Terceiro -20090610036775
Decisão CONHECER EM PARTE E, NA EXTENSÃO, NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2016 06 1 015005-4
Relator Des. ROBERTO FREITAS
Apelante(s) MARTINEZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME
Advogado(s) MARCIO CRUZ NUNES DE CARVALHO (DF017147)
Apelado(s) LUCIANO PEREIRA CAMARGO
Advogado(s) JULIO CESAR LIMA DE OLIVEIRA (DF036128)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE SOBRADINHO - 20160610150054 - Procedimento Comum
Decisão CONHECER E DAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2016 07 1 006084-5
Relator Des. HECTOR VALVERDE SANTANNA
Apelante(s) M. A. V.
Advogado(s) MARCIO D'ANELLO VALERIO (DF043923)
Apelado(s) M. F. A. rep. por V. C. F. D.
Advogado(s) FRANCISCO AGRICIO (DF002447)
Origem 1ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE TAGUATINGA - 20160710060845 - Alimentos - Lei Especial

Nº 5.478/68
Decisão O RELATOR CONHECE E NEGA PROVIMENTO. O 1º VOGAL DIVERGE, DANDO PARCIAL PROVIMENTO, SENDO

ACOMPANHADO PELA 2ª VOGAL. O 3º VOGAL PEDE VISTA. O 4º VOGAL AGUARDA.

Num Processo 2016 07 1 017844-9
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante(s) SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA E OUTROS
Advogado(s) JACÓ CARLOS SILVA COELHO (DF023355)
Apelado(s) FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DE ARAUJO
Advogado(s) KARLA ANDREA PASSOS (DF011895)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20160710178449 - Procedimento Comum
Decisão CONHECER E DAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2016 10 1 006022-0
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
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Apelante(s) L. C. F. C.
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) G. K. S. F. rep. por L. D. S.
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem 1ª VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SANTA MARIA - 20161010060220 - Alimentos - Lei

Especial Nº 5.478/68
Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2016 11 1 002844-2
Relator Des. HECTOR VALVERDE SANTANNA
Apelante(s) FLAVIO ALVES RODRIGUES E OUTROS
Advogado(s) ARIANE RODRIGUES BORGES (DF039546)
Apelado(s) ROSIVALDO DE OLIVEIRA CARDOSO
Advogado(s) GESSE DE ROURE FILHO (DF008857)
Apelado(s) SEVERINO AURELIANO RODRIGUES E OUTROS
Advogado(s) NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DO NÚCLEO BANDEIRANTE - 20161110028442 -

Embargos de Terceiro; 2015.11.1.002742-5 - ALIENAÇÃO JUDICIAL
Decisão JULGAMENTO PARCIAL: O e. RELATOR CONHECE E NEGA PROVIMENTO. OS 1º E 2º VOGAIS, DIVERGEM,

DANDO PROVIMENTO. O JULGAMENTO PROSSEGUIRÁ NA FORMA DO ART. 942, DO CPC. EM CONTINUIDADE
DE JULGAMENTO: CONHECER E DAR PROVIMENTO, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR. REDIGIRÁ O
ACÓRDÃO O 1º VOGAL. JULGAMENTO REALIZADO NA FORMA DO ART. 942, §1º, DO CPC

Num Processo 2016 14 1 003657-2
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante(s) SEBASTIÃO BATISTA DANTAS
Advogado(s) ELTON BARBOSA DA SILVA (DF034669)
Apelado(s) MARIA LOURDES DE CASTRO LIMA
Advogado(s) MARIA DE LOURDES GRIGUC DE CARVALHO (DF009034)
Origem VARA CÍVEL DO GUARA - 20161410036572 - Reintegração / Manutenção de Posse
Decisão CONHECER E DAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2016 16 1 010257-8
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante(s) BOMSUCESSO LANCHES E CONVENIENCIAS LTDA - ME
Advogado(s) ELVIS DEL BARCO CAMARGO (DF015192)
Apelado(s) PREMIUM PARTICIPACOES LTDA.
Advogado(s) NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE ÁGUAS CLARAS - 20161610102578 - Renovatória de Locação
Decisão CONHECER E DAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2016 16 1 010565-8
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante(s) AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
Advogado(s) RICARDO ALBUQUERQUE BONAZZA (DF052680)
Apelado(s) MARLI RODRIGUES
Advogado(s) LEONARDO FARIAS DAS CHAGAS (DF024885)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE ÁGUAS CLARAS - 20161610105658 - Procedimento Comum
Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2017 01 1 000941-7
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Apelante(s) ISAURINDA MARIA RAMALHO DA SILVA DE FREITAS
Advogado(s) JOSE CARLOS CARVALHO (DF001598A)
Apelante(s) BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s) PRISCILA ZIADA CAMARGO FERNANDES (DF040077)
Apelado(s) OS MESMOS
Origem 10ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110009417 - Procedimento Comum
Decisão Recursos conhecidos e não providos. Sentença mantida.

Num Processo 2017 01 1 012575-3
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante(s) CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s) MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI (DF016785)
Apelado(s) NILZA MAYUMI IWATA
Advogado(s) MARCOS VIEIRA DOS SANTOS (DF024111)
Origem 8ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110125753 - Consignação em Pagamento
Decisão CONHECER, REJEITAR A(S) PRELIMINAR(ES) E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Num Processo 2017 01 1 013899-6
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante(s) QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.
Advogado(s) RENATA SOUSA DE CASTRO VITA (DF049903)
Apelado(s) MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s) MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES DA SILVA (DF028304)
Origem 17ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110138996 - Procedimento Comum
Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME
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Num Processo 2017 05 1 005704-6
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Apelante(s) LEANDRO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s) ERNANI DA SILVA CARLOS (DF023010)
Apelado(s) AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s) MARIA ALESSIA CORDEIRO VALADARES BOMTEMPO (DF003558)
Origem VARA CÍVEL DE PLANALTINA - 20170510057046 - Procedimento Comum
Decisão Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida.

Num Processo 2017 09 1 002944-0
Relator Des. TEÓFILO CAETANO
Apelante(s) P. L. S.
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) A. F. C. S. rep. por M. S. C. E OUTROS
Advogado(s) MARLENE DE CARVALHO SILVA (DF045951)
Origem 2ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SAMAMBAIA - 20170910029440 - Alimentos - Lei Especial

Nº 5.478/68
Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Num Processo 2016 01 1 107679-3
Relator Des. HECTOR VALVERDE SANTANNA
Apelante(s) DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado(s) EMPLAVI GESTÃO IMOBILIÁRIA LTDA.
Advogado(s) ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA MOURAO (DF011161)
Origem 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111076793 - Mandado de Segurança
Decisão JULGAMENTO PARCIAL: O e. RELATOR E O 1º VOGAL CONHECEM E NEGAM PROVIMENTO AO APELO E

AO REEXAME NECESSÁRIO. A 2ª VOGAL DIVERGE, DANDO PROVIMENTO. O JULGAMENTO PROSSEGUIRÁ
NA FORMA DO ART. 942, DO CPC. EM CONTINUIDADE DE JULGAMENTO: O e. RELATOR E O 1º VOGAL
CONHECEM E NEGAM PROVIMENTO AO APELO E AO REEXAME NECESSÁRIO. A 2ª VOGAL DIVERGE, DANDO
PROVIMENTO. O 3º VOGAL PEDIU VISTA. O 4º VOGAL AGUARDA. O JULGAMENTO PROSSEGUIRÁ NA FORMA
DO ART. 942, DO CPC.

AGRAVO INTERNO NO (A) AGRAVO DE INSTRUMENTO

Num Processo 2016 00 2 032297-2
Relatora Desª. NÍDIA CORRÊA LIMA
Agravante(s) BANCO SAFRA S A
Advogado(s) EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM (SP118685)
Agravado(s) IBEDEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDO E DEFESA DAS RELACOES DE CONSUMO
Advogado(s) RODRIGO DANIEL DOS SANTOS (DF02343A)
Origem 13ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20070111133493 - Ação Civil Coletiva ( 10016-0/08)
Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME
MANIFESTAÇÃO 7@%Stream.GlobalCharacter

A sessão foi encerrada às vinte horas e quarenta e um minutos. Eu, JULIANE BALZANI RABELO INSERTI, Diretora de Secretaria da 1ª Turma
Cível, lavrei a presente ata que vai por mim subscrita e, depois de lida e aprovada, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador
TEÓFILO CAETANO. Des. TEÓFILO CAETANO
Presidente da 1ª Turma Cível
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2ª Turma Cível

PAUTA DE JULGAMENTO

1ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2018 

De ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora CARMELITA BRASIL    , Presidente da 2ª Turma Cível, faço público a todos os
interessados e aos que virem o presente EDITAL, ou dele conhecimento tiverem, que, no dia  24 de Janeiro de 2018    (Quarta-feira)  , com início
às 13h30 (treze horas e trinta minutos) , na Sala de Sessão da 2ª Turma Cível, situada no Pálácio de Justiça, 2º andar, sala 2.110 , realizar-
se-á a sessão para julgamento dos processos eletrônicos constantes de pautas já publicadas, os apresentados em mesa que independem de
publicação e o(s) seguinte(s) processo(s) judicial(is) eletrônico(s) - PJ-e , abaixo relacionado(s):

AS INSCRIÇÕES PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SOMENTE SERÃO ACEITAS ATÉ O INÍCIO DA SESSÃO ( Art. 109 do RITJDFT)

Processo 0711431-71.2017.8.07.0018
Número de pauta 1
Órgão julgador Gabinete do Des. João Egmont
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Restabelecimento (10253)
Polo Ativo ISABEL DE FATIMA DE SOUZA DA COSTA
Advogado(s) - Polo Ativo LUIS EDUARDO OLIVEIRA ALEJARRA - DF3953400A
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Outros interessados
Relator(a) JOAO EGMONT LEONCIO LOPES

Processo 0705918-25.2017.8.07.0018
Número de pauta 2
Órgão julgador Gabinete do Des. João Egmont
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Garantias Constitucionais (9986)
Polo Ativo LUCCA DE SA ALVES

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Ativo
Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Outros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator(a) JOAO EGMONT LEONCIO LOPES

Processo 0708695-34.2017.8.07.0001
Número de pauta 3
Órgão julgador Gabinete da Desa. Carmelita Brasil
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Contratos de Consumo (7771)
Polo Ativo FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I

CAETANA FERREIRA TORRES
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

GIZA HELENA COELHO - SP1663490A
Polo Passivo CAETANA FERREIRA TORRES

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I
Advogado(s) - Polo Passivo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

GIZA HELENA COELHO - SP1663490A
Outros interessados
Relator(a) CARMELITA INDIANO AMERICANO DO BRASIL DIAS

Processo 0709395-13.2017.8.07.0000
Número de pauta 4
Órgão julgador Gabinete da Desa. Carmelita Brasil
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Alimentos (5779)

Juros (10684)
Correção Monetária (10685)
Nulidade / Inexigibilidade do Título (9178)
Expropriação de Bens (9180)

Polo Ativo LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA
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Advogado(s) - Polo Ativo FELIPE MACHADO MENEZES - DF5078800A
Polo Passivo FERNANDA KELLER CAMPOS OLIVIERA
Advogado(s) - Polo Passivo ANDREIA DE JESUS AMORIM RODRIGUES - DF4157400A
Outros interessados
Relator(a) CARMELITA INDIANO AMERICANO DO BRASIL DIAS

Processo 0714457-34.2017.8.07.0000
Número de pauta 5
Órgão julgador Gabinete da Desa. Carmelita Brasil
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Multa Cominatória / Astreintes (10686)
Polo Ativo RAFAEL CARDOSO
Advogado(s) - Polo Ativo JACKSON SARKIS CARMINATI - DF2944300A
Polo Passivo MARCO AURELIO DAHER COELHO
Advogado(s) - Polo Passivo LEANDRO MENDES DE SOUZA - DF3958200A

MARCO AURELIO DAHER COELHO - DF19849
Outros interessados
Relator(a) CARMELITA INDIANO AMERICANO DO BRASIL DIAS

Processo 0709027-04.2017.8.07.0000
Número de pauta 6
Órgão julgador Gabinete da Desa. Carmelita Brasil
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias (5946)
Polo Ativo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Ativo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo PROCOMP AMAZONIA INDUSTRIA ELETRONICA LTDA
Advogado(s) - Polo Passivo ANTONIO CARLOS GUIMARAES GONCALVES - DF33766
Outros interessados
Relator(a) CARMELITA INDIANO AMERICANO DO BRASIL DIAS

Processo 0704316-50.2017.8.07.0001
Número de pauta 7
Órgão julgador Gabinete da Desa. Carmelita Brasil
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Acidente de Trânsito (10441)
Polo Ativo SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s) - Polo Ativo ANGELA RAMOS PINHEIRO - DF3160800A
Polo Passivo IGOR SILVA DOS SANTOS
Advogado(s) - Polo Passivo DAVI JOSE SOARES CANABRAVA DE CARVALHO - DF3857500A

FERNANDA TAPAJOS TEIXEIRA - DF4971400A
Outros interessados
Relator(a) CARMELITA INDIANO AMERICANO DO BRASIL DIAS

Processo 0713492-56.2017.8.07.0000
Número de pauta 8
Órgão julgador Gabinete da Desa. Carmelita Brasil
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Prescrição e Decadência (5632)
Polo Ativo POTTENCIAL SEGURADORA S.A.
Advogado(s) - Polo Ativo FLAVIO LAGE SIQUEIRA - MG58439

ANNA PAULA PAIXAO AMORIM - MG166571
Polo Passivo BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) - Polo Passivo BANCO DO BRASIL

ADEMARIS MARIA ANDRADE MACIEL - DF15460
Outros interessados INDRA BRASIL SOLUCOES E SERVICOS TECNOLOGICOS SA

ANDRE DE SA BRAGA
Relator(a) CARMELITA INDIANO AMERICANO DO BRASIL DIAS

Processo 0704996-38.2017.8.07.0000
Número de pauta 9
Órgão julgador Gabinete da Desa. Carmelita Brasil
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Alimentos (5779)

Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens (9163)
Polo Ativo LUIZ EDUARDO MOREIRA MELO
Advogado(s) - Polo Ativo NADIA RODRIGUES MARQUES - DF3629200A
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Polo Passivo MARCELO MOREIRA MELO
Advogado(s) - Polo Passivo
Outros interessados
Relator(a) CARMELITA INDIANO AMERICANO DO BRASIL DIAS

Processo 0708992-41.2017.8.07.0001
Número de pauta 10
Órgão julgador Gabinete da Desa. Carmelita Brasil
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Indenização por Dano Material (10502)
Polo Ativo ADIMAR LEITE DE ALMEIDA

GAFISA SPE-42 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Advogado(s) - Polo Ativo ALEXSANDRO DE CASTRO LOPES DOS SANTOS - GO2285100A

GUSTAVO CLEMENTE VILELA - SP2209070A
GUSTAVO PINHEIRO GUIMARAES PADILHA - SP1782680S

Polo Passivo GAFISA SPE-42 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADIMAR LEITE DE ALMEIDA

Advogado(s) - Polo Passivo GUSTAVO CLEMENTE VILELA - SP2209070A
GUSTAVO PINHEIRO GUIMARAES PADILHA - SP1782680S
ALEXSANDRO DE CASTRO LOPES DOS SANTOS - GO2285100A

Outros interessados
Relator(a) CARMELITA INDIANO AMERICANO DO BRASIL DIAS

Processo 0702250-46.2017.8.07.0018
Número de pauta 11
Órgão julgador Gabinete do Des. Sandoval Oliveira
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Anulação (10382)
Polo Ativo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Ativo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo RUI JOAQUIM MARQUES MONTEIRO DE MENESES
Advogado(s) - Polo Passivo RODOLFO MOREIRA ALENCASTRO VEIGA - DF3843400A

JOSE WELLINGTON MEDEIROS DE ARAUJO - DF0613000A
MURILLO GUILHERME ANTONIO DE OLIVEIRA - DF4635400A

Outros interessados
Relator(a) SANDOVAL GOMES DE OLIVEIRA

Processo 0714925-95.2017.8.07.0000
Número de pauta 12
Órgão julgador Gabinete do Des. Sandoval Oliveira
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Causas Supervenientes à Sentença (9517)

Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução (9518)
Polo Ativo MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA
Advogado(s) - Polo Ativo CAMILA MARINHO CAMARGO - DF4137300A

ANDRE JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA - MG8005500A
LEONARDO FIALHO PINTO - MG1086540A

Polo Passivo ARLAN LIMA PORTILHO
CARLA VIEIRA RAMOS PORTILHO

Advogado(s) - Polo Passivo MARIA CATARINA BUSTOS CATTA PRETA - DF33576
JOAO MATHEUS GOULART DE ABREU CATTA PRETA - DF53097

Outros interessados
Relator(a) SANDOVAL GOMES DE OLIVEIRA

Processo 0713688-26.2017.8.07.0000
Número de pauta 13
Órgão julgador Gabinete do Des. Sandoval Oliveira
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Fiscalização (10015)
Polo Ativo CEZAR RAMOS DOS SANTOS
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Outros interessados
Relator(a) SANDOVAL GOMES DE OLIVEIRA

Processo 0714272-93.2017.8.07.0000
Número de pauta 14
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Órgão julgador Gabinete do Des. Sandoval Oliveira
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução (9518)
Polo Ativo GRUPO OK CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
Advogado(s) - Polo Ativo GUILHERME ALVIM LEAL SANTOS - DF4054500A
Polo Passivo CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL BERKELEY
Advogado(s) - Polo Passivo LEONARDO VARGAS RORIZ - DF1503700A
Outros interessados
Relator(a) SANDOVAL GOMES DE OLIVEIRA

Processo 0712546-84.2017.8.07.0000
Número de pauta 15
Órgão julgador Gabinete do Des. Sandoval Oliveira
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990) (10294)
Polo Ativo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Ativo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo MARIA MEDRADO DE ALMEIDA

JOAO XAVIER DE ALMEIDA
DAIANE ALVES DE ALMEIDA
JANAINA MEDRADO DE ALMEIDA SANTANA
CLOVIS MEDRADO DE ALMEIDA
EXPEDITO MEDRADO DE ALMEIDA
FRANCISCO DE SOUZA XAVIER

Advogado(s) - Polo Passivo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERALDEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERALDEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERALDEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERALDEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERALDEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERALDEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Outros interessados
Relator(a) SANDOVAL GOMES DE OLIVEIRA

Processo 0714654-86.2017.8.07.0000
Número de pauta 16
Órgão julgador Gabinete do Des. Sandoval Oliveira
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Art. 55/6) (6118)

Liminar (9196)
Polo Ativo CHRISTIANA MOURA DE QUEIROZ MATHIEU
Advogado(s) - Polo Ativo HUGO QUEIROS ALVES DE SOUZA - DF4925800A
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Outros interessados
Relator(a) SANDOVAL GOMES DE OLIVEIRA

Processo 0713606-92.2017.8.07.0000
Número de pauta 17
Órgão julgador Gabinete do Des. Sandoval Oliveira
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Contratos Bancários (9607)

Antecipação de Tutela / Tutela Específica (8961)
Polo Ativo JORGE DE SOUZA
Advogado(s) - Polo Ativo FELIPE DE ALMEIDA RAMOS BAYMA SOUSA FELIPE - DF2551500A
Polo Passivo BRB BANCO DE BRASILIA SA

CARTAO BRB S/A
Advogado(s) - Polo Passivo BRB - BANCO DE BRASILIA
Outros interessados
Relator(a) SANDOVAL GOMES DE OLIVEIRA

Processo 0713291-64.2017.8.07.0000
Número de pauta 18
Órgão julgador Gabinete do Des. Sandoval Oliveira
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Contratos Bancários (9607)
Polo Ativo BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) - Polo Ativo BANCO DO BRASIL

KATIA MARQUES FERREIRA - DF3074400A
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS - PR0812300A

Polo Passivo JOAO ADEMIR BALENSIEFER
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Advogado(s) - Polo Passivo DP - CURADORIA ESPECIAL
Outros interessados
Relator(a) SANDOVAL GOMES DE OLIVEIRA

Processo 0714192-32.2017.8.07.0000
Número de pauta 19
Órgão julgador Gabinete do Des. Sandoval Oliveira
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Processo e Procedimento (8960)
Polo Ativo CLAUDIA CRISTINA MATEUS EGIDO
Advogado(s) - Polo Ativo DANIEL ROCHA ARAUJO - DF4627600A

LUIS MAURICIO DAOU LINDOSO - DF06136
LUIS MAURICIO LINDOSO - DF1975700A
ALEX ZARKADAS BRANCO LINDOSO - DF3993700A
VANES GOMES DE LIMA JUNIOR - DF56360

Polo Passivo CESAR ANTONIO CANHEDO AZEVEDO
Advogado(s) - Polo Passivo JACKELINE COUTO CANHEDO - DF3313500A
Outros interessados
Relator(a) SANDOVAL GOMES DE OLIVEIRA

Processo 0709105-86.2017.8.07.0003
Número de pauta 20
Órgão julgador Gabinete do Des. Sandoval Oliveira
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução (9518)
Polo Ativo LAURA MARIA LOPES DE OLIVEIRA SALVADOR

LADIR JOSE POSSAMAI SALVADOR
Advogado(s) - Polo Ativo FERNANDO CASSIO PEREIRA DA COSTA - SP9004700A
Polo Passivo BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) - Polo Passivo BANCO DO BRASIL

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS - DF3587900A
Outros interessados
Relator(a) SANDOVAL GOMES DE OLIVEIRA

Processo 0703462-05.2017.8.07.0018
Número de pauta 21
Órgão julgador Gabinete do Des. Sandoval Oliveira
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Adimplemento e Extinção (7690)
Polo Ativo GERENTEC ENGENHARIA LTDA.
Advogado(s) - Polo Ativo JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA COUTO - DF1380200A
Polo Passivo COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL - CAESB
Advogado(s) - Polo Passivo MARCELO ANTONIO RODRIGUES REIS - DF1952200A
Outros interessados
Relator(a) SANDOVAL GOMES DE OLIVEIRA

Processo 0711411-34.2017.8.07.0001
Número de pauta 22
Órgão julgador Gabinete do Des. Sandoval Oliveira
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto DIREITO DO CONSUMIDOR (1156)

Contratos de Consumo (7771)
Polo Ativo JOSE DA SILVA AMORIM FILHO
Advogado(s) - Polo Ativo NATHALIA MONICI LIMA - DF2717100A

RAQUEL CRISTINA RIEGER - DF1555800A
Polo Passivo FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s) - Polo Passivo NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP1283410A
Outros interessados
Relator(a) SANDOVAL GOMES DE OLIVEIRA

Processo 0710861-39.2017.8.07.0001
Número de pauta 23
Órgão julgador Gabinete do Des. Sandoval Oliveira
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Contratos Bancários (9607)
Polo Ativo SAN MATHEUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s) - Polo Ativo MAURICIO REHDER CESAR - SP2208330A



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

250

Polo Passivo BANCO RODOBENS S.A.
Advogado(s) - Polo Passivo JEFERSON ALEX SALVIATO - SP2366550A
Outros interessados
Relator(a) SANDOVAL GOMES DE OLIVEIRA

Processo 0711657-33.2017.8.07.0000
Número de pauta 24
Órgão julgador Gabinete da Desa. Sandra Reves Vasques Tonussi
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Esbulho / Turbação / Ameaça (10445)
Polo Ativo RUBENS TEIXEIRA GALVAO
Advogado(s) - Polo Ativo CLEYTON ALMEIDA LUZ - DF4915900A
Polo Passivo GREMIO ESPORTIVO BRASILIENSE
Advogado(s) - Polo Passivo SEVERINO MARQUES DE OLIVEIRA - DF03680
Outros interessados
Relator(a) SANDRA REVES VASQUES TONUSSI

Processo 0712161-39.2017.8.07.0000
Número de pauta 25
Órgão julgador Gabinete da Desa. Sandra Reves Vasques Tonussi
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Liminar (9196)
Polo Ativo SINDICATO DOS SERV.PUBLICOS CIVIS DA ADM.DIR AUT.FUND. E TCDF
Advogado(s) - Polo Ativo MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA - DF2336000A
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Outros interessados
Relator(a) SANDRA REVES VASQUES TONUSSI

Processo 0710277-72.2017.8.07.0000
Número de pauta 26
Órgão julgador Gabinete da Desa. Sandra Reves Vasques Tonussi
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Alimentos (5779)
Polo Ativo RAQUEL DO NASCIMENTO FERREIRA

FRANCISCA BORGES DO NASCIMENTO FERREIRA
ANA ESTER DO NASCIMENTO FERREIRA
RAFAELA DO NASCIMENTO FERREIRA

Advogado(s) - Polo Ativo QUEZIA FABRICIO MARINHO NUNES - DF22448
BRENDA GUEDES DE FARIAS DE OLIVEIRA - DF2940400A
FILIPE LIMA GUEDES - DF32427
OLIVIA DANIELLE MENDES DE OLIVEIRA - DF27607

Polo Passivo JOSEMAR INACIO FERREIRA
Advogado(s) - Polo Passivo CLEIRE LUCY CARVALHO ALVES PORTO - DF21061
Outros interessados
Relator(a) SANDRA REVES VASQUES TONUSSI

Processo 0710389-41.2017.8.07.0000
Número de pauta 27
Órgão julgador Gabinete da Desa. Sandra Reves Vasques Tonussi
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Previdência privada (4805)
Polo Ativo ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO GEIPOT-ASSERGE
Advogado(s) - Polo Ativo JOSE HAILTON LAGES DIANA JUNIOR - DF3995100A

ULISSES RIEDEL DE RESENDE - DF0096800A
Polo Passivo INSTITUTO GEIPREV DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s) - Polo Passivo CLAUDIA SANTANNA VIEIRA - DF0883400A
Outros interessados
Relator(a) SANDRA REVES VASQUES TONUSSI

Processo 0039876-77.2016.8.07.0018
Número de pauta 28
Órgão julgador Gabinete da Desa. Sandra Reves Vasques Tonussi
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias (5946)
Polo Ativo DF NOTICIAS EDITORA LTDA - ME
Advogado(s) - Polo Ativo ELVIS DEL BARCO CAMARGO - DF1519200A
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Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Outros interessados
Relator(a) SANDRA REVES VASQUES TONUSSI

Processo 0713952-43.2017.8.07.0000
Número de pauta 29
Órgão julgador Gabinete da Desa. Sandra Reves Vasques Tonussi
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Fixação (6239)
Polo Ativo TATIANE RODRIGUES DE AZEVEDO
Advogado(s) - Polo Ativo ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA - DF43791
Polo Passivo MARCIO DA SILVA AZEVEDO
Advogado(s) - Polo Passivo MARCELLA GONCALVES ALVES - GO43791
Outros interessados
Relator(a) SANDRA REVES VASQUES TONUSSI

Processo 0701954-24.2017.8.07.0018
Número de pauta 30
Órgão julgador Gabinete da Desa. Sandra Reves Vasques Tonussi
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto DIREITO TRIBUTÁRIO (14)

Repetição de indébito (6007)
Polo Ativo BRASPETRO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s) - Polo Ativo SAMANTA MIRANDA COSTA CARVALHO - DF5085100A
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Outros interessados
Relator(a) SANDRA REVES VASQUES TONUSSI

Processo 0706477-79.2017.8.07.0018
Número de pauta 31
Órgão julgador Gabinete da Desa. Sandra Reves Vasques Tonussi
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Garantias Constitucionais (9986)
Polo Ativo MARIA LUIZA NALIA DA SILVA OLIVEIRA

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
MINISTERIO PUBLICO DO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS

Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo GDF

DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Outros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator(a) SANDRA REVES VASQUES TONUSSI

Processo 0712646-39.2017.8.07.0000
Número de pauta 32
Órgão julgador Gabinete da Desa. Sandra Reves Vasques Tonussi
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Assinatura Básica Mensal (7626)

Liquidação / Cumprimento / Execução (9148)
Telefonia (10080)

Polo Ativo ECO CLINICA FETAL E PEDIATRICA LTDA - ME
Advogado(s) - Polo Ativo PEDRO ESTUQUI E ALVES - DF2797700A
Polo Passivo TELEMAR NORTE LESTE S/A

GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.
Advogado(s) - Polo Passivo HENRIQUE DE DAVID - RS8474000A

RENAN ADANS LEAO DO AMARAL - DF42621
Outros interessados
Relator(a) SANDRA REVES VASQUES TONUSSI

Processo 0712416-94.2017.8.07.0000
Número de pauta 33
Órgão julgador Gabinete da Desa. Sandra Reves Vasques Tonussi
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Antecipação de Tutela / Tutela Específica (8961)
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Atos Administrativos (9997)
Polo Ativo MARIA DE LOURDES FERREIRA ALVES
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Outros interessados
Relator(a) SANDRA REVES VASQUES TONUSSI

Processo 0712361-46.2017.8.07.0000
Número de pauta 34
Órgão julgador Gabinete da Desa. Sandra Reves Vasques Tonussi
Classe judicial AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206)
Assunto Acessão (10456)
Polo Ativo TANIA MARIA LEITE BOREM

WELLINGTON TOLEDO COSTA
Advogado(s) - Polo Ativo ANALICE CABRAL COSTA ANDRADE GONCALVES - DF2326200A
Polo Passivo AMELIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) - Polo Passivo JOSE ALVES DE ALENCAR - DF05838
Outros interessados
Relator(a) SANDRA REVES VASQUES TONUSSI

Processo 0713702-10.2017.8.07.0000
Número de pauta 35
Órgão julgador Gabinete da Desa. Sandra Reves Vasques Tonussi
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto DIREITO TRIBUTÁRIO (14)
Polo Ativo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Ativo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo ALCOM COMERCIO DE ALUMINIO LTDA - ME
Advogado(s) - Polo Passivo ALESSANDRO SANTOS DE SOUZA - DF3402300A

CRISTIANE MARIA GONCALVES - DF5106200A
Outros interessados
Relator(a) SANDRA REVES VASQUES TONUSSI

Processo 0700026-89.2017.8.07.0001
Número de pauta 36
Órgão julgador Gabinete do Des. João Egmont
Classe judicial REEXAME NECESSÁRIO (199)
Assunto Exame de Saúde e/ou Aptidão Física (10376)
Polo Ativo LUCILIA ZEYMER ALVES CORREA
Advogado(s) - Polo Ativo MARCELO BARRETO XAVIER DE ALBUQUERQUE - DF27773
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Outros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator(a) JOAO EGMONT LEONCIO LOPES

Brasília - DF,       7 de dezembro de 2017    .

Iolanda R. Malo da S. Bragança
Diretora de Secretaria

DESPACHO

N. 0716839-97.2017.8.07.0000 - PETIÇÃO - A: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CENTRO EDUCACIONAL BANDEIRANTES - CEBAN. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: HUGO PINHEIRO AYRES
MACHADO. Adv(s).: DF2561000A - ANDRE DE SANTANA CORREA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora Simone Lucindo Número do processo: 0716839-97.2017.8.07.0000 Classe
judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS REQUERIDO: CENTRO
EDUCACIONAL BANDEIRANTES - CEBAN, HUGO PINHEIRO AYRES MACHADO D E S P A C H O Consoante certificado no ID 2942417, consta
o seguinte processo como possível prevenção: AI 0713216-25.2017.8.07.0000. Compulsando os autos, observa-se que o agravo de instrumento
supracitado, referente à ação de obrigação de fazer autuada sob o n. 2017.11.1.002503-9, foi distribuído à 2ª Turma Cível desta Corte (Rel.
Des. JOÃO EGMONT LEÔNCIO LOPES), de modo que a presente petição, visando à concessão de efeito suspensivo à apelação interposta
nos aludidos autos, a qual ainda não foi distribuída, deve ser remetida por prevenção ao mencionado Órgão Julgador. Nos termos do artigo 81,
caput, do RITJDFT, ?a distribuição de ação originária e de recurso cível ou criminal torna o órgão e o relator preventos, observada a legislação
processual respectiva, para todos os feitos posteriores, referentes ao mesmo processo, tanto na ação de conhecimento quanto na de execução,
ressalvadas as hipóteses de suspeição ou de impedimento supervenientes, procedendo-se à devida compensação.? Dessa forma, encaminhe-
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se esta petição à 2ª Turma Cível desta Corte com as cautelas de praxe, procedendo-se à devida compensação. Publique-se. Intimem-se. Brasília,
6 de dezembro de 2017. Desembargadora SIMONE COSTA LUCINDO FERREIRA

DECISÃO

N. 0703521-90.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO - A: EDUARDO COUTINHO DA SILVA. Adv(s).: DF5337400A - SANDRA CHRISTINA
CUNHA DOURADO, DF2556100A - PAULO VICTOR NUNES DE MELO. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF36998 - DAVI BELTRAO
DE ROSSITER CORREA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da
Desembargadora GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Número do processo: 0703521-90.2017.8.07.0018 Classe judicial: APELAÇÃO (198)
APELANTE: EDUARDO COUTINHO DA SILVA APELADO: BRB BANCO DE BRASILIA SA DECISÃO Trata-se de recurso de Apelação interposto
por EDUARDO COUTINHO DA SILVA, em face da sentença proferida pelo d. Juiz da 8ª Vara da Fazenda Pública do DF que, nos autos
de obrigação de fazer com pedido de tutela de urgência (processo nº 0703521-90.2017.8.07.0018), julgou improcedente o pedido inicial e
resolveu o mérito da demanda com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil (2947307 - Pág. 1/4). Conforme certidão (Id.
2948028), observo que o presente recurso foi distribuído aleatoriamente para esta Relatora. Contudo, foi interposto previamente um AGI Nº
0707563-42.2017.8.07.0000, distribuído para a e. Desembargador CESAR LABOISSIERE LOYOLA, da egrégia 2ª Turma Cível desta Corte de
Justiça. Tal fato atrai a regra de prevenção de órgão contida no art. 81, § 1º do Regimento Interno desta Casa de Justiça, verbis: Art. 81. A
distribuição de ação originária e de recurso cível ou criminal torna o órgão e o relator preventos, observada a legislação processual respectiva,
para todos os feitos posteriores, referentes ao mesmo processo, tanto na ação de conhecimento quanto na de execução, ressalvadas as hipóteses
de suspeição ou de impedimento supervenientes, procedendo-se à devida compensação. § 1º O primeiro recurso distribuído torna preventos o
órgão e o relator para eventual recurso subsequente interposto em processo conexo, observada a legislação processual respectiva; (Redação
dada pela Emenda Regimental nº 5, de 2016). Com estas observações, determino o retorno dos autos ao Setor de Distribuição de 2º Grau para
que proceda, na forma regimental, com a redistribuição do feito ao e. Desembargador CESAR LABOISSIERE LOYOLA da 2ª Turma Cível, ou, na
sua eventual ausência (art. 79, §1º do RITJDFT), a um dos ilustres membros daquele órgão judicial, por força da prevenção do órgão. Intimem-
se. Brasília/DF, 7 de dezembro de 2017. GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Desembargadora

ATO ORDINATÓRIO

N. 0715269-76.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: FOCO PLANEJAMENTO IMOBILIARIO S/A. Adv(s).: DF4280200A
- LUCAS DIOGO GUEDES DE SOUZA, DF1579300A - CARLOS ANDRE MORAES MILHOMEM DE SOUSA. R: SERASA S.A.. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO Certifico e dou fé que, em 07/12/2017, foi interposto o AGRAVO INTERNO ( ID nº 2967758)
conta à/ao r. decisão/despacho de ID nº. 2756174. Em cumprimento à Portaria nº 01, da Presidência da Segunda Turma Cível, de 31 de agosto
de 2016, conforme art. 1º, inc. II, disponibilizada no DJ-e no dia 2 de setembro de 2016, intimo a parte agravada para, querendo, apresentar
manifestação ao AGRAVO INTERNO de ID nº 2967758, no prazo de 15(QUINZE) dias (art. 1.021, § 2º, do novo Código de Processo Civil).
Brasília/DF, 7 de dezembro de 2017 Iolanda R. Malo da S. Bragança Diretora da Secretaria da 2ª Turma Cível - TJDFT

N. 0708819-11.2017.8.07.0003 - APELAÇÃO - A: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).:
DF4342300A - FERNANDO LUZ PEREIRA, SP177167 - EDNEY MARTINS GUILHERME. R: KATIA NEVES IBIAPINA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO Certifico e dou fé que, em 11/12/2017, foi interposto o AGRAVO INTERNO ( ID nº 2972666) conta à/
ao r. decisão/despacho de ID nº. 2774765. Em cumprimento à Portaria nº 01, da Presidência da Segunda Turma Cível, de 31 de agosto de 2016,
conforme art. 1º, inc. II, disponibilizada no DJ-e no dia 2 de setembro de 2016, intimo a parte agravada para, querendo, apresentar manifestação
ao AGRAVO INTERNO de ID nº 2972666, no prazo de 15(QUINZE) dias (art. 1.021, § 2º, do novo Código de Processo Civil). Brasília/DF, 11 de
dezembro de 2017 Iolanda R. Malo da S. Bragança Diretora da Secretaria da 2ª Turma Cível - TJDFT

2ª TURMA CÍVEL
117ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

117ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Embargos de Declaração no(a) Agravo Regimental no(a) Agravo de Instrumento

Número Processo 2015 00 2 005189-7 AGI - 0005259-82.2015.8.07.0000
Acórdão 1066141
Relator Des. JOÃO EGMONT
Embargante: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO
Advogado(s) LUIZ RODRIGUES WAMBIER (PR007295), TERESA ARRUDA ALVIM WANBIER (PR22129A), EVARISTO ARAGAO

FERREIRA DOS SANTOS (PR024498), MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS (PR015348), RITA DE CASSIA CORREA
DE VASCONCELOS (PR015711)

Embargado(s): JOSÉ CARLOS DIAS DE ARAUJO E OUTROS
Advogado ROSSANDRA PAVANI NAGAI (DF031474)
Origem 18ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140111272830 - Cumprimento de sentença
Ementa PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

 IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA
EMBARGANTE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU CORREÇÃO DE ERRO
MATERIAL. ART. 1.022, DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS. 1.Cuida-se de embargos
de declaração opostos contra o acórdão proferido no julgamento do agravo regimental contra decisão que negou
provimento a agravo de instrumento manifestamente improcedente. 1.1. O embargante alega que o acórdão embargado
foi omisso, por não ter apreciado a alegada ilegitimidade passiva. Pede, ainda, o prequestionamento da matéria. 2.O
acórdão recorrido expressamente afastou a apreciação da legitimidade ativa/suspensão do processo tendo em vista
existir precedente específico quanto à legitimidade dos não associados ao IDEC para a propositura de cumprimento de
sentença. 3.A simples alusão ao interesse de prequestionamento não é suficiente para o acolhimento dos declaratórios,
quando ausente qualquer omissão, contradição ou obscuridade. 3.1. É preciso que o julgado embargado tenha incidido
em uma das hipóteses previstas no art. 1.022, do CPC. Além disso, não está o julgador obrigado a se pronunciar quanto
a todos os dispositivos invocados pelas partes quando for dispensável à solução da lide. 4.Embargos de declaração
rejeitados.   

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME
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Embargos de Declaração no(a) Apelação / Reexame Necessário

Número Processo 2016 01 1 107903-7 APO - 0037944-54.2016.8.07.0018
Acórdão 1065624
Relator Des. CARMELITA BRASIL
Embargante: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Embargado: FINOPLAST TRANSFORMADORA E ATACADISTA DE PLASTICOS LTDA
Advogado RUI FIGUEIREDO DE MORAES (GO024430)
Origem 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111079037 - Mandado de Segurança
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO.

PREQUESTIONAMENTO NUMÉRICO. MENÇÃO A DISPOSITIVO LEGAL. NÍTIDO PROPÓSITO DE REDISCUTIR
A MATÉRIA. VIA PROCESSUAL INADEQUADA. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. ART. 1.026, § 2º, CPC. Os
embargos de declaração são cabíveis exclusivamente para sanar eventual vício de fundamentação da decisão
embargada, consubstanciado em obscuridade, contradição, omissão ou erro material, conforme art. 1.022 do CPC.
Tendo o acórdão enfrentado todas as questões de fato e de direito deduzidas pelas partes, não há que se falar
em omissão, sendo incabíveis os embargos de declaração para fins de reexame de mérito ou apenas para fins de
prequestionamento numérico, em que a parte pretende a menção expressa a dispositivo legal que possa gerar a
admissibilidade de recurso especial e extraordinário. A irresignação da parte quanto à justiça da decisão e a pretensão
de reforma daí decorrente devem ser manifestadas pela via processual adequada, não se prestando os embargos de
declaração ao atendimento dessa finalidade, razão pela qualconfigurado o intuito meramente protelatório, a atrair a
incidência da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Embargos de Declaração no(a) Apelação Cível

Número Processo 2016 13 1 002192-5 APC - 0002150-72.2016.8.07.0017
Acórdão 1065629
Relator Des. CARMELITA BRASIL
Embargante: JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A
Advogado(s) RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO (DF02221A), ESCRITORIO AZEVEDO SETTE ADVOGADOS

ASSOCIADOS (DF0088103)
Embargado: ANA CLAUDIA LAURINDO DO NASCIMENTO
Advogado(s) MARCELO DA CUNHA MENDES (DF046652), GRAZIELA VOGADO CORREIA (DF048367)
Origem VARA CÍVEL DO RIACHO FUNDO - 20161310021925 - Procedimento Comum
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REAPRECIAÇÃO

DO JULGADO. REJEIÇÃO. Os embargos de declaração se prestam a suprir omissões, esclarecer obscuridades,
eliminar contradições ou, ainda, corrigir erro material. Ausente, no acórdão embargado, qualquer desses vícios, a
rejeição do recurso se impõe, ainda que seu intento seja obter prequestionamento.                                 

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 16 1 007136-5 APC - 0004428-37.2016.8.07.0020
Acórdão 1065299
Relator Des. SANDRA REVES
Embargante: TANIA REGINA BEZERRA DE OLIVEIRA
Advogado ISAELIA JOANA DA SILVA (DF048092)
Embargado: CAIXA SEGURADORA ESPECIALIZADA EM SAUDE S/A
Advogado JULIANA ALVES CAROBA FERREIRA (DF021470)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE ÁGUAS CLARAS - 20161610071365 - Procedimento Comum
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. AUSÊNCIA

DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 1.022 DO CPC.  EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 1. A pretensão de
reexame do mérito recursal, atribuindo-se efeitos infringentes aos embargos de declaração sem que estejam presentes
quaisquer dos vícios do art. 1.022 do CPC não se coaduna à finalidade integrativo-retificadora da via processual eleita,
razão pela qual a rejeição dos embargos é medida que se impõe. 2. Embargos conhecidos e rejeitados.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 028565-5 APC - 0007588-30.2016.8.07.0001
Acórdão 1065628
Relator Des. CARMELITA BRASIL
Embargante: MANOEL LUIZ SOARES LIMA
Advogado MARKYLLWER NICOLAU GÓES (DF053053)
Embargado(s): ROMERO MENDES BOARETTO E OUTROS
Advogado NUARA CHUEIRI (DF029099)
Origem 21ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110285655 - Procedimento Comum
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS.

PRETENSÃO DE REEXAME.REJEIÇÃO. Enfrentando, o v. acórdão embargado, as questões deduzidas pelas partes,
é patente o intuito de reexame da matéria quando elas, sob a alegação de omissão, contradição ou obscuridade,
impugnam os fundamentos e conclusão do decisum, o que não se admite na via dos aclaratórios.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 121604-6 APC - 0034983-94.2016.8.07.0001
Acórdão 1064932
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
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Embargante: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
Advogado CAIO CESAR FARIAS LEONCIO (DF035337)
Embargado: SUZANA LUNARDI
Advogado KARINA BALDUINO LEITE (DF029451)
Origem 11ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111216046 - Procedimento Comum
Ementa PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. ERRO MATERIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS RECURSAIS. ART. 85, §§2º e 11º, DO CPC/2015. EMBARGOS DA
AUTORA DESPROVIDOS E PROVIDOS OS EMBARGOS DA RÉ. EFEITOS INFRINGENTES.   1. Trata-se de embargos
de declaração opostos em face do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao recurso da autora e deu
provimento ao apelo da ré para fixar os honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) do valor atualizado
da causa. 2. Nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração configuram recurso
de fundamentação vinculada, mostrando-se imprescindível que a parte demonstre a existência de contradição, omissão
ou obscuridade. 3. No que tange aos aclaratórios da autora, não há contradição no v. acórdão, tendo em vista que
o entendimento está devidamente esclarecido. A discordância da fundamentação do acórdão deve ser deduzida por
meio da via adequada, não se prestando os embargos de declaração para buscar o reexame da matéria. 4. Tendo
sido o apelo da autora desprovido, impõe-se a majoração dos honorários advocatícios na forma do dispositivo acima
elencado, em razão do trabalho adicional exercido pelo patrono da ré, parte exitosa da relação processual. 5. Recursos
conhecidos. Embargos da autora desprovidos e embargos da ré providos, com efeitos infringentes, para fixar os
honorários advocatícios no patamar de 11% (onze por cento) do valor da causa, já considerados os honorários recursais,
nos moldes do artigo 85, §§2º e 11º, do CPC.

Decisão NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA. DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ COM EFEITOS
INFRINGENTES. UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 122191-7 APC - 0035157-06.2016.8.07.0001
Acórdão 1065625
Relator Des. CARMELITA BRASIL
Embargante: NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA.
Advogado FERNANDO ROSENTHAL (SP146730)
Embargado: 5 ESTRELAS SISTEMA DE SEGURANCA LTDA
Advogado MURILO DE MENEZES ABREU (DF037221)
Origem 20ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111221917 - Procedimento Comum
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS.

PRETENSÃO DE REEXAME. Enfrentando, o v. acórdão embargado, as questões deduzidas pelas partes, é patente
o intuito de reexame da matéria quando elas, sob a alegação de omissão, contradição ou obscuridade, impugnam os
fundamentos e conclusão do decisum, o que não se admite na via dos aclaratórios.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2015 01 1 135291-5 APC - 0036882-13.2015.8.07.0018
Acórdão 1066145
Relator Des. JOÃO EGMONT
Embargante: LOJAS AMERICANAS S.A.
Advogado(s) ANETE MAIR MEDEIROS DE PONTES VIEIRA (DF015787), GERSON STOCCO DE SIQUEIRA (RJ075970)
Embargado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20150111352915 - Procedimento Comum
Ementa PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. PRETENSÃO

DE REJULGAMENTO DA APELAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 DO CPC. EMBARGOS
REJEITADOS. 1.Embargos de declaração opostos pela autora, Lojas Americanas S.A., contra acórdão que manteve
sentença de improcedência proferida em ação de conhecimento proposta em desfavor do Distrito Federal. 1.1. Alegação
de omissões quanto à análise da matéria à luz do que decidiu o STF no RE 602.374/MG e também sob o prisma
dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da isonomia, da razoabilidade/proporcionalidade e do não
confisco. 2.Constatação de que a matéria foi analisada, satisfatoriamente, pelo Colegiado, à luz da legislação tributária
e da jurisprudência desta Corte, sendo dispensável a menção a cada um dos princípios indicados pela embargante, bem
como ao precedente do STF, que trata de matéria estranha aos presentes autos. 3.Nos termos do art. 1.022 do CPC,
os embargos declaratórios se prestam a esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissões ou corrigir erro
material. 3.1. Isto é, o recurso horizontal ora manejado não tem como finalidade corrigir eventuais erros de julgamento.
4.Jurisprudência: “1. Nos termos do art. 1.022 e incisos do CPC/15, os embargos de declaração têm por finalidade (I)
esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, (II) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar
o juiz de ofício ou a requerimento e (III) corrigir erro material; 2. As questões volvidas nos embargos se revestem de nítida
irresignação da parte quanto ao resultado do julgamento, já que pretende, ainda que sob a forma de omissão, apontar
suposto equívoco desta instância julgadora. Por certo, deve o embargante se utilizar da via processual adequada, já que
os embargos de declaração não se prestam para revisão da tese prevalecente no julgamento” (20150510070008APC,
Relatora: Gislene Pinheiro, 2ª Turma Cível, DJE 26/09/2016). 5. Embargos de declaração rejeitados. 

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Agravo de Instrumento

Número Processo 2016 00 2 012443-2 AGI - 0013795-48.2016.8.07.0000
Acórdão 1045564
Relator Des. CARMELITA BRASIL
Agravante: JOSÉ DONIZETI DE ANDRADE
Advogado JOSE DANTAS LOUREIRO NETO (DF039908)
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado RAFAEL SGANZERLA DURAND (DF027474)
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Origem 24ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20130111651704 - Cumprimento de sentença
Ementa AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO COLETIVA. EXPURGOS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO

INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 1998.01.1.016798-9. LEGITIMIDADE ATIVA
AD CAUSAM DE NÃO ASSOCIADO AO IDEC AJUIZAR AÇÃO INDIVIDUAL. SOLUÇÃO DEFITINIVA DO TEMA.
NÃO SUSPENSÃO PELA NOVA AFETAÇÃO DO TEMA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. LIQUIDAÇÃO.
DESNECESSIDADE. APURAÇÃO POR CÁLCULOS ARITMÉTICOS. Em que pese a nova afetação do tema dos
expurgos inflacionários no Resp 1.438.263/SP, exclui-se do referido sobrestamento os casos em que a questão da
legitimidade ativa já tenha recebido solução definitiva. No particular, verifica-se que a legitimidade já foi devidamente
aferida por esta e. Corte de Justiça, estando a matéria, portanto, preclusa. De tal sorte, diante da solução definitiva
quanto ao tema, impõe-se o prosseguimento do feito, com a interrupção da suspensão dos autos. No tocante à execução
individual da sentença proferida na Ação Civil Pública nº 1998.01.1.016798-9, desnecessária a conversão do feito em
liquidação, podendo a apuração dos valores ser obtida por simples cálculos aritméticos.

Decisão DAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Apelação / Reexame Necessário

Número Processo 2014 01 1 137749-0 APO - 0033524-74.2014.8.07.0018
Acórdão 1064931
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante: JORGE SANTOS ALVES
Advogado(s) IBANEIS ADVOCACIA E CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES (DF016619), IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR

(DF011555)
Apelante: RENATO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s) PAULO VICTOR NUNES DE MELO (DF025561), NILTON NUNES GONZAGA (DF045954), JOSÉ WELLINGTON

MEDEIROS DE ARAÚJO (DF006130)
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Apelado: OS MESMOS
Advogado
Origem 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20140111377490 - Ação Civil Pública
Ementa APELAÇÕES CÍVEIS. REMESSA NECESSÁRIA. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PROVA EMPRESTADA. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
REJEITADA. POLICIAL CIVIL EM ATIVIDADE E POLICIAL CIVIL APOSENTADO. EXTRANEUS. SUPOSTA PRÁTICA
DE TORTURA. ATOS QUE VIOLAM OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI DE ABUSO DE
AUTORIDADE. INAPLICÁVEL. MULTA CIVIL. SUSPENSÃO DE DIREITOS POLÍTICOS. PROIBIÇÃO DE CONTRATAR
E RECEBER INCENTIVOS OU BENEFÍCIOS. RAZOABILIDADE. 1. Trata-se de Remessa Necessária e apelações
contra a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido autoral, para condenar os réus pela prática de ato
de improbidade administrativa, impondo-lhes o pagamento de multa civil e, quanto ao servidor em atividade, a perda
do cargo de Agente da PCDF. 2. Não há que se falar em cerceamento de defesa decorrente de indeferimento da
produção de provas testemunhais quando os depoimentos que o requerente pretende ver analisados constam nos
autos. Também não há que se falar em prejuízo ao direito de defesa quando a prova emprestada, produzida no bojo de
ação penal, sob o crivo do contraditório, e integralmente colacionada aos autos, mostra-se suficiente à individualização
da conduta dos réus. 3. AConstituição Federal, ao elencar sanções aplicáveis aos casos de improbidade administrativa,
o fez estabelecendo medidas que necessariamente devem ser aplicadas aos casos da espécie. Fixou-se, portanto,
um conjunto mínimo, um núcleo duro, sem qualquer indicação ao caráter taxativo do rol, nem limitação à legislação
infraconstitucional quanto ao estabelecimento de outras sanções. 4. O artigo 11 da Lei n.º8.429/92 estabelece como
ato de improbidade administrativa “qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade,
legalidade, e lealdade às instituições”, atentando contra os princípios da administração pública. A conduta dos réus, ao
se apresentarem como integrantes da Polícia Civil para coagir indevidamente outrem ao pagamento de dívida utilizando-
se de tortura, notadamente enquadra-se ao disposto no conceito legalmente fixado, não sendo necessária, para tanto,
a verificação de dano ou de lesão ao erário. 5. Basta ao particular que induza ou concorra para a prática do ato de
improbidade administrativa, em concurso com o agente público, para que sofra as consequências estabelecidas pela
Lei n.º 8.429/92. 6. É pacífico no STJ que o ato de improbidade administrativa previsto no art. 11 da Lei 8.429/1992
exige a demonstração de dolo, o qual, contudo, não precisa ser específico, sendo suficiente o dolo genérico (Precedente
STJ).  7. O legislador, ao prever que constitui ato de improbidade administrativa aquele atentatório aos princípios da
administração pública, consistente em  qualquer ação ou omissão que viole os deveres de lealdade às instituições,
findou por tornar de interesse público, e da própria Administração em si, a proteção da imagem e das atribuições dos
entes/entidades públicas (REsp n.º 1.177.910/SE). 8. Segundo o entendimento consolidado do Superior Tribunal de
Justiça, a persecução penal não retira o interesse na emissão de título judicial impondo consequências no âmbito civil,
ainda que estas se aproximem das consequências da condenação criminal, ante a independência existente entre as
instâncias penal, administrativa e cível. 9. Não há, no minucioso rol de penalidades da Lei de Improbidade Administrativa,
a previsão para a aplicação da cassação de aposentadoria. A jurisprudência tem fixado o ponto nodal para a aplicação
da cassação enquanto decorrência lógica da perda da função, qual seja: a aposentação que ocorre no curso da ação
de improbidade. 10. Agravidade dos fatos, critério adotado pela Lei de Improbidade Administrativa para a aplicação
das sanções nela previstas, não se resume ao valor dos prejuízos ao erário causados pelo ato ímprobo, envolvendo
também a lesividade, a repercussão social, o cargo ocupado pelo agente e também o elemento subjetivo que conduziu
à prática do ato. 11. Constatado, em relação a um dos réus, a postura de destaque na prática dos atos ímprobos, deve
ser observado o princípio da proporcionalidade, de modo que a multa civil a ele fixada não pode ser estabelecida no
mesmo patamar daquela determinada ao outro. 12. Os direitos políticos estão intimamente relacionados à noção de
cidadania e de Estado Democrático. Desse modo, a penalidade de suspensão dos direitos políticos não se restringe aos
ocupantes de cargos políticos. 13. Tratando-se da prática de tortura, a qual a legislação pátria atribui status de crime
hediondo, a conduta dos réus representa séria violação jurídica, que os coloca em posição indigna diante da sociedade.
Destoa diretamente, portanto, da moralidade e da confiança que se pretende de ocupante de mandato público, além
de distanciar-se das finalidades buscadas pelo Estado quando este pretende contratar ou oferecer benefícios aos
administrados. 14. Recurso dos réus conhecidos e desprovidos. Apelo do Ministério Público e remessa necessária
conhecidos e parcialmente providos.
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Decisão NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DOS RÉUS. DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS E À REMESSA OFICIAL. UNÂNIME

Apelação Cível

Número Processo 2017 02 1 000586-7 APC - 0000557-19.2017.8.07.0002
Acórdão 1065307
Relator Des. SANDRA REVES
Apelante: T.D.S.T.
Advogado LEONARDO MARTINS (DF050368)
Apelado: V.A.D.R.
Advogado RENATO GONCALVES DE SOUSA (DF042320)
Origem 1ª VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE BRAZLÂNDIA - 20170210005867 - Procedimento

Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C

PARTILHA DE BENS. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE. ART. 355, I, DO CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. CERCEAMENTO
DE DEFESA. OCORRÊNCIA. ERROR IN PROCEDENDO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA
CASSADA. 1. Resta configurado o cerceamento de defesa se a parte pretende produzir prova testemunhal para provar
a existência da relação amorosa entre as partes, bem como ver reconhecida a união estável, e o Juízo de origem julga
antecipadamente a lide, nos termos do art. 355, inciso I, do CPC, de modo contrário à pretensão da autora, por entender
que o fato incontroverso de que o período em que as partes conviveram seria suficiente para comprovar que o casal
não tinha intenção de constituir família. 2.O art. 1.723 do Código Civil estabelece que para o reconhecimento da união
estável é necessário que se verifique a existência de convivência pública, contínua, duradoura e com o objetivo de
constituição de família. A lei, contudo, não define tempo mínimo, devendo a durabilidade ser analisada em conjunto
com os demais requisitos legais. 3. Recurso conhecido e provido.Sentença cassada.

Decisão DAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2017 09 1 000903-8 APC - 0000879-18.2017.8.07.0009
Acórdão 1065627
Relator Des. CARMELITA BRASIL
Apelante: M.H.V.
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: P.H.V.
Advogado JOSÉ CARLOS CARDOSO PEREIRA (GO030875)
Apelado(s): M.E.V. E OUTROS
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF050000)
Origem 2ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SAMAMBAIA - 20170910009038 - Alimentos - Lei Especial

Nº 5.478/68
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. ALIMENTOS. OBRIGAÇÃO ALIMENTAR. MAIORIDADE. RELAÇÃO DE PARENTESCO.

PRINCÍPIO DA CONDICIONALIDADE. A obrigação alimentar é gênero e, em se tratando de alimentos entre parentes,
possui duas espécies: a decorrente do dever de sustento dos pais para com os filhos menores e a derivada
simplesmente da relação de parentesco. Com o advento da maioridade, a obrigação alimentar fulcrada no poder familiar
transmuda-se para a obrigação supedaneada na relação de parentesco, mas, nesta hipótese, sujeita-se ao princípio da
condicionalidade, consagrado no art. 1.695 do CC. No particular, o filho que atingiu a maioridade não demonstrou estar
cursando ensino superior ou realizando qualquer atividade de aprimoramento profissional, razão pela qual não restou
demonstrada a necessidade de percepção do benefício.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2017 01 1 003858-7 APC - 0001241-44.2017.8.07.0001
Acórdão 1065309
Relator Des. SANDRA REVES
Apelante: BRADESCO SAUDE S/A
Advogado GUILHERME SILVEIRA COELHO (DF033133)
Apelado: FERNANDA DE ARAGAO VERAS BARRA
Advogado(s) MARCELO DE SÁ PONTES (DF032681), PEDRO PORTELLA NUNES (DF032562), ARTHUR BASTOS DO

NASCIMENTO (DF034465)
Origem 6ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110038587 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO. CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL.  PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA.

PLANO DE SAÚDE. ILEGAL NEGATIVA DE COBERTURA A PROCEDIMENTOS DE EMERGÊNCIA.
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. OBRIGAÇÃO DE CUSTEIO INTEGRAL DO PROCEDIMENTO PELO
FORNECEDOR. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Em face da
solidariedade imposta no parágrafo único do art. 7º e § 1º do art. 25, ambos da Lei n. 8.078/90, aplicável à espécie,
revela-se manifesta a legitimidade da administradora do benefício e da operadora do plano de saúde coletivo por adesão
para figurarem no polo passivo da demanda indenizatória, haja vista a negativa de cobertura do plano de saúde. 2. É
obrigatória a cobertura do atendimento para os casos de urgência que implicarem risco imediato de vida ou de lesões
irreparáveis ao paciente (art. 35-C, I, da Lei n. 9.656/98). Ademais, não comprovada justificativa plausível para a negativa
do plano de saúde em cobrir a cirurgia de emergência pleiteada pela autora. 3. A recusa indevida da ré aumentou o
lapso temporal em que a autora, devido às fortes dores renais, precisou ser medicada com forte analgésico, o que,
por se lactante de recém-nascido, colocou em risco desnecessário a sua saúde e de seu filho, configurando o dano
moral passível de indenização pecuniária. 4. Recurso conhecido e desprovido. Honorários advocatícios majorados em
1% do valor da condenação.

Decisão PRELIMINAR REJEITADA. NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME
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Número Processo 2016 11 1 001280-2 APC - 0001247-55.2016.8.07.0011
Acórdão 1065587
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante: A.J.P.
Advogado AVENIR JOSE DE SOUZA JUNIOR (DF024308)
Apelado: T.P.L.
Advogado(s) MARIA DE LOURDES SOARES DA SILVA (DF025194), SAMUEL DE CARVALHO RIBEIRO (DF052405)
Origem VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DO NÚCLEO BANDEIRANTE - 20161110012802 - Alimentos

- Lei Especial Nº 5.478/68
Ementa CIVIL. FIXAÇÃO. ALIMENTOS. MENOR. RESPONSABILIDADE DOS GENITORES. BINÔMIO NECESSIDADE/

POSSIBILIDADE. REANÁLISE DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA. REDUÇÃO DO VALOR FIXADO. 1. Trata-se de
apelação interposta em face da sentença que, na ação de conhecimento (Alimentos), julgou parcialmente procedente
o pedido, fixando os alimentos no valor de 150% (cento e cinquenta por cento) do salário mínimo. 2. Os alimentos
devem ser fixados equitativamente pelo Juiz, atentando  para a necessidade daquele que os pleiteia e  os recursos do
obrigado. 3. Considerando que, em sentença, foram somados os valores referentes aos débitos e créditos, fornecidos
na declaração de imposto de renda do alimentante, resultando em quantia reputada pelo julgador como sendo a renda
do alimentando no período pesquisado, impõe-se a redução da obrigação, para que sejam considerados apenas os
créditos como base de cálculo da pensão alimentícia. 4. Recurso conhecido e parcialmente provido.

Decisão DAR PARCIAL PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2017 09 1 001899-3 APC - 0001844-93.2017.8.07.0009
Acórdão 1065301
Relator Des. SANDRA REVES
Apelante(s): HEZIHON ALVES BARBOSA - ME E OUTROS
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado JOSE WALTER DE SOUSA FILHO (DF003394)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA - 20170910018993 - Embargos à Execução; 2015091017946-5
Ementa APELAÇÃO. CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. REVISÃO DE CLÁUSULAS

CONTRATUAIS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA SOB A ROUPAGEM DE "TAXA DE REMUNERAÇÃO". NÃO
CUMULATIVIDADE COM DEMAIS ENCARGOS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS COM PERIODICIDADE DIÁRIA.
PREVISÃO NO CONTRATO. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO. NÃO COMPROVADA A MÁ-FÉ.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A comissão de permanência objetiva restituir os juros
remuneratórios no período de inadimplemento, bem como promover a atualização monetária e compensar o credor
pela mora contratual, revelando-se descabida a cobrança cumulada da comissão de permanência com juros de mora,
correção monetária e multa contratual, sob pena de incorrer em bis in idem (Súmulas n. 30, 294 e 472/STJ). A despeito
da previsão contratual de "Taxa de Remuneração", trata-se, em verdade, de cobrança de comissão de permanência,
revelando-se prescindível a coincidência entre as nomenclaturas por ostentarem função idêntica. 2. A capitalização
mensal de juros em pactos de crédito bancário, por força da Medida Provisória n. 1963-17/2000, reeditada com o n.
2.170-36/2001, apresenta-se marcada pela legalidade se expressamente entabulada no instrumento. Entretanto, revela-
se abusivo o anatocismo em periodicidade diária. Precedentes. 3. A repetição do indébito será em dobro quando houver
o efetivo pagamento do valor reputado indevido e comprovada a má-fé do fornecedor em cobrá-lo (parágrafo único
do art. 42 da Lei n. 8.078/90). 4. Recurso conhecido e parcialmente provido. Inversão da sucumbência. Honorários
majorados em 1%.

Decisão DAR PARCIAL PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2015 07 1 012641-6 APC - 0002087-84.2015.8.07.0016
Acórdão 1065585
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante: J.C.R.D.S.
Advogado THIAGO SOARES SOUSA (DF046907)
Apelado: S.B.D.S.
Advogado JOSE IDEMAR RIBEIRO (DF008940)
Origem 3ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE TAGUATINGA - 20150710126416 - Procedimento

Comum,012301-0/15
Ementa PROCESSO CIVIL. CIVIL. ALIMENTOS. EXONERAÇÃO. MAIORIDADE CIVIL. EFEITO SUSPENSIVO. NÃO

CONCESSÃO. CURSO SUPERIOR. INAPTIDÃO PARA O TRABALHO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. AVÓ IDOSA.
INCAPACIDADE DE MANTER O PENSIONAMENTO SEM PREJUÍZO PRÓPRIO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Trata-se
de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido para exonerar a apelada da obrigação
de prestar alimentos. 2. Na espécie, o dever de prestar alimentos enquadra-se nos artigos 1.694 e 1.696 do Código
Civil e funda-se na relação de parentesco. Este encargo, contudo, deve ser afastado se o parente tiver condições e
for apto a prover o próprio sustento. 3. Deve ser recebida no efeito meramente devolutivo a apelação interposta contra
sentença que julgar pedido de exoneração de alimentos, conforme dispõe art. 14 da Lei nº 5.478/68. 4. Caberá ao
alimentando maior, que ainda precisar do benefício, o ônus de  comprovar a sua necessidade, mas com fundamento no
vínculo de parentesco. 5. Não demonstrado nos autos que o alimentando encontra-se em situação excepcional a fim de
justificar a manutenção dos alimentos prestados pela avó, tendo completado 24 (vinte e quatro) anos de idade, ainda
que matriculado em curso superior, cabível a exoneração da obrigação avoenga, mormente quando demonstrado que
o retorno à faculdade se deu após o pedido de exoneração. 6. Apelação conhecida e desprovida.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2017 01 1 006771-4 APC - 0002159-48.2017.8.07.0001
Acórdão 1065580
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante: UNIMED NORTE NORDESTE-FEDERACAO INTERFEDERATIVA DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS DE

TRABALHO MEDICO
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Advogado THIAGO GIULLIO DE SALES GERMOGLIO (PB014370)
Apelante: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS SAO PAULO LTDA
Advogado(s) MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (DF038708), PATRÍCIA SHIMA (DF054131)
Apelante: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
Advogado WILZA APARECIDA LOPES SILVA (DF050071)
Apelado: ROMARIO SIMOES MOTA
Advogado RICARDO FERREIRA DE BRITO (DF038930)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110067714 - Procedimento Comum
Ementa DIREITO CIVIL. CONSUMIDOR. OBRIGAÇÃO DE FAZER. PLANO DE SAÚDE COLETIVO. CANCELAMENTO

INDEVIDO. NULIDADE DA SENTENÇA. NÃO ACOLHIMENTO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR NÃO
ACOLHIDA. NOTIFICAÇÃO IRREGULAR DO BENEFICIÁRIO. DANO MORAL. CONFIGURADO. QUANTUM
INDENIZATÓRIO. MANTIDO. 1. Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedentes os
pedidos do autor para confirmar a tutela de urgência deferida, bem como condenar as rés, solidariamente, ao pagamento
de indenização a título de danos morais. 2. Arelação jurídica havida entre as partes está sujeita às diretrizes da Lei
nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), bem como à disciplina da Lei nº 9.656/98, que regula os planos e
seguros privados de assistência à saúde. É dizer ainda: “Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos
de plano de saúde” (Súmula 469-STJ). 3. Não há se falar em ausência de fundamentação da sentença quando as
questões trazidas pelas partes foram devidamente enfrentadas pelo Juízo de origem, ainda que de forma sucinta. 4. No
julgamento do REsp n. 1.627.881/TO, de Relatoria da Ministra Nancy Andrighi, o Superior Tribunal de Justiça entendeu
que o Sistema Unimed, do qual fazem parte as requeridas, está estruturado com base na Lei n. 5.764/71, de modo
que as unidades independentes atuam em regime de cooperação e que  existe integração do sistema em razão do
uso do nome “Unimed” e do logotipo em comum, de forma que, no momento de contratação dos serviços de plano de
saúde, confunde o consumidor quanto às responsabilidades de cada cooperativa. 5. Apublicidade utilizada pelo Sistema
Unimed convence o indivíduo de que se trata de unidade única, o que impede a cognição das responsabilidades e da
área de cobertura de cada cooperativa. Destarte, ante a aplicabilidade do código consumerista e do reconhecimento da
vulnerabilidade do consumidor, devem ser observados o direito à informação e à transparência em todas as fases da
contratação, a fim de prestigiar a boa fé e a função social. Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. 6. As requeridas
integram o sistema único da Unimed, em que o consumidor é levado a acreditar que as cooperativas integram a mesma
unidade, razão pela qual todas partilham de responsabilidade solidária pelas obrigações celebradas por quaisquer delas.
7. Os contratos de planos privados de assistência à saúde coletivos por adesão ou empresarial somente poderão ser
rescindidos imotivadamente após a vigência do período de doze meses e mediante prévia notificação da outra parte com
antecedência mínima de sessenta dias. 8. Aconduta das rés atentou diretamente contra os princípios da dignidade da
pessoa humana e do direito à saúde, eis que a exclusão do autor, do contrato, se deu de forma unilateral, sem levar em
consideração eventual necessidade de atendimento de urgência do beneficiário. Na hipótese, o autor teve cancelada
cirurgia na data da realização do ato, causando, pois, inegável frustração passível de gerar dano moral indenizável. 9.
Revelando-se razoável o valor fixado a título de danos morais, impõe-se sua manutenção. 10. Recursos conhecidos
e desprovidos.Preliminar rejeitada.

Decisão PRELIMINAR REJEITADA. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. UNÂNIME

Número Processo 2016 09 1 002679-8 APC - 0002607-31.2016.8.07.0009
Acórdão 1065578
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS SAO PAULO LTDA
Advogado(s) MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (DF038708), PATRÍCIA SHIMA (DF054131)
Apelante: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
Advogado WILZA APARECIDA LOPES SILVA (DF050071)
Apelado(s): HELLEN CAROLINA RAMOS DA SILVA E OUTROS
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: FETRATUH FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE/DF
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA - 20160910026798 - Procedimento Comum
Ementa DIREITO CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PLANO DE SAÚDE

COLETIVO. CANCELAMENTO INDEVIDO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RESCISÃO
UNILATERAL. INDEVIDA. CONVERSÃO INDIVIDUAL. OBRIGATORIEDADE. FALTA DE INFORMAÇÃO.DANOS
MORAIS CONFIGURADOS. SENTENÇA MANTIDA. 1. Trata-se de recursos de apelação interpostos em face da
sentença que julgou procedentes os pedidos para condenar as rés, solidariamente, à obrigação de fazer consistente no
restabelecimento do plano de saúde firmado com os autores, sob pena de multa diária a ser cominada em fase posterior;
e também ao pagamento da quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de danos morais. 2. Arelação jurídica havida
entre as partes está sujeita às diretrizes da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), bem como à disciplina
da Lei nº 9.656/98, que regula os planos e seguros privados de assistência à saúde. 3. Da interpretação conjugada
das normas inscritas nos artigos 17, da Resolução Normativa 195, da Agência Nacional de Saúde, e 3º da Resolução
CONSU 19/1999, decorre que as operadoras de planos de saúde podem rescindir os contratos coletivos por adesão,
após a vigência de doze meses do acordo, mediante notificação prévia do segurado, com antecedência mínima de 60
dias, e desde que disponibilizem a contratação de plano na modalidade individual. 4. Aretirada definitiva da qualidade
de segurado do contratante sem disponibilizar opção de outro plano não se coaduna com as normas inerentes ao direito
do consumidor, ao espírito de proteção da saúde tutelado pela Lei 9.656/98 e pela Constituição da República. 5.  A
rescisão unilateral sem observância das normas de regência caracteriza ato ilícito e gera o dever de indenizar, tendo em
vista que os atributos da personalidade da segurada são violados quando o contrato de plano de saúde é cancelado,
em afronta à expectativa de manutenção da cobertura assistencial contratada, especialmente quando a beneficiada se
encontra em estado gravídico. 5. Ajurisprudência desta Corte filia-se ao entendimento que o dano moral nesta hipótese
é in re ipsa. Portanto, não há que se falar em comprovação da repercussão do dano como pretendido pela ré. No caso,
resta certo que a primeira autora estava gestante e ficou desamparada de assistência, em face da rescisão sem a oferta
de plano de saúde individual. 6. Ao arbitrar o valor da indenização, além de observar os princípios da razoabilidade e
da proporcionalidade, o magistrado deve ponderar o grau de ofensa produzido, a posição econômico-social das partes
envolvidas, a prolongação da ilicitude, proporcionando a justa recomposição à vítima pelo abalo experimentado e, de
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outra parte, advertir o ofensor sobre sua conduta lesiva, mediante coerção financeira suficiente a dissuadi-lo da prática
reiterada do ilícito. 7. Recursos conhecidos e desprovidos. Preliminar de ilegitimidade rejeitada.

Decisão PRELIMINAR REJEITADA. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. UNÂNIME

Número Processo 2013 13 1 003196-4 APC - 0003082-65.2013.8.07.0017
Acórdão 1066137
Relator Des. JOÃO EGMONT
Apelante: MARIA SANDRA VIEIRA SALES
Advogado SAINT CLAIR MARTINS SOUTO (DF004875)
Apelante: OZIAS BARRETO SALES
Advogado
Apelante: RENAULT DO BRASIL SA
Advogado MANUELA FERREIRA (DF047837)
Apelado: OS MESMOS
Advogado
Apelado: PREMIER VEICULOS LTDA
Advogado JULLYANA NASCIMENTO PEREIRA (DF030830)
Origem VARA CÍVEL DO RIACHO FUNDO - 20131310031964 - Procedimento Comum
Ementa DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CONSUMIDOR. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. COMPRA E VENDA DE

AUTOMÓVEL. VENDA DIRETA DA FÁBRICA. CDC. TEORIA FINALISTA APROFUNDADA OU MITIGADA.
PARTICIPAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA. CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO. SERVIÇO DE TRANSFORMAÇÃO PARA
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. ATRASO NA ENTREGA. RELAÇÃO DE CONSUMO. ART. 18 DO CDC.
SOLIDARIEDADE. DANOS MATERIAIS. LUCROS CESSANTES COMPROVADOS. DANOS MORAIS REJEITADOS.
APELO PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO ADESIVO DESPROVIDO. 1.Ação de conhecimento, com pedido de
pagamento de indenização por danos materiais e morais decorrentes do atraso na entrega de veículo. 1.1. Ação
ajuizada contra concessionária e fabricante, sob alegação de demora excessiva na entrega do veículo automóvel. 1.2.
Sentença de improcedência com relação à concessionária e procedência quanto à fabricante, condenada no pagamento
de danos materiais, a título de lucros cessantes e restituição do valor pago a maior no momento de entrega. 2. Do
agravo retido - decisão proferida sob a vigência do CPC de 1973 - requerimento em preliminar de apelação - falta de
interesse de agir - ilegitimidade passiva - venda direta - fabricante - agravo desprovido.2.1. Tendo em vista que a decisão
agravada foi publicada em 24/8/2015, o agravo retido deve ser conhecido (art. 522, CPC/1973). 2.2. O interesse de
agir pode ser conceituado através do binômio necessidade/utilidade e ainda da adequação da via eleita, entretanto,
verifica-se que a ação de conhecimento é medida necessária, útil e adequada para postular indenização pleiteada.
2.3. A legitimidade da agravante fabricante decorre da participação no negócio jurídico, através de contrato de “venda
direta” e destinatária final do pagamento do preço. 3. Da relação de consumo - aquisição de automóvel - compra direta
com a fabricante - hipossuficiência - teoria finalista aprofundada ou mitigada.3.1. No caso, a relação jurídica deve ser
conceituada como consumerista porque os autores, apesar de terem adquirido o automóvel com fins comerciais, são
nitidamente hipossuficientes diante da fabricante e da concessionária. 3.2. Confira-se: “(...) Todavia, deve-se abrandar a
teoria finalista, admitindo a aplicação das normas do CDC a determinados consumidores profissionais, desde que seja
demonstrada a vulnerabilidade técnica, jurídica ou econômica. (...).” (REsp 1010834/GO, Rel. Ministra Nancy Andrighi,
Terceira Turma, DJe 13/10/2010). 4. Da responsabilidade civil - solidariedade - fabricante - concessionária - art. 18 do
CDC.4.1. Nos termos do artigo 18, do CDC, são legitimados para integrar o polo passivo de demanda fundada em
danos causados por vício do produto, todos aqueles que, no exercício regular de suas atividades, contribuíram para a
introdução do bem no mercado. Segundo abalizado escólio doutrinário: "No sistema do CDC respondem pelo vício do
produto todos aqueles que ajudaram a colocá-lo no mercado, desde o fabricante (que elaborou o produto e o rótulo),
o distribuidor, ao comerciante (que contratou com o consumidor). A cada um deles é imputada a responsabilidade
pela garantia de qualidade adequação do produto. Parece-nos, em um primeiro estudo, uma solidariedade imperfeita,
porque tem como fundamento a atividade de produção típica de cada um deles. É como se a cada um deles a
lei impusesse um dever específico, respectivamente, de fabricação adequada, de distribuição somente de produtos
adequados, de comercialização somente de produtos adequados e com as informações devidas. O CDC adota, assim,
uma imputação, ou, atribuição objetiva, pois todos são responsáveis solidários, responsáveis, porém, em última análise,
por seu descumprimento do dever de qualidade, ao ajudar na introdução do bem viciado no mercado. A legitimação
passiva se amplia com a responsabilidade solidária e com um dever de qualidade que ultrapassa os limites do vínculo
contratual consumidor/fornecedor direto". (Cláudia Lima Marques, Antônio Hermam V. Benjamim e Bruno Miragem, em
Comentários ao Código de Defesa do Consumidor, 3ª ed., ver., ampl. e atual., RT, 2010, p. 485). Este Colendo Tribunal,
sobre o tema, já decidiu: "(...) 1. A concessionária de veículos, o fabricante e o comerciante respondem solidariamente
por eventual inadimplemento, consoante art. 18 do CDC. In casu, existindo provas de que a recorrente é concessionária
e intermediou o negócio jurídico entre o consumidor e o fabricante, é considerada parte integrante da cadeia de consumo.
2. São solidariamente responsáveis pelos prejuízos suportados pelo consumidor todos os que, de algum modo, tenham
intervindo, direta ou indiretamente, na relação de consumo, contribuindo para o fornecimento do bem, nos termos do
parágrafo único do artigo 7º do Código de Defesa do Consumidor [...]”. (5ª Turma Cível, APC nº 2014.01.1.115561-3,
rel. Des. Sandoval Oliveira, DJe de 29/9/2015, p. 169). 5. Dos danos materiais e dos lucros cessantes - comprovação -
prova testemunhal - limitação do período. 5.1. Preceitua o art. 402 do Código Civil que “as perdas e danos devidas ao
credor abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar.” 5.2. Portanto, por mais
que a demora na entrega do veículo tenha durado 5 meses e 10 dias, o prejuízo não foi comprovado com relação ao mês
que o autor trabalhou com outra van. 6. Dos danos morais - inadimplemento contratual - atraso na entrega do automóvel
- necessidade de transformação - aborrecimentos não suficientes para indenização. 6.1. O descumprimento contratual,
por si, não é capaz de gerar danos morais, sendo necessária a existência de uma consequência fática capaz de acarretar
dor e sofrimento indenizável pela sua gravidade. 6.1. Em situação semelhante, o Superior Tribunal de Justiça também
entendeu pela inexistência de danos morais: “(...) 1. Pretensão do consumidor voltada à condenação da concessionária
e da montadora ao pagamento de indenização por dano moral decorrente de atraso na entrega de veículo. Nos termos
da jurisprudência do STJ, o mero dissabor ou aborrecimento, experimentado em razão de inadimplemento contratual,
não configura, em regra, prejuízo extrapatrimonial indenizável. Incidência da Súmula 83/STJ. (...)”. (AgRg no AREsp
741.682/DF, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe 30/11/2015). 7.Apelo parcialmente provido. Recurso adesivo
improvido. 
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Decisão DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO AO APELO. NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO.
UNÂNIME

Número Processo 2017 06 1 003786-6 APC - 0003698-34.2017.8.07.0006
Acórdão 1065581
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante: L.G.D.S.
Advogado ADELIA PEREIRA DA SILVA NETA (DF028123)
Apelado: F.S.B.
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem 2ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SOBRADINHO - 20170610037866 - Procedimento Comum
Ementa PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. EXAME DE DNA. RESULTADO NEGATIVO.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Cabe ao juiz, como destinatário da prova, valorar os elementos
probatórios constantes dos autos e decidir se outros devem ser produzidos. 2. O exame de DNA, em virtude do grau
de certeza que apresenta em seus resultados, é confiável e suficiente para fins de investigação de paternidade, não
havendo que se falar em cerceamento de defesa  ou  realização de outro exame, quando nenhum defeito pode ser
imputado à prova técnica realizada. 3. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2017 01 1 014356-5 APC - 0004259-73.2017.8.07.0001
Acórdão 1065300
Relator Des. SANDRA REVES
Apelante: SPE ALPHAVILLE BRASILIA ETAPA II EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA
Advogado LUCIANA NAZIMA (DF053713)
Apelante: ALPHAVILLE URBANISMO S/A
Advogado LUCIANA NAZIMA (SP169451)
Apelado: DEIJAIR SILVA DE OLIVEIRA
Advogado VANESSA CRISTINA CHAVES DA SILVA MATIAS SOARES (DF026170)
Origem 15ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110143565 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CONSUMIDOR. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. PRELIMINARES DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO REJEITADAS. PEDIDO
DE EFEITO SUSPENSIVO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.  PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM REJEITADA. COMISSÃO DE CORRETAGEM. VALIDADE DA CLÁUSULA
DE TRANSFERÊNCIA DA OBRIGAÇÃO AO CONSUMIDOR. INFORMAÇÃO ADEQUADA. DISTRATO. DEVOLUÇÃO
DAS PARCELAS PAGAS. CLÁUSULA PENAL. RETENÇÃO DE 25%. ABUSIVIDADE. MODULAÇÃO JUDICIAL DA
ESTIPULAÇÃO CONTRATUAL PARA 10% SOBRE A QUANTIA PAGA. CABIMENTO. DEVOLUÇÃO PARCELADA.
IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Se as partes foram devidamente identificadas na peça recursal e os seus dados já
se encontram na petição inicial e na contestação, revela-se desnecessária a repetição da qualificação na apelação
interposta. Preliminar de inépcia por ausência de qualificação na peça recursal, suscitada em contrarrazões, rejeitada.
2. O princípio da dialeticidade, que informa o sistema recursal, exige a indicação precisa dos motivos pelos quais a
parte pretende que a sentença seja modificada. Se a parte logra êxito em demonstrar a sua insatisfação com a decisão
recorrida, atende o requisito de regularidade formal, consoante arts. 932, III, e 1.010, III, do CPC. Preliminar de inépcia
por ausência de impugnação adequada do apelo, suscitada em contrarrazões, rejeitada. 3. Quando a sentença confirmar
a tutela de urgência deferida, como na espécie, a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo (art. 1.012, § 1º, V,
do CPC). No entanto, não se conhece de pedido de atribuição de efeito suspensivo formulado em razões de apelação,
diante da inadequação da via eleita, haja vista que deve este ser deduzido em peça apartada, nos termos dos arts.
1.012, § 3º, CPC e 87, II, RITJDFT. 4.O objeto da ação ajuizada é a revisão de cláusulas contratuais, a rescisão do
negócio havido entre as partes e a restituição de valores pagos pelo consumidor. Evidente, portanto, a legitimidade
passiva das construtoras para a ação ajuizada pelo promissário comprador, conforme entendimento exarado pelo c.
STJ quando do julgamento, sob a sistemática dos recursos repetitivos, do REsp. n. 1.551.951/SP. Preliminar rejeitada.
5. Restou incontroverso que o contrato de promessa de compra e venda de imóvel em construção se aperfeiçoou
com intermediação de corretor, que o instrumento agrega informação clara e adequada sobre o preço total da unidade
imobiliária e o específico valor da comissão de corretagem, e que as partes ajustaram o pagamento da comissão pelos
adquirentes. É devida, portanto, a comissão de corretagem tal como contratada, conforme inteligência dos arts. 724
e 725 do Código Civil. (REsp n. 1.599.511/SP, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos). 6. Se o serviço de
intermediação foi pago e realizado, pretender que o pagamento da comissão de corretagem seja devolvido não encontra
amparo na lei ou nos princípios éticos que vinculam os contratantes, segundo a expressa disposição normativa do
art. 422 do CC. 7. A multa contratual em percentual que alcança 25% das parcelas pagas, é, na hipótese, conforme
inteligência do art. 51, IV, da Lei n. 8.078/90, abusiva e incompatível com a boa-fé objetiva, tal como ressaltado pelo
Juízo de origem.  Diante de tal quadro, revela-se adequada e razoável a revisão judicial operada na origem para o
patamar de 10% sobre o valor das prestações adimplidas. 8. Em caso de resolução do contrato de compromisso de
compra e venda de imóvel, não há que se falar em restituição dos valores pagos de forma parcelada, devendo ocorrer a
devolução imediatamente e de uma única vez, sob pena de incorrer em abusividade. Recurso Especial Representativo
de Controvérsia n. 1.300.418/SC. 9. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido.

Decisão CONHECIDO PARCIALMENTE E, NA PARTE CONHECIDA, DAR PARCIAL PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2017 03 1 004550-0 APC - 0004430-24.2017.8.07.0003
Acórdão 1065314
Relator Des. SANDRA REVES
Apelante: POSSAMAI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME
Advogado FERNANDO CASSIO PEREIRA DA COSTA (DF02281A)
Apelado: BANCO DO BRASIL SA
Advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (DF035879)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA - 20170310045500 - Embargos à Execução; 2016031022678-5
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Ementa APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL.
PROCURAÇÃO PARA O FORO EM GERAL. CÓPIA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. REGULARIDADE
DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE.
VULNERABILIDADE DA PESSOA JURÍDICA NÃO DEMONSTRADA. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.
REQUISITOS PRESENTES. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A procuração geral para o foro, nos termos
do art. 105 do CPC, apresentada via cópia goza de presunção relativa de veracidade e legitimidade, sendo faculdade
da parte contrária impugná-la, alegando eventual falsidade, o que não ocorreu. 2. A pessoa jurídica que emite cédula
de crédito industrial justamente para garantir empréstimo para o desenvolvimento e fomento de sua atividade industrial
não pode ser considerada consumidora, ainda mais quando não demonstradavulnerabilidade hábil à mitigação da teoria
finalista. Assim, inaplicável a Lei n. 8.078/90 à hipótese dos autos. 3. A cédula de crédito industrial na qual se baseia
a execução atende a todos os requisitos legais, além de estar acompanhada de planilha que demonstra o histórico da
dívida, consubstanciando-se, portanto, em título executivo líquido, certo e exigível, apto a embasar a execução proposta
pelo banco/apelado. 4. Recurso conhecido e desprovido. Honorários majorados.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2017 09 1 004720-4 APC - 0004595-53.2017.8.07.0009
Acórdão 1065316
Relator Des. SANDRA REVES
Apelante: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA (SP115665)
Apelado: JOSE HENRIQUE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA - 20170910047204 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Ementa APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL.

DESCUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1. De acordo com o art. 321 do CPC, caso o juiz verifique que a petição apresenta defeitos e
irregularidades, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, sob pena de
indeferimento da inicial. 2. Se o autor responde apenas parcialmente ao claro comando judicial de emenda à inicial,
revela-se acertada a sentença que indefere a petição inicial com fundamento nos arts. 321, 330, IV, e 485, I, todos do
CPC. 3. Recurso conhecido e desprovido. 

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2017 01 3 004919-6 APC - 0004867-35.2017.8.07.0013
Acórdão 1063945
Relator Des. CARMELITA BRASIL
Apelante: M.P.D.D.F.E.T.
Advogado
Apelado: S.A.P.F.
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DF - 20170130049196 - Procedimento Comum ( 12913-8/2016 ADOÇÃO )
Ementa APELAÇÃO CÍVEL, COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. ADOLESCENTE. LEGITIMIDADE ATIVA DA

DEFENSORIA PÚBLICA PARA ATUAR COMO SUBSTITUTA PROCESSUAL. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 18 DO CPC
E 4º, XI, DA LEI COMPLEMENTAR 80/1994. A Defensoria Pública possui legitimidade ativa para requerer, na qualidade
de substituta processual, compensação por danos morais em favor de adolescente. Inteligência dos arts. 18 do CPC
e 4º, XI, da Lei Complementar 80/1994.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2017 01 1 017151-3 APC - 0004913-60.2017.8.07.0001
Acórdão 1065320
Relator Des. SANDRA REVES
Apelante: WILLIA PEREIRA BRAGA
Advogado SAMUEL ALVERNE LIMA DE VASCONCELOS (DF017640)
Apelado: CARLOS EDUARDO MOSCATO DE MIRANDA
Advogado CARLOS EDUARDO MOSCATO DE MIRANDA (DF015735)
Origem 14ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110171513 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DE ATA DE CONVOCAÇÃO

DE ASSEMBLEIA CONDOMINIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. DECISÃO SANEADORA.
DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. RELATÓRIO SUCINTO. POSSIBILIDADE.
PRELIMINARES REJEITADAS. REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA EM LOCAL DIVERSO DO CONDOMÍNIO. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Se há nos autos robusta e suficiente prova documental produzida por ambas as
partes sobre a situação fática que embasa a pretensão, vislumbra-se a inutilidade técnica da prova oral requerida na
petição inicial, o que possibilita o imediato julgamento, em observância à razoável duração do processo, conforme os
arts. 4º, 6º, 8º e 355, I, do CPC.Preliminar rejeitada. 2. Não há que se falar em nulidade por ausência de fundamentação
se o relatório da sentença, embora sucinto, contém os elementos essenciais previstos no art. 489, I, do CPC, e o
julgado encontra-se devidamente fundamentado. Preliminar afastada. 3. Ante a ausência de vedação da realização da
assembleia condominial em local diverso do condomínio, inexiste ilegalidade a justificar a anulação da convocação da
reunião, na qual compareceu a maioria dos condôminos. 4. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2011 08 1 005066-2 APC - 0004939-47.2011.8.07.0008
Acórdão 1065618
Relator Des. CARMELITA BRASIL
Apelante: DEUZIMARIA ALVES DA CRUZ
Advogado CARLOS FLAVIO VENANCIO MARCILIO (DF023100)
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Apelado(s): JOAO BATISTA ALVES DA CRUZ E OUTROS
Advogado ANTONIO CARLOS REBOUCAS LINS (DF018950)
Origem VARA CÍVEL DO PARANOÁ - 20110810050662 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. DESCONSTITUIÇÃO DE CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE ALGUEIS. PRELIMINARES DE

JULGAMENTO EXTRA E ULTRA PETITA. REJEIÇÃO. IMÓVEL DE PROGRAMA HABITACIONAL. INSTRUMENTO
PARTICULAR DE CESSÃO COM “CLÁUSULA DE USUFRUTO”. EFEITOS ENTRE AS PARTES. RECONHECIMENTO.
Não tendo decidido fora dos limites do pedido ou não proferido sentença de natureza diversa da pleiteada, não há
julgamento extra petita. A sentença ultra petita é aquela em que o juiz julga além do pedido, extrapolando os limites da
demanda, o que não se verificou no caso. O instrumento particular de doação com reserva de usufruto, apesar de não
registrado no Cartório de Registro de Imóveis, produz seus efeitos entre as partes envolvidas.

Decisão DAR PARCIAL PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2017 07 1 005392-2 APC - 0005149-91.2017.8.07.0007
Acórdão 1065575
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante: WAGNER DE OLIVEIRA COSTA
Advogado ISAAC VARELA VELOSO (DF039274)
Apelado: ESPOLIO DE GILBERTO COSTA
Advogado YURI SCHMITKE ALMEIDA BELCHIOR TISI (DF036160)
Origem 1ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE TAGUATINGA - 20170710053922 - Habilitação de

Crédito,023090-8/14,015628-5/14
Ementa PROCESSO CIVIL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. INVENTÁRIO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. IMPUGNAÇÃO DA

PARTE CONTRÁRIA E DECISÃO EXPRESSA DE INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA. DEFERIMENTO TÁCITO. COISA
JULGADA. AÇÕES IDÊNTICAS. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO
PREJUDICADO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Trata-se de apelação contra a sentença que
julgou improcedente o pedido de habilitação do crédito nos autos da ação de inventário (2014.07.1.015628-5), ante
a impugnação apresentada pelo réu, e indeferiu a reserva de crédito suficiente para o seu pagamento, em razão da
ausência de título líquido e certo. 2. Ausente impugnação ao pedido de concessão da gratuidade de justiça pela parte
contrária e não havendo decisão expressa de indeferimento, deve ser considerado deferido tacitamente. Precedente
da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. 3. De acordo com o artigo 337, §§ 1º e 2º, do Código de Processo
Civil, há coisa julgada quando “[...] se reproduz uma ação anteriormente ajuizada”, sendo que “uma ação é idêntica
a outra quando possui as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido”. Ainda, o seu §4º determina
haver “[...] coisa julgada quando se repete ação que já foi decidida por decisão transitada em julgado”. 4. Incasu, a ação
de habilitação de crédito anterior baseou-se nos mesmos fatos e fundamentos da presente, sendo extinta pela mesma
razão, qual seja, a apresentação de impugnação pela parte ré. Desse modo, considerando-se a existência de ação
anterior idêntica, com decisão de mérito transitada em julgado, imperioso o acolhimento da preliminar de coisa julgada,
o que torna prejudicada a análise do apelo aviado pela autora, bem como dos demais argumentos suscitados em sede
de contrarrazões. 5. Aaplicação da pena por litigância de má-fé pressupõe o preenchimento de certos requisitos, quais
sejam, que a conduta da parte se subsuma a uma das hipóteses taxativas do art. 80 do CPC, que tenha sido dada à
parte a oportunidade de defesa (art. 5º, LV, CF), e que de sua conduta resulte prejuízo processual à parte contrária.
Ausentes tais requisitos, revela-se incabível a incidência da multa prevista no artigo 81 do Código de Processo Civil. 6.
Preliminar de coisa julgada acolhida. Processo Extinto sem resolução do mérito. Recurso prejudicado.

Decisão PRELIMINAR SUSCITADA PELO RÉU ACOLHIDA. RECURSO DA AUTORA PREJUDICADO. UNÂNIME

Número Processo 2017 01 1 021928-9 APC - 0005510-29.2017.8.07.0001
Acórdão 1065310
Relator Des. SANDRA REVES
Apelante: MIRYAM DE FATIMA REIS DE MENEZES
Advogado GRIMOALDO ROBERTO DE RESENDE (DF01424A)
Apelado: CONDOMINIO DO BLOCO C DA SQN 206
Advogado CARLOS ALBERTO TEODORO CARVALHO (DF014768)
Origem 19ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110219289 - Embargos de Terceiro -20040110463900
Ementa APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NAS RAZÕES DE

APELAÇÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E REQUISITOS ESSENCIAIS. REJEITADA. EMBARGOS DE TERCEIROS.
INTEMPESTIVIDADE. BEM ADJUDICADO. AUTO DE ADJUDICAÇÃO ASSINADO. CIÊNCIA DO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE,
DESPROVIDO. 1. Não se conhece de pedido de atribuição de efeito suspensivo formulado em razões de apelação, em
face da inadequação da via eleita, haja vista que deve ser deduzido em peça apartada, nos termos do art. 1.012, § 3º,
do CPC e art. 251 do RITJDFT. Pedido de efeito suspensivo não acolhido. 2. Asentença contém todos os requisitos
indispensáveis exigidos pelo art. 458 do Código de Processo Civil e sua fundamentação é suficiente para acolher ou
rejeitar a pretensão autoral, observando o novo padrão decisório exigido pelo § 1º do art. 489 do CPC, guardando
expressa e adequada fundamentação sobre a matéria controversa. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. 3.
Constatado que a embargante tinha pleno conhecimento acerca da existência do cumprimento de sentença ajuizado
em face de seu marido, mostra-se evidente a intempestividade dos embargos de terceiro opostos aproximadamente
quatro meses após a assinatura do auto de adjudicação do bem objeto da lide, conforme o art. 675 do CPC. 4. Recurso
parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Sem majoração de honorários, não fixados na origem.

Decisão CONHECIDO PARCIALMENTE E, NA PARTE CONHECIDA, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2017 01 1 021943-2 APC - 0005519-88.2017.8.07.0001
Acórdão 1065317
Relator Des. SANDRA REVES
Apelante: CLAUDIO ANTONIO FERREIRA
Advogado FABIANA MEDEIROS CASTRO (DF043461)
Apelado: ROSSI RESIDENCIAL SA
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Advogado(s) LUCIANA NAZIMA (SP169451), GUSTAVO CLEMENTE VILELA (SP220907)
Apelado(s): SAO GERALDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTROS
Advogado GUSTAVO CLEMENTE VILELA (SP220907)
Origem 18ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110219432 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO. CIVIL. CONSUMIDOR. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. FALTA

DE PROVA DE PROPAGANDA ENGANOSA. INEXISTÊNCIA DE DANO INDENIZÁVEL. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1. Sem a prova de veiculação de propaganda anterior à aquisição, não há como se pretender vincular o
fornecedor ou pleitear reparação por perdas e danos com fulcro no art. 35 da Lei n. 8.078/90. A lógica da proteção legal
refere-se à veiculação prévia da propaganda que, se divorciada do contrato futuramente celebrado, obriga o fornecedor,
qualifica-se como enganosa e rende ensejo à reparação, conforme inteligência dos arts. 30 e 37 da Lei n. 8.078/90. 2.
Quanto à suposta falsa propaganda da quadra poliesportiva, sobreleva notar que os documentos juntados aos autos
não contém indicação de que sua construção ocorreria no interior do condomínio fechado, com acesso exclusivo, motivo
pelo qual acertada a sentença que julgou improcedente o pedido. Ademais, a quadra de esportes foi construída ao lado
do condomínio, conforme divulgação comercial realizada pelas recorridas. 3. A configuração do dano moral pressupõe
violação a atributo da personalidade, na hipótese inexistente. 4. Recurso conhecido e desprovido. Honorários majorados.
Exigibilidade suspensa (art. 98, § 3º, do CPC).

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 16 1 008605-8 APC - 0005680-75.2016.8.07.0020
Acórdão 1065306
Relator Des. SANDRA REVES
Apelante: NILTON DAMASCENO CORREA
Advogado WELITOM ALVES DE ALENCAR (DF047565)
Apelado: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado EDWARD MARCONES SANTOS GONCALVES (DF021182)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE ÁGUAS CLARAS - 20161610086058 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. CONSUMIDOR. ILEGITIMIDADE ATIVA. PRELIMINAR REJEITADA. CONTRATO DE SEGURO DE

VEÍCULO. CLÁUSULA LIMITATIVA. DEVER DE INFORMAÇÃO. SINISTRO. DANOS A TERCEIROS. PARENTES DO
SEGURADO. MÁ-FÉ NÃO COMPROVADA. RESSARCIMENTO DEVIDO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1.
Revela-se manifesta a legitimidade do consumidor para ajuizar ação indenizatória com base em cláusula de contrato de
seguro de veículo celebrado com a parte ré, em consonância com a teoria da asserção. Preliminar de ilegitimidade ativa
rejeitada. 2. O consumidor que celebra contrato de seguro tem a expectativa de que seu patrimônio seja resguardado
de perdas e danos, inclusive no que se refere a terceiros, motivo pelo qual as seguradoras devem ser claras quanto
às limitações de cobertura, expondo-as de maneira inteligível e destacada, em consonância com os princípios da
transparência, informação e boa-fé, bem como em atenção ao art. 54, § 4º, do CDC. 3. Na hipótese, verifica-se que
a cláusula contratual que afasta a responsabilidade securitária no caso de prejuízos a bens de parentes do segurado
não deve prevalecer sobre a previsão de cobertura por danos causados a terceiros, porquanto coloca o segurado em
desvantagem excessiva e vai de encontro à norma de que as cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira
mais favorável ao consumidor, insculpida no art. 47 do CDC. 4. Não comprovada a configuração de dolo ou má-fé do
segurado, constata-se que deve ser paga a indenização relativa aos danos causados por seu veículo aos bens de
sua genitora, porquanto entendimento diverso implicaria vantagem excessiva à seguradora, em ofensa à legislação
consumerista aplicável ao caso. 5. Recurso conhecido e provido.

Decisão DAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2012 01 1 111500-2 APC - 0005841-33.2012.8.07.0018
Acórdão 1065591
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
Advogado JOSE ALVES DE ALENCAR (DF005838)
Apelado: THAIS MARIA SENA ARAUJO
Advogado DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Apelado(s): TJ COMERCIO DE VIDROS E METAIS LTDA - ME E OUTROS
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20120111115002 - Execução de Título Extrajudicial, 2012.01.1.125518-3
Ementa PROCESSO CIVIL. CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CITAÇÃO

DO DEVEDOR SOLIDÁRIO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CONFIGURADA. NULIDADE DA CITAÇÃO FICTA.
INOCORRÊNCIA 1. Restando evidenciado que o credor esgotou os meios possíveis para obtenção do endereço da
devedora, sem êxito, não há se falar em nulidade da citação ficta. 2. Ainterrupção da prescrição contra um dos devedores
solidários aproveita aos demais, nos termos do art. 204, § 1º do Código Civil. 3. Tendo havido a citação válida de dois
devedores solidários dentro do prazo prescricional, tem-se este por interrompido. 4. Recurso conhecido e provido.

Decisão DAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 09 1 006104-8 APC - 0005995-39.2016.8.07.0009
Acórdão 1066140
Relator Des. JOÃO EGMONT
Apelante: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s) FERNANDO LUZ PEREIRA (DF043423), MOISES BATISTA DE SOUZA (DF050164)
Apelado: ANA DE SANTANA DA ROCHA DE OLIVEIRA
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA - 20160910061048 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Ementa PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. PEDIDO DE CONVERSÃO EM AÇÃO DE EXECUÇÃO.
EXISTÊNCIA. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. EXCESSO DE
RIGOR. SENTENÇA CASSADA. RECURSO PROVIDO.   1. O apelante insurge-se contra a sentença que extinguiu
a ação de busca e apreensão, sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto de desenvolvimento válido
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e regular do processo, tendo em vista a ausência de citação ou de pedido de conversão em ação de execução.
2. Apesar da demora em atender a um comando judicial, o demandante possui nítido interesse no julgamento do
mérito da demanda, se empenhando em localizar a ré por várias ocasiões e requerendo, ao final, a conversão
da busca e apreensão em ação de execução. 3. O Direito Fundamental de acesso a justiça (art. 5º inciso XXXV-
CF/1988), assegura não apenas um direito de natureza formal, mas, a busca pela concreção do direito material
como resultado efetivo do processo, ou seja, a prática do direito substancial. 4. O novel Código de Processo Civil
(2015), nessa mesma toada, cunhou o Princípio da Primazia da Resolução de Mérito, como norma fundamental do
Processo Civil. As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade
satisfativa. 4.1. Precedente da Casa: "PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 267, INCISO IV DO CPC. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO
DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. DEMORA NA CITAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM EXECUÇÃO. ABANDONO DA CAUSA. NÃO
CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA CASSADA. (...)
Revelado o interesse da parte exequente em prosseguir na demanda, a extinção do feito sem resolução de mérito
ofende os princípios da economia e da celeridade processuais, bem como o princípio da efetiva prestação jurisdicional.
(20130910219237APC. Relator: Maria Ivatônia. 5ª Turma Cível. DJE 27/01/2017). 5. O recorrente se manifestou
reiteradamente na tentativa de encontrar o veículo objeto da alienação fiduciária e, ao final, requereu a conversão
da busca e apreensão em ação de execução (fls. 69/71 e 87). 6. Sentença cassada para determinar o regular
processamento do feito, com a apreciação do pedido de conversão da busca e apreensão em ação de execução, bem
como da citação por edital. 7. Recurso provido.                                               

Decisão DAR PROVIMENTO. UNÂMIME

Número Processo 2017 01 1 031230-8 APC - 0006235-70.2017.8.07.0016
Acórdão 1065595
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante(s): P.R.C. E OUTROS
Advogado(s) JOSE ADAUTO DUARTE (DF017860), PEDRO AURÉLIO RIBEIRO MARTINS DE ARAÚJO (DF048631), THIAGO

RAMOS ABREU (DF044565)
Apelado: N.H.
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem 5ª VARA DE FAMÍLIA DE BRASÍLIA - 20170110312308 - Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Ementa CIVIL. FAMÍLIA. TRANSFERÊNCIA DE GUARDA. AVÔ MATERNO. IMPOSSIBILIDADE. FINALIDADE DO INSTITUTO.

ATO SIMULADO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Trata-se de apelação interposta em face da sentença que, na ação de
conhecimento (homologação de acordo de guarda) ajuizada com o objetivo de transferir a guarda do menor para o
avô materno, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que o motivo central para a transferência seria a
consolidação da situação de dependente econômico do avô, com o fim de inclusão em plano de saúde, o que contraria
as regras do Estatuto da Criança e do Adolescente. 2. O artigo 33, parágrafo 1º da Lei nº 8.069/90, estabelece que a
guarda se destina a regularizar posse de fato, excepcionalmente para atender a situações peculiares ou suprir a falta
eventual dos pais ou responsável. 3. Ausentes indícios de que os genitores do menor não tenham condições de exercer
o poder familiar e inexistente qualquer situação excepcional do Estatuto da Criança e do Adolescente a autorizar a
medida da transferência da guarda natural para o avô materno, não há motivo para concedê-la, sob pena de representar
ato simulado. 4. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2015 05 1 006571-0 APC - 0006518-97.2015.8.07.0005
Acórdão 1065622
Relator Des. CARMELITA BRASIL
Apelante: ETIENE MARIA NERI
Advogado ETIENE MARIA NERI (DF027595)
Apelante: NEUMA CALDEIRA NUNES
Advogado LUIZ GONZAGA LEITE SILVA (DF015230)
Apelado: NEUMA CALDEIRA NUNES
Advogado LUIZ GONZAGA LEITE SILVA (DF015230)
Apelado(s): WILSON OLIVEIRA DA SILVA E OUTROS
Advogado ETIENE MARIA NERI (DF027595)
Origem VARA CÍVEL DE PLANALTINA - 20150510065710 - Embargos de Terceiro,20090510118735,2016051011969,3799-7/07
Ementa APELAÇÕES CÍVEIS. EMBARGOS DE TERCEIRO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. INTERPOSIÇÃO NO TEMPO E MODO
INCORRETOS. PRECLUSÃO DA MATÉRIA DEBATIDA. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL NO CURSO DE DEMANDA
INSTAURADA EM DESFAVOR DOS ALIENANTES. FRAUDE À EXECUÇÃO. ART. 792, IV, DO NCPC. CONSTATAÇÃO.
INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO PERANTE OS CREDORES. RECURSO DESPROVIDO.    A irresignação quanto
à ausência de fixação de honorários advocatícios em processo no qual foi impugnado valor atribuído à causa em ação
de indenização deveria ser manifestada nos próprios autos da impugnação, sob pena de preclusão da matéria debatida.
Recurso de apelação não conhecido. Como é cediço, a cláusula geral da boa-fé processual deve ser aplicada para
impedir ou punir comportamentos desleais atípicos e, como corolário do aduzido, faz-se imprescindível a observância
dos Princípios da Responsabilidade Patrimonial e da Limitação da Disponibilidade dos bens do devedor. Sob essa
perspectiva, correto asseverar que ao devedor deve ser assegurado o direito de dispor e administrar livremente seus
bens, desde que isso não cause danos aos credores, hipótese diversa dos presentes autos. In casu, verifica-se
que a cessão dos direitos inerentes ao imóvel particularizado nos autos representou fraude à execução, visto que
conquanto o bem estivesse livre de quaisquer ônus à época da celebração do negócio jurídico havido entre a apelante
e os executados, é fato incontroverso que a pactuação do acordado ocorreu após a citação dos devedores na ação
indenizatória. Tendo isso em conta, correto asseverar que não foi observada norma constante no art. 792, inciso IV,
do Código de Processo Civil, segundo a qual a alienação ou a oneração de bem é considerada fraude à execução
quando, ao tempo da alienação ou da oneração, tramitava contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência.
Assim, a ineficácia do negócio jurídico celebrado entre a recorrente e os executados visa resguardar o crédito pecuniário
havido em benefício dos embargados, visto que a alienação fraudulenta não deve ser reconhecida apenas sobre a
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coisa litigiosa, mas sobre qualquer bem penhorável e que possa ser utilizado na satisfação da obrigação a que seja
condenado o alienante. Apelação interposta pela embargante desprovida. Agravo interno prejudicado.

Decisão RECURSO DE ETIENE MARIA NERI NÃO CONHECIDO. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR NEUMA CALDEIRA NUNES. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO. UNÂNIME

Número Processo 2016 07 1 006851-2 APC - 0006610-35.2016.8.07.0007
Acórdão 1065619
Relator Des. CARMELITA BRASIL
Apelante(s): TAGUATINGA QI 03 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTROS
Advogado(s) ANDRE JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA (MG080055), LEONARDO FIALHO PINTO (MG108654)
Apelado: HERBERT SERRALHA TEODORO
Advogado ANDRE LUIZ ALVES MARTINS (DF042222)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20160710068512 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA.

JUROS DE OBRA. ÔNUS DO CONSUMIDOR ATÉ O PRAZO FINAL DE CONCLUSÃO DA EDIFICAÇÃO. ATRASO
NA ENTREGA DO IMÓVEL. DEVER DA CONSTRUTORA. DANOS EMERGENTES. ALUGUERES. PAGAMENTO.
COMPROVAÇÃO. DEVER DE INDENIZAR. É cediço que nos contratos de promessa de compra e venda de imóveis na
planta firmados entre adquirente e a construtora, há evidente relação de consumo, razão pela qual incidem as normas
previstas na legislação consumerista. Os juros de obra ou taxa de obra consistem no pagamento do consumidor em face
da instituição financeira, decorrentes de contrato de financiamento habitacional de imóvel na planta, pela disponibilização
do capital à construtora, desde o início da obra até a sua conclusão, com a averbação do habite-se. Havendo atraso
na entrega da obra ou mora na averbação do habite-se na matrícula do imóvel, a construtora é responsável pela
devolução ao consumidor, de forma simples, dos valores pagos a título de juros de obra, porquanto após o término
do prazo avençado para conclusão da edificação, tais valores passam a incidir sobre o contrato de financiamento.
Na hipótese, são devidos ao promitente comprador os danos emergentes, consistentes no pagamento de alugueres
para sua residência a partir da data em que deveria ter recebido o imóvel, a fim de ressarcir os prejuízos sofridos e
devidamente comprovados pelo adquirente.

Decisão DAR PARCIAL PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2014 13 1 007309-6 APC - 0007107-87.2014.8.07.0017
Acórdão 1065621
Relator Des. CARMELITA BRASIL
Apelante: JULIANNE PRISCYLA BITTENCOURT VIEIRA
Advogado CARLOS TADEU NUNES BELTRAO (DF008008)
Apelado: PHELLIP ANDRADE FERREIRA
Advogado MARGARETH MARIA DE ALMEIDA (DF018812)
Apelado(s): EUDALDO NUNES DE ALENCAR E OUTROS
Advogado JOSE ALFREDO DO AMARAL (DF028581)
Apelado: PAULO ROBERTO DE ALMEIDA BRANCO
Advogado HELLEN FERNANDA ALVES VERAS (DF042009)
Origem VARA CÍVEL DO RIACHO FUNDO - 20141310073096 - Oposição 20141210013732
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. COMPRA E VENDA. IMÓVEL. SUCESSIVAS FRAUDES NA CADEIA DOMINIAL. NULIDADE

DOS REGISTROS. ALEGAÇÃO DE BOA-FÉ. IRRELEVÂNCIA. A alegação de boa-fé do adquirente de imóvel, com
vistas à preservação da titularidade do bem registrado em seu nome, só é viável nas hipóteses de anulabilidade. Se,
diversamente, o caso é de nulidade do registro, irrelevante tal discussão, uma vez que “o negócio jurídico nulo não é
suscetível de confirmação, nem convalesce pelo decurso do tempo” (art. 169, Código Civil). Reconhece-se a nulidade
do registro, afastando-se a alegação de boa-fé de terceiro adquirente, quando verificadas sucessivas alienações
embasadas em procurações falsas, por ausência de forma e solenidade essencial à sua validade, consoante regência
do art. 166 do Código Civil.

Decisão DAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 028639-3 APC - 0007625-57.2016.8.07.0001
Acórdão 1065312
Relator Des. SANDRA REVES
Apelante: JOAO PAULO ACHCAR VERANO
Advogado RENATO OLIVEIRA RAMOS (DF020562)
Apelado: GENAIR FELIPE DE ALMEIDA
Advogado NIVALDO DANTAS DE CARVALHO (DF01554A)
Origem 20ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110286393 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS.

RESPONSABILIDADE COMPROVADA. DEDUÇÃO DO VALOR DA SUCATA DO VEÍCULO. INOVAÇÃO RECURSAL.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Comprovado que, devido a sua conduta imprudente e negligente, por
trafegar com licença para dirigir suspensa, alcoolizado e em velocidade superior à permitida, deu causa à colisão na
traseira do veículo da autora, devendo, pois, ser responsabilizado a arcar com os danos materiais resultantes da perda
total do automóvel. 2. O pedido para dedução do valor da sucata do veículo na indenização por danos materiais não foi
objeto de discussão no Juízo a quo, sendo, portanto, inovação recursal do réu, o que impede o exame dessa questão
nesta instância revisora (art. 1.014 do CPC). 3.Recurso conhecido e desprovido. Honorários majorados em 1%.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 05 1 007791-7 APC - 0007675-71.2016.8.07.0005
Acórdão 1066143
Relator Des. JOÃO EGMONT
Apelante: BANCO DO BRASIL S.A.



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

267

Advogado(s) LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (DF038706), LAYANE LIRA MOURA (DF041254), LUCIANO MARQUES DOS
SANTOS (DF052642)

Apelado: EUNIR RIBEIRO
Advogado CURADORIA ESPECIAL (DF654321)
Origem VARA CÍVEL DE PLANALTINA - 20160510077917 - Embargos à Execução -20140510102282
Ementa CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO. CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA.

PRESCRIÇÃO TRIENAL. PROPOSITURA DA DEMANDA APÓS O PRAZO. SÚMULA 106 DO STJ.
INAPLICABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 1. Apelação contra sentença que reconheceu a prescrição da pretensão
de executar cédula rural. 1.1. Alegação recursal de que a demora na citação somente pode ser atribuída à morosidade
do Poder Judiciário (Súmula 106 do STJ). 2. Prescreve em 3 (três) anos a execução da cédula rural pignoratícia e
hipotecária, a contar do vencimento do título (art. 10 da Lei 8.929/94 c/c art. 70 da LUG). 3. Ajuizada a execução mais de
9 meses após o fim do prazo prescricional, não é possível atribuir a demora na citação aos mecanismos da Justiça. 3.1.
Inaplicabilidade da Súmula 106 do STJ, segundo a qual “Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora
na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou
decadência.” 4. Recurso improvido. 

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 15 1 000113-0 APC - 0008770-54.2016.8.07.0000
Acórdão 1065311
Relator Des. SANDRA REVES
Apelante(s): MONTE CAR VEICULOS LTDA E OUTROS
Advogado(s) LEONARDO RIBEIRO COIMBRA (DF020850), DANILO DA COSTA RIBEIRO (DF023106)
Apelado(s): ROOSEWELT PEREIRA DE ABREU E OUTROS
Advogado VANDERLEI LIMA DE MACEDO (DF049153)
Origem VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DO RECANTO DAS EMAS - 20161510001130 -

Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CONHECIMENTO. DESERÇÃO DO RECURSO NÃO

VERIFICADA. PAGAMENTO TEMPESTIVO VIA INTERNET. INOVAÇÃO RECURSAL E RAZÕES DISSOCIADAS
NÃO CONFIGURADAS. PRELIMINARES SUSCITADAS EM CONTRARRAZÕES AFASTADAS. COMPRA E VENDA
DE VEÍCULO. TRANSFERÊNCIA NÃO VERIFICADA. PODERES CONFERIDOS MEDIANTE PROCURAÇÃO IN
REM SUAM. RESPONSABILIDADE PELOS DÉBITOS POSTERIORES À ALIENAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA
CONFIGURADA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A detida análise dos autos revela o recolhimento
tempestivo do preparo mediante pagamento via internet, assim como a ausência de inovação recursal ou de razões
dissociadas dos fundamentos da sentença recorrida. Preliminares suscitadas em contrarrazões rejeitadas. 2. A
procuração em causa própria (in rem suam) consiste em negócio jurídico translativo de direitos, munido de cláusula
de irrevogabilidade e de dispensa de prestação de contas, distinto do instrumento de mandato regular, nos termos do
art. 685 do CC. 3. Extrai-se dos autos que a segunda apelada celebrou contrato de compra e venda com a empresa
apelante, tendo sido ajustada a entrega de veículo GM/Kadett como parte do pagamento, com a conseguinte outorga de
procuração em causa própria aos apelantes Rosilane e Joamar, no claro intuito de transferir-lhes os direitos relativos ao
veículo de maneira irrevogável. 4. Os documentos acostados ao feito demonstram que a transferência de titularidade do
veículo não foi oportunamente realizada, muito embora os apelantes Rosilane e Joamar tenham recebido poderes para
tanto mediante procuração in rem suam outorgada a ambos, o que revela sua responsabilidade solidária pelo pagamento
dos débitos posteriores à alienação, em consonância com o art. 264 do CC e art. 123, I, do CTB. 5.O adquirente de
veículo mediante procuração em causa própria, com poderes para providenciar a transferência de titularidade, tem a
obrigação de realizá-la no momento cabível, sob pena de ser responsabilizado pela reparação dos prejuízos advindos de
sua inércia, o que revela a legitimidade dos apelantes para figurarem no pólo passivo da ação. 6. Recurso conhecido e
desprovido. Honorários advocatícios majorados em R$200,00 (duzentos reais), totalizando R$1.700,00 (mil e setecentos
reais), nos termos do art. 85, § 11, do CPC.

Decisão PRELIMINAR REJEITADA. NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 035312-3 APC - 0009120-39.2016.8.07.0001
Acórdão 1065573
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante: JUMP JOY PROMOCOES E EVENTOS LTDA
Advogado LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR (DF029296)
Apelado: PLAYGARDEN GRAMAS E PISOS SINTETICOS LTDA
Advogado VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA (DF032485)
Origem TERCEIRA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - 20160110353123 - Embargos à Execução

20150110680898
Ementa CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO DE CRÉDITO. CHEQUE. PRELIMINAR DE

NÃO CONHECIMENTO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. INOVAÇÃO RECURSAL.
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. Trata-se de apelação interposta em face de sentença
que julgou improcedentes os pedidos formulados em embargos à execução. 2. Dispõe o art. 1.010, inciso III, do
Código de Processo Civil, que a apelação conterá a exposição do fato e do direito, bem como as razões do pedido de
reforma. Nesse sentido, cumpre ao recorrente trazer as razões do  seu inconformismo, confrontando especificamente
os argumentos da decisão impugnada. 3. Os limites recursais são definidos pela matéria apreciada na origem, sendo
incabível a introdução de novas teses em sede de apelo. 4. Considerando, na hipótese, que o apelo não atendeu aos
preceitos descritos - fundamentação específica e  restrição às teses em debate na instância de origem -  incabível ser
apreciado. 5. Recurso não conhecido.

Decisão RECURSO NÃO CONHECIDO. UNÂNIME

Número Processo 2016 06 1 009719-9 APC - 0009568-94.2016.8.07.0006
Acórdão 1066144
Relator Des. JOÃO EGMONT
Apelante: KARINA BARBOSA DOS SANTOS
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Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: ELIETE DA SILVA OLIVEIRA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE SOBRADINHO - 20160610097199 - Reintegração / Manutenção de Posse
Ementa CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. MELHOR POSSE. RECONHECIMENTO

DO DIREITO DE OCUPAÇÃO, A QUEM RECEBEU ESCRITURA PÚBLICA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Apelação
interposta contra sentença, proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível de Sobradinho, que julgou improcedente o pedido de
reintegração de posse do imóvel situado no Condomínio Chácara Buritis, Rua 6, Lote 227, Sobradinho II/DF.  2.Segundo
o artigo 561, do CPC, nas ações de reintegração de posse incumbe ao autor provar: a) a posse; b) a turbação ou o
esbulho praticado pelo réu; c) a data da turbação ou do esbulho; e d) a perda da posse, no caso de reintegração ou a
turbação, no de esbulho. 2.1. Como o imóvel é público, deve-se levar em consideração o critério da melhor posse para
a solução da lide. 3. Aré logrou comprovar que exerce a melhor posse sobre o imóvel, uma vez que o proprietário do
bem a reconhece como titular do direito de ocupação do terreno, consoante escritura pública lavrada no 4º Ofício de
Notas do Distrito Federal. 4.Recurso improvido. 

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2015 01 1 043815-2 APC - 0009631-20.2015.8.07.0018
Acórdão 1065303
Relator Des. SANDRA REVES
Apelante: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado: MONICA INDIG DO VALLE
Advogado MARCIO BERNARDINO CAVALCANTE (CE023954)
Origem 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20150110438152 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE DO ESTADO.

DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA INTERNAÇÃO EM UTI. BUSCAS REALIZADAS. NÃO CUMPRIMENTO POR FALTA
VAGA. HEMODIÁLISE REALIZADA. ÓBITO DA PACIENTE. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. 1.Comprovado que a
paciente realizou as sessões de hemodiálise de que necessitava e que, apesar de não se encontrar fisicamente em UTI,
recebeu todos os cuidados necessários inerentes àquela modalidade de tratamento. Além disso, as constantes buscas
por leitos de UTI com suporte dialítico, tanto na rede pública como particular, retornaram infrutíferas por inexistência de
vagas para aquela especialidade de unidade de tratamento. 2. O conjunto probatório evidencia que o óbito da paciente
decorreu da gravidade de seu estado de saúde. A ausência de nexo causal entre a conduta dos agentes públicos e do
dano impõe a improcedência da pretensão indenizatória contra o Estado. 3.Recurso conhecido e provido. Inversão do
ônus de sucumbência. Honorários majorados em 1% do valor da causa.

Decisão DAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2015 07 1 009875-9 APC - 0009711-17.2015.8.07.0007
Acórdão 1065594
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante: CONDOMINIO DA CHACARA 11 COLONIA AGRICOLA 26 DE SETEMBRO
Advogado(s) JORDANA MARQUES (DF036559), RAFAELA BRITO SILVA (DF044738)
Apelado: CLAYTON TOSHIMITSU NAKAMURA
Advogado(s) BRUNO CRISTIAN SANTOS DE ABREU (DF043143), NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA DA FACULDADE UNICEUB

(DF666666)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20150710098759 - Procedimento Comum
Ementa CIVIL. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA.  DETERMINAÇÃO DE EMENDA. CONVERSÃO DO

FEITO EM EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DÉBITOS CONDOMINIAIS. CONDOMÍNIO IRREGULAR.
IMPOSSIBILIDADE DA VIA EXECUTIVA. AUSÊNCIA DE TÍTULO. DESCUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
SENTENÇA CASSADA. 1. Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a petição inicial com
fundamento no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, julgando extinto o processo, sem resolução do mérito,
por falta de interesse processual. 2. O Código Civil prevê, em seu artigo 1.332, que “institui-se o condomínio edilício
por ato entre vivos ou testamento, registrado no Cartório de Registro de Imóveis, devendo constar daquele ato, além
do disposto em lei especial: I. a discriminação e individualização das unidades de propriedade exclusiva, estremadas
uma das outras e das partes comuns; II. a determinação da fração ideal atribuída a cada unidade, relativamente ao
terreno e partes comuns; III. o fim a que as unidades se destinam.” 3. Este Tribunal de Justiça firmou entendimento de
que os condomínios irregulares não se caracterizam como edilícios e, nesse sentido, suas taxas de administração não
constituem título executivo extrajudicial, sendo necessária a discussão da dívida em sede de ação de conhecimento,
uma vez que as respectivas cotas condominiais não ensejam execução direta nos moldes do artigo 784 do CPC. 4.
Merece reforma a sentença vergastada que indeferiu o pleito após oportunizar a emenda da inicial para converter a ação
de conhecimento em execução, uma vez que o apelante não detém titulo executivo. 5. Recurso conhecido e provido.

Decisão DAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2015 03 1 009953-7 APC - 0009960-77.2015.8.07.0003
Acórdão 1065632
Relator Des. CARMELITA BRASIL
Apelante: A.V.B.
Advogado(s) JOSEFINO CURCINO RIBEIRO (DF006359), RUBENS CURCINO RIBEIRO (DF022517)
Apelado: A.R.P.
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem 4ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE CEILÂNDIA - 20150310099537 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL. ALIMENTOS DECORRENTES DO PODER FAMILIAR. FIXAÇÃO. BINÔMIO

NECESSIDADE-POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO QUANTUM ARBITRADO. A legislação de regência determina
que os alimentos devem ser fixados segundo o binômio: possibilidade do alimentante e necessidade do alimentado. Não
obstante, a fixação da verba deve ultrapassar os alimentos naturais, sendo necessário também resguardar o suficiente
para cobrir despesas com instrução, vestuário, medicamentos, lazer e tantas outras que podem ser caracterizadas
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como alimentos civis. No caso dos autos, a ausência de demonstração, pelo apelado, quanto a sua real capacidade
contributiva, impossibilita a redução do quantum arbitrado a título de alimentos na instância singela.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 09 1 012862-4 APC - 0012634-73.2016.8.07.0009
Acórdão 1065308
Relator Des. SANDRA REVES
Apelante: DIANA ALVES DIAS
Advogado ADRIANA RIBEIRO GUEDES (DF032398)
Apelado: BANCO INTERMEDIUM SA
Advogado THIAGO DA COSTA E SILVA LOTT (MG101330)
Apelado: RIO PARANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado RODRIGO DE CASTRO GOMES (DF013973)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA - 20160910128624 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INOVAÇÃO RECURSAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU DE

JURISDIÇÃO. CONSUMIDOR. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL REALIZADO DIRETAMENTE COM
A CONSTRUTORA. CESSÃO DE CRÉDITO A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS
COMPENSATÓRIOS. LEGALIDADE. ALEGAÇÃO DE COBRANÇAS INDEVIDAS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
INOBSERVÂNCIA DO ART. 373, I, DO CPC. INAPLICABILIDADE DO ART. 42 DO CDC. ABUSIVIDADE DE
CLÁUSULAS. NÃO DEMONSTRADA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, DESPROVIDO.
  1. Não se admite o exame de matéria deduzida apenas nas razões recursais, sem prévia argüição no Juízo de
origem, sob pena de violação ao princípio do duplo grau de jurisdição e inadmissível supressão de instância em razão
de inovação recursal. 2. A correção monetária do saldo devedor visa contornar as diluições da moeda. Diante de tal
quadro, não há que se falar em abusividade ou em ausência de informação, cabendo à consumidora arcar com o ônus
decorrente da correção da moeda. 3. Celebrado contrato de financiamento de imóvel pelo consumidor diretamente
com a construtora, revela-se cabível a cobrança de juros compensatórios, desde que claramente informado no ato da
contratação. Se, na hipótese dos autos, há informação clara e adequada, nos termos do art. 6º, III, do CDC, não há
como reconhecer a abusividade da cláusula. Precedente do STJ. 4. De acordo com a legislação processual, o ônus da
prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, do CPC). Se não restou demonstrada a
cobrança pela instituição financeira cessionária do crédito, em descordo com a previsão contratual e, por conseguinte, a
cobrança a maior das parcelas do financiamento para aquisição de imóvel, revela-se improcedente o pedido de redução
do valor das prestações, bem como de devolução em dobro das quantias pagas. 5. Recurso parcialmente conhecido e,
na parte conhecida, desprovido. Honorários majorados em 1% (um por cento), totalizando 11% (onze por cento) sobre
o valor da causa.

Decisão CONHECIDO PARCIALMENTE E, NA PARTE CONHECIDA, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 052172-4 APC - 0012870-49.2016.8.07.0001
Acórdão 1065634
Relator Des. CARMELITA BRASIL
Apelante: AUTA CAMINITI
Advogado ANTONIO MIGUEL PENAFORT QUEIROS GROSSI (DF049341)
Apelado: EDUARDO ZEPEDA MIRAMONTES
Advogado MARIA DAS GRACAS GONTIJO (DF007662)
Origem 17ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110521724 - Procedimento Comum / 20150111446828 / 20130111881699
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AÇÃO REAL COM FINALIDADE DE

RECUPERAR A POSSE DIRETA. PRELIMINAR REJEITADA.  ALEGAÇÃO DE VÍCIOS NO ACORDO HOMOLOGADO
JUDICIALMENTE. ERRO DE CONSENTIMENTO E VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA AMPLITUDE DE DEFESA.
DEMONSTRAÇÃO. AUSÊNCIA. PROPRIEDADE. EXISTÊNCIA. POSSE INJUSTA. OCORRÊNCIA. RECURSO
DESPROVIDO. A ação reivindicatória é modalidade de ação real em que a pretensão da posse deve ter como
fundamento a existência da propriedade e o direito de sequela que lhe é inerente. Preliminar rejeitada. In casu, a
propriedade do imóvel por parte do apelado está suficientemente comprovada por acordo homologado judicialmente,
fato incontroverso nos autos e que ensejou a ordem de imissão do recorrido na posse do bem em virtude da posse
injusta exercida pela apelante, notadamente em face da extrapolação do prazo de 6 (seis) meses que anteriormente
lhe foi designado para a desocupação do imóvel. Infere-se dos elementos fático-probatórios coligidos que não existe
qualquer comprovação acerca dos alegados vícios no acordo homologado judicialmente, especialmente no que tange
ao erro de consentimento e à suposta violação ao princípio da amplitude de defesa suscitados pela apelante em suas
razões. Destarte, correto asseverar que a ré, ora apelante, não se desincumbiu do ônus que lhe é imputado pelo estatuto
processual civil, segundo o qual deve ser comprovada a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor/apelado, à luz do disposto no inciso II, do artigo 373, do Código de Processo Civil. Apelação desprovida.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2014 01 1 055097-8 APC - 0013339-66.2014.8.07.0001
Acórdão 1065313
Relator Des. SANDRA REVES
Apelante: PEDRO RODRIGUES CONDE FILHO
Advogado(s) JAIME HENRIQUE CAETANO FERREIRA (DF008620), EVANDRO WILSON MARTINS (DF016451)
Apelado(s): MARIA APARECIDA MOTTA MOREIRA E OUTROS
Advogado SUELI ALVARES HOLANDA (DF009360)
Origem 13ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140110550978 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POSSESSÓRIA. REINTEGRAÇÃO. DISCUSSÃO ACERCA DA

PROPRIEDADE. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DA MELHOR POSSE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS
REQUISITOS DO ART. 927 CPC/73. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. O art. 927 do CPC/73, vigente à
época do ajuizamento da ação, estabelece que incumbe ao autor da ação de reintegração de posse provar: (a) a sua
posse; (b) a turbação ou esbulho praticado pelo réu; (c) a data da turbação ou do esbulho; (d) a perda da posse. 2. A
inexistência de prova dos requisitos do art. 927 do CPC/73, atual 561 do CPC/15, especialmente da posse concomitante
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ao alegado esbulho, impõe a improcedência do pedido de reintegração dirigido contra quem de fato está na posse do
imóvel. 3. Em ação possessória, não há que se perquirir a propriedade, nem deve se proceder à valoração dos títulos
que ambas as partes apresentaram ou da cadeia de cessões, devendo-se conferir a respectiva tutela a quem exerce a
melhor posse. 3. Recurso conhecido e desprovido. Honorários majorados, nos termos do art. 85, §11, do CPC.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 03 1 015820-6 APC - 0015456-53.2016.8.07.0003
Acórdão 1065626
Relator Des. CARMELITA BRASIL
Apelante: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado GIULIO ALVARENGA REALE (DF032029)
Apelado: EDNA CARDOSO DE SOUSA LIMA
Advogado ERICK DE MEDEIROS (DF046610)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA - 20160310158206 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO

POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. RESCISÃO DO CONTRATO. ALEGAÇÃO DE SENTENÇA ULTRA PETITA.
INOCORRÊNCIA.  SALDO DEVEDOR REMANESCENTE. RESPONSABILIDADE DO DEVEDOR FIDUCIANTE.
HONORÁRIOS RECURSAIS. A rescisão contratual é consequência lógica do inadimplemento, sendo dispensável,
portanto, a apresentação de pedido expresso de rescisão do contrato na ação de busca e apreensão. Assim, não
há que se falar em julgamento ultra petita. O devedor fiduciante permanece pessoalmente responsável pelo débito
remanescente nos casos em que, apesar da alienação do bem apreendido, o seu valor de venda for insuficiente para
saldar o montante devido em razão do contrato firmado pelas partes, conforme previsão do art. 1.366 do Código Civil,
que se aplica subsidiariamente ao Decreto-Lei n. 911/69.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2014 09 1 015909-6 APC - 0015648-36.2014.8.07.0009
Acórdão 1065584
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem 1ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SAMAMBAIA - 20140910159096 - Inventário
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO RECEBIDA EM AMBOS OS EFEITOS. ARTIGOS

1.012 E 1.013 DO CPC. ARROLAMENTO SUMÁRIO. ARTIGOS 659 A 663 DO CPC. HOMOLOGAÇÃO DA PARTILHA.
ARTIGO 659, §2º, DO CPC. PRESCINDIBILIDADE DE PROVA DE QUITAÇÃO DOS TRIBUTOS. INTIMAÇÃO DO
FISCO PARA LANÇAMENTO ADMINISTRATIVO DE IMPOSTO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Trata-se de apelação
interposta pelo Distrito Federal contra a sentença proferida na ação de inventário, sob o rito de arrolamento sumário, que
homologou o plano de partilha, intimando a Fazenda Pública para lançamento administrativo do imposto de transmissão
e outros tributos porventura incidentes, haja vista o previsto no artigo 659, §2º, do CPC. 2.Nos moldes dos artigos
1.012 e 1.013 do CPC, a apelação terá, em regra, efeitos devolutivo e suspensivo. 3. Aplicam-se as disposições acerca
do arrolamento sumário, contidas nos artigos 659 a 663, ambos do Código de Processo Civil, quando as partes são
maiores capazes e há consenso na partilha 4. O procedimento do arrolamento sumáriose diferencia do inventário
por ser mais simplificado, consagrando dessa forma a efetividade do processo. 5. Em virtude do procedimento mais
célere no arrolamento sumário, o artigo 662 do CPC dispõe que “no arrolamento, não serão conhecidas ou apreciadas
questões relativas ao lançamento, ao pagamento ou à quitação de taxas judiciárias e de tributos incidentes sobre a
transmissão da propriedade dos bens do espólio.” 6. O atual Diploma Processual Civil dispôs no §2º do artigo 659 que
“transitada em julgado a sentença de homologação de partilha ou de adjudicação, será lavrado o formal de partilha
ou elaborada a carta de adjudicação e, em seguida, serão expedidos os alvarás referentes aos bens e às rendas por
ele abrangidos, intimando-se o fisco para lançamento administrativo do imposto de transmissão e de outros tributos
porventura incidentes, conforme dispuser a legislação tributária, nos termos do § 2o do art. 662.” 7. O §2º do artigo 662 do
CPC/15 prevê que “o imposto de transmissão será objeto de lançamento administrativo, conforme dispuser a legislação
tributária, não ficando as autoridades fazendárias adstritas aos valores dos bens do espólio atribuídos pelos herdeiros.”
8. Ainovação trazida pelo §2º do artigo 659, aplicável ao arrolamento sumário, excepcionou as regras estabelecidas no
artigo 192 do Código Tributário Nacional e artigo 31 da Lei de Execução Fiscal. 9. Não há se falar em preponderância
da norma tributária mencionada sobre a regra processual civil, uma vez que aquela não é norma especial a afastar
a incidência dessa última, como determina o critério de especialidade. Assim, não havendo preponderância da norma
tributária sobre a processual, deve ser aplicado o critério cronológico. 10. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 063491-7 APC - 0016927-13.2016.8.07.0001
Acórdão 1065623
Relator Des. CARMELITA BRASIL
Apelante: CONSULT FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado BRUNO PEREIRA DE MACEDO (DF039685)
Apelante: ANDRE FELIPE DA COSTA LISBOA
Advogado THATYANE COSTA SILVA (DF045309)
Apelado: OS MESMOS
Advogado
Apelado: SERASA EXPERIAN BRASILIA
Advogado RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA (DF045892)
Origem 15ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110634917 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. GRATUIDADE

DE JUSTIÇA. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS. CHEQUE SUSTADO POR EXTRAVIO. DEVOLUÇÃO.
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.  DANO MORAL. QUANTUM COMPENSATÓRIO.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 326 DO E. STJ. APLICAÇÃO. CPC/2015. PERCENTUAL ADEQUADO.
O indeferimento do pedido de dilação probatória não configura cerceamento de defesa quando não se revela
imprescindível à demonstração dos fatos, diante dos documentos juntados aos autos e da ausência de qualquer
outro elemento apto a infirmar as conclusões adotadas pelo juízo a quo. A parte contrária pode requerer a revogação
do benefício de gratuidade de justiça concedido, desde que evidencie a inexistência dos requisitos essenciais para
sua concessão (art. 100 do CPC). É, portanto, ônus do impugnante comprovar a situação econômico-financeira da
contraparte, que lhe permita arcar com as despesas questionadas. No caso, o impugnante não trouxe elementos aptos a
ensejar a revogação da benesse. Configura-se irregular a inscrição do nome do autor no cadastro de inadimplentes pela
devolução de cheques devidamente sustados anteriormente pelo motivo de extravio. A irregular negativação nos órgãos
de proteção ao crédito geram o dever do credor de reparar os prejuízos de ordem moral, cuja ocorrência prescinde de
comprovação, uma vez que decorre do próprio fato, operando-se in re ipsa. Para a fixação do quantum devido a título de
danos morais, a jurisprudência pátria tem consagrado a dupla função: compensatória e penalizante, observadas, ainda,
a condição econômica das partes e a conduta lesiva do ofensor. Consoante o entendimento consolidado no enunciado
de Súmula nº 326 do E. STJ: “Na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado
na inicial não implica sucumbência recíproca.” Tal posicionamento não foi alterado com a superveniência do CPC/2015.
Não obstante o art. 292, V, do CPC estabeleça que a petição inicial deve apontar o valor da causa, sendo que na ação
indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, será o valor pretendido,  o art. 85, § 2º, prevê que os honorários serão
estabelecidos sobre o “valor da condenação do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre
o valor atualizado da causa”. Portanto, a verba honorária, em caso de sentença condenatória, como o ora presente,
será fixada sobre o valor da condenação.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2015 01 1 060789-3 APC - 0017341-45.2015.8.07.0001
Acórdão 1066142
Relator Des. JOÃO EGMONT
Apelante: JANAINA SILVEIRA DANTAS
Advogado FERNANDO GAIAO TORREAO DE CARVALHO (DF020800)
Apelado: WILSON BERNARDES DA SILVEIRA
Advogado(s) MARCELO CORREA BARROS (DF008519), HELIO SILVA BARROS (DF008494)
Origem 12ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150110607893 - Procedimento Sumário
Ementa DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. INDENIZATÓRIA. ACORDO JUDICIAL. INTENÇÃO DE FORMAÇÃO DE CONDOMÍNIO

SOBRE IMÓVEL. NÃO CONCRETIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE REGISTRO DO ATO NO CARTÓRIO IMOBILIÁRIO.
INDENIZAÇÃO PELO USO EXCLUSIVO DO BEM POR UM DOS CONDÔMINOS. IMPROCEDÊNCIA. RECURSO
IMPROVIDO. 1. Apelação interposta pela autora, sobrinha do réu, contra sentença que julgou improcedente o pedido
de indenização pelo uso exclusivo de imóvel em estado de condomínio. 1.1. Sentença que entendeu pela não
caracterização do condomínio estabelecido em acordo homologado em juízo. 2.Amera intenção das partes, consignada
em acordo judicial, de formalizar condomínio sobre imóvel não dispensa os litigantes de registrarem o ato no cartório
imobiliário competente. 2.1. Segundo o art. 1.245 do Código Civil, “Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o
registro do título translativo no Registro de Imóveis.” 3.Se a causa de pedir da ação de indenização é a existência do
condomínio, uma vez não formalizado este, deve ser julgado improcedente o pedido de recebimento de aluguéis pelo
uso exclusivo do bem pela outra parte. 4.Recurso improvido. 

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 07 1 018715-8 APC - 0017758-43.2016.8.07.0007
Acórdão 1065298
Relator Des. SANDRA REVES
Apelante: HILDENER DE MESQUITA BARROS
Advogado FRANCISCO CHARLES DO NASCIMENTO (DF029580)
Apelante(s): MATHEUS DE ANDRADE GOMES E OUTROS
Advogado RUBENS TAVARES E SOUSA (DF003867)
Apelado: OS MESMOS
Advogado
Origem 4ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20160710187158 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. PRESUNÇÃO RELATIVA

DA NECESSIDADE DO BENEFÍCIO. DEFERIMENTO. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. PROPRIETÁRIA DO
VEÍCULO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. EXCESSO DE VELOCIDADE DA VÍTIMA. OCORRÊNCIA DE CULPA
CONCORRENTE. ART. 945 DO CC. DANOS MATERIAIS. INDENIZAÇÃO. REDUÇÃO DO QUANTUM. DANOS
MORAIS. MINORAÇÃO. RECURSO DO AUTOR CONHECIDO E PROVIDO. RECURSO DOS RÉUS CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Ante a inexistência de elementos probatórios que elidem a declaração de
hipossuficiência apresentada aos autos, que induzem a presunção da necessidade da gratuidade de justiça, nos termos
do § 3º do art. 99 do CPC, a concessão do benefício é medida que se impõe. 2. Se a ré, proprietária do veículo,
emprestou o carro ao filho, que se envolveu em acidente automobilístico, deve-se reconhecer sua responsabilidade
solidária pelos danos causados em decorrência do evento danoso. Precedentes do STJ. 3. Verificado que autor e réu
contribuíram para a ocorrência do evento danoso, o primeiro ao trafegar em velocidade acima da permitida e o segundo
ao realizar manobra de conversão sem observar o necessário dever de cuidado, reconhece-se a ocorrência de culpa
concorrente para a colisão dos veículos. 4. Diante da ausência de recibos ou comprovantes de pagamento do conserto
da moto, somada à falta de razoabilidade do valor apontado no orçamento das peças danificadas, que ultrapassa o dobro
da quantia necessária para a aquisição de outra motocicleta, a minoração do quantum devido a título de indenização
por danos materiais é medida que se impõe. Outrossim, caracterizada a culpa concorrente do autor e do réu em igual
proporção, deve haver nova redução da verba, nos termos do art. 945 do Código Civil. 5. Diferentemente da operação
matemática realizada para o cálculo da indenização a título de danos materiais, a concorrência da culpa deve integrar
a valoração do dano moral sofrido, mormente quanto ao grau de culpa do ofensor. 6. Recurso do autor conhecido e
provido. Recurso dos réus conhecido e parcialmente provido.

Decisão DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉUS. UNÂNIME
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Número Processo 2015 01 1 077606-8 APC - 0018985-69.2015.8.07.0018
Acórdão 1065304
Relator Des. SANDRA REVES
Apelante: EDSON ROSA ELIAS
Advogado VALERIA PEREIRA BESSA VIEIRA (DF026887)
Apelado: CAESB - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) ANA ELISABETH SILVA BARROS DE MELO (DF007502), MARCELO ANTONIO RODRIGUES REIS (DF019522)
Origem 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20150110776068 - Reintegração / Manutenção de Posse
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. IMÓVEL FUNCIONAL.

CAESB. PRETENSÃO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO AN DEBEATUR.
SENTENÇA ULTRA PETITA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1.A apuração do quantum debeatur na fase de
liquidação pressupõe a fixação do an debeatur decorrente da formulação de pedido fundamentado acerca da existência
da obrigação de indenizar o valor das supostas deteriorações no imóvel ou a eventual quantia devida a título de lucros
cessantes, o que não ocorreu na exordial 2. A formulação de pedido condenatório de indenização por perdas e danos
implica na respectiva indicação an debeatur, o que não ocorreu na hipótese. Assim, fere o princípio da congruência ou
adstrição, nos termos dos arts. 141 e 492 do CPC, a condenação do apelante ao pagamento de indenização pelo uso
irregular do bem, de modo que a v. sentença, nesse ponto, considera-se ultra petita. 3. Recurso conhecido e provido
para decotar da v. sentença a condenação do apelante ao pagamento de indenização.

Decisão DAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2015 01 1 079308-6 APC - 0019420-43.2015.8.07.0018
Acórdão 1065305
Relator Des. SANDRA REVES
Apelante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
Advogado(s) JULIANA XAVIER (DF019473), RICARDO VICTOR FERREIRA BASTOS (DF034768)
Apelado: LIDIO DE SOUZA MIRANDA
Advogado ALESSANDRA CAMARANO MARTINS JANIQUES DE MATOS (DF013750)
Origem 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20150110793086 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMOS COM DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO DE

SERVIDOR. LIMITAÇÃO A 30% DA REMUNERAÇÃO. PERCENTUAL DESCONTADO EM MONTANTE INFERIOR.
LEGALIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A Lei Complementar n. 840/11, que dispõe sobre o regime
jurídico dos servidores públicos civis do Distrito Federal, das autarquias e das fundações públicas distritais, estabelece,
em seu art. 116, o limite percentual de 30% da remuneração ou subsídio do servidor para os empréstimos consignados.
Tal limitação percentual deve ser aplicada analogicamente aos mútuos bancários com descontos na conta do servidor,
sob pena de comprometer a subsistência do correntista, decorrente do fenômeno do superendividamento. 2. Os
descontos devem obedecer ao percentual máximo de 30% (trinta por cento) da diferença entre a remuneração e as
consignações compulsórias, nos termos dos arts. 3º e 10 do Decreto do Distrito Federal nº 28.195/2007, em vigor e
editado a fim de regulamentar, no âmbito do Distrito Federal, as consignações em folha de pagamento dos servidores.
3. Se na hipótese dos autos, não restou demonstrado que o valor descontado na folha de pagamento supera o limite
legal de 30% (trinta por cento) da renda líquida do apelado, não há falar em inobservância da lei por parte da instituição
bancária.   4. Recurso conhecido e provido. Invertidos os ônus da sucumbência. Exigibilidade suspensa (art. 98, § 3º,
do CPC).

Decisão DAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 07 1 020644-4 APC - 0019610-05.2016.8.07.0007
Acórdão 1065631
Relator Des. CARMELITA BRASIL
Apelante(s): TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. E OUTROS
Advogado DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS (DF031138)
Apelado: JUDITE SERAFIM DE OLIVEIRA
Advogado PHILIPE BENONI MELO E SILVA (DF031232)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20160710206444 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. DESCUMPRIMENTO DO PRAZO DE

ENTREGA. RESCISÃO CONTRATUAL. RESPONSABILIDADE DA CONSTRUTORA. INEXISTÊNCIA DE CASO
FORTUITO E FORÇA MAIOR. DEVOLUÇÃO INTEGRAL DOS VALORES PAGOS. SÚMULA 543, C. STJ. RETENÇÃO
DE VALORES. IMPOSSIBILIDADE. CLÁUSULA PENAL COMPENSATÓRIA. CABIMENTO.  JUROS MORATÓRIOS.
TERMO INICIAL. CITAÇÃO. MULTA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. POSSIBILIDADE. Nas hipóteses em que
o promitente vendedor deixa de concluir a edificação no prazo avençado, ainda que acrescidos o prazo de tolerância
previsto, resta comprovado o inadimplemento contratual, sendo cabível a resolução do contrato (art. 475, CC). In casu,
não há qualquer fato que se enquadre no conceito de caso fortuito/força maior, porquanto as alegações de escassez
de mão de obra qualificada integram o risco do negócio, sendo considerado como fortuito interno, incapaz de rechaçar
a responsabilidade contratual. Consoante Súmula 543 do c. STJ, nos casos de culpa exclusiva do promitente vendedor
nos contratos de promessa de compra e venda de imóvel, a resolução do contrato implica na restituição integral das
parcelas pagas pelo promitente comprador, entendimento que se amolda ao caso ora em apreciação. Não há que se
falar em obrigação do promitente comprador quanto ao pagamento de despesas condominiais ou impostos decorrentes
do imóvel antes da entrega das chaves, haja vista que somente com a efetiva imissão na posse do bem possui o dever
de arcar com tais despesas. Demais disso, havendo previsão de cláusula penal compensatória no aludido instrumento,
o promitente comprador faz jus à percepção da multa, a incidir a partir do primeiro dia após o vencimento do prazo de
entrega do bem até a data em que há extinção dos deveres e obrigações decorrentes do negócio jurídico, ou seja, a
resolução contratual. No que tange aos juros moratórios, em se tratando de responsabilidade contratual, devem incidir
a partir da citação, com fulcro no art. 405, CC Por derradeiro, não há que se falar em exclusão da multa aplicada pelo
juízo a quo quando do julgamento de embargos de declaração, vez que restou consignado o caráter eminentemente
protelatório.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME
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Número Processo 2017 01 1 054594-4 APC - 0022206-30.2014.8.07.0007
Acórdão 1065579
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante: MONICA BARROS HOLANDA
Advogado JESILENE RODRIGUES DE LIMA MARTINS (DF044544)
Apelado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20140111567327 - Procedimento Comum
Ementa DIREITO CIVIL. PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR. CONTESTAÇÃO INTEMPESTIVA. FAZENDA PÚBLICA.

RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO ESTADO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ERRO MÉDICO. NÃO
COMPROVAÇÃO. AFASTAMENTO DO NEXO CAUSAL. 1.Os efeitos materiais da revelia não se operam contra
a Fazenda Pública, quando a relação jurídica versa sobre direitos indisponíveis (art. 354, II do CPC/2015). 2.
Aresponsabilidade civil do estado, em se tratando de suposto erro médico, é subjetiva, sendo indispensável a
comprovação da conduta negligente, imprudente ou inábil do profissional da rede pública de saúde. 3. Não comprovada
a ocorrência de erro médico, fica afastado o nexo de causalidade entre o dano sofrido e o serviço prestado pela rede
pública de saúde do Distrito Federal. 4. Recurso conhecido e desprovido. Preliminar rejeitada.

Decisão PRELIMINAR REJEITADA. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 124778-3 APC - 0023003-11.2016.8.07.0015
Acórdão 1065574
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante: CAPITAL HOME CARE E AUDITORIA DE CONTAS MEDICAS LTDA - ME
Advogado GUILHERME PEREIRA COELHO SILVA (DF028758)
Apelante: MASSA INSOLVENTE DE FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO INCRA FASSINCRA
Advogado FERNANDO PARENTE VIEGAS (DF026030)
Apelado: OS MESMOS
Advogado
Origem 21ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111247783 - Procedimento Comum
Ementa DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. PESSOA JURÍDICA. MASSA

FALIDA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. ÔNUS PROBATÓRIO DE FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU
EXTINTIVO. ART. 124 DA LEI Nº 11.101/05. JUROS VENCIDOS CONTRA MASSA FALIDA. 1. Trata-se de apelação
e de recurso adesivo interpostos em face de sentença que, em ação de conhecimento (cobrança), julgou parcialmente
procedentes os pedidos para condenar a requerida ao pagamento do crédito espelhado nos documentos de fls. 28/118,
com abatimento do valor já reconhecido no processo de liquidação, acrescido de juros e correção desde os vencimentos.
2. O benefício da gratuidade pode ser concedido às pessoas jurídicas (in casu massas falidas), desde que demonstrada
a hipossuficiência, o que pode ser extraído de balancetes, extratos ou qualquer documento apto a demonstrar a
impossibilidade de arcar com as custas processuais. Na hipótese, a grande diferença entre o passivo e o ativo informado
na certidão emitida pelo juízo falimentar justifica a concessão do benefício. 3. Inexistindo peculiaridades da causa
relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo, cabe ao réu a prova de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor. 4. Ainterpretação conferida ao art. 124 da Lei nº 11.101/05 é no sentido
de que os juros deixam de ser exigíveis apenas no caso de o ativo da massa falida não bastar para o pagamento
dos credores. Restando patrimônio após a liquidação do passivo, o pagamento dos juros vencidos depois da quebra é
devido,  o que só pode ser dirimido nos autos da liquidação judicial. 5. Recurso da parte autora conhecido e parcialmente
provido. Recurso adesivo conhecido e desprovido.

Decisão DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA. NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO.
UNÂNIME

Número Processo 2017 07 1 009375-8 APC - 0023332-18.2014.8.07.0007
Acórdão 1065593
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante(s): JAIRO CARLOS DA SILVA E OUTROS
Advogado(s) JOSELITO FARIAS DOS SANTOS (DF026934), JOSE PEREIRA DA SILVA (DF027929)
Apelado: TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Advogado DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS (DF031138)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20140710238817 - Procedimento Comum
Ementa PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXISTÊNCIA DE LABOR ADVOCATÍCIO. FIXAÇÃO DOS

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SÚMULA 517 DO STJ. DIREITO DO ADVOGADO.
1. Trata-se de recurso de apelação contra sentença que extinguiu o feito nos termos do art. 513, c/c art. 924, II, do CPC,
sem a fixação de honorários advocatícios. 2. Iniciado novo cumprimento de sentença, após o devido pagamento integral
do débito, e concordando expressamente o credor com os termos da impugnação ofertada pelo devedor, no sentido de
que não havia mais crédito a ser perseguido, impõe-se a fixação de honorários advocatícios em favor do impugnante.
3. Recurso conhecido e provido.       

Decisão DAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 086085-0 APC - 0024516-56.2016.8.07.0001
Acórdão 1065583
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante: MARCIO DE OLIVEIRA SILVA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Apelado: PISORAMA - PISOS, REVESTIMENTOS E DECORACOES EIRELI - ME
Advogado FERNANDO MARTINS DE FREITAS (DF024144)
Origem 4ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110860850 - Monitória
Ementa PROCESSUAL CIVIL. MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. DILIGÊNCIAS

SATISFATORIAMENTE REALIZADAS.  DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO ABSOLUTO DOS MEIOS DE
LOCALIZAÇÃO. ART. 256, §3º DO CPC. 1. Trata-se de apelação contra sentença que, nos autos de ação monitória,
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rejeitou a preliminar de nulidade da citação por edital e julgou procedente o pedido, constituindo de pleno direito o título
executivo judicial, consistente no pagamento da quantia representada por cártula de cheque, não mais passível de
execução. 2. Comprovado que as ferramentas de consulta disponíveis ao Juízo foram utilizadas, e evidenciado que a
parte encontra-se em local desconhecido, não há se falar em nulidade da citação por edital. 3. Não se exige do credor
a tarefa de diligenciar indefinidamente na busca pelo devedor, numa exaustiva e inútil tentativa de localização, quando
foram efetivadas diligências em diversos endereços apontados nos autos, sem êxito, inclusive junto aos sistemas
BACENJUD, INFOSEG e SIEL 4. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 064779-9 APC - 0024634-78.2016.8.07.0018
Acórdão 1065630
Relator Des. CARMELITA BRASIL
Apelante(s): CONDOMINIO PRIVE LAGO NORTE II E OUTROS
Advogado VALDIR DE CASTRO MIRANDA (DF021275)
Apelado: TERRACAP - COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
Advogado FRANCISCO DE FARIA PEREIRA (DF00263A)
Origem 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110647799 - Embargos de Terceiro; 20160110681464; 2746289
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSE NÃO DEMONSTRADA. CONDOMÍNIO PRIVE LAGO

NORTE II. IMÓVEL SITUADO EM TERRAS ORIUNDAS DA FAZENDA BREJO OU TORTO. VICIO DE REGISTRO.
INEXISTÊNCIA. ÁREA PÚBLICA DE PROPRIEDADE DA TERRACAP. REGULARIZAÇÃO. REGIÃO NÃO ABRANGIDA
POR PROJETOS DE PARCELAMENTO URBANO. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. Após detida análise
dos autos, verifica-se a demonstração de todo o histórico da cadeia dominial das glebas de terras na Fazenda “Brejo ou
Torto”, que retroage até seu registro inicial lavrado por entidade paroquial, sob o nº 99, em 20 de abril de 1858, por Pedro
José de Alcântara, e a conclusão de que os 100 (cem) alqueires em questão foram devidamente desapropriados a partir
dos bens inventariados no espólio de Joaquim Marcelino de Sousa. Infere-se dos elementos de convicção coligidos que
a área litigiosa possui natureza jurídica de terra pública, eis que pertencente à TERRACAP em virtude da desapropriação
dos bens inventariados no espólio retromencionado. O aduzido é corroborado pela documentação acostada aos autos,
onde se encontra demonstrada que a Fazenda Brejo ou Torto, como é chamada a região onde se situa o Condomínio
Privê do Lago Norte II, está registrada no Cartório do 2º Ofício do Registro de Imóveis de Brasília, sob a matrícula nº
12.757, como de propriedade da apelada. Apelação desprovida.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 066969-3 APC - 0024970-82.2016.8.07.0018
Acórdão 1065592
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante: ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DA TERRACAP - ADTER
Advogado VIVIANE DE CASTRO (DF013672)
Apelado(s): DIVIQUALITY DIVISORIAS LTDA E OUTROS
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Apelado: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP
Advogado GIRLENO MARCELINO DA ROCHA (DF026611)
Origem 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110669693 - Procedimento Comum
Ementa PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 85, §2º, DO CPC.  PROVEITO

ECONÔMICO E VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. ART. 85, §8º, DO CPC. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA. MAJORAÇÃO.
1. Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido inicial, para condenar os réus
ao pagamento das parcelas vencidas e vincendas no curso do processo. 2. De acordo com o art. 85 e parágrafos do
Código de Processo Civil, os honorários advocatícios devem ter como parâmetro para a sua fixação o grau de zelo
profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado,
bem como o tempo exigido para o seu serviço. 3. Afixação por apreciação equitativa (art. 85, §8º, CPC) é subsidiária,
sendo aplicada apenas nas hipóteses em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico. 4.  Na hipótese de
sentença condenatória e não se mostrando irrisório ou exorbitante o valor da causa, a verba honorária deve ser estimada
com  base no disposto no §2º do artigo 85 do CPC, observando o  percentual de 10% a  20% do valor da condenação.
5. Recurso conhecido e provido.

Decisão DAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2014 01 1 108711-6 APC - 0025631-32.2014.8.07.0018
Acórdão 1065590
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado: SERGIO AUGUSTO CIBREIROS DE SOUZA
Advogado MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRAGA (DF010180)
Origem VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DO DF - 20140111087116 - Embargos à Execução Fiscal 20000110925150,

20140111087157, 20030110974035
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PREJUDICIAL DE

PRESCRIÇÃO. NÃO RECONHECIMENTO DA INÉRCIA DA PARTE EXEQUENTE. CERTIDÃO EQUIVOCA EMITIDA
PELA SECRETARIA DO JUÍZO. INDUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA A ERRO. SENTENÇA REFORMADA. 1. Trata-se
de apelação em face da sentença que acolheu os embargos opostos por SERGIO AUGUSTO CIBREIROS DE SOUZA e
reconheceu a prescrição do crédito tributário, considerando que a citação do executado não foi realizada em tempo hábil
a interromper o prazo prescricional. 2. Nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança
do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva, considerando como marco
interruptivo da prescrição a citação pessoal do devedor. 3. Se a execução fiscal movida contra o embargante/recorrido
foi ajuizada sob a égide do antigo Código de Processo Civil, aplica-se a disposição contida no artigo 219 do CPC/73
- A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz
incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. A norma do inciso I do parágrafo único do artigo
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174 do CTN, em sua redação original, dispunha que a prescrição se interrompe pela citação pessoal do devedor. 4.
Nos termos do artigo 223, parágrafo único, do CPC/73 (vigente quando da juntada do AR do mandado de citação nos
autos), a carta será registrada para entrega ao citando, exigindo-lhe o carteiro, ao fazer a entrega, que assine o recibo.
Sendo o réu pessoa jurídica, será válida a entrega à pessoa com poderes de gerência geral ou de administração. 5.
Sendo o réu pessoa física, a citação, via postal, será considerada regular se feita na sua pessoa ou de quem tenha
poderes, em seu nome, para receber a citação. 6. O escrivão exerce suas atribuições com fé pública, gozando os atos
de presunção relativa de veracidade. 7. Conforme já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, “o erro cometido por
serventuário da justiça, não pode acarretar prejuízo à parte.” (AgRg no AgRg no Ag 1097814/SP, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 08/09/2009) 8. Recurso conhecido e provido.

Decisão DAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2014 01 1 108715-7 APC - 0025632-17.2014.8.07.0018
Acórdão 1065588
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado: SERGIO AUGUSTO CIBREIROS DE SOUZA
Advogado MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRAGA (DF010180)
Origem VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DO DF - 20140111087157 - Embargos à Execução Fiscal 20140111087116

20000110925150 20030110974035
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PREJUDICIAL DE

PRESCRIÇÃO. NÃO RECONHECIMENTO DA INÉRCIA DA PARTE EXEQUENTE. SÚMULA 106 DO STJ. SENTENÇA
REFORMADA. 1. Trata-se de apelação em face da sentença que acolheu os embargos à execução e declarou prescrito
o crédito tributário, considerando que a citação do executado não foi realizada em tempo hábil a interromper o prazo
prescricional. 2. Nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário
prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva, considerando como marco interruptivo da
prescrição a citação pessoal do devedor. 3. Se a execução fiscal movida contra o embargante/recorrido foi ajuizada
sob a égide do antigo Código de Processo Civil, aplica-se a disposição contida no artigo 219 do CPC/73 - A citação
válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,
constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição - bem como a norma do inciso I do parágrafo único do artigo 174
do CTN, em sua redação original, a qual dispunha que a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor.
4. Evidenciando-se que a demora da citação se deu por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, a qual, no caso
em testilha, levou seis meses para juntada do AR citatório, seis meses para expedição de ofício à Delegacia de Receita
Federal e mais um ano para juntar a resposta do expediente aos autos, incide no caso o disposto no enunciado da súmula
106 do STJ. 5. Com base no princípio do impulso oficial, pode o magistrado impulsionar o feito, determinando desde já
a citação do devedor no endereço informado nas respostas aos expedientes enviados pelo juízo, com a finalidade de
obtenção do endereço do citando. 6. Recurso conhecido e provido.

Decisão DAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 095619-0 APC - 0027028-12.2016.8.07.0001
Acórdão 1065635
Relator Des. CARMELITA BRASIL
Apelante: ALCIONILIO TITO
Advogado DAVI RODRIGUES RIBEIRO (DF023455)
Apelante(s): YOUSSEF LAMARI E OUTROS
Advogado FREDERICO SOARES DE ARAGAO (DF020913)
Apelado: OS MESMOS
Advogado
Origem 4ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110956190 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Ementa APELAÇÕES CÍVEIS. RAZÕES RECURSAIS. EXPOSIÇÃO DO FATO E DO DIREITO. IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA

AOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. AUSÊNCIA. APELO QUE APENAS TRANSCREVE OS ARGUMENTOS
CONTIDOS NA PEÇA DE CONTESTAÇÃO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. VIOLAÇÃO. RECURSO DOS RÉUS
NÃO CONHECIDO. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA. ACORDO EXTRAJUDICIAL.
PAGAMENTO DE PARCELA COM ATRASO DE UM DIA. RECEBIMENTO SEM RESSALVAS. MULTA NÃO
RECLAMADA OPORTUNAMENTE. VEDAÇÃO AO COMPORTAMENTO CONTRADITÓRIO. VIOLAÇÃO DO DEVER
DE BOA-FÉ OBJETIVA. A exposição do inconformismo da parte recorrente é pressuposto intrínseco de admissibilidade
e de regularidade formal, cuja ausência determina o não conhecimento do recurso. Desse modo, sob pena de violação
ao Princípio da Dialeticidade, o apelante deve expor as razões pelas quais entende necessária a reforma da decisão
vergastada, com a exposição objetiva do fato e do direito, permitindo, assim, a delimitação da matéria pelo Tribunal
e o exercício do contraditório pela parte adversa (art. 1.010, incisos II e III, CPC/2015). Nos termos do artigo 5º do
Código de Processo Civil de 2015, "aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo
com a boa-fé".
A alegação de que o pagamento da parcela foi realizado com atraso e, por isso, deveria incidir a multa contratual,
constitui comportamento contraditório, se não houve qualquer ressalva do credor quanto ao recebimento. Constatado
ter o autor recebido todas as parcelas sem qualquer insurgência entende-se que ocorreu a perda de seu direito de
reclamar a incidência da multa em razão da ocorrência de preclusão consumativa.

Decisão NÃO CONHECER DO RECURSO DOS RÉUS. NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA. UNÂNIME

Número Processo 2015 07 1 028037-3 APC - 0027377-31.2015.8.07.0007
Acórdão 1065319
Relator Des. SANDRA REVES
Apelante: E.D.C.M.
Advogado CARLOS ANTONIO REIS (DF007650)
Apelado: S.M.D.A.
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
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Origem 3ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE TAGUATINGA - 20150710280373 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. FAMÍLIA E PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO ESTÁVEL. RECONHECIMENTO POST MORTEM.

REQUISITOS DO ART. 1.723 DO CC. OBJETIVO DE CONSTITUIÇÃO DE FAMÍLIA. NÃO COMPROVAÇÃO. ÔNUS
DA PROVA DO AUTOR. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A união estável ocorre quando demonstrada
convivência pública, contínua e duradoura, estabelecida com o objetivo de constituição de família, consoante disposição
do art. 1.723 do CC. 2. Incumbe ao autor o ônus da prova do fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 373, I, do
CPC, de modo que deve ser julgado improcedente o pedido de reconhecimento de união estável post mortem, quando
não preenchidos os seus requisitos, mormente quando ausente a affectio maritalis. 3. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2015 07 1 030689-6 APC - 0029833-51.2015.8.07.0007
Acórdão 1065577
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante: ELISMAR MOREIRA BRAGA
Advogado BAUER SOUTO SANTOS (MG053908)
Apelado: W PISCINA ACESSORIOS E SERVICOS - EIRELI - EPP
Advogado JULIANO ABADIO CALAND JULIAO (DF026042)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20150710306896 - Procedimento Sumário
Ementa CIVIL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONSUMIDOR. PETIÇÃO APÓCRIFA. CÓPIA REPROGRÁFICA

DA CONTESTAÇÃO. INTIMAÇÃO PARA JUNTADA DA ORIGINAL. NÃO CUMPRIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
DIREITO À CONCILIAÇÃO. PRECLUSÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. REVELIA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE
VERACIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. 1. Trata-se de apelação interposta em face de sentença que,
decretando a revelia da parte ré, condenou o requerido ao pagamento de R$R$4.166,98 (quatro mil cento e sessenta
e seis reais e noventa e oito centavos) à autora pelos serviços prestados. 2. Não se verifica qualquer irregularidade na
atuação do juízo de origem no tocante à decretação da revelia da parte, uma vez que fora intimado por diversas vezes
a fim de regularizar a situação processual e, por último, para juntada de petição original de contestação devidamente
assinada, despacho que não foi observado por seu advogado. 3. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu no sentido de
que a assinatura digitalizada ou escaneada não se confunde com a assinatura digital emitida por autoridade certificadora
credenciada, uma vez que não se pode aferir a originalidade e autenticidade da assinatura do patrono nesses casos. 
  4. Aassinatura do advogado é formalidade essencial do ato processual, constituindo, contudo, vício sanável, de modo
que é necessária a sua intimação para suprir a omissão. No caso, tendo sido oportunizado prazo para regularização,
o requerido deixou de obedecer aos termos do despacho, apenas defendendo a admissibilidade da petição juntada
anteriormente. Preliminar de cerceamento rejeitada. 5. O principal efeito da revelia é a presunção relativa de veracidade
dos fatos trazidos pelo autor na petição inicial, devendo o julgador analisar, do mesmo modo, os fundamentos e as provas
colacionadas, a fim de solucionar a controvérsia, baseado no seu livre convencimento motivado. 6. Quanto ao pedido
contraposto realizado pelo réu em sede de apelação, não pode ser conhecido, uma vez que não deduzido em momento
oportuno e não apreciado pelo juízo a quo. 7. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente conhecido e desprovido.

Decisão PRELIMINARES REJEITADAS. CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO E, NA PARTE CONHECIDA, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2014 07 1 031190-8 APC - 0030472-06.2014.8.07.0007
Acórdão 1066139
Relator Des. JOÃO EGMONT
Apelante: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA - ME
Advogado DIOGO SILVA MESQUITA (GO041326)
Apelado: ALMAJERON RODRIGUES DA SILVA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20140710311908 - Procedimento Comum
Ementa CIVIL, CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CONTRATO PARA REDUÇÃO DE PARCELAS DE FINANCIAMENTO.  DANO
MORAL. AUSÊNCIA DE ATO ILÍCITO. CUMPRIMENTO PARCIAL DO CONTRATO. RISCO CONTRATUAL. PREVISÃO
EXPRESSA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO. 1. Ação de conhecimento, com pedido de rescisão
de contrato de prestação de serviços de negociação de dívida, cumulado com restituição dos valores pagos e
indenização por danos morais. 1.1. Sentença de parcial procedência, para rescindir o contrato, determinar a restituição
dos valores desembolsados e o pagamento de indenização por danos morais. 1.2. Apelação da ré restrita à exclusão
da condenação por danos morais. 2. Diante de decisão interlocutória que determinou o julgamento antecipado o autor
interpôs agravo retido.2.1. Recurso interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973, que exigia a reiteração
de sua apreciação nos termos do artigo 523, caput e § 1º. 2.2. Agravo retido não conhecido, por falta de requerimento
de apreciação em segundo grau. 3. Aindenização por danos morais requer a demonstração do prejuízo sofrido pela
vítima em seus direitos da personalidade. 3.1. In casu, não houve ato ilícito da ré, porquanto a inscrição no cadastro de
inadimplentes e a ação de busca e apreensão decorreram do inadimplemento da dívida junto à instituição financiadora.
3.2. No momento da contratação, o apelado já estava com os dados incluídos no SERASA e foi alertado, pela contratada,
que o credor poderia promover medidas para a cobrança da dívida. 4. Da sucumbência recíproca - parcial procedência
da ação - distribuição proporcional. 4.1. A distribuição dos ônus da sucumbência deve considerar que o autor obteve
êxito nos pedidos de rescisão do contrato e restituição dos valores pagos, contudo sucumbiu quanto ao pedido de
indenização por danos morais. 4.2. Com base no art. 86, do CPC, "se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido,
serão proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas". 4.3. Em vista da sucumbência recíproca, honorários
advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, devendo o valor ser dividido 50% em favor do patrono
de cada parte, vedada a compensação, segundo exige o § 14 do art. 85 do CPC. 5. Recurso provido.

Decisão DAR PROVIMENTO. UNÂMIME

Número Processo 2016 01 1 094800-0 APC - 0033614-14.2016.8.07.0018
Acórdão 1065302
Relator Des. SANDRA REVES
Apelante: GRAZIELLE PORTALES CRUZ
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Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA
Advogado NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (DF025136)
Apelado: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
Advogado CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO (DF034381)
Apelado: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
Advogado JULIANA XAVIER (DF019473)
Apelado: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (DF035879)
Origem 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110948000 - Procedimento 20140110225410
Ementa APELAÇÃO. CIVIL. CONSUMIDOR. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATOS DE MÚTUO. PRELIMINAR ADUZIDA

EM CONTRARRAZÕES REFERENTE À IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA NÃO CONHECIDA. PRELIMINAR
ADUZIDA EM CONTRARRAZÕES REFERENTE À IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA NÃO
CONHECIDA. EMPRÉSTIMOS COM DESCONTO EM CONTA E CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO DE
PENSIONISTA DE SERVIDOR DISTRITAL. SUPERENDIVIDAMENTO. LIMITAÇÃO A 30% DA DIFERENÇA ENTRE
A REMUNERAÇÃO E AS CONSIGNAÇÕES COMPULSÓRIAS. ÂMBITO INTANGÍVEL DO MÍNIMO EXISTENCIAL E
DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. COMPROVAÇÃO PARCIAL DOS DESCONTOS AUTOMÁTICOS. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Se o juiz sentenciante rejeita a preliminar de impugnação ao valor
da causa aduzida em contestação, mostra-se inadequado apresentar inconformismo quanto ao tema em sede de
contrarrazões. Preliminar não conhecida. 2. Nos termos do art. 337, XIII, do CPC, incumbe ao réu, antes de discutir o
mérito nas razões da contestação, alegar a indevida concessão de gratuidade de justiça. Quedando-se inerte a parte
ré, ante o deferimento do benefício em decisão interlocutória do Juízo de origem, revela-se descabido o inconformismo
avençado em contrarrazões ao recurso de apelação, porquanto operada a preclusão. Preliminar não conhecida. 3. A
Lei Complementar n. 840/11, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis do Distrito Federal, das
autarquias e das fundações públicas distritais, o que engloba os pensionistas, estabelece, em seu art. 116, o limite
percentual de 30% da remuneração ou subsídio do servidor para os empréstimos consignados, o qual deve ser aplicado
analogicamente aos mútuos bancários com descontos em conta, sob pena de comprometer a subsistência do correntista
e configurar superendividamento. 4. A despeito da validade da cláusula contratual do desconto em conta corrente, viola
a função social do contrato, bem como a boa-fé objetiva, a retenção de percentual superior a 30% (trinta por cento)
dos rendimentos do devedor, alcançando o âmbito intangível do mínimo existencial e da dignidade do consumidor, com
base nos arts. 6º, V, e 51, IV, do CDC, bem como nos arts. 421 e 422 do CC. 5. Comprovado que apenas algumas
instituições financeiras apontadas realizam os descontos automáticos em conta corrente ou em folha de pagamento, a
limitação deve restringir-se aos contratos com elas entabulados. 6. Recurso conhecido e parcialmente provido.

Decisão DAR PARCIAL PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 121046-4 APC - 0034833-16.2016.8.07.0001
Acórdão 1065586
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante: BRASAL REFRIGERANTES S/A
Advogado(s) EDUARDO SERRA ROSSIGNEUX VIEIRA (DF029370), MATHEUS DIAS LOPES (DF13870E), FELIPE DE SOUZA

DIAS GONÇALVES (DF14113E)
Apelado: NEVES E GALENO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem SEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - 20160111210464 - Execução de Título Extrajudicial
Ementa PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. FALTA DE INTERESSE

PROCESSUAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. BENS DADOS EM
COMODATO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE.   1. Trata-se de apelação interposta em face da sentença que, na execução
para entrega de coisa certa, indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, com fulcro no art. 924, I e art. 783,
ambos do Código de Processo Civil 2. O art. 321 do CPC estabelece que o juiz, ao verificar que a petição inicial não
preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 do mesmo diploma processual determinará que o autor a emende, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da exordial. 3. Entretanto, não tendo o juízo competência para processar
e julgar ações possessórias, não cabe falar em emenda, impondo-se a extinção do feito. 4. Como o objetivo buscado
pela apelante é reaver o bem dado em comodato, a via adequada para tanto é a demanda possessória, carecendo a
autora de interesse processual que justifique o processamento da presente medida executiva, uma vez que a via eleita
para tanto é inadequada, nas  hipóteses do contrato da espécie. 5. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2017 01 1 053333-5 APC - 0034860-22.2014.8.07.0016
Acórdão 1065633
Relator Des. CARMELITA BRASIL
Apelante: R.H.B.P.
Advogado ROBINSON NEVES FILHO (DF008067)
Apelante: A.B.B.P.
Advogado(s) EDUARDO DANTAS RAMOS JUNIOR (DF011014), DANIELE TEIXEIRA FEITOZA FERRER (DF048341)
Apelado: O.M.
Advogado
Origem 1ª VARA DE FAMÍLIA DE BRASÍLIA - 20140111613913 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 / 20050111062746
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL. ALIMENTOS DECORRENTES DO PODER FAMILIAR. MAIORIDADE

COMPLETADA NO CURSO DA LIDE. APROVAÇÃO DA FILHA, HOJE MAIOR, EM CURSO SUPERIOR.
TRANSMUTAÇÃO EM ALIMENTOS DECORRENTES DO PARENTESCO. FIXAÇÃO SEGUNDO O BINÔMIO
NECESSIDADE-POSSIBILIDADE. A obrigação alimentar decorrente do parentesco é gênero que possui duas espécies:
o dever de sustento dos pais para com os filhos menores e simplesmente derivada do parentesco. A legislação de
regência determina que os alimentos devem ser fixados segundo o binômio: possibilidade do alimentante e necessidade
do alimentado. Apesar de a fixação da verba dever ultrapassar os alimentos naturais, sendo necessário também
resguardar o suficiente para cobrir despesas com instrução, vestuário, medicamentos, lazer e tantas outras que podem
ser caracterizadas como alimentos civis, há de ser considerada a situação financeira do alimentante.
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Decisão NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS. UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 124782-2 APC - 0036151-34.2016.8.07.0001
Acórdão 1065315
Relator Des. SANDRA REVES
Apelante: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
Advogado(s) ROBERTA DE ALENCAR LAMEIRO DA COSTA (DF017075), GUSTAVO STREIT FONTANA (DF021404)
Apelado: MARIA THEREZA LEANDRO NOGUEIRA
Advogado(s) LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS (DF016394), RAPHAEL SAMPAIO MALINVERNI (DF018639)
Origem 22ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111247822 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO. CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. PLANO DE SAÚDE. LEI N. 9.656/98. PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO HOME CARE. EXPRESSA PRESCRIÇÃO MÉDICA. NEGATIVA INDEVIDA DE COBERTURA. PAGAMENTO
PELO CONSUMIDOR. REEMBOLSO INTEGRAL DEVIDO.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Compete
ao médico assistente do conveniado determinar qual o procedimento necessário para sanar ou amenizar a enfermidade
da qual padece o paciente, haja vista que acompanha o caso e detém a formação técnica necessária para tanto,
razão pela qual não cabe à operadora de plano de saúde restringir ou alterar o tratamento indicado. 2. Se restou
comprovada, por meio de relatórios médicos firmados pelos profissionais responsáveis pelo acompanhamento direto do
quadro de saúde, que a autora possui 70 (setenta) anos de idade e sofreu acidente vascular cerebral, a necessidade do
fornecimento de assistência home care, revela-se acertada a sentença que reconhece a abusividade da cláusula que
exclui o tratamento e julga procedente o pedido inicial. 3. Se o pagamento dos serviços de home care pelo consumidor
não decorreu de opção por tratamento fora da rede conveniada, mas em razão da negativa do plano de saúde, deve
ser efetuado o reembolso integral da quantia paga. 4. Recurso conhecido e desprovido. Honorários majorados.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 126204-8 APC - 0036745-48.2016.8.07.0001
Acórdão 1064933
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante: ALEXANDRE VIDIGAL DE OLIVEIRA
Advogado ANDRE VIDIGAL DE OLIVEIRA (DF008451)
Apelado: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.
Advogado EDUARDO LUIZ BROCK (SP091311)
Origem 17ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111262048 - Procedimento Comum
Ementa DIREITO CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. TEXTO PUBLICADO NA INTERNET. PRESCRIÇÃO TRIENAL.

RECONHECIDA. TERMO INICIAL. 1. Trata-se de apelação interposta contra a sentença que reconheceu a prescrição
da pretensão autoral quanto à reparação dos supostos danos morais experimentados. 2. Para fins de prescrição trienal
da pretensão indenizatória relativa à veiculação de conteúdo que se reputa ofensivo à honra, deve ser considerada como
termo inicial a data da sua publicação, em observância à finalidade do instituto, ainda que permaneça disponível na
rede mundial de computadores. Tendo sido publicada a notícia objeto da presente controvérsia em 21/08/2012, mesma
data de sua ciência inequívoca pelo apelante, e ajuizada a demanda em 09/12/2016, encontra-se obstaculizada pelo
instituto da prescrição a pretensão indenizatória. 3. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2014 01 1 157824-2 APC - 0038345-75.2014.8.07.0001
Acórdão 1065589
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante(s): LEDA GUIMARAES BRASIL E OUTROS
Advogado GUILHERME LOUREIRO PEROCCO (DF021311)
Apelado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado RAFAEL SGANZERLA DURAND (DF027474)
Origem 24ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140111578242 - Cumprimento de sentença
Ementa DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO COLETIVA. IDEC.

BANCO DO BRASIL. PLANOS ECONÔMICOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.LEGITIMIDADE ATIVA. RE 612.043/
PR. INAPLICABILIDADE. SENTENÇA CASSADA. 1.Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou
extinto o processo, nos termos do artigo 485, inciso IV e 771, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil,
por considerar que os autores não possuem legitimidade para o cumprimento de sentença, uma vez que não são
domiciliados no Distrito Federal (RE 612043/PR). 2. O Supremo Tribunal Federal, no RE 612.043/PR (tema 499), fixou
a seguinte tese: “A eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por
associação civil na defesa de interesses dos associados, somente alcança os filiados, residentes no âmbito da jurisdição
do órgão julgador que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes de relação
juntada à inicial do processo de conhecimento.” Evidencia, portanto, que a tese apontada se aplica tão somente às ações
ordinárias promovidas por associações, e não às ações civiis públicas. 3. O cumprimento de sentença ora analisado
está lastreado em sentença coletiva proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 1998.01.1.016798-9, a qual, segundo
entendimento proferido no Superior Tribunal de Justiça no Resp n. 1.391.198/RS, é aplicável a todos os detentores de
caderneta de poupança do Banco do Brasil, independentemente de sua residência ou domicílio no Distrito Federal. 4.
Apelação conhecida e provida. Sentença cassada.

Decisão DAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 117383-0 APC - 0041020-86.2016.8.07.0018
Acórdão 1065576
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante: CAESB - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) JOSE DE RIBAMAR CAMPOS ROCHA (DF012810), RENATA LOBOSQUE AQUINO (DF043421)
Apelado: CONDOMINIO RESIDENCIAL GAMAGGIORE
Advogado ERIVELTON SANTANA COSTA (DF030006)
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Origem 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111173830 - Procedimento Comum
Ementa PROCESSO CIVIL. CAESB. COBRANÇA INDEVIDA DE CONSUMO DE ÁGUA. INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO.

PRECLUSÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. DÉBITO. CONSUMO NÃO COMPROVADO. OBSERVÂNCIA DA MÉDIA
DE CONSUMO NOS MESES ANTERIORES. SENTENÇA MANTIDA. 1. Trata-se de apelação interposta em face de
sentença que julgou procedentes os pedidos autorais para declarar a inexistência de débito, tendo como correto o
quantum obtido pela média de consumo apurada nos 12 (doze) meses anteriores à cobrança impugnada. 2. Existindo
manifestação judicial transitada em julgado sobre a distribuição do ônus da prova, não pode a recorrente pretender
o reexame da matéria, em virtude da preclusão, impondo-se o conhecimento parcial do recurso. 3. Considerando a
inversão do ônus probatório e não logrando a empresa comprovar que o hidrômetro não possui qualquer avaria, bem
como vazamento de água na parte interna do imóvel do autor, tem-se por ilegítima a fatura impugnada, máxime quando
muito destoante da média de consumo, mostrando-se escorreita a redução do débito à média apurada nos últimos doze
meses. 4. Confirmada a sentença, impõe-se a majoração dos honorários advocatícios em favor da parte vencedora,
com base no art. 85, § 11, do CPC. 5. Recurso parcialmente conhecido e desprovido.

Decisão CONHECER PARCIALMENTE E, NA PARTE CONHECIDA, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 119360-8 APC - 0041659-07.2016.8.07.0018
Acórdão 1065582
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado: ASSOCIACAO BRASILIENSE DE MEDICOS RESIDENTES
Advogado LUIZ CARLOS STARLING PEIXOTO (DF040135)
Origem 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111193608 - Procedimento Comum
Ementa CONSTITUCIONAL. COBRANÇA. RESIDÊNCIA MÉDICA. BOLSA. MAJORAÇÃO. PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº

3 DE 2016. INCIDÊNCIA A PARTIR DE MARÇO DE 2016. DISTRITO FEDERAL. PAGAMENTO DEVIDO. SENTENÇA
MANTIDA. 1. Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedentes os pedidos autorais para
condenar o Distrito Federal ao pagamento das diferenças de valores referentes às bolsas de residência médica relativas
aos meses de março a maio de 2016, a serem apuradas em liquidação de sentença com base no valor apontado
pela Portaria Interministerial nº 3 de 16/03/2016. 2. Considerando que o implemento da bolsa de estudos concedido
pela Distrito Federal aos médicos residentes se deu nos mesmos termos da Portaria Interministerial nº 3/2016, sem
qualquer limitação, e que esta determina a majoração do benefício a partir de março de 2016, imperioso se faz que o
Distrito Federal realize o pagamento da diferença referente aos meses de março, abril e maio de 2016, conforme se
comprometeu. 3. Não há se falar que o implemento retroativo do reajuste cause desequilíbrio entre despesas e receitas
previstas para o ano de 2016, ofendendo o princípio da segurança jurídica, porquanto houve tempo hábil para que a
despesa referente ao pagamento das diferenças requeridas na exordial fossem acrescidas ao orçamento de 2017. 4.
A bolsa paga ao médico residente não se enquadra no conceito de remuneração, sendo apenas um auxílio pago ao
estudante que está em ensino de pós-graduação referente a treinamento em serviço (residência), não se encaixando,
portanto, no conceito trazido no artigo 18 da LRF, tampouco contraria o disposto no artigo 37, inciso X, da CF/88. 5.
Confirmada a sentença, impõe-se a majoração dos honorários advocatícios em favor da parte vencedora, com base no
artigo 85, § 11, do CPC. 6. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 122642-4 APC - 0042862-04.2016.8.07.0018
Acórdão 1065318
Relator Des. SANDRA REVES
Apelante: ALDERICE MARIA DA SILVA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: CODHAB/DF - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
Advogado CLAUDIA BRANDAO DUTRA (DF008071)
Origem 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111226424 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. POLÍTICA HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

CODHAB/DF. PROGRAMA HABITACIONAL "MORAR BEM". PRETENSÃO DE ENTREGA DE UNIDADE
HABITACIONAL. PRETERIÇÃO DA ORDEM REGULAR DE CONVOCAÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA À
ISONOMIA ENTRE OS INSCRITOS E ÀS REGRAS DE CLASSIFICAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. A política habitacional do Distrito Federal dirige-se ao meio urbano e rural, com o escopo de solucionar a carência
habitacional para todos os segmentos sociais, com prioridade para a população de média e baixa renda, à luz do art.
2º da Lei n. 3.877/06. Sob a atribuição de coordenar e executar as ações relativas às políticas de desenvolvimento
habitacional, incumbe à CODHAB/DF examinar a possibilidade de habilitação dos inscritos nos programas habitacionais
do Distrito Federal. 2. As etapas de inscrição e habilitação do programa habitacional "Morar Bem", regulado pelo Decreto
n. 33.965/2012, são pressupostos para que o candidato concorra à aquisição de unidade habitacional e, por conseguinte,
não geram direito adquirido ao imóvel, mas apenas expectativa de direito. 3. Não cabe ao Poder Judiciário revisar
o mérito de atos administrativos ou de políticas públicas, à luz da separação de poderes, ressalvados os casos de
ilegalidade ou abuso de poder, inexistentes no caso em tela, de modo que não há que se falar em entrega de imóvel
do programa à apelante, sob pena de preterição da ordem regular de convocações dos participantes, o que violaria o
princípio da isonomia. 4. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2014 01 1 197568-0 APC - 0052368-72.2014.8.07.0018
Acórdão 1065620
Relator Des. CARMELITA BRASIL
Apelante: AGNELO SANTOS QUEIROZ FILHO
Advogado(s) PAULO MACHADO GUIMARAES (DF005358), EDSON LUIZ SARAIVA DOS REIS (DF012855)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Apelado: ANA DE FATIMA BASILIO BACARIAS
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Advogado(s) CAROLINA NEVES ALCANTARA (DF013980), ARY MARTINS COSTA ALCANTARA (DF046101)
Apelado: LORENA BASILIO DO ESPIRITO SANTO
Advogado JOSÉ CARLOS DE MENEZES (DF008662)
Origem 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20140111975680 - Ação Civil de Improbidade Administrativa
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. NEPOTISMO. NOMEAÇÃO DE PARENTES PARA CARGOS EM COMISSÃO. ÓRGÃOS
DIVERSOS DO PODER EXECUTIVO DO DISTRITO FEDERAL. SÚMULA VINCULANTE N. 13 DO STF. CRITÉRIOS
OBJETIVOS DE CONFORMAÇÃO. NÃO ENQUADRAMENTO. Considerando-se os critérios objetivos de conformação
da súmula vinculante n.º 13, estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal (RE 807383 AgR e Rcl 19529 Agr), não
se enquadra em situação de nepotismo a nomeação de dois parentes para o exercício de cargos em comissão no
âmbito de um mesmo ente federativo, mas em órgãos distintos, em que não se verifique relação de subordinação entre
eles ou qualquer influência decorrente do parentesco no processo de seleção do cargo posteriormente ocupado pelo
outro, pelo que se exclui eventual projeção funcional ou hierárquica na nomeação e, bem ainda, diante da ausência
de elementos que indiquem ajuste mediante designações recíprocas, tampouco relação de parentesco entre o agente
político nomeante e os parentes nomeados para cargo em comissão. A ausência de configuração da prática de
nepotismo afasta, por consequência, o apontamento de conduta hábil a implicar violação aos princípios da legalidade,
moralidade, impessoalidade, isonomia e eficiência, não havendo falar-se em configuração do ato ímprobo descrito no
art. 11, caput e inciso I, da Lei n.º 8.429/92.

Decisão DAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2009 01 1 183374-8 APC - 0160602-78.2009.8.07.0001
Acórdão 1066138
Relator Des. JOÃO EGMONT
Apelante: RODRIGO ARAUJO MOTA
Advogado NIXON FERNANDO RODRIGUES (DF011749)
Apelado: MARIA DA GLORIA MARTINS LEAO
Advogado YURI FREDERICO LEÃO MANATA (DF047802)
Origem 15ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20090111833748 - Cumprimento de sentença
Ementa PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

ABANDONO DA CAUSA. NÃO CONFIGURADO. PRESUNÇÃO DE VALIDADE DA INTIMAÇÃO PESSOAL DO
EXEQUENTE. ART. 274, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC. IMPOSSIBILIDADE. NÃO ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO
INDICADO NOS AUTOS. MERA SITUAÇÃO DE AUSÊNCIA FREQUENTE DO LOGRADOURO. INTIMAÇÃO COM
HORA CERTA. ART. 275, § 2º, CPC. APLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. ART.
485, § 6º, CPC E SÚMULA Nº 240/STJ. NÃO ATENDIMENTO. RECURSO PROVIDO. 1. Apelação contrasentença que
extinguiu processo de execução, sem resolução do mérito, por abandono da causa, ao fundamento de que o exequente
deixou de dar andamento ao feito por mais de 30 dias, a despeito de presumidamente intimado por oficial de justiça.
  2. Nos termos do art. 274, parágrafo único, CPC, presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante
dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não
tiver sido devidamente comunicada ao juízo. 2.1. Tal presunçãosomente incidirá se a parte descumprir o seu dever
processual de atualização do endereço nos autos, hipótese não verificada no caso. 2.2. Não houve, in casu, alteração
do endereço do exequente constante do processo, mas mera situação de ausência frequente do seu logradouro. 2.3.
Para situações como essas, o CPC prevê a possibilidade de intimação com hora certa (art. 275, § 2º), a qual deveria
ter sido aplicada. 2.4. Verificada a irregularidade da intimação pessoal, não há que se falar em abandono da causa.
3.Note-se, ademais, que o magistrado extinguiu o processo sem considerar a ausência de requerimento da executada
nesse sentido, a despeito de alcançada, na hipótese, a triangulação da relação processual e de apresentada exceção
de pré-executividade. 3.1. Observa-se, assim, o não atendimento da formalidade exigida pela Súmula nº 240 do STJ,
incorporada ao § 6º, art. 485, CPC,tornando incabível a extinção do feito por abandono da causa. Precedente da Corte
Superior (3ª Turma, REsp nº 1596446/SC, rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe de 20/06/2016). 4.Apelação provida.

Decisão DAR PROVIMENTO. UNÂMIME

IOLANDA RODRIGUES MALO DA SILVA BRAGANCA

Diretor de Secretaria 2ª Turma Cível

160ª PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS
DESPACHO(S) EXARADO(S) PELO(AS) EXCELENTÍSSIMO(AS) SENHOR(AS) DESEMBARGADOR(AS) RELATOR(AS)

APELAÇÃO CÍVEL

Num Processo 2015 01 1 116122-4
Relatora Desª. CARMELITA BRASIL
Apelante(s) ASSOCIACAO DOS CRIADORES DO PLANALTO
Advogado(s) FÁBIO MENDONÇA E CASTRO (DF018484)
Apelado(s) IMPACTO ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA
Advogado(s) RAQUEL BOTELHO SANTORO CEZAR (DF028868)
Origem 25ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150111161224 - Monitória
DESPACHO FLS. 380 " Nos termos do que dispõe o § 2.º do art. 1023 do CPC, à parte embargada para que, querendo, possa se manifestar

sobre os embargos de declaração opostos pela Associação dos Criadores do Planalto (fls.277/279), no prazo de cinco
dias. Após, tornem os autos conclusos. Brasília, 7 de dezembro de 2017. Desembargadora Carmelita Brasil Relatora."

Num Processo 2016 01 1 080470-3
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
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Apelante(s) BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) MARCOS CALDAS MARTINS (MG056526)
Apelado(s) BRASILIA LOCAL MODA LTDA E OUTROS
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Origem 20ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110804703 - Monitória
DESPACHO FLS. 147 "Conforme certidão fls. 147, em 04/12/2017, foi interposto AGRAVO INTERNO por BANCO DO BRASIL S/A (fls.

143/146), contra à r. decisão de fls. 140/141. Em cumprimento ao art. 1º, inc. II, da Portaria nº 01 da Presidência da
Segunda Turma Cível, de 31 de agosto de 2016, disponibilizada no DJ-e no dia 2 de setembro de 2016, intimo a parte
agravada para, querendo, apresentar manifestação ao agravo interno no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.021, § 2º,
do novo Código de Processo Civil). Brasília, 11 de dezembro de 2017. Iolanda R. Malo da S. Bragança - Diretora da
Secretaria da Segunda Turma Cível."

Num Processo 2016 05 1 007429-0
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante(s) UILLIAN DE ARAUJO SILVA
Advogado(s) EDIMAR EUSTAQUIO MUNDIM BAESSE (DF025128)
Apelado(s) DIEGO DOURADO SILVA
Advogado(s) JOSE ARAUJO DA SILVA JUNIOR (DF032363)
Apelado(s) ROBSON SOARES DOS SANTOS
Advogado(s) NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem VARA CÍVEL DE PLANALTINA - 20160510074290 - Embargos de Terceiro - 20160510020766
DESPACHO FLS. 93 "(...)Assim, resta manifesta a intempestividade dos apelos. Diante do exposto, NÃO CONHEÇO dos recursos, com

arrimo no artigo 932, III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Intimem-se. Brasília-DF, 30 de novembro de 2017.
Desembargador SANDOVAL OLIVEIRA Relator"

Num Processo 2016 08 1 005620-2
Relator Des. SANDOVAL OLIVEIRA
Apelante(s) DAVI RIBEIRO DE SA
Advogado(s) GILMAR ABREU MORAES DE CASTRO (DF041689)
Apelado(s) JAIR GONZAGA DA SILVA
Advogado(s) ISAAC NEWTON FERREIRA ESPINDOLA (DF042903)
Origem VARA CÍVEL DO PARANOÁ - 20160810056202 - Despejo por Falta de Pagamento
DESPACHO FLS. 227 "Conforme certidão fls. 227, em 11/12/2017, foi interposto AGRAVO INTERNO por DAVI RIBEIRO DE SÁ (fls. 209/226),

contra à r. decisão de fls. 204/206. Em cumprimento ao art. 1º, inc. II, da Portaria nº 01 da Presidência da Segunda
Turma Cível, de 31 de agosto de 2016, disponibilizada no DJ-e no dia 2 de setembro de 2016, intimo a parte agravada
para, querendo, apresentar manifestação ao agravo interno no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.021, § 2º, do novo
Código de Processo Civil). Brasília, 11 de dezembro de 2017. Iolanda R. Malo da S. Bragança - Diretora da Secretaria
da Segunda Turma Cível."

Brasília - DF, 11 de dezembro de 2017
IOLANDA R. MALO DA S. BRAGANÇA
Diretora de Secretaria da 2ª Turma Cível

ATO ORDINATÓRIO

N. 0715533-93.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: SOCIEDADE INCORPORADORA RESIDENCIAL PITANGUEIRAS
S.A.. Adv(s).: DF3503900A - FELIPE CORREA CASTILHO, DF0222100A - RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO. R: ERALDO GOUVEIA
DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO Certifico e dou fé que, em 11/12/2017, foi interposto o AGRAVO
INTERNO ( ID nº 2974674) conta à/ao r. decisão/despacho de ID nº. 2772806. Em cumprimento à Portaria nº 01, da Presidência da Segunda
Turma Cível, de 31 de agosto de 2016, conforme art. 1º, inc. II, disponibilizada no DJ-e no dia 2 de setembro de 2016, intimo a parte agravada
para, querendo, apresentar manifestação ao AGRAVO INTERNO de ID nº __________, no prazo de 15(QUINZE) dias (art. 1.021, § 2º, do novo
Código de Processo Civil). Brasília/DF, 11 de dezembro de 2017 Iolanda R. Malo da S. Bragança Diretora da Secretaria da 2ª Turma Cível - TJDFT

DECISÃO

N. 0714067-64.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AGEPOL
ASSOCIACAO GERAL DOS SERVIDORES DA POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF52869 - MARCO ROBERTO DE
CARVALHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Desembargador
César Loyola Número do processo: 0714067-64.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: DISTRITO
FEDERAL AGRAVADO: AGEPOL ASSOCIACAO GERAL DOS SERVIDORES DA POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL D E C I S Ã O Trata-
se de agravo de instrumento com pedido liminar interposto pelo DISTRITO FEDERAL contra decisão que, nos autos da ação de conhecimento
(Proc. 0708286-07.2017.8.07.0018) ajuizada em seu desfavor pelo AGEPOL ? ASSOCIAÇÃO GERAL DOS SERVIDORES DA POLÍCIA CIVIL
DO DISTRITO FEDERAL, deferiu o pedido de tutela provisória de urgência, para determinar que o Distrito Federal se abstenha de incluir na
base de cálculo do ICMS sobre energia elétrica os valores devidos a título de Tarifa de Uso do Sistema Elétrico de Transmissão (TUST) e
Distribuição (TUSD). Em seu arrazoado, aduz que a matéria discutida nos autos é controvertida no c. Superior Tribunal de Justiça, afastando-
se, portanto, a probabilidade do direito do agravado. Salienta em recentemente, em uma análise mais aprofundada acerca das peculiaridades da
operação de fornecimento de energia elétrica, a 1ª Turma daquela e. Corte de Justiça formou convicção de que as fases de geração, transmissão
e distribuição de energia elétrica são elementos essenciais e indissociáveis que compõem o aspecto material do fato gerador, integrando o preço
total da operação mercantil (Resp. 1.163.020). Assevera que a súmula nº 166 do c. STJ, indicada no decisum atacado como fundamento para
o deferimento da liminar, não se aplicaria ao caso em análise, porquanto a discussão que culminou na elaboração de seu enunciado versava
sobre a hipótese de incidência de ICMS no transporte de mercadoria entre estabelecimentos pertencentes ao mesmo contribuinte, tema diverso,
portanto. Igualmente, ainda que não invocada na decisão guerreada, afirma que a súmula nº 391 daquele tribunal superior, ao revés de confirmar
a tese do agravado, corrobora o entendimento de que outros componentes tarifários integram a base de cálculo do ICMS, e não apenas a
tarifa de energia elétrica. Destarte, tratando-se de tema que ainda suscita controvérsias na jurisprudência, entende que não estaria autorizada
a concessão de tutela de evidência ao agravado. Aduz inexistir perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo caso não seja mantida a
decisão a quo, porquanto tem o agravado suportado há muito tempo o pagamento do ICMS com a utilização da base de cálculo que afirma ser
indevida, não havendo fato superveniente a demonstrar que esteja impedido de continuar suportando referido ônus. Alerta acerca da necessidade
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de suspensão do processo em virtude da repercussão geral reconhecida no RE nº 593.824, onde se decidirá se a ocorrência do fato gerador
sobre a energia elétrica exige o efetivo consumo, ou se a hipótese de incidência também atinge valores cobrados pela disponibilização da energia
elétrica não consumida. Pretende liminarmente seja deferida antecipação da tutela recursal para suspender imediatamente os efeitos da decisão
agravada. No mérito, pretende o provimento do agravo de instrumento para reformar a decisão agravada, mantendo-se incólume a cobrança
de ICMS com a base de cálculo prevista na legislação tributária de regência, bem como seja determinada a suspensão do processo em face
da repercussão geral reconhecida no RE nº 593.824-RG. No Num. 2695735 foi proferida decisão pela qual indeferi o pedido de suspensão
da eficácia da decisão recorrida. Devidamente intimada por meio eletrônico, a agravada não apresentou contrarrazões. Em seguida veio aos
autos ofício, encaminhado pelo juízo de origem, informando que foi proferida sentença de parcial procedência na ação onde se deu a decisão
interlocutória ora recorrida (Num. 2940189 e 2940186). É relato do necessário. Decido. Conforme relatado, na origem fora prolatada sentença
reconhecendo a procedência do pedido formulado pela autora, ora agravada. Assim, tendo sido proferido provimento jurisdicional com base em
cognição exauriente impõe-se considerar prejudicado o agravo de instrumento no qual, com base em juízo perfunctório, analisa pedido de tutela
de urgência. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ? STJ, como ilustram os seguintes julgados: ?AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. AUXÍLIO-INVALIDEZ. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANEJADO
CONTRA A TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA NA ORIGEM. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. SUPERVENIÊNCIA. RECURSO
PREJUDICADO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Corte especial deste Tribunal, na assentada de 7.10.2015, por meio do EAREsp
488.188/SP, de Relatoria do Min. Luis Felipe Salomão, firmou entendimento de que, na específica hipótese de deferimento ou indeferimento da
antecipação de tutela, a prolatação de sentença meritória implica a perda de objeto do agravo de instrumento por ausência superveniente de
interesse recursal, uma vez que: a) a sentença de procedência do pedido - que substitui a decisão deferitória da tutela de urgência - torna-se
plenamente eficaz ante o recebimento da apelação tão somente no efeito devolutivo, permitindo desde logo a execução provisória do julgado (art.
520, VII, do Código de Processo Civil); b) a sentença de improcedência do pedido tem o condão de revogar a decisão concessiva da antecipação,
ante a existência de evidente antinomia entre elas (AgRg nos EREsp. 1.199.135/DF, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 6.5.2016). 2. Agravo
Regimental da União desprovido.? (AgRg no REsp 1283149/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 23/08/2016, DJe 31/08/2016) Ante o exposto, com fundamento no art. 932, inc. III, do CPC/2015, e artigo 87, inciso XIII, do RITJDFT,
JULGO PREJUDICADO o presente agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se. Brasília/DF, 6 de dezembro de 2017. CESAR LABOISSIERE
LOYOLA Desembargador

EMENTA

N. 0713341-90.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: FABIO SOUZA DIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JUSSARA
MARTINS BATISTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALESSANDRO CAMELO DE SOUSA. Adv(s).: DF34003 - MARIA DA PENHA SARANDY.
R: ALINE CRISTINA AVELINO DOS SANTOS COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ANULAÇÃO
DE DOAÇÃO C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DENUNCIAÇÃO DA LIDE PELOS RÉUS. INDEFERIMENTO. INÉPCIA. DECISÃO CASSADA.
OPORTUNIZAÇÃO PARA EMENDA. AGRAVO PROVIDO. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, nos autos da ação
declaratória de anulação de doação com pedido de reintegração de posse indeferiu o pleito de denunciação da lide formulado na contestação,
ao fundamento de ausência de especificação do pedido em relação à litisdenunciada. 2. A lei se limita a prever as hipóteses de cabimento da
denunciação da lide (contra o alienante imediato e ao obrigado a indenizar, art. 125 do CPC/15) e o modo de formulação do pedido (citação
requerida na petição inicial, se postulada pelo autor, ou na contestação, se pelo réu, art. 126 do CPC/15). 3. Em interpretação sistêmica do
ordenamento, revela-se evidenciado que não se justifica o indeferimento do requerimento de denunciação da lide se não concedida a oportunidade
para emenda do defeito sanável (art. 321 do CPC/15), como se dá na hipótese de falta de especificidade do pedido (inc. IV do art. 319 do CPC/15).
Precedente TJDFT. 4. Agravo de instrumento dos réus conhecido e provido. Decisão cassada.

DECISÃO

N. 0716917-91.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CANDIDA MARIA ABELHA PEIXOTO GUERRA. Adv(s).:
DF6901000A - RAIMUNDO DE OLIVEIRA MAGALHAES. R: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS AGRAVO DE
INSTRUMENTO (202) 0716917-91.2017.8.07.0000 AGRAVANTE: CANDIDA MARIA ABELHA PEIXOTO GUERRA AGRAVADO: MINISTERIO
PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS D E C I S Ã O Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida no Proc.
1334/96, do qual já foi extraída apelação anterior, distribuída em 24/9/12 à egrégia 2ª T. Cível, competente, destarte, para o presente recurso,
em virtude da prevenção. Redistribua-se, pois, à 2ª Turma, com as homenagens de estilo. I. Brasília, 7/12/17. Desembargador FERNANDO
HABIBE RELATOR

N. 0716345-38.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: TEREZA MARIA BEZERRA DO NASCIMENTO SANTOS. Adv(s).:
DFA3406500 - GUILHERME AUGUSTO COSTA ROCHA. R: GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ANDRE
FELICIO DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS Número do processo: 0716345-38.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: TEREZA
MARIA BEZERRA DO NASCIMENTO SANTOS AGRAVADO: GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE DECISÃO 1. Trata-se de agravo de instrumento
interposto por Tereza Maria Bezerra do Nascimento Santos contra decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível de Águas Claras (ID n. 2867869),
que, nos autos do processo n. 0711430-80.2017.8.07.0020, indeferiu o pedido de tutela de urgência consistente na autorização e custeio do
medicamento ?palbociclib (ibrance)? para tratamento do câncer de mama, doença da qual é acometida a autora, ao argumento de que falta na
hipótese a probabilidade do direito. Decisão de ID n. 2874060 indeferiu a tutela provisória recursal pleiteada. No ID n. 2949186, a recorrente
apresenta novo pedido de tutela de urgência em sede recursal a fim de determinar que a agravada ?autorize o tratamento prescrito pela
especialista médica que assiste a paciente agravante e forneça o medicamento PALBOCICLIB (IBRANCE), nas dosagens prescritas pelo corpo
clínico que conduz recorrente?. Foram juntados documentos de ID?s n. 2949224 e 2949231. É o relato do necessário. Decido. 2. O pedido de
antecipação dos efeitos da tutela recursal a fim de obrigar a recorrida a autorizar o tratamento prescrito, incluindo o fornecimento da medicação
solicitada, já foi indeferido por esta Relatoria, consoante decisão de ID n. 2874060. Da análise da petição ofertada (ID n. 2949186), verifica-se
que esta se limita a reiterar o alegado nas razões do agravo de instrumento, sem que tenha ocorrido mudança no quadro fático hábil a modificar
o decisum. Nesse contexto, oportuno rememorar que, a despeito de a parte não ter utilizado tal nomenclatura, o pedido de reconsideração não
representa uma das espécies recursais cabíveis para impugnação de ato decisório. 3. Com efeito, uma vez que já houve nos autos a apreciação
de pedido tutela provisória recursal, não há nada a prover em relação ao novo requerimento ofertado. Mantenho, desta forma, a integralidade
da decisão de ID n. 2874060, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Publique-se. Intime-se. Brasília/DF, 7 de dezembro de 2017. Sandra
Reves Vasques Tonussi Relatora

N. 0707578-08.2017.8.07.0001 - APELAÇÃO - A: SUN COLOR CINE FOTO SOM E EVENTOS LTDA - ME. Adv(s).: DF3961900A -
ROSANA MOREIRA. R: WESLIA AFONSO GRATAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Sandoval Oliveira Número do processo: 0707578-08.2017.8.07.0001 Classe
judicial: APELAÇÃO (198) APELANTE: SUN COLOR CINE FOTO SOM E EVENTOS LTDA - ME APELADO: WESLIA AFONSO GRATAO D E C I
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S Ã O Trata-se de apelação interposta por SUN COLOR CINE FOTO SOM E EVENTOS LTDA - ME, em face da sentença de ID 2909540, proferida
pelo Juízo da 1ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Brasília, que indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem resolução de
mérito, com fulcro no art. 485, incisos I e IV, do Código de Processo Civil, por entender como inviável a declinação de competência, já que a vara
competente (Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Planaltina/DF) não possui o sistema de processo eletrônico (PJe), sendo o ajuizamento
de nova ação a única solução para que a autora tenha a sua demanda analisada pelo Poder Judiciário. Em suas razões recursais (ID 2909542),
a apelante sustenta que, havendo declínio à vara competente não integrada ao sistema PJe, a parte deve ser intimada para, em até 15 (quinze)
dias, juntar os documentos originais com vistas à materialização dos documentos eletrônicos para a formação dos autos, consoante o art. 5º, §
6º, da Portaria Conjunta n. 53/2014, razão pela qual a sentença deve ser cassada. Preparo (ID 2909543). Sem contrarrazões É o breve relatório.
Decido. O art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil, dispõe que o Relator não conhecerá do recurso inadmissível, in verbis: ?Art. 932 ?
Incumbe ao relator: (...) III ? não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da
decisão recorrida.? Sobre o tema, leciona Luiz Guilherme Marinoni: ?O relator deve inadmitir ? isto é, não conhecer ? o recurso quando esse não
preencher os requisitos intrínsecos e/ou extrínsecos que viabilizam o seu conhecimento?. Não obstante os argumentos expostos na apelação, o
recurso padece de vício insanável, qual seja, a intempestividade, o que obsta, de plano, o seu conhecimento. Do cotejo dos autos, denota-se que
a apelante tomou ciência da sentença no dia 17/05/2017, de forma que o prazo para recorrer se iniciou em 18/05/2017 e findou em 07/06/2017.
Contudo, observa-se que a apelação foi interposta somente em 13/06/2017, sendo ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias úteis, tendo em
vista o disposto nos artigos 219 e 1.003, § 5º, ambos do CPC. Em pesquisa realizada no andamento processual do feito, não foi observada a
ocorrência de suspensão ou interrupção do prazo recursal. Diante do exposto, NÃO CONHEÇO da apelação interposta, com arrimo no artigo
932, III, do Código de Processo Civil. Intimem-se. Brasília, 7 de dezembro de 2017. Desembargador SANDOVAL OLIVEIRA Relator

DESPACHO

N. 0716504-78.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: JOAO HENRIQUE PIRES DE MEDEIROS. Adv(s).: DF32058 -
VALDEVINO DOS SANTOS CORREA. R: VILMA MESQUITA DE MOURA. Adv(s).: DF41727 - MARIA JOSE SILVA SANTANA DA SILVA. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Sandoval Oliveira Número
do processo: 0716504-78.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: JOAO HENRIQUE PIRES DE
MEDEIROS AGRAVADO: VILMA MESQUITA DE MOURA D E S P A C H O Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO HENRIQUE
PIRES DE MEDEIROS contra decisão do Juízo da 1ª Vara Cível de Taguatinga. Do cotejo dos autos, denota-se que o recurso não foi devidamente
instruído com as cópias das procurações dos advogados das partes, peças consideradas essenciais para a formação do instrumento, conforme o
artigo 1.017, inciso I, do Código de Processo Civil, in verbis: ?Art. 1.017 ? A petição de agravo de instrumento será instruída: I ? obrigatoriamente,
com cópias da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação ou outro documento oficial que comprove a tempestividade e das procurações aos advogados do agravante e do agravado?. Diante
do exposto, em observância ao § 3º, do artigo 1.017 e parágrafo único, do artigo 932, do Codex Processual, concedo ao agravante o prazo de 05
(cinco) dias para complementar a documentação necessária, sob pena de inadmissão do recurso. Intime-se. Brasília, 7 de dezembro de 2017.
Desembargador SANDOVAL OLIVEIRA Relator

DECISÃO

N. 0716429-39.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: ZILDA CAROLINA VERAS RIBEIRO DE SOUZA. Adv(s).:
DF1293100A - RODRIGO MADEIRA NAZARIO, DF2598900A - EIJI JHOANNES YAMASAKI. R: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA
TERRACAP. Adv(s).: DF2661100A - GIRLENO MARCELINO DA ROCHA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Número do processo: 0716429-39.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: ZILDA CAROLINA VERAS RIBEIRO DE SOUZA AGRAVADO: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP DECISÃO
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por ZILDA CAROLINA VERAS RIBEIRO DE SOUZA, contra decisão proferida pelo Juízo da
8ª Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal (ID n. 2876104, p. 1) que, nos autos da ação de indenização por perdas e danos (Processo n.
2014.01.1.118197-6), indeferiu o pedido feito pela agravante, em sede de contestação e em manifestação nos autos, de extinção do feito por
litispendência ou, subsidiariamente, por ilegitimidade passiva (IDs n. 2875914, p. 1/32 n. 2876136, p. 1/7). Em razão do acolhimento da emenda
apresentada às fls. 332/335, dos autos de origem (ID n. 2876146, p. 18/24), entendeu o Juízo a quo que as alegações de defesa feitas anteriores
ao efetivo recebimento da petição inicial são desprovidas de fundamento, haja vista ter havido a modificação da causa de pedir e do pedido,
com a consequente manutenção da ré, ora agravante, no polo passivo. Inconformada, a agravante sustenta que, no julgamento dos Embargos
de Terceiro (Processo n. 2014.01.1.162212-4) o Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal determinou a manutenção definitiva da
embargante na posse do imóvel situado no SHTQ quadra 4, conjunto 7, casa 5, Taquari- Distrito Federal, por entender que a sentença da ação
de rescisão contratual n. 2007.01.1.131085-9, ajuizada pela TERRACAP contra FRANCISCO PEREIRA GONCALVES e EDNEIA BARROS DO
NASCIMENTO, não atingiria a agravante, diante da aquisição do imóvel com boa-fé. Afirma, ainda, que, mesmo após o recebimento da emenda
à inicial com alteração da causa de pedir e do pedido, afasta-se a sua responsabilidade quanto à pretensão da agravada de indenização por
perdas e danos, por ser terceira adquirente de boa-fé. Ao final, requer a antecipação da tutela recursal, para que seja extinto o feito em relação
a ela, bem como o envio de Ofício ou Mandado ao 2º Cartório de Registro de Imóveis do Distrito Federal, determinando-se o cancelamento
do Registro n. 9-83590, da Matrícula 83.590. No mérito, requer a confirmação da tutela antecipada. Preparo recolhido (ID n. 2875740, p. 1/2).
É o relato do necessário. Decido. 2. O inc. III do art. 932 do Código de Processo Civil estabelece que incumbe ao relator não conhecer de
recurso inadmissível, prejudicado, ou que não tenha impugnado, especificamente, os fundamentos da decisão recorrida. Nessa instância revisora,
pretende a agravante a obtenção de provimento judicial que reconheça sua ilegitimidade passiva quanto ao pedido de indenização por perdas
e danos formulados pela agravante e que determine o cancelamento do registro n. 9-83590 no imóvel de matrícula n. 83.590. 2. O art. 1.015
do CPC[1] apresenta rol taxativo das decisões que podem ser objeto de agravo de instrumento. Quanto ao ponto, impende salientar que, ao
julgar o Recurso Especial n. 1.679.909/RS, de Relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, a 4ª Turma do c. Superior Tribunal de Justiça admitiu
a interposição de agravo de instrumento contra decisão declinatória de competência, ainda pendente de publicação. Ressalta-se, contudo, que
tal decisão não representa posicionamento pacífico daquela Corte, e tampouco ostenta caráter vinculante. Além disso, diz respeito à hipótese
específica de interposição de agravo de instrumento contra decisões declinatórias de competência, razão pela qual o entendimento não pode,
ao menos por ora, ser indistintamente aplicado a outras situações. Na hipótese, a agravante se insurge contra decisão do Juízo de origem
que indeferiu o pedido por ela feito, em sede de contestação e em manifestação nos autos, de extinção do processo por litispendência ou,
subsidiariamente, por ilegitimidade passiva, ato judicial que não consta do referido rol de decisões passíveis de impugnação por meio de agravo
de instrumento, não havendo amparo jurídico à pretendida ampliação de hipótese recursal que a lei não contemplou. Conquanto fundamente o
cabimento do recurso de agravo de instrumento na previsão constante no inc. IV do art. 1.015, do CPC[2], verifica-se que a decisão embargada
(ID n. 2876104, p. 1) não trata sobre a exclusão de ZILDA CAROLINA VERAS RIBEIRO DE SOUZA da ação 2014.01.1.118197-6, porquanto, em
verdade, determinou o prosseguimento do feito com a manutenção da agravante no polo passivo. Desta forma, a decisão impugnada não está
prevista no rol de cabimento de recurso de agravo de instrumento. Nessa linha, em interpretação de questão similar, vale reproduzir precedente
que registra o posicionamento deste e. Tribunal: ?AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. MATÉRIA
NÃO AGRAVÁVEL. DESPESAS DE CAMPANHA ELEITORAL. RESPONSABILIDADE DOS PARTIDOS OU DE SEUS CANDIDATOS. O art.
1015, inc. VII do CPC prevê a possibilidade de interposição de agravo contra decisão que exclua litisconsorte. Não seria razoável esperar a
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prolação de sentença para atacar decisão que excluiu um litisconsorte. A decisão que indefere a exclusão do litisconsorte, entretanto, analisará a
questão posteriormente. No caso dos autos, a matéria referente a eventual falta de participação da parte agravante em relação ao contrato será
resolvida em sentença, a qual será apelável, não sendo possível seu conhecimento em sede de agravo de instrumento. (...) (Acórdão n.1013310,
07021715820168070000, Relator: HECTOR VALVERDE 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 27/04/2017, Publicado no DJE: 08/05/2017. Pág.:
Sem Página Cadastrada.) Com efeito, à míngua de previsão legal de cabimento de agravo de instrumento contra decisão que rejeita a exclusão
de litisconsorte, o recurso não pode ser conhecido. 3. Com essas razões, não conheço do agravo, diante de sua manifesta inadmissibilidade, em
conformidade aos arts. 932, III, e 1.015, ambos do CPC. Comunique-se o Juízo de origem. Oportunamente, arquive-se. Publique-se. Intimem-se.
[1] Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: I - tutelas provisórias; II - mérito do processo;
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica; V - rejeição do pedido de
gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação; VI - exibição ou posse de documento ou coisa; VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio; IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros; X - concessão, modificação ou
revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução; XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º; XII - (VETADO); XIII
- outros casos expressamente referidos em lei. Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas
na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário. [2] Art. 1.015. Cabe
agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: (...) VII - exclusão de litisconsorte Brasília/DF, 7 de dezembro de
2017. Sandra Reves Vasques Tonussi Relatora

N. 0006067-16.2017.8.07.0001 - APELAÇÃO - A: MARCELY ALVES DE SOUZA MARTINS. Adv(s).: DF3184000A - JOAO CESAR
DOS SANTOS BATISTA, DF2535400A - ANTONIO LAZARO MARTINS NETO. R: CONDOMINIO PRIVE LAGO NORTE I - ETAPA 3. Adv(s).:
DF0313300A - LEILA TOLOMELI DUTRA. PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS APELAÇÃO (198) 0006067-16.2017.8.07.0001 APELANTE: MARCELY ALVES DE SOUZA MARTINS APELADO: CONDOMINIO
PRIVE LAGO NORTE I - ETAPA 3 D E C I S Ã O Trata-se de apelação contra sentença proferida no Proc. 0006067-16.2017.8.07.0001, conexo
com o 2013.01.1.099133-9, do qual já foi extraída apelação anterior distribuída em 20/6/14 à egrégia 2ª T. Cível, competente, destarte, para o
presente recurso, em virtude da prevenção. Redistribua-se, pois, à 2ª Turma, com as homenagens de estilo. Brasília, 7/12/17. Desembargador
FERNANDO HABIBE RELATOR

N. 0006067-16.2017.8.07.0001 - APELAÇÃO - A: MARCELY ALVES DE SOUZA MARTINS. Adv(s).: DF3184000A - JOAO CESAR
DOS SANTOS BATISTA, DF2535400A - ANTONIO LAZARO MARTINS NETO. R: CONDOMINIO PRIVE LAGO NORTE I - ETAPA 3. Adv(s).:
DF0313300A - LEILA TOLOMELI DUTRA. PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS APELAÇÃO (198) 0006067-16.2017.8.07.0001 APELANTE: MARCELY ALVES DE SOUZA MARTINS APELADO: CONDOMINIO
PRIVE LAGO NORTE I - ETAPA 3 D E C I S Ã O Trata-se de apelação contra sentença proferida no Proc. 0006067-16.2017.8.07.0001, conexo
com o 2013.01.1.099133-9, do qual já foi extraída apelação anterior distribuída em 20/6/14 à egrégia 2ª T. Cível, competente, destarte, para o
presente recurso, em virtude da prevenção. Redistribua-se, pois, à 2ª Turma, com as homenagens de estilo. Brasília, 7/12/17. Desembargador
FERNANDO HABIBE RELATOR

N. 0716435-46.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: VALMIR PEDRO DA SILVA. Adv(s).: DF14986 - EDSON MODESTO
DE SOUZA. R: ANTONIA OSMILDA SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Número do processo: 0716435-46.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: VALMIR PEDRO DA SILVA AGRAVADO: ANTONIA OSMILDA SANTOS DECISÃO 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto
por Valmir Pedro da Silva contra decisão proferida pelo Juízo da 16ª Vara Cível de Brasília que, nos autos da ação de reintegração de posse
n. 0714662-60.2017.8.07.0001, ajuizada por Antonia Osmilda Santos, deferiu a tutela possessória pleiteada para determinar a reintegração da
autora, ora agravada, na posse de quiosque/trailer/similar situado no SIA Trecho 07, Lote 100, Quiosque/Box n. 09 A, Feira dos Importados. (ID n.
2946974, p. 01/03). O agravante sustenta que os documentos acostados aos autos de origem não demonstrariam, de forma clara e inequívoca,
que a agravada já teria possuído quiosque no local indicado. Assevera que a recorrida teria obtido autorização para construir o quiosque em área
pública no ano de 2014, mas que teria cedido o direito a terceiro. Consigna, ainda, que somente teria proposto pagar parte das taxas relativas ao
quiosque em sede de audiência de justificação em nome da amizade que costumava compartilhar com a agravada. Ao final, pugna pela atribuição
de efeito suspensivo ao recurso até seu julgamento final. No mérito, requer a reforma da decisão agravada, a fim de cassar a liminar concedida
na decisão recorrida (ID n. 2946867, p. 01/07). Preparo comprovado (ID n. 2877048). É o relato do necessário. Decido. 2. O inciso I do art.
1.019 do CPC[1] autoriza o Relator do agravo de instrumento a atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela (total ou
parcial), a pretensão recursal, logo após o recebimento do agravo. Em complementação, o parágrafo único do art. 995 do CPC[2] preceitua que a
eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso. Cediço que, em casos de disputa de área pública por particulares,
deve-se aferir qual deles apresenta a melhor posse sobre o imóvel. Na hipótese, os documentos acostados aos autos revelam, a princípio, que
a agravada recebeu Termo de Permissão de Uso Não Qualificado de área pública para o exercício de atividade comercial em quiosque/trailer/
similar na Feira dos Importados, SIA Trecho 07, Lote 100 (ID n. 2946947, p. 20/22). Quanto ao ponto, impende salientar que as testemunhas
ouvidas em Juízo também se manifestaram no sentido de que a agravada é permissionária de uso do quiosque objeto de discussão nos autos
de origem (ID n. 2946956, p. 38/40). Ademais, o mencionado Termo de Permissão de Uso Não Qualificado contém, em sua cláusula 7.1, XVII,
previsão expressa no sentido de que é vedado ao permissionário ?arrendar, ceder ou locar, a qualquer título, a permissão ou seu respectivo
espaço físico? (ID n. 2946947, p. 22). O agravante, por sua vez, não logrou êxito em comprovar, em primeira análise, sua qualidade de melhor
possuidor do quiosque em discussão, limitando-se a refutar as alegações da parte contrária. Dessa maneira, ao menos em sede de exame
perfunctório, constata-se que a agravada demonstrou melhor posse sobre a área pública em questão, razão pela qual se revela escorreita, a
princípio, a decisão recorrida, que lhe deferiu a tutela possessória pleiteada na inicial. Em verdade, muito embora se reconheça a presença de
risco de dano grave ao agravante, porquanto deferida a reintegração da agravada na posse do quiosque objeto de litígio pelo Juízo a quo, não há
que se falar na suspensão da decisão agravada na ausência de comprovada probabilidade de provimento do recurso. 3. Ante o exposto, indefiro
o efeito suspensivo vindicado. Publique-se. Comunique-se o Juízo de origem, nos termos do art. 1.019, I, do CPC. Intime-se a parte agravada
para responder ao recurso, nos termos do art. 1.019, II, do CPC. Após, retornem conclusos. Brasília, 7 de dezembro de 2017. Sandra Reves
Vasques Tonussi Relatora [1] Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação
do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de
tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; (...). [2] Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da
decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso. Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por
decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada
a probabilidade de provimento do recurso.

N. 0716810-47.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: SONIA AMARAL RUSCHER. A: NELSON ALEXANDRE RUSCHER.
Adv(s).: DF3509000A - MARCIO ALEXANDRE PINTO VIEIRA. R: JASSON PIERRE FIRME. Adv(s).: DF15679 - TALES PINHEIRO LINS
JUNIOR. Número do processo: 0716810-47.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: SONIA AMARAL
RUSCHER, NELSON ALEXANDRE RUSCHER AGRAVADO: JASSON PIERRE FIRME D E C I S Ã O Nos termos dos arts. 1.015 c/c 1.019, II, do
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CPC, recebo o agravo, determinando a intimação da parte agravada para responder ao recurso. Publique-se. Após, retornem conclusos. Brasília/
DF, 6 de dezembro de 2017. Sandra Reves Vasques Tonussi Relatora

N. 0717005-32.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: ASSOCIACAO NACIONAL DOS MAGISTRADOS DA JUSTICA
DO TRABALHO. Adv(s).: DF3779800A - ISABELA MARRAFON. R: CONFEDERACAO NACIONAL DO TRANSPORTE. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Número do processo:
0717005-32.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: ASSOCIACAO NACIONAL DOS MAGISTRADOS
DA JUSTICA DO TRABALHO AGRAVADO: CONFEDERACAO NACIONAL DO TRANSPORTE DECISÃO 1. Trata-se de agravo de instrumento
interposto por Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho ? Anamatra contra decisão proferida pelo Juízo da 20ª Vara Cível
de Brasília, que, nos autos da ação de conhecimento n. 0736751-77.2017.8.07.0001, ajuizada contra Confederação Nacional do Transporte,
indeferiu o pedido de tutela de remoção do ilícito antecipadamente e em caráter liminar para que se determinasse a imediata exclusão, do site
da recorrida, de publicações de caráter intimidador à atividade judicante realizada pela Magistratura do Trabalho, em especial o texto intitulado ?
Como apresentar denúncias ao CNJ para defender a aplicação da lei de modernização trabalhista?, sob pena de multa diária. Na oportunidade, o
Juízo a quo indeferiu, ainda, o pleito de tutela de urgência para que a agravada fosse compelida a não mais veicular, em qualquer meio, matérias
de tal natureza ou que sugerissem que os Juízes do Trabalho pretendem não cumprir a novel legislação trabalhista, também sob pena de multa (ID
n. 2957247, p. 97/99). A agravante sustenta que a agravada teria veiculado, em seu site na internet, notícias de conteúdo difamatório, intimidador e
censurador das atividades da Magistratura do Trabalho, as quais teriam sido reproduzidas por diversos outros veículos de comunicação. Assevera
que a publicação de tais matérias desbordaria os limites da liberdade de expressão, porquanto consistiria em tentativa de manipular a opinião
pública, revelando evidente abuso de direito. Consigna que os Magistrados gozam de autonomia funcional, razão pela qual não poderiam ser
intimidados a atuar nos padrões almejados pela agravada. Salienta que as matérias divulgadas pela recorrida teriam causado danos de ordem
moral e coletiva à categoria da Magistratura do Trabalho, razão pela qual deveria ser fixada compensação pecuniária de, no mínimo, R$20.000,00
(vinte mil reais). Ao final, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para conceder as medidas antecipatórias descritas na inicial dos
autos de origem. No mérito, pugna pelo conhecimento e provimento do recurso, de modo a confirmar as tutelas concedidas antecipadamente.
Preparo comprovado (ID n. 2957178). É o relato do necessário. Decido. 2. Inicialmente, cumpre observar que o inciso I do art. 1.019 do CPC[1]
autoriza o Relator do agravo de instrumento a atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela (total ou parcial), a
pretensão recursal, logo após o recebimento do agravo. Especificamente em relação à concessão de tutela de urgência, o art. 300 do CPC
exige a presença cumulativa dos seguintes pressupostos: probabilidade do direito e perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Conforme relatado, pretende a agravada, em antecipação de tutela, a remoção de publicação no sítio eletrônico da agravada que, a despeito de
defender a aplicação da nova lei trabalhista, incitam seus membros a representarem disciplinarmente contra os magistrados que supostamente
não observarem as modificações empreendidas na CLT. Ainda, pretende a vedação de publicação de novas matérias com idêntico teor. Das
publicações reportadas nos ID?s 2957247, p. 74/94, extrai-se que a agravada busca orientar o setor de transporte a defender a aplicação da nova
legislação trabalhista, além de orientar seus membros sobre possível representação contra magistrado ao Conselho Nacional de Justiça. O tom
de crítica e orientação das matérias publicadas pela Confederação Nacional do Transporte, a princípio, está inserido nas atribuições da própria
da instituição, que é entidade máxima de representação do setor de transporte e logística, possuindo a finalidade de defender o interesse de seus
membros. Nessa perspectiva, a priori, não se afigura ilegítima a manifestação de pensamento e de comunicação, os quais estão em consonância
com os direitos de informar, de buscar a informação, de opinar e de criticar, e que se deve garantir e preservar como um dos valores caros à
democracia brasileira. Muito embora a hipótese não trate de matéria jornalística, mostra-se pertinente, mutatis mutandis, o pronunciamento do
Ministro Luis Felipe Salomão no julgamento do REsp 1297787/RJ, ao assentar que ?o magistrado, agente político investido na função jurisdicional,
garantidor dos valores mais caros da pessoa humana, acaba por ver mitigado, de alguma forma, o seu direito à privacidade quando no exercício
do seu mister jurisdicional, até porque em evidência suas aptidões para o cargo e sua independência e autonomia funcional, com atribuição de
alto grau de responsabilidade na condução dos interesses de toda a sociedade. Desta feita, o raio de proteção de sua intimidade e privacidade é
abrandado ante o direito de crítica jornalística?. Inclusive, compartilhando dessa mesma acepção, assim se posicionou acertadamente a Exma.
Juíza de Direito Thaissa de Moura Guimarães: Destaque-se ainda, que Agentes Políticos, a exemplo dos Magistrados, estão, naturalmente, mais
suscetíveis às manifestações contrárias, reclamações, denúncias ou críticas, porquanto a sua forma de agir e de se portar sempre serão objeto
de avaliação contínua pelos cidadãos em geral. O direito de petição é assegurado constitucionalmente no art. 5.º, XXXIV, "a", da CF/88[2], de tal
modo que a orientação de representar perante o Conselho Nacional de Justiça não revela razão hábil para a pretendida exclusão, nessa sede
liminar, das publicações do sítio eletrônico da agravada, ou para a pretendida censura prévia afeta à divulgação de outras matérias de similar
teor. Assim, sem embargo das respeitosas razões apresentadas pela agravante, não se vislumbra na presente situação o necessário requisito
da probabilidade do direito invocado no recurso, porquanto não configurado, de plano, ato ilícito na conduta da agravada, que tem por objetivo
atuar na defesa da categoria que institucionalmente representa. 3. Com essas razões, indefiro, por ora, a tutela provisória recursal. Publique-
se. Comunique-se o Juízo de origem, nos termos do art. 1.019, I, do CPC. Intime-se a parte agravada para responder ao recurso, juntando a
documentação que entender pertinente, nos termos do art. 1.019, II, do CPC. Após, retornem conclusos. Brasília/DF, 7 de dezembro de 2017.
Sandra Reves Vasques Tonussi Relatora [1] Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o
caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em
antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; (...). [2] Art. 5º Todos são iguais perante a
lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento
de taxas: a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; (...).

N. 0716792-26.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: PAULO CESER RIBEIRO. A: ADALIA MARIA MESQUITA RIBEIRO.
Adv(s).: SP1288700A - NELSON BUGANZA JUNIOR. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF1696600A - DURVAL GARCIA FILHO. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Número do processo: 0716792-26.2017.8.07.0000
Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: PAULO CESER RIBEIRO, ADALIA MARIA MESQUITA RIBEIRO AGRAVADO:
BRB BANCO DE BRASILIA SA DECISÃO 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por PAULO CESER RIBEIRO e ADALIA MARIA
MESQUITA RIBEIRO contra decisão (ID n. 2924893, p. 1) proferida pelo Juízo da 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais de Brasília, que,
nos autos do processo n. 2016.01.1.078207-2, indeferiu o pedido de tutela de urgência e não admitiu o processamento do incidente de exceção
de pré-executividade, sob os fundamentos de que os executados não demonstraram a verossimilhança do alegado desvio de finalidade do valor
disponibilizado ao banco agravado pelo BNDES, bem como porque, para o cabimento da aludida exceção, é necessária a produção de um maior
conjunto probatório. Inconformados, os agravantes sustentam que os recursos disponibilizados pelo BNDES ao BRB, destinados à compra de
cinco sistemas de irrigação de lavouras e instalação de toda sua parte elétrica, foram aplicados para liquidação de outros financiamentos, isto é,
foram aplicados em finalidade diversa da constante no orçamento previsto. Desta forma, alegam que, por ter o BRB deixado de repassar recursos
destinados à atividade produtiva rural, está comprovado o desvio de finalidade e a inexigibilidade das cédulas de crédito rurais. Asseveram
que procuraram a agência bancária, a fim de que lhes fossem fornecidos cópias dos contratos das operações contratadas, com os respectivos
demonstrativos, e dos extratos da conta corrente no período em que os agravantes eram correntistas do Banco, o que, contudo, não lhes foi
fornecido. Afirmam, assim, que é impossível realizar a prova da liquidação de suas dívidas e que, por esta razão, deve haver a inversão dos
ônus da prova, para que o Banco junte os extratos bancários. Requerem, ao final, a antecipação da tutela recursal, para que: i) seja admitida
a exceção de pré-executividade; e, ii) haja a inversão do ônus da prova, no sentido de determinar ao agravado a juntada de extratos da conta
corrente e das operações de liquidação realizadas pelo BRB. No mérito, pugnam pela confirmação da tutela antecipada. Preparo recolhido (ID
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n. 2924936 e n. 2924946). É o relatório do necessário. Decido. 2. O inciso I do art. 1.019 do CPC autoriza ao relator a atribuir efeito suspensivo
ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, no todo ou em parte, a pretensão recursal, logo após o recebimento do agravo. Especificamente
em relação à concessão de tutela de urgência, o art. 300 do CPC exige a presença cumulativa dos seguintes pressupostos: perigo de dano ou
o risco ao resultado útil do processo e probabilidade do direito. Em que pesem os argumentos recursais, reputam-se ausentes tais requisitos.
Cumpre observar, de início, que, como ressaltado pelos próprios agravantes, produtores rurais, o capital obtido por meio do contrato realizado
entre as partes destinava-se à obtenção de insumos necessários para o desempenho de sua atividade econômica. Desta forma, em uma análise
perfunctória, a definição de consumidor, prevista no art. 2º do CDC[1], não se aplica aos executados, razão pela qual afasta-se a necessidade
de deferimento liminar da inversão do ônus da prova, prevista no art. 6º, inc. VIII, do mesmo diploma legal[2]. Na hipótese, verifica-se que
os agravantes sustentam caber o processamento da exceção de pré-executividade, em razão do desvio de finalidade de recursos financeiros,
conduta supostamente praticada pelo banco agravado. Alegam, para tanto, que o ?financiamento se deu, única e exclusivamente, para compra de
cinco sistemas de irrigação de lavouras e a instalação de sua parte elétrica de todo o sistema, conforme cláusula Segunda da Escritura Pública?.
No entanto, consoante se extrai dos autos, os documentos juntados não são aptos a afirmar o que alegam os executados, ora agravantes,
ao menos nesta fase liminar. Isto porque, as Cédulas de Crédito Rural Hipotecárias e Pignoratícias n. 2012/00007 (ID n. 2924617, p. 9/18),
n. 2013/00075 (ID n. 2824841, p. 2/11) e n. 2015/00004 (ID n. 2924865, p. 2/12) destinavam-se à ?reforma de pastagem, assistência técnica,
aquisição de matrizes, milho consorciado e reprodutores e construção de cercas, rede elétrica e piscinão de distribuição? (IDs n. 2924617, p.
19; n. 29244841, p. 12; n. 2924865, p. 13). Lado outro, em uma análise própria do momento processual, constata-se que não há nos autos
documentos que comprovem que o Banco Nacional do Desenvolvimento - BNDES havia liberado mais recursos do que aqueles efetivamente
financiados pelo Banco de Brasília - BRB aos agravados, tampouco como se deu a destinação do crédito. Nessa linha, atuou com o devido acerto
o magistrado a quo ao consignar que ?os excipientes não demonstram a verossimilhança do alegado, sequer colacionam aos autos indício da
alegada prática do delito contra o sistema financeiro nacional.? Com efeito, à míngua da clara demonstração nos documentos, que instruem
os autos, de que houve o alegado desvio de finalidade dos recursos, não vislumbro demonstrada a exigida probabilidade do direito substancial
necessária para deferir a pretensão liminar dos executados, ora agravantes. Portanto, a questão atinente ao objeto do presente agravo deverá
ser dirimida com maior profundidade por ocasião do julgamento do mérito do recurso. Noutra toada, quanto ao segundo requisito, a execução
segue regularmente perante o Juízo de origem e não há qualquer outra circunstância declinada pelos agravantes que comprove o risco de dano
grave, de difícil ou impossível reparação. 3. Feitas essas razões, não vislumbro, ao menos nesta fase de cognição sumária, estarem presentes
os elementos que evidenciem o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e a probabilidade do direito, nos termos do art. 300 do
CPC, motivo pelo qual indefiro a tutela antecipada recursal. Publique-se. Comunique-se o Juízo de origem, nos termos do art. 1.019, I, do CPC.
Intime-se a parte agravada para responder ao recurso, juntando a documentação que entender pertinente, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.
Em seguida, retornem conclusos. Brasília/DF, 7 de dezembro de 2017. Sandra Reves Vasques Tonussi Relatora [1] Art. 6º São direitos básicos do
consumidor: (...) VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a
critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências; [2] Art. 2° Consumidor
é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.
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MESQUITA RIBEIRO contra decisão (ID n. 2924893, p. 1) proferida pelo Juízo da 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais de Brasília, que,
nos autos do processo n. 2016.01.1.078207-2, indeferiu o pedido de tutela de urgência e não admitiu o processamento do incidente de exceção
de pré-executividade, sob os fundamentos de que os executados não demonstraram a verossimilhança do alegado desvio de finalidade do valor
disponibilizado ao banco agravado pelo BNDES, bem como porque, para o cabimento da aludida exceção, é necessária a produção de um maior
conjunto probatório. Inconformados, os agravantes sustentam que os recursos disponibilizados pelo BNDES ao BRB, destinados à compra de
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ônus da prova, para que o Banco junte os extratos bancários. Requerem, ao final, a antecipação da tutela recursal, para que: i) seja admitida
a exceção de pré-executividade; e, ii) haja a inversão do ônus da prova, no sentido de determinar ao agravado a juntada de extratos da conta
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ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, no todo ou em parte, a pretensão recursal, logo após o recebimento do agravo. Especificamente
em relação à concessão de tutela de urgência, o art. 300 do CPC exige a presença cumulativa dos seguintes pressupostos: perigo de dano ou
o risco ao resultado útil do processo e probabilidade do direito. Em que pesem os argumentos recursais, reputam-se ausentes tais requisitos.
Cumpre observar, de início, que, como ressaltado pelos próprios agravantes, produtores rurais, o capital obtido por meio do contrato realizado
entre as partes destinava-se à obtenção de insumos necessários para o desempenho de sua atividade econômica. Desta forma, em uma análise
perfunctória, a definição de consumidor, prevista no art. 2º do CDC[1], não se aplica aos executados, razão pela qual afasta-se a necessidade
de deferimento liminar da inversão do ônus da prova, prevista no art. 6º, inc. VIII, do mesmo diploma legal[2]. Na hipótese, verifica-se que
os agravantes sustentam caber o processamento da exceção de pré-executividade, em razão do desvio de finalidade de recursos financeiros,
conduta supostamente praticada pelo banco agravado. Alegam, para tanto, que o ?financiamento se deu, única e exclusivamente, para compra de
cinco sistemas de irrigação de lavouras e a instalação de sua parte elétrica de todo o sistema, conforme cláusula Segunda da Escritura Pública?.
No entanto, consoante se extrai dos autos, os documentos juntados não são aptos a afirmar o que alegam os executados, ora agravantes,
ao menos nesta fase liminar. Isto porque, as Cédulas de Crédito Rural Hipotecárias e Pignoratícias n. 2012/00007 (ID n. 2924617, p. 9/18),
n. 2013/00075 (ID n. 2824841, p. 2/11) e n. 2015/00004 (ID n. 2924865, p. 2/12) destinavam-se à ?reforma de pastagem, assistência técnica,
aquisição de matrizes, milho consorciado e reprodutores e construção de cercas, rede elétrica e piscinão de distribuição? (IDs n. 2924617, p.
19; n. 29244841, p. 12; n. 2924865, p. 13). Lado outro, em uma análise própria do momento processual, constata-se que não há nos autos
documentos que comprovem que o Banco Nacional do Desenvolvimento - BNDES havia liberado mais recursos do que aqueles efetivamente
financiados pelo Banco de Brasília - BRB aos agravados, tampouco como se deu a destinação do crédito. Nessa linha, atuou com o devido acerto
o magistrado a quo ao consignar que ?os excipientes não demonstram a verossimilhança do alegado, sequer colacionam aos autos indício da
alegada prática do delito contra o sistema financeiro nacional.? Com efeito, à míngua da clara demonstração nos documentos, que instruem
os autos, de que houve o alegado desvio de finalidade dos recursos, não vislumbro demonstrada a exigida probabilidade do direito substancial
necessária para deferir a pretensão liminar dos executados, ora agravantes. Portanto, a questão atinente ao objeto do presente agravo deverá
ser dirimida com maior profundidade por ocasião do julgamento do mérito do recurso. Noutra toada, quanto ao segundo requisito, a execução
segue regularmente perante o Juízo de origem e não há qualquer outra circunstância declinada pelos agravantes que comprove o risco de dano
grave, de difícil ou impossível reparação. 3. Feitas essas razões, não vislumbro, ao menos nesta fase de cognição sumária, estarem presentes
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os elementos que evidenciem o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e a probabilidade do direito, nos termos do art. 300 do
CPC, motivo pelo qual indefiro a tutela antecipada recursal. Publique-se. Comunique-se o Juízo de origem, nos termos do art. 1.019, I, do CPC.
Intime-se a parte agravada para responder ao recurso, juntando a documentação que entender pertinente, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.
Em seguida, retornem conclusos. Brasília/DF, 7 de dezembro de 2017. Sandra Reves Vasques Tonussi Relatora [1] Art. 6º São direitos básicos do
consumidor: (...) VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a
critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências; [2] Art. 2° Consumidor
é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.
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CARNEIRO. Adv(s).: DF24851 - PATRICIA ROCHA DE CARVALHO. R: JOEL DE SOUZA FERREIRA NETO. Adv(s).: DF24851 - PATRICIA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: MARIA DA GRACA MILHOMENS AIRES, DANIELA AIRES CARNEIRO OLIVEIRA,
ADA MILHOMENS AIRES EMBARGADO: ANA PAULA AIRES CARNEIRO, JOEL DE SOUZA FERREIRA NETO D E C I S Ã O Cuida-se de
agravo de instrumento interposto por MARIA DA GRAÇA MILHOMENS AIRES e outros, em ação monitória (2016.03.1.021094-4), ajuizada pelas
agravantes. De acordo com a decisão agravada, as agravantes ingressaram com pedido de tutela de urgência, a fim de proceder com o arresto de
bens imóveis de propriedade dos agravados, com vistas a evitar perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Sustentam as requerentes
que houve dificuldade na localização dos requeridos e que estão presentes os requisitos para o deferimento da medida, pois em processo de
divórcio litigioso a partilha de bens dos requeridos encontra-se iminente e o produto dela poderá ser comercializado, não havendo garantias de
que no futuro ambos terão condições de cumprir as obrigações oriundas da presente demanda. A decisão indeferiu o arresto postulado pelas
agravantes, por ausência das hipóteses previstas no art. 300, do CPC. Segundo as agravantes, a probabilidade do direito está evidente no
mandado judicial inicial que acolhe o pleito monitório tem eficácia executiva, conforme prevê o art. 701, caput, do CPC. Asseveram que ambos
os agravados, em sede de Embargos à Monitória, confessaram expressamente terem contraído os referidos empréstimos e o aproveitamento
dos benefícios dos referidos empréstimos, bem como a mora. Assim, requerem as agravantes, o deferimento da tutela de urgência, a fim de
que se proceda ao arresto da quantia de R$ 199.029,00 (cento e noventa e nove mil, e vinte e nove reais), a ser realizado na clínica médica
situada nos Lotes 32 e 33, da Quadra 9, do Loteamento denominado Jardim Brasília, Águas Lindas de Goiás/GO, de propriedade dos agravados,
até o final do deslinde do feito. A pretensão recursal liminar foi indeferida às fls 302/303 (ID 2031665). Dispensei as informações que seriam
prestadas pelo Juízo a quo. As agravantes interpuseram embargos de declaração às fls. 310/312 (ID 2109597), que foram rejeitados pela decisão
de fls. 318/320 (ID 2708502). Os agravados não apresentaram contrarrazões, conforme certidão de fl. 321 (ID 2855188). É o breve relatório. Em
consulta ao andamento do feito de origem verifica-se que em 08/11/2017 foi proferida sentença resolvendo o mérito da ação, julgando procedente
o pedido das autoras em relação a primeira requerida, ANA PAULA AIRES CARNEIRO, e improcedente em face do segundo requerido, JOEL DE
SOUZA FERREIRA NETO. Diante dessa nova situação fática, forçoso é reconhecer a perda superveniente do objeto do agravo de instrumento.
JULGO PREJUDICADO o recurso, pela perda superveniente do objeto, nos termos do art. 932, III, do CPC. Publique-se. Intimem-se. Operada a
preclusão, arquivem-se os autos. Brasília,DF , 7 de dezembro de 2017 15:53:34. JOAO EGMONT LEONCIO LOPES Desembargador
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mandado judicial inicial que acolhe o pleito monitório tem eficácia executiva, conforme prevê o art. 701, caput, do CPC. Asseveram que ambos
os agravados, em sede de Embargos à Monitória, confessaram expressamente terem contraído os referidos empréstimos e o aproveitamento
dos benefícios dos referidos empréstimos, bem como a mora. Assim, requerem as agravantes, o deferimento da tutela de urgência, a fim de
que se proceda ao arresto da quantia de R$ 199.029,00 (cento e noventa e nove mil, e vinte e nove reais), a ser realizado na clínica médica
situada nos Lotes 32 e 33, da Quadra 9, do Loteamento denominado Jardim Brasília, Águas Lindas de Goiás/GO, de propriedade dos agravados,
até o final do deslinde do feito. A pretensão recursal liminar foi indeferida às fls 302/303 (ID 2031665). Dispensei as informações que seriam
prestadas pelo Juízo a quo. As agravantes interpuseram embargos de declaração às fls. 310/312 (ID 2109597), que foram rejeitados pela decisão
de fls. 318/320 (ID 2708502). Os agravados não apresentaram contrarrazões, conforme certidão de fl. 321 (ID 2855188). É o breve relatório. Em
consulta ao andamento do feito de origem verifica-se que em 08/11/2017 foi proferida sentença resolvendo o mérito da ação, julgando procedente
o pedido das autoras em relação a primeira requerida, ANA PAULA AIRES CARNEIRO, e improcedente em face do segundo requerido, JOEL DE
SOUZA FERREIRA NETO. Diante dessa nova situação fática, forçoso é reconhecer a perda superveniente do objeto do agravo de instrumento.
JULGO PREJUDICADO o recurso, pela perda superveniente do objeto, nos termos do art. 932, III, do CPC. Publique-se. Intimem-se. Operada a
preclusão, arquivem-se os autos. Brasília,DF , 7 de dezembro de 2017 15:53:34. JOAO EGMONT LEONCIO LOPES Desembargador

DESPACHO

N. 0712889-80.2017.8.07.0000 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: GILSON MARTINS BRAGA. A: MARGARETE NOGUEIRA
DA COSTA. Adv(s).: DF4380400A - GUSTAVO BRASIL TOURINHO. R: PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).:
DF1046300A - ROBERTO LUZ DE BARROS BARRETO. Número do processo: 0712889-80.2017.8.07.0000 Classe judicial: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: GILSON MARTINS BRAGA, MARGARETE NOGUEIRA DA COSTA EMBARGADO: PAULO OCTAVIO
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA D E S P A C H O Cuida-se de embargos de declaração opostos por GILSON MARTINS BRAGA e
MARGARETE NOGUEIRA DA COSTA em 07/12/2017 diante de acórdão disponibilizada no DJE de 30/11/2017 (ID-2860812). De acordo com as
razões recursais, os embargantes requerem que sejam acolhidos os embargos de declaração, com nítido interesse modificativo (ID- 2961122).
Dentro deste contexto, em conformidade com o artigo 93, XIV, da CF c/c artigo 203, § 4º, do CPC, de ordem, intime-se PAULO OCTÁVIO
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA para responder aos embargos de declaração, nos termos do artigo 1.023, CPC. Publique-se; intimem-
se. Brasília ? DF, 07 de dezembro de 2017. JOAO EGMONT LEONCIO LOPES Desembargador

DECISÃO

N. 0715326-94.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A. Adv(s).: DF18731 - GUSTAVO CAMPOS ALVARES DA SILVA. R.
Adv(s).: RJ0156853A - PEDRO MADUREIRA DE PINHO LUZES. R. Adv(s).: DF41796 - MURILO QUEIROZ MELO JACOBY FERNANDES.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JoãoEgmont Gabinete do Des. João Egmont
Número do processo: 0715326-94.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: GUSTAVO CAMPOS
ALVARES DA SILVA AGRAVADO: XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A, BOX CAPITAL
AGENTE AUTONOMO DE INVESTIMENTOS S/S LTDA - ME D E C I S Ã O Trata-se de agravo de instrumento interposto por Gustavo Campos
Alvares da Silva frente à decisão reproduzida no ID 2734123, proferida em ação de conhecimento (processo nº 2014.01.1.196006-4), movida
em desfavor de XP Investimentos Corretora de Câmbio, Título e Valores Mobiliários S.A. e DX Investimentos Ltda. O agravante pede a reforma
da decisão que indeferiu requerimento de gratuidade judiciária. Aduz que não tem condições de arcar com as custas do processo, notadamente
os honorários periciais, sem prejudicar o seu sustento e de sua família. Com base no art. 932, parágrafo único, o agravante foi intimado para
instruir o recurso com cópias da petição inicial e das procurações outorgadas aos advogados das recorridas. É o breve relatório. O recurso está
apto ao processamento. Além de tempestivo, foi instruído com os documentos exigidos pelo art. 1.015, II, do CPC. O recorrente argumenta
que comprovou sua hipossuficiência, tendo apresentado ?tanto a pertinente declaração de hipossuficiência, como sua declaração de renda do
exercício anterior e extratos da conta bancária e do cartão de crédito?. Destaca que sua renda é isenta de tributação e que o valor dos honorários
periciais ultrapassa seus ganhos ?no exercício fiscal passado?. Salienta que os valores indicados na decisão, para indeferir a gratuidade, referem-
se ao ano de 2011, ?quando estava empregado, além das verbas rescisórias do seu último emprego, terminado em 1º.2.11?. Informa que ?é
profissional liberal e, além dessa atividade, estuda para concursos?, reside de aluguel e tem apenas um ?carro ano 2004, de valor aproximado de
R$ 20.000,00?. Acrescenta que, juntamente com seus irmãos, tem que ajudar com o tratamento de saúde do genitor. A decisão agravada indeferiu
o pedido de gratuidade judiciária com base nos seguintes fundamentos: ?Os extratos bancários juntados demonstram que no encerramento
de três meses consecutivos o requerente possuía valor superior a 16 salários mínimos vigente no pais. Além disso, os extratos de cartão de
credito indicam compras realizadas no exterior, vez que apontam a cobrança de IOF. Assim, nota-se que o requerente encontra-se num patamar
financeiro equilibrado e com vida econômica tranquila?. A despeito dos argumentos expostos pelo agravante, a presunção de veracidade da
alegação de hipossuficiência é relativa, e não absoluta. O art. 99, § 2º, do CPC, estabelece que o juiz poderá indeferir o pedido justiça gratuita
quando for evidente ?a falta dos pressupostos legais para a concessão?. Por mais que o agravante sustente o contrário, as provas produzidas
não confirmam sua hipossuficiência. O agravo não foi instruído com comprovantes de renda recentes. A demanda tem o valor atribuído à causa de
R$ 697.800,00 e a pretensão está relacionada à alegação de erros que teria acontecido em operações na Bolsa de Valores, onde o próprio autor
alega que deixou de lucrar R$ 507.800,00. Além disto, o pedido de gratuidade já havia sido indeferido, em decisão proferida em 11 de fevereiro
de 2015, onde ficou consignado que ?concedida oportunidade para que o Autor comprovasse sua condição de hipossuficiente, simplesmente
se limitou a requerer sucessivas dilações de prazo?. Ainda que o art. 99, § 1º, do CPC, possibilite a renovação do pedido de gratuidade, é
preciso que o requerente baseie sua pretensão em fato superveniente, sob pena de esbarrar na preclusão ocasionada pela decisão anterior.
O recorrente, contudo, não apresentou qualquer documento indicativo de hipossuficiência que justifique a superação da primeira decisão que
indeferiu a gratuidade ao início da demanda. Assim, INDEFIRO A LIMINAR. Comunique-se ao Juízo, sem necessidade de informações. Intime-se
a parte agravada, para resposta. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 7 de dezembro de 2017. JOAO EGMONT LEONCIO LOPES Desembargador
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da decisão que indeferiu requerimento de gratuidade judiciária. Aduz que não tem condições de arcar com as custas do processo, notadamente
os honorários periciais, sem prejudicar o seu sustento e de sua família. Com base no art. 932, parágrafo único, o agravante foi intimado para
instruir o recurso com cópias da petição inicial e das procurações outorgadas aos advogados das recorridas. É o breve relatório. O recurso está
apto ao processamento. Além de tempestivo, foi instruído com os documentos exigidos pelo art. 1.015, II, do CPC. O recorrente argumenta
que comprovou sua hipossuficiência, tendo apresentado ?tanto a pertinente declaração de hipossuficiência, como sua declaração de renda do
exercício anterior e extratos da conta bancária e do cartão de crédito?. Destaca que sua renda é isenta de tributação e que o valor dos honorários
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periciais ultrapassa seus ganhos ?no exercício fiscal passado?. Salienta que os valores indicados na decisão, para indeferir a gratuidade, referem-
se ao ano de 2011, ?quando estava empregado, além das verbas rescisórias do seu último emprego, terminado em 1º.2.11?. Informa que ?é
profissional liberal e, além dessa atividade, estuda para concursos?, reside de aluguel e tem apenas um ?carro ano 2004, de valor aproximado de
R$ 20.000,00?. Acrescenta que, juntamente com seus irmãos, tem que ajudar com o tratamento de saúde do genitor. A decisão agravada indeferiu
o pedido de gratuidade judiciária com base nos seguintes fundamentos: ?Os extratos bancários juntados demonstram que no encerramento
de três meses consecutivos o requerente possuía valor superior a 16 salários mínimos vigente no pais. Além disso, os extratos de cartão de
credito indicam compras realizadas no exterior, vez que apontam a cobrança de IOF. Assim, nota-se que o requerente encontra-se num patamar
financeiro equilibrado e com vida econômica tranquila?. A despeito dos argumentos expostos pelo agravante, a presunção de veracidade da
alegação de hipossuficiência é relativa, e não absoluta. O art. 99, § 2º, do CPC, estabelece que o juiz poderá indeferir o pedido justiça gratuita
quando for evidente ?a falta dos pressupostos legais para a concessão?. Por mais que o agravante sustente o contrário, as provas produzidas
não confirmam sua hipossuficiência. O agravo não foi instruído com comprovantes de renda recentes. A demanda tem o valor atribuído à causa de
R$ 697.800,00 e a pretensão está relacionada à alegação de erros que teria acontecido em operações na Bolsa de Valores, onde o próprio autor
alega que deixou de lucrar R$ 507.800,00. Além disto, o pedido de gratuidade já havia sido indeferido, em decisão proferida em 11 de fevereiro
de 2015, onde ficou consignado que ?concedida oportunidade para que o Autor comprovasse sua condição de hipossuficiente, simplesmente
se limitou a requerer sucessivas dilações de prazo?. Ainda que o art. 99, § 1º, do CPC, possibilite a renovação do pedido de gratuidade, é
preciso que o requerente baseie sua pretensão em fato superveniente, sob pena de esbarrar na preclusão ocasionada pela decisão anterior.
O recorrente, contudo, não apresentou qualquer documento indicativo de hipossuficiência que justifique a superação da primeira decisão que
indeferiu a gratuidade ao início da demanda. Assim, INDEFIRO A LIMINAR. Comunique-se ao Juízo, sem necessidade de informações. Intime-se
a parte agravada, para resposta. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 7 de dezembro de 2017. JOAO EGMONT LEONCIO LOPES Desembargador

N. 0715326-94.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A. Adv(s).: DF18731 - GUSTAVO CAMPOS ALVARES DA SILVA. R.
Adv(s).: RJ0156853A - PEDRO MADUREIRA DE PINHO LUZES. R. Adv(s).: DF41796 - MURILO QUEIROZ MELO JACOBY FERNANDES.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JoãoEgmont Gabinete do Des. João Egmont
Número do processo: 0715326-94.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: GUSTAVO CAMPOS
ALVARES DA SILVA AGRAVADO: XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A, BOX CAPITAL
AGENTE AUTONOMO DE INVESTIMENTOS S/S LTDA - ME D E C I S Ã O Trata-se de agravo de instrumento interposto por Gustavo Campos
Alvares da Silva frente à decisão reproduzida no ID 2734123, proferida em ação de conhecimento (processo nº 2014.01.1.196006-4), movida
em desfavor de XP Investimentos Corretora de Câmbio, Título e Valores Mobiliários S.A. e DX Investimentos Ltda. O agravante pede a reforma
da decisão que indeferiu requerimento de gratuidade judiciária. Aduz que não tem condições de arcar com as custas do processo, notadamente
os honorários periciais, sem prejudicar o seu sustento e de sua família. Com base no art. 932, parágrafo único, o agravante foi intimado para
instruir o recurso com cópias da petição inicial e das procurações outorgadas aos advogados das recorridas. É o breve relatório. O recurso está
apto ao processamento. Além de tempestivo, foi instruído com os documentos exigidos pelo art. 1.015, II, do CPC. O recorrente argumenta
que comprovou sua hipossuficiência, tendo apresentado ?tanto a pertinente declaração de hipossuficiência, como sua declaração de renda do
exercício anterior e extratos da conta bancária e do cartão de crédito?. Destaca que sua renda é isenta de tributação e que o valor dos honorários
periciais ultrapassa seus ganhos ?no exercício fiscal passado?. Salienta que os valores indicados na decisão, para indeferir a gratuidade, referem-
se ao ano de 2011, ?quando estava empregado, além das verbas rescisórias do seu último emprego, terminado em 1º.2.11?. Informa que ?é
profissional liberal e, além dessa atividade, estuda para concursos?, reside de aluguel e tem apenas um ?carro ano 2004, de valor aproximado de
R$ 20.000,00?. Acrescenta que, juntamente com seus irmãos, tem que ajudar com o tratamento de saúde do genitor. A decisão agravada indeferiu
o pedido de gratuidade judiciária com base nos seguintes fundamentos: ?Os extratos bancários juntados demonstram que no encerramento
de três meses consecutivos o requerente possuía valor superior a 16 salários mínimos vigente no pais. Além disso, os extratos de cartão de
credito indicam compras realizadas no exterior, vez que apontam a cobrança de IOF. Assim, nota-se que o requerente encontra-se num patamar
financeiro equilibrado e com vida econômica tranquila?. A despeito dos argumentos expostos pelo agravante, a presunção de veracidade da
alegação de hipossuficiência é relativa, e não absoluta. O art. 99, § 2º, do CPC, estabelece que o juiz poderá indeferir o pedido justiça gratuita
quando for evidente ?a falta dos pressupostos legais para a concessão?. Por mais que o agravante sustente o contrário, as provas produzidas
não confirmam sua hipossuficiência. O agravo não foi instruído com comprovantes de renda recentes. A demanda tem o valor atribuído à causa de
R$ 697.800,00 e a pretensão está relacionada à alegação de erros que teria acontecido em operações na Bolsa de Valores, onde o próprio autor
alega que deixou de lucrar R$ 507.800,00. Além disto, o pedido de gratuidade já havia sido indeferido, em decisão proferida em 11 de fevereiro
de 2015, onde ficou consignado que ?concedida oportunidade para que o Autor comprovasse sua condição de hipossuficiente, simplesmente
se limitou a requerer sucessivas dilações de prazo?. Ainda que o art. 99, § 1º, do CPC, possibilite a renovação do pedido de gratuidade, é
preciso que o requerente baseie sua pretensão em fato superveniente, sob pena de esbarrar na preclusão ocasionada pela decisão anterior.
O recorrente, contudo, não apresentou qualquer documento indicativo de hipossuficiência que justifique a superação da primeira decisão que
indeferiu a gratuidade ao início da demanda. Assim, INDEFIRO A LIMINAR. Comunique-se ao Juízo, sem necessidade de informações. Intime-se
a parte agravada, para resposta. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 7 de dezembro de 2017. JOAO EGMONT LEONCIO LOPES Desembargador

DESPACHO

N. 0716790-56.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: DF1429400A - CLAUDIO
AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: JOSE IBRAIM DOS SANTOS. R: ELIZANGELA OLIVEIRA DOS SANTOS. Adv(s).: GOA3562200 -
CLAUDIOMAR OSTERNES RODRIGUES. Número do processo: 0716790-56.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO
(202) AGRAVANTE: INCORPORACAO BL 17 LTDA AGRAVADO: JOSE IBRAIM DOS SANTOS, ELIZANGELA OLIVEIRA DOS SANTOS D E
S P A C H O Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto por INCORPORAÇÃO BL 17 LTDA interposto em face da
decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível de Ceilândia, em ação em fase de cumprimento de sentença (processo nº 2013.03.1.018402-7),
ajuizada por JOSÉ IBRAIM DOS SANTOS e ELIZÂNGELA OLIVEIRA. A decisão agravada rejeitou a impugnação da parte devedora e manteve
a penhora sobre o imóvel. Insurge-se a agravante em face de decisão que não conheceu da impugnação da ré de contestação a incidente de
desconsideração da personalidade jurídica. Segundo a agravante, referida decisão merece reformada, visto que: 1) não houve a intimação do
credor hipotecário (art. 799, I, do CPC); 2) também não houve o incidente de desconsideração da personalidade jurídica (art. 133 do CPC); 3)
o imóvel, na qualidade de bem essencial à atividade empresarial, atende sua função social, em conformidade com os ditames da CF/88, do
Plano Diretor Local e da natureza da atividade desenvolvida pela empresa proprietária, logo impenhorável; e 4) A hipoteca que recai sobre o bem
esvazia a efetividade de qualquer penhora superveniente, uma vez que o valor da dívida hipotecária sobrepõem ao valor do próprio bem, conforme
aditivos contratuais não lançados a registro. Portanto, qualquer penhora apenas onerará excessivamente o devedor. Assim, requer a agravante o
deferimento da tutela antecipada, inaudita altera pars, para suspender os efeitos da r. Decisão interlocutória que rejeitou a impugnação ofertada,
com fulcro no inciso I do artigo 1.019 do Código de Processo Civil; e, no mérito, o provimento ao presene recurso, com o fim de anular a r.
decisão guerreada, ou, indeferir a penhora realizada. É o relatório. A interpretação dos dispositivos que disciplinam o rito do agravo prescreve
que o agravante, na modalidade por instrumento, deverá instruir o recurso, ?obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação,
da petição que ensejou a decisão agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que
comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado? e, ?facultativamente, com outras peças
que o agravante reputar úteis? (artigo 1.017, I e III, do CPC). No caso, entretanto, a recorrente não logrou trasladar para os autos do instrumento
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as cópias da decisão agravada e da sua respectiva certidão de intimação. Sendo assim, intime-se a parte agravante para, no prazo de 5 (cinco)
dias, trazer as cópias dos documentos acima indicados, sob pena de negativa de seguimento. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 11 de dezembro
de 2017 07:58:49. JOAO EGMONT LEONCIO LOPES Desembargador

DECISÃO

N. 0715747-84.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: HENRIQUE DE VILHENA PORTELLA DOLABELLA. A: LETICIA DE
VILHENA PORTELLA DOLABELLA. Adv(s).: DF45699 - APARECIDA ROSA SOARES, DF01475 - JOSE VIGILATO DA CUNHA NETO. R: MARIA
CRISTINA HERMETO DOLABELLA. R: CLARISSA HERMETO DOLABELLA. R: RODRIGO HERMETO CORREA DOLABELLA. R: ANA LUCIA
LIMA BARROS DOLABELLA. Adv(s).: DF27936 - MARINA MONTE MOR DAVID PONS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JoãoEgmont Gabinete do Des. João Egmont Número do processo: 0715747-84.2017.8.07.0000
Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: HENRIQUE DE VILHENA PORTELLA DOLABELLA, LETICIA DE VILHENA
PORTELLA DOLABELLA AGRAVADO: MARIA CRISTINA HERMETO DOLABELLA, CLARISSA HERMETO DOLABELLA, RODRIGO HERMETO
CORREA DOLABELLA, ANA LUCIA LIMA BARROS DOLABELLA D E C I S Ã O Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação
de tutela, interposto por HENRIQUE DE VILHENA PORTELLA DOLABELLA e LETICIA DE VILHENA PORTELLA DOLABELLA contra decisão
proferida pelo Juízo da Segunda Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília, na ação de Inventário e Partilha (processo nº 2011.01.1.230479-3), dos
bens deixados por FRANCISCO DE ASSIS VILHENA DOLABELLA, falecido em 21.01.11. A decisão agravada esclarece que boa parte do agravo
retido interposto pelos herdeiros Henrique e Letícia perdeu o objeto, pois apreciadas questões pelo e. TJDFT e que seriam analisadas apenas
as questões que se encontravam pendentes, desde que pertinentes à decisão atacada. Asseverou que os bens doados que foram alienados, ou
seja, que não se encontram com os donatários, serão trazidos à colação pelo valor do bem ao tempo da liberalidade, corrigidos monetariamente
até a abertura da sucessão. Decidiu que não há nada a prover quanto as questões afetas ao aluguel do imóvel situado na SHIGS 704, e quanto
ao aluguel e a partilha do imóvel situado na SHCGN 716. No tocante ao imóvel situado em Belo Horizonte, o Juízo manteve a decisão de fls.
272/277 por seus próprios fundamentos, onde valerá para efeito de partilha o que dos autos consta; se os agravantes desejam discutir eventual
ilegalidade na partilha realizada entre o ex-casal, quando em vida, deverão buscar as vias ordinárias. Manteve a decisão quanto à necessidade
de os herdeiros, Henrique e Letícia, trazerem à colação os bens recebidos em doação. Esclareceu que quanto ao imóvel situado no Núcleo
Bandeirante, ainda que o negócio jurídico tenha se realizado mediante escritura pública de compra e venda, fica evidente que o inventariado foi
quem o adquiriu, já colocando-o no nome dos filhos Henrique e Letícia, menores à época, pois não fazia sentido comprar em seu nome para
depois doar aos filhos, inclusive para evitar nova tributação. No mesmo sentido se fez em relação ao imóvel situado em Águas Claras, onde o
inventariado adquiriu o imóvel já em nome dos filhos Henrique e Letícia, estudantes à época e sem renda para a aquisição do imóvel. Enfatizou
que, como não consta que o cônjuge sobrevivente recebeu bem por doação, nada terá que trazer aos autos, pois o recebeu por força da partilha
realizada quando do divórcio, por meação. No tocante aos bens que devem ser colacionados, decidiu que todos os herdeiros deverão observar
o que foi decidido no AGI, os imóveis que ainda se encontram com os herdeiros deverão ser trazidos à colação pelo valor do bem à época da
abertura da sucessão. Imóveis que foram alienados deverão observar o valor à época da liberalidade, com atualização monetária até a abertura
da sucessão. De acordo com os agravantes, no agravo de instrumento nº 2013.00.2.02984-46, não foram apreciadas as questões suscitadas
no agravo parcial retido, exceto a questão da atualização monetária. Assim, entendem que não há preclusão em relação ao objeto do agravo
parcial retido, que deve ser apreciado livre de qualquer delimitação. Asseveram que não receberam imóveis em doação e que são os próprios
adquirentes do ambos os imóveis. Afirmam que não é toda e qualquer doação que deve vir à colação, apenas a doação inoficiosa. Aduzem que
a lei civil permite que os pais representem os menores na aquisição de bens móveis e imóveis. Assim, entendem que, determinar a colação dos
imóveis de propriedade dos herdeiros, ora agravantes, é negar vigência ou ofender os artigos 549 e 2.005, do Código Civil. Informam que não
pretendem discutir a eventual ilegalidade na partilha realizada entre o ex-casal, quando em vida o de cujus. Questionam a má-fé do inventariante,
em não juntar certidões atualizadas do imóvel e deturpar a verdade dos fatos. Assim, requerem os agravantes, seja dado efeito suspensivo ativo
ao presente recurso, ou seja, concedida a antecipação de tutela recursal. No mérito, requerem que os imóveis dos agravantes sejam dispensados
da colação ou que seja entendido que a aquisição foi da parte disponível e que a compra em nome dos filhos herdeiros foi excluída da colação no
próprio título da liberdade; requerem que o imóvel deixado pelo de cujus seja partilhado entre os herdeiros 15/16 do mesmo, eis que a propriedade
da viúva em razão da partilha quando em vida o de cujus lhe coube apenas a metade de 1/8, ou seja, 1/16 do imóvel, pois os outros 7/8 foram
adquiridos pelo falecido dos seus irmãos; que os três imóveis edificados pelo de cujus ou o valor dos mesmos na data do óbito seja partilhado
entre os cinco herdeiros. À p. 205/206 foi determinada a intimação da parte agravante para juntar documentos faltantes para a instrução do
agravo, o que foi cumprido às p. 208/229, ID 2918556. É o relatório. O recurso foi instruído com o preparo (p. 27, ID 2790652) e com cópias da
decisão agravada (p. 28/32, ID 2790658), da procuração dos agravantes (p. 35, ID 2790675 e p. 228, ID 2918546) e dos agravados (p. 229, ID
2918556, p. 38 e 40, ID 2790686), da inicial (p. 209/211, ID 2918529). Segundo o artigo 1.019 do CPC, o relator pode atribuir efeito suspensivo
ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, desde que presentes os pressupostos exigidos pelo
art. 300, do CPC. Nos termos dos arts. 1.019 e 932, do Código de Processo, o relator do agravo de instrumento tem competência para atribuir
efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, até o pronunciamento definitivo da
turma, quando houver risco de lesão grave e de difícil reparação à parte agravante. Nos termos do artigo 2.002 do Código Civil, os descendentes
que concorrerem à sucessão do ascendente comum são obrigados, para igualar as legítimas, a conferir o valor das doações que dele em vida
receberam, sob pena de sonegação. A colação tem por fim igualar, na proporção estabelecida neste Código, as legítimas dos descendentes e do
cônjuge sobrevivente, obrigando também os donatários que, ao tempo do falecimento do doador, já não possuírem os bens doados, consoante
disposto no art. 2.003 do Código Civil. Nestes termos, segue a jurisprudência dessa e. Corte de Justiça: ?(...)1 - A doação de ascendente para
descendente importa antecipação da legítima/herança, por mais ínfimo que seja o valor, exigindo que aquele herdeiro necessário que recebeu uma
doação, quando ainda vivo o inventariado, apresente a coisa no inventário sob pena de configurar sonegação. 2 - A dispensa da colação do bem
objeto da doação, ou de seu valor, ao monte partilhável deve ser expressa, constando no próprio ato da liberalidade em testamento ou escritura
pública, não podendo lhe ser superveniente. Além disso, o bem doado deve corresponder à parte disponível do patrimônio do doador sob pena de
nulidade da doação. (...) 8 - Recurso conhecido e desprovido. (20160020323508AGI, Relatora Maria Ivatônia, 5ª Turma Cível, DJE: 06/12/2017)
Nos termos da legislação vigente, o herdeiro/donatário só está dispensado de trazer o bem objeto da doação à colação, ou do seu valor, ao monte
partilhável se o doador determinar em testamento ou no próprio título da liberalidade que a doação saiu de sua parte disponível, contanto que
não a exceda. Essa é a inteligência dos artigos 2.005 e 2.006 do Código Civil. Confira-se: "RECURSO ESPECIAL. SUCESSÕES. INVENTÁRIO.
PARTILHA EM VIDA. NEGÓCIO FORMAL. DOAÇÃO. ADIANTAMENTO DE LEGÍTIMA. DEVER DE COLAÇÃO. IRRELEVÂNCIA DA CONDIÇÃO
DOS HERDEIROS. DISPENSA. EXPRESSA MANIFESTAÇÃO DO DOADOR.- Todo ato de liberalidade, inclusive doação, feito a descendente e/
ou herdeiro necessário nada mais é que adiantamento de legítima, impondo, portanto, o dever de trazer à colação, sendo irrelevante a condição
dos demais herdeiros: se supervenientes ao ato de liberalidade, se irmãos germanos ou unilaterais. É necessária a expressa aceitação de todos
os herdeiros e a consideração de quinhão de herdeira necessária, de modo que a inexistência da formalidade que o negócio jurídico exige não o
caracteriza como partilha em vida. - A dispensa do dever de colação só se opera por expressa e formal manifestação do doador, determinando
que a doação ou ato de liberalidade recaia sobre a parcela disponível de seu patrimônio. Recurso especial não conhecido." (REsp 730.483/MG,
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/05/2005, DJ 20/06/2005, p. 287); "(...) A dispensa do herdeiro necessário
de colacionar o bem recebido em doação, por ascendente, não pode ser presumida. Deve constar expressamente no testamento ou no título
de liberalidade. Além disso, o bem doado deve corresponder à parte disponível do patrimônio do doador, pena de nulidade da doação (art. 549
do CC/2002). 3 - Agravo não provido." (20160020331376AGI, Relator: Jair Soares, 6ª Turma Cível, DJE:06/12/2016). Diante disso, a pretensão
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recursal não se reveste de plausibilidade suficiente para o deferimento do pedido liminar, haja vista que aberta a sucessão diante da morte do
inventariado, é preciso somar ao inventário o valor antecipado aos filhos a fim de que resulte em patrimônio total a ser partilhado entre todos.
Sendo assim, com arrimo no artigo 1.019, I c/c 995, parágrafo único, do CPC, indefiro a medida emergencial. Comunique-se ao juiz da causa,
solicitando informações. Intime-se a parte agravada (CPC, 1.019, II). Após, retornem conclusos. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 6 de dezembro
de 2017 17:20:18. JOAO EGMONT LEONCIO LOPES Desembargador

N. 0715747-84.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: HENRIQUE DE VILHENA PORTELLA DOLABELLA. A: LETICIA DE
VILHENA PORTELLA DOLABELLA. Adv(s).: DF45699 - APARECIDA ROSA SOARES, DF01475 - JOSE VIGILATO DA CUNHA NETO. R: MARIA
CRISTINA HERMETO DOLABELLA. R: CLARISSA HERMETO DOLABELLA. R: RODRIGO HERMETO CORREA DOLABELLA. R: ANA LUCIA
LIMA BARROS DOLABELLA. Adv(s).: DF27936 - MARINA MONTE MOR DAVID PONS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JoãoEgmont Gabinete do Des. João Egmont Número do processo: 0715747-84.2017.8.07.0000
Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: HENRIQUE DE VILHENA PORTELLA DOLABELLA, LETICIA DE VILHENA
PORTELLA DOLABELLA AGRAVADO: MARIA CRISTINA HERMETO DOLABELLA, CLARISSA HERMETO DOLABELLA, RODRIGO HERMETO
CORREA DOLABELLA, ANA LUCIA LIMA BARROS DOLABELLA D E C I S Ã O Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação
de tutela, interposto por HENRIQUE DE VILHENA PORTELLA DOLABELLA e LETICIA DE VILHENA PORTELLA DOLABELLA contra decisão
proferida pelo Juízo da Segunda Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília, na ação de Inventário e Partilha (processo nº 2011.01.1.230479-3), dos
bens deixados por FRANCISCO DE ASSIS VILHENA DOLABELLA, falecido em 21.01.11. A decisão agravada esclarece que boa parte do agravo
retido interposto pelos herdeiros Henrique e Letícia perdeu o objeto, pois apreciadas questões pelo e. TJDFT e que seriam analisadas apenas
as questões que se encontravam pendentes, desde que pertinentes à decisão atacada. Asseverou que os bens doados que foram alienados, ou
seja, que não se encontram com os donatários, serão trazidos à colação pelo valor do bem ao tempo da liberalidade, corrigidos monetariamente
até a abertura da sucessão. Decidiu que não há nada a prover quanto as questões afetas ao aluguel do imóvel situado na SHIGS 704, e quanto
ao aluguel e a partilha do imóvel situado na SHCGN 716. No tocante ao imóvel situado em Belo Horizonte, o Juízo manteve a decisão de fls.
272/277 por seus próprios fundamentos, onde valerá para efeito de partilha o que dos autos consta; se os agravantes desejam discutir eventual
ilegalidade na partilha realizada entre o ex-casal, quando em vida, deverão buscar as vias ordinárias. Manteve a decisão quanto à necessidade
de os herdeiros, Henrique e Letícia, trazerem à colação os bens recebidos em doação. Esclareceu que quanto ao imóvel situado no Núcleo
Bandeirante, ainda que o negócio jurídico tenha se realizado mediante escritura pública de compra e venda, fica evidente que o inventariado foi
quem o adquiriu, já colocando-o no nome dos filhos Henrique e Letícia, menores à época, pois não fazia sentido comprar em seu nome para
depois doar aos filhos, inclusive para evitar nova tributação. No mesmo sentido se fez em relação ao imóvel situado em Águas Claras, onde o
inventariado adquiriu o imóvel já em nome dos filhos Henrique e Letícia, estudantes à época e sem renda para a aquisição do imóvel. Enfatizou
que, como não consta que o cônjuge sobrevivente recebeu bem por doação, nada terá que trazer aos autos, pois o recebeu por força da partilha
realizada quando do divórcio, por meação. No tocante aos bens que devem ser colacionados, decidiu que todos os herdeiros deverão observar
o que foi decidido no AGI, os imóveis que ainda se encontram com os herdeiros deverão ser trazidos à colação pelo valor do bem à época da
abertura da sucessão. Imóveis que foram alienados deverão observar o valor à época da liberalidade, com atualização monetária até a abertura
da sucessão. De acordo com os agravantes, no agravo de instrumento nº 2013.00.2.02984-46, não foram apreciadas as questões suscitadas
no agravo parcial retido, exceto a questão da atualização monetária. Assim, entendem que não há preclusão em relação ao objeto do agravo
parcial retido, que deve ser apreciado livre de qualquer delimitação. Asseveram que não receberam imóveis em doação e que são os próprios
adquirentes do ambos os imóveis. Afirmam que não é toda e qualquer doação que deve vir à colação, apenas a doação inoficiosa. Aduzem que
a lei civil permite que os pais representem os menores na aquisição de bens móveis e imóveis. Assim, entendem que, determinar a colação dos
imóveis de propriedade dos herdeiros, ora agravantes, é negar vigência ou ofender os artigos 549 e 2.005, do Código Civil. Informam que não
pretendem discutir a eventual ilegalidade na partilha realizada entre o ex-casal, quando em vida o de cujus. Questionam a má-fé do inventariante,
em não juntar certidões atualizadas do imóvel e deturpar a verdade dos fatos. Assim, requerem os agravantes, seja dado efeito suspensivo ativo
ao presente recurso, ou seja, concedida a antecipação de tutela recursal. No mérito, requerem que os imóveis dos agravantes sejam dispensados
da colação ou que seja entendido que a aquisição foi da parte disponível e que a compra em nome dos filhos herdeiros foi excluída da colação no
próprio título da liberdade; requerem que o imóvel deixado pelo de cujus seja partilhado entre os herdeiros 15/16 do mesmo, eis que a propriedade
da viúva em razão da partilha quando em vida o de cujus lhe coube apenas a metade de 1/8, ou seja, 1/16 do imóvel, pois os outros 7/8 foram
adquiridos pelo falecido dos seus irmãos; que os três imóveis edificados pelo de cujus ou o valor dos mesmos na data do óbito seja partilhado
entre os cinco herdeiros. À p. 205/206 foi determinada a intimação da parte agravante para juntar documentos faltantes para a instrução do
agravo, o que foi cumprido às p. 208/229, ID 2918556. É o relatório. O recurso foi instruído com o preparo (p. 27, ID 2790652) e com cópias da
decisão agravada (p. 28/32, ID 2790658), da procuração dos agravantes (p. 35, ID 2790675 e p. 228, ID 2918546) e dos agravados (p. 229, ID
2918556, p. 38 e 40, ID 2790686), da inicial (p. 209/211, ID 2918529). Segundo o artigo 1.019 do CPC, o relator pode atribuir efeito suspensivo
ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, desde que presentes os pressupostos exigidos pelo
art. 300, do CPC. Nos termos dos arts. 1.019 e 932, do Código de Processo, o relator do agravo de instrumento tem competência para atribuir
efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, até o pronunciamento definitivo da
turma, quando houver risco de lesão grave e de difícil reparação à parte agravante. Nos termos do artigo 2.002 do Código Civil, os descendentes
que concorrerem à sucessão do ascendente comum são obrigados, para igualar as legítimas, a conferir o valor das doações que dele em vida
receberam, sob pena de sonegação. A colação tem por fim igualar, na proporção estabelecida neste Código, as legítimas dos descendentes e do
cônjuge sobrevivente, obrigando também os donatários que, ao tempo do falecimento do doador, já não possuírem os bens doados, consoante
disposto no art. 2.003 do Código Civil. Nestes termos, segue a jurisprudência dessa e. Corte de Justiça: ?(...)1 - A doação de ascendente para
descendente importa antecipação da legítima/herança, por mais ínfimo que seja o valor, exigindo que aquele herdeiro necessário que recebeu uma
doação, quando ainda vivo o inventariado, apresente a coisa no inventário sob pena de configurar sonegação. 2 - A dispensa da colação do bem
objeto da doação, ou de seu valor, ao monte partilhável deve ser expressa, constando no próprio ato da liberalidade em testamento ou escritura
pública, não podendo lhe ser superveniente. Além disso, o bem doado deve corresponder à parte disponível do patrimônio do doador sob pena de
nulidade da doação. (...) 8 - Recurso conhecido e desprovido. (20160020323508AGI, Relatora Maria Ivatônia, 5ª Turma Cível, DJE: 06/12/2017)
Nos termos da legislação vigente, o herdeiro/donatário só está dispensado de trazer o bem objeto da doação à colação, ou do seu valor, ao monte
partilhável se o doador determinar em testamento ou no próprio título da liberalidade que a doação saiu de sua parte disponível, contanto que
não a exceda. Essa é a inteligência dos artigos 2.005 e 2.006 do Código Civil. Confira-se: "RECURSO ESPECIAL. SUCESSÕES. INVENTÁRIO.
PARTILHA EM VIDA. NEGÓCIO FORMAL. DOAÇÃO. ADIANTAMENTO DE LEGÍTIMA. DEVER DE COLAÇÃO. IRRELEVÂNCIA DA CONDIÇÃO
DOS HERDEIROS. DISPENSA. EXPRESSA MANIFESTAÇÃO DO DOADOR.- Todo ato de liberalidade, inclusive doação, feito a descendente e/
ou herdeiro necessário nada mais é que adiantamento de legítima, impondo, portanto, o dever de trazer à colação, sendo irrelevante a condição
dos demais herdeiros: se supervenientes ao ato de liberalidade, se irmãos germanos ou unilaterais. É necessária a expressa aceitação de todos
os herdeiros e a consideração de quinhão de herdeira necessária, de modo que a inexistência da formalidade que o negócio jurídico exige não o
caracteriza como partilha em vida. - A dispensa do dever de colação só se opera por expressa e formal manifestação do doador, determinando
que a doação ou ato de liberalidade recaia sobre a parcela disponível de seu patrimônio. Recurso especial não conhecido." (REsp 730.483/MG,
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/05/2005, DJ 20/06/2005, p. 287); "(...) A dispensa do herdeiro necessário
de colacionar o bem recebido em doação, por ascendente, não pode ser presumida. Deve constar expressamente no testamento ou no título
de liberalidade. Além disso, o bem doado deve corresponder à parte disponível do patrimônio do doador, pena de nulidade da doação (art. 549
do CC/2002). 3 - Agravo não provido." (20160020331376AGI, Relator: Jair Soares, 6ª Turma Cível, DJE:06/12/2016). Diante disso, a pretensão
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recursal não se reveste de plausibilidade suficiente para o deferimento do pedido liminar, haja vista que aberta a sucessão diante da morte do
inventariado, é preciso somar ao inventário o valor antecipado aos filhos a fim de que resulte em patrimônio total a ser partilhado entre todos.
Sendo assim, com arrimo no artigo 1.019, I c/c 995, parágrafo único, do CPC, indefiro a medida emergencial. Comunique-se ao juiz da causa,
solicitando informações. Intime-se a parte agravada (CPC, 1.019, II). Após, retornem conclusos. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 6 de dezembro
de 2017 17:20:18. JOAO EGMONT LEONCIO LOPES Desembargador

N. 0715747-84.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: HENRIQUE DE VILHENA PORTELLA DOLABELLA. A: LETICIA DE
VILHENA PORTELLA DOLABELLA. Adv(s).: DF45699 - APARECIDA ROSA SOARES, DF01475 - JOSE VIGILATO DA CUNHA NETO. R: MARIA
CRISTINA HERMETO DOLABELLA. R: CLARISSA HERMETO DOLABELLA. R: RODRIGO HERMETO CORREA DOLABELLA. R: ANA LUCIA
LIMA BARROS DOLABELLA. Adv(s).: DF27936 - MARINA MONTE MOR DAVID PONS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JoãoEgmont Gabinete do Des. João Egmont Número do processo: 0715747-84.2017.8.07.0000
Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: HENRIQUE DE VILHENA PORTELLA DOLABELLA, LETICIA DE VILHENA
PORTELLA DOLABELLA AGRAVADO: MARIA CRISTINA HERMETO DOLABELLA, CLARISSA HERMETO DOLABELLA, RODRIGO HERMETO
CORREA DOLABELLA, ANA LUCIA LIMA BARROS DOLABELLA D E C I S Ã O Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação
de tutela, interposto por HENRIQUE DE VILHENA PORTELLA DOLABELLA e LETICIA DE VILHENA PORTELLA DOLABELLA contra decisão
proferida pelo Juízo da Segunda Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília, na ação de Inventário e Partilha (processo nº 2011.01.1.230479-3), dos
bens deixados por FRANCISCO DE ASSIS VILHENA DOLABELLA, falecido em 21.01.11. A decisão agravada esclarece que boa parte do agravo
retido interposto pelos herdeiros Henrique e Letícia perdeu o objeto, pois apreciadas questões pelo e. TJDFT e que seriam analisadas apenas
as questões que se encontravam pendentes, desde que pertinentes à decisão atacada. Asseverou que os bens doados que foram alienados, ou
seja, que não se encontram com os donatários, serão trazidos à colação pelo valor do bem ao tempo da liberalidade, corrigidos monetariamente
até a abertura da sucessão. Decidiu que não há nada a prover quanto as questões afetas ao aluguel do imóvel situado na SHIGS 704, e quanto
ao aluguel e a partilha do imóvel situado na SHCGN 716. No tocante ao imóvel situado em Belo Horizonte, o Juízo manteve a decisão de fls.
272/277 por seus próprios fundamentos, onde valerá para efeito de partilha o que dos autos consta; se os agravantes desejam discutir eventual
ilegalidade na partilha realizada entre o ex-casal, quando em vida, deverão buscar as vias ordinárias. Manteve a decisão quanto à necessidade
de os herdeiros, Henrique e Letícia, trazerem à colação os bens recebidos em doação. Esclareceu que quanto ao imóvel situado no Núcleo
Bandeirante, ainda que o negócio jurídico tenha se realizado mediante escritura pública de compra e venda, fica evidente que o inventariado foi
quem o adquiriu, já colocando-o no nome dos filhos Henrique e Letícia, menores à época, pois não fazia sentido comprar em seu nome para
depois doar aos filhos, inclusive para evitar nova tributação. No mesmo sentido se fez em relação ao imóvel situado em Águas Claras, onde o
inventariado adquiriu o imóvel já em nome dos filhos Henrique e Letícia, estudantes à época e sem renda para a aquisição do imóvel. Enfatizou
que, como não consta que o cônjuge sobrevivente recebeu bem por doação, nada terá que trazer aos autos, pois o recebeu por força da partilha
realizada quando do divórcio, por meação. No tocante aos bens que devem ser colacionados, decidiu que todos os herdeiros deverão observar
o que foi decidido no AGI, os imóveis que ainda se encontram com os herdeiros deverão ser trazidos à colação pelo valor do bem à época da
abertura da sucessão. Imóveis que foram alienados deverão observar o valor à época da liberalidade, com atualização monetária até a abertura
da sucessão. De acordo com os agravantes, no agravo de instrumento nº 2013.00.2.02984-46, não foram apreciadas as questões suscitadas
no agravo parcial retido, exceto a questão da atualização monetária. Assim, entendem que não há preclusão em relação ao objeto do agravo
parcial retido, que deve ser apreciado livre de qualquer delimitação. Asseveram que não receberam imóveis em doação e que são os próprios
adquirentes do ambos os imóveis. Afirmam que não é toda e qualquer doação que deve vir à colação, apenas a doação inoficiosa. Aduzem que
a lei civil permite que os pais representem os menores na aquisição de bens móveis e imóveis. Assim, entendem que, determinar a colação dos
imóveis de propriedade dos herdeiros, ora agravantes, é negar vigência ou ofender os artigos 549 e 2.005, do Código Civil. Informam que não
pretendem discutir a eventual ilegalidade na partilha realizada entre o ex-casal, quando em vida o de cujus. Questionam a má-fé do inventariante,
em não juntar certidões atualizadas do imóvel e deturpar a verdade dos fatos. Assim, requerem os agravantes, seja dado efeito suspensivo ativo
ao presente recurso, ou seja, concedida a antecipação de tutela recursal. No mérito, requerem que os imóveis dos agravantes sejam dispensados
da colação ou que seja entendido que a aquisição foi da parte disponível e que a compra em nome dos filhos herdeiros foi excluída da colação no
próprio título da liberdade; requerem que o imóvel deixado pelo de cujus seja partilhado entre os herdeiros 15/16 do mesmo, eis que a propriedade
da viúva em razão da partilha quando em vida o de cujus lhe coube apenas a metade de 1/8, ou seja, 1/16 do imóvel, pois os outros 7/8 foram
adquiridos pelo falecido dos seus irmãos; que os três imóveis edificados pelo de cujus ou o valor dos mesmos na data do óbito seja partilhado
entre os cinco herdeiros. À p. 205/206 foi determinada a intimação da parte agravante para juntar documentos faltantes para a instrução do
agravo, o que foi cumprido às p. 208/229, ID 2918556. É o relatório. O recurso foi instruído com o preparo (p. 27, ID 2790652) e com cópias da
decisão agravada (p. 28/32, ID 2790658), da procuração dos agravantes (p. 35, ID 2790675 e p. 228, ID 2918546) e dos agravados (p. 229, ID
2918556, p. 38 e 40, ID 2790686), da inicial (p. 209/211, ID 2918529). Segundo o artigo 1.019 do CPC, o relator pode atribuir efeito suspensivo
ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, desde que presentes os pressupostos exigidos pelo
art. 300, do CPC. Nos termos dos arts. 1.019 e 932, do Código de Processo, o relator do agravo de instrumento tem competência para atribuir
efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, até o pronunciamento definitivo da
turma, quando houver risco de lesão grave e de difícil reparação à parte agravante. Nos termos do artigo 2.002 do Código Civil, os descendentes
que concorrerem à sucessão do ascendente comum são obrigados, para igualar as legítimas, a conferir o valor das doações que dele em vida
receberam, sob pena de sonegação. A colação tem por fim igualar, na proporção estabelecida neste Código, as legítimas dos descendentes e do
cônjuge sobrevivente, obrigando também os donatários que, ao tempo do falecimento do doador, já não possuírem os bens doados, consoante
disposto no art. 2.003 do Código Civil. Nestes termos, segue a jurisprudência dessa e. Corte de Justiça: ?(...)1 - A doação de ascendente para
descendente importa antecipação da legítima/herança, por mais ínfimo que seja o valor, exigindo que aquele herdeiro necessário que recebeu uma
doação, quando ainda vivo o inventariado, apresente a coisa no inventário sob pena de configurar sonegação. 2 - A dispensa da colação do bem
objeto da doação, ou de seu valor, ao monte partilhável deve ser expressa, constando no próprio ato da liberalidade em testamento ou escritura
pública, não podendo lhe ser superveniente. Além disso, o bem doado deve corresponder à parte disponível do patrimônio do doador sob pena de
nulidade da doação. (...) 8 - Recurso conhecido e desprovido. (20160020323508AGI, Relatora Maria Ivatônia, 5ª Turma Cível, DJE: 06/12/2017)
Nos termos da legislação vigente, o herdeiro/donatário só está dispensado de trazer o bem objeto da doação à colação, ou do seu valor, ao monte
partilhável se o doador determinar em testamento ou no próprio título da liberalidade que a doação saiu de sua parte disponível, contanto que
não a exceda. Essa é a inteligência dos artigos 2.005 e 2.006 do Código Civil. Confira-se: "RECURSO ESPECIAL. SUCESSÕES. INVENTÁRIO.
PARTILHA EM VIDA. NEGÓCIO FORMAL. DOAÇÃO. ADIANTAMENTO DE LEGÍTIMA. DEVER DE COLAÇÃO. IRRELEVÂNCIA DA CONDIÇÃO
DOS HERDEIROS. DISPENSA. EXPRESSA MANIFESTAÇÃO DO DOADOR.- Todo ato de liberalidade, inclusive doação, feito a descendente e/
ou herdeiro necessário nada mais é que adiantamento de legítima, impondo, portanto, o dever de trazer à colação, sendo irrelevante a condição
dos demais herdeiros: se supervenientes ao ato de liberalidade, se irmãos germanos ou unilaterais. É necessária a expressa aceitação de todos
os herdeiros e a consideração de quinhão de herdeira necessária, de modo que a inexistência da formalidade que o negócio jurídico exige não o
caracteriza como partilha em vida. - A dispensa do dever de colação só se opera por expressa e formal manifestação do doador, determinando
que a doação ou ato de liberalidade recaia sobre a parcela disponível de seu patrimônio. Recurso especial não conhecido." (REsp 730.483/MG,
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/05/2005, DJ 20/06/2005, p. 287); "(...) A dispensa do herdeiro necessário
de colacionar o bem recebido em doação, por ascendente, não pode ser presumida. Deve constar expressamente no testamento ou no título
de liberalidade. Além disso, o bem doado deve corresponder à parte disponível do patrimônio do doador, pena de nulidade da doação (art. 549
do CC/2002). 3 - Agravo não provido." (20160020331376AGI, Relator: Jair Soares, 6ª Turma Cível, DJE:06/12/2016). Diante disso, a pretensão
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recursal não se reveste de plausibilidade suficiente para o deferimento do pedido liminar, haja vista que aberta a sucessão diante da morte do
inventariado, é preciso somar ao inventário o valor antecipado aos filhos a fim de que resulte em patrimônio total a ser partilhado entre todos.
Sendo assim, com arrimo no artigo 1.019, I c/c 995, parágrafo único, do CPC, indefiro a medida emergencial. Comunique-se ao juiz da causa,
solicitando informações. Intime-se a parte agravada (CPC, 1.019, II). Após, retornem conclusos. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 6 de dezembro
de 2017 17:20:18. JOAO EGMONT LEONCIO LOPES Desembargador
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PORTELLA DOLABELLA AGRAVADO: MARIA CRISTINA HERMETO DOLABELLA, CLARISSA HERMETO DOLABELLA, RODRIGO HERMETO
CORREA DOLABELLA, ANA LUCIA LIMA BARROS DOLABELLA D E C I S Ã O Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação
de tutela, interposto por HENRIQUE DE VILHENA PORTELLA DOLABELLA e LETICIA DE VILHENA PORTELLA DOLABELLA contra decisão
proferida pelo Juízo da Segunda Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília, na ação de Inventário e Partilha (processo nº 2011.01.1.230479-3), dos
bens deixados por FRANCISCO DE ASSIS VILHENA DOLABELLA, falecido em 21.01.11. A decisão agravada esclarece que boa parte do agravo
retido interposto pelos herdeiros Henrique e Letícia perdeu o objeto, pois apreciadas questões pelo e. TJDFT e que seriam analisadas apenas
as questões que se encontravam pendentes, desde que pertinentes à decisão atacada. Asseverou que os bens doados que foram alienados, ou
seja, que não se encontram com os donatários, serão trazidos à colação pelo valor do bem ao tempo da liberalidade, corrigidos monetariamente
até a abertura da sucessão. Decidiu que não há nada a prover quanto as questões afetas ao aluguel do imóvel situado na SHIGS 704, e quanto
ao aluguel e a partilha do imóvel situado na SHCGN 716. No tocante ao imóvel situado em Belo Horizonte, o Juízo manteve a decisão de fls.
272/277 por seus próprios fundamentos, onde valerá para efeito de partilha o que dos autos consta; se os agravantes desejam discutir eventual
ilegalidade na partilha realizada entre o ex-casal, quando em vida, deverão buscar as vias ordinárias. Manteve a decisão quanto à necessidade
de os herdeiros, Henrique e Letícia, trazerem à colação os bens recebidos em doação. Esclareceu que quanto ao imóvel situado no Núcleo
Bandeirante, ainda que o negócio jurídico tenha se realizado mediante escritura pública de compra e venda, fica evidente que o inventariado foi
quem o adquiriu, já colocando-o no nome dos filhos Henrique e Letícia, menores à época, pois não fazia sentido comprar em seu nome para
depois doar aos filhos, inclusive para evitar nova tributação. No mesmo sentido se fez em relação ao imóvel situado em Águas Claras, onde o
inventariado adquiriu o imóvel já em nome dos filhos Henrique e Letícia, estudantes à época e sem renda para a aquisição do imóvel. Enfatizou
que, como não consta que o cônjuge sobrevivente recebeu bem por doação, nada terá que trazer aos autos, pois o recebeu por força da partilha
realizada quando do divórcio, por meação. No tocante aos bens que devem ser colacionados, decidiu que todos os herdeiros deverão observar
o que foi decidido no AGI, os imóveis que ainda se encontram com os herdeiros deverão ser trazidos à colação pelo valor do bem à época da
abertura da sucessão. Imóveis que foram alienados deverão observar o valor à época da liberalidade, com atualização monetária até a abertura
da sucessão. De acordo com os agravantes, no agravo de instrumento nº 2013.00.2.02984-46, não foram apreciadas as questões suscitadas
no agravo parcial retido, exceto a questão da atualização monetária. Assim, entendem que não há preclusão em relação ao objeto do agravo
parcial retido, que deve ser apreciado livre de qualquer delimitação. Asseveram que não receberam imóveis em doação e que são os próprios
adquirentes do ambos os imóveis. Afirmam que não é toda e qualquer doação que deve vir à colação, apenas a doação inoficiosa. Aduzem que
a lei civil permite que os pais representem os menores na aquisição de bens móveis e imóveis. Assim, entendem que, determinar a colação dos
imóveis de propriedade dos herdeiros, ora agravantes, é negar vigência ou ofender os artigos 549 e 2.005, do Código Civil. Informam que não
pretendem discutir a eventual ilegalidade na partilha realizada entre o ex-casal, quando em vida o de cujus. Questionam a má-fé do inventariante,
em não juntar certidões atualizadas do imóvel e deturpar a verdade dos fatos. Assim, requerem os agravantes, seja dado efeito suspensivo ativo
ao presente recurso, ou seja, concedida a antecipação de tutela recursal. No mérito, requerem que os imóveis dos agravantes sejam dispensados
da colação ou que seja entendido que a aquisição foi da parte disponível e que a compra em nome dos filhos herdeiros foi excluída da colação no
próprio título da liberdade; requerem que o imóvel deixado pelo de cujus seja partilhado entre os herdeiros 15/16 do mesmo, eis que a propriedade
da viúva em razão da partilha quando em vida o de cujus lhe coube apenas a metade de 1/8, ou seja, 1/16 do imóvel, pois os outros 7/8 foram
adquiridos pelo falecido dos seus irmãos; que os três imóveis edificados pelo de cujus ou o valor dos mesmos na data do óbito seja partilhado
entre os cinco herdeiros. À p. 205/206 foi determinada a intimação da parte agravante para juntar documentos faltantes para a instrução do
agravo, o que foi cumprido às p. 208/229, ID 2918556. É o relatório. O recurso foi instruído com o preparo (p. 27, ID 2790652) e com cópias da
decisão agravada (p. 28/32, ID 2790658), da procuração dos agravantes (p. 35, ID 2790675 e p. 228, ID 2918546) e dos agravados (p. 229, ID
2918556, p. 38 e 40, ID 2790686), da inicial (p. 209/211, ID 2918529). Segundo o artigo 1.019 do CPC, o relator pode atribuir efeito suspensivo
ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, desde que presentes os pressupostos exigidos pelo
art. 300, do CPC. Nos termos dos arts. 1.019 e 932, do Código de Processo, o relator do agravo de instrumento tem competência para atribuir
efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, até o pronunciamento definitivo da
turma, quando houver risco de lesão grave e de difícil reparação à parte agravante. Nos termos do artigo 2.002 do Código Civil, os descendentes
que concorrerem à sucessão do ascendente comum são obrigados, para igualar as legítimas, a conferir o valor das doações que dele em vida
receberam, sob pena de sonegação. A colação tem por fim igualar, na proporção estabelecida neste Código, as legítimas dos descendentes e do
cônjuge sobrevivente, obrigando também os donatários que, ao tempo do falecimento do doador, já não possuírem os bens doados, consoante
disposto no art. 2.003 do Código Civil. Nestes termos, segue a jurisprudência dessa e. Corte de Justiça: ?(...)1 - A doação de ascendente para
descendente importa antecipação da legítima/herança, por mais ínfimo que seja o valor, exigindo que aquele herdeiro necessário que recebeu uma
doação, quando ainda vivo o inventariado, apresente a coisa no inventário sob pena de configurar sonegação. 2 - A dispensa da colação do bem
objeto da doação, ou de seu valor, ao monte partilhável deve ser expressa, constando no próprio ato da liberalidade em testamento ou escritura
pública, não podendo lhe ser superveniente. Além disso, o bem doado deve corresponder à parte disponível do patrimônio do doador sob pena de
nulidade da doação. (...) 8 - Recurso conhecido e desprovido. (20160020323508AGI, Relatora Maria Ivatônia, 5ª Turma Cível, DJE: 06/12/2017)
Nos termos da legislação vigente, o herdeiro/donatário só está dispensado de trazer o bem objeto da doação à colação, ou do seu valor, ao monte
partilhável se o doador determinar em testamento ou no próprio título da liberalidade que a doação saiu de sua parte disponível, contanto que
não a exceda. Essa é a inteligência dos artigos 2.005 e 2.006 do Código Civil. Confira-se: "RECURSO ESPECIAL. SUCESSÕES. INVENTÁRIO.
PARTILHA EM VIDA. NEGÓCIO FORMAL. DOAÇÃO. ADIANTAMENTO DE LEGÍTIMA. DEVER DE COLAÇÃO. IRRELEVÂNCIA DA CONDIÇÃO
DOS HERDEIROS. DISPENSA. EXPRESSA MANIFESTAÇÃO DO DOADOR.- Todo ato de liberalidade, inclusive doação, feito a descendente e/
ou herdeiro necessário nada mais é que adiantamento de legítima, impondo, portanto, o dever de trazer à colação, sendo irrelevante a condição
dos demais herdeiros: se supervenientes ao ato de liberalidade, se irmãos germanos ou unilaterais. É necessária a expressa aceitação de todos
os herdeiros e a consideração de quinhão de herdeira necessária, de modo que a inexistência da formalidade que o negócio jurídico exige não o
caracteriza como partilha em vida. - A dispensa do dever de colação só se opera por expressa e formal manifestação do doador, determinando
que a doação ou ato de liberalidade recaia sobre a parcela disponível de seu patrimônio. Recurso especial não conhecido." (REsp 730.483/MG,
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/05/2005, DJ 20/06/2005, p. 287); "(...) A dispensa do herdeiro necessário
de colacionar o bem recebido em doação, por ascendente, não pode ser presumida. Deve constar expressamente no testamento ou no título
de liberalidade. Além disso, o bem doado deve corresponder à parte disponível do patrimônio do doador, pena de nulidade da doação (art. 549
do CC/2002). 3 - Agravo não provido." (20160020331376AGI, Relator: Jair Soares, 6ª Turma Cível, DJE:06/12/2016). Diante disso, a pretensão
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recursal não se reveste de plausibilidade suficiente para o deferimento do pedido liminar, haja vista que aberta a sucessão diante da morte do
inventariado, é preciso somar ao inventário o valor antecipado aos filhos a fim de que resulte em patrimônio total a ser partilhado entre todos.
Sendo assim, com arrimo no artigo 1.019, I c/c 995, parágrafo único, do CPC, indefiro a medida emergencial. Comunique-se ao juiz da causa,
solicitando informações. Intime-se a parte agravada (CPC, 1.019, II). Após, retornem conclusos. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 6 de dezembro
de 2017 17:20:18. JOAO EGMONT LEONCIO LOPES Desembargador

N. 0715747-84.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: HENRIQUE DE VILHENA PORTELLA DOLABELLA. A: LETICIA DE
VILHENA PORTELLA DOLABELLA. Adv(s).: DF45699 - APARECIDA ROSA SOARES, DF01475 - JOSE VIGILATO DA CUNHA NETO. R: MARIA
CRISTINA HERMETO DOLABELLA. R: CLARISSA HERMETO DOLABELLA. R: RODRIGO HERMETO CORREA DOLABELLA. R: ANA LUCIA
LIMA BARROS DOLABELLA. Adv(s).: DF27936 - MARINA MONTE MOR DAVID PONS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JoãoEgmont Gabinete do Des. João Egmont Número do processo: 0715747-84.2017.8.07.0000
Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: HENRIQUE DE VILHENA PORTELLA DOLABELLA, LETICIA DE VILHENA
PORTELLA DOLABELLA AGRAVADO: MARIA CRISTINA HERMETO DOLABELLA, CLARISSA HERMETO DOLABELLA, RODRIGO HERMETO
CORREA DOLABELLA, ANA LUCIA LIMA BARROS DOLABELLA D E C I S Ã O Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação
de tutela, interposto por HENRIQUE DE VILHENA PORTELLA DOLABELLA e LETICIA DE VILHENA PORTELLA DOLABELLA contra decisão
proferida pelo Juízo da Segunda Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília, na ação de Inventário e Partilha (processo nº 2011.01.1.230479-3), dos
bens deixados por FRANCISCO DE ASSIS VILHENA DOLABELLA, falecido em 21.01.11. A decisão agravada esclarece que boa parte do agravo
retido interposto pelos herdeiros Henrique e Letícia perdeu o objeto, pois apreciadas questões pelo e. TJDFT e que seriam analisadas apenas
as questões que se encontravam pendentes, desde que pertinentes à decisão atacada. Asseverou que os bens doados que foram alienados, ou
seja, que não se encontram com os donatários, serão trazidos à colação pelo valor do bem ao tempo da liberalidade, corrigidos monetariamente
até a abertura da sucessão. Decidiu que não há nada a prover quanto as questões afetas ao aluguel do imóvel situado na SHIGS 704, e quanto
ao aluguel e a partilha do imóvel situado na SHCGN 716. No tocante ao imóvel situado em Belo Horizonte, o Juízo manteve a decisão de fls.
272/277 por seus próprios fundamentos, onde valerá para efeito de partilha o que dos autos consta; se os agravantes desejam discutir eventual
ilegalidade na partilha realizada entre o ex-casal, quando em vida, deverão buscar as vias ordinárias. Manteve a decisão quanto à necessidade
de os herdeiros, Henrique e Letícia, trazerem à colação os bens recebidos em doação. Esclareceu que quanto ao imóvel situado no Núcleo
Bandeirante, ainda que o negócio jurídico tenha se realizado mediante escritura pública de compra e venda, fica evidente que o inventariado foi
quem o adquiriu, já colocando-o no nome dos filhos Henrique e Letícia, menores à época, pois não fazia sentido comprar em seu nome para
depois doar aos filhos, inclusive para evitar nova tributação. No mesmo sentido se fez em relação ao imóvel situado em Águas Claras, onde o
inventariado adquiriu o imóvel já em nome dos filhos Henrique e Letícia, estudantes à época e sem renda para a aquisição do imóvel. Enfatizou
que, como não consta que o cônjuge sobrevivente recebeu bem por doação, nada terá que trazer aos autos, pois o recebeu por força da partilha
realizada quando do divórcio, por meação. No tocante aos bens que devem ser colacionados, decidiu que todos os herdeiros deverão observar
o que foi decidido no AGI, os imóveis que ainda se encontram com os herdeiros deverão ser trazidos à colação pelo valor do bem à época da
abertura da sucessão. Imóveis que foram alienados deverão observar o valor à época da liberalidade, com atualização monetária até a abertura
da sucessão. De acordo com os agravantes, no agravo de instrumento nº 2013.00.2.02984-46, não foram apreciadas as questões suscitadas
no agravo parcial retido, exceto a questão da atualização monetária. Assim, entendem que não há preclusão em relação ao objeto do agravo
parcial retido, que deve ser apreciado livre de qualquer delimitação. Asseveram que não receberam imóveis em doação e que são os próprios
adquirentes do ambos os imóveis. Afirmam que não é toda e qualquer doação que deve vir à colação, apenas a doação inoficiosa. Aduzem que
a lei civil permite que os pais representem os menores na aquisição de bens móveis e imóveis. Assim, entendem que, determinar a colação dos
imóveis de propriedade dos herdeiros, ora agravantes, é negar vigência ou ofender os artigos 549 e 2.005, do Código Civil. Informam que não
pretendem discutir a eventual ilegalidade na partilha realizada entre o ex-casal, quando em vida o de cujus. Questionam a má-fé do inventariante,
em não juntar certidões atualizadas do imóvel e deturpar a verdade dos fatos. Assim, requerem os agravantes, seja dado efeito suspensivo ativo
ao presente recurso, ou seja, concedida a antecipação de tutela recursal. No mérito, requerem que os imóveis dos agravantes sejam dispensados
da colação ou que seja entendido que a aquisição foi da parte disponível e que a compra em nome dos filhos herdeiros foi excluída da colação no
próprio título da liberdade; requerem que o imóvel deixado pelo de cujus seja partilhado entre os herdeiros 15/16 do mesmo, eis que a propriedade
da viúva em razão da partilha quando em vida o de cujus lhe coube apenas a metade de 1/8, ou seja, 1/16 do imóvel, pois os outros 7/8 foram
adquiridos pelo falecido dos seus irmãos; que os três imóveis edificados pelo de cujus ou o valor dos mesmos na data do óbito seja partilhado
entre os cinco herdeiros. À p. 205/206 foi determinada a intimação da parte agravante para juntar documentos faltantes para a instrução do
agravo, o que foi cumprido às p. 208/229, ID 2918556. É o relatório. O recurso foi instruído com o preparo (p. 27, ID 2790652) e com cópias da
decisão agravada (p. 28/32, ID 2790658), da procuração dos agravantes (p. 35, ID 2790675 e p. 228, ID 2918546) e dos agravados (p. 229, ID
2918556, p. 38 e 40, ID 2790686), da inicial (p. 209/211, ID 2918529). Segundo o artigo 1.019 do CPC, o relator pode atribuir efeito suspensivo
ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, desde que presentes os pressupostos exigidos pelo
art. 300, do CPC. Nos termos dos arts. 1.019 e 932, do Código de Processo, o relator do agravo de instrumento tem competência para atribuir
efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, até o pronunciamento definitivo da
turma, quando houver risco de lesão grave e de difícil reparação à parte agravante. Nos termos do artigo 2.002 do Código Civil, os descendentes
que concorrerem à sucessão do ascendente comum são obrigados, para igualar as legítimas, a conferir o valor das doações que dele em vida
receberam, sob pena de sonegação. A colação tem por fim igualar, na proporção estabelecida neste Código, as legítimas dos descendentes e do
cônjuge sobrevivente, obrigando também os donatários que, ao tempo do falecimento do doador, já não possuírem os bens doados, consoante
disposto no art. 2.003 do Código Civil. Nestes termos, segue a jurisprudência dessa e. Corte de Justiça: ?(...)1 - A doação de ascendente para
descendente importa antecipação da legítima/herança, por mais ínfimo que seja o valor, exigindo que aquele herdeiro necessário que recebeu uma
doação, quando ainda vivo o inventariado, apresente a coisa no inventário sob pena de configurar sonegação. 2 - A dispensa da colação do bem
objeto da doação, ou de seu valor, ao monte partilhável deve ser expressa, constando no próprio ato da liberalidade em testamento ou escritura
pública, não podendo lhe ser superveniente. Além disso, o bem doado deve corresponder à parte disponível do patrimônio do doador sob pena de
nulidade da doação. (...) 8 - Recurso conhecido e desprovido. (20160020323508AGI, Relatora Maria Ivatônia, 5ª Turma Cível, DJE: 06/12/2017)
Nos termos da legislação vigente, o herdeiro/donatário só está dispensado de trazer o bem objeto da doação à colação, ou do seu valor, ao monte
partilhável se o doador determinar em testamento ou no próprio título da liberalidade que a doação saiu de sua parte disponível, contanto que
não a exceda. Essa é a inteligência dos artigos 2.005 e 2.006 do Código Civil. Confira-se: "RECURSO ESPECIAL. SUCESSÕES. INVENTÁRIO.
PARTILHA EM VIDA. NEGÓCIO FORMAL. DOAÇÃO. ADIANTAMENTO DE LEGÍTIMA. DEVER DE COLAÇÃO. IRRELEVÂNCIA DA CONDIÇÃO
DOS HERDEIROS. DISPENSA. EXPRESSA MANIFESTAÇÃO DO DOADOR.- Todo ato de liberalidade, inclusive doação, feito a descendente e/
ou herdeiro necessário nada mais é que adiantamento de legítima, impondo, portanto, o dever de trazer à colação, sendo irrelevante a condição
dos demais herdeiros: se supervenientes ao ato de liberalidade, se irmãos germanos ou unilaterais. É necessária a expressa aceitação de todos
os herdeiros e a consideração de quinhão de herdeira necessária, de modo que a inexistência da formalidade que o negócio jurídico exige não o
caracteriza como partilha em vida. - A dispensa do dever de colação só se opera por expressa e formal manifestação do doador, determinando
que a doação ou ato de liberalidade recaia sobre a parcela disponível de seu patrimônio. Recurso especial não conhecido." (REsp 730.483/MG,
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/05/2005, DJ 20/06/2005, p. 287); "(...) A dispensa do herdeiro necessário
de colacionar o bem recebido em doação, por ascendente, não pode ser presumida. Deve constar expressamente no testamento ou no título
de liberalidade. Além disso, o bem doado deve corresponder à parte disponível do patrimônio do doador, pena de nulidade da doação (art. 549
do CC/2002). 3 - Agravo não provido." (20160020331376AGI, Relator: Jair Soares, 6ª Turma Cível, DJE:06/12/2016). Diante disso, a pretensão
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recursal não se reveste de plausibilidade suficiente para o deferimento do pedido liminar, haja vista que aberta a sucessão diante da morte do
inventariado, é preciso somar ao inventário o valor antecipado aos filhos a fim de que resulte em patrimônio total a ser partilhado entre todos.
Sendo assim, com arrimo no artigo 1.019, I c/c 995, parágrafo único, do CPC, indefiro a medida emergencial. Comunique-se ao juiz da causa,
solicitando informações. Intime-se a parte agravada (CPC, 1.019, II). Após, retornem conclusos. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 6 de dezembro
de 2017 17:20:18. JOAO EGMONT LEONCIO LOPES Desembargador

N. 0715747-84.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: HENRIQUE DE VILHENA PORTELLA DOLABELLA. A: LETICIA DE
VILHENA PORTELLA DOLABELLA. Adv(s).: DF45699 - APARECIDA ROSA SOARES, DF01475 - JOSE VIGILATO DA CUNHA NETO. R: MARIA
CRISTINA HERMETO DOLABELLA. R: CLARISSA HERMETO DOLABELLA. R: RODRIGO HERMETO CORREA DOLABELLA. R: ANA LUCIA
LIMA BARROS DOLABELLA. Adv(s).: DF27936 - MARINA MONTE MOR DAVID PONS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JoãoEgmont Gabinete do Des. João Egmont Número do processo: 0715747-84.2017.8.07.0000
Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: HENRIQUE DE VILHENA PORTELLA DOLABELLA, LETICIA DE VILHENA
PORTELLA DOLABELLA AGRAVADO: MARIA CRISTINA HERMETO DOLABELLA, CLARISSA HERMETO DOLABELLA, RODRIGO HERMETO
CORREA DOLABELLA, ANA LUCIA LIMA BARROS DOLABELLA D E C I S Ã O Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação
de tutela, interposto por HENRIQUE DE VILHENA PORTELLA DOLABELLA e LETICIA DE VILHENA PORTELLA DOLABELLA contra decisão
proferida pelo Juízo da Segunda Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília, na ação de Inventário e Partilha (processo nº 2011.01.1.230479-3), dos
bens deixados por FRANCISCO DE ASSIS VILHENA DOLABELLA, falecido em 21.01.11. A decisão agravada esclarece que boa parte do agravo
retido interposto pelos herdeiros Henrique e Letícia perdeu o objeto, pois apreciadas questões pelo e. TJDFT e que seriam analisadas apenas
as questões que se encontravam pendentes, desde que pertinentes à decisão atacada. Asseverou que os bens doados que foram alienados, ou
seja, que não se encontram com os donatários, serão trazidos à colação pelo valor do bem ao tempo da liberalidade, corrigidos monetariamente
até a abertura da sucessão. Decidiu que não há nada a prover quanto as questões afetas ao aluguel do imóvel situado na SHIGS 704, e quanto
ao aluguel e a partilha do imóvel situado na SHCGN 716. No tocante ao imóvel situado em Belo Horizonte, o Juízo manteve a decisão de fls.
272/277 por seus próprios fundamentos, onde valerá para efeito de partilha o que dos autos consta; se os agravantes desejam discutir eventual
ilegalidade na partilha realizada entre o ex-casal, quando em vida, deverão buscar as vias ordinárias. Manteve a decisão quanto à necessidade
de os herdeiros, Henrique e Letícia, trazerem à colação os bens recebidos em doação. Esclareceu que quanto ao imóvel situado no Núcleo
Bandeirante, ainda que o negócio jurídico tenha se realizado mediante escritura pública de compra e venda, fica evidente que o inventariado foi
quem o adquiriu, já colocando-o no nome dos filhos Henrique e Letícia, menores à época, pois não fazia sentido comprar em seu nome para
depois doar aos filhos, inclusive para evitar nova tributação. No mesmo sentido se fez em relação ao imóvel situado em Águas Claras, onde o
inventariado adquiriu o imóvel já em nome dos filhos Henrique e Letícia, estudantes à época e sem renda para a aquisição do imóvel. Enfatizou
que, como não consta que o cônjuge sobrevivente recebeu bem por doação, nada terá que trazer aos autos, pois o recebeu por força da partilha
realizada quando do divórcio, por meação. No tocante aos bens que devem ser colacionados, decidiu que todos os herdeiros deverão observar
o que foi decidido no AGI, os imóveis que ainda se encontram com os herdeiros deverão ser trazidos à colação pelo valor do bem à época da
abertura da sucessão. Imóveis que foram alienados deverão observar o valor à época da liberalidade, com atualização monetária até a abertura
da sucessão. De acordo com os agravantes, no agravo de instrumento nº 2013.00.2.02984-46, não foram apreciadas as questões suscitadas
no agravo parcial retido, exceto a questão da atualização monetária. Assim, entendem que não há preclusão em relação ao objeto do agravo
parcial retido, que deve ser apreciado livre de qualquer delimitação. Asseveram que não receberam imóveis em doação e que são os próprios
adquirentes do ambos os imóveis. Afirmam que não é toda e qualquer doação que deve vir à colação, apenas a doação inoficiosa. Aduzem que
a lei civil permite que os pais representem os menores na aquisição de bens móveis e imóveis. Assim, entendem que, determinar a colação dos
imóveis de propriedade dos herdeiros, ora agravantes, é negar vigência ou ofender os artigos 549 e 2.005, do Código Civil. Informam que não
pretendem discutir a eventual ilegalidade na partilha realizada entre o ex-casal, quando em vida o de cujus. Questionam a má-fé do inventariante,
em não juntar certidões atualizadas do imóvel e deturpar a verdade dos fatos. Assim, requerem os agravantes, seja dado efeito suspensivo ativo
ao presente recurso, ou seja, concedida a antecipação de tutela recursal. No mérito, requerem que os imóveis dos agravantes sejam dispensados
da colação ou que seja entendido que a aquisição foi da parte disponível e que a compra em nome dos filhos herdeiros foi excluída da colação no
próprio título da liberdade; requerem que o imóvel deixado pelo de cujus seja partilhado entre os herdeiros 15/16 do mesmo, eis que a propriedade
da viúva em razão da partilha quando em vida o de cujus lhe coube apenas a metade de 1/8, ou seja, 1/16 do imóvel, pois os outros 7/8 foram
adquiridos pelo falecido dos seus irmãos; que os três imóveis edificados pelo de cujus ou o valor dos mesmos na data do óbito seja partilhado
entre os cinco herdeiros. À p. 205/206 foi determinada a intimação da parte agravante para juntar documentos faltantes para a instrução do
agravo, o que foi cumprido às p. 208/229, ID 2918556. É o relatório. O recurso foi instruído com o preparo (p. 27, ID 2790652) e com cópias da
decisão agravada (p. 28/32, ID 2790658), da procuração dos agravantes (p. 35, ID 2790675 e p. 228, ID 2918546) e dos agravados (p. 229, ID
2918556, p. 38 e 40, ID 2790686), da inicial (p. 209/211, ID 2918529). Segundo o artigo 1.019 do CPC, o relator pode atribuir efeito suspensivo
ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, desde que presentes os pressupostos exigidos pelo
art. 300, do CPC. Nos termos dos arts. 1.019 e 932, do Código de Processo, o relator do agravo de instrumento tem competência para atribuir
efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, até o pronunciamento definitivo da
turma, quando houver risco de lesão grave e de difícil reparação à parte agravante. Nos termos do artigo 2.002 do Código Civil, os descendentes
que concorrerem à sucessão do ascendente comum são obrigados, para igualar as legítimas, a conferir o valor das doações que dele em vida
receberam, sob pena de sonegação. A colação tem por fim igualar, na proporção estabelecida neste Código, as legítimas dos descendentes e do
cônjuge sobrevivente, obrigando também os donatários que, ao tempo do falecimento do doador, já não possuírem os bens doados, consoante
disposto no art. 2.003 do Código Civil. Nestes termos, segue a jurisprudência dessa e. Corte de Justiça: ?(...)1 - A doação de ascendente para
descendente importa antecipação da legítima/herança, por mais ínfimo que seja o valor, exigindo que aquele herdeiro necessário que recebeu uma
doação, quando ainda vivo o inventariado, apresente a coisa no inventário sob pena de configurar sonegação. 2 - A dispensa da colação do bem
objeto da doação, ou de seu valor, ao monte partilhável deve ser expressa, constando no próprio ato da liberalidade em testamento ou escritura
pública, não podendo lhe ser superveniente. Além disso, o bem doado deve corresponder à parte disponível do patrimônio do doador sob pena de
nulidade da doação. (...) 8 - Recurso conhecido e desprovido. (20160020323508AGI, Relatora Maria Ivatônia, 5ª Turma Cível, DJE: 06/12/2017)
Nos termos da legislação vigente, o herdeiro/donatário só está dispensado de trazer o bem objeto da doação à colação, ou do seu valor, ao monte
partilhável se o doador determinar em testamento ou no próprio título da liberalidade que a doação saiu de sua parte disponível, contanto que
não a exceda. Essa é a inteligência dos artigos 2.005 e 2.006 do Código Civil. Confira-se: "RECURSO ESPECIAL. SUCESSÕES. INVENTÁRIO.
PARTILHA EM VIDA. NEGÓCIO FORMAL. DOAÇÃO. ADIANTAMENTO DE LEGÍTIMA. DEVER DE COLAÇÃO. IRRELEVÂNCIA DA CONDIÇÃO
DOS HERDEIROS. DISPENSA. EXPRESSA MANIFESTAÇÃO DO DOADOR.- Todo ato de liberalidade, inclusive doação, feito a descendente e/
ou herdeiro necessário nada mais é que adiantamento de legítima, impondo, portanto, o dever de trazer à colação, sendo irrelevante a condição
dos demais herdeiros: se supervenientes ao ato de liberalidade, se irmãos germanos ou unilaterais. É necessária a expressa aceitação de todos
os herdeiros e a consideração de quinhão de herdeira necessária, de modo que a inexistência da formalidade que o negócio jurídico exige não o
caracteriza como partilha em vida. - A dispensa do dever de colação só se opera por expressa e formal manifestação do doador, determinando
que a doação ou ato de liberalidade recaia sobre a parcela disponível de seu patrimônio. Recurso especial não conhecido." (REsp 730.483/MG,
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/05/2005, DJ 20/06/2005, p. 287); "(...) A dispensa do herdeiro necessário
de colacionar o bem recebido em doação, por ascendente, não pode ser presumida. Deve constar expressamente no testamento ou no título
de liberalidade. Além disso, o bem doado deve corresponder à parte disponível do patrimônio do doador, pena de nulidade da doação (art. 549
do CC/2002). 3 - Agravo não provido." (20160020331376AGI, Relator: Jair Soares, 6ª Turma Cível, DJE:06/12/2016). Diante disso, a pretensão
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recursal não se reveste de plausibilidade suficiente para o deferimento do pedido liminar, haja vista que aberta a sucessão diante da morte do
inventariado, é preciso somar ao inventário o valor antecipado aos filhos a fim de que resulte em patrimônio total a ser partilhado entre todos.
Sendo assim, com arrimo no artigo 1.019, I c/c 995, parágrafo único, do CPC, indefiro a medida emergencial. Comunique-se ao juiz da causa,
solicitando informações. Intime-se a parte agravada (CPC, 1.019, II). Após, retornem conclusos. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 6 de dezembro
de 2017 17:20:18. JOAO EGMONT LEONCIO LOPES Desembargador

N. 0716703-03.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: JFE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).:
DF3002400A - GUILHERME SUEKI CARDOSO YOSHINAGA, DF3389600A - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR, DF3597700A -
FERNANDO RUDGE LEITE NETO. R: ANGELA FERRAZ FARIAS. R: HAMLET PESSOA FARIAS. Adv(s).: DF34837 - CLERIO JOSE DOS
SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JoãoEgmont Gabinete do Des.
João Egmont Número do processo: 0716703-03.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: JFE 18
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA AGRAVADO: ANGELA FERRAZ FARIAS, HAMLET PESSOA FARIAS D E C I S Ã O Cuida-se de
agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto por JFE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA contra decisão proferida pelo
Juízo da 15ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Brasília/DF, em fase de cumprimento de sentença (processo nº 2014.01.1.020239-5),
proposta por ANGELA FERRAZ FARIAS e HAMLET PESSOA FARIAS. A decisão agravada manteve a penhora ordenada à fl. 443 dos autos
principais, por entender que, conquanto tenha a executada apresentado documentos que noticiam a permuta entre a executada e terceiro, não
houve averbação do referido negócio jurídico na escritura pública do imóvel, razão pela qual se conclui que o imóvel permanece em propriedade
da executada (p. 203/204, ID 2915648). Segundo a agravante, em que pese o deferimento da penhora tenha ocorrido através de decisão proferida
em 9/9/2016, a agravante somente veio a tomar ciência da determinação em 19/01/2017, quando foi intimada da penhora e do mandado de
avaliação. Assim, entende que o argumento utilizado na decisão agravada de que a permuta à terceiro, ocorrida em 28/11/2016, através da
rerratificação da Escritura Pública de Permuta lavrada perante o 8º Ofício de Notas do Rio de Janeiro/RJ, se deu após o deferimento da penhora, é
inconsistente. Informa que prometeu o imóvel à empresa Arábia Indústria e Comércio Ltda, na forma de dação em pagamento, sem que soubesse
do deferimento da penhora. Dessa forma, alega que a legítima proprietária do imóvel não poderá sofrer a constrição de seu bem em decorrência
de dívidas contraídas pela agravante, pois o imóvel indicado não mais pertence à devedora. Assim, requer seja conferido ao recurso, efeito
suspensivo, a fim de se impedir o imediato cumprimento da decisão enquanto não for julgado em definitivo o presente recurso. No mérito, requer
seja a r. decisão agravada reformada, a fim de que seja determinada a desconstituição da penhora gravada sobre a Loja nº 110 do edifício Le
Quartier Boulevar Taguatinga. É o relatório. O recurso foi instruído com o preparo (p. 14, ID 2915642), com cópias das procurações da agravante
(p. 208, ID 2915650) e dos agravados (p. 210, ID 2915652 e p. 211, ID 2915622), da inicial de cumprimento de sentença (p. 15/16, ID 2915644),
da petição que ensejou a decisão agravada (p. 148/151, 2915647) e da decisão agravada (p. 203/204, ID 2915648), certidão de publicação (p.
207, ID 2915649). Segundo o artigo 1.019 do CPC, o relator pode atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela,
total ou parcialmente, a pretensão recursal, desde que presentes os pressupostos exigidos pelo art. 300, do CPC. É por meio da publicidade,
oponível a todos os terceiros, que os registros públicos podem afirmar a boa-fé dos que praticam atos jurídicos amparados na presunção de
certeza irradiada a partir de tais registros. Publicidade é elemento essencial dos registros públicos, diante de certos atos ou fatos da vida civil
jurídica. ?(...) 1. A transmissão da propriedade de bem imóvel, na dicção do art. 1.245 do Código Civil, opera-se com o registro do título translativo
no Registro de Imóveis, sem o qual o alienante continua a ser havido como dono do imóvel. 2. A Lei 6.015, a seu turno, prevê a compulsoriedade
do registro e averbação dos títulos ou atos constitutivos, declaratórios, translativos e extintivos de direitos reais sobre imóveis reconhecidos em
lei, inter vivos ou mortis causa, quer para sua constituição, transferência e extinção, quer para sua validade em relação a terceiros, quer para a
sua disponibilidade. 3. Deveras, à luz dos referidos diplomas legais, sobressai clara a exigência do registro dos títulos translativos da propriedade
imóvel por ato inter vivos, onerosos ou gratuitos, porquanto os negócios jurídicos, em nosso ordenamento jurídico, não são hábeis a transferir o
domínio do bem. Assim, titular do direito é aquele em cujo nome está transcrita a propriedade imobiliária? (in REsp 848070 / GO, 2006/0108463-1,
Ministro Luiz Fux, Dje 25/0-3/2009). No caso, a executada noticia a efetivação de permuta com terceiro ocorrida 28/11/2016 (p. 152/159, ID
2915647). A penhora sobre o imóvel se deu no dia 9/9/2016 (p. 81, ID 2915645). O seu registro em Cartório foi requerido em 26/10/2016 (p. 93,
ID 2915646). Nos termos do artigo 1245 do Código Civil, a propriedade dos bens imóveis se transfere mediante o registro do título translativo
no cartório de registro de imóveis. No entanto, não se evidencia averbação do referido negócio jurídico na escritura pública do imóvel, fazendo
com que a propriedade do imóvel permaneça em poder da executada. Assim, em um juízo de cognição não exauriente não há como se conceder
o efeito suspensivo almejado. Sendo assim, com arrimo no artigo 1.019, I c/c 995, parágrafo único, do CPC, indefiro a medida emergencial.
Comunique-se ao juiz da causa, dispensando as informações. Intime-se a parte agravada (CPC, 1.019, II). Após, retornem conclusos. Publique-
se. Intimem-se. Brasília, 11 de dezembro de 2017 09:26:17. JOAO EGMONT LEONCIO LOPES Desembargador
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em 9/9/2016, a agravante somente veio a tomar ciência da determinação em 19/01/2017, quando foi intimada da penhora e do mandado de
avaliação. Assim, entende que o argumento utilizado na decisão agravada de que a permuta à terceiro, ocorrida em 28/11/2016, através da
rerratificação da Escritura Pública de Permuta lavrada perante o 8º Ofício de Notas do Rio de Janeiro/RJ, se deu após o deferimento da penhora, é
inconsistente. Informa que prometeu o imóvel à empresa Arábia Indústria e Comércio Ltda, na forma de dação em pagamento, sem que soubesse
do deferimento da penhora. Dessa forma, alega que a legítima proprietária do imóvel não poderá sofrer a constrição de seu bem em decorrência
de dívidas contraídas pela agravante, pois o imóvel indicado não mais pertence à devedora. Assim, requer seja conferido ao recurso, efeito
suspensivo, a fim de se impedir o imediato cumprimento da decisão enquanto não for julgado em definitivo o presente recurso. No mérito, requer
seja a r. decisão agravada reformada, a fim de que seja determinada a desconstituição da penhora gravada sobre a Loja nº 110 do edifício Le
Quartier Boulevar Taguatinga. É o relatório. O recurso foi instruído com o preparo (p. 14, ID 2915642), com cópias das procurações da agravante
(p. 208, ID 2915650) e dos agravados (p. 210, ID 2915652 e p. 211, ID 2915622), da inicial de cumprimento de sentença (p. 15/16, ID 2915644),
da petição que ensejou a decisão agravada (p. 148/151, 2915647) e da decisão agravada (p. 203/204, ID 2915648), certidão de publicação (p.
207, ID 2915649). Segundo o artigo 1.019 do CPC, o relator pode atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela,
total ou parcialmente, a pretensão recursal, desde que presentes os pressupostos exigidos pelo art. 300, do CPC. É por meio da publicidade,
oponível a todos os terceiros, que os registros públicos podem afirmar a boa-fé dos que praticam atos jurídicos amparados na presunção de
certeza irradiada a partir de tais registros. Publicidade é elemento essencial dos registros públicos, diante de certos atos ou fatos da vida civil
jurídica. ?(...) 1. A transmissão da propriedade de bem imóvel, na dicção do art. 1.245 do Código Civil, opera-se com o registro do título translativo
no Registro de Imóveis, sem o qual o alienante continua a ser havido como dono do imóvel. 2. A Lei 6.015, a seu turno, prevê a compulsoriedade
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do registro e averbação dos títulos ou atos constitutivos, declaratórios, translativos e extintivos de direitos reais sobre imóveis reconhecidos em
lei, inter vivos ou mortis causa, quer para sua constituição, transferência e extinção, quer para sua validade em relação a terceiros, quer para a
sua disponibilidade. 3. Deveras, à luz dos referidos diplomas legais, sobressai clara a exigência do registro dos títulos translativos da propriedade
imóvel por ato inter vivos, onerosos ou gratuitos, porquanto os negócios jurídicos, em nosso ordenamento jurídico, não são hábeis a transferir o
domínio do bem. Assim, titular do direito é aquele em cujo nome está transcrita a propriedade imobiliária? (in REsp 848070 / GO, 2006/0108463-1,
Ministro Luiz Fux, Dje 25/0-3/2009). No caso, a executada noticia a efetivação de permuta com terceiro ocorrida 28/11/2016 (p. 152/159, ID
2915647). A penhora sobre o imóvel se deu no dia 9/9/2016 (p. 81, ID 2915645). O seu registro em Cartório foi requerido em 26/10/2016 (p. 93,
ID 2915646). Nos termos do artigo 1245 do Código Civil, a propriedade dos bens imóveis se transfere mediante o registro do título translativo
no cartório de registro de imóveis. No entanto, não se evidencia averbação do referido negócio jurídico na escritura pública do imóvel, fazendo
com que a propriedade do imóvel permaneça em poder da executada. Assim, em um juízo de cognição não exauriente não há como se conceder
o efeito suspensivo almejado. Sendo assim, com arrimo no artigo 1.019, I c/c 995, parágrafo único, do CPC, indefiro a medida emergencial.
Comunique-se ao juiz da causa, dispensando as informações. Intime-se a parte agravada (CPC, 1.019, II). Após, retornem conclusos. Publique-
se. Intimem-se. Brasília, 11 de dezembro de 2017 09:26:17. JOAO EGMONT LEONCIO LOPES Desembargador
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no cartório de registro de imóveis. No entanto, não se evidencia averbação do referido negócio jurídico na escritura pública do imóvel, fazendo
com que a propriedade do imóvel permaneça em poder da executada. Assim, em um juízo de cognição não exauriente não há como se conceder
o efeito suspensivo almejado. Sendo assim, com arrimo no artigo 1.019, I c/c 995, parágrafo único, do CPC, indefiro a medida emergencial.
Comunique-se ao juiz da causa, dispensando as informações. Intime-se a parte agravada (CPC, 1.019, II). Após, retornem conclusos. Publique-
se. Intimem-se. Brasília, 11 de dezembro de 2017 09:26:17. JOAO EGMONT LEONCIO LOPES Desembargador
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SOUZA, ALEX ABREU DA SILVA, MARIA ANALIA BISPO DE SOUSA D E C I S Ã O Cuida-se de petição apresentada, com base no art. 1.012,
§ 4º, do CPC, pela COOPERATIVA DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL e MARLENE FRANCISCA ALVES CHAGAS, com pedido de
atribuição de efeito suspensivo para apelação interposta, em 7/11/2017, diante de sentença em ação de conhecimento (0703561-20) proposta
por CLEBER DIAS DE SOUZA, ALEX ABREU DA SILVA e MARIA ANÁLIA BISPO DE SOUSA. De acordo com a inicial, trata-se de ação de
conhecimento, onde os autores, ora apelados, pediram a destituição da diretoria da COOTARDE. Informaram que são membros do Conselho
Fiscal e relatam que a diretoria, sob a presidência da segunda apelante, MARLENE FRANCISCA ALVES CHAGAS, teria deixado atender às
normas estatutárias. Em primeiro lugar, deixando de prestar contas nos 3 primeiros meses do ano. Em segundo, sustentaram que houve a remessa
para o exterior de R$ 1.439.000,00, não declarados pela presidente e diretoria. Acrescentaram que não conseguiram acesso aos documentos
da referida transação e que a Câmara Legislativa já teria solicitado a intervenção do GDF na COOTARDE. Em tutela provisória, requereram o
afastamento por 180 ou até o julgamento de mérito, da Presidente e do Conselho Administrativo, com nomeação de Comissão Especial, composta
pelos Autores, a fim de que se possa ter acesso as Atas, livros e aos documentos e balancetes da cooperativa. Na sentença, a pretensão autoral
foi acolhida, para ?afastar a presidente da COOTARDE e sua atual diretoria?, tendo sido nomeada administradora judicial, pelo período de 180,
para exercer a ?função de direção da COOTARDE, devendo indicar seu ativo e passivo total, bem como eventuais irregularidades?. Também
foi determinado que os ?atuais gestores e administradores estariam proibidos de adentrar na sede da cooperativa e ter acesso a qualquer
documentação fiscal, devendo colaborar com a interventora, entregando qualquer documentação que esta requisitar?. Nesta sede, os réus pedem
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a atribuição de efeito suspensivo ao apelo que interpuseram diante da referida sentença. Em preliminar, alegam que (1) a sentença foi ultra petita,
que (2) os autores não detêm legitimidade para exigir a prestação de contas, que (3) houve a violação ao contraditório e que (4) a sentença foi
proferida ?sem que tenha ocorrido certidão de conclusão para julgamento ou sentença?. No mérito, argumentam que (5) o julgamento não está de
acordo com as provas, que não foi ?apontado pelo juízo qualquer irregularidade ou ilegalidade concreta que pudesse demonstrar minimamente
que um ou todos os diretores teriam praticado irregularidades a justificar seus afastamentos?. Ao final, pedem, em liminar, a concessão de efeito
suspensivo ao apelo, destacando que ?a probabilidade de provimento do recurso e a relevância da fundamentação somada a existência de risco
de dano grave, irreparável e irreversível?. É o relatório. A presente decisão se limita à presença dos requisitos para atribuição de efeito suspensivo
ao apelo interposto perante o Juízo da origem. Com isso, tanto as preliminares como a análise do mérito recursal somente serão analisadas
depois da distribuição do apelo. O art. 1.012, § 1º, V, do CPC, exclui o duplo efeito a sentença que ?confirma, concede ou revoga tutela provisória?.
Ou seja, somente em situações excepcionais que o apelo interposto diante da concessão da tutela provisória terá o duplo efeito. O § 4º do citado
art. 1.012, do CPC, prevê que o pedido de suspensão da eficácia de sentença só terá cabimento ?se o apelante demonstrar a probabilidade de
provimento do recurso ou se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil reparação.? No caso, como a sentença
concedeu a tutela provisória requerida pelos autores, não existem provas suficientes para afastar a regra do recebimento do apelo no efeito
meramente devolutivo. A despeito dos argumentos expostos pelos apelantes, além de não ter sido comprovada a probabilidade de êxito da
apelação, não existem provas de risco de dano irreparável ou de difícil reparação. Ao ?afastar a presidente da COOTARDE e sua atual diretoria?,
o Juízo a quo adotou medidas para minimizar a situação, nomeando administradora judicial, pelo período de 180, para exercer a ?função de
direção da COOTARDE, devendo indicar seu ativo e passivo total, bem como eventuais irregularidades?. A nomeação de administrador judicial
tem previsão no art. 161 do CPC, onde consta que ?o administrador responde pelos prejuízos que, por dolo ou culpa, causar à parte, perdendo
a remuneração que lhe foi arbitrada?. Quer dizer, eventual administração temerária por parte do gestor poderá ser objeto de responsabilização
civil. Conforme consta de decisão proferida em 27/11/2017, posterior à sentença, as provas indicam que a atuação da administradora judicial visa
sanear a COOTARDE, tendo em vista que, segundo o entendimento do Juízo a quo: ?a situação da cooperativa de transportes COOTARDE é
calamitosa, não há condições estruturais e operacionais para o desenvolvimento das atividades da empresa, o que revela que o trabalho a ser
desempenhado é intenso, constante e bastante sensível.? Deste modo, o recebimento do apelo deve se limitar ao efeito devolutivo, nos termos
do art. 1.012, § 1º, V, do CPC, porquanto não estão evidentes a probabilidade de acolhimento do apelo, nem o risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com isso, indefiro o pedido liminar, de forma a limitar o recebimento do apelo ao efeito devolutivo, na parte em que concede a
tutela provisória. Comunique-se ao Juízo da origem, solicitando as informações. Intimem-se os autores, ora apelados, para resposta. Publique-
se. Intimem-se. Brasília, 6 de dezembro de 2017. JOAO EGMONT LEONCIO LOPES Desembargador
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Fiscal e relatam que a diretoria, sob a presidência da segunda apelante, MARLENE FRANCISCA ALVES CHAGAS, teria deixado atender às
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de dano grave, irreparável e irreversível?. É o relatório. A presente decisão se limita à presença dos requisitos para atribuição de efeito suspensivo
ao apelo interposto perante o Juízo da origem. Com isso, tanto as preliminares como a análise do mérito recursal somente serão analisadas
depois da distribuição do apelo. O art. 1.012, § 1º, V, do CPC, exclui o duplo efeito a sentença que ?confirma, concede ou revoga tutela provisória?.
Ou seja, somente em situações excepcionais que o apelo interposto diante da concessão da tutela provisória terá o duplo efeito. O § 4º do citado
art. 1.012, do CPC, prevê que o pedido de suspensão da eficácia de sentença só terá cabimento ?se o apelante demonstrar a probabilidade de
provimento do recurso ou se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil reparação.? No caso, como a sentença
concedeu a tutela provisória requerida pelos autores, não existem provas suficientes para afastar a regra do recebimento do apelo no efeito
meramente devolutivo. A despeito dos argumentos expostos pelos apelantes, além de não ter sido comprovada a probabilidade de êxito da
apelação, não existem provas de risco de dano irreparável ou de difícil reparação. Ao ?afastar a presidente da COOTARDE e sua atual diretoria?,
o Juízo a quo adotou medidas para minimizar a situação, nomeando administradora judicial, pelo período de 180, para exercer a ?função de
direção da COOTARDE, devendo indicar seu ativo e passivo total, bem como eventuais irregularidades?. A nomeação de administrador judicial
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da referida transação e que a Câmara Legislativa já teria solicitado a intervenção do GDF na COOTARDE. Em tutela provisória, requereram o
afastamento por 180 ou até o julgamento de mérito, da Presidente e do Conselho Administrativo, com nomeação de Comissão Especial, composta
pelos Autores, a fim de que se possa ter acesso as Atas, livros e aos documentos e balancetes da cooperativa. Na sentença, a pretensão autoral
foi acolhida, para ?afastar a presidente da COOTARDE e sua atual diretoria?, tendo sido nomeada administradora judicial, pelo período de 180,
para exercer a ?função de direção da COOTARDE, devendo indicar seu ativo e passivo total, bem como eventuais irregularidades?. Também
foi determinado que os ?atuais gestores e administradores estariam proibidos de adentrar na sede da cooperativa e ter acesso a qualquer
documentação fiscal, devendo colaborar com a interventora, entregando qualquer documentação que esta requisitar?. Nesta sede, os réus pedem
a atribuição de efeito suspensivo ao apelo que interpuseram diante da referida sentença. Em preliminar, alegam que (1) a sentença foi ultra petita,
que (2) os autores não detêm legitimidade para exigir a prestação de contas, que (3) houve a violação ao contraditório e que (4) a sentença foi
proferida ?sem que tenha ocorrido certidão de conclusão para julgamento ou sentença?. No mérito, argumentam que (5) o julgamento não está de
acordo com as provas, que não foi ?apontado pelo juízo qualquer irregularidade ou ilegalidade concreta que pudesse demonstrar minimamente
que um ou todos os diretores teriam praticado irregularidades a justificar seus afastamentos?. Ao final, pedem, em liminar, a concessão de efeito
suspensivo ao apelo, destacando que ?a probabilidade de provimento do recurso e a relevância da fundamentação somada a existência de risco
de dano grave, irreparável e irreversível?. É o relatório. A presente decisão se limita à presença dos requisitos para atribuição de efeito suspensivo
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ao apelo interposto perante o Juízo da origem. Com isso, tanto as preliminares como a análise do mérito recursal somente serão analisadas
depois da distribuição do apelo. O art. 1.012, § 1º, V, do CPC, exclui o duplo efeito a sentença que ?confirma, concede ou revoga tutela provisória?.
Ou seja, somente em situações excepcionais que o apelo interposto diante da concessão da tutela provisória terá o duplo efeito. O § 4º do citado
art. 1.012, do CPC, prevê que o pedido de suspensão da eficácia de sentença só terá cabimento ?se o apelante demonstrar a probabilidade de
provimento do recurso ou se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil reparação.? No caso, como a sentença
concedeu a tutela provisória requerida pelos autores, não existem provas suficientes para afastar a regra do recebimento do apelo no efeito
meramente devolutivo. A despeito dos argumentos expostos pelos apelantes, além de não ter sido comprovada a probabilidade de êxito da
apelação, não existem provas de risco de dano irreparável ou de difícil reparação. Ao ?afastar a presidente da COOTARDE e sua atual diretoria?,
o Juízo a quo adotou medidas para minimizar a situação, nomeando administradora judicial, pelo período de 180, para exercer a ?função de
direção da COOTARDE, devendo indicar seu ativo e passivo total, bem como eventuais irregularidades?. A nomeação de administrador judicial
tem previsão no art. 161 do CPC, onde consta que ?o administrador responde pelos prejuízos que, por dolo ou culpa, causar à parte, perdendo
a remuneração que lhe foi arbitrada?. Quer dizer, eventual administração temerária por parte do gestor poderá ser objeto de responsabilização
civil. Conforme consta de decisão proferida em 27/11/2017, posterior à sentença, as provas indicam que a atuação da administradora judicial visa
sanear a COOTARDE, tendo em vista que, segundo o entendimento do Juízo a quo: ?a situação da cooperativa de transportes COOTARDE é
calamitosa, não há condições estruturais e operacionais para o desenvolvimento das atividades da empresa, o que revela que o trabalho a ser
desempenhado é intenso, constante e bastante sensível.? Deste modo, o recebimento do apelo deve se limitar ao efeito devolutivo, nos termos
do art. 1.012, § 1º, V, do CPC, porquanto não estão evidentes a probabilidade de acolhimento do apelo, nem o risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com isso, indefiro o pedido liminar, de forma a limitar o recebimento do apelo ao efeito devolutivo, na parte em que concede a
tutela provisória. Comunique-se ao Juízo da origem, solicitando as informações. Intimem-se os autores, ora apelados, para resposta. Publique-
se. Intimem-se. Brasília, 6 de dezembro de 2017. JOAO EGMONT LEONCIO LOPES Desembargador

N. 0716059-60.2017.8.07.0000 - PETIÇÃO - A: COOPERATIVA DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL. A: MARLENE
FRANCISCA ALVES CHAGAS. Adv(s).: DF3805900A - YURI BATISTA DE OLIVEIRA. R: CLEBER DIAS DE SOUZA. R: ALEX ABREU
DA SILVA. R: MARIA ANALIA BISPO DE SOUSA. Adv(s).: GO1819200A - LUCIANE COELHO CARVALHO. T: ELIANA DO NASCIMENTO
RICATO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
JoãoEgmont Gabinete do Des. João Egmont Número do processo: 0716059-60.2017.8.07.0000 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE:
COOPERATIVA DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, MARLENE FRANCISCA ALVES CHAGAS REQUERIDO: CLEBER DIAS DE
SOUZA, ALEX ABREU DA SILVA, MARIA ANALIA BISPO DE SOUSA D E C I S Ã O Cuida-se de petição apresentada, com base no art. 1.012,
§ 4º, do CPC, pela COOPERATIVA DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL e MARLENE FRANCISCA ALVES CHAGAS, com pedido de
atribuição de efeito suspensivo para apelação interposta, em 7/11/2017, diante de sentença em ação de conhecimento (0703561-20) proposta
por CLEBER DIAS DE SOUZA, ALEX ABREU DA SILVA e MARIA ANÁLIA BISPO DE SOUSA. De acordo com a inicial, trata-se de ação de
conhecimento, onde os autores, ora apelados, pediram a destituição da diretoria da COOTARDE. Informaram que são membros do Conselho
Fiscal e relatam que a diretoria, sob a presidência da segunda apelante, MARLENE FRANCISCA ALVES CHAGAS, teria deixado atender às
normas estatutárias. Em primeiro lugar, deixando de prestar contas nos 3 primeiros meses do ano. Em segundo, sustentaram que houve a remessa
para o exterior de R$ 1.439.000,00, não declarados pela presidente e diretoria. Acrescentaram que não conseguiram acesso aos documentos
da referida transação e que a Câmara Legislativa já teria solicitado a intervenção do GDF na COOTARDE. Em tutela provisória, requereram o
afastamento por 180 ou até o julgamento de mérito, da Presidente e do Conselho Administrativo, com nomeação de Comissão Especial, composta
pelos Autores, a fim de que se possa ter acesso as Atas, livros e aos documentos e balancetes da cooperativa. Na sentença, a pretensão autoral
foi acolhida, para ?afastar a presidente da COOTARDE e sua atual diretoria?, tendo sido nomeada administradora judicial, pelo período de 180,
para exercer a ?função de direção da COOTARDE, devendo indicar seu ativo e passivo total, bem como eventuais irregularidades?. Também
foi determinado que os ?atuais gestores e administradores estariam proibidos de adentrar na sede da cooperativa e ter acesso a qualquer
documentação fiscal, devendo colaborar com a interventora, entregando qualquer documentação que esta requisitar?. Nesta sede, os réus pedem
a atribuição de efeito suspensivo ao apelo que interpuseram diante da referida sentença. Em preliminar, alegam que (1) a sentença foi ultra petita,
que (2) os autores não detêm legitimidade para exigir a prestação de contas, que (3) houve a violação ao contraditório e que (4) a sentença foi
proferida ?sem que tenha ocorrido certidão de conclusão para julgamento ou sentença?. No mérito, argumentam que (5) o julgamento não está de
acordo com as provas, que não foi ?apontado pelo juízo qualquer irregularidade ou ilegalidade concreta que pudesse demonstrar minimamente
que um ou todos os diretores teriam praticado irregularidades a justificar seus afastamentos?. Ao final, pedem, em liminar, a concessão de efeito
suspensivo ao apelo, destacando que ?a probabilidade de provimento do recurso e a relevância da fundamentação somada a existência de risco
de dano grave, irreparável e irreversível?. É o relatório. A presente decisão se limita à presença dos requisitos para atribuição de efeito suspensivo
ao apelo interposto perante o Juízo da origem. Com isso, tanto as preliminares como a análise do mérito recursal somente serão analisadas
depois da distribuição do apelo. O art. 1.012, § 1º, V, do CPC, exclui o duplo efeito a sentença que ?confirma, concede ou revoga tutela provisória?.
Ou seja, somente em situações excepcionais que o apelo interposto diante da concessão da tutela provisória terá o duplo efeito. O § 4º do citado
art. 1.012, do CPC, prevê que o pedido de suspensão da eficácia de sentença só terá cabimento ?se o apelante demonstrar a probabilidade de
provimento do recurso ou se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil reparação.? No caso, como a sentença
concedeu a tutela provisória requerida pelos autores, não existem provas suficientes para afastar a regra do recebimento do apelo no efeito
meramente devolutivo. A despeito dos argumentos expostos pelos apelantes, além de não ter sido comprovada a probabilidade de êxito da
apelação, não existem provas de risco de dano irreparável ou de difícil reparação. Ao ?afastar a presidente da COOTARDE e sua atual diretoria?,
o Juízo a quo adotou medidas para minimizar a situação, nomeando administradora judicial, pelo período de 180, para exercer a ?função de
direção da COOTARDE, devendo indicar seu ativo e passivo total, bem como eventuais irregularidades?. A nomeação de administrador judicial
tem previsão no art. 161 do CPC, onde consta que ?o administrador responde pelos prejuízos que, por dolo ou culpa, causar à parte, perdendo
a remuneração que lhe foi arbitrada?. Quer dizer, eventual administração temerária por parte do gestor poderá ser objeto de responsabilização
civil. Conforme consta de decisão proferida em 27/11/2017, posterior à sentença, as provas indicam que a atuação da administradora judicial visa
sanear a COOTARDE, tendo em vista que, segundo o entendimento do Juízo a quo: ?a situação da cooperativa de transportes COOTARDE é
calamitosa, não há condições estruturais e operacionais para o desenvolvimento das atividades da empresa, o que revela que o trabalho a ser
desempenhado é intenso, constante e bastante sensível.? Deste modo, o recebimento do apelo deve se limitar ao efeito devolutivo, nos termos
do art. 1.012, § 1º, V, do CPC, porquanto não estão evidentes a probabilidade de acolhimento do apelo, nem o risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com isso, indefiro o pedido liminar, de forma a limitar o recebimento do apelo ao efeito devolutivo, na parte em que concede a
tutela provisória. Comunique-se ao Juízo da origem, solicitando as informações. Intimem-se os autores, ora apelados, para resposta. Publique-
se. Intimem-se. Brasília, 6 de dezembro de 2017. JOAO EGMONT LEONCIO LOPES Desembargador

DESPACHO

N. 0716961-13.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: JUSCICLEIA SANTOS DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF4992400A - ANA
CECILIA SOUSA VILARINHO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0716961-13.2017.8.07.0000
Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: JUSCICLEIA SANTOS DE OLIVEIRA AGRAVADO: DISTRITO FEDERAL D
E S P A C H O Juscicleia Santos de Oliveira interpôs o presente Agravo de Instrumento, objetivando a reforma da r. decisão que, nos autos
da ação Declaratória, determinou a suspensão do feito, tendo em vista que o tema discutido no feito (revisão de remuneração de servidores
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públicos), foi afetado no regime de repercussão geral - Recurso Extraordinário nr.º 905.357/RR. Verifico, contudo, que a agravante não cumpriu
disposição constante no § 4º, do art. 1007 c/c § 3º, art. 1.017, inciso I, do CPC, deixando de instruir os autos com a cópia da certidão da respectiva
intimação ou outro documento oficial que comprove a tempestividade, bem como, do comprovante de recolhimento do preparo. Os referidos
artigos ostentam a seguinte redação, in verbis: Art. 1.007. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela
legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. § 4o O recorrente que não comprovar,
no ato de interposição do recurso, o recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, será intimado, na pessoa de seu advogado,
para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção ?Art. 1.017. A petição de agravo de instrumento será instruída: I ? obrigatoriamente,
com cópias petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação ou outro documento oficial que comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;
II - (...)? (sem grifos no original) Segundo dispõe o § 3º, do art. 1.017 do CPC, in verbis: ? (...). § 3º . Na falta da cópia de qualquer peça ou no caso
de algum outro vício que comprometa a admissibilidade do agravo de instrumento, deve o relator aplicar o disposto no art. 932, parágrafo único.
(...)? Art. 932. Incumbe ao relator: (...) Parágrafo único. Antes de considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o prazo de 05 (cinco) dias
ao recorrente para que seja sanado vício ou complementada a documentação exigível. Logo, impõe-se desde logo, a intimação da recorrente
para juntar a referida documentação que se faz necessária para o processamento do presente Agravo de Instrumento. Ante o exposto, concedo
o prazo de 05 (cinco) dias, para que a recorrente traga aos autos os citados documentos. P.I. Carmelita Brasil Relatora

N. 0705631-16.2017.8.07.0001 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE. Adv(s).: SP1283410A -
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES. R: CESARINO DE CASTRO. Adv(s).: DF1146400A - AUREA FELICIANA PINHEIRO MARTINS,
DF1189200A - KATIA CARVALHO DE CASTRO. Número do processo: 0705631-16.2017.8.07.0001 Classe judicial: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE EMBARGADO: CESARINO DE CASTRO D E S P A C H O Nos
termos do que dispõe o § 2.º do art. 1023 do CPC, à parte embargada para que, querendo, possa se manifestar sobre os embargos de declaração
opostos pela GEAP Autogestão em Saúde (ID 2955972 P.1-9), no prazo de cinco dias. Após, tornem os autos conclusos. Carmelita Brasil Relatora

DECISÃO

N. 0715365-91.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: OBRAS SOCIAIS DA ORDEM ESPIRITUALISTA CRISTA. Adv(s).:
RS74346 - PAULO ALVES DA COSTA. R: TIM CELULAR SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CarmelitaBrasil Gabinete da Desa. Carmelita Brasil Número do processo:
0715365-91.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: OBRAS SOCIAIS DA ORDEM ESPIRITUALISTA
CRISTA AGRAVADO: TIM CELULAR SA D E C I S Ã O Vistos etc., Obras Sociais da Ordem Espiritualista Cristã interpôs o presente Agravo
de Instrumento, com pedido de tutela recursal liminar, objetivando a reforma da r. decisão que, nos autos do cumprimento de sentença da ação
ordinária ajuizada pela Tim Celular S/A, acolheu os embargos declaratórios, somente para integrar a decisão, que homologou a reavaliação do
imóvel localizado na Rodovia DF 15, km 10, Rua A, Vale do Amanhecer, Planaltina/DF, excluindo dela apenas o Bloco J. A agravante explana que
o Vale do Amanhecer não é uma comunidade, é uma doutrina crística planetária. Narra que as partes celebraram um contrato de locação para
implantação de antena de telecomunicação de celular em 01/03/2014. Ocorre que em 05/03/2014 a agravada efetuou por engano o depósito de
R$ 581.294,95, tendo a agravante devolvido voluntariamente em 27/03/2014 o montante de R$ 300.000,00. O restante, então, foi cobrado na
ação ordinária exequenda. Discorre que a superintendência do IFAN realizou estudo para reconhecimento da doutrina do Vale do Amanhecer
como patrimônio histórico cultural de Brasília, sendo seus bens, portanto, impenhoráveis, pois utilizados para a prática das atividades do templo.
Argumenta que a impugnação à reavaliação do imóvel não tentou esvaziar a penhora, apenas asseverou não ser proprietária, nem titular,
tampouco possuidora dos bens relacionados na avaliação, tendo apresentado títulos públicos para substituição da penhora. Entende que a
impenhorabilidade deferida ao Bloco J estende-se aos demais imóveis, pois: o Bloco I abriga o acervo histórico da doutrina; o estacionamento
é extensão necessária à realização dos cultos; o Bloco E seria bem público, vez que o possuidor foi sub-administrador de Planaltina/DF; e o
Decerto 11.224/1998, ao fixar o Vale do Amanhecer, não transferiu-lhe a propriedade, sendo ainda um imóvel público. Repisa o argumento de
que os bens servem para a manutenção da atividade religiosa. Aduz a necessidade de intimação dos terceiros ocupantes da área, nos termos
dos artigos 674 e 675 do CPC. Alega o excesso de penhora, tendo em vista que o valor exequendo corresponde a menos de 10% do montante
penhorado. Ressalta que a execução deve ser perpetrada pelo meio menos gravoso ao devedor, consoante o art. 805 do CPC. Em prestígio
ao Princípio da Menor Onerosidade, pede a substituição da penhora pelas apólices de dívida pública no valor de R$714.526,00. Assevera ter
agido de boa-fé desde o princípio da lide. Diante do risco de dano grave de difícil reparação pela venda dos imóveis em hasta pública, pugna
pela antecipação da tutela, a fim de que se determine a imediata impenhorabilidade dos bens. No mérito, requer o reconhecimento do patrimônio
histórico da doutrina; a citação dos terceiros ocupantes; o reconhecimento de excesso de penhora; a intimação dos órgãos públicos para se
manifestarem sobre o interesse na causa; a substituição da penhora; e a determinação para depositar as apólices da dívida pública. Dispensado
o preparo, porquanto a agravante é beneficiária da justiça gratuita. É o relato do necessário. Decido. Consoante preconizam os arts. 1.019,
inciso I, e 995, ambos do novel Código de Processo Civil, permite-se ao Relator, nos casos dos quais possa resultar risco de dano grave, de
difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, suspender a eficácia da decisão recorrida, até o
pronunciamento definitivo da turma ou câmara. Tenho que, de uma análise perfunctória dos elementos de informação acostados aos autos, não
merece acolhida a antecipação de tutela recursal vindicada, na medida em que ausente a plausibilidade do direito vindicado e o risco de dano
iminente. Com efeito, tal como restou destacado na r. decisão agravada, a impugnação à avaliação esvaziava por completo a medida constritiva
apreciada no AGI nº 2016.00.2.005812-5 (ID nº 2855945), julgado por esta colenda Turma. Na oportunidade, determinou-se que apenas os direitos
aquisitivos do imóvel referente ao templo religioso estariam imunes à penhora. Ainda, a decisão objurgada destacou que as questões relativas
à impenhorabilidade e à ausência de registro no cartório competente já foram discutidas, restando preclusas. Desse modo, ao menos em sede
de cognição sumária, não se vislumbra a probabilidade do direito da agravante. Da mesma forma, não constato a iminência de dano irreparável
ou de difícil reparação a justificar a concessão da tutela antecipada, visto que não foi marcada a hasta pública ou a realização de qualquer ato
de alienação. Ante o exposto, indefiro a tutela recursal liminarmente pleiteada. Intime-se a agravante para juntar aos autos a decisão de fl. 398
(numeração referente ao processo principal), elencada no decisum agravado. À agravada para contrarrazões. P. I. Carmelita Brasil Relatora

N. 0716847-74.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A. Adv(s).: DF4844300A - RODRIGO DE OLIVEIRA FROIS,
DF3166500A - DIEGO KEYNE DA SILVA SANTOS, SP3838750A - ADRIANO DINIZ BEZERRA, DF4809100A - FERNANDA ALVES PEREIRA
BASTOS, DF5334000A - JESSICA GONCALVES DOS SANTOS, DF5478800A - BLAINE ROLANDO DEOLINDO. R. Adv(s).: . Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Carmelita Brasil Gabinete da Desa. Carmelita Brasil Número do
processo: 0716847-74.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: E. C. S. AGRAVADO: B.R.B. D E C I S
Ã O Vistos etc., E. C. S. interpôs o presente Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo, objetivando a reforma da r. decisão que, em
sede da ação de conhecimento (processo nº 0709384-27.2017.8.07.0018), indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, formulado pelo ora
agravante, sob o fundamento de ser necessária a comprovação de sua hipossuficiência. Em suas razões recursais, aduz o agravante que, para a
concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, não é necessária a demonstração de sua miserabilidade. Afirma que a simples afirmação
da parte no sentido de que não está em condições de arcar com as custas processuais, sem prejuízo próprio ou da família, é suficiente para o seu
deferimento. Ressalta o recorrente que, apesar de ser servidor público, os descontos que possui em seu contracheque comprometem boa parte
de sua renda mensal e, além disso, o saldo constante do seu extrato bancário denota a sua hipossuficiência financeira e a impossibilidade de arcar
com as despesas processuais, sem prejudicar sua subsistência bem como da sua família. Com espeque em tais argumentos, requer a atribuição
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de efeito suspensivo ao presente recurso e, no mérito, o seu provimento, para conceder os benefícios da gratuidade de justiça. Ausente o preparo.
É o relato do necessário. Decido. Consoante preconizam os arts. 1.019, inciso I, e 995, ambos do novel Código de Processo Civil, permite-se
ao Relator, nos casos dos quais possa resultar risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e ficar demonstrada a probabilidade de
provimento do recurso, suspender a eficácia da decisão recorrida, até o pronunciamento definitivo do colegiado. No caso em apreciação, a matéria
devolvida para análise em sede recursal diz respeito à concessão dos benefícios da gratuidade de Justiça àquele que se declara hipossuficiente.
Acerca da questão, dispõem os artigos 98 e 99 do CPC que: ?Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência
de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. Art.
99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou
em recurso. §1º Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples, nos autos
do próprio processo, e não suspenderá seu curso. §2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem
a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do
preenchimento dos referidos pressupostos. §3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.?
Embora a Constituição Federal afirme que apenas os necessitados que comprovarem esse estado peculiar de pobreza fazem jus aos benefícios
da assistência judiciária gratuita, a jurisprudência mais benigna há muito já sufraga o entendimento de que basta a afirmação de pobreza da
parte para fazer emergir o direito de ser deferida a gratuidade de justiça. E essa interpretação, a meu sentir, sempre foi melhor balizada. Isso
porque, o conceito de pobreza ou de necessidade da gratuidade de justiça é elástico e de difícil apreensão a priori. De se notar que o novo
regramento da matéria consolidou o entendimento jurisprudencial ao presumir como verdadeira a alegação de insuficiência deduzida por pessoa
natural, conforme o supracitado §3º do art. 99 do CPC. Assim, entendo que a simples afirmação de hipossuficiência, desde que não provado o
contrário, é suficiente para a obtenção do benefício. Tenho, pois, que prevalece, nessa esfera de cognição, a declaração de hipossuficiência do
ora agravante, por ser verossímil que o pagamento das despesas processuais possa comprometer a sua própria subsistência, bem como a de
sua família. Vale ressaltar, ainda, que a parte contrária pode requerer a revogação do benefício concedido, desde que evidencie a inexistência
dos requisitos essenciais para sua concessão. É, portanto, ônus do impugnante comprovar a situação econômico-financeira da contraparte, que
lhe permita arcar com as despesas questionadas. No particular, a legislação processual preconiza, in verbis: ?Art. 100. Deferido o pedido, a
parte contrária poderá oferecer impugnação na contestação, na réplica, nas contrarrazões de recurso ou, nos casos de pedido superveniente
ou formulado por terceiro, por meio de petição simples, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, nos autos do próprio processo, sem
suspensão de seu curso. Parágrafo único. Revogado o benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e
pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal
e poderá ser inscrita em dívida ativa.? A prova em contrário, portanto, apta a afastar a alegada hipossuficiência, deve ser inequívoca. Ante o
exposto, defiro a tutela recursal liminarmente pleiteada para suspender a cobrança das despesas processuais, em face da assistência judiciária
gratuita que ora concedo ao agravante. Anote-se. Oficie-se comunicando. Ao agravado. P. I. Carmelita Brasil Relatora

N. 0716888-41.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: ASSOCIACAO NACIONAL DOS SERVIDORES DA POLICIA
FEDERAL. Adv(s).: DF2696200A - RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, DF4890300A - LARISSA RODRIGUES DE OLIVEIRA, DF0804300A
- DENISE APARECIDA RODRIGUES PINHEIRO DE OLIVEIRA. R: GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. Adv(s).:
DF4054500A - GUILHERME ALVIM LEAL SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS Número do processo: 0716888-41.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE:
ASSOCIACAO NACIONAL DOS SERVIDORES DA POLICIA FEDERAL AGRAVADO: GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA DECISÃO 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES DA POLÍCIA FEDERAL ?
ANSEF contra decisão proferida pelo Juízo da Décima Sexta Vara Cível de Brasília que, nos autos de ação de adjudicação compulsória n.
2016.01.1.076346-7, indeferiu o requerimento de produção de prova testemunhal. Em suas razões (ID n. 2940046), a agravante sustenta, em
resumo, que a mencionada prova é indispensável para a elucidação das questões de fato, sendo que o ato judicial atacado constituiu cerceamento
de defesa apto a ocasionar nulidade da instrução processual. Requer seja o recurso conhecido e provido para que seja oportunizada a dilação
probatória oral. Preparo de ID n. 2940085. É o relato do necessário. Decido. 2. O art. 1.015 do CPC[1] apresenta rol taxativo das decisões
que podem ser objeto de agravo de instrumento. Quanto ao ponto, impende salientar que, ao julgar o Recurso Especial n. 1.679.909/RS, de
Relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, a 4ª Turma do c. Superior Tribunal de Justiça admitiu a interposição de agravo de instrumento contra
decisão declinatória de competência, ainda pendente de publicação. Ressalta-se, contudo, que tal decisão não representa posicionamento
pacífico daquela Corte, e tampouco ostenta caráter vinculante. Além disso, diz respeito à hipótese específica de interposição de agravo de
instrumento contra decisões declinatórias de competência, razão pela qual o entendimento não pode, ao menos por ora, ser indistintamente
aplicado a outras situações. O presente recurso foi interposto contra decisão que indeferiu o pedido de dilação probatória, ato judicial que não
consta do rol de decisões passíveis de impugnação por meio de agravo de instrumento, não havendo amparo jurídico à pretendida ampliação de
hipótese recursal que a lei não contemplou. Sobre o tema, confira-se a lição de claro precedente desta e. Corte de Justiça: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO REVISIONAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO REALIZADO ENTRE PESSOA JURIDICA E INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. SUPOSTA DIVERGENCIA ENTRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES E OS JUROS PACTUADOS. CRITÉRIOS CONTÁBEIS
QUESTIONADOS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PROVA PERÍCIAL NECESSÁRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO.
SENTENÇA CASSADA. 1. Não comporta Agravo de Instrumento a decisão interlocutória que entendeu pela desnecessidade de produção de
outras provas para a elucidação da controvérsia. Assim, tal ato judicial é irrecorrível, à luz do que dispõe o rol taxativo do art. 1.015 do CPC. Deste
modo, conforme preconiza o §1º do art. 1.009 do mesmo Código de Ritos, tal matéria não está sujeita a preclusão e pode ser suscitada como
preliminar em recurso de apelação. (...) (Acórdão n.1061461, 00363237320168070001, Relator: GISLENE PINHEIRO 7ª Turma Cível, Data de
Julgamento: 22/11/2017, Publicado no DJE: 29/11/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Com efeito, à míngua de previsão legal de cabimento
de agravo de instrumento contra decisão de indeferimento de produção de prova, o recurso não merece ultrapassar a barreira de conhecimento.
3. Com essas razões, não conheço do agravo de instrumento, tendo em vista sua manifesta inadmissibilidade, nos termos dos arts. 932, III,
e 1.015, ambos do CPC. Publique-se. Intimem-se. Comunique-se o Juízo de origem. Oportunamente, arquive-se. Brasília, 11 de dezembro de
2017. Sandra Reves Vasques Tonussi Relatora [1] Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem
sobre: I - tutelas provisórias; II - mérito do processo; III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; IV - incidente de desconsideração
da personalidade jurídica; V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação; VI - exibição ou posse
de documento ou coisa; VII - exclusão de litisconsorte; VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio; IX - admissão ou inadmissão de
intervenção de terceiros; X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução; XI - redistribuição do ônus
da prova nos termos do art. 373, § 1º; XII - (VETADO); XIII - outros casos expressamente referidos em lei. Parágrafo único. Também caberá
agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo
de execução e no processo de inventário.

N. 0715032-42.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).: DF0414490A
- FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: EMERSON RODRIGUES FALCAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JoãoEgmont Gabinete do Des. João Egmont Número do processo:
0715032-42.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
AGRAVADO: EMERSON RODRIGUES FALCAO D E C I S Ã O Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por Banco
Bradesco Financiamentos S.A. em face a decisão, trazida por cópia no ID 2697429, páginas 44/45, proferida no curso de ação busca a apreensão
(processo nº 2017.05.1.003371-6) ajuizada em desfavor de Emerson Rodrigues Falcão. Pelo decisum ficou condicionada a expedição de novo
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mandado de busca e apreensão somente mediante comprovação de localização do veículo, e, caso contrário, determinada ao credor a conversão
do feito em ação executiva. Em suas razões, o agravante alega, num apertado resumo, que o Decreto-Lei nº 911/69 não prevê a comprovação da
localização do veículo para o deferimento da medida liminar. Sustenta que o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo é eminente,
pois o agravante não consegue exercer o seu direito regularmente, haja vista que pedido de expedição do mandado de busca e apreensão está
condicionado à comprovação da localização do bem. Destaca, por fim, que constitui faculdade do credor a converter a busca e apreensão em
execução, não podendo tal medida ser imposta pelo juízo. Com isso, requer, liminarmente, a suspensão da eficácia da decisão agravada, e, no
mérito, o provimento do recurso. Deferi o efeito suspensivo ao agravo conforme decisão de fls. 81/82 (ID 2809728). O agravante comunicou a
quitação do contrato e requereu a desistência do agravo conforme petições de fls. 68 (ID 2734810), 90 (ID 2883608) e 91 (ID 2886313). É o
breve relato. Ao recorrente cabe o direito de não ter mais seu recurso apreciado, já que a norma processual do art. 998 do CPC admite que o
recorrente pode, ?a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso?. Dentro desse contexto, com fulcro
no art. 998 do CPC, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA. Publique-se; intimem-se. Brasília,DF , 7 de dezembro de 2017 19:14:59. JOAO
EGMONT LEONCIO LOPES Desembargador

N. 0714603-75.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: SERGIO LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA. A: VANESSA DE OLIVEIRA
ALENCAR. Adv(s).: DF29112 - BRYSA VALERIA LOPES DE OLIVEIRA ARAUJO. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: PR0812300A - LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Carmelita
Brasil Gabinete da Desa. Carmelita Brasil Número do processo: 0714603-75.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: SERGIO LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA, VANESSA DE OLIVEIRA ALENCAR AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA D E C I S Ã O
Vistos etc., Sérgio Luiz Oliveira de Almeida e Vanessa de Oliveira Alencar interpuseram o presente Agravo de Instrumento, com pedido de tutela
recursal liminar, objetivando a reforma da r. decisão que, nos autos de execução de título extrajudicial, proposta pelo agravado em desfavor dos
agravantes, deferiu pedido de suspensão da carteira de habilitação e do passaporte dos executados, ora agravantes, bem como a inclusão de
seus nomes em cadastros de inadimplentes, ante a ineficácia das medidas disponíveis para a pesquisa de bens passíveis de penhora (sistemas
BACENJUD, RENAJUD e INFOSEG), além dos mandados judiciais, todos sem êxito. Nos termos da decisão de ID nº 2672736, p. 1-2, foi deferida,
em parte, a tutela recursal liminarmente pleiteada, apenas para suspender a ordem quanto ao direito de dirigir, mantidos os demais termos da
r. decisão agravada. Em face de tal decisum, os agravantes manejam pedido de reconsideração (ID nº 2792206), requerendo a suspensão dos
efeitos da decisão que determinou a suspensão dos passaportes dos agravantes. Pontuam que os documentos anexados aos autos com o pedido
de reconsideração demonstram que os agravantes atualmente estão nos Estados Unidos. Ressaltam que, consoante informação contida no visto
de estudante da agravante, as despesas estão sendo custeadas pelo tio dos agravantes, Noel Lopes de Oliveira, haja vista os mesmos não
terem condições de arcar com os custos necessários à realização de estudos no exterior. Afirmam que a suspensão dos passaportes inviabiliza
o retorno dos agravantes ao País em caso de necessidade urgente ou qualquer outra situação adversa. Argumentam, também, que não obstante
possuam visto de estudante, a perda de sua validade acarretará a permanência ilegal dos recorrentes em País do qual não são cidadãos. Aduzem
que a restrição quanto ao uso do passaporte por motivo de dívida fere o direito constitucional de ir e vir disposto no art. 5º, incisos XV, LIII e LXVIII
da Constituição Federal. Ressaltam ser este também o entendimento da jurisprudência majoritária desse Egrégio Tribunal de Justiça, inclusive
da 2ª Turma. Ressaltam que a tutela liminar foi deferida para suspender os efeitos da decisão quanto ao direito de dirigir sob o fundamento de
violação ao direito de ir e vir, no entanto, argumentam que a suspensão do passaporte acarreta conseqüências mais gravosas e danosas, posto
que viola de forma mais severa o direito retromencionado. Tecem comentários sobre o art. 13 da Declaração Universal dos Direitos do Homem,
o qual dispõe que ?Todo homem tem direito à liberdade de locomoção e residência dentro das fronteiras de cada Estado. II) - Todo o homem
tem direito de deixar qualquer país, inclusive o próprio, e a este regressar.? Afirmam que os parágrafos 1º a 4º, do artigo 5º, da Constituição
Federal, prevêem que as normas definidoras de Direitos Humanos e Direitos Fundamentais, como os são a Declaração Universal dos Direitos
do Homem e, também, o Pacto de São José da Costa Rica, têm aplicabilidade imediata em nosso Ordenamento Constitucional, integrando,
outrossim, o próprio texto constitucional. Com espeque nesses argumentos, ressaltam a necessidade da concessão da antecipação da tutela
recursal para suspender os efeitos da r. decisão que determinou a suspensão dos passaportes dos agravantes. É o Relatório. Decido. Consoante
relatado, os agravantes manejam pedido de reconsideração (ID nº 2792206, p. 1-5), para suspender os efeitos da r. decisão que determinou
a suspensão dos passaportes dos agravantes. Delineado o fundamento do pedido apresentado e delimitado o objeto da controvérsia, verifico
que o pleito merece provimento. Não obstante a tutela recursal liminar tenha sido indeferida sob o fundamento de não terem os recorrentes
comprovado a sua permanência em país estrangeiro, de fato, os documentos ora juntados demonstram que os agravantes estão nos Estados
Unidos. O Certificado de Elegibilidade para Estudantes não Imigrantes (ID nº 2792214) e o recibo de pagamento de curso intensivo de inglês da
escola UCEDA INTERNATIONAL (ID nº 279222), demonstram que a agravante se encontra, atualmente, no Estado de Nova Jérsei, nos Estados
Unidos, onde iniciou curso intensivo de inglês na data de 02/10/2017. No mesmo sentido, o documento de ID nº 2792220, recibo de tevê por
assinatura e internet da empresa Xfinity, demonstra que o agravante, se encontra no Estado de Massachussetts, também nos Estados Unidos.
As medidas coercitivas significam limitações de direitos e, por isso, devem ser adotadas com cautela e razoabilidade. Desse modo, analisando
melhor a questão diante dos documentos trazidos aos autos, verifico não ser razoável, no momento, a suspensão do passaporte dos agravantes,
posto que, atualmente, estão fora de seu País de origem e não podem ter obstado o seu direito de regresso. Ante o exposto, reconsiderando
a decisão de p. 1-2, ID n.º 2672736, DEFIRO A TUTELA RECURSAL LIMINARMENTE VINDICADA para suspender os efeitos da decisão que
ordenou a suspensão dos passaportes dos agravantes. P.I. Carmelita Brasil Relatora

N. 0714603-75.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: SERGIO LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA. A: VANESSA DE OLIVEIRA
ALENCAR. Adv(s).: DF29112 - BRYSA VALERIA LOPES DE OLIVEIRA ARAUJO. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: PR0812300A - LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Carmelita
Brasil Gabinete da Desa. Carmelita Brasil Número do processo: 0714603-75.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: SERGIO LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA, VANESSA DE OLIVEIRA ALENCAR AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA D E C I S Ã O
Vistos etc., Sérgio Luiz Oliveira de Almeida e Vanessa de Oliveira Alencar interpuseram o presente Agravo de Instrumento, com pedido de tutela
recursal liminar, objetivando a reforma da r. decisão que, nos autos de execução de título extrajudicial, proposta pelo agravado em desfavor dos
agravantes, deferiu pedido de suspensão da carteira de habilitação e do passaporte dos executados, ora agravantes, bem como a inclusão de
seus nomes em cadastros de inadimplentes, ante a ineficácia das medidas disponíveis para a pesquisa de bens passíveis de penhora (sistemas
BACENJUD, RENAJUD e INFOSEG), além dos mandados judiciais, todos sem êxito. Nos termos da decisão de ID nº 2672736, p. 1-2, foi deferida,
em parte, a tutela recursal liminarmente pleiteada, apenas para suspender a ordem quanto ao direito de dirigir, mantidos os demais termos da
r. decisão agravada. Em face de tal decisum, os agravantes manejam pedido de reconsideração (ID nº 2792206), requerendo a suspensão dos
efeitos da decisão que determinou a suspensão dos passaportes dos agravantes. Pontuam que os documentos anexados aos autos com o pedido
de reconsideração demonstram que os agravantes atualmente estão nos Estados Unidos. Ressaltam que, consoante informação contida no visto
de estudante da agravante, as despesas estão sendo custeadas pelo tio dos agravantes, Noel Lopes de Oliveira, haja vista os mesmos não
terem condições de arcar com os custos necessários à realização de estudos no exterior. Afirmam que a suspensão dos passaportes inviabiliza
o retorno dos agravantes ao País em caso de necessidade urgente ou qualquer outra situação adversa. Argumentam, também, que não obstante
possuam visto de estudante, a perda de sua validade acarretará a permanência ilegal dos recorrentes em País do qual não são cidadãos. Aduzem
que a restrição quanto ao uso do passaporte por motivo de dívida fere o direito constitucional de ir e vir disposto no art. 5º, incisos XV, LIII e LXVIII
da Constituição Federal. Ressaltam ser este também o entendimento da jurisprudência majoritária desse Egrégio Tribunal de Justiça, inclusive
da 2ª Turma. Ressaltam que a tutela liminar foi deferida para suspender os efeitos da decisão quanto ao direito de dirigir sob o fundamento de
violação ao direito de ir e vir, no entanto, argumentam que a suspensão do passaporte acarreta conseqüências mais gravosas e danosas, posto



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

304

que viola de forma mais severa o direito retromencionado. Tecem comentários sobre o art. 13 da Declaração Universal dos Direitos do Homem,
o qual dispõe que ?Todo homem tem direito à liberdade de locomoção e residência dentro das fronteiras de cada Estado. II) - Todo o homem
tem direito de deixar qualquer país, inclusive o próprio, e a este regressar.? Afirmam que os parágrafos 1º a 4º, do artigo 5º, da Constituição
Federal, prevêem que as normas definidoras de Direitos Humanos e Direitos Fundamentais, como os são a Declaração Universal dos Direitos
do Homem e, também, o Pacto de São José da Costa Rica, têm aplicabilidade imediata em nosso Ordenamento Constitucional, integrando,
outrossim, o próprio texto constitucional. Com espeque nesses argumentos, ressaltam a necessidade da concessão da antecipação da tutela
recursal para suspender os efeitos da r. decisão que determinou a suspensão dos passaportes dos agravantes. É o Relatório. Decido. Consoante
relatado, os agravantes manejam pedido de reconsideração (ID nº 2792206, p. 1-5), para suspender os efeitos da r. decisão que determinou
a suspensão dos passaportes dos agravantes. Delineado o fundamento do pedido apresentado e delimitado o objeto da controvérsia, verifico
que o pleito merece provimento. Não obstante a tutela recursal liminar tenha sido indeferida sob o fundamento de não terem os recorrentes
comprovado a sua permanência em país estrangeiro, de fato, os documentos ora juntados demonstram que os agravantes estão nos Estados
Unidos. O Certificado de Elegibilidade para Estudantes não Imigrantes (ID nº 2792214) e o recibo de pagamento de curso intensivo de inglês da
escola UCEDA INTERNATIONAL (ID nº 279222), demonstram que a agravante se encontra, atualmente, no Estado de Nova Jérsei, nos Estados
Unidos, onde iniciou curso intensivo de inglês na data de 02/10/2017. No mesmo sentido, o documento de ID nº 2792220, recibo de tevê por
assinatura e internet da empresa Xfinity, demonstra que o agravante, se encontra no Estado de Massachussetts, também nos Estados Unidos.
As medidas coercitivas significam limitações de direitos e, por isso, devem ser adotadas com cautela e razoabilidade. Desse modo, analisando
melhor a questão diante dos documentos trazidos aos autos, verifico não ser razoável, no momento, a suspensão do passaporte dos agravantes,
posto que, atualmente, estão fora de seu País de origem e não podem ter obstado o seu direito de regresso. Ante o exposto, reconsiderando
a decisão de p. 1-2, ID n.º 2672736, DEFIRO A TUTELA RECURSAL LIMINARMENTE VINDICADA para suspender os efeitos da decisão que
ordenou a suspensão dos passaportes dos agravantes. P.I. Carmelita Brasil Relatora

EMENTA

N. 0714405-38.2017.8.07.0000 - APELAÇÃO - A: CAMILA LEAO DE MATOS BREZOLIN. Adv(s).: DF3578300A - CAMILA LEAO DE
MATOS BREZOLIN. R: CEB DISTRIBUICAO S.A.. Adv(s).: DF3769500A - ALINE CAVALCANTE RODRIGUES DE OLIVEIRA. PROCESSO
CIVIL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO. CUSTAS PROCESSUAIS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. Recurso de Apelação interposta contra sentença, proferida na Ação
Cautelar de Exibição de Documento, que extinguiu o processo sem julgamento de mérito pela perda superveniente do interesse de agir. 2. Cinge-
se o inconformismo ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. 3. De acordo com o princípio da causalidade, aquele que
deu causa ao ajuizamento da demanda ou torna litigiosa a pretensão resistida é o responsável pelo pagamento das despesas decorrentes, ainda
que o processo tenha sido extinto sem resolução de mérito. 4. Dessa forma, a perda superveniente do interesse de agir com a disponibilização
dos documentos solicitados logo após o ajuizamento da ação, e a conseqüente extinção do processo sem julgamento de mérito, gera à apelada/
ré a obrigação de arcar com o ônus sucumbencial. 5. Recurso parcialmente provido.

N. 0714405-38.2017.8.07.0000 - APELAÇÃO - A: CAMILA LEAO DE MATOS BREZOLIN. Adv(s).: DF3578300A - CAMILA LEAO DE
MATOS BREZOLIN. R: CEB DISTRIBUICAO S.A.. Adv(s).: DF3769500A - ALINE CAVALCANTE RODRIGUES DE OLIVEIRA. PROCESSO
CIVIL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO. CUSTAS PROCESSUAIS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. Recurso de Apelação interposta contra sentença, proferida na Ação
Cautelar de Exibição de Documento, que extinguiu o processo sem julgamento de mérito pela perda superveniente do interesse de agir. 2. Cinge-
se o inconformismo ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. 3. De acordo com o princípio da causalidade, aquele que
deu causa ao ajuizamento da demanda ou torna litigiosa a pretensão resistida é o responsável pelo pagamento das despesas decorrentes, ainda
que o processo tenha sido extinto sem resolução de mérito. 4. Dessa forma, a perda superveniente do interesse de agir com a disponibilização
dos documentos solicitados logo após o ajuizamento da ação, e a conseqüente extinção do processo sem julgamento de mérito, gera à apelada/
ré a obrigação de arcar com o ônus sucumbencial. 5. Recurso parcialmente provido.

N. 0714131-74.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: MARIA APARECIDA CAUZIM RIVERA. A: RUBEN CAUZIM RIVERA.
Adv(s).: DF2929600A - LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR. R: HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA LTDA. Adv(s).: DF3059900A -
MICHEL DOS SANTOS CORREA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
ASTREINTES. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. SÚMULA Nº 410 STJ. 1. Agravo de instrumento contra decisão que
reconheceu a divergência doutrinária e jurisprudencial acerca da prescindibilidade da intimação pessoal do devedor de obrigação de fazer, como
pressuposto para o início da incidência das astreintes, determinando a expedição de mandado de intimação pessoal. 2. Havendo estipulação
de astreintes por decisão judicial, é razoável que se determine, como termo inicial do prazo fixado para o cumprimento da obrigação imposta, a
intimação pessoal do obrigado. Inteligência da Súmula 410 do STJ. 3. Recurso conhecido e desprovido.

N. 0714131-74.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: MARIA APARECIDA CAUZIM RIVERA. A: RUBEN CAUZIM RIVERA.
Adv(s).: DF2929600A - LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR. R: HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA LTDA. Adv(s).: DF3059900A -
MICHEL DOS SANTOS CORREA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
ASTREINTES. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. SÚMULA Nº 410 STJ. 1. Agravo de instrumento contra decisão que
reconheceu a divergência doutrinária e jurisprudencial acerca da prescindibilidade da intimação pessoal do devedor de obrigação de fazer, como
pressuposto para o início da incidência das astreintes, determinando a expedição de mandado de intimação pessoal. 2. Havendo estipulação
de astreintes por decisão judicial, é razoável que se determine, como termo inicial do prazo fixado para o cumprimento da obrigação imposta, a
intimação pessoal do obrigado. Inteligência da Súmula 410 do STJ. 3. Recurso conhecido e desprovido.

N. 0704018-07.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO - A: MARIA BENEDITA PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
CODHAB. Adv(s).: DF8071000A - CLAUDIA BRANDAO DUTRA. APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. OBRIGAÇÃO
DE FAZER. PROGRAMA HABITACIONAL. CODHAB/DF. HABILITAÇÃO. ENTREGA DE IMÓVEL. IMPOSSIBILIDADE. ATO ADMINSTRATIVO.
PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. EXPECTATIVA DE DIREITO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. 1. Trata-se de recurso de apelação interposto
em face da r. sentença proferida na ação de conhecimento (Obrigação de Fazer cumulada com tutela de urgência) que, tendo por objeto
a entrega de um imóvel e, subsidiariamente, a indenização no valor médio de um imóvel do programa habitacional, julgou improcedentes
os pedidos, extinguindo o processo com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 2. É certo que o acesso à moradia,
constitucionalmente consagrado como direito fundamental, encontra-se diretamente vinculado à noção de vida digna. Todavia, deve-se considerar
que a implementação de tal garantia limita-se à promoção dos meios e condições para que todos possam ter acesso ao direito em apreço, o que,
além de demandar a formulação de políticas públicas pelo Estado, requer a disponibilidade de recursos para sua concretização, haja vista tratar-se
de nítido direito a uma prestação positiva. 3. A conduta do Poder Público, especialmente no tocante aos programas sociais como os de habitação,
deve ser pautada pelos princípios da legalidade e da isonomia, norteadores da Reserva do possível. 4. No âmbito do Distrito Federal, compete à
CODHAB/DF coordenar e executar as ações relativas às Políticas de Desenvolvimento Habitacional, bem como desenvolver programas e projetos
habitacionais e o Plano Habitacional de Interesse Social, sendo legitimada a averiguar a possibilidade de habilitação nos programas do GDF. 5.
Os atos administrativos são permeados pelo atributo de presunção de legitimidade, de modo que o ônus da prova de sua ilegalidade recai sobre o
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particular, sujeito passivo do ato administrativo. Desse modo, não tendo sido comprovado ? ainda que indiciariamente ? que a autora foi preterida
na fase de habilitação, e não estando caracterizado qualquer ato ilícito da Administração, deve ser mantida a sentença, por não haver ofensa ao
direito de moradia pleiteado. 5. A habilitação em programas habitacionais não confere ao administrado o direito adquirido à contemplação com
um imóvel. Na condição de mera etapa de um procedimento administrativo, constitui tão somente expectativa de direito, a ser efetivada quando
observada a classificação do postulante, a disponibilidade de unidades e os demais critérios do programa. 6. Recurso conhecido e desprovido.

N. 0713743-74.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: OI S.A.. Adv(s).: DF3711100A - TALITAH REGINA DE
MELO JORGE BADRA, RJ7480200A - ANA TEREZA BASILIO, DF26088 - ANA LUISA FERNANDES PEREIRA. R: DIRCEU DE ASSIS
ALVES. Adv(s).: DF30979 - MARCELO MUNDIM RAMOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO.
DIFERENÇA PELO ATRASO NA SUBSCRIÇÃO DAS AÇÕES. PRESCRIÇÃO. COISA JULGADA. LIQUIDAÇÃO. INÉRCIA DA EXECUTADA NA
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO ESSENCIAL (CONTRATO) PARA A APURAÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR. MEMÓRIA DE CÁLCULO
FORNECIDA PELO CREDOR. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. HOMOLOGAÇÃO. ART. 524, CPC/2015. POSSIBILIDADE. CERCEAMENTO
DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL OBSERVADO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
DESNECESSIDADE. ATOS EXPROPRIATÓRIOS. INEXISTÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão
que homologou os cálculos realizados pelo credor, em razão da inércia da devedora em apresentar documento elucidativo que estava em seu
poder. 2. A prescrição é matéria já discutida e superada nos autos, portanto, preclusa, motivo que obsta sua reapreciação. 3. Constitui ônus
do credor a realização das contas, contudo, o artigo 524, §§ 4º e 5º, do CPC dispõem que quando o memorial de cálculo depender de dados
em poder do executado, que, após intimado para apresentá-lo, no prazo de até 30 (trinta) dias, deixar de trazê-lo aos autos, ter-se-ão como
verdadeiros os cálculos apresentados pelo credor, os quais deverão ser formulados com base nos dados que dispõe. 4. O descumprimento da
parte devedora em carrear documento necessário ? que está em seu poder ? à liquidação, é possível a homologação das contas apresentadas
pelo credor, máxime quando em conformidade com o título executivo judicial, respeitando a coisa julgada, presumindo-se corretas, por força do
§ 5º, do artigo 524, do CPC. 5. Não há cerceamento ao direito de defesa da devedora, por ausência de oportunidade para impugnar os cálculos
homologados, quando se verifica inexistir impugnação específica à memória de cálculo ofertada pelo credor. 6. Inexistindo na fase de liquidação
judicial atos expropriatórios que irradiem interferência na recuperação judicial da empresa, revela-se descabida a suspensão prevista no artigo
6º da Lei nº 11.101/2005. 7. Recurso conhecido e desprovido.

N. 0712219-42.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: SADIF COMERCIO DE VEICULOS LTDA. Adv(s).: GO3608000A
- RUTIANE LEMOS DE OLIVEIRA, DF5439500A - LEONARDO OLIVEIRA ALBINO. R: LUCIMAR ELIANI MESQUITA. Adv(s).: DF3395900A -
ANDRE PINHEIRO DE SOUSA. PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
JULGAMENTO CONJUNTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. ENTREGA DE VEÍCULO. CUMPRIMENTO DA
OBRIGAÇÃO. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão que determinou a intimação do agravante para comprovar, no prazo de
15 (quinze) dias, o cumprimento de sentença, bem como definiu que a aplicação da multa iniciou-se após o prazo de pagamento voluntário.
2. Considerando que a matéria discutida no agravo interno é a mesma aventada no agravo de instrumento, ambos os recursos podem ser
julgados na mesma assentada, com vistas a privilegiar a celeridade, a economia processual e a duração razoável do processo. 3. É válida a
decisão proferida com fundamentação sucinta, se contém os requisitos essenciais e indica as razões de decidir. 4. Julgado o mérito do agravo de
instrumento, resta prejudicado o agravo interno, cujas razões recursais tratam da mesma matéria. 5. A entrega pelo agravante de veículo livre e
desembaraçado para a parte agravada, sem que esta entregue o veículo que está em sua posse livre de ônus (multas, impostos e financiamento),
causa enriquecimento ilícito da autora e ultrapassa os limites estabelecidos pela sentença condenatória. 6. A fim de se dar fiel cumprimento à
sentença, possibilitando que o agravante cumpra a obrigação de fazer imposta, faz-se necessário que a parte autora forneça todos os meios
necessários para que haja a troca da garantia do contrato de financiamento, tendo em vista que a concessionária ré não tem legitimidade para,
administrativamente, alterar os termos do contrato firmado entre a autora e a instituição financeira. 7. É dever da autora, a fim de possibilitar
o recebimento do veículo pelo agravante, comprovar nos autos o pagamento dos encargos incidentes sobre o veículo que está em sua posse
(multas, impostos e taxa de licenciamento). 8. Considerando que o recorrente estava impossibilitado de cumprir a obrigação imposta em sentença
por motivos alheios a sua vontade, a imposição das astreintes só incide com a prova do descumprimento voluntário da sentença. 9. Agravo interno
prejudicado. Agravo de instrumento conhecido e provido.
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3ª Turma Cível

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Sessão Ordinária

PAUTA DE JULGAMENTO

4ª SESSÃO ORDINÁRIA

De ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora FÁTIMA RAFAEL, Presidente da 3ª TURMA CÍVEL e, tendo em vista o disposto
no artigo 2º da Portaria GPR 1848/2016 do TJDFT c/c artigo 123 do Regimento Interno do TJDFT, ficam INTIMADOS os senhores procuradores
das partes para, querendo, em cinco dias úteis, manifestarem-se contrários à forma de julgamento virtual de seus processos, ficando desde
já cientificados que não havendo manifestação, decisão dos senhores desembargadores ou motivo de força maior, poderão ser julgados pelo
plenário virtual os processos abaixo relacionados no ITEM I.

Informo ainda que, no dia 21/02/2018, com início às treze horas e trinta minutos, no(a) SALA DE SESSÃO DA TERCEIRA TURMA CÍVEL,
PRAÇA MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO C - 4º ANDAR, N. 4.43 - PALÁCIO DA JUSTIÇA, realizar-se-á a sessão para julgamento presencial
dos processos excluídos do julgamento virtual, dos processos constantes de pautas já publicadas, dos processos apresentados em mesa que
independem de publicação, dos processos com pedidos de vista devolvidos para continuação do julgamento e os abaixo relacionados no ITEM II,
observando-se que os processos publicados nesta data e não julgados estarão expressamente adiados para julgamento na sessão subsequente.
AS INSCRIÇÕES PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SOMENTE SERÃO ACEITAS ATÉ O INÍCIO DA SESSÃO (artigo 109 do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios).

ITEM I - PROCESSOS APTOS PARA JULGAMENTO VIRTUAL:

Embargos de Declaração no(a) Apelação Cível

Número Processo: 2017 01 1 002441-3 APC - 0000853-44.2017.8.07.0001
Embargante: GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE
Advogado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (SP128341)
Embargado: JOSE HAMILTON ARAUJO DIAS
Advogado: JOSE HAMILTON ARAUJO DIAS (DF011501)
Origem: 9ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110024413 - Procedimento Comum
Relatora: MARIA DE LOURDES ABREU

Número Processo: 2015 01 1 138037-5 APC - 0037874-71.2015.8.07.0018
Embargante: DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Embargado: NORMA HAMU ELIAS
Advogado(s): ROBERTO GOMES FERREIRA (DF011723), JULIO CESAR BORGES DE RESENDE (DF008583)
Origem: 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20150111380375 - Procedimento Comum
Relatora: MARIA DE LOURDES ABREU

Número Processo: 2016 01 1 013960-5 APC - 0004521-57.2016.8.07.0001
Embargante: ENGENHARIA CARVALHO ACCIOLY LTDA
Advogado: DELZIO JOAO DE OLIVEIRA JUNIOR (DF013224)
Embargado: JORGE RODRIGUES BITTENCOURTE
Advogado: FREDSON OLIVEIRA BARROS (DF029428)
Embargado: DIRECIONAL TAGUATINGA ENGENHARIA LTDA
Advogado: MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO (MG088304)
Origem: 17ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110139605 - Procedimento Comum
Relatora: MARIA DE LOURDES ABREU

Número Processo: 2016 01 1 127362-0 APC - 0037129-11.2016.8.07.0001
Embargante: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.
Advogado: RENATA SOUSA DE CASTRO VITA (BA024308)
Embargado: ANTONIO ABRAHÃO BAYMA SOUSA
Advogado: ANTONIO ABRAHAO BAYMA SOUSA (DF003481)
Embargado: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
Advogado: RENATA SOUSA DE CASTRO VITA (BA024308)
Origem: 9ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111273620 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 01 1 075398-9 APC - 0021256-68.2016.8.07.0001
Embargante: EVEN BRISA ZETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Advogado: LAURO BRANCARENSE FILHO (MG069508)
Embargado(s): VIVIANE VIDAL WAGNER E OUTROS
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Advogado: CLAUDIA MARIA RODRIGUES (DF038030)
Origem: 14ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110753989 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 01 1 111529-4 APC - 0031954-36.2016.8.07.0001
Embargante: RADIO E TELEVISAO RECORD S/A
Advogado(s): BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR (DF048531), ADRIANA COUTINHO PINTO (SP201531)
Embargado: JOSE NUNES SOARES
Advogado: FABIANO EURÍPEDES DE SOUSA (MG082183)
Origem: 23ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111115294 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 16 1 011535-3 APC - 0008309-22.2016.8.07.0020
Embargante: MARKA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado: RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO (DF02221A)
Embargado: CONDOMINIO DO EDIFICIO NOVA FRIBURGO
Advogado(s): JAILTON DE SOUZA MOREIRA (DF033678), HELIO GARCIA ORTIZ JUNIOR (DF053517)
Origem: 2ª VARA CÍVEL DE ÁGUAS CLARAS - 20161610115353 - Embargos à Execução 2016161003470-6 Execução de Título

Extrajudicial
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 01 1 003535-5 APC - 0010052-77.2014.8.07.0007
Embargante: ASS. DOS PRACAS POLICIAIS BOMBEIROS MILITARES DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s): LUIZ SERGIO GOUVEA PEREIRA (DF009346), RAIMUNDO NONATO PORTELA (DF015969), RENEÊ PORTELA

GOMES (DF048143), ANTONIO FRANCISCO VIEIRA DA SILVA (DF021547), GERALDINO SANTOS NUNES JUNIOR
(DF009897)

Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110035355 - Ação Civil Pública -2014.07.1.010320-7 -20160110470069
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2015 03 1 006386-4 APC - 0006331-95.2015.8.07.0003
Embargante: FERNANDA MORAIS GONCALVES
Advogado: JOSE MARIA DE MORAIS (DF024104)
Embargado: TAGUATUR - TAGUATINGA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Advogado: PAULO JORGE CARVALHO DA COSTA (DF017000)
Embargado: MARILDA GONCALVES DA SILVA EIRELI - ME
Advogado: NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem: 1ª VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA - 20150310063864 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2015 01 1 106451-4 APC - 0031166-56.2015.8.07.0001
Embargante: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
Advogado(s): CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO (DF006930), ROBINSON NEVES FILHO (DF008067)
Embargado: FRANCISCA LUCINIA BRANDAO ROSENTHAL
Advogado: HENRIQUE GUSTAVO RIBEIRO JACOME (DF017354)
Embargado: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.
Advogado: RENATA SOUSA DE CASTRO VITA (DF049903)
Origem: 3ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150111064514 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2014 01 1 170323-7 APC - 0043363-26.2014.8.07.0018
Embargante: CAESB - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL
Advogado: IZAILDA NOLETO CABRAL (DF017692)
Embargado: CONDOMINIO DO EDIFICIO BONAPARTE HOTEL RESIDENCE
Advogado(s): JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO (SP029120), SHYRLEI MARIA DE LIMA (DF028177)
Origem: 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20140111703237 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 01 1 068838-7 APC - 0018986-71.2016.8.07.0001
Embargante: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO GERENCIAL S.A.
Advogado(s): LEONARDO FARINHA GOULART (MG110851), JOAO CAPANEMA BARBOSA FILHO (MG056270)
Embargado: MOVIMENTO BRASIL COMPETITIVO - MBC
Advogado(s): ALEXANDRE KRUEL JOBIM (DF014482), MARCELO AUGUSTO CHAVES VIEIRA (DF024166)
Origem: 22ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110688387 - Procedimento Comum 20160110688362 20160110688354

20160110688338
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 01 1 060100-6 APC - 0015561-36.2016.8.07.0001
Embargante: GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE
Advogado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (SP128341)
Embargado: FEDERACAO NACIONAL DOS POLICIAIS FEDERAIS
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Advogado: RUDI MEIRA CASSEL (DF022256)
Origem: 16ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110601006 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 07 1 008623-6 APC - 0008291-40.2016.8.07.0007
Embargante: ROSIRENE SOUSA LIMA DE BRITO
Advogado(s): SARAH DE ARAÚJO BRITO (DF036983), CESAR AUGUSTO RIBEIRO BRITO (DF012667)
Embargado: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EM SAUDE LTDA
Advogado(s): MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (DF038708), PATRÍCIA SHIMA (RJ125212)
Embargado: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
Advogado: WILZA APARECIDA LOPES SILVA (DF050071)
Origem: 2ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20160710086236 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2014 01 1 138336-9 APC - 0033536-42.2014.8.07.0001
Embargante: CONDOMINIO VILLAGES ALVORADA
Advogado(s): JOSE UMBERTO CEZE (DF008622), RICARDO HUMBERTO CEZE (DF020221)
Embargado: RITA DE CASSIA ROCHA LEONE
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Origem: 21ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140111383369 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 12 1 003945-6 APC - 0003865-67.2016.8.07.0012
Embargante: SOLIDEZ DA CONSTRUCAO LTDA - ME
Advogado: CARLOS ROBERTO BERNARDES (DF007051)
Embargado: JOSE AILTON RIBEIRO DE ARAUJO
Advogado: BRUNO ADAO DURAES VARGAS (DF039395)
Origem: 2ª VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SÃO SEBASTIÃO - 20161210039456 - Interdito

Proibitório
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2014 07 1 028290-0 APC - 0027609-77.2014.8.07.0007
Embargante(s): ADRIANA TORRES DE SOUSA POTTIER E OUTROS
Advogado: HEVERTON JOSE MAMEDE (DF030527)
Embargado(s): MARK R19 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE - LTDA E OUTROS
Advogado(s): TATIANA MARIA SILVA MELLO DE LIMA (DF015118), RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO (DF02221A)
Origem: 4ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20140710282900 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2014 07 1 028290-0 APC - 0027609-77.2014.8.07.0007
Embargante(s): MARK R19 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE - LTDA E OUTROS
Advogado(s): TATIANA MARIA SILVA MELLO DE LIMA (DF015118), RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO (DF02221A)
Embargado(s): ADRIANA TORRES DE SOUSA POTTIER E OUTROS
Advogado: HEVERTON JOSE MAMEDE (DF030527)
Origem: 4ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20140710282900 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2015 01 1 111449-4 APC - 0028929-95.2015.8.07.0018
Embargante: CAESB - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL
Advogado: GRACIELA RENATA RIBEIRO (DF025718)
Embargado: ECOPLAN ENGENHARIA LTDA
Advogado: TALES SCHMIDKE BARBOSA (DF047824)
Origem: 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20150111114494 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Embargos de Declaração no(a) Embargos de Declaração no(a) Apelação Cível

Número Processo: 2015 01 1 111449-4 APC - 0028929-95.2015.8.07.0018
Embargante: ECOPLAN ENGENHARIA LTDA
Advogado: TALES SCHMIDKE BARBOSA (DF047824)
Embargado: CAESB - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL
Advogado: GRACIELA RENATA RIBEIRO (DF025718)
Origem: 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20150111114494 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Apelação / Reexame Necessário

Número Processo: 2016 01 1 090559-4 APO - 0031797-12.2016.8.07.0018
Apelante: DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado: PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
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Advogado: BRUNO SOUZA VIEIRA (DF046272)
Origem: 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110905594 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Apelação Cível

Número Processo: 2014 01 1 115053-6 APC - 0027322-35.2014.8.07.0001
Apelante: IMOBILIARIA COLINA LTDA
Advogado: MÁRCIO AMÉRICO MARTINS DA SILVA (DF007934)
Apelado: RAUL BALDUINO DE SOUSA FILHO
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Origem: 1ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140111150536 - Procedimento Comum
Relatora: MARIA DE LOURDES ABREU

Número Processo: 2016 01 1 064424-3 APC - 0017262-32.2016.8.07.0001
Apelante(s): SUZANA LOURENCO SOARES E OUTROS
Advogado: PATRICIA SANTOS MACIEL DE OLIVEIRA (DF029616)
Apelado: NOVO RUMO COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado: ADELINO DE CARVALHO TUCUNDUVA JUNIOR (DF004059)
Apelado: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado: PRISCILA ZIADA CAMARGO FERNANDES (DF040077)
Apelado: LOJAS AMERICANAS S.A.
Advogado: JUTAHY MAGALHAES NETO (DF023066)
Apelado: REDE D'OR SAO LUIZ S.A. - UNIDADE HOSPITAL SANTA LUZIA
Advogado: VITOR CARVALHO LOPES (SP241959)
Origem: 11ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110644243 - Procedimento Comum
Relatora: MARIA DE LOURDES ABREU

Número Processo: 2016 01 1 021425-2 APC - 0006574-11.2016.8.07.0001
Apelante: EDUARDO ASTROLINDO DA SILVA MAIA
Advogado: MAGNO MOURA TEXEIRA (DF038404)
Apelado: RENATO MAIA ASSISTENCIA GERIATRICA LTDA - EPP
Advogado: EDUARDO SERRA ROSSIGNEUX VIEIRA (DF029370)
Origem: 15ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110214252 - PROCEDIMENTO COMUM
Relatora: MARIA DE LOURDES ABREU

Número Processo: 2015 01 1 091481-8 APC - 0027269-20.2015.8.07.0001
Apelante: DLG CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA - ME
Advogado: HELTON CORREIA DE SOUZA (DF031870)
Apelado: COOPERATIVA UNIAO DOS TAXISTAS DO DISTRITO FEDERAL LTDA
Advogado: LEONARDO MARTINS DE OLIVEIRA (DF044679)
Origem: SEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - 20150110914818 - Embargos à Execução

-20150110532310
Relatora: MARIA DE LOURDES ABREU

Número Processo: 2017 07 1 004657-7 APC - 0004428-42.2017.8.07.0007
Apelante: NUBCLEDES MARQUES MENDES
Advogado: VALQUIRIA DE CARVALHO SOARES BORGES (DF042491)
Apelado: ANTONIO MATIAS PEREIRA
Advogado: LUCAS TORQUATO DE AQUINO PEREIRA (DF035309)
Origem: 4ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20170710046577 - Embargos de Terceiro 20130710074323
Relator: FLAVIO RENATO JAQUET ROSTIROLA

Número Processo: 2017 01 1 005460-9 APC - 0001793-09.2017.8.07.0001
Apelante: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA-UNISUL
Advogado: BRUNA CADIJA VIANA RAYA (DF044731)
Apelado: ADEILTON ROCHA DE SOUSA
Advogado: DANYLO MATHEUS DE LIMA SANTOS (DF050439)
Origem: 1ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110054609 - Monitória
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 01 1 077270-5 APC - 0004833-21.2016.8.07.0005
Apelante: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): FLAVIO NEVES COSTA (DF028317), RAPHAEL NEVES COSTA (DF028322), RICARDO NEVES COSTA (DF028978)
Apelado: ELIAS OLIVEIRA
Advogado: NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem: 16ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110772705 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2015 01 1 127911-7 APC - 0037371-04.2015.8.07.0001
Apelante: CAENGE SA CONSTRUCAO ADMINISTRACAO E ENGENHARIA
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Advogado(s): RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO (DF02221A), TATIANA MARIA SILVA MELLO DE LIMA (DF015118)
Apelado: ANDAIMES REMO LTDA - EPP
Advogado(s): FABIO ANTUNES VIDAL (DF017899), LUIZA DE FARIA DAOURA (DF15769E)
Origem: PRIMEIRA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - 20150111279117 - Embargos à Execução,

20150110622367
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 01 1 090960-3 APC - 0025757-65.2016.8.07.0001
Apelante: NELSON SOBRAL SOARES QUINTAS NETTO
Advogado: JOSE ROSSINI CAMPOS DO COUTO CORREA (DF015932)
Apelado: JOSE CARLOS BATISTA PEREIRA
Advogado: MICHEL DE SOUZA LIMA (DF022088)
Origem: 25ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110909603 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2017 06 1 001271-3 APC - 0001239-59.2017.8.07.0006
Apelante: EUDES DE ALMEIDA MOUSINHO
Advogado(s): CEZAR ROCHA PEREIRA DOS SANTOS (DF021946), CYNTIA ROCHA DOS SANTOS SOTTO-MAIOR (DF045256)
Apelado: FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA - ASSEFAZ
Advogado(s): POLIANA LOBO E LEITE (DF029801), FIDEL COSTA DI MATTOS CARNEIRO E COSTA (DF044601)
Origem: 2ª VARA CÍVEL DE SOBRADINHO - 20170610012713 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2015 07 1 013473-3 APC - 0013206-69.2015.8.07.0007
Apelante: EMMANUELLE RODRIGUES DE LIMA
Advogado: THALLIS FREITAS SOARES (DF047333)
Apelado: CONDOMINIO DO EDIFICIO ILHA DA MADEIRA
Advogado(s): GRAZIELA MEDEIROS E SILVA (DF020760), LARISSA E SILVA OLIVEIRA (DF050082)
Interessado: EMPP SERVICOS DE CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA - ME
Advogado: RODRIGO DA ROCHA LIMA BORGES (DF014756)
Origem: 3ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20150710134733 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 07 1 013537-3 APC - 0012893-74.2016.8.07.0007
Apelante: T.L.D.S.
Advogado: RAFAEL DOS SANTOS PEREIRA (DF039481)
Apelado: J.F.R.
Advogado(s): WALTER DE CASTRO COUTINHO (DF005951), FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA (DF036918), THAMYRES FARIA

LEITE (DF044930)
Origem: 1ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20160710135373 - Embargos de Terceiro -20040710214519
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 01 1 042559-2 APC - 0010751-18.2016.8.07.0001
Apelante: MARIA JOSE MENDES GONZAGA DE LIMA
Advogado: WAGNER ELVIS CERILO (DF031710)
Apelado: ALEXANDRE VALADARES SUCUPIRA
Advogado: LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA DE CARVALHO (DF019262)
Origem: PRIMEIRA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - 20160110425592 - Embargos à Execução -

20160110107984
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2015 01 1 048984-2 APC - 0014001-93.2015.8.07.0001
Apelante: LS&M ASSESSORIA LTDA
Advogado: MARCELLO HENRIQUE RODRIGUES SILVA (DF028161)
Apelado: MOISES RAMOS LOPES
Advogado: NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem: PRIMEIRA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - 20150110489842 - Execução de Título Extrajudicial
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 01 1 087571-2 APC - 0025012-85.2016.8.07.0001
Apelante: LUIZ AYRTON GUEDES CARDOSO
Advogado: ELIZABETE MOREIRA DIAS (DF036469)
Apelado: LARIEL RIBAMAR SOUZA
Advogado: LARIEL RIBAMAR SOUZA (DF002663)
Origem: 9ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110875712 - Monitória / 20120110668632
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 03 1 012643-0 APC - 0012358-60.2016.8.07.0003
Apelante: LEOMIR ANDRE DA SILVA
Advogado: ADRIANA ALMEIDA SANTANA (DF037668)
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogado(s): LEONARDO NASCIMENTO G. DRUMOND (MG062626), LOURENÇO GOMES GADÊLHA DE MOURA (PE021233)
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Origem: 2ª VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA - 20160310126430 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2015 01 1 115561-0 APC - 0033898-10.2015.8.07.0001
Apelante: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado: JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE (SP103587)
Apelado: CRISTIANO DINIZ FERNANDES
Advogado: NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem: 16ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150111155610 - Monitória
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 01 1 126293-0 APC - 0036786-15.2016.8.07.0001
Apelante: NARA ELISABETH FONTES
Advogado: JOSE EYMARD LOGUERCIO (DF01441A)
Apelado: FUNCEF FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS
Advogado: CAIO CESAR FARIAS LEONCIO (DF035337)
Origem: 17ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111262930 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 07 1 007666-0 APC - 0007445-23.2016.8.07.0007
Apelante(s): LEVY DA COSTA PERES DOS SANTOS E OUTROS
Advogado: LIDIO JOSE DE BRITO NETO (MA010589)
Apelado: ANELIA MARIA DE LIMA PORTO
Advogado: SERGIO FERNANDO MEIRA CAVALCANTI MALTA (DF018278)
Apelado: LUIS CLAUDIO DOS SANTOS CARDOSO
Advogado: GERALDO DE ASSIS ALVES (DF004914)
Origem: 1ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20160710076660 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 01 1 074100-9 APC - 0020892-96.2016.8.07.0001
Apelante: ANA ANGELICA SANTANA
Advogado: ELSON CRISOSTOMO PEREIRA (DF002911)
Apelado(s): DANIEL HENRIQUE TEIXEIRA LEITE E OUTROS
Advogado: NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem: SEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - 20160110741009 - Execução de Título

Extrajudicial
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 01 1 064916-9 APC - 0017474-53.2016.8.07.0001
Apelante: TOP VOLTS DISTRIBUIDORA DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA - EPP
Advogado: MARIA EXMAR BARROS E SILVA (DF037621)
Apelado: EUREXPRESS TRAVEL VIAGENS E TURISMO LTDA
Advogado(s): MARILIA DA COSTA FERREIRA ALVIM (DF038411), CARLOS FREDERICO RODRIGUES DE ANDRADE (DF044045)
Origem: TERCEIRA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - 20160110649169 - Embargos à Execução

20150111251407
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 11 1 004295-9 APC - 0004082-16.2016.8.07.0011
Apelante(s): JOSE RIBAMAR COSTA E SILVA E OUTROS
Advogado: KARDSLEY SOARES GUIMARÃES JÚNIOR (DF043481)
Apelado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s): EZIO PEDRO FULAN (DF024072), MATILDE DUARTE GONCALVES (DF024075)
Origem: VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DO NÚCLEO BANDEIRANTE - 20161110042959 -

Embargos à Execução 20161110037875
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2010 01 1 081348-9 APC - 0031550-92.2010.8.07.0001
Apelante: ANDREIA REGINA DE SOUSA
Advogado: VERA LUCIA VALADARES PAIM (DF013721)
Apelante: DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado: OS MESMOS
Advogado:
Origem: 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20100110813489 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 01 1 115143-9 APC - 0039862-93.2016.8.07.0018
Apelante: MARIA MAUDAZITA MACHADO
Advogado: LEONARDO FARIAS DAS CHAGAS (DF024885)
Apelado: DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem: 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111151439 - Procedimento Comum



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

312

Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2015 01 1 046076-9 APC - 0013460-60.2015.8.07.0001
Apelante(s): PAULO FERNANDO DA SILVA MEIRELES E OUTROS
Advogado(s): ANTONIO AUGUSTO CARVALHO PEDROSO DE ALBUQUERQUE (DF020129), FABIO FERREIRA FRANCO DE

OLIVEIRA (DF017586)
Apelado: JOHN DEERE BRASIL LTDA
Advogado(s): LEONARDO XAVIER ROUSSENQ (PR025661), ALEXANDRE NELSON FERRAZ (PR030890)
Origem: 14ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150110460769 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2015 09 1 002537-9 APC - 0002724-56.2015.8.07.0009
Apelante(s): TAICE GERVASIO SILVA BARBOSA E OUTROS
Advogado(s): ADAILTON MOREIRA MENDES (DF008613), LISÂNGELA DE MACÊDO REIS MOREIRA (DF020017)
Apelado: ALFA SEGURADORA S.A.
Advogado: JACO CARLOS SILVA COELHO (DF023355)
Origem: 1ª VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA - 20150910025379 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 01 1 113236-8 APC - 0032752-94.2016.8.07.0001
Apelante: DAN HEBERT ENGENHARIA S/A
Advogado: PAULO ROBERTO ROQUE A. KHOURI (DF010671)
Apelado: PREMIER INTERIORES - MOVEIS PLANEJADOS LTDA - ME
Advogado: JOSÉ VIGILATO DA CUNHA NETO (DF001475)
Origem: 7ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111132368 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2014 01 1 139345-8 APC - 0033816-13.2014.8.07.0001
Apelante: TIE ACAUA
Advogado: MARIA APARECIDA GUIMARAES SANTOS (DF014192)
Apelado(s): SOCIEDADE EDUCACIONAL ITABAJARA CATTA PRETA LTDA - ME E OUTROS
Advogado(s): FREDERICO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR (DF047851), PAULO EMILIO CATTA PRETA DE GODOY

(DF013520)
Apelado: ROSALINA FERREIRA DA COSTA
Advogado: CURADORIA ESPECIAL (DF654321)
Origem: 21ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140111393458 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 01 1 055791-0 APC - 0023632-73.2016.8.07.0018
Apelante: JOSIVAN FRANCISCO COELHO
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: AGEFIS - AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem: VARA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E FUNDIÁRIO DO DF - 20160110557910 - Procedimento

Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2015 09 1 021949-0 APC - 0021726-12.2015.8.07.0009
Apelante: SIMONE DA SILVA RAMOS
Advogado(s): ROSELI DIAS VALENTIM (DF024068), ISABEL CRISTINA LACERDA FERNANDES (DF034069), DALTON ROBERTO

SOUSA DE ALBUQUERQUE (DF043352)
Apelante: JOSE RODRIGUES DE MOURA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: OS MESMOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA - 20150910219490 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2015 01 1 062790-0 APC - 0017845-51.2015.8.07.0001
Apelante: IDEA - BRASILIA - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL AVANCADO LTDA
Advogado(s): ELIANE SALETE ANESI (DF018403), ALESSANDRA SOARES DA COSTA MELO (DF029047)
Apelado: ROBERTO LUIZ GOMES DE ALENCAR
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: 16ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150110627900 - Monitória
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 01 1 113949-0 APC - 0032992-83.2016.8.07.0001
Apelante(s): NAURA LUCIA KOERICH E OUTROS
Advogado: UBIRAJARA MENEZES DA SILVEIRA (DF035023)
Apelante: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
Advogado: CAIO CESAR FARIAS LEONCIO (DF035337)
Apelado: OS MESMOS
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Advogado:
Origem: 10ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111139490 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2017 01 1 001411-5 APC - 0000500-04.2017.8.07.0001
Apelante: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL
Advogado: SERGIO EDUARDO FISHER (RJ017119)
Apelado: NILCEU ANTONIO TURCHETTI
Advogado: ELIZABETH TOSTES PEIXOTO (DF007311)
Origem: 7ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110014115 - Consignação em Pagamento
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2015 09 1 009076-5 APC - 0006104-93.2015.8.07.0007
Apelante: HIROSHI HAYAKAWA
Advogado: VITALINO JOSE FERREIRA NETO (DF026976)
Apelado: FRANCISCO BALDUINO AGUIAR
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000), NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Apelado: ANA MARIA FERREIRA MACIEL
Advogado:
Origem: 2ª VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA - 20150910090765 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2014 09 1 026354-5 APC - 0025867-11.2014.8.07.0009
Apelante: LAURINDO BARBOSA TAVARES
Advogado: ALICE RAMOS DE MORAES REGO (DF002782)
Apelado: BRUNO FREITAS CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA ME (NA PESSOA DE ALEX SANDRO DIAS DOS SANTOS

E BRUNO ARANTES FREITAS)
Advogado: NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Apelado: JOSE RIBEIRO DA SILVA
Advogado: DANIELLE CARVALHO VILAR (DF028827)
Origem: 1ª VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA - 20140910263545 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 01 1 099521-5 APC - 0028161-89.2016.8.07.0001
Apelante: JOAO AFONSO PINTO
Advogado: JOAO AFONSO PINTO (MG049088)
Apelado: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
Advogado: CAIO CESAR FARIAS LEONCIO (DF035337)
Origem: 22ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110995215 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 01 1 088891-4 APC - 0030860-02.2016.8.07.0018
Apelante: DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado: ALICE MENDES DA SILVA SOUTO
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110888914 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 07 1 020336-4 APC - 0019312-13.2016.8.07.0007
Apelante(s): TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. E OUTROS
Advogado: DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS (DF031138)
Apelado(s): GUILHERME HENRIQUE BRAGA DE MIRANDA E OUTROS
Advogado: LEANDRO SOUZA LEITE (DF034998)
Apelado: FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA - EPP
Advogado: ELVIS DEL BARCO CAMARGO (DF015192)
Origem: 2ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20160710203364 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2017 01 1 052104-8 APC - 0014375-12.2015.8.07.0001
Apelante: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
Advogado: ROBINSON NEVES FILHO (DF008067)
Apelado: LUIZ PATRICIO DA COSTA
Advogado: ANA MONICA PORTELA PATRICIO DA COSTA (DF026190)
Origem: 20ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150110498945 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 03 1 021976-8 APC - 0021409-95.2016.8.07.0003
Apelante: MARLON GOMES
Advogado: LAYNARA CORREA DE SOUZA (DF041255)
Apelado: ASSOCIACAO DOS FEIRANTES DA FEIRA CENTRAL DE CEILANDIA ASFEC
Advogado: ERICA BARROS ROCHA (DF031621)
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Origem: 1ª VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA - 20160310219768 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2015 01 1 085792-7 APC - 0025971-90.2015.8.07.0001
Apelante: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): FLÁVIO CORRÊA TIBÚRCIO (DF042484), CARLOS EDUARDO VINAUD PIGNATA (GO032419), VANESSA GOMIDE

MARTINS TIBÚRCIO (GO012603)
Apelado: HBM ASSESSORIA DE CREDITO LTDA - ME
Advogado: JOANA D'ARC RODRIGUES SILVA (DF049266)
Apelado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA FIRMINO (DF012151), FERNANDA MENDES DA SILVA ALVES (DF037479)
Origem: TERCEIRA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - 20150110857927 - Embargos de Terceiro

-20130110178999
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2017 09 1 002488-7 APC - 0002418-19.2017.8.07.0009
Apelante: A.M.D.S.
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF050000)
Apelante(s): I.S.D.D.S. E OUTROS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: O.M.
Advogado:
Origem: 2ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SAMAMBAIA - 20170910024887 - Alimentos - Lei Especial

Nº 5.478/68
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2014 04 1 010886-7 APC - 0010680-75.2014.8.07.0004
Apelante(s): CLEONICE RODRIGUES REIS E OUTROS
Advogado: MAYRA COSMO DA SILVA (DF044469)
Apelante: JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A
Advogado(s): RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO (DF02221A), AZEVEDO SETTE ADVOGADOS ASSOCIADOS

(DF088103)
Apelado: OS MESMOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CÍVEL DO GAMA - 20140410108867 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2014 01 1 012098-7 APC - 0002871-43.2014.8.07.0001
Apelante: EVANDRO KALUME PIRES
Advogado: JOAO DA SILVA REIS (DF032130)
Apelante: ANA GORETTI KALUME MARANHAO
Advogado(s): ALBERT LIMOEIRO (DF021718), ANDRE DAVIS ALMEIDA (DF025373), BRUNO DOS SANTOS PADOVAN

(DF028460)
Apelado: OS MESMOS
Advogado:
Origem: 15ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140110120987 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 01 1 013368-7 APC - 0003232-38.2016.8.07.0018
Apelante: HUGO SOARES DA SILVA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem: 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110133687 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2012 01 1 179898-6 APC - 0049475-33.2012.8.07.0001
Apelante: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado: ANDRE VIDIGAL DE OLIVEIRA (DF008451)
Apelado(s): CONSTRUTORA R E S LTDA E OUTROS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Origem: 14ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20120111798986 - Execução de Título Extrajudicial
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 03 1 020501-6 APC - 0020075-26.2016.8.07.0003
Apelante: DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado(s): LAURITA MARTINS DOS SANTOS E OUTROS
Advogado(s): MARCIO CASSANDRO VILA DE MELO (DF040897), NUCLEO DE PRATICA JURIDICA - UNB (DF555555)
Origem: 1ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE CEILÂNDIA - 20160310205016 - Arrolamento Sumário
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI
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Número Processo: 2017 06 1 004360-6 APC - 0004266-50.2017.8.07.0006
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: FREDERICO ALVIM BITES CASTRO (DF041449)
Apelado: MAURO SERGIO FEITOSA
Advogado: NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem: 1ª VARA CÍVEL DE SOBRADINHO - 20170610043606 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2014 01 1 182268-6 APC - 0045960-19.2014.8.07.0001
Apelante: CCB BRASIL CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A
Advogado: DANIELA NALIO SIGLIANO (SP184063)
Apelado: ESPOLIO DE DALMO JOSUE DO AMARAL
Advogado: LÚCIO FLÁVIO SIQUEIRA DE PAIVA (DF044410)
Origem: 2ª VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE BRASÍLIA - 20140111822686 - Habilitação de Crédito; 2014.01.1.149838-2
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 01 1 128875-7 APC - 0037586-43.2016.8.07.0001
Apelante(s): JFE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTROS
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR (DF033896), FERNANDO RUDGE LEITE NETO (DF035977)
Apelado(s): SIMONE AFONSO DE PAULA E OUTROS
Advogado: DIEGO HENRIQUE GAMA (DF043453)
Origem: 9ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111288757 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 14 1 002638-7 APC - 0002491-10.2016.8.07.0014
Apelante: BELO GAS COMERCIAL LTDA - EPP
Advogado: LEONARDO ALVES CANUTO (GO031190)
Apelante: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
Advogado: CARLOS EDUARDO FONTOURA DOS SANTOS JACINTO (DF011099)
Apelado: OS MESMOS
Advogado:
Origem: VARA CÍVEL DO GUARA - 20161410026387 - Monitória
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2015 01 1 127700-7 APC - 0037262-87.2015.8.07.0001
Apelante: NORMA PUGET DE FARIA
Advogado: ANDRE SOARES (DF017915)
Apelante: MARLENE GALEAZZI
Advogado: ALBERTO DE MEDEIROS FILHO (DF024741)
Apelante: CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO
Advogado: CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO (DF007511)
Apelado: OS MESMOS
Advogado:
Apelado: MARIA AIDA TEIXEIRA RODRIGUES DA CUNHA LOBO
Advogado: ANNA PATRICIA GARROTE CASTELLANOS HORNOS (DF028400)
Origem: 13ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150111277007 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 01 1 119843-7 APC - 0034522-25.2016.8.07.0001
Apelante: THYFANI AYRES SACAKURA
Advogado: VANDERSON TEIXEIRA DE AMORIM (DF024752)
Apelado: ESPOLIO DE CINCINATO RODRIGUES DE CAMPOS
Advogado(s): DARIO RUIZ GASTALDI (DF010699), RITA DE CASSIA NASCIMENTO P. GASTALDI (DF010695)
Origem: 17ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111198437 - Despejo por Falta de Pagamento
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2014 07 1 009536-7 APC - 0009274-10.2014.8.07.0007
Apelante(s): SEBASTIANA OLIVEIRA DA SILVA E OUTROS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: SARAH EVANGELISTA DA SILVA
Advogado: RÔMULO WUILEAN DA SILVA MARQUES (DF034736)
Origem: 3ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20140710095367 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2015 01 1 072852-6 APC - 0021372-11.2015.8.07.0001
Apelante: JOSE GASTAO DA CUNHA NETO
Advogado: ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968)
Apelado: FRANCISCO ORLANDO DA SILVA MOURA
Advogado: DANIEL DA SILVA ALVES (DF045708)
Origem: 11ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150110728526 - Reintegração / Manutenção de Posse
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

316

Número Processo: 2015 04 1 010180-5 APC - 0010037-83.2015.8.07.0004
Apelante: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
Advogado: BEATRIZ ALVES PROCACI ERVILHA (DF054787)
Apelado: ANA BEATRIZ LOPES DOS SANTOS
Advogado(s): LEONARDO XAVIER RANGEL (DF028945), LEANDRO DE SOUZA FEITOSA (DF041138)
Origem: 1ª VARA CÍVEL DO GAMA - 20150410101805 - Procedimento Comum - 20150410072559
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2015 04 1 007255-9 APC - 0007147-74.2015.8.07.0004
Apelante: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
Advogado: BEATRIZ ALVES PROCACI ERVILHA (DF054787)
Apelado: ANA BEATRIZ LOPES DOS SANTOS
Advogado(s): LEONARDO XAVIER RANGEL (DF028945), LEANDRO DE SOUZA FEITOSA (DF041138)
Origem: 1ª VARA CÍVEL DO GAMA - 20150410072559 - Procedimento Comum - 20150410101805
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2016 03 1 018288-5 APC - 0017845-11.2016.8.07.0003
Apelante: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
Advogado: FERNANDA HELENA MIGUEL LOBO (DF032943)
Apelado: POLI CARE LTDA
Advogado: FERNANDO AUGUSTO PINTO (DF013421)
Apelado: EVELYN CHRISTINA CARVALHO DA SILVA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: 1ª VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA - 20160310182885 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Número Processo: 2015 01 1 145672-4 APC - 0040494-56.2015.8.07.0018
Apelante: MESTRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogado: JOSÉ ANTÔNIO FISCHER DIAS (DF012917)
Apelado: CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.
Advogado: OLIVIA DUARTE RAISA PIMENTA (DF027152)
Apelado: DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem: 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20150111456724 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

Reexame Necessário

Número Processo: 2016 01 1 088748-7 RMO - 0030851-40.2016.8.07.0018
Autor: CARMENCILIA DE LIMA SANTOS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Réu: DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem: 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110887487 - Procedimento Comum
Relator: ALVARO LUIS DE ARAUJO SALES CIARLINI

De ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora FÁTIMA RAFAEL, Presidente da 3ª TURMA CÍVEL informo que, no dia
21/02/2018, com início às treze horas e trinta minutos, no(a) SALA DE SESSÃO DA TERCEIRA TURMA CÍVEL, PRAÇA MUNICIPAL - LOTE
1, BLOCO C - 4º ANDAR, N. 4.43 - PALÁCIO DA JUSTIÇA, realizar-se-á a sessão para julgamento presencial dos processos excluídos do
julgamento virtual, dos processos constantes de pautas já publicadas, dos processos apresentados em mesa que independem de publicação,
dos processos com pedidos de vista devolvidos para continuação do julgamento e os abaixo relacionados no ITEM II, observando-se que os
processos publicados nesta data e não julgados estarão expressamente adiados para julgamento na sessão subsequente. AS INSCRIÇÕES
PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SOMENTE SERÃO ACEITAS ATÉ O INÍCIO DA SESSÃO (artigo 109 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e Territórios).

ITEM II - PROCESSOS PARA JULGAMENTO PRESENCIAL:

EVERTON LEANDRO DOS SANTOS LISBOA

Diretor de Secretaria 3ª Turma Cível

3ª TURMA CÍVEL
176ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

176ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
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Embargos de Declaração no(a) Agravo no(a) Apelação Cível

Número Processo 2015 01 1 064252-9 APC - 0018323-59.2015.8.07.0001
Acórdão 1065153
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Embargante(s): CYNTHIA MARIA OLIVEIRA DA CUNHA CAVALCANTI E OUTROS
Advogado(s) VICTOR FONTELES CAVALCANTI (DF048523), MARCOS EDUARDO GASPARINI DE MAGALHÃES (DF044814)
Embargado: BRB BANCO DE BRASILIA SA
Advogado LUCAS LAFETA MACHADO (DF012729)
Origem SEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - 20150110642529 - Embargos à Execução -

20150110345396
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. SEM ALTERAÇÃO DO JULGADO. FUNDAMENTAÇÃO.

INTEGRANTE. 1. A via dos embargos de declaração destina-se a corrigir falha do comando judicial que comprometa
seu entendimento, quando decorrente de contradição, omissão, obscuridade, além de correção de erro material. 2.
Verificada omissão no acórdão, possível o acolhimento dos embargos para sanar o vício sem, contudo, haver alteração
do julgamento. 3. No caso em questão, houve omissão quanto a um dos pedidos feitos na apelação cível. Este vício,
entretanto, não configurou alteração no dispositivo do julgado. Todavia, a fundamentação ora aduzida é integrada às
razões de decidir do acórdão embargado. 4. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos.

Decisão CONHECER, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Embargos de Declaração no(a) Apelação / Reexame Necessário

Número Processo 2015 01 1 125814-5 APO - 0033952-22.2015.8.07.0018
Acórdão 1065144
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Embargante(s): TELEFONICA BRASIL S.A. E OUTROS
Advogado ANDRE MENDES MOREIRA (MG087017)
Embargado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20150111258145 - Mandado de Segurança
Ementa PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CONCESSÃO. OMISSÃO.

INEXISTENTE. LUCROS CESSANTES. AUSÊNCIA DE VÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. MERO
INCONFORMISMO. IMPOSSIBILIDADE. VIA INADEQUADA. 1. A via dos embargos de declaração destina-se a corrigir
falha do comando judicial que comprometa seu entendimento, quando decorrente de contradição, omissão, obscuridade
ou, por construção jurisprudencial, correção de erro material. 2. Ausente qualquer dos vícios catalogados no art. 1.022
do CPC/15, revela-se incabível a via manejada, destinada exclusivamente à correção de falha do julgado e não meio
de substituição de provimentos judiciais, fim para o qual assiste à parte os remédios processuais específicos. 3. O
enfrentamento da questão colocada em juízo obriga o julgador, tão somente, a enfrentar os argumentos capazes de
infirmar a sua conclusão. Inteligência do art. 489, §1º, IV, do CPC/15. 4. Pedido de efeitos infringentes não concedidos,
ante a ausência de quaisquer dos vícios catalogados no art. 1.022 do CPC/15, revela-se incabível a via manejada,
destinada exclusivamente à correção de falha do julgado e não meio de substituição de provimentos judiciais, fim para
o qual assiste à parte os remédios processuais específicos. 5. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão CONHECER, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 099712-4 APO - 0035371-43.2016.8.07.0018
Acórdão 1065131
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Embargante: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Embargado: MARTINELLI E MARTINELLI PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA - EPP
Advogado MARISTELA NASCIMENTO (DF031216)
Origem 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110997124 - Mandado de Segurança
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

MERO INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. 1.  A via dos embargos de declaração destina-se a corrigir falha
do comando judicial que comprometa seu entendimento, quando decorrente de contradição, omissão, obscuridade ou
correção de erro material. 2.  Ausente qualquer dos vícios catalogados no art. 1.022 do Código de Processo Civil, revela-
se incabível a via manejada, destinada exclusivamente à correção de falha do julgado e não meio de substituição de
provimentos judiciais, fim para o qual assiste à parte os remédios processuais específicos. 3. O fato de a fundamentação
adotada na decisão não corresponder à desejada pela embargante não implica em contradição, o que torna incabível
a via manejada, destinada exclusivamente à correção de falha do julgado e não meio de substituição de provimentos
judiciais. 4. Ainda que com intuito de prequestionar a matéria os argumentos apontados nos embargos de declaração
devem atender às exigências do art. 1.022 do Código de Processo Civil. 5. Não há necessidade de menção específica
dos dispositivos legais para fins de prequestionamento, bastando, para tanto, que a questão constitucional ou federal
seja efetivamente discutida nas instâncias ordinárias. 6.  Recurso conhecido e desprovido.

Decisão CONHECER, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Embargos de Declaração no(a) Apelação Cível

Número Processo 2016 16 1 005959-4 APC - 0003534-61.2016.8.07.0020
Acórdão 1065143
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Embargante: MB ENGENHARIA SPE 023 S/A
Advogado DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP214918)
Embargado: CONDOMINIO RESIDENCIAL RIVIERA DEI FIORE
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Advogado(s) EDSON ALEXANDRE SILVA PESSOA (DF034339), AMANDA LARYSSE SILVA PESSOA (DF042435)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE ÁGUAS CLARAS - 20161610059594 - Procedimento Comum
Ementa     PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. MERO

INCONFORMISMO. IMPOSSIBILIDADE. VIA INADEQUADA. PREQUESTIONAMENTO. 1. A via dos embargos de
declaração destina-se a corrigir falha do comando judicial que comprometa seu entendimento, quando decorrente de
contradição, omissão, obscuridade ou, por construção jurisprudencial, correção de erro material. 2. Ausente qualquer
dos vícios catalogados no artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, revela-se incabível a via manejada,
destinada exclusivamente à correção de falha do julgado e não meio de substituição de provimentos judiciais, fim para
o qual assiste à parte os remédios processuais específicos. 3. Ainda que com intuito de prequestionar a matéria os
argumentos apontados nos embargos de declaração devem atender às exigências do art. 1.022 do CPC/15. 4. Não
há necessidade de menção específica dos dispositivos legais para fins de prequestionamento, bastando, para tanto,
que a questão constitucional ou federal seja efetivamente discutida nas instâncias ordinárias. 5. Recurso conhecido e
desprovido.

Decisão CONHECER, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Número Processo 2013 01 1 105397-3 APC - 0005930-22.2013.8.07.0018
Acórdão 1065174
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Embargante: ENTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ME
Advogado ELSON CRISOSTOMO PEREIRA (DF002911)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado
Embargado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Embargado: MARCONI EDSON FALEIRO FERREIRA
Advogado(s) ELSON CRISOSTOMO PEREIRA (DF002911), DANIELA NOGUEIRA DE RESENDE LOPES (DF048832)
Origem 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20130111053973 - Ação Civil Pública
Ementa     PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.INEXISTENTES. AUSÊNCIA

DE VÍCIO. PEDIDO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CONCESSÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. MERO
INCONFORMISMO. IMPOSSIBILIDADE. VIA INADEQUADA.. HONORÁRIOS RECURSAIS. VALOR ABSOLUTO.
MAJORAÇÃO. ART. 85, §11, CPC/2015. APLICABILIDADE. 1. A via dos embargos de declaração destina-se a corrigir
falha do comando judicial que comprometa seu entendimento, quando decorrente de contradição, omissão, obscuridade
ou, por construção jurisprudencial, correção de erro material. 2. Pedido de efeitos infringentes não concedidos, ante a
ausência de quaisquer dos vícios catalogados no art. 1.022 do CPC/15, revela-se incabível a via manejada, destinada
exclusivamente à correção de falha do julgado e não meio de substituição de provimentos judiciais, fim para o qual
assiste à parte os remédios processuais específicos. 3. O enfrentamento da questão colocada em juízo obriga o julgador,
tão somente, a enfrentar os argumentos capazes de infirmar a sua conclusão. Inteligência do art. 489, §1º, IV, do CPC/15.
4. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão CONHECER, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 026710-3 APC - 0007360-55.2016.8.07.0001
Acórdão 1065149
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Embargante: SUMO SAM CULINARIA INTERNACIONAL EIRELI - ME
Advogado HEBERT DA SILVA TAVARES (DF008549)
Embargado: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado VINÍCIUS SECAFEN MINGATI (DF043031)
Origem 15ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110267103 - Procedimento Comum
Ementa PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE VÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. MERO INCONFORMISMO. IMPOSSIBILIDADE. VIA INADEQUADA. 1. A via dos
embargos de declaração destina-se a corrigir falha do comando judicial que comprometa seu entendimento, quando
decorrente de contradição, omissão, obscuridade ou, por construção jurisprudencial, correção de erro material. 2.
Ausente qualquer dos vícios catalogados no art. 1.022 do CPC/15, revela-se incabível a via manejada, destinada
exclusivamente à correção de falha do julgado e não meio de substituição de provimentos judiciais, fim para o qual
assiste à parte os remédios processuais específicos. 3. O enfrentamento da questão colocada em juízo obriga o julgador,
tão somente, a enfrentar os argumentos capazes de infirmar a sua conclusão. Inteligência do art. 489, §1º, IV, do CPC/15.
4. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão CONHECER, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Número Processo 2015 06 1 009580-4 APC - 0009443-63.2015.8.07.0006
Acórdão 1065142
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Embargante: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO (DF018116)
Embargado: MARCIO NASCIMENTO PAIXAO
Advogado JOAQUIM CARVALHO PEREIRA (DF038647)
Embargado: BALI BRASILIA AUTOMOVEIS LTDA
Advogado FLAVIA ALVES GOMES (DF013078)
Embargado: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.
Advogado FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (DF039272)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE SOBRADINHO - 20150610095804 - Procedimento Comum
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. VEÍCULO ZERO KM.   DEFEITO. PINTURA. VAZAMENTO.

MOTOR. SERVIÇO DEFEITUOSO. DANO MORAL. RESPONSABILIDADE DA FABRICANTE DO VEÍCULO E DA
CONCESSIONÁRIA. 1. Verificada omissão no acórdão, possível o acolhimento dos embargos para sanar o vício. 2.
O banco fiduciário não pode ser responsabilizado por danos causados exclusivamente pela concessionária e pela
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fabricante do veículo zero quilômetro, que foi alienado com defeito e ainda pela má prestação de serviços de conserto
do referido automóvel. 3. Embargos de declaração conhecidos e providos.

Decisão CONHECER, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 042034-5 APC - 0010622-13.2016.8.07.0001
Acórdão 1065132
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Embargante: TURIACU AZEVEDO
Advogado RONALDO LEMES DA SILVA (DF034762)
Embargado: ELETRON AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado LYCURGO LEITE NETO (DF001530A)
Origem 17ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110420345 - Embargos à Execução, 2002.01.1.104942-2
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. MERO

INCONFORMISMO. IMPOSSIBILIDADE. VIA INADEQUADA.  PREQUESTIONAMENTO. 1. A via dos embargos de
declaração destina-se a corrigir falha do comando judicial que comprometa seu entendimento, quando decorrente de
contradição, omissão, obscuridade ou, por construção jurisprudencial, correção de erro material. 2. Ausente qualquer
dos vícios catalogados no art. 1.022 do CPC/15, revela-se incabível a via manejada, destinada exclusivamente à
correção de falha do julgado e não meio de substituição de provimentos judiciais, fim para o qual assiste à parte os
remédios processuais específicos. 3. O fato de a fundamentação adotada na decisão não corresponder à desejada pela
embargante não implica em omissão, o que torna incabível a via manejada, destinada exclusivamente à correção de
falha do julgado e não meio de substituição de provimentos judiciais. 4. Ainda que com intuito de prequestionar a matéria
os argumentos apontados nos embargos de declaração devem atender às exigências do artigo 1.022 do Código de
Processo Civil/15. 5. Não há necessidade de menção específica dos dispositivos legais para fins de prequestionamento,
bastando, para tanto, que a questão constitucional ou federal seja efetivamente discutida nas instâncias ordinárias. 6.
 Recurso conhecido e desprovido.

Decisão CONHECER, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Número Processo 2014 01 1 096998-3 APC - 0022999-33.2014.8.07.0018
Acórdão 1065141
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Embargante: TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM SA
Advogado RODRIGO MORENO PAZ BARRETO (SP215912)
Embargado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DO DF - 20140110969983 - Embargos à Execução Fiscal, 2014.01.1.097401-3,

72907-6/09, 77560-7/09, 97391-9/14, 20550-5/10, 97398-4/14, 56890-0/10
Ementa     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE

VÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. MERO INCONFORMISMO. IMPOSSIBILIDADE. VIA INADEQUADA.
PREQUESTIONAMENTO. 1. A via dos embargos de declaração destina-se a corrigir falha do comando judicial que
comprometa seu entendimento, quando decorrente de contradição, omissão, obscuridade ou erro material. 2. Ausente
qualquer dos vícios catalogados no artigo 1.022 do Código de Processo Civil/15, revela-se incabível a via manejada,
destinada exclusivamente à correção de falha do julgado e não meio de substituição de provimentos judiciais, fim para
o qual assiste à parte os remédios processuais específicos. 3. Ainda que com intuito de prequestionar a matéria os
argumentos apontados nos embargos de declaração devem atender às exigências do art. 1.022 do CPC/15. 4. Não
há necessidade de menção específica dos dispositivos legais para fins de prequestionamento, bastando, para tanto,
que a questão constitucional ou federal seja efetivamente discutida nas instâncias ordinárias. 5. Recurso conhecido e
desprovido.

Decisão CONHECER, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Número Processo 2014 01 1 097391-9 APC - 0023018-39.2014.8.07.0018
Acórdão 1065139
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Embargante: TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM SA
Advogado RODRIGO MORENO PAZ BARRETO (SP215912)
Embargado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DO DF - 20140110973919 - Embargos à Execução Fiscal, 2014.01.1.096998-3,

72907-6/09, 77560-7/09, 97401-3/14 , 20550-5/10, 97398-4/14, 56890-0/10
Ementa     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE

VÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. MERO INCONFORMISMO. IMPOSSIBILIDADE. VIA INADEQUADA.
PREQUESTIONAMENTO. 1. A via dos embargos de declaração destina-se a corrigir falha do comando judicial que
comprometa seu entendimento, quando decorrente de contradição, omissão, obscuridade ou erro material. 2. Ausente
qualquer dos vícios catalogados no artigo 1.022 do Código de Processo Civil/15, revela-se incabível a via manejada,
destinada exclusivamente à correção de falha do julgado e não meio de substituição de provimentos judiciais, fim para
o qual assiste à parte os remédios processuais específicos. 3. Ainda que com intuito de prequestionar a matéria os
argumentos apontados nos embargos de declaração devem atender às exigências do art. 1.022 do CPC/15. 4. Não
há necessidade de menção específica dos dispositivos legais para fins de prequestionamento, bastando, para tanto,
que a questão constitucional ou federal seja efetivamente discutida nas instâncias ordinárias. 5. Recurso conhecido e
desprovido.

Decisão CONHECER, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Número Processo 2014 01 1 097398-4 APC - 0023020-09.2014.8.07.0018
Acórdão 1065145
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
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Embargante: TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM SA
Advogado RODRIGO MORENO PAZ BARRETO (SP215912)
Embargado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DO DF - 20140110973984 - Embargos à Execução Fiscal, 2014.01.1.096998-3,

72907-6/09, 77560-7/09, 97391-9/14, 20550-5/10, 97401-3/14, 56890-0/10
Ementa     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE

VÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. MERO INCONFORMISMO. IMPOSSIBILIDADE. VIA INADEQUADA.
PREQUESTIONAMENTO. 1. A via dos embargos de declaração destina-se a corrigir falha do comando judicial que
comprometa seu entendimento, quando decorrente de contradição, omissão, obscuridade ou erro material. 2. Ausente
qualquer dos vícios catalogados no artigo 1.022 do Código de Processo Civil/15, revela-se incabível a via manejada,
destinada exclusivamente à correção de falha do julgado e não meio de substituição de provimentos judiciais, fim para
o qual assiste à parte os remédios processuais específicos. 3. Ainda que com intuito de prequestionar a matéria os
argumentos apontados nos embargos de declaração devem atender às exigências do art. 1.022 do CPC/15. 4. Não
há necessidade de menção específica dos dispositivos legais para fins de prequestionamento, bastando, para tanto,
que a questão constitucional ou federal seja efetivamente discutida nas instâncias ordinárias. 5. Recurso conhecido e
desprovido.

Decisão CONHECER, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Número Processo 2014 01 1 097401-3 APC - 0023021-91.2014.8.07.0018
Acórdão 1065137
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Embargante: TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM SA
Advogado RODRIGO MORENO PAZ BARRETO (SP215912)
Embargado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DO DF - 20140110974013 - Embargos à Execução Fiscal, 2014.01.1.096998-3,

72907-6/09, 77560-7/09, 97391-9/14, 20550-5/10, 97398-4/14, 56890-0/10
Ementa     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE

VÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. MERO INCONFORMISMO. IMPOSSIBILIDADE. VIA INADEQUADA.
PREQUESTIONAMENTO. 1. A via dos embargos de declaração destina-se a corrigir falha do comando judicial que
comprometa seu entendimento, quando decorrente de contradição, omissão, obscuridade ou erro material. 2. Ausente
qualquer dos vícios catalogados no artigo 1.022 do Código de Processo Civil/15, revela-se incabível a via manejada,
destinada exclusivamente à correção de falha do julgado e não meio de substituição de provimentos judiciais, fim para
o qual assiste à parte os remédios processuais específicos. 3. Ainda que com intuito de prequestionar a matéria os
argumentos apontados nos embargos de declaração devem atender às exigências do art. 1.022 do CPC/15. 4. Não
há necessidade de menção específica dos dispositivos legais para fins de prequestionamento, bastando, para tanto,
que a questão constitucional ou federal seja efetivamente discutida nas instâncias ordinárias. 5. Recurso conhecido e
desprovido.

Decisão CONHECER, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Número Processo 2015 07 1 024013-6 APC - 0023448-87.2015.8.07.0007
Acórdão 1065136
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Embargante: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS SA
Advogado(s) MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (DF038708), PATRÍCIA SHIMA (RJ125212)
Embargado: MARIA JAIGORETE BEZERRA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Embargado: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
Advogado ROBERTA ALVES ZANATTA (DF016646)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20150710240136 - Procedimento Comum
Ementa     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EXTERNA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. MERO INCONFORMISMO. IMPOSSIBILIDADE. VIA INADEQUADA. 1. A via dos
embargos de declaração destina-se a corrigir falha do comando judicial que comprometa seu entendimento, quando
decorrente de contradição, omissão, obscuridade ou, por construção jurisprudencial, correção de erro material. 2.
Ausente qualquer dos vícios catalogados no art. 1.022 do CPC/15, revela-se incabível a via manejada, destinada
exclusivamente à correção de falha do julgado e não meio de substituição de provimentos judiciais, fim para o
qual assiste à parte os remédios processuais específicos. 3. O fato de a fundamentação adotada na decisão não
corresponder à desejada pela embargante não implica em contradição, o que torna incabível a via manejada, destinada
exclusivamente à correção de falha do julgado e não meio de substituição de provimentos judiciais 4. O vício de
contradição impugnável pela via dos embargos de declaração deve ser interno ao julgado, resultante de desconexão
entre a fundamentação e a parte dispositiva. 6. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão CONHECER, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 085446-8 APC - 0029765-34.2016.8.07.0018
Acórdão 1065152
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Embargante: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA - TERRACAP
Advogado JOSE MANOEL DA CUNHA E MENEZES (DF010491)
Embargado: ASSOCIAÇÃO DA IGREJA METODISTA
Advogado JOSE PEREIRA CAPUTO (DF002226)
Origem 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110854468 - Procedimento Comum
Ementa     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

MERO INCONFORMISMO. IMPOSSIBILIDADE. VIA INADEQUADA. 1. A via dos embargos de declaração destina-se
a corrigir falha do comando judicial que comprometa seu entendimento, quando decorrente de contradição, omissão,
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obscuridade ou, por construção jurisprudencial, correção de erro material. 2. Ausente qualquer dos vícios catalogados no
art. 1.022 do CPC/15, revela-se incabível a via manejada, destinada exclusivamente à correção de falha do julgado e não
meio de substituição de provimentos judiciais, fim para o qual assiste à parte os remédios processuais específicos. 3. O
fato de a fundamentação adotada na decisão não corresponder à desejada pela embargante não implica em omissão, o
que torna incabível a via manejada, destinada exclusivamente à correção de falha do julgado e não meio de substituição
de provimentos judiciais 4. O vício de contradição impugnável pela via dos embargos de declaração deve ser interno
ao julgado, resultante de desconexão entre a fundamentação e a parte dispositiva. 5. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão CONHECER, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Número Processo 2015 01 1 128372-9 APC - 0034593-10.2015.8.07.0018
Acórdão 1065155
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Embargante: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Embargado: KELVI ALEXANDRY DE ARAUJO URANY
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20150111283729 - Procedimento Comum
Ementa PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CONCESSÃO. OMISSÃO.

INEXISTENTE. VISTORIA TÉCNICA PRÉVIA. MEDIDA INERENTE À INSTALAÇÃO DOS APARELHOS. 1. A via dos
embargos de declaração destina-se a corrigir falha do comando judicial que comprometa seu entendimento, quando
decorrente de contradição, omissão, obscuridade ou, por construção jurisprudencial, correção de erro material. 2.
Ausente qualquer dos vícios catalogados no art. 1.022 do CPC/15, revela-se incabível a via manejada, destinada
exclusivamente à correção de falha do julgado e não meio de substituição de provimentos judiciais, fim para o qual
assiste à parte os remédios processuais específicos. 3. Nesse caso, a vistoria técnica prévia no domicilio do autor para
avaliar as condições para recebimento dos aparelhos, trata-se de medida prévia inerente ao procedimento de instalação
do home care. 4. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão CONHECER, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Apelação Cível

Número Processo 2017 01 1 002773-5 APC - 0000995-48.2017.8.07.0001
Acórdão 1065147
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Apelante: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL
Advogado MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI (DF016785)
Apelado: JOSE ALBERTO MARTINS SILVA
Advogado ELIZABETH TOSTES PEIXOTO (DF007311)
Origem 14ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110027735 - Consignação em Pagamento
Ementa PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. PREVI. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

DETERMINAÇÃO. JUSTIÇA DO TRABALHO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO.
MEIO INADEQUADO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO EM
CONTRARRAZÕES. INADEQUAÇÃO. 1. O cabimento da ação de consignação em pagamento depende do
enquadramento em uma das hipóteses taxativamente elencadas no artigo 335 do Código Civil. 2. A ação de consignação
em pagamento não é o meio adequado para exonerar obrigação decorrente de sentença proferida no âmbito da justiça
especializada do trabalho, que só pode ser desconstituída mediante o ajuizamento de ação rescisória, em razão do
trânsito em julgado. 3. As contrarrazões não são a via adequada para buscar a modificação do julgado, que somente
poderá ser feita mediante a interposição do recurso próprio estabelecido na lei de regência. 4. Recurso conhecido e
desprovido.

Decisão CONHECER, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,UNÂNIME

Número Processo 2017 12 1 001132-6 APC - 0001093-97.2017.8.07.0012
Acórdão 1065154
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado FREDERICO ALVIM BITES CASTRO (DF041449)
Apelado: DANIEL SANTANA DO NASCIMENTO
Advogado EVERALDO PELEJA DE SOUZA OLIVEIRA (DF004058)
Origem 1ª VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SÃO SEBASTIÃO - 20171210011326 - Busca e

Apreensão em Alienação Fiduciária
Ementa BUSCA E APREENSÃO. CONSTITUIÇÃO EM MORA. INOCORRÊNCIA. PROTESTO. ANTERIOR À INADIMPLÊNCIA.

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. Nos termos do § 2º do art. 2º do decreto-lei n. 911/69, a mora deve
ser demonstrada com a comprovação da notificação do devedor, mediante carta registrada por intermédio de cartório
de títulos e documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor. 2. O protesto protocolizado em data anterior
ao vencimento da prestação indicada na inicial não é apto a comprovar a mora do devedor. 3.  Recurso conhecido e
desprovido.

Decisão CONHECER, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Número Processo 2016 16 1 004820-3 APC - 0002672-90.2016.8.07.0020
Acórdão 1065134
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Apelante(s): KEYNI BORGES MATSUDA E OUTROS
Advogado ANA CAROLINA REGIS DA CRUZ (DF041787)
Apelante: BOULEVARD EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s) LUCIANO ANDRADE PINHEIRO (DF015184), MAURICIO DE FIGUEIREDO CORREA DA VEIGA (DF021934)
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Apelado: OS MESMOS
Advogado
Apelado: BR HOUSE INTELIGENCIA IMOBILIARIA LTDA
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE ÁGUAS CLARAS - 20161610048203 - Procedimento Comum
Ementa PROCESSO CIVIL E CONSUMIDOR. COMPRA E VENDA. IMÓVEL.  QUEBRA CONTRATUAL. NEGATIVA.

FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. COMISSÃO DE CORRETAGEM. AUSÊNCIA
DE CONDENAÇÃO. 1. A controvérsia no cumprimento de contrato de compra e venda de imóvel adquirido na
planta deve ser solucionada à luz das normas consumeristas. 2. A pretensão inicial de ressarcimento se ampara
na responsabilidade da construtora pelos danos advindos da negativa ao fornecimento de documentos, para fins de
obtenção de financiamento bancário, pelos promitentes compradores. 3. O valor da indenização por danos morais deve
ser apurado mediante prudente arbítrio do Juiz, motivado pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,
além de observadas a gravidade e repercussão do dano, bem como a intensidade, os efeitos do sofrimento e o
grau de culpa ou dolo. A finalidade compensatória deve ter caráter didático-pedagógico, evitado o valor excessivo ou
ínfimo, mas objetivando, sempre, o desestímulo à conduta lesiva. 4. Nos termos do REsp 1.599.511/SP, julgado pela
sistemática do recurso repetitivo, é válida “a cláusula contratual que transfere ao promitente-comprador a obrigação
de pagar a comissão de corretagem nos contratos de promessa de compra e venda de unidade autônoma em regime
de incorporação imobiliária, desde que previamente informado o preço total da aquisição da unidade autônoma, com o
destaque do valor da comissão de corretagem”. 5. Como na espécie não houve condenação da parte ré à devolução da
comissão de corretagem, ausente o interesse recursal quanto a esse pedido. 6. Verba honorária majorada. Percentual
somado ao fixado anteriormente. Inteligência do art. 85, §11, do Código de Processo Civil de 2015. 7. Recurso dos
autores conhecido e parcialmente provido. 8. Recurso da ré não conhecido.

Decisão CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DOS AUTORES E NÃO CONHECER AO APELO DA RÉ,
UNÂNIME

Número Processo 2016 15 1 005732-9 APC - 0002767-26.2016.8.07.0019
Acórdão 1065158
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Apelante: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s) JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (DF053823), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (DF048290)
Apelado: MIKAEL MELO GOMES
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DO RECANTO DAS EMAS - 20161510057329 - Busca e

Apreensão em Alienação Fiduciária
Ementa PROCESSUAL CIVIL. BUSCA E APREENSÃO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. JUNTADA. PROTESTO. CONSTITUIÇÃO EM MORA. RETORNO AUTOS. VARA DE
ORIGEM. 1. Nos termos do art. 2º, § 2º do Decreto-Lei Nº 911/69, a mora deve ser demonstrada com a efetiva notificação
do devedor, mediante carta registrada com aviso de recebimento. 2. O protesto do título em que consta certidão do
oficial do registro atestando a intimação do devedor tem fé pública e comprova a constituição do devedor em mora. 3.
No caso em que o autor junta aos autos o instrumento de protesto, comprovada está a constituição do réu em mora.
Assim, devem os autos retornar à Vara de origem para prosseguimento do feito. 4. Recurso conhecido e provido.

Decisão CONHECER, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 011720-4 APC - 0002984-72.2016.8.07.0018
Acórdão 1065157
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Apelante: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado: EMANUEL ANTONIO COSTA E ALVES
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110117204 - Procedimento Comum
Ementa DIREITO INTERTEMPORAL. RECURSO. REQUISITOS. MARCO. PUBLICAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.

POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 13.105/15. REGÊNCIA PELO NOVO CPC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. DIREITO
FUNDAMENTAL. EDUCAÇÃO. MATRÍCULA. CRECHE PÚBLICA. PROXIMIDADE DA RESIDÊNCIA. DEVER DO
ESTADO. DIREITO PÚBLICO SUBJETIVO. 1. A análise do recurso deve considerar, em substância, a lei processual
vigente ao tempo em que foi publicada a decisão recorrida. 2. A Lei 13.105/15 - Novo Código de Processo Civil - se
aplica às decisões publicadas posteriormente à data de sua entrada em vigor, ocorrida em 18 de março de 2016. 3.
A Constituição Federal, nos artigos 6º e 205, garante o direito à educação, enquanto que o inciso IV do artigo 208
assegura educação em creche e pré-escola às crianças de até cinco anos de idade. De igual maneira, o Estatuto da
Criança e do Adolescente, em seu artigo 53, V, assegura à criança e ao adolescente acesso à escola pública e gratuita
próxima de sua residência. Por sua vez, a Lei n° 9.394/96, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, no artigo
4º, I, II e X, impõe ao Poder Público o dever de viabilizar o acesso dos infantes à educação pré-escolar. 4. As políticas
públicas essenciais devem acompanhar o crescimento populacional, pelo que é inaceitável que o Estado se distancie
das suas responsabilidades mínimas, especialmente quando se trata do direito básico à educação infantil, que deve
ser observado independentemente de dificuldades administrativas, contingências orçamentárias e, muito menos, da
priorização das políticas públicas. 5. A disponibilização de vaga em creche, por se apoiar diretamente na Lei Maior, não
traduz qualquer tipo de vulneração à independência dos Poderes ou aos primados da isonomia e impessoalidade. 6.
Apelação conhecida e desprovida.

Decisão CONHECER, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Número Processo 2016 16 1 007433-2 APC - 0004673-48.2016.8.07.0020
Acórdão 1065133
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Apelante: PAU BRASIL PARTICIPACOES LTDA
Advogado RAFAEL DA ROCHA VILELA (DF048028)
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Apelado(s): MARCIO LUIZ BASTOS LEAO E OUTROS
Advogado THATIELLE OLIVEIRA TOMÁZ (GO039561)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE ÁGUAS CLARAS - 20161610074332 - Procedimento Comum
Ementa CIVIL. PROCESSO CIVIL. CONTRATO. COMPRA E VENDA. IMÓVEL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. PAGAMENTO.

PRESTAÇÕES HABITACIONAIS. PROVA TESTEMUNHAL. PRESCINDIBILIDADE. EXCEÇÃO DO CONTRATO
NÃO CUMPRIDO. NÃO CABIMENTO. CONDIÇÃO SUSPENSIVA. ENTREGA DE CHAVES. CUMPRIMENTO.
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAS. MAJORAÇÃO. 1. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de
cumprida a sua obrigação, pode exigir o implemento da obrigação do outro - Inteligência do artigo 476 do Código Civil.
2. Ao alegar a existência de um fato impeditivo ao direito do autor, compete ao réu provar os fatos que alegou, conforme
determina o art. 373, II, do Código de Processo Civil.  Todavia, não há necessidade de produção de prova testemunhal
quando inexistentes fatos controvertidos, face à confissão de uma das partes quanto à alegação da outra parte de que
não ocorreu a entrega de procuração. 4. Se o contrato entabulado entre as partes estipulou que a ré efetuasse o depósito
das parcelas do financiamento do imóvel, somente após a entrega das chaves deste imóvel, tal condição suspensiva,
efetivamente cumprida, impõe ao outro contratante o dever de cumprir a sua parte na avença, razão pela qual não é
cabível a exceção do contrato não cumprido. 5. Quando o contrato determina a entrega de procuração pública a uma
das partes e não estipula prazo para tal cumprimento, poderá a parte a quem aproveita constituir em mora a outra
parte, mediante o simples envio de notificação extrajudicial. 6. Verba honorária majorada. Percentual somado ao fixado
anteriormente - art. 85, § 11, do Código de Processo Civil de 2015. 7. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão CONHECER, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,UNÂNIME

Número Processo 2017 01 1 019908-8 APC - 0005333-65.2017.8.07.0001
Acórdão 1065138
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Apelante: ACTJK - ASSOCIACAO DE CIENCIAS E TECNOLOGIA JUSCELINO KUBITSCHEK
Advogado(s) ALESSANDRA SOARES DA COSTA MELO (DF029047), ROSANE CAMPOS DE SOUSA (DF049573)
Apelado: WALBER VIEIRA DE SOUSA
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem 15ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110199088 - Monitória
Ementa PROCESSO CIVIL. MONITÓRIA. DETERMINAÇÃO. EMENDA À INCIAL. NÃO CUMPRIDA. COMPROVAÇÃO.

RECOLHIMENTO. CUSTAS. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO. ARTIGO 485, I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 1. O recolhimento das custas processuais é pressuposto de constituição
e de desenvolvimento válido e regular do processo, visto que a ausência de seu recolhimento inviabiliza a promoção
da citação e obsta o prosseguimento da demanda, razão pela qual deve o magistrado determinar a emenda à petição
inicial, para fins de comprovação de seu recolhimento, sob pena de indeferimento. 2. Não há necessidade de intimação
pessoal da parte para que promova a emenda à petição inicial, pois, conforme previsto no § 1º do artigo supracitado,
a extinção do processo por indeferimento da petição inicial, conforme dispõe o inciso I, não a exige. 3. Não atendida a
determinação de emenda à inicial para fins de comprovação do recolhimento das custas processuais, se mostra correta
a extinção do feito, sem julgamento de mérito, pelo indeferimento da petição inicial.  4. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão CONHECER, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Número Processo 2017 01 1 023077-2 APC - 0005704-29.2017.8.07.0001
Acórdão 1065150
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Apelante: DMP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Advogado MARCELLO HENRIQUE RODRIGUES SILVA (DF028161)
Apelado: MARCELO DE ARAUJO MELO - MELO AUTO CENTER - ME
Advogado INACIO BENTO DE LOYOLA ALENCASTRO (DF015083)
Origem 23ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110230772 - Embargos de Terceiro; 2015011145658-9
Ementa PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADEQUAÇÃO. VALOR DA CAUSA. PARÂMETRO.

ATUALIZAÇÃO. 1. Os honorários de sucumbência devem ser fixados com base no artigo 85, §2°, do Código de Processo
Civil, pois, apesar de não ter havido condenação e nem obtenção de proveito econômico, existe o valor da causa como
parâmetro a ser utilizado na fixação dos honorários advocatícios. 2.  Recurso conhecido e provido.

Decisão CONHECER, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Número Processo 2016 14 1 006272-4 APC - 0005921-67.2016.8.07.0014
Acórdão 1065156
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Apelante(s): M.A.S.P. E OUTROS
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: N.H.
Advogado
Origem VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DO GUARÁ - 20161410062724 - Outros procedimentos de jurisdição

voluntária
Ementa CIVIL. CRIANÇA. ADOLESCENTE. HOMOLOGAÇÃO. TRASNFERÊNCIA. GUARDA AVÓS. REQUISITOS. 1. A

transferência da guarda imputada aos pais somente poderá ser deferida à terceiro, para regularizar situação de fato,
para atender casos peculiares ou suprir a incapacidade ou impossibilidade dos genitores em cuidar do infante. 2. In
casu, não há enquadramento nas hipóteses legais de transferência da guarda aos avós paternos, uma vez que as
decisões referentes à educação e à saúde da menor são tomadas em conjunto entre estes e os pais, fato que demonstra
a criação da infante pelo núcleo familiar, no qual os genitores ainda apresentam grande relevância, além de manterem
contato diário e presencial com a criança e não pretenderem se desvencilhar de seu papel de responsáveis por sua
criação. 3. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão CONHECER, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Número Processo 2016 16 1 010004-0 APC - 0006911-40.2016.8.07.0020
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Acórdão 1065175
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Apelante(s): MB ENGENHARIA SPE 040 S/A E OUTROS
Advogado FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (DF039272)
Apelado(s): GILBERTO BASTOS SALES E OUTROS
Advogado PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO (DF032319)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE ÁGUAS CLARAS - 20161610100040 - Procedimento Comum
Ementa CONSUMIDOR. RESCISÃO CONTRATUAL. PROMESSA DE COMPRA E VENDA. IMÓVEL. ATRASO NA ENTREGA.

CASO FORTUITO/FORÇA MAIOR. INEXISTÊNCIA. DEVOLUÇÃO DA QUANTIA PAGA. TOTALIDADE. CULPA
EXCLUSIVA DA CONSTRUTORA. SÚMULA Nº 543. STJ. 1. A controvérsia acerca do cumprimento de contrato de
compra e venda de imóvel adquirido na planta deve ser dirimida à luz das normas consumeristas. 2. A teoria do risco
do negócio ou atividade apóia a responsabilidade do fornecedor no Código de Defesa do Consumidor, protegendo
a parte hipossuficiente da relação jurídica, o consumidor. Não se considera caso fortuito ou motivo de força maior,
para fins de elisão de inadimplemento, o evento que, conquanto inevitável, mas previsível, está integrado aos riscos
do próprio empreendimento e faz parte da atividade empresarial exercida pela construtora. 3. Inviável a retenção de
parte dos valores pagos pelos consumidores, quando o motivo para a rescisão contratual se deu por culpa exclusiva da
construtora, ao não entregar o imóvel na data aprazada. Inteligência da súmula nº 543 do Superior Tribunal de Justiça.
4. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão CONHECER, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Número Processo 2013 04 1 010101-3 APC - 0009855-68.2013.8.07.0004
Acórdão 1065151
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Apelante: EMERSON YURI RODRIGUES DE CARVALHO LUCENA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: NDF DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Advogado ROGÉRIO DA VEIGA DE MENESES (DF046195)
Origem 2ª VARA CÍVEL DO GAMA - 20130410101013 - Monitória 2013.04.1.010102-0
Ementa CIVIL. PROCESSO CIVIL. MONITÓRIA. NOTAS FISCAIS. MERCADORIAS. RECEBIDAS. TERCEIRO. 1. Nos termos

do artigo 373, I, do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu
direito. 2. É ônus que compete ao vendedor certificar-se que o recebedor das mercadorias possui poderes para tanto
conferidos pelo comprador. 3. Tendo as mercadorias descritas nas notas fiscais que instruem a monitória sido recebidas
por terceiro, incumbe ao vendedor provar que essa pessoa teria poderes para tanto ou que a prática era usual entre as
partes, o que não restou demonstrado na espécie. 4. Recurso conhecido e provido.

Decisão CONHECER, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Número Processo 2017 06 1 005690-4 APC - 0010464-16.2011.8.07.0006
Acórdão 1065148
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Apelante: BRASAL REFRIGERANTES S/A
Advogado MARILCI CIANI KLAMT (DF013704)
Apelado: ALDENOR DA SILVA LIMA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE SOBRADINHO - 20110610106485 - Procedimento Comum
Ementa PROCESSO CIVIL. ACIDENTE DE VEÍCULO. DANOS MATERIAIS. ÔNUS DA PROVA. PRINCÍPIO DO LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO. 1. Nos termos do inciso I, do artigo 373, do Código de processo Civil, incumbe ao
autor o ônus probatório quanto aos fatos constitutivos de seu direito. 2. A apreciação das provas coligidas aos autos
está sujeita ao princípio do livre convencimento motivado ou da persuasão racional, o que possibilita ao magistrado
valorar o  depoimento  de testemunha presumidamente  interessada  no desfecho da demanda como se prestado por
informante, desde que fundamente seu entendimento. 3. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão CONHECER, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 052609-6 APC - 0013019-45.2016.8.07.0001
Acórdão 1065135
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Apelante: HUMANAS PRESTADORAS DE SERVICOS LTDA
Advogado CRISTIANE DE QUEIROZ MIRANDA (DF025624)
Apelado: COMBRASEN - COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA.
Advogado(s) JUSCELIO GARCIA DE OLIVEIRA (DF023788), GABRIELA GARCIA FREITAS OLIVEIRA MORATO (DF047348)
Origem 9ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110526096 - Procedimento Comum
Ementa DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIÇO

EXECUTADO PARCIALMENTE. CONTRATO NÃO RESCINDIDO. PAGAMENTO PROPORCIONAL. HONORÁRIOS
RECURSAIS. MAJORAÇÃO. ART. 85, §11, CPC/2015. APLICABILIDADE. 1. Não constatada a rescisão contratual é
assegurado ao contratado o pagamento proporcional ao serviço executado, apesar do contrato não ter sido concluído
em sua integralidade. 2. Verba honorária majorada. Percentual somado ao fixado anteriormente. Inteligência do art. 85,
§11, do Código de Processo Civil de 2015. 3. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão CONHECER, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Número Processo 2015 01 1 130421-7 APC - 0018259-04.2015.8.07.0016
Acórdão 1065140
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Apelante(s): A.V.L. E OUTROS
Advogado(s) BRUNO FELIZARDO RESENDE (DF031293), TEREZINHA SOARES BONFIM (DF026007)
Apelado: L.L.V.
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Advogado THAYNARA CLAUDIA BENEDITO (DF036420)
Apelado: D.G.V.
Advogado TEREZINHA SOARES BONFIM (DF026007)
Origem 7ª VARA DE FAMÍLIA DE BRASÍLIA - 20150111304217 - Procedimento Comum
Ementa CIVIL E PROCESSO CIVIL. DIREITO DE FAMÍLIA. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS. MAIORIDADE CIVIL. 26

ANOS. CURSANDO NÍVEL SUPERIOR. AUSÊNCIA DE NECESSIDADE. POSSIBILIDADE DE PROVER O PRÓPRIO
SUSTENTO. FILHA COM 21 ANOS. NECESSIDADE COMPROVADA. PORTADORA DE TRANSTORNO TDAH.
CAPACIDADE FINANCEIRA DO GENITOR. MAJORAÇÃO DA PENSÃO. TERMOS ACORDADOS. 1. A maioridade
civil não representa, necessariamente, a independência financeira do alimentando. Por esse motivo, a jurisprudência
já consolidada nos tribunais pátrios tem garantido ao filho maior, que esteja estudando, a manutenção da pensão
alimentícia que já venha percebendo, desde que reste comprovado o binômio necessidade e possibilidade. 2. A pensão
alimentícia, nesses casos, deve distender-se até que o filho complete os estudos superiores ou profissionalizantes, com
idade razoável, e possa prover a própria subsistência, sendo que, por idade razoável, a doutrina e a jurisprudência têm
utilizado como parâmetro os 24 (vinte e quatro) anos. 3. No caso, uma das filhas possui 26 (vinte e seis) anos de idade
e ainda não concluiu o ensino superior porque resolveu mudar de curso, por livre e espontânea vontade, de sorte que o
simples fato de cursar ensino superior, para além dos 24 (vinte e quatro) anos, não é fundamento para a continuidade
do recebimento de pensão alimentícia. 4. O estímulo à qualificação profissional dos filhos não pode ser imposto ao
alimentante de forma eterna e desarrazoada, sob pena de subverter o instituto da obrigação alimentar oriunda das
relações de parentesco. 5. Por outro lado, é evidente a necessidade de pensão alimentícia da outra filha que possui
transtorno de déficit de atenção/TDAH e ainda não ingressou no curso almejado na universidade. 6. Demonstradas a
possibilidade financeira do genitor e a necessidade da filha, somada à ausência de comprovação de fato impeditivo/
modificativo da obrigação em prestar alimentos, é imperiosa a majoração dos alimentos para o estipulado no acordo
realizado na ação de alimentos. 7. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

Decisão CONHECER, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 060801-7 APC - 0024166-17.2016.8.07.0018
Acórdão 1065146
Relator Des. MARIA DE LOURDES ABREU
Apelante: INFRAMERICA CONCESSIONARIA DO AEROPORTO DE BRASILIA S/A
Advogado RENATO GUILHERME MACHADO NUNES (SP162694)
Apelado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110608017 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. COBRANÇA. ICMS. SERVIÇOS DE

TELECOMUNICAÇÃO E ENERGIA ELÉTRICA. ALÍQUOTA. REDUÇÃO. COMPETÊNCIA. PODER LEGISLATIVO.
SEPARAÇÃO DOS PODERES. IMPOSSIBILIDADE. 1. Em respeito ao princípio constitucional da separação dos
poderes, baseado na independência e harmonia entre os órgãos do poder político, a escolha dos serviços que devem ser
mais ou menos onerados pelo ICMS, em razão da essencialidade, é da competência exclusiva do legislador Distrital, de
modo que qualquer alteração de alíquota, por decisão do poder judiciário, se mostra totalmente descabida. 2. Recurso
conhecido e desprovido.

Decisão CONHECER, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

EVERTON LEANDRO DOS SANTOS LISBOA

Diretor de Secretaria 3ª Turma Cível

191ª PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS
DESPACHO(S) EXARADO(S) PELO(AS) EXCELENTÍSSIMO(AS) SENHOR(AS) DESEMBARGADOR(AS) RELATOR(AS)

AGRAVO REGIMENTAL NO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO

Num Processo 2015 00 2 028900-0
Relator Des. GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA
Agravante(s) JOSE EDMIR ALVES BALDEZ E OUTROS
Advogado(s) MARCUS ALEXANDRE SIQUEIRA MELO (RJ065342)
Agravado(s) BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) GUSTAVO AMATO PISSINI (DF032089)
Origem 18ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140111688226 - Cumprimento de sentença
DESPACHO FLS. 417 "Após o efetivo cumprimento das orientações que buscam o atendimento das diretrizes de padronização contidas na

Resolução n. 235/2016 do eg. CNJ, devolvo o presente feito para que permaneça aguardando na secretaria da 3ª Turma,
até o advento de novel determinação de retorno para julgamento, seja com o trânsito em julgado do processo paradigma
(para fins de IRDR, REsp e/ou RE repetitivos - art. 928 do NCPC), em que se determinou o sobrestamento, seja por
meio de determinação deste relator." Em Brasília, 7 de dezembro de 2017. Desembargador GILBERTO PEREIRA DE
OLIVEIRA Relator

Num Processo 2015 00 2 031358-2
Relator Des. GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA
Agravante(s) MARIA LUIZA MONTEIRO ABRAHÃO E OUTROS
Advogado(s) ANTONIO CAMARGO JUNIOR (DF027652)
Agravado(s) BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s) GUSTAVO AMATO PISSINI (DF032089)
Origem 23ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20120110645575 - Cumprimento de sentença
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DESPACHO FLS. 552 "Após o efetivo cumprimento das orientações que buscam o atendimento das diretrizes de padronização contidas na
Resolução n. 235/2016 do eg. CNJ, devolvo o presente feito para que permaneça aguardando na secretaria da 3ª Turma,
até o advento de novel determinação de retorno para julgamento, seja com o trânsito em julgado do processo paradigma
(para fins de IRDR, REsp e/ou RE repetitivos - art. 928 do NCPC), em que se determinou o sobrestamento, seja por
meio de determinação deste relator." Em Brasília, 7 de dezembro de 2017. Desembargador GILBERTO PEREIRA DE
OLIVEIRA Relator

Num Processo 2015 00 2 028900-0
Relator Des. GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA
Agravante(s) JOSE EDMIR ALVES BALDEZ E OUTROS
Advogado(s) MARCUS ALEXANDRE SIQUEIRA MELO (RJ065342)
Agravado(s) BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) GUSTAVO AMATO PISSINI (DF032089)
Origem 18ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140111688226 - Cumprimento de sentença
DESPACHO FLS. 417 "Após o efetivo cumprimento das orientações que buscam o atendimento das diretrizes de padronização contidas na

Resolução n. 235/2016 do eg. CNJ, devolvo o presente feito para que permaneça aguardando na secretaria da 3ª Turma,
até o advento de novel determinação de retorno para julgamento, seja com o trânsito em julgado do processo paradigma
(para fins de IRDR, REsp e/ou RE repetitivos - art. 928 do NCPC), em que se determinou o sobrestamento, seja por
meio de determinação deste relator." Em Brasília, 7 de dezembro de 2017. Desembargador GILBERTO PEREIRA DE
OLIVEIRA Relator

Num Processo 2015 00 2 031358-2
Relator Des. GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA
Agravante(s) MARIA LUIZA MONTEIRO ABRAHÃO E OUTROS
Advogado(s) ANTONIO CAMARGO JUNIOR (DF027652)
Agravado(s) BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s) GUSTAVO AMATO PISSINI (DF032089)
Origem 23ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20120110645575 - Cumprimento de sentença
DESPACHO FLS. 552 "Após o efetivo cumprimento das orientações que buscam o atendimento das diretrizes de padronização contidas na

Resolução n. 235/2016 do eg. CNJ, devolvo o presente feito para que permaneça aguardando na secretaria da 3ª Turma,
até o advento de novel determinação de retorno para julgamento, seja com o trânsito em julgado do processo paradigma
(para fins de IRDR, REsp e/ou RE repetitivos - art. 928 do NCPC), em que se determinou o sobrestamento, seja por
meio de determinação deste relator." Em Brasília, 7 de dezembro de 2017. Desembargador GILBERTO PEREIRA DE
OLIVEIRA Relator

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO(A) APELAÇÃO CÍVEL

Num Processo 2015 07 1 009852-5
Relator Des. GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA
Embargante(s) TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s) DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS (DF031138)
Embargado(s) LINDOMAR PAULA DA SILVA
Advogado(s) FABIO JOSE NUNES SOUTO (DF031507)
Origem QUARTA VARA CIVEL DE TAGUATINGA - 20150710098525 - PROCEDIMENTO COMUM / 20150710129842
DESPACHO FLS. 628 "Após o efetivo cumprimento das orientações que buscam o atendimento das diretrizes de padronização contidas na

Resolução n. 235/2016 do eg. CNJ, devolvo o presente feito para que permaneça aguardando na secretaria da 3ª Turma,
até o advento de novel determinação de retorno para julgamento, seja com o trânsito em julgado do processo paradigma
(para fins de IRDR, REsp e/ou RE repetitivos - art. 928 do NCPC), em que se determinou o sobrestamento, seja por
meio de determinação deste relator." Em Brasília, 7 de dezembro de 2017. Desembargador GILBERTO PEREIRA DE
OLIVEIRA Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Num Processo 2015 00 2 008660-6
Relator Des. GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA
Agravante(s) BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s) GUSTAVO AMATO PISSINI (DF032089)
Agravado(s) MARIA LUCIA MAGALHAES MONTENEGRO
Advogado(s) KARIME FERREIRA MOUTA (PA020499)
Origem 24ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20120111294264 - Cumprimento de sentença
DESPACHO FLS. 422 "Após o efetivo cumprimento das orientações que buscam o atendimento das diretrizes de padronização contidas na

Resolução n. 235/2016 do eg. CNJ, devolvo o presente feito para que permaneça aguardando na secretaria da 3ª Turma,
até o advento de novel determinação de retorno para julgamento, seja com o trânsito em julgado do processo paradigma
(para fins de IRDR, REsp e/ou RE repetitivos - art. 928 do NCPC), em que se determinou o sobrestamento, seja por
meio de determinação deste relator." Em Brasília, 7 de dezembro de 2017. Desembargador GILBERTO PEREIRA DE
OLIVEIRA Relator

Num Processo 2015 00 2 013874-3
Relator Des. GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA
Agravante(s) JOSE RIBEIRO DA SILVA E OUTROS
Advogado(s) GUILHERME LOUREIRO PEROCCO (DF021311)
Agravado(s) BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) GUSTAVO AMATO PISSINI (DF032089)
Origem VIGÉSIMA QUINTA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA 20140111676373 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA
DESPACHO FLS. 157 "Após o efetivo cumprimento das orientações que buscam o atendimento das diretrizes de padronização contidas na

Resolução n. 235/2016 do eg. CNJ, devolvo o presente feito para que permaneça aguardando na secretaria da 3ª Turma,
até o advento de novel determinação de retorno para julgamento, seja com o trânsito em julgado do processo paradigma
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(para fins de IRDR, REsp e/ou RE repetitivos - art. 928 do NCPC), em que se determinou o obrestamento, seja por
meio de determinação deste relator." Em Brasília, 7 de dezembro de 2017. Desembargador GILBERTO PEREIRA DE
OLIVEIRA Relator

Num Processo 2015 00 2 019933-3
Relator Des. GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA
Agravante(s) BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (DF038706)
Agravado(s) WILLIAN ARAUJO NERES
Advogado(s) JUCIARA HELENA CRISTINA DE SOUZA BARROS (DF029778)
Origem SEXTA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - BRASILIA - 20140111668972 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA
DESPACHO FLS. 177 "Após o efetivo cumprimento das orientações que buscam o atendimento das diretrizes de padronização contidas na

Resolução n. 235/2016 do eg. CNJ, devolvo o presente feito para que permaneça aguardando na secretaria da 3ª Turma,
até o advento de novel determinação de retorno para julgamento, seja com o trânsito em julgado do processo paradigma
(para fins de IRDR, REsp e/ou RE repetitivos - art. 928 do NCPC), em que se determinou o sobrestamento, seja por
meio de determinação deste relator." Em Brasília, 7 de dezembro de 2017. Desembargador GILBERTO PEREIRA DE
OLIVEIRA Relator

APELAÇÃO CÍVEL

Num Processo 2015 01 1 084824-6
Relator Des. FLAVIO ROSTIROLA
Apelante(s) MB ENGENHARIA SPE 040 S/A
Advogado(s) FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (DF039272)
Apelante(s) ALVORADA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A
Advogado(s) JOÃO AUGUSTO BASILIO (DF028970)
Apelante(s) RAQUEL SCHMITT MONTEIRO
Advogado(s) ALAOR GOMES NETO (DF020236)
Apelado(s) OS MESMOS
Origem 16ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150110848246 - Procedimento Comum
DESPACHO FLS. 265 "(...) Assim com base no art. 998 do CPC e para que produza os efeitos legais, HOMOLOGO O PEDIDO DE

DESISTÊNCIA formulado pelas partes. Assinalo que os peticionantes possuem poderes para desistirem (fls. 13 e 246).
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Preclusa a presente decisão, remetam-se os autos ao Primeiro Grau de Jurisdição
para homologação do acordo firmado entre as partes." Decisão datada e assinada eletronicamente. Desembargador
FLAVIO ROSTIROLA Relator

Num Processo 2015 01 1 098050-8
Relator Des. ALVARO CIARLINI
Apelante(s) JFE 11 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTROS
Advogado(s) FERNANDO RUDGE LEITE NETO (DF035977)
Apelante(s) JOAO DARIO ALMEIDA CAVALCANTE E OUTROS
Advogado(s) LEANDRO T. VIEIRA (DF021414)
Apelado(s) OS MESMOS
Origem 8ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150110980508 - Procedimento Comum
DESPACHO FLS. 0 " Intime-se o advogado, Pedro Morais Dalosto, OAB/DF n° 54411, por mandado, para devolver os autos do processo n°

2015.01.1.098050-8, no prazo de 24h (vinte e quatro horas). Após, retornem os autos conclusos. Publique-se." Brasília-
DF, 5 de dezembro de 2017. Desembargador Alvaro Ciarlini Relator

Num Processo 2016 01 1 064615-2
Relator Des. FLAVIO ROSTIROLA
Apelante(s) SIMARA MONICA LUCENA MATOS
Advogado(s) EMILISON SANTANA ALENCAR JUNIOR (DF035344)
Apelado(s) COMPANHIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s) MANUELA FERREIRA (DF047837)
Origem 18ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110646152 - Procedimento Comum
DESPACHO FLS. 174 "(...) Assim com base no art. 998 do CPC e para que produza os efeitos legais, HOMOLOGO O PEDIDO DE

DESISTÊNCIA formulado pelas partes. Assinalo que as partes possuem poderes para desistirem (fls. 14 e 124).
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Preclusa a presente decisão, remetam-se os autos ao Primeiro Grau de Jurisdição
para homologação do acordo firmado entre as partes." Decisão datada e assinada eletronicamente. Desembargador
FLAVIO ROSTIROLA Relator

Num Processo 2016 01 1 070330-8
Relator Des. FLAVIO ROSTIROLA
Apelante(s) LUIZ ANTONIO IANZER RODRIGUES
Advogado(s) LUCIANE COÊLHO CARVALHO (DF021550)
Apelante(s) VALMIR RODRIGUES DE SOUZA
Advogado(s) HÉLIO PEREIRA LEITE FILHO (DF012420)
Apelado(s) OS MESMOS
Apelado(s) ORGATECON CONTABILIDADE
Advogado(s) NEWTON CARLOS MOURA VIANA (DF018513)
Origem 17ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110703308 - Procedimento Comum
DESPACHO FLS. 395 "O recebimento dos apelos submete-se à égide do novel Código de Processo Civil. Logo, atentando-se para o artigo

1.012, caput, do Código de Processo Civil de 2015, recebo os apelos nos efeitos devolutivo e suspensivo. Segue
relatório. Inclua-se em pauta virtual." Brasília, 11 de dezembro de 2017. Desembargador FLAVIO ROSTIROLA Relator

Num Processo 2016 07 1 017784-8
Relator Des. GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA
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Apelante(s) JOAO FORTES ENGENHARIA S A E OUTROS
Advogado(s) FERNANDO RUDGE LEITE NETO (DF035977)
Apelado(s) IVONETE SANTIAGO NERY DE SOUZA E OUTROS
Advogado(s) LEANDRO SOUZA LEITE (DF034998)
Origem 3ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20160710177848 - Procedimento Comum
DESPACHO FLS. 200 "(...) Recebo o recurso no duplo efeito, nos termos do artigo 1.012 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº.

13.105/2015). Publique-se. Intime-se. Preclusa a presente decisão, retornem os autos conclusos." Brasília, 07 de
dezembro de 2017. Desembargador GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA Relator

Num Processo 2016 16 1 010420-4
Relator Des. GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA
Apelante(s) TP INCORPORACAO IMOBILIARIA LTDA
Advogado(s) KLEBER VENANCIO DE MORAES (DF037599)
Apelado(s) SHEILA LUDMILA COSTA ULHOA
Advogado(s) EDNA RABELO QUIRINO RODRIGUES (DF007785)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE ÁGUAS CLARAS - 20161610104204 - Procedimento Comum
DESPACHO FLS. 217 "(...) Assim, em face de tal decisão, determino a remessa do feito à Secretaria da Turma, onde deverá ficar sobrestado,

até que ocorra a conclusão do julgamento. Intimem-se." Brasília, 7 de dezembro de 2017. Desembargador GILBERTO
PEREIRA DE OLIVEIRA Relator

Num Processo 2017 01 1 001424-4
Relator Des. FLAVIO ROSTIROLA
Apelante(s) CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s) SERGIO EDUARDO FISHER (RJ017119)
Apelado(s) DILSON GONZAGA PEREIRA JUNIOR
Advogado(s) ELIZABETH TOSTES PEIXOTO (DF007311)
Origem 25ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110014244 - Consignação em Pagamento
DESPACHO FLS. 463 "O recebimento do apelo submete-se à égide do novel Código de Processo Civil. Logo, atentando-se para o artigo

1.012, caput, do Código de Processo Civil de 2015, recebo o apelo no efeito devolutivo e suspensivo. Segue relatório.
Inclua-se em pauta virtual. Publique-se. Intimem-se." Brasília/DF, 11 de dezembro de 2017. Desembargador FLAVIO
ROSTIROLA Relator

Num Processo 2017 01 1 011366-7
Relator Des. FLAVIO ROSTIROLA
Apelante(s) FATIMA MONTENEGRO AYRES
Advogado(s) ANDRESSA YASMINE ALVES GONÇALVES (DF046059)
Apelado(s) LAC ENGENHARIA LTDA - ME
Advogado(s) MARCO AURÉLIO ALVES DE OLIVEIRA (DF005948)
Origem 14ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110113667 - Despejo por Falta de Pagamento
DESPACHO FLS. 141 "O recebimento do apelo submete-se à égide do novel Código de Processo Civil e ao artigo 58, inciso V, da Lei n.8.245/91

(Lei de Locações), de maneira que recebo o apelo, apenas, no efeito devolutivo. Segue relatório. Inclua-se em pauta
virtual." Brasília, 11 de dezembro de 2017. Desembargador FLAVIO ROSTIROLA Relator

Num Processo 2017 01 1 027026-0
Relator Des. FLAVIO ROSTIROLA
Apelante(s) GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
Advogado(s) FELIPE RIBEIRO ANDRÉ (DF032293)
Apelado(s) A & K EDITORA LTDA E OUTROS
Advogado(s) DANILO BATISTA SOARES (DF025279)
Origem 20ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110270260 - Embargos à Execução - 20070111541139
DESPACHO FLS. 203 "(...) Sob pena de não conhecimento de suas razões recursais e para evitar eventuais nulidades, INTIME-SE a Empresa

Apelante/Embargada para que regularize sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, retornem-
me os autos conclusos." Despacho datado e assinado eletronicamente. Desembargador FLAVIO ROSTIROLA Relator

Num Processo 2017 01 3 002614-5
Relator Des. GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA
Apelante(s) F. M. M.
Advogado(s) NILO GUSTAVO SILVA SULZ GONSALVES (DF017070)
Apelado(s) V. P. J.
Advogado(s) VINCENZO PAPARIELLO JUNIOR (DF032022)
Origem VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DF - 20170130026145 - Autorização judicial
DESPACHO FLS. 196 "Recebo a apelação (fls. 170/178), porque tempestiva e com preparo recolhido (artigo 1.007 do Código de Processo

Civil de 2015), o que faço apenas no efeito devolutivo, porque presente a hipótese do inciso III do artigo 1.012, § 1º,
do Código de Processo Civil e porquanto também não identifico possível dano grave irreparável ou de difícil reparação
que justifique eventual efeito suspensivo (artigo 995, § único, e artigo 1.012, § 4º, do novo Código de Processo Civil).
Sem contrarrazões, conforme certificado à fl. 193. Após o transcurso do prazo recursal, inclua-se o feito em pauta para
julgamento." Em Brasília, 7 de dezembro de 2017. Desembargador GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA Relator

Brasília - DF, 11 de dezembro de 2017
EVERTON LEANDRO DOS SANTOS LISBOA
Diretor de Secretaria da 3ª Turma Cível

EMENTA

N. 0706862-81.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: EVA VIANA DE PAULA. A: VICENTE DE PAULA BERNARDES
SALGADO. Adv(s).: DF21650 - FERNANDA VIANA DE PAULA ALMEIDA. R: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE. R: QUALICORP
ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. Adv(s).: BA2430800A - RENATA SOUSA DE CASTRO VITA. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE
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INSTRUMENTO. AÇÃO DE CONHECIMENTO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REAJUSTE DE MENSALIDADE
DE PLANO DE SAÚDE EM RAZÃO DA MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA. FALTA DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. 1. Nos termos
do art. 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 2. Na hipótese, a medida liminar vindicada coincide com o pedido de antecipação da
tutela já apreciado e indeferido pelo juiz condutor do processo e confirmado em 2º grau de jurisdição e não há qualquer fato novo que justifique,
no momento, o deferimento. 3. Agravo de Instrumento conhecido, mas não provido. Unânime.

N. 0706862-81.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: EVA VIANA DE PAULA. A: VICENTE DE PAULA BERNARDES
SALGADO. Adv(s).: DF21650 - FERNANDA VIANA DE PAULA ALMEIDA. R: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE. R: QUALICORP
ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. Adv(s).: BA2430800A - RENATA SOUSA DE CASTRO VITA. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE CONHECIMENTO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REAJUSTE DE MENSALIDADE
DE PLANO DE SAÚDE EM RAZÃO DA MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA. FALTA DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. 1. Nos termos
do art. 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 2. Na hipótese, a medida liminar vindicada coincide com o pedido de antecipação da
tutela já apreciado e indeferido pelo juiz condutor do processo e confirmado em 2º grau de jurisdição e não há qualquer fato novo que justifique,
no momento, o deferimento. 3. Agravo de Instrumento conhecido, mas não provido. Unânime.

N. 0706862-81.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: EVA VIANA DE PAULA. A: VICENTE DE PAULA BERNARDES
SALGADO. Adv(s).: DF21650 - FERNANDA VIANA DE PAULA ALMEIDA. R: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE. R: QUALICORP
ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. Adv(s).: BA2430800A - RENATA SOUSA DE CASTRO VITA. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE CONHECIMENTO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REAJUSTE DE MENSALIDADE
DE PLANO DE SAÚDE EM RAZÃO DA MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA. FALTA DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. 1. Nos termos
do art. 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 2. Na hipótese, a medida liminar vindicada coincide com o pedido de antecipação da
tutela já apreciado e indeferido pelo juiz condutor do processo e confirmado em 2º grau de jurisdição e não há qualquer fato novo que justifique,
no momento, o deferimento. 3. Agravo de Instrumento conhecido, mas não provido. Unânime.

N. 0706862-81.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: EVA VIANA DE PAULA. A: VICENTE DE PAULA BERNARDES
SALGADO. Adv(s).: DF21650 - FERNANDA VIANA DE PAULA ALMEIDA. R: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE. R: QUALICORP
ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. Adv(s).: BA2430800A - RENATA SOUSA DE CASTRO VITA. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE CONHECIMENTO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REAJUSTE DE MENSALIDADE
DE PLANO DE SAÚDE EM RAZÃO DA MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA. FALTA DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. 1. Nos termos
do art. 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 2. Na hipótese, a medida liminar vindicada coincide com o pedido de antecipação da
tutela já apreciado e indeferido pelo juiz condutor do processo e confirmado em 2º grau de jurisdição e não há qualquer fato novo que justifique,
no momento, o deferimento. 3. Agravo de Instrumento conhecido, mas não provido. Unânime.

N. 0711549-04.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: RAINBOW SOLUCOES GRAFICAS EIRELI - ME. Adv(s).:
DF07369 - ILDEU ALVES DE ARAUJO. R: GRAFICA E EDITORA MILLENNIUM LTDA - ME. Adv(s).: DFA1060600 - JOSE DA SILVA
LEAO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora
Maria de Lourdes Abreu Número do processo: 0711549-04.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE:
RAINBOW SOLUÇÕES GRÁFICAS EIRELI - ME AGRAVADO: GRÁFICA E EDITORA MILLENNIUM LTDA - ME E M E N T A CIVIL E
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE
PATRIMÔNIO PENHORÁVEL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA DEVEDORA. PRESSUSPOSTOS LEGAIS ESPECÍFICOS PARA
DESCONSIDERAÇÃO. TEORIA MAIOR. DESVIO DE FINALIDADE. CONFUSÃO PATRIMONIAL. REQUISITOS NÃO CONFIGURADOS. 1. O
Código Civil, em seu artigo 50, adotou a teoria maior da desconsideração da personalidade jurídica, que exige prova do desvio de finalidade
(afastamento do objeto social descrito no ato constitutivo) ou da confusão patrimonial (ausência de separação entre o patrimônio dos sócios e da
sociedade empresária). 2. Revela-se inviável a desconsideração da personalidade jurídica motivada, por si só, pela ausência ou dificuldade de
localização de patrimônio penhorável ou, ainda, pelo encerramento irregular das atividades empresariais. 3. Recurso conhecido e desprovido.

N. 0711549-04.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: RAINBOW SOLUCOES GRAFICAS EIRELI - ME. Adv(s).:
DF07369 - ILDEU ALVES DE ARAUJO. R: GRAFICA E EDITORA MILLENNIUM LTDA - ME. Adv(s).: DFA1060600 - JOSE DA SILVA
LEAO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora
Maria de Lourdes Abreu Número do processo: 0711549-04.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE:
RAINBOW SOLUÇÕES GRÁFICAS EIRELI - ME AGRAVADO: GRÁFICA E EDITORA MILLENNIUM LTDA - ME E M E N T A CIVIL E
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE
PATRIMÔNIO PENHORÁVEL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA DEVEDORA. PRESSUSPOSTOS LEGAIS ESPECÍFICOS PARA
DESCONSIDERAÇÃO. TEORIA MAIOR. DESVIO DE FINALIDADE. CONFUSÃO PATRIMONIAL. REQUISITOS NÃO CONFIGURADOS. 1. O
Código Civil, em seu artigo 50, adotou a teoria maior da desconsideração da personalidade jurídica, que exige prova do desvio de finalidade
(afastamento do objeto social descrito no ato constitutivo) ou da confusão patrimonial (ausência de separação entre o patrimônio dos sócios e da
sociedade empresária). 2. Revela-se inviável a desconsideração da personalidade jurídica motivada, por si só, pela ausência ou dificuldade de
localização de patrimônio penhorável ou, ainda, pelo encerramento irregular das atividades empresariais. 3. Recurso conhecido e desprovido.

N. 0703922-43.2017.8.07.0001 - APELAÇÃO - A: JOSE FRANCISCO DA SILVA. Adv(s).: DF2770900A - JOAO PAULO INACIO DE
OLIVEIRA, DF2802500A - VANESSA CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA. R: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A.. Adv(s).: DF3160800A - ANGELA RAMOS PINHEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora Maria de Lourdes Abreu Número do processo: 0703922-43.2017.8.07.0001 Classe judicial:
APELAÇÃO (198) APELANTE: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA APELADO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A. E M E N T A CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. DEBILIDADE PARCIAL
PERMANENTE. LEI 6.194/74. ALTERAÇÕES. LEI 11482/07. RECURSO REPETITIVO. PRECEDENTES DO STJ E STF. SÚMULA 544/STJ. 1.
Evidenciados o acidente e a invalidez parcial permanente do segurado, a indenização devida a título de seguro DPVAT deve ser proporcional ao
grau de incapacidade apurado. 2. Nos termos do artigo 3°, inciso II, da Lei 6.194/74, com a redação dada pela Lei 11.482/07, o limite máximo
para indenização no caso de invalidez permanente da vítima é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 3. O valor da indenização a ser
paga deve ser calculada com base no artigo 3º, inciso III, aliena 'b', da Lei nº 6.194/74, que determina a redução de 50%, correspondente ao
enquadramento da invalidez em membro inferior, e de 25%, correspondente à invalidez em grau leve. 4. Nas situações em que se postula o
pagamento de indenização do seguro DPVAT, a correção monetária deve ter por termo inicial a data do evento danoso. 5. Recursos conhecido
e parcialmente provido.
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N. 0703922-43.2017.8.07.0001 - APELAÇÃO - A: JOSE FRANCISCO DA SILVA. Adv(s).: DF2770900A - JOAO PAULO INACIO DE
OLIVEIRA, DF2802500A - VANESSA CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA. R: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A.. Adv(s).: DF3160800A - ANGELA RAMOS PINHEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora Maria de Lourdes Abreu Número do processo: 0703922-43.2017.8.07.0001 Classe judicial:
APELAÇÃO (198) APELANTE: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA APELADO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A. E M E N T A CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. DEBILIDADE PARCIAL
PERMANENTE. LEI 6.194/74. ALTERAÇÕES. LEI 11482/07. RECURSO REPETITIVO. PRECEDENTES DO STJ E STF. SÚMULA 544/STJ. 1.
Evidenciados o acidente e a invalidez parcial permanente do segurado, a indenização devida a título de seguro DPVAT deve ser proporcional ao
grau de incapacidade apurado. 2. Nos termos do artigo 3°, inciso II, da Lei 6.194/74, com a redação dada pela Lei 11.482/07, o limite máximo
para indenização no caso de invalidez permanente da vítima é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 3. O valor da indenização a ser
paga deve ser calculada com base no artigo 3º, inciso III, aliena 'b', da Lei nº 6.194/74, que determina a redução de 50%, correspondente ao
enquadramento da invalidez em membro inferior, e de 25%, correspondente à invalidez em grau leve. 4. Nas situações em que se postula o
pagamento de indenização do seguro DPVAT, a correção monetária deve ter por termo inicial a data do evento danoso. 5. Recursos conhecido
e parcialmente provido.

N. 0710625-90.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CLAUDIO CESAR RODRIGUES PEREIRA. Adv(s).: DF2551500A
- FELIPE DE ALMEIDA RAMOS BAYMA SOUSA FELIPE, DF1155500A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR, DF3719000A - THIAGO
RODRIGUES FILOMENO. R: REJANE LUCIA ALVES DE ANDRADE. Adv(s).: DF1621300A - EDSON BRITO COSTA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora Maria de Lourdes Abreu Número
do processo: 0710625-90.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: CLAUDIO CESAR RODRIGUES
PEREIRA AGRAVADO: REJANE LUCIA ALVES DE ANDRADE E M E N T A PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVEDOR. AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO. ALVARÁ. LEVANTAMENTO. VALORES. POSSIBILIDADE.
1. Desprovido o agravo de instrumento interposto pelo devedor quanto à penhora que recaiu sobre seu patrimônio e frente ao fato de que os
recursos eventualmente cabíveis em face do referido acórdão não possuem, via de regra, efeito suspensivo, é possível a expedição do alvará
de levantamento do valor depositado judicialmente em favor do credor. 2. O credor torna-se responsável por eventual prejuízo decorrente do
levantamento dos referidos valores, antes de esgotada a via recursal manejada pelo devedor. 3. Recurso conhecido e desprovido

N. 0710625-90.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CLAUDIO CESAR RODRIGUES PEREIRA. Adv(s).: DF2551500A
- FELIPE DE ALMEIDA RAMOS BAYMA SOUSA FELIPE, DF1155500A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR, DF3719000A - THIAGO
RODRIGUES FILOMENO. R: REJANE LUCIA ALVES DE ANDRADE. Adv(s).: DF1621300A - EDSON BRITO COSTA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora Maria de Lourdes Abreu Número
do processo: 0710625-90.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: CLAUDIO CESAR RODRIGUES
PEREIRA AGRAVADO: REJANE LUCIA ALVES DE ANDRADE E M E N T A PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVEDOR. AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO. ALVARÁ. LEVANTAMENTO. VALORES. POSSIBILIDADE.
1. Desprovido o agravo de instrumento interposto pelo devedor quanto à penhora que recaiu sobre seu patrimônio e frente ao fato de que os
recursos eventualmente cabíveis em face do referido acórdão não possuem, via de regra, efeito suspensivo, é possível a expedição do alvará
de levantamento do valor depositado judicialmente em favor do credor. 2. O credor torna-se responsável por eventual prejuízo decorrente do
levantamento dos referidos valores, antes de esgotada a via recursal manejada pelo devedor. 3. Recurso conhecido e desprovido

N. 0700075-36.2017.8.07.0000 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: SP2116480A -
RAFAEL SGANZERLA DURAND. R: MAURICIO JOSE DA SILVA LEITE. Adv(s).: SP306996 - VINICIUS BERETTA CALVO. PROCESSO
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO ACOLHIDOS. 1. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, podem
ser opostos embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada. 2. Por força do disposto no
art. 1.025 do Código de Processo Civil, será considerada prequestionada a matéria ventilada nos autos, ainda que rejeitado o recurso integrativo,
caso o tribunal superior entenda existente vício que justifique a oposição dos embargos declaratórios. 3. Embargos de Declaração conhecidos,
mas não providos. Decisão unânime.

CERTIDÃO

N. 0702595-63.2017.8.07.0001 - AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO - A: EDITORA O ESTADO DO PARANA SA. Adv(s).: PR8328300A
- ALEX MECABO, PR56112 - JOAO PAULO CAPELOTTI. R: CONGRESSO EM FOCO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARACOL WEB
DESIGN LTDA - EPP. Adv(s).: DF3989400A - MAIRA DANIELA GONCALVES CASTALDI. R: SA CORREIO BRAZILIENSE. Adv(s).: DF4613800A
- EDUARDO PISANI CIDADE, DF1846300A - ADEMIR COELHO ARAUJO. R: SINDICATO DOS GUIAS DE TURISMO DO ESTADO DE
SÃO PAULO. Adv(s).: SP1741250A - PAULA REGINA RODRIGUES, SP3317530A - CARLA MORADEI, SP330773 - LEANDRO SOUTO DA
SILVA. R: PORTAL UAI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALESSANDRO GOLOMBIEWSKI TEIXEIRA. R: MILENA SILVA DOS SANTOS.
Adv(s).: DF3384600A - PAULO RAVEL RODRIGUES DA SILVA PEREIRA, DF3116500A - HIGOR MACHADO CAMPOS. Número do processo:
0702595-63.2017.8.07.0001 Classe judicial: AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206) AGRAVANTE: EDITORA O ESTADO DO PARANA SA
AGRAVADO: CONGRESSO EM FOCO, CARACOL WEB DESIGN LTDA - EPP, SA CORREIO BRAZILIENSE, SINDICATO DOS GUIAS DE
TURISMO DO ESTADO DE SÃO PAULO, PORTAL UAI, ALESSANDRO GOLOMBIEWSKI TEIXEIRA, MILENA SILVA DOS SANTOS Origem:
0702595-63.2017.8.07.0001 Em cumprimento à determinação do Presidente da Terceira Turma Cível, conforme art. 1º, inc. II, da Portaria nº 02
da Presidência da Terceira Turma Cível, de 21 de março de 2016, disponibilizada no DJ-e no dia 1º de abril de 2016, intimo a parte agravada
para, querendo, apresentar manifestação ao agravo interno no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.021, § 2º, do novo Código de Processo Civil .
Brasília - DF, 11 de dezembro de 2017. Everton Leandro dos Santos Lisboa Diretor de Secretaria da Terceira Turma Cível

N. 0702595-63.2017.8.07.0001 - AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO - A: EDITORA O ESTADO DO PARANA SA. Adv(s).: PR8328300A
- ALEX MECABO, PR56112 - JOAO PAULO CAPELOTTI. R: CONGRESSO EM FOCO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARACOL WEB
DESIGN LTDA - EPP. Adv(s).: DF3989400A - MAIRA DANIELA GONCALVES CASTALDI. R: SA CORREIO BRAZILIENSE. Adv(s).: DF4613800A
- EDUARDO PISANI CIDADE, DF1846300A - ADEMIR COELHO ARAUJO. R: SINDICATO DOS GUIAS DE TURISMO DO ESTADO DE
SÃO PAULO. Adv(s).: SP1741250A - PAULA REGINA RODRIGUES, SP3317530A - CARLA MORADEI, SP330773 - LEANDRO SOUTO DA
SILVA. R: PORTAL UAI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALESSANDRO GOLOMBIEWSKI TEIXEIRA. R: MILENA SILVA DOS SANTOS.
Adv(s).: DF3384600A - PAULO RAVEL RODRIGUES DA SILVA PEREIRA, DF3116500A - HIGOR MACHADO CAMPOS. Número do processo:
0702595-63.2017.8.07.0001 Classe judicial: AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206) AGRAVANTE: EDITORA O ESTADO DO PARANA SA
AGRAVADO: CONGRESSO EM FOCO, CARACOL WEB DESIGN LTDA - EPP, SA CORREIO BRAZILIENSE, SINDICATO DOS GUIAS DE
TURISMO DO ESTADO DE SÃO PAULO, PORTAL UAI, ALESSANDRO GOLOMBIEWSKI TEIXEIRA, MILENA SILVA DOS SANTOS Origem:
0702595-63.2017.8.07.0001 Em cumprimento à determinação do Presidente da Terceira Turma Cível, conforme art. 1º, inc. II, da Portaria nº 02
da Presidência da Terceira Turma Cível, de 21 de março de 2016, disponibilizada no DJ-e no dia 1º de abril de 2016, intimo a parte agravada
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para, querendo, apresentar manifestação ao agravo interno no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.021, § 2º, do novo Código de Processo Civil .
Brasília - DF, 11 de dezembro de 2017. Everton Leandro dos Santos Lisboa Diretor de Secretaria da Terceira Turma Cível

N. 0702595-63.2017.8.07.0001 - AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO - A: EDITORA O ESTADO DO PARANA SA. Adv(s).: PR8328300A
- ALEX MECABO, PR56112 - JOAO PAULO CAPELOTTI. R: CONGRESSO EM FOCO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARACOL WEB
DESIGN LTDA - EPP. Adv(s).: DF3989400A - MAIRA DANIELA GONCALVES CASTALDI. R: SA CORREIO BRAZILIENSE. Adv(s).: DF4613800A
- EDUARDO PISANI CIDADE, DF1846300A - ADEMIR COELHO ARAUJO. R: SINDICATO DOS GUIAS DE TURISMO DO ESTADO DE
SÃO PAULO. Adv(s).: SP1741250A - PAULA REGINA RODRIGUES, SP3317530A - CARLA MORADEI, SP330773 - LEANDRO SOUTO DA
SILVA. R: PORTAL UAI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALESSANDRO GOLOMBIEWSKI TEIXEIRA. R: MILENA SILVA DOS SANTOS.
Adv(s).: DF3384600A - PAULO RAVEL RODRIGUES DA SILVA PEREIRA, DF3116500A - HIGOR MACHADO CAMPOS. Número do processo:
0702595-63.2017.8.07.0001 Classe judicial: AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206) AGRAVANTE: EDITORA O ESTADO DO PARANA SA
AGRAVADO: CONGRESSO EM FOCO, CARACOL WEB DESIGN LTDA - EPP, SA CORREIO BRAZILIENSE, SINDICATO DOS GUIAS DE
TURISMO DO ESTADO DE SÃO PAULO, PORTAL UAI, ALESSANDRO GOLOMBIEWSKI TEIXEIRA, MILENA SILVA DOS SANTOS Origem:
0702595-63.2017.8.07.0001 Em cumprimento à determinação do Presidente da Terceira Turma Cível, conforme art. 1º, inc. II, da Portaria nº 02
da Presidência da Terceira Turma Cível, de 21 de março de 2016, disponibilizada no DJ-e no dia 1º de abril de 2016, intimo a parte agravada
para, querendo, apresentar manifestação ao agravo interno no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.021, § 2º, do novo Código de Processo Civil .
Brasília - DF, 11 de dezembro de 2017. Everton Leandro dos Santos Lisboa Diretor de Secretaria da Terceira Turma Cível

N. 0702595-63.2017.8.07.0001 - AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO - A: EDITORA O ESTADO DO PARANA SA. Adv(s).: PR8328300A
- ALEX MECABO, PR56112 - JOAO PAULO CAPELOTTI. R: CONGRESSO EM FOCO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARACOL WEB
DESIGN LTDA - EPP. Adv(s).: DF3989400A - MAIRA DANIELA GONCALVES CASTALDI. R: SA CORREIO BRAZILIENSE. Adv(s).: DF4613800A
- EDUARDO PISANI CIDADE, DF1846300A - ADEMIR COELHO ARAUJO. R: SINDICATO DOS GUIAS DE TURISMO DO ESTADO DE
SÃO PAULO. Adv(s).: SP1741250A - PAULA REGINA RODRIGUES, SP3317530A - CARLA MORADEI, SP330773 - LEANDRO SOUTO DA
SILVA. R: PORTAL UAI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALESSANDRO GOLOMBIEWSKI TEIXEIRA. R: MILENA SILVA DOS SANTOS.
Adv(s).: DF3384600A - PAULO RAVEL RODRIGUES DA SILVA PEREIRA, DF3116500A - HIGOR MACHADO CAMPOS. Número do processo:
0702595-63.2017.8.07.0001 Classe judicial: AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206) AGRAVANTE: EDITORA O ESTADO DO PARANA SA
AGRAVADO: CONGRESSO EM FOCO, CARACOL WEB DESIGN LTDA - EPP, SA CORREIO BRAZILIENSE, SINDICATO DOS GUIAS DE
TURISMO DO ESTADO DE SÃO PAULO, PORTAL UAI, ALESSANDRO GOLOMBIEWSKI TEIXEIRA, MILENA SILVA DOS SANTOS Origem:
0702595-63.2017.8.07.0001 Em cumprimento à determinação do Presidente da Terceira Turma Cível, conforme art. 1º, inc. II, da Portaria nº 02
da Presidência da Terceira Turma Cível, de 21 de março de 2016, disponibilizada no DJ-e no dia 1º de abril de 2016, intimo a parte agravada
para, querendo, apresentar manifestação ao agravo interno no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.021, § 2º, do novo Código de Processo Civil .
Brasília - DF, 11 de dezembro de 2017. Everton Leandro dos Santos Lisboa Diretor de Secretaria da Terceira Turma Cível

N. 0702595-63.2017.8.07.0001 - AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO - A: EDITORA O ESTADO DO PARANA SA. Adv(s).: PR8328300A
- ALEX MECABO, PR56112 - JOAO PAULO CAPELOTTI. R: CONGRESSO EM FOCO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARACOL WEB
DESIGN LTDA - EPP. Adv(s).: DF3989400A - MAIRA DANIELA GONCALVES CASTALDI. R: SA CORREIO BRAZILIENSE. Adv(s).: DF4613800A
- EDUARDO PISANI CIDADE, DF1846300A - ADEMIR COELHO ARAUJO. R: SINDICATO DOS GUIAS DE TURISMO DO ESTADO DE
SÃO PAULO. Adv(s).: SP1741250A - PAULA REGINA RODRIGUES, SP3317530A - CARLA MORADEI, SP330773 - LEANDRO SOUTO DA
SILVA. R: PORTAL UAI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALESSANDRO GOLOMBIEWSKI TEIXEIRA. R: MILENA SILVA DOS SANTOS.
Adv(s).: DF3384600A - PAULO RAVEL RODRIGUES DA SILVA PEREIRA, DF3116500A - HIGOR MACHADO CAMPOS. Número do processo:
0702595-63.2017.8.07.0001 Classe judicial: AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206) AGRAVANTE: EDITORA O ESTADO DO PARANA SA
AGRAVADO: CONGRESSO EM FOCO, CARACOL WEB DESIGN LTDA - EPP, SA CORREIO BRAZILIENSE, SINDICATO DOS GUIAS DE
TURISMO DO ESTADO DE SÃO PAULO, PORTAL UAI, ALESSANDRO GOLOMBIEWSKI TEIXEIRA, MILENA SILVA DOS SANTOS Origem:
0702595-63.2017.8.07.0001 Em cumprimento à determinação do Presidente da Terceira Turma Cível, conforme art. 1º, inc. II, da Portaria nº 02
da Presidência da Terceira Turma Cível, de 21 de março de 2016, disponibilizada no DJ-e no dia 1º de abril de 2016, intimo a parte agravada
para, querendo, apresentar manifestação ao agravo interno no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.021, § 2º, do novo Código de Processo Civil .
Brasília - DF, 11 de dezembro de 2017. Everton Leandro dos Santos Lisboa Diretor de Secretaria da Terceira Turma Cível

N. 0702595-63.2017.8.07.0001 - AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO - A: EDITORA O ESTADO DO PARANA SA. Adv(s).: PR8328300A
- ALEX MECABO, PR56112 - JOAO PAULO CAPELOTTI. R: CONGRESSO EM FOCO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARACOL WEB
DESIGN LTDA - EPP. Adv(s).: DF3989400A - MAIRA DANIELA GONCALVES CASTALDI. R: SA CORREIO BRAZILIENSE. Adv(s).: DF4613800A
- EDUARDO PISANI CIDADE, DF1846300A - ADEMIR COELHO ARAUJO. R: SINDICATO DOS GUIAS DE TURISMO DO ESTADO DE
SÃO PAULO. Adv(s).: SP1741250A - PAULA REGINA RODRIGUES, SP3317530A - CARLA MORADEI, SP330773 - LEANDRO SOUTO DA
SILVA. R: PORTAL UAI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALESSANDRO GOLOMBIEWSKI TEIXEIRA. R: MILENA SILVA DOS SANTOS.
Adv(s).: DF3384600A - PAULO RAVEL RODRIGUES DA SILVA PEREIRA, DF3116500A - HIGOR MACHADO CAMPOS. Número do processo:
0702595-63.2017.8.07.0001 Classe judicial: AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206) AGRAVANTE: EDITORA O ESTADO DO PARANA SA
AGRAVADO: CONGRESSO EM FOCO, CARACOL WEB DESIGN LTDA - EPP, SA CORREIO BRAZILIENSE, SINDICATO DOS GUIAS DE
TURISMO DO ESTADO DE SÃO PAULO, PORTAL UAI, ALESSANDRO GOLOMBIEWSKI TEIXEIRA, MILENA SILVA DOS SANTOS Origem:
0702595-63.2017.8.07.0001 Em cumprimento à determinação do Presidente da Terceira Turma Cível, conforme art. 1º, inc. II, da Portaria nº 02
da Presidência da Terceira Turma Cível, de 21 de março de 2016, disponibilizada no DJ-e no dia 1º de abril de 2016, intimo a parte agravada
para, querendo, apresentar manifestação ao agravo interno no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.021, § 2º, do novo Código de Processo Civil .
Brasília - DF, 11 de dezembro de 2017. Everton Leandro dos Santos Lisboa Diretor de Secretaria da Terceira Turma Cível

N. 0702595-63.2017.8.07.0001 - AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO - A: EDITORA O ESTADO DO PARANA SA. Adv(s).: PR8328300A
- ALEX MECABO, PR56112 - JOAO PAULO CAPELOTTI. R: CONGRESSO EM FOCO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARACOL WEB
DESIGN LTDA - EPP. Adv(s).: DF3989400A - MAIRA DANIELA GONCALVES CASTALDI. R: SA CORREIO BRAZILIENSE. Adv(s).: DF4613800A
- EDUARDO PISANI CIDADE, DF1846300A - ADEMIR COELHO ARAUJO. R: SINDICATO DOS GUIAS DE TURISMO DO ESTADO DE
SÃO PAULO. Adv(s).: SP1741250A - PAULA REGINA RODRIGUES, SP3317530A - CARLA MORADEI, SP330773 - LEANDRO SOUTO DA
SILVA. R: PORTAL UAI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALESSANDRO GOLOMBIEWSKI TEIXEIRA. R: MILENA SILVA DOS SANTOS.
Adv(s).: DF3384600A - PAULO RAVEL RODRIGUES DA SILVA PEREIRA, DF3116500A - HIGOR MACHADO CAMPOS. Número do processo:
0702595-63.2017.8.07.0001 Classe judicial: AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206) AGRAVANTE: EDITORA O ESTADO DO PARANA SA
AGRAVADO: CONGRESSO EM FOCO, CARACOL WEB DESIGN LTDA - EPP, SA CORREIO BRAZILIENSE, SINDICATO DOS GUIAS DE
TURISMO DO ESTADO DE SÃO PAULO, PORTAL UAI, ALESSANDRO GOLOMBIEWSKI TEIXEIRA, MILENA SILVA DOS SANTOS Origem:
0702595-63.2017.8.07.0001 Em cumprimento à determinação do Presidente da Terceira Turma Cível, conforme art. 1º, inc. II, da Portaria nº 02
da Presidência da Terceira Turma Cível, de 21 de março de 2016, disponibilizada no DJ-e no dia 1º de abril de 2016, intimo a parte agravada
para, querendo, apresentar manifestação ao agravo interno no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.021, § 2º, do novo Código de Processo Civil .
Brasília - DF, 11 de dezembro de 2017. Everton Leandro dos Santos Lisboa Diretor de Secretaria da Terceira Turma Cível
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N. 0702595-63.2017.8.07.0001 - AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO - A: EDITORA O ESTADO DO PARANA SA. Adv(s).: PR8328300A
- ALEX MECABO, PR56112 - JOAO PAULO CAPELOTTI. R: CONGRESSO EM FOCO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARACOL WEB
DESIGN LTDA - EPP. Adv(s).: DF3989400A - MAIRA DANIELA GONCALVES CASTALDI. R: SA CORREIO BRAZILIENSE. Adv(s).: DF4613800A
- EDUARDO PISANI CIDADE, DF1846300A - ADEMIR COELHO ARAUJO. R: SINDICATO DOS GUIAS DE TURISMO DO ESTADO DE
SÃO PAULO. Adv(s).: SP1741250A - PAULA REGINA RODRIGUES, SP3317530A - CARLA MORADEI, SP330773 - LEANDRO SOUTO DA
SILVA. R: PORTAL UAI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALESSANDRO GOLOMBIEWSKI TEIXEIRA. R: MILENA SILVA DOS SANTOS.
Adv(s).: DF3384600A - PAULO RAVEL RODRIGUES DA SILVA PEREIRA, DF3116500A - HIGOR MACHADO CAMPOS. Número do processo:
0702595-63.2017.8.07.0001 Classe judicial: AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206) AGRAVANTE: EDITORA O ESTADO DO PARANA SA
AGRAVADO: CONGRESSO EM FOCO, CARACOL WEB DESIGN LTDA - EPP, SA CORREIO BRAZILIENSE, SINDICATO DOS GUIAS DE
TURISMO DO ESTADO DE SÃO PAULO, PORTAL UAI, ALESSANDRO GOLOMBIEWSKI TEIXEIRA, MILENA SILVA DOS SANTOS Origem:
0702595-63.2017.8.07.0001 Em cumprimento à determinação do Presidente da Terceira Turma Cível, conforme art. 1º, inc. II, da Portaria nº 02
da Presidência da Terceira Turma Cível, de 21 de março de 2016, disponibilizada no DJ-e no dia 1º de abril de 2016, intimo a parte agravada
para, querendo, apresentar manifestação ao agravo interno no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.021, § 2º, do novo Código de Processo Civil .
Brasília - DF, 11 de dezembro de 2017. Everton Leandro dos Santos Lisboa Diretor de Secretaria da Terceira Turma Cível

DESPACHO

N. 0715428-19.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: HENRIQUE VERAS MAIA. Adv(s).: DF49682 - ISABEL IZAGUIRRE
ZAMBROTTI DORIA, DF48548 - ANDERSON ROCHA LUNA DA COSTA, DF35105 - SERGIO DE BRITO YANAGUI, DF18257 - GUSTAVO
HENRIQUE LINHARES DIAS, DF16252 - DANIEL FERNANDES MACHADO, DF19848 - MARCELO PIRES TORREAO. R: Comandante Geral do
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios Gabinete do Desembargador Alvaro Ciarlini Autos nº 0715428-19.2017.8.07.0000
Classe judicial: Agravo Interno no Agravo de Instrumento Agravante: Henrique Veras Maia Agravado: Comandante Geral do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal D e s p a c h o Trata-se de agravo interno (ID 2856092, fls. 1-17) interposto por Henrique Veras Maia contra a decisão
(ID 2765609, fls. 1-3) que indeferiu o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela recursal. Ao agravado para que se manifeste a respeito
do recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1012, § 2º, do CPC. O recurso de agravo interno será examinado em conjunto com
o agravo de instrumento (ID 2746971, fls. 1-11). À zelosa Secretaria da 3ª Turma Cível para que corrija a autuação. Após, retornem conclusos.
Publique-se. Brasília?DF, 4 de dezembro de 2017. Desembargador Alvaro Ciarlini Relator

DECISÃO

N. 0715762-53.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CARLOS ROBERTO FERRARI DE CARVALHO. A: LUIZ CLAUDIO
NASSER SILVA. Adv(s).: DF1986100A - ANDRE SOBRAL ROLEMBERG. R: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF0339400A - JOSE WALTER
DE SOUSA FILHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da
Desembargadora Maria de Lourdes Abreu Número do processo: 0715762-53.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: CARLOS ROBERTO FERRARI DE CARVALHO, LUIZ CLAUDIO NASSER SILVA AGRAVADO: BANCO BRADESCO SA D E C I S
Ã O Trata-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, interposto por CARLOS ROBERTO FERRARI
DE CARVALHO e LUIZ CLÁUDIO NASSER SILVA da decisão que, nos autos da execução de título extrajudicial (processo n.º 2015.01.1.107369-9)
ajuizada por BANCO BRADESCO S/A, rejeitou a impugnação à penhora apresentada pelos agravantes/executados. Em suas razões recursais, os
agravantes/executados, em suma, alegam excesso de execução, em razão da incidência, nos cálculos apresentados pelo agravado/exequente,
de honorários contratuais e sucumbenciais, bem como de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Ao fim, requer a concessão da antecipação
dos efeitos da tutela, para suspender a execução, e, no mérito, a reforma da decisão agravada, para que, no cálculo do valor devido, sejam
utilizados os juros contratuais e retirados os honorários contratuais. Preparo (ID 2792244 e 2792280). Em decisão de ID 2815710 não conheci
do presente recurso, por manifesta inadmissibilidade. Em petição de ID 2939460, os agravantes pedem a desistência do recurso em face de
acordo realizado entre as partes, conforme anexo de ID 2939464. É o relato necessário. DECIDO. Conforme disposto no artigo 998 do Código
de Processo Civil, o recorrente detém a faculdade de desistir do recurso a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido, como se vê: Art. 998. O
recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso. Destarte, considerando a faculdade
conferida aos recorrentes e tendo em vista a existência de poderes específicos para tanto outorgados (ID 2792302), a homologação do pedido
de desistência formulado pela parte agravante é medida que se impõe. Ante o exposto, nos termos do artigo 998 do Código de Processo Civil e
do artigo 87, inciso VIII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, HOMOLOGO o pedido de desistência
do agravo de instrumento, para que produza seus efeitos. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-
se. Intimem-se. MARIA DE LOURDES ABREU Desembargadora

N. 0715762-53.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CARLOS ROBERTO FERRARI DE CARVALHO. A: LUIZ CLAUDIO
NASSER SILVA. Adv(s).: DF1986100A - ANDRE SOBRAL ROLEMBERG. R: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF0339400A - JOSE WALTER
DE SOUSA FILHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da
Desembargadora Maria de Lourdes Abreu Número do processo: 0715762-53.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: CARLOS ROBERTO FERRARI DE CARVALHO, LUIZ CLAUDIO NASSER SILVA AGRAVADO: BANCO BRADESCO SA D E C I S
Ã O Trata-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, interposto por CARLOS ROBERTO FERRARI
DE CARVALHO e LUIZ CLÁUDIO NASSER SILVA da decisão que, nos autos da execução de título extrajudicial (processo n.º 2015.01.1.107369-9)
ajuizada por BANCO BRADESCO S/A, rejeitou a impugnação à penhora apresentada pelos agravantes/executados. Em suas razões recursais, os
agravantes/executados, em suma, alegam excesso de execução, em razão da incidência, nos cálculos apresentados pelo agravado/exequente,
de honorários contratuais e sucumbenciais, bem como de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Ao fim, requer a concessão da antecipação
dos efeitos da tutela, para suspender a execução, e, no mérito, a reforma da decisão agravada, para que, no cálculo do valor devido, sejam
utilizados os juros contratuais e retirados os honorários contratuais. Preparo (ID 2792244 e 2792280). Em decisão de ID 2815710 não conheci
do presente recurso, por manifesta inadmissibilidade. Em petição de ID 2939460, os agravantes pedem a desistência do recurso em face de
acordo realizado entre as partes, conforme anexo de ID 2939464. É o relato necessário. DECIDO. Conforme disposto no artigo 998 do Código
de Processo Civil, o recorrente detém a faculdade de desistir do recurso a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido, como se vê: Art. 998. O
recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso. Destarte, considerando a faculdade
conferida aos recorrentes e tendo em vista a existência de poderes específicos para tanto outorgados (ID 2792302), a homologação do pedido
de desistência formulado pela parte agravante é medida que se impõe. Ante o exposto, nos termos do artigo 998 do Código de Processo Civil e
do artigo 87, inciso VIII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, HOMOLOGO o pedido de desistência
do agravo de instrumento, para que produza seus efeitos. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-
se. Intimem-se. MARIA DE LOURDES ABREU Desembargadora

N. 0715762-53.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CARLOS ROBERTO FERRARI DE CARVALHO. A: LUIZ CLAUDIO
NASSER SILVA. Adv(s).: DF1986100A - ANDRE SOBRAL ROLEMBERG. R: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF0339400A - JOSE WALTER
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DE SOUSA FILHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da
Desembargadora Maria de Lourdes Abreu Número do processo: 0715762-53.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: CARLOS ROBERTO FERRARI DE CARVALHO, LUIZ CLAUDIO NASSER SILVA AGRAVADO: BANCO BRADESCO SA D E C I S
Ã O Trata-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, interposto por CARLOS ROBERTO FERRARI
DE CARVALHO e LUIZ CLÁUDIO NASSER SILVA da decisão que, nos autos da execução de título extrajudicial (processo n.º 2015.01.1.107369-9)
ajuizada por BANCO BRADESCO S/A, rejeitou a impugnação à penhora apresentada pelos agravantes/executados. Em suas razões recursais, os
agravantes/executados, em suma, alegam excesso de execução, em razão da incidência, nos cálculos apresentados pelo agravado/exequente,
de honorários contratuais e sucumbenciais, bem como de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Ao fim, requer a concessão da antecipação
dos efeitos da tutela, para suspender a execução, e, no mérito, a reforma da decisão agravada, para que, no cálculo do valor devido, sejam
utilizados os juros contratuais e retirados os honorários contratuais. Preparo (ID 2792244 e 2792280). Em decisão de ID 2815710 não conheci
do presente recurso, por manifesta inadmissibilidade. Em petição de ID 2939460, os agravantes pedem a desistência do recurso em face de
acordo realizado entre as partes, conforme anexo de ID 2939464. É o relato necessário. DECIDO. Conforme disposto no artigo 998 do Código
de Processo Civil, o recorrente detém a faculdade de desistir do recurso a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido, como se vê: Art. 998. O
recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso. Destarte, considerando a faculdade
conferida aos recorrentes e tendo em vista a existência de poderes específicos para tanto outorgados (ID 2792302), a homologação do pedido
de desistência formulado pela parte agravante é medida que se impõe. Ante o exposto, nos termos do artigo 998 do Código de Processo Civil e
do artigo 87, inciso VIII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, HOMOLOGO o pedido de desistência
do agravo de instrumento, para que produza seus efeitos. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-
se. Intimem-se. MARIA DE LOURDES ABREU Desembargadora

DESPACHO

N. 0716478-80.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: GERALDO JOSE LOPES MACEDO. A: CYBELE CALDEIRA
MACEDO. Adv(s).: DF29810 - ROBERTO WERNECK PINTO. R: CONDOMINIO DO EDIFICIO COMFORT TAGUATINGA FLAT. Adv(s).:
DF1333900A - MARCELO LOBATO LECHTMAN. Poder Judiciário da União Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios Gabinete do
Desembargador Alvaro Ciarlini Autos nº 0716478-80.2017.8.07.0000-2 Classe judicial: Agravo de Instrumento (202) Agravantes: Geraldo José
Lopes Macedo Cybele Caldeira Macedo Agravado: Condomínio do Edifício Comfort Taguatinga Flat D e s p a c h o O recurso é tempestivo.
Não houve requerimento de efeito suspensivo ou de concessão de tutela antecipada. O preparo foi devidamente efetuado (fl. 1, ID 2882879).
Ao agravado para que se manifeste a respeito do recurso (fls. 1-7, ID 2882737), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1021, § 2º, do
CPC. Transcorrido o prazo assinalado, retornem os autos conclusos. Publique-se. Brasília-DF, 5 de dezembro de 2017. Desembargador Alvaro
Ciarlini Relator

N. 0716478-80.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: GERALDO JOSE LOPES MACEDO. A: CYBELE CALDEIRA
MACEDO. Adv(s).: DF29810 - ROBERTO WERNECK PINTO. R: CONDOMINIO DO EDIFICIO COMFORT TAGUATINGA FLAT. Adv(s).:
DF1333900A - MARCELO LOBATO LECHTMAN. Poder Judiciário da União Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios Gabinete do
Desembargador Alvaro Ciarlini Autos nº 0716478-80.2017.8.07.0000-2 Classe judicial: Agravo de Instrumento (202) Agravantes: Geraldo José
Lopes Macedo Cybele Caldeira Macedo Agravado: Condomínio do Edifício Comfort Taguatinga Flat D e s p a c h o O recurso é tempestivo.
Não houve requerimento de efeito suspensivo ou de concessão de tutela antecipada. O preparo foi devidamente efetuado (fl. 1, ID 2882879).
Ao agravado para que se manifeste a respeito do recurso (fls. 1-7, ID 2882737), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1021, § 2º, do
CPC. Transcorrido o prazo assinalado, retornem os autos conclusos. Publique-se. Brasília-DF, 5 de dezembro de 2017. Desembargador Alvaro
Ciarlini Relator

N. 0716478-80.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: GERALDO JOSE LOPES MACEDO. A: CYBELE CALDEIRA
MACEDO. Adv(s).: DF29810 - ROBERTO WERNECK PINTO. R: CONDOMINIO DO EDIFICIO COMFORT TAGUATINGA FLAT. Adv(s).:
DF1333900A - MARCELO LOBATO LECHTMAN. Poder Judiciário da União Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios Gabinete do
Desembargador Alvaro Ciarlini Autos nº 0716478-80.2017.8.07.0000-2 Classe judicial: Agravo de Instrumento (202) Agravantes: Geraldo José
Lopes Macedo Cybele Caldeira Macedo Agravado: Condomínio do Edifício Comfort Taguatinga Flat D e s p a c h o O recurso é tempestivo.
Não houve requerimento de efeito suspensivo ou de concessão de tutela antecipada. O preparo foi devidamente efetuado (fl. 1, ID 2882879).
Ao agravado para que se manifeste a respeito do recurso (fls. 1-7, ID 2882737), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1021, § 2º, do
CPC. Transcorrido o prazo assinalado, retornem os autos conclusos. Publique-se. Brasília-DF, 5 de dezembro de 2017. Desembargador Alvaro
Ciarlini Relator

DECISÃO

N. 0700878-82.2017.8.07.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF2423300A - LUIZ TERUO
MATSUNAGA JUNIOR. R: SEBASTIAO XAVIER FERREIRA. Adv(s).: DF3939500A - BRUNO ADAO DURAES VARGAS. Poder Judiciário da
União Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios Gabinete do Desembargador Alvaro Ciarlini Autos nº 0700878-82.2017.8.07.0000
Classe judicial: Agravo de Instrumento (202) Agravante: Banco Bradesco S/A Agravado: Sebastião Xavier Ferreira ME D e c i s ã o Trata-se
de agravo de instrumento interposto pela sociedade anônima Banco Bradesco S/A contra a decisão (fl. 1, ID 2121689) proferida pelo Juízo
da 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de São Sebastião-DF nos autos dos processo nº 2017.12.1.001914-7 que, na fase de
cumprimento provisório de sentença determinou que a agravante restaurasse o procedimento de débito automático das prestações referentes
ao contrato bancário nº 63003893926, no prazo de cinco dias, com aplicação de multa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para o caso
de descumprimento. Na origem, a microempresa Sebastião Xavier Ferreira ME ajuizou ação de obrigação de não fazer, com requerimento de
tutela de urgência, com o objetivo de manter sua conta corrente ativa em agência do Banco Bradesco S/A. Afirmou ter recebido um telefonema
da instituição financeira, a noticiar que sua conta corrente seria encerrada unilateralmente. Na oportunidade, consignou que não tinha interesse
no encerramento da conta corrente. Decorrida a marcha processual, foi prolatada a sentença de fls. 1-5, ID 2121694, tendo sido confirmados
os efeitos da tutela de urgência para condenar o réu a manter ativa a conta corrente do demandante. A sociedade anônima Banco Bradesco
S/A interpôs apelação. Em suas razões recursais, sustentou, em síntese, que o contrato celebrado prevê a possibilidade de resilição unilateral
por qualquer das partes, razão pela qual não poderia ser compelida a manter ativa a conta corrente do apelado. Simultaneamente, foi iniciado o
cumprimento provisório da sentença, ocasião em que o Juiz proferiu a decisão interlocutória ora agravada (fl. 1, ID 2121689). Em suas razões
recursais (fls. 1-9, ID 2121686), a agravante afirma que os efeitos da sentença dirigem-se à manutenção da conta corrente do agravado. Dessa
forma, não deve haver a imposição de manutenção de débitos automáticos relativos às obrigações sucessivas decorrentes de contrato bancário.
Ressalta que o valor da multa, para o caso de descumprimento, é exorbitante e desproporcional. Subsidiariamente, pretende obter a redução do
referido valor. Por tudo, requer a suspensão dos efeitos da decisão agravada. O preparo foi regularmente recolhido (fl. 1, ID 2121697). Sobreveio
a decisão monocrática de fls. 1-4 (ID 2153757), com o indeferimento da pretendida concessão de efeito suspensivo ao recurso. O agravado
não ofereceu contrarrazões (fl. 1, ID 2490644). O Ofício nº 999/2017 foi juntado aos autos (fl. 1, ID 2744663), com a notícia de julgamento da
apelação interposta nos autos do processo principal (nº 2016.12.1.004286-4, acórdão nº 1040608). Na ocasião, foi dado provimento ao recurso
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da demandada, ora agravante, para afastar a obrigação de manter ativa a conta corrente do demandante, ora agravado. É a breve exposição.
Decido unipessoalmente. De plano, convém ressaltar que em virtude do julgamento da apelação nos autos do processo principal, que afastou
a obrigação da agravante de manter ativa a conta corrente do agravado, ocorreu a superveniente ausência de interesse recursal da agravante.
Destaque-se que não convém apreciar a determinação da restauração do débito automático do contrato bancário e a respectiva multa em
caso de descumprimento, uma vez que a obrigação da agravante de manter ativa a conta corrente do agravado foi afastada no julgamento
da apelação. O presente recurso de agravo de instrumento, portanto, restou prejudicado e, de acordo com a norma exposta no art. 932, inc.
III, do Código de Processo Civil, não pode ser conhecido. A esse respeito, examine-se a seguinte ementa promanada deste Egrégio Tribunal
de Justiça: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO ANTERIOR AO JULGAMENTO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO COM MESMO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 1. Resta prejudicado o agravo de instrumento, pela perda do objeto, com
base no art. 932, inciso III, do CPC, em razão do julgamento do recurso de apelação com o mesmo objeto do agravo. 2. Agravo prejudicado.
(Acórdão nº 1015408, 20150020317464AGI, Relator: ARNOLDO CAMANHO 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 3/5/2017, Publicado no
DJE: 23/5/2017, p. 791-811) (Ressalvam-se os grifos) Diante do exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, em razão da perda
superveniente de interesse recursal. Operada a preclusão, cumpra-se o disposto na Portaria Conjunta nº 31/2009-TJDFT. Publique-se. Intimem-
se. Brasília-DF, 29 de novembro de 2017. Desembargador Alvaro Ciarlini Relator

N. 0700878-82.2017.8.07.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF2423300A - LUIZ TERUO
MATSUNAGA JUNIOR. R: SEBASTIAO XAVIER FERREIRA. Adv(s).: DF3939500A - BRUNO ADAO DURAES VARGAS. Poder Judiciário da
União Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios Gabinete do Desembargador Alvaro Ciarlini Autos nº 0700878-82.2017.8.07.0000
Classe judicial: Agravo de Instrumento (202) Agravante: Banco Bradesco S/A Agravado: Sebastião Xavier Ferreira ME D e c i s ã o Trata-se
de agravo de instrumento interposto pela sociedade anônima Banco Bradesco S/A contra a decisão (fl. 1, ID 2121689) proferida pelo Juízo
da 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de São Sebastião-DF nos autos dos processo nº 2017.12.1.001914-7 que, na fase de
cumprimento provisório de sentença determinou que a agravante restaurasse o procedimento de débito automático das prestações referentes
ao contrato bancário nº 63003893926, no prazo de cinco dias, com aplicação de multa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para o caso
de descumprimento. Na origem, a microempresa Sebastião Xavier Ferreira ME ajuizou ação de obrigação de não fazer, com requerimento de
tutela de urgência, com o objetivo de manter sua conta corrente ativa em agência do Banco Bradesco S/A. Afirmou ter recebido um telefonema
da instituição financeira, a noticiar que sua conta corrente seria encerrada unilateralmente. Na oportunidade, consignou que não tinha interesse
no encerramento da conta corrente. Decorrida a marcha processual, foi prolatada a sentença de fls. 1-5, ID 2121694, tendo sido confirmados
os efeitos da tutela de urgência para condenar o réu a manter ativa a conta corrente do demandante. A sociedade anônima Banco Bradesco
S/A interpôs apelação. Em suas razões recursais, sustentou, em síntese, que o contrato celebrado prevê a possibilidade de resilição unilateral
por qualquer das partes, razão pela qual não poderia ser compelida a manter ativa a conta corrente do apelado. Simultaneamente, foi iniciado o
cumprimento provisório da sentença, ocasião em que o Juiz proferiu a decisão interlocutória ora agravada (fl. 1, ID 2121689). Em suas razões
recursais (fls. 1-9, ID 2121686), a agravante afirma que os efeitos da sentença dirigem-se à manutenção da conta corrente do agravado. Dessa
forma, não deve haver a imposição de manutenção de débitos automáticos relativos às obrigações sucessivas decorrentes de contrato bancário.
Ressalta que o valor da multa, para o caso de descumprimento, é exorbitante e desproporcional. Subsidiariamente, pretende obter a redução do
referido valor. Por tudo, requer a suspensão dos efeitos da decisão agravada. O preparo foi regularmente recolhido (fl. 1, ID 2121697). Sobreveio
a decisão monocrática de fls. 1-4 (ID 2153757), com o indeferimento da pretendida concessão de efeito suspensivo ao recurso. O agravado
não ofereceu contrarrazões (fl. 1, ID 2490644). O Ofício nº 999/2017 foi juntado aos autos (fl. 1, ID 2744663), com a notícia de julgamento da
apelação interposta nos autos do processo principal (nº 2016.12.1.004286-4, acórdão nº 1040608). Na ocasião, foi dado provimento ao recurso
da demandada, ora agravante, para afastar a obrigação de manter ativa a conta corrente do demandante, ora agravado. É a breve exposição.
Decido unipessoalmente. De plano, convém ressaltar que em virtude do julgamento da apelação nos autos do processo principal, que afastou
a obrigação da agravante de manter ativa a conta corrente do agravado, ocorreu a superveniente ausência de interesse recursal da agravante.
Destaque-se que não convém apreciar a determinação da restauração do débito automático do contrato bancário e a respectiva multa em
caso de descumprimento, uma vez que a obrigação da agravante de manter ativa a conta corrente do agravado foi afastada no julgamento
da apelação. O presente recurso de agravo de instrumento, portanto, restou prejudicado e, de acordo com a norma exposta no art. 932, inc.
III, do Código de Processo Civil, não pode ser conhecido. A esse respeito, examine-se a seguinte ementa promanada deste Egrégio Tribunal
de Justiça: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO ANTERIOR AO JULGAMENTO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO COM MESMO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 1. Resta prejudicado o agravo de instrumento, pela perda do objeto, com
base no art. 932, inciso III, do CPC, em razão do julgamento do recurso de apelação com o mesmo objeto do agravo. 2. Agravo prejudicado.
(Acórdão nº 1015408, 20150020317464AGI, Relator: ARNOLDO CAMANHO 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 3/5/2017, Publicado no
DJE: 23/5/2017, p. 791-811) (Ressalvam-se os grifos) Diante do exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, em razão da perda
superveniente de interesse recursal. Operada a preclusão, cumpra-se o disposto na Portaria Conjunta nº 31/2009-TJDFT. Publique-se. Intimem-
se. Brasília-DF, 29 de novembro de 2017. Desembargador Alvaro Ciarlini Relator

EMENTA

N. 0702396-44.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: NELSON MOREIRA DE LIMA. Adv(s).: DF3044100A - VINICIUS
VENTURA VASCONCELLOS. R: LAURA LOUREDO DE BESSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA.
CRÉDITO TRABALHISTA. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. ART. 833, INC. IV, DO CPC. 1. É incabível a penhora de créditos de
origem trabalhista, independentemente de ser verba salarial ou indenizatória, pois ambas têm natureza alimentar, nos termos do art. 833, inc.
IV, do CPC. 2. Recurso conhecido e desprovido.

N. 0707853-03.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: PROCURADORIA GERAL
DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: P. C. R. D. S.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEFENSORIA PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. APELAÇÃO CÍVEL. OBRIGAÇÃO
DE FAZER. MATRÍCULA DE CRIANÇA EM CRECHE DA REDE PÚBLICA PRÓXIMA À RESIDÊNCIA. EDUCAÇÃO INFANTIL. DIREITO
FUNDAMENTAL BÁSICO. LEI Nº 8069/1990. CARÁTER IMPERATIVO E VINCULATIVO. CLÁUSULA DO FINANCEIRAMENTE POSSÍVEL.
DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. SENTENÇA MANTIDA. 1. A Constituição Federal, ao prever,
em seu art. 6º, o "direito à educação" como direito social, elevou essa prerrogativa à categoria de "direito fundamental", ou seja, interiorizou
no sistema jurídico brasileiro um direito a ser fruído por "toda pessoa". 2. Em sintonia com o art. 208, inc. IV, da Constituição Federal, a Lei nº
8069/1990 estabeleceu, em caráter imperativo e vinculativo, ser dever do Estado e direito subjetivo das crianças com idade entre 0 (zero) e 5
(cinco) anos de idade, o acesso à educação infantil em creche e pré-escola, de forma gratuita. 3. As tarefas constitucionalmente impostas ao
Estado para a concretização dos mencionados direitos "devem traduzir-se na edição de medidas concretas e determinadas e não em promessas
vagas e abstractas". Por isso mesmo, muito embora o legislador ordinário tenha uma considerável "liberdade de conformação" quanto ao conteúdo
das elaborações normativas ou relativamente ao modo de organizar a concretização desses direitos, é inegável que os direitos fundamentais
sociais são dotados de "vinculatividade normativo-constitucional" (CANOTILHO, J. J. Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. 2 ed.
Coimbra: Almedina, 1998, p. 440). 4. As eventuais dificuldades administrativas alegadas pelo ente federado, ou mesmo a alegação de "reserva
do financeiramente possível" mostram-se, absolutamente sem sentido, pois desacompanhadas de elementos mínimos aptos a demonstrar os
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critérios de execução do gasto de recursos públicos, revelando-se absolutamente desprovida de razoabilidade, diante da ausência da devida
consideração a respeito dos gastos governamentais com outras áreas não prioritárias. 5. O princípio da isonomia previsto no art. 5º, caput, do
Texto Constitucional deve ser aplicado como norma instituidora de garantia ao tratamento isonômico, ou seja, projeta-se, por meio de norma de
eficácia plena, para assegurar a todos, indistintamente, independentemente de raça, cor, sexo, classe social, situação econômica, orientação
sexual, convicções políticas e religiosas, igual tratamento perante a lei, ou mesmo a chamada igualdade material ou substancial. 6. O que se
pretende com a chamada isonomia substancial é conferir tratamentos diferenciados, de acordo com padrões constitucionais e infraconstitucionais,
desde que razoavelmente justificado à vista do escopo perseguido. 7. A isonomia não pode ser entendida como justificativa para negar o direito
fundamental ao ensino infantil, amparada na distinção entre indivíduos que ajuizaram suas ações na justiça e outros que ainda não o fizeram.
Portanto, convém lembrar que a isonomia, além de critério principiológico de racionalização da aplicação das normas do sistema jurídico, é
também uma garantia constitucional ao tratamento isonômico, e não o contrário. 8. A atividade jurisdicional deve cumprir três específicos escopos,
dentre os quais se encontram o jurídico, o social e o político. Certamente, nesse ponto, não se pode perder de vista a necessária assertividade
na afirmação e concretização dos direitos fundamentais, dentre os quais os sociais. 9. Apelação conhecida e desprovida.

DECISÃO

N. 0716749-89.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: SERVULO CAR VEICULOS LTDA - ME. A: HEMILTON SERVULO
DE SOUSA. A: ANTONIA LUCIA GOMES DE SOUSA. Adv(s).: DF22522 - VALMERE SOUSA BEZERRA. R: ANTONIO BENEVIDES DO REGO
FILHO. Adv(s).: DF2198100A - MARIA CRISTINA DE FILIPPO GANGANA. Poder Judiciário da União Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios Gabinete do Desembargador Alvaro Ciarlini Autos nº 0716749-89.2017.8.07.0000 Classe judicial: Agravo de Instrumento (202)
Agravantes: Sérvulo Car Veículos Ltda Hemilton Sérvulo de Sousa Antonia Lúcia Gomes de Sousa Agravado: Antônio Benevides do Rego Filho
D e c i s ã o Trata-se de agravo de instrumento interposto pela sociedade empresária Sérvulo Car Veículos Ltda e por Hemilton Sérvulo de
Sousa e Antonia Lúcia Gomes de Sousa, contra a decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível de Taguatinga-DF, nos autos do processo nº
2008.07.1.020992-8, que deferiu o requerimento formulado pelo agravado de instauração do incidente de desconsideração da personalidade
jurídica da sociedade empresária agravante (fls. 1-4, ID 2919178). Na origem, Antônio Benevides do Rego Filho, ora agravado, ajuizou ação
de indenização por danos materiais e morais em desfavor da sociedade empresária Sérvulo Car Veículos Ltda. Em suas razões (fls. 1-24, ID
2918635), os agravantes, em breve síntese, sustentam a nulidade da decisão recorrida, pois afirmam que não foram preenchidos os requisitos
do art. 50 do Código Civil para a instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empresária agravante.
Nesse contexto, requerem a concessão de efeito suspensivo ao recurso. O preparo foi devidamente efetuado (fl. 2, ID 2918641). É a breve
exposição. Decido. A interposição do presente agravo de instrumento está prevista em tese no art. 1015, inc. I, do CPC. No mais, o recurso
é tempestivo e foi instruído com as peças exigidas pelo art. 1017, inc. I, do Código de Processo Civil. Nos termos do art. 1019, inc. I, do
Código de Processo Civil, ao receber o agravo de instrumento, o relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão. A concessão do efeito suspensivo, por configurar
exceção à regra da cognição exauriente e ao contraditório, condiciona-se à existência de prova de risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação, desde que reste demonstrada a probabilidade de provimento do recurso (artigo 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil).
Os agravantes se insurgem contra a decisão judicial que determinou a instauração de incidente de desconsideração da personalidade jurídica
da sociedade empresária agravante (fls. 1-4, ID 2919178). Inicialmente, ressalte-se que o instituto da desconsideração da personalidade jurídica
tem o claro objetivo de desestimular a prática de atos abusivos pelo devedor e viabilizar a responsabilização dos sócios pelos eventuais danos
causados. Na nova sistemática inaugurada pelo Código de Processo Civil de 2015, a desconsideração da personalidade jurídica passou a
figurar como uma das modalidades de intervenção de terceiro, com regras e procedimento próprios, nos termos dos artigos 133 a 137 do
CPC, senão vejamos: Art. 133. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica será instaurado a pedido da parte ou do Ministério
Público, quando lhe couber intervir no processo. § 1º O pedido de desconsideração da personalidade jurídica observará os pressupostos
previstos em lei. § 2º Aplica-se o disposto neste Capítulo à hipótese de desconsideração inversa da personalidade jurídica. Art. 134. O incidente
de desconsideração é cabível em todas as fases do processo de conhecimento, no cumprimento de sentença e na execução fundada em
título executivo extrajudicial. § 1º A instauração do incidente será imediatamente comunicada ao distribuidor para as anotações devidas. § 2º
Dispensa-se a instauração do incidente se a desconsideração da personalidade jurídica for requerida na petição inicial, hipótese em que será
citado o sócio ou a pessoa jurídica. § 3º A instauração do incidente suspenderá o processo, salvo na hipótese do § 2o. § 4º O requerimento
deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos legais específicos para desconsideração da personalidade jurídica. Art. 135. Instaurado
o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será citado para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias. Art. 136.
Concluída a instrução, se necessária, o incidente será resolvido por decisão interlocutória. Parágrafo único. Se a decisão for proferida pelo
relator, cabe agravo interno. Art. 137. Acolhido o pedido de desconsideração, a alienação ou a oneração de bens, havida em fraude de execução,
será ineficaz em relação ao requerente. Convém destacar que o art. 50 do Código Civil prevê que, para a desconstituição da personalidade
jurídica, é necessária a prova do abuso da personalidade jurídica, o desvio de finalidade ou, ainda, a confusão patrimonial. Frise-se que a
inexistência de bens penhoráveis da sociedade empresária devedora ou a sua extinção irregular não caracterizam nem o desvio de finalidade,
nem a confusão patrimonial, não sendo motivação suficiente para afastar a autonomia patrimonial dos sócios. A respeito desse tema, observe-
se o entendimento deste Egrégio Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL E DIREITO DO CONSUMIDOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. OBRIGAÇÃO ORIGINÁRIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. DÉBITO DE CONSUMO. PESSOA JURÍDICA.
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR. REQUISITOS AUSENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
ATIVOS OU VEÍCULOS. ABUSO DE PERSONALIDADE NÃO CONFIGURADO. AUTONOMIA PATRIMONIAL RESTABELECIDA. DECISÃO
REFORMADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A desconsideração da personalidade jurídica, como exceção à regra da autonomia patrimonial da
pessoa jurídica, deve ser motivada e derivar de substrato apto a conduzir à ilação de que efetivamente fora gerida com abuso de direito, seja
em quaisquer das acepções trazidas pelo próprio Código de Defesa do Consumidor, tais como excesso de poder, infração da lei, fato ou ato
ilícito, violação dos estatutos ou contrato social ou quando a personalidade da pessoa jurídica for de alguma forma obstáculo ao ressarcimento
de prejuízos causados aos consumidores (CDC, art. 28). 2. A autonomia patrimonial, como instrumento destinado a resguardar a origem e
destinação da ficção traduzida na pessoa jurídica, que é viabilizar e estimular as atividades produtivas com separação da pessoa dos sócios
da empresa, não é absoluta e inexpugnável, podendo ser desconsiderada quando detectado que a empresa fora conduzida de forma abusiva,
traduzindo desvio de finalidade da personalidade jurídica, de forma a se alcançar o patrimônio dos sócios como meio para a satisfação das
obrigações contraídas em seu nome. 3. Como exceção à regra da autonomia patrimonial, a desconsideração da personalidade jurídica da empresa
e a penhora de bens pessoais do sócio para a satisfação de obrigações contraídas em nome da empresa, conquanto legalmente assimilável,
deve derivar da comprovação de que a personalidade jurídica fora utilizada de forma abusiva, não podendo essa anomalia ser presumida nem
intuída em razão da frustração de diligências destinadas à penhora de ativos e veículos pertencentes à empresa executada. 4. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido. Unânime. (Acórdão nº 1040200, 20160020175302AGI, Relator: TEÓFILO CAETANO 1ª TURMA CÍVEL,
Data de Julgamento: 16/08/2017, Publicado no DJE: 24/08/2017, p. 134-157) AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. INDISPENSÁVEL CONFIGURAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS.
ART. 50, DO CC. 1. Inexistindo elementos de prova que demonstrem que a agravada encerrou irregularmente suas atividades, bem assim
que outra entidade associativa foi criada com finalidade de obstar o pagamento do crédito exequendo, há que ser mantido o indeferimento do
pedido de desconsideração da personalidade jurídica. 2. De acordo com o art. 50, do CC, a decretação da desconsideração da personalidade
jurídica pressupõe a existência de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial. 3.
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Agravo de instrumento não provido. (Acórdão nº 1026657, 20150020210559AGI, Relator: ARNOLDO CAMANHO 4ª TURMA CÍVEL, Data de
Julgamento: 21/06/2017, Publicado no DJE: 29/06/2017, p. 206-219) (Ressalvam-se os grifos) AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA EXCEÇÃO. PROVA DE ABUSO DA PERSONALIDADE JURÍDICA
OU CONFUSÃO PATRIMONIAL. ENCERRAMENTO IRREGULAR DAS ATIVIDADES NÃO ENSEJA, POR SI SÓ, A DESCONSIDERAÇÃO DA
PERSONALIDADE JURÍDICA. DECISÃO REFORMADA. O encerramento das atividades ou dissolução da sociedade, ainda que irregulares, não
são causas, por si só, para desconsideração da personalidade jurídica. A desconsideração da personalidade jurídica é exceção, somente cabível,
ao menos na esfera cível, quando houver prova de abuso da personalidadejurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão
patrimonial. Agravo de instrumento provido. (Acórdão nº 1023397, 07035388320178070000, Relator: HECTOR VALVERDE 1ª Turma Cível, Data
de Julgamento: 08/06/2017, Publicado no DJE: 13/06/2017). (Ressalvam-se os grifos) Na hipótese, verifica-se a ausência de prova inequívoca
do abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial. Logo, não é possível demonstrar o
preenchimento dos requisitos previstos do art. 50 do Código Civil. Diante do exposto, defiro a concessão de efeito suspensivo ao recurso até
ulterior apreciação judicial. Cientifique-se o Juízo prolator da decisão. Ao agravado para os fins do art. 1019, inc. II, do CPC. Publique-se e
intimem-se Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. Desembargador Alvaro Ciarlini Relator

N. 0716749-89.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: SERVULO CAR VEICULOS LTDA - ME. A: HEMILTON SERVULO
DE SOUSA. A: ANTONIA LUCIA GOMES DE SOUSA. Adv(s).: DF22522 - VALMERE SOUSA BEZERRA. R: ANTONIO BENEVIDES DO REGO
FILHO. Adv(s).: DF2198100A - MARIA CRISTINA DE FILIPPO GANGANA. Poder Judiciário da União Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios Gabinete do Desembargador Alvaro Ciarlini Autos nº 0716749-89.2017.8.07.0000 Classe judicial: Agravo de Instrumento (202)
Agravantes: Sérvulo Car Veículos Ltda Hemilton Sérvulo de Sousa Antonia Lúcia Gomes de Sousa Agravado: Antônio Benevides do Rego Filho
D e c i s ã o Trata-se de agravo de instrumento interposto pela sociedade empresária Sérvulo Car Veículos Ltda e por Hemilton Sérvulo de
Sousa e Antonia Lúcia Gomes de Sousa, contra a decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível de Taguatinga-DF, nos autos do processo nº
2008.07.1.020992-8, que deferiu o requerimento formulado pelo agravado de instauração do incidente de desconsideração da personalidade
jurídica da sociedade empresária agravante (fls. 1-4, ID 2919178). Na origem, Antônio Benevides do Rego Filho, ora agravado, ajuizou ação
de indenização por danos materiais e morais em desfavor da sociedade empresária Sérvulo Car Veículos Ltda. Em suas razões (fls. 1-24, ID
2918635), os agravantes, em breve síntese, sustentam a nulidade da decisão recorrida, pois afirmam que não foram preenchidos os requisitos
do art. 50 do Código Civil para a instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empresária agravante.
Nesse contexto, requerem a concessão de efeito suspensivo ao recurso. O preparo foi devidamente efetuado (fl. 2, ID 2918641). É a breve
exposição. Decido. A interposição do presente agravo de instrumento está prevista em tese no art. 1015, inc. I, do CPC. No mais, o recurso
é tempestivo e foi instruído com as peças exigidas pelo art. 1017, inc. I, do Código de Processo Civil. Nos termos do art. 1019, inc. I, do
Código de Processo Civil, ao receber o agravo de instrumento, o relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão. A concessão do efeito suspensivo, por configurar
exceção à regra da cognição exauriente e ao contraditório, condiciona-se à existência de prova de risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação, desde que reste demonstrada a probabilidade de provimento do recurso (artigo 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil).
Os agravantes se insurgem contra a decisão judicial que determinou a instauração de incidente de desconsideração da personalidade jurídica
da sociedade empresária agravante (fls. 1-4, ID 2919178). Inicialmente, ressalte-se que o instituto da desconsideração da personalidade jurídica
tem o claro objetivo de desestimular a prática de atos abusivos pelo devedor e viabilizar a responsabilização dos sócios pelos eventuais danos
causados. Na nova sistemática inaugurada pelo Código de Processo Civil de 2015, a desconsideração da personalidade jurídica passou a
figurar como uma das modalidades de intervenção de terceiro, com regras e procedimento próprios, nos termos dos artigos 133 a 137 do
CPC, senão vejamos: Art. 133. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica será instaurado a pedido da parte ou do Ministério
Público, quando lhe couber intervir no processo. § 1º O pedido de desconsideração da personalidade jurídica observará os pressupostos
previstos em lei. § 2º Aplica-se o disposto neste Capítulo à hipótese de desconsideração inversa da personalidade jurídica. Art. 134. O incidente
de desconsideração é cabível em todas as fases do processo de conhecimento, no cumprimento de sentença e na execução fundada em
título executivo extrajudicial. § 1º A instauração do incidente será imediatamente comunicada ao distribuidor para as anotações devidas. § 2º
Dispensa-se a instauração do incidente se a desconsideração da personalidade jurídica for requerida na petição inicial, hipótese em que será
citado o sócio ou a pessoa jurídica. § 3º A instauração do incidente suspenderá o processo, salvo na hipótese do § 2o. § 4º O requerimento
deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos legais específicos para desconsideração da personalidade jurídica. Art. 135. Instaurado
o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será citado para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias. Art. 136.
Concluída a instrução, se necessária, o incidente será resolvido por decisão interlocutória. Parágrafo único. Se a decisão for proferida pelo
relator, cabe agravo interno. Art. 137. Acolhido o pedido de desconsideração, a alienação ou a oneração de bens, havida em fraude de execução,
será ineficaz em relação ao requerente. Convém destacar que o art. 50 do Código Civil prevê que, para a desconstituição da personalidade
jurídica, é necessária a prova do abuso da personalidade jurídica, o desvio de finalidade ou, ainda, a confusão patrimonial. Frise-se que a
inexistência de bens penhoráveis da sociedade empresária devedora ou a sua extinção irregular não caracterizam nem o desvio de finalidade,
nem a confusão patrimonial, não sendo motivação suficiente para afastar a autonomia patrimonial dos sócios. A respeito desse tema, observe-
se o entendimento deste Egrégio Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL E DIREITO DO CONSUMIDOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. OBRIGAÇÃO ORIGINÁRIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. DÉBITO DE CONSUMO. PESSOA JURÍDICA.
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR. REQUISITOS AUSENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
ATIVOS OU VEÍCULOS. ABUSO DE PERSONALIDADE NÃO CONFIGURADO. AUTONOMIA PATRIMONIAL RESTABELECIDA. DECISÃO
REFORMADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A desconsideração da personalidade jurídica, como exceção à regra da autonomia patrimonial da
pessoa jurídica, deve ser motivada e derivar de substrato apto a conduzir à ilação de que efetivamente fora gerida com abuso de direito, seja
em quaisquer das acepções trazidas pelo próprio Código de Defesa do Consumidor, tais como excesso de poder, infração da lei, fato ou ato
ilícito, violação dos estatutos ou contrato social ou quando a personalidade da pessoa jurídica for de alguma forma obstáculo ao ressarcimento
de prejuízos causados aos consumidores (CDC, art. 28). 2. A autonomia patrimonial, como instrumento destinado a resguardar a origem e
destinação da ficção traduzida na pessoa jurídica, que é viabilizar e estimular as atividades produtivas com separação da pessoa dos sócios
da empresa, não é absoluta e inexpugnável, podendo ser desconsiderada quando detectado que a empresa fora conduzida de forma abusiva,
traduzindo desvio de finalidade da personalidade jurídica, de forma a se alcançar o patrimônio dos sócios como meio para a satisfação das
obrigações contraídas em seu nome. 3. Como exceção à regra da autonomia patrimonial, a desconsideração da personalidade jurídica da empresa
e a penhora de bens pessoais do sócio para a satisfação de obrigações contraídas em nome da empresa, conquanto legalmente assimilável,
deve derivar da comprovação de que a personalidade jurídica fora utilizada de forma abusiva, não podendo essa anomalia ser presumida nem
intuída em razão da frustração de diligências destinadas à penhora de ativos e veículos pertencentes à empresa executada. 4. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido. Unânime. (Acórdão nº 1040200, 20160020175302AGI, Relator: TEÓFILO CAETANO 1ª TURMA CÍVEL,
Data de Julgamento: 16/08/2017, Publicado no DJE: 24/08/2017, p. 134-157) AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. INDISPENSÁVEL CONFIGURAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS.
ART. 50, DO CC. 1. Inexistindo elementos de prova que demonstrem que a agravada encerrou irregularmente suas atividades, bem assim
que outra entidade associativa foi criada com finalidade de obstar o pagamento do crédito exequendo, há que ser mantido o indeferimento do
pedido de desconsideração da personalidade jurídica. 2. De acordo com o art. 50, do CC, a decretação da desconsideração da personalidade
jurídica pressupõe a existência de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial. 3.
Agravo de instrumento não provido. (Acórdão nº 1026657, 20150020210559AGI, Relator: ARNOLDO CAMANHO 4ª TURMA CÍVEL, Data de
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Julgamento: 21/06/2017, Publicado no DJE: 29/06/2017, p. 206-219) (Ressalvam-se os grifos) AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA EXCEÇÃO. PROVA DE ABUSO DA PERSONALIDADE JURÍDICA
OU CONFUSÃO PATRIMONIAL. ENCERRAMENTO IRREGULAR DAS ATIVIDADES NÃO ENSEJA, POR SI SÓ, A DESCONSIDERAÇÃO DA
PERSONALIDADE JURÍDICA. DECISÃO REFORMADA. O encerramento das atividades ou dissolução da sociedade, ainda que irregulares, não
são causas, por si só, para desconsideração da personalidade jurídica. A desconsideração da personalidade jurídica é exceção, somente cabível,
ao menos na esfera cível, quando houver prova de abuso da personalidadejurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão
patrimonial. Agravo de instrumento provido. (Acórdão nº 1023397, 07035388320178070000, Relator: HECTOR VALVERDE 1ª Turma Cível, Data
de Julgamento: 08/06/2017, Publicado no DJE: 13/06/2017). (Ressalvam-se os grifos) Na hipótese, verifica-se a ausência de prova inequívoca
do abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial. Logo, não é possível demonstrar o
preenchimento dos requisitos previstos do art. 50 do Código Civil. Diante do exposto, defiro a concessão de efeito suspensivo ao recurso até
ulterior apreciação judicial. Cientifique-se o Juízo prolator da decisão. Ao agravado para os fins do art. 1019, inc. II, do CPC. Publique-se e
intimem-se Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. Desembargador Alvaro Ciarlini Relator

N. 0716749-89.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: SERVULO CAR VEICULOS LTDA - ME. A: HEMILTON SERVULO
DE SOUSA. A: ANTONIA LUCIA GOMES DE SOUSA. Adv(s).: DF22522 - VALMERE SOUSA BEZERRA. R: ANTONIO BENEVIDES DO REGO
FILHO. Adv(s).: DF2198100A - MARIA CRISTINA DE FILIPPO GANGANA. Poder Judiciário da União Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios Gabinete do Desembargador Alvaro Ciarlini Autos nº 0716749-89.2017.8.07.0000 Classe judicial: Agravo de Instrumento (202)
Agravantes: Sérvulo Car Veículos Ltda Hemilton Sérvulo de Sousa Antonia Lúcia Gomes de Sousa Agravado: Antônio Benevides do Rego Filho
D e c i s ã o Trata-se de agravo de instrumento interposto pela sociedade empresária Sérvulo Car Veículos Ltda e por Hemilton Sérvulo de
Sousa e Antonia Lúcia Gomes de Sousa, contra a decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível de Taguatinga-DF, nos autos do processo nº
2008.07.1.020992-8, que deferiu o requerimento formulado pelo agravado de instauração do incidente de desconsideração da personalidade
jurídica da sociedade empresária agravante (fls. 1-4, ID 2919178). Na origem, Antônio Benevides do Rego Filho, ora agravado, ajuizou ação
de indenização por danos materiais e morais em desfavor da sociedade empresária Sérvulo Car Veículos Ltda. Em suas razões (fls. 1-24, ID
2918635), os agravantes, em breve síntese, sustentam a nulidade da decisão recorrida, pois afirmam que não foram preenchidos os requisitos
do art. 50 do Código Civil para a instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empresária agravante.
Nesse contexto, requerem a concessão de efeito suspensivo ao recurso. O preparo foi devidamente efetuado (fl. 2, ID 2918641). É a breve
exposição. Decido. A interposição do presente agravo de instrumento está prevista em tese no art. 1015, inc. I, do CPC. No mais, o recurso
é tempestivo e foi instruído com as peças exigidas pelo art. 1017, inc. I, do Código de Processo Civil. Nos termos do art. 1019, inc. I, do
Código de Processo Civil, ao receber o agravo de instrumento, o relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão. A concessão do efeito suspensivo, por configurar
exceção à regra da cognição exauriente e ao contraditório, condiciona-se à existência de prova de risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação, desde que reste demonstrada a probabilidade de provimento do recurso (artigo 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil).
Os agravantes se insurgem contra a decisão judicial que determinou a instauração de incidente de desconsideração da personalidade jurídica
da sociedade empresária agravante (fls. 1-4, ID 2919178). Inicialmente, ressalte-se que o instituto da desconsideração da personalidade jurídica
tem o claro objetivo de desestimular a prática de atos abusivos pelo devedor e viabilizar a responsabilização dos sócios pelos eventuais danos
causados. Na nova sistemática inaugurada pelo Código de Processo Civil de 2015, a desconsideração da personalidade jurídica passou a
figurar como uma das modalidades de intervenção de terceiro, com regras e procedimento próprios, nos termos dos artigos 133 a 137 do
CPC, senão vejamos: Art. 133. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica será instaurado a pedido da parte ou do Ministério
Público, quando lhe couber intervir no processo. § 1º O pedido de desconsideração da personalidade jurídica observará os pressupostos
previstos em lei. § 2º Aplica-se o disposto neste Capítulo à hipótese de desconsideração inversa da personalidade jurídica. Art. 134. O incidente
de desconsideração é cabível em todas as fases do processo de conhecimento, no cumprimento de sentença e na execução fundada em
título executivo extrajudicial. § 1º A instauração do incidente será imediatamente comunicada ao distribuidor para as anotações devidas. § 2º
Dispensa-se a instauração do incidente se a desconsideração da personalidade jurídica for requerida na petição inicial, hipótese em que será
citado o sócio ou a pessoa jurídica. § 3º A instauração do incidente suspenderá o processo, salvo na hipótese do § 2o. § 4º O requerimento
deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos legais específicos para desconsideração da personalidade jurídica. Art. 135. Instaurado
o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será citado para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias. Art. 136.
Concluída a instrução, se necessária, o incidente será resolvido por decisão interlocutória. Parágrafo único. Se a decisão for proferida pelo
relator, cabe agravo interno. Art. 137. Acolhido o pedido de desconsideração, a alienação ou a oneração de bens, havida em fraude de execução,
será ineficaz em relação ao requerente. Convém destacar que o art. 50 do Código Civil prevê que, para a desconstituição da personalidade
jurídica, é necessária a prova do abuso da personalidade jurídica, o desvio de finalidade ou, ainda, a confusão patrimonial. Frise-se que a
inexistência de bens penhoráveis da sociedade empresária devedora ou a sua extinção irregular não caracterizam nem o desvio de finalidade,
nem a confusão patrimonial, não sendo motivação suficiente para afastar a autonomia patrimonial dos sócios. A respeito desse tema, observe-
se o entendimento deste Egrégio Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL E DIREITO DO CONSUMIDOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. OBRIGAÇÃO ORIGINÁRIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. DÉBITO DE CONSUMO. PESSOA JURÍDICA.
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR. REQUISITOS AUSENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
ATIVOS OU VEÍCULOS. ABUSO DE PERSONALIDADE NÃO CONFIGURADO. AUTONOMIA PATRIMONIAL RESTABELECIDA. DECISÃO
REFORMADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A desconsideração da personalidade jurídica, como exceção à regra da autonomia patrimonial da
pessoa jurídica, deve ser motivada e derivar de substrato apto a conduzir à ilação de que efetivamente fora gerida com abuso de direito, seja
em quaisquer das acepções trazidas pelo próprio Código de Defesa do Consumidor, tais como excesso de poder, infração da lei, fato ou ato
ilícito, violação dos estatutos ou contrato social ou quando a personalidade da pessoa jurídica for de alguma forma obstáculo ao ressarcimento
de prejuízos causados aos consumidores (CDC, art. 28). 2. A autonomia patrimonial, como instrumento destinado a resguardar a origem e
destinação da ficção traduzida na pessoa jurídica, que é viabilizar e estimular as atividades produtivas com separação da pessoa dos sócios
da empresa, não é absoluta e inexpugnável, podendo ser desconsiderada quando detectado que a empresa fora conduzida de forma abusiva,
traduzindo desvio de finalidade da personalidade jurídica, de forma a se alcançar o patrimônio dos sócios como meio para a satisfação das
obrigações contraídas em seu nome. 3. Como exceção à regra da autonomia patrimonial, a desconsideração da personalidade jurídica da empresa
e a penhora de bens pessoais do sócio para a satisfação de obrigações contraídas em nome da empresa, conquanto legalmente assimilável,
deve derivar da comprovação de que a personalidade jurídica fora utilizada de forma abusiva, não podendo essa anomalia ser presumida nem
intuída em razão da frustração de diligências destinadas à penhora de ativos e veículos pertencentes à empresa executada. 4. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido. Unânime. (Acórdão nº 1040200, 20160020175302AGI, Relator: TEÓFILO CAETANO 1ª TURMA CÍVEL,
Data de Julgamento: 16/08/2017, Publicado no DJE: 24/08/2017, p. 134-157) AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. INDISPENSÁVEL CONFIGURAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS.
ART. 50, DO CC. 1. Inexistindo elementos de prova que demonstrem que a agravada encerrou irregularmente suas atividades, bem assim
que outra entidade associativa foi criada com finalidade de obstar o pagamento do crédito exequendo, há que ser mantido o indeferimento do
pedido de desconsideração da personalidade jurídica. 2. De acordo com o art. 50, do CC, a decretação da desconsideração da personalidade
jurídica pressupõe a existência de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial. 3.
Agravo de instrumento não provido. (Acórdão nº 1026657, 20150020210559AGI, Relator: ARNOLDO CAMANHO 4ª TURMA CÍVEL, Data de
Julgamento: 21/06/2017, Publicado no DJE: 29/06/2017, p. 206-219) (Ressalvam-se os grifos) AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO
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DE SENTENÇA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA EXCEÇÃO. PROVA DE ABUSO DA PERSONALIDADE JURÍDICA
OU CONFUSÃO PATRIMONIAL. ENCERRAMENTO IRREGULAR DAS ATIVIDADES NÃO ENSEJA, POR SI SÓ, A DESCONSIDERAÇÃO DA
PERSONALIDADE JURÍDICA. DECISÃO REFORMADA. O encerramento das atividades ou dissolução da sociedade, ainda que irregulares, não
são causas, por si só, para desconsideração da personalidade jurídica. A desconsideração da personalidade jurídica é exceção, somente cabível,
ao menos na esfera cível, quando houver prova de abuso da personalidadejurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão
patrimonial. Agravo de instrumento provido. (Acórdão nº 1023397, 07035388320178070000, Relator: HECTOR VALVERDE 1ª Turma Cível, Data
de Julgamento: 08/06/2017, Publicado no DJE: 13/06/2017). (Ressalvam-se os grifos) Na hipótese, verifica-se a ausência de prova inequívoca
do abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial. Logo, não é possível demonstrar o
preenchimento dos requisitos previstos do art. 50 do Código Civil. Diante do exposto, defiro a concessão de efeito suspensivo ao recurso até
ulterior apreciação judicial. Cientifique-se o Juízo prolator da decisão. Ao agravado para os fins do art. 1019, inc. II, do CPC. Publique-se e
intimem-se Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. Desembargador Alvaro Ciarlini Relator

N. 0716749-89.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: SERVULO CAR VEICULOS LTDA - ME. A: HEMILTON SERVULO
DE SOUSA. A: ANTONIA LUCIA GOMES DE SOUSA. Adv(s).: DF22522 - VALMERE SOUSA BEZERRA. R: ANTONIO BENEVIDES DO REGO
FILHO. Adv(s).: DF2198100A - MARIA CRISTINA DE FILIPPO GANGANA. Poder Judiciário da União Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios Gabinete do Desembargador Alvaro Ciarlini Autos nº 0716749-89.2017.8.07.0000 Classe judicial: Agravo de Instrumento (202)
Agravantes: Sérvulo Car Veículos Ltda Hemilton Sérvulo de Sousa Antonia Lúcia Gomes de Sousa Agravado: Antônio Benevides do Rego Filho
D e c i s ã o Trata-se de agravo de instrumento interposto pela sociedade empresária Sérvulo Car Veículos Ltda e por Hemilton Sérvulo de
Sousa e Antonia Lúcia Gomes de Sousa, contra a decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível de Taguatinga-DF, nos autos do processo nº
2008.07.1.020992-8, que deferiu o requerimento formulado pelo agravado de instauração do incidente de desconsideração da personalidade
jurídica da sociedade empresária agravante (fls. 1-4, ID 2919178). Na origem, Antônio Benevides do Rego Filho, ora agravado, ajuizou ação
de indenização por danos materiais e morais em desfavor da sociedade empresária Sérvulo Car Veículos Ltda. Em suas razões (fls. 1-24, ID
2918635), os agravantes, em breve síntese, sustentam a nulidade da decisão recorrida, pois afirmam que não foram preenchidos os requisitos
do art. 50 do Código Civil para a instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empresária agravante.
Nesse contexto, requerem a concessão de efeito suspensivo ao recurso. O preparo foi devidamente efetuado (fl. 2, ID 2918641). É a breve
exposição. Decido. A interposição do presente agravo de instrumento está prevista em tese no art. 1015, inc. I, do CPC. No mais, o recurso
é tempestivo e foi instruído com as peças exigidas pelo art. 1017, inc. I, do Código de Processo Civil. Nos termos do art. 1019, inc. I, do
Código de Processo Civil, ao receber o agravo de instrumento, o relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão. A concessão do efeito suspensivo, por configurar
exceção à regra da cognição exauriente e ao contraditório, condiciona-se à existência de prova de risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação, desde que reste demonstrada a probabilidade de provimento do recurso (artigo 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil).
Os agravantes se insurgem contra a decisão judicial que determinou a instauração de incidente de desconsideração da personalidade jurídica
da sociedade empresária agravante (fls. 1-4, ID 2919178). Inicialmente, ressalte-se que o instituto da desconsideração da personalidade jurídica
tem o claro objetivo de desestimular a prática de atos abusivos pelo devedor e viabilizar a responsabilização dos sócios pelos eventuais danos
causados. Na nova sistemática inaugurada pelo Código de Processo Civil de 2015, a desconsideração da personalidade jurídica passou a
figurar como uma das modalidades de intervenção de terceiro, com regras e procedimento próprios, nos termos dos artigos 133 a 137 do
CPC, senão vejamos: Art. 133. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica será instaurado a pedido da parte ou do Ministério
Público, quando lhe couber intervir no processo. § 1º O pedido de desconsideração da personalidade jurídica observará os pressupostos
previstos em lei. § 2º Aplica-se o disposto neste Capítulo à hipótese de desconsideração inversa da personalidade jurídica. Art. 134. O incidente
de desconsideração é cabível em todas as fases do processo de conhecimento, no cumprimento de sentença e na execução fundada em
título executivo extrajudicial. § 1º A instauração do incidente será imediatamente comunicada ao distribuidor para as anotações devidas. § 2º
Dispensa-se a instauração do incidente se a desconsideração da personalidade jurídica for requerida na petição inicial, hipótese em que será
citado o sócio ou a pessoa jurídica. § 3º A instauração do incidente suspenderá o processo, salvo na hipótese do § 2o. § 4º O requerimento
deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos legais específicos para desconsideração da personalidade jurídica. Art. 135. Instaurado
o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será citado para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias. Art. 136.
Concluída a instrução, se necessária, o incidente será resolvido por decisão interlocutória. Parágrafo único. Se a decisão for proferida pelo
relator, cabe agravo interno. Art. 137. Acolhido o pedido de desconsideração, a alienação ou a oneração de bens, havida em fraude de execução,
será ineficaz em relação ao requerente. Convém destacar que o art. 50 do Código Civil prevê que, para a desconstituição da personalidade
jurídica, é necessária a prova do abuso da personalidade jurídica, o desvio de finalidade ou, ainda, a confusão patrimonial. Frise-se que a
inexistência de bens penhoráveis da sociedade empresária devedora ou a sua extinção irregular não caracterizam nem o desvio de finalidade,
nem a confusão patrimonial, não sendo motivação suficiente para afastar a autonomia patrimonial dos sócios. A respeito desse tema, observe-
se o entendimento deste Egrégio Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL E DIREITO DO CONSUMIDOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. OBRIGAÇÃO ORIGINÁRIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. DÉBITO DE CONSUMO. PESSOA JURÍDICA.
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR. REQUISITOS AUSENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
ATIVOS OU VEÍCULOS. ABUSO DE PERSONALIDADE NÃO CONFIGURADO. AUTONOMIA PATRIMONIAL RESTABELECIDA. DECISÃO
REFORMADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A desconsideração da personalidade jurídica, como exceção à regra da autonomia patrimonial da
pessoa jurídica, deve ser motivada e derivar de substrato apto a conduzir à ilação de que efetivamente fora gerida com abuso de direito, seja
em quaisquer das acepções trazidas pelo próprio Código de Defesa do Consumidor, tais como excesso de poder, infração da lei, fato ou ato
ilícito, violação dos estatutos ou contrato social ou quando a personalidade da pessoa jurídica for de alguma forma obstáculo ao ressarcimento
de prejuízos causados aos consumidores (CDC, art. 28). 2. A autonomia patrimonial, como instrumento destinado a resguardar a origem e
destinação da ficção traduzida na pessoa jurídica, que é viabilizar e estimular as atividades produtivas com separação da pessoa dos sócios
da empresa, não é absoluta e inexpugnável, podendo ser desconsiderada quando detectado que a empresa fora conduzida de forma abusiva,
traduzindo desvio de finalidade da personalidade jurídica, de forma a se alcançar o patrimônio dos sócios como meio para a satisfação das
obrigações contraídas em seu nome. 3. Como exceção à regra da autonomia patrimonial, a desconsideração da personalidade jurídica da empresa
e a penhora de bens pessoais do sócio para a satisfação de obrigações contraídas em nome da empresa, conquanto legalmente assimilável,
deve derivar da comprovação de que a personalidade jurídica fora utilizada de forma abusiva, não podendo essa anomalia ser presumida nem
intuída em razão da frustração de diligências destinadas à penhora de ativos e veículos pertencentes à empresa executada. 4. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido. Unânime. (Acórdão nº 1040200, 20160020175302AGI, Relator: TEÓFILO CAETANO 1ª TURMA CÍVEL,
Data de Julgamento: 16/08/2017, Publicado no DJE: 24/08/2017, p. 134-157) AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. INDISPENSÁVEL CONFIGURAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS.
ART. 50, DO CC. 1. Inexistindo elementos de prova que demonstrem que a agravada encerrou irregularmente suas atividades, bem assim
que outra entidade associativa foi criada com finalidade de obstar o pagamento do crédito exequendo, há que ser mantido o indeferimento do
pedido de desconsideração da personalidade jurídica. 2. De acordo com o art. 50, do CC, a decretação da desconsideração da personalidade
jurídica pressupõe a existência de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial. 3.
Agravo de instrumento não provido. (Acórdão nº 1026657, 20150020210559AGI, Relator: ARNOLDO CAMANHO 4ª TURMA CÍVEL, Data de
Julgamento: 21/06/2017, Publicado no DJE: 29/06/2017, p. 206-219) (Ressalvam-se os grifos) AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA EXCEÇÃO. PROVA DE ABUSO DA PERSONALIDADE JURÍDICA
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OU CONFUSÃO PATRIMONIAL. ENCERRAMENTO IRREGULAR DAS ATIVIDADES NÃO ENSEJA, POR SI SÓ, A DESCONSIDERAÇÃO DA
PERSONALIDADE JURÍDICA. DECISÃO REFORMADA. O encerramento das atividades ou dissolução da sociedade, ainda que irregulares, não
são causas, por si só, para desconsideração da personalidade jurídica. A desconsideração da personalidade jurídica é exceção, somente cabível,
ao menos na esfera cível, quando houver prova de abuso da personalidadejurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão
patrimonial. Agravo de instrumento provido. (Acórdão nº 1023397, 07035388320178070000, Relator: HECTOR VALVERDE 1ª Turma Cível, Data
de Julgamento: 08/06/2017, Publicado no DJE: 13/06/2017). (Ressalvam-se os grifos) Na hipótese, verifica-se a ausência de prova inequívoca
do abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial. Logo, não é possível demonstrar o
preenchimento dos requisitos previstos do art. 50 do Código Civil. Diante do exposto, defiro a concessão de efeito suspensivo ao recurso até
ulterior apreciação judicial. Cientifique-se o Juízo prolator da decisão. Ao agravado para os fins do art. 1019, inc. II, do CPC. Publique-se e
intimem-se Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. Desembargador Alvaro Ciarlini Relator

DESPACHO

N. 0716794-93.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: COMERCIAL DE ALIMENTOS V.A.B. LTDA - ME. Adv(s).:
DF3981000A - LAURA ARAUJO MACHADO. R: JOSE AMARILDO DA CONCEICAO SILVA. Adv(s).: DF2279200A - CIRLENE CARVALHO
SILVA. Poder Judiciário da União Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios Gabinete do Desembargador Alvaro Ciarlini Autos
nº 0716794-93.2017.8.07.0000-2 Classe judicial: Agravo de Instrumento (202) Agravante: Comércio de Alimentos V.A.B. Ltda Agravado: José
Amarildo da Conceição Silva D e s p a c h o Diante da análise dos autos, verifica-se que a agravante não instruiu o recurso com todas as peças
obrigatórias e essenciais a sua análise, nos termos do art. 1017, incisos I a III, do CPC. Assim, com fundamento no art. 1017, § 3º, combinado
com o art. 932, parágrafo único, ambos do diploma processual, intime-se a agravante para que, no derradeiro prazo de 5 (cinco) dias apresente
a certidão de intimação da decisão impugnada ou outro documento oficial que permita aferir a tempestividade do agravo. Transcorrido o prazo
assinalado, retornem os autos conclusos. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. Desembargador Alvaro Ciarlini Relator

N. 0716794-93.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: COMERCIAL DE ALIMENTOS V.A.B. LTDA - ME. Adv(s).:
DF3981000A - LAURA ARAUJO MACHADO. R: JOSE AMARILDO DA CONCEICAO SILVA. Adv(s).: DF2279200A - CIRLENE CARVALHO
SILVA. Poder Judiciário da União Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios Gabinete do Desembargador Alvaro Ciarlini Autos
nº 0716794-93.2017.8.07.0000-2 Classe judicial: Agravo de Instrumento (202) Agravante: Comércio de Alimentos V.A.B. Ltda Agravado: José
Amarildo da Conceição Silva D e s p a c h o Diante da análise dos autos, verifica-se que a agravante não instruiu o recurso com todas as peças
obrigatórias e essenciais a sua análise, nos termos do art. 1017, incisos I a III, do CPC. Assim, com fundamento no art. 1017, § 3º, combinado
com o art. 932, parágrafo único, ambos do diploma processual, intime-se a agravante para que, no derradeiro prazo de 5 (cinco) dias apresente
a certidão de intimação da decisão impugnada ou outro documento oficial que permita aferir a tempestividade do agravo. Transcorrido o prazo
assinalado, retornem os autos conclusos. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. Desembargador Alvaro Ciarlini Relator

DECISÃO

N. 0716796-63.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A. Adv(s).: . A. Adv(s).: . A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . Poder Judiciário da
União Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios Gabinete do Desembargador Alvaro Ciarlini Autos nº 0716796-63.2017.8.07.0000
Classe judicial: Agravo de Instrumento (202) Agravantes: A.C.P.S. e M.F.P.S. Agravado: M.V.R.S. D e c i s ã o Cuida-se de agravo de instrumento
interposto por A.C.P.S. e M.F.P.S. contra a decisão proferida pelo Juízo da Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Guará-DF que, nos autos
do processo nº 0704567-29.2017.8.07.0014, determinou que o requerimento das agravantes seria apreciado apenas após a comprovação, pela
Defensoria Pública, de ?que não conseguiu intimar a parte autora para a audiência de conciliação por seus próprios meios? (fl. 2, ID 2925479).
Na origem foi ajuizada ação de alimentos pela agravante em desfavor de M.V.R.S., ora agravado. Em suas razões (fls. 1-5, ID 2900826), as
agravantes sustentam, em breve síntese, que a decisão merece ser reformada, uma vez que há disposição normativa de que quando o ato
depender do comparecimento da parte, a Defensoria Pública poderá requerer a sua intimação pessoal, nos termos do art. 186, § 2º, do CPC. Nesse
contexto, requerem a antecipação da tutela recursal para determinar a expedição de mandado de intimação para que as agravantes compareçam
a audiência de conciliação designada. Não houve preparo em virtude da gratuidade deferida. É a breve exposição. Decido. Inicialmente, verifica-
se que o recurso é tempestivo e foi instruído com as peças exigidas pelo art. 1017, inc. I, do Código de Processo Civil. A despeito de ser
tempestivo e ter preenchidos os demais pressupostos extrínsecos de admissibilidade, o presente recurso não é cabível e, estando ausente esse
pressuposto intrínseco de admissibilidade, não merece ser conhecido. Entre os pressupostos intrínsecos, devem ser avaliados, em tese, os
seguintes requisitos: a) se a decisão é recorrível e b) se foi utilizado o recurso correto. Somente se satisfeitos esses dois requisitos o recurso pode
ser conhecido. Na hipótese vertente, no entanto, o agravo de instrumento se mostra incabível. No caso em exame, as agravantes interpuseram
agravo de instrumento contra a decisão proferida pelo Juízo da Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Guará-DF que, nos autos do
processo nº 0704567-29.2017.8.07.0014, determinou que apenas seria apreciado o requerimento das agravantes após a Defensoria Pública
comprovar ?que não conseguiu intimar a parte autora para a audiência de conciliação por seus próprios meios? (fl. 2, ID 2925479). Inicialmente,
convém destacar que o agravo de instrumento é a via recursal apta contra das decisões interlocutórias que versem sobre as matérias previstas
no art. 1015 do CPC. ?Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: I - tutelas provisórias; II
- mérito do processo; III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica; V -
rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação; VI - exibição ou posse de documento ou coisa; VII -
exclusão de litisconsorte; VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio; IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros; X -
concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução; XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art.
373, § 1o; XII - (VETADO); XIII - outros casos expressamente referidos em lei. Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra
decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo
de inventário.? (Ressalvem-se os grifos) Nesse contexto, observa-se que a matéria impugnada não se encontra inserida no rol do art. 1015 supra
transcrito. Diante do exposto, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC, não conheço o agravo de instrumento. Publique-se e intimem-se. Brasília-
DF, 6 de dezembro de 2017. Desembargador Alvaro Ciarlini Relator
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4ª Turma Cível

PROCESSOS DA PAUTA DE JULGAMENTO

43ª SESSÃO ORDINÁRIA - 13/12/2017

De ordem, do Excelentíssimo Senhor Desembargador FERNANDO HABIBE, Presidente em exercício da 4ª Turma Cível, faço público a todos os
interessados e aos que virem o presente EDITAL, ou dele conhecimento tiverem, que no dia  13 (treze) de dezembro de 2017,  com início às
treze horas e trinta minutos,  na Sala de Sessões da 4º Turma, 3º andar, PALÁCIO DA JUSTIÇA - BLOCO C, PRAÇA MUNICIPAL, conforme
determinação expressa do Excelentìssimo Senhor Desembargador FERNANDO HABIBE proferida na 42ª Sessão Ordinária, realizada no dia 06
(seis) de dezembro de 2017, e em conformidade com os artigos 935, 940, todos do Código de Processo Civil: realizar-se-á a  43ª Sessão Ordinária,
para julgamento dos processos abaixo relacionados

3514 / 2015  - Num Processo : 2014 01 1 047534-2 APC - PV Des. JAMES EDUARDO OLIVEIRA
Apelante(s) : IPREV INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO DF
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelante(s) : JURACI ALVES DAS CHAGAS
Advogado(s) : MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA (DF023360)
Apelado(s) : OS MESMOS
Apelado(s) : DF DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Relator Des. : CRUZ MACEDO
Revisor Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
DECISÃO PV: : APÓS O VOTO: DO RELATOR, 1º E 2º VOGAIS DANDO PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR E DO REVISOR NEGANDO-LHE
PROVIMENTO; DO RELATOR E DO REVISOR DANDO PROVIMENTO AO
RECURSO DO IPREV E DO 1º E 2º VOGAIS NEGANDO-LHE PROVIMENTO;
PEDIU VISTA O 3º VOGAL

2836 / 2016  - Num Processo : 2010 01 1 103626-0 APC (Adiado)
Apelante(s) : SAENCO SANEAMENTO E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) : MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA (DF012330), ANDRE LUIZ DEL CASTILO

ROCHA (DF016474)
Apelado(s) : TERRACAP COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA
Advogado(s) : FLÁVIO LUIZ MEDEIROS SIMÕES (DF016453)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :

3622 / 2016  - Num Processo : 2008 01 1 017548-7 APC (Adiado)
Apelante(s) : SMAFF AUTOMÓVEIS S/A
Advogado(s) : DANIEL SARAIVA VICENTE (DF035526)
Apelado(s) : CEB DISTRIBUIÇÃO S/A
Advogado(s) : MARIA LUISA NUNES DA CUNHA (DF031694)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :

3834 / 2016  - Num Processo : 2012 00 2 010858-6 AGI (Adiado)
Agravante(s) : RUTH DO CARMO RODRIGUES E OUTROS
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado(s) : NAO HA
Ministério Público : OFERTOU PARECER
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :

4055 / 2016  - Num Processo : 2011 01 1 229412-6 APC (Adiado)
Apelante(s) : ANNA CLARA GOMES MEDEIROS DE SA rep. por LEILA MARQUES GOMES

E OUTROS
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Ministério Público : OFERTOU PARECER
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
Impedido(s) : Des. JAMES EDUARDO OLIVEIRA

4163 / 2016  - Num Processo : 2006 10 1 006876-0 APC (Adiado)
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Apelante(s) : MARIA FERREIRA DE SOUZA DE ARAÚJO MEIRELLES E OUTROS
Advogado(s) : MANOEL AUGUSTO CAMPELO NETO (DF000529), MARIA DAS GRAÇAS

CALAZANS (DF010987)
Apelado(s) : FRANCISCA NAIZA XAVIER SILVA
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Relator Des. : SÉRGIO ROCHA
Vogal Des. :
Vogal Des. :

6128 / 2016  - Num Processo : 2010 01 1 012045-5 APC (Adiado)
Apelante(s) : APARECIDA SILVESTRI DE ALMEIDA
Advogado(s) : SILVIO LUCIO DE OLIVEIRA JUNIOR (DF023053)
Apelado(s) : BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado(s) : 'OSMAR MENDES PAIXAO CORTES (DF015553)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :

6162 / 2016  - Num Processo : 2013 01 1 178983-2 APC (Adiado)
Apelante(s) : CLEIDIOMAR PINTO DA SILVA
Advogado(s) : VANDERSON TEIXEIRA DE AMORIM (DF024752)
Apelado(s) : ALFREDO MOREIRA PIRES FERREIRA
Advogado(s) : FLÁVIO LUIZ MEDEIROS SIMÕES (DF016453)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :

6448 / 2016  - Num Processo : 2014 01 1 131431-6 APC (Adiado)
Apelante(s) : FELIPE RECONDO FREIRE
Advogado(s) : DANYELLE DA SILVA GALVÃO (PR040508)
Apelado(s) : JOAQUIM BENEDITO BARBOSA GOMES
Advogado(s) : JOSÉ JADERSON DA SILVA FERREIRA (DF045053)
Relator Des. : CRUZ MACEDO
Vogal Des. :
Vogal Des. :

7426 / 2016  - Num Processo : 2010 01 1 134579-6 APC (Adiado)
Apelante(s) : HELIO SANTOS DE SANTANA
Advogado(s) : JULIO CESAR BORGES DE RESENDE (DF008583), ROBERTO GOMES

FERREIRA (DF011723)
Apelado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : SANDRO MORAES DA SILVA (Procurador) (DF029523)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :

7433 / 2016  - Num Processo : 2010 01 1 110316-0 APC (Adiado)
Apelante(s) : ASSOCIAÇÃO OBJETIVO DE ENSINO SUPERIOR ASSOBES
Advogado(s) : NELSON BRUNO DO REGO VALENCA (CE015783)
Apelante(s) : DIEGO GOULART SANTOS
Advogado(s) : LUIZ GUSTAVO BARREIRA MUGLIA (DF020412)
Apelado(s) : OS MESMOS
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :

8394 / 2016  - Num Processo : 2015 01 1 114624-4 APC - PV Des. LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA
Apelante(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado(s) : LUIS FERNANDO DA COSTA E SILVA
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Relator Des. : SÉRGIO ROCHA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
DECISÃO PV: : APÓS O VOTO DO RELATOR NEGANDO PROVIMENTO AO RECURSO,

PEDIU VISTA O 1º VOGAL, O 2º VOGAL AGUARDA

8503 / 2016  - Num Processo : 2008 01 1 041587-2 APC (Adiado)
Apelante(s) : CLAUDIO REGIS VITAL RANGEL
Advogado(s) : MARCELO UCCI PINHEIRO (DF024937)
Apelante(s) : GUSTAVO PEREIRA DE ARAUJO COELHO
Advogado(s) : DELZIO JOÃO DE OLIVEIRA JÚNIOR (DF013224)
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Apelado(s) : OS MESMOS
Apelado(s) : BRM CENTRO DE MULTIATIVIDADES ESPORTIVAS LTDA
Advogado(s) : MARCELO UCCI PINHEIRO (DF024937)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :

8506 / 2016  - Num Processo : 2006 01 1 036946-6 APC (Adiado)
Apelante(s) : INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO (DF00750A)
Apelado(s) : ORLANDO RANGEL CAMPOS SILVA
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
Impedido(s) : Des. JAMES EDUARDO OLIVEIRA

8564 / 2016  - Num Processo : 2010 01 1 017021-8 APC (Adiado)
Apelante(s) : JURACI PESSOA DE CARVALHO
Advogado(s) : WALTER DE CASTRO COUTINHO (DF005951)
Apelado(s) : BOLIVAR LAMIN DA SILVA
Advogado(s) : LEONARDO FERNANDES RANNA (DF024811)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :

8565 / 2016  - Num Processo : 2010 01 1 017019-5 APC (Adiado)
Apelante(s) : JURACI PESSOA DE CARVALHO
Advogado(s) : WALTER DE CASTRO COUTINHO (DF005951)
Apelado(s) : BOLIVAR LAMIN DA SILVA
Advogado(s) : LEONARDO FERNANDES RANNA (DF024811)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :

8566 / 2016  - Num Processo : 2010 01 1 017016-2 APC (Adiado)
Apelante(s) : JURACI PESSOA DE CARVALHO
Advogado(s) : WALTER DE CASTRO COUTINHO (DF005951)
Apelado(s) : BOLIVAR LAMIN DA SILVA
Advogado(s) : LEONARDO FERNANDES RANNA (DF024811)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :

35  - Num Processo : 2011 07 1 020134-3 APC (Adiado)
Apelante(s) : UNIMED FEDERACAO INTERFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MEDICAS

DO CENTRO OESTE E TOCANTINS
Advogado(s) : MARILANE LOPES RIBEIRO (DF006813)
Apelado(s) : ALINE GUEDES PORTELA E OUTROS
Advogado(s) : LUCIO JAIMES ACOSTA (DF00788A), RANAI PINTO CUNHA (DF040814)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :

226  - Num Processo : 2016 00 2 036674-5 AGI (Adiado) - S/J
Agravante(s) : M A F C
Advogado(s) : ROLLAND FERREIRA DE CARVALHO (DF024716)
Agravado(s) : S H S M E OUTROS
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

391  - Num Processo : AGR 2016 00 2 031884-2 AGI
Agravante(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Agravado(s) : FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

468  - Num Processo : 2016 00 2 030074-8 AGI (Adiado)
Agravante(s) : ROXELANE GRAZIELLE DE MELO PEREIRA SILVA E OUTROS
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Advogado(s) : CRISTIANE DE MORAES BARBOSA (DF050000), CRISTIANE DE MORAES
BARBOSA (DF050000)

Agravante(s) : MARCILENE LIMA DE SOUZA
Advogado(s) : CRISTIANE DE MORAES BARBOSA (DF050000)
Agravado(s) : AGEFIS AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (Procurador) (DF212121)
Ministério Público : OFERTOU PARECER
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
Impedido(s) : Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

484  - Num Processo : 2015 01 1 089109-6 APC (Adiado)
Apelante(s) : CICERO PEREIRA DE SOUZA NETO
Advogado(s) : VALQUIRIA ANA BATISTA (DF043749), RONIERYSON DA SILVA CARNEIRO

(DF050953)
Apelado(s) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
Advogado(s) : JULIANA XAVIER (DF019473), MARCIA LUIZA SYLVESTRE SAENEN

(DF009381)
Apelado(s) : CARTAO BRB S/A
Advogado(s) : JANAINA CASTRO DE FARIA (DF034990)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

667  - Num Processo : 2016 01 1 018098-9 APC (Adiado)
Apelante(s) : WELINGTON GOMES PEREIRA
Advogado(s) : WELINGTON GOMES (DF050321)
Apelado(s) : TIM CELULAR S.A.
Advogado(s) : LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (DF038877)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

673  - Num Processo : 2016 01 1 018021-6 APC (Adiado)
Apelante(s) : MB ENGENHARIA SPE 040 S/A E OUTROS
Advogado(s) : FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (DF039272)
Apelado(s) : JANAINA NAVES FAGUNDES
Advogado(s) : JOAO PAULO INACIO DE OLIVEIRA (DF027709)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

883  - Num Processo : 2016 00 2 017489-6 AGI (Adiado)
Agravante(s) : FILOMENA ACCURSO GRASSESCHI E OUTROS
Advogado(s) : JUCIARA HELENA CRISTINA DE SOUZA BARROS (DF029778)
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s) : RAFAEL SGANZERLA DURAND (SP211648)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

884  - Num Processo : 2015 01 1 127734-5 APC (Adiado)
Apelante(s) : BRB BANCO DE BRASILIA SA
Advogado(s) : JULIANA XAVIER (DF019473)
Apelado(s) : EDSON ALVES DA ROCHA
Advogado(s) : PRISCILA GUIMARÃES MATOS MACEIÓ (DF043090)
Apelado(s) : ZIULMA COSTA PONCIANO RIBEIRO E OUTROS
Advogado(s) : FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA ALEXANDRE (DF021744)
Apelado(s) : HELIODORIO PESSOA DE OLIVEIRA
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

904  - Num Processo : 2016 00 2 041794-3 AGI (Adiado)
Agravante(s) : FRANCISCO MANOEL BEZERRA
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado(s) : AGEFIS - AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
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930  - Num Processo : 2016 00 2 044720-6 AGI (Adiado)
Agravante(s) : INCORPORACAO GARDEN LTDA E OUTROS
Advogado(s) : CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO (DF014294)
Agravado(s) : MARCOS MITSURU HIRAE
Advogado(s) : CLAUDIOMAR OSTERNES RODRIGUES (DF039646)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

976  - Num Processo : 2016 00 2 039895-4 AGI (Adiado) - S/J
Agravante(s) : W S T
Advogado(s) : WILSON NATALINO CARLOS JUNIOR (DF046467)
Agravado(s) : A A M
Advogado(s) : MARIA CUSTODIA SERMOUD FONSECA (DF010316)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

1322  - Num Processo : 2015 03 1 006642-0 APC - PV Des. LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA
Apelante(s) : FABIO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : HENRIQUE GUSTAVO RIBEIRO JACOME (DF017354), ROBERVAL JOSÉ

RESENDE BELINATI (DF022512)
Apelado(s) : MB ENGENHARIA SPE 030 S/A E OUTROS
Advogado(s) : FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (DF039272)
Relator Des. : SÉRGIO ROCHA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
DECISÃO PV: : APÓS O VOTO DO RELATOR NEGANDO PROVIMENTO AO RECURSO,

PEDIU VISTA O 1º VOGAL; O 2º VOGAL AGUARDA

1350  - Num Processo : 2014 03 1 009920-9 APC (Adiado)
Apelante(s) : MAGDA BOGA DA SILVA SOARES
Advogado(s) : JORDAO PORTUGUES DE SOUZA (DF032537)
Apelante(s) : INCORPORACAO GARDEN LTDA
Advogado(s) : CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO (DF014294)
Apelado(s) : OS MESMOS
Apelado(s) : INCORPORACAO BORGES LANDEIRO S/A
Advogado(s) : CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO (DF014294)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

1754  - Num Processo : 2016 06 1 009249-9 APC (Adiado)
Apelante(s) : QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.
Advogado(s) : RENATA SOUSA DE CASTRO VITA (DF049903)
Apelado(s) : SERGIO ANDRADE MICAS
Advogado(s) : EDILEUSA FAGUNDES MENEZES MICAS (DF042669)
Apelado(s) : SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
Advogado(s) : JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS (SP273843)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

1768  - Num Processo : 2017 01 1 014541-7 APC (Adiado)
Apelante(s) : ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO ECAD
Advogado(s) : VIVIANE BECKER AMARAL NUNES (DF011437)
Apelado(s) : OPCAO BAR E RESTAURANTE LTDA E OUTROS
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

1769  - Num Processo : 2016 01 1 013379-0 APC (Adiado)
Apelante(s) : RONEI DAVID DE SOUZA
Advogado(s) : ROGERIO ROSA SANTANA (DF032850)
Apelado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

1799  - Num Processo : 2013 01 1 105904-9 APC (Adiado)
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Apelante(s) : SPE ALPHAVILLE BRASILIA ETAPA I EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO S/A E
OUTROS

Advogado(s) : LUCIANA NAZIMA (SP169451)
Apelante(s) : DANIEL ROGER BARBONI
Advogado(s) : GILDÁSIO PEDROSA DE LIMA (DF024948), JACQUES MAURÍCIO VELOSO

DE MELO (DF013558)
Apelado(s) : OS MESMOS
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

1815  - Num Processo : 2016 01 1 078064-5 APC - PV Des. JAMES EDUARDO OLIVEIRA
Apelante(s) : SAMUEL CIMINELLI DE ARAUJO
Advogado(s) : VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA (DF032485)
Apelado(s) : 104 SUL PET SHOP LTDA - ME
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Apelado(s) : BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s) : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (DF038706)
Interessado(s) : ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS
Advogado(s) : HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA JUNIOR (GO034856)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
DECISÃO PV: : APÓS O VOTO DO RELATOR NEGANDO PROVIMENTO AO AGRAVO

RETIDO E À APELAÇÃO, DO 1º VOGAL NEGANDO PROVIMENTO AO
AGRAVO RETIDO E DANDO PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO,
PEDIU VISTA O 2º VOGAL

1896  - Num Processo : 2016 00 2 044344-5 AGI (Adiado) - S/J
Agravante(s) : J P S P
Advogado(s) : MARCOS JORGE CALDAS PEREIRA (DF002475)
Agravante(s) : P P C B P E OUTROS
Advogado(s) : MARCOS JORGE CALDAS PEREIRA (DF002475), TADEU RABELO PEREIRA

(DF009747)
Agravante(s) : E L C B P
Advogado(s) : BERNARDO BOTELHO PEREIRA DE VASCONCELOS (DF010500)
Agravado(s) : K S F
Advogado(s) : MARCUS LUIZ FOSS PEREIRA (DF037429)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

1897  - Num Processo : 2016 01 1 067515-2 APC (Adiado)
Apelante(s) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
Advogado(s) : JULIANA XAVIER (DF019473)
Apelante(s) : CARTAO BRB S/A
Advogado(s) : MARYANA TEIXEIRA BRASILIENSE (DF53054A)
Apelado(s) : KEMLI BITTAR
Advogado(s) : MARCOS ALBERTO LIMA DA SILVA (DF038234)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
DECISÃO PV: : APÓS O VOTO DO RELATOR DANDO PROVIMENTO AOS RECURSOS E

DOS 1º E 2º VOGAIS NEGANDO PROVIMENTO A AMBOS, DECLAROU-
SE A EXTENSÃO DE QUÓRUM, ANTE A DIVERGÊNCIA, FICANDO O
JULGAMENTO ADIADO PARA UMA PRÓXIMA SESSÃO DEVIDO À FALTA DE
QUÓRUM

1904  - Num Processo : EMD 2014 01 1 030091-8 APC
Embargante(s) : AUREA LUIZ ANDRADE SOUZA
Advogado(s) : ALEXANDRE GUIMARÃES PERES (DF021720), ANTONIO MARQUES DA

SILVA (DF020599)
Embargado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

1905  - Num Processo : EMD 2014 01 1 030091-8 APC
Embargante(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Embargado(s) : AUREA LUIZ ANDRADE SOUZA
Advogado(s) : ALEXANDRE GUIMARÃES PERES (DF021720), ANTONIO MARQUES DA

SILVA (DF020599)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
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Vogal Des. :
Vogal Des. :

1906  - Num Processo : EMD 2014 01 1 009815-5 APC
Embargante(s) : RODRIGO FELIX GONCALVES
Advogado(s) : ANDERSON SILVA ARAUJO (DF040143)
Embargado(s) : RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA
Advogado(s) : MARCO AURELIO SOUZA (SP193035), HELOISA HELENA DE MACEDO E

ALMEIDA (DF021244)
Embargado(s) : GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA
Advogado(s) : EDUARDO LUIZ BROCK (SP091311)
Embargado(s) : RADIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES FILIAL BRASILIA
Advogado(s) : JOSE LEAL NETO (DF031389)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

1907  - Num Processo : EMD 2014 01 1 117623-2 APC
Embargante(s) : RODRIGO FELIX GONCALVES
Advogado(s) : ANDERSON SILVA ARAUJO (DF040143)
Embargado(s) : RADIO E TELEVISAO RECORD S/A
Advogado(s) : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR (DF048531)
Embargado(s) : RADIO E TELEVISAO CAPITAL LTDA
Advogado(s) : TIRSON GONÇALVES GOVEIA (SP260816), RODRIGO NUNES SIMÕES

(SP204857), BRUNO LEONARDO FREITAS DA SILVA (SP299379)
Embargado(s) : GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA
Advogado(s) : EDUARDO LUIZ BROCK (SP091311)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

1940  - Num Processo : 2013 01 1 086555-7 APC (Adiado)
Apelante(s) : STELA MARIA SANTOS BRANDAO
Advogado(s) : RODRIGO DANIEL DOS SANTOS (DF032263)
Apelante(s) : JFE 6 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s) : FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR (DF033896), FERNANDO

RUDGE LEITE NETO (SP084786)
Apelado(s) : OS MESMOS
Advogado(s) :
Relator Des. : ROMULO DE ARAUJO MENDES
Vogal Des. :
Vogal Des. :

1969  - Num Processo : 2014 01 1 166955-7 APO (Adiado)
Apelante(s) : DF DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado(s) : OLGA NAPOLEAO MACHADO
Advogado(s) : JEAN AUGUSTO PEREIRA (DF039989)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

2021  - Num Processo : 2016 01 1 075186-2 APC (Adiado)
Apelante(s) : TERRADRINA CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) : HUGO MEDEIROS GALLO DA SILVA (DF037027)
Apelante(s) : LEANDRO DE JESUS SILVA E OUTROS
Advogado(s) : EDILTON LOBATO GAMA (DF021029)
Apelado(s) : OS MESMOS
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

2022  - Num Processo : 2000 07 1 008524-8 APC (Adiado)
Apelante(s) : BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s) : MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (DF035879)
Apelado(s) : JOSE FUSCALDI CESILIO
Advogado(s) : WESLLEY DE PAULA (DF031272)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
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DECISÃO PV: : APÓS O VOTO DO RELATOR DANDO PROVIMENTO AO RECURSO E DOS
1º E 2º VOGAIS NEGANDO PROVIMENTO, DECLAROU-SE A EXTENSÃO DE
QUÓRUM, ANTE A DIVERGÊNCIA, FICANDO O JULGAMENTO ADIADO PARA
UMA PRÓXIMA SESSÃO DEVIDO À FALTA DE QUÓRUM

JULGAMENTO :

2151  - Num Processo : 2016 03 1 014403-4 APC (Adiado)
Apelante(s) : CREUSA OLIMPIA GONCALVES
Advogado(s) : NEIRILMAR POVOA DA COSTA (DF041965), NUCLEO DE PRATICA JURIDICA

UNIEURO (DF786490)
Apelado(s) : JANIA BORGES DA SILA
Advogado(s) : LAURO OLIVEIRA DE NADAI DA SILVA (DF043357)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

2225  - Num Processo : EMD 2014 01 1 120485-5 APC
Embargante(s) : VIAPROM CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) : ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA MOURAO (DF011161)
Embargado(s) : CASSIO LOPES CASSEMIRO DOS SANTOS
Advogado(s) : HEVERTON JOSÉ MAMEDE (DF030527), PEDRO HENRIQUE SOARES

MAGALHÃES (DF034537)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

2226  - Num Processo : EMD 2014 01 1 120485-5 APC
Embargante(s) : CASSIO LOPES CASSEMIRO DOS SANTOS
Advogado(s) : HEVERTON JOSÉ MAMEDE (DF030527), PEDRO HENRIQUE SOARES

MAGALHÃES (DF034537)
Embargado(s) : VIAPROM CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) : ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA MOURAO (DF011161)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

2243  - Num Processo : AIN 2016 00 2 006283-3 AGI
Agravante(s) : KENEDY CUNHA
Advogado(s) : PETRONIO DAMASCENO CASTELO BRANCO (DF042199)
Agravado(s) : CLEVER JOSÉ MARTINS
Relator Des. : CRUZ MACEDO
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

2329  - Num Processo : 2016 01 1 061113-6 APC (Adiado)
Apelante(s) : TELE ALARME SEGURANCA ELETRONICA LTDA - EPP
Advogado(s) : MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA (DF012330), ALESSANDRA MAGDA VIEIRA

GASPAR (DF045960)
Apelado(s) : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s) : RAFAEL SGANZERLA DURAND (DF027474)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

2348  - Num Processo : AIN 2016 00 2 045051-8 AGI
Agravante(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Agravado(s) : ÁGATHA BEATRIZ GOMES CELESTINO rep. por BRUNA NIELLY GOMES

CELESTINO
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

2350  - Num Processo : EMD 2016 01 1 018903-0 APC
Embargante(s) : DOUGLAS TADATIKA VIANA OKAMURA
Advogado(s) : PEDRO PEREIRA DE SOUSA JUNIOR (DF020870)
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Embargado(s) : INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA
Advogado(s) : ALESSANDRA SOARES DA COSTA MELO (DF029047)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

2481  - Num Processo : EMD 2015 00 2 010681-5 AGI
Embargante(s) : FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Embargado(s) : ERASMO DE JESUS CORREA MARTINS
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

2556  - Num Processo : 2015 07 1 030666-2 APC - PV Des. JAMES EDUARDO OLIVEIRA
Apelante(s) : GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.
Advogado(s) : MÁRCIO VINICÍUS COSTA PEREIRA (RJ084367)
Apelante(s) : CLARISSE GOMES COLARES
Advogado(s) : GABRIELA RODRIGUES GOMES (DF041603)
Apelado(s) : OS MESMOS
Apelado(s) : IBERIA LINEAS AEREAS DE ESPANA SOCIEDAD ANONIMA OPERADORA
Advogado(s) : FABIO TORRES & ASSOCIADOS ADVOCACIA EMPRESARIAL (RJ013184)
Relator Des. : SÉRGIO ROCHA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
DECISÃO PV: : APÓS O VOTO DO RELATOR DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

DA AUTORA E NEGANDO PROVIMENTO AO RECURSO DA 1ª RÉ, PEDIU
VISTA O 1º VOGAL. O 2º VOGAL AGUARDA

JULGAMENTO :

2578  - Num Processo : 2015 01 1 146403-7 APC (Adiado)
Apelante(s) : AKZO NOBEL LTDA
Advogado(s) : ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (DF017853)
Apelado(s) : OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado(s) : PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA BELMONTE (DF038846), MARIA CRISTINA

CAPANEMA THOMAZ BELMONTE (DF038844)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

2612  - Num Processo : 2013 01 1 169550-0 APC (Adiado)
Apelante(s) : LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s) : FABIO CELSO PIANTAMAR OLIVEIRA (MG085617), AMANDA OLIVEIRA DE

CARVALHO (DF036493)
Apelado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

2627  - Num Processo : EMD 2015 01 1 097761-4 APC
Embargante(s) : TERRACAP - COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
Advogado(s) : BRUNA RIBEIRO GANEM (DF020821)
Embargado(s) : CORPORATE DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s) : HENRY LANDDER THOMAZ GOMES (DF038012)
Embargado(s) : COOPERATIVA HABITACIONAL DOS BANCARIOS DE BRASILIA LTDA
Advogado(s) : CLIMENE QUIRIDO (DF006064)
Relator Des. : ROMULO DE ARAUJO MENDES
Vogal Des. :
Vogal Des. :

2647  - Num Processo : 2013 01 1 021222-8 APC (Adiado)
Apelante(s) : DROGARIA 411 NORTE LTDA
Advogado(s) : LUCIENE NASCIMENTO CHAVES (DF008750)
Apelado(s) : BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (PR008123)
Apelado(s) : VANDERLEI DE SOUZA ROCHA
Advogado(s) : LUCIENE NASCIMENTO CHAVES (DF008750)
Apelado(s) : GILVANIA MELO PINTO
Advogado(s) : CURADORIA ESPECIAL (DF654321)
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Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

2737  - Num Processo : 2016 09 1 010533-3 APC (Adiado)
Apelante(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado(s) : ANA PAULA MARTINS COSTA E OUTROS
Advogado(s) : SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA (DF020702), PEDRO HENRIQUE

ABRANTES DE SOUZA (DF050055)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

2741  - Num Processo : 2016 09 1 013505-5 APC (Adiado)
Apelante(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado(s) : HELDA BATISTA LIMA CASTRO E OUTROS
Advogado(s) : POLYANA MARIA SANTANA DA SILVA (DF027945)
Apelado(s) : espolio de BRASELINA BATISTA LIMA rep. por HELDA BATISTA LIMA CASTRO

E OUTROS
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

2754  - Num Processo : EMD 2016 00 2 020816-8 AGI
Embargante(s) : OI S.A
Advogado(s) : ANA TEREZA BASILIO (RJ074802)
Embargado(s) : MARIA HELENA MENDONCA
Advogado(s) : JOAO AMERICO PINHEIRO MARTINS (DF010434)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

2767  - Num Processo : EMD 2016 01 1 052089-0 APC
Embargante(s) : ANDRE LUIS SOARES LACERDA
Advogado(s) : ANDRÉ LUÍS SOARES LACERDA (DF034656)
Embargado(s) : CLARO S.A.
Advogado(s) : FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (DF039272), DOUGLAS WILLIAM

CAMPOS DOS SANTOS (DF031138)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

2900  - Num Processo : EMD 2015 01 1 074132-4 APC
Embargante(s) : ELMA LINTOMEN AZEVEDO
Advogado(s) : CLAUDINEIA JONHSSON FREITAS (SP238429)
Embargado(s) : FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA

FAZENDA
Advogado(s) : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (DF025136)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

2978  - Num Processo : 2016 01 1 102066-8 APC (Adiado)
Apelante(s) : CAIXA SEGURADORA ESPECIALIZADA EM SAUDE S/A
Advogado(s) : JULIANA ALVES CAROBA FERREIRA (DF021470)
Apelado(s) : MARLI HELENA KIMICO MATSUMOTO
Advogado(s) : JOSE SEVERINO DIAS (DF019736), PEDRO HENRIQUE MOREIRA DIAS

(DF15160E)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

3038  - Num Processo : 2014 01 1 175339-5 APC (Adiado)
Apelante(s) : RIVANIA LINS FERREIRA
Advogado(s) : ALMIRO CARDOSO FARIAS JÚNIOR (DF018954), LEONARDO LEAL

BARROSO BASTOS (DF042769)
Apelado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
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Apelado(s) : IADES - INSTITUTO AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO
Advogado(s) : RAIKO AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO (DF043743)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3049  - Num Processo : EMD 2007 01 1 133462-0 APC
Embargante(s) : SILVIO RODNEY MACHADO JUCA
Advogado(s) : HEVERTON JOSÉ MAMEDE (DF030527)
Embargado(s) : DATA CONSTRUCOES E PROJETO LTDA
Advogado(s) : GUILHERME ALVIM LEAL SANTOS (DF040545)
Embargado(s) : ATUAL OFFICE TABACARIA E LIVRARIA LTDA ME
Advogado(s) : ANDRE RODRIGUES COSTA OLIVEIRA (DF014378)
Embargado(s) : CLAUDIA SIMONE PERIS DE MELLO JUCA
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3053  - Num Processo : 2015 00 2 025267-2 AGI (Adiado)
Agravante(s) : ELAINE CALLAK TEIXEIRA
Advogado(s) : GUSTAVO GERALDO PEREIRA MACHADO (DF028367), LUCIANA MARQUES

VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA (DF024980), SARAH GUIMARAES DE MATOS
(DF026559)

Agravado(s) : BOULEVARD EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s) : LUCIANO ANDRADE PINHEIRO (DF015184)
Agravado(s) : OAS EMPREENDIMENTOS SA
Agravado(s) : FIGUEIREDO AVILA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : RODRIGO DE CASTRO GOMES (DF013973)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3081  - Num Processo : 2012 01 1 038357-6 APC (Adiado)
Apelante(s) : DISTRITO FEDERAL E OUTROS
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelante(s) : JEAN CARLO KLIMONTOVIES DE SOUSA
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) : OS MESMOS
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3087  - Num Processo : 2011 01 1 007075-6 APC (Adiado)
Apelante(s) : DANIEL DA SILVA OLIVEIRA JÚNIOR
Advogado(s) : LEONARDO JOSÉ DA SILVA (DF029243)
Apelado(s) : MARISA LOJAS SA
Advogado(s) : PAULO SERGIO UCHÔA FAGUNDES FERRAZ DE CAMARGO (SP180623)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3101  - Num Processo : 2014 01 1 083985-2 APC (Adiado)
Apelante(s) : SAO MAURICIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s) : THIAGO MAHFUZ VEZZI (DF047506)
Apelante(s) : THIAGO LIMIRO DA SILVA
Advogado(s) : CAMILLA PIRES LOMBARDI (DF028405)
Apelado(s) : OS MESMOS
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :

3130  - Num Processo : 2017 07 1 005644-9 APC (Adiado)
Apelante(s) : AROLDO RODRIGUES FERREIRA
Advogado(s) : PATRÍCIA JUNQUEIRA SANTIAGO (DF023592)
Apelado(s) : COOHAJ COOPERATIVA HABITACIONAL DOS PROFISSIONAIS DE

COMUNICACAO DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : CLAUDISMAR ZUPIROLI (DF012250), GUSTAVO CORTÊS DE LIMA

(DF010969)
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Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3131  - Num Processo : 2013 01 1 060427-8 APC (Adiado)
Apelante(s) : ALINE RIBEIRO THOMAS
Advogado(s) : RENATA VIEIRA BORGES MOREIRA (BA040684)
Apelado(s) : EVANDRO CHAVES RIBEIRO
Advogado(s) : RUTH RODRIGUES MENDES FERREIRA (DF025177)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3139  - Num Processo : EMD 2016 00 2 015994-7 AGI
Embargante(s) : SWISS PARK BRASÍLIA INCORPORADORA LTDA
Advogado(s) : GUSTAVO PENNA MARINHO DE ABREU LIMA (DF038868)
Embargado(s) : NUNO ANDRÉ MONTEIRO MESIANO
Advogado(s) : LEANDRO JUNIO DA SILVA (DF046806)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3211  - Num Processo : 2014 01 1 200070-6 APC (Adiado)
Apelante(s) : SAO MAURICIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s) : THIAGO MAHFUZ VEZZI (DF047506)
Apelante(s) : ANDRE DE MEDEIROS ALEIXO
Advogado(s) : MARCELLA CRISTINA PAMPLONA SILVA (DF037451), CAMILLA PIRES

LOMBARDI (DF028405)
Apelado(s) : OS MESMOS
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3213  - Num Processo : 2014 01 1 165857-8 APC (Adiado)
Apelante(s) : JORGE ANTONIO GUIMARAES VIDAL
Advogado(s) : PEDRO BORGES DE LEMOS FILHO (DF011058)
Apelado(s) : GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE
Advogado(s) : ALINE VASCONCELOS TORRES (DF027175)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3221  - Num Processo : 2014 01 1 049442-0 APC (Adiado)
Apelante(s) : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) : VERA MIRNA SCHMORANTZ (DF017966)
Apelado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :

3236  - Num Processo : 2013 01 1 115737-2 APC (Adiado)
Apelante(s) : NILVA CORREA LOUREIRO
Advogado(s) : WELLINGTON DE QUEIROZ (DF010860), THAIS MARTINS DE QUEIROZ

(DF031589)
Apelante(s) : BIG BOX BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : 'CASSIUS FERREIRA MORAES (DF034276)
Apelado(s) : OS MESMOS
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :

3239  - Num Processo : 2014 01 1 034047-2 APC (Adiado)
Apelante(s) : MAYCON CARDOSO DE SOUZA
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
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Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :

3251  - Num Processo : EMD 2012 01 1 155506-8 APC
Embargante(s) : ADALBERTO BARBOSA LEITE E OUTROS
Advogado(s) : HUMBERTO BARBOSA DA SILVA (DF035074)
Embargado(s) : A L DE MESQUITA E CIA LTDA ME
Advogado(s) : OSEIAS NASCIMENTO DE OLIVEIRA (DF023189)
Embargado(s) : JOSE DE SOUSA FILHO
Advogado(s) : ROGERIO GOMIDE CASTANHEIRA (DF009036), BEATRIZ TUDE DE SOUZA

REIS (DF036501)
Embargado(s) : QUELIANO GAMA DA SILVA
Advogado(s) : ALZES SIQUEIRA DE OLIVEIRA (DF029318)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3295  - Num Processo : 2016 07 1 008320-3 APC (Adiado)
Apelante(s) : TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Advogado(s) : DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS (DF031138)
Apelado(s) : RUY BICALHO SOBRINO
Advogado(s) : ANDREZZA BRITO REZENDE (DF035740), GUSTAVO FONSECA SOBRINO

(RJ135868)
Relator Des. : SÉRGIO ROCHA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
DECISÃO PV: : APÓS O VOTO DO RELATOR NEGANDO PROVIMENTO AO RECURSO, NO

QUE FOI ACOMPANHADO PELO 2º VOGAL, DIVERGIU O 1º VOGAL. ANTE
A DIVERGÊNCIA, DECLAROU-SE A EXTENSÃO DO QUÓRUM, FICANDO O
JULGAMENTO ADIADO PARA UMA PRÓXIMA SESSÃO

JULGAMENTO :

3332  - Num Processo : EMD 2016 00 2 038036-0 AGI
Embargante(s) : OI S.A
Advogado(s) : ANA TEREZA BASILIO (RJ074802), ANA LUISA FERNANDES PEREIRA

(DF026088)
Embargado(s) : IRIA MIQUELIN FRANZIN
Advogado(s) : JOAO AMERICO PINHEIRO MARTINS (DF010434)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3344  - Num Processo : 2016 01 1 014636-6 APC (Adiado)
Apelante(s) : MB ENGENHARIA SPE 040 S/A
Advogado(s) : FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (DF039272)
Apelante(s) : KAREM LASLIE CIPRIANO ALVES
Advogado(s) : JOAO PAULO INACIO DE OLIVEIRA (DF027709)
Apelado(s) : OS MESMOS
Relator Des. : SÉRGIO ROCHA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
DECISÃO PV: : APÓS O VOTO DO RELATOR NEGANDO PROVIMENTO AO RECURSO,

NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO 2º VOGAL, E DO 1º VOGAL DANDO
PARCIAL PROVIMENTO, DECLAROU-SE A EXTENSÃO DO QUÓRUM, ANTE
A DIVERGÊNCIA ,FICANDO O JULGAMENTO ADIADO PARA UMA PRÓXIMA
SESSÃO

JULGAMENTO :

3360  - Num Processo : 2014 01 1 195498-2 APC (Adiado) - S/J
Apelante(s) : E G S
Advogado(s) : DOMINGOS DA SILVA NETO (DF030728)
Apelante(s) : R A O
Advogado(s) : ANTÔNIO VALE LEITE (DF004741)
Apelado(s) : OS MESMOS
Relator Des. : JAMES EDUARDO OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3432  - Num Processo : 2010 01 1 213940-0 APC (Adiado)
Apelante(s) : PARTPAR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
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Advogado(s) : MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA (DF012330), ANDREA HELENA COSTA
PRIETO (DF020128)

Apelado(s) : TERRACAP - COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
Advogado(s) : BERNARDO MARINHO BARCELLOS (DF030300)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3446  - Num Processo : 2012 01 1 160624-0 APC (Adiado)
Apelante(s) : JOSE CARLOS DEFERRARI ARROJO
Advogado(s) : VICTOR EMANUEL ALVES DE LARA (DF014125), FERNANDA BESERRA DE

OLIVEIRA (DF025639)
Apelado(s) : JACQUELINE SUSANN BARBOSA E OUTROS
Advogado(s) : FRANCISCO DE FARIA PEREIRA (DF00263A)
Apelado(s) : COOSERLEGIS COOPERATIVA HAB MAO OBRA TRAB HAB SERV LEG DF
Advogado(s) : GLEI ROBERTO VILELA (DF00811A)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3456  - Num Processo : 2013 01 1 069585-9 APC (Adiado)
Apelante(s) : VINICIUS CAXANGA MARTINS
Advogado(s) : IVAN ALVES LEAO (DF024806)
Apelado(s) : VOLKSWAGEN LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s) : PATRICIA LIMONGI PINTO COELHO (DF026775)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3464  - Num Processo : 2011 01 1 126309-2 APC (Adiado)
Apelante(s) : MARILZA ELICI COUTINHO
Advogado(s) : EDMILSON FRANCISCO DE MENEZES (DF002451)
Apelante(s) : DMP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
Advogado(s) : THIAGO FREDERICO CHAVES TAJRA (DF025406)
Apelado(s) : OS MESMOS
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3540  - Num Processo : 2014 01 1 065846-8 APC (Adiado)
Apelante(s) : LEONARDO TELES DIAS
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3574  - Num Processo : 2013 05 1 015076-5 APC (Adiado)
Apelante(s) : ALMI SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : ELTON SILVA MACHADO ODORICO (DF034670)
Apelante(s) : ROSANGELA MARIA DE MENEZES
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) : OS MESMOS
Relator Des. : JAMES EDUARDO OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3601  - Num Processo : 2016 00 2 047688-2 AGI (Adiado)
Agravante(s) : CLINICA ODONTOLOGICA DRA PATRICIA LTDA - ME
Advogado(s) : LARISSA MARIA MELO SOUZA (DF036836), RODRIGO SILVERIO SALOMAO

(DF038977)
Agravante(s) : PATRÍCIA MELO SOUZA GUIMARÃES
Advogado(s) : IVO TEIXEIRA GICO JUNIOR (DF015396)
Agravado(s) : BANCO BRADESCO SA
Advogado(s) : ÉZIO PEDRO FULAN (DF024072), MATILDE DUARTE GONCALVES

(DF024075)
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Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3617  - Num Processo : 2015 07 1 022377-8 APC (Adiado)
Apelante(s) : LEANDRA MEDIANEIRA PAULON DE CARVALHO
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) : MARCELO ROBERTO GONCALVES
Advogado(s) : PRISCILA GUIMARÃES MATOS MACEIÓ (DF043090)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3641  - Num Processo : 2012 01 1 147339-5 APO (Adiado)
Apelante(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado(s) : TATIANA MACENA DA SILVA
Advogado(s) : EUVALDO THOMAZ SOARES (DF014427)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3654  - Num Processo : 2014 09 1 005936-0 APC (Adiado)
Apelante(s) : MARCELO REIS FONTINELLE SOUTO
Advogado(s) : ANTONIO JOSE FERREIRA SOBRINHO (DF032407), HUGO RODRIGO DA

COSTA (DF030574)
Apelado(s) : BANCO HONDA SA
Advogado(s) : NELSON PASCHOALOTTO (DF025246)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3659  - Num Processo : 2013 04 1 011379-2 APC (Adiado) - S/J
Apelante(s) : P R P F
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) : M V S
Advogado(s) : ROGERIO ALVES DE OLIVEIRA (DF034720)
Ministério Público : OFERTOU PARECER
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3678  - Num Processo : 2016 01 1 093457-8 APC (Adiado)
Apelante(s) : CARLOS ROBERTO CARVALHO
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) : AGEFIS AGENCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :
Impedido(s) : Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA ,Des. JAMES EDUARDO OLIVEIRA

3679  - Num Processo : EMD 2014 01 1 147394-5 APC
Embargante(s) : DANIEL OLIVEIRA DE AZEVEDO
Advogado(s) : DANIEL OLIVEIRA DE AZEVEDO (DF000853)
Embargado(s) : ELZA GONDIM TEIXEIRA DE CASTRO
Advogado(s) : CARLOS VINICIUS RAMOS DE OLIVEIRA (DF024135), ROBERTA CRISTIAN

GONDIM TEIXEIRA (DF017287)
Embargado(s) : SERGIO AUGUSTO NAYA (ESPOLIO DE)
Advogado(s) : WILSON CAMPOS DE MIRANDA FILHO (DF018124)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3717  - Num Processo : 2015 01 1 035152-0 APC (Adiado)
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Apelante(s) : SAO MAURICIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTROS
Advogado(s) : THIAGO MAHFUZ VEZZI (DF047506)
Apelante(s) : VALDILENE BARBOSA DE MORAIS
Advogado(s) : MARCELLA CRISTINA PAMPLONA SILVA (DF037451)
Apelado(s) : OS MESMOS
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3740  - Num Processo : 2014 01 1 020446-4 APC (Adiado)
Apelante(s) : GOURMET GRILL BAR E RESTAURANTE LTDA - EPP
Advogado(s) : RAFAEL FREITAS MACHADO (DF020737)
Apelado(s) : PROSPERY IMOBILIARIA LTDA
Advogado(s) : FILIPE VIANA DE ANDRADE PINTO (DF034321)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3767  - Num Processo : 2014 01 1 120434-9 APC (Adiado)
Apelante(s) : ANDRIELLI MARCELINO MARQUES RIBEIRO E OUTROS
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) : CEB DISTRIBUIÇÃO S/A
Advogado(s) : MURILO BOUZADA DE BARROS (DF011467), MAYARA VALADARES SILVA

(DF043208)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
DECISÃO PV: : APÓS O VOTO DO RELATOR ANULANDO A SENTENÇA EX OFFICIO,

DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS À EGRÉGIA JUSTIÇA DO
TRABALHO NO DISTRITO FEDERAL E JULGANDO PREJUDICADO O
APELO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO 1º VOGAL, PROFERIU VOTO
DIVERGENTE O DESEMBARGADOR JAMES EDUARDO OLIVEIRA. ANTE A
DIVERGÊNCIA, DECLAROU-SE A EXTENSÃO DO QUÓRUM, NOS TERMOS
DO ARTIGO 942 DO CPC, FICANDO O JULGAMENTO ADIADO PARA UMA
PRÓXIMA SESSÃO DEVIDO À FALTA DE QUÓRUM

JULGAMENTO :

3769  - Num Processo : EMD 2015 01 1 068912-5 APC
Embargante(s) : JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA SA
Advogado(s) : RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO (DF02221A), AZEVEDO SETTE

ADVOGADOS ASSOCIADOS (DF088103)
Embargado(s) : BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) : MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (DF035879)
Embargado(s) : LINCOLN NUNES DE OLIVEIRA E OUTROS
Advogado(s) : EDUARDO LUCAS PERRONE BRUNIERA (DF026026)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3780  - Num Processo : 2015 05 1 008348-4 APC (Adiado)
Apelante(s) : LUIZ ALVES DA SILVA
Advogado(s) : GREGORIO WELLINGTON ROCHA RAMOS (DF030526)
Apelado(s) : ANDERSON NAZARIO BANDEIRA E OUTROS
Apelado(s) : MAURICIO DE BRITO VANDERLEI
Advogado(s) : PAULO HENRIQUE ABREU DE OLIVEIRA (DF035459)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3786  - Num Processo : 2015 01 1 056737-7 APC (Adiado)
Apelante(s) : VANILDA MAGALHAES CEZAR MODESTO - EPP
Advogado(s) : MARCO AURELIO DE MORAES (DF016614)
Apelado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (Procurador) (DF212121)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :
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3891  - Num Processo : 2015 01 1 109420-3 APC (Adiado)
Apelante(s) : AMIGA ASSOCIACAO MAXXIMO GARDEN
Advogado(s) : 'MARCIO AUGUSTO BRITO COSTA (DF019449), ANDREZA DA SILVA

FERREIRA (DF032585)
Apelado(s) : RAPHA CONSTRUTORA E INCORPORADORA SPE LTDA
Advogado(s) : RUBENITA LEAO DE SOUZA SILVA (DF022073)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3958  - Num Processo : 2017 01 1 007174-8 APC (Adiado)
Apelante(s) : HELENA ALVES RAMTHUM DO AMARAL
Advogado(s) : JOAO PAULO INACIO DE OLIVEIRA (DF027709), VANESSA CRISTINA DOS

SANTOS PEREIRA (DF028025), KARLLA AZEVEDO DE OLIVEIRA (DF048601)
Apelante(s) : MB ENGENHARIA SPE 040 S/A
Advogado(s) : FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (DF039272)
Apelado(s) : OS MESMOS
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

3963  - Num Processo : 2017 03 1 000646-0 APC (Adiado)
Apelante(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado(s) : FRANCISCA APARECIDA SANTANA
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456), CRISTIANE DE

MORAES BARBOSA (DF050000)
Apelado(s) : ESPÓLIO DE FRANCISCO PINHEIRO SANTANA E OUTROS
Advogado(s) : CRISTIANE DE MORAES BARBOSA (DF050000)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4018  - Num Processo : AGR 2015 00 2 023210-7 AGI
Agravante(s) : UMBELINA CAROLINA ALVELLOS MACEDO
Advogado(s) : EMANUEL MEDEIROS ALCÂNTARA FILHO (GO024318)
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (DF038706), KATIA MARQUES

FERREIRA (DF030744)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4036  - Num Processo : 2011 01 1 208027-8 APO (Adiado)
Apelante(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado(s) : MARCIA REGINA SOLTANI MOTLAGH
Advogado(s) : VICTOR MENDONCA NEIVA (DF015682)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4042  - Num Processo : 2015 01 1 125521-7 APC
Apelante(s) : ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO E OUTROS
Advogado(s) : DÉBORA BRITO D' ALMEIDA CORDEIRO (DF016540)
Apelante(s) : AMIGA ASSOCIACAO MAXXIMO GARDEN
Advogado(s) : 'MARCIO AUGUSTO BRITO COSTA (DF019449)
Apelado(s) : OS MESMOS
Advogado(s) :
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4095  - Num Processo : 2014 07 1 031873-4 APC
Apelante(s) : BROOKFIELD CENTRO OESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A
Advogado(s) : FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (DF039272)
Apelado(s) : SANDRA LIMA GENNARI LINDOSO
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Advogado(s) : 'FELIPE SILVA BOTELHO (DF036115), RODRIGO PINTO CHAVES (DF035369)
Relator Des. : JAMES EDUARDO OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
DECISÃO PV: : APÓS O VOTO DO RELATOR DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

E DO 1º VOGAL NEGANDO PROVIMENTO, NO QUE FOI ACOMPANHADO
PELO 2º VOGAL, DECLAROU-SE A EXTENSÃO DO QUÓRUM, ANTE A
DIVERGÊNCIA ,FICANDO O JULGAMENTO ADIADO PARA UMA PRÓXIMA
SESSÃO DEVIDO À FALTA DE QUÓRUM

JULGAMENTO :

4113  - Num Processo : 2016 00 2 020163-9 AGI (Adiado)
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) : RAFAEL SGANZERLA DURAND (DF027474)
Agravado(s) : ABELARDO AMERICO BARROS MARTINS E OUTROS
Advogado(s) : JOSE TADEU DE ALMEIDA BRITO (PR032492)
Relator Des. : ROMEU GONZAGA NEIVA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4134  - Num Processo : AIN 2016 00 2 034378-4 AGI
Agravante(s) : WS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - M.E.
Advogado(s) : DIEGO DE BARROS DUTRA (DF043146)
Agravado(s) : CONSTRURÁPIDO DEPÓSITO DE MATERIAS DE CONSTRUÇÃO E OUTROS
Advogado(s) : JAIRO GONCALVES DE LIMA (DF010224)
Agravado(s) : COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP
Advogado(s) : MIGUEL ROBERTO MOREIRA DA SILVA (DF011880), FLÁVIO LUIZ

MEDEIROS SIMÕES (DF016453)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4139  - Num Processo : 2016 09 1 019499-9 APC - PV Des. LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA
Apelante(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL LOGOS LTDA - EPP
Advogado(s) : 'EDEMILSON BENEDITO MACEDO COSTA (DF027741), FÁBIO DUTRA

CABRAL (DF027746)
Apelante(s) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Apelado(s) : OS MESMOS
Apelado(s) : VICTOR HUGO DE FREITAS BATISTA rep. por FRANCISCA MARIA DE

FREITAS REGIS
Advogado(s) : DANIELA GOMES COELHO (DF039016), FATIMA MUSTAFA AMMAR

(DF037356)
Relator Des. : SÉRGIO ROCHA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
DECISÃO PV: : APÓS O VOTO DO RELATOR NEGANDO PROVIMENTO AO RECURSO DA

SOCIEDADE EDUCACIONAL LOGOS LTDA E DANDO PROVIMENTO AO
APELO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, PEDIU VISTA O 1º VOGAL; O 2º VOGAL
AGUARDA

JULGAMENTO :

4152  - Num Processo : 2016 03 1 016528-9 APC (Adiado)
Apelante(s) : MENDES PINHEIRO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - ME CBE CESTA

BASICA
Advogado(s) : JOSÉ MANOEL DOS PASSOS G. MENDES (DF018100)
Apelado(s) : FABIULA SOUSA BARROS
Advogado(s) : LAURO OLIVEIRA DE NADAI DA SILVA (DF043357)
Relator Des. : SÉRGIO ROCHA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4186  - Num Processo : 2016 01 1 092749-7 APC (Adiado)
Apelante(s) : EDNA ALESSANDRA PEREIRA
Advogado(s) : SERGIO ALESSANDRO DE VASCONCELOS MAIA CO (DF034553),

FERNANDO HENRIQUE DE MEDEIROS SOUZA (DF034981)
Apelado(s) : CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s) : ALCIDES NEY JOSÉ GOMES (MS008659)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :
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4190  - Num Processo : AGR 2015 00 2 033224-3 AGI
Agravante(s) : MARIA ZENEIDE SILVA DOS SANTOS LIMA
Advogado(s) : MARCUS ALEXANDRE SIQUEIRA MELO (RJ065342), EDUARDO FERNANDO

CHAVES (RJ103982)
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s) : GUSTAVO AMATO PISSINI (DF032089)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4196  - Num Processo : 2016 01 1 120430-4 APC (Adiado)
Apelante(s) : ELIETE BAIA DA SILVA
Advogado(s) : PAULO VICTOR NUNES DE MELO (DF025561)
Apelado(s) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
Advogado(s) : JULIANA XAVIER (DF019473)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4244  - Num Processo : 2014 07 1 031935-0 APC (Adiado)
Apelante(s) : MB ENGENHARIA SPE 040 SA E OUTROS
Advogado(s) : WENDEL RANGEL VAZ COSTA (DF038936)
Apelante(s) : MILENA CONCEICAO REZENDE MASCARENHAS SANTOS
Advogado(s) : RAFAEL DE MORAES MOTA (DF025853)
Apelado(s) : OS MESMOS
Relator Des. : JAMES EDUARDO OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4250  - Num Processo : 2012 01 1 155607-9 APO (Adiado)
Apelante(s) : DF DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado(s) : ELI FRANCISCO GOMES E OUTROS
Advogado(s) : SHAILA GONCALVES ALARCAO (DF026886)
Ministério Público : OFERTOU PARECER
Relator Des. : JAMES EDUARDO OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4265  - Num Processo : 2015 01 1 136373-4 APC (Adiado) - S/J
Apelante(s) : C S R
Advogado(s) : GABRIELA CRISTINA SERRA CORREA (DF048362)
Apelado(s) : A L R
Advogado(s) : FILIPE FERREIRA GUEDES (DF044329)
Ministério Público : OFERTOU PARECER
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4278  - Num Processo : 2016 00 2 047704-9 AGI (Adiado)
Agravante(s) : ADELSON GONCALVES DA SILVA
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado(s) : AGEFIS - AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
Relator Des. : JAMES EDUARDO OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4280  - Num Processo : 2014 01 1 153616-0 APC (Adiado)
Apelante(s) : BRENDEL BATISTA PEREIRA
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) : CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASÍLIA CEUB
Advogado(s) : SHAMIRA DE VASCONCELOS TOLEDO (DF038063), LUIZ ANTONIO DE

VASCONCELOS PADRAO (DF037616)
Relator Des. : JAMES EDUARDO OLIVEIRA
Vogal Des. :
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Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4282  - Num Processo : 2014 07 1 010897-7 APC (Adiado)
Apelante(s) : LYON INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Advogado(s) : DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS (DF031138)
Apelante(s) : IMOLAIT INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A.
Advogado(s) : MÁRIO JOSÉ DE MOURA JÚNIOR (GO012915)
Apelado(s) : ITALO TELLES E VASCONCELOS
Advogado(s) : ROBERTO AUGUSTO MARTINS DO NASCIMENTO (DF031245)
Relator Des. : JAMES EDUARDO OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4286  - Num Processo : 2013 04 1 012280-5 APC (Adiado)
Apelante(s) : LUCAS MATHEUS REIS DOS SANTOS rep. por ELISANGELA REIS MIRANDA
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) : CENTRO EDUCACIONAL DI CAVALCANTI LTDA ME
Advogado(s) : FRANCISMAR PEREIRA DE SOUZA (DF025280)
Ministério Público : OFERTOU PARECER
Relator Des. : JAMES EDUARDO OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4292  - Num Processo : 2015 01 1 072497-4 APC (Adiado)
Apelante(s) : TERRADRINA CONSTRUCOES LTDA.
Advogado(s) : HUGO MEDEIROS GALLO DA SILVA (DF037027), MAYARA RAÍSSA ALVES DE

OLIVEIRA SANTIAGO (DF043734)
Apelado(s) : PATRICK LEONARDO DE FARIA E SILVA E OUTROS
Advogado(s) : ALEXANDRE DA SILVA ARAÚJO (DF014376)
Relator Des. : ROMEU GONZAGA NEIVA
Vogal Des. :
Vogal Des. :

4302  - Num Processo : 2016 00 2 032530-4 AGI (Adiado)
Agravante(s) : CARLLINE SILVA CORDEIRO BUSBY
Advogado(s) : FELIPE DE ALMEIDA RAMOS BAYMA SOUSA (DF025515)
Agravado(s) : AGEFIS AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (Procurador) (DF212121)
Relator Des. : JAMES EDUARDO OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :

4303  - Num Processo : AGR 2016 00 2 032530-4 AGI
Agravante(s) : CARLLINE SILVA CORDEIRO BUSBY
Advogado(s) : FELIPE DE ALMEIDA RAMOS BAYMA SOUSA (DF025515)
Agravado(s) : AGEFIS AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (Procurador) (DF212121)
Relator Des. : JAMES EDUARDO OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :

4339  - Num Processo : EMD 2016 00 2 006327-4 AGI
Embargante(s) : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA
Advogado(s) : MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (DF029340)
Embargado(s) : ALDENORA RIBEIRO SIQUEIRA
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Relator Des. : SÉRGIO ROCHA
Vogal Des. :
Vogal Des. :

4360  - Num Processo : 2016 05 1 009508-7 APC (Adiado)
Apelante(s) : CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : WILZA APARECIDA LOPES SILVA (DF050071)
Apelante(s) : ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS SAO PAULO LTDA
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Advogado(s) : MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (DF038708), PATRÍCIA SHIMA
(DF054131)

Apelado(s) : THAIS MARQUES DE MELO
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

4389  - Num Processo : 2016 00 2 005071-4 AGI (Adiado)
Agravante(s) : FRANCISCO NETO DE LIMA
Advogado(s) : FABIO ROCKFFELLER ROCHA (DF022423)
Agravado(s) : FIDELCINO VICENTE PINTO
Advogado(s) : ANTONIO BORGES (DF006715)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :

4390  - Num Processo : 2014 01 1 096933-0 APC (Adiado)
Apelante(s) : CINTIA PERES DOS SANTOS
Advogado(s) : SYULLA NARA LUNA DE MEDEIROS DE SOUZA (DF018822)
Apelante(s) : JANINA CORDEIRO MUNIZ
Advogado(s) : EDUARDO GUIMARÃES FRANCISCO (DF030029)
Apelado(s) : OS MESMOS
Apelado(s) : CONEXAO RIO COMERCIO DE CONFECCOES E ACESSORIOS LTDA ME
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :

4391  - Num Processo : 2014 01 1 108929-0 APC (Adiado)
Apelante(s) : CINTIA PERES DOS SANTOS
Advogado(s) : SYULLA NARA LUNA DE MEDEIROS DE SOUZA (DF018822)
Apelante(s) : JANINA CORDEIRO MUNIZ
Advogado(s) : MATHEUS MACHADO MENDES DE FIGUEIREDO (DF035943)
Apelado(s) : OS MESMOS
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :

4410  - Num Processo : 2013 01 1 166421-5 APC (Adiado)
Apelante(s) : WELDY APARECIDA MAIA GOMES
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) : CODHAB/DF - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : CLAUDIA BRANDAO DUTRA (DF008071)
Ministério Público : OFERTOU PARECER
Relator Des. : JAMES EDUARDO OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :

4415  - Num Processo : 2010 01 1 234230-0 APC (Adiado)
Apelante(s) : BRUNO MARON PEIXOTO E OUTROS
Advogado(s) : VICENTE W. F. REIS (DF013472)
Apelado(s) : MARCELLO BORGETH PRODUCOES E EVENTOS SS LTDA
Advogado(s) : IVAN GERALDO ROCHA DA PALMA (SP275878)
Apelado(s) : JRD PRODUCOES ARTISTICAS CULTURAIS E ESPORTIVAS
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456) - CURADORIA

DE AUSENTES
Relator Des. : JAMES EDUARDO OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4425  - Num Processo : 2016 01 1 062888-8 APC (Adiado)
Apelante(s) : PERISVALDO MARQUES LISBOA
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) : CODHAB/DF - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : STELLA SANTOS OLIVEIRA (DF025488), WELBER PEREIRA DOS SANTOS

(DF033859), CLAUDIA BRANDAO DUTRA (DF008071)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :
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4447  - Num Processo : 2017 06 1 002510-3 APC (Adiado)
Apelante(s) : LEANDRO DE ARAUJO ALMEIDA
Advogado(s) : MARIO DE ALMEIDA COSTA FILHO (DF011199), BRUNO PIRES CAMPELO

DE OLIVEIRA ROZA (DF031491)
Apelado(s) : ROSANE DE CASSIA LOPES RAMOS
Advogado(s) : NOE ALEXANDRE DE MELO (DF014513)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4453  - Num Processo : 2016 01 1 083504-2 APC (Adiado)
Apelante(s) : CELSO MONTEIRO E OUTROS
Advogado(s) : CARLA CRISTINA MONTEIRO LIBERATO (DF027309)
Apelado(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s) : MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI (DF016785), MARCOS VINICIUS

BARROS OTTONI (DF016785)
Relator Des. : JAMES EDUARDO OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4459  - Num Processo : 2016 01 1 040829-3 APC (Adiado)
Apelante(s) : ELVIRA MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES
Advogado(s) : BRUNA BORGES DA COSTA AGUIAR (DF032590), CAROLINA DE MELO

NOGUEIRA (DF048869)
Apelado(s) : FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO (SP091916)
Relator Des. : JAMES EDUARDO OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4466  - Num Processo : 2015 07 1 023348-0 APC (Adiado)
Apelante(s) : GILMAR ABREU MORAES DE CASTRO
Advogado(s) : PRISCILA MARIA ALVES DA ROCHA (DF043980)
Apelado(s) : ANA PAULA FREIRES MIRANDA
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) : ODONTOCLINICA SAMAMBAIA LTDA ME
Advogado(s) : DIEGO KEYNE DA SILVA SANTOS (DF031665)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4479  - Num Processo : 2016 07 1 007452-7 APC (Adiado)
Apelante(s) : VERTICAL ENGENHARIA CIVIL LTDA - EPP
Advogado(s) : ITALO MACIEL MAGALHÃES (DF023550)
Apelado(s) : JACKELINE SIQUEIRA SAMPAIO
Advogado(s) : MILTONILO CRISTIANO PANTUZZO (DF004689)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4517  - Num Processo : 2016 00 2 035786-8 AGI (Adiado)
Agravante(s) : CAIXA SEGURADORA ESPECIALIZADA EM SAUDE S/A
Advogado(s) : JULIANA ALVES CAROBA FERREIRA (DF021470)
Agravado(s) : JANE ROSE DA PENHA GUILHERME REIS
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4523  - Num Processo : 2015 01 1 050544-6 APC (Adiado) - S/J
Apelante(s) : C S R
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Advogado(s) : GABRIELA CRISTINA SERRA CORREA (DF048362), CLAUDIO LUIZ LIMA
CORREA (DF046274)

Apelado(s) : A L R
Advogado(s) : CARLA PATRICIA FERREIRA GUEDES (DF039316)
Ministério Público : OFERTOU PARECER
Relator Des. : JAMES EDUARDO OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4536  - Num Processo : 2015 01 1 072631-0 APC (Adiado) - S/J
Apelante(s) : W O H rep. por K O H E OUTROS
Advogado(s) : MARIA AMELIA COSTA PINHEIRO SAMPAIO (DF026945), SUSANA DE

OLIVEIRA ROSA (DF021631)
Apelado(s) : L G H
Advogado(s) : SILVIO TOTOLI JUNIOR (DF015053)
Ministério Público : OFERTOU PARECER
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4540  - Num Processo : 2016 13 1 005225-6 APC (Adiado)
Apelante(s) : AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S/A
Advogado(s) : GUSTAVO STREIT FONTANA (DF021404), 'ROBERTA DE ALENCAR LAMEIRO

DA COSTA (DF017075)
Apelante(s) : ODALIS VALERINO FERNANDEZ
Advogado(s) : TIAGO ROCHA LUCENA SALES DE SOUZA (DF038616)
Apelado(s) : os mesmos
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4572  - Num Processo : AGR 2014 00 2 032240-4 AGI
Agravante(s) : ESPÓLIO DE NATALICIO VETTORI rep. por JOSÉ CARLOS VETTORI
Advogado(s) : 1JOSE DANTAS LOUREIRO NETO (DF039908)
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S/A
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

4573  - Num Processo : AGR 2014 01 1 163646-6 APC
Agravante(s) : LEONARDO PINHEIRO FILHO E OUTROS
Advogado(s) : EDUARDO FERNANDO CHAVES (RJ103982), MARCUS ALEXANDRE

SIQUEIRA MELO (RJ065342)
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) : RAFAEL SGANZERLA DURAND (DF027474)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4575  - Num Processo : AGR 2014 01 1 166706-0 APC
Agravante(s) : IRENE MARTINS DA SILVA
Advogado(s) : EMANUEL MEDEIROS ALCÂNTARA FILHO (DF040311)
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) : RAFAEL SGANZERLA DURAND (DF027474)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4576  - Num Processo : AGR 2014 01 1 158381-6 APC
Agravante(s) : ESPÓLIO DE ANNA BORGES RIBEIRO rep. por ANNA BORGES RIBEIRO

(ESPOLIO DE)
Advogado(s) : EMANUEL MEDEIROS ALCÂNTARA FILHO (GO024318)
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Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s) : RAFAEL SGANZERLA DURAND (DF027474)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4589  - Num Processo : 2016 01 1 011552-9 APC (Adiado)
Apelante(s) : TERRACAP - COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
Advogado(s) : ANDRE QUEIROZ LACERDA E SILVA (DF040016)
Apelante(s) : MAGALHAES MOREIRA LOCACOES INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS

EIRELI
Advogado(s) : LEONARDO RODRIGUES PAIVA (GO031504)
Apelado(s) : OS MESMOS
Relator Des. : SÉRGIO ROCHA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4590  - Num Processo : 2017 01 1 029323-9 APC (Adiado)
Apelante(s) : ANA JACQUELINE DOS SANTOS BORGES
Advogado(s) : SEBASTIÃO ALVES PEREIRA NETO (DF016467)
Apelado(s) : CARLOS ALBERTO MONTEIRO MAGALHAES E OUTROS
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Relator Des. : SÉRGIO ROCHA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4602  - Num Processo : 2016 01 1 011835-2 APC (Adiado) - S/J
Apelante(s) : L C O
Advogado(s) : JOAO FILIPE MELO DE CARVALHO (DF034220), RICARDO PÊGO FREITAS

(DF050702)
Apelado(s) : M A J
Relator Des. : SÉRGIO ROCHA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4629  - Num Processo : 2012 09 1 021134-6 APC (Adiado) - S/J
Apelante(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado(s) : G B R rep. por CURADORIA ESPECIAL E OUTROS
Advogado(s) : JOAO CARLOS DE SOUSA DAS MERCES (DF007466)
Apelado(s) : J D P F
Advogado(s) : LUCIA DE FATIMA NUNES DA SILVA (DF013744)
Ministério Público : OFERTOU PARECER
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4630  - Num Processo : AGR 2014 01 1 158364-8 APC
Agravante(s) : RAUL FERNANDES DA SILVA
Advogado(s) : EMANUEL MEDEIROS ALCÂNTARA FILHO (DF040311)
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) : MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (DF035879)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4633  - Num Processo : 2016 07 1 008185-8 APC (Adiado)
Apelante(s) : SAYONARA SANTANA TEIXEIRA E OUTROS
Advogado(s) : ANNE LIMA DE MELO (DF039150)
Apelado(s) : JUCELINO LIMA SOARES
Advogado(s) : ANTÔNIO VALE LEITE (DF004741)
Apelado(s) : LOURDES CONCEICAO DE SANTANA
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Advogado(s) : CARLOS HENRIQUE DE LIMA SANTOS (DF020605)
Relator Des. : SÉRGIO ROCHA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4665  - Num Processo : EMD 2013 01 1 093371-6 APC
Embargante(s) : BROOKFIELD CENTRO OESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA
Advogado(s) : DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP214918)
Embargado(s) : DANIELA GOMES CORREA
Advogado(s) : WESLEY RICARDO BENTO DA SILVA (DF018566)
Relator Des. : JAMES EDUARDO OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4666  - Num Processo : EMD 2013 01 1 093371-6 APC
Embargante(s) : DANIELA GOMES CORREA
Advogado(s) : WESLEY RICARDO BENTO DA SILVA (DF018566)
Embargado(s) : BROOKFIELD CENTRO OESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA
Advogado(s) : DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP214918)
Relator Des. : JAMES EDUARDO OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4668  - Num Processo : EMD 2014 01 1 044614-0 APC
Embargante(s) : EDITORA JORNAL DE BRASÍLIA LTDA
Advogado(s) : WALTER JOSE FAIAD DE MOURA (DF017390), SABRINA CARDOSO

BERNARDO (DF034199)
Embargado(s) : ANDRIELA LEMOS GONCALVES
Advogado(s) : PAULO HENRIQUE GUEDES SAIDE (DF024249)
Embargado(s) : ETELMINO ALFREDO PEDROSA
Advogado(s) : WALTER JOSE FAIAD DE MOURA (DF017390), SABRINA CARDOSO

BERNARDO (DF034199)
Relator Des. : JAMES EDUARDO OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :

4676  - Num Processo : EMD 2016 00 2 034067-0 AGI
Embargante(s) : DGL - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Advogado(s) : BENJAMIM BARROS (DF037795)
Embargado(s) : KARLA MARTINS COELHO
Advogado(s) : ALESSANDRO LIMA PIRES (DF026082)
Relator Des. : JAMES EDUARDO OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :

4679  - Num Processo : 2016 01 1 110243-7 APC
Apelante(s) : FELIPE ALMEIDA CRUZ LIMA
Advogado(s) : JUSSARA MOURA FERNANDES GOMES (DF042462), JONISVALDO JOSE

DA CONCEIÇAO (DF047975), EMERSON DOURADO DA CONCEIÇÃO
(DF15377E)

Apelado(s) : JOAO ANDRADE DO NASCIMENTO FILHO
Advogado(s) : LUIZ CARLOS DA COSTA (GO016671)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4682  - Num Processo : EMD 2013 07 1 042414-7 APC
Embargante(s) : K E M EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s) : PEDRO HENRIQUE ALVES DO NASCIMENTO (DF036147)
Embargado(s) : BANCO BRADESCO SA
Advogado(s) : ROSANGELA DA ROSA CORREA (DF038136)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4683  - Num Processo : EMD 2014 07 1 006054-3 APC
Embargante(s) : K & M EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
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Advogado(s) : PEDRO HENRIQUE ALVES DO NASCIMENTO (DF036147)
Embargado(s) : BANCO BRADESCO SA
Advogado(s) : ROSANGELA DA ROSA CORREA (DF038136)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

4687  - Num Processo : 2014 01 1 026870-4 APC (Adiado) - S/J
Apelante(s) : G N R P
Advogado(s) : RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA SANTOS (DF004754)
Apelado(s) : H C
Advogado(s) : AUGUSTO CÉSAR JOSÉ DE SOUSA (DF002995)
Apelado(s) : P R C C
Advogado(s) : FERNANDA SABINO DINIZ DE SOUSA (DF014390)
Ministério Público : OFERTOU PARECER
Relator Des. : SÉRGIO ROCHA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
DECISÃO PV: : APÓS A SUSTENTAÇÃO ORAL DO ADVOGADO DO APELANTE, PEDIU

VISTA O RELATOR. OS VOGAIS AGUARDAM

4696  - Num Processo : 2015 07 1 028091-9 APC
Apelante(s) : EVALDO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s) : NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA DA FACULDADE (DF666666)
Apelado(s) : LENIO DINIZ DE CARVALHO NETO E OUTROS
Advogado(s) : JULIANA ALCANTARA DE MEDEIROS (DF039607)
Relator Des. : SÉRGIO ROCHA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4698  - Num Processo : 2016 01 1 015102-3 APC
Apelante(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado(s) : TEREZINHA DE JESUS VIEIRA ALVES
Advogado(s) : MARCO ANTONIO BILIBIO CARVALHO (DF005980), JULIANA ALMEIDA

BARROSO MORETI (DF021249)
Apelado(s) : ANTONIO ALVES FILHO
Relator Des. : SÉRGIO ROCHA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4729  - Num Processo : 2016 01 1 068338-0 APC (Adiado)
Apelante(s) : SCORPIUS RESIDENCIAL RESORT INCORPORACAO LTDA
Advogado(s) : ILKA SUEMI NOZAWA DE OLIVEIRA (DF035113), ILKA SUEMI NOZAWA

(SP221651)
Apelado(s) : IRACEMA FERNANDES FERREIRA E OUTROS
Advogado(s) : GUSTAVO TRANCHO DE AZEVEDO (DF020189), JOSÉ WELLINGTON

MEDEIROS DE ARAÚJO (DF006130)
Relator Des. : LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4730  - Num Processo : 2015 01 1 069911-8 APC (Adiado)
Apelante(s) : SCORPIUS RESIDENCIAL RESORT INCORPORACAO LTDA
Advogado(s) : ILKA SUEMI NOZAWA DE OLIVEIRA (DF035113), ILKA SUEMI NOZAWA

(SP221651)
Apelado(s) : IRACEMA FERNANDES FERREIRA
Advogado(s) : GUSTAVO TRANCHO DE AZEVEDO (DF020189), JOSÉ WELLINGTON

MEDEIROS DE ARAÚJO (DF006130)
Relator Des. : LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4742  - Num Processo : EMD 2014 01 1 181450-4 APC - S/J
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Embargante(s) : K S F
Advogado(s) : MARCUS LUIZ FOSS PEREIRA (DF037429)
Embargado(s) : A P C G S
Advogado(s) : CRISTIANO DE FREITAS FERNANDES (DF013455), ANNA PATRICIA

GARROTE CASTELLANOS HORNOS (DF028400)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4743  - Num Processo : EMD 2016 01 1 091075-8 APC
Embargante(s) : ANTONIO JOSE DA SILVA E OUTROS
Advogado(s) : LUIZ CEZAR DA SILVA (DF005351)
Embargado(s) : CARLOS AUGUSTO DO CARMO BRAIA
Advogado(s) : JARBAS FABIANO RODRIGUES COELHO (DF019649)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4744  - Num Processo : EMD 2015 01 1 095019-3 APC
Embargante(s) : JONAS GUEDES CARDOSO
Advogado(s) : VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA (DF032485)
Embargado(s) : RAICE SELMA CABRAL LESELLIER
Advogado(s) : ALAN VAGNER SCHMIDEL (MT07504O)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4745  - Num Processo : EMD 2012 01 1 170876-9 APC
Embargante(s) : MARIA DE FATIMA LEME IKE
Advogado(s) : ALINI CARPEJANI FERNANDES GABRIEL (SP373267)
Embargado(s) : BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s) : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (PR008123)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4749  - Num Processo : 2015 07 1 031821-8 APC (Adiado)
Apelante(s) : MARIA SOCORRO DANTAS SANTOS
Advogado(s) : THAISE DIAS LIMA DE SOUZA (DF031040)
Apelado(s) : J PLACIDO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s) : LEOCADIO RAIMUNDO MICHETTI (DF009265)
Apelado(s) : CARTORIO TERCEIRO OFICIO NOTAS REG CIVIL PROT TITULOS
Advogado(s) : NILTON OLIVEIRA BATISTA (DF006282)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4750  - Num Processo : EMD 2016 01 1 004295-9 APC
Embargante(s) : CARMINDO ALVES DE SOUZA E OUTROS
Advogado(s) : MARCOS LUIS BORGES DE RESENDE (DF003842), JULIO CESAR BORGES

DE RESENDE (DF008583), ROGERIO LUIS BORGES DE RESENDE
(DF008799)

Embargado(s) : SLU SERVICO DE LIMPEZA URBANA DO DF
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121), MARCOS

LUIS BORGES DE RESENDE (DF003842), JULIO CESAR BORGES DE
RESENDE (DF008583), ROGERIO LUIS BORGES DE RESENDE (DF008799)

Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :
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4757  - Num Processo : EMD 2014 06 1 003979-7 APC
Embargante(s) : CONDOMINIO SERRA AZUL
Advogado(s) : MARIA OLIMPIA DA COSTA FERREIRA STIVAL (DF01305A)
Embargado(s) : EDNA MARIA ROCHA
Advogado(s) : ROLLAND FERREIRA DE CARVALHO (DF024716)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4758  - Num Processo : EMD 2014 06 1 003979-7 APC
Embargante(s) : EDNA MARIA ROCHA
Advogado(s) : ROLLAND FERREIRA DE CARVALHO (DF024716)
Embargado(s) : CONDOMINIO SERRA AZUL
Advogado(s) : MARIA OLIMPIA DA COSTA FERREIRA STIVAL (DF01305A)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

4775  - Num Processo : EMD 2016 01 1 070029-3 APC
Embargante(s) : CAESB - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO

FEDERAL
Advogado(s) : JOSE DE RIBAMAR CAMPOS ROCHA (DF012810)
Embargado(s) : GERENTEC ENGENHARIA LTDA.
Advogado(s) : JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA CO (DF013802)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

4776  - Num Processo : EMD 2016 01 1 070029-3 APC
Embargante(s) : GERENTEC ENGENHARIA LTDA.
Advogado(s) : JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA CO (DF013802)
Embargado(s) : CAESB - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO

FEDERAL
Advogado(s) : JOSE DE RIBAMAR CAMPOS ROCHA (DF012810)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4777  - Num Processo : EMD 2015 07 1 023518-0 APC
Embargante(s) : MARLON PEREIRA MARTINS
Advogado(s) : JOSÉ CAVALCANTE RIBEIRO (DF01913A)
Embargado(s) : CONDOMINIO DO EDIFICIO MARY CARMEN
Advogado(s) : JOSÉ ANTÔNIO GONÇALVES DE CARVALHO (DF013793)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4800  - Num Processo : EMD 2015 01 1 084822-0 APC
Embargante(s) : ELIAS ABBOUD
Advogado(s) : JOAO PAULO DA SILVA (DF019472)
Embargado(s) : ODAIR RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s) : ADERALDO BINDACO (DF032280), HENRY LANDDER THOMAZ GOMES

(DF038012)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4820  - Num Processo : EMD 2013 01 1 136047-3 APC
Embargante(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Embargado(s) : ELIZANGELA SANTOS MOREIRA
Advogado(s) : JULIETA CLEUNICE DA ROSA NUNES RODRIGUES (DF025850)
Relator Des. : LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :
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4897  - Num Processo : 2014 01 1 171393-7 APO (Adiado)
Apelante(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (Procurador) (DF212121)
Apelado(s) : ARILSON ALBUQUERQUE DE SOUZA
Advogado(s) : LEOSMAR MOREIRA DO VALE (DF030532), LEOSMAR MOREIRA DO VALE

(DF030532)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :
Impedido(s) : Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

4898  - Num Processo : 2014 01 1 032581-2 APC (Adiado)
Apelante(s) : ARILSON ALBUQUERQUE DE SOUZA
Advogado(s) : LEOSMAR MOREIRA DO VALE (DF030532)
Apelado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :
Impedido(s) : Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

4912  - Num Processo : EMD 2015 07 1 010684-9 APC
Embargante(s) : FERNANDES E SILVEIRA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP E

OUTROS
Advogado(s) : PAULO ROBERTO ROQUE ANTONIO KHOURI (DF010671)
Embargado(s) : BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s) : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (PR008123)
Relator Des. : SÉRGIO ROCHA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4922  - Num Processo : EMD 2016 07 1 005945-9 APC
Embargante(s) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA
Advogado(s) : DAYSE MARIA ANDRADE ALENCAR (DF022244)
Embargado(s) : HIPERTON INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA E OUTROS
Advogado(s) : DÁRIO RUIZ GASTALDI (DF010699), RITA DE CÁSSIA NASCIMENTO PALMA

GASTALDI (DF010695)
Relator Des. : SÉRGIO ROCHA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4939  - Num Processo : 2015 01 1 109453-3 APC (Adiado)
Apelante(s) : AMIGA ASSOCIACAO MAXXIMO GARDEN
Advogado(s) : 'MARCIO AUGUSTO BRITO COSTA (DF019449), ANDREZA DA SILVA

FERREIRA (DF032585)
Apelado(s) : DOMINIO ENGENHARIA S/A
Advogado(s) : MARCELO DE ANDRADE NOBIS (DF011998), HENRIQUE MACHADO

BORGES (DF023466)
Apelado(s) : RAPHA CONSTRUTORA E INCORPORADORA SPE LTDA - ME
Advogado(s) : RUBENITA LEAO DE SOUZA SILVA (DF022073)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

4989  - Num Processo : 2012 01 1 148433-3 APC
Apelante(s) : BISCOITOS CASEIROS HOMONNAI LTDA EPP
Advogado(s) : ANTONIO TORREÃO BRAZ FILHO (DF009930)
Apelante(s) : QUALITY ARTE DESIGN LTDA ME
Advogado(s) : ERIC FURTADO FERREIRA BORGES (DF018597)
Apelado(s) : OS MESMOS
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :
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5004  - Num Processo : EMD 2014 07 1 034575-3 APC
Embargante(s) : MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA
Advogado(s) : ANDRE JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA (MG080055)
Embargado(s) : CACILDA SANDRA COSTA DOS REIS
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Embargado(s) : FACIL CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Advogado(s) : RODRIGO DE CASTRO GOMES (DF013973)
Relator Des. : LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

5005  - Num Processo : 2016 01 1 088308-2 APC (Adiado)
Apelante(s) : BARTOLOMEU MOITA
Advogado(s) : LOREN OHANA SANTIAGO DE CARVALHO (DF047262)
Apelado(s) : NAIDE HELENA ROCHA GUIMARAES
Advogado(s) : BENEDITO MARCOS DOS SANTOS LIMA (DF009617)
Relator Des. : LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

5006  - Num Processo : EMD 2014 03 1 030994-6 APC
Embargante(s) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
Advogado(s) : ISABELA BRAGA POMPÍLIO (DF014234)
Embargado(s) : MARIA EUZEBIA VALADARES RODRIGUES
Advogado(s) : JUSCELINO JOSE DE OLIVEIRA (DF007863)
Embargado(s) : UNICA BRASILIA AUTOMOVEIS LTDA
Advogado(s) : DANIEL SARAIVA VICENTE (DF035526)
Relator Des. : LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

5066  - Num Processo : 2013 01 1 177423-0 APC
Apelante(s) : ANFIP ASSOCIACAO NACIONAL AUDITORES FISCAIS RECEITA FEDERAL

DO BRASIL
Advogado(s) : DRA. SANDRA KARINE SOARES (DF015759)
Apelante(s) : INFOLIO COMUNICACAO LTDA
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO (DF00750A)
Apelado(s) : OS MESMOS
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

5091  - Num Processo : 2015 07 1 015056-4 APC - PV Des. ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Apelante(s) : LEILA D AVILA TOLENTINO SILVA
Advogado(s) : CELSO PIRANGI SOARES (DF007213), RENATA SUYENE PAULI LEITAO

(DF055310)
Apelante(s) : JONATHAS HENRIQUE VASCONCELOS CALDEIRA E OUTROS
Advogado(s) : JONATHAS HENRIQUE VASCONCELOS CALDEIRA (DF025741)
Apelado(s) : os mesmos
Relator Des. : LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
DECISÃO PV: : APÓS O VOTO DO RELATOR CONHECENDO EM PARTE DO RECURSO

DA AUTORA, E NESSA PARTE, NEGANDO PROVIMENTO; BEM COMO
CONHECENDO DO RECURSO DOS RÉUS E TAMBÉM NEGANDO
PROVIMENTO, SENDO ACOMPANHADO PELO 1º VOGAL, PEDIU VISTA O 2º
VOGAL

JULGAMENTO :

5103  - Num Processo : 2012 01 1 082441-5 APC (Adiado)
Apelante(s) : JOSÉ RICARDO REGO DE SOUZA E OUTROS
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : MIGUEL ANGELO FARAGE DE CARVALHO (Procurador) (DF008377),

GUSTAVO ASSIS DE OLIVEIRA (Procurador) (DF018489)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
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JULGAMENTO :

5106  - Num Processo : 2014 03 1 015446-5 APC
Apelante(s) : ALEXANDRE HENRIQUE DE FARIA MENDES E OUTROS
Advogado(s) : GUSTAVO LOPES DE SOUZA (DF024801), GUSTAVO LOPES DE SOUZA

(DF024801)
Apelante(s) : SEBASTIÃO ALVES MACHADO
Advogado(s) : HERNANE GALLI COSTACURTA (DF017128), HERNANE GALLI COSTACURTA

(DF017128)
Apelado(s) : OS MESMOS
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

5182  - Num Processo : EMD 2014 00 2 022771-6 AGI
Embargante(s) : CONDOMINIO SOLAR DE BRASILIA
Advogado(s) : MARIO GILBERTO DE OLIVEIRA (DF004785)
Embargado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : DANIEL AUGUSTO MESQUITA (Procurador) (DF026871), PROCURADORIA

GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

5194  - Num Processo : EMD 2013 00 2 018170-8 AGI
Embargante(s) : MANOEL JOSE PEREIRA DIAS E OUTROS
Advogado(s) : JOSÉ AUGUSTO RANGEL DE ALCKMIN (DF007118)
Embargado(s) : FUNDACAO BANCO CENTRAL DE PREVIDENCIA PRIVADA CENTRUS
Advogado(s) : DIEGO DA SILVA VENCATO (DF014798), LUIZ EDUARDO COMARU DE

OLIVEIRA (DF025165)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

5195  - Num Processo : EMD 2013 00 2 018170-8 AGI
Embargante(s) : FUNDACAO BANCO CENTRAL DE PREVIDENCIA PRIVADA CENTRUS
Advogado(s) : DIEGO DA SILVA VENCATO (DF014798), LUIZ EDUARDO COMARU DE

OLIVEIRA (DF025165)
Embargado(s) : MANOEL JOSE PEREIRA DIAS E OUTROS
Advogado(s) : JOSÉ AUGUSTO RANGEL DE ALCKMIN (DF007118)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

5208  - Num Processo : EMD 2014 01 1 083696-5 APC
Embargante(s) : USS SOLUCOES GERENCIADAS LTDA
Advogado(s) : PAULO ROBERTO VIGNA (SP173477)
Embargado(s) : JAQUELINE ARNAUT E OUTROS
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

5258  - Num Processo : 2015 00 2 005254-5 AGI
Agravante(s) : JOÃO XAVIER MORENO E OUTROS
Advogado(s) : ANDRE LUIZ SANTOS DURÃES (DF044168)
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s) : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (DF038706)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

5270  - Num Processo : EMD 2015 01 1 014229-3 APC
Embargante(s) : ALOIZIO MERCADANTE OLIVA
Advogado(s) : HUGO MENDES PLUTARCO (DF025090)
Embargado(s) : EDITORA ABRIL S/A E OUTROS
Advogado(s) : ALEXANDRE FIDALGO (SP172650)
Relator Des. : SÉRGIO ROCHA
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Vogal Des. :
Vogal Des. :
Impedido(s) : Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA ,Des. JAMES EDUARDO OLIVEIRA

5276  - Num Processo : EMD 2016 01 1 005687-4 APC
Embargante(s) : EMPLAVI SOCIEDADE IMOBILIRIA LTDA.
Advogado(s) : PATRÍCIA JUNQUEIRA SANTIAGO (DF023592), BRUNO SOUZA VIEIRA

(DF046272)
Embargado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (Procurador) (DF212121)
Ministério Público : OFERTOU PARECER
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

5277  - Num Processo : EMD 2016 01 1 075039-4 APC
Embargante(s) : ELCO KOZLOWSKI
Advogado(s) : MARCO AURÉLIO MARTINS MOTA (DF045553)
Embargado(s) : QUALICORP ADMINSTRADORA DE BENEFICIOS E OUTROS
Advogado(s) : VIVIAN COUTO ALMEIDA (DF035026), RENATA SOUSA DE CASTRO VITA

(DF049903)
Ministério Público : OFERTOU PARECER
Relator Des. : LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

5283  - Num Processo : EMD 2015 01 1 135882-7 APC
Embargante(s) : EXPRESS IMOVEIS LTDA - ME
Advogado(s) : LETÍCIA ALMEIDA BRITO DOS ANJOS (DF020141)
Embargado(s) : BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado(s) : THEOTONIO MAURICIO MONTEIRO DE BARROS (SP113791), ALEX

SANDRO DA SILVA (SP254225)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

5316  - Num Processo : 2011 01 1 059799-8 APC
Apelante(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado(s) : PRISCILA DAS DORES DE PAULA
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Ministério Público : OFERTOU PARECER
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

6058  - Num Processo : 2016 00 2 009184-0 AGI (Adiado)
Agravante(s) : FABIO SOARES JANOT E OUTROS
Advogado(s) : FABIO SOARES JANOT (DF010667), NATHALIA TORRES DE SA GUIMARAES

(DF050070)
Agravado(s) : FAUSTINO RAIMUNDO DOS SANTOS
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

6064  - Num Processo : 2014 01 1 195846-2 APC (Adiado)
Apelante(s) : AURISETE ATAIDES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : ADELSON ATAIDES DE OLIVEIRA (DF033070)
Apelado(s) : MORAIS IMOVEIS LTDA ME
Advogado(s) : MARCIO CRUZ NUNES DE CARVALHO (DF017147)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

6194  - Num Processo : 2016 00 2 008785-7 AGI (Adiado)
Agravante(s) : UNIMED CUIABÁ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
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Advogado(s) : JOAQUIM FELIPE SPADONI (MT006197), JORGE LUIZ MIRAGLIA JAIDY
(MT006735)

Agravado(s) : IARA MARIA PESSOA RODRIGUES rep. por THELMA PESSOA THIZEN
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

6244  - Num Processo : 2014 01 1 070172-4 APO (Adiado)
Apelante(s) : AGENCIA DE FISCALIZAÇÃO D O DISTRITO FEDERAL AGEFIS E OUTROS
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado(s) : CARLOS DE MACEDO ARTIAGA
Advogado(s) : ANDRE DE SOUSA E SILVA (DF023155), LUCIANA NUNES RABELO

(DF028430)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

6689  - Num Processo : 2012 01 1 123126-7 APO (Adiado)
Apelante(s) : DF DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelante(s) : ELIENE ANTONIO FERNANDES
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) : OS MESMOS
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

6859  - Num Processo : 2013 07 1 022677-3 APC - PV Des. ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Apelante(s) : CASA KAMEL CAMPING CACA E PESCA LTDA E OUTROS
Advogado(s) : WALTER DE CASTRO COUTINHO (DF005951)
Apelado(s) : BANCO BRADESCO SA
Advogado(s) : AUREO OLIVEIRA NETO (DF021603), LUCIANO BOABAID BERTAZZO

(DF045817)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
Vogal Des. :
Vogal Des. :
DECISÃO PV: : APÓS O VOTO DO RELATOR NEGANDO PROVIMENTO AO RECURSO,

PEDIU VISTA O 1º VOGAL; O 2º VOGAL AGUARDA

7765  - Num Processo : 2012 08 1 001324-7 APC (Adiado)
Apelante(s) : ALINE BARROS SILVA
Advogado(s) : GUSTAVO MICHELOTTI FLECK (DF021243)
Apelado(s) : CONDOMINIO ESTANCIA QUINTAS DA ALVORADA
Advogado(s) : RAUL CANAL (DF010308), 'JOSE ANTONIO GONCALVES LIRA (DF028504),

LIANDER MICHELON (DF020201)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
JULGAMENTO :

8093  - Num Processo : 2016 00 2 024468-3 AGI
Agravante(s) : SHIRLENE DE SOUZA MACIEL
Advogado(s) : FABIO BATISTA BASTOS (DF040115)
Agravado(s) : AGEFIS AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Ministério Público : OFERTOU PARECER
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

8105  - Num Processo : 2016 00 2 013017-4 AGI (Adiado)
Agravante(s) : EDSON LUCAS NICOLI
Advogado(s) : JOAO AMERICO PINHEIRO MARTINS (DF010434)
Agravado(s) : OI S/A
Advogado(s) : GABRIELA OLIVEIRA TELLES DE VASCONCELLOS (DF023542), ANA

TEREZA BASILIO (RJ074802)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :
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8131  - Num Processo : 2011 08 1 005374-2 APC (Adiado)
Apelante(s) : MAURO LIRA DA SILVA MOREIRA
Advogado(s) : GUSTAVO MICHELOTTI FLECK (DF021243)
Apelado(s) : CONDOMÍNIO ESTÂNCIA QUINTAS DA ALVORADA
Advogado(s) : RAUL CANAL (DF010308), 'JOSE ANTONIO GONCALVES LIRA (DF028504),

LIANDER MICHELON (DF020201)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

8147  - Num Processo : 2015 07 1 030057-4 APC (Adiado)
Apelante(s) : SEGUROS UNIMED
Advogado(s) : CAMILA MARINHO CAMARGO (DF041373)
Apelado(s) : OTAVIO PAZ
Advogado(s) : ILÍDIO DOS SANTOS (DF020619)
Apelado(s) : ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EM SAUDE LTDA
Advogado(s) : MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (DF038708), PATRÍCIA SHIMA

(RJ125212)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

8427  - Num Processo : 2016 00 2 040510-9 AGI
Agravante(s) : NFRL CONSTRUÇÕES, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS LTDA
Advogado(s) : FERNANDA GUIMARAES HERNANDEZ (DF007009)
Agravado(s) : COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA - TERRACAP
Advogado(s) : THAIS DE ANDRADE MOREIRA RODRIGUES (DF016338)
Relator Des. : SÉRGIO ROCHA
Vogal Des. :
Vogal Des. :

8433  - Num Processo : 2016 00 2 040765-3 AGI
Agravante(s) : TERRACAP - COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
Advogado(s) : THAIS DE ANDRADE MOREIRA RODRIGUES (DF016338)
Agravado(s) : NFRL CONSTRUCOES, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

IMOBILIARIAS LTDA
Advogado(s) : FERNANDA GUIMARAES HERNANDEZ (DF007009)
Relator Des. : SÉRGIO ROCHA
Vogal Des. :
Vogal Des. :

8549  - Num Processo : 2013 04 1 009291-7 APC (Adiado)
Apelante(s) : JANETE MARIA MENDES DE MATOS E OUTROS
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) : GENIVAL MENDES E OUTROS
Advogado(s) : TULIUS BERQUÓ FERREIRA LEMES (DF014311), KAROLINE DOS SANTOS

SILVA (DF037320), MARIA DE LOURDES SOARES (DF025194)
Apelado(s) : AFONSO MARIA PEREIRA DAS ALMAS E OUTROS
Assistente : GENY MARIA MENDES RAMALHO
Advogado(s) : SEBASTIÃO DUQUE NOGUEIRA DA SILVA (DF01902A)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Vogal Des. :
Vogal Des. :

3934 : 2009 01 1 071597-2
Embargante(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL , VALDSON GONÇALVES DE AMORIM (DF013256),

ANGELA SILVEIRA BANHOS (Procurador) (DF004343)
Embargado(s) : POSTO CENTRAL PARK DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
Advogado(s) : WALTER DE CASTRO COUTINHO (DF005951), ANDRE LUIZ COSTA (DF030860)
Relator Des. : FERNANDO HABIBE
1º Vogal :
2º Vogal :

2117 : 2009 07 1 038644-9
Embargante(s) : FREDERICO CRISTIANO GONÇALVES MOURÃO
Advogado(s) : LAERÇO SALUSTIANO BEZERRA (DF024567)
Embargado(s) : CONDOMINIO DO EDIFICIO DI CAVALCANTI
Advogado(s) : DOMINGOS PEREIRA DA SILVA SARAIVA (DF009697), RIZALVA MARIA PEREIRA DA SILVA

(DF030768)
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
1º Vogal : SÉRGIO ROCHA



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

374

2º Vogal : LUIS GUSTAVO BARBOSA DE OLIVEIRA=

3868 : 2016 00 2 010071-7
Agravante : ALÍCIA RODRIGUES DE MATOS rep. por MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS RODRIGUES
Advogado(s) : DEFENSORIA PÚBLICA DO DF
Agravado : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Relator Des. : ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
1º Vogal : SÉRGIO ROCHA
2º Vogal : JAMES EDUARDO OLIVEIRA

4ª TURMA CÍVEL
195ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

195ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Embargos de Declaração no(a) Agravo de Instrumento

Número Processo 2016 00 2 002976-9 AGI - 0003465-89.2016.8.07.0000
Acórdão 1065005
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Embargante: HORUS TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Advogado CASSIO HILDEBRAND PIRES DA CUNHA (DF025831)
Embargado: DOMINIUM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA ME
Advogado DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Origem VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS DE TAGUATINGA - 20110710191432 - Execução de Título

Extrajudicial
Ementa Embargos de declaração. Ausência de vícios - CPC 1.022 - no acórdão.
Decisão NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME.

Número Processo 2014 00 2 007589-5 AGI - 0007631-38.2014.8.07.0000
Acórdão 1065012
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Embargante: ESPOLIO DE LUIZ CARLOS BECKER DO AMARAL
Advogado VIVIANE BECKER AMARAL NUNES (DF011437)
Embargado: GLENCORE AGROCOMERCIAL LTDA
Advogado EDEGAR STECKER (DF009012)
Origem DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 4814395 - EXECUCAO (16029-7/03)
Ementa Embargos declaratórios. Inexistência de vício  - CPC 1.022 - no acórdão.
Decisão NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME.

Número Processo 2014 00 2 015148-8 AGI - 0015258-93.2014.8.07.0000
Acórdão 1065013
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Embargante: FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado JOAO JOAQUIM MARTINELLI (DF01805A)
Embargado(s): ALCINA OLIVEIRA MAGALHÃES E OUTROS
Advogado MARIA EDITH FERREIRA DE MORAIS SOUZA (DF004017)
Origem 13ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20000110494408 - Procedimento Ordinário
Ementa Embargos declaratórios. Ausência de vícios - CPC 1.022 - no acórdão. Recurso manifestamente protelatório:  incidência

de multa cominada no CPC 1.026, § 2º.
Decisão NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME.

Embargos de Declaração no(a) Apelação Cível

Número Processo 2016 05 1 000185-5 APC - 0000177-21.2016.8.07.0005
Acórdão 1065047
Relator Des. ARNOLDO CAMANHO
Embargante: JAIRO TAVARES SILVA SANTOS
Advogado EMILENA TAVARES SANTOS AMORIM (DF012336)
Embargado: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DO DISTRITO FEDERAL LTDA
Advogado(s) JOAO PAULO DE CAMPOS ECHEVERRIA (DF021695), JOEL RODRIGUES DE ANDRADE NETO (DF021696)
Origem VARA CÍVEL DE PLANALTINA - 20160510001855 - Procedimento Comum
Ementa PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO, OU OBSCURIDADE. ERRO MATERIAL.  INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO. ART. 1.026, § 2º, DO CPC. 1. De acordo com o art.
1.022, do CPC, cabem embargos de declaração quando houver, em qualquer decisão judicial, obscuridade, contradição,
omissão, ou, ainda, para corrigir erro material. Não têm, portanto, a finalidade de substituir o acórdão embargado, nem
tampouco sanar os fundamentos de uma decisão. 2. Mesmo que para fins de prequestionamento, os embargos de
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declaração devem vir embasados em uma das hipóteses do art. 1.022, do CPC. Assim, se o embargante não concorda
com a fundamentação expendida no acórdão embargado - afinal, as decisões judiciais nem sempre satisfazem os
interesses daqueles que procuram o Judiciário -, e já que a questão não comporta solução pela via estreita e bem definida
dos embargos de declaração, deve a irresignação, se o caso, ser deduzida por meio de outra via. 3. Há de se ter como
manifestamente protelatório o recurso de embargos de declaração em que o embargante não aponta, de modo concreto
e consistente, qualquer dos defeitos previstos no art. 1.022, do CPC, deixando evidente sua pretensão de rediscutir
a matéria já debatida e decidida por meio de recurso próprio. E se os embargos de declaração são manifestamente
protelatórios, o caso é de subsumir a hipótese à letra do art. 1.026, § 2º, do CPC, daí porque se há de aplicar ao
embargante multa de dois por cento (2%) sobre o valor atualizado da causa. 4. Embargos declaratórios não providos.

Decisão Embargos declaratórios não providos

Número Processo 2014 03 1 000839-2 APC - 0000894-10.2014.8.07.0003
Acórdão 1065043
Relator Des. ARNOLDO CAMANHO
Embargante: Z.A.D.N.
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Embargado: R.A.C.
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem SEGUNDA VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA - 20140310008392 - PROCEDIMENTO COMUM
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ART. 1.022, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OU OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSIDADE. RECURSO
MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO. ART. 1.026, § 2º, DO CPC. 1. De acordo com o art.
1.022, do CPC, cabem embargos de declaração quando houver, em qualquer decisão judicial, obscuridade, contradição,
omissão, ou, ainda, para corrigir erro material. Não têm, portanto, a finalidade de substituir o acórdão embargado, nem
tampouco sanar os fundamentos de uma decisão. 2. Mesmo que para fins de prequestionamento, os embargos de
declaração devem vir embasados em uma das hipóteses do art. 1.022, do CPC. Assim, se o embargante não concorda
com a fundamentação expendida no acórdão embargado - afinal, as decisões judiciais nem sempre satisfazem os
interesses daqueles que procuram o Judiciário -, e já que a questão não comporta solução pela via estreita e bem definida
dos embargos de declaração, deve a irresignação, se o caso, ser deduzida por meio de outra via. 3. Há de se ter como
manifestamente protelatório o recurso de embargos de declaração em que o embargante não aponta, de modo concreto
e consistente, qualquer dos defeitos previstos no art. 1.022, do CPC, deixando evidente sua pretensão de rediscutir
a matéria já debatida e decidida por meio de recurso próprio. E se os embargos de declaração são manifestamente
protelatórios, o caso é de subsumir a hipótese à letra do art. 1.026, § 2º, do CPC, daí porque se há de aplicar à
embargante multa de um por cento (1%) sobre o valor atualizado da causa. 4. Embargos declaratórios não providos.     

Decisão Não providos.

Número Processo 2012 01 1 035530-4 APC - 0002281-83.2012.8.07.0018
Acórdão 1065019
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Embargante(s): AMAZÍLIA NETA CARVALHO DE OLIVEIRA E OUTROS
Advogado DIEGO KEYNE DA SILVA SANTOS (DF031665)
Embargado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem QUINTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - BRASILIA - 20120110355304 - COBRANCA
Ementa Embargos declaratórios. Ausência de vício - CPC 1.022 - no acórdão. Recurso manifestamente protelatório, porquanto

manejado com mero propósito infringente. Incidência de multa cominada no CPC 1.026, §2º.
Decisão NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME.

Número Processo 2013 01 1 060130-9 APC - 0003205-60.2013.8.07.0018
Acórdão 1065029
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Embargante: DISTRITO FEDERAL
Advogado MARIA BEATRIZ BROWN RODRIGUES (DF013291)
Embargado: TIAGO DE MATTOS PINTO
Advogado RODRIGO MARÇAL ROCHA (DF031578)
Origem SEGUNDA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - BRASILIA - 20130110601309 - MANDADO DE

SEGURANCA (CIVEL)
Ementa Embargos de declaração. Concurso Público. Teste psicológico. Invalidade dos critérios subjetivos de avaliação. Novo

teste. Ausência de vícios - CPC 1.022 - no acórdão. Não cabe ao Judiciário, data venia dos que sustentam o contrário,
estabelecer critérios de avaliação ou determinar que novo exame seja efetuado com base em critérios outros sem
previsão editalícia, a serem aplicados exclusivamente a determinado candidato. Cumpre-lhe somente analisar se os que
foram utilizados pela Administração são legais ou não, i.e., exercer o controle da legalidade e extrair as consequências
correlatas: validade ou invalidade da avaliação, o que foi feitono caso.

Decisão NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME.

Número Processo 2011 01 1 015815-6 APC - 0004552-53.2011.8.07.0001
Acórdão 1065009
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Embargante: PONTO ON LINE CURSOS LTDA
Advogado(s) ALBERT LIMOEIRO (DF021718), BRUNO DOS SANTOS PADOVAN (DF028460)
Embargado: WANDERSON LUIZ FELIX DA SILVA
Advogado JAIRO GONÇALVES RODRIGUES (SP250760)
Origem QUARTA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20110110158156 - OBRIGACAO DE NAO FAZER - 20110110514146
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Ementa Embargos declaratórios: providos parcialmente, sem efeito modificativo, para sanar omissão relativa à tempestividade
da apelação.

Decisão DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME

Número Processo 2014 01 1 020655-8 APC - 0004952-62.2014.8.07.0001
Acórdão 1065049
Relator Des. ARNOLDO CAMANHO
Embargante: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
Advogado ISABELA BRAGA POMPÍLIO (DF014234)
Embargado: VAGNER CEZAR DE SOUSA
Advogado HELENA GONÇALVES LARIUCCI (DF033649)
Embargado: SUPERAUTO DF DISTRIBUIDORA DE VEIUCULOS LTDA
Advogado GILVAN CESAR DA SILVA (DF013362)
Embargado: UNICA BRASILIA AUTOMOVEIS LTDA
Advogado DANIEL SARAIVA VICENTE (DF035526)
Origem 19ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140110206558 - Procedimento Comum
Ementa PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO, OU OBSCURIDADE. ERRO MATERIAL.  INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO. ART. 1.026, § 2º, DO CPC. 1. De acordo com o art.
1.022, do CPC, cabem embargos de declaração quando houver, em qualquer decisão judicial, obscuridade, contradição,
omissão, ou, ainda, para corrigir erro material. Não têm, portanto, a finalidade de substituir o acórdão embargado, nem
tampouco sanar os fundamentos de uma decisão. 2. Mesmo que para fins de prequestionamento, os embargos de
declaração devem vir embasados em uma das hipóteses do art. 1.022, do CPC. Assim, se o embargante não concorda
com a fundamentação expendida no acórdão embargado - afinal, as decisões judiciais nem sempre satisfazem os
interesses daqueles que procuram o Judiciário -, e já que a questão não comporta solução pela via estreita e bem definida
dos embargos de declaração, deve a irresignação, se o caso, ser deduzida por meio de outra via. 3. Há de se ter como
manifestamente protelatório o recurso de embargos de declaração em que o embargante não aponta, de modo concreto
e consistente, qualquer dos defeitos previstos no art. 1.022, do CPC, deixando evidente sua pretensão de rediscutir
a matéria já debatida e decidida por meio de recurso próprio. E se os embargos de declaração são manifestamente
protelatórios, o caso é de subsumir a hipótese à letra do art. 1.026, § 2º, do CPC, daí porque se há de aplicar ao
embargante multa de dois por cento (2%) sobre o valor atualizado da causa. 4. Embargos declaratórios não providos.

Decisão Embargos declaratórios não providos.

Número Processo 2013 05 1 007006-9 APC - 0006901-46.2013.8.07.0005
Acórdão 1065032
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Embargante: K.A.P.D.N.
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Embargado: Q.A.D.B.S.
Advogado TICIANA SCARAVELLI FREIRE (SP273404)
Embargado: A.A.M.I.S.
Advogado(s) MICHEL DOS SANTOS CORREA (DF030599), ROBERTA ALVES ZANATTA (DF016646)
Origem VARA CÍVEL DE PLANALTINA - PLANALTINA - 20130510070069 - OBRIGACAO DE FAZER
Ementa Embargos declaratórios: providos para corrigir, de acordo com a votação, a proclamação do resultado do julgamento e

a respectiva certidão, devendo constar que a apelação foi provida.
Decisão DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME.

Número Processo 2014 03 1 007660-9 APC - 0007535-14.2014.8.07.0003
Acórdão 1065030
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Embargante: INCORPORACAO GARDEN LTDA
Advogado CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO (DF014294)
Embargado: ESPÓLIO DE MARIA APARECIDA DE SOUSA
Advogado MILENA MARCONE FERREIRA LEITE (DF039709)
Origem SEGUNDA VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA - CEILANDIA - 20140310076609 - PROCEDIMENTO ORDINARIO
Ementa Embargos declaratórios. Ausência de vícios - CPC 1.022 - no acórdão. Recurso manifestamente protelatório: incidência

da multa cominada no CPC 1.026, § 2º.
Decisão NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME.

Número Processo 2015 07 1 008206-7 APC - 0008089-97.2015.8.07.0007
Acórdão 1065040
Relator Des. ARNOLDO CAMANHO
Embargante: AVANIAS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s) GLADSTON FERREIRA DA SILVA (DF026791), ODIRAN DOS SANTOS (DF045234)
Embargado: MOISES LOPES GUEDES
Advogado(s) GIZELE CORREA DE ALENCAR (DF023546), PAULA MARIANA CORREA DE ALENCAR (DF038609)
Origem 4ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20150710082067 - Reintegração / Manutenção de Posse
Ementa PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO, OU OBSCURIDADE. ERRO MATERIAL.  INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO. ART. 1.026, § 2º, DO CPC. 1. De acordo com o art.
1.022, do CPC, cabem embargos de declaração quando houver, em qualquer decisão judicial, obscuridade, contradição,
omissão, ou, ainda, para corrigir erro material. Não têm, portanto, a finalidade de substituir o acórdão embargado, nem
tampouco sanar os fundamentos de uma decisão. 2.  Mesmo que para fins de prequestionamento, os embargos de
declaração devem vir embasados em uma das hipóteses do art. 1.022, do CPC. Assim, se o embargante não concorda
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com a fundamentação expendida no acórdão embargado - afinal, as decisões judiciais nem sempre satisfazem os
interesses daqueles que procuram o Judiciário -, e já que a questão não comporta solução pela via estreita e bem definida
dos embargos de declaração, deve a irresignação, se o caso, ser deduzida por meio de outra via. 3.  Há de se ter como
manifestamente protelatório o recurso de embargos de declaração em que o embargante não aponta, de modo concreto
e consistente, qualquer dos defeitos previstos no art. 1.022, do CPC, deixando evidente sua pretensão de rediscutir
a matéria já debatida e decidida por meio de recurso próprio. E se os embargos de declaração são manifestamente
protelatórios, o caso é de subsumir a hipótese à letra do art. 1.026, § 2º, do CPC, daí porque se há de aplicar ao
embargante multa de dois por cento (2%) sobre o valor atualizado da causa. 4. Embargos declaratórios não providos.

Decisão Embargos declaratórios não providos.

Número Processo 2016 01 1 040634-3 APC - 0010268-85.2016.8.07.0001
Acórdão 1065004
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Embargante: ASSEFAZ - FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA
Advogado NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (SP128341)
Embargado: NELSON TEIXEIRA DE CARVALHO
Advogado DANIEL DANTAS TEIXEIRA DE CARVALHO (DF030723)
Origem 25ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110406343 - Procedimento Comum
Ementa Embargos declaratórios. Ausência de vícios (CPC 1.022) no acórdão. Recurso manifestamente protelatório. Incidência

de multa cominada no CPC 1.026, § 2º.
Decisão NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME.

Número Processo 2014 01 1 046323-0 APC - 0011041-04.2014.8.07.0001
Acórdão 1065016
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Embargante: NS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO NOROESTE I SPE LTDA
Advogado(s) FERNANDO RUDGE LEITE NETO (DF035977), FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR (DF033896)
Embargado(s): JOSE CARLOS PIRES DE SOUZA E OUTROS
Advogado FERNANDO CALDAS DE SOUZA (DF027804)
Embargado: LPS BRASILIA CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA
Advogado CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO (DF014294)
Origem DÉCIMA SEXTA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - BRASILIA - 20140110463230 - PROCEDIMENTO ORDINARIO
Ementa Embargos declaratórios. Ausência de vícios - CPC 1.022 - no acórdão.
Decisão NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME.

Número Processo 2015 01 1 038118-8 APC - 0011367-27.2015.8.07.0001
Acórdão 1065018
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Embargante: EUNICE ALVES DE LIMA
Advogado LAURO THADDEU GOMES (DF036354)
Embargado: SUL AMERICA SEGUROS DE PESSOAS E PREVIDENCIA SA
Advogado FABIO RIVELLI (DF045788)
Origem SEXTA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - BRASILIA - 20150110381188 - PROCEDIMENTO SUMARIO
Ementa Embargos declaratórios. Ausência de vícios - CPC 1.022 - no acórdão.
Decisão NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME.

Número Processo 2015 01 1 044380-6 APC - 0013056-09.2015.8.07.0001
Acórdão 1065006
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Embargante: CONDOMINIO ESTANCIA QUINTAS DA ALVORADA
Advogado(s) JOSE UMBERTO CEZE (DF008622), RICARDO HUMBERTO CEZE (DF020221)
Embargado: RAPHAEL SERAINE FAGUNDES
Advogado VINÍCIUS VENTURA VASCONCELLOS (DF030441)
Origem 10ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150110443806 - Procedimento Sumário
Ementa Embargos declaratórios: providos, com efeitomodificativo, para sanar omissão relativa aos honorários de sucumbência

recursal - CPC 85, § 11.
Decisão DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME.

Número Processo 2015 01 1 096282-5 APC - 0023127-19.2015.8.07.0018
Acórdão 1065010
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Embargante: MATHEUS OLIVEIRA DE AGUIAR
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Embargado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20150110962825 - Procedimento Comum
Ementa Embargos de declaração. Inexistência de vícios - CPC 1.022 - no acórdão.
Decisão NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME.

Número Processo 2016 01 1 064969-0 APC - 0024660-76.2016.8.07.0018
Acórdão 1065045
Relator Des. ARNOLDO CAMANHO
Embargante: ARILSON REGES LOBATO
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Advogado(s) JULIO CESAR BORGES DE RESENDE (DF008583), ROBERTO GOMES FERREIRA (DF011723)
Embargado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110649690 - Procedimento Comum
Ementa PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022, DO NCPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 1. O art. 1.022, do NCPC, é bastante claro ao dispor
que cabem embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou omissão.
Não tem, portanto, a finalidade de substituir o acórdão embargado, nem tampouco corrigir os fundamentos de uma
decisão, não se constituindo meio processual idôneo para que a parte demonstre sua discordância com o julgado
recorrido. 2. Acontradição que autoriza os embargos de declaração é a do julgado com ele mesmo, jamais a contradição
com a lei ou com o entendimento da parte. 3. Mesmo que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração
devem vir embasados em uma das hipóteses do art. 1.022, do NCPC. Assim, se o embargante não concorda com a
fundamentação expendida no acórdão embargado - afinal, as decisões judiciais nem sempre satisfazem os interesses
daqueles que procuram o Judiciário -, e já que a questão não comporta solução pela via estreita e bem definida dos
embargos de declaração, deve a irresignação, se o caso, ser deduzida por meio de outra via. 4. Embargos de declaração
não providos.

Decisão Embargos declaratórios não providos.

Número Processo 2016 01 1 071300-3 APC - 0025471-36.2016.8.07.0018
Acórdão 1065033
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Embargante: LAIS VITORIA FEITOSSA DA SILVA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Embargado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110713003 - Procedimento Comum
Ementa Embargos de declaração. Inexistência de vícios - CPC 1.022 - no acórdão.
Decisão NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME.

Número Processo 2015 01 1 105374-4 APC - 0026460-76.2015.8.07.0018
Acórdão 1065048
Relator Des. ARNOLDO CAMANHO
Embargante: LUIZ FERNANDO FERNANDES PETRUCCE
Advogado MAXIMILIANO KOLBE NOWSHADI SANTOS (DF025548)
Embargado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20150111053744 - Procedimento Comum
Ementa PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO, OU OBSCURIDADE. ERRO MATERIAL.  INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO. ART. 1.026, § 2º, DO CPC. 1. De acordo com o art.
1.022, do CPC, cabem embargos de declaração quando houver, em qualquer decisão judicial, obscuridade, contradição,
omissão, ou, ainda, para corrigir erro material. Não têm, portanto, a finalidade de substituir o acórdão embargado, nem
tampouco sanar os fundamentos de uma decisão. 2.  Mesmo que para fins de prequestionamento, os embargos de
declaração devem vir embasados em uma das hipóteses do art. 1.022, do CPC. Assim, se o embargante não concorda
com a fundamentação expendida no acórdão embargado - afinal, as decisões judiciais nem sempre satisfazem os
interesses daqueles que procuram o Judiciário -, e já que a questão não comporta solução pela via estreita e bem definida
dos embargos de declaração, deve a irresignação, se o caso, ser deduzida por meio de outra via. 3.  Há de se ter como
manifestamente protelatório o recurso de embargos de declaração em que o embargante não aponta, de modo concreto
e consistente, qualquer dos defeitos previstos no art. 1.022, do CPC, deixando evidente sua pretensão de rediscutir
a matéria já debatida e decidida por meio de recurso próprio. E se os embargos de declaração são manifestamente
protelatórios, o caso é de subsumir a hipótese à letra do art. 1.026, § 2º, do CPC, daí porque se há de aplicar ao
embargante multa de dois por cento (2%) sobre o valor atualizado da causa. 4. Embargos declaratórios não providos. 

Decisão Embargos declaratórios não providos.

Número Processo 2016 01 1 102536-8 APC - 0029077-26.2016.8.07.0001
Acórdão 1065051
Relator Des. ARNOLDO CAMANHO
Embargante(s): LUIZ GUSTAVO KUSTER PRADO E OUTROS
Advogado CONCORDIO PEREIRA DE SOUZA FILHO (DF050890)
Embargado: IGREJINHA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA
Advogado DANIELLE LORENCINI GAZONI RANGEL (DF020056)
Origem 19ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111025368 - Embargos de Terceiro - 20110111507038
Ementa PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO, OU OBSCURIDADE. ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO. ART. 1.026, § 2º, DO CPC. 1. De acordo com o art.
1.022, do CPC, cabem embargos de declaração quando houver, em qualquer decisão judicial, obscuridade, contradição,
omissão, ou, ainda, para corrigir erro material. Não têm, portanto, a finalidade de substituir o acórdão embargado,
nem tampouco sanar os fundamentos de uma decisão. 2. Aomissão sanável por embargos de declaração, segundo
preleciona o parágrafo único e seus incisos I e II do artigo 1.022, do CPC, é aquela que deixa de se manifestar sobre tese
firmada em julgado de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento,
ou na inocorrência de qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º, da citada norma processual. 3. Mesmo que
para fins de prequestionamento, os embargos de declaração devem vir embasados em uma das hipóteses do art. 1.022,
do CPC. Assim, se o embargante não concorda com a fundamentação expendida no acórdão embargado - afinal, as
decisões judiciais nem sempre satisfazem os interesses daqueles que procuram o Judiciário -, e já que a questão não
comporta solução pela via estreita e bem definida dos embargos de declaração, deve a irresignação, se o caso, ser
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deduzida por meio de outra via. 4. Há de se ter como manifestamente protelatório o recurso de embargos de declaração
em que o embargante não aponta, de modo concreto e consistente, qualquer dos defeitos previstos no art. 1.022, do
CPC, deixando evidente sua pretensão de rediscutir a matéria já debatida e decidida por meio de recurso próprio. E se
os embargos de declaração são manifestamente protelatórios, o caso é de subsumir a hipótese à letra do art. 1.026,
§ 2º, do CPC, daí porque se há de aplicar ao embargante multa de dois por cento (2%) sobre o valor atualizado da
causa. 5. Embargos declaratórios não providos.

Decisão Embargos declaratórios não providos.

Número Processo 2016 01 1 111694-7 APC - 0032038-37.2016.8.07.0001
Acórdão 1065041
Relator Des. ARNOLDO CAMANHO
Embargante: ALS COMERCIO E INDUSTRIA DE VIDROS EIRELI - ME
Advogado BERNARDO GOBBO TUMA (PR047404)
Embargado: LELIO AUGUSTO FRAZAO REIS
Advogado RAFAEL FREITAS MACHADO (DF020737)
Origem 18ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111116947 - Monitória
Ementa PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022, DO NCPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 1. O art. 1.022, do NCPC, é bastante claro ao dispor
que cabem embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou omissão.
Não tem, portanto, a finalidade de substituir o acórdão embargado, nem tampouco corrigir os fundamentos de uma
decisão, não se constituindo meio processual idôneo para que a parte demonstre sua discordância com o julgado
recorrido. 2. Mesmo que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração devem vir embasados em uma
das hipóteses do art. 1.022, do NCPC. Assim, se o embargante não concorda com a fundamentação expendida no
acórdão embargado - afinal, as decisões judiciais nem sempre satisfazem os interesses daqueles que procuram o
Judiciário -, e já que a questão não comporta solução pela via estreita e bem definida dos embargos de declaração,
deve a irresignação, se o caso, ser deduzida por meio de outra via. 3. Embargos de declaração não providos.

Decisão Embargos declaratórios não providos.

Número Processo 2013 07 1 033369-3 APC - 0032429-76.2013.8.07.0007
Acórdão 1065017
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Embargante(s): PRIME INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A E OUTROS
Advogado(s) ANDRE JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA (MG080055), LEONARDO FIALHO PINTO (MG108654), PRISCILA

ZIADA CAMARGO FERNANDES (DF040077)
Embargado: JURANDIR MARQUES PEREIRA
Advogado RENATO SALGE PRATA (SP253000)
Origem TERCEIRA VARA CIVEL DE TAGUATINGA - TAGUATINGA - 20130710333693 - REPARACAO DE DANOS
Ementa Embargos Declaratórios. Ausência de vicio no acórdão. Recurso manifestamente protelatório: incidência de multa

prevista no CPC 1.026, § 2º.
Decisão NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME.

Número Processo 2012 07 1 034501-7 APC - 0033340-25.2012.8.07.0007
Acórdão 1065027
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Embargante: CONSTRUTORA VILLELA E CARVALHO LTDA
Advogado ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA MOURAO (DF011161)
Embargado: WALQUIRIA TAVARES MATIAS
Advogado CALIXTO DAGUER NETO (DF016675)
Origem QUARTA VARA CIVEL DE TAGUATINGA - 20120710345017 - REPARACAO DE DANOS
Ementa EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. RECURSO MANIFESTAMENTE

PROTELATÓRIO. CPC 1.026, § 2º. 1. São manifestamente protelatórios os embargos de declaração que, a pretexto
de sanar vício previsto no CPC 1.022, almejam, em verdade, apenas rediscutir a causa, com a modificação dos
fundamentos do acórdão embargado de modo a obter decisão favorável ao embargante. 2. Incidência da multa cominada
no CPC 1.026, § 2º.

Decisão NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME.

Número Processo 2010 01 1 110316-0 APC - 0040107-68.2010.8.07.0001
Acórdão 1065007
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Embargante: DIEGO GOULART SANTOS
Advogado LUIZ GUSTAVO BARREIRA MUGLIA (DF020412)
Embargado: ASSOCIAÇÃO OBJETIVO DE ENSINO SUPERIOR ASSOBES
Advogado NELSON BRUNO DO REGO VALENCA (CE015783)
Origem VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20100111103160 - OBRIGACAO DE FAZER
Ementa Embargos declaratórios. Ausência de vícios - CPC 1.022 - no acórdão.
Decisão NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME.

Número Processo 2009 01 1 057964-4 APC - 0044763-05.2009.8.07.0001
Acórdão 1065020
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Embargante: LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT
Advogado LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT (SP147224)
Embargado: DISTRITO FEDERAL
Advogado LUIZ FELIPE BULUS ALVES FERREIRA (DF015229)



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

380

Origem SETIMA VARA DA FAZENDA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL - BRASILIA - 20090110579644 - EMBARGOS
A EXECUCAO/ 20010010525240 CAUTELAR INOMINADA/20010110812929 DECLARATÓRIA/20090110579716
EMBARGOS A EXECUÇAO

Ementa Embargos declaratórios. Inexistência de vício (CPC 1.022) no acórdão.
Decisão NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME.

Número Processo 2009 01 1 013650-7 APC - 0065047-34.2009.8.07.0001
Acórdão 1065028
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Embargante: CAIXA CONSORCIOS S/A
Advogado(s) JULIANA ALVES CAROBA FERREIRA (DF021470), FRANCISCO CARLOS CAROBA (DF003495)
Embargado: ANDRE LUIS ALMEIDA SILVA
Advogado JAIME DE OLIVEIRA JUNIOR (DF023932)
Origem QUINTA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20090110136507 - RESCISAO DE CONTRATO
Ementa Embargos declaratórios. Ausência de vício - CPC 1.022 - no acórdão. Validade da fundamentação per relationem .
Decisão NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME.

Embargos de Declaração no(a) Recurso Especial no(a) Apelação Cível

Número Processo 2016 01 1 116217-8 APC - 0040563-54.2016.8.07.0018
Acórdão 1065046
Relator Des. ARNOLDO CAMANHO
Embargante: HENRY MOTA FERRAZ
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Embargado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111162178 - Procedimento Comum
Ementa PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS NÃO PROVIDOS.            1. De acordo com o art. 1.022, do CPC, cabem embargos
de declaração quando houver, em qualquer decisão judicial, obscuridade, contradição, omissão, ou, ainda, para corrigir
erro material. Não têm, portanto, a finalidade de substituir o acórdão embargado, nem tampouco sanar os fundamentos
de uma decisão.           2. Consoante Enunciado 421, da Súmula do STJ, e entendimento jurisprudencial pacificado
nesta Corte de Justiça, mostra-se indevida a condenação do Distrito Federal ao pagamento de honorários advocatícios
sucumbenciais, quando a parte vencedora na demanda se encontra patrocinada pela Defensoria Pública- órgão
integrante da estrutura do próprio Distrito Federal- vez que haveria confusão entre credor e devedor. Precedentes.         
  3. Embargos declaratórios não providos.

Decisão Embargos declaratórios não providos.

Agravo de Instrumento

Número Processo 2016 00 2 015878-4 AGI - 0017380-11.2016.8.07.0000
Acórdão 1065052
Relator Des. ARNOLDO CAMANHO
Agravante: JULYA GUIMARAES RIBEIRO
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravante: JOANNY GUIMARAES RIBEIRO
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF343668)
Agravado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110465080 - Procedimento Ordinário
Ementa AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. ANTECIPAÇÃO

DA TUTELA. MATRÍCULA EM CRECHE DA REDE PÚBLICA DE ENSINO. SENTENÇA PROFERIDA. PERDA DO
OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 1. Há perda superveniente do objeto do agravo de instrumento interposto,
quando proferida sentença, com base no art. 487, inciso I, do CPC. Inteligência do art. 932, inciso III, do CPC. 2. Agravo
de instrumento prejudicado.

Decisão Agravo de instrumento prejudicado.

Apelação Cível

Número Processo 2016 06 1 001083-9 APC - 0001062-32.2016.8.07.0006
Acórdão 1065037
Relator Des. ARNOLDO CAMANHO
Apelante: R.L.C.D.S.
Advogado RICARDO DE CARVALHO GUEDES (DF008892)
Apelado: J.G.P.
Advogado JOSE MARIA PINHEIRO (DF012694)
Origem 1ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SOBRADINHO - 20160610010839 - Procedimento Comum
Ementa CIVIL. RECONHECIMENTO  E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS CONFIGURADORES DA ENTIDADE FAMILIAR. RECURSO NÃO PROVIDO.
1.      A união estável, como entidade familiar, é conceituada pelo art. 1.723, do CC, com as seguintes palavras: “é
reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, configurada na convivência pública,
contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família”. 2.      Ausente a demonstração do
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preenchimento dos requisitos configuradores da união estável, a improcedência do pleito declaratório é medida que se
impõe. 3.      Recurso não provido.

Decisão Recurso não provido.

Número Processo 2016 01 1 075321-6 APC - 0002399-81.2010.8.07.0001
Acórdão 1065008
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Apelante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
Advogado MARCOS LEHMEN (DF033913)
Apelado(s): BGM VEICULOS E REPRESENTACOES LTDA E OUTROS
Advogado DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Origem 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 782095 - EXECUCAO - 20100110046618 - Embargos à Execução
Ementa EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CPC/73. Durante a suspensão do

processo não corre a prescrição intercorrente, cujo reconhecimento depende da intimação do credor para impulsioná-
lo, o que não foi observado no caso.

Decisão DAR PROVIMENTO AO RECURSO. UNÂNIME.

Número Processo 2017 01 1 008278-4 APC - 0002652-25.2017.8.07.0001
Acórdão 1065044
Relator Des. ARNOLDO CAMANHO
Apelante: RAUL CANAL E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S - EPP
Advogado RAUL CANAL (DF010308)
Apelado: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA (SP138190)
Origem 3ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110082784 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE COM CHEQUE ESPECIAL. AÇÃO

DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REGISTRO DO
NOME DA EMPRESA-AUTORA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES PELA CESSIONÁRIA DO CRÉDITO
CORRESPONDENTE AO SALDO NEGATIVO HAVIDO NA CONTA BANCÁRIA. ALEGAÇÃO DA DEMANDANTE DE
QUE A CONTA HAVIA SIDO ENCERRADA A PEDIDO. RESPOSTA DA RÉ. AFIRMAÇÃO DE QUE O REGISTRO FOI
LEVANTADO POR FORÇA DA QUITAÇÃO DA DÍVIDA PELA AUTORA EM FACE DE ACORDO CELEBRADO ENTRE
AS PARTES. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. Sendo evidente, dos elementos de prova produzidos nos autos, que, na data
do registro do nome da parte autora em cadastros de inadimplentes, a dívida que fundamentou a anotação inexistia,
devem ser julgados procedentes os pedidos de inexistência de dívida, bem assim de reparação por danos morais, que
se presumem. 2. De outro lado, sendo evidente que a ré alterou maliciosamente a verdade dos fatos ao sustentar que o
apontamento em cadastro de inadimplentes foi baixado por força da quitação da dívida, proveniente de acordo celebrado
entre as partes, há que suportar a reprimenda prevista no art. 81, do CPC. 3. A indenização por danos morais deve ser
fixada, não com base no valor do débito lançado a registro, mas considerando a intensidade do dano, bem como as
condições da vítima e do responsável, de modo a atingir sua dupla função: reparatória e penalizante. De igual modo,
não pode ser fonte de enriquecimento ilícito. 4. Apelação parcialmente provida.

Decisão Deu-se parcial provimento ao recurso para julgar parcialmente procedente o pedido.

Número Processo 2014 11 1 004795-0 APC - 0004660-47.2014.8.07.0011
Acórdão 1065023
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Apelante: M.R.P.
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: A.C.R.P.
Advogado CARLOS ALBERTO CORREA TAVARES (DF036109)
Origem VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DO NÚCLEO BANDEIRANTE - 20141110047950 - Alimentos

- Lei Especial Nº 5.478/68
Ementa REVISÃO DE ALIMENTOS. A modificação do binômio possibilidade/necessidade justifica a revisão da pensão

alimentícia.
Decisão NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. UNÂNIME.

Número Processo 2015 01 1 026181-2 APC - 0005630-89.2015.8.07.0018
Acórdão 1065003
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Apelante: MARIA EDUARDA NEVES COELHO
Advogado PEDRO ENRIQUE PEREIRA ALVES DA SILVA (DF039901)
Apelado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem QUINTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - BRASILIA - 20150110261812 - PROCEDIMENTO

COMUM
Ementa AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. MATRÍCULA EM CURSO DE LINGUA ESTRANGEIRA EM INSTITUIÇÃO DE

ENSINO PÚBLICO. ALUNO DO COLÉGIO MILITAR DOM PEDRO II. Constitui requisito para concessão da vaga no
Centro Interescolar de Línguas de Brasília a condição de o aluno estar devidamente matriculado em unidade escolar
da Rede Pública de Ensino, situação alheia ao Colégio Militar Dom Pedro II, que possui natureza jurídica híbrida.

Decisão NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. UNÂNIME.

Número Processo 2016 03 1 007100-5 APC - 0006919-68.2016.8.07.0003
Acórdão 1065039
Relator Des. ARNOLDO CAMANHO
Apelante: LEILA DE FATIMA SOUSA CARVALHO
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Advogado LUCAS MESQUITA DE MOURA (DF025999)
Apelado: DARTAGNHAN MORAES DE CARVALHO SOUZA
Advogado CLEBSON DA SILVA MOREIRA (DF036516)
Origem 3ª VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA - 20160310071005 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. MÚTUO. INADIMPLÊNCIA DO

MUTUÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. ÔNUS PROBANDI. ART. 373, INCISO I, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA.   1.
Como o autor não se desincumbiu do ônus que lhe cabia, comprovando o fato constitutivo de seu direito (art. 373, inciso
I, do CPC), o pedido de cobrança não pode ser acolhido.   2. Apelo não provido.

Decisão Apelo não provido.

Número Processo 2016 16 1 010313-8 APC - 0007205-92.2016.8.07.0020
Acórdão 1065038
Relator Des. ARNOLDO CAMANHO
Apelante: SPE ALPHAVILLE BRASILIA ETAPA I EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO S.A
Advogado(s) KATIA MARQUES FERREIRA (DF030744), LUCIANA NAZIMA (SP169451)
Apelado: ROBSON RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s) POLLYANA RODRIGUES DA SILVA (DF043979), NARDENN SOUZA PORTO (DF046226)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE ÁGUAS CLARAS - 20161610103138 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA. PRÉ-

CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. VIOLAÇÃO AO DEVER DE INFORMAÇÃO.
RESCISÃO CONTRATUAL. CULPA DO PROMITENTE-VENDEDOR. RETORNO DAS PARTES AO STATUS QUO
ANTE. RESTITUIÇÃO DE TODAS AS PARCELAS PAGAS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO OCORRÊNCIA. 1.
Alegitimidade ad causam, enquanto condição da ação, deve ser aferida à luz dos fatos alegados na petição inicial, ou
seja, in status assertionis, sob pena de ofensa à concepção abstrata do direito de ação. Em se tratando de empresas
que integram o mesmo grupo econômico, não pode o promitente vendedor se abster da responsabilidade perante o
consumidor, possuindo, portanto, legitimidade para figurar no polo passivo da presente demanda. Preliminar rejeitada.
2. Apresente relação é regida pelo Código de Defesa do Consumidor, uma vez que o comprador é consumidor, porque
adquiriu a unidade imobiliária como destinatário final do produto, e a construtora fornecedora, a teor do que dispõem os
arts. 2º e 3º, do CDC. 3. O art. 6º, do CDC, consagra o direito à informação ao consumidor, dessa forma, comprovada
a violação ao dever de informação por parte do promitente vendedor, inviabilizando a conclusão do negócio jurídico,
cabível a rescisão contratual. 4. Resolvido o contrato por culpa do promitente vendedor, as partes devem retornar ao
status quo ante, tendo o promitente comprador direito à devolução de todos os valores que pagou em razão do negócio
jurídico que se frustrou, inclusive a comissão de corretagem. 5. Impossibilita-se a condenação do apelante por litigância
de má-fé sem comprovação da ocorrência de quaisquer das hipóteses descritas no art. 80, do CPC. 6. Apelo não provido.

Decisão Apelo não provido.

Número Processo 2013 01 1 026366-0 APC - 0007391-80.2013.8.07.0001
Acórdão 1064784
Relator Des. LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA
Apelante: SAGA SOCIEDADE ANONIMA GOIAS DE AUTOMOVEIS
Advogado ANA FLAVIA DE MORAIS AMARAL (DF052665)
Apelado: TEREZA DE SOUZA BOGAS
Advogado LILIANA BARBOSA DO NASCIMENTO MARQUEZ (DF010657)
Origem 11ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20130110263660 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. INOVAÇÃO RECURSAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. APELO

PARCIALMENTE CONHECIDO. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO.
INDEFERIMENTO. RECURSO ADESIVO INTEGRALMENTE CONHECIDO. COMPRA E VENDA DE VEÍCULO.
ENTREGA DO AUTOMÓVEL USADO. DAÇÃO EM PAGAMENTO.  OUTORGA DE PROCURAÇÃO IN REM
SUAM.CONCESSIONÁRIA. ALIENAÇÃO DE VEÍCULO A TERCEIRO. VIOLAÇÃO DO ART. 123, §1º DO
CTB. COBRANÇA DE MULTAS TRIBUTOS. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.  PROGRAMA NOTA LEGAL.
IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. CARACTERIZADO.
INDENIZAÇÃO. ARBITRAMENTO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. MAJORAÇÃO.
OBRIGAÇÃO DE FAZER. DETERMINAÇÃO EXEQUÍVEL. RECURSO ADESIVO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. APELAÇÃO DA RÉ CONHECIDA EM PARTE, NA EXTENSÃO, DESPROVIDA. 1.           O Tribunal é uma
instância de revisão ou controle e não de criação. Se a questão de fato restou incontroversa, por falta de impugnação
específica em sede de contestação, incabível a discussão em sede de apelação, ou seja, faltaria prova do crédito
da consumidora no programa “Nota Legal”, para fim de reconhecimento do dano material. Apelação parcialmente
conhecida. 2.           Deferida a tutela provisória antecipadamente ou na sentença, a apelação será recebida no efeito
meramente devolutivo. A falta de fundamento, indicando a plausibilidade da tese recursal e o risco de dano afasta a
possibilidade de concessão de efeito suspensivo ao recurso. Pedido de efeito suspensivo indeferido. 3.           De acordo
com o disposto no artigo 123, §1º, do Código de Trânsito Brasileiro, aquele que adquire um automóvel tem, em regra, o
prazo de 30 (trinta) dias para providenciar a transferência da documentação para o seu nome junto ao departamento de
trânsito. 4.           É cediço que a transferência da propriedade de bens móveis ocorre por tradição (art. 1.267, CC). No
caso de automóvel o registro do veículo junto ao departamento de trânsito local tem cunho meramente administrativo e
controle pelos órgãos de trânsito. 5.           O fato de a concessionária ter revendido o carro para terceiro, não afasta a sua
responsabilidade pelos danos experimentados pelo antigo proprietário, uma vez que era seu dever transferi-lo para o
próprio nome ou somente efetuar sua entrega ao novo comprador, após cumpridas as normas estabelecidas no Código
de Trânsito Brasileiro. 6.           “Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e
causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”(art. 186, CC). 7.           Conforme entendimento
pacificado do Superior Tribunal de Justiça, há reconhecimento do dano moral, com a inscrição do nome em dívida ativa.
Deve-se igualmente reconhecê-lo, diante das inúmeras multas de trânsito lançadas em nome do terceiro inocente, quem
suportou inclusive as pontuações das respectivas faltas em seu cadastro, colocando em risco o seu legítimo direito de
dirigir veículo automotor. Todo esse quadro gera frustações, angústia e transtornos, que afetam sobremaneira o estado
psicológico da pessoa, ensejando indenização pelo dano imaterial. 8.           In casu, a reparação fixada merece ser
majorada, se consideradas as condições sociais e econômicas das partes, o tempo em que a vítima teve maculado seu
crédito, a necessidade de buscar a tutela jurisdicional para alcançar a reparação ou amenizar os efeitos do ato ilícito, a
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gravidade do dano, etc., parâmetros a serem sopesados, segundo os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
Nesse ponto, eleva-se a indenização por dano moral para R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 9.           Se pelas razões
apresentadas na apelação, mostra-se possível o cumprimento da determinação judicial, não há razão para reforma da
sentença nesse ponto.         10.      RECURSO DA RÉ CONHECIDO EM PARTE E NA EXTENSÃO DESPROVIDO.
RECURSO ADESIVO DA AUTORA CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Decisão CONHECER EM PARTE DO RECURSO DA RÉ E, NA EXTENSÃO, NEGAR PROVIMENTO; CONHECER DO
RECURSO ADESIVO DA AUTORA E DAR PARCIAL PROVIMENTO, UNÂNIME

Número Processo 2012 01 1 168381-9 APC - 0008916-80.2012.8.07.0018
Acórdão 1043240
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Apelante: LUCILENE APARECIDA MARQUES JACINTO
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: CODHAB/DF- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
Advogado MARCELLY BORBA DE LIMA (DF027718)
Origem PRIMEIRA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - BRASILIA - 20120111683819 - OBRIGACAO

DE FAZER
Ementa PROGRAMA SOCIAL DE HABITAÇÃO. CÔNJUGE SUPÉRSTITE. LEI 3.877/06. RESOLUÇÃO 86/11. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. CPC/73. 1. O cônjuge supérstite não tem  direito de ocupar, em substituição, a mesma colocação do
falecido no programa habitacional "Morar Bem", disciplinado pela Lei distrital 3.877/06. 2. A Resolução 86/11, vigente na
data da convocação, admite a habilitação, com reposicionamento, do cônjuge supérstite, observadas as suas condições
pessoais e desde que esteja inscrito como dependente do candidato falecido. 3. Por se tratar de empresa pública de
direito privado, com personalidade e patrimônio próprios, a CODHAB não se acha sob o âmbito de incidência do STJ
421 nem, tampouco, do Recurso Especial “repetitivo” 1.199.715, razão pela responde pelos honorários de sucumbência
devidos à Defensoria Pública do DF. 4. A reciprocidade da sucumbência, em demanda ajuizada sob a égide do CPC/73,
atrai a compensação prevista no seu art. 21 e no STJ 306, sendo indiferente para tal fim o benefício da gratuidade
concedido à autora.

Decisão DAR PARCIAL PROVIMENTO, UNÂNIME

Número Processo 2014 07 1 009845-5 APC - 0009588-53.2014.8.07.0007
Acórdão 1065021
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Apelante: M.I.R.D.S.
Advogado FABRICIO DO COUTO FORTES (DF020410)
Apelante: J.A.D.S.
Advogado FRANCISCO EXPEDITO MIRANDA DA COSTA (DF027497)
Apelado: O.M.
Advogado
Origem PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE TAGUATINGA - 20140710098455 - DIVORCIO

LITIGIOSO - 20140710251470 - 20140710251496
Ementa Ação de divórcio cumulada com pedido de partilha de bem e alimentos. Possibilidade. Sentença citra petita. Nulidade.
Decisão CASSAR A SENTENÇA. UNÂNIME.

Número Processo 2016 06 1 012419-0 APC - 0012195-71.2016.8.07.0006
Acórdão 1065034
Relator Des. ARNOLDO CAMANHO
Apelante: EDILENE FERREIRA BARBOZA
Advogado(s) JEANE GONÇALVES FERREIRA BORGES (DF050806), THAYANE BARBOZA MATHIAS (DF052296)
Apelado: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.
Advogado FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (DF039272)
Apelado: SADIF COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Advogado ANA FLAVIA DE MORAIS AMARAL (DF052665)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE SOBRADINHO - 20160610124190 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE VEÍCULO AUTOMOTOR. JUSTIÇA

GRATUITA. DEFERIMENTO. VÍCÍO DE QUALIDADE. RESOLUÇÃO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DO
VEÍCULO. IMPOSSIBILIDADE. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL. NÃO VERIFICAÇÃO. 1. É possível
o deferimento do pedido de gratuidade judiciária formulado na apelação, nos termos do art. 99, do CPC, caso em que os
efeitos não retroagirão. 3. Mesmo que tenha havido defeito em veículo zero quilômetro, se a fornecedora realiza o reparo
durante o período de trinta (30) dias, na forma do art. 18, § 1º, do CDC, tal fato impede a resolução do contrato. Com
isso, há que ser mantida a sentença que julgou improcedente o pedido de rescisão contratual, bem como de indenização
por dano material em razão do período que a consumidora foi privada de utilizar o bem em virtude da necessidade do
conserto do automóvel. 4. O dissabor decorrente da necessidade de a consumidora procurar a concessionária para
resolução de problemas técnicos do veículo constitui mero aborrecimento, não configurando dano moral. 5. Apelo não
provido.

Decisão NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME

Número Processo 2015 01 1 129282-3 APC - 0018124-89.2015.8.07.0016
Acórdão 1065022
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Apelante: P.G.D.S.
Advogado ANA PAULA PEREIRA MENESES (DF015883)
Apelado: F.D.S.G.D.C.
Advogado BERNARDO SALES ARAUJO (DF044883)
Origem 7ª VARA DE FAMÍLIA DE BRASÍLIA - 20150111292823 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
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Ementa Alimentos em favor de filho menor: não comportam alteração, uma vez fixados de acordo com o binômio necessidade/
possibilidade.

Decisão NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. UNÂNIME.

Número Processo 2008 01 1 053872-8 APC - 0018698-07.2008.8.07.0001
Acórdão 1065042
Relator Des. ARNOLDO CAMANHO
Apelante: DISTRITO FEDERAL
Advogado LUIS EDUARDO CORREIA SERRA (DF013070)
Apelado: WELT MOTORS LTDA
Advogado JOAO MARCELO DE CASTRO NOVAIS (DF022762)
Origem QUARTA VARA DA FAZENDA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL - BRASILIA - 20080110538728 - MANDADO DE

SEGURANCA
Ementa TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO DE IMÓVEL PÚBLICO

PARA FIGURAR COMO CONTRIBUINTE DO IPTU. 1. Se o acórdão desta 4ª Turma Cível, desafiado por recurso
extraordinário, posteriormente sobrestado para aguardar o julgamento do RE 601.720/RJ, submetido ao rito do art. 543-
B, do CPC/1973, divergiu do que restou decidido pelo STF no julgamento do recurso paradigma referido, impõe-se
a realização de novo julgamento, a fim de que se decida sobre a adequação do acórdão ao entendimento da Corte
Suprema. 2. O excelso Pretório, no RE 601.720/RJ, decidiu que incide IPTU sobre bem público cedido à pessoa jurídica
de direito privado, sendo esta a devedora. 3. Apelo e remessa oficial providos. Segurança denegada.           

Decisão Apelo e remessa oficial providos.

Número Processo 2016 01 1 044756-7 APC - 0018908-26.2016.8.07.0018
Acórdão 1065014
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Apelante: SELMA SILVA ARAUJO
Advogado(s) EDUARDO UBALDO BARBOSA (DF047242), CLAUDIO SANTOS DA SILVA (DF010081)
Apelado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110447567 - Procedimento Comum
Ementa Honorários de sucumbência. Fazenda Pública. Critérios previstos no CPC 85, § 3º. Percentual a ser definido por ocasião

da liquidação de sentença (§ 4º, II).
Decisão DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. UNÂNIME.

Número Processo 2016 01 1 078835-3 APC - 0022313-24.2016.8.07.0001
Acórdão 1065011
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Apelante: LB10 INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s) FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR (DF033896), FERNANDO RUDGE LEITE NETO (DF035977)
Apelado: BRUNO MAGALHAES DE OLIVEIRA
Advogado JOAO PAULO INACIO DE OLIVEIRA (DF027709)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110788353 - Procedimento Comum
Ementa Promessa de compra e venda de imóvel. Atraso na entrega do imóvel. Rescisão. Honorários recursais. O injustificado

atraso na entrega do imóvel, computado o prazo de tolerância, enseja indenização de lucros cessantes decorrentes da
privação do seu uso, tendo como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo de tolerância e como termo final a
data da sentença que resolveu o negócio.

Decisão DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. UNÂNIME.

Número Processo 2016 01 1 100194-0 APC - 0028420-84.2016.8.07.0001
Acórdão 1065050
Relator Des. ARNOLDO CAMANHO
Apelante: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado ÂNGELA RAMOS PINHEIRO (DF031608)
Apelado: RODRIGO DO NASCIMENTO VIEIRA JUNIOR
Advogado MATHEUS MACHADO MENDES DE FIGUEIREDO (DF035943)
Origem 25ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111001940 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA. INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.

ACIDENTE DE TRÂNSITO. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REJEIÇÃO. DANO PERMANENTE
PARCIAL INCOMPLETO EM MEMBRO INFERIOR DIREITO. NEXO DE CAUSALIDADE. COMPROVADO. 1. Tendo
sido perfectibilizada a relação processual, com a oferta de contestação pela parte contrária, não há que se falar em
falta de interesse de agir, porquanto a própria ré demonstrou a ocorrência de conflito e interesses opostos. 2. ALei
nº 6.194/74, com as alterações dadas pela MP nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, que dispõe sobre o Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, dispõe, em seu art. 5º, que, para
o recebimento do seguro, basta a prova do acidente e do dano decorrente 3. Restando incontroversa a ocorrência
de acidente automobilístico e o nexo de causalidade deste com a debilidade permanente do segurado, o direito à
indenização do seguro DPVAT é medida que se impõe. 4. Apelo não provido.

Decisão Apelo não provido.

Número Processo 2014 01 1 122916-3 APC - 0029359-35.2014.8.07.0001
Acórdão 1065025
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Apelante: JOSE LUIZ MAZZARO
Advogado FERNANDO PEREIRA ABREU (DF024945)
Apelado: HEVENTHUS CERIMONIAL E SERVICOS LTDA
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Advogado GRASIELE VIEIRA RODRIGUES CARVALHO GOMES (DF030022)
Origem VIGÉSIMA TERCEIRA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - BRASILIA - 20140111229163 - MONITORIA
Ementa Monitória - Cheque sem eficácia executiva: é apto para aparelhar monitória (STJ 299), independentemente de indicação,

na inicial, da causa debendi - Prescrição: incidência do STJ 106 - Constituição do título judicial: ausência de prova, pelo
réu, de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da autora.

Decisão NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. UNÂNIME.

Número Processo 2015 07 1 031022-9 APC - 0030171-25.2015.8.07.0007
Acórdão 1065031
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Apelante(s): S.D.A.D.F. E OUTROS
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: O.M.
Advogado
Origem 2ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE TAGUATINGA - 20150710310229 - Alimentos - Lei Especial

Nº 5.478/68
Ementa Alimentos em favor de filho menor: não comportam alteração, uma vez fixados de acordo com o binômio necessidade/

possibilidade.
Decisão NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS. UNÂNIME.

Número Processo 2015 07 1 031836-3 APC - 0030965-46.2015.8.07.0007
Acórdão 1064785
Relator Des. LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA
Apelante(s): REJANE FARIAS GONTIJO E OUTROS
Advogado(s) ERNESTO PESSOA RODRIGUES (DF050998), LISBETH VIDAL DE NEGREIROS BASTOS (DF013810)
Apelante: CASA AMSTERDAM CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO (DF02221A), ESCRITORIO AZEVEDO SETTE ADVOGADOS

ASSOCIADOS (DF0088103)
Apelado: OS MESMOS
Advogado
Origem 5ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20150710318363 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. CONSUMIDOR. PREPARO. AUSÊNCIA. INTIMAÇÃO PARA

REGULARIZAÇÃO. FALTA DE RECOLHIMENTO EM DOBRO. DESERÇÃO RECONHECIDA. EMENDA À
APELAÇÃO. CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSO DOS AUTORES
NÃO CONHECIDO. PROMESSA DE COMPRA E VENDA. IMÓVEL NA PLANTA.  RESCISÃO POR
CULPA DO COMPRADOR. RESTITUIÇÃO CONFORME PREVISÃO CONTRATUAL. ABUSIVIDADE. REDUÇÃO.
POSSIBILIDADE. RECURSO DA RÉ CONHECIDO E DESPROVIDO. 1.         O preparo é pressuposto extrínseco de
admissibilidade do recurso e deve ser comprovado no momento de sua interposição. Contudo, verificada a falha, deve
a parte recolhê-lo em dobro para viabilizar o seu conhecimento. 2.         Se devidamente intimada, a parte deixa de
recolher em dobro e/ou de comprovar o preparo, declara-se deserto o respectivo recurso. 3.         O direito de recorrer
se consumou quando os requerentes interpuseram a primeira apelação, razão pela qual não poderiam, em seguida,
complementar o recurso, diante da preclusão consumativa. 4.         No caso de rescisão do contrato de promessa de
compra e venda de imóvel, por culpa do promitente comprador, as partes devem retornar ao status quo ante, com a
devolução pela vendedora de todos os valores recebidos pelo imóvel, sem prejuízo de retenção de percentual razoável.
5.         Mostra-se abusiva, por onerar excessivamente o consumidor, a cláusula penal que fixa percentual sobre o
valor do contrato e não do valor desembolsado pelo promitente comprador do imóvel. A revisão e redução da cláusula é
possível e recomendável, à luz do art. 6º, inciso V, da Lei no. 8.078/90 e art. 413 do CC. O percentual fixado na sentença
afigura-se suficiente para ressarcir a vendedora de eventuais prejuízos decorrentes do desfazimento da relação jurídica,
ainda mais quando, não emerge da prova, que suportaria despesas em patamares superiores. Sentença mantida. 6.       
  RECURSO DOS AUTORES NÃO CONHECIDO e RECURSO DA RÉ CONHECIDO E DESPROVIDO.

Decisão NÃO CONHECER DO RECURSO DA AUTORA. NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU. UNÂNIME

Número Processo 2015 01 1 105897-5 APC - 0030997-69.2015.8.07.0001
Acórdão 1064783
Relator Des. LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA
Apelante: MARIA FRANCISCA BRITO VALE
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelante: ANTONIO FERNANDO DOS SANTOS SILVA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF050000)
Apelado: ANTONIA FERNANDES DA CUNHA
Advogado ROMEU VIANA LONGUINHOS (DF028097)
Origem 12ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150111058975 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. PROPRIEDADE. AQUISIÇÃO DO IMOVEL DO PODER PÚBLICO.

JULGAMENTO COMO INTERDITO POSSESSÓRIO. SENTENÇA EXTRA PETITA. PRINCÍPIO DA ADSTRIÇÃO OU
CONGRUÊNCIA (ARTIGOS 141 e 492, CPC/15). VULNERAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR E PEDIDO. NULIDADE DO
DECISUM. PRELIMINAR ACOLHIDA. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA (§ 3º, ii, DO ART. 1.013, CPC/15).
CABIMENTO. PEDIDO DE RETENÇÃO POR ACESSÕES E BENFEITORIAS EM CONTESTAÇÃO. POSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE POSSE. MERA DETENÇÃO. BOA-FÉ NÃO CONFIGURADA. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.
SENTENÇA CASSADA. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE. 1.      A ação petitória tem como pressuposto a titularidade
inequívoca do domínio pelo autor da área reivindicada. Comprovada o domínio e titularidade da propriedade, mediante
apresentação da matrícula do imóvel, em contraposição à inexistência de título que respalde o exercício da posse
pelo réu, possui o autor da legitimidade e interesse para propositura da ação reivindicatória, a fim de assegurar seu
direito de ser imitido na posse integral da coisa. 2.      Possível a aplicação da Teoria da Causa Madura após o
afastamento da preliminar, quando a questão é puramente de direito ou sendo de direito e de fato, o feito encontra-se
suficientemente instruído com a prova documental. Inteligência dos arts. 1.013, §3º, II, e 355, caput e incisoI, do CPC/15.
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Precedentes. 3.      Comprovado o domínio da área e não dispondo a requerida de título oponível aos proprietários,
o pedido reivindicatório deve ser julgado procedente. 4.      Se o imóvel era público, quem ocupa irregularmente é
considerado mero detentor e não possuidor. Tal circunstância já é bastatne para afastar a boa-fé, assim como o dirieto
de retenção por acessões e benfeitorias. 5.      Se na resposta, a parte requerida na individualiza as acessões e
benfeitorias, apresentando descrição pormenorizada, de modo a permitir a pertinência do valor atribuído ou até mesmo
sua mensuração por prova técnica, não procede, igualmente, o direito à retenção. 6.      Recurso conhecido e provido.
Sentença cassada. Pedido inicial julgado procedente.

Decisão CONHECER E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, CASSAR A SENTENÇA, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO,
UNÂNIME

Número Processo 2015 01 1 135988-7 APC - 0039520-70.2015.8.07.0001
Acórdão 1065026
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Apelante: MARCELO DA CONCEICAO SILVA
Advogado CARINA FONSECA MANDOVANO M. DE AZEVEDO (DF014690)
Apelado: BANCO PAN SA
Advogado NELSON PASCHOALOTTO (SP108911)
Origem 23ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150111359887 - Procedimento Comum
Ementa REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. TARIFA DE

CADASTRO. IOF. 1. Na cédula de crédito bancário é lícita a contratação de juros mensalmente capitalizados - art. 28,
§ 1º, I, da Lei 10.931/04.2. 2.  É válida a cobrança de tarifa de cadastro pactuada. 3.É válida a convenção sobre o
pagamento do IOF pelo consumidor.

Decisão NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. UNÂNIME.

Número Processo 2014 01 1 176993-3 APC - 0044634-24.2014.8.07.0001
Acórdão 1065036
Relator Des. ARNOLDO CAMANHO
Apelante(s): WELLINGTON GUIMARAES E OUTROS
Advogado RICARDO NOGUEIRA DUARTE (DF019342)
Apelante(s): IOLANDA GUIMARAES DE LIMA CERUTTI E OUTROS
Advogado UEREN DOMINGUES DE SOUSA (DF026687)
Apelado: OS MESMOS
Advogado
Origem 15ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140111769933 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. CONTRATO.

TRANSFERÊNCIA DE ESTABELECIMENTO EDUCACIONAL. ASSUNÇÃO CONTRATUAL DE RESPONSABILIDADE
POR DÍVIDAS E AÇÕES TRABALHISTAS. IMÓVEL DOS ALIENANTES LEVADO À HASTA PÚBLICA POR INÉRCIA
DOS ADQUIRENTES. PREJUÍZOS. RETORNO DAS PARTES AO STATUS QUO ANTE. HONORÁRIOS. FIXAÇÃO EM
CONSONÂNCIA COM O NOVO DIPLOMA PROCESSUAL. 1.    Tendo os adquirentes de estabelecimento educacional
se responsabilizado contratualmente junto aos alienantes no sentido de arcar com todo o ativo e passivo da sociedade,
bem como em relação a questões oriundas de dívidas trabalhistas, e demonstrado que imóvel pertencente aos
alienantes foi posteriormente levado à hasta para pagamento de dívida desta última natureza, devem aqueles indenizá-
los pelos prejuízos decorrentes de sua inércia, restituindo as partes ao status quo ante. 2.    Não se revela passível de
reparos a sentença que, em sua parte dispositiva, fixa a verba de sucumbência com base no art. 20, § 3º, do CPC/1973,
mas em patamar e nos moldes correspondentes ao art. 85, § 2º, do CPC/2015, pretendido pelas partes. 3.    Apelação
não provida. Apelação adesiva parcialmente provida.

Decisão NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO PRINCIPAL E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO,
UNÂNIME

Número Processo 2009 07 1 037447-5 APC - 0065297-49.2009.8.07.0007
Acórdão 1065024
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Apelante: ANITA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado RODRIGO DANIEL DOS SANTOS (DF032263)
Apelado: BANCO CITICARD S/A
Advogado(s) JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (DF032032), REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI (SP257220)
Origem SEGUNDA VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20090710374475 - REVISAO DE CLAUSULA
Ementa Revisão de contrato. Cartão de crédito. Juros remuneratórios: É abusiva, e por isso comporta redução, a taxa anual de

juros remuneratórios de cartão de crédito muito superior à média apurada pelo Bacen para cheque especial. Admite-se
a capitalização mensal de juros contratada na vigência daMP 1.963-17/00(atual 2.170-36/01).

Decisão DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. UNÂNIME

ALBERTO SANTANA GOMES

Diretor de Secretaria 4ª Turma Cível

RETIRADA DE PAUTA DE JULGAMENTO
27ª Sessão Ordinária

RETIRADA DE PROCESSO DA PAUTA DE JULGAMENTO
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27ª SESSÃO ORDINÁRIA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Relator(a) ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS , faço público a todos
os interessados e aos que virem o presente EDITAL , ou dele conhecimento tiverem, que foi retirado da Pauta de Julgamento do dia 9 (nove)
de Agosto de 2017, (QUARTA-FEIRA), o(s) processo(s) abaixo(s):

Agravo de Instrumento

Número Processo: 2016 00 2 024468-3 AGI - 0026293-79.2016.8.07.0000
Agravante: SHIRLENE DE SOUZA MACIEL
Advogado: FABIO BATISTA BASTOS (DF040115)
Agravado: AGEFIS AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem: 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110552184 - Procedimento Comum
Relator: ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS

Embargos de Declaração no(a) Apelação Cível

Número Processo: 2016 01 1 003608-5 APC - 0001039-04.2016.8.07.0001
Embargante: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
Advogado: MICHEL DOS SANTOS CORREA (DF030599)
Embargado(s): CAMILA ALMEIDA ESTEVAM DE CARVALHO E OUTROS
Advogado: ALVARO GUSTAVO CHAGAS DE ASSIS (DF025417)
Embargado: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS SA
Advogado: PATRÍCIA SHIMA (RJ125212)
Origem: 11ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110036085 - Procedimento Comum
Relator: ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Ministério Público: OFERTOU PARECER

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Relator(a) FERNANDO ANTONIO HABIBE PEREIRA , faço público
a todos os interessados e aos que virem o presente EDITAL , ou dele conhecimento tiverem, que foi retirado da Pauta de Julgamento do dia 9
(nove) de Agosto de 2017, (QUARTA-FEIRA), o(s) processo(s) abaixo(s):

Agravo de Instrumento

Número Processo: 2014 00 2 007589-5 AGI - 0007631-38.2014.8.07.0000
Agravante: ESPOLIO DE LUIZ CARLOS BECKER DO AMARAL
Advogado: VIVIANE BECKER AMARAL NUNES (DF011437)
Agravado: GLENCORE AGROCOMERCIAL LTDA
Advogado: EDEGAR STECKER (DF009012)
Origem: DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 4814395 - EXECUCAO (16029-7/03)
Relator: FERNANDO ANTONIO HABIBE PEREIRA

Apelação Cível

Número Processo: 2014 01 1 145042-9 APC - 0035140-38.2014.8.07.0001
Apelante: REGINALDO AFONSO LOPES
Advogado: TERESA CRISTINA SOUSA FERNANDES (DF022388)
Apelado: ZURICH BRASIL SEGUROS
Advogado: JACO CARLOS SILVA COELHO (DF023355)
Origem: SEXTA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - BRASILIA - 20140111450429 - PROCEDIMENTO ORDINARIO
Relator: FERNANDO ANTONIO HABIBE PEREIRA

Número Processo: 2013 01 1 101356-8 APC - 0026475-67.2013.8.07.0001
Apelante: RODRIGO LUCENA RIBEIRO
Advogado(s): TARLEY MAX DA SILVA (DF019960), FERNANDO JOSE GONCALVES ACUNHA (DF021184)
Apelado(s): MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA E OUTROS
Advogado(s): ANDRE JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA (MG080055), PRISCILA ZIADA CAMARGO FERNANDES (DF040077),

LEONARDO FIALHO PINTO (MG108654)
Origem: TERCEIRA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - BRASILIA - 20130111013568 - ORDINARIA
Relator: FERNANDO ANTONIO HABIBE PEREIRA

Número Processo: 2014 01 1 034047-2 APC - 0007041-07.2014.8.07.0018
Apelante: MAYCON CARDOSO DE SOUZA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
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Apelado: DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem: QUINTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - BRASILIA - 20140110340472 - PROCEDIMENTO

ORDINARIO
Relator: FERNANDO ANTONIO HABIBE PEREIRA

Número Processo: 2015 01 1 043076-6 APC - 0012747-85.2015.8.07.0001
Apelante(s): SÃO MAURÍCIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA E OUTROS
Advogado: THIAGO MAHFUZ VEZZI (DF047506)
Apelado: JANICLEA ALVES GOMES
Advogado: MARCELLA CRISTINA PAMPLONA SILVA (DF037451)
Origem: VIGÉSIMA QUINTA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - BRASILIA - 20150110430766 - PROCEDIMENTO SUMARIO
Relator: FERNANDO ANTONIO HABIBE PEREIRA

Número Processo: 2014 01 1 074274-7 APC - 0017624-05.2014.8.07.0001
Apelante(s): AROLDO CROSSARA LETTIERE E OUTROS
Advogado: ARINA ESTELA DA SILVA (DF027162)
Apelado(s): MARCIO SOARES DE QUEIROZ E OUTROS
Advogado: CESAR DE OLIVEIRA (GO017491)
Origem: SÉTIMA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - BRASILIA - 20140110742747 - PROCEDIMENTO ORDINARIO
Relator: FERNANDO ANTONIO HABIBE PEREIRA

Número Processo: 2013 01 1 121389-6 APC - 0006793-75.2013.8.07.0018
Apelante(s): MARISA SUELEN SOARES DOS REIS E OUTROS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: DISTRITO FEDERAL
Advogado: ROBSON VIEIRA TEIXEIRA DE FREITAS (DF022064)
Origem: TERCEIRA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - BRASILIA - 20130111213896 - OBRIGACAO

DE FAZER, 20130110319238
Relator: FERNANDO ANTONIO HABIBE PEREIRA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Relator(a) SERGIO XAVIER DE SOUZA ROCHA , faço público a
todos os interessados e aos que virem o presente EDITAL , ou dele conhecimento tiverem, que foi retirado da Pauta de Julgamento do dia 9
(nove) de Agosto de 2017, (QUARTA-FEIRA), o(s) processo(s) abaixo(s):

Agravo de Instrumento

Número Processo: 2016 00 2 035959-2 AGI - 0038294-96.2016.8.07.0000
Agravante(s): MARIA ELOISA SANTOS SIMONI E OUTROS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado: AGEFIS - AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem: VARA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E FUNDIÁRIO DO DF - 20160110677785 - Procedimento

Comum
Relator: SERGIO XAVIER DE SOUZA ROCHA

Apelação Cível

Número Processo: 2016 07 1 000558-9 APC - 0000537-47.2016.8.07.0007
Apelante: BRB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/A
Advogado: ADRIANA NAZARE DORNELLES BRITTO (DF010611)
Apelante: JOEL CANTANHEDE DINIZ
Advogado(s): LUCIANA PEREIRA DA SILVA (DF020349), RANGEL CÉSAR FREIRE FÉLIX (DF044247)
Apelado: OS MESMOS
Advogado:
Apelado: GENERALI BRASIL SEGUROS S A
Advogado: ANA PAULA COELHO DE MORAIS DO CARMO RECIOLINO (DF039974)
Origem: 3ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20160710005589 - Procedimento Comum
Relator: SERGIO XAVIER DE SOUZA ROCHA

Número Processo: 2017 08 1 002319-0 APC - 0003535-53.2014.8.07.0008
Apelante: WELTON LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado: ANDREIA RODRIGUES REGINALDO DE JESUS (DF040443)
Apelado: CASA DO CEARA EM BRASILIA
Advogado: JOÃO RODRIGUES NETO (DF002203)
Apelado: GLEISON ARCURI GOMES
Advogado: MARINA THALHOFER DE CASTRO (DF021423)
Origem: VARA CÍVEL DO PARANOÁ - 20140810035966 - Procedimento Comum
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Relator: SERGIO XAVIER DE SOUZA ROCHA

Número Processo: 2017 08 1 002319-0 APC - 0003535-53.2014.8.07.0008
Apelante: WELTON LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado: ANDREIA RODRIGUES REGINALDO DE JESUS (DF040443)
Apelado: CASA DO CEARA EM BRASILIA
Advogado: JOÃO RODRIGUES NETO (DF002203)
Apelado: GLEISON ARCURI GOMES
Advogado: MARINA THALHOFER DE CASTRO (DF021423)
Origem: VARA CÍVEL DO PARANOÁ - 20140810035966 - Procedimento Comum
Relator: SERGIO XAVIER DE SOUZA ROCHA

ALBERTO SANTANA GOMES

Diretor de Secretaria 4ª Turma Cível

RETIRADA DE PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Sessão Ordinária

RETIRADA DE PROCESSO DA PAUTA DE JULGAMENTO

1ª SESSÃO ORDINÁRIA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Relator(a) FERNANDO ANTONIO HABIBE PEREIRA , faço público
a todos os interessados e aos que virem o presente EDITAL , ou dele conhecimento tiverem, que foi retirado da Pauta de Julgamento do dia 24
(vinte e quatro) de Janeiro de 2018, (QUARTA-FEIRA), o(s) processo(s) abaixo(s):

Agravo de Instrumento

Número Processo: 2014 00 2 031276-6 AGI - 0031796-52.2014.8.07.0000
Agravante: MINISTERIO PUBLICO DO DF E DOS TERRITORIOS
Advogado:
Agravado: MATADOURO E FRIGORÍFICO BOI GORDO LTDA
Advogado: DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR (GO013905)
Origem: 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20050110337146 - Cumprimento de sentença
Relator: FERNANDO ANTONIO HABIBE PEREIRA

Apelação Cível

Número Processo: 2013 01 1 079078-9 APC - 0004384-29.2013.8.07.0018
Apelante: HUDSON CAETANO LIMA DUARTE
Advogado: LEOSMAR MOREIRA DO VALE (DF030532)
Apelado: DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem: SETIMA VARA DA FAZENDA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL - BRASILIA - 20130110790789 - ORDINARIA
Relator: FERNANDO ANTONIO HABIBE PEREIRA

ALBERTO SANTANA GOMES

Diretor de Secretaria 4ª Turma Cível

303ª PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS
DESPACHO(S) EXARADO(S) PELO(AS) EXCELENTÍSSIMO(AS) SENHOR(AS) DESEMBARGADOR(AS) RELATOR(AS)

AGRAVO REGIMENTAL NO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO

Num Processo 2015 00 2 010387-2
Relator Des. ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Agravante(s) BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s) RAFAEL SGANZERLA DURAND (DF027474)
Agravado(s) LIGIA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s) FERNANDES FERREIRA DOS SANTOS (DF041818)
Origem 10ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140110958578 - Cumprimento de sentença
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DESPACHO FLS.
244/254

"[...] Dessa forma, não se mostra mais possível manter o despacho de sobrestamento do presente recurso, que se
embasava na ordem de sobrestamento expedida pelo eminente Ministro Raul Araújo, Relator do REsp 1.438.263/SP,
impossibilitando-se a reconsideração do despacho que determinou o prosseguimento do feito. Brasília, DF, em 06
de dezembro de 2017." Desembargador ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS Relator Documento assinado digitalmente
*20150020103872AGI.*

Num Processo 2015 00 2 010387-2
Relator Des. ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Agravante(s) BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s) RAFAEL SGANZERLA DURAND (DF027474)
Agravado(s) LIGIA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s) FERNANDES FERREIRA DOS SANTOS (DF041818)
Origem 10ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140110958578 - Cumprimento de sentença
DESPACHO FLS.
244/254

"[...] Dessa forma, não se mostra mais possível manter o despacho de sobrestamento do presente recurso, que se
embasava na ordem de sobrestamento expedida pelo eminente Ministro Raul Araújo, Relator do REsp 1.438.263/SP,
impossibilitando-se a reconsideração do despacho que determinou o prosseguimento do feito. Brasília, DF, em 06
de dezembro de 2017." Desembargador ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS Relator Documento assinado digitalmente
*20150020103872AGI.*

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO(A) APELAÇÃO CÍVEL

Num Processo 2015 01 1 031024-2
Relator Des. ROMULO DE ARAUJO MENDES
Embargante(s) LUCIANA DIAS LEONEL E OUTROS
Advogado(s) SHIGUERU SUMIDA (DF014870)
Embargado(s) DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20150110310242 - Embargos à Execução, 20080110735742
DESPACHO FLS. 228 "Considerando que a questão relativa à correção monetária é de ordem pública e do pedido de efeitos infringentes nos

Embargos de Declaração, intime-se o Distrito Federal para apresentar contrarrazões no prazo legal. Brasília-DF, 6 de
dezembro de 2017." RÔMULO DE ARAÚJO MENDES Desembargador Relator *20150110310242APC.*

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Num Processo 2014 00 2 022949-8
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Agravante(s) JUNO VELOSO VIDAL DOS SANTOS EPP E OUTROS
Advogado(s) 'CASSIUS FERREIRA MORAES (DF034276)
Agravado(s) FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) BRUNO PAIVA DA FONSECA (Procurador) (DF018470)
Origem VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DO DF - 20130110999328 - Execução Fiscal ( 77512-4/12 17892-9/11 106771-2/12)
DESPACHO FLS.
217/218

"[...] Posto isso, não conheço do agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se. Dê-se baixa. Brasília/DF, 06/12/2017."
Desembargador FERNANDO HABIBE RELATOR *20140020229498AGI.*

Num Processo 2015 00 2 005140-5
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Agravante(s) EVERALDO SILVA DE AZEVEDO
Advogado(s) FRANCISCO GOMES DOS SANTOS FILHO (DF004299)
Agravado(s) WILFRIDO AUGUSTO MARQUES
Advogado(s) LEONARDO MENDONÇA MARQUES (DF017528)
Origem VARA DE AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO DISTRITO FEDERAL - 19990110661746 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA
DESPACHO FLS.
118/119

"[...] Posto isso, não conheço do agravo de instrumento. Brasília/DF, 07/12/ 2017" Desembargador FERNANDO HABIBE
RELATOR *20150020051405AGI.*

Num Processo 2015 00 2 021442-4
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Agravante(s) DF DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Agravado(s) WRM ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s) ELSON CRISÓSTOMO PEREIRA (DF002911)
Origem QUARTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - BRASILIA - 20150110650485 - PROCEDIMENTO

ORDINARIO
DESPACHO FLS. 556 "Agrava o réu contra a decisão (534) que deferiu a antecipação de tutela para suspender os efeitos de ato sancionatório

consistente na declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública por 2 (dois) anos.
Observo, contudo, que, consoante informação extraída no SISTJ/SISPL, o processo já foi sentenciado. Resta, portanto,
prejudicado o presente recurso pela perda superveniente do objeto, porquanto a matéria nele versada já foi julgada,
não havendo como aferir-se, nesta sede, o acerto ou desacerto da sentença. Posto isso, não conheço do agravo
de instrumento. Intimem-se. Dê-se baixa. Brasília, 05/12/2017." Desembargador FERNANDO HABIBE RELATOR
*20150020214424AGI.*

Num Processo 2016 00 2 010901-8
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Agravante(s) SANDRA RODRIGUES ALVES E OUTROS
Advogado(s) RALPH CAMPOS SIQUEIRA (DF013405)
Agravado(s) ANTONIO CARLOS ARAUJO CHAVES E OUTROS
Advogado(s) RAFAEL TEIXEIRA MARTINS (DF019274)
Origem 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20150110120928 - Procedimento Ordinário ( 91934-0/07)
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DESPACHO FLS. 520 "Agravam os réus contra a decisão (81-5) da 6ª Vara de Fazenda Pública que deferiu medida cautelar consistente no
bloqueio da matrícula nº 41.977, relativa ao imóvel situado na Área Especial 08, Setor Central, Lado Leste, Gama-
DF. Observo, contudo, que, consoante informação extraída no SISTJ/SISPL, o processo já foi sentenciado. Resta,
portanto, prejudicado o presente recurso pela perda superveniente do objeto, porquanto a matéria nele versada já foi
julgada, não havendo como aferir-se, nesta sede, o acerto ou desacerto da sentença. Posto isso, não conheço do
agravo de instrumento. Intimem-se. Dê-se baixa. Brasília,07/12/2017." Desembargador FERNANDO HABIBE RELATOR
*20160020109018AGI.*

Num Processo 2016 00 2 013823-5
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Agravante(s) WOOP BRINQUEDOTECA EIRELI EPP
Advogado(s) JUAREZ LOPES JUNIOR (DF043315)
Agravado(s) CONDOMINIO DO SHOPPING QUE
Advogado(s) ESTEFANIA VIVEIROS (DF011694)
Origem 23ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110298519 - Procedimento Ordinário
DESPACHO FLS. 875 "Agrava o autor contra a decisão (97) que rejeitou embargos de declaração (91-5) opostos em face da decisão (88-9)

que indeferiu o pedido de antecipação de tutela, consistente na suspensão do pagamento das despesas provenientes
de rescisão contratual. Observo, contudo, que, consoante informação extraída no SISTJ/SISPL, o processo já foi
sentenciado. Resta, portanto, prejudicado o presente recurso pela perda superveniente do objeto, porquanto a matéria
nele versada já foi julgada, não havendo como aferir-se, nesta sede, o acerto ou desacerto da sentença. Posto isso,
não conheço do agravo de instrumento. Intimem-se. Dê-se baixa. Brasília, 06/12/2017." Desembargador FERNANDO
HABIBE RELATOR *20160020138235AGI.*

Num Processo 2016 00 2 019235-3
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Agravante(s) FRANCISCO DAS CHAGAS PONTES RODRIGUES
Advogado(s) ANDERSON NAZARENO RODRIGUES DE MORAIS (DF016302)
Agravado(s) DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110564060 - Procedimento Ordinário
DESPACHO FLS. 370 'Agrava o autor contra a decisão (345) da 3ª Vara da Fazenda Pública que indeferiu a antecipação dos efeitos da

tutela de urgência, consistente na sua reintegração ao cargo de Auxiliar de Enfermagem da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal. Observo, contudo, que, consoante informação extraída no SISTJ/SISPL, o processo já foi
sentenciado. Resta, portanto, prejudicado o presente recurso pela perda superveniente do objeto, porquanto a matéria
nele versada já foi julgada, não havendo como aferir-se, nesta sede, o acerto ou desacerto da sentença. Posto isso,
não conheço do agravo de instrumento. Intimem-se. Dê-se baixa. Brasília, 06/12/2017." Desembargador FERNANDO
HABIBE RELATOR *20160020192353AGI.*

Num Processo 2016 00 2 019695-9
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Agravante(s) CIM CONSTRUTORA E INCORPORADORA MORADIA LTDA
Advogado(s) GUILHERME ALVIM LEAL SANTOS (DF040545)
Agravado(s) MARIA JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s) PATRIQUENIA BUENO SANTOS (DF031354)
Origem 11ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20120110556338 - Procedimento Ordinário (11904/97 39234-4/02)
DESPACHO FLS. 682 "Agrava a ré contra a decisão (51) que negou provimento aos embargos de declaração (45-8) opostos em face da decisão

(50) que rejeitou suas preliminares - preclusão, inadequação da via eleita e coisa julgada - e permitiu a discussão acerca
do valor cobrado em ação ordinária. Observo, contudo, que, consoante informação extraída no SISTJ/SISPL, o processo
já foi sentenciado. Resta, portanto, prejudicado o presente recurso pela perda superveniente do objeto, porquanto
a matéria nele versada já foi julgada, não havendo como aferir-se, nesta sede, o acerto ou desacerto da sentença.
Posto isso, não conheço do agravo de instrumento. Intimem-se. Dê-se baixa. Brasília, 07/12/2017." Desembargador
FERNANDO HABIBE RELATOR *20160020196959AGI.*

Num Processo 2016 00 2 038477-4
Relator Des. JAMES EDUARDO OLIVEIRA
Agravante(s) ANTÔNIO MARTINS DA CUNHA FILHO
Advogado(s) JONAS MODESTO DA CRUZ (DF013743)
Agravado(s) JOLERI ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA E OUTROS
Advogado(s) LUCIA CRISTINA DIAS CORDEIRO (DF037816)
Agravado(s) MARIA DE LOURDES
Advogado(s) PATRÍCIA JUNQUEIRA SANTIAGO (DF023592)
Origem 6ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20120111027926 - Monitória
DESPACHO FLS. 363 "Retifique-se a autuação para incluir JOLERI ASSESSORIA IMOBILIÁRIA LTDA no polo passivo, haja vista que figura

como Ré na demanda e discute em outras ações a causa debendi do título que ampara a petição inicial. Após, intime-a
para apresentar contrarrazões ao Agravo de Instrumento e ao Agravo Interno. Brasília-DF, 10 de novembro de 2017."
JAMES EDUARDO OLIVEIRA Relator Documento assinado digitalmente *20160020384774AGI.*

APELAÇÃO CÍVEL

Num Processo 2013 01 1 091999-7
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Apelante(s) LEONARDO DE MELO SANTOS
Advogado(s) MANOEL DOS SANTOS (DF005946)
Apelado(s) CONDOMINIO PRIVE DO LAGO NORTE 1 ETAPA 3
Advogado(s) JOSÉ ANTÔNIO GONÇALVES DE CARVALHO (DF013793)
Origem PRIMEIRA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20130110919997 - COBRANCA
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DESPACHO FLS. 199 "Ao apelado/autor para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o pedido formulado nas fls. 144-158, 160-197.
Após, conclusos. Intime-se. Brasília/DF, 07 de dezembro de 2017." Desembargador FERNANDO HABIBE RELATOR
*20130110919997APC.*

Num Processo 2013 01 1 095788-2
Relator Des. ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Apelante(s) SILVIA GUALBERTO DE BRITO
Advogado(s) FRANCISCO ADELINO PINHO DA SILVA (DF038931)
Apelante(s) GRAND PREMIER VEICULOS LTDA
Advogado(s) JACIARA VALADARES (DF008826)
Apelado(s) OS MESMOS
Apelado(s) NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA
Advogado(s) MANUELA FERREIRA (DF047837)
Origem 25ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20130110957882 - Procedimento Comum
DESPACHO FLS. 928 "A embargante pretende alcançar efeitos modificativos. Dessa forma, intime-se a contraparte para se manifestar,

querendo, no prazo de cinco dias. Brasília, DF, em 06 de dezembro de 2017." Desembargador ARNOLDO CAMANHO
DE ASSIS Relator Documento assinado digitalmente *20130110957882APC.*

Num Processo 2015 01 1 049131-5
Relator Des. FERNANDO HABIBE
Apelante(s) WAGNER DA RIBEIRA DA SILVA E OUTROS
Advogado(s) VALDINEI PEREIRA LIMA (DF036337)
Apelado(s) CONDOMINIO PARQUE RIACHO 16
Advogado(s) MARILIA DA SILVA LIMA (DF045435)
Origem DÉCIMA SEXTA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150110491315 - PROCEDIMENTO SUMARIO
DESPACHO FLS. 163 "Ao apelante/réu para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o pedido formulado na fl. 153, bem como se persiste

o interesse no julgamento do apelo. Após, conclusos. Intime-se. Brasília/DF, 07 de dezembro de 2017." Desembargador
FERNANDO HABIBE RELATOR *20150110491315APC.*

Num Processo 2016 05 1 003608-4
Relator Des. ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS
Apelante(s) BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s) FERNANDO LUZ PEREIRA (DF043423)
Apelado(s) FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA SILVA
Advogado(s) NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem VARA CÍVEL DE PLANALTINA - 20160510036084 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
DESPACHO FLS. 120 "A desistência do feito já não é mais possível quando este se encontra em grau recursal. Todavia, o pedido de desistência

configura ato incompatível com a vontade de recorrer, implicando desistência tácita do recurso ora interposto, nos
termos do art. 1000, parágrafo único, do CPC. Ante o exposto, e porque manifestamente inadmissível, não conheço
do presente recurso, ao amparo do que se contém no art. 932, inciso III, do CPC. Transitado em julgado, baixem
os autos à Vara de origem, para as providências cabíveis. Publique-se. Brasília, DF, em 06 de dezembro de 2017."
Desembargador ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS Relator Documento assinado digitalmente em 06/12/2017 18:52:43
*20160510036084APC.*

Num Processo 2017 07 1 007471-8
Relator Des. SÉRGIO ROCHA
Apelante(s) I. V. P. S. L.
Advogado(s) FLAVIA MARTINS DOS SANTOS (DF043465)
Apelado(s) F. L. F.
Advogado(s) NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem 1ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE TAGUATINGA - 20170710074718 - Execução de Alimentos
DESPACHO FLS. 123 " De ordem do Exmo. Desembargador Sérgio Rocha (CPC/2015 203, § 4º), cite-se o réu/apelado para apresentar

contrarrazões ao apelo de fls. 99/107 no prazo legal. P.I." *20170710074718APC.*

Brasília - DF, 11 de dezembro de 2017
ALBERTO SANTANA GOMES
Diretor de Secretaria da 4ª Turma Cível
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5ª Turma Cível

ATO ORDINATÓRIO

N. 0713948-06.2017.8.07.0000 - AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO - A. Adv(s).: . A. Adv(s).: . R. Adv(s).: DF3422000A - JOAO FELIPE
MELO DE CARVALHO. T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
SECRETARIA DA 5ª TURMA CÍVEL Número do processo: 0713948-06.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO
(206) AGRAVANTE: ARTHUR MICHAEL FERREIRA, AMANDA FERREIRA DE CASTRO AGRAVADO: MAYCON FERREIRA DOS SANTOS
CERTIDÃO Certifico e dou fé, tendo em vista o AGRAVO INTERNO interposto, de acordo com a Portaria nº 01/5ª Turma Cível, de 04/05/2016, c/
c artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil e artigo 265, § 2º do RITJDFT; procedo à INTIMAÇÃO do(a) AGRAVADO: MAYCON FERREIRA
DOS SANTOS , para, querendo, apresentar contrarrazões ao agravo interno no prazo legal. Brasília, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017.
TAMIRYS GOLENIA DOS PASSOS Técnica Judiciária - Mat. 314879

N. 0716060-45.2017.8.07.0000 - AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: J.
M. D. C. P.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA PATRICIA DA COSTA PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS SECRETARIA DA 5ª TURMA CÍVEL Número do processo:
0716060-45.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206) AGRAVANTE: DISTRITO FEDERAL AGRAVADO: J. M. D.
C. P., M. P. D. C. P. CERTIDÃO Certifico e dou fé, tendo em vista o AGRAVO INTERNO interposto, de acordo com a Portaria nº 01/5ª Turma
Cível, de 04/05/2016, c/c artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil e artigo 265, § 2º do RITJDFT; procedo à INTIMAÇÃO do(a) AGRAVADO:
J. M. D. C. P., M. P. D. C. P. , para, querendo, apresentar contrarrazões ao agravo interno no prazo legal. Brasília, Segunda-feira, 11 de Dezembro
de 2017. TAMIRYS GOLENIA DOS PASSOS Técnica Judiciária - Mat. 314879

N. 0714740-57.2017.8.07.0000 - AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO - A: JESSICA MONTEIRO BRITO. Adv(s).: DF2670500A - LISDETE
DE OLIVEIRA SILVEIRA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS SECRETARIA DA 5ª TURMA CÍVEL Número do processo: 0714740-57.2017.8.07.0000 Classe
judicial: AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206) AGRAVANTE: JESSICA MONTEIRO BRITO AGRAVADO: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO
Certifico e dou fé, tendo em vista o AGRAVO INTERNO interposto, de acordo com a Portaria nº 01/5ª Turma Cível, de 04/05/2016, c/c artigo
1.021, § 2º do Código de Processo Civil e artigo 265, § 2º do RITJDFT; procedo à INTIMAÇÃO do(a) AGRAVADO: DISTRITO FEDERAL , para,
querendo, apresentar contrarrazões ao agravo interno no prazo legal. Brasília, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017. TAMIRYS GOLENIA
DOS PASSOS Técnica Judiciária - Mat. 314879

DECISÃO

N. 0715720-04.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CARLOS ASSUNCAO LOPES MEDEIROS. Adv(s).: DF55629 -
LEILA SANTIAGO DE OLIVEIRA, SP361455 - LEONARDO MASSI. R: MARIA DA CONCEICAO MAIA AWWAD. Adv(s).: DF1007500A - MARIA
DA CONCEICAO MAIA AWWAD. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete
do Des. Sebastião Coelho Número do processo: 0715720-04.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE:
CARLOS ASSUNCAO LOPES MEDEIROS AGRAVADO: MARIA DA CONCEICAO MAIA AWWAD D E C I S Ã O Cuida-se de Agravo de
Instrumento interposto por CARLOS ASSUNCAO LOPES MEDEIROS (embargante) contra a decisão (id. 2786906, folha 02), proferida pelo
Juízo da 3ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais/DF, nos Embargos à Execução nº 0724158-16.2017.8.07.0001, que acolheu a emenda
à inicial e recebeu os Embargos à Execução sem efeitos suspensivos, por não vislumbrar possibilidade de dano de difícil reparação, por não
ter havido penhora no processo executivo. Em suas razões (id. 2786215, 2786221, 2786225, 2786227, 2786232), alega não ser possível a
penhora de benefício previdenciário para pagamento de honorários advocatícios. Afirma que a execução é fundada em honorários advocatícios,
contudo, o advogado contratado é Procurador Federal, estando impedido de atuar. Aduz não ser possível o arresto de verba impenhorável. Ao
final, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso para que o arresto do valor R$ 67.143,60 não seja cumprido até o julgamento final
dos Embargos. No mérito, requer o provimento do recurso, desconstituindo o arresto. Preparo regular (id. 2937490 e 2937503). É o relatório.
Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa, nos termos do Código de Processo Civil,
artigo 995, parágrafo único, ?se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso?. Em uma análise sumária, verifico a possibilidade de risco de dano grave ou de difícil
reparação ao patrimônio do agravante/embargante, pois, apesar de não ter havido penhora, foi arrestado o valor de R$ 67.143,60, no rosto dos
autos nº 0048512-48.2011.4.01.3400, que tramita na 21ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal. Com isso, ciente de que o valor
arrestado corresponde a benefício previdenciário decorrente de aposentadoria, tomando o tema de forma superficial, vislumbro a probabilidade
de provimento do recurso do agravante/embargante, uma vez que não é permitida a penhora de benefício previdenciário para o pagamento de
honorários advocatícios. Assim, o prosseguimento do processo Executivo, até o julgamento do mérito deste recurso, pode acarretar prejuízos
irreparáveis ao agravante/embargante. Dessa forma, presentes os requisitos autorizadores, antecipando os efeitos da tutela recursal, SUSPENDO
O PROCESSAMENTO da Execução nº 0710084-54.2017.8.07.0001 até o julgamento do mérito deste recurso. Comunique-se o Juízo recorrido.
Intimem-se. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017 12:13:18. Desembargador SEBASTIÃO COELHO Relator

N. 0715720-04.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CARLOS ASSUNCAO LOPES MEDEIROS. Adv(s).: DF55629 -
LEILA SANTIAGO DE OLIVEIRA, SP361455 - LEONARDO MASSI. R: MARIA DA CONCEICAO MAIA AWWAD. Adv(s).: DF1007500A - MARIA
DA CONCEICAO MAIA AWWAD. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete
do Des. Sebastião Coelho Número do processo: 0715720-04.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE:
CARLOS ASSUNCAO LOPES MEDEIROS AGRAVADO: MARIA DA CONCEICAO MAIA AWWAD D E C I S Ã O Cuida-se de Agravo de
Instrumento interposto por CARLOS ASSUNCAO LOPES MEDEIROS (embargante) contra a decisão (id. 2786906, folha 02), proferida pelo
Juízo da 3ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais/DF, nos Embargos à Execução nº 0724158-16.2017.8.07.0001, que acolheu a emenda
à inicial e recebeu os Embargos à Execução sem efeitos suspensivos, por não vislumbrar possibilidade de dano de difícil reparação, por não
ter havido penhora no processo executivo. Em suas razões (id. 2786215, 2786221, 2786225, 2786227, 2786232), alega não ser possível a
penhora de benefício previdenciário para pagamento de honorários advocatícios. Afirma que a execução é fundada em honorários advocatícios,
contudo, o advogado contratado é Procurador Federal, estando impedido de atuar. Aduz não ser possível o arresto de verba impenhorável. Ao
final, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso para que o arresto do valor R$ 67.143,60 não seja cumprido até o julgamento final
dos Embargos. No mérito, requer o provimento do recurso, desconstituindo o arresto. Preparo regular (id. 2937490 e 2937503). É o relatório.
Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa, nos termos do Código de Processo Civil,
artigo 995, parágrafo único, ?se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso?. Em uma análise sumária, verifico a possibilidade de risco de dano grave ou de difícil
reparação ao patrimônio do agravante/embargante, pois, apesar de não ter havido penhora, foi arrestado o valor de R$ 67.143,60, no rosto dos
autos nº 0048512-48.2011.4.01.3400, que tramita na 21ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal. Com isso, ciente de que o valor
arrestado corresponde a benefício previdenciário decorrente de aposentadoria, tomando o tema de forma superficial, vislumbro a probabilidade
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de provimento do recurso do agravante/embargante, uma vez que não é permitida a penhora de benefício previdenciário para o pagamento de
honorários advocatícios. Assim, o prosseguimento do processo Executivo, até o julgamento do mérito deste recurso, pode acarretar prejuízos
irreparáveis ao agravante/embargante. Dessa forma, presentes os requisitos autorizadores, antecipando os efeitos da tutela recursal, SUSPENDO
O PROCESSAMENTO da Execução nº 0710084-54.2017.8.07.0001 até o julgamento do mérito deste recurso. Comunique-se o Juízo recorrido.
Intimem-se. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017 12:13:18. Desembargador SEBASTIÃO COELHO Relator

N. 0716670-13.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: GERA AMAZONAS GERADORA DE ENERGIA DO AMAZONAS S/
A.. Adv(s).: DF24837 - JOAO VITOR LUKE REIS. R: AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. Adv(s).: DF0174200A - DECIO FLAVIO
GONCALVES TORRES FREIRE. R: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA. Adv(s).: RJ7541300A - CLEBER MARQUES REIS. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Sebastião Coelho Número do
processo: 0716670-13.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: GERA AMAZONAS GERADORA DE
ENERGIA DO AMAZONAS S/A. AGRAVADO: AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA D
E C I S Ã O Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por GERA AMAZONAS GERADORA DE ENERGIA AMAZONAS S/A (exequente) em
face da decisão de Num. 2910556, proferida pelo Juízo da 7ª Vara Cível de Brasília/DF, disponibilizada no DJe em 09/11/2017 (Num. 2910558, p.
1/2), que restou mantida pela decisão de Num. 2910615, p. 1/2, assinada em 1º/12/2017, no Cumprimento de Sentença, processo nº 0728975-26,
que determinou ao exequente que formulasse o pedido de expedição de alvará nos autos principais. Sustenta a agravante/exequente que
postulou o Cumprimento Definitivo de Sentença, com a solicitação de levantamento de alvará da parte incontroversa já depositada em Juízo
(R$ 22.586.794,29), bem como a expedição de Ofício à agência 3205 da Caixa Econômica Federal e à 7ª Vara Cível e Acidentes de Trabalho
de Manaus/AM para que proceda a devolução da quantia equivocadamente recebida, pois não houve qualquer determinação para aludida
transferência. Ressalta que o Juízo determinou que formulasse mencionado pleito nos autos principais (2008.01.1.019449-4). Esclarece, contudo,
que tais autos encontram-se pendente de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial por ela interposto, com relação aos
honorários recursais. Destaca, ainda, que os autos principais possuem 1.700 páginas. Assevera que a demanda tramita há vários anos e aguardar
o trâmite do referido recurso para que seja expedido alvará seria desarrazoado e infringiria o princípio da celeridade processual. Requer a reforma
da decisão agravada, com a consequente expedição de alvará para levantamento imediato da quantia depositada judicialmente e a expedição
de ofício à agência 3205 da Caixa Econômica Federal e à 7ª Vara Cível e Acidentes de Trabalho de Manaus/AM para que proceda a devolução
da quantia equivocadamente recebida. Alternativamente, requer a devolução dos autos principais para que possa dar início ao cumprimento
de sentença nesses autos e, ulteriormente, seja analisado o recurso pelo Superior Tribunal de Justiça. Preparo efetuado (Num. 2910551). É o
relatório. Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso. Não há pedido de concessão de liminar ou de suspensão dos efeitos
da decisão recorrida. Comunique-se ao Juízo de origem quanto à interposição do presente recurso. Dispenso as informações. À agravada/ré
para, querendo, apresentar resposta. Intimem-se. Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017 13:46:27. Desembargador SEBASTIÃO COELHO Relator

N. 0716670-13.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: GERA AMAZONAS GERADORA DE ENERGIA DO AMAZONAS S/
A.. Adv(s).: DF24837 - JOAO VITOR LUKE REIS. R: AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. Adv(s).: DF0174200A - DECIO FLAVIO
GONCALVES TORRES FREIRE. R: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA. Adv(s).: RJ7541300A - CLEBER MARQUES REIS. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Sebastião Coelho Número do
processo: 0716670-13.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: GERA AMAZONAS GERADORA DE
ENERGIA DO AMAZONAS S/A. AGRAVADO: AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA D
E C I S Ã O Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por GERA AMAZONAS GERADORA DE ENERGIA AMAZONAS S/A (exequente) em
face da decisão de Num. 2910556, proferida pelo Juízo da 7ª Vara Cível de Brasília/DF, disponibilizada no DJe em 09/11/2017 (Num. 2910558, p.
1/2), que restou mantida pela decisão de Num. 2910615, p. 1/2, assinada em 1º/12/2017, no Cumprimento de Sentença, processo nº 0728975-26,
que determinou ao exequente que formulasse o pedido de expedição de alvará nos autos principais. Sustenta a agravante/exequente que
postulou o Cumprimento Definitivo de Sentença, com a solicitação de levantamento de alvará da parte incontroversa já depositada em Juízo
(R$ 22.586.794,29), bem como a expedição de Ofício à agência 3205 da Caixa Econômica Federal e à 7ª Vara Cível e Acidentes de Trabalho
de Manaus/AM para que proceda a devolução da quantia equivocadamente recebida, pois não houve qualquer determinação para aludida
transferência. Ressalta que o Juízo determinou que formulasse mencionado pleito nos autos principais (2008.01.1.019449-4). Esclarece, contudo,
que tais autos encontram-se pendente de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial por ela interposto, com relação aos
honorários recursais. Destaca, ainda, que os autos principais possuem 1.700 páginas. Assevera que a demanda tramita há vários anos e aguardar
o trâmite do referido recurso para que seja expedido alvará seria desarrazoado e infringiria o princípio da celeridade processual. Requer a reforma
da decisão agravada, com a consequente expedição de alvará para levantamento imediato da quantia depositada judicialmente e a expedição
de ofício à agência 3205 da Caixa Econômica Federal e à 7ª Vara Cível e Acidentes de Trabalho de Manaus/AM para que proceda a devolução
da quantia equivocadamente recebida. Alternativamente, requer a devolução dos autos principais para que possa dar início ao cumprimento
de sentença nesses autos e, ulteriormente, seja analisado o recurso pelo Superior Tribunal de Justiça. Preparo efetuado (Num. 2910551). É o
relatório. Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso. Não há pedido de concessão de liminar ou de suspensão dos efeitos
da decisão recorrida. Comunique-se ao Juízo de origem quanto à interposição do presente recurso. Dispenso as informações. À agravada/ré
para, querendo, apresentar resposta. Intimem-se. Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017 13:46:27. Desembargador SEBASTIÃO COELHO Relator

N. 0716670-13.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: GERA AMAZONAS GERADORA DE ENERGIA DO AMAZONAS S/
A.. Adv(s).: DF24837 - JOAO VITOR LUKE REIS. R: AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. Adv(s).: DF0174200A - DECIO FLAVIO
GONCALVES TORRES FREIRE. R: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA. Adv(s).: RJ7541300A - CLEBER MARQUES REIS. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Sebastião Coelho Número do
processo: 0716670-13.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: GERA AMAZONAS GERADORA DE
ENERGIA DO AMAZONAS S/A. AGRAVADO: AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA D
E C I S Ã O Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por GERA AMAZONAS GERADORA DE ENERGIA AMAZONAS S/A (exequente) em
face da decisão de Num. 2910556, proferida pelo Juízo da 7ª Vara Cível de Brasília/DF, disponibilizada no DJe em 09/11/2017 (Num. 2910558, p.
1/2), que restou mantida pela decisão de Num. 2910615, p. 1/2, assinada em 1º/12/2017, no Cumprimento de Sentença, processo nº 0728975-26,
que determinou ao exequente que formulasse o pedido de expedição de alvará nos autos principais. Sustenta a agravante/exequente que
postulou o Cumprimento Definitivo de Sentença, com a solicitação de levantamento de alvará da parte incontroversa já depositada em Juízo
(R$ 22.586.794,29), bem como a expedição de Ofício à agência 3205 da Caixa Econômica Federal e à 7ª Vara Cível e Acidentes de Trabalho
de Manaus/AM para que proceda a devolução da quantia equivocadamente recebida, pois não houve qualquer determinação para aludida
transferência. Ressalta que o Juízo determinou que formulasse mencionado pleito nos autos principais (2008.01.1.019449-4). Esclarece, contudo,
que tais autos encontram-se pendente de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial por ela interposto, com relação aos
honorários recursais. Destaca, ainda, que os autos principais possuem 1.700 páginas. Assevera que a demanda tramita há vários anos e aguardar
o trâmite do referido recurso para que seja expedido alvará seria desarrazoado e infringiria o princípio da celeridade processual. Requer a reforma
da decisão agravada, com a consequente expedição de alvará para levantamento imediato da quantia depositada judicialmente e a expedição
de ofício à agência 3205 da Caixa Econômica Federal e à 7ª Vara Cível e Acidentes de Trabalho de Manaus/AM para que proceda a devolução
da quantia equivocadamente recebida. Alternativamente, requer a devolução dos autos principais para que possa dar início ao cumprimento
de sentença nesses autos e, ulteriormente, seja analisado o recurso pelo Superior Tribunal de Justiça. Preparo efetuado (Num. 2910551). É o
relatório. Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso. Não há pedido de concessão de liminar ou de suspensão dos efeitos
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da decisão recorrida. Comunique-se ao Juízo de origem quanto à interposição do presente recurso. Dispenso as informações. À agravada/ré
para, querendo, apresentar resposta. Intimem-se. Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017 13:46:27. Desembargador SEBASTIÃO COELHO Relator

N. 0716481-35.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL FLAMBOYANT. Adv(s).:
AP1514000A - RODRIGO DO PRADO LIMA FERRAZ, DF2429500A - CAROLINE LIMA FERRAZ, DF3820700A - IZYS MOREIRA. R: YARA
MACIEL CAMELO. Adv(s).: DF41118 - FERNANDO MACIEL CAMELO, TO3711 - JOAO LUIS SALVIANO GOMES, DF3120500A - LUIS CLAUDIO
SILVA NASCIMENTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS MarcoLemos
Gabinete do Des. Marco Antonio da Silva Lemos Número do processo: 0716481-35.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO
(202) AGRAVANTE: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL FLAMBOYANT AGRAVADO: YARA MACIEL CAMELO D E C I S Ã O Cuida-se de agravo
de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo ativo, interposto por CONDOMÍNIO DO RESIDENCIAL FLAMBOYANT, em face da
decisão (ID 10870716, autos originários; ID 2883286, nos presentes autos), proferida pelo MM. Juiz de Direito da 18ª Vara Cível de Brasília, que,
nos autos do cumprimento de sentença n° 0718266-29.2017.8.07.0001, determinou que o executado, ora agravante, suspenda imediatamente
quaisquer atividades na sala de ginástica/salão de jogos na sua cobertura, bem como proibiu o uso ou a realização de qualquer atividade ruidosa
no local, sob pena de multa diária de R$ 500,00, limitada a R$ 50.000,00. Em suma, narra o agravante, em suas razões recursais, que cumpriu
voluntariamente a sentença e realizou a devida adequação para a contenção dos ruídos, barulhos e vibração, ao providenciar a troca completa do
piso da academia, conforme comprova Contrato de Prestação de Serviços e Nota Fiscal de nº 156, emitida pela empresa fabricante/fornecedora,
denominada TOP ALTO ENGENHARIA E PROJETOS EIRELI ME. Alega que, em 30/04/2017, a agravada foi notificada extrajudicialmente, por
meio de uma carta registrada enviada pelos Correios e recebida pelo sobrinho da agravada, menor de idade, conforme comprova o protocolo
de correspondência do condomínio; que, na correspondência, o condomínio informava da troca do piso e solicitava um agendamento para a
medição de decibel em sua residência, inclusive sugerindo um possível período; que por ter sido ignorado, o agravante realizou uma análise não
oficial no apartamento vizinho, unidade 616, para fins de comprovação e obteve medições inferiores ao ?limite de tolerância e ao nível de ação
legalmente estabelecidos?. Argumenta que, diante da inércia da agravada, e ante o cumprimento voluntário da sentença pelo agravante, visto
que à época não havia sido instaurado o cumprimento de sentença, fora reaberta a academia, em 10/06/2017; que somente no dia 21/06/2017 foi
protocolado o cumprimento de sentença pela agravada. Assevera que, em sede de cumprimento de sentença, a agravada narra que o agravante
não providenciou as medidas necessárias para a contenção dos barulhos, o que é uma inverdade; que o juízo determinou a realização de nova
perícia e suspendeu as atividades do salão. Aduz que, de acordo com o fabricante/fornecedor do piso de borracha isolante, marca Vedovati
EBV-30, a instalação seria medida suficiente para solucionar a controvérsia, posto que o produto é feito de pneu reciclado, contendo alta absorção
de impactos, especialmente preparado para academias e áreas esportivas com alta capacidade de absorção, conforme demonstrado em folder
explicativo anexo; que há registros do condomínio destacando que a freqüência diária na sala de ginástica normalmente não ultrapassa 30
usuários, em horários diversos, os quais provavelmente a agravada nem se encontraria em casa, já que continua exercendo suas atividades
profissionais. Narra que a agravada alega que os estrados não contiveram os barulhos, ruídos e vibração na unidade e que vale ressaltar, que
o objetivo é conter e não findar qualquer ruído, uma vez que é impossível para quem vive em sociedade; que a residência da agravada é de
frente para rua de grande movimentação, e somente o barulho da rua seria capaz de ultrapassar os 55 dB permitidos em Lei; que a Lei Distrital
nº 4.092/2008, conhecida como Lei do Silêncio, regulamenta o controle da poluição sonora e os limites máximos de intensidade da emissão de
sons e ruídos, resultantes de atividades urbanas e rurais no Distrito Federal, para ambientes internos, em dB(A): área mista, predominantemente
residencial e de hotéis: 45 dB diurno e 40 dB noturno; e externos: 55 dB diurno e 50 dB noturno. Sustenta que é fundamental esclarecer que a
academia foi reaberta no dia 10/06/2017, às 13h, sendo a agravada previamente comunicada da perícia particular, no dia 30/04/2017; que por
diversas vezes a agravada foi procurada para dirimir a celeuma e não esteve aberta à conciliação; que, mesmo assim, o juízo a quo, a pedido
da agravada, suspendeu totalmente as atividades da academia; que não podem ser suspensas as atividades totalmente, sendo que o ideal seria
autorizar o funcionamento da academia em horários e turnos nos quais a agravada não se encontra em casa até a resolução completa do litígio.
Argumenta ainda que essa demora tem prejudicado os demais condôminos que utilizavam a academia para melhoria da qualidade de vida e que
contribuíram financeiramente para aquisição dos equipamentos, inclusive muitos idosos freqüentavam-na, fatalmente demonstrado o periculum
in mora; que, ademais, deve-se levar em consideração que a agravada não permanece 24 horas em sua residência, portanto, não existe o
periculum in mora inverso. Defende que o perigo de dano resiste quanto à imagem negativa dos integrantes do conselho administrativo perante os
demais condôminos, prejudicando possível reeleição da chapa, uma vez que a academia é uma dependência coletiva de grande utilidade e sua
inatividade gera descontentamentos; que a probabilidade do direito apresenta-se fartamente demonstrada pelo agravante, haja vista o condizente
conjunto probatório articulado nos autos, demonstrando ser injusto comprometer totalmente o direito de outros 143 condôminos e seus familiares
em usufruir das dependências do condomínio, que também foi custeado por todos eles, em razão de apenas uma moradora que não permanece
em sua residência 24 horas por dia. Afirma que, embora o projeto arquitetônico original do prédio não dispusesse de academia na cobertura, em
contra argumento à agravada, a decisão que culminou nessa adaptação é oriunda de assembléia ordinária legalmente constituída, com poder
de atuação perante os demais condôminos, sob pena de violação à Súmula 260 do STJ e artigo 9º, § 3º, alínea ?c?, da Lei Federal 4.591/1964.
Requer, ao final, o agravante, liminarmente, a suspensão ativa e parcial da decisão interlocutória agravada, para determinar que seja realizada
atividade na academia, situada na cobertura do prédio, em horário e turno diverso daquele em que a agravada estiver em sua residência, até
a solução da lide, devendo a agravada informar semanalmente os horários permitidos para funcionamento da academia, devendo considerar a
possibilidade de permanecer aberta no mínimo 8 horas diárias, sob pena de multa diária, a ser estabelecida por este Relator. No mérito, requer
o conhecimento e provimento do presente agravo de instrumento. Preparo regular (ID 2883280). É o relatório. Decido. De acordo com o artigo
1.019, I, do Código de Processo Civil, o relator poderá suspender os efeitos da decisão agravada ou, sendo esta de conteúdo negativo, conceder
a medida pleiteada como mérito do recurso. A concessão da tutela de urgência está condicionada ao atendimento das condições declinadas no
art. 300, caput, do CPC, que assim preceitua: ?A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.? Logo, deve estar evidenciada a probabilidade do direito vindicado, isto
é, deve haver firme evidência quanto à sua existência, podendo ser identificada mediante prova sumária, e o reconhecimento de que a natural
demora na respectiva definição, em via de ação, possa causar dano grave ou o risco ao resultado útil ao processo. No caso vertente e em sede
de cognição sumária, o exame do indispensável equilíbrio entre os direitos confrontados evidencia que não se encontram presentes os requisitos
necessários para a concessão da tutela de urgência, quais sejam, a plausibilidade do direito e o fundado receio de dano grave ou ameaça ao
efeito prático do processo principal. Nota-se das razões do recurso que o agravante alega que o perigo de dano resiste quanto à imagem negativa
dos integrantes do conselho administrativo perante os demais condôminos, prejudicando possível reeleição da chapa, uma vez que a academia
é uma dependência coletiva de grande utilidade e sua inatividade gera descontentamentos e que é injusto comprometer totalmente o direito de
outros 143 condôminos e seus familiares em usufruir das dependências do condomínio, que também foi custeado por todos eles, em razão de
apenas uma moradora que não permanece em sua residência 24 horas por dia. Tais alegações, a meu ver, não correspondem a um dano, e,
assim, não atendem aos pressupostos exigidos pelo art. 300, caput, do CPC. Além disso, a princípio, mesmo que se vislumbre plausibilidade
no direito invocado pelo agravante, inexiste a possibilidade de ocorrência de dano grave ou de difícil reparação, eis que não demonstrada a
ocorrência de risco que exige uma tutela de urgência. Nesta esteira, entendo que não há prova inequívoca capaz de convencer da probabilidade
das alegações do agravante, e não se constata, no momento, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, se encontrando ausentes os
requisitos necessários para a concessão da tutela de urgência. Portanto, ausentes os requisitos exigidos pelo art. 300, caput, do CPC, é medida
que se impõe o indeferimento do pedido de concessão do efeito suspensivo ativo. Ante o exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada. Oficie-se ao
juízo prolator da decisão agravada, solicitando informações sobre o cumprimento pela parte recorrente das disposições do art. 1.018 do Código
de Processo Civil, bem como quaisquer outras informações adicionais que julgar pertinentes ao desfecho do presente agravo. Proceda-se à
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anotação do procurador da agravada (ID 2883282, p. 1). Intime-se a agravada para apresentar contrarrazões, nos termos do art. 1.019, inciso II,
do CPC. Publique-se. Intimem-se. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017 15:46:25. Desembargador SILVA LEMOS Relator

N. 0716481-35.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL FLAMBOYANT. Adv(s).:
AP1514000A - RODRIGO DO PRADO LIMA FERRAZ, DF2429500A - CAROLINE LIMA FERRAZ, DF3820700A - IZYS MOREIRA. R: YARA
MACIEL CAMELO. Adv(s).: DF41118 - FERNANDO MACIEL CAMELO, TO3711 - JOAO LUIS SALVIANO GOMES, DF3120500A - LUIS CLAUDIO
SILVA NASCIMENTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS MarcoLemos
Gabinete do Des. Marco Antonio da Silva Lemos Número do processo: 0716481-35.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO
(202) AGRAVANTE: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL FLAMBOYANT AGRAVADO: YARA MACIEL CAMELO D E C I S Ã O Cuida-se de agravo
de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo ativo, interposto por CONDOMÍNIO DO RESIDENCIAL FLAMBOYANT, em face da
decisão (ID 10870716, autos originários; ID 2883286, nos presentes autos), proferida pelo MM. Juiz de Direito da 18ª Vara Cível de Brasília, que,
nos autos do cumprimento de sentença n° 0718266-29.2017.8.07.0001, determinou que o executado, ora agravante, suspenda imediatamente
quaisquer atividades na sala de ginástica/salão de jogos na sua cobertura, bem como proibiu o uso ou a realização de qualquer atividade ruidosa
no local, sob pena de multa diária de R$ 500,00, limitada a R$ 50.000,00. Em suma, narra o agravante, em suas razões recursais, que cumpriu
voluntariamente a sentença e realizou a devida adequação para a contenção dos ruídos, barulhos e vibração, ao providenciar a troca completa do
piso da academia, conforme comprova Contrato de Prestação de Serviços e Nota Fiscal de nº 156, emitida pela empresa fabricante/fornecedora,
denominada TOP ALTO ENGENHARIA E PROJETOS EIRELI ME. Alega que, em 30/04/2017, a agravada foi notificada extrajudicialmente, por
meio de uma carta registrada enviada pelos Correios e recebida pelo sobrinho da agravada, menor de idade, conforme comprova o protocolo
de correspondência do condomínio; que, na correspondência, o condomínio informava da troca do piso e solicitava um agendamento para a
medição de decibel em sua residência, inclusive sugerindo um possível período; que por ter sido ignorado, o agravante realizou uma análise não
oficial no apartamento vizinho, unidade 616, para fins de comprovação e obteve medições inferiores ao ?limite de tolerância e ao nível de ação
legalmente estabelecidos?. Argumenta que, diante da inércia da agravada, e ante o cumprimento voluntário da sentença pelo agravante, visto
que à época não havia sido instaurado o cumprimento de sentença, fora reaberta a academia, em 10/06/2017; que somente no dia 21/06/2017 foi
protocolado o cumprimento de sentença pela agravada. Assevera que, em sede de cumprimento de sentença, a agravada narra que o agravante
não providenciou as medidas necessárias para a contenção dos barulhos, o que é uma inverdade; que o juízo determinou a realização de nova
perícia e suspendeu as atividades do salão. Aduz que, de acordo com o fabricante/fornecedor do piso de borracha isolante, marca Vedovati
EBV-30, a instalação seria medida suficiente para solucionar a controvérsia, posto que o produto é feito de pneu reciclado, contendo alta absorção
de impactos, especialmente preparado para academias e áreas esportivas com alta capacidade de absorção, conforme demonstrado em folder
explicativo anexo; que há registros do condomínio destacando que a freqüência diária na sala de ginástica normalmente não ultrapassa 30
usuários, em horários diversos, os quais provavelmente a agravada nem se encontraria em casa, já que continua exercendo suas atividades
profissionais. Narra que a agravada alega que os estrados não contiveram os barulhos, ruídos e vibração na unidade e que vale ressaltar, que
o objetivo é conter e não findar qualquer ruído, uma vez que é impossível para quem vive em sociedade; que a residência da agravada é de
frente para rua de grande movimentação, e somente o barulho da rua seria capaz de ultrapassar os 55 dB permitidos em Lei; que a Lei Distrital
nº 4.092/2008, conhecida como Lei do Silêncio, regulamenta o controle da poluição sonora e os limites máximos de intensidade da emissão de
sons e ruídos, resultantes de atividades urbanas e rurais no Distrito Federal, para ambientes internos, em dB(A): área mista, predominantemente
residencial e de hotéis: 45 dB diurno e 40 dB noturno; e externos: 55 dB diurno e 50 dB noturno. Sustenta que é fundamental esclarecer que a
academia foi reaberta no dia 10/06/2017, às 13h, sendo a agravada previamente comunicada da perícia particular, no dia 30/04/2017; que por
diversas vezes a agravada foi procurada para dirimir a celeuma e não esteve aberta à conciliação; que, mesmo assim, o juízo a quo, a pedido
da agravada, suspendeu totalmente as atividades da academia; que não podem ser suspensas as atividades totalmente, sendo que o ideal seria
autorizar o funcionamento da academia em horários e turnos nos quais a agravada não se encontra em casa até a resolução completa do litígio.
Argumenta ainda que essa demora tem prejudicado os demais condôminos que utilizavam a academia para melhoria da qualidade de vida e que
contribuíram financeiramente para aquisição dos equipamentos, inclusive muitos idosos freqüentavam-na, fatalmente demonstrado o periculum
in mora; que, ademais, deve-se levar em consideração que a agravada não permanece 24 horas em sua residência, portanto, não existe o
periculum in mora inverso. Defende que o perigo de dano resiste quanto à imagem negativa dos integrantes do conselho administrativo perante os
demais condôminos, prejudicando possível reeleição da chapa, uma vez que a academia é uma dependência coletiva de grande utilidade e sua
inatividade gera descontentamentos; que a probabilidade do direito apresenta-se fartamente demonstrada pelo agravante, haja vista o condizente
conjunto probatório articulado nos autos, demonstrando ser injusto comprometer totalmente o direito de outros 143 condôminos e seus familiares
em usufruir das dependências do condomínio, que também foi custeado por todos eles, em razão de apenas uma moradora que não permanece
em sua residência 24 horas por dia. Afirma que, embora o projeto arquitetônico original do prédio não dispusesse de academia na cobertura, em
contra argumento à agravada, a decisão que culminou nessa adaptação é oriunda de assembléia ordinária legalmente constituída, com poder
de atuação perante os demais condôminos, sob pena de violação à Súmula 260 do STJ e artigo 9º, § 3º, alínea ?c?, da Lei Federal 4.591/1964.
Requer, ao final, o agravante, liminarmente, a suspensão ativa e parcial da decisão interlocutória agravada, para determinar que seja realizada
atividade na academia, situada na cobertura do prédio, em horário e turno diverso daquele em que a agravada estiver em sua residência, até
a solução da lide, devendo a agravada informar semanalmente os horários permitidos para funcionamento da academia, devendo considerar a
possibilidade de permanecer aberta no mínimo 8 horas diárias, sob pena de multa diária, a ser estabelecida por este Relator. No mérito, requer
o conhecimento e provimento do presente agravo de instrumento. Preparo regular (ID 2883280). É o relatório. Decido. De acordo com o artigo
1.019, I, do Código de Processo Civil, o relator poderá suspender os efeitos da decisão agravada ou, sendo esta de conteúdo negativo, conceder
a medida pleiteada como mérito do recurso. A concessão da tutela de urgência está condicionada ao atendimento das condições declinadas no
art. 300, caput, do CPC, que assim preceitua: ?A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.? Logo, deve estar evidenciada a probabilidade do direito vindicado, isto
é, deve haver firme evidência quanto à sua existência, podendo ser identificada mediante prova sumária, e o reconhecimento de que a natural
demora na respectiva definição, em via de ação, possa causar dano grave ou o risco ao resultado útil ao processo. No caso vertente e em sede
de cognição sumária, o exame do indispensável equilíbrio entre os direitos confrontados evidencia que não se encontram presentes os requisitos
necessários para a concessão da tutela de urgência, quais sejam, a plausibilidade do direito e o fundado receio de dano grave ou ameaça ao
efeito prático do processo principal. Nota-se das razões do recurso que o agravante alega que o perigo de dano resiste quanto à imagem negativa
dos integrantes do conselho administrativo perante os demais condôminos, prejudicando possível reeleição da chapa, uma vez que a academia
é uma dependência coletiva de grande utilidade e sua inatividade gera descontentamentos e que é injusto comprometer totalmente o direito de
outros 143 condôminos e seus familiares em usufruir das dependências do condomínio, que também foi custeado por todos eles, em razão de
apenas uma moradora que não permanece em sua residência 24 horas por dia. Tais alegações, a meu ver, não correspondem a um dano, e,
assim, não atendem aos pressupostos exigidos pelo art. 300, caput, do CPC. Além disso, a princípio, mesmo que se vislumbre plausibilidade
no direito invocado pelo agravante, inexiste a possibilidade de ocorrência de dano grave ou de difícil reparação, eis que não demonstrada a
ocorrência de risco que exige uma tutela de urgência. Nesta esteira, entendo que não há prova inequívoca capaz de convencer da probabilidade
das alegações do agravante, e não se constata, no momento, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, se encontrando ausentes os
requisitos necessários para a concessão da tutela de urgência. Portanto, ausentes os requisitos exigidos pelo art. 300, caput, do CPC, é medida
que se impõe o indeferimento do pedido de concessão do efeito suspensivo ativo. Ante o exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada. Oficie-se ao
juízo prolator da decisão agravada, solicitando informações sobre o cumprimento pela parte recorrente das disposições do art. 1.018 do Código
de Processo Civil, bem como quaisquer outras informações adicionais que julgar pertinentes ao desfecho do presente agravo. Proceda-se à
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anotação do procurador da agravada (ID 2883282, p. 1). Intime-se a agravada para apresentar contrarrazões, nos termos do art. 1.019, inciso II,
do CPC. Publique-se. Intimem-se. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017 15:46:25. Desembargador SILVA LEMOS Relator

N. 0716671-95.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. Adv(s).:
SP1755130A - MAURICIO MARQUES DOMINGUES. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS MarcoLemos Gabinete do Des. Marco Antonio da Silva Lemos Número
do processo: 0716671-95.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA AGRAVADO: DISTRITO FEDERAL D E C I S Ã O Cuida-se de agravo de instrumento interposto por CARREFOUR COMÉRCIO
E INDÚSTRIA LTDA em face da decisão proferida na ação anulatória (Processo nº 0711655-09.2017.8.07.0018) que ajuizou em desfavor do
DISTRITO FEDERAL, que suspendeu a exigibilidade da multa aplicada no valor de R$ 150.000,00, mediante o depósito de caução do valor
equivalente, com base no art. 151, inc. II, do CTN e na Súmula 112 do c. STJ. Informa que foi lavrada multa administrativa no Auto de Infração
no. 56230-Série B, considerando o Processo Administrativo no. 060.004.167/2002 Alega que a desproporcionalidade do ato administrativo que
aplicou a multa justifica a concessão da tutela de urgência independentemente de realização de caução. Invoca o art. 151, inc. V, do CTN, na
parte em que menciona a suspensão da exigibilidade crédito por decisão judicial em antecipação de tutela. Afirma que o valor cobrado está
prescrito, porque o respectivo processo administrativo foi instaurado em 04/04/2002 e permaneceu parado por quase dez anos, quando houve
decisão, em 15/02/2016, indeferindo o recurso interposto administrativamente em 26/10/2004. Invoca a ocorrência de prejuízo frente à caução
diante da impossibilidade de circulação da quantia a ser depositada, em que pese a constatação de indícios de ilegalidade na instrução do
processo administrativo. Requer, ao final, a concessão de efeito suspensivo e, no mérito, a reforma da decisão agravada para que a suspensão
da exigibilidade da multa administrativa dispense a realização de caução. Preparo realizado (IDs 2910703 e 2910704). É o relatório. Decido. De
acordo com o artigo 1.019, I, do NCPC, o relator poderá suspender os efeitos da decisão agravada ou, sendo esta de conteúdo negativo, conceder
a medida pleiteada como mérito do recurso. A concessão da tutela de urgência está condicionada ao atendimento das condições declinadas no
art. 300, caput, do NCPC, que assim preceitua: ?A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.? Logo, deve estar evidenciada a probabilidade do direito vindicado, isto é, deve
haver firme evidência quanto à sua existência, podendo ser identificada mediante prova sumária, e o reconhecimento de que a natural demora na
respectiva definição, em via de ação, possa causar dano grave ou o risco ao resultado útil ao processo. No caso vertente e em sede de cognição
sumária, o exame do indispensável equilíbrio entre os direitos confrontados evidencia que não se encontram presentes os requisitos necessários
para a concessão da tutela de urgência. Trata-se de ação anulatória de multa aplicada mediante processo administrativo, cuja regularidade está
sendo questionada, inclusive, a prescrição da pretensão punitiva. A evidência de aparente direito à anulação não foi questionada no presente
recurso. A caução, por sua vez, existe para garantir a satisfação do crédito tributário, se for devido, e tornar suficientemente fundamentada, por
si só, a suspensão por ora da exigibilidade do montante, considerando o depósito integral e em dinheiro, como o que foi determinado na decisão
impugnada com fundamento do inc. II, do art. 151 do CTN. Portanto, há regularidade em sua incidência, o que retira a aparência do direito de
suspensão de seus efeitos almejado no presente agravo. Igualmente, não se constata perigo de dano irreversível ou de difícil reparação, porque
o valor estará depositado em conta judicial, o que possibilitará, a depender do desfecho da demanda principal, um levantamento praticamente
imediato no momento processual oportuno. Ademais, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário não impede a realização das atividades
comerciais da empresa agravante, seja pelo seu notório potencial econômico, seja pela possibilidade de emissão de certidão positiva de débitos,
mas com efeitos negativos, com base no art. 206 do CTN, até o deslinde da controvérsia. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar, porquanto
ausentes os requisitos exigidos pelo art. 300, caput, do NCPC. Comunique-se ao juízo prolator da decisão agravada e intime-se o agravado, na
forma do art. 1.019, II, do NCPC. Publique-se. Intimem-se. Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017 14:21:23. Desembargador SILVA LEMOS Relator

N. 0716538-53.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: PEREIRA GIONEDIS ADVOGADOS. Adv(s).: DF3074400A - KATIA
MARQUES FERREIRA. R: PAULO DA SILVA. Adv(s).: DF12985 - VALTER MARIANO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Sebastião Coelho Número do processo: 0716538-53.2017.8.07.0000 Classe
judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: PEREIRA GIONEDIS ADVOGADOS AGRAVADO: PAULO DA SILVA D E C I S Ã O
Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por PEREIRA GIONEDIS ADVOGADOS (exequente) em face da decisão de ID Num. 2892003, p.
113, proferida pelo Juízo da Vara Cível de Planaltina, no Cumprimento de Sentença, processo nº 2016.05.1.002824-9, que acolheu a impugnação à
penhora e determinou o levantamento da penhora sobre o veículo KBF9256. Sustenta o agravante/exequente que caberia ao agravado/executado
comprovar que o automóvel penhorado seria impenhorável, por se tratar de bem útil a sua profissão. Assevera, ainda, que o Juízo de origem teria
violado a ampla defesa e o contraditório, porquanto não teve oportunidade de se manifestar sobre a impugnação. Desse modo, requer a reforma
da decisão agravada, de modo que seja mantida a penhora do veículo KBF9256. Postula a concessão de efeito suspensivo, sob pena de extinção
da execução em face da ausência de bens. No mérito, pede a manutenção da penhora sobre o automóvel mencionado. Preparo efetuado (Num.
2892007 e 2892009). É o relatório. Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso. Passo à análise do pedido de suspensão dos
efeitos da decisão recorrida. O Código de Processo Civil vigente, em seu artigo 1.019, I, estabelece que o relator ?poderá atribuir efeito suspensivo
ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão?. Após uma análise
perfunctória dos autos, verifico ausentes os requisitos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela recursal. Cuida-se de Cumprimento
de Sentença, por meio do qual pretende o agravante/exequente receber a quantia de R$ 186.354,03, a título de honorários advocatícios (Id
Num. 2892003, p. 52). Dado início ao Cumprimento, bloqueou-se importância via BACENJUD e penhorou-se um automóvel. A parte agravada/
executada impugnou ambas as penhoras, tendo o Juízo levantado a do veículo. Irresignado com a decisão, o agravante/exequente interpôs o
presente recurso, de modo a garantir a penhora do aludido bem. Insurge-se, ainda, quanto à ausência de oportunidade para se manifestar em
face da impugnação. Extrai-se dos autos que, ao contrário do afirmado pelo agravante/exequente, ele se insurgiu quanto à impugnação à penhora
(Id Num. 2892003, p. 107/111). Não há, portanto, qualquer violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Quanto à concessão de
efeito suspensivo, também não lhe assiste razão. De acordo com a decisão de Id Num. 2892003, p. 91/92, e documentos de Id Num. 2892003, p.
93/94, foi bloqueado o valor de R$ 68.963,41 da conta do agravado/executado. Constato, ainda, que em nome do agravado/executado constam
04 (quatro) automóveis, embora três deles com gravame de alienação fiduciária. Nessa esteira, os comprovantes de Id Num. 2892003, p. 95/98.
Ressalte-se que os automóveis são Hyundai/HB20 1.0 Comfort, ano de fabricação/modelo 2015/2015 (p. 95); Toyota Hilux CD 4x4 SRV, ano de
fabricação/modelo 2013/2013 (p. 96); M.Benz/L ano de fabricação/modelo 1996/1996 (p. 97); GM/D20 Custom de Luxe (p. 98). Apenas este último
não tem qualquer restrição e foi penhorado. A justificativa para levantamento da penhora, segundo o agravado/executado, pauta-se no exercício
de atividade agrícola com o uso do referido veículo. Destaca que tal bem seria utilizado diariamente por ele para buscar adubo, sementes e outros
insumos, além de levar os produtos colhidos até os compradores (Num. 2892003, p. 102). O exercício da atividade agrícola foi devidamente
comprovado por meio do documento de Id Num. 2892003, p. 90. Assim, como os demais veículos encontram-se com gravame, sem informação
sobre quanto falta para quitação, tenho que não deve ser penhorado o único bem livre de restrição. Entretanto, como o agravado/executado não
indicou qualquer outro bem em substituição (art. 847 do Código de Processo Civil), limitando-se tão somente em insurgir-se contra as penhoras
efetivadas, mister a sua manifestação para indicar outro bem passível de penhora. Desse modo, INDEFIRO o pedido de suspensão dos efeitos
da decisão recorrida. Dispenso as informações do Juízo. Ao agravado/executado para, querendo, apresentar resposta. Intimem-se. Brasília-DF,
5 de dezembro de 2017 14:57:38. Desembargador SEBASTIÃO COELHO Relator

N. 0716538-53.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: PEREIRA GIONEDIS ADVOGADOS. Adv(s).: DF3074400A - KATIA
MARQUES FERREIRA. R: PAULO DA SILVA. Adv(s).: DF12985 - VALTER MARIANO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Sebastião Coelho Número do processo: 0716538-53.2017.8.07.0000 Classe
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judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: PEREIRA GIONEDIS ADVOGADOS AGRAVADO: PAULO DA SILVA D E C I S Ã O
Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por PEREIRA GIONEDIS ADVOGADOS (exequente) em face da decisão de ID Num. 2892003, p.
113, proferida pelo Juízo da Vara Cível de Planaltina, no Cumprimento de Sentença, processo nº 2016.05.1.002824-9, que acolheu a impugnação à
penhora e determinou o levantamento da penhora sobre o veículo KBF9256. Sustenta o agravante/exequente que caberia ao agravado/executado
comprovar que o automóvel penhorado seria impenhorável, por se tratar de bem útil a sua profissão. Assevera, ainda, que o Juízo de origem teria
violado a ampla defesa e o contraditório, porquanto não teve oportunidade de se manifestar sobre a impugnação. Desse modo, requer a reforma
da decisão agravada, de modo que seja mantida a penhora do veículo KBF9256. Postula a concessão de efeito suspensivo, sob pena de extinção
da execução em face da ausência de bens. No mérito, pede a manutenção da penhora sobre o automóvel mencionado. Preparo efetuado (Num.
2892007 e 2892009). É o relatório. Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso. Passo à análise do pedido de suspensão dos
efeitos da decisão recorrida. O Código de Processo Civil vigente, em seu artigo 1.019, I, estabelece que o relator ?poderá atribuir efeito suspensivo
ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão?. Após uma análise
perfunctória dos autos, verifico ausentes os requisitos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela recursal. Cuida-se de Cumprimento
de Sentença, por meio do qual pretende o agravante/exequente receber a quantia de R$ 186.354,03, a título de honorários advocatícios (Id
Num. 2892003, p. 52). Dado início ao Cumprimento, bloqueou-se importância via BACENJUD e penhorou-se um automóvel. A parte agravada/
executada impugnou ambas as penhoras, tendo o Juízo levantado a do veículo. Irresignado com a decisão, o agravante/exequente interpôs o
presente recurso, de modo a garantir a penhora do aludido bem. Insurge-se, ainda, quanto à ausência de oportunidade para se manifestar em
face da impugnação. Extrai-se dos autos que, ao contrário do afirmado pelo agravante/exequente, ele se insurgiu quanto à impugnação à penhora
(Id Num. 2892003, p. 107/111). Não há, portanto, qualquer violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Quanto à concessão de
efeito suspensivo, também não lhe assiste razão. De acordo com a decisão de Id Num. 2892003, p. 91/92, e documentos de Id Num. 2892003, p.
93/94, foi bloqueado o valor de R$ 68.963,41 da conta do agravado/executado. Constato, ainda, que em nome do agravado/executado constam
04 (quatro) automóveis, embora três deles com gravame de alienação fiduciária. Nessa esteira, os comprovantes de Id Num. 2892003, p. 95/98.
Ressalte-se que os automóveis são Hyundai/HB20 1.0 Comfort, ano de fabricação/modelo 2015/2015 (p. 95); Toyota Hilux CD 4x4 SRV, ano de
fabricação/modelo 2013/2013 (p. 96); M.Benz/L ano de fabricação/modelo 1996/1996 (p. 97); GM/D20 Custom de Luxe (p. 98). Apenas este último
não tem qualquer restrição e foi penhorado. A justificativa para levantamento da penhora, segundo o agravado/executado, pauta-se no exercício
de atividade agrícola com o uso do referido veículo. Destaca que tal bem seria utilizado diariamente por ele para buscar adubo, sementes e outros
insumos, além de levar os produtos colhidos até os compradores (Num. 2892003, p. 102). O exercício da atividade agrícola foi devidamente
comprovado por meio do documento de Id Num. 2892003, p. 90. Assim, como os demais veículos encontram-se com gravame, sem informação
sobre quanto falta para quitação, tenho que não deve ser penhorado o único bem livre de restrição. Entretanto, como o agravado/executado não
indicou qualquer outro bem em substituição (art. 847 do Código de Processo Civil), limitando-se tão somente em insurgir-se contra as penhoras
efetivadas, mister a sua manifestação para indicar outro bem passível de penhora. Desse modo, INDEFIRO o pedido de suspensão dos efeitos
da decisão recorrida. Dispenso as informações do Juízo. Ao agravado/executado para, querendo, apresentar resposta. Intimem-se. Brasília-DF,
5 de dezembro de 2017 14:57:38. Desembargador SEBASTIÃO COELHO Relator

N. 0716636-38.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: FRANCISCO ADELINO PINHO DA SILVA. Adv(s).: DF0038931A
- FRANCISCO ADELINO PINHO DA SILVA. R: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL - DETRAN. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Josaphá
Francisco dos Santos Número do processo: 0716636-38.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE:
FRANCISCO ADELINO PINHO DA SILVA AGRAVADO: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL - DETRAN D E C I S Ã O
Verifico que o agravante, intimado a comprovar sua hipossuficiência para análise do pedido de gratuidade da justiça (fls. 1/2 ID 2924538), procedeu
ao recolhimento do preparo (fl. 1 ID 2927644), ato incompatível com o benefício buscado, o que autoriza concluir que desistiu dessa parte do
pedido. Passo a examinar o pedido principal. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela recursal, interposto por FRANCISCO
ADELINO PINHO DA SILVA contra a decisão proferida nos autos do mandado de segurança impetrado contra ato do DIRETOR GERAL DO
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, consistente em indeferir a liminar, por meio da qual visa assegurar o seu direito
de dirigir, deferindo-se medida antecipatória na determinação da suspensão do ato ilegalmente praticado pela autoridade coatora, ordenando
a renovação de sua CNH. Relata que obteve a permissão para dirigir após aprovação em todos os exames a que se submeteu, obtendo, em
06/11/2012, a permissão temporária para conduzir veículos automotores da categoria B. Transcorrido o prazo de um ano, foi expedida a carteira
definitiva em 19/11/2013, com data de validade até 28/06/2017, sem qualquer ressalva, considerando, a autoridade coatora, à época, que estavam
preenchidos os requisitos necessários, previstos no art. 148, §3º, do CTB. Assevera que ao iniciar os procedimentos da renovação da habilitação,
em 10/07/2017, foi surpreendido com a informação de que o DETRAN/DF não havia autorizado, sendo necessário o comparecimento junto ao
referido órgão para ser informado do motivo da negativa. Ressalta que, na mesma data, compareceu à sede da referida autarquia, localizada
no Setor de Abastecimento, obtendo a informação de que sua CNH definitiva não poderia ter sido emitida porque, no dia 30/04/2013, à época
da permissão provisória, teria cometido infração de natureza grave, o que ensejaria o recomeço de todo o processo de habilitação, desde aulas
teóricas até aprovação em banca examinadora, nos termos do art. 147, §§3º e 4º, do CTB. Alega que tentou obter uma resolução administrativa,
sem êxito, pois não houve instauração de qualquer procedimento prévio anterior que lhe assegurasse o direito de defesa, o que é garantido pelo
art. 265 do Código de Trânsito, representando a ilegalidade do ato administrativo. Sustenta o desacerto do ato ora agravado, pois, apesar de
toda a demonstração da flagrante ilegalidade cometida pela autoridade coatora, bem como sua inércia ao longo de quatro anos, não deferiu a
tutela pleiteada. Acrescenta que o ato de renovação difere-se do ato de concessão da habilitação e, caso a autoridade coatora tivesse a intenção
de rever o ato válido da concessão da licença definitiva, não poderia ter aguardado até o momento de renovação para então negá-la, pois
isso importa em verdadeira anulação daquele ato sem o devido processo legal. Colaciona jurisprudência deste tribunal em favor de sua tese,
asseverando que a negativa por parte da autoridade coatora representa, na prática, a aplicação das penalidades de suspensão do direito de dirigir
e de cassação do documento de habilitação sem a observância do contraditório e da ampla defesa, o qual deve ser assegurado por força do que
dispõe o art. 265 e 290, parágrafo único, do CTB e art. 24 da Resolução n. 182 do CONTRAN, e em afronta ao art. 5º, LIV e LV, da CF. Aponta a
presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela buscada, pois a ilegalidade praticada pela autoridade coatora impede o agravante
de dirigir, fazendo-o refém do precário sistema de transporte público do entorno, prejudicando sua atuação profissional e, por conseguinte sua
subsistência e de sua família, ressaltando, ainda, que não cometeu nenhuma infração de trânsito nos últimos doze meses. Pugna, ao final, que
lhe seja assegurado, inaudita altera pars, o direito de dirigir, deferindo-se medida antecipatória consubstanciada na determinação de suspensão
do ato ilegalmente praticado pela autoridade coatora, ordenando, assim, que renove a carteira de habilitação do agravante até ulterior deliberação
de mérito. É o breve relatório. DECIDO. Conforme disposto no art. 7º, §1º, da Lei n. 12.016/2009, cabe agravo de instrumento contra decisão
interlocutória que denega a liminar em mandado de segurança. Recebido o recurso, poderá o relator atribuir-lhe efeito suspensivo ou deferir,
em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, nos termos do art. 1.019, I, do CPC. Dentro desse quadrante, há de se
verificar a presença dos requisitos autorizadores da medida buscada, os quais, à luz do novo diploma processual, devem estar revestidos da
probabilidade do direito e do perigo de dano e risco ao resultado útil do processo. A decisão ora agravada indeferiu o pedido de liminar, amparando-
se na ausência de demonstração da apontada ilegalidade e da liquidez e certeza do direito alegado pelo impetrante/agravante, ademais da
presunção de legitimidade e veracidade dos atos administrativos. A situação fática delineada nos autos revela que o agravante logrou emitir a
carteira de habilitação definitiva após cumprir as poucas formalidades impostas pelo agravado (emissão do boleto e pagamento da taxa ? fls. 29
e 31 ID 2907042), mesmo quando pesava contra ele infração de trânsito de natureza grave, consistente em estacionar em vaga de portador de
necessidades especiais (fl. 78 do mesmo ID), cometida quando ainda era detentor da permissão provisória, tudo nos idos de 2013. Não me afigura
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lícito, passados 4 (quatro) anos da infração e da emissão da carteira definitiva, ser o condutor surpreendido com a negativa de renovação de sua
habilitação em decorrência dessa infração que, a rigor, impediria a expedição de sua carteira definitiva naquela época. A ilegalidade do ato, nesse
juízo estreito de deliberação, reside na ausência de um processo administrativo que legitimasse a recusa, eis que num primeiro momento ela
não existia, configurando a presunção de inexistência de óbice à emissão do documento. Ainda que seja assegurado à administração a revisão
de seus atos a qualquer tempo, cabe-lhe também manter a transparência e publicidade desses atos, informando-os ao interessado e agindo de
forma mais eficiente, valendo-se dos mecanismos que estão ao seu alcance na fiscalização do trânsito. A partir do momento que expede a carteira
definitiva ao infrator e o permite manter a condição de condutor ao longo de quatro anos, sem atuar de forma efetiva, o administrador retira do
ato os atributos da presunção de legitimidade e veracidade pelo vício aparente, consistente na ausência de prévio processo administrativo com
observância do contraditório e da ampla defesa. De outro giro, o agravante demonstra de forma eficaz não trazer nenhum risco de dano coletivo
a renovação de sua carteira, pois no último ano não sofreu nenhuma infração de trânsito (fls. 80/81 ID 2907042). Contudo, ainda que presentes
os requisitos autorizadores para a suspensão dos efeitos do ato administrativo atacado, vislumbra-se que a pretensão alinhavada pelo agravante
é idêntica ao provimento judicial buscado de forma definitiva, o que esgota o conteúdo da ação mandamental. Sob esse prisma, veda o §3º do
art. 1º da Lei n. 8.347/1992, a concessão de medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação que tenha por objeto ato
do Poder Público. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela recursal. Intime-se o agravante para ciência desta decisão. Intime-se o agravado
para oferecer resposta. Oficie-se. Brasília, 7 de dezembro de 2017 15:31:40. Desembargador JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS Relator

N. 0716636-38.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: FRANCISCO ADELINO PINHO DA SILVA. Adv(s).: DF0038931A
- FRANCISCO ADELINO PINHO DA SILVA. R: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL - DETRAN. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Josaphá
Francisco dos Santos Número do processo: 0716636-38.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE:
FRANCISCO ADELINO PINHO DA SILVA AGRAVADO: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL - DETRAN D E C I S Ã O
Verifico que o agravante, intimado a comprovar sua hipossuficiência para análise do pedido de gratuidade da justiça (fls. 1/2 ID 2924538), procedeu
ao recolhimento do preparo (fl. 1 ID 2927644), ato incompatível com o benefício buscado, o que autoriza concluir que desistiu dessa parte do
pedido. Passo a examinar o pedido principal. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela recursal, interposto por FRANCISCO
ADELINO PINHO DA SILVA contra a decisão proferida nos autos do mandado de segurança impetrado contra ato do DIRETOR GERAL DO
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, consistente em indeferir a liminar, por meio da qual visa assegurar o seu direito
de dirigir, deferindo-se medida antecipatória na determinação da suspensão do ato ilegalmente praticado pela autoridade coatora, ordenando
a renovação de sua CNH. Relata que obteve a permissão para dirigir após aprovação em todos os exames a que se submeteu, obtendo, em
06/11/2012, a permissão temporária para conduzir veículos automotores da categoria B. Transcorrido o prazo de um ano, foi expedida a carteira
definitiva em 19/11/2013, com data de validade até 28/06/2017, sem qualquer ressalva, considerando, a autoridade coatora, à época, que estavam
preenchidos os requisitos necessários, previstos no art. 148, §3º, do CTB. Assevera que ao iniciar os procedimentos da renovação da habilitação,
em 10/07/2017, foi surpreendido com a informação de que o DETRAN/DF não havia autorizado, sendo necessário o comparecimento junto ao
referido órgão para ser informado do motivo da negativa. Ressalta que, na mesma data, compareceu à sede da referida autarquia, localizada
no Setor de Abastecimento, obtendo a informação de que sua CNH definitiva não poderia ter sido emitida porque, no dia 30/04/2013, à época
da permissão provisória, teria cometido infração de natureza grave, o que ensejaria o recomeço de todo o processo de habilitação, desde aulas
teóricas até aprovação em banca examinadora, nos termos do art. 147, §§3º e 4º, do CTB. Alega que tentou obter uma resolução administrativa,
sem êxito, pois não houve instauração de qualquer procedimento prévio anterior que lhe assegurasse o direito de defesa, o que é garantido pelo
art. 265 do Código de Trânsito, representando a ilegalidade do ato administrativo. Sustenta o desacerto do ato ora agravado, pois, apesar de
toda a demonstração da flagrante ilegalidade cometida pela autoridade coatora, bem como sua inércia ao longo de quatro anos, não deferiu a
tutela pleiteada. Acrescenta que o ato de renovação difere-se do ato de concessão da habilitação e, caso a autoridade coatora tivesse a intenção
de rever o ato válido da concessão da licença definitiva, não poderia ter aguardado até o momento de renovação para então negá-la, pois
isso importa em verdadeira anulação daquele ato sem o devido processo legal. Colaciona jurisprudência deste tribunal em favor de sua tese,
asseverando que a negativa por parte da autoridade coatora representa, na prática, a aplicação das penalidades de suspensão do direito de dirigir
e de cassação do documento de habilitação sem a observância do contraditório e da ampla defesa, o qual deve ser assegurado por força do que
dispõe o art. 265 e 290, parágrafo único, do CTB e art. 24 da Resolução n. 182 do CONTRAN, e em afronta ao art. 5º, LIV e LV, da CF. Aponta a
presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela buscada, pois a ilegalidade praticada pela autoridade coatora impede o agravante
de dirigir, fazendo-o refém do precário sistema de transporte público do entorno, prejudicando sua atuação profissional e, por conseguinte sua
subsistência e de sua família, ressaltando, ainda, que não cometeu nenhuma infração de trânsito nos últimos doze meses. Pugna, ao final, que
lhe seja assegurado, inaudita altera pars, o direito de dirigir, deferindo-se medida antecipatória consubstanciada na determinação de suspensão
do ato ilegalmente praticado pela autoridade coatora, ordenando, assim, que renove a carteira de habilitação do agravante até ulterior deliberação
de mérito. É o breve relatório. DECIDO. Conforme disposto no art. 7º, §1º, da Lei n. 12.016/2009, cabe agravo de instrumento contra decisão
interlocutória que denega a liminar em mandado de segurança. Recebido o recurso, poderá o relator atribuir-lhe efeito suspensivo ou deferir,
em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, nos termos do art. 1.019, I, do CPC. Dentro desse quadrante, há de se
verificar a presença dos requisitos autorizadores da medida buscada, os quais, à luz do novo diploma processual, devem estar revestidos da
probabilidade do direito e do perigo de dano e risco ao resultado útil do processo. A decisão ora agravada indeferiu o pedido de liminar, amparando-
se na ausência de demonstração da apontada ilegalidade e da liquidez e certeza do direito alegado pelo impetrante/agravante, ademais da
presunção de legitimidade e veracidade dos atos administrativos. A situação fática delineada nos autos revela que o agravante logrou emitir a
carteira de habilitação definitiva após cumprir as poucas formalidades impostas pelo agravado (emissão do boleto e pagamento da taxa ? fls. 29
e 31 ID 2907042), mesmo quando pesava contra ele infração de trânsito de natureza grave, consistente em estacionar em vaga de portador de
necessidades especiais (fl. 78 do mesmo ID), cometida quando ainda era detentor da permissão provisória, tudo nos idos de 2013. Não me afigura
lícito, passados 4 (quatro) anos da infração e da emissão da carteira definitiva, ser o condutor surpreendido com a negativa de renovação de sua
habilitação em decorrência dessa infração que, a rigor, impediria a expedição de sua carteira definitiva naquela época. A ilegalidade do ato, nesse
juízo estreito de deliberação, reside na ausência de um processo administrativo que legitimasse a recusa, eis que num primeiro momento ela
não existia, configurando a presunção de inexistência de óbice à emissão do documento. Ainda que seja assegurado à administração a revisão
de seus atos a qualquer tempo, cabe-lhe também manter a transparência e publicidade desses atos, informando-os ao interessado e agindo de
forma mais eficiente, valendo-se dos mecanismos que estão ao seu alcance na fiscalização do trânsito. A partir do momento que expede a carteira
definitiva ao infrator e o permite manter a condição de condutor ao longo de quatro anos, sem atuar de forma efetiva, o administrador retira do
ato os atributos da presunção de legitimidade e veracidade pelo vício aparente, consistente na ausência de prévio processo administrativo com
observância do contraditório e da ampla defesa. De outro giro, o agravante demonstra de forma eficaz não trazer nenhum risco de dano coletivo
a renovação de sua carteira, pois no último ano não sofreu nenhuma infração de trânsito (fls. 80/81 ID 2907042). Contudo, ainda que presentes
os requisitos autorizadores para a suspensão dos efeitos do ato administrativo atacado, vislumbra-se que a pretensão alinhavada pelo agravante
é idêntica ao provimento judicial buscado de forma definitiva, o que esgota o conteúdo da ação mandamental. Sob esse prisma, veda o §3º do
art. 1º da Lei n. 8.347/1992, a concessão de medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação que tenha por objeto ato
do Poder Público. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela recursal. Intime-se o agravante para ciência desta decisão. Intime-se o agravado
para oferecer resposta. Oficie-se. Brasília, 7 de dezembro de 2017 15:31:40. Desembargador JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS Relator

N. 0716251-90.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF4222200A - ANDRE
LUIZ ALVES MARTINS. R: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: DF3888300A - JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR. Poder Judiciário da
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União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Josaphá Francisco dos Santos Número do
processo: 0716251-90.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS
AGRAVADO: BANCO ITAUCARD S.A. D E C I S Ã O Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por
ROGÉRIO PEREIRA DOS SANTOS contra a decisão que deferiu a liminar em ação de busca e apreensão movida em seu desfavor por BANCO
ITAUCARD S/A. Em razões de fls. 1/13 ID 2855782, apresenta seu inconformismo, asseverando que a il. magistrada a quo não levou em
consideração o adimplemento substancial do contrato, eis que o agravante já pagou 29 (vinte e nove) parcelas do contrato, o que corresponde
a 60% (sessenta por cento) do valor devido, deferindo a liminar com substrato na inadimplência de apenas 3 (três) parcelas. Alega que tentou
quitar as parcelas de forma amigável, mas o agravado elevou os juros das prestações, inviabilizando a sua pretensão, ilustrando a hipótese
com a parcela 27, em que exige a exorbitante quantia de R$ 1.742,12 (um mil setecentos e quarenta e dois reais e doze centavos) para um
valor que não ultrapassa R$ 885,43 (oitocentos e oitenta e cinco reais e quarenta e três centavos), conforme sites de atualização de cálculos.
Assevera que depositou em juízo o valor que entende devido referente à soma das parcelas n. 27, 28 e 29, para demonstrar sua boa-fé e a
intenção de cumprir com as obrigações assumidas, não fosse as dificuldades impostas pelo agravado. Enfatiza que, com esse depósito, pagou
até o momento 34 (trinta e quatro) das 48 (quarenta e oito) parcelas, o que equivale a 71% (setenta e um por cento) do contrato, vez que continua
a depositar os valores devidos em juízo. Sustenta a presença dos requisitos elencados no art. 300 do CPC, sendo perceptível a probabilidade
do direito invocado, não havendo necessidade de permanência da medida de busca e apreensão após a demonstração de sua boa-fé e do
adimplemento substancial do contrato. Aduz que seu prejuízo é inegável, pois perderá de forma significativa o valor investido na aquisição do
veículo, caracterizando o enriquecimento ilícito do agravado. Colaciona jurisprudência em favor de sua tese. Ao final, pugna pela concessão do
efeito suspensivo à decisão para suspender a liminar de busca e apreensão do veículo, restituindo sua posse ao agravante, reconhecendo a
incidência da teoria do adimplemento substancial do contrato. No mérito, pleiteia o conhecimento e provimento do recurso, convalidando-se os
efeitos da liminar a ser deferida. Preparo regular às fls. 1/2 ID 2855784. Instado a juntar a decisão que concedeu a liminar de busca e apreensão
do veículo, o agravante cumpriu a determinação às fls. 2/3 ID 2930388. É o relatório. DECIDO. A liminar deferida em ação de busca e apreensão
apresenta natureza idêntica às tutelas de urgência previstas no CPC/2015, autorizando o manejo do presente recurso por força do que dispõe
o art. 1.015, inciso I, do referido diploma. De outra parte, autoriza o parágrafo único do art. 995 do mesmo diploma a suspensão da eficácia da
decisão recorrida, na hipótese em que o Relator verificar risco de dano grave ou de difícil reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de
provimento do recurso. Dentro desse quadrante, verifico que a tese defendida pelo agravante não encontra respaldo no Decreto-Lei n. 911/69,
com as alterações promovidas pela Lei n. 13.043/2014. Com efeito, o simples inadimplemento de uma parcela caracteriza a mora e acarreta o
vencimento antecipado da dívida, se notificado o devedor, nos termos do art. 2º, §§2º e 3º, do referido diploma legal. Desse modo, embasando-se a
tese do agravante na irrelevância da inadimplência de três parcelas e não em vício da notificação, não se vislumbra a possibilidade de provimento
do recurso. Nessa linha, o depósito em juízo das parcelas vencidas não tem o alcance almejado pelo devedor, tampouco resta caracterizado
o adimplemento substancial do contrato pelo pagamento de 29 (vinte e nove) das 48 (quarenta e oito) prestações contratadas, pois somente o
pagamento integral da dívida, no prazo de cinco dias após o cumprimento da liminar, é capaz de restituir-lhe o bem, livre da alienação fiduciária,
conforme entendimento esposado pelo Superior Tribunal de Justiça nos autos do REsp 1.532.410/SC, na sistemática do recurso repetitivo (tema
722). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. Intime-se o agravante para ciência desta decisão, bem como o agravado para
oferecer resposta. Oficie-se. Brasília, 7 de dezembro de 2017 16:51:34. Desembargador JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS Relator

N. 0716251-90.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF4222200A - ANDRE
LUIZ ALVES MARTINS. R: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: DF3888300A - JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Josaphá Francisco dos Santos Número do
processo: 0716251-90.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS
AGRAVADO: BANCO ITAUCARD S.A. D E C I S Ã O Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por
ROGÉRIO PEREIRA DOS SANTOS contra a decisão que deferiu a liminar em ação de busca e apreensão movida em seu desfavor por BANCO
ITAUCARD S/A. Em razões de fls. 1/13 ID 2855782, apresenta seu inconformismo, asseverando que a il. magistrada a quo não levou em
consideração o adimplemento substancial do contrato, eis que o agravante já pagou 29 (vinte e nove) parcelas do contrato, o que corresponde
a 60% (sessenta por cento) do valor devido, deferindo a liminar com substrato na inadimplência de apenas 3 (três) parcelas. Alega que tentou
quitar as parcelas de forma amigável, mas o agravado elevou os juros das prestações, inviabilizando a sua pretensão, ilustrando a hipótese
com a parcela 27, em que exige a exorbitante quantia de R$ 1.742,12 (um mil setecentos e quarenta e dois reais e doze centavos) para um
valor que não ultrapassa R$ 885,43 (oitocentos e oitenta e cinco reais e quarenta e três centavos), conforme sites de atualização de cálculos.
Assevera que depositou em juízo o valor que entende devido referente à soma das parcelas n. 27, 28 e 29, para demonstrar sua boa-fé e a
intenção de cumprir com as obrigações assumidas, não fosse as dificuldades impostas pelo agravado. Enfatiza que, com esse depósito, pagou
até o momento 34 (trinta e quatro) das 48 (quarenta e oito) parcelas, o que equivale a 71% (setenta e um por cento) do contrato, vez que continua
a depositar os valores devidos em juízo. Sustenta a presença dos requisitos elencados no art. 300 do CPC, sendo perceptível a probabilidade
do direito invocado, não havendo necessidade de permanência da medida de busca e apreensão após a demonstração de sua boa-fé e do
adimplemento substancial do contrato. Aduz que seu prejuízo é inegável, pois perderá de forma significativa o valor investido na aquisição do
veículo, caracterizando o enriquecimento ilícito do agravado. Colaciona jurisprudência em favor de sua tese. Ao final, pugna pela concessão do
efeito suspensivo à decisão para suspender a liminar de busca e apreensão do veículo, restituindo sua posse ao agravante, reconhecendo a
incidência da teoria do adimplemento substancial do contrato. No mérito, pleiteia o conhecimento e provimento do recurso, convalidando-se os
efeitos da liminar a ser deferida. Preparo regular às fls. 1/2 ID 2855784. Instado a juntar a decisão que concedeu a liminar de busca e apreensão
do veículo, o agravante cumpriu a determinação às fls. 2/3 ID 2930388. É o relatório. DECIDO. A liminar deferida em ação de busca e apreensão
apresenta natureza idêntica às tutelas de urgência previstas no CPC/2015, autorizando o manejo do presente recurso por força do que dispõe
o art. 1.015, inciso I, do referido diploma. De outra parte, autoriza o parágrafo único do art. 995 do mesmo diploma a suspensão da eficácia da
decisão recorrida, na hipótese em que o Relator verificar risco de dano grave ou de difícil reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de
provimento do recurso. Dentro desse quadrante, verifico que a tese defendida pelo agravante não encontra respaldo no Decreto-Lei n. 911/69,
com as alterações promovidas pela Lei n. 13.043/2014. Com efeito, o simples inadimplemento de uma parcela caracteriza a mora e acarreta o
vencimento antecipado da dívida, se notificado o devedor, nos termos do art. 2º, §§2º e 3º, do referido diploma legal. Desse modo, embasando-se a
tese do agravante na irrelevância da inadimplência de três parcelas e não em vício da notificação, não se vislumbra a possibilidade de provimento
do recurso. Nessa linha, o depósito em juízo das parcelas vencidas não tem o alcance almejado pelo devedor, tampouco resta caracterizado
o adimplemento substancial do contrato pelo pagamento de 29 (vinte e nove) das 48 (quarenta e oito) prestações contratadas, pois somente o
pagamento integral da dívida, no prazo de cinco dias após o cumprimento da liminar, é capaz de restituir-lhe o bem, livre da alienação fiduciária,
conforme entendimento esposado pelo Superior Tribunal de Justiça nos autos do REsp 1.532.410/SC, na sistemática do recurso repetitivo (tema
722). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. Intime-se o agravante para ciência desta decisão, bem como o agravado para
oferecer resposta. Oficie-se. Brasília, 7 de dezembro de 2017 16:51:34. Desembargador JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS Relator

N. 0715209-06.2017.8.07.0000 - PETIÇÃO - A: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: L. M. L.. Adv(s).: DF51073 - LUISA MENDES LARA. R: CENTRO EDUCACIONAL BANDEIRANTES - CEBAN. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des.
Sebastião Coelho Número do processo: 0715209-06.2017.8.07.0000 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS REQUERIDO: LETICIA MENDES LARA, CENTRO EDUCACIONAL BANDEIRANTES - CEBAN
D E C I S Ã O Cuida-se de Apelação interposta por MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS (requerente) contra
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sentença (ID 2721619 - Págs. 1/2), proferida pelo Juízo da Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões do Núcleo Bandeirante-DF, na
Ação de Obrigação de Fazer nº 2017.11.1.002692-5, que confirmou a decisão que antecipou os efeitos da tutela e JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO para que o CEBAN seja compelido a aplicar todas as provas do supletivo à parte autora e, caso seja aprovada, deve expedir certificado
de conclusão do nível médio. O apelante/requerente, em suas razões (ID 2721616 - Págs. 1/10) requer a atribuição de efeito suspensivo ao
presente recurso por considerar que a parte autora não possui capacidade e amadurecimento intelectual; a falta de atribuição da instituição EJA
para conduzir o processo de avanço de estudos; a legitimidade da restrição etária imposta pelo art. 38, § 1º da LDB e a influência da sentença
recorrida na política nacional de educação. Assim, requer a atribuição de efeito suspensivo e que no mérito seja julgada procedente a apelação.
Despacho (ID 2775905 - Pág. 1) desTa relatoria, solicitando informação da apelada/requerida acerca do cumprimento da tutela. Em atendimento
ao despacho (ID 2775905 - Pág. 1), a apelada/requerida informou que desistiu de fazer as provas atinentes ao exame supletivo e não deu
continuidade à conclusão do Ensino Médio pelo sistema de educação de jovens e adultos. Requereu a extinção do processo por perda de objeto
(ID 2870843 - Pág. 1). Despacho proferido (ID 2886457 - Pág. 1) para manifestação do Ministério Público. Manifestação do Ministério Público (ID
2936676 - Pág. 1) oficiando pelo reconhecimento da perda do objeto da apelação. É o relatório. A apelada/requerida informa (ID 2870843 - Pág.
1) que desistiu de fazer as provas atinentes ao exame supletivo e não deu continuidade à conclusão do Ensino Médio pelo sistema de educação
de jovens e adultos. Requer a extinção do processo por perda de objeto (ID 2870843 - Pág. 1). O Ministério Público oficiou pelo reconhecimento
da perda do objeto da apelação (ID 2936676 - Pág. 1). Desse modo, o recurso interposto resta prejudicado em face da perda superveniente
do objeto. Dessa forma, com fulcro nos artigos 932, III, do Código de Processo Civil e 87, XIII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e Territórios, NÃO CONHEÇO do recurso porque prejudicado. Comunique-se o Juízo recorrido INTIMEM-SE. Brasília-DF, 6 de
dezembro de 2017 19:08:24. Desembargador SEBASTIÃO COELHO Relator

N. 0702735-37.2016.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL.
Adv(s).: DF1678500A - MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI. R: MARIANO QUARESMA FILHO. Adv(s).: DF1592100A - CARMEN MELO
BACELAR FREIRE. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS MarcoLemos Gabinete
do Des. Marco Antonio da Silva Lemos Número do processo: 0702735-37.2016.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL AGRAVADO: MARIANO QUARESMA FILHO D E C I S Ã O
Cuida-se de agravo de instrumento interposto por CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL, em face da decisão
proferida no Processo nº 2008.01.1.066709-3, em liquidação de sentença, ajuizado em seu desfavor por MARIANO QUARESMA FILHO. O
agravante informa que as partes transigiram em relação ao valor executado e que, por esta razão, desiste do recurso (ID 2914733). É a síntese
dos fatos. Decido. O pedido de desistência recursal pode ser feito a qualquer tempo e sem a anuência da parte agravada, com fulcro no art.
998 do CPC. Considero, portanto, que o presente recurso perdeu o objeto, porque está encerrada a controvérsia original que deu origem à r.
decisão agravada. Ante o exposto, conheço do presente agravo de instrumento, mas JULGO-O PREJUDICADO, por perda superveniente do
seu objeto, com fundamento no art. 932, inciso VIII, do CPC c/c art. 87, XIII, do RITJDF. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa no sistema
informatizado. Publique-se e int. Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017 14:33:33. Desembargador SILVA LEMOS Relator

N. 0702735-37.2016.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL.
Adv(s).: DF1678500A - MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI. R: MARIANO QUARESMA FILHO. Adv(s).: DF1592100A - CARMEN MELO
BACELAR FREIRE. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS MarcoLemos Gabinete
do Des. Marco Antonio da Silva Lemos Número do processo: 0702735-37.2016.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL AGRAVADO: MARIANO QUARESMA FILHO D E C I S Ã O
Cuida-se de agravo de instrumento interposto por CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL, em face da decisão
proferida no Processo nº 2008.01.1.066709-3, em liquidação de sentença, ajuizado em seu desfavor por MARIANO QUARESMA FILHO. O
agravante informa que as partes transigiram em relação ao valor executado e que, por esta razão, desiste do recurso (ID 2914733). É a síntese
dos fatos. Decido. O pedido de desistência recursal pode ser feito a qualquer tempo e sem a anuência da parte agravada, com fulcro no art.
998 do CPC. Considero, portanto, que o presente recurso perdeu o objeto, porque está encerrada a controvérsia original que deu origem à r.
decisão agravada. Ante o exposto, conheço do presente agravo de instrumento, mas JULGO-O PREJUDICADO, por perda superveniente do
seu objeto, com fundamento no art. 932, inciso VIII, do CPC c/c art. 87, XIII, do RITJDF. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa no sistema
informatizado. Publique-se e int. Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017 14:33:33. Desembargador SILVA LEMOS Relator

N. 0713864-05.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: KAIO DA SILVA ANGELO. Adv(s).: DF31567 - VALTER GONDIM
PEREIRA. R: BANCO GMAC S.A.. Adv(s).: DF1215100A - CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA FIRMINO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS MarcoLemos Gabinete do Des. Marco Antonio da Silva Lemos Número do
processo: 0713864-05.2017.8.07.0000 Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: KAIO DA SILVA ANGELO
EMBARGADO: BANCO GMAC S.A. D E C I S Ã O Cuida-se de embargos de declaração opostos por KAIO DA SILVA ÂNGELO, em face de
decisão proferida por este relator, de ID 2856800, na qual indeferi o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Alega o embargante que
a decisão embargada padece do vício da contradição, eis que o ponto contraditório vislumbrado diz respeito ao trecho em que a relatoria
justifica a possibilidade de penhora de 30% (trinta por cento) do salário do embargante por se tratar de honorários advocatícios, verbas que
seriam consideradas prestação alimentícia e, por conseguinte, autorizariam a constrição; que o crédito exequendo não decorre de honorários
advocatícios, mas, sim, de busca e apreensão de veículo financiado mediante alienação fiduciária em garantia, convertida em execução para
perseguir os débitos decorrentes do financiamento não pago. Argumenta ser indispensável que se supra a contradição, especialmente porque,
afastada a natureza alimentar do crédito, a impenhorabilidade é medida esperada, eis que preconizada pelo artigo 833 do CPC e definida pelo
STJ. Requer o conhecimento e provimento do presente recurso para que seja suprida a contradição apontada e, em assim entendendo este
Relator, emprestar o efeito modificativo aos embargos, para assim, deferir a tutela recursal nos moldes perseguidos. É o breve relatório. Decido.
Recebo os embargos de declaração, pois presentes os pressupostos de admissibilidade. No tocante ao mérito da matéria suscitada, estou em que
os embargos deduzidos devem ser rejeitados, porquanto não houve a indicação, pelo embargante, de qualquer das circunstâncias ensejadoras e
autorizadoras dessa espécie de recurso. Veja-se que o artigo 1.022 do CPC contempla quatro hipóteses de vícios sanáveis pela via dos embargos
de declaração. No entanto, a referida decisão não padece de nenhum daqueles defeitos previstos no mencionado dispositivo legal a seguir
transcrito: Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material. Parágrafo
único. Considera-se omissa a decisão que: I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o. (Grifei). Analisando
o recurso interposto por KAIO DA SILVA ÂNGELO, não verifico qualquer vício no julgado a ser corrigido pela via dos embargos de declaração,
tendo em vista que o embargante limitou-se a discutir matéria já apreciada no decisum; absurdamente, o embargante vem aos autos dizer que
o cumprimento de sentença não se refere a honorários advocatícios, diferente do que comprova o pedido de cumprimento de sentença juntado
pelo próprio recorrente aos autos (ID 2840526). Veja-se, inclusive, que o ora embargado/agravado, requereu o início da fase de cumprimento
de sentença, no valor de R$ 1.077,14 (um mil e setenta e sete reais e quatorze centavos), referente à condenação do réu, ora agravante, em
honorários advocatícios, arbitrados em R$ 800,00, corrigidos, mais a aplicação da multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, conforme planilha
anexa (fls. 65/66, dos autos originários), e não o valor de R$ 13.999,58 (treze mil, novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e oito centavos),
conforme alegado pelo ora embargante/agravante. Dessa forma, das considerações precedentes, vê-se que a pretensão do embargante não se
alinha com as hipóteses descritas no parágrafo único do art. 1.022 e no art. 489, § 1º, ambos do CPC. Ante o exposto, conheço, mas REJEITO
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OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR KAIO DA SILVA ÂNGELO. Reautuem-se os autos para a classe processual de agravo de
instrumento. Publique-se e int. Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017 18:43:43. Desembargador SILVA LEMOS Relator

N. 0716243-16.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: TRANSPORTADORA NOSSA SENHORA SANTANA LTDA - ME.
Adv(s).: RJ24281 - LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO. R: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS MarcoLemos Gabinete do Des. Marco
Antonio da Silva Lemos Número do processo: 0716243-16.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE:
TRANSPORTADORA NOSSA SENHORA SANTANA LTDA - ME AGRAVADO: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP D E C I S
Ã O O relatório, é, em parte, o constante da decisão de ID 2910239: ?Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por TRANSPORTADORA
NOSSA SENHORA SANTANA LTDA- ME contra decisão sentença, proferida pelo Juízo da 2ª Vara de Fazenda do Distrito Federal que, nos
autos do processo n. 0712033-62.2017.8.07.0018 declarou a litispendência com relação a alguns pedidos formulados na petição inicial e,
por consequência, reconheceu a ilegitimidade da TERRACAP, determinando o prosseguimento quanto aos demais pedidos no Juízo Cível
competente. Na sentença recorrida, o Juízo de origem esclarece que a questão que envolveria a TERRACAP atraindo a competência do Juízo da
Fazenda já foi resolvida em outro processo, nos seguintes termos (ID 2854722 - Págs. 12/15): [...] No caso, a TERRACAP é parte manifestamente
legítima (sic) para integrar o pólo passivo desta ação de divisão e demarcação de terras, cuja questão já foi analisada à exaustão no processo
0710340-43.2017.8.07.0018, que tramitou perante esta 2ª Vara de Fazenda Pública. O imóvel n.º 11, lote n.º 15, de propriedade da TERRACAP,
conforme certidão imobiliária acostada aos autos, NÃO integra a área que a parte autora pretende demarcar. Não se compreende porque a parte
autora continua a insistir nesta tese, sem apresentar qualquer documento que o imóvel da TERRACAP integra a referida área. Ademais, a autora
repete pedidos que já foram apreciados na referida demanda e foram rejeitados. O imóvel n.º 11, lote 15 pertence à TERRACAP. A certidão de
imobiliária juntada aos autos evidencie esse fato. Por outro lado, a certidão imobiliária da área que o autor pretende demarcar e dividir envolve
área privada, que não tem qualquer relação com o lote 15, nº 11. [...] Irresignado, o Autor agrava. Em suas razões recursais (ID 2853185), a
Agravante esclarece que ajuizou ação de divisão e demarcação c/c reparação de danos por desapropriação indireta e declaração de nulidade de
registro público com o objetivo principal de demonstrar prevalência de seu domínio sobre o lote colocado à venda pela TERRACAP (lote15, nº
11 do Setor de Grandes Áreas em Sobradinho ? DF, na Fazenda Larga Olhos D?Água), a quem se refere como ?condômina? e, ao final, obter
a divisão e demarcação do restante de seu quinhão. Narra que: (1) Em setembro de 1995, adquiriu a propriedade (em condomínio) de 27.0050
hectares na referida área da Fazenda Larga Olhos D?Água, nela incluído o lote 15 em questão, através de escritura pública datada de registrada
sob n. 3, na Matrícula 148.512, inicialmente junto ao 3º RGI do Distrito Federal e repetida sob o nº 06 da Matrícula nº 692, do 7º Ofício do RGI em
Sobradinho/DF. (2) Sem qualquer ação de divisão e demarcação, em 1996, Terracap providenciou registro de matrícula em seu nome sobre o lote
15, nº 11, do Setor de Grandes Áreas em Sobradinho ? DF, de forma exclusiva (matrícula 149.759), a despeito da área correspondente integrar
o condomínio do qual faz parte, assim como não poderia ter sido registrado em matrícula autônoma pela TERRACAP. (3) A TERRACAP colocou
o referido lote à venda (Edital nº 06/2017), munida de registro de matrícula nulo, sendo o Agravante notificado pela AGEFIS sobre demolição
iminente das benfeitorias que possui no local. (4) Por tal razão ajuizou ação cautelar preparatória 0710340-43.2017.8.07.0018, com a finalidade
de assegurar o seu resultado prático, ameaçado pela iminente possibilidade de venda do imóvel e demolição de benfeitorias. O pedido liminar
foi inicialmente indeferido, tendo sido objeto de Agravo de Instrumento nº 0714484-17.2017.8.07.0000, pendente de julgamento até a data de
ajuizamento da presente ação, razão pela qual nela foram renovados, o que desde já esclarece, não implica litispendência diante da manutenção
do risco. (5) A sentença indeferiu parcialmente a inicial. Rejeitou o pedido liminar renovado por suposta litispendência, e excluiu a Terracap da
lide por suposta ilegitimidade. Conclui aduzindo que as razões apresentadas na sentença recorrida não condizem com a realidade.? Pugna pelo
deferimento da antecipação da tutela recursal, a fim de impor à Terracap e à Agefis a obrigação de não fazer, consistente na abstenção da
adoção de qualquer ato ou medida para demolir as benfeitorias existentes no Lote 15, do nº 11 do Setor de Grandes Áreas, bem como proibir
a sua alienação até julgamento final da ação, nos termos dos pedidos constantes no item IV.2 do presente recurso, até o julgamento final da
ação e finalização dos procedimentos. Ao fim, requer a agravante seja conhecido e provido o presente recurso, com a conseqüente reforma da
decisão agravada, para determinar a manutenção da Terracap no feito e de todos os pedidos veiculados na petição inicial, bem como o retorno
do processo à 2ª Vara de Fazenda Pública do Distrito Federal e Territórios para regular processamento. Requer ainda os benefícios da gratuidade
de justiça. Declaração de hipossuficiência, Id 2854550 - Pág. 21. É o breve relatório. Decido. Considerando que o recolhimento do preparo
constitui pressuposto objetivo de admissibilidade do recurso, ainda pendente, analiso, liminarmente, a gratuidade da justiça requerida em sede
recursal, nos termos do art. 99, §7º, do CPC. A concessão da gratuidade de justiça para pessoas jurídicas é medida excepcional, com a efetiva
demonstração da impossibilidade de arcar com as despesas processuais e com os honorários advocatícios. Deve-se comprovar o estado de
miserabilidade, lastreado em documentos que apontem seguramente para um faturamento insuficiente ou dificuldades outras que a impossibilitem,
ainda que temporariamente, de fazer frente às despesas processuais, não bastando mera declaração de pobreza. Este entendimento foi o adotado
pelo CPC que, em seu artigo 99, §2º, que permite ao juiz indeferir o benefício "[s]e houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão de gratuidade". In casu, a parte junta declaração de hipossuficiência (Id 2854550 ? Pág. 21) e recibos de
entrega da declaração de débitos e créditos tributários federais, nos seguintes períodos: janeiro de 2016, janeiro a abril de 2017 (Id 2854569, p.
1/15). Nos referidos recibos, não há qualquer apuração nos meses reunidos de tributos e contribuições federais. Consta nos meses de janeiro
a abril de 2017 que a Pessoa Jurídica está inativa. Também consta declaração simplificada de inatividade nos anos de 2013, 2014, 2015 e
2016 (ID 2854550, p. 22/25). Todavia, ao meu juízo, simples recibos sobre apuração de tributos federais ou declaração de inatividade de anos
anteriores ao vigente não levam à conclusão de situação de miserabilidade da empresa recorrente. Ademais, a recorrente alega ser microempresa
inativa, fato não corroborado com a documentação reunida aos autos principais. Isso porque, o documento de Id 2854550, p. 14, emitido em
12.09.17, do cadastro nacional da pessoa jurídica, faz provar ser a recorrente sociedade empresária limitada e com situação cadastral ativa.
Desse modo, soa incongruente o intento recursal de concessão da gratuidade de justiça. O preparo exigido para a interposição do agravo é de
R$ 31,20, e ao meu ver, não compromete a situação financeira da empresa. Além disso, a documentação destacada afasta a alegação recursal
de ser microempresa inativa. Também, os papéis para demonstrar situação de miserabilidade são insuficientes ao intento, uma vez que apenas
informam a não movimentação de tributos federais na empresa em alguns meses de 2017. É de rigor, para a concessão da gratuidade de justiça
à pessoa jurídica, a demonstração de sua miserabilidade econômica. A esse respeito, destaco precedente deste E. Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e Territórios sobre o tema: AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURIDICA. BENEFÍCIO
INDEFERIDO. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. NECESSIDADE. NATUREZA JURIS TANTUM. 1. A necessidade de
prova da situação de hipossuficiência econômica emana do art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal. 2. Ainda que possível a concessão dos
benefícios da gratuidade de justiça à pessoa jurídica, impõe-se a comprovação da situação de hipossuficiência econômica. 3. A natureza juris
tantum da presunção de incapacidade econômica foi positivada no Novo Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 99, §2º, que permite
ao juiz indeferir o benefício "se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade".
4. Agravo interno não provido. (Acórdão n.955010, 20160020071260AGI, Relator: FLAVIO ROSTIROLA 3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
13/07/2016, Publicado no DJE: 20/07/2016. Pág.: 232/262). (g.n.) Com essas considerações, INDEFIRO o pedido de gratuidade da justiça em
favor da agravante. Assim, ante a necessidade de regularização do recurso de agravo, com a juntada do comprovante de pagamento, nos termos
do art. 101, § 2º, do CPC, determino a recorrente o recolhimento das custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, improrrogáveis, sob pena
de não conhecimento do recurso. Publique-se. Intime-se. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017 12:01:00. Desembargador SILVA LEMOS Relator

N. 0716727-31.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: ISABEL REGO DO NASCIMENTO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: DENISON SIQUEIRA DE CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS MarcoLemos Gabinete do Des. Marco Antonio da Silva Lemos Número do processo:
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0716727-31.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: ISABEL REGO DO NASCIMENTO AGRAVADO:
DENISON SIQUEIRA DE CARVALHO D E C I S Ã O Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ISABEL REGO DO NASCIMENTO, em face
da decisão proferida na ação de rescisão contratual, em cumprimento de sentença, Processo nº 2006.04.1.002849-2, que ajuizou em desfavor de
DENISON SIQUEIRA DE CARVALHO, proferida nos seguintes termos: Com efeito, a leitura da petição inicial evidencia que a parte autora postulou
a rescisão do contrato entabulado com o réu, bem sua reintegração na posse do veículo em questão, objeto da avença. Paralelamente, requereu
a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos materiais e morais. Por fim, postulou fosse o réu condenado ao pagamento do IPVA
vencido a partir do ano de 2005. Nesse sentido, nos termos da Sentença de fls. 50/54, os pedidos autorais foram parcialmente acolhidos. Neste
cenário, em que pese o esmero do advogado da parte autora, sob pena de afronta à coisa julgada, o indeferimento dos pedidos formulados às fls.
324/327, letras "c" e "d" é medida que se impõe, uma vez que a Decisão de fls. 50/54, apesar de ter rescindido o negócio jurídico entabulado pelas
partes, não imputou ao requerido a obrigação de devolver o veículo em comento e muito menos pagar as multas a ele inerentes ou, ainda, suportar
as sanções administrativas em sua CNH. Ademais, saliente que o processo já se encontra em fase de cumprimento de sentença - obrigação de
pagar quantia certa (art. 523 do CPC) - ou seja, aquela postulada pela autora na inicial e fixada na sentença acima mencionada, não havendo
que se falar em conversão em perdas e danos. Neste cenário, INDEFIRO os pedidos de fls. 324/327, letras 'c" e "d". No mais, defiro o pedido
de fl. 327, letra "e". Aguardem-se as respostas. (ID 2917265) A petição de fl. 327 requereu a expedição de certidão de crédito; entrega do bem;
conversão em perdas e danos, caso não cumprida a obrigação; transferência das multas e respectivos pontos, bem como dos tributos pertinentes
e diligência via Bacen-Jud (ID 2917263). Nota-se, pois, que os pedidos de conversão em perdas e danos e transferência de multas, pontos na CNH
e tributos foi indeferido, o que levou a interposição do presente recurso. Ocorre que, em consulta ao sistema informatizado desta e. Corte, consta
sentença resolvendo o cumprimento de sentença. É a síntese dos fatos. Decido. Transcrevo, por oportuno, a sentença proferida no processo
originário, in verbis: Circunscrição :4 ? GAMA Processo :2006.04.1.002849-2 Vara : 201 - PRIMEIRA VARA CÍVEL DO GAMA Inicialmente,
considerando ser(em) inexpressivo(s) o(s) valor(es) bloqueado(s) eletronicamente frente ao total perseguido nestes autos, nesta data procedo
ao desbloqueio de indigitada importância. Trata-se de pedido de Cumprimento de Sentença/Execução em que contendem as partes epigrafadas
já devidamente qualificadas nos autos, onde visa a parte credora receber o crédito consubstanciado em título executivo. Observa-se nos autos
que a presente Ação foi ajuizada há bastante tempo, sem que a parte autora conseguisse obter êxito em receber integralmente o seu crédito.
Foram esgotadas todas as formas de localização de bens da parte requerida. A parte credora peticionou requerendo a expedição de certidão de
crédito a seu favor. É o breve relatório. DECIDO. No caso, considerando o lapso temporal decorrido desde o ajuizamento do feito. Considerando,
ainda, as tentativas frustadas de localização de bens da parte devedora passíveis de penhora e, ainda, em face do pedido de expedição de
crédito, é de se concluir que deve ser aplicado ao caso a Portaria Conjunta nº 73 do TJDFT. Por conseguinte, considerando o teor da Portaria
Conjunta nº. 73 do TJDFT e no Provimento nº. 9 da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal, publicados em 08/10/2010, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, na forma do art. 485, IV, c/c o parágrafo único do art. 771, ambos do NCPC, por falta de pressuposto de desenvolvimento válido,
consubstanciado na ausência de bens do devedor passíveis de constrição, preservando o direito das partes de pleitearem o desarquivamento
dos autos, na forma dos atos administrativos anteriormente mencionados. Transitada em julgado, EXPEÇA-SE CERTIDÃO DE CRÉDITO EM
FAVOR DA PARTE EXEQUENTE, observando que deverá contemplar o débito principal e honorários fixados nos autos, bem como indicar a
última atualização que conste dos autos, na forma do modelo disponibilizado no Provimento nº. 9/2010. Caso a certidão expedida não venha a ser
retirada pelo credor, deverá ser arquivada, em pasta própria, pelo prazo de 1 (ano), autorizada, desde logo, posterior destruição ou cancelamento,
mantido, entretanto, o arquivo eletrônico correspondente. Expedida a certidão de crédito, promova-se, imediatamente, o arquivamento definitivo
dos autos, independentemente de baixa no Cartório de Distribuição, vedado o fornecimento de certidão negativa ao devedor até a efetiva quitação
do débito ou nova determinação deste Juízo. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Gama - DF, quarta-feira, 22/11/2017
às 17h17. Considero, portanto, que o presente recurso perdeu o objeto, porque está encerrada a controvérsia original que deu origem à r. decisão
agravada. Ante o exposto, conheço do presente agravo de instrumento, mas JULGO-O PREJUDICADO, por perda superveniente do seu objeto,
com fundamento no art. 932, inciso VIII, do CPC c/c art. 87, XIII, do RITJDF. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa no sistema informatizado.
Publique-se e int. Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017 21:01:41. Desembargador SILVA LEMOS Relator

N. 0716918-76.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CARLOS ALBERTO AVILA NUNES GUIMARAES. Adv(s).:
DF1711500A - EDUARDO AUGUSTO VIEIRA DE CARVALHO, DF11498 - TARCISIO VIEIRA DE CARVALHO NETO. R: CONFEDERACAO
NACIONAL DO TRANSPORTE. Adv(s).: MG97527 - FLAVIO BOSON GAMBOGI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Josaphá Francisco dos Santos Número do processo: 0716918-76.2017.8.07.0000
Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO AVILA NUNES GUIMARAES AGRAVADO:
CONFEDERACAO NACIONAL DO TRANSPORTE D E C I S Ã O Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela
recursal, interposto por CARLOS ALBERTO ÁVILA NUNES GUIMARÃES contra decisão proferida nos autos da ação de conhecimento sob o
rito comum (proc. n. 2016.16.1.028691-4) que lhe move CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO TRANSPORTE ? CNT, na qual a MM. Juíza a quo
rejeitou a exceção de incompetência suscitada pelo agravante, que pleiteava o declínio da competência para a Justiça do Trabalho. O agravante
entende cabível o presente recurso de agravo de instrumento apoiando-se em recente precedente julgado pelo e. STJ, no qual o e. Ministro
Relator entendeu pela possibilidade de cabimento do recurso contra decisão interlocutória relacionada a competência (REsp n. 1.679.909/RS).
Destaca, ainda, a divergência interpretativa quanto ao ponto no âmbito deste e. Tribunal. No mérito, aponta o desacerto da r. decisão agravada,
ao argumento de que os documentos colacionados aos autos demonstram a relação de trabalho estabelecida entre as partes, bem como a
natureza dos valores recebidos pelo agravante em razão de vínculo trabalhista, o que deslocaria a competência para a Justiça do Trabalho.
E nesse sentido, afirma que a avaliação de eventual regência da CLT deve ser analisada primeiramente pela Justiça Especializada, a qual,
considerando-se incompetente, declinará da competência para a justiça comum. Requer, assim, a antecipação da tutela recursal para suspender
a r. decisão agravada, dispensando o agravante de indicar provas no prazo fixado. No mérito, pugna pela reforma da r. decisão para que seja
reconhecida a incompetência do juízo de origem e, por consequência, seja determinada a remessa dos autos à Justiça do Trabalho, competente
para o julgamento do feito. Colaciona documentos necessários ao exame recursal. Preparo regular à fl. 1 ? ID n. 2942977. DECIDO. Conforme
relatado, cuida-se de agravo de instrumento dirigido contra decisão na qual a MM. Juíza a quo não acolheu a exceção de incompetência oposta
pelo agravante/réu, por entender que não há nos autos de origem qualquer discussão acerca da existência ou não de relação de trabalho entre
as partes, bem como reconhecimento de vínculo empregatício ou recebimento de verbas trabalhistas, a ensejar a remessa dos autos à Justiça
do Trabalho. Em que pese a reconhecida divergência jurisprudencial acerca do tema nesta e. Corte de Justiça, filio-me ao entendimento de que
a questão ora deduzida não é passível de reexame pelo segundo grau pela via do agravo de instrumento, por não estar contemplada no rol
do artigo 1.015 do Código de Processo Civil. Notadamente, o legislador optou por fornecer um rol taxativo de matérias recorríveis por meio do
presente recurso, enquanto criou, de outro lado, a possibilidade de se discutir as questões não resolvidas na fase de conhecimento em sede
de apelação, se a seu respeito não comportar agravo de instrumento, afastando o manto da preclusão (art. 1.009, §1º, CPC). Muito embora
o tema seja passível de abrir discussões doutrinárias e jurisprudenciais, não pode o magistrado, a priori, relevar a opção restritiva feita pelo
legislador dentro da nova sistemática do processo civil introduzida pela Lei n. 13.105/2015. Nessa linha, vem se posicionando este e. Tribunal,
conforme se infere dos julgados abaixo, senão vejamos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE CONHECIMENTO. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ROL
TAXATIVO DO ART. 1.015 DO CPC/15. DECISÃO MANTIDA. 1. Dentre as hipóteses estabelecidas no rol exaustivo (?numerus clausus?) disposto
no precitado art. 1.015 do Código de Processo Civil, não há previsão para a interposição de Agravo de Instrumento contra decisão que declina
da competência. 2. Desse modo, não há como admitir o processamento do presente Agravo de Instrumento contra decisão interlocutória que
declinou da competência, como no caso em análise, diante da impossibilidade de se promover interpretação extensiva do rol taxativo disposto
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nos incisos do art. 1.015 do Código de Processo Civil. 3. Agravo Interno conhecido e não provido. (Acórdão n.1060501, 07110078320178070000,
Relator: NÍDIA CORRÊA LIMA 8ª Turma Cível, Data de Julgamento: 17/11/2017, Publicado no DJE: 05/12/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO INTERTEMPORAL. EXCEÇÃO INCOMPETÊNCIA. INADMISSIBILIDADE.
ART.1015 DO CPC. ROL TAXATIVO. AGRAVO IMPROVIDO. APLICAÇÃO DE MULTA. 1. Agravo interno contra decisão que não conheceu
do agravo de instrumento, uma vez que a declinação da competência não se enquadra no rol taxativo de cabimento previsto no artigo 1.015
do Código de Processo Civil. 2. Inviável a ampliação das hipóteses previstas no referido artigo, pois o legislador deixou claro quais seriam as
decisões interlocutórias passíveis de impugnação pela via do agravo de instrumento. 3. Em virtude da unanimidade quanto ao desprovimento
do agravo interno, imperiosa a fixação da multa prevista no art. 1.021, §4°, do CPC, a ser estabelecida entre um e cinco por cento do valor
atualizado da causa. 4. Agravo interno improvido (Acórdão n.1004004, 20160020302858AGI, Relator: JOÃO EGMONT 2ª TURMA CÍVEL, Data de
Julgamento: 15/03/2017, Publicado no DJE: 20/03/2017. Pág.: 429/457). (G.n.). PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA. NÃO CABIMENTO DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ROL TAXATIVO.
ART. 1.015 DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO CONHECIMENTO. 1. O Novo Código de Processo Civil, em seu art. 932, no
inciso III, dispõe que incumbe ao Relator não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os
fundamentos da decisão recorrida. 2. Sendo assim, consoante a nova sistemática atribuída ao meio recursal para impugnar decisão que discute
competência, não é cabível agravo de instrumento para a hipótese. 3. O rol que prevê as hipóteses de cabimento do agravo de instrumento
é taxativo, nos termos do art. 1.015 do Novo Código de Processo Civil, não sendo cabível a interpretação extensiva para enquadrar o caso
às previsões contidas no texto legal. 4. Recurso não conhecido. (Acórdão n.967011, 20160020229540AGI, Relator: GISLENE PINHEIRO 2ª
TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 21/09/2016, Publicado no DJE: 23/09/2016. Pág.: 372/383). (G.n.). AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. INADMISSIBILIDADE. COMPETÊNCIA. ROL TAXATIVO. I.Inadmissível o agravo de instrumento, pois interposto de decisão
que não consta do rol taxativo do art. 1.015 do CPC/2015. II. Agravo interno desprovido. (Acórdão n.1005951, 07014986520168070000, Relator:
VERA ANDRIGHI 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 24/03/2017, Publicado no DJE: 05/04/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada). (G.n) Lado
outro, em que pese a notícia trazida pelo agravante acerca de precedente julgado pelo e. STJ acerca da matéria, não há como cotejar as razões
ali expendidas, eis que o v. acórdão sequer foi publicado. Além disso, em que pese a indiscutível orientação contida nos precedentes julgados
pela e. Corte Especial, não há notícia de que se trate de recurso julgado pela sistemática dos repetitivos, a ensejar imediata vinculação das
instâncias ordinárias. Ante o exposto, não conheço do presente recurso em face de sua manifesta inadmissibilidade, com fulcro no artigo 932,
inciso III, c/c art. 1.015, ambos do CPC. Intime-se o agravante. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Brasília, 7 de dezembro de 2017 16:38:41.
Desembargador JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS Relator

N. 0716918-76.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CARLOS ALBERTO AVILA NUNES GUIMARAES. Adv(s).:
DF1711500A - EDUARDO AUGUSTO VIEIRA DE CARVALHO, DF11498 - TARCISIO VIEIRA DE CARVALHO NETO. R: CONFEDERACAO
NACIONAL DO TRANSPORTE. Adv(s).: MG97527 - FLAVIO BOSON GAMBOGI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Josaphá Francisco dos Santos Número do processo: 0716918-76.2017.8.07.0000
Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO AVILA NUNES GUIMARAES AGRAVADO:
CONFEDERACAO NACIONAL DO TRANSPORTE D E C I S Ã O Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela
recursal, interposto por CARLOS ALBERTO ÁVILA NUNES GUIMARÃES contra decisão proferida nos autos da ação de conhecimento sob o
rito comum (proc. n. 2016.16.1.028691-4) que lhe move CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO TRANSPORTE ? CNT, na qual a MM. Juíza a quo
rejeitou a exceção de incompetência suscitada pelo agravante, que pleiteava o declínio da competência para a Justiça do Trabalho. O agravante
entende cabível o presente recurso de agravo de instrumento apoiando-se em recente precedente julgado pelo e. STJ, no qual o e. Ministro
Relator entendeu pela possibilidade de cabimento do recurso contra decisão interlocutória relacionada a competência (REsp n. 1.679.909/RS).
Destaca, ainda, a divergência interpretativa quanto ao ponto no âmbito deste e. Tribunal. No mérito, aponta o desacerto da r. decisão agravada,
ao argumento de que os documentos colacionados aos autos demonstram a relação de trabalho estabelecida entre as partes, bem como a
natureza dos valores recebidos pelo agravante em razão de vínculo trabalhista, o que deslocaria a competência para a Justiça do Trabalho.
E nesse sentido, afirma que a avaliação de eventual regência da CLT deve ser analisada primeiramente pela Justiça Especializada, a qual,
considerando-se incompetente, declinará da competência para a justiça comum. Requer, assim, a antecipação da tutela recursal para suspender
a r. decisão agravada, dispensando o agravante de indicar provas no prazo fixado. No mérito, pugna pela reforma da r. decisão para que seja
reconhecida a incompetência do juízo de origem e, por consequência, seja determinada a remessa dos autos à Justiça do Trabalho, competente
para o julgamento do feito. Colaciona documentos necessários ao exame recursal. Preparo regular à fl. 1 ? ID n. 2942977. DECIDO. Conforme
relatado, cuida-se de agravo de instrumento dirigido contra decisão na qual a MM. Juíza a quo não acolheu a exceção de incompetência oposta
pelo agravante/réu, por entender que não há nos autos de origem qualquer discussão acerca da existência ou não de relação de trabalho entre
as partes, bem como reconhecimento de vínculo empregatício ou recebimento de verbas trabalhistas, a ensejar a remessa dos autos à Justiça
do Trabalho. Em que pese a reconhecida divergência jurisprudencial acerca do tema nesta e. Corte de Justiça, filio-me ao entendimento de que
a questão ora deduzida não é passível de reexame pelo segundo grau pela via do agravo de instrumento, por não estar contemplada no rol
do artigo 1.015 do Código de Processo Civil. Notadamente, o legislador optou por fornecer um rol taxativo de matérias recorríveis por meio do
presente recurso, enquanto criou, de outro lado, a possibilidade de se discutir as questões não resolvidas na fase de conhecimento em sede
de apelação, se a seu respeito não comportar agravo de instrumento, afastando o manto da preclusão (art. 1.009, §1º, CPC). Muito embora
o tema seja passível de abrir discussões doutrinárias e jurisprudenciais, não pode o magistrado, a priori, relevar a opção restritiva feita pelo
legislador dentro da nova sistemática do processo civil introduzida pela Lei n. 13.105/2015. Nessa linha, vem se posicionando este e. Tribunal,
conforme se infere dos julgados abaixo, senão vejamos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE CONHECIMENTO. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ROL
TAXATIVO DO ART. 1.015 DO CPC/15. DECISÃO MANTIDA. 1. Dentre as hipóteses estabelecidas no rol exaustivo (?numerus clausus?) disposto
no precitado art. 1.015 do Código de Processo Civil, não há previsão para a interposição de Agravo de Instrumento contra decisão que declina
da competência. 2. Desse modo, não há como admitir o processamento do presente Agravo de Instrumento contra decisão interlocutória que
declinou da competência, como no caso em análise, diante da impossibilidade de se promover interpretação extensiva do rol taxativo disposto
nos incisos do art. 1.015 do Código de Processo Civil. 3. Agravo Interno conhecido e não provido. (Acórdão n.1060501, 07110078320178070000,
Relator: NÍDIA CORRÊA LIMA 8ª Turma Cível, Data de Julgamento: 17/11/2017, Publicado no DJE: 05/12/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO INTERTEMPORAL. EXCEÇÃO INCOMPETÊNCIA. INADMISSIBILIDADE.
ART.1015 DO CPC. ROL TAXATIVO. AGRAVO IMPROVIDO. APLICAÇÃO DE MULTA. 1. Agravo interno contra decisão que não conheceu
do agravo de instrumento, uma vez que a declinação da competência não se enquadra no rol taxativo de cabimento previsto no artigo 1.015
do Código de Processo Civil. 2. Inviável a ampliação das hipóteses previstas no referido artigo, pois o legislador deixou claro quais seriam as
decisões interlocutórias passíveis de impugnação pela via do agravo de instrumento. 3. Em virtude da unanimidade quanto ao desprovimento
do agravo interno, imperiosa a fixação da multa prevista no art. 1.021, §4°, do CPC, a ser estabelecida entre um e cinco por cento do valor
atualizado da causa. 4. Agravo interno improvido (Acórdão n.1004004, 20160020302858AGI, Relator: JOÃO EGMONT 2ª TURMA CÍVEL, Data de
Julgamento: 15/03/2017, Publicado no DJE: 20/03/2017. Pág.: 429/457). (G.n.). PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA. NÃO CABIMENTO DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ROL TAXATIVO.
ART. 1.015 DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO CONHECIMENTO. 1. O Novo Código de Processo Civil, em seu art. 932, no
inciso III, dispõe que incumbe ao Relator não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os
fundamentos da decisão recorrida. 2. Sendo assim, consoante a nova sistemática atribuída ao meio recursal para impugnar decisão que discute
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competência, não é cabível agravo de instrumento para a hipótese. 3. O rol que prevê as hipóteses de cabimento do agravo de instrumento
é taxativo, nos termos do art. 1.015 do Novo Código de Processo Civil, não sendo cabível a interpretação extensiva para enquadrar o caso
às previsões contidas no texto legal. 4. Recurso não conhecido. (Acórdão n.967011, 20160020229540AGI, Relator: GISLENE PINHEIRO 2ª
TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 21/09/2016, Publicado no DJE: 23/09/2016. Pág.: 372/383). (G.n.). AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. INADMISSIBILIDADE. COMPETÊNCIA. ROL TAXATIVO. I.Inadmissível o agravo de instrumento, pois interposto de decisão
que não consta do rol taxativo do art. 1.015 do CPC/2015. II. Agravo interno desprovido. (Acórdão n.1005951, 07014986520168070000, Relator:
VERA ANDRIGHI 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 24/03/2017, Publicado no DJE: 05/04/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada). (G.n) Lado
outro, em que pese a notícia trazida pelo agravante acerca de precedente julgado pelo e. STJ acerca da matéria, não há como cotejar as razões
ali expendidas, eis que o v. acórdão sequer foi publicado. Além disso, em que pese a indiscutível orientação contida nos precedentes julgados
pela e. Corte Especial, não há notícia de que se trate de recurso julgado pela sistemática dos repetitivos, a ensejar imediata vinculação das
instâncias ordinárias. Ante o exposto, não conheço do presente recurso em face de sua manifesta inadmissibilidade, com fulcro no artigo 932,
inciso III, c/c art. 1.015, ambos do CPC. Intime-se o agravante. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Brasília, 7 de dezembro de 2017 16:38:41.
Desembargador JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS Relator

DESPACHO

N. 0715817-04.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).: DF0414490A
- FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: JEANE ALMEIDA NOVAIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Sebastião Coelho Número do processo: 0715817-04.2017.8.07.0000
Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. AGRAVADO: JEANE ALMEIDA
NOVAIS D E S P A C H O Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (autor) em face da
decisão (id. 2801640, págs. 1/2) proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de São Sebastião - DF, na Busca
e Apreensão em Alienação Fiduciária, que, em face do pedido de conversão da ação em execução, determinou a emenda da inicial para que
o autor junte o contrato original e documento que evidencie o valor de mercado do veículo e planilha atualizada do débito contratual, a fim de
verificar o valor mais favorável ao consumidor. Na petição de id. 2935698 o agravante/autor informa que as partes transigiram extrajudicialmente,
motivo pelo qual requer a desistência do presente recurso. Da análise dos autos, verifico que no instrumento de procuração (id. 2801531, pág. 4
e 2801535, pág. 1) não consta o nome do advogado Frederico Alvim Bites Castro, nem a previsão de poder específico para desistir de recurso.
Dessa forma, defiro o prazo de 5 (cinco) dias para que o agravante/autor demonstre que a petição de desistência do recurso (id. 2935698)
encontra-se firmada por advogado devidamente constituído nos autos e com poder específico para desistência. INTIME-SE. Brasília-DF, 7 de
dezembro de 2017 15:01:40. Desembargador SEBASTIÃO COELHO Relator

DECISÃO

N. 0716205-04.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL.
Adv(s).: DF4137300A - CAMILA MARINHO CAMARGO, RJ1093670A - ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA, DF2718500A
- DIEGO BARBOSA CAMPOS. R: MEDCLASS ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS. Adv(s).: RJ132931 - MARCIO LOSSO DE SENNA. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS MarcoLemos Gabinete do Des. Marco Antonio
da Silva Lemos Número do processo: 0716205-04.2017.8.07.0000 Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE:
CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL EMBARGADO: MEDCLASS ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS D E C I S Ã
O Cuida-se de embargos de declaração opostos por CENTRAL NACIONAL UNIMED - CNU, em face de decisão proferida por este relator, de
ID 2882362, na qual indeferi a liminar pleiteada. Alega o embargante que a decisão embargada padece do vício da omissão quanto ao pedido
alternativo de efeito suspensivo, alegando que apenas o indeferimento de um desses dois pedidos de efeito suspensivo foi objeto de análise
e fundamentação pelo r. decisum embargado, que se omitiu acerca do pleito eventual. Aduz que o pedido alternativo, era no sentido de, caso
se entendesse, nesse primeiro momento, pelo dever da CNU de prestar atendimento em sua rede ? como acabou ocorrendo -, a embargante
requereu também em sede de efeito suspensivo, ?(b) que fosse a prestação do atendimento atrelada ao pagamento das mensalidades, pela
MEDCLASS, diretamente à CNU, que, de acordo com a própria MEDCLASS, é quem de fato está encarregada da prestação do serviço e, mais
do que isso, é a efetiva prestadora do atendimento?. Argumenta em suma, que a análise do pedido eventual de efeito suspensivo, sobre o qual
se omitiu o decisum embargado, se resume à resposta a uma simples pergunta: é razoável que (i) se confira os valores das mensalidades à
UNIMED MANAUS, que não presta os serviços contratados pela MEDCLASS e embolsa os valores pagos pela empresa, sem direcioná-los ao
pagamento das despesas, e, ao mesmo tempo (ii) se considere a CNU responsável pelo cumprimento das obrigações previstas no contrato
firmado pela UNIMED MANAUS, obrigando-se a operadora a prestar atendimento sem receber nenhum centavo, enquanto a operadora manauara
enriquece ilicitamente com as mensalidades? Requereu o conhecimento e provimento do presente recurso para sanando-se a omissão descrita,
seja analisado e deferido o pedido eventual de efeito suspensivo formulado pela embargante/agravante, atrelando-se a prestação do atendimento
pela CNU ao recebimento das mensalidades que a MEDCLASS atualmente paga à UNIMED MANAUS, com determinação de depósito desses
valores na conta da agravante ou, caso este Relator entenda mais adequado, nos autos da ação de origem, para posterior levantamento pela CNU.
É o breve relatório. Decido. Recebo os embargos de declaração, pois presentes os pressupostos de admissibilidade. No tocante ao mérito da
matéria suscitada, estou em que os embargos deduzidos devem ser rejeitados, porquanto não houve a indicação, pelo embargante, de qualquer
das circunstâncias ensejadoras e autorizadoras dessa espécie de recurso. Veja que o artigo 1.022 do CPC contempla quatro hipóteses de vícios
sanáveis pela via dos embargos de declaração. No entanto, a referida decisão não padece de nenhum daqueles defeitos previstos no mencionado
dispositivo legal a seguir transcrito: Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade
ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro
material. Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que: I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos
ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §
1o. (Grifei). Analisando o recurso interposto por CENTRAL NACIONAL UNIMED - CNU, não verifico qualquer vício no julgado a ser corrigido
pela via dos embargos de declaração, tendo em vista que o embargante limitou-se a discutir matéria já apreciada no decisum; absurdamente,
o embargante vem aos autos dizer que só um pedido foi apreciado, não tendo sido apreciado o pedido alternativo. Veja que quando apreciei e
decidi a liminar, a decisão refere-se aos dois pedidos feitos pelo ora embargante/agravante, não havendo qualquer omissão na decisão. Os pleitos
definitivamente não atendem aos pressupostos do art. 300, caput, do CPC e portanto, a decisão por mim proferida está mantida (ID 2882362).
Dessa forma, das considerações precedentes vê-se que a pretensão da embargante não se alinha com as hipóteses descritas no parágrafo único
do art. 1.022 e no art. 489, § 1º, ambos do CPC. Pelo exposto, conheço, mas REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR
CENTRAL NACIONAL UNIMED - CNU. Reautuem-se os autos para a classe processual de agravo de instrumento. Publique-se e int. Brasília-
DF, 7 de dezembro de 2017 14:05:46. Desembargador SILVA LEMOS Relator

N. 0710091-49.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: ELENICE PEREIRA DE SOUZA. Adv(s).: DF4072800A - PEDRO
SEFFAIR BULBOL FILHO. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF1016500A - LILIANE FERREIRA PORFIRIO. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS MarcoLemos Gabinete do Des. Marco Antonio da Silva Lemos
Número do processo: 0710091-49.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: ELENICE PEREIRA DE
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SOUZA AGRAVADO: BRB BANCO DE BRASILIA SA D E C I S Ã O Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito
suspensivo, interposto por ELENICE PEREIRA DE SOUZA, em face da decisão de ID 8549750 (autos originários; ID 2005904, nos presentes
autos) proferida pelo MM. Juiz de Direito da 7ª Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal, que, nos autos da ação de obrigação de fazer n°
0707943-11.2017.8.07.0018, indeferiu o pedido de tutela provisória de urgência. Nesta instância, a liminar foi indeferida, conforme Id. 2028767.
É o relato do essencial. Decido. Em consulta ao processo de origem, no PJe ? Processo Judicial Eletrônico, verifica-se que o d. Juízo da causa
proferiu sentença de mérito no feito original (0707943-11.2017.8.07.0018), julgando improcedente o pedido deduzido pela agravante na inicial.
Eis o dispositivo da sentença: III ? Dispositivo À vista do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial. Nos termos
do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, declaro resolvido o mérito da demanda. Condeno a parte autora ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez) por centro sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do
Código de Processo Civil. Suspendo a exigibilidade de tais verbas em função da gratuidade de justiça, nos termos do artigo 98 do CPC. Operado
o trânsito em julgado da sentença, feitas as anotações de praxe, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente nesta
data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 5 de outubro de 2017 Assim, considerando que douto Juízo da causa proferiu sentença no feito
principal, julgando improcedente o pedido inicial, tenho que está encerrada a controvérsia original que deu azo ao presente agravo, que deve ser
julgado prejudicado e a seguir arquivado, por perda de seu objeto. Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o presente agravo de instrumento,
por perda superveniente do seu objeto, com fundamento no art. 932, III, do Código de Processo Civil e art. 87, XIII, do RITJDF. Preclusas as vias
impugnativas, dê-se baixa no sistema informatizado, observando-se as demais determinações da Portaria Conjunta nº 31/2009 deste egrégio
TJDFT. Publique-se e int. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017 14:41:44. Desembargador SILVA LEMOS Relator

N. 0710091-49.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: ELENICE PEREIRA DE SOUZA. Adv(s).: DF4072800A - PEDRO
SEFFAIR BULBOL FILHO. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF1016500A - LILIANE FERREIRA PORFIRIO. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS MarcoLemos Gabinete do Des. Marco Antonio da Silva Lemos
Número do processo: 0710091-49.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: ELENICE PEREIRA DE
SOUZA AGRAVADO: BRB BANCO DE BRASILIA SA D E C I S Ã O Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito
suspensivo, interposto por ELENICE PEREIRA DE SOUZA, em face da decisão de ID 8549750 (autos originários; ID 2005904, nos presentes
autos) proferida pelo MM. Juiz de Direito da 7ª Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal, que, nos autos da ação de obrigação de fazer n°
0707943-11.2017.8.07.0018, indeferiu o pedido de tutela provisória de urgência. Nesta instância, a liminar foi indeferida, conforme Id. 2028767.
É o relato do essencial. Decido. Em consulta ao processo de origem, no PJe ? Processo Judicial Eletrônico, verifica-se que o d. Juízo da causa
proferiu sentença de mérito no feito original (0707943-11.2017.8.07.0018), julgando improcedente o pedido deduzido pela agravante na inicial.
Eis o dispositivo da sentença: III ? Dispositivo À vista do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial. Nos termos
do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, declaro resolvido o mérito da demanda. Condeno a parte autora ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez) por centro sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do
Código de Processo Civil. Suspendo a exigibilidade de tais verbas em função da gratuidade de justiça, nos termos do artigo 98 do CPC. Operado
o trânsito em julgado da sentença, feitas as anotações de praxe, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente nesta
data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 5 de outubro de 2017 Assim, considerando que douto Juízo da causa proferiu sentença no feito
principal, julgando improcedente o pedido inicial, tenho que está encerrada a controvérsia original que deu azo ao presente agravo, que deve ser
julgado prejudicado e a seguir arquivado, por perda de seu objeto. Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o presente agravo de instrumento,
por perda superveniente do seu objeto, com fundamento no art. 932, III, do Código de Processo Civil e art. 87, XIII, do RITJDF. Preclusas as vias
impugnativas, dê-se baixa no sistema informatizado, observando-se as demais determinações da Portaria Conjunta nº 31/2009 deste egrégio
TJDFT. Publique-se e int. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017 14:41:44. Desembargador SILVA LEMOS Relator

DESPACHO

N. 0702909-12.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF1429400A - CLAUDIO
AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: ROMULO VASCONCELOS CAMPOS. Adv(s).: DF3253700A - JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. Número
do processo: 0702909-12.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: INCORPORACAO GARDEN LTDA
AGRAVADO: ROMULO VASCONCELOS CAMPOS D E S P A C H O Manifeste-se o agravado (ROMULO VASCONCELOS CAMPOS) sobre
o pedido de suspensão do presente processo formulado pela agravante na petição de Id 2936903. Int. Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017
17:38:04. Desembargador SILVA LEMOS Relator

N. 0702909-12.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF1429400A - CLAUDIO
AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: ROMULO VASCONCELOS CAMPOS. Adv(s).: DF3253700A - JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. Número
do processo: 0702909-12.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: INCORPORACAO GARDEN LTDA
AGRAVADO: ROMULO VASCONCELOS CAMPOS D E S P A C H O Manifeste-se o agravado (ROMULO VASCONCELOS CAMPOS) sobre
o pedido de suspensão do presente processo formulado pela agravante na petição de Id 2936903. Int. Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017
17:38:04. Desembargador SILVA LEMOS Relator

N. 0702879-74.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF1429400A -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: FLAVIA SILVA ARAUJO. Adv(s).: DF1996000A - TARLEY MAX DA SILVA. Número do processo:
0702879-74.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: INCORPORACAO GARDEN LTDA AGRAVADO:
FLAVIA SILVA ARAUJO D E S P A C H O Manifeste-se a agravada (FLAVIA SILVA ARAÚJO) sobre o pedido de suspensão do presente processo
formulado pela agravante na petição de Id 2936764. Int. Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017 17:42:32. Desembargador SILVA LEMOS Relator

N. 0702879-74.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF1429400A -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: FLAVIA SILVA ARAUJO. Adv(s).: DF1996000A - TARLEY MAX DA SILVA. Número do processo:
0702879-74.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: INCORPORACAO GARDEN LTDA AGRAVADO:
FLAVIA SILVA ARAUJO D E S P A C H O Manifeste-se a agravada (FLAVIA SILVA ARAÚJO) sobre o pedido de suspensão do presente processo
formulado pela agravante na petição de Id 2936764. Int. Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017 17:42:32. Desembargador SILVA LEMOS Relator

N. 0707050-74.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A. Adv(s).: . R. Adv(s).: DF15883 - ANA PAULA PEREIRA MENESES.
T. Adv(s).: . Número do processo: 0707050-74.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: RAFAELA
MORAIS PINHEIRO BARBOSA AGRAVADO: RAFAEL PINHEIRO BARBOSA D E S P A C H O Intime-se a agravante para que se manifeste a
respeito do noticiado pelo agravado em suas contrarrazões, bem como se subsiste o seu interesse recursal, considerando que, em consulta ao
sistema informatizado deste e. Tribunal, verifica-se que foi realizada audiência de conciliação em 31/08/2017 e, posteriormente, os autos foram
remetidos ao arquivo. Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inadmissibilidade recursal. Intime-se. Brasília, 7 de dezembro de 2017 13:59:56.
Desembargador JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS Relator

N. 0709758-97.2017.8.07.0000 - PETIÇÃO - A: MSSM NUTS EIRELI - ME. Adv(s).: DF4591200A - MARIO CELSO SANTIAGO
MENESES. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS MarcoLemos Gabinete do Des. Marco Antonio da Silva Lemos Número do processo:
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0709758-97.2017.8.07.0000 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: MSSM NUTS EIRELI - ME REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL D
E S P A C H O Cuida-se de petição aviada por MSS NUTS EIRELI ME, requerendo a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação
interposto no Mandado de Segurança nº 2016.01.1.123062-6, impetrado pela ora requerente, em trâmite na 4ª Vara da Fazenda Pública do
Distrito Federal, no qual figura como autoridade coatora o SUBSECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL. O referido mandamus foi distribuído
ao i. Desembargador Des. CESAR LABOISSIERE LOYOLA, sob o número APC 2016 01 1 123062-6, em curso na 2ª Turma Cível. Nota-se,
ademais, que os pedidos interpostos na petição ajuizada originariamente na Segunda Instância foram analisados e resolvidos. É a síntese dos
fatos. Considero que não há mais controvérsia a ser dirimida no presente expediente judicial. Portanto, trasladem-se as peças da PET no.
0709758-97.2017.8.07.0000 para a APC 2016 01 1 123062-6, originária do MS nº 2016.01.1.123062-6, sob a relatoria do Desembargador Cesar
Laboissiere Loyola, em curso na 2ª Turma Cível. Após as vias administrativas, dê-se baixa no sistema informatizado. Publique-se e intimem-se.
Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017 22:04:54. Desembargador SILVA LEMOS Relator

DECISÃO

N. 0702951-61.2017.8.07.0000 - AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO - A: UNIVERSITARIO CURSOS ESPECIAIS LTDA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: NORTHON DE FIGUEIREDO. Adv(s).: DF22666 - GILVANIA TELES DE ARAUJO ALVES. A: REINALDO
SEIXAS FONTELES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO. Adv(s).: DF1339800A - VALERIO
ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO. R: VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO. Adv(s).: DF1339800A - VALERIO ALVARENGA
MONTEIRO DE CASTRO. R: NORTHON DE FIGUEIREDO. Adv(s).: DF22666 - GILVANIA TELES DE ARAUJO ALVES. R: REINALDO SEIXAS
FONTELES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: UNIVERSITARIO CURSOS ESPECIAIS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Sebastião Coelho Número do processo:
0702951-61.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206) AGRAVANTE: UNIVERSITARIO CURSOS ESPECIAIS
LTDA, NORTHON DE FIGUEIREDO, REINALDO SEIXAS FONTELES, VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO AGRAVADO:
VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO, NORTHON DE FIGUEIREDO, REINALDO SEIXAS FONTELES, UNIVERSITARIO CURSOS
ESPECIAIS LTDA D E C I S Ã O Cuida-se de Agravo Interno (id. 2899687, folhas 01/08) interposto contra o acórdão proferido no Agravo
de Instrumento (id. 2680361, folhas 01/06), que deu provimento ao recurso para reformar a decisão agravada e reconhecer a preclusão da
desconsideração da personalidade jurídica da empresa UNIVERSITARIO CURSOS ESPECIAIS LTDA. A agravante/requerente requerendo o
reexame da contestação de id. 1642133, folhas 01/15 do incidente de desconsideração de personalidade jurídica, com o desprovimento do
Agravo de Instrumento. Caso seja mantido o entendimento, requer seja analisada a contestação à luz da fungibilidade para excluir os efeitos de
eventual desconsideração da personalidade do ex-sócio NORTHON DE FIGUEIREDO. É o relatório. O Agravo Interno, previsto no artigo 1.021,
do Código de Processo Civil, é cabível contra decisão proferida pelo relator, levando ao órgão colegiado o julgamento da questão decidida de
forma monocrática. Com isso, o dispositivo legal é claro ao afirmar o cabimento exclusivo contra decisão monocrática, porquanto a intenção do
instituto é levar ao órgão colegiado a análise de matéria tomada de forma monocrática pelo Relator. Nesse sentido, não deve ser admitido o
Agravo Interno interposto contra acórdão proferido por Turma de Tribunal. Dessa forma, nos termos do artigo 932, III, NÃO CONHEÇO do Agravo
Interno. Tendo em vista ser o Agravo Interno interposto contra acórdão manifestamente inadmissível, conforme o artigo 1.021, §4º, do Código
de Processo Civil, condeno o agravante/executado ao pagamento de multa fixada em 1% sobre o valor da causa. Intimem-se. Brasília-DF, 6 de
dezembro de 2017 14:14:01. Desembargador SEBASTIÃO COELHO Relator

N. 0702951-61.2017.8.07.0000 - AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO - A: UNIVERSITARIO CURSOS ESPECIAIS LTDA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: NORTHON DE FIGUEIREDO. Adv(s).: DF22666 - GILVANIA TELES DE ARAUJO ALVES. A: REINALDO
SEIXAS FONTELES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO. Adv(s).: DF1339800A - VALERIO
ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO. R: VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO. Adv(s).: DF1339800A - VALERIO ALVARENGA
MONTEIRO DE CASTRO. R: NORTHON DE FIGUEIREDO. Adv(s).: DF22666 - GILVANIA TELES DE ARAUJO ALVES. R: REINALDO SEIXAS
FONTELES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: UNIVERSITARIO CURSOS ESPECIAIS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Sebastião Coelho Número do processo:
0702951-61.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206) AGRAVANTE: UNIVERSITARIO CURSOS ESPECIAIS
LTDA, NORTHON DE FIGUEIREDO, REINALDO SEIXAS FONTELES, VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO AGRAVADO:
VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO, NORTHON DE FIGUEIREDO, REINALDO SEIXAS FONTELES, UNIVERSITARIO CURSOS
ESPECIAIS LTDA D E C I S Ã O Cuida-se de Agravo Interno (id. 2899687, folhas 01/08) interposto contra o acórdão proferido no Agravo
de Instrumento (id. 2680361, folhas 01/06), que deu provimento ao recurso para reformar a decisão agravada e reconhecer a preclusão da
desconsideração da personalidade jurídica da empresa UNIVERSITARIO CURSOS ESPECIAIS LTDA. A agravante/requerente requerendo o
reexame da contestação de id. 1642133, folhas 01/15 do incidente de desconsideração de personalidade jurídica, com o desprovimento do
Agravo de Instrumento. Caso seja mantido o entendimento, requer seja analisada a contestação à luz da fungibilidade para excluir os efeitos de
eventual desconsideração da personalidade do ex-sócio NORTHON DE FIGUEIREDO. É o relatório. O Agravo Interno, previsto no artigo 1.021,
do Código de Processo Civil, é cabível contra decisão proferida pelo relator, levando ao órgão colegiado o julgamento da questão decidida de
forma monocrática. Com isso, o dispositivo legal é claro ao afirmar o cabimento exclusivo contra decisão monocrática, porquanto a intenção do
instituto é levar ao órgão colegiado a análise de matéria tomada de forma monocrática pelo Relator. Nesse sentido, não deve ser admitido o
Agravo Interno interposto contra acórdão proferido por Turma de Tribunal. Dessa forma, nos termos do artigo 932, III, NÃO CONHEÇO do Agravo
Interno. Tendo em vista ser o Agravo Interno interposto contra acórdão manifestamente inadmissível, conforme o artigo 1.021, §4º, do Código
de Processo Civil, condeno o agravante/executado ao pagamento de multa fixada em 1% sobre o valor da causa. Intimem-se. Brasília-DF, 6 de
dezembro de 2017 14:14:01. Desembargador SEBASTIÃO COELHO Relator

N. 0702951-61.2017.8.07.0000 - AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO - A: UNIVERSITARIO CURSOS ESPECIAIS LTDA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: NORTHON DE FIGUEIREDO. Adv(s).: DF22666 - GILVANIA TELES DE ARAUJO ALVES. A: REINALDO
SEIXAS FONTELES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO. Adv(s).: DF1339800A - VALERIO
ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO. R: VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO. Adv(s).: DF1339800A - VALERIO ALVARENGA
MONTEIRO DE CASTRO. R: NORTHON DE FIGUEIREDO. Adv(s).: DF22666 - GILVANIA TELES DE ARAUJO ALVES. R: REINALDO SEIXAS
FONTELES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: UNIVERSITARIO CURSOS ESPECIAIS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Sebastião Coelho Número do processo:
0702951-61.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206) AGRAVANTE: UNIVERSITARIO CURSOS ESPECIAIS
LTDA, NORTHON DE FIGUEIREDO, REINALDO SEIXAS FONTELES, VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO AGRAVADO:
VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO, NORTHON DE FIGUEIREDO, REINALDO SEIXAS FONTELES, UNIVERSITARIO CURSOS
ESPECIAIS LTDA D E C I S Ã O Cuida-se de Agravo Interno (id. 2899687, folhas 01/08) interposto contra o acórdão proferido no Agravo
de Instrumento (id. 2680361, folhas 01/06), que deu provimento ao recurso para reformar a decisão agravada e reconhecer a preclusão da
desconsideração da personalidade jurídica da empresa UNIVERSITARIO CURSOS ESPECIAIS LTDA. A agravante/requerente requerendo o
reexame da contestação de id. 1642133, folhas 01/15 do incidente de desconsideração de personalidade jurídica, com o desprovimento do
Agravo de Instrumento. Caso seja mantido o entendimento, requer seja analisada a contestação à luz da fungibilidade para excluir os efeitos de
eventual desconsideração da personalidade do ex-sócio NORTHON DE FIGUEIREDO. É o relatório. O Agravo Interno, previsto no artigo 1.021,
do Código de Processo Civil, é cabível contra decisão proferida pelo relator, levando ao órgão colegiado o julgamento da questão decidida de
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forma monocrática. Com isso, o dispositivo legal é claro ao afirmar o cabimento exclusivo contra decisão monocrática, porquanto a intenção do
instituto é levar ao órgão colegiado a análise de matéria tomada de forma monocrática pelo Relator. Nesse sentido, não deve ser admitido o
Agravo Interno interposto contra acórdão proferido por Turma de Tribunal. Dessa forma, nos termos do artigo 932, III, NÃO CONHEÇO do Agravo
Interno. Tendo em vista ser o Agravo Interno interposto contra acórdão manifestamente inadmissível, conforme o artigo 1.021, §4º, do Código
de Processo Civil, condeno o agravante/executado ao pagamento de multa fixada em 1% sobre o valor da causa. Intimem-se. Brasília-DF, 6 de
dezembro de 2017 14:14:01. Desembargador SEBASTIÃO COELHO Relator

N. 0702951-61.2017.8.07.0000 - AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO - A: UNIVERSITARIO CURSOS ESPECIAIS LTDA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: NORTHON DE FIGUEIREDO. Adv(s).: DF22666 - GILVANIA TELES DE ARAUJO ALVES. A: REINALDO
SEIXAS FONTELES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO. Adv(s).: DF1339800A - VALERIO
ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO. R: VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO. Adv(s).: DF1339800A - VALERIO ALVARENGA
MONTEIRO DE CASTRO. R: NORTHON DE FIGUEIREDO. Adv(s).: DF22666 - GILVANIA TELES DE ARAUJO ALVES. R: REINALDO SEIXAS
FONTELES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: UNIVERSITARIO CURSOS ESPECIAIS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Sebastião Coelho Número do processo:
0702951-61.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206) AGRAVANTE: UNIVERSITARIO CURSOS ESPECIAIS
LTDA, NORTHON DE FIGUEIREDO, REINALDO SEIXAS FONTELES, VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO AGRAVADO:
VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO, NORTHON DE FIGUEIREDO, REINALDO SEIXAS FONTELES, UNIVERSITARIO CURSOS
ESPECIAIS LTDA D E C I S Ã O Cuida-se de Agravo Interno (id. 2899687, folhas 01/08) interposto contra o acórdão proferido no Agravo
de Instrumento (id. 2680361, folhas 01/06), que deu provimento ao recurso para reformar a decisão agravada e reconhecer a preclusão da
desconsideração da personalidade jurídica da empresa UNIVERSITARIO CURSOS ESPECIAIS LTDA. A agravante/requerente requerendo o
reexame da contestação de id. 1642133, folhas 01/15 do incidente de desconsideração de personalidade jurídica, com o desprovimento do
Agravo de Instrumento. Caso seja mantido o entendimento, requer seja analisada a contestação à luz da fungibilidade para excluir os efeitos de
eventual desconsideração da personalidade do ex-sócio NORTHON DE FIGUEIREDO. É o relatório. O Agravo Interno, previsto no artigo 1.021,
do Código de Processo Civil, é cabível contra decisão proferida pelo relator, levando ao órgão colegiado o julgamento da questão decidida de
forma monocrática. Com isso, o dispositivo legal é claro ao afirmar o cabimento exclusivo contra decisão monocrática, porquanto a intenção do
instituto é levar ao órgão colegiado a análise de matéria tomada de forma monocrática pelo Relator. Nesse sentido, não deve ser admitido o
Agravo Interno interposto contra acórdão proferido por Turma de Tribunal. Dessa forma, nos termos do artigo 932, III, NÃO CONHEÇO do Agravo
Interno. Tendo em vista ser o Agravo Interno interposto contra acórdão manifestamente inadmissível, conforme o artigo 1.021, §4º, do Código
de Processo Civil, condeno o agravante/executado ao pagamento de multa fixada em 1% sobre o valor da causa. Intimem-se. Brasília-DF, 6 de
dezembro de 2017 14:14:01. Desembargador SEBASTIÃO COELHO Relator

N. 0713987-03.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: MAGDA REGINA DE SOUZA. Adv(s).: DF4349900A - PAULO
HENRIQUE QUEIROZ PEREIRA DOS SANTOS. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Robson Barbosa de Azevedo Número do processo:
0713987-03.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: MAGDA REGINA DE SOUZA AGRAVADO:
DISTRITO FEDERAL D E C I S Ã O Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por MAGDA REGINA DE SOUZA, contra a decisão
proferida pela 7ª Vara da Fazenda Pública do DF, nos autos da ação 0708564-08.2017.8.07.0018, que indeferiu o pedido de gratuidade de
justiça. Verifica-se que o agravo de instrumento foi interposto para que seja concedida a gratuidade de justiça, no entanto, constatou-se
que a declaração de hipossuficiência da parte não foi juntada aos autos. Ademais, o §3º do art. 99 do CPC, afirma que a declaração de
hipossuficiência será presumidamente verdadeira quando se der exclusivamente por pessoa natural, devendo assim, quando não for o caso
de procuração especial dada ao patrono, tal declaração ser feita pela parte, de próprio punho. Destarte, a declaração de hipossuficiência
deve ser pessoalmente assinada pela parte ou pelo advogado, mas nesse último caso, somente em hipótese em que tenha recebido
poderes explicitamente para esse fim. Sem preparo ante o pedido de justiça gratuita. À ID Num. 2591133 intimei a agravante para juntar
declaração de hipossuficiência ou procuração específica que habilite o seu patrono a praticar tal ato, sob pena de indeferimento do pedido
de gratuidade de justiça. A declaração de hipossuficiência foi juntada ID Num. 2685191. Em informações prestadas ID Num. 2726418, o
juízo a quo informou a prolação de sentença no processo de origem, extinguindo o feito sem apreciação do mérito. Diante desse cenário, o
reconhecimento da perda do objeto do deste agravo de instrumento é medida que se impõe, de acordo com o art. 932, inciso III, do CPC.
Até porque resta sem utilidade a apreciação do presente agravo de instrumento, interposto contra a decisão que indeferiu o pedido de justiça
gratuita, sendo cogente o reconhecimento da perda de seu objeto, consoante já assentado pela jurisprudência do c. Superior Tribunal de
Justiça: ?AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. PLANO DE SAÚDE. APELO
NOBRE APRECIADO MONOCRATICAMENTE PELO RELATOR. POSSIBILIDADE. MÁCULA. POSTERIOR JULGAMENTO PELO COLEGIADO.
SUPERAÇÃO. PRECEDENTES. ALEGADA AFRONTA AO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC/73. PEDIDO DE AFASTAMENTO DA
MULTA PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE. INTUITO PROTELATÓRIO. PENALIDADE MANTIDA. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA NA
ORIGEM. APELO NOBRE INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA SUPERVENIENTE. RECURSO
PREJUDICADO. 1. As disposições do NCPC, no que se refere aos requisitos de admissibilidade dos recursos, são inaplicáveis ao caso concreto
ante os termos do Enunciado nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/73
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 2. O relator pode apreciar monocraticamente o mérito do
recurso especial, nos termos dos arts. 557 do CPC/73 e 34, XVIII, do RISTJ, sendo que eventual mácula da decisão do relator, proferida com base
no art. 557 do CPC/73, fica superada com julgamento colegiado do recurso pelo órgão competente (AgRg no AREsp nº 844.983/PR, Rel. Ministro
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Turma, DJe 27/5/2016). 3. No caso, o propósito de rediscutir a decisão tomada no acórdão embargado
evidencia o caráter manifestamente protelatório dos embargos de declaração, o que enseja a aplicação da multa prevista no artigo 538, parágrafo
único, do Código de Processo Civil (EDcl no REsp nº 1.172.929/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, DJe 26/8/2014). 4. A
superveniência da sentença proferida no feito principal enseja a perda de objeto de recursos anteriores que versem sobre questões resolvidas
por decisão interlocutória combatida via agravo de instrumento (AgRg no REsp 1.485.765/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,
Terceira Turma, DJe 29/10/2015). 5. Agravo regimental não provido.? (AgRg no REsp 1537636/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA
TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 29/06/2016) Grifo nosso ?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
MILITAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO. PORTARIA QUE
CONCEDE ANISTIA POLÍTICA. LEI 10.559/2002. LIMINAR DEFERIDA PARA SUSPENDER OS EFEITOS DA PORTARIA. PROLAÇÃO DE
SENTENÇA DE MÉRITO NA ORIGEM. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.
1. A superveniência da sentença proferida no feito principal enseja a perda de objeto de recursos anteriores que versem sobre questões
resolvidas por decisão interlocutória combatida via agravo de instrumento. Precedentes. 2. Agravo regimental prejudicado.? (AgRg no REsp
1413651/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe 18/12/2015) Grifo nosso Confira-
se, na mesma linha, o seguinte julgado desta e. Corte de Justiça: ?AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA. SENTENÇA DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA PROFERIDA NO CURSO DO PROCESSAMENTO DO RECURSO. PERDA DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO.
1. O agravo de instrumento fica prejudicado com a perda do objeto quando, no processo de origem, for proferida sentença. 2. Agravo prejudicado.?
(Acórdão n.962690, 20150020217578AGI, Relator: ARNOLDO CAMANHO 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 24/08/2016, publicado no
DJE: 02/09/2016. Pág.: 380/391) Ressalte-se, ainda, que deve-se considerar o efeito substitutivo da sentença em relação à decisão interlocutória
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que a antecede, razão pela qual sua prolação impede o processamento do agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória a ela
anterior, face a perda superveniente do objeto recursal. Considerando a superveniência da sentença que afasta o interesse e a possibilidade
de prosseguimento do presente recurso, JULGO PREJUDICADO O RECURSO de agravo de instrumento, pela perda de objeto, de acordo com
o art. 932, inciso III, do CPC/2015, determinando o seu arquivamento. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 30 de novembro de 2017 15:36:21.
ROBSON BARBOSA DE AZEVEDO Desembargador

DESPACHO

N. 0706019-19.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).:
DF2661100A - GIRLENO MARCELINO DA ROCHA. R: MARINA PEREIRA DA SILVA. R: FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF40836
- YOHANA MIRELLA SILVA OLIVEIRA. Número do processo: 0706019-19.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP AGRAVADO: MARINA PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO CARLOS DE
OLIVEIRA D E S P A C H O Cuida-se de agravo de instrumento interposto apenas no efeito devolutivo. Intime-se os agravados para oferecerem
resposta (art. 1019, II, CPC/2015). Brasília, 1 de junho de 2017 18:46:49. Desembargador JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS Relator

N. 0706019-19.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).:
DF2661100A - GIRLENO MARCELINO DA ROCHA. R: MARINA PEREIRA DA SILVA. R: FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF40836
- YOHANA MIRELLA SILVA OLIVEIRA. Número do processo: 0706019-19.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP AGRAVADO: MARINA PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO CARLOS DE
OLIVEIRA D E S P A C H O Cuida-se de agravo de instrumento interposto apenas no efeito devolutivo. Intime-se os agravados para oferecerem
resposta (art. 1019, II, CPC/2015). Brasília, 1 de junho de 2017 18:46:49. Desembargador JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS Relator

N. 0706019-19.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).:
DF2661100A - GIRLENO MARCELINO DA ROCHA. R: MARINA PEREIRA DA SILVA. R: FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF40836
- YOHANA MIRELLA SILVA OLIVEIRA. Número do processo: 0706019-19.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP AGRAVADO: MARINA PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO CARLOS DE
OLIVEIRA D E S P A C H O Conforme disciplina o art. 1.017, § 3º, c/c art. 932, parágrafo único, do Código de Processo Civil, intime-se a agravante
(TERRACAP COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASÍLIA) para que colacione os documentos necessários à apreciação do presente agravo de
instrumento, na medida em que a decisão agravada (id 1579196 ? pág. 01/02) cita inúmeros documentos e decisões que não foram juntadas
no presente PJe ? Processo Judicial Eletrônico e que são essenciais para a apreciação da matéria. Cumpra-se a diligência em 05 (cinco) dias
sob pena de não conhecimento do recurso. Após, tendo em vista a devolução do aviso de recebimento sem cumprimento (id 1750918 ? pág.
01) certifique a Secretaria se a advogada dos agravados, a procuradora LUCIANA CRISTINA BRITO (OAB/DF 20577), foi devidamente intimada
do despacho (id 1657356 pág. 01) e, caso não tenha sido, intime-a para responder o presente agravo de instrumento, no prazo legalmente
estabelecido pelo CPC. Brasília, 5 de dezembro de 2017 17:39:13. Desembargador JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS Relator

DECISÃO

N. 0714973-54.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: MIGUEL NABUT. Adv(s).: DF41436 - ANTONIO KELDON
CAVALCANTE DE OLIVEIRA, DF27490 - CLAUDIO AREDES DA CUNHA, DF2029800A - RAFAEL HENRIQUE DE MELO LIMA, DF4012600A
- MARIANNE ORNELAS MONCAIO DA SILVEIRA, DF12051 - LELIANA MARIA ROLIM DE PONTES VIEIRA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do
Des. Robson Barbosa de Azevedo Número do processo: 0714973-54.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: MIGUEL NABUT AGRAVADO: DISTRITO FEDERAL D E C I S Ã O Trata-se de agravo de instrumento, sem pedido de efeito
suspensivo, interposto por MIGUEL NABUT, contra decisão proferida na ação de nº 2008.01.1.133296-9, em trâmite no Juízo da Vara de
Execuções Fiscais do Distrito Federal, que rejeitou a exceção de pré-executividade e determinou o prosseguimento da execução fiscal. Na
origem, trata-se de Execução Fiscal proposta pela Fazenda Pública do Distrito Federal em face do ora Agravante, com o objetivo de cobrar dívida
originária no valor de R$ 3.708,44 (três mil setecentos e oito reais e quarenta e quatro centavos), cobrança de débito fiscal em decorrência do não
recolhimento de IPVA pelo executado. Referida ação foi ajuizada em 14/10/2008. Afirma que, o IPVA, ora cobrado, incide sobre a propriedade
do veículo automotor cuja propriedade foi transferida à Sra. SANDRA LUIZA BONACORSI BARBATO, através da escritura pública de dissolução
de sociedade de fato e partilha de bens, no dia 22/02/1996, que por sua vez, alienou o veículo ao Sr. LUIZ ALVES DE SOUZA, em 11/06/2001.
Requer que seja o recurso recebido, conhecido e, no mérito, provido, para determinar a nulidade do débito do IPVA com consequente extinção da
execução. Preparo regular ID Num. 2690417. É o relatório. DECIDO. Assim, presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Não há pedido de concessão de efeito suspensivo ou pedido de antecipação de tutela. Dessa feita, a manutenção da decisão objurgada é medida
que se impõe, ao menos por ora, nessa fase incipiente e provisória do recurso. Comunique-se ao Juízo a quo dos termos da presente decisão,
solicitando as informações de estilo. Intimem-se o agravado para se manifestar no prazo legal. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 30 de novembro
de 2017 15:52:23. ROBSON BARBOSA DE AZEVEDO Desembargador

285ª PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS
DESPACHO(S) EXARADO(S) PELO(AS) EXCELENTÍSSIMO(AS) SENHOR(AS) DESEMBARGADOR(AS) RELATOR(AS)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO(A) APELAÇÃO CÍVEL

Num Processo 2015 09 1 019955-5
Relator Des. SILVA LEMOS
Embargante(s) GABRIEL NORBERTO DA SILVA E OUTROS
Advogado(s) MANOEL DA CRUZ DA SILVA (DF040377)
Embargado(s) JOSE JOAQUIM DE BARROS
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Embargado(s) CINTIA MARIA DE SOUZA PINTO
Advogado(s) NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA - 20150910199555 - Reintegração / Manutenção de Posse
DESPACHO FLS. 158/"Nos termos do art. 112 do CPC, o advogado poderá renunciar ao mandato a qualquer tempo, provando que comunicou

a renúncia ao mandante, a fim de que este nomeie sucessor. Assim, intime-se o patrono dos apelantes GABRIEL
NORBERTO DA SILVA E OUTROS para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente aos autos a comprovação da
renúncia ao mandato, na forma do disposto no artigo 112, caput e §1º do CPC. Sem prejuízo do cumprimento da
determinação ora direcionada ao advogado dos apelantes, nos termos do § 2º do art. 1.023 do CPC, intime-se também
a parte embargada para, querendo, manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias assinalados, sobre os embargos de
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declaração opostos, eis que o seu eventual acolhimento acarretará modificação da decisão embargada. Cumpra-se."
Brasília-DF, 05 de dezembro de 2017. Desembargador SILVA LEMOS Relator

Num Processo 2016 01 1 091809-7
Relator Des. JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS
Embargante(s) DOUGLAS MIRO TORRES
Advogado(s) FELIPE DE ALMEIDA RAMOS BAYMA SOUSA (DF025515)
Embargado(s) BRB BANCO DE BRASILIA SA
Advogado(s) JULIANA XAVIER (DF019473)
Origem 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110918097 - Procedimento Comum
DESPACHO FLS. 265 "(...)Assim, em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa, faculto à parte embargada a apresentação de

contrarrazões aos embargos de declaração, no prazo de 5 (cinco) dias.Publique-se.Intime-se.Após, retornem os autos
conclusos." Brasília, 07 de dezembro de 2017.Desembargador Josaphá Francisco dos Santos Relator

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO(A) APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Num Processo 2014 01 1 077726-5
Relator Des. SILVA LEMOS
Embargante(s) FRANCISCO AGUINALDO DANTAS
Advogado(s) CAROLINA MARIN MAIA (DF030377)
Embargado(s) INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s) ROGERIO BORGES DE SOUZA (Procurador) (DF018237)
Origem VARA DE AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO DISTRITO FEDERAL - BRASILIA - 20140110777265 - PROCEDIMENTO

SUMARIO
DESPACHO FLS. 462 "Ouça-se o réu acerca do petitório de fls. 458/459. Publique-se e intime-se."Brasília/DF, 07 de dezembro de 2017.

Desembargador SILVA LEMOS Relator

APELAÇÃO CÍVEL

Num Processo 2014 01 1 167547-5
Relator Des. SEBASTIÃO COELHO
Apelante(s) MARIA RISONETE QUEIROZ MENEZES E OUTROS
Advogado(s) LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (CE014458)
Apelante(s) BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s) RAFAEL SGANZERLA DURAND (DF027474)
Apelado(s) OS MESMOS
Origem 5ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140111675475 - Cumprimento de sentença
DESPACHO FLS. 983 " Nada a prover quanto à petição de fls. 965/980. Inclua-se em pauta para julgamento. Relatório juntado às fls. 962/963.

Brasília/DF, 06 de dezembro de 2017. Desembargador SEBASTIÃO COELHO - RELATOR".

Num Processo 2015 03 1 024222-2
Relator Des. SILVA LEMOS
Apelante(s) GOLD LYON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
Advogado(s) FABIO RIVELLI (DF045788)
Apelado(s) RESIDENCIAL PORTAL DO CERRADO
Advogado(s) RAFAEL MINARE BRAUNA (DF030607)
Origem 3ª VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA - 20150310242222 - Procedimento Sumário
DESPACHO FLS. 441 "Nada a prover quanto a petição de fls. 411/439, tendo em vista que já expirou o prazo determinado pelo

Juízo de Falência da Comarca de São Paulo/SP. Inclua-se em pauta.Int."Brasília-DF, 06 de dezembro de 2017.
DESEMBARGADOR SILVA LEMOS Relator

Num Processo 2016 01 1 086595-3
Relator Des. JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS
Apelante(s) AFONSO CELSO FERNANDES ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s) GABRIEL DE MORAES KOUZAK (DF037056)
Apelado(s) ITA BRASIL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME
Advogado(s) LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO (DF005297)
Origem 15ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110865953 - Procedimento Comum
DESPACHO FLS.
265/266

"(...)Assim, em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa, nos termos do art. 1023, §2º, do NCPC,
faculto ao ora embargado (AFONSO CELSO FERNANDES ALVES DE OLIVEIRA) a apresentação de contrarrazões
aos embargos de declaração, no prazo de 5 (cinco) dias.Publique-se.Intime-se.Após retornem os autos conclusos."
Brasília,07 de dezembro de 2017.Desembargador Josaphá Francisco dos Santos Relator

Num Processo 2016 01 1 110841-2
Relator Des. SILVA LEMOS
Apelante(s) EDILSON RODRIGUES DE BARROS
Advogado(s) GUSTAVO FREIRE DE ARRUDA (DF012386)
Apelado(s) TERRACAP - COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
Advogado(s) VINICIUS DE MOURA XAVIER (DF031581)
Origem 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111108412 - Embargos de Terceiro - 20030110805668
DESPACHO FLS. 242 '(...)Intime-se a parte apelada, TERRACAP - COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASÍLIA, para se manifestar acerca da

petição de fls. 231 e documentos juntados pelo apelante (fls. 232/240).Após, tornem os autos conclusos." Brasília/DF,
6 de dezembro de 2017. Desembargador SILVA LEMOS Relator

Num Processo 2017 01 1 012390-8
Relator Des. SEBASTIÃO COELHO
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Apelante(s) ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s) PRISCILA ZIADA CAMARGO FERNANDES (DF040077)
Apelado(s) ALESSANDRO MARQUES MAIA E OUTROS
Advogado(s) RICARDO DE BARROS DO REGO MACEDO (DF024183)
Origem 19ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110123908 - Procedimento Comum
DESPACHO FLS. 486Órgão : 5ª TURMA CÍVEL Classe : APELAÇÃO CÍVEL Processo Número : 2017 01 1 012390-8 Apelante(s) : ITAU

UNIBANCO S.A. Apelado(s) : ALESSANDRO MARQUES MAIA Relator : Desembargador SEBASTIÃO COELHO
DESPACHO " ... Desse modo, como estão ilegíveis, intime-se o apelante/réu para acostar novas cópias dos
mencionados documentos ou os seus originais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não considerá-los quando do
exame do apelo. Brasília, 11 de dezembro de 2017. Desembargador SEBASTIÃO COELHO - Relator".

Brasília - DF, 11 de dezembro de 2017
PATRÍCIA QUIDA SALLES
Diretora de Secretaria da 5ª Turma Cível

EMENTA

N. 0700916-74.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO - A: VIVIANE SANTOS MAGALHAES SANTANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF1947300A
- JULIANA XAVIER FERRARESI CAVALCANTE, DF2800100A - GUILHERME RABELO DE CASTRO, DF8520000A - SUSANA GOMES DE
ALMEIDA. R: CARTAO BRB S/A. Adv(s).: SP1546940A - ALFREDO ZUCCA NETO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO.
EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO MENSAL EM FOLHA DE PAGAMENTO E CONTA CORRENTE. SUPRESSÃO
UNILATERAL. LIMITAÇÃO DE DESCONTO DE 30% DA REMUNERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1) O Decreto Distrital
28.195/07, que regulamenta no âmbito do Distrito Federal o artigo 45 da Lei 8.112/90, dispõe que apenas os contratos entabulados na forma de
consignações, ou seja, com previsão de desconto em folha de pagamento, encontram-se sujeitos à limitação de 30% prevista. Essa limitação
não abrange outras modalidades de empréstimos, em especial os autorizados para desconto em conta corrente do contratante. 2) Os descontos
autorizados em conta corrente representam mera liberalidade do correntista, não havendo fundamento para limitá-los, se ausente o abuso da
instituição financeira na concessão do crédito. 3) Recurso conhecido e desprovido. Maioria.

N. 0711471-10.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: H. S. T. C.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DISTRITO FEDERAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. AGRAVO DE INSTRUMENTO E AGRAVO INTERNO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SUPERVENIÊNCIA DE
SENTENÇA. PERDA DO OBJETO. RECURSOS NÃO CONHECIDOS. 1. Diante da superveniência da sentença proferida no feito principal,
resta prejudicado o julgamento do presente recurso de agravo de instrumento e agravo interno pela perda de seu objeto. 2. "A superveniência
da sentença proferida no feito principal enseja a perda de objeto de recursos anteriores que versem sobre questões resolvidas por decisão
interlocutória combatida via agravo de instrumento" (STJ, AgRg no REsp 1.485.765/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira
Turma, DJe 29/10/2015). 3. RECURSOS NÃO CONHECIDOS.

N. 0707006-55.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: ABDIAS SOUZA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF4663800A - CAMILA
GODINHO LIMA. R: CARMEN GOMES CARDOZO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. 1. Ausente nos autos impugnação sobre a condição econômico-financeira
da parte agravante, que justifique o não-acolhimento da sua declaração de hipossuficiência, a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça
é medida que se impõe. 2. Agravo conhecido e provido.

N. 0707006-55.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: ABDIAS SOUZA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF4663800A - CAMILA
GODINHO LIMA. R: CARMEN GOMES CARDOZO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. 1. Ausente nos autos impugnação sobre a condição econômico-financeira
da parte agravante, que justifique o não-acolhimento da sua declaração de hipossuficiência, a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça
é medida que se impõe. 2. Agravo conhecido e provido.

N. 0710960-12.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: ADRIANO DE SOUSA LUDOVICO. Adv(s).: SE4370000A - ANTONIO
RODRIGO MACHADO DE SOUSA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. CONDENAÇÃO CRIMINAL.
SENTENÇA CONDENATÓRIA CONFIRMADA EM SEGUNDO GRAU. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL. INÍCIO DA EXECUÇÃO DA
PENA. POSSIBILIDADE. PERDA DO CARGO PÚBLICO. REESTABELECIMENTO DA REMUNERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE
INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Agravo de instrumento: O Agravante foi
condenado em ação criminal à pena de 8 meses de detenção pelo crime de lesões corporais (CPB, art. 129,caput); 2 anos e 8 meses de reclusão
pelo crime de coação no curso do processo (CPB, art. 344,caput); e mais 20 dias-multa e perda do cargo público. 2. Admite-se o início do
cumprimento imediato da pena após decisão de segundo grau que confirma a condenação, tendo em vista o entendimento atual do Supremo
Tribunal Federal, consolidado em julgamento sob o regime de repercussão geral, no sentido de que"a execução provisória de acórdão penal
condenatório proferido em grau recursal, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o princípio constitucional da
presunção de inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal" (ARE 964246 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado
em 10/11/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-251 DIVULG 24-11-2016 PUBLIC 25-11-2016). 3. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido, decisão mantida por seus próprios fundamentos. 4. Agravo interno: Em que pese o inconformismo deduzido
pela parte agravante, não vislumbro motivos para alterar o entendimento anteriormente lançado, de modo que reitero os argumentos apreciados
na decisão hostilizada em que indeferi a antecipação de tutela pleiteada. Agravo interno conhecido e desprovido. 5. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido. Agravo interno conhecido e desprovido.

N. 0706283-36.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE. Adv(s).:
DF26913 - DIVINO BARBOSA. R: MARIA DE JESUS TEIXEIRA BARBOSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. DÍVIDAS CONDOMINIAIS. SUPERVENIÊNCIA DE DECISÃO. ACOLHIMENTO DO PEDIDO
OBJETO DO AGRAVO. PERDA DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 1. De acordo com a petição ID Num. 2692262, o agravante informa
que o pedido veiculado no presente recurso já foi acolhido pelo juízo a quo, restando prejudicado o julgamento do presente recurso de agravo de
instrumento pela perda de seu objeto. 2. Assim, resta sem utilidade a apreciação do presente agravo de instrumento, interposto contra a decisão
que indeferiu o pedido de penhora do imóvel que deu origem ao débito exequendo (taxas condominiais), sendo cogente o reconhecimento da
perda de seu objeto. 3. RECURSO PREJUDICADO.

N. 0706283-36.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE. Adv(s).:
DF26913 - DIVINO BARBOSA. R: MARIA DE JESUS TEIXEIRA BARBOSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. DÍVIDAS CONDOMINIAIS. SUPERVENIÊNCIA DE DECISÃO. ACOLHIMENTO DO PEDIDO
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OBJETO DO AGRAVO. PERDA DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 1. De acordo com a petição ID Num. 2692262, o agravante informa
que o pedido veiculado no presente recurso já foi acolhido pelo juízo a quo, restando prejudicado o julgamento do presente recurso de agravo de
instrumento pela perda de seu objeto. 2. Assim, resta sem utilidade a apreciação do presente agravo de instrumento, interposto contra a decisão
que indeferiu o pedido de penhora do imóvel que deu origem ao débito exequendo (taxas condominiais), sendo cogente o reconhecimento da
perda de seu objeto. 3. RECURSO PREJUDICADO.

N. 0709556-23.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: I. M. L.. R: J. B. D. M.. R: N. M. S.. R: A. N. A.. R: M. M. F.. R: M. M. D. C.. R: M. D. A. R. D. S.. R: R. R. D. O.. R: R.
N. D. S.. R: R. F. D. S.. R: U. S. A.. R: S. A. D. C.. R: W. O. D. S.. R: W. D. J. S.. R: W. C. S. S.. Adv(s).: DFA2651800 - JEAN GOMES CHAO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DÍVIDA DE PEQUENO VALOR - PENHORA - BEM
VALIOSO - IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 1.
Na hipótese em comento, verifico que os agravados foram condenados em honorários sucumbenciais no montante de R$ 100,00 (cem reais)
para cada executado, o que deflagrou o respectivo cumprimento de sentença no que diz respeito à cada quota parte. 2. Com base nas garantias
fundamentais previstas na Constituição Federal, em específico a da dignidade da pessoa humana e a do devido processo legal, é presente no
ordenamento jurídico pátrio o princípio da menor onerosidade, o qual determina que a execução deve se desenrolar da maneira menos gravosa
possível para o devedor, resultando, assim, na necessidade de se aplicar a tutela jurisdicional pertinente de forma proporcional. 3. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

N. 0709556-23.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: I. M. L.. R: J. B. D. M.. R: N. M. S.. R: A. N. A.. R: M. M. F.. R: M. M. D. C.. R: M. D. A. R. D. S.. R: R. R. D. O.. R: R.
N. D. S.. R: R. F. D. S.. R: U. S. A.. R: S. A. D. C.. R: W. O. D. S.. R: W. D. J. S.. R: W. C. S. S.. Adv(s).: DFA2651800 - JEAN GOMES CHAO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DÍVIDA DE PEQUENO VALOR - PENHORA - BEM
VALIOSO - IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 1.
Na hipótese em comento, verifico que os agravados foram condenados em honorários sucumbenciais no montante de R$ 100,00 (cem reais)
para cada executado, o que deflagrou o respectivo cumprimento de sentença no que diz respeito à cada quota parte. 2. Com base nas garantias
fundamentais previstas na Constituição Federal, em específico a da dignidade da pessoa humana e a do devido processo legal, é presente no
ordenamento jurídico pátrio o princípio da menor onerosidade, o qual determina que a execução deve se desenrolar da maneira menos gravosa
possível para o devedor, resultando, assim, na necessidade de se aplicar a tutela jurisdicional pertinente de forma proporcional. 3. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

N. 0709556-23.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: I. M. L.. R: J. B. D. M.. R: N. M. S.. R: A. N. A.. R: M. M. F.. R: M. M. D. C.. R: M. D. A. R. D. S.. R: R. R. D. O.. R: R.
N. D. S.. R: R. F. D. S.. R: U. S. A.. R: S. A. D. C.. R: W. O. D. S.. R: W. D. J. S.. R: W. C. S. S.. Adv(s).: DFA2651800 - JEAN GOMES CHAO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DÍVIDA DE PEQUENO VALOR - PENHORA - BEM
VALIOSO - IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 1.
Na hipótese em comento, verifico que os agravados foram condenados em honorários sucumbenciais no montante de R$ 100,00 (cem reais)
para cada executado, o que deflagrou o respectivo cumprimento de sentença no que diz respeito à cada quota parte. 2. Com base nas garantias
fundamentais previstas na Constituição Federal, em específico a da dignidade da pessoa humana e a do devido processo legal, é presente no
ordenamento jurídico pátrio o princípio da menor onerosidade, o qual determina que a execução deve se desenrolar da maneira menos gravosa
possível para o devedor, resultando, assim, na necessidade de se aplicar a tutela jurisdicional pertinente de forma proporcional. 3. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

N. 0709556-23.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: I. M. L.. R: J. B. D. M.. R: N. M. S.. R: A. N. A.. R: M. M. F.. R: M. M. D. C.. R: M. D. A. R. D. S.. R: R. R. D. O.. R: R.
N. D. S.. R: R. F. D. S.. R: U. S. A.. R: S. A. D. C.. R: W. O. D. S.. R: W. D. J. S.. R: W. C. S. S.. Adv(s).: DFA2651800 - JEAN GOMES CHAO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DÍVIDA DE PEQUENO VALOR - PENHORA - BEM
VALIOSO - IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 1.
Na hipótese em comento, verifico que os agravados foram condenados em honorários sucumbenciais no montante de R$ 100,00 (cem reais)
para cada executado, o que deflagrou o respectivo cumprimento de sentença no que diz respeito à cada quota parte. 2. Com base nas garantias
fundamentais previstas na Constituição Federal, em específico a da dignidade da pessoa humana e a do devido processo legal, é presente no
ordenamento jurídico pátrio o princípio da menor onerosidade, o qual determina que a execução deve se desenrolar da maneira menos gravosa
possível para o devedor, resultando, assim, na necessidade de se aplicar a tutela jurisdicional pertinente de forma proporcional. 3. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

N. 0709556-23.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: I. M. L.. R: J. B. D. M.. R: N. M. S.. R: A. N. A.. R: M. M. F.. R: M. M. D. C.. R: M. D. A. R. D. S.. R: R. R. D. O.. R: R.
N. D. S.. R: R. F. D. S.. R: U. S. A.. R: S. A. D. C.. R: W. O. D. S.. R: W. D. J. S.. R: W. C. S. S.. Adv(s).: DFA2651800 - JEAN GOMES CHAO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DÍVIDA DE PEQUENO VALOR - PENHORA - BEM
VALIOSO - IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 1.
Na hipótese em comento, verifico que os agravados foram condenados em honorários sucumbenciais no montante de R$ 100,00 (cem reais)
para cada executado, o que deflagrou o respectivo cumprimento de sentença no que diz respeito à cada quota parte. 2. Com base nas garantias
fundamentais previstas na Constituição Federal, em específico a da dignidade da pessoa humana e a do devido processo legal, é presente no
ordenamento jurídico pátrio o princípio da menor onerosidade, o qual determina que a execução deve se desenrolar da maneira menos gravosa
possível para o devedor, resultando, assim, na necessidade de se aplicar a tutela jurisdicional pertinente de forma proporcional. 3. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

N. 0709556-23.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: I. M. L.. R: J. B. D. M.. R: N. M. S.. R: A. N. A.. R: M. M. F.. R: M. M. D. C.. R: M. D. A. R. D. S.. R: R. R. D. O.. R: R.
N. D. S.. R: R. F. D. S.. R: U. S. A.. R: S. A. D. C.. R: W. O. D. S.. R: W. D. J. S.. R: W. C. S. S.. Adv(s).: DFA2651800 - JEAN GOMES CHAO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DÍVIDA DE PEQUENO VALOR - PENHORA - BEM
VALIOSO - IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 1.
Na hipótese em comento, verifico que os agravados foram condenados em honorários sucumbenciais no montante de R$ 100,00 (cem reais)
para cada executado, o que deflagrou o respectivo cumprimento de sentença no que diz respeito à cada quota parte. 2. Com base nas garantias
fundamentais previstas na Constituição Federal, em específico a da dignidade da pessoa humana e a do devido processo legal, é presente no
ordenamento jurídico pátrio o princípio da menor onerosidade, o qual determina que a execução deve se desenrolar da maneira menos gravosa
possível para o devedor, resultando, assim, na necessidade de se aplicar a tutela jurisdicional pertinente de forma proporcional. 3. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.
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N. 0709556-23.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: I. M. L.. R: J. B. D. M.. R: N. M. S.. R: A. N. A.. R: M. M. F.. R: M. M. D. C.. R: M. D. A. R. D. S.. R: R. R. D. O.. R: R.
N. D. S.. R: R. F. D. S.. R: U. S. A.. R: S. A. D. C.. R: W. O. D. S.. R: W. D. J. S.. R: W. C. S. S.. Adv(s).: DFA2651800 - JEAN GOMES CHAO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DÍVIDA DE PEQUENO VALOR - PENHORA - BEM
VALIOSO - IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 1.
Na hipótese em comento, verifico que os agravados foram condenados em honorários sucumbenciais no montante de R$ 100,00 (cem reais)
para cada executado, o que deflagrou o respectivo cumprimento de sentença no que diz respeito à cada quota parte. 2. Com base nas garantias
fundamentais previstas na Constituição Federal, em específico a da dignidade da pessoa humana e a do devido processo legal, é presente no
ordenamento jurídico pátrio o princípio da menor onerosidade, o qual determina que a execução deve se desenrolar da maneira menos gravosa
possível para o devedor, resultando, assim, na necessidade de se aplicar a tutela jurisdicional pertinente de forma proporcional. 3. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

N. 0709556-23.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS.
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N. D. S.. R: R. F. D. S.. R: U. S. A.. R: S. A. D. C.. R: W. O. D. S.. R: W. D. J. S.. R: W. C. S. S.. Adv(s).: DFA2651800 - JEAN GOMES CHAO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DÍVIDA DE PEQUENO VALOR - PENHORA - BEM
VALIOSO - IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 1.
Na hipótese em comento, verifico que os agravados foram condenados em honorários sucumbenciais no montante de R$ 100,00 (cem reais)
para cada executado, o que deflagrou o respectivo cumprimento de sentença no que diz respeito à cada quota parte. 2. Com base nas garantias
fundamentais previstas na Constituição Federal, em específico a da dignidade da pessoa humana e a do devido processo legal, é presente no
ordenamento jurídico pátrio o princípio da menor onerosidade, o qual determina que a execução deve se desenrolar da maneira menos gravosa
possível para o devedor, resultando, assim, na necessidade de se aplicar a tutela jurisdicional pertinente de forma proporcional. 3. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

N. 0709556-23.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: I. M. L.. R: J. B. D. M.. R: N. M. S.. R: A. N. A.. R: M. M. F.. R: M. M. D. C.. R: M. D. A. R. D. S.. R: R. R. D. O.. R: R.
N. D. S.. R: R. F. D. S.. R: U. S. A.. R: S. A. D. C.. R: W. O. D. S.. R: W. D. J. S.. R: W. C. S. S.. Adv(s).: DFA2651800 - JEAN GOMES CHAO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DÍVIDA DE PEQUENO VALOR - PENHORA - BEM
VALIOSO - IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 1.
Na hipótese em comento, verifico que os agravados foram condenados em honorários sucumbenciais no montante de R$ 100,00 (cem reais)
para cada executado, o que deflagrou o respectivo cumprimento de sentença no que diz respeito à cada quota parte. 2. Com base nas garantias
fundamentais previstas na Constituição Federal, em específico a da dignidade da pessoa humana e a do devido processo legal, é presente no
ordenamento jurídico pátrio o princípio da menor onerosidade, o qual determina que a execução deve se desenrolar da maneira menos gravosa
possível para o devedor, resultando, assim, na necessidade de se aplicar a tutela jurisdicional pertinente de forma proporcional. 3. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

N. 0709556-23.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: I. M. L.. R: J. B. D. M.. R: N. M. S.. R: A. N. A.. R: M. M. F.. R: M. M. D. C.. R: M. D. A. R. D. S.. R: R. R. D. O.. R: R.
N. D. S.. R: R. F. D. S.. R: U. S. A.. R: S. A. D. C.. R: W. O. D. S.. R: W. D. J. S.. R: W. C. S. S.. Adv(s).: DFA2651800 - JEAN GOMES CHAO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DÍVIDA DE PEQUENO VALOR - PENHORA - BEM
VALIOSO - IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 1.
Na hipótese em comento, verifico que os agravados foram condenados em honorários sucumbenciais no montante de R$ 100,00 (cem reais)
para cada executado, o que deflagrou o respectivo cumprimento de sentença no que diz respeito à cada quota parte. 2. Com base nas garantias
fundamentais previstas na Constituição Federal, em específico a da dignidade da pessoa humana e a do devido processo legal, é presente no
ordenamento jurídico pátrio o princípio da menor onerosidade, o qual determina que a execução deve se desenrolar da maneira menos gravosa
possível para o devedor, resultando, assim, na necessidade de se aplicar a tutela jurisdicional pertinente de forma proporcional. 3. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

N. 0709556-23.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: I. M. L.. R: J. B. D. M.. R: N. M. S.. R: A. N. A.. R: M. M. F.. R: M. M. D. C.. R: M. D. A. R. D. S.. R: R. R. D. O.. R: R.
N. D. S.. R: R. F. D. S.. R: U. S. A.. R: S. A. D. C.. R: W. O. D. S.. R: W. D. J. S.. R: W. C. S. S.. Adv(s).: DFA2651800 - JEAN GOMES CHAO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DÍVIDA DE PEQUENO VALOR - PENHORA - BEM
VALIOSO - IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 1.
Na hipótese em comento, verifico que os agravados foram condenados em honorários sucumbenciais no montante de R$ 100,00 (cem reais)
para cada executado, o que deflagrou o respectivo cumprimento de sentença no que diz respeito à cada quota parte. 2. Com base nas garantias
fundamentais previstas na Constituição Federal, em específico a da dignidade da pessoa humana e a do devido processo legal, é presente no
ordenamento jurídico pátrio o princípio da menor onerosidade, o qual determina que a execução deve se desenrolar da maneira menos gravosa
possível para o devedor, resultando, assim, na necessidade de se aplicar a tutela jurisdicional pertinente de forma proporcional. 3. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

N. 0709556-23.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: I. M. L.. R: J. B. D. M.. R: N. M. S.. R: A. N. A.. R: M. M. F.. R: M. M. D. C.. R: M. D. A. R. D. S.. R: R. R. D. O.. R: R.
N. D. S.. R: R. F. D. S.. R: U. S. A.. R: S. A. D. C.. R: W. O. D. S.. R: W. D. J. S.. R: W. C. S. S.. Adv(s).: DFA2651800 - JEAN GOMES CHAO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DÍVIDA DE PEQUENO VALOR - PENHORA - BEM
VALIOSO - IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 1.
Na hipótese em comento, verifico que os agravados foram condenados em honorários sucumbenciais no montante de R$ 100,00 (cem reais)
para cada executado, o que deflagrou o respectivo cumprimento de sentença no que diz respeito à cada quota parte. 2. Com base nas garantias
fundamentais previstas na Constituição Federal, em específico a da dignidade da pessoa humana e a do devido processo legal, é presente no
ordenamento jurídico pátrio o princípio da menor onerosidade, o qual determina que a execução deve se desenrolar da maneira menos gravosa
possível para o devedor, resultando, assim, na necessidade de se aplicar a tutela jurisdicional pertinente de forma proporcional. 3. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

N. 0709556-23.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: I. M. L.. R: J. B. D. M.. R: N. M. S.. R: A. N. A.. R: M. M. F.. R: M. M. D. C.. R: M. D. A. R. D. S.. R: R. R. D. O.. R: R.
N. D. S.. R: R. F. D. S.. R: U. S. A.. R: S. A. D. C.. R: W. O. D. S.. R: W. D. J. S.. R: W. C. S. S.. Adv(s).: DFA2651800 - JEAN GOMES CHAO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DÍVIDA DE PEQUENO VALOR - PENHORA - BEM
VALIOSO - IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 1.
Na hipótese em comento, verifico que os agravados foram condenados em honorários sucumbenciais no montante de R$ 100,00 (cem reais)
para cada executado, o que deflagrou o respectivo cumprimento de sentença no que diz respeito à cada quota parte. 2. Com base nas garantias
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fundamentais previstas na Constituição Federal, em específico a da dignidade da pessoa humana e a do devido processo legal, é presente no
ordenamento jurídico pátrio o princípio da menor onerosidade, o qual determina que a execução deve se desenrolar da maneira menos gravosa
possível para o devedor, resultando, assim, na necessidade de se aplicar a tutela jurisdicional pertinente de forma proporcional. 3. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

N. 0709556-23.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: I. M. L.. R: J. B. D. M.. R: N. M. S.. R: A. N. A.. R: M. M. F.. R: M. M. D. C.. R: M. D. A. R. D. S.. R: R. R. D. O.. R: R.
N. D. S.. R: R. F. D. S.. R: U. S. A.. R: S. A. D. C.. R: W. O. D. S.. R: W. D. J. S.. R: W. C. S. S.. Adv(s).: DFA2651800 - JEAN GOMES CHAO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DÍVIDA DE PEQUENO VALOR - PENHORA - BEM
VALIOSO - IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 1.
Na hipótese em comento, verifico que os agravados foram condenados em honorários sucumbenciais no montante de R$ 100,00 (cem reais)
para cada executado, o que deflagrou o respectivo cumprimento de sentença no que diz respeito à cada quota parte. 2. Com base nas garantias
fundamentais previstas na Constituição Federal, em específico a da dignidade da pessoa humana e a do devido processo legal, é presente no
ordenamento jurídico pátrio o princípio da menor onerosidade, o qual determina que a execução deve se desenrolar da maneira menos gravosa
possível para o devedor, resultando, assim, na necessidade de se aplicar a tutela jurisdicional pertinente de forma proporcional. 3. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

N. 0709556-23.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: I. M. L.. R: J. B. D. M.. R: N. M. S.. R: A. N. A.. R: M. M. F.. R: M. M. D. C.. R: M. D. A. R. D. S.. R: R. R. D. O.. R: R.
N. D. S.. R: R. F. D. S.. R: U. S. A.. R: S. A. D. C.. R: W. O. D. S.. R: W. D. J. S.. R: W. C. S. S.. Adv(s).: DFA2651800 - JEAN GOMES CHAO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DÍVIDA DE PEQUENO VALOR - PENHORA - BEM
VALIOSO - IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 1.
Na hipótese em comento, verifico que os agravados foram condenados em honorários sucumbenciais no montante de R$ 100,00 (cem reais)
para cada executado, o que deflagrou o respectivo cumprimento de sentença no que diz respeito à cada quota parte. 2. Com base nas garantias
fundamentais previstas na Constituição Federal, em específico a da dignidade da pessoa humana e a do devido processo legal, é presente no
ordenamento jurídico pátrio o princípio da menor onerosidade, o qual determina que a execução deve se desenrolar da maneira menos gravosa
possível para o devedor, resultando, assim, na necessidade de se aplicar a tutela jurisdicional pertinente de forma proporcional. 3. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

N. 0708813-13.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: DGL - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME. Adv(s).:
DF3779500A - BENJAMIM BARROS. R: ANDRE CARLOS DA SILVA. R: FATIMA MARQUES DE MELO E SILVA. Adv(s).: DF3123200A
- PHILIPE BENONI MELO E SILVA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ? IMÓVEL ? INCORPORADORA - VENDA ANTERIOR A
TERCEIRO PROMITENTE COMPRADOR ? PEDIDO DE DESCONSTITUIÇÃO ? IMPOSSIBILIDADE ? IMÓVEL REGISTRADO EM NOME DA
INCORPORADORA EXECUTADA QUANDO DA CONSTITUIÇÃO DA PENHORA. IMPUGNAÇÃO À AVALIAÇÃO ? EXCESSO DE EXECUÇÃO ?
MATÉRIA PRECLUSA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Nos termos do artigo 1.245, do CC/02 ?transfere-se entre vivos a
propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis.? Além disso, conforme o §1º, do aludido diploma legal, "enquanto não
se registrar o título translativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel". 2. No caso em apreço, embora a parte agravante alegue
ter alienado o imóvel a terceiro promitente comprador, este estava registrado em nome da incorporadora à época da constituição da penhora,
motivo pelo qual a agravante é havida como proprietária do imóvel (art. 1245, § 1º, CC), sendo válida, portanto, a penhora incidente sobre o
imóvel. 3. Ademais, destaco que excesso de execução constitui matéria própria de impugnação ao cumprimento de sentença, nos moldes do
artigo 525, § 1º, inciso V, do Código de Processo Civil. 4. Assim, uma vez transcorrido o prazo para apresentar impugnação ao cumprimento de
sentença, a apresentação de mera petição, alegando excesso de execução não reabre a oportunidade de suscitar excesso de execução, a teor
do que prescrevem os artigos 223 e 507 do Código de Processo Civil. 5. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

N. 0708813-13.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: DGL - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME. Adv(s).:
DF3779500A - BENJAMIM BARROS. R: ANDRE CARLOS DA SILVA. R: FATIMA MARQUES DE MELO E SILVA. Adv(s).: DF3123200A
- PHILIPE BENONI MELO E SILVA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ? IMÓVEL ? INCORPORADORA - VENDA ANTERIOR A
TERCEIRO PROMITENTE COMPRADOR ? PEDIDO DE DESCONSTITUIÇÃO ? IMPOSSIBILIDADE ? IMÓVEL REGISTRADO EM NOME DA
INCORPORADORA EXECUTADA QUANDO DA CONSTITUIÇÃO DA PENHORA. IMPUGNAÇÃO À AVALIAÇÃO ? EXCESSO DE EXECUÇÃO ?
MATÉRIA PRECLUSA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Nos termos do artigo 1.245, do CC/02 ?transfere-se entre vivos a
propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis.? Além disso, conforme o §1º, do aludido diploma legal, "enquanto não
se registrar o título translativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel". 2. No caso em apreço, embora a parte agravante alegue
ter alienado o imóvel a terceiro promitente comprador, este estava registrado em nome da incorporadora à época da constituição da penhora,
motivo pelo qual a agravante é havida como proprietária do imóvel (art. 1245, § 1º, CC), sendo válida, portanto, a penhora incidente sobre o
imóvel. 3. Ademais, destaco que excesso de execução constitui matéria própria de impugnação ao cumprimento de sentença, nos moldes do
artigo 525, § 1º, inciso V, do Código de Processo Civil. 4. Assim, uma vez transcorrido o prazo para apresentar impugnação ao cumprimento de
sentença, a apresentação de mera petição, alegando excesso de execução não reabre a oportunidade de suscitar excesso de execução, a teor
do que prescrevem os artigos 223 e 507 do Código de Processo Civil. 5. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

N. 0708813-13.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: DGL - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME. Adv(s).:
DF3779500A - BENJAMIM BARROS. R: ANDRE CARLOS DA SILVA. R: FATIMA MARQUES DE MELO E SILVA. Adv(s).: DF3123200A
- PHILIPE BENONI MELO E SILVA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ? IMÓVEL ? INCORPORADORA - VENDA ANTERIOR A
TERCEIRO PROMITENTE COMPRADOR ? PEDIDO DE DESCONSTITUIÇÃO ? IMPOSSIBILIDADE ? IMÓVEL REGISTRADO EM NOME DA
INCORPORADORA EXECUTADA QUANDO DA CONSTITUIÇÃO DA PENHORA. IMPUGNAÇÃO À AVALIAÇÃO ? EXCESSO DE EXECUÇÃO ?
MATÉRIA PRECLUSA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Nos termos do artigo 1.245, do CC/02 ?transfere-se entre vivos a
propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis.? Além disso, conforme o §1º, do aludido diploma legal, "enquanto não
se registrar o título translativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel". 2. No caso em apreço, embora a parte agravante alegue
ter alienado o imóvel a terceiro promitente comprador, este estava registrado em nome da incorporadora à época da constituição da penhora,
motivo pelo qual a agravante é havida como proprietária do imóvel (art. 1245, § 1º, CC), sendo válida, portanto, a penhora incidente sobre o
imóvel. 3. Ademais, destaco que excesso de execução constitui matéria própria de impugnação ao cumprimento de sentença, nos moldes do
artigo 525, § 1º, inciso V, do Código de Processo Civil. 4. Assim, uma vez transcorrido o prazo para apresentar impugnação ao cumprimento de
sentença, a apresentação de mera petição, alegando excesso de execução não reabre a oportunidade de suscitar excesso de execução, a teor
do que prescrevem os artigos 223 e 507 do Código de Processo Civil. 5. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

N. 0703729-74.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO - A: ALL CHANNEL PUBLICIDADES LTDA. Adv(s).: DF2176500A - LUCIANO CORREIA
MATIAS ALVES. R: AUDITOR FISCAL DA RECEITA DO DF GERALDO MARCELO SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GERALDO
MARCELO SOUSA. Adv(s).: DF2132100A - JORGE JAEGER AMARANTE. APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. FALTA DE UTILIDADE E NECESSIDADE. MEDIDA REQUERIDA NO WRIT JÁ DEFERIDA EM SEDE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA NA AÇÃO PRINCIPAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. No presente



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

415

caso, verifica-se que a exigência do ISS já foi afastada definitivamente pelo STJ, inclusive com trânsito em julgado, quando do julgamento do
AREsp 839.087/DF. Dessa feita, verifica-se que o provimento jurisdicional pleiteado deveria mesmo ser buscado por meio de cumprimento de
sentença nos autos do processo principal. 2. Inclusive, em consulta processual realizada no sítio deste TJDFT, verifica-se que o impetrante/
apelante requereu o cumprimento de sentença. No referido cumprimento de sentença, o juiz da 7ª Vara da Fazenda Público do DF deferiu o pedido
de tutela de urgência para suspender a exigibilidade e cobrança do ISS, bem como determinou que a Secretaria de Fazenda do DF expedisse
Certidão Positiva com Efeito de Negativa (CPD-ED), desde que não exista outro débito fiscal, além do ISS. 3. Portanto, tem-se que o mandado de
segurança impetrado não apresenta utilidade e necessidade, uma vez que a medida pretendida já foi alcançada por outro meio, faltando interesse
de agir ao impetrante com a propositura do presente mandamus. 4. Recurso CONHECIDO e DESPROVIDO. Sentença mantida.

N. 0703729-74.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO - A: ALL CHANNEL PUBLICIDADES LTDA. Adv(s).: DF2176500A - LUCIANO CORREIA
MATIAS ALVES. R: AUDITOR FISCAL DA RECEITA DO DF GERALDO MARCELO SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GERALDO
MARCELO SOUSA. Adv(s).: DF2132100A - JORGE JAEGER AMARANTE. APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. FALTA DE UTILIDADE E NECESSIDADE. MEDIDA REQUERIDA NO WRIT JÁ DEFERIDA EM SEDE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA NA AÇÃO PRINCIPAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. No presente
caso, verifica-se que a exigência do ISS já foi afastada definitivamente pelo STJ, inclusive com trânsito em julgado, quando do julgamento do
AREsp 839.087/DF. Dessa feita, verifica-se que o provimento jurisdicional pleiteado deveria mesmo ser buscado por meio de cumprimento de
sentença nos autos do processo principal. 2. Inclusive, em consulta processual realizada no sítio deste TJDFT, verifica-se que o impetrante/
apelante requereu o cumprimento de sentença. No referido cumprimento de sentença, o juiz da 7ª Vara da Fazenda Público do DF deferiu o pedido
de tutela de urgência para suspender a exigibilidade e cobrança do ISS, bem como determinou que a Secretaria de Fazenda do DF expedisse
Certidão Positiva com Efeito de Negativa (CPD-ED), desde que não exista outro débito fiscal, além do ISS. 3. Portanto, tem-se que o mandado de
segurança impetrado não apresenta utilidade e necessidade, uma vez que a medida pretendida já foi alcançada por outro meio, faltando interesse
de agir ao impetrante com a propositura do presente mandamus. 4. Recurso CONHECIDO e DESPROVIDO. Sentença mantida.

N. 0703729-74.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO - A: ALL CHANNEL PUBLICIDADES LTDA. Adv(s).: DF2176500A - LUCIANO CORREIA
MATIAS ALVES. R: AUDITOR FISCAL DA RECEITA DO DF GERALDO MARCELO SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GERALDO
MARCELO SOUSA. Adv(s).: DF2132100A - JORGE JAEGER AMARANTE. APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. FALTA DE UTILIDADE E NECESSIDADE. MEDIDA REQUERIDA NO WRIT JÁ DEFERIDA EM SEDE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA NA AÇÃO PRINCIPAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. No presente
caso, verifica-se que a exigência do ISS já foi afastada definitivamente pelo STJ, inclusive com trânsito em julgado, quando do julgamento do
AREsp 839.087/DF. Dessa feita, verifica-se que o provimento jurisdicional pleiteado deveria mesmo ser buscado por meio de cumprimento de
sentença nos autos do processo principal. 2. Inclusive, em consulta processual realizada no sítio deste TJDFT, verifica-se que o impetrante/
apelante requereu o cumprimento de sentença. No referido cumprimento de sentença, o juiz da 7ª Vara da Fazenda Público do DF deferiu o pedido
de tutela de urgência para suspender a exigibilidade e cobrança do ISS, bem como determinou que a Secretaria de Fazenda do DF expedisse
Certidão Positiva com Efeito de Negativa (CPD-ED), desde que não exista outro débito fiscal, além do ISS. 3. Portanto, tem-se que o mandado de
segurança impetrado não apresenta utilidade e necessidade, uma vez que a medida pretendida já foi alcançada por outro meio, faltando interesse
de agir ao impetrante com a propositura do presente mandamus. 4. Recurso CONHECIDO e DESPROVIDO. Sentença mantida.

N. 0712280-97.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: INCORPORACAO GARDEN LTDA. A: INCORPORACAO BL 17
LTDA. Adv(s).: DF1429400A - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: DELSUITA RESENDE. Adv(s).: DF3253700A - JORDAO PORTUGUES
DE SOUZA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. BEM GRAVADO COM HIPOTECA - POSSIBILIDADE DA
PENHORA. IMPENHORABILIDADE DE BEM ESSÊNCIAL À ATIVIDADE EMPRESARIAL ? NÃO COMPROVADA - INCISO V DO ARTIGO
833 DO CPC. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - NÃO CONFIGURADA - MULTA DESCABIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARBITRAMENTO
INDEVIDO. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Não é caso de não conhecimento do agravo, pois presente
relação lógica entre a decisão recorrida e as razões delineadas no recurso, restando observada a regularidade formal, conforme prescreve o
artigo 1.016, do CPC/15, segundo o qual a petição de agravo deve conter a exposição do fato e do direito e as razões do pedido de reforma ou
de invalidação da decisão e o próprio pedido, ou seja, deve atacar os fundamentos da decisão recorrida e guardando uma relação lógica com
o que restou decidido no julgado vergastado. PRELIMINAR REJEITADA. 2. A circunstância de o imóvel penhorado estar gravado pelo direito
real de hipoteca não é impeditiva da constrição judicial empreendida, desde que garantido o exercício da preferência no momento oportuno.
3. A impenhorabilidade de imóvel, sob o argumento de ser bem essencial à atividade empresária da recorrente, exige a comprovação da
essencialidade do imóvel para o prosseguimento de sua atividade empresarial, a teor do disposto no artigo 833, V, do Código de Processo Civil. 4.
Não demonstrado pela Agravante que pretende edificar no empreendimento ou que possui destinação que cumpra a função social da propriedade,
destacando uma parcela do valor auferido para quitar seus débitos, a penhora efetivada sobre o imóvel deve ser mantida incólume, não havendo
reparos a serem realizados na decisão recorrida. 5. Não constatada qualquer conduta da parte agravante apta a configurar litigância de má-fé,
mormente quando verificar que a sua postura se restringe à prática de atos processuais inerentes ao exercício regular de seu próprio direito,
descabe a imposição da multa prevista no artigo 81 do Código de Processo Civil de 2015. 6. Embora o §1º do artigo 85, do CPC/2015 preveja
o arbitramento de honorários nos recursos interpostos, a leitura desse dispositivo deve ser feita em conjunto ao que dispõe o seu §11º, que, por
outro lado, restringe a sua aplicação apenas para majorar os honorários fixados anteriormente. Como não houve arbitramento de honorários na
decisão agravada, descabe fixar honorários advocatícios nesta sede. 7. RECURSO CONHECIDO, PRELIMINAR REJEITADA E NO MÉRITO
DESPROVIDO.

N. 0712280-97.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: INCORPORACAO GARDEN LTDA. A: INCORPORACAO BL 17
LTDA. Adv(s).: DF1429400A - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: DELSUITA RESENDE. Adv(s).: DF3253700A - JORDAO PORTUGUES
DE SOUZA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. BEM GRAVADO COM HIPOTECA - POSSIBILIDADE DA
PENHORA. IMPENHORABILIDADE DE BEM ESSÊNCIAL À ATIVIDADE EMPRESARIAL ? NÃO COMPROVADA - INCISO V DO ARTIGO
833 DO CPC. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - NÃO CONFIGURADA - MULTA DESCABIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARBITRAMENTO
INDEVIDO. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Não é caso de não conhecimento do agravo, pois presente
relação lógica entre a decisão recorrida e as razões delineadas no recurso, restando observada a regularidade formal, conforme prescreve o
artigo 1.016, do CPC/15, segundo o qual a petição de agravo deve conter a exposição do fato e do direito e as razões do pedido de reforma ou
de invalidação da decisão e o próprio pedido, ou seja, deve atacar os fundamentos da decisão recorrida e guardando uma relação lógica com
o que restou decidido no julgado vergastado. PRELIMINAR REJEITADA. 2. A circunstância de o imóvel penhorado estar gravado pelo direito
real de hipoteca não é impeditiva da constrição judicial empreendida, desde que garantido o exercício da preferência no momento oportuno.
3. A impenhorabilidade de imóvel, sob o argumento de ser bem essencial à atividade empresária da recorrente, exige a comprovação da
essencialidade do imóvel para o prosseguimento de sua atividade empresarial, a teor do disposto no artigo 833, V, do Código de Processo Civil. 4.
Não demonstrado pela Agravante que pretende edificar no empreendimento ou que possui destinação que cumpra a função social da propriedade,
destacando uma parcela do valor auferido para quitar seus débitos, a penhora efetivada sobre o imóvel deve ser mantida incólume, não havendo
reparos a serem realizados na decisão recorrida. 5. Não constatada qualquer conduta da parte agravante apta a configurar litigância de má-fé,
mormente quando verificar que a sua postura se restringe à prática de atos processuais inerentes ao exercício regular de seu próprio direito,
descabe a imposição da multa prevista no artigo 81 do Código de Processo Civil de 2015. 6. Embora o §1º do artigo 85, do CPC/2015 preveja
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o arbitramento de honorários nos recursos interpostos, a leitura desse dispositivo deve ser feita em conjunto ao que dispõe o seu §11º, que, por
outro lado, restringe a sua aplicação apenas para majorar os honorários fixados anteriormente. Como não houve arbitramento de honorários na
decisão agravada, descabe fixar honorários advocatícios nesta sede. 7. RECURSO CONHECIDO, PRELIMINAR REJEITADA E NO MÉRITO
DESPROVIDO.

N. 0712280-97.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: INCORPORACAO GARDEN LTDA. A: INCORPORACAO BL 17
LTDA. Adv(s).: DF1429400A - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: DELSUITA RESENDE. Adv(s).: DF3253700A - JORDAO PORTUGUES
DE SOUZA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. BEM GRAVADO COM HIPOTECA - POSSIBILIDADE DA
PENHORA. IMPENHORABILIDADE DE BEM ESSÊNCIAL À ATIVIDADE EMPRESARIAL ? NÃO COMPROVADA - INCISO V DO ARTIGO
833 DO CPC. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - NÃO CONFIGURADA - MULTA DESCABIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARBITRAMENTO
INDEVIDO. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Não é caso de não conhecimento do agravo, pois presente
relação lógica entre a decisão recorrida e as razões delineadas no recurso, restando observada a regularidade formal, conforme prescreve o
artigo 1.016, do CPC/15, segundo o qual a petição de agravo deve conter a exposição do fato e do direito e as razões do pedido de reforma ou
de invalidação da decisão e o próprio pedido, ou seja, deve atacar os fundamentos da decisão recorrida e guardando uma relação lógica com
o que restou decidido no julgado vergastado. PRELIMINAR REJEITADA. 2. A circunstância de o imóvel penhorado estar gravado pelo direito
real de hipoteca não é impeditiva da constrição judicial empreendida, desde que garantido o exercício da preferência no momento oportuno.
3. A impenhorabilidade de imóvel, sob o argumento de ser bem essencial à atividade empresária da recorrente, exige a comprovação da
essencialidade do imóvel para o prosseguimento de sua atividade empresarial, a teor do disposto no artigo 833, V, do Código de Processo Civil. 4.
Não demonstrado pela Agravante que pretende edificar no empreendimento ou que possui destinação que cumpra a função social da propriedade,
destacando uma parcela do valor auferido para quitar seus débitos, a penhora efetivada sobre o imóvel deve ser mantida incólume, não havendo
reparos a serem realizados na decisão recorrida. 5. Não constatada qualquer conduta da parte agravante apta a configurar litigância de má-fé,
mormente quando verificar que a sua postura se restringe à prática de atos processuais inerentes ao exercício regular de seu próprio direito,
descabe a imposição da multa prevista no artigo 81 do Código de Processo Civil de 2015. 6. Embora o §1º do artigo 85, do CPC/2015 preveja
o arbitramento de honorários nos recursos interpostos, a leitura desse dispositivo deve ser feita em conjunto ao que dispõe o seu §11º, que, por
outro lado, restringe a sua aplicação apenas para majorar os honorários fixados anteriormente. Como não houve arbitramento de honorários na
decisão agravada, descabe fixar honorários advocatícios nesta sede. 7. RECURSO CONHECIDO, PRELIMINAR REJEITADA E NO MÉRITO
DESPROVIDO.

N. 0714214-90.2017.8.07.0000 - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: E. A. L.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: JOSIANE ALVES DA CUNHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CONSTITUCIONAL. OBRIGAÇÃO
DE FAZER. MATRÍCULA EM CRECHE OU PRÉ-ESCOLA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA ANTERIORMENTE DEFERIDA PARA
DETERMINAR A MATRÍCULA. MATRÍCULA EM CRECHE É DIREITO SUBJETIVO DO MENOR E DEVER DO ESTADO. ARGUMENTO DE
FALTA DE VAGAS E INVOCAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA NÃO PODEM PREVALECER FRENTE AO DEVER CONSTITUCIONAL DO
ESTADO DE GARANTIR A EDUCAÇÃO E ATENDIMENTO EM CRECHE E PRÉ-ESCOLA ÀS CRIANÇAS DE ZERO A CINCO ANOS DE
IDADE. O ACESSO À EDUCAÇÃO DEVE SE DAR POR MEIO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, TODAVIA SE VERIFICA NA PRÁTICA O TOTAL
DESCASO DO PODER PÚBLICO, POIS SOMENTE NO ANO DE 2016 O DISTRITO FEDERAL FECHOU 16 CRECHES POR FALTA DE
CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO. NÃO HÁ QUE SE FALAR EM LISTA DE ESPERA OU OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA, UMA
VEZ QUE O PROBLEMA EDUCACIONAL É ENDÊMICO NO DF. FATO CONSUMADO. IMPOSSIBILIDADE DE RETIRAR CRIANÇA QUE JÁ
TEVE A MATRÍCULA DEFERIDA EM SEDE DE DECISÃO LIMINAR CONCEDIDA NO DIA 03/02/2017 (id: 1722712). REEXAME NECESSÁRIO
E RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDOS DESPROVIDOS. 1. A garantia de acesso e atendimento em creches e pré-escolas públicas e
gratuitas é um dever jurídico-social imposto pela Constituição Federal à Administração Pública, que deve promover políticas públicas com o
fim de viabilizar a materialização desse direito fundamental e universal. A Carta Magna, no inciso IV, do art. 208, prevê expressamente que o
Estado tem o dever de garantir a educação e o atendimento em creche e pré-escola às crianças entre 0 (zero) e 5 (cinco) anos de idade. 2.
Não somente na Constituição, mas também na legislação infraconstitucional, como, por exemplo, no Estatuto da Criança e do Adolescente e
na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, resta claro que o direito de acesso à educação infantil é direito subjetivo da criança, e que
é dever do Estado criar todas as condições para garantir que essas crianças tenham acesso à educação pública, gratuita e universal. 3. Nem
mesmo os argumentos de falta de vagas, a invocação do princípio da isonomia, bem assim da reserva do possível podem prevalecer frente ao
mencionado dever constitucional do Estado, cabendo a este propiciar condições para que a educação infantil seja consolidada e garantida a
todas as crianças que dela necessitarem. 4. É cediço que o acesso à educação se dá por meio de políticas públicas e, na impossibilidade de se
atender a todos ao mesmo tempo por questões de ordem econômico-financeira, definiram-se critérios para viabilizar o atendimento das crianças,
tais como situação e risco social, ordem de classificação e lista de espera. Todavia, o que ocorre na prática é o total descaso do Poder Público
com a educação, pois, somente no ano de 2016 o Distrito Federal fechou 16 (dezesseis) creches por falta de condições de funcionamento. 5.
Assim, compete ao Poder Judiciário, uma vez acionado, atuar para promover a salvaguarda desse importante e inafastável direito subjetivo,
notadamente em face de mandamento constitucional relativo aos direitos da criança e do adolescente, impondo que o Estado canalize seus
esforços administrativos e meios de financiamento para dar cumprimento ao direito fundamental à educação infantil e juvenil, especialmente em
razão do conteúdo normativo estatuído no art. 6º da CF, que vê o direito à educação como prerrogativa constitucional dotada de fundamentalidade.
6. Não há que se falar em necessidade de aguardar a lista de espera, bem como não se vislumbra ofensa ao princípio da isonomia decorrente da
determinação de matrícula pelo Poder Judiciário. Isso porque o problema educacional é endêmico no Distrito Federal, sendo responsabilidade
do Poder Judiciário garantir que os direitos fundamentais sejam concretizados pelo Estado, com adoção de políticas que devem traduzir-se na
edição de medidas concretas e determinadas e não em promessas eleitoreiras e demagógicas. Não se justifica a ausência de atendimento estatal
no cumprimento de seus misteres. 7. Não é plausível de aceitação a resposta que a Administração Pública sempre apresenta como forma de
justificar a falta de vagas nas creches e escolas públicas: respeito aos critérios para eleição prioritária de atendimento, como baixa renda do
postulante, existência de medida protetiva, risco nutricional e hipótese de mãe trabalhadora, além do limite de vagas nas respectivas creches e
fila de espera por ordem de procura. 8. A invocação do princípio da isonomia, bem assim da reserva do possível não podem prevalecer frente
ao mencionado dever constitucional do Estado, cabendo a este propiciar condições para que a educação infantil seja consolidada e garantida a
todas as crianças que dela necessitarem. 9. Tendo em vista que a apelada teve a matrícula deferida por decisão liminar, encontra-se consolidada
a sua situação jurídica, uma vez que já logrou êxito em ser matriculada em creche nas proximidades de sua residência. Assim sendo, não se pode
admitir que a matrícula já realizada seja tornada sem efeito, uma vez que traria prejuízos ao aprendizado da criança, impondo-se a aplicação da
teoria do fato consumado. 10. REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDOS DESPROVIDOS.
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6ª Turma Cível

DECISÃO

N. 0716688-34.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: FUNDEX FUNDACOES E RECUPERACAO DE ESTRUTURAS
LTDA - EPP. Adv(s).: DFA2033400 - GABRIEL ALBANESE DINIZ DE ARAUJO. R: SERGIO RODRIGUES DOS PASSOS - PW ENGENHARIA
E CONSTRUCOES EIRELI. Adv(s).: DF1379500A - JOSE EDILBERTO MOURAO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Roberto Freitas Filho Número do processo: 0716688-34.2017.8.07.0000 Classe
judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: FUNDEX FUNDACOES E RECUPERACAO DE ESTRUTURAS LTDA - EPP
AGRAVADO: SERGIO RODRIGUES DOS PASSOS - PW ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI D E C I S Ã O Compulsando os autos
verifico que na execução n. 2013.01.1.033080-0 (processo de origem), houve julgamento do agravo de instrumento n. 2013.00.2.021420-2, pela
6ª Turma Cível, sob a relatoria do Excelentíssimo Desembargador JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA, anterior à distribuição do presente recurso.
De acordo com o Art. 81, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça, tal situação torna preventos o Órgão julgador e o relator.
Confira-se: Artigo 81. A distribuição de ação originária e de recurso cível ou criminal torna o órgão e o relator preventos, observada a legislação
processual respectiva, para todos os feitos posteriores, referentes ao mesmo processo, tanto na ação de conhecimento quanto na de execução,
ressalvadas as hipóteses de suspeição ou de impedimento supervenientes, procedendo-se à devida compensação. Ante o exposto, determino
o retorno dos autos à Secretaria da Turma e subsequente encaminhamento ao Serviço de Autuação e Distribuição, para que o presente recurso
seja redistribuído à Sua Excelência o Desembargador JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA ou, na sua eventual ausência (Art. 79, § 1º, do Regimento
Interno), a um dos membros daquele órgão judicial, por força da prevenção do órgão. Intimem-se. Cumpra-se. Brasília, 5 de dezembro de 2017.
15:24:52. ROBERTO FREITAS FILHO Desembargador

N. 0716972-42.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF1429400A - CLAUDIO
AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: JANE EIDE PINTO VIEIRA. Adv(s).: DF3939600A - BRUNO LEONARDO FERREIRA DE MATOS. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Roberto Freitas Filho Número
do processo: 0716972-42.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: INCORPORACAO GARDEN LTDA
AGRAVADO: JANE EIDE PINTO VIEIRA D E C I S Ã O Compulsando os autos verifico que no cumprimento de sentença n. 2014.03.1.027496-4
(processo de origem), houve julgamento do agravo de instrumento n. 0702883-48.2016.8.07.0000, pela 6ª Turma Cível, sob a relatoria do
Excelentíssimo Desembargador JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA, anterior à distribuição do presente recurso. De acordo com o Art. 81, do Regimento
Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça, tal situação torna preventos o Órgão julgador e o relator. Confira-se: Artigo 81. A distribuição de ação
originária e de recurso cível ou criminal torna o órgão e o relator preventos, observada a legislação processual respectiva, para todos os feitos
posteriores, referentes ao mesmo processo, tanto na ação de conhecimento quanto na de execução, ressalvadas as hipóteses de suspeição ou
de impedimento supervenientes, procedendo-se à devida compensação. Ante o exposto, determino o retorno dos autos à Secretaria da Turma
e subsequente encaminhamento ao Serviço de Autuação e Distribuição, para que o presente recurso seja redistribuído à Sua Excelência o
Desembargador JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA ou, na sua eventual ausência (Art. 79, § 1º, do Regimento Interno), a um dos membros daquele
órgão judicial, por força da prevenção do órgão. Intimem-se. Cumpra-se. Brasília, 7 de dezembro de 2017. 14:49:15. ROBERTO FREITAS FILHO
Desembargador

6ª TURMA CÍVEL
60ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

60ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Agravo no(a) Apelação Cível

Número Processo 2013 01 1 179488-5 APC - 0045536-11.2013.8.07.0001
Acórdão 1065401
Relator Des. ESDRAS NEVES
Agravante: RICARDO VIEIRA DE CARVALHO FERNANDES
Advogado RICARDO VIEIRA DE CARVALHO FERNANDES (DF028359)
Agravado: CONDOMINIO BRISAS DO LAGO
Advogado ANDERSON FERNANDO RODRIGUES MACHADO (DF030291)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20130111794885 - Nunciação de Obra Nova
Ementa PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. INOVAÇÃO RECURSAL. FALTA DE REFUTAÇÃO DE TODAS AS TESES

DECISÓRIAS.  O recurso não deve ser conhecido,  se constatado que a fundamentação exposta não se relaciona com
o objeto da decisão vergastada. Não tendo a parte agravante enfrentado as razões da decisão de inadmissibilidade do
recurso, realizando verdadeira inovação recursal no agravo interno, incabível o seu conhecimento. Inadmissível recurso
que deixa de enfrentar todos os fundamentos que sustentam a tese de julgamento da sentença.

Decisão NÃO CONHECIDO. UNÂNIME.

Embargos de Declaração no(a) Apelação / Reexame Necessário

Número Processo 2014 01 1 070599-3 APO - 0016699-55.2014.8.07.0018
Acórdão 1065342
Relator Des. ALFEU MACHADO
Embargante: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Embargado: ANGELA DE PAIVA MELLO
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20140110705993 - Procedimento Comum
Ementa CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO

COMINATÓRIA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DIREITO FUNDAMENTAL À VIDA E À SAÚDE. ALEGAÇÃO
DE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. REAPRECIAÇÃO DE MATÉRIAS ANALISADAS.
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DESCABIMENTO. EFETIVA E ADEQUADA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DEBATE EXPRESSO SOBRE O TEMA.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. ACÓRDÃO MANTIDO.   1 - Os embargos de declaração são opostos em
face de existência de contradição, omissão ou obscuridade da decisão impugnada, não para reexame da matéria já
apreciada, nem configura via útil cabível para inovação ou modificação do julgado, ainda que sob o título de omissão não
demonstrada, uma vez que se pretende, efetivamente, a rediscussão de matéria.   2 - Se o embargante não concorda
com a fundamentação expendida no acórdão embargado - afinal, as decisões judiciais nem sempre satisfazem os
interesses daqueles que procuram o Judiciário -, e já que a questão não comporta solução pela via estreita e bem
definida dos embargos de declaração, deve a irresignação, se o caso, ser deduzida por meio de outra via.   3 - Certo é
que a discordância da parte quanto à interpretação dada pelo Órgão Julgador não caracteriza omissão, sendo incabíveis
os embargos declaratórios com o fim de reexame da matéria já apreciada.   4 - Inexistindo qualquer vício a ser sanado,
e considerando que a via dos embargos de declaração não servem ao efeito infringente pretendido, nem mesmo à
rediscussão da matéria, rejeitam-se os embargos interpostos.   5 - Recurso conhecido e improvido. Acórdão mantido.

Decisão CONHECER E NÃO ACOLHER, UNÂNIME

Embargos de Declaração no(a) Apelação Cível

Número Processo 2016 07 1 002393-8 APC - 0002311-15.2016.8.07.0007
Acórdão 1065347
Relator Des. ALFEU MACHADO
Embargante(s): MB ENGENHARIA SPE 040 S/A E OUTROS
Advogado FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (DF039272)
Embargado(s): ANTONIO LUDUVICO PEREIRA E OUTROS
Advogado ALEXANDRE MATIAS ROCHA JUNIOR (DF043138)
Origem 5ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20160710023938 - Procedimento Comum
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA.

CONSTRUTORA. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO. RECURSOS.
IMPROVIDO O RECURSO DE APELAÇÃO DAS EMPRESAS REQUERIDAS. ACOLHIDO EM PARTE O RECURSO
DOS AUTORES. MATÉRIA DE PROVA APRECIADA.REAPRECIAÇÃO DE MATÉRIAS JÁ ANALISADAS. VIA
INADEQUADA. REANÁLISE DE MÉRITO. DESCABIMENTO. EFETIVA E ADEQUADA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Os embargos de declaração são opostos em
face de existência de contradição, omissão ou obscuridade da decisão impugnada, não para reexame da matéria
já apreciada, nem configura via útil cabível para inovação ou modificação do julgado, ainda que sob o título de
prequestionamento de matérias e dispositivos violados. Alegações não demonstradas, uma vez que se pretende,
efetivamente, a rediscussão de matérias. 2. Se as Embargantes não concordam com a fundamentação expendida no
acórdão embargado - afinal, as decisões judiciais nem sempre satisfazem os interesses daqueles que procuram o
Judiciário - e já que a questão não comporta solução pela via estreita e bem definida dos embargos de declaração,
deve a irresignação, se o caso, ser deduzida por meio de outra via. 3. Certo é que a discordância da parte quanto à
interpretação dada pelo Órgão Julgador não caracteriza erro, omissão, obscuridade ou contradição, sendo incabíveis
os embargos declaratórios com o fim de reexame da matéria já apreciada. 4. Ajurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça - STJ é pacífica no sentido de que a exigência legal quanto ao prequestionamento numérico é de que a tese
defendida pela parte seja posta com clareza na instância ordinária, ensejando prequestionamento implícito. Não se
prestam os embargos de declaração para prequestionamento, por falta de previsão legal. 5. Embargos declaratórios
conhecidos e rejeitados.

Decisão RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. UNÂNIME

Número Processo 2017 01 1 007551-7 APC - 0002422-80.2017.8.07.0001
Acórdão 1065985
Relator Des. JOSÉ DIVINO
Embargante: ELIZABETE NUNES RAMOS TREZZA
Advogado VICKI ARAUJO PASSOS SERGIO E MEDEIROS (DF028547)
Embargado: WILSON ROBERTO TREZZA
Advogado(s) RENATO MANUEL DUARTE COSTA (DF005060), DANIELE LUISA ALMEIDA TAVARES (DF021734)
Origem 3ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110075517 - Procedimento Comum
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO. INEXISTENCIA. NOVA DISCUSSÃO. VIA INADEQUADA.

PREQUESTIONAMENTO. I - Os embargos de declaração não são a via adequada para instaurar nova discussão acerca
da causa, sendo certo que mesmo para fins de prequestionamento devem se restringir aos limites do art. 1.022 do CPC.
II - Negou-se provimento ao recurso.

Decisão CONHECIDO. DESPROVIDO. UNÂNIME.

Número Processo 2017 01 1 014322-7 APC - 0004239-82.2017.8.07.0001
Acórdão 1065400
Relator Des. ESDRAS NEVES
Embargante: HESA 128 - INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Advogado(s) BRUNO ANDRADE AVELLAR (DF043298), RAMIRO FREITAS DE ALENCAR BARROSO (DF033119)
Embargado: VINICIUS ANDREI CONTE
Advogado SARAH PRADO PINTO DE MIRANDA (DF040403)
Origem 10ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110143227 - Procedimento Comum
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. Os pressupostos específicos dos

embargos declaratórios encontram-se previstos no artigo 1.022, do Código de Processo Civil, que devem ser
rigorosamente observados, inclusive para fins de prequestionamento. Inadmissível o acolhimento do recurso aclaratório,
  se inexistentes seus pressupostos autorizadores, restando, antes, demonstrada a intenção de rediscutir matéria já
decidida, o que é inviável nos seus estreitos lindes.

Decisão CONHECIDO. DESPROVIDO. UNÂNIME.
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Número Processo 2015 07 1 008585-4 APC - 0008455-39.2015.8.07.0007
Acórdão 1065977
Relator Des. JOSÉ DIVINO
Embargante: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado PRISCILA ZIADA CAMARGO FERNANDES (DF040077)
Embargado: MARCO ANTONIO MACEDO
Advogado ANA CARLA CAVALCANTE DA COSTA (DF044296)
Embargado: EDER LUCIO GARCIA PAES ME
Advogado DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA DE AUSENTES) (DF500000)
Origem 4ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20150710085854 - Procedimento Comum
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO. INEXISTÊNCIA.  I - Os embargos de declaração são cabíveis quando houver

no acórdão contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada. Podem ser também admitidos para correção de eventual
erro material, sendo possível, excepcionalmente, a alteração ou modificação do julgado.  II - Os embargos de declaração
não são a via adequada para instaurar nova discussão acerca da causa. III - Negou-se provimento ao recurso.

Decisão CONHECIDO. DESPROVIDO. UNÂNIME.

Número Processo 2015 07 1 011074-5 APC - 0010881-24.2015.8.07.0007
Acórdão 1065988
Relator Des. JOSÉ DIVINO
Embargante: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
Advogado ROBINSON NEVES FILHO (DF008067)
Embargado(s): LUIZ CARLOS GONCALVES DE CASTRO E OUTROS
Advogado RICARDO PINTO DO AMARAL (DF021269)
Embargado: HOSPITAL ANCHIETA LTDA
Advogado OSMAR AARAO GONCALVES DE LIMA FILHO (DF024522)
Origem 3ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20150710110745 - Procedimento Comum
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. I. Os embargos de declaração não são a via adequada para

instaurar nova discussão acerca da causa, mormente quando inexistentes vícios no acórdão recorrido. II. Negou-se
provimento ao recurso.

Decisão CONHECIDO. DESPROVIDO. UNÂNIME.

Número Processo 2015 01 1 104366-3 APC - 0013998-93.2015.8.07.0016
Acórdão 1065983
Relator Des. JOSÉ DIVINO
Embargante: P.P.C.
Advogado(s) LUIZ CARLOS MARTINS (DF013020), CLAUDIA VIRGINIA RODRIGUES PEREIRA (DF044099)
Embargado: V.L.C.
Advogado MABEL G. DE SOUZA RESENDE (DF017428)
Origem 5ª VARA DE FAMÍLIA DE BRASÍLIA - 20150111043663 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. I. Os embargos de declaração não são a via adequada para

instaurar nova discussão acerca da causa, mormente quando inexistentes vícios no acórdão recorrido. II. Negou-se
provimento ao recurso.

Decisão CONHECIDO. DESPROVIDO. UNÂNIME.

Número Processo 2016 01 1 079112-6 APC - 0027261-55.2016.8.07.0018
Acórdão 1065976
Relator Des. JOSÉ DIVINO
Embargante: CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA DA 3A REGIAO
Advogado MARCELO GURGEL PEREIRA DA SILVA (GO029234)
Embargado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110791126 - Mandado de Segurança
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE NOVA DISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. I - Todas as questões necessárias ao deslinde da controvérsia foram devidamente examinadas e
abordadas de forma coordenada e concatenada, não havendo qualquer omissão a ser sanada. II - Negou-se provimento
ao recurso.

Decisão CONHECIDO. DESPROVIDO. UNÂNIME.

Número Processo 2014 01 1 156023-6 APC - 0039020-84.2014.8.07.0018
Acórdão 1064940
Relator Des. JOSÉ DIVINO
Embargante: JOAO MENDES DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s) ANTONIO CARLOS TOZZO MENDES PEREIRA (DF040855), JULIANA XAVIER (DF019473)
Embargado: BRB BANCO DE BRASILIA S/A
Advogado(s) BERNARDO SAMPAIO MARKS MACHADO (DF024614), JULIANA XAVIER (DF019473)
Origem OITAVA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - BRASILIA - 20140111560236 - PROCEDIMENTO

ORDINARIO
Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO. OMISSÃO. TESE RECURSAL. RE-JULGAMENTO. NÃO PROVIMENTO. I -

A inaptidão do candidato ao cargo pretendido não se restringiu a possibilidade de agravamento do seu quadro clínico,
e, portanto, em condição futura e incerta, mas também no seu diagnostico atual, que evidencia a ausência de condição
física atual para desempenhar as atividades e atribuições do cargo objeto de provimento. II - Além disso, o exame médico
admissional deve observar as instruções complementares expedidas pelo Ministério do Trabalho, dentre as quais a
Portaria n.° 3.214/78, cuja norma regulamentar n. 7 prevê que o programa de controle médico de saúde ocupacional
deverá ter caráter de prevenção, rastreamento e diagnóstico precoce dos agravos à saúde relacionados ao trabalho,
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inclusive de natureza subclínica. III - Os embargos de declaração não são a via adequada para instaurar nova discussão
acerca da causa. IV - Deu-se parcial provimento ao recurso.

Decisão CONHECIDO. PARCIALMENTE PROVIDO. UNÂNIME.

Agravo de Instrumento

Número Processo 2016 00 2 014098-7 AGI - 0015538-93.2016.8.07.0000
Acórdão 1065440
Relator Des. HECTOR VALVERDE
Agravante: VICENTE DE PAULO MATOS DA SILVA
Advogado POLLYANNA SAMPAIO BEZERRA (DF031235)
Agravado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110315166 - Procedimento Ordinário
Ementa AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. POLICIAL MILITAR. ALEGAÇÃO

DE INCAPACIDADE. PEDIDO DE AGREGAÇÃO PARA FINS DE REFORMA. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE
PROBABILIDADE DO DIREITO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO MANTIDA. Se a pretensão
veiculada em agravo de instrumento depende de dilação probatória, não há como aferir a probabilidade do direito
necessária para que sejam antecipados os efeitos da tutela recursal. Agravo de instrumento desprovido.

Decisão CONHECIDO. DESPROVIDO. UNÂNIME.

Número Processo 2015 00 2 025433-0 AGI - 0025941-58.2015.8.07.0000
Acórdão 1065439
Relator Des. HECTOR VALVERDE
Agravante(s): PERICLES NEPOMUCENO E OUTROS
Advogado FABRICIO DA MOTA ALVES (DF017060)
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado GUSTAVO AMATO PISSINI (DF032089)
Origem TERCEIRA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - BRASILIA - 20140110759855 - EXECUCAO DE

TITULO EXTRAJUDICIAL
Ementa AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS. PENHORA EM CONTA

CORRENTE UTILIZADA PARA O RECEBIMENTO DE PROVENTO DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INDEFERIMENTO. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de não
ser admissível a penhora de percentual sobre conta em que se recebe aposentadoria ou salário, via bloqueio Bacenjud,
pois a natureza remuneratória dessa espécie de quantia avocaria, efetivamente, o manto da impenhorabilidade absoluta,
expressa no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil de 1973. A declaração pura e simples do interessado não
constitui prova inequívoca daquilo que ele afirma, nem obriga o juiz a se curvar a tal afirmação se por outras provas e
circunstâncias ficar evidenciada a falta de justificativa para concessão do privilégio. Agravo de instrumento parcialmente
provido

Decisão CONHECIDO. PROVIDO PARCIALMENTE. UNÂNIME.

Apelação Cível

Número Processo 2017 05 1 000534-0 APC - 0000528-57.2017.8.07.0005
Acórdão 1065978
Relator Des. JOSÉ DIVINO
Apelante: UNIAO PIONEIRA DE INTEGRACAO SOCIAL
Advogado SIRLENE PEREIRA LIMA (DF024354)
Apelado: ALINNE KAYARA SANTOS DA SILVA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem VARA CÍVEL DE PLANALTINA - 20170510005340 - Execução de Título Extrajudicial
Ementa DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. ACORDO HOMOLOGADO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO

ATÉ O EFETIVO CUMPRIMENTO. ART. 922, “CAPUT”, DO CPC. I - Havendo acordo entre as partes, o juiz declarará
suspensa a execução durante o prazo concedido pelo credor para que o devedor cumpra voluntariamente o avençado.
Inteligência do art. 922, “caput”, do CPC. II - Deu-se provimento ao recurso.

Decisão CONHECIDO. PROVIDO. UNÂNIME.

Número Processo 2017 01 1 001460-5 APC - 0000546-90.2017.8.07.0001
Acórdão 1065352
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL
Advogado SERGIO EDUARDO FISHER (RJ017119)
Apelado: VALERIA SOKAL
Advogado ELIZABETH TOSTES PEIXOTO (DF007311)
Origem 24ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110014605 - Consignação em Pagamento
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. ENTIDADE FECHADA

DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR (EFPC). PREVI. CONTRIBUIÇÃO VERTIDA EM DECORRÊNCIA DE AÇÃO
TRABALHISTA TRANSITADA EM JULGADO. PRELIMINAR DE AUSÊNSICA DE INTERESSE PROCESSUAL,
SUSCITADA DE OFÍCIO. CONTRADITÓRIO EM GRAU RECURSAL EXERCIDO PELAS PARTES. AUSÊNCIA DE
INTERESSE DE AGIR PELA PARTE AUTORA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ART. 335 DO CC. INEXISTÊNCIA
DE OBRIGAÇÃO ENTRE AS PARTES.  PRECEDENTES DO TJDFT. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. ART. 485, VI DO CPC. APELO PREJUDICADO.  1. O interesse processual é dos um requisitos para o exercício
regular do direito de ação, sendo, por tal motivo, confirmada como uma de suas condições, tendo sido contemplada
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no art. 17 do CPC/2015 ("para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade"). 1.1. Impende esclarecer
que o interesse de agir resta configurado quando presente o trinômio necessidade-utilidade-adequação, ou seja, a
necessidade de o autor acionar o Judiciário, a utilidade que o provimento jurisdicional poderá lhe proporcionar e a
adequação do meio jurídico utilizado. Preliminar suscitada de  ofício, após oferta às partes do exercício do contraditório,
em grau recursal. 2. Notadamente, o que busca a PREVI, consoante se aufere da fundamentação do apelo, é a
discussão acerca da impossibilidade de eventual recálculo no benefício previdenciário do Apelado, buscando eximir-se
de tal obrigação que por ventura possa lhe ser imposta em ação própria movida pelo interessado. 3. O procedimento
aviado, portanto, não comporta o debate pretendido pela parte autora (PREVI), nem tampouco é instrumento processual
próprio para a satisfação do pedido declinado, consubstanciando-se em via inadequada que carece do necessário
interesse processual, matéria de ordem pública cognoscível a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição (art.
485, §3º do CPC), cujo reconhecimento enseja julgamento de extinção sem resolução do mérito. 4. É inadequada a
ação de consignação em pagamento proposta por entidade privada de previdência complementar com a finalidade de
se exonerar da revisão de benefícios após ter recebido, do patrocinador, contribuições decorrentes de condenação em
reclamação trabalhista.(2ª Turma Cível, 20170110012905APC, Ac. 1021850, Rel. Desª CARMELITA BRASIL, Data do
Julgamento: 31/05/2017, Publ. no DJE: 06/06/2017, pág. 711/732) 5. Se pretende a entidade previdenciária discutir se
a determinação de depósito é ou não devida, por ser terceiro afetado por processo judicial do qual não fez parte, deve
lançar mão do instrumento processual adequado, no juízo competente, para questionar tal obrigação entendida como
indevida por eventual violação a norma jurídica. 6. Preliminar de ausência do interesse recursal suscitada de ofício e
acolhida para julgar o feito extinto sem resolução do mérito. Sentença desconstituída. Apelo prejudicado. Honorários
advocatícios fixados.

Decisão ACOLHER PRELIMINAR SUSCITADA DE OFÍCIO. RECURSO PREJUDICADO. UNÂNIME

Número Processo 2017 01 1 003947-7 APC - 0001286-48.2017.8.07.0001
Acórdão 1065982
Relator Des. JOSÉ DIVINO
Apelante: MARIA DA CONCEICAO SOUSA NUNES
Advogado DANIEL ROCHA SARAIVA (DF027252)
Apelado(s): DOMINGOS FABIANO CRIVELARO E OUTROS
Advogado(s) TRISTANA CRIVELARO SOUTO (DF011704), MARCELO SOARES FRANCA (DF021202)
Origem 4ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110039477 - Procedimento Comum
Ementa DIREITO CIVIL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. HIPOTECA. SALDO DEVEDOR DE

FINANCIAMENTO. CIÊNCIA DA PARTE AUTORA SOBRE A REALIDADE DO IMÓVEL. DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. ATO ILÍCITO. AUSÊNCIA. RESCISÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS. NÃO CABIMENTO. I - Verificando-se que constou expressamente do contrato de
compra e venda que o imóvel estava gravado com hipoteca e que havia saldo devedor de financiamento a pagar,
insubsistente a pretensão da parte autora de rescindi-lo com base na alegação de que tal informação foi omitida. II
- Aaquisição de imóvel envolve certas cautelas básicas como consulta à matrícula, pesquisa quanto à existência de
processos judiciais envolvendo seus proprietários e averiguação do montante do saldo devedor, cabendo ao adquirente
que não as adota suportar os ônus de sua desídia. III - Inexistindo descumprimento contratual ou ato ilícito praticado
pelos réus contra a autora não há se falar em rescisão contratual ou condenação ao pagamento de indenização por
danos materiais ou morais. IV - Negou-se provimento ao recurso.

Decisão CONHECIDO. DESPROVIDO. UNÂNIME.

Número Processo 2011 01 1 004051-0 APC - 0001568-96.2011.8.07.0001
Acórdão 1065344
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado ANDRE VIDIGAL DE OLIVEIRA (DF008451)
Apelado(s): CAPITOLIO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA - EPP E OUTROS
Advogado CURADORIA ESPECIAL (DF654321)
Origem 14ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20110110040510 - Execução de Título Extrajudicial
Ementa   CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO

BANCÁRIO. PRESCRIÇÃO TRIENAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. ART. 219, § 4º, DO CPC/73. PRESCRIÇÃO
DA PRETENSÃO EXECUTIVA. VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. CULPA EXCLUSIVA DO EXEQUENTE.
CUSTAS PROCESSUAIS. FLUÊNCIA A PARTIR DO VENCIMENTO DA ÚLTIMA PARCELA. RECURSO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.   1.O prazo prescricional para o ajuizamento da ação executiva fundada em
cédula de crédito bancário é de três (03) anos, a contar do vencimento, conforme previsto nos arts. 70 c/c 77, ambos
da Lei Uniforme, combinado com o art. 44 da Lei 10.931/2004. 2.O prazo prescricional se interrompe com o despacho
que determina a citação, desde que o interessado promova a citação no prazo e na forma da lei processual. Precedente
do Col. STJ: AgRg no AREsp 594.558/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em
25/11/2014, DJe 09/12/2014. 3. A contagem do prazo prescricional está adstrita à data de vencimento da totalidade da
dívida e não é influenciada por eventual vencimento antecipado. 4. A citação dos executados não se efetivou por culpa
exclusiva do exequente, que não obteve sucesso na localização dos executados. 5. Recurso conhecido e desprovido.
Sentença mantida.

Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2017 05 1 002764-6 APC - 0002730-07.2017.8.07.0005
Acórdão 1066074
Relator Des. ESDRAS NEVES
Apelante: DENISE ROSA SOARES
Advogado FRANCINALDO ALVES DOS SANTOS (DF045132)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado FREDERICO ALVIM BITES CASTRO (DF041449)
Origem VARA CÍVEL DE PLANALTINA - 20170510027646 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

422

Ementa PROCESSUAL CIVIL. BUSCA E APREENSÃO. VEÍCULO AUTOMOTOR. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. INDEFERIMENTO. ADIMPLEMENTO DO DÉBITO. INEXISTÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO. MORA CONFIGURADA. CONTESTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. JUSTA CAUSA. NÃO
CONFIGURAÇÃO. REVELIA DECRETADA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE E POSSE NAS MÃOS DO
CREDOR. POSSIBILIDADE. O pedido de gratuidade de justiça não possui, em regra, efeito retroativo, sendo
consequência lógica da procedência da ação a condenação do vencido ao pagamento dos ônus sucumbenciais. Não
comprovada a hipossuficiência financeira, mostra-se imperativo o indeferimento da benesse da gratuidade judiciária. A
mera alegação de regularidade no adimplemento dos débitos pelo devedor fiduciante, desacompanhada das provas,
não tem o condão de elidir os efeitos da mora. Afigura-se injustificado o não oferecimento de contestação, quando
a parte ré não comprova o alegado impedimento. Incabível a condenação à compensação por danos morais quando
inexiste nos autos a comprovação de ato ilícito praticado pela parte.

Decisão CONHECIDO. DESPROVIDO. UNÂNIME.

Número Processo 2016 01 1 010598-7 APC - 0002827-02.2016.8.07.0018
Acórdão 1065984
Relator Des. JOSÉ DIVINO
Apelante(s): MARIA DA GLORIA SABINO DOS SANTOS E OUTROS
Advogado(s) MARCO ANTONIO BILIBIO CARVALHO (DF005980), THAIS MARIA RIEDEL DE RESENDE ZUBA (DF020001),

ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968)
Apelado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110105987 - Embargos à Execução, 2012.01.1.028676-0
Ementa EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO.

EXCESSO DE EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. I. A execução dos honorários de sucumbência deve observar
a lei vigente na data na data da publicação do acórdão que os fixou, qual seja, o Código de Processo Civil de 1973 e o
enunciado 306 da Súmula do STJ, que autorizavam a compensação da verba sucumbencial na hipótese de sucumbência
recíproca. II. A correção monetária nas condenações contra a Fazenda Pública não deve observar a regra prevista no art.
1o-F da Lei no 9.494/97, com redação dada pelo art. 5o da Lei no 11.960/2009, porquanto foi declarada inconstitucional
pelo Pretório Excelso, devendo, consoante a orientação da Suprema Corte ser feita pelo IPCA-e. III. Deu-se parcial
provimento ao recurso.

Decisão CONHECIDO. PARCIALMENTE PROVIDO. UNÂNIME.

Número Processo 2010 03 1 004028-5 APC - 0004002-86.2010.8.07.0003
Acórdão 1065438
Relator Des. HECTOR VALVERDE
Apelante(s): CELY APARECIDA DOS SANTOS E OUTROS
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s): JOSE COELHO DE OLIVEIRA E OUTROS
Advogado RAUL CANAL (DF010308)
Apelado: MARIA PEREIRA DE FREITAS
Advogado CURADORIA ESPECIAL (DF654321)
Apelado: INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS
Advogado
Apelado(s): WANDERLEYA DOS SANTOS E OUTROS
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Interessado: TERRACAP - COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
Advogado THAIS DE ANDRADE MOREIRA (DF016338)
Interessado: UNIAO
Advogado JOSÉ ROBERTO MACHADO FARIAS (AL005348)
Origem PRIMEIRA VARA CÍVEL - CEILANDIA - 20100310040285 - USUCAPIAO ESPECIAL
Ementa   DIREITO PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. SIMPLES DECLARAÇÃO DE NECESSIDADE.

PRESUNÇÃO RELATIVA. PROVA DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. DECISÃO
MANTIDA. A declaração de hipossuficiência possui presunção juris tantum, cabendo ao magistrado averiguar, de ofício,
a idoneidade da declaração de pobreza, deferindo ou não o pedido de concessão das benesses da justiça gratuita, à luz
do princípio da livre convicção motivada, ante a análise dos documentos acostados. É necessário que a parte comprove
sua hipossuficiência econômica, não sendo suficiente a simples alegação. Inexistindo nos autos elementos probantes
hábeis a comprovar a declaração de pobreza firmada pela parte, forçoso se mostra o indeferimento do benefício. O fato
de a parte estar patrocinada pela Defensoria Pública não enseja a automática concessão dos benefícios da gratuidade
de justiça, na medida em que se devem preencher os requisitos legais. Agravo interno desprovido.

Decisão CONHECIDO. DESPROVIDO. UNÂNIME.

Número Processo 2016 09 1 004161-6 APC - 0004070-08.2016.8.07.0009
Acórdão 1066030
Relator Des. ESDRAS NEVES
Apelante(s): SAN MATHEUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTROS
Advogado JUSCELIO GARCIA DE OLIVEIRA (DF023788)
Apelado(s): CLEIDE COSTA DE SOUZA E OUTROS
Advogado ADAIAS MARQUES DOS SANTOS (DF044309)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA - 20160910041616 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL.  CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. ATRASO

NA ENTREGA. DESRESPEITO AO PRAZO CONTRATUAL DE TOLERÂNCIA. FORTUITO INTERNO. INDENIZAÇÃO.
LUCROS CESSANTES. INADIMPLEMENTO DOS ADQUIRENTES. NÃO COMPROVADO. EXCEÇÃO DO CONTRATO
NÃO CUMPRIDO. IMPOSSIBILIDADE. A suposta ocorrência de escassez de mão de obra configura fortuito interno,
que não é capaz de excluir a responsabilidade objetiva da construtora quanto ao atraso na entrega de imóvel no prazo
contratualmente previsto. Nos termos do artigo 476, do Código Civil, a nenhum dos contratantes é permitido exigir do
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outro o implemento da obrigação antes do cumprimento da sua, de modo que, não tendo ocorrido a entrega do imóvel,
não pode a construtora exigir dos adquirentes o pagamento da parcela referente ao financiamento bancário. Havendo
atraso na entrega do empreendimento, devem os consumidores ser ressarcidos pelos lucros cessantes, referentes
à renda de aluguel que deixaram de auferir, não sendo exigida a comprovação dos prejuízos, porquanto estes são
presumidos.

Decisão CONHECIDO. DESPROVIDO. UNÂNIME.

Número Processo 2015 06 1 004264-8 APC - 0004195-19.2015.8.07.0006
Acórdão 1066136
Relator Des. ESDRAS NEVES
Apelante: FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (DF039272)
Apelado: LAUDECINA PIRES NOGUEIRA
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE SOBRADINHO - 20150610042648 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL ANTERIOR AO CUMPRIMENTO

DA LIMINAR. SUSPENSÃO DO PROCESSO. CABIMENTO. SUPERVENIENTE ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO.
DEFERIMENTO DA BUSCA E APREENSÃO DO VEÍCULO. Na hipótese de celebração de acordo extrajudicial em ação
de busca e apreensão, homologado pelo Juiz, é cabível a suspensão do processo pelo prazo nele fixado, nos termos
do artigo 922, do Código de Processo Civil, ainda que anterior ao cumprimento da liminar. Buscado e apreendido o
veículo em razão de alegado descumprimento do acordo, com a entrega do bem em depósito ao credor, conserva-se
essa situação, anteriormente definida em julgamento de agravo de instrumento, até o julgamento da lide no Juízo de
origem, porquanto a devedora ainda não foi intimada para se manifestar sobre a inexecução obrigacional.

Decisão CONHECIDO. PROVIDO. UNÂNIME.

Número Processo 2016 16 1 007134-9 APC - 0004426-67.2016.8.07.0020
Acórdão 1066135
Relator Des. ESDRAS NEVES
Apelante: MANOEL REIS DA SILVA
Advogado RONALDO RODRIGO FERREIRA DA SILVA (DF018787)
Apelado(s): FERNANDA MARINHO CORREIA DA SILVA E OUTROS
Advogado GEISON BISPO FERREIRA (DF040345)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE ÁGUAS CLARAS - 20161610071349 - Reintegração / Manutenção de Posse
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ESBULHO. MELHOR POSSE. NÃO COMPROVAÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA Em ação de reintegração de posse, deve ser reconhecida a melhor posse a quem demonstre o
efetivo exercício dos poderes inerentes ao domínio, na dicção do artigo 1.196, do Código Civil. Não comprovando o
autor que exercia a posse sobre o bem em litígio, a teor do artigo 561, inciso I, do CPC, sua pretensão de reintegração
de posse deve ser julgada improcedente.

Decisão CONHECIDO. DESPROVIDO. UNÂNIME.

Número Processo 2015 07 1 010836-4 APC - 0005024-15.2015.8.07.0001
Acórdão 1065331
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante: SUN COLOR CINE FOTO SOM E EVENTOS LTDA - EPP
Advogado FABIOLA FERNANDES MATOS (DF041052)
Apelado: MIRIAM GOMES LOPES
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20150710108364 - Monitória
Ementa PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. NOTA PROMISSÓRIA. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO

RÉU. INEXISTENCIA DE INÉRCIA DA PARTE AUTORA. MOTIVOS INERENTES AO MECANISMO DA JUSTIÇA.
SÚMULA 106, STJ. PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA. APELO PROVIDO. SENTENÇA CASSADA. 1. A ação
monitória fundada em nota promissória prescreve no prazo de até 5 anos, a contar do vencimento da nota promissória,
conforme já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça ao editar a Súmula 504. 2. Proposta a ação dentro do prazo legal
fixado para seu exercício, se a citação não ocorrer por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não há que se falar
em prescrição (Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça). 3. O despacho citatório interrompe a prescrição nos casos
em que a demora na citação não decorre de desídia ou negligência do autor. 3.1 No caso em análise, verifica-se que
o autor/apelante diligenciou a fim de localizar o réu, atendendo tempestivamente a todas as determinações judiciais
para impulsionar o processo e não tendo ainda esgotado todos os meios para localizar o réu, de modo que não se
mostra visível qualquer negligência de sua parte, o que obsta o pronunciamento da prescrição. 4. Recurso conhecido
e provido. Sentença cassada.

Decisão CONHECER E DAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2015 06 1 006417-3 APC - 0006309-28.2015.8.07.0006
Acórdão 1065986
Relator Des. JOSÉ DIVINO
Apelante: T.V.D.A.
Advogado MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE LOBATO (DF01681A)
Apelado(s): H.V.L.D.A. E OUTROS
Advogado SONIA MARIA FREITAS (DF004008)
Origem 1ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SOBRADINHO - 20150610064173 - Alimentos - Lei Especial

Nº 5.478/68
Ementa DIREITO CIVIL. ALIMENTOS. FIXAÇÃO. BINÔMIO NECESSIDADE - POSSIBILIDADE. I - Os genitores possuem

o dever de contribuir para o sustento dos filhos, fornecendo-lhes assistência material e moral a fim de prover as
necessidades com alimentação, vestuário, educação e tudo o mais que se faça imprescindível para a manutenção
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e sobrevivência da prole. II - A teor do disposto no art. 1.694, §1º, do Código Civil, os alimentos devem ser fixados
considerando-se as necessidades do alimentando e a possibilidade da pessoa obrigada a prestá-los. III - Deu-se
provimento ao recurso.

Decisão CONHECIDO. PROVIDO. UNÂNIME.

Número Processo 2016 05 1 006575-9 APC - 0006478-81.2016.8.07.0005
Acórdão 1065336
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante: ORIEL DE CERQUEIRA
Advogado KATLEN SUZAN NARDES GERMANO (DF031637)
Apelado(s): FRANCISCO POL E OUTROS
Advogado BRASIL JOSE BRAGA (DF00668A)
Origem VARA CÍVEL DE PLANALTINA - 20160510065759 - Procedimento Comum
Ementa CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. RESSARCIMENTO. PLANTAÇÕES E

CONSTRUÇÕES EM TERRENO ALHEIO. JULGAMENTO SEM MÉRITO (ART. 485, VI, NCPC) LEGITIMIDADE
PASSIVA DOS PROPRIETÁRIOS/POSSUIDORES. RECONHECIDA. TEORIA DA ASSERÇÃO. SENTENÇA
REFORMADA. CAUSA MADURA (ART. 1.013, § 3º, I, NCPC). ART. 1.255 DO CC/2002. AQUISIÇÃO DE COISA
LITIGIOSA. PRÉVIO CONHECIMENTO. BOA FÉ AFASTADA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
PEDIDOS INICIAIS JULGADOS IMPROCEDENTES. 1. Nos termos do art. 1.255 do CC, sendo os apelados/requeridos
os proprietários/possuidores do imóvel aonde foram promovidas as acessões e benfeitorias, é contra eles que a
pretensão indenizatória deve ser dirigida. Assim, convém reconhecer a legitimidade dos requeridos/apelados para
figurarem no pólo passivo da presente ação. 1.1. Àluz da teoria da asserção, o preenchimento das condições da
ação, consoante a teoria da asserção, é verificado a partir da narrativa dos fatos e pela possibilidade de análise,
hipoteticamente, do mérito da demanda.Eventual questão prejudicial que dependa efetivamente da análise mais acurada
dos elementos de prova, ressalvadas aquelas advindas de fatos supervenientes que, por si só, acarretem a perda de
uma das condições da ação, deve ser analisada no próprio mérito da ação. 2. Não se faz necessário o retorno dos autos
ao juízo de origem, não havendo que se falar, portanto, em supressão de instância, posto que estando a causa madura
para julgamento, aplica-se o disposto no § 3º, I, do art. 1.013 do CPC. 3. Acontrovérsia recursal cinge-se em perquirir
quanto a possibilidade de indenização pelos requeridos pelas acessões realizadas no imóvel descrito nos autos, nos
termos do art. 1.255 do CC [Aquele que semeia, planta ou edifica em terreno alheio perde, em proveito do proprietário, as
sementes, plantas e construções; se procedeu de boa-fé, terá direito a indenização]. 4. O legislador ordinário traz a regra
geral de que o construtor ou plantador perde o que plantou ou construiu a favor do proprietário do solo; resguardando,
contudo, o direito à indenização, se agiu de boa fé. 4.1. O il. professor Francisco Eduardo Loureiro alerta que é intuitivo
que para construir ou plantar em terreno alheio deve-se ter a posse do prédio. O preceito alcança todas as classificações
de posse, desde que cumpra o requisito da boa fé subjetiva, entendida como a ignorância ou desconhecimento do vício
que a afeta  (LOUREIRO, Fracisco Eduardo, in Código Civil Comentado: doutrina e jurisprudência, Coordenação Cezar
Peluso, Ed. Manole, pg. 1261). 5. Dos autos, não restam dúvidas, devido ao que restou consignado em decisão judicial
transitada em julgado, que o autor tinha prévio e pleno conhecimento que estava adquirindo coisa litigiosa. Situação
que afasta a alegada boa fé. 5.1. Não merece guarida o pleito indenizatório formulado nos autos, tendo em vista que
foram erguidas com amparo em posse de má-fé, pois sabedor que a coisa era litigiosa, assumindo, com isso, o risco de
perder as acessões e plantações realizadas no local. 6. Recurso conhecido e parcialmente provido. Sentença reformada.
Pedidos iniciais julgados improcedentes, na forma do art. 1.013, § 3º, I, CPC.

Decisão Recurso conhecido e parcialmente provido. Sentença reformada. Pedidos iniciais julgados improcedentes, na forma do
art. 1.013, § 3º, I, CPC. Unânime.

Número Processo 2016 16 1 009851-3 APC - 0006777-13.2016.8.07.0020
Acórdão 1066134
Relator Des. ESDRAS NEVES
Apelante: GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE
Advogado NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (SP128341)
Apelado: ANA ROSA COELHO SA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE ÁGUAS CLARAS - 20161610098513 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PLANO DE SAÚDE. MODALIDADE AUTOGESTÃO.

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SERVIÇO INDICADO POR MÉDICO
ASSISTENTE. RECUSA INDEVIDA. Nos termos do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do Recurso Especial nº 1.285.483/PB, não se aplica o Código de Defesa do Consumidor ao contrato de
plano de saúde administrado por entidade de autogestão, que não visa lucro, por inexistência de relação de consumo. A
operadora de plano de saúde pode escolher as doenças que serão cobertas, mas não o tratamento e os exames a serem
disponibilizados ao beneficiário. É abusiva a recusa de cobertura serviço indicado por médico assistente, necessário
ao tratamento da enfermidade da paciente.

Decisão CONHECIDO. DESPROVIDO. UNÂNIME.

Número Processo 2015 04 1 007633-6 APC - 0007527-97.2015.8.07.0004
Acórdão 1065345
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante: NILMA FATIMA ALVES AUGUSTO
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: AIRON DE SA SANTOS ORCINO
Advogado(s) SANDRO PEREIRA DE CASTRO (DF019105), ASSISTENCIA JURIDICA - FACIPLAC (DF885000)
Origem 2ª VARA CÍVEL DO GAMA - 20150410076336 - Procedimento Comum
Ementa CIVIL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR

DANOS MATERIAIS E MORAIS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NEGOCIAÇÃO DO ÁGIO. CESSÃO DE DIREITOS.
INADIMPLEMENTO DO CESSIONÁRIO. EXTINÇÃO DO NEGÓCIO. RETORNO AO STATUS QUO ANTE. PARCELAS
DO FINANCIAMENTO. RESPONSABILIDADE DO CEDENTE. PEDIDO DE EXECUÇÃO DE CLÁUSULA PENAL E DE
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INDENIZAÇÃO PELO USO DO BEM DURANTE DETERMINADO PERÍODO DE TEMPO. IMPOSSIBILIDADE. BIS IN
IDEM. NATUREZA COMPENSATÓRIA DOS PEDIDOS. ARTS. 408, 409, 410, 411 E 416 DO CC/2002. HONORÁRIOS
RECURSAIS. APLICABILIDADE. NOVA SISTEMÁTICA DO CPC/2015. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA.
SENTENÇA MANTIDA.   1 - As cláusulas penais, à luz do Código Civil, consubstanciam-se em sanções provenientes
de violações contratuais decorrentes da inexecução total ou de determinada obrigação ou de sua mora, que têm como
objetivo a recomposição, mesmo que parcial, dos prejuízos causados pela parte que descumprir o contrato (função
ressarcitória) ou a intimidação do devedor a cumprir a obrigação (função coercitiva).   1.1 - Estabelecem os arts. 408
e 409 do Código Civil que “incorre de pleno direito o devedor na cláusula penal, desde que, culposamente, deixe de
cumprir a obrigação ou se constitua em mora”, podendo mencionada cláusula penal se referir à inexecução completa da
obrigação, à de alguma cláusula especial ou simplesmente à mora.   1.2 - As cláusulas penais podem ser classificadas
como compensatórias, quando visar à compensação da parte lesada pela quebra do contrato, funcionando como uma
espécie de prefixação de perdas e danos, que não pode ser cumulada com outra sanção de natureza semelhante, nos
termos do art. 410 do Código Civil; ou como moratórias, aplicadas nos casos de inadimplemento ou de retardamento
do cumprimento de uma obrigação, sendo possível sua cumulação com a cobrança da obrigação principal (art. 411 do
CC/2002). Logo, acláusula penal moratória não é estipulada para compensar o inadimplemento nem para substituir o
adimplemento, ao contrário da compensatória.   1.3 - Para exigir a pena convencional, não é necessário que o credor
alegue o prejuízo, não podendo ele exigir indenização suplementar se assim não foi convencionado, ainda que o prejuízo
exceda ao previsto na cláusula penal. Se o tiver sido, a pena vale como mínimo da indenização, competindo ao credor
provar o prejuízo excedente (art. 416, caput e parágrafo único, do CC/2002).   2 - Uma vez reconhecida a resolução de
contrato de “compra e venda de ágio de veículo financiado”, é salutar o retorno das partes ao status quo ante. Assim, em
tese, caberia à autora a devolução do veículo e, ao réu, a devolução dos valores por ele pagos (eventual ágio e parcelas
do financiamento), com o objetivo de evitar o enriquecimento indevido de qualquer dos contratantes. Não obstante o
disposto, na hipótese de ter havido prejuízos ao credor/vendedorem decorrência do uso do automóvel pelo devedor/
comprador, a exemplo de danos materiais em razão de possível depreciação do bem em razão do seu uso, pode aquele
requerer indenização específica a fim de ser compensado pelos prejuízos ou perdas patrimoniais que atingiram o bem.
  2.1 - Nessa seara atuam as cláusulas penais constantes dos contratos, que podem ser evocadas sem necessidade
de comprovação dos danos suportados. Logo, ao credor cabe a execução da cláusula penal ou, caso esta não lhe seja
tão favorável, a formulação de pedido de indenização decorrente das perdas e danos suportados.   3 - In casu, insurgiu-
se autora/apelante contra a sentença prolatada sob a alegação de que o réu/apelado não tem direito às parcelas do
financiamento do veículo por ele pagas em razão do contrato de cessão de direitos (fls. 25/27) celebrado entre as partes.
  3.1 - No caso vertente, do contrato de fls. 25/27 verifica-se que o apelado adquiriu da apelante o veículo indicado nos
autos mediante o pagamento ágio no valor de R$ 5.000,00, tendo assumido o pagamento das 40 parcelas restantes
para quitação do contrato de financiamento celerado entre a apelante e a instituição financeira, bem como encargos
e despesas referentes ao bem junto ao DETRAN/DF.   3.2 - No final da cláusula segunda do mencionado contrato,
depreende-se que restou avençado pelas partes que, em caso de descumprimento contratual, o apelado perderia, em
favor da apelante, o valor já pago e o respectivo veículo. Assim, a sanção de perda do valor pago (R$ 5.000,00) configura
nítida cláusula penal compensatória de possíveis prejuízos sofridos pela autora, o que impede o deferimento de eventual
pedido de indenização por perdas e danos decorrente do uso do veículo, sob pena de configurar bis in idem.   3.3 - Da
simples leitura do contrato de fls. 25/27, verifica-se que inexiste disposição acerca de eventual indenização suplementar
a fim de compensar o desgaste do veículo decorrente do seu uso.   3.4 - Em razão da impossibilidade bis in idem quanto
à cobrança de indenização compensatória e ante a inexistência de cláusula contratual de suplementação da referida
indenização, não merece amparo a irresignação da apelante quanto à determinação constante da r. sentença no tocante
à restituição das prestações do financiamento pagas pelo réu.   4 - O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários
fixados anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso,
o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado
do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º (20%) e 3º para a fase de conhecimento (§ 11,
do art. 85, do CPC/2015).   5 - Apelação conhecida e improvida. Sentença mantida.

Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Número Processo 2016 05 1 007965-8 APC - 0007848-95.2016.8.07.0005
Acórdão 1065333
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante: UMBERTO SOUZA PEREIRA - ME
Advogado(s) VITOR HUGO ALECRIM AGUIAR (DF042952), IONETE RUBEM CAMPOS (DF049259)
Apelante: EVERTON CAETANO DE ARAUJO
Advogado AMANDA LOPES DE SOUZA (DF049796)
Apelado: OS MESMOS
Advogado
Origem VARA CÍVEL DE PLANALTINA - 20160510079658 - Monitória
Ementa CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE PRESCRITO. EMBARGOS À MONITÓRIA.DISCUSSÃO

DO NEGÓCIO JURÍDICO SUBJACENTE. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ENTREGA DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO. FATOS IMPEDITIVOS, MODIFICATIVOS OU EXTINTITOS DO DIREITO DO AUTOR. REGRA
DO ART. 373, I E II, DO CPC. ENCARGO PROBATÓRIO DO EMBARGANTE. DECISÃO QUE DETERMINA A
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FACE DO EMBARGADO. PRECLUSÃO. DIREITO DO CONSUMIDOR.
VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. VERIFICAÇÃO. PRECEITO DO ART. 373, §1º, DO CPC. APLICAÇÃO.
AUSÊNCIA DE PROVAS. CÁLCULO DA DÍVIDA. ABATIMENTO DO VALOR CORRESPONDENTE AOS PRODUTOS
NÃO ENTREGUES. CABIMENTO. MÉDIA DOS ORÇAMENTOS APRESENTADOS. POSSIBILIDADE. OBRIGAÇÃO
DE FAZER. MULTA COMINATÓRIA. SUPOSTA OCORRÊNCIA DE CRIME. COMUNICAÇÃO. ART. 40 DO CPP.
INDEFERIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Em ação monitória fundada em cheque prescrito ajuizada contra o
emitente, embora seja inexigível o debate acerca do negócio jurídico subjacente à emissão da cártula (STJ, Súmula
nº 531), é possível a análise da causa debendi como matéria de defesa, notadamente quando o título não tenha
circulado e a demanda envolver as próprias partes que entabularam o referido negócio. 2. “No julgamento do Recurso
Representativo da Controvérsia REsp nº 1.094.571/SP de relatoria do Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO foi consolidado
o entendimento de que ‘o autor da ação monitória não precisa, na exordial, mencionar ou comprovar a relação causal
que deu origem à emissão do cheque prescrito, todavia nada impede o requerido, em embargos à monitória, discuta a
causa debendi, cabendo-lhe a iniciativa do contraditório e o ônus da prova - mediante apresentação de fatos impeditivos,
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modificativos ou extintivos do direito do autor’.” (STJ, AgInt no AREsp 860.470/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO,
TERCEIRA TURMA, julgado em 23/05/2017, DJe 05/06/2017). 3. Além de preclusa a decisão que lançou sobre o ombro
do autor/embargado o dever de comprovar a entrega dos materiais de construção adquiridos pelo réu/embargante,
ainda que não se utilizando do fundamento mais apropriado para inversão do ônus probatório ordinário na oportunidade,
constata-se que a redistribuição do encargo em desfavor da referida parte constituiu medida razoável e proporcional
porquanto presente a verossimilhança das alegações do devedor, de sorte que o mencionado decisum não haveria
de ser revisto. 4. Com essas ressalvas, apura-se que o autor/embargado não se desincumbiu do encargo probatório
que restou fixado contra ele, de sorte que deve se ter por correto o abatimento correspondente ao valor estimado
dos materiais de construção que não foram efetivamente entregues ao réu/embargante. 5. Quanto ao cálculo do valor
a ser picotado na dívida exigida, levando-se em conta que foram apresentados unilateralmente pelo devedor três
orçamentos e considerando que o autor não os impugnou oportunamente, mostra-se razoável e proporcional a utilização
da média dos três valores indicados nas referidas estimativas. 6. Amulta cominatória costuma ser arbitrada com vistas a
desestimular a inexecução da obrigação de fazer (ou de não fazer) imposta na sentença, mas a viso do julgador. O art.
536, caput e §1º, do CPC, esclarece que o juiz, de ofício ou a requerimento da parte, poderá determinar, entre outras
medidas, a imposição de multa, cuidando-se a rigor de uma faculdade do magistrado, a depender das circunstâncias
verificadas em cada caso concreto. 7. Certamente para evitar que os indícios de cometimento de infrações penais
vislumbrados pelo juiz no processo fiquem sem a devida apuração, não se desconhece que o art. 40 do CPP prescreve
o dever de o magistrado, sempre que verificar a existência de crime de ação pública, comunicar ao Ministério Público,
encaminhado-lhe cópias das respectivas peças processuais para adoção das medidas judiciais cabíveis. No entanto,
é preciso ressalvar que essa norma não obriga o juiz a concordar com a percepção da parte acerca da ocorrência, em
tese, de fatos típicos criminais, mormente, quando ela própria pode adotar essa mesma providência. 8. RECURSOS
CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA.

Decisão RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 029184-6 APC - 0007982-37.2016.8.07.0001
Acórdão 1065329
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante: SABEMI SEGURADORA SA
Advogado JULIANO MARTINS MANSUR (RJ113786)
Apelante: ANA MARIA GUIMARAES DA SILVA
Advogado CARLA GUIMARAES BUIATI (DF026018)
Apelado: OS MESMOS
Advogado
Origem 25ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110291846 - Procedimento Sumário
Ementa CONSUMIDOR. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C

REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FALSIDADE DE ASSINATURA. PREJUÍZO DA
SUPOSTA VÍTIMA. IMPOSSIBILIDADE DE PRESUNÇÃO DE FRAUDE DE TERCEIROS. INEXISTÊNCIA DE OUTROS
ELEMENTOS SUFICIENTES PARA VISUALIZAR A MÁ-FÉ. NECESSIDADE DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. PODER-
DEVER DO JULGADOR. PRELIMINAR DE NULIDADE SUSCITADA DE OFÍCIO. CASSAÇÃO DA SENTENÇA. 1.
Malgrado tenha o magistrado entendido ser desnecessária dirimir a controvérsia a respeito da assinatura aposta no
contrato em debate, porquanto entendeu que a dinâmica dos fatos revela ter sido a autora vítima de fraude ou de
equívoco da ré, foi desconsiderado o fato de que o negócio jurídico questionado foi utilizado para quitação de contrato
regular anteriormente pactuado entre as partes, o qual ainda tinha 26 parcelas em aberto, o que elide a apreensão de que
a contratação teria sido prejudicial à consumidora. 1.1. Ademais, ainda que contratação objeto da lide fosse desvantajosa
para a autora, essa circunstância não seria capaz, por si só, de presumir a fraude de terceiros, já que conforme consta
nos autos a requerente fazia, à época do negócio, uso de diversos outros empréstimos de valores semelhantes, e consta
dos autos o instrumento contratual supostamente assinado por esta. 2. É cediço, que a determinação da realização
das provas é faculdade do julgador que é o destinatário da prova, podendo, em busca da apuração da verdade e da
elucidação dos fatos, determinar a realização de todos os tipos de provas em direito admitidas, bem como, indeferir
aquelas que julgar impertinentes, inúteis ou protelatórias. 2.1. Nessa linha, o artigo 370 do Código de Processo Civil
não deixa dúvidas quanto ao poder-dever do juiz em dirigir e instruir o processo, determinando, inclusive de ofício, a
realização das provas que julgar necessárias para o desate do feito. 3. A matéria em debate nos autos não é daquelas
afetas ao julgamento antecipado do pedido, uma vez que a prova inequívoca da fraude, consubstanciada na falsidade
de assinatura aposta em contrato de mutuo, se faz necessária para o desate da lide, eis que ausentes nos autos outros
elementos suficientes o bastante para se visualizar a má-fé de terceiros, ou outro vício na contratação. 4. Preliminar de
nulidade suscitada de ofício para cassar a sentença.

Decisão RECURSO CONHECIDO. PRELIMINAR SUSCITADA DE OFÍCIO. SENTENÇA CASSADA. UNÂNIME.

Número Processo 2016 03 1 009848-5 APC - 0009612-25.2016.8.07.0003
Acórdão 1065337
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante: ELIESIO JOSE DA SILVA
Advogado JOAO BATISTA MENEZES LIMA (DF025325)
Apelado: PAULISTA SAUDE S/A
Advogado ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES (SP164322A)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA - 20160310098485 - Procedimento Comum
Ementa CONSUMIDOR. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS E MATERIAIS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DESCABIMENTO. BOSTON MEDICAL
GROUP. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA TRATAMENTO DE DISFUNÇÃO SEXUAL.
OBRIGAÇÃO DE MEIO.RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. FALHA QUANTO AO DEVER DE INFORMAÇÃO.
RECONHECIMENTO DO SUCESSO PARCIAL DO TRATAMENTO PELO PACIENTE. RESSARCIMENTO DA
INTEGRALIDADE DO VALOR PAGO. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE FIXOU A
RESTITUIÇÃO EM 50%. DANO MORAL AFASTADO. ÔNUS SUCUMBENCIAL. FATO OBJETIVO DA DERROTA.
CONDENAÇÃO DO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCAE
EQUIVALENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PATAMAR RAZOÁVEL. RECURSO DO AUTOR DESPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA. HONORÁRIOS RECURSAIS. DESCABIMENTO.   1. Segundo o Enunciado Administrativo n. 3
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do STJ, aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março
de 2016), como é o caso dos autos, devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo
CPC. Nessa situação, por inteligência do Enunciado Administrativo n. 7 do STJ, é possível o arbitramento de honorários
sucumbenciais recursais, com base no art. 85, § 11, do CPC/15.   2. A controvérsia cinge-se a responsabilidade ou não
do réu apelado, Boston Medical Group, tendo em vista a alegação do autor recorrente de má prestação dos serviços
médicos de tratamento de disfunção sexual, para fins de restituição da integralidade da quantia paga e de pagamento
de danos morais.   3. A natureza consumerista da relação jurídica estabelecida não implica, necessariamente, inversão
automática do ônus da prova, sendo atribuição do consumidor demonstrar a verossimilhança de suas alegações ou
a hipossuficiência (CDC, art. 6º, VIII). No particular, não tendo o autor demonstrado esses requisitos, não há falar em
aplicação do art. 6º, VIII, do CDC, notadamente quando, em verdade, insurge-se contra a própria conclusão do julgado,
peculiaridade esta a ser analisada com o mérito.   4. A responsabilidade civil dos fornecedores de serviços, a cujo
conceito se amolda o réu, Boston Medical Group, na qualidade de prestador de serviço de tratamento de disfunção
sexual, é objetiva, fundada no risco da atividade desenvolvida, conforme arts. 14 do CDC e 186, 187 e 927 do CC, não
se fazendo necessário perquirir acerca da existência de culpa. Basta, pois, a comprovação do liame de causalidade
entre o defeito do serviço e o evento danoso experimentado pelo consumidor, cuja responsabilidade somente poderá
ser afastada/minorada nas hipóteses de caso fortuito/força maior (CC, art. 393), inexistência do defeito (CDC, art. 14, §
3º, I) e culpa exclusiva do ofendido e/ou de terceiros (CDC, art. 14, § 3º, II).   5. O direito à informação (CDC, art. 6º, III)
é imprescindível para a harmonização das relações de consumo, porquanto visa a assegurar a liberdade de escolha e
a igualdade nas contratações. Numa negociação travada entre fornecedor (ou seus prepostos) e o consumidor, todas
as informações indispensáveis sobre o produto/serviço adquirido devem ser prestadas. As informações não podem ser
incompletas, dúbias ou falsas.   6. No particular, verifica-se que o autor, em 10/4/2015, celebrou com o réu contrato
para tratamento médico de disfunção sexual, pelo valor de R$ 6.490,00. Orientado e medicado, o autor recorrente teria
seguido todas as prescrições e recomendações, sem que obtivesse o resultado esperado, razão pela qual ingressou
com a presente demanda, objetivando a restituição da integralidade do valor gasto com o tratamento e o pagamento de
danos morais.   6.1. Nesse panorama, ante a ausência de impugnação recursal, muito embora a obrigação assumida
pelo réu fosse de meio, e não de resultado, devendo ser considerada também a resposta do organismo do paciente ao
tratamento a que foi submetido (in casu, paciente com quadro depressivo, fazendo uso de rivotril e risperidona), tal qual
constou advertido na Cláusula 8.2 do pacto, fato é que aquele se comprometeu a obter êxito no tratamento, por meio
de seus médicos credenciados. Desse modo, sobressai evidente a falha do réu quanto ao dever de informação, não
tendo esclarecido sobre a possibilidade de insucesso do tratamento.   6.2. Em que pese o autor recorrente defenda que
a ineficácia do tratamento foi total, para fins de restituição da quantia integral gasta, não ficou demonstrada tal situação.
Isso porque, em seu depoimento, o próprio paciente reconheceu que, em uma de suas consultas, o remédio havia
funcionado.   6.3. Desse modo, conquanto tenha sido comprovada falha no serviço médico prestado, que não atendeu
ao dever de informação e às expectativas do autor, não merece prosperar o pedido de ressarcimento da integralidade
do valor pago, haja vista que foi reconhecido pelo próprio paciente o sucesso parcial do tratamento, mostrando-se
escorreita a r. sentença que fixou a restituição em 50% da quantia gasta (R$ 3.245,00).   7. O dano moral se relaciona
diretamente com os prejuízos ocasionados a direitos da personalidade, cuja violação afeta diretamente à dignidade do
indivíduo e constitui motivação suficiente para fundamentar uma ação compensatória dessa natureza (CF, art. 5º, V e
X; CDC, art. 6º, VI).   7.1. O mero dissabor/aborrecimento/irritação, por fazer parte do dia a dia da população, não é
capaz de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo, para fins de configuração do dano moral, notadamente nos casos
de inadimplemento contratual, porquanto o descumprimento dessa espécie obrigacional não é de todo imprevisível. 
  7.2. Na espécie, conquanto o dever de informação em relação à possibilidade de insucesso do tratamento não tenha
sido prestado a contento pelo corpo médico credenciado do réu, não se pode olvidar que constava advertência a esse
respeito no contrato (Cláusula 8.2.). Ademais, apesar da frustração com o tratamento, tal fato, por si só, não é capaz
de gerar lesão à imagem, à honra ou qualquer outro direito da personalidade do autor, sendo incabível qualquer fixação
pecuniária a título de abalo moral.   8. A verba sucumbencial se funda no fato objetivo da derrota, sendo devida pelo
vencido, com o propósito de ressarcir os encargos econômicos do processo, conforme art. 85 do CPC/15 (antigo art.
20 do CPC/73). O fato de o autor litigar sob o pálio da gratuidade de justiça não o isenta dos efeitos processuais
inerentes à sucumbência, conforme expressa dicção do art. 98, § 2º, do CPC/15.   8.1. Evidenciada a ocorrência de
sucumbência recíproca e equivalente, conforme análise universal da demanda, escorreita a condenação das partes ao
pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, na proporção de 50% para cada (CPC/15, arts.
85 e 86).   8.2. Levando-se em conta o trabalho advocatício desempenhado ao longo de tramitação do processo, o grau
de complexidade da ação, o lugar da prestação do serviço e as provas produzidas, tem-se por escorreito o patamar da
verba honorária fixada, à razão de 20% sobre o valor da condenação.   9. Não foram arbitrados honorários advocatícios
recursais, haja vista que a condenação de 1º Grau foi no percentual máximo (20% sobre o valor da condenação),
impedindo qualquer acréscimo nessa seara recursal, sob pena de mácula ao art. 85, § 11, do CPC/15.   10. Recurso do
autor conhecido e desprovido. Sentença mantida. Sem honorários recursais.

Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Número Processo 2015 01 1 033269-2 APC - 0009687-07.2015.8.07.0001
Acórdão 1064939
Relator Des. JOSÉ DIVINO
Apelante: JULIO MARTINS NAGIB
Advogado
Apelante: JULIANA CORREA NAGIB
Advogado ROMULO MARTINS NAGIB (DF019015)
Apelado: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
Advogado PAULO ROBERTO MOGLIA THOMPSON FLORES (DF011848)
Apelado: TARGET VEICULOS LTDA
Advogado JACIARA VALADARES (DF008826)
Origem 12ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150110332692 - Procedimento Comum
Ementa CONSUMIDOR. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE VEÍCULO. CARTA DE CONTEMPLAÇÃO DE CONSÓRCIO

ADQUIRIDA DE TERCEIROS. VÍTIMAS DE ENGODO. I. Havendo a emissão de nota fiscal de compra e venda de
veículo por prepostos de concessionária, o que, aliado a outras circunstâncias, transmite aos consumidores a confiança
necessária à realização dos depósitos nas contas de estelionatários, conclui-se que ocorreu clara falha na prestação de
serviços de compra e venda de veículos. Se não atuaram os prepostos envolvidos com dolo, ao menos foram negligentes
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e desidiosos em suas tratativas, pois deixaram de adotar os mecanismos de segurança necessários à operação.  Depois,
o dever de reparação é consectário lógico do risco da atividade econômica que dever ser suportado pelos fornecedores,
em solidariedade. II. Deu-se provimento ao recurso.

Decisão CONHECIDO. PROVIDO. UNÂNIME.

Número Processo 2016 07 1 013808-4 APC - 0013144-92.2016.8.07.0007
Acórdão 1065343
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado: ROSA MARA SILVA LEITE
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem 2ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE TAGUATINGA - 20160710138084 - Arrolamento Sumário
Ementa CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ARROLAMENTO SUMÁRIO. PARTILHA AMIGÁVEL. PRÉVIA QUITAÇÃO

DOS TRIBUTOS DEVIDOS À FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 659 DO NCPC. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O novo código de ritos prevê expressamente que, no arrolamento sumário, a partilha
amigável será homologada de plano pelo Magistrado, sendo o Fisco intimado posteriormente para o lançamento
administrativo do imposto de transmissão e de outros tributos porventura existentes. 2. Anova disciplina legal (art. 659
do NCPC) recebeu redação significativamente distinta da redação do art. 1.031 do CPC/73, tendo em vista que a norma
prevista no Código de Buzaid exigia a comprovação de quitação dos tributos relativos aos bens do espólio e suas rendas
para a homologação da partilha amigável. 3. O art. 659 do NCPC excepciona claramente a previsão contida no art. 192
do CTN de que: “Nenhuma sentença de julgamento de partilha ou adjudicação será proferida sem prova da quitação
de todos os tributos relativos aos bens do espólio, ou às suas rendas.” 4. Aquestão debatida nos autos - arrolamento
sumário na hipótese de partilha amigável - se subsume à norma estampada no art. 659 e §§ do NCPC, devendo,
portanto, seguir as diretrizes deste artigo e não do art. 664, que trata sobre o arrolamento comum. 5. O art. 659 do NCPC,
além de excepcionar a norma prevista no art. 192 do CTN, não afronta o disposto na parte final do art. 663 do NCPC.
Isso porque, consoante se denota do caput do art. 659 do NCPC, deve ser observado o disposto nos arts. 660 a 663.
5.1. Fazendo uma interpretação sistemática entres os arts. 659, 662 e 663, conclui-se que o pagamento dos impostos,
tanto do imposto de transmissão quanto de outros tributos porventura incidentes, se darão administrativamente, eis que
no arrolamento sumário, na hipótese de partilha amigável, não serão conhecidas ou apreciadas questões relativas ao
recolhimento de tributos. Dessa forma, a proteção prevista no art. 663 do NCPC não tem como destinatária a Fazenda
Pública. 6.Recurso conhecido e improvido.

Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 057167-3 APC - 0014517-79.2016.8.07.0001
Acórdão 1065348
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante: RAIANNE RODRIGUES AMARAL
Advogado KARLA ANDREA PASSOS (DF011895)
Apelado(s): SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE E OUTROS
Advogado RENATA SOUSA DE CASTRO VITA (BA024308)
Apelado: REAL CORRETORA DE SEGUROS
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem 5ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110571673 - Procedimento Comum
Ementa CIVIL. CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO.  PLANO DE SAÚDE. É

REAL CORRETORA DE SEGUROS. QUALICOR. SULAMÉRICA. APLICAÇÃO DO CDC. SÚMULA 469 DO
STJ. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. TEORIA DA APARÊNCIA. FORNECEDORES QUE COMPÕE,
EM TESE, CADEIA DE CONSUMO.   PRELIMINAR REJEITADA.  MÉRITO. PORTABILIDADE ESPECIAL DE
CARÊNCIAS. ARTIGOS 3º E 7º-D DA RESOLUÇÃO NORMATIVA 186/2009 DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
E SUAS ALTERAÇÕES. PRESSUPOSTOS NÃO ATENDIDOS. PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS PARA NOVA
CONTRATAÇÃO, CONTADOS DA EXTINÇÃO DO VÍNCULO ANTERIOR. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS NÃO
DATADOS. PROVA DOS AUTOS QUE APONTA QUE O CORRETOR NUNCA LEVOU A CABO A CONTRATAÇÃO
COM AS RÉS. EVIDÊNCIAS DE CONTRATAÇÃO COM OUTRAS EMPRESAS SEGURADORAS. CIÊNCIA PRÉVIA
DA SITUAÇÃO PELA PARTE AUTORA. PEDIDO DE COMINAÇÃO DAS RÉS À CONTRATAÇÃO RETROATIVA DA
PROPOSTA DE ADESÃO DA AUTORA, COM PORTABILIDADE ESPECIAL DE CARÊNCIAS. IMPOSSIBILIDADE.
DANO MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. ATO ILÍCITO. NÃO VERIFICADO. AUSÊNCIA DE CAUSALIDADE ENTRE
O EVENTUAL FATO DANOSO E A CONDUTA DAS RÉS. AUSENTE PLEITO DE REPARAÇÃO MATERIAL. APELO
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.   1.Nos termos da súmula 469 do STJ, aplica-se o Código de Defesa do
Consumidor aos contratos de plano de saúde.   2.Em se tratando de uma relação de consumo, constatado o vício do
serviço, possível que o plano de saúde responda solidariamente pelos atos da entidade intermediadora - administradora
de benefícios e/ou o corretor que realizou a venda, no que a esta se referir -, posto que evidenciado, ao menos em tese,
que tais agentes compõem uma cadeia de prestação de serviços, tendo como destinatário final a autora, consumidora,
e por fornecedores o intermediário e a própria operadora. Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada.   3. AResolução
Normativa 186/2009 da ANS, e suas alterações, consubstancia-se na regulação pertinente à portabilidade de carências
e traz garantia de inexigibilidade de nova contagem dos prazos de carência ou cobertura parcial temporária exigíveis e
já cumpridos no plano de origem quando da contratação de novo plano privado de assistência à saúde estabelecendo,
no entanto, alguns requisitos de forma a balizar essa reivindicação pelo beneficiário.   4.Na espécie, tem-se que a autora
preenche o requisito temporal para exercer seu direito à portabilidade especial de carência na modalidade perda da
qualidade de dependente, visto ter ingressado no plano anterior em 01/02/2004. 4.1.No entanto, no que se refere aos
demais pressupostos, notadamente, embora não exclusivamente, o prazo de 60 (sessenta) dias contados da extinção do
vínculo anterior para realizar tal migração, percebe-se de uma análise acurada dos elementos trazidos aos autos que não
restou demonstrado que a cumprira os requisitos, não tendo a nova contratação sido perfectibilizada nesse interregno,
iniciado em 28/11/2015 (fl. 23). 4.2.Logo, não havendo demonstração do preenchimento dos requisitos previstos na
normativa pertinente à portabilidade da carência, nem sequer que tal contratação tenha sido levada a cabo pelo terceiro
requerido (corretor) junto às demais rés (Qualicorp administradora e Sulamérica operadora), não se afigura possível
cominar às rés/apeladas a obrigação de proceder à contratação retroativa da proposta de adesão da autora sem a
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incidência dos prazos de carência, pelo que o pleito autoral não merece guarida.     5. Quanto ao pedido de condenação
das rés em danos morais, é cediço que a indenização pelo dano moral é devida quando a prática de uma conduta
ilícita ou injusta ocasione na vítima vexame, constrangimento, humilhação ou dor, que foge à normalidade do cotidiano,
rompendo o equilíbrio psicológico do indivíduo. 5.1. Na hipótese, não se pode imputar às rés a perda do prazo de 60
(sessenta) dias que possibilitaria à autora a portabilidade das carências, tanto pelo fato de as apólices juntadas aos
autos com a exordial não se encontram datadas, como por não haver comprovação, ainda que mínima, que as propostas
foram, em qualquer momento, submetidas à operadora ou à administradora rés. 5.2. In casu, ausente a causalidade
entre eventual dano sofrido pela autora e a conduta das rés a ensejar a compensação por danos morais. Até porque
a própria verificação do alegado dano moral consubstancia-se em pedido cumulado próprio sucessivo, cuja análise
dependeria da procedência do pedido principal, qual seja a cominação das rés à contratação da proposta de adesão da
autora retroativamente, com portabilidade especial de carências.   6. Apelo conhecido, preliminar rejeitada e, no mérito
desprovido. Sentença mantida. Honorários recursais fixados, suspensos pela gratuidade de justiça conferida à autora.

Decisão CONHECER, REJEITAR A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Número Processo 2015 03 1 015413-3 APC - 0015364-12.2015.8.07.0003
Acórdão 1065338
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante: T.R.D.S.
Advogado SILVIO ANDRE ALVES (DF008561)
Apelado: E.F.D.A.C.D.S.
Advogado RODRIGO BATISTA DE OLIVEIRA (DF038098)
Origem 1ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE CEILÂNDIA - 20150310154133 - Tutela e Curatela - Remoção

e Dispensa,19076/97
Ementa CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA. POSSIBILIDADE. MELHOR INTERESSE

DO CURATELADO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O exercício do múnus da curatela deve ser exercido
sob a perspectiva do melhor interesse do curatelado. 2. O curador que não desempenha adequadamente o múnus
que lhe foi cometido poderá, nos termos do arts. 1.766, 1.774 e 1.781 do Código Civil, ser destituído. 3.Incasu, restou
suficientemente comprovado que a apelante não vem exercendo de forma regular o múnus que lhe foi concedido,
pois não representa mais de forma satisfatória os interesses do curatelado. Nesse sentido, inclusive, denota-se do
teor da peça recursal que a principal preocupação da recorrente com a substituição decretada, não é com o bem
estar do curatelado; mas sim de passar necessidades financeiras. 4. Assim, mostra-se conveniente e recomendável
a substituição da curatela, pois o requerente/apelado possui melhor condições para administrar e representar os
interesses do interditado. 5.Apelação conhecida e improvida.

Decisão Apelação conhecida e improvida.Unânime.

Número Processo 2016 03 1 017641-0 APC - 0017221-59.2016.8.07.0003
Acórdão 1065341
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s) NELSON PASCHOALOTTO (DF025246), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (DF048290), JOSÉ LÍDIO ALVES

DOS SANTOS (DF053823)
Apelado(s): UNIQUE ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME E OUTROS
Advogado DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA - 20160310176410 - Execução de Título Extrajudicial
Ementa PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. JUNTADA

DE CÓPIA SMPLES. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL PARA APRESENTAÇÃO DO TÍTULO ORIGINAL.
NECESSIDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. ART. 485, I, CPC/2015. POSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA.   1.
O artigo 217 do Código Civil e 425, incisos II, IV e §2º, e 424, ambos do Código de Processo Civil de 2015, preveem
que os documentos registrados e autenticados possuem a mesma força probante do que os documentos originais. 2.
Em que pese a cédula de crédito bancário ser regida pelo sistema cambiário, ela somente é passível de circulação
por endosso em preto, nos termos do artigo 29, §1º, da Lei 10.931/2004. 3. Não estando revestida da livre-circulação,
atributo genérico dos títulos cambias, podendo circular somente sob a forma de endosso em preto, a jurisprudência,
inclusive desta Corte e do egrégio Superior Tribunal de Justiça, vem mitigando as regras do direito cambiário, para
admitir a execução de cédula de crédito bancário representada por cópia, desde que autenticada. 4. A juntada de cópia
simples, não autenticada, não constitui documento hábil a aparelhar o feito executivo. Portanto, se a emenda à inicial
era necessária, impõe-se a manutenção da sentença e o não provimento da apelação. 5. Recurso conhecido e não
provido. Sentença mantida.

Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2014 01 1 091285-5 APC - 0021530-03.2014.8.07.0001
Acórdão 1065346
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante: ANDREIA MESQUITA CHIOVATO
Advogado LEONARDO FARIAS DAS CHAGAS (DF024885)
Apelado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s) MARIA ALESSIA CORDEIRO VALADARES BONTEMPO (DF003558), EUGENIO PACCELI DE MORAIS BOMTEMPO

(DF019465)
Origem 13ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140110912855 - Procedimento Sumário
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CONTRATO DE SEGURO DE AUTOMÓVEL. ATO

ILÍCITO. RESPONSABILIDADE DA REQUERIDA/APELANTE. INDENIZAÇÃO SEGURITÁRIA. FRANQUIA. DIREITO
DA VÍTIMA. DIREITO DA SEGURADORA. COISA JULGADA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DIREITOS DISTINTOS.
Art. 786, CCB. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. 1. O condutor que
causa acidente de trânsito comete ato ilícito, sendo responsável pelo pagamento de todos os prejuízos causados
pelo evento danoso, desde que reste configurada a sua responsabilidade pelo sinistro. Regra do art. 186, CCB. 2.
O proprietário do veículo danificado tem direito de ajuizar ação indenizatória contra o causador do acidente para ser
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ressarcido de todos os prejuízos que sofreu em razão do ato ilícito praticado e, dentre eles a franquia do seguro. 3. A
empresa Seguradora também tem direito de manejar ação regressiva contra o causador do dano para reaver o valor,
efetivamente comprovado, com o conserto do veículo segurado, até o limite previsto no contrato de seguro. 4. A ação
indenizatória manejada pelo proprietário do veículo não se confunde com a ação regressiva ajuizada pela Seguradora.
São direitos distintos e ações diferentes. Não há que se falar em coisa julgada material, eis que envolvem partes, pedidos
e objetos diversos. 5. É irrelevante o fato de que o proprietário do veículo sinistrado, ao realizar acordo e receber o
valor da franquia, tenha declarado que nada cobraria em decorrência do sinistro, haja vista que possui direito diverso da
empresa Seguradora. 6. Se o padrão de consumo realizado pela parte requerente é incompatível com os rendimentos
apresentados, ou seja, a renda/salário percebida está aquém dos gastos demonstrados, mas há comprovação nos autos
de que a requerente não possui bens móveis e imóveis e, ainda, reside com os pais e, estes genitores, arcam com as
demais despesas da postulante, a gratuidade de justiça deve ser deferida. 7. O pedido de concessão da assistência
judiciária pode ser requerido em qualquer momento processual, conforme previsto no art. 99, caput e § 1º do CPC.
Entretanto, seu deferimento não produz efeitos “ex tunc”, mas apenas a partir da decisão que concede o benefício. 8.
Recurso Conhecido e provido em parte. Sentença mantida.

Decisão RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. UNÂNIME

Número Processo 2014 07 1 022505-3 APC - 0021986-32.2014.8.07.0007
Acórdão 1065335
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante: CONDOMINIO DO EDIFICIO PORTAL DAS ANDORINHAS
Advogado EDSON ALEXANDRE SILVA PESSOA (DF034339)
Apelante: BROOKFIELD CENTRO-OESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A
Advogado DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP214918)
Apelado: OS MESMOS
Advogado
Origem 3ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20140710225053 - Procedimento Comum
Ementa CONSUMIDOR. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONDOMÍNIO.

IRREGULARIDADES NOS RESERVATÓRIOS DE ÁGUA POTÁVEL. PLEITO DE REEXECUÇÃO DO SERVIÇO,
COM BASE NO CDC. PROCESSO EXTINTO NA ORIGEM, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR FALTA DE
INTERESSE PROCESSUAL. A) VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. REJEIÇÃO. B) INADEQUAÇÃO
DA VIA ELEITA. INEXISTÊNCIA. INTERESSE PROCESSUAL PRESENTE. MÁCULA AOS PRINCÍPIOS DA NÃO
SURPRESA E DA PRIMAZIA DA RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO DO AUTOR PROVIDO. SENTENÇA
CASSADA. APELO DO RÉU PREJUDICADO. C) TEORIA DA CAUSA MADURA. CPC/15, ART. 1.013, § 3º,
I. APLICAÇÃO. D) RESERVATÓRIOS DE ÁGUA. FALHAS CONSTATADAS. DESATENDIMENTO DAS NORMAS
DA ABNT QUANTO À ELABORAÇÃO DOS PROJETOS. VÍCIOS CONSTRUTIVOS. RISCOS POTENCIAIS, NA
HIPÓTESE DE CONTAMINAÇÃO DA ÁGUA, À SAÚDE DOS CONDÔMINOS. LAUDO PERICIAL. PRESUNÇÃO
DE IMPARCIALIDADE. REEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. POSSIBILIDADE. PEDIDO INICIAL PROCEDENTE.
SUCUMBÊNCIA REDISTRIBUÍDA. HONORÁRIOS RECURSAIS ARBITRADOS.   1. Segundo o Enunciado
Administrativo n. 3 do STJ, aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a
partir de 18 de março de 2016), como é o caso dos autos, devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na
forma do novo CPC. Nessa situação, por inteligência do Enunciado Administrativo n. 7 do STJ, é possível o arbitramento
de honorários sucumbenciais recursais, com base no art. 85, § 11, do CPC/15.   2. A regra constante do art. 132 do
CPC/73, segundo a qual o juiz, titular ou substituto, que conduziu a instrução e, portanto, que teve maior contato com os
elementos de prova produzidos em audiência, deve julgar a controvérsia, além de não ser absoluta, sendo ultrapassada
quando aquele julgador for afastado por qualquer motivo, não foi reproduzida pelo CPC/15. Dessa forma, inexiste
violação ao princípio do juiz natural, porquanto a sentença foi exarada já na égide do CPC/15, que não reproduziu o
disposto no art. 132 do CPC/73, e, ainda, foi prolatada por juiz atuante no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do
Primeiro Grau - NUPMETAS-1, instituído por meio da Portaria Conjunta n. 21/2013 deste TJDFT. Ademais, a alegação de
que o il. Juízo não teria enfrentado corretamente a problemática é questão de mérito, e não prefacial. Preliminar rejeitada.
  3. Ointeresse processual, como uma das condições da ação, é exteriorizado pela necessidade, utilidade e adequação
da tutela jurisdicional vindicada pela parte (CPC/15, art. 17; CPC/73, art. 3º).   3.1. Na espécie, tem-se por demonstrada
a existência dessa condição da ação, referente à pretensão de reexecução dos serviços defeituosos dos reservatórios,
bem como a adequação do procedimento adotado para a solução do litígio, com base no art. 20 do CDC. Isso porque o
conceito de consumidor previsto no CDC (art. 2º, § 2º) deve ser interpretado de forma ampla (aplicação temperada da
teoria finalista, “finalismo aprofundado” ou “teoria finalista mitigada”), abrangendo a coletividade de consumidores, ainda
que indetermináveis, que haja participado das relações de consumo. Assim, levando-se em conta que o condomínio
representa cada um dos proprietários, na defesa dos interesses comuns, justamente por ser constituído da comunhão
dos seus interesses (CPC/15, art. 75, XI; CPC/73, art. 12, IX), e que a ação de responsabilidade civil por ele ajuizada
busca proteger esses condôminos, tem-se por aplicável as disposições desse microssistema protetivo. Precedentes
STJ.   3.2. Não bastasse isso, é de se ressaltar que oCPC/15, em seus arts. 7º, 9º e 10, veda a chamada decisão
surpresa, a qual se baseia em fatos ou circunstâncias que não eram de conhecimento da parte prejudicada pela mesma
decisão. Essa garantia constitui decorrência lógica dos princípios do contraditório e do devido processo legal (CF, art.
5º, LIV e LV), haja vista que não se pode negar ou desprezar a ouvida da parte em nenhuma hipótese, exceto nos casos
especificados no art. 9º do CPC/15 (medida de urgência ou risco de perecimento do direito). Nesse viés, a proibição
de haver decisão surpresa no processo enseja ao juiz um “poder-dever” de ouvir as partes sobre todos os pontos do
processo, incluindo os que possivelmente poderão ser decididos por ele, seja a requerimento da parte ou do interessado,
seja ex officio (proibição da sentença de terceira via).   3.3. In casu, o douto Juízo de 1º Grau, de forma inédita, sem
oportunizar o contraditório participativo, e após toda a instrução processual, inclusive com a realização de perícia técnica,
extinguiu o feito, sem resolução do mérito, por inadequação da via eleita, em nítida afronta à vedação a não surpresa
e ao princípio da primazia da resolução do mérito (CPC/15, arts. 9º e 10).   3.4. Demonstrada a adequação da via
eleita, além da violação aos princípios da não surpresa e da primazia da resolução do mérito, impõe-se o provimento
do recurso do autor, com a cassação da sentença. Em consequência, tem-se por prejudicado o apelo do réu, cujo
conteúdo diz respeito à norma aplicável e ao patamar dos honorários de sucumbência.   4. Cassada a sentença, aplica-
se a teoria da causa madura, nos termos do inciso I do § 3º do artigo 1.013 do CPC/15, haja vista integrarem os
autos elementos suficientes para o desate da lide, sendo desnecessária a produção de qualquer prova adicional.   5.
O Código de Defesa do Consumidor, em seus arts. 6º, I e VI, 8º a 10, impõe um dever de qualidade dos produtos e
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serviços prestados pelos fornecedores (teoria da qualidade), tanto na “adequação” do produto ou serviço no mercado
de consumo (responsabilidade por vício do produto e do serviço) como em aspectos de “segurança” (responsabilidade
pelo fato do produto e do serviço). Protege-se, assim, a confiança que o consumidor deposita na prestabilidade de
fruição do bem e no dever de incolumidade próprio e de terceiros na sua utilização.   6. Segundo o art. 20 do CDC, o
fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam
o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da oferta ou mensagem
publicitária.   6.1. Não sendo o serviço adequado para o fim que razoavelmente dele se espera, pode o consumidor exigir,
alternativamente e à sua escolha: a) a reexecução dos serviços, sem custo adicional; b) a restituição imediata da quantia
paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; c) o abatimento proporcional do preço.
Afinal, ao lançar um serviço no mercado de consumo, o fornecedor de serviço assume a garantia de entregá-lo sem
vícios. Até mesmo a ignorância não é capaz de eximir sua responsabilidade (CDC, art. 23).   7. Conforme perícia técnica
realizada nos autos, foram constatadas falhas de projeto, por inobservâncias das regras da ABNT, bem assim falhas
construtivas nos reservatórios de água potável dos Blocos A, B, C e D do condomínio autor (sem condições estanques;
infiltrações; inobservância dos itens relacionados ao aviso, extravasão e limpeza dos reservatórios; reservatório de maior
capacidade sem divisão interna; oxidação de armaduras etc.), com riscos potenciais à saúde dos usuários em caso
de contaminação da água por agentes químicos ou mesmo biológicos. Segundo o laudo pericial, tais irregularidades
não têm relação com o mau uso ou falta de manutenção por parte do condomínio, devendo o réu, na qualidade de
construtora, proceder à reexecução desse serviço, suprindo tais falhas, tal qual preconiza o art. 20, I, do CDC.   7.1. É
certo que, por força do art. 479 do CPC/15 (antigo art. 436 do CPC/73), não está o juízo adstrito às conclusões da perícia,
mas também é certo que a matéria é essencialmente técnica, inexistindo incongruência nos relatos do profissional
técnico responsável. Ao fim e ao cabo, por se encontrar equidistante dos interesses em litígio, milita em favor do laudo
pericial realizado em juízo a presunção de imparcialidade.   8. Recursos conhecidos. Apelação do condomínio autor
provida. Inadequação da via eleita afastada. Sentença cassada. Apelo do réu prejudicado. Aplicação da teoria da causa
madura. Julgamento de mérito na forma do art. 1013, § 3º, I, do CPC/15. Pedido inicial julgado procedente. Sucumbência
redistribuída. Honorários recursais arbitrados.

Decisão RECURSOS CONHECIDOS, APELO DO AUTOR PROVIDO PARA CASSAR A SENTENÇA, PREJUDICADO O APELO
DO RÉU, PROSSEGUINDO-SE NOS TERMOS DO ART. 1.013, § 3º, I, DO CPC/15, JULGOU-SE PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 093764-0 APC - 0026540-57.2016.8.07.0001
Acórdão 1065351
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante: UNIAO PIONEIRA DE INTEGRACAO SOCIAL
Advogado SIRLENE PEREIRA LIMA (DF024354)
Apelado: CARLOS HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem PRIMEIRA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - 20160110937640 - Execução de Título Extrajudicial
Ementa PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ACORDO EXTRAJUDICIAL.

PROPOSTA DE PARCELAMENTO DO DÉBITO ACEITA PELO CREDOR. PEDIDO DE SUSPENSÃO DO
FEITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO DE FIRMA. DESNECESSIDADE.
NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DO PROCESSO. APLICAÇÃO DO ART. 922 DO CPC. SENTENÇA CASSADA. 1.
Se as partes entabularam acordo, parcelando o montante da dívida, incide, na hipótese, o disposto no artigo 922 do
Código de Processo Civil, o qual prevê que a execução deverá ser suspensa durante o prazo concedido pelo credor,
de modo que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação. 2. Em atendimento aos princípios da economia e da
celeridade processual, nos casos de execução por título executivo extrajudicial, havendo acordo nos autos, o julgador
“a quo” deve promover a suspensão do feito até o fiel cumprimento do avençado entre as partes, a teor dos artigos
922, parágrafo único c/c 923, ambos do Código de Processo Civil, uma vez que se deve aguardar o pagamento das
parcelas acordadas. 3. É desnecessário o reconhecimento de firma das assinaturas das devedoras no termo de acordo
extrajudicial envolvendo direitos disponíveis e trazido aos autos para homologação, eis que inexiste previsão legal
específica impondo tal formalidade e preenchidos os requisitos legais na avença, tais como: partes capazes, objeto lícito
e forma prescrita ou não defesa em lei (CC. art. 104). 4. Sentença cassada para suspender o trâmite do processo até
ulterior cumprimento do acordo celebrado entre as partes. 5. Apelação conhecida e provida. Sentença cassada.

Decisão CONHECER E DAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 084689-9 APC - 0029225-83.2016.8.07.0018
Acórdão 1066029
Relator Des. ESDRAS NEVES
Apelante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
Advogado JULIANA XAVIER (DF019473)
Apelante: EVANDO GOMES DE SOUZA
Advogado EMILISON SANTANA ALENCAR JUNIOR (DF035344)
Apelado: OS MESMOS
Advogado
Origem 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110846899 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO. SERVIDOR PÚBLICO DISTRITAL. DESCONTO NA FOLHA DE PAGAMENTO.

DÉBITO DIRETO NA CONTA BANCÁRIA. LIMITAÇÃO DEVIDA EM OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE
DA PESSOA HUMANA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROVEITO ECONÔMICO INESTIMÁVEL. FIXAÇÃO POR
APRECIAÇÃO EQUITATIVA. ART. 85, §8º, CPC/2015. SUCUMBÊNCIA PARCIAL. COMPENSAÇÃO. VEDAÇÃO. Não
são ilegais ou abusivos os débitos em conta referentes a parcela de cédula de crédito bancário contraída pelo correntista
junto ao banco, formalizada em avença na qual autorizou o desconto, desde que se limite a determinado percentual
de sua remuneração, a fim de se preservar a solvência do devedor e garantir-lhe o mínimo existencial, resguardando-
se o princípio da dignidade da pessoa humana. No caso em que se almeja a limitação dos descontos a 30% dos
rendimentos do devedor, em que o proveito econômico é inestimável, sobretudo porque não se discute o valor do
contrato, os honorários devem ser fixados por apreciação equitativa, nos termos do artigo 85, §8º, do Código de Processo
Civil. Considerando que o autor foi parcialmente vencedor em relação ao seu pedido inicial, os honorários devem ser
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proporcionalmente distribuídos, na medida da sucumbência de cada parte, vedada a compensação, de acordo com o
artigo 85, § 14, da Lei Processual.

Decisão CONHECIDOS. DESPROVIDO O RECURSO DO RÉU. PARCIALMENTE PROVIDO O RECURSO DA PARTE
AUTORA. UNÂNIME.

Número Processo 2016 01 1 104261-8 APC - 0029662-78.2016.8.07.0001
Acórdão 1065339
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante: POSSAMAI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME
Advogado WILMA DE SOUZA LABANCA (DF008970)
Apelado: JOAN LUIZA DIAS DE ALECRIM
Advogado(s) RAQUEL SOARES XIMENES AGUIAR (DF017073), JOAQUIM JAIR XIMENES AGUIAR JUNIOR (DF028424)
Apelado: ALEXSANDER ALVES MARTINS
Advogado VALDEVINO DOS SANTOS CORREA (DF032058)
Origem 18ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20100112213840 - 20160111042618 - Embargos de Terceiro
Ementa CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIROS. IMÓVEL PENHORADO. LEVANTAMENTO

DA CONSTRIÇÃO. RESISTÊNCIA DA EMBARGADA. MITIGAÇÃO DA SÚMULA 303/STJ. PRECEDENTE DO STJ
- RESP 1452840/SP. SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1.
Aapelante/embargada, ao apresentar sua contestação, impugnando o mérito dos embargos de terceiro e defendendo a
manutenção da penhora sobre o imóvel, atraiu para si o ônus da sucumbência, mitigando-se, assim, o teor da Súmula
303 do STJ. 2. Tal entendimento, inclusive, restou sedimentado no col. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do
julgamento do REsp nº 1.452.840/SP, sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 1.040 do CPC/2015). 3.Apelação
conhecida e improvida.

Decisão Apelação conhecida e improvida. Unânime.

Número Processo 2015 01 1 103352-5 APC - 0030374-05.2015.8.07.0001
Acórdão 1065328
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante: LAURA LENZA
Advogado JOSÉ LINEU DE FREITAS (DF005582)
Apelado: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL
Advogado(s) PEDRO DA SILVA DINAMARCO (SP126256), CANDIDO DA SILVA DINAMARCO (SP102090)
Origem 13ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150111033525 - Procedimento Comum
Ementa CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. SEGURO DE VIDA. DOENÇA TERMINAL. SINISTRO. PAGAMENTO

DO CAPITAL SEGURADO. NEGATIVA DA SEGURADORA. PEDIDO DE DEFERIMENTO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA. INDEFERIDO NA ORIGEM. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA. PRESUNÇÃO RELATIVA
DE VERACIDADE. EXIGÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS   QUE EVIDENCIEM OS PRESSUPOSTOS
PARA ONCESSÃO DO BENEFÍCIO. SITUAÇÃO DE PENÚRIA FINANCEIRA COMPROVADA. DEFERIMENTO
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INDEFERIDO NA ORIGEM. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
DEFERIMENTO DA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA. PERTINÊNCIA DA PROVA PERICIAL RECONHECIDA.
NÃO REALIZAÇÃO EM FUNÇÃO DA AUSÊNCIA DE DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS DO EXPERT. JULGAMENTO
CALCADO NO ÔNUS PROBATÓRIO. CERCEAMENTO DO DIREITO À AMPLA DEFESA DA PARTE. CONCESSÃO
DA GRATUIDADE. NECESSIDADE DE RETORNO DOS AUTOS PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA. PRELIMINAR
ACOLHIDA. SENTENÇA CASSADA. 1. A assistência jurídica prevista no artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal
tem por propósito contemplar aqueles que, de fato, não tenham condições de arcar com as custas processuais, sem
prejuízo de sua subsistência e de sua família. 1.1. In casu, o pedido de gratuidade de justiça formulado pela autora,
inobstante resolvido na origem por decisão interlocutória, fora decidido pelo Juízo a quo na mesma data em que
proferida a sentença de mérito por aquele mesmo il. Julgador, pelo que, excepcionalmente na situação versada nos
autos, não acarreta em óbice para analisar o pleito em sede de apelação - até mesmo porque com o pedido recursal
desta diretamente se relaciona. 2. O simples pedido de gratuidade (fl. 154) de fato não é demonstração da situação de
hipossuficiência, tratando-se de presunção relativa. 2.1. A fim de corroborar a presunção juris tantum da declaração de
hipossuficiência, convém trazer à colação, também, que o §2º do artigo 99 do CPC/2015 dispõe que “o juiz somente
poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos
referidos pressupostos”. 2.2. Logo, mesmo admitindo que, para a concessão da gratuidade mencionada basta a mera
declaração do interessado acerca de sua situação de pobreza, pode o julgador denegar o referido benefício quando,
diante das provas apresentadas nos autos, restar demonstrado que a parte postulante não se encontra em estado de
hipossuficiência. 3. Na hipótese, restou demonstrado, ao cabo, não apenas agravamento do estado de saúde desde o
início da lide, como corrobora o anteriormente já alegado pela autora, mas também o comprometimento de sua própria
mantença e de seu dependente (pessoa de meia idade com deficiência) com os rendimentos auferidos, em função dos
tratamentos de saúde e despesas com medicamentos para ambos, a demonstrada ausência de outros recursos líquidos
disponíveis, a situação de penhor de bens de valor junto à CEF, notificações demonstrando que os valores atinentes
às parcelas do financiamento do imóvel em que a autora reside encontram-se inadimplidos. 3.1. Ademais, consigna-se
que dentre os motivos para o indeferimento do benefício estão o endereço residencial de “alto poder aquisitivo”, o que,
inobstante sirva de indício para determinar maiores esclarecimentos, ao cabo não tem o condão de afastar a situação de
penúria alegada, ainda que temporária ou circunstancial da parte. 3.2. Afora isso, verifica que utilizou-se o d. Magistrado
a quo do argumento de que a autora, em função de lançar mão de advogado particular, não merecia o benefício da
justiça gratuita, argumento que não deve subsistir quando contrastado com a dicção plasmada expressamente no §4º
do art. 98 do NCPC (“Aassistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da
justiça”). 4. A situação evidenciada pelo teor do todo coligido aos autos pela parte, mesmo quando contrastada com os
combativos argumentos trazidos pela apelada em sede de contrarrazões, permite a conclusão de que, neste momento,
faz jus a parte autora aos benefícios da gratuidade de justiça dada a comprovação de sua vulnerabilidade financeira e
hipossuficiência econômica, que culminam na impossibilidade de arcar com os ônus processuais sem prejuízo de sua
subsistência e da sua família, notadamente a prova pericial deferida e não realizada na origem. Pedido de gratuidade
de justiça deferido. 5. Preliminar de cerceamento de defesa. O direito à prova, derivado dos princípios constitucionais
do contraditório, da ampla defesa e do acesso à justiça, é considerado direito fundamental e engloba a adequada
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oportunidade de vindicar a sua produção, de participar da sua realização, bem assim de se manifestar sobre o seu
resultado. 5.1. Não se pode olvidar, ainda, do seu caráter instrumental, cujo intuito é o alcance da tutela jurisdicional justa.
Daí a necessidade de se assegurar às partes os meios de prova imprescindíveis a corroboração dos elementos fático-
jurídicos por elas narrados. 6. Na espécie, uma vez deferida pelo Juízo processante a realização da prova pericial, houve
expresso reconhecimento de sua conveniência e relevância para o deslinde da contenda posta nos autos, não tendo a
prova sido realizada em função da ausência de depósito do valor referente aos honorários periciais pela parte que se
encontrava, a todo momento, envidando esforços em demonstrar sua insuficiência de recursos a ensejar a concessão
da gratuidade de justiça, o que acabou sendo deferido em sede recursal. 6.1. Destarte, o indeferimento da gratuidade
de justiça determinou a impossibilidade de produção da prova médico-pericial vindicada, importando em cerceamento
ao direito da apelante em comprovar o direito alegado desde a exordial, ônus que lhe incumbia, haja vista que fora
reconhecido à autora em sede recursal o direito ao aludido beneplácito. Ademais, tem-se que o juízo sentenciante calcou,
inclusive, a improcedência da demanda na ausência de comprovação pela autora de que sua mazela qualifica-se como
o sinistro indicado na apólice (doença terminal). 7. Consectário lógico da revisão do indeferimento da gratuidade de
justiça por decisão na origem, analisada em sede de apelação, reitera-se, excepcionalmente em função de tal decisão
ter sido proferida na mesma data que proferida a sentença, é o retorno dos autos à origem, com a consequente cassação
da sentença proferida visto que flagrante o cerceamento de defesa do caso em comento, para que seja realizada a
perícia médica postulada pela autora, sob a égide da gratuidade de justiça, e, a partir de então, prossiga regularmente o
processo, com o enfrentamento do tema de fundo a partir dos elementos de prova constantes devidamente produzidos.
  8. Merece a preliminar de cerceamento de defesa ser acolhida, dando-se provimento ao recurso para cassar a r.
sentença impugnada e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para o fito de realizar a perícia médica da
autora, litigando esta sob o pálio da gratuidade de justiça. Prejudicada, pois, a análise dos demais pontos elencados
no apelo e nas contrarrazões. 9. Apelo conhecido, deferido o pedido de gratuidade de justiça, acolhida a preliminar de
cerceamento de defesa, para, assim, DAR PROVIMENTO ao recurso para cassar a sentença e determinar a realização
da prova pericial.

Decisão CONHECIDO. PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO. DEFERIDA A GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
UNÂNIME.

Número Processo 2014 01 1 132530-3 APC - 0031976-65.2014.8.07.0001
Acórdão 1065334
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante: ITATIAIA COMERCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA
Advogado ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO (DF018116)
Apelado: THEOREMA ENGENHARIA LTDA - ME
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem TERCEIRA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - 20140111325303 - Execução de Título

Extrajudicial
Ementa PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 485, INCISO III, DO CPC. AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. ABANDONO DA CAUSA NÃO CONFIGURADO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA CASSADA. 1. A inércia da parte autora que não
atendeu aos requerimentos oficiais de impulso do processo, ocasionando a paralisação dos autos por mais de 30 (trinta)
dias, seguida de intimação pessoal para movimentação do feito no prazo de 05 (cinco) dias, sem manifestação, ocasiona
a extinção do processo sem resolução do mérito por abandono da causa, a teor do art. 485, inciso III, do Código de
Processo Civil. 2. Na hipótese vertente, o magistrado a quo não observou todos os pressupostos elencados no estatuto
processual para a legítima extinção do processo com fundamento na desídia da parte autora, uma vez não houve a
intimação pessoal do autor, para dar andamento ao feito no prazo de 05 (cinco) dias. 3. O não cumprimento de todas
as formalidades exigidas pelo art. 485, inciso III e §1º do Código de Processo Civil enseja a cassação da sentença de
extinção do processo sem resolução de mérito, por abandono de causa (art. 485, III, CPC). 4. Apelação conhecida e
provida. Sentença cassada.

Decisão CONHECER E DAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 112435-6 APC - 0032373-56.2016.8.07.0001
Acórdão 1065349
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante(s): ILTAMAR DE SOUZA PIRES E OUTROS
Advogado(s) MARCOS ANTUNES DE OLIVEIRA (DF015818), ISABELA ROMINA ALBERNAS DINIZ (DF025112)
Apelado(s): SPE ALPHAVILLE BRASILIA ETAPA I EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO S.A E OUTROS
Advogado LUCIANA NAZIMA (SP169451)
Origem 23ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111124356 - Procedimento Comum
Ementa CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RESCISÃO CONTRATUAL. ESCRITURA PÚBLICA DE PROMESSA DE

COMPRA E VENDA. EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO. CESSÃO CONTRATUAL. AUSÊNCIA DE ANUÊNCIA DA
  VENDEDORA. SUB-ROGAÇÃO DOS DIREITOS OBRIGACIONAIS DO COTNRATO ORIGINÁRIO. NÃO EFETIVADA.
RESILIÇÃO IMOTIVADA. IMPOSSIBILIDADE. ABUSO DE DIREITO. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIOS DA BOA FÉ E
DA FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Consoante se denota da peça
vestibular, os autores, ora apelantes, adquiriram, mediante “contrato de gaveta”, os lotes situados no empreendimento
Alphaville Residencial, em 23/12/2010. 2. Em que pese as alegações dos apelantes, observa-se que não há que se falar
em resilição imotivada das Escrituras Públicas de Promessa de Compra e Venda, pois, além de os recorrentes terem
motivado as razões para a resilição do contrato, qual seja:  a suposta desvalorização imobiliária do empreendimento;
estes não podem invocar, em seu favor, as cláusulas originarias do contrato que se pretende rescindir. 2.1. A uma
porque, os empreendimentos foram finalizados e entregues, há mais de 04 anos, pelas requeridas, ora apeladas. 2.2.
A duas porque, ao contrário do que acreditam, os apelantes não se sub-rogaram nos direitos e obrigações decorrentes
do contrato originário, tendo em vista que a cessão entabulada com o comprador originário foi feito sem a anuência da
vendedora. 2.3. Precedentes: 2.3.1. “DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PROMESSA DE COMPRA E VENDA.
CESSÃO CONTRATUAL. FALTA DE ANUÊNCIA DO PROMISSÁRIO VENDEDOR. INEFICÁCIA. ILEGITIMIDADE
ATIVA DO CESSIONÁRIO PARA PLEITEAR A RESOLUÇÃO DO CONTRATO. COISA JULGADA. EFEITOS. I. A cessão
contratual não se confunde com a cessão de crédito ou de direito. Enquanto a cessão de crédito representa nada mais
do que a transferência de um direito unilateral do credor, ou seja, do crédito que lhe pertence, a cessão de contrato
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implica na transferência irrestrita ao cessionário da posição contratual ocupada pelo cedente. II. A cessão contratual,
na medida em que implica a substituição de um dos sujeitos da relação contratual e o traslado do respectivo acervo
obrigacional, reclama a adesão volitiva de todos aqueles que figuram como pactuantes no contrato originário. III. A falta
de anuência da promissária vendedora à cessão contratual empreendida pelo promitente comprador torna-a imperfeita
e incapaz de gerar os efeitos programados pelos contratantes (cedente e cessionário), notadamente a substituição
do cedente pelo cessionário no contrato originário. [...]” (Acórdão n.1014113, 20150310022920APC, Relator: JAMES
EDUARDO OLIVEIRA  4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 26/04/2017, Publicado no DJE: 16/05/2017. Pág.:
390/408) 2.3.2. “DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE UNIDADE HABITACIONAL.
ATRASO. RESOLUÇÃO DO CONTRATO. CESSÃO DE DIREITOS OPERADA SEM ANUÊNCIA DO VENDEDOR.
INEFICÁCIA. ILEGITMIDADE ATIVA. [...] II - Embora os autores/cessionários tenham assumido a obrigação de pagar as
parcelas do contrato, o instrumento de cessão de direitos firmado entre aqueles e a compradora originária do bem não
gerou efeitos em relação à ré, visto que não houve anuência expressa desta quanto ao aludido contrato, não se podendo
admitir que seja obrigada a aceitar os novos contratantes. [...]” (Acórdão n.894939, 20140111960030APC, Relator: JOSÉ
DIVINO, Revisor: CARLOS RODRIGUES,  6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 16/09/2015, Publicado no DJE:
29/09/2015. Pág.: 183) 3. Arescisão perseguida pelos apelantes, portanto, deve ser dirigida à empresa cedente, e não
às apeladas que não participaram e nem anuíram com a cessão encetada. 4. Ad argumentadum, mesmo que assim
não o fosse, a denúncia imotivada do contrato configuraria, in casu, claro abuso de direito dos apelantes, revestindo-
se de ilicitude, pois vulnerária a boa fé objetiva, a qual, como se sabe, é uma norma de conduta pautada pela lealdade;
bem como a segurança jurídica e a finalidade social do contrato. 4.1. Isso porque, como se denota dos autos, não
restou demonstrada qualquer fato que possa inquinar a conduta das apeladas, seja na execução ou na conclusão do
ajuste originário, já que estas, há mais de 04 anos, ou seja, desde 2012,  cumpriram integralmente com sua parte na
avença obrigacional firmada com a compradora originária; ao passo que, os apelantes, após 04 meses de firmado o
acordo (“contrato de gaveta”) com a promitente compradora originária,  o qual fora encetado em 06/07/2016, buscou
rescindir o contrato originário, em razão da oscilação do preço no mercado imobiliário. Tal situação, por ser violadora
dos supramencionados princípios da boa fé objetiva, da segurança jurídica e da função social do contrato, deve ser
repelida pelo Poder Judiciário. 5.Apelação conhecida e improvida.

Decisão Apelação conhecida e improvida. Unânime.

Número Processo 2016 01 1 112999-7 APC - 0032664-56.2016.8.07.0001
Acórdão 1065332
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO
Advogado FLÁVIO CORRÊA TIBÚRCIO (DF042484)
Apelado: AURELIANO RIBEIRO DE ASSIS NETO
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem 19ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111129997 - Monitória
Ementa PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. INÉRCIA DA PARTE AUTORA NO IMPULSO DO

FEITO. PARALISAÇÃO POR MAIS DE 30 (TRINTA) DIAS. ART. 485, INCISO III, DO CPC. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO
E PESSOAL PARA DAR ANDAMENTO AO FEITO. AUSÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO. DESINTERESSE. ABANDONO
DA CAUSA EVIDENCIADO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRINCÍPIO DA CELERIDADE E ECONOMIA
PROCESSUAIS NÃO VIOLADOS. EFETIVIDADE PROCESSUAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 240 DO STJ.
INAPLICABILIDADE. RELAÇÃO PROCESSUAL NÃO APERFEIÇOADA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA. 1. A inércia da parte autora que não atendeu aos requerimentos oficiais de impulso do processo,
mesmo com a intimação do advogado, via diário de justiça eletrônico, e pessoal da autora, via aviso de recebimento,
para movimentação do feito no prazo de 05 (cinco) dias, ocasionando a paralisação dos autos por mais de 30 (trinta)
dias, é causa de extinção do processo sem resolução do mérito por abandono da causa, a teor do art. 485, inciso III,
do Código de Processo Civil. 2. A solução não encontra óbice nos princípios da celeridade e economia processuais,
nem nos fins sociais perseguidos pela lei, porquanto não se prestigia a conduta desidiosa ou negligente de uma parte
processual, capaz de procrastinar ao seu exclusivo alvedrio uma demanda judicial, sem que o conflito de interesses
alcance uma solução. 3. O processo deve caminhar, não podendo se prolongar eternamente, sob pena de afronta ao
Princípio da Celeridade Processual, com assento constitucional. A celeridade processual baliza não só a atuação dos
magistrados, mas de todos aqueles que influem no processo. Assim, as partes também devem atuar em atenção a este
princípio, sob pena de se tornar a norma constitucional letra morta. 4. O enunciado da súmula 240 do STJ, o qual dispõe
que a extinção do processo, por abandono da causa depende de requerimento do réu, não é aplicável nas hipóteses
em que a relação processual ainda não se aperfeiçoou. 5. Recurso conhecido e desprovido. Sentença mantida.

Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2016 01 1 097265-6 APC - 0034752-16.2016.8.07.0018
Acórdão 1065987
Relator Des. JOSÉ DIVINO
Apelante: CARLOS ANTONIO DUARTE
Advogado GIVELSON CARLOS BATISTA DA CUNHA (DF046767)
Apelado: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
Advogado JULIANA XAVIER (DF019473)
Origem 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110972656 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. PORTABILIDADE DE PROVENTOS. BANCO DE BRASÍLIA. ATRASO NO REPASSE DE

VALORES. DANO MATERIAL. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE DE PROVA DOCUMENTAL. JUNTADA. INICIAL.
DANO MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.  I. A comprovação dos supostos prejuízos materiais deveria ser feita por prova
documental que, em regra, deve ser juntada com a petição inicial, salvo se novos ou se a parte comprovar o motivo
que impediu de juntá-los posteriormente (artigos 434 e 435 do CPC/2015). Juntando o autor com a inicial apenas
comprovante de parte dos prejuízos sofridos e não apresentando justo motivo, não merece prosperar o seu pedido
de cerceamento de defesa. II. O atraso no repasse de proventos do banco oficial para o elegido pelo servidor público
distrital não configura dano moral, prevendo a Lei Orgânica apenas correção monetária, a qual não foi objeto de pedido
da inicial. III. Negou-se provimento ao recurso.

Decisão CONHECIDO. DESPROVIDO. UNÂNIME.
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Número Processo 2016 01 1 123353-8 APC - 0035733-96.2016.8.07.0001
Acórdão 1065350
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante: BRASAL REFRIGERANTES S/A
Advogado EDUARDO SERRA ROSSIGNEUX VIEIRA (DF029370)
Apelado: JOSE AILTON LACERDA DA SILVA
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem 22ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111233538 - Monitória
Ementa PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. PETIÇÃO DE

EMENDA INICIAL APÓCRIFA. EXTINÇÃO DO FEITO. 321, parágrafo único e artigo 485, inciso I, DO CPC. PRAZO
EXIGUO PARA SANAR O VÍCIO.  OFENSA AOS PRINCÍPIOSCONSTITUCIONAIS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL,
DA ECONOMIA PROCESSUAL E DA COOPERAÇÃO. SENTENÇA CASSADA. 1. Verificando o juiz que a petição
inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 319 e 320 do CPC, ou que apresenta defeitos e, ou, irregularidades
capazes de dificultar o julgamento do mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 15 (quinze)
dias. 2. A ausência de assinatura na emenda da petição inicial constitui vício processual sanável, podendo a parte corrigi-
lo. 3. Intimado a apor assinatura na petição de emenda e deixando de atender à determinação judicial, o indeferimento
da inicial com a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do CPC/15, é
medida que se impõe. 4. No entanto, o prazo concedido para atender ao chamamento judicial foi bastante exíguo. Dessa
forma, não obstante ser desaconselhável a invocação da tutela judicial sem o manejo da melhor técnica processual, o
direito de ação deve prevalecer à luz do princípio da razoabilidade. Não se deve perder de vista que a efetiva resposta
à pretensão autoral afigura-se como finalidade precípua do Poder Judiciário. 5. O juiz deve atuar atento ao princípio
da cooperação, que consiste no dever de cooperação entre as partes para o deslinde da demanda, de modo a se
alcançar, de forma ágil e eficaz, a justiça do caso concreto. 6. O indeferimento da petição inicial acarretará tão somente
na repropositura da demanda, porquanto demonstrado o interesse no prosseguimento. Assim, a alternativa plausível é
a de aproveitar a petição inicial, possibilitando-se uma prestação jurisdicional de acordo com a efetividade e celeridade
processuais, expurgando-se o excesso de formalismo, e facultando ao postulante a adequação da sua pretensão à
legislação procedimental. 7. Na hipótese, os alegados vícios na petição inicial são sanáveis, devendo-se conceder novo
prazo ao demandante, a fim de que sejam sanados os vícios apontados pelo juízo a quo. 8.   Recurso conhecido e
provido. Sentença cassada.

Decisão CONHECER E DAR PROVIMENTO. UNÂNIME

Número Processo 2015 01 1 140662-3 APC - 0040941-95.2015.8.07.0001
Acórdão 1065340
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA
Advogado THIAGO FREDERICO CHAVES TAJRA (DF025406)
Apelado: LUCIANE GOMES ROSA VIANA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem 16ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150111406623 - Monitória
Ementa CIVIL. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 202, INCISO I, DO CC/2002. ART.

219 DO CPC/1973 (ATUAL ART. 240 DO CPC/2015). SÚMULA 106 DO C. STJ. DEMORA EM CITAR O RÉU NÃO
IMPUTÁVEL AOS MECANISMOS DA JUSTIÇA. DESIDIOSIDADE DO AUTOR. PROPOSITURA DA AÇÃO QUATRO
ANOS APÓS O VENCIMENTO DA PRIMEIRA PARCELA. CITAÇÃO POR EDITAL. INOBSERVÂNCIA AOS PRAZOS
PROCESSUAIS. CAUSA INTERRUPTIVA OU SUSPENSIVA NÃO VERIFICADA. PRESCRIÇÃO DECRETADA.
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. CURADORIA DE AUSENTES. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA.
SENTENÇA MANTIDA. 1 - A prescrição extintiva pode ser conceituada como extinção do direito de ação em razão da
inércia de seu titular durante certo lapso de tempo, ausentes causas obstaculizadoras de seu curso, gerando efeitos
endo e exoprocessuais. Depreende-se, portanto, que para que a prescrição reste configurada, necessário se faz a
presença do direito de ação, a inércia do titular do direito de ação, transcurso de prazo e a inexistência de causas que
impeçam sua fluência normal. 2.1 - O prazo prescricional para a propositura de ação monitória fundada em prova escrita
sem eficácia de título executivo consubstanciada em instrumento particular firmado pelas partes é de 5 (cinco) anos,
conformedispostonoartigo206,parágrafo5º,incisoI,do Código Civil. 2.2 - Quanto às causas interruptivas da prescrição,
prevê o artigo 202, inciso I do CC/2002, que a prescrição será interrompida “por despacho do juiz, mesmo incompetente,
que ordenar a citação, se o interessado a promover no prazo e na forma da lei processual”. 2.3 - À luz do art.219 do
CPC/1973, vigente à época da propositura da ação, o ônus de promover a citação da parte contrária era incumbência da
parte credora. Ocorrendo a citação válida,ai nterrupção da prescrição retroagiria à data da propositura da ação,sendo
qu esomente poderia ocorrer uma vez.Caso contrário,não havend o acitação na forma regular, haver-se-ia po rnão
interrompida a prescrição. 2.3.1 - Cabe ressaltar que o endereço do réu é fundamental para o ajuizamento da ação,
de modo não só a viabiliza ro ato citatório,como suspender o prazo prescricional, conforme disposição processual. 2.4
- A jurisprudência pátria, ante a grande quantidade de ações judiciais em trâmite e do atraso inerente ao mecanismo
da justiça, firmou-se no sentido de, não implementada a citação nos prazos processualmente previstos em razão da
morosidade judicial, quando não evidenciada conduta negligente por parte do autor em promover a localização do réu,
não acolher da arguição de prescrição ou decadência, tendo, inclusive, o C. STJ sumulado a matéria por meio do
Enunciado nº 106 (“Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes
ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência”). 2.5 - Com o advento
do CPC/2015, a matéria em comento restou positivada em seu art. 240, sendo que, no §3º do mencionado dispositivo
legal quedou-se estabelecida que a demora na citação do réu imputável exclusivamente ao próprio Judiciário não teria
o condão de prejudicar o credor. 3 - No vaso vertente, a autora/embargada ajuizou ação monitória em desfavor da ré/
embargante em 10/12/2015, porém apenas em 07/11/2016 houve a citação da ré, sendo que o prazo de cinco anos para
a cobrança de cada uma das prestações vencidas se exauriu no período de 10/02/2016 a 10/06/2016. 3.1 - A autora/
embargante apenas ajuizou a ação monitória quando já transcorridos mais de 4 (quatro) anos do prazo prescricional para
a espécie e, considerando que o ato citatório ocorreu somente em 07/11/2016, o prazo prescricional já havia se findado.
3.2 - Insta observar que todo o trâmite processual foi efetivado prontamente, respeitado o princípio do contraditório
e da ampla defesa, de modo que não se pode alegar demora do aparato judicial com a finalidade de execução das
diligências requeridas pela parte, como apta a afastar a prescrição, a qual a autora deu causa. 4 - Não implementada
a citação dentro do prazo prescricional da ação monitória, observadas as normas processuais e materiais indicadas, o



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

436

reconhecimento da prescrição é medida que se impõe. 5 - O entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça é
no sentido de que, é possível o arbitramento de honorários de sucumbência em favor da Defensoria Pública, afastando-
os somente quando caracterizada a confusão, como por exemplo, quando a atuação da instituição tenha ocorrido em
desfavor da pessoa jurídica da qual faça parte. 5.1- Resta incontroversa a legitimidade da Defensoria Pública para
receber honorários advocatícios, ainda que atuando como Curadora Especial do Réu revel (artigo 9º, inciso II, do
Código de Processo Civil) e, via de consequência, há de ser imputada à Autora a responsabilidade pelo pagamento de
honorários sucumbenciais. 6 - Apelação conhecida e desprovida. Sentença mantida.     

Decisão CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME

Número Processo 2017 01 1 039933-4 APC - 0078008-75.2007.8.07.0001
Acórdão 1065330
Relator Des. ALFEU MACHADO
Apelante: ALEXANDRE MATSUDA NAGEL
Advogado JOSE NAGEL (DF004208)
Apelado: CONDOMINIO EDIFICIO TALENTO CENTRO EXECUTIVO
Advogado RODRIGO FREITAS RODRIGUES ALVES (DF011134)
Origem 17ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20070110780085 - Procedimento Comum
Ementa CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. COBRANÇA. DESPESAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO “PROPTER

REM”. ART. 373, II, DO NCPC. FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR.
NÃO COMPROVADOS. PRECEDENTE: RESP 1.345.331/RS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA. 1. Ao contrário do assentado na peça recursal, o requerente, ora apelado, desincumbiu-se do ônus probatório
 previsto no art. 333, I, do CPC/73 (aplicável à espécie), provando o fato constitutivo do seu direito, já que demonstrou que
o apelante adquiriu a cessão de direitos sobre o imóvel descrito na exordial em 16/10/1992. 2. Tal informação se extrai
dos relatórios das ações manejadas pelo próprio apelante, nas quais, respectivamente, se busca: (i) afastar a constrição
que recaiu sobre o imóvel (proc. nº 2001.01.1.071379-7 - Embargos de Terceiro); (ii) reparação por danos materiais,
morais e manutenção da posse do imóvel (proc. 2002.01.1.016089-3 - Anulatória); e, pedido cominatório para compelir
a contraparte a emitir declaração de vontade para outorgar a escritura definitiva do imóvel (proc. nº 2002.01.1.016087-7
- Indenização). 3. As despesas condominiais são obrigações propter rem. Ou seja, são aquelas que passam a existir
em razão da detenção, posse ou propriedade da coisa. Logo, incumbe ao condômino contribuir para as despesas do
condomínio na proporção das suas frações ideais, salvo disposição em contrário na convenção, nos termos do art.
1.336, inciso I, do Código Civil. 4. Os promissários compradores e os cessionários de direitos relativos às unidades
autônomas são equiparados aos proprietários, consoante o art. 1.334, § 2º, do Código Civil. 5. Acobrança da despesa
condominial, deve ser direcionada ao possuidor da unidade integrante do condomínio, a teor do art. 1.345 do Código
Civil, que estabelece que a responsabilidade pelo pagamento das quotas de despesas de condomínio, em virtude de
se consubstanciarem em obrigações propter rem, recai tanto sobre o proprietário do imóvel - titular do domínio - quanto
sobre o ocupante da unidade a qualquer título (compromissário comprador, locatário ou comodatário, etc.), podendo a
ação de cobrança ser ajuizada contra um ou outro, individualmente, ou contra ambos em litisconsórcio passivo (Acórdão
n.939085, 20110710304849APC, Relator: ALFEU MACHADO, Relator Designado:ROMULO DE ARAUJO MENDES 1ª
TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 13/04/2016, Publicado no DJE: 19/05/2016. Pág.: 200-220). 6. O apelante não
provou a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor; devendo, portanto, arcar com as
despesas condominiais cobradas. 7. Incasu, não houve qualquer ofensa ao entendimento sedimentado pelo Col. STJ,
no julgamento do REsp 1.345.331, sob a sistemática dos recursos repetitivos; pois, conforme ali consignado, havendo
compromisso de compra e venda não levado a registro, a responsabilidade pelas despesas de condomínio pode recair
tanto sobre o promitente vendedor quanto sobre o promissário comprador, dependendo das circunstâncias de cada
caso concreto (REsp 1345331/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/04/2015,
DJe 20/04/2015). 8.Apelação conhecida e improvida.

Decisão CONHECIDO. DESPROVIDO. UNÂNIME.

ANTONIO CELSO NASSAR DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria 6ª Turma Cível

PAUTA DE JULGAMENTO

01ª SESSÃO ORDINÁRIA - PJE

De ordem, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ALFEU MACHADO, Presidente em exercício da 6ª Turma Cível, faço público a
todos os interessados e aos que virem o presente EDITAL, ou dele conhecimento tiverem, que o processo abaixo relacionado foi retirado da
pauta da 01ª Sessão Ordinária - PJE, prevista para 24 de janeiro de 2018:

Processo 0043500-37.2016.8.07.0018
Número de ordem 54
Órgão julgador Gabinete do Des. Alfeu Machado
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Indenização por Dano Moral (9992)
Polo Ativo LUIS ANTONIO DE ABREU OLIVEIRA

DISTRITO FEDERAL
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Advogado(s) - Polo Ativo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
ISABELLA KAROLINA DE MATOS MARIZ - DF4490500A
ALESSANDRA CAMARANO MARTINS - DF1375000A

Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
LUIS ANTONIO DE ABREU OLIVEIRA

Advogado(s) - Polo
Passivo

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
ISABELLA KAROLINA DE MATOS MARIZ - DF4490500A
ALESSANDRA CAMARANO MARTINS - DF1375000A

Terceiros interessados
Relator ALFEU GONZAGA MACHADO
Origem Órgão Julgador: 2ª Vara da Fazenda Pública do DF

Classe Judicial: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Juiz sentenciante do
processo de origem

DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI

ANTONIO CELSO NASSAR DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria da 6ª Turma Cível

DESPACHO
200ª Sessão

200ª PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS

DESPACHO(S) EXARADO(S) PELO(AS) EXCELENTÍSSIMO(AS) SENHOR(AS) DESEMBARGADOR(AS) RELATOR(AS)

Embargos de Declaração no(a) Agravo de Instrumento - Parte(s) Autora(s): COQUELIN AIRES LEAL NETO

Número Processo 2016 00 2 040762-9 AGI - 0043222-90.2016.8.07.0000
Relator. ESDRAS NEVES
Embargante: COQUELIN AIRES LEAL NETO
Advogado VALDIR DE CASTRO MIRANDA (DF021275)
Embargado: AGEFIS AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
Advogado NAO CONSTA PROCURADOR (DF777777)
Origem VARA DE MEIO AMBIENTE DESENVOLVIMENTO URBANO E FUNDIÁRIO DO DF - 20160110906507 - Procedimento

Comum (90649-2/16)
Despacho fls. 178 D E S P A C H O Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o término do prazo

de suspensão do presente recurso. Após, retornem os autos conclusos. Publique-se. Intimem-se.

Embargos de Declaração no(a) Apelação Cível - Parte(s) Autora(s): HEARLE VIEIRA CALVAO

Número Processo 2017 01 1 047859-5 APC - 0032547-14.2016.8.07.0018
Relator. ESDRAS NEVES
Embargante: HEARLE VIEIRA CALVAO
Advogado GERMANO CESAR DE OLIVEIRA CARDOSO (DF028493)
Embargado: AGEFIS - AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem VARA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E FUNDIÁRIO DO DF - 20160110923742 - Mandado de

Segurança
Despacho fls. 276 DESPACHO Segue o relatório. Inclua-se em pauta para julgamento virtual.

Embargos de Declaração no(a) Apelação Cível - Parte(s) Autora(s): JOSE AIRES AMARAL FILHO

Número Processo 2017 01 1 005355-9 APC - 0001714-30.2017.8.07.0001
Relator. ESDRAS NEVES
Embargante: JOSE AIRES AMARAL FILHO
Advogado(s) ANDRE SOUSA RAMOS (DF042740), DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP214918)
Embargado: MB ENGENHARIA SPE 040 S/A
Advogado
Embargado(s): ALVORADA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A E OUTROS
Advogado DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP214918)
Origem 13ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110053559 - Procedimento Comum - 20160110749762
Despacho fls. 275 DESPACHO Em virtude do pedido de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos por JOSÉ

AIRES AMARAL FILHO (fls. 267/273), intimem-se os embargados, MB ENGENHARIA SPE 040 S.A., ALVORADA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. e BROOKFIELD CENTRO OESTE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS S.A., para, querendo, manifestarem-se nos autos, no prazo, consecutivo, de cinco dias (art. 1.023, §2º,
CPC). Publique-se. Intimem-se.
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Embargos de Declaração no(a) Apelação Cível - Parte(s) Autora(s): TERRACAP - COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

Número Processo 2016 01 1 106373-5 APC - 0037524-49.2016.8.07.0018
Relator. ESDRAS NEVES
Embargante: TERRACAP - COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
Advogado JOSE MANOEL DA CUNHA E MENEZES (DF010491)
Embargado(s): LUCIANA FERREIRA PINTO DA SILVA E OUTROS
Advogado GABRIEL ALBANESE DINIZ DE ARAUJO (DF020334)
Origem 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111063735 - Procedimento Comum
Despacho fls. 223   D E C I S Ã O   Tendo em vista o desinteresse da parte na realização do julgamento eletrônico do recurso, defiro

o requerimento de fl. 221. Determino a exclusão do processo da pauta de julgamento virtual, em conformidade com
o disposto no artigo 123, parágrafo único, do Regimento Interno do TJDFT e sua inclusão na pauta para julgamento
presencial pela Sexta Turma. Publique-se. Intimem-se.

Embargos de Declaração no(a) Embargos de Declaração no(a) Apelação
Cível - Parte(s) Autora(s): COMPANHIA ENERGETICA DE BRASILIA - CEB

Número Processo 2016 01 1 048691-2 APC - 0021048-33.2016.8.07.0018
Relator. ESDRAS NEVES
Embargante: COMPANHIA ENERGETICA DE BRASILIA - CEB
Advogado RAFAEL PEDROSA DINIZ (DF019878)
Embargado: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL - CAESB
Advogado JOSE DE CASTRO MEIRA JUNIOR (DF021616)
Origem 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110486912 - Procedimento Comum
Despacho fls. 186   DESPACHO   Segue o relatório. Inclua-se em pauta para julgamento virtual.

Apelação Cível

Número Processo 2016 01 1 110260-5 APC - 0031577-65.2016.8.07.0001
Relator. CARLOS RODRIGUES
Apelante: SICOOB EMPRESARIAL - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS PEQUENOS EMPRESARIOS

DO DISTRITO FEDERAL LTDA
Advogado(s) RICARDO DAVID RIBEIRO (DF019569), GABRIEL HENRIQUES VALENTE (DF036357)
Apelante: SERTERRA TRANSPORTES, ESCAVAÇÕES, TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA
Advogado MAX ROBERT MELO (DF030598)
Apelado: OS MESMOS
Advogado
Origem 15ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111102605 - Procedimento Comum
Despacho fls. 364 D E S P A C H O   À I. Secretaria da 6ª Turma Cível, para aguardar o transcurso do prazo legal ofertado à autora às

fls. 358/359, remetendo-se os autos conclusos após a juntada da respectiva resposta ou de certificação de sua não
apresentação.

Número Processo 2016 01 1 035558-8 APC - 0009252-96.2016.8.07.0001
Relator. ALFEU MACHADO
Apelante: BRADESCO SAUDE S/A
Advogado DIEGO BARBOSA CAMPOS (DF027185)
Apelante: ADEMILTON VILASCORTI DA SILVA PEREIRA
Advogado MARCO AURÉLIO MARTINS MOTA (DF045553)
Apelado: OS MESMOS
Advogado
Origem 11ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110355588 - Procedimento Comum
Despacho fls. 277 D E C I S Ã O   Cuidam-se de ação de obrigação de fazer proposta por ADEMILTON VILASCORTI DA SILVA PEREIRA

em desfavor de BRADESCO SAÚDE S/A, em que busca o recorrente assegurar a realização de tratamento cirúrgico e
pós-cirúrgico, além da migração para plano individual Diane do cancelamento do plano coletivo ao qual estava vinculado.
O autor obteve pretensão liminar para lhe assegurar o tratamento cirúrgico e pós-cirúrgico almejado, impondo-se o
custeio pela ré, sob pena de incidir em multa cominatória de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em incidência única. A
liminar foi confirmada na sentença, que acolheu parcialmente a pretensão inicial, julgando improcedente apenas o
pedido de migração de plano coletivo para individual. E a sentença de primeiro grau foi mantida íntegra em sede de
apelação. Lavrado o acórdão do julgamento do apelo manejado por ambas as partes, o autor veio aos autos noticiando
o descumprimento da medida liminar deferida no curso do processo e que restou confirmada no julgamento de mérito.
Na referida petição de fls. 272/273, narra o autor que, depois de realizado o procedimento cirúrgico, foi acometido de
grave infecção na região operada, estando “desde anteontem (04/12) acomodado na recepção do pronto-socorro do
hospital Prontonorte (Asa Norte), aguardado ser internado”, mas que a ré se recusa a autorizar seu atendimento médico,
em desrespeito ao comando exarado por esta egrégia Corte de Justiça. Afirma que chegou a ser encaminhado para
o Hospital de Base de Brasília, mas que não logrou atendimento, permanecendo aguardando internação no hospital
Prontonorte. Aponta a insuficiência da multa cominatória aplicada na decisão liminar, e requer “a majoração da multa
para R$ 100.000,00 (cem mil reais) e “a expedição de intimação da Requerida, com força de mandado, e para o
hospital Prontonorte, para que aquele nosocômio, como integrante da rede referenciada da operadora, proceda com a
internação do paciente imediatamente e que autorize a realização da cirurgia”. É o relatório. Decido. Compulsando os
autos a atento à documentação apresentada pela autora, afere-se que, de fato, a ré BRADESCO SAÚDE S/A incorre
em descumprimento à ordem judicial que lhe foi imposta. De acordo com a decisão de fl. 92, foi imposta à ré, sob
pena de, em caso de descumprimento, incidir em multa cominatória de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), o cumprimento
das obrigação do tratamento médico necessário ao restabelecimento do autor. Na sentença que confirmou a referida
medida de urgência, “para determinar a ré que custeie, integralmente, o procedimento cirúrgico indicado na inicial e o
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tratamento posterior (fls. 175/178) sob pena de pagamento de multa no valor já estipulado inicialmente” (g.n. - fl. 216).
A sentença recorrida foi confirmada nesta sede recursal, consignando-se expressamente a obrigação da recorrida de
custear integralmente o tratamento cirúrgico e pós-cirúrgico, consoante se afere do voto condutor do aresto:   “Por essa
razão, o posterior cancelamento da apólice produz efeito para todos os demais eventos evidenciados após este marco, à
exceção daquele devidamente diagnosticado durante sua vigência, cujo tratamento já havia se iniciado na seara clínica,
tendo evoluído o quadro para a indicação cirúrgica, autorizada pela seguradora e, posteriormente, revogada ante a
notícia do encerramento da apólice, devendo, inclusive, abranger eventual pós-operatório, comum em intervenções
ortopédicas, de maneira a exaurir a cobertura devida no tocante ao restabelecimento do quadro clinico do segurado,
no tocante a esse evento.” (g.n.)   Deve a ré, portanto, custear não apenas a cirurgia à qual foi submetida o autos,
mas todos os procedimentos posteriores dela decorrente. Nesse contexto, faz jus o autor à pretensão ora vindicada,
pois comprovado pelo relatório medido de fls. 274, que foi acometido de grave infecção da região perada, devendo ser
internado e submetido à nova intervenção cirúrgica para limpeza do local infeccionado e tratamento da infecção, sob
risco de morte por septicemia. Restou, portanto, demonstrado o descumprimento dos provimentos judiciais vigentes
prolatados neste feito, já que a recorrente vem se recusando a autorizar o prosseguimento do atendimento médico devido
ao autor. E aparentemente, a sanção cominada, em incidência única, para inobservância da determinação imposta à ré
não foi suficiente a persuadi-la a conferir-lhe o cumprimento, impondo-se, sem prejuízo da cobrança da multa cominatória
anteriormente fixada, o arbitramento de nova astreintes, considerando a recalcitrância demonstrada pela ré quanto ao
cumprimento da obrigação que lhe cabe, além do sofrimento e risco de morte que sua omissão impõe ao autor . De
sua parte, resta inviabilizada a imposição da obrigação de fazer ao Hospital no qual o autor postula atendimento, já que
não integra a lide e não lhe pode ser imposto o cumprimento da sentença de mérito prolatada em favor do autor. Desse
modo a obrigação ora postulada deve ser imposta exclusivamente à ré BRADESCO SAÚDE S/A. Diante do exposto, no
fito de garantir a autoridade da decisão judicial atualmente válida e eficaz, DETERMINO à ré o imediato cumprimento,
em hipótese alguma ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da respectiva intimação, da autorização
de internação e realização de procedimento cirúrgico e outras intervenções médicas, necessárias ao restabelecimento
da saúde do autor, que sejam decorrentes da cirurgia de coluna ao qual foi anteriormente submetido. Considerando que
a multa para o caso de descumprimento da decisão judicial prevista da decisão retro foi fixada em incidência única de R
$ 20.000,00 (vinte mil reais), e não se demonstrou suficiente a compelir a ré a obedecer o comando judicial, e lançando
mão do disposto no art. 536 e 537 do CPC, majoro as astreintes para o caso de manutenção da inobservância da
tutela garantida ao autor no presente feito, fixando multa diária de R$ 2.000,00 (dois mil reais), limitadas a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), sem prejuízo da incidência da multa anteriormente fixada e possibilidade de nova majoração em
caso de recalcitrância. Intime-se a ré BRADESCO SAÚDE S/A, por publicação, e pessoalmente, por oficial de justiça em
regime de plantão, com a máxima urgência, ficando o representante da parte advertido da potencial responsabilização
pessoal por crime de desobediência caso mantido o descumprimento da determinação judicial. A presente decisão
foi prolatada em 3 (três) vias, o que dispensa a expedição do respectivo mandado, para urgente e fiel cumprimento.
Publique-se. Intime-se. Brasília, 7 de dezembro de 2017.   Desembargador ALFEU MACHADO R e l a t o r

Número Processo 2016 06 1 003975-2 APC - 0003932-50.2016.8.07.0006
Relator. ESDRAS NEVES
Apelante: HMC CONSTRUTORA LTDA
Advogado CHRYSTIAN JUNQUEIRA ROSSATO (DF015573)
Apelado(s): JOÃO RUFINO DA SILVA E OUTROS
Advogado(s) JOSE AVELARQUE DE GOIS (DF020686), ALBERTO ELTHON DE GOIS (DF030288)
Apelado: ORION CONSTRUTORA EIRELI EPP
Advogado DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE SOBRADINHO - 20160610039752 - Procedimento Comum
Despacho fls. 349 DESPACHO Relatório lançado aos autos, o processo estava aguardando inclusão em pauta para julgamento. Sobreveio

petição do patrono da apelante, Dr. Chrystian Junqueira Rossato, OAB/DF 15.573, informando sobre renúncia ao
mandato outorgado por HMC CONSTRUTORA LTDA. O artigo 112, do Código de Processo Civil, dispõe que:   Art. 112.
O advogado poderá renunciar ao mandato a qualquer tempo, provando, na forma prevista neste Código, que comunicou
a renúncia ao mandante, a fim de que este nomeie sucessor. § 1o Durante os 10 (dez) dias seguintes, o advogado
continuará a representar o mandante, desde que necessário para lhe evitar prejuízo § 2o Dispensa-se a comunicação
referida no caput quando a procuração tiver sido outorgada a vários advogados e a parte continuar representada por
outro, apesar da renúncia.   Verifica-se que não constam nos autos outros patronos constituídos pela outorgante. E que
foi celebrado distrato do contrato de prestação de serviços advocatícios, em 01.06.2017, assinado pela parte e pelo
advogado (fl. 347). Intime-se, pois, a apelante HMC CONSTRUTORA LTDA para que constitua novo advogado no prazo
de 15 (quinze) dias. Após, retornem os autos conclusos. Publique-se. Intimem-se.

Número Processo 2017 07 1 000069-4 APC - 0000068-64.2017.8.07.0007
Relator. ESDRAS NEVES
Apelante: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - CASSI
Advogado TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA (DF023167)
Apelado: LUCAS BAENA FERNANDES
Advogado ALEXANDRE BUSSOLAN CERRI (DF036488)
Origem 4ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20170710000694 - Procedimento Comum
Despacho fls. 203 DESPACHO   Segue o relatório. Inclua-se em pauta para julgamento virtual.

Número Processo 2017 13 1 000361-3 APC - 0000343-80.2017.8.07.0017
Relator. ESDRAS NEVES
Apelante: JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A
Advogado(s) RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO (DF02221A), AZEVEDO SETTE ADVOGADOS ASSOCIADOS

(DF088103)
Apelante: SAULLO DE ANDRADE VERAS
Advogado PRISCILA GUIMARÃES MATOS MACEIÓ (DF043090)
Apelado: OS MESMOS
Advogado



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

440

Apelado: BANCO DO BRASIL SA
Advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (DF035879)
Origem VARA CÍVEL DO RIACHO FUNDO - 20171310003613 - Procedimento Comum
Despacho fls. 335 D E S P A C H O Nos termos dos artigos 9º, caput, e 10, ambos do Código de Processo Civil, manifeste-se o apelante

SAULLO DE ANDRADE VERAS, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a tempestividade do recurso de fls. 280/290, tendo
em vista que a decisão dos embargos de declaração opostos contra a sentença (fl. 278) foi disponibilizada no DJe
de 03.07.17 (fl. 279) e a petição recursal com as anexas razões foi protocolada apenas em 07.08.17 (fl. 290). Após o
transcurso do prazo, com ou sem manifestação, faça-se nova conclusão. Publique-se. Intimem-se.

Número Processo 2015 01 1 110360-0 APC - 0032318-42.2015.8.07.0001
Relator. ESDRAS NEVES
Apelante: ITEN CONCESSIONARIA DO CENTRO DE GESTAO INTEGRADO DO DISTRITO FEDERAL SA
Advogado(s) LEONARDO ROMEIRO BEZERRA (DF028944), ALFREDO ZUCCA NETO (SP154694)
Apelado: ANIXTER DO BRASIL LTDA
Advogado(s) LEONARDO ROMEIRO BEZERRA (DF028944), RICARDO BERNARDI (SP119576), BRUNO DELGADO CHIARADIA

(SP177650)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150111103600 - Procedimento Comum
Despacho fls. 467 D E C I S Ã O Tendo em vista o desinteresse da parte na realização do julgamento eletrônico do recurso, defiro o

requerimento de fl. 465. Determino a exclusão do processo da pauta de julgamento virtual, em conformidade com o
disposto no artigo 123, parágrafo único, do Regimento Interno do TJDFT e sua inclusão na pauta para julgamento
presencial pela Sexta Turma. Publique-se. Intimem-se.

Número Processo 2015 01 1 078579-8 APC - 0019162-33.2015.8.07.0018
Relator. ALFEU MACHADO
Apelante: SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO DISTRITO FEDERAL
Advogado ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968)
Apelado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20150110785798 - Procedimento Comum
Despacho fls. 225 D E S P A C H O: Ad cautelam, evitando-se eventuais alegações de nulidades processuais causadas pelo aparato

judicial, por medida de extrema excepcionalidade, baixem-se os autos em diligência para que a Secretaria da 2ª Vara da
Fazenda Pública do Distrito Federal, considerando que a certificação de publicação da pauta, à fl. 191, não se refere ao
processo em curso, Nº 2015.01.1.078579-8, informando número de processo diverso e partes distintas, sem qualquer
relação com a decisão interlocutória de fls. 189/190, que REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; que em 5
(cinco) dias regularize o feito com a certidão adequada, referente ao processo “sub examine”. Feito, voltem os autos
conclusos uma vez que o voto se encontra praticamente pronto e o processo, da mesma forma, em condições para ser
pautado. Remetam-se. Cumpra-se. Prazo: 5 dias.

Número Processo 2011 01 1 191951-4 APC - 0047470-72.2011.8.07.0001
Relator. ALFEU MACHADO
Apelante: JUCELINO LIMA SOARES
Advogado ANTONIO VALE LEITE (DF004741)
Apelado: ASEFE ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AOS TRABALHADORES EM EDUCACAO NO DISTRITO FEDERAL
Advogado FERNANDO PARENTE VIEGAS (DF026030)
Origem 8ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20110111919514 - Embargos à , 20110110630193
Despacho fls. 176 DESPACHO Homologo o pedido de renúncia do patrono da parte apelante JUCELINO LIMA SOARES, atravessado às

fls 169/170, acompanhado da comunicação da renúncia ao mandante à fl.171. Aguarde-se o prazo de 10 (dez) dias para
manifestação da parte apelante JUCELINO LIMA SOARES. Findo o prazo, retornem-se os autos conclusos. Publique-
se.

Habeas Corpus

Número Processo 2017 00 2 002327-7 HBC - 0002524-08.2017.8.07.0000
Relator. JOSÉ DIVINO
Impetrante: D.P.D.D.F.
Advogado
Autoridade Coatora: J.D.2.V.D.F.E.D.Ó.E.S.D.S.D.
Advogado
Paciente: H.H.P.D.S.
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem 2ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SOBRADINHO - 20150610144339 - Execução de Alimentos
Despacho fls. 83/84 Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

em favor do paciente H. H. P. S., apontando como autoridade coatora o juízo da 2º Vara de Família, Órfãos e Sucessões
de Sobradinho/DF . A impetrante sustenta, em síntese, que foi expedido mandado de prisão civil por débito alimentar
contra o paciente, nos autos de execução de alimentos ajuizada por R. E. M. D. S, sem a indicação do valor devido,
impossibilitando que o mesmo efetuasse o pagamento do débito. A liminar foi indeferida (fls.11/12). A ordem foi denegada
(fls. 37/39). Foi declarada a nulidade do julgamento dos Embargos de Declaração opostos contra o acórdão que denegou
a ordem (fls. 72/75). O paciente cumpriu integralmente o prazo de prisão em 17/03/2017, não efetuou o pagamento
da dívida e o processo foi convertido para o rito da penhora (fl. 79), conforme certificado nos autos de origem (proc.
nº 2015.06.1.014433-9). É o relatório. Decido. Conforme se verifica das informações prestadas, a ação de execução
de alimentos teve o rito convertido para o da penhora, bem como que o paciente cumpriu integralmente o prazo de
prisão determinado pela autoridade impetrada. Intimada pessoalmente a respeito do interesse no prosseguimento do
julgamento dos Embargos de Declaração opostos contra o acórdão que denegou a ordem, a impetrante manifestou
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desinteresse, dada a perda do objeto da impetração. Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o habeas corpus, por
perda superveniente de objeto. Intimem-se. Dê-se ciência ao juízo da causa.

ANTONIO CELSO NASSAR DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria 6ª Turma Cível

DESPACHO

N. 0716768-95.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.. Adv(s).: DF0233550A -
JACO CARLOS SILVA COELHO. R: ROBERTO MESQUITA MELO. Adv(s).: DF1873900A - EDUARDO CAVALCANTE GAUCHE. Número do
processo: 0716768-95.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS
S.A. AGRAVADO: ROBERTO MESQUITA MELO D E S P A C H O Em obediência aos princípios da demanda e da inércia da jurisdição,
resta inviabilizada a concessão de provimento antecipatório em sede de decisão monocrática, pois, apesar de relatar todo o imbróglio, no
intuito de justificar seu pleito, não foi formulado pedido de tutela liminar pela parte agravante. Intime-se o agravado, para, querendo, apresentar
contrarrazões. Intime-se Brasília-DF, 04 de dezembro de 2017. Desembargador ALFEU MACHADO R e l a t o r

N. 0716768-95.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.. Adv(s).: DF0233550A -
JACO CARLOS SILVA COELHO. R: ROBERTO MESQUITA MELO. Adv(s).: DF1873900A - EDUARDO CAVALCANTE GAUCHE. Número do
processo: 0716768-95.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS
S.A. AGRAVADO: ROBERTO MESQUITA MELO D E S P A C H O Em obediência aos princípios da demanda e da inércia da jurisdição,
resta inviabilizada a concessão de provimento antecipatório em sede de decisão monocrática, pois, apesar de relatar todo o imbróglio, no
intuito de justificar seu pleito, não foi formulado pedido de tutela liminar pela parte agravante. Intime-se o agravado, para, querendo, apresentar
contrarrazões. Intime-se Brasília-DF, 04 de dezembro de 2017. Desembargador ALFEU MACHADO R e l a t o r

N. 0710229-16.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: DELIZE SOUSA MARTINS ANDRADE. Adv(s).: TO3609000A -
DELIZE SOUSA MARTINS ANDRADE. R: SOLTEC ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF1116100A - ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA MOURAO.
Número do processo: 0710229-16.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: DELIZE SOUSA MARTINS
ANDRADE AGRAVADO: SOLTEC ENGENHARIA LTDA D E S P A C H O Do cotejo dos autos, denota-se que a parte agravada, juntamente
com suas contrarrazões, colacionou diversos documentos aos autos, com o fito de alicerçar a tese de defesa suscitada na aludida peça. Ante
este fato e a fim de se evitar eventual nulidade processual, em obediência às garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do
devido processo legal (CPC/2015, arts. 7º e 9º), DETERMINO A INTIMAÇÃO DA AGRAVANTE PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SE
MANIFESTAR ACERCA DAS MANIFESTAÇÕES APRESENTADAS PELA PARTE ADVERSA E DA PROVA DOCUMENTAL POR ELA JUNTADA
A ESTES AUTOS ELETRÔNICOS, facultando-lhe, na oportunidade, requerer o que entender de direito. Com ou sem manifestação da parte
agravante, retornem-se os autos conclusos para apreciação do recurso. Cumpra-se. Intime-se. Brasília, 6 de dezembro de 2017. Des. ALFEU
MACHADO Relator

N. 0716987-11.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: MARILIA DE LEMOS ALVES. A: EDNA HARUMI NAKANO. A: JORGE
YAMADA. A: SHIGUEIUKI HIRAMATSU. A: EURICA YORICO HIRAMATSU. A: CHIIKO YAMAGUCHI HIGA. A: MASATETSU HIGA. Adv(s).:
DF2414400A - FERNANDO MARTINS DE FREITAS. R: FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete
do Des. Alfeu Machado Número do processo: 0716987-11.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE:
MARILIA DE LEMOS ALVES, EDNA HARUMI NAKANO, JORGE YAMADA, SHIGUEIUKI HIRAMATSU, EURICA YORICO HIRAMATSU, CHIIKO
YAMAGUCHI HIGA, MASATETSU HIGA AGRAVADO: FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA D E S
P A C H O Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARILIA DE LEMOS ALVES e OUTROS, contra a decisão que indeferiu o pedido
de tutela de urgência postulada nos autos de ação movida em desfavor de FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO
DA FAZENDA, em que visa a revisão de reajuste etário de plano de saúde. Antes da análise da pretensão liminar, verifico que o recorrente
não instruiu adequadamente o recurso, deixando de trazer as peças processuais indispensáveis e necessárias ao seu processamento, o que
impede, inclusive, a correta apreciação da insurgência recursal. Quanto à formação do instrumento recursal, disciplina o art. 1.017, do Código
de Processo Civil vigente: Art. 1.017. A petição de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da
contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento
oficial que comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; II - com declaração de
inexistência de qualquer dos documentos referidos no inciso I, feita pelo advogado do agravante, sob pena de sua responsabilidade pessoal; III
- facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis. (...) § 3º. Na falta da cópia de qualquer peça ou no caso de algum outro vício
que comprometa a admissibilidade do agravo de instrumento, deve o relator aplicar o disposto no art. 932, parágrafo único. Conquanto o §5º
do referido dispositivo legal repute dispensável a apresentação dos referidos documentos em processos eletrônicos, é necessário pontuar que o
agravo de instrumento tramita de forma autônoma em segundo grau de jurisdição, considerando a formatação do PJe, de modo que a ausência
de documentos obsta a compreensão dos argumentos do recurso e inviabiliza, inclusive a apreciação dos pressupostos recursais. Ora, compete
à parte instruir adequadamente seu recurso, e não ao Desembargador Relator, aos Desembargadores Vogais, ao Ministério Público, e à parte
agravada, buscar eletronicamente os documentos atinentes à pretensão deduzida no agravo de instrumento, dependendo da disponibilidade
dessas informações, a cada momento em que for necessário analisar os autos. A falta da documentação imprescindível obsta a admissibilidade
do recurso, considerando, notadamente, que a pesquisa realizada em processo que não integram a mesma unidade judicial a que está vinculado o
recurso, torna de difícil acesso a documentação exigida pela legislação e obsta que sejam indicadas nos fundamentos da decisão. Na hipótese, a
falta de elementos de informação impede, inclusive, a identificação de qual Juízo proferiu a decisão agravada. Com efeito, afere-se que não foram
juntadas nenhuma das peças obrigatória expressamente discriminadas no art. 1.017 do CPC, e que também não foram colacionados elementos de
informação mínimos que possibilitem a análise do recurso. Ora, o recorrente não trouxe aos autos, sequer, cópia da decisão agravada. Também,
não constam dos autos peças processuais que possam revelar os elementos de informação que instruem o processo originário e levaram à
prolação da decisão recorrida. Nem mesmo a certidão de intimação da certidão agravada foi juntada aos autos, de modo a possibilitar a análise
da tempestividade da insurgência. De fato, o recurso veio instruído única e exclusivamente com a peça de interposição e com o comprovante de
recolhimento de preparo. Assim, além de não ter sido o recurso instruído com as peças obrigatórias, o que o torna carente de pressuposto objetivo
de admissibilidade, o recorrente não trouxe aos autos as peças processuais necessárias a aferição dos argumentos sustentados no recurso frente
os fundamentos da decisão agravada, cujo teor é desconhecido, inviabilizando, inclusive, a identificação do Juízo prolator da decisão agravada.
Constatada a instrução deficiente do agravo de instrumento, deve o recorrente ser intimado para sanar o vício, no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de negativa de seguimento do recurso, nos termos do artigo 1.017, §3º, c/c art. 932, parágrafo único, ambos do CPC. Diante do exposto,
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intime-se os agravantes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize a instrução do presente agravo de instrumento, colacionando todas
as peças obrigatórias indicadas no art. 1.017, do CPC, e outras peças processuais indispensáveis ao julgamento do recurso. Intime-se. Findo
o prazo, com ou sem o atendimento da determinação, voltem os autos conclusos. Brasília, 07 de dezembro de 2017. Desembargador ALFEU
MACHADO R e l a t o r
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que comprometa a admissibilidade do agravo de instrumento, deve o relator aplicar o disposto no art. 932, parágrafo único. Conquanto o §5º
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- facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis. (...) § 3º. Na falta da cópia de qualquer peça ou no caso de algum outro vício
que comprometa a admissibilidade do agravo de instrumento, deve o relator aplicar o disposto no art. 932, parágrafo único. Conquanto o §5º
do referido dispositivo legal repute dispensável a apresentação dos referidos documentos em processos eletrônicos, é necessário pontuar que o
agravo de instrumento tramita de forma autônoma em segundo grau de jurisdição, considerando a formatação do PJe, de modo que a ausência
de documentos obsta a compreensão dos argumentos do recurso e inviabiliza, inclusive a apreciação dos pressupostos recursais. Ora, compete
à parte instruir adequadamente seu recurso, e não ao Desembargador Relator, aos Desembargadores Vogais, ao Ministério Público, e à parte
agravada, buscar eletronicamente os documentos atinentes à pretensão deduzida no agravo de instrumento, dependendo da disponibilidade
dessas informações, a cada momento em que for necessário analisar os autos. A falta da documentação imprescindível obsta a admissibilidade
do recurso, considerando, notadamente, que a pesquisa realizada em processo que não integram a mesma unidade judicial a que está vinculado o
recurso, torna de difícil acesso a documentação exigida pela legislação e obsta que sejam indicadas nos fundamentos da decisão. Na hipótese, a
falta de elementos de informação impede, inclusive, a identificação de qual Juízo proferiu a decisão agravada. Com efeito, afere-se que não foram
juntadas nenhuma das peças obrigatória expressamente discriminadas no art. 1.017 do CPC, e que também não foram colacionados elementos de
informação mínimos que possibilitem a análise do recurso. Ora, o recorrente não trouxe aos autos, sequer, cópia da decisão agravada. Também,
não constam dos autos peças processuais que possam revelar os elementos de informação que instruem o processo originário e levaram à
prolação da decisão recorrida. Nem mesmo a certidão de intimação da certidão agravada foi juntada aos autos, de modo a possibilitar a análise



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

443

da tempestividade da insurgência. De fato, o recurso veio instruído única e exclusivamente com a peça de interposição e com o comprovante de
recolhimento de preparo. Assim, além de não ter sido o recurso instruído com as peças obrigatórias, o que o torna carente de pressuposto objetivo
de admissibilidade, o recorrente não trouxe aos autos as peças processuais necessárias a aferição dos argumentos sustentados no recurso frente
os fundamentos da decisão agravada, cujo teor é desconhecido, inviabilizando, inclusive, a identificação do Juízo prolator da decisão agravada.
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pena de negativa de seguimento do recurso, nos termos do artigo 1.017, §3º, c/c art. 932, parágrafo único, ambos do CPC. Diante do exposto,
intime-se os agravantes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize a instrução do presente agravo de instrumento, colacionando todas
as peças obrigatórias indicadas no art. 1.017, do CPC, e outras peças processuais indispensáveis ao julgamento do recurso. Intime-se. Findo
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agravada, buscar eletronicamente os documentos atinentes à pretensão deduzida no agravo de instrumento, dependendo da disponibilidade
dessas informações, a cada momento em que for necessário analisar os autos. A falta da documentação imprescindível obsta a admissibilidade
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recurso, torna de difícil acesso a documentação exigida pela legislação e obsta que sejam indicadas nos fundamentos da decisão. Na hipótese, a
falta de elementos de informação impede, inclusive, a identificação de qual Juízo proferiu a decisão agravada. Com efeito, afere-se que não foram
juntadas nenhuma das peças obrigatória expressamente discriminadas no art. 1.017 do CPC, e que também não foram colacionados elementos de
informação mínimos que possibilitem a análise do recurso. Ora, o recorrente não trouxe aos autos, sequer, cópia da decisão agravada. Também,
não constam dos autos peças processuais que possam revelar os elementos de informação que instruem o processo originário e levaram à
prolação da decisão recorrida. Nem mesmo a certidão de intimação da certidão agravada foi juntada aos autos, de modo a possibilitar a análise
da tempestividade da insurgência. De fato, o recurso veio instruído única e exclusivamente com a peça de interposição e com o comprovante de
recolhimento de preparo. Assim, além de não ter sido o recurso instruído com as peças obrigatórias, o que o torna carente de pressuposto objetivo
de admissibilidade, o recorrente não trouxe aos autos as peças processuais necessárias a aferição dos argumentos sustentados no recurso frente
os fundamentos da decisão agravada, cujo teor é desconhecido, inviabilizando, inclusive, a identificação do Juízo prolator da decisão agravada.
Constatada a instrução deficiente do agravo de instrumento, deve o recorrente ser intimado para sanar o vício, no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de negativa de seguimento do recurso, nos termos do artigo 1.017, §3º, c/c art. 932, parágrafo único, ambos do CPC. Diante do exposto,
intime-se os agravantes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize a instrução do presente agravo de instrumento, colacionando todas
as peças obrigatórias indicadas no art. 1.017, do CPC, e outras peças processuais indispensáveis ao julgamento do recurso. Intime-se. Findo
o prazo, com ou sem o atendimento da determinação, voltem os autos conclusos. Brasília, 07 de dezembro de 2017. Desembargador ALFEU
MACHADO R e l a t o r

N. 0716987-11.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: MARILIA DE LEMOS ALVES. A: EDNA HARUMI NAKANO. A: JORGE
YAMADA. A: SHIGUEIUKI HIRAMATSU. A: EURICA YORICO HIRAMATSU. A: CHIIKO YAMAGUCHI HIGA. A: MASATETSU HIGA. Adv(s).:
DF2414400A - FERNANDO MARTINS DE FREITAS. R: FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete
do Des. Alfeu Machado Número do processo: 0716987-11.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE:
MARILIA DE LEMOS ALVES, EDNA HARUMI NAKANO, JORGE YAMADA, SHIGUEIUKI HIRAMATSU, EURICA YORICO HIRAMATSU, CHIIKO
YAMAGUCHI HIGA, MASATETSU HIGA AGRAVADO: FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA D E S
P A C H O Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARILIA DE LEMOS ALVES e OUTROS, contra a decisão que indeferiu o pedido
de tutela de urgência postulada nos autos de ação movida em desfavor de FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO
DA FAZENDA, em que visa a revisão de reajuste etário de plano de saúde. Antes da análise da pretensão liminar, verifico que o recorrente
não instruiu adequadamente o recurso, deixando de trazer as peças processuais indispensáveis e necessárias ao seu processamento, o que
impede, inclusive, a correta apreciação da insurgência recursal. Quanto à formação do instrumento recursal, disciplina o art. 1.017, do Código
de Processo Civil vigente: Art. 1.017. A petição de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da
contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento
oficial que comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; II - com declaração de
inexistência de qualquer dos documentos referidos no inciso I, feita pelo advogado do agravante, sob pena de sua responsabilidade pessoal; III
- facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis. (...) § 3º. Na falta da cópia de qualquer peça ou no caso de algum outro vício
que comprometa a admissibilidade do agravo de instrumento, deve o relator aplicar o disposto no art. 932, parágrafo único. Conquanto o §5º
do referido dispositivo legal repute dispensável a apresentação dos referidos documentos em processos eletrônicos, é necessário pontuar que o
agravo de instrumento tramita de forma autônoma em segundo grau de jurisdição, considerando a formatação do PJe, de modo que a ausência
de documentos obsta a compreensão dos argumentos do recurso e inviabiliza, inclusive a apreciação dos pressupostos recursais. Ora, compete
à parte instruir adequadamente seu recurso, e não ao Desembargador Relator, aos Desembargadores Vogais, ao Ministério Público, e à parte
agravada, buscar eletronicamente os documentos atinentes à pretensão deduzida no agravo de instrumento, dependendo da disponibilidade
dessas informações, a cada momento em que for necessário analisar os autos. A falta da documentação imprescindível obsta a admissibilidade
do recurso, considerando, notadamente, que a pesquisa realizada em processo que não integram a mesma unidade judicial a que está vinculado o
recurso, torna de difícil acesso a documentação exigida pela legislação e obsta que sejam indicadas nos fundamentos da decisão. Na hipótese, a
falta de elementos de informação impede, inclusive, a identificação de qual Juízo proferiu a decisão agravada. Com efeito, afere-se que não foram
juntadas nenhuma das peças obrigatória expressamente discriminadas no art. 1.017 do CPC, e que também não foram colacionados elementos de
informação mínimos que possibilitem a análise do recurso. Ora, o recorrente não trouxe aos autos, sequer, cópia da decisão agravada. Também,
não constam dos autos peças processuais que possam revelar os elementos de informação que instruem o processo originário e levaram à
prolação da decisão recorrida. Nem mesmo a certidão de intimação da certidão agravada foi juntada aos autos, de modo a possibilitar a análise
da tempestividade da insurgência. De fato, o recurso veio instruído única e exclusivamente com a peça de interposição e com o comprovante de
recolhimento de preparo. Assim, além de não ter sido o recurso instruído com as peças obrigatórias, o que o torna carente de pressuposto objetivo
de admissibilidade, o recorrente não trouxe aos autos as peças processuais necessárias a aferição dos argumentos sustentados no recurso frente
os fundamentos da decisão agravada, cujo teor é desconhecido, inviabilizando, inclusive, a identificação do Juízo prolator da decisão agravada.
Constatada a instrução deficiente do agravo de instrumento, deve o recorrente ser intimado para sanar o vício, no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de negativa de seguimento do recurso, nos termos do artigo 1.017, §3º, c/c art. 932, parágrafo único, ambos do CPC. Diante do exposto,
intime-se os agravantes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize a instrução do presente agravo de instrumento, colacionando todas
as peças obrigatórias indicadas no art. 1.017, do CPC, e outras peças processuais indispensáveis ao julgamento do recurso. Intime-se. Findo
o prazo, com ou sem o atendimento da determinação, voltem os autos conclusos. Brasília, 07 de dezembro de 2017. Desembargador ALFEU
MACHADO R e l a t o r

N. 0716987-11.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: MARILIA DE LEMOS ALVES. A: EDNA HARUMI NAKANO. A: JORGE
YAMADA. A: SHIGUEIUKI HIRAMATSU. A: EURICA YORICO HIRAMATSU. A: CHIIKO YAMAGUCHI HIGA. A: MASATETSU HIGA. Adv(s).:
DF2414400A - FERNANDO MARTINS DE FREITAS. R: FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete
do Des. Alfeu Machado Número do processo: 0716987-11.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE:
MARILIA DE LEMOS ALVES, EDNA HARUMI NAKANO, JORGE YAMADA, SHIGUEIUKI HIRAMATSU, EURICA YORICO HIRAMATSU, CHIIKO
YAMAGUCHI HIGA, MASATETSU HIGA AGRAVADO: FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA D E S
P A C H O Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARILIA DE LEMOS ALVES e OUTROS, contra a decisão que indeferiu o pedido
de tutela de urgência postulada nos autos de ação movida em desfavor de FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO
DA FAZENDA, em que visa a revisão de reajuste etário de plano de saúde. Antes da análise da pretensão liminar, verifico que o recorrente
não instruiu adequadamente o recurso, deixando de trazer as peças processuais indispensáveis e necessárias ao seu processamento, o que
impede, inclusive, a correta apreciação da insurgência recursal. Quanto à formação do instrumento recursal, disciplina o art. 1.017, do Código
de Processo Civil vigente: Art. 1.017. A petição de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da
contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento
oficial que comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; II - com declaração de
inexistência de qualquer dos documentos referidos no inciso I, feita pelo advogado do agravante, sob pena de sua responsabilidade pessoal; III
- facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis. (...) § 3º. Na falta da cópia de qualquer peça ou no caso de algum outro vício
que comprometa a admissibilidade do agravo de instrumento, deve o relator aplicar o disposto no art. 932, parágrafo único. Conquanto o §5º
do referido dispositivo legal repute dispensável a apresentação dos referidos documentos em processos eletrônicos, é necessário pontuar que o
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agravo de instrumento tramita de forma autônoma em segundo grau de jurisdição, considerando a formatação do PJe, de modo que a ausência
de documentos obsta a compreensão dos argumentos do recurso e inviabiliza, inclusive a apreciação dos pressupostos recursais. Ora, compete
à parte instruir adequadamente seu recurso, e não ao Desembargador Relator, aos Desembargadores Vogais, ao Ministério Público, e à parte
agravada, buscar eletronicamente os documentos atinentes à pretensão deduzida no agravo de instrumento, dependendo da disponibilidade
dessas informações, a cada momento em que for necessário analisar os autos. A falta da documentação imprescindível obsta a admissibilidade
do recurso, considerando, notadamente, que a pesquisa realizada em processo que não integram a mesma unidade judicial a que está vinculado o
recurso, torna de difícil acesso a documentação exigida pela legislação e obsta que sejam indicadas nos fundamentos da decisão. Na hipótese, a
falta de elementos de informação impede, inclusive, a identificação de qual Juízo proferiu a decisão agravada. Com efeito, afere-se que não foram
juntadas nenhuma das peças obrigatória expressamente discriminadas no art. 1.017 do CPC, e que também não foram colacionados elementos de
informação mínimos que possibilitem a análise do recurso. Ora, o recorrente não trouxe aos autos, sequer, cópia da decisão agravada. Também,
não constam dos autos peças processuais que possam revelar os elementos de informação que instruem o processo originário e levaram à
prolação da decisão recorrida. Nem mesmo a certidão de intimação da certidão agravada foi juntada aos autos, de modo a possibilitar a análise
da tempestividade da insurgência. De fato, o recurso veio instruído única e exclusivamente com a peça de interposição e com o comprovante de
recolhimento de preparo. Assim, além de não ter sido o recurso instruído com as peças obrigatórias, o que o torna carente de pressuposto objetivo
de admissibilidade, o recorrente não trouxe aos autos as peças processuais necessárias a aferição dos argumentos sustentados no recurso frente
os fundamentos da decisão agravada, cujo teor é desconhecido, inviabilizando, inclusive, a identificação do Juízo prolator da decisão agravada.
Constatada a instrução deficiente do agravo de instrumento, deve o recorrente ser intimado para sanar o vício, no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de negativa de seguimento do recurso, nos termos do artigo 1.017, §3º, c/c art. 932, parágrafo único, ambos do CPC. Diante do exposto,
intime-se os agravantes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize a instrução do presente agravo de instrumento, colacionando todas
as peças obrigatórias indicadas no art. 1.017, do CPC, e outras peças processuais indispensáveis ao julgamento do recurso. Intime-se. Findo
o prazo, com ou sem o atendimento da determinação, voltem os autos conclusos. Brasília, 07 de dezembro de 2017. Desembargador ALFEU
MACHADO R e l a t o r

DECISÃO

N. 0716398-19.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: MARIA JACIRA CAMPINA MOTA ANUNCIACAO. Adv(s).: DF43400
- JULIO CEZAR TEIXEIRA DA COSTA. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Carlos Rodrigues Gabinete do Des. Carlos Rodrigues Número do processo:
0716398-19.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: MARIA JACIRA CAMPINA MOTA ANUNCIACAO
AGRAVADO: BANCO PAN S.A DECISÃO Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por
MARIA JACIRA CAMPINA MOTA ANUNCIAÇÃO contra a decisão proferida pelo juízo da 2ª Vara Cível do Gama que, em pedido de revisão
de contrato, autuado sob o nº 0702556-57.2017.8.07.0004, ajuizado pelo agravante em desfavor de BANCO PAN S.A., indeferiu os pedidos
de depósito em juízo do valor incontroverso das parcelas restantes do contrato firmado, de proibição de inscrição do nome do devedor nos
cadastros de proteção ao crédito e de permanência com o bem no curso do feito. Em suas razões recursais, narra ter adimplido o equivalente
a 60% (sessenta por cento) das parcelas do contrato e 65% (sessenta e cinco por cento) do valor do bem. Alega ser ilegal a cobrança de taxa
de juros compostos. Aponta a onerosidade excessiva do contrato. Defende ser legítimo o pedido do valor da parcela que entende devida, por
configurar valor incontroverso. Sustenta ser possível reter o bem no curso do feito. Colaciona precedentes e busca, liminarmente, o deferimento
do depósito em juízo do equivalente a R$ 1.075,49, bem como o impedimento da inscrição de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito e a
manutenção na posse do bem até o julgamento de mérito. Gratuidade judiciária deferida na origem. Por intermédio do despacho de id 2896965,
facultou-se a juntada dos documentos obrigatórios previstos no artigo 1.017, I, do Código de Processo Civil. Em resposta, a parte apresentou
a petição e documentos de id 2947084 e seguintes. É o breve relatório. Decido. O recurso é tempestivo e foi instruído com as peças exigidas
pelo artigo 1017, I, novo Código de Processo Civil ? NCPC. Nos termos do artigo 1019, I, do, NCPC ao receber o agravo de instrumento, o
relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando
ao juiz sua decisão. A concessão da tutela de urgência, por configurar exceção à regra da cognição exauriente e ao contraditório, condiciona-
se à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, na forma
prescrita no artigo 300 do NCPC. Inicialmente, convém ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça entendeu que não se aplica a teoria do
adimplemento substancial aos contratos de alienação fiduciária em garantia regidos pelo Decreto-Lei 911/69. Colaciono o precedente da 2ª
Seção do mencionado Tribunal representativo da posição adotada: RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO DE VEÍCULO, COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA REGIDO PELO DECRETO-LEI 911/69. INCONTROVERSO
INADIMPLEMENTO DAS QUATRO ÚLTIMAS PARCELAS (DE UM TOTAL DE 48). EXTINÇÃO DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO (OU
DETERMINAÇÃO PARA ADITAMENTO DA INICIAL, PARA TRANSMUDÁ-LA EM AÇÃO EXECUTIVA OU DE COBRANÇA), A PRETEXTO DA
APLICAÇÃO DA TEORIA DO ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. DESCABIMENTO. 1. ABSOLUTA INCOMPATIBILIDADE DA CITADA TEORIA
COM OS TERMOS DA LEI ESPECIAL DE REGÊNCIA. RECONHECIMENTO. 2. REMANCIPAÇÃO DO BEM AO DEVEDOR CONDICIONADA
AO PAGAMENTO DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA, ASSIM COMPREENDIDA COMO OS DÉBITOS VENCIDOS, VINCENDOS E ENCARGOS
APRESENTADOS PELO CREDOR, CONFORME ENTENDIMENTO CONSOLIDADO DA SEGUNDA SEÇÃO, SOB O RITO DOS RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS (REsp n. 1.418.593/MS). 3. INTERESSE DE AGIR EVIDENCIADO, COM A UTILIZAÇÃO DA VIA JUDICIAL ELEITA
PELA LEI DE REGÊNCIA COMO SENDO A MAIS IDÔNEA E EFICAZ PARA O PROPÓSITO DE COMPELIR O DEVEDOR A CUMPRIR COM A
SUA OBRIGAÇÃO (AGORA, POR ELE REPUTADA ÍNFIMA), SOB PENA DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE NAS MÃOS DO CREDOR
FIDUCIÁRIO. 4. DESVIRTUAMENTO DA TEORIA DO ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL, CONSIDERADA A SUA FINALIDADE E A BOA-FÉ
DOS CONTRATANTES, A ENSEJAR O ENFRAQUECIMENTO DO INSTITUTO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA. VERIFICAÇÃO. 5. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO. (...) 1.1 Além de o Decreto-Lei n. 911/1969 não tecer qualquer restrição à utilização da ação de busca e apreensão em
razão da extensão da mora ou da proporção do inadimplemento, é expresso em exigir a quitação integral do débito como condição imprescindível
para que o bem alienado fiduciariamente seja remancipado. Em seus termos, para que o bem possa ser restituído ao devedor, livre de ônus,
não basta que ele quite quase toda a dívida; é insuficiente que pague substancialmente o débito; é necessário, para esse efeito, que quite
integralmente a dívida pendente. 2. Afigura-se, pois, de todo incongruente inviabilizar a utilização da ação de busca e apreensão na hipótese
em que o inadimplemento revela-se incontroverso desimportando sua extensão, se de pouca monta ou se de expressão considerável, quando
a lei especial de regência expressamente condiciona a possibilidade de o bem ficar com o devedor fiduciário ao pagamento da integralidade da
dívida pendente. Compreensão diversa desborda, a um só tempo, do diploma legal exclusivamente aplicável à questão em análise (Decreto-Lei n.
911/1969), e, por via transversa, da própria orientação firmada pela Segunda Seção, por ocasião do julgamento do citado Resp n. 1.418.593/MS,
representativo da controvérsia, segundo a qual a restituição do bem ao devedor fiduciante é condicionada ao pagamento, no prazo de cinco dias
contados da execução da liminar de busca e apreensão, da integralidade da dívida pendente, assim compreendida como as parcelas vencidas
e não pagas, as parcelas vincendas e os encargos, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial. 3. Impor-se ao credor a
preterição da ação de busca e apreensão (prevista em lei, segundo a garantia fiduciária a ele conferida) por outra via judicial, evidentemente
menos eficaz, denota absoluto descompasso com o sistema processual. Inadequado, pois, extinguir ou obstar a medida de busca e apreensão
corretamente ajuizada, para que o credor, sem poder se valer de garantia fiduciária dada (a qual, diante do inadimplemento, conferia-lhe, na
verdade, a condição de proprietário do bem), intente ação executiva ou de cobrança, para só então adentrar no patrimônio do devedor, por meio de
constrição judicial que poderá, quem sabe (respeitada o ordem legal), recair sobre esse mesmo bem (naturalmente, se o devedor, até lá, não tiver
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dele se desfeito). 4. A teoria do adimplemento substancial tem por objetivo precípuo impedir que o credor resolva a relação contratual em razão de
inadimplemento de ínfima parcela da obrigação. A via judicial para esse fim é a ação de resolução contratual. Diversamente, o credor fiduciário,
quando promove ação de busca e apreensão, de modo algum pretende extinguir a relação contratual. Vale-se da ação de busca e apreensão
com o propósito imediato de dar cumprimento aos termos do contrato, na medida em que se utiliza da garantia fiduciária ajustada para compelir o
devedor fiduciante a dar cumprimento às obrigações faltantes, assumidas contratualmente (e agora, por ele, reputadas ínfimas). A consolidação da
propriedade fiduciária nas mãos do credor apresenta-se como consequência da renitência do devedor fiduciante de honrar seu dever contratual, e
não como objetivo imediato da ação. E, note-se que, mesmo nesse caso, a extinção do contrato dá-se pelo cumprimento da obrigação, ainda que
de modo compulsório, por meio da garantia fiduciária ajustada. 4.1 É questionável, se não inadequado, supor que a boa-fé contratual estaria ao
lado de devedor fiduciante que deixa de pagar uma ou até algumas parcelas por ele reputadas ínfimas mas certamente de expressão considerável,
na ótica do credor, que já cumpriu integralmente a sua obrigação , e, instado extra e judicialmente para honrar o seu dever contratual, deixa
de fazê-lo, a despeito de ter a mais absoluta ciência dos gravosos consectários legais advindos da propriedade fiduciária. A aplicação da teoria
do adimplemento substancial, para obstar a utilização da ação de busca e apreensão, nesse contexto, é um incentivo ao inadimplemento das
últimas parcelas contratuais, com o nítido propósito de desestimular o credor - numa avaliação de custo-benefício - de satisfazer seu crédito por
outras vias judiciais, menos eficazes, o que, a toda evidência, aparta-se da boa-fé contratual propugnada. 4.2. A propriedade fiduciária, concebida
pelo legislador justamente para conferir segurança jurídica às concessões de crédito, essencial ao desenvolvimento da economia nacional, resta
comprometida pela aplicação deturpada da teoria do adimplemento substancial. 5. Recurso Especial provido. (REsp 1622555/MG, Rel. Ministro
MARCO BUZZI, Rel. p/ Acórdão Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/02/2017, DJe 16/03/2017) Nesse
contexto, a mera alegação de adimplemento substancial do contrato não é fundamento suficiente para afastar os efeitos da mora no caso em
apreço. Em relação ao pedido de depósito de parte do valor mensal devido, o valor apresentado pela parte decorreu de cálculo unilateralmente
produzido. Somente com a formação do contraditório e a adequada instrução processual será possível averiguar a alegada abusividade das
cláusulas contratuais. Assim, somente se a quantia a ser depositada, em caráter integral e mensal, correspondesse à efetivamente pactuada
no contrato se justificaria o afastamento dos efeitos da mora, bem assim o impedimento a cobrança em duplicidade e a anotação do nome do
agravante em cadastros de inadimplentes, porquanto as prestações depositadas seriam revertidas em benefício do agravado na hipótese de
improcedência do pedido. Por fim, cabe registrar que a mera propositura da ação de revisão de contrato de igual modo não inibe a caracterização
de mora do autor, na forma sedimentada na Súmula n. 380 do STJ, mostrando-se legítima a inscrição de seu nome nos cadastros de proteção
ao crédito no caso de inadimplemento. Diante do exposto, INDEFIRO, em exame de cognição sumária, o pedido liminar. Comunique-se ao juízo
prolator da decisão, na forma do artigo 1.019, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Desnecessária a intimação do agravado, pois ainda
não citado nos autos de origem. Intime-se. Brasília, 6 de dezembro de 2017 Desembargador CARLOS RODRIGUES Relator

DESPACHO

N. 0716165-22.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: INCORPORACAO GARDEN LTDA. A: INCORPORADORA BORGES
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fins de aferição da tempestividade. Assim, nos termos do art. 1.017, I e III e art. 932, parágrafo único, ambos do CPC, intimem-se os recorrentes
para sanarem os vícios apontados no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. Desembargador JOSÉ DIVINO DE
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RUBIA MUNIZ DE SOUZA D E S P A C H O Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por INCORPORAÇÃO GARDEN
LTDA E OUTROS contra decisão proferida pelo juízo da 21ª Vara Cível de Brasília, que acolheu o incidente de desconsideração da personalidade
jurídica movido pela agravada. Os recorrentes não juntaram aos autos procuração outorgada aos advogados subscritores do agravo referente
à agravante INCORPORAÇÃO PRIMAVERA. Bem como não foi anexada a certidão de publicação da decisão agravada, peça obrigatória, para
fins de aferição da tempestividade. Assim, nos termos do art. 1.017, I e III e art. 932, parágrafo único, ambos do CPC, intimem-se os recorrentes
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CONSTRUCOES LTDA - ME, CAROLINA LANDEIRO BORGES, CAMILA LANDEIRO BORGES, DEJAIR JOSE BORGES AGRAVADO: CAMILA
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à agravante INCORPORAÇÃO PRIMAVERA. Bem como não foi anexada a certidão de publicação da decisão agravada, peça obrigatória, para
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CONSTRUCOES LTDA - ME, CAROLINA LANDEIRO BORGES, CAMILA LANDEIRO BORGES, DEJAIR JOSE BORGES AGRAVADO: CAMILA
RUBIA MUNIZ DE SOUZA D E S P A C H O Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por INCORPORAÇÃO GARDEN
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LTDA E OUTROS contra decisão proferida pelo juízo da 21ª Vara Cível de Brasília, que acolheu o incidente de desconsideração da personalidade
jurídica movido pela agravada. Os recorrentes não juntaram aos autos procuração outorgada aos advogados subscritores do agravo referente
à agravante INCORPORAÇÃO PRIMAVERA. Bem como não foi anexada a certidão de publicação da decisão agravada, peça obrigatória, para
fins de aferição da tempestividade. Assim, nos termos do art. 1.017, I e III e art. 932, parágrafo único, ambos do CPC, intimem-se os recorrentes
para sanarem os vícios apontados no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. Desembargador JOSÉ DIVINO DE
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LTDA E OUTROS contra decisão proferida pelo juízo da 21ª Vara Cível de Brasília, que acolheu o incidente de desconsideração da personalidade
jurídica movido pela agravada. Os recorrentes não juntaram aos autos procuração outorgada aos advogados subscritores do agravo referente
à agravante INCORPORAÇÃO PRIMAVERA. Bem como não foi anexada a certidão de publicação da decisão agravada, peça obrigatória, para
fins de aferição da tempestividade. Assim, nos termos do art. 1.017, I e III e art. 932, parágrafo único, ambos do CPC, intimem-se os recorrentes
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INCORPORACAO PREMIER LTDA. A: INCORPORACAO GOYAZES LTDA. A: INCORPORACAO DIAMOND LTDA. A: INCORPORACAO
MODERNIDAD LTDA. A: INCORPORACAO ORIENT LTDA. A: INCORPORACAO BOULEVARD LTDA. A: INCORPORACAO PRIME LTDA. A:
INCORPORACAO TROPICALE LTDA. A: CREDI FACIL ASSESSORIA EM CREDITO IMOBILIARIO LTDA. A: INCORPORACAO VERANO LTDA.
A: INCORPORACAO BL 17 LTDA. A: INCORPORACAO BL 18 LTDA. A: INCORPORACAO BL 19 LTDA. A: CREDTOTAL ASSESSORIA EM
CREDITO IMOBILIARIO LTDA. A: INCORPORACAO PRIMAVERA LTDA. A: INCORPORACAO BL 22 LTDA. A: CONSTRUTORA BORGES
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A: CAMILA LANDEIRO BORGES. A: DEJAIR JOSE BORGES. Adv(s).: DF1429400A - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: CAMILA
RUBIA MUNIZ DE SOUZA. Adv(s).: DF3253700A - JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. José Divino de Oliveira Número do processo: 0716165-22.2017.8.07.0000 Classe
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INCORPORACAO CLASSIC LTDA, INCORPORACAO EXCELLENCE LTDA, INCORPORACAO PLAZA LTDA, INCORPORACAO PREMIER
LTDA, INCORPORACAO GOYAZES LTDA, INCORPORACAO DIAMOND LTDA, INCORPORACAO MODERNIDAD LTDA, INCORPORACAO
ORIENT LTDA, INCORPORACAO BOULEVARD LTDA, INCORPORACAO PRIME LTDA, INCORPORACAO TROPICALE LTDA, CREDI FACIL
ASSESSORIA EM CREDITO IMOBILIARIO LTDA, INCORPORACAO VERANO LTDA, INCORPORACAO BL 17 LTDA, INCORPORACAO BL
18 LTDA, INCORPORACAO BL 19 LTDA, CREDTOTAL ASSESSORIA EM CREDITO IMOBILIARIO LTDA, INCORPORACAO PRIMAVERA
LTDA, INCORPORACAO BL 22 LTDA, CONSTRUTORA BORGES LANDEIRO LTDA - ME, BORGES LANDEIRO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA, SANTA MARIA PARTICIPACOES LTDA, BORGES LANDEIRO URBANISMO LTDA, SOCIEDADE BRASILEIRA DE
CONSTRUCOES LTDA - ME, CAROLINA LANDEIRO BORGES, CAMILA LANDEIRO BORGES, DEJAIR JOSE BORGES AGRAVADO: CAMILA
RUBIA MUNIZ DE SOUZA D E S P A C H O Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por INCORPORAÇÃO GARDEN
LTDA E OUTROS contra decisão proferida pelo juízo da 21ª Vara Cível de Brasília, que acolheu o incidente de desconsideração da personalidade
jurídica movido pela agravada. Os recorrentes não juntaram aos autos procuração outorgada aos advogados subscritores do agravo referente
à agravante INCORPORAÇÃO PRIMAVERA. Bem como não foi anexada a certidão de publicação da decisão agravada, peça obrigatória, para
fins de aferição da tempestividade. Assim, nos termos do art. 1.017, I e III e art. 932, parágrafo único, ambos do CPC, intimem-se os recorrentes
para sanarem os vícios apontados no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. Desembargador JOSÉ DIVINO DE
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LTDA E OUTROS contra decisão proferida pelo juízo da 21ª Vara Cível de Brasília, que acolheu o incidente de desconsideração da personalidade
jurídica movido pela agravada. Os recorrentes não juntaram aos autos procuração outorgada aos advogados subscritores do agravo referente
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INCORPORACAO TROPICALE LTDA. A: CREDI FACIL ASSESSORIA EM CREDITO IMOBILIARIO LTDA. A: INCORPORACAO VERANO LTDA.
A: INCORPORACAO BL 17 LTDA. A: INCORPORACAO BL 18 LTDA. A: INCORPORACAO BL 19 LTDA. A: CREDTOTAL ASSESSORIA EM
CREDITO IMOBILIARIO LTDA. A: INCORPORACAO PRIMAVERA LTDA. A: INCORPORACAO BL 22 LTDA. A: CONSTRUTORA BORGES
LANDEIRO LTDA - ME. A: BORGES LANDEIRO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. A: SANTA MARIA PARTICIPACOES LTDA. A:
BORGES LANDEIRO URBANISMO LTDA. A: SOCIEDADE BRASILEIRA DE CONSTRUCOES LTDA - ME. A: CAROLINA LANDEIRO BORGES.
A: CAMILA LANDEIRO BORGES. A: DEJAIR JOSE BORGES. Adv(s).: DF1429400A - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: CAMILA
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ASSESSORIA EM CREDITO IMOBILIARIO LTDA, INCORPORACAO VERANO LTDA, INCORPORACAO BL 17 LTDA, INCORPORACAO BL
18 LTDA, INCORPORACAO BL 19 LTDA, CREDTOTAL ASSESSORIA EM CREDITO IMOBILIARIO LTDA, INCORPORACAO PRIMAVERA
LTDA, INCORPORACAO BL 22 LTDA, CONSTRUTORA BORGES LANDEIRO LTDA - ME, BORGES LANDEIRO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA, SANTA MARIA PARTICIPACOES LTDA, BORGES LANDEIRO URBANISMO LTDA, SOCIEDADE BRASILEIRA DE
CONSTRUCOES LTDA - ME, CAROLINA LANDEIRO BORGES, CAMILA LANDEIRO BORGES, DEJAIR JOSE BORGES AGRAVADO: CAMILA
RUBIA MUNIZ DE SOUZA D E S P A C H O Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por INCORPORAÇÃO GARDEN
LTDA E OUTROS contra decisão proferida pelo juízo da 21ª Vara Cível de Brasília, que acolheu o incidente de desconsideração da personalidade
jurídica movido pela agravada. Os recorrentes não juntaram aos autos procuração outorgada aos advogados subscritores do agravo referente
à agravante INCORPORAÇÃO PRIMAVERA. Bem como não foi anexada a certidão de publicação da decisão agravada, peça obrigatória, para
fins de aferição da tempestividade. Assim, nos termos do art. 1.017, I e III e art. 932, parágrafo único, ambos do CPC, intimem-se os recorrentes
para sanarem os vícios apontados no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. Desembargador JOSÉ DIVINO DE
OLIVEIRA Relator

N. 0716165-22.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: INCORPORACAO GARDEN LTDA. A: INCORPORADORA BORGES
LANDEIRO S.A.. A: INCORPORACAO CLASSIC LTDA. A: INCORPORACAO EXCELLENCE LTDA. A: INCORPORACAO PLAZA LTDA. A:
INCORPORACAO PREMIER LTDA. A: INCORPORACAO GOYAZES LTDA. A: INCORPORACAO DIAMOND LTDA. A: INCORPORACAO
MODERNIDAD LTDA. A: INCORPORACAO ORIENT LTDA. A: INCORPORACAO BOULEVARD LTDA. A: INCORPORACAO PRIME LTDA. A:
INCORPORACAO TROPICALE LTDA. A: CREDI FACIL ASSESSORIA EM CREDITO IMOBILIARIO LTDA. A: INCORPORACAO VERANO LTDA.
A: INCORPORACAO BL 17 LTDA. A: INCORPORACAO BL 18 LTDA. A: INCORPORACAO BL 19 LTDA. A: CREDTOTAL ASSESSORIA EM
CREDITO IMOBILIARIO LTDA. A: INCORPORACAO PRIMAVERA LTDA. A: INCORPORACAO BL 22 LTDA. A: CONSTRUTORA BORGES
LANDEIRO LTDA - ME. A: BORGES LANDEIRO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. A: SANTA MARIA PARTICIPACOES LTDA. A:
BORGES LANDEIRO URBANISMO LTDA. A: SOCIEDADE BRASILEIRA DE CONSTRUCOES LTDA - ME. A: CAROLINA LANDEIRO BORGES.
A: CAMILA LANDEIRO BORGES. A: DEJAIR JOSE BORGES. Adv(s).: DF1429400A - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: CAMILA
RUBIA MUNIZ DE SOUZA. Adv(s).: DF3253700A - JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. José Divino de Oliveira Número do processo: 0716165-22.2017.8.07.0000 Classe
judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.,
INCORPORACAO CLASSIC LTDA, INCORPORACAO EXCELLENCE LTDA, INCORPORACAO PLAZA LTDA, INCORPORACAO PREMIER
LTDA, INCORPORACAO GOYAZES LTDA, INCORPORACAO DIAMOND LTDA, INCORPORACAO MODERNIDAD LTDA, INCORPORACAO
ORIENT LTDA, INCORPORACAO BOULEVARD LTDA, INCORPORACAO PRIME LTDA, INCORPORACAO TROPICALE LTDA, CREDI FACIL
ASSESSORIA EM CREDITO IMOBILIARIO LTDA, INCORPORACAO VERANO LTDA, INCORPORACAO BL 17 LTDA, INCORPORACAO BL
18 LTDA, INCORPORACAO BL 19 LTDA, CREDTOTAL ASSESSORIA EM CREDITO IMOBILIARIO LTDA, INCORPORACAO PRIMAVERA
LTDA, INCORPORACAO BL 22 LTDA, CONSTRUTORA BORGES LANDEIRO LTDA - ME, BORGES LANDEIRO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA, SANTA MARIA PARTICIPACOES LTDA, BORGES LANDEIRO URBANISMO LTDA, SOCIEDADE BRASILEIRA DE
CONSTRUCOES LTDA - ME, CAROLINA LANDEIRO BORGES, CAMILA LANDEIRO BORGES, DEJAIR JOSE BORGES AGRAVADO: CAMILA
RUBIA MUNIZ DE SOUZA D E S P A C H O Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por INCORPORAÇÃO GARDEN
LTDA E OUTROS contra decisão proferida pelo juízo da 21ª Vara Cível de Brasília, que acolheu o incidente de desconsideração da personalidade
jurídica movido pela agravada. Os recorrentes não juntaram aos autos procuração outorgada aos advogados subscritores do agravo referente
à agravante INCORPORAÇÃO PRIMAVERA. Bem como não foi anexada a certidão de publicação da decisão agravada, peça obrigatória, para
fins de aferição da tempestividade. Assim, nos termos do art. 1.017, I e III e art. 932, parágrafo único, ambos do CPC, intimem-se os recorrentes
para sanarem os vícios apontados no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. Desembargador JOSÉ DIVINO DE
OLIVEIRA Relator

N. 0716165-22.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: INCORPORACAO GARDEN LTDA. A: INCORPORADORA BORGES
LANDEIRO S.A.. A: INCORPORACAO CLASSIC LTDA. A: INCORPORACAO EXCELLENCE LTDA. A: INCORPORACAO PLAZA LTDA. A:
INCORPORACAO PREMIER LTDA. A: INCORPORACAO GOYAZES LTDA. A: INCORPORACAO DIAMOND LTDA. A: INCORPORACAO
MODERNIDAD LTDA. A: INCORPORACAO ORIENT LTDA. A: INCORPORACAO BOULEVARD LTDA. A: INCORPORACAO PRIME LTDA. A:
INCORPORACAO TROPICALE LTDA. A: CREDI FACIL ASSESSORIA EM CREDITO IMOBILIARIO LTDA. A: INCORPORACAO VERANO LTDA.
A: INCORPORACAO BL 17 LTDA. A: INCORPORACAO BL 18 LTDA. A: INCORPORACAO BL 19 LTDA. A: CREDTOTAL ASSESSORIA EM
CREDITO IMOBILIARIO LTDA. A: INCORPORACAO PRIMAVERA LTDA. A: INCORPORACAO BL 22 LTDA. A: CONSTRUTORA BORGES
LANDEIRO LTDA - ME. A: BORGES LANDEIRO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. A: SANTA MARIA PARTICIPACOES LTDA. A:
BORGES LANDEIRO URBANISMO LTDA. A: SOCIEDADE BRASILEIRA DE CONSTRUCOES LTDA - ME. A: CAROLINA LANDEIRO BORGES.
A: CAMILA LANDEIRO BORGES. A: DEJAIR JOSE BORGES. Adv(s).: DF1429400A - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: CAMILA
RUBIA MUNIZ DE SOUZA. Adv(s).: DF3253700A - JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. José Divino de Oliveira Número do processo: 0716165-22.2017.8.07.0000 Classe
judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.,
INCORPORACAO CLASSIC LTDA, INCORPORACAO EXCELLENCE LTDA, INCORPORACAO PLAZA LTDA, INCORPORACAO PREMIER
LTDA, INCORPORACAO GOYAZES LTDA, INCORPORACAO DIAMOND LTDA, INCORPORACAO MODERNIDAD LTDA, INCORPORACAO
ORIENT LTDA, INCORPORACAO BOULEVARD LTDA, INCORPORACAO PRIME LTDA, INCORPORACAO TROPICALE LTDA, CREDI FACIL
ASSESSORIA EM CREDITO IMOBILIARIO LTDA, INCORPORACAO VERANO LTDA, INCORPORACAO BL 17 LTDA, INCORPORACAO BL
18 LTDA, INCORPORACAO BL 19 LTDA, CREDTOTAL ASSESSORIA EM CREDITO IMOBILIARIO LTDA, INCORPORACAO PRIMAVERA
LTDA, INCORPORACAO BL 22 LTDA, CONSTRUTORA BORGES LANDEIRO LTDA - ME, BORGES LANDEIRO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA, SANTA MARIA PARTICIPACOES LTDA, BORGES LANDEIRO URBANISMO LTDA, SOCIEDADE BRASILEIRA DE
CONSTRUCOES LTDA - ME, CAROLINA LANDEIRO BORGES, CAMILA LANDEIRO BORGES, DEJAIR JOSE BORGES AGRAVADO: CAMILA
RUBIA MUNIZ DE SOUZA D E S P A C H O Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por INCORPORAÇÃO GARDEN
LTDA E OUTROS contra decisão proferida pelo juízo da 21ª Vara Cível de Brasília, que acolheu o incidente de desconsideração da personalidade
jurídica movido pela agravada. Os recorrentes não juntaram aos autos procuração outorgada aos advogados subscritores do agravo referente
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à agravante INCORPORAÇÃO PRIMAVERA. Bem como não foi anexada a certidão de publicação da decisão agravada, peça obrigatória, para
fins de aferição da tempestividade. Assim, nos termos do art. 1.017, I e III e art. 932, parágrafo único, ambos do CPC, intimem-se os recorrentes
para sanarem os vícios apontados no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. Desembargador JOSÉ DIVINO DE
OLIVEIRA Relator

N. 0716165-22.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: INCORPORACAO GARDEN LTDA. A: INCORPORADORA BORGES
LANDEIRO S.A.. A: INCORPORACAO CLASSIC LTDA. A: INCORPORACAO EXCELLENCE LTDA. A: INCORPORACAO PLAZA LTDA. A:
INCORPORACAO PREMIER LTDA. A: INCORPORACAO GOYAZES LTDA. A: INCORPORACAO DIAMOND LTDA. A: INCORPORACAO
MODERNIDAD LTDA. A: INCORPORACAO ORIENT LTDA. A: INCORPORACAO BOULEVARD LTDA. A: INCORPORACAO PRIME LTDA. A:
INCORPORACAO TROPICALE LTDA. A: CREDI FACIL ASSESSORIA EM CREDITO IMOBILIARIO LTDA. A: INCORPORACAO VERANO LTDA.
A: INCORPORACAO BL 17 LTDA. A: INCORPORACAO BL 18 LTDA. A: INCORPORACAO BL 19 LTDA. A: CREDTOTAL ASSESSORIA EM
CREDITO IMOBILIARIO LTDA. A: INCORPORACAO PRIMAVERA LTDA. A: INCORPORACAO BL 22 LTDA. A: CONSTRUTORA BORGES
LANDEIRO LTDA - ME. A: BORGES LANDEIRO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. A: SANTA MARIA PARTICIPACOES LTDA. A:
BORGES LANDEIRO URBANISMO LTDA. A: SOCIEDADE BRASILEIRA DE CONSTRUCOES LTDA - ME. A: CAROLINA LANDEIRO BORGES.
A: CAMILA LANDEIRO BORGES. A: DEJAIR JOSE BORGES. Adv(s).: DF1429400A - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: CAMILA
RUBIA MUNIZ DE SOUZA. Adv(s).: DF3253700A - JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. José Divino de Oliveira Número do processo: 0716165-22.2017.8.07.0000 Classe
judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.,
INCORPORACAO CLASSIC LTDA, INCORPORACAO EXCELLENCE LTDA, INCORPORACAO PLAZA LTDA, INCORPORACAO PREMIER
LTDA, INCORPORACAO GOYAZES LTDA, INCORPORACAO DIAMOND LTDA, INCORPORACAO MODERNIDAD LTDA, INCORPORACAO
ORIENT LTDA, INCORPORACAO BOULEVARD LTDA, INCORPORACAO PRIME LTDA, INCORPORACAO TROPICALE LTDA, CREDI FACIL
ASSESSORIA EM CREDITO IMOBILIARIO LTDA, INCORPORACAO VERANO LTDA, INCORPORACAO BL 17 LTDA, INCORPORACAO BL
18 LTDA, INCORPORACAO BL 19 LTDA, CREDTOTAL ASSESSORIA EM CREDITO IMOBILIARIO LTDA, INCORPORACAO PRIMAVERA
LTDA, INCORPORACAO BL 22 LTDA, CONSTRUTORA BORGES LANDEIRO LTDA - ME, BORGES LANDEIRO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA, SANTA MARIA PARTICIPACOES LTDA, BORGES LANDEIRO URBANISMO LTDA, SOCIEDADE BRASILEIRA DE
CONSTRUCOES LTDA - ME, CAROLINA LANDEIRO BORGES, CAMILA LANDEIRO BORGES, DEJAIR JOSE BORGES AGRAVADO: CAMILA
RUBIA MUNIZ DE SOUZA D E S P A C H O Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por INCORPORAÇÃO GARDEN
LTDA E OUTROS contra decisão proferida pelo juízo da 21ª Vara Cível de Brasília, que acolheu o incidente de desconsideração da personalidade
jurídica movido pela agravada. Os recorrentes não juntaram aos autos procuração outorgada aos advogados subscritores do agravo referente
à agravante INCORPORAÇÃO PRIMAVERA. Bem como não foi anexada a certidão de publicação da decisão agravada, peça obrigatória, para
fins de aferição da tempestividade. Assim, nos termos do art. 1.017, I e III e art. 932, parágrafo único, ambos do CPC, intimem-se os recorrentes
para sanarem os vícios apontados no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. Desembargador JOSÉ DIVINO DE
OLIVEIRA Relator

N. 0716165-22.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: INCORPORACAO GARDEN LTDA. A: INCORPORADORA BORGES
LANDEIRO S.A.. A: INCORPORACAO CLASSIC LTDA. A: INCORPORACAO EXCELLENCE LTDA. A: INCORPORACAO PLAZA LTDA. A:
INCORPORACAO PREMIER LTDA. A: INCORPORACAO GOYAZES LTDA. A: INCORPORACAO DIAMOND LTDA. A: INCORPORACAO
MODERNIDAD LTDA. A: INCORPORACAO ORIENT LTDA. A: INCORPORACAO BOULEVARD LTDA. A: INCORPORACAO PRIME LTDA. A:
INCORPORACAO TROPICALE LTDA. A: CREDI FACIL ASSESSORIA EM CREDITO IMOBILIARIO LTDA. A: INCORPORACAO VERANO LTDA.
A: INCORPORACAO BL 17 LTDA. A: INCORPORACAO BL 18 LTDA. A: INCORPORACAO BL 19 LTDA. A: CREDTOTAL ASSESSORIA EM
CREDITO IMOBILIARIO LTDA. A: INCORPORACAO PRIMAVERA LTDA. A: INCORPORACAO BL 22 LTDA. A: CONSTRUTORA BORGES
LANDEIRO LTDA - ME. A: BORGES LANDEIRO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. A: SANTA MARIA PARTICIPACOES LTDA. A:
BORGES LANDEIRO URBANISMO LTDA. A: SOCIEDADE BRASILEIRA DE CONSTRUCOES LTDA - ME. A: CAROLINA LANDEIRO BORGES.
A: CAMILA LANDEIRO BORGES. A: DEJAIR JOSE BORGES. Adv(s).: DF1429400A - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: CAMILA
RUBIA MUNIZ DE SOUZA. Adv(s).: DF3253700A - JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. José Divino de Oliveira Número do processo: 0716165-22.2017.8.07.0000 Classe
judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.,
INCORPORACAO CLASSIC LTDA, INCORPORACAO EXCELLENCE LTDA, INCORPORACAO PLAZA LTDA, INCORPORACAO PREMIER
LTDA, INCORPORACAO GOYAZES LTDA, INCORPORACAO DIAMOND LTDA, INCORPORACAO MODERNIDAD LTDA, INCORPORACAO
ORIENT LTDA, INCORPORACAO BOULEVARD LTDA, INCORPORACAO PRIME LTDA, INCORPORACAO TROPICALE LTDA, CREDI FACIL
ASSESSORIA EM CREDITO IMOBILIARIO LTDA, INCORPORACAO VERANO LTDA, INCORPORACAO BL 17 LTDA, INCORPORACAO BL
18 LTDA, INCORPORACAO BL 19 LTDA, CREDTOTAL ASSESSORIA EM CREDITO IMOBILIARIO LTDA, INCORPORACAO PRIMAVERA
LTDA, INCORPORACAO BL 22 LTDA, CONSTRUTORA BORGES LANDEIRO LTDA - ME, BORGES LANDEIRO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA, SANTA MARIA PARTICIPACOES LTDA, BORGES LANDEIRO URBANISMO LTDA, SOCIEDADE BRASILEIRA DE
CONSTRUCOES LTDA - ME, CAROLINA LANDEIRO BORGES, CAMILA LANDEIRO BORGES, DEJAIR JOSE BORGES AGRAVADO: CAMILA
RUBIA MUNIZ DE SOUZA D E S P A C H O Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por INCORPORAÇÃO GARDEN
LTDA E OUTROS contra decisão proferida pelo juízo da 21ª Vara Cível de Brasília, que acolheu o incidente de desconsideração da personalidade
jurídica movido pela agravada. Os recorrentes não juntaram aos autos procuração outorgada aos advogados subscritores do agravo referente
à agravante INCORPORAÇÃO PRIMAVERA. Bem como não foi anexada a certidão de publicação da decisão agravada, peça obrigatória, para
fins de aferição da tempestividade. Assim, nos termos do art. 1.017, I e III e art. 932, parágrafo único, ambos do CPC, intimem-se os recorrentes
para sanarem os vícios apontados no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. Desembargador JOSÉ DIVINO DE
OLIVEIRA Relator

N. 0716165-22.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: INCORPORACAO GARDEN LTDA. A: INCORPORADORA BORGES
LANDEIRO S.A.. A: INCORPORACAO CLASSIC LTDA. A: INCORPORACAO EXCELLENCE LTDA. A: INCORPORACAO PLAZA LTDA. A:
INCORPORACAO PREMIER LTDA. A: INCORPORACAO GOYAZES LTDA. A: INCORPORACAO DIAMOND LTDA. A: INCORPORACAO
MODERNIDAD LTDA. A: INCORPORACAO ORIENT LTDA. A: INCORPORACAO BOULEVARD LTDA. A: INCORPORACAO PRIME LTDA. A:
INCORPORACAO TROPICALE LTDA. A: CREDI FACIL ASSESSORIA EM CREDITO IMOBILIARIO LTDA. A: INCORPORACAO VERANO LTDA.
A: INCORPORACAO BL 17 LTDA. A: INCORPORACAO BL 18 LTDA. A: INCORPORACAO BL 19 LTDA. A: CREDTOTAL ASSESSORIA EM
CREDITO IMOBILIARIO LTDA. A: INCORPORACAO PRIMAVERA LTDA. A: INCORPORACAO BL 22 LTDA. A: CONSTRUTORA BORGES
LANDEIRO LTDA - ME. A: BORGES LANDEIRO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. A: SANTA MARIA PARTICIPACOES LTDA. A:
BORGES LANDEIRO URBANISMO LTDA. A: SOCIEDADE BRASILEIRA DE CONSTRUCOES LTDA - ME. A: CAROLINA LANDEIRO BORGES.
A: CAMILA LANDEIRO BORGES. A: DEJAIR JOSE BORGES. Adv(s).: DF1429400A - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: CAMILA
RUBIA MUNIZ DE SOUZA. Adv(s).: DF3253700A - JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. José Divino de Oliveira Número do processo: 0716165-22.2017.8.07.0000 Classe
judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.,
INCORPORACAO CLASSIC LTDA, INCORPORACAO EXCELLENCE LTDA, INCORPORACAO PLAZA LTDA, INCORPORACAO PREMIER
LTDA, INCORPORACAO GOYAZES LTDA, INCORPORACAO DIAMOND LTDA, INCORPORACAO MODERNIDAD LTDA, INCORPORACAO
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ORIENT LTDA, INCORPORACAO BOULEVARD LTDA, INCORPORACAO PRIME LTDA, INCORPORACAO TROPICALE LTDA, CREDI FACIL
ASSESSORIA EM CREDITO IMOBILIARIO LTDA, INCORPORACAO VERANO LTDA, INCORPORACAO BL 17 LTDA, INCORPORACAO BL
18 LTDA, INCORPORACAO BL 19 LTDA, CREDTOTAL ASSESSORIA EM CREDITO IMOBILIARIO LTDA, INCORPORACAO PRIMAVERA
LTDA, INCORPORACAO BL 22 LTDA, CONSTRUTORA BORGES LANDEIRO LTDA - ME, BORGES LANDEIRO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA, SANTA MARIA PARTICIPACOES LTDA, BORGES LANDEIRO URBANISMO LTDA, SOCIEDADE BRASILEIRA DE
CONSTRUCOES LTDA - ME, CAROLINA LANDEIRO BORGES, CAMILA LANDEIRO BORGES, DEJAIR JOSE BORGES AGRAVADO: CAMILA
RUBIA MUNIZ DE SOUZA D E S P A C H O Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por INCORPORAÇÃO GARDEN
LTDA E OUTROS contra decisão proferida pelo juízo da 21ª Vara Cível de Brasília, que acolheu o incidente de desconsideração da personalidade
jurídica movido pela agravada. Os recorrentes não juntaram aos autos procuração outorgada aos advogados subscritores do agravo referente
à agravante INCORPORAÇÃO PRIMAVERA. Bem como não foi anexada a certidão de publicação da decisão agravada, peça obrigatória, para
fins de aferição da tempestividade. Assim, nos termos do art. 1.017, I e III e art. 932, parágrafo único, ambos do CPC, intimem-se os recorrentes
para sanarem os vícios apontados no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. Desembargador JOSÉ DIVINO DE
OLIVEIRA Relator

N. 0715527-86.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: EVERSON MARQUES FERREIRA. Adv(s).: DF15076 - EMERSON
LUIZ TEIXEIRA SANTANA. R: LUIS PEREIRA LOBATO. R: MARIA DO SOCORRO MOREIRA LOBATO. Adv(s).: DF16032 - JADSON
GONCALVES DE LIMA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des.
Alfeu Machado Número do processo: 0715527-86.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: EVERSON
MARQUES FERREIRA AGRAVADO: LUIS PEREIRA LOBATO, MARIA DO SOCORRO MOREIRA LOBATO D E S P A C H O Em observância
ao Princípio do Contraditório e considerando o disposto no artigo 1.021, §2º, do CPC, determino a intimação da parte agravada para, querendo,
manifestarem-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca do agravo interno interposto pela parte originalmente agravante. Intimem-se. Brasília, 7 de
dezembro de 2017. Desembargador ALFEU MACHADO Relator

N. 0715527-86.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: EVERSON MARQUES FERREIRA. Adv(s).: DF15076 - EMERSON
LUIZ TEIXEIRA SANTANA. R: LUIS PEREIRA LOBATO. R: MARIA DO SOCORRO MOREIRA LOBATO. Adv(s).: DF16032 - JADSON
GONCALVES DE LIMA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des.
Alfeu Machado Número do processo: 0715527-86.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: EVERSON
MARQUES FERREIRA AGRAVADO: LUIS PEREIRA LOBATO, MARIA DO SOCORRO MOREIRA LOBATO D E S P A C H O Em observância
ao Princípio do Contraditório e considerando o disposto no artigo 1.021, §2º, do CPC, determino a intimação da parte agravada para, querendo,
manifestarem-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca do agravo interno interposto pela parte originalmente agravante. Intimem-se. Brasília, 7 de
dezembro de 2017. Desembargador ALFEU MACHADO Relator

DECISÃO

N. 0716346-23.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: DF2550500A - DAYANNA
BARREIRA DE OLIVEIRA DOS REIS. R: JANE EIDE PINTO VIEIRA. Adv(s).: DF3939600A - BRUNO LEONARDO FERREIRA DE
MATOS. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF1429400A - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. José Divino de Oliveira Número do processo:
0716346-23.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL AGRAVADO:
JANE EIDE PINTO VIEIRA, INCORPORACAO GARDEN LTDA D E C I S Ã O Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a decisão que, no cumprimento de sentença movido por JANE EIDE PINTO VIEIRA em face da
INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA, deferiu a habilitação de apenas 5% do preço da avaliação do imóvel penhorado em favor da Caixa Econômica
Federal, caso a hipoteca não esteja quitada até o esgotamento dos atos de expropriação, e, se estiver, a reversão integral do produto obtido
para a satisfação do débito da primeira agravada. Em suas razões recursais, a agravante argúi, preliminarmente, a incompetência absoluta
da Justiça do DF para decidir sobre questão de interesse de empresa pública federal. No mérito, sustenta, em síntese, a impossibilidade de
desmembramento da hipoteca e a preferência do crédito hipotecário. Pede a atribuição de efeito suspensivo e a reforma da decisão impugnada.
DECIDO. Nos termos do art. 1.015, parágrafo único, do CPC, cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias proferidas na fase
de cumprimento de sentença. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do
art. 932, III e IV, o Relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz a sua decisão (art. 1.019, I, do CPC). Analisando os autos, não se vislumbram atendidos tais requisitos. A agravante
postula, na condição de terceira interessada, direito de preferência quanto ao produto da eventual alienação judicial do imóvel penhorado nos
autos. Assim, não há interesse jurídico em relação ao objeto da lide, o que afasta a incidência da Súmula 150 do STJ, conforme inteligência do
enunciado nº 270 do STJ; in verbis: ?O protesto pela preferência de crédito, apresentado por ente federal em execução que tramita na Justiça
Estadual, não desloca a competência para a Justiça Federal?. Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA DE IMÓVEL. CREDOR HIPOTECÁRIO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF. DESLOCAMENTO
DA COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA FEDERAL. NÃO CABIMENTO. DECISÃO MANTIDA. 1. Nos termos do enunciado nº 270 da Súmula de
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "o protesto pela preferência de crédito, apresentado por ente federal em execução que tramita na
Justiça Estadual, não desloca a competência para a Justiça Federal." 2. Evidenciado nos autos que o ente federal não possui interesse jurídico
em relação ao objeto da lide, mas, tão somente, preferência de crédito, não há que se falar em deslocamento da competência para a Justiça
Federal. 3. Agravo de instrumento conhecido e não provido. (Acórdão n.992253, 20160020401452AGI, Relator: SIMONE LUCINDO 1ª TURMA
CÍVEL, Data de Julgamento: 01/02/2017, Publicado no DJE: 07/03/2017. Pág.: 333-368) PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO DE COBRANÇA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA DE IMÓVEL. CREDOR HIPOTECÁRIO.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA FEDERAL. INAPROPRIADA. 1. Constatada
que o credor hipotecário - caixa Econômica Federal - não tem interesse no resultado da execução, a não ser o reconhecimento do seu crédito,
não há razão para o deslocamento da competência para a Justiça Federal. 2. Amera ausência de cópia do instrumento de substabelecimento
de poderes ao advogado que assina as contrarrazões não impede o conhecimento do agravo, se não ficou demonstrado que a parte agravada
havia requerido que as publicações deveriam ser feitas exclusivamente em nome deste profissional. 3. Agravo de Instrumento conhecido mas
não provido.Unânime.(Acórdão n.923881, 20150020288600AGI, Relator: FÁTIMA RAFAEL 3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 24/02/2016,
Publicado no DJE: 04/03/2016. Pág.: Sem Página Cadastrada.). Quanto ao mérito, num juízo de cognição sumária, verifico que o imóvel penhorado
não consta da relação dos imóveis garantidores do crédito do credor hipotecário, cujos valores, ademais, são superiores ao montante da dívida que
possui com a agravada, de maneira que não se observa a diminuição de garantia. Ante o exposto, INDEFIRO a liminar. Comunique-se. Dispenso
as informações. Intimem-se, inclusive os agravados para apresentarem resposta ao recurso. Desembargador JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA Relator

N. 0716346-23.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: DF2550500A - DAYANNA
BARREIRA DE OLIVEIRA DOS REIS. R: JANE EIDE PINTO VIEIRA. Adv(s).: DF3939600A - BRUNO LEONARDO FERREIRA DE
MATOS. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF1429400A - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. José Divino de Oliveira Número do processo:
0716346-23.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL AGRAVADO:
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JANE EIDE PINTO VIEIRA, INCORPORACAO GARDEN LTDA D E C I S Ã O Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a decisão que, no cumprimento de sentença movido por JANE EIDE PINTO VIEIRA em face da
INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA, deferiu a habilitação de apenas 5% do preço da avaliação do imóvel penhorado em favor da Caixa Econômica
Federal, caso a hipoteca não esteja quitada até o esgotamento dos atos de expropriação, e, se estiver, a reversão integral do produto obtido
para a satisfação do débito da primeira agravada. Em suas razões recursais, a agravante argúi, preliminarmente, a incompetência absoluta
da Justiça do DF para decidir sobre questão de interesse de empresa pública federal. No mérito, sustenta, em síntese, a impossibilidade de
desmembramento da hipoteca e a preferência do crédito hipotecário. Pede a atribuição de efeito suspensivo e a reforma da decisão impugnada.
DECIDO. Nos termos do art. 1.015, parágrafo único, do CPC, cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias proferidas na fase
de cumprimento de sentença. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do
art. 932, III e IV, o Relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz a sua decisão (art. 1.019, I, do CPC). Analisando os autos, não se vislumbram atendidos tais requisitos. A agravante
postula, na condição de terceira interessada, direito de preferência quanto ao produto da eventual alienação judicial do imóvel penhorado nos
autos. Assim, não há interesse jurídico em relação ao objeto da lide, o que afasta a incidência da Súmula 150 do STJ, conforme inteligência do
enunciado nº 270 do STJ; in verbis: ?O protesto pela preferência de crédito, apresentado por ente federal em execução que tramita na Justiça
Estadual, não desloca a competência para a Justiça Federal?. Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA DE IMÓVEL. CREDOR HIPOTECÁRIO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF. DESLOCAMENTO
DA COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA FEDERAL. NÃO CABIMENTO. DECISÃO MANTIDA. 1. Nos termos do enunciado nº 270 da Súmula de
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "o protesto pela preferência de crédito, apresentado por ente federal em execução que tramita na
Justiça Estadual, não desloca a competência para a Justiça Federal." 2. Evidenciado nos autos que o ente federal não possui interesse jurídico
em relação ao objeto da lide, mas, tão somente, preferência de crédito, não há que se falar em deslocamento da competência para a Justiça
Federal. 3. Agravo de instrumento conhecido e não provido. (Acórdão n.992253, 20160020401452AGI, Relator: SIMONE LUCINDO 1ª TURMA
CÍVEL, Data de Julgamento: 01/02/2017, Publicado no DJE: 07/03/2017. Pág.: 333-368) PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO DE COBRANÇA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA DE IMÓVEL. CREDOR HIPOTECÁRIO.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA FEDERAL. INAPROPRIADA. 1. Constatada
que o credor hipotecário - caixa Econômica Federal - não tem interesse no resultado da execução, a não ser o reconhecimento do seu crédito,
não há razão para o deslocamento da competência para a Justiça Federal. 2. Amera ausência de cópia do instrumento de substabelecimento
de poderes ao advogado que assina as contrarrazões não impede o conhecimento do agravo, se não ficou demonstrado que a parte agravada
havia requerido que as publicações deveriam ser feitas exclusivamente em nome deste profissional. 3. Agravo de Instrumento conhecido mas
não provido.Unânime.(Acórdão n.923881, 20150020288600AGI, Relator: FÁTIMA RAFAEL 3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 24/02/2016,
Publicado no DJE: 04/03/2016. Pág.: Sem Página Cadastrada.). Quanto ao mérito, num juízo de cognição sumária, verifico que o imóvel penhorado
não consta da relação dos imóveis garantidores do crédito do credor hipotecário, cujos valores, ademais, são superiores ao montante da dívida que
possui com a agravada, de maneira que não se observa a diminuição de garantia. Ante o exposto, INDEFIRO a liminar. Comunique-se. Dispenso
as informações. Intimem-se, inclusive os agravados para apresentarem resposta ao recurso. Desembargador JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA Relator

N. 0716346-23.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: DF2550500A - DAYANNA
BARREIRA DE OLIVEIRA DOS REIS. R: JANE EIDE PINTO VIEIRA. Adv(s).: DF3939600A - BRUNO LEONARDO FERREIRA DE
MATOS. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF1429400A - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. José Divino de Oliveira Número do processo:
0716346-23.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL AGRAVADO:
JANE EIDE PINTO VIEIRA, INCORPORACAO GARDEN LTDA D E C I S Ã O Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a decisão que, no cumprimento de sentença movido por JANE EIDE PINTO VIEIRA em face da
INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA, deferiu a habilitação de apenas 5% do preço da avaliação do imóvel penhorado em favor da Caixa Econômica
Federal, caso a hipoteca não esteja quitada até o esgotamento dos atos de expropriação, e, se estiver, a reversão integral do produto obtido
para a satisfação do débito da primeira agravada. Em suas razões recursais, a agravante argúi, preliminarmente, a incompetência absoluta
da Justiça do DF para decidir sobre questão de interesse de empresa pública federal. No mérito, sustenta, em síntese, a impossibilidade de
desmembramento da hipoteca e a preferência do crédito hipotecário. Pede a atribuição de efeito suspensivo e a reforma da decisão impugnada.
DECIDO. Nos termos do art. 1.015, parágrafo único, do CPC, cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias proferidas na fase
de cumprimento de sentença. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do
art. 932, III e IV, o Relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz a sua decisão (art. 1.019, I, do CPC). Analisando os autos, não se vislumbram atendidos tais requisitos. A agravante
postula, na condição de terceira interessada, direito de preferência quanto ao produto da eventual alienação judicial do imóvel penhorado nos
autos. Assim, não há interesse jurídico em relação ao objeto da lide, o que afasta a incidência da Súmula 150 do STJ, conforme inteligência do
enunciado nº 270 do STJ; in verbis: ?O protesto pela preferência de crédito, apresentado por ente federal em execução que tramita na Justiça
Estadual, não desloca a competência para a Justiça Federal?. Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA DE IMÓVEL. CREDOR HIPOTECÁRIO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF. DESLOCAMENTO
DA COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA FEDERAL. NÃO CABIMENTO. DECISÃO MANTIDA. 1. Nos termos do enunciado nº 270 da Súmula de
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "o protesto pela preferência de crédito, apresentado por ente federal em execução que tramita na
Justiça Estadual, não desloca a competência para a Justiça Federal." 2. Evidenciado nos autos que o ente federal não possui interesse jurídico
em relação ao objeto da lide, mas, tão somente, preferência de crédito, não há que se falar em deslocamento da competência para a Justiça
Federal. 3. Agravo de instrumento conhecido e não provido. (Acórdão n.992253, 20160020401452AGI, Relator: SIMONE LUCINDO 1ª TURMA
CÍVEL, Data de Julgamento: 01/02/2017, Publicado no DJE: 07/03/2017. Pág.: 333-368) PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO DE COBRANÇA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA DE IMÓVEL. CREDOR HIPOTECÁRIO.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA FEDERAL. INAPROPRIADA. 1. Constatada
que o credor hipotecário - caixa Econômica Federal - não tem interesse no resultado da execução, a não ser o reconhecimento do seu crédito,
não há razão para o deslocamento da competência para a Justiça Federal. 2. Amera ausência de cópia do instrumento de substabelecimento
de poderes ao advogado que assina as contrarrazões não impede o conhecimento do agravo, se não ficou demonstrado que a parte agravada
havia requerido que as publicações deveriam ser feitas exclusivamente em nome deste profissional. 3. Agravo de Instrumento conhecido mas
não provido.Unânime.(Acórdão n.923881, 20150020288600AGI, Relator: FÁTIMA RAFAEL 3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 24/02/2016,
Publicado no DJE: 04/03/2016. Pág.: Sem Página Cadastrada.). Quanto ao mérito, num juízo de cognição sumária, verifico que o imóvel penhorado
não consta da relação dos imóveis garantidores do crédito do credor hipotecário, cujos valores, ademais, são superiores ao montante da dívida que
possui com a agravada, de maneira que não se observa a diminuição de garantia. Ante o exposto, INDEFIRO a liminar. Comunique-se. Dispenso
as informações. Intimem-se, inclusive os agravados para apresentarem resposta ao recurso. Desembargador JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA Relator

DESPACHO

N. 0702896-56.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUSELITA SOUSA DO LAGO
DE SA. Adv(s).: DF4562700A - LEIDIANE DENISE PIEROTE SILVA, DF3989100A - GUILHERME GOMES DA SILVA. Número do processo:
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0702896-56.2017.8.07.0018 Classe judicial: APELAÇÃO (198) APELANTE: DISTRITO FEDERAL APELADO: JUSELITA SOUSA DO LAGO DE
SA D E S P A C H O Cumpra-se o despacho de id 2921264. Após, concluso. Brasília, 11 de dezembro de 2017. Desembargador Carlos Rodrigues
Relator

DECISÃO

N. 0716836-45.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: DURVENIL MANOEL DA CONCEICAO. Adv(s).: DFA3541000 -
RAFAEL VIRGINIO DELBONS. R: ATLANTE CONSTRUCOES E PROJETOS EIRELI - EPP. Adv(s).: DFA2474300 - EDUARDO ANTONIO
CORTES DOS SANTOS, DF23373 - BRUNO HENRIQUE DE LIMA FARIA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Carlos Rodrigues Gabinete do Des. Carlos Rodrigues Número do processo: 0716836-45.2017.8.07.0000 Classe
judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: DURVENIL MANOEL DA CONCEICAO AGRAVADO: ATLANTE CONSTRUCOES
E PROJETOS EIRELI - EPP DECISÃO Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo, interposto por
DURVENIL MANOEL DA CONCEIÇÃO em razão de decisão proferida pelo juízo da Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões do Núcleo
Bandeirante que, em imissão de posse autuada sob o n. 0701769-07.2017.8.07.0011, proposta por ATLANTE CONSTRUÇÕES E PROJETOS
EIRELI ? EPP em desfavor do agravante, determinou a desocupação voluntária do imóvel situado no SPLM, conjunto 01, lote 13, Núcleo
Bandeirante-DF. Em suas razões recursais, declara residir no bem deste 2013, adquirindo a posse mediante cessão de direitos. Afirma ter realizado
benfeitorias. Sustenta que havia previsão no Edital de Licitação lançado pela Terracap no sentido de ser obrigação do adquirente inspecionar o
imóvel antes da compra. Acrescenta que o edital previa que eventuais benfeitorias existentes deveriam ser negociadas com o ocupante e não
integravam o preço da avaliação. Aduz que a ocupação imediata por parte da agravada implicará em enriquecimento ilícito. Alega que não foi
notificado da existência do Edital, viabilizando sua participação e respeitando seu direito de preferência, e que não houve vistoria prévia por parte
da Terracap. Defende que o prazo para desocupação é curto. Colaciona precedente e busca, liminarmente, a suspensão dos efeitos da decisão
que determinou a desocupação do imóvel até o trânsito em julgado do feito. No mérito, pleiteia a reforma da decisão agravada, com a confirmação
do pedido liminar. Comprovante de recolhimento das custas no id 2930150. Por intermédio do despacho de id 2938397, facultou-se a juntada
dos documentos obrigatórios previstos no artigo 1.017, I, do Código de Processo Civil. Em resposta, a parte apresentou a petição e documentos
de id 2942884 e seguintes. É o relatório do necessário. Decido. Prescreve o artigo 932, III, do novo Código de Processo Civil que incumbe ao
relator não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.
Exige o artigo 1.017, I, do NCPC que a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da
contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento
oficial que comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. No caso em apreço, diante
da ausência de cópia da decisão agravada, facultou-se à parte sua apresentação, em atendimento ao disposto no artigo 932, parágrafo único,
do NCPC. A despeito da manifestação do agravante informando ter acostado o documento ao autos (id 2942884), o fato é que o documento
obrigatório não está instruindo a peça de ingresso, tampouco que a petição que complementou o instrumento. Dessa forma, inexistindo documento
obrigatório à formação do instrumento, conclui-se que ?a parte não atendeu a pressuposto recursal extrínseco, qual seja, o da regularidade
formal do recurso? (COSTA MACHADO, Código de Processo Civil Interpretado e Anotado. 5ª Ed. Barueri: Manole, 2013, p. 980). Não é outro o
entendimento deste e. Tribunal: AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO. CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA.
DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. I ? O agravo não foi instruído com cópia da decisão agravada, documento obrigatório, nos termos do art. 1.017,
inc. I, do CPC. A transcrição da decisão na petição da parte agravante não supre a exigência legal, sendo inadmissível o recurso, art. 932, inc.
III, do CPC. II ? Devido à manifesta improcedência do agravo interno, aplica-se a multa prevista no art. 1.021, §4º, do CPC/2015. III - Agravo
interno desprovido. (Acórdão n.1036612, 07064071920178070000, Relator: VERA ANDRIGHI 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 04/08/2017,
Publicado no DJE: 14/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) ?AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA NA
FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. INÉRCIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
DECISÃO MANTIDA. 1. Não sanadas as deficiências verificadas na formação do instrumento, notadamente quanto à regularização processual da
agravada e à juntada de cópia da decisão agravada, o não conhecimento do agravo de instrumento é medida que se impõe. Inteligência dos arts.
1.017 e 932 do CPC. 2. Procurações outorgadas por pessoas físicas, sem qualquer referência ao nome da pessoa jurídica de que são sócias, não
se prestam a demonstrar a regularidade da representação processual da empresa. 3. A exigência de cópia da decisão agravada na formação do
agravo de instrumento (art. 1.017, I, do CPC) não é suprida pela mera juntada do comprovante de publicação da decisão, pois esse comprovante,
por si só, não ostenta certeza acerca do inteiro teor da decisão, sendo insuficiente para viabilizar o conhecimento e a delimitação da matéria a
ser examinada pelo Tribunal. 4. Agravo interno conhecido e não provido. (Acórdão n.974503, 20160020105177AGI, Relator: ANA CANTARINO
3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 19/10/2016, Publicado no DJE: 07/11/2016. Pág.: 290/301) AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO - DECISÃO DO RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO DE INSTRUMENTO ANTE A AUSÊNCIA DE CÓPIA DA
DECISÃO AGRAVADA E DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE
PEÇAS OBRIGATÓRIAS - É ÔNUS DA PARTE RECORRENTE INSTRUIR O AGRAVO DE INSTRUMENTO COM AS PEÇAS OBRIGATÓRIAS
- A CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA DEVE OBRIGATORIAMENTE INSTRUIR O AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO - JUNTADA DE DOCUMENTOS
APÓS A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO - INADMISSIBILIDADE, SOB PENA DE LHE SER NEGADO SEGUIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL
CONHECIDO E NÃO PROVIDO - DECISÃO MANTIDA. (Acórdão n.944072, 20160020042944AGI, Relator: SILVA LEMOS 5ª TURMA CÍVEL,
Data de Julgamento: 18/05/2016, Publicado no DJE: 02/06/2016. Pág.: 345/352) Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso interposto.
Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 11 de dezembro de 2017. Desembargador CARLOS RODRIGUES Relator

N. 0714897-30.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: MANOEL AUGUSTO SOARES. Adv(s).: DF3867 - RUBENS
TAVARES E SOUSA. R: LUCENY DO ESPIRITO SANTO. Adv(s).: DF19264 - MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS SOARES. PODER
JUDICIÁRIO DA UNIÃO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6ª Turma Cível Gabinete da Desembargadora
Vera Andrighi AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 0714897-30.2017.8.07.0000 AGRAVANTE: MANOEL AUGUSTO SOARES AGRAVADO:
LUCENY DO ESPIRITO SANTO DECISÃO Intimado o agravante-executado a instruir o recurso com cópia integral da decisão agravada (id.
2764452), ele não cumpriu a determinação, persistindo na juntada parcial do referido documento (id. 2908541, págs. 1/2). Conforme se infere da
decisão agravada (id. 2683337, pág. 103), é evidente que a cópia do pronunciamento judicial não foi trazido integralmente. Isso porque, vê-se que
a decisão agravada tem três folhas, mas o agravante-executado só trouxe a primeira e a última folha. Inclusive, o agravante-executado agrava
quanto à aplicação da multa por litigância de má-fé, no entanto, justamente a parte da r. decisão em que a MM. Juíza aplicou tal penalidade, não
foi trazida. Logo, não se sabe qual a respectiva fundamentação. Por outro lado, o cumprimento de sentença tramita em segredo de justiça, por
isso esta Relatoria proferiu o despacho para juntada integral da decisão, para se permitir a adequada e completa compreensão da controvérsia
recursal, mas o agravante-executado não cumpriu satisfatoriamente o comando. Isso posto, não conheço do agravo de instrumento, art. 932, inc.
III, do CPC. Intime-se. Oficie-se. Brasília - DF, 4 de dezembro de 2017 VERA ANDRIGHI Desembargadora

N. 0706294-11.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO - A: SACARIA PARAISO EIRELI - EPP. Adv(s).: DF4305700A - CYNTHIA ARANTES
CAVALCANTI. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS Gabinete do Des. José Divino de Oliveira Número do processo: 0706294-11.2017.8.07.0018 Classe judicial: APELAÇÃO (198)
APELANTE: SACARIA PARAISO EIRELI - EPP APELADO: DISTRITO FEDERAL D E C I S Ã O SACARIA PARAÍSO EIRELI ? EPP impetrou
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mandado de segurança contra ato do SUBSECRETÁRIO DA RECEITA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, objetivando
a concessão da ordem para que a autoridade se abstenha de efetuar lançamento ou cobrança referente ao Diferencial de alíquotas ? DIFAL na
aquisição de mercadorias para revenda, ficando a impetrante obrigada ao recolhimento do ICMS somente por meio da guia única de arrecadação
do Simples Nacional. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral da aplicação de diferencial de alíquota de ICMS à empresa
optante pelo Simples Nacional e instaurou o procedimento previsto no art. 1.036 do CPC, a fim de uniformizar o entendimento. Trata-se do
Tema 517, RE 970821 de relatoria do Ministro Edson Fachin, no qual se discute, à luz dos artigos 146-A e 155, § 2º, da Constituição Federal,
a possibilidade, ou não, da aplicação da metodologia de cálculo denominada diferencial de alíquota de ICMS à empresa optante pelo SIMPLES
NACIONAL, em face de possível usurpação de competência da União e do princípio da não-cumulatividade. Em virtude do reconhecimento da
repercussão geral, determinou-se a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada, nos
termos do art. 1.035, §5º, do CPC. Ante o exposto, determino a suspensão do processo até o julgamento do mérito do Recurso Extraordinário nº
970.821/RS. Determino à Secretaria que proceda às devidas anotações. Publique-se. Desembargador JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA Relator

DESPACHO

N. 0705588-28.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO - A: SIND SERV EMP ADM DIR FUND AUT EMP PUB SOC ECO MISTA DF. Adv(s).:
DF4890300A - LARISSA RODRIGUES DE OLIVEIRA, DF2696200A - RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, DF0804300A - DENISE APARECIDA
RODRIGUES PINHEIRO DE OLIVEIRA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA
TERRACAP. Adv(s).: DF3030000A - BERNARDO MARINHO BARCELLOS. Número do processo: 0705588-28.2017.8.07.0018 Classe judicial:
APELAÇÃO (198) APELANTE: SIND SERV EMP ADM DIR FUND AUT EMP PUB SOC ECO MISTA DF APELADO: DISTRITO FEDERAL,
COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP D E S P A C H O Com fundamento nos arts. 10 e 933 do CPC, intime-se o apelante para,
querendo, manifestar-se sobre as preliminares de inadequação da via eleita e de ilegitimidade ativa suscitadas pelo DISTRITO FEDERAL em
suas contrarrazões ao recurso (ID 2515625), bem como sobre a alegada ofensa à dialeticidade arguida pela TERRACAP em sua resposta ao
apelo (ID 2515627). Após cumprida a diligência e transcorrido o respectivo prazo, voltem os autos conclusos. Brasília, 6 de dezembro de 2017.
Desembargador CARLOS RODRIGUES Relator
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7ª Turma Cível

N. 0716989-78.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: JOSENIA ANTUNES VIEIRA. Adv(s).: GO14001 - SEBASTIAO
BATISTA. R: M.L.GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS. Adv(s).: SP1074140A - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora Simone Lucindo Número
do processo: 0716989-78.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: JOSENIA ANTUNES VIEIRA
AGRAVADO: M.L.GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS D E S P A C H O Compulsando os autos, verifica-se que o eminente Desembargador
ROMEU GONZAGA NEIVA (7ª Turma Cível) encontra-se prevento para o julgamento do presente recurso, em virtude de ter atuado como Relator
nas Apelações Cíveis nºs 2016.01.1.062124-0 e 2016.01.1.024288-5, o que, aliás, constou da certidão de possível prevenção (ID 2957825). Dessa
forma, considerando que ao tempo da conclusão (ID 2958650) o eminente Desembargador ROMEU GONZAGA NEIVA não estava afastado,
redistribua-lhe este agravo de instrumento, com as cautelas de praxe, observada a devida compensação, nos termos do art. 81 do Regimento
Interno deste egrégio Tribunal de Justiça. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 7 de dezembro de 2017. Desembargadora SIMONE COSTA LUCINDO
FERREIRA

DECISÃO

N. 0716743-82.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: REBECA TOBIAS CARNEIRO E SOUZA. A: RENATA TOBIAS
CARNEIRO E SOUZA. Adv(s).: DF38429 - REBECA TOBIAS CARNEIRO E SOUZA. R: ANA CRISTINA TOBIAS CARNEIRO E SOUZA.
Adv(s).: DF1309800A - DENISE ANDRADE DA FONSECA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Roberto Freitas Filho Número do processo: 0716743-82.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE
INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: REBECA TOBIAS CARNEIRO E SOUZA, RENATA TOBIAS CARNEIRO E SOUZA AGRAVADO: ANA
CRISTINA TOBIAS CARNEIRO E SOUZA D E C I S Ã O Consta dos autos a informação de que o recurso de agravo de instrumento de número
0705995-88.2017.8.07.0000, interposto no processo de origem do presente agravo de instrumento, foi julgado e processado perante a 7ª Turma
Cível, sob a relatoria do Excelentíssimo Desembargador Getúlio de Moraes Oliveira. De acordo com o disposto no artigo 81 do Regimento
Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça, tal situação torna preventos o Órgão julgador e o relator. Confira-se: Artigo 81. A distribuição de ação
originária e de recurso cível ou criminal torna o órgão e o relator preventos, observada a legislação processual respectiva, para todos os feitos
posteriores, referentes ao mesmo processo, tanto na ação de conhecimento quanto na de execução, ressalvadas as hipóteses de suspeição ou
de impedimento supervenientes, procedendo-se à devida compensação. Estando o relator afastado, a prevenção deverá ser observada somente
em relação ao Órgão que integra, de acordo com o disposto no Art. 85, caput e parágrafo único do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal
de Justiça: Art. 85. No período de afastamento do desembargador, a prevenção será observada somente em relação ao órgão que integra, não
havendo compensação. Parágrafo único. Afastado definitivamente o desembargador do órgão por qualquer motivo, a prevenção será observada
somente em relação ao órgão que integrava. Ante o exposto, determino o retorno dos autos à Secretaria da Turma para providências necessárias
e subsequente encaminhamento ao Serviço de Autuação e Distribuição, para que o presente recurso seja redistribuído, mediante compensação.
Intimem-se. Cumpra-se. Brasília, 6 de dezembro de 2017 19:26:54. ROBERTO FREITAS FILHO Desembargador

N. 0716743-82.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: REBECA TOBIAS CARNEIRO E SOUZA. A: RENATA TOBIAS
CARNEIRO E SOUZA. Adv(s).: DF38429 - REBECA TOBIAS CARNEIRO E SOUZA. R: ANA CRISTINA TOBIAS CARNEIRO E SOUZA.
Adv(s).: DF1309800A - DENISE ANDRADE DA FONSECA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Roberto Freitas Filho Número do processo: 0716743-82.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE
INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: REBECA TOBIAS CARNEIRO E SOUZA, RENATA TOBIAS CARNEIRO E SOUZA AGRAVADO: ANA
CRISTINA TOBIAS CARNEIRO E SOUZA D E C I S Ã O Consta dos autos a informação de que o recurso de agravo de instrumento de número
0705995-88.2017.8.07.0000, interposto no processo de origem do presente agravo de instrumento, foi julgado e processado perante a 7ª Turma
Cível, sob a relatoria do Excelentíssimo Desembargador Getúlio de Moraes Oliveira. De acordo com o disposto no artigo 81 do Regimento
Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça, tal situação torna preventos o Órgão julgador e o relator. Confira-se: Artigo 81. A distribuição de ação
originária e de recurso cível ou criminal torna o órgão e o relator preventos, observada a legislação processual respectiva, para todos os feitos
posteriores, referentes ao mesmo processo, tanto na ação de conhecimento quanto na de execução, ressalvadas as hipóteses de suspeição ou
de impedimento supervenientes, procedendo-se à devida compensação. Estando o relator afastado, a prevenção deverá ser observada somente
em relação ao Órgão que integra, de acordo com o disposto no Art. 85, caput e parágrafo único do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal
de Justiça: Art. 85. No período de afastamento do desembargador, a prevenção será observada somente em relação ao órgão que integra, não
havendo compensação. Parágrafo único. Afastado definitivamente o desembargador do órgão por qualquer motivo, a prevenção será observada
somente em relação ao órgão que integrava. Ante o exposto, determino o retorno dos autos à Secretaria da Turma para providências necessárias
e subsequente encaminhamento ao Serviço de Autuação e Distribuição, para que o presente recurso seja redistribuído, mediante compensação.
Intimem-se. Cumpra-se. Brasília, 6 de dezembro de 2017 19:26:54. ROBERTO FREITAS FILHO Desembargador

EMENTA

N. 0002894-69.2017.8.07.0005 - APELAÇÃO - A: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).:
DF0342390A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES. R: CELIO MARTINS CARDOSO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. APELAÇÃO CÍVEL.
BUSCA E APREENSÃO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. NÃO CUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 1. Nos termos do artigo 321, parágrafo único do NCPC, é dever do autor cumprir as determinações
judiciais destinadas a suprir os defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, nos termos do art. 319 e 320, caso em
que, não cumprindo a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. 2. Recurso desprovido. Sentença mantida.

N. 0711097-91.2017.8.07.0000 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
EUDO DE CARVALHO. Adv(s).: DF51091 - CRISTINEI CALDEIRA DE SOUZA, DF50627 - WENY MOREIRA DE CARVALHO CRUZ. CIVIL
E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO.
DEMORA INERENTE AO MECANISMO JUDICIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. 1. Nos termos do art. 1.022 e incisos do CPC, os embargos de
declaração têm por finalidade (I) esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, (II) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e (III) corrigir erro material; 2. As razões apontadas revelam, com efeito, irresignação da parte quanto
ao resultado do julgamento e não a existência de vícios que legitimamente autorizem o manejo da espécie recursal escolhida; 3. O recorrente
pretende rever a tese prevalecente nesta Corte, subvertendo a própria lógica do julgamento, posto que em vez de demonstrar em que consistiu
concretamente o suposto defeito na prestação jurisdicional, capaz de, por si só, ocasionar o transcurso do prazo prescricional, intenta fazer esta
corte comprovar que não houve tal vício. Com efeito, caberia ao recorrente demonstrar que, de fato, a demora na citação se deu por fato inerente
exclusivamente ao mecanismo judicial, o que, todavia, não fez, consoante julgamento ora embargado. 4. Recurso conhecido e não provido.

N. 0708570-69.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: NEDIR FREIRE MARQUES. A: MARCOS PAULO FREIRE
MARQUES. A: FERNANDO HENRIQUE FREIRE MARQUES. Adv(s).: SP282072 - DIORGINNE PESSOA STECCA. R: NEWTON HERBERTH
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DA SILVA MARQUES. R: NEWZANGELA DA SILVA MARQUES. R: ROZANGELA DA SILVA MARQUES. R: NEWILTON DA SILVA MARQUES.
R: HAMILTON DA SILVA MARQUES. Adv(s).: DF37618 - MARCELO SOARES DE ALBUQUERQUE. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. OBRIGAÇÃO CONTIDA NO ART. 1.018, § 3º, DO CPC/2015 NÃO COMPROVADA.
RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. Consoante determina o § 3º do art. 1.018, do CPC/2015, o não cumprimento da obrigação imposta no "caput"
do referido artigo, desde que argüido e provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do agravo de instrumento. 2. Recurso não conhecido.

N. 0708570-69.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: NEDIR FREIRE MARQUES. A: MARCOS PAULO FREIRE
MARQUES. A: FERNANDO HENRIQUE FREIRE MARQUES. Adv(s).: SP282072 - DIORGINNE PESSOA STECCA. R: NEWTON HERBERTH
DA SILVA MARQUES. R: NEWZANGELA DA SILVA MARQUES. R: ROZANGELA DA SILVA MARQUES. R: NEWILTON DA SILVA MARQUES.
R: HAMILTON DA SILVA MARQUES. Adv(s).: DF37618 - MARCELO SOARES DE ALBUQUERQUE. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. OBRIGAÇÃO CONTIDA NO ART. 1.018, § 3º, DO CPC/2015 NÃO COMPROVADA.
RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. Consoante determina o § 3º do art. 1.018, do CPC/2015, o não cumprimento da obrigação imposta no "caput"
do referido artigo, desde que argüido e provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do agravo de instrumento. 2. Recurso não conhecido.

N. 0708570-69.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: NEDIR FREIRE MARQUES. A: MARCOS PAULO FREIRE
MARQUES. A: FERNANDO HENRIQUE FREIRE MARQUES. Adv(s).: SP282072 - DIORGINNE PESSOA STECCA. R: NEWTON HERBERTH
DA SILVA MARQUES. R: NEWZANGELA DA SILVA MARQUES. R: ROZANGELA DA SILVA MARQUES. R: NEWILTON DA SILVA MARQUES.
R: HAMILTON DA SILVA MARQUES. Adv(s).: DF37618 - MARCELO SOARES DE ALBUQUERQUE. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. OBRIGAÇÃO CONTIDA NO ART. 1.018, § 3º, DO CPC/2015 NÃO COMPROVADA.
RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. Consoante determina o § 3º do art. 1.018, do CPC/2015, o não cumprimento da obrigação imposta no "caput"
do referido artigo, desde que argüido e provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do agravo de instrumento. 2. Recurso não conhecido.

N. 0001514-36.2016.8.07.0008 - APELAÇÃO - A. Adv(s).: DF3809800A - RODRIGO BATISTA DE OLIVEIRA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: .
APELAÇÃO CÍVEL. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL DURANTE A UNIÃO. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO. FRAGILIDADE DA PROVA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Não havendo demonstração de que o imóvel foi adquirido durante
a união do casal, o autor não faz jus à partilha do bem. 2. Inviável conceder ao Requerente a metade do imóvel sem a necessária comprovação
do efetivo esforço comum para a sua aquisição ante à fragilidade das provas apresentadas. 3. Recurso desprovido. Unânime.

DECISÃO

N. 0716977-64.2017.8.07.0000 - HABEAS CORPUS-CIVEL - A. A. Adv(s).: DF48821 - ALANA FERREIRA DE OLIVEIRA. R. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora
GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Número do processo: 0716977-64.2017.8.07.0000 Classe judicial: HABEAS CORPUS-CIVEL (1269)
PACIENTE: K. D. A. S. IMPETRANTE: ALANA FERREIRA DE OLIVEIRA AUTORIDADE: JUIZO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS
E SUCESSÕES DE SAMAMBAIA DECISÃO Trata-se de Habeas Corpus Preventivo, com pedido de liminar, impetrado pela advogada ALANA
FERREIRA DE OLIVEIRA ? OAB/DF 48.821, em favor de K. D. A. S. (genitor/alimentante), contra decisão do d. Juiz da Primeira Vara de Família e
de Órfãos e Sucessões de Samambaia que, nos autos da Execução de Alimentos (processo nº 2016.09.1.005580-4), renovou a ordem de prisão
civil do paciente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Em síntese, a impetrante sustenta que o paciente se encontra, atualmente, desempregado,
circunstância que teria sido desconsiderada pelo d. Magistrado a quo. Argumenta, também, que, antes do ajuizamento da execução de alimentos,
só havia uma prestação em atraso, e não três, como previsto no art. 733 do antigo CPC e Súmula 309 do STJ. Além do mais, argumenta que os
cálculos realizados pela contadoria judicial estão incorretos. Colaciona julgados de apoio a sua tese. Com esses argumentos, requer liminarmente
a suspensão do decreto prisional, e, no mérito, para que a autoridade coatora acolha a justificativa apresentada na origem, sobretudo quanto ao
pedido de parcelamento da dívida. É o relatório. DECIDO. A prisão por inadimplemento de pensão alimentícia, única modalidade de prisão civil
ainda admitida no ordenamento brasileiro, à luz do que dispõe o art. 7° da Convenção Americana de Direitos Humanos (pacto de San José da
Costa Rica) c/c Enunciado de Súmula Vinculante n° 25, do Excelso Supremo Tribunal Federal, tem por finalidade compelir o devedor a cumprir
sua obrigação, tendo em vista o interesse jurídico subjacente, qual seja, a necessidade de se alimentar, o mais elementar dos caracteres da
dignidade da pessoa humana. É por isso que a constrição à liberdade, embora gravosa, torna-se necessária. A constituição Federal em seu
art. 5°, inc. LXVII, dispõe ser devida tal modalidade de prisão nos casos de descumprimento voluntário e inescusável da obrigação alimentar,
cabendo, portanto, ao alimentante demonstrar quais os motivos que o levou a inadimplir as prestações, exigindo-se ainda, na conjugação dos
valores envolvidos, que tal motivo seja superior à própria necessidade do alimentando. Prima facie, não se extrai dos autos qualquer elemento
de convicção que permita um juízo de valor consentâneo com as alegações da impetrante. Com efeito, em primeiro lugar, ?É incompatível
com a via do habeas corpus, de cognição sumária, a aferição da real capacidade financeira do alimentante em prosseguir no pagamento da
pensão alimentícia?[1], motivo pelo qual a alegação de desemprego, por si só, não é capaz de afastar o decreto prisional, especialmente quando
reconhecido pelo executado a dívida no valor de, no mínimo, R$1.844,69 (mil e oitocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e nove centavos)
(id. 2953919 ? p. 3). Nesse ponto, a propósito, a despeito do argumento de que o valor apurado pela contadoria judicial estaria em desacordo
com a realidade, verifico que não foi apresentada proposta concreta de parcelamento da dívida reconhecida no presente habeas corpus. O único
acordo que verifico, de plano, nos documentos que instruem o writ diz respeito ao constante no id. 2953963 (p. 23), de parcelamento do valor de
R$328,60 em 7 vezes de R$46,94. No entanto, ao menos por ora, não reputo suficiente a referida proposta para fins de concessão do pedido
liminar. Por fim, nem o art. 733 do antigo CPC, tampouco o correspondente art. 528 do Novo CPC, muito menos o enunciado 309 da Súmula do
STJ impõem a necessidade de que se aguarde o vencimento de três parcelas da obrigação alimentar para o ajuizamento do efeito executivo sob
o rito de prisão. Na realidade, o que o entendimento jurisprudencial consolidado no aludido enunciado prevê é a impossibilidade de o exequente
se valer do rito da prisão para a satisfação de crédito que ultrapasse três meses inadimplidos da pensão alimentícia, não havendo óbice para que
se ajuíze a demanda executória em questão quando vencidos, por exemplo, apenas o mês antecedente à distribuição do feito. Desse modo, em
um juízo de cognição sumária, não verifico qualquer ilegalidade na decisão que determinou a prisão civil do executado. Posto isso, INDEFIRO
a liminar pleiteada. Notifique-se a autoridade coatora solicitando as informações necessárias. Após, ao Ministério Público. Publique-se. Intimem-
se. Brasília/DF, 7 de dezembro de 2017. GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Desembargadora [1] AgRg no HC 340.232/MG, Rel. Ministro JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe 28/03/2016.

N. 0716977-64.2017.8.07.0000 - HABEAS CORPUS-CIVEL - A. A. Adv(s).: DF48821 - ALANA FERREIRA DE OLIVEIRA. R. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora
GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Número do processo: 0716977-64.2017.8.07.0000 Classe judicial: HABEAS CORPUS-CIVEL (1269)
PACIENTE: K. D. A. S. IMPETRANTE: ALANA FERREIRA DE OLIVEIRA AUTORIDADE: JUIZO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS
E SUCESSÕES DE SAMAMBAIA DECISÃO Trata-se de Habeas Corpus Preventivo, com pedido de liminar, impetrado pela advogada ALANA
FERREIRA DE OLIVEIRA ? OAB/DF 48.821, em favor de K. D. A. S. (genitor/alimentante), contra decisão do d. Juiz da Primeira Vara de Família e
de Órfãos e Sucessões de Samambaia que, nos autos da Execução de Alimentos (processo nº 2016.09.1.005580-4), renovou a ordem de prisão
civil do paciente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Em síntese, a impetrante sustenta que o paciente se encontra, atualmente, desempregado,
circunstância que teria sido desconsiderada pelo d. Magistrado a quo. Argumenta, também, que, antes do ajuizamento da execução de alimentos,
só havia uma prestação em atraso, e não três, como previsto no art. 733 do antigo CPC e Súmula 309 do STJ. Além do mais, argumenta que os
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cálculos realizados pela contadoria judicial estão incorretos. Colaciona julgados de apoio a sua tese. Com esses argumentos, requer liminarmente
a suspensão do decreto prisional, e, no mérito, para que a autoridade coatora acolha a justificativa apresentada na origem, sobretudo quanto ao
pedido de parcelamento da dívida. É o relatório. DECIDO. A prisão por inadimplemento de pensão alimentícia, única modalidade de prisão civil
ainda admitida no ordenamento brasileiro, à luz do que dispõe o art. 7° da Convenção Americana de Direitos Humanos (pacto de San José da
Costa Rica) c/c Enunciado de Súmula Vinculante n° 25, do Excelso Supremo Tribunal Federal, tem por finalidade compelir o devedor a cumprir
sua obrigação, tendo em vista o interesse jurídico subjacente, qual seja, a necessidade de se alimentar, o mais elementar dos caracteres da
dignidade da pessoa humana. É por isso que a constrição à liberdade, embora gravosa, torna-se necessária. A constituição Federal em seu
art. 5°, inc. LXVII, dispõe ser devida tal modalidade de prisão nos casos de descumprimento voluntário e inescusável da obrigação alimentar,
cabendo, portanto, ao alimentante demonstrar quais os motivos que o levou a inadimplir as prestações, exigindo-se ainda, na conjugação dos
valores envolvidos, que tal motivo seja superior à própria necessidade do alimentando. Prima facie, não se extrai dos autos qualquer elemento
de convicção que permita um juízo de valor consentâneo com as alegações da impetrante. Com efeito, em primeiro lugar, ?É incompatível
com a via do habeas corpus, de cognição sumária, a aferição da real capacidade financeira do alimentante em prosseguir no pagamento da
pensão alimentícia?[1], motivo pelo qual a alegação de desemprego, por si só, não é capaz de afastar o decreto prisional, especialmente quando
reconhecido pelo executado a dívida no valor de, no mínimo, R$1.844,69 (mil e oitocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e nove centavos)
(id. 2953919 ? p. 3). Nesse ponto, a propósito, a despeito do argumento de que o valor apurado pela contadoria judicial estaria em desacordo
com a realidade, verifico que não foi apresentada proposta concreta de parcelamento da dívida reconhecida no presente habeas corpus. O único
acordo que verifico, de plano, nos documentos que instruem o writ diz respeito ao constante no id. 2953963 (p. 23), de parcelamento do valor de
R$328,60 em 7 vezes de R$46,94. No entanto, ao menos por ora, não reputo suficiente a referida proposta para fins de concessão do pedido
liminar. Por fim, nem o art. 733 do antigo CPC, tampouco o correspondente art. 528 do Novo CPC, muito menos o enunciado 309 da Súmula do
STJ impõem a necessidade de que se aguarde o vencimento de três parcelas da obrigação alimentar para o ajuizamento do efeito executivo sob
o rito de prisão. Na realidade, o que o entendimento jurisprudencial consolidado no aludido enunciado prevê é a impossibilidade de o exequente
se valer do rito da prisão para a satisfação de crédito que ultrapasse três meses inadimplidos da pensão alimentícia, não havendo óbice para que
se ajuíze a demanda executória em questão quando vencidos, por exemplo, apenas o mês antecedente à distribuição do feito. Desse modo, em
um juízo de cognição sumária, não verifico qualquer ilegalidade na decisão que determinou a prisão civil do executado. Posto isso, INDEFIRO
a liminar pleiteada. Notifique-se a autoridade coatora solicitando as informações necessárias. Após, ao Ministério Público. Publique-se. Intimem-
se. Brasília/DF, 7 de dezembro de 2017. GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Desembargadora [1] AgRg no HC 340.232/MG, Rel. Ministro JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe 28/03/2016.

EMENTA

N. 0717611-57.2017.8.07.0001 - APELAÇÃO - A: VALERIO CARDOSO DOS SANTOS. Adv(s).: DF5306200A - ANA PAULA PORTO
YAMAKAWA, MS6419000A - MOACIR AKIRA YAMAKAWA. A: GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE. Adv(s).: SP1283410A - NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES. R: GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE. Adv(s).: SP1283410A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES. R: VALERIO
CARDOSO DOS SANTOS. Adv(s).: DF5306200A - ANA PAULA PORTO YAMAKAWA, MS6419000A - MOACIR AKIRA YAMAKAWA. APELAÇÃO
CÍVEL. DIREITO CIVIL. PLANO DE SAÚDE. CONTRATO DE AUTOGESTÃO. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
(CDC). FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. NEGATIVA DE COBERTURA. RESOLUÇÃO NORMATIVA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
SAÚDE. ROL EXEMPLIFICATIVO. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. PREJUÍZO IN RE IPSA. PRECEDENTES. QUANTUM INDENIZATÓRIO.
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. MAJORAÇÃO. VALOR DA CAUSA ATRIBUÍDO DE FORMA
ESTIMATIVA. CRITÉRIO DE FIXAÇÃO EQUITATIVA. ART. 85, §8º, DO CPC. PRINCÍPIOS. TRABALHO DESEMPENHADO. VALOR MANTIDO.
1. Conforme entendimento sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, "não se aplica o Código de Defesa do Consumidor ao contrato
de plano de saúde administrado por entidade de autogestão, por inexistência de relação de consumo" (REsp 1285483/PB, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/06/2016, DJe 16/08/2016). 2. Embora trata-se de contrato de saúde regido pelo Código
Civil, esta norma geral preconiza o respeito aos princípios da força obrigatória do contrato (pacta sunt servanda) e da boa-fé objetiva, que incide
em todas as etapas do contrato. 3. O rol de procedimentos da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) não é taxativo, mas exemplificativo,
constituindo-se como referência básica para cobertura assistencial mínima nos planos privados de assistência à saúde, contratados a partir
de 1º de janeiro de 1999. 4. Carece de amparo legal, a recusa baseada na ausência de previsão do procedimento no rol exemplificativo de
procedimentos da ANS. 4.1. Mesmo reconhecendo que os planos de saúde podem estabelecer quais doenças estão excluídas da cobertura
securitária, não lhes é dado a escolha do tratamento, cuja definição cabe, exclusivamente, ao médico ou equipe profissional que assiste ao
paciente, sob pena de, agindo assim, o plano de saúde restringir os direitos ou obrigações inerentes à natureza do contrato, de tal modo a
ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual. 5. A recusa indevida à cobertura médica pleiteada pelo segurado é causa de danos morais, pois
agrava a sua situação de aflição psicológica e de angústia no espírito. (AgRg no Ag 845.103/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe 23/04/2012), em especial nas hipóteses de câncer, como a dos autos. 6. A valoração do dano
moral deve ser motivada pelo princípio da razoabilidade e observadas a gravidade e a repercussão do dano, bem como a intensidade e os efeitos
do sofrimento, e tem caráter didático- pedagógico com o objetivo de desestimular a conduta lesiva. 7. Mostrando-se o valor da condenação em
patamar razoável, deve ser mantido o valor fixado na sentença. 8. Consistindo o pedido principal deduzido na ação de obrigação de fazer oriunda
de contrato de plano de saúde, o proveito econômico ou o valor da causa não são estimáveis, posto que o contrato existente garante a cobertura
visada, não havendo propriamente benefício financeiro, o magistrado fixará os honorários advocatícios por apreciação equitativa, na forma do
art. 85, § 8º, do CPC, de modo a analisar o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço e a natureza, bem como a importância
da causa. 9. Recursos conhecidos e não providos. Sentença mantida.
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ESTIMATIVA. CRITÉRIO DE FIXAÇÃO EQUITATIVA. ART. 85, §8º, DO CPC. PRINCÍPIOS. TRABALHO DESEMPENHADO. VALOR MANTIDO.
1. Conforme entendimento sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, "não se aplica o Código de Defesa do Consumidor ao contrato
de plano de saúde administrado por entidade de autogestão, por inexistência de relação de consumo" (REsp 1285483/PB, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/06/2016, DJe 16/08/2016). 2. Embora trata-se de contrato de saúde regido pelo Código
Civil, esta norma geral preconiza o respeito aos princípios da força obrigatória do contrato (pacta sunt servanda) e da boa-fé objetiva, que incide
em todas as etapas do contrato. 3. O rol de procedimentos da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) não é taxativo, mas exemplificativo,
constituindo-se como referência básica para cobertura assistencial mínima nos planos privados de assistência à saúde, contratados a partir
de 1º de janeiro de 1999. 4. Carece de amparo legal, a recusa baseada na ausência de previsão do procedimento no rol exemplificativo de
procedimentos da ANS. 4.1. Mesmo reconhecendo que os planos de saúde podem estabelecer quais doenças estão excluídas da cobertura
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securitária, não lhes é dado a escolha do tratamento, cuja definição cabe, exclusivamente, ao médico ou equipe profissional que assiste ao
paciente, sob pena de, agindo assim, o plano de saúde restringir os direitos ou obrigações inerentes à natureza do contrato, de tal modo a
ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual. 5. A recusa indevida à cobertura médica pleiteada pelo segurado é causa de danos morais, pois
agrava a sua situação de aflição psicológica e de angústia no espírito. (AgRg no Ag 845.103/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe 23/04/2012), em especial nas hipóteses de câncer, como a dos autos. 6. A valoração do dano
moral deve ser motivada pelo princípio da razoabilidade e observadas a gravidade e a repercussão do dano, bem como a intensidade e os efeitos
do sofrimento, e tem caráter didático- pedagógico com o objetivo de desestimular a conduta lesiva. 7. Mostrando-se o valor da condenação em
patamar razoável, deve ser mantido o valor fixado na sentença. 8. Consistindo o pedido principal deduzido na ação de obrigação de fazer oriunda
de contrato de plano de saúde, o proveito econômico ou o valor da causa não são estimáveis, posto que o contrato existente garante a cobertura
visada, não havendo propriamente benefício financeiro, o magistrado fixará os honorários advocatícios por apreciação equitativa, na forma do
art. 85, § 8º, do CPC, de modo a analisar o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço e a natureza, bem como a importância
da causa. 9. Recursos conhecidos e não providos. Sentença mantida.

DECISÃO

N. 0716887-56.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: HOME - HOSPITAL ORTOPEDICO E MEDICINA ESPECIALIZADA
LTDA.. Adv(s).: DF22824 - PATRICIA DE ABREU CARDOSO PIRES, DF1871200A - SANDRA FROTA ALBUQUERQUE DINO DE CASTRO
E COSTA. R: EMANOEL DE JESUS DE SOUSA ARAUJO AQUINO. Adv(s).: DF48933 - ANTONIA DOS SANTOS NUNES, DF48985
- RAQUEL FERREIRA LOURENCO. R: MARCO DE AGASSIZ ALMEIDA VASQUES. Adv(s).: SP275919 - MICHELLE VILELA ROCHA,
SP125917 - CID CELIO JAYME CARVALHAES. R: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL. Adv(s).: SP1733510A - WILZA
APARECIDA LOPES SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete
da Desembargadora GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Número do processo: 0716887-56.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE
INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: HOME - HOSPITAL ORTOPEDICO E MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA. AGRAVADO: EMANOEL DE
JESUS DE SOUSA ARAUJO AQUINO, MARCO DE AGASSIZ ALMEIDA VASQUES, CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
DECISÃO Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por HOME ? HOSPITAL ORTOPEDICO E MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA em face
de decisão (id. 2940178 ? p. 15/16) proferida pelo d. Juiz da Terceira Vara Cível de Ceilândia que, nos autos da Ação de Indenização (Processo
nº 2017.03.1.002450-5), inverteu o ônus da prova, determinando a parte Requerida, em especial a segundo réu, ora Agravante, comprovar que
os procedimentos médicos foram realizados de forma adequada, ocasião em que deferiu ainda a produção da prova pericial, determinando a
intimação das partes sobre o interesse na indicação de assistente técnico. Em suas razões recursais (id. 2940128 ? p. 1/10), em síntese, o
agravante sustenta que o d. Juiz de primeiro grau desconsiderou que o médico que atendeu o autor sequer integra os quadros da empresa ora
recorrente, além do fato de que a patologia do autor (1º agravado) é acompanhado há anos, inclusive por outros médicos que não integram
a lide e em locais que não o hospital agravante. Argumenta, nesse sentido, que não possui condições de produzir provas quanto aos fatos
narrados na petição inicial, já que os agravados seriam os únicos detentores das informações completas que compõem o conjunto probatório,
bem como dos exames realizados fora do hospital recorrente, desde a sua patologia de base, incluindo atendimentos médicos, fisioterapias,
intervenções cirúrgicas e demais atendimentos. O agravante pontua que os agravados possuem as melhores condições de provar o suposto
erro, não havendo que se falar em insuficiência técnica por parte do autor, que, ainda segundo o hospital agravante, o autor é quem possui
todo o aparato probatório para amparar o seu pleito, caso contrário não teria sequer ingressado com a presente ação. Assinala que, na linha
da jurisprudência desta e. Corte, a inversão do ônus da prova não decorre de forma ope legis, devendo o magistrado analisar atentamente a
demanda e se convencer da verossimilhança das alegações e da hipossuficiência das partes, nos termos do art. 6º, inciso VIII, do CDC. Nesse
ponto, destaca que, nos termos do que disciplina o CDC, a hipossuficiência técnica opera apenas nos casos em que, pela própria complexidade
dos produtos e serviços fornecidos, a instrução probatória seria mais facilitada àquele que detém as informações, o que, conforme o agravante,
não é a situação dos autos. Colaciona precedentes de apoio a sua tese, e ao final, pugna pela concessão do efeito suspensivo, e, no mérito,
pela reforma da decisão recorrida. Preparo no id. 2940150 ? p. 1/2. É o relatório DECIDO. Prima facie, identifico ser o caso de cabimento de
agravo de instrumento (art. 1.015, inciso XI, do CPC), bem assim o preenchimento dos requisitos estampados nos arts. 1.016 e 1.017 do vigente
Código de Processo Civil (CPC). A possibilidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso é concedida ao relator pelo art. 995, parágrafo
único, do CPC, quando, diante da possibilidade de risco de dano grave ou de difícil reparação, ficar demonstrada a probabilidade de provimento
do recurso, requisitos tais que reputo presentes, ao menos neste juízo inicial. A partir de uma análise perfunctória, a compreensão esposada na
r. decisão a quo para determinar a inversão do ônus da prova parece decorrer da própria interpretação conferida pela disposição legal constante
do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, que dispõe sobre a hipossuficiência das partes. Com efeito, a inversão do ônus da prova
prevista no art. 6º do CDC não impõe que o simples fato de haver relação de consumo resulte em inversão do ônus da prova, na medida em que
a inversão probatória não constitui a regra do sistema processual vigente, de modo que tal situação, a meu ver, precisa ser mais bem averiguada,
especialmente quanto a insurgência da hipossuficiência técnica. De outro lado, patente a iminência de dano, especialmente pela determinação
ao hospital réu, ora agravante, da incumbência do ônus probatório, cujo descumprimento, inevitavelmente, importará em consequências pela
sua desídia. Ademais, o eventual provimento do presente recurso poderá acarretar a nulidade dos atos posteriores, caso o trâmite processual
na origem não seja sobrestado. Assim, neste momento em que se encontram os autos, a questão posta merece ser melhor esmiuçada, e até
que se decida sobre as alegações recursais vindicadas, inclusive, com o estabelecimento do contraditório da parte adversa, nos termos do que
determina o art. 1.019, II, do CPC, mostra-se prudente a suspensão da decisão até o julgamento do mérito, ocasião em que será possível apreciar
o tema com maior profundidade. Com estes fundamentos, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso para sobrestar o cumprimento da decisão
recorrida até o julgamento do presente agravo. Dê-se ciência ao d. Juiz da causa. Intimem-se as partes Agravadas para, querendo, apresentarem
contraminuta ao recurso interposto, nos termos do que determina o art. 1.019, II, do CPC. Intime-se. Publique-se. Brasília/DF, 6 de dezembro
de 2017. GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Desembargadora
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DECISÃO Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por HOME ? HOSPITAL ORTOPEDICO E MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA em face
de decisão (id. 2940178 ? p. 15/16) proferida pelo d. Juiz da Terceira Vara Cível de Ceilândia que, nos autos da Ação de Indenização (Processo
nº 2017.03.1.002450-5), inverteu o ônus da prova, determinando a parte Requerida, em especial a segundo réu, ora Agravante, comprovar que
os procedimentos médicos foram realizados de forma adequada, ocasião em que deferiu ainda a produção da prova pericial, determinando a
intimação das partes sobre o interesse na indicação de assistente técnico. Em suas razões recursais (id. 2940128 ? p. 1/10), em síntese, o
agravante sustenta que o d. Juiz de primeiro grau desconsiderou que o médico que atendeu o autor sequer integra os quadros da empresa ora
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recorrente, além do fato de que a patologia do autor (1º agravado) é acompanhado há anos, inclusive por outros médicos que não integram
a lide e em locais que não o hospital agravante. Argumenta, nesse sentido, que não possui condições de produzir provas quanto aos fatos
narrados na petição inicial, já que os agravados seriam os únicos detentores das informações completas que compõem o conjunto probatório,
bem como dos exames realizados fora do hospital recorrente, desde a sua patologia de base, incluindo atendimentos médicos, fisioterapias,
intervenções cirúrgicas e demais atendimentos. O agravante pontua que os agravados possuem as melhores condições de provar o suposto
erro, não havendo que se falar em insuficiência técnica por parte do autor, que, ainda segundo o hospital agravante, o autor é quem possui
todo o aparato probatório para amparar o seu pleito, caso contrário não teria sequer ingressado com a presente ação. Assinala que, na linha
da jurisprudência desta e. Corte, a inversão do ônus da prova não decorre de forma ope legis, devendo o magistrado analisar atentamente a
demanda e se convencer da verossimilhança das alegações e da hipossuficiência das partes, nos termos do art. 6º, inciso VIII, do CDC. Nesse
ponto, destaca que, nos termos do que disciplina o CDC, a hipossuficiência técnica opera apenas nos casos em que, pela própria complexidade
dos produtos e serviços fornecidos, a instrução probatória seria mais facilitada àquele que detém as informações, o que, conforme o agravante,
não é a situação dos autos. Colaciona precedentes de apoio a sua tese, e ao final, pugna pela concessão do efeito suspensivo, e, no mérito,
pela reforma da decisão recorrida. Preparo no id. 2940150 ? p. 1/2. É o relatório DECIDO. Prima facie, identifico ser o caso de cabimento de
agravo de instrumento (art. 1.015, inciso XI, do CPC), bem assim o preenchimento dos requisitos estampados nos arts. 1.016 e 1.017 do vigente
Código de Processo Civil (CPC). A possibilidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso é concedida ao relator pelo art. 995, parágrafo
único, do CPC, quando, diante da possibilidade de risco de dano grave ou de difícil reparação, ficar demonstrada a probabilidade de provimento
do recurso, requisitos tais que reputo presentes, ao menos neste juízo inicial. A partir de uma análise perfunctória, a compreensão esposada na
r. decisão a quo para determinar a inversão do ônus da prova parece decorrer da própria interpretação conferida pela disposição legal constante
do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, que dispõe sobre a hipossuficiência das partes. Com efeito, a inversão do ônus da prova
prevista no art. 6º do CDC não impõe que o simples fato de haver relação de consumo resulte em inversão do ônus da prova, na medida em que
a inversão probatória não constitui a regra do sistema processual vigente, de modo que tal situação, a meu ver, precisa ser mais bem averiguada,
especialmente quanto a insurgência da hipossuficiência técnica. De outro lado, patente a iminência de dano, especialmente pela determinação
ao hospital réu, ora agravante, da incumbência do ônus probatório, cujo descumprimento, inevitavelmente, importará em consequências pela
sua desídia. Ademais, o eventual provimento do presente recurso poderá acarretar a nulidade dos atos posteriores, caso o trâmite processual
na origem não seja sobrestado. Assim, neste momento em que se encontram os autos, a questão posta merece ser melhor esmiuçada, e até
que se decida sobre as alegações recursais vindicadas, inclusive, com o estabelecimento do contraditório da parte adversa, nos termos do que
determina o art. 1.019, II, do CPC, mostra-se prudente a suspensão da decisão até o julgamento do mérito, ocasião em que será possível apreciar
o tema com maior profundidade. Com estes fundamentos, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso para sobrestar o cumprimento da decisão
recorrida até o julgamento do presente agravo. Dê-se ciência ao d. Juiz da causa. Intimem-se as partes Agravadas para, querendo, apresentarem
contraminuta ao recurso interposto, nos termos do que determina o art. 1.019, II, do CPC. Intime-se. Publique-se. Brasília/DF, 6 de dezembro
de 2017. GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Desembargadora

N. 0716887-56.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: HOME - HOSPITAL ORTOPEDICO E MEDICINA ESPECIALIZADA
LTDA.. Adv(s).: DF22824 - PATRICIA DE ABREU CARDOSO PIRES, DF1871200A - SANDRA FROTA ALBUQUERQUE DINO DE CASTRO
E COSTA. R: EMANOEL DE JESUS DE SOUSA ARAUJO AQUINO. Adv(s).: DF48933 - ANTONIA DOS SANTOS NUNES, DF48985
- RAQUEL FERREIRA LOURENCO. R: MARCO DE AGASSIZ ALMEIDA VASQUES. Adv(s).: SP275919 - MICHELLE VILELA ROCHA,
SP125917 - CID CELIO JAYME CARVALHAES. R: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL. Adv(s).: SP1733510A - WILZA
APARECIDA LOPES SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete
da Desembargadora GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Número do processo: 0716887-56.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE
INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: HOME - HOSPITAL ORTOPEDICO E MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA. AGRAVADO: EMANOEL DE
JESUS DE SOUSA ARAUJO AQUINO, MARCO DE AGASSIZ ALMEIDA VASQUES, CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
DECISÃO Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por HOME ? HOSPITAL ORTOPEDICO E MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA em face
de decisão (id. 2940178 ? p. 15/16) proferida pelo d. Juiz da Terceira Vara Cível de Ceilândia que, nos autos da Ação de Indenização (Processo
nº 2017.03.1.002450-5), inverteu o ônus da prova, determinando a parte Requerida, em especial a segundo réu, ora Agravante, comprovar que
os procedimentos médicos foram realizados de forma adequada, ocasião em que deferiu ainda a produção da prova pericial, determinando a
intimação das partes sobre o interesse na indicação de assistente técnico. Em suas razões recursais (id. 2940128 ? p. 1/10), em síntese, o
agravante sustenta que o d. Juiz de primeiro grau desconsiderou que o médico que atendeu o autor sequer integra os quadros da empresa ora
recorrente, além do fato de que a patologia do autor (1º agravado) é acompanhado há anos, inclusive por outros médicos que não integram
a lide e em locais que não o hospital agravante. Argumenta, nesse sentido, que não possui condições de produzir provas quanto aos fatos
narrados na petição inicial, já que os agravados seriam os únicos detentores das informações completas que compõem o conjunto probatório,
bem como dos exames realizados fora do hospital recorrente, desde a sua patologia de base, incluindo atendimentos médicos, fisioterapias,
intervenções cirúrgicas e demais atendimentos. O agravante pontua que os agravados possuem as melhores condições de provar o suposto
erro, não havendo que se falar em insuficiência técnica por parte do autor, que, ainda segundo o hospital agravante, o autor é quem possui
todo o aparato probatório para amparar o seu pleito, caso contrário não teria sequer ingressado com a presente ação. Assinala que, na linha
da jurisprudência desta e. Corte, a inversão do ônus da prova não decorre de forma ope legis, devendo o magistrado analisar atentamente a
demanda e se convencer da verossimilhança das alegações e da hipossuficiência das partes, nos termos do art. 6º, inciso VIII, do CDC. Nesse
ponto, destaca que, nos termos do que disciplina o CDC, a hipossuficiência técnica opera apenas nos casos em que, pela própria complexidade
dos produtos e serviços fornecidos, a instrução probatória seria mais facilitada àquele que detém as informações, o que, conforme o agravante,
não é a situação dos autos. Colaciona precedentes de apoio a sua tese, e ao final, pugna pela concessão do efeito suspensivo, e, no mérito,
pela reforma da decisão recorrida. Preparo no id. 2940150 ? p. 1/2. É o relatório DECIDO. Prima facie, identifico ser o caso de cabimento de
agravo de instrumento (art. 1.015, inciso XI, do CPC), bem assim o preenchimento dos requisitos estampados nos arts. 1.016 e 1.017 do vigente
Código de Processo Civil (CPC). A possibilidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso é concedida ao relator pelo art. 995, parágrafo
único, do CPC, quando, diante da possibilidade de risco de dano grave ou de difícil reparação, ficar demonstrada a probabilidade de provimento
do recurso, requisitos tais que reputo presentes, ao menos neste juízo inicial. A partir de uma análise perfunctória, a compreensão esposada na
r. decisão a quo para determinar a inversão do ônus da prova parece decorrer da própria interpretação conferida pela disposição legal constante
do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, que dispõe sobre a hipossuficiência das partes. Com efeito, a inversão do ônus da prova
prevista no art. 6º do CDC não impõe que o simples fato de haver relação de consumo resulte em inversão do ônus da prova, na medida em que
a inversão probatória não constitui a regra do sistema processual vigente, de modo que tal situação, a meu ver, precisa ser mais bem averiguada,
especialmente quanto a insurgência da hipossuficiência técnica. De outro lado, patente a iminência de dano, especialmente pela determinação
ao hospital réu, ora agravante, da incumbência do ônus probatório, cujo descumprimento, inevitavelmente, importará em consequências pela
sua desídia. Ademais, o eventual provimento do presente recurso poderá acarretar a nulidade dos atos posteriores, caso o trâmite processual
na origem não seja sobrestado. Assim, neste momento em que se encontram os autos, a questão posta merece ser melhor esmiuçada, e até
que se decida sobre as alegações recursais vindicadas, inclusive, com o estabelecimento do contraditório da parte adversa, nos termos do que
determina o art. 1.019, II, do CPC, mostra-se prudente a suspensão da decisão até o julgamento do mérito, ocasião em que será possível apreciar
o tema com maior profundidade. Com estes fundamentos, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso para sobrestar o cumprimento da decisão
recorrida até o julgamento do presente agravo. Dê-se ciência ao d. Juiz da causa. Intimem-se as partes Agravadas para, querendo, apresentarem
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contraminuta ao recurso interposto, nos termos do que determina o art. 1.019, II, do CPC. Intime-se. Publique-se. Brasília/DF, 6 de dezembro
de 2017. GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Desembargadora

N. 0716887-56.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: HOME - HOSPITAL ORTOPEDICO E MEDICINA ESPECIALIZADA
LTDA.. Adv(s).: DF22824 - PATRICIA DE ABREU CARDOSO PIRES, DF1871200A - SANDRA FROTA ALBUQUERQUE DINO DE CASTRO
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SP125917 - CID CELIO JAYME CARVALHAES. R: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL. Adv(s).: SP1733510A - WILZA
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INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: HOME - HOSPITAL ORTOPEDICO E MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA. AGRAVADO: EMANOEL DE
JESUS DE SOUSA ARAUJO AQUINO, MARCO DE AGASSIZ ALMEIDA VASQUES, CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
DECISÃO Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por HOME ? HOSPITAL ORTOPEDICO E MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA em face
de decisão (id. 2940178 ? p. 15/16) proferida pelo d. Juiz da Terceira Vara Cível de Ceilândia que, nos autos da Ação de Indenização (Processo
nº 2017.03.1.002450-5), inverteu o ônus da prova, determinando a parte Requerida, em especial a segundo réu, ora Agravante, comprovar que
os procedimentos médicos foram realizados de forma adequada, ocasião em que deferiu ainda a produção da prova pericial, determinando a
intimação das partes sobre o interesse na indicação de assistente técnico. Em suas razões recursais (id. 2940128 ? p. 1/10), em síntese, o
agravante sustenta que o d. Juiz de primeiro grau desconsiderou que o médico que atendeu o autor sequer integra os quadros da empresa ora
recorrente, além do fato de que a patologia do autor (1º agravado) é acompanhado há anos, inclusive por outros médicos que não integram
a lide e em locais que não o hospital agravante. Argumenta, nesse sentido, que não possui condições de produzir provas quanto aos fatos
narrados na petição inicial, já que os agravados seriam os únicos detentores das informações completas que compõem o conjunto probatório,
bem como dos exames realizados fora do hospital recorrente, desde a sua patologia de base, incluindo atendimentos médicos, fisioterapias,
intervenções cirúrgicas e demais atendimentos. O agravante pontua que os agravados possuem as melhores condições de provar o suposto
erro, não havendo que se falar em insuficiência técnica por parte do autor, que, ainda segundo o hospital agravante, o autor é quem possui
todo o aparato probatório para amparar o seu pleito, caso contrário não teria sequer ingressado com a presente ação. Assinala que, na linha
da jurisprudência desta e. Corte, a inversão do ônus da prova não decorre de forma ope legis, devendo o magistrado analisar atentamente a
demanda e se convencer da verossimilhança das alegações e da hipossuficiência das partes, nos termos do art. 6º, inciso VIII, do CDC. Nesse
ponto, destaca que, nos termos do que disciplina o CDC, a hipossuficiência técnica opera apenas nos casos em que, pela própria complexidade
dos produtos e serviços fornecidos, a instrução probatória seria mais facilitada àquele que detém as informações, o que, conforme o agravante,
não é a situação dos autos. Colaciona precedentes de apoio a sua tese, e ao final, pugna pela concessão do efeito suspensivo, e, no mérito,
pela reforma da decisão recorrida. Preparo no id. 2940150 ? p. 1/2. É o relatório DECIDO. Prima facie, identifico ser o caso de cabimento de
agravo de instrumento (art. 1.015, inciso XI, do CPC), bem assim o preenchimento dos requisitos estampados nos arts. 1.016 e 1.017 do vigente
Código de Processo Civil (CPC). A possibilidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso é concedida ao relator pelo art. 995, parágrafo
único, do CPC, quando, diante da possibilidade de risco de dano grave ou de difícil reparação, ficar demonstrada a probabilidade de provimento
do recurso, requisitos tais que reputo presentes, ao menos neste juízo inicial. A partir de uma análise perfunctória, a compreensão esposada na
r. decisão a quo para determinar a inversão do ônus da prova parece decorrer da própria interpretação conferida pela disposição legal constante
do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, que dispõe sobre a hipossuficiência das partes. Com efeito, a inversão do ônus da prova
prevista no art. 6º do CDC não impõe que o simples fato de haver relação de consumo resulte em inversão do ônus da prova, na medida em que
a inversão probatória não constitui a regra do sistema processual vigente, de modo que tal situação, a meu ver, precisa ser mais bem averiguada,
especialmente quanto a insurgência da hipossuficiência técnica. De outro lado, patente a iminência de dano, especialmente pela determinação
ao hospital réu, ora agravante, da incumbência do ônus probatório, cujo descumprimento, inevitavelmente, importará em consequências pela
sua desídia. Ademais, o eventual provimento do presente recurso poderá acarretar a nulidade dos atos posteriores, caso o trâmite processual
na origem não seja sobrestado. Assim, neste momento em que se encontram os autos, a questão posta merece ser melhor esmiuçada, e até
que se decida sobre as alegações recursais vindicadas, inclusive, com o estabelecimento do contraditório da parte adversa, nos termos do que
determina o art. 1.019, II, do CPC, mostra-se prudente a suspensão da decisão até o julgamento do mérito, ocasião em que será possível apreciar
o tema com maior profundidade. Com estes fundamentos, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso para sobrestar o cumprimento da decisão
recorrida até o julgamento do presente agravo. Dê-se ciência ao d. Juiz da causa. Intimem-se as partes Agravadas para, querendo, apresentarem
contraminuta ao recurso interposto, nos termos do que determina o art. 1.019, II, do CPC. Intime-se. Publique-se. Brasília/DF, 6 de dezembro
de 2017. GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Desembargadora
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N. 0713656-21.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CARLOS ANTONETO DE SOUZA LIMA. Adv(s).: DF3801500A -
LUCAS MORI DE RESENDE, DF8583000A - JULIO CESAR BORGES DE RESENDE. R: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. MATÉRIA NÃO
INSERIDA NO ROL DO ARTIGO 1.015 DO CPC. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DECISÃO DE RECEBIMENTO DA INICIAL. PRESENÇA
DE INDÍCIOS. 1. Não se conhece da irresignação relativa à impugnação ao valor da causa, matéria estranha ao rol taxativo de cabimento do
recurso de agravo de instrumento previsto no artigo 1.015 do Código de Processo Civil. 2. Existindo indícios de cometimento de atos enquadrados
na Lei nº 8.429/92, a petição inicial deve ser recebida, não se mostrando necessário a existência de provas cabais do suposto ato tido como
ímprobo. 2. Havendo nos autos elementos que demandam dilação probatória, necessário se torna o processamento da ação de improbidade
administrativa, de modo que revela-se desnecessária, para fins de recebimento da ação de improbidade, a demonstração da existência de dolo
por meio de prova inequívoca, tendo em vista que tal circunstância será devidamente analisada no curso do processo. 3. Descabe, neste momento
processual, a análise profunda de questões relativas ao mérito, devendo se ater o magistrado aos indícios de materialidade e autoria dos autos
de improbidade que justifiquem o prosseguimento da ação. 4. Nesta fase de cognição sumária, prevalece o princípio do in dubio pro societate,
de modo que o interesse público seja efetivamente resguardado. 6. Recurso parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

N. 0713578-27.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CONSTRUTORA GUTEMBERGUE CAETANO EIRELI - EPP.
Adv(s).: DF1857700A - BRUNO AUGUSTO PRENHOLATO. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL -
CAESB. Adv(s).: DF2161600A - JOSE DE CASTRO MEIRA JUNIOR. T: DIANA PIRES DE SOUZA. Adv(s).: DF16978 - SIMONE CARVALHO
QUEIROZ. T: SIMONE CARVALHO QUEIROZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
CRÉDITO DA EXEQUENTE PENHORADO NO ROSTO DOS AUTOS. HONORÁRIOS CONVENCIONADOS. ART. 22, §4º DA LEI 8.906/1994
(EAOAB). CONDIÇÕES LEGAIS CUMPRIDAS. IMPENHORABILIDADE. EXCLUSÃO DESTA VERBA DO ATO CONSTRITIVO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Nas demandas em que tenha tido condenação em favor do constituinte do advogado, o legislador deferiu-lhe
a faculdade de pleitear o recebimento dos honorários previamente convencionados, desde que faça juntar o contrato de honorários aos autos,
previamente à ordem de levantamento dos valores depositados. Cumprido os requisitos da lei, o legislador determina ao juiz que decote do
crédito exequendo a parte referente ao labor do profissional da advocacia. Inteligência do art. 22, §4º da Lei 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia
e a Ordem dos Advogados do Brasil). 2. O legislador impôs como única condicionante a apresentação deste pacto previamente ao mandado
de levantamento. Há, na hipótese, o chamado ?silêncio eloquente? do legislador que, nas palavras do Ministro Moreira Alves, "é o silêncio que
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traduz a hipótese contemplada é a única a que se aplica o preceito legal, não se admitindo, portanto, aí o emprego da analogia" (RE 130552,
Primeira Turma, julgado em 04/06/1991). Portanto, não tendo o legislador imposto qualquer outra condição para a reserva e pagamento dos
honorários contratuais, não cabe ao intérprete-magistrado substitui-lo para modificar o conteúdo e o sentido emprestados pelo criador da norma.
3. Os honorários advocatícios, em qualquer uma de suas espécies, possui caráter alimentar e, em razão desta qualidade, resta inviável eventual
pretensão constritiva sobre si, diante da impenhorabilidade prevista no art. 833, IV, do CPC/2015. 3.1. Tendo o agravante/exequente auferido
determinada quantia no feito judicial graças ao trabalho dos seus advogados, e sendo demonstrado que parcela deste crédito lhe pertence por
força de contrato de honorários, a melhor exegese da norma é aquela que preserve a remuneração deste patrono que, por meio do seu mister,
obteve o direito vindicado pelo seu constituinte. Precedentes desta Corte. 4. Agravo de Instrumento conhecido e parcialmente provido.
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(EAOAB). CONDIÇÕES LEGAIS CUMPRIDAS. IMPENHORABILIDADE. EXCLUSÃO DESTA VERBA DO ATO CONSTRITIVO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Nas demandas em que tenha tido condenação em favor do constituinte do advogado, o legislador deferiu-lhe
a faculdade de pleitear o recebimento dos honorários previamente convencionados, desde que faça juntar o contrato de honorários aos autos,
previamente à ordem de levantamento dos valores depositados. Cumprido os requisitos da lei, o legislador determina ao juiz que decote do
crédito exequendo a parte referente ao labor do profissional da advocacia. Inteligência do art. 22, §4º da Lei 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia
e a Ordem dos Advogados do Brasil). 2. O legislador impôs como única condicionante a apresentação deste pacto previamente ao mandado
de levantamento. Há, na hipótese, o chamado ?silêncio eloquente? do legislador que, nas palavras do Ministro Moreira Alves, "é o silêncio que
traduz a hipótese contemplada é a única a que se aplica o preceito legal, não se admitindo, portanto, aí o emprego da analogia" (RE 130552,
Primeira Turma, julgado em 04/06/1991). Portanto, não tendo o legislador imposto qualquer outra condição para a reserva e pagamento dos
honorários contratuais, não cabe ao intérprete-magistrado substitui-lo para modificar o conteúdo e o sentido emprestados pelo criador da norma.
3. Os honorários advocatícios, em qualquer uma de suas espécies, possui caráter alimentar e, em razão desta qualidade, resta inviável eventual
pretensão constritiva sobre si, diante da impenhorabilidade prevista no art. 833, IV, do CPC/2015. 3.1. Tendo o agravante/exequente auferido
determinada quantia no feito judicial graças ao trabalho dos seus advogados, e sendo demonstrado que parcela deste crédito lhe pertence por
força de contrato de honorários, a melhor exegese da norma é aquela que preserve a remuneração deste patrono que, por meio do seu mister,
obteve o direito vindicado pelo seu constituinte. Precedentes desta Corte. 4. Agravo de Instrumento conhecido e parcialmente provido.

N. 0713578-27.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CONSTRUTORA GUTEMBERGUE CAETANO EIRELI - EPP.
Adv(s).: DF1857700A - BRUNO AUGUSTO PRENHOLATO. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL -
CAESB. Adv(s).: DF2161600A - JOSE DE CASTRO MEIRA JUNIOR. T: DIANA PIRES DE SOUZA. Adv(s).: DF16978 - SIMONE CARVALHO
QUEIROZ. T: SIMONE CARVALHO QUEIROZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
CRÉDITO DA EXEQUENTE PENHORADO NO ROSTO DOS AUTOS. HONORÁRIOS CONVENCIONADOS. ART. 22, §4º DA LEI 8.906/1994
(EAOAB). CONDIÇÕES LEGAIS CUMPRIDAS. IMPENHORABILIDADE. EXCLUSÃO DESTA VERBA DO ATO CONSTRITIVO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Nas demandas em que tenha tido condenação em favor do constituinte do advogado, o legislador deferiu-lhe
a faculdade de pleitear o recebimento dos honorários previamente convencionados, desde que faça juntar o contrato de honorários aos autos,
previamente à ordem de levantamento dos valores depositados. Cumprido os requisitos da lei, o legislador determina ao juiz que decote do
crédito exequendo a parte referente ao labor do profissional da advocacia. Inteligência do art. 22, §4º da Lei 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia
e a Ordem dos Advogados do Brasil). 2. O legislador impôs como única condicionante a apresentação deste pacto previamente ao mandado
de levantamento. Há, na hipótese, o chamado ?silêncio eloquente? do legislador que, nas palavras do Ministro Moreira Alves, "é o silêncio que
traduz a hipótese contemplada é a única a que se aplica o preceito legal, não se admitindo, portanto, aí o emprego da analogia" (RE 130552,
Primeira Turma, julgado em 04/06/1991). Portanto, não tendo o legislador imposto qualquer outra condição para a reserva e pagamento dos
honorários contratuais, não cabe ao intérprete-magistrado substitui-lo para modificar o conteúdo e o sentido emprestados pelo criador da norma.
3. Os honorários advocatícios, em qualquer uma de suas espécies, possui caráter alimentar e, em razão desta qualidade, resta inviável eventual
pretensão constritiva sobre si, diante da impenhorabilidade prevista no art. 833, IV, do CPC/2015. 3.1. Tendo o agravante/exequente auferido
determinada quantia no feito judicial graças ao trabalho dos seus advogados, e sendo demonstrado que parcela deste crédito lhe pertence por
força de contrato de honorários, a melhor exegese da norma é aquela que preserve a remuneração deste patrono que, por meio do seu mister,
obteve o direito vindicado pelo seu constituinte. Precedentes desta Corte. 4. Agravo de Instrumento conhecido e parcialmente provido.

DECISÃO

N. 0710830-22.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: ELIAS JUNIO ARAUJO LIMA. Adv(s).: SE4370000A - ANTONIO
RODRIGO MACHADO DE SOUSA, DF46384 - BIANCA ARAUJO DE MORAIS. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora GISLENE
PINHEIRO DE OLIVEIRA Número do processo: 0710830-22.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE:
ELIAS JUNIO ARAUJO LIMA AGRAVADO: DISTRITO FEDERAL DECISÃO Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELIAS JUNIO
ARAUJO LIMA em face de decisão proferida pelo Juízo da Primeira Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal que nos autos da Ação
Ordinária (Processo nº 0707232-06.2017.8.07.0018), indeferiu o pedido de tutela de urgência para determinar ao Réu que retorne a promover
o regular pagamento de sua remuneração, sob pena de aplicação de multa diária. Em suas razões recursais, sustenta a parte Agravante, em
síntese, que é servidor público e que embora preso em virtude de condenação criminal, ainda não houve trânsito em julgado, e não obstante
o entendimento do STF quanto à possibilidade de execução provisória de acórdão condenatório proferida em grau recursal, a suspensão do
pagamento de sua remuneração não poderia ocorrer sem a instauração de processo administrativo, no qual se lhe fosse assegurado o contraditório
e a ampla defesa. Assevera que o ato administrativo independe do ato judicial, devendo ser aberto o devido processo administrativo, no qual
apresentará elementos que justificam a continuidade de percepção de vencimentos enquanto não consolidada a condenação criminal. Afirma que
a suspensão do pagamento sem a instauração de processo administrativo configura ato arbitrário e abusivo e acrescenta que há risco de dano
irreparável ante o comprometimento de sua própria subsistência e de sua família. Pugna pela antecipação da tutela recursal para determinar
ao Agravado que restabeleça o pagamento integral de sua remuneração e, no mérito, a reforma da Decisão agravada. Preparo no id. 2107199
- p. 1. Distribuição dos autos aleatoriamente ao e. Desembargador Getúlio de Moraes. Conclusos os autos, o pedido de antecipação de tutela
foi indeferido (id. 2143999 ? p. 1/2). A parte Agravada apresentou contraminuta ao agravo no id. 2231297 ? p. 1/5. Da decisão que indeferiu
o pedido de antecipação de tutela, o Agravante interpôs recurso de agravo interno (id. 2340934 ? p. 1/12), oportunidade em que o Agravante
manifestou em resposta no id. 2554702 ? p. 1/2. Seguidamente, ao analisar detidamente os autos, o e. Desembargador Getúlio de Moraes, por
motivo de foro íntimo, firmou sua suspeição. (id. 2916496 ? 1). Vieram então os autos conclusos a esta Relatora por redistribuição aleatória.
(id. 2942157 ? p. 1) É o relatório. DECIDO. Compulsando os autos, verifico do processo de origem, especificamente no id. 10843349 ? p.
1/4 ? Processo nº 0707232-06.2017.8.07.0018), que foi proferida sentença na demanda, nos seguintes termos: ?(...) O caso é de julgamento
antecipado do mérito, ante a desnecessidade de produção de outras provas, na forma do art. 355, I, do CPC/2015. Não há questões preliminares.
Passo diretamente ao exame do mérito. Delimita-se a controvérsia ao estudo acerca da legalidade do afastamento do autor de suas funções e
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suspensão do pagamento da remuneração. São desnecessárias maiores considerações sobre o mérito do pedido, pois, ao que se tem nos autos,
a Administração Pública apenas deu cumprimento a ordem judicial de afastamento do servidor de suas funções, conforme comunicação recebida
através de Ofício n. 407/2017 ? VCTJSS/TJDFT (vide Id 9291566) proveniente do juízo criminal. Por óbvio, não há que se falar em abertura de
contraditório no âmbito administrativo para cumprimento de ordem judicial, sendo certo que se o autor reputa ilegal a execução provisória de
sua pena criminal, inclusive em seu efeito secundário, deve manejar o competente recurso na via criminal ou mesmo habeas corpus, se o caso.
Tal constatação, por si, já conduz inevitavelmente à improcedência do pedido. Contudo, é possível acrescentar, ainda, que a remuneração do
servidor corresponde à contraprestação pelo serviço prestado, conforme se infere do artigo 66 da Lei Complementar nº 840/2011. Em seguida,
o artigo 115 da mesma Lei fixa que o servidor não fará jus à remuneração caso falte ao serviço sem motivo justificado. Pois bem. A prisão
do servidor não constitui ausência justificada, mas sim cumprimento de medida imposta por juízo penal competente, em face da presença, em
concreto, dos requisitos da legislação processual penal. Em outras palavras, a prisão é circunstância decorrente de ato praticado pelo próprio
servidor, e não evento imprevisível ou de consequência inafastável. Ademais, se não há o efetivo exercício das funções que foram atribuídas
ao servidor, não há espaço para o recebimento da contraprestação pecuniária, sob pena de enriquecimento sem causa. Não há que se falar,
ainda, em violação a qualquer princípio constitucional, pois a suspensão do pagamento pela autoridade administrativa decorre de um mero fato
objetivo, qual seja, ausência ao serviço, por culpa exclusiva do autor, cujos atos determinaram sua prisão, ainda que em execução provisória. Em
verdade, atentaria o princípio da legalidade a continuidade do pagamento sem a devida contraprestação. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I, do C.P.C/2015. (...)?. A prolação de sentença extinguindo o
feito de origem pelo Juízo de primeiro grau, autoriza seja julgado prejudicado o agravo de instrumento, uma vez que ausente a condição processual
de interesse de agir para o feito. Nesse sentido indicam precedentes deste eg. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios: PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO FEITO ORIGINÁRIO.
SUPERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE RECURSAL. PLEITO DE SUSPENSÃO PROCESSUAL.
AUSÊNCIA DE FATOS NOVOS QUE INFIRMEM A DECISÃO ATACADA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. APLICAÇÃO DE MULTA
PREVISTA NO ART. 1.021, §1º, DO CPC. 1. Sobrevindo prolação de sentença na ação de execução em que foi proferida a decisão agravada,
há perda superveniente do interesse recursal do agravo de instrumento interposto. (...) 3. Recurso conhecido e não provido. Condenação do
agravante ao pagamento da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. (Acórdão n.1008966, 20160020443976AGI, Relator: SANDRA REVES
2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 05/04/2017, Publicado no DJE: 10/04/2017. Pág.: 184/196) (grifo nosso). AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. PERDA DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 1. Diante da extinção
do processo sem resolução de mérito pelo Juízo de origem extinguindo a ação principal, resta prejudicado o julgamento do presente recurso
de agravo de instrumento pela perda de seu objeto. 2. "A superveniência da sentença proferida no feito principal enseja a perda de objeto
de recursos anteriores que versem sobre questões resolvidas por decisão interlocutória combatida via agravo de instrumento" (STJ, AgRg no
REsp 1.485.765/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira Turma, DJe 29/10/2015). 3. RECURSO PREJUDICADO. (Acórdão
n.1003574, 20160020415608AGI, Relator: ROBSON BARBOSA DE AZEVEDO 1ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 09/03/2017, Publicado
no DJE: 27/03/2017. Pág.: 233/251). (grifo nosso) EMENTA CIVIL E PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO.
PROLAÇÃO DE SENTENÇA. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE RECURSAL. RECURSO PREJUDICADO. 1. Há perda superveniente
do objeto do agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em processo que foi sentenciado pelo juízo de primeiro grau. 2. Havendo
a perda superveniente do objeto discutido no recurso de agravo de instrumento, a apreciação do agravo interno resta prejudicada. 3. Agravo de
Instrumento e Agravo Interno prejudicados. (Acórdão n.993468, 07015566820168070000, Relator: GISLENE PINHEIRO 7ª Turma Cível, Data
de Julgamento: 09/02/2017, Publicado no DJE: 15/02/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) (grifo nosso) Posto isso, JULGO PREJUDICADO
o presente recurso de agravo de instrumento e o agravo interno interposto, em face da ausência de interesse recursal. Dê-se ciência ao Juízo
da causa. Preclusa a presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Intimem-se. Publique-se. Brasília/DF, 7 de dezembro
de 2017. GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Desembargadora

N. 0717009-69.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: MOTA E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C - EPP. Adv(s).: DF17428
- MABEL GONCALVES DE SOUZA RESENDE. R: SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora GISLENE
PINHEIRO DE OLIVEIRA Número do processo: 0717009-69.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE:
MOTA E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C - EPP AGRAVADO: SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO DISTRITO FEDERAL DECISÃO Cuida-
se de agravo de instrumento interposto por MOTA E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C em face da seguinte decisão interlocutória, proferida pelo
Juízo da 1ª Vara Cível de Brasília, nos autos da Tutela Cautelar Antecedente n° 0737603-04.2017.8.07.0001: Noticia o autor que, tendo celebrado
com o réu sucessivos contratos de prestação de serviços advocatícios (ID?s 11752391, 11752442, 11752470, 11752506, 11752531, 11752556,
11752996, 11753073 e11753118) e representado os filiados desta parte em ações contra o Governo do Distrito Federal ? GDF, fora surpreendido
com a rescisão unilateral da relação jurídica em questão, a recusa do pagamento dos honorários estipulados nos mencionados instrumentos e
a informação de que a nova banca de advogados contratada pela parte adversa estaria na iminência de receber os honorários ?de êxito? a que
teria direito o autor, razão pela qual postula a concessão de tutela de urgência de natureza cautelar para arrestar 15% dos créditos constituídos
em favor dos representados nos autos de nº 2001.00.2.003987-4, que tramitam na Coordenadoria de Conciliação de Precatórios-TJDFT, e para
compelir o réu a divulgar, em sua página eletrônica, nota de esclarecimento aos respectivos filiados acerca da titularidade do direito aos honorários
advocatícios contratuais pertinentes ao retro aludido feito. Considerando, contudo, os elementos de convicção que instruem a inicial, verifica-se
que os fatos discorridos reclamam melhor perscrutação sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. Sobretudo não emerge, neste momento
processual, a percepção da plausibilidade do direito do autor à mingua de demonstração, ainda que mínima, da alegada intenção do réu de não
adimplir as contraprestações pactuadas nos contratos ?sub judice?. Ante o exposto, à míngua dos requisitos cumulativos ditados pelo artigo
300 do Código de Processo Civil, indefiro, por ora, a antecipação de tutela postulada. Atento, outrossim, às peculiaridades da controvérsia "sub
judice" e diante da possibilidade, conforme artigo 139, inciso V, do CPC, de designar audiência de conciliação uma vez completada a relação
jurídica processual com a citação do réu, deixo, por ora, de designar aquela audiência. Cite-se e intime-se. O agravante argui os mesmos fatos
deduzidos na origem, no sentido de que patrocinou a defesa dos associados do ora agravado, em mandado de segurança coletivo relativo a
auxílio alimentação, no bojo do qual restou acordado o pagamento de honorários ad exitum no equivalente a 15% (quinze por cento) do total
percebido por cada representado. Alega que já em vias de pagamento dos precatórios, o agravado rompeu a relação contratual e possibilitou
a juntada de novas procurações aos autos da ação mandamental, em favor de outro escritório de advocacia, inviabilizando o recorrente de
receber aquilo que alega ter direito. Ainda, alega que o agravado tem veiculado notas e mensagens que não refletem a verdade, induzindo seus
associados a escolherem outro patrocínio jurídico, razão porque, com esteio nos fatos e fundamentos deduzidos, pede a concessão de tutela
de urgência para determinar-se ?o arresto dos créditos relativos aos honorários contratuais de 15% (quinze por cento) incidentes sobre o valor
total dos créditos dos beneficiários decorrentes do precatório n. 2001.00.2.003987-4? ou, alternativamente, o bloqueio do percentual em questão,
e, ainda, a publicação, pelo agravado, da nota de esclarecimento confeccionada pelo próprio recorrente ou, no mínimo, a retificação daquelas
já veiculadas. Juntados aos autos guia de preparo recursal e variados documentos. É o relatório. Decido. É cabível, na espécie, o agravo de
instrumento, em face do disposto no art. 1.015, inc. I, do vigente CPC. Vislumbro, prima facie, a satisfação dos requisitos de admissibilidade a
que alude os arts. 1.016 e 1.017. A possibilidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso é atribuída ao relator pelo art. 995, parágrafo
único, do CPC quando, diante da possibilidade de risco de dano grave ou de difícil reparação, ficar demonstrada a probabilidade de provimento
do recurso, o que, segundo me parece, não é o caso dos autos. A questão veiculada em sede liminar objetiva a determinação de bloqueio de
percentual que o agravante entende lhe pertencer, porquanto originário de contrato de honorários ad exitum firmado com o ora agravado, bem
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assim a veiculação de nota de esclarecimento que, em síntese, objetiva o reconhecimento do mesmo direito, ou seja, que o percentual de 15%
(quinze por cento) incidentes sobre o valor total dos créditos dos beneficiários decorrentes do precatório n. 2001.00.2.003987-4 é titularidade do
ora recorrente. A despeito, e com o devido respeito, da compreensão esposada no recurso, estou a chancelar, por ora, o indeferimento da tutela
de urgência, por compreender que a questão discutida nos autos, além de demandar evidente dilação probatória e formação do contraditório,
a partir da manifestação do agravado, e neste ponto acompanho entendimento manifestado na decisão recorrida, tende a interferir na esfera
jurídica de terceiros estranhos à relação processual, pois, muito embora figure no polo no passivo apenas o sindicato da categoria, os créditos
objeto do precatório são de titularidade dos sindicalizados, tal como reconhece o próprio agravante. Logo, a decisão interferiria no direito dos
associados, sem que estes figurassem como réus na ação de origem, algo que, em juízo de cognição próprio do momento processual, não me
parece possível. Ademais, o pleito do agravante, qual seja a reserva de valor relativa a honorários advocatícios, acabaria por contornar, por vias
transversas, o que prevê o próprio Estatuto da Advocacia (art. 22, §4°), já que formulado o pleito após a expedição do precatório, ressaltando-se
ainda que o próprio agravante reconhece a impossibilidade da concessão, quando assevera não desconhecer ?que a jurisprudência permanece
incólume no sentido de ser indevido o destaque de honorários após a fase de expedição de precatórios? (Id. 2957671). De outro lado, as questões
relativas ao descumprimento do contrato de serviços advocatícios e à real titularidade dos honorários, como já destacado, demandam a formação
do contraditório, inclusive porque, como sabido, o mandante possui direito à revogação do mandato, de tal modo que, se essa faculdade não
prejudica o direito do advogado ao recebimento dos honorários contratuais, tampouco frustra o recebimento de valores de titularidade de terceiros
que, como já dito, são estranhos à relação processual. Logo, em juízo de cognição sumária, não me parece possível frustrar o recebimento dos
precatórios devidos aos sindicalizados, quando a relação jurídico-contratual foi firmada, como destacado na inicial, com o sindicato, cabendo
a este, se o caso, compensar e indenizar o agravante por eventuais perdas sofridas com o desfazimento da relação contratual, mormente por
ser, no caso, a única parte a figurar no polo passivo. No que toca à nota de esclarecimento pleiteada, novamente em análise perfunctória, não
vislumbro o intuito difamatório, tampouco tendencioso por parte do recorrido. As notas reproduzidas na própria petição inicial indicam a orientação
do sindicato a seus participantes a partir de uma compreensão de que o contrato de honorários não foi executado a contento. Ainda que tal
afirmação seja subjetiva e, possivelmente, não coincida com a verdade, não revela, em princípio, maiores prejuízos a ponto de autorizar, desde
logo, a medida buscada. Com tais fundamentos, INDEFIRO o pedido liminar. Comunique-se ao Juízo de origem. Intime-se o agravado na forma
do art. 1.019, inc. II, do CPC. Intimem-se. GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Desembargadora

EMENTA

N. 0004337-74.2016.8.07.0010 - APELAÇÃO - A: VEGA CONSTRUTORA LTDA. Adv(s).: SP1283410A - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES. A: COOP HABITACIONAL DOS SERVIDORES DO SENADO FEDERAL LTDA. Adv(s).: DF1503800A - LUCIANA FERREIRA
GONCALVES. R: NAZARE FLORENCIA MEDEIROS. Adv(s).: DFA2882700 - DANIELE CARVALHO VILAR. APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COOPERATIVA HABITACIONAL E CONSTRUTORA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO.
LEGITIMIDADE PASSIVA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. ATRASO NA ENTREGA DE IMÓVEL. NÃO
OCORRÊNCIA. LUCROS CESSANTES. NÃO INCIDÊNCIA. 1. De acordo com a jurisprudência desta Corte, as cooperativas habitacionais
encontram-se sujeitas ao regramento do Código de Defesa do Consumidor, quando atuam como prestadoras de serviços em relação a seus
cooperados, sobretudo quando se trata de construção de imóveis. 2. Também de acordo com a jurisprudência deste Tribunal, reconhecida a
relação de consumo, a construtora e a cooperativa figuram como fornecedoras de serviços, respondendo solidariamente danos causados ao
cooperado, mormente quando a construtora figura no ato cooperativo como empresa contratada pela cooperativa para execução da obra, de
modo que não há se cogitar em ilegitimidade passiva de nenhuma delas. 3. Não configurado o atraso na entrega do imóvel, o comprador não
faz jus a indenização por lucros cessantes, devidos apenas quando comprovada a mora da promitente vendedora, à vista do que o adquirente
deixou de auferir em ralação a ganhos com aluguéis, quando os poderia ter auferido. 4. Apelação cível da primeira Ré parcialmente provida e
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cooperados, sobretudo quando se trata de construção de imóveis. 2. Também de acordo com a jurisprudência deste Tribunal, reconhecida a
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DECISÃO

N. 0715064-47.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: ARTEMIDORO GONCALVES HERMES. Adv(s).: DF3968000A -
RODRIGO EGIDIO SANTIAGO, DF54828 - TALITA ELISSA ALMEIDA SANTANA. R: DORISLEY GONCALVES HERMES RIBEIRO. R: OSCAR
HERMES DOS SANTOS NETO. R: DORISLENE GONCALVES HERMES SENA. Adv(s).: DF48441 - ROCHELE KOENIGKAN PEIXOTO.
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Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Getúlio de Moraes
Oliveira Número do processo: 0715064-47.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: ARTEMIDORO
GONCALVES HERMES AGRAVADO: DORISLEY GONCALVES HERMES RIBEIRO, OSCAR HERMES DOS SANTOS NETO, DORISLENE
GONCALVES HERMES SENA DECISÃO Vistos, etc... Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por Artemidoro Gonçalves Hermes, com
pedido de antecipação de tutela recursal, contra a r. Decisão de ID Num. 2701635 - pags. 1/3, proferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara de Família e de
Órfãos e Sucessões de Ceilândia que, nos autos da Ação de inventário da Sra. Dorotéia Gonçalves Dias Hermes (pproc. 2017.03.1.008089-4),
nomeou como inventariante a Agravada Dorislene Gonçalves Hermes Sena. Em suas razões recursais assevera que suas irmãs, ora agravadas,
aproveitando do estado debilitado em que a genitora se encontrava e mesmo após o seu falecimento, vêm praticando atos ilícitos, sonegando,
ocultando ou desviando bens do espólio, no intuito de fraudar o inventário em prejuízo dos demais herdeiros. Afirma ainda que mesmo após haver
ajuizado a referida ação de inventário, as Agravadas requereram a abertura de outro inventário, extinto por litispendência, o que demonstra a
tentativa das Recorridas para, de todas as formas, exclui-lo da herança ou reduzir a parte a que tem direito. Acrescenta que não obstante tais fatos,
o i. Magistrado nomeou a Agravada Dorislene Gonçalves Hermes Sena como inventariante, razão pela qual manifesta sua irresignação e requer
a antecipação da tutela recursal para que seja afastada da inventariança e que ele, Agravante, seja nomeado inventariante. No mérito, pugna
pela reforma da Decisão agravada e confirmação da antecipação da tutela. Preparo comprovado conforme ID Num. 2882736 e ID Num. 288273.
É a suma dos fatos. Segundo dispõe o artigo 1.019, I, do CPC/2015, ?recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente,
se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias, poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso
ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão?. Imprescindível, contudo, o
concurso dos requisitos: probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, sem os quais a suspensão dos efeitos da
Decisão agravada ou a antecipação dos efeitos da tutela pretendida não tem como prosperar. Os elementos que instruem os autos, contudo, não
evidenciam a probabilidade do direito. No caso, a decisão agravada observou o artigo 617, II do CPC, que determina a nomeação do ?herdeiro que
se achar na posse e na administração do espólio, se não houver cônjuge ou companheiro sobrevivente ou se estes não puderem ser nomeados?.
As assertivas recursais, por sua vez, envolvem acusações graves, litigiosas e de alta indagação que não são suscetíveis de apreciação na forma
em que deduzidas pelo Recorrente, sobretudo em fase ainda incipiente do processo. Ora, a antecipação do provimento final é instrumento de
exceção, pois afasta o direito constitucional ao contraditório perfeito, não podendo ser utilizado para, initio litis, remover inventariante nomeado
segundo a ordem legal, substituindo-o por outro, porquanto imprescindível o aprofundamento da matéria sob o crivo do contraditório e da ampla
defesa. Sendo assim, tenho que a Decisão agravada merece prevalecer surtindo efeitos até ulterior julgamento pelo Colegiado, uma vez que
a pretensão recursal não se mostra de plano deferível. Diante do exposto, dentro da superficialidade que caracteriza o exame da matéria para
apreciação de liminar e até ulterior exame do Colegiado, INDEFIRO A ANTECIPAÇAO DA TUTELA RECURSAL. Intime-se a parte agravada para
oferecer resposta ao agravo no prazo legal. Intimem-se. Brasília 7 de dezembro de 2017. Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA Relator
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a antecipação da tutela recursal para que seja afastada da inventariança e que ele, Agravante, seja nomeado inventariante. No mérito, pugna
pela reforma da Decisão agravada e confirmação da antecipação da tutela. Preparo comprovado conforme ID Num. 2882736 e ID Num. 288273.
É a suma dos fatos. Segundo dispõe o artigo 1.019, I, do CPC/2015, ?recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente,
se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias, poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso
ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão?. Imprescindível, contudo, o
concurso dos requisitos: probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, sem os quais a suspensão dos efeitos da
Decisão agravada ou a antecipação dos efeitos da tutela pretendida não tem como prosperar. Os elementos que instruem os autos, contudo, não
evidenciam a probabilidade do direito. No caso, a decisão agravada observou o artigo 617, II do CPC, que determina a nomeação do ?herdeiro que
se achar na posse e na administração do espólio, se não houver cônjuge ou companheiro sobrevivente ou se estes não puderem ser nomeados?.
As assertivas recursais, por sua vez, envolvem acusações graves, litigiosas e de alta indagação que não são suscetíveis de apreciação na forma
em que deduzidas pelo Recorrente, sobretudo em fase ainda incipiente do processo. Ora, a antecipação do provimento final é instrumento de
exceção, pois afasta o direito constitucional ao contraditório perfeito, não podendo ser utilizado para, initio litis, remover inventariante nomeado
segundo a ordem legal, substituindo-o por outro, porquanto imprescindível o aprofundamento da matéria sob o crivo do contraditório e da ampla
defesa. Sendo assim, tenho que a Decisão agravada merece prevalecer surtindo efeitos até ulterior julgamento pelo Colegiado, uma vez que
a pretensão recursal não se mostra de plano deferível. Diante do exposto, dentro da superficialidade que caracteriza o exame da matéria para
apreciação de liminar e até ulterior exame do Colegiado, INDEFIRO A ANTECIPAÇAO DA TUTELA RECURSAL. Intime-se a parte agravada para
oferecer resposta ao agravo no prazo legal. Intimem-se. Brasília 7 de dezembro de 2017. Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA Relator
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Órfãos e Sucessões de Ceilândia que, nos autos da Ação de inventário da Sra. Dorotéia Gonçalves Dias Hermes (pproc. 2017.03.1.008089-4),
nomeou como inventariante a Agravada Dorislene Gonçalves Hermes Sena. Em suas razões recursais assevera que suas irmãs, ora agravadas,
aproveitando do estado debilitado em que a genitora se encontrava e mesmo após o seu falecimento, vêm praticando atos ilícitos, sonegando,
ocultando ou desviando bens do espólio, no intuito de fraudar o inventário em prejuízo dos demais herdeiros. Afirma ainda que mesmo após haver
ajuizado a referida ação de inventário, as Agravadas requereram a abertura de outro inventário, extinto por litispendência, o que demonstra a
tentativa das Recorridas para, de todas as formas, exclui-lo da herança ou reduzir a parte a que tem direito. Acrescenta que não obstante tais fatos,
o i. Magistrado nomeou a Agravada Dorislene Gonçalves Hermes Sena como inventariante, razão pela qual manifesta sua irresignação e requer
a antecipação da tutela recursal para que seja afastada da inventariança e que ele, Agravante, seja nomeado inventariante. No mérito, pugna
pela reforma da Decisão agravada e confirmação da antecipação da tutela. Preparo comprovado conforme ID Num. 2882736 e ID Num. 288273.
É a suma dos fatos. Segundo dispõe o artigo 1.019, I, do CPC/2015, ?recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente,
se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias, poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso
ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão?. Imprescindível, contudo, o
concurso dos requisitos: probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, sem os quais a suspensão dos efeitos da
Decisão agravada ou a antecipação dos efeitos da tutela pretendida não tem como prosperar. Os elementos que instruem os autos, contudo, não
evidenciam a probabilidade do direito. No caso, a decisão agravada observou o artigo 617, II do CPC, que determina a nomeação do ?herdeiro que
se achar na posse e na administração do espólio, se não houver cônjuge ou companheiro sobrevivente ou se estes não puderem ser nomeados?.
As assertivas recursais, por sua vez, envolvem acusações graves, litigiosas e de alta indagação que não são suscetíveis de apreciação na forma
em que deduzidas pelo Recorrente, sobretudo em fase ainda incipiente do processo. Ora, a antecipação do provimento final é instrumento de
exceção, pois afasta o direito constitucional ao contraditório perfeito, não podendo ser utilizado para, initio litis, remover inventariante nomeado
segundo a ordem legal, substituindo-o por outro, porquanto imprescindível o aprofundamento da matéria sob o crivo do contraditório e da ampla
defesa. Sendo assim, tenho que a Decisão agravada merece prevalecer surtindo efeitos até ulterior julgamento pelo Colegiado, uma vez que
a pretensão recursal não se mostra de plano deferível. Diante do exposto, dentro da superficialidade que caracteriza o exame da matéria para
apreciação de liminar e até ulterior exame do Colegiado, INDEFIRO A ANTECIPAÇAO DA TUTELA RECURSAL. Intime-se a parte agravada para
oferecer resposta ao agravo no prazo legal. Intimem-se. Brasília 7 de dezembro de 2017. Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA Relator

DESPACHO

N. 0701193-90.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO - A: PAULO ANTONIO ROLIM. Adv(s).: ES12506 - VICTOR QUEIROZ PASSOS COSTA.
R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira Número do processo: 0701193-90.2017.8.07.0018 Classe judicial: APELAÇÃO
(198) APELANTE: PAULO ANTONIO ROLIM APELADO: DISTRITO FEDERAL DESPACHO Vistos etc. Nada a prover em relação ao pleito de
atribuição de efeito suspensivo (doc. num. 2944545), tendo em vista o sobrestamento do feito em razão de matéria afeta a recurso sob o regime
de repercussão geral (RE n. 636.886/AL). Quanto à possível majoração do valor condenatório, a parte dispõe dos meios judiciais cabíveis para
afastar tal efeito. Aguarde-se. Intime-se. Brasília, 7 de dezembro de 2017. Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA Relator

DECISÃO

N. 0715107-81.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: F. R. C. D. S.. Adv(s).: DF0024860A - RUY BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR. R:
LIBERTY SEGUROS S/A. Adv(s).: DF0233550A - JACO CARLOS SILVA COELHO. R: RUY BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR. Adv(s).:
DF0024860A - RUY BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete
do Des. Getúlio de Moraes Oliveira Número do processo: 0715107-81.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS AGRAVADO: FABRICIO RIAN COSTA DE SOUSA,
LIBERTY SEGUROS S/A, RUY BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR DECISÃO Vistos etc. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto pelo MPDFT, contra Decisão do Juízo da Vara Cível de Planaltina-DF, que nos autos de Ação de Indenização
Securitária ajuizada pelo menor F.R.C.S, representado por sua genitora, em desfavor de Liberty Seguros S/A, deferiu em favor do advogado
do Autor o levantamento da quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), correspondente a honorários sucumbenciais (proc. 2016.05.1.00988508).
Sustenta, em síntese, que o levantamento de referido valor representa desfalque patrimonial à parte autora, menor-incapaz, pois terá descontada
de sua verba indenizatória, tanto os honorários contratuais quanto os sucumbenciais, os quais se prestam a restituir, ao menos em parte a
despesa com a contratação de advogado. Argumenta que os artigos 22 e 23 da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto da OAB) e artigo 85 do Código de
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Processo Civil padecem de inconstitucionalidade, porquanto afrontam o principio da reparação integral (proteção ao patrimônio/propriedade) e
do acesso ao Judiciário, insculpidos no artigo 5º, caput, e inciso XXXV, da Constituição Federal. Nesse sentido, pugna pela atribuição de efeito
suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, tendo em vista risco de grave dano ao autor-incapaz, que merece integral proteção. No mérito,
requer o provimento do recurso para reformar, em parte, a decisão atacada, declarando incidentalmente inconstitucionais os artigos 22 e 23 da
Lei nº 8.906/94 e artigo 85 do Código de Processo Civil, atribuindo a referido menor os honorários sucumbenciais valor de R$ 3.000,00. É a
suma dos fatos. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. Em relação ao pedido de efeito suspensivo ao recurso,
oportuno registrar que nos autos do AGI 0701105-72.2017.8.07.90000, interposto pela parte autora, a antecipaçãoda tutela recursal foi deferida
apenas para autorizar o levantamento do montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Em relação ao levantamento dos valores remanescentes,
sendo R$ 3.000,00 (três mil reais) correspondentes aos honorários de sucumbência e mais R$ 6.000,00 (seis mil reais) referentes à diferença
de valores entre o primeiro e segundo acordo, fiz constar que tais questões serão apreciadas tão somente quando do julgamento do mérito pelo
Colegiado. Sendo assim, tenho por prejudicado o pedido de efeito suspensivo ao recurso. À parte agravada para contrarrazões. Ouça-se a Douta
Procuradoria de Justiça. Observe a Secretaria que por ocasião do julgamento de mérito, o presente recurso deverá ser incluído na mesma pauta
de julgamento do AGI 0701105-72.2017.8.07.9000. I. Brasília, 7 de dezembro de 2017 Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA Relator

N. 0715107-81.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: F. R. C. D. S.. Adv(s).: DF0024860A - RUY BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR. R:
LIBERTY SEGUROS S/A. Adv(s).: DF0233550A - JACO CARLOS SILVA COELHO. R: RUY BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR. Adv(s).:
DF0024860A - RUY BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete
do Des. Getúlio de Moraes Oliveira Número do processo: 0715107-81.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS AGRAVADO: FABRICIO RIAN COSTA DE SOUSA,
LIBERTY SEGUROS S/A, RUY BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR DECISÃO Vistos etc. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto pelo MPDFT, contra Decisão do Juízo da Vara Cível de Planaltina-DF, que nos autos de Ação de Indenização
Securitária ajuizada pelo menor F.R.C.S, representado por sua genitora, em desfavor de Liberty Seguros S/A, deferiu em favor do advogado
do Autor o levantamento da quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), correspondente a honorários sucumbenciais (proc. 2016.05.1.00988508).
Sustenta, em síntese, que o levantamento de referido valor representa desfalque patrimonial à parte autora, menor-incapaz, pois terá descontada
de sua verba indenizatória, tanto os honorários contratuais quanto os sucumbenciais, os quais se prestam a restituir, ao menos em parte a
despesa com a contratação de advogado. Argumenta que os artigos 22 e 23 da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto da OAB) e artigo 85 do Código de
Processo Civil padecem de inconstitucionalidade, porquanto afrontam o principio da reparação integral (proteção ao patrimônio/propriedade) e
do acesso ao Judiciário, insculpidos no artigo 5º, caput, e inciso XXXV, da Constituição Federal. Nesse sentido, pugna pela atribuição de efeito
suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, tendo em vista risco de grave dano ao autor-incapaz, que merece integral proteção. No mérito,
requer o provimento do recurso para reformar, em parte, a decisão atacada, declarando incidentalmente inconstitucionais os artigos 22 e 23 da
Lei nº 8.906/94 e artigo 85 do Código de Processo Civil, atribuindo a referido menor os honorários sucumbenciais valor de R$ 3.000,00. É a
suma dos fatos. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. Em relação ao pedido de efeito suspensivo ao recurso,
oportuno registrar que nos autos do AGI 0701105-72.2017.8.07.90000, interposto pela parte autora, a antecipaçãoda tutela recursal foi deferida
apenas para autorizar o levantamento do montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Em relação ao levantamento dos valores remanescentes,
sendo R$ 3.000,00 (três mil reais) correspondentes aos honorários de sucumbência e mais R$ 6.000,00 (seis mil reais) referentes à diferença
de valores entre o primeiro e segundo acordo, fiz constar que tais questões serão apreciadas tão somente quando do julgamento do mérito pelo
Colegiado. Sendo assim, tenho por prejudicado o pedido de efeito suspensivo ao recurso. À parte agravada para contrarrazões. Ouça-se a Douta
Procuradoria de Justiça. Observe a Secretaria que por ocasião do julgamento de mérito, o presente recurso deverá ser incluído na mesma pauta
de julgamento do AGI 0701105-72.2017.8.07.9000. I. Brasília, 7 de dezembro de 2017 Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA Relator

N. 0715107-81.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: F. R. C. D. S.. Adv(s).: DF0024860A - RUY BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR. R:
LIBERTY SEGUROS S/A. Adv(s).: DF0233550A - JACO CARLOS SILVA COELHO. R: RUY BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR. Adv(s).:
DF0024860A - RUY BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete
do Des. Getúlio de Moraes Oliveira Número do processo: 0715107-81.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS AGRAVADO: FABRICIO RIAN COSTA DE SOUSA,
LIBERTY SEGUROS S/A, RUY BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR DECISÃO Vistos etc. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto pelo MPDFT, contra Decisão do Juízo da Vara Cível de Planaltina-DF, que nos autos de Ação de Indenização
Securitária ajuizada pelo menor F.R.C.S, representado por sua genitora, em desfavor de Liberty Seguros S/A, deferiu em favor do advogado
do Autor o levantamento da quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), correspondente a honorários sucumbenciais (proc. 2016.05.1.00988508).
Sustenta, em síntese, que o levantamento de referido valor representa desfalque patrimonial à parte autora, menor-incapaz, pois terá descontada
de sua verba indenizatória, tanto os honorários contratuais quanto os sucumbenciais, os quais se prestam a restituir, ao menos em parte a
despesa com a contratação de advogado. Argumenta que os artigos 22 e 23 da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto da OAB) e artigo 85 do Código de
Processo Civil padecem de inconstitucionalidade, porquanto afrontam o principio da reparação integral (proteção ao patrimônio/propriedade) e
do acesso ao Judiciário, insculpidos no artigo 5º, caput, e inciso XXXV, da Constituição Federal. Nesse sentido, pugna pela atribuição de efeito
suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, tendo em vista risco de grave dano ao autor-incapaz, que merece integral proteção. No mérito,
requer o provimento do recurso para reformar, em parte, a decisão atacada, declarando incidentalmente inconstitucionais os artigos 22 e 23 da
Lei nº 8.906/94 e artigo 85 do Código de Processo Civil, atribuindo a referido menor os honorários sucumbenciais valor de R$ 3.000,00. É a
suma dos fatos. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. Em relação ao pedido de efeito suspensivo ao recurso,
oportuno registrar que nos autos do AGI 0701105-72.2017.8.07.90000, interposto pela parte autora, a antecipaçãoda tutela recursal foi deferida
apenas para autorizar o levantamento do montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Em relação ao levantamento dos valores remanescentes,
sendo R$ 3.000,00 (três mil reais) correspondentes aos honorários de sucumbência e mais R$ 6.000,00 (seis mil reais) referentes à diferença
de valores entre o primeiro e segundo acordo, fiz constar que tais questões serão apreciadas tão somente quando do julgamento do mérito pelo
Colegiado. Sendo assim, tenho por prejudicado o pedido de efeito suspensivo ao recurso. À parte agravada para contrarrazões. Ouça-se a Douta
Procuradoria de Justiça. Observe a Secretaria que por ocasião do julgamento de mérito, o presente recurso deverá ser incluído na mesma pauta
de julgamento do AGI 0701105-72.2017.8.07.9000. I. Brasília, 7 de dezembro de 2017 Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA Relator

DESPACHO

N. 0705159-15.2017.8.07.0001 - APELAÇÃO - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: SP2213860A
- HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO, RN1853000A - ELISIA HELENA DE MELO MARTINI. R: WENDES RIBEIRO DOS SANTOS. Adv(s).:
SP2666710A - EDSON PEREIRA DE OLIVEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira Número do processo: 0705159-15.2017.8.07.0001 Classe judicial: APELAÇÃO
(198) APELANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: WENDES RIBEIRO DOS SANTOS DESPACHO
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Vistos, etc. Dê-se vista ao Autor e ora Recorrido sobre os documentos juntados pelo Recorrente (ID 2690670 ? Pág. 1/7). Prazo: cinco (5) dias.
Brasília, 7 de dezembro de 2017. Desembargador GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA Relator

DECISÃO

N. 0715600-58.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: PLANO DIGITAL COMUNICACAO LTDA - EPP. Adv(s).: RJ046590 -
WALDEMAR DECCACHE. R: AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL - APEX-BRASIL. Adv(s).: DF21276 - ALESSANDRO
DOS SANTOS AJOUZ. T: AGENCIACLICK MIDIA INTERATIVA S.A.. Adv(s).: DF3886100A - MARIA CAROLINA PINTO COELHO. T: MARIA
CAROLINA PINTO COELHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira Número do processo: 0715600-58.2017.8.07.0000 Classe judicial:
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: PLANO DIGITAL COMUNICACAO LTDA - EPP AGRAVADO: AGENCIA DE PROMOCAO
DE EXPORTACOES DO BRASIL - APEX-BRASIL DECISÃO Ao examinar os autos, observa-se que há prevenção da 7ª Turma Cível, sob a
relatoria do Eminente Desembargador Romeu Gonzaga Neiva, para o julgamento do presente recurso de Agravo de Instrumento, haja vista já ter
apreciado o Agravo Regimental nº. 0711836-64.2017.8.07.0000, conforme certificado na certidão de pág.1, ID 2769753. Sobre a prevenção de
órgão, assim dispõe o artigo 81 do Regimento Interno deste Tribunal: Art. 81. A distribuição de ação originária e de recurso cível ou criminal torna
o órgão e o relator preventos, observada a legislação processual respectiva, para todos os feitos posteriores, referentes ao mesmo processo,
tanto na ação de conhecimento quanto na de execução, ressalvadas as hipóteses de suspeição ou de impedimento supervenientes, procedendo-
se à devida compensação. Nessas condições, devolvo os autos à Secretaria para que se dê cumprimento às disposições regimentais pertinentes.
Brasília, 7 de dezembro de 2017. Desembargador GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA Relator

DESPACHO

N. 0000025-88.2017.8.07.0020 - APELAÇÃO - A: EDMILSON CANABRAVA PEREIRA. A: IONE SAMPAIO DA ROCHA PEREIRA.
Adv(s).: DF2418300A - RICARDO DE BARROS DO REGO MACEDO. R: BANCO INTERMEDIUM SA. Adv(s).: MG1013300A - THIAGO DA
COSTA E SILVA LOTT. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do
Des. Getúlio de Moraes Oliveira Número do processo: 0000025-88.2017.8.07.0020 Classe judicial: APELAÇÃO (198) APELANTE: EDMILSON
CANABRAVA PEREIRA, IONE SAMPAIO DA ROCHA PEREIRA APELADO: BANCO INTERMEDIUM SA DESPACHO Intime-se a parte apelada
para apresentar contrarrazões, observando o prazo legal, nos termos do art. 1.010, § 1º do Código de Processo Civil. Após, retornem os autos
conclusos. Brasília, 7 de dezembro de 2017. Desembargador GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA Relator

CERTIDÃO

N. 0021062-62.2016.8.07.0003 - APELAÇÃO - A: EDUARDO FERNANDES DA SILVA. Adv(s).: DF3032100A - HELIO JOSE SOARES
JUNIOR. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF0482900A - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, SP1561870A - JOSE LIDIO ALVES DOS
SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS GSVP Gabinete da Segunda
Vice-Presidência NUPEMEC Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação CEJUSC/SUPERENDIVIDADOS Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania Superendividados Processo : AP 0021062-62.2016.8.07.0003 Natureza da demanda Audiência de conciliação CERTIDÃO
DE ORDEM. Certifico e dou fé que a audiência está REDESIGNADA para 18 de dezembro de 2017, às 14h, a ser realizada no FÓRUM
DESEMBARGADOR JOSÉ JÚLIO LEAL FAGUNDES ? BLOCO 4, SMAS - SETOR DE MÚLTIPLAS ATIVIDADES SUL - TRECHO 4 - LOTES
6/4, BLOCO 4, 1º ANDAR, SALA 19, BRASÍLIA (FÓRUM LEAL FAGUNDES) ? DF. Brasília,11 de dezembro de 2017. VIVIAN JÉSSICA VIEIRA
Mat. 320254 CEJUSC SUPER

N. 0021062-62.2016.8.07.0003 - APELAÇÃO - A: EDUARDO FERNANDES DA SILVA. Adv(s).: DF3032100A - HELIO JOSE SOARES
JUNIOR. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF0482900A - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, SP1561870A - JOSE LIDIO ALVES DOS
SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS GSVP Gabinete da Segunda
Vice-Presidência NUPEMEC Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação CEJUSC/SUPERENDIVIDADOS Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania Superendividados Processo : AP 0021062-62.2016.8.07.0003 Natureza da demanda Audiência de conciliação CERTIDÃO
DE ORDEM. Certifico e dou fé que a audiência está REDESIGNADA para 18 de dezembro de 2017, às 14h, a ser realizada no FÓRUM
DESEMBARGADOR JOSÉ JÚLIO LEAL FAGUNDES ? BLOCO 4, SMAS - SETOR DE MÚLTIPLAS ATIVIDADES SUL - TRECHO 4 - LOTES
6/4, BLOCO 4, 1º ANDAR, SALA 19, BRASÍLIA (FÓRUM LEAL FAGUNDES) ? DF. Brasília,11 de dezembro de 2017. VIVIAN JÉSSICA VIEIRA
Mat. 320254 CEJUSC SUPER

DECISÃO

N. 0701105-72.2017.8.07.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: RUY BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR. Adv(s).: DF0024860A -
RUY BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR. R: LIBERTY SEGUROS S/A. Adv(s).: DF0233550A - JACO CARLOS SILVA COELHO. R: CICERA
TALITA COSTA DA SILVA. R: F. R. C. D. S.. Adv(s).: DF0024860A - RUY BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR. T: MINISTERIO PUBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira Número do processo: 0701105-72.2017.8.07.9000 Classe judicial:
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) REPRESENTANTE: CICERA TALITA COSTA DA SILVA AGRAVANTE: FABRICIO RIAN COSTA DE SOUSA
AGRAVADO: LIBERTY SEGUROS S/A DECISÃO Vistos etc. Em principio, registro que embora a petição recursal tenha sido formulada em nome
da parte autora, a verba pleiteada trata-se de direito próprio e autônomo do seu procurador que, no caso, pode eventualmente se opor ao direito do
seu constituinte, menor incapaz. Sendo assim, uma vez que está evidenciado que a pretensão é do advogado, recebo o recurso como formulado
em seu próprio nome. Em relação à Decisão de ID Num. 2758312 - Págs. 1/3, observa-se que o Agravo de Instrumento foi inicialmente conhecido
apenas em parte por falta de interesse recursal em relação ao levantamento de valores incontroversos, no montante de R$ 9.000,000 (nove mil
reais), tendo em vista o que constou da Decisão agravada: ?[...] Por fim, é devido o valor de R$ 3.000,00, referente aos honorários sucumbenciais,
na medida em que o acordo de fls. 63/64 foi expresso em estabelecer o montante. Além disso, não considero que o pagamento da verba pactuada
a título de honorários sucumbenciais possa representar desfalque patrimonial ao autor, máxime porque tal verba foi reservada para remunerar o
advogado e está sendo paga pela seguradora ao advogado, sem desfalcar a indenização, que foi estabelecida em R$ 30.000,00. Gizadas estas
considerações e desnecessárias outras tantas, acolho, em parte, o pedido de fls. 113, para autorizar o levantamento da quantia equivalente a
20% dos honorários incidente sobre o valor do acordo de fls. 63/64, acrescida de R$ 3.000,00 referente aos honorários sucumbenciais previstos
no mesmo acordo, totalizando o valor de R$ 9.000,00. [...]? Ocorre que noticia o Agravante que a ilustre causídica recusa-se a determinar
a expedição do respectivo alvará ao argumento de que não há que se falar em verba incontroversa por se tratar de direito de menor, além
de noticiar a interposição de Agravo de Instrumento pelo Ministério Publico contra a mesma Decisão. Confira-se o derradeiro pronunciamento
monocrático: ?Indefiro, por ora, a expedição de alvará em favor do advogado do credor, tendo em vista que a decisão de fls. 124/124vº ainda não
precluiu. Ademais, por se tratar de interesse de menor, entendo que não há que se falar em verba incontroversa, até preclusão da Decisão de
fl. 124/124vº. Sendo assim, aguarde-se a decisão sobre o agravo interposto pelo Ministério Publico.? (ID Num. 2870383 ? pag. 1). Reconsidero,
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pois, a Decisão de ID de ID Num. 2758312 - Págs. 1/3, e conheço do recurso em sua totalidade. Passo, pois, ao exame do pedido de antecipação
da tutela recursal. Requer o Agravante que seja determinado o levantamento da quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) referentes aos honorários
contratuais que considera fazer jus e que ressalta tratar-se de direito incontroverso. Em que pese as assertivas recursais, tenho que a um primeiro
e provisório exame, a Decisão agravada merece ser mantida tal como prolatada. Como ressaltou a i. Magistrada, a pretensão envolve interesse
de menor, situação que, de fato, recomenda maior cautela, com oitiva das partes e do Ministério Público, de modo a resguardar a segurança para
todos os envolvidos. Em relação à demora do processo, não trará maiores prejuízos ao Recorrente, tendo em vista a celeridade do procedimento
recursal. Diante do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇAO DA TUTELA RECURSAL. À parte agravada para contrarrazões. Ouça-se a Douta
Procuradoria de Justiça. Promova a Secretaria as correções necessárias para fazer constar como Agravante Ruy Belisário dos Santos Júnior -
OAB/DF 24.860, e acrescentando à parte agravada, o menor F.R.C.D.S, representado por sua genitora. Brasília, 7 de dezembro de 2017 Des.
GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA Relator

N. 0701105-72.2017.8.07.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: RUY BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR. Adv(s).: DF0024860A -
RUY BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR. R: LIBERTY SEGUROS S/A. Adv(s).: DF0233550A - JACO CARLOS SILVA COELHO. R: CICERA
TALITA COSTA DA SILVA. R: F. R. C. D. S.. Adv(s).: DF0024860A - RUY BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR. T: MINISTERIO PUBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira Número do processo: 0701105-72.2017.8.07.9000 Classe judicial:
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) REPRESENTANTE: CICERA TALITA COSTA DA SILVA AGRAVANTE: FABRICIO RIAN COSTA DE SOUSA
AGRAVADO: LIBERTY SEGUROS S/A DECISÃO Vistos etc. Em principio, registro que embora a petição recursal tenha sido formulada em nome
da parte autora, a verba pleiteada trata-se de direito próprio e autônomo do seu procurador que, no caso, pode eventualmente se opor ao direito do
seu constituinte, menor incapaz. Sendo assim, uma vez que está evidenciado que a pretensão é do advogado, recebo o recurso como formulado
em seu próprio nome. Em relação à Decisão de ID Num. 2758312 - Págs. 1/3, observa-se que o Agravo de Instrumento foi inicialmente conhecido
apenas em parte por falta de interesse recursal em relação ao levantamento de valores incontroversos, no montante de R$ 9.000,000 (nove mil
reais), tendo em vista o que constou da Decisão agravada: ?[...] Por fim, é devido o valor de R$ 3.000,00, referente aos honorários sucumbenciais,
na medida em que o acordo de fls. 63/64 foi expresso em estabelecer o montante. Além disso, não considero que o pagamento da verba pactuada
a título de honorários sucumbenciais possa representar desfalque patrimonial ao autor, máxime porque tal verba foi reservada para remunerar o
advogado e está sendo paga pela seguradora ao advogado, sem desfalcar a indenização, que foi estabelecida em R$ 30.000,00. Gizadas estas
considerações e desnecessárias outras tantas, acolho, em parte, o pedido de fls. 113, para autorizar o levantamento da quantia equivalente a
20% dos honorários incidente sobre o valor do acordo de fls. 63/64, acrescida de R$ 3.000,00 referente aos honorários sucumbenciais previstos
no mesmo acordo, totalizando o valor de R$ 9.000,00. [...]? Ocorre que noticia o Agravante que a ilustre causídica recusa-se a determinar
a expedição do respectivo alvará ao argumento de que não há que se falar em verba incontroversa por se tratar de direito de menor, além
de noticiar a interposição de Agravo de Instrumento pelo Ministério Publico contra a mesma Decisão. Confira-se o derradeiro pronunciamento
monocrático: ?Indefiro, por ora, a expedição de alvará em favor do advogado do credor, tendo em vista que a decisão de fls. 124/124vº ainda não
precluiu. Ademais, por se tratar de interesse de menor, entendo que não há que se falar em verba incontroversa, até preclusão da Decisão de
fl. 124/124vº. Sendo assim, aguarde-se a decisão sobre o agravo interposto pelo Ministério Publico.? (ID Num. 2870383 ? pag. 1). Reconsidero,
pois, a Decisão de ID de ID Num. 2758312 - Págs. 1/3, e conheço do recurso em sua totalidade. Passo, pois, ao exame do pedido de antecipação
da tutela recursal. Requer o Agravante que seja determinado o levantamento da quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) referentes aos honorários
contratuais que considera fazer jus e que ressalta tratar-se de direito incontroverso. Em que pese as assertivas recursais, tenho que a um primeiro
e provisório exame, a Decisão agravada merece ser mantida tal como prolatada. Como ressaltou a i. Magistrada, a pretensão envolve interesse
de menor, situação que, de fato, recomenda maior cautela, com oitiva das partes e do Ministério Público, de modo a resguardar a segurança para
todos os envolvidos. Em relação à demora do processo, não trará maiores prejuízos ao Recorrente, tendo em vista a celeridade do procedimento
recursal. Diante do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇAO DA TUTELA RECURSAL. À parte agravada para contrarrazões. Ouça-se a Douta
Procuradoria de Justiça. Promova a Secretaria as correções necessárias para fazer constar como Agravante Ruy Belisário dos Santos Júnior -
OAB/DF 24.860, e acrescentando à parte agravada, o menor F.R.C.D.S, representado por sua genitora. Brasília, 7 de dezembro de 2017 Des.
GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA Relator

N. 0701105-72.2017.8.07.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: RUY BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR. Adv(s).: DF0024860A -
RUY BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR. R: LIBERTY SEGUROS S/A. Adv(s).: DF0233550A - JACO CARLOS SILVA COELHO. R: CICERA
TALITA COSTA DA SILVA. R: F. R. C. D. S.. Adv(s).: DF0024860A - RUY BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR. T: MINISTERIO PUBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira Número do processo: 0701105-72.2017.8.07.9000 Classe judicial:
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) REPRESENTANTE: CICERA TALITA COSTA DA SILVA AGRAVANTE: FABRICIO RIAN COSTA DE SOUSA
AGRAVADO: LIBERTY SEGUROS S/A DECISÃO Vistos etc. Em principio, registro que embora a petição recursal tenha sido formulada em nome
da parte autora, a verba pleiteada trata-se de direito próprio e autônomo do seu procurador que, no caso, pode eventualmente se opor ao direito do
seu constituinte, menor incapaz. Sendo assim, uma vez que está evidenciado que a pretensão é do advogado, recebo o recurso como formulado
em seu próprio nome. Em relação à Decisão de ID Num. 2758312 - Págs. 1/3, observa-se que o Agravo de Instrumento foi inicialmente conhecido
apenas em parte por falta de interesse recursal em relação ao levantamento de valores incontroversos, no montante de R$ 9.000,000 (nove mil
reais), tendo em vista o que constou da Decisão agravada: ?[...] Por fim, é devido o valor de R$ 3.000,00, referente aos honorários sucumbenciais,
na medida em que o acordo de fls. 63/64 foi expresso em estabelecer o montante. Além disso, não considero que o pagamento da verba pactuada
a título de honorários sucumbenciais possa representar desfalque patrimonial ao autor, máxime porque tal verba foi reservada para remunerar o
advogado e está sendo paga pela seguradora ao advogado, sem desfalcar a indenização, que foi estabelecida em R$ 30.000,00. Gizadas estas
considerações e desnecessárias outras tantas, acolho, em parte, o pedido de fls. 113, para autorizar o levantamento da quantia equivalente a
20% dos honorários incidente sobre o valor do acordo de fls. 63/64, acrescida de R$ 3.000,00 referente aos honorários sucumbenciais previstos
no mesmo acordo, totalizando o valor de R$ 9.000,00. [...]? Ocorre que noticia o Agravante que a ilustre causídica recusa-se a determinar
a expedição do respectivo alvará ao argumento de que não há que se falar em verba incontroversa por se tratar de direito de menor, além
de noticiar a interposição de Agravo de Instrumento pelo Ministério Publico contra a mesma Decisão. Confira-se o derradeiro pronunciamento
monocrático: ?Indefiro, por ora, a expedição de alvará em favor do advogado do credor, tendo em vista que a decisão de fls. 124/124vº ainda não
precluiu. Ademais, por se tratar de interesse de menor, entendo que não há que se falar em verba incontroversa, até preclusão da Decisão de
fl. 124/124vº. Sendo assim, aguarde-se a decisão sobre o agravo interposto pelo Ministério Publico.? (ID Num. 2870383 ? pag. 1). Reconsidero,
pois, a Decisão de ID de ID Num. 2758312 - Págs. 1/3, e conheço do recurso em sua totalidade. Passo, pois, ao exame do pedido de antecipação
da tutela recursal. Requer o Agravante que seja determinado o levantamento da quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) referentes aos honorários
contratuais que considera fazer jus e que ressalta tratar-se de direito incontroverso. Em que pese as assertivas recursais, tenho que a um primeiro
e provisório exame, a Decisão agravada merece ser mantida tal como prolatada. Como ressaltou a i. Magistrada, a pretensão envolve interesse
de menor, situação que, de fato, recomenda maior cautela, com oitiva das partes e do Ministério Público, de modo a resguardar a segurança para
todos os envolvidos. Em relação à demora do processo, não trará maiores prejuízos ao Recorrente, tendo em vista a celeridade do procedimento
recursal. Diante do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇAO DA TUTELA RECURSAL. À parte agravada para contrarrazões. Ouça-se a Douta
Procuradoria de Justiça. Promova a Secretaria as correções necessárias para fazer constar como Agravante Ruy Belisário dos Santos Júnior -
OAB/DF 24.860, e acrescentando à parte agravada, o menor F.R.C.D.S, representado por sua genitora. Brasília, 7 de dezembro de 2017 Des.
GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA Relator
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DESPACHO

N. 0716506-48.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: LUIS ANTONIO DOS SANTOS DE SOUZA LIMA. Adv(s).: DF21631
- SUSANA DE OLIVEIRA ROSA. R: CONDOMINIO RESIDENCIAL MANSOES ITAIPU. Adv(s).: GO27064 - LUCIANA FERREIRA BRAGA. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira
Número do processo: 0716506-48.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: LUIS ANTONIO DOS
SANTOS DE SOUZA LIMA AGRAVADO: CONDOMINIO RESIDENCIAL MANSOES ITAIPU DESPACHO Compulsando os autos, observa-se que
a petição recursal não está acompanhada de comprovante de recolhimento do preparo. Intime-se, pois, o Agravante, na pessoa de seu advogado,
para realizar o recolhimento em dobro, no prazo de prazo de cinco dias, sob pena de deserção. Intime-se. Brasilia, 07 de dezembro de 2017.
Desembargador GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA Relator

EMENTA

N. 0713630-23.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A. Adv(s).: SP3838750A - ADRIANO DINIZ BEZERRA, DF5478800A
- BLAINE ROLANDO DEOLINDO, DF3166500A - DIEGO KEYNE DA SILVA SANTOS, DF4844300A - RODRIGO DE OLIVEIRA FROIS,
DF4809100A - FERNANDA ALVES PEREIRA BASTOS, DF5334000A - JESSICA GONCALVES DOS SANTOS. R. Adv(s).: . AGRAVO
DE INSTRUMENTO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. INDEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA. MÚLTIPLOS EMPRÉSTIMOS. LIMITE DE
DESCONTO EM CONTRACHEQUE E CONTA CORRENTE. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS. RECURSO DESPROVIDO. 01. O
CPC/15 estabelece que para concessão da tutela de urgência, o magistrado, ao apreciar o pedido, deve fazê-lo em nível de cognição sumária;
assim, seja tutela antecipada ou tutela cautelar, os requisitos para a concessão são os mesmos: juízo de probabilidade e perigo de dano ou
o risco ao resultado útil do processo (art. 300, caput). Verificada a ausência dos pressupostos acima referidos, o indeferimento da medida se
impõe. 02. Negou-se provimento ao recurso.

N. 0034971-80.2016.8.07.0001 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: ATHA ASSESSORIA TECNICA HABITACIONAL LIMITADA.
Adv(s).: DF05238 - LUIZ RIBEIRO DE ANDRADE. A: SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES DAS AGENCIAS NACIONAIS DE
REGULACAO - SINAGENCIAS. Adv(s).: DF4826900A - BRENO VALADARES DOS ANJOS. R: SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES
DAS AGENCIAS NACIONAIS DE REGULACAO - SINAGENCIAS. Adv(s).: DF4826900A - BRENO VALADARES DOS ANJOS. R: ATHA
ASSESSORIA TECNICA HABITACIONAL LIMITADA. Adv(s).: DF05238 - LUIZ RIBEIRO DE ANDRADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NA APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO PARA
ACESSO ÀS INSTÂNCIAS SUPERIORES. TEMA DEVIDAMENTE ENFRENTADO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS
DESPROVIDOS. 1. As hipóteses contidas no artigo 1022 do Código de Processo Civil possuem acepções específicas, não incidindo na espécie
esta regra em razão de ausência de vício ou erro material, não servindo para reexame da matéria. 2. O decisum apreciou de forma exauriente
e clara as questões expostas, em todos os seus aspectos relevantes, tendo sido abordados os pontos necessários ao deslinde da controvérsia.
3. Conforme amplamente sabido, os embargos de declaração não se prestam para rever a tese prevalecente no julgamento, conforme deseja
o embargante, não tendo este se desincumbido em apontar efetivamente o alegado vício. 4. Para fins de acesso às instâncias superiores é
suficiente a demonstração de que a matéria objeto da controvérsia tenha sido enfrentada no juízo que proferiu o julgamento recorrido. 4.1. Mesmo
para efeito de pré-questionamento é necessário que a parte demonstre a existência de algum dos vícios previstos no artigo 1022 do Código
de Processo Civil, o que não se verifica na presente hipótese. Precedentes. Ademais, o artigo 1025 do CPC estabelece que ? consideram-se
incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam
inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade?. 5. Não deve ser aplicada
a multa por litigância de má-fé quando os embargos não são protelatórios, tendo em vista que o embargante exerceu apenas o seu direito de
recorrer. 6. Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

DESPACHO

N. 0025171-62.2015.8.07.0001 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: JAIRO VIDAL VIEIRA. A: RITA DE CASSIA MILAGRES TEIXEIRA
VIEIRA. Adv(s).: DF21414 - LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA. R: JFE 11 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF3389600A
- FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Número do processo: 0025171-62.2015.8.07.0001 Classe
judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: JAIRO VIDAL VIEIRA, RITA DE CASSIA MILAGRES TEIXEIRA VIEIRA
EMBARGADO: JFE 11 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA DESPACHO Nos termos do artigo 1.023, §2º do vigente Código de Processo
Civil, intime-se a parte Embargada para, querendo, se manifestar sobre os Embargos de Declaração opostos no documento de Id. 2942570
- Págs. 1/5, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Brasília/DF, 11 de dezembro de 2017, às 12:25:01. GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Desembargadora

N. 0001066-50.2017.8.07.0001 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: ALLIANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. A:
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS DAMHA - CIDADE OCIDENTAL I - SPE LTDA. Adv(s).: DF1714700A - MARCIO CRUZ NUNES DE
CARVALHO. A: HERMES RODRIGUES DE ALCANTARA FILHO. Adv(s).: DF3702700A - HUGO MEDEIROS GALLO DA SILVA. R: ALLIANCE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. R: EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS DAMHA - CIDADE OCIDENTAL I - SPE LTDA. Adv(s).:
DF1714700A - MARCIO CRUZ NUNES DE CARVALHO. R: HERMES RODRIGUES DE ALCANTARA FILHO. Adv(s).: DF3702700A - HUGO
MEDEIROS GALLO DA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete
da Desembargadora GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Número do processo: 0001066-50.2017.8.07.0001 Classe judicial: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: ALLIANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
DAMHA - CIDADE OCIDENTAL I - SPE LTDA EMBARGADO: HERMES RODRIGUES DE ALCANTARA FILHO DESPACHO Nos termos do artigo
1.023, §2º do vigente Código de Processo Civil, intime-se a parte Embargada (HERMES RODRIGUES DE ALCANTARA FILHO) para, querendo,
se manifestar sobre os Embargos de Declaração opostos no id. 2942250, no prazo legal. Intime-se. Brasília/DF, 11 de dezembro de 2017, às
12:43:21. GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Desembargadora

DECISÃO

N. 0716892-78.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: LABELE FIALHO LIMA TANNOUS. Adv(s).: DF4992400A - ANA
CECILIA SOUSA VILARINHO, DF1111600A - UBIRAJARA ARRAIS DE AZEVEDO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora GISLENE
PINHEIRO DE OLIVEIRA Número do processo: 0716892-78.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE:
LABELE FIALHO LIMA TANNOUS AGRAVADO: DISTRITO FEDERAL DECISÃO Trata-se de agravo de instrumento interposto por LABELLE
FIALHO LIMA TANNOUS em face de decisão (id. 2940880) proferida pela d. Juíza do 1º Juizado Especial da Fazenda Pública do Distrito Federal
que, nos autos do processo nº 0728891-77.2017.8.07.0016), suspendeu o curso do processo, em razão da repercussão geral reconhecida no
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STF, relacionada ao direito subjetivo dos servidores públicos aos reajustes concedidos em lei e negados pela administração pública por falta de
dotação orçamentária. Entretanto, por um equívoco da distribuição, o presente recurso foi distribuído para esta Turma Cível, órgão manifestamente
incompetente para processar e julgar o feito, nos termos da Lei nº 12.153/2009. Isto posto, determino o retorno dos autos ao setor de distribuição
para que proceda com a redistribuição deste Recurso de Agravo de Instrumento para uma das egrégias Turmas Recursais deste Tribunal de
Justiça. Intimem-se. Brasília/DF, 11 de dezembro de 2017. GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Desembargadora

DESPACHO

N. 0028328-77.2014.8.07.0001 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: PEDRO PASSOS JUNIOR. Adv(s).: DF29327 - JOSE
LAVINAS DA ROCHA FILHO, DF26903 - CONRADO DONATI ANTUNES, DF3886800A - GUSTAVO PENNA MARINHO DE ABREU LIMA,
DF38919 - FERNANDO SOUZA PASSOS. R: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL INNOVATORE. Adv(s).: DF4196400A - MARCIO ZUBA DE
OLIVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora
GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Número do processo: 0028328-77.2014.8.07.0001 Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689)
EMBARGANTE: PEDRO PASSOS JUNIOR EMBARGADO: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL INNOVATORE DESPACHO Nos termos do artigo
1.023, §2º do vigente Código de Processo Civil, intime-se a parte Embargada para, querendo, se manifestar sobre os Embargos de Declaração
opostos no id. 2950970, no prazo legal. Intime-se. Brasília/DF, 11 de dezembro de 2017, às 12:28:09. GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Desembargadora

N. 0706766-12.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO - A: MARCELO ARAUJO DIAS. A: LUCILENE SOUSA DIAS. Adv(s).: DF3059800A
- MAX ROBERT MELO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Número do processo:
0706766-12.2017.8.07.0018 Classe judicial: APELAÇÃO (198) APELANTE: MARCELO ARAUJO DIAS, LUCILENE SOUSA DIAS APELADO:
DISTRITO FEDERAL DESPACHO Nos termos do que dispõe o art. 1.007 do CPC, a parte recorrente deve comprovar o recolhimento do preparo
por ocasião da interposição do recurso. Na espécie, não há nos autos comprovante de pagamento do preparo e os Apelantes não são amparados
pelo benefício de gratuidade de justiça. Assim, com fundamento no art. 1.007, §4º, do CPC, intime-se parte Apelante para que, no prazo de
5 (cinco) dias, promova o recolhimento em dobro do preparo nos autos, sob pena de deserção e consequentemente o não conhecimento do
recurso. Publique-se. Intime-se. Brasília/DF, 11 de dezembro de 2017, às 12:34:37. GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Desembargadora

N. 0706766-12.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO - A: MARCELO ARAUJO DIAS. A: LUCILENE SOUSA DIAS. Adv(s).: DF3059800A
- MAX ROBERT MELO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Número do processo:
0706766-12.2017.8.07.0018 Classe judicial: APELAÇÃO (198) APELANTE: MARCELO ARAUJO DIAS, LUCILENE SOUSA DIAS APELADO:
DISTRITO FEDERAL DESPACHO Nos termos do que dispõe o art. 1.007 do CPC, a parte recorrente deve comprovar o recolhimento do preparo
por ocasião da interposição do recurso. Na espécie, não há nos autos comprovante de pagamento do preparo e os Apelantes não são amparados
pelo benefício de gratuidade de justiça. Assim, com fundamento no art. 1.007, §4º, do CPC, intime-se parte Apelante para que, no prazo de
5 (cinco) dias, promova o recolhimento em dobro do preparo nos autos, sob pena de deserção e consequentemente o não conhecimento do
recurso. Publique-se. Intime-se. Brasília/DF, 11 de dezembro de 2017, às 12:34:37. GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Desembargadora

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Sessão Ordinária

PAUTA DE JULGAMENTO - ADITAMENTO

1ª SESSÃO ORDINÁRIA

De ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora GISLENE PINHEIRO, Presidente da 7ª TURMA CÍVEL e, tendo em vista o
disposto no artigo 2º da Portaria GPR 1848/2016 do TJDFT c/c artigo 123 do Regimento Interno do TJDFT, ficam INTIMADOS os senhores
procuradores das partes para, querendo, em cinco dias úteis, manifestarem-se contrários à forma de julgamento virtual de seus processos, ficando
desde já cientificados que não havendo manifestação, decisão dos senhores desembargadores ou motivo de força maior, poderão ser julgados
pelo plenário virtual os processos abaixo relacionados no ITEM I.

Informo ainda que, no dia 24/01/2018, com início às treze horas e trinta minutos, no(a) SALA DE SESSÃO DA SÉTIMA TURMA CÍVEL,
PRAÇA MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO C - 3º ANDAR, N. 3.135 - PALÁCIO DA JUSTIÇA, realizar-se-á a sessão para julgamento presencial
dos processos excluídos do julgamento virtual, dos processos constantes de pautas já publicadas, dos processos apresentados em mesa que
independem de publicação, dos processos com pedidos de vista devolvidos para continuação do julgamento e os abaixo relacionados no ITEM II,
observando-se que os processos publicados nesta data e não julgados estarão expressamente adiados para julgamento na sessão subsequente.
AS INSCRIÇÕES PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SOMENTE SERÃO ACEITAS ATÉ O INÍCIO DA SESSÃO (artigo 109 do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios).

ITEM I - PROCESSOS APTOS PARA JULGAMENTO VIRTUAL:

Não existem processos para a pauta.

De ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora GISLENE PINHEIRO, Presidente da 7ª TURMA CÍVEL informo que, no dia
24/01/2018, com início às treze horas e trinta minutos, no(a) SALA DE SESSÃO DA SÉTIMA TURMA CÍVEL, PRAÇA MUNICIPAL - LOTE
1, BLOCO C - 3º ANDAR, N. 3.135 - PALÁCIO DA JUSTIÇA, realizar-se-á a sessão para julgamento presencial dos processos excluídos do
julgamento virtual, dos processos constantes de pautas já publicadas, dos processos apresentados em mesa que independem de publicação,
dos processos com pedidos de vista devolvidos para continuação do julgamento e os abaixo relacionados no ITEM II, observando-se que os
processos publicados nesta data e não julgados estarão expressamente adiados para julgamento na sessão subsequente. AS INSCRIÇÕES
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PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SOMENTE SERÃO ACEITAS ATÉ O INÍCIO DA SESSÃO (artigo 109 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e Territórios).

ITEM II - PROCESSOS PARA JULGAMENTO PRESENCIAL:

Agravo no(a) Apelação Cível

Número Processo: 2016 03 1 002626-4 APC - 0002571-07.2016.8.07.0003
Agravante: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
Advogado: MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA (DF033681)
Agravado: EDVAN SILVA RIOS
Advogado: VALQUIRIA ANA BATISTA (DF043749)
Origem: 1ª VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA - 20160310026264 - Procedimento Comum
Relator: FABIO EDUARDO MARQUES

Apelação Cível

Número Processo: 2012 07 1 037498-2 APC - 0036272-83.2012.8.07.0007
Apelante: WALDA MUNIZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): HELIO BAHIA PEIXOTO (GO010889), CARLOS SILVA DE BRITTO (GO016221)
Apelado(s): ESPOLIO DE MARIA CELSA DE MELO E OUTROS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s): MARIA DO LIVRAMENTO MENDONCA E OUTROS
Advogado: NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Interessado: JOSE INACIO DIAS FILHO
Advogado: NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Interessado(s): JOSE ADILSON DE CARVALHO E OUTROS
Advogado: VANESSA DOS SANTOS ARRUDA (DF040944)
Origem: 4ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20120710374982 - Usucapião, 2012.07.1.016778-2
Relatora: GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2016 09 1 014264-2 APC - 0013993-58.2016.8.07.0009
Apelante: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado: PRISCILA ZIADA CAMARGO FERNANDES (DF040077)
Apelado: MARIA NATIVIDADE ARAUJO FERREIRA
Advogado: JOAO BATISTA MENEZES LIMA (DF025325)
Origem: 1ª VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA - 20160910142642 - Procedimento Comum
Relator: FABIO EDUARDO MARQUES

Número Processo: 2015 01 1 083992-2 APC - 0025480-83.2015.8.07.0001
Apelante: SEBASTIAO MORAES DA CUNHA
Advogado: SEBASTIAO MORAES DA CUNHA (DF015123)
Apelante: MARIA LUIZA ARAUJO DE AMORIM
Advogado: EDUARDO LOWENHAUPT DA CUNHA (DF006856)
Apelado: OS MESMOS
Advogado:
Apelado: ANDREIA CRISTINA MONTALVAO DA CUNHA
Advogado(s): SEBASTIAO MORAES DA CUNHA (DF015123), FABIANA BONTEMPO DA CUNHA (MG103305)
Origem: 25ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150110839922 - Procedimento Comum
Relator: FABIO EDUARDO MARQUES

Número Processo: 2010 07 1 019738-7 APC - 0019508-90.2010.8.07.0007
Apelante: DISBRAVE AEROPORTO
Advogado: SEBASTIAO ALVES PEREIRA NETO (DF016467)
Apelado: EDUARDO DA SILVA ROCHA
Advogado: PAULO EDUARDO SAMPAIO MENDONCA (DF031058)
Apelado: MARCOS ANTONIO ARABE
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: 2ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20100710197387 - Cautelar Inominada - 20100710253040 - 20100710286743
Relator: FABIO EDUARDO MARQUES

Número Processo: 2010 07 1 025304-0 APC - 0024996-26.2010.8.07.0007
Apelante: DISBRAVE AEROPORTO
Advogado: SEBASTIAO ALVES PEREIRA NETO (DF016467)
Apelado: RAIMUNDO NONATO FERREIRA LIMA
Advogado: ALESSANDRA PEREIRA DOS SANTOS (DF023251)
Apelado: MARCOS ANTONIO ARABE
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: EDUARDO DA SILVA ROCHA
Advogado: PAULO EDUARDO SAMPAIO MENDONCA (DF031058)
Origem: 2ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20100710253040 - Oposição - 20100710197387 - 20100710286743
Relator: FABIO EDUARDO MARQUES
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Número Processo: 2010 07 1 028674-3 APC - 0028318-54.2010.8.07.0007
Apelante: - DISBRAVE AEROPORTO
Advogado: SEBASTIAO ALVES PEREIRA NETO (DF016467)
Apelado: EDUARDO DA SILVA ROCHA
Advogado: PAULO EDUARDO SAMPAIO MENDONCA (DF031058)
Apelado: MARCOS ANTONIO ARABE
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: 2ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20100710286743 - Procedimento Comum - 20100710197387 - 20100710253040
Relator: FABIO EDUARDO MARQUES

Número Processo: 2016 07 1 003994-7 APC - 0003857-08.2016.8.07.0007
Apelante: R.G.D.S.
Advogado: ERNESTO PESSOA RODRIGUES (DF050998)
Apelado: M.I.G.
Advogado(s): SARAH DE ARAÚJO BRITO (DF036983), CESAR AUGUSTO RIBEIRO BRITO (DF012667)
Origem: 1ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE TAGUATINGA - 20160710039947 - Embargos à Execução /

20150710244573 / 20150710244565
Relator: FABIO EDUARDO MARQUES

Número Processo: 2015 01 1 117621-4 APC - 0034578-92.2015.8.07.0001
Apelante: GENELIZIO NONATOS DOS SANTOS
Advogado: NAYARA RODRIGUES ALMEIDA DE FARIAS SOARES (DF037225)
Apelante(s): SAO MAURICIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTROS
Advogado(s): GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA (SP178268), GUSTAVO CLEMENTE VILELA (SP220907)
Apelado: OS MESMOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150111176214 - Procedimento Sumário
Relator: FABIO EDUARDO MARQUES

Número Processo: 2015 01 1 119601-5 APC - 0031613-90.2015.8.07.0018
Apelante: JOSE ADAGLEI PINTO POVOA
Advogado: PAULO ROBERTO RESENDE BOAVENTURA (DF029299)
Apelado: DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem: 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20150111196015 - Procedimento Comum; 2015.01.1.119600-7 -

PROCEDIMENTO COMUM
Relator: FABIO EDUARDO MARQUES

Número Processo: 2016 01 1 015008-6 APC - 0004940-77.2016.8.07.0001
Apelante: SAO MAURICIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado: THIAGO MAHFUZ VEZZI (DF047506)
Apelante: ELISAMARA SILVA DE OLIVEIRA
Advogado: REBECCA SALIBA NASCIMENTO VALENTE (DF035320)
Apelado: OS MESMOS
Advogado:
Origem: 11ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110150086 - Procedimento Comum
Relator: FABIO EDUARDO MARQUES

Número Processo: 2016 06 1 014812-2 APC - 0014535-85.2016.8.07.0006
Apelante(s): HUGGO FONSECA DE AQUINO FEHR SARDINHA E OUTROS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA DE AUSENTES) (DF500000)
Apelado: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (DF038706)
Origem: 1ª VARA CÍVEL DE SOBRADINHO - 20160610148122 - Embargos à Execução - 20150610038776
Relator: FABIO EDUARDO MARQUES

Número Processo: 2016 09 1 010556-7 APC - 0010358-69.2016.8.07.0009
Apelante: ALLCARE ADMINSITRADORA DE BENEFICIOS S/A
Advogado: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (DF038708)
Apelante: ROBERTA AGUIAR PEREIRA DE ARAUJO
Advogado: HORACIO EDUARDO G VALE (DF018092)
Apelado: OS MESMOS
Advogado:
Apelado: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
Advogado: WILZA APARECIDA LOPES SILVA (DF050071)
Origem: 2ª VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA - 20160910105567 - Procedimento Comum
Relator: FABIO EDUARDO MARQUES

Número Processo: 2013 01 1 056042-5 APC - 0002922-37.2013.8.07.0018
Apelante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A
Advogado: ELIZABETH PEREIRA DE OLIVEIRA (DF017348)
Apelado: CNN - ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME
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Advogado: ZENON DE OLIVEIRA MOURA (DF023807)
Apelado: CLERI NUNES NASCIMENTO
Advogado: NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Apelado(s): VANIA SILVEIRA COSTA NASCIMENTO E OUTROS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Origem: PRIMEIRA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - 20130110560425 - Execução de Título Extrajudicial
Relatora: GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA

Número Processo: 2008 01 1 169756-7 APC - 0010804-77.2008.8.07.0001
Apelante: COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL METRO DF
Advogado: BRUNO OLIVEIRA DIAS (DF026376)
Apelante(s): INEPAR S.A. INDUSTRIA E CONSTRUCOES - EM RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS
Advogado: LUIZ GUSTAVO LIMA VIEIRA (DF014281)
Apelado: OS MESMOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20080111697567 - Procedimento Comum
Relatora: LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH

JULIAO AMBROSIO DE AQUINO

Diretor de Secretaria 7ª Turma Cível

193ª PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS
DESPACHO(S) EXARADO(S) PELO(AS) EXCELENTÍSSIMO(AS) SENHOR(AS) DESEMBARGADOR(AS) RELATOR(AS)

APELAÇÃO CÍVEL

Num Processo 2008 01 1 150738-3
Relator Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA
Apelante(s) TERRACAP - COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
Advogado(s) LEONARDO JOSÉ MARTINS MENDES (DF025531)
Apelado(s) AUTO REFORMADORA RABELO LTDA - ME
Advogado(s) CRISTIANE DE MORAES BARBOSA (DF050000)
Apelado(s) SILVESTRE NUNES PEREIRA E OUTROS
Advogado(s) MARLENE HELENA DA ANUNCIACAO (DF011868)
Apelado(s) SELENE DAS DORES VIEIRA DE FREITAS MATOS E OUTROS
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Origem 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20080111507383 - Procedimento Comum
DESPACHO FLS. 0 Intimo as partes para ficarem cientes que o processo em epigrafe foi digitalizado e inserido no Processo Judicial

Eletrônico -PJE com o nº 0010107-56.2008.807.0001 . Informamos que a partir desta data o peticionamento deverá se
dar unicamente através do Sistema do PJE nos termos da Resolução 185/2013 - CNJ.

Num Processo 2013 01 1 090558-3
Relator Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA
Apelante(s) E & E FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s) SEBASTIÃO ALVES PEREIRA NETO (DF016467)
Apelado(s) LUCIANO FERNANDES MOURA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Apelado(s) ANTONIO LUCAS SANTOS PEREIRA
Advogado(s) RICARDO MENDES CORRÊA (RJ158728)
Origem 8ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20130110905583 - Monitória
DESPACHO FLS. - Intimo as partes para ficarem cientes que o processo em epigrafe foi digitalizado e inserido no Processo Judicial

Eletrônico -PJE com o nº 0023428-85.2013.8.07.0001 . Informamos que a partir desta data o peticionamento deverá se
dar unicamente através do Sistema do PJE nos termos da Resolução 185/2013 - CNJ.

Num Processo 2015 07 1 018585-3
Relatora Desª. GISLENE PINHEIRO
Apelante(s) NUBIA DE OLIVEIRA DE MATOS E OUTROS
Advogado(s) DOMINGOS JOSE DE BRITO (GO018236)
Apelante(s) RENAULT CAMPOS LIMA E OUTROS
Advogado(s) REUZISONIA CAMPOS LIMA MOREIRA (DF024270)
Apelado(s) os mesmos
Interessado(s) UNIAO
Advogado(s) NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem 3ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20150710185853 - Procedimento Comum / 20140710413576
DESPACHO FLS. - Intimo as partes para ficarem cientes que o processo em epigrafe foi digitalizado e inserido no Processo Judicial

Eletrônico -PJE com o nº 0018064-46.2015.8.07.0007. Informamos que a partir desta data o peticionamento deverá se
dar unicamente através do Sistema do PJE nos termos da Resolução 185/2013 - CNJ.

Num Processo 2016 01 1 062377-8
Relator Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA
Apelante(s) GERALDO MAGELA ANTUNES (ESPOLIO DE)



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

480

Advogado(s) AMELIA APARECIDA NOGUEIRA SILVA (MG050904)
Apelado(s) MARAJO IMOVEIS LTDA
Advogado(s) RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO (DF02221A)
Origem 11ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110623778 - Procedimento Comum
DESPACHO FLS. 0 Intimo as partes para ficarem cientes que o processo em epigrafe foi digitalizado e inserido no Processo Judicial

Eletrônico -PJE com o nº 0016467-26.2016.807.0001 . Informamos que a partir desta data o peticionamento deverá se
dar unicamente através do Sistema do PJE nos termos da Resolução 185/2013 - CNJ.

Num Processo 2016 01 1 076255-2
Relator Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA
Apelante(s) BRENNO CASTELO BRANCO DA SILVA
Advogado(s) ALAN NELSON DOS SANTOS GOUVEA (DF021160)
Apelado(s) VICENCIA LIMA LEITE
Advogado(s) JOHNNY CLEIK ROCHA DA SILVA (DF040037)
Apelado(s) CODHAB/DF - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) CLAUDIA BRANDAO DUTRA (DF008071)
Apelado(s) TERRACAP - COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
Advogado(s) FELIPE LEONARDO MACHADO GONCALVES (DF013111)
Origem 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110762552 - Procedimento Comum; 2016.01.1.076271-2
DESPACHO FLS. 0 Intimo as partes para ficarem cientes que o processo em epigrafe foi digitalizado e inserido no Processo Judicial

Eletrônico -PJE com o nº 0001082-24.2015.807.0017 . Informamos que a partir desta data o peticionamento deverá se
dar unicamente através do Sistema do PJE nos termos da Resolução 185/2013 - CNJ.

Num Processo 2016 05 1 010596-0
Relator Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA
Apelante(s) BANCO PAN S.A.
Advogado(s) ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (DF048290)
Apelado(s) JEFFERSON MENDES SANTIAGO
Advogado(s) NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem VARA CÍVEL DE PLANALTINA - 20160510105960 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
DESPACHO FLS. 0 Intimo as partes para ficarem cientes que o processo em epigrafe foi digitalizado e inserido no Processo Judicial

Eletrônico -PJE com o nº 0010429-83.2016.807.0005 . Informamos que a partir desta data o peticionamento deverá se
dar unicamente através do Sistema do PJE nos termos da Resolução 185/2013 - CNJ.

Num Processo 2016 09 1 010368-2
Relator Des. ROMEU GONZAGA NEIVA
Apelante(s) NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA.
Advogado(s) FERNANDO ROSENTHAL (SP146730)
Apelado(s) EDUARDO ALBUQUERQUE GONTIJO
Advogado(s) POLYANA MARIA SANTANA DA SILVA (DF027945)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA - 20160910103682 - Procedimento Comum
DESPACHO FLS. 0 Intimo as partes para ficarem cientes que o processo em epigrafe foi digitalizado e inserido no Processo Judicial

Eletrônico -PJE com o nº 0010173-31.2016.807.0009 . Informamos que a partir desta data o peticionamento deverá se
dar unicamente através do Sistema do PJE nos termos da Resolução 185/2013 - CNJ.

Num Processo 2017 01 1 001185-5
Relator Des. ROMEU GONZAGA NEIVA
Apelante(s) ADELAIDE LAZARA CHRYSOSTOMO PRIMO
Advogado(s) LUCIANA BUENO DA CRUZ PEREIRA (DF011027)
Apelado(s) PORTAL SERVICOS DE CADASTRO LTDA
Advogado(s) PAULO ROBERTO IVO DA SILVA (DF006545)
Origem 5ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110011855 - Monitória
DESPACHO FLS. 0 Intimo as partes para ficarem cientes que o processo em epigrafe foi digitalizado e inserido no Processo Judicial

Eletrônico -PJE com o nº 0000335-54.2017.807.0001. Informamos que a partir desta data o peticionamento deverá se
dar unicamente através do Sistema do PJE nos termos da Resolução 185/2013 - CNJ.

Num Processo 2017 01 1 002579-5
Relatora Desª. GISLENE PINHEIRO
Apelante(s) JANAINA SIMONE DA SILVA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) SUL AMERICA SAUDE SA
Advogado(s) ROBINSON NEVES FILHO (DF008067)
Origem 6ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110025795 - Procedimento Comum
DESPACHO FLS. - Intimo as partes para ficarem cientes que o processo em epigrafe foi digitalizado e inserido no Processo Judicial

Eletrônico -PJE com o nº 0000914-02.2017.8.07.0001. Informamos que a partir desta data o peticionamento deverá se
dar unicamente através do Sistema do PJE nos termos da Resolução 185/2013 - CNJ.

Num Processo 2017 01 1 009674-7
Relator Des. ROMEU GONZAGA NEIVA
Apelante(s) CLAYTON MARTINS LOPES
Advogado(s) DIVINO APARECIDO DE MELO (DF041022)
Apelado(s) BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s) GIULIO ALVARENGA REALE (DF032029)
Origem 5ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110096747 - Procedimento Comum
DESPACHO FLS. 0 Intimo as partes para ficarem cientes que o processo em epigrafe foi digitalizado e inserido no Processo Judicial

Eletrônico -PJE com o nº 0003156-31.2017.807.0001 . Informamos que a partir desta data o peticionamento deverá se
dar unicamente através do Sistema do PJE nos termos da Resolução 185/2013 - CNJ.
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Num Processo 2017 01 1 013938-8
Relator Des. ROMEU GONZAGA NEIVA
Apelante(s) MARIA REGINA SURUAGY PERRUSI
Advogado(s) PALOMA DE SOUZA BALDO SCARPELLINI (DF041633)
Apelado(s) AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s) GUSTAVO FARACO PACHECO (RJ165705)
Apelado(s) A DA SILVA SOUSA VEICULOS - EIRELI
Advogado(s) SEBASTIAO LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR (DF027577)
Origem 9ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110139388 - Procedimento Comum
DESPACHO FLS. 0 Intimo as partes para ficarem cientes que o processo em epigrafe foi digitalizado e inserido no Processo Judicial

Eletrônico -PJE com o nº 0004209-47.2017.807.0001 . Informamos que a partir desta data o peticionamento deverá se
dar unicamente através do Sistema do PJE nos termos da Resolução 185/2013 - CNJ.

Num Processo 2017 05 1 002739-8
Relator Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA
Apelante(s) BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s) FERNANDO LUZ PEREIRA (DF043423)
Apelado(s) RAIMUNDO JOSE COSTA E SILVA
Advogado(s) NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem VARA CÍVEL DE PLANALTINA - 20170510027398 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
DESPACHO FLS. 0 Intimo as partes para ficarem cientes que o processo em epigrafe foi digitalizado e inserido no Processo Judicial

Eletrônico -PJE com o nº 0002705-91.2017.807.0005 . Informamos que a partir desta data o peticionamento deverá se
dar unicamente através do Sistema do PJE nos termos da Resolução 185/2013 - CNJ.

Brasília - DF, 11 de dezembro de 2017
JULIÃO AMBROSIO DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 7ª Turma Cível

PAUTA DE JULGAMENTO

1ª SESSÃO ORDINÁRIA 

De ordem da Excelentíssima Senhora Desa.   GISLENE PINHEIRO , Presidente da 7ª Turma Cível, faço público a todos os interessados
e aos que virem o presente EDITAL, ou dele conhecimento tiverem, que, no dia  24 de Janeiro de 2018    (Quarta-feira)  , com início às 13h30
(treze horas e trinta minutos) , na Sala de Sessão da 7ª Turma Cível, situada no Palácio de Justiça, 3º andar, sala 3.135 , realizar-se-á a sessão
para julgamento dos processos eletrônicos constantes de pautas já publicadas, os apresentados em mesa que independem de publicação e o(s)
seguinte(s) processo(s) judicial(is) eletrônico(s) - PJ-e , abaixo relacionado(s):

Processo 0709072-08.2017.8.07.0000
Número de ordem 1
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Educação Pré-escolar (10062)
Polo Ativo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Ativo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo LAURA PORTO GALDINO

OLGA PORTO DA SILVA
Advogado(s) - Polo Passivo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

NELSON LUIZ DE MIRANDA RAMOS - DF0665300A
Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0007563-17.2016.8.07.0001
Número de ordem 2
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Compra e Venda (9587)
Polo Ativo HENRIQUE FLAVIO DE SOUZA TEIXEIRA

MARCOS ANTONIO DANTAS DE LIMA
MARIA DE FATIMA TEIXEIRA LIMA

Advogado(s) - Polo Ativo AUGUSTO CESAR BEZERRA FONTOURA BORGES - DF4314100A
GABRIELE JUNQUEIRA - DF4888700A
JOAO PAULO INACIO DE OLIVEIRA - DF2770900A

Polo Passivo HENRIQUE FLAVIO DE SOUZA TEIXEIRA
MARCOS ANTONIO DANTAS DE LIMA
MARIA DE FATIMA TEIXEIRA LIMA

Advogado(s) - Polo Passivo AUGUSTO CESAR BEZERRA FONTOURA BORGES - DF4314100A
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GABRIELE JUNQUEIRA - DF4888700A
JOAO PAULO INACIO DE OLIVEIRA - DF2770900A

Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

GISELLE SILVESTRE FERREIRA RIOS

Processo 0000818-69.2017.8.07.0006
Número de ordem 3
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Esbulho / Turbação / Ameaça (10445)
Polo Ativo MARIA NEIDE MARQUES DA SILVA

EDILTON MARQUES DA SILVA
Advogado(s) - Polo Ativo JENIPHER MARTINS ARAUJO - DF47133

ROBSON NEVES FIEL DOS SANTOS - DF08019
Polo Passivo EDILTON MARQUES DA SILVA

MARIA NEIDE MARQUES DA SILVA
Advogado(s) - Polo Passivo JENIPHER MARTINS ARAUJO - DF47133

ROBSON NEVES FIEL DOS SANTOS - DF08019
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0707844-41.2017.8.07.0018
Número de ordem 4
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Garantias Constitucionais (9986)
Polo Ativo MARCELA DUTRA ALVES

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
JOICYELLE DUTRA DOS SANTOS

Advogado(s) - Polo Ativo
Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados JOICYELLE DUTRA DOS SANTOS

MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

MARA SILDA NUNES DE ALMEIDA

Processo 0036768-40.2016.8.07.0018
Número de ordem 5
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Esbulho / Turbação / Ameaça (10445)
Polo Ativo MARIA APARECIDA DE SOUSA
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0713705-62.2017.8.07.0000
Número de ordem 6
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto DIREITO DO CONSUMIDOR (1156)

Indenização por Dano Moral (7779)
Contratos de Consumo (7771)

Polo Ativo TIM CELULAR S.A.
Advogado(s) - Polo Ativo LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - DF0388770A
Polo Passivo DIEGO KEYNE DA SILVA SANTOS
Advogado(s) - Polo Passivo DIEGO KEYNE DA SILVA SANTOS - DF3166500A
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Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

TARCISIO DE MORAES SOUZA

Processo 0007070-34.2016.8.07.0003
Número de ordem 7
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Dissolução (7664)
Polo Ativo MARIA ALICE BEZERRA DO VALE
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo ANTONIO BEZERRA DO VALE
Advogado(s) - Polo Passivo CELSO DANIEL LELIS VIEIRA - DF3447500A
Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

JULIAO AMBROSIO DE AQUINO

Processo 0710617-16.2017.8.07.0000
Número de ordem 8
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Prescrição e Decadência (5632)
Polo Ativo GILSON MARQUES FERNANDES JUNIOR
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO DO DISTRITO FEDERAL

DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0711642-64.2017.8.07.0000
Número de ordem 9
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Assistência Judiciária Gratuita (8843)
Polo Ativo ALICE DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s) - Polo Ativo EMILISON SANTANA ALENCAR JUNIOR - DF3534400A
Polo Passivo BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s) - Polo Passivo
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0711800-22.2017.8.07.0000
Número de ordem 10
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Garantias Constitucionais (9986)
Polo Ativo MARIAH MARTINS BARROS
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0037748-72.2015.8.07.0001
Número de ordem 11
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Responsabilidade do Fornecedor (6220)
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Polo Ativo INCORPORACAO GARDEN LTDA
Advogado(s) - Polo Ativo CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO - DF1429400A
Polo Passivo VALDENICE RODRIGUES DE SOUZA SANTOS

VALDELI RODRIGUES DE SOUZA SANTOS
JOSE MARIA PEREIRA DA COSTA
EVANDA BATISTA DA SILVA COSTA

Advogado(s) - Polo Passivo ALTEMAR CAMPELO DE SOUZA - DF20418
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0000304-34.2017.8.07.0001
Número de ordem 12
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Espécies de Contratos (9580)
Polo Ativo 12 PRODUCOES DE EVENTOS LTDA - ME
Advogado(s) - Polo Ativo REILOS MONTEIRO - DF2261200A
Polo Passivo MARCIA DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s) - Polo Passivo LOYANE MOREIRA - DF4594900A
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0702594-27.2017.8.07.0018
Número de ordem 13
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Indenização por Dano Moral (9992)
Polo Ativo PEDRO ANTONIO ANDRADE PORTO
Advogado(s) - Polo Ativo RODOLFO MATOS DA SILVA - DF3893200A
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI

Processo 0710972-26.2017.8.07.0000
Número de ordem 14
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto DIREITO DO CONSUMIDOR (1156)

Planos de Saúde (6233)
Polo Ativo SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
Advogado(s) - Polo Ativo JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP2738430A
Polo Passivo MARIA JOSE DA NOBREGA CASTRO SILVA
Advogado(s) - Polo Passivo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0709039-18.2017.8.07.0000
Número de ordem 15
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto DIREITO DO CONSUMIDOR (1156)

Planos de Saúde (6233)
Polo Ativo CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) - Polo Ativo WILZA APARECIDA LOPES SILVA - SP1733510A
Polo Passivo ROBERTA AGUIAR PEREIRA
Advogado(s) - Polo Passivo HORACIO EDUARDO GOMES VALE - DF18092
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
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Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0711369-85.2017.8.07.0000
Número de ordem 16
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Dívida Ativa (6017)

Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens (9163)
Polo Ativo WENDY RAYANNE FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0711879-98.2017.8.07.0000
Número de ordem 17
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Assistência Judiciária Gratuita (8843)

Honorários Advocatícios (10655)
Polo Ativo JOAO GUILHERME CABRAL
Advogado(s) - Polo Ativo CRISTINA GUILHERME RAIMUNDO - DF2846700A
Polo Passivo CENTRO EDUCACIONAL BANDEIRANTES - CEBAN
Advogado(s) - Polo Passivo
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0000964-28.2017.8.07.0001
Número de ordem 18
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Pagamento em Consignação (7704)
Polo Ativo CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s) - Polo Ativo SERGIO EDUARDO FISHER - RJ1711900A
Polo Passivo SCARLETT SOFIA OLLAIK CARDELINO GHOBAD
Advogado(s) - Polo Passivo RICARDO LUIZ RODRIGUES DA FONSECA PASSOS - DF1552300A
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0001075-12.2017.8.07.0001
Número de ordem 19
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Previdência privada (4805)
Polo Ativo CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s) - Polo Ativo MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI - DF1678500A
Polo Passivo ZULEIDE MARTINELLO
Advogado(s) - Polo Passivo WELLINGTON MENDONCA DOS SANTOS - DF5491000A
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0001837-33.2014.8.07.0001
Número de ordem 20
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Prestação de Serviços (9596)
Polo Ativo FUNDACAO GETULIO VARGAS
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Advogado(s) - Polo Ativo CLAUDIA DA ROCHA - DF30098
Polo Passivo MARCELO SIQUEIRA PICKERSGILL
Advogado(s) - Polo Passivo
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

JULIAO AMBROSIO DE AQUINO

Processo 0017981-08.2016.8.07.0003
Número de ordem 21
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Alienação Fiduciária (9582)
Polo Ativo BANCO ITAÚ VEÍCULOS S.A
Advogado(s) - Polo Ativo CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - DF0342390A
Polo Passivo ERIALDO SOUZA PEREIRA
Advogado(s) - Polo Passivo
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

JULIAO AMBROSIO DE AQUINO

Processo 0707030-29.2017.8.07.0018
Número de ordem 22
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Garantias Constitucionais (9986)
Polo Ativo QUEREN GABRIELY DOS SANTOS FERREIRA

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS

BRUNA BARBOSA DOS SANTOS
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI

Processo 0018532-91.2016.8.07.0001
Número de ordem 23
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Promessa de Compra e Venda (10496)
Polo Ativo MB ENGENHARIA SPE 040 S/A

ALVORADA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A
MARCELO GEOFFROY ZERAIK VEIGA
LUCIANA MARQUES RIBEIRO ALVES

Advogado(s) - Polo Ativo DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - SP2149180A
WILSON SAMPAIO SAHADE FILHO - DF2239900A

Polo Passivo ALVORADA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A
LUCIANA MARQUES RIBEIRO ALVES
MARCELO GEOFFROY ZERAIK VEIGA
MB ENGENHARIA SPE 040 S/A

Advogado(s) - Polo Passivo DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - SP2149180A
WILSON SAMPAIO SAHADE FILHO - DF2239900A

Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0712079-08.2017.8.07.0000
Número de ordem 24
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206)
Assunto Esbulho / Turbação / Ameaça (10445)
Polo Ativo M R BRASILIA ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA - EPP
Advogado(s) - Polo Ativo NILSON CUNHA JUNIOR - DF9117000A
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Polo Passivo COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Advogado(s) - Polo Passivo MARIA EUGENIA DEL NERO POLETTI - SP165104

SILVIA ZEIGLER - SP1296110A
ANDRE FERRARINI DE OLIVEIRA PIMENTEL - SP1854410A

Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0010069-97.2015.8.07.0001
Número de ordem 25
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Sustação de Protesto (9575)
Polo Ativo EXCELIA GESTAO E NEGOCIOS LTDA

DISTRIBUIDORA BRASILIA DE VEICULOS S/A
Advogado(s) - Polo Ativo DANIEL IVO ODON - DF1816300A

SEBASTIAO ALVES PEREIRA NETO - DF1646700A
Polo Passivo DISTRIBUIDORA BRASILIA DE VEICULOS S/A

EXCELIA GESTAO E NEGOCIOS LTDA
Advogado(s) - Polo Passivo DANIEL IVO ODON - DF1816300A

SEBASTIAO ALVES PEREIRA NETO - DF1646700A
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0014734-59.2015.8.07.0001
Número de ordem 26
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Prestação de Serviços (9596)
Polo Ativo EXCELIA GESTAO E NEGOCIOS LTDA

DISTRIBUIDORA BRASILIA DE VEICULOS S/A
Advogado(s) - Polo Ativo DANIEL IVO ODON - DF1816300A

SEBASTIAO ALVES PEREIRA NETO - DF1646700A
Polo Passivo DISTRIBUIDORA BRASILIA DE VEICULOS S/A

EXCELIA GESTAO E NEGOCIOS LTDA
Advogado(s) - Polo Passivo DANIEL IVO ODON - DF1816300A

SEBASTIAO ALVES PEREIRA NETO - DF1646700A
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0020775-08.2016.8.07.0001
Número de ordem 27
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Indenização por Dano Moral (10433)
Polo Ativo LIVIA MAGALHAES RIBEIRO
Advogado(s) - Polo Ativo LIVIA MAGALHAES RIBEIRO - DF26938
Polo Passivo CONDOMINIO DO CONJUNTO COMERCIAL BRASILIA SHOPPING AND TOWERS
Advogado(s) - Polo Passivo GABRIEL FERREIRA GAMBOA - DF3612000A
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0019842-69.2015.8.07.0001
Número de ordem 28
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Dissolução (7664)
Polo Ativo ANIBAL EDSON LOUBACH
Advogado(s) - Polo Ativo DARIO RUIZ GASTALDI - DF1069900A
Polo Passivo TELMA MARIA PINHEIRO LOUBACH

SANDRA EVANIA BARBOZA OLIVEIRA FELIX
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ELIAS LOUBACH
Advogado(s) - Polo Passivo FREDERICO RAPOSO DE MELO - DF1994400A

DARIO RUIZ GASTALDI - DF1069900A
EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS - DF2883500A

Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0018573-40.2016.8.07.0007
Número de ordem 29
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Espécies de Contratos (9580)

Telefonia (7617)
Polo Ativo LUIZ GONZAGA CAMELO

TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogado(s) - Polo Ativo TELEFÔNICA BRASIL - VIVO

CLEIDE DOS SANTOS OLIVEIRA - DF3205200A
HELDER MASSAAKI KANAMARU - SP111887

Polo Passivo TELEFONICA BRASIL S.A.
LUIZ GONZAGA CAMELO

Advogado(s) - Polo Passivo TELEFÔNICA BRASIL - VIVO
HELDER MASSAAKI KANAMARU - SP111887
CLEIDE DOS SANTOS OLIVEIRA - DF3205200A

Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0014238-46.2014.8.07.0007
Número de ordem 30
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Prestação de Serviços (9596)
Polo Ativo GILDETE FREITAS TEIXEIRA
Advogado(s) - Polo Ativo JOSE RODRIGUES - DF1134100A
Polo Passivo FIBRALLI - COMERCIO E INDUSTRIA DE PISCINAS EIRELI - ME
Advogado(s) - Polo Passivo VALTER DOS SANTOS NUNES - GO33072
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0017472-59.2016.8.07.0009
Número de ordem 31
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Condomínio em Edifício (10463)
Polo Ativo CONDOMINIO DO EDIFICIO VILLA RICA
Advogado(s) - Polo Ativo ALINE DE OLIVEIRA ARAUJO BRITO - DF2268800A
Polo Passivo JASON SANTIAGO POECK
Advogado(s) - Polo Passivo
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

GISELLE SILVESTRE FERREIRA RIOS

Processo 0029761-98.2014.8.07.0007
Número de ordem 32
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Despesas Condominiais (10467)
Polo Ativo CONDOMINIO DA CHACARA 332 DA SETOR HABITACIONAL VICENTE PIRES
Advogado(s) - Polo Ativo RAFAELA BRITO SILVA - DF4473800A
Polo Passivo ANA PAULA LOPES DO NASCIMENTO
Advogado(s) - Polo Passivo LARISSA LOPES VIANA - DF4361500A

LETICIA SOARES DE MELO - DF4372500A
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Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0008092-93.2017.8.07.0003
Número de ordem 33
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução (9518)
Polo Ativo OZANA ARAUJO JARDIM PEREIRA
Advogado(s) - Polo Ativo EUVALDO THOMAZ SOARES - DF14427
Polo Passivo BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) - Polo Passivo BANCO DO BRASIL

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS - DF3587900A
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0701056-62.2017.8.07.0001
Número de ordem 34
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Compromisso (9606)

Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução (9518)
Polo Ativo TOTAL QP ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) - Polo Ativo ALICE ROSA TEIXEIRA - DF4135200A

ILKA SUEMI NOZAWA DE OLIVEIRA - SP2216510A
Polo Passivo ERGOMEN'AR MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMA LTDA - ME
Advogado(s) - Polo Passivo WALDEMAR LUCCA KABARITI JUNIOR - GO4234300A
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

PEDRO OLIVEIRA DE VASCONCELOS

Processo 0711782-98.2017.8.07.0000
Número de ordem 35
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Antecipação de Tutela / Tutela Específica (8961)
Polo Ativo CONDOMINIO GOLDEN PLACE
Advogado(s) - Polo Ativo DIEGO NEIFE CARREIROS MACHADO - DF3652900A
Polo Passivo ADIR SOUSA SANTOS
Advogado(s) - Polo Passivo ALANA MARTINS PEREIRA DE SOUZA - DF4949100A
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0015344-66.2016.8.07.0009
Número de ordem 36
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Prestação de Serviços (9596)
Polo Ativo CONDOMINIO RESIDENCIAL FLORIPA
Advogado(s) - Polo Ativo RAFAELA BRITO SILVA - DF4473800A
Polo Passivo GROUP CENTRO OESTE ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS LTDA - EPP
Advogado(s) - Polo Passivo GILSON MOREIRA DA SILVA - DF0961000A
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0031188-80.2016.8.07.0001
Número de ordem 37
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
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Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Compra e Venda (9587)
Polo Ativo LB 12 - INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s) - Polo Ativo FERNANDO RUDGE LEITE NETO - DF3597700A

FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR - DF3389600A
Polo Passivo VICTOR SANTOS DA SILVA

MARILIA CRISTINA SANTOS DA SILVA
Advogado(s) - Polo Passivo MARCOS MENDES GOUVEA - DF1638800A
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0701246-71.2017.8.07.0018
Número de ordem 38
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Correção Monetária (7697)

Fornecimento de Energia Elétrica (7760)
Polo Ativo CEB DISTRIBUIÇÃO S.A
Advogado(s) - Polo Ativo ALINE CAVALCANTE RODRIGUES DE OLIVEIRA - DF3769500A

LIVIA FERREIRA EYNG VILELA - DF2815600A
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI

Processo 0712115-50.2017.8.07.0000
Número de ordem 39
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Compra e Venda (9587)

Assistência Judiciária Gratuita (8843)
Polo Ativo RUBENS CAETANO BARBOSA DE SOUZA
Advogado(s) - Polo Ativo ANTONIO DE ARAUJO TORRES - DF2730400A
Polo Passivo BRASAL INCORPORACOES E CONSTRUCOES DE IMOVEIS LTDA

RESIDENCIAL SAMAMBAIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s) - Polo Passivo ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA MOURAO - DF1116100A-A

ANA BEATRIZ ANDRADE MELO FERNANDEZ - MGA1479010
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0003407-43.2017.8.07.0003
Número de ordem 40
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Espécies de Contratos (9580)
Polo Ativo JOSE ALBERTO SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s) - Polo Ativo HELIO JOSE SOARES JUNIOR - DF3032100A
Polo Passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s) - Polo Passivo ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - DF0482900A
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

JULIAO AMBROSIO DE AQUINO

Processo 0713218-89.2017.8.07.0001
Número de ordem 41
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Duplicata (4972)
Polo Ativo MAQUINAS TERRA PRODUTOS METALURGICOS LTDA
Advogado(s) - Polo Ativo MARCELO GOMES DA SILVA - DF4683100A
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Polo Passivo JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A
Advogado(s) - Polo Passivo RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO - DF0222100A-A
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

ERNANE FIDELIS FILHO

Processo 0704764-63.2017.8.07.0020
Número de ordem 42
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Cheque (4970)
Polo Ativo IL EXPLORACAO DE SERVICOS DE ACADEMIA E FITNESS LTDA - ME
Advogado(s) - Polo Ativo KAYRO YCARO ALENCAR SOARES - DF5020200A

WELBER RODRIGUES MENDES - DF54079
Polo Passivo MLINKS PROJETOS E MANUTENCAO DE INTERNET LTDA - ME
Advogado(s) - Polo Passivo
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

EDMAR FERNANDO GELINSKI

Processo 0017783-74.2016.8.07.0001
Número de ordem 43
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Franquia (9608)
Polo Ativo R4 ALIMENTOS LTDA - EPP
Advogado(s) - Polo Ativo ANGELO PECCINI NETO - RR791
Polo Passivo GIRAFFAS ADMINISTRADORA DE FRANQUIA SA
Advogado(s) - Polo Passivo NATAN BARIL - PR0029379A
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0001614-75.2017.8.07.0001
Número de ordem 44
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Indenização por Dano Moral (10433)
Polo Ativo FINA FLOR - COMERCIO DE FLORES LTDA - ME
Advogado(s) - Polo Ativo BRUNO ANIBALL PEIXOTO DE SOUZA - DF13979
Polo Passivo CAMPO DA ESPERANCA SERVICOS LTDA
Advogado(s) - Polo Passivo FELIPE FERNANDES MACEDO PINTO - DF2838400A
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0033613-29.2016.8.07.0018
Número de ordem 45
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Sistema Remuneratório e Benefícios (10337)
Polo Ativo ANDRE DE OLIVEIRA

ANDRE FILIPE ASSUNCAO SILVA
DANIELA SOUZA FIGUEIREDO E SILVA
FLAVIA ROCHA FIGUEIREDO
FILIPE AUGUSTO DE SOUZA VIANA
KEILA CANDIDA JARDIM DOS SANTOS
LUIZA DE MARILAC DA SILVA GUTHIER
REYNALDO KOJI MORIOKA
SEBASTIANA DIAS DOS SANTOS DE MELO
THAMARA LOPES MARTINS

Advogado(s) - Polo Ativo ULISSES RIEDEL DE RESENDE - DF0096800A
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL - DETRAN
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Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERALDETRAN - DF
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0708829-64.2017.8.07.0000
Número de ordem 46
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Inventário e Partilha (7687)
Polo Ativo ILMA MELANIA LUCAS DA SILVA
Advogado(s) - Polo Ativo EMILIANO CANDIDO POVOA - DF0384500A
Polo Passivo RICARDO PINHEIRO REIS

CARLA PINHEIRO REIS
CLAUDIA PINHEIRO REIS
CONCEICAO MARIA DA SILVA PINHEIRO

Advogado(s) - Polo Passivo EWAN TELES AGUIAR - DF14009
MONICA BARROS MACHADO - DF50086
DANIEL CORREA HOMEM DE CARVALHO - RJ052551

Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0035406-54.2016.8.07.0001
Número de ordem 47
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Indenização por Dano Moral (10433)
Polo Ativo IGOR CAMELO LEITE

WASHINGTON MIRANDA DA SILVA
Advogado(s) - Polo Ativo FELIPE DE ALMEIDA RAMOS BAYMA SOUSA FELIPE - DF2551500A

WALDNEI DA SILVA ROCHA - DF45503
Polo Passivo SA CORREIO BRAZILIENSE

RADIO E TELEVISAO CAPITAL LTDA
GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.

Advogado(s) - Polo Passivo FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO - DF1170700A
RODRIGO NUNES SIMÕES - SP2048570A
FABIO RIVELLI - DF0457880A
EDUARDO LUIZ BROCK - SP9131100A

Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0710150-37.2017.8.07.0000
Número de ordem 48
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206)
Assunto Contratos Bancários (9607)
Polo Ativo BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) - Polo Ativo BANCO DO BRASIL

RAFAEL SGANZERLA DURAND - SP2116480A-A
Polo Passivo CESAR MISSIAS DA SILVA

NEIDE DE SOUZA RODRIGUES BELARMINO
DARCI VIEIRA BATISTA
IVANEIDE RAMOS DOS SANTOS
MARIA EUNICE FELIZARDA DA SILVA
WALDIR LEAL DE ANDRADE
MAGNOLIA GOMES
SEBASTIAO GOMES FILHO

Advogado(s) - Polo Passivo ROSSANDRA PAVANI NAGAI - DF31474
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0004821-32.2015.8.07.0008
Número de ordem 49
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Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Liquidação / Cumprimento / Execução (9148)
Polo Ativo LUIZ FELIPE ANDRADE SANTOS representado por VIRGINIA MARIA ANDRADE

VIRGINIA MARIA ANDRADE
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERALDEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo WILTON BENICIO DOS SANTOS
Advogado(s) - Polo Passivo DP - CURADORIA ESPECIAL
Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0712146-70.2017.8.07.0000
Número de ordem 50
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Rescisão / Resolução (10582)
Polo Ativo SPE ALPHAVILLE BRASILIA ETAPA II EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA
Advogado(s) - Polo Ativo LUCIANA NAZIMA - SP1694510A
Polo Passivo DANIELA PATRIANI ANTONIO
Advogado(s) - Polo Passivo MARCIO BERNARDINO CAVALCANTE - CE2395400A
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0008678-61.2016.8.07.0005
Número de ordem 51
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Rescisão / Resolução (10582)

Indenização por Dano Moral (10433)
Indenização por Dano Material (10439)

Polo Ativo VANILDO JOSE D ABADIA
Advogado(s) - Polo Ativo MARIO CEZAR GONCALVES DE LIMA - DF1543300A
Polo Passivo BANCO PAN S.A

CENTRAL CREDI INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA
Advogado(s) - Polo Passivo PRISCILA ZIADA CAMARGO - DF4007700S
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

GISELLE SILVESTRE FERREIRA RIOS

Processo 0709295-58.2017.8.07.0000
Número de ordem 52
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Contratos Bancários (9607)

Bancários (7752)
Polo Ativo TEREZINHA PEREIRA BARRETO
Advogado(s) - Polo Ativo ALINE DA SILVA TORRES PEREIRA - DF5163700A
Polo Passivo BRB BANCO DE BRASILIA SA
Advogado(s) - Polo Passivo BRB - BANCO DE BRASILIA
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0705044-94.2017.8.07.0000
Número de ordem 53
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Antecipação de Tutela / Tutela Específica (8961)

Busca e Apreensão (10677)
Polo Ativo CONDOMINIO GOLDEN PLACE
Advogado(s) - Polo Ativo DIEGO NEIFE CARREIROS MACHADO - DF3652900A
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Polo Passivo ADIR SOUSA SANTOS
Advogado(s) - Polo Passivo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0026703-71.2015.8.07.0001
Número de ordem 54
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Indenização por Dano Material (10439)
Polo Ativo DANIELLE CRISTINA KALKMANN ARAUJO

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA ARAUJO
ISABELLA KALKMANN ARAUJO representado por DANIELLE CRISTINA KALKMANN ARAUJO
ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
ALTAIR CARDOSO DUTRA
JEFFERSON DO NASCIMENTO BARRETO

Advogado(s) - Polo Ativo MARCELO HENRIQUE GONCALVES RIVERA MOREIRA SANTOS - DF3033800A
JACO CARLOS SILVA COELHO - DF0233550A
MARCELO MACHADO MENEZES - DF4121100A

Polo Passivo ALTAIR CARDOSO DUTRA
DANIELLE CRISTINA KALKMANN ARAUJO
ISABELLA KALKMANN ARAUJO representado por DANIELLE CRISTINA KALKMANN ARAUJO
JEFFERSON DO NASCIMENTO BARRETO
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA ARAUJO
ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.

Advogado(s) - Polo Passivo JACO CARLOS SILVA COELHO - DF0233550A
MARCELO HENRIQUE GONCALVES RIVERA MOREIRA SANTOS - DF3033800A
MARCELO MACHADO MENEZES - DF4121100A

Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0700098-25.2017.8.07.0018
Número de ordem 55
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728)
Assunto Funcionamento de Estabelecimentos Empresariais (10006)
Polo Ativo AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS
Advogado(s) - Polo Ativo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo COLEGIO IDEAL FUNDAMENTAL LTDA
Advogado(s) - Polo Passivo MARCIO CRUZ NUNES DE CARVALHO - DF1714700A
Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

CRISTIANA TORRES GONZAGA

Processo 0027401-26.2015.8.07.0018
Número de ordem 56
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial REEXAME NECESSÁRIO (199)
Assunto Licitações (10385)
Polo Ativo EBLAS BARBOSA AVILA
Advogado(s) - Polo Ativo EBLLAS BARBOSA AVILA - DF21231
Polo Passivo COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP
Advogado(s) - Polo Passivo ANDRE QUEIROZ LACERDA E SILVA - DF4001600A
Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0036762-33.2016.8.07.0018
Número de ordem 57
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728)
Assunto Concurso Público / Edital (10370)
Polo Ativo DISTRITO FEDERAL
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Advogado(s) - Polo Ativo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo FELIPE SARGES DE OLIVEIRA
Advogado(s) - Polo Passivo FABIO XIMENES CESAR - DF3467200A
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0000228-38.2016.8.07.0003
Número de ordem 58
Órgão julgador Gabinete do Des. Romeu Gonzaga Neiva
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Parceria Agrícola e/ou pecuária (4794)
Polo Ativo IZILDETE LEITE DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s) - Polo Ativo JESILENE RODRIGUES DE LIMA MARTINS - DF4454400A
Polo Passivo MARIA JOANA PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s) - Polo Passivo CLOVIS GOMES DE FARIAS - DF04967
Terceiros interessados
Relator ROMEU GONZAGA NEIVA
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0714277-18.2017.8.07.0000
Número de ordem 59
Órgão julgador Gabinete do Des. Romeu Gonzaga Neiva
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução (9518)
Polo Ativo PAPELARIA ABC COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

JOSE EUSTAQUIO ELIAS
DAYSE RODRIGUES CABRAL ELIAS

Advogado(s) - Polo Ativo WALTER JOSE FAIAD DE MOURA - DF1739000A
Polo Passivo BRB BANCO DE BRASILIA SA
Advogado(s) - Polo Passivo BRB - BANCO DE BRASILIA

DURVAL GARCIA FILHO - DF1696600A
Terceiros interessados
Relator ROMEU GONZAGA NEIVA
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0027375-91.2016.8.07.0018
Número de ordem 60
Órgão julgador Gabinete do Des. Romeu Gonzaga Neiva
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto ISS/ Imposto sobre Serviços (5951)
Polo Ativo REGIS RIBEIRO GUIMARAES

RENATA LOUBET GUIMARAES
Advogado(s) - Polo Ativo DAVI RODRIGUES RIBEIRO - DF2345500A
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados
Relator ROMEU GONZAGA NEIVA
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0002626-04.2016.8.07.0020
Número de ordem 61
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Compra e Venda (9587)
Polo Ativo VITORIA TRANSPORTADORA E LOCADORA AUTOMOTIVA LTDA - ME
Advogado(s) - Polo Ativo LUCIANO MACEDO MARTINS - DF4662200A
Polo Passivo ANA LUIZA VILLELA DA SILVA
Advogado(s) - Polo Passivo WLADIMIR SIPRIANO BARBOSA PEREIRA DE SOUZA - DF3154400A
Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

GISELLE SILVESTRE FERREIRA RIOS
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Processo 0002101-22.2016.8.07.0020
Número de ordem 62
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Compra e Venda (9587)
Polo Ativo RAFAEL DE OLIVEIRA BATISTA
Advogado(s) - Polo Ativo RAFAEL SILVA GOMES - DF35712
Polo Passivo VITORIA TRANSPORTADORA E LOCADORA AUTOMOTIVA LTDA - ME
Advogado(s) - Polo Passivo LUCIANO MACEDO MARTINS - DF4662200A
Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

GISELLE SILVESTRE FERREIRA RIOS

Processo 0006745-08.2016.8.07.0020
Número de ordem 63
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Assembléia (10466)
Polo Ativo CONDOMINIO EDIFICIO ART LIFE DESIGN
Advogado(s) - Polo Ativo AILTON SEBASTIAO DA SILVA - DF13928
Polo Passivo DIECSON SIMÃO DE OLIVEIRA
Advogado(s) - Polo Passivo FELIPE FORMIGA DE HOLANDA SANTOS - DF5302600A
Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0003765-31.2015.8.07.0018
Número de ordem 64
Órgão julgador Gabinete do Des. Romeu Gonzaga Neiva
Classe judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689)
Assunto Promessa de Compra e Venda (10496)
Polo Ativo FILOMENO RODRIGUES DE SOUZA

SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
POSTO 81 LTDA

Advogado(s) - Polo Ativo LOURIVAL SOARES DE LACERDA - DF0157500S
FLAVIA CRISTINA MOREIRA DE CAMPOS ANDRADE - SP106895
JOSE CARLOS ALVES DA SILVA - DF0807900A

Polo Passivo COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP
Advogado(s) - Polo Passivo DENI AUGUSTO PEREIRA FERREIRA E SILVA - DF1482500A
Terceiros interessados
Relator ROMEU GONZAGA NEIVA
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0006038-70.2016.8.07.0010
Número de ordem 65
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Compra e Venda (9587)
Polo Ativo CLEUSA OLIVEIRA DE MOURA
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo JOSE SOARES DA SILVA

MANUEL VITORIO DA SILVA
Advogado(s) - Polo Passivo KEYLA DO NASCIMENTO ROCHA - DF3335700A
Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0710284-64.2017.8.07.0000
Número de ordem 66
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Alimentos (5779)
Polo Ativo MARCELO PEREIRA PESSOA
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Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo Andrew Pessoa
Advogado(s) - Polo Passivo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0028735-31.2015.8.07.0007
Número de ordem 67
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Responsabilidade do Fornecedor (6220)
Polo Ativo AMANDA MENDES BRANDAO DE FARIA
Advogado(s) - Polo Ativo WALTER CARVALHO SANTANA - DF11675
Polo Passivo SPE ALPHAVILLE BRASILIA ETAPA II EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA
Advogado(s) - Polo Passivo LUCIANA NAZIMA - SP1694510A
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0723634-11.2016.8.07.0015
Número de ordem 68
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689)
Assunto DIREITO PREVIDENCIÁRIO (195)

Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Art. 55/6) (6118)
Polo Ativo ANA LUCIA LOPES DO NASCIMENTO
Advogado(s) - Polo Ativo VERONICA TAYNARA DOS SANTOS OLIVEIRA - DF2714700A
Polo Passivo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

VITOR FELTRIM BARBOSA

Processo 0700374-56.2017.8.07.0018
Número de ordem 69
Órgão julgador Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Aquisição (10455)
Polo Ativo MADALENA FIDELES DE ANDRADE
Advogado(s) - Polo Ativo TALITA MARIA PEIXOTO DE JESUS - DF4325400A
Polo Passivo COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo WELBER PEREIRA DOS SANTOS - DF3385900A

CLAUDIA BRANDAO DUTRA - DF8071000A
Terceiros interessados
Relator GETULIO VARGAS DE MORAES OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA

Processo 0055087-49.2012.8.07.0001
Número de ordem 70
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689)
Assunto Posse (10444)

Adjudicação Compulsória (10450)
Polo Ativo JOSE ANTONIO ABBAS CASSAB

ILDA ALVES VIALOGO CASSAB
Advogado(s) - Polo Ativo PATRICIA ALMEIDA DE ALENCAR - DF25333
Polo Passivo MILTON LOURENCO LUIZ

KIREY VEICULOS LTDA - ME
ADRIANA DE JESUS MOTA

Advogado(s) - Polo Passivo DP - CURADORIA ESPECIAL
HUDSON RIBEIRO FORTALESA - DF07990
SILVANIA GONCALVES LOPES - DF3355400A

Terceiros interessados
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Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0708460-70.2017.8.07.0000
Número de ordem 71
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689)
Assunto Seguro (9597)
Polo Ativo SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
Advogado(s) - Polo Ativo LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA - DF4964600A

ROBINSON NEVES FILHO - DF0806700A
Polo Passivo PEDRINA DE ALMEIDA NUNES
Advogado(s) - Polo Passivo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0028281-35.2016.8.07.0001
Número de ordem 72
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689)
Assunto Promessa de Compra e Venda (10496)
Polo Ativo CYRELA DF 01 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Advogado(s) - Polo Ativo ANA TEREZA BASILIO - RJ7480200A
Polo Passivo MONTALVO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s) - Polo Passivo NELSON DE MENEZES PEREIRA - DF1293600A
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0027024-55.2015.8.07.0018
Número de ordem 73
Órgão julgador Gabinete do Des. Romeu Gonzaga Neiva
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução (9518)
Polo Ativo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Ativo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo IRAN PEIXOTO DA SILVA JUNIOR
Advogado(s) - Polo Passivo FABRICIO FERREIRA DA CUNHA - RJ120716
Terceiros interessados
Relator ROMEU GONZAGA NEIVA
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0017926-34.2014.8.07.0001
Número de ordem 74
Órgão julgador Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Liquidação / Cumprimento / Execução (9148)
Polo Ativo SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO
Advogado(s) - Polo Ativo LEONARDO THADEU PIRES - DFA4228900
Polo Passivo MARIA DE ALMEIDA SILVA
Advogado(s) - Polo Passivo WALTER JOSE FAIAD DE MOURA - DF1739000A

ERICA SAAD MACHADO - DF41598
Terceiros interessados
Relator GETULIO VARGAS DE MORAES OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0708725-72.2017.8.07.0000
Número de ordem 75
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689)
Assunto Correção Monetária (10685)
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Polo Ativo PRIME INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A.
Advogado(s) - Polo Ativo CAMILA MARINHO CAMARGO - DF4137300A

ANDRE JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA - MG8005500A
LEONARDO FIALHO PINTO - MG1086540A

Polo Passivo PABLO ALESSANDRO PEREIRA
Advogado(s) - Polo Passivo HELENA MOREIRA ALVES - DF2814300A

LILIANE BARBOSA DE ANDRADE MELO - DF2544200A
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0025911-32.2016.8.07.0018
Número de ordem 76
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689)
Assunto Anulação (10382)
Polo Ativo SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRACAO ESCOLAR NO DF
Advogado(s) - Polo Ativo ULISSES RIEDEL DE RESENDE - DF0096800A
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0709183-89.2017.8.07.0000
Número de ordem 77
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689)
Assunto Exceção de Pré-executividade (10683)
Polo Ativo VIA NORTE CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s) - Polo Ativo DANIEL SARAIVA VICENTE - DF3552600A
Polo Passivo BRASILIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
Advogado(s) - Polo Passivo RODRIGO RAMOS ABRITTA - DF31705
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0710060-29.2017.8.07.0000
Número de ordem 78
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206)
Assunto Processo e Procedimento (8960)
Polo Ativo LEONARDO JULIEN AIRES
Advogado(s) - Polo Ativo ATILA CUNHA DE OLIVEIRA - DF3519400A
Polo Passivo MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA
Advogado(s) - Polo Passivo ANDRE JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA - MG8005500A
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0712697-50.2017.8.07.0000
Número de ordem 79
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Ingresso e Concurso (10326)

Classificação e/ou Preterição (10381)
Polo Ativo BRUNO GONCALVES DE ARRUDA

CAMILA LEOCADIO GUIMARAES
ENOCK JOSE ALVES GOES JUNIOR
JESSICA AMORIM AZEVEDO
JOELMIR GOMES MAIA
KAROLINE MESSIAS DA SILVA
MARCOS PHILIPE LEITE DE AZEVEDO
MATHEUS SOARES MACHADO
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NAYARA VIANA NAJAR
YALLE NADINNE BRASIL MANGABEIRA

Advogado(s) - Polo Ativo VIVIAN TAVARES DE ANDRADE VIEIRA - DF2644400A
DOUGLAS NASCIMENTO LIMA - DF2942000A

Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA

Processo 0701319-97.2017.8.07.0000
Número de ordem 80
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689)
Assunto Inventário e Partilha (7687)
Polo Ativo MAGDA RAMOS FREITAS
Advogado(s) - Polo Ativo SHIRLEI MORETH - DF4132800A
Polo Passivo ESPÓLIO DE JOSÉ CLÁUDIO DE AZEREDO MOREIRA
Advogado(s) - Polo Passivo
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0707339-07.2017.8.07.0000
Número de ordem 81
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689)
Assunto Indenização por Dano Material (10439)
Polo Ativo MELIA BRASIL ADMINISTRACAO HOTELEIRA E COMERCIAL LTDA.
Advogado(s) - Polo Ativo PAULO SOARES DE MORAIS - SP183461
Polo Passivo SANDRA GONCALVES DE LIMA
Advogado(s) - Polo Passivo IZABELA FROTA MELO - DF15225
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0708611-36.2017.8.07.0000
Número de ordem 82
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689)
Assunto Rescisão (10425)
Polo Ativo COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP
Advogado(s) - Polo Ativo ANDRE QUEIROZ LACERDA E SILVA - DF4001600A
Polo Passivo JFE 25 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s) - Polo Passivo ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA MOURAO - DF1116100A-A
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0710162-51.2017.8.07.0000
Número de ordem 83
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689)
Assunto Seguro (9597)
Polo Ativo SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
Advogado(s) - Polo Ativo JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP2738430A
Polo Passivo MARIA DE FATIMA MACHADO VASCONCELOS
Advogado(s) - Polo Passivo MARCOS ATAIDE CAVALCANTE - DF11618

DIOGO BARROZO CAVALCANTE - DF2647100A
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem
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Processo 0710649-21.2017.8.07.0000
Número de ordem 84
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689)
Assunto Desconsideração da Personalidade Jurídica (4939)
Polo Ativo POWER MARKETING PROM E PUBLICIDADE LTDA - EPP

MANOEL CORREIA DOS SANTOS
Advogado(s) - Polo Ativo ANTONIO CESAR DOS REIS MARRA - DF27958

LUCIO MARIO DOS SANTOS MACIEL - DF2924400A
Polo Passivo MANOEL CORREIA DOS SANTOS

POWER MARKETING PROM E PUBLICIDADE LTDA - EPP
Advogado(s) - Polo Passivo LUCIO MARIO DOS SANTOS MACIEL - DF2924400A

ANTONIO CESAR DOS REIS MARRA - DF27958
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0041647-90.2016.8.07.0018
Número de ordem 85
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689)
Assunto ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias (5946)
Polo Ativo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Ativo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo DF GENERICA - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
Advogado(s) - Polo Passivo JOAO JACQUES MONTEIRO MONTANDON BORGES - DF1736100A

ISABELA LUIZA DE OLIVEIRA MONTANDON BORGES - DFA2860900
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

JULIAO AMBROSIO DE AQUINO

Processo 0039870-70.2016.8.07.0018
Número de ordem 86
Órgão julgador Gabinete do Des. Romeu Gonzaga Neiva
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Acompanhamento de Cônjuge ou Companheiro (10273)
Polo Ativo MINERVINA DE CASTRO BORGES
Advogado(s) - Polo Ativo RUDI MEIRA CASSEL - DF2225600A
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados
Relator ROMEU GONZAGA NEIVA
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0038497-04.2016.8.07.0018
Número de ordem 87
Órgão julgador Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Competência do Órgão Fiscalizador (10928)
Polo Ativo MARY ROSE ZORANTE FERREIRA
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator GETULIO VARGAS DE MORAES OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

JULIAO AMBROSIO DE AQUINO

Processo 0025701-78.2016.8.07.0018
Número de ordem 88
Órgão julgador Gabinete do Des. Romeu Gonzaga Neiva
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo (10531)
Polo Ativo DISTRITO FEDERAL
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Advogado(s) - Polo Ativo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo CONDOMINIO OPERACIONAL DO PIER 21 CULTURA E LAZER
Advogado(s) - Polo Passivo RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO - DF0222100A-A
Terceiros interessados
Relator ROMEU GONZAGA NEIVA
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0035970-67.2015.8.07.0001
Número de ordem 89
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689)
Assunto Espécies de Contratos (9580)

Planos de Saúde (6233)
Polo Ativo SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MELLO
FUNDACAO ZERBINI

Advogado(s) - Polo Ativo ROBINSON NEVES FILHO - DF0806700A
ANA PAULA DA SILVA MACHADO MELLO - DF21368
LUIZ NAKAHARADA JUNIOR - SP163284

Polo Passivo SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MELLO
FUNDACAO ZERBINI

Advogado(s) - Polo Passivo ROBINSON NEVES FILHO - DF0806700A
ANA PAULA DA SILVA MACHADO MELLO - DF21368
LUIZ NAKAHARADA JUNIOR - SP163284

Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0018382-86.2016.8.07.0009
Número de ordem 90
Órgão julgador Gabinete da Desa. Leila Arlanch
Classe judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689)
Assunto Seguro (9597)
Polo Ativo COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS - EM LIQUIDACAO
Advogado(s) - Polo Ativo BRUNO SILVA NAVEGA - RJ118948
Polo Passivo POLLO VIAGENS E TRANSPORTE LTDA - EPP
Advogado(s) - Polo Passivo WALTER DE CASTRO COUTINHO - DF0595100A
Terceiros interessados
Relator LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH
Juiz sentenciante do processo
de origem

GISELLE SILVESTRE FERREIRA RIOS

Processo 0037874-30.2012.8.07.0001
Número de ordem 91
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Prestação de Serviços (9596)
Polo Ativo LUIZ CARLOS LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s) - Polo Ativo MARIA EUFRASIA DA SILVA - DF09232
Polo Passivo PARK HOUSE LTDA
Advogado(s) - Polo Passivo DANIEL SARAIVA VICENTE - DF3552600A
Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0029609-39.2012.8.07.0001
Número de ordem 92
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Prestação de Serviços (9596)
Polo Ativo LUIZ CARLOS LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s) - Polo Ativo MARIA EUFRASIA DA SILVA - DF09232
Polo Passivo PARK HOUSE LTDA
Advogado(s) - Polo Passivo DANIEL SARAIVA VICENTE - DF3552600A
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Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0709453-16.2017.8.07.0000
Número de ordem 93
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Inventário e Partilha (7687)
Polo Ativo ANDREA MARISA MOREIRA MEIRELES
Advogado(s) - Polo Ativo EDSON MARAUI - DF0860000A
Polo Passivo PAULO ROBERTO MOREIRA SILVA

LUIS CESAR MOREIRA SILVA
Advogado(s) - Polo Passivo DP - CURADORIA ESPECIAL

WALTER DO CARMO BARLETTA - DF00673
Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0709775-36.2017.8.07.0000
Número de ordem 94
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Antecipação de Tutela / Tutela Específica (8961)
Polo Ativo GRACE MARA LUCENA GUEDES
Advogado(s) - Polo Ativo THIAGO GUIMARAES PEREIRA - DF33247

FERNANDO PARENTE DOS SANTOS VASCONCELOS - DF27805
ANA CAROLINA BETTINI DE ALBUQUERQUE LIMA - DF42759

Polo Passivo BRB CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S A
Advogado(s) - Polo Passivo BRB - BANCO DE BRASILIA

LILIANE FERREIRA PORFIRIO - DF1016500A
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0713176-43.2017.8.07.0000
Número de ordem 95
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Exceção de Pré-executividade (10683)
Polo Ativo CARLOS ROBERTO FERRARI DE CARVALHO
Advogado(s) - Polo Ativo ANDRE SOBRAL ROLEMBERG - DF1986100A
Polo Passivo BANCO BRADESCO SA
Advogado(s) - Polo Passivo JOSE WALTER DE SOUSA FILHO - DF0339400A
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0707944-50.2017.8.07.0000
Número de ordem 96
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Alimentos (5779)
Polo Ativo THALES MAIA TEIXEIRA
Advogado(s) - Polo Ativo DEISE ALVES FERREIRA - DF04803
Polo Passivo HENRIQUE OLIVEIRA MAIA
Advogado(s) - Polo Passivo ARIELLE SILVA VIEIRA - DF34431

RODRIGO DE SA QUEIROGA - DF16625
CARLOS ANTONIO VIEIRA FERNANDES FILHO - DFA3447200
YGOR JOSE CAVALCANTE PEREIRA - DF48148

Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
CRISTINA DE JESUS E OLIVEIRA

Relator FABIO EDUARDO MARQUES
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Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0711656-48.2017.8.07.0000
Número de ordem 97
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Honorários Advocatícios (10655)
Polo Ativo FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
Advogado(s) - Polo Ativo CAIO CESAR FARIAS LEONCIO - DF3533700A
Polo Passivo JANIO SAMPAIO DE OLIVEIRA
Advogado(s) - Polo Passivo DP - CURADORIA ESPECIAL
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0712300-88.2017.8.07.0000
Número de ordem 98
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Custas (10658)
Polo Ativo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Ativo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR
Advogado(s) - Polo Passivo RENATO HIDEO MASUMOTO - SP157293
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0712526-93.2017.8.07.0000
Número de ordem 99
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Exceção de Pré-executividade (10683)
Polo Ativo RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO
Advogado(s) - Polo Ativo RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO - DF09531
Polo Passivo CONSTRUTORA CARDOSO LTDA
Advogado(s) - Polo Passivo ANDRE MUNDIM DE SOUZA - DF5570
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0712867-22.2017.8.07.0000
Número de ordem 100
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Benfeitorias (9614)
Polo Ativo VALTER MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s) - Polo Ativo ANTONIO FRANCISCO VIEIRA DA SILVA - DF2154700A

LUIZ SERGIO GOUVEA PEREIRA - DF0934600A
Polo Passivo ERINEIDE DAS CHAGAS MAIA
Advogado(s) - Polo Passivo CLOVES GONCALVES DE SOUSA - DF2537600A
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0712911-41.2017.8.07.0000
Número de ordem 101
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens (9163)
Polo Ativo BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) - Polo Ativo BANCO DO BRASIL
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KATIA MARQUES FERREIRA - DF3074400A
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS - PR0812300A

Polo Passivo COMERCIAL DE PRODUTOS MEDICO HOPITALAR HRC-PLUS LTDA - ME
ROLEMBERG GOMES DA SILVA JUNIOR
ELAINE CAITANO DE SOUZA

Advogado(s) - Polo Passivo DP - CURADORIA ESPECIALDP - CURADORIA ESPECIALDP - CURADORIA ESPECIAL
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0001239-74.2017.8.07.0001
Número de ordem 102
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Espécies de Contratos (9580)

Planos de Saúde (6233)
Polo Ativo CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s) - Polo Ativo TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA - DF2316700A
Polo Passivo SUSILENE BARRETO DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s) - Polo Passivo WALTER PIEDADE DENSER - DF11764
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

GISELLE SILVESTRE FERREIRA RIOS

Processo 0002105-59.2016.8.07.0020
Número de ordem 103
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Espécies de Contratos (9580)

Planos de Saúde (6233)
Polo Ativo UNIMED BRASILIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s) - Polo Ativo WILZA APARECIDA LOPES SILVA - SP1733510A
Polo Passivo ROBERTA CRISTINA DOS SANTOS

NUNES & GROSSI ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) - Polo Passivo RONALDO RODRIGO FERREIRA DA SILVA - DF1878700A

RIVALDO LOPES - DFA1281400
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

GISELLE SILVESTRE FERREIRA RIOS

Processo 0025838-14.2016.8.07.0001
Número de ordem 104
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Promessa de Compra e Venda (10496)
Polo Ativo SAO MAURICIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

SAO GERALDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ROSSI RESIDENCIAL SA
JAQUELINE SANTOS CARNEIRO

Advogado(s) - Polo Ativo MARCELLA CRISTINA PAMPLONA SILVA - DF3745100A
THIAGO MAHFUZ VEZZI - SP2282130A

Polo Passivo OS MESMOS
Advogado(s) - Polo Passivo
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

GISELLE SILVESTRE FERREIRA RIOS

Processo 0039256-65.2016.8.07.0018
Número de ordem 105
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias (5946)

Exclusão - ICMS (10556)
Polo Ativo SUBWAY CL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

506

Advogado(s) - Polo Ativo JOAO JACQUES MONTEIRO MONTANDON BORGES - DF1736100A
ISABELA LUIZA DE OLIVEIRA MONTANDON BORGES - DFA2860900

Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

GISELLE SILVESTRE FERREIRA RIOS

Processo 0028077-25.2015.8.07.0001
Número de ordem 106
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689)
Assunto Cobrança de Aluguéis - Sem despejo (11000)
Polo Ativo GLAUCIA BALDUINO VILARDO

MARIANA AGUIAR - ME
MARIANA AGUIAR

Advogado(s) - Polo Ativo CACILDA ROSA DA SILVA - DF2520000A
SAMUEL LIMA LINS - DF1958900A

Polo Passivo BRUNO JADER GUIMARAES
CAMILA MARIANE RIBEIRO DA SILVA
WISLENE FATIMA ESTEVES GUIMARAES
JOAO MARQUES GUIMARAES
MARCOS ANTONIO SILVA DE ALMEIDA

Advogado(s) - Polo Passivo PAULO MAURICIO BRAZ SIQUEIRA - DF1811400A
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0702104-56.2017.8.07.0001
Número de ordem 107
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689)
Assunto Contratos de Consumo (7771)

Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos (10945)
Polo Ativo JOAO NATAL DE ALMEIDA
Advogado(s) - Polo Ativo ANTONIO CAMARGO JUNIOR - PR1506600A
Polo Passivo BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) - Polo Passivo BANCO DO BRASIL

RAFAEL SGANZERLA DURAND - SP2116480A-A
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

DEBORA CRISTINA SANTOS CALACO

Processo 0713988-85.2017.8.07.0000
Número de ordem 108
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Assistência Judiciária Gratuita (8843)
Polo Ativo NATALIA CAVALCANTI CORREA SERAFIM FONSECA

ISAAC SANTOS CARVALHO
Advogado(s) - Polo Ativo CECILIA ANDRADE ROCHA - DF40748
Polo Passivo DIRECIONAL TAGUATINGA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) - Polo Passivo MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO - MG8830400A
Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0704556-39.2017.8.07.0001
Número de ordem 109
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Acidente de Trânsito (10441)
Polo Ativo CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s) - Polo Ativo FRANCISCO CARLOS CAROBA - DF3495000A
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Polo Passivo AGUIAR SERVICOS DE ESTETICA LTDA - ME
JOSE DE MARIA BOTO PAIVA

Advogado(s) - Polo Passivo EDNA BRITO DA SILVA MARTINS - DF3327700A
Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

LUIS CARLOS DE MIRANDA

Processo 0009677-08.2016.8.07.0007
Número de ordem 110
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Locação de Imóvel (9593)
Polo Ativo ERIKA DE ALMEIDA SOUZA AGUIAR
Advogado(s) - Polo Ativo DILAN AGUIAR PONTES - DF2735000A
Polo Passivo JOAO ROBERTO DE ARAUJO

PAULO TRINDADE ROBERTO
Advogado(s) - Polo Passivo BIANCA CASTRO VALADARES - DF48172

DELCIO GOMES DE ALMEIDA - DF16841
Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

GISELLE SILVESTRE FERREIRA RIOS

Processo 0013762-37.2016.8.07.0007
Número de ordem 111
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução (9518)
Polo Ativo ERIKA DE ALMEIDA SOUZA AGUIAR
Advogado(s) - Polo Ativo DILAN AGUIAR PONTES - DF2735000A
Polo Passivo JOAO ROBERTO DE ARAUJO
Advogado(s) - Polo Passivo BIANCA CASTRO VALADARES - DF48172
Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

GISELLE SILVESTRE FERREIRA RIOS

Processo 0703522-75.2017.8.07.0018
Número de ordem 112
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto SIMPLES (6092)
Polo Ativo MUSIC MASTER COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - ME
Advogado(s) - Polo Ativo GABRIELLA GONTIJO DE SOUZA - DF4478200A

BRUNO DEGRAZIA MOHN - DF1816100A
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

ANDRE SILVA RIBEIRO

Processo 0005001-42.2015.8.07.0010
Número de ordem 113
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Seguro (9597)
Polo Ativo AILTON SILVA DOS SANTOS
Advogado(s) - Polo Ativo LUSIGRACIA SIQUEIRA BRASIL TOSTA - DF10877
Polo Passivo TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.
Advogado(s) - Polo Passivo LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES - PR3916200A
Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

508

Processo 0003726-17.2017.8.07.0001
Número de ordem 114
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Espécies de Contratos (9580)

Planos de Saúde (6233)
Polo Ativo FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA
Advogado(s) - Polo Ativo  

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP1283410A
Polo Passivo JOAO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s) - Polo Passivo  

THIAGO GASPAR MARTINS - DF3573200A
Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

GISELLE SILVESTRE FERREIRA RIOS

Processo 0704937-47.2017.8.07.0001
Número de ordem 115
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução (9518)
Polo Ativo ESTANCIA PINHEIRO LTDA - ME
Advogado(s) - Polo Ativo  

MARCO AURELIO ALVES DE OLIVEIRA - DF0594800A
Polo Passivo CONDOMINIO RURAL MANSOES BELVEDERE GREEN
Advogado(s) - Polo Passivo  

RUBENS WILSON GIACOMINI - DF2606500A
Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

CLOVIS MOURA DE SOUSA

Processo 0000839-03.2017.8.07.0020
Número de ordem 116
Órgão julgador Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Responsabilidade do Fornecedor (6220)
Polo Ativo BROOKFIELD CENTRO-OESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.
Advogado(s) - Polo Ativo  

DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - SP2149180A
Polo Passivo REGIS KLEIN BORGES DE AMORIM

JAQUELINE LINO DE AMORIM
Advogado(s) - Polo Passivo  

MARCIO LIMA DA SILVA - DF3093600A
Terceiros interessados
Relator GETULIO VARGAS DE MORAES OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0013384-93.2016.8.07.0003
Número de ordem 117
Órgão julgador Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Condomínio (10462)
Polo Ativo RESIDENCIAL VERSAILLES

ASP ASSESSORIA PATRIMONIAL LTDA - ME
Advogado(s) - Polo Ativo  

BRUNO LEONARDO FERREIRA DE MATOS - DF3939600A
JACINTO DE SOUSA - DF4051200A
EDIMAR VIEIRA DE SANTANA - DF2691400A

Polo Passivo MIRIA LARANJEIRA RODRIGUES representada por ROMULO EDUARDO RODRIGUES RAMOS
ROMULO EDUARDO RODRIGUES RAMOS

Advogado(s) - Polo Passivo  
KARLA ANDREA PASSOS - DF1189500A
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Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator GETULIO VARGAS DE MORAES OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

GISELLE SILVESTRE FERREIRA RIOS

Processo 0713443-15.2017.8.07.0000
Número de ordem 118
Órgão julgador Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Alimentos (5779)
Polo Ativo ANTONIO DE PADUA GIMENEZ GERMANO
Advogado(s) - Polo Ativo  

LUCENIR RODRIGUES - DF12158
Polo Passivo ELOISA HELENA DE MORAIS
Advogado(s) - Polo Passivo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

 
Terceiros interessados
Relator GETULIO VARGAS DE MORAES OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0714927-65.2017.8.07.0000
Número de ordem 119
Órgão julgador Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto DIREITO DO CONSUMIDOR (1156)
Polo Ativo EVALDO VASCONCELOS DE MORAES
Advogado(s) - Polo Ativo  

THIAGO HENRIQUE SANTOS SOUSA - DF2294400A
Polo Passivo CEB DISTRIBUICAO S.A.
Advogado(s) - Polo Passivo  

THIAGO PALARO DI PIETRO - DF3642100A
Terceiros interessados
Relator GETULIO VARGAS DE MORAES OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0710067-21.2017.8.07.0000
Número de ordem 120
Órgão julgador Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Assistência Judiciária Gratuita (8843)
Polo Ativo CONDOMINIO PARQUE RIACHO 06
Advogado(s) - Polo Ativo  

EDIMAR VIEIRA DE SANTANA - DF2691400A
Polo Passivo G. F. S. SERVICOS CONTABEIS E TERCERIZACAO LTDA - ME
Advogado(s) - Polo Passivo  

JULIANA NUNES ESCORCIO LIMA MOURA - DF3450700A
Terceiros interessados
Relator GETULIO VARGAS DE MORAES OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0002422-56.2017.8.07.0009
Número de ordem 121
Órgão julgador Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Alienação Fiduciária (9582)
Polo Ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s) - Polo Ativo  

MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - SP1156650A
Polo Passivo JOSIAS ALVES MORAIS DE TORRES
Advogado(s) - Polo Passivo  

ADRIANA NAZARE RIBEIRO VALADARES - GO19211
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Terceiros interessados
Relator GETULIO VARGAS DE MORAES OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0024042-56.2014.8.07.0001
Número de ordem 122
Órgão julgador Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Compra e Venda (9587)
Polo Ativo DEUSENI PASSOS FERREIRA
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

 
Polo Passivo GOLD SANTORINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
Advogado(s) - Polo Passivo  

JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP1424520A
Terceiros interessados
Relator GETULIO VARGAS DE MORAES OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0711883-35.2017.8.07.0001
Número de ordem 123
Órgão julgador Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Obrigações (7681)
Polo Ativo LUIZ ALBERTO DE ARAUJO BEZERRA
Advogado(s) - Polo Ativo  

RAYANE SILVA FRANCA - DF41032
Polo Passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s) - Polo Passivo  

DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - MS6835000A
Terceiros interessados
Relator GETULIO VARGAS DE MORAES OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

VANESSA MARIA TREVISAN

Processo 0710704-69.2017.8.07.0000
Número de ordem 124
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias (5946)
Polo Ativo PLINIO PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA - ME
Advogado(s) - Polo Ativo  

MARIO CELSO SANTIAGO MENESES - DF4591200A
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

 
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0713761-95.2017.8.07.0000
Número de ordem 125
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens (9163)
Polo Ativo MARIA LEDA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) - Polo Ativo  

RENATA ALMEIDA COSTA - DF29485
Polo Passivo LUIS BEZERRA DA SILVA JUNIOR
Advogado(s) - Polo Passivo  

ERLY FERNANDES CARDOSO - DF31144
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Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0715328-64.2017.8.07.0000
Número de ordem 126
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Custas (10658)
Polo Ativo VANESSA GLADIS DA SILVA SANTIAGO
Advogado(s) - Polo Ativo  

HENIO DOMINGOS AMANCIO DA SILVA - DF3116400A
Polo Passivo CHRISTOFHER JUNIO PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s) - Polo Passivo  

 
Terceiros interessados
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0707723-13.2017.8.07.0018
Número de ordem 127
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Antecipação de Tutela / Tutela Específica (8961)
Polo Ativo LUCAS DOS SANTOS KRINSKI
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

 
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

 
Terceiros interessados MARIA DE FATIMA DOS SANTOS KRINSKI

MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA

Processo 0713313-25.2017.8.07.0000
Número de ordem 128
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Valor da Execução / Cálculo / Atualização (9149)
Polo Ativo JANIS ALVES TEIXEIRA
Advogado(s) - Polo Ativo  

EDSON FERREIRA ROXO - DF4794700A
Polo Passivo HILTON SILVA BALIEIRO

DALMA CRISTINE M BALIEIRO
Advogado(s) - Polo Passivo  

HILTON SILVA BALIEIRO - DF15803
Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0040484-12.2015.8.07.0018
Número de ordem 129
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Pagamento em Consignação (7704)
Polo Ativo CEB DISTRIBUICAO S.A.

LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s) - Polo Ativo  

THIAGO PALARO DI PIETRO - DF3642100A
FABIANA SOARES DE SOUSA - DF28896
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VALERIA BITTAR ELBEL - DF3573300A
Polo Passivo LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO

CEB DISTRIBUICAO S.A.
Advogado(s) - Polo Passivo  

FABIANA SOARES DE SOUSA - DF28896
VALERIA BITTAR ELBEL - DF3573300A
THIAGO PALARO DI PIETRO - DF3642100A

Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

GISELLE SILVESTRE FERREIRA RIOS

Processo 0714299-76.2017.8.07.0000
Número de ordem 130
Órgão julgador Gabinete do Des. Romeu Gonzaga Neiva
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Inventário e Partilha (7687)

Partes e Procuradores (8842)
Polo Ativo ANA BARBARA DE MIRANDA JOELS
Advogado(s) - Polo Ativo  

KELLY MENDES LACERDA - DF3451000A
Polo Passivo ESPOLIO DE BLASCO MIRANDA DE OUROFINO
Advogado(s) - Polo Passivo  

LUIS ITAMAR RIBEIRO - DF08716
Terceiros interessados
Relator ROMEU GONZAGA NEIVA
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0714544-87.2017.8.07.0000
Número de ordem 131
Órgão julgador Gabinete do Des. Romeu Gonzaga Neiva
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Exceção de Pré-executividade (10683)
Polo Ativo ZILMA LIMA DE SOUZA
Advogado(s) - Polo Ativo  

AGATHA APARECIDA RODRIGUES MOREIRA - DF4470500A
Polo Passivo COBRAFIX COBRANCAS EXTRA JUDICIAIS LTDA - ME
Advogado(s) - Polo Passivo  

ELIANE SALETE ANESI - DF18403
Terceiros interessados
Relator ROMEU GONZAGA NEIVA
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0714154-20.2017.8.07.0000
Número de ordem 132
Órgão julgador Gabinete do Des. Romeu Gonzaga Neiva
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Desconto em folha de pagamento (10592)

Antecipação de Tutela / Tutela Específica (8961)
Polo Ativo REGINALDO DE SOUZA SOARES
Advogado(s) - Polo Ativo  

SAMUEL LIMA LINS - DF1958900A
Polo Passivo BRB BANCO DE BRASILIA SA

CARTAO BRB S/A
Advogado(s) - Polo Passivo BRB - BANCO DE BRASILIA

JULIANA XAVIER FERRARESI CAVALCANTE - DF1947300A
Terceiros interessados
Relator ROMEU GONZAGA NEIVA
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0701167-15.2017.8.07.9000
Número de ordem 133
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Órgão julgador Gabinete do Des. Romeu Gonzaga Neiva
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Averbação/Cômputo de tempo de serviço de segurado especial (regime de economia familiar) (6183)

Antecipação de Tutela / Tutela Específica (8961)
Polo Ativo VIRGILIO CESAR GALVAO PIMENTEL
Advogado(s) - Polo Ativo  

LUIS AUGUSTO DE ANDRADE GONZAGA - DF2170300A
Polo Passivo Gabriela Vargas Galvão
Advogado(s) - Polo Passivo  

RICARDO ANDRE DOS SANTOS - GO38253
Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator ROMEU GONZAGA NEIVA
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0709391-73.2017.8.07.0000
Número de ordem 134
Órgão julgador Gabinete do Des. Romeu Gonzaga Neiva
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens (9163)
Polo Ativo LAAD AMERICAS NV
Advogado(s) - Polo Ativo  

JACQUES FELIPE ALBUQUERQUE RUBENS - RJ208019
DIOGO ASSUMPCAO REZENDE DE ALMEIDA - RJ123702
JOAO MENDES DE OLIVEIRA CASTRO - RJ134474
AMANDA TORRES HOLLERBACH - RJ189513

Polo Passivo PAULO ROBERTO MARQUES DE SOUZA
EUNICE BARBOSA DE ANDRADE

Advogado(s) - Polo Passivo  
THIAGO CARDOSO ARAUJO - DF46213
GABRIEL PORTELLA FAGUNDES NETO - DF20084

Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator ROMEU GONZAGA NEIVA
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0711836-64.2017.8.07.0000
Número de ordem 135
Órgão julgador Gabinete do Des. Romeu Gonzaga Neiva
Classe judicial AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206)
Assunto Antecipação de Tutela / Tutela Específica (8961)

Contratos Administrativos (10421)
Polo Ativo AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL - APEX-BRASIL
Advogado(s) - Polo Ativo  

ALESSANDRO DOS SANTOS AJOUZ - DF21276
LAURA MARIANA DE FREITAS PORTO - DF35269
PATRICIA GONCALVES DOS SANTOS - GO23066

Polo Passivo PLANO DIGITAL COMUNICACAO LTDA - EPP
Advogado(s) - Polo Passivo  

WALDEMAR DECCACHE - RJ046590
Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator ROMEU GONZAGA NEIVA
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0714731-95.2017.8.07.0000
Número de ordem 136
Órgão julgador Gabinete do Des. Romeu Gonzaga Neiva
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Compromisso (9606)
Polo Ativo SOCIEDADE DE ENSINO E BENEFICENCIA
Advogado(s) - Polo Ativo  

RENATA CRISTINA VEVERKA FARIA - DF29346
Polo Passivo FUNIVERSA
Advogado(s) - Polo Passivo  

WALDEMAR SOARES LIMA JUNIOR - DF9338000A
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Terceiros interessados
Relator ROMEU GONZAGA NEIVA
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0714044-21.2017.8.07.0000
Número de ordem 137
Órgão julgador Gabinete do Des. Romeu Gonzaga Neiva
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Mandato (9594)

Bancários (7752)
Antecipação de Tutela / Tutela Específica (8961)

Polo Ativo WANDER KLEY RIBEIRO DE SOUZA
Advogado(s) - Polo Ativo  

EMILISON SANTANA ALENCAR JUNIOR - DF3534400A
Polo Passivo BRB BANCO DE BRASILIA SA

BANCO BMG SA
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ITAU UNIBANCO S.A.
BANCO PAN S.A
BANCO BONSUCESSO S.A.
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

Advogado(s) - Polo Passivo BRB - BANCO DE BRASILIA
 

Terceiros interessados
Relator ROMEU GONZAGA NEIVA
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0714812-44.2017.8.07.0000
Número de ordem 138
Órgão julgador Gabinete do Des. Romeu Gonzaga Neiva
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Prestação de Serviços (9596)

Planos de Saúde (6233)
Polo Ativo ENZO ANTONELLI SILVA

CLAIR ANTONELLI DE SOUZA
Advogado(s) - Polo Ativo  

JONATHAN EDWARD RODOVALHO CAMPOS - MG1602310A
CASSIO SILVA DIAS - MG1427840A
WEBERSON PEREIRA DA SILVA - DF42953

Polo Passivo BRADESCO SAUDE S/A
Advogado(s) - Polo Passivo  

GUILHERME SILVEIRA COELHO - DF3313300A
Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator ROMEU GONZAGA NEIVA
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0020134-14.2016.8.07.0003
Número de ordem 139
Órgão julgador Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução (9518)
Polo Ativo BANCO BRADESCO SA

MARIA APARECIDA DE ABREU
Advogado(s) - Polo Ativo  

JOSE WALTER DE SOUSA FILHO - DF0339400A
GILMAR ABREU MORAES DE CASTRO - DF41689
DANIEL EDUARDO ALVES FERREIRA - DF1547500A
RAYANA KALLYNE GOS SILVA - DF5344700A

Polo Passivo BANCO BRADESCO SA
MARIA APARECIDA DE ABREU

Advogado(s) - Polo Passivo  
GILMAR ABREU MORAES DE CASTRO - DF41689
JOSE WALTER DE SOUSA FILHO - DF0339400A
DANIEL EDUARDO ALVES FERREIRA - DF1547500A
RAYANA KALLYNE GOS SILVA - DF5344700A
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Terceiros interessados
Relator GETULIO VARGAS DE MORAES OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

GISELLE SILVESTRE FERREIRA RIOS

Processo 0032997-08.2016.8.07.0001
Número de ordem 140
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Previdência privada (4805)
Polo Ativo FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
Advogado(s) - Polo Ativo  

CAIO CESAR FARIAS LEONCIO - DF3533700A
Polo Passivo MARIA DAS GRACAS DIAS ARAUJO

NEUSA AMERICA PRIOTO
MARIA LUCIA ROSA RORIZ
ANTONIA NUNES DE LIMA REIS
EDUVALDO CUNHA VIEGAS
IASSER DA SILVA SHIHADEH
RONALDO JOSE DA SILVA
MARIA EURIPEDES DE QUEIROZ

Advogado(s) - Polo Passivo  
UBIRAJARA MENEZES DA SILVEIRA - DF35023

Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

GISELLE SILVESTRE FERREIRA RIOS

Processo 0703257-73.2017.8.07.0018
Número de ordem 141
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Garantias Constitucionais (9986)

Ensino Fundamental e Médio (10051)
Polo Ativo EMILLY LORRANY VIEIRA ARAUJO
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

 
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

 
Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS

MARIA KEILA ARAUJO DA SILVA VIEIRA
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

JANSEN FIALHO DE ALMEIDA

Processo 0707062-88.2017.8.07.0000
Número de ordem 142
Órgão julgador Gabinete do Des. Fábio Eduardo Marques
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Garantias Constitucionais (9986)
Polo Ativo ANALIA PAZ SILVA
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

 
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

 
Terceiros interessados ANGELA MARIA JUREMA DA PAZ

MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator FABIO EDUARDO MARQUES
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROQUE FABRICIO ANTONIO DE OLIVEIRA VIEL

Processo 0034670-07.2014.8.07.0001
Número de ordem 143
Órgão julgador Gabinete do Des. Romeu Gonzaga Neiva
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Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Seguro (9597)
Polo Ativo PAULO ROBERTO SOARES BATISTA
Advogado(s) - Polo Ativo  

MARIA REGINA DE SOUSA JANUARIO - MG9903800A
KEILA CORREA NUNES JANUARIO - MG99814

Polo Passivo BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.
Advogado(s) - Polo Passivo  

PRISCILA ZIADA CAMARGO - DF4007700S
CAMILA MARINHO CAMARGO - DF4137300A

Terceiros interessados
Relator ROMEU GONZAGA NEIVA
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0010924-27.2016.8.07.0006
Número de ordem 144
Órgão julgador Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Revisão (5788)
Polo Ativo MAGNO MENEZES LIMA

PEDRO RODRIGUES DE ARAUJO LIMA representado por AMANDA CRISTINA RODRIGUES DE ARAUJO
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

HUMANUS MOREIRA DA SILVA JUNIOR - DF2279400A
Polo Passivo OS MESMOS
Advogado(s) - Polo Passivo  

 
Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator GETULIO VARGAS DE MORAES OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0710236-08.2017.8.07.0000
Número de ordem 145
Órgão julgador Gabinete do Des. Romeu Gonzaga Neiva
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Exoneração (5787)

Assistência Judiciária Gratuita (8843)
Custas (10658)

Polo Ativo ZACARIAS FERREIRA DE SOUSA NETO
Advogado(s) - Polo Ativo  

ALBERTO PEREIRA DE SOUZA - DF3806400A
SILVANEIDE GUEDES DE FRAGA - DF46035

Polo Passivo FELLIPE GUILHERME BONFIM SOUSA
Advogado(s) - Polo Passivo  

 
Terceiros interessados
Relator ROMEU GONZAGA NEIVA
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0714931-05.2017.8.07.0000
Número de ordem 146
Órgão julgador Gabinete do Des. Romeu Gonzaga Neiva
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Desconto em folha de pagamento (10592)
Polo Ativo MARIA DE FATIMA OLIVEIRA SALES
Advogado(s) - Polo Ativo  

SAMUEL LIMA LINS - DF1958900A
Polo Passivo BRB BANCO DE BRASILIA SA
Advogado(s) - Polo Passivo BRB - BANCO DE BRASILIA

 
Terceiros interessados
Relator ROMEU GONZAGA NEIVA
Juiz sentenciante do processo
de origem
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Processo 0714563-93.2017.8.07.0000
Número de ordem 147
Órgão julgador Gabinete do Des. Romeu Gonzaga Neiva
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Contratos Bancários (9607)

Bancários (7752)
Polo Ativo ANDRE ALEXANDRE TAVARES LEMOS
Advogado(s) - Polo Ativo  

HORACIO EDUARDO GOMES VALE - DF18092
Polo Passivo BANCO BMG SA
Advogado(s) - Polo Passivo  

FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG1097300A
Terceiros interessados
Relator ROMEU GONZAGA NEIVA
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0714742-27.2017.8.07.0000
Número de ordem 148
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Concurso de Credores (9418)

Benefício de Ordem (9519)
Polo Ativo JOSE ANTONIO RAMOS DA ROCHA
Advogado(s) - Polo Ativo  

DANIEL FIGUEIREDO PINHEIRO - DF4504400A
VONDERCAY VONCRIGUER VITOR DE ANDRADE - DF3491900A

Polo Passivo CLAUDIO FERREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s) - Polo Passivo  

SERGIO DE FREITAS MOREIRA - DF7917000A
Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0714871-32.2017.8.07.0000
Número de ordem 149
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Busca e Apreensão (10677)
Polo Ativo ANTONIO LUIS SOARES
Advogado(s) - Polo Ativo  

PRISCILLA CARRIJO MAYEDA ESCOCIO - DF3904800A
ALESSANDRA CAMARANO MARTINS - DF1375000A

Polo Passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s) - Polo Passivo  

MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - SP1156650A
Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0715055-85.2017.8.07.0000
Número de ordem 150
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Inventário e Partilha (7687)
Polo Ativo SARITA MARINHO GOMES DA SILVA
Advogado(s) - Polo Ativo  

ALDEIR DE SOUZA E SILVA - DF4507900A
Polo Passivo CYBELE MARIA OLIVEIRA NASCIMENTO

MAURO LUIZ OLIVEIRA NASCIMENTO
MARIA JOSELINA OLIVEIRA NASCIMENTO
IRAN EMERSON OLIVEIRA NASCIMENTO
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MARIA SORAYA OLIVEIRA NASCIMENTO
MAIRAN OLIVEIRA NASCIMENTO
ESPÓLIO DE LUIZ GOMES DO NASCIMENTO

Advogado(s) - Polo Passivo  
JOAO RAFAEL DIAS NETO - DF27061

Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0706698-95.2017.8.07.0007
Número de ordem 151
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Rescisão do contrato e devolução do dinheiro (7768)
Polo Ativo DIRECIONAL CORURIPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s) - Polo Ativo  

MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO - MG8830400A
Polo Passivo PAULO MAGALHAES ALONSO
Advogado(s) - Polo Passivo  

ARTHUR CUNHA COVACEVICK SILVA - DF4032700A
Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

MARIO JORGE PANNO DE MATTOS

Processo 0715005-59.2017.8.07.0000
Número de ordem 152
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Cabimento (9098)
Polo Ativo BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) - Polo Ativo BANCO DO BRASIL

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS - DF3587900A
Polo Passivo JOSEAN TORRES DANTAS
Advogado(s) - Polo Passivo  

JESILENE RODRIGUES DE LIMA MARTINS - DF4454400A
Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0000647-09.2017.8.07.0008
Número de ordem 153
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Alienação Fiduciária (9582)
Polo Ativo BANCO PAN S.A
Advogado(s) - Polo Ativo  

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - DF0342390A
Polo Passivo GILVAN BARBOSA DE ALMEIDA
Advogado(s) - Polo Passivo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

 
Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0710302-85.2017.8.07.0000
Número de ordem 154
Órgão julgador Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Desconsideração da Personalidade Jurídica (4939)

Liquidação / Cumprimento / Execução (9148)
Polo Ativo TECHDUTO INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E ARTEFATOS PLASTICOS LTDA
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Advogado(s) - Polo Ativo  
GUSTAVO BITTENCOURT GRANJO SCHLECHT - SP391591
RODRIGO CANEZIN BARBOSA - SP173240

Polo Passivo DIAMANTE ATACADISTA E CONSTRUTORA LTDA - ME
Advogado(s) - Polo Passivo  

 
Terceiros interessados
Relator GETULIO VARGAS DE MORAES OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0700965-18.2017.8.07.0018
Número de ordem 155
Órgão julgador Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto ITBI - Imposto de Transmissão Intervivos de Bens Móveis e Imóveis (5954)
Polo Ativo EGERINEU MARQUES BRANDAO JUNIOR
Advogado(s) - Polo Ativo  

ADELITON ROCHA MALAQUIAS - DF1077300A
SILVESTRE RODRIGUES DA SILVA - DF13050

Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
 

Terceiros interessados
Relator GETULIO VARGAS DE MORAES OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA

Processo 0702762-29.2017.8.07.0018
Número de ordem 156
Órgão julgador Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Exame Psicotécnico / Psiquiátrico (10378)
Polo Ativo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Ativo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

 
Polo Passivo MAYRA TEIXEIRA BRAGA
Advogado(s) - Polo Passivo  

LEOSMAR MOREIRA DO VALE - DF3053200A
Terceiros interessados
Relator GETULIO VARGAS DE MORAES OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROQUE FABRICIO ANTONIO DE OLIVEIRA VIEL

Processo 0007871-07.2013.8.07.0018
Número de ordem 157
Órgão julgador Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Multas e demais Sanções (10395)
Polo Ativo DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER
Advogado(s) - Polo Ativo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

 
Polo Passivo LUIZ HENRIQUE LUNA DE OLIVEIRA
Advogado(s) - Polo Passivo DP - CURADORIA ESPECIAL

 
Terceiros interessados
Relator GETULIO VARGAS DE MORAES OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

ROSILENE DA SILVA SOARES

Processo 0711196-58.2017.8.07.0001
Número de ordem 158
Órgão julgador Gabinete da Desa. Gislene Pinheiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
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Assunto Apuração de haveres (4933)
Polo Ativo MARIA MARTHA DE LACERDA FINAMOR
Advogado(s) - Polo Ativo  

NAYARA HELLEN DA COSTA LUSTOSA - DF5227700A
FELIPE GAIAO DOS SANTOS - DF5210300A

Polo Passivo HOSPITAL SANTA LUCIA S/A
Advogado(s) - Polo Passivo  

TERENCE ZVEITER - DF1171700A
Terceiros interessados
Relator GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz sentenciante do processo
de origem

ANTILHON SARAIVA DOS SANTOS FILHO
TATIANA DIAS DA SILVA

Brasília - DF,       11 de dezembro de 2017    .

Julião Ambrosio de Aquino
Diretor de Secretaria

DESPACHO

N. 0702084-14.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MAURICIO SILVA DE QUEIROZ LEAL. Adv(s).: DF4927000A - JOSY CLARA RANI SOUSA RAMOS, DF4577300A - ROSANE DO PERPETUO
SOCORRO PINHEIRO SMITH. Processo : 0702084-14.2017.8.07.0018 DESPACHO Considerando os termos do artigo 10 do CPC, às partes
para manifestação de direito, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, respeitado o prazo legal para o apelante, quanto ao Ofício de nº 3333, do
Departamento de Gestão de Pessoal da Polícia Militar do Distrito Federal (id. 2248865). Intimem-se. Após o decurso do prazo, à conclusão.
Brasília ? DF, 28 de novembro de 2017. FÁBIO EDUARDO MARQUES Relator

N. 0715376-23.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Adv(s).: SC7629000A - SERGIO SCHULZE. R: LEILA CRISTINA DA SILVA MELO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Getúlio de Moraes Oliveira
Número do processo: 0715376-23.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: BV FINANCEIRA SA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO AGRAVADO: LEILA CRISTINA DA SILVA MELO DESPACHO Vistos, etc... Não consta pedido
de antecipação de tutela recursal ou mesmo de efeito suspensivo ao recurso. Intime-se a Agravada para, querendo, apresentar resposta ao
recurso no prazo legal, nos termos do art. 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil. Após, voltem os autos conclusos. Brasília, 21 de novembro
de 2017. Desembargador GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA Relator

ATO ORDINATÓRIO

N. 0714781-24.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
SORVETERIA CREME MEL S.A. Adv(s).: SP182340 - KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. ATO ORDINATÓRIO Intimo a parte agravada para, querendo, apresentar
manifestação ao agravo interno (ID 2975126), no prazo de 15 dias (art. 1.021, § 2º, do novo Código de Processo Civil), nos termos do art. 1º, inc.
I, da Portaria 01 da Sétima Turma Cível, de 15 de setembro de 2016, disponibilizada no DJ-e no dia 16 de setembro de 2016. Brasília/DF, 11 de
dezembro de 2017. JULIÃO AMBROSIO DE AQUINO Diretor de Secretaria da 7ª Turma Cível

DECISÃO

N. 0716959-43.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.. Adv(s).:
MG145814 - RICARDO PACHECO MESQUITA DE FREITAS, DF1707500A - ROBERTA DE ALENCAR LAMEIRO DA COSTA, DF2140400A
- GUSTAVO STREIT FONTANA. R: KATIA FRANCA VASCONCELLOS. Adv(s).: DF3497300A - CARLOS EDUARDO CARDOSO RAULINO,
DF5106200A - CRISTIANE MARIA GONCALVES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Número do processo: 0716959-43.2017.8.07.0000 Classe
judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. AGRAVADO: KATIA FRANCA
VASCONCELLOS DECISÃO AMIL ASSISTÊNCIA TÉCNICA INTERNACIONAL interpõe agravo de instrumento, pleiteando, em caráter liminar,
a suspensão dos efeitos da decisão proferida pelo Juízo da Vara Cível do Guará, que conta com o seguinte teor: Trata-se de ação cominatória
de ?obrigação de fazer cumulada com o restabelecimento de plano de saúde, com pedido de tutela de urgência,? movida por KÁTIA FRANCA
VASCONCELOS, em face de AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL LTDA. e LIMA & SILVA PRESTADORA DE SERVICOS DE
GESTÃO COMERCIAL LTDA. Em sede de tutela provisória de urgência, a Autora busca seja determinado às Rés que ?restabeleçam o plano
de saúde AMIL e entrega da carteira do plano de saúde, e o contrato, diante d[o estado de] saúde vulnerável [no] qual se encontra a autora
e, para que a medida seja efetiva, o arbitramento de multa diária na ordem de R$ 1.000,00 (mil reais) ou arbítrio [sic] deste juízo, atribuindo
força de mandado a presente decisão para que ocorra o cumprimento urgente?. (item ?a?, ID: 9788034, p. 12). Na causa de pedir da petição
inicial e correlata emenda, a parte autora narra, em suma, que: (i) em março de 2017, por intermédio da segunda Ré, formalizou proposta de
adesão ao plano de saúde junto ao Bradesco Saúde. Entretanto, em virtude da não aprovação do seu pedido por motivo de ?auditoria interna?, foi
informada pela corretora, ora segunda Ré, que seria providenciado outro plano de saúde junto a AMIL, ora primeira Ré, nas mesmas condições
da primeira proposta; (ii) efetuou os pagamentos das faturas dos meses de maio a outubro de 2017 e, até o presente momento, não teve o seu
plano de saúde disponibilizado pelas rés, embora afirme ter ocorrido ?aceitação tácita? tendo em vista a emissão dos boletos de pagamentos
e o recebimento dos valores que têm sido pagos pela Autora; (iii) em julho de 2017, esteve no escritório da segunda Ré, na cidade do Rio de
Janeiro (RJ), ocasião em que a representante da corretora garantiu que a autora receberia a carteira do plano de saúde até o dia 10.08.2017,
o que, todavia, ainda não ocorreu; (iv) anexou boletos e comprovantes de pagamentos das mensalidades dos meses de maio a outubro de
2017 (ID: 9382494, 10611348 e 10611567). É o breve relatório. Decido. Em primeiro lugar, recebo integralmente a emenda proposta à petição
inicial no ID: 9788034 e toda a correlata documentação. Destaco que a apreciação da medida urgente pleiteada pela Autora, liminarmente,
presta reverência à técnica da cognição sumária, isto é, ?cognição superficial que se realiza em relação ao objeto cognoscível constante de um
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processo?, traduzindo a ideia de ?limitação da profundidade? da análise. A tutela provisória de urgência, antecipada ou cautelar, somente será
concedida quando houver elementos de prova nos autos, que revelem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo (art. 300, cabeça, do CPC/2015). Para isso, o juiz pode exigir caução, real ou fidejussória, providência dispensável na hipótese em
que a parte não a puder oferecer por falta de recursos financeiros (art. 300, § 1.º, do CPC/2015), o que se refletirá na necessidade, ou não, da
realização de justificação prévia (art. 300, § 2.º, do CPC/2015). Além disso, a tutela provisória de urgência não será concedida quando houver
perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (art. 300, § 3.º, do CPC/2015), tratando-se, por óbvio, de requisito negativo. Por sua vez, a
tutela provisória de evidência também depende da plausibilidade (ou verossimilhança) do direito alegado em juízo, mas independe do perigo
de dano ou do risco ao resultado útil do processo, desde que se verifiquem as condições legais previstas no art. 311, do CPC/2015, de modo
não cumulativo: ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte (inciso I); as alegações de fato
puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante (inciso
II); se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem
de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa (inciso III); e a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos
constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável (inciso IV). Nas hipóteses previstas nos incisos II
e III o juiz poderá decidir liminarmente, ou seja, independentemente de audiência da parte contrária (art. 311, do CPC/2015). No caso dos autos,
analisando os documentos que escoram a petição inicial e sua emenda, sobretudo os boletos de pagamentos das mensalidades constantes dos
ID: 9382494, 10611348 e 10611567, verifico haver indícios bastantes no sentido de que (a) a Autora contratou plano de saúde operacionalizado
pela primeira ré e administrado pela segunda Ré, e que (b) se encontra em dia com o pagamento das mensalidades do plano de saúde até o mês
de outubro de 2017. A autora supunha, e ainda supõe, estar acobertada pelo plano de saúde, tanto assim que mantém em dia o pagamentos
das parcelas do respectivo contrato. Não se compreende, por isso, esteja desamparada da cobertura contratual. Por outro lado, constata-se do
relatório médico (ID: 9382465) que a Autora, hoje com 59 anos de idade, é portadora de hipertensão arterial, controlada por medicamentos,
necessitando de acompanhamento médico e exames periódicos. Registre-se que a relação jurídica posta em juízo se apresenta como sendo
relação de consumo, sujeitando-se, assim, à incidência das disposições da legislação consumerista. Nesse sentido, ainda em sede de cognição
sumária, ambas as Rés são partes legítimas para figurarem no polo passivo da demanda. Enfim, ressalto não vislumbrar perigo de irreversibilidade
dos efeitos desta decisão, haja vista que, em caso de eventual improcedência do pedido, bastará o cancelamento da Autora junto ao plano de
saúde e o ressarcimento de valores. Nessa ordem de ideias, estão satisfatoriamente demonstradas tanto a plausibilidade do direito subjetivo
alegado pela Autora (probabilidade do direito) quanto a potencialidade de vir a sofrer danos de difícil reparação (perigo de dano). Por todos esses
motivos, concedo a tutela provisória de urgência antecipada para o fim de determinar às Rés AMIL ASSISTÊNCIA MEDICA INTERNACIONAL
LTDA e LIMA & SILVA PRESTADORA DE SERVICOS DE GESTAO COMERCIAL LTDA, a efetivação imediata do plano de saúde em prol de
KÁTIA FRANCA VASCONCELOS e disponibilização da respectiva carteira da usuária, com preço e coberturas nas mesmas condições propostas
pela segunda Ré. Assino prazo de dez (10) dias para o cumprimento desta decisão, contados a partir da efetiva notificação individual, sob pena
da aplicação de multa individualmente de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia de descumprimento. Intime-se para cumprimento por mandado a
AMIL, no endereço constante da ata da audiência lavrada no ID: 10557777. Ato contínuo, cite-se para todos os termos e atos da presente ação,
bem como para apresentar resposta no prazo legal, sob pena de revelia. Certifique-se acerca da citação da corretora LIMA & SILVA, conforme
destaquei na referida ata de audiência; se já efetivada, intime-se por via postal ou meio eletrônico para cumprimento e para apresentar resposta
no prazo legal, sob pena de revelia. Quanto ao prazo de resposta, deve ser observada a regra do art. 231, § 1.º, do CPC/2015. Publique-se. Para
tanto, a agravante argui sua ilegitimidade para o feito, isso por não ter firmado qualquer relação contratual com a ora agravada, e, desta forma,
não pode ser responsabilizada pela pretensão deduzida na origem, inclusive porque os pagamentos realizados pela recorrida tiveram como
destinatária a 2ª ré dos autos principais, qual seja LIMA & SILVA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE GESTÃO COMERCIAL LTDA, de tal modo
a restar indispensável a suspensão dos efeitos da decisão recorrida até que a Corte, ao julgar o mérito do recurso, decida sobre a controvérsia.
Juntados aos autos documentos e comprovante de preparo recursal. É o relatório. DECIDO. É cabível, na espécie, o agravo de instrumento, em
face da cláusula de extensão prevista no art. 1.015, inc. I, do vigente CPC. Vislumbro, prima facie, a satisfação dos requisitos de admissibilidade
a que alude os arts. 1.016 e 1.017. A possibilidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso é atribuída ao relator pelo art. 995, parágrafo
único, do CPC quando, diante da possibilidade de risco de dano grave ou de difícil reparação, ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso, o que, segundo me parece, não é o caso. A agravante aduz como principal fundamento ao seu recurso sua ilegitimidade para responder
à pretensão autoral porque supostamente não firmou qualquer contrato com a demandante. Ainda que, aparentemente, tal fundamento não
tenha sido enfrentado pelo juízo a quo, a revelar nítida supressão de instância no trato da questão controvertida, constato que não seria ele
suficiente para, em juízo de cognição próprio do momento processual, autorizar a suspensão dos efeitos da decisão recorrida. Muito embora a
agravante assevere que jamais firmou relação contratual com a agravada, como bem destacado pelo juízo de origem, há elementos nos autos
que revelam situação diversa, como denotam os pagamentos feitos pela demandante em função de documentos identificados pela logomarca da
recorrente. A alegação de que a relação jurídica está maculada por suposta fraude exige dilação probatória e, sobretudo, cognição mais efetiva e,
portanto, incompatível com o momento processual. De outro lado, tratando-se de relação jurídica de consumo, na qual o consumidor figura, a toda
evidência, como parte vulnerável e, na espécie, também hipossuficiente, tem-se por prestigiar e, por isso mesmo, tutelar a esfera de seus direitos,
remetendo-se à análise de mérito questões que exigem maiores considerações e, ao que observo, dilação probatória. Com tais fundamentos,
INDEFIRO a tutela de urgência. Comunique-se ao Juízo de origem. Intimem-se a agravada na forma do art. 1.019, inc. II, do CPC. Intimem-se.
Brasília/DF, 10 de dezembro de 2017. GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Desembargadora

DESPACHO

N. 0717086-78.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A. Adv(s).: DF2345500A - DAVI RODRIGUES RIBEIRO. R. R.
Adv(s).: DF3534400A - EMILISON SANTANA ALENCAR JUNIOR. R. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Número do processo:
0717086-78.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: J. D. C. A. J. AGRAVADO: S. R. A., Y. R. A.
REPRESENTANTE: G. R. D. F. DESPACHO O agravante pugna pela concessão dos benefícios da justiça gratuita. Contudo, há elementos nos
autos que sugerem que o recorrente dispõe de condições financeiras para arcar com o pagamento de valor módico relativo ao preparo recursal.
Com efeito, verifico que o agravante apresentou fatura de cartão de crédito no valor de R$5.084,29 (id. 2974069), aufere renda de locação de
imóveis, bem como é proprietário de um veículo Ford Ranger XLS ano 2014 (id. 2974079). Nesse sentido, em atenção ao disposto no art. 99,
§2º, do CPC, comprove o agravante o preenchimento dos pressupostos para a obtenção da gratuidade de justiça, sob pena de indeferimento do
beneplácito. Caso o recorrente desista do pedido em questão, venha aos autos do recurso o comprovante de pagamento do preparo, em dobro,
na forma do art. 1.007, §4º, do CPC, sob pena de não conhecimento do agravo. Publique-se. Intime-se. Prazo: cinco dias úteis. Brasília/DF, 11
de dezembro de 2017, às 14:44:04. GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Desembargadora
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8ª Turma Cível

Ata da 40ª Sessão ORDINÁRIA, realizada no dia 30 de novembro de 2017. Às treze horas e trinta minutos, sob a presidência em exercício
da Excelentíssima Senhora Desembargadora ANA CANTARINO, foi aberta a sessão, presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
MARIO-ZAM BELMIRO, EUSTÁQUIO DE CASTRO, DIAULAS COSTA RIBEIRO, ROMULO DE ARAUJO MENDES e o doutro Procurador de
Justiça JOSÉ VALDENOR QUEIROZ JÚNIOR. Lida e aprovada a ata da sessão anterior, foram julgados os processos abaixo relacionados:

REMESSA DE OFÍCIO

Num Processo : 2016 01 1 117892-5
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO
Autor(es) : VIP SERVICE CLUB LOCADORA E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : ANDRÉIA LIMA (DF025408)
Réu(s) : DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Interessado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem : 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111178925 - Mandado de Segurança
Decisão : Remessa oficial conhecida e desprovida. Unânime.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO(A) APELAÇÃO CÍVEL

Num Processo : 2011 01 1 222070-3
Relatora Desª. : ANA CANTARINO
Embargante(s) : ANA LAURA PAIVA MELO
Advogado(s) : CELSO JOSE FERREIRA (DF030462)
Embargado(s) : BATISTA LUZARDO DE PAIVA MELO E OUTROS
Advogado(s) : LUCIANE CARVALHO MOURA MAIA (DF017237)
Embargado(s) : HERDEIROS DE LAURA PEREIRA DE MELO E OUTROS
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Embargado(s) : HERDEIROS DE QUILDO PEREIRA DE MELO E OUTROS
Advogado(s) : NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem : 14ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20110112220703 - Usucapião
Decisão : RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.

Num Processo : 2015 01 1 114699-2
Relatora Desª. : ANA CANTARINO
Embargante(s) : QUALITILOC AUTOMOVEIS LTDA
Advogado(s) : KARLA ANDRADE COSTA LACOMBE (DF032208)
Embargante(s) : LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s) : VITOR CARVALHO PORTO (DF027291)
Embargado(s) : QUALITILOC AUTOMOVEIS LTDA
Advogado(s) : KARLA ANDRADE COSTA LACOMBE (DF032208)
Embargado(s) : LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s) : VITOR CARVALHO PORTO (DF027291)
Origem : 8ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150111146992 - Procedimento Sumário
Decisão : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. UNÂNIME.

Num Processo : 2016 01 1 084234-9
Relator Des. : JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Embargante(s) : LUIZ ZOTTMANN
Advogado(s) : SAMIR NACIM FRANCISCO (DF01640A)
Embargado(s) : FIPECQ FUNDACAO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DOS EMPREGADOS OU SERVIDORES DA

FINEP DO IPEA DO CNPQ DO INPE E DO INPA
Advogado(s) : LAÉRCIO BARBOSA DE MELO (DF033907)
Origem : 13ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110842349 - Procedimento Comum
Decisão : RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.

Num Processo : 2016 01 1 098785-5
Relator Des. : JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Embargante(s) : BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) : RAFAEL SGANZERLA DURAND (DF027474)
Embargado(s) : JOAO RICARDO PASSOS STEFANINI
Advogado(s) : DIEGO NEIFE CARREIROS MACHADO (DF036529)
Origem : 24ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110987855 - Procedimento Comum
Decisão : RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. UNÂNIME.

Num Processo : 2016 02 1 002915-8
Relator Des. : JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
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Embargante(s) : EDUARDO ELVETON DE OLIVEIRA
Advogado(s) : FLÁVIO ADRIANO RODRIGUES (DF047956)
Embargado(s) : FABIO DAVID FAVERO
Advogado(s) : FRANCOAR DUTRA (DF050658)
Origem : 2ª VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE BRAZLÂNDIA - 20160210029158 -

Despejo
Decisão : RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. UNÂNIME.

Num Processo : 2016 07 1 001199-7
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO
Embargante(s) : THUANY SARAIVA GOMES
Advogado(s) : ZILDA COSTA LIMA (DF041432)
Embargado(s) : ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EM SAUDE LTDA (UNIFOCUS ADMINISTRADORA DE

BENEFICIOS S/A)
Advogado(s) : MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (DF038708)
Embargado(s) : CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : WILZA APARECIDA LOPES SILVA (DF050071)
Origem : 5ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20160710011997 - Procedimento Comum
Decisão : RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.

Num Processo : 2016 16 1 006637-8
Relatora Desª. : ANA CANTARINO
Embargante(s) : MRV PRIME TOP TAGUATINGA II INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA
Advogado(s) : ANDRE JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA (MG080055)
Embargado(s) : CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA II - LONG BEACH TORRE B
Advogado(s) : CAMILA SILVA (DF044941)
Origem : 1ª VARA CÍVEL DE ÁGUAS CLARAS - 20161610066378 - Procedimento Comum
Decisão : RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.

Num Processo : 2017 01 1 003447-0
Relator Des. : JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Embargante(s) : GUSTAVO VELOSO PRADO
Advogado(s) : RICARDO LUIZ RODRIGUES DA FONSECA PASSOS (DF015523)
Embargado(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s) : MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI (DF016785)
Origem : 7ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110034470 - Consignação em Pagamento
Decisão : RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. UNÂNIME.

APELAÇÃO CÍVEL

Num Processo : 2011 07 1 019401-4
Relator Des. : JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Apelante(s) : LILIAN MARIA CORDEIRO PINHEIRO
Advogado(s) : STELA MARCIA DE FREITAS MARTINS BARROSO (DF006835)
Apelado(s) : CONDOMINIO DO EDIFICIO MAISON ESMERALDA
Advogado(s) : LEILA TOLOMELI DUTRA (DF003133)
Apelado(s) : PLINIO JESUS PINHEIRO
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Origem : 3ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20110710194014 - Procedimento Comum
Decisão : RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.

Num Processo : 2014 01 1 111800-7
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO
Apelante(s) : LUIZ CARLOS NUNES MATUSZ
Advogado(s) : ALTEMAR CAMPELO DE SOUZA (DF020418)
Apelado(s) : BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.
Advogado(s) : DIEGO BARBOSA CAMPOS (DF027185)
Origem : 1ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140111118007 - Procedimento Comum
Decisão : Recurso conhecido e desprovido. Unânime.

Num Processo : 2014 01 1 183298-4
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO
Apelante(s) : SADIF COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Advogado(s) : LEONARDO OLIVEIRA ALBINO (DF054395)
Apelado(s) : POLICARROS SIA AUTOMOTIVO LTDA - ME
Advogado(s) : CARLOS ANTONIO REIS (DF007650)
Origem : 2ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140111832984 - Procedimento Comum
Decisão : Recurso conhecido e parcialmente provido. Unânime.

Num Processo : 2014 05 1 011658-3
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO
Apelante(s) : A. R. N. E OUTROS
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Advogado(s) : VIRGINIA MARIA FREITAS MACHADO (DF034008)
Apelado(s) : M. F. D. S.
Advogado(s) : AVIMAR JOSE DOS SANTOS (DF015634)
Origem : 2ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE PLANALTINA - 20140510116583 - Procedimento

Comum
Decisão : Recurso conhecido e provido.Unânime.

Num Processo : 2014 07 1 014230-4
Relator Des. : JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Apelante(s) : M. C. O.
Advogado(s) : RITA DE CÁSSIA NASCIMENTO PALMA GASTALDI (DF010695)
Apelante(s) : A. B. S. P.
Advogado(s) : CELSO DANIEL LELIS VIEIRA (DF034475)
Apelado(s) : OS MESMOS
Origem : 3ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE TAGUATINGA - 20140710142304 -

Procedimento Comum
Decisão : RECURSO DO RÉU CONHECIDO E DESPROVIDO. RECURSO DA AUTORA CONHECIDO E

PARCIALMENTE PROVIDO. UNÂNIME.

Num Processo : 2014 07 1 034568-0
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante(s) : MAURICIO CESAR DA COSTA BARREIRA
Advogado(s) : BRUNO CRISTIAN SANTOS DE ABREU (DF043143) - NPJ - UNICEUB
Apelado(s) : JONAS TAVARES ALBUQUERQUE
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Origem : 5ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20140710345680 - Procedimento Comum
Decisão : Recurso conhecido e desprovido. Unânime.

Num Processo : 2014 09 1 021336-4
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO
Apelante(s) : FERNANDES & SILVEIRA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP
Advogado(s) : ROGERIO AUGUSTO RIBEIRO DE SOUZA (DF016926)
Apelado(s) : RODRIGO MELO XAVIER
Advogado(s) : SUELE JULIANA TOMAZ BATISTA DA SILVA (DF026163)
Origem : 1ª VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA - 20140910213364 - Monitória
Decisão : Recurso conhecido e provido. Unânime.

Num Processo : 2015 01 1 114553-9
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante(s) : VEGA EMPRESA DE SERVICOS GERAIS LTDA - EPP
Advogado(s) : ALTAIR ALMEIDA (SP155622)
Apelado(s) : CAESB - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : MAURÍCIO COSTA PITANGA MAIA (DF022572)
Origem : 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20150111145539 - Procedimento Comum
Decisão : Recurso conhecido e desprovido. Unânime.

Num Processo : 2015 01 1 134014-6
Relator Des. : JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Apelante(s) : JUCELINO ALVES DE SOUZA
Advogado(s) : JOAO AMERICO PINHEIRO MARTINS (DF010434)
Apelado(s) : OI MOVEL SA
Advogado(s) : SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO GONCALV (DF029971)
Origem : 12ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150111340146 - Procedimento Comum
Decisão : RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. UNÂNIME.

Num Processo : 2015 01 1 145103-6
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO
Apelante(s) : C. A. R. A.
Advogado(s) : ANDREA CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA (DF041573)
Apelado(s) : C. L. M. A.
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem : 1ª VARA DE FAMÍLIA DE BRASÍLIA - 20150111451036 - Divórcio Consensual
Decisão : Recurso conhecido e desprovido. Unânime.

Num Processo : 2015 07 1 021436-0
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO
Apelante(s) : JOELMA MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s) : ADRIANO AMARAL BEDRAN (DF030287)
Apelante(s) : JOAO NONATO VIEIRA ESPOLIO DE rep. por MARIA FRANCISCA FERREIRA
Advogado(s) : ADAULINA RIBEIRO COSTA VIEIRA (DF026366)
Apelado(s) : OS MESMOS
Origem : 3ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20150710214360 - Reintegração / Manutenção de Posse
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Decisão : Apelação e recurso adesivo conhecidos e desprovidos. Preliminares rejeitadas. Unânime.

Num Processo : 2015 09 1 005476-4
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO
Apelante(s) : DENIZE MARIA ZEIDAN SERJA
Advogado(s) : MARINA DE ARAUJO OLIVEIRA (DF033577)
Apelado(s) : COSTA NOVAES CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s) : WALTER DE CASTRO COUTINHO (DF005951)
Apelado(s) : JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A
Advogado(s) : RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO (DF02221A)
Apelado(s) : ASSOCIACAO COOPERADORA HABITACIONAL BRILHO DA MORADIA DE BRASILIA E OUTROS
Advogado(s) : NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem : 1ª VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA - 20150910054764 - Procedimento Comum
Decisão : Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. Preliminar de prescrição suscitada de ofício. Recurso

conhecido e parcialmente provido.Unânime.

Num Processo : 2015 12 1 000580-5
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante(s) : DAYANA SOARES DE SOUZA E OUTROS
Advogado(s) : ANTONIO DE PADUA FARIA (SP071162)
Apelado(s) : DARLEY TOMAZ DE OLIVEIRA E OUTROS
Advogado(s) : ROGÉRIO DE OLIVEIRA CANTUARIA JUNIOR (DF044693)
Apelado(s) : BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s) : JULLIANA SANTOS DA CUNHA (DF032440)
Origem : 1ª VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SÃO SEBASTIÃO - 20151210005805

- Procedimento Comum
Decisão : Recursos conhecidos e desprovidos. Unânime.

Num Processo : 2016 01 1 005540-4
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante(s) : LEANDRO RICARDO CAETANO
Advogado(s) : MARIA REGINA DE SOUSA JANUARIO (DF035179)
Apelado(s) : BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.
Advogado(s) : DIEGO BARBOSA CAMPOS (DF027185)
Origem : 13ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110055404 - Procedimento Comum
Sustentação Oral : DF037541 - BRUNO ARAUJO. Bruno Araujo: APELANTE
Decisão : RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. MAIORIA. VENCIDO O RELATOR, REDIGIRÁ O ACÓRDÃO

A EXCELENTÍSSIMA DESEMBARGADORA ANA CANTARINO.

Num Processo : 2016 01 1 010212-6
Relator Des. : JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Apelante(s) : ANA LUCIA FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) : ALESSANDRA ROSA SANTOS
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Origem : 25ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110102126 - Procedimento Sumário
Decisão : RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. UNÂNIME.

Num Processo : 2016 01 1 043574-5
Relator Des. : JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Apelante(s) : MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Advogado(s) : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (DF038706)
Apelado(s) : PROJETO INTEGRAL DE VIDA-PRO-VIDA
Advogado(s) : TYAGO LOPES DE OLIVEIRA (DF041338)
Apelado(s) : JESSICA FARIA SANTOS
Advogado(s) : BIANCA DE AMORIM TIMOTEO (GO046114)
Apelado(s) : HIGI LOG TRANSPORTES LTDA ME
Advogado(s) : LUIZ FERNANDO RODRIGUES TAVARES (GO017249)
Origem : 6ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110435745 - Procedimento Comum
Decisão : RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. UNÂNIME.

Num Processo : 2016 01 1 057170-4
Relator Des. : JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Apelante(s) : RUT REIS DO LAGO
Advogado(s) : SHEILA CRISTINA CAVALCANTI DE VASCONCELO (DF027665)
Apelado(s) : WILSON DICKMANN
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Origem : 2ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110571704 - Procedimento Comum
Decisão : RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. UNÂNIME.

Num Processo : 2016 01 1 065753-3
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO
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Apelante(s) : MAURICIO & MAURICIO PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA - ME
Advogado(s) : JEAN CLEBER GARCIA FARIAS (DF031570)
Apelado(s) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
Advogado(s) : JULIANA XAVIER (DF019473)
Origem : 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110657533 - Procedimento Comum
Decisão : PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. MAIORIA.

Num Processo : 2016 01 1 069245-0
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO
Apelante(s) : VALERIA BERNARDES DOS SANTOS E OUTROS
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) : ELENICE ROSA DA SILVA
Advogado(s) : ALBERTO CARLOS COSTA (GO032691)
Origem : 11ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110692450 - Procedimento Comum
Decisão : Recurso conhecido e provido. Unânime.

Num Processo : 2016 01 1 073933-5
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante(s) : MARIA DA CONCEICAO LIMA FERREIRA DE BRITO
Advogado(s) : WANDER GUALBERTO FONTENELE (DF040244)
Apelado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem : 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110739335 - Procedimento Comum
Decisão : Recurso conhecido e desprovido. Unânime.

Num Processo : 2016 01 1 074386-7
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO
Apelante(s) : FRANCISCO RIBEIRO DE MELO E OUTROS
Advogado(s) : LINDOVAL DA SILVEIRA ROCHA (DF034795)
Apelado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem : 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110743867 - Procedimento Comum
Decisão : Apelação conhecida e desprovida.Unânime.

Num Processo : 2016 01 1 080748-8
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante(s) : MARISTELA AIRES DA FONSECA
Advogado(s) : IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR (DF011555)
Apelante(s) : HEBERT ONOFRE AYRES DA FONSECA RIOS
Apelante(s) : CANDIDA MARIA ABELHA PEIXOTO GUERRA
Apelante(s) : ELZA PRATA DA SILVA LOPES
Apelado(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem : 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110807488 - Procedimento Comum
Decisão : Recurso conhecido e desprovido. Unânime.

Num Processo : 2016 01 1 090335-5
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO
Apelante(s) : BOULEVARD EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s) : LUCIANO ANDRADE PINHEIRO (DF015184)
Apelado(s) : PAULO RENATO LUCENA DE BRITO
Advogado(s) : JOAO PAULO INACIO DE OLIVEIRA (DF027709)
Origem : 6ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110903355 - Procedimento Comum
Decisão : RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO PARA MAJORAR O PERCENTUAL DE

RETENÇÃO PARA 15% DOS VALORES PAGOS. MAIORIA.

Num Processo : 2016 01 1 091609-0
Relator Des. : JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Apelante(s) : RAFAEL SAMPAIO XIMENES
Advogado(s) : WALTER JOSE FAIAD DE MOURA (DF017390)
Apelado(s) : BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s) : FREDERICO DUNICE PEREIRA BRITO (DF021822)
Origem : 20ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110916090 - Monitória
Decisão : RECURSO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, PROVIDO. UNÂNIME.

Num Processo : 2016 01 1 094141-7
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO
Apelante(s) : ADRIANA AGUIAR RODRIGUES
Advogado(s) : JUAREZ LOPES JUNIOR (DF043315)
Apelado(s) : COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO CREDIEMBRAPA LTDA - SICOOB
Advogado(s) : GETÚLIO HUMBERTO BARBOSA DE SÁ (DF012244)
Origem : 8ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110941417 - Monitória
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Decisão : Recurso conhecido e desprovido. Unânime.

Num Processo : 2016 01 1 095770-7
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante(s) : CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S/A
Advogado(s) : DEOLINDO JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR (DF023399)
Apelado(s) : ARISLENE OLIVEIRA BARBOSA
Advogado(s) : ANA CRISTINA DE FREITAS SOUZA CABRAL (DF028751)
Origem : 19ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110957707 - Procedimento Comum
Decisão : RECURSO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. MAIORIA. NO MÉRITO, RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO. UNÂNIME.

Num Processo : 2016 01 1 100508-5
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante(s) : MICAEL TEIXEIRA RODRIGUES E OUTROS
Advogado(s) : IRAN FONSECA BORGES (DF046494)
Apelado(s) : CIRILA ALINA DA CRUZ
Advogado(s) : ANTONIO CORRADI (SP051646)
Origem : 11ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111005085 - Procedimento Comum
Decisão : Recurso conhecido e provido. Unânime.

Num Processo : 2016 01 1 103261-7
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante(s) : LUIZ MULLER DA SILVA GOMES
Advogado(s) : HUGO QUEIROS ALVES DE SOUZA (DF049258)
Apelado(s) : BRB BANCO DE BRASILIA SA
Advogado(s) : JULIANA XAVIER (DF019473)
Apelado(s) : CARTAO BRB S/A
Advogado(s) : ALFREDO ZUCCA NETO (SP154694)
Origem : 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111032617 - Procedimento Comum
Decisão : Recurso conhecido e desprovido. Unânime.

Num Processo : 2016 01 1 104743-9
Relatora Desª. : ANA CANTARINO
Apelante(s) : BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s) : ÉZIO PEDRO FULAN (DF024072)
Apelado(s) : MAMP CONFECCOES LTDA - ME E OUTROS
Advogado(s) : NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem : SEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - 20160111047439 - Execução de

Título Extrajudicial
Decisão : Recurso conhecido e improvido. Unânime.

Num Processo : 2016 01 1 112215-8
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO
Apelante(s) : M. P. D. F. T.
Apelado(s) : D. F.
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem : 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111122158 - Ação Civil Pública
Decisão : Apelação conhecida e desprovida.Unânime.

Num Processo : 2016 01 1 119331-9
Relator Des. : JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Apelante(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado(s) : ENZO GABRIEL FEITOSA DO NASCIMENTO rep. por LETICIA SALES DO NASCIMENTO E OUTROS
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem : 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111193319 - Procedimento Comum
Decisão : RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. UNÂNIME.

Num Processo : 2016 01 1 120269-4
Relator Des. : JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Apelante(s) : BRAZILIENSE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTROS
Advogado(s) : LEONARDO FRANÇA SILVA (DF048051)
Apelante(s) : HOMERO BRAZ SILVA E OUTROS
Advogado(s) : LEANDRO RIBEIRO MATIAS (DF040122)
Apelado(s) : os mesmos
Origem : 18ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111202694 - Procedimento Comum
Decisão : RECURSOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS. UNÂNIME.

Num Processo : 2016 01 1 124216-7
Relatora Desª. : ANA CANTARINO
Apelante(s) : LEONARDO RORIZ FILHO
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Advogado(s) : ANDRE RORIZ BUENO (DF028188)
Apelado(s) : CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO DE VASCONCELOS PADRAO (DF037616)
Origem : 4ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111242167 - Monitória
Decisão : Recurso conhecido e improvido. Unânime.

Num Processo : 2016 01 1 126269-0
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante(s) : ALANDERSON MOREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : GREGORY BRITO RODRIGUES (DF042416)
Apelado(s) : ALEXANDRE CHERMANN
Advogado(s) : YURI CESAR CHERMAN (DF034652)
Origem : 7ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111262690 - Exceção de Suspeição
Decisão : Recurso conhecido e desprovido. Unânime.

Num Processo : 2016 03 1 000971-0
Relator Des. : JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Apelante(s) : D. R. P.
Advogado(s) : ALESSANDRA CAMARANO MARTINS (DF013750)
Apelado(s) : A. S. G. R. rep. por V. G. R.
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem : 3ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE CEILÂNDIA - 20160310009710 - Alimentos -

Lei Especial Nº 5.478/68 - 20140310158610
Decisão : RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. UNÂNIME.

Num Processo : 2016 03 1 017125-4
Relatora Desª. : ANA CANTARINO
Apelante(s) : MAURILIO CARDOSO DOS SANTOS E OUTROS
Advogado(s) : CRISTIANE RODRIGUES RIBEIRO (DF022878)
Apelado(s) : MB ENGENHARIA SPE 072 S.A
Advogado(s) : FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (DF039272)
Origem : 2ª VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA - 20160310171254 - Procedimento Comum
Decisão : Recurso parcialmente conhecido e provido. Unânime.

Num Processo : 2016 04 1 004997-5
Relator Des. : JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Apelante(s) : A T I BRASIL ARTIGOS TECNICOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado(s) : CRISTOBAL ANDRES MUNOZ DONOSO (PR034704)
Apelado(s) : PORTE LINE COMERCIO DE MOVEIS E NEGOCIOS LTDA E OUTROS
Advogado(s) : NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem : 1ª VARA CÍVEL DO GAMA - 20160410049975 - Execução de Título Extrajudicial
Decisão : RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. UNÂNIME.

Num Processo : 2016 04 1 005056-6
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante(s) : CINIRAN ROCHA RAMOS
Advogado(s) : JULIANA RAMOS DE FREITAS RODRIGUES (DF035929)
Apelado(s) : INGRID AGUIAR PONTE
Advogado(s) : INGRID AGUIAR PONTE (DF027749)
Apelado(s) : EMILIA ARAUJO FERREIRA DA CRUZ
Advogado(s) : EMILIA ARAUJO FERREIRA DA CRUZ (DF028250)
Origem : 1ª VARA CÍVEL DO GAMA - 20160410050566 - Restauração de Autos - 20130410065970 -

20130410011298
Decisão : Recurso conhecido e provido. Unânime.

Num Processo : 2016 04 1 005408-7
Relator Des. : JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Apelante(s) : W. F. S. rep. por V. F. S.
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) : M. A. C.
Advogado(s) : MAURO DE PAULO DA ROCHA (DF030270)
Origem : 1ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DO GAMA - 20160410054087 - Procedimento

Comum
Decisão : RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. UNÂNIME.

Num Processo : 2016 06 1 001585-2
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO
Apelante(s) : L. I. C. P.
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) : M. D. A. P. E OUTROS
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
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Origem : 2ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SOBRADINHO - 20160610015852 -
Procedimento Comum - 20150111328439

Decisão : Apelação conhecida e desprovida. Unânime.

Num Processo : 2016 06 1 003538-9
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO
Apelante(s) : M. G. M. P.
Advogado(s) : ANDERSON NAZARENO RODRIGUES DE MORAIS (DF016302)
Apelado(s) : C. R. M. M.
Advogado(s) : FLAVIO CHRISTMANN REIS (DF026118)
Origem : 1ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SOBRADINHO - 20160610035389 - Divórcio

Litigioso
Decisão : Apelação conhecida e desprovida.Unânime.

Num Processo : 2016 06 1 004202-7
Relator Des. : JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Apelante(s) : M. S. C. rep. por M. R. S.  E OUTROS
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) : I. M. C. E OUTROS
Advogado(s) : FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA (PI005234)
Origem : 1ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SOBRADINHO - 20160610042027 - Alimentos

- Lei Especial Nº 5.478/68
Decisão : RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. UNÂNIME.

Num Processo : 2016 06 1 013667-0
Relatora Desª. : ANA CANTARINO
Apelante(s) : METRUS ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : DANIELA APARECIDA RIBEIRO RODRIGUES (DF046723)
Apelado(s) : PAULO ATAIDES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : CONCEIÇAO DE MARIA BORGES COSTA (DF037707)
Origem : 2ª VARA CÍVEL DE SOBRADINHO - 20160610136670 - Procedimento Comum
Decisão : Recurso conhecido e parcialmente provido. Preliminar rejeitada. Unânime.

Num Processo : 2016 07 1 005994-9
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante(s) : JAQUELINE SALOME DE FARIA
Advogado(s) : JADE LUÍSA DE FARIA (DF054963)
Apelado(s) : CONDOMINIO DA CHACARA 87/A DO SETOR HABITACIONAL ARNIQUEIRA
Advogado(s) : PATRICIA DA SILVA ARAUJO (DF033936)
Origem : 5ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20160710059949 - Procedimento Sumário
Decisão : RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME. GRATUIDADE DE JUSTIÇA INDEFERIDA.

MAIORIA. VENCIDO O RELATOR, REDIGIRÁ O ACÓRDÃO A EXCELENTÍSSIMA DESEMBARGADORA
ANA CANTARINO.

Num Processo : 2016 07 1 009754-5
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO
Apelante(s) : AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
Advogado(s) : 'ROBERTA DE ALENCAR LAMEIRO DA COSTA (DF017075)
Apelante(s) : MARIA LUIZA LENZA SANTOS rep. por LUZIA PEREIRA DE AMORIM
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) : OS MESMOS
Origem : 1ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20160710097545 - Procedimento Comum
Decisão : RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. MAIORIA. VENCIDO O RELATOR, REDIGIRÁ O

ACÓRDÃO O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR MÁRIO-ZAM BELMIRO.

Num Processo : 2016 07 1 015575-2
Relator Des. : JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Apelante(s) : GAZELLA GHENIA INDUSTRIA E COMERCIO DE MODA E EXPORTACAO LTDA - ME E OUTROS
Advogado(s) : GUSTAVO COSTA BUENO (DF039977)
Apelado(s) : NOSTRA DOMUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME
Advogado(s) : RICARDO ANTÔNIO EMERSON L DE OLIVEIRA (SP197164)
Origem : 5ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20160710155752 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com

Cobrança
Decisão : RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. UNÂNIME.

Num Processo : 2016 07 1 016508-7
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO
Apelante(s) : RESCON - ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS LTDA - EPP
Advogado(s) : SIGRID COSTA DE CAMPOS MENEZES (DF020367)
Apelado(s) : TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogado(s) : EDUARDO MATZENBACHER ZARPELON (SP335279)
Origem : 5ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20160710165087 - Procedimento Comum
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Decisão : Apelação conhecida e desprovida. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Unânime.

Num Processo : 2016 07 1 017183-0
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO
Apelante(s) : R. M. A.
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado(s) : L. C. M. rep. por R. C. P.
Advogado(s) : CAIO CESAR DE OLIVEIRA SIQUEIRA (DF036170)
Origem : 1ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE TAGUATINGA - 20160710171830 - Alimentos

- Lei Especial Nº 5.478/68
Decisão : Apelação conhecida e desprovida.Unânime.

Num Processo : 2016 09 1 001880-9
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO
Apelante(s) : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s) : PAULO ROBERTO MOGLIA THOMPSON FLORES (DF011848)
Apelado(s) : JOAO PAULO ALVES DE MATTOS MARTINS
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem : 1ª VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA - 20160910018809 - Procedimento Comum
Decisão : Recurso conhecido e desprovido.Unânime.

Num Processo : 2016 09 1 017576-6
Relatora Desª. : ANA CANTARINO
Apelante(s) : AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s) : DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (DF044215)
Apelado(s) : WELLINGTON MONTEL DE ARAUJO
Advogado(s) : IVANILDO RIBEIRO DE MEDEIROS (DF038941)
Origem : 1ª VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA - 20160910175766 - Procedimento Comum; 2016.09.1.015343-7
Decisão : Recurso conhecido e parcialmente provido. Unânime.

Num Processo : 2016 10 1 007896-8
Relator Des. : JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Apelante(s) : M. L. G.
Advogado(s) : MAURÍCIO UCCI PINHEIRO (DF021258)
Apelado(s) : C. P. B.
Advogado(s) : TATIANE RAMOS PATRICIO (DF028543)
Origem : 2ª VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SANTA MARIA - 20161010078968 -

Divórcio Litigioso
Decisão : RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. UNÂNIME.

Num Processo : 2016 15 1 002544-0
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante(s) : ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS SAO PAULO LTDA
Advogado(s) : MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (DF038708)
Apelado(s) : CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : WILZA APARECIDA LOPES SILVA (DF050071)
Apelado(s) : ALANA URANI LIMA
Advogado(s) : VILMA MARIA GOMES LEITAO (DF031370)
Apelado(s) : CENTRAL NACIONAL UNIMED BRASILIA
Advogado(s) : NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem : VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DO RECANTO DAS EMAS - 20161510025440

- Procedimento Comum
Decisão : Recurso conhecido e parcialmente provido. Unânime.

Num Processo : 2016 16 1 006604-8
Relator Des. : JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Apelante(s) : UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA
Advogado(s) : ARMANDO MICELI FILHO (RJ048237)
Apelante(s) : CENTRAL NACIONAL UNIMED
Advogado(s) : FERNANDA LEBRÃO PAVANELLO (DF025216)
Apelante(s) : ALENCIA FERREIRA MALHEIROS
Advogado(s) : PEDRO ENRIQUE PEREIRA ALVES DA SILVA (DF039901)
Apelado(s) : os mesmos
Origem : 1ª VARA CÍVEL DE ÁGUAS CLARAS - 20161610066048 - Procedimento Comum
Decisão : RECURSOS CONHECIDOS. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA. APELAÇÕES DAS

RÉS DESPROVIDAS. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. UNÂNIME.

Num Processo : 2016 16 1 009249-9
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO
Apelante(s) : CONSTRUTORA TENDA S/A
Advogado(s) : WALLACE ALVES DOS SANTOS (DF047825)
Apelado(s) : GLAUCO ANDREY ARGENTA DA SILVA E OUTROS
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Advogado(s) : FERNANDA MAIA DE SOUSA KOCH (DF034487)
Origem : 2ª VARA CÍVEL DE ÁGUAS CLARAS - 20161610092499 - Procedimento Comum
Decisão : RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO PARA MAJORAR O PERCENTUAL DE

RETENÇÃO PARA 15% DOS VALORES PAGOS. MAIORIA.

Num Processo : 2017 01 1 000479-9
Relator Des. : JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Apelante(s) : MARIANA RIBEIRO NASCIMENTO
Advogado(s) : VANESSA CRISTINA CHAVES DA SILVA MATIAS (DF026170)
Apelado(s) : SPE ALPHAVILLE BRASILIA ETAPA II EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO E OUTROS
Advogado(s) : LUCIANA NAZIMA (SP169451)
Origem : 25ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110004799 - Procedimento Comum
Decisão : RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO.

UNÂNIME.

Num Processo : 2017 01 1 004955-8
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO
Apelante(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s) : MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI (DF016785)
Apelado(s) : ANTONIO ALFREDO MAROTTI
Advogado(s) : ELIZABETH TOSTES PEIXOTO (DF007311)
Origem : 19ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110049558 - Consignação em Pagamento
Decisão : Recurso conhecido e desprovido.Unânime.

Num Processo : 2017 01 1 007363-2
Relatora Desª. : ANA CANTARINO
Apelante(s) : JOAO COSTA RIBEIRO FILHO
Advogado(s) : JOAO COSTA RIBEIRO FILHO (DF009958)
Apelado(s) : ABRIL COMUNICACOES SA E OUTROS
Advogado(s) : ALEXANDRE FIDALGO (SP172650)
Apelado(s) : EDITORA ABRIL SA
Advogado(s) : NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem : 4ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110073632 - Procedimento Comum
Decisão : RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.

Num Processo : 2017 01 1 042753-9
Relatora Desª. : ANA CANTARINO
Apelante(s) : WASHINGTON RODRIGUES SILVA JANNUZZI
Advogado(s) : JACKELINE DA CONCEIÇÃO SANTOS DA SILVA (DF054867)
Apelado(s) : COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP
Advogado(s) : MIGUEL ROBERTO MOREIRA DA SILVA (DF011880)
Apelado(s) : INEIVALDO OLIVEIRA PIAUILINO E OUTROS
Advogado(s) : ANANIAS CLAUDINO DE ARAUJO (DF041362)
Origem : 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20170110427539 - Embargos de Terceiro
Decisão : Recurso conhecido e improvido. Unânime.

Num Processo : 2017 02 1 001320-2
Relatora Desª. : ANA CANTARINO
Apelante(s) : CENTRO ODONTOLGICO BRAZLANDIA LTDA - ME E OUTROS
Advogado(s) : PAULA MARCIA DIAS JACULI (DF054350)
Apelado(s) : BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s) : JOÃO CARVALHO PINHEIRO (DF052710)
Origem : 1ª VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE BRAZLÂNDIA - 20170210013202 -

Embargos à Execução - 20160210015468
Decisão : CONHECIDO E IMPROVIDO. UNÂNIME.

Num Processo : 2017 03 1 000679-0
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO
Apelante(s) : CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : WILZA APARECIDA LOPES SILVA (DF050071)
Apelante(s) : MARIA DE FATIMA PEREIRA ARAUJO
Advogado(s) : FLAVIA MARTINS DOS SANTOS (DF043465)
Apelado(s) : OS MESMOS
Apelado(s) : ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS SAO PAULO LTDA
Advogado(s) : MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (DF038708)
Origem : 3ª VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA - 20170310006790 - Procedimento Comum
Decisão : Recursos conhecidos e desprovidos.Unânime.

Num Processo : 2017 05 1 001371-4
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO
Apelante(s) : SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado(s) : ÂNGELA RAMOS PINHEIRO (DF031608)
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Apelado(s) : FELIPE MOREIRA DA SILVA
Advogado(s) : MAIARA CRISTINA LOBO DE OLIVEIRA (DF049647)
Origem : VARA CÍVEL DE PLANALTINA - 20170510013714 - Procedimento Comum
Decisão : Recurso conhecido. Preliminar rejeitada. No mérito, desprovido. Unânime.

Num Processo : 2017 10 1 000781-0
Relatora Desª. : ANA CANTARINO
Apelante(s) : BANCO VOLKSWAGEN SA
Advogado(s) : PATRICIA LIMONGI PINTO COELHO (DF026775)
Apelado(s) : JOSE SOUSA SEVERO
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Origem : 1ª VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SANTA MARIA - 20171010007810 -

Embargos à Execução - 20141010074093
Decisão : PARCIALMENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Num Processo : 2016 01 1 126195-3
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante(s) : DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) : PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado(s) : RG BETA TRANSPORTES E DISTRIBUIÇÃO DE CARGAS LTDA
Advogado(s) : RAFAEL MONTENEGRO DE AVILA E SILVA BUDAL (DF027647)
Origem : 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111261953 - Mandado de Segurança
Decisão : Recurso e remessa oficial conhecidos e desprovidos. Unânime.

PROCESSOS PJE

Processo 0710979-18.2017.8.07.0000
Número de ordem 1
Órgão julgador Gabinete da Desa. Ana Cantarino
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Alimentos (5779)
Polo Ativo GETULIO PORTO CESAR
Advogado(s) - Polo Ativo

BRUNO LEONARDO LOPES DE LIMA - DF2549500A
Polo Passivo GETULIO NEPOMUCENO CESAR
Advogado(s) - Polo Passivo

MARILIA GABRIELA FERREIRA DE FARIA - DF2183400A
Terceiros interessados MOEMA CARVALHO NEPOMUCENO

MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator ANA MARIA CANTARINO
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo de origem
Decisão RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0712865-52.2017.8.07.0000
Número de ordem 3
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Antecipação de Tutela / Tutela Específica (8961)
Polo Ativo COOPERATIVA DE CREDITO DO SERVIDOR FEDERAL LTDA
Advogado(s) - Polo Ativo

MARIANNA FERRAZ TEIXEIRA - DF2946700A
MARILIA FERRAZ TEIXEIRA - DF3762300A
KEREM RAYSSA GONCALVES FERNANDES - DF5176600A

Polo Passivo AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Terceiros interessados
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
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Juiz sentenciante do processo de origem
Decisão RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0713193-79.2017.8.07.0000
Número de ordem 4
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Antecipação de Tutela / Tutela Específica (8961)
Polo Ativo SWISS PARK BRASILIA INCORPORADORA LTDA.
Advogado(s) - Polo Ativo

LUCIANA BUZATTO PERES - SP239449
Polo Passivo JOAO LUIZ DE PAULA
Advogado(s) - Polo Passivo

THYAGO LEMOS DOS SANTOS THIMOTHEO - DF5040700A
Terceiros interessados
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo de origem
Decisão RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0714223-52.2017.8.07.0000
Número de ordem 5
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Processo e Procedimento (8960)
Polo Ativo LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.
Advogado(s) - Polo Ativo

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP1283410A
Polo Passivo CRISTAL GAS COMERCIAL DE GLP LTDA - ME

JEOFA CECILIO DOS SANTOS NETO
Advogado(s) - Polo Passivo

Terceiros interessados
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo de origem
Decisão RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. MAIORIA.

Processo 0708610-51.2017.8.07.0000
Número de ordem 6
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Alimentos (5779)

Bem de Família (7661)
Polo Ativo JOSEFA LOPES NICACIO DOS SANTOS
Advogado(s) - Polo Ativo

ISABELLA KAROLINA DE MATOS MARIZ - DF4490500A
ALESSANDRA CAMARANO MARTINS - DF1375000A

Polo Passivo MARCIO DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s) - Polo Passivo

Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo de origem
Decisão RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0711741-34.2017.8.07.0000
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Número de ordem 8
Órgão julgador Gabinete da Desa. Ana Cantarino
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Ato / Negócio Jurídico (4701)
Polo Ativo GERMANO DIONISIO DA SILVA

MARIZETE VICTOY DIONISIO DA SILVA
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERALDEFENSORIA PÚBLICA DO

DISTRITO FEDERAL

Polo Passivo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.
BANCO DO BRASIL SA

Advogado(s) - Polo Passivo BANCO DO BRASIL

Terceiros interessados
Relator ANA MARIA CANTARINO
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo de origem
Decisão RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0714703-30.2017.8.07.0000
Número de ordem 9
Órgão julgador Gabinete da Desa. Ana Cantarino
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Prescrição e Decadência (5632)
Polo Ativo TRANSCODIL TRANSPORTE E COMERCIO DE DIESEL LTDA

JOAO PAULO NUNES DA SILVA
Advogado(s) - Polo Ativo

LUCIANO BRASILEIRO DE OLIVEIRA - DF1145700A
Polo Passivo BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s) - Polo Passivo

JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP2738430A
Terceiros interessados
Relator ANA MARIA CANTARINO
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo de origem
Decisão RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0712667-15.2017.8.07.0000
Número de ordem 10
Órgão julgador Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Garantias Constitucionais (9986)
Polo Ativo MARIA MARGARIDA TEODORA
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Polo Passivo COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo

CLAUDIA BRANDAO DUTRA - DF8071000A
Terceiros interessados
Relator MARIO ZAM BELMIRO ROSA
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo de origem
Decisão RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0723346-60.2016.8.07.0016
Número de ordem 11
Órgão julgador Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
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Assunto DIREITO DO CONSUMIDOR (1156)
Indenização por Dano Moral (7779)
Indenização por Dano Material (7780)

Polo Ativo BRB BANCO DE BRASILIA SA
Advogado(s) - Polo Ativo BRB - BANCO DE BRASILIA

DAVI BELTRAO DE ROSSITER CORREA - DF36998
Polo Passivo RAIMUNDO NUNES FERREIRA
Advogado(s) - Polo Passivo

VIRGILIO RODRIGUES BIJOS MORAIS - DF2949500A
Terceiros interessados
Relator MARIO ZAM BELMIRO ROSA
Origem Órgão Julgador: 7ª Vara da Fazenda Pública do DF

Classe Judicial: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Juiz sentenciante do processo de origem PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA

Decisão RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0711931-94.2017.8.07.0000
Número de ordem 12
Órgão julgador Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Acidente de Trânsito (10435)

Indenização por Dano Material (10439)
Polo Ativo ROSARIA GUALDI
Advogado(s) - Polo Ativo

RODRIGO REGIS MARQUES - DF43868
Polo Passivo RITA HELENA FERREIRA MOURA
Advogado(s) - Polo Passivo

SOLANGE CLARETT CAVALCANTE - DF49479
Terceiros interessados
Relator MARIO ZAM BELMIRO ROSA
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo de origem
Decisão RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0705018-93.2017.8.07.0001
Número de ordem 13
Órgão julgador Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Imputação do Pagamento (7706)
Polo Ativo MULLEN LOWE BRASIL PUBLICIDADE LTDA
Advogado(s) - Polo Ativo

FABIO MARTINS DI JORGE - SP2365620A
BRUNO DE SIQUEIRA PEREIRA - DF2060100A

Polo Passivo IMG PRODUCOES DE FILMES LTDA - EPP
Advogado(s) - Polo Passivo

RODRIGO VEIGA DE OLIVEIRA - DF2482100A
Terceiros interessados
Relator MARIO ZAM BELMIRO ROSA
Origem Órgão Julgador: 22ª Vara Cível de Brasília

Classe Judicial: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Juiz sentenciante do processo de origem MARIO HENRIQUE SILVEIRA DE ALMEIDA

Decisão RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0712651-61.2017.8.07.0000
Número de ordem 14
Órgão julgador Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens (9163)
Polo Ativo ROSEANE APARECIDA GONCALVES DE MORAIS
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Advogado(s) - Polo Ativo
PALOMA DE SOUZA BALDO SCARPELLINI - DF4163300A

Polo Passivo JOSE SEBASTIAO ROSARIO BORGES
Advogado(s) - Polo Passivo

ROLLAND FERREIRA DE CARVALHO - DF2471600A
Terceiros interessados
Relator MARIO ZAM BELMIRO ROSA
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo de origem
Decisão RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0701936-54.2017.8.07.0001
Número de ordem 15
Órgão julgador Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Cheque (4970)
Polo Ativo TATIANA JUNQUEIRA DE ALENCASTRO
Advogado(s) - Polo Ativo

VIVIANNE PRADO MACHADO RODRIGUES - DF5100700A
AMANDA BEZERRA SOARES - DF49020

Polo Passivo RICARDO SAMPAIO DE OLIVEIRA
Advogado(s) - Polo Passivo

RICARDO SAMPAIO DE OLIVEIRA - DF3562100A
Terceiros interessados
Relator MARIO ZAM BELMIRO ROSA
Origem Órgão Julgador: 24ª Vara Cível de Brasília

Classe Judicial: MONITÓRIA (40)
Juiz sentenciante do processo de origem FLAVIO AUGUSTO MARTINS LEITE

Decisão RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0711814-06.2017.8.07.0000
Número de ordem 16
Órgão julgador Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens (9163)
Polo Ativo GERSON FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Polo Passivo MUTUA DE ASSISTENCIA DOS PROFISSIO DA ENG ARQ AGRONOMIA
Advogado(s) - Polo Passivo

KAUE DE BARROS MACHADO - DF3084800A
Terceiros interessados
Relator MARIO ZAM BELMIRO ROSA
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo de origem
Decisão RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA,

PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0703982-62.2017.8.07.0018
Número de ordem 17
Órgão julgador Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Atos Administrativos (9997)
Polo Ativo VANESSA MARIA DE PAIVA OLIVEIRA
Advogado(s) - Polo Ativo

LEONNARDO VIEIRA MORAIS - DF3669400A
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
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Terceiros interessados
Relator MARIO ZAM BELMIRO ROSA
Origem Órgão Julgador: 3ª Vara da Fazenda Pública do DF

Classe Judicial: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Juiz sentenciante do processo de origem JANSEN FIALHO DE ALMEIDA

Decisão RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0712539-92.2017.8.07.0000
Número de ordem 18
Órgão julgador Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Obrigação de Fazer / Não Fazer (10671)
Polo Ativo ROMULO CEZAR MOURA VIDAL
Advogado(s) - Polo Ativo

FERNANDO MARTINS DE FREITAS - DF2414400A
RICARDO COELHO DE MEDEIROS - DF2179100A
FABIANA LANDIM DE FREITAS - DF2585600A

Polo Passivo CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB
Advogado(s) - Polo Passivo

ROBERTO ESTEVES LIMA - DF09159
Terceiros interessados
Relator MARIO ZAM BELMIRO ROSA
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo de origem
Decisão RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0712305-13.2017.8.07.0000
Número de ordem 19
Órgão julgador Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Assistência Judiciária Gratuita (8843)
Polo Ativo ALONSO CLAUDIO PEREIRA DA SILVA BRITO
Advogado(s) - Polo Ativo

CAROLINA LOUZADA PETRARCA - DF16535
Polo Passivo FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA
Advogado(s) - Polo Passivo

POLIANA LOBO E LEITE - DF2980100A
FIDEL COSTA DI MATTOS CARNEIRO E COSTA - DF4460100A

Terceiros interessados
Relator MARIO ZAM BELMIRO ROSA
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo de origem
Decisão RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. MAIORIA. VENCIDO O RELATOR,

REDIGIRÁ O ACÓRDÃO A 1ª VOGAL.

Processo 0713440-60.2017.8.07.0000
Número de ordem 20
Órgão julgador Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Litigância de Má-Fé (8865)

Efeitos (9047)
Polo Ativo MARIA LUCIA GUIMARAES MENDES
Advogado(s) - Polo Ativo

GILMAR ABREU MORAES DE CASTRO - DF41689
Polo Passivo ESPÓLIO DE FRANCISCA BESERRA MENDES
Advogado(s) - Polo Passivo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Terceiros interessados MARIA IZAMA MENDES ARAUJO
Relator MARIO ZAM BELMIRO ROSA



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

538

Origem Órgão Julgador:
Classe Judicial:

Juiz sentenciante do processo de origem
Decisão RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0709847-23.2017.8.07.0000
Número de ordem 21
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206)
Assunto Adjudicação (10393)
Polo Ativo DF DISTRITO FEDERAL

CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP
DISTRITO FEDERAL

Advogado(s) - Polo Ativo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
FERNANDO ZANETTI STAUBER - DF30114

Polo Passivo CONSORCIO BRASILIA 2014
Advogado(s) - Polo Passivo

ROBERTO MARIANO DE OLIVEIRA SOARES - DF2360400A
RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO - DF0222100A-A

Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo de origem
Decisão AGRAVO INTERNO JULGADO PREJUDICADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO

CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0701185-67.2017.8.07.0001
Número de ordem 22
Órgão julgador Gabinete da Desa. Ana Cantarino
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto DIREITO CIVIL (899)

Correção Monetária (10685)
Polo Ativo ADVOCACIA JANOT
Advogado(s) - Polo Ativo

FABIO SOARES JANOT - DF1066700A
Polo Passivo IVAM BARBOSA JUNIOR
Advogado(s) - Polo Passivo

Terceiros interessados
Relator ANA MARIA CANTARINO
Origem Órgão Julgador: 1ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Brasília

Classe Judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Juiz sentenciante do processo de origem FABRICIO CASTAGNA LUNARDI

Decisão RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0708979-45.2017.8.07.0000
Número de ordem 23
Órgão julgador Gabinete do Des. Diaulas Costa Ribeiro
Classe judicial AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206)
Assunto Espécies de Contratos (9580)

Ato Atentatório à Dignidade da Justiça (9520)
Polo Ativo CONDOMINIO DO EDIFICIO PORTO DAS AGUAS
Advogado(s) - Polo Ativo

SOLANGE DE CAMPOS CESAR RESENDE - DF3247700A
Polo Passivo H W SERVICOS DE CONSERVACAO E SEGURANCA EM CONDOMINIOS LTDA

- EPP
Advogado(s) - Polo Passivo

RODOLFO RODRIGUES GALVAO - DF3124600A
Terceiros interessados
Relator DIAULAS COSTA RIBEIRO
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Origem Órgão Julgador:
Classe Judicial:

Juiz sentenciante do processo de origem
Decisão AGRAVO INTERNO CONHECIDO E PROVIDO. AGRAVO DE INSTRUMENTO

CONHECIDO E PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0711820-13.2017.8.07.0000
Número de ordem 24
Órgão julgador Gabinete do Des. Diaulas Costa Ribeiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Indenização por Dano Material (10502)
Polo Ativo VANIA ROSA BARBOSA
Advogado(s) - Polo Ativo

LUCAS MORI DE RESENDE - DF3801500A
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Terceiros interessados
Relator DIAULAS COSTA RIBEIRO
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo de origem CRISTIANA TORRES GONZAGA

Decisão RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0711613-14.2017.8.07.0000
Número de ordem 25
Órgão julgador Gabinete do Des. Diaulas Costa Ribeiro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Custas (10658)
Polo Ativo AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS
Advogado(s) - Polo Ativo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Polo Passivo NILSON CANDIDO DELIS ALVARENGA
Advogado(s) - Polo Passivo

MARKYLLWER NICOLAU GOES - PB9555000A
Terceiros interessados
Relator DIAULAS COSTA RIBEIRO
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo de origem
Decisão RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. MAIORIA. VENCIDO O RELATOR,

REDIGIRÁ O ACÓRDÃO O 1º VOGAL.

Processo 0704543-40.2017.8.07.0001
Número de ordem 26
Órgão julgador Gabinete do Des. Diaulas Costa Ribeiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Planos de Saúde (6233)
Polo Ativo CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) - Polo Ativo

WILZA APARECIDA LOPES SILVA - SP1733510A
Polo Passivo LUAN RODRIGUES DOS SANTOS

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo

Terceiros interessados JACINTO RODRIGUES DOS SANTOS
MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS

Relator DIAULAS COSTA RIBEIRO
Origem Órgão Julgador: 23ª Vara Cível de Brasília

Classe Judicial: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
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Juiz sentenciante do processo de origem EDILSON ENEDINO DAS CHAGAS

Decisão PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
UNÂNIME.

Processo 0711504-97.2017.8.07.0000
Número de ordem 27
Órgão julgador Gabinete do Des. Diaulas Costa Ribeiro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Indenizaçao por Dano Moral (1855)

Improbidade Administrativa (10011)
Polo Ativo MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Advogado(s) - Polo Ativo MPDFT

Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
JANINE RODRIGUES BARBOSA
JANILTON SOUTO DE ALMEIDA
GLEYSON ADROVANO CARNEIRO MACHADO
MAK PRODUCOES DE EVENTOS E TURISMO LTDA - ME
DEBORA GOMES BESERRA
EDILSON FERREIRA MARTINS

Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
FLAVIO LEMOS DE OLIVEIRA - DF1014100A
JOSE SEVERINO DIAS - DF19736
AGAMENON CARNEIRO DE AGUIAR JUNIOR - DF2839400A
EDUARDO CESAR MIRANDA CAMELO - DF51853

Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator DIAULAS COSTA RIBEIRO
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo de origem
Decisão RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0050115-65.2014.8.07.0001
Número de ordem 28
Órgão julgador Gabinete do Des. Diaulas Costa Ribeiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Contratos Bancários (9607)
Polo Ativo BANCO ITAÚ VEÍCULOS S.A
Advogado(s) - Polo Ativo

NELSON PASCHOALOTTO - SP1089110A
ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - DF0482900A

Polo Passivo LUIZ CARLOS RIBEIRO BARBOSA
Advogado(s) - Polo Passivo

Terceiros interessados
Relator DIAULAS COSTA RIBEIRO
Origem Órgão Julgador: 1ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Brasília

Classe Judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Juiz sentenciante do processo de origem LUANA PAULA BATISTA LIMA

Decisão RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0713239-68.2017.8.07.0000
Número de ordem 29
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Assistência Judiciária Gratuita (8843)

Efeitos (9047)
Cabimento (9098)

Polo Ativo GLEIDES SIMONE DE FIGUEIREDO FORMIGA
Advogado(s) - Polo Ativo

OSORIO DE SOUSA DIAS - DF33140
Polo Passivo BRB BANCO DE BRASILIA SA
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Advogado(s) - Polo Passivo BRB - BANCO DE BRASILIA

Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo de origem
Decisão RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. MAIORIA.

Processo 0712494-88.2017.8.07.0000
Número de ordem 30
Órgão julgador Gabinete do Des. Diaulas Costa Ribeiro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Custas (10658)
Polo Ativo AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS
Advogado(s) - Polo Ativo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Polo Passivo GRANMIX MARMORARIA E SERRALHERIA E ESTRUTURA METALICA LTDA -
EPP

Advogado(s) - Polo Passivo
GILSON FERNANDES VASCONCELLOS - DF03055

Terceiros interessados
Relator DIAULAS COSTA RIBEIRO
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo de origem
Decisão RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. MAIORIA. VENCIDO O RELATOR,

REDIGIRÁ O ACÓRDÃO O 1º VOGAL.

Processo 0706315-84.2017.8.07.0018
Número de ordem 31
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Imputação do Pagamento (7706)
Polo Ativo COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL - CAESB
Advogado(s) - Polo Ativo

ALISSON EVANGELISTA SILVA - DF2345700A
RERNATA LOBOSQUE AQUINO - DF4342100A

Polo Passivo COOP HABIT DOS SUBOF E SGT DA AERON EM BRASILIA LTDA
Advogado(s) - Polo Passivo

Terceiros interessados
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador: 3ª Vara da Fazenda Pública do DF

Classe Judicial: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Juiz sentenciante do processo de origem JANSEN FIALHO DE ALMEIDA

Decisão RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0712920-03.2017.8.07.0000
Número de ordem 32
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens (9163)

Ato Atentatório à Dignidade da Justiça (9520)
Polo Ativo CENTRO EDUCACIONAL DA CRIANCA LTDA - ME
Advogado(s) - Polo Ativo

OTAVIO FARIA RIBEIRO - DF50840
Polo Passivo RICARDO ARAUJO DE ALMEIDA
Advogado(s) - Polo Passivo

Terceiros interessados
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Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo de origem
Decisão RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0711979-53.2017.8.07.0000
Número de ordem 33
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Anulação (10382)

Condições Especiais para Prestação de Prova (10384)
Polo Ativo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Ativo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Polo Passivo FLAVIA AGUIAR DUTRA
Advogado(s) - Polo Passivo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Terceiros interessados
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo de origem
Decisão RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0700202-17.2017.8.07.0018
Número de ordem 34
Órgão julgador Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro
Classe judicial APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728)
Assunto Crédito Tributário (5986)

Expedição de Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa (6001)
Polo Ativo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Ativo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Polo Passivo WG COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) - Polo Passivo

JACQUES MAURICIO FERREIRA VELOSO DE MELO - DF1355800A
Terceiros interessados
Relator MARIO ZAM BELMIRO ROSA
Origem Órgão Julgador: 2ª Vara da Fazenda Pública do DF

Classe Judicial: ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE TÍTULOS AO PORTADOR (28)
Juiz sentenciante do processo de origem ACACIA REGINA SOARES DE SA

Decisão REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CONHECIDOS E PROVIDOS.
UNÂNIME.

Processo 0704057-04.2017.8.07.0018
Número de ordem 35
Órgão julgador Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro
Classe judicial REEXAME NECESSÁRIO (199)
Assunto Atos Administrativos (9997)
Polo Ativo MARLON DA SILVA BARRETO
Advogado(s) - Polo Ativo

WESLEY PIMENTA GOMES DE MORAES - DF5024600A
Polo Passivo Ger. de Hab. e Controle de Condutores do DETRAN
Advogado(s) - Polo Passivo

Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator MARIO ZAM BELMIRO ROSA
Origem Órgão Julgador: 5ª Vara da Fazenda Pública do DF

Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA (120)
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Juiz sentenciante do processo de origem GERMANO CRISOSTOMO FRAZAO

Decisão RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0700781-62.2017.8.07.0018
Número de ordem 36
Órgão julgador Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Garantias Constitucionais (9986)
Polo Ativo AYSHIA NASCIMENTO FEITOSA VIEIRA
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
RAIANE DE JESUS VIEIRA

Relator MARIO ZAM BELMIRO ROSA
Origem Órgão Julgador: 2ª Vara da Fazenda Pública do DF

Classe Judicial: PETIÇÃO (241)
Juiz sentenciante do processo de origem DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI

Decisão RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. MAIORIA. JULGAMENTO
CONFORME ART. 942, §1º DO CPC/2015.

Processo 0702141-32.2017.8.07.0018
Número de ordem 37
Órgão julgador Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Garantias Constitucionais (9986)
Polo Ativo FERNANDA PARDIM ALMEIDA

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
DISTRITO FEDERAL

Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator MARIO ZAM BELMIRO ROSA
Origem Órgão Julgador: 1ª Vara da Fazenda Pública do DF

Classe Judicial: PETIÇÃO (241)
Juiz sentenciante do processo de origem RAQUEL MUNDIM MORAES OLIVEIRA

Decisão RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. MAIORIA. JULGAMENTO
CONFORME ART. 942, §1º DO CPC/2015.

Processo 0711653-93.2017.8.07.0000
Número de ordem 38
Órgão julgador Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Garantias Constitucionais (9986)
Polo Ativo ALYCE THAYLA DA SILVA RODRIGUES

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Ativo

Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
TAINARA DA SILVA PAULINO

Relator MARIO ZAM BELMIRO ROSA
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Origem Órgão Julgador:
Classe Judicial:

Juiz sentenciante do processo de origem PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA

Decisão RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. MAIORIA. JULGAMENTO
CONFORME ART. 942, §1º DO CPC/2015.

Processo 0705463-08.2017.8.07.0003
Número de ordem 39
Órgão julgador Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Alienação Fiduciária (9582)
Polo Ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s) - Polo Ativo

MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - SP1156650A
Polo Passivo FRANCISCO RAFAEL ROSA
Advogado(s) - Polo Passivo

Terceiros interessados
Relator MARIO ZAM BELMIRO ROSA
Origem Órgão Julgador: 2ª Vara Cível de Ceilândia

Classe Judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
Juiz sentenciante do processo de origem ITAMAR DIAS NORONHA FILHO

Decisão RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. MAIORIA. VENCIDO O RELATOR,
REDIGIRÁ O ACÓRDÃO A 1ª VOGAL. JULGAMENTO CONFORME ART. 942, §1º
DO CPC.

Processo 0714400-16.2017.8.07.0000
Número de ordem 40
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Garantias Constitucionais (9986)
Polo Ativo MARIA CECILIA CORDEIRO DA SILVA SOUZA

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Ativo

Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
NOELIA DIAS CORDEIRO DA SILVA

Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo de origem ANDRE SILVA RIBEIRO

Decisão RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. MAIORIA. JULGAMENTO
CONFORME ART. 942, §1º DO CPC/2015.

Processo 0705159-61.2017.8.07.0018
Número de ordem 41
Órgão julgador Gabinete da Desa. Ana Cantarino
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Obrigação de Fazer / Não Fazer (10671)

Liminar (9196)
Polo Ativo BRB BANCO DE BRASILIA SA
Advogado(s) - Polo Ativo BRB - BANCO DE BRASILIA

SUSANA GOMES DE ALMEIDA - DF8520000A
Polo Passivo FRANCISCO ANTONIO FREIRE
Advogado(s) - Polo Passivo

HUGO QUEIROS ALVES DE SOUZA - DF4925800A
Terceiros interessados
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Relator ANA MARIA CANTARINO
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Juiz sentenciante do processo de origem DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI

Decisão PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0702932-98.2017.8.07.0018
Número de ordem 42
Órgão julgador Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro
Classe judicial APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728)
Assunto Garantias Constitucionais (9986)
Polo Ativo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Ativo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Polo Passivo SARAH MARQUES MATOS
Advogado(s) - Polo Passivo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
CONCILIA MIRANDA DE MATOS

Relator MARIO ZAM BELMIRO ROSA
Origem Órgão Julgador: 7ª Vara da Fazenda Pública do DF

Classe Judicial: PETIÇÃO (241)
Juiz sentenciante do processo de origem PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA

Decisão RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. MAIORIA. JULGAMENTO CONFORME
ART. 942, §1º DO CPC/2015.

Processo 0705241-46.2017.8.07.0001
Número de ordem 43
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689)
Assunto Limitação de Juros (10586)
Polo Ativo FUNDIAGUA - FUNDACAO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR
Advogado(s) - Polo Ativo ADRIANO MADEIRA XIMENES OAB DF1341400
Polo Passivo ELIEL DE OLIVEIRA CAMPOS
Advogado(s) - Polo Passivo NILMAR DA SILVA ANDRADE OAB DF3722600A
Terceiros interessados
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo de origem
Decisão RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. UNÂNIME.

Processo 0703973-03.2017.8.07.0018
Número de ordem 45
Órgão julgador Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro
Classe judicial APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728)
Assunto Atos Administrativos (9997)

Irredutibilidade de Vencimentos (10311)
Polo Ativo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Ativo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Polo Passivo FRANCISCO AUGUSTO BARBOZA LIMA
IVONE CARDOSO DE OLIVEIRA
DELAMAR BELARMINO DA SILVA
GERVALINO LOPES DA SILVA
LUIZ CARLOS DA SILVA
MARIA DA GLORIA OLIVEIRA PASSOS
MARIA DO SOCORRO PEIXOTO PESSOA GUERRA
MARIA JACILENE BRITO
MAURO APARECIDO OLIVEIRA
NORMA RICHTER
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Advogado(s) - Polo Passivo
DIEGO HENRIQUE GAMA - DF4345300A

Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator MARIO ZAM BELMIRO ROSA
Origem Órgão Julgador: 2ª Vara da Fazenda Pública do DF

Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA (120)
Juiz sentenciante do processo de origem ACACIA REGINA SOARES DE SA

Decisão RECURSO DE APELAÇÃO NÃO CONHECIDO. UNÂNIME. REMESSA
NECESSÁRIA CONHECIDA E PROVIDA. MAIORIA. VENCIDO O RELATOR,
REDIGIRÁ O ACÓRDÃO A 1ª VOGAL. JULGAMENTO CONFORME ART. 942, §1º
DO CPC.

Processo 0709325-93.2017.8.07.0000
Número de ordem 46
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689)
Assunto Indenização por Dano Moral (10433)

Indenização por Dano Material (10439
Polo Ativo LINDE GASES LTDA
Advogado(s) - Polo Ativo LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA ROCHOLI OAB MG72002
Polo Passivo PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA

CLINICA BRASILIA DE RADIOLOGIA LTDA - EPP
Advogado(s) - Polo Passivo THIAGO ZIONI GOMES OAB SP213484 E OUTRO

ROBERTA CRISTINA DE MORAIS SIQUEIRA OAB GO15049
Terceiros interessados
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo de origem
Decisão RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. UNÂNIME.

A sessão foi encerrada às 15h e 55 minutos. Eu, VERÔNICA REIS DA ROCHA VERANO, Diretora de Secretaria da 8ª Turma Cível,
lavrei a presente ata que vai por mim subscrita e, depois de lida e aprovada, será assinada pela Excelentíssima Senhora Desembargadora ANA
CANTARINO.

ANA CANTARINO

Desembargadora

8ª TURMA CÍVEL

RETIRADA DE PROCESSO DA PAUTA DE JULGAMENTO - VIRTUAL

41ª SESSÃO ORDINÁRIA (2017)

De ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora Presidente em exercício, ANA CANTARINO, faço público a todos os interessados e aos
que virem o presente EDITAL, ou dele conhecimento tiverem, que foi retirado da Pauta de Julgamento do dia 07 (sete) de dezembro  de 2017
(dois mil e dezessete), o(s) processo(s) abaixo(s):

 

3027 - Num Processo : 2016 09 1 004317-2 APC
Apelante(s) : SAN MATHEUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E

OUTROS
Advogado(s) : JUSCELIO GARCIA DE OLIVEIRA (DF023788)
Apelado(s) : CLEITON COSTA DE SOUZA
Advogado(s) : ADAIAS MARQUES DOS SANTOS (DF044309)
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO

3029 - Num Processo : 2016 01 1 078674-0 APC
Apelante(s) : SERGIO HENRIQUE FONSECA ARAUJO
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Advogado(s) : GILBERTO CONCEICAO DO AMARAL (DF030525)
Apelado(s) : BRB BANCO DE BRASILIA SA
Advogado(s) : DIOGO LEITE DA SILVA (DF01631A), DURVAL GARCIA FILHO

(DF016966)
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO

3053 - Num Processo : 2016 01 1 054359-6 APC
Apelante(s) : TIAGO LINHARES DIAS E OUTROS
Advogado(s) : LEANDRO GARCIA RUFINO (DF030648)
Apelado(s) : MRV PRIME TOP TAGUATINGA II INCORPORACOES IMOBILIARIAS

LTDA E OUTROS
Advogado(s) : ANDRE JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA (MG080055),

LEONARDO FIALHO PINTO (MG108654)
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO

3064 - Num Processo : 2017 16 1 001440-5 APC
Apelante(s) : BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s) : RAFAEL SGANZERLA DURAND (SP211648)
Apelante(s) : KATARINE PEREIRA MOURAO DA SILVA
Advogado(s) : JALIM ELOI DE SANTANA (DF006778), IGOR CAMELO LEITE

(DF052705)
Apelado(s) : OS MESMOS
Advogado(s) :  
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO

3071 - Num Processo : 2016 01 1 116139-2 APC
Apelante(s) : JOAO CARLOS PECANHA DE SOUZA
Advogado(s) : ANA PAULA RIBEIRO CAMARGO (AL014652)
Apelado(s) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
Advogado(s) : JULIANA XAVIER (DF019473)
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO

3075 - Num Processo : 2017 12 1 000639-6 APC
Apelante(s) : SUL AMERICA SEGURO SAUDE S.A.
Advogado(s) : ROBINSON NEVES FILHO (DF008067)
Apelado(s) : MARLY FERREIRA DOS REIS
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO

3076 - Num Processo : 2016 07 1 010469-8 APC
Apelante(s) : HOSANNA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : JONATHAS HENRIQUE VASCONCELOS CALDEIRA (DF025741),

FRANCISCO ANTONIO VASCONCELOS CALDEIRA (DF038037)
Apelado(s) : CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : WILZA APARECIDA LOPES SILVA (DF050071)
Apelado(s) : NUNES E GROSSI ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA
Advogado(s) : RIVALDO LOPES (DF012814)
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO

3081 - Num Processo : 2016 01 1 093346-2 APC
Apelante(s) : SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado(s) : ÂNGELA RAMOS PINHEIRO (DF031608)
Apelado(s) : ANTONIO GOMES DE SOUSA
Advogado(s) : JOAO PAULO INACIO DE OLIVEIRA (DF027709)
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO

3088 - Num Processo : 2016 01 1 076772-6 APC
Apelante(s) : FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : SONIA MARIA DE ALMEIDA MOREIRA (SP266748)
Apelado(s) : FRIMASA COMERCIO E INDUSTRIA DE CARNES LTDA - EPP
Advogado(s) : DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO

3093 - Num Processo : 2016 15 1 004333-3 APC
Apelante(s) : BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s) : PRISCILA ZIADA CAMARGO FERNANDES (DF040077)
Apelado(s) : VALDEMIR DA SILVA PONTES
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Advogado(s) : LAIANA VERAS DE NOVAIS (DF029379)
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO

3106 - Num Processo : 2016 01 1 106087-2 APC
Apelante(s) : ESPOLIO DE JOSE MINERVINO DOS SANTOS rep. por FREDERICO

MINERVINO DIAS SOBRINHO
Advogado(s) : FREDERICO MINERVINO DIAS SOBRINHO (DF026119)
Apelado(s) : COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP
Advogado(s) : RICARDO LUIZ OLIVEIRA DO CARMO (DF022509)
Relatora Desª. : ANA CANTARINO

Brasília - DF,  12 de  dez embro de 2017.

VERÔNICA REIS DA ROCHA VERANO

Diretora de Secretaria da 8ª Turma Cível

EMENTA

N. 0711931-94.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: ROSARIA GUALDI. Adv(s).: DF43868 - RODRIGO REGIS
MARQUES. R: RITA HELENA FERREIRA MOURA. Adv(s).: DF49479 - SOLANGE CLARETT CAVALCANTE. PROCESSO CIVIL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE TUTELA PROVISÓRIA ANTECIPADA. CARÁTER ANTECEDENTE. AJUIZAMENTO DE NOVA DEMANDA.
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA. 1. O art. 286, inciso II, do CPC, estabelece que, quando extinto determinado processo, sem resolução do
mérito, a reiteração do pedido ensejará a sua distribuição ao mesmo juízo, a fim de evitar burla ao princípio do juiz natural. 2. O art. 145, inciso
II, do Provimento Geral da Corregedoria de Justiça do TJDFT, determina que, a distribuição será por dependência quando o processo for extinto
sem julgamento de mérito ou houver o cancelamento da distribuição e for reiterado o pedido. 3.Recurso provido.

N. 0711931-94.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: ROSARIA GUALDI. Adv(s).: DF43868 - RODRIGO REGIS
MARQUES. R: RITA HELENA FERREIRA MOURA. Adv(s).: DF49479 - SOLANGE CLARETT CAVALCANTE. PROCESSO CIVIL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE TUTELA PROVISÓRIA ANTECIPADA. CARÁTER ANTECEDENTE. AJUIZAMENTO DE NOVA DEMANDA.
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA. 1. O art. 286, inciso II, do CPC, estabelece que, quando extinto determinado processo, sem resolução do
mérito, a reiteração do pedido ensejará a sua distribuição ao mesmo juízo, a fim de evitar burla ao princípio do juiz natural. 2. O art. 145, inciso
II, do Provimento Geral da Corregedoria de Justiça do TJDFT, determina que, a distribuição será por dependência quando o processo for extinto
sem julgamento de mérito ou houver o cancelamento da distribuição e for reiterado o pedido. 3.Recurso provido.

N. 0723346-60.2016.8.07.0016 - APELAÇÃO - A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF36998 - DAVI BELTRAO DE ROSSITER
CORREA. R: RAIMUNDO NUNES FERREIRA. Adv(s).: DF2949500A - VIRGILIO RODRIGUES BIJOS MORAIS. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.
APELAÇÃO. RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. IDOSO. FRAUDE. EMPRÉSTIMO. SAQUE
EM TERMINAL DE ATENDIMENTO. BANCO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL. IRDR ADMITIDO
APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. PRELIMINAR AFASTADA. FRAUDE. DANOS MATERIAIS E MORAIS. PROPORCIONALIDADE.
RAZOABILIDADE. CABIMENTO. 1.Apreciada a questão relativa ao juízo competente para julgar o feito em tempo oportuno e proferida sentença
antes da publicação do acórdão que admitiu o IRDR, incabível o sobrestamento do processo no estado em que se encontra, apesar do dissenso
jurisprudencial no âmbito desta Corte de Justiça, que levou à necessidade de se firmar tese jurídica quanto à competência dos juizados especiais
para processar e julgar demandas em que são rés as sociedades de economia mista do Distrito Federal. 2.As provas coligidas aos autos pelo
consumidor revelam a existência de fraude. 3.As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo
a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias, nos termos da Súmula 497 do Superior Tribunal de Justiça. 4.A
responsabilidade oriunda de danos sofridos pelo contratante dos serviços bancários, conforme estabelecido pelo art. 14 da Lei 8.078/90, não
carece de perquirição de natureza subjetiva quanto à conduta do agente causador. Precedentes. 5.A verba arbitrada na Instância de origem a
título de reparação pelos danos materiais e morais atende aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e aos ditames legais. 6.Recurso
desprovido.

DESPACHO

N. 0716971-57.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.. Adv(s).:
DF0726500A - EDUARDO MARANHAO FERREIRA. R: REILAM PEREIRA DE ARAUJO. Adv(s).: DF2612500A - JOSE MARIA RIBEIRO DE
SOUSA. Número do processo: 0716971-57.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: BRADESCO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. AGRAVADO: REILAM PEREIRA DE ARAUJO D E S P A C H O Nos termos do artigo 932,
parágrafo único do Código de Processo Civil, manifeste-se o Agravante a respeito de eventual violação ao Princípio da Dialeticidade Recursal,
no prazo de 05 (cinco) dias. Após, conclusos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:26:10. Desembargador Eustáquio de Castro Relator

EMENTA

N. 0712667-15.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: MARIA MARGARIDA TEODORA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF8071000A - CLAUDIA BRANDAO DUTRA.
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. ESCRITURA DE DOAÇÃO. IMÓVEL PERTENCENTE
AO DISTRITO FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. EXCLUSÃO DA CODHAB. DECISÃO MANTIDA. 1.A lavratura de escritura de imóvel em
nome de quem alega deter a posse há mais de dez anos, para registro de transferência de direitos reais sobre o bem, objeto de programa
habitacional, adquirido por doação, deve ser pleiteada em desfavor do ente público proprietário, em atenção ao princípio da disponibilidade.
2.Recurso desprovido.
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N. 0705463-08.2017.8.07.0003 - APELAÇÃO - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: SP1156650A
- MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA. R: FRANCISCO RAFAEL ROSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E
APREENSÃO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL NÃO ATENDIDA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. VEÍCULO EM NOME DE
TERCEIRO. REGISTRO DE GRAVAME NO ÓRGÃO DE TRÂNSITO. EFEITOS PERANTE TERCEIROS. SENTENÇA TORNADA SEM EFEITO.
1.Havendo a comprovação do inadimplemento do contrato de financiamento garantido por alienação fiduciária, celebrado entre a instituição
financeira e o devedor, o fato de o bem ainda se encontrar em nome de proprietário anterior não é motivo suficiente para determinar a extinção
da ação de busca e apreensão por indeferimento da inicial, sobretudo quando há indícios de que aquele que figura como proprietário reside
no mesmo endereço do devedor. 2. O registro do gravame de alienação fiduciária no órgão de trânsito trata-se de formalidade que tem reflexo
apenas no tocante à transferência futura do veículo para terceiros, não ostentando qualquer efeito em relação às partes principais, nos termos
do Enunciado nº 92 da Súmula do STJ: ?A terceiro de boa-fé não é oponível a alienação fiduciária não anotada no Certificado de Registro do
veículo automotor?. 3. Apelo conhecido e provido.

N. 0705463-08.2017.8.07.0003 - APELAÇÃO - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: SP1156650A
- MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA. R: FRANCISCO RAFAEL ROSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E
APREENSÃO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL NÃO ATENDIDA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. VEÍCULO EM NOME DE
TERCEIRO. REGISTRO DE GRAVAME NO ÓRGÃO DE TRÂNSITO. EFEITOS PERANTE TERCEIROS. SENTENÇA TORNADA SEM EFEITO.
1.Havendo a comprovação do inadimplemento do contrato de financiamento garantido por alienação fiduciária, celebrado entre a instituição
financeira e o devedor, o fato de o bem ainda se encontrar em nome de proprietário anterior não é motivo suficiente para determinar a extinção
da ação de busca e apreensão por indeferimento da inicial, sobretudo quando há indícios de que aquele que figura como proprietário reside
no mesmo endereço do devedor. 2. O registro do gravame de alienação fiduciária no órgão de trânsito trata-se de formalidade que tem reflexo
apenas no tocante à transferência futura do veículo para terceiros, não ostentando qualquer efeito em relação às partes principais, nos termos
do Enunciado nº 92 da Súmula do STJ: ?A terceiro de boa-fé não é oponível a alienação fiduciária não anotada no Certificado de Registro do
veículo automotor?. 3. Apelo conhecido e provido.

DECISÃO

N. 0710303-16.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO - A: MARCOS RODRIGUES DE SOUSA. Adv(s).: DF5414800A - CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS, DF4664400A - GUILHERME GOMES DO PRADO. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BRB
BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS Gabinete da Desembargadora GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Número do processo: 0710303-16.2017.8.07.0018 Classe
judicial: APELAÇÃO (198) APELANTE: MARCOS RODRIGUES DE SOUSA APELADO: BRB BANCO DE BRASILIA SA REPRESENTANTE:
BRB BANCO DE BRASILIA SA DECISÃO Trata-se de recurso de Apelação Cível, interposto por MARCOS RODRIGUES DE SOUSA em
face de sentença proferida pelo d. Juízo 2ª Vara da Fazenda Pública do DF que, nos autos da Ação de Procedimento Comum (processo nº
0710303-16.2017.8.07.0018), indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito sob a alegação de que o autor/
apelante não se manifestou ante o cumprimento da determinação do juízo o quo (id. 2886230). Compulsando a certidão de prevenção (id.
2905450), observo que o recurso foi distribuído aleatoriamente para esta Relatoria. Contudo, foi interposto previamente um Agravo de Instrumento
(AGI 0713824-23.2017.8.07.0000), que foi distribuído a eminente Desembargadora NIDIA CORREA LIMA, da egrégia 8ª Turma Cível desta Corte
de Justiça, fato que atrai a regra de prevenção de órgão contida no art. 81, § 1º do Regimento Interno desta Casa de Justiça, verbis: Art. 81. A
distribuição de ação originária e de recurso cível ou criminal torna o órgão e o relator preventos, observada a legislação processual respectiva,
para todos os feitos posteriores, referentes ao mesmo processo, tanto na ação de conhecimento quanto na de execução, ressalvadas as hipóteses
de suspeição ou de impedimento supervenientes, procedendo-se à devida compensação. § 1º O primeiro recurso distribuído torna preventos o
órgão e o relator para eventual recurso subsequente interposto em processo conexo, observada a legislação processual respectiva; (Redação
dada pela Emenda Regimental nº 5, de 2016). Com estas observações, determino o retorno dos autos ao Setor de Distribuição de 2ª Grau para
que proceda, na forma regimental, com a redistribuição do feito a Desembargadora NIDIA CORREA LIMA da 8ªTurma Cível, ou, na sua eventual
ausência (art. 79, §1º do RITJDFT), a um dos ilustres membros daquele órgão judicial, por força da prevenção do órgão. Intimem-se. Brasília/
DF, 7 de dezembro de 2017. GISLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA Desembargadora

EMENTA

N. 0703973-03.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: FRANCISCO AUGUSTO BARBOZA LIMA. R: IVONE CARDOSO DE OLIVEIRA. R: DELAMAR BELARMINO DA SILVA. R: GERVALINO
LOPES DA SILVA. R: LUIZ CARLOS DA SILVA. R: MARIA DA GLORIA OLIVEIRA PASSOS. R: MARIA DO SOCORRO PEIXOTO PESSOA
GUERRA. R: MARIA JACILENE BRITO. R: MAURO APARECIDO OLIVEIRA. R: NORMA RICHTER. Adv(s).: DF4345300A - DIEGO HENRIQUE
GAMA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. APELAÇÃO CÍVEL E
REEXAME NECESSÁRIO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. VIOLAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. DIREITO ADMINISTRATIVO.
MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. ART. 54 DA LEI 9.784/99. NÃO VERIFICADA. ATO
ILEGAL NÃO PASSÍVEL DE CONVALIDAÇÃO. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. DECISÃO TRIBUNAL DE CONTAS. FORMA LEGÍTIMA
DE IMPUGNAÇÃO. GRATIFICAÇÕES. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO.
EXCLUSÃO BRESSER E URP. COISA JULGADA. INEXISTENTE. PARÂMETRO LEGAL. VENCIMENTO DO CARGO. PERCEPÇÃO DE
VALORES INDEVIDOS. IRREDUTIBILIDADE SALARIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 1. A lei processual civil exige que o recurso contenha os
fundamentos de fato e de direito com os quais a parte recorrente impugna a sentença atacada (art. 1.010, II e III, do CPC/2015). Se as razões
ofertadas não se prestam a combater o que foi decidido, não se conhece do recurso, por ofensa ao princípio da dialeticidade. 2. Em se tratando de
mandado de segurança, o foro competente é definido levando-se em consideração a qualificação da autoridade coatora, devendo ser observado
o disposto na Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal. 3. Na seara do Direito Administrativo, a decadência está intimamente ligada
ao poder de autotutela da administração pública, que estabelece a capacidade da administração em rever, inclusive de ofício, seus próprios
atos. 4. Considerando que os atos administrativos eivados de vícios de legalidade e que admitam sua convalidação podem ser alcançados pelo
instituto da decadência, impedindo, após o decurso do quinquênio legal (art. 54, Lei nº 9.784/99), a sua revisão pela Administração, com o fim
de garantir a segurança jurídica das relações estabelecidas com os administrados, certo é que sobre os atos administrativos que possuam vícios
de legalidade não suscetíveis de convalidação não incide o instituto da decadência. 5. Considerando que o princípio basilar que rege a atuação
da Administração Pública é o da legalidade (art. 37, CRFB/88), não faz sentido que se impeça a invalidação de ato eivado de nulidade, não
passível de convalidação, sob pena de se obrigar a Administração a agir à margem da legalidade, dever constitucionalmente estabelecido. 6.
Tratando-se de relação de trato sucessivo, cuja ilegalidade se renova mês a mês, não se opera a decadência enquanto perdurar a obrigação
da Administração Pública pela remuneração dos impetrantes, podendo ser corrigidos os vícios de legalidade que importem em recebimento a
maior a qualquer tempo. A decadência não pode legitimar e nem estabilizar situações que não são passíveis de convalidação. 7. As decisões
tomadas pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal têm, sim, o condão de impugnar a validade dos pagamentos discutidos, para fins do disposto
no art. 54, §2º da Lei nº 9.784/99. Precedentes do c. STJ. 8. Vislumbrando-se que as reposições salariais relativas ao Plano BRESSER e URP,
reconhecidas pela justiça laboral, se referem a período anterior à transposição dos funcionários da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal nos
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termos das Leis Distritais n.º 82/1989 e n.º 93/1990, não se pode considerá-las como integrantes do vencimento da nova carreira implementada.
9. Conforme se extrai da Lei Distrital n.º 82/1989, Lei Distrital n.º 119/1990, Lei Federal n.º 1.711/1952, Decreto n.º 31.922/1952, Lei Federal
n.º 8.112/1990 e Lei Complementar n.º 840/2011, a base de cálculo do adicional por tempo de serviço e do adicional por insalubridade sempre
possuiu previsão de incidência apenas sobre o vencimento do cargo, legalmente fixado, e não sobre a remuneração, o que afasta a incidência
das parcelas BRESSER e URP. 10. Constatado equívoco no cálculo, mostra-se possível à Administração proceder à revisão das gratificações,
a fim de adequá-lo ao princípio da legalidade quanto às parcelas posteriores, com efeitos prospectivos, mediante processo administrativo, com
observância do contraditório. 11. A redução do valor final da remuneração recebida em decorrência da correta aplicação da base de cálculo das
gratificações não configura violação ao princípio da irredutibilidade salarial ante a evidente ilegalidade das vantagens até então percebidas, não
ensejando direito adquirido apto a amparar a continuidade de percepção de valores indevidos, inexistindo direito líquido e certo. 12. Apelação
do Distrito Federal não conhecida. Preliminar de incompetência rejeitada. Reexame necessário conhecido e provido para afastar a declaração
de decadência. No mérito, denegou-se a segurança.

N. 0703973-03.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: FRANCISCO AUGUSTO BARBOZA LIMA. R: IVONE CARDOSO DE OLIVEIRA. R: DELAMAR BELARMINO DA SILVA. R: GERVALINO
LOPES DA SILVA. R: LUIZ CARLOS DA SILVA. R: MARIA DA GLORIA OLIVEIRA PASSOS. R: MARIA DO SOCORRO PEIXOTO PESSOA
GUERRA. R: MARIA JACILENE BRITO. R: MAURO APARECIDO OLIVEIRA. R: NORMA RICHTER. Adv(s).: DF4345300A - DIEGO HENRIQUE
GAMA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. APELAÇÃO CÍVEL E
REEXAME NECESSÁRIO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. VIOLAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. DIREITO ADMINISTRATIVO.
MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. ART. 54 DA LEI 9.784/99. NÃO VERIFICADA. ATO
ILEGAL NÃO PASSÍVEL DE CONVALIDAÇÃO. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. DECISÃO TRIBUNAL DE CONTAS. FORMA LEGÍTIMA
DE IMPUGNAÇÃO. GRATIFICAÇÕES. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO.
EXCLUSÃO BRESSER E URP. COISA JULGADA. INEXISTENTE. PARÂMETRO LEGAL. VENCIMENTO DO CARGO. PERCEPÇÃO DE
VALORES INDEVIDOS. IRREDUTIBILIDADE SALARIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 1. A lei processual civil exige que o recurso contenha os
fundamentos de fato e de direito com os quais a parte recorrente impugna a sentença atacada (art. 1.010, II e III, do CPC/2015). Se as razões
ofertadas não se prestam a combater o que foi decidido, não se conhece do recurso, por ofensa ao princípio da dialeticidade. 2. Em se tratando de
mandado de segurança, o foro competente é definido levando-se em consideração a qualificação da autoridade coatora, devendo ser observado
o disposto na Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal. 3. Na seara do Direito Administrativo, a decadência está intimamente ligada
ao poder de autotutela da administração pública, que estabelece a capacidade da administração em rever, inclusive de ofício, seus próprios
atos. 4. Considerando que os atos administrativos eivados de vícios de legalidade e que admitam sua convalidação podem ser alcançados pelo
instituto da decadência, impedindo, após o decurso do quinquênio legal (art. 54, Lei nº 9.784/99), a sua revisão pela Administração, com o fim
de garantir a segurança jurídica das relações estabelecidas com os administrados, certo é que sobre os atos administrativos que possuam vícios
de legalidade não suscetíveis de convalidação não incide o instituto da decadência. 5. Considerando que o princípio basilar que rege a atuação
da Administração Pública é o da legalidade (art. 37, CRFB/88), não faz sentido que se impeça a invalidação de ato eivado de nulidade, não
passível de convalidação, sob pena de se obrigar a Administração a agir à margem da legalidade, dever constitucionalmente estabelecido. 6.
Tratando-se de relação de trato sucessivo, cuja ilegalidade se renova mês a mês, não se opera a decadência enquanto perdurar a obrigação
da Administração Pública pela remuneração dos impetrantes, podendo ser corrigidos os vícios de legalidade que importem em recebimento a
maior a qualquer tempo. A decadência não pode legitimar e nem estabilizar situações que não são passíveis de convalidação. 7. As decisões
tomadas pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal têm, sim, o condão de impugnar a validade dos pagamentos discutidos, para fins do disposto
no art. 54, §2º da Lei nº 9.784/99. Precedentes do c. STJ. 8. Vislumbrando-se que as reposições salariais relativas ao Plano BRESSER e URP,
reconhecidas pela justiça laboral, se referem a período anterior à transposição dos funcionários da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal nos
termos das Leis Distritais n.º 82/1989 e n.º 93/1990, não se pode considerá-las como integrantes do vencimento da nova carreira implementada.
9. Conforme se extrai da Lei Distrital n.º 82/1989, Lei Distrital n.º 119/1990, Lei Federal n.º 1.711/1952, Decreto n.º 31.922/1952, Lei Federal
n.º 8.112/1990 e Lei Complementar n.º 840/2011, a base de cálculo do adicional por tempo de serviço e do adicional por insalubridade sempre
possuiu previsão de incidência apenas sobre o vencimento do cargo, legalmente fixado, e não sobre a remuneração, o que afasta a incidência
das parcelas BRESSER e URP. 10. Constatado equívoco no cálculo, mostra-se possível à Administração proceder à revisão das gratificações,
a fim de adequá-lo ao princípio da legalidade quanto às parcelas posteriores, com efeitos prospectivos, mediante processo administrativo, com
observância do contraditório. 11. A redução do valor final da remuneração recebida em decorrência da correta aplicação da base de cálculo das
gratificações não configura violação ao princípio da irredutibilidade salarial ante a evidente ilegalidade das vantagens até então percebidas, não
ensejando direito adquirido apto a amparar a continuidade de percepção de valores indevidos, inexistindo direito líquido e certo. 12. Apelação
do Distrito Federal não conhecida. Preliminar de incompetência rejeitada. Reexame necessário conhecido e provido para afastar a declaração
de decadência. No mérito, denegou-se a segurança.

N. 0703973-03.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: FRANCISCO AUGUSTO BARBOZA LIMA. R: IVONE CARDOSO DE OLIVEIRA. R: DELAMAR BELARMINO DA SILVA. R: GERVALINO
LOPES DA SILVA. R: LUIZ CARLOS DA SILVA. R: MARIA DA GLORIA OLIVEIRA PASSOS. R: MARIA DO SOCORRO PEIXOTO PESSOA
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DE IMPUGNAÇÃO. GRATIFICAÇÕES. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO.
EXCLUSÃO BRESSER E URP. COISA JULGADA. INEXISTENTE. PARÂMETRO LEGAL. VENCIMENTO DO CARGO. PERCEPÇÃO DE
VALORES INDEVIDOS. IRREDUTIBILIDADE SALARIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 1. A lei processual civil exige que o recurso contenha os
fundamentos de fato e de direito com os quais a parte recorrente impugna a sentença atacada (art. 1.010, II e III, do CPC/2015). Se as razões
ofertadas não se prestam a combater o que foi decidido, não se conhece do recurso, por ofensa ao princípio da dialeticidade. 2. Em se tratando de
mandado de segurança, o foro competente é definido levando-se em consideração a qualificação da autoridade coatora, devendo ser observado
o disposto na Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal. 3. Na seara do Direito Administrativo, a decadência está intimamente ligada
ao poder de autotutela da administração pública, que estabelece a capacidade da administração em rever, inclusive de ofício, seus próprios
atos. 4. Considerando que os atos administrativos eivados de vícios de legalidade e que admitam sua convalidação podem ser alcançados pelo
instituto da decadência, impedindo, após o decurso do quinquênio legal (art. 54, Lei nº 9.784/99), a sua revisão pela Administração, com o fim
de garantir a segurança jurídica das relações estabelecidas com os administrados, certo é que sobre os atos administrativos que possuam vícios
de legalidade não suscetíveis de convalidação não incide o instituto da decadência. 5. Considerando que o princípio basilar que rege a atuação
da Administração Pública é o da legalidade (art. 37, CRFB/88), não faz sentido que se impeça a invalidação de ato eivado de nulidade, não
passível de convalidação, sob pena de se obrigar a Administração a agir à margem da legalidade, dever constitucionalmente estabelecido. 6.
Tratando-se de relação de trato sucessivo, cuja ilegalidade se renova mês a mês, não se opera a decadência enquanto perdurar a obrigação
da Administração Pública pela remuneração dos impetrantes, podendo ser corrigidos os vícios de legalidade que importem em recebimento a
maior a qualquer tempo. A decadência não pode legitimar e nem estabilizar situações que não são passíveis de convalidação. 7. As decisões
tomadas pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal têm, sim, o condão de impugnar a validade dos pagamentos discutidos, para fins do disposto
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no art. 54, §2º da Lei nº 9.784/99. Precedentes do c. STJ. 8. Vislumbrando-se que as reposições salariais relativas ao Plano BRESSER e URP,
reconhecidas pela justiça laboral, se referem a período anterior à transposição dos funcionários da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal nos
termos das Leis Distritais n.º 82/1989 e n.º 93/1990, não se pode considerá-las como integrantes do vencimento da nova carreira implementada.
9. Conforme se extrai da Lei Distrital n.º 82/1989, Lei Distrital n.º 119/1990, Lei Federal n.º 1.711/1952, Decreto n.º 31.922/1952, Lei Federal
n.º 8.112/1990 e Lei Complementar n.º 840/2011, a base de cálculo do adicional por tempo de serviço e do adicional por insalubridade sempre
possuiu previsão de incidência apenas sobre o vencimento do cargo, legalmente fixado, e não sobre a remuneração, o que afasta a incidência
das parcelas BRESSER e URP. 10. Constatado equívoco no cálculo, mostra-se possível à Administração proceder à revisão das gratificações,
a fim de adequá-lo ao princípio da legalidade quanto às parcelas posteriores, com efeitos prospectivos, mediante processo administrativo, com
observância do contraditório. 11. A redução do valor final da remuneração recebida em decorrência da correta aplicação da base de cálculo das
gratificações não configura violação ao princípio da irredutibilidade salarial ante a evidente ilegalidade das vantagens até então percebidas, não
ensejando direito adquirido apto a amparar a continuidade de percepção de valores indevidos, inexistindo direito líquido e certo. 12. Apelação
do Distrito Federal não conhecida. Preliminar de incompetência rejeitada. Reexame necessário conhecido e provido para afastar a declaração
de decadência. No mérito, denegou-se a segurança.
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mandado de segurança, o foro competente é definido levando-se em consideração a qualificação da autoridade coatora, devendo ser observado
o disposto na Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal. 3. Na seara do Direito Administrativo, a decadência está intimamente ligada
ao poder de autotutela da administração pública, que estabelece a capacidade da administração em rever, inclusive de ofício, seus próprios
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atos. 4. Considerando que os atos administrativos eivados de vícios de legalidade e que admitam sua convalidação podem ser alcançados pelo
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passível de convalidação, sob pena de se obrigar a Administração a agir à margem da legalidade, dever constitucionalmente estabelecido. 6.
Tratando-se de relação de trato sucessivo, cuja ilegalidade se renova mês a mês, não se opera a decadência enquanto perdurar a obrigação
da Administração Pública pela remuneração dos impetrantes, podendo ser corrigidos os vícios de legalidade que importem em recebimento a
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maior a qualquer tempo. A decadência não pode legitimar e nem estabilizar situações que não são passíveis de convalidação. 7. As decisões
tomadas pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal têm, sim, o condão de impugnar a validade dos pagamentos discutidos, para fins do disposto
no art. 54, §2º da Lei nº 9.784/99. Precedentes do c. STJ. 8. Vislumbrando-se que as reposições salariais relativas ao Plano BRESSER e URP,
reconhecidas pela justiça laboral, se referem a período anterior à transposição dos funcionários da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal nos
termos das Leis Distritais n.º 82/1989 e n.º 93/1990, não se pode considerá-las como integrantes do vencimento da nova carreira implementada.
9. Conforme se extrai da Lei Distrital n.º 82/1989, Lei Distrital n.º 119/1990, Lei Federal n.º 1.711/1952, Decreto n.º 31.922/1952, Lei Federal
n.º 8.112/1990 e Lei Complementar n.º 840/2011, a base de cálculo do adicional por tempo de serviço e do adicional por insalubridade sempre
possuiu previsão de incidência apenas sobre o vencimento do cargo, legalmente fixado, e não sobre a remuneração, o que afasta a incidência
das parcelas BRESSER e URP. 10. Constatado equívoco no cálculo, mostra-se possível à Administração proceder à revisão das gratificações,
a fim de adequá-lo ao princípio da legalidade quanto às parcelas posteriores, com efeitos prospectivos, mediante processo administrativo, com
observância do contraditório. 11. A redução do valor final da remuneração recebida em decorrência da correta aplicação da base de cálculo das
gratificações não configura violação ao princípio da irredutibilidade salarial ante a evidente ilegalidade das vantagens até então percebidas, não
ensejando direito adquirido apto a amparar a continuidade de percepção de valores indevidos, inexistindo direito líquido e certo. 12. Apelação
do Distrito Federal não conhecida. Preliminar de incompetência rejeitada. Reexame necessário conhecido e provido para afastar a declaração
de decadência. No mérito, denegou-se a segurança.
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Tratando-se de relação de trato sucessivo, cuja ilegalidade se renova mês a mês, não se opera a decadência enquanto perdurar a obrigação
da Administração Pública pela remuneração dos impetrantes, podendo ser corrigidos os vícios de legalidade que importem em recebimento a
maior a qualquer tempo. A decadência não pode legitimar e nem estabilizar situações que não são passíveis de convalidação. 7. As decisões
tomadas pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal têm, sim, o condão de impugnar a validade dos pagamentos discutidos, para fins do disposto
no art. 54, §2º da Lei nº 9.784/99. Precedentes do c. STJ. 8. Vislumbrando-se que as reposições salariais relativas ao Plano BRESSER e URP,
reconhecidas pela justiça laboral, se referem a período anterior à transposição dos funcionários da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal nos
termos das Leis Distritais n.º 82/1989 e n.º 93/1990, não se pode considerá-las como integrantes do vencimento da nova carreira implementada.
9. Conforme se extrai da Lei Distrital n.º 82/1989, Lei Distrital n.º 119/1990, Lei Federal n.º 1.711/1952, Decreto n.º 31.922/1952, Lei Federal
n.º 8.112/1990 e Lei Complementar n.º 840/2011, a base de cálculo do adicional por tempo de serviço e do adicional por insalubridade sempre
possuiu previsão de incidência apenas sobre o vencimento do cargo, legalmente fixado, e não sobre a remuneração, o que afasta a incidência
das parcelas BRESSER e URP. 10. Constatado equívoco no cálculo, mostra-se possível à Administração proceder à revisão das gratificações,
a fim de adequá-lo ao princípio da legalidade quanto às parcelas posteriores, com efeitos prospectivos, mediante processo administrativo, com
observância do contraditório. 11. A redução do valor final da remuneração recebida em decorrência da correta aplicação da base de cálculo das
gratificações não configura violação ao princípio da irredutibilidade salarial ante a evidente ilegalidade das vantagens até então percebidas, não
ensejando direito adquirido apto a amparar a continuidade de percepção de valores indevidos, inexistindo direito líquido e certo. 12. Apelação
do Distrito Federal não conhecida. Preliminar de incompetência rejeitada. Reexame necessário conhecido e provido para afastar a declaração
de decadência. No mérito, denegou-se a segurança.

N. 0703973-03.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: FRANCISCO AUGUSTO BARBOZA LIMA. R: IVONE CARDOSO DE OLIVEIRA. R: DELAMAR BELARMINO DA SILVA. R: GERVALINO
LOPES DA SILVA. R: LUIZ CARLOS DA SILVA. R: MARIA DA GLORIA OLIVEIRA PASSOS. R: MARIA DO SOCORRO PEIXOTO PESSOA
GUERRA. R: MARIA JACILENE BRITO. R: MAURO APARECIDO OLIVEIRA. R: NORMA RICHTER. Adv(s).: DF4345300A - DIEGO HENRIQUE
GAMA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. APELAÇÃO CÍVEL E
REEXAME NECESSÁRIO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. VIOLAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. DIREITO ADMINISTRATIVO.
MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. ART. 54 DA LEI 9.784/99. NÃO VERIFICADA. ATO
ILEGAL NÃO PASSÍVEL DE CONVALIDAÇÃO. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. DECISÃO TRIBUNAL DE CONTAS. FORMA LEGÍTIMA
DE IMPUGNAÇÃO. GRATIFICAÇÕES. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO.
EXCLUSÃO BRESSER E URP. COISA JULGADA. INEXISTENTE. PARÂMETRO LEGAL. VENCIMENTO DO CARGO. PERCEPÇÃO DE
VALORES INDEVIDOS. IRREDUTIBILIDADE SALARIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 1. A lei processual civil exige que o recurso contenha os
fundamentos de fato e de direito com os quais a parte recorrente impugna a sentença atacada (art. 1.010, II e III, do CPC/2015). Se as razões
ofertadas não se prestam a combater o que foi decidido, não se conhece do recurso, por ofensa ao princípio da dialeticidade. 2. Em se tratando de
mandado de segurança, o foro competente é definido levando-se em consideração a qualificação da autoridade coatora, devendo ser observado
o disposto na Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal. 3. Na seara do Direito Administrativo, a decadência está intimamente ligada
ao poder de autotutela da administração pública, que estabelece a capacidade da administração em rever, inclusive de ofício, seus próprios
atos. 4. Considerando que os atos administrativos eivados de vícios de legalidade e que admitam sua convalidação podem ser alcançados pelo
instituto da decadência, impedindo, após o decurso do quinquênio legal (art. 54, Lei nº 9.784/99), a sua revisão pela Administração, com o fim
de garantir a segurança jurídica das relações estabelecidas com os administrados, certo é que sobre os atos administrativos que possuam vícios
de legalidade não suscetíveis de convalidação não incide o instituto da decadência. 5. Considerando que o princípio basilar que rege a atuação
da Administração Pública é o da legalidade (art. 37, CRFB/88), não faz sentido que se impeça a invalidação de ato eivado de nulidade, não
passível de convalidação, sob pena de se obrigar a Administração a agir à margem da legalidade, dever constitucionalmente estabelecido. 6.
Tratando-se de relação de trato sucessivo, cuja ilegalidade se renova mês a mês, não se opera a decadência enquanto perdurar a obrigação
da Administração Pública pela remuneração dos impetrantes, podendo ser corrigidos os vícios de legalidade que importem em recebimento a
maior a qualquer tempo. A decadência não pode legitimar e nem estabilizar situações que não são passíveis de convalidação. 7. As decisões
tomadas pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal têm, sim, o condão de impugnar a validade dos pagamentos discutidos, para fins do disposto
no art. 54, §2º da Lei nº 9.784/99. Precedentes do c. STJ. 8. Vislumbrando-se que as reposições salariais relativas ao Plano BRESSER e URP,
reconhecidas pela justiça laboral, se referem a período anterior à transposição dos funcionários da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal nos
termos das Leis Distritais n.º 82/1989 e n.º 93/1990, não se pode considerá-las como integrantes do vencimento da nova carreira implementada.
9. Conforme se extrai da Lei Distrital n.º 82/1989, Lei Distrital n.º 119/1990, Lei Federal n.º 1.711/1952, Decreto n.º 31.922/1952, Lei Federal
n.º 8.112/1990 e Lei Complementar n.º 840/2011, a base de cálculo do adicional por tempo de serviço e do adicional por insalubridade sempre
possuiu previsão de incidência apenas sobre o vencimento do cargo, legalmente fixado, e não sobre a remuneração, o que afasta a incidência
das parcelas BRESSER e URP. 10. Constatado equívoco no cálculo, mostra-se possível à Administração proceder à revisão das gratificações,
a fim de adequá-lo ao princípio da legalidade quanto às parcelas posteriores, com efeitos prospectivos, mediante processo administrativo, com
observância do contraditório. 11. A redução do valor final da remuneração recebida em decorrência da correta aplicação da base de cálculo das
gratificações não configura violação ao princípio da irredutibilidade salarial ante a evidente ilegalidade das vantagens até então percebidas, não
ensejando direito adquirido apto a amparar a continuidade de percepção de valores indevidos, inexistindo direito líquido e certo. 12. Apelação
do Distrito Federal não conhecida. Preliminar de incompetência rejeitada. Reexame necessário conhecido e provido para afastar a declaração
de decadência. No mérito, denegou-se a segurança.

N. 0703973-03.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: FRANCISCO AUGUSTO BARBOZA LIMA. R: IVONE CARDOSO DE OLIVEIRA. R: DELAMAR BELARMINO DA SILVA. R: GERVALINO
LOPES DA SILVA. R: LUIZ CARLOS DA SILVA. R: MARIA DA GLORIA OLIVEIRA PASSOS. R: MARIA DO SOCORRO PEIXOTO PESSOA
GUERRA. R: MARIA JACILENE BRITO. R: MAURO APARECIDO OLIVEIRA. R: NORMA RICHTER. Adv(s).: DF4345300A - DIEGO HENRIQUE
GAMA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. APELAÇÃO CÍVEL E
REEXAME NECESSÁRIO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. VIOLAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. DIREITO ADMINISTRATIVO.
MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. ART. 54 DA LEI 9.784/99. NÃO VERIFICADA. ATO
ILEGAL NÃO PASSÍVEL DE CONVALIDAÇÃO. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. DECISÃO TRIBUNAL DE CONTAS. FORMA LEGÍTIMA
DE IMPUGNAÇÃO. GRATIFICAÇÕES. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO.
EXCLUSÃO BRESSER E URP. COISA JULGADA. INEXISTENTE. PARÂMETRO LEGAL. VENCIMENTO DO CARGO. PERCEPÇÃO DE
VALORES INDEVIDOS. IRREDUTIBILIDADE SALARIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 1. A lei processual civil exige que o recurso contenha os
fundamentos de fato e de direito com os quais a parte recorrente impugna a sentença atacada (art. 1.010, II e III, do CPC/2015). Se as razões
ofertadas não se prestam a combater o que foi decidido, não se conhece do recurso, por ofensa ao princípio da dialeticidade. 2. Em se tratando de
mandado de segurança, o foro competente é definido levando-se em consideração a qualificação da autoridade coatora, devendo ser observado
o disposto na Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal. 3. Na seara do Direito Administrativo, a decadência está intimamente ligada
ao poder de autotutela da administração pública, que estabelece a capacidade da administração em rever, inclusive de ofício, seus próprios
atos. 4. Considerando que os atos administrativos eivados de vícios de legalidade e que admitam sua convalidação podem ser alcançados pelo
instituto da decadência, impedindo, após o decurso do quinquênio legal (art. 54, Lei nº 9.784/99), a sua revisão pela Administração, com o fim
de garantir a segurança jurídica das relações estabelecidas com os administrados, certo é que sobre os atos administrativos que possuam vícios
de legalidade não suscetíveis de convalidação não incide o instituto da decadência. 5. Considerando que o princípio basilar que rege a atuação
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da Administração Pública é o da legalidade (art. 37, CRFB/88), não faz sentido que se impeça a invalidação de ato eivado de nulidade, não
passível de convalidação, sob pena de se obrigar a Administração a agir à margem da legalidade, dever constitucionalmente estabelecido. 6.
Tratando-se de relação de trato sucessivo, cuja ilegalidade se renova mês a mês, não se opera a decadência enquanto perdurar a obrigação
da Administração Pública pela remuneração dos impetrantes, podendo ser corrigidos os vícios de legalidade que importem em recebimento a
maior a qualquer tempo. A decadência não pode legitimar e nem estabilizar situações que não são passíveis de convalidação. 7. As decisões
tomadas pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal têm, sim, o condão de impugnar a validade dos pagamentos discutidos, para fins do disposto
no art. 54, §2º da Lei nº 9.784/99. Precedentes do c. STJ. 8. Vislumbrando-se que as reposições salariais relativas ao Plano BRESSER e URP,
reconhecidas pela justiça laboral, se referem a período anterior à transposição dos funcionários da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal nos
termos das Leis Distritais n.º 82/1989 e n.º 93/1990, não se pode considerá-las como integrantes do vencimento da nova carreira implementada.
9. Conforme se extrai da Lei Distrital n.º 82/1989, Lei Distrital n.º 119/1990, Lei Federal n.º 1.711/1952, Decreto n.º 31.922/1952, Lei Federal
n.º 8.112/1990 e Lei Complementar n.º 840/2011, a base de cálculo do adicional por tempo de serviço e do adicional por insalubridade sempre
possuiu previsão de incidência apenas sobre o vencimento do cargo, legalmente fixado, e não sobre a remuneração, o que afasta a incidência
das parcelas BRESSER e URP. 10. Constatado equívoco no cálculo, mostra-se possível à Administração proceder à revisão das gratificações,
a fim de adequá-lo ao princípio da legalidade quanto às parcelas posteriores, com efeitos prospectivos, mediante processo administrativo, com
observância do contraditório. 11. A redução do valor final da remuneração recebida em decorrência da correta aplicação da base de cálculo das
gratificações não configura violação ao princípio da irredutibilidade salarial ante a evidente ilegalidade das vantagens até então percebidas, não
ensejando direito adquirido apto a amparar a continuidade de percepção de valores indevidos, inexistindo direito líquido e certo. 12. Apelação
do Distrito Federal não conhecida. Preliminar de incompetência rejeitada. Reexame necessário conhecido e provido para afastar a declaração
de decadência. No mérito, denegou-se a segurança.

N. 0703973-03.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: FRANCISCO AUGUSTO BARBOZA LIMA. R: IVONE CARDOSO DE OLIVEIRA. R: DELAMAR BELARMINO DA SILVA. R: GERVALINO
LOPES DA SILVA. R: LUIZ CARLOS DA SILVA. R: MARIA DA GLORIA OLIVEIRA PASSOS. R: MARIA DO SOCORRO PEIXOTO PESSOA
GUERRA. R: MARIA JACILENE BRITO. R: MAURO APARECIDO OLIVEIRA. R: NORMA RICHTER. Adv(s).: DF4345300A - DIEGO HENRIQUE
GAMA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. APELAÇÃO CÍVEL E
REEXAME NECESSÁRIO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. VIOLAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. DIREITO ADMINISTRATIVO.
MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. ART. 54 DA LEI 9.784/99. NÃO VERIFICADA. ATO
ILEGAL NÃO PASSÍVEL DE CONVALIDAÇÃO. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. DECISÃO TRIBUNAL DE CONTAS. FORMA LEGÍTIMA
DE IMPUGNAÇÃO. GRATIFICAÇÕES. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO.
EXCLUSÃO BRESSER E URP. COISA JULGADA. INEXISTENTE. PARÂMETRO LEGAL. VENCIMENTO DO CARGO. PERCEPÇÃO DE
VALORES INDEVIDOS. IRREDUTIBILIDADE SALARIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 1. A lei processual civil exige que o recurso contenha os
fundamentos de fato e de direito com os quais a parte recorrente impugna a sentença atacada (art. 1.010, II e III, do CPC/2015). Se as razões
ofertadas não se prestam a combater o que foi decidido, não se conhece do recurso, por ofensa ao princípio da dialeticidade. 2. Em se tratando de
mandado de segurança, o foro competente é definido levando-se em consideração a qualificação da autoridade coatora, devendo ser observado
o disposto na Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal. 3. Na seara do Direito Administrativo, a decadência está intimamente ligada
ao poder de autotutela da administração pública, que estabelece a capacidade da administração em rever, inclusive de ofício, seus próprios
atos. 4. Considerando que os atos administrativos eivados de vícios de legalidade e que admitam sua convalidação podem ser alcançados pelo
instituto da decadência, impedindo, após o decurso do quinquênio legal (art. 54, Lei nº 9.784/99), a sua revisão pela Administração, com o fim
de garantir a segurança jurídica das relações estabelecidas com os administrados, certo é que sobre os atos administrativos que possuam vícios
de legalidade não suscetíveis de convalidação não incide o instituto da decadência. 5. Considerando que o princípio basilar que rege a atuação
da Administração Pública é o da legalidade (art. 37, CRFB/88), não faz sentido que se impeça a invalidação de ato eivado de nulidade, não
passível de convalidação, sob pena de se obrigar a Administração a agir à margem da legalidade, dever constitucionalmente estabelecido. 6.
Tratando-se de relação de trato sucessivo, cuja ilegalidade se renova mês a mês, não se opera a decadência enquanto perdurar a obrigação
da Administração Pública pela remuneração dos impetrantes, podendo ser corrigidos os vícios de legalidade que importem em recebimento a
maior a qualquer tempo. A decadência não pode legitimar e nem estabilizar situações que não são passíveis de convalidação. 7. As decisões
tomadas pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal têm, sim, o condão de impugnar a validade dos pagamentos discutidos, para fins do disposto
no art. 54, §2º da Lei nº 9.784/99. Precedentes do c. STJ. 8. Vislumbrando-se que as reposições salariais relativas ao Plano BRESSER e URP,
reconhecidas pela justiça laboral, se referem a período anterior à transposição dos funcionários da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal nos
termos das Leis Distritais n.º 82/1989 e n.º 93/1990, não se pode considerá-las como integrantes do vencimento da nova carreira implementada.
9. Conforme se extrai da Lei Distrital n.º 82/1989, Lei Distrital n.º 119/1990, Lei Federal n.º 1.711/1952, Decreto n.º 31.922/1952, Lei Federal
n.º 8.112/1990 e Lei Complementar n.º 840/2011, a base de cálculo do adicional por tempo de serviço e do adicional por insalubridade sempre
possuiu previsão de incidência apenas sobre o vencimento do cargo, legalmente fixado, e não sobre a remuneração, o que afasta a incidência
das parcelas BRESSER e URP. 10. Constatado equívoco no cálculo, mostra-se possível à Administração proceder à revisão das gratificações,
a fim de adequá-lo ao princípio da legalidade quanto às parcelas posteriores, com efeitos prospectivos, mediante processo administrativo, com
observância do contraditório. 11. A redução do valor final da remuneração recebida em decorrência da correta aplicação da base de cálculo das
gratificações não configura violação ao princípio da irredutibilidade salarial ante a evidente ilegalidade das vantagens até então percebidas, não
ensejando direito adquirido apto a amparar a continuidade de percepção de valores indevidos, inexistindo direito líquido e certo. 12. Apelação
do Distrito Federal não conhecida. Preliminar de incompetência rejeitada. Reexame necessário conhecido e provido para afastar a declaração
de decadência. No mérito, denegou-se a segurança.

N. 0712539-92.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: ROMULO CEZAR MOURA VIDAL. Adv(s).: DF2414400A -
FERNANDO MARTINS DE FREITAS, DF2179100A - RICARDO COELHO DE MEDEIROS, DF2585600A - FABIANA LANDIM DE FREITAS.
R: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).: DF09159 - ROBERTO ESTEVES LIMA. PROCESSO CIVIL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. TUTELA DE URGÊNCIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. CURSO SUPERIOR. TRANSFERÊNCIA. COMPROVAÇÃO DE
CONCLUSÃO DO 3º SEMESTRE. PREVISÃO EDITALÍCIA NÃO ATENDIDA. DECISÃO MANTIDA. 1.Não cabe ao Poder Judiciário interferir na
gestão administrativa de universidade para determinar a transferência de aluno de outra instituição de ensino superior, quando o estudante não
houver preenchido os requisitos exigidos pelo edital que regulamenta o processo seletivo. 2.A Constituição da República Federativa do Brasil
estabelece, no art. 207, que as universidades gozam de autonomia didático científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, portanto,
podem decidir se recebem ou não o aluno que solicita transferência. 3. Recurso desprovido.

N. 0712539-92.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: ROMULO CEZAR MOURA VIDAL. Adv(s).: DF2414400A -
FERNANDO MARTINS DE FREITAS, DF2179100A - RICARDO COELHO DE MEDEIROS, DF2585600A - FABIANA LANDIM DE FREITAS.
R: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).: DF09159 - ROBERTO ESTEVES LIMA. PROCESSO CIVIL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. TUTELA DE URGÊNCIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. CURSO SUPERIOR. TRANSFERÊNCIA. COMPROVAÇÃO DE
CONCLUSÃO DO 3º SEMESTRE. PREVISÃO EDITALÍCIA NÃO ATENDIDA. DECISÃO MANTIDA. 1.Não cabe ao Poder Judiciário interferir na
gestão administrativa de universidade para determinar a transferência de aluno de outra instituição de ensino superior, quando o estudante não
houver preenchido os requisitos exigidos pelo edital que regulamenta o processo seletivo. 2.A Constituição da República Federativa do Brasil
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estabelece, no art. 207, que as universidades gozam de autonomia didático científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, portanto,
podem decidir se recebem ou não o aluno que solicita transferência. 3. Recurso desprovido.

N. 0704057-04.2017.8.07.0018 - REEXAME NECESSÁRIO - A: MARLON DA SILVA BARRETO. Adv(s).: DF5024600A - WESLEY
PIMENTA GOMES DE MORAES. R: Ger. de Hab. e Controle de Condutores do DETRAN. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEPARTAMENTO
DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL - DETRAN. Adv(s).: Nao Consta Advogado. DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.
RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE HABILITAÇÃO. IMPEDIMENTO. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO. ILEGALIDADE
DO ATO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 1. Padece de ilegalidade o ato administrativo que imponha óbice à renovação de carteira nacional
de habilitação, sob o fundamento de ocorrência de infração de trânsito durante o período de permissão para dirigir, sem que haja a devida
comunicação ao condutor. Exigência relacionada ao devido processo legal e ao disposto no art. 265 do Código de Trânsito Brasileiro. 2. Apelo
conhecido e desprovido.

N. 0704057-04.2017.8.07.0018 - REEXAME NECESSÁRIO - A: MARLON DA SILVA BARRETO. Adv(s).: DF5024600A - WESLEY
PIMENTA GOMES DE MORAES. R: Ger. de Hab. e Controle de Condutores do DETRAN. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEPARTAMENTO
DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL - DETRAN. Adv(s).: Nao Consta Advogado. DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.
RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE HABILITAÇÃO. IMPEDIMENTO. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO. ILEGALIDADE
DO ATO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 1. Padece de ilegalidade o ato administrativo que imponha óbice à renovação de carteira nacional
de habilitação, sob o fundamento de ocorrência de infração de trânsito durante o período de permissão para dirigir, sem que haja a devida
comunicação ao condutor. Exigência relacionada ao devido processo legal e ao disposto no art. 265 do Código de Trânsito Brasileiro. 2. Apelo
conhecido e desprovido.

DECISÃO

N. 0716986-26.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A. A. Adv(s).: DF3384600A - PAULO RAVEL RODRIGUES DA SILVA
PEREIRA. R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Eustáquio
de Castro Gabinete do Desembargador Eustáquio de Castro Número do processo: 0716986-26.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE
INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: ALESSANDRO GOLOMBIEWSKI TEIXEIRA, MILENA SILVA DOS SANTOS AGRAVADO: TV OMEGA
LTDA., LUCIANA GIMENEZ D E C I S Ã O Agravo de Instrumento ? Gratuidade de Justiça ? Declaração de Hipossuficiência ? Presunção Relativa
de Veracidade ? Prova em Sentido Contrário ? Ausente a Probabilidade de Provimento do Recurso ? Indeferimento da Benesse A. G. T. e M. S.
D. S. interpuseram Agravo de Instrumento em face de decisão proferida pelo Juízo da Décima Primeira Vara Cível da Circunscrição Judiciária de
Brasília, a qual indeferiu os benefícios da gratuidade de justiça às partes na origem. Em suas razões recursais, defendem o preenchimento dos
requisitos para concessão da benesse, tendo em vista que, momentaneamente, encontram-se sem condições de arcar com as despesas e custas
do processo. É o simples relatório. Analiso a antecipação da tutela recursal. Nos termos do parágrafo único do artigo 995, do Código de Processo
Civil, a antecipação dos efeitos da tutela recursal ou a concessão de efeito suspensivo dependem da cumulação dos requisitos da probabilidade
de provimento do recurso e do risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação. Entendo ausentes os requisitos aptos ao deferimento do
pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. Com efeito, o Novo Código de Processo Civil, no parágrafo segundo, do artigo 99, confere
à Declaração de Hipossuficiência a presunção relativa da veracidade dos fatos nela contidos, ou seja, a situação de miserabilidade jurídica do
litigante. Em assim sendo, da análise do referido dispositivo, o Magistrado só poderá indeferir o requerimento processual, afastando a presunção
nela, Declaração, contida, caso existam nos autos elementos concretos da falta dos pressupostos legais para a concessão da Gratuidade de
Justiça. Nesse diapasão, a avaliação deve ser feita de modo criterioso, observando-se a situação particular daquele a pleitear o benefício,
inexistindo critérios objetivos para um corte seguro, uma linha demarcatória, entre a situação fática autorizadora da concessão da Gratuidade
e aquela outra onde não será garantido ao litigante usufruir dos direitos dispostos no parágrafo primeiro, do artigo 98, do Código de Processo
Civil. Na situação concreta, conforme o Instrumento formado para este Agravo, a documentação juntada afasta a presunção de veracidade da
Declaração de Hipossuficiência. Com efeito, verifica-se que o recorrente A. G. T. apresenta como único rendimento familiar o oriundo do Conselho
da empresa Suzano (ID 2955203, página 26), o qual a parte declara ter recebido R$ 114.223,56 (cento e catorze mil, duzentos e vinte e três
reais e cinqüenta e seis centavos) durante o ano-calendário de 2016 (ID 2955203, página 37). Do mesmo modo, o patrimônio declarado pelos
agravantes em 31/12/2016 é de, respectivamente, R$ 256.776,32 (duzentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e setenta e seis reais e trinta e
dois centavos) e R$ 1.360.721,24 (um milhão, trezentos e sessenta mil, setecentos e vinte e um reais e vinte e quatro centavos). Assim sendo,
pende dúvida a respeito da hipossuficiência alegada, considerando-se o rendimento mensal declarado, o padrão de vida exibido pelas partes e
o acervo patrimonial declarado. Ausente, portanto, a probabilidade de provimento do recurso, como se observa, por oportuno, de julgados da
Oitava Turma Cível: (Acórdão n.1048620, 07113447220178070000, Relator: ANA CANTARINO 8ª Turma Cível, Data de Julgamento: 21/09/2017,
Publicado no PJe: 28/09/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) e (Acórdão n.1040043, 07054095120178070000, Relator: NÍDIA CORRÊA LIMA
8ª Turma Cível, Data de Julgamento: 17/08/2017, Publicado no DJE: 28/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Diante do exposto, INDEFIRO
a antecipação dos efeitos da tutela recursal e recebo o recurso apenas no efeito devolutivo. Intime-se o agravante para recolher o preparo no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inadmissibilidade do Recurso, na forma do § 1º, do art. 101, do Código de Processo Civil. Comprovado
o recolhimento, à parte agravada para, querendo, contrarrazoar o instrumento no prazo legal. Após, conclusos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 15:54:35. Desembargador Eustáquio de Castro Relator

N. 0716986-26.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A. A. Adv(s).: DF3384600A - PAULO RAVEL RODRIGUES DA SILVA
PEREIRA. R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Eustáquio
de Castro Gabinete do Desembargador Eustáquio de Castro Número do processo: 0716986-26.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE
INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: ALESSANDRO GOLOMBIEWSKI TEIXEIRA, MILENA SILVA DOS SANTOS AGRAVADO: TV OMEGA
LTDA., LUCIANA GIMENEZ D E C I S Ã O Agravo de Instrumento ? Gratuidade de Justiça ? Declaração de Hipossuficiência ? Presunção Relativa
de Veracidade ? Prova em Sentido Contrário ? Ausente a Probabilidade de Provimento do Recurso ? Indeferimento da Benesse A. G. T. e M. S.
D. S. interpuseram Agravo de Instrumento em face de decisão proferida pelo Juízo da Décima Primeira Vara Cível da Circunscrição Judiciária de
Brasília, a qual indeferiu os benefícios da gratuidade de justiça às partes na origem. Em suas razões recursais, defendem o preenchimento dos
requisitos para concessão da benesse, tendo em vista que, momentaneamente, encontram-se sem condições de arcar com as despesas e custas
do processo. É o simples relatório. Analiso a antecipação da tutela recursal. Nos termos do parágrafo único do artigo 995, do Código de Processo
Civil, a antecipação dos efeitos da tutela recursal ou a concessão de efeito suspensivo dependem da cumulação dos requisitos da probabilidade
de provimento do recurso e do risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação. Entendo ausentes os requisitos aptos ao deferimento do
pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. Com efeito, o Novo Código de Processo Civil, no parágrafo segundo, do artigo 99, confere
à Declaração de Hipossuficiência a presunção relativa da veracidade dos fatos nela contidos, ou seja, a situação de miserabilidade jurídica do
litigante. Em assim sendo, da análise do referido dispositivo, o Magistrado só poderá indeferir o requerimento processual, afastando a presunção
nela, Declaração, contida, caso existam nos autos elementos concretos da falta dos pressupostos legais para a concessão da Gratuidade de
Justiça. Nesse diapasão, a avaliação deve ser feita de modo criterioso, observando-se a situação particular daquele a pleitear o benefício,
inexistindo critérios objetivos para um corte seguro, uma linha demarcatória, entre a situação fática autorizadora da concessão da Gratuidade
e aquela outra onde não será garantido ao litigante usufruir dos direitos dispostos no parágrafo primeiro, do artigo 98, do Código de Processo
Civil. Na situação concreta, conforme o Instrumento formado para este Agravo, a documentação juntada afasta a presunção de veracidade da
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Declaração de Hipossuficiência. Com efeito, verifica-se que o recorrente A. G. T. apresenta como único rendimento familiar o oriundo do Conselho
da empresa Suzano (ID 2955203, página 26), o qual a parte declara ter recebido R$ 114.223,56 (cento e catorze mil, duzentos e vinte e três
reais e cinqüenta e seis centavos) durante o ano-calendário de 2016 (ID 2955203, página 37). Do mesmo modo, o patrimônio declarado pelos
agravantes em 31/12/2016 é de, respectivamente, R$ 256.776,32 (duzentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e setenta e seis reais e trinta e
dois centavos) e R$ 1.360.721,24 (um milhão, trezentos e sessenta mil, setecentos e vinte e um reais e vinte e quatro centavos). Assim sendo,
pende dúvida a respeito da hipossuficiência alegada, considerando-se o rendimento mensal declarado, o padrão de vida exibido pelas partes e
o acervo patrimonial declarado. Ausente, portanto, a probabilidade de provimento do recurso, como se observa, por oportuno, de julgados da
Oitava Turma Cível: (Acórdão n.1048620, 07113447220178070000, Relator: ANA CANTARINO 8ª Turma Cível, Data de Julgamento: 21/09/2017,
Publicado no PJe: 28/09/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) e (Acórdão n.1040043, 07054095120178070000, Relator: NÍDIA CORRÊA LIMA
8ª Turma Cível, Data de Julgamento: 17/08/2017, Publicado no DJE: 28/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Diante do exposto, INDEFIRO
a antecipação dos efeitos da tutela recursal e recebo o recurso apenas no efeito devolutivo. Intime-se o agravante para recolher o preparo no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inadmissibilidade do Recurso, na forma do § 1º, do art. 101, do Código de Processo Civil. Comprovado
o recolhimento, à parte agravada para, querendo, contrarrazoar o instrumento no prazo legal. Após, conclusos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 15:54:35. Desembargador Eustáquio de Castro Relator

N. 0716986-26.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A. A. Adv(s).: DF3384600A - PAULO RAVEL RODRIGUES DA SILVA
PEREIRA. R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Eustáquio
de Castro Gabinete do Desembargador Eustáquio de Castro Número do processo: 0716986-26.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE
INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: ALESSANDRO GOLOMBIEWSKI TEIXEIRA, MILENA SILVA DOS SANTOS AGRAVADO: TV OMEGA
LTDA., LUCIANA GIMENEZ D E C I S Ã O Agravo de Instrumento ? Gratuidade de Justiça ? Declaração de Hipossuficiência ? Presunção Relativa
de Veracidade ? Prova em Sentido Contrário ? Ausente a Probabilidade de Provimento do Recurso ? Indeferimento da Benesse A. G. T. e M. S.
D. S. interpuseram Agravo de Instrumento em face de decisão proferida pelo Juízo da Décima Primeira Vara Cível da Circunscrição Judiciária de
Brasília, a qual indeferiu os benefícios da gratuidade de justiça às partes na origem. Em suas razões recursais, defendem o preenchimento dos
requisitos para concessão da benesse, tendo em vista que, momentaneamente, encontram-se sem condições de arcar com as despesas e custas
do processo. É o simples relatório. Analiso a antecipação da tutela recursal. Nos termos do parágrafo único do artigo 995, do Código de Processo
Civil, a antecipação dos efeitos da tutela recursal ou a concessão de efeito suspensivo dependem da cumulação dos requisitos da probabilidade
de provimento do recurso e do risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação. Entendo ausentes os requisitos aptos ao deferimento do
pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. Com efeito, o Novo Código de Processo Civil, no parágrafo segundo, do artigo 99, confere
à Declaração de Hipossuficiência a presunção relativa da veracidade dos fatos nela contidos, ou seja, a situação de miserabilidade jurídica do
litigante. Em assim sendo, da análise do referido dispositivo, o Magistrado só poderá indeferir o requerimento processual, afastando a presunção
nela, Declaração, contida, caso existam nos autos elementos concretos da falta dos pressupostos legais para a concessão da Gratuidade de
Justiça. Nesse diapasão, a avaliação deve ser feita de modo criterioso, observando-se a situação particular daquele a pleitear o benefício,
inexistindo critérios objetivos para um corte seguro, uma linha demarcatória, entre a situação fática autorizadora da concessão da Gratuidade
e aquela outra onde não será garantido ao litigante usufruir dos direitos dispostos no parágrafo primeiro, do artigo 98, do Código de Processo
Civil. Na situação concreta, conforme o Instrumento formado para este Agravo, a documentação juntada afasta a presunção de veracidade da
Declaração de Hipossuficiência. Com efeito, verifica-se que o recorrente A. G. T. apresenta como único rendimento familiar o oriundo do Conselho
da empresa Suzano (ID 2955203, página 26), o qual a parte declara ter recebido R$ 114.223,56 (cento e catorze mil, duzentos e vinte e três
reais e cinqüenta e seis centavos) durante o ano-calendário de 2016 (ID 2955203, página 37). Do mesmo modo, o patrimônio declarado pelos
agravantes em 31/12/2016 é de, respectivamente, R$ 256.776,32 (duzentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e setenta e seis reais e trinta e
dois centavos) e R$ 1.360.721,24 (um milhão, trezentos e sessenta mil, setecentos e vinte e um reais e vinte e quatro centavos). Assim sendo,
pende dúvida a respeito da hipossuficiência alegada, considerando-se o rendimento mensal declarado, o padrão de vida exibido pelas partes e
o acervo patrimonial declarado. Ausente, portanto, a probabilidade de provimento do recurso, como se observa, por oportuno, de julgados da
Oitava Turma Cível: (Acórdão n.1048620, 07113447220178070000, Relator: ANA CANTARINO 8ª Turma Cível, Data de Julgamento: 21/09/2017,
Publicado no PJe: 28/09/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) e (Acórdão n.1040043, 07054095120178070000, Relator: NÍDIA CORRÊA LIMA
8ª Turma Cível, Data de Julgamento: 17/08/2017, Publicado no DJE: 28/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Diante do exposto, INDEFIRO
a antecipação dos efeitos da tutela recursal e recebo o recurso apenas no efeito devolutivo. Intime-se o agravante para recolher o preparo no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inadmissibilidade do Recurso, na forma do § 1º, do art. 101, do Código de Processo Civil. Comprovado
o recolhimento, à parte agravada para, querendo, contrarrazoar o instrumento no prazo legal. Após, conclusos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 15:54:35. Desembargador Eustáquio de Castro Relator

N. 0716986-26.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A. A. Adv(s).: DF3384600A - PAULO RAVEL RODRIGUES DA SILVA
PEREIRA. R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Eustáquio
de Castro Gabinete do Desembargador Eustáquio de Castro Número do processo: 0716986-26.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE
INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: ALESSANDRO GOLOMBIEWSKI TEIXEIRA, MILENA SILVA DOS SANTOS AGRAVADO: TV OMEGA
LTDA., LUCIANA GIMENEZ D E C I S Ã O Agravo de Instrumento ? Gratuidade de Justiça ? Declaração de Hipossuficiência ? Presunção Relativa
de Veracidade ? Prova em Sentido Contrário ? Ausente a Probabilidade de Provimento do Recurso ? Indeferimento da Benesse A. G. T. e M. S.
D. S. interpuseram Agravo de Instrumento em face de decisão proferida pelo Juízo da Décima Primeira Vara Cível da Circunscrição Judiciária de
Brasília, a qual indeferiu os benefícios da gratuidade de justiça às partes na origem. Em suas razões recursais, defendem o preenchimento dos
requisitos para concessão da benesse, tendo em vista que, momentaneamente, encontram-se sem condições de arcar com as despesas e custas
do processo. É o simples relatório. Analiso a antecipação da tutela recursal. Nos termos do parágrafo único do artigo 995, do Código de Processo
Civil, a antecipação dos efeitos da tutela recursal ou a concessão de efeito suspensivo dependem da cumulação dos requisitos da probabilidade
de provimento do recurso e do risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação. Entendo ausentes os requisitos aptos ao deferimento do
pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. Com efeito, o Novo Código de Processo Civil, no parágrafo segundo, do artigo 99, confere
à Declaração de Hipossuficiência a presunção relativa da veracidade dos fatos nela contidos, ou seja, a situação de miserabilidade jurídica do
litigante. Em assim sendo, da análise do referido dispositivo, o Magistrado só poderá indeferir o requerimento processual, afastando a presunção
nela, Declaração, contida, caso existam nos autos elementos concretos da falta dos pressupostos legais para a concessão da Gratuidade de
Justiça. Nesse diapasão, a avaliação deve ser feita de modo criterioso, observando-se a situação particular daquele a pleitear o benefício,
inexistindo critérios objetivos para um corte seguro, uma linha demarcatória, entre a situação fática autorizadora da concessão da Gratuidade
e aquela outra onde não será garantido ao litigante usufruir dos direitos dispostos no parágrafo primeiro, do artigo 98, do Código de Processo
Civil. Na situação concreta, conforme o Instrumento formado para este Agravo, a documentação juntada afasta a presunção de veracidade da
Declaração de Hipossuficiência. Com efeito, verifica-se que o recorrente A. G. T. apresenta como único rendimento familiar o oriundo do Conselho
da empresa Suzano (ID 2955203, página 26), o qual a parte declara ter recebido R$ 114.223,56 (cento e catorze mil, duzentos e vinte e três
reais e cinqüenta e seis centavos) durante o ano-calendário de 2016 (ID 2955203, página 37). Do mesmo modo, o patrimônio declarado pelos
agravantes em 31/12/2016 é de, respectivamente, R$ 256.776,32 (duzentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e setenta e seis reais e trinta e
dois centavos) e R$ 1.360.721,24 (um milhão, trezentos e sessenta mil, setecentos e vinte e um reais e vinte e quatro centavos). Assim sendo,
pende dúvida a respeito da hipossuficiência alegada, considerando-se o rendimento mensal declarado, o padrão de vida exibido pelas partes e
o acervo patrimonial declarado. Ausente, portanto, a probabilidade de provimento do recurso, como se observa, por oportuno, de julgados da
Oitava Turma Cível: (Acórdão n.1048620, 07113447220178070000, Relator: ANA CANTARINO 8ª Turma Cível, Data de Julgamento: 21/09/2017,
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Publicado no PJe: 28/09/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) e (Acórdão n.1040043, 07054095120178070000, Relator: NÍDIA CORRÊA LIMA
8ª Turma Cível, Data de Julgamento: 17/08/2017, Publicado no DJE: 28/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Diante do exposto, INDEFIRO
a antecipação dos efeitos da tutela recursal e recebo o recurso apenas no efeito devolutivo. Intime-se o agravante para recolher o preparo no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inadmissibilidade do Recurso, na forma do § 1º, do art. 101, do Código de Processo Civil. Comprovado
o recolhimento, à parte agravada para, querendo, contrarrazoar o instrumento no prazo legal. Após, conclusos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 15:54:35. Desembargador Eustáquio de Castro Relator

N. 0716988-93.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CAPITAL COMUNICACAO LTDA - ME. Adv(s).: DF4586900A
- FABRICIO MARTINS CHAVES LUCAS. R: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS PEQUENOS EMPRESARIOS,
MICROEMPRESARIOS E MICROEMPREENDEDORES DO DISTRITO FEDERAL LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Eustáquio de Castro Gabinete do Desembargador
Eustáquio de Castro Número do processo: 0716988-93.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE:
CAPITAL COMUNICACAO LTDA - ME AGRAVADO: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS PEQUENOS EMPRESARIOS,
MICROEMPRESARIOS E MICROEMPREENDEDORES DO DISTRITO FEDERAL LTDA D E C I S Ã O Agravo de instrumento ? Revisão
Contratual ? Cédula de Crédito Bancário ? Pagamento ? Suspensão ? Ausência de Comprovação Nos termos do parágrafo único do artigo 995,
do Código de Processo Civil, a antecipação dos efeitos da tutela recursal ou a concessão de efeito suspensivo dependem da cumulação dos
requisitos da probabilidade de provimento do recurso e do risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação. Não entendo presentes os
requisitos aptos ao deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal. Com efeito, o agravante interpôs recurso contra decisão do Juízo
da Décima Sexta Vara Cível de Brasília, a qual indeferiu o pedido de antecipação de tutela, na qual o autor pleiteava a suspensão da cobrança
dos juros e do principal referente à Cédula de Crédito Bancário. Da análise da documentação apresentada com a Inicial, não se vislumbra, ao
menos em cognição sumária, a ilegalidade na contratação aventada, porquanto o crédito foi devidamente recebido pelo recorrente e inexistem
nos autos elementos a demonstrar os vícios aludidos na contratação. Demais, a verificação de má-fé e vício de consentimento no momento
da formulação do negócio jurídico depende de intensa e extensa dilação probatória, não podendo ser discutida, pois, nos estreitos limites do
instrumento. Ausente, portanto, a probabilidade de provimento do recurso, porquanto o conjunto probatório apresentado foi insuficiente para
afastar, em cognição sumária, a conclusão adotada pelo magistrado de origem. Diante do exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da
tutela recursal e recebo o recurso em seu efeito meramente devolutivo. Ao agravado. Comunique-se ao Juízo de origem, dispensando-o das
informações. Após, conclusos. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:56:48. Desembargador Eustáquio de Castro Relator

DESPACHO

N. 0710925-52.2017.8.07.0000 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: A&R PERFUMARIA LTDA. Adv(s).: DF11443 - ALBA VALERIA
DE MENDONCA PERFEITO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Diaulas Costa Ribeiro Número do processo: 0710925-52.2017.8.07.0000 Classe
judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: A&R PERFUMARIA LTDA EMBARGADO: DISTRITO FEDERAL Despacho
Trata-se de embargos de declaração com pedido de efeito modificativo opostos por A&R Perfumaria Ltda. (ID n. 2843044, fls. 1-6) contra o
acórdão proferido por esta 8ª Turma Cível (ID n. 2757057, fls. 1-5). Ante o interesse modificativo, intime-se o embargado, Distrito Federal, para,
querendo, responder ao recurso no prazo de 5 dias, nos termos do art. 1.023, § 2º do CPC/2015. Após, retornem-me os autos. Publique-se.
Brasília, DF, 7 de dezembro de 2017. O Relator, Desembargador Diaulas Costa Ribeiro

DECISÃO

N. 0716222-40.2017.8.07.0000 - AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO - A. Adv(s).: DF3706900A - LEONARDO SERRA ROSSIGNEUX
VIEIRA, DF2937000A - EDUARDO SERRA ROSSIGNEUX VIEIRA. R. R. Adv(s).: DF14469 - RUCHELE ESTEVES BIMBATO. T. Adv(s).: . Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Diaulas Costa Ribeiro Número
do processo: 0716222-40.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206) AGRAVANTE: UMO AGRAVADOS: MSO e
ESO Decisão Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por U. M. O. contra a decisão
interlocutória proferida pela Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Águas Claras que, em ação de alimentos, fixou alimentos provisórios
em 20% dos rendimentos do agravante (ID nº 2850988, fls. 8-9). Em suas razões recursais, o agravante alega, em síntese, que as despesas com
os filhos devem ser divididas entre os pais e acrescenta que custeia o plano de saúde (R$ 822,40), as mensalidades escolares (R$ 1.935,00),
as despesas com alimentação e material escolar (R$ 240,00) e 50% dos cursos (judô e aula particular) dos agravados, razão pela qual o valor
dos alimentos é excessivo. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso para que se mantenha a obrigação alimentar in natura, mediante
o pagamento das mensalidades escolares e do plano de saúde (ID nº 2850900, fls. 1-17). O pedido liminar de efeito suspensivo foi deferido
em parte (ID n. 2882217, fls. 1-2). Contudo, o agravante opôs embargos de declaração (ID n. 2902437, fls. 1-2), os quais foram convertidos em
agravo interno (ID n. 2904217, fl. 1). Em seguida, o juízo a quo noticiou a celebração de acordo entre as partes (ID n. 2966971, fls.1-2). É o
necessário. Decido. O art. 932, III do CPC/2015 impõe ao relator o dever de não conhecer recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida. Diante da existência de acordo entre as partes, homologado judicialmente, não
há interesse no julgamento deste agravo, já que a lide deixou de subsistir. Esse fato acarretou a perda do objeto deste agravo, razão pela qual, nos
termos do art. 932, III do CPC/2015, o presente recurso não deve ser conhecido. Assim, em razão da perda do objeto que prejudicou o recurso,
não conheço este agravo. Dispositivo Posto isso, não conheço este agravo de instrumento nos termos do art. 932, III do CPC/2015. Precluída esta
decisão, arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. Brasília, DF, 7 de dezembro de 2017. O Relator, Desembargador Diaulas Costa Ribeiro

N. 0716222-40.2017.8.07.0000 - AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO - A. Adv(s).: DF3706900A - LEONARDO SERRA ROSSIGNEUX
VIEIRA, DF2937000A - EDUARDO SERRA ROSSIGNEUX VIEIRA. R. R. Adv(s).: DF14469 - RUCHELE ESTEVES BIMBATO. T. Adv(s).: . Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Diaulas Costa Ribeiro Número
do processo: 0716222-40.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206) AGRAVANTE: UMO AGRAVADOS: MSO e
ESO Decisão Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por U. M. O. contra a decisão
interlocutória proferida pela Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Águas Claras que, em ação de alimentos, fixou alimentos provisórios
em 20% dos rendimentos do agravante (ID nº 2850988, fls. 8-9). Em suas razões recursais, o agravante alega, em síntese, que as despesas com
os filhos devem ser divididas entre os pais e acrescenta que custeia o plano de saúde (R$ 822,40), as mensalidades escolares (R$ 1.935,00),
as despesas com alimentação e material escolar (R$ 240,00) e 50% dos cursos (judô e aula particular) dos agravados, razão pela qual o valor
dos alimentos é excessivo. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso para que se mantenha a obrigação alimentar in natura, mediante
o pagamento das mensalidades escolares e do plano de saúde (ID nº 2850900, fls. 1-17). O pedido liminar de efeito suspensivo foi deferido
em parte (ID n. 2882217, fls. 1-2). Contudo, o agravante opôs embargos de declaração (ID n. 2902437, fls. 1-2), os quais foram convertidos em
agravo interno (ID n. 2904217, fl. 1). Em seguida, o juízo a quo noticiou a celebração de acordo entre as partes (ID n. 2966971, fls.1-2). É o
necessário. Decido. O art. 932, III do CPC/2015 impõe ao relator o dever de não conhecer recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida. Diante da existência de acordo entre as partes, homologado judicialmente, não
há interesse no julgamento deste agravo, já que a lide deixou de subsistir. Esse fato acarretou a perda do objeto deste agravo, razão pela qual, nos
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termos do art. 932, III do CPC/2015, o presente recurso não deve ser conhecido. Assim, em razão da perda do objeto que prejudicou o recurso,
não conheço este agravo. Dispositivo Posto isso, não conheço este agravo de instrumento nos termos do art. 932, III do CPC/2015. Precluída esta
decisão, arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. Brasília, DF, 7 de dezembro de 2017. O Relator, Desembargador Diaulas Costa Ribeiro

N. 0716222-40.2017.8.07.0000 - AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO - A. Adv(s).: DF3706900A - LEONARDO SERRA ROSSIGNEUX
VIEIRA, DF2937000A - EDUARDO SERRA ROSSIGNEUX VIEIRA. R. R. Adv(s).: DF14469 - RUCHELE ESTEVES BIMBATO. T. Adv(s).: . Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Diaulas Costa Ribeiro Número
do processo: 0716222-40.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206) AGRAVANTE: UMO AGRAVADOS: MSO e
ESO Decisão Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por U. M. O. contra a decisão
interlocutória proferida pela Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Águas Claras que, em ação de alimentos, fixou alimentos provisórios
em 20% dos rendimentos do agravante (ID nº 2850988, fls. 8-9). Em suas razões recursais, o agravante alega, em síntese, que as despesas com
os filhos devem ser divididas entre os pais e acrescenta que custeia o plano de saúde (R$ 822,40), as mensalidades escolares (R$ 1.935,00),
as despesas com alimentação e material escolar (R$ 240,00) e 50% dos cursos (judô e aula particular) dos agravados, razão pela qual o valor
dos alimentos é excessivo. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso para que se mantenha a obrigação alimentar in natura, mediante
o pagamento das mensalidades escolares e do plano de saúde (ID nº 2850900, fls. 1-17). O pedido liminar de efeito suspensivo foi deferido
em parte (ID n. 2882217, fls. 1-2). Contudo, o agravante opôs embargos de declaração (ID n. 2902437, fls. 1-2), os quais foram convertidos em
agravo interno (ID n. 2904217, fl. 1). Em seguida, o juízo a quo noticiou a celebração de acordo entre as partes (ID n. 2966971, fls.1-2). É o
necessário. Decido. O art. 932, III do CPC/2015 impõe ao relator o dever de não conhecer recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida. Diante da existência de acordo entre as partes, homologado judicialmente, não
há interesse no julgamento deste agravo, já que a lide deixou de subsistir. Esse fato acarretou a perda do objeto deste agravo, razão pela qual, nos
termos do art. 932, III do CPC/2015, o presente recurso não deve ser conhecido. Assim, em razão da perda do objeto que prejudicou o recurso,
não conheço este agravo. Dispositivo Posto isso, não conheço este agravo de instrumento nos termos do art. 932, III do CPC/2015. Precluída esta
decisão, arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. Brasília, DF, 7 de dezembro de 2017. O Relator, Desembargador Diaulas Costa Ribeiro

N. 0714532-73.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF. Adv(s).:
DF3533700A - CAIO CESAR FARIAS LEONCIO. R: EWERTON ABRAO OLIVEIRA. Adv(s).: DF53669 - INGRID BITTENCOURT BARROS
BRASIL. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS MárioZam Gabinete do Des.
Mário-Zam Belmiro Número do processo: 0714532-73.2017.8.07.0000 Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE:
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF EMBARGADO: EWERTON ABRAO OLIVEIRA D E C I S Ã O Cuida-se de embargos de
declaração interpostos em face da decisão unipessoal deste Relator que, com base no posicionamento prevalente do Superior Tribunal de Justiça,
assentado mediante a sistemática de recursos repetitivos, manteve o ato judicial proferido pelo douto Magistrado, no sentido da impenhorabilidade
absoluta de verbas de natureza salarial, salvo nos casos excepcionados pela lei. Ocorre, porém, que a decisão cujo aclaramento pretende
a recorrente não se ressente dos vícios apontados. De fato, o colendo STJ decidiu pela impossibilidade de incidência de penhora, inclusive,
sobre os valores recebidos a título de restituição de imposto de renda, em decorrência da natureza salarial do crédito. Logo, sem sombra de
dúvidas, a decisão em comento não padece dos defeitos apontados pela parte embargante, sendo incabível o manejo dos aclaratórios, consoante
entendimento jurisprudencial assente, haja vista serem pleitos de integração e não de substituição, além de não possibilitarem o reexame da
controvérsia já julgada. Nesse sentido, confira-se: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. ART. 535 DO CPC/1973. PREQUESTIONAMENTO.
CELERIDADE JURISDICIONAL. I - Rejeitados os embargos de declaração, porque o acórdão não padece de quaisquer dos vícios previstos
no art. 535 do CPC/1973, bem como não se prestam para o reexame de matéria julgada. II - A oposição de embargos com o fim exclusivo
de prequestionamento não tem amparo na legislação vigente e representa afronta a celeridade da prestação jurisdicional. III - Embargos de
declaração desprovidos. (Acórdão n.933460, 20150610005419APC, Relator: VERA ANDRIGHI, Revisor: HECTOR VALVERDE SANTANNA,
6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 06/04/2016, Publicado no DJE: 19/04/2016. Pág.: 441) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ? ALEGADA
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NO JULGADO ? VÍCIOS INEXISTENTES ? EMBARGOS REJEITADOS. Rejeita-se os embargos de declaração
quando não se verifica a presença dos vícios apontados. (Acórdão n.935379, 20150020240578AGI, Relator: JOSAPHÁ FRANCISCO DOS
SANTOS, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 13/04/2016, Publicado no DJE: 25/04/2016. Pág.: 263) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não havendo qualquer omissão, contradição
ou obscuridade no acórdão, devem ser rejeitados os embargos de declaração por descumprimento dos requisitos previstos no art. 535 do CPC.
2. É cediço que, em sede de embargos de declaração, o julgador não profere nova decisão, mas apenas aclara a anterior, e somente naquilo que
estiver contraditório, obscuro ou omisso. Daí porque são incabíveis embargos de declaração com a finalidade de instaurar uma nova discussão
sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo órgão julgador. 3. Embargos conhecidos e rejeitados. (Acórdão n.932964, 20150020294698AGI,
Relator: ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 30/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.:
236) Desse modo, verificando que o decisum atacado não se ressente dos vícios elencados no art. 1022 do Código de Processo Civil, não
merecem ser albergados os presentes declaratórios. Por tais fundamentos, rejeito os embargos. Intimem-se. Brasília- DF, 08 de dezembro de
2017. Desembargador Mário-Zam Belmiro Relator

N. 0714532-73.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF. Adv(s).:
DF3533700A - CAIO CESAR FARIAS LEONCIO. R: EWERTON ABRAO OLIVEIRA. Adv(s).: DF53669 - INGRID BITTENCOURT BARROS
BRASIL. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS MárioZam Gabinete do Des.
Mário-Zam Belmiro Número do processo: 0714532-73.2017.8.07.0000 Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE:
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF EMBARGADO: EWERTON ABRAO OLIVEIRA D E C I S Ã O Cuida-se de embargos de
declaração interpostos em face da decisão unipessoal deste Relator que, com base no posicionamento prevalente do Superior Tribunal de Justiça,
assentado mediante a sistemática de recursos repetitivos, manteve o ato judicial proferido pelo douto Magistrado, no sentido da impenhorabilidade
absoluta de verbas de natureza salarial, salvo nos casos excepcionados pela lei. Ocorre, porém, que a decisão cujo aclaramento pretende
a recorrente não se ressente dos vícios apontados. De fato, o colendo STJ decidiu pela impossibilidade de incidência de penhora, inclusive,
sobre os valores recebidos a título de restituição de imposto de renda, em decorrência da natureza salarial do crédito. Logo, sem sombra de
dúvidas, a decisão em comento não padece dos defeitos apontados pela parte embargante, sendo incabível o manejo dos aclaratórios, consoante
entendimento jurisprudencial assente, haja vista serem pleitos de integração e não de substituição, além de não possibilitarem o reexame da
controvérsia já julgada. Nesse sentido, confira-se: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. ART. 535 DO CPC/1973. PREQUESTIONAMENTO.
CELERIDADE JURISDICIONAL. I - Rejeitados os embargos de declaração, porque o acórdão não padece de quaisquer dos vícios previstos
no art. 535 do CPC/1973, bem como não se prestam para o reexame de matéria julgada. II - A oposição de embargos com o fim exclusivo
de prequestionamento não tem amparo na legislação vigente e representa afronta a celeridade da prestação jurisdicional. III - Embargos de
declaração desprovidos. (Acórdão n.933460, 20150610005419APC, Relator: VERA ANDRIGHI, Revisor: HECTOR VALVERDE SANTANNA,
6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 06/04/2016, Publicado no DJE: 19/04/2016. Pág.: 441) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ? ALEGADA
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NO JULGADO ? VÍCIOS INEXISTENTES ? EMBARGOS REJEITADOS. Rejeita-se os embargos de declaração
quando não se verifica a presença dos vícios apontados. (Acórdão n.935379, 20150020240578AGI, Relator: JOSAPHÁ FRANCISCO DOS
SANTOS, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 13/04/2016, Publicado no DJE: 25/04/2016. Pág.: 263) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não havendo qualquer omissão, contradição
ou obscuridade no acórdão, devem ser rejeitados os embargos de declaração por descumprimento dos requisitos previstos no art. 535 do CPC.
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2. É cediço que, em sede de embargos de declaração, o julgador não profere nova decisão, mas apenas aclara a anterior, e somente naquilo que
estiver contraditório, obscuro ou omisso. Daí porque são incabíveis embargos de declaração com a finalidade de instaurar uma nova discussão
sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo órgão julgador. 3. Embargos conhecidos e rejeitados. (Acórdão n.932964, 20150020294698AGI,
Relator: ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 30/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.:
236) Desse modo, verificando que o decisum atacado não se ressente dos vícios elencados no art. 1022 do Código de Processo Civil, não
merecem ser albergados os presentes declaratórios. Por tais fundamentos, rejeito os embargos. Intimem-se. Brasília- DF, 08 de dezembro de
2017. Desembargador Mário-Zam Belmiro Relator

N. 0716393-94.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: ATHOS MAGNO FREITAS DA SILVA. Adv(s).: DF49173 - ALDENIO
DE SOUZA, DF3426500A - MARCELO ALMEIDA ALVES, DF4048500A - ALINE ENEAS BARRETO, DF42579 - DIEGO RODRIGO SERAFIM
PEREIRA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS MárioZam Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro Número do processo: 0716393-94.2017.8.07.0000 Classe judicial:
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: ATHOS MAGNO FREITAS DA SILVA AGRAVADO: DISTRITO FEDERAL D E C I S Ã O Cuida-
se de agravo de instrumento interposto por ATHOS MAGNO FREITAS DA SILVA em face de decisão proferida pelo douto Juízo da 8ª Vara da
Fazenda Pública do Distrito Federal que, nos autos da ação declaratória de nulidade de ato administrativo movida pelo agravante, em desfavor
do DISTRITO FEDERAL, indeferiu o pedido liminar, formulado com o fito de reconhecer a ilegitimidade da avaliação psicológica do candidato e
garantir o seu prosseguimento nas demais etapas do concurso público questionado. Eis o teor da r. decisão combatida (ID 2870976): ?DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Defiro a gratuidade da justiça. A entidade contratada para execução do concurso é mera executora do certame, não possuindo
discricionariedade para modificar o conteúdo do edital, devendo segui-lo sob pena de descumprimento do contrato firmado com a administração
pública. Por isso, ela não atua em nome próprio, mas em nome do titular do ato administrativo questionado por delegação, ficando obrigada
a observar as determinações do réu. Desta forma, exclua-se do polo passivo a banca examinadora do certame. O autor, declarado inapto em
fase avaliação psicológica do concurso público para admissão ao Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares da Polícia Militar do Distrito
Federal, ajuizou a presente ação pleiteando a concessão de tutela provisória para que seja determinada sua reinclusão na lista dos convocados
para as demais fases do certame, reservando-se em seu favor vaga neste e/ou no próximo Curso de Formação de Oficial Policiais Militares da
Polícia Militar do Distrito Federal. Para fundamentar seu pleito, sustenta que não houve, por parte da Administração Pública, efetiva identificação
precisa dos parâmetros que seriam utilizados para a aferição da aptidão psicológica dos candidatos, qual seria o perfil profissiográfico esperado,
e, ainda, que não houve qualquer divulgação de quais os testes seriam aplicados na fase de avaliação psicólogica. Argumenta, também, que,
segundo o referido edital, a análise da avaliação psicológica dos candidatos seria realizada de forma conjunta, o que não aconteceu. No mais,
segundo o autor, o laudo psicotécnico é subjetivo, e o edital do certame não especifica de modo objetivo os construtos/dimensões psicológicas
a serem avaliados, as características que o candidato precisava apresentar para ser considerado recomendado e os métodos de avaliação que
seriam utilizados, o que afronta a Resolução CFP N.º 002/2016, a qual dispõe em seu artigo 3º que ?O edital do concurso especificará, de modo
objetivo, os construtos/ dimensões psicológicas a serem avaliados, devendo, ainda, detalhar os procedimentos cabíveis para a interposição de
recursos. Verifico que pretensão se amolda ao conceito de tutela de urgência, sendo uma das modalidades da tutela provisória prevista no artigo
294 e seguintes do Código de Processo Civil vigente. As tutelas provisórias (de urgência e de evidência) vieram sedimentar a teoria das tutelas
diferenciadas, que rompeu com o modelo neutro e único de processo ordinário de cognição plena. São provisórias porque as possibilidades de
cognição do processo ainda não se esgotaram, o que apenas ocorrerá no provimento definitivo. Os requisitos da tutela de urgência estão previstos
no artigo 300 do Código de Processo Civil, sendo eles: probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Neste
caso verifico que não estão presentes os requisitos legais autorizadores da medida. Vejamos. No que concerne à identificação de parâmetros
para a aferição da aptidão psicológica e do perfil profissiográfico, estes se encontram objetivamente disciplinados no item 14.3 do edital que
regula o certame, porquanto definido que ?A avaliação psicologica consistirá na aplicação e na avaliação de baterias de testes e de instrumentos
psicológicos inerentes ao exercício das funções policiais militares, bem como ao desempenho do cargo de policial militar no posto de oficial
policial militar do Quadro de Oficiais Policiais Militares da PMDF?. Também o item 14.4 se presta a atender às exigências da referida resolução
quando determina que ?A avaliação psicológica aferirá exclusivamente a existência ou não de problemas psicológicos capazes de comprometer
o exercício das atividades inerentes ao cargo?. Cabe esclarecer que a definição de construtos e dimensões não devem ser confundidos com
explicitação dos testes que serão utilizados pela banca examinadora, o que, inclusive, não é objeto de qualquer exigência legal. No mais, incabível
que a banca examinadora aponte, no edital do certame, os testes de que se valerá em futura avaliação psicológica, sob pena de obter resultados
adulterados, desvirtuando, assim, o próprio propósito da avaliação. Quanto à maneira como se deu a avaliação psicológica, cabe destacar que
em nenhum momento o edital prevê a realização de avaliação conjunta, mas, em verdade, determina que o resultado da avaliação psicológica
será obtido por meio da análise conjunta dos testes psicológicos utilizados. Em outras palavras: não há previsão de aplicação de uma avaliação
conjunta, mas apenas de análise conjunta dos resultados dos testes aplicados na avaliação, conforme se depreende do item 14.4 do edital. O
que se nota, em verdade, é que o candidato se vale de supostas incorreções no edital, para suplantar seu estado de inaptidão para o cargo, o
que se reforça, inclusive, pelo fato de, em momento oportuno, não ter apresentado qualquer impugnação às normas editalícias. Dessa forma,
não há que se falar em ausência de especificação adoção critérios objetivos e científicos para exclusão do candidato, e, assim, não demostrada
a probabilidade do direito afirmado pelo autor, impossível a concessão da medida pleiteada Em face das considerações alinhadas INDEFIRO
A TUTELA PROVISÓRIA. Tendo em vista a ausência da possibilidade de transação acerca de direitos indisponíveis, deixo de determinar a
designação de audiência de conciliação. Cite-se.? Inconformado, aduz o agravante, preliminarmente, que o teste psicotécnico foi realizado com
extrema subjetividade, sem a demonstração dos critérios objetivos que seriam utilizados tampouco os requisitos a serem cumpridos para a devida
aprovação. Acrescenta, ainda, que já exerce o cargo de Policial Militar do Distrito Federal por mais de 18 (dezoito) anos, porquanto fica evidente
sua capacidade psicológica para assumir um cargo superior na mesma Instituição. Assim, requer, liminarmente, sejam suspensos os efeitos
da r. decisão combatida e, ao final, o provimento do recurso. É o relato do essencial. Pretende o agravante a obtenção de liminar e posterior
reforma do édito judicial que indeferiu pedido de antecipação de tutela para reconhecer a ilegitimidade do exame psicotécnico realizado pelo
agravante e garantir o seu prosseguimento nas demais fases do concurso público. Estabelece o inciso I do art. 1.019 do Código de Processo
Civil, que o relator ?poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão?. Para que seja concedido o efeito suspensivo, segundo a inteligência do parágrafo único do art. 995 do Diploma
Processual, o relator deve verificar se, da imediata produção dos efeitos da decisão recorrida, há risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação, e ficar evidenciada a probabilidade de provimento do recurso. Feita a análise da pretensão antecipatória, tenho que se mostram
presentes o requisitos necessários ao deferimento da medida judicial de urgência postulada. Tenho entendido, em questões de prova de concurso,
que não cabe ao Poder Judiciário, substituindo a Administração, efetuar a correção ou mesmo se imiscuir nos critérios utilizados pelo examinador
na elaboração dos testes ou provas. Contudo, no que respeita à avaliação psicológica, dado o alto caráter de subjetividade de que esta, em
princípio, se reveste, me posiciono de acordo com o enunciado da Súmula nº 20 desta colenda Casa de Justiça. Confira-se: Súmula 20 ? A
validade do exame psicotécnico está condicionada à previsão legal, à exigência de critérios objetivos e à garantia de recurso administrativo. Não
se olvida a legalidade da realização de exame psicotécnico nos concursos públicos, mormente quando é exigido do servidor um perfil psicológico
compatível com as atribuições do cargo a que concorre. Todavia, ainda que prevista em lei a sua elaboração, esta deve se encontrar vinculada
aos fins a que se destina, quais sejam, detectar eventuais desvios de comportamento ou de personalidade que possam prejudicar o exercício
do cargo. Na prática, o que se percebe é que a Administração, a pretexto do seu poder discricionário, busca enquadrar o candidato num perfil
profissiográfico previamente determinado, o que, a toda evidência, constitui ofensa ao princípio da isonomia. É certo que os incisos I e II do
artigo 37 da Constituição Federal obrigam a que os cargos públicos sejam acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos legais e que a
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investidura depende de aprovação prévia em concurso de acordo com a natureza e a complexidade das funções a serem exercidas e na forma
prevista em lei. Não obstante, cabe ao Poder Judiciário analisar os procedimentos adotados no processo de seleção não só para salvaguardar os
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, mas também em honra ao princípio da ampla defesa, do devido processo legal, da publicidade,
da motivação e da isonomia. Dessa maneira, é mister que conste no edital os critérios com base nos quais os candidatos inscritos serão avaliados,
pois, além de possibilitar o acesso irrestrito aos fatores específicos que culminaram na sua não recomendação, permitem a avaliação do grau
de objetividade dos métodos firmados pela banca examinadora. Sobre o tema, esta Casa já decidiu reiteradamente, conforme os seguintes
julgados: MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - AGENTE DE ATIVIDADES PENITENCIÁRIAS - AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
- AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS OBJETIVOS - NULIDADE - SUM 20 TJDFT - REALIZAÇÃO DE NOVO TESTE - INVIABILIDADE - CONCEDEU-
SE A SEGURANÇA. 1. A subjetividade na aferição do perfil psicológico implica em burla ao princípio do concurso público, ensejando a nulidade
da exclusão do candidato do certame e inviabilizando a realização de nova avaliação psicológica, diante da ausência de critérios objetivos. 2.
Concedeu-se a segurança, para declarar a nulidade do ato que considerou a impetrante inapta na fase de avaliação psicológica e determinar a sua
participação nas demais fases do concurso. (Acórdão n.1043648, 20160020191367MSG, Relator: SÉRGIO ROCHA 2ª CÂMARA CÍVEL, Data
de Julgamento: 28/08/2017, Publicado no DJE: 04/09/2017. Pág.: 125-127) APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA. GRAU DE SUBJETIVIDADE. PADRÕES E TÉCNICAS DA COMISSÃO
EXAMINADORA. PERFIL PSICOLÓGICO. ELIMINAÇÃO DO CONCURSO. ILEGALIDADE. NOVA AVALIAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA. 1. Apelação contra a sentença pela qual foram julgados improcedentes os pedidos iniciais, consistentes na
declaração de nulidade da avaliação psicológica a que foi submetido o autor e a consequente realização de novo exame 2. É possível a exigência
de teste psicotécnico como condição de ingresso no serviço público, desde que: "(i) haja previsão no edital regulamentador do certame e em
lei; (ii) que referido exame seja realizado mediante critérios objetivos; e (iii) que se confira a publicidade aos resultados da avaliação, a fim de
viabilizar sua eventual impugnação". AI nº 758.533/MG, Repetitivo. 3. De acordo com o enunciado na Súmula n. 20/TJDFT, "a validade do exame
psicotécnico está condicionada à previsão legal, à exigência de critérios objetivos e à garantia de recurso administrativo". 4. A adequação a
determinado "perfil profissional" estabelecido por psicólogos, não consubstancia requisito legal de investidura para cargo público, não podendo,
por conseguinte, ser considerado critério objetivo válido. 5. Arealização de nova avaliação psicológica é inviável quando reconhecida a ausência,
no edital respectivo, de critérios objetivos aptos a aferir a capacidade psicológica do candidato. Assim, anulado o exame psicológico realizado
sem os critérios legalmente exigidos, o candidato deverá prosseguir nas demais fases do concurso, independentemente de submeter-se a nova
avaliação. 6. Apelação Cível parcialmente provida. (Acórdão n.1036346, 20160110621160APC, Relator: CESAR LOYOLA 2ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 19/07/2017, Publicado no DJE: 07/08/2017. Pág.: 225/247) Impende asseverar que os eminentes Ministros do STF ? Supremo
Tribunal Federal, em Sessão Plenária realizada em 23 de junho de 2010, adotando procedimento relacionado à repercussão geral no julgamento
do Agravo de Instrumento nº 758.533/MG - Tema 338, resolveram questão de ordem, acolhendo-a, no sentido de reafirmar a jurisprudência
da Corte ?segundo a qual a exigência do exame psicotécnico em concurso depende de previsão legal e deve seguir critérios objetivos?. O
Eminente Relator, Ministro Gilmar Mendes, no julgamento em epígrafe, após mencionar o teor da Súmula 686, do STF ? ?Só por lei se pode
sujeitar a exame psicotécnico a habilitação de candidato a cargo público? -, assim delineou o debate: A matéria trazida nestes autos se refere
à exigência de exame psicotécnico sem respaldo em lei, como requisito para ingresso no serviço público, e à avaliação de candidato com base
em critérios subjetivos. Antiga é a jurisprudência desta Corte no sentido de que a exigência de avaliação psicológica ou teste psicotécnico, como
requisito ou condição necessária ao acesso a determinados cargos públicos de carreira, somente é possível, nos termos da Constituição Federal,
se houver lei em sentido material (ato emanado do Poder Legislativo) que expressamente a autorize, além de previsão no edital do certame.
Ademais, o exame psicotécnico necessita de um grau mínimo de objetividade e de publicidade dos atos em que se procede. A inexistência desses
requisitos torna o ato ilegítimo, por não possibilitar o acesso à tutela jurisdicional para a verificação de lesão de direito individual pelo uso desses
critérios. (destaquei). (Revista Eletrônica de Jurisprudência do STF ? Supremo Tribunal Federal. WEB ? Rede Mundial de Computadores). Por
tais fundamentos, defiro a liminar para assegurar ao autor a participação nas demais fases do certame e, caso aprovado, proceda o recorrido à
reserva da vaga pertinente. Dê-se ciência do teor da presente ao douto Juízo da causa e intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar
resposta ao recurso (art. 1.019, inc. II, do CPC/2015). Brasília, 07 de dezembro de 2017. MÁRIO-ZAM BELMIRO Desembargador

N. 0715930-55.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CONDOMINIO PARQUE RIACHO 06. Adv(s).: DF54145 - BEATRIZ
ARAUJO ANDRADE. R: WELLINGTON LUIZ RANGEL DA SILVA. Adv(s).: DF39457 - MAIRA CAROLINA DOS SANTOS SOUSA, DF3741000A
- RAFAEL FERNANDES MARQUES VALENTE. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS MárioZam Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro Número do processo: 0715930-55.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE
INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: CONDOMINIO PARQUE RIACHO 06 AGRAVADO: WELLINGTON LUIZ RANGEL DA SILVA D E C I S Ã
O Cuida-se de agravo de instrumento interposto por CONDOMÍNIO PARQUE RIACHO 06, em face de decisão proferida pelo douto Juízo da
Vara Cível do Riacho Fundo, nos autos da ação de anulação de assembleia geral extraordinária com pedido de tutela de urgência, movida por
WELLINGTON LUIZ RANGEL DA SILVA em desfavor do agravante, deferiu a liminar, postulada com o fito de suspender os efeitos da assembleia
geral extraordinária e determinar a recondução do agravado ao cargo de sindico do condomínio. Eis o teor da decisão agravada (ID 2811983): ?
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA WELLINGTON LUIZ RANGEL DA SILVA ajuizou ação de anulação em desfavor de CONDOMINIO PARQUE DO
RIACHO 06, partes qualificadas nos autos. Narra o autor, em apertada síntese, que é o síndico do condomínio requerido, tendo sido eleito em
12/07/2016 para um mandato de dois anos. Discorre que, por conta de controvérsias, condôminos insatisfeitos convocaram uma assembleia
extraordinária, para o dia 19/10/2017, tendo como um dos itens da pauta, a sua destituição do cargo de síndico, bem como, caso isso ocorresse,
uma nova eleição para toda a administração do condomínio. Sustenta que desde a convocação o ato foi eivado de vícios. Prossegue que no
dia 19/10/2017 realmente ocorreu a AGE convocada, a qual culminou com sua destituição do cargo e eleição da senhora ANDREA SOARES
DA ROCHA. Requer, em sede antecipatória, a suspensão dos efeitos da AGE realizada em 19/10/2017, sendo, assim, reconduzido ao cargo de
síndico. Decido. Os requisitos da tutela de urgência estão previstos no artigo 300 do CPC, sendo eles: probabilidade do direito e perigo de dano ou
risco ao resultado útil do processo. Na situação em testilha, vislumbro preenchido o requisito da probabilidade do direito. Com efeito, o documento
de ID 10828516, pág. 01/23 (fls. 12/34) comprova a eleição do autor, em 12/07/2016, para o cargo de síndico, acompanhado de MARCELO DE
SOUSA GONÇALVES SANTANA para o cargo de subsíndico, além de outras oito pessoas para o cargo de Conselheiros Fiscais. O documento
de ID 10828549, pág. 01/14 (fls. 98/111), no entanto, revela que na AGE do dia 19/10/2017 o autor foi destituído do cargo de síndico, tendo sido
eleita a senhora ANDREA SOARES DA ROCHA para o seu lugar, bem como a se 48 unidades das 128 possíveis (isso sem considerar eventuais
irregularidades na votação dos presentes). No nhora FABIANA FERREIRA DA SILVA para o cargo de subsíndica. Destaco que a própria ata da
AGE consigna que a destituição do autor do cargo de síndico ocorreu pelo voto deentanto, por expressa disposição legal (art. 1.349 Código Civil),
a destituição do síndico deve ser promovida pela maioria absoluta dos membros da AGE, neste caso concreto, seriam necessários os votos de
pelo menos 65 unidades, razão por que, ao menos nesta sede de cognição sumária, afigura-se irregular a medida adotada pela AGE. Quanto ao
perigo de dano, este é evidente, já que aparentemente os atuais ocupantes dos cargos da administração do réu não possuem legitimidade para
exercer as funções. Ademais, o autor informou no ID 11268144, pág. 01/02 (fls. 169/170) que a atual administração convocou nova AGE para
hoje (17/11/2017) para discutir a possibilidade de rescisão contratual com a administradora do condomínio, o que poderá desencadear novas
controvérsias, já que o contrato firmado entre o condomínio e a administradora (ID 11268150, pág. 01/02 ? fls. 171/172) prevê o pagamento
de multa na hipótese de rescisão antecipada (cláusula sétima). Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela para suspender os
efeitos da AGE realizada no dia 19/10/2017 e determinar a imediata recondução do autor ao cardo de síndico do condomínio-réu, até ordem
ulterior. Fixo multa de R$ 15.000,00 pelo descumprimento, sem prejuízo da adoção de outras medidas que se mostrarem necessárias. Intimem-se
pessoalmente a parte ré e as senhoras ANDREA SOARES DA ROCHA e FABIANA FERREIRA DA SILVA quanto aos termos da presente decisão,
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as quais poderão ser encontradas na sede do condomínio requerido na data de 17/11/2017. Expeça-se mandado para cumprimento da presente
ordem com urgência, devendo a medida ser cumprida em regime de plantão, caso necessário. Designe-se data para audiência prévia. Cite-se.
Excluam-se os D 10828516, 10828549, 10828552, 10828563 e 10828567. Circunscrição do Riacho Fundo. ANDREIA LEMOS GONCALVES
DE OLIVEIRA? É o relato do essencial. Estabelece o inciso I do art. 1.019 do Código de Processo Civil, que o relator ?poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão?. Para
que seja concedido o efeito suspensivo, segundo a inteligência do parágrafo único do art. 995 do Diploma Processual, o relator deve verificar
se, da imediata produção dos efeitos da decisão recorrida, há risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar evidenciada a
probabilidade de provimento do recurso. Feita a análise da pretensão antecipatória, tenho que se mostram presentes o requisitos necessários
ao deferimento da medida judicial de urgência postulada. De fato, alega o recorrente que o autor, durante o período que atuou na qualidade de
síndico, cometeu várias irregularidades, dentre elas desvio de numerários do condomínio sem a prestação de contas, retenção de documentos
públicos e diversas execuções extrajudiciais em desfavor do recorrente. Aduz, também, a regularidade da assembleia que destituiu o agravado do
cargo, transcrevendo entendimentos jurisprudenciais em amparo à sua tese. Pois bem, os elementos de prova constantes dos autos convergem
para o raciocínio de que, efetivamente, o agravado vem ocasionando prejuízos ao recorrente. Por outro lado, não se visualiza erronia na realização
da assembleia que culminou com a destituição do sindico, porquanto, de acordo com os autos, foi observado o quantitativo necessário à sua
instalação, consoante a convenção, e bem assim houve observância da quantidade dos votos necessários ao desiderato. Realmente, consoante
se vê de ID 2812053 (fl. 14), compareceram 59 (cinquenta e nove) condôminos, sendo 48 (quarenta e oito) a favor da destituição e 03 (três)
contra. Os demais se abstiveram. Aliás, de acordo com o art. 1.349 do Código Civil, para a destituição do sindico, exige-se o voto da maioria
dos presentes à assembleia, e não do voto da maioria dos condôminos, tal como entendeu o nobre Juízo da causa. Realmente, o colendo
Superior Tribunal de Justiça, a respeito da interpretação do art. 1349 do Código Civil, assim se manifestou: ?RECURSO ESPECIAL. DIREITO
CIVIL. CONDOMÍNIO. SÍNDICO. DESTITUIÇÃO. QUÓRUM DE VOTAÇÃO. ART. 1.349 DO CÓDIGO CIVIL. INTERPRETAÇÃO. MAIORIA DOS
MEMBROS PRESENTES NA ASSEMBLEIA. 1. O quórum exigido no Código Civil para a destituição do cargo de síndico do condomínio é a maioria
absoluta dos condôminos presentes na assembleia geral extraordinária. 2. Interpretação literal e teleológica do artigo 1.349 do Código Civil. 3.
RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. (REsp 1266016/DF, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em
18/12/2014, DJe 05/02/2015)? Desse modo, mostrando-se evidenciada a relevância da fundamentação e, em consequência, a probabilidade do
direito, aliada à possibilidade de dano irreparável se mantido o édito judicial atacado, a concessão da medida de urgência, na hipótese, mostra-
se imperativa. Por tais fundamentos, defiro a liminar para suspender os efeitos da r. decisão combatida. Dê-se ciência do teor da presente ao
douto Juízo da causa e intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar resposta ao recurso (art. 1.019, inc. II, do CPC/2015) Brasília, 07
de dezembro de 2017. MÁRIO-ZAM BELMIRO Desembargador

N. 0715930-55.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CONDOMINIO PARQUE RIACHO 06. Adv(s).: DF54145 - BEATRIZ
ARAUJO ANDRADE. R: WELLINGTON LUIZ RANGEL DA SILVA. Adv(s).: DF39457 - MAIRA CAROLINA DOS SANTOS SOUSA, DF3741000A
- RAFAEL FERNANDES MARQUES VALENTE. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS MárioZam Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro Número do processo: 0715930-55.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE
INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: CONDOMINIO PARQUE RIACHO 06 AGRAVADO: WELLINGTON LUIZ RANGEL DA SILVA D E C I S Ã
O Cuida-se de agravo de instrumento interposto por CONDOMÍNIO PARQUE RIACHO 06, em face de decisão proferida pelo douto Juízo da
Vara Cível do Riacho Fundo, nos autos da ação de anulação de assembleia geral extraordinária com pedido de tutela de urgência, movida por
WELLINGTON LUIZ RANGEL DA SILVA em desfavor do agravante, deferiu a liminar, postulada com o fito de suspender os efeitos da assembleia
geral extraordinária e determinar a recondução do agravado ao cargo de sindico do condomínio. Eis o teor da decisão agravada (ID 2811983): ?
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA WELLINGTON LUIZ RANGEL DA SILVA ajuizou ação de anulação em desfavor de CONDOMINIO PARQUE DO
RIACHO 06, partes qualificadas nos autos. Narra o autor, em apertada síntese, que é o síndico do condomínio requerido, tendo sido eleito em
12/07/2016 para um mandato de dois anos. Discorre que, por conta de controvérsias, condôminos insatisfeitos convocaram uma assembleia
extraordinária, para o dia 19/10/2017, tendo como um dos itens da pauta, a sua destituição do cargo de síndico, bem como, caso isso ocorresse,
uma nova eleição para toda a administração do condomínio. Sustenta que desde a convocação o ato foi eivado de vícios. Prossegue que no
dia 19/10/2017 realmente ocorreu a AGE convocada, a qual culminou com sua destituição do cargo e eleição da senhora ANDREA SOARES
DA ROCHA. Requer, em sede antecipatória, a suspensão dos efeitos da AGE realizada em 19/10/2017, sendo, assim, reconduzido ao cargo de
síndico. Decido. Os requisitos da tutela de urgência estão previstos no artigo 300 do CPC, sendo eles: probabilidade do direito e perigo de dano ou
risco ao resultado útil do processo. Na situação em testilha, vislumbro preenchido o requisito da probabilidade do direito. Com efeito, o documento
de ID 10828516, pág. 01/23 (fls. 12/34) comprova a eleição do autor, em 12/07/2016, para o cargo de síndico, acompanhado de MARCELO DE
SOUSA GONÇALVES SANTANA para o cargo de subsíndico, além de outras oito pessoas para o cargo de Conselheiros Fiscais. O documento
de ID 10828549, pág. 01/14 (fls. 98/111), no entanto, revela que na AGE do dia 19/10/2017 o autor foi destituído do cargo de síndico, tendo sido
eleita a senhora ANDREA SOARES DA ROCHA para o seu lugar, bem como a se 48 unidades das 128 possíveis (isso sem considerar eventuais
irregularidades na votação dos presentes). No nhora FABIANA FERREIRA DA SILVA para o cargo de subsíndica. Destaco que a própria ata da
AGE consigna que a destituição do autor do cargo de síndico ocorreu pelo voto deentanto, por expressa disposição legal (art. 1.349 Código Civil),
a destituição do síndico deve ser promovida pela maioria absoluta dos membros da AGE, neste caso concreto, seriam necessários os votos de
pelo menos 65 unidades, razão por que, ao menos nesta sede de cognição sumária, afigura-se irregular a medida adotada pela AGE. Quanto ao
perigo de dano, este é evidente, já que aparentemente os atuais ocupantes dos cargos da administração do réu não possuem legitimidade para
exercer as funções. Ademais, o autor informou no ID 11268144, pág. 01/02 (fls. 169/170) que a atual administração convocou nova AGE para
hoje (17/11/2017) para discutir a possibilidade de rescisão contratual com a administradora do condomínio, o que poderá desencadear novas
controvérsias, já que o contrato firmado entre o condomínio e a administradora (ID 11268150, pág. 01/02 ? fls. 171/172) prevê o pagamento
de multa na hipótese de rescisão antecipada (cláusula sétima). Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela para suspender os
efeitos da AGE realizada no dia 19/10/2017 e determinar a imediata recondução do autor ao cardo de síndico do condomínio-réu, até ordem
ulterior. Fixo multa de R$ 15.000,00 pelo descumprimento, sem prejuízo da adoção de outras medidas que se mostrarem necessárias. Intimem-se
pessoalmente a parte ré e as senhoras ANDREA SOARES DA ROCHA e FABIANA FERREIRA DA SILVA quanto aos termos da presente decisão,
as quais poderão ser encontradas na sede do condomínio requerido na data de 17/11/2017. Expeça-se mandado para cumprimento da presente
ordem com urgência, devendo a medida ser cumprida em regime de plantão, caso necessário. Designe-se data para audiência prévia. Cite-se.
Excluam-se os D 10828516, 10828549, 10828552, 10828563 e 10828567. Circunscrição do Riacho Fundo. ANDREIA LEMOS GONCALVES
DE OLIVEIRA? É o relato do essencial. Estabelece o inciso I do art. 1.019 do Código de Processo Civil, que o relator ?poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão?. Para
que seja concedido o efeito suspensivo, segundo a inteligência do parágrafo único do art. 995 do Diploma Processual, o relator deve verificar
se, da imediata produção dos efeitos da decisão recorrida, há risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar evidenciada a
probabilidade de provimento do recurso. Feita a análise da pretensão antecipatória, tenho que se mostram presentes o requisitos necessários
ao deferimento da medida judicial de urgência postulada. De fato, alega o recorrente que o autor, durante o período que atuou na qualidade de
síndico, cometeu várias irregularidades, dentre elas desvio de numerários do condomínio sem a prestação de contas, retenção de documentos
públicos e diversas execuções extrajudiciais em desfavor do recorrente. Aduz, também, a regularidade da assembleia que destituiu o agravado do
cargo, transcrevendo entendimentos jurisprudenciais em amparo à sua tese. Pois bem, os elementos de prova constantes dos autos convergem
para o raciocínio de que, efetivamente, o agravado vem ocasionando prejuízos ao recorrente. Por outro lado, não se visualiza erronia na realização
da assembleia que culminou com a destituição do sindico, porquanto, de acordo com os autos, foi observado o quantitativo necessário à sua
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instalação, consoante a convenção, e bem assim houve observância da quantidade dos votos necessários ao desiderato. Realmente, consoante
se vê de ID 2812053 (fl. 14), compareceram 59 (cinquenta e nove) condôminos, sendo 48 (quarenta e oito) a favor da destituição e 03 (três)
contra. Os demais se abstiveram. Aliás, de acordo com o art. 1.349 do Código Civil, para a destituição do sindico, exige-se o voto da maioria
dos presentes à assembleia, e não do voto da maioria dos condôminos, tal como entendeu o nobre Juízo da causa. Realmente, o colendo
Superior Tribunal de Justiça, a respeito da interpretação do art. 1349 do Código Civil, assim se manifestou: ?RECURSO ESPECIAL. DIREITO
CIVIL. CONDOMÍNIO. SÍNDICO. DESTITUIÇÃO. QUÓRUM DE VOTAÇÃO. ART. 1.349 DO CÓDIGO CIVIL. INTERPRETAÇÃO. MAIORIA DOS
MEMBROS PRESENTES NA ASSEMBLEIA. 1. O quórum exigido no Código Civil para a destituição do cargo de síndico do condomínio é a maioria
absoluta dos condôminos presentes na assembleia geral extraordinária. 2. Interpretação literal e teleológica do artigo 1.349 do Código Civil. 3.
RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. (REsp 1266016/DF, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em
18/12/2014, DJe 05/02/2015)? Desse modo, mostrando-se evidenciada a relevância da fundamentação e, em consequência, a probabilidade do
direito, aliada à possibilidade de dano irreparável se mantido o édito judicial atacado, a concessão da medida de urgência, na hipótese, mostra-
se imperativa. Por tais fundamentos, defiro a liminar para suspender os efeitos da r. decisão combatida. Dê-se ciência do teor da presente ao
douto Juízo da causa e intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar resposta ao recurso (art. 1.019, inc. II, do CPC/2015) Brasília, 07
de dezembro de 2017. MÁRIO-ZAM BELMIRO Desembargador

8ª TURMA CÍVEL

RETIRADA DE PROCESSO DA PAUTA DE JULGAMENTO - VIRTUAL

1ª SESSÃO ORDINÁRIA (2018)

De ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora Presidente em exercício, ANA CANTARINO, faço público a todos os interessados e aos
que virem o presente EDITAL, ou dele conhecimento tiverem, que foi retirado da Pauta de Julgamento do dia 25 (vinte e cinco)  de janeiro
de 201 8  (dois mil e de zoito ), o(s) processo(s) abaixo(s):

10 / 2018 - Num Processo : 2017 01 1 010865-5 APC
Apelante(s) : FERNANDO DE OLIVEIRA GONCALVES
Advogado(s) : JULIANA FERNANDES BIAGI (DF024974)
Apelado(s) : CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO

BRASIL
Advogado(s) : PRISCILA MARIA MOREIRA NOVA DA COSTA (DF034804), TIAGO

CEDRAZ LEITE OLIVEIRA (DF023167)
Relator Des. : MARIO-ZAM BELMIRO
1º Vogal Des. :  
2º Vogal Des. :  
JULGAMENTO :  
 

Brasília - DF,  1 1 de  dez embro de 2017.

VERÔNICA REIS DA ROCHA VERANO

Diretora de Secretaria da 8ª Turma Cível

8ª TURMA CÍVEL

RETIRADA DE PROCESSO DA PAUTA DE JULGAMENTO - VIRTUAL

2ª SESSÃO ORDINÁRIA (2018)

De ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora Presidente em exercício, ANA CANTARINO, faço público a todos os interessados e aos
que virem o presente EDITAL, ou dele conhecimento tiverem, que foi retirado da Pauta de Julgamento do dia 01  ( um )  de  fevereiro  de 201
8  (dois mil e de zoito ), o(s) processo(s) abaixo(s):

69 / 2018 - Num Processo : 2016 13 1 005471-9 APC
Apelante(s) : SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
Advogado(s) : JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS (SP273843)
Apelado(s) : CARMEZINA CALDEIRA DE JESUS
Advogado(s) : HENRIQUE DA S CARNEIRO (DF038588)
Apelado(s) : QUALICORP CORRETORA DE SEGUROS S.A.
Advogado(s) : RENATA SOUSA DE CASTRO VITA (DF049903)
Relator Des. : JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
1º Vogal Des. :  
2º Vogal Des. :  
JULGAMENTO :  
 

73 / 2018 - Num Processo : 2016 01 1 038183-6 APC
Apelante(s) : MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A E OUTROS
Advogado(s) : NUCIA MARIA DE OLIVEIRA CENCI (DF033306)
Apelante(s) : ELIETE ALVES CHAGAS
Advogado(s) : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (DF038706), THIAGO

AUGUSTO GONÇALVES BOZELLI (DF049334)
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Apelado(s) : OS MESMOS
Advogado(s) :  
Apelado(s) : OS MESMOS
Advogado(s) : ALEXANDRE MOREIRA LOPES (DF041351)
Apelado(s) : BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA
Advogado(s) :  
Relator Des. : DIAULAS COSTA RIBEIRO
1º Vogal Des. :  
2º Vogal Des. :  
JULGAMENTO :  
 

79 / 2018 - Num Processo : 2016 01 1 126028-4 APC
Apelante(s) : APLIQUE IMOVEIS LTDA - ME
Advogado(s) : MARIA LUISA NUNES DA CUNHA (DF031694)
Apelado(s) : JOAO FORTES ENGENHARIA S A E OUTROS
Advogado(s) : FERNANDO RUDGE LEITE NETO (DF035977), FRANCISCO ANTONIO

SALMERON JUNIOR (DF033896)
Relator Des. : JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
1º Vogal Des. :  
2º Vogal Des. :  
JULGAMENTO :  

Brasília - DF,  1 1 de  dez embro de 2017.

VERÔNICA REIS DA ROCHA VERANO

Diretora de Secretaria da 8ª Turma Cível

8ª TURMA CÍVEL
135ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

135ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Embargos de Declaração no(a) Apelação Cível
Embargos de Declaração no(a) Apelação Cível

Número Processo 2013 11 1 005009-2 APC - 0004801-03.2013.8.07.0011
Acórdão 1065714
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Embargante: R.G. REPRESENTAÇÕES COMERCIAL DE PREMOLDADOS LTDA - ME
Advogado ROGERIO GOMIDE CASTANHEIRA (DF009036)
Embargado: TRANSPORTES CRISTO REI LTDA
Advogado WÉLITON RÓGER ALTOÉ (ES007070)
Embargado(s): BANCO DO BRASIL SA E OUTROS
Advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (DF035879)
Embargado(s): PAULO VICENTE DA SILVA JUNIOR E OUTROS
Advogado CICERO DUARTE MOURA (DF036172)
Embargante: TRANSPORTES CRISTO REI LTDA
Advogado WÉLITON RÓGER ALTOÉ (ES007070)
Embargado: R.G. REPRESENTAÇÕES COMERCIAL DE PREMOLDADOS LTDA - ME
Advogado ROGERIO GOMIDE CASTANHEIRA (DF009036)
Origem VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DO NÚCLEO BANDEIRANTE - 20131110050092 -

Procedimento Comum
Ementa DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES EXISTENTES. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS. TERMO INICIAL DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTES SOBRE OS HONORÁRIOS
DE SUCUMBÊNCIA. 1. Constatando-se as omissões no julgado, o qual deixou de examinar tema referente ao pedido
de indenização por danos morais e termo inicial de incidência de juros e correção monetária, acolhem-se ambos os
embargos. 2. O protesto indevido, por si só, gera danos morais passíveis de reparação à pessoa jurídica. 3. Os juros
de mora em relação aos honorários de sucumbência incidem a partir do trânsito em julgado da decisão que os fixou,
ex vi do art. 85, § 16, do Código de Processo Civil; e a correção monetária, desde o seu arbitramento. 4. Ambos os
declaratórios acolhidos.

Decisão Embargos declaratórios conhecidos e acolhidos. Unânime.

Apelação / Reexame Necessário

Número Processo 2016 01 1 113775-9 APO - 0039259-20.2016.8.07.0018
Acórdão 1065671
Relator Des. EUSTÁQUIO DE CASTRO
Apelante: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado: PANELINHAS DO BRASIL COZINHA E RESTAURANTE LTDA - EPP
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Advogado JOAO JACQUES M. MONTANDON BORGES (DF017361)
Origem 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111137759 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS.

TAXA DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO (TUSD). EFETIVO CONSUMO. ENCARGOS SETORIAIS.
INCLUSÃO. DESCABIMENTO. BASE DE CÁLCULO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. É
pacífico o entendimento no sentido de o simples deslocamento de mercadoria de um para outro estabelecimento do
mesmo contribuinte não constituir fato gerador do ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (Verbete
de n. 166, da Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça). 2. O ICMS - Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços somente é devido quando a energia elétrica é efetivamente consumida pelo contribuinte, não
cabendo a incidência do referido imposto na transmissão e na distribuição de energia elétrica, pois não há, nesses casos,
a mudança da titularidade do bem, mas apenas a sua disponibilização. 3. A base de cálculo dos impostos está adstrita
ao Princípio da Legalidade, de forma que não há como realizar seu alargamento sem que haja previsão específica
em lei. 4. Posicionamento isolado proferido sem unanimidade, por si só, não é suficiente para modificar entendimento
consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça proferido na sistemática de recurso repetitivo. Inexistência de Overruling
ou virada de Jurisprudência. 5. Apelação conhecida e desprovida.

Decisão RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. UNÂNIME.

Apelação Cível

Número Processo 2017 03 1 000354-0 APC - 0000371-90.2017.8.07.0003
Acórdão 1065723
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante: GRACILIANO EUGENIO DE SOUSA
Advogado SAULO DALTRO MOREIRA SILVA (MT010208)
Apelado: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado ÂNGELA RAMOS PINHEIRO (DF031608)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA - 20170310003540 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA

PERICIAL. 1. Presume-se a imparcialidade e a veracidade de laudo médico emitido por auxiliar da Justiça. 2. Não
configura cerceamento de defesa o indeferimento fundamentado de produção de provas, desde que os demais
elementos sejam suficientes para formar a convicção do magistrado. 3. Recurso desprovido.

Decisão Recurso conhecido e desprovido. Unânime.

Número Processo 2017 07 1 001196-2 APC - 0001141-71.2017.8.07.0007
Acórdão 1065664
Relator Des. EUSTÁQUIO DE CASTRO
Apelante: ELIZABETE LACERDA DA SILVA
Advogado LAIANA VERAS DE NOVAIS (DF029379)
Apelado: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado IGNEZ LUCIA SALDIVA TESSA (SP032909)
Origem 3ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20170710011962 - Procedimento Comum - 20160710126158
Ementa APELAÇÃO. DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA

ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS. REJEIÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PREVISÃO CONTRATUAL. LEGALIDADE.
SENTENÇA MANTIDA. 1. Inexiste cerceamento de defesa na ausência de intimação para especificação de provas a
serem produzidas, quando a prova pretendida pela parte mostra-se desnecessária e incapaz de alterar o resultado do
julgamento. 2. A parte autora deve informar na Petição Inicial as provas que pretende produzir, nos termos do artigo 319,
VI, do Código de Processo Civil. 3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº. 592.377/
RS (Tema 33 da Repercussão Geral), reconheceu a existência dos requisitos da relevância e urgência para a edição da
Medida Provisória 2.170-36/2001, sendo, atualmente, mantido o regime legal de sustentação da capitalização de juros
4.  O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 973.827/RS, submetido ao rito dos recursos
repetitivos, pacificou o entendimento acerca da possibilidade de capitalização de juros com periodicidade inferior a
um ano, em contratos celebrados a partir de 31/3/2000, data da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17/2000,
reeditada sob o nº 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, incidindo, ainda, a tese extraída do verbete
n. 539 da Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 5. Recurso conhecido. Preliminar rejeitada. No
mérito, desprovido.

Decisão PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. UNÂNIME.

Número Processo 2017 07 1 000574-7 APC - 0001168-49.2016.8.07.0020
Acórdão 1065712
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante: DAVID DO NASCIMENTO BRANDI DE OLIVEIRA
Advogado ADELMO ROBERTO DINIZ DA SILVA (DF027173)
Apelado(s): JORGE COSTA DO NASCIMENTO E OUTROS
Advogado ELTON TOMAZ DE MAGALHAES (DF019437)
Origem 4ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20170710005747 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. NULIDADE DE NEGÓCIO JURÍDICO. CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITO. IMÓVEL

IRREGULAR. LICÍTUDE DO OBJETO. VÍCIOS DE CONSENTIMENTO. INEXISTÊNCIA. 1. A irregularidade da situação
fundiária do imóvel não é suficiente para imputar a pecha de ilícito ao objeto de contrato de cessão de direitos. 2. Não
havendo efetiva comprovação de que a parte manifestou sua vontade sob um dos vícios de consentimento, o instrumento
contratual é válido, eis que presentes todos os requisitos conformadores do negócio jurídico. 3. Recurso desprovido.

Decisão Recurso conhecido e desprovido. Unânime.

Número Processo 2014 01 1 010556-4 APC - 0001780-61.2014.8.07.0018
Acórdão 1065710
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Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante: JOAQUIM FERREIRA JUNIOR
Advogado JUSCELIO GARCIA DE OLIVEIRA (DF023788)
Apelado: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
Advogado JULIANA XAVIER (DF019473)
Origem 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20140110105564 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. NULIDADE DE NEGÓCIO JURÍDICO. LESÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. ÔNUS DA PROVA.

1. O julgamento antecipado da lide não pode ser considerado cerceamento de defesa quando se tratar de feito que verse
sobre questão unicamente de direito ou, quando de direito e de fato, for desnecessária a dilação probatória. 2. O Código
de Processo Civil, em seu art. 373, estipula a forma de distribuição do ônus da prova, cabendo ao autor provar o fato
constitutivo de seu direito, enquanto ao réu incumbe a comprovação dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos
dos direitos da parte adversa. 3. Incumbe a quem alega a existência de lesão na celebração de negócio jurídico o
ônus da prova acerca do alegado defeito negocial. 4. Não havendo efetiva comprovação de que a parte manifestou sua
vontade sob um dos vícios de consentimento, o instrumento contratual é válido, eis que presentes todos os requisitos
conformadores do negócio jurídico. 5. Recurso desprovido.

Decisão Recurso conhecido e desprovido. Unânime

Número Processo 2017 06 1 001916-2 APC - 0001860-56.2017.8.07.0006
Acórdão 1065707
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante(s): VERANI MARIA GONCALVES PEREIRA E OUTROS
Advogado(s) JOSE MARTINS PONTE (DF024883), SAMUEL FERNANDES MARTINS (DF035723), ISAQUE FERNANDES

MARTINS (DF037309), TALITA FERNANDES MARTINS (DF040239)
Apelado: CONDOMINIO MANSOES ENTRE LAGOS
Advogado GLEUSA GLADYS SILVA DO NASCIMENTO (DF040690)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE SOBRADINHO - 20170610019162 - Procedimento Comum
Ementa PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONDOMÍNIOS IRREGULARES. CONDOMÍNIOS EM GERAL E EDILÍCIOS.

TAXAS CONDOMINIAIS. COBRANÇA. LICITUDE. PRAZO PRESCRICIONAL. CINCO ANOS. 1.Equiparam-se os
condomínios irregulares aos condomínios em geral e edilícios quanto à legitimidade para a cobrança de taxas
condominiais. 2. É lícita a cobrança de taxas por condomínio irregular, desde que os valores arrecadados sejam,
comprovadamente, revertidos em benefício do bem comum dos condôminos. 3. É de cinco anos o prazo prescricional
da pretensão de exigibilidade de dívidas relativas a taxas condominiais vencidas. 3. Recurso de apelação desprovido.

Decisão Recurso conhecido e desprovido. Unânime.

Número Processo 2011 09 1 002077-4 APC - 0002069-26.2011.8.07.0009
Acórdão 1065711
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante: RAFAELA AUGUSTO NOGUEIRA
Advogado(s) LUSIGRACIA SIQUEIRA BRASIL TOSTA (DF010877), HERMES BATISTA TOSTA (DF025485), SÉRGIO FERNANDES

MOTA JÚNIOR (DF050400), OSTRILHO TOSTA FILHO (TO001399)
Apelante: EDINALVA AMELIA AUGUSTO
Advogado(s) HERMES BATISTA TOSTA (DF025485), LUSIGRACIA SIQUEIRA BRASIL TOSTA (DF010877)
Apelado(s): REINALDO MAIA VIDAL E OUTROS
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA - 20110910020774 - Procedimento Comum
Ementa PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. RESSARCIMENTO. DANOS MORAIS.

CERCEAMENTO DE DEFESA. ÔNUS DA PROVA. RESPONSABILIDADE CIVIL. REQUISITOS AUSENTES. 1. Ao
decidir a questão, se o julgador verifica que a matéria é exclusivamente de direito ou, sendo de direito e de fato, já está
suficientemente provada, não está obrigado a autorizar diligências desnecessárias ao desate da lide, sem caracterizar,
portanto, cerceamento de defesa. 2. O Código de Processo Civil, em seu art. 373, estipula a forma de distribuição do
ônus da prova, cabendo ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, enquanto ao réu incumbe a comprovação dos
fatos impeditivos, extintivos ou modificativos dos direitos da parte adversa. 3. Ausentes os elementos configuradores
da responsabilização civil subjetiva, inexiste o dever de indenizar. 4. Recurso desprovido.

Decisão Recurso conhecido e desprovido. Unânime

Número Processo 2017 10 1 002191-8 APC - 0002138-45.2017.8.07.0010
Acórdão 1065720
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante: F.W.D.G.D.O.
Advogado DENISE ANDRADE DA FONSECA (DF013098)
Apelado: J.C.
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem 2ª VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SANTA MARIA - 20171010021918 - Prestação de

Contas - Exigidas
Ementa PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. FAMÍLIA. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. ALIMENTOS. AUSÊNCIA

DE INTERESSE DE AGIR. IRREPETIBILIDADE. 1.      A ação de prestação de contas está prevista no artigo 914 do
Código de Processo Civil e possui natureza condenatória, em que se visa o acertamento de despesas e receitas na
administração de valores ou bens, podendo haver a condenação do saldo devedor apurado. 2.      Ausente o interesse
de agir no ingresso de ação de prestação de contas em face da guardiã da criança, haja vista a verba deixar de compor
o patrimônio do alimentante, bem como possuir caráter irrepetível, o que resulta na impossibilidade de devolução de
qualquer quantia, caso exista a má aplicação dos recursos. 3.       No caso dos alimentos, o direito de exigir o adequado
emprego dos valores repassados pressupõe avaliar, além da mera análise matemática, a qualidade de vida vivenciada
pelo alimentado, tendente a assegurar educação, saúde, alimentos, lazer, consoante a condição social da família, o que
foge totalmente aos fundamentos lógicos e jurídicos da ação prevista no art. 914 do CPC. 4.      Recurso desprovido.

Decisão Recurso conhecido e desprovido. Unânime.
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Número Processo 2017 01 1 006910-9 APC - 0002249-56.2017.8.07.0001
Acórdão 1065708
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante(s): MILENIO AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO LTDA - ME E OUTROS
Advogado(s) ARLINDO MARES OLIVEIRA FILHO (DF004727), ANA PAULA SILVA DE OLIVEIRA MARES (DF028450)
Apelado: BANCO DO BRASIL SA
Advogado LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (DF038706)
Origem 7ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110069109 - Monitória
Ementa CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. RENEGOCIAÇÃO.

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. HONORÁRIOS. FIXAÇÃO.
PREVISÃO LEGAL. 1.Não realizada audiência prévia de conciliação, em razão da presença de elementos probatórios
suficientes ao convencimento do julgador, e diante da oportunidade de negociação extrajudicial com o banco, incabível o
acolhimento do alegado cerceamento de defesa. 2.Quando o julgado se pauta nos estritos termos da lei no que se refere
aos honorários, o pedido alternativo de revisão do valor atribuído à causa não merece acolhida, devendo permanecer
incólume a r. sentença. 3.Recurso desprovido.

Decisão Recurso conhecido e desprovido. Unânime.

Número Processo 2017 16 1 002616-3 APC - 0002400-62.2017.8.07.0020
Acórdão 1065697
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado FREDERICO DUNICE PEREIRA BRITO (DF021822)
Apelado: GLADYS GAIA TEIXEIRA COSTA FARIA
Advogado HAMILTON DE SOUZA GOMES (DF035070)
Origem 1ª VARA CÍVEL DE ÁGUAS CLARAS - 20171610026163 - Embargos de Terceiro 20161610105674
Ementa DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL. APELAÇÃO CÍVEL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. AVAL. OUTORGA

UXÓRIA. NECESSIDADE. 1.                O avalista casado sob o regime da comunhão parcial de bens não pode prestar
garantia sem o conhecimento do cônjuge, nos termos do art. 1647, inciso III, do Código Civil. 2.                 A declaração
do estado de casado na cédula de crédito bancário confirma a nulidade do aval prestado sem outorga uxória. 3.              
  Recurso desprovido.

Decisão Recurso conhecido e desprovido. Unânime.

Número Processo 2017 03 1 002698-6 APC - 0002632-28.2017.8.07.0003
Acórdão 1065722
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante: EDIUILSON SERPA DOS SANTOS
Advogado YDIANE FERREIRA DE FARIAS (DF052418)
Apelado: DRIELE RODRIGUES DE HOLANDA
Advogado EDUARDO AUGUSTO XAVIER FARIAS (DF040026)
Origem 3ª VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA - 20170310026986 - Imissão na Posse
Ementa CIVIL E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. IMISSÃO DE POSSE. ÁREA IRREGULAR. DOMÍNIO. AUSÊNCIA.

INTERESSE PROCESSUAL. 1. A imissão de posse constitui ação petitória, pois o pedido funda-se em direito de
propriedade. Ausente o domínio, carece o autor do interesse processual para a medida invocada.                         
        2. Recurso desprovido.

Decisão Recurso conhecido e desprovido. Unânime

Número Processo 2016 07 1 003158-9 APC - 0003049-03.2016.8.07.0007
Acórdão 1065665
Relator Des. EUSTÁQUIO DE CASTRO
Apelante: CONDOMINIO RESIDENCIAL MIRANTE DAS ACACIAS
Advogado MAGNO MOURA TEXEIRA (DF038404)
Apelado: OVERLAND MOREIRA DE PAIVA
Advogado ALINE LINS DE AZEVEDO LOPES (DF021939)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20160710031589 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS.

LEGITIMIDADE ATIVA. SENTENÇA CASSADA. 1. O condomínio de fato (irregular) tem legitimidade ativa para pleitear
os débitos de condôminos inadimplentes. 2. Nos termos do artigo 1.315, do Código Civil, o condômino é obrigado a
concorrer com as despesas do condomínio. 3. A contribuição para as despesas do condomínio constitui obrigação de
natureza propter rem, por isso tem o condômino a obrigação de pagar as taxas condominiais. 4. Recurso conhecido
e provido. Sentença cassada.

Decisão RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA CASSADA. UNÂNIME.

Número Processo 2017 01 1 012157-4 APC - 0003699-34.2017.8.07.0001
Acórdão 1065704
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante: ROSEANE APARECIDA GONCALVES DE MORAIS ALVES
Advogado PALOMA DE SOUZA BALDO SCARPELLINI (DF041633)
Apelado: CECILIA RAMOS DUTRA BORGES
Advogado ROLLAND FERREIRA DE CARVALHO (DF024716)
Origem 20ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110121574 - Embargos de Terceiro
Ementa DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. TEMPESTIVIDADE. BEM DE FAMÍLIA. PENHORA

DESCONSTITUÍDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. Nos
termos dispostos no art. 675 do Código de Processo Civil, os embargos podem ser opostos a qualquer tempo, no
processo de execução, até cinco dias depois adjudicação, da alienação por iniciativa particular ou da arrematação, mas
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sempre antes da assinatura da respectiva carta. 2. A Súmula 303 do colendo Superior Tribunal de Justiça preceitua:
“Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios”. 3.
A condenação por litigância de má-fé não se mostra viável sem a prova irrefutável e manifesta do dolo. 4. Recurso
conhecido e parcialmente provido.

Decisão Recurso conhecido e parcialmente provido. Unânime.

Número Processo 2016 16 1 007906-5 APC - 0005075-32.2016.8.07.0020
Acórdão 1065700
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante: MARCELO SANTANA BESERRA
Advogado(s) ROBSON TANIO MOREIRA ALVES JUNIOR (DF030697), TALITA SANTANA BESERRA (DF039360), VANIA CAMPOS

SOBRINHO (DF044840)
Apelado: NELSINO SANTANA DE SOUZA
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE ÁGUAS CLARAS - 20161610079065 - Procedimento Comum
Ementa PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. FALTA DE CITAÇÃO. INTIMAÇÃO

DO PATRONO PARA DAR ANDAMENTO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. EXTINÇÃO. ART. 485, IV, DO CPC.
1. A ausência do ato citatório autoriza a extinção da demanda, uma vez que a citação constitui pressuposto de
desenvolvimento válido e regular do processo, por força do art. 485, IV, do NCPC. 2. Recurso desprovido.

Decisão Recurso conhecido e desprovido. Unânime.

Número Processo 2016 14 1 006439-3 APC - 0006083-62.2016.8.07.0014
Acórdão 1065666
Relator Des. EUSTÁQUIO DE CASTRO
Apelante: ADRIANO AUGUSTO DA SILVA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: MARIANGELA MARQUES DOS SANTOS
Advogado MARCEL ANTONIO MARQUES ELIAS (DF045205)
Origem VARA CÍVEL DO GUARA - 20161410064393 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. MOVEIS PLANJEADOS. ATRASO NA ENTREGA.

RESCISÃO CONTRATUAL. DANOS MATERIAIS. RESTITUIÇÃO DOS VALORES ADIANTADOS. DANOS MORAIS.
NÃO CONFIGURAÇÃO. ABORRECIMENTO COTIDIANO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A rescisão contratual decorrente da entrega de móveis planejados pactuado entre as partes enseja a restituição ao
contratante daquilo que por ele fora adiantado. 2. Não havendo comprovação nos autos de que o contratante recebeu
parte dos móveis objeto do contrato de prestação de serviços não há como entender procedentes os pedidos do Apelante
de abatimento do valor a ser ressarcido. 3. A configuração do dano moral requer análise do caso concreto em verificar
se, de fato, houve a ocorrência de fato ilícito e se, deste, sobrevieram prejuízos à esfera íntima de quem alega. 4.
A Jurisprudência desta Corte de Justiça, seguindo entendimento firme no Superior Tribunal de Justiça, tem afastado
a reparação moral quando se trata de mero descumprimento contratual, uma vez que o simples atraso ou defeito do
produto contratado não é capaz de violar o patrimônio imaterial do autor. 5. Apelação conhecida e parcialmente provida.

Decisão RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. UNÂNIME.

Número Processo 2016 16 1 009249-9 APC - 0006252-31.2016.8.07.0020
Acórdão 1064911
Relator Des. DIAULAS COSTA RIBEIRO
Apelante: CONSTRUTORA TENDA S/A
Advogado WALLACE ALVES DOS SANTOS (DF047825)
Apelado(s): GLAUCO ANDREY ARGENTA DA SILVA E OUTROS
Advogado FERNANDA MAIA DE SOUSA KOCH (DF034487)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE ÁGUAS CLARAS - 20161610092499 - Procedimento Comum
Ementa PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. RESILIÇÃO CONTRATUAL. CONTRATO DE ADESÃO. REVISÃO

PELO JUDICIÁRIO. RETORNO DAS PARTES AO ESTADO ANTERIOR. PERCENTUAL DE RETENÇÃO. SÚMULA Nº
543 DO STJ. MAJORAÇÃO. CULPA EXCLUSIVA DO ADQUIRENTE. POSSIBILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  REDISTRIBUIÇÃO. 1. A resilição do contrato por culpa exclusiva do adquirente
acarreta a rescisão do contrato e o consequente retorno das partes ao estado anterior à contratação, ensejando a
devolução imediata de parte dos valores pagos pelo consumidor, em parcela única, conforme determina o enunciado
da Súmula nº 543 do STJ. 2. É razoável a majoração do percentual de retenção para 15% dos valores pagos pelo
adquirente, principalmente quando o total adimplido representa parcela mínima do preço contratado. Os valores retidos
têm a finalidade de recompor os prejuízos decorrentes da resilição contratual proposta unilateralmente pelo comprador.
3. Em observância ao princípio da causalidade, os honorários devem ser pagos pela parte que provocou o ajuizamento
da ação. Se a composição amigável pela via administrativa foi frustrada pela ré, construtora, também cabe a ela o
pagamento dos honorários de sucumbência. 4. Constatada que houve sucumbência recíproca, porém não proporcional,
impõe-se a redistribuição dos respectivos ônus. 5. Recurso conhecido e parcialmente provido.

Decisão RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO PARA MAJORAR O PERCENTUAL DE RETENÇÃO PARA
15% DOS VALORES PAGOS. MAIORIA.

Número Processo 2017 01 1 022559-2 APC - 0008749-87.2017.8.07.0018
Acórdão 1065703
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante: FRANCISCO DE LEMOS OLIVEIRA
Advogado RENATA ARAUJO COSTA (DF034198)
Apelado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DO DF - 20170110225592 - Embargos à Execução Fiscal,20150111061387
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Ementa TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EXECUTIVO FISCAL. EMBARGOS. INTEMPESTIVIDADE.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 1. Para ser beneficiário da assistência judiciária basta ao postulante cumprir o contido no
artigo 99 do CPC. Ou seja, é suficiente a afirmação de que não tem condições de suportar as despesas processuais,
sem prejuízo próprio ou de sua família, a qual se presume verdadeira (art. 99, § 3º, CPC), admitindo prova em contrário.
2. A contagem do prazo para o devedor opor embargos, quando promovida a retirada dos autos do Cartório, inicia-
se com a carga do processo ao advogado, eis que a entrega efetivada ao profissional implica em sua intimação de
qualquer decisão prolatada no feito, mesmo que ainda não publicada (arts. 230, 231, VIII, e 272, § 6º, todos do CPC).
3. Recurso desprovido.

Decisão Recurso conhecido e desprovido. Unânime

Número Processo 2016 01 1 121212-3 APC - 0008979-02.2016.8.07.0007
Acórdão 1065709
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado SÉRGIO PINHEIRO MÁXIMO DE SOUZA (RJ135753)
Apelado: LUISA MAIA DE MIRANDA
Advogado(s) SEBASTIAO BORGES TAQUARY (DF001393), EINSTEIN LINCOLN BORGES TAQUARY (DF006543)
Origem 21ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111212123 - Procedimento Comum
Ementa DIREITO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. AÇÃO REGRESSIVA DA SEGURADORA. PROVA.

ÔNUS DO AUTOR. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. 1. À parte autora incumbe o ônus da prova quanto ao fato
constitutivo de seu direito, conforme dispõe o art. 373, inciso I, do Código de Processo Civil. 2. As provas colacionadas
aos autos são incapazes de determinar a culpa pelos danos advindos do acidente, dos quais a seguradora pretende
obter ressarcimento. 2. Recurso desprovido.

Decisão Recurso conhecido e desprovido. Unânime

Número Processo 2015 01 1 043778-5 APC - 0012890-74.2015.8.07.0001
Acórdão 1065702
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante: RAFAEL ANDRE DE ARAUJO
Advogado BRUNO LEONARDO LOPES DE LIMA (DF025495)
Apelado: INSTITUTO DE EDUCACAO SUPERIOR AXIOMA LTDA - ME
Advogado JONATHAN PAMILLUS GOMES PEREIRA ALVES (DF050162)
Origem PRIMEIRA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - 20150110437785 - Execução de Título Extrajudicial

- 20150110806446
Ementa DIREITO CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CHEQUE. APELAÇÕES CÍVEIS. CIRCULAÇÃO DO

TÍTULO. AUSENTE. CAUSA DEBENDI. INVESTIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. A ausência de circulação de cheque
autoriza a investigação da sua causa debendi. 2. Embargos à execução pautados em cheque destituído de certeza,
liquidez e exigibilidade merecem ser acolhidos e, por via de consequência, ensejam a extinção do correspondente
processo de execução, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, IV, e 803, I, do NCPC. 3. Recursos
desprovidos.

Decisão Recursos conhecidos e desprovidos. Unânime

Número Processo 2014 07 1 013383-7 APC - 0013052-85.2014.8.07.0007
Acórdão 1065670
Relator Des. EUSTÁQUIO DE CASTRO
Apelante: CLECIA THOME NOGUEIRA RIBEIRO
Advogado MARCELLO HENRIQUE RODRIGUES SILVA (DF028161)
Apelante: ENARQ PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP
Advogado LUCIANO NACAXE CAMPOS MELO (DF023440)
Apelado: OS MESMOS
Advogado
Origem 3ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20140710133837 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO. DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. REPARAÇÃO CIVIL. PRAZO TRIENAL. PRESCRIÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO NÚMERO 7 DO STJ. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. RECURSO ADESIVO PROVIDO. 1. A prescrição constitui uma sanção pela inércia do titular do direito
subjetivo violado. No caso das reparações civil por atraso na entrega de imóvel, o prazo prescricional é de três anos, a
contar da violação do direito subjetivo do promitente comprador. 2. Segundo o Enunciado Administrativo número 7 do
Superior Tribunal de Justiça, “somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de
2016, será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do Novo Código
de Processo Civil’. 3. Recurso conhecido e desprovido. Recurso adesivo conhecido e provido para fixar os honorários
advocatícios de acordo com as regras do Código de Processo Civil vigente.

Decisão APELAÇÃO DA RÉ CONHECIDA E DESPROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA CONHECIDO E PROVIDO.
UNÂNIME.

Número Processo 2016 09 1 015125-5 APC - 0014831-98.2016.8.07.0009
Acórdão 1065672
Relator Des. EUSTÁQUIO DE CASTRO
Apelante: JM CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA - ME
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: TATIANE ELOISA DE JESUS
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA - 20160910151255 - Despejo
Ementa APELAÇÃO CIVIL. DIREITO CIVIL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. PESSOA JURÍDICA. OBRIGAÇÃO DE FAZER.

INADIMPLEMENTO BILATERAL. NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Possível a concessão da
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gratuidade de justiça para pessoas jurídicas, nos termos do verbete nº. 481 do entendimento sumulado do Colendo
Superior Tribunal de Justiça, desde que comprovada a hipossuficiência alegada. 2. O Código de Processo Civil, em seu
artigo 373, estabelece caber ao autor o ônus probatório quanto ao fato constitutivo de seu direito e incumbir ao réu a
prova de eventuais fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. 3. A afirmação de inadimplemento
contratual e descumprimento por parte da locatária dos deveres previstos no artigo 22, incisos I a III da Lei nº. 8.245/1991
não encontra guarida no acervo probatório dos autos. 4. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. UNÂNIME.

Número Processo 2016 01 1 110689-9 APC - 0015351-37.2016.8.07.0016
Acórdão 1065673
Relator Des. EUSTÁQUIO DE CASTRO
Apelante: L.B.D.O.
Advogado(s) ELIANA ALVES DUARTE MELO FRANCO (DF032885), DANIELA DUARTE MELO FRANCO (DF048753)
Apelado: R.S.P.
Advogado ANTONIO TRIANA FILHO (DF018332)
Origem 5ª VARA DE FAMÍLIA DE BRASÍLIA - 20160111106899 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR REJEITADA. TEMPESTIVIDADE.

RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. PARTILHA.
LUCROS ORIUNDOS DA PUBLICAÇÃO DE LIVROS. PROVENTOS PESSOAIS DO TRABALHO DO
AUTOR. INCOMUNICABILIDADE. RENDIMENTOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. PATRIMÔNIO
COMUM. DIVISÃO CABÍVEL. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Considera-se tempestivo o
recurso interposto dentro do prazo legal, em conformidade com os artigos 224 e parágrafos, 231, VII, do Código de
Processo Civil, e artigo 4º, parágrafo 3º, da Lei nº 11.419/2006. 2. Reconhecida a união estável e não havendo contrato
em contrário, define-se como regime patrimonial o da comunhão parcial de bens, nos termos do artigo 1.725 do Código
Civil. 3. Os lucros advindos da venda de livros autorais se caracterizam, no caso em tela, como rendimentos pessoais
do trabalho, implicando, nessa hipótese, na exclusão desses rendimentos da partilha, em observância ao regramento
disposto pelo artigo 1.659, VI, do Código Civil. 4. Os valores monetários poupados pelo então casal em contas bancárias
ou aplicações financeiras devem ser partilhados na ocasião do término da união estável, descontadas do cálculo
as despesas com a manutenção de imóvel comum não classificadas como liberalidades. 5. Apelação conhecida e
parcialmente provida.

Decisão RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. UNÂNIME.

Número Processo 2012 07 1 017083-6 APC - 0016490-90.2012.8.07.0007
Acórdão 1065715
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s) GIULIO ALVARENGA REALE (DF032029), CRISTIANE MARIA DA SILVA (DF041587)
Apelado: ROBERTO JORDAO DE CARVALHO
Advogado ROBERTO JORDAO DE CARVALHO (DF026078)
Origem 5ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20120710170836 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 20120710198425
Ementa PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIROS. EXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO.

ÔNUS DA PROVA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. BEM DE PROPRIEDADE DE TERCEIRO. CONVERSÃO
EM EXECUÇÃO. TÍTULO DE CRÉDITO ORIGINAL. NECESSIDADE. RELAÇÃO DE CONSUMO. FRAUDE.
RESPONSABILIDADE FORNECEDOR. NEGLIGÊNCIA. 1. O Código de Processo Civil, em seu art. 373, estipula a
forma de distribuição do ônus da prova, cabendo ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, enquanto ao réu
incumbe a comprovação dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos dos direitos da parte adversa. 2. Para a
conversão da ação de busca e apreensão em feito executivo é imprescindível a apresentação do título de crédito original,
não bastando a juntada de cópias, ainda que autenticadas. 3. Os fornecedores de bens e serviços suportam os riscos
naturais de seu negócio, inclusive sofrendo as consequências de suas condutas negligentes. A empresa responde
objetivamente pela ocorrência de eventuais fraudes em desfavor de seus clientes ou terceiros, relacionadas às suas
atividades. 4. Recursos desprovidos.         

Decisão Recursos conhecidos e desprovidos. Unânime.

Número Processo 2011 07 1 019401-4 APC - 0018971-60.2011.8.07.0007
Acórdão 1064819
Relator Des. EUSTÁQUIO DE CASTRO
Apelante: LILIAN MARIA CORDEIRO PINHEIRO
Advogado(s) STELA MARCIA DE FREITAS MARTINS BARROSO (DF006835), PABLO MALHEIROS DA CUNHA FROTA

(DF020643), JOSE PEDRO BRITO DA COSTA (DF039532)
Apelado: CONDOMINIO DO EDIFICIO MAISON ESMERALDA
Advogado LEILA TOLOMELI DUTRA (DF003133)
Apelado: PLINIO JESUS PINHEIRO
Advogado DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Origem 3ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20110710194014 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA CONDOMINIAL. TRANSFERÊNCIA DA

PROPRIEDADE NÃO AVERBADA NA MATRÍCULA DO IMÓVEL. COBRANÇA CONTRA O POSSUIDOR.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. CIÊNCIA DO CONDOMÍNIO. NÃO COMPROVADA. DEVER DE PAGAR.
SENTENÇA MANTIDA. 1. A cobrança de taxas condominiais é tida como obrigação propter rem, caracterizada por
originar-se da titularidade de um direito real e não pela autonomia de vontade dos envolvidos. Sendo assim, é repassada
na cadeia sucessória, sendo imputada a quem detém a propriedade, independentemente de quem era o proprietário no
momento da ocorrência do fato gerador. 2. A Jurisprudência tem permitido a cobrança das referidas taxas condominiais
de quem detém a simples posse. Para tanto, é preciso haver ciência inequívoca do condomínio acerca da posse direta
do ocupante. 3. Não comprovada a ciência inequívoca do condomínio sobre a transferência, a obrigação de pagar é
daqueles que constam na matrícula do imóvel como proprietários do imóvel. 4. Recurso conhecido, mas desprovido.

Decisão RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.
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Número Processo 2012 07 1 019842-5 APC - 0019129-81.2012.8.07.0007
Acórdão 1065719
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante: ROBERTO JORDAO DE CARVALHO
Advogado ROBERTO JORDAO DE CARVALHO (DF026078)
Apelante: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO (DF018116)
Apelado: BELCHIOR MANUEL DA SILVA SOARES
Advogado HELIO DE OLIVEIRA SEIXAS FILHO (DF018407)
Origem 5ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20120710198425 - Embargos de Terceiro 20120710170836
Ementa PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIROS. EXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO.

ÔNUS DA PROVA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. BEM DE PROPRIEDADE DE TERCEIRO. CONVERSÃO
EM EXECUÇÃO. TÍTULO DE CRÉDITO ORIGINAL. NECESSIDADE. RELAÇÃO DE CONSUMO. FRAUDE.
RESPONSABILIDADE FORNECEDOR. NEGLIGÊNCIA. 1. O Código de Processo Civil, em seu art. 373, estipula a
forma de distribuição do ônus da prova, cabendo ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, enquanto ao réu
incumbe a comprovação dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos dos direitos da parte adversa. 2. Para a
conversão da ação de busca e apreensão em feito executivo é imprescindível a apresentação do título de crédito original,
não bastando a juntada de cópias, ainda que autenticadas. 3. Os fornecedores de bens e serviços suportam os riscos
naturais de seu negócio, inclusive sofrendo as consequências de suas condutas negligentes. A empresa responde
objetivamente pela ocorrência de eventuais fraudes em desfavor de seus clientes ou terceiros, relacionadas às suas
atividades. 4. Recursos desprovidos.         

Decisão Recurso conhecido e desprovido. Unânime.

Número Processo 2011 01 1 066902-6 APC - 0019431-65.2011.8.07.0001
Acórdão 1065667
Relator Des. EUSTÁQUIO DE CASTRO
Apelante: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO
Advogado FLÁVIO CORRÊA TIBÚRCIO (DF042484)
Apelado: MERCADO DIAGNOSTICA E HOSPITALAR LTDA
Advogado DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Origem 11ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20110110669026 - Monitória
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. RETROAÇÃO AO

MOMENTO DE INTERPOSIÇÃO DA AÇÃO. CABIMENTO. SENTENÇA CASSADA. 1. Segundo as regras processuais,
a citação interrompe a prescrição, retroagindo até o momento da propositura da ação. 2. A prescrição não pode
ser declarada se o credor teve comportamento diligente, indicando diversos locais nos quais o devedor poderia ser
encontrado e, ainda assim, houve demora na citação em decorrência do comportamento exclusivo do demandado. 3.
Aplicação da Teoria da Causa Madura, porquanto a lide se encontra devidamente instruída e em condições para imediato
julgamento, nos termos do artigo 1.013, parágrafo terceiro, inciso I, da legislação processual. 4. A Ação Monitória é
espécie de tutela diferenciada, com natureza de procedimento cognitivo sumário, destinada a facilitar a obtenção de
título executivo pelo credor, quando munido de prova escrita representativa do crédito, nos termos do art. 700, do Código
de Processo Civil. 5. Apelação conhecida para cassar a Sentença recorrida e reconhecer a dívida deduzida.

Decisão RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARA CASSAR A SENTENÇA. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA
PARA JULGAR PROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS. UNÂNIME.

Número Processo 2016 01 1 071548-4 APC - 0020061-48.2016.8.07.0001
Acórdão 1065701
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante(s): MARTA MARIA DE OLIVEIRA FERNANDES E OUTROS
Advogado EDEMILSON ALVES DOS SANTOS (DF041407)
Apelado: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
Advogado NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (DF025136)
Origem SEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - 20160110715484 - Embargos à

Execução,20160110447204
Ementa DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONEXÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. 1. Se um dos processos já mereceu sentença, não há
necessidade de reunião de ações para decisão conjunta, nos termos do art. 55, § 1º, do Código de Processo Civil.
2. Não retira a exigibilidade do empréstimo o fato de o contrato de seguro não ter sido aperfeiçoado, uma vez que o
pagamento da garantia foi estornado. 3. Recurso desprovido.

Decisão Recurso conhecido e desprovido. Unânime.

Número Processo 2015 09 1 021037-9 APC - 0020829-81.2015.8.07.0009
Acórdão 1065699
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante: CCB BRASIL S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS
Advogado MARCUS VINICIUS GUIMARÃES SANCHES (DF046922)
Apelado: AUZENI FERREIRA DE ANDRADE
Advogado NAVARONI SOARES GOMES DE SOUZA (DF045299)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA - 20150910210379 - Execução de Título Extrajudicial
Ementa PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO. CONVERSÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. 1.      O desatendimento da parte autora às
ordens de emenda acarreta o indeferimento da petição inicial e, consequentemente, a extinção do processo, nos termos
do art. 485, inciso I, do Código de Processo Civil. 2.      Recurso desprovido.

Decisão Recurso conhecido e desprovido. Unânime
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Número Processo 2015 07 1 022071-2 APC - 0021519-19.2015.8.07.0007
Acórdão 1065724
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante(s): FRANCISCO NUNES DE MELO E OUTROS
Advogado LUIZ ANTONIO FRANCISCO DE ANDRADE (DF036275)
Apelado: ARMANDO NUNES MELO
Advogado(s) BRUNO CRISTIAN SANTOS DE ABREU (DF043143), NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA DA FACULDADE UNICEUB

(DF666666)
Apelado(s): JOAO NUNES DE MELO E OUTROS
Advogado NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem 2ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20150710220712 - Alienação Judicial de Bens
Ementa CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO. ALIENAÇÃO IMÓVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1.

Não se conhece de questão cujo tema sequer foi objeto da peça de defesa, nos termos do art. 1.014 do Código de
Processo Civil. 2. Os honorários advocatícios devem ser fixados com base no art. 85, § 2º, do Novo Código de Processo
Civil. 3. Nos casos em que o bem da vida pretendido se constata através do proveito econômico obtido pela parte
vencedora, este deve ser a base de cálculo para a fixação da verba advocatícia. 4. A vantagem alcançada pelo autor
deve corresponder ao seu quinhão do imóvel que se pretende alienar. 5. Recurso parcialmente conhecido e, na parte
conhecida, provido.

Decisão Recurso parcialmente conhecido e, na parte conhecida, provido. Unânime.

Número Processo 2015 03 1 023407-5 APC - 0023176-08.2015.8.07.0003
Acórdão 1065721
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante: T.D.C.F.
Advogado ANAXIMENES VIEIRA DELMONDES (DF020740)
Apelado: C.J.P.R.
Advogado ROOSEVELT DOUGLAS CARDOSO ALMEIDA (DF044207)
Origem 3ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE CEILÂNDIA - 20150310234075 - Divórcio Litigioso
Ementa DIREITO PROCESSUAL CIVIL E FAMÍLIA. DIVÓRCIO. COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. FINANCIAMENTO.

PARTILHA. PARCELAS ADIMPLIDAS. COMPROVAÇÃO. CONSORTE. ADIMPLEMENTO. INDIFERENTE. NÃO
QUITAÇÃO DO ACERVO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. INADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. MAJORAÇÃO OU MINORAÇÃO. DESCABIMENTO. 1. Caso os bens que componham
o acervo comum encontrem-se submetidos a financiamento, recairá a partilha, regida pela comunhão parcial, sobre as
parcelas adimplidas na constância da sociedade conjugal, independentemente de comprovação de qual dos consortes
tenha efetivamente cumprido a obrigação por ambos assumida ou pactuada em benefício da família. 2. Não constitui
julgamento ultra petita o pleito de partilha integral, ou como se quitados fossem, dos bens amealhados na vigência
do enlace matrimonial, caso, durante a fase probatória, constate-se que o acervo patrimonial do casal encontra-se
financiado. 3. Por força do art. 85, § 2º, I a IV, do CPC, compete ao juiz da causa sopesar as peculiaridades da lide e
arbitrar as devidas verbas patronais. Inexistente qualquer ilegalidade na avaliação judicial da contraprestação honorária,
não há que se acolher argumento pela sua majoração ou minoração. 5. Apelo desprovido.

Decisão Recurso conhecido e desprovido. Unânime.

Número Processo 2015 01 1 080644-6 APC - 0024510-83.2015.8.07.0001
Acórdão 1065705
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante: RAFAEL ANDRE DE ARAUJO
Advogado BRUNO LEONARDO LOPES DE LIMA (DF025495)
Apelado: INSTITUTO DE EDUCACAO SUPERIOR AXIOMA LTDA - ME
Advogado JONATHAN PAMILLUS GOMES PEREIRA ALVES (DF050162)
Origem PRIMEIRA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - 20150110806446 - Embargos à Execução -

20150110437785
Ementa DIREITO CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CHEQUE. APELAÇÕES CÍVEIS. CIRCULAÇÃO DO

TÍTULO. AUSENTE. CAUSA DEBENDI. INVESTIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. A ausência de circulação de cheque
autoriza a investigação da sua causa debendi. 2. Embargos à execução pautados em cheque destituído de certeza,
liquidez e exigibilidade merecem ser acolhidos e, por via de consequência, ensejam a extinção do correspondente
processo de execução, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, IV, e 803, I, do NCPC. 3. Recursos
desprovidos.

Decisão Recursos conhecidos e desprovidos. Unânime

Número Processo 2016 01 1 091609-0 APC - 0025985-40.2016.8.07.0001
Acórdão 1064820
Relator Des. EUSTÁQUIO DE CASTRO
Apelante: RAFAEL SAMPAIO XIMENES
Advogado WALTER JOSE FAIAD DE MOURA (DF017390)
Apelado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado FREDERICO DUNICE PEREIRA BRITO (DF021822)
Origem 20ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110916090 - Monitória
Ementa APELAÇÃO. DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO PARA DESCONTO DE

CHEQUES. REPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO CONTRATANTE PELO PAGAMENTO DO CRÉDITO. AUSÊNCIA
DE PROVA DA NÃO LIQUIDAÇÃO DOS CHEQUES. SENTENÇA REFORMADA. 1.  Os contratos de desconto de
cheque têm por escopo fomentar a atividade empresarial, com a disponibilização de capital de giro, não podendo o
beneficiado com o crédito ser considerado destinatário final dos valores recebidos, não incidindo, portanto, as normas
dispostas no Código de Defesa do Consumidor. 2. De acordo com o contrato firmado entre as partes, classifica-se
como subsidiária a responsabilidade do financiado pelo pagamento dos cheques, estando condicionada à ausência de
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liquidação do título. 3. Constitui ônus probatório da instituição financeira comprovar a ausência de pagamento do crédito
constante nos cheques, nos termos do artigo 373, I, do Código de Processo Civil. 4. Recurso conhecido. Preliminar
rejeitada. No mérito, provido.

Decisão RECURSO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, PROVIDO. UNÂNIME.

Número Processo 2016 01 1 092232-0 APC - 0026163-86.2016.8.07.0001
Acórdão 1065718
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado JOSE WALTER DE SOUSA FILHO (DF003394)
Apelado: RYCK SILVA ANDRADE
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem 11ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110922320 - Embargos à Execução 20090110981773
Ementa   PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL. CITAÇÃO

EDITALÍCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.   1.      O despacho ordinatório da citação apenas tem o condão de
operar a interrupção da prescrição se o interessado a promover no prazo e na forma da lei. 2.      A ausência de cautela
do credor em promover a citação por edital antes de findo o prazo prescricional acarreta indiscutível prescrição da
pretensão executiva. 3.      Recurso desprovido.

Decisão Recurso conhecido e desprovido. Unânime

Número Processo 2016 01 1 074795-8 APC - 0026309-76.2016.8.07.0018
Acórdão 1065717
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado: IRANETE LIMA LOPES
Advogado LETÍCIA DE FRANÇA MENEZES (DF047025)
Origem 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160110747958 - Monitória
Ementa PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. MONITÓRIA. DISTRITO FEDERAL. RECONHECIMENTO

ADMINISTRATIVO. DÍVIDAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
INTERRUPÇÃO. 1. Prescrevem em cinco anos as dívidas da União, dos Estados e dos Municípios, bem como todo e
qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, contados da data
do ato ou fato do qual se originarem, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32. 2. O reconhecimento administrativo de
direito reclamado pelo servidor público, tais como dívidas de exercícios anteriores, e inadimplido pelo Distrito Federal,
sob a excusa de indisponibilidade orçamentária, determina a interrupção da prescrição quinquenal a que se refere o
art. 1º do Decreto 20.910/32. 3. Recurso desprovido.

Decisão Recurso conhecido e desprovido. Unânime.

Número Processo 2016 01 1 097300-7 APC - 0027530-48.2016.8.07.0001
Acórdão 1065706
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante: MARIA DE FATIMA AYRES DE LIMA
Advogado JOSE EYMARD LOGUERCIO (DF01441A)
Apelado: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
Advogado CAIO CESAR FARIAS LEONCIO (DF035337)
Apelado: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado MAURO JOSE GARCIA PEREIRA (DF009482)
Origem 21ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110973007 - Procedimento Comum
Ementa PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. FUNCEF. SALDAMENTO. REG/REPLAN.

COMPLEMENTO TEMPORÁRIO VARIÁVEL DE AJUSTE DE MERCADO (CTVA). INCLUSÃO NO NOVO PLANO. NÃO
CABIMENTO. 1. Quando o participante adere, de forma livre e consciente, ao novo plano de benefícios previdenciário,
mediante o saldamento do anterior, está aceitando as regras e as condições do contrato. 2. Se o salário de participação
não foi efetivamente integrado pela parcela referente ao CTVA no plano REG/REPLAN, não cabe impor a sua revisão
para considerá-la no novo plano. 3. Recurso desprovido.

Decisão Recurso conhecido e desprovido. Unânime

Número Processo 2015 01 1 129253-4 APC - 0037741-80.2015.8.07.0001
Acórdão 1065716
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante: CONSTRUTORA FR ALVORADA LTDA - ME
Advogado WOLMAR THYAGO CORDEIRO CORREA DOS REIS (DF027122)
Apelante: MILLS ESTRUTURAS E SERVICOS DE ENGENHARIA S/A
Advogado(s) WALTER ROSA DE OLIVEIRA (SP037332), RODRIGO CAMPOS DE OLIVEIRA (DF034904)
Apelado: OS MESMOS
Advogado
Origem 5ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150111292534 - Procedimento Comum
Ementa CIVIL E PROCESSO CIVIL. APELAÇÕES. AÇÃO DE COBRANÇA. LOCAÇÃO.EQUIPAMENTOS DE CONSTRUÇÃO

CIVIL. INADIMPLÊNCIA DEMONSTRADA. NÃO DEVOLUÇÃO DOS BENS LOCADOS. CONVERSÃO EM PERDAS E
DANOS. 1. Uma vez comprovado o inadimplemento dos aluguéis de equipamentos maquinários utilizados na construção
civil, a rescisão do contrato e a condenação do locatário à satisfação do débito são medidas imperativas. 2. Se os
maquinários não estão mais em poder do locatário, fica impossibilitada a restituição dos bens à locadora. 3. A imposição
de indenização equivalente ao valor dos objetos não devolvidos e a rescisão do contrato impedem o deferimento do
pleito de pagamento de alugueis “até a efetiva restituição dos equipamentos”. 4. Recursos desprovidos.

Decisão Recursos conhecidos e desprovidos. Unânime.
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Número Processo 2016 01 1 111628-9 APC - 0038705-85.2016.8.07.0018
Acórdão 1065698
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante: SINDICATO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS DA ASSISTENCIA SOCIAL E CULTURAL DO GOVERNO DO

DISTRITO FEDERAL
Advogado ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968)
Apelado: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111116289 - Procedimento Comum
Ementa PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. DECRETO DISTRITAL 37.610/2016. REGULAMENTAÇÃO DOS

PROCEDIMENTOS MÉDICO-PERICIAIS E DE SAÚDE OCUPACIONAL DO DISTRITO FEDERAL. LEI
COMPLEMENTAR 840/2011. 1.      O Decreto 37.610/2016 apenas se espelhou na Lei Complementar 840/2011 para
estabelecer um limite de atestados a ser apresentado à chefia imediata e, o que sobejar, deverá ser encaminhado
e analisado por órgão superior, inclusive para fins de acompanhamento detalhado da saúde do servidor. 2.      Os
dispositivos atacados não impedem nem limitam o acesso do servidor a consultas médicas, exames ou tratamentos
suplementares, tratando apenas de dispor sobre o procedimento para verificação e controle do afastamento e de
disciplinar a necessidade de se prevalecer o interesse do serviço público sobre o particular do servidor. 3.      O servidor,
portanto, deve priorizar o cumprimento estrito de sua jornada de trabalho, ficando em segundo plano a realização do
tratamento desejado. 4.      Recurso desprovido.

Decisão Recurso conhecido e desprovido. Unânime.

Número Processo 2016 01 1 118916-6 APC - 0041524-92.2016.8.07.0018
Acórdão 1065713
Relator Des. MARIO-ZAM BELMIRO
Apelante: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelante: ANDREA FIUZA LINO
Advogado ALEXANDRE CESAR FIUZA DA COSTA (DF038901)
Apelado: OS MESMOS
Advogado
Origem 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111189166 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. CARGO PÚBLICO. POSSE TARDIA. DESÍDIA DA

ADMINISTRAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO. 1. O Código de Processo Civil, em seu art. 373, estipula
a forma de distribuição do ônus da prova, cabendo ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, enquanto ao réu
incumbe a comprovação dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos dos direitos da parte adversa. 2. Cabe à parte
que alega a demonstração de que a Administração Pública agiu com desídia no cumprimento de determinação judicial.
3. Somente a efetiva prestação dos serviços, após a entrada em exercício em cargo público, gera direito ao recebimento
da respectiva retribuição pecuniária. Precedentes do STF sob o regime de repercussão geral. 4. Recurso provido.

Decisão Recurso do Distrito Federal conhecido e provido. Recurso da parte autora prejudicado. Unânime.

Número Processo 2016 01 1 119331-9 APC - 0041649-60.2016.8.07.0018
Acórdão 1064821
Relator Des. EUSTÁQUIO DE CASTRO
Apelante: DISTRITO FEDERAL
Advogado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado(s): ENZO GABRIEL FEITOSA DO NASCIMENTO E OUTROS
Advogado DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111193319 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO. CONSTITUCIONAL. MATRÍCULA EM CRECHE PÚBLICA . SENTENÇA. DEFERIMENTO DO DIREITO

À VAGA. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. PROTEÇÃO INTEGRAL À CRIANÇA E MELHOR PROTEÇÃO DO
MENOR. 1. O Poder Judiciário não deve intervir nas questões sobre matrículas em creches públicas para crianças
menores de 4 anos, exceto em caso de ilegalidade ou desobediência aos critérios objetivos preestabelecidos, sob pena
de afrontar o Princípio da Separação dos Poderes. 2. Entretanto, reconhecido o direito à vaga em creche por meio de
Sentença, a modificação da situação fática consolidada pode causar danos psíquicos ou mesmo físicos à criança, em
clara afronta aos Princípios da Proteção Integral à Criança e ao Melhor Interesse do Menor. 3. Diante da ausência de
comprovação específica do dano causado pela manutenção da criança na instituição pública, a reforma da Sentença
para retirar-lhe o direito à vaga não se mostra razoável ou proporcional. 4. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. UNÂNIME.

Número Processo 2014 01 1 200346-6 APC - 0051257-07.2014.8.07.0001
Acórdão 1065668
Relator Des. EUSTÁQUIO DE CASTRO
Apelante: DANUZA TEIXEIRA AZEVEDO
Advogado LUCIENE ALVES MEDEIROS DE LIMA (DF037881)
Apelado: ROSALINA PEREIRA DA SILVA
Advogado JULIO CESAR PAES DE OLIVEIRA (DF044713)
Apelado: DONIZETE RODRIGUES LOPES
Advogado DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Origem 20ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140112003466 - Procedimento Comum
Ementa APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. PRELIMINAR DE COISA

JULGADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE DE PEDIDOS. VENDA DE VEÍCULO. ÁGIO. OUTORGA DE PROCURAÇÃO.
DANOS MATERIAIS. USO DO BEM. DESVALORIZAÇÃO DO AUTOMÓVEL. PROPORCIONALIDADE. REDUÇÃO
EQUITATIVA. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. SENTENÇA REFORMADA. 1. Para o reconhecimento da coisa julgada,
faz-se necessária a verificação da tríplice identidade, ou seja, a reprodução de demanda com as mesmas partes, a



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

574

mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Assim, havendo a formulação de pedidos diversos nas ações, não há como
se reconhecer a existência de coisa julgada. 2. Não há como afastar a indenização pela utilização de veículo durante o
período em que a apelante esteve na posse direta do bem, pois a situação configuraria enriquecimento sem causa. 3.
O parâmetro utilizado para aferição do quantum a ser indenizado, correspondente à média de locação diária de veículo
semelhante, leva a conclusão absurda e desproporcional quando o montante fixado supera o próprio valor de mercado
do automóvel, o qual teria sido utilizado por menos de um ano e meio. 4. Considerando as especificidades do caso
concreto, o parâmetro utilizado destoa do previsto no art. 8º do Código de Processo Civil, por não atender aos fins sociais
e às exigências do bem comum, assim como aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 5. Havendo excessiva
desproporção entre a gravidade da culpa e o dano caso utilizado referido parâmetro, deve-se reduzir equitativamente a
indenização, à luz dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 6. A desvalorização de veículo não autoriza
o pagamento de indenização quando correspondente ao desgaste natural do bem, independentemente da titularidade
da posse. 7. Recurso conhecido e provido.

Decisão RECURSO CONHECIDO, PRELIMINAR REJEITADA E APELO PROVIDO. UNÂNIME.

VERONICA REIS DA ROCHA VERANO

Diretor de Secretaria 8ª Turma Cível

DECISÃO

N. 0715446-40.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: SARAH GABRIELLA NUNES. A: JULIO CESAR OLIVEIRA
OTAVIANO. Adv(s).: DF3826500A - SHIMENIA DIAS RODRIGUES. R: AMERICA BRASIL CONSTRUTORA E INCORPORADORA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS MárioZam Gabinete do
Des. Mário-Zam Belmiro Número do processo: 0715446-40.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE:
SARAH GABRIELLA NUNES, JULIO CESAR OLIVEIRA OTAVIANO AGRAVADO: AMERICA BRASIL CONSTRUTORA E INCORPORADORA
D E C I S Ã O Cuida-se de agravo de instrumento interposto por SARAH GABRIELLA NUNES e JULIO CESAR OLIVEIRA OTAVIANO, em
face de decisão proferida pelo douto Juízo da 2ª Vara Cível de Águas Claras, nos autos da ação de conhecimento com antecipação de tutela,
movida pela agravante em desfavor da AMÉRICA BRASIL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, que deferiu "parcialmente o pedido
de antecipação de tutela, suspendendo os efeitos do contrato entre as partes, sob pena de multa de R$ 800,00 (oitocentos reais) por ato
de descumprimento.? Eis o teor da decisão agravada: ?DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo a emenda. Trata-se de ação de rescisão de
contrato de compra e venda ajuizada por SARAH GABRIELLA NUNES e JULIO CESAR OLIVEIRA OTAVIANO em desfavor de AMÉRICA
BRASIL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME , na qual os autores pedem tutela de urgência para suspensão dos efeitos do
contrato e averbação da existência da ação na matrícula imobiliária. É o relato necessário. DECIDO. A pretensão se amolda ao conceito de
tutela de urgência, sendo uma das modalidades de tutela provisória prevista no artigo 294 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.
As tutelas provisórias (de urgência e de evidência) vieram sedimentar a teoria das tutelas diferenciadas, rompendo com o modelo neutro e
único de processo ordinário de cognição plena. São provisórias porque as possibilidades de cognição do processo ainda não se esgotaram,
o que apenas ocorrerá no provimento definitivo. Os requisitos da tutela de urgência estão previstos no artigo 300 do NCPC, sendo eles:
probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Dos argumentos e documentos juntados ao feito, deflui-se a
existência de verossimilhança e plausibilidade nas assertivas dos autores. O comprador não é obrigado a permanecer num vínculo negocial não
mais desejado. Ademais, o valor por ele pago é suficiente para eventual retenção pela vendedora, caso se reconheça a culpa do promitente
comprador na extinção do negócio jurídico. Por sua vez, o perigo de dano de difícil reparação é conseqüência lógica da negativação do nome
dos autores junto aos cadastros de inadimplentes. Da jurisprudência do eg. TJDFT, colhe-se o seguinte aresto: PROCESSO CIVIL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. PROMESSA DE COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DAS PARCELAS MENSAIS. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.
RECURSO PROVIDO. 1. A jurisprudência deste egrégio Tribunal de Justiça tem adotado a teoria da asserção, segundo a qual a legitimidade
afere-se, in status assertionis, segundo a afirmativa do autor lançada na petição inicial. Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. 2. "Uma
vez que se pretende a rescisão contratual, deve ser suspensa a exigibilidade das parcelas vincendas, permitindo a venda a terceiros do imóvel
adquirido pelos autores." (Acórdão n.765802, 20130020097293AGI, Relator: Sérgio Rocha, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 17/07/2013,
Publicado no DJE: 22/07/2013. Pág.: 105) 3. "Restando comprovado que a insurgência funda-se na aparência do bom direito e havendo risco
de dano grave e de difícil reparação, tem-se como preenchidos os requisitos autorizadores da antecipação de tutela objetivando determinar a
suspensão do pagamento das parcelas mensais e obstar a inscrição do nome dos agravantes nos cadastros de inadimplentes até o julgamento
da lide." (20130020063175AGI, Relator: Carmelita Brasil, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 05/06/2013, Publicado no DJE: 07/06/2013. Pág.:
94) 4. Recurso conhecido e provido. Unânime. (Acórdão n.765802, 20140020001443AGI, Relator: FÁTIMA RAFAEL, 2ª Turma Cível, Data de
Julgamento: 26/02/2014, Publicado no DJE: 06/03/2014. Pág.: 78) Destarte, o pedido de tutela provisória merece deferimento, para suspensão
dos efeitos do contrato entre as partes. No que tange à averbação da existência da ação na matrícula imobiliária, os autores não logram evidenciar
o perigo de dano. Primeiro, porque os valores da restituição a que farão jus, em caso de procedência do pedido, não têm qualquer vinculação
com o imóvel. Segundo, porque não há evidências de que a ré, futuramente, não disporá de recursos para arcar com a restituição em favor
do demandantes. DA SUSPENSÃO DO FEITO Da análise dos autos, verifica-se que há pedido expresso da parte autora para cumulação de
cláusula penal e indenização por lucros cessantes. A 2ª Seção do c. STJ, em 26.4.17, nos REsp ns. 1635428/SC, REsp 1498484/DF e REsp
1614721/DF, relator, o em. Ministro Luis Felipe Salomão, afetou os temas 970 e 971 que serão julgados sob o rito dos recursos repetitivos. O tema
970 será para ?definir acerca da possibilidade de cumulação ou não da indenização por lucros cessantes com a cláusula penal, nos casos de
inadimplemento do vendedor em virtude do atraso na entrega de imóvel em construção objeto de contrato ou promessa de compra e venda?. Em
consequência, o STJ suspendeu todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre idênticas questões e que tramitem
no território nacional, decisão por força da qual foi suspenso o IRDR n.º 2016.00.2.020348-4, que tratava dos temas no âmbito do TJDFT (Relator
Des. Jair Soares). Destarte, após o prazo de defesa da parte ré, o processo será suspenso até definição do tema 970 pelas instâncias superiores.
Ante o exposto, DEFIRO parcialmente o pedido de antecipação de tutela, suspendendo Cite-se e intimem-se, advertindo a parte ré a apresentar
contestação no prazo de 15 dias. Em lides como a presente, a experiência tem demonstrado que as tentativas de conciliação apenas retardam o
andamento do feito, de modo que dispenso a audiência a que se refere o art. 334 do CPC. Considerando os princípios fundamentais que regem o
direito processual civil moderno, especialmente aqueles enfatizados pelo legislador no novo Código, cabe ao magistrado verificar a conveniência
da realização dessa audiência. Conforme determina o art. 4° do CPC, ?as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do
mérito, incluída a atividade satisfativa?. Considerando que o STJ determinou a suspensão de todos os processos sobre os temas 970, bem como
o IRDR n.º 2016.00.2.020348-4, do TJDFT, no qual já havia ordem de suspensão dos processos sobre a matéria, FICA SOBRESTADO O FEITO,
após o prazo de defesa da parte ré, até julgamento dos recursos especiais e IRDR acima mencionados. Decisão datada, assinada e registrada
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eletronicamente. Publique-se. Intime-se. FERNANDA ALMEIDA COELHO DE BEM - Juíza de Direito Substituta? Inconformada, sustentam os
recorrente a necessidade de averbação da sentença junto à matrícula do imóvel, a fim de garantir o recebimento de seu crédito, sob pena de
experimentar dano irreparável ou de difícil reparação. Assim, requerem, liminarmente, seja determinada a averbação na matrícula do imóvel e, ao
final, o provimento do recurso. É o relato do essencial. Feita a análise da pretensão antecipatória, tenho que se mostram presentes os requisitos
necessários ao deferimento da medida judicial de urgência postulada. De fato, ao que se verifica da r. decisão combatida, o douto Magistrado
deferiu a tutela provisória para suspender os efeitos do contrato firmado pelas partes, mas indeferiu o pedido de averbação da existência da
ação ajuizada na matrícula do imóvel, por entender ausente a possibilidade de dano irreparável em relação a esse tópico. Ocorre, porém, que
a documentação acostada revela que corre contra a agravada diversas ações, onde foram deferidos os pedidos de averbação na matrícula
e penhora do imóvel, fatos que, por si sós, dariam azo à medida pretendida. Ademais, a suspensão do processo, determinada em razão de
recurso repetitivo, reforça a tese de que o lapso de tempo que os agravantes terão de aguardar poderá implicar na perda da chance de eventual
restituição do numerário vertido para a aquisição do bem, pois, conforme já salientado, corre contra a agravada várias ações que podem culminar
na alienação do imóvel sem a reserva de possível crédito em favor da parte autora. Por tais fundamentos, defiro a liminar para determinar que seja
expedida diligência com o fito de averbação da ação ajuizada na matrícula do imóvel informado. Dê-se ciência do teor da presente ao douto Juízo
da causa e intime a parte agravada para, querendo, apresentar resposta ao recurso (art. 1.019, inc. II, do CPC/2015). Brasília, 08 de dezembro
de 2017. MÁRIO-ZAM BELMIRO Desembargador

N. 0715446-40.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: SARAH GABRIELLA NUNES. A: JULIO CESAR OLIVEIRA
OTAVIANO. Adv(s).: DF3826500A - SHIMENIA DIAS RODRIGUES. R: AMERICA BRASIL CONSTRUTORA E INCORPORADORA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS MárioZam Gabinete do
Des. Mário-Zam Belmiro Número do processo: 0715446-40.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE:
SARAH GABRIELLA NUNES, JULIO CESAR OLIVEIRA OTAVIANO AGRAVADO: AMERICA BRASIL CONSTRUTORA E INCORPORADORA
D E C I S Ã O Cuida-se de agravo de instrumento interposto por SARAH GABRIELLA NUNES e JULIO CESAR OLIVEIRA OTAVIANO, em
face de decisão proferida pelo douto Juízo da 2ª Vara Cível de Águas Claras, nos autos da ação de conhecimento com antecipação de tutela,
movida pela agravante em desfavor da AMÉRICA BRASIL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, que deferiu "parcialmente o pedido
de antecipação de tutela, suspendendo os efeitos do contrato entre as partes, sob pena de multa de R$ 800,00 (oitocentos reais) por ato
de descumprimento.? Eis o teor da decisão agravada: ?DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo a emenda. Trata-se de ação de rescisão de
contrato de compra e venda ajuizada por SARAH GABRIELLA NUNES e JULIO CESAR OLIVEIRA OTAVIANO em desfavor de AMÉRICA
BRASIL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME , na qual os autores pedem tutela de urgência para suspensão dos efeitos do
contrato e averbação da existência da ação na matrícula imobiliária. É o relato necessário. DECIDO. A pretensão se amolda ao conceito de
tutela de urgência, sendo uma das modalidades de tutela provisória prevista no artigo 294 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.
As tutelas provisórias (de urgência e de evidência) vieram sedimentar a teoria das tutelas diferenciadas, rompendo com o modelo neutro e
único de processo ordinário de cognição plena. São provisórias porque as possibilidades de cognição do processo ainda não se esgotaram,
o que apenas ocorrerá no provimento definitivo. Os requisitos da tutela de urgência estão previstos no artigo 300 do NCPC, sendo eles:
probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Dos argumentos e documentos juntados ao feito, deflui-se a
existência de verossimilhança e plausibilidade nas assertivas dos autores. O comprador não é obrigado a permanecer num vínculo negocial não
mais desejado. Ademais, o valor por ele pago é suficiente para eventual retenção pela vendedora, caso se reconheça a culpa do promitente
comprador na extinção do negócio jurídico. Por sua vez, o perigo de dano de difícil reparação é conseqüência lógica da negativação do nome
dos autores junto aos cadastros de inadimplentes. Da jurisprudência do eg. TJDFT, colhe-se o seguinte aresto: PROCESSO CIVIL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. PROMESSA DE COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DAS PARCELAS MENSAIS. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.
RECURSO PROVIDO. 1. A jurisprudência deste egrégio Tribunal de Justiça tem adotado a teoria da asserção, segundo a qual a legitimidade
afere-se, in status assertionis, segundo a afirmativa do autor lançada na petição inicial. Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. 2. "Uma
vez que se pretende a rescisão contratual, deve ser suspensa a exigibilidade das parcelas vincendas, permitindo a venda a terceiros do imóvel
adquirido pelos autores." (Acórdão n.765802, 20130020097293AGI, Relator: Sérgio Rocha, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 17/07/2013,
Publicado no DJE: 22/07/2013. Pág.: 105) 3. "Restando comprovado que a insurgência funda-se na aparência do bom direito e havendo risco
de dano grave e de difícil reparação, tem-se como preenchidos os requisitos autorizadores da antecipação de tutela objetivando determinar a
suspensão do pagamento das parcelas mensais e obstar a inscrição do nome dos agravantes nos cadastros de inadimplentes até o julgamento
da lide." (20130020063175AGI, Relator: Carmelita Brasil, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 05/06/2013, Publicado no DJE: 07/06/2013. Pág.:
94) 4. Recurso conhecido e provido. Unânime. (Acórdão n.765802, 20140020001443AGI, Relator: FÁTIMA RAFAEL, 2ª Turma Cível, Data de
Julgamento: 26/02/2014, Publicado no DJE: 06/03/2014. Pág.: 78) Destarte, o pedido de tutela provisória merece deferimento, para suspensão
dos efeitos do contrato entre as partes. No que tange à averbação da existência da ação na matrícula imobiliária, os autores não logram evidenciar
o perigo de dano. Primeiro, porque os valores da restituição a que farão jus, em caso de procedência do pedido, não têm qualquer vinculação
com o imóvel. Segundo, porque não há evidências de que a ré, futuramente, não disporá de recursos para arcar com a restituição em favor
do demandantes. DA SUSPENSÃO DO FEITO Da análise dos autos, verifica-se que há pedido expresso da parte autora para cumulação de
cláusula penal e indenização por lucros cessantes. A 2ª Seção do c. STJ, em 26.4.17, nos REsp ns. 1635428/SC, REsp 1498484/DF e REsp
1614721/DF, relator, o em. Ministro Luis Felipe Salomão, afetou os temas 970 e 971 que serão julgados sob o rito dos recursos repetitivos. O tema
970 será para ?definir acerca da possibilidade de cumulação ou não da indenização por lucros cessantes com a cláusula penal, nos casos de
inadimplemento do vendedor em virtude do atraso na entrega de imóvel em construção objeto de contrato ou promessa de compra e venda?. Em
consequência, o STJ suspendeu todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre idênticas questões e que tramitem
no território nacional, decisão por força da qual foi suspenso o IRDR n.º 2016.00.2.020348-4, que tratava dos temas no âmbito do TJDFT (Relator
Des. Jair Soares). Destarte, após o prazo de defesa da parte ré, o processo será suspenso até definição do tema 970 pelas instâncias superiores.
Ante o exposto, DEFIRO parcialmente o pedido de antecipação de tutela, suspendendo Cite-se e intimem-se, advertindo a parte ré a apresentar
contestação no prazo de 15 dias. Em lides como a presente, a experiência tem demonstrado que as tentativas de conciliação apenas retardam o
andamento do feito, de modo que dispenso a audiência a que se refere o art. 334 do CPC. Considerando os princípios fundamentais que regem o
direito processual civil moderno, especialmente aqueles enfatizados pelo legislador no novo Código, cabe ao magistrado verificar a conveniência
da realização dessa audiência. Conforme determina o art. 4° do CPC, ?as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do
mérito, incluída a atividade satisfativa?. Considerando que o STJ determinou a suspensão de todos os processos sobre os temas 970, bem como
o IRDR n.º 2016.00.2.020348-4, do TJDFT, no qual já havia ordem de suspensão dos processos sobre a matéria, FICA SOBRESTADO O FEITO,
após o prazo de defesa da parte ré, até julgamento dos recursos especiais e IRDR acima mencionados. Decisão datada, assinada e registrada
eletronicamente. Publique-se. Intime-se. FERNANDA ALMEIDA COELHO DE BEM - Juíza de Direito Substituta? Inconformada, sustentam os
recorrente a necessidade de averbação da sentença junto à matrícula do imóvel, a fim de garantir o recebimento de seu crédito, sob pena de
experimentar dano irreparável ou de difícil reparação. Assim, requerem, liminarmente, seja determinada a averbação na matrícula do imóvel e, ao
final, o provimento do recurso. É o relato do essencial. Feita a análise da pretensão antecipatória, tenho que se mostram presentes os requisitos
necessários ao deferimento da medida judicial de urgência postulada. De fato, ao que se verifica da r. decisão combatida, o douto Magistrado
deferiu a tutela provisória para suspender os efeitos do contrato firmado pelas partes, mas indeferiu o pedido de averbação da existência da
ação ajuizada na matrícula do imóvel, por entender ausente a possibilidade de dano irreparável em relação a esse tópico. Ocorre, porém, que
a documentação acostada revela que corre contra a agravada diversas ações, onde foram deferidos os pedidos de averbação na matrícula
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e penhora do imóvel, fatos que, por si sós, dariam azo à medida pretendida. Ademais, a suspensão do processo, determinada em razão de
recurso repetitivo, reforça a tese de que o lapso de tempo que os agravantes terão de aguardar poderá implicar na perda da chance de eventual
restituição do numerário vertido para a aquisição do bem, pois, conforme já salientado, corre contra a agravada várias ações que podem culminar
na alienação do imóvel sem a reserva de possível crédito em favor da parte autora. Por tais fundamentos, defiro a liminar para determinar que seja
expedida diligência com o fito de averbação da ação ajuizada na matrícula do imóvel informado. Dê-se ciência do teor da presente ao douto Juízo
da causa e intime a parte agravada para, querendo, apresentar resposta ao recurso (art. 1.019, inc. II, do CPC/2015). Brasília, 08 de dezembro
de 2017. MÁRIO-ZAM BELMIRO Desembargador

DESPACHO

N. 0713930-82.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A. Adv(s).: DF5062900A - ANA CAROLINY DE OLIVEIRA SOUSA,
DF45873 - ANUCHA SOARES DE ALMEIDA DE ARAUJO. R. Adv(s).: DF3124800A - RODRIGO LUCIANO RIEDE. Número do processo:
0713930-82.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: RENIERY SANTA ROSA ULBRICH AGRAVADO:
KAMILLA LEMOS QUEIROZ D E S P A C H O Consoante constatado no sistema eletrônico deste Tribunal, a audiência de conciliação foi realizada
no dia 14.11.2017. Assim, considerando que o presente agravo foi interposto antes daquele ato, intime-se o agravante, excepcionalmente, para
informar acerca da referida audiência, juntando, se o caso, o termo respectivo. Intime-se. Brasília, 8 de dezembro de 2017. MÁRIO-ZAM BELMIRO
Desembargador

DECISÃO

N. 0714688-61.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL ANA MARCIA. Adv(s).:
DF3412400A - GLEYTON ROCHA ARAUJO. R: CAESB. Adv(s).: DF1952200A - MARCELO ANTONIO RODRIGUES REIS. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS MárioZam Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro Número
do processo: 0714688-61.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL
ANA MARCIA AGRAVADO: CAESB D E C I S Ã O O presente recurso não se acha apto a ultrapassar a barreira do conhecimento. Dispõe o art.
1.017, inciso I, do Código de Processo Civil que ?a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias da petição inicial,
da contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento
oficial que comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado?. Na espécie, o recorrente
não comprovou a tempestividade do recurso, porquanto a decisão agravada, reputada por lei como obrigatória, foi proferida em 06/09/2017 e
este agravo em 26/10/2017. Apesar de intimado para tanto (id. 2664857), o agravado manteve-se silente, o que inviabiliza a admissibilidade do
inconformismo manifestado. Mutatis mutandis, confira-se o posicionamento desta Corte de Justiça: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO PROFERIDA NA VIGÊNCIA DO CPC/1973. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO
DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 1.
Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento a agravo de instrumento, porque ausente peça considerada obrigatória para
instrução do recurso. 2. O art. 525, I, do CPC/1973 prevê que o agravo de instrumento será "obrigatoriamente" apresentado com a cópia da decisão
agravada e da "certidão da respectiva intimação". A falta do referido documento impede a admissibilidade do recurso, porque inviabiliza a aferição
da sua tempestividade, sobretudo quando não há outros elementos nos autos que permitem atestar o preenchimento desse requisito. No caso, o
agravo foi interposto 15 dias após prolatada a decisão. 2.1. Jurisprudência: "A interposição de agravo de instrumento sem a juntada da certidão
de publicação da decisão agravada só é possível quando se pode aferir a tempestividade do recurso, considerando o prazo da data em que foi
proferida a decisão. 2. Eventual ausência de publicação da decisão agravada deve ser comprovada mediante certidão obtida junto ao cartório,
providência da qual não se desincumbiu o agravante" (20140020043364AGI, Relator: Mario-Zam Belmiro, 3ª Turma Cível, DJE 12/05/2014).
3. Inviável cogitar-se de oportunidade para suprimento da referida irregularidade, por causa da preclusão consumativa, operada no momento
de interposição do agravo, segundo a regra do art. 183 do CPC. 4. Agravo regimental improvido. (Acórdão n.934832, 20160020044074AGI,
Relator: JOÃO EGMONT 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 13/04/2016, Publicado no DJE: 19/04/2016. Pág.: 337/353) PROCESSO CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. PRAZO 180 DIAS. PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
PRELIMINAR. REJEIÇÃO. 1. Não prospera a preliminar de não conhecimento do recurso quando o agravo é apresentado dentro do prazo
de 15 (quinze) dias assinado pela regra de regência, caso em que pode ser dispensada a certidão de publicação da decisão combatida. 2.
Predomina nesta Corte de Justiça o entendimento de que findo o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado do deferimento do processamento
da recuperação, é possível o restabelecimento, ou prosseguimento da execução movida em face do devedor que se encontra nessa condição.
3. Recurso desprovido. (Acórdão n.971654, 20160020312344AGI, Relator: MARIO-ZAM BELMIRO 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
05/10/2016, Publicado no DJE: 13/10/2016. Pág.: 235/283) PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO
A AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. DOCUMENTO OBRIGATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE RECURSAL POR MEIO DE CARGA AO ADVOGADO. 1. Conforme preceitua o art.
525, I, do Código de Ritos, o agravo de instrumento será "obrigatoriamente" apresentado com a cópia da decisão agravada e da "certidão da
respectiva intimação". 2. A intimação da parte que tem advogado constituído nos autos se concretiza por meio da publicação da decisão agravada
no Diário de Justiça. 2.1 Inteligência do art. 236, do Código de Processo. 3. A certidão de carga dos autos não é suficiente para suprir a ausência
da referida certidão de publicação, haja vista não se mostrar apta à demonstração de tempestividade do agravo. 4. Diante da ausência de certidão
no processo, ou mesmo da pendência de publicação da decisão agravada, cumpre ao agravante o encargo de obter junto ao Juízo a quo certidão
que comprove referida circunstância, sob pena de negativa de seguimento ao recurso. 5. Reconhece-se que a formalidade pode ser superada
em situações onde for evidente a tempestividade do recurso, isto é, quando o mesmo tiver sido apresentado no prazo de 10 (dez) dias depois
de proferida a decisão agravada, o que não ocorre na espécie. 6. Recurso improvido. (Acórdão n.883155, 20150020172216AGI, Relator: JOÃO
EGMONT, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 22/07/2015, Publicado no DJE: 27/07/2015. Pág.: 168) Por tais fundamentos, com apoio no art.
932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso. Intime-se. Brasília-DF, 04 de dezembro de 2017. MÁRIO-ZAM BELMIRO
Desembargador

N. 0714688-61.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL ANA MARCIA. Adv(s).:
DF3412400A - GLEYTON ROCHA ARAUJO. R: CAESB. Adv(s).: DF1952200A - MARCELO ANTONIO RODRIGUES REIS. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS MárioZam Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro Número
do processo: 0714688-61.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL
ANA MARCIA AGRAVADO: CAESB D E C I S Ã O O presente recurso não se acha apto a ultrapassar a barreira do conhecimento. Dispõe o art.
1.017, inciso I, do Código de Processo Civil que ?a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias da petição inicial,
da contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento
oficial que comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado?. Na espécie, o recorrente
não comprovou a tempestividade do recurso, porquanto a decisão agravada, reputada por lei como obrigatória, foi proferida em 06/09/2017 e
este agravo em 26/10/2017. Apesar de intimado para tanto (id. 2664857), o agravado manteve-se silente, o que inviabiliza a admissibilidade do
inconformismo manifestado. Mutatis mutandis, confira-se o posicionamento desta Corte de Justiça: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO PROFERIDA NA VIGÊNCIA DO CPC/1973. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO
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DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 1.
Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento a agravo de instrumento, porque ausente peça considerada obrigatória para
instrução do recurso. 2. O art. 525, I, do CPC/1973 prevê que o agravo de instrumento será "obrigatoriamente" apresentado com a cópia da decisão
agravada e da "certidão da respectiva intimação". A falta do referido documento impede a admissibilidade do recurso, porque inviabiliza a aferição
da sua tempestividade, sobretudo quando não há outros elementos nos autos que permitem atestar o preenchimento desse requisito. No caso, o
agravo foi interposto 15 dias após prolatada a decisão. 2.1. Jurisprudência: "A interposição de agravo de instrumento sem a juntada da certidão
de publicação da decisão agravada só é possível quando se pode aferir a tempestividade do recurso, considerando o prazo da data em que foi
proferida a decisão. 2. Eventual ausência de publicação da decisão agravada deve ser comprovada mediante certidão obtida junto ao cartório,
providência da qual não se desincumbiu o agravante" (20140020043364AGI, Relator: Mario-Zam Belmiro, 3ª Turma Cível, DJE 12/05/2014).
3. Inviável cogitar-se de oportunidade para suprimento da referida irregularidade, por causa da preclusão consumativa, operada no momento
de interposição do agravo, segundo a regra do art. 183 do CPC. 4. Agravo regimental improvido. (Acórdão n.934832, 20160020044074AGI,
Relator: JOÃO EGMONT 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 13/04/2016, Publicado no DJE: 19/04/2016. Pág.: 337/353) PROCESSO CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. PRAZO 180 DIAS. PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
PRELIMINAR. REJEIÇÃO. 1. Não prospera a preliminar de não conhecimento do recurso quando o agravo é apresentado dentro do prazo
de 15 (quinze) dias assinado pela regra de regência, caso em que pode ser dispensada a certidão de publicação da decisão combatida. 2.
Predomina nesta Corte de Justiça o entendimento de que findo o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado do deferimento do processamento
da recuperação, é possível o restabelecimento, ou prosseguimento da execução movida em face do devedor que se encontra nessa condição.
3. Recurso desprovido. (Acórdão n.971654, 20160020312344AGI, Relator: MARIO-ZAM BELMIRO 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
05/10/2016, Publicado no DJE: 13/10/2016. Pág.: 235/283) PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO
A AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. DOCUMENTO OBRIGATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE RECURSAL POR MEIO DE CARGA AO ADVOGADO. 1. Conforme preceitua o art.
525, I, do Código de Ritos, o agravo de instrumento será "obrigatoriamente" apresentado com a cópia da decisão agravada e da "certidão da
respectiva intimação". 2. A intimação da parte que tem advogado constituído nos autos se concretiza por meio da publicação da decisão agravada
no Diário de Justiça. 2.1 Inteligência do art. 236, do Código de Processo. 3. A certidão de carga dos autos não é suficiente para suprir a ausência
da referida certidão de publicação, haja vista não se mostrar apta à demonstração de tempestividade do agravo. 4. Diante da ausência de certidão
no processo, ou mesmo da pendência de publicação da decisão agravada, cumpre ao agravante o encargo de obter junto ao Juízo a quo certidão
que comprove referida circunstância, sob pena de negativa de seguimento ao recurso. 5. Reconhece-se que a formalidade pode ser superada
em situações onde for evidente a tempestividade do recurso, isto é, quando o mesmo tiver sido apresentado no prazo de 10 (dez) dias depois
de proferida a decisão agravada, o que não ocorre na espécie. 6. Recurso improvido. (Acórdão n.883155, 20150020172216AGI, Relator: JOÃO
EGMONT, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 22/07/2015, Publicado no DJE: 27/07/2015. Pág.: 168) Por tais fundamentos, com apoio no art.
932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso. Intime-se. Brasília-DF, 04 de dezembro de 2017. MÁRIO-ZAM BELMIRO
Desembargador

N. 0713796-55.2017.8.07.0000 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: CLAUDAIR DA SILVA. Adv(s).: DF21656 - ADRIANA LEITE
ISIDORO SILVA. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: SP1035870A - JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS MárioZam Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro Número do processo:
0713796-55.2017.8.07.0000 Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: CLAUDAIR DA SILVA EMBARGADO: ITAU
UNIBANCO S.A. D E C I S Ã O Tendo em vista as informações encaminhadas pelo douto Juízo da Primeira Vara Cível de Águas Claras (ID.
2901715), comunicando a reforma integral da decisão agravada, com o deferimento do benefício da assistência judiciária ao agravante, em razão
de o contracheque acostado aos autos demonstrar que os rendimentos do recorrente não superam mil reais mensais, fica irremediavelmente
prejudicado o presente agravo de instrumento. Pelo exposto, com apoio no inciso III do art. 932 e § 1º do art. 1.018, ambos do Código de Processo
Civil, não conheço do recurso. Intimem-se. Brasília-DF, 08 de dezembro de 2017. MÁRIO-ZAM BELMIRO Desembargador

N. 0713796-55.2017.8.07.0000 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: CLAUDAIR DA SILVA. Adv(s).: DF21656 - ADRIANA LEITE
ISIDORO SILVA. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: SP1035870A - JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS MárioZam Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro Número do processo:
0713796-55.2017.8.07.0000 Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: CLAUDAIR DA SILVA EMBARGADO: ITAU
UNIBANCO S.A. D E C I S Ã O Tendo em vista as informações encaminhadas pelo douto Juízo da Primeira Vara Cível de Águas Claras (ID.
2901715), comunicando a reforma integral da decisão agravada, com o deferimento do benefício da assistência judiciária ao agravante, em razão
de o contracheque acostado aos autos demonstrar que os rendimentos do recorrente não superam mil reais mensais, fica irremediavelmente
prejudicado o presente agravo de instrumento. Pelo exposto, com apoio no inciso III do art. 932 e § 1º do art. 1.018, ambos do Código de Processo
Civil, não conheço do recurso. Intimem-se. Brasília-DF, 08 de dezembro de 2017. MÁRIO-ZAM BELMIRO Desembargador

N. 0709138-31.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO - A: RODRIGO VIEIRA LEITE SILVA.
Adv(s).: DF5250400A - FRANCISCO SANTOS DA CUNHA. R: COMPANHIA IMOBILIARIA DE
BRASILIA TERRACAP. Adv(s).: DF3444500A - MARIZE DAMASCENO MORAES. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
MárioZam Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro Número do processo: 0709138-31.2017.8.07.0018
Classe judicial: APELAÇÃO (198) APELANTE: RODRIGO VIEIRA LEITE SILVA APELADO:
COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP D E C I S Ã O Cuida-
se de apelação (id. 2880637) interposta de sentença (id. 2880635) preferida pelo
MM. Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal
que, nos autos da ação de conhecimento ajuizada por Rodrigo Vieira Leite Silva
em desfavor de Terracap ? Companhia Imobiliária De Brasília, julgou improcedentes os
pedidos iniciais e condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios,
estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.
Em seu recurso, persegue o autor a reforma da r. sentença, sustentando, em
suma, o direito de ver-se ressarcido dos alegados prejuízos causados por uma
operação da TERRACAP. A recorrida, em contrarrazões (id. 2880640), pugna pelo não
conhecimento do recurso, invocando ofensa ao princípio da dialeticidade. É o relato
do essencial. O vertente recurso revela-se inadmissível, porquanto as razões recursais
encontram-se dissociadas dos fundamentos da decisão. Ao prolatar a r. sentença,
o MM. Juiz consignou o seguinte: Ao analisar os autos, verifico tratar-se de
Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra (ID nº
10004742), em relação ao imóvel localizado no lote 05, quadra 416, conjunto ?
F?, Samambaia/DF, de propriedade da TERRACAP. Este contrato foi celebrado entre
a Requerida e a Empresa Nilma Morilha Jannuzzi ? ME, com várias cláusulas
estabelecendo direitos e obrigações para ambas as partes, inclusive, com o compromisso,
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por parte da empresa favorecida, de destiná-lo estritamente aos fins previstos no
Programa PRÓ-DF, devendo, assim, prevalecer o princípio da supremacia do interesse
público sobre o privado. De início, assinalo a importância do Programa PRÓ-
DF, cujo objetivo principal é ampliar a capacidade da economia local na produção
de bens e serviços, geração de emprego, renda, receita tributária, bem como
promover o desenvolvimento social, sustentável e integrado do Distrito Federal. Por este
fator, analiso o fim estabelecido nesta atuação da Administração Pública, em que
o imóvel em tela foi indicado à empresa Nilma, com o intuito de estimulá-
la, concedendo, portanto, o uso do terreno, para o exercício de sua atividade
de comércio varejista de congelados e salgados em geral (ID nº 10004735).
Em verdade, este Programa é um incentivo à pessoa jurídica ou firma individual
e, por isso, não pode ser concedido qualquer direito sobre o imóvel à
pessoa física. Dessa forma, não há que se falar em transferência do domínio,
propriedade ou posse do bem público, sem autorização da proprietária, a terceiro
não participante da relação contratual, como ocorreu in casu, sendo tais condutas
absolutamente vedadas. Além disso, não tendo sequer posse de bem, mas mera
detenção, não possui o Autor direito à proteção possessória alguma, pois o
bem em comento é de propriedade exclusiva da Requerida, sendo considerado bem
público. (...). Ademais, a parte autora possuía a plena ciência, ou ao menos
deveria ter, de que a Cessão Particular de Direitos não tem o condão de
transferir a titularidade dominial do imóvel público. Para que possuísse tal direito,
era preciso ter se submetido ao regular processo de licitação com o intuito
de adquirir o bem, demonstrando boa-fé, e não ocupá-lo sem a devida autorização,
como fez. Aliás, a par dessas conclusões, elucido a divergência dos pedidos
requeridos na inicial e em réplica pelo Autor, em que primeiramente postula a
anulação da licitação e, em resposta à defesa, informa que não questiona a
validade da licitação, mas sim requer o direito de compra do aludido imóvel.
Ora, se pede pela anulação da licitação, é porque entende que ocorreu alguma
irregularidade ou ilegalidade, a fim de anular o procedimento. Porém, o fato de
posteriormente ter alegado que não se discute a validade da licitação, são no
mínimo contraditórias essas pretensões, demonstrando falta de clareza e coerência em
sua pretensão. Ato contínuo, a concessão do direito de uso sobre o imóvel
público, no âmbito do Programa PRÓ-DF, emitida em favor da Empresa Nilma, que
não é parte na presente demanda, não ocasionou a transferência da propriedade a
esta, sendo terminantemente proibida, e nula, qualquer cessão de direitos a terceiros
sobre o mencionado bem. (...). O imóvel público, ora discutido, é gravado com
cláusula de inalienabilidade e cessão a qualquer pretexto, consoante cláusula oitava do
contrato celebrado (ID nº 10004742), in verbis: ?É vedado à CONCESSIONÁRIA a
sublocação, a doação e o empréstimo, no todo ou em parte, bem como a
cessão a qualquer título do imóvel objeto do presente, sob pena de rescisão
deste instrumento, e a consequente remessa do processo administrativo à Secretaria de
Desenvolvimento Econômico ? SDE?. Deste modo, a conduta da TERRACAP em vender
o referido imóvel por meio de licitação, após o inadimplemento da concessionária
em não observar as cláusulas do contrato e o cancelamento do incentivo àquela
empresa, é legal e legítima, bem como respeita o principio da isonomia, ao
comercializar o imóvel mediante procedimento idôneo. (...). Se a empresa favorecida
optou por alienar o bem quando possuía mera concessão de uso, esta deve
perder o bem, pelo fato de ter vendido imóvel de terceiro, ou seja, de
propriedade exclusiva da TERRACAP. Sob este prisma, em relação a quem optou
por adquirir esta espécie de imóvel, friso, a senhora Helena Maria Leite Menezes,
ora representada pelo Autor, também agiu de forma abusiva, assumindo o risco
de eventual prejuízo. (...). Extrai-se, a cessão de direito de imóvel, sem licença
do Poder Público, não pode e não deve ser admitida pelo Judiciário, sob
pena de estar sendo conveniente com a prática destes atos ilícitos, ante a
expressa vedação contratual neste sentido. Por tais razões, os pedidos não merecem
prosperar. (grifo no original). Revendo o recurso, constato que o recorrente se
limitou a reeditar a narrativa trazida na petição inicial, sem combater a r.
sentença, sobretudo quanto aos motivos do pedido de reforma. Do cotejo dos
fundamentos do r. julgado e do apelo, verifica-se que as razões de reexame
estão completamente desagregadas da decisão, porquanto a improcedência dos pedidos
ocorreu em virtude do entendimento de que a cessão particular de direitos não
tem o condão de transferir a titularidade dominial do imóvel público. No caso,
toda a argumentação apresentada pelo recorrente diz respeito aos alegados prejuízos
causados por ação imputada à TERRACAP, em nada combatendo os fundamentos
postos pelo MM. Juiz. Dessa forma, o recurso não ultrapassa a barreira do
conhecimento em virtude da total dissonância das razões do apelo com o que
foi decidido no Juízo monocrático. Com efeito, na apelação devem ser enfocados
os fundamentos pelos quais busca o apelante a reforma do julgado, demonstrando-
se a linha de confronto entre o posicionamento jurídico e aquele adotado na
decisão singular. Colha-se a lição de Nelson Nery Junior: O apelante deve dar
as razões, de fato e de direito, pelas quais entende deva ser anulada
ou reformada da sentença recorrida. Sem as razões do inconformismo, o recurso
não pode ser conhecido. (https://proview.thomsonreuters.com/title.html?redirect=true&titleKey=rt%2Fcodigos
%2F113133203%2Fv16.2&titleStage=F&titleAcct=ia744803f00000153a8c9b6c3f5ba56b3#sl=e&eid=26d0f3dfc7047b8230cd75bb10b263d0&eat=er_mark_1&pg=&psl=&nvgS=true&tmp=296)
Cediço que o apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, ainda que utilizando argumentos já
delineados em peças anteriores. A falha não consiste nisso, mas na ausência de ataque específico à sentença. Assim, diante do completo
desalinho do recurso com o fundamento da r. sentença, merece pronto rechaço o apelo, por expressa imposição do inciso III do artigo 932
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do Código de Processo Civil. Essa, aliás, a jurisprudência deste egrégio Tribunal. Confira-se: Nosso ordenamento jurídico, no que tange aos
recursos, é orientado por diversos princípios, dentre eles, o da dialeticidade ou discursividade recursal. No de apelação, as razões recursais
devem guardar relação direta com os fundamentos da sentença, devolvendo, ao Tribunal, o conhecimento da matéria impugnada, sob pena
de não conhecimento do apelo, à luz do princípio da dialeticidade supramencionado. Um dos requisitos de admissibilidade do recurso é a
impugnação específica da decisão recorrida, com a exposição dos fundamentos de fato e de direito, conforme o disposto no art. 1.010, II do
Código de Processo Civil. No caso, há uma evidente ausência de identidade entre a sentença e o recurso de apelação, pois os apelantes não
atacaram o principal fundamento da decisão (...). (Acórdão n.1026763, 20130111690230APC, Relator: JOÃO EGMONT 2ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 21/06/2017, Publicado no DJE: 27/06/2017. Pág.: 221/241) O recorrente deve enfrentar todos os fundamentos da decisão recorrida
e demonstrar o porquê de o julgamento ser cassado ou reformado. A ausência de impugnação específica ou da demonstração do desacerto
do julgamento impossibilita o conhecimento do recurso. (Acórdão n.976141, 20160020170803AGI, Relator: FÁTIMA RAFAEL 3ª TURMA CÍVEL,
Data de Julgamento: 05/10/2016, Publicado no DJE: 28/10/2016. Pág.: 210/225) Com essas considerações, atentando para o disposto no inciso III
do artigo 932 do Código de Processo Civil, não conheço do recurso, porquanto manifesta sua inadmissibilidade. Publique-se. Intime-se. Brasília,8
de dezembro de 2017. MÁRIO-ZAM BELMIRO Desembargador

N. 0709138-31.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO - A: RODRIGO VIEIRA LEITE SILVA.
Adv(s).: DF5250400A - FRANCISCO SANTOS DA CUNHA. R: COMPANHIA IMOBILIARIA DE
BRASILIA TERRACAP. Adv(s).: DF3444500A - MARIZE DAMASCENO MORAES. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
MárioZam Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro Número do processo: 0709138-31.2017.8.07.0018
Classe judicial: APELAÇÃO (198) APELANTE: RODRIGO VIEIRA LEITE SILVA APELADO:
COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP D E C I S Ã O Cuida-
se de apelação (id. 2880637) interposta de sentença (id. 2880635) preferida pelo
MM. Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal
que, nos autos da ação de conhecimento ajuizada por Rodrigo Vieira Leite Silva
em desfavor de Terracap ? Companhia Imobiliária De Brasília, julgou improcedentes os
pedidos iniciais e condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios,
estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.
Em seu recurso, persegue o autor a reforma da r. sentença, sustentando, em
suma, o direito de ver-se ressarcido dos alegados prejuízos causados por uma
operação da TERRACAP. A recorrida, em contrarrazões (id. 2880640), pugna pelo não
conhecimento do recurso, invocando ofensa ao princípio da dialeticidade. É o relato
do essencial. O vertente recurso revela-se inadmissível, porquanto as razões recursais
encontram-se dissociadas dos fundamentos da decisão. Ao prolatar a r. sentença,
o MM. Juiz consignou o seguinte: Ao analisar os autos, verifico tratar-se de
Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra (ID nº
10004742), em relação ao imóvel localizado no lote 05, quadra 416, conjunto ?
F?, Samambaia/DF, de propriedade da TERRACAP. Este contrato foi celebrado entre
a Requerida e a Empresa Nilma Morilha Jannuzzi ? ME, com várias cláusulas
estabelecendo direitos e obrigações para ambas as partes, inclusive, com o compromisso,
por parte da empresa favorecida, de destiná-lo estritamente aos fins previstos no
Programa PRÓ-DF, devendo, assim, prevalecer o princípio da supremacia do interesse
público sobre o privado. De início, assinalo a importância do Programa PRÓ-
DF, cujo objetivo principal é ampliar a capacidade da economia local na produção
de bens e serviços, geração de emprego, renda, receita tributária, bem como
promover o desenvolvimento social, sustentável e integrado do Distrito Federal. Por este
fator, analiso o fim estabelecido nesta atuação da Administração Pública, em que
o imóvel em tela foi indicado à empresa Nilma, com o intuito de estimulá-
la, concedendo, portanto, o uso do terreno, para o exercício de sua atividade
de comércio varejista de congelados e salgados em geral (ID nº 10004735).
Em verdade, este Programa é um incentivo à pessoa jurídica ou firma individual
e, por isso, não pode ser concedido qualquer direito sobre o imóvel à
pessoa física. Dessa forma, não há que se falar em transferência do domínio,
propriedade ou posse do bem público, sem autorização da proprietária, a terceiro
não participante da relação contratual, como ocorreu in casu, sendo tais condutas
absolutamente vedadas. Além disso, não tendo sequer posse de bem, mas mera
detenção, não possui o Autor direito à proteção possessória alguma, pois o
bem em comento é de propriedade exclusiva da Requerida, sendo considerado bem
público. (...). Ademais, a parte autora possuía a plena ciência, ou ao menos
deveria ter, de que a Cessão Particular de Direitos não tem o condão de
transferir a titularidade dominial do imóvel público. Para que possuísse tal direito,
era preciso ter se submetido ao regular processo de licitação com o intuito
de adquirir o bem, demonstrando boa-fé, e não ocupá-lo sem a devida autorização,
como fez. Aliás, a par dessas conclusões, elucido a divergência dos pedidos
requeridos na inicial e em réplica pelo Autor, em que primeiramente postula a
anulação da licitação e, em resposta à defesa, informa que não questiona a
validade da licitação, mas sim requer o direito de compra do aludido imóvel.
Ora, se pede pela anulação da licitação, é porque entende que ocorreu alguma
irregularidade ou ilegalidade, a fim de anular o procedimento. Porém, o fato de
posteriormente ter alegado que não se discute a validade da licitação, são no
mínimo contraditórias essas pretensões, demonstrando falta de clareza e coerência em
sua pretensão. Ato contínuo, a concessão do direito de uso sobre o imóvel
público, no âmbito do Programa PRÓ-DF, emitida em favor da Empresa Nilma, que
não é parte na presente demanda, não ocasionou a transferência da propriedade a
esta, sendo terminantemente proibida, e nula, qualquer cessão de direitos a terceiros
sobre o mencionado bem. (...). O imóvel público, ora discutido, é gravado com
cláusula de inalienabilidade e cessão a qualquer pretexto, consoante cláusula oitava do
contrato celebrado (ID nº 10004742), in verbis: ?É vedado à CONCESSIONÁRIA a
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sublocação, a doação e o empréstimo, no todo ou em parte, bem como a
cessão a qualquer título do imóvel objeto do presente, sob pena de rescisão
deste instrumento, e a consequente remessa do processo administrativo à Secretaria de
Desenvolvimento Econômico ? SDE?. Deste modo, a conduta da TERRACAP em vender
o referido imóvel por meio de licitação, após o inadimplemento da concessionária
em não observar as cláusulas do contrato e o cancelamento do incentivo àquela
empresa, é legal e legítima, bem como respeita o principio da isonomia, ao
comercializar o imóvel mediante procedimento idôneo. (...). Se a empresa favorecida
optou por alienar o bem quando possuía mera concessão de uso, esta deve
perder o bem, pelo fato de ter vendido imóvel de terceiro, ou seja, de
propriedade exclusiva da TERRACAP. Sob este prisma, em relação a quem optou
por adquirir esta espécie de imóvel, friso, a senhora Helena Maria Leite Menezes,
ora representada pelo Autor, também agiu de forma abusiva, assumindo o risco
de eventual prejuízo. (...). Extrai-se, a cessão de direito de imóvel, sem licença
do Poder Público, não pode e não deve ser admitida pelo Judiciário, sob
pena de estar sendo conveniente com a prática destes atos ilícitos, ante a
expressa vedação contratual neste sentido. Por tais razões, os pedidos não merecem
prosperar. (grifo no original). Revendo o recurso, constato que o recorrente se
limitou a reeditar a narrativa trazida na petição inicial, sem combater a r.
sentença, sobretudo quanto aos motivos do pedido de reforma. Do cotejo dos
fundamentos do r. julgado e do apelo, verifica-se que as razões de reexame
estão completamente desagregadas da decisão, porquanto a improcedência dos pedidos
ocorreu em virtude do entendimento de que a cessão particular de direitos não
tem o condão de transferir a titularidade dominial do imóvel público. No caso,
toda a argumentação apresentada pelo recorrente diz respeito aos alegados prejuízos
causados por ação imputada à TERRACAP, em nada combatendo os fundamentos
postos pelo MM. Juiz. Dessa forma, o recurso não ultrapassa a barreira do
conhecimento em virtude da total dissonância das razões do apelo com o que
foi decidido no Juízo monocrático. Com efeito, na apelação devem ser enfocados
os fundamentos pelos quais busca o apelante a reforma do julgado, demonstrando-
se a linha de confronto entre o posicionamento jurídico e aquele adotado na
decisão singular. Colha-se a lição de Nelson Nery Junior: O apelante deve dar
as razões, de fato e de direito, pelas quais entende deva ser anulada
ou reformada da sentença recorrida. Sem as razões do inconformismo, o recurso
não pode ser conhecido. (https://proview.thomsonreuters.com/title.html?redirect=true&titleKey=rt%2Fcodigos
%2F113133203%2Fv16.2&titleStage=F&titleAcct=ia744803f00000153a8c9b6c3f5ba56b3#sl=e&eid=26d0f3dfc7047b8230cd75bb10b263d0&eat=er_mark_1&pg=&psl=&nvgS=true&tmp=296)
Cediço que o apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, ainda que utilizando argumentos já
delineados em peças anteriores. A falha não consiste nisso, mas na ausência de ataque específico à sentença. Assim, diante do completo
desalinho do recurso com o fundamento da r. sentença, merece pronto rechaço o apelo, por expressa imposição do inciso III do artigo 932
do Código de Processo Civil. Essa, aliás, a jurisprudência deste egrégio Tribunal. Confira-se: Nosso ordenamento jurídico, no que tange aos
recursos, é orientado por diversos princípios, dentre eles, o da dialeticidade ou discursividade recursal. No de apelação, as razões recursais
devem guardar relação direta com os fundamentos da sentença, devolvendo, ao Tribunal, o conhecimento da matéria impugnada, sob pena
de não conhecimento do apelo, à luz do princípio da dialeticidade supramencionado. Um dos requisitos de admissibilidade do recurso é a
impugnação específica da decisão recorrida, com a exposição dos fundamentos de fato e de direito, conforme o disposto no art. 1.010, II do
Código de Processo Civil. No caso, há uma evidente ausência de identidade entre a sentença e o recurso de apelação, pois os apelantes não
atacaram o principal fundamento da decisão (...). (Acórdão n.1026763, 20130111690230APC, Relator: JOÃO EGMONT 2ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 21/06/2017, Publicado no DJE: 27/06/2017. Pág.: 221/241) O recorrente deve enfrentar todos os fundamentos da decisão recorrida
e demonstrar o porquê de o julgamento ser cassado ou reformado. A ausência de impugnação específica ou da demonstração do desacerto
do julgamento impossibilita o conhecimento do recurso. (Acórdão n.976141, 20160020170803AGI, Relator: FÁTIMA RAFAEL 3ª TURMA CÍVEL,
Data de Julgamento: 05/10/2016, Publicado no DJE: 28/10/2016. Pág.: 210/225) Com essas considerações, atentando para o disposto no inciso III
do artigo 932 do Código de Processo Civil, não conheço do recurso, porquanto manifesta sua inadmissibilidade. Publique-se. Intime-se. Brasília,8
de dezembro de 2017. MÁRIO-ZAM BELMIRO Desembargador

N. 0715489-74.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: W.A.L.S. COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - EPP. Adv(s).:
DF36874 - KARINA AGUIAR LOPES. R: BRASLUZ INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: BANCO DAYCOVAL S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS MárioZam Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro
Número do processo: 0715489-74.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: W.A.L.S. COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA - EPP AGRAVADO: BRASLUZ INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA, BANCO DAYCOVAL S/A,
BANCO DO BRASIL SA D E C I S Ã O Cuida-se de agravo de instrumento interposto por W.A.L.S. COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, em face
de decisão proferida pelo douto Juízo da 2ª Vara Civel, de Família e de Órfãos e Sucessões de Santa Maria que, nos autos da ação declaratória
de inexistência de débito e danos morais, movida pela agravante em desfavor de BRASLUZ INDÚSTRIA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
ALIMENTOS LTDA, BANCO DAYCOVAL S/A e BANCO DO BRASIL S/A, indeferiu a liminar ante a ausência dos requisitos da medida de urgência.
Eis o teor da decisão agravada (ID 2754384): ?DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Visto e etc. Cuida-se de ação declaratória de inexistência de débito
e condenação em danos morais, com pedido de antecipação fática dos efeitos da tutela, proposta por W.A.L.S COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA -EPP em desfavor de BRASLUZ INDUSTRIA COMÉRCIO DISTRIBUIDORA ALIMENTOS LTDA-ME, BANCO DAYCOVAL S/A e BANCO
DO BRASIL S/A, aduzindo que a empresa primeira requerida produzira duplicatas e vem trocando-as com as outras duas requeridas tudo sem
que a requerente tenha efetuado a compra de qualquer produto junto à primeira requerida e dessa forma foram protestadas algumas duplicatas no
cartório como faz prova documentos de ID: 1028967, mas sem que comprove a entrega de qualquer mercadoria. Ao final pugnará pelo deferimento
da medida liminar. É o relatório da inicial. Decido. Verifico que a pretensão se amolda ao conceito de tutela de urgência - uma das modalidades
de tutela provisória prevista no artigo 294 e seguintes do Novo Código de Processo Civil. As tutelas provisórias (de urgência e de evidência)
vieram sedimentar a teoria das tutelas diferenciadas, o qual rompeu com o modelo neutro e único de processo ordinário de cognição plena.
São provisórias porque as possibilidades de cognição do processo ainda não se esgotaram, o que apenas ocorrerá no provimento definitivo.
Os requisitos da tutela de urgência estão previstos no artigo 300 do NCPC e se traduzem na probabilidade do direito e perigo de dano ou risco
ao resultado útil do processo. Na espécie, o pleito deduzido na peça de ingresso possui natureza antecipatória, pois que vocacionado a obter
a antecipação dos efeitos da tutela final. Os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial exige que se convença da probabilidade do direito e
haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Com esteio nos documentos colacionados, verifico que não estão presentes os
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requisitos para concessão da liminar vindicada, tendo em vista a verossimilhança dos fatos narrados, isto porque o lastro probatório não comprova
a veracidade dos fatos narrados, inclusive quanto a suposta responsabilização da parte requerida. Ademais, o pleito formulado requer antes
a dilação probatória apta a aferir se a parte requerente não contribuiu para o evento. Sob esse prisma, e tecendo uma análise aligeirada dos
fatos narrados em cotejo com os argumentos expendidos pelo requerente, não se descortina impassível de questionamento a verossimilhança
da alegação, fundada em prova inequívoca, capaz de autorizar a convicção de que os temas articulados na inicial serão contemplados em final
pronunciamento de mérito a ser exarado no bojo do feito, após ampla instrução probatória, não se afigurando possível, nesta fase perfunctória,
emperrando o alcance da veracidade sem exame detido do contraditório. Ademais, não há como vislumbrar se houve o suposto ilícito, ou se não
há outro motivo excludente da responsabilidade do requerido, tendo em vista que os documentos assinalados na inicial não denotam de forma
impassível as circunstâncias fáticas aptas a embasar os fatos narrados pela requerente, assim sendo somente após ampla dilação probatória
será possível ater-se à possibilidade do que fora requerido. Ademais, não há como vislumbrar insofismável o direito da autora, com o que verifico
que não estão presentes os requisitos para concessão da liminar vindicada, inclusive diante da parca verossimilhança dos fatos narrados e que
não é alcançada pelos documentos que foram carreados pela parte, isto porque o lastro probatório não comprova os requisitos que exige para que
se antecipe os efeitos da tutela. Assim sendo, tenho que é imprescindível destrinchar a questão alegadas pela parte autora, com o que somente
após ampla dilação probatória será possível ater-se à existência do direito. Tecidos esses comentários, por não vislumbrar os requisitos traçados
no artigo 300 do NCPC que fixa o requisito dos efeitos da medida de urgência, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Faculto
ao requerente a consignação em pagamento do valor discutido, para que seja deferida a medida liminar requerida. Diante das especificidades
da causa de natureza litigiosa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, cabendo ao Magistrado verificar sobre a
conveniência do ato quando vislumbrar num primeiro momento ser bastante remota a autocomposição (art. 334, §4º CPC), deixo para momento
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação, de maneira a garantir a efetividade da jurisdição em observância aos princípios
da celeridade e da duração razoável do processo, consoante se observa do art. 5º, LXXVIII da CF e inciso II do art. 139 do CPC, sendo direito das
partes obterem dentro de um prazo razoável a solução integral do mérito, incluindo a atividade satisfativa, conforme determina o art. 4º do código
de processo civil. Acrescenta-se, ademais, que a controvérsia estabelecida nesta sede versa sobre direito disponível, de modo que a audiência
de conciliação poderá ser realizada a qualquer momento do procedimento (CPC, 139, V), sem prejuízo de as partes recorrerem a qualquer forma
de solução alternativa extrajudicial de conflitos. Assim, a postergação da conciliação ou da mediação não acarretará nulidade, já que não se
vislumbra prejuízo para as partes (CPC, 282, § 1° e 283, parágrafo único), não olvidando que o próprio sistema processual permite, dentre outros,
a flexibilização procedimental (art. 139, VI CPC). Finalmente, a autorização expressa para a não realização do ato "quando não se admitir a
autocomposição" (CPC, 334, § 4°, II) deve ser interpretada extensivamente, incluindo os casos em que a autocomposição é bastante improvável.
E isto cabe ao Juiz verificar no caso concreto. Assim, deixo de designar a audiência neste momento, sem prejuízo de fazê-lo oportunamente,
se o caso dos autos mostrar que será adequada para abreviar o acesso das partes à melhor solução da lide. Cite-se para contestar em 15
(quinze) dias, a contar da juntada aos autos do comprovante de citação, sob pena de revelia (perda do prazo para apresentar defesa) e de serem
considerados verdadeiros os fatos descritos no pedido inicial. Advirta-se a parte ré de que a contestação deverá ser apresentada por advogado.
João Gabriel Ribeiro Pereira Silva - Juiz de Direito Substituto? Inconformada, aduz a recorrente que não merece prosperar a decisão, porquanto
válida a caução ofertada, a qual foi recusada pelo magistrado. Assim, requer, liminarmente, sejam suspensos os efeitos da r. decisão combatida
e, ao final, o provimento do recurso. É o relato do essencial. Estabelece o inciso I do art. 1.019 do Código de Processo Civil, que o relator ?
poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao
juiz sua decisão?. Para que seja concedido o efeito suspensivo, segundo a inteligência do parágrafo único do art. 995 do Diploma Processual,
o relator deve verificar se, da imediata produção dos efeitos da decisão recorrida, há risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e
ficar evidenciada a probabilidade de provimento do recurso. Feita a análise da pretensão antecipatória, tenho que não se mostram presentes o
requisitos necessários ao deferimento da medida judicial de urgência postulada. De fato, pretende a agravante a obtenção de liminar e posterior
reforma da decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela por ela formulado com o fito de obstar o protesto de duplicatas. Ocorre,
porém, que, a despeito das alegações da recorrente, de que seria válida a caução por ela ofertada, a título de contracautela, não há como
aceitá-las, porquanto o imóvel oferecido não serve para garantir eventuais prejuízos que possam vir a ser experimentados pelo agravado caso
sejam sustados os protestos mencionados, porquanto o bem ofertado é de propriedade de terceiros. É bem verdade que a caução, em caso de
sustação de protesto, não precisa ser, necessariamente, em dinheiro, pode ser real ou fidejussória. Confira-se: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
SUSTAÇÃO DE PROTESTO. EXIGÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. NECESSIDADE. FORMAS. REAL OU FIDEJUSSÓRIA. AGRAVO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1) Em se tratando de concessão de tutela antecipada para a sustação de protesto, possível que se exija a prestação
de caução, sempre que se perceba a possibilidade de surgimento de lesão ao direito da parte que sofrerá suas conseqüências. 2) Tratando-se
de faculdade do julgador, deve a necessidade de prestação de caução, em sustação de protesto, ser avaliada caso a caso, sendo que diante da
ausência de elementos para se verificar a verossimilhança das alegações, deve ser exigida a prestação de caução. 3) A caução não necessita
ser prestada exclusivamente em dinheiro, já que pode ser real ou fidejussória, contudo, os bens devem ser de fácil conversão em espécie,
devendo sua apreciação ser submetida ao juiz da causa. 4) Recurso conhecido e parcialmente provido. (Acórdão n.820234, 20140020161503AGI,
Relator: LUCIANO MOREIRA VASCONCELLOS 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 17/09/2014, Publicado no DJE: 24/09/2014. Pág.:
182) PROCESSO CIVIL. SUSTAÇÃO DE PROTESTO. CAUÇÃO. Não precisa ser necessariamente em dinheiro a caução a ser prestada pelo
requerente de pleito cautelar para sustação de protesto, já que o art.826 do Código de Processo Civil a autoriza real ou fidejussória. (Acórdão
n.178883, 20020020090153AGI, Relator: ANTONINHO LOPES 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 19/05/2003, Publicado no DJU SEÇÃO 3:
29/10/2003. Pág.: 35) Todavia, o bem ofertado a esse título deve ser de propriedade do autor, a fim de evitar, futuramente, possíveis prejuízos
à parte contrária. Assim sendo, não se detecta, de um juízo de cognição sumária, próprio desta fase, a probabilidade do direito alegado pela
recorrente. Por tais fundamentos, indefiro a liminar. Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar resposta ao recurso (art. 1.019, inc.
II, do CPC/2015). Brasília, 07 de dezembro de 2017. MÁRIO-ZAM BELMIRO Desembargador

N. 0716116-78.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A. Adv(s).: GO2611500A - HELENA GONCALVES LARIUCCI,
DF1180000A - ILDECER MENESES DE AMORIM. R. Adv(s).: DFA3052600 - GREGORIO WELLINGTON ROCHA RAMOS, GO41846 -
FERNANDA BRAZ ORDONES, GO47485 - CAMILA LUCENA BRAZ. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS MárioZam Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro Número do processo: 0716116-78.2017.8.07.0000 Classe
judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: MIRIAN ALVES DE MACEDO AGRAVADO: MAURO LUCIO CARDOSO JUNIOR D
E C I S Ã O Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MIRIAN ALVES DE MACEDO, em face de decisão proferida pelo douto Juízo da
1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Planaltina que, nos autos da ação de reconhecimento e dissolução de união estável cumulada
com partilha de bens, movida por MAURO LUCIO CARDOSO, em desfavor da recorrente, determinou o arrolamento de bens e nomeou a
requerida como depositária do imóvel. Consta da r. decisão combatida (ID 2836731): ?DECISÃO INTERLOCUTÓRIA . Defiro a gratuidade de
justiça Cuida-se de ação de RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL CUMULADA COM PARTILHA DE BENS. Requer o
autor, em sede de antecipação de tutela, que haja determinação para que a Requerida permita o acesso do Requerente à antiga residência do
casal para que possa reaver os documentos que ali ficaram e os documentos que se referem a kitnet, bem como para que esta se abstenha de
praticar qualquer ato de disposição dos bens, em especial, do imóvel situado no lote 38, chácara 11, fazenda Lagoa Bonita, nas proximidades
da Rodovia-DF 128, KM145, Planaltina-DF. Compulsando os autos, verifico que os documentos carreados nos autos denotam eventuais direitos
da requerida sobre o imóvel em questão, bem como que, "a priori", existem indícios do relacionamento mantido entre as partes. Dessa forma,
existem elementos nos autos que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano ao resultado útil do processo, uma vez que a alienação
do imóvel poderá fazer perecer e/ou prejudicar economicamente o requerente. Com tais considerações, defiro o pedido de tutela cautelar de
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arrolamento de bens, a fim de resguardar o resultado útil do processo. Nomeio a requerida como depositária do imóvel. Cite-se e intime-se a
requerida para que se abstenha de alienar os direitos sobre os bens, em especial, sobre o imóvel localizado no lote 38, chácara 11, fazenda
Lagoa Bonita, nas proximidades da Rodovia-DF 128, KM145, Planaltina-DF. Expeça-se mandado de arrolamento a ser cumprido por oficial
de justiça, que deverá descrever o estado atual do bem referido acima, assim como a existência de construções e benfeitorias, avaliando-o.
Consulte-se via Renajud eventuais veículos existentes em nome da parte requerida, efetuando-se o bloqueio de sua transferência. Designe-
se audiência prévia de conciliação nos termos do art. 334 do CPC. Intimem-se. Intime-se também a parte ré para apresentar, até a data da
audiência, os documentos referentes aos bens elencados na exordial e os documentos pessoais da parte autora. A parte autora, assistida por
Advogado, fica intimada na pessoa de seu patrono, consoante art. 334, §3º, do CPC. Num. 9596627 - Pág. 1 Assinado eletronicamente por:
JAQUELINE MAINEL ROCHA DE MACEDO - 13/09/2017 16:39:14 https://pje.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?
nd=17091316391481900000009315141 Número do documento: 17091316391481900000009315141 Diligências legais. I. Planaltina-DF, 13 de
setembro de 2017. JAQUELINE MAINEL ROCHA DE MACEDO Juíza de Direito? Inconformada, aduz a recorrente, em síntese, que o único bem
constituído na constância da união estável é o imóvel situado no lote 38, chácara 11, Fazenda Lagoa Bonita e os demais bens arrolados é de
propriedade exclusiva da agravante e de terceiros. Assim, requer, liminarmente, o benefício da justiça gratuita e que sejam suspensos os efeitos
da r. decisão combatida. Pugna, ao final, pelo provimento do recurso. É o relato do essencial. Ao que consta dos autos, a parte requerida ainda
não se manifestou no processo originário acerca do pedido de assistência judiciária gratuita. Verifica-se que, de fato, a recorrente registrou sua
hipossuficiência econômica na declaração de ID 2836723, além do extrato de declaração de imposto de renda de pessoa física (ID 2836724).
A meu sentir, a agravante carreou aos autos elementos satisfatórios para confirmar a hipossuficiência para o pagamento das despesas do
agravo. Defiro, tão somente para o caso específico deste recurso, os benefícios da assistência judiciária, sem prejuízo de análise da questão,
oportunamente, pelo douto Juízo da causa no processo de origem. Estabelece o inciso I do art. 1.019 do Código de Processo Civil, que o relator ?
poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao
juiz sua decisão?. Para que seja concedido o efeito suspensivo, segundo a inteligência do parágrafo único do art. 995 do Diploma Processual,
o relator deve verificar se, da imediata produção dos efeitos da decisão recorrida, há risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e
ficar evidenciada a probabilidade de provimento do recurso. Feita a análise da pretensão antecipatória, não se mostram presentes os requisitos
necessários ao deferimento da medida judicial de urgência vindicada. De fato, não se detecta, de uma análise rápida, própria desta fase, a
possibilidade da recorrente vir a experimentar dano iminente, irreparável ou de difícil reparação, enquanto aguarda o regular iter procedimental
da ação ajuizada. Realmente, ao que se observa, a agravante confirma a convivência estável do casal no período de 2014 a 2016 (ID 2836720 ?
fls. 6), porquanto a decisão de arrolamento de bens proferida pelo douto Magistrado merece subsistir, sendo matéria de prova a questão referente
à propriedade ou não dos bens indicados na petição inicial. Ademais, não se verifica onde residiria a possível lesão grave, pois, em princípio,
não haverá alteração no patrimônio da recorrente em face das restrições judiciais levadas a efeito sobre os bens arrolados. Ora, o dano apto a
justificar a medida de urgência, nas lições de Marinoni, ?é o dano concreto (não eventual), atual (iminente ou consumado) e grave (capaz de lesar
significativamente a esfera jurídica da parte).? (MARINONI, Luiz Guilherme e MITIDIERO, Daniel. Código de Processo Civil Comentado artigo
por artigo. São Paulo: RT, 2010, p. 268.). Por outro lado, se, como alega a agravante, alguns bens pertencem a terceiros, não seria ela parte
legítima para defendê-los. Como se vê, não se encontram presentes os requisitos que poderiam dar suporte à concessão da medida de urgência
postulada. Por tais fundamentos, indefiro a liminar. Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar resposta ao recurso (art. 1.019, inc.
II, do CPC/2015). Brasília, 04 de dezembro de 2017. MÁRIO-ZAM BELMIRO Desembargador

N. 0716116-78.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A. Adv(s).: GO2611500A - HELENA GONCALVES LARIUCCI,
DF1180000A - ILDECER MENESES DE AMORIM. R. Adv(s).: DFA3052600 - GREGORIO WELLINGTON ROCHA RAMOS, GO41846 -
FERNANDA BRAZ ORDONES, GO47485 - CAMILA LUCENA BRAZ. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS MárioZam Gabinete do Des. Mário-Zam Belmiro Número do processo: 0716116-78.2017.8.07.0000 Classe
judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: MIRIAN ALVES DE MACEDO AGRAVADO: MAURO LUCIO CARDOSO JUNIOR D
E C I S Ã O Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MIRIAN ALVES DE MACEDO, em face de decisão proferida pelo douto Juízo da
1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Planaltina que, nos autos da ação de reconhecimento e dissolução de união estável cumulada
com partilha de bens, movida por MAURO LUCIO CARDOSO, em desfavor da recorrente, determinou o arrolamento de bens e nomeou a
requerida como depositária do imóvel. Consta da r. decisão combatida (ID 2836731): ?DECISÃO INTERLOCUTÓRIA . Defiro a gratuidade de
justiça Cuida-se de ação de RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL CUMULADA COM PARTILHA DE BENS. Requer o
autor, em sede de antecipação de tutela, que haja determinação para que a Requerida permita o acesso do Requerente à antiga residência do
casal para que possa reaver os documentos que ali ficaram e os documentos que se referem a kitnet, bem como para que esta se abstenha de
praticar qualquer ato de disposição dos bens, em especial, do imóvel situado no lote 38, chácara 11, fazenda Lagoa Bonita, nas proximidades
da Rodovia-DF 128, KM145, Planaltina-DF. Compulsando os autos, verifico que os documentos carreados nos autos denotam eventuais direitos
da requerida sobre o imóvel em questão, bem como que, "a priori", existem indícios do relacionamento mantido entre as partes. Dessa forma,
existem elementos nos autos que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano ao resultado útil do processo, uma vez que a alienação
do imóvel poderá fazer perecer e/ou prejudicar economicamente o requerente. Com tais considerações, defiro o pedido de tutela cautelar de
arrolamento de bens, a fim de resguardar o resultado útil do processo. Nomeio a requerida como depositária do imóvel. Cite-se e intime-se a
requerida para que se abstenha de alienar os direitos sobre os bens, em especial, sobre o imóvel localizado no lote 38, chácara 11, fazenda
Lagoa Bonita, nas proximidades da Rodovia-DF 128, KM145, Planaltina-DF. Expeça-se mandado de arrolamento a ser cumprido por oficial
de justiça, que deverá descrever o estado atual do bem referido acima, assim como a existência de construções e benfeitorias, avaliando-o.
Consulte-se via Renajud eventuais veículos existentes em nome da parte requerida, efetuando-se o bloqueio de sua transferência. Designe-
se audiência prévia de conciliação nos termos do art. 334 do CPC. Intimem-se. Intime-se também a parte ré para apresentar, até a data da
audiência, os documentos referentes aos bens elencados na exordial e os documentos pessoais da parte autora. A parte autora, assistida por
Advogado, fica intimada na pessoa de seu patrono, consoante art. 334, §3º, do CPC. Num. 9596627 - Pág. 1 Assinado eletronicamente por:
JAQUELINE MAINEL ROCHA DE MACEDO - 13/09/2017 16:39:14 https://pje.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?
nd=17091316391481900000009315141 Número do documento: 17091316391481900000009315141 Diligências legais. I. Planaltina-DF, 13 de
setembro de 2017. JAQUELINE MAINEL ROCHA DE MACEDO Juíza de Direito? Inconformada, aduz a recorrente, em síntese, que o único bem
constituído na constância da união estável é o imóvel situado no lote 38, chácara 11, Fazenda Lagoa Bonita e os demais bens arrolados é de
propriedade exclusiva da agravante e de terceiros. Assim, requer, liminarmente, o benefício da justiça gratuita e que sejam suspensos os efeitos
da r. decisão combatida. Pugna, ao final, pelo provimento do recurso. É o relato do essencial. Ao que consta dos autos, a parte requerida ainda
não se manifestou no processo originário acerca do pedido de assistência judiciária gratuita. Verifica-se que, de fato, a recorrente registrou sua
hipossuficiência econômica na declaração de ID 2836723, além do extrato de declaração de imposto de renda de pessoa física (ID 2836724).
A meu sentir, a agravante carreou aos autos elementos satisfatórios para confirmar a hipossuficiência para o pagamento das despesas do
agravo. Defiro, tão somente para o caso específico deste recurso, os benefícios da assistência judiciária, sem prejuízo de análise da questão,
oportunamente, pelo douto Juízo da causa no processo de origem. Estabelece o inciso I do art. 1.019 do Código de Processo Civil, que o relator ?
poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao
juiz sua decisão?. Para que seja concedido o efeito suspensivo, segundo a inteligência do parágrafo único do art. 995 do Diploma Processual,
o relator deve verificar se, da imediata produção dos efeitos da decisão recorrida, há risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e
ficar evidenciada a probabilidade de provimento do recurso. Feita a análise da pretensão antecipatória, não se mostram presentes os requisitos
necessários ao deferimento da medida judicial de urgência vindicada. De fato, não se detecta, de uma análise rápida, própria desta fase, a
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possibilidade da recorrente vir a experimentar dano iminente, irreparável ou de difícil reparação, enquanto aguarda o regular iter procedimental
da ação ajuizada. Realmente, ao que se observa, a agravante confirma a convivência estável do casal no período de 2014 a 2016 (ID 2836720 ?
fls. 6), porquanto a decisão de arrolamento de bens proferida pelo douto Magistrado merece subsistir, sendo matéria de prova a questão referente
à propriedade ou não dos bens indicados na petição inicial. Ademais, não se verifica onde residiria a possível lesão grave, pois, em princípio,
não haverá alteração no patrimônio da recorrente em face das restrições judiciais levadas a efeito sobre os bens arrolados. Ora, o dano apto a
justificar a medida de urgência, nas lições de Marinoni, ?é o dano concreto (não eventual), atual (iminente ou consumado) e grave (capaz de lesar
significativamente a esfera jurídica da parte).? (MARINONI, Luiz Guilherme e MITIDIERO, Daniel. Código de Processo Civil Comentado artigo
por artigo. São Paulo: RT, 2010, p. 268.). Por outro lado, se, como alega a agravante, alguns bens pertencem a terceiros, não seria ela parte
legítima para defendê-los. Como se vê, não se encontram presentes os requisitos que poderiam dar suporte à concessão da medida de urgência
postulada. Por tais fundamentos, indefiro a liminar. Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar resposta ao recurso (art. 1.019, inc.
II, do CPC/2015). Brasília, 04 de dezembro de 2017. MÁRIO-ZAM BELMIRO Desembargador

EMENTA

N. 0008703-69.2015.8.07.0018 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: MARCO ANTONIO FERREIRA SANTOS. Adv(s).: DF1380200A
- JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA COUTO. R: MARIA ELIZABET DE OLIVEIRA DUARTE. Adv(s).: DF0642000A -
EURIJAN DA SILVA PIMENTA. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL - CAESB. Adv(s).: DF1952200A -
MARCELO ANTONIO RODRIGUES REIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. VÍCIO INEXISTENTE. REEXAME DA CONTROVÉRSIA.
IMPOSSIBILIDADE. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 1. Os embargos de declaração apenas se prestam para sanar omissão, contradição, obscuridade
ou erro material contida na sentença ou no acórdão (artigo 1.022, CPC), não sendo permitido a pretensão de reexame de decisão anterior e, em
consequência, a inversão do resultado final. 2. Não há que se falar em omissão no julgado quando expressa e claramente apreciada a questão
ventilada pelo embargante, constando a respectiva fundamentação, mesmo que de forma contrária ao entendimento da parte. 3. Conforme
estabelecido no art. 1.025 do CPC/2015 os pontos suscitados pelo embargante passam a ser considerados pré-questionados, ainda que os
embargos tenham sido inadmitidos ou rejeitados. 4. Embargos de declaração conhecidos e não providos.

N. 0008703-69.2015.8.07.0018 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: MARCO ANTONIO FERREIRA SANTOS. Adv(s).: DF1380200A
- JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA COUTO. R: MARIA ELIZABET DE OLIVEIRA DUARTE. Adv(s).: DF0642000A -
EURIJAN DA SILVA PIMENTA. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL - CAESB. Adv(s).: DF1952200A -
MARCELO ANTONIO RODRIGUES REIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. VÍCIO INEXISTENTE. REEXAME DA CONTROVÉRSIA.
IMPOSSIBILIDADE. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 1. Os embargos de declaração apenas se prestam para sanar omissão, contradição, obscuridade
ou erro material contida na sentença ou no acórdão (artigo 1.022, CPC), não sendo permitido a pretensão de reexame de decisão anterior e, em
consequência, a inversão do resultado final. 2. Não há que se falar em omissão no julgado quando expressa e claramente apreciada a questão
ventilada pelo embargante, constando a respectiva fundamentação, mesmo que de forma contrária ao entendimento da parte. 3. Conforme
estabelecido no art. 1.025 do CPC/2015 os pontos suscitados pelo embargante passam a ser considerados pré-questionados, ainda que os
embargos tenham sido inadmitidos ou rejeitados. 4. Embargos de declaração conhecidos e não providos.

N. 0008703-69.2015.8.07.0018 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: MARCO ANTONIO FERREIRA SANTOS. Adv(s).: DF1380200A
- JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA COUTO. R: MARIA ELIZABET DE OLIVEIRA DUARTE. Adv(s).: DF0642000A -
EURIJAN DA SILVA PIMENTA. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL - CAESB. Adv(s).: DF1952200A -
MARCELO ANTONIO RODRIGUES REIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. VÍCIO INEXISTENTE. REEXAME DA CONTROVÉRSIA.
IMPOSSIBILIDADE. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 1. Os embargos de declaração apenas se prestam para sanar omissão, contradição, obscuridade
ou erro material contida na sentença ou no acórdão (artigo 1.022, CPC), não sendo permitido a pretensão de reexame de decisão anterior e, em
consequência, a inversão do resultado final. 2. Não há que se falar em omissão no julgado quando expressa e claramente apreciada a questão
ventilada pelo embargante, constando a respectiva fundamentação, mesmo que de forma contrária ao entendimento da parte. 3. Conforme
estabelecido no art. 1.025 do CPC/2015 os pontos suscitados pelo embargante passam a ser considerados pré-questionados, ainda que os
embargos tenham sido inadmitidos ou rejeitados. 4. Embargos de declaração conhecidos e não providos.

N. 0700202-17.2017.8.07.0018 - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: WG COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF1355800A - JACQUES MAURICIO FERREIRA VELOSO DE MELO. TRIBUTÁRIO.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO. ANULATÓRIA. ICMS. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. RETIFICAÇÃO. APROVEITAMENTO
DO CRÉDITO. PERÍODO ANTERIOR. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REGULARIDADE. SENTENÇA REFORMADA. 1. A declaração foi efetivada
mediante a transmissão do arquivo digital, prevista na Portaria SEF nº 210/2006, de forma que a cobrança de débitos declarados e não recolhidos
ou recolhidos em valor inferior ao devido se submete ao rito especial da Lei nº 4.567/11, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal,
contencioso e voluntário, no âmbito do Distrito Federal. 2. Após a inscrição em dívida ativa, a declaração de débito somente pode ser retificada,
por iniciativa do sujeito passivo, mediante processo administrativo, no qual deve ser apresentada prova inequívoca do erro que a fundamenta
(art. 37, § 5º, Lei 4.567/11). 3. A retificação poderá ser realizada fora do prazo quando não importar redução ou acréscimo do valor informado
nos campos indicados no inciso I, para o contribuinte enquadrado no Simples Nacional, ou quando autorizada por autoridade fiscal competente
(art. 12, § 5º, Portaria 210/2006). 4. O aproveitamento do crédito decorrente da entrada de mercadorias que não foram devidamente escrituradas,
não poderá ser efetuado em períodos de apuração anteriores ao da sua comunicação (art. 54, § 6º, Decreto 18.955/97). 5. Reexame necessário
e apelação providos

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Sessão Ordinária

PAUTA DE JULGAMENTO

3ª SESSÃO ORDINÁRIA

De ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora ANA CANTARINO, Presidente da 8ª TURMA CÍVEL e, tendo em vista o disposto
no artigo 2º da Portaria GPR 1848/2016 do TJDFT c/c artigo 123 do Regimento Interno do TJDFT, ficam INTIMADOS os senhores procuradores
das partes para, querendo, em cinco dias úteis, manifestarem-se contrários à forma de julgamento virtual de seus processos, ficando desde
já cientificados que não havendo manifestação, decisão dos senhores desembargadores ou motivo de força maior, poderão ser julgados pelo
plenário virtual os processos abaixo relacionados no ITEM I.
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Informo ainda que, no dia 08/02/2018, com início às treze horas e trinta minutos, no(a) SALA DE SESSÃO DA OITAVA TURMA CÍVEL,
PRAÇA MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO C - 3º ANDAR, N. 301 - PALÁCIO DA JUSTIÇA, realizar-se-á a sessão para julgamento presencial
dos processos excluídos do julgamento virtual, dos processos constantes de pautas já publicadas, dos processos apresentados em mesa que
independem de publicação, dos processos com pedidos de vista devolvidos para continuação do julgamento e os abaixo relacionados no ITEM II,
observando-se que os processos publicados nesta data e não julgados estarão expressamente adiados para julgamento na sessão subsequente.
AS INSCRIÇÕES PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SOMENTE SERÃO ACEITAS ATÉ O INÍCIO DA SESSÃO (artigo 109 do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios).

ITEM I - PROCESSOS APTOS PARA JULGAMENTO VIRTUAL:

Embargos de Declaração no(a) Embargos de Declaração no(a) Apelação Cível

Número Processo: 2015 01 1 078936-6 APC - 0019246-34.2015.8.07.0018
Embargante: ALBERTO TAUHATA
Advogado: ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968)
Embargado: DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem: 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20150110789366 - Procedimento Comum
Relatora: NIDIA CORREA LIMA

Apelação Cível

Número Processo: 2016 01 1 126882-7 APC - 0037031-26.2016.8.07.0001
Apelante: MAURICIO LAGE CAMPOS
Advogado: REBECCA SALIBA NASCIMENTO VALENTE (DF035320)
Apelado: CONDOMINIO DO BLOCO D DA SQS 113
Advogado: FERNANDA CUNHA DO PRADO ROCHA (DF043120)
Origem: 15ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111268827 - Monitória
Relator: DIAULAS COSTA RIBEIRO

Número Processo: 2016 09 1 015686-3 APC - 0015376-71.2016.8.07.0009
Apelante: BANCO HONDA S/A.
Advogado: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (DF048290)
Apelado: ADILSON JOSE VILELA GUIMARAES
Advogado: NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem: 1ª VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA - 20160910156863 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Relator: DIAULAS COSTA RIBEIRO

Número Processo: 2016 01 1 119285-5 APC - 0041646-08.2016.8.07.0018
Apelante: DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado: MINAS DF COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Advogado: JOAO JACQUES M. MONTANDON BORGES (DF017361)
Origem: 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111192855 - Procedimento Comum
Relator: JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA

Número Processo: 2017 12 1 001144-7 APC - 0001105-14.2017.8.07.0012
Apelante(s): AILTON SANTANA DOS SANTOS E OUTROS
Advogado: ORISSON AUGUSTO COSTA E SILVA (DF019121)
Apelado: JOSIENE SANTANA DOS SANTOS CARMO
Advogado: RODOLFO MATOS DA SILVA (DF038932)
Origem: 2ª VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SÃO SEBASTIÃO - 20171210011447 - Reintegração /

Manutenção de Posse
Relatora: ANA MARIA CANTARINO

Número Processo: 2016 01 1 057047-8 APC - 0014454-54.2016.8.07.0001
Apelante: RENILDE TEREZINHA DE RESENDE AVILA
Advogado(s): KLEBER DE ANDRADE PINTO (DF008270), FILIPE VIANA DE ANDRADE PINTO (DF034321)
Apelado: SARAH LAFAYETTE NOBRE FORMIGA
Advogado(s): LIDIANA LEMOS DE OLIVEIRA (DF017020), JUDSON DE ARAUJO GURGEL (DF026414)
Origem: 10ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110570478 - Procedimento Comum
Relatora: ANA MARIA CANTARINO

Número Processo: 2016 07 1 017217-6 APC - 0016345-92.2016.8.07.0007
Apelante: SIMONE FALEIRO DA SILVA ABREU
Advogado: KLEBES REZENDE DA CUNHA (DF048396)
Apelado(s): FATIMA RODRIGUES DE SOUSA E OUTROS
Advogado: GUILHERME ARRUDA DE OLIVEIRA (DF030194)
Origem: 5ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20160710172176 - Reintegração / Manutenção de Posse
Relatora: ANA MARIA CANTARINO
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Número Processo: 2016 01 1 090998-2 APC - 0025768-94.2016.8.07.0001
Apelante(s): SS COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA E INFORMATICA LTDA - ME E OUTROS
Advogado: CLESIA PINHO PIRES (DF002374)
Apelado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s): MARIA ANGELICA CARDOSO FERREIRA DE SOUSA (DF003393), JOSE WALTER DE SOUSA FILHO (DF003394),

MYLNEN CHRISTINE BORGES AMARAL MANETA (DF027373), CRISTINA MOURA DA SILVA (DF039406)
Origem: TERCEIRA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - 20160110909982 - Embargos à Execução

-20160110562409
Relatora: ANA MARIA CANTARINO

Número Processo: 2017 01 1 054758-9 APC - 0063051-35.2008.8.07.0001
Apelante: JEC COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA - ME
Advogado: FERNANDO CASSIO PEREIRA DA COSTA (DF02281A)
Apelado: OI MOVEL SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado: FLAVIO GALDINO (DF 02456)
Origem: 10ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20080110095449 - Prestação de Contas - Oferecidas
Relator: MARIO-ZAM BELMIRO ROSA

Número Processo: 2015 01 1 078031-7 APC - 0023470-66.2015.8.07.0001
Apelante: QUALITILOC AUTOMOVEIS LTDA
Advogado: KARLA ANDRADE COSTA LACOMBE (DF032208)
Apelado: MASSA FALIDA DE FAZENDA AGROOCANC ANDRADE COMERCIO PART E EMPR LTDA
Advogado(s): LIZVANE SANTOS PIRES LIMA (DF038398), DIOGO BORGES NAVES (GO028817)
Origem: 1ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150110780317 - Procedimento Sumário
Relator: DIAULAS COSTA RIBEIRO

Número Processo: 2017 03 1 001906-9 APC - 0001868-42.2017.8.07.0003
Apelante: ANTONIO PEREIRA LIMA
Advogado: LAIANA VERAS DE NOVAIS (DF029379)
Apelado: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado: SOCIEDADE DE ADVOGADOS PAQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR (SP004752)
Origem: 2ª VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA - 20170310019069 - Procedimento Comum
Relator: DIAULAS COSTA RIBEIRO

Número Processo: 2017 09 1 003019-4 APC - 0002942-16.2017.8.07.0009
Apelante: WISLEY RODRIGUES ROCHA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: RESIDENCIAL VIDA
Advogado(s): THAISE DIAS LIMA DE SOUZA (DF031040), MERVYN GOMES DE SOUZA (DF045436)
Origem: 1ª VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA - 20170910030194 - Embargos à Execução, 2016.09.1.018314-2
Relator: DIAULAS COSTA RIBEIRO

Número Processo: 2015 03 1 004853-8 APC - 0004941-90.2015.8.07.0003
Apelante: BRB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/A
Advogado: ADRIANA NAZARÉ DORNELLES BRITTO (DF010611)
Apelante: ALFA SEGURADORA S/A
Advogado: JACO CARLOS SILVA COELHO (DF023355)
Apelante: VENICIO DOS SANTOS LIMA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: OS MESMOS
Advogado:
Origem: 2ª VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA - 20150310048538 - Procedimento Comum
Relator: DIAULAS COSTA RIBEIRO

Número Processo: 2016 05 1 006821-0 APC - 0006713-48.2016.8.07.0005
Apelante(s): MANOEL FRANCISCO DE ANDRADE E OUTROS
Advogado: ANDRE IGOR DA COSTA SANTOS (DF039313)
Apelado: ESLEY VIEIRA DE MARRA
Advogado: SHAILA GONCALVES ALARCAO (DF026886)
Origem: VARA CÍVEL DE PLANALTINA - 20160510068210 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Relator: DIAULAS COSTA RIBEIRO

Número Processo: 2017 03 1 003013-4 APC - 0002939-79.2017.8.07.0003
Apelante: BANCO CETELEM S.A.
Advogado: DENNER B. MASCARENHAS BARBOSA (DF44215A)
Apelante: JOSE LOPES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES BELO (DF046139), ELDER FERREIRA DA SILVA (DF15619E)
Apelado: OS MESMOS
Advogado:
Origem: 3ª VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA - 20170310030134 - Procedimento Comum
Relator: DIAULAS COSTA RIBEIRO



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

586

Número Processo: 2015 03 1 021535-7 APC - 0010899-85.2014.8.07.0005
Apelante: RITA CALDEIRA DA SILVA
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: JOSE MARTINS DE GODOI
Advogado(s): PEDRO CAMARA LEAO (DF008332), RONALDO RODRIGO FERREIRA DA SILVA (DF018787), ROBERTA CRISTINA

DOS SANTOS (DF16703E)
Origem: 1ª VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA - 20150310215357 - Procedimento Comum
Relatora: ANA MARIA CANTARINO

Número Processo: 2015 07 1 023842-0 APC - 0023510-30.2015.8.07.0007
Apelante: MARIA HONORATA DA ANUNCIAÇÃO SILVA
Advogado: ALESSANDRA CAMARANO MARTINS JANIQUES DE MATOS (DF013750)
Apelado: BENEDITO PINTO CHAVES
Advogado: VITALINO JOSE FERREIRA NETO (DF026976)
Apelado: VALDECI RAIMUNDO PEREIRA
Advogado(s): IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR (DF011555), THIAGO RODRIGUES FILOMENO (DF037190), ISRAEL REIS DE

CARVALHO (DF040566)
Apelado: VALDIR PEREIRA GOMES
Advogado: NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem: 1ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA - 20150710238420 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Relator: MARIO-ZAM BELMIRO ROSA

Número Processo: 2016 01 1 126442-2 APC - 0036841-63.2016.8.07.0001
Apelante: BRADESCO SAUDE S/A
Advogado: GUILHERME SILVEIRA COELHO (DF033133)
Apelado: RAYANA OLIVEIRA CASTRO E SILVA
Advogado: HAIRTON ROSA SILVA (DF021313)
Origem: 8ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160111264422 - Procedimento Comum
Relator: MARIO-ZAM BELMIRO ROSA

Número Processo: 2014 01 1 064886-9 APC - 0015031-49.2014.8.07.0018
Apelante: DENISE SAMPAIO SILVA TRINDADE
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Apelado: DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem: 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20140110648869 - Procedimento Comum
Relator: JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA

Número Processo: 2016 10 1 007056-9 APC - 0006914-25.2016.8.07.0010
Apelante: COMACO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
Advogado: MAXIMIANO SOUZA ARAUJO NETO (DF014584)
Apelado(s): RAYANDERSONN RODRIGUES ALMEIDA E OUTROS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: 2ª VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SANTA MARIA - 20161010070569 - Procedimento

Comum
Relator: JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA

Número Processo: 2017 01 1 006092-9 APC - 0002007-97.2017.8.07.0001
Apelante: FABIO JOSE MOTA CAROLINO
Advogado: JOAO CAROLINO FILHO (DF020342)
Apelado: CONDOMINIO DO BLOCO H DA QI 01
Advogado: IRENI BRAGA (DF012817)
Apelado: ANA CRISTINA DA COSTA CAROLINO
Advogado: NAO CONSTA ADVOGADO (DF999999)
Origem: 4ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110060929 - Procedimento Comum
Relator: JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA

Número Processo: 2016 04 1 007583-8 APC - 0007445-32.2016.8.07.0004
Apelante: DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Apelado(s): FRANCISCO FABIANO LOPES SILVA E OUTROS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: 2ª VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DO GAMA - 20160410075838 - Inventário
Relator: DIAULAS COSTA RIBEIRO
Ministério Público: OFERTOU PARECER

Número Processo: 2015 06 1 013944-8 APC - 0013713-33.2015.8.07.0006
Apelante(s): FABIO STARACE FONSECA E OUTROS
Advogado: MARCIO CRUZ NUNES DE CARVALHO (DF017147)
Apelante(s): FRANCISCO DAS CHAGAS ALBUQUERQUE E OUTROS
Advogado(s): RAFAEL DARIO DE AZEVEDO NOGUEIRA (DF029621), ALEX LUCIANO VALADARES DE ALMEIDA (MG099065)
Outros Autores: MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA
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Advogado(s): RAFAEL DARIO DE AZEVEDO NOGUEIRA (DF029621), ALEX LUCIANO VALADARES DE ALMEIDA (MG099065)
Apelante(s): IVONE MARLENE DE PAIVA PINHEIRO COIMBRA E OUTROS
Advogado: PAULO GUILHERME MARÇAL RODRIGUES (DF030900)
Apelado: OS MESMOS
Advogado:
Origem: 1ª VARA CÍVEL DE SOBRADINHO - 20150610139448 - Procedimento Comum
Relator: DIAULAS COSTA RIBEIRO

Número Processo: 2014 01 1 161051-0 APC - 0039179-78.2014.8.07.0001
Apelante: PRIMOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A
Advogado: MARCELO BARBOSA COELHO (DF008558)
Apelado: SINARA CRUZ DE SA DO CARMO
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA (CURADORIA ESPECIAL) (DF510000)
Apelado: WILTON RODRIGUES DO CARMO
Advogado: JULIANA FREITAS LANA (DF041615)
Origem: 11ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20140111610510 - Procedimento Comum
Relator: DIAULAS COSTA RIBEIRO

Número Processo: 2016 01 1 110402-4 APC - 0038486-72.2016.8.07.0018
Apelante: MARIA DAS GRAÇAS AZEVEDO DE FIGUEIREDO LIMA
Advogado: ULISSES RIEDEL DE RESENDE (DF000968)
Apelado: DISTRITO FEDERAL
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Origem: 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111104024 - Procedimento Comum
Relator: DIAULAS COSTA RIBEIRO

Número Processo: 2017 01 1 007399-5 APC - 0002394-15.2017.8.07.0001
Apelante: ANDRE MARCELLO PIAZZA OLIVARES
Advogado: KARINE MARTINS BORGES (MG110431)
Apelado: SPE ALPHAVILLE BRASILIA ETAPA II EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA
Advogado: LUCIANA NAZIMA (SP169451)
Origem: 19ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20170110073995 - Procedimento Comum
Relatora: ANA MARIA CANTARINO

Número Processo: 2016 10 1 006833-0 APC - 0006700-34.2016.8.07.0010
Apelante: JCGONTIJO 201 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A
Advogado(s): RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO (DF02221A), ESCRITORIO AZEVEDO SETTE ADVOGADOS

ASSOCIADOS (DF0088103)
Apelado: MONIQUE REZENDE REIS
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: 1ª VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SANTA MARIA - 20161010068330 - Procedimento

Comum
Relatora: ANA MARIA CANTARINO

Número Processo: 2015 01 1 125638-0 APC - 0036545-75.2015.8.07.0001
Apelante(s): EMARKI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS I S/A E OUTROS
Advogado: CARLOS ANDRE M. MILHOMEM DE SOUSA (DF015793)
Apelado: ANA PAULA NOGUEIRA BITTENCOURT
Advogado: MONICA DE FATIMA DOS SANTOS (DF011011)
Origem: 12ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20150111256380 - Procedimento Comum
Relatora: ANA MARIA CANTARINO

Número Processo: 2016 01 1 070120-6 APC - 0019475-11.2016.8.07.0001
Apelante: MACANGANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME
Advogado: SIMONE CERQUEIRA BATISTA (DF019018)
Apelado: MARTA DIAS DOS SANTOS
Advogado: LAURA PIMENTEL DO CARMO (DF039230)
Origem: 24ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110701206 - Procedimento Comum
Relatora: ANA MARIA CANTARINO

Número Processo: 2016 12 1 004064-0 APC - 0003977-36.2016.8.07.0012
Apelante: L.C.D.S.
Advogado: VALDIR DE CASTRO MIRANDA (DF021275)
Apelado: I.C.C.D.S.
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Origem: 1ª VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SÃO SEBASTIÃO - 20161210040640 - Alimentos

- Lei Especial Nº 5.478/68
Relatora: ANA MARIA CANTARINO
Ministério Público: OFERTOU PARECER

Número Processo: 2016 01 1 050179-6 APC - 0012345-67.2016.8.07.0001
Apelante: RODRIGO LEMOS DOS SANTOS
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Advogado: FREDERICO RAPOSO DE MELO (DF019944)
Apelante: ELETRICA SINARA ROCHA LTDA - ME
Advogado(s): FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA ALEXANDRE (DF021744), SILVIO LUCIO DE OLIVEIRA JUNIOR (DF023053)
Apelante: MOREIRA & SILVA CONSTRUTORA LTDA - ME
Advogado(s): JOSE CARLOS CARVALHO (DF001598A), CARLOS EDUARDO CARDOSO RAULINO (DF034973)
Apelado: OS MESMOS
Advogado:
Origem: 14ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110501796 - Procedimento Comum
Relatora: ANA MARIA CANTARINO

De ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora ANA CANTARINO, Presidente da 8ª TURMA CÍVEL informo que, no dia
08/02/2018, com início às treze horas e trinta minutos, no(a) SALA DE SESSÃO DA OITAVA TURMA CÍVEL, PRAÇA MUNICIPAL - LOTE 1,
BLOCO C - 3º ANDAR, N. 301 - PALÁCIO DA JUSTIÇA, realizar-se-á a sessão para julgamento presencial dos processos excluídos do julgamento
virtual, dos processos constantes de pautas já publicadas, dos processos apresentados em mesa que independem de publicação, dos processos
com pedidos de vista devolvidos para continuação do julgamento e os abaixo relacionados no ITEM II, observando-se que os processos publicados
nesta data e não julgados estarão expressamente adiados para julgamento na sessão subsequente. AS INSCRIÇÕES PARA SUSTENTAÇÃO
ORAL SOMENTE SERÃO ACEITAS ATÉ O INÍCIO DA SESSÃO (artigo 109 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Distrito Federal
e Territórios).

ITEM II - PROCESSOS PARA JULGAMENTO PRESENCIAL:

VERONICA REIS DA ROCHA VERANO

Diretor de Secretaria 8ª Turma Cível

206ª PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS
DESPACHO(S) EXARADO(S) PELO(AS) EXCELENTÍSSIMO(AS) SENHOR(AS) DESEMBARGADOR(AS) RELATOR(AS)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO(A) APELAÇÃO CÍVEL

Num Processo 2016 01 1 100473-2
Relator Des. JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Embargante(s) DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DF212121)
Embargado(s) OTIMA COMERCIO DE ALIMENTOS S/A
Advogado(s) LYCURGO LEITE NETO (DF001530A)
Origem 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20160111004732 - Procedimento Comum -2016 01 1 100473-2
DESPACHO FLS. 233 "À parte Embargada para, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 1.023, parágrafo

2º do Código de Processo Civil. Após, conclusos para prolação de voto. I. BRASÍLIA - DF, 11 de dezembro de 2017."
Desembargador Eustáquio de Castro - Relator *20160111004732APC.*

Num Processo 2016 14 1 005263-5
Relator Des. JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Embargante(s) R. M. S.
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Embargado(s) L. C. P. A.
Advogado(s) FELIPE MACHADO DE SOUZA SANTOS (DF050179)
Origem VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DO GUARÁ - 20161410052635 - Procedimento Comum
DESPACHO FLS. 340 "Ao Embargado para, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 1.023, parágrafo 2º

do Código de Processo Civil. Após, conclusos para prolação de voto. I. BRASÍLIA - DF, 11 de dezembro de 2017."
Desembargador Eustáquio de Castro - Relator *20161410052635APC.*

APELAÇÃO CÍVEL

Num Processo 2016 01 1 012934-8
Relatora Desª. ANA CANTARINO
Apelante(s) DEBORAH RODRIGUES AFFONSO
Advogado(s) DANILO RINALDI DOS SANTOS (DF004489)
Apelante(s) TERCIO SEMEAO DA SILVA
Advogado(s) KARLA DE SOUSA MAXIMO GONÇALVES (DF028507)
Apelado(s) OS MESMOS
Origem 1ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20160110129348 - Procedimento Comum
DESPACHO FLS. 251 "Ante a oposição ao julgamento por meio eletrônico manifestada pelo apelante Tércio Semeão da Silva às fls. 247/249,

determino a reinclusão do presente recurso em pauta de julgamento presencial, com fulcro no art. 1º, §1º, da Portaria
GPR 1.848/2016, deste TJDFT. I. Brasília - DF, 7 de dezembro de 2017." ANA CANTARINO - Presidente em exercício
*20160110129348APC.*

AGRAVO INTERNO NO (A) APELAÇÃO CÍVEL
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Num Processo 2015 01 1 124123-8
Relatora Desª. ANA CANTARINO
Agravante(s) CHUBB SEGUROS BRASIL SA
Advogado(s) JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS (SP273843)
Agravado(s) CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.
Advogado(s) OLIVIA DUARTE RAISA PIMENTA (DF027152)
Origem 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DF - 20150111241238 - Procedimento Comum
DESPACHO FLS. 589 "Nos termos do artigo 1.021, § 2º, do CPC, intime-se a agravada, CEB DISTRIBUIÇÃO S.A., para apresentar

contrarrazões ao agravo interno interposto por CHUBB SEGUROS BRASIL S.A. (fls. 575/584). Brasília, 06 de dezembro
de 2017." ANA CANTARINO - Relatora *20150111241238APC.*

Num Processo 2017 08 1 002339-2
Relatora Desª. ANA CANTARINO
Agravante(s) LEONARDO SANTOS DE SOUZA
Advogado(s) DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DF123456)
Agravado(s) BANCO PAN S.A.
Advogado(s) CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (DF034239)
Origem VARA CÍVEL DO PARANOÁ - 20170810023392 - Embargos à Execução 20150810043244
DESPACHO FLS. 185 "Nos termos do art. 1.021, §2º, do CPC, intime-se a parte agravada, BANCO PAN S/A, para apresentar contrarrazões

ao agravo interno interposto por LEONARDO SANTOS DE SOUZA (fls. 180/183). Brasília, 06 de dezembro de 2017."
ANA CANTARINO - Relatora *20170810023392APC.*

Brasília - DF, 11 de dezembro de 2017
VERÔNICA REIS DA ROCHA VERANO
Diretora de Secretaria da 8ª Turma Cível

PAUTA DE JULGAMENTO

1ª SESSÃO ORDINÁRIA 

De ordem da Excelentíssima Senhora Desa. ANA CANTARINO  , Presidente em exercício da 8ª Turma Cível, faço público a todos os
interessados e aos que virem o presente EDITAL, ou dele conhecimento tiverem, que, no dia  25 de Janeiro de 2018    (Quinta-feira)  , com
início às 13h30 (treze horas e trinta minutos) , na Sala de Sessão da 8ª Turma Cível, situada no Palácio de Justiça, 3º andar, sala 301 , realizar-
se-á a sessão para julgamento dos processos eletrônicos constantes de pautas já publicadas, os apresentados em mesa que independem de
publicação e o(s) seguinte(s) processo(s) judicial(is) eletrônico(s) - PJ-e , abaixo relacionado(s):

Processo 0013792-73.2015.8.07.0018
Número de ordem 1
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Indenização por Dano Moral (9992)
Polo Ativo GLAUCIO NEVES DA SILVA
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador: 2ª Vara da Fazenda Pública do DF

Classe Judicial: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Juiz sentenciante do processo
de origem

DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI
CAMILA VASCONCELOS GOMES

Processo 0715119-95.2017.8.07.0000
Número de ordem 2
Órgão julgador Gabinete do Des. Diaulas Costa Ribeiro
Classe judicial AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206)
Assunto Alienação Fiduciária (9582)

Busca e Apreensão (10677)
Polo Ativo BANCO J. SAFRA S.A
Advogado(s) - Polo Ativo MARCELO MICHEL DE ASSIS MAGALHAES - MG9104500A
Polo Passivo LUIZ FERNANDO LEANDRO DA SILVA
Advogado(s) - Polo Passivo HEGLISSON BENTO NOVAES - DF4143800A
Terceiros interessados
Relator DIAULAS COSTA RIBEIRO
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo
de origem
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Processo 0714348-20.2017.8.07.0000
Número de ordem 3
Órgão julgador Gabinete do Des. Diaulas Costa Ribeiro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens (9163)
Polo Ativo GILMAR FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s) - Polo Ativo GRIMOALDO ROBERTO DE RESENDE - MG01424-A
Polo Passivo SAGA SOCIEDADE ANONIMA GOIAS DE AUTOMOVEIS
Advogado(s) - Polo Passivo LEONARDO OLIVEIRA ALBINO - DF5439500A
Terceiros interessados
Relator DIAULAS COSTA RIBEIRO
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0714464-26.2017.8.07.0000
Número de ordem 4
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Antecipação de Tutela / Tutela Específica (8961)

Anulação e Correção de Provas / Questões (10379)
Polo Ativo NARAYANE SALES AGUIAR
Advogado(s) - Polo Ativo FELIPE SANTIAGO RIBEIRO FARIAS - DF35922
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0708114-65.2017.8.07.0018
Número de ordem 5
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Garantias Constitucionais (9986)
Polo Ativo LAURA HENRIQUE DE ALMEIDA CALAIS
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo GDF

DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo
Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS

MANUELA FERREIRA CALAIS
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador: 1ª Vara da Fazenda Pública do DF

Classe Judicial: PETIÇÃO (241)
Juiz sentenciante do processo
de origem

ANDRE SILVA RIBEIRO

Processo 0723073-84.2016.8.07.0015
Número de ordem 6
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto DIREITO PREVIDENCIÁRIO (195)

Auxílio-Acidente (Art. 86) (6107)
Polo Ativo MISLENE TORRES DE ANDRADE
Advogado(s) - Polo Ativo CAIRO LUCAS MACHADO PRATES - SC3378700A

GUSTAVO MICHELOTTI FLECK - DF2124300A
Polo Passivo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador: Vara de Ações Previdenciárias do DF

Classe Judicial: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
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Juiz sentenciante do processo
de origem

VITOR FELTRIM BARBOSA

Processo 0701629-43.2017.8.07.0020
Número de ordem 7
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Alienação Fiduciária (9582)
Polo Ativo BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s) - Polo Ativo CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - DF0342390A
Polo Passivo VAGNER PASCOA VASQUES
Advogado(s) - Polo Passivo
Terceiros interessados
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador: 2ª Vara Cível de Águas Claras

Classe Judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Juiz sentenciante do processo
de origem

EDMAR FERNANDO GELINSKI

Processo 0709525-97.2017.8.07.0001
Número de ordem 8
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Pagamento em Consignação (7704)
Polo Ativo ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO
Advogado(s) - Polo Ativo MARCIO RAFAEL GAZZINEO - CE2349500A

NELSON BRUNO DO REGO VALENCA - CE1578300A
DANIEL CIDRAO FROTA - CE1997600A

Polo Passivo EDILENE BORGES TEIXEIRA
Advogado(s) - Polo Passivo THAYSA GONCALVES DE SOUSA - DF3791600A

CRISTIAN DE BRITO NUNES DA SILVA - DF2731600A
Terceiros interessados
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador: 3ª Vara Cível de Brasília

Classe Judicial: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32)
Juiz sentenciante do processo
de origem

GEILZA FATIMA CAVALCANTI DINIZ

Processo 0715510-50.2017.8.07.0000
Número de ordem 9
Órgão julgador Gabinete da Desa. Ana Cantarino
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Assistência Judiciária Gratuita (8843)
Polo Ativo EDIVANIA SILVA NEVES
Advogado(s) - Polo Ativo FLAVIO DOMINGOS LIMA JUNIOR - DF4165600A
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados
Relator ANA MARIA CANTARINO
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0701265-77.2017.8.07.0018
Número de ordem 10
Órgão julgador Gabinete da Desa. Ana Cantarino
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Obrigação de Fazer / Não Fazer (10671)
Polo Ativo BRUNO MARTINS DA SILVA NETO
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo CEB DISTRIBUICAO

CAESB
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

Advogado(s) - Polo Passivo POLYONARA DA SILVA VICTOR DO CARMO - DF2980200A
MAURICIO COSTA PITANGA MAIA - DF2257200A
DAYANNE FERREIRA VIANA BORGES - DF2368300A
THIAGO PALARO DI PIETRO - DF3642100A
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GRACIELA RENATA RIBEIRO - DF2571800A
WELBER PEREIRA DOS SANTOS - DF3385900A

Terceiros interessados
Relator ANA MARIA CANTARINO
Origem Órgão Julgador: 7ª Vara da Fazenda Pública do DF

Classe Judicial: PETIÇÃO (241)
Juiz sentenciante do processo
de origem

PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA

Processo 0703918-52.2017.8.07.0018
Número de ordem 11
Órgão julgador Gabinete da Desa. Ana Cantarino
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Exclusão - ICMS (10556)

Energia Elétrica (10075)
Polo Ativo DISTRITO FEDERAL

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Ativo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo CONDOMINIO DO COMPLEXO ILHAS DO LAGO
Advogado(s) - Polo Passivo ERICA LIMA DE PAIVA MUGLIA - DF1377500A

LUIZ GUSTAVO BARREIRA MUGLIA - DFA2041200
Terceiros interessados
Relator ANA MARIA CANTARINO
Origem Órgão Julgador: 5ª Vara da Fazenda Pública do DF

Classe Judicial: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Juiz sentenciante do processo
de origem

GERMANO CRISOSTOMO FRAZAO

Processo 0709678-27.2017.8.07.0003
Número de ordem 12
Órgão julgador Gabinete da Desa. Ana Cantarino
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Alienação Fiduciária (9582)
Polo Ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s) - Polo Ativo MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - SP1156650A
Polo Passivo LUCIMAR NUNES DA SILVA
Advogado(s) - Polo Passivo
Terceiros interessados
Relator ANA MARIA CANTARINO
Origem Órgão Julgador: 2ª Vara Cível de Ceilândia

Classe Judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
Juiz sentenciante do processo
de origem

SIMONE GARCIA PENA

Processo 0713851-06.2017.8.07.0000
Número de ordem 13
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Alimentos (5779)

Fixação (6239)
Polo Ativo PATRICIA NOBREGA DE SOUSA GONCALVES
Advogado(s) - Polo Ativo ANA CLAUDIA MACHADO - DF27034
Polo Passivo LARA NOBREGA DUARTE
Advogado(s) - Polo Passivo RODRIGO BEZERRA CORREIA - DF1945400A
Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0701005-20.2017.8.07.9000
Número de ordem 14
Órgão julgador Gabinete da Desa. Ana Cantarino
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Antecipação de Tutela / Tutela Específica (8961)
Polo Ativo DAVI LUIZ LIMA MACHADO

MARIA DA CONCEICAO PEREIRA LIMA
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Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERALDEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator ANA MARIA CANTARINO
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0723214-06.2016.8.07.0015
Número de ordem 15
Órgão julgador Gabinete da Desa. Ana Cantarino
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Auxílio-Acidente (Art. 86) (6107)
Polo Ativo HELIO FERNANDES SILVA
Advogado(s) - Polo Ativo CAIRO LUCAS MACHADO PRATES - SC3378700A

GUSTAVO MICHELOTTI FLECK - DF2124300A
Polo Passivo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

TIAGO MEIRA DE SOUZA - PB20272
Terceiros interessados
Relator ANA MARIA CANTARINO
Origem Órgão Julgador: Vara de Ações Previdenciárias do DF

Classe Judicial: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Juiz sentenciante do processo
de origem

VITOR FELTRIM BARBOSA

Processo 0714019-08.2017.8.07.0000
Número de ordem 16
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Assistência Judiciária Gratuita (8843)

Honorários Advocatícios (10655)
Polo Ativo RENATO VAZ DA SILVA
Advogado(s) - Polo Ativo RENATO VAZ DA SILVA - DF3471400A
Polo Passivo CLAUDIO ALVES MARTINS
Advogado(s) - Polo Passivo
Terceiros interessados
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0713273-43.2017.8.07.0000
Número de ordem 17
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Acumulação de Cargos (10225)
Polo Ativo WAGNER MACARIO DE CARVALHO
Advogado(s) - Polo Ativo WASHINGTON LUIS DOURADO GOMES - DF5369100A
Polo Passivo SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE

EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
DISTRITO FEDERAL

Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0708346-77.2017.8.07.0018
Número de ordem 18
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
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Assunto Fornecimento de Energia Elétrica (7760)
Polo Ativo FRANCISCO DAS CHAGAS MOURA MARTINS

NÚCLEO DE PRÁTICAS JURÍDICAS - IESB
Advogado(s) - Polo Ativo MARCELO JOSE RODRIGUES DE BARROS HOLANDA - DF4491600A
Polo Passivo CEB DISTRIBUIÇÃO S.A
Advogado(s) - Polo Passivo THIAGO PALARO DI PIETRO - DF3642100A
Terceiros interessados
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador: 6ª Vara da Fazenda Pública do DF

Classe Judicial: PETIÇÃO (241)
Juiz sentenciante do processo
de origem

SANDRA CRISTINA CANDEIRA DE LIRA

Processo 0712487-96.2017.8.07.0000
Número de ordem 19
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206)
Assunto Contratos Bancários (9607)

Consórcio (7619)
Polo Ativo BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
Advogado(s) - Polo Ativo MARIA LUCILIA GOMES - SP8420600A
Polo Passivo VILMA APARECIDA PESSOA NOBRE
Advogado(s) - Polo Passivo
Terceiros interessados
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0709649-23.2017.8.07.0020
Número de ordem 20
Órgão julgador Gabinete do Des. Diaulas Costa Ribeiro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Alimentos (5779)
Polo Ativo RENOR ANTONIO ANTUNES RIBEIRO

RENATA TAVARES DOS SANTOS
Advogado(s) - Polo Ativo IVAN LIMA DOS SANTOS - DF1231600A
Polo Passivo NÃO HÁ
Advogado(s) - Polo Passivo
Terceiros interessados
Relator DIAULAS COSTA RIBEIRO
Origem Órgão Julgador: Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Águas Claras

Classe Judicial: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
Juiz sentenciante do processo
de origem

BIANCA FERNANDES PIERATTI

Processo 0706833-74.2017.8.07.0018
Número de ordem 21
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Bancários (7752)
Polo Ativo BRUNNO MARLON MORAES OLIVEIRA ORNELAS
Advogado(s) - Polo Ativo BARBARA HELOISA MORAES OLIVEIRA ORNELAS - DF3856300A
Polo Passivo BRB BANCO DE BRASILIA SA
Advogado(s) - Polo Passivo BRB - BANCO DE BRASILIA

GUILHERME RABELO DE CASTRO - DF2800100A
Terceiros interessados
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador: 7ª Vara da Fazenda Pública do DF

Classe Judicial: PETIÇÃO (241)
Juiz sentenciante do processo
de origem

PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA

Processo 0701773-23.2017.8.07.0018
Número de ordem 22
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
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Assunto Contratos Administrativos (10421)
Polo Ativo BRASPAC BRASILIA PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s) - Polo Ativo IZABELA LUIZA MAZZARO DA MATTA - DF5035200A

DAVI MACHADO EVANGELISTA - DF1808100A
Polo Passivo CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP
Advogado(s) - Polo Passivo PAULA CARVALHO FERREIRA - DF3723000A
Terceiros interessados
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador: 1ª Vara da Fazenda Pública do DF

Classe Judicial: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Juiz sentenciante do processo
de origem

CRISTIANA TORRES GONZAGA

Processo 0708127-64.2017.8.07.0018
Número de ordem 23
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Garantias Constitucionais (9986)
Polo Ativo HELOISA MORAIS GUERRA

DAIANE GUERRA DE MORAIS
Advogado(s) - Polo Ativo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador: 2ª Vara da Fazenda Pública do DF

Classe Judicial: PETIÇÃO (241)
Juiz sentenciante do processo
de origem

DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI

Processo 0723849-92.2017.8.07.0001
Número de ordem 24
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Alienação Fiduciária (9582)
Polo Ativo BB ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A.
Advogado(s) - Polo Ativo BANCO DO BRASIL

HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA - SP1578750A
Polo Passivo MARCELO PAIVA CARVALHO LIMA
Advogado(s) - Polo Passivo
Terceiros interessados
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador: 13ª Vara Cível de Brasília

Classe Judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
Juiz sentenciante do processo
de origem

VANESSA MARIA TREVISAN

Processo 0701611-79.2017.8.07.0001
Número de ordem 25
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Contratos de Consumo (7771)

Obrigação de Fazer / Não Fazer (10671)
Polo Ativo CAIXA SEGURADORA ESPECIALIZADA EM SAUDE S/A
Advogado(s) - Polo Ativo FRANCISCO CARLOS CAROBA - DF3495000A
Polo Passivo LIDIANE SILVA DIAS
Advogado(s) - Polo Passivo MARCO AURELIO MARTINS MOTA - DF4555300A
Terceiros interessados
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador: 20ª Vara Cível de Brasília

Classe Judicial: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Juiz sentenciante do processo
de origem

TARCISIO DE MORAES SOUZA

Processo 0714704-15.2017.8.07.0000
Número de ordem 26
Órgão julgador Gabinete da Desa. Ana Cantarino
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
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Assunto Assistência Judiciária Gratuita (8843)
Polo Ativo ESPÓLIO DE LUIZ MARTINS ALVES FILHO
Advogado(s) - Polo Ativo JULIO CESAR PAES DE OLIVEIRA - DF44713
Polo Passivo GILDESIO FERNANDES CORDEIRO
Advogado(s) - Polo Passivo
Terceiros interessados
Relator ANA MARIA CANTARINO
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0712789-28.2017.8.07.0000
Número de ordem 27
Órgão julgador Gabinete da Desa. Ana Cantarino
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens (9163)
Polo Ativo MARCELA NADLER JOBIM
Advogado(s) - Polo Ativo ANNA CAROLINA BARROS REGATIERI - DF2473200A
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Terceiros interessados
Relator ANA MARIA CANTARINO
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0714754-41.2017.8.07.0000
Número de ordem 28
Órgão julgador Gabinete da Desa. Ana Cantarino
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Multa Cominatória / Astreintes (10686)
Polo Ativo NE PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA - ME
Advogado(s) - Polo Ativo PAULO RODRIGUES DE SOUZA - DF29797
Polo Passivo DFRIO INSTALACOES COMERCIAIS LTDA - ME
Advogado(s) - Polo Passivo EMILIA TEIXEIRA LIMA EUFRASIO - DF2942300A
Terceiros interessados
Relator ANA MARIA CANTARINO
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0714289-32.2017.8.07.0000
Número de ordem 29
Órgão julgador Gabinete da Desa. Ana Cantarino
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Defeito, nulidade ou anulação (4703)

Contratos de Consumo (7771)
Planos de Saúde (6233)
Práticas Abusivas (11811)
Antecipação de Tutela / Tutela Específica (8961)

Polo Ativo MARIA DA CONCEICAO VASCONCELOS NETA
Advogado(s) - Polo Ativo TIAGO DE TARCIO VASCONCELOS - DF2939500A
Polo Passivo UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA
Advogado(s) - Polo Passivo
Terceiros interessados
Relator ANA MARIA CANTARINO
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0713949-88.2017.8.07.0000
Número de ordem 30
Órgão julgador Gabinete da Desa. Ana Cantarino
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
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Assunto Desconto em folha de pagamento (10592)
Antecipação de Tutela / Tutela Específica (8961)

Polo Ativo ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO POUPEX
Advogado(s) - Polo Ativo LEONARDO HENRIQUE COSTA DE QUEIROZ - DF4182600A
Polo Passivo FLAVIO SILVA NETO
Advogado(s) - Polo Passivo
Terceiros interessados
Relator ANA MARIA CANTARINO
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0709584-67.2017.8.07.0007
Número de ordem 31
Órgão julgador Gabinete da Desa. Ana Cantarino
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto DIREITO CIVIL (899)

Estabelecimentos de Ensino (7620)
Polo Ativo CENTRO DE ENSINO CIRANDA CIRANDINHA LTDA - EPP
Advogado(s) - Polo Ativo  

ANDRE DE SANTANA CORREA - DF2561000A
Polo Passivo JOAO VICTOR CAMPOS CARVALHO
Advogado(s) - Polo Passivo  

VICTOR PHILLIP SOUSA NAVES - GO3089000A
Terceiros interessados
Relator ANA MARIA CANTARINO
Origem Órgão Julgador: 3ª Vara Cível de Taguatinga

Classe Judicial: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Juiz sentenciante do processo
de origem

MARIO JORGE PANNO DE MATTOS

Processo 0712131-04.2017.8.07.0000
Número de ordem 32
Órgão julgador Gabinete da Desa. Ana Cantarino
Classe judicial AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206)
Assunto Agêncie e Distribuição (9581)
Polo Ativo MIANNI VAZ DE ANDRADE

ILSON MOREIRA DE ANDRADE
Advogado(s) - Polo Ativo  

EMILIANO CANDIDO POVOA - DF0384500A
Polo Passivo JULIANO ANDRE SILVA E BUENO
Advogado(s) - Polo Passivo  

JULIANO ANDRE SILVA E BUENO - GO18163
Terceiros interessados
Relator ANA MARIA CANTARINO
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0713816-46.2017.8.07.0000
Número de ordem 33
Órgão julgador Gabinete da Desa. Ana Cantarino
Classe judicial AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206)
Assunto Improbidade Administrativa (10011)
Polo Ativo CARLOS ANTONETO DE SOUZA LIMA
Advogado(s) - Polo Ativo  

LUCAS MORI DE RESENDE - DF3801500A
Polo Passivo MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Advogado(s) - Polo Passivo MPDFT

 
Terceiros interessados
Relator ANA MARIA CANTARINO
Origem Órgão Julgador:
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Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0704002-07.2017.8.07.0001
Número de ordem 34
Órgão julgador Gabinete da Desa. Ana Cantarino
Classe judicial APELAÇÃO (198)
Assunto Contratos de Consumo (7771)

Planos de Saúde (6233)
Polo Ativo GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE
Advogado(s) - Polo Ativo  

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP1283410A
Polo Passivo ESPOLIO DE VICTOR SOARES DE SOUZA

MARIA HELENA DE OLIVEIRA SOARES DE SOUZA
Advogado(s) - Polo Passivo DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERALDEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

 
Terceiros interessados
Relator ANA MARIA CANTARINO
Origem Órgão Julgador: 6ª Vara Cível de Brasília

Classe Judicial: PETIÇÃO (241)
Juiz sentenciante do processo
de origem

GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA

Processo 0714300-61.2017.8.07.0000
Número de ordem 35
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Pagamento com Sub-rogação (7705)

Condomínio (10462)
Polo Ativo JOSE JERONIMO FILHO
Advogado(s) - Polo Ativo  

CIRO HELENO SILVANO - DF4130
Polo Passivo MARIA DAS GRACAS DE MACEDO

VIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A
Advogado(s) - Polo Passivo  

FRANCISCO AGRICIO CAMILO - DF0244700A
RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO - DF0222100A-A

Terceiros interessados
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0714103-09.2017.8.07.0000
Número de ordem 36
Órgão julgador Gabinete da Desa. Ana Cantarino
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto DIREITO DO CONSUMIDOR (1156)

Planos de Saúde (6233)
Polo Ativo FLORIDO CARDOSO DA COSTA
Advogado(s) - Polo Ativo  

FERNANDO MODESTO MAGALHAES VIEIRA - DF3078800A
JANIO ROCHA MODESTO - DF3625100A
ETHIENNE THOMAZ FIGUEIREDO - DF4122700A

Polo Passivo ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EM SAÚDE LTDA
UNIMED FEDERACAO INTERFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MEDICAS DO CENTRO-OESTE E
TOCANTINS

Advogado(s) - Polo Passivo  
KARINA FERRARI DE REZENDE SANTA ROSA - DF1534000A
MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - DF3870800A
PATRICIA SHIMA - RJ1252120A
FERNANDA GOMES DE ARAUJO VIEIRA - DFA4390800

Terceiros interessados
Relator ANA MARIA CANTARINO
Origem Órgão Julgador:
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Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0705198-58.2017.8.07.0018
Número de ordem 37
Órgão julgador Gabinete da Desa. Ana Cantarino
Classe judicial APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728)
Assunto Gratificações da Lei 8.112/1990 (10289)

Adicional de Insalubridade (10291)
Polo Ativo ANTONIO SIMPLICIO NETO
Advogado(s) - Polo Ativo  

ANNY MAJORY OLIVEIRA POVOA SILVA - DF3387200A
Polo Passivo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Passivo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

 
Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator ANA MARIA CANTARINO
Origem Órgão Julgador: 3ª Vara da Fazenda Pública do DF

Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA (120)
Juiz sentenciante do processo
de origem

JANSEN FIALHO DE ALMEIDA

Processo 0704029-36.2017.8.07.0018
Número de ordem 38
Órgão julgador Gabinete da Desa. Ana Cantarino
Classe judicial APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728)
Assunto Abuso de Poder (10894)
Polo Ativo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Ativo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

 
Polo Passivo ANTONIO CELIO ALVES PEREIRA

DAURIA APPARECIDA DOS SANTOS LUMAZZINI
FRANCISCO SOARIS FILHO
GILBERTO ISONI
HELIANA MARCIA LEMOS BRITO
IVONETE DE LIMA RIBEIRO
JOSE TRINDADE DA SILVA

Advogado(s) - Polo Passivo  
PAULO ROBERTO SOARES - DF2931500A

Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator ANA MARIA CANTARINO
Origem Órgão Julgador: 7ª Vara da Fazenda Pública do DF

Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA (120)
Juiz sentenciante do processo
de origem

PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA

Processo 0708327-71.2017.8.07.0018
Número de ordem 39
Órgão julgador Gabinete da Desa. Ana Cantarino
Classe judicial APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728)
Assunto Irredutibilidade de Vencimentos (10311)
Polo Ativo DISTRITO FEDERAL
Advogado(s) - Polo Ativo PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

 
Polo Passivo AMERICO EUSTAQUIO CORREA DE PAULA

MARIA DO CARMO SOARES PEREIRA
Advogado(s) - Polo Passivo  

DIEGO HENRIQUE GAMA - DF4345300A
Terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Relator ANA MARIA CANTARINO
Origem Órgão Julgador: 7ª Vara da Fazenda Pública do DF

Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA (120)
Juiz sentenciante do processo
de origem

PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA
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Processo 0713236-16.2017.8.07.0000
Número de ordem 40
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto Abuso de Poder (10894)
Polo Ativo CLEYTON LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s) - Polo Ativo  

CLEYTON LOPES DE OLIVEIRA - DF32216
Polo Passivo DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL - DETRAN
Advogado(s) - Polo Passivo DETRAN - DF

 
Terceiros interessados
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo
de origem

Processo 0713545-37.2017.8.07.0000
Número de ordem 41
Órgão julgador Gabinete do Des. Eustáquio de Castro
Classe judicial AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO (206)
Assunto Cartão de Crédito (9585)
Polo Ativo CARTAO BRB S/A
Advogado(s) - Polo Ativo  

ALFREDO ZUCCA NETO - SP1546940A
Polo Passivo PEDRO PAULO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s) - Polo Passivo  

PEDRO ESTEVES DE ALMEIDA LIMA - DF4116200A
Terceiros interessados
Relator JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO TEIXEIRA
Origem Órgão Julgador:

Classe Judicial:
Juiz sentenciante do processo
de origem

Brasília - DF,       11 de dezembro de 2017    .

Verônica Reis da Rocha Verano

Diretora de Secretaria
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Corregedoria
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PORTARIA GC 183 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017

Instaura Processo de Apuração Ética.

O CORREGEDOR DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua competêncialegal,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo de Apuração Ética em desfavor do servidor R.J.L., matrícula 317.475, em caráter sigiloso, para apurar
eventual irregularidade em relação ao fato de ter se identificado indevidamente perante a 19ª Delegacia de Polícia do Distrito Federal,
conforme noticiado nos autos 0019109/2017.

Art. 2º Designar os servidores Glenda Liz de Paula Warmling, Analista Judiciário, matrícula 309.408, Maykelly Moura Rabelo, Analista
Judiciário, matrícula 317.265 e TatianaGiraldez Esquivel, Analista Judiciário, matrícula 308.428, membros da Coordenadoria de Ética e
Disciplina - CED, para, sob a presidência da primeira, apurarem os citados fatos, no prazo de sessenta dias, a contar da publicação desta.

Desembargador CRUZ MACEDO

Corregedor da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

Serviços Notariais e de Registro do DF
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Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Euclides Armandes de Souza Junior e Maria Gislene Gomes de Albuquerque

ELE, brasileiro, solteiro, bancário, nascido aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de um mil e novecentos esetenta e quatro
(19/12/1974), natural de Brasília - DF, filho de Euclides Armandes de Souza e de Gercina Lourenço deSouza.

ELA, brasileira, solteira, do lar, nascida aos nove dias do mês de julho do ano de um mil e novecentos e setenta e nove(09/07/1979),
natural de Brasília - DF, filha de Gilberto de Oliveira Albuquerque e de Maria da Guia Gomes de Oliveira.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 07 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

GILMAR DA SILVA FERREIRA e KATIA MAUIMI YAMADA

ELE, brasileiro, divorciado, policial militar, nascido aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de um mil enovecentos e setenta e dois
(28/01/1972), natural de BRASILIA - DF, filho de ORLANDO AMERICO FERREIRA ede ROSA MARIA DA SILVA FERREIRA.

ELA, brasileira, divorciada, empresária, nascida aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de um mil e novecentose setenta e
quatro (28/09/1974), natural de brasilia - DF, filha de JOSÉ YASUCHICO YAMADA e de LINDALVAARAÚJO YAMADA.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 07 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Raimundo Nonato Machado de Lima e Longas Amâncio de Oliveira

ELE, brasileiro, viúvo, aposentado, nascido aos cinco dias do mês de outubro do ano de um mil e novecentos e quarentae seis
(05/10/1946), natural de Tianguá - CE, filho de José Machado de Sales e de Laurinda Francisca de Sales.

ELA, brasileiro, solteira, domestica, nascida aos dezoito dias do mês de outubro do ano de um mil e novecentos ecinquenta e seis
(18/10/1956), natural de Planaltina - GO, filha de Raimundo Amancio de Oliveira e de Venância daCosta Tavares .

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 07 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Irisvan Chaves Rodrigues e Ana Caroliny Santos Rodrigues
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ELE, brasileiro, solteiro, fiscal de loja , nascido aos cinco dias do mês de outubro do ano de um mil e novecentos enoventa e quatro
(05/10/1994), natural de Tucuruí - PA, filho de Israel Alves Rodrigues e de Maria de Jesus AraújoChaves.

ELA, brasileira, solteira, auxiliar de atendimento, nascida aos quinze dias do mês de novembro do ano de um mil enovecentos e noventa
e sete (15/11/1997), natural de Planaltina - GO, filha de Janilson Batista dos Santos e de AntoniaRodrigues Mateus.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 07 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Elson Messias Brito e Lidiane Viana dos Santos

ELE, brasileiro, divorciado, mecânico (a), nascido aos sete dias do mês de junho do ano de um mil e novecentos eoitenta e seis
(07/06/1986), natural de Eliseu Martins - PI, filho de Manoel Messias e de Maria das Dores Ferreira Brito.

ELA, brasileira, solteira, operadora de caixa, nascida aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de um mil enovecentos e oitenta e
nove (23/10/1989), natural de Brasília - DF, filha de Manoel Eduardo dos Santos e de Maria daConceição Viana Nascimento dos Santos.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 07 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Deivison Martins da Rocha Batista e Marta Regina Paz Dias

ELE, brasileiro, solteiro, comprador, nascido aos quatro dias do mês de julho do ano de um mil e novecentos e oitenta ecinco (04/07/1985),
natural de Brasília - DF, filho de Epaminondas Batista da Cruz e de Maria Martins da RochaBatista.

ELA, brasileiro, solteira, vendedora, nascida aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de um mil e novecentos eoitenta e sete
(25/03/1987), natural de Imperatriz - MA, filha de Luis Gonsaga de Paiva Dias e de Maria de Fatima PazDias .

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 07 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Florencio Charles Albertino de Souza e Vilania Oliveira Mesquita

ELE, brasileiro, solteiro, empresário, nascido aos dois dias do mês de julho do ano de um mil e novecentos e oitenta enove (02/07/1989),
natural de Vitória da Conquista - BA, filho de Florencio Albertino de Souza e de Rosa Paula deMesquita Souza.

ELA, brasileira, solteira, recepcionista, nascida aos dezessete dias do mês de agosto do ano de um mil e novecentos enoventa e quatro
(17/08/1994), natural de Natal - RN, filha de Adão Rodrigues de Mesquita e de Edna Maria Jorge deOliveira Mesquita.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 07 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF
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EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Tainá Cima Argolo e Tatiana Lima de Magalhães

ELE, brasileiro, solteira, servidora pública, nascido aos onze dias do mês de junho do ano de um mil e novecentos eoitenta e cinco
(11/06/1985), natural de Salvador - BA, filho de Luiz Homero Cavalcanti Argolo e de Marta CimaArgolo.

ELA, brasileiro, solteira, relações públicas, nascida aos quinze dias do mês de janeiro do ano de um mil e novecentos esetenta e oito
(15/01/1978), natural de Salvador - BA, filha de Wilson Cruz de Magalhães e de Sueli Lima de Magalhães

.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 07 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Leonardo Filipe de Andrade Brauna e Karina Raquel de Sousa Luna

ELE, brasileiro, solteiro, instrutor burg king, nascido aos oito dias do mês de novembro do ano de um mil e novecentose noventa e seis
(08/11/1996), natural de Brasília - DF, filho de José Bernardino Martins Brauna e de Aline Alves deAndrade.

ELA, brasileira, solteira, do lar, nascida aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de um mil e novecentos e noventa eseis (27/05/1996),
natural de Teresina - PI, filha de Francisco Ernandes de Araújo Luna e de Maria Rosilene de SousaLuna.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 07 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Pierluigi Victor Loewenhaupt e Raquel Raissa de Sousa Silva

ELE, alemão, solteiro, estudante, nascido aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de um mil e novecentos enoventa e dois
(25/02/1992), natural de Ulm, Alemanha - ET, filho de Pierluig Semenza e de Ulrike Beate ElisabethLoewenhaupt.

ELA, brasileira, divorciada, psicóloga, nascida aos cinco dias do mês de julho do ano de um mil e novecentos e oitenta enove (05/07/1989),
natural de brasilia - DF, filha de Itamar Alves da Silva e de Maria do Socorro de Sousa Silva.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 07 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Januario Covre e Sirlei de Oliveira Braz

ELE, brasileiro, viúvo, militar reformado, nascido aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de um mil e novecentose quarenta e
sete (19/02/1947), natural de Espírito Santo - RN, filho de André Covre e de Izabel Covre.

ELA, brasileiro, divorciada, do lar, nascida aos sete dias do mês de dezembro do ano de um mil e novecentos e sessentae oito
(07/12/1968), natural de Pocrane - MG, filha de Lizenia de Oliveira Braz e de Zilda Florinda Braz .
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Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 07 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Fernando Jorge Coêlho Pinheiro e Deyse Felix dos Santos

ELE, brasileiro, solteiro, arquiteto(a), nascido aos vinte dias do mês de agosto do ano de um mil e novecentos e sessentae nove
(20/08/1969), natural de Tuntum - MA, filho de Antônio Pinheiro dos Santos e de Elza Coêlho Pinheiro.

ELA, brasileira, solteira, técnica de enfermagem, nascida aos doze dias do mês de agosto do ano de um mil e novecentose oitenta e dois
(12/08/1982), natural de brasilia - DF, filha de Almir Ferreira dos Santos e de Evilene Felix dos Santos.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 07 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Patricia Azevedo de Sousa e Jaciene Martins Alves

ELE, brasileiro, solteira, vendedora, nascido aos dezessete dias do mês de julho do ano de um mil e novecentos e oitentae seis
(17/07/1986), natural de Brasília - DF, filho de Robertinho Luis de Sousa e de Josefran Lopes Azevedo Sousa.

ELA, brasileiro, solteira, vendedora, nascida aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de um mil e novecentos eoitenta e sete
(26/05/1987), natural de Campo Alegre de Goiás - GO, filha de Jaci Martins Alves e de Edicélia José daSilva.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 07 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Fernando Martins Menezes e Alessandra Maria da Silva Couto

ELE, brasileiro, solteiro, desempregado, nascido aos onze dias do mês de maio do ano de um mil e novecentos e oitenta(11/05/1980),
natural de brasilia - DF, filho de Cleanto Pinto de Menezes e de Lucelia Martins Menezes.

ELA, brasileira, divorciada, professora, nascida aos dezoito dias do mês de maio do ano de um mil e novecentos esetenta e quatro
(18/05/1974), natural de brasilia - DF, filha de Antonio Batista Couto e de Raimunda Maria da SilvaCouto.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 07 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:
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Michael Baruc da Silva de Andrade e Rhaissa Meneses Barbosa

ELE, brasileiro, solteiro, analista, nascido aos cinco dias do mês de novembro do ano de um mil e novecentos e noventa(05/11/1990),
natural de Brasília - DF, filho de Roberto Gomes de Andrade e de Claudenice Maria da Silva de Andrade.

ELA, brasileira, solteira, do lar, nascida aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de um mil e novecentos e noventa etrês (15/02/1993),
natural de Brasília - DF, filha de César Henrique Barbosa e de Luzia Edna de Meneses.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 07 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Wesley de Oliveira Santos e Rita de Cássia Gomes Carvalho

ELE, brasileira, solteiro, securitário , nascido aos oito dias do mês de outubro do ano de um mil e novecentos e setentae nove (08/10/1979),
natural de Brasília - DF, filho de Juarez Ferreira Santos e de Maria Elena de Oliveira Santos.

ELA, brasileiro, solteira, estudante, nascida aos onze dias do mês de janeiro do ano de um mil e novecentos e oitenta eoito (11/01/1988),
natural de Jaicós - PI, filha de Francisco de Deus Carvalho e de Maria do Rosario Teixeira GomesCarvalho.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 07 de dezembro de 2017.

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL

EDITAL DE PROCLAMAS

MARCELO CAETANO RIBAS, oficial titular do Cartório acima faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes nubentes

79261 - RENATO GUEDES DE JESUS/ WANESSA DE CASTRO CAVALCANTE , Ele(a): de nac. brasileira, solteiro (a), Aux.
Administrativo, res. Brasília/DF, nasc: 30/06/1994 em Brasília - (R.A. II-Gama)/, f. Edivaldo de Jesus/Maria Verônica Ferreira Guedes. Ela (e):
de nac. brasileira, solteira (o), Consultora de Vendas, res. Brasília/DF, nasc: 05/06/1993 em Brasília - (R.A. II-Gama)/DF, f. Israel Cavalcante/
Telma Maria de Castro Silva.

79262 - ELAINE ARSENIO SOARES/ INGRID CAROLINE GIFFONI SARAIVA , Ele(a): de nac. brasileira, solteira (a), Supervisora de
Logística, res. Brasília/DF, nasc: 21/04/1980 em Brasília/DF, f. Ademir dos Prazeres Soares/Marlene Arsenio Soares. Ela (e): de nac. brasileira,
solteira (o), Analista Financeira, res. Brasília/DF, nasc: 23/08/1989 em Jaguaruana/CE, f. Antonio Cledson Saraiva Cardoso/Irlanara Giffoni Costa.

79263 - SÉRGIO FERNANDO TINÔCO BELLO/ JOVANKA FABÍOLA SOUZA OLIVEIRA, Ele(a): de nac. brasileira, divorciado (a),
Aposentado, res. Brasília/DF, nasc: 20/10/1960 em Recife/PE, f. Luiz de Oliveira Bello/Wanêssa Walter Tinôco Bello. Ela (e): de nac. brasileira,
divorciada (o), Aux. Administrativo, res. Brasília/DF, nasc: 31/12/1963 em Boa Esperança/MG, f. Omar Pedro de Oliveira/Divina Souza Oliveira.

79265 - DANILLO LUCAS FIGUEREDO DOS SANTOS/ ANGÉLICA VALENTINO FLORIANO , Ele(a): de nac. brasileira, solteiro (a),
Téc. Em Informática, res. Brasília/DF, nasc: 06/12/1989 em Brasília/DF, f. José Delcio Silva dos Santos/Maria de Lourdes Figueredo. Ela (e): de
nac. brasileira, solteira (o), Advogada, res. Brasília/DF, nasc: 16/04/1989 em Brasília/DF, f. Enio Nascimento Floriano/Maria Valentino de Souza
Floriano.

79266 - GABRIEL AUGUSTO BUSS/ FABIANA PETROCELLI BEZERRA PAES , Ele(a): de nac. brasileira, solteiro (a), Serv. Público,
res. Brasília/DF, nasc: 09/04/1989 em Joinville/SC, f. Tarcisio Buss/Verônica Rosa Andrade Buss. Ela (e): de nac. brasileira, divorciada (o), Serv.
Pública, res. Brasília/DF, nasc: 15/04/1980 em Tres Rios/RJ, f. Nedeu Bezerra Paes Filho/Branca Lúcia Petrocelli Bezerra Paes.

79267 - HENRIQUE RIBEIRO SILVA DE OLIVEIRA/ JANAYNA VALERIA NEVES DA CONCEIÇÃO , Ele(a): de nac. brasileira, solteiro
(a), Autônomo, res. Ibitinga/SP, nasc:10/09/1992 em Ibitinga/SP, f. Gilson de Oliveira/Zelia Ribeiro da Silva. Ela (e): de nac. brasileira, solteira(o),
Bancária, res. Brasília/DF, nasc: 10/10/1983 em Campo Grande/MS, f.  Waldivino Pereira da Conceição/Irany Neves da Conceição.
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79268 - ADAIR JOSÉ VÁZ RIBEIRO/ ESTELA VIEIRA DE MOURA , Ele(a): de nac. brasileira, solteiro (a), Produtor Rural, res. Brasília/
DF, nasc:15/01/1974 em Lagamar/MG, f. Pedro Francisco Ribeiro/Sebastiana Váz de Oliveira. Ela(e): de nac. brasileira, solteira (o), Dona de
Casa, res. Brasília/DF, nasc: 21/01/1982 em Unaí/MG, f. Adelcimon Antônio de Moura/Dionise Vieira da Costa Moura.

Se Alguém souber de algum impedimento queira declará-lo na forma da Lei. Brasília-DF, 08 de dezembro de 2017. Eu, Marcelo Caetano
Ribas, o fiz digitar.

3º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL

EDITAL DE PROCLAMAS

ELÍZIO MARTINS DA COSTA , Oficial do Registro acima, localizado na QSA 24, LOTE 01, Taguatinga-DF, faz saber que pretendem
contrair matrimônio, os seguintes casais:

108583 -JÂNIO DO NASCIMENTO FERREIRA/JUSSARA DA SILVA PEREIRA DE SOUZA Ele: brasileiro, solteiro, autônomo, res.n/
C, nasc: 20/02/1980 em Sobral/CE, f. HERCILIO DA SILVA FERREIRA/FRANCISCA TEOTONIO DO NASCIMENTO. Ela: brasileira, solteira,
autônoma, res.n/C, nasc: 27/10/1993 em São Paulo/SP, f. CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA/MARIA DO CARMO DA SILVA.

108584 -VICTOR ASSUNÇÃO DIAS/JULLY SARA DOS SANTOS MENEZES Ele: brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, res.n/C,
nasc: 29/06/1991 em Brasília/DF, f. GERALDO VITOR DIAS/WILMA ASSUNÇÃO. Ela: brasileira, solteira, estudante, res.n/C, nasc: 10/07/1999
em Brasília/DF, f. AVANILTON CESAR DE MENEZES/MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS MENEZES.

108585 -ELIEL DE ALMEIDA DO ESPIRITO SANTO/TANIZIA DOS ANJOS SOUZA Ele: brasileiro, solteiro, comerciário, res.n/C, nasc:
13/08/1992 em Barra/BA, f. MANOEL LINO VIANA DO ESPIRITO SANTO/MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA DO ESPIRITO SANTO. Ela:
brasileira, solteira, comerciária, res.n/C, nasc: 26/09/1993 em Barra/BA, f. JOAQUIM GOMES DE SOUZA/MARIA PEREIRA DOS ANJOS.

108586 -LINCONL RANGEL RIBEIRO EVANGELISTA/ELIANE DOS PASSOS CERQUEIRA Ele: brasileiro, divorciado, motorista, res.n/
C, nasc: 20/09/1977 em Imperatriz/MA, f. RAIMUNDO EVANGELISTA /ROSIMERY RIBEIRO MACHADO. Ela: brasileira, solteira, estudante,
res.n/C, nasc: 03/08/1995 em Serra Dourada/BA, f. ATANASIO BATISTA DE CERQUEIRA/EDNA DOS PASSOS SILVA.

108587 -RAQUIEL LOPES BARRETO DOURADO/AILZA ANDRADE DA SILVA Ele: brasileiro, solteiro, autônomo, res.n/C, nasc:
28/04/1987 em Ibititá/BA, f. DUCELINO LOPES DOURADO/REINICELMA BARRETO PIMENTA DOURADO. Ela: brasileira, solteira, pizzaiola,
res.n/C, nasc: 08/11/1993 em Brasília/DF, f. JOSÉ MESSIAS DA SILVA/AVANÍ ANDRADE DA SILVA.

Se alguém souber de algum impedimento oponha-o na forma da lei.  Taguatinga, 08 de dezembro de 2017 . Eu, Elízio Martins da
Costa , Oficial o fiz publicar.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTÓRIO 5º OFÍCIO DE NOTAS, REGISTRO CIVIL, PROTESTOS,
REGISTROS DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS.

QE 02, Lote "N", Área Especial,

Guará-DF

Emival Moreira de Araujo, Oficial do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes contraentes:

2734 -HÉRMESON FERREIRA/ANDREIA SOUSA Ele: brasileiro, solteiro, serralheiro, res. Brasília-DF, nasc:20/12/1980 em Chapadinha/
MA, f. /POSSINE FERREIRA. Ela: brasileira, solteira, auxiliar de serviços gerais, res. Brasília-DF, nasc: 06/01/1983 em Chapadinha/MA, f. /MARIA
DA LUZ SOUSA.

2735 -HILÁRIO CARVALHO DOS ANJOS JÚNIOR/ANNALUIZA MACHADO REBOUÇAS Ele: brasileira, solteiro, motorista, res.
Brasília-DF, nasc:25/01/1994 em Parnaíba/PI, f. HILÁRIO CARVALHO DOS ANJOS /ELIZANGELA FERREIRA DA SILVA. Ela: brasileira, solteira,
estudante, res. Brasília-DF, nasc: 31/08/1999 em Brasília/DF, f. JACOB REBOUÇAS SOUZA/MARIA SILVÂNIA MACHADO SILVA.
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2736 -LUCAS SANTOS DA SILVA/RAIANE ABADIA DE ASSIS Ele: brasileiro, solteiro, pintor, res. Brasília-DF, nasc:13/09/1994 em
Aracaju/SE, f. EDINILSON FERREIRA DA SILVA/ELIANE ANJOS DOS SANTOS. Ela: brasileira, solteira, assistente de vendas, res. Brasília-DF,
nasc: 19/10/1995 em Brasília/DF, f. JOÃO BATISTA DE ASSIS/VILMA ALVES RIBEIRO DOS SANTOS ASSIS.

Se alguém souber de algum impedimento que o oponha na forma da Lei. Sendo que esta Serventia funciona no endereço QE 02, Lote
"N", Área Especial-Guará-DF, onde deverão ser apresentados os impedimentos. Horário de funcionamento: 09:00h às 17:00h. Telefones: (61)
3568-3200 -3381-5112, Guará, 08 de dezembro de 2017. Eu, Emival Moreira de Araujo, Oficial, dou fé.

7º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL

EDITAL DE PROCLAMAS

César Vieira de Rezende, Oficial Titular do Serviço Registral acima, localizado na CNM, 01, Bloco H, Loja 04, Ceilândia-DF, faz saber
que pretendem contrair matrimônio, os seguintes casais:

88636 -FERNANDO DA SILVA LOPES e PRISCILA RODRIGUES DE SOUZA Ele: brasileiro, solteiro, pedreiro, residente na(o) Brasília-
DF, nascido em 22/08/1984, em Brasília/DF, filho de EMILIO DOS SANTOS LOPES SANTANA e VALDECI DA SILVA LOPES. Ela: brasileira,
solteira, do lar, residente na(o) Brasília-DF, nascida em 22/01/1995, em Brasília/DF, filha de VALCENY LINO DE FARIAS e MARIA LÚCIA DE
SOUZA FARIAS.

88715 -MAXWELL TEIXEIRA ARAUJO e GABRIELLY NUNES ROMÃO Ele: brasileiro, solteiro, salgadeiro, residente na(o) Brasília-DF,
nascido em 17/09/1996, em Bacabal/MA, filho de e MARIA NEDY TEIXEIRA ARAUJO. Ela: brasileira, solteira, estudante, residente na(o) Brasília-
DF, nascida em 22/04/1998, em Brejo/MA, filha de CIVALDO ROMÃO e MARIA DE LOURDES ARAUJO NUNES.

88771 -FREDSON ROBERTO MELO COSTA e LUIZA MARIA FEITOSA LOPES Ele: brasileiro, solteiro, auxiliar de bombeiro, residente
na(o) Brasília-DF, nascido em 15/01/1985, em Guimarães/MA, filho de ANTONIO VITAL COSTA e EVA MARIA CORREIA MELO. Ela: brasileira,
divorciada, auxiliar de cozinha, residente na(o) Brasília-DF, nascida em 22/06/1979, em Miguel Alves/PI, filha de LUIS LOPES e MARIA BARBOSA
FEITOSA.

88772 -JOSÉLIO ALVES DOS SANTOS e ANA CRISTINA DE CASTRO Ele: brasileiro, divorciado, motorista, residente na(o) Brasília-DF,
nascido em 10/03/1978, em Brasília/DF, filho de CLAUDIONOR DOS SANTOS e VERALUCIA ALVES DOS SANTOS. Ela: brasileira, divorciada,
telefonista, residente na(o) Brasília-DF, nascida em 26/07/1967, em Brasília/DF, filha de e MARIANA LAZÉRA DE CASTRO.

88773 -FÁBIO PEREIRA MATTOS e LUCIÉLMA DA SILVA NUNES Ele: brasileiro, divorciado, gráfico, residente na(o) Brasília-DF,
nascido em 20/12/1977, em Miracatu/SP, filho de MANOEL DA SILVA MATTOS e LIDIA PEREIRA MATTOS. Ela: brasileira, solteira, diarista,
residente na(o) Brasília-DF, nascida em 01/01/1975, em Parnaguá/PI, filha de NERCINO NUNES FERREIRA e MARIA DAS MERCEIS PEREIRA
DA SILVA.

88774 -MARCELO FERREIRA DE SOUZA e CLAUDIA DE FRANÇA RODRIGUES Ele: brasileiro, solteiro, cabeleireiro, residente na(o)
Brasília-DF, nascido em 21/10/1975, em Brasília/DF, filho de ALFREDO FERREIRA DE SOUZA e ROZARIA CRISTINA DE SOUZA. Ela: brasileira,
solteira, do lar, residente na(o) Brasília-DF, nascida em 07/11/1990, em Santo Antônio do Descoberto/GO, filha de FRANCISCO VALDECI
RODRIGUES e MARIA DAS GRAÇAS DE FRANÇA RODRIGUES.

88775 -RAFAEL LEOPOLDO BATISTA e TAYLANE TEIXEIRA DA SILVA Ele: brasileiro, solteiro, téc. em manutenção, residente na(o)
Brasília-DF, nascido em 14/09/1989, em Brasília/DF, filho de HAMILTON DE SOUZA BATISTA e MARIA DE LOURDES LEOPOLDO BATISTA.
Ela: brasileira, solteira, assistente de recursos humanos, residente na(o) Brasília-DF, nascida em 29/08/1993, em Brasília/DF, filha de MARCOS
NASCIMENTO DA SILVA e KATIUCE TEIXEIRA DA SILVA.

88776 -JOSÉ LUIS DE SOUSA FILHO e MARIA DA LUZ MACHADO DA CRUZ Ele: brasileiro, solteiro, encarregado de armador,
residente na(o) Brasília-DF, nascido em 13/07/1975, em Bom Jesus/PI, filho de JOSÉ LUIZ DE SOUSA e CARMINA MARIANO DE SOUSA. Ela:
brasileira, divorciada, do lar, residente na(o) Brasília-DF, nascida em 21/05/1952, em Codó/MA, filha de RAIMUNDO APOLONIO DA CRUZ e
MARIA DO ROSÁRIO MACHADO DA CRUZ.

88777 -ANTÔNIO JOAQUIM DOS SANTOS NETO e THAÍS SILVA DE AQUINO Ele: brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços postais,
residente na(o) Brasília-DF, nascido em 14/07/1972, em Brasília/DF, filho de JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS e MARIA ALVES DOS SANTOS. Ela:
brasileira, solteira, auxiliar de educação, residente na(o) Brasília-DF, nascida em 21/02/1993, em Brasília/DF, filha de BENEDITO FRANCISCO
GOMES DE AQUINO e MARIZA SILVA DE AQUINO.
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88778 -FRANCISCO INÁCIO DA COSTA REIS e MARIA PEREIRA ROSA Ele: brasileiro, solteiro, pedreiro, residente na(o) Brasília-
DF, nascido em 19/11/1970, em Jacobina/BA, filho de FRANCISCO INACIO DA COSTA e PEDRINA SANTOS REIS. Ela: brasileira, solteira,
doméstica, residente na(o) Brasília-DF, nascida em 12/10/1966, em Alto Longá/PI, filha de MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO e JOANA
DE SENA ROSA.

88779 -JOSÉ ALVES DOS REIS e IVANIRA PEREIRA DA SILVA Ele: brasileiro, solteiro, aposentado, residente na(o) Brasília-DF, nascido
em 08/06/1948, em Dianópolis/TO, filho de e AMBROSIA ALVES DOS REIS. Ela: brasileira, viúva, costureira, residente na(o) Brasília-DF, nascida
em 16/04/1965, em Teresina/PI, filha de e MARIA PEREIRA DA SILVA.

88780 -LEANDRO PEREIRA DE ANDRADE e ANA MARIA BRITO DE SOUSA Ele: brasileiro, solteiro, pintor, residente na(o) Brasília-
DF, nascido em 07/07/1994, em Paraibano/MA, filho de e RITA PEREIRA DE ANDRADE. Ela: brasileira, solteira, atendente, residente na(o)
Brasília-DF, nascida em 21/12/1995, em Paraibano/MA, filha de OSVALDO FRANCISCO DE SOUSA e FRANCISCA IRES BRITO DE SOUSA.

Se alguém souber de algum impedimento oponha-o na forma da lei.  Ceilândia-DF, 11 de dezembro de 2017.  Eu, César Vieira de
Rezende, Oficial Titular, o fiz publicar.

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS, REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E

DOCUMENTOS, PROTESTO DE TÍTULOS E PESSOAS JURIDICAS

SOBRADINHO - DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Gerado Felipe de Souto Silva, Tabelião e Oficial do Cartório do 2ºOfício de Notas, Registro Civil, Títulos e Documentos, Protesto deTítulos
e Pessoas Jurídicas do Distrito Federal, faz saber quepretendem contrair matrimônio, os seguintes casais:

34623-SEGISNANDO ANDRADE CORREIA/ANTONIA LENOCY BATISTA MARIANO

Ele(a): brasileiro, solteiro(a), autônomo, reside. Colortado Ville,Casa 19 A, Grande Colorado - Sobradinho, nasc. 07/07/1970 emTeresina/
PI, filiac. Antonio Andrade Correia/Maria Doralice AlvesCorreia. Ela(e): brasileira, solteira(o), diarista, reside. ColortadoVille, Casa 19 A, Grande
Colorado - Sobradinho, nasc. 29/07/1977 emTuntum/MA, filiac. Raimundo Mariano Filho/Juraci Batista das Dores.

34645-EDER SANTANA LIMA/SORAYA LIMA LUSTOSA  Ele(a): brasileiro, solteiro(a), bancário, reside. Quadra 16, Conjunto C, Casa
21 -  Sobradinho, nasc. 18/06/1982 em Brasília/DF, filiac. Expedito José  de Lima/Filomena Vânia Santana Melo. Ela(e): brasileira,  solteira(o),
jornalista, reside. Quadra 02, Conjunto A-6, Bloco 2,  Apartamento 304 - Sobradinho, nasc. 01/11/1990 em Brasília/DF,  filiac. Edilmar Lustosa
Brito/Maria do Socorro Lima Lustosa.

34648-GERSON DE SOUZA MÓL/ROSEANE FREITAS FERNANDES Ele(a):  brasileiro, divorciado(a), professor universitário, reside.
Quadra  03, Conjunto F, Lote 33, Sobradinho, nasc. 14/08/1964 em Belo  Horizonte/MG, filiac. Raimundo Gonçalves Mól/Tereza de Souza Mól.
Ela(e): brasileira, divorciada(o), técnico administrativo, reside.  Quadra 03, Conjunto F, Lote 33, Sobradinho, nasc. 21/11/1984 em  Brasília/DF,
filiac. Gerson Fernandes/Rita de Cássia Freitas  Fernandes.

34649-JAILSON RIBEIRO DOS SANTOS/FERNANDA MENDES DE SOUSA Ele(a):brasileiro, solteiro(a), repositor, reside. Condomínio
Vale do Sol,Conjunto A Lote 31, Sobradinho, nasc. 25/01/1994 em Teresina/PI,filiac. Raimundo dos Santos Melo/Francisca Neuma Ribeiro.
Ela(e):brasileira, solteira(o), gerente de vendas, reside. Condomínio Vale

do Sol, Conjunto A Lote 31, Sobradinho, nasc. 16/09/1993 emPlanaltina/GO, filiac. Sebastião Mendes de Sousa/Raimunda Bernardoda
Silva Sousa.

34651-FRANCISCO LENILDO DO NASCIMENTO SOUSA/MIRIAM GOMES RIBEIRO

Ele(a): brasileiro, divorciado(a), caseiro, reside. CondomínioMansões Sobradinho, Conjunto D-21, Casa 06, Sobradinho, nasc.14/05/1973
em Crateús/CE, filiac. Olegario Soares de Sousa/Laurindado Nascimento Sousa. Ela(e): brasileira, solteira(o), autônoma,reside. Condomínio
Mansões Sobradinho, Conjunto D-21, Casa 06,Sobradinho, nasc. 14/08/1977 em Bacabal/MA, filiac. Inacio AgostinhoRibeiro/Antonia Gomes
Ribeiro.

34652-JOSÉ FERREIRA SOBRINHO/LEILA LIMA LOPES DOS SANTOS Ele(a):

brasileiro, solteiro(a), pedreiro, reside. AR 22, Conjunto 02, Lote09, Sobradinho II, nasc. 29/06/1972 em São José de Caiana/PB,filiac.
Ivan Ferreira Lima/Francisca Cipriano de Oliveira. Ela(e):brasileira, solteira(o), auxiliar de serviços gerais, reside. AR 22,Conjunto 02, Lote 09,
Sobradinho II, nasc. 12/03/1978 em Coribe/BA,filiac. Adolfino Lopes dos Santos/Terezinha Lima Lopes dos Santos.
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34653-SELIOMAR DE ESCOBAR LOPES/JOSEILANE EVANGELISTA BARBOSA

Ele(a): brasileiro, solteiro(a), chefe de pista, reside. VilaSossego, Módulo D, Lote 15 - Planaltina, nasc. 02/02/1993 emWanderley/BA,
filiac. Ademar Gualberto Lopes/Aurenilda de EscobarLopes. Ela(e): brasileira, solteira(o), desempregada, reside. AR 05,Conjunto 07, Lote 24 A
- Sobradinho II, nasc. 01/04/1994 emBrasília/DF, filiac. Josimar Quirino Barbosa/Georjane AparecidaEvangelista.

Se alguém souber de algum impedimento oponha-o na forma da lei.Sobradinho, 08 de dezembro de 2017.Eu, Gerado Felipe de Souto
Silva, oficial o fiz publicar.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Marinaldo Malheiros da Franca e Cristiane da Cruz Reis

ELE, brasileiro, solteiro, servidor público federal, nascido aos quatro dias do mês de setembro do ano de um mil enovecentos e setenta
(04/09/1970), natural de Santa Rita de Cássia - BA, filho de José Amaral da Franca e de IracyMalheiros de Melo Franca.

ELA, brasileira, divorciada, assistente social, nascida ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de um mil enovecentos e oitenta e um
(01/12/1981), natural de Parintins - AM, filha de Severino dos Reis e de Eliete da Cruz Reis.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 08 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Wynderson Alves Costa e Luana Lopes de Assis

ELE, brasileiro, solteiro, analista de backoffice, nascido aos cinco dias do mês de maio do ano de um mil e novecentos enoventa e cinco
(05/05/1995), natural de Brasilia - DF, filho de Helleson Carlos Costa e de Denise Alves Lopes.

ELA, brasileira, solteira, vendedora, nascida aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de um mil e novecentos enoventa e oito
(23/09/1998), natural de brasilia - DF, filha de Almir de Assis e de Leiliana Lopes de Oliveira.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 08 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

MARCOS VINNICIOS DE SOUSA SILVA e GISELE FARIA OLIVEIRA

ELE, brasileiro, solteiro, servidor público, nascido aos dezessete dias do mês de março do ano de um mil e novecentos eoitenta e seis
(17/03/1986), natural de brasilia - DF, filho de LUIZ FERNANDO DA SILVA e de ANTÔNIA DEMARIA ALVES DE SOUSA.

ELA, brasileira, solteira, publicitária, nascida aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de um mil e novecentos eoitenta e oito
(22/06/1988), natural de Patos de Minas - MG, filha de JOSÉ WILSON DE OLIVEIRA e de ALMIRAJACÓ DE FARIA OLIVEIRA.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 08 de dezembro de 2017.
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Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Epiphanio Gilson dos Santos Pereira e Camila Rodrigues de Farias

ELE, brasileiro, solteiro, secretario, nascido aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de um mil e novecentos enoventa e quatro
(25/01/1994), natural de Planaltina - GO, filho de Gilson Cláudio José Pereira e de Marlene dos SantosPereira.

ELA, brasileira, solteira, estudante, nascida aos trinta dias do mês de outubro do ano de um mil e novecentos e noventae cinco
(30/10/1995), natural de Brasilia - DF, filha de Adailton Custódio de Farias e de Ivaneide Rodrigues da Silva.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 08 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Gustavo Lima e Silva da Costa e Jéssika Natália de Oliveira Borges

ELE, brasileiro, solteiro, servidor público federal, nascido aos vinte e quatro dias do mês de dezembro do ano de um mile novecentos e
setenta e nove (24/12/1979), natural de brasilia - DF, filho de José Carlos Lima e Silva e de CeniraDamasceno da Costa.

ELA, brasileira, solteira, secretária, nascida aos vinte e quatro dias do mês de dezembro do ano de um mil e novecentose noventa
(24/12/1990), natural de brasilia - DF, filha de Joaquim Pereira Borges e de Adeci Gomes de Oliveira.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 08 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

JULIANO DAS GRAÇAS FERREIRA e JUÇARA LOPES DOS SANTOS

ELE, brasileiro, solteiro, motorista, nascido aos sete dias do mês de julho do ano de um mil e novecentos e oitenta eoito (07/07/1988),
natural de Tabira - PE, filho de VARDERI FERREIRA DA SILVA e de MARIA NEUMA DASGRAÇAS.

ELA, brasileira, solteira, doméstica, nascida aos dez dias do mês de abril do ano de um mil e novecentos e oitenta e seis(10/04/1986),
natural de Pilão Arcado - BA, filha de JOSÉ ALDECÍ e de JUDILVA LOPES DO COUTO.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 08 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Thiago Rezende de Oliveira Costa e Ana Valeria Mendes Teles
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ELE, brasileiro, solteiro, programador, nascido aos vinte dias do mês de dezembro do ano de um mil e novecentos eoitenta e quatro
(20/12/1984), natural de brasilia - DF, filho de João Olimpio da Costa e de Ildaléa Rezende de OliveiraCosta.

ELA, brasileira, solteira, assistente administrativo, nascida aos quatro dias do mês de junho do ano de um mil enovecentos e oitenta e
dois (04/06/1982), natural de brasilia - DF, filha de Raimundo José Teles e de Maria TerezinhaMendes Teles.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 08 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Luciano Jacinto da Costa e Sirleide Pereira Frade

ELE, brasileiro, divorciado, empresário, nascido aos dez dias do mês de setembro do ano de um mil e novecentos esessenta e oito
(10/09/1968), natural de Paineiras - MG, filho de Osmar Teodoro da Costa e de Geralda Pereira da Silva.

ELA, brasileira, solteira, administradora, nascida ao primeiro dia do mês de março do ano de um mil e novecentos eoitenta e três
(01/03/1983), natural de brasilia - DF, filha de Waldir Pereira Frade e de Maria Sebastiana de Jesus.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 08 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Rubens Iago Cardoso Silva e Mirely Joyce Silva Gama

ELE, brasileiro, solteiro, auditor (contadores e afins), nascido aos dois dias do mês de novembro do ano de um mil enovecentos e noventa
e dois (02/11/1992), natural de Brasília - DF, filho de Itabiran Rubens Silva e de Gracy EustaquiaCardoso .

ELA, brasileira, solteira, estudante, nascida ao primeiro dia do mês de abril do ano de um mil e novecentos e noventa esete (01/04/1997),
natural de Brasília - DF, filha de Neuceí Santos Gama e de Arlete Borges da Silva.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 08 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Matheus Nobre Pinheiro Montandon Borges e Renata Barros de Almeida

ELE, brasileiro, solteiro, engenheiro (sem classificação), nascido aos quatorze dias do mês de junho do ano de um mil enovecentos e
oitenta e cinco (14/06/1985), natural de Brasília - DF, filho de José Eduardo Montadon Borges Júnior ede Muyara Nobre Pinheiro Montandon
Borges.

ELA, brasileiro, solteira, auditor(a), nascida aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de um mil e novecentos enoventa e um
(26/01/1991), natural de Brasília - DF, filha de José Edson de Almeida e de Maria Luiza Castelo BrancoBarros de Almeida.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 08 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado
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8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Mesaque da Silva Acioli e Caroline Aparecida Marques

ELE, brasileiro, solteiro, militar, nascido aos treze dias do mês de março do ano de um mil e novecentos e noventa e três(13/03/1993),
natural de Brasília - DF, filho de José Acioli Sobrinho e de Acir da Silva Almeida.

ELA, brasileira, solteira, atendente administrativo, nascida aos sete dias do mês de junho do ano de um mil e novecentose noventa e
cinco (07/06/1995), natural de Itajubá - MG, filha de Pedro Alves Marques e de Simone Aparecida PintoMarques.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 08 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Juliano Braz de Queiroz e Iara Ijúma Cardoso

ELE, brasileiro, solteiro, funcionário público, nascido aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de um mil enovecentos e setenta e
nove (25/06/1979), natural de Luziânia - GO, filho de Jelio José Braz e de América Braz deQueiroz.

ELA, brasileira, solteira, vendedora, nascida aos vinte e dois dias do mês de janeiro do ano de um mil e novecentos eoitenta e sete
(22/01/1987), natural de Araxá - MG, filha de Clodion Cardoso e de Raimunda de Fátima Gomes Ijúma.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 08 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Filipe de Oliveira Braga Silva e Raquel Moreira Teixeira

ELE, brasileiro, solteiro, militar, nascido aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de um mil e novecentos enoventa e um (27/08/1991),
natural de brasilia - DF, filho de Antônio de Oliveira Braga Silva e de Bianca Dias deOliveira.

ELA, brasileira, solteira, estagiária, nascida aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de um mil e novecentos enoventa e três
(25/11/1993), natural de brasilia - DF, filha de Maurício dos Reis Teixeira e de Solange Moreira Ramos.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 08 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio osseguintes contraentes:

Thiago Saboia Rodrigues da Silva e Samara Francisca da Silva

ELE, brasileiro, solteiro, vendedor, nascido aos seis dias do mês de novembro do ano de um mil e novecentos e oitentae sete (06/11/1987),
natural de Crateús - CE, filho de Welfred Pereira da Silva e de Maria José Saboia Rodrigues.
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ELA, brasileira, solteira, técnica de enfermagem, nascida aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de um mil enovecentos e noventa
e um (23/08/1991), natural de Brasília - DF, filha de Benedito José da Silva Filho e de MariaFrancisca da Conceição.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 08 de dezembro de 2017.

Cartório Colorado

8º Ofício de RCPN, RTD e RCPJ do DF

EDITAL DE PROCLAMAS

Marcus Vinícius Alves Porto, Oficial Titular do Cartório acima, faz saber que pretendem contrair matrimônio os

seguintes contraentes:

Pablo Luis da Silva Lemos e Kelly Karla de Jesus

ELE, brasileiro, solteiro, pintor automotivo, nascido aos nove dias do mês de março do ano de um mil e novecentos eoitenta e seis
(09/03/1986), natural de Brasilia - DF, filho de Luiz Cardoso de Lemos e de Lenilce Aparecida Rodriguesda Silva.

ELA, brasileira, solteira, técnica de enfermagem, nascida aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de um mil enovecentos e noventa
(28/01/1990), natural de Brasília - DF, filha de Francisco Carlos Filho e de Ilza Alexandre de JesusCarlos.

Se alguém souber de algum impedimento, queira acusá-lo na forma da Lei.Brasília, 08 de dezembro de 2017.

CARTÓRIO DO 4º OFÍCIO REGISTRO CIVIL DO GAMA

EDITAL DE PROCLAMAS

Cartório do 4º Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica, com sede na Quadra 02, Lote 02, Setor Central, Gama-
DF. Pelo presente, Paulo Henrique de Araújo, Oficial do Cartório supra, faz saber que pretendem se casar:

68553 - WANDUIR JOSÉ CAIXETA e CLEIDIANE DA SILVA SANTOS Ele(a): brasileiro, solteiro, policial militar, res.n/C, nasc: 28/04/1972,
em Patrocínio/MG, filho de JOSÉ CAIXETA e LEONTINA MARIA CAIXETA; Ela(e): brasileira, solteira diarista, res.n/C, nasc: 11/05/1978 em Santa
Rita/PB, filha de ANTONIO DOS SANTOS e MARINALVA DA SILVA SANTOS.

68816 - RAFAEL CUNHA DE SÁ GUIMARÃES e CIONE ROSA SANTOS DA SILVA Ele(a): brasileiro, divorciado, tecnico em segurança
do trabalho, res.n/C, nasc: 08/12/1985, em Brasília/DF, filho de EDÉSIO DE SÁ SILVEIRA GUIMARÃES e AMELIA MARIA DA CUNHA
GUIMARÃES; Ela(e): brasileira, solteira assistente de produção, res.n/C, nasc: 24/06/1982 em João Lisboa/MA, filha de CICERO DELMIRO DA
SILVA e HELENA ROSA DOS SANTOS DA SILVA.

68817 - TADEU ROSA DA SILVA LIMA e ELAINE MORAIS DE SOUTO Ele(a): brasileiro, solteiro, segurança, res.n/C, nasc: 03/04/1974,
em Brasília/DF, filho de LUIZ TOMAZ DE LIMA e GERALDA ROSA DA SILVA; Ela(e): brasileira, solteira pedagoga, res.n/C, nasc: 12/02/1981 em
Brasilia/DF, filha de PEDRO BRAZ DE SOUTO e TEREZINHA MORAIS DE SOUTO.

68818 - PALMIERE CAMPOS DE SOUZA e GEOVANNA DANTAS DOS SANTOS Ele(a): brasileiro, solteiro, assistente de laboratorio,
res.n/C, nasc: 17/01/1991, em Santa Maria da Vitoria/BA, filho de ALTAMIRO NERI DE SOUZA e PALMIRA CAMPOS DE SOUZA; Ela(e):
brasileira, solteira tecnóloga em radiologia, res.n/C, nasc: 19/05/1995 em Porto Velho/RO, filha de e JOELMA DANTAS DOS SANTOS.

68819 - FRANCIVALDO GONZAGA e NAJLA SOARES FEITOSA Ele(a): brasileiro, solteiro, pedreiro, res.n/C, nasc: 02/09/1985, em
Novo Repartimento/PA, filho de e MARIA RAIMUNDA GONZAGA; Ela(e): brasileira, solteira cabeleireira, res.n/C, nasc: 03/03/1986 em Anapolis/
GO, filha de LUIZ ANTONIO DE JESUS FEITOSA e MARIA DE LIMA SOARES FEITOSA.

68820 - CLAUDINÊ DE OLIVEIRA BRAGA e MARIA REGILANE SOUSA CARVALHO Ele(a): brasileiro, solteiro, marceneiro, res.n/
C, nasc: 29/01/1974, em Buritizeiro/MG, filho de ADÃO BRAGA DOS SANTOS e MERCÊS DE OLIVEIRA BRAGA; Ela(e): brasileira, solteira
doméstica, res.n/C, nasc: 01/11/1976 em Barras/PI, filha de FRANCISCO PRUDENCIO DE CARVALHO e MARIA ILSA ALVES DE SOUSA
CARVALHO.
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68821 - TALES RODRIGUES DOS SANTOS e THALIA REGIS DE JESUS Ele(a): brasileiro, solteiro, auxiliar operacional, res.n/C, nasc:
07/12/1994, em Uibaí/BA, filho de JOSÉ ORLANDO FERREIRA DOS SANTOS e ARNETE RODRIGUES DE SOUZA; Ela(e): brasileira, solteira
estudante, res.n/C, nasc: 11/07/1998 em Luziânia/GO, filha de MACIEL PEREIRA DE JESUS e ELIANE BATISTA REGIS.

68822 - WELLINGTON PEREIRA e ALYNE GONÇALVES MATOS Ele(a): brasileiro, solteiro, promotor de vendas, res.n/C, nasc:
15/06/1985, em Floriano/PI, filho de MANOEL MISSIAS FRANCISCO PEREIRA e MARIA SELVA PEREIRA; Ela(e): brasileira, solteira
encarregada de produção, res.n/C, nasc: 28/06/1988 em Luziânia/GO, filha de DOMINGOS ALVES MATOS e TÂNIA MARIA GONÇALVES
MATOS.

68823 - JOSÉ ALVES BARRETO NETO e GISELE SILVA DA CONCEIÇÃO Ele(a): brasileiro, solteiro, confeiteiro, res.n/C, nasc:
06/03/1986, em Ibititá/BA, filho de ADONIAS ALVES BARRETO e SILZA ROSA BARRETO; Ela(e): brasileira, solteira auxiliar de cozinha, res.n/
C, nasc: 13/08/1987 em São Bernardo do Campo/SP, filha de JOSÉ JOÃO DA CONCEIÇÃO e EVA JOANA SILVA DA CONCEIÇÃO.

68824 - JOSIAS MACHADO RODRIGUES DE LIMA e MARIZA DA SILVA RIBEIRO Ele(a): brasileiro, solteiro, comerciante, res.n/C,
nasc: 22/12/1966, em Brasília/DF, filho de RAIMUNDO NONATO DE LIMA e MARLUZA RODRIGUES DE SOUZA; Ela(e): brasileira, solteira
comerciante, res.n/C, nasc: 24/07/1978 em Brasília/DF, filha de AFONSO FRANCISCO RIBEIRO e MARIA ABADIA PEREIRA DA SILVA.

68825 - SÍLVIO AMADOR DOS SANTOS e CRISTIANE CAMPÊLO DA SILVA PEREIRA Ele(a): brasileiro, solteiro, segurança, res.n/C,
nasc: 27/09/1980, em Brasilia/DF, filho de SEVERINO ELIAS DOS SANTOS e MARIA DO SOCORRO AMADOR DOS SANTOS; Ela(e): brasileira,
solteira pedagoga, res.n/C, nasc: 09/07/1984 em Brasília/DF, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA e MARIA HORTÊNCIA CAMPÊLO
DA SILVA.

68826 - JOSIMAR SOUZA LIRA e MARIA DE JESUS FERREIRA DA SILVA Ele(a): brasileiro, solteiro, peixeiro, res.n/C, nasc:
18/06/1984, em Brasília/DF, filho de JOSIAS TAVARES DE LIRA e MARIA APARECIDA DA COSTA SOUZA; Ela(e): brasileira, solteira do lar,
res.n/C, nasc: 23/09/1987 em Brasília/DF, filha de MARCELINO FERREIRA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DA SILVA.

68827 - FRANCILDO SOARES DE LIMA e EDINALDA DE SOUSA FELIX SILVA Ele(a): brasileiro, divorciado, despachante, res.n/
C, nasc: 20/10/1974, em Solânea/PB, filho de MANOEL FERREIRA LIMA FILHO e FRANCISCA SOARES LIMA; Ela(e): brasileira, divorciada
pedagoga, res.n/C, nasc: 12/02/1973 em Brasília/DF, filha de FRANCISCO FELIX SOBRINHO e MARIA DE SOUSA FELIX.

68828 - MARCOS DA CARIDADE LIMA e GESSIANE DOS REIS MAGALHÃES Ele(a): brasileiro, solteiro, carpinteiro, res.n/C, nasc:
15/08/1992, em Coroatá/MA, filho de RAIMUNDO FIUZA LIMA e ANTONIA REGINALDA DA CARIDADE ARAÚJO ; Ela(e): brasileira, solteira do
lar, res.n/C, nasc: 25/11/1988 em Luís Domingues/MA, filha de ANTONIO JUVENAL MAGALHÃES e MARIA SILVA DOS REIS.

68829 - THIAGO RODRIGUES COSTA SILVA e RAYANE DOS SANTOS LIMA Ele(a): brasileiro, solteiro, administrador, res.n/C, nasc:
27/04/1985, em Brasília/DF, filho de DOURIVAL RODRIGUES SILVA e MARIA DO DESTERRO COSTA SILVA; Ela(e): brasileira, solteira bióloga,
res.n/C, nasc: 20/08/1990 em Brasília/DF, filha de JOSÉ RODRIGUES LIMA e MARIA FLORITA DOS SANTOS LIMA.

68830 - GESSIVALDO MACHADO ALVES e ALISANDRA DOMINGOS DOS SANTOS Ele(a): brasileiro, solteiro, auxiliar de limpeza,
res.n/C, nasc: 23/10/1991, em Cristalândia do Piauí/PI, filho de GESSI ALVES MALAQUIAS e MARIA DAS GRAÇAS MACHADO ALVES; Ela(e):
brasileira, solteira do lar, res.n/C, nasc: 27/08/1993 em Juazeirinho/PB, filha de LUIZ DOMINGOS SANTOS e MARIA APARECIDA DE SOUZA
SANTOS.

68831 - HETIEL RIBEIRO MOREIRA e LAÍS BARREIRA RUFO Ele(a): brasileiro, solteiro, garçom, res.n/C, nasc: 17/10/1993, em Monte
Alegre do Piauí/PI, filho de JOSÉ DELTIVE RODRIGUES MOREIRA e ANA RIBEIRO MOREIRA; Ela(e): brasileira, solteira agente financeiro,
res.n/C, nasc: 02/09/1990 em Monte Alegre do Piauí/PI, filha de LUIS RUFO DE SOUSA e VALDINÁ BARREIRA DE SOUSA.

68832 - RONALDO PINHEIRO FERREIRA e JORGIANE RODRIGUES SANTOS Ele(a): brasileiro, solteiro, ajudante de bomba, res.n/
C, nasc: 18/08/1993, em Barra do Corda/MA, filho de ANTONIO FELIX FERREIRA e MARIA APARECIDA DE ALMEIDA PINHEIRO; Ela(e):
brasileira, solteira auxiliar de serviços gerais, res.n/C, nasc: 10/10/1981 em Tucuruí/PA, filha de NILTON DA SILVA SANTOS e ROSINETE VIEIRA
RODRIGUES.

68833 - WALTENIR FERREIRA DAS NEVES e MARIA DAMIANA COSTA DE MORAES Ele(a): brasileiro, solteiro, zelador, res.n/C,
nasc: 21/04/1968, em Brasília/DF, filho de OTÁVIO FERREIRA DAS NEVES e MARIA ROSA DAS NEVES; Ela(e): brasileira, solteira do lar, res.n/
C, nasc: 30/09/1969 em Urbano Santos/MA, filha de JOÃO LOPES DE MORAES e MARIA COSTA DE MORAES.

68834 - CARLOS ROBERTO FERNANDES DOS SANTOS e DIANA DE LIMA MOURA Ele(a): brasileiro, divorciado, pedreiro, res.n/
C, nasc: 02/05/1976, em Brasília/DF, filho de JOSÉ EDVALDO BATISTA DOS SANTOS e MARIA DO SOCORRO FERNANDES DOS SANTOS;
Ela(e): brasileira, divorciada cabeleireira, res.n/C, nasc: 06/01/1982 em Brasília/DF, filha de BENJAMIN DE MOURA E SILVA e MARIA DAS
DORES DE LIMA MOURA.
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68835 - JEFFERSON YURY LINHARES TEIXIERA e ESTTÉFANE FERREIRA DE SOUSA LIMA Ele(a): brasileiro, solteiro, militar, res.n/
C, nasc: 02/04/1997, em Fortaleza/CE, filho de JEAN CARLOS DOS SANTOS e ANA CRISTINA SILVA LINHARES; Ela(e): brasileira, solteira
estudante, res.n/C, nasc: 29/09/1999 em Brasilia/DF, filha de NILSON SANDES DE SOUSA e SARAH CRISTINA FERREIRA DE LIMA.

68836 - JEFTÉ PINHEIRO SILVA e TALINE RODRIGUES ALENCAR Ele(a): brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais, res.n/C, nasc:
07/02/1997, em Brasília/DF, filho de FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO SILVA e FERNANDA MARIA PINHEIRO DA SILVA ; Ela(e):
brasileira, solteira estudante, res.n/C, nasc: 26/10/1998 em Brasília/DF, filha de MARIO PEREIRA DE ALENCAR e ANTONIA RODRIGUES DE
LIMA VIEIRA .

68837 - JHONATAN DAVID NASCIMENTO SOUSA e CRISLENE DE SOUSA SOARES  Ele(a): brasileiro, solteiro, repositor, res.n/C,
nasc: 22/08/1995, em Caxias/MA, filho de JOÃO FRANCISCO GOMES DE SOUSA e LIDINALVA DA SILVA NASCIMENTO; Ela(e): brasileira,
solteira manicure, res.n/C, nasc: 08/02/1999 em Caxias/MA, filha de ANTONIO RAIMUNDO FERREIRA SOARES e MARIA DA GRAÇA PEREIRA
DE SOUSA.

68838 - MARCELO OLIMPIO ALVES DA SILVA e CLAUDIA DA SILVA DOMINGOS Ele(a): brasileiro, divorciado, coordenador logistico,
res.n/C, nasc: 07/11/1986, em São Paulo/SP, filho de ALZEIR OLIMPIO DA SILVA e MARIA JOSEFINA ALVES DA SILVA; Ela(e): brasileira,
solteira autônoma, res.n/C, nasc: 09/04/1984 em Brasília/DF, filha de MILTON ANTONIO DOMINGOS e TEREZINHA DE FÁTIMA DOMINGOS.

68839 - CLEBER JOSÉ DE CASTRO e ALINE DOS SANTOS ALVES Ele(a): brasileiro, divorciado, policial militar, res.n/C, nasc:
29/08/1972, em Santa Tereza de Goiás/GO, filho de NERY JOSÉ DE CASTRO e TEREZINHA COUTO DE CASTRO; Ela(e): brasileira, divorciada
autônoma, res.n/C, nasc: 06/10/1984 em Brasília/DF, filha de ROBERTO CARLOS ALVES NASCIMENTO e ELIANE ARAUJO DOS SANTOS.

68840 - FLÁVIO DA SILVA NASCIMENTO e ITAMIRES FRANCISCA DE SOUZA Ele(a): brasileiro, solteiro, pedreiro, res.n/C, nasc:
23/02/1986, em Corrente/PI, filho de JOSÉ PEDRO MIRANDA DO NASCIMENTO e EVANEIDE DA SILVA NASCIMENTO; Ela(e): brasileira,
solteira do lar, res.n/C, nasc: 30/07/1993 em Corrente/PI, filha de GILSOMAR FRANCISCO DE SOUZA e ISAILDE SOUSA DE QUEIROZ.

68841 - WANDERSON DIAS DA SILVA e TAYS ALVES DE SOUSA Ele(a): brasileiro, solteiro, promotor de vendas, res.n/C, nasc:
10/12/1993, em Brasília/DF, filho de ADÃO FLORES DA SILVA e ROSIMEIRE DIAS DE JESUS; Ela(e): brasileira, solteira frentista, res.n/C, nasc:
14/03/1995 em Brasília/DF, filha de WILMONES ALVES DE SOUSA e MARIA IRENE GOMES FILHA.

68842 - LUCAS VINÍCIUS LEITE RAMOS e SHIRLEY DE OLIVEIRA BEZERRA Ele(a): brasileiro, solteiro, balconista, res.n/C, nasc:
15/12/1995, em Brasília/DF, filho de e ALINE LEITE RAMOS; Ela(e): brasileira, solteira estudante, res.n/C, nasc: 13/09/1995 em Brasília/DF, filha
de JOAQUIM DIAS BEZERRA e TELMA DE OLIVEIRA LINO.

68843 - EDIMILSON CARDOSO DE SOUZA e KELLE REGINA ARAGÃO RODRIGUES Ele(a): brasileiro, solteiro, microempreendedor,
res.n/C, nasc: 09/11/1982, em Novo Alegre/TO, filho de DOMINGOS CARDOSO DE SOUZA e NILZA MARIA DE SOUZA; Ela(e): brasileira,
solteira do lar, res.n/C, nasc: 15/08/1982 em Brasília/DF, filha de NASCIMENTO RODRIGUES FELIX e HELENITA PEREIRA DE ARAGÃO.

68845 - VALDIVINO FERREIRA DE SOUSA e JOSENEIDE VILANOVA Ele(a): brasileiro, divorciado, comerciante, res.n/C, nasc:
23/02/1950, em Cristalina/GO, filho de e LEONIA FERREIRA DE SOUSA; Ela(e): brasileira, divorciada do lar, res.n/C, nasc: 09/01/1956 em
Bezerros/PE, filha de JOSUÉ VILANOVA e ANA VILANOVA.

68846 - FREDISON SOUSA LEMOS e DAILÂNDIA AIRES MARTINS Ele(a): brasileiro, divorciado, garçom, res.n/C, nasc: 06/06/1988,
em Matinha/MA, filho de FERNANDO SANTOS LEMOS e MARIA SOUSA LEMOS; Ela(e): brasileira, solteira professora, res.n/C, nasc: 06/07/1990
em Matinha/MA, filha de JOSÉ RIBAMAR DUARTE MARTINS e ROSIMEIRE AIRES MARTINS.

68847 - JURACI FERREIRA NOGUEIRA e ROSIMEIRE ESTEVÃO ALVES Ele(a): brasileiro, solteiro, técnico em enfermagem, res.n/
C, nasc: 03/04/1972, em Brasília/DF, filho de ANTONIO ALVES NOGUEIRA e IVONETE FERREIRA NOGUEIRA; Ela(e): brasileira, solteira
vendedora, res.n/C, nasc: 14/04/1975 em Brasília/DF, filha de e LUSINETE ALVES ESTEVÃO.

68848 - WANDERSON TEIXEIRA DE LIMA e LEIKA MILENNA LÔBO FERREIRA Ele(a): brasileiro, solteiro, empresário, res.n/C, nasc:
31/10/1984, em Brasília/DF, filho de JOSÉ ALIPIO DE LIMA e TEREZINHA TEIXEIRA DE JESUS; Ela(e): brasileira, solteira médica, res.n/C,
nasc: 27/03/1986 em Brasília/DF, filha de LUIZ RAIMUNDO LÔBO FERREIRA e TÂNIA MARIA LÔBO GUIMARÃES FERREIRA.

68849 - EMERSON ADÃO BARROS DA CRUZ e DANIELLY CARDOSO DE AZEVEDO Ele(a): brasileiro, solteiro, serralheiro, res.n/C,
nasc: 30/09/1992, em Brasília/DF, filho de JALBAS GOMES DA CRUZ e MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE BARROS; Ela(e): brasileira,
solteira secretária, res.n/C, nasc: 27/04/1993 em Brasília/DF, filha de DEURANDIR FREITAS DE AZEVEDO e LOURDES APARECIDA CARDOSO
DE AZEVEDO .
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68850 - ROBSON WELLINGTON DO NASCIMENTO NUNES e GELCIANE SANTOS DA SILVA Ele(a): brasileiro, solteiro, balconista
de farmácia, res.n/C, nasc: 03/11/1979, em Brasília/DF, filho de RAIMUNDO FERREIRA NUNES e ANA MARIA DO NASCIMENTO NUNES;
Ela(e): brasileira, solteira auxiliar de cozinha, res.n/C, nasc: 16/07/1994 em Jacundá/PA, filha de CICERO DELMIRO DA SILVA e HELENA ROSA
SANTOS.

68851 - RAFHAEL VIANA DE OLIVEIRA e LARISSA PAOLA SANTANA DA SILVA  Ele(a): brasileiro, solteiro, administrador de
empresas, res.n/C, nasc: 06/06/1994, em Brasília /DF, filho de SÉRGIO VIANA DE OLIVEIRA e ADRIANA NUNES DE OLIVEIRA ; Ela(e):
brasileira, solteira do lar, res.n/C, nasc: 12/04/1996 em Brasília /DF, filha de NILTON DA SILVA MACIEL e ROSA MARIA PAIVA SANTANA.

68852 - FABIO HENRIQUES DE SOUZA e KÊNIA DAMIANA DO CARMO Ele(a): brasileiro, divorciado, vigilante, res.n/C, nasc:
03/09/1964, em Patrocínio/MG, filho de e IRACI ROSA DE SOUZA; Ela(e): brasileira, solteira do lar, res.n/C, nasc: 06/02/1984 em Brasília/DF,
filha de e EVANGELISTA MARIA DO CARMO.

68854 - PEDRO PEREIRA DE SOUSA FILHO e LUCIANA RABELO DE CARVALHO Ele(a): brasileiro, solteiro, pedreiro, res.n/C,
nasc: 17/04/1977, em Brasília/DF, filho de PEDRO PEREIRA DE SOUSA e GRIGORIA MOURA DE SOUSA; Ela(e): brasileira, solteira chefe de
expedição, res.n/C, nasc: 25/03/1978 em Brasília/DF, filha de ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO e MARIA DO SOCORRO RABELO CARVALHO.

68855 - JOSÉ CARLOS LOPES DE LIMA e SARA CHAVES Ele(a): brasileiro, divorciado, servidor público aposentado, res.n/C, nasc:
25/11/1952, em Recife/PE, filho de JOÃO MENDES LIMA FILHO e ALZIRA LOPES DE LIMA; Ela(e): brasileira, solteira operadora de sistemas,
res.n/C, nasc: 16/03/1966 em Goianésia/GO, filha de MAURO CHAVES e LUZIA LOPES CHAVES.

68856 - VINÍCIUS DA CUNHA NASCIMENTO e MARITZA SANTOS ARAÚJO Ele(a): brasileiro, solteiro, vigilante, res.n/C, nasc:
15/08/1984, em Brasília/DF, filho de VILMAR ARCANJO DO NASCIMENTO e CASSIMIRA DA CONCEIÇÃO CUNHA NASCIMENTO; Ela(e):
brasileira, solteira vendedora, res.n/C, nasc: 09/11/1982 em Ituiutaba/MG, filha de MOISÉS LUCAS DE ARAÚJO e VALÉRIA MARIA DOS
SANTOS ARAÚJO.

68857 - RICK DA SILVA e ANA BEATRYZ DA SILVA SOUTO Ele(a): brasileiro, solteiro, autônomo, res.n/C, nasc: 12/11/1995, em Santa
Tereza de Goiás/GO, filho de WILSON JOSÉ DA SILVA e LUCILENE LOPES DA SILVA; Ela(e): brasileira, solteira do lar, res.n/C, nasc: 17/01/1998
em Brasília/DF, filha de JOSÉ FLÁVIO SOUTO e BETICEMES DA SILVA OLIVEIRA.

68858 - ECLEMILSON RODRIGUES NERES e SELMA MARIA DO BONFIM Ele(a): brasileiro, solteiro, vigilante, res.n/C, nasc:
23/05/1965, em Vitorino Freire/MA, filho de ANTONIO NERES DE SOUSA e HELENA RODRIGUES NERES; Ela(e): brasileira, solteira do lar,
res.n/C, nasc: 28/08/1966 em Brasília/DF, filha de CÍCERO RODRIGUES DO BONFIM e MARIA EMILIA DO BONFIM.

68859 - ADEILSON DA SILVA VIEIRA NASCIMENTO e THALITA VITÓRIA SOUSA PEREIRA  Ele(a): brasileiro, solteiro, militar, res.n/
C, nasc: 03/11/1990, em Canto do Buriti/PI, filho de MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO e MARIA DO SOCORRO DA SILVA VIEIRA
NASCIMENTO; Ela(e): brasileira, solteira do lar, res.n/C, nasc: 17/04/1998 em Brasília/DF, filha de ADILSON PEREIRA e DARLY SOUSA
BARBOSA.

68861 - NATAL ROMEU FERREIRA DOS SANTOS e ROSÂNGELA ALVES DE OLIVEIRA Ele(a): brasileiro, solteiro, frentista, res.n/C,
nasc: 24/12/1986, em Monte Alegre de Goiás/GO, filho de JOSÉ IRINEU DOS SANTOS e ESMERALDINA FERREIRA DOS SANTOS; Ela(e):
brasileira, solteira auxiliar de produção, res.n/C, nasc: 11/01/1988 em Montes Claros/MG, filha de DANIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e SANTA
DE JESUS ALVES DE OLIVEIRA.

68862 - JOÃO DIVINO ALMEIDA DA SILVA e MARIA HELENA ALVES DA SILVA Ele(a): brasileiro, viúvo, mecânico de automóvel,
res.n/C, nasc: 24/06/1971, em Filadelfia/TO, filho de DOMINGOS TAVARES DA SILVA e LUIZA ALMEIDA DA SILVA; Ela(e): brasileira, divorciada
vendedora, res.n/C, nasc: 07/12/1971 em Brasília/DF, filha de e LUZIA ALVES DA SILVA.

68863 - ALAN ALVES VILAR e VERÔNICA RIBEIRO DOS SANTOS Ele(a): brasileiro, solteiro, técnico em informática, res.n/C, nasc:
17/08/1993, em Brasília/DF, filho de FRANCISCO ALVES DE SOUSA e FRANCISCA DAS CHAGAS VILAR; Ela(e): brasileira, solteira lider de
equipe, res.n/C, nasc: 28/06/1994 em Brasília/DF, filha de MÁRIO JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS e MARIA JÚLIA DE LIMA LOPES DOS SANTOS.

68864 - RODRIGO BARRETO BORGES RÊGO e RITA CAROLYNE FERREIRA TOMAZ Ele(a): brasileiro, solteiro, assistente
administrativo, res.n/C, nasc: 08/04/1993, em Luziânia/GO, filho de EDSON ALEXANDRE BORGES RÊGO e JANICE SOUZA BARRETO; Ela(e):
brasileira, solteira do lar, res.n/C, nasc: 06/12/1994 em Brasília/DF, filha de PEDRO TOMAZ BADÚ e SAMARA CRISTINA FERREIRA DA CRUZ.

68865 - RODRIGO FELIX DE SOUSA e POLIANA GOMES DOS SANTOS Ele(a): brasileiro, divorciado, motorista, res.n/C, nasc:
30/04/1980, em Brasília/DF, filho de MANOEL NELSON FELIX DE SOUSA e MARIA ALZELINA BRANDÃO FELIX DE SOUSA; Ela(e): brasileira,
solteira do lar, res.n/C, nasc: 28/06/1987 em Paudalho/PE, filha de e MARLENE GOMES DOS SANTOS.
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68866 - JOSÉ SALVIANO DE OLIVEIRA FILHO e NADJA MICHELLY DE FREITAS CAMPÊLO  Ele(a): brasileiro, divorciado, motorista,
res.n/C, nasc: 23/11/1967, em Aracoiaba/CE, filho de JOSÉ SALVIANO DE OLIVEIRA e MARIA CREUZA DA SILVA OLIVEIRA; Ela(e): brasileira,
solteira circense, res.n/C, nasc: 18/06/1986 em Patos/PB, filha de JORGE SEVERIANO FLÔRES CAMPÊLO e SOLANGE BARBOSA DE
FREITAS.

68867 - JOSÉ CARLOS DA SILVA e MAURA DE OLIVEIRA SOARES Ele(a): brasileiro, solteiro, motorista, res.n/C, nasc: 27/11/1980,
em Brasília/DF, filho de JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS e JOSISMAR DO CARMO E SILVA; Ela(e): brasileira, solteira do lar, res.n/C, nasc:
13/01/1986 em Bom Jesus/PI, filha de GONÇALO GOMES SOARES e LEIDE FONSECA DE OLIVEIRA.

68868 - JUAREZ DA SILVA e CLAUDETE ROSANE KLEINIBING Ele(a): brasileiro, solteiro, eletricista, res.n/C, nasc: 15/01/1968, em
Amarante/PI, filho de e ERNESTINA ISABEL DA SILVA; Ela(e): brasileira, solteira aposentada, res.n/C, nasc: 27/09/1968 em Barracão/PR, filha
de ARLINDO KLEINIBING e LURDES KLEINIBING.

68869 - JONATHAN LOPES FREITAS e ÉLICA RIBEIRO DOS SANTOS Ele(a): brasileiro, solteiro, militar, res.n/C, nasc: 14/04/1995, em
Brasilia/DF, filho de FRANCISCO BEZERRA DE FREITAS e SIRLEY LOPES DE AGUIAR FREITAS; Ela(e): brasileira, solteira auxiliar de serviços
gerais, res.n/C, nasc: 27/04/1990 em Bom Jesus da Lapa/BA, filha de ABRAÃO ALVES DOS SANTOS e DAIS MARIA RIBEIRO DOS SANTOS.

68870 - RICARDO TOMAZ MOITA e SAMARA OLIVEIRA ROCHA Ele(a): brasileiro, solteiro, policial militar, res.n/C, nasc: 11/12/1985,
em Brasília/DF, filho de ANTONIO DE AGUIAR MOITA e MARIA DE FATIMA TOMAZ MOITA; Ela(e): brasileira, solteira técnica em enfermagem,
res.n/C, nasc: 21/03/1986 em Santa Rita de Cássia/BA, filha de BERNARDINO FERREIRA ROCHA e MARIA CINCERINA OLIVEIRA ROCHA.

68871 - WELLINGTON BEZERRA DE MELO e ERILDA MARIA SOARES Ele(a): brasileiro, solteiro, técnico em eletrônica, res.n/C, nasc:
03/01/1984, em Luziânia/GO, filho de e MARIA NIEIDE BEZERRA DE MELO; Ela(e): brasileira, solteira do lar, res.n/C, nasc: 09/07/1980 em
Posse/GO, filha de MARCOLINO VIEIRA SOARES e TEREZINHA PEREIRA SOARES.

68872 - JOSÉ WILON PEREIRA BRITO e MARIA HUMILDES ALVES MARQUES Ele(a): brasileiro, divorciado, vigilante, res.n/C, nasc:
19/02/1973, em Floriano/PI, filho de e ANA LUIZA PEREIRA BRITO; Ela(e): brasileira, solteira auxiliar de serviços gerais, res.n/C, nasc: 09/07/1964
em PiriPiri/PI, filha de PEDRO MARQUIES FERREIRA e CARMOSINA ALVES MARQUES.

Se alguém souber de algum impedimento que o oponha na forma da Lei. Gama, 11 de dezembro de 2017. Eu, Paulo Henrique de Araújo,
Oficial, dou fé.

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL

EDITAL DE PROCLAMAS

MARCELO CAETANO RIBAS, oficial titular do Cartório acima faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes nubentes

79269 - SERGIO LEANDRO CAMPOS RODRIGUES/ VANESSA DE CASTRO HENRIQUE , Ele(a): de nac. brasileira, solteiro (a),
Bancário, res. Brasília/DF, nasc: 06/12/1975 em Rio de Janeiro/RJ, f. Eduardo Rodrigues Machado/Mirian Campos Rodrigues. Ela (e): de nac.
brasileira, solteira (o), Corretora, res. Brasília/DF, nasc: 20/12/1974 em Brasília/DF, f. Leonel Henriques/Therezinha de Castro Henriques.

Se Alguém souber de algum impedimento queira declará-lo na forma da Lei. Brasília-DF, 11 de dezembro de 2017. Eu, Marcelo Caetano
Ribas, o fiz digitar.

CARTÓRIO DO 4º OFÍCIO REGISTRO CIVIL DO GAMA

EDITAL DE PROCLAMAS

Cartório do 4º Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica, com sede na Quadra 02, Lote 02, Setor Central, Gama-
DF. Pelo presente, Paulo Henrique de Araújo, Oficial do Cartório supra, faz saber que pretendem se casar:

68816 - RAFAEL CUNHA DE SÁ GUIMARÃES e CIONE ROSA SANTOS DA SILVA Ele(a): brasileiro, divorciado, tecnico em segurança
do trabalho, res.n/C, nasc: 08/12/1985, em Brasília/DF, filho de EDÉSIO DE SÁ SILVEIRA GUIMARÃES e AMELIA MARIA DA CUNHA
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GUIMARÃES; Ela(e): brasileira, solteira assistente de produção, res.n/C, nasc: 24/06/1982 em João Lisboa/MA, filha de CICERO DELMIRO DA
SILVA e HELENA ROSA DOS SANTOS DA SILVA.

68817 - TADEU ROSA DA SILVA LIMA e ELAINE MORAIS DE SOUTO Ele(a): brasileiro, solteiro, segurança, res.n/C, nasc: 03/04/1974,
em Brasília/DF, filho de LUIZ TOMAZ DE LIMA e GERALDA ROSA DA SILVA; Ela(e): brasileira, solteira pedagoga, res.n/C, nasc: 12/02/1981 em
Brasilia/DF, filha de PEDRO BRAZ DE SOUTO e TEREZINHA MORAIS DE SOUTO.

68818 - PALMIERE CAMPOS DE SOUZA e GEOVANNA DANTAS DOS SANTOS Ele(a): brasileiro, solteiro, assistente de laboratorio,
res.n/C, nasc: 17/01/1991, em Santa Maria da Vitoria/BA, filho de ALTAMIRO NERI DE SOUZA e PALMIRA CAMPOS DE SOUZA; Ela(e):
brasileira, solteira tecnóloga em radiologia, res.n/C, nasc: 19/05/1995 em Porto Velho/RO, filha de e JOELMA DANTAS DOS SANTOS.

68819 - FRANCIVALDO GONZAGA e NAJLA SOARES FEITOSA Ele(a): brasileiro, solteiro, pedreiro, res.n/C, nasc: 02/09/1985, em
Novo Repartimento/PA, filho de e MARIA RAIMUNDA GONZAGA; Ela(e): brasileira, solteira cabeleireira, res.n/C, nasc: 03/03/1986 em Anapolis/
GO, filha de LUIZ ANTONIO DE JESUS FEITOSA e MARIA DE LIMA SOARES FEITOSA.

68820 - CLAUDINÊ DE OLIVEIRA BRAGA e MARIA REGILANE SOUSA CARVALHO Ele(a): brasileiro, solteiro, marceneiro, res.n/
C, nasc: 29/01/1974, em Buritizeiro/MG, filho de ADÃO BRAGA DOS SANTOS e MERCÊS DE OLIVEIRA BRAGA; Ela(e): brasileira, solteira
doméstica, res.n/C, nasc: 01/11/1976 em Barras/PI, filha de FRANCISCO PRUDENCIO DE CARVALHO e MARIA ILSA ALVES DE SOUSA
CARVALHO.

68821 - TALES RODRIGUES DOS SANTOS e THALIA REGIS DE JESUS Ele(a): brasileiro, solteiro, auxiliar operacional, res.n/C, nasc:
07/12/1994, em Uibaí/BA, filho de JOSÉ ORLANDO FERREIRA DOS SANTOS e ARNETE RODRIGUES DE SOUZA; Ela(e): brasileira, solteira
estudante, res.n/C, nasc: 11/07/1998 em Luziânia/GO, filha de MACIEL PEREIRA DE JESUS e ELIANE BATISTA REGIS.

68822 - WELLINGTON PEREIRA e ALYNE GONÇALVES MATOS Ele(a): brasileiro, solteiro, promotor de vendas, res.n/C, nasc:
15/06/1985, em Floriano/PI, filho de MANOEL MISSIAS FRANCISCO PEREIRA e MARIA SELVA PEREIRA; Ela(e): brasileira, solteira
encarregada de produção, res.n/C, nasc: 28/06/1988 em Luziânia/GO, filha de DOMINGOS ALVES MATOS e TÂNIA MARIA GONÇALVES
MATOS.

68823 - JOSÉ ALVES BARRETO NETO e GISELE SILVA DA CONCEIÇÃO Ele(a): brasileiro, solteiro, confeiteiro, res.n/C, nasc:
06/03/1986, em Ibititá/BA, filho de ADONIAS ALVES BARRETO e SILZA ROSA BARRETO; Ela(e): brasileira, solteira auxiliar de cozinha, res.n/
C, nasc: 13/08/1987 em São Bernardo do Campo/SP, filha de JOSÉ JOÃO DA CONCEIÇÃO e EVA JOANA SILVA DA CONCEIÇÃO.

68824 - JOSIAS MACHADO RODRIGUES DE LIMA e MARIZA DA SILVA RIBEIRO Ele(a): brasileiro, solteiro, comerciante, res.n/C,
nasc: 22/12/1966, em Brasília/DF, filho de RAIMUNDO NONATO DE LIMA e MARLUZA RODRIGUES DE SOUZA; Ela(e): brasileira, solteira
comerciante, res.n/C, nasc: 24/07/1978 em Brasília/DF, filha de AFONSO FRANCISCO RIBEIRO e MARIA ABADIA PEREIRA DA SILVA.

68825 - SÍLVIO AMADOR DOS SANTOS e CRISTIANE CAMPÊLO DA SILVA PEREIRA Ele(a): brasileiro, solteiro, segurança, res.n/C,
nasc: 27/09/1980, em Brasilia/DF, filho de SEVERINO ELIAS DOS SANTOS e MARIA DO SOCORRO AMADOR DOS SANTOS; Ela(e): brasileira,
solteira pedagoga, res.n/C, nasc: 09/07/1984 em Brasília/DF, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA e MARIA HORTÊNCIA CAMPÊLO
DA SILVA.

68826 - JOSIMAR SOUZA LIRA e MARIA DE JESUS FERREIRA DA SILVA Ele(a): brasileiro, solteiro, peixeiro, res.n/C, nasc:
18/06/1984, em Brasília/DF, filho de JOSIAS TAVARES DE LIRA e MARIA APARECIDA DA COSTA SOUZA; Ela(e): brasileira, solteira do lar,
res.n/C, nasc: 23/09/1987 em Brasília/DF, filha de MARCELINO FERREIRA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DA SILVA.

68827 - FRANCILDO SOARES DE LIMA e EDINALDA DE SOUSA FELIX SILVA Ele(a): brasileiro, divorciado, despachante, res.n/
C, nasc: 20/10/1974, em Solânea/PB, filho de MANOEL FERREIRA LIMA FILHO e FRANCISCA SOARES LIMA; Ela(e): brasileira, divorciada
pedagoga, res.n/C, nasc: 12/02/1973 em Brasília/DF, filha de FRANCISCO FELIX SOBRINHO e MARIA DE SOUSA FELIX.

68828 - MARCOS DA CARIDADE LIMA e GESSIANE DOS REIS MAGALHÃES Ele(a): brasileiro, solteiro, carpinteiro, res.n/C, nasc:
15/08/1992, em Coroatá/MA, filho de RAIMUNDO FIUZA LIMA e ANTONIA REGINALDA DA CARIDADE ARAÚJO ; Ela(e): brasileira, solteira do
lar, res.n/C, nasc: 25/11/1988 em Luís Domingues/MA, filha de ANTONIO JUVENAL MAGALHÃES e MARIA SILVA DOS REIS.

68829 - THIAGO RODRIGUES COSTA SILVA e RAYANE DOS SANTOS LIMA Ele(a): brasileiro, solteiro, administrador, res.n/C, nasc:
27/04/1985, em Brasília/DF, filho de DOURIVAL RODRIGUES SILVA e MARIA DO DESTERRO COSTA SILVA; Ela(e): brasileira, solteira bióloga,
res.n/C, nasc: 20/08/1990 em Brasília/DF, filha de JOSÉ RODRIGUES LIMA e MARIA FLORITA DOS SANTOS LIMA.
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68830 - GESSIVALDO MACHADO ALVES e ALISANDRA DOMINGOS DOS SANTOS Ele(a): brasileiro, solteiro, auxiliar de limpeza,
res.n/C, nasc: 23/10/1991, em Cristalândia do Piauí/PI, filho de GESSI ALVES MALAQUIAS e MARIA DAS GRAÇAS MACHADO ALVES; Ela(e):
brasileira, solteira do lar, res.n/C, nasc: 27/08/1993 em Juazeirinho/PB, filha de LUIZ DOMINGOS SANTOS e MARIA APARECIDA DE SOUZA
SANTOS.

68831 - HETIEL RIBEIRO MOREIRA e LAÍS BARREIRA RUFO Ele(a): brasileiro, solteiro, garçom, res.n/C, nasc: 17/10/1993, em Monte
Alegre do Piauí/PI, filho de JOSÉ DELTIVE RODRIGUES MOREIRA e ANA RIBEIRO MOREIRA; Ela(e): brasileira, solteira agente financeiro,
res.n/C, nasc: 02/09/1990 em Monte Alegre do Piauí/PI, filha de LUIS RUFO DE SOUSA e VALDINÁ BARREIRA DE SOUSA.

68832 - RONALDO PINHEIRO FERREIRA e JORGIANE RODRIGUES SANTOS Ele(a): brasileiro, solteiro, ajudante de bomba, res.n/
C, nasc: 18/08/1993, em Barra do Corda/MA, filho de ANTONIO FELIX FERREIRA e MARIA APARECIDA DE ALMEIDA PINHEIRO; Ela(e):
brasileira, solteira auxiliar de serviços gerais, res.n/C, nasc: 10/10/1981 em Tucuruí/PA, filha de NILTON DA SILVA SANTOS e ROSINETE VIEIRA
RODRIGUES.

68833 - WALTENIR FERREIRA DAS NEVES e MARIA DAMIANA COSTA DE MORAES Ele(a): brasileiro, solteiro, zelador, res.n/C,
nasc: 21/04/1968, em Brasília/DF, filho de OTÁVIO FERREIRA DAS NEVES e MARIA ROSA DAS NEVES; Ela(e): brasileira, solteira do lar, res.n/
C, nasc: 30/09/1969 em Urbano Santos/MA, filha de JOÃO LOPES DE MORAES e MARIA COSTA DE MORAES.

68834 - CARLOS ROBERTO FERNANDES DOS SANTOS e DIANA DE LIMA MOURA Ele(a): brasileiro, divorciado, pedreiro, res.n/
C, nasc: 02/05/1976, em Brasília/DF, filho de JOSÉ EDVALDO BATISTA DOS SANTOS e MARIA DO SOCORRO FERNANDES DOS SANTOS;
Ela(e): brasileira, divorciada cabeleireira, res.n/C, nasc: 06/01/1982 em Brasília/DF, filha de BENJAMIN DE MOURA E SILVA e MARIA DAS
DORES DE LIMA MOURA.

68835 - JEFFERSON YURY LINHARES TEIXIERA e ESTTÉFANE FERREIRA DE SOUSA LIMA Ele(a): brasileiro, solteiro, militar, res.n/
C, nasc: 02/04/1997, em Fortaleza/CE, filho de JEAN CARLOS DOS SANTOS e ANA CRISTINA SILVA LINHARES; Ela(e): brasileira, solteira
estudante, res.n/C, nasc: 29/09/1999 em Brasilia/DF, filha de NILSON SANDES DE SOUSA e SARAH CRISTINA FERREIRA DE LIMA.

68836 - JEFTÉ PINHEIRO SILVA e TALINE RODRIGUES ALENCAR Ele(a): brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais, res.n/C, nasc:
07/02/1997, em Brasília/DF, filho de FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO SILVA e FERNANDA MARIA PINHEIRO DA SILVA ; Ela(e):
brasileira, solteira estudante, res.n/C, nasc: 26/10/1998 em Brasília/DF, filha de MARIO PEREIRA DE ALENCAR e ANTONIA RODRIGUES DE
LIMA VIEIRA .

68837 - JHONATAN DAVID NASCIMENTO SOUSA e CRISLENE DE SOUSA SOARES  Ele(a): brasileiro, solteiro, repositor, res.n/C,
nasc: 22/08/1995, em Caxias/MA, filho de JOÃO FRANCISCO GOMES DE SOUSA e LIDINALVA DA SILVA NASCIMENTO; Ela(e): brasileira,
solteira manicure, res.n/C, nasc: 08/02/1999 em Caxias/MA, filha de ANTONIO RAIMUNDO FERREIRA SOARES e MARIA DA GRAÇA PEREIRA
DE SOUSA.

68838 - MARCELO OLIMPIO ALVES DA SILVA e CLAUDIA DA SILVA DOMINGOS Ele(a): brasileiro, divorciado, coordenador logistico,
res.n/C, nasc: 07/11/1986, em São Paulo/SP, filho de ALZEIR OLIMPIO DA SILVA e MARIA JOSEFINA ALVES DA SILVA; Ela(e): brasileira,
solteira autônoma, res.n/C, nasc: 09/04/1984 em Brasília/DF, filha de MILTON ANTONIO DOMINGOS e TEREZINHA DE FÁTIMA DOMINGOS.

68839 - CLEBER JOSÉ DE CASTRO e ALINE DOS SANTOS ALVES Ele(a): brasileiro, divorciado, policial militar, res.n/C, nasc:
29/08/1972, em Santa Tereza de Goiás/GO, filho de NERY JOSÉ DE CASTRO e TEREZINHA COUTO DE CASTRO; Ela(e): brasileira, divorciada
autônoma, res.n/C, nasc: 06/10/1984 em Brasília/DF, filha de ROBERTO CARLOS ALVES NASCIMENTO e ELIANE ARAUJO DOS SANTOS.

68840 - FLÁVIO DA SILVA NASCIMENTO e ITAMIRES FRANCISCA DE SOUZA Ele(a): brasileiro, solteiro, pedreiro, res.n/C, nasc:
23/02/1986, em Corrente/PI, filho de JOSÉ PEDRO MIRANDA DO NASCIMENTO e EVANEIDE DA SILVA NASCIMENTO; Ela(e): brasileira,
solteira do lar, res.n/C, nasc: 30/07/1993 em Corrente/PI, filha de GILSOMAR FRANCISCO DE SOUZA e ISAILDE SOUSA DE QUEIROZ.

68841 - WANDERSON DIAS DA SILVA e TAYS ALVES DE SOUSA Ele(a): brasileiro, solteiro, promotor de vendas, res.n/C, nasc:
10/12/1993, em Brasília/DF, filho de ADÃO FLORES DA SILVA e ROSIMEIRE DIAS DE JESUS; Ela(e): brasileira, solteira frentista, res.n/C, nasc:
14/03/1995 em Brasília/DF, filha de WILMONES ALVES DE SOUSA e MARIA IRENE GOMES FILHA.

68842 - LUCAS VINÍCIUS LEITE RAMOS e SHIRLEY DE OLIVEIRA BEZERRA Ele(a): brasileiro, solteiro, balconista, res.n/C, nasc:
15/12/1995, em Brasília/DF, filho de e ALINE LEITE RAMOS; Ela(e): brasileira, solteira estudante, res.n/C, nasc: 13/09/1995 em Brasília/DF, filha
de JOAQUIM DIAS BEZERRA e TELMA DE OLIVEIRA LINO.

68843 - EDIMILSON CARDOSO DE SOUZA e KELLE REGINA ARAGÃO RODRIGUES Ele(a): brasileiro, solteiro, microempreendedor,
res.n/C, nasc: 09/11/1982, em Novo Alegre/TO, filho de DOMINGOS CARDOSO DE SOUZA e NILZA MARIA DE SOUZA; Ela(e): brasileira,
solteira do lar, res.n/C, nasc: 15/08/1982 em Brasília/DF, filha de NASCIMENTO RODRIGUES FELIX e HELENITA PEREIRA DE ARAGÃO.
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68845 - VALDIVINO FERREIRA DE SOUSA e JOSENEIDE VILANOVA Ele(a): brasileiro, divorciado, comerciante, res.n/C, nasc:
23/02/1950, em Cristalina/GO, filho de e LEONIA FERREIRA DE SOUSA; Ela(e): brasileira, divorciada do lar, res.n/C, nasc: 09/01/1956 em
Bezerros/PE, filha de JOSUÉ VILANOVA e ANA VILANOVA.

68846 - FREDISON SOUSA LEMOS e DAILÂNDIA AIRES MARTINS Ele(a): brasileiro, divorciado, garçom, res.n/C, nasc: 06/06/1988,
em Matinha/MA, filho de FERNANDO SANTOS LEMOS e MARIA SOUSA LEMOS; Ela(e): brasileira, solteira professora, res.n/C, nasc: 06/07/1990
em Matinha/MA, filha de JOSÉ RIBAMAR DUARTE MARTINS e ROSIMEIRE AIRES MARTINS.

68847 - JURACI FERREIRA NOGUEIRA e ROSIMEIRE ESTEVÃO ALVES Ele(a): brasileiro, solteiro, técnico em enfermagem, res.n/
C, nasc: 03/04/1972, em Brasília/DF, filho de ANTONIO ALVES NOGUEIRA e IVONETE FERREIRA NOGUEIRA; Ela(e): brasileira, solteira
vendedora, res.n/C, nasc: 14/04/1975 em Brasília/DF, filha de e LUSINETE ALVES ESTEVÃO.

68848 - WANDERSON TEIXEIRA DE LIMA e LEIKA MILENNA LÔBO FERREIRA Ele(a): brasileiro, solteiro, empresário, res.n/C, nasc:
31/10/1984, em Brasília/DF, filho de JOSÉ ALIPIO DE LIMA e TEREZINHA TEIXEIRA DE JESUS; Ela(e): brasileira, solteira médica, res.n/C,
nasc: 27/03/1986 em Brasília/DF, filha de LUIZ RAIMUNDO LÔBO FERREIRA e TÂNIA MARIA LÔBO GUIMARÃES FERREIRA.

68849 - EMERSON ADÃO BARROS DA CRUZ e DANIELLY CARDOSO DE AZEVEDO Ele(a): brasileiro, solteiro, serralheiro, res.n/C,
nasc: 30/09/1992, em Brasília/DF, filho de JALBAS GOMES DA CRUZ e MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE BARROS; Ela(e): brasileira,
solteira secretária, res.n/C, nasc: 27/04/1993 em Brasília/DF, filha de DEURANDIR FREITAS DE AZEVEDO e LOURDES APARECIDA CARDOSO
DE AZEVEDO .

68850 - ROBSON WELLINGTON DO NASCIMENTO NUNES e GELCIANE SANTOS DA SILVA Ele(a): brasileiro, solteiro, balconista
de farmácia, res.n/C, nasc: 03/11/1979, em Brasília/DF, filho de RAIMUNDO FERREIRA NUNES e ANA MARIA DO NASCIMENTO NUNES;
Ela(e): brasileira, solteira auxiliar de cozinha, res.n/C, nasc: 16/07/1994 em Jacundá/PA, filha de CICERO DELMIRO DA SILVA e HELENA ROSA
SANTOS.

68851 - RAFHAEL VIANA DE OLIVEIRA e LARISSA PAOLA SANTANA DA SILVA  Ele(a): brasileiro, solteiro, administrador de
empresas, res.n/C, nasc: 06/06/1994, em Brasília /DF, filho de SÉRGIO VIANA DE OLIVEIRA e ADRIANA NUNES DE OLIVEIRA ; Ela(e):
brasileira, solteira do lar, res.n/C, nasc: 12/04/1996 em Brasília /DF, filha de NILTON DA SILVA MACIEL e ROSA MARIA PAIVA SANTANA.

68852 - FABIO HENRIQUES DE SOUZA e KÊNIA DAMIANA DO CARMO Ele(a): brasileiro, divorciado, vigilante, res.n/C, nasc:
03/09/1964, em Patrocínio/MG, filho de e IRACI ROSA DE SOUZA; Ela(e): brasileira, solteira do lar, res.n/C, nasc: 06/02/1984 em Brasília/DF,
filha de e EVANGELISTA MARIA DO CARMO.

68853 - MARCOS ANDRÉ RAMOS DE JESUS e AMANDA PATRÍCIA SILVA SANTANA Ele(a): brasileiro, solteiro, autônomo, res.n/C,
nasc: 17/09/1995, em Brasília/DF, filho de ADEL MARCOS RAMOS NUNES e ELAINE CRISTINA DE JESUS BRAGA; Ela(e): brasileira, solteira
estudante, res.n/C, nasc: 26/02/2001 em Brasília /DF, filha de DEUSERLI JOSÉ DA SILVA e ANA MÁRCIA DE SOUZA SANTANA.

68854 - PEDRO PEREIRA DE SOUSA FILHO e LUCIANA RABELO DE CARVALHO Ele(a): brasileiro, solteiro, pedreiro, res.n/C,
nasc: 17/04/1977, em Brasília/DF, filho de PEDRO PEREIRA DE SOUSA e GRIGORIA MOURA DE SOUSA; Ela(e): brasileira, solteira chefe de
expedição, res.n/C, nasc: 25/03/1978 em Brasília/DF, filha de ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO e MARIA DO SOCORRO RABELO CARVALHO.

68855 - JOSÉ CARLOS LOPES DE LIMA e SARA CHAVES Ele(a): brasileiro, divorciado, servidor público aposentado, res.n/C, nasc:
25/11/1952, em Recife/PE, filho de JOÃO MENDES LIMA FILHO e ALZIRA LOPES DE LIMA; Ela(e): brasileira, solteira operadora de sistemas,
res.n/C, nasc: 16/03/1966 em Goianésia/GO, filha de MAURO CHAVES e LUZIA LOPES CHAVES.

68856 - VINÍCIUS DA CUNHA NASCIMENTO e MARITZA SANTOS ARAÚJO Ele(a): brasileiro, solteiro, vigilante, res.n/C, nasc:
15/08/1984, em Brasília/DF, filho de VILMAR ARCANJO DO NASCIMENTO e CASSIMIRA DA CONCEIÇÃO CUNHA NASCIMENTO; Ela(e):
brasileira, solteira vendedora, res.n/C, nasc: 09/11/1982 em Ituiutaba/MG, filha de MOISÉS LUCAS DE ARAÚJO e VALÉRIA MARIA DOS
SANTOS ARAÚJO.

68857 - RICK DA SILVA e ANA BEATRYZ DA SILVA SOUTO Ele(a): brasileiro, solteiro, autônomo, res.n/C, nasc: 12/11/1995, em Santa
Tereza de Goiás/GO, filho de WILSON JOSÉ DA SILVA e LUCILENE LOPES DA SILVA; Ela(e): brasileira, solteira do lar, res.n/C, nasc: 17/01/1998
em Brasília/DF, filha de JOSÉ FLÁVIO SOUTO e BETICEMES DA SILVA OLIVEIRA.

68858 - ECLEMILSON RODRIGUES NERES e SELMA MARIA DO BONFIM Ele(a): brasileiro, solteiro, vigilante, res.n/C, nasc:
23/05/1965, em Vitorino Freire/MA, filho de ANTONIO NERES DE SOUSA e HELENA RODRIGUES NERES; Ela(e): brasileira, solteira do lar,
res.n/C, nasc: 28/08/1966 em Brasília/DF, filha de CÍCERO RODRIGUES DO BONFIM e MARIA EMILIA DO BONFIM.
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68859 - ADEILSON DA SILVA VIEIRA NASCIMENTO e THALITA VITÓRIA SOUSA PEREIRA  Ele(a): brasileiro, solteiro, militar, res.n/
C, nasc: 03/11/1990, em Canto do Buriti/PI, filho de MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO e MARIA DO SOCORRO DA SILVA VIEIRA
NASCIMENTO; Ela(e): brasileira, solteira do lar, res.n/C, nasc: 17/04/1998 em Brasília/DF, filha de ADILSON PEREIRA e DARLY SOUSA
BARBOSA.

68861 - NATAL ROMEU FERREIRA DOS SANTOS e ROSÂNGELA ALVES DE OLIVEIRA Ele(a): brasileiro, solteiro, frentista, res.n/C,
nasc: 24/12/1986, em Monte Alegre de Goiás/GO, filho de JOSÉ IRINEU DOS SANTOS e ESMERALDINA FERREIRA DOS SANTOS; Ela(e):
brasileira, solteira auxiliar de produção, res.n/C, nasc: 11/01/1988 em Montes Claros/MG, filha de DANIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e SANTA
DE JESUS ALVES DE OLIVEIRA.

68862 - JOÃO DIVINO ALMEIDA DA SILVA e MARIA HELENA ALVES DA SILVA Ele(a): brasileiro, viúvo, mecânico de automóvel,
res.n/C, nasc: 24/06/1971, em Filadelfia/TO, filho de DOMINGOS TAVARES DA SILVA e LUIZA ALMEIDA DA SILVA; Ela(e): brasileira, divorciada
vendedora, res.n/C, nasc: 07/12/1971 em Brasília/DF, filha de e LUZIA ALVES DA SILVA.

68863 - ALAN ALVES VILAR e VERÔNICA RIBEIRO DOS SANTOS Ele(a): brasileiro, solteiro, técnico em informática, res.n/C, nasc:
17/08/1993, em Brasília/DF, filho de FRANCISCO ALVES DE SOUSA e FRANCISCA DAS CHAGAS VILAR; Ela(e): brasileira, solteira lider de
equipe, res.n/C, nasc: 28/06/1994 em Brasília/DF, filha de MÁRIO JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS e MARIA JÚLIA DE LIMA LOPES DOS SANTOS.

68864 - RODRIGO BARRETO BORGES RÊGO e RITA CAROLYNE FERREIRA TOMAZ Ele(a): brasileiro, solteiro, assistente
administrativo, res.n/C, nasc: 08/04/1993, em Luziânia/GO, filho de EDSON ALEXANDRE BORGES RÊGO e JANICE SOUZA BARRETO; Ela(e):
brasileira, solteira do lar, res.n/C, nasc: 06/12/1994 em Brasília/DF, filha de PEDRO TOMAZ BADÚ e SAMARA CRISTINA FERREIRA DA CRUZ.

68865 - RODRIGO FELIX DE SOUSA e POLIANA GOMES DOS SANTOS Ele(a): brasileiro, divorciado, motorista, res.n/C, nasc:
30/04/1980, em Brasília/DF, filho de MANOEL NELSON FELIX DE SOUSA e MARIA ALZELINA BRANDÃO FELIX DE SOUSA; Ela(e): brasileira,
solteira do lar, res.n/C, nasc: 28/06/1987 em Paudalho/PE, filha de e MARLENE GOMES DOS SANTOS.

68866 - JOSÉ SALVIANO DE OLIVEIRA FILHO e NADJA MICHELLY DE FREITAS CAMPÊLO  Ele(a): brasileiro, divorciado, motorista,
res.n/C, nasc: 23/11/1967, em Aracoiaba/CE, filho de JOSÉ SALVIANO DE OLIVEIRA e MARIA CREUZA DA SILVA OLIVEIRA; Ela(e): brasileira,
solteira circense, res.n/C, nasc: 18/06/1986 em Patos/PB, filha de JORGE SEVERIANO FLÔRES CAMPÊLO e SOLANGE BARBOSA DE
FREITAS.

68867 - JOSÉ CARLOS DA SILVA e MAURA DE OLIVEIRA SOARES Ele(a): brasileiro, solteiro, motorista, res.n/C, nasc: 27/11/1980,
em Brasília/DF, filho de JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS e JOSISMAR DO CARMO E SILVA; Ela(e): brasileira, solteira do lar, res.n/C, nasc:
13/01/1986 em Bom Jesus/PI, filha de GONÇALO GOMES SOARES e LEIDE FONSECA DE OLIVEIRA.

68868 - JUAREZ DA SILVA e CLAUDETE ROSANE KLEINIBING Ele(a): brasileiro, solteiro, eletricista, res.n/C, nasc: 15/01/1968, em
Amarante/PI, filho de e ERNESTINA ISABEL DA SILVA; Ela(e): brasileira, solteira aposentada, res.n/C, nasc: 27/09/1968 em Barracão/PR, filha
de ARLINDO KLEINIBING e LURDES KLEINIBING.

68869 - JONATHAN LOPES FREITAS e ÉLICA RIBEIRO DOS SANTOS Ele(a): brasileiro, solteiro, militar, res.n/C, nasc: 14/04/1995, em
Brasilia/DF, filho de FRANCISCO BEZERRA DE FREITAS e SIRLEY LOPES DE AGUIAR FREITAS; Ela(e): brasileira, solteira auxiliar de serviços
gerais, res.n/C, nasc: 27/04/1990 em Bom Jesus da Lapa/BA, filha de ABRAÃO ALVES DOS SANTOS e DAIS MARIA RIBEIRO DOS SANTOS.

68870 - RICARDO TOMAZ MOITA e SAMARA OLIVEIRA ROCHA Ele(a): brasileiro, solteiro, policial militar, res.n/C, nasc: 11/12/1985,
em Brasília/DF, filho de ANTONIO DE AGUIAR MOITA e MARIA DE FATIMA TOMAZ MOITA; Ela(e): brasileira, solteira técnica em enfermagem,
res.n/C, nasc: 21/03/1986 em Santa Rita de Cássia/BA, filha de BERNARDINO FERREIRA ROCHA e MARIA CINCERINA OLIVEIRA ROCHA.

68871 - WELLINGTON BEZERRA DE MELO e ERILDA MARIA SOARES Ele(a): brasileiro, solteiro, técnico em eletrônica, res.n/C, nasc:
03/01/1984, em Luziânia/GO, filho de e MARIA NIEIDE BEZERRA DE MELO; Ela(e): brasileira, solteira do lar, res.n/C, nasc: 09/07/1980 em
Posse/GO, filha de MARCOLINO VIEIRA SOARES e TEREZINHA PEREIRA SOARES.

68872 - JOSÉ WILON PEREIRA BRITO e MARIA HUMILDES ALVES MARQUES Ele(a): brasileiro, divorciado, vigilante, res.n/C, nasc:
19/02/1973, em Floriano/PI, filho de e ANA LUIZA PEREIRA BRITO; Ela(e): brasileira, solteira auxiliar de serviços gerais, res.n/C, nasc: 09/07/1964
em PiriPiri/PI, filha de PEDRO MARQUIES FERREIRA e CARMOSINA ALVES MARQUES.

Se alguém souber de algum impedimento que o oponha na forma da Lei. Gama, 11 de dezembro de 2017. Eu, Paulo Henrique de Araújo,
Oficial, dou fé.
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CARTÓRIO DO 2 OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E CASAMENTOS TÍTULOS

DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

EDITAL DE PROCLAMAS

Jessé Pereira Alves, Oficial do Cartório acima faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes contraentes:

66794 LEÔNIDAS FEITOSA DUARTE/JOANNA CECÍLIA SILVA RIBEIRO

Ele(a): Brasileira, Servidor Público, divorciado(a), res. n/c nasc: 11/02/1970 em Crato-CE, f. Plácido Duarte de Araujo e Rita de Cássia
Feitosa Duarte. Ela(e): Brasileira, Médica, solteira(o), res. n/c nasc: 30/04/1980 em Floriano-PI, f. Manoelito Feitosa Ribeiro e Maria do Socorro
Silva Ribeiro.

66795 FRANCISCO CARDOSO DE AGUIAR/LIDUINA PONTE RODRIGUES

Ele(a): Brasileira, Militar, divorciado(a), res. n/c nasc: 25/10/1950 em Tianguá-CE, f. Leoncio Cardoso de Aguiar e Alexandrina da Costa
Cardoso. Ela(e): Brasileira, Professora, solteira(o), res. n/c nasc: 23/01/1969 em Frecheirinha-CE, f. Rita Ponte Rodrigues.

66796 AMANCIO JOSÉ DE SOUZA FILHO/IZABEL PEREIRA MARQUES

Ele(a): Brasileira, Gráfico, solteiro(a), res. n/c nasc: 08/07/1966 em Brasília RA I-DF, f. Amancio José de Souza e Maura dos Santos. Ela(e):
Brasileira, Aposentada, solteira(o), res. n/c nasc: 11/05/1950 em Patos de Minas-MG, f. Juvenil Pereira Marques e Izabel Vieira de Carvalho.

66797 LUAN CAIUS RAMOS/A'GHATA KAROLINY GONÇALVES DE OLIVEIRA

Ele(a): Brasileira, Engenheiro, solteiro(a), res. n/c nasc: 11/06/1988 em Brasília RA 1-DF, f. Não informado e Elza Pereira Ramos. Ela(e):
Brasileira, Administradora, solteira(o), res. n/c nasc: 05/03/1992 em Brazlândia RA IV - Brasília-DF, f. Élio José de Oliveira e Rosimeire Francisco
Gonçalves.

66798 RAFAEL MAGALHÃES RABELO/MONICA DE ABREU ELIAS

Ele(a): Brasileira, Biólogo, solteiro(a), res. n/c nasc: 25/05/1986 em Porto Alegre-RS, f. Ivan Luiz Magalhães Rabelo e Erusa Magalhães
Rabelo. Ela(e): Brasileira, Veterinária, solteira(o), res. n/c nasc: 03/09/1983 em São Paulo-SP, f. Geneval Apolinario Elias e Lucia Maria de Abreu
Elias.

66799 RAFAEL MIURA BONAZZI/ELKIN TORRES GIRALDO

Ele(a): Brasileira, arquiteto, solteiro(a), res. n/c nasc: 22/04/1979 em Jales-SP, f. Vilter Apparecido Bonazzi e Etsuko Miura Bonazzi. Ela(e):
Colombiano, Cinesta, solteira(o), res. n/c nasc: 13/10/1985 em Neiva - Colômbia-, f. Herberth Torres e Neiffy Giraldo Rocha.

66800 EDWARD ROTIMI ARE/JAQUELINE ROSIANE MORAIS

Ele(a): Brasileira, Administrador, divorciado(a), res. n/c nasc: 12/08/1972 em Bida - Nigéria-, f. Samuel Kolawole e Bintu Atoke Are. Ela(e):
Brasileira, Pedagoga, divorciada(o), res. n/c nasc: 03/02/1975 em Sorocaba-SP, f. Salvador de Morais e Maria da Conceição Aparecida Rezende
Morais.

66801 TIAGO TAVARES DE ABREU E SILVA/JULIANA PROITE

Ele(a): Brasileira, Administrador, divorciado(a), res. n/c nasc: 15/03/1976 em Brasília RA I-DF, f. A#lvaro Marinho de Abreu e Silva e
Angela Maria Tavares de Abreu e Silva. Ela(e): Brasileira, Advogada, divorciada(o), res. n/c nasc: 16/05/1977 em Brasília RA I-DF, f. Paulo Proite
e Anemarie Guth Proite.

66802 AGUSTÍN MINDURRY/ANA CAROLINA DE SOUZA

Ele(a): Argentina, Autônomo, solteiro(a), res. n/c nasc: 20/11/1988 em Córdoba-Argentina-, f. Carlos Marcelo Mindurry e Sandra Raquel
Martinez. Ela(e): Brasileira, Servidora Pública, solteira(o), res. n/c nasc: 27/07/1990 em Belo Horizonte-MG, f. Não Declarado e Maria do Carmo
Carlos.

66804 FERNANDO PAZ DE ALMEIDA/VANESSA GABRIELLE ALVES

Ele(a): Brasileira, Servidor Público, solteiro(a), res. n/c nasc: 06/04/1984 em Brasília RA I-DF, f. Francisco Leonardo de Almeida e Teresa
Cristina Paz de Almeida. Ela(e): Brasileira, Estudante, solteira(o), res. n/c nasc: 17/05/1988 em Brasília RA I-DF, f. Edilson Alves e Auxifran Alves
Dias.
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66805 JOÃO FELLIPE SANTOS TATSCH/NATHÁLIA DE SOUZA OLIVEIRA

Ele(a): Brasileira, Médico, solteiro(a), res. n/c nasc: 05/08/1992 em Brasília RA 1-DF, f. João Valdeni Tatsch Rodrigues e Katia Regina
de Oliveira Santos. Ela(e): Brasileira, Médica, solteira(o), res. n/c nasc: 06/10/1992 em Altamira-PA, f. João Moacir de Oliveira e Ceres Teixeira
de Souza Oliveira.

66806 RAFAELLA VIEIRA LINS PARCA/TAILCE KALEY MOURA LEITE

Ele(a): Brasileira, Servidora Pública , solteiro(a), res. n/c nasc: 23/03/1980 em Brasília RA I-DF, f. Giorgio Ângelo Luigi Parca e
Genilene Vieira Lins Parca. Ela(e): Brasileira, Servidora Pública , solteira(o), res. n/c nasc: 20/04/1984 em Montes Claros-MG, f. Celso
Leite Ferreira e Maria Celeste de Moura Leite.

66807 ALEXANDRE MAGNO GOMES PELLUSSI/DENIELLE PEREIRA BESERRA

Ele(a): Brasileira, Militar, divorciado(a), res. n/c nasc: 27/09/1968 em Rio de Janeiro-RJ, f. Domingos Pellussi e Nancyana Gomes Pellussi.
Ela(e): Brasileira, Servidora Pública , divorciada(o), res. n/c nasc: 14/02/1978 em Brasília RA I-DF, f. Indalécio Vanderlê Beserra e Ingrid
Marise Pereira Beserra.

66808 RICARDO VIEIRA DO NASCIMENTO/ROSEANE SIQUEIRA MARTINS

Ele(a): Brasileira, Auxiliar Financeiro, solteiro(a), res. n/c nasc: 15/09/1990 em Brasília RA I-DF, f. José Ferreira do Nascimento e
Mariquezina Vieira. Ela(e): Brasileira, Auxiliar de Saúde Bocal, solteira(o), res. n/c nasc: 04/06/1993 em Januária-MG, f. Maria Lúcia Gonçalves
Siqueira.

66809 WALTER SIDNEY MARTINS DA SILVA FILHO/JÉSSICA RAMOS FONTELLA

Ele(a): Brasileira, Professor, solteiro(a), res. n/c nasc: 04/07/1992 em Curitiba-PR, f. Walter Sidney Martins da Silva e Maria Inez Steinkopf
da Silva. Ela(e): Brasileira, Assessora de Comunicação, solteira(o), res. n/c nasc: 29/05/1992 em Porto Alegre-RS, f. Geldy Fontella e Alessandra
de Oliveira Ramos.

66810 RICARDO DERETTI HENRIQUES/PATRICIA DE MAGALHÃES LISBÔA

Ele(a): Brasileira, Analista de RH, solteiro(a), res. n/c nasc: 03/12/1987 em Curitiba-PR, f. Moises de Paula Moura Henriques e Andrea
Deretti Henriques. Ela(e): Brasileira, Assistente Administrativa, divorciada(o), res. n/c nasc: 05/06/1990 em Brasília RA I-DF, f. Mauro Brito Lisbôa
e Nilda Elena de Magalhães.

Se alguém souber de algum impedimento oponha na forma da Lei. Brasília, 11/12/2017.Eu, Jessé Pereira Alves, Oficial o fiz publicar.

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS, REGISTRO CIVIL E PROTESTO

EDITAL DE PROCLAMAS

HERCULES ALEXANDRE DA COSTA BENÍCIO, Tabelião e Oficial de Registro do Cartório do 1º Ofício de Notas, Registro Civil, Títulos
e Documentos, Protesto de Títulos e Pessoas Jurídicas do Distrito Federal, com sede na Avenida Central, AE 19, Lotes H/I, Ljs. 1 e 3, Núcleo
Bandeirante/DF, faz saber que pretendem casar-se:

45098 - WILMAR RAMOS e CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA - 1º(ª) Nubente: brasileiro, divorciado, porteiro, residente em Brasília-
DF, nascido(a): 05/10/1961 em Uberaba-MG, filho(a) de Wander Ramos e Hilda de Almeida Ramos. 2º(ª) Nubente: brasileira, divorciada, auxiliar
administrativa, residente em Brasília-DF, nascido(a): 16/05/1969 em Brasília-DF, filho(a) de Heraldo Luiz de Oliveira e Maria Lucia Linhares de
Oliveira

45099 - GUSTAVO VINÍCIUS DO CARMO VIDAL e TAYNÁ BEZERRA ALVES - 1º(ª) Nubente: brasileiro, solteiro, advogado, residente
em Brasília-DF, nascido(a): 23/03/1993 em Brasília-DF, filho(a) de Jorge Luiz Damasceno Vidal e Heliana Rosa do Carmo Damasceno Vidal.
2º(ª) Nubente: brasileira, solteira, estudante, residente em Brasília-DF, nascido(a): 20/11/1996 em Brasília-DF, filho(a) de Geraldo Alves de Assis
e Sandra Maria Bezerra Alves

45100 - RAFAEL SOUZA SANTOS e KÁLLYTA CRISTINA MOTA DE ARAÚJO BARBOSA - 1º(ª) Nubente: brasileiro, solteiro, auxiliar
de açougueiro, residente em Brasília-DF, nascido(a): 23/09/1992 em Xique-Xique-BA, filho(a) de João Leite dos Santos e Marinez Cruz Souza.
2º(ª) Nubente: brasileira, solteira, do lar, residente em Brasília-DF, nascido(a): 10/08/1995 em Goiânia-GO, filho(a) de Antônio Araújo Barbosa
e Cláudia Motta Lazzari

45101 - OSIEL FERREIRA COSTA DO NASCIMENTO e LUCIANA MOREIRA ROCHA - 1º(ª) Nubente: brasileiro, divorciado, autonomo,
residente em Brasília-DF, nascido(a): 09/06/1983 em Brasília-DF, filho(a) de Osvaldo Lima do Nascimento e Maria de Jesus Costa do Nascimento.
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2º(ª) Nubente: brasileira, divorciada, do lar, residente em Brasília-DF, nascido(a): 11/06/1983 em Brasília-DF, filho(a) de José Bento de Almeida
e Gizelda Moreira Rocha

45102 - VÍTOR HUGO BATISTA LOPES e BRUNA FERREIRA JORDÃO - 1º(ª) Nubente: brasileiro, solteiro, auxiliar de atendimento,
residente em Brasília-DF, nascido(a): 16/11/1997 em Brasília-DF, filho(a) de Francisco da Silva Lopes e Maria Aparecida Batista dos Santos. 2º(ª)
Nubente: brasileira, solteira, desempregada, residente em Brasília-DF, nascido(a): 04/09/1998 em Rio de Janeiro-RJ, filho(a) de Marcio Pires
Jordão da Silva e Andréa Ferreira Marcelino.

Se alguém souber de algum impedimento que o oponha na forma da Lei. Horário de funcionamento: 9:00h às 17:00h. Núcleo Bandeirante,
11 de dezembro de 2017. Eu, Elen Cristina da Costa Benício, Oficiala Substituta, dou fé.

3º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL

EDITAL DE PROCLAMAS

ELÍZIO MARTINS DA COSTA , Oficial do Registro acima, localizado na QSA 24, LOTE 01, Taguatinga-DF, faz saber que pretendem
contrair matrimônio, os seguintes casais:

108590 -VALDIR ALVES DE CASTRO/MARCIA ALVES BATISTA Ele: brasileiro, divorciado, servente, res.n/C, nasc: 23/04/1971 em
Santana/BA, f. ABELÍCIO DE CASTRO PEREIRA /CLAUDÍZIA ALVES DE JESUS. Ela: brasileira, solteira, auxiliar de limpeza, res.n/C, nasc:
31/05/1980 em Brasília/DF, f. JOAQUIM JUSTO BATISTA/MARIA DE JESUS ALVES.

108591 -FELLIPE BRYAN SAMPAIO/MONIQUE BIANCHI RAMOS Ele: brasileiro, solteiro, jornalista, res.n/C, nasc: 17/06/1991 em
Brasília/DF, f. FRANCISCO DE ASSIS SAMPAIO/ANA CLEIA SAMPAIO BARROS. Ela: brasileira, solteira, advogada, res.n/C, nasc: 24/03/1993
em Brasília/DF, f. CLAUDIO SEVERIANO RAMOS/MÔNICA BARBOSA DOS SANTOS.

108594 -JAAZIEL ALMEIDA DE SOUSA/JOSIANE GOMES FARIAS Ele: brasileiro, solteiro, militar, res.n/C, nasc: 19/12/1996 em
Brasília/DF, f. JOÃO DE SOUSA/MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA SOUSA. Ela: brasileira, solteira, auxiliar de escritório, res.n/C, nasc:
12/11/1994 em Brasília/DF, f. ADAILSO FARIAS FIGUEIREDO/ROSIMEIRE GOMES FARIAS.

108595 -HUDSON CARDIA OLIVEIRA/ANA CARINA VIEIRA MARTINS Ele: brasileiro, solteiro, professor, res.n/C, nasc: 20/02/1983 em
Brasília/DF, f. OLADIO CESARIO DE OLIVEIRA/ANA GENEROSA GUEDES CARDIA OLIVEIRA. Ela: brasileira, solteira, comerciária, res.n/C,
nasc: 04/02/1980 em Boa Vista/RR, f. ROGERIO ZAMITH MARTINS/CORINA VIEIRA MARTINS.

108596 -MURILO DA COSTA SILVA/GARDÊNIA GALENO DE FREITAS Ele: brasileiro, solteiro, servidor público, res.n/C, nasc:
06/06/1988 em Brasília/DF, f. SEBASTIÃO MENDES DA SILVA/MARIA LÚCIA DA COSTA SILVA. Ela: brasileira, solteira, servidora pública, res.n/
C, nasc: 31/07/1985 em Brasília/DF, f. JOSÉ INÁCIO DE FREITAS/EDINA GALENO DE FREITAS.

108597 -DIEGO FERREIRA DIAS/ISABELLA DE SOUSA Ele: brasileiro, solteiro, servidor público, res.n/C, nasc: 12/04/1988 em
Teresina/PI, f. EVERTON CARLOS PEREIRA DIAS/MARIZETE FERREIRA DIAS. Ela: brasileira, solteira, professora, res.n/C, nasc: 16/03/1992
em Brasília/DF, f. ARLINDO DE SOUSA SOBRINHO/IRONE MARIA SEVERIANO DE SOUSA.

108598 -LEONARDO FERREIRA GONÇALVES/DANILA DA SILVA SANTOS CABRAL Ele: brasileiro, divorciado, comerciante, res.n/
C, nasc: 14/12/1980 em Brasília/DF, f. FRANCISCO PEREIRA GONÇALVES/LUZIA CÁSSIA FERREIRA GONÇALVES. Ela: brasileira, solteira,
biomédica, res.em Goiânia/GO, nasc: 04/09/1989 em Açailândia/MA, f. DALMIR CABRAL SANTOS/NILCILENE DA SILVA SANTOS.

Se alguém souber de algum impedimento oponha-o na forma da lei.  Taguatinga, 11 de dezembro de 2017 . Eu, Elízio Martins da
Costa , Oficial o fiz publicar.

3º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL

EDITAL DE PROCLAMAS

FREDERICO HENRIQUE VIEGAS DE LIMA, Oficial Titular do Serviço Registral acima, localizado na Avenida Paranoá, Qd.10, Cj 04.
Lote 02, Loja. Paranoá - DF, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais:
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609/2017  - Pedro Gomes de Sousa / Catiana Meira dos Santos. Ele: brasileiro, solteiro, Ajudante de Pedreiro, res. n/C, nasc: 28/06/1982
em Vitória da Conquista/BA, f. Joaquim Batista de Sousa / Zulmira Gomes de Sousa. Ela: brasileira, solteira, Autônoma, res. n/C, nasc: 22/07/1977
em Bom Jesus da Lapa/BA, f. Zenilton Meira dos Santos / Maria das Graças Pereira dos Santos.

610/2017  - Lucas Augusto Costa de Souza / Ádila Castro da Silva. Ele: brasileiro, solteiro, Recepcionista, res. n/C, nasc: 15/12/1996
em Brasília/DF, f. Erçué Rodrigues de Souza / Maria dos Santos de Jesus Costa. Ela: brasileira, solteira, Monitora Escolar, res. n/C, nasc:
01/01/1996 em Brasília/DF, f. Euclides da Silva / Roselir de Castro Moura.

611/2017  - Roberto de Sousa Cunha / Hellenyce de Almeida dos Santos. Ele: brasileiro, solteiro, Serralheiro, res. n/C, nasc: 29/03/1986
em Timon/MA, f. João da Cunha / Ana Maria de Sousa Cunha. Ela: brasileira, solteira, do Lar, res. n/C, nasc: 08/03/1991 em Timon/MA, f. Francisco
Almeida dos Santos / Helena Alves de Almeida.

612/2017  - Jilvonei Ribeiro de Lacerda / Bianca Paz Moraes. Ele: brasileiro, solteiro, Repositor, res. n/C, nasc: 12/03/1997 em Campo
Alegre de Lourdes/BA, f. José Filho de Lacerda / Anilta Ribeiro de Lacerda. Ela: brasileira, solteira, Estagiaria, res. n/C, nasc: 01/02/1999 em
Brasília/DF, f. Jorge da Abadia Moraes / Beatriz Paz de Souza.

Se alguém souber de algum impedimento oponha-o na forma da Lei. Paranoá-DF, 11 de dezembro de 2017;

Eu, Frederico Henrique Viegas de Lima, Oficial Titular, o fiz publicar.

6º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE PROCLAMAS

ANTONIO CARLOS OSORIO FILHO, oficial do Serviço Registral acima, localizado na QI 416, Conj. "M", Lotes 02/03, Loja 02, Samambaia,
Brasília-DF, fone: (61) 3357-8000, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais:

22723-CARLOS ADRIANO FEITOSA MELO/DÉBORA SOUSA DE ARAUJO , Ele: brasileiro, divorciado, autônomo, res. Brasília/DF, nasc:
21/11/1978 em Codó/MA, Pais: Antonio Carlos Rocha Melo/Magnolia Alves Feitosa Melo. Ela: brasileira, divorciada, gerente comercial, res. Brasília/
DF, nasc: 02/01/1989 em São Luís/MA, Pais: João Carvalho Freitas de Araujo/Eurides Sousa de Araujo.

22724-PAULO HENRIQUE AZEVEDO/NATALI APARECIDA SCHOMMER GALLAS , Ele: brasileiro, solteiro, engenheiro eletricista, res.
Brasília/DF, nasc: 05/05/1984 em São José dos Campos/SP, Pais: José Roberto Azevedo/Maria Carmen de Mira Azevedo. Ela: brasileira, solteira,
professora, res. Brasília/DF, nasc: 23/10/1992 em Maracaju/MS, Pais: Silvino Gallas/Eunice Schommer.

22725-PABLO FAGUNDES VIANA/BEATRIZ KETLEY DOS SANTOS SILVA , Ele: brasileiro, solteiro, rodoviário, res. Brasília/DF, nasc:
14/08/1998 em Itaberaí/GO, Pais: Francisco Ferreira Viana/Keyla Cristina Fagundes. Ela: brasileira, solteira, estudante, res. Brasília/DF, nasc:
17/11/2001 em Brasília/DF, Pais: Marcio Pereira da Silva/Rosileide Barros dos Santos.

22726-ELIAS JOSÉ DE SOUZA/RUTE ESTER FERREIRA DUARTE , Ele: brasileiro, divorciado, comerciário, res. Brasília/DF, nasc:
09/09/1981 em Formoso/GO, Pais: Luiz José de Souza/Hilda Ribeiro de Souza. Ela: brasileira, solteira, técnico em enfermagem, res. Brasília/DF,
nasc: 02/07/1993 em Brasília/DF, Pais: Valdenir Correia Duarte/Cidalina Ferreira Duarte.

22727-HEITOR DOMINGOS DA SILVA/GIULIANA CORTÁZIO FERRAZ , Ele: brasileiro, solteiro, estudante, res. Brasília/DF, nasc:
29/03/1994 em Brasília/DF, Pais: Ivonildo Domingos da Silva/Maria Deladina Ferreira. Ela: brasileira, solteira, professora, res. Brasília/DF, nasc:
22/09/1994 em Vila Velha/ES, Pais: Antonio Augusto Thedim Costa Ferraz/Marize Queiroz Cortázio.

22728-RAIMUNDO GOMES DE ALMEIDA/FÁTIMA IMACULADA VIEIRA , Ele: brasileiro, divorciado, motorista, res. Brasília/DF, nasc:
18/02/1955 em Independência/CE, Pais: José Gomes de Araujo/Maria de Almeida Araujo. Ela: brasileira, divorciada, professora, res. Brasília/DF,
nasc: 08/12/1965 em Goiânia/GO, Pais: Lásaro Bento Vieira/Iracema da Silva Vieira.

22729-EURIBERTO DOS SANTOS NUNES/VALDENE RÊGO LOPES , Ele: brasileiro, solteiro, mecânico, res. Brasília/DF, nasc: 20/05/1987
em Teresina/PI, Pais: Manoel de Assunção Nunes/Antonia Rocha dos Santos. Ela: brasileira, solteira, cabeleireira, res. Brasília/DF, nasc: 22/02/1982
em Oeiras/PI, Pais: Mário de Oliveira Lopes/Maria do Amparo Rêgo Lopes.

22730-UACLES NESTOR DOS ANJOS/ELISÂNGELA DE CASTRO FERNANDES , Ele: brasileiro, solteiro, gerente comercial, res. Brasília/
DF, nasc: 11/01/1979 em Santa Maria da Vitória/BA, Pais: José Nestor dos Anjos/Ana Lucia de Jesus. Ela: brasileira, solteira, professora, res. Brasília/
DF, nasc: 29/06/1979 em Cristalina/GO, Pais: Valdomiro Joaquim Fernandes/Maria Aparecida Freitas de Castro.
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22731-PAULO CESAR ESTEVES DOS SANTOS/ELIAMAR VIANA DE ALMEIDA , Ele: brasileiro, divorciado, aposentado, res. Brasília/DF,
nasc: 24/05/1953 no Rio de Janeiro/RJ, Pais: Hilton Cabral dos Santos/Cléria Esteves dos Santos. Ela: brasileira, divorciada, do lar, res. Brasília/DF,
nasc: 30/09/1971 em Uruaçu/GO, Pais: Américo de Almeida/Henriqueta Viana de Almeida.

22732-ANDERSON PEREIRA RODRIGUES/JANAINA DAYANNE ALVES CARVALHO , Ele: brasileiro, solteiro, segurança, res. Brasília/DF,
nasc: 24/04/1989 em Brasília/DF, Pais: Murilo Pereira da Silva/Luciléia Rodrigues da Silva. Ela: brasileira, solteira, estudante, res. Brasília/DF, nasc:
18/11/1986 em Brasília/DF, Pais: Leônidas Felipe de Carvalho/Maria das Graças Alves Carvalho.

22733-ADILSON APOLINARIO FEITOSA/SHEILA DA MATA FERREIRA , Ele: brasileiro, solteiro, químico de alimentos, res. Brasília/DF,
nasc: 30/06/1981 em Posse/GO, Pais: José Ilto Alves Feitosa/Josefa Apolinario da Silva. Ela: brasileira, solteira, representante comercial, res. Brasília/
DF, nasc: 01/07/1995 em Fartura do Piauí/PI, Pais: Orismar Dias Ferreira/Helena Pereira da Mata Ferreira.

22734-HOSANÁ MOURA DE CARVALHO JÚNIOR/JÉSSICA PAES LANDIM , Ele: brasileiro, solteiro, comerciário, res. Maceió/AL, nasc:
13/09/1994 em Brasília/DF, Pais: Hosaná Moura de Carvalho/Kátia Regina Fagundes de Carvalho. Ela: brasileira, solteira, auxiliar de educação, res.
Brasília/DF, nasc: 06/06/1991 em Brasília/DF, Pais: Maria do Carmo Paes Landim.

22735-ALEXANDRE WEBERTH DA SILVA/MILENA MENÊSES DE MELO MACHADO , Ele: brasileiro, solteiro, comerciário, res. Brasília/
DF, nasc: 12/12/1995 em Brasília/DF, Pais: Francisco da Silva/Lusia Nonata da Silva. Ela: brasileira, solteira, do lar, res. Brasília/DF, nasc: 11/04/1998
em Brasília/DF, Pais: Fernando Antonio Machado/Jaqueline Menêses Canuto de Melo.

22736-MAXIMILIANO PEREIRA DE SOUZA/SARAH DOS SANTOS ANDRADE , Ele: brasileiro, solteiro, militar, res. Brasília/DF, nasc:
14/08/1995 em Brasília/DF, Pais: Edivaldo Inacio de Souza/Francinete de Sousa Pereira. Ela: brasileira, solteira, estudante, res. Brasília/DF, nasc:
15/05/1994 em Brasília/DF, Pais: Antonio José dos Santos Ferreira/Maria Mônica Ferreira de Andrade.

22737-WEVERTON DE OLIVEIRA SILVA/MARIA FRANCISCA VIEIRA DE SOUSA , Ele: brasileiro, solteiro, militar, res. Brasília/DF, nasc:
08/06/1991 em Brasília/DF, Pais: Devilto Antonio da Silva/Iraci Lopes de Oliveira Silva. Ela: brasileira, solteira, monitora, res. Brasília/DF, nasc:
08/11/1989 em Nazaré do Piauí/PI, Pais: Luiz Gonzaga de Sousa/Balbina Vieira de Sousa.

22738-MARLUCIO FLORES/MARINA BERNARDES FIGUEIREDO DA SILVA , Ele: brasileiro, divorciado, porteiro, res. Brasília/DF, nasc:
05/05/1957 em Diamantina/MG, Pais: Osvaldo Flores/Maria Flor de Maio Flores.Ela: brasileira, divorciada, atendente, res. Brasília/DF, nasc:
02/08/1956 em Belo Horizonte/MG, Pais: Alexandre Bernardes/Carmelita Bernardes.

22739-DANIEL DE OLIVEIRA ALVES/MYLENA IVANA DA SILVA SALES , Ele: brasileiro, solteiro, auxiliar de acabamento, res. Brasília/DF,
nasc: 23/10/1996 em Brasília/DF, Pais: Luiz Alberto Alves Magalhães/Vania de Fatima Oliveira Alves. Ela: brasileira, solteira, autônoma, res. Brasília/
DF, nasc: 01/02/1998 em Brasília/DF, Pais: Valdeci Antonio da Silva/Marina Saraiva Sales.

22740-CLAUDIO ROBERTO SANTOS/CASSIANE DE JESUS SANTOS , Ele: brasileiro, divorciado, motorista, res. Brasília/DF, nasc:
18/03/1975 em Brasília/DF, Pais: Maria Lucia Santos. Ela: brasileira, solteira, comerciária, res. Brasília/DF, nasc: 03/01/1979 em Japaratuba/SE, Pais:
Paulo dos Santos/Rita de Cássia Gonçalves de Jesus.

22741-ITALO MATHEUS DA SILVA/ANTÔNIA LUANA MOURÃO CASTRO , Ele: brasileiro, solteiro, comerciário, res. Brasília/DF, nasc:
27/11/1995 em Araripina/PE, Pais: Maria Aparecida da Silva. Ela: brasileira, solteira, comerciária, res. Brasília/DF, nasc: 11/10/1992 em Pedro II/PI,
Pais: Gervasio Alves de Castro Neto/Eliete Veras Mourão Castro.

22742-ANDRÉ LUIZ BRANDÃO VIANA DOS SANTOS/NATÁLIA MAGALHÃES GOMES , Ele: brasileiro, solteiro, autônomo, res. Brasília/
DF, nasc: 08/08/1996 em Lajeado/RS, Pais: Valdomiro Ramos dos Santos Júnior/Patrícia Brandão Viana. Ela: brasileira, solteira, recepcionista, res.
Brasília/DF, nasc: 12/11/1992 em Brasília/DF, Pais: Ivanildo de Lira Gomes/Cristiana Magalhães Costa.

22743-GERALDO MAGELLA SANTANA DE SOUSA/GABRIELA SANTOS MARQUES , Ele: brasileiro, solteiro, empresário, res. Brasília/DF,
nasc: 10/12/1982 em Montalvânia/MG, Pais: Hermelino Pereira de Sousa/Lúcia de Fátima Santana de Sousa. Ela: brasileira, divorciada, comerciária,
res. Brasília/DF, nasc: 04/12/1992 em Brasília/DF, Pais: Manoel Divino Marques/Laura dos Anjos Santos.

22744-EUSTÁQUIO GONÇALVES XAVIER JÚNIOR/ANTONIA AZEVEDO GUIMARÃES , Ele: brasileiro, solteiro, vigilante, res. Brasília/DF,
nasc: 11/07/1973 em Brasília/DF, Pais: Eustáquio Gonçalves Xavier/Maria José de Mesquita Xavier. Ela: brasileira, solteira, do lar, res. Brasília/DF,
nasc: 13/06/1982 em Marcionílio Souza/BA, Pais: Caetano Guimarães de Almeida/Maria Rosa Azevedo.

22745-CLAUDIONOR BATISTA PEREIRA/MARIA APARECIDA SILVA DO NASCIMENTO , Ele: brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços
gerais, res. Brasília/DF, nasc: 09/03/1987 em Alagoinhas/BA, Pais: José Batista Pereira/Claudia Maria Pereira. Ela: brasileira, solteira, gari, res.
Brasília/DF, nasc: 11/12/1973 em Tianguá/CE, Pais: José Zeferino de Oliveira/Raimunda Silva do Nascimento.
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22746-ERICON PEREIRA DA SILVA/LUCIENE DO NASCIMENTO SILVA , Ele: brasileiro, solteiro, empresário, res. Brasília/DF, nasc:
14/11/1975 em Paraíso do Tocantins/TO, Pais: José Pereira da Silva/Maria da Gloria Pereira Brito. Ela: brasileira, solteira, vigilante, res. Brasília/DF,
nasc: 17/11/1974 em Brasília/DF, Pais: Lourival Marques da Silva/Maria Ribeiro do Nascimento Silva.

22747-JAIME CAETANIO DA SILVA/VALQUÍRIA ALVES , Ele: brasileiro, solteiro, operadora de máquina, res. Brasília/DF, nasc: 02/11/1972
em Brasília/DF, Pais: Aclidio Alves da Silva/Carmelita Caetania da Silva. Ela: brasileira, solteira, doméstica, res. Brasília/DF, nasc: 20/12/1983 em
Esperantinópolis/MA, Pais: Maria Dineudes Alves.

22748-MAURÍCIO FERREIRA MEDEIROS/ROZILDA DOS SANTOS SOUZA , Ele: brasileiro, solteiro, militar, res. Brasília/DF, nasc:
27/06/1977 em Brasília/DF, Pais: Francisco Martins de Medeiros/Josefa Ferreira Gonzaga. Ela: brasileira, divorciada, cabeleireira, res. Brasília/DF,
nasc: 30/03/1976 em Brasília/DF, Pais: Clementino Nunes de Souza/Judite dos Santos Souza.

22749-GUTEMBERG DE MELO GOMES/JÉSSICA MARIA PEREIRA , Ele: brasileiro, solteiro, empresário, res. Brasília/DF, nasc: 31/08/1990
em Brasília/DF, Pais: Gutemberg Gomes da Silva/Rozileide de Melo Gomes. Ela: brasileira, solteira, estagiária, res. Brasília/DF, nasc: 30/11/1995 em
Brasília/DF, Pais: Lourival Pereira da Costa/Geralda Maria de Figueredo da Costa.

22750-FELIPE EMANUEL ALEIXO DE CARVALHO/CECÍLIA LEMOS DO PRADO SILVA , Ele: brasileiro, solteiro, autônomo, res. Brasília/
DF, nasc: 03/06/1988 em Brasília/DF, Pais: Hailton de Carvalho/Édisan Aleixo de Carvalho. Ela: brasileira, solteira, analista financeiro, res. Brasília/
DF, nasc: 23/11/1992 em Brasília/DF, Pais: Francisco Bartolomeu da Silva/Elba Lemos do Prado.

22751-PEDRO DE LIMA SAMPAIO MILENO/TAMIRES MAIA DA CONCEIÇÃO , Ele: brasileiro, divorciado, pintor, res. Brasília/DF, nasc:
01/01/1987 em Brasília/DF, Pais: Francisco Sampaio Mileno/Maria Lucia de Lima. Ela: brasileira, solteira, do lar, res. Brasília/DF, nasc: 07/09/1989
em Brasília/DF, Pais: José Raimundo da Conceição/Delaide Salão Maia.

22752-GUILHERME SOUSA MARTINS/GABRIELA RODRIGUES DE SOUZA , Ele: brasileiro, solteiro, militar, res. Brasília/DF, nasc:
19/12/1997 em Brasília/DF, Pais: Jair Apolinario Martins/Raimunda da Silva Sousa Martins. Ela: brasileira, solteira, do lar, res. Brasília/DF, nasc:
16/06/1997 em Brasília/DF, Pais: Gilvan Jacobina de Souza/Kelli Cristina Rodrigues dos Santos de Souza.

22753-DANILO ALVES PEREIRA/ÉRIKA DURÃES SILVA , Ele: brasileiro, solteiro, vigilante, res. Brasília/DF, nasc: 22/11/1988 em Brasília/
DF, Pais: Mateus Pereira de Brito/Maria Alves das Graças Pereira. Ela: brasileira, divorciada, técnico em enfermagem, res. Brasília/DF, nasc:
30/08/1983 em São Paulo/SP, Pais: Elson Fernandes Silva/Maria José Durães.

22754-EDER NUNES PEREIRA/CAMILA DA SILVA SANTOS , Ele: brasileiro, solteiro, motoboy, res. Brasília/DF, nasc: 17/02/1983 em
Brasília/DF, Pais: Darlan da Silva Pereira/Delice Alves Nunes. Ela: brasileira, solteira, do lar, res. Brasília/DF, nasc: 12/05/1986 em Brasília/DF, Pais:
Erivaldo da Cruz Santos/Carmen Silvia Santos.

22755-DIEGO PEREIRA DE FREITAS/PÂMELA MACHADO DE ARAUJO , Ele: brasileiro, solteiro, bombeiro civil, res. Brasília/DF, nasc:
20/06/1995 em Brasília/DF, Pais: Sérgio Reis de Freitas/Raquel Pereira de Aquino de Freitas. Ela: brasileira, solteira, estudante, res. Santo Antônio
do Descoberto/GO, nasc: 26/04/1996 em Brasília/DF, Pais: José Maria Dias de Araujo/Gislene Machado de Oliveira Araujo.

22756-HERMESON PEREIRA DE SOUSA/DEBORAH ALVES DOS SANTOS , Ele: brasileiro, solteiro, brigadista, res. Brasília/DF, nasc:
15/03/1989 em São José de Piranhas/PB, Pais: José Salustriano de Sousa/Maria Pereira da Silva Sousa. Ela: brasileira, solteira, advogada, res.
Brasília/DF, nasc: 09/11/1991 em Brasília/DF, Pais: Synval Silva dos Santos/Edna Alves de Sousa dos Santos.

22757-JOHNNY HENRIQUE GONÇALVES DA SILVA/NATHÁLIA LAUANNY DINIZ DE SOUSA , Ele: brasileiro, solteiro, militar, res. Brasília/
DF, nasc: 25/07/1988 em Brasília/DF, Pais: Davi Miguel da Silva/Juranilda Gonçalves de Oliveira. Ela: brasileira, solteira, educadora social, res.
Brasília/DF, nasc: 13/11/1990 em Brasília/DF, Pais: Joncivaldo Moreira de Sousa/Tânia Diniz Vieira.

22758-RAFAEL PEREIRA RIBEIRO/VIVIANE BENEVENUTO DA SILVA , Ele: brasileiro, solteiro, fiscal de loja, res. Brasília/DF, nasc:
16/12/1988 em Brasília/DF, Pais: Valdir Ribeiro/Aparecida de Lourdes Pereira Ribeiro. Ela: brasileira, solteira, recepcionista, res. Brasília/DF, nasc:
30/04/1990 em Brasília/DF, Pais: José Benevenuto Mariano/Antonia Alves da Silva.

22759-ROGÉRIO VALERIANO DOS SANTOS/GILMARA LUIZA VICENTE RESENDE , Ele: brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, res.
Brasília/DF, nasc: 27/12/1982 em Brasília/DF, Pais: Julião dos Santos/Maria Valeriano dos Santos. Ela: brasileira, solteira, pedagoga, res. Brasília/
DF, nasc: 29/01/1985 em Araguari/MG, Pais: Luiz Antonio Resende/Maria Jose Vicente Resende.
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22760-LEANDRO DE CASTRO SILVA/DAIANE CARDOSO DE SOUSA , Ele: brasileiro, divorciado, auxiliar técnico, res. Brasília/DF, nasc:
13/04/1990 em Brasília/DF, Pais: João Ba tista da Silva/Termosilia Ferreira de Castro. Ela: brasileira, divorciada, atendente, res. Brasília/DF, nasc:
16/03/1990 em Brasília/DF, Pais: Francisco das Chagas de Sousa/Nairza Cardoso de Sousa.

22761-EDNNEYLSON AGUIAR PORTILHO/MARIA ISABEL RODRIGUES SANTOS , Ele: brasileiro, solteiro, autônomo, res. Brasília/DF,
nasc: 20/05/1996 em Alvorada/TO, Pais: Edmilson Aguiar Portilho/Emineide Aguiar da Silva Portilho. Ela: brasileira, solteira, comerciária, res. Brasília/
DF, nasc: 14/03/1996 em Goiânia/GO, Pais: Elismar Lemes dos Santos/Salma Rodrigues.

22762-JOHNATAN SANTOS DA SILVA/KELLY MARIA OLIVEIRA DA SILVA , Ele: brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, res. Brasília/
DF, nasc: 01/01/1999 em Brasília/DF, Pais: Gilmar Francisco da Silva/Cícera Maria dos Santos. Ela: brasileira, solteira, do lar, res. Brasília/DF, nasc:
19/02/1998 em Brasília/DF, Pais: Kleber André da Silva/Edilene Carvalho de Oliveira.

22763-COSMO JOSÉ RODRIGUES DE ALMEIDA/MARTA JANETE DOS PASSOS , Ele: brasileiro, viúvo, auxiliar de serviços gerais, res.
Brasília/DF, nasc: 27/09/1967 em Brasília/DF, Pais: Josefa Felipe de Sousa. Ela: brasileira, divorciada, do lar, res. Brasília/DF, nasc: 19/05/1974 em
Anápolis/GO, Pais: Vicente Domingos dos Passos/Luzinete Cauí.

22764-NATANAEL DA SILVA ARAUJO/CLÍSSIA RAQUEL VIEIRA DE SOUSA , Ele: brasileiro, solteiro, ajudante de manutenção, res.
Brasília/DF, nasc: 25/12/1989 em Sobral/CE, Pais: Necivaldo Araujo da Silva/Maria José da Silva Araujo. Ela: brasileira, viúva, secretária, res. Brasília/
DF, nasc: 03/08/1983 em Brasília/DF, Pais: Justino Rodrigues de Sousa/Josefa Vieira de Sousa.

22765-NARCIZIO SOARES TELES/MARIA SILVANA SANTOS SILVA , Ele: brasileiro, solteiro, jardineiro, res. Brasília/DF, nasc: 13/06/1971
em Cristalândia/TO, Pais: Joaquim Teles/Maria Raimunda Soares Teles. Ela: brasileira, solteira, cuidadora de idosos, res. Brasília/DF, nasc:
05/05/1986 em São Domingos do Maranhão/MA, Pais: Francisco José da Conceição Silva/Maria de Lourdes Santos Silva.

22766-GILDÊNIO ALVES GUERREIRO/CRISTIANE MARIA DA SILVA , Ele: brasileiro, solteiro, autônomo, res. Brasília/DF, nasc: 01/10/1979
em São João do Jaguaribe/CE, Pais: Francisco Mendes Guerreiro/Maria Hilda Alves Guerreiro. Ela: brasileira, divorciada, técnico em enfermagem,
res. Brasília/DF, nasc: 02/07/1980 em Joviânia/GO, Pais: Rafael Dias da Silva/Maria Aparecida da Silva.

22767-EDILSON DA CUNHA OLIVEIRA/PRISCILA MAGALHÃES DA SILVA , Ele: brasileiro, solteiro, agente penitenciário, res. Brasília/DF,
nasc: 13/10/1983 em Taguatinga/TO, Pais: Feliciana da Cunha Oliveira. Ela: brasileira, solteira, comerciária, res. Brasília/DF, nasc: 03/04/1992 em
Brasília/DF, Pais: Sergio Domingo da Silva/Luzimar Pereira Magalhães.

22768-CARLOS VALENTE BORBA/ADRIELLE SALVINO DE OLIVEIRA , Ele: brasileiro, solteiro, alpinista industrial, res. Brasília/DF, nasc:
29/01/1982 em Brasília/DF, Pais: José Borba/Maria do Carmo Valente Barbosa Borba. Ela: brasileira, solteira, auxiliar de serviços gerais, res. Brasília/
DF, nasc: 20/03/1988 em Brasília/DF, Pais: Expedito Caetano de Oliveira/Antonia Salvino de Oliveira.

22769-IVO FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR/DAYANE GOMES DE OLIVEIRA , Ele: brasileiro, solteiro, autônomo, res. Brasília/DF, nasc:
21/03/1991 em Barra/BA, Pais: Ivo Ferreira de Souza/Maria de Lourdes dos Santos Souza. Ela: brasileira, solteira, comerciária, res. Brasília/DF, nasc:
11/03/1989 em Brasília/DF, Pais: Antonia de Jesus Gomes de Oliveira.

22770-YURI LENIN ALVES ARAUJO/MIRIÃ ELOÍ MEDEIROS RODRIGUES , Ele: brasileiro, solteiro, administrador, res. Brasília/DF, nasc:
01/10/1989 em Brasília/DF, Pais: João Sobrinho Araujo/Gisele Alves da Silva Araujo. Ela: brasileira, solteira, autônoma, res. Brasília/DF, nasc:
16/07/1994 em Brasília/DF, Pais: Paulo Rodrigues da Silva/Mariza Ferreira de Medeiros Rodrigues.

22771-ELIZEU LOURENÇO SALES/GIOVANNA DA SILVA ALVES , Ele: brasileiro, solteiro, barbeiro, res. Brasília/DF, nasc: 29/07/1992 em
Santo Antônio do Descoberto/GO, Pais: Francisco Lourenço Rodrigues/Maria do Socorro Sales Rodrigues. Ela: brasileira, solteira, atendente, res.
Brasília/DF, nasc: 05/06/1998 em Guarulhos/SP, Pais: Gilvani Alves de Souza/Vilma Aparecida de Souza Silva.

22772-VALDINEY MESQUITA SOUSA/LOURDIRENE FREITAS DOS SANTOS , Ele: brasileiro, solteiro, sapateiro, res. Brasília/DF, nasc:
04/06/1986 em Matias Olímpio/PI, Pais: Francisco Ventura de Souza Filho/Eunice Mesquita Sousa. Ela: brasileira, solteira, do lar, res. Brasília/DF,
nasc: 17/01/1981 em Penalva/MA, Pais: Antonio Pereira dos Santos/Maria de Lourdes Arouche Freitas Batista.

22773-ALBERTO OLIVEIRA DE CARVALHO/AURILENE ROCHA DOS SANTOS , Ele: brasileiro, solteiro, carpinteiro, res. Brasília/DF, nasc:
30/11/1979 em Cristino Castro/PI, Pais: Valdinar Lima Verde de Carvalho/Maria das Neves de Oliveira. Ela: brasileira, divorciada, atendente, res.
Brasília/DF, nasc: 04/01/1977 em Cristino Castro/PI, Pais: Erotides Pereira dos Santos/Maria Rocha dos Santos.

22774-EDMILSON CAETANO PAIXÃO/LIDIANE FREITAS CUNHA , Ele: brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, res. Brasília/DF, nasc:
03/06/1977 em Jacobina/BA, Pais: Antonio Paixão/Antonia Caetano de Jesus. Ela: brasileira, solteira, operadora de telemarketing, res. Brasília/DF,
nasc: 14/06/1982 em Brasília/DF, Pais: Antonio Vieira da Cunha/Juverci de Freitas.
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22775-ADRIANO EVANGELISTA PEREIRA/LILIAN FRANÇA BERTOLDO , Ele: brasileiro, solteiro, açougueiro, res. Brasília/DF, nasc:
27/04/1995 em Barra/BA, Pais: Leonidio da Silva Pereira/Ana Rodrigues Evangelista. Ela: brasileira, solteira, comerciária, res. Brasília/DF, nasc:
01/11/1996 em Barra/BA, Pais: Amilton Alves Bertoldo/Catia dos Santos França.

Se alguém souber de algum impedimento oponha-o na forma da Lei. Brasília-DF, 11 de dezembro de 2017.Eu, Antonio Carlos Osorio
Filho, Oficial, o fiz publicar.
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Turmas Recursais dos Juizados Especiais do DF

1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais

DECISÃO

N. 0716789-71.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: LETICIA COSTA ROVO. Adv(s).: DF4349900A - PAULO HENRIQUE
QUEIROZ PEREIRA DOS SANTOS. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 0716789-71.2017.8.07.0000 AGRAVANTE:
LETICIA COSTA ROVO AGRAVADO: DISTRITO FEDERAL DECISÃO Trata-se de AGI contra decisão do 1º Juizado Especial da Fazenda Pública.
O julgamento de agravo interposto contra Juizado da Fazenda Pública é da competência da respectiva Turma Recursal, e não do Tribunal
de Justiça. Redistribua-se, pois, a uma das Turmas Recursais, com as homenagens de estilo. Brasília, 7/12/17. Desembargador FERNANDO
HABIBE Relator

N. 0716933-45.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: RONNIE VON OLIVEIRA TAVARES. Adv(s).: DF4349900A -
PAULO HENRIQUE QUEIROZ PEREIRA DOS SANTOS. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete do Des. Roberto Freitas Filho Número do processo:
0716933-45.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: RONNIE VON OLIVEIRA TAVARES AGRAVADO:
DISTRITO FEDERAL D E C I S Ã O Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto em face da decisão interlocutória proferida pelo Juízo de Juizado
Especial da Fazenda Pública do Distrito Federal, nos autos da Ação nº 07008109-43.2017.8.07.0018. De início, verifico não ser da competência
deste órgão julgador a apreciação do presente recurso. Isso porque, conforme consta do Regimento Interno das Turmas Recursais dos Juizados
Especiais do Distrito Federal, artigo 11, inciso I, alínea ?c?: Art. 11. Compete à turma recursal: I ? julgar: c) agravo de instrumento interposto contra
decisões cautelares ou antecipatórias proferidas nos Juizados Especiais da Fazenda Pública e proferidas em incidente de desconsideração da
personalidade jurídica pelos Juizados Especiais Cíveis; Desse modo, nos termos de expressa previsão regimental, a competência para julgamento
de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão antecipatória proferida no âmbito de Juizado Especial da Fazenda Pública é
atribuída uma das Turmas Recursais. Pelo exposto, declino da competência para conhecer e julgar o presente recurso e determino o retorno dos
autos à Secretaria da Turma para as providências cabíveis. Publique-se e intime-se. Após, arquive-se. Brasília, 7 de dezembro de 2017 16:13:24.
ROBERTO FREITAS FILHO Desembargador

CERTIDÃO

N. 0701382-88.2017.8.07.9000 - HABEAS CORPUS-CRIMINAL - A: RODRIGO ARAUJO DA SILVA. Adv(s).: DF0926500A - LEOCADIO
RAIMUNDO MICHETTI, DF1373600A - VALDIR PAULA DA FONSECA. A: LEOCADIO RAIMUNDO MICHETTI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
VALDIR PAULA DA FONSECA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUIZO DA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE BRAZLÂNDIA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS SECRETARIA DA PRIMEIRA TURMA RECURSAL
DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DF Número do processo: 0701382-88.2017.8.07.9000 Classe judicial: HABEAS CORPUS-CRIMINAL (307)
PACIENTE: RODRIGO ARAUJO DA SILVA IMPETRANTE: LEOCADIO RAIMUNDO MICHETTI, VALDIR PAULA DA FONSECA AUTORIDADE:
JUIZO DA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE BRAZLÂNDIA CERTIDÃO Certifico e dou fé que nos presentes autos foi proferida Decisão
ID nº 2920324, com o seguinte teor: "Trata-se de habeas corpus impetrado por Leocadio Raimundo MIchetti e outro em favor de Rodrigo Araújo
da Silva, contra ato judicial proferido pelo Juízo da Vara Criminal e Tribunal de Júri de Brazlândia. Em ID 2918736 foi formulado pedido de
desistência. As Turmas Recursais dos Juizados Criminais são incompetentes para apreciar o pedido de desistência do habeas corpus dirigido ao
Tribunal de Justiça do DF (art. 11, inciso II, alínea ?a?, Regimento Interno das Turmas Recursais). Redistribua-se o feito a um dos magistrados
integrantes das Turmas Criminais do Tribunal de Justiça do Distrito Federal. Atente-se, a Secretaria, para o quanto disposto na Portaria Conjunta
nº 63, de 1º de Agosto de 2017, que altera a redação do § 6º do artigo 5º da Portaria Conjunta 53, de 23 de Julho de 2014. Brasília/DF, 4 de
dezembro de 2017. Aiston Henrique de Sousa Juiz de Direito" Nos termos da Portaria Conjunta nº 63, de 1º de Agosto de 2017, fica o impetrante
intimado a apresentar à Secretaria da Primeira Turma Recursal os documentos originais, bem como promover a materialização dos documentos
eletrônicos, no prazo de 15 (quinze) dias, para formação dos autos a serem redistribuídos à Turma Criminal do TJDFT. Brasília, Segunda-feira,
11 de Dezembro de 2017. ANNIE ELIZABETH CELESTINO DOURADO Diretora de Secretaria Substituta

DECISÃO

N. 0701386-28.2017.8.07.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: DEMETRIO LUIS MARTINS BOGEA. Adv(s).: DF3412300A - DIEGO
SOARES PEREIRA, SP2144900A - DANIEL SOUZA VOLPE. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS GAB1TR1 Gabinete do Juiz de Direito Aiston Henrique de
Sousa Número do processo: 0701386-28.2017.8.07.9000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: DEMETRIO LUIS
MARTINS BOGEA AGRAVADO: BRB BANCO DE BRASILIA SA D E C I S Ã O Homologo o pedido de desistência do recurso formulado em ID
2930384. Arquive-se com baixa na distribuição. Brasília/DF, 5 de dezembro de 2017. Aiston Henrique de Sousa Juiz de Direito

N. 0716750-74.2017.8.07.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: JURANDIR DA SILVA NUNES. Adv(s).: DF4992400A - ANA
CECILIA SOUSA VILARINHO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS GAB2TR1 Gabinete do Juiz de Direito Fabrício Fontoura Bezerra Número do processo:
0716750-74.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: JURANDIR DA SILVA NUNES AGRAVADO:
DISTRITO FEDERAL DECISÃO 1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JURANDIR DA SILVA NUNES, contra a decisão proferida
pelo 1º Juizado Especial da Fazenda Pública do Distrito Federal, nos autos do processo nº. 0722510-53.2017.8.07.0016, ajuizado contra o Distrito
Federal, em que foi determinada a suspensão do feito em cumprimento à decisão proferida pelo Relator do Recurso Extraordinário nº. 905.357 -
STF. 2. Não há pedido liminar. 3. Intime-se a parte agravada para responder no prazo de 15 (quinze) dias (Art. 1.019, II, CPC). 4. Comunique-se
ao Juízo de origem. Brasília/DF, 5 de dezembro de 2017. FABRICIO FONTOURA BEZERRA Juiz de Direito

N. 0701393-20.2017.8.07.9000 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: BANCO LOSANGO SA - BANCO MULTIPLO. Adv(s).: DF3460200A
- REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI. R: JUIZO DE DIREITO DO PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE CEILANDIA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. T: CLEOHERNAN PEREIRA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS GAB1TR1 Gabinete do Juiz de Direito Aiston Henrique de Sousa Número do processo:
0701393-20.2017.8.07.9000 Classe judicial: MANDADO DE SEGURANÇA (120) IMPETRANTE: BANCO LOSANGO SA - BANCO MULTIPLO
IMPETRADO: JUIZO DE DIREITO DO PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE CEILANDIA D E C I S Ã O Trata-se de mandado de
segurança em face de sentença que fixou obrigação de fazer em desfavor do impetrante. Decido. Esta Turma tem adotado o entendimento
de que não é cabível mandado de segurança contra ato judicial no âmbito dos Juizados Especiais. Tal posição tem respaldo na jurisprudência
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do Supremo Tribunal Federal: ?EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. DECISÃO LIMINAR NOS JUIZADOS ESPECIAIS. LEI N. 9.099/95. ART. 5º, LV DA CONSTITUIÇÃO
DO BRASIL. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 1. Não cabe mandado de segurança das decisões
interlocutórias exaradas em processos submetidos ao rito da Lei n. 9.099/95. 2. A Lei n. 9.099/95 está voltada à promoção de celeridade no
processamento e julgamento de causas cíveis de complexidade menor. Daí ter consagrado a regra da irrecorribilidade das decisões interlocutórias,
inarredável. 3. Não cabe, nos casos por ela abrangidos, aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, sob a forma do agravo de instrumento,
ou o uso do instituto do mandado de segurança. 4. Não há afronta ao princípio constitucional da ampla defesa (art. 5º, LV da CB), vez que
decisões interlocutórias podem ser impugnadas quando da interposição de recurso inominado. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(RE 576847 / BA - BAHIA - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a): Min. EROS GRAU - Julgamento: 20/05/2009 ? Órgão Julgador: Tribunal
Pleno). Igualmente, é firme a jurisprudência no STF de impossibilidade de manejo do mandado de segurança como sucedâneo de recurso (RMS
29916 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 09/12/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-268 DIVULG 16-12-2016
PUBLIC 19-12-2016), como no caso concreto em que o impetrante pretende impugnar sentença preferida nos Juizados Especiais Cíveis, para
a qual há recurso próprio cabível (art. 41, Lei 9099/1995). Ademais, a parte não recolheu o preparo, na forma que exige o art. 69 do Regimento
Interno do TJDFT aplicado subsidiariamente às Turmas Recursais (art. 120 RITR). ANTE O EXPOSTO, indefiro liminarmente o Mandado de
Segurança, na forma do art. 485, inciso I do CPC/2015. Custas pelo impetrante. Brasília/DF, 7 de dezembro de 2017. Aiston Henrique de Sousa
Juiz de Direito

N. 0701370-74.2017.8.07.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF14709 - MARTA BLOM CHEN
YEN. R: JOABSON MARTINS CAHU JUNIOR. Adv(s).: DF56104 - RAFAEL PAPINI RIBEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS GAB1TR1 Gabinete do Juiz de Direito Aiston Henrique de Sousa Número do processo:
0701370-74.2017.8.07.9000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: DISTRITO FEDERAL AGRAVADO: JOABSON
MARTINS CAHU JUNIOR D E C I S Ã O Trata-se de agravo de instrumento em face da decisão que deferiu a tutela de evidência para excluir os
encargos setoriais TUST e TUSD da base de cálculo de ICMS sobre o consumo de energia elétrica. Há pedido de liminar. Decido. Na forma do
art. 3º da Lei 12.153/09, o juiz poderá conceder de ofício ou a requerimento da parte, medidas cautelares e antecipatórias a fim de evitar prejuízo
de difícil ou incerta reparação. Tenho presente a plausibilidade do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável a amparar a medida
pleiteada pelo agravante. É que a decisão que concedeu a liminar, na origem, não observou a exigência da demonstração do fundado receio
de dano irreparável, pois o tributo cobrado, em tese, indevido, pode ser facilmente restituído em caso de procedência do pedido veiculado pela
parte, pelo que não se demonstra qualquer risco no aguardo do término do processo. Ademais, no sistema dos juizados especiais da fazenda há
regime próprio para concessão de liminar de caráter antecipatório (art. 3º Lei 12.153/2009), o qual não dispensa a demonstração da existência
de dano de difícil ou incerta reparação, de modo que não basta que sobre a questão de mérito haja tese firmada em recurso repetitivo ou súmula
vinculante, apenas (art. 311, inciso II, CPC/2015), para autorizar a antecipação da tutela reivindicada. ANTE O EXPOSTO, defiro a liminar para
suspender os efeitos da decisão impugnada. Dispenso a manifestação do juízo processante. Ouça-se o agravado no prazo legal. Brasília/DF, 4
de dezembro de 2017. Aiston Henrique de Sousa Juiz de Direito

N. 0701367-22.2017.8.07.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF14709 - MARTA BLOM CHEN
YEN. R: INPRESS BRASIL COMUNICACAO VISUAL LTDA - EPP. Adv(s).: DF2979500A - PAULO JOZIMO SANTIAGO TELES CUNHA,
DFA4857800 - GABRIEL PESTANA DE CASTRO, DF55354 - NILSON CAMPOS DA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS GAB1TR1 Gabinete do Juiz de Direito Aiston Henrique de Sousa Número do processo:
0701367-22.2017.8.07.9000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: DISTRITO FEDERAL AGRAVADO: INPRESS
BRASIL COMUNICACAO VISUAL LTDA - EPP D E C I S Ã O Trata-se de agravo de instrumento em face da decisão que deferiu a tutela de
evidência para excluir os encargos setoriais TUST e TUSD da base de cálculo de ICMS sobre o consumo de energia elétrica. Há pedido de liminar.
Decido. Na forma do art. 3º da Lei 12.153/09, o juiz poderá conceder de ofício ou a requerimento da parte, medidas cautelares e antecipatórias a
fim de evitar prejuízo de difícil ou incerta reparação. Tenho presente a plausibilidade do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável a
amparar a medida pleiteada pelo agravante. É que a decisão que concedeu a liminar, na origem, não observou a exigência da demonstração do
fundado receio de dano irreparável, pois o tributo cobrado, em tese, indevido, pode ser facilmente restituído em caso de procedência do pedido
veiculado pela parte, pelo que não se demonstra qualquer risco no aguardo do término do processo. Ademais, no sistema dos juizados especiais
da fazenda há regime próprio para concessão de liminar de caráter antecipatório (art. 3º Lei 12.153/2009), o qual não dispensa a demonstração da
existência de dano de difícil ou incerta reparação, de modo que não basta que sobre a questão de mérito haja tese firmada em recurso repetitivo
ou súmula vinculante, apenas (art. 311, inciso II, CPC/2015), para autorizar a antecipação da tutela reivindicada. ANTE O EXPOSTO, defiro a
liminar para suspender os efeitos da decisão impugnada. Dispenso a manifestação do juízo processante. Ouça-se o agravado no prazo legal.
Brasília/DF, 4 de dezembro de 2017. Aiston Henrique de Sousa Juiz de Direito
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2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais

N. 0719236-81.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DFA2206100 - ANTONIO AUGUSTO
CARDOSO DOREA FILHO. R: ROGERIO ADORNELAS DA CRUZ. Adv(s).: DF0804300A - DENISE APARECIDA RODRIGUES PINHEIRO DE
OLIVEIRA, DF2696200A - RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS GAB2TR2 Gabinete do Juiz de Direito Arnaldo Corrêa Silva Número do processo: 0719236-81.2017.8.07.0016 Classe
judicial: RECURSO INOMINADO (460) RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL RECORRIDO: ROGERIO ADORNELAS DA CRUZ DECISÃO
Versam os autos sobre a implementação de reajuste salarial de servidor público, previsto em lei específica, não implementado em decorrência da
ausência de previsão em Lei Orçamentária. No dia 10/10/2017, o Supremo Tribunal Federal, em sede de embargos declaratórios no RE 905357/
RR, com repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual, determinou a suspensão nacional de todas as causas relativas à ?existência ou
não de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias,
sem correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano?. Conclui-se que o julgamento do RE n° 905357/RR, embora
trate da revisão geral da remuneração de servidores, afetará diretamente a questão debatida nos autos, porquanto definirá os contornos jurídicos
sobre aplicação de reajuste salarial concedidos à servidores públicos, sem correspondente dotação na Lei Orçamentária. Em face do exposto,
suspendo o trâmite dos presentes autos até a prolação de decisão definitiva no RE 905357/RR. Aguarde-se em Secretaria. Brasília/DF, 7 de
dezembro de 2017 18:25:25. Juiz ARNALDO CORRÊA SILVA Relator

N. 0725312-24.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IVANI MATOS
SOBRINHO. Adv(s).: DF2696200A - RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, DF0804300A - DENISE APARECIDA RODRIGUES PINHEIRO DE
OLIVEIRA, DF4890300A - LARISSA RODRIGUES DE OLIVEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS GAB1TR2 Gabinete do Juiz de Direito João Luis Fischer Dias Número do processo: 0725312-24.2017.8.07.0016 Classe
judicial: RECURSO INOMINADO (460) RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL RECORRIDO: IVANI MATOS SOBRINHO DECISÃO Sob pena de
Reclamação, nada a prover quanto ao pedido de prosseguimento do feito. Mantenho o sobrestamento até o julgamento do Tema 864. Brasília/
DF, 7 de dezembro de 2017. Edilson Enedino das Chagas Juiz de Direito

N. 0716345-58.2015.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DIRECIONAL TAGUATINGA ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: MGA7665300
- LEONARDO BRAZ DE CARVALHO, MG9126300A - HUMBERTO ROSSETTI PORTELA, DF2360400A - ROBERTO MARIANO DE OLIVEIRA
SOARES, MG8830400A - MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO. R: LEONARDO BRANDAO CONSIGLIO. Adv(s).: DF2840500A -
CAMILLA PIRES LOMBARDI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS GAB1TR2
Gabinete do Juiz de Direito João Luis Fischer Dias Número do processo: 0716345-58.2015.8.07.0016 Classe judicial: RECURSO INOMINADO
(460) RECORRENTE: DIRECIONAL TAGUATINGA ENGENHARIA LTDA RECORRIDO: LEONARDO BRANDAO CONSIGLIO DECISÃO Trata-
se de transação extrajudicial entre as partes, com requerimento de homologação (ID. 2802104). O acordo celebrado deve ser homologado, uma
vez que representa a vontade das partes e o direito em discussão é patrimonial e disponível. Em face do exposto homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de ID. 2802104, fazendo o feito transitar em julgado nesta data. Julgo extinto o processo, com resolução
do mérito, nos termos do art. 487, III, do Novo Código de Processo Civil. Restituam-se ao juízo de origem. Intimem-se. Brasília/DF, 7 de dezembro
de 2017. Edilson Enedino das Chagas Juiz de Direito

N. 0716345-58.2015.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DIRECIONAL TAGUATINGA ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: MGA7665300
- LEONARDO BRAZ DE CARVALHO, MG9126300A - HUMBERTO ROSSETTI PORTELA, DF2360400A - ROBERTO MARIANO DE OLIVEIRA
SOARES, MG8830400A - MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO. R: LEONARDO BRANDAO CONSIGLIO. Adv(s).: DF2840500A -
CAMILLA PIRES LOMBARDI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS GAB1TR2
Gabinete do Juiz de Direito João Luis Fischer Dias Número do processo: 0716345-58.2015.8.07.0016 Classe judicial: RECURSO INOMINADO
(460) RECORRENTE: DIRECIONAL TAGUATINGA ENGENHARIA LTDA RECORRIDO: LEONARDO BRANDAO CONSIGLIO DECISÃO Trata-
se de transação extrajudicial entre as partes, com requerimento de homologação (ID. 2802104). O acordo celebrado deve ser homologado, uma
vez que representa a vontade das partes e o direito em discussão é patrimonial e disponível. Em face do exposto homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de ID. 2802104, fazendo o feito transitar em julgado nesta data. Julgo extinto o processo, com resolução
do mérito, nos termos do art. 487, III, do Novo Código de Processo Civil. Restituam-se ao juízo de origem. Intimem-se. Brasília/DF, 7 de dezembro
de 2017. Edilson Enedino das Chagas Juiz de Direito
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3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais

N. 0716457-56.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PEDRO BRAGA
NETTO. Adv(s).: DF5560300A - ANDREA ALVES DE CARVALHO. CLASSE PROCESSUAL: RECURSO INOMINADO (460) NÚMERO DO
PROCESSO: 0716457-56.2017.8.07.0016 RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL RECORRIDO: PEDRO BRAGA NETTO DECISÃO Nos autos
do processo nº 2017.00.2.011208-8 (IRDR) a Senhora Relatora, Desembargadora Vera Andrighi, homologou o pedido de desistência dos
embargos de declaração opostos pelo Distrito Federal, tendo em vista decisão do Senhor Ministro Alexandre de Morais, do STF, proferida no
RE 905.357/RR, determinando a suspensão dos processos individuais e coletivos que versem sobre "a existência ou não de direito subjetivo a
revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação
orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano" (TEMA 864/STF). Assim, em cumprimento àquela decisão, que determinou a suspensão
nacional de todos os processos que versem sobre idêntica controvérsia, e tendo em vista que o presente feito versa sobre a mesma controvérsia
referida no RE 905.357/RR, dê-se cumprimento à decisão de Sua Excelência, o Ministro Alexandre de Moraes, aguardando os autos na Secretaria
da 3ª Turma Recursal, até decisão daquele órgão. Intimem-se. 11 de dezembro de 2017 ASIEL HENRIQUE DE SOUSA JUIZ RELATOR

N. 0719331-14.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA HELENA
GOMES LIMA. Adv(s).: DF0449800A - CARLOS ANTONIO DE ARAUJO. CLASSE PROCESSUAL: RECURSO INOMINADO (460) NÚMERO
DO PROCESSO: 0719331-14.2017.8.07.0016 RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL RECORRIDO: MARIA HELENA GOMES LIMA DECISÃO
Nos autos do processo nº 2017.00.2.011208-8 (IRDR) a Senhora Relatora, Desembargadora Vera Andrighi, homologou o pedido de desistência
dos embargos de declaração opostos pelo Distrito Federal, tendo em vista decisão do Senhor Ministro Alexandre de Morais, do STF, proferida no
RE 905.357/RR, determinando a suspensão dos processos individuais e coletivos que versem sobre "a existência ou não de direito subjetivo a
revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação
orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano" (TEMA 864/STF). Assim, em cumprimento àquela decisão, que determinou a suspensão
nacional de todos os processos que versem sobre idêntica controvérsia, e tendo em vista que o presente feito versa sobre a mesma controvérsia
referida no RE 905.357/RR, dê-se cumprimento à decisão de Sua Excelência, o Ministro Alexandre de Moraes, aguardando os autos na Secretaria
da 3ª Turma Recursal, até decisão daquele órgão. Intimem-se. 11 de dezembro de 2017 ASIEL HENRIQUE DE SOUSA JUIZ RELATOR

N. 0729742-19.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: KELY DE SOUZA
ALMEIDA DUTRA. Adv(s).: DF3056500A - ERALDO JOSE CAVALCANTE PEREIRA. CLASSE PROCESSUAL: RECURSO INOMINADO (460)
NÚMERO DO PROCESSO: 0729742-19.2017.8.07.0016 RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL RECORRIDO: KELY DE SOUZA ALMEIDA
DUTRA DECISÃO Nos autos do processo nº 2017.00.2.011208-8 (IRDR) a Senhora Relatora, Desembargadora Vera Andrighi, homologou o
pedido de desistência dos embargos de declaração opostos pelo Distrito Federal, tendo em vista decisão do Senhor Ministro Alexandre de Morais,
do STF, proferida no RE 905.357/RR, determinando a suspensão dos processos individuais e coletivos que versem sobre "a existência ou não
de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem
correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano" (TEMA 864/STF). Assim, em cumprimento àquela decisão, que
determinou a suspensão nacional de todos os processos que versem sobre idêntica controvérsia, e tendo em vista que o presente feito versa
sobre a mesma controvérsia referida no RE 905.357/RR, dê-se cumprimento à decisão de Sua Excelência, o Ministro Alexandre de Moraes,
aguardando os autos na Secretaria da 3ª Turma Recursal, até decisão daquele órgão. Intimem-se. 11 de dezembro de 2017 ASIEL HENRIQUE
DE SOUSA JUIZ RELATOR

N. 0711087-96.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSILANE
BATISTA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF4532600A - DANNUBIA KAROLINE LIMA DE ARAUJO DA CONCEICAO. CLASSE PROCESSUAL:
RECURSO INOMINADO (460) NÚMERO DO PROCESSO: 0711087-96.2017.8.07.0016 RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL RECORRIDO:
JOSILANE BATISTA DE OLIVEIRA DECISÃO Nos autos do processo nº 2017.00.2.011208-8 (IRDR) a Senhora Relatora, Desembargadora Vera
Andrighi, homologou o pedido de desistência dos embargos de declaração opostos pelo Distrito Federal, tendo em vista decisão do Senhor Ministro
Alexandre de Morais, do STF, proferida no RE 905.357/RR, determinando a suspensão dos processos individuais e coletivos que versem sobre
"a existência ou não de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano" (TEMA 864/STF). Assim, em cumprimento
àquela decisão, que determinou a suspensão nacional de todos os processos que versem sobre idêntica controvérsia, e tendo em vista que
o presente feito versa sobre a mesma controvérsia referida no RE 905.357/RR, dê-se cumprimento à decisão de Sua Excelência, o Ministro
Alexandre de Moraes, aguardando os autos na Secretaria da 3ª Turma Recursal, até decisão daquele órgão. Intimem-se. 11 de dezembro de
2017 ASIEL HENRIQUE DE SOUSA JUIZ RELATOR

N. 0717136-56.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SUELY CAIXETA
DOS SANTOS. Adv(s).: DF1662000A - MAURILIO MONTEIRO DE ABREU. CLASSE PROCESSUAL: RECURSO INOMINADO (460) NÚMERO
DO PROCESSO: 0717136-56.2017.8.07.0016 RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL RECORRIDO: SUELY CAIXETA DOS SANTOS DECISÃO
Nos autos do processo nº 2017.00.2.011208-8 (IRDR) a Senhora Relatora, Desembargadora Vera Andrighi, homologou o pedido de desistência
dos embargos de declaração opostos pelo Distrito Federal, tendo em vista decisão do Senhor Ministro Alexandre de Morais, do STF, proferida no
RE 905.357/RR, determinando a suspensão dos processos individuais e coletivos que versem sobre "a existência ou não de direito subjetivo a
revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação
orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano" (TEMA 864/STF). Assim, em cumprimento àquela decisão, que determinou a suspensão
nacional de todos os processos que versem sobre idêntica controvérsia, e tendo em vista que o presente feito versa sobre a mesma controvérsia
referida no RE 905.357/RR, dê-se cumprimento à decisão de Sua Excelência, o Ministro Alexandre de Moraes, aguardando os autos na Secretaria
da 3ª Turma Recursal, até decisão daquele órgão. Intimem-se. 11 de dezembro de 2017 ASIEL HENRIQUE DE SOUSA JUIZ RELATOR

N. 0707667-83.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LEANDRO
DA SILVA GREGORIO. Adv(s).: DF2414400A - FERNANDO MARTINS DE FREITAS. CLASSE PROCESSUAL: RECURSO INOMINADO (460)
NÚMERO DO PROCESSO: 0707667-83.2017.8.07.0016 RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL RECORRIDO: LEANDRO DA SILVA GREGORIO
DECISÃO Nos autos do processo nº 2017.00.2.011208-8 (IRDR) a Senhora Relatora, Desembargadora Vera Andrighi, homologou o pedido de
desistência dos embargos de declaração opostos pelo Distrito Federal, tendo em vista decisão do Senhor Ministro Alexandre de Morais, do
STF, proferida no RE 905.357/RR, determinando a suspensão dos processos individuais e coletivos que versem sobre "a existência ou não de
direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem
correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano" (TEMA 864/STF). Assim, em cumprimento àquela decisão, que
determinou a suspensão nacional de todos os processos que versem sobre idêntica controvérsia, e tendo em vista que o presente feito versa
sobre a mesma controvérsia referida no RE 905.357/RR, dê-se cumprimento à decisão de Sua Excelência, o Ministro Alexandre de Moraes,
aguardando os autos na Secretaria da 3ª Turma Recursal, até decisão daquele órgão. Intimem-se. 11 de dezembro de 2017 ASIEL HENRIQUE
DE SOUSA JUIZ RELATOR

N. 0713717-28.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NAYANE
DA SILVA SANTANA. Adv(s).: DF3295400A - LUCAS SAHAO TURQUINO, MT6376000A - RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES PERES.
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CLASSE PROCESSUAL: RECURSO INOMINADO (460) NÚMERO DO PROCESSO: 0713717-28.2017.8.07.0016 RECORRENTE: DISTRITO
FEDERAL RECORRIDO: NAYANE DA SILVA SANTANA DECISÃO Nos autos do processo nº 2017.00.2.011208-8 (IRDR) a Senhora Relatora,
Desembargadora Vera Andrighi, homologou o pedido de desistência dos embargos de declaração opostos pelo Distrito Federal, tendo em vista
decisão do Senhor Ministro Alexandre de Morais, do STF, proferida no RE 905.357/RR, determinando a suspensão dos processos individuais e
coletivos que versem sobre "a existência ou não de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto
apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano" (TEMA 864/STF).
Assim, em cumprimento àquela decisão, que determinou a suspensão nacional de todos os processos que versem sobre idêntica controvérsia,
e tendo em vista que o presente feito versa sobre a mesma controvérsia referida no RE 905.357/RR, dê-se cumprimento à decisão de Sua
Excelência, o Ministro Alexandre de Moraes, aguardando os autos na Secretaria da 3ª Turma Recursal, até decisão daquele órgão. Intimem-se.
11 de dezembro de 2017 ASIEL HENRIQUE DE SOUSA JUIZ RELATOR

N. 0712347-14.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CLAUDETE
ROSA DE LIMA. Adv(s).: DF4423300A - EVANDRO ROSIGNOLI PEREIRA, DF4483600A - THEODORO ABU SAMRA RAHAL. CLASSE
PROCESSUAL: RECURSO INOMINADO (460) NÚMERO DO PROCESSO: 0712347-14.2017.8.07.0016 RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL
RECORRIDO: CLAUDETE ROSA DE LIMA DECISÃO Nos autos do processo nº 2017.00.2.011208-8 (IRDR) a Senhora Relatora,
Desembargadora Vera Andrighi, homologou o pedido de desistência dos embargos de declaração opostos pelo Distrito Federal, tendo em vista
decisão do Senhor Ministro Alexandre de Morais, do STF, proferida no RE 905.357/RR, determinando a suspensão dos processos individuais e
coletivos que versem sobre "a existência ou não de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto
apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano" (TEMA 864/STF).
Assim, em cumprimento àquela decisão, que determinou a suspensão nacional de todos os processos que versem sobre idêntica controvérsia,
e tendo em vista que o presente feito versa sobre a mesma controvérsia referida no RE 905.357/RR, dê-se cumprimento à decisão de Sua
Excelência, o Ministro Alexandre de Moraes, aguardando os autos na Secretaria da 3ª Turma Recursal, até decisão daquele órgão. Intimem-se.
11 de dezembro de 2017 ASIEL HENRIQUE DE SOUSA JUIZ RELATOR

N. 0738874-37.2016.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROSANE
ARAUJO SILVA. Adv(s).: DF4133200A - SOLEM SILVA DO NASCIMENTO. CLASSE PROCESSUAL: RECURSO INOMINADO (460) NÚMERO
DO PROCESSO: 0738874-37.2016.8.07.0016 RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL RECORRIDO: ROSANE ARAUJO SILVA DECISÃO Nos
autos do processo nº 2017.00.2.011208-8 (IRDR) a Senhora Relatora, Desembargadora Vera Andrighi, homologou o pedido de desistência dos
embargos de declaração opostos pelo Distrito Federal, tendo em vista decisão do Senhor Ministro Alexandre de Morais, do STF, proferida no
RE 905.357/RR, determinando a suspensão dos processos individuais e coletivos que versem sobre "a existência ou não de direito subjetivo a
revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação
orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano" (TEMA 864/STF). Assim, em cumprimento àquela decisão, que determinou a suspensão
nacional de todos os processos que versem sobre idêntica controvérsia, e tendo em vista que o presente feito versa sobre a mesma controvérsia
referida no RE 905.357/RR, dê-se cumprimento à decisão de Sua Excelência, o Ministro Alexandre de Moraes, aguardando os autos na Secretaria
da 3ª Turma Recursal, até decisão daquele órgão. Intimem-se. 11 de dezembro de 2017 ASIEL HENRIQUE DE SOUSA JUIZ RELATOR

N. 0731267-36.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA
REGINALVA GOMES DE ALMEIDA. Adv(s).: DF2551500A - FELIPE DE ALMEIDA RAMOS BAYMA SOUSA FELIPE. CLASSE PROCESSUAL:
RECURSO INOMINADO (460) NÚMERO DO PROCESSO: 0731267-36.2017.8.07.0016 RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL RECORRIDO:
MARIA REGINALVA GOMES DE ALMEIDA DECISÃO Nos autos do processo nº 2017.00.2.011208-8 (IRDR) a Senhora Relatora,
Desembargadora Vera Andrighi, homologou o pedido de desistência dos embargos de declaração opostos pelo Distrito Federal, tendo em vista
decisão do Senhor Ministro Alexandre de Morais, do STF, proferida no RE 905.357/RR, determinando a suspensão dos processos individuais e
coletivos que versem sobre "a existência ou não de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto
apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano" (TEMA 864/STF).
Assim, em cumprimento àquela decisão, que determinou a suspensão nacional de todos os processos que versem sobre idêntica controvérsia,
e tendo em vista que o presente feito versa sobre a mesma controvérsia referida no RE 905.357/RR, dê-se cumprimento à decisão de Sua
Excelência, o Ministro Alexandre de Moraes, aguardando os autos na Secretaria da 3ª Turma Recursal, até decisão daquele órgão. Intimem-se.
11 de dezembro de 2017 ASIEL HENRIQUE DE SOUSA JUIZ RELATOR

N. 0717980-06.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
CARLOS AUGUSTO RODRIGUES OLIVEIRA. Adv(s).: DF2696200A - RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, DF0804300A - DENISE
APARECIDA RODRIGUES PINHEIRO DE OLIVEIRA. CLASSE PROCESSUAL: RECURSO INOMINADO (460) NÚMERO DO PROCESSO:
0717980-06.2017.8.07.0016 RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL RECORRIDO: CARLOS AUGUSTO RODRIGUES OLIVEIRA DECISÃO Nos
autos do processo nº 2017.00.2.011208-8 (IRDR) a Senhora Relatora, Desembargadora Vera Andrighi, homologou o pedido de desistência dos
embargos de declaração opostos pelo Distrito Federal, tendo em vista decisão do Senhor Ministro Alexandre de Morais, do STF, proferida no
RE 905.357/RR, determinando a suspensão dos processos individuais e coletivos que versem sobre "a existência ou não de direito subjetivo a
revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação
orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano" (TEMA 864/STF). Assim, em cumprimento àquela decisão, que determinou a suspensão
nacional de todos os processos que versem sobre idêntica controvérsia, e tendo em vista que o presente feito versa sobre a mesma controvérsia
referida no RE 905.357/RR, dê-se cumprimento à decisão de Sua Excelência, o Ministro Alexandre de Moraes, aguardando os autos na Secretaria
da 3ª Turma Recursal, até decisão daquele órgão. Intimem-se. 11 de dezembro de 2017 ASIEL HENRIQUE DE SOUSA JUIZ RELATOR

N. 0717980-06.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
CARLOS AUGUSTO RODRIGUES OLIVEIRA. Adv(s).: DF2696200A - RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, DF0804300A - DENISE
APARECIDA RODRIGUES PINHEIRO DE OLIVEIRA. CLASSE PROCESSUAL: RECURSO INOMINADO (460) NÚMERO DO PROCESSO:
0717980-06.2017.8.07.0016 RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL RECORRIDO: CARLOS AUGUSTO RODRIGUES OLIVEIRA DECISÃO Nos
autos do processo nº 2017.00.2.011208-8 (IRDR) a Senhora Relatora, Desembargadora Vera Andrighi, homologou o pedido de desistência dos
embargos de declaração opostos pelo Distrito Federal, tendo em vista decisão do Senhor Ministro Alexandre de Morais, do STF, proferida no
RE 905.357/RR, determinando a suspensão dos processos individuais e coletivos que versem sobre "a existência ou não de direito subjetivo a
revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação
orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano" (TEMA 864/STF). Assim, em cumprimento àquela decisão, que determinou a suspensão
nacional de todos os processos que versem sobre idêntica controvérsia, e tendo em vista que o presente feito versa sobre a mesma controvérsia
referida no RE 905.357/RR, dê-se cumprimento à decisão de Sua Excelência, o Ministro Alexandre de Moraes, aguardando os autos na Secretaria
da 3ª Turma Recursal, até decisão daquele órgão. Intimem-se. 11 de dezembro de 2017 ASIEL HENRIQUE DE SOUSA JUIZ RELATOR

N. 0721696-41.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: KATIA DE
FREITAS MONTEIRO. Adv(s).: DF3944800A - LETICIA DE ALMEIDA ALEIXO OLIVEIRA. CLASSE PROCESSUAL: RECURSO INOMINADO
(460) NÚMERO DO PROCESSO: 0721696-41.2017.8.07.0016 RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL RECORRIDO: KATIA DE FREITAS
MONTEIRO DECISÃO Nos autos do processo nº 2017.00.2.011208-8 (IRDR) a Senhora Relatora, Desembargadora Vera Andrighi, homologou
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o pedido de desistência dos embargos de declaração opostos pelo Distrito Federal, tendo em vista decisão do Senhor Ministro Alexandre de
Morais, do STF, proferida no RE 905.357/RR, determinando a suspensão dos processos individuais e coletivos que versem sobre "a existência
ou não de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias,
sem correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano" (TEMA 864/STF). Assim, em cumprimento àquela decisão,
que determinou a suspensão nacional de todos os processos que versem sobre idêntica controvérsia, e tendo em vista que o presente feito versa
sobre a mesma controvérsia referida no RE 905.357/RR, dê-se cumprimento à decisão de Sua Excelência, o Ministro Alexandre de Moraes,
aguardando os autos na Secretaria da 3ª Turma Recursal, até decisão daquele órgão. Intimem-se. 11 de dezembro de 2017 ASIEL HENRIQUE
DE SOUSA JUIZ RELATOR

N. 0704798-50.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: AUGUSTUS RUBENS OLIVEIRA NAZARENO. Adv(s).: DF2179100A
- RICARDO COELHO DE MEDEIROS, DF2414400A - FERNANDO MARTINS DE FREITAS. A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AUGUSTUS RUBENS OLIVEIRA NAZARENO. Adv(s).:
DF2179100A - RICARDO COELHO DE MEDEIROS, DF2414400A - FERNANDO MARTINS DE FREITAS. CLASSE PROCESSUAL: RECURSO
INOMINADO (460) NÚMERO DO PROCESSO: 0704798-50.2017.8.07.0016 RECORRENTE: AUGUSTUS RUBENS OLIVEIRA NAZARENO,
DISTRITO FEDERAL RECORRIDO: DISTRITO FEDERAL, AUGUSTUS RUBENS OLIVEIRA NAZARENO DECISÃO Nos autos do processo nº
2017.00.2.011208-8 (IRDR) a Senhora Relatora, Desembargadora Vera Andrighi, homologou o pedido de desistência dos embargos de declaração
opostos pelo Distrito Federal, tendo em vista decisão do Senhor Ministro Alexandre de Morais, do STF, proferida no RE 905.357/RR, determinando
a suspensão dos processos individuais e coletivos que versem sobre "a existência ou não de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos
servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária
do respectivo ano" (TEMA 864/STF). Assim, em cumprimento àquela decisão, que determinou a suspensão nacional de todos os processos que
versem sobre idêntica controvérsia, e tendo em vista que o presente feito versa sobre a mesma controvérsia referida no RE 905.357/RR, dê-
se cumprimento à decisão de Sua Excelência, o Ministro Alexandre de Moraes, aguardando os autos na Secretaria da 3ª Turma Recursal, até
decisão daquele órgão. Intimem-se. 11 de dezembro de 2017 ASIEL HENRIQUE DE SOUSA JUIZ RELATOR

N. 0701131-70.2017.8.07.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: EVA ELITA ZICA 01395657106. Adv(s).: DF2290000A - MUHAMMAD
ARAUJO SOUZA. R: AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CONDOMINIO
DO EDIFICIO VIA TERRAZZO. Adv(s).: DF3158700A - ERICK DANTAS CALDAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS GAB2TR3 Gabinete do Juiz de Direito Asiel Henrique de Sousa Número do processo:
0701131-70.2017.8.07.9000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: EVA ELITA ZICA 01395657106 AGRAVADO:
AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS, CONDOMINIO DO EDIFICIO VIA TERRAZZO DECISÃO ID 2926364. Em
razão do pedido de desistência formulado na origem (ID 10966155 do processo nº 0734085-58.2017.8.07.0016), restou prejudicado o presente
recurso, pelo que determino seu arquivamento com fundamento no art. 10, inciso XV, do Regimento Interno das Turmas Recursais. Brasília, 11
de dezembro de 2017. Asiel Henrique de Sousa Relator

N. 0701131-70.2017.8.07.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: EVA ELITA ZICA 01395657106. Adv(s).: DF2290000A - MUHAMMAD
ARAUJO SOUZA. R: AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CONDOMINIO
DO EDIFICIO VIA TERRAZZO. Adv(s).: DF3158700A - ERICK DANTAS CALDAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS GAB2TR3 Gabinete do Juiz de Direito Asiel Henrique de Sousa Número do processo:
0701131-70.2017.8.07.9000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: EVA ELITA ZICA 01395657106 AGRAVADO:
AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS, CONDOMINIO DO EDIFICIO VIA TERRAZZO DECISÃO ID 2926364. Em
razão do pedido de desistência formulado na origem (ID 10966155 do processo nº 0734085-58.2017.8.07.0016), restou prejudicado o presente
recurso, pelo que determino seu arquivamento com fundamento no art. 10, inciso XV, do Regimento Interno das Turmas Recursais. Brasília, 11
de dezembro de 2017. Asiel Henrique de Sousa Relator

ACÓRDÃO

N. 0701731-25.2017.8.07.0001 - RECURSO INOMINADO - A: WANDERSON GUIMARAES DE MOURA. Adv(s).: DF5078800A -
FELIPE MACHADO MENEZES. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF3587900A - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. Órgão Terceira
Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0701731-25.2017.8.07.0001
RECORRENTE(S) WANDERSON GUIMARAES DE MOURA RECORRIDO(S) BANCO DO BRASIL SA Relator Juiz FERNANDO ANTONIO
TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065478 EMENTA CIVIL. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. SENTENÇA ANULADA. CAUSA
MADURA. DEPÓSITO BANCÁRIO DE ORIGEM DESCONHECIDA. SUPOSTA FRAUDE PERPETRADA POR TERCEIROS. UTILIZAÇÃO DE
PARTE DOS VALORES PELO CONSUMIDOR. INDEVIDO BLOQUEIO DE CONTA CORRENTE. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. I. A
pretensão da parte autora/recorrente cinge-se ao desbloqueio da conta bancária e à reparação por danos morais, em virtude de bloqueio indevido
de conta bancária, em janeiro/2017, o que impossibilitou o acesso aos soldos (militar) por dois meses consecutivos (demanda ajuizada em
20.3.2017) e prejudicou sua subsistência. A tutela antecipatória foi inicialmente indeferida, a par da ?necessidade de se esclarecer o valor do
suposto depósito na conta do recorrente, reclamado por terceiro, e se foi sacado pelo autor? e, no curso do processo, deferida parcialmente,
para ?determinar que, até a prolação da sentença de mérito, seja bloqueado mensalmente o percentual máximo de 30% da remuneração
do requerente?. II. A recorrida, em defesa (audiência de instrução e julgamento), afirma que o bloqueio resultou de procedimento cautelar e
investigatório para apuração de depósito fraudulento na conta do autor, no valor de R$5.000,00. Alega ainda que os valores foram utilizados
pelo requerente, de sorte que somente houve a restituição à origem de R$1.589,97. III. Incontroverso o bloqueio da conta bancária do recorrente
(onde é depositado o soldo mensal), e evidenciado que a restrição teria ocorrido em razão da utilização de parte do valor pelo recorrente, é
de se anular a sentença que reconheceu a incompetência dos Juizados Especiais Cíveis (complexidade). IV. Mérito: causa madura (CPC, Art.
1.013, § 3º, I). V. As isoladas alegações da parte recorrida (bloqueio cautelar), desacompanhadas de qualquer lastro probatório (procedimentos
administrativos, extrato bancário, planilha do suposto débito) ou de pedido contraposto (pagamento dos supostos débitos referentes à utilização
indevida de valores pela parte consumidora), não se mostram suficientes a conferir legitimidade ao bloqueio da conta corrente do recorrente. No
particular, é de se acolher o pedido inaugural, para determinar o desbloqueio da conta (saldo, extratos, saques e outros serviços), devendo a
parte recorrida, se for o caso, valer-se dos meios próprios à cobrança de eventuais débitos. VI. De outro giro, no caso concreto, a situação não
respalda a pretendida compensação por danos morais. É que, o recorrente, na audiência de instrução e julgamento (princípio da concentração ?
não evidenciada inovação ou cerceamento de defesa), ao afirmar não ter conhecimento acerca da procedência do depósito, não negou a
utilização de parte dos valores depositados (R$ 3.400,00 ? cerca de 7 vezes o rendimento mensal recebido), ao tempo em que argumentou,
em resposta, ?que recebia um valor de 600 e poucos do exército e que agora recebe um pouco mais e que chegou e receber R$ 3.700,00?
(holerites no valor máximo de cerca de R$ 700,00). Nesse quadro, não esclarecida totalmente a origem dos valores depositados (e utilizados),
e não demonstrada qualquer providência administrativa no sentido de regularizar a situação (ou descaso da instituição financeira), não há de se
falar em dano extrapatrimonial (Lei n. 9099/95, Art. 6º). VII. Recurso conhecido e provido. Anulada a sentença que reconheceu a incompetência
dos Juizados Especiais (complexidade). No mérito, julgados parcialmente procedentes os pedidos. Condenada a instituição financeira requerida/
recorrida na obrigação de promover o desbloqueio da conta-corrente do requerente/recorrente, no prazo de cinco dias, pena de multa diária a ser
fixada na fase de cumprimento da sentença. Julgado improcedente o pedido de compensação por danos morais. Sem custas nem honorários, à
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míngua de recorrente integralmente vencido (Lei n. 9099/95, Art. 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA -
Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO
ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: RECURSO CONHECIDO. PROVIDO. SENTEN?A ANULADA. CAUSA MADURA.
PEDIDOS JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05
de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95,
Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme
inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL
HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO RECURSO CONHECIDO. PROVIDO. SENTEN?A ANULADA. CAUSA MADURA.
PEDIDOS JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES. UN?NIME

N. 0700631-17.2017.8.07.0007 - RECURSO INOMINADO - A: MAXUEL APARECIDO TRINDADE. Adv(s).: DF4210200A - FERNANDO
ROSA NAVES, DF4256800A - ARANDU COSTA OLIVEIRA. R: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A. Adv(s).: DF3644200A - JOSE GUILHERME
CARNEIRO QUEIROZ. R: R & A INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF3948500A - RENAN DE
ALMEIDA JUNIOR. R: CHRISTIAN E LOPES LTDA - ME. Adv(s).: GO2682800A - SERGIO AMARAL MARTINS. Órgão Terceira Turma Recursal
DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0700631-17.2017.8.07.0007 RECORRENTE(S)
MAXUEL APARECIDO TRINDADE RECORRIDO(S) SENDAS DISTRIBUIDORA S/A,R & A INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME e CHRISTIAN E LOPES LTDA - ME Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065477
EMENTA CIVIL. CONSUMIDOR. INGESTÃO DE PRODUTO ALIMENTÍCIO IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO. DESNECESSIDADE DE PROVA
PERICIAL. CAUSA MADURA. RESTITUIÇÃO DO VALOR PAGO. DANO MORAL CONFIGURADO. I. Rejeitadas as preliminares suscitadas em
contrarrazões por SENDAS DISTRIBUIDORA: a) a de incompetência em razão da complexidade (acolhida na sentença, ora revista e anulada),
porquanto as provas carreadas se mostram suficientes à formação do convencimento; b) a de ilegitimidade passiva, a par da responsabilidade
solidária e objetiva dos participantes da cadeia de consumo pela reparação dos danos causados à parte consumidora, em virtude da defeituosa
prestação de serviços (Lei n. 8078/90, art. 7º e 14). II. Mérito (causa madura ? CPC, Art. 1.013, §3º, I): A. Aquisição pelo consumidor/recorrente,
em 21.12.2016, de pacote de batata-palha fabricado pela primeira requerida (R&A Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda ? ME) e
embalado pela segunda requerida (Christian Lopes Ltda ? ME) (Id. 2739214 ? p.1), no estabelecimento da terceira requerida (Sendas Distribuidora
S/A). Alegação de que teriam sido encontrados ?insetos fritos? no produto, por ocasião de almoço, em 22.12.2016. Registrada ocorrência
policial (Coord. Rep. Aos Crimes contra o Consumidor), em 23.12.2016 (Id. 2739216 ? p.1/2). Registro de reclamação na ouvidoria do Grupo
Pão de Açúcar (Id. 2739217 ? p.1/3). Solicitação de informações pelo órgão, em 27.12.2016, e resposta ao consumidor, em 3.1º.2017, nos
seguintes termos: ?Agradecemos imensamente sua reclamação, pois apesar do cuidado constante na limpeza e manutenção das nossas linhas
de produção e, através dela, podemos detectar falhas no processo. Estaremos redobrando nossa atenção no sentido de melhorar sempre e
cuidar para que fatos como esse não ocorram em nossa empresa. Gostaria de presentear com um kit de nossos produtos, favor envie endereço
com CEP e enviaremos o mesmo sem qualquer custo. Muito obrigado e um grande prazer tê-lo como cliente?. B. Incidência das respectivas
normas protetivas ao consumidor (CDC, Arts. 2º, 3º. 6º e 14º). C. Nesse quadro, as provas carreadas (vídeo gravado, tão logo encontrados os
pedaços de insetos ? fritos ? na batata, no dia seguinte à aquisição, cujas imagens estão em consonância ao depoimento da testemunha ?
compromissada ? que se encontrava na residência do recorrente no almoço e que afirmou que ele teria consumido ? ?duas colheradas? do
produto, com ?strogonofe? e que constatou a presença de ?corpo estranho?, que parecia ?uma barata?, que estava ?dividida?, umas ?patinhas
bem torradinhas e tostadas?; ocorrência policial e mensagens eletrônicas) mostram-se suficientes a conferir a necessária verossimilhança de que
os fatos ocorreram na forma historiada. D. E não se pode deslembrar que, diante da notícia do ocorrido (instruída com vídeo, nota fiscal e ocorrência
policial) competiria às empresas a adoção de imediatas providências ao recolhimento e à verificação do produto, o que não ocorreu (resposta
tão somente no sentido de que seriam envidados esforços para que ?fatos como esse? não ocorram na empresa). E. Configurada, portanto, a
defeituosa prestação de serviço (CDC, Art. 14, § 1, I e II), consistente na disponibilização de produto impróprio ao consumo, a expor a risco a
saúde do consumidor, o que desperta no consumidor sentimento de repulsa ?(somente após consumir parte do alimento percebeu a presença
do inseto?) e desgaste emocional que extrapolam a esfera do mero aborrecimento e subsidiam a reparação por dano extrapatrimonial (CF, Art.
5º, V r X). Precedentes: STJ, REsp 1239060 / MG, 2011/0039560-0, DJE 18/05/2011; TJDFT: 1ª Turma Recursal, Acórdão 319391; 2ª Turma
Recursal, Acórdão 874673; 3ª Turma Recursal, Acórdão 809912. F. Fixa-se em R$ 3.000,00 (três mil reais) o valor da condenação, suficiente a
compensar os dissabores e constrangimentos experimentados. Não se adota a estimativa da inicial (R$ 20.000,00), à míngua de evidências de
que os fatos tenham trazido conseqüências mais gravosas e duradouras ao consumidor. G. Recurso conhecido e provido. Anulada a sentença
que reconheceu a incompetência dos Juizados Especiais Cíveis (complexidade). No mérito, julgados procedentes os pedidos. Condenadas as
requeridas, solidariamente: (i) ao ressarcimento do valor de R$13,99 (treze reais e noventa e nove centavos) corrigido monetariamente a partir do
desembolso e acrescido de juros legais a partir da citação; (ii) a pagarem ao autor/recorrente, a título de danos morais, a quantia de R$ 3.000,00
(três mil reais), corrigida monetariamente a partir do arbitramento e acrescida de juros legais a partir da citação. Sem custas nem honorários (Lei
n. 9.099/95, Arts. 46 e 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS -
1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a
seguinte decisão: CONHECIDO. REJEITADAS AS PRELIMINARES SUSCITADAS EM CONTRARRAZ?ES. PROVIDO. SENTEN?A ANULADA.
CAUSA MADURA. JULGADOS PROCEDENTES OS PEDIDOS. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília
(DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei
n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão,
conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor
Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. REJEITADAS AS PRELIMINARES SUSCITADAS EM
CONTRARRAZ?ES. PROVIDO. SENTEN?A ANULADA. CAUSA MADURA. JULGADOS PROCEDENTES OS PEDIDOS. UN?NIME
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DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0700631-17.2017.8.07.0007 RECORRENTE(S)
MAXUEL APARECIDO TRINDADE RECORRIDO(S) SENDAS DISTRIBUIDORA S/A,R & A INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME e CHRISTIAN E LOPES LTDA - ME Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065477
EMENTA CIVIL. CONSUMIDOR. INGESTÃO DE PRODUTO ALIMENTÍCIO IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO. DESNECESSIDADE DE PROVA
PERICIAL. CAUSA MADURA. RESTITUIÇÃO DO VALOR PAGO. DANO MORAL CONFIGURADO. I. Rejeitadas as preliminares suscitadas em
contrarrazões por SENDAS DISTRIBUIDORA: a) a de incompetência em razão da complexidade (acolhida na sentença, ora revista e anulada),
porquanto as provas carreadas se mostram suficientes à formação do convencimento; b) a de ilegitimidade passiva, a par da responsabilidade
solidária e objetiva dos participantes da cadeia de consumo pela reparação dos danos causados à parte consumidora, em virtude da defeituosa
prestação de serviços (Lei n. 8078/90, art. 7º e 14). II. Mérito (causa madura ? CPC, Art. 1.013, §3º, I): A. Aquisição pelo consumidor/recorrente,
em 21.12.2016, de pacote de batata-palha fabricado pela primeira requerida (R&A Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda ? ME) e
embalado pela segunda requerida (Christian Lopes Ltda ? ME) (Id. 2739214 ? p.1), no estabelecimento da terceira requerida (Sendas Distribuidora



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

639

S/A). Alegação de que teriam sido encontrados ?insetos fritos? no produto, por ocasião de almoço, em 22.12.2016. Registrada ocorrência
policial (Coord. Rep. Aos Crimes contra o Consumidor), em 23.12.2016 (Id. 2739216 ? p.1/2). Registro de reclamação na ouvidoria do Grupo
Pão de Açúcar (Id. 2739217 ? p.1/3). Solicitação de informações pelo órgão, em 27.12.2016, e resposta ao consumidor, em 3.1º.2017, nos
seguintes termos: ?Agradecemos imensamente sua reclamação, pois apesar do cuidado constante na limpeza e manutenção das nossas linhas
de produção e, através dela, podemos detectar falhas no processo. Estaremos redobrando nossa atenção no sentido de melhorar sempre e
cuidar para que fatos como esse não ocorram em nossa empresa. Gostaria de presentear com um kit de nossos produtos, favor envie endereço
com CEP e enviaremos o mesmo sem qualquer custo. Muito obrigado e um grande prazer tê-lo como cliente?. B. Incidência das respectivas
normas protetivas ao consumidor (CDC, Arts. 2º, 3º. 6º e 14º). C. Nesse quadro, as provas carreadas (vídeo gravado, tão logo encontrados os
pedaços de insetos ? fritos ? na batata, no dia seguinte à aquisição, cujas imagens estão em consonância ao depoimento da testemunha ?
compromissada ? que se encontrava na residência do recorrente no almoço e que afirmou que ele teria consumido ? ?duas colheradas? do
produto, com ?strogonofe? e que constatou a presença de ?corpo estranho?, que parecia ?uma barata?, que estava ?dividida?, umas ?patinhas
bem torradinhas e tostadas?; ocorrência policial e mensagens eletrônicas) mostram-se suficientes a conferir a necessária verossimilhança de que
os fatos ocorreram na forma historiada. D. E não se pode deslembrar que, diante da notícia do ocorrido (instruída com vídeo, nota fiscal e ocorrência
policial) competiria às empresas a adoção de imediatas providências ao recolhimento e à verificação do produto, o que não ocorreu (resposta
tão somente no sentido de que seriam envidados esforços para que ?fatos como esse? não ocorram na empresa). E. Configurada, portanto, a
defeituosa prestação de serviço (CDC, Art. 14, § 1, I e II), consistente na disponibilização de produto impróprio ao consumo, a expor a risco a
saúde do consumidor, o que desperta no consumidor sentimento de repulsa ?(somente após consumir parte do alimento percebeu a presença
do inseto?) e desgaste emocional que extrapolam a esfera do mero aborrecimento e subsidiam a reparação por dano extrapatrimonial (CF, Art.
5º, V r X). Precedentes: STJ, REsp 1239060 / MG, 2011/0039560-0, DJE 18/05/2011; TJDFT: 1ª Turma Recursal, Acórdão 319391; 2ª Turma
Recursal, Acórdão 874673; 3ª Turma Recursal, Acórdão 809912. F. Fixa-se em R$ 3.000,00 (três mil reais) o valor da condenação, suficiente a
compensar os dissabores e constrangimentos experimentados. Não se adota a estimativa da inicial (R$ 20.000,00), à míngua de evidências de
que os fatos tenham trazido conseqüências mais gravosas e duradouras ao consumidor. G. Recurso conhecido e provido. Anulada a sentença
que reconheceu a incompetência dos Juizados Especiais Cíveis (complexidade). No mérito, julgados procedentes os pedidos. Condenadas as
requeridas, solidariamente: (i) ao ressarcimento do valor de R$13,99 (treze reais e noventa e nove centavos) corrigido monetariamente a partir do
desembolso e acrescido de juros legais a partir da citação; (ii) a pagarem ao autor/recorrente, a título de danos morais, a quantia de R$ 3.000,00
(três mil reais), corrigida monetariamente a partir do arbitramento e acrescida de juros legais a partir da citação. Sem custas nem honorários (Lei
n. 9.099/95, Arts. 46 e 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS -
1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a
seguinte decisão: CONHECIDO. REJEITADAS AS PRELIMINARES SUSCITADAS EM CONTRARRAZ?ES. PROVIDO. SENTEN?A ANULADA.
CAUSA MADURA. JULGADOS PROCEDENTES OS PEDIDOS. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília
(DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei
n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão,
conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor
Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. REJEITADAS AS PRELIMINARES SUSCITADAS EM
CONTRARRAZ?ES. PROVIDO. SENTEN?A ANULADA. CAUSA MADURA. JULGADOS PROCEDENTES OS PEDIDOS. UN?NIME
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solidária e objetiva dos participantes da cadeia de consumo pela reparação dos danos causados à parte consumidora, em virtude da defeituosa
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embalado pela segunda requerida (Christian Lopes Ltda ? ME) (Id. 2739214 ? p.1), no estabelecimento da terceira requerida (Sendas Distribuidora
S/A). Alegação de que teriam sido encontrados ?insetos fritos? no produto, por ocasião de almoço, em 22.12.2016. Registrada ocorrência
policial (Coord. Rep. Aos Crimes contra o Consumidor), em 23.12.2016 (Id. 2739216 ? p.1/2). Registro de reclamação na ouvidoria do Grupo
Pão de Açúcar (Id. 2739217 ? p.1/3). Solicitação de informações pelo órgão, em 27.12.2016, e resposta ao consumidor, em 3.1º.2017, nos
seguintes termos: ?Agradecemos imensamente sua reclamação, pois apesar do cuidado constante na limpeza e manutenção das nossas linhas
de produção e, através dela, podemos detectar falhas no processo. Estaremos redobrando nossa atenção no sentido de melhorar sempre e
cuidar para que fatos como esse não ocorram em nossa empresa. Gostaria de presentear com um kit de nossos produtos, favor envie endereço
com CEP e enviaremos o mesmo sem qualquer custo. Muito obrigado e um grande prazer tê-lo como cliente?. B. Incidência das respectivas
normas protetivas ao consumidor (CDC, Arts. 2º, 3º. 6º e 14º). C. Nesse quadro, as provas carreadas (vídeo gravado, tão logo encontrados os
pedaços de insetos ? fritos ? na batata, no dia seguinte à aquisição, cujas imagens estão em consonância ao depoimento da testemunha ?
compromissada ? que se encontrava na residência do recorrente no almoço e que afirmou que ele teria consumido ? ?duas colheradas? do
produto, com ?strogonofe? e que constatou a presença de ?corpo estranho?, que parecia ?uma barata?, que estava ?dividida?, umas ?patinhas
bem torradinhas e tostadas?; ocorrência policial e mensagens eletrônicas) mostram-se suficientes a conferir a necessária verossimilhança de que
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policial) competiria às empresas a adoção de imediatas providências ao recolhimento e à verificação do produto, o que não ocorreu (resposta
tão somente no sentido de que seriam envidados esforços para que ?fatos como esse? não ocorram na empresa). E. Configurada, portanto, a
defeituosa prestação de serviço (CDC, Art. 14, § 1, I e II), consistente na disponibilização de produto impróprio ao consumo, a expor a risco a
saúde do consumidor, o que desperta no consumidor sentimento de repulsa ?(somente após consumir parte do alimento percebeu a presença
do inseto?) e desgaste emocional que extrapolam a esfera do mero aborrecimento e subsidiam a reparação por dano extrapatrimonial (CF, Art.
5º, V r X). Precedentes: STJ, REsp 1239060 / MG, 2011/0039560-0, DJE 18/05/2011; TJDFT: 1ª Turma Recursal, Acórdão 319391; 2ª Turma
Recursal, Acórdão 874673; 3ª Turma Recursal, Acórdão 809912. F. Fixa-se em R$ 3.000,00 (três mil reais) o valor da condenação, suficiente a
compensar os dissabores e constrangimentos experimentados. Não se adota a estimativa da inicial (R$ 20.000,00), à míngua de evidências de
que os fatos tenham trazido conseqüências mais gravosas e duradouras ao consumidor. G. Recurso conhecido e provido. Anulada a sentença
que reconheceu a incompetência dos Juizados Especiais Cíveis (complexidade). No mérito, julgados procedentes os pedidos. Condenadas as
requeridas, solidariamente: (i) ao ressarcimento do valor de R$13,99 (treze reais e noventa e nove centavos) corrigido monetariamente a partir do
desembolso e acrescido de juros legais a partir da citação; (ii) a pagarem ao autor/recorrente, a título de danos morais, a quantia de R$ 3.000,00
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(três mil reais), corrigida monetariamente a partir do arbitramento e acrescida de juros legais a partir da citação. Sem custas nem honorários (Lei
n. 9.099/95, Arts. 46 e 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS -
1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a
seguinte decisão: CONHECIDO. REJEITADAS AS PRELIMINARES SUSCITADAS EM CONTRARRAZ?ES. PROVIDO. SENTEN?A ANULADA.
CAUSA MADURA. JULGADOS PROCEDENTES OS PEDIDOS. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília
(DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei
n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão,
conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor
Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. REJEITADAS AS PRELIMINARES SUSCITADAS EM
CONTRARRAZ?ES. PROVIDO. SENTEN?A ANULADA. CAUSA MADURA. JULGADOS PROCEDENTES OS PEDIDOS. UN?NIME

N. 0700631-17.2017.8.07.0007 - RECURSO INOMINADO - A: MAXUEL APARECIDO TRINDADE. Adv(s).: DF4210200A - FERNANDO
ROSA NAVES, DF4256800A - ARANDU COSTA OLIVEIRA. R: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A. Adv(s).: DF3644200A - JOSE GUILHERME
CARNEIRO QUEIROZ. R: R & A INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF3948500A - RENAN DE
ALMEIDA JUNIOR. R: CHRISTIAN E LOPES LTDA - ME. Adv(s).: GO2682800A - SERGIO AMARAL MARTINS. Órgão Terceira Turma Recursal
DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0700631-17.2017.8.07.0007 RECORRENTE(S)
MAXUEL APARECIDO TRINDADE RECORRIDO(S) SENDAS DISTRIBUIDORA S/A,R & A INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME e CHRISTIAN E LOPES LTDA - ME Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065477
EMENTA CIVIL. CONSUMIDOR. INGESTÃO DE PRODUTO ALIMENTÍCIO IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO. DESNECESSIDADE DE PROVA
PERICIAL. CAUSA MADURA. RESTITUIÇÃO DO VALOR PAGO. DANO MORAL CONFIGURADO. I. Rejeitadas as preliminares suscitadas em
contrarrazões por SENDAS DISTRIBUIDORA: a) a de incompetência em razão da complexidade (acolhida na sentença, ora revista e anulada),
porquanto as provas carreadas se mostram suficientes à formação do convencimento; b) a de ilegitimidade passiva, a par da responsabilidade
solidária e objetiva dos participantes da cadeia de consumo pela reparação dos danos causados à parte consumidora, em virtude da defeituosa
prestação de serviços (Lei n. 8078/90, art. 7º e 14). II. Mérito (causa madura ? CPC, Art. 1.013, §3º, I): A. Aquisição pelo consumidor/recorrente,
em 21.12.2016, de pacote de batata-palha fabricado pela primeira requerida (R&A Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda ? ME) e
embalado pela segunda requerida (Christian Lopes Ltda ? ME) (Id. 2739214 ? p.1), no estabelecimento da terceira requerida (Sendas Distribuidora
S/A). Alegação de que teriam sido encontrados ?insetos fritos? no produto, por ocasião de almoço, em 22.12.2016. Registrada ocorrência
policial (Coord. Rep. Aos Crimes contra o Consumidor), em 23.12.2016 (Id. 2739216 ? p.1/2). Registro de reclamação na ouvidoria do Grupo
Pão de Açúcar (Id. 2739217 ? p.1/3). Solicitação de informações pelo órgão, em 27.12.2016, e resposta ao consumidor, em 3.1º.2017, nos
seguintes termos: ?Agradecemos imensamente sua reclamação, pois apesar do cuidado constante na limpeza e manutenção das nossas linhas
de produção e, através dela, podemos detectar falhas no processo. Estaremos redobrando nossa atenção no sentido de melhorar sempre e
cuidar para que fatos como esse não ocorram em nossa empresa. Gostaria de presentear com um kit de nossos produtos, favor envie endereço
com CEP e enviaremos o mesmo sem qualquer custo. Muito obrigado e um grande prazer tê-lo como cliente?. B. Incidência das respectivas
normas protetivas ao consumidor (CDC, Arts. 2º, 3º. 6º e 14º). C. Nesse quadro, as provas carreadas (vídeo gravado, tão logo encontrados os
pedaços de insetos ? fritos ? na batata, no dia seguinte à aquisição, cujas imagens estão em consonância ao depoimento da testemunha ?
compromissada ? que se encontrava na residência do recorrente no almoço e que afirmou que ele teria consumido ? ?duas colheradas? do
produto, com ?strogonofe? e que constatou a presença de ?corpo estranho?, que parecia ?uma barata?, que estava ?dividida?, umas ?patinhas
bem torradinhas e tostadas?; ocorrência policial e mensagens eletrônicas) mostram-se suficientes a conferir a necessária verossimilhança de que
os fatos ocorreram na forma historiada. D. E não se pode deslembrar que, diante da notícia do ocorrido (instruída com vídeo, nota fiscal e ocorrência
policial) competiria às empresas a adoção de imediatas providências ao recolhimento e à verificação do produto, o que não ocorreu (resposta
tão somente no sentido de que seriam envidados esforços para que ?fatos como esse? não ocorram na empresa). E. Configurada, portanto, a
defeituosa prestação de serviço (CDC, Art. 14, § 1, I e II), consistente na disponibilização de produto impróprio ao consumo, a expor a risco a
saúde do consumidor, o que desperta no consumidor sentimento de repulsa ?(somente após consumir parte do alimento percebeu a presença
do inseto?) e desgaste emocional que extrapolam a esfera do mero aborrecimento e subsidiam a reparação por dano extrapatrimonial (CF, Art.
5º, V r X). Precedentes: STJ, REsp 1239060 / MG, 2011/0039560-0, DJE 18/05/2011; TJDFT: 1ª Turma Recursal, Acórdão 319391; 2ª Turma
Recursal, Acórdão 874673; 3ª Turma Recursal, Acórdão 809912. F. Fixa-se em R$ 3.000,00 (três mil reais) o valor da condenação, suficiente a
compensar os dissabores e constrangimentos experimentados. Não se adota a estimativa da inicial (R$ 20.000,00), à míngua de evidências de
que os fatos tenham trazido conseqüências mais gravosas e duradouras ao consumidor. G. Recurso conhecido e provido. Anulada a sentença
que reconheceu a incompetência dos Juizados Especiais Cíveis (complexidade). No mérito, julgados procedentes os pedidos. Condenadas as
requeridas, solidariamente: (i) ao ressarcimento do valor de R$13,99 (treze reais e noventa e nove centavos) corrigido monetariamente a partir do
desembolso e acrescido de juros legais a partir da citação; (ii) a pagarem ao autor/recorrente, a título de danos morais, a quantia de R$ 3.000,00
(três mil reais), corrigida monetariamente a partir do arbitramento e acrescida de juros legais a partir da citação. Sem custas nem honorários (Lei
n. 9.099/95, Arts. 46 e 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS -
1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a
seguinte decisão: CONHECIDO. REJEITADAS AS PRELIMINARES SUSCITADAS EM CONTRARRAZ?ES. PROVIDO. SENTEN?A ANULADA.
CAUSA MADURA. JULGADOS PROCEDENTES OS PEDIDOS. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília
(DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei
n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão,
conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor
Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. REJEITADAS AS PRELIMINARES SUSCITADAS EM
CONTRARRAZ?ES. PROVIDO. SENTEN?A ANULADA. CAUSA MADURA. JULGADOS PROCEDENTES OS PEDIDOS. UN?NIME

DECISÃO

N. 0730352-21.2016.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA DE
LOURDES DA SILVA MARTINS MELO. Adv(s).: DF4797900A - KAMILLO BRAZ ALBUQUERQUE. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS GAB2TR3 Gabinete do Juiz de Direito Asiel Henrique de Sousa Número do processo:
0730352-21.2016.8.07.0016 Classe judicial: RECURSO INOMINADO (460) RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL RECORRIDO: MARIA DE
LOURDES DA SILVA MARTINS MELO DECISÃO ID 2922807. A questão tratada nestes autos se assemelha ao tema que deu causa à suspensão
de feitos determinada pelo Egrégio STF, eis que a Lei nº 5.008/2012, embora preveja o reajuste específico na carreira, não tem ?correspondente
dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano?, exata hipótese da segunda parte da tese formulada no Tema de Repercussão nº
864. Em verdade, a suspensão dos feitos foi determinada pelo E. Ministro Alexandre de Moraes, nos autos dos RE nº 905.357-RO, a partir do
ingresso do Distrito Federal como amicus curiae, em decisão do seguinte teor: ?Ante o exposto, com fundamento no art. 328 do RISTF, determino
a SUSPENSÃO NACIONAL de todas as causas que apresentem questão idêntica à que será resolvida no presente caso.? Desse modo, o pedido
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de prosseguimento do processo não encontra guarida por distinção, na forma do art. 1.037, § 9º, do CPC, motivo pelo qual indefiro-o. Brasília,
11 de dezembro de 2017. Asiel Henrique de Sousa Relator

ACÓRDÃO

N. 0716671-47.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.. Adv(s).: MT7413000A -
ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE. R: BRUNO GANEM SIQUEIRA. Adv(s).: DF4526700A - FLAVIO PEREIRA CORTES. Órgão Terceira
Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0716671-47.2017.8.07.0016
RECORRENTE(S) AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. RECORRIDO(S) BRUNO GANEM SIQUEIRA Relator Juiz FERNANDO
ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065479 EMENTA CIVIL. CONSUMIDOR. VIAGEM AÉREA NACIONAL. EXTRAVIO DEFINITIVO DE
BAGAGEM. COMPROVADOS OS DANOS E CONSTATADO O LIAME CAUSAL, IMPÕE-SE O DEVER INDENIZATÓRIO. I. Nas relações de
consumo (transporte aéreo nacional), incidem as normas do CDC (Arts. 2º, 3º, 6º e 14), e não aquelas do Código Brasileiro da Aeronáutica,
da Convenção de Varsóvia e Montreal, e das Portarias da ANAC. Precedente: TJDFT - 6ª Turma Cível, Acórdão N.911893. II. Incontroversos
a contratação de serviço de transporte aéreo nacional (Uberlâdia/MG - Brasília/DF) e o extravio definitivo da bagagem (Id. 2735212 ? p.3;
Id. 2735214 ? p.3), impõe-se a indenização do dano material suportado pela parte contratante, bem como a reparação pelos danos morais,
por ofensa aos atributos da personalidade (transtornos e abalos psicológicos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento ? CF, Art. 5º
e X). III. A circunstância de a bagagem ser conduzida à aeronave por funcionários de empresa terceirizada, não exime a recorrente de sua
responsabilidade, visto que deveria zelar pela conservação e guarda dos bens a ela confiados, em todo o percurso contratado. IV. Danos materiais
sopesados com acerto (condizentes à viagem e ao status social/profissional do recorrido, que viajava a trabalho), bem como à natureza dos
objetos adquiridos durante a viagem e, posteriormente, para repor as peças de vestuário extraviadas (Id. 2735229 ? p.1). No mais, os danos
guardam correspondência à lista de pertences colacionada pelo requerente (Id. 2735213). V. Danos morais fixados em quantum que atende aos
critérios de razoabilidade e proporcionalidade (R$ 3.000,00) e se mostra suficiente a compensar os dissabores experimentados pelo consumidor
(se viu privado de seus pertences em viagem de trabalho, sem conseguir reavê-los, uma vez que a bagagem não foi encontrada, mesmo após
reclamação- Id. 2735214 ? p.1/5). VI. Recurso conhecido e improvido. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos (Lei nº 9.099/95, Art.
46). Condenada a recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação
(Lei n. 9099/95, Art. 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS -
1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a
seguinte decisão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro
de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46).
VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência
dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE
DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0716671-47.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.. Adv(s).: MT7413000A -
ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE. R: BRUNO GANEM SIQUEIRA. Adv(s).: DF4526700A - FLAVIO PEREIRA CORTES. Órgão Terceira
Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0716671-47.2017.8.07.0016
RECORRENTE(S) AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. RECORRIDO(S) BRUNO GANEM SIQUEIRA Relator Juiz FERNANDO
ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065479 EMENTA CIVIL. CONSUMIDOR. VIAGEM AÉREA NACIONAL. EXTRAVIO DEFINITIVO DE
BAGAGEM. COMPROVADOS OS DANOS E CONSTATADO O LIAME CAUSAL, IMPÕE-SE O DEVER INDENIZATÓRIO. I. Nas relações de
consumo (transporte aéreo nacional), incidem as normas do CDC (Arts. 2º, 3º, 6º e 14), e não aquelas do Código Brasileiro da Aeronáutica,
da Convenção de Varsóvia e Montreal, e das Portarias da ANAC. Precedente: TJDFT - 6ª Turma Cível, Acórdão N.911893. II. Incontroversos
a contratação de serviço de transporte aéreo nacional (Uberlâdia/MG - Brasília/DF) e o extravio definitivo da bagagem (Id. 2735212 ? p.3;
Id. 2735214 ? p.3), impõe-se a indenização do dano material suportado pela parte contratante, bem como a reparação pelos danos morais,
por ofensa aos atributos da personalidade (transtornos e abalos psicológicos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento ? CF, Art. 5º
e X). III. A circunstância de a bagagem ser conduzida à aeronave por funcionários de empresa terceirizada, não exime a recorrente de sua
responsabilidade, visto que deveria zelar pela conservação e guarda dos bens a ela confiados, em todo o percurso contratado. IV. Danos materiais
sopesados com acerto (condizentes à viagem e ao status social/profissional do recorrido, que viajava a trabalho), bem como à natureza dos
objetos adquiridos durante a viagem e, posteriormente, para repor as peças de vestuário extraviadas (Id. 2735229 ? p.1). No mais, os danos
guardam correspondência à lista de pertences colacionada pelo requerente (Id. 2735213). V. Danos morais fixados em quantum que atende aos
critérios de razoabilidade e proporcionalidade (R$ 3.000,00) e se mostra suficiente a compensar os dissabores experimentados pelo consumidor
(se viu privado de seus pertences em viagem de trabalho, sem conseguir reavê-los, uma vez que a bagagem não foi encontrada, mesmo após
reclamação- Id. 2735214 ? p.1/5). VI. Recurso conhecido e improvido. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos (Lei nº 9.099/95, Art.
46). Condenada a recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação
(Lei n. 9099/95, Art. 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS -
1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a
seguinte decisão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro
de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46).
VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência
dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE
DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0736718-76.2016.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PRISCYLA
DE LA ROCQUE VIEIRA DE MELLO. Adv(s).: DF3166000A - ANA CAROLINA FERNANDES ALTOE TAVARES SEIXAS, DF3863300A -
PAULO FONTES DE RESENDE, DF2124900A - JULIANA ALMEIDA BARROSO MORETI, DF0096800A - ULISSES RIEDEL DE RESENDE,
DF2167500A - ANDRESSA MIRELLA CASTRO DIAS. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL
Processo N. RECURSO INOMINADO 0736718-76.2016.8.07.0016 RECORRENTE(S) DISTRITO FEDERAL RECORRIDO(S) PRISCYLA DE
LA ROCQUE VIEIRA DE MELLO Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065480 EMENTA FAZENDA PÚBLICA.
ADMINISTRATIVO. CONTINUIDADE DE RECEBIMENTO DE GRATIFICAÇÃO REFERENTE À FUNÇÃO COMISSIONADA APÓS O PEDIDO DE
EXONERAÇÃO. BOA FÉ NÃO EVIDENCIADA. RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO DEVIDA. I. Para a dispensa da devolução dos valores indevidamente
percebidos pelo servidor público há a necessidade de demonstração de: "i] presença de boa-fé do servidor; ii] ausência, por parte do servidor,
de influência ou interferência para a concessão da vantagem impugnada; iii] existência de dúvida plausível sobre a interpretação, validade ou
incidência da norma infringida, no momento da edição do ato que autorizou o pagamento da vantagem impugnada; iv] interpretação razoável,
embora errônea, da lei pela Administração" (STF, Tribunal Pleno, MS 25641 / DF ? DJE 22/11/2007). II. No caso concreto, não está completamente
caracterizada a boa-fé da servidora, porque: i) a recorrida afirma que foi exonerada do cargo de chefia em novembro/2015; ii) o memorando de
comunicação da exoneração/nomeação (a partir de 3.11.2015) é datado de 4.11.2015; (iii) o ato exoneratório teria sido publicado em 15.1º.2016
(DODF n. 10, que alterou a estrutura da SES/DF), sendo a apelada formalmente exonerada em 29.2.2016, sem qualquer evidência de que tenha
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continuado a exercer as atribuições inerentes à função comissionada, desde 3.11.2015; (iv) não demonstrada qualquer medida administrativa,
a contestar o referido pagamento, manejada pela recorrida, que afirma tão somente que ?não pode ser penalizada pela desorganização da
Administração?, sendo incontroverso que os valores da gratificação foram indevidamente recebidos de dezembro/2016 a fevereiro/2017. Portanto,
o considerável hiato temporal entre os fatos permite concluir pela a ausência de qualquer ?atraso no processamento do memorando?, de sorte que
a recorrida tinha plena noção de não mais exercer a função, o que não lhe confere o direito à contraprestação, pena de enriquecimento sem causa.
III. Nesse contexto, prevalece o entendimento de que não é o erro da Administração (ou a sua natureza), isoladamente considerado, que subsidia
a dispensa da devolução dos valores indevidamente recebidos (acréscimo indevido à remuneração), mas o recebimento de boa-fé por parte do
servidor, o que não se verifica in casu. Precedentes do TJDFT: 1ª TR, Acórdão 812155; 2ª TR, Acórdão 1021546; 3ª TR, Acórdão 954255. IV.
Recurso conhecido e provido. Sentença reformada. Julgados improcedentes os pedidos inaugurais. Sem custas processuais (isenção legal), nem
honorários advocatícios (à míngua de recorrente vencido). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados
Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator,
EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO
TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. PROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas.
Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório
(Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão,
conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz
ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. PROVIDO. UN?NIME

N. 0705456-16.2017.8.07.0003 - RECURSO INOMINADO - A: SKY BRASIL SERVICOS LTDA. Adv(s).: MS6835000A - DENNER
DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. R: LARISSA MAYARA PEREIRA. Adv(s).: GO2287100A - GERSON PINHEIRO DE LEMOS
JUNIOR. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO
0705456-16.2017.8.07.0003 RECORRENTE(S) SKY BRASIL SERVICOS LTDA RECORRIDO(S) LARISSA MAYARA PEREIRA Relator Juiz
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065481 EMENTA CIVIL. CONSUMIDOR. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE TV POR
ASSINATURA. COBRANÇA PELO ALUGUEL DE APARELHO DECODIFICADOR, SEM RESPALDO CONTRATUAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO
CABÍVEL. I. Incidência das respectivas normas protetivas (CDC, Arts. 2º, 3º, 6º e 14). Nesse quadro, é de ser valorada a tese recursal de legalidade
da cobrança pelo aluguel de aparelho decodificador (referente a ponto adicional). II. Ademais, preceitua o art. 29 da Resolução 528/2009 da
Anatel que ?a programação do Ponto-Principal, inclusive programas pagos individualmente pelo Assinante, qualquer que seja o meio ou forma de
contratação, deve ser disponibilizada, sem cobrança adicional, para Pontos-Extras e para Pontos-de-Extensão, instalados no mesmo endereço
residencial, independentemente do Plano de Serviço contratado." III. Segue que, a Súmula 09/2010 da Anatel somente permite a cobrança
em caso de prévia alteração na forma e condições de contratação de equipamento de forma consensual, entre a empresa e o consumidor.
(Precedentes: TJDFT, 2ª T. Recursal, Acórdão n.1000960, DJE: 17/03/2017; 1ª T. Recursal, Acórdão n.1026272, DJE: 03/07/2017). IV. In casu,
a parte recorrente não logrou demonstrar minimamente o fundamento legal ou obrigacional à cobrança (contrato com a adequada informação
acerca da natureza do serviço e da respectiva contraprestação, bem como a expressa anuência da parte consumidora à cobrança). Entrementes,
o áudio do contato telefônico, além de confirmar a cobrança de R$ 30,00 por cada ponto adicional, confirma a informação de que ?nenhuma fatura
traz o detalhamento do ponto adicional?, tudo a corroborar a tese de ofensa ao direito de informação. V. Nesse contexto, é de se concluir que o
consumidor/recorrido faz jus à repetição do indébito, por valor condizente ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária
e juros legais (CDC, Art. 6º, VI e Art. 42, parágrafo único), à míngua de hipótese de engano justificável. Entendimento consolidado nas Turmas
Recursais do TJDFT: 1ª TR, Acórdão 1028471, DJe 10.7.2017; 2ª TR, Acórdão 1047803, DJe 26.9.2017; 3ª TR, Acórdão 1049542, DJe 28.9.2017.
VI. Por fim, no que tange ao pleito de retificação do polo passivo, é de se cumprir a expressa determinação da sentença, para fazer constar
SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA, em substituição à SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA. VII. Recurso conhecido e improvido. Sentença
confirmada por seus próprios fundamentos. Condenada a recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados
em 10% sobre o valor da condenação (Lei n. 9099/95, Arts. 46 e 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA -
Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO
ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO.IMPROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e
notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO
Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de
julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º
Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO.IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0705456-16.2017.8.07.0003 - RECURSO INOMINADO - A: SKY BRASIL SERVICOS LTDA. Adv(s).: MS6835000A - DENNER
DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. R: LARISSA MAYARA PEREIRA. Adv(s).: GO2287100A - GERSON PINHEIRO DE LEMOS
JUNIOR. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO
0705456-16.2017.8.07.0003 RECORRENTE(S) SKY BRASIL SERVICOS LTDA RECORRIDO(S) LARISSA MAYARA PEREIRA Relator Juiz
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065481 EMENTA CIVIL. CONSUMIDOR. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE TV POR
ASSINATURA. COBRANÇA PELO ALUGUEL DE APARELHO DECODIFICADOR, SEM RESPALDO CONTRATUAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO
CABÍVEL. I. Incidência das respectivas normas protetivas (CDC, Arts. 2º, 3º, 6º e 14). Nesse quadro, é de ser valorada a tese recursal de legalidade
da cobrança pelo aluguel de aparelho decodificador (referente a ponto adicional). II. Ademais, preceitua o art. 29 da Resolução 528/2009 da
Anatel que ?a programação do Ponto-Principal, inclusive programas pagos individualmente pelo Assinante, qualquer que seja o meio ou forma de
contratação, deve ser disponibilizada, sem cobrança adicional, para Pontos-Extras e para Pontos-de-Extensão, instalados no mesmo endereço
residencial, independentemente do Plano de Serviço contratado." III. Segue que, a Súmula 09/2010 da Anatel somente permite a cobrança
em caso de prévia alteração na forma e condições de contratação de equipamento de forma consensual, entre a empresa e o consumidor.
(Precedentes: TJDFT, 2ª T. Recursal, Acórdão n.1000960, DJE: 17/03/2017; 1ª T. Recursal, Acórdão n.1026272, DJE: 03/07/2017). IV. In casu,
a parte recorrente não logrou demonstrar minimamente o fundamento legal ou obrigacional à cobrança (contrato com a adequada informação
acerca da natureza do serviço e da respectiva contraprestação, bem como a expressa anuência da parte consumidora à cobrança). Entrementes,
o áudio do contato telefônico, além de confirmar a cobrança de R$ 30,00 por cada ponto adicional, confirma a informação de que ?nenhuma fatura
traz o detalhamento do ponto adicional?, tudo a corroborar a tese de ofensa ao direito de informação. V. Nesse contexto, é de se concluir que o
consumidor/recorrido faz jus à repetição do indébito, por valor condizente ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária
e juros legais (CDC, Art. 6º, VI e Art. 42, parágrafo único), à míngua de hipótese de engano justificável. Entendimento consolidado nas Turmas
Recursais do TJDFT: 1ª TR, Acórdão 1028471, DJe 10.7.2017; 2ª TR, Acórdão 1047803, DJe 26.9.2017; 3ª TR, Acórdão 1049542, DJe 28.9.2017.
VI. Por fim, no que tange ao pleito de retificação do polo passivo, é de se cumprir a expressa determinação da sentença, para fazer constar
SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA, em substituição à SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA. VII. Recurso conhecido e improvido. Sentença
confirmada por seus próprios fundamentos. Condenada a recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados
em 10% sobre o valor da condenação (Lei n. 9099/95, Arts. 46 e 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA -
Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO
ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO.IMPROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e
notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO
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Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de
julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º
Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO.IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0718404-48.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: GOL LINHAS AEREAS S.A. Adv(s).: RJ8436700A - MARCIO VINICIUS
COSTA PEREIRA. R: LUIZ FILIPE SOUSA LOPES. Adv(s).: DF4859800A - JULIANA FIGUEREDO DE FRANCA. Órgão Terceira Turma Recursal
DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0718404-48.2017.8.07.0016 RECORRENTE(S)
GOL LINHAS AEREAS S.A RECORRIDO(S) LUIZ FILIPE SOUSA LOPES Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão
Nº 1065482 EMENTA CIVIL. CONSUMIDOR. TRANSPORTE AÉREO. ALTERAÇÃO UNILATERAL DE VOO. DANO MORAL CONFIGURADO.
QUANTUM PROPORCIONAL I. Incidência das respectivas normas protetivas (CDC, Art. 2º, 3º, 6º e 14). II. Aquisição de passagens Brasília ?
Natal (ida em 12.03.2017 e em volta 19.03.2017). III. Incontroversa a alteração unilateral do voo originariamente contratado (NAT/GRU/BSB) com
horário de partida às 05:45 (NAT) e chegada às 11:45 (BSB), a culminar em desarrazoado atraso no tempo de chegada ao destino final (cerca de
12 horas). IV. Não escuda a exclusão da responsabilidade da companhia aérea pelos danos decorrentes de atraso de voo, a alegação de evento
inevitável (manutenção não programada por motivos de segurança), porquanto configura fato inerente ao risco de sua atividade. Precedentes:
TJDFT, Acórdão n. 906063, 5ª Turma Cível; Acórdão nº 903146, 6ª Turma Cível. V. A companhia aérea que presta assistência deficitária para
minimizar os transtornos (demora nas informações prestadas por funcionário da empresa acerca da alteração do voo; fornecimento de voucher
em valor extremamente baixo, considerando-se os altos preços praticados no aeroporto e o tempo de espera de cerca de 10 horas até o próximo
embarque), extrapola a esfera do mero aborrecimento e dá causa a dissabores e a abalos psicológicos capazes de configurar danos morais,
por ofensa à dignidade da parte consumidora (CF, Art. 5º, incisos V e X; CDC, Art. 6º, incisos VI). VI. Irretocável o valor da condenação do dano
extrapatrimonial (R$ 3.000,00), fixado em observância aos critérios de proporcionalidade, suficientes a compensar os dissabores experimentados,
sem proporcionar enriquecimento indevido (ausente ofensa à proibição de excesso). Recurso conhecido e improvido. Sentença confirmada por
seus próprios fundamentos (Lei nº 9.099/95, Art. 46). Condenada a recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o valor da condenação (Lei n. 9099/95, Art. 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal
dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do
julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator
RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A
súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS
- 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0718404-48.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: GOL LINHAS AEREAS S.A. Adv(s).: RJ8436700A - MARCIO VINICIUS
COSTA PEREIRA. R: LUIZ FILIPE SOUSA LOPES. Adv(s).: DF4859800A - JULIANA FIGUEREDO DE FRANCA. Órgão Terceira Turma Recursal
DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0718404-48.2017.8.07.0016 RECORRENTE(S)
GOL LINHAS AEREAS S.A RECORRIDO(S) LUIZ FILIPE SOUSA LOPES Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão
Nº 1065482 EMENTA CIVIL. CONSUMIDOR. TRANSPORTE AÉREO. ALTERAÇÃO UNILATERAL DE VOO. DANO MORAL CONFIGURADO.
QUANTUM PROPORCIONAL I. Incidência das respectivas normas protetivas (CDC, Art. 2º, 3º, 6º e 14). II. Aquisição de passagens Brasília ?
Natal (ida em 12.03.2017 e em volta 19.03.2017). III. Incontroversa a alteração unilateral do voo originariamente contratado (NAT/GRU/BSB) com
horário de partida às 05:45 (NAT) e chegada às 11:45 (BSB), a culminar em desarrazoado atraso no tempo de chegada ao destino final (cerca de
12 horas). IV. Não escuda a exclusão da responsabilidade da companhia aérea pelos danos decorrentes de atraso de voo, a alegação de evento
inevitável (manutenção não programada por motivos de segurança), porquanto configura fato inerente ao risco de sua atividade. Precedentes:
TJDFT, Acórdão n. 906063, 5ª Turma Cível; Acórdão nº 903146, 6ª Turma Cível. V. A companhia aérea que presta assistência deficitária para
minimizar os transtornos (demora nas informações prestadas por funcionário da empresa acerca da alteração do voo; fornecimento de voucher
em valor extremamente baixo, considerando-se os altos preços praticados no aeroporto e o tempo de espera de cerca de 10 horas até o próximo
embarque), extrapola a esfera do mero aborrecimento e dá causa a dissabores e a abalos psicológicos capazes de configurar danos morais,
por ofensa à dignidade da parte consumidora (CF, Art. 5º, incisos V e X; CDC, Art. 6º, incisos VI). VI. Irretocável o valor da condenação do dano
extrapatrimonial (R$ 3.000,00), fixado em observância aos critérios de proporcionalidade, suficientes a compensar os dissabores experimentados,
sem proporcionar enriquecimento indevido (ausente ofensa à proibição de excesso). Recurso conhecido e improvido. Sentença confirmada por
seus próprios fundamentos (Lei nº 9.099/95, Art. 46). Condenada a recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o valor da condenação (Lei n. 9099/95, Art. 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal
dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do
julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator
RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A
súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS
- 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0700915-83.2017.8.07.0020 - RECURSO INOMINADO - A: IVA RODRIGUES FERREIRA FERNANDEZ. Adv(s).: DF5361000A -
ODAIR JOSE MARTINS. R: HUGO LEONARDO BATISTA AMORIM. Adv(s).: DF3861800A - VERACIR ARAUJO OLIVEIRA, DF1649200A -
JORGE UBIRAJARA MATTOS VIEIRA. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N.
RECURSO INOMINADO 0700915-83.2017.8.07.0020 RECORRENTE(S) UEBERTTY RANDER RODRIGUES DE PAULA e IVA RODRIGUES
FERREIRA FERNANDEZ RECORRIDO(S) HUGO LEONARDO BATISTA AMORIM Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Acórdão Nº 1065484 EMENTA CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. FIRMADA A CULPA EXCLUSIVA DO
CONDUTOR DO VEÍCULO CELTA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA PARTE RECORRENTE, POR CONSTAR COMO PROPRIETÁRIA
DO AUTOMOTOR NOS CADASTROS DO DETRAN/DF. I. PRELIMINARES REJEITADAS: A. Impugnação à gratuidade de justiça deferida a
requerida (suscitada em contrarrazões). O juiz somente poderá indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita se houver, nos autos elementos
que evidenciem a falta dos pressupostos legais à concessão da medida, o que não se verifica no caso concreto (CPC, Art. 99, § 2º). Demonstrada
a atual situação de hipossuficiência, confirma-se o deferimento do beneficio, sem prejuízo de posterior demonstração pelo credor (nos 5 anos
subsequentes ao trânsito em julgado do acórdão) de eventual alteração da situação econômica do ex adversus (CPC, Art. 98, § 3º). B. Nulidade
por cerceamento de defesa, por ausência de citação do 1º correu e homologação do pedido de desistência após a interposição do recurso. Não
obstante o pedido de desistência do processo (faculdade do requerente/recorrido, à míngua de hipótese de litisconsórcio passivo necessário) em
relação ao 1º réu (U.R.R.P ? não citado ), tempestivamente formulado pelo requerente/recorrido no curso da instrução probatória (Id 2663959 ?
CPC, Art. 485, § 5º), tenha sido homologado somente em decisão de reconsideração (de ofício) dos embargos de declaração (opostos pela
própria apelante), a recorrente foi devidamente intimidada dos termos do decisum, tanto que apresentou novo recurso (após a publicação), em
20.9.2017. E, ainda que assim não fosse, não se divisaria a alegada nulidade por cerceamento de defesa, porquanto os efeitos do indevido decreto
de revelia do corréu não alcançariam a esfera jurídica da recorrente, que teve garantido o exercício do contraditório e a ampla defesa (CPC, Art.
345, I). C. Ilegitimidade passiva da parte recorrente. O proprietário do veículo responde de forma solidária pelos danos causados por terceiros,
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a autorizar que a parte prejudicada opte por demandar contra o condutor, o proprietário ou contra ambos (CC, Art. 275). Ademais, ausente
efetiva comprovação de que o condutor, também seria o atual proprietário do automotor no momento do sinistro. Insuficiência, no particular,
do ?instrumento particular? (sem reconhecimento de firma, sem chancela oficial a atestar a data da suposta transação, sem a comunicação da
alegada alienação aos órgãos competentes, sem juntada do DUT preenchido e sem comprovante do recebimento do preço) a elidir o direito do
apelado à indenização dos danos decorrentes do sinistro, de sorte que a parte recorrente, se for o caso, deverá se valer dos meios adequados
à composição dos prejuízos (CC, Art. 283), conforme, aliás, previsto na cláusula 3.4 do ?contrato de promessa de compra e venda do veículo?
(?3.4. Faculta-se à Promitente Vendedora a busca de seus interesses em ação de regresso, caso seja compelida a pagar, ressarcir ou adimplir
obrigações decorrentes da utilização do veículo por parte do Promitente Comprador ou de terceiros que vierem a manuseá-lo?). II. MÉRITO.
Afastadas as preliminares (nulidades e ilegitimidade passiva) e ausente específica irresignação no que refere à dinâmica dos fatos (firmada a
culpa exclusiva do condutor do veículo GM Celta, JFZ 4959/DF, para a ocorrência do evento danoso), impõe-se a confirmação da sentença ora
revista. III. Recurso conhecido e improvido. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Condenada a parte recorrente ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, cuja exigibilidade fica suspensa em razão da
gratuidade de justiça (Lei nº 9099/95, Arts. 46 e 55 e CPC, Art. 98, § 3º). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal
dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
- Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO
ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. REJEITADAS AS PRELIMINARES. IMPROVIDO. UN?NIME, de
acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO
HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO.
REJEITADAS AS PRELIMINARES. IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0700915-83.2017.8.07.0020 - RECURSO INOMINADO - A: IVA RODRIGUES FERREIRA FERNANDEZ. Adv(s).: DF5361000A -
ODAIR JOSE MARTINS. R: HUGO LEONARDO BATISTA AMORIM. Adv(s).: DF3861800A - VERACIR ARAUJO OLIVEIRA, DF1649200A -
JORGE UBIRAJARA MATTOS VIEIRA. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N.
RECURSO INOMINADO 0700915-83.2017.8.07.0020 RECORRENTE(S) UEBERTTY RANDER RODRIGUES DE PAULA e IVA RODRIGUES
FERREIRA FERNANDEZ RECORRIDO(S) HUGO LEONARDO BATISTA AMORIM Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Acórdão Nº 1065484 EMENTA CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. FIRMADA A CULPA EXCLUSIVA DO
CONDUTOR DO VEÍCULO CELTA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA PARTE RECORRENTE, POR CONSTAR COMO PROPRIETÁRIA
DO AUTOMOTOR NOS CADASTROS DO DETRAN/DF. I. PRELIMINARES REJEITADAS: A. Impugnação à gratuidade de justiça deferida a
requerida (suscitada em contrarrazões). O juiz somente poderá indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita se houver, nos autos elementos
que evidenciem a falta dos pressupostos legais à concessão da medida, o que não se verifica no caso concreto (CPC, Art. 99, § 2º). Demonstrada
a atual situação de hipossuficiência, confirma-se o deferimento do beneficio, sem prejuízo de posterior demonstração pelo credor (nos 5 anos
subsequentes ao trânsito em julgado do acórdão) de eventual alteração da situação econômica do ex adversus (CPC, Art. 98, § 3º). B. Nulidade
por cerceamento de defesa, por ausência de citação do 1º correu e homologação do pedido de desistência após a interposição do recurso. Não
obstante o pedido de desistência do processo (faculdade do requerente/recorrido, à míngua de hipótese de litisconsórcio passivo necessário) em
relação ao 1º réu (U.R.R.P ? não citado ), tempestivamente formulado pelo requerente/recorrido no curso da instrução probatória (Id 2663959 ?
CPC, Art. 485, § 5º), tenha sido homologado somente em decisão de reconsideração (de ofício) dos embargos de declaração (opostos pela
própria apelante), a recorrente foi devidamente intimidada dos termos do decisum, tanto que apresentou novo recurso (após a publicação), em
20.9.2017. E, ainda que assim não fosse, não se divisaria a alegada nulidade por cerceamento de defesa, porquanto os efeitos do indevido decreto
de revelia do corréu não alcançariam a esfera jurídica da recorrente, que teve garantido o exercício do contraditório e a ampla defesa (CPC, Art.
345, I). C. Ilegitimidade passiva da parte recorrente. O proprietário do veículo responde de forma solidária pelos danos causados por terceiros,
a autorizar que a parte prejudicada opte por demandar contra o condutor, o proprietário ou contra ambos (CC, Art. 275). Ademais, ausente
efetiva comprovação de que o condutor, também seria o atual proprietário do automotor no momento do sinistro. Insuficiência, no particular,
do ?instrumento particular? (sem reconhecimento de firma, sem chancela oficial a atestar a data da suposta transação, sem a comunicação da
alegada alienação aos órgãos competentes, sem juntada do DUT preenchido e sem comprovante do recebimento do preço) a elidir o direito do
apelado à indenização dos danos decorrentes do sinistro, de sorte que a parte recorrente, se for o caso, deverá se valer dos meios adequados
à composição dos prejuízos (CC, Art. 283), conforme, aliás, previsto na cláusula 3.4 do ?contrato de promessa de compra e venda do veículo?
(?3.4. Faculta-se à Promitente Vendedora a busca de seus interesses em ação de regresso, caso seja compelida a pagar, ressarcir ou adimplir
obrigações decorrentes da utilização do veículo por parte do Promitente Comprador ou de terceiros que vierem a manuseá-lo?). II. MÉRITO.
Afastadas as preliminares (nulidades e ilegitimidade passiva) e ausente específica irresignação no que refere à dinâmica dos fatos (firmada a
culpa exclusiva do condutor do veículo GM Celta, JFZ 4959/DF, para a ocorrência do evento danoso), impõe-se a confirmação da sentença ora
revista. III. Recurso conhecido e improvido. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Condenada a parte recorrente ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, cuja exigibilidade fica suspensa em razão da
gratuidade de justiça (Lei nº 9099/95, Arts. 46 e 55 e CPC, Art. 98, § 3º). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal
dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
- Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO
ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. REJEITADAS AS PRELIMINARES. IMPROVIDO. UN?NIME, de
acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO
HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO.
REJEITADAS AS PRELIMINARES. IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0719610-97.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARILEIDE
NEVES DOS SANTOS. Adv(s).: DF4576800A - PATRICIA SILVA PEREIRA SARTORY. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS
ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0719610-97.2017.8.07.0016 RECORRENTE(S) DISTRITO
FEDERAL RECORRIDO(S) MARILEIDE NEVES DOS SANTOS Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065488
EMENTA JUIZADO DE FAZENDA PÚBLICA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. Professora de ensino público. Contrato temporário (anos
de 2013 e 2014), precedido de concurso público simplificado para suprimento de necessidade temporária e de excepcional interesse público.
Regime similar aos ocupantes efetivos (Estatuto dos Servidores). Inexistência de desconto, a título de FGTS, na remuneração. Negócio jurídico
válido. Carência do direito ao ?recebimento do FGTS? (CF, Artigo 37, inciso IX; Lei n. 8.745/93, Artigo 2º, inciso IV; Lei n. 8.036/90, Artigo 19-
A; Lei Distrital n. 4.066/2008, Artigo 2º, inciso IV c/c §§ 1º e 2º e Artigo 7º). Recurso provido. 1. A Constituição Federal permite a contratação
por tempo determinado, de acordo com a lei, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público (Artigo 37, inciso IX). Ao
interpretar a norma constitucional, o Supremo Tribunal Federal assentou, para a validade da contratação temporária, ser preciso que: ?a) os
casos excepcionais estejam previstos em lei; b) o prazo de contratação seja determinado; c) a necessidade seja temporária; d) o interesse público
seja excepcional; e) a necessidade de contratação seja indispensável, sendo vedada a contratação para os serviços ordinários permanentes do
Estado, e que devem estar sob o espectro das contingências normais da Administração? (RE 658.026, Tema 612). 2. A Lei Federal n. 8.745/93
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(Artigo 2º) e a correspondente Lei Distrital n. 4.066/2008 (Artigo 2º, inciso IV c/c §§ 1º e 2º) regulamentam a excepcional contratação temporária
- com mitigação da regra do concurso público -, de professor substituto para suprir exclusivamente a falta de docente da carreira, decorrente
de exoneração ou demissão, falecimento, aposentadoria (durante o período letivo), afastamento para capacitação e afastamento ou licença de
concessão obrigatória. Ademais, o Artigo 7º e §§ da Lei Distrital n. 4.066/2008 fixa os fatores de remuneração e os benefícios correspondentes
(inclusive previdenciários), sem qualquer estipulação ao direito de recebimento de FGTS, até porque inexistente o respectivo desconto na
remuneração. 3. No controle de constitucionalidade daquela específica norma distrital, o TJDFT indeferiu a declaração de vício material, devendo
a validade do(s) contrato(s) ser analisada à luz ?dos contornos fáticos envolvendo a necessidade temporária regada por excepcional interesse
público, a qual pode se ligar a atividades permanentes ou temporárias? (ADI 2009.00.2.011751-0, acórdão n. 439.224, DJe 16.4.2015). 4. Nesse
quadrante deve ser compreendida a pretensão recursal do DISTRITO FEDERAL de reforma da sentença que, ao reconhecer a nulidade de
contrato temporário firmado com o ente federativo, à margem da exigibilidade do concurso público, determinou o pagamento dos valores devidos
a título de FGTS (Lei n. 8.036/90, Artigo 19-A), concernentes aos anos de 2013 e 2014 5. De plano, é de se reconhecer a inexistência da alegada
nulidade contratual à contratação da professora substituta, até porque precedido de processo seletivo público simplificado (prova objetiva), em
que foram observadas a excepcionalidade, a temporariedade, a especialização, a aprovação e a ordem de classificação, dentro dos parâmetros
da Lei Distrital n. 4.066/2008. 6. No caso concreto, o prazo do contrato temporário foi de 1.3.2013 a 19.12.2013 (desligamento) e de 5.2.2014
a 22.12.2014 (conforme fichas financeiras ? não colacionados os contratos). 7. Nesse contexto, somente com específico cotejo do número
dos professores do quadro efetivo e em plena atividade nas respectivas especialidades e regionais de ensino com o número dos professores
substitutos que precisaram ser acionados do banco de reserva (e interessados à prestação imediata de serviços), e ainda mediante uma projeção,
retrospectiva e prospectiva, dos que se afastaram e se afastariam da docência em outros casos legais (ex. regência de classe após 20 anos ou
para tratar de familiar carecedor de cuidados especiais), a par da obediência à lei de diretrizes orçamentárias, seria viável uma análise concreta
de eventual ferimento às normas infraconstitucionais que gravitam em torno da situação excepcional ao concurso público (CF, Artigo 37, IX). 8.
E é de se considerar que nesse ínterim o Distrito Federal realizou dois concursos para preenchimento de cargos de professor efetivo (Edital de
4.9.2013 e Edital de 13.10.2016), o que não denota omissão do ente federativo 9. Portanto, a excepcional temporariedade do específico contrato
da professora substituta para suprir as carências pontuais do sistema educacional local revela-se, a prima facie, adequada e necessária. Não
reconhecida, pois, a inconstitucionalidade material, em controle difuso, das citadas normas distritais, mesmo que incidenter tantum. Precedente:
TJDFT, 2ª Turma Recursal, acórdão n. 1.021.579, em 31.5.2017. 10. Recurso conhecido e provido. Sentença reformada. Julgados improcedentes
os pedidos inaugurais. ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS -
1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a
seguinte decisão: CONHECIDO. PROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro
de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46).
VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência
dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE
DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. PROVIDO. UN?NIME

N. 0727491-28.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: PAULA ANGELICA DOS SANTOS DA SILVA. Adv(s).: DF2212500A -
ARIEL GOMIDE FOINA. R: VIRGILIO DO REGO MONTEIRO NETO. Adv(s).: DF41855 - VIRGILIO DO REGO MONTEIRO NETO. Órgão Terceira
Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0727491-28.2017.8.07.0016
RECORRENTE(S) PAULA ANGELICA DOS SANTOS DA SILVA RECORRIDO(S) VIRGILIO DO REGO MONTEIRO NETO Relator Juiz
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065489 EMENTA JUIZADO CIVIL. PROCESSO CIVIL. I. Sentença de rejeição dos
embargos à execução no originário processo de execução de título extrajudicial que teve curso no 5º Juizado Especial Cível de Brasília-DF
(proc. 2009.01.1.74605-3). Consequente condenação do então embargante (devedor/recorrido) ao pagamento de multa por litigância de má-fé
e honorários, em 11.05.2010. Eventual interesse ao recebimento dos valores constitui fase superveniente dentro do mesmo processo. II. Débito
exequendo fundamentou ação monitória em face do mesmo executado, em 2014 (proc. 2014.01.1.014406-7). III. Pretensão da recorrente na
execução dos valores atinentes a tais rubricas (litigância de má-fé e honorários), em 2017, no bojo da ?ação de cumprimento definitivo de sentença
de obrigação de pagar? (proc. 0727491-28.2017.8.07.0016). IV. Impropriedade do ajuizamento de demanda autônoma. Inexistência de error in
procedendo da sentença da extinção do processo sem resolução de mérito, por indeferimento da petição inicial (Lei n. 9.099/95, Artigo 51, III c/c
CPC, artigo 485, I e IV). V. Recurso improvido. Sentença mantida por seus próprios fundamentos (Lei n. 9.099/95, Art. 46). A recorrente arcará
com o valor das custas e dos honorários à razão de 10% do valor da condenação ou da causa (Lei n. 9.099/95, Art. 55). ACÓRDÃO Acordam os
Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob
a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME,
de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO
HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO.
IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0727491-28.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: PAULA ANGELICA DOS SANTOS DA SILVA. Adv(s).: DF2212500A -
ARIEL GOMIDE FOINA. R: VIRGILIO DO REGO MONTEIRO NETO. Adv(s).: DF41855 - VIRGILIO DO REGO MONTEIRO NETO. Órgão Terceira
Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0727491-28.2017.8.07.0016
RECORRENTE(S) PAULA ANGELICA DOS SANTOS DA SILVA RECORRIDO(S) VIRGILIO DO REGO MONTEIRO NETO Relator Juiz
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065489 EMENTA JUIZADO CIVIL. PROCESSO CIVIL. I. Sentença de rejeição dos
embargos à execução no originário processo de execução de título extrajudicial que teve curso no 5º Juizado Especial Cível de Brasília-DF
(proc. 2009.01.1.74605-3). Consequente condenação do então embargante (devedor/recorrido) ao pagamento de multa por litigância de má-fé
e honorários, em 11.05.2010. Eventual interesse ao recebimento dos valores constitui fase superveniente dentro do mesmo processo. II. Débito
exequendo fundamentou ação monitória em face do mesmo executado, em 2014 (proc. 2014.01.1.014406-7). III. Pretensão da recorrente na
execução dos valores atinentes a tais rubricas (litigância de má-fé e honorários), em 2017, no bojo da ?ação de cumprimento definitivo de sentença
de obrigação de pagar? (proc. 0727491-28.2017.8.07.0016). IV. Impropriedade do ajuizamento de demanda autônoma. Inexistência de error in
procedendo da sentença da extinção do processo sem resolução de mérito, por indeferimento da petição inicial (Lei n. 9.099/95, Artigo 51, III c/c
CPC, artigo 485, I e IV). V. Recurso improvido. Sentença mantida por seus próprios fundamentos (Lei n. 9.099/95, Art. 46). A recorrente arcará
com o valor das custas e dos honorários à razão de 10% do valor da condenação ou da causa (Lei n. 9.099/95, Art. 55). ACÓRDÃO Acordam os
Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob
a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME,
de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO
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HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO.
IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0702641-13.2017.8.07.0014 - RECURSO INOMINADO - A: THIAGO RIDAN ARISTIMUNHO CAVALHEIRO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: SIRLENE GONCALVES DE MENEZES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS
ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0702641-13.2017.8.07.0014 RECORRENTE(S) THIAGO RIDAN
ARISTIMUNHO CAVALHEIRO RECORRIDO(S) SIRLENE GONCALVES DE MENEZES Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA Acórdão Nº 1065506 EMENTA CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. COLISÃO NA PARTE POSTERIOR DO
VEÍCULO QUE SE ENCONTRAVA À FRENTE. CULPA PRESUMIDA NÃO AFASTADA. LUCROS CESSANTES (TÁXI). DEVER INDENIZATÓRIO
CONFIGURADO. IMPUGNAÇÃO (INOVAÇÃO RECURSAL). I. De início, importante destacar que o recorrente é revel e as razões recursais
estão centradas na inviabilidade de condenação a título de lucros cessantes (diárias de taxista), sob a alegação de falta de comprovação do
tempo em que o veículo teria ficado parado e da quantia fixada a título de indenização com base na renda mensal. II. Nesse particular, a tese
ventilada não merece ser conhecida, por se tratar de inovação recursal, pois caberia ao recorrente apresentar todas as alegações hábeis em
momento oportuno (contestação); não o fazendo, tem-se operada a preclusão. III. E ainda que assim não fosse, incontroverso que a recorrida
utiliza o veículo (táxi) como meio de auferir renda (declaração do SINPETAXI ? ID. 2743549, pág.7), e que este ficou parado para conserto em
decorrência do acidente de trânsito que ocorreu por culpa do recorrente. Desse modo, a recorrida faz jus à indenização por lucros cessantes. IV.
E referente à quantia a ser indenizada a título de lucros cessantes, escorreita a fixação equânime do valor indenizatório, com base nas máximas
da experiência comum e no princípio da razoabilidade/proporcionalidade (renda mensal por um mês de trabalho, consubstanciada na declaração
do SINPETAXI) (Lei n. 9099/95, Arts. 5º e 6º). V. Recurso não conhecido. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos (Lei 9.099/95,
Art. 46). Condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais. Sem condenação em honorários, ante a ausência de contrarrazões.
Suspensa a exigibilidade, tendo em vista que o recorrente litiga sob o pálio da assistência judiciária gratuita, ora deferida (Lei n. 9.099/95, Art.
55 e CPC, Art. 98, § 3º). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS -
1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir
a seguinte decisão: N?O CONHECIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de
2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS
O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts.
2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA
- 2º Vogal Com o relator DECISÃO N?O CONHECIDO. UN?NIME

N. 0703635-23.2017.8.07.0020 - RECURSO INOMINADO - A: DIRECIONAL PORTO ACRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. Adv(s).: MG8830400A - MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO. R: MONICA DA SILVA PIRES TRINDADE. R: LUCIO AMERICO
TRINDADE. Adv(s).: DF4809700A - DANIELA PRADO MESQUITA DA SILVA. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS
DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0703635-23.2017.8.07.0020 RECORRENTE(S) DIRECIONAL PORTO ACRE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA RECORRIDO(S) MONICA DA SILVA PIRES TRINDADE e LUCIO AMERICO TRINDADE Relator
Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065494 EMENTA CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. RESCISÃO DE CONTRATO
DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. ABUSIVIDADE DA RETENÇÃO DE CERCA DE 40% DO VALOR PAGO PELOS CONSUMIDORES, A
TÍTULO DE MULTA CONTRATUAL. REDUÇÃO DA CLÁUSULA PENAL. I. Incidem as regras insertas no Código de Defesa do Consumidor, na
medida em que se trata de relação de consumo o conflito de direito material trazido aos autos (CDC, Arts. 2º, 3º E 6º). II. Em que pese as partes
autoras/recorridas terem assinado recibo de quitação plena na formalização do distrato, o referido documento não impede que estas venham
buscar em juízo a tutela do seu direito patrimonial, considerando que foi afetado pela empresa e que, em tese, foram ?obrigadas? a aceitar a
parcial restituição dos valores nos termos impostos, para a formalização do distrato. Precedentes do TJDFT: 2ª TR, Acórdão n. 986358; 3ª TR,
Acórdão n. 1060104. III. De início, importante esclarecer que, na rescisão contratual a pedido ou por culpa do consumidor (inadimplemento), a
retenção de valores deve incidir sobre o importe total do valor pago, e tem por escopo indenizar o fornecedor pelos eventuais prejuízos suportados
(publicidade, comercialização e corretagem, entre outros), bem como evitar o enriquecimento ilícito, tendo em vista que, ao dispor do imóvel,
poderá novamente vendê-lo pelo preço atual do mercado. IV. No que tange à redução do valor da cláusula penal concernente à rescisão unilateral
do contrato em favor da parte consumidora, é de se prestigiar a aplicação ao caso concreto, com base nos seguintes pontos: (i) a liberdade de
contratar (CC, Art. 421) em contratos de adesão fica extremamente reduzida (CDC, Art. 54, caput), de tal modo que a parte consumidora tem a
proteção legal contra as cláusulas abusivas fixadas pelas empresas (CDC, Art. 46 e seguintes), sobretudo nos contratos onerosos, bilaterais e
comutativos, o que permite a controle de seu conteúdo; (ii) o abuso pode decorrer de imposição de obrigações desproporcionais ao consumidor
ou que estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor (CDC, Art. 51, XV); (iii) nesse sistema protetivo desponta a efetiva e
ampla reparação dos danos de toda ordem (CDC, Art. 6º, VI) num contexto de equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores (CDC,
Art. 4º, III, in fine) e respectiva igualdade nas contratações (CDC, Art. 6º, II); (iv) por conseguinte, fere o princípio de equilíbrio contratual e de
equidade (CDC, Art. 7º, in fine), a imposição de cláusula penal que estipula a perda do percentual bem acima de 10% sobre o valor total pago, pois
aptas a subsidiarem enriquecimento ilícito. V. Portanto, irretocável a sentença que, ao declarar a nulidade da cláusula 5ª, item ?b? do instrumento
particular de promessa de compra e venda de imóvel, reduziu a penalidade para 10% (dez por cento), sobre o valor pago (Precedentes: TJDFT
- 3ª Turma Recursal, Acórdão n.921737, DJE: 25/02/2016; 1ª Turma Recursal, Acórdão n.915689, DJE: 12/02/2016). VI. Recurso conhecido e
improvido. Condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa.
Sentença confirmada por seus fundamentos (Lei n. 9099/95, Arts. 46 e 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal
dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
- Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO
ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e
notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO
Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de
julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º
Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0703635-23.2017.8.07.0020 - RECURSO INOMINADO - A: DIRECIONAL PORTO ACRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. Adv(s).: MG8830400A - MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO. R: MONICA DA SILVA PIRES TRINDADE. R: LUCIO AMERICO
TRINDADE. Adv(s).: DF4809700A - DANIELA PRADO MESQUITA DA SILVA. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS
DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0703635-23.2017.8.07.0020 RECORRENTE(S) DIRECIONAL PORTO ACRE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA RECORRIDO(S) MONICA DA SILVA PIRES TRINDADE e LUCIO AMERICO TRINDADE Relator
Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065494 EMENTA CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. RESCISÃO DE CONTRATO
DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. ABUSIVIDADE DA RETENÇÃO DE CERCA DE 40% DO VALOR PAGO PELOS CONSUMIDORES, A
TÍTULO DE MULTA CONTRATUAL. REDUÇÃO DA CLÁUSULA PENAL. I. Incidem as regras insertas no Código de Defesa do Consumidor, na
medida em que se trata de relação de consumo o conflito de direito material trazido aos autos (CDC, Arts. 2º, 3º E 6º). II. Em que pese as partes
autoras/recorridas terem assinado recibo de quitação plena na formalização do distrato, o referido documento não impede que estas venham
buscar em juízo a tutela do seu direito patrimonial, considerando que foi afetado pela empresa e que, em tese, foram ?obrigadas? a aceitar a
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parcial restituição dos valores nos termos impostos, para a formalização do distrato. Precedentes do TJDFT: 2ª TR, Acórdão n. 986358; 3ª TR,
Acórdão n. 1060104. III. De início, importante esclarecer que, na rescisão contratual a pedido ou por culpa do consumidor (inadimplemento), a
retenção de valores deve incidir sobre o importe total do valor pago, e tem por escopo indenizar o fornecedor pelos eventuais prejuízos suportados
(publicidade, comercialização e corretagem, entre outros), bem como evitar o enriquecimento ilícito, tendo em vista que, ao dispor do imóvel,
poderá novamente vendê-lo pelo preço atual do mercado. IV. No que tange à redução do valor da cláusula penal concernente à rescisão unilateral
do contrato em favor da parte consumidora, é de se prestigiar a aplicação ao caso concreto, com base nos seguintes pontos: (i) a liberdade de
contratar (CC, Art. 421) em contratos de adesão fica extremamente reduzida (CDC, Art. 54, caput), de tal modo que a parte consumidora tem a
proteção legal contra as cláusulas abusivas fixadas pelas empresas (CDC, Art. 46 e seguintes), sobretudo nos contratos onerosos, bilaterais e
comutativos, o que permite a controle de seu conteúdo; (ii) o abuso pode decorrer de imposição de obrigações desproporcionais ao consumidor
ou que estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor (CDC, Art. 51, XV); (iii) nesse sistema protetivo desponta a efetiva e
ampla reparação dos danos de toda ordem (CDC, Art. 6º, VI) num contexto de equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores (CDC,
Art. 4º, III, in fine) e respectiva igualdade nas contratações (CDC, Art. 6º, II); (iv) por conseguinte, fere o princípio de equilíbrio contratual e de
equidade (CDC, Art. 7º, in fine), a imposição de cláusula penal que estipula a perda do percentual bem acima de 10% sobre o valor total pago, pois
aptas a subsidiarem enriquecimento ilícito. V. Portanto, irretocável a sentença que, ao declarar a nulidade da cláusula 5ª, item ?b? do instrumento
particular de promessa de compra e venda de imóvel, reduziu a penalidade para 10% (dez por cento), sobre o valor pago (Precedentes: TJDFT
- 3ª Turma Recursal, Acórdão n.921737, DJE: 25/02/2016; 1ª Turma Recursal, Acórdão n.915689, DJE: 12/02/2016). VI. Recurso conhecido e
improvido. Condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa.
Sentença confirmada por seus fundamentos (Lei n. 9099/95, Arts. 46 e 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal
dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
- Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO
ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e
notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO
Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de
julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º
Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0703635-23.2017.8.07.0020 - RECURSO INOMINADO - A: DIRECIONAL PORTO ACRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. Adv(s).: MG8830400A - MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO. R: MONICA DA SILVA PIRES TRINDADE. R: LUCIO AMERICO
TRINDADE. Adv(s).: DF4809700A - DANIELA PRADO MESQUITA DA SILVA. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS
DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0703635-23.2017.8.07.0020 RECORRENTE(S) DIRECIONAL PORTO ACRE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA RECORRIDO(S) MONICA DA SILVA PIRES TRINDADE e LUCIO AMERICO TRINDADE Relator
Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065494 EMENTA CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. RESCISÃO DE CONTRATO
DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. ABUSIVIDADE DA RETENÇÃO DE CERCA DE 40% DO VALOR PAGO PELOS CONSUMIDORES, A
TÍTULO DE MULTA CONTRATUAL. REDUÇÃO DA CLÁUSULA PENAL. I. Incidem as regras insertas no Código de Defesa do Consumidor, na
medida em que se trata de relação de consumo o conflito de direito material trazido aos autos (CDC, Arts. 2º, 3º E 6º). II. Em que pese as partes
autoras/recorridas terem assinado recibo de quitação plena na formalização do distrato, o referido documento não impede que estas venham
buscar em juízo a tutela do seu direito patrimonial, considerando que foi afetado pela empresa e que, em tese, foram ?obrigadas? a aceitar a
parcial restituição dos valores nos termos impostos, para a formalização do distrato. Precedentes do TJDFT: 2ª TR, Acórdão n. 986358; 3ª TR,
Acórdão n. 1060104. III. De início, importante esclarecer que, na rescisão contratual a pedido ou por culpa do consumidor (inadimplemento), a
retenção de valores deve incidir sobre o importe total do valor pago, e tem por escopo indenizar o fornecedor pelos eventuais prejuízos suportados
(publicidade, comercialização e corretagem, entre outros), bem como evitar o enriquecimento ilícito, tendo em vista que, ao dispor do imóvel,
poderá novamente vendê-lo pelo preço atual do mercado. IV. No que tange à redução do valor da cláusula penal concernente à rescisão unilateral
do contrato em favor da parte consumidora, é de se prestigiar a aplicação ao caso concreto, com base nos seguintes pontos: (i) a liberdade de
contratar (CC, Art. 421) em contratos de adesão fica extremamente reduzida (CDC, Art. 54, caput), de tal modo que a parte consumidora tem a
proteção legal contra as cláusulas abusivas fixadas pelas empresas (CDC, Art. 46 e seguintes), sobretudo nos contratos onerosos, bilaterais e
comutativos, o que permite a controle de seu conteúdo; (ii) o abuso pode decorrer de imposição de obrigações desproporcionais ao consumidor
ou que estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor (CDC, Art. 51, XV); (iii) nesse sistema protetivo desponta a efetiva e
ampla reparação dos danos de toda ordem (CDC, Art. 6º, VI) num contexto de equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores (CDC,
Art. 4º, III, in fine) e respectiva igualdade nas contratações (CDC, Art. 6º, II); (iv) por conseguinte, fere o princípio de equilíbrio contratual e de
equidade (CDC, Art. 7º, in fine), a imposição de cláusula penal que estipula a perda do percentual bem acima de 10% sobre o valor total pago, pois
aptas a subsidiarem enriquecimento ilícito. V. Portanto, irretocável a sentença que, ao declarar a nulidade da cláusula 5ª, item ?b? do instrumento
particular de promessa de compra e venda de imóvel, reduziu a penalidade para 10% (dez por cento), sobre o valor pago (Precedentes: TJDFT
- 3ª Turma Recursal, Acórdão n.921737, DJE: 25/02/2016; 1ª Turma Recursal, Acórdão n.915689, DJE: 12/02/2016). VI. Recurso conhecido e
improvido. Condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa.
Sentença confirmada por seus fundamentos (Lei n. 9099/95, Arts. 46 e 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal
dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
- Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO
ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e
notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO
Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de
julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º
Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0700380-03.2016.8.07.0017 - RECURSO INOMINADO - A: RAULPHO MIRANDA NUNES. Adv(s).: DF4154500A - RAFAEL ROLIM
SILVA. R: COSTA NOVAES CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF0595100A - WALTER DE CASTRO COUTINHO.
R: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A. Adv(s).: MG8830400A - MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO, DF2360400A - ROBERTO
MARIANO DE OLIVEIRA SOARES. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N.
RECURSO INOMINADO 0700380-03.2016.8.07.0017 RECORRENTE(S) RAULPHO MIRANDA NUNES RECORRIDO(S) COSTA NOVAES
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e DIRECIONAL ENGENHARIA S/A Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Acórdão Nº 1065498 EMENTA CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. PAGAMENTO RELATIVO
À ?TAXA DE PROJETO?. PRESCRIÇÃO TRIENAL RECONHECIDA (CC, Art. 206, §3º, IV). I. Violado o direito nasce para o titular a pretensão
(CC, Art. 189). II. De início, importante destacar que a pretensão da parte autora está pautada na restituição de quantia paga a título de ?taxa
de projeto e garantia de execução da obra?, sob o fundamento de abusividade da cláusula vigésima sexta do aditivo contratual (ID. 2759859,
pág.8). E assevera que, o valor pago, a esse título, deveria ser integralizado ao valor do imóvel no momento do financiamento, pois a ?1ª recorrida
afirmava que tal quantia seria abatida no momento da celebração do contrato de financiamento (CEF); o que não ocorreu?. III. Nesse ponto, a
recorrente não logrou comprovar que tal afirmativa era parte da obrigação contratual (CPC, Art. 373, inciso I), o que, em tese, atrairia a incidência
do prazo prescricional geral estabelecido no Art. 205 do Código Civil (decenal), em razão do inadimplemento contratual. No entanto, a cláusula
vigésima sétima do aditivo contratual (ID. 2759859, pág. 8) e o quadro resumo do contrato de cessão de direito real de uso (ID. 2759865) c/
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c a letra ?C?, item 3 do contrato de financiamento firmado perante a CEF (ID. 2759860, pág.2) corroboram a tese defensiva de que o valor
pago pelo recorrente (R$ 8.000,00) não integralizaria o valor do imóvel (R$ 84.950,00), na medida em que o valor financiado foi exatamente
nos termos do contrato (R$ 84.950,00). IV. Desse modo, a incidência da prescrição trienal sobre a pretensão de restituição dos valores pagos
é medida que se impõe, porquanto se trata de enriquecimento sem causa da parte ré (CC, Art. 206, §3º, IV). V. No presente caso, a pretensão
da parte autora (restituição da quantia paga, sob o fundamento de abusividade) está fulminada pelo prazo prescricional, tendo em vista que o
pagamento da referida taxa (última parcela) se efetivou em 10.4.2013 (ausência de impugnação) e o ajuizamento da demanda ocorreu somente
em 12.9.2016. VI. Recurso conhecido e improvido. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos (Lei 9.099/95, Art. 46). Condenado o
recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Suspensa a exigibilidade,
tendo em vista que litiga sob o pálio da assistência judiciária gratuita (Lei n. 9099/95, Art. 55 e CPC, Art. 98, § 3º). ACÓRDÃO Acordam os
Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob
a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME,
de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO
HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO.
IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0700380-03.2016.8.07.0017 - RECURSO INOMINADO - A: RAULPHO MIRANDA NUNES. Adv(s).: DF4154500A - RAFAEL ROLIM
SILVA. R: COSTA NOVAES CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF0595100A - WALTER DE CASTRO COUTINHO.
R: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A. Adv(s).: MG8830400A - MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO, DF2360400A - ROBERTO
MARIANO DE OLIVEIRA SOARES. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N.
RECURSO INOMINADO 0700380-03.2016.8.07.0017 RECORRENTE(S) RAULPHO MIRANDA NUNES RECORRIDO(S) COSTA NOVAES
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e DIRECIONAL ENGENHARIA S/A Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Acórdão Nº 1065498 EMENTA CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. PAGAMENTO RELATIVO
À ?TAXA DE PROJETO?. PRESCRIÇÃO TRIENAL RECONHECIDA (CC, Art. 206, §3º, IV). I. Violado o direito nasce para o titular a pretensão
(CC, Art. 189). II. De início, importante destacar que a pretensão da parte autora está pautada na restituição de quantia paga a título de ?taxa
de projeto e garantia de execução da obra?, sob o fundamento de abusividade da cláusula vigésima sexta do aditivo contratual (ID. 2759859,
pág.8). E assevera que, o valor pago, a esse título, deveria ser integralizado ao valor do imóvel no momento do financiamento, pois a ?1ª recorrida
afirmava que tal quantia seria abatida no momento da celebração do contrato de financiamento (CEF); o que não ocorreu?. III. Nesse ponto, a
recorrente não logrou comprovar que tal afirmativa era parte da obrigação contratual (CPC, Art. 373, inciso I), o que, em tese, atrairia a incidência
do prazo prescricional geral estabelecido no Art. 205 do Código Civil (decenal), em razão do inadimplemento contratual. No entanto, a cláusula
vigésima sétima do aditivo contratual (ID. 2759859, pág. 8) e o quadro resumo do contrato de cessão de direito real de uso (ID. 2759865) c/
c a letra ?C?, item 3 do contrato de financiamento firmado perante a CEF (ID. 2759860, pág.2) corroboram a tese defensiva de que o valor
pago pelo recorrente (R$ 8.000,00) não integralizaria o valor do imóvel (R$ 84.950,00), na medida em que o valor financiado foi exatamente
nos termos do contrato (R$ 84.950,00). IV. Desse modo, a incidência da prescrição trienal sobre a pretensão de restituição dos valores pagos
é medida que se impõe, porquanto se trata de enriquecimento sem causa da parte ré (CC, Art. 206, §3º, IV). V. No presente caso, a pretensão
da parte autora (restituição da quantia paga, sob o fundamento de abusividade) está fulminada pelo prazo prescricional, tendo em vista que o
pagamento da referida taxa (última parcela) se efetivou em 10.4.2013 (ausência de impugnação) e o ajuizamento da demanda ocorreu somente
em 12.9.2016. VI. Recurso conhecido e improvido. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos (Lei 9.099/95, Art. 46). Condenado o
recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Suspensa a exigibilidade,
tendo em vista que litiga sob o pálio da assistência judiciária gratuita (Lei n. 9099/95, Art. 55 e CPC, Art. 98, § 3º). ACÓRDÃO Acordam os
Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob
a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME,
de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO
HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO.
IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0700380-03.2016.8.07.0017 - RECURSO INOMINADO - A: RAULPHO MIRANDA NUNES. Adv(s).: DF4154500A - RAFAEL ROLIM
SILVA. R: COSTA NOVAES CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF0595100A - WALTER DE CASTRO COUTINHO.
R: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A. Adv(s).: MG8830400A - MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO, DF2360400A - ROBERTO
MARIANO DE OLIVEIRA SOARES. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N.
RECURSO INOMINADO 0700380-03.2016.8.07.0017 RECORRENTE(S) RAULPHO MIRANDA NUNES RECORRIDO(S) COSTA NOVAES
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e DIRECIONAL ENGENHARIA S/A Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Acórdão Nº 1065498 EMENTA CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. PAGAMENTO RELATIVO
À ?TAXA DE PROJETO?. PRESCRIÇÃO TRIENAL RECONHECIDA (CC, Art. 206, §3º, IV). I. Violado o direito nasce para o titular a pretensão
(CC, Art. 189). II. De início, importante destacar que a pretensão da parte autora está pautada na restituição de quantia paga a título de ?taxa
de projeto e garantia de execução da obra?, sob o fundamento de abusividade da cláusula vigésima sexta do aditivo contratual (ID. 2759859,
pág.8). E assevera que, o valor pago, a esse título, deveria ser integralizado ao valor do imóvel no momento do financiamento, pois a ?1ª recorrida
afirmava que tal quantia seria abatida no momento da celebração do contrato de financiamento (CEF); o que não ocorreu?. III. Nesse ponto, a
recorrente não logrou comprovar que tal afirmativa era parte da obrigação contratual (CPC, Art. 373, inciso I), o que, em tese, atrairia a incidência
do prazo prescricional geral estabelecido no Art. 205 do Código Civil (decenal), em razão do inadimplemento contratual. No entanto, a cláusula
vigésima sétima do aditivo contratual (ID. 2759859, pág. 8) e o quadro resumo do contrato de cessão de direito real de uso (ID. 2759865) c/
c a letra ?C?, item 3 do contrato de financiamento firmado perante a CEF (ID. 2759860, pág.2) corroboram a tese defensiva de que o valor
pago pelo recorrente (R$ 8.000,00) não integralizaria o valor do imóvel (R$ 84.950,00), na medida em que o valor financiado foi exatamente
nos termos do contrato (R$ 84.950,00). IV. Desse modo, a incidência da prescrição trienal sobre a pretensão de restituição dos valores pagos
é medida que se impõe, porquanto se trata de enriquecimento sem causa da parte ré (CC, Art. 206, §3º, IV). V. No presente caso, a pretensão
da parte autora (restituição da quantia paga, sob o fundamento de abusividade) está fulminada pelo prazo prescricional, tendo em vista que o
pagamento da referida taxa (última parcela) se efetivou em 10.4.2013 (ausência de impugnação) e o ajuizamento da demanda ocorreu somente
em 12.9.2016. VI. Recurso conhecido e improvido. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos (Lei 9.099/95, Art. 46). Condenado o
recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Suspensa a exigibilidade,
tendo em vista que litiga sob o pálio da assistência judiciária gratuita (Lei n. 9099/95, Art. 55 e CPC, Art. 98, § 3º). ACÓRDÃO Acordam os
Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob
a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME,
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de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO
HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO.
IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0703060-15.2017.8.07.0020 - RECURSO INOMINADO - A: LUMMI ASSESSORIA E EVENTOS LTDA - ME. Adv(s).: DF21193
- KELLY CRISTIANE MARQUES GONCALVES. R: JACKELINE RODRIGUES DE OLIVEIRA. Adv(s).: . Órgão Terceira Turma Recursal
DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0703060-15.2017.8.07.0020 RECORRENTE(S)
LUMMI ASSESSORIA E EVENTOS LTDA - ME RECORRIDO(S) JACKELINE RODRIGUES DE OLIVEIRA Relator Juiz FERNANDO
ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065501 EMENTA CIVIL. CONSUMIDOR. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. EVENTO
DE FORMATURA COM PRODUÇÃO FOTOGRÁFICA. TRANCAMENTO DA MATRÍCULA. RESCISÃO CONTRATUAL, SEM CULPA DA
FORNECEDORA, CERCA DE SEIS MESES ANTES DO EVENTO. COMPROVADOS OS COMPROMISSOS FINANCEIROS ASSUMIDOS
EM NOME DA COLETIVIDADE DOS FORMANDOS. DEVOLUÇÃO CALCULADA COM BASE NOS GASTOS DILUÍDOS ENTRE OS
PARTICIPANTES, SEM COBRANÇA DE CLÁUSULA PENAL. AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE DA CLÁUSULA CONTRATUAL. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS
- 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir
a seguinte decisão: CONHECIDO. PARCIALMENTE PROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília
(DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Ação ajuizada por JACKELINE
RODRIGUES DE OLIVEIRA (ora recorrida) em desfavor de LUMNI ASSESSORIA E EVENTOS LTDA em que pretende a condenação da empresa
requerida ao pagamento de R$ 2.702,64, referente à restituição dos valores pagos por contrato de prestação de serviços (formatura e evento
fotográfico), descontadas as despesas bancárias, em razão do trancamento da matrícula e a consequente desistência da avença. Insurge-se
a requerida contra a sentença que julgou procedentes os pedidos, sob os seguintes fundamentos, in verbis: ?Vistos, etc. Trata-se de processo
de conhecimento proposto por JACKELINE RODRIGUES DE OLIVEIRA em face de LUMMI ASSESSORIA E EVENTOS LTDA ME, partes
qualificadas nos autos, proposta sob o fundamento de suposta cláusula abusiva de contrato firmado com a ré, relativa a retenção de valores em
caso de desistência. Relatório dispensável (art. 38, Lei 9.099/95). Decido. A questão posta sob apreciação é predominantemente de direito, o
que determina a incidência do comando normativo do artigo 355, inciso I, do CPC/2015, não se fazendo necessária incursão na fase de dilação
probatória. A relação estabelecida entre as partes é, a toda evidência, de consumo, consoante se extrai dos artigos 2º e 3º da Lei nº 8.078/90.
Nesse contexto, a demanda deve ser apreciada sob o prisma consumerista. No caso dos autos, restou incontroversa a existência de relação
jurídica havida entre as partes, especialmente provada através do competente contrato de adesão constante da petição inicial (6730186 - Pág.
7). Verifica-se que o parágrafo segundo da cláusula sétima prevê multa equivalente a 20% nas hipóteses de desistência do contrato. Ocorre que
referido percentual de 20% estipulado a título de multa penal por rescisão contratual mostra-se abusivo. Conforme entabulado pelo art. 51, IV,
do CDC, é desarrazoado tal cláusula contratual, por colocar o consumidor em plano distinto do fornecedor na relação de consumo, maculando
o equilíbrio contratual. Contudo, apesar de tratar-se de cláusula nula, o art. 6º do CDC autoriza a modificação de cláusulas contratuais que
estabeleçam prestações desproporcionais ao consumidor. A retenção prevista no contrato consiste em verdadeira cláusula penal, podendo ser
reduzida pelo juiz, com base no que prevê o artigo 413 do Código Civil em vigor. Entendo que o percentual de 10% (dez por cento) mostra-se
razoável, evitando-se qualquer enriquecimento ilícito por parte da ré.. Colaciono o entendimento da e. Primeira Turma Recursal do TJDFT: ?(...).
3. Tanto o Código de Defesa do Consumidor como o Código Civil Brasileiro consignam ser possível a revisão da cláusula penal, de modo a retirar
a sua onerosidade excessiva (art. 51, CDC e art. 413, CC). Nesse caso, mostra-se proporcional e razoável a fixação da cláusula rescisória no
patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor desembolsado pelo comprador, devidamente atualizado, sob pena de enriquecimento ilícito em favor
do fornecedor. (...). (Acórdão n.947851, 07018082320168070016, Relator: ROBSON BARBOSA DE AZEVEDO, Relator Designado:ROBSON
BARBOSA DE AZEVEDO, Revisor: ROBSON BARBOSA DE AZEVEDO, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF,
Data de Julgamento: 15/06/2016, Publicado no DJE: 27/06/2016. Pág.: Sem Página Cadastrada.) (grifo nosso) Desta forma, compete a ré o direito
de reter apenas 10% da quantia paga, cabendo-lhe restituir os 90% dos valores pagos pela parte autora, podendo compensar parte da dívida
com aqueles R$734,04 já restituídos em favor da consumidora. Dispositivo. Por tais fundamentos JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os
pedidos formulados na inicial para: a) reduzir o percentual da multa contratual previsto no parágrafo segundo da cláusula sétima do contrato,
fixando-a em 10% (dez) por cento sobre o montante do contrato, aplicando-a à presente hipótese; b) condenar a requerida a restituir ao autor 90%
dos valores pagos pela consumidora autora (conforme id nº 6730186 - Pág. 8), podendo a ré descontar desta dívida os R$734,04 já restituídos à
parte autora. O valor devido ao consumidor deverá ser corrigido monetariamente a contar do desembolso realizado pelo consumidor e acrescido
de juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação da ré. Em consequência, RESOLVO O MÉRITO DA LIDE, com fulcro no art. 487, inc.
I, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários (art. 55, da Lei n. 9.099/95). Não sendo efetuado o pagamento voluntário da
obrigação, advirto a requerida que poderá ser acrescido ao montante da dívida multa de 10% (dez por cento), conforme dicção do art. 523,
§1º, do Código de Processo Civil. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os
autos, com as cautelas de estilo. Águas Claras, DF. Juiz Felipe Vidigal Serra? ?Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora
em face à Sentença de Id. nº 9532872, alegando a existência de erro material no julgado. É o relato do necessário. DECIDO. Conheço dos
presentes Embargos de Declaração, uma vez que estão presentes os requisitos previstos nos artigos 48 e 49 da Lei nº 9.099/95. Razão assiste
à embargante quanto ao erro material reclamado, ao afirmar que não recebeu qualquer valor da requerida. Verifica-se que na sentença proferida
foi reconhecido a restituição, pela ré, da quantia de R$ 734,04. Analisando detidamente os autos, em especial a contestação da requerida,
verifica-se que, de fato, não houve o ressarcimento da quantia acima. Desse modo, faço integrar como parte da fundamentação da sentença
a seguinte alteração: "DECIDO. (?) Desta forma, compete a ré o direito de reter apenas 10% da quantia paga, cabendo-lhe restituir os 90%
dos valores pagos pela parte autora (...). Dispositivo Por tais fundamentos JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados na
inicial para: a) reduzir o percentual da multa contratual previsto no parágrafo segundo da cláusula sétima do contrato, fixando-a em 10% (dez)
por cento sobre o montante do contrato, aplicando-a à presente hipótese; b) condenar a requerida a restituir ao autor 90% dos valores pagos
pela consumidora autora (conforme id nº 6730186 - Pág. 8). O valor devido ao consumidor deverá ser corrigido monetariamente a contar do
desembolso realizado pelo consumidor e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação da ré." POSTO ISSO, acolho os
embargos de declaração opostos para suprir o erro material reconhecido, nos termos acima delineados, persistindo, no mais, a sentença como
fora lançada. Intimem-se. Sustenta a recorrente que: i) os valores retidos referem aos compromissos financeiros assumidos (consumidora isenta
da multa contratual); ii) natureza coletiva do contrato; iii) solenidades organizadas e contratadas de acordo com o número de participantes; iv)
previsão contratual (cláusula 7ª, ?a?) de desconto do valor correspondente aos compromissos financeiros e despesas bancárias assumidos,
na hipótese de trancamento de matrícula; v) valor da restituição calculado com base na referida cláusula (R$ 49.840,00 referente às despesas
assumidas e pagas, dividido por 25 formandos, a totalizar gasto de R$ 1.993,60 por formado e devolução de R$ 734,04 para a recorrida);
v) desarrazoada a devolução de 90% dos valores Pugna, ao fim, pela reforma da sentença, para julgar improcedentes os pedidos Recurso
apresentado tempestivamente e com o recolhimento do preparo. Contrarrazões ofertadas. É o relatório. VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO
ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator Presentes os pressupostos recursais. De uma atenta análise dos autos eletrônicos, hei por bem seguir
entendimento jurídico diverso do douto Juiz sentenciante. De plano, é de se destacar que a razão assiste à parte recorrente quanto à alegação
de não se tratar de aplicação de cláusula sétima, § 2º do contrato de prestação de serviços (multa contratual de 20% na hipótese de desistência).



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

650

Com efeito, os documentos carreados e a narrativa da inicial corroboram a tese defensiva de que não houve cobrança de ?multa contratual?
(?isenção?) e que o cálculo do valor a ser restituído foi efetuado com base na cláusula sétima, ?a? do referido termo, a qual, ao relacionar as
hipótese de isenção de multa contratual, dispõe, verbis: ?Cláusula sétima: O contratante terá direito ao ressarcimento do valor pago à contratada,
com desconto do valor correspondente aos compromissos financeiros que tenham sido assumidos contando com a sua participação, bem como
despesas bancárias decorrentes desse ressarcimento, quando ocorrer pelo menos, por parte do contratante, uma das situações abaixo indicadas:
a) o trancamento da matrícula No que concerne à moldura fática: i) a recorrida celebrou com a recorrente contrato de prestação de serviços de
formatura (com cobertura fotográfica), em 20.6.2013 (valor total de R$ 3.683,40, dividido em 24 parcelas de R$ 158,00; ii) pagamento de 17 das
24 parcelas (R$ 2.852,64) e desistência da avença, em janeiro de 2015 (cerca de seis meses antes do evento, que ocorreria em 15.8.2015), em
razão do trancamento da matrícula; iii) cálculo do valor da devolução que seria efetuada pela empresa recorrente foi de R$ 734,04 (valor pago,
abatidas as despesas bancárias, no importe de R$ 125,00, e os compromissos financeiros por formando, no valor de R$ 1.993,60). A experiência
comum (Lei n. 9099/95, Art. 5º) ensina que, a par da natureza e finalidade dos serviços contratados, os compromissos financeiros (aluguel de
espaços para as solenidades, contratação de buffet e outros profissionais) costumam ser assumidos com certa antecedência e tomam por base
o número de pessoas que comparecerão ao evento. Aliado a tais máximas, a empresa recorrente discrimina e colaciona os contratos firmados
até a data da rescisão contratual (reserva da Igreja; gráfica responsável pelos convites; locação de espaço para 350 pessoas, buffet). Nesse
quadro, ausente culpa da recorrente à rescisão contratual, não se mostra abusiva a cláusula que autoriza os descontos dos valores referentes
às despesas efetuadas até a data da rescisão. Entendimento diverso, aliás, resultaria em desequilíbrio orçamentário e prejuízo aos demais
formandos que, a rigor, teriam que assumir a quota correspondente. Nesse sentido, trago á baila aresto da Egrégia 1ª Turma Recursal do TJDFT:
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. CONSUMIDOR. CONTRATO DE FORMATURA E EVENTOS. ESPECIFICIDADE DA AVENÇA. NATUREZA
COLETIVA. CUSTOS DILUÍDOS ENTRE TODOS OS PARTICIPANTES. REPROVAÇÃO DO ALUNO NO ÚLTIMO SEMESTRE. AUSÊNCIA DE
CULPA DA CONTRATADA, ORA RÉ. DESISTÊNCIA DO AUTOR. COMPROMISSOS FINANCEIROS ASSUMIDOS E EFETUADOS EM NOME
DA COLETIVIDADE DOS FORMANDOS. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO INTEGRAL DOS VALORES. NECESSIDADE DE OBSERVAÇÃO
DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS ACERCA DA RESCISÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARA JULGAR IMPROCEDENTE OS
PEDIDOS DA INICIAL. (Acórdão n.844200, 20140110768179ACJ, Relator: FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA 1ª Turma Recursal
dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 02/12/2014, Publicado no DJE: 30/01/2015. Pág.: 230) No entanto, no que
concerne ao quantum a ser restituído, assinalo que: i) a recorrente não comprovou a efetiva contratação, até a data da rescisão (19.1º.2015), dos
serviços de ?cerimonial? (R$ 10.640,00); ii) o contrato de ID 2773542 comprova a alegação da recorrida de que haveria distintos planos e valores
de adesão, de acordo com o número de convidados para o baile (8, 10, 16, 20 ou 30 convites ? respectivamente nos valores de R$ 3.683,40, R$
4.015, 40, R$ 5.011,40; R$ 5.675,40 e R$ 7.335,40); iii) o plano escolhido pela consumidora foi o correspondente a 8 convites, no valor total de
R$ 3.683,40; iv) conforme o documento de ID 2773555, p. 6, dos 25 formandos contratantes, 9 optaram pelo plano de oito convidados (incluída a
autora); 8 pelo de dez convidados; 5 pelo de 16 convidados e 3 pelo de 30 convidados; v) e a empresa não comprovou que o evento teria ocorrido
somente com os 24 formandos restantes após a desistência (cota não vendida a outra pessoa). Assim, por um juízo de equidade, o valor total
das despesas comprovadamente assumidas até a rescisão (R$ 39.200,00) deve ser dividido pelo número total de convidados (322), de modo
que cada contratante arque proporcionalmente com os gastos efetuados até então. Nessa linha de raciocínio, o valor devido pela recorrente (e
que dever ser abatido da quantia a ser devolvida) corresponde a R$ 973,91 (R$ 39.200,00, dividido por 322 e multiplicado por 8 convidados), de
sorte que a empresa deverá restituir à consumidora a quantia de R$ 1.876,10 (mil, oitocentos e setenta e seis reais e dez centavos). Por todo
o exposto, conheço e dou parcial provimento ao recurso. Reconheço a validade da cláusula sétima, ?a? do contrato de prestação de serviços.
Reformo a sentença. Julgo parcialmente procedentes os pedidos autorais, para condenar LUMNI ASSESSORIA DE EVENTOS (recorrente) a
restituir à JACKELINE RODRIGUES DE OLIVEIRA (recorrida) a quantia de R$ 1.876,10 (mil, oitocentos e setenta e seis reais e dez centavos),
corrigida monetariamente a partir do desembolso da última parcela e acrescida de juros legais a partir da citação. Sem custas processuais nem
honorários advocatícios (Lei n. 9.099/9, Art. 55). É o voto. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz
ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. PARCIALMENTE PROVIDO. UN?NIME

N. 0728109-70.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: THIAGO RODRIGUES GUIMARAES TORRES. Adv(s).: DF5169600A -
ALINNE FEITOZA RAMOS. R: B2W COMPANHIA DIGITAL. Adv(s).: SP2282130A - THIAGO MAHFUZ VEZZI. Órgão Terceira Turma Recursal
DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0728109-70.2017.8.07.0016 RECORRENTE(S)
THIAGO RODRIGUES GUIMARAES TORRES RECORRIDO(S) B2W COMPANHIA DIGITAL Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA Acórdão Nº 1065504 EMENTA CIVIL. CONSUMIDOR. AQUISIÇÃO DE PRODUTO. COMPRA CANCELADA UNILATERALMENTE.
DEVOLUÇÃO DA QUANTIA PAGA. AUSÊNCIA DE SITUAÇÃO DE EXPOSIÇÃO EXTERNA VEXATÓRIA OU PATENTE DESCASO DA
EMPRESA. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. I. Alega a parte recorrente que adquiriu um console ?Sony Playstation 4? por intermédio
do sítio eletrônico da requerida (?Submarino?) e que a referida compra teria sido cancelada, de forma unilateral, uma vez que a empresa que
realizou a venda (ICEGAMEZ ? não integra a lide) encerrou a participação no referido site. Sustenta ainda que, para utilização do console,
comprou controle sem fio e aderiu à assinatura da Playstation Store (pelo período de um ano), os quais perderam utilidade após o cancelamento
da compra. Pugna pela reforma da sentença para condenação da recorrida ao ressarcimento do valor despendido com a aquisição do controle,
bem como com a assinatura da Playstation Store, e pelos danos morais decorrentes da falha na prestação dos serviços. II. É certo que incidem
as regras insertas no Código de Defesa do Consumidor, na medida em que se trata de relação de consumo o conflito trazido aos autos (CDC,
Arts. 2º e 3º e 14). No entanto, no caso concreto, inviável a devolução das quantias despendidas com a aquisição do controle e da assinatura
da Playstation Store, adquiridos com terceiros estranhos à lide, e por ato de livre escolha do recorrente, que mesmo antes do recebimento
do produto, efetuou a compra de acessórios e a assinatura de serviços para utilização do bem. III. Ademais, em que pese o cancelamento
unilateral do contrato por parte da recorrida, a situação vivenciada pela parte requerente não supera os limites do mero dissabor decorrente do
inadimplemento contratual e, portanto, não caracteriza dano moral passível de compensação, porquanto não há comprovação de exposição a
qualquer situação externa vexatória suficiente a demonstrar dano psicológico ou ofensa a atributos da personalidade (CF, Art. 5º, V e X). No
particular, ainda que tivessem sido juntadas (inversão do ônus da prova) as gravações das ligações (entre 18.7.2017 e 2.8.2018) referentes
aos três protocolos apontados na exordial, tem-se que eventual tratamento ?descortês? da preposta (?a ligação foi realizada por ela, cabendo
ao consumidor escutar?) não se mostrariam, por si só, aptas a subsidiar a compensação por danos morais, por demandarem grave afetação
aos direitos da personalidade do ofendido. (Precedente: 2ª Turma Recursal, Acórdão n.1005212, 07234565920168070016, DJE: 27/03/2017).
(Precedente: 2ª Turma Recursal, Acórdão n.1005212, 07234565920168070016, DJE: 27/03/2017). IV. Recurso conhecido e improvido. Sentença
confirmada por seus fundamentos. Condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em
10% do valor da condenação. Suspensa a exigibilidade em razão da gratuidade de justiça (Lei n. 9.099/95, Arts. 46 e 55). ACÓRDÃO Acordam os
Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob
a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME,
de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO
HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO.
IMPROVIDO. UN?NIME
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N. 0728109-70.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: THIAGO RODRIGUES GUIMARAES TORRES. Adv(s).: DF5169600A -
ALINNE FEITOZA RAMOS. R: B2W COMPANHIA DIGITAL. Adv(s).: SP2282130A - THIAGO MAHFUZ VEZZI. Órgão Terceira Turma Recursal
DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0728109-70.2017.8.07.0016 RECORRENTE(S)
THIAGO RODRIGUES GUIMARAES TORRES RECORRIDO(S) B2W COMPANHIA DIGITAL Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA Acórdão Nº 1065504 EMENTA CIVIL. CONSUMIDOR. AQUISIÇÃO DE PRODUTO. COMPRA CANCELADA UNILATERALMENTE.
DEVOLUÇÃO DA QUANTIA PAGA. AUSÊNCIA DE SITUAÇÃO DE EXPOSIÇÃO EXTERNA VEXATÓRIA OU PATENTE DESCASO DA
EMPRESA. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. I. Alega a parte recorrente que adquiriu um console ?Sony Playstation 4? por intermédio
do sítio eletrônico da requerida (?Submarino?) e que a referida compra teria sido cancelada, de forma unilateral, uma vez que a empresa que
realizou a venda (ICEGAMEZ ? não integra a lide) encerrou a participação no referido site. Sustenta ainda que, para utilização do console,
comprou controle sem fio e aderiu à assinatura da Playstation Store (pelo período de um ano), os quais perderam utilidade após o cancelamento
da compra. Pugna pela reforma da sentença para condenação da recorrida ao ressarcimento do valor despendido com a aquisição do controle,
bem como com a assinatura da Playstation Store, e pelos danos morais decorrentes da falha na prestação dos serviços. II. É certo que incidem
as regras insertas no Código de Defesa do Consumidor, na medida em que se trata de relação de consumo o conflito trazido aos autos (CDC,
Arts. 2º e 3º e 14). No entanto, no caso concreto, inviável a devolução das quantias despendidas com a aquisição do controle e da assinatura
da Playstation Store, adquiridos com terceiros estranhos à lide, e por ato de livre escolha do recorrente, que mesmo antes do recebimento
do produto, efetuou a compra de acessórios e a assinatura de serviços para utilização do bem. III. Ademais, em que pese o cancelamento
unilateral do contrato por parte da recorrida, a situação vivenciada pela parte requerente não supera os limites do mero dissabor decorrente do
inadimplemento contratual e, portanto, não caracteriza dano moral passível de compensação, porquanto não há comprovação de exposição a
qualquer situação externa vexatória suficiente a demonstrar dano psicológico ou ofensa a atributos da personalidade (CF, Art. 5º, V e X). No
particular, ainda que tivessem sido juntadas (inversão do ônus da prova) as gravações das ligações (entre 18.7.2017 e 2.8.2018) referentes
aos três protocolos apontados na exordial, tem-se que eventual tratamento ?descortês? da preposta (?a ligação foi realizada por ela, cabendo
ao consumidor escutar?) não se mostrariam, por si só, aptas a subsidiar a compensação por danos morais, por demandarem grave afetação
aos direitos da personalidade do ofendido. (Precedente: 2ª Turma Recursal, Acórdão n.1005212, 07234565920168070016, DJE: 27/03/2017).
(Precedente: 2ª Turma Recursal, Acórdão n.1005212, 07234565920168070016, DJE: 27/03/2017). IV. Recurso conhecido e improvido. Sentença
confirmada por seus fundamentos. Condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em
10% do valor da condenação. Suspensa a exigibilidade em razão da gratuidade de justiça (Lei n. 9.099/95, Arts. 46 e 55). ACÓRDÃO Acordam os
Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob
a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME,
de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO
HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO.
IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0713328-43.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RAFAEL JARDIM
DE MOURA. Adv(s).: GO2423300A - VIRGINIA MOTTA SOUSA. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO
FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0713328-43.2017.8.07.0016 RECORRENTE(S) DISTRITO FEDERAL RECORRIDO(S)
RAFAEL JARDIM DE MOURA Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065512 EMENTA FAZENDA PÚBLICA.
GRATIFICAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO. GMOV. GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO ÀS AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE - GAB. LEI DISTRITAL
Nº 318/1992. SERVIDOR LOTADO NO COMPLEXO PRISIONAL DA PAPUDA. ÁREA RURAL. PERCENTUAL MAIOR RECONHECIDO
ADMINISTRATIVAMENTE. PAGAMENTO RETROATIVO. POSSIBILIDADE. I. A Lei Distrital n. 318/92 instituiu a Gratificação de Movimentação
(GMOV) e a Gratificação de Incentivo às Ações Básica de Saúde (GAB), aos servidores integrantes da Carreira Assistência Pública à Saúde do
Distrito Federal, a especificar o percentual de 20% (GAB) e 15% (GMOV) para os servidores em exercício nos postos de saúde rurais (Art. 2º,
II e § 3º, II). II. Incontroverso o direito do recorrido ao recebimento das gratificações no maior índice previsto para a GAB (20%) e GMOV (15%),
porquanto é integrante da Carreira de Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal (médico da família e comunidade), lotado em Unidade
Prisional (PDF I), no Complexo Penitenciário da Papuda (Id 2762997? p.1), área rural de uso controlado de São Sebastião/DF (Id 2763013 ? p.1)
e reside em região administrativa diversa do labor (Asa Norte, Id 2762998). Inclusive a própria Administração já reconheceu administrativamente,
maio de 2015, o direito ao recebimento das gratificações no maior índice (Id 2763022). III. Por conseguinte é de se confirmar a sentença que
condenou o Distrito Federal ao: a) declarar a nulidade do ato administrativo constante do memorando nº 267/2016 ? GEFOP/DIAP; b) declarar
o direito da autora ao recebimento das gratificações GAB no percentual de 20% e GMOV no percentual de 15%; c) pagamento da diferença
de 10% da GAB, e da diferença de 5% da GMOV, no valor total de R$ 7.900,68 (sete mil e novecentos reais e sessenta e oito centavos), que
correspondem ao somatório das diferenças de janeiro a abril de 2017, bem como os vencidos e não pagos nos meses subsequentes até a efetiva
implementação da diferença no contracheque da parte autora. Precedentes: TJDFT, 2ª Turma Recursal, Acórdão n. 1010839, DJE: 28/04/2017,
3ª Turma Recursal, Acórdão n.1004220, PJe: 21/03/2017. IV. Ausente violação à Súmula Vinculante n. 37, uma vez que não se trata de aumento
dos vencimentos do servidor por ato do Poder Judiciário, mas de garantia de aplicação da lei. Precedentes: TJDFT, 1ª Turma Recursal Acórdão
n.949291 DJE: 14/07/2016, 2ª Turma Recursal Acórdão n.948514 DJE: 06/07/2016. Recurso conhecido e improvido. Sem custas processuais.
Condenado o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença confirmada por seus
próprios fundamentos (Lei nº 9.099/95, Art. 46). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais
do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO
HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília
(DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei
n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão,
conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz
ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0701470-49.2016.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: LUZINETE DE ALMEIDA SANTOS. Adv(s).: DF2310600A - DANILO
DA COSTA RIBEIRO. R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.. Adv(s).: DF3059900A - MICHEL DOS SANTOS CORREA,
DF1664600A - ROBERTA ALVES ZANATTA, DF4268300A - RAISSA MOTTA ADORNO, DF2140400A - GUSTAVO STREIT FONTANA,
DF1707500A - ROBERTA DE ALENCAR LAMEIRO DA COSTA. R: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.. Adv(s).: RJ1252120A
- PATRICIA SHIMA, RJ1459920A - CAROLINA GICOVATE PAES DE ARAUJO, DF3870800A - MARCELO NEUMANN MOREIRAS
PESSOA, DF4599700A - MAURICIO ANDRADE RODRIGUES DE PAULA. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS
DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0701470-49.2016.8.07.0016 RECORRENTE(S) LUZINETE DE ALMEIDA
SANTOS RECORRIDO(S) AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. e ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A. Relator
Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065515 EMENTA cIVIL. PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
INVIÁVEL A PRETENDIDA MAJORAÇÃO DAS ?ASTREINTES?. I. Trata-se de recurso inominado interposto contra sentença que, em sede de
impugnação ao cumprimento de sentença e por considerar excessivo o valor bloqueado a título de ?astreintes? (R$ 60.000,00), fixou em R$
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20.000,00 o montante a ser liberado em favor da parte credora (incluídas as ?astreintes? e as perdas e danos) e determinou a expedição de
alvará do restante (R$ 40.000,00) em favor da empresa ora recorrida. Pugna a recorrente pela manutenção da multa cominatória no patamar de
R$ 60.000,00, bem como seja determinada a fixação de valor relativo à conversão da obrigação de fazer em perdas e danos. II. O juiz poderá,
de ofício ou a requerimento, modificar o valor da multa caso de torne insuficiente ou excessivo (CPC, art. 537, §1º, I). No caso concreto, é de
se prestigiar a proporcional e razoável redução das ?astreintes? operada pela douta sentença. III. Destaque-se que a multa cominatória deve
ser suficiente e compatível à finalidade de coagir o devedor ao cumprimento da obrigação. E, in casu, a própria recorrente (que, na sentença
de mérito, teve reconhecido também o direito à compensação dos danos morais ? R$ 5.000,00 ? decorrentes da falta de cobertura do plano em
período gestação) afirmou não subsistir interesse no cumprimento da obrigação de fazer (disponibilização de novo plano de saúde). Ademais,
o valor que a recorrente pretende somente pela multa (R$ 60.000,00), não coaduna sequer às estimativas adotadas pelas Turmas Recursais
em circunstâncias mais gravosas, de sorte que o acolhimento do pleito redundaria, em última análise, no enriquecimento indevido, vedado pelo
ordenamento jurídico. IV. Recurso conhecido e improvido. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Condenada a recorrente ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, os quais ficam com a exigibilidade
suspensa, em decorrência dos benefícios da justiça gratuita (Lei n. 9099/95, Arts. 46 e 55 e CPC, art. 98, §§2º e 3º). ACÓRDÃO Acordam os
Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob
a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME,
de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO
HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO.
IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0701470-49.2016.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: LUZINETE DE ALMEIDA SANTOS. Adv(s).: DF2310600A - DANILO
DA COSTA RIBEIRO. R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.. Adv(s).: DF3059900A - MICHEL DOS SANTOS CORREA,
DF1664600A - ROBERTA ALVES ZANATTA, DF4268300A - RAISSA MOTTA ADORNO, DF2140400A - GUSTAVO STREIT FONTANA,
DF1707500A - ROBERTA DE ALENCAR LAMEIRO DA COSTA. R: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.. Adv(s).: RJ1252120A
- PATRICIA SHIMA, RJ1459920A - CAROLINA GICOVATE PAES DE ARAUJO, DF3870800A - MARCELO NEUMANN MOREIRAS
PESSOA, DF4599700A - MAURICIO ANDRADE RODRIGUES DE PAULA. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS
DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0701470-49.2016.8.07.0016 RECORRENTE(S) LUZINETE DE ALMEIDA
SANTOS RECORRIDO(S) AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. e ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A. Relator
Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065515 EMENTA cIVIL. PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
INVIÁVEL A PRETENDIDA MAJORAÇÃO DAS ?ASTREINTES?. I. Trata-se de recurso inominado interposto contra sentença que, em sede de
impugnação ao cumprimento de sentença e por considerar excessivo o valor bloqueado a título de ?astreintes? (R$ 60.000,00), fixou em R$
20.000,00 o montante a ser liberado em favor da parte credora (incluídas as ?astreintes? e as perdas e danos) e determinou a expedição de
alvará do restante (R$ 40.000,00) em favor da empresa ora recorrida. Pugna a recorrente pela manutenção da multa cominatória no patamar de
R$ 60.000,00, bem como seja determinada a fixação de valor relativo à conversão da obrigação de fazer em perdas e danos. II. O juiz poderá,
de ofício ou a requerimento, modificar o valor da multa caso de torne insuficiente ou excessivo (CPC, art. 537, §1º, I). No caso concreto, é de
se prestigiar a proporcional e razoável redução das ?astreintes? operada pela douta sentença. III. Destaque-se que a multa cominatória deve
ser suficiente e compatível à finalidade de coagir o devedor ao cumprimento da obrigação. E, in casu, a própria recorrente (que, na sentença
de mérito, teve reconhecido também o direito à compensação dos danos morais ? R$ 5.000,00 ? decorrentes da falta de cobertura do plano em
período gestação) afirmou não subsistir interesse no cumprimento da obrigação de fazer (disponibilização de novo plano de saúde). Ademais,
o valor que a recorrente pretende somente pela multa (R$ 60.000,00), não coaduna sequer às estimativas adotadas pelas Turmas Recursais
em circunstâncias mais gravosas, de sorte que o acolhimento do pleito redundaria, em última análise, no enriquecimento indevido, vedado pelo
ordenamento jurídico. IV. Recurso conhecido e improvido. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Condenada a recorrente ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, os quais ficam com a exigibilidade
suspensa, em decorrência dos benefícios da justiça gratuita (Lei n. 9099/95, Arts. 46 e 55 e CPC, art. 98, §§2º e 3º). ACÓRDÃO Acordam os
Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob
a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME,
de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO
HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO.
IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0701470-49.2016.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: LUZINETE DE ALMEIDA SANTOS. Adv(s).: DF2310600A - DANILO
DA COSTA RIBEIRO. R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.. Adv(s).: DF3059900A - MICHEL DOS SANTOS CORREA,
DF1664600A - ROBERTA ALVES ZANATTA, DF4268300A - RAISSA MOTTA ADORNO, DF2140400A - GUSTAVO STREIT FONTANA,
DF1707500A - ROBERTA DE ALENCAR LAMEIRO DA COSTA. R: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.. Adv(s).: RJ1252120A
- PATRICIA SHIMA, RJ1459920A - CAROLINA GICOVATE PAES DE ARAUJO, DF3870800A - MARCELO NEUMANN MOREIRAS
PESSOA, DF4599700A - MAURICIO ANDRADE RODRIGUES DE PAULA. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS
DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0701470-49.2016.8.07.0016 RECORRENTE(S) LUZINETE DE ALMEIDA
SANTOS RECORRIDO(S) AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. e ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A. Relator
Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065515 EMENTA cIVIL. PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
INVIÁVEL A PRETENDIDA MAJORAÇÃO DAS ?ASTREINTES?. I. Trata-se de recurso inominado interposto contra sentença que, em sede de
impugnação ao cumprimento de sentença e por considerar excessivo o valor bloqueado a título de ?astreintes? (R$ 60.000,00), fixou em R$
20.000,00 o montante a ser liberado em favor da parte credora (incluídas as ?astreintes? e as perdas e danos) e determinou a expedição de
alvará do restante (R$ 40.000,00) em favor da empresa ora recorrida. Pugna a recorrente pela manutenção da multa cominatória no patamar de
R$ 60.000,00, bem como seja determinada a fixação de valor relativo à conversão da obrigação de fazer em perdas e danos. II. O juiz poderá,
de ofício ou a requerimento, modificar o valor da multa caso de torne insuficiente ou excessivo (CPC, art. 537, §1º, I). No caso concreto, é de
se prestigiar a proporcional e razoável redução das ?astreintes? operada pela douta sentença. III. Destaque-se que a multa cominatória deve
ser suficiente e compatível à finalidade de coagir o devedor ao cumprimento da obrigação. E, in casu, a própria recorrente (que, na sentença
de mérito, teve reconhecido também o direito à compensação dos danos morais ? R$ 5.000,00 ? decorrentes da falta de cobertura do plano em
período gestação) afirmou não subsistir interesse no cumprimento da obrigação de fazer (disponibilização de novo plano de saúde). Ademais,
o valor que a recorrente pretende somente pela multa (R$ 60.000,00), não coaduna sequer às estimativas adotadas pelas Turmas Recursais
em circunstâncias mais gravosas, de sorte que o acolhimento do pleito redundaria, em última análise, no enriquecimento indevido, vedado pelo
ordenamento jurídico. IV. Recurso conhecido e improvido. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Condenada a recorrente ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, os quais ficam com a exigibilidade
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suspensa, em decorrência dos benefícios da justiça gratuita (Lei n. 9099/95, Arts. 46 e 55 e CPC, art. 98, §§2º e 3º). ACÓRDÃO Acordam os
Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob
a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME,
de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO
HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO.
IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0700611-84.2017.8.07.0020 - RECURSO INOMINADO - A: LUCAS NOVAIS XIMENES. A: CARLOS EDUARDO TENORIO DE MELLO.
Adv(s).: DF1592300A - ALINE MARTINS LIMA. R: LUZINEIDE CAETANO ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GABRIEL PEREIRA DA
SILVA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo
N. RECURSO INOMINADO 0700611-84.2017.8.07.0020 RECORRENTE(S) LUCAS NOVAIS XIMENES e CARLOS EDUARDO TENORIO
DE MELLO RECORRIDO(S) LUZINEIDE CAETANO ALVES e GABRIEL PEREIRA DA SILVA JUNIOR Relator Juiz FERNANDO ANTONIO
TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065520 EMENTA CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO ENTRE VEÍCULOS
AUTOMOTORES. FIRMADA A CULPA EXCLUSIVA DO RECORRENTE. I. Acidente de trânsito ocorrido em 02.12.2016, por volta das 17h11, na
Via de ligação da EPIA com a Via W3 Norte, Brasília/DF. II. Insubsistência da tese de culpa exclusiva do recorrido ou de culpa concorrente. Acervo
probatório suficiente à demonstração de que a causa determinante do sinistro foi a conduta do motorista do veículo Toyota Etios Xs Sedan 1.5,
placa 0809-DF (ora apelante) que, ao sair de via coletora e adentrar na via principal, efetuou a transposição das faixas de rolamento para alcançar
a primeira saída à esquerda, sem a devida cautela (negligência), a interceptar a trajetória (retilínea e preferencial) do veículo do recorrido (Palio,
placa JGK 8837-DF), que trafegava na faixa de rolamento à esquerda, o que deu causa ao abalroamento entre a quina/lateral posterior esquerda
do veículo Etios e a quina/lateral anterior direita do veículo Palio (Id 2747409). III. Ademais, o recorrente não se desincumbiu de comprovar a "alta
velocidade" do veículo do recorrido, ou que o seu veículo já se encontrava integralmente na faixa de rolamento (colisão na parte posterior), o que
poderia afastar a presunção relativa de culpa (CPC, Art. 373, II). IV. Dever indenizatório configurado (CC, Art. 186, 187 e 926). Por conseguinte,
escorreita a sentença que julgou parcialmente procedente os pedidos autorais, para condenação das requeridas, de forma solidária, a pagarem
aos autores o valor de R$ 7.605,86 (improcedentes os pedidos contrapostos ? indenização por danos materiais e por lucros cessantes). V. Recurso
conhecido e improvido. Condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor
da condenação. Suspensa a exigibilidade em razão da gratuidade de justiça. Sentença confirmada por seus fundamentos (Lei 9.099/95, Arts. 46
e 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL
HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão:
CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor
Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46
da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º
Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0700611-84.2017.8.07.0020 - RECURSO INOMINADO - A: LUCAS NOVAIS XIMENES. A: CARLOS EDUARDO TENORIO DE MELLO.
Adv(s).: DF1592300A - ALINE MARTINS LIMA. R: LUZINEIDE CAETANO ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GABRIEL PEREIRA DA
SILVA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo
N. RECURSO INOMINADO 0700611-84.2017.8.07.0020 RECORRENTE(S) LUCAS NOVAIS XIMENES e CARLOS EDUARDO TENORIO
DE MELLO RECORRIDO(S) LUZINEIDE CAETANO ALVES e GABRIEL PEREIRA DA SILVA JUNIOR Relator Juiz FERNANDO ANTONIO
TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065520 EMENTA CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO ENTRE VEÍCULOS
AUTOMOTORES. FIRMADA A CULPA EXCLUSIVA DO RECORRENTE. I. Acidente de trânsito ocorrido em 02.12.2016, por volta das 17h11, na
Via de ligação da EPIA com a Via W3 Norte, Brasília/DF. II. Insubsistência da tese de culpa exclusiva do recorrido ou de culpa concorrente. Acervo
probatório suficiente à demonstração de que a causa determinante do sinistro foi a conduta do motorista do veículo Toyota Etios Xs Sedan 1.5,
placa 0809-DF (ora apelante) que, ao sair de via coletora e adentrar na via principal, efetuou a transposição das faixas de rolamento para alcançar
a primeira saída à esquerda, sem a devida cautela (negligência), a interceptar a trajetória (retilínea e preferencial) do veículo do recorrido (Palio,
placa JGK 8837-DF), que trafegava na faixa de rolamento à esquerda, o que deu causa ao abalroamento entre a quina/lateral posterior esquerda
do veículo Etios e a quina/lateral anterior direita do veículo Palio (Id 2747409). III. Ademais, o recorrente não se desincumbiu de comprovar a "alta
velocidade" do veículo do recorrido, ou que o seu veículo já se encontrava integralmente na faixa de rolamento (colisão na parte posterior), o que
poderia afastar a presunção relativa de culpa (CPC, Art. 373, II). IV. Dever indenizatório configurado (CC, Art. 186, 187 e 926). Por conseguinte,
escorreita a sentença que julgou parcialmente procedente os pedidos autorais, para condenação das requeridas, de forma solidária, a pagarem
aos autores o valor de R$ 7.605,86 (improcedentes os pedidos contrapostos ? indenização por danos materiais e por lucros cessantes). V. Recurso
conhecido e improvido. Condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor
da condenação. Suspensa a exigibilidade em razão da gratuidade de justiça. Sentença confirmada por seus fundamentos (Lei 9.099/95, Arts. 46
e 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL
HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão:
CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor
Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46
da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º
Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0700611-84.2017.8.07.0020 - RECURSO INOMINADO - A: LUCAS NOVAIS XIMENES. A: CARLOS EDUARDO TENORIO DE MELLO.
Adv(s).: DF1592300A - ALINE MARTINS LIMA. R: LUZINEIDE CAETANO ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GABRIEL PEREIRA DA
SILVA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo
N. RECURSO INOMINADO 0700611-84.2017.8.07.0020 RECORRENTE(S) LUCAS NOVAIS XIMENES e CARLOS EDUARDO TENORIO
DE MELLO RECORRIDO(S) LUZINEIDE CAETANO ALVES e GABRIEL PEREIRA DA SILVA JUNIOR Relator Juiz FERNANDO ANTONIO
TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065520 EMENTA CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO ENTRE VEÍCULOS
AUTOMOTORES. FIRMADA A CULPA EXCLUSIVA DO RECORRENTE. I. Acidente de trânsito ocorrido em 02.12.2016, por volta das 17h11, na
Via de ligação da EPIA com a Via W3 Norte, Brasília/DF. II. Insubsistência da tese de culpa exclusiva do recorrido ou de culpa concorrente. Acervo
probatório suficiente à demonstração de que a causa determinante do sinistro foi a conduta do motorista do veículo Toyota Etios Xs Sedan 1.5,
placa 0809-DF (ora apelante) que, ao sair de via coletora e adentrar na via principal, efetuou a transposição das faixas de rolamento para alcançar
a primeira saída à esquerda, sem a devida cautela (negligência), a interceptar a trajetória (retilínea e preferencial) do veículo do recorrido (Palio,
placa JGK 8837-DF), que trafegava na faixa de rolamento à esquerda, o que deu causa ao abalroamento entre a quina/lateral posterior esquerda
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do veículo Etios e a quina/lateral anterior direita do veículo Palio (Id 2747409). III. Ademais, o recorrente não se desincumbiu de comprovar a "alta
velocidade" do veículo do recorrido, ou que o seu veículo já se encontrava integralmente na faixa de rolamento (colisão na parte posterior), o que
poderia afastar a presunção relativa de culpa (CPC, Art. 373, II). IV. Dever indenizatório configurado (CC, Art. 186, 187 e 926). Por conseguinte,
escorreita a sentença que julgou parcialmente procedente os pedidos autorais, para condenação das requeridas, de forma solidária, a pagarem
aos autores o valor de R$ 7.605,86 (improcedentes os pedidos contrapostos ? indenização por danos materiais e por lucros cessantes). V. Recurso
conhecido e improvido. Condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor
da condenação. Suspensa a exigibilidade em razão da gratuidade de justiça. Sentença confirmada por seus fundamentos (Lei 9.099/95, Arts. 46
e 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL
HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão:
CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor
Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46
da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º
Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0700611-84.2017.8.07.0020 - RECURSO INOMINADO - A: LUCAS NOVAIS XIMENES. A: CARLOS EDUARDO TENORIO DE MELLO.
Adv(s).: DF1592300A - ALINE MARTINS LIMA. R: LUZINEIDE CAETANO ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GABRIEL PEREIRA DA
SILVA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo
N. RECURSO INOMINADO 0700611-84.2017.8.07.0020 RECORRENTE(S) LUCAS NOVAIS XIMENES e CARLOS EDUARDO TENORIO
DE MELLO RECORRIDO(S) LUZINEIDE CAETANO ALVES e GABRIEL PEREIRA DA SILVA JUNIOR Relator Juiz FERNANDO ANTONIO
TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065520 EMENTA CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO ENTRE VEÍCULOS
AUTOMOTORES. FIRMADA A CULPA EXCLUSIVA DO RECORRENTE. I. Acidente de trânsito ocorrido em 02.12.2016, por volta das 17h11, na
Via de ligação da EPIA com a Via W3 Norte, Brasília/DF. II. Insubsistência da tese de culpa exclusiva do recorrido ou de culpa concorrente. Acervo
probatório suficiente à demonstração de que a causa determinante do sinistro foi a conduta do motorista do veículo Toyota Etios Xs Sedan 1.5,
placa 0809-DF (ora apelante) que, ao sair de via coletora e adentrar na via principal, efetuou a transposição das faixas de rolamento para alcançar
a primeira saída à esquerda, sem a devida cautela (negligência), a interceptar a trajetória (retilínea e preferencial) do veículo do recorrido (Palio,
placa JGK 8837-DF), que trafegava na faixa de rolamento à esquerda, o que deu causa ao abalroamento entre a quina/lateral posterior esquerda
do veículo Etios e a quina/lateral anterior direita do veículo Palio (Id 2747409). III. Ademais, o recorrente não se desincumbiu de comprovar a "alta
velocidade" do veículo do recorrido, ou que o seu veículo já se encontrava integralmente na faixa de rolamento (colisão na parte posterior), o que
poderia afastar a presunção relativa de culpa (CPC, Art. 373, II). IV. Dever indenizatório configurado (CC, Art. 186, 187 e 926). Por conseguinte,
escorreita a sentença que julgou parcialmente procedente os pedidos autorais, para condenação das requeridas, de forma solidária, a pagarem
aos autores o valor de R$ 7.605,86 (improcedentes os pedidos contrapostos ? indenização por danos materiais e por lucros cessantes). V. Recurso
conhecido e improvido. Condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor
da condenação. Suspensa a exigibilidade em razão da gratuidade de justiça. Sentença confirmada por seus fundamentos (Lei 9.099/95, Arts. 46
e 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL
HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão:
CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor
Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46
da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º
Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0726494-45.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: SADIR SODRE DOS SANTOS. A: MARIA DA CONCEICAO MOREIRA DE
MENESES. Adv(s).: DF4949500A - ANDRESSA BESERRA LAGO DA SILVA, DF4663000A - ALEXANDRE LUIZ MACIEL FONTENELE. R: JOSE
CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A. Adv(s).: DF0222100A - RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO. Órgão Terceira Turma Recursal
DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0726494-45.2017.8.07.0016 RECORRENTE(S)
SADIR SODRE DOS SANTOS e MARIA DA CONCEICAO MOREIRA DE MENESES RECORRIDO(S) JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA
S/A Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065528 EMENTA CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. COMPRA E
VENDA DE IMÓVEL. JUROS DE FINANCIAMENTO. RESTITUIÇÃO DEVIDA NA FORMA SIMPLES. TAXA DE REGISTRO EM CARTÓRIO.
ÔNUS DO PROMITENTE COMPRADOR. I. Incidem as regras insertas no Código de Defesa do Consumidor, na medida em que se trata de relação
de consumo a relação de direito material apresentada (CDC, Arts. 2º e 3º). II. De início, insta esclarecer que é ônus do consumidor arcar com os
juros de financiamento durante a fase de construção da unidade imobiliária, sem amortização do saldo devedor, até a respectiva averbação da
carta de ?habite-se?, salvo se comprovada culpa da construtora/incorporadora no atraso da conclusão da obra ou na averbação do ?habite-se?.
Nesse particular, consoante as provas produzidas, constata-se que a entrega da chave foi realizada em 2.6.2014 (ID. 2758014) e a averbação da
carta de ?habite-se? na matrícula do imóvel ocorreu em 17.11.2014 (ID. 2758013, pág.3). Em que pese a entrega do imóvel tenha ocorrido antes
do término do prazo contratual, o pagamento dos juros de financiamento continuou até 21.10.2014, uma vez que a parcela de novembro/2014 deu
início à fase de amortização de valores do saldo devedor (período em que teria sido averbado o ?habite-se?). Com efeito, tem-se caracterizada a
mora da construtora/incorporadora; entretanto, em observância ao princípio da congruência (CPC, Art.141 c/c Art. 492), o período indenizatório
(mora) inicia-se a partir de agosto de 2014 e se encerra em outubro de 2014 (Precedente: 3ª Turma Recursal do TJDFT, Acórdão n.1056857,
DJE: 06/11/2017). III. Assim, é dever da construtora restituir à autora os valores despendidos a título de juros de financiamento (?juros de obra?)
comprovadamente suportados no período da mora (agosto a outubro de 2014 ? ID. 2758010, pág.13). Deve-se, pois, ter como base a planilha de
cálculos apresentada pelo autor na exordial (ausência de impugnação específica), e o valor despendido restituído na forma simples, porquanto
inaplicável ao caso vertente a norma insculpida no parágrafo único do Art. 42 do CDC, a configurar engano justificável e ausência de má-fé. No
ponto, a sentença merece reforma. IV. De outra sorte, não merece prosperar o pleito recursal referente às parcelas de dezembro de 2014 e janeiro
de 2015, pois os extratos da conta corrente (ID.758010) e os boletos bancários com os respectivos comprovantes (ID.2758011) não provam
de forma inequívoca (ausência de especificação) o pagamento dos alegados juros de financiamento (?juros de obra?), até porque a parcela de
novembro/2014 deu início à fase de amortização de valores do saldo devedor. V. Por fim, a taxa de registro em cartório é ônus do promitente
comprador (CC, Art. 490 c/c item 25 da proposta de reserva de unidade residencial ? ID. 2758040, pág.5) (Precedente: 2ª Turma Recursal do
TJDFT, Acórdão n.859043, DJE: 08/04/2015). VI. Recurso conhecido e parcialmente provido para condenar a recorrida a restituir à parte autora
os valores despendidos a título de ?juros de obra?, no importe de R$ 765,75 (setecentos e sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), com
correção monetária desde o desembolso e juros legais a contar da citação. No mais, sentença confirmada por seus próprios fundamentos (Lei
9.099/95, Art. 46). Sem condenação em custas processuais nem honorários advocatícios, ante a ausência de recorrente integralmente vencido
(Lei 9.099/95, Art. 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS -
1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir
a seguinte decisão: CONHECIDO. PARCIALMENTE PROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

655

(DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei
n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão,
conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz
ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. PARCIALMENTE PROVIDO. UN?NIME

N. 0726494-45.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: SADIR SODRE DOS SANTOS. A: MARIA DA CONCEICAO MOREIRA DE
MENESES. Adv(s).: DF4949500A - ANDRESSA BESERRA LAGO DA SILVA, DF4663000A - ALEXANDRE LUIZ MACIEL FONTENELE. R: JOSE
CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A. Adv(s).: DF0222100A - RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO. Órgão Terceira Turma Recursal
DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0726494-45.2017.8.07.0016 RECORRENTE(S)
SADIR SODRE DOS SANTOS e MARIA DA CONCEICAO MOREIRA DE MENESES RECORRIDO(S) JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA
S/A Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065528 EMENTA CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. COMPRA E
VENDA DE IMÓVEL. JUROS DE FINANCIAMENTO. RESTITUIÇÃO DEVIDA NA FORMA SIMPLES. TAXA DE REGISTRO EM CARTÓRIO.
ÔNUS DO PROMITENTE COMPRADOR. I. Incidem as regras insertas no Código de Defesa do Consumidor, na medida em que se trata de relação
de consumo a relação de direito material apresentada (CDC, Arts. 2º e 3º). II. De início, insta esclarecer que é ônus do consumidor arcar com os
juros de financiamento durante a fase de construção da unidade imobiliária, sem amortização do saldo devedor, até a respectiva averbação da
carta de ?habite-se?, salvo se comprovada culpa da construtora/incorporadora no atraso da conclusão da obra ou na averbação do ?habite-se?.
Nesse particular, consoante as provas produzidas, constata-se que a entrega da chave foi realizada em 2.6.2014 (ID. 2758014) e a averbação da
carta de ?habite-se? na matrícula do imóvel ocorreu em 17.11.2014 (ID. 2758013, pág.3). Em que pese a entrega do imóvel tenha ocorrido antes
do término do prazo contratual, o pagamento dos juros de financiamento continuou até 21.10.2014, uma vez que a parcela de novembro/2014 deu
início à fase de amortização de valores do saldo devedor (período em que teria sido averbado o ?habite-se?). Com efeito, tem-se caracterizada a
mora da construtora/incorporadora; entretanto, em observância ao princípio da congruência (CPC, Art.141 c/c Art. 492), o período indenizatório
(mora) inicia-se a partir de agosto de 2014 e se encerra em outubro de 2014 (Precedente: 3ª Turma Recursal do TJDFT, Acórdão n.1056857,
DJE: 06/11/2017). III. Assim, é dever da construtora restituir à autora os valores despendidos a título de juros de financiamento (?juros de obra?)
comprovadamente suportados no período da mora (agosto a outubro de 2014 ? ID. 2758010, pág.13). Deve-se, pois, ter como base a planilha de
cálculos apresentada pelo autor na exordial (ausência de impugnação específica), e o valor despendido restituído na forma simples, porquanto
inaplicável ao caso vertente a norma insculpida no parágrafo único do Art. 42 do CDC, a configurar engano justificável e ausência de má-fé. No
ponto, a sentença merece reforma. IV. De outra sorte, não merece prosperar o pleito recursal referente às parcelas de dezembro de 2014 e janeiro
de 2015, pois os extratos da conta corrente (ID.758010) e os boletos bancários com os respectivos comprovantes (ID.2758011) não provam
de forma inequívoca (ausência de especificação) o pagamento dos alegados juros de financiamento (?juros de obra?), até porque a parcela de
novembro/2014 deu início à fase de amortização de valores do saldo devedor. V. Por fim, a taxa de registro em cartório é ônus do promitente
comprador (CC, Art. 490 c/c item 25 da proposta de reserva de unidade residencial ? ID. 2758040, pág.5) (Precedente: 2ª Turma Recursal do
TJDFT, Acórdão n.859043, DJE: 08/04/2015). VI. Recurso conhecido e parcialmente provido para condenar a recorrida a restituir à parte autora
os valores despendidos a título de ?juros de obra?, no importe de R$ 765,75 (setecentos e sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), com
correção monetária desde o desembolso e juros legais a contar da citação. No mais, sentença confirmada por seus próprios fundamentos (Lei
9.099/95, Art. 46). Sem condenação em custas processuais nem honorários advocatícios, ante a ausência de recorrente integralmente vencido
(Lei 9.099/95, Art. 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS -
1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir
a seguinte decisão: CONHECIDO. PARCIALMENTE PROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília
(DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei
n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão,
conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz
ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. PARCIALMENTE PROVIDO. UN?NIME

N. 0726494-45.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: SADIR SODRE DOS SANTOS. A: MARIA DA CONCEICAO MOREIRA DE
MENESES. Adv(s).: DF4949500A - ANDRESSA BESERRA LAGO DA SILVA, DF4663000A - ALEXANDRE LUIZ MACIEL FONTENELE. R: JOSE
CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A. Adv(s).: DF0222100A - RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO. Órgão Terceira Turma Recursal
DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0726494-45.2017.8.07.0016 RECORRENTE(S)
SADIR SODRE DOS SANTOS e MARIA DA CONCEICAO MOREIRA DE MENESES RECORRIDO(S) JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA
S/A Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065528 EMENTA CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. COMPRA E
VENDA DE IMÓVEL. JUROS DE FINANCIAMENTO. RESTITUIÇÃO DEVIDA NA FORMA SIMPLES. TAXA DE REGISTRO EM CARTÓRIO.
ÔNUS DO PROMITENTE COMPRADOR. I. Incidem as regras insertas no Código de Defesa do Consumidor, na medida em que se trata de relação
de consumo a relação de direito material apresentada (CDC, Arts. 2º e 3º). II. De início, insta esclarecer que é ônus do consumidor arcar com os
juros de financiamento durante a fase de construção da unidade imobiliária, sem amortização do saldo devedor, até a respectiva averbação da
carta de ?habite-se?, salvo se comprovada culpa da construtora/incorporadora no atraso da conclusão da obra ou na averbação do ?habite-se?.
Nesse particular, consoante as provas produzidas, constata-se que a entrega da chave foi realizada em 2.6.2014 (ID. 2758014) e a averbação da
carta de ?habite-se? na matrícula do imóvel ocorreu em 17.11.2014 (ID. 2758013, pág.3). Em que pese a entrega do imóvel tenha ocorrido antes
do término do prazo contratual, o pagamento dos juros de financiamento continuou até 21.10.2014, uma vez que a parcela de novembro/2014 deu
início à fase de amortização de valores do saldo devedor (período em que teria sido averbado o ?habite-se?). Com efeito, tem-se caracterizada a
mora da construtora/incorporadora; entretanto, em observância ao princípio da congruência (CPC, Art.141 c/c Art. 492), o período indenizatório
(mora) inicia-se a partir de agosto de 2014 e se encerra em outubro de 2014 (Precedente: 3ª Turma Recursal do TJDFT, Acórdão n.1056857,
DJE: 06/11/2017). III. Assim, é dever da construtora restituir à autora os valores despendidos a título de juros de financiamento (?juros de obra?)
comprovadamente suportados no período da mora (agosto a outubro de 2014 ? ID. 2758010, pág.13). Deve-se, pois, ter como base a planilha de
cálculos apresentada pelo autor na exordial (ausência de impugnação específica), e o valor despendido restituído na forma simples, porquanto
inaplicável ao caso vertente a norma insculpida no parágrafo único do Art. 42 do CDC, a configurar engano justificável e ausência de má-fé. No
ponto, a sentença merece reforma. IV. De outra sorte, não merece prosperar o pleito recursal referente às parcelas de dezembro de 2014 e janeiro
de 2015, pois os extratos da conta corrente (ID.758010) e os boletos bancários com os respectivos comprovantes (ID.2758011) não provam
de forma inequívoca (ausência de especificação) o pagamento dos alegados juros de financiamento (?juros de obra?), até porque a parcela de
novembro/2014 deu início à fase de amortização de valores do saldo devedor. V. Por fim, a taxa de registro em cartório é ônus do promitente
comprador (CC, Art. 490 c/c item 25 da proposta de reserva de unidade residencial ? ID. 2758040, pág.5) (Precedente: 2ª Turma Recursal do
TJDFT, Acórdão n.859043, DJE: 08/04/2015). VI. Recurso conhecido e parcialmente provido para condenar a recorrida a restituir à parte autora
os valores despendidos a título de ?juros de obra?, no importe de R$ 765,75 (setecentos e sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), com
correção monetária desde o desembolso e juros legais a contar da citação. No mais, sentença confirmada por seus próprios fundamentos (Lei
9.099/95, Art. 46). Sem condenação em custas processuais nem honorários advocatícios, ante a ausência de recorrente integralmente vencido
(Lei 9.099/95, Art. 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS -
1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir
a seguinte decisão: CONHECIDO. PARCIALMENTE PROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília
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(DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei
n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão,
conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz
ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. PARCIALMENTE PROVIDO. UN?NIME

N. 0720567-98.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: NILTON MAMEDE LOPES. Adv(s).: DF4362000A - LUCINETE MARIA
NASCIMENTO RODRIGUES. R: GENERALI BRASIL SEGUROS S A. Adv(s).: DF3997400A - ANA PAULA COELHO DE MORAIS DO CARMO
RECIOLINO, DF3821600A - KAMILLA FERNANDES CAMILO. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO
FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0720567-98.2017.8.07.0016 RECORRENTE(S) NILTON MAMEDE LOPES RECORRIDO(S)
GENERALI BRASIL SEGUROS S A Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065529 EMENTA CIVIL. DIREITO DO
CONSUMIDOR. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM DÍVIDA ATIVA. DANO MORAL CONFIGURADO. I. Incidência das respectivas normas protetivas
(CDC, Arts. 2º e 3º, 6º, IV e 14º). II. Incontroversa a inscrição do nome do recorrente em dívida ativa, ante a própria admissão do recorrido em sede
de contrarrazões (CPC, Art. 374, III). III. Indenizado o sinistro (perda total do veículo objeto de roubo), a seguradora se subrroga na propriedade
do veículo, e passa a ser responsável pela baixa perante o DETRAN, bem como pelos débitos tributários incidentes sobre o bem. (CT, Art. 126,
parágrafo único). Precedentes: TJDFT, Acórdão nº 921301, 3ª Turma Cível, DJE 24.02.2016; TJDFT, Acórdão nº 925221, 2ª Turma Recursal, DJE
21.03.2016; TJDFT, Acórdão nº 855641, 3ª Turma Recursal, DJE 19.03.2015. Dessa forma, patente a falha na prestação do serviço da recorrida
que culminou na inscrição indevida do nome do recorrente em dívida ativa. IV. Os transtornos experimentados pelo recorrente em decorrência da
ausência de transferência do veículo perante o DETRAN e consequente inscrição de seu nome em dívida ativa distrital ultrapassam os dissabores
do cotidiano e atingem a integridade os direitos da personalidade, a subsidiar a reparação por danos morais (in re ipsa). Precedentes: TJDFT,
Acórdão nº 1012800, 3ª Turma Recursal, DJE 18.05.2017; TJDFT, Acórdão nº 853673, 1ª Turma Recursal, DJE 12.03.2015. V. Com relação
ao quantum, em observância ao princípio da proibição de excesso, fixa-se em R$ 3.000,00 (três mil reais) o valor da condenação, suficiente a
compensar os dissabores, sem proporcionar enriquecimento indevido (não há evidências de que os fatos tenham causado reflexos mais gravosos
e duradouros ao seio social, pessoal ou profissional do recorrente). VI. Por fim, não se conhece do pedido formulado em contrarrazões (envio
de ofício ao DETRAN/DF à SEFAZ e à Seguradora Líder para suspensão dos débitos e transferência da propriedade do veículo) à míngua de
específico recurso inominado (inadequação da via eleita). Ainda que assim não fosse, a providência poderá ser adotada, inclusive de ofício,
na fase de cumprimento de sentença, caso necessária à satisfação do exequente (CPC, Art. 536), sem prejuízo da multa cominatória e/ou da
conversão em perdas e danos (nos exatos moldes fixados na sentença), de sorte que não há de se falar em efetivação da diligência pelo Poder
Judiciário, se não demonstrado o esgotamento dos meios pertinentes ao cumprimento da obrigação, apenas por ser mais cômodo ou menos
dispendioso ao recorrido. VII. Recurso conhecido e provido. Sentença reformada. Condenada a GENERALI BRASIL SEGUROS S.A. a pagar
ao recorrente, a título de danos morais, a quantia de R$3.000,00 (três mil reais), corrigida monetariamente a partir do arbitramento e acrescida
de juros legais a partir da citação. Sem custas nem honorários (Lei nº 9.099/95, Art. 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira
Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO
TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor
Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. PROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do
julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator
RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A
súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS
- 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. PROVIDO. UN?NIME

N. 0720567-98.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: NILTON MAMEDE LOPES. Adv(s).: DF4362000A - LUCINETE MARIA
NASCIMENTO RODRIGUES. R: GENERALI BRASIL SEGUROS S A. Adv(s).: DF3997400A - ANA PAULA COELHO DE MORAIS DO CARMO
RECIOLINO, DF3821600A - KAMILLA FERNANDES CAMILO. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO
FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0720567-98.2017.8.07.0016 RECORRENTE(S) NILTON MAMEDE LOPES RECORRIDO(S)
GENERALI BRASIL SEGUROS S A Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065529 EMENTA CIVIL. DIREITO DO
CONSUMIDOR. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM DÍVIDA ATIVA. DANO MORAL CONFIGURADO. I. Incidência das respectivas normas protetivas
(CDC, Arts. 2º e 3º, 6º, IV e 14º). II. Incontroversa a inscrição do nome do recorrente em dívida ativa, ante a própria admissão do recorrido em sede
de contrarrazões (CPC, Art. 374, III). III. Indenizado o sinistro (perda total do veículo objeto de roubo), a seguradora se subrroga na propriedade
do veículo, e passa a ser responsável pela baixa perante o DETRAN, bem como pelos débitos tributários incidentes sobre o bem. (CT, Art. 126,
parágrafo único). Precedentes: TJDFT, Acórdão nº 921301, 3ª Turma Cível, DJE 24.02.2016; TJDFT, Acórdão nº 925221, 2ª Turma Recursal, DJE
21.03.2016; TJDFT, Acórdão nº 855641, 3ª Turma Recursal, DJE 19.03.2015. Dessa forma, patente a falha na prestação do serviço da recorrida
que culminou na inscrição indevida do nome do recorrente em dívida ativa. IV. Os transtornos experimentados pelo recorrente em decorrência da
ausência de transferência do veículo perante o DETRAN e consequente inscrição de seu nome em dívida ativa distrital ultrapassam os dissabores
do cotidiano e atingem a integridade os direitos da personalidade, a subsidiar a reparação por danos morais (in re ipsa). Precedentes: TJDFT,
Acórdão nº 1012800, 3ª Turma Recursal, DJE 18.05.2017; TJDFT, Acórdão nº 853673, 1ª Turma Recursal, DJE 12.03.2015. V. Com relação
ao quantum, em observância ao princípio da proibição de excesso, fixa-se em R$ 3.000,00 (três mil reais) o valor da condenação, suficiente a
compensar os dissabores, sem proporcionar enriquecimento indevido (não há evidências de que os fatos tenham causado reflexos mais gravosos
e duradouros ao seio social, pessoal ou profissional do recorrente). VI. Por fim, não se conhece do pedido formulado em contrarrazões (envio
de ofício ao DETRAN/DF à SEFAZ e à Seguradora Líder para suspensão dos débitos e transferência da propriedade do veículo) à míngua de
específico recurso inominado (inadequação da via eleita). Ainda que assim não fosse, a providência poderá ser adotada, inclusive de ofício,
na fase de cumprimento de sentença, caso necessária à satisfação do exequente (CPC, Art. 536), sem prejuízo da multa cominatória e/ou da
conversão em perdas e danos (nos exatos moldes fixados na sentença), de sorte que não há de se falar em efetivação da diligência pelo Poder
Judiciário, se não demonstrado o esgotamento dos meios pertinentes ao cumprimento da obrigação, apenas por ser mais cômodo ou menos
dispendioso ao recorrido. VII. Recurso conhecido e provido. Sentença reformada. Condenada a GENERALI BRASIL SEGUROS S.A. a pagar
ao recorrente, a título de danos morais, a quantia de R$3.000,00 (três mil reais), corrigida monetariamente a partir do arbitramento e acrescida
de juros legais a partir da citação. Sem custas nem honorários (Lei nº 9.099/95, Art. 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira
Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO
TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor
Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. PROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do
julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator
RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A
súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS
- 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. PROVIDO. UN?NIME

N. 0700361-54.2017.8.07.0019 - RECURSO INOMINADO - A: CARTAO BRB S/A. Adv(s).: SP1546940A - ALFREDO ZUCCA NETO. R:
JACQUELINE RODRIGUES DE ARAUJO. Adv(s).: DF5035400A - JEAN FRANCISCO ROSA DO NASCIMENTO. Órgão Terceira Turma Recursal
DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0700361-54.2017.8.07.0019 RECORRENTE(S)
CARTAO BRB S/A RECORRIDO(S) JACQUELINE RODRIGUES DE ARAUJO Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão
Nº 1065532 EMENTA CONSUMIDOR. CARTÃO DE CRÉDITO. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA. COBRANÇA regular mediante desconto em conta-
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salário. abusividade se comprometer parcela substancial da remuneração da correntista. configurado apenas o dano moral. recurso parcialmente
provido. I.Incidência das respectivas normas protetivas (CDC, Artigos 2º e 3º e 14º), pois incontroversa a dívida da consumidora para com
o cartão de crédito MasterCard Gold Internacional nº xxxx.4075. II. Opera-se a novação, se o devedor contrair nova dívida para extinguir ou
substituir a anterior (CC, Art. 360, I). No caso concreto, há apenas o indicativo de repactuação do débito (não explicitado na petição inicial),
em 12 prestações de R$ 677,06, consoante se denota do único documento juntado pela consumidora (fatura mensal, vencida em 07.3.2017 ?
ID 2391598 ? p1.). III. Anoto que a requerente/consumidora não colacionou os necessários documentos que comprovassem o histórico das
dívidas, novações e respectivos cumprimentos (pagamentos ou descontos), para assim se poder aferir a legitimidade (ou não) do desconto de
R$ 3.500,00, efetuado em 06.03.2017 (ID 2391599 ? p.1), para subsidiar o pleito de devolução em dobro no importe de R$ 6.101,00, bem como
do desconto de R$ 785,64, em 1º. 3.2017, e de R$ 1.369,31, em 07.3.2017, estas últimas condizentes, respectivamente, ao valor mínimo e
máximo daquela mesma fatura vencida em 07.3.2017, e que legitimariam a devolução em dobro nas quantias de R$ 1.571,28 e R$ 2.738,62.
IV. Por sinal, a petição inicial deixa entrever a existência da dívida (ID 2391594 ? p. 2), a par da aludida fatura, vencida em 07.03.2017, só
fazer remissão à 3ª parcela (R$ 677,06) de um financiamento, que, por dedução lógica, teria começado em dezembro de 2016 ou janeiro de
2017. No entanto, nada foi esclarecido no particular. IV. De outro lado, a requerida juntou as faturas mensais de janeiro de 2016 a dezembro
de 2017, e a fatura vencida em 15.10.2016 estamparia o débito de R$ 7.142,80, haja vista a inclusão das parcelas vencidas 04/10 a 10/10 do
refinanciamento, e não quitadas (ID 2391615 ? p. 13). Na fatura vencida em 07.11.2016, estão anotadas as ?revisões de débito? e ?crédito
de renegociação? e ?novo financiamento? (R$ 636, 21 x 12 parcelas), com o valor da fatura de R$ 657,71 (ID 2391615 ? p. 14). Na fatura
vencida em 07.12.2016, há o lançamento da parcela 02/12 de R$ 635,04, à qual foi acrescido o valor de R$ 657,71 da fatura anterior (não
quitada). Logo, se teria a quebra da avença. V. Nesse quadro, à míngua de demonstração da legitimidade da cobrança, reputo abusivo apenas o
desconto efetuado, antecipadamente, em 1º.3.2017 (R$ 785,64 ? supostamente referente ao pagamento mínimo de fatura vencível em 7.3.2017),
o qual deve ser restituído de forma simples. VI. De outro lado, é de se decotar do valor da condenação, as quantias de R$ 3.050,00 (ponto
incontroverso acerca da existência da dívida) e de R$ 1.369,31, referente ao valor total da fatura com vencimento em março de 2017 e debitada
em 7.3.2017. VII. Não há que se falar em devolução em dobro do valor descontado da conta da recorrida, por não se tratar de cobrança indevida,
já que a consumidora estava inadimplente perante a administradora de cartão de crédito. VIII. Muito embora a mera cobrança, isoladamente
considerada, não se mostre suficiente à configuração do dano extrapatrimonial, no presente caso, a recorrente desconsiderou a existência digna
da consumidora e, assim, efetuou desconto substancialmente na conta corrente, de sorte a colocá-la em situação deficitária a sequer poder
fazer frente às necessidades básicas. Tal situação subsidia a reparação por danos morais, por ofensa aos atributos da personalidade (CF, Art.
5º, V e X). E com relação ao quantum, o valor da reparação deve guardar correspondência com o gravame sofrido (CC, Art. 944), além de
sopesar as circunstâncias do fato, a capacidade econômica das partes, a extensão e gravidade do dano, bem como o caráter punitivo-pedagógico
da medida, tudo com esteio no princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. Desse modo, urge a redução proporcional do valor do dano
extrapatrimonial de R$ 7.000,00 para R$ 4.000,00, porquanto as evidências não apontam qualquer consequência mais gravosa à consumidora,
seja ao seu seio pessoal, familiar ou profissional, de modo que o valor ora fixado se mostra suficiente a compensar os dissabores, a par de
não violar o princípio de proibição de excesso. IX. Por fim, também é de se decotar da sentença a obrigação imposta à requerida de se abster
a efetuar novos descontos na conta corrente da autora, em virtude de dívidas com cartão de crédito, porquanto quebraria o equilíbrio entre os
contratantes. No caso, é de se apenas limitar o desconto a, no máximo, trinta por cento (30%) dos valores creditados a título de remuneração
líquida. X. Recurso conhecido e parcialmente provido. Reformada a obrigação de fazer, na forma do item IX. Excluída a restituição de R$ 6.101,00
e de R$ 2.738,62 (dobras respectivas dos valores debitados de R$ 3.050,50 e R$ 1.369,31). Reduzida a restituição de R$ 1.571,28, para a
quantia de R$ 785,64 (setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos). E reduzido o valor compensatório dos danos morais
para R$ 4.000,00 (quatro mil reais). No mais, sentença mantida por seus próprios fundamentos. Sem custas nem honorários (Lei nº 9099/95,
Art. 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL
HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão:
CONHECIDO. PARCIALMENTE PROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro
de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46).
VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência
dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE
DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. PARCIALMENTE PROVIDO. UN?NIME
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em 12 prestações de R$ 677,06, consoante se denota do único documento juntado pela consumidora (fatura mensal, vencida em 07.3.2017 ?
ID 2391598 ? p1.). III. Anoto que a requerente/consumidora não colacionou os necessários documentos que comprovassem o histórico das
dívidas, novações e respectivos cumprimentos (pagamentos ou descontos), para assim se poder aferir a legitimidade (ou não) do desconto de
R$ 3.500,00, efetuado em 06.03.2017 (ID 2391599 ? p.1), para subsidiar o pleito de devolução em dobro no importe de R$ 6.101,00, bem como
do desconto de R$ 785,64, em 1º. 3.2017, e de R$ 1.369,31, em 07.3.2017, estas últimas condizentes, respectivamente, ao valor mínimo e
máximo daquela mesma fatura vencida em 07.3.2017, e que legitimariam a devolução em dobro nas quantias de R$ 1.571,28 e R$ 2.738,62.
IV. Por sinal, a petição inicial deixa entrever a existência da dívida (ID 2391594 ? p. 2), a par da aludida fatura, vencida em 07.03.2017, só
fazer remissão à 3ª parcela (R$ 677,06) de um financiamento, que, por dedução lógica, teria começado em dezembro de 2016 ou janeiro de
2017. No entanto, nada foi esclarecido no particular. IV. De outro lado, a requerida juntou as faturas mensais de janeiro de 2016 a dezembro
de 2017, e a fatura vencida em 15.10.2016 estamparia o débito de R$ 7.142,80, haja vista a inclusão das parcelas vencidas 04/10 a 10/10 do
refinanciamento, e não quitadas (ID 2391615 ? p. 13). Na fatura vencida em 07.11.2016, estão anotadas as ?revisões de débito? e ?crédito
de renegociação? e ?novo financiamento? (R$ 636, 21 x 12 parcelas), com o valor da fatura de R$ 657,71 (ID 2391615 ? p. 14). Na fatura
vencida em 07.12.2016, há o lançamento da parcela 02/12 de R$ 635,04, à qual foi acrescido o valor de R$ 657,71 da fatura anterior (não
quitada). Logo, se teria a quebra da avença. V. Nesse quadro, à míngua de demonstração da legitimidade da cobrança, reputo abusivo apenas o
desconto efetuado, antecipadamente, em 1º.3.2017 (R$ 785,64 ? supostamente referente ao pagamento mínimo de fatura vencível em 7.3.2017),
o qual deve ser restituído de forma simples. VI. De outro lado, é de se decotar do valor da condenação, as quantias de R$ 3.050,00 (ponto
incontroverso acerca da existência da dívida) e de R$ 1.369,31, referente ao valor total da fatura com vencimento em março de 2017 e debitada
em 7.3.2017. VII. Não há que se falar em devolução em dobro do valor descontado da conta da recorrida, por não se tratar de cobrança indevida,
já que a consumidora estava inadimplente perante a administradora de cartão de crédito. VIII. Muito embora a mera cobrança, isoladamente
considerada, não se mostre suficiente à configuração do dano extrapatrimonial, no presente caso, a recorrente desconsiderou a existência digna
da consumidora e, assim, efetuou desconto substancialmente na conta corrente, de sorte a colocá-la em situação deficitária a sequer poder
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fazer frente às necessidades básicas. Tal situação subsidia a reparação por danos morais, por ofensa aos atributos da personalidade (CF, Art.
5º, V e X). E com relação ao quantum, o valor da reparação deve guardar correspondência com o gravame sofrido (CC, Art. 944), além de
sopesar as circunstâncias do fato, a capacidade econômica das partes, a extensão e gravidade do dano, bem como o caráter punitivo-pedagógico
da medida, tudo com esteio no princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. Desse modo, urge a redução proporcional do valor do dano
extrapatrimonial de R$ 7.000,00 para R$ 4.000,00, porquanto as evidências não apontam qualquer consequência mais gravosa à consumidora,
seja ao seu seio pessoal, familiar ou profissional, de modo que o valor ora fixado se mostra suficiente a compensar os dissabores, a par de
não violar o princípio de proibição de excesso. IX. Por fim, também é de se decotar da sentença a obrigação imposta à requerida de se abster
a efetuar novos descontos na conta corrente da autora, em virtude de dívidas com cartão de crédito, porquanto quebraria o equilíbrio entre os
contratantes. No caso, é de se apenas limitar o desconto a, no máximo, trinta por cento (30%) dos valores creditados a título de remuneração
líquida. X. Recurso conhecido e parcialmente provido. Reformada a obrigação de fazer, na forma do item IX. Excluída a restituição de R$ 6.101,00
e de R$ 2.738,62 (dobras respectivas dos valores debitados de R$ 3.050,50 e R$ 1.369,31). Reduzida a restituição de R$ 1.571,28, para a
quantia de R$ 785,64 (setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos). E reduzido o valor compensatório dos danos morais
para R$ 4.000,00 (quatro mil reais). No mais, sentença mantida por seus próprios fundamentos. Sem custas nem honorários (Lei nº 9099/95,
Art. 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL
HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão:
CONHECIDO. PARCIALMENTE PROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro
de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46).
VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência
dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE
DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. PARCIALMENTE PROVIDO. UN?NIME

N. 0701461-74.2017.8.07.0009 - RECURSO INOMINADO - A: CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A.. Adv(s).: DF2169600A -
JOEL RODRIGUES DE ANDRADE NETO. R: JULIANA OLIVEIRA SOARES. Adv(s).: DF5245800A - ALEX SOARES SANTOS. Órgão Terceira
Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0701461-74.2017.8.07.0009
RECORRENTE(S) CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A. RECORRIDO(S) JULIANA OLIVEIRA SOARES Relator Juiz FERNANDO
ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065534 EMENTA CONSUMIDOR. SERVIÇO EDUCACIONAL. CAUSA DE PEDIR REMOTA
DO DANO MORAL CENTRADA NA COBRANÇA DE VALORES ALTOS (?QUASE O DOBRO? DO EFETIVAMENTE DEVIDO) E NA
CONSEQUENTE ?NEGATIVAÇÃO? ILÍCITA. PANORAMA PROBATÓRIO DESCONEXO dos fatos reportados na petição inicial. recurso provido.
I. Incidência das respectivas normas protetivas (CDC, Artigos 2º e 3º e 14, caput), pois incontroversa a prestação de serviços educacionais da
recorrente à consumidora. Constitui obrigação contratual da recorrente o fornecimento desses serviços, mediante contraprestação (pagamento
tempestivo) por parte da recorrida. II. Incontroverso que (a) a faculdade fornece a grade horária ?cheia?; (b) a consumidora (motivo de doença)
não cursou a matéria (?língua inglesa II?) no 1º semestre/2016, fazendo-o no 2º semestre/2016. III. A causa de pedir remota está centrada
na ocorrência de dano moral derivada da cobrança de valores altos (?quase o dobro? do efetivamente devido), ao tempo da matrícula para
o 1º semestre/2017 (impedida de estudar), e na consequente ?negativação? ilícita. IV. A parte requerente não trouxe qualquer planilha dos
pagamentos efetuados e os valores porventura devidos. Acostou apenas as faturas vencidas e pagas em abril de 2016 (duas de R$ 18,00 cada,
uma de R$ 332,67 e outra de R$ 228,86). E somente no curso do processo, melhor especificou se tratar de cobrança ?indevida? de matéria ?já
paga? (?língua inglesa II?), instruída pela solicitação à faculdade, em 29.8.2016 (ID 2547134 ? p.1), quando adveio a resposta de ?necessidade
de abertura de novo processo direcionado à exclusão de disciplinas que não foram cursadas ou que sejam indevidas? (ID 2547164 ? p. 1) e
ulteriormente de que a ?disciplina foi excluída?, devendo ocorrer manifestação do setor financeiro (ID 2547171 ? 1). V. De outro lado, a requerida
comprova ter informado, em 28.11.2016 ou em 04.3.2017, que a cobrança se referiria à outra disciplina (?língua portuguesa?: prosa ? cód. 1829),
porquanto a matéria ?língua inglesa II? teria sido ?adaptada? ao 2º semestre/2016 (ID 2547195 ? p. 6). Por sinal, o documento indica a exclusão,
em 26.4.2016, da disciplina ?língua inglesa II? (cód. 914) e que a dívida seria apenas condizente à mensalidade de agosto/2016 (título n. 16 2
03/06). Ademais, a empresa acosta o histórico escolar e financeiro da consumidora no 1º e 2º semestres de 2016 (emitido em 04.8.2017) (ID
2547199 ? p.1-2), de onde se extrai a diferença de valores das mensalidades entre os semestres, a exclusão do valor daquela matéria (grade ?
fechada? do 1º semestre/2016). . VI. Nesse quadro, partindo-se da premissa da ?existência de dívida e que o valor cobrado seria excessivo?, a
par da matrícula estar condicionada ao pagamento (Lei n. 9.870/99, Artigo 5º), bem de ver que as provas apresentadas não conferem o necessário
respaldo à condenação por danos morais, sobretudo se não se visualiza anotação ?negativa? levada a cabo pela recorrente (ID 2547159 ? p. 1).
Portanto, os ônus probatórios não foram minimamente satisfeitos pela requerente (CPC, Artigo 373, I). VII. Irrelevantes, no ponto, a solicitação
de gravação de determinados atendimentos, se a questão foi devidamente comprovada por mensagens eletrônicas, bem como a insatisfação ?
geral? com os serviços da empresa (ID 2547206 ? p. 1), e a tentativa de acordo da empresa em estornar o débito. VIII. E fosse tão relevante o
estudo, deveria a requerente ter adotado qualquer medida antes de março de 2017 (ação ajuizada em 07.4.2017), com procuração outorgada em
09.11.2016. IX. Não há que se falar em danos morais, se as provas estão dissociadas da narrativa da petição inicial, ou seja, não há indicativo
de cobrança excessiva que servisse de obstáculo à matrícula, senão a pendência de matéria (mensalidade de agosto/2016), de tal sorte que a
conduta da consumidora teria sido determinante aos fatos (CDC, Artigo 14, parágrafo único, II). X. Recurso conhecido e provido. Indefiro o pedido
de reparação por danos morais. Sem custas nem honorários (Lei nº 9099/95, Art. 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira
Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO
TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor
Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. PROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do
julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator
RELATÓRIO DISPENSADO O RELATÓRIO. VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A ementa servirá de
acordão. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com
o relator DECISÃO CONHECIDO. PROVIDO. UN?NIME
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tempestivo) por parte da recorrida. II. Incontroverso que (a) a faculdade fornece a grade horária ?cheia?; (b) a consumidora (motivo de doença)
não cursou a matéria (?língua inglesa II?) no 1º semestre/2016, fazendo-o no 2º semestre/2016. III. A causa de pedir remota está centrada
na ocorrência de dano moral derivada da cobrança de valores altos (?quase o dobro? do efetivamente devido), ao tempo da matrícula para
o 1º semestre/2017 (impedida de estudar), e na consequente ?negativação? ilícita. IV. A parte requerente não trouxe qualquer planilha dos
pagamentos efetuados e os valores porventura devidos. Acostou apenas as faturas vencidas e pagas em abril de 2016 (duas de R$ 18,00 cada,
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uma de R$ 332,67 e outra de R$ 228,86). E somente no curso do processo, melhor especificou se tratar de cobrança ?indevida? de matéria ?já
paga? (?língua inglesa II?), instruída pela solicitação à faculdade, em 29.8.2016 (ID 2547134 ? p.1), quando adveio a resposta de ?necessidade
de abertura de novo processo direcionado à exclusão de disciplinas que não foram cursadas ou que sejam indevidas? (ID 2547164 ? p. 1) e
ulteriormente de que a ?disciplina foi excluída?, devendo ocorrer manifestação do setor financeiro (ID 2547171 ? 1). V. De outro lado, a requerida
comprova ter informado, em 28.11.2016 ou em 04.3.2017, que a cobrança se referiria à outra disciplina (?língua portuguesa?: prosa ? cód. 1829),
porquanto a matéria ?língua inglesa II? teria sido ?adaptada? ao 2º semestre/2016 (ID 2547195 ? p. 6). Por sinal, o documento indica a exclusão,
em 26.4.2016, da disciplina ?língua inglesa II? (cód. 914) e que a dívida seria apenas condizente à mensalidade de agosto/2016 (título n. 16 2
03/06). Ademais, a empresa acosta o histórico escolar e financeiro da consumidora no 1º e 2º semestres de 2016 (emitido em 04.8.2017) (ID
2547199 ? p.1-2), de onde se extrai a diferença de valores das mensalidades entre os semestres, a exclusão do valor daquela matéria (grade ?
fechada? do 1º semestre/2016). . VI. Nesse quadro, partindo-se da premissa da ?existência de dívida e que o valor cobrado seria excessivo?, a
par da matrícula estar condicionada ao pagamento (Lei n. 9.870/99, Artigo 5º), bem de ver que as provas apresentadas não conferem o necessário
respaldo à condenação por danos morais, sobretudo se não se visualiza anotação ?negativa? levada a cabo pela recorrente (ID 2547159 ? p. 1).
Portanto, os ônus probatórios não foram minimamente satisfeitos pela requerente (CPC, Artigo 373, I). VII. Irrelevantes, no ponto, a solicitação
de gravação de determinados atendimentos, se a questão foi devidamente comprovada por mensagens eletrônicas, bem como a insatisfação ?
geral? com os serviços da empresa (ID 2547206 ? p. 1), e a tentativa de acordo da empresa em estornar o débito. VIII. E fosse tão relevante o
estudo, deveria a requerente ter adotado qualquer medida antes de março de 2017 (ação ajuizada em 07.4.2017), com procuração outorgada em
09.11.2016. IX. Não há que se falar em danos morais, se as provas estão dissociadas da narrativa da petição inicial, ou seja, não há indicativo
de cobrança excessiva que servisse de obstáculo à matrícula, senão a pendência de matéria (mensalidade de agosto/2016), de tal sorte que a
conduta da consumidora teria sido determinante aos fatos (CDC, Artigo 14, parágrafo único, II). X. Recurso conhecido e provido. Indefiro o pedido
de reparação por danos morais. Sem custas nem honorários (Lei nº 9099/95, Art. 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira
Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO
TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor
Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. PROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do
julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator
RELATÓRIO DISPENSADO O RELATÓRIO. VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A ementa servirá de
acordão. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com
o relator DECISÃO CONHECIDO. PROVIDO. UN?NIME

N. 0737941-64.2016.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: MARIA DA SILVA LACERDA MONTEIRO FERREIRA. Adv(s).:
DF3416300A - FABIO FONTES ESTILLAC GOMEZ, DF4727300A - RENATA DE SOUZA CARDOSO. R: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS
DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0737941-64.2016.8.07.0016 RECORRENTE(S) MARIA DA SILVA LACERDA
MONTEIRO FERREIRA RECORRIDO(S) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER Relator Juiz
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065539 EMENTA FAZENDA PÚBLICA. Infração do Artigo 193 do Código de Trânsito
(?transitar com o veículo em marcas de canalização?). Abordagem não efetuada, diante do tráfego intenso na DF-003 (EPIA), sentido crescente,
Km 00 ? DF, às 09h31, do dia 26.8.2014 (Lei n. 9.503/97, Artigo 280, § 3º). Insuficiência probatória de que não se trataria do veículo da recorrente.
Observância do devido procedimento administrativo. Recurso improvido. I. Preclusa a tese defensiva de cerceamento de defesa, porque o
recorrido conseguiu provar que as notificações foram recebidas no endereço anotado em seu sistema de dados, a recorrente devolve à revisão
apenas a tese de suficiência probatória de que o seu carro não estava no lugar em que foi cometida a infração de trânsito (ID 2435701 ? p.4). II. Em
cotejo dos elementos probatórios, bem de ver que a recorrente não se desincumbiu satisfatoriamente dos ônus de afastar a presunção juris tantum
da legalidade da aplicação da penalidade administrativa (CPC, Artigo 373, I). III. Em primeiro lugar, é sabido que a rodovia onde ocorreu a infração
administrativa é de intenso fluxo de veículos, o que inviabilizaria a pronta abordagem (Lei n. 9.099/95, Artigo 5º). Ademais, poderia a recorrente ter
obtido do DETRAN-DF informação precisa dos veículos com idênticas características (inclusive números da placa), para inicialmente se cogitar
de erro administrativo. IV. De outro viés, o documento referente à ?movimentação da usuária? (ora recorrente), entre 25.8.2014 a 29.8.2014 (ID
2435674 ? p.1), que ?comprovaria? que seu FIAT/PALIO ADVENTURE (objeto da multa) não teria saído do condomínio RK, efetivamente não
traz qualquer registro do veículo, senão do ?cartão ID?, de sorte que qualquer das pessoas registradas no condomínio poderia ter os dados
consignados (entrada e saída), independentemente do automotor utilizado, como se pode também extrair da ?movimentação? do esposo da
recorrente (ID 2435676 ? p.6). Não há, pois, evidência contundente de que aludida ?movimentação? conjuga necessariamente a pessoa com o
veículo que está registrado em seu nome no sistema de dados do condomínio. Logo, não se mostram suficientes os ?movimentos? acima listados,
isoladamente considerados, para comprovar que não se trataria do veículo da recorrente, tanto que, como bem anotado na sentença, constava ?
movimentação? (entrada e saída do condomínio) da recorrente, nos dias 27, 28 e 29.4.2014, quando ela ?gozava de licença médica?. V. Enfim,
não produzida prova cabal de que o veículo (objeto da multa) não se trataria do ?objeto? da multa, não vinga a tese recursal. Por consequência,
também resulta prejudicada a pretensão reparatória por danos morais. VI. Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida por seus próprios
fundamentos (Lei n. 9.099/95, art. 46 e 55). Condenada a recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
fixados em 10% do valor da causa. ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito
Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, ASIEL HENRIQUE
DE SOUSA - 1º Vogal e EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília
(DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei
n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão,
conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz
EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0723782-82.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: MULTILASER INDUSTRIAL S.A.. Adv(s).: SP3261110A - AMANDA
ALVES, BA22903 - DIEGO PEDREIRA DE QUEIROZ ARAUJO. R: LUAN DA SILVA FREITAS. Adv(s).: RSA8192100 - CAMILE SERRAGGIO
GIRELLI. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO
0723782-82.2017.8.07.0016 RECORRENTE(S) MULTILASER INDUSTRIAL S.A. RECORRIDO(S) LUAN DA SILVA FREITAS Relator Juiz
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065540 EMENTA CIVIL. CONSUMIDOR. VÍCIO OCULTO EM APARELHO CELULAR,
NÃO SANADO NO PRAZO LEGAL. ACERVO PROBATÓRIO QUE CORROBORA A NARRATIVA DA INICIAL. MANTIDA A OBRIGAÇÃO DE
DEVOLUÇÃO DO VALOR PAGO. RECURSO IMPROVIDO. I. PRELIMINARES REJEITADAS A. Incompetência do Juízo. Desnecessidade de
perícia à formação do convencimento, no caso concreto (suficiência dos elementos carreados). B. Ausência de interesse de agir. Ao apontar
possível vício oculto em aparelho fabricado pela parte ora recorrente, e não sanado no prazo legal, exsurge o interesse de agir da parte autora.
II. MÉRITO. A. Conforme narrativa da inicial, o consumidor/recorrido adquiriu, em 12.06.2017, aparelho celular Modelo: MS70, fabricado pela
requerida/recorrente, pelo valor de R$ 1.149,00 (mil cento e quarenta e nove reais), além do que o fabricante ?não estornou ou resolveu o problema
do primeiro aparelho, comprado em 5.3.2016?. Afirma o apelado que ?tentou insistentemente utilizar os dois aparelhos, entretanto os telefones
apresentaram sérios problemas, tornando-se impróprios para o uso? e que ?buscou reaver os valores, propondo-se a devolver o aparelho, o que
também não foi aceito?. Requereu, ao fim, a condenação da parte requerida/recorrente à devolução de R$ 1.149,00, ?conforme faz prova à nota
fiscal? (pleito julgado procedente na sentença ora revista). B. O recorrido, na qualidade de consumidor, tem em seu favor os direitos tutelados no
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Art. 6º da Lei n. 8078/90, entre eles a inversão do ônus probatório e a plenitude da reparação dos danos, a par da responsabilidade civil objetiva
da recorrente. C. No caso concreto, o acervo probatório carreado pelo autor escuda o pedido indenizatório, porque: i) ainda que haja divergência
entre os valores (valor total R$ 1.799,00 e valor final, sem menção a desconto, de R$ 1.149,00), o cupom fiscal eletrônico de ID 2735136, p. 1, de
fato, demonstra a aquisição, em 12.6.2017, do aparelho celular MS 70; ii) no particular, não se cogita de má-fé ou falsidade documental (conforme
alegado ? e não demonstrado ? pela parte recorrente), mesmo porque o recorrido pleiteia o menor valor constante do referido documento emitido
pela fornecedora (a quem deve ser imputada eventual inconsistência/subfaturamento); iii) o laudo técnico n. 0796954 (ID 2735176) dá conta
de que o aparelho foi recebido na MULTILASER, em 26.6.2017, ocasião em que ?foi analisado e detectado defeito na placa?, com expressa
indicação de ?substituição do produto para o cliente?. D. E não obstante a expressa indicação para substituição do aparelho (dentro da garantia),
o consumidor teve negado o legítimo direito de eleição de uma das vias legais (vício não sanado em 30 dias - CDC, Art. 18, § 1º), E. Confirma-se,
pois, a sentença que condenou a recorrente a restituir ao recorrido a quantia de R$ 1.149,00, mediante a devolução do aparelho celular. F. Recurso
conhecido e improvido. O recorrente pagará as custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença
confirmada por seus próprios fundamentos (Lei nº 9099/95, Arts. 46 e 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal
dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
- Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO
ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. REJEITADAS AS PRELIMINARES. IMPROVIDO. UN?NIME, de
acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO
HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO.
REJEITADAS AS PRELIMINARES. IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0723782-82.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: MULTILASER INDUSTRIAL S.A.. Adv(s).: SP3261110A - AMANDA
ALVES, BA22903 - DIEGO PEDREIRA DE QUEIROZ ARAUJO. R: LUAN DA SILVA FREITAS. Adv(s).: RSA8192100 - CAMILE SERRAGGIO
GIRELLI. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO
0723782-82.2017.8.07.0016 RECORRENTE(S) MULTILASER INDUSTRIAL S.A. RECORRIDO(S) LUAN DA SILVA FREITAS Relator Juiz
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065540 EMENTA CIVIL. CONSUMIDOR. VÍCIO OCULTO EM APARELHO CELULAR,
NÃO SANADO NO PRAZO LEGAL. ACERVO PROBATÓRIO QUE CORROBORA A NARRATIVA DA INICIAL. MANTIDA A OBRIGAÇÃO DE
DEVOLUÇÃO DO VALOR PAGO. RECURSO IMPROVIDO. I. PRELIMINARES REJEITADAS A. Incompetência do Juízo. Desnecessidade de
perícia à formação do convencimento, no caso concreto (suficiência dos elementos carreados). B. Ausência de interesse de agir. Ao apontar
possível vício oculto em aparelho fabricado pela parte ora recorrente, e não sanado no prazo legal, exsurge o interesse de agir da parte autora.
II. MÉRITO. A. Conforme narrativa da inicial, o consumidor/recorrido adquiriu, em 12.06.2017, aparelho celular Modelo: MS70, fabricado pela
requerida/recorrente, pelo valor de R$ 1.149,00 (mil cento e quarenta e nove reais), além do que o fabricante ?não estornou ou resolveu o problema
do primeiro aparelho, comprado em 5.3.2016?. Afirma o apelado que ?tentou insistentemente utilizar os dois aparelhos, entretanto os telefones
apresentaram sérios problemas, tornando-se impróprios para o uso? e que ?buscou reaver os valores, propondo-se a devolver o aparelho, o que
também não foi aceito?. Requereu, ao fim, a condenação da parte requerida/recorrente à devolução de R$ 1.149,00, ?conforme faz prova à nota
fiscal? (pleito julgado procedente na sentença ora revista). B. O recorrido, na qualidade de consumidor, tem em seu favor os direitos tutelados no
Art. 6º da Lei n. 8078/90, entre eles a inversão do ônus probatório e a plenitude da reparação dos danos, a par da responsabilidade civil objetiva
da recorrente. C. No caso concreto, o acervo probatório carreado pelo autor escuda o pedido indenizatório, porque: i) ainda que haja divergência
entre os valores (valor total R$ 1.799,00 e valor final, sem menção a desconto, de R$ 1.149,00), o cupom fiscal eletrônico de ID 2735136, p. 1, de
fato, demonstra a aquisição, em 12.6.2017, do aparelho celular MS 70; ii) no particular, não se cogita de má-fé ou falsidade documental (conforme
alegado ? e não demonstrado ? pela parte recorrente), mesmo porque o recorrido pleiteia o menor valor constante do referido documento emitido
pela fornecedora (a quem deve ser imputada eventual inconsistência/subfaturamento); iii) o laudo técnico n. 0796954 (ID 2735176) dá conta
de que o aparelho foi recebido na MULTILASER, em 26.6.2017, ocasião em que ?foi analisado e detectado defeito na placa?, com expressa
indicação de ?substituição do produto para o cliente?. D. E não obstante a expressa indicação para substituição do aparelho (dentro da garantia),
o consumidor teve negado o legítimo direito de eleição de uma das vias legais (vício não sanado em 30 dias - CDC, Art. 18, § 1º), E. Confirma-se,
pois, a sentença que condenou a recorrente a restituir ao recorrido a quantia de R$ 1.149,00, mediante a devolução do aparelho celular. F. Recurso
conhecido e improvido. O recorrente pagará as custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença
confirmada por seus próprios fundamentos (Lei nº 9099/95, Arts. 46 e 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal
dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
- Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO
ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. REJEITADAS AS PRELIMINARES. IMPROVIDO. UN?NIME, de
acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO
HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO.
REJEITADAS AS PRELIMINARES. IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0716682-76.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: APPLE COMPUTER BRASIL LTDA. Adv(s).: DF0457880A - FABIO
RIVELLI. R: NACIONAL COBRANCAS EIRELI - ME. Adv(s).: GO2345700A - PAULO MARCOS DE CAMPOS BATISTA. R: BARBARA MERFORT
FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo
N. RECURSO INOMINADO 0716682-76.2017.8.07.0016 RECORRENTE(S) APPLE COMPUTER BRASIL LTDA RECORRIDO(S) NACIONAL
COBRANCAS EIRELI - ME e BARBARA MERFORT FERREIRA Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065546
EMENTA CIVIL. CONSUMIDOR. COMPRA DE CELULAR EM ?SITE? NÃO OFICIAL. VÍCIO DO PRODUTO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA NÃO
AUTORIZADA. Acolhida a preliminar de incompetência dos Juizados Especiais, em razão da complexidade (necessidade de prova pericial). I.
A pretensão da parte autora/recorrida cinge-se à rescisão do contrato de compra e venda de aparelho celular (e a consequente restituição do
valor despendido), ao argumento de vício do produto, não sanado no prazo legal. Relata a consumidora que adquiriu, em ?site? de revenda não
oficial, em 12.8.2016, um celular iphone 5C, no valor de R$ 1.079,91, o qual, em 17.11.2016, apresentou os seguintes defeitos: touch screen sem
funcionar, tela com aspecto estufado na parte superior, dificuldade para abrir determinados aplicativos e travamento do sistema ao recarregar a
bateria. Enviado à assistência técnica não autorizada, foi constatado defeito de fabricação e, em razão da demora em solucionar a questão, a
recorrida solicitou o reembolso dos valores despendidos. II. A sentença ora revista julgou parcialmente procedente o pedido autoral, determinando
a rescisão contratual e a restituição do valor do aparelho. III. Preliminar de incompetência dos Juizados Especiais suscitada de ofício. Em razão
de o produto ter sido adquirido em ?site? de revenda não oficial, além de o alegado vício ter sido analisado por assistência técnica não autorizada,
forçoso concluir pela necessidade de prova técnica (perícia) para especificação da natureza do vício e para comprovação da autenticidade do
aparelho celular. Somente por meio de laudo pericial é que será possível analisar a originalidade do produto adquirido, o que, caso confirmada,
possibilitará a análise da extensão da responsabilidade civil da recorrente. E considerando que a realização de perícia é ato não amparado
na sistemática estabelecida para os Juizados Especiais Cíveis (Lei n. 9.099/95, Arts. 3º e 51º, II), tem-se por reconhecida a incompetência
absoluta dos Juizados Especiais. Precedentes: TJDFT, 1ª T. Recursal, Acórdão n.583276, DJE: 03/05/2012; 3ª T. Recursal, Acórdão n.959883,
DJE: 18/08/2016, Acórdão n.919954, DJE: 22/02/2016. Preliminar de complexidade acolhida. Processo extinto sem julgamento de mérito (Lei nº
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9.099, Art. 51, II). Sem custas processuais nem honorários advocatícios ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal
dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. ACOLHIDA A PRELIMINAR DE COMPLEXIDADE.
PROCESSO EXTINTO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor
Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da
Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal
Com o relator DECISÃO CONHECIDO. ACOLHIDA A PRELIMINAR DE COMPLEXIDADE. PROCESSO EXTINTO. UN?NIME

N. 0716682-76.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: APPLE COMPUTER BRASIL LTDA. Adv(s).: DF0457880A - FABIO
RIVELLI. R: NACIONAL COBRANCAS EIRELI - ME. Adv(s).: GO2345700A - PAULO MARCOS DE CAMPOS BATISTA. R: BARBARA MERFORT
FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo
N. RECURSO INOMINADO 0716682-76.2017.8.07.0016 RECORRENTE(S) APPLE COMPUTER BRASIL LTDA RECORRIDO(S) NACIONAL
COBRANCAS EIRELI - ME e BARBARA MERFORT FERREIRA Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065546
EMENTA CIVIL. CONSUMIDOR. COMPRA DE CELULAR EM ?SITE? NÃO OFICIAL. VÍCIO DO PRODUTO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA NÃO
AUTORIZADA. Acolhida a preliminar de incompetência dos Juizados Especiais, em razão da complexidade (necessidade de prova pericial). I.
A pretensão da parte autora/recorrida cinge-se à rescisão do contrato de compra e venda de aparelho celular (e a consequente restituição do
valor despendido), ao argumento de vício do produto, não sanado no prazo legal. Relata a consumidora que adquiriu, em ?site? de revenda não
oficial, em 12.8.2016, um celular iphone 5C, no valor de R$ 1.079,91, o qual, em 17.11.2016, apresentou os seguintes defeitos: touch screen sem
funcionar, tela com aspecto estufado na parte superior, dificuldade para abrir determinados aplicativos e travamento do sistema ao recarregar a
bateria. Enviado à assistência técnica não autorizada, foi constatado defeito de fabricação e, em razão da demora em solucionar a questão, a
recorrida solicitou o reembolso dos valores despendidos. II. A sentença ora revista julgou parcialmente procedente o pedido autoral, determinando
a rescisão contratual e a restituição do valor do aparelho. III. Preliminar de incompetência dos Juizados Especiais suscitada de ofício. Em razão
de o produto ter sido adquirido em ?site? de revenda não oficial, além de o alegado vício ter sido analisado por assistência técnica não autorizada,
forçoso concluir pela necessidade de prova técnica (perícia) para especificação da natureza do vício e para comprovação da autenticidade do
aparelho celular. Somente por meio de laudo pericial é que será possível analisar a originalidade do produto adquirido, o que, caso confirmada,
possibilitará a análise da extensão da responsabilidade civil da recorrente. E considerando que a realização de perícia é ato não amparado
na sistemática estabelecida para os Juizados Especiais Cíveis (Lei n. 9.099/95, Arts. 3º e 51º, II), tem-se por reconhecida a incompetência
absoluta dos Juizados Especiais. Precedentes: TJDFT, 1ª T. Recursal, Acórdão n.583276, DJE: 03/05/2012; 3ª T. Recursal, Acórdão n.959883,
DJE: 18/08/2016, Acórdão n.919954, DJE: 22/02/2016. Preliminar de complexidade acolhida. Processo extinto sem julgamento de mérito (Lei nº
9.099, Art. 51, II). Sem custas processuais nem honorários advocatícios ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal
dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. ACOLHIDA A PRELIMINAR DE COMPLEXIDADE.
PROCESSO EXTINTO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor
Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da
Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal
Com o relator DECISÃO CONHECIDO. ACOLHIDA A PRELIMINAR DE COMPLEXIDADE. PROCESSO EXTINTO. UN?NIME

N. 0716682-76.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: APPLE COMPUTER BRASIL LTDA. Adv(s).: DF0457880A - FABIO
RIVELLI. R: NACIONAL COBRANCAS EIRELI - ME. Adv(s).: GO2345700A - PAULO MARCOS DE CAMPOS BATISTA. R: BARBARA MERFORT
FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo
N. RECURSO INOMINADO 0716682-76.2017.8.07.0016 RECORRENTE(S) APPLE COMPUTER BRASIL LTDA RECORRIDO(S) NACIONAL
COBRANCAS EIRELI - ME e BARBARA MERFORT FERREIRA Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065546
EMENTA CIVIL. CONSUMIDOR. COMPRA DE CELULAR EM ?SITE? NÃO OFICIAL. VÍCIO DO PRODUTO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA NÃO
AUTORIZADA. Acolhida a preliminar de incompetência dos Juizados Especiais, em razão da complexidade (necessidade de prova pericial). I.
A pretensão da parte autora/recorrida cinge-se à rescisão do contrato de compra e venda de aparelho celular (e a consequente restituição do
valor despendido), ao argumento de vício do produto, não sanado no prazo legal. Relata a consumidora que adquiriu, em ?site? de revenda não
oficial, em 12.8.2016, um celular iphone 5C, no valor de R$ 1.079,91, o qual, em 17.11.2016, apresentou os seguintes defeitos: touch screen sem
funcionar, tela com aspecto estufado na parte superior, dificuldade para abrir determinados aplicativos e travamento do sistema ao recarregar a
bateria. Enviado à assistência técnica não autorizada, foi constatado defeito de fabricação e, em razão da demora em solucionar a questão, a
recorrida solicitou o reembolso dos valores despendidos. II. A sentença ora revista julgou parcialmente procedente o pedido autoral, determinando
a rescisão contratual e a restituição do valor do aparelho. III. Preliminar de incompetência dos Juizados Especiais suscitada de ofício. Em razão
de o produto ter sido adquirido em ?site? de revenda não oficial, além de o alegado vício ter sido analisado por assistência técnica não autorizada,
forçoso concluir pela necessidade de prova técnica (perícia) para especificação da natureza do vício e para comprovação da autenticidade do
aparelho celular. Somente por meio de laudo pericial é que será possível analisar a originalidade do produto adquirido, o que, caso confirmada,
possibilitará a análise da extensão da responsabilidade civil da recorrente. E considerando que a realização de perícia é ato não amparado
na sistemática estabelecida para os Juizados Especiais Cíveis (Lei n. 9.099/95, Arts. 3º e 51º, II), tem-se por reconhecida a incompetência
absoluta dos Juizados Especiais. Precedentes: TJDFT, 1ª T. Recursal, Acórdão n.583276, DJE: 03/05/2012; 3ª T. Recursal, Acórdão n.959883,
DJE: 18/08/2016, Acórdão n.919954, DJE: 22/02/2016. Preliminar de complexidade acolhida. Processo extinto sem julgamento de mérito (Lei nº
9.099, Art. 51, II). Sem custas processuais nem honorários advocatícios ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal
dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. ACOLHIDA A PRELIMINAR DE COMPLEXIDADE.
PROCESSO EXTINTO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor
Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da
Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal
Com o relator DECISÃO CONHECIDO. ACOLHIDA A PRELIMINAR DE COMPLEXIDADE. PROCESSO EXTINTO. UN?NIME

N. 0721277-21.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: MICHELLE LOPES DE AGUIAR. Adv(s).: DF4835200A - FABIO
ABRANTES DE OLIVEIRA. R: TIM CELULAR S.A.. Adv(s).: RJ1231870A - ANA BEATRIZ PORTELA BATALHA, DF0388770A - LUIS CARLOS
MONTEIRO LAURENCO. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO
INOMINADO 0721277-21.2017.8.07.0016 RECORRENTE(S) MICHELLE LOPES DE AGUIAR RECORRIDO(S) BANCO DO BRASIL SA e TIM
CELULAR S.A. Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065544 EMENTA CIVIL. CONSUMIDOR. CLONAGEM
DE CHIP DE CELULAR. TRANSAÇÕES FRAUDULENTAS EM CONTA BANCÁRIA, POR MEIO DE APLICATIVO TELEFÔNICO. ACORDO
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JUDICIAL COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. BLOQUEIO DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA EM RAZÃO DA FRAUDE. DANO MORAL
CONFIGURADO. I. Alega a parte recorrente que é correntista do Banco do Brasil e que utiliza os serviços bancários por meio de aplicativo de
celular. Afirma que em 22.05.2017, por volta das 15:30, ficou sem serviço telefônico e que, no período de indisponibilidade, teriam sido realizadas
diversas transações fraudulentas em sua conta, por meio de aplicativo do banco. Ao perceber as movimentações indevidas, entrou em contato com
a recorrida, ocasião em que foi informada que seu número fora desativado e substituído por outro (suposta fraude perpetrada por terceiros), sendo
este novo número utilizado para realização das transações fraudulentas (entre 22.05 e 24.05). Sustenta que a falha de segurança no sistema
da recorrida (clonagem/substituição do número telefônico) e a falta de agilidade para resolver o problema com a linha telefônica (vários dias
de bloqueio) teriam contribuído para a ocorrência dos danos sofridos (movimentações indevidas), a configurar falha na prestação dos serviços.
II. No que concerne às transações bancárias fraudulentas, bem de ver que denotaram falha na segurança do aplicativo, imputável à instituição
financeira que, aliás, restituiu à consumidora os valores ilicitamente descontados (R$ 7.200,00) e celebrou acordo judicial com a recorrente (nos
presentes autos), para pagamento do valor de R$ 1.500,00 (ID 2744317). III. De outro giro, não se pode deslembrar que a empresa de telefonia
reconhece o bloqueio dos serviços em razão da fraude, os quais somente foram restabelecidos ?após vários dias?. E, no particular, os transtornos
e aborrecimentos experimentados pela recorrente (registro de duas ocorrências policiais, em Luziânia/GO e Brasília/DF; protocolo de reclamação
na empresa; sentimento de ?invasão? à privacidade) e causados diretamente pela defeituosa prestação de serviços da empresa de telefonia, que
deixou de oferecer a segurança que deles pudesse esperar a parte consumidora (CDC, Art. 14, § 1º) , superam a esfera do mero aborrecimento
e subsidiam a pretendida compensação por danos extrapatrimoniais (CF, Art. 5º, V e X). Precedente: 3ª Turma Recursal do TJDFT, Acórdão
1008535, DJe 10.4.2017. IV. Valor da condenação por danos morais ora fixado em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), condizente às
circunstâncias do caso concreto, à míngua de evidências de que os fatos tenham trazido consequencias mais gravosas à consumidora que, aliás,
celebrou acordo de composição dos danos com a instituição financeira (solidária). V. Recurso conhecido e provido. Condenada a recorrida TIM
CELULAR SA a pagar a MICHELLE LOPES DE AGUIAR, a título de danos morais, a quantia de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), corrigida
monetariamente a partir do arbitramento, e acrescida de juros legais a partir da citação. Sem custas nem honorários advocatícios, á míngua
de recorrente vencido (Lei n. 9099/95, Art. 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais
do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO
HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. PROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília
(DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei
n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão,
conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz
ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. PROVIDO. UN?NIME

N. 0721277-21.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: MICHELLE LOPES DE AGUIAR. Adv(s).: DF4835200A - FABIO
ABRANTES DE OLIVEIRA. R: TIM CELULAR S.A.. Adv(s).: RJ1231870A - ANA BEATRIZ PORTELA BATALHA, DF0388770A - LUIS CARLOS
MONTEIRO LAURENCO. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO
INOMINADO 0721277-21.2017.8.07.0016 RECORRENTE(S) MICHELLE LOPES DE AGUIAR RECORRIDO(S) BANCO DO BRASIL SA e TIM
CELULAR S.A. Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065544 EMENTA CIVIL. CONSUMIDOR. CLONAGEM
DE CHIP DE CELULAR. TRANSAÇÕES FRAUDULENTAS EM CONTA BANCÁRIA, POR MEIO DE APLICATIVO TELEFÔNICO. ACORDO
JUDICIAL COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. BLOQUEIO DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA EM RAZÃO DA FRAUDE. DANO MORAL
CONFIGURADO. I. Alega a parte recorrente que é correntista do Banco do Brasil e que utiliza os serviços bancários por meio de aplicativo de
celular. Afirma que em 22.05.2017, por volta das 15:30, ficou sem serviço telefônico e que, no período de indisponibilidade, teriam sido realizadas
diversas transações fraudulentas em sua conta, por meio de aplicativo do banco. Ao perceber as movimentações indevidas, entrou em contato com
a recorrida, ocasião em que foi informada que seu número fora desativado e substituído por outro (suposta fraude perpetrada por terceiros), sendo
este novo número utilizado para realização das transações fraudulentas (entre 22.05 e 24.05). Sustenta que a falha de segurança no sistema
da recorrida (clonagem/substituição do número telefônico) e a falta de agilidade para resolver o problema com a linha telefônica (vários dias
de bloqueio) teriam contribuído para a ocorrência dos danos sofridos (movimentações indevidas), a configurar falha na prestação dos serviços.
II. No que concerne às transações bancárias fraudulentas, bem de ver que denotaram falha na segurança do aplicativo, imputável à instituição
financeira que, aliás, restituiu à consumidora os valores ilicitamente descontados (R$ 7.200,00) e celebrou acordo judicial com a recorrente (nos
presentes autos), para pagamento do valor de R$ 1.500,00 (ID 2744317). III. De outro giro, não se pode deslembrar que a empresa de telefonia
reconhece o bloqueio dos serviços em razão da fraude, os quais somente foram restabelecidos ?após vários dias?. E, no particular, os transtornos
e aborrecimentos experimentados pela recorrente (registro de duas ocorrências policiais, em Luziânia/GO e Brasília/DF; protocolo de reclamação
na empresa; sentimento de ?invasão? à privacidade) e causados diretamente pela defeituosa prestação de serviços da empresa de telefonia, que
deixou de oferecer a segurança que deles pudesse esperar a parte consumidora (CDC, Art. 14, § 1º) , superam a esfera do mero aborrecimento
e subsidiam a pretendida compensação por danos extrapatrimoniais (CF, Art. 5º, V e X). Precedente: 3ª Turma Recursal do TJDFT, Acórdão
1008535, DJe 10.4.2017. IV. Valor da condenação por danos morais ora fixado em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), condizente às
circunstâncias do caso concreto, à míngua de evidências de que os fatos tenham trazido consequencias mais gravosas à consumidora que, aliás,
celebrou acordo de composição dos danos com a instituição financeira (solidária). V. Recurso conhecido e provido. Condenada a recorrida TIM
CELULAR SA a pagar a MICHELLE LOPES DE AGUIAR, a título de danos morais, a quantia de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), corrigida
monetariamente a partir do arbitramento, e acrescida de juros legais a partir da citação. Sem custas nem honorários advocatícios, á míngua
de recorrente vencido (Lei n. 9099/95, Art. 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais
do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO
HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. PROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília
(DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei
n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão,
conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz
ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. PROVIDO. UN?NIME

N. 0702873-40.2017.8.07.0009 - RECURSO INOMINADO - A: MATHEUS MOTA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF4841300A - MARIA
EDJANE GUEIROS DE LIMA. R: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF2626100A - MATHEUS DANTAS DE CARVALHO, DF2934000A -
MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N.
RECURSO INOMINADO 0702873-40.2017.8.07.0009 RECORRENTE(S) MATHEUS MOTA DE OLIVEIRA RECORRIDO(S) BANCO BRADESCO
SA Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065549 EMENTA CIVIL. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA. ?
NEGATIVAÇÃO?. não comprovada a origem do débito. DANO MORAL CONFIGURADO. I. Rejeitada a preliminar agitada em contrarrazões
(impugnação à gratuidade de justiça), à míngua de elementos suficientes a elidir a alegação de hipossuficiência, escudada nos documentos de
Id Id. 2690719 ? p.1/2; Id.2690723 ? p.1/2; Id. 2690724 ? p.1/2; Id.2690726 ? p.1/2; Id. 2690727 ? p.1/2. Demonstrada, pois, a atual situação de
hipossuficiência necessária à concessão da medida (CPC, Art. 99, § 2º). II. Incidem as regras insertas no Código de Defesa do Consumidor, na
medida em que se trata de relação de consumo o conflito de direito material trazido aos autos. III. O recorrente, na qualidade de consumidor,
tem em seu favor os direitos básicos tutelados na legislação de regência (CDC, Art. 6º), entre eles a inversão do ônus probatório e a plenitude
da reparação dos danos, a par da responsabilidade civil objetiva da recorrida (CDC, Art. 14). IV. Nesse quadro, forçoso reconhecer que a parte
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recorrida não se desincumbiu do ônus processual (ao seu encargo) de demonstrar a origem e legitimidade do débito que resultou na ?pecha?
ora impugnada (CPC, Art. 373, inciso II e CDC, Art. 6º, VIII). No particular, é de se pontuar que a genérica contestação ofertada e os documentos
que a instruem (extratos de cartão de crédito e contrato de conta-corrente) não guardam correlação ao lançamento efetuado pelo banco (dívida
referente a ?financiamento?, no valor de R$ R$ 1.683,33, com vencimento em 2.2.2017 ? não demonstrado minimamente o correspondente
negócio jurídico). V. Configurada a defeituosa prestação de serviço e os danos dela decorrentes (abusiva ?negativação?), exsurge o dever
indenizatório da recorrida (CDC, Art. 14, § 3º, inciso II). VI. A inscrição indevida em cadastros de inadimplentes prescinde de prova do dano
moral, que é satisfeita com a demonstração da existência de anotação negativa no rol de maus pagadores, configurando assim, dano in re ipsa
(STJ, 4ª TURMA, AgRg no AREsp 217.520/RS, DJe 22/05/2013). VII. Fixa-se em R$ 3.000,00 (três mil reais) o valor da condenação, suficiente
a compensar os dissabores experimentados, sem proporcionar enriquecimento indevido, à míngua de evidências de que os fatos tenham trazido
consequências mais gravosas e duradouras ao consumidor. VIII. Recurso conhecido e provido. Sentença reformada. Declarado inexistente o
débito do valor de R$1.683,33, referente ao lançamento incluído em 10.4.2017. Condenado o recorrido BANCO BRADESCO a pagar a MATHEUS
MOTA DE OLIVEIRA, a título de danos morais, a quantia de 3.000,00 (três mil reais), corrigida monetariamente a partir do arbitramento, e
acrescida de juros legais a partir da citação. Condenada ainda a instituição financeira/requerida na obrigação de excluir as restrições creditícias
referentes aos débitos ora declarados inexistentes, no prazo de dez dias, pena de multa diária a ser fixada oportunamente (cumprimento de
sentença). Sem custas nem honorários (Lei n. 9.099/95, Art. 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA -
Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO
ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. REJEITADA A PRELIMINAR. PROVIDO. UN?NIME, de acordo com
a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e
Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator
A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE
ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. REJEITADA
A PRELIMINAR. PROVIDO. UN?NIME

N. 0702873-40.2017.8.07.0009 - RECURSO INOMINADO - A: MATHEUS MOTA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF4841300A - MARIA
EDJANE GUEIROS DE LIMA. R: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF2626100A - MATHEUS DANTAS DE CARVALHO, DF2934000A -
MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N.
RECURSO INOMINADO 0702873-40.2017.8.07.0009 RECORRENTE(S) MATHEUS MOTA DE OLIVEIRA RECORRIDO(S) BANCO BRADESCO
SA Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065549 EMENTA CIVIL. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA. ?
NEGATIVAÇÃO?. não comprovada a origem do débito. DANO MORAL CONFIGURADO. I. Rejeitada a preliminar agitada em contrarrazões
(impugnação à gratuidade de justiça), à míngua de elementos suficientes a elidir a alegação de hipossuficiência, escudada nos documentos de
Id Id. 2690719 ? p.1/2; Id.2690723 ? p.1/2; Id. 2690724 ? p.1/2; Id.2690726 ? p.1/2; Id. 2690727 ? p.1/2. Demonstrada, pois, a atual situação de
hipossuficiência necessária à concessão da medida (CPC, Art. 99, § 2º). II. Incidem as regras insertas no Código de Defesa do Consumidor, na
medida em que se trata de relação de consumo o conflito de direito material trazido aos autos. III. O recorrente, na qualidade de consumidor,
tem em seu favor os direitos básicos tutelados na legislação de regência (CDC, Art. 6º), entre eles a inversão do ônus probatório e a plenitude
da reparação dos danos, a par da responsabilidade civil objetiva da recorrida (CDC, Art. 14). IV. Nesse quadro, forçoso reconhecer que a parte
recorrida não se desincumbiu do ônus processual (ao seu encargo) de demonstrar a origem e legitimidade do débito que resultou na ?pecha?
ora impugnada (CPC, Art. 373, inciso II e CDC, Art. 6º, VIII). No particular, é de se pontuar que a genérica contestação ofertada e os documentos
que a instruem (extratos de cartão de crédito e contrato de conta-corrente) não guardam correlação ao lançamento efetuado pelo banco (dívida
referente a ?financiamento?, no valor de R$ R$ 1.683,33, com vencimento em 2.2.2017 ? não demonstrado minimamente o correspondente
negócio jurídico). V. Configurada a defeituosa prestação de serviço e os danos dela decorrentes (abusiva ?negativação?), exsurge o dever
indenizatório da recorrida (CDC, Art. 14, § 3º, inciso II). VI. A inscrição indevida em cadastros de inadimplentes prescinde de prova do dano
moral, que é satisfeita com a demonstração da existência de anotação negativa no rol de maus pagadores, configurando assim, dano in re ipsa
(STJ, 4ª TURMA, AgRg no AREsp 217.520/RS, DJe 22/05/2013). VII. Fixa-se em R$ 3.000,00 (três mil reais) o valor da condenação, suficiente
a compensar os dissabores experimentados, sem proporcionar enriquecimento indevido, à míngua de evidências de que os fatos tenham trazido
consequências mais gravosas e duradouras ao consumidor. VIII. Recurso conhecido e provido. Sentença reformada. Declarado inexistente o
débito do valor de R$1.683,33, referente ao lançamento incluído em 10.4.2017. Condenado o recorrido BANCO BRADESCO a pagar a MATHEUS
MOTA DE OLIVEIRA, a título de danos morais, a quantia de 3.000,00 (três mil reais), corrigida monetariamente a partir do arbitramento, e
acrescida de juros legais a partir da citação. Condenada ainda a instituição financeira/requerida na obrigação de excluir as restrições creditícias
referentes aos débitos ora declarados inexistentes, no prazo de dez dias, pena de multa diária a ser fixada oportunamente (cumprimento de
sentença). Sem custas nem honorários (Lei n. 9.099/95, Art. 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA -
Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO
ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. REJEITADA A PRELIMINAR. PROVIDO. UN?NIME, de acordo com
a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e
Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator
A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE
ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. REJEITADA
A PRELIMINAR. PROVIDO. UN?NIME

N. 0719463-71.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: MS6835000A - DENNER DE
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. R: SADI GENTIL. Adv(s).: GO4851700A - THIAGO BIEZUS GENTIL. Órgão Terceira Turma Recursal
DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0719463-71.2017.8.07.0016 RECORRENTE(S)
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. RECORRIDO(S) SADI GENTIL Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº
1065476 EMENTA CIVIL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DESCONTO, SOB A RUBRICA DE ?RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO EM ATRASO?,
NA CONTA CORRENTE DO CONSUMIDOR. DEVOLUÇÃO DO VALOR NA FORMA SIMPLES. DANO MORAL. MINORAÇÃO DO VALOR
COMPENSATÓRIO. I. Patente falha da prestação do serviço bancário, consistente na retenção de valores, tão logo depositados na conta corrente
do consumidor, sob a rubrica de ?recuperação de crédito em atraso?, porque desprovida de clara e transparente autorização contratual (Lei
n. 8.078/90, Artigo 6º, VI c/c Artigo 14, caput). Precedentes: TJDFT, 1ª Turma Recursal, acórdão n. 952.668, Dje 20.7.2016. II. Consequências
jurídicas: a) devolução simples do valor debitado, haja vista a preexistência de débito, cuja amortização não foi devidamente esclarecida pelo
consumidor (não apresentação do histórico da dívida, nem da movimentação da conta corrente, muito menos dos boletos porventura quitados).
Mantida, no ponto, a sentença; b) Lado outro, respeitante aos danos morais, é de se registrar que a situação fática (depósito pontual ?envelopado?
de cheque e respectivo valor retido pelo banco) já teria sido reportada em outras demandas, com as mesmas partes, sem que despontasse
o interesse maior do consumidor em ver ?definitivamente? obstada aludida operação bancária (na presente demanda foi solicitada apenas a
título de tutela de urgência, e a ser ?confirmada?). Logo, não se pode ignorar que o consumidor teria noção da concreta probabilidade da
supracitada operação bancária, de sorte que poderia ter quitado de outro modo (ex. boleto bancário) e em prol do terceiro destinatário do
numerário (UNIMED), o valor atinente àquele depósito bancário. Tem-se, pois, a ?criação? de contexto fático que certamente engendraria a
mencionada ?falha? do serviço bancário, até resultar na devolução dos cheques, por insuficiência de provisão de fundos (não esclarecido o
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saldo nos dias anteriores aos das cogitadas operações). Nesse passo, não obstante o fato gerar danos morais, não se pode desconsiderar
essas circunstâncias relevantes à redução do valor compensatório para R$ 2.000,00 (dois mil reais), mantendo-se, nos demais aspectos, a
decisão ora revista. III. Recurso conhecido e parcialmente provido, nos termos da parte final do item II. No mais, sentença mantida por seus
próprios fundamentos. Sem custas, nem honorários (Lei n. 9.099/95, Artigos 46 e 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira
Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO
TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do
Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. PARCIALMENTE PROVIDO. UN?NIME,
de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO
HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO.
PARCIALMENTE PROVIDO. UN?NIME

N. 0719463-71.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: MS6835000A - DENNER DE
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. R: SADI GENTIL. Adv(s).: GO4851700A - THIAGO BIEZUS GENTIL. Órgão Terceira Turma Recursal
DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0719463-71.2017.8.07.0016 RECORRENTE(S)
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. RECORRIDO(S) SADI GENTIL Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº
1065476 EMENTA CIVIL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DESCONTO, SOB A RUBRICA DE ?RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO EM ATRASO?,
NA CONTA CORRENTE DO CONSUMIDOR. DEVOLUÇÃO DO VALOR NA FORMA SIMPLES. DANO MORAL. MINORAÇÃO DO VALOR
COMPENSATÓRIO. I. Patente falha da prestação do serviço bancário, consistente na retenção de valores, tão logo depositados na conta corrente
do consumidor, sob a rubrica de ?recuperação de crédito em atraso?, porque desprovida de clara e transparente autorização contratual (Lei
n. 8.078/90, Artigo 6º, VI c/c Artigo 14, caput). Precedentes: TJDFT, 1ª Turma Recursal, acórdão n. 952.668, Dje 20.7.2016. II. Consequências
jurídicas: a) devolução simples do valor debitado, haja vista a preexistência de débito, cuja amortização não foi devidamente esclarecida pelo
consumidor (não apresentação do histórico da dívida, nem da movimentação da conta corrente, muito menos dos boletos porventura quitados).
Mantida, no ponto, a sentença; b) Lado outro, respeitante aos danos morais, é de se registrar que a situação fática (depósito pontual ?envelopado?
de cheque e respectivo valor retido pelo banco) já teria sido reportada em outras demandas, com as mesmas partes, sem que despontasse
o interesse maior do consumidor em ver ?definitivamente? obstada aludida operação bancária (na presente demanda foi solicitada apenas a
título de tutela de urgência, e a ser ?confirmada?). Logo, não se pode ignorar que o consumidor teria noção da concreta probabilidade da
supracitada operação bancária, de sorte que poderia ter quitado de outro modo (ex. boleto bancário) e em prol do terceiro destinatário do
numerário (UNIMED), o valor atinente àquele depósito bancário. Tem-se, pois, a ?criação? de contexto fático que certamente engendraria a
mencionada ?falha? do serviço bancário, até resultar na devolução dos cheques, por insuficiência de provisão de fundos (não esclarecido o
saldo nos dias anteriores aos das cogitadas operações). Nesse passo, não obstante o fato gerar danos morais, não se pode desconsiderar
essas circunstâncias relevantes à redução do valor compensatório para R$ 2.000,00 (dois mil reais), mantendo-se, nos demais aspectos, a
decisão ora revista. III. Recurso conhecido e parcialmente provido, nos termos da parte final do item II. No mais, sentença mantida por seus
próprios fundamentos. Sem custas, nem honorários (Lei n. 9.099/95, Artigos 46 e 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira
Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO
TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do
Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. PARCIALMENTE PROVIDO. UN?NIME,
de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO
HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO.
PARCIALMENTE PROVIDO. UN?NIME

N. 0712683-86.2015.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: AMERICAN AIRLINES INC. Adv(s).: SP1392420A - CARLA
CHRISTINA SCHNAPP, DF3307300A - BRUNO VINICIUS FERREIRA DA VEIGA. R: GUSTAVO HELY FERREIRA DA SILVA. Adv(s).:
DF1986100A - ANDRE SOBRAL ROLEMBERG. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo
N. EMBARGOS DE DECLARA??O 0712683-86.2015.8.07.0016 EMBARGANTE(S) AMERICAN AIRLINES INC EMBARGADO(S) GUSTAVO
HELY FERREIRA DA SILVA Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065556 EMENTA PROCESSO CIVIL.
TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL. DEFINIÇÃO DA MATÉRIA PERANTE O STF. PREVALÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL BIENAL
DA CONVENÇÃO DE MONTREAL. RECONHECIDA A PRESCRIÇÃO (CPC, Artigo 487, II). I. Julgamento colegiado da Turma Recursal não teria
reconhecido a prevalência das Convenções de Varsóvia e de Montreal (Artigo 35) sobre o Código de Defesa do Consumidor. II. Interposição de
Recurso Extraordinário. Suspensão do processo (CPC, Artigo 1030, III). Definição do tema (n. 210) na Corte Suprema (RE n. 636.331 e ARE n.
766.618). Modificação vinculante de paradigma. Necessidade de reapreciação da demanda. III. Reanálise dos aspectos fáticos e processuais.
Defesa processual de mérito indireta: questão prejudicial de mérito arguida em contestação. Acolhida a prescrição bienal (Convenção de Montreal,
Artigo 35 c/c CF, Artigo 178). IV. Não constitui fator suspensivo ou interruptivo da prescrição o ajuizamento de ação anteriormente extinta, sem
resolução de mérito, por desistência do requerente/recorrido. Fato gerador do dano ocorrido em 28.3.2013 e presente ação ajuizada somente
em 15.6.2015. Prescrição reconhecida (CC, Artigo 189). IV. Embargos conhecidos e acolhidos para se reconhecer a prescrição da pretensão
indenizatória. Improcedentes os pedidos (CPC, Art.487, II). Sem custas nem honorários (Lei n. 9.099/95, Artigo 55). ACÓRDÃO Acordam os
Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal,
sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: EMBARGOS CONHECIDOS.
ACOLHIDOS. PARA CONHECER E ACOLHER A PREJUDICIAL DE M?RITO. PROCESSO EXTINTO. UN?NIME, de acordo com a ata do
julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator
RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A
súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE
ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO EMBARGOS CONHECIDOS.
ACOLHIDOS. PARA CONHECER E ACOLHER A PREJUDICIAL DE M?RITO. PROCESSO EXTINTO. UN?NIME

N. 0712683-86.2015.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: AMERICAN AIRLINES INC. Adv(s).: SP1392420A - CARLA
CHRISTINA SCHNAPP, DF3307300A - BRUNO VINICIUS FERREIRA DA VEIGA. R: GUSTAVO HELY FERREIRA DA SILVA. Adv(s).:
DF1986100A - ANDRE SOBRAL ROLEMBERG. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo
N. EMBARGOS DE DECLARA??O 0712683-86.2015.8.07.0016 EMBARGANTE(S) AMERICAN AIRLINES INC EMBARGADO(S) GUSTAVO
HELY FERREIRA DA SILVA Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065556 EMENTA PROCESSO CIVIL.
TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL. DEFINIÇÃO DA MATÉRIA PERANTE O STF. PREVALÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL BIENAL
DA CONVENÇÃO DE MONTREAL. RECONHECIDA A PRESCRIÇÃO (CPC, Artigo 487, II). I. Julgamento colegiado da Turma Recursal não teria
reconhecido a prevalência das Convenções de Varsóvia e de Montreal (Artigo 35) sobre o Código de Defesa do Consumidor. II. Interposição de
Recurso Extraordinário. Suspensão do processo (CPC, Artigo 1030, III). Definição do tema (n. 210) na Corte Suprema (RE n. 636.331 e ARE n.
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766.618). Modificação vinculante de paradigma. Necessidade de reapreciação da demanda. III. Reanálise dos aspectos fáticos e processuais.
Defesa processual de mérito indireta: questão prejudicial de mérito arguida em contestação. Acolhida a prescrição bienal (Convenção de Montreal,
Artigo 35 c/c CF, Artigo 178). IV. Não constitui fator suspensivo ou interruptivo da prescrição o ajuizamento de ação anteriormente extinta, sem
resolução de mérito, por desistência do requerente/recorrido. Fato gerador do dano ocorrido em 28.3.2013 e presente ação ajuizada somente
em 15.6.2015. Prescrição reconhecida (CC, Artigo 189). IV. Embargos conhecidos e acolhidos para se reconhecer a prescrição da pretensão
indenizatória. Improcedentes os pedidos (CPC, Art.487, II). Sem custas nem honorários (Lei n. 9.099/95, Artigo 55). ACÓRDÃO Acordam os
Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal,
sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: EMBARGOS CONHECIDOS.
ACOLHIDOS. PARA CONHECER E ACOLHER A PREJUDICIAL DE M?RITO. PROCESSO EXTINTO. UN?NIME, de acordo com a ata do
julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator
RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A
súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE
ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO EMBARGOS CONHECIDOS.
ACOLHIDOS. PARA CONHECER E ACOLHER A PREJUDICIAL DE M?RITO. PROCESSO EXTINTO. UN?NIME

N. 0701980-28.2017.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: HESA 19 - INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.. Adv(s).:
DF4329800A - BRUNO ANDRADE AVELLAR, DF3311900A - RAMIRO FREITAS DE ALENCAR BARROSO. R: RENATA MACHADO SANTOS.
Adv(s).: DF2944300A - JACKSON SARKIS CARMINATI. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PROCURADORIA GERAL
DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL
Processo N. EMBARGOS DE DECLARA??O 0701980-28.2017.8.07.0016 EMBARGANTE(S) HESA 19 - INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. EMBARGADO(S) RENATA MACHADO SANTOS,DISTRITO FEDERAL e PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL Relator Juiz
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065563 EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. I. Sob a alegação de contradição
(fixação do nexo causal relativo à responsabilidade pelo lançamento) e omissão (ausência de delimitação do fundamento jurídico da condenação),
o inconformismo da embargante revela tentativa de modificar o entendimento firmado pelos julgadores, o que é inadmissível na via eleita. II. De
início, não há de se falar em contradição, tampouco em omissão, notadamente em relação à argumentação jurídica consignada na decisão ora
revista, pois, por meio de uma simples leitura, constata-se que o nexo causal está caracterizado na informação prestada pela embargante ao
Fisco, porquanto proprietária de todo o empreendimento (fato gerador primário do tributo), e a condenação está fundamentada no descaso da
embargante para solução do imbróglio, conforme já explicitado no acórdão (itens IV e V). Ademais, ?o julgador não está obrigado a responder a
todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão? (EDcl no MS 21.315/DF, Rel.
Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).
III. Noutro giro, não merece prosperar a tese de contradição (fundamento surpresa) no que concerne à revelia do Distrito Federal, pois o aresto
colacionado não guarda correspondência ao acórdão impugnado (?É sabido que não se aplica os efeitos da revelia nos casos em que figurar
a Fazenda Pública. No entanto, trazer matéria de fato em sede recursal para ser discutida seria ferir o princípio da segurança jurídica, assim
como resta caracterizada a novação recursal, o que de fato não deve prosperar?. Não fosse isso o suficiente, não há de se falar em inovação
recursal por parte do Distrito Federal, tampouco em anulação do acórdão, porquanto é de notório saber que o IPTU é tributo lançado de ofício
pela autoridade administrativa por intermédio das informações já obtidas do sujeito passivo, no caso, o proprietário do imóvel (fato gerador
primário do tributo), o qual, erroneamente, constava a parte autora como proprietária de todo o empreendimento, uma vez que a embargante
era a real proprietária. Ademais, a despeito dos efeitos da revelia não incidirem contra a Fazenda Pública, a ratio decidendi não foi pautada
nos argumentos carreados pelo Distrito Federal, mas em questão de direito. Fato é que não se pode imputar culpa a quem não deu causa.
IV. A ratio essendi dos embargos declaratórios é simplesmente corrigir o defeito intrínseco da decisão, e não pode ser utilizado para refutar
argumento jurídico que não satisfaz a pretensão do recorrente. Ausente, pois, demonstração de qualquer defeito intrínseco à decisão colegiada,
devida e suficientemente fundamentada (obscuridade, contradição, omissão ? Art. 48 da Lei n. 9.099/95 c/c CPC, Art. 1.022, I e II). EMBARGOS
CONHECIDOS E REJEITADOS. ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS
- 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir
a seguinte decisão: CONHECIDOS. REJEITADOS. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de
Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95,
Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme
inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL
HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDOS. REJEITADOS. UN?NIME

N. 0701980-28.2017.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: HESA 19 - INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.. Adv(s).:
DF4329800A - BRUNO ANDRADE AVELLAR, DF3311900A - RAMIRO FREITAS DE ALENCAR BARROSO. R: RENATA MACHADO SANTOS.
Adv(s).: DF2944300A - JACKSON SARKIS CARMINATI. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PROCURADORIA GERAL
DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL
Processo N. EMBARGOS DE DECLARA??O 0701980-28.2017.8.07.0016 EMBARGANTE(S) HESA 19 - INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. EMBARGADO(S) RENATA MACHADO SANTOS,DISTRITO FEDERAL e PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL Relator Juiz
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065563 EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. I. Sob a alegação de contradição
(fixação do nexo causal relativo à responsabilidade pelo lançamento) e omissão (ausência de delimitação do fundamento jurídico da condenação),
o inconformismo da embargante revela tentativa de modificar o entendimento firmado pelos julgadores, o que é inadmissível na via eleita. II. De
início, não há de se falar em contradição, tampouco em omissão, notadamente em relação à argumentação jurídica consignada na decisão ora
revista, pois, por meio de uma simples leitura, constata-se que o nexo causal está caracterizado na informação prestada pela embargante ao
Fisco, porquanto proprietária de todo o empreendimento (fato gerador primário do tributo), e a condenação está fundamentada no descaso da
embargante para solução do imbróglio, conforme já explicitado no acórdão (itens IV e V). Ademais, ?o julgador não está obrigado a responder a
todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão? (EDcl no MS 21.315/DF, Rel.
Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).
III. Noutro giro, não merece prosperar a tese de contradição (fundamento surpresa) no que concerne à revelia do Distrito Federal, pois o aresto
colacionado não guarda correspondência ao acórdão impugnado (?É sabido que não se aplica os efeitos da revelia nos casos em que figurar
a Fazenda Pública. No entanto, trazer matéria de fato em sede recursal para ser discutida seria ferir o princípio da segurança jurídica, assim
como resta caracterizada a novação recursal, o que de fato não deve prosperar?. Não fosse isso o suficiente, não há de se falar em inovação
recursal por parte do Distrito Federal, tampouco em anulação do acórdão, porquanto é de notório saber que o IPTU é tributo lançado de ofício
pela autoridade administrativa por intermédio das informações já obtidas do sujeito passivo, no caso, o proprietário do imóvel (fato gerador
primário do tributo), o qual, erroneamente, constava a parte autora como proprietária de todo o empreendimento, uma vez que a embargante
era a real proprietária. Ademais, a despeito dos efeitos da revelia não incidirem contra a Fazenda Pública, a ratio decidendi não foi pautada
nos argumentos carreados pelo Distrito Federal, mas em questão de direito. Fato é que não se pode imputar culpa a quem não deu causa.
IV. A ratio essendi dos embargos declaratórios é simplesmente corrigir o defeito intrínseco da decisão, e não pode ser utilizado para refutar
argumento jurídico que não satisfaz a pretensão do recorrente. Ausente, pois, demonstração de qualquer defeito intrínseco à decisão colegiada,
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devida e suficientemente fundamentada (obscuridade, contradição, omissão ? Art. 48 da Lei n. 9.099/95 c/c CPC, Art. 1.022, I e II). EMBARGOS
CONHECIDOS E REJEITADOS. ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS
- 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir
a seguinte decisão: CONHECIDOS. REJEITADOS. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de
Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95,
Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme
inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL
HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDOS. REJEITADOS. UN?NIME

N. 0732625-70.2016.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: MARA GOMES. Adv(s).: SP2311450A - JORGE EDNEI FELIX DOS
SANTOS LIMA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO
DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0732625-70.2016.8.07.0016 RECORRENTE(S) MARA GOMES RECORRIDO(S)
DISTRITO FEDERAL Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065846 EMENTA ADMINISTRATIVO. I. Pleito
administrativo de incorporação e correlação de ?quintos? à luz da Lei Distrital n. 1.004/1996, sem qualquer concreta definição pelo DISTRITO
FEDERAL, desde 2006. II. Aposentadoria da servidora pública em 2010. Superveniente transformação daquela rubrica em título de ?VPNI?, por
força da Lei Distrital nº 4.584/11. III. Interesse de agir centrado na revisão e correlação de valores que comporiam a parcela denominada 1122-
VPNI L4584/11, tendo em vista a alteração nominal dos cargos exercidos, em especial, ao de Diretora de Engenharia e Arquitetura (DEA/FEDF),
para Coordenação de Infraestrutura, com as mesmas funções e competências regimentais. IV. Não constitui objeto da causa de pedir nem do
pedido o reajuste da vantagem pessoal (VPNI), com base no parágrafo único do artigo 5º da Lei Distrital n. 4.584/11, nesse ponto declarado
inconstitucional pelo TJDFT. V. Sentença extra petita. Nulidade processual a partir da conciliação. Causa não satisfatoriamente madura. Devolução
à instância originária. I. A causa de pedir retrata o requerimento administrativo protocolizado em 24.6.2003, para fins de devida incorporação e
correlação de ?quintos? (proc. 082.012910/1991), o qual não teve qualquer definição concreta ao longo dos anos. Somente em 2006 foi realizado
um cálculo, sem o respectivo pagamento, e sem que a correlação (entre cargos) tivesse sido revista. Novas solicitações de correlação firmadas
em 2007 e 2009 e 2010. II. Transformação da parcela que tratava dos ?quintos? (Lei Distrital n. 1.864/98, art. 4º, parágrafo único), em ?vantagem
pessoal nominalmente identificada? (VPNI), por força da Lei Distrital n. 4.584/2011, artigo 5º e parágrafo único. III. Comunicação à recorrente
de que os valores seriam atualizados, o que perdurou entre 2011 a 2014, sem qualquer liberação de verba, quando então foi informada pelo
DISTRITO FEDERAL acerca da decisão de inconstitucionalidade do parágrafo único do Artigo 5º da Lei Distrital n. 4.584/201, tudo, sem qualquer
indicação de ?correlação? (entre cargos). IV. O pedido inicial refere-se à obrigação de fazer do DISTRITO FEDERAL no sentido de proceder à
revisão e a correlação de valores ?que compõem a parcela denominada 1122-VPNI L4584/11, tendo em vista a alteração nominal dos cargos
exercidos, em especial, ao de diretora de engenharia e arquitetura (DEA/FEDF), para coordenação de infraestrutura, com as mesmas funções
e competências regimentais?. V. Portanto, o interesse de agir está centrado na devida correlação da incorporação de cargo, em função da
transformação nominal do cargo então ocupado, vez que foram permanecidas as funções a ele inerentes, ou seja, um benefício já adquirido
e incorporado pela recorrente. VI. Sentença extra petita que reconheceu estar a lide jungida apenas à aplicação do parágrafo único do Artigo
5º da Lei Distrital nº 4.584/11, como critério de reajuste, pois é incontroverso que, no ponto, a norma foi reputada inconstitucional pelo TJDFT
(Acórdão nº 659169, Conselho Especial, DJE 07.3.2013, com efeitos ex tunc). VII. Processo não devidamente instruído, sobretudo por documentos
administrativos que subsidiariam a pretensão da obrigação e fazer, inviabiliza o pronto julgamento da causa. Questão a ser dirimida na instância
originária. VIII. Reconhecida, de ofício, a questão preliminar de nulidade da sentença. Sentença anulada. Sem custas nem honorários, à míngua
de recorrente integralmente vencido. (Lei n. 9.099/95, Artigo 46 e 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA -
Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO
ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. ACOLHIDA A PRELIMINAR DE NULIDADE, SUSCITADA DE OF?
CIO. SENTEN?A ANULADA. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor
Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A ementa servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95.
O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator
DECISÃO CONHECIDO. ACOLHIDA A PRELIMINAR DE NULIDADE, SUSCITADA DE OF?CIO. SENTEN?A ANULADA. UN?NIME

N. 0706193-71.2017.8.07.0018 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LEILA
PATRICIA BARRETO GUIMARAES. Adv(s).: DF1380100A - JULIANA ZAPPALA PORCARO BISOL. Órgão Terceira Turma Recursal DOS
JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0706193-71.2017.8.07.0018 RECORRENTE(S)
DISTRITO FEDERAL RECORRIDO(S) LEILA PATRICIA BARRETO GUIMARAES Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Acórdão Nº 1065850 EMENTA FAZENDA PÚBLICA. SERVIDORA PÚBLICA. FILHA COM DEFICIÊNCIA. HORÁRIO ESPECIAL. PREVALÊNCIA
DO PERCENTUAL (20%) IMPOSTO PELA LEGISLAÇÃO DISTRITAL (Artigo 61, II, § 1º da Lei Complementar Distrital n. 840, de 23.12.2011,
alterado pela Lei Complementar n. 928, de 26 de julho de 2017). OBSERVÂNCIA DO CRITÉRIO LEGAL DE PROPORCIONALIDADE RESTRITA.
SENTENÇA REFORMADA. ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS
- 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em
proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. PROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05
de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Ação ajuizada por LEILA PATRÍCIA
BARRETO GUIMARÃES (médica da Secretaria de Saúde do DF, com carga horária de 40 horas semanais), em desfavor do DISTRITO FEDERAL
(ora recorrente), em que pleiteia a redução de 50% da jornada de trabalho, sem compensação ou redução salarial, para acompanhamento de
sua filha (9 anos), diagnosticada (em abril de 2010) com ?Síndrome de Rett?. Insurge-se o DISTRITO FEDERAL contra a sentença que julgou
procedentes os pedidos, sob os seguintes fundamentos, in verbis: ?LEILA PATRICIA BARRETO GUIMARAES ajuíza a presente ação em desfavor
do DISTRITO FEDERAL, na qual alega, em síntese, que é servidora pública distrital e que sua filha menor foi diagnosticada com Síndrome de
Rett, motivo pelo qual necessita de acompanhamento integral para realização de suas atividades diárias. Pede a redução de 50% de sua carga
horária, sem que haja compensação de horário ou diminuição de rendimentos. Dispensado o relatório na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO. O feito deve ser julgado no estado em que se encontra, na forma do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, pois a questão
debatida é principalmente de direito e, no que tangencia o campo dos fatos, pode ser solucionada à luz da documentação já acostada aos autos.
Sem questões processuais pendentes e estando presentes os pressupostos necessários à análise do mérito, passo a enfrentá-lo. Com razão a
parte autora. O fato de ser, a filha da parte demandante, portadora de necessidade especiais restou incontroversa nos autos. Nesse contexto,
o Estado não pode se omitir quanto ao caso, mormente sob a alegação inconsistente de vinculação extrema ao princípio da legalidade. Contra
este argumento insurge o fundamento constitucional da dignidade da pessoa humana, que não pode ser simplesmente subjugado pelo princípio
da legalidade, como se aquele não existisse. Além disso, o Decreto n.º 6.949/2009 promulgou a Convenção Internacional sobre os Direitos das
Pessoais com Deficiência, e, na forma do artigo 5.º, § 3.º da Constituição Federal ? CF, ingressou no ordenamento pátrio com status de Emenda
Constitucional. No que diz respeito às crianças com deficiência, a Convenção estabelece que deve ser assegurada a sua proteção e que o
superior interesse da criança receberá consideração primordial (artigo 7.º, 2). No mesmo sentido, a Lei Maior assegura o direito à saúde (artigo
196) e impõe à família, à sociedade e ao Estado o dever de assegurar à criança, com absoluta prioridade, o direito à saúde e à convivência familiar
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(artigo 227). Aliado a tais disposições constitucionais, está ínsito ao ordenamento jurídico, erigido como fundamento da República, o já alegado
princípio da dignidade da pessoa humana, previsto no artigo 1.º, inciso III da CF (Acórdão n.1023040, 07270897820168070016, Relator: ALMIR
ANDRADE DE FREITAS 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 07/06/2017, Publicado no PJe:
08/06/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada). Em complemento às normas constitucionais acima mencionadas, a Lei n.º 13.146/2015, que instituiu
a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), traçou diretrizes que se adequam perfeitamente ao
caso concreto. A inobservância da mencionada legislação implica discriminação, principalmente ao se privar o servidor de ter o direito de dispor
de tempo maior com sua filha, que claramente necessita de maiores cuidados do que as crianças saudáveis. Colaciono os artigos abaixo: Art. 4o
Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação.
§ 1o Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o
propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais de pessoa
com deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas. Art. 5o A pessoa com deficiência será
protegida de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou degradante.
Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da pessoa com deficiência ao longo de toda a vida. Parágrafo único. Em situações de risco,
emergência ou estado de calamidade pública, a pessoa com deficiência será considerada vulnerável, devendo o poder público adotar medidas
para sua proteção e segurança. Art. 22. À pessoa com deficiência internada ou em observação é assegurado o direito a acompanhante ou a
atendente pessoal, devendo o órgão ou a instituição de saúde proporcionar condições adequadas para sua permanência em tempo integral. Art.
27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo
de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais,
segundo suas características, interesses e necessidades de aprendizagem. Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade
escolar e da sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência
e discriminação. (grifei) Ademais, a Lei nº 8.069/1990 também resguarda tais direitos. Transcrevo alguns de seus dispositivos: Art. 3º A criança
e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental,
moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade. Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do
poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte,
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. Parágrafo único. A garantia
de prioridade compreende: a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; b) precedência de atendimento nos serviços
públicos ou de relevância pública; c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; d) destinação privilegiada de recursos
públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude. Art. 11. É assegurado atendimento integral à saúde da criança e do
adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde, garantido o acesso universal e igualitário às ações e serviços para promoção, proteção
e recuperação da saúde. § 1º A criança e o adolescente portadores de deficiência receberão atendimento especializado. § 2º Incumbe ao poder
público fornecer gratuitamente àqueles que necessitarem os medicamentos, próteses e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação ou
reabilitação. A Lei Complementar ? LC Distrital n.º 840/2011 sofreu recentíssima alteração em seu texto, de modo que foi abolida a anterior
exigência de compensação de horários ao servidor com dependente portador de deficiência ou com doença falciforme que necessite de horário
especial. Transcrevo o seu artigo 61: Art. 61. Pode ser concedido horário especial ao servidor: (...) II - que tenha cônjuge ou dependente com
deficiência ou com doença falciforme; (...) § 1º Nas hipóteses dos incisos I e II, o horário especial consiste na redução de até 20% da jornada de
trabalho e sua necessidade deve ser atestada por junta médica oficial. § 2º Nos casos dos incisos III e IV, é exigida do servidor a compensação
de horário na unidade administrativa, de modo a cumprir integralmente o regime semanal de trabalho. (nova redação dada ao artigo 61 pela Lei
Complementar nº 928, de 26/07/2017 ? DODF de 01/08/2017) Verifico que a filha da parte autora já foi submetida a perícia por junta médica,
que concluiu pela necessidade de concessão de horário especial (ID 7708517 - Pág. 31). Desse modo, a flexibilização do horário do servidor
encontra abrigo no ordenamento jurídico e está em harmonia com a proteção da dignidade da pessoa humana e com os direitos fundamentais que
norteiam a proteção integral da criança e da pessoa com necessidades especiais. A compensação de horário pretendida pelo réu torna ineficaz
o objeto principal das normas acima mencionadas e colacionadas, que seria o de dedicação, pelo servidor, do maior tempo possível a filho que,
ante a situação especial em que vive, necessita de seu auxílio integral. Obrigar a parte demandante a compensar tais horários não resolveria
sua situação peculiar em relação à especial condição de sua filha, tornando inócua a legislação, cujo espírito é trazer benefícios às pessoas
que se encontram nessa situação especial. Sequer há que se falar em desrespeito ao julgamento proferido pelo e. TJDFT nos autos da ADIN
0029828-16.2016.8.07.0000, uma vez que o direito da parte autora ao horário especial é reconhecido não com base no parágrafo único do artigo
43 da LODF que foi julgado inconstitucional, e sim nos dispositivos constitucionais e legais indicados nesta sentença. Constato que a parte autora
é optante de jornada de 40 horas semanais, que lhe foi deferida em julho de 2009. Por sua vez, o diagnóstico da síndrome que acomete sua filha,
pelo exame de DNA, ocorreu apenas em abril de 2010. Logo, não constatei má-fé por parte da servidora, motivo pelo qual inexiste necessidade
de retratação da jornada de trabalho ampliada. Aliás, exigir da servidora que se retrate da opção de aumento de jornada de trabalho, como
argumenta o Distrito Federal, constitui uma oblíqua restrição à proteção dos direitos do nominado vulnerável, pois adviria uma desproporcional
redução salarial num momento em que os gastos com o filho são mais acentuados (Acórdão n.1041718, 07003799820178079000, Relator:
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 23/08/2017,
Publicado no DJE: 29/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada). Do quantitativo de redução do horário semanal Em que pese a junta médica ter
proposto, no laudo médico pericial n.º 286/2016, a redução em 20% da carga horária da parte requerente (ID 7708517 - Pág. 31), tenho que
a questão mereça melhor reflexão. De início, a administração está jungida ao princípio da legalidade estrita. Por conta disso, a junta médica
somente poderia opinar pela redução da jornada de trabalho no percentual estabelecido em lei. E assim o fez, tendo consignado expressamente
no laudo que a proposta apresentava como fundamento legal o artigo 61 da LC Distrital n.º 840/2011 e os artigos 42 e 43 do Decreto Distrital
n.º 34.023/2012. Tais dispositivos legais prevêem o percentual máximo de redução de 20% da jornada de trabalho. Todavia, a concessão de
horário especial a servidor com dependente portador de necessidades especiais deve ser analisada sob a ótica não apenas da legislação distrital,
mas sim de todas as normas que tratam do assunto, sejam de natureza constitucional, sejam de natureza de legislação nacional. Assim, quando
devidamente demonstrado que a redução em 20% não atenderá às peculiares necessidades de acompanhamento especial de que necessita
a infante, o Judiciário não pode fechar os olhos à realidade. A carga horária da parte requerente é de 40 horas semanais. A redução em 20%
importa um total de 96 minutos diários. Ora, tal quantitativo de tempo se mostra insuficiente para que a parte possa se dedicar e acompanhar
sua filha nos numerosos tratamentos e terapias de que necessita, conforme fazem prova os documentos juntados aos autos, em especial os
de ID 7708250 - Pág. 1-4 e ID 7708517 - Pág. 24-28. A filha da parte requerente freqüenta aulas de fisioterapia, equoterapia, fonoaudiologia
e hidroestimulação, muitas delas em horário vespertino. Sequer há que se exigir que a parte apenas acompanhe sua filha nas atividades fora
do horário do expediente, uma vez que é do conhecimento comum que a grande parte delas, ou quiçá a sua totalidade, ocorre no horário
comercial. Merece destaque o seguinte trecho do relatório médico de ID 7708517 - Pág. 17: É de fundamental importância o acompanhamento
fisioterápico, a estimulação precoce, o trabalho em fonoaudiologia principalmente para evitar a respiração predominantemente oral, e investir
no desenvolvimento da oralidade e da deglutição. Os pais devem participar destas terapias para aprender a lidar com a criança e reconhecer
suas necessidades especiais. A possibilidade de ficarem mais tempo com a criança também deve ser considerada (...). O mero deslocamento de
carro para todas essas atividades, e o retorno para casa, usualmente irá consumir quase que a totalidade dos 96 minutos de redução da carga
de trabalho diário. Isso sem contar o tempo dedicado ao perfeito acondicionamento e retirada de sua filha do carro, visto que utiliza de cadeira
de rodas. Pensar de forma contrária, mediante a mera concessão do percentual de 20% estabelecido em lei, significaria negar vigência aos
dispositivos constitucionais e legais mencionados anteriormente, vulnerando por completo a dignidade da criança e o seu direito de ter acesso
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ao melhor tratamento que seus genitores possam lhe possibilitar. A matéria não é nova no sistema dos juizados especiais da Fazenda Pública
e assim já decidiu a c. 2.ª Turma Recursal: JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA SEM COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA. 1. Trata-se de recurso inominado interposto pelo Distrito Federal em face de sentença que julgou procedentes os pedidos formulados
na inicial, para declarar o direito da parte autora ao cumprimento de horário especial, com a redução de 50% da sua carga horária, sem a exigência
de compensação ou diminuição de rendimentos, enquanto seu filho necessitar de cuidados especiais. 2. A insurgência recursal não merece
prosperar. O pleito da autora, ora recorrida, possui fundamento constitucional e deve ser deferido, de forma a lhe assegurar a redução no patamar
de 50%, em face das necessidades de sua filha portadora da síndrome do Triplo X, que exige acompanhamento constante. 3. Com vistas a
resguardar o princípio da dignidade da pessoa humana e o princípio da proteção integral (art. 100, II, da Lei nº 8.069/90), deve ser a ela concedido
o horário especial requerido, haja vista o dever do Estado em garantir o pleno gozo do direito à saúde da criança. 4. Ademais, necessária a
manutenção da irredutibilidade dos vencimentos da agravada, em virtude do alto custo dos tratamentos aos quais se submete sua filho e à luz do
princípio constitucional da solidariedade (arts. 196 e 227, da CF/88), também previsto na Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, promulgada no Brasil por meio do Decreto Federal nº 6.949/2009. 5.Recurso CONHECIDO e NÃO
PROVIDO. Sentença mantida por seus próprios fundamentos. Custas recolhidas. Condeno o recorrente vencido ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Súmula de julgamento que servirá de acórdão,
consoante disposto no art. 46 da Lei 9.099/95. (Acórdão n.1029627, 07270022520168070016, Relator: ALMIR ANDRADE DE FREITAS, Relator
Designado:JOÃO FISCHER 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 05/07/2017, Publicado
no PJe: 19/07/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada. Grifei) Ressalto que não estou a negar vigência ao artigo 61 da LC Distrital n.º 840/2011,
tampouco declarando a sua inconstitucionalidade. O presente julgamento é feito mediante interpretação sistemática e harmônica de todo o
ordenamento jurídico nacional e internacional, com especial destaque para a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoais com
Deficiência. Ademais, não se deve olvidar que o juiz, ao aplicar o ordenamento jurídico, atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum,
resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade
e a eficiência (artigo 8.º do CPC). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para declarar o direito da parte autora ao
cumprimento de horário especial, com redução de 50% de sua carga horária diária, sem a exigência de compensação ou diminuição de seus
rendimentos, enquanto a sua filha LAÍS BARRETO GUIMARÃES LIMA DA SILVA necessitar de acompanhamento especial, a ser averiguado
pela junta médica competente. Resolvo o mérito conforme o artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários, na forma
do artigo 55 da Lei 9.099/95. Após o trânsito em julgado, oficie-se na forma do artigo 12 da Lei 12.153/2009. Na ausência de mais requerimentos,
arquivem-se, observadas as cautelas de praxe. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de
setembro de 2017 19:07:59. ROGÉRIO FALEIRO MACHADO Juiz de Direito Substituto? Pretende o ente federativo a reforma da sentença, ?
para que seja aplicada a redução de 20% da jornada da autora? ou, caso contrário, para que esta Turma Recursal, ?até mesmo por honestidade
intelectual, declare a inconstitucionalidade do artigo 61, II, §1º, da Lei Complementar n. 840/2011?. Contrarrazões ofertadas. Distribuídos os
autos a este Relator, a recorrida formulou pedido de tutela de urgência recursal, para imediata implantação do percentual de 50% de redução
da jornada de trabalho. É o relato. VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator Recurso admissível. Pretensão
inicial de garantia à servidora pública da redução de 50% (cinquenta por cento) de sua jornada de trabalho, sem compensação e sem redução
salarial. Intercorrente concessão de tutela antecipada para redução de 20% (vinte por cento) pela douta 5ª Vara de Fazenda Pública do DF (ID
2623634 ? p.4), cuja compensação de horário teria sido deferida em tutela recursal do DISTRITO FEDERAL pelo e. Des. FERNANDO HABIBE
(ID 2623663 ? p.2) da e. 4ª Turma Cível do TJDFT, o que constituiu objeto de embargos declaratórios opostos pela parte autora (ID 2623666 ?
p.1), uma vez que teria sucedido declinação de competência ao 3º Juizado Especial de Fazenda Pública (ID 2623659 ? p.1), onde foi prolatada
a sentença de procedência do pedido para ?declarar o direito da parte autora ao cumprimento do horário especial, com redução de 50% de sua
carga horária diária, sem a exigência de compensação ou diminuição de seus rendimentos, enquanto sua filha necessitar de acompanhamento
especial, a ser averiguado pela junta médica competente.? (grifo nosso). A matéria devolvida à revisão colegiada centra-se apenas no percentual
da redução do horário especial, sem prejuízo da remuneração e sem necessidade de compensação (ID 2623678 ? p. 11). Ou seja, o DISTRITO
FEDERAL sustenta ser necessário fixá-lo em 20% (vinte por cento), e não em 50% (cinquenta por cento). Em análise dos elementos probatórios,
entendo que assiste inteira razão ao DISTRITO FEDERAL. Em primeiro lugar, esta 3ª Turma Recursal do TJDFT já teria analisado situações
similares, cuja pretensão da parte interessada seria, a priori, a redução da jornada de trabalho em 50% (cinquenta por cento), quando então
o Colegiado manteve a redução em 20% (vinte por cento), sem necessidade de compensação de horário ou de redução salarial. Isso, antes
mesmo da alteração do Artigo 61, inciso II e § 1º da LC 840/2011, ocorrida pela LC n. 928, de 26.7.2017. Precedentes: acórdãos n. 956.548,
em 29.7.2016; n. 956.860, em 31.8.2016 e n. 982.893, em 29.11.2016. Por sinal, o atual texto do Artigo 61, inciso II e § 1º da Lei Complementar
n. 840/2011 (redação da LC 928/2017), o qual estabelece a redução proporcional em 20% (vinte por cento), e sem mais a diminuição salarial
ou compensação de horário, veio de encontro à legislação de regência de proteção da dignidade do descendente com deficiência (CF, Art. 1º,
III; ECA, Art. 3º, 5º, 7º e Lei n. 13.146/2015, art. 2º, 4º, caput e § 4º, 10 e parágrafo único e 22, §§ 1º e 2º) e à Convenção Internacional, que
refere à instituição de políticas públicas com vistas à inclusão social de pessoas com deficiência motora ou intelectiva (Precedente: TJDFT, 2ª
Câmara Cível, acórdão n. 992411, julgado em 06.02.2017). Nesse contexto, clarividente a necessidade de maior acompanhamento (aqui, filha
com síndrome de Rett, doença causadora de desordem do desenvolvimento neurológico), mostra-se impositiva apenas a redução normativa do
horário especial em 20% (vinte por cento), para se emprestar um tratamento legal, proporcional, abstrato e uniforme a todos os servidores públicos
do DISTRITO FEDERAL que estiverem em situação similar. De outro viés, não vislumbro qualquer fator determinante e gravíssimo a cimentar a
necessidade de imposição de percentual maior. A um, a servidora pública ocupa o cargo de médica, na área de pediatria, e certamente cumpre
sua jornada semanal, em horário de plantão (Lei n. 9.099/95, Artigo 5º), o que torna bem flexível o ajuste entre os horários do trabalho (agora
redução em 20%) e do tratamento da filha. A dois, a parte autora não trouxe um histórico de sua situação familiar para se concluir que, atualmente,
não teria outro familiar ou pessoa de sua convivência (ou o próprio pai de LAÍS) que pudesse acompanhar sua filha LAÍS aos tratamentos de
fisioterapia, equoterapia, fonoaudiologia, hidroestimulação e escola especial. A três, acresce às essas circunstâncias, o fato de que LAÍS nasceu
em 12.08.2008, a síndrome foi diagnosticada em 2010 e somente em 2016 foi solicitada aludida redução de horário. Portanto, fosse tão urgente
redução do horário ao percentual postulado, não teriam transcorrido quase seis anos. A quatro, não obstante a falta de comprovação de qualquer
despesa (notas fiscais), não seria exigível que a nominada servidora se retratasse da jornada de trabalho ampliada (agora de 40h para 20h), pois
se infere que, de algum modo, há gastos extraordinários a tais tratamentos. No entanto, não se pode ignorar que, de outro lado, o horário especial
(sem compensação) importa reajuste da distribuição do pessoal da especialidade médica (ou de necessidade de transferência de outro médico
para ocupar o claro, e se isso for possível) da sensível área de pediatria, no setor em que a recorrida labora atualmente, de sorte que o percentual
ora fixado se mostra razoável não só à conjugação desses fatores, como também para não provocar maiores danos à ordem administrativa e
aos próprios usuários do serviço de saúde (CF, Artigo 227). A cinco, a respeitável sentença teria estabelecido um critério diverso ao pedido, a
partir do momento que estabelece a redução à jornada diária (horário diário não teria sido informado), e solicitada, sim, a redução da jornada
de trabalho. E a seis, para se alcançar o patamar estipulado na sentença, somente seria viável, a depender da conjugação de outros fatores,
na hipótese da existência de mais de um infante, também dependente de exclusiva atenção especial de quem isoladamente deteria o exclusivo
poder familiar. Nesse contexto, prejudicado o pedido de tutela de urgência recursal (ID 2643943 ? p.1). E para se aferir a hipótese de incidente de
uniformização jurisprudencial, seria necessário que a divergência partisse da ?interpretação de lei concernente a direito material? (RITR, Artigo
56), a par da necessidade da absoluta identidade das circunstâncias fáticas e pessoais que teriam merecido diversa resolução. Aqui, a parte
autora teria colacionado ementa do acórdão n. 1.041.465 da douta 2ª Turma Recursal, no julgamento ocorrido em 23.8.2017, sem que tivesse
sido precisamente discutido o tema com base no Artigo 61, inciso II e § 1º da Lei Complementar n. 840/2011 (redação da LC 928/2017), ora
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analisado. Inocorrente, pois, a premissa regimental. Recurso conhecido e provido para que o horário especial concedido à parte autora seja com
redução de 20% (vinte por cento) da sua jornada de trabalho, mantendo-se, no mais, a sentença por seus próprios fundamentos. Sem custas,
nem honorários (Lei n. 9.099/95, Artigo 46 e 55). O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL
HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. PROVIDO. UN?NIME

N. 0700008-68.2017.8.07.0001 - RECURSO INOMINADO - A: RUTH SILVA DA ROCHA. Adv(s).: DF4349900A - PAULO HENRIQUE
QUEIROZ PEREIRA DOS SANTOS, DF1568200A - VICTOR MENDONCA NEIVA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO
0700008-68.2017.8.07.0001 RECORRENTE(S) RUTH SILVA DA ROCHA RECORRIDO(S) DISTRITO FEDERAL Relator Juiz FERNANDO
ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065852 EMENTA FAZENDA PÚBLICA. SERVIDORA PÚBLICA. FILHA COM DEFICIÊNCIA.
HORÁRIO ESPECIAL. PREVALÊNCIA DO PERCENTUAL IMPOSTO PELA LEGISLAÇÃO DISTRITAL (Artigo 61, II, § 1º da Lei Complementar
Distrital n. 840, de 23.12.2011, alterado pela Lei Complementar n. 928, de 26 de julho de 2017). OBSERVÂNCIA DO CRITÉRIO LEGAL
DE PROPORCIONALIDADE RESTRITA. RECURSO IMPROVIDO. I. Interesse de agir centrado na redução de jornada de trabalho em
percentual acima de 20% (vinte por cento), sem prejuízo da remuneração e sem necessidade de compensação. Concessão administrativa, sem
compensação, de redução da carga horária em 20% (vinte por cento), porque a requerente (professora) teria obtido o benefício da redução
da carga horária. Tutela antecipada recursal para majorar aludido percentual foi indeferida em sede de agravo de instrumento. II. A matéria
devolvida à revisão colegiada centra-se apenas no percentual da redução do horário especial, sem prejuízo da remuneração e sem necessidade
de compensação. A requerente sustenta ser necessário fixá-lo em 40% (quarenta por cento), porque insuficiente a imposta redução originária.
III. Em primeiro lugar, é de se registrar que esta 3ª Turma Recursal do TJDFT já teria analisado situações similares, cuja pretensão da parte
interessada seria, a priori, a redução da jornada de trabalho em 50% (cinquenta por cento), quando então o Colegiado manteve a redução
em 20% (vinte por cento), sem necessidade de compensação de horário ou de redução salarial. Isso, antes mesmo da alteração do Artigo 61,
inciso II e § 1º da LC n. 840/2011, ocorrida pela LC n. 928, de 26.7.2017. Precedentes: acórdãos n. 956.548, em 29.7.2016; n. 956.860, em
31.8.2016 e n. 982.893, em 29.11.2016. IV. Segue que o atual texto do Artigo 61, inciso II e § 1º da Lei Complementar n. 840/2011 (redação
da LC 928/2017), o qual estabelece a redução proporcional em 20% (vinte por cento), e sem mais a redução de salário ou compensação de
horário, veio de encontro à proteção da dignidade do descendente com deficiência (CF, Art. 1º, III; ECA, Art. 3º, 5º, 7º e Lei n. 13.146/2015, art.
2º, 4º, caput e § 4º, 10 e parágrafo único e 22, §§ 1º e 2º), porquanto clarividente a necessidade de maior acompanhamento (aqui, filha com
síndrome de down e transtorno de espectro autista). V. Nesse quadro, mostra-se impositiva a manutenção da redução do horário especial em
20% (vinte por cento), para se emprestar um tratamento legal, proporcional, abstrato e uniforme a todos os servidores públicos do DISTRITO
FEDERAL que estiverem em situação similar. VI. De outro viés, não vislumbro qualquer fator determinante e gravíssimo a cimentar a necessidade
de fixação de percentual maior, a exemplo e a depender da conjugação de outros fatores, da hipótese de existência de mais de um infante
dependente de exclusiva atenção especial de quem isoladamente deteria o exclusivo poder familiar, o que não é o caso concreto. VII. Recurso
conhecido e improvido. Sentença mantida por seus próprios fundamentos. Condeno a recorrente ao pagamento das custas e dos honorários
advocatícios à razão de 10% do valor da causa, cuja exigibilidade fica sobrestada, por ser beneficiária da justiça gratuita (Lei n. 9.099/95, Artigo
46 e 55). ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL
HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão:
CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz
FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor
Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46
da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º
Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0708238-30.2016.8.07.0003 - RECURSO INOMINADO - A: MANOEL EDMILSON DE MELO. Adv(s).: DF2244300A - NEWTON
RUBENS DE OLIVEIRA, DF2690100A - CHINAIDER TOLEDO JACOB. R: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A. Adv(s).: MG1030820A
- EUGENIO COSTA FERREIRA DE MELO. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL
Processo N. RECURSO INOMINADO 0708238-30.2016.8.07.0003 RECORRENTE(S) MANOEL EDMILSON DE MELO RECORRIDO(S) BANCO
BONSUCESSO CONSIGNADO S/A Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065861 EMENTA CIVIL. CONTRATO
DE CARTÃO DE CRÉDITO COM RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. APARÊNCIA DE EMPRÉSTIMO MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM
FOLHA DE PAGAMENTO. DESCONTO DO VALOR MÍNIMO DA FATURA EM FOLHA DE PAGAMENTO. DESVANTAGEM EXAGERADA AO
CONSUMIDOR. REPETIÇÃO DO INDÉBITO INDEVIDA. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. I. Superada a questão da rescisão contratual
com a respectiva declaração de inexistência de débito (ausência de impugnação), o cerne da controvérsia versa acerca da possibilidade de
repetição do indébito (seja na forma dobrada ou simples) e compensação por danos morais. II. No presente caso, em que pese os descontos até
então realizados na folha de pagamento do autor serem suficientes para quitar a dívida, conforme consignado em sentença, não há de se falar em
devolução de valores por pagamento indevido (conforme pleiteado pelo recorrente/autor), a configurar engano justificável e ausência de má-fé,
porquanto deriva de obtenção de crédito, bem como de contrato que tinha, a princípio, fundamento jurídico e legítimo. Não fosse isso suficiente,
não há indicativos contratuais para se aferir o início das alegadas cobranças indevidas, pois o contrato entabulado entre as partes não determina a
data final, tampouco o número de parcelas necessárias à quitação do empréstimo. E, conforme bem pontuado na sentença ora revista, importante
destacar que ?a demora do demandante em ajuizar a lide, aumentando o seu próprio prejuízo, viola a regra processual do ?dever de mitigar o
dano?, decorrente do princípio da boa-fé?. III. Noutro giro, no que concerne aos danos morais, em que pese a patente falha na prestação do
serviço (formalização de contrato excessivamente oneroso ao consumidor), não há comprovação de descontrole financeiro ou de grave restrição
de crédito, bem como a situação vivenciada pela parte autora/recorrente não supera os limites do mero dissabor decorrente da dificuldade de
adimplemento contratual e, portanto, não caracteriza dano moral passível de compensação, porquanto não há comprovação de exposição a
qualquer situação externa vexatória suficiente a demonstrar dano psicológico ou ofensa a atributos da personalidade (CPC, Art. 373, inciso I).
Desse modo, não subsidia a reparação por danos morais, por demandarem grave afetação aos direitos da personalidade do ofendido. Recurso
conhecido e improvido. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos (Lei 9.099/95, Art. 46). Condenado o recorrente ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira
Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO
TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor
Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do
julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator
RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A
ementa servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal
Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0708238-30.2016.8.07.0003 - RECURSO INOMINADO - A: MANOEL EDMILSON DE MELO. Adv(s).: DF2244300A - NEWTON
RUBENS DE OLIVEIRA, DF2690100A - CHINAIDER TOLEDO JACOB. R: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A. Adv(s).: MG1030820A
- EUGENIO COSTA FERREIRA DE MELO. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL
Processo N. RECURSO INOMINADO 0708238-30.2016.8.07.0003 RECORRENTE(S) MANOEL EDMILSON DE MELO RECORRIDO(S) BANCO
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BONSUCESSO CONSIGNADO S/A Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065861 EMENTA CIVIL. CONTRATO
DE CARTÃO DE CRÉDITO COM RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. APARÊNCIA DE EMPRÉSTIMO MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM
FOLHA DE PAGAMENTO. DESCONTO DO VALOR MÍNIMO DA FATURA EM FOLHA DE PAGAMENTO. DESVANTAGEM EXAGERADA AO
CONSUMIDOR. REPETIÇÃO DO INDÉBITO INDEVIDA. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. I. Superada a questão da rescisão contratual
com a respectiva declaração de inexistência de débito (ausência de impugnação), o cerne da controvérsia versa acerca da possibilidade de
repetição do indébito (seja na forma dobrada ou simples) e compensação por danos morais. II. No presente caso, em que pese os descontos até
então realizados na folha de pagamento do autor serem suficientes para quitar a dívida, conforme consignado em sentença, não há de se falar em
devolução de valores por pagamento indevido (conforme pleiteado pelo recorrente/autor), a configurar engano justificável e ausência de má-fé,
porquanto deriva de obtenção de crédito, bem como de contrato que tinha, a princípio, fundamento jurídico e legítimo. Não fosse isso suficiente,
não há indicativos contratuais para se aferir o início das alegadas cobranças indevidas, pois o contrato entabulado entre as partes não determina a
data final, tampouco o número de parcelas necessárias à quitação do empréstimo. E, conforme bem pontuado na sentença ora revista, importante
destacar que ?a demora do demandante em ajuizar a lide, aumentando o seu próprio prejuízo, viola a regra processual do ?dever de mitigar o
dano?, decorrente do princípio da boa-fé?. III. Noutro giro, no que concerne aos danos morais, em que pese a patente falha na prestação do
serviço (formalização de contrato excessivamente oneroso ao consumidor), não há comprovação de descontrole financeiro ou de grave restrição
de crédito, bem como a situação vivenciada pela parte autora/recorrente não supera os limites do mero dissabor decorrente da dificuldade de
adimplemento contratual e, portanto, não caracteriza dano moral passível de compensação, porquanto não há comprovação de exposição a
qualquer situação externa vexatória suficiente a demonstrar dano psicológico ou ofensa a atributos da personalidade (CPC, Art. 373, inciso I).
Desse modo, não subsidia a reparação por danos morais, por demandarem grave afetação aos direitos da personalidade do ofendido. Recurso
conhecido e improvido. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos (Lei 9.099/95, Art. 46). Condenado o recorrente ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira
Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO
TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor
Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do
julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator
RELATÓRIO Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46). VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator A
ementa servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal
Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME

DECISÃO

N. 0701395-87.2017.8.07.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CEDRAZ ADVOGADOS. Adv(s).: DF36042 - DANIEL SOARES
ALVARENGA DE MACEDO. R: SUSANA JAUMANDREU BERNET. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS GAB3TR3 Gabinete do Juiz de Direito Fernando Antônio Tavernard Lima Número do
processo: 0701395-87.2017.8.07.9000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: CEDRAZ ADVOGADOS AGRAVADO:
SUSANA JAUMANDREU BERNET DECISÃO Consoante certidão de ID. 2957128, verifico que se trata de agravo de instrumento referente ao
processo eletrônico n. 0729564-18.2017.8.07.0001 (em tramitação na 5ª Vara Cível de Brasília), endereçado ao Des. Presidente do Egrégio
TJDFT (ID. 2954418 ? pág. 1). Falece, pois, competência recursal da Turma (RITR, art. 11) ao conhecimento do recurso. Outrossim, constata-
se que foi realizada nova distribuição do agravo de instrumento para o órgão competente (petição de ID. 2954588). Desse modo, cancele-se a
distribuição e arquive-se. Intime-se. Brasília/DF, 7 de dezembro de 2017. Fernando Antônio Tavernard Lima Juiz de Direito

ACÓRDÃO

N. 0724784-87.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: ALITALIA COMPAGNIA AEREA ITALIANA S.P.A.. Adv(s).: SP1546940A
- ALFREDO ZUCCA NETO. R: ROBSON ALVES. Adv(s).: DF4002400A - DIEGO DE ROSSI ALVES. R: DOMAIN UNDER PROTECTION
SERVICOS DE INTERNET LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO
FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0724784-87.2017.8.07.0016 RECORRENTE(S) ALITALIA COMPAGNIA AEREA ITALIANA
S.P.A. RECORRIDO(S) ROBSON ALVES e DOMAIN UNDER PROTECTION SERVICOS DE INTERNET LTDA Relator Juiz EDUARDO
HENRIQUE ROSAS Relator Designado Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065675 EMENTA CIVIL. NEGÓCIO
JURÍDICO DE COMPRA E VENDA DE PASSAGENS AÉREAS INTERNACIONAIS. PROCEDIMENTO VIA "INTERNET". VALORES MUITO
INFERIORES AOS EXIGIDOS PARA A CLASSE E ROTA PRETENDIDAS. PERCEPÇÃO AO CONSUMIDOR QUE PROCURA ESSES
SERVIÇOS POR MEIO ELETRÔNICO, DE QUE SE TRATAVA DE ERRO DO SISTEMA. NEGÓCIO NÃO CONCLUÍDO À MÍNGUA DA EMISSÃO
DOS BILHETES ELETRÔNICOS. BOA-FÉ CONTRATUAL DEVE NORTEAR A CONDUTA DE AMBOS OS CONTRATANTES. NÃO DIVISADA
PROPAGANDA ENGANOSA. RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO PARA REDUZIR A OBRIGAÇÃO DA EMPRESA À EMISSÃO DE
APENAS UMA PASSAGEM, SE AINDA INTERESSAR AO CONSUMIDOR. ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal
dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - Relator,
PEDRO DE ARAUJO YUNG TAY NETO - 1º Vogal e FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator Designado e 2º Vogal, sob a Presidência
do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. REJEITADAS AS PRELIMINARES.
PARCIALMENTE PROVIDO. MAIORIA, VENCIDO O RELATOR. REDIGIR? O AC?RD?O O 2? VOGAL., de acordo com a ata do julgamento
e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator Designado
RELATÓRIO Dispensado o relatório. A ementa servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. VOTOS O Senhor
Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - Relator 1. O recurso é tempestivo e o preparo foi recolhido, razão pela qual dele conheço. 2. Trata-se de
recurso inominado interposto pela segunda ré em face da sentença que deu parcial procedência ao pedido autoral para: ?condenar as requeridas,
solidariamente, a emitirem 3 (três) bilhetes aéreos de classe executiva, trechos Munique ? Tóquio (ida) e Tóquio ? Munique (volta), ambos com
escala em Roma, com ida para o dia 07/02/2018, às 12:00h, e volta para o dia 11/02/2018, às 14:10h, mediante o pagamento, pelo autor, de R$
5.928,77?. 3. Preliminarmente, alegou não ter participado da cadeia de consumo, pois não foi comunicada nem recebeu qualquer valor referente
à emissão das passagens, razão pela qual não poderia ser responsabilizada pelos danos decorrentes do cancelamento dos bilhetes. No mérito,
afirmou que o valor de R$ 5.928,77 equivale ao preço de apenas um bilhete, o que leva a fácil constatação de erro material ou sistêmico na
publicação da oferta. 4. Todos aqueles que participam da cadeia de consumo, auferindo vantagem econômica ou de qualquer outra natureza,
por intermediar transações entre o consumidor e terceiros devem responder solidariamente aos prejuízos causados (§ 2º, do artigo 3º; parágrafo
único, do art. 7º; §1º, do art. 25, todos do CDC). A responsabilidade civil é objetiva, ou seja, independe da demonstração da culpa, porque fundada
no risco da atividade econômica. Preliminar de ilegitimidade passiva da rejeitada. 5. Restou incontroverso nos autos que o autor adquiriu três
passagens aéreas da segunda ré, ora recorrente, por meio do site da primeira requerida, pelo valor de R$ 5.928,77, e que, posteriormente as
reservas foram canceladas de forma unilateral. 6. Não merece prosperar a alegação da recorrente de responsabilidade exclusiva da corré, pois o
fato de terceiro, que exclui a responsabilidade de indenizar nas relações de consumo, é aquele completamente estranho à atividade empresarial
da prestadora de serviços, denominado como fortuito externo, que não restou demonstrado na presente demanda. 7. A despeito de o fornecedor
poder se escusar na demonstração de erro de fácil constatação, tal circunstância não se verifica no caso em exame. Outrossim, não há que se
falar em preço vil, que denote erro de fácil constatação ou que revele má-fé do consumidor, pois trata-se de serviço com elevada elasticidade
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tarifária, não sendo raras as promoções nesse setor. 8. Nesse sentido: ?O erro grosseiro é aquele erro latente, que facilmente o consumidor tem
condições de verificar o equívoco, por fugir do padrão normal do usualmente acontece.? (Código de Defesa do Consumidor Comentado, Leonardo
de Medeiros Garcia, 12º edição, fl. 279, editora juspodivm). 9. Registre-se que houve cobrança de tarifa, diferentemente dos casos em que o
valor da tarifa corresponde a zero ou é irrisória, em que haveria verdadeira ?doação de passagens? e não venda. 10. Assim, em observância ao
princípio da vinculação contratual da publicidade, escorreita a sentença que condenou as requeridas a honrarem a oferta vinculada (arts. 30 e 35,
I,CDC). 11. Precedentes: (Acórdão n.1037263, 07019638920178070016, Relator: JOÃO FISCHER 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 27/07/2017, Publicado no DJE: 16/08/2017.); (Acórdão n.995953, 07024214920168070014,
Relator: AISTON HENRIQUE DE SOUSA 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 17/02/2017,
Publicado no DJE: 06/03/2017.); (Acórdão n.915446, 20150710030692ACJ, Relator: ROBSON BARBOSA DE AZEVEDO, Relator Designado:
ASIEL HENRIQUE DE SOUSA 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 10/12/2015, Publicado no
DJE: 28/01/2016. Pág.: 271) 12. Recurso conhecido. Preliminar rejeitada. Improvido. Sentença mantida por seus próprios fundamentos. 13.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 300,00, o que faço por apreciação
equitativa, com amparo no artigo 85, § 8º, do CPC. 14. A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos artigos 2º e 46
da Lei n. 9.099/95, e em observância aos princípios informadores dos Juizados Especiais. O Senhor Juiz PEDRO DE ARAUJO YUNG TAY
NETO - 1º Vogal Com a divergência. O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator Designado e 2º Vogal Nobres Pares,
a se partir da premissa de que não há dissidência sobre os fatos narrados (?compra?, via ?internet?, de três passagens na classe executiva
para o trecho Munique-Tóquio-Munique, para fevereiro de 2018, pelo preço final de R$ 5.928,77), hei por bem emprestar diverso entendimento
jurídico ao do e. Relator, para reduzir a obrigação das requeridas em emitir apenas um bilhete aéreo nas condições de preço e data ofertada.
Diversos são os fundamentos para não endossar a conclusão de emissão das três passagens, como pretendido pelo consumidor/recorrido. Bem
verdade que a reserva foi concluída (código B3P7BW), quando então o consumidor recebeu uma mensagem eletrônica no sentido de que um
segundo e-mail seria encaminhado com os bilhetes eletrônicos e que somente ?após receber o segundo e-mail? estaria em condições de viajar
(ID 2578772 ? p.11). E, de outro viés, a mesma mensagem deixa claro, no item ?pagamento?, a ocorrência de bloqueio temporário e reversão
automática pela instituição bancária (ID 2578772 ? p. 13). Logo, é de se reconhecer que a celebração do contrato se ultimaria com esse segundo
e-mail contendo os respectivos bilhetes eletrônicos e mediante o bloqueio (pagamento) ?definitivo?, por meio de cartão de crédito. No entanto, o
consumidor não apenas deixou de receber esse segundo e-mail (a empresa teria detectado o erro), como não comprovou o pagamento definitivo
(apenas a mensagem de SMS de que compra em TRAVELGENIO, em 09.07, às 21:05, e ?lançamentos em processamento? ? ID 2578773 ? p.
1 e ID 2578772 ? p.5). Por consequência, tenho por não completamente celebrado o contrato de compra e venda das três passagens aéreas,
diferentemente do deduzido na petição inicial. Não fosse isso suficiente, a boa-fé contratual e suas variantes de lealdade e confiabilidade dos
contratantes deve nortear a função social dos contratos (CC, Artigos 421 e 422), dentro do universo (costumes) em que seriam celebrados. Aqui,
as tratativas contratuais são firmadas por meio eletrônico, em que determinados passos são cumpridos até a emissão dos bilhetes eletrônicos.
Nesse passo, as ofertas e compras de passagens aéreas pela internet pressupõem do consumidor certos conhecimentos específicos do mercado
(preços, vantagens, riscos etc), de sorte a situá-lo no patamar de homo medius, ou seja, bem distante da condição de hipossuficiência jurídica
disposta no CDC. Desse modo, o confronto dos dados da viagem reservada (três passagens de ida e vota, fevereiro/2018, rota intercontinental
e em classe executiva), com os preços usuais de mercado (ainda que em promoções ?relâmpagos? ou denominado ?black Friday?), permite
concluir que o valor final ?lançado? estaria muito aquém de qualquer preço mínimo esperado. Por conseguinte, o ?consumidor padrão? desse
tipo de serviço teria plena noção do erro do sistema da reserva. E como o citado princípio da boa-fé deve nortear a atuação dos contratantes,
entendo que a quantia ?lançada no cartão de crédito? do consumidor não se mostra razoável como contraprestação à emissão de três bilhetes,
senão de apenas um bilhete nas condições tratadas, porque condiz aproximadamente à metade do valor ordinário daquela passagem (ida e
volta), desde que comprovado o respectivo pagamento ?definitivo?, segundo o interesse do consumidor. Nesse ponto, o caráter vinculante da
oferta (não abusiva ou enganosa) seria proporcional ao serviço que poderia ser prestado (CDC, Artigo 30). Em suma, entendo que o consumidor-
padrão daquele serviço poderia facilmente detectar o erro do sistema para a emissão de três passagens aéreas àquelas condições, mas não de
apenas uma passagem (CC, Artigos 421 e 422 c/c Lei n. 9.099/95, Artigo 6º). Dou parcialmente provimento ao recurso. Reformo parcialmente a
sentença para condenar as requeridas a emitirem apenas um bilhete aéreo de classe executiva, trechos Munique-Tóquio-Munique, ambos com
escala em Roma, com ida para o dia 07.02.2018, às 12h, e volta para o dia 11.02.2018, às 14h10, mediante o pagamento, pelo autor, de R$
5.928,77 (cinco mil, novecentos e vinte e oito reais e setenta e sete centavos), se assim ainda o interessar. No mais, mantenho os demais termos
da sentença. Sem custas, nem honorários (Lei n. 9.099/95, Artigo 46 e 55). É o voto. DECISÃO CONHECIDO. REJEITADAS AS PRELIMINARES.
PARCIALMENTE PROVIDO. MAIORIA, VENCIDO O RELATOR. REDIGIR? O AC?RD?O O 2? VOGAL.

N. 0724784-87.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: ALITALIA COMPAGNIA AEREA ITALIANA S.P.A.. Adv(s).: SP1546940A
- ALFREDO ZUCCA NETO. R: ROBSON ALVES. Adv(s).: DF4002400A - DIEGO DE ROSSI ALVES. R: DOMAIN UNDER PROTECTION
SERVICOS DE INTERNET LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO
FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0724784-87.2017.8.07.0016 RECORRENTE(S) ALITALIA COMPAGNIA AEREA ITALIANA
S.P.A. RECORRIDO(S) ROBSON ALVES e DOMAIN UNDER PROTECTION SERVICOS DE INTERNET LTDA Relator Juiz EDUARDO
HENRIQUE ROSAS Relator Designado Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065675 EMENTA CIVIL. NEGÓCIO
JURÍDICO DE COMPRA E VENDA DE PASSAGENS AÉREAS INTERNACIONAIS. PROCEDIMENTO VIA "INTERNET". VALORES MUITO
INFERIORES AOS EXIGIDOS PARA A CLASSE E ROTA PRETENDIDAS. PERCEPÇÃO AO CONSUMIDOR QUE PROCURA ESSES
SERVIÇOS POR MEIO ELETRÔNICO, DE QUE SE TRATAVA DE ERRO DO SISTEMA. NEGÓCIO NÃO CONCLUÍDO À MÍNGUA DA EMISSÃO
DOS BILHETES ELETRÔNICOS. BOA-FÉ CONTRATUAL DEVE NORTEAR A CONDUTA DE AMBOS OS CONTRATANTES. NÃO DIVISADA
PROPAGANDA ENGANOSA. RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO PARA REDUZIR A OBRIGAÇÃO DA EMPRESA À EMISSÃO DE
APENAS UMA PASSAGEM, SE AINDA INTERESSAR AO CONSUMIDOR. ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal
dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - Relator,
PEDRO DE ARAUJO YUNG TAY NETO - 1º Vogal e FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator Designado e 2º Vogal, sob a Presidência
do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. REJEITADAS AS PRELIMINARES.
PARCIALMENTE PROVIDO. MAIORIA, VENCIDO O RELATOR. REDIGIR? O AC?RD?O O 2? VOGAL., de acordo com a ata do julgamento
e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator Designado
RELATÓRIO Dispensado o relatório. A ementa servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. VOTOS O Senhor
Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - Relator 1. O recurso é tempestivo e o preparo foi recolhido, razão pela qual dele conheço. 2. Trata-se de
recurso inominado interposto pela segunda ré em face da sentença que deu parcial procedência ao pedido autoral para: ?condenar as requeridas,
solidariamente, a emitirem 3 (três) bilhetes aéreos de classe executiva, trechos Munique ? Tóquio (ida) e Tóquio ? Munique (volta), ambos com
escala em Roma, com ida para o dia 07/02/2018, às 12:00h, e volta para o dia 11/02/2018, às 14:10h, mediante o pagamento, pelo autor, de R$
5.928,77?. 3. Preliminarmente, alegou não ter participado da cadeia de consumo, pois não foi comunicada nem recebeu qualquer valor referente
à emissão das passagens, razão pela qual não poderia ser responsabilizada pelos danos decorrentes do cancelamento dos bilhetes. No mérito,
afirmou que o valor de R$ 5.928,77 equivale ao preço de apenas um bilhete, o que leva a fácil constatação de erro material ou sistêmico na
publicação da oferta. 4. Todos aqueles que participam da cadeia de consumo, auferindo vantagem econômica ou de qualquer outra natureza,
por intermediar transações entre o consumidor e terceiros devem responder solidariamente aos prejuízos causados (§ 2º, do artigo 3º; parágrafo
único, do art. 7º; §1º, do art. 25, todos do CDC). A responsabilidade civil é objetiva, ou seja, independe da demonstração da culpa, porque fundada
no risco da atividade econômica. Preliminar de ilegitimidade passiva da rejeitada. 5. Restou incontroverso nos autos que o autor adquiriu três
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passagens aéreas da segunda ré, ora recorrente, por meio do site da primeira requerida, pelo valor de R$ 5.928,77, e que, posteriormente as
reservas foram canceladas de forma unilateral. 6. Não merece prosperar a alegação da recorrente de responsabilidade exclusiva da corré, pois o
fato de terceiro, que exclui a responsabilidade de indenizar nas relações de consumo, é aquele completamente estranho à atividade empresarial
da prestadora de serviços, denominado como fortuito externo, que não restou demonstrado na presente demanda. 7. A despeito de o fornecedor
poder se escusar na demonstração de erro de fácil constatação, tal circunstância não se verifica no caso em exame. Outrossim, não há que se
falar em preço vil, que denote erro de fácil constatação ou que revele má-fé do consumidor, pois trata-se de serviço com elevada elasticidade
tarifária, não sendo raras as promoções nesse setor. 8. Nesse sentido: ?O erro grosseiro é aquele erro latente, que facilmente o consumidor tem
condições de verificar o equívoco, por fugir do padrão normal do usualmente acontece.? (Código de Defesa do Consumidor Comentado, Leonardo
de Medeiros Garcia, 12º edição, fl. 279, editora juspodivm). 9. Registre-se que houve cobrança de tarifa, diferentemente dos casos em que o
valor da tarifa corresponde a zero ou é irrisória, em que haveria verdadeira ?doação de passagens? e não venda. 10. Assim, em observância ao
princípio da vinculação contratual da publicidade, escorreita a sentença que condenou as requeridas a honrarem a oferta vinculada (arts. 30 e 35,
I,CDC). 11. Precedentes: (Acórdão n.1037263, 07019638920178070016, Relator: JOÃO FISCHER 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 27/07/2017, Publicado no DJE: 16/08/2017.); (Acórdão n.995953, 07024214920168070014,
Relator: AISTON HENRIQUE DE SOUSA 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 17/02/2017,
Publicado no DJE: 06/03/2017.); (Acórdão n.915446, 20150710030692ACJ, Relator: ROBSON BARBOSA DE AZEVEDO, Relator Designado:
ASIEL HENRIQUE DE SOUSA 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 10/12/2015, Publicado no
DJE: 28/01/2016. Pág.: 271) 12. Recurso conhecido. Preliminar rejeitada. Improvido. Sentença mantida por seus próprios fundamentos. 13.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 300,00, o que faço por apreciação
equitativa, com amparo no artigo 85, § 8º, do CPC. 14. A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos artigos 2º e 46
da Lei n. 9.099/95, e em observância aos princípios informadores dos Juizados Especiais. O Senhor Juiz PEDRO DE ARAUJO YUNG TAY
NETO - 1º Vogal Com a divergência. O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator Designado e 2º Vogal Nobres Pares,
a se partir da premissa de que não há dissidência sobre os fatos narrados (?compra?, via ?internet?, de três passagens na classe executiva
para o trecho Munique-Tóquio-Munique, para fevereiro de 2018, pelo preço final de R$ 5.928,77), hei por bem emprestar diverso entendimento
jurídico ao do e. Relator, para reduzir a obrigação das requeridas em emitir apenas um bilhete aéreo nas condições de preço e data ofertada.
Diversos são os fundamentos para não endossar a conclusão de emissão das três passagens, como pretendido pelo consumidor/recorrido. Bem
verdade que a reserva foi concluída (código B3P7BW), quando então o consumidor recebeu uma mensagem eletrônica no sentido de que um
segundo e-mail seria encaminhado com os bilhetes eletrônicos e que somente ?após receber o segundo e-mail? estaria em condições de viajar
(ID 2578772 ? p.11). E, de outro viés, a mesma mensagem deixa claro, no item ?pagamento?, a ocorrência de bloqueio temporário e reversão
automática pela instituição bancária (ID 2578772 ? p. 13). Logo, é de se reconhecer que a celebração do contrato se ultimaria com esse segundo
e-mail contendo os respectivos bilhetes eletrônicos e mediante o bloqueio (pagamento) ?definitivo?, por meio de cartão de crédito. No entanto, o
consumidor não apenas deixou de receber esse segundo e-mail (a empresa teria detectado o erro), como não comprovou o pagamento definitivo
(apenas a mensagem de SMS de que compra em TRAVELGENIO, em 09.07, às 21:05, e ?lançamentos em processamento? ? ID 2578773 ? p.
1 e ID 2578772 ? p.5). Por consequência, tenho por não completamente celebrado o contrato de compra e venda das três passagens aéreas,
diferentemente do deduzido na petição inicial. Não fosse isso suficiente, a boa-fé contratual e suas variantes de lealdade e confiabilidade dos
contratantes deve nortear a função social dos contratos (CC, Artigos 421 e 422), dentro do universo (costumes) em que seriam celebrados. Aqui,
as tratativas contratuais são firmadas por meio eletrônico, em que determinados passos são cumpridos até a emissão dos bilhetes eletrônicos.
Nesse passo, as ofertas e compras de passagens aéreas pela internet pressupõem do consumidor certos conhecimentos específicos do mercado
(preços, vantagens, riscos etc), de sorte a situá-lo no patamar de homo medius, ou seja, bem distante da condição de hipossuficiência jurídica
disposta no CDC. Desse modo, o confronto dos dados da viagem reservada (três passagens de ida e vota, fevereiro/2018, rota intercontinental
e em classe executiva), com os preços usuais de mercado (ainda que em promoções ?relâmpagos? ou denominado ?black Friday?), permite
concluir que o valor final ?lançado? estaria muito aquém de qualquer preço mínimo esperado. Por conseguinte, o ?consumidor padrão? desse
tipo de serviço teria plena noção do erro do sistema da reserva. E como o citado princípio da boa-fé deve nortear a atuação dos contratantes,
entendo que a quantia ?lançada no cartão de crédito? do consumidor não se mostra razoável como contraprestação à emissão de três bilhetes,
senão de apenas um bilhete nas condições tratadas, porque condiz aproximadamente à metade do valor ordinário daquela passagem (ida e
volta), desde que comprovado o respectivo pagamento ?definitivo?, segundo o interesse do consumidor. Nesse ponto, o caráter vinculante da
oferta (não abusiva ou enganosa) seria proporcional ao serviço que poderia ser prestado (CDC, Artigo 30). Em suma, entendo que o consumidor-
padrão daquele serviço poderia facilmente detectar o erro do sistema para a emissão de três passagens aéreas àquelas condições, mas não de
apenas uma passagem (CC, Artigos 421 e 422 c/c Lei n. 9.099/95, Artigo 6º). Dou parcialmente provimento ao recurso. Reformo parcialmente a
sentença para condenar as requeridas a emitirem apenas um bilhete aéreo de classe executiva, trechos Munique-Tóquio-Munique, ambos com
escala em Roma, com ida para o dia 07.02.2018, às 12h, e volta para o dia 11.02.2018, às 14h10, mediante o pagamento, pelo autor, de R$
5.928,77 (cinco mil, novecentos e vinte e oito reais e setenta e sete centavos), se assim ainda o interessar. No mais, mantenho os demais termos
da sentença. Sem custas, nem honorários (Lei n. 9.099/95, Artigo 46 e 55). É o voto. DECISÃO CONHECIDO. REJEITADAS AS PRELIMINARES.
PARCIALMENTE PROVIDO. MAIORIA, VENCIDO O RELATOR. REDIGIR? O AC?RD?O O 2? VOGAL.

N. 0724784-87.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: ALITALIA COMPAGNIA AEREA ITALIANA S.P.A.. Adv(s).: SP1546940A
- ALFREDO ZUCCA NETO. R: ROBSON ALVES. Adv(s).: DF4002400A - DIEGO DE ROSSI ALVES. R: DOMAIN UNDER PROTECTION
SERVICOS DE INTERNET LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO
FEDERAL Processo N. RECURSO INOMINADO 0724784-87.2017.8.07.0016 RECORRENTE(S) ALITALIA COMPAGNIA AEREA ITALIANA
S.P.A. RECORRIDO(S) ROBSON ALVES e DOMAIN UNDER PROTECTION SERVICOS DE INTERNET LTDA Relator Juiz EDUARDO
HENRIQUE ROSAS Relator Designado Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065675 EMENTA CIVIL. NEGÓCIO
JURÍDICO DE COMPRA E VENDA DE PASSAGENS AÉREAS INTERNACIONAIS. PROCEDIMENTO VIA "INTERNET". VALORES MUITO
INFERIORES AOS EXIGIDOS PARA A CLASSE E ROTA PRETENDIDAS. PERCEPÇÃO AO CONSUMIDOR QUE PROCURA ESSES
SERVIÇOS POR MEIO ELETRÔNICO, DE QUE SE TRATAVA DE ERRO DO SISTEMA. NEGÓCIO NÃO CONCLUÍDO À MÍNGUA DA EMISSÃO
DOS BILHETES ELETRÔNICOS. BOA-FÉ CONTRATUAL DEVE NORTEAR A CONDUTA DE AMBOS OS CONTRATANTES. NÃO DIVISADA
PROPAGANDA ENGANOSA. RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO PARA REDUZIR A OBRIGAÇÃO DA EMPRESA À EMISSÃO DE
APENAS UMA PASSAGEM, SE AINDA INTERESSAR AO CONSUMIDOR. ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal
dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - Relator,
PEDRO DE ARAUJO YUNG TAY NETO - 1º Vogal e FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator Designado e 2º Vogal, sob a Presidência
do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. REJEITADAS AS PRELIMINARES.
PARCIALMENTE PROVIDO. MAIORIA, VENCIDO O RELATOR. REDIGIR? O AC?RD?O O 2? VOGAL., de acordo com a ata do julgamento
e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator Designado
RELATÓRIO Dispensado o relatório. A ementa servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. VOTOS O Senhor
Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - Relator 1. O recurso é tempestivo e o preparo foi recolhido, razão pela qual dele conheço. 2. Trata-se de
recurso inominado interposto pela segunda ré em face da sentença que deu parcial procedência ao pedido autoral para: ?condenar as requeridas,
solidariamente, a emitirem 3 (três) bilhetes aéreos de classe executiva, trechos Munique ? Tóquio (ida) e Tóquio ? Munique (volta), ambos com
escala em Roma, com ida para o dia 07/02/2018, às 12:00h, e volta para o dia 11/02/2018, às 14:10h, mediante o pagamento, pelo autor, de R$
5.928,77?. 3. Preliminarmente, alegou não ter participado da cadeia de consumo, pois não foi comunicada nem recebeu qualquer valor referente
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à emissão das passagens, razão pela qual não poderia ser responsabilizada pelos danos decorrentes do cancelamento dos bilhetes. No mérito,
afirmou que o valor de R$ 5.928,77 equivale ao preço de apenas um bilhete, o que leva a fácil constatação de erro material ou sistêmico na
publicação da oferta. 4. Todos aqueles que participam da cadeia de consumo, auferindo vantagem econômica ou de qualquer outra natureza,
por intermediar transações entre o consumidor e terceiros devem responder solidariamente aos prejuízos causados (§ 2º, do artigo 3º; parágrafo
único, do art. 7º; §1º, do art. 25, todos do CDC). A responsabilidade civil é objetiva, ou seja, independe da demonstração da culpa, porque fundada
no risco da atividade econômica. Preliminar de ilegitimidade passiva da rejeitada. 5. Restou incontroverso nos autos que o autor adquiriu três
passagens aéreas da segunda ré, ora recorrente, por meio do site da primeira requerida, pelo valor de R$ 5.928,77, e que, posteriormente as
reservas foram canceladas de forma unilateral. 6. Não merece prosperar a alegação da recorrente de responsabilidade exclusiva da corré, pois o
fato de terceiro, que exclui a responsabilidade de indenizar nas relações de consumo, é aquele completamente estranho à atividade empresarial
da prestadora de serviços, denominado como fortuito externo, que não restou demonstrado na presente demanda. 7. A despeito de o fornecedor
poder se escusar na demonstração de erro de fácil constatação, tal circunstância não se verifica no caso em exame. Outrossim, não há que se
falar em preço vil, que denote erro de fácil constatação ou que revele má-fé do consumidor, pois trata-se de serviço com elevada elasticidade
tarifária, não sendo raras as promoções nesse setor. 8. Nesse sentido: ?O erro grosseiro é aquele erro latente, que facilmente o consumidor tem
condições de verificar o equívoco, por fugir do padrão normal do usualmente acontece.? (Código de Defesa do Consumidor Comentado, Leonardo
de Medeiros Garcia, 12º edição, fl. 279, editora juspodivm). 9. Registre-se que houve cobrança de tarifa, diferentemente dos casos em que o
valor da tarifa corresponde a zero ou é irrisória, em que haveria verdadeira ?doação de passagens? e não venda. 10. Assim, em observância ao
princípio da vinculação contratual da publicidade, escorreita a sentença que condenou as requeridas a honrarem a oferta vinculada (arts. 30 e 35,
I,CDC). 11. Precedentes: (Acórdão n.1037263, 07019638920178070016, Relator: JOÃO FISCHER 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 27/07/2017, Publicado no DJE: 16/08/2017.); (Acórdão n.995953, 07024214920168070014,
Relator: AISTON HENRIQUE DE SOUSA 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 17/02/2017,
Publicado no DJE: 06/03/2017.); (Acórdão n.915446, 20150710030692ACJ, Relator: ROBSON BARBOSA DE AZEVEDO, Relator Designado:
ASIEL HENRIQUE DE SOUSA 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 10/12/2015, Publicado no
DJE: 28/01/2016. Pág.: 271) 12. Recurso conhecido. Preliminar rejeitada. Improvido. Sentença mantida por seus próprios fundamentos. 13.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 300,00, o que faço por apreciação
equitativa, com amparo no artigo 85, § 8º, do CPC. 14. A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos artigos 2º e 46
da Lei n. 9.099/95, e em observância aos princípios informadores dos Juizados Especiais. O Senhor Juiz PEDRO DE ARAUJO YUNG TAY
NETO - 1º Vogal Com a divergência. O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator Designado e 2º Vogal Nobres Pares,
a se partir da premissa de que não há dissidência sobre os fatos narrados (?compra?, via ?internet?, de três passagens na classe executiva
para o trecho Munique-Tóquio-Munique, para fevereiro de 2018, pelo preço final de R$ 5.928,77), hei por bem emprestar diverso entendimento
jurídico ao do e. Relator, para reduzir a obrigação das requeridas em emitir apenas um bilhete aéreo nas condições de preço e data ofertada.
Diversos são os fundamentos para não endossar a conclusão de emissão das três passagens, como pretendido pelo consumidor/recorrido. Bem
verdade que a reserva foi concluída (código B3P7BW), quando então o consumidor recebeu uma mensagem eletrônica no sentido de que um
segundo e-mail seria encaminhado com os bilhetes eletrônicos e que somente ?após receber o segundo e-mail? estaria em condições de viajar
(ID 2578772 ? p.11). E, de outro viés, a mesma mensagem deixa claro, no item ?pagamento?, a ocorrência de bloqueio temporário e reversão
automática pela instituição bancária (ID 2578772 ? p. 13). Logo, é de se reconhecer que a celebração do contrato se ultimaria com esse segundo
e-mail contendo os respectivos bilhetes eletrônicos e mediante o bloqueio (pagamento) ?definitivo?, por meio de cartão de crédito. No entanto, o
consumidor não apenas deixou de receber esse segundo e-mail (a empresa teria detectado o erro), como não comprovou o pagamento definitivo
(apenas a mensagem de SMS de que compra em TRAVELGENIO, em 09.07, às 21:05, e ?lançamentos em processamento? ? ID 2578773 ? p.
1 e ID 2578772 ? p.5). Por consequência, tenho por não completamente celebrado o contrato de compra e venda das três passagens aéreas,
diferentemente do deduzido na petição inicial. Não fosse isso suficiente, a boa-fé contratual e suas variantes de lealdade e confiabilidade dos
contratantes deve nortear a função social dos contratos (CC, Artigos 421 e 422), dentro do universo (costumes) em que seriam celebrados. Aqui,
as tratativas contratuais são firmadas por meio eletrônico, em que determinados passos são cumpridos até a emissão dos bilhetes eletrônicos.
Nesse passo, as ofertas e compras de passagens aéreas pela internet pressupõem do consumidor certos conhecimentos específicos do mercado
(preços, vantagens, riscos etc), de sorte a situá-lo no patamar de homo medius, ou seja, bem distante da condição de hipossuficiência jurídica
disposta no CDC. Desse modo, o confronto dos dados da viagem reservada (três passagens de ida e vota, fevereiro/2018, rota intercontinental
e em classe executiva), com os preços usuais de mercado (ainda que em promoções ?relâmpagos? ou denominado ?black Friday?), permite
concluir que o valor final ?lançado? estaria muito aquém de qualquer preço mínimo esperado. Por conseguinte, o ?consumidor padrão? desse
tipo de serviço teria plena noção do erro do sistema da reserva. E como o citado princípio da boa-fé deve nortear a atuação dos contratantes,
entendo que a quantia ?lançada no cartão de crédito? do consumidor não se mostra razoável como contraprestação à emissão de três bilhetes,
senão de apenas um bilhete nas condições tratadas, porque condiz aproximadamente à metade do valor ordinário daquela passagem (ida e
volta), desde que comprovado o respectivo pagamento ?definitivo?, segundo o interesse do consumidor. Nesse ponto, o caráter vinculante da
oferta (não abusiva ou enganosa) seria proporcional ao serviço que poderia ser prestado (CDC, Artigo 30). Em suma, entendo que o consumidor-
padrão daquele serviço poderia facilmente detectar o erro do sistema para a emissão de três passagens aéreas àquelas condições, mas não de
apenas uma passagem (CC, Artigos 421 e 422 c/c Lei n. 9.099/95, Artigo 6º). Dou parcialmente provimento ao recurso. Reformo parcialmente a
sentença para condenar as requeridas a emitirem apenas um bilhete aéreo de classe executiva, trechos Munique-Tóquio-Munique, ambos com
escala em Roma, com ida para o dia 07.02.2018, às 12h, e volta para o dia 11.02.2018, às 14h10, mediante o pagamento, pelo autor, de R$
5.928,77 (cinco mil, novecentos e vinte e oito reais e setenta e sete centavos), se assim ainda o interessar. No mais, mantenho os demais termos
da sentença. Sem custas, nem honorários (Lei n. 9.099/95, Artigo 46 e 55). É o voto. DECISÃO CONHECIDO. REJEITADAS AS PRELIMINARES.
PARCIALMENTE PROVIDO. MAIORIA, VENCIDO O RELATOR. REDIGIR? O AC?RD?O O 2? VOGAL.

3ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL

63ª AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz Relator  ASIEL HENRIQUE DE SOUSA , MM. Juiz de Direito da 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do
Distrito Federal, faço público a todos os interessados e aos que virem o presente EDITAL, ou dele conhecimento tiverem, que, o processo abaixo relacionado
foi indevidamente disponibilizado no DJe do dia 4 de dezembro de 2017, por equívoco do sistema SISTJWEB, devendo ser desconsiderada  e sem efeito
a sua publicação, mantendo-se a baixa definitiva nesta secretaria.

Num Processo : 2015 14 1 001818-4- ACJ
Apelante(s) : GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL DE SAÚDE LTDA
Advogado(s) : MARCONNI CHIANCA TOSCANO DA FRANCA (DF020772)
Apelado(s) QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S/A
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Advogado(s) RENATA SOUSA DE CASTRO VITA (BA024308)
Apelado(s) : MAXWELL PEDRO
Origem : JC - GUARÁ - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Relator : Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA

Brasília - DF, 12 de dezembro de 2017.

CELENE MARIA PEREIRA BORGES

Diretora de Secretaria da 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal

DECISÃO

N. 0701374-14.2017.8.07.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: CASSIA DA SILVA RELVA. Adv(s).: DF4349900A - PAULO
HENRIQUE QUEIROZ PEREIRA DOS SANTOS, DF1568200A - VICTOR MENDONCA NEIVA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS GAB3TR3 Gabinete do Juiz de
Direito Fernando Antônio Tavernard Lima Número do processo: 0701374-14.2017.8.07.9000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: CASSIA DA SILVA RELVA AGRAVADO: DISTRITO FEDERAL DECISÃO Agravo de instrumento interposto por CASSIA DA SILVA
RELVA contra decisão do douto Juízo do 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF, que, nos autos n. 0744013-33.2017.8.07.0016, indeferiu
o pedido de tutela de urgência (redução da jornada de trabalho sem necessidade de compensação e sem redução salarial), sem recolhimento
do preparo recursal. É certo que a interposição de Agravo de Instrumento está sujeita a preparo, pena de considerar-se deserto o recurso
interposto (RITRJE, Art. 71, II). O preparo do recurso será feito, independentemente de intimação, nas 48 (quarenta e oito) horas subsequentes
à interposição, pena de reconhecimento da deserção (RITRJE, Art. 74, §1º). No presente caso, a recorrente não comprovou o recolhimento do
preparo, tampouco consignou na peça recursal o pedido de gratuidade de justiça (indeferido na origem). Assim, impõe-se o não conhecimento
do presente recurso, ante a sua deserção, em decorrência da não obediência a preceito legal previsto para a sua interposição (RITRJE, Art. 71,
II c/c Art. 74, §1º). Ausente, pois, pressuposto objetivo de admissibilidade, NÃO CONHEÇO o recurso interposto pela parte autora (RITRJE, Art.
71, II c/c Art. 74, §1º). Publique-se. Brasília/DF, 11 de dezembro de 2017. Fernando Antônio Tavernard Lima Juiz de Direito

N. 0722325-15.2017.8.07.0016 - RECURSO INOMINADO - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RAIMUNDO
JOSE DOS SANTOS. Adv(s).: DF2488500A - LEONARDO FARIAS DAS CHAGAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS GAB3TR3 Gabinete do Juiz de Direito Fernando Antônio Tavernard Lima Número do processo:
0722325-15.2017.8.07.0016 Classe judicial: RECURSO INOMINADO (460) RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL RECORRIDO: RAIMUNDO
JOSE DOS SANTOS DECISÃO Cumpra-se a decisão proferida no RE 905357/RR (Tema 864), em 19.10.2017: "...determino a SUSPENSÃO
NACIONAL de todas a causas que apresentem questão idêntica à que será resolvida no presente caso. As demandas em fase instrutória podem
prosseguir até a conclusão para sentença. Fica autorizada a resolução dos processos, desde que sem exame do mérito. Oficie-se aos Presidentes
de todos os Tribunais do país, com cópia deste despacho e do acórdão do Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a repercussão
geral. A comunicação aos juízos de 1º grau e às turmas recursais de juizados deverá ser feita pelo Tribunal de 2ª instância com os quais
mantenham vinculação administrativa. Publique-se?. Suspenda-se, até ulterior determinação. Brasília/DF, 11 de dezembro de 2017. Fernando
Antônio Tavernard Lima Juiz de Direito

N. 0720855-46.2017.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: EUCLYDES LEAL DA SILVA. Adv(s).: DF3294100A - FELIPE
AUGUSTO ALVES NUNES DE ARAUJO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS GAB3TR3 Gabinete do Juiz de Direito Fernando Antônio Tavernard Lima Número do
processo: 0720855-46.2017.8.07.0016 Classe judicial: RECURSO INOMINADO (460) RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL, EUCLYDES LEAL
DA SILVA RECORRIDO: EUCLYDES LEAL DA SILVA, DISTRITO FEDERAL DECISÃO Pedido de reconsideração formulado por EUCLYDES
LEAL DA SILVA recebidos como embargos declaratórios contra decisão que, em cumprimento à determinação proferida no RE 905357/RR,
determinou a suspensão do processo, sob os seguintes fundamentos, verbis: ?Cumpra-se a decisão proferida no RE 905357/RR (Tema 864), em
19.10.2017: "...determino a SUSPENSÃO NACIONAL de todas a causas que apresentem questão idêntica à que será resolvida no presente caso.
As demandas em fase instrutória podem prosseguir até a conclusão para sentença. Fica autorizada a resolução dos processos, desde que sem
exame do mérito. Oficie-se aos Presidentes de todos os Tribunais do país, com cópia deste despacho e do acórdão do Supremo Tribunal Federal
em que se reconheceu a repercussão geral. A comunicação aos juízos de 1º grau e às turmas recursais de juizados deverá ser feita pelo Tribunal
de 2ª instância com os quais mantenham vinculação administrativa. Publique-se?. Suspenda-se, até ulterior determinação? Aduz o embargante
que a os autos versam sobre questão não idêntica ao tema tratado no acórdão paradigma. Contrarrazões ofertadas, pela confirmação do decisum.
Não verificadas contradições/omissões/obscuridades na decisão embargada. Com efeito, a decisão de sobrestamento proferida nos embargos
declaratórios no RE 905357/RR (Rel, Ministro Alexandre de Moraes) faz menção ao fundamento de que a referida suspensão se mostra impositiva,
em decorrência dos seguintes fatos apresentados pelo Distrito Federal, habilitado nos autos como amicus curiae: (i) reiteradas condenações
judiciais do DF à implementação de reajustes para seus servidores públicos, mesmo diante da indisponibilidade financeiro-orçamentária, em
desrespeito à responsabilidade fiscal, situação jurídica semelhante àquela enfrentada pelo ente federado recorrente (Roraima); (ii) ausência de
instrumento uniformizador da jurisprudência, tendo em vista a não admissão pela Câmara de Uniformização do TJDFT do incidente de resolução
de demandas repetitivas suscitado pelo DF (IRDR 2017002011208-8) em razão da existência do RE 905.357/RR, afetado em repercussão geral
para a definição de tese sobre a questão, nos termos do art. 976, § 4º, do CPC. Nesse contexto, prevalece, por ora, o entendimento de que o
presente processo se encontra abarcado no referido decisum do STF. A ratio essendi dos embargos declaratórios é simplesmente corrigir o defeito
intrínseco da decisão, e não pode ser utilizado para refutar argumento jurídico que não satisfaz a pretensão do recorrente. Ausente demonstração
de qualquer defeito intrínseco à decisão monocrática, devida e suficientemente fundamentada (obscuridade, contradição, omissão ? Art. 48 da
Lei n. 9.099/95 c/c CPC, Art. 1022, I e II). Conheço, pois e nego provimento aos embargos. Publique-se. Preclusa a presente decisão, suspenda-
se até ulterior determinação da Corte Suprema. Brasília/DF, 11 de dezembro de 2017. Fernando Antônio Tavernard Lima Juiz de Direito

N. 0702728-60.2017.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: ORESTE SOUZA SILVA SANTOS. Adv(s).: DF2488500A -
LEONARDO FARIAS DAS CHAGAS. A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: ORESTE SOUZA SILVA SANTOS. Adv(s).: DF2488500A - LEONARDO FARIAS DAS CHAGAS. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS GAB3TR3 Gabinete do Juiz de Direito Fernando Antônio Tavernard
Lima Número do processo: 0702728-60.2017.8.07.0016 Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: DISTRITO
FEDERAL EMBARGADO: ORESTE SOUZA SILVA SANTOS DECISÃO Pedido de reconsideração formulado por ORESTE SOUZA SILVA
SANTOS recebidos como embargos declaratórios contra decisão que, em cumprimento à determinação proferida no RE 905357/RR, determinou
a suspensão do processo, sob os seguintes fundamentos, verbis: ?Cumpra-se a decisão proferida no RE 905357/RR (Tema 864), em 19.10.2017:
"...determino a SUSPENSÃO NACIONAL de todas a causas que apresentem questão idêntica à que será resolvida no presente caso. As
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demandas em fase instrutória podem prosseguir até a conclusão para sentença. Fica autorizada a resolução dos processos, desde que sem
exame do mérito. Oficie-se aos Presidentes de todos os Tribunais do país, com cópia deste despacho e do acórdão do Supremo Tribunal Federal
em que se reconheceu a repercussão geral. A comunicação aos juízos de 1º grau e às turmas recursais de juizados deverá ser feita pelo Tribunal
de 2ª instância com os quais mantenham vinculação administrativa. Publique-se?. Suspenda-se, até ulterior determinação? Aduz o embargante
que a os autos versam sobre questão não idêntica ao tema tratado no acórdão paradigma. Contrarrazões ofertadas, pela confirmação do decisum.
Não verificadas contradições/omissões/obscuridades na decisão embargada. Com efeito, a decisão de sobrestamento proferida nos embargos
declaratórios no RE 905357/RR (Rel, Ministro Alexandre de Moraes) faz menção ao fundamento de que a referida suspensão se mostra impositiva,
em decorrência dos seguintes fatos apresentados pelo Distrito Federal, habilitado nos autos como amicus curiae: (i) reiteradas condenações
judiciais do DF à implementação de reajustes para seus servidores públicos, mesmo diante da indisponibilidade financeiro-orçamentária, em
desrespeito à responsabilidade fiscal, situação jurídica semelhante àquela enfrentada pelo ente federado recorrente (Roraima); (ii) ausência de
instrumento uniformizador da jurisprudência, tendo em vista a não admissão pela Câmara de Uniformização do TJDFT do incidente de resolução
de demandas repetitivas suscitado pelo DF (IRDR 2017002011208-8) em razão da existência do RE 905.357/RR, afetado em repercussão geral
para a definição de tese sobre a questão, nos termos do art. 976, § 4º, do CPC. Nesse contexto, prevalece, por ora, o entendimento de que o
presente processo se encontra abarcado no referido decisum do STF. A ratio essendi dos embargos declaratórios é simplesmente corrigir o defeito
intrínseco da decisão, e não pode ser utilizado para refutar argumento jurídico que não satisfaz a pretensão do recorrente. Ausente demonstração
de qualquer defeito intrínseco à decisão monocrática, devida e suficientemente fundamentada (obscuridade, contradição, omissão ? Art. 48 da
Lei n. 9.099/95 c/c CPC, Art. 1022, I e II). Conheço, pois e nego provimento aos embargos. Publique-se. Preclusa a presente decisão, suspenda-
se até ulterior determinação da Corte Suprema. Brasília/DF, 11 de dezembro de 2017. Fernando Antônio Tavernard Lima Juiz de Direito

N. 0701010-42.2017.8.07.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A. Adv(s).: SP3838750A - ADRIANO DINIZ BEZERRA, DF3166500A
- DIEGO KEYNE DA SILVA SANTOS. R. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS GAB1TR3 Gabinete do Juiz de Direito Eduardo Henrique Rosas Número do processo: 0701010-42.2017.8.07.9000 Classe judicial:
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) AGRAVANTE: ROSANGELA MARIA QUEIROZ AGRAVADO: BRB BANCO DE BRASILIA SA DECISÃO O
Juízo do Primeiro Juizado Especial da Fazenda Pública do DF indeferiu a tutela de urgência pleiteada pela parte ora agravante e suscitou conflito
negativo de competência em face do Juízo da Quinta Vara da Fazenda Pública do DF. O e. Tribunal de Justiça do DF, analisando o referido
conflito de competência (PJE nº 0711627-95), declarou competente o Juízo da Quinta Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal para processar
e julgar a demanda originária. Dispõe o art. 64, § 4º, do CPC que ?conservar-se-ão os efeitos de decisão proferida pelo juízo incompetente até
que outra seja proferida, se for o caso, pelo juízo competente.?. A decisão aqui agravada produziu efeitos (apenas) até o momento em que o
Juízo da Quinta Vara da Fazenda Pública do DF proferiu nova decisão acerca do pleito da recorrente. Após a manifestação do juízo competente,
a decisão atacada no presente processo deixou de ter qualquer eficácia, o que, em última análise, acarreta a inadmissibilidade de eventuais
recursos em face dela interpostos. Para consecução dos fins que pretende a agravante, isto é, obter a concessão da tutela de urgência indeferida,
necessária se faz a interposição de recurso contra a decisão do juízo da Quinta Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal por meio de agravo
de instrumento endereçado a uma das Turmas Cíveis do e. TJDFT. A análise de recurso contra decisão de Vara de Fazenda Pública escapa à
competência das Turmas Recursais. Diante disso, julgo prejudicado o presente agravo, o que faço com fulcro no art. 10, XV, do RITRJE. Intimem-
se. Oportunamente, arquive-se. Brasília/DF, 1 de dezembro de 2017. EDUARDO HENRIQUE ROSAS Juiz de Direito

N. 0721893-93.2017.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: OSIAS COSTA. Adv(s).: DF2488500A - LEONARDO FARIAS
DAS CHAGAS. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS GAB3TR3 Gabinete do Juiz de Direito Fernando Antônio Tavernard Lima Número do processo:
0721893-93.2017.8.07.0016 Classe judicial: RECURSO INOMINADO (460) RECORRENTE: OSIAS COSTA, DISTRITO FEDERAL RECORRIDO:
DISTRITO FEDERAL, OSIAS COSTA DECISÃO Pedido de reconsideração formulado por OSIAS COSTA recebidos como embargos declaratórios
contra decisão que, em cumprimento à determinação proferida no RE 905357/RR, determinou a suspensão do processo, sob os seguintes
fundamentos, verbis: ?Cumpra-se a decisão proferida no RE 905357/RR (Tema 864), em 19.10.2017: "...determino a SUSPENSÃO NACIONAL
de todas a causas que apresentem questão idêntica à que será resolvida no presente caso. As demandas em fase instrutória podem prosseguir
até a conclusão para sentença. Fica autorizada a resolução dos processos, desde que sem exame do mérito. Oficie-se aos Presidentes de todos
os Tribunais do país, com cópia deste despacho e do acórdão do Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a repercussão geral. A
comunicação aos juízos de 1º grau e às turmas recursais de juizados deverá ser feita pelo Tribunal de 2ª instância com os quais mantenham
vinculação administrativa. Publique-se?. Suspenda-se, até ulterior determinação? Aduz o embargante que a os autos versam sobre questão não
idêntica ao tema tratado no acórdão paradigma. Contrarrazões ofertadas, pela confirmação do decisum. Não verificadas contradições/omissões/
obscuridades na decisão embargada. Com efeito, a decisão de sobrestamento proferida nos embargos declaratórios no RE 905357/RR (Rel,
Ministro Alexandre de Moraes) faz menção ao fundamento de que a referida suspensão se mostra impositiva, em decorrência dos seguintes
fatos apresentados pelo Distrito Federal, habilitado nos autos como amicus curiae: (i) reiteradas condenações judiciais do DF à implementação
de reajustes para seus servidores públicos, mesmo diante da indisponibilidade financeiro-orçamentária, em desrespeito à responsabilidade
fiscal, situação jurídica semelhante àquela enfrentada pelo ente federado recorrente (Roraima); (ii) ausência de instrumento uniformizador da
jurisprudência, tendo em vista a não admissão pela Câmara de Uniformização do TJDFT do incidente de resolução de demandas repetitivas
suscitado pelo DF (IRDR 2017002011208-8) em razão da existência do RE 905.357/RR, afetado em repercussão geral para a definição de
tese sobre a questão, nos termos do art. 976, § 4º, do CPC. Nesse contexto, prevalece, por ora, o entendimento de que o presente processo
se encontra abarcado no referido decisum do STF. A ratio essendi dos embargos declaratórios é simplesmente corrigir o defeito intrínseco da
decisão, e não pode ser utilizado para refutar argumento jurídico que não satisfaz a pretensão do recorrente. Ausente demonstração de qualquer
defeito intrínseco à decisão monocrática, devida e suficientemente fundamentada (obscuridade, contradição, omissão ? Art. 48 da Lei n. 9.099/95
c/c CPC, Art. 1022, I e II). Conheço, pois e nego provimento aos embargos. Publique-se. Preclusa a presente decisão, suspenda-se até ulterior
determinação da Corte Suprema. Brasília/DF, 11 de dezembro de 2017. Fernando Antônio Tavernard Lima Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0713235-80.2017.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: VALNEYDES MARQUINO SILVA. Adv(s).: DF2488500A -
LEONARDO FARIAS DAS CHAGAS. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS GAB3TR3 Gabinete do Juiz de Direito Fernando Antônio Tavernard Lima Número do processo:
0713235-80.2017.8.07.0016 Classe judicial: RECURSO INOMINADO (460) RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL RECORRIDO: VALNEYDES
MARQUINO SILVA DESPACHO Recebo como embargos declaratórios o pedido formulado por VALNEYDES MARQUINO SILVA. Manifeste-se o
DISTRITO FEDERAL. Após, conclusos. Brasília/DF, 11 de dezembro de 2017. Fernando Antônio Tavernard Lima Juiz de Direito

ACÓRDÃO

N. 0700659-69.2017.8.07.9000 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: JUEDNO DE ARAUJO SANTIAGO. Adv(s).: DF2749700A -
FRANCISCO EXPEDITO MIRANDA DA COSTA. R: JUIZO DE DIREITO DO PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE CEILANDIA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. T: ELISANDRO DELMIRO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL
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E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL
Processo N. MANDADO DE SEGURAN?A 0700659-69.2017.8.07.9000 IMPETRANTE(S) JUEDNO DE ARAUJO SANTIAGO IMPETRADO(S)
JUIZO DE DIREITO DO PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE CEILANDIA Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Acórdão Nº 1066099 EMENTA PROCESSO CIVIL. AJUIZAMENTO DE AÇÃO INTITULADA ?EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO? PARA REFUTAR
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA NOS EMBARGOS DE TERCEIRO. INSTRUMENTO ERRONEAMENTE UTILIZADO. INEXISTÊNCIA
DE TERATOLOGIA OU ILEGALIDADE NA DECISÃO QUE RECONHECE A COISA JULGADA NAQUELES EMBARGOS. MANDADO DE
SEGURANÇA DENEGADO. ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 0º Vogal, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA - Relator e EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA,
em proferir a seguinte decisão: DENEGADA A SEGURAN?A. MAIORIA, VENCIDO O RELATOR. REDIGIR? O AC?RD?O O 1? VOGAL, de
acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95. VOTOS O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE
DE SOUSA - Relator 1. O Mandado de Segurança em sede de Juizados Especiais somente é admissível em hipóteses de decisões teratológicas
ou manifestamente ilegais proferidas em fase de execução, conforme inteligência do art. 15 do Regimento Interno das Turmas Recursais dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF. 2. No caso dos autos, na fase de cumprimento de sentença, o impetrante opôs embargos de terceiro
(0700818-37.2017.8.07.0003), em razão de penhora de automóvel que alegava ser de sua propriedade, e não da executada. Sobreveio sentença
de improcedência. Irresignado, o embargante interpôs recurso inominado, contudo, em vez de protocolá-lo no bojo dos embargos, distribuiu novo
feito (exceção de impedimento nº 0704512-14.2017.8.07.0003), que foi extinto com fundamento no art. 51, IV da lei nº 9.099/95, ao argumento de
que se tratou de erro grosseiro, e por tal razão inaplicável o princípio da fungibilidade. 3. Pretende agora o impetrante a declaração de nulidade
do ato que deixou de receber o recurso inominado, para que ele possa ter regular processamento. 4. No microssistema dos Juizados Especiais
vigoram, dentre outros princípios, os da informalidade, simplicidade e economia processual, conforme disposto no art. 2º da lei nº 9.099/95.
Significa dizer que o rito sumariíssimo não preconiza a forma em si mesma, mas dirige sua atenção fundamental à concretização do direito do
jurisdicionado. Também é certa a aplicação a esse sistema do princípio contido no art. 6º do Código de Processo Civil: ?todos os sujeitos do
processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva? (Princípio da Cooperação). 5. No
cotejo desses normativos com a situação fática delineada neste writ outra não é a conclusão senão a de que tem razão o impetrante. Embora a lei
nº 11.419/06, que dispõe sobre a informatização do processo judicial, já não seja recente, fato é que a implantação do Processo Judicial Eletrônico
pela tecnologia do PJE, no âmbito do TJDFT, é relativamente recente, o que justifica certas erronias por parte dos usuários. Não se trata de mera
interpretação do direito mas de adaptação de advogados, serventuários, magistrados e partes a um novo modo de trabalhar o processo judicial. 6.
No caso concreto, o advogado pretendia interpor recurso inominado contra sentença proferida em embargos de terceiro, mas acabou por distribuir
novo feito, manuseando o sistema de forma equivocada. Registre-se que observou o prazo correto para o manejo do recurso. 7. Nessa toada,
entendo que o erro em que incorreu o advogado é escusável, ante a utilização de sistema informático recente, como já considerado acima, mas
também porque tempestivo seria o recurso, caso tivesse sido adequadamente juntado ao processo correto. Entender de modo diverso seria impor
um rigorismo incompatível com esse momento de verdadeira transição entre os modos de trabalho empregados no poder Judiciário e também
incompatível com os próprios princípios dos Juizados Especiais, em verdadeiro prejuízo do jurisdicionado. 8. Isto posto, verificado, no caso
concreto, o error in procedendo, é de ser anulado o decisum de ID 1852295 - Pág. 26 (que no processo 0700818-37.2017.8.07.0003 corresponde
ao ID 7095950 - Pág. 1), a fim de que seja permitido ao impetrante o processamento do recurso inominado. Torno sem efeito a certidão de
trânsito em julgado nele referida. Deverá ser juntado o recurso no bojo do processo 0700818-37.2017.8.07.0003, caso isso ainda não tenha
ocorrido, após o que deverá ser regularmente processado. 9. Informações ID Num. 1852292 - Pág. 1 a 4. Parecer ministerial ID 1896613 - Pág. 1
a afirmar desinteresse na demanda. A parte interessada, intimada, não se manifestou. 10. MANDADO DE SEGURANÇA ADMITIDO. DECISÃO
REVOGADA. SEGURANÇA CONCEDIDA. 11. Sem custas e sem honorários. O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator
Designado e 1º Vogal Trata-se de mandado de segurança contra decisão judicial que não teria conhecido de ?exceção de impedimento? como
ação autônoma (proc. 0704512-37) no intuito de devolver a matéria à Turma Recursal, quanto à sentença de improcedência de embargos de
terceiro nos autos 0700818-37. Em virtude da impropriedade da via eleita, a douta Juíza ratificou o trânsito em julgado da aludida sentença. O e.
Relator reconhece o error in procedendo e concede a segurança. Respeitosamente não compartilho do mesmo entendimento jurídico. A detida
análise dos autos conduz à inarredável conclusão de que a segurança não é de ser concedida. É que o Art. 15 do Regimento interno das Turmas
Recursais é claro que o mandado de segurança só é admissível ?contra atos judiciais na hipótese de decisões teratológicas ou manifestamente
ilegais proferidas em fase de execução.? (grifo nosso), o que não é a hipótese dos autos. Com efeito, o instrumento legal cabível contra a sentença
meritória para, assim, postergar a formação da coisa julgada, é o recurso inominado. O ajuizamento de nova ação intitulada de ?exceção de
impedimento? para refutar aludida sentença constitui erro crasso, que, por sua vez, não pode ser saneado à luz do princípio da fungibilidade,
sobretudo se o sistema dos autos eletrônicos dispõe de ferramentas precisas para o uso correto do meio de impugnação. Por consequência,
não se visualiza teratologia ou ilegalidade na decisão que ratifica a instalação da coisa julgada à míngua de recurso inominado interposto nos
mesmos autos (n. 0700818-37). Logo, inexistiu o supracitado error in procedendo. Forte nestes argumentos, denego a segurança. É o voto. O
Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 2º Vogal Com a divergência. DECISÃO DENEGADA A SEGURAN?A. MAIORIA, VENCIDO O
RELATOR. REDIGIR? O AC?RD?O O 1? VOGAL

N. 0700659-69.2017.8.07.9000 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: JUEDNO DE ARAUJO SANTIAGO. Adv(s).: DF2749700A -
FRANCISCO EXPEDITO MIRANDA DA COSTA. R: JUIZO DE DIREITO DO PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE CEILANDIA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. T: ELISANDRO DELMIRO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL
Processo N. MANDADO DE SEGURAN?A 0700659-69.2017.8.07.9000 IMPETRANTE(S) JUEDNO DE ARAUJO SANTIAGO IMPETRADO(S)
JUIZO DE DIREITO DO PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE CEILANDIA Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Acórdão Nº 1066099 EMENTA PROCESSO CIVIL. AJUIZAMENTO DE AÇÃO INTITULADA ?EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO? PARA REFUTAR
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA NOS EMBARGOS DE TERCEIRO. INSTRUMENTO ERRONEAMENTE UTILIZADO. INEXISTÊNCIA
DE TERATOLOGIA OU ILEGALIDADE NA DECISÃO QUE RECONHECE A COISA JULGADA NAQUELES EMBARGOS. MANDADO DE
SEGURANÇA DENEGADO. ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 0º Vogal, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA - Relator e EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA,
em proferir a seguinte decisão: DENEGADA A SEGURAN?A. MAIORIA, VENCIDO O RELATOR. REDIGIR? O AC?RD?O O 1? VOGAL, de
acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Presidente e Relator RELATÓRIO Dispensado o relatório, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95. VOTOS O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE
DE SOUSA - Relator 1. O Mandado de Segurança em sede de Juizados Especiais somente é admissível em hipóteses de decisões teratológicas
ou manifestamente ilegais proferidas em fase de execução, conforme inteligência do art. 15 do Regimento Interno das Turmas Recursais dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF. 2. No caso dos autos, na fase de cumprimento de sentença, o impetrante opôs embargos de terceiro
(0700818-37.2017.8.07.0003), em razão de penhora de automóvel que alegava ser de sua propriedade, e não da executada. Sobreveio sentença
de improcedência. Irresignado, o embargante interpôs recurso inominado, contudo, em vez de protocolá-lo no bojo dos embargos, distribuiu novo
feito (exceção de impedimento nº 0704512-14.2017.8.07.0003), que foi extinto com fundamento no art. 51, IV da lei nº 9.099/95, ao argumento de
que se tratou de erro grosseiro, e por tal razão inaplicável o princípio da fungibilidade. 3. Pretende agora o impetrante a declaração de nulidade
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do ato que deixou de receber o recurso inominado, para que ele possa ter regular processamento. 4. No microssistema dos Juizados Especiais
vigoram, dentre outros princípios, os da informalidade, simplicidade e economia processual, conforme disposto no art. 2º da lei nº 9.099/95.
Significa dizer que o rito sumariíssimo não preconiza a forma em si mesma, mas dirige sua atenção fundamental à concretização do direito do
jurisdicionado. Também é certa a aplicação a esse sistema do princípio contido no art. 6º do Código de Processo Civil: ?todos os sujeitos do
processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva? (Princípio da Cooperação). 5. No
cotejo desses normativos com a situação fática delineada neste writ outra não é a conclusão senão a de que tem razão o impetrante. Embora a lei
nº 11.419/06, que dispõe sobre a informatização do processo judicial, já não seja recente, fato é que a implantação do Processo Judicial Eletrônico
pela tecnologia do PJE, no âmbito do TJDFT, é relativamente recente, o que justifica certas erronias por parte dos usuários. Não se trata de mera
interpretação do direito mas de adaptação de advogados, serventuários, magistrados e partes a um novo modo de trabalhar o processo judicial. 6.
No caso concreto, o advogado pretendia interpor recurso inominado contra sentença proferida em embargos de terceiro, mas acabou por distribuir
novo feito, manuseando o sistema de forma equivocada. Registre-se que observou o prazo correto para o manejo do recurso. 7. Nessa toada,
entendo que o erro em que incorreu o advogado é escusável, ante a utilização de sistema informático recente, como já considerado acima, mas
também porque tempestivo seria o recurso, caso tivesse sido adequadamente juntado ao processo correto. Entender de modo diverso seria impor
um rigorismo incompatível com esse momento de verdadeira transição entre os modos de trabalho empregados no poder Judiciário e também
incompatível com os próprios princípios dos Juizados Especiais, em verdadeiro prejuízo do jurisdicionado. 8. Isto posto, verificado, no caso
concreto, o error in procedendo, é de ser anulado o decisum de ID 1852295 - Pág. 26 (que no processo 0700818-37.2017.8.07.0003 corresponde
ao ID 7095950 - Pág. 1), a fim de que seja permitido ao impetrante o processamento do recurso inominado. Torno sem efeito a certidão de
trânsito em julgado nele referida. Deverá ser juntado o recurso no bojo do processo 0700818-37.2017.8.07.0003, caso isso ainda não tenha
ocorrido, após o que deverá ser regularmente processado. 9. Informações ID Num. 1852292 - Pág. 1 a 4. Parecer ministerial ID 1896613 - Pág. 1
a afirmar desinteresse na demanda. A parte interessada, intimada, não se manifestou. 10. MANDADO DE SEGURANÇA ADMITIDO. DECISÃO
REVOGADA. SEGURANÇA CONCEDIDA. 11. Sem custas e sem honorários. O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator
Designado e 1º Vogal Trata-se de mandado de segurança contra decisão judicial que não teria conhecido de ?exceção de impedimento? como
ação autônoma (proc. 0704512-37) no intuito de devolver a matéria à Turma Recursal, quanto à sentença de improcedência de embargos de
terceiro nos autos 0700818-37. Em virtude da impropriedade da via eleita, a douta Juíza ratificou o trânsito em julgado da aludida sentença. O e.
Relator reconhece o error in procedendo e concede a segurança. Respeitosamente não compartilho do mesmo entendimento jurídico. A detida
análise dos autos conduz à inarredável conclusão de que a segurança não é de ser concedida. É que o Art. 15 do Regimento interno das Turmas
Recursais é claro que o mandado de segurança só é admissível ?contra atos judiciais na hipótese de decisões teratológicas ou manifestamente
ilegais proferidas em fase de execução.? (grifo nosso), o que não é a hipótese dos autos. Com efeito, o instrumento legal cabível contra a sentença
meritória para, assim, postergar a formação da coisa julgada, é o recurso inominado. O ajuizamento de nova ação intitulada de ?exceção de
impedimento? para refutar aludida sentença constitui erro crasso, que, por sua vez, não pode ser saneado à luz do princípio da fungibilidade,
sobretudo se o sistema dos autos eletrônicos dispõe de ferramentas precisas para o uso correto do meio de impugnação. Por consequência,
não se visualiza teratologia ou ilegalidade na decisão que ratifica a instalação da coisa julgada à míngua de recurso inominado interposto nos
mesmos autos (n. 0700818-37). Logo, inexistiu o supracitado error in procedendo. Forte nestes argumentos, denego a segurança. É o voto. O
Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 2º Vogal Com a divergência. DECISÃO DENEGADA A SEGURAN?A. MAIORIA, VENCIDO O
RELATOR. REDIGIR? O AC?RD?O O 1? VOGAL

N. 0701191-43.2017.8.07.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: IGOR DE MELO CANEDO. Adv(s).: DF55268 - GRAZIELLE
DE SOUZA BOAZ. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DFA6276000 - AREF ASSREUY JUNIOR. R: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL. Adv(s).: MG174749 - PAULO DE OLIVEIRA CARVALHO NETO. Órgão Terceira
Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. AGRAVO DE INSTRUMENTO 0701191-43.2017.8.07.9000
AGRAVANTE(S) IGOR DE MELO CANEDO AGRAVADO(S) DISTRITO FEDERAL e INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL,
CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065551 EMENTA FAZENDA
PÚBLICA. Agravo de instrumento contra decisão de indeferimento de tutela antecipatória, consistente na atribuição ao agravante de pontuação
referente às questões 21, 23, 63 e 65 (6,0 pontos), bem como promover sua reclassificação no certame (Corpo de Bombeiros Militar do DF),
inclusive com a reclassificação e participação no Curso de Formação, ou, subsidiariamente, para reserva de vaga do candidato até o deslinde
da demanda. I. A par de não exsurgir patente a aventada ilegalidade, não seria viável, na estreita via eleita, lançar-se uma interpretação sobre
os critérios da banca examinadora à luz do parecer técnico apresentado pelo agravante, pena de indevido ingresso no mérito administrativo. II.
No mais, não se verifica, em cognição superficial, cerceamento de defesa, porquanto os candidatos tiveram acesso aos recursos administrativos
cabíveis, os quais foram apreciados pela banca examinadora, inclusive mediante indicação da fonte bibliográfica, de sorte a se conferir tratamento
uniforme a todos os interessados e sem ferimento ao princípio da isonomia. III. E, por fim, não se pode deslembrar que eventual acolhimento do
pedido na ação principal redundaria na necessidade de convocação do agravante para as fases subseqüentes (que já se encontram ultimadas,
em convocação ordinária), de sorte que tampouco evidenciado o perigo de dano ao resultado útil do processo, sobretudo quando não evidenciada
violação aos conhecimentos exigidos nas normas editalícias (item 7.1 e Anexo I). IV. Forçoso reconhecer que esses fatores comprometem, a
princípio, a probabilidade do direito para fins de concessão da tutela recursal, de sorte que a questão deve ser exaurida na fase instrutória
(CPC, Art. 300, caput). V. Agravo conhecido e improvido. ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados
Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator,
EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e PEDRO DE ARAUJO YUNG TAY NETO - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO
ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e
notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO
Agravo de instrumento interposto por IGOR DE MELO CANEDO (com pedido de tutela de urgência) contra decisão do douto Juízo do 1º Juizado
Especial da Fazenda Pública do DF, que, nos autos n. 0710732-80.2017.8.07.0018, não concedeu tutela antecipada (em caráter de urgência)
para ?determinar aos Réus que atribuam a nota equivalente às questões 21, 23, 63 e 65 (6,0 pontos) à nota alcançada pelo Autor, promovendo sua
reclassificação no certame, inclusive garantindo sua nomeação e posse ao cargo pretendido e participação no Curso de Formação, respeitando
a nova ordem de classificação? ou, subsidiariamente, para reserva de vaga do candidato até o deslinde da demanda. Eis o teor da decisão
agravada: ?Recebo a Inicial. Cuida-se de ação de conhecimento, com pedido de Tutela de Urgência, ajuizada por IGOR DE MELO CANEDO
contra o DISTRITO FEDERAL e o IDECAN ? INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL,
tendo como objetos a anulação das questões 21, 23, 63 e 65 do Concurso, para matrícula no curso de formação de praças bombeiros militares.
Em se tratando de Antecipação de Tutela, a Lei nº. 12.153/209 que dispõe sobre a criação dos Juizados Especiais da Fazenda Pública no
âmbito dos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, estabelece em seu art. 3º, que as medidas antecipatórias poderão ser deferidas
para evitar dano de difícil ou de incerta reparação. Da análise dos autos, verifico que a parte requerente não logrou êxito na demonstração
de um dos requisitos autorizadores da medida pleiteada, previstos no art. 300 do Novo Código de Processo Civil, a saber, a probabilidade do
direito. No caso em tela, no que diz respeito ao conteúdo abordado nas questões 21 e 23, a banca examinadora não extrapolou o que estava
descrito no edital convocatório, uma vez que os temas cobrados nestas questões estão previstos nos itens 8 (Tecnologias associadas à química
orgânica) e 7 (eletroquímica), respectivamente. Ademais, não assiste razão à parte autora quanto à anulação das demais questões, uma vez
que não cabe ao Poder Judiciário agir como instância revisora da banca examinadora do concurso público, pois este seria um controle de mérito
administrativo e não jurisdicional de legalidade. Posto isso, INDEFIRO o pedido de Tutela de Urgência. O procedimento nos Juizados Especiais
Fazendários é orientado pelo princípio da celeridade e visa, sempre que possível, à conciliação entre as partes, reforçado pela recente Lei Distrital
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nº 5.475, de 23 de abril de 2015. No entanto, em se tratando de pessoa jurídica de direito público, a audiência preliminar, em regra, não tem
servido ao fim conciliatório e à celeridade processual, limitando-se os representantes judiciais do requerido a apresentar as respectivas peças
de defesa.Assim, POSTERGO a audiência de conciliação para após a contestação, caso haja interesse das partes em sua realização. CITE-SE
a requerida para oferecer contestação no prazo de 30 dias, atentando-se para o disposto no artigo 9º da Lei n. 12.153/2009. Caso considere
possível conciliar, deve a resposta conter tal intenção, para exame quanto à necessidade de designação de audiência. Após, venham os autos
conclusos. BRASÍLIA, DF, 29 de setembro de 2017 18:31:38. ANA MARIA FERREIRA DA SILVA Juíza de Direito? Argumenta o agravante (i)
ilegalidade nas questões 21, 23, 63 e 65 do concurso público para matrícula no curso de formação de praças bombeiros militares (condutor e
operador de viaturas do CBMDF); ii) classificação alcançada estaria dentro do número de vagas, caso as questões fossem anuladas; iii) parecer
técnico (especialista em química) a demonstrar a desconformidade das questões ao edital (plausibilidade do direito); iv) urgência da medida,
uma vez que o resultado definitivo do certame será divulgado em 18.12.2017. Postula, ao fim, ?que seja o presente Agravo de Instrumento
recebido e processado com efeito ativo, deferindo, em antecipação de tutela, a pretensão recursal, seja para conceder a tutela provisória de
urgência antecipada ou, subsidiariamente, a tutela de urgência cautelar?. No mérito, requer a reforma da decisão para ?reformar a decisão
agravada, no sentido de determinar aos Réus que atribuam a nota equivalente às questões 21, 23, 63 e 65 (6,0 pontos) à nota alcançada pelo
Autor, promovendo sua reclassificação no certame, inclusive garantindo sua nomeação e posse ao cargo pretendido e participação no Curso de
Formação, respeitando a nova ordem de classificação; ou subsidiariamente, caso não seja o pedido acima acolhido, que seja concedida a tutela de
urgência cautelar (art. 294 e 300 do CPC/2015), com o fim de reserva da vaga, do candidato até o trânsito em julgado do processo, para assegurar
sua vaga caso as nomeações ocorram antes do trânsito em julgado da presente ação?. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Indeferido o pedido liminar e ofertadas contrarrazões pelo DF e pelo IDECAN. É o breve relato. VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO
TAVERNARD LIMA - Relator Recurso admissível (RITR, Art. 31). Inalterado o quadro fático-jurídico-probatório, valho-me dos argumentos que
outrora fundamentaram o indeferimento da medida liminar, É que a probabilidade do direito e o perigo de dano á parte agravada se apresentam
satisfatoriamente demonstrados, a tal ponto de respaldar a concessão da medida sem aguardar o desfecho do processo de conhecimento. É
que, a priori, a probabilidade do direito e o perigo de dano não se mostram satisfatoriamente demonstrados. O cerne da controvérsia reside na
alegação de descompasso entre os conhecimentos exigidos no Edital e as questões formuladas (n. 21, 23, 63 e 65 da prova do Concurso Público
para Matrícula no Curso de Formação de Praças Bombeiros Militares ? CFOBM). Nos moldes da tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal
(RE 632853/CE ? repercussão geral), a atuação do Judiciário, na apreciação de atos de banca examinadora em concurso público, encontra-se
limitada ao exame de legalidade do certame. No caso concreto, malgrado os judiciosos argumentos lançados pela parte agravante, não resulta
cristalina a hipótese de flagrante ilegalidade (das questões objetivas de prova de concurso público ou da resposta da banca examinadora ao
recurso interposto), a respaldar a concessão da medida de urgência, sem o estabelecimento do contraditório (não divisado ferimento à Lei Distrital
n. 4.949/12 e Lei n. 9.784/99. Com efeito, não seria viável, na estreita via eleita, lançar-se uma interpretação acerca do parecer do profissional
(especialista em química), bem como da fundamentação da resposta do IDECAN ao recurso administrativo, por se tratar, em última análise,
de pretensão de revisão de critérios de correção e de avaliação, os quais escapam ao limites materiais da atuação jurisdicional. No mais, não
se verifica, em cognição superficial, cerceamento de defesa, porquanto os candidatos tiveram acesso aos recursos administrativos cabíveis, os
quais foram apreciados pela banca examinadora, inclusive mediante indicação da fonte bibliográfica, de sorte a se conferir tratamento uniforme a
todos os interessados e sem ferimento ao princípio da isonomia. E, por fim, não se pode deslembrar que eventual acolhimento do pedido na ação
principal redundaria na necessidade de convocação do agravante para as fases subseqüentes (que já se encontram ultimadas, em convocação
ordinária), de sorte que tampouco evidenciado o perigo de dano ao resultado útil do processo. Nesse sentido, trago à baila precedentes da
Egrégia 2ª Turma Recursal do TJDFT: JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ANULAÇÃO
DE QUESTÃO DE PROVA DE CONCURSO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. I. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela para
anular a questão n. 65 da prova objetiva do concurso público para Praças do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (EDITAL n. 01 de
01/07/2016), assim como a revisão de sua nota e classificação, e, consequentemente, manutenção nas próximas etapas do concurso público.
Alega a parte agravante, em síntese, que a questão impugnada tem enunciado dúbio que levaria a duplicidade de gabarito, o que fere o art. 32
da Lei 4.949/2012, sendo imperiosa sua anulação e revisão de sua nota. II. Recurso próprio, tempestivo e com preparo recolhido (ID 2028800).
Liminar indeferida (ID 2033128). Contrarrazões apresentadas (ID 2166186). III. Para concessão de antecipação provisória da tutela necessária
a comprovação dos requisitos da probabilidade do direito e do perigo de dano (art. 300 do NCPC). No mesmo sentido, o art. 3º da Lei nº
12.153/09, estabelece a possibilidade de deferir medidas antecipatórias a fim de evitar danos de difícil ou de incerta reparação. IV. In casu, a
parte agravante não logrou êxito na demonstração dos requisitos autorizadores da medida pleiteada. Não demonstra a probabilidade do direito,
haja vista a parte autora não ter comprovado que a questão n. 65 deve ser anulada em razão da palavra incentivar expressa no item considerado
correto pela banca examinadora. Ademais, necessário pontuar que a análise quanto a eventual contrariedade às questões deve ser precedida da
necessária instrução processual perante o Juízo de origem, o que corrobora a impossibilidade de provimento do presente recurso, antes de que
seja concluída a instrução no feito originário. Precedente: Acórdão n.1015722, 07030997220178070000, Relator: JOÃO LUIS FISCHER DIAS
2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 10/05/2017, Publicado no DJE: 18/05/2017. Pág.:
Sem Página Cadastrada. V. Agravo de instrumento conhecido e não provido. Custas já recolhidas (ID 2028800). Condeno a parte agravante em
honorários advocatícios em favor da parte agravada que fixo em R$ 300,00, a serem corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora
de 1% ao mês, a contar da preclusão desta decisão. VI. A súmula de julgamento servirá de acórdão, consoante disposto no artigo 46 da Lei nº
9.099/95. (Acórdão n.1046049, 07008241920178079000, Relator: ALMIR ANDRADE DE FREITAS 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 13/09/2017, Publicado no DJE: 19/09/2017) Forçoso reconhecer que esses fatores comprometem,
a princípio, a probabilidade do direito e o perigo de dano para fins de imediata concessão da tutela recursal, de sorte que a questão deve ser
exaurida na fase instrutória (CPC, Art. 300, caput). Forte nestes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo. Confirmo a decisão agravada.
É o voto. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz PEDRO DE ARAUJO YUNG TAY NETO - 2º
Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0701191-43.2017.8.07.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - A: IGOR DE MELO CANEDO. Adv(s).: DF55268 - GRAZIELLE
DE SOUZA BOAZ. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DFA6276000 - AREF ASSREUY JUNIOR. R: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL. Adv(s).: MG174749 - PAULO DE OLIVEIRA CARVALHO NETO. Órgão Terceira
Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. AGRAVO DE INSTRUMENTO 0701191-43.2017.8.07.9000
AGRAVANTE(S) IGOR DE MELO CANEDO AGRAVADO(S) DISTRITO FEDERAL e INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL,
CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL Relator Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065551 EMENTA FAZENDA
PÚBLICA. Agravo de instrumento contra decisão de indeferimento de tutela antecipatória, consistente na atribuição ao agravante de pontuação
referente às questões 21, 23, 63 e 65 (6,0 pontos), bem como promover sua reclassificação no certame (Corpo de Bombeiros Militar do DF),
inclusive com a reclassificação e participação no Curso de Formação, ou, subsidiariamente, para reserva de vaga do candidato até o deslinde
da demanda. I. A par de não exsurgir patente a aventada ilegalidade, não seria viável, na estreita via eleita, lançar-se uma interpretação sobre
os critérios da banca examinadora à luz do parecer técnico apresentado pelo agravante, pena de indevido ingresso no mérito administrativo. II.
No mais, não se verifica, em cognição superficial, cerceamento de defesa, porquanto os candidatos tiveram acesso aos recursos administrativos
cabíveis, os quais foram apreciados pela banca examinadora, inclusive mediante indicação da fonte bibliográfica, de sorte a se conferir tratamento
uniforme a todos os interessados e sem ferimento ao princípio da isonomia. III. E, por fim, não se pode deslembrar que eventual acolhimento do
pedido na ação principal redundaria na necessidade de convocação do agravante para as fases subseqüentes (que já se encontram ultimadas,
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em convocação ordinária), de sorte que tampouco evidenciado o perigo de dano ao resultado útil do processo, sobretudo quando não evidenciada
violação aos conhecimentos exigidos nas normas editalícias (item 7.1 e Anexo I). IV. Forçoso reconhecer que esses fatores comprometem, a
princípio, a probabilidade do direito para fins de concessão da tutela recursal, de sorte que a questão deve ser exaurida na fase instrutória
(CPC, Art. 300, caput). V. Agravo conhecido e improvido. ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados
Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator,
EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e PEDRO DE ARAUJO YUNG TAY NETO - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO
ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e
notas taquigráficas. Brasília (DF), 05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO
Agravo de instrumento interposto por IGOR DE MELO CANEDO (com pedido de tutela de urgência) contra decisão do douto Juízo do 1º Juizado
Especial da Fazenda Pública do DF, que, nos autos n. 0710732-80.2017.8.07.0018, não concedeu tutela antecipada (em caráter de urgência)
para ?determinar aos Réus que atribuam a nota equivalente às questões 21, 23, 63 e 65 (6,0 pontos) à nota alcançada pelo Autor, promovendo sua
reclassificação no certame, inclusive garantindo sua nomeação e posse ao cargo pretendido e participação no Curso de Formação, respeitando
a nova ordem de classificação? ou, subsidiariamente, para reserva de vaga do candidato até o deslinde da demanda. Eis o teor da decisão
agravada: ?Recebo a Inicial. Cuida-se de ação de conhecimento, com pedido de Tutela de Urgência, ajuizada por IGOR DE MELO CANEDO
contra o DISTRITO FEDERAL e o IDECAN ? INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL,
tendo como objetos a anulação das questões 21, 23, 63 e 65 do Concurso, para matrícula no curso de formação de praças bombeiros militares.
Em se tratando de Antecipação de Tutela, a Lei nº. 12.153/209 que dispõe sobre a criação dos Juizados Especiais da Fazenda Pública no
âmbito dos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, estabelece em seu art. 3º, que as medidas antecipatórias poderão ser deferidas
para evitar dano de difícil ou de incerta reparação. Da análise dos autos, verifico que a parte requerente não logrou êxito na demonstração
de um dos requisitos autorizadores da medida pleiteada, previstos no art. 300 do Novo Código de Processo Civil, a saber, a probabilidade do
direito. No caso em tela, no que diz respeito ao conteúdo abordado nas questões 21 e 23, a banca examinadora não extrapolou o que estava
descrito no edital convocatório, uma vez que os temas cobrados nestas questões estão previstos nos itens 8 (Tecnologias associadas à química
orgânica) e 7 (eletroquímica), respectivamente. Ademais, não assiste razão à parte autora quanto à anulação das demais questões, uma vez
que não cabe ao Poder Judiciário agir como instância revisora da banca examinadora do concurso público, pois este seria um controle de mérito
administrativo e não jurisdicional de legalidade. Posto isso, INDEFIRO o pedido de Tutela de Urgência. O procedimento nos Juizados Especiais
Fazendários é orientado pelo princípio da celeridade e visa, sempre que possível, à conciliação entre as partes, reforçado pela recente Lei Distrital
nº 5.475, de 23 de abril de 2015. No entanto, em se tratando de pessoa jurídica de direito público, a audiência preliminar, em regra, não tem
servido ao fim conciliatório e à celeridade processual, limitando-se os representantes judiciais do requerido a apresentar as respectivas peças
de defesa.Assim, POSTERGO a audiência de conciliação para após a contestação, caso haja interesse das partes em sua realização. CITE-SE
a requerida para oferecer contestação no prazo de 30 dias, atentando-se para o disposto no artigo 9º da Lei n. 12.153/2009. Caso considere
possível conciliar, deve a resposta conter tal intenção, para exame quanto à necessidade de designação de audiência. Após, venham os autos
conclusos. BRASÍLIA, DF, 29 de setembro de 2017 18:31:38. ANA MARIA FERREIRA DA SILVA Juíza de Direito? Argumenta o agravante (i)
ilegalidade nas questões 21, 23, 63 e 65 do concurso público para matrícula no curso de formação de praças bombeiros militares (condutor e
operador de viaturas do CBMDF); ii) classificação alcançada estaria dentro do número de vagas, caso as questões fossem anuladas; iii) parecer
técnico (especialista em química) a demonstrar a desconformidade das questões ao edital (plausibilidade do direito); iv) urgência da medida,
uma vez que o resultado definitivo do certame será divulgado em 18.12.2017. Postula, ao fim, ?que seja o presente Agravo de Instrumento
recebido e processado com efeito ativo, deferindo, em antecipação de tutela, a pretensão recursal, seja para conceder a tutela provisória de
urgência antecipada ou, subsidiariamente, a tutela de urgência cautelar?. No mérito, requer a reforma da decisão para ?reformar a decisão
agravada, no sentido de determinar aos Réus que atribuam a nota equivalente às questões 21, 23, 63 e 65 (6,0 pontos) à nota alcançada pelo
Autor, promovendo sua reclassificação no certame, inclusive garantindo sua nomeação e posse ao cargo pretendido e participação no Curso de
Formação, respeitando a nova ordem de classificação; ou subsidiariamente, caso não seja o pedido acima acolhido, que seja concedida a tutela de
urgência cautelar (art. 294 e 300 do CPC/2015), com o fim de reserva da vaga, do candidato até o trânsito em julgado do processo, para assegurar
sua vaga caso as nomeações ocorram antes do trânsito em julgado da presente ação?. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Indeferido o pedido liminar e ofertadas contrarrazões pelo DF e pelo IDECAN. É o breve relato. VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO
TAVERNARD LIMA - Relator Recurso admissível (RITR, Art. 31). Inalterado o quadro fático-jurídico-probatório, valho-me dos argumentos que
outrora fundamentaram o indeferimento da medida liminar, É que a probabilidade do direito e o perigo de dano á parte agravada se apresentam
satisfatoriamente demonstrados, a tal ponto de respaldar a concessão da medida sem aguardar o desfecho do processo de conhecimento. É
que, a priori, a probabilidade do direito e o perigo de dano não se mostram satisfatoriamente demonstrados. O cerne da controvérsia reside na
alegação de descompasso entre os conhecimentos exigidos no Edital e as questões formuladas (n. 21, 23, 63 e 65 da prova do Concurso Público
para Matrícula no Curso de Formação de Praças Bombeiros Militares ? CFOBM). Nos moldes da tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal
(RE 632853/CE ? repercussão geral), a atuação do Judiciário, na apreciação de atos de banca examinadora em concurso público, encontra-se
limitada ao exame de legalidade do certame. No caso concreto, malgrado os judiciosos argumentos lançados pela parte agravante, não resulta
cristalina a hipótese de flagrante ilegalidade (das questões objetivas de prova de concurso público ou da resposta da banca examinadora ao
recurso interposto), a respaldar a concessão da medida de urgência, sem o estabelecimento do contraditório (não divisado ferimento à Lei Distrital
n. 4.949/12 e Lei n. 9.784/99. Com efeito, não seria viável, na estreita via eleita, lançar-se uma interpretação acerca do parecer do profissional
(especialista em química), bem como da fundamentação da resposta do IDECAN ao recurso administrativo, por se tratar, em última análise,
de pretensão de revisão de critérios de correção e de avaliação, os quais escapam ao limites materiais da atuação jurisdicional. No mais, não
se verifica, em cognição superficial, cerceamento de defesa, porquanto os candidatos tiveram acesso aos recursos administrativos cabíveis, os
quais foram apreciados pela banca examinadora, inclusive mediante indicação da fonte bibliográfica, de sorte a se conferir tratamento uniforme a
todos os interessados e sem ferimento ao princípio da isonomia. E, por fim, não se pode deslembrar que eventual acolhimento do pedido na ação
principal redundaria na necessidade de convocação do agravante para as fases subseqüentes (que já se encontram ultimadas, em convocação
ordinária), de sorte que tampouco evidenciado o perigo de dano ao resultado útil do processo. Nesse sentido, trago à baila precedentes da
Egrégia 2ª Turma Recursal do TJDFT: JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ANULAÇÃO
DE QUESTÃO DE PROVA DE CONCURSO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. I. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela para
anular a questão n. 65 da prova objetiva do concurso público para Praças do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (EDITAL n. 01 de
01/07/2016), assim como a revisão de sua nota e classificação, e, consequentemente, manutenção nas próximas etapas do concurso público.
Alega a parte agravante, em síntese, que a questão impugnada tem enunciado dúbio que levaria a duplicidade de gabarito, o que fere o art. 32
da Lei 4.949/2012, sendo imperiosa sua anulação e revisão de sua nota. II. Recurso próprio, tempestivo e com preparo recolhido (ID 2028800).
Liminar indeferida (ID 2033128). Contrarrazões apresentadas (ID 2166186). III. Para concessão de antecipação provisória da tutela necessária
a comprovação dos requisitos da probabilidade do direito e do perigo de dano (art. 300 do NCPC). No mesmo sentido, o art. 3º da Lei nº
12.153/09, estabelece a possibilidade de deferir medidas antecipatórias a fim de evitar danos de difícil ou de incerta reparação. IV. In casu, a
parte agravante não logrou êxito na demonstração dos requisitos autorizadores da medida pleiteada. Não demonstra a probabilidade do direito,
haja vista a parte autora não ter comprovado que a questão n. 65 deve ser anulada em razão da palavra incentivar expressa no item considerado
correto pela banca examinadora. Ademais, necessário pontuar que a análise quanto a eventual contrariedade às questões deve ser precedida da
necessária instrução processual perante o Juízo de origem, o que corrobora a impossibilidade de provimento do presente recurso, antes de que
seja concluída a instrução no feito originário. Precedente: Acórdão n.1015722, 07030997220178070000, Relator: JOÃO LUIS FISCHER DIAS
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2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 10/05/2017, Publicado no DJE: 18/05/2017. Pág.:
Sem Página Cadastrada. V. Agravo de instrumento conhecido e não provido. Custas já recolhidas (ID 2028800). Condeno a parte agravante em
honorários advocatícios em favor da parte agravada que fixo em R$ 300,00, a serem corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora
de 1% ao mês, a contar da preclusão desta decisão. VI. A súmula de julgamento servirá de acórdão, consoante disposto no artigo 46 da Lei nº
9.099/95. (Acórdão n.1046049, 07008241920178079000, Relator: ALMIR ANDRADE DE FREITAS 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 13/09/2017, Publicado no DJE: 19/09/2017) Forçoso reconhecer que esses fatores comprometem,
a princípio, a probabilidade do direito e o perigo de dano para fins de imediata concessão da tutela recursal, de sorte que a questão deve ser
exaurida na fase instrutória (CPC, Art. 300, caput). Forte nestes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo. Confirmo a decisão agravada.
É o voto. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz PEDRO DE ARAUJO YUNG TAY NETO - 2º
Vogal Com o relator DECISÃO CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME

N. 0713036-09.2017.8.07.0000 - AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO - A: TIAGO PEDROSA CHAVES. Adv(s).: DF4136200A - ANANIAS
CLAUDINO DE ARAUJO. R: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL - DETRAN. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF1121800A - ANAMARIA PRATES BARROSO.
Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO FEDERAL Processo N. AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO
0713036-09.2017.8.07.0000 AGRAVANTE(S) TIAGO PEDROSA CHAVES AGRAVADO(S) DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO
FEDERAL - DETRAN e DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL Relator Juiz FERNANDO ANTONIO
TAVERNARD LIMA Acórdão Nº 1065559 EMENTA FAZENDA PÚBLICA. SUSPENSÃO DA PENALIDADE IMPOSTA EM VIRTUDE DA SUPOSTA
PRÁTICA DA CONDUTA DESCRITA NO ART. 165 DO CÓDIGO DE TRÃNSITO. INTERESSE RECURSAL NA REFORMA DA DECISÃO
ORIGINÁRIA MONOCRÁTICA QUE INDEFERIU A TUTELA ANTECIPATÓRIA (AGRAVO DE INSTRUMENTO), BEM COMO DA DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE INDEFERIU A LIMINAR NA INSTÃNCIA REVISORA (AGRAVO INTERNO). I. A aferição de eventual ilegalidade no auto de
infração ganharia contornos de não simplicidade, a par da presunção de veracidade das informações prestadas pelo agente público e da ausência
de qualquer evidência de irregularidade na condução do processo administrativo. II. Forçoso reconhecer que esses fatores comprometem, a
princípio, a probabilidade do direito para fins de concessão da tutela recursal, de sorte que a questão deve ser exaurida na fase instrutória (CPC,
Art. 300, caput). III. Agravo de instrumento e agravo interno conhecidos e improvidos. ACÓRDÃO Acordam os Senhores Juízes da Terceira
Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO
TAVERNARD LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor
Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: AGRAVO INTERNO CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME.
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF),
05 de Dezembro de 2017 Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA Presidente e Relator RELATÓRIO Agravo de instrumento interposto
por TIAGO PEDROSA CHAVES contra decisão do douto Juízo do 1º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF que, nos autos n. 0709254-37,
indeferiu a medida de urgência consistente na suspensão da penalidade imposta em virtude de suposta prática da conduta descrita no art. 165 do
Código de Trânsito (dirigir sob influência de álcool), sob os seguintes fundamentos: ?(...) Recebo a emenda. Inclua no polo passivo da demanda
o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal ? DER/DF. A parte autora pleiteia, em sede de tutela de urgência, a suspensão
da penalidade que lhe foi imposta em virtude de suposta prática da conduta descrita no artigo 165, do Código de Trânsito Brasileiro. DECIDO
Disciplina o art. 300 do CPC que, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo sem perigo de irreversibilidade do provimento, poderá ser concedida a tutela de urgência em caráter antecedente ou incidental.
Por seu turno, a Lei nº 12.153/209, que dispõe sobre a criação dos Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito dos Estados, Distrito
Federal, Territórios e Municípios, estabelece que o deferimento de medidas antecipatórias como a que ora é vindicada, poderá ser deferida no
contexto de evitar dano de difícil ou de incerta reparação (art. 3º). Neste caso, em análise sumária, não verifico os requisitos autorizadores da
medida requerida, a atuação da autoridade pública diante da constatação de embriaguez, a priori, foi legal, conforme determina o artigo 277
do CTB. Verifico que todos os cuidados foram observados no auto de infração coligido ao processo, o que corrobora o princípio da presunção
de legitimidade e veracidade do ato administrativo em questão, o qual deverá preponderar até que, no curso do processo, sejam produzidas
provas que infirmem aquele ato Ademais, não cabe ao Poder Judiciário influir ou adentrar no mérito Administrativo, salvo em caso de alegação
de ilegalidade ou de cerceamento do contraditório e ampla defesa. Ante o exposto, ausentes os requisitos autorizadores da medida requerida,
INDEFIRO o pedido da tutela de urgência(...)? No que concerne à probabilidade do direito, sustenta que ?se revelam plenamente preenchidos os
requisitos para concessão da liminar, seja pela falta de comprovação do estado de embriaguez, nos termos aqui incansavelmente sustentados
(art. 277 do CTB e da Resolução 432/2006 do CONTRAN), seja pelo advento da Lei nº 11.705/2008, que alterou a redação do art. 306 da Lei
nº 9.503/1997, passando a constituir elementar do tipo que o condutor tenha "concentração de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6
decigramas", o que não foi provado tal infração ao agravante?. Afirma que o risco de dano reside na possibilidade de apreensão da carteira
nacional de habilitação. Pugna, liminarmente, pela determinação de abstenção de apreensão da carteira, até o julgamento final da demanda.
Agravo instruído com as peças consideradas úteis à compreensão da controvérsia (CPC, Art. 1.017, III e § 5º). O agravante requer os benefícios
da assistência judiciária gratuita. Indeferido o pedido liminar, o DISTRITO FEDERAL ofertou contrarrazões ao agravo de instrumento AGRAVO
INTERNO interposto contra a decisão monocrática deste Relator, que indeferiu a liminar em agravo de instrumento. Não adveio nova manifestação
do DF. É o breve relato. VOTOS O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator Recursos admissíveis (RITR, Arts. 31 e
32). Na oportunidade do exercício do juízo de retratação (agravo interno), hei por bem manter a decisão monocrática recursal ora revista, por
seus próprios fundamentos, até porque não adveio argumento substancial que viesse a alterar a moldura fático-jurídica já analisada e, com isso,
comprometer os pressupostos do indeferimento da tutela antecipada no juízo de origem e, por conseguinte, a concessão de efeito suspensivo
ativo ao agravo de instrumento. E, por economia processual, analiso o agravo de instrumento. De pronto, é de se pontuar que não resulta
cristalina a plausibilidade do direito invocado, a afastar, ao menos nesse momento processual, a legalidade e discricionariedade da atuação
administrativa. In casu, o recorrido cometeu, em tese, a infração prevista no artigo 165 do CT, em 7.10.2011, e o processo administrativo (n.
0113-009647/11) foi iniciado em 13.10.2011, garantido o contraditório e à ampla defesa. Insta salientar que a situação não se amolda à tese
firmada no Resp. 1.111.566/DF (Tema 447), o qual tratou da vedação à autoincriminação na esfera penal e processual penal (determinação de
elemento objetivo do tipo penal só pode ser realizada por meios técnicos adequados). Para a verificação da infração na esfera administrativa, na
hipótese de recusa à realização do teste do etilômetro, as normas de trânsito autorizam a constatação de sinais de embriaguez pela autoridade
de trânsito, os quais deverão ser por ela descritos na ocorrência ou em termo específico (Resoluções CONTRAN 206/2006 e 432/2013). Nesse
particular, o ?relatório de embriaguez ou substância entorpecente? (ID 2411778, p. 7) atesta que o agravante, além de declarar haver ingerido
bebida alcoólica, apresentava olhos vermelhos, hálito etílico, exaltação, dispersão e fala alterada. Observa-se que, mesmo oficialmente notificado
da abertura do processo administrativo (nos moldes da legislação vigente), o agravante não apresentou defesa escrita (ID 2411779, p. 2). E
foi negado provimento (em fevereiro de 2016) ao recurso administrativo, interposto em 17.7.2015 (ID 2411780, p. 9), por não terem sido ?
acrescentadas informações ao processo capazes de invalidar a penalidade proferida?, a par da observância ?de todas as etapas do procedimento
para aplicação da penalidade? (ID 2411782, p. 8) Nesse quadro, a aferição de eventual ilegalidade no auto de infração ganharia outros contornos
(de não simplicidade), a par da presunção de veracidade das informações prestadas pelo agente público e da ausência de qualquer evidência de
irregularidade ou ilegalidade da condução do processo administrativo. Nesse sentido, aliás, as decisões das Turmas Cíveis do TJDFT: DIREITO
ADMINISTRATIVO. CONDUÇÃO DE VEÍCULO SOB A INFLUÊNCIA DE ÁLCOOL. PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E LEGITIMIDADE. I - A
caracterização da infração administrativa prevista no artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro, diferentemente do que ocorre na tipificação do
crime previsto no art. 306 do mesmo diploma, não depende da realização de teste do bafômetro ou exame de sangue, para se atestar o grau
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de alcoolemia, sendo admitida a sua constatação por outros meios de prova, conforme §2º do art. 277 do CTB. II - O ato administrativo goza de
presunção de legalidade e legitimidade, a qual somente pode ser ilidida por intermédio de prova contundente em sentido contrário. III - A motivação
sucinta da decisão administrativa não conduz a ilegalidade do ato, se preenchidos os requisitos legais, como a observância do contraditório, da
ampla defesa e da publicidade. IV - Negou-se provimento ao recurso. (Acórdão n.896640, 20130111446542APC, Relator: JOSÉ DIVINO, Revisor:
VERA ANDRIGHI, 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 23/09/2015, Publicado no DJE: 06/10/2015. Pág.: 305) ADMINISTRATIVO. AÇÃO
ANULATÓRIA. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. DIREÇÃO SOB INFLUÊNCIA DE ÁLCOOL. ARTIGO 165 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE PROVAS EM SENTIDO CONTRÁRIO. RECUSA
AO TESTE DE ALCOOLEMIA. OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 277 DO MESMO DIPLOMA LEGAL. 1. O ato administrativo goza de presunção
relativa de legitimidade, transferindo o ônus da prova de nulidade para quem a invoca. 2. As provas exigidas pelo recorrente como meio de validar
o ato administrativo não poderiam ser mesmo produzidas pelo agente público, principalmente porque o condutor do veículo se recusou a fazer
o teste de alcoolemia, respaldado em seu direito constitucional de não ser obrigado a produzir provas contra si mesmo. 3. A constatação do
agente autuador de que o condutor encontrava-se com os olhos vermelhos, com odor de álcool no hálito e que apresentava notória ingestão de
bebida alcoólica, tendo recusado a submeter-se ao teste de etilômetro, é bastante para caracterizar o estado de torpor previsto no §2º do artigo
277 do Código de Trânsito Brasileiro. 4. Recurso não provido. (Acórdão n.907284, 20140110391880APC, Relator: CRUZ MACEDO, Revisor:
FERNANDO HABIBE, 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 18/11/2015, Publicado no DJE: 24/11/2015. Pág.: 238) Forçoso reconhecer que
esses fatores comprometem, a princípio, a probabilidade do direito para fins de concessão da tutela recursal, de sorte que a questão deve ser
exaurida na fase instrutória (CPC, Art. 300, caput). Mantenho o indeferimento da tutela antecipada recursal de urgência (CPC, Art. 1.019, I, a
contrario sensu). Nego provimento ao agravo de instrumento e ao agravo interno interpostos por TIAGO PEDROSA CHAVES. Sem custas nem
honorários. É o voto. O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal Com o relator O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA
- 2º Vogal Com o relator DECISÃO AGRAVO INTERNO CONHECIDO. IMPROVIDO. UN?NIME. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO.
IMPROVIDO. UN?NIME

DECISÃO

N. 0707505-88.2017.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: NEDA OLIVAL FERREIRA DE SOUZA. Adv(s).: DF2488500A -
LEONARDO FARIAS DAS CHAGAS. A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: NEDA OLIVAL FERREIRA DE SOUZA. Adv(s).: DF2488500A - LEONARDO FARIAS DAS CHAGAS. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS GAB3TR3 Gabinete do Juiz de Direito Fernando Antônio Tavernard
Lima Número do processo: 0707505-88.2017.8.07.0016 Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1689) EMBARGANTE: NEDA OLIVAL
FERREIRA DE SOUZA, DISTRITO FEDERAL EMBARGADO: DISTRITO FEDERAL, NEDA OLIVAL FERREIRA DE SOUZA DECISÃO Pedido
de reconsideração formulado por NEDA OLIVAL FERREIRA DE SOUZA recebidos como embargos declaratórios contra decisão que, em
cumprimento à determinação proferida no RE 905357/RR, determinou a suspensão do processo, sob os seguintes fundamentos, verbis: ?
Cumpra-se a decisão proferida no RE 905357/RR (Tema 864), em 19.10.2017: "...determino a SUSPENSÃO NACIONAL de todas a causas
que apresentem questão idêntica à que será resolvida no presente caso. As demandas em fase instrutória podem prosseguir até a conclusão
para sentença. Fica autorizada a resolução dos processos, desde que sem exame do mérito. Oficie-se aos Presidentes de todos os Tribunais
do país, com cópia deste despacho e do acórdão do Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a repercussão geral. A comunicação
aos juízos de 1º grau e às turmas recursais de juizados deverá ser feita pelo Tribunal de 2ª instância com os quais mantenham vinculação
administrativa. Publique-se?. Suspenda-se, até ulterior determinação? Aduz o embargante que a os autos versam sobre questão não idêntica ao
tema tratado no acórdão paradigma. Contrarrazões ofertadas, pela confirmação do decisum. Não verificadas contradições/omissões/obscuridades
na decisão embargada. Com efeito, a decisão de sobrestamento proferida nos embargos declaratórios no RE 905357/RR (Rel, Ministro Alexandre
de Moraes) faz menção ao fundamento de que a referida suspensão se mostra impositiva, em decorrência dos seguintes fatos apresentados
pelo Distrito Federal, habilitado nos autos como amicus curiae: (i) reiteradas condenações judiciais do DF à implementação de reajustes para
seus servidores públicos, mesmo diante da indisponibilidade financeiro-orçamentária, em desrespeito à responsabilidade fiscal, situação jurídica
semelhante àquela enfrentada pelo ente federado recorrente (Roraima); (ii) ausência de instrumento uniformizador da jurisprudência, tendo em
vista a não admissão pela Câmara de Uniformização do TJDFT do incidente de resolução de demandas repetitivas suscitado pelo DF (IRDR
2017002011208-8) em razão da existência do RE 905.357/RR, afetado em repercussão geral para a definição de tese sobre a questão, nos
termos do art. 976, § 4º, do CPC. Nesse contexto, prevalece, por ora, o entendimento de que o presente processo se encontra abarcado no
referido decisum do STF. A ratio essendi dos embargos declaratórios é simplesmente corrigir o defeito intrínseco da decisão, e não pode ser
utilizado para refutar argumento jurídico que não satisfaz a pretensão do recorrente. Ausente demonstração de qualquer defeito intrínseco à
decisão monocrática, devida e suficientemente fundamentada (obscuridade, contradição, omissão ? Art. 48 da Lei n. 9.099/95 c/c CPC, Art. 1022,
I e II). Conheço, pois e nego provimento aos embargos. Publique-se. Preclusa a presente decisão, suspenda-se até ulterior determinação da
Corte Suprema. Brasília/DF, 11 de dezembro de 2017. Fernando Antônio Tavernard Lima Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0721344-83.2017.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: FABIANO MERLLO. A: KEILA BEZERRA GRACIA. A: ANA
CLAUDIA SANTOS MARQUES. Adv(s).: DF5369100A - WASHINGTON LUIS DOURADO GOMES. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS GAB3TR3 Gabinete do Juiz
de Direito Fernando Antônio Tavernard Lima Número do processo: 0721344-83.2017.8.07.0016 Classe judicial: RECURSO INOMINADO (460)
RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL RECORRIDO: FABIANO MERLLO, KEILA BEZERRA GRACIA, ANA CLAUDIA SANTOS MARQUES
DESPACHO Recebo como embargos declaratórios o pedido formulado por FABIANO MERLLO, KEILA BEZERRA GRACIA e ANA CLAUDIA
SANTOS MARQUES. Manifeste-se o DISTRITO FEDERAL. Após, conclusos. Brasília/DF, 11 de dezembro de 2017. Fernando Antônio Tavernard
Lima Juiz de Direito

N. 0721344-83.2017.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: FABIANO MERLLO. A: KEILA BEZERRA GRACIA. A: ANA
CLAUDIA SANTOS MARQUES. Adv(s).: DF5369100A - WASHINGTON LUIS DOURADO GOMES. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS GAB3TR3 Gabinete do Juiz
de Direito Fernando Antônio Tavernard Lima Número do processo: 0721344-83.2017.8.07.0016 Classe judicial: RECURSO INOMINADO (460)
RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL RECORRIDO: FABIANO MERLLO, KEILA BEZERRA GRACIA, ANA CLAUDIA SANTOS MARQUES
DESPACHO Recebo como embargos declaratórios o pedido formulado por FABIANO MERLLO, KEILA BEZERRA GRACIA e ANA CLAUDIA
SANTOS MARQUES. Manifeste-se o DISTRITO FEDERAL. Após, conclusos. Brasília/DF, 11 de dezembro de 2017. Fernando Antônio Tavernard
Lima Juiz de Direito

N. 0721344-83.2017.8.07.0016 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A: FABIANO MERLLO. A: KEILA BEZERRA GRACIA. A: ANA
CLAUDIA SANTOS MARQUES. Adv(s).: DF5369100A - WASHINGTON LUIS DOURADO GOMES. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS GAB3TR3 Gabinete do Juiz
de Direito Fernando Antônio Tavernard Lima Número do processo: 0721344-83.2017.8.07.0016 Classe judicial: RECURSO INOMINADO (460)
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RECORRENTE: DISTRITO FEDERAL RECORRIDO: FABIANO MERLLO, KEILA BEZERRA GRACIA, ANA CLAUDIA SANTOS MARQUES
DESPACHO Recebo como embargos declaratórios o pedido formulado por FABIANO MERLLO, KEILA BEZERRA GRACIA e ANA CLAUDIA
SANTOS MARQUES. Manifeste-se o DISTRITO FEDERAL. Após, conclusos. Brasília/DF, 11 de dezembro de 2017. Fernando Antônio Tavernard
Lima Juiz de Direito
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Subsecretaria de Apoio aos Juizados Especiais e às Turmas Recursais - SUAJET

1º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF

DECISÃO

N. 0748922-21.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ELIAS DE SOUZA PEREIRA JUNIOR. Adv(s).:
DF42602 - LARISSA BRITO BARBOSA. R: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número
do processo: 0748922-21.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ELIAS DE SOUZA
PEREIRA JUNIOR RÉU: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL DECISÃO Recebo a Inicial. Cuida-se de pedido de Tutela
Provisória em Caráter Antecedente, apresentado por ELIAS DE SOUZA PEREIRA JUNIOR, em ação de conhecimento ajuizada em desfavor do
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL ? DETRAN/DF, tendo por objeto a suspensão de processo administrativo instaurado
em desfavor do autor, e a determinação para que a parte ré não recolha a CNH do requerente. Decido. Em se tratando de Tutela Antecipada de
Caráter Antecedente, o art. 303 do Novo Código de Processo Civil dispõe que, nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura
da ação, a petição inicial pode limitar-se ao requerimento da tutela antecipada e à indicação do pedido de tutela final, com a exposição da lide,
do direito que se busca realizar e do perigo de dano ou do risco ao resultado útil do processo. Todavia, esse não é o caso dos autos. Afinal,
em exame ao feito, não foi comprovado o requisito da contemporaneidade da urgência, encontrando-se os autos ausentes de provas nesse
sentindo. Note-se que o processo administrativo impugnado pelo requerente teve início em fevereiro de 2014 (ID Num. 11813321), o que revela
que a situação objeto da demanda não é contemporânea à propositura da ação, razão pela qual a medida pleiteada deve ser indeferida. Posto
isso, INDEFIRO o pedido de Tutela Provisória de Urgência em Caráter Antecedente. Deixo de determinar o aditamento previsto no art. 303, §6º,
do NCPC, uma vez que a Petição Inicial, tal como apresentada, já se encontra completa e adequada ao recebimento. Postergo a audiência de
conciliação para após a contestação, caso haja interesse das partes na sua realização. Cite-se o Réu para oferecer contestação no prazo de
30 (trinta) dias, atentando-se para o disposto no artigo 9º da Lei n. 12.153/2009. Caso considere possível conciliar, deve a resposta conter tal
intenção, para exame quanto à necessidade de designação de audiência. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 17:46:09. ANA
MARIA FERREIRA DA SILVA Juíza de Direito

N. 0720142-71.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: JOSE ALBERTO FERREIRA LOPES. Adv(s).: DF30995 - BRUNO MARIANO SOUZA
LOPES FROTA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JEFAZPUB 1º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0720142-71.2017.8.07.0016
Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: JOSE ALBERTO FERREIRA LOPES REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL DESPACHO Recebo
o Recurso Inominado interposto pelo Réu no duplo efeito, nos termos do art. 13 da Lei 12.153/09. À parte Autora para as contrarrazões, caso
não as tenha apresentado. Após, remetam-se os autos às Turmas Recursais. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 10:02:48. ANA
MARIA FERREIRA DA SILVA Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0722482-85.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CLAUDECI SOARES COSTA. A: MARIA
DO SOCORRO ANDRADE CHAVES. A: MARLI DOS SANTOS SOUSA. A: ROSANGELA MARIA DA SILVA. Adv(s).: DF12984 - ANA
FLAVIA PESSOA TEIXEIRA LEITE. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Servidor Geral Número do processo:
0722482-85.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: CLAUDECI SOARES COSTA,
MARIA DO SOCORRO ANDRADE CHAVES, MARLI DOS SANTOS SOUSA, ROSANGELA MARIA DA SILVA RÉU: DISTRITO FEDERAL
CERTIDÃO Certifico e dou fé que foram juntados os cálculos do Contador. Ficam as partes intimadas a se manifestarem no PRAZO COMUM
de 15 dias sobre os referidos cálculos. Por oportuno, intimo a parte Autora para dizer se tem interesse em renunciar a eventual valor excedente
a 10 salários mínimos (nos termos da ADIn que julgou inconstitucional a Lei Distrital 5475/2015), e se for este o caso, ver seu crédito satisfeito
por meio de Requisição de Pequeno Valor (RPV). Observo que, caso a parte esteja representada por advogado, este deverá estar munido de
poderes expressos e específicos para renunciar, nos termos do art. 105 CPC c/c art. 661, § 1º do Codigo Civil. Em caso de silêncio ou da ausência
dos poderes para renunciar, será expedido precatório quando o valor exceder a 10 salários mínimos, conforme preceitua o artigo 13, § 5º da Lei
12.153/2009. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 19:15:17. LEILA MOREIRA DOS SANTOS MARNET

DESPACHO

N. 0720012-81.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: GRACIELA DALVI EBANI. Adv(s).: DF26962 - RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA.
R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0720012-81.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241)
REQUERENTE: GRACIELA DALVI EBANI REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL DESPACHO Indefiro a petição da parte autora, haja vista que
a matéria de direito tratada nos presentes autos se confunde com a do Recurso Extraordinário nº 905.357/RR. Ademais, a decisão proferida
pelo Relator Ministro Alexandre de Moraes não deixa dúvidas de que a suspensão processual alcança os processos que versam sobre reajuste
salarial no âmbito do Distrito Federal. Veja-se que a situação do Distrito Federal foi expressamente mencionada na referida decisão. Prova disso
é que o IRDR que discutia o mesmo tema e distribuído ao Eg. TJDFT deixou de ser admitido justamente em razão da existência do supracitado
RE. Nessas razões, prossiga-se o feito suspenso. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:34:22. ANA MARIA FERREIRA DA
SILVA Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0712663-21.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: AELANA LEITE PEREIRA. Adv(s).: GO35253 - AELANA LEITE PEREIRA. R: DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1JEFAZPUB 1º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0712663-21.2017.8.07.0018 Classe judicial: PETIÇÃO (241)
REQUERENTE: AELANA LEITE PEREIRA REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A HOMOLOGO a desistência formulada pela
parte autora para que produza os seus regulares efeitos e JULGO EXTINTO o processo, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo
485, inciso VIII, do novo Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários, na forma do artigo 55, da Lei 9.099/95. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, com baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Brasília/DF, 05 de dezembro de 2017, 16:07:35. ANA BEATRIZ
BRUSCO Juíza de Direito Substituta

N. 0706893-47.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: MARLITO BRAZ DE SOUZA. Adv(s).: DF31780 - VILMA BRAZ DA CRUZ. R: DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1JEFAZPUB 1º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0706893-47.2017.8.07.0018 Classe judicial: PETIÇÃO (241)
REQUERENTE: MARLITO BRAZ DE SOUZA REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A MARLITO BRAZ DE SOUZA ajuizou ação de
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conhecimento em desfavor do DISTRITO FEDERAL, tendo como objeto a declaração de nulidade da avaliação psicológica aplicada ao autor ou,
subsidiariamente, a determinação ao réu que aplique nova prova de avaliação psicológica. Para tanto, alega o autor ter se inscrito no concurso
público para o provimento de cargos de Agente de Atividades Penitenciárias, regido pelo Edital nº 1 ? SEAP-SSP, de 15 de dezembro de 2014.
Aduz ter sido considerado inapto na avaliação psicológica por não ter atingido índices suficientes em dois testes. Afirma ter refeito os testes
com psicóloga particular e ter logrado aprovação. A tutela de urgência foi indeferida pela decisão de ID 8229263. Relatório dispensado pelo
art. 38 da Lei nº 9.099/95. Fundamento e decido. Promovo o julgamento antecipado do pedido, na forma do art. 355, I, do CPC. A questão
posta nos autos é, eminentemente, de direito e a prova documental já acostada é suficiente para a solução da controvérsia. Na inteligência
do art. 4º do CPC, é dever de todos os atores do processo velar pela celeridade processual e razoável duração do feito e, portanto, quando
presentes as condições para julgamento antecipado, sua realização é de rigor. Não há preliminares ou prejudiciais a serem apreciadas por
este juízo e o feito se encontra devidamente saneado. Estão presentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular
do processo, bem como verifico a legitimidade das partes e o interesse de agir. Passo ao exame do mérito. A controvérsia consiste em aferir
se o ato que resultou na eliminação do autor do concurso público descrito na inicial padece de nulidade em razão de não haver estipulação
prévia dos testes a serem realizados e dos critérios de avaliação. De acordo com o Edital nº 1 ? SEAP-SSP, de 15 de dezembro de 2014
(ID 8064602): 10.3 A avaliação psicológica consistirá na aplicação e na avaliação de baterias de testes e de instrumentos psicológicos, de
aptidão, de nível mental e de personalidade, visando avaliar as condições psíquicas do candidato e identificar as características de capacidade,
concentração, atenção, raciocínio lógico, maleabilidade/flexibilidade, perseverança, solução de problemas, capacidade de resolver detalhes,
capacidade de observação, inteligência, perspicácia, segurança, rapidez de raciocínio, capacidade de relacionamento interpessoal, prudência,
resistência à fadiga e à frustração, controle emocional, discernimento, maturidade, energia vital, capacidade de memória, senso crítico, bom
senso, discrição, dinamismo, iniciativa, criatividade e objetividade, inerentes ao exercício das funções do cargo, bem como os distúrbios de
personalidade prejudiciais e restritivos ao desempenho do cargo. 10.3.1 Nesse contexto, também deve o candidato demonstrar ter condições
psicológicas e legais para o uso e porte de armas de fogo. 10.4 A inaptidão na avaliação psicológica não significa, necessariamente, incapacidade
intelectual e(ou) existência de transtornos de personalidade, indicando apenas que o candidato não atendeu aos requisitos exigidos para o
exercício do cargo pretendido. 10.5 A avaliação psicológica poderá compreender a aplicação coletiva e(ou) individual de testes para aferir os
requisitos psicológicos do candidato para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo. 10.6 A avaliação psicológica será realizada por banca
examinadora constituída por membros regularmente inscritos no Conselho Regional de Psicologia. 10.7 A banca examinadora deverá utilizar-
se de testes psicológicos validados em nível nacional e aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, em conformidade com a Resolução n.º
002/2003, de 6 de novembro de 2003. 10.8 A aplicação dos testes psicológicos será realizada em conformidade com as normas em vigor para
testagem psicológica em qualquer dia da semana, inclusive os não úteis, a critério da Administração. 10.9 O resultado da avaliação psicológica
será obtido por meio da análise conjunta dos testes psicológicos utilizados. Como se verifica das disposições contidas no edital, a avaliação
psicológica foi realizada mediante procedimentos com regras bem definidas, em consonância com procedimentos aprovados pelo Conselho
Regional de Psicologia. Ademais, ao candidato foi permitido ter acesso às razões de sua inaptidão e aos critérios utilizados pela Administração,
com a vista de todos os documentos necessários à interposição de eventual recurso administrativo. De acordo com a Lei Distrital nº 4.949/2012,
o resultado do exame psicotécnico deve ser fundamentado pela banca examinadora e deve ser divulgado somente como apto ou inapto: Art.
60. O exame psicotécnico é exigível apenas quando previsto em lei. Art. 61. Para fins desta Lei, considera-se exame psicotécnico o emprego de
procedimentos científicos destinados a aferir a compatibilidade das características psicológicas do candidato com as atribuições do cargo público.
§ 1º Devem ser explicitados, no edital normativo do concurso público, os procedimentos do exame psicotécnico e os critérios de avaliação. § 2º
É vedada a avaliação psicotécnica exclusivamente por entrevista. Art. 62. O exame psicotécnico é realizado por banca examinadora composta
por, pelo menos, três especialistas. Art. 63. O resultado do exame psicotécnico do candidato deve ser divulgado, exclusivamente, como apto ou
inapto. § 1º O resultado do exame psicotécnico deve ser fundamentado, e somente o candidato pode obter, mediante requerimento, cópia de todo
o processo envolvendo sua avaliação. § 2º Os profissionais que efetuam o exame psicotécnico não podem participar do julgamento de recursos.
§ 3º É facultado ao candidato apresentar parecer de assistente técnico na fase recursal. Verifico, ainda, que a escolha do perfil a ser adotado se
encontra dentro da margem de discricionariedade administrativa, como já assentou o Eg. STJ: A definição dos critérios utilizados para se alcançar
o perfil do candidato, de acordo com as atividades que serão exercidas, é feita de forma discricionária pela Administração, que, com base na
oportunidade e conveniência do momento, estabelece as diretrizes a serem seguidas na escolha dos candidatos. (AgRg no RMS 24.639/CE, Rel.
Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Quinta Turma, DJ 4/8/08). In casu, o autor carreou aos autos o resultado da sua avaliação psicológica,
na qual constavam os critérios utilizados nos testes aplicados, assim como a nota atribuída ao candidato (ID 8065429). A Banca Examinadora se
valeu de critérios objetivos e esclareceu como foram utilizados na etapa de avaliação psicológica do concurso público em questão, assim como
também disponibilizou o prazo recursal aos candidatos, não ferindo a Lei Distrital nº 4.949/2012. O laudo trazido pelo autor (ID 8065633), por sua
vez, não traz contraprova quanto à inadequação apontada nos testes em que foi considerado inapto, uma vez que se restringiu a relatar outras
características tidas como desejáveis para o exercício do cargo. No mais, permitir que o autor se valha de outras características ou outros métodos
para aferir sua aptidão para o cargo consubstanciaria afronta à isonomia em relação a outros candidatos. O fato de o autor ter sido incorporado
ao Exército Brasileiro também não configura meio apto a substituir o teste psicológico do certame. Por fim, não cabe ao Poder Judiciário agir
como instância revisora da banca examinadora do concurso público, pois este seria um controle de mérito administrativo e não jurisdicional
de legalidade. Acrescento que, conforme entendimento deste Eg. Tribunal, o magistrado não possui conhecimentos técnicos para avaliar o
acerto ou o desacerto das conclusões do laudo de teste psicotécnico, confira-se: APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL
CIVIL. CONCURSO PÚBLICO. AGENTE DA POLÍCIA CIVIL. APROVAÇÃO NAS FASES ANTECEDENTES. AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA. NÃO-
RECOMENDAÇÃO. PREVISÃO LEGAL. PERFIL. ADEQUAÇÃO. AFERIÇÃO. CRITÉRIOS OBJETIVOS. CANDIDATO NÃO-RECOMENDADO.
1. É legítima a decisão da banca examinadora que declara a não recomendação de candidato em exame psicotécnico, quando observadas as
formalidades legais aplicáveis à hipótese. Súmula 20 deste TJDFT e 686 do STF. 2. De acordo com a jurisprudência consolidada do Supremo
Tribunal Federal, é necessária a presença de três requisitos para que o exame psicotécnico possa ser aplicado em concursos públicos: a) previsão
em lei da carreira; b) adoção de critérios objetivos; e c) possibilidade de revisão do resultado. 3. Oportunizada ao candidato a vista da avaliação
com divulgação dos critérios a partir dos quais se concluiu por sua não recomendação, além de franquear o acompanhamento por psicólogo, tem-
se por cumprido o princípio do contraditório e ampla defesa. 4. Para aferir se os critérios de avaliação psicológica são objetivos, se faz necessário
limitar a sua interpretação para verificar somente se os testes são aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia - CFP e se foram aplicados de
acordo com os manuais. 5. O magistrado não possui conhecimentos específicos acerca da realização de exames psicotécnicos, não podendo
avaliar o acerto ou desacerto das conclusões dos exames realizados, cumprindo-lhe apenas examinar a legalidade dos exames mencionados. 6.
Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão n.921074, 20140110657779APC, Relator: CARLOS RODRIGUES, Revisor: ANA MARIA AMARANTE,
6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 03/02/2016, Publicado no DJE: 23/02/2016. Pág.: Sem Página Cadastrada.) [negritei] Ante o exposto,
julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial e, por conseguinte, resolvo o mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Sem custas
ou honorários, na forma do artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/95. Não havendo outros requerimentos, após o trânsito em julgado, dê-se baixa
e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Brasília/DF, 05 de dezembro de 2017 16:56:30. ANA
BEATRIZ BRUSCO Juíza de Direito Substituta

DECISÃO

N. 0725753-05.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARIA DE FATIMA SILVA BARCELOS. Adv(s).:
DF5108 - TANIA MARIA MARTINS GUIMARAES LEAO FREITAS. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
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0725753-05.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVA
BARCELOS R?U: DISTRITO FEDERAL DECISÃO Haja vista o despacho proferido nos autos do Recurso Extraordinário nº 905.357/RR, de
relatoria do Min. Alexandre de Moraes, no qual se discute o direito subjetivo dos servidores públicos aos reajustes concedidos em lei e negados
pela administração pública por falta de dotação orçamentária, com repercussão geral reconhecida, suspenda-se o presente feito. Intimem-se.
BRAS?LIA, DF, 5 de dezembro de 2017 17:24:01. ANA MARIA FERREIRA DA SILVA Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0717903-94.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: RAIMUNDO NONATO SILVA SOUSA. Adv(s).: DF21249 - JULIANA ALMEIDA BARROSO
MORETI, DF00968 - ULISSES RIEDEL DE RESENDE, DF31660 - ANA CAROLINA FERNANDES ALTOE TAVARES SEIXAS. R: DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Servidor Geral Número do processo: 0717903-94.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241)
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO SILVA SOUSA REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que foram juntados os
cálculos do Contador. Ficam as partes intimadas a se manifestarem no PRAZO COMUM de 15 dias sobre os referidos cálculos. Por oportuno,
intimo a parte Autora para dizer se tem interesse em renunciar a eventual valor excedente a 10 salários mínimos (nos termos da ADIn que julgou
inconstitucional a Lei Distrital 5475/2015), e se for este o caso, ver seu crédito satisfeito por meio de Requisição de Pequeno Valor (RPV). Observo
que, caso a parte esteja representada por advogado, este deverá estar munido de poderes expressos e específicos para renunciar, nos termos
do art. 105 CPC c/c art. 661, § 1º do Codigo Civil. Em caso de silêncio ou da ausência dos poderes para renunciar, será expedido precatório
quando o valor exceder a 10 salários mínimos, conforme preceitua o artigo 13, § 5º da Lei 12.153/2009. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017
19:17:54. LEILA MOREIRA DOS SANTOS MARNET

DESPACHO

N. 0727593-50.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: ROSANGELA APARECIDA COLETTI. A: ROSELI SAYURI OGASSAWARA
MOREIRA. A: MARIA CARMEN DA SILVA. A: HELENI GUILHERME BARBOSA DE OLIVEIRA. A: LUCIA MARIA DOS SANTOS.
Adv(s).: DF53691 - WASHINGTON LUIS DOURADO GOMES. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do
processo: 0727593-50.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ROSANGELA APARECIDA COLETTI, ROSELI SAYURI
OGASSAWARA MOREIRA, MARIA CARMEN DA SILVA, HELENI GUILHERME BARBOSA DE OLIVEIRA, LUCIA MARIA DOS SANTOS
REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL DESPACHO Indefiro a petição da parte autora, haja vista que a matéria de direito tratada nos presentes
autos se confunde com a do Recurso Extraordinário nº 905.357/RR. Ademais, a decisão proferida pelo Relator Ministro Alexandre de Moraes
não deixa dúvidas de que a suspensão processual alcança os processos que versam sobre reajuste salarial no âmbito do Distrito Federal. Veja-
se que a situação do Distrito Federal foi expressamente mencionada na referida decisão. Prova disso é que o IRDR que discutia o mesmo tema
e distribuído ao Eg. TJDFT deixou de ser admitido justamente em razão da existência do supracitado RE. Nessas razões, prossiga-se o feito
suspenso. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:38:33. ANA MARIA FERREIRA DA SILVA Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0718057-15.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: DANIEL NUNES DA NATIVIDADE. Adv(s).: DF26166 - TATIANA ARAUJO CISI ROCCO.
R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1JEFAZPUB 1? Juizado Especial da Fazenda P?blica do DF Número do processo: 0718057-15.2017.8.07.0016 Classe
judicial: PETI??O (241) REQUERENTE: DANIEL NUNES DA NATIVIDADE REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL DESPACHO Recebo o Recurso
Inominado interposto pelo Réu no duplo efeito, nos termos do art. 13 da Lei 12.153/09. À parte Autora para as contrarrazões, caso não as
tenha apresentado. Após, remetam-se os autos às Turmas Recursais. Intime-se. BRAS?LIA, DF, 7 de dezembro de 2017 10:02:54. ANA MARIA
FERREIRA DA SILVA Juíza de Direito

N. 0718057-15.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: DANIEL NUNES DA NATIVIDADE. Adv(s).: DF26166 - TATIANA ARAUJO CISI ROCCO.
R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1JEFAZPUB 1? Juizado Especial da Fazenda P?blica do DF Número do processo: 0718057-15.2017.8.07.0016 Classe
judicial: PETI??O (241) REQUERENTE: DANIEL NUNES DA NATIVIDADE REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL DESPACHO Recebo o Recurso
Inominado interposto pelo Réu no duplo efeito, nos termos do art. 13 da Lei 12.153/09. À parte Autora para as contrarrazões, caso não as
tenha apresentado. Após, remetam-se os autos às Turmas Recursais. Intime-se. BRAS?LIA, DF, 7 de dezembro de 2017 10:02:54. ANA MARIA
FERREIRA DA SILVA Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0730667-15.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: EDNALDO XAVIER DA SILVA. Adv(s).: DF46079 - WILSON IVO JOSE, DF18434 - JOSE
GERALDO ARAUJO MALAQUIAS. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0730667-15.2017.8.07.0016
Classe judicial: PETI??O (241) REQUERENTE: EDNALDO XAVIER DA SILVA REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé
que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação
apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 6 de dezembro de 2017 19:01:01. ELIZIER PEREIRA DOS
SANTOS SILVA

N. 0726267-55.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ROSA MARIA LIMA SANTOS. Adv(s).: DF38015
- LUCAS MORI DE RESENDE. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0726267-55.2017.8.07.0016
Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: ROSA MARIA LIMA SANTOS R?U: DISTRITO FEDERAL
CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar, no prazo
de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017
18:37:10. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0728087-12.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: KAREN CRISTINA RIBEIRO SILVA DE
ANDRADE. Adv(s).: DF34839 - DANIEL ANDRE MAGALHAES DA SILVA. R: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DETRAN. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0728087-12.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: KAREN CRISTINA RIBEIRO SILVA DE ANDRADE R?U: DEPARTAMENTO
DE TRANSITO DETRAN, DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte
Autora INTIMADA para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de
provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:37:19. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0728067-21.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: CHRISTIANE ALVES BASTOS. Adv(s).: DF39448 - LETICIA DE ALMEIDA ALEIXO
OLIVEIRA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0728067-21.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETI??
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O (241) REQUERENTE: CHRISTIANE ALVES BASTOS REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou
Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem
como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:37:20. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0726727-42.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MANOEL DE JESUS ALMEIDA
JUNIOR. Adv(s).: DF32560 - NICE DA SILVA NEIVA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0726727-42.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: MANOEL DE JESUS ALMEIDA
JUNIOR R?U: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora
INTIMADA para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas.
BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:37:22. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0724097-13.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: SILVIA PEREIRA MARANHAO.
Adv(s).: DF39582 - LEANDRO MENDES DE SOUZA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0724097-13.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: SILVIA PEREIRA MARANHAO
R?U: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA
para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF,
7 de dezembro de 2017 18:37:24. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0719427-29.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARIA APARECIDA DE SOUZA VIEIRA.
Adv(s).: DF30804 - LILIAN LIVIA DE SOUZA ALVES QUEIROZ. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0719427-29.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA
VIEIRA R?U: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora
INTIMADA para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas.
BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:37:25. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0720147-93.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: IONE FERNANDES ILORCA LOPES. Adv(s).: DF50760 - ALLAN KARDEC PINHEIRO DE
SOUZA, DF44422 - AILTON SOARES DE AGUIAR. R: GDF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0720147-93.2017.8.07.0016
Classe judicial: PETI??O (241) REQUERENTE: IONE FERNANDES ILORCA LOPES REQUERIDO: GDF CERTIDÃO Certifico e dou fé que a
parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação
apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:37:27. ELIZIER PEREIRA DOS
SANTOS SILVA

N. 0720167-84.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: CLAUDELICE DA SILVA RIBEIRO. Adv(s).: DF50760 - ALLAN KARDEC PINHEIRO DE
SOUZA, DF44422 - AILTON SOARES DE AGUIAR. R: GDF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0720167-84.2017.8.07.0016
Classe judicial: PETI??O (241) REQUERENTE: CLAUDELICE DA SILVA RIBEIRO REQUERIDO: GDF CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte
Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada,
bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:37:29. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0731707-32.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: MARIANNA RODRIGUES TEIXEIRA ALVES. Adv(s).: DF21249 - JULIANA ALMEIDA
BARROSO MORETI, DF52610 - DANILO OLIVEIRA SILVA, DF24775 - LUIZ FELIPE BUAIZ ANDRADE, DF00968 - ULISSES RIEDEL
DE RESENDE, DF31660 - ANA CAROLINA FERNANDES ALTOE TAVARES SEIXAS, DF44242 - MARIZA DIAS MARUM JORGE,
DF21675 - ANDRESSA MIRELLA CASTRO DIAS. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0731707-32.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETI??O (241) REQUERENTE: MARIANNA RODRIGUES TEIXEIRA ALVES REQUERIDO:
DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se
manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de
dezembro de 2017 18:37:30. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0722157-13.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARCOS AIRES DA COSTA. Adv(s).: DF50871
- ALINE DURAES QUEIROZ. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO
FEDERAL - AGEFIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0722157-13.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: MARCOS AIRES DA COSTA R?U: DISTRITO FEDERAL, AGENCIA DE FISCALIZACAO DO
DISTRITO FEDERAL - AGEFIS CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA
para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF,
7 de dezembro de 2017 18:37:32. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0728157-29.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: KELLYE PEREIRA. Adv(s).: DF28664
- LUCIANO LIRA TEIXEIRA. R: GDF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0728157-29.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: KELLYE PEREIRA R?U: GDF CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré
juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada,
bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:37:34. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0728477-79.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANA CLAUDIA DE SOUSA. A: ANTONIA
LASIETE DE SOUZA. A: DANUBIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO. A: DENIS CARLOS DA ROCHA. A: EDITH GONCALVES DOS SANTOS. A:
MARCIA NEVES FERREIRA DE SOUZA. Adv(s).: DF50238 - THYAGO RODRIGUES QUEIROZ. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0728477-79.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR:
ANA CLAUDIA DE SOUSA, ANTONIA LASIETE DE SOUZA, DANUBIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO, DENIS CARLOS DA ROCHA, EDITH
GONCALVES DOS SANTOS, MARCIA NEVES FERREIRA DE SOUZA R?U: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré
juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada,
bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:37:35. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0728477-79.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANA CLAUDIA DE SOUSA. A: ANTONIA
LASIETE DE SOUZA. A: DANUBIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO. A: DENIS CARLOS DA ROCHA. A: EDITH GONCALVES DOS SANTOS. A:
MARCIA NEVES FERREIRA DE SOUZA. Adv(s).: DF50238 - THYAGO RODRIGUES QUEIROZ. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0728477-79.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR:
ANA CLAUDIA DE SOUSA, ANTONIA LASIETE DE SOUZA, DANUBIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO, DENIS CARLOS DA ROCHA, EDITH
GONCALVES DOS SANTOS, MARCIA NEVES FERREIRA DE SOUZA R?U: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré
juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada,
bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:37:35. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0728477-79.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANA CLAUDIA DE SOUSA. A: ANTONIA
LASIETE DE SOUZA. A: DANUBIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO. A: DENIS CARLOS DA ROCHA. A: EDITH GONCALVES DOS SANTOS. A:
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MARCIA NEVES FERREIRA DE SOUZA. Adv(s).: DF50238 - THYAGO RODRIGUES QUEIROZ. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0728477-79.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR:
ANA CLAUDIA DE SOUSA, ANTONIA LASIETE DE SOUZA, DANUBIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO, DENIS CARLOS DA ROCHA, EDITH
GONCALVES DOS SANTOS, MARCIA NEVES FERREIRA DE SOUZA R?U: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré
juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada,
bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:37:35. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0728477-79.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANA CLAUDIA DE SOUSA. A: ANTONIA
LASIETE DE SOUZA. A: DANUBIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO. A: DENIS CARLOS DA ROCHA. A: EDITH GONCALVES DOS SANTOS. A:
MARCIA NEVES FERREIRA DE SOUZA. Adv(s).: DF50238 - THYAGO RODRIGUES QUEIROZ. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0728477-79.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR:
ANA CLAUDIA DE SOUSA, ANTONIA LASIETE DE SOUZA, DANUBIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO, DENIS CARLOS DA ROCHA, EDITH
GONCALVES DOS SANTOS, MARCIA NEVES FERREIRA DE SOUZA R?U: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré
juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada,
bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:37:35. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0728477-79.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANA CLAUDIA DE SOUSA. A: ANTONIA
LASIETE DE SOUZA. A: DANUBIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO. A: DENIS CARLOS DA ROCHA. A: EDITH GONCALVES DOS SANTOS. A:
MARCIA NEVES FERREIRA DE SOUZA. Adv(s).: DF50238 - THYAGO RODRIGUES QUEIROZ. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0728477-79.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR:
ANA CLAUDIA DE SOUSA, ANTONIA LASIETE DE SOUZA, DANUBIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO, DENIS CARLOS DA ROCHA, EDITH
GONCALVES DOS SANTOS, MARCIA NEVES FERREIRA DE SOUZA R?U: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré
juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada,
bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:37:35. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0728477-79.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANA CLAUDIA DE SOUSA. A: ANTONIA
LASIETE DE SOUZA. A: DANUBIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO. A: DENIS CARLOS DA ROCHA. A: EDITH GONCALVES DOS SANTOS. A:
MARCIA NEVES FERREIRA DE SOUZA. Adv(s).: DF50238 - THYAGO RODRIGUES QUEIROZ. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0728477-79.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR:
ANA CLAUDIA DE SOUSA, ANTONIA LASIETE DE SOUZA, DANUBIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO, DENIS CARLOS DA ROCHA, EDITH
GONCALVES DOS SANTOS, MARCIA NEVES FERREIRA DE SOUZA R?U: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré
juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada,
bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:37:35. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0728657-95.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ALDEMIR FIRMO FERREIRA. A: ANDREISON
SIQUEIRA GOMES. A: EDILEUZA FIRMO FERREIRA. A: MARIA JULIA MENDES DOS SANTOS. A: RAIMUNDO SUME BENTO.
Adv(s).: DF50238 - THYAGO RODRIGUES QUEIROZ. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0728657-95.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: ALDEMIR FIRMO FERREIRA,
ANDREISON SIQUEIRA GOMES, EDILEUZA FIRMO FERREIRA, MARIA JULIA MENDES DOS SANTOS, RAIMUNDO SUME BENTO R?U:
DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se
manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de
dezembro de 2017 18:37:37. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0728657-95.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ALDEMIR FIRMO FERREIRA. A: ANDREISON
SIQUEIRA GOMES. A: EDILEUZA FIRMO FERREIRA. A: MARIA JULIA MENDES DOS SANTOS. A: RAIMUNDO SUME BENTO.
Adv(s).: DF50238 - THYAGO RODRIGUES QUEIROZ. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0728657-95.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: ALDEMIR FIRMO FERREIRA,
ANDREISON SIQUEIRA GOMES, EDILEUZA FIRMO FERREIRA, MARIA JULIA MENDES DOS SANTOS, RAIMUNDO SUME BENTO R?U:
DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se
manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de
dezembro de 2017 18:37:37. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0728657-95.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ALDEMIR FIRMO FERREIRA. A: ANDREISON
SIQUEIRA GOMES. A: EDILEUZA FIRMO FERREIRA. A: MARIA JULIA MENDES DOS SANTOS. A: RAIMUNDO SUME BENTO.
Adv(s).: DF50238 - THYAGO RODRIGUES QUEIROZ. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0728657-95.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: ALDEMIR FIRMO FERREIRA,
ANDREISON SIQUEIRA GOMES, EDILEUZA FIRMO FERREIRA, MARIA JULIA MENDES DOS SANTOS, RAIMUNDO SUME BENTO R?U:
DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se
manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de
dezembro de 2017 18:37:37. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0728657-95.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ALDEMIR FIRMO FERREIRA. A: ANDREISON
SIQUEIRA GOMES. A: EDILEUZA FIRMO FERREIRA. A: MARIA JULIA MENDES DOS SANTOS. A: RAIMUNDO SUME BENTO.
Adv(s).: DF50238 - THYAGO RODRIGUES QUEIROZ. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0728657-95.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: ALDEMIR FIRMO FERREIRA,
ANDREISON SIQUEIRA GOMES, EDILEUZA FIRMO FERREIRA, MARIA JULIA MENDES DOS SANTOS, RAIMUNDO SUME BENTO R?U:
DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se
manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de
dezembro de 2017 18:37:37. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0728657-95.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ALDEMIR FIRMO FERREIRA. A: ANDREISON
SIQUEIRA GOMES. A: EDILEUZA FIRMO FERREIRA. A: MARIA JULIA MENDES DOS SANTOS. A: RAIMUNDO SUME BENTO.
Adv(s).: DF50238 - THYAGO RODRIGUES QUEIROZ. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0728657-95.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: ALDEMIR FIRMO FERREIRA,
ANDREISON SIQUEIRA GOMES, EDILEUZA FIRMO FERREIRA, MARIA JULIA MENDES DOS SANTOS, RAIMUNDO SUME BENTO R?U:
DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se
manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de
dezembro de 2017 18:37:37. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA
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N. 0728877-93.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ELSON SILVA ARAUJO. Adv(s).: DF44045
- CARLOS FREDERICO RODRIGUES DE ANDRADE. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0728877-93.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: ELSON SILVA ARAUJO R?U:
DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se
manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de
dezembro de 2017 18:37:39. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0729107-38.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FABIO AUGUSTO LOPES DE OLIVEIRA.
Adv(s).: DF30565 - ERALDO JOSE CAVALCANTE PEREIRA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0729107-38.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: FABIO AUGUSTO LOPES DE
OLIVEIRA R?U: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora
INTIMADA para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas.
BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:37:41. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0722877-77.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANA KARLA SAMPAIO DE CARVALHO
VICARIA. A: ANA PAULA FERREIRA MACHADO. A: ELIANE CARDOSO DA SILVA. A: FERNANDA MARIA COSTA BEZERRA. A: MARCELINO
DOS SANTOS ANDRADE. A: MARIA FERREIRA NUNES. A: SEBASTIANA COELHO COSTA. A: SEBASTIAO HERBERT ALMEIDA CAMPOS. A:
WALDEMIR ALVES DE SOUSA. A: YSDAY CUSTODIO DE SOUZA. Adv(s).: DF19590 - TATYANA MARQUES SANTOS DE CARLI. R: DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0722877-77.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: ANA KARLA SAMPAIO DE CARVALHO VICARIA, ANA PAULA FERREIRA MACHADO, ELIANE CARDOSO DA
SILVA, FERNANDA MARIA COSTA BEZERRA, MARCELINO DOS SANTOS ANDRADE, MARIA FERREIRA NUNES, SEBASTIANA COELHO
COSTA, SEBASTIAO HERBERT ALMEIDA CAMPOS, WALDEMIR ALVES DE SOUSA, YSDAY CUSTODIO DE SOUZA R?U: DISTRITO
FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar,
no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de
2017 18:37:42. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0722877-77.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANA KARLA SAMPAIO DE CARVALHO
VICARIA. A: ANA PAULA FERREIRA MACHADO. A: ELIANE CARDOSO DA SILVA. A: FERNANDA MARIA COSTA BEZERRA. A: MARCELINO
DOS SANTOS ANDRADE. A: MARIA FERREIRA NUNES. A: SEBASTIANA COELHO COSTA. A: SEBASTIAO HERBERT ALMEIDA CAMPOS. A:
WALDEMIR ALVES DE SOUSA. A: YSDAY CUSTODIO DE SOUZA. Adv(s).: DF19590 - TATYANA MARQUES SANTOS DE CARLI. R: DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0722877-77.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: ANA KARLA SAMPAIO DE CARVALHO VICARIA, ANA PAULA FERREIRA MACHADO, ELIANE CARDOSO DA
SILVA, FERNANDA MARIA COSTA BEZERRA, MARCELINO DOS SANTOS ANDRADE, MARIA FERREIRA NUNES, SEBASTIANA COELHO
COSTA, SEBASTIAO HERBERT ALMEIDA CAMPOS, WALDEMIR ALVES DE SOUSA, YSDAY CUSTODIO DE SOUZA R?U: DISTRITO
FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar,
no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de
2017 18:37:42. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0722877-77.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANA KARLA SAMPAIO DE CARVALHO
VICARIA. A: ANA PAULA FERREIRA MACHADO. A: ELIANE CARDOSO DA SILVA. A: FERNANDA MARIA COSTA BEZERRA. A: MARCELINO
DOS SANTOS ANDRADE. A: MARIA FERREIRA NUNES. A: SEBASTIANA COELHO COSTA. A: SEBASTIAO HERBERT ALMEIDA CAMPOS. A:
WALDEMIR ALVES DE SOUSA. A: YSDAY CUSTODIO DE SOUZA. Adv(s).: DF19590 - TATYANA MARQUES SANTOS DE CARLI. R: DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0722877-77.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: ANA KARLA SAMPAIO DE CARVALHO VICARIA, ANA PAULA FERREIRA MACHADO, ELIANE CARDOSO DA
SILVA, FERNANDA MARIA COSTA BEZERRA, MARCELINO DOS SANTOS ANDRADE, MARIA FERREIRA NUNES, SEBASTIANA COELHO
COSTA, SEBASTIAO HERBERT ALMEIDA CAMPOS, WALDEMIR ALVES DE SOUSA, YSDAY CUSTODIO DE SOUZA R?U: DISTRITO
FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar,
no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de
2017 18:37:42. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0722877-77.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANA KARLA SAMPAIO DE CARVALHO
VICARIA. A: ANA PAULA FERREIRA MACHADO. A: ELIANE CARDOSO DA SILVA. A: FERNANDA MARIA COSTA BEZERRA. A: MARCELINO
DOS SANTOS ANDRADE. A: MARIA FERREIRA NUNES. A: SEBASTIANA COELHO COSTA. A: SEBASTIAO HERBERT ALMEIDA CAMPOS. A:
WALDEMIR ALVES DE SOUSA. A: YSDAY CUSTODIO DE SOUZA. Adv(s).: DF19590 - TATYANA MARQUES SANTOS DE CARLI. R: DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0722877-77.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: ANA KARLA SAMPAIO DE CARVALHO VICARIA, ANA PAULA FERREIRA MACHADO, ELIANE CARDOSO DA
SILVA, FERNANDA MARIA COSTA BEZERRA, MARCELINO DOS SANTOS ANDRADE, MARIA FERREIRA NUNES, SEBASTIANA COELHO
COSTA, SEBASTIAO HERBERT ALMEIDA CAMPOS, WALDEMIR ALVES DE SOUSA, YSDAY CUSTODIO DE SOUZA R?U: DISTRITO
FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar,
no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de
2017 18:37:42. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0722877-77.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANA KARLA SAMPAIO DE CARVALHO
VICARIA. A: ANA PAULA FERREIRA MACHADO. A: ELIANE CARDOSO DA SILVA. A: FERNANDA MARIA COSTA BEZERRA. A: MARCELINO
DOS SANTOS ANDRADE. A: MARIA FERREIRA NUNES. A: SEBASTIANA COELHO COSTA. A: SEBASTIAO HERBERT ALMEIDA CAMPOS. A:
WALDEMIR ALVES DE SOUSA. A: YSDAY CUSTODIO DE SOUZA. Adv(s).: DF19590 - TATYANA MARQUES SANTOS DE CARLI. R: DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0722877-77.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: ANA KARLA SAMPAIO DE CARVALHO VICARIA, ANA PAULA FERREIRA MACHADO, ELIANE CARDOSO DA
SILVA, FERNANDA MARIA COSTA BEZERRA, MARCELINO DOS SANTOS ANDRADE, MARIA FERREIRA NUNES, SEBASTIANA COELHO
COSTA, SEBASTIAO HERBERT ALMEIDA CAMPOS, WALDEMIR ALVES DE SOUSA, YSDAY CUSTODIO DE SOUZA R?U: DISTRITO
FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar,
no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de
2017 18:37:42. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0722877-77.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANA KARLA SAMPAIO DE CARVALHO
VICARIA. A: ANA PAULA FERREIRA MACHADO. A: ELIANE CARDOSO DA SILVA. A: FERNANDA MARIA COSTA BEZERRA. A: MARCELINO
DOS SANTOS ANDRADE. A: MARIA FERREIRA NUNES. A: SEBASTIANA COELHO COSTA. A: SEBASTIAO HERBERT ALMEIDA CAMPOS. A:
WALDEMIR ALVES DE SOUSA. A: YSDAY CUSTODIO DE SOUZA. Adv(s).: DF19590 - TATYANA MARQUES SANTOS DE CARLI. R: DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0722877-77.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: ANA KARLA SAMPAIO DE CARVALHO VICARIA, ANA PAULA FERREIRA MACHADO, ELIANE CARDOSO DA
SILVA, FERNANDA MARIA COSTA BEZERRA, MARCELINO DOS SANTOS ANDRADE, MARIA FERREIRA NUNES, SEBASTIANA COELHO
COSTA, SEBASTIAO HERBERT ALMEIDA CAMPOS, WALDEMIR ALVES DE SOUSA, YSDAY CUSTODIO DE SOUZA R?U: DISTRITO
FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar,
no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de
2017 18:37:42. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0722877-77.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANA KARLA SAMPAIO DE CARVALHO
VICARIA. A: ANA PAULA FERREIRA MACHADO. A: ELIANE CARDOSO DA SILVA. A: FERNANDA MARIA COSTA BEZERRA. A: MARCELINO
DOS SANTOS ANDRADE. A: MARIA FERREIRA NUNES. A: SEBASTIANA COELHO COSTA. A: SEBASTIAO HERBERT ALMEIDA CAMPOS. A:
WALDEMIR ALVES DE SOUSA. A: YSDAY CUSTODIO DE SOUZA. Adv(s).: DF19590 - TATYANA MARQUES SANTOS DE CARLI. R: DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0722877-77.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: ANA KARLA SAMPAIO DE CARVALHO VICARIA, ANA PAULA FERREIRA MACHADO, ELIANE CARDOSO DA
SILVA, FERNANDA MARIA COSTA BEZERRA, MARCELINO DOS SANTOS ANDRADE, MARIA FERREIRA NUNES, SEBASTIANA COELHO
COSTA, SEBASTIAO HERBERT ALMEIDA CAMPOS, WALDEMIR ALVES DE SOUSA, YSDAY CUSTODIO DE SOUZA R?U: DISTRITO
FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar,
no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de
2017 18:37:42. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0722877-77.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANA KARLA SAMPAIO DE CARVALHO
VICARIA. A: ANA PAULA FERREIRA MACHADO. A: ELIANE CARDOSO DA SILVA. A: FERNANDA MARIA COSTA BEZERRA. A: MARCELINO
DOS SANTOS ANDRADE. A: MARIA FERREIRA NUNES. A: SEBASTIANA COELHO COSTA. A: SEBASTIAO HERBERT ALMEIDA CAMPOS. A:
WALDEMIR ALVES DE SOUSA. A: YSDAY CUSTODIO DE SOUZA. Adv(s).: DF19590 - TATYANA MARQUES SANTOS DE CARLI. R: DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0722877-77.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: ANA KARLA SAMPAIO DE CARVALHO VICARIA, ANA PAULA FERREIRA MACHADO, ELIANE CARDOSO DA
SILVA, FERNANDA MARIA COSTA BEZERRA, MARCELINO DOS SANTOS ANDRADE, MARIA FERREIRA NUNES, SEBASTIANA COELHO
COSTA, SEBASTIAO HERBERT ALMEIDA CAMPOS, WALDEMIR ALVES DE SOUSA, YSDAY CUSTODIO DE SOUZA R?U: DISTRITO
FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar,
no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de
2017 18:37:42. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0722877-77.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANA KARLA SAMPAIO DE CARVALHO
VICARIA. A: ANA PAULA FERREIRA MACHADO. A: ELIANE CARDOSO DA SILVA. A: FERNANDA MARIA COSTA BEZERRA. A: MARCELINO
DOS SANTOS ANDRADE. A: MARIA FERREIRA NUNES. A: SEBASTIANA COELHO COSTA. A: SEBASTIAO HERBERT ALMEIDA CAMPOS. A:
WALDEMIR ALVES DE SOUSA. A: YSDAY CUSTODIO DE SOUZA. Adv(s).: DF19590 - TATYANA MARQUES SANTOS DE CARLI. R: DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0722877-77.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: ANA KARLA SAMPAIO DE CARVALHO VICARIA, ANA PAULA FERREIRA MACHADO, ELIANE CARDOSO DA
SILVA, FERNANDA MARIA COSTA BEZERRA, MARCELINO DOS SANTOS ANDRADE, MARIA FERREIRA NUNES, SEBASTIANA COELHO
COSTA, SEBASTIAO HERBERT ALMEIDA CAMPOS, WALDEMIR ALVES DE SOUSA, YSDAY CUSTODIO DE SOUZA R?U: DISTRITO
FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar,
no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de
2017 18:37:42. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0722877-77.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANA KARLA SAMPAIO DE CARVALHO
VICARIA. A: ANA PAULA FERREIRA MACHADO. A: ELIANE CARDOSO DA SILVA. A: FERNANDA MARIA COSTA BEZERRA. A: MARCELINO
DOS SANTOS ANDRADE. A: MARIA FERREIRA NUNES. A: SEBASTIANA COELHO COSTA. A: SEBASTIAO HERBERT ALMEIDA CAMPOS. A:
WALDEMIR ALVES DE SOUSA. A: YSDAY CUSTODIO DE SOUZA. Adv(s).: DF19590 - TATYANA MARQUES SANTOS DE CARLI. R: DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0722877-77.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: ANA KARLA SAMPAIO DE CARVALHO VICARIA, ANA PAULA FERREIRA MACHADO, ELIANE CARDOSO DA
SILVA, FERNANDA MARIA COSTA BEZERRA, MARCELINO DOS SANTOS ANDRADE, MARIA FERREIRA NUNES, SEBASTIANA COELHO
COSTA, SEBASTIAO HERBERT ALMEIDA CAMPOS, WALDEMIR ALVES DE SOUSA, YSDAY CUSTODIO DE SOUZA R?U: DISTRITO
FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar,
no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de
2017 18:37:42. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0709647-59.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ROGERS CRUCIOL DE SOUSA. Adv(s).:
DF39314 - BARBARA ELEODORA FORTES DA SILVA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0709647-59.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: ROGERS CRUCIOL DE SOUSA
R?U: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA
para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF,
7 de dezembro de 2017 18:37:44. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0729717-06.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: ALINE NOGUEIRA DE ALMEIDA. Adv(s).: DF40814 - RANAI PINTO CUNHA, DF55394
- VERA APARECIDA ROCHA, RR48 - LUCIO JAIMES ACOSTA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0729717-06.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETI??O (241) REQUERENTE: ALINE NOGUEIRA DE ALMEIDA REQUERIDO: DISTRITO
FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar,
no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de
2017 18:37:46. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0730787-58.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: ADELADIO ALVES DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF34163 - FABIO FONTES ESTILLAC
GOMEZ. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0730787-58.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETI??
O (241) REQUERENTE: ADELADIO ALVES DE OLIVEIRA REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré
juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada,
bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:37:47. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0730497-43.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOSE BATISTA LEMOS. Adv(s).: DF49924 -
ANA CECILIA SOUSA VILARINHO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0730497-43.2017.8.07.0016
Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: JOSE BATISTA LEMOS R?U: DISTRITO FEDERAL
CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar, no prazo
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de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017
18:37:49. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0729567-25.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: BRUNA RAMAYANE REIS PENA DE
SOUZA. Adv(s).: GO11537 - ALZIRA MARIA MARRA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0729567-25.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: BRUNA RAMAYANE REIS PENA
DE SOUZA R?U: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora
INTIMADA para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas.
BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:37:51. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0731217-10.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: NEIDE REGINA GOMES DOS SANTOS.
Adv(s).: DF43146 - DIEGO DE BARROS DUTRA, DF43256 - VANESSA GOMES MARQUES, DF44968 - MIRELLA CAMPELO BORGES. R:
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0731217-10.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: NEIDE REGINA GOMES DOS SANTOS R?U: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé
que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação
apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:37:53. ELIZIER PEREIRA DOS
SANTOS SILVA

N. 0730577-07.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: SUZETE DA CONCEICAO MACEDO DE
ALMEIDA. Adv(s).: DF49924 - ANA CECILIA SOUSA VILARINHO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0730577-07.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: SUZETE DA CONCEICAO
MACEDO DE ALMEIDA R?U: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a
parte Autora INTIMADA para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção
de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:37:55. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0736217-88.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOANA MARIA DA SILVA FREIRE NETA.
Adv(s).: DF11116 - UBIRAJARA ARRAIS DE AZEVEDO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0736217-88.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: JOANA MARIA DA SILVA
FREIRE NETA R?U: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora
INTIMADA para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas.
BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:37:57. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0734457-07.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RICARDO PEREIRA DE MACEDO.
Adv(s).: DF22098 - MARCONI MIRANDA VIEIRA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0734457-07.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: RICARDO PEREIRA DE
MACEDO R?U: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora
INTIMADA para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas.
BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:37:59. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0735937-20.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ALICE EURICO DE SOUSA DUARTE.
Adv(s).: DF49924 - ANA CECILIA SOUSA VILARINHO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0735937-20.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: ALICE EURICO DE SOUSA
DUARTE R?U: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora
INTIMADA para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas.
BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:38:01. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0733187-45.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: ANA LUCIA DOS SANTOS. Adv(s).: DF38633 - PAULO FONTES DE RESENDE.
R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0733187-45.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETI??O (241)
REQUERENTE: ANA LUCIA DOS SANTOS REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação.
Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o
interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:38:03. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0733197-89.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RAIMUNDA FERREIRA DA CRUZ CASTRO.
Adv(s).: DF23106 - DANILO DA COSTA RIBEIRO, DF20850 - LEONARDO RIBEIRO COIMBRA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0733197-89.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR:
RAIMUNDA FERREIRA DA CRUZ CASTRO R?U: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por
conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o
interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:38:05. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0731797-40.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOCASTA DA SILVA DIAS. Adv(s).:
DF30565 - ERALDO JOSE CAVALCANTE PEREIRA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0731797-40.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: JOCASTA DA SILVA DIAS R?
U: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a parte Autora INTIMADA para
se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de
dezembro de 2017 18:38:07. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA

N. 0731837-22.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: VALDELI RIBEIRO DA SILVA. Adv(s).: DF34163 - FABIO FONTES ESTILLAC GOMEZ.
R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SERVICO DE LIMPEZA URBANA - SLU. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do
processo: 0731837-22.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETI??O (241) REQUERENTE: VALDELI RIBEIRO DA SILVA REQUERIDO: DISTRITO
FEDERAL, SERVICO DE LIMPEZA URBANA - SLU CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré juntou Contestação. Por conseguinte, fica a
parte Autora INTIMADA para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a Contestação apresentada, bem como sobre o interesse na produção
de provas. BRAS?LIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:38:09. ELIZIER PEREIRA DOS SANTOS SILVA
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2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF

N. 0738753-72.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARIA APARECIDA DE QUEIROZ FREITAS
PEREIRA. Adv(s).: DF47242 - EDUARDO UBALDO BARBOSA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF
Número do processo: 0738753-72.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARIA
APARECIDA DE QUEIROZ FREITAS PEREIRA RÉU: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria 02/2016,
que delega competências aos servidores, intime-se a parte autora para manifestar sobre a contestação e documentos juntados, bem como sobre
o interesse na produção de provas, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA-DF, Domingo, 10 de Dezembro de 2017 20:53:07.

DECISÃO

N. 0730450-69.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ROBERTO BUCAR NUNES. Adv(s).: DF33483
- RENATO MOREIRA SILVA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0730450-69.2017.8.07.0016 Classe
judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ROBERTO BUCAR NUNES RÉU: DISTRITO FEDERAL DECISÃO
Ciente do acórdão do agravo de instrumento, Id. 11814823. Conforme decisão recebida por este Juízo, a Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça afetou o EREsp 1.163.020/RS ao rito dos recursos repetitivos, suspendendo a tramitação de todos os processos que discutem a incidência
do ICMS nas tarifas de TUSD e TUST, em todo o território nacional, inclusive os que tramitam no Juizados Especiais. Assim, tendo em vista que a
demanda versa sobre a cobrança de ICMS sobre os componentes tarifários ?Taxa de Uso do Sistema de Energia Elétrica - TUSD, Taxa de Uso do
Sistema de Transmissão - TUST e outras, determino a suspensão dos autos. Oportunamente, julgado o ProAfR nos EREsp 1.163.020/RS, voltem
os autos conclusos. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 20:24:34. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

N. 0711810-12.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DEUSDETE MARTINS DA SILVA. Adv(s).:
DF40566 - ISRAEL REIS DE CARVALHO, DF11555 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0711810-12.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
DEUSDETE MARTINS DA SILVA RÉU: DISTRITO FEDERAL DECISÃO Recebo a inicial. DEUSDETE MARTINS DA SILVA, devidamente
qualificado nos autos, propôs a presente ação contra o DISTRITO FEDERAL. Afirma que é portador de perda auditiva bilateral profunda, razão
pela qual em agosto de 2009 realizou cirurgia de Implante Coclear (dispositivo eletrônico de alta tecnologia), ativando o implante em outubro de
2009. Ressalta que com a realização do referido procedimento a vida do autor mudou bastante, pois voltou a entender as pessoas por meio de
comunicação verbal, além de ganho auditivo. No entanto, no dia 26 de agosto de 2017, perdeu o processador de fala, e no momento está sem
ouvir, o que causa imensurável prejuízo ao processo de reabilitação auditiva. Destaca que necessita com urgência de substituição do processador,
para que não prejudique o seu processo de reabilitação e, principalmente, não limite sua comunicação. Requer a concessão de antecipação da
tutela para que o Distrito Federal forneça o a reposição da unidade externa do implante coclear, com as seguintes características: processador de
fala SONNET MED-EL; ou subsidiariamente, o processador de fala OPUS 2 MED-EL, composto de processador, compartimento de bateria, capa
do compartimento e antena. Solicitadas informações ao Núcleo de Judicialização da SES/DF, não foi apresentada resposta. O Ministério Público
oficiou pelo indeferimento da tutela de urgência, Id. 11874497. É o breve relatório. Decido. Os pedidos de tutela de urgência encontram guarida no
próprio texto constitucional (art. 5º, XXXV). Porém, a norma exige para o seu deferimento, o preenchimento de certos requisitos, os quais sempre
são atrelados à plausibilidade do direito alegado e ao perigo de lesão ou grave ameaça ao direito. A Lei nº 12.153/2009, que dispõe sobre a criação
dos Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito dos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, estabelece que o deferimento
de medidas antecipatórias como a que ora é vindicada, poderá ser deferida no contexto de evitar dano de difícil ou de incerta reparação (art.
3º). A antecipação dos efeitos da sentença tem por objetivo conferir efetividade à prestação jurisdicional, quando presentes requisitos que se
expressam, em linhas gerais, na verossimilhança das alegações das partes e na urgência da decisão, sendo que a própria demora na prestação
jurisdicional pode, em alguns casos, representar a urgência. A verossimilhança da alegação com base na prova inequívoca acostada aos autos
não leva a um juízo de certeza, porque, se assim fosse, dispensaria a instrução da causa e se veicularia o imediato julgamento. Leva, contudo, a
um juízo de probabilidade suficiente ao indeferimento da antecipação pleiteada. No caso em apreço, apesar da importância da temática (saúde) e
da urgência que muitas das vezes é utilizada como instrumento de pressão para forçar o deferimento de medidas judiciais, não vejo como acolher
o pedido nesse momento. Verifica-se pelo relatório médico juntado aos autos a necessidade de substituição do processador de fala, porém, não
há uma avaliação do grau de urgência e nem relato de complicações da espera para tal substituição. Dessa forma, apesar do incômodo relatado
pelo requerente, não há urgência para o caso, e a espera na substituição do aparelho não resulta em danos maiores a fundamentar a medida
antecipatória pleiteada. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se para oferecer contestação no prazo
de 30 (trinta) dias, devendo esta ser instruída com todos os documentos necessários a demonstração do direito alegado, bem como provas que
pretende produzir, atento ao disposto no artigo 9º da Lei 12.153/2009. Caso considere possível conciliar, deve a resposta conter tal intenção,
para exame quanto à necessidade de designação de audiência. RESSALTO que não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer
ato processual pelas pessoas jurídicas de direito público, devendo todos os documentos necessários ao contraditório serem apresentados no
momento processual adequado, ou seja, na contestação. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, eventualmente,
manifeste-se acerca da peça de resposta apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRASÍLIA/DF, 7 de dezembro de
2017 13:59:57. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

N. 0747653-44.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: GUILHERME INACIO BERTOLDO DE MELO E PATRIARCA DA SILVA NEIVA. Adv(s).:
DF52610 - DANILO OLIVEIRA SILVA, DF31660 - ANA CAROLINA FERNANDES ALTOE TAVARES SEIXAS, DF00968 - ULISSES RIEDEL DE
RESENDE, DF21675 - ANDRESSA MIRELLA CASTRO DIAS, DF21249 - JULIANA ALMEIDA BARROSO MORETI, DF44242 - MARIZA DIAS
MARUM JORGE, DF24775 - LUIZ FELIPE BUAIZ ANDRADE. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF
Número do processo: 0747653-44.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: GUILHERME INACIO BERTOLDO DE MELO
E PATRIARCA DA SILVA NEIVA REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL DECISÃO Recebo a inicial e emenda. Dispensado o relatório (art. 38, caput,
Lei n. 9.099/95). DECIDO. Disciplinam os arts. 300 e 303 do CPC/2015 que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, podendo-se antecipar os seus efeitos. Por seu
turno, a Lei nº 12.153/2009, que dispõe sobre a criação dos Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito dos Estados, Distrito Federal,
Territórios e Municípios, estabelece que o deferimento de medidas antecipatórias como a que ora é vindicada, poderá ser deferida no contexto
de evitar dano de difícil ou de incerta reparação (art. 3º). A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional e tem sua aplicação
nos casos que demandem urgente apreciação da matéria, sob iminente possibilidade de falecimento do direito da autora ou dano irreversível.
Na exordial, o autor alega que é médico da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal- SES/DF, com lotação no Hospital Regional da
Ceilândia, onde realiza 40 (quarenta) horas semanais de jornada de trabalho. Ressalta que para fins de especialização, o requerente participou
de processo seletivo para vagas no Programa de Residência Médica, e após ser aprovado no certame para realização da especialização na
modalidade de Coloproctologia com carga horária de 60 horas semanais no Hospital de Base do Distrito Federal, restou inviável a acumulação, em
razão da carga horária que exerce junto a Secretaria de Saúde. Aduz que solicitou administrativamente a concessão da Licença sem vencimentos,
o que foi negada com base na Portaria 127 de 27 de julho de 2016, que suspendeu enquanto durar a situação de emergência as concessões
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de licença sem vencimentos para tratar de assuntos particulares. Destaca que a referida Portaria encontra-se revogada, vez que o Decreto de
Emergência no âmbito da Secretaria de Saúde fora revogado. Em sede de tutela de urgência, requer a concessão da Licença sem vencimentos ao
autor para dar continuidade à residência médica no Hospital de Base do Distrito Federal, ou, pelo princípio da eventualidade, que seja determina
a redução da carga horária de 40 (quarenta) para 20 (vinte) horas semanais à título de horário especial. Na hipótese dos autos, nesta fase
processual preliminar, tenho por não demonstrados os requisitos autorizadores da medida. Em que pese o intento autoral, verifico que a residência
que pretende realizar já teve em início em 01 de março de 2016 e com término previsto para fevereiro de 2018. Registra-se que não incumbe
ao Poder Judiciário substituir a Administração Pública em sua política salarial por latente invasão ao mérito das decisões interna corporis do
ente governamental, sob pena de violação do princípio da separação de poderes. Entretanto, com suporte na Teoria dos Freios e Contrapesos
(cheks and balances), formulada por Montesquieu após a Revolução Francesa e adotada na Constituição Federal de 1988, cabe o controle de
legalidade dos atos administrativos quando se torna latente a violação à lei pela Administração Pública. In casu, em análise perfunctória, não
vislumbro pela documentação acostada aos autos indubitável violação legal, o que será melhor analisado após a realização do contraditório e
ampla defesa. Com base nestes fundamentos, entendo não demonstrados os requisitos autorizadores da medida, o que obsta o consequente
deferimento. Neste contexto, sem embargo de melhor análise da questão após o estabelecimento do contraditório e cognição exauriente, por
ora, afastada está a presença dos requisitos autorizadores da medida antecipatória requerida, razão pela qual a INDEFIRO. Cite-se o requerido
para oferecer contestação no prazo de 30 (trinta) dias, instruída com todos os documentos necessários a demonstração do direito alegado, bem
como provas que pretende produzir, atento ao disposto no artigo 9º da Lei n. 12.153/2009. Caso considerem possível conciliar, deve a resposta
conter tal intenção, para exame quanto à necessidade de designação de audiência. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15
dias, eventualmente, manifeste-se acerca da peça de resposta apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. Publique-se.
Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 18:37:46. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

N. 0749433-19.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GISELLE LIMA GUIMARAES. Adv(s).: DF6497
- RISOLETA DAS NEVES COSTA. R: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Número do processo: 0749433-19.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: GISELLE LIMA GUIMARAES RÉU: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL
DECISÃO Em razão de decisão proferida nos autos do IRDR 2016.00.2.021967-8 e nos termos da Portaria nº 04/2016 deste Juízo, SUSPENDO o
trâmite deste processo até determinação ulterior. I. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 19:11:37. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT
Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0738643-73.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MORRIS SCHERER WARREN. A: TATIANA DE
MACEDO SOARES ROTOLO. Adv(s).: DF55485 - BEATRIZ FRAZAO VILHENA. R: DETRAN - DF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do
processo: 0738643-73.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MORRIS SCHERER
WARREN, TATIANA DE MACEDO SOARES ROTOLO RÉU: DETRAN - DF CERTIDÃO Certifico e dou fé que o DETRAN - DF apresentou
contestação intempestivamente. Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria 02/2016, que delega competências aos servidores, intime-se a
parte autora para manifestar sobre o interesse na produção de provas, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA-DF, Domingo, 10 de Dezembro
de 2017 20:49:46.

DECISÃO

N. 0701515-13.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: MARIA DE LOURDES PORFIRIO DE MATOS. Adv(s).: DF22754 - CASSIA AURORA DE
ARAUJO RIBEIRO. R: CODHAB. Adv(s).: DF17572 - JOSE ANTONIO MARTINS JUNIOR. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0701515-13.2017.8.07.0018 Classe judicial: PETIÇÃO (241) AUTOR:
MARIA DE LOURDES PORFIRIO DE MATOS RÉU: CODHAB DECISÃO Tendo em vista o Ofício nº 2.578/2017 - 2º Câmara Cível o qual declarou
competente o Juízo suscitado (Segunda Vara da Fazenda Pública do DF) para conhecimento e processamento do presente feito, remetam-se
estes autos ao juízo fazendário de origem, com as cautelas de praxe. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 18:12:39. CARMEN
NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

N. 0701515-13.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: MARIA DE LOURDES PORFIRIO DE MATOS. Adv(s).: DF22754 - CASSIA AURORA DE
ARAUJO RIBEIRO. R: CODHAB. Adv(s).: DF17572 - JOSE ANTONIO MARTINS JUNIOR. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0701515-13.2017.8.07.0018 Classe judicial: PETIÇÃO (241) AUTOR:
MARIA DE LOURDES PORFIRIO DE MATOS RÉU: CODHAB DECISÃO Tendo em vista o Ofício nº 2.578/2017 - 2º Câmara Cível o qual declarou
competente o Juízo suscitado (Segunda Vara da Fazenda Pública do DF) para conhecimento e processamento do presente feito, remetam-se
estes autos ao juízo fazendário de origem, com as cautelas de praxe. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 18:12:39. CARMEN
NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0729625-28.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ALAMO BRANCHES MACIEL. A: ANTONIO
ARISTEU TORRES VIANA. A: KELMA LOUZEIRO DA COSTA DAMACENO. A: LUCIANA MARIA DA CRUZ. A: LUCY MARY SOARES DE
SOUZA. A: RAFAEL LIMA SOARES. A: SIMONE BATISTA DE MENDONCA. Adv(s).: DF19590 - TATYANA MARQUES SANTOS DE CARLI.
R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0729625-28.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ALAMO BRANCHES MACIEL, ANTONIO ARISTEU TORRES VIANA, KELMA
LOUZEIRO DA COSTA DAMACENO, LUCIANA MARIA DA CRUZ, LUCY MARY SOARES DE SOUZA, RAFAEL LIMA SOARES, SIMONE
BATISTA DE MENDONCA RÉU: DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A Os embargos declaratórios opostos são tempestivos, razão pela qual
deles conheço. Não há na sentença contradição, obscuridade ou omissão, a indicar a incidência de uma das hipóteses previstas no art. 1022
do NCPC/2015. Todas as questões postas a julgamento restaram resolvidas. Note-se que a determinação de pagamento por meio de VPNI
fundamenta-se na Lei 5.174/2013, art. 3º. Da sentença embargada constam expressamente as razões pelas quais o juízo chegou à conclusão
pela forma de pagamento das diferenças relativas à redução da jornada por meio de VPNI. O que se percebe com os embargos de declaração
opostos é a tentativa do embargante em rediscutir a causa, sendo este o meio impróprio para obter essa pretensão. Portanto, incólume a decisão
proferida, sendo os aclaratórios mero inconformismo do embargante, o que pode ser objeto de irresignação em via própria. Ressalte-se, apenas
a título de reforço à fundamentação já constante da sentença, que o pagamento das diferenças por meio de VPNI decorre de previsão legal. A
aplicação da Lei 5.174/2013 quanto à diminuição da jornada de 24 para 20 horas, acabou por gerar a redução da remuneração da parte autora,
tendo em vista ser ela optante pela jornada de 40 horas, devendo, portanto, as diferenças serem pagas na forma de VPNI. Assim, identificada a
redução da remuneração em decorrência da redução da jornada (aplicação do disposto na Lei 5.174/2013), mister o pagamento da diferença na
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forma de VPNI, não havendo qualquer contradição na sentença proferida. Diante do exposto, REJEITO os Embargos de Declaratórios. Intimem-
se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 19:07:32. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

N. 0729625-28.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ALAMO BRANCHES MACIEL. A: ANTONIO
ARISTEU TORRES VIANA. A: KELMA LOUZEIRO DA COSTA DAMACENO. A: LUCIANA MARIA DA CRUZ. A: LUCY MARY SOARES DE
SOUZA. A: RAFAEL LIMA SOARES. A: SIMONE BATISTA DE MENDONCA. Adv(s).: DF19590 - TATYANA MARQUES SANTOS DE CARLI.
R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0729625-28.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ALAMO BRANCHES MACIEL, ANTONIO ARISTEU TORRES VIANA, KELMA
LOUZEIRO DA COSTA DAMACENO, LUCIANA MARIA DA CRUZ, LUCY MARY SOARES DE SOUZA, RAFAEL LIMA SOARES, SIMONE
BATISTA DE MENDONCA RÉU: DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A Os embargos declaratórios opostos são tempestivos, razão pela qual
deles conheço. Não há na sentença contradição, obscuridade ou omissão, a indicar a incidência de uma das hipóteses previstas no art. 1022
do NCPC/2015. Todas as questões postas a julgamento restaram resolvidas. Note-se que a determinação de pagamento por meio de VPNI
fundamenta-se na Lei 5.174/2013, art. 3º. Da sentença embargada constam expressamente as razões pelas quais o juízo chegou à conclusão
pela forma de pagamento das diferenças relativas à redução da jornada por meio de VPNI. O que se percebe com os embargos de declaração
opostos é a tentativa do embargante em rediscutir a causa, sendo este o meio impróprio para obter essa pretensão. Portanto, incólume a decisão
proferida, sendo os aclaratórios mero inconformismo do embargante, o que pode ser objeto de irresignação em via própria. Ressalte-se, apenas
a título de reforço à fundamentação já constante da sentença, que o pagamento das diferenças por meio de VPNI decorre de previsão legal. A
aplicação da Lei 5.174/2013 quanto à diminuição da jornada de 24 para 20 horas, acabou por gerar a redução da remuneração da parte autora,
tendo em vista ser ela optante pela jornada de 40 horas, devendo, portanto, as diferenças serem pagas na forma de VPNI. Assim, identificada a
redução da remuneração em decorrência da redução da jornada (aplicação do disposto na Lei 5.174/2013), mister o pagamento da diferença na
forma de VPNI, não havendo qualquer contradição na sentença proferida. Diante do exposto, REJEITO os Embargos de Declaratórios. Intimem-
se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 19:07:32. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

N. 0729625-28.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ALAMO BRANCHES MACIEL. A: ANTONIO
ARISTEU TORRES VIANA. A: KELMA LOUZEIRO DA COSTA DAMACENO. A: LUCIANA MARIA DA CRUZ. A: LUCY MARY SOARES DE
SOUZA. A: RAFAEL LIMA SOARES. A: SIMONE BATISTA DE MENDONCA. Adv(s).: DF19590 - TATYANA MARQUES SANTOS DE CARLI.
R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0729625-28.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ALAMO BRANCHES MACIEL, ANTONIO ARISTEU TORRES VIANA, KELMA
LOUZEIRO DA COSTA DAMACENO, LUCIANA MARIA DA CRUZ, LUCY MARY SOARES DE SOUZA, RAFAEL LIMA SOARES, SIMONE
BATISTA DE MENDONCA RÉU: DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A Os embargos declaratórios opostos são tempestivos, razão pela qual
deles conheço. Não há na sentença contradição, obscuridade ou omissão, a indicar a incidência de uma das hipóteses previstas no art. 1022
do NCPC/2015. Todas as questões postas a julgamento restaram resolvidas. Note-se que a determinação de pagamento por meio de VPNI
fundamenta-se na Lei 5.174/2013, art. 3º. Da sentença embargada constam expressamente as razões pelas quais o juízo chegou à conclusão
pela forma de pagamento das diferenças relativas à redução da jornada por meio de VPNI. O que se percebe com os embargos de declaração
opostos é a tentativa do embargante em rediscutir a causa, sendo este o meio impróprio para obter essa pretensão. Portanto, incólume a decisão
proferida, sendo os aclaratórios mero inconformismo do embargante, o que pode ser objeto de irresignação em via própria. Ressalte-se, apenas
a título de reforço à fundamentação já constante da sentença, que o pagamento das diferenças por meio de VPNI decorre de previsão legal. A
aplicação da Lei 5.174/2013 quanto à diminuição da jornada de 24 para 20 horas, acabou por gerar a redução da remuneração da parte autora,
tendo em vista ser ela optante pela jornada de 40 horas, devendo, portanto, as diferenças serem pagas na forma de VPNI. Assim, identificada a
redução da remuneração em decorrência da redução da jornada (aplicação do disposto na Lei 5.174/2013), mister o pagamento da diferença na
forma de VPNI, não havendo qualquer contradição na sentença proferida. Diante do exposto, REJEITO os Embargos de Declaratórios. Intimem-
se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 19:07:32. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

N. 0729625-28.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ALAMO BRANCHES MACIEL. A: ANTONIO
ARISTEU TORRES VIANA. A: KELMA LOUZEIRO DA COSTA DAMACENO. A: LUCIANA MARIA DA CRUZ. A: LUCY MARY SOARES DE
SOUZA. A: RAFAEL LIMA SOARES. A: SIMONE BATISTA DE MENDONCA. Adv(s).: DF19590 - TATYANA MARQUES SANTOS DE CARLI.
R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0729625-28.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ALAMO BRANCHES MACIEL, ANTONIO ARISTEU TORRES VIANA, KELMA
LOUZEIRO DA COSTA DAMACENO, LUCIANA MARIA DA CRUZ, LUCY MARY SOARES DE SOUZA, RAFAEL LIMA SOARES, SIMONE
BATISTA DE MENDONCA RÉU: DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A Os embargos declaratórios opostos são tempestivos, razão pela qual
deles conheço. Não há na sentença contradição, obscuridade ou omissão, a indicar a incidência de uma das hipóteses previstas no art. 1022
do NCPC/2015. Todas as questões postas a julgamento restaram resolvidas. Note-se que a determinação de pagamento por meio de VPNI
fundamenta-se na Lei 5.174/2013, art. 3º. Da sentença embargada constam expressamente as razões pelas quais o juízo chegou à conclusão
pela forma de pagamento das diferenças relativas à redução da jornada por meio de VPNI. O que se percebe com os embargos de declaração
opostos é a tentativa do embargante em rediscutir a causa, sendo este o meio impróprio para obter essa pretensão. Portanto, incólume a decisão
proferida, sendo os aclaratórios mero inconformismo do embargante, o que pode ser objeto de irresignação em via própria. Ressalte-se, apenas
a título de reforço à fundamentação já constante da sentença, que o pagamento das diferenças por meio de VPNI decorre de previsão legal. A
aplicação da Lei 5.174/2013 quanto à diminuição da jornada de 24 para 20 horas, acabou por gerar a redução da remuneração da parte autora,
tendo em vista ser ela optante pela jornada de 40 horas, devendo, portanto, as diferenças serem pagas na forma de VPNI. Assim, identificada a
redução da remuneração em decorrência da redução da jornada (aplicação do disposto na Lei 5.174/2013), mister o pagamento da diferença na
forma de VPNI, não havendo qualquer contradição na sentença proferida. Diante do exposto, REJEITO os Embargos de Declaratórios. Intimem-
se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 19:07:32. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

N. 0729625-28.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ALAMO BRANCHES MACIEL. A: ANTONIO
ARISTEU TORRES VIANA. A: KELMA LOUZEIRO DA COSTA DAMACENO. A: LUCIANA MARIA DA CRUZ. A: LUCY MARY SOARES DE
SOUZA. A: RAFAEL LIMA SOARES. A: SIMONE BATISTA DE MENDONCA. Adv(s).: DF19590 - TATYANA MARQUES SANTOS DE CARLI.
R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0729625-28.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ALAMO BRANCHES MACIEL, ANTONIO ARISTEU TORRES VIANA, KELMA
LOUZEIRO DA COSTA DAMACENO, LUCIANA MARIA DA CRUZ, LUCY MARY SOARES DE SOUZA, RAFAEL LIMA SOARES, SIMONE
BATISTA DE MENDONCA RÉU: DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A Os embargos declaratórios opostos são tempestivos, razão pela qual
deles conheço. Não há na sentença contradição, obscuridade ou omissão, a indicar a incidência de uma das hipóteses previstas no art. 1022
do NCPC/2015. Todas as questões postas a julgamento restaram resolvidas. Note-se que a determinação de pagamento por meio de VPNI
fundamenta-se na Lei 5.174/2013, art. 3º. Da sentença embargada constam expressamente as razões pelas quais o juízo chegou à conclusão
pela forma de pagamento das diferenças relativas à redução da jornada por meio de VPNI. O que se percebe com os embargos de declaração
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opostos é a tentativa do embargante em rediscutir a causa, sendo este o meio impróprio para obter essa pretensão. Portanto, incólume a decisão
proferida, sendo os aclaratórios mero inconformismo do embargante, o que pode ser objeto de irresignação em via própria. Ressalte-se, apenas
a título de reforço à fundamentação já constante da sentença, que o pagamento das diferenças por meio de VPNI decorre de previsão legal. A
aplicação da Lei 5.174/2013 quanto à diminuição da jornada de 24 para 20 horas, acabou por gerar a redução da remuneração da parte autora,
tendo em vista ser ela optante pela jornada de 40 horas, devendo, portanto, as diferenças serem pagas na forma de VPNI. Assim, identificada a
redução da remuneração em decorrência da redução da jornada (aplicação do disposto na Lei 5.174/2013), mister o pagamento da diferença na
forma de VPNI, não havendo qualquer contradição na sentença proferida. Diante do exposto, REJEITO os Embargos de Declaratórios. Intimem-
se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 19:07:32. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

N. 0729625-28.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ALAMO BRANCHES MACIEL. A: ANTONIO
ARISTEU TORRES VIANA. A: KELMA LOUZEIRO DA COSTA DAMACENO. A: LUCIANA MARIA DA CRUZ. A: LUCY MARY SOARES DE
SOUZA. A: RAFAEL LIMA SOARES. A: SIMONE BATISTA DE MENDONCA. Adv(s).: DF19590 - TATYANA MARQUES SANTOS DE CARLI.
R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0729625-28.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ALAMO BRANCHES MACIEL, ANTONIO ARISTEU TORRES VIANA, KELMA
LOUZEIRO DA COSTA DAMACENO, LUCIANA MARIA DA CRUZ, LUCY MARY SOARES DE SOUZA, RAFAEL LIMA SOARES, SIMONE
BATISTA DE MENDONCA RÉU: DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A Os embargos declaratórios opostos são tempestivos, razão pela qual
deles conheço. Não há na sentença contradição, obscuridade ou omissão, a indicar a incidência de uma das hipóteses previstas no art. 1022
do NCPC/2015. Todas as questões postas a julgamento restaram resolvidas. Note-se que a determinação de pagamento por meio de VPNI
fundamenta-se na Lei 5.174/2013, art. 3º. Da sentença embargada constam expressamente as razões pelas quais o juízo chegou à conclusão
pela forma de pagamento das diferenças relativas à redução da jornada por meio de VPNI. O que se percebe com os embargos de declaração
opostos é a tentativa do embargante em rediscutir a causa, sendo este o meio impróprio para obter essa pretensão. Portanto, incólume a decisão
proferida, sendo os aclaratórios mero inconformismo do embargante, o que pode ser objeto de irresignação em via própria. Ressalte-se, apenas
a título de reforço à fundamentação já constante da sentença, que o pagamento das diferenças por meio de VPNI decorre de previsão legal. A
aplicação da Lei 5.174/2013 quanto à diminuição da jornada de 24 para 20 horas, acabou por gerar a redução da remuneração da parte autora,
tendo em vista ser ela optante pela jornada de 40 horas, devendo, portanto, as diferenças serem pagas na forma de VPNI. Assim, identificada a
redução da remuneração em decorrência da redução da jornada (aplicação do disposto na Lei 5.174/2013), mister o pagamento da diferença na
forma de VPNI, não havendo qualquer contradição na sentença proferida. Diante do exposto, REJEITO os Embargos de Declaratórios. Intimem-
se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 19:07:32. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0729695-79.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PAULO DE TARSO ROCHA. Adv(s).: DF41394 - DAIANA MARIA
SANTOS DE SOUSA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0729695-79.2016.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: PAULO DE TARSO ROCHA RÉU: DISTRITO FEDERAL DECISÃO Rejeito a
impugnação aos cálculos judiciais pela parte requerida (ID. 9956392), a uma porque não é possível a impugnação, em sede de cumprimento de
sentença, ao parâmetro de juros e correção monetária fixado em sentença já transitada em julgado, e a duas porque a taxa SELIC contempla
tanto os juros quanto correção monetária, conforme entendimento do STJ: ?EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES.
BRASIL TELECOM. CONVERSÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER EM PERDAS E DANOS. JUROS MORATÓRIOS DESDE A CITAÇÃO. SELIC.
PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. NOVA CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA CONVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS
ARCIALMENTE ACOLHIDOS. (...) 3. A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 do Código Civil de 2002, segundo precedente da
Corte Especial (EREsp 727842/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, julgado em 08/09/2008), é a SELIC, não
sendo possível comulá-la com correção monetária, porquanto já embutida em sua formação. 4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos
para determinar a atualização do valor exclusivamente pela SELIC (desde a citação até o efetivo pagamento) e afastar a incidência de nova
correção monetária a partir da conversão da obrigação em indenização.?. (EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.025.298 - RS (2008/0009812-7)
(f) RELATOR : MINISTRO MASSAMI UYEDA ? Data de Julgamento: 28/11/2012) No mesmo sentido, segue entendimento desta Corte: ?
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. REDISCUSSÃO DO PARÂMETRO DE JUROS
E CORREÇÃO MONETÁRIA DEFINIDO NA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. PRECLUSÃO. 1. É inviável a revisão, em
impugnação ao cumprimento de sentença, do parâmetro de juros e correção monetária definido na sentença, se não foi contestado no momento
processual devido, pois ao contrário haveria afronta à coisa julgada. 2. A ausência de impugnação específica a esse respeito importa a preclusão
da matéria, nos termos do art. 507 do Código de Processo Civil. 3. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.? (Acórdão n.1011279,
07030410620168070000, Relator: ALVARO CIARLINI 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 20/04/2017, Publicado no DJE: 27/04/2017. Pág.:
Sem Página Cadastrada.) Por se tratar de feito em fase de cumprimento de sentença, proceda-se à reclassificação do feito. Após, intime-se a parte
autora para que junte aos autos "Termo de Renúncia" devidamente assinado pelo demandante ou procuração com poderes especiais, contendo
expressamente cláusula específica para ?renunciar ao crédito excedente a 10 (dez) salários mínimos?, nos termos do art. 105 do CPC. Prazo:
15 (quinze) dias. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 14:33:01. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0729625-28.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ALAMO BRANCHES MACIEL. A: ANTONIO
ARISTEU TORRES VIANA. A: KELMA LOUZEIRO DA COSTA DAMACENO. A: LUCIANA MARIA DA CRUZ. A: LUCY MARY SOARES DE
SOUZA. A: RAFAEL LIMA SOARES. A: SIMONE BATISTA DE MENDONCA. Adv(s).: DF19590 - TATYANA MARQUES SANTOS DE CARLI.
R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0729625-28.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ALAMO BRANCHES MACIEL, ANTONIO ARISTEU TORRES VIANA, KELMA
LOUZEIRO DA COSTA DAMACENO, LUCIANA MARIA DA CRUZ, LUCY MARY SOARES DE SOUZA, RAFAEL LIMA SOARES, SIMONE
BATISTA DE MENDONCA RÉU: DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A Os embargos declaratórios opostos são tempestivos, razão pela qual
deles conheço. Não há na sentença contradição, obscuridade ou omissão, a indicar a incidência de uma das hipóteses previstas no art. 1022
do NCPC/2015. Todas as questões postas a julgamento restaram resolvidas. Note-se que a determinação de pagamento por meio de VPNI
fundamenta-se na Lei 5.174/2013, art. 3º. Da sentença embargada constam expressamente as razões pelas quais o juízo chegou à conclusão
pela forma de pagamento das diferenças relativas à redução da jornada por meio de VPNI. O que se percebe com os embargos de declaração
opostos é a tentativa do embargante em rediscutir a causa, sendo este o meio impróprio para obter essa pretensão. Portanto, incólume a decisão
proferida, sendo os aclaratórios mero inconformismo do embargante, o que pode ser objeto de irresignação em via própria. Ressalte-se, apenas
a título de reforço à fundamentação já constante da sentença, que o pagamento das diferenças por meio de VPNI decorre de previsão legal. A
aplicação da Lei 5.174/2013 quanto à diminuição da jornada de 24 para 20 horas, acabou por gerar a redução da remuneração da parte autora,
tendo em vista ser ela optante pela jornada de 40 horas, devendo, portanto, as diferenças serem pagas na forma de VPNI. Assim, identificada a
redução da remuneração em decorrência da redução da jornada (aplicação do disposto na Lei 5.174/2013), mister o pagamento da diferença na
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forma de VPNI, não havendo qualquer contradição na sentença proferida. Diante do exposto, REJEITO os Embargos de Declaratórios. Intimem-
se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 19:07:32. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0739915-05.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DEYSE LUCID GONCALVES MONTEIRO.
Adv(s).: DF38015 - LUCAS MORI DE RESENDE. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0739915-05.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: DEYSE LUCID GONCALVES
MONTEIRO RÉU: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria 02/2016, que delega competências aos
servidores, intime-se a parte autora para manifestar sobre a contestação e documentos juntados, bem como sobre o interesse na produção de
provas, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA-DF, Domingo, 10 de Dezembro de 2017 20:56:24.

DESPACHO

N. 0712221-61.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOSE LUIZ SEVE GOMES. Adv(s).:
DF33639 - ANTONIO CARLOS SANTIAGO REZENDE. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0712221-61.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JOSE LUIZ SEVE GOMES RÉU:
DISTRITO FEDERAL DESPACHO Tendo em vista a concordância das partes com o cálculo da contadoria judicial, bem como o pedido, Id.
11547012, intime-se o autor para comparecer em cartório para a expedição de guia para o depósito judicial do valor referente aos honorários
sucumbenciais, no prazo de 15 dias. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 20:06:25. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de
Direito

DECISÃO

N. 0732181-03.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: EDUARDO DA COSTA RODRIGUES. A:
MARCIA DAVID LOPES. Adv(s).: DF14870 - SHIGUERU SUMIDA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do
processo: 0732181-03.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: EDUARDO DA COSTA
RODRIGUES, MARCIA DAVID LOPES RÉU: DISTRITO FEDERAL DECISÃO Conforme decisão recebida por este Juízo, o Supremo Tribunal
Federal afetou, na data de 19/10/2017, o Recurso Extraordinário n. 905.357/RR, da relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, em razão da
repercussão geral reconhecida, com determinação expressa de suspensão de todas as causas que versem sobre questão idêntica: "Controvérsia
relativa à existência ou não de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei
de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano?. Pelo exposto, determino a
suspensão do presente feito. Oportunamente, julgado o RE 905.357/RR, voltem os autos conclusos. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 14:43:32. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

N. 0740051-02.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MYCAELLA MENDES BASTOS. A: CESAR
VASCONCELOS MATTOS. Adv(s).: DF30296 - ANDRÉA SILVA RESENDE. R: DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Número do processo: 0740051-02.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: MYCAELLA MENDES BASTOS, CESAR VASCONCELOS MATTOS RÉU: DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO
FEDERAL, DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER 00.070.532/0001-03 DECISÃO Recebo a emenda,
Id. 10733225. Dispensado o relatório (art. 38, Lei n. 9.099/95). DECIDO. A Lei nº 12.153/2009, que dispõe sobre a criação dos Juizados Especiais
da Fazenda Pública no âmbito dos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, estabelece que o deferimento de medidas antecipatórias
como a que ora é vindicada, poderá ser deferida no contexto de evitar dano de difícil ou de incerta reparação (art. 3º). Na hipótese dos autos,
vislumbro os pressupostos necessários ao deferimento da tutela inicial pretendida. O Código de Trânsito Brasileiro (artigo 257-§7º) disciplina a
possibilidade de o proprietário do veículo, no prazo de quinze dias contados da notificação da autuação, identificar o efetivo infrator de eventual
norma de trânsito, a fim de que sobre ele recaiam as consequências do ato administrativo. Em princípio, não vislumbro prejuízo no requerimento
judicial de transferência da pontuação referente à infração de trânsito para a carteira do efetivo condutor do veículo, exclusivamente em razão do
decurso do prazo administrativo para tal indicação, sobretudo se há reconhecimento por parte deste, que, no caso também figura no polo ativo da
demanda. Todavia a procedência do pedido final depende da prova, a ser produzida pelos autores, de que, de fato, o ato infracional foi cometido
pelo segundo autor e que a demanda não traduz tentativa de burlar a legislação de trânsito. Destaco, ademais, que o deferimento da medida liminar
para transferir em caráter provisório a pontuação referente à infração noticiada na petição inicial, não traz prejuízo para a Administração porque,
caso, ao final, fique evidenciado ter sido a autora quem as praticou, tais anotações retornarão aos registros da primeira autora. Considerando a
existência do perigo da demora na espera de uma tutela jurisdicional definitiva, verifico a presença dos requisitos do artigo 3º da Lei n. 12.153/2009,
bem como a necessidade de uma decisão imediata, razão pela qual DEFIRO a medida antecipatória de tutela pretendida para determinar às
autarquias de trânsito requeridas procedam a transferência, provisória, até análise exauriente do mérito, das infrações constantes do Autos nºs
I004542258, I004740241, CM00506686, CM00669942, ST00741794, CM00745360, CM00749996, ST00768725 e ST00786782, bem como as
consequências respectivas, para o prontuário administrativo do segundo requerente CESAR VASCONCELOS MATTOS. Intime-se a parte autora
para juntar cópia do auto de infração nº I003865945, mencionado na inicial, no prazo de 15 dias. Após a juntada, intime-se o segundo requerido
para proceder a transferência provisória para o prontuário administrativo do segundo requerente. Após, citem-se o requerido para oferecer
contestação no prazo de 30 (trinta) dias, instruída com todos os documentos necessários a demonstração do direito alegado, bem como provas
que pretende produzir, atento ao disposto no artigo 9º da Lei n. 12.153/2009. Caso considere possível conciliar, deve a resposta conter tal intenção,
para exame quanto à necessidade de designação de audiência. RESSALTO que não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer
ato processual pelas pessoas jurídicas de direito público, devendo todos os documentos necessários ao contraditório serem apresentados no
momento processual adequado, ou seja, na contestação. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, eventualmente, manifeste-
se acerca da peça de resposta apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 15:31:11. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

N. 0744081-80.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: ALZIRA SAMPAIO PORTO. Adv(s).: DF04324 - ANTILHON SARAIVA DOS
SANTOS, DF53304 - CAIO BIANCO LIMA E SILVA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0744081-80.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ALZIRA SAMPAIO PORTO REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL
DECISÃO Defiro a gratuidade de justiça. Emende-se a inicial quanto ao polo passivo, tendo em vista que o Governo do Distrito Federal não tem
personalidade jurídica, devendo figurar o Distrito Federal; e quanto ao valor da causa, conforme decisão, Id. 11097447. Prazo: 15 dias, sob pena
de indeferimento da inicial. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:53:46. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

CERTIDÃO
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N. 0739701-14.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DILMA MOURA DA SILVA BARBOSA.
A: ELDINO DIAS FURTADO. A: ERNANDO AMARAL OLIVEIRA. A: LUIS PEREIRA DA SILVA JUNIOR. A: TELMA OLIVEIRA QUEIROZ.
Adv(s).: DF15807 - JANINE MALTA MASSUDA, DF14870 - SHIGUERU SUMIDA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0739701-14.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: DILMA MOURA DA SILVA
BARBOSA, ELDINO DIAS FURTADO, ERNANDO AMARAL OLIVEIRA, LUIS PEREIRA DA SILVA JUNIOR, TELMA OLIVEIRA QUEIROZ RÉU:
DISTRITO FEDERAL, AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos da
Portaria 02/2016, que delega competências aos servidores, intime-se a parte autora para manifestar sobre a contestação e documentos juntados,
bem como sobre o interesse na produção de provas, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 17:13:53.

N. 0739851-92.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FELIPE CURCINO DOS SANTOS. Adv(s).:
DF19496 - AMANDA ALE FRANZOSI. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0739851-92.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) REPRESENTANTE: FELIPE CURCINO
DOS SANTOS RÉU: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria 02/2016, que delega competências aos
servidores, intime-se a parte autora para manifestar sobre a contestação e documentos juntados, bem como sobre o interesse na produção de
provas, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 17:16:06.

N. 0739841-48.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANGELA LAPA DA FONSECA BARRETTO.
Adv(s).: GO24233 - VIRGINIA MOTTA SOUSA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0739841-48.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ANGELA LAPA DA FONSECA
BARRETTO RÉU: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria 02/2016, que delega competências aos
servidores, intime-se a parte autora para manifestar sobre a contestação e documentos juntados, bem como sobre o interesse na produção de
provas, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 17:18:00.

DESPACHO

N. 0724581-96.2015.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LUCIANA FRACALOSSI FOLADOR. Adv(s).: GO24233
- VIRGINIA MOTTA SOUSA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF9833 - DENILSON FONSECA GONCALVES. Número do processo:
0724581-96.2015.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) AUTOR: LUCIANA FRACALOSSI FOLADOR RÉU:
DISTRITO FEDERAL DESPACHO Tendo em vista a demora na implementação da gratificação, Id. 11585213, à contadoria judicial para o cálculo
da diferença até a implementação na folha de pagamento da autora. I. Após, intimem-se as partes para se manifestarem acerca do referido
cálculo, devendo o requerido se manifestar também acerca do pedido de cobrança da multa, Id. 11585213, no prazo de 15 dias. BRASÍLIA, DF,
4 de dezembro de 2017 20:48:14. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0749152-63.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARCIA FLAVIA NERES DE SOUZA. Adv(s).:
DF33499 - BRENDA NAHYANA DE ARAUJO PINHEIRO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Número do processo: 0749152-63.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARCIA FLAVIA NERES DE SOUZA RÉU: DISTRITO FEDERAL DECISÃO
Recebo a inicial. Intime-se a parte autora para juntar declaração de pobreza, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da gratuidade de
justiça. Após, cite-se para oferecer contestação no prazo de 30 (trinta) dias, devendo esta ser instruída com todos os documentos necessários a
demonstração do direito alegado, bem como provas que pretende produzir, atento ao disposto no artigo 9º da Lei 12.153/2009. Caso considere
possível conciliar, deve a resposta conter tal intenção, para exame quanto à necessidade de designação de audiência. RESSALTO que não
haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer ato processual pelas pessoas jurídicas de direito público, devendo todos os documentos
necessários ao contraditório serem apresentados no momento processual adequado, ou seja, na contestação, conforme entendimento exarado no
julgado transcrito, verbis: ?JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ADICIONAL DE TEMPO
DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ
PELA AUTORA. DOCUMENTOS PRE-EXISTENTES JUNTADOS DEPOIS DA CONTESTAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1.
O princípio da autotutela atribui à Administração Pública o poder-dever de anular os atos administrativos ilegais e revogar aqueles inconvenientes
(Súmulas 346 e 473 do STF). Entretanto, tal prerrogativa sofre limitações, em especial quando se referirem a verbas de caráter alimentar,
submetendo-se aos princípios do devido processo legal, da lealdade e boa-fé. 2. A boa-fé no recebimento de valores pagos indevidamente impede
que a Administração Pública proceda ao desconto dos valores pretéritos conferidos ao servidor, vez que seu salário tem caráter alimentar. 3. A
alegação de falta de boa-fé da autora em razão de conhecimento de redução do seu ATS, somente foi alegado pela ré depois da contestação, com
juntada de documentos pré-existentes, e à véspera da sentença, que sequer analisou tal documentação. A autora somente tomou conhecimento
da juntada destes documentos depois de prolatada a sentença. 4. Os documentos devem ser juntados pelo autor com a exordial e pelo réu com
a contestação, ou no primeiro momento que vier aos autos, excetuados aqueles tidos como novos, na forma artigo 397 do Código de Processo
Civil, que são cabíveis somente para fazer prova de fatos ocorridos após a sentença ou indisponíveis ao autor e réu, respectivamente, quando
proposta ou contestada a ação. Assim, a alegação de má-fé e a juntada dos documentos são extemporâneos. 5. Recurso conhecido e desprovido.
Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do artigo 46 da Lei nº 9.099/95.
Condenada a recorrente vencida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado da causa.?
(Acórdão n.778141, 20130111749138ACJ, Relator: LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito
Federal, Data de Julgamento: 08/04/2014, Publicado no DJE: 14/04/2014. Pág.: 237) Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15
dias, eventualmente, manifeste-se acerca da peça de resposta apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. Então, venham
os autos conclusos. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 19:18:05. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0735582-10.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: HELOISA MARIA VENTURA. A: MARIA EDITE
DOS REIS CALIXTO. A: OSMAR FERREIRA BARBOSA. A: ROSANGELA SOARES BARBOZA COSTA. A: ZILMA MARIA DA COSTA. Adv(s).:
DF19590 - TATYANA MARQUES SANTOS DE CARLI. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número
do processo: 0735582-10.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: HELOISA MARIA
VENTURA, MARIA EDITE DOS REIS CALIXTO, OSMAR FERREIRA BARBOSA, ROSANGELA SOARES BARBOZA COSTA, ZILMA MARIA DA
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COSTA RÉU: DISTRITO FEDERAL SENTENÇA Vistos, etc. No processo acima epigrafado, em razão do pedido de desistência formulado pelos
requerentes (ID 11720273), das procurações outorgadas pelos autores e a não citação do réu, extingo o processo, sem resolução do mérito,
com fulcro no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas judiciais. Sem honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, e
providenciadas as diligências de praxe, arquivem-se. Sentença registrada digitalmente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro
de 2017 19:24:15. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0749422-87.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: VILMA MOTA GUIMARAES ROCHA.
Adv(s).: DF11555 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Número do processo: 0749422-87.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: VILMA MOTA GUIMARAES ROCHA RÉU: DISTRITO FEDERAL DECISÃO
Recebo a inicial. Indefiro, por ora, o pedido de gratuidade da justiça formulado pela parte autora. A parte requerente é servidora pública e
tem remuneração líquida superior a R$ 6.000,00 (seis mil reais), não sendo razoável crer que não possa pagar custas e honorários sem o
prejuízo do próprio sustento, salvo demonstração posterior em sentido contrário. Cite-se para oferecer contestação no prazo de 30 (trinta) dias,
devendo esta ser instruída com todos os documentos necessários a demonstração do direito alegado, bem como provas que pretende produzir,
atento ao disposto no artigo 9º da Lei 12.153/2009. Caso considere possível conciliar, deve a resposta conter tal intenção, para exame quanto
à necessidade de designação de audiência. RESSALTO que não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer ato processual pelas
pessoas jurídicas de direito público, devendo todos os documentos necessários ao contraditório serem apresentados no momento processual
adequado, ou seja, na contestação, conforme entendimento exarado no julgado transcrito, verbis: ?JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA
PÚBLICA. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO
DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ PELA AUTORA. DOCUMENTOS PRE-EXISTENTES JUNTADOS
DEPOIS DA CONTESTAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. O princípio da autotutela atribui à Administração Pública o poder-
dever de anular os atos administrativos ilegais e revogar aqueles inconvenientes (Súmulas 346 e 473 do STF). Entretanto, tal prerrogativa sofre
limitações, em especial quando se referirem a verbas de caráter alimentar, submetendo-se aos princípios do devido processo legal, da lealdade
e boa-fé. 2. A boa-fé no recebimento de valores pagos indevidamente impede que a Administração Pública proceda ao desconto dos valores
pretéritos conferidos ao servidor, vez que seu salário tem caráter alimentar. 3. A alegação de falta de boa-fé da autora em razão de conhecimento
de redução do seu ATS, somente foi alegado pela ré depois da contestação, com juntada de documentos pré-existentes, e à véspera da sentença,
que sequer analisou tal documentação. A autora somente tomou conhecimento da juntada destes documentos depois de prolatada a sentença.
4. Os documentos devem ser juntados pelo autor com a exordial e pelo réu com a contestação, ou no primeiro momento que vier aos autos,
excetuados aqueles tidos como novos, na forma artigo 397 do Código de Processo Civil, que são cabíveis somente para fazer prova de fatos
ocorridos após a sentença ou indisponíveis ao autor e réu, respectivamente, quando proposta ou contestada a ação. Assim, a alegação de má-
fé e a juntada dos documentos são extemporâneos. 5. Recurso conhecido e desprovido. Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos,
com súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do artigo 46 da Lei nº 9.099/95. Condenada a recorrente vencida ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado da causa.? (Acórdão n.778141, 20130111749138ACJ,
Relator: LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 08/04/2014,
Publicado no DJE: 14/04/2014. Pág.: 237) Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, eventualmente, manifeste-se acerca da
peça de resposta apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 19:34:27. CARMEN
NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

N. 0749482-60.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: PRISCILA FERREIRA SOGGIA. A: DEBORA
RODRIGUES DE ABREU. A: JOSALETE DOS SANTOS VIEIRA. Adv(s).: DF30936 - MARCIO LIMA DA SILVA. R: DISTRITO FEDERAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0749482-60.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: PRISCILA FERREIRA SOGGIA, DEBORA RODRIGUES DE ABREU, JOSALETE DOS SANTOS VIEIRA RÉU: DISTRITO
FEDERAL DECISÃO Junte-se a petição inicial e cópias das fichas financeiras do ano de 2017, no prazo de 15 dias,sob pena de indeferimento
da inicial. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:03:04. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0739582-53.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: PAULO PEREIRA DE MESQUITA. Adv(s).: DF34163 - FABIO FONTES ESTILLAC
GOMEZ. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SERVICO DE LIMPEZA URBANA - SLU. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da
Fazenda Pública do DF Número do processo: 0739582-53.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: PAULO PEREIRA
DE MESQUITA REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL, SERVICO DE LIMPEZA URBANA - SLU CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos da
Portaria 02/2016, que delega competências aos servidores, intime-se a parte autora para manifestar sobre a contestação e documentos juntados,
bem como sobre o interesse na produção de provas, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 17:08:31.

N. 0704602-80.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FERNANDA SANTOS COUTO ROSA. Adv(s).:
GO24233 - VIRGINIA MOTTA SOUSA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0704602-80.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FERNANDA SANTOS COUTO
ROSA RÉU: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 02/2016 deste Juízo, que delega competência
aos servidores, intimem-se as partes para manifestar sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias. Se
for o caso, na mesma oportunidade, a parte autora deverá dizer se renuncia ou não ao valor excedente a 10 (dez) salários mínimos. BRASÍLIA-
DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 17:44:01.

N. 0736140-79.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: NILVAETE MENDES SANTIAGO. Adv(s).:
DF53674 - KENNYDE SILVA ARAUJO VASCONCELOS. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número
do processo: 0736140-79.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: NILVAETE MENDES
SANTIAGO RÉU: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria 02/2016, que delega competências aos
servidores, intime-se a parte autora para manifestar sobre a contestação e documentos juntados, bem como sobre o interesse na produção de
provas, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 08:08:44.

N. 0742813-88.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FATIMA CONCEICAO ALDAVE MARTINS.
Adv(s).: DF30557 - CLECIO MARCIANO DE LIMA, DF33311 - RALFFER JOSE PINTO BARBOSA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial
da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0742813-88.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
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(436) AUTOR: FATIMA CONCEICAO ALDAVE MARTINS RÉU: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria
02/2016, que delega competências aos servidores, intime-se a parte autora para manifestar sobre a contestação e documentos juntados, bem
como sobre o interesse na produção de provas, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 08:11:20.

DECISÃO

N. 0726478-91.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: KNB FORMACAO PROFISSIONAL LTDA
- ME. Adv(s).: DF16034 - JOAO MARCOS DE WERNECK FARAGE. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do
processo: 0726478-91.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: KNB FORMACAO
PROFISSIONAL LTDA - ME RÉU: DISTRITO FEDERAL DECISÃO Conforme decisão recebida por este Juízo, a Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça afetou o EREsp 1.163.020/RS ao rito dos recursos repetitivos, suspendendo a tramitação de todos os processos que discutem
a incidência do ICMS nas tarifas de TUSD e TUST, em todo o território nacional, inclusive os que tramitam no Juizados Especiais. Assim, tendo em
vista que a demanda versa sobre a cobrança de ICMS sobre os componentes tarifários ?Taxa de Uso do Sistema de Energia Elétrica - TUSD, Taxa
de Uso do Sistema de Transmissão - TUST e outras, determino a suspensão dos autos. Oportunamente, julgado o EREsp 1.163.020/RS, voltem
os autos conclusos. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:25:19. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

N. 0711048-93.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ARANTES E VIANA RESTAURANTES E
LANCHONETES EIRELI. Adv(s).: DF32319 - PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0711048-93.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
ARANTES E VIANA RESTAURANTES E LANCHONETES EIRELI RÉU: DISTRITO FEDERAL DECISÃO Conforme decisão recebida por este
Juízo, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça afetou o EREsp 1.163.020/RS ao rito dos recursos repetitivos, suspendendo a tramitação
de todos os processos que discutem a incidência do ICMS nas tarifas de TUSD e TUST, em todo o território nacional, inclusive os que tramitam
no Juizados Especiais. Assim, tendo em vista que a demanda versa sobre a cobrança de ICMS sobre os componentes tarifários ?Taxa de Uso do
Sistema de Energia Elétrica - TUSD, Taxa de Uso do Sistema de Transmissão - TUST e outras, determino a suspensão dos autos. Oportunamente,
julgado o EREsp 1.163.020/RS, voltem os autos conclusos. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:27:19. CARMEN NICEA
NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

N. 0745548-94.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: SOCIEDADE COMERCIAL DE ALIMENTACAO FEIJAO VERDE LTDA - ME. Adv(s).:
DF17361 - JOAO JACQUES MONTEIRO MONTANDON BORGES. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do
processo: 0745548-94.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: SOCIEDADE COMERCIAL DE ALIMENTACAO FEIJAO
VERDE LTDA - ME REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL DECISÃO Conforme decisão recebida por este Juízo, a Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça afetou o EREsp 1.163.020/RS ao rito dos recursos repetitivos, suspendendo a tramitação de todos os processos que discutem
a incidência do ICMS nas tarifas de TUSD e TUST, em todo o território nacional, inclusive os que tramitam no Juizados Especiais. Assim, tendo em
vista que a demanda versa sobre a cobrança de ICMS sobre os componentes tarifários ?Taxa de Uso do Sistema de Energia Elétrica - TUSD, Taxa
de Uso do Sistema de Transmissão - TUST e outras, determino a suspensão dos autos. Oportunamente, julgado o EREsp 1.163.020/RS, voltem
os autos conclusos. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:28:23. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0742878-83.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: TATIANE DE OLIVEIRA LOPES. Adv(s).:
DF45223 - TIAGO CASTRO DA SILVA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0742878-83.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: TATIANE DE OLIVEIRA LOPES
RÉU: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria 02/2016, que delega competências aos servidores, intime-
se a parte autora para manifestar sobre a contestação e documentos juntados, bem como sobre o interesse na produção de provas, no prazo
de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 14:57:47.

DECISÃO

N. 0741698-32.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: HELIO DO CARMO CUNHA. Adv(s).: DF34163 - FABIO FONTES ESTILLAC GOMEZ. R:
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SERVICO DE LIMPEZA URBANA - SLU. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do
processo: 0741698-32.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: HELIO DO CARMO CUNHA REQUERIDO: DISTRITO
FEDERAL, SERVICO DE LIMPEZA URBANA - SLU DECISÃO Conforme decisão recebida por este Juízo, o Supremo Tribunal Federal afetou,
na data de 19/10/2017, o Recurso Extraordinário n. 905.357/RR, da relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, em razão da repercussão geral
reconhecida, com determinação expressa de suspensão de todas as causas que versem sobre questão idêntica: "Controvérsia relativa à existência
ou não de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias,
sem correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano?. Pelo exposto, determino a suspensão do presente feito.
Oportunamente, julgado o RE 905.357/RR, voltem os autos conclusos. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:28:02. CARMEN
NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

N. 0741138-90.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: LIVIA BARBOSA DE ARAUJO. Adv(s).: DF34163 - FABIO FONTES ESTILLAC GOMEZ.
R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SERVICO DE LIMPEZA URBANA - SLU. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do
processo: 0741138-90.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: LIVIA BARBOSA DE ARAUJO REQUERIDO: DISTRITO
FEDERAL, SERVICO DE LIMPEZA URBANA - SLU DECISÃO Conforme decisão recebida por este Juízo, o Supremo Tribunal Federal afetou,
na data de 19/10/2017, o Recurso Extraordinário n. 905.357/RR, da relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, em razão da repercussão geral
reconhecida, com determinação expressa de suspensão de todas as causas que versem sobre questão idêntica: "Controvérsia relativa à existência
ou não de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias,
sem correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano?. Pelo exposto, determino a suspensão do presente feito.
Oportunamente, julgado o RE 905.357/RR, voltem os autos conclusos. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:32:30. CARMEN
NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

N. 0748998-45.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARCONI DELMIRO NEVES DA SILVA.
Adv(s).: DF11918 - KARLA NEVES FAIAD DE MOURA. R: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º
Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0748998-45.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARCONI DELMIRO NEVES DA SILVA RÉU: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL DECISÃO Emende-se a petição inicial quanto ao polo passivo, eis que a Escola Técnica do Guará ou Secretaria de Educação do DF
não possui personalidade jurídica própria para figurar como autora ou ré em qualquer tipo de ação, devendo constar o DISTRITO FEDERAL.
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Emende-se ainda, anexando procuração ad judicia. Prazo: 15 (quinze) dias, pena de indeferimento da inicial. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 15:58:05. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0742518-51.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: SANDRA BEATRIZ DO NASCIMENTO
COUTINHO. Adv(s).: DF26778 - VALMIR FLORIANO VIEIRA DE ANDRADE. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda
Pública do DF Número do processo: 0742518-51.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: SANDRA BEATRIZ DO NASCIMENTO COUTINHO RÉU: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria
02/2016, que delega competências aos servidores, intime-se a parte autora para manifestar sobre a contestação e documentos juntados, bem
como sobre o interesse na produção de provas, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 18:19:19.

N. 0711479-30.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: JOSE ALVES FERREIRA. Adv(s).: DF33119 - RAMIRO FREITAS DE ALENCAR
BARROSO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0711479-30.2017.8.07.0018
Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: JOSE ALVES FERREIRA REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé
que, nos termos da Portaria 02/2016, que delega competências aos servidores, intime-se a parte autora para manifestar sobre a contestação
e documentos juntados, bem como sobre o interesse na produção de provas, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 07 de
Dezembro de 2017 16:45:31.

DESPACHO

N. 0734549-82.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: RODRIGO BARZ BERNO. Adv(s).: DF45374 - RUANNA DE SOUZA MODESTO,
DF53691 - WASHINGTON LUIS DOURADO GOMES. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0734549-82.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: RODRIGO BARZ BERNO REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL
DESPACHO Converto o julgamento em diligência. O deslinde da controvérsia depende da análise do preenchimento dos requisitos legais para
fins de contratação temporária, conforme Lei 4.266/08. Assim, diante da maior facilidade da parte requerida na obtenção da prova em comento
e inacessibilidade dos autores a documentos que subsidiaram a formalização do contrato, inverto o ônus probatório, nos termos do §1º do art.
373 do CPC, e determino ao Distrito Federal que junte aos autos comprovação de que a contratação da parte demandante enquadra-se no §1º,
§2º ou §3º, do art. 2º, da Lei 4.266/08. Prazo: 15 (quinze) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:48:50. CARMEN NICEA NOGUEIRA
BITTENCOURT Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0730559-83.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: JERONIMO PEREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF8140 - AURELIANO CURCINO DOS
SANTOS. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0730559-83.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO
(241) REQUERENTE: JERONIMO PEREIRA DOS SANTOS REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL DECISÃO Conforme decisão recebida por este
Juízo, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça afetou o EREsp 1.163.020/RS ao rito dos recursos repetitivos, suspendendo a tramitação
de todos os processos que discutem a incidência do ICMS nas tarifas de TUSD e TUST, em todo o território nacional, inclusive os que tramitam
no Juizados Especiais. Assim, tendo em vista que a demanda versa sobre a cobrança de ICMS sobre os componentes tarifários ?Taxa de Uso do
Sistema de Energia Elétrica - TUSD, Taxa de Uso do Sistema de Transmissão - TUST e outras, determino a suspensão dos autos. Oportunamente,
julgado o EREsp 1.163.020/RS, voltem os autos conclusos. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:07:32. CARMEN NICEA
NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0729579-39.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: CLEIA BARBOSA DE OLIVEIRA BASILIO. Adv(s).: DF49215 - AFONSINA HELENA
ROCHA QUEIRÓZ BARCELOS. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0729579-39.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: CLEIA BARBOSA DE OLIVEIRA BASILIO REQUERIDO: DISTRITO
FEDERAL S E N T E N Ç A Trata-se de AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO ajuizada por CLEIA BARBOSA DE OLIVEIRA BASÍLIO em face do
DISTRITO FEDERAL, em que se pretende provimento jurisdicional no sentido de que seja restituído à requerente o valor do IPVA pago referente a
2017, atualizado com juros de mora de 1% ao mês, no valor de R$ 1.237,98. Na exordial, a autora narra que é proprietária de veículo automotor ?
o qual funciona como táxi, na categoria aluguel. Sustenta que, em razão disso, possui isenção da cobrança do Imposto sobre Propriedade de
Veículos Automotores (IPVA), conforme Lei nº 4.727/2011. Relata que, no entanto, em 2017, em razão de uma transferência de propriedade do
veículo e da permissão, a autora foi surpreendida com uma cobrança de IPVA, não obstante a isenção. Por fim, enfatiza que efetuou pagamento
do valor, e, posteriormente, protocolou requerimento de restituição de tributos, o qual fora indeferido. CONTESTAÇÃO no ID. 10508410. O Distrito
Federal, por sua vez, acentua que o veículo foi transferido para a demandante somente em 22 de Novembro de 2016, e que nesta data foi
encerrada a isenção conferida à anterior proprietária. Obtempera que o pedido de isenção de IPVA - Taxista é instruído com formulário próprio, e
que não se localizou nos sistemas da SUREC nenhum pedido tratando da isenção de IPVA em nome da autora e, consequentemente, também
não se localizou ato declaratório para o veículo em nome da mesma. RÉPLICA apresentada no ID. 11057668. É o relatório, no necessário.
DECIDO. Verifico que é caso de julgamento antecipado da lide. Com efeito, a questão é predominantemente de direito e não há necessidade
produção de provas em audiência, nos termos do art. 355, I, do CPC. Consoante previsão do artigo 1º, inciso IV da Lei 4.727/1, serão isentos
do pagamento do IPVA, até 31de dezembro de 2019, os veículos destinados ao transporte público de pessoas comprovadamente registrados na
categoria aluguel (táxis), quando pertencentes a profissionais autônomos ou cooperativas de motoristas (negrito aditado). Assim, duas condições
são impostas para que se tenha o direito à isenção aludida: (1) o veículo ser destinado ao transporte público de pessoas comprovadamente
registrados na categoria de aluguel e (2) a pessoa ser profissional autônomo ou pertencente a cooperativa de motoristas. Tais exigências devem
ser comprovadas de acordo com o art. 1º, § 6º do mesmo diploma legal, in verbis: § 6º O cumprimento das exigências de que trata o inciso IV do
caput por parte de profissional autônomo taxista poderá ocorrer, quanto à data da emissão do documento translativo da propriedade ou à data
da posse legítima do veículo, em até: I ? 30 (trinta) dias, no caso de veículo novo; II ? 15 (quinze) dias, no caso de veículo usado, registrado na
categoria aluguel táxi na data da alienação e adquirido de profissional autônomo taxista. Por fim, atendidas as condições acima mencionadas,
vê-se que o legislador ainda impôs um limite temporal para a extensão do benefício tributário, o qual só se estenderá para o exercício financeiro
seguinte na hipótese de a aquisição ou a transferência do veículo ocorrer na última quinzena do exercício, no caso de veículos usados (como é
o caso da presente lide): § 7º Atendido o § 6º, o benefício de que trata o inciso IV do caput se estenderá para o exercício seguinte, desde que a
aquisição ou a transferência do veículo ocorra: I ? no último mês do exercício, no caso de veículo novo; II ? na última quinzena do exercício, no
caso de veículo usado, registrado na categoria aluguel táxi na data da alienação. Dessa maneira, pelo acervo probatório dos autos, vislumbra-
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se que a parte autora não logrou êxito em comprovar que labora como profissional autônoma (taxista), bem como não demonstrou qualquer
menção à solicitação de novo ato declaratório para fins de concessão da isenção tributária pleiteada. Portanto, compreendo que não assiste
razão à autora quanto aos pedidos autorais. Diante do exposto, resolvo o mérito nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil, e
julgo IMPROCEDENTE o pedido constante na inicial. Sem custas ou honorários, na forma do artigo 55, caput, da Lei 9099/95. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:03:47.
CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

N. 0710799-51.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: TELMA MARIA DE SOUZA SILVA. Adv(s).:
DF17390 - WALTER JOSE FAIAD DE MOURA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0710799-51.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: TELMA MARIA DE SOUZA SILVA
RÉU: DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A Trata-se de demanda judicial, ajuizada por TELMA MARIA DE SOUZA SILVA, em face do DISTRITO
FEDERAL, com objetivo de obter provimento judicial no sentido de se reconhecer que a autora faz jus à Gratificação do Incentivo às Ações
Básicas de Saúde ? GAB, condenando o réu incluir na folha de pagamento subsequente o percentual de 10% devido, com a devida incorporação,
bem como condenar o requerido ao pagamento de R$ 13.760,89 (treze mil e setecentos e sessenta reais e oitenta e nove centavos), valores
devidos a título de Gratificação de Incentivo às Ações Básicas de Saúde (GAB) no período de novembro de 2011 a abril de 2017, corrigidos
monetariamente e acrescidos de juros moratórios. Na exordial, em síntese, a autora afirma que é servidora pública distrital efetiva, no cargo
de Auxiliar de Enfermagem, pertencente ao quadro de servidores da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal ? SES/DF, lotada no
Núcleo Regional de Atenção Domiciliar do Paranoá/DF, laborando em atividades relacionadas às ações básicas de saúde, sob regime de 40
horas semanais. Afirma que integra uma equipe multidisciplinar que presta atendimento no domicílio de pacientes assistidos por esse programa
com a realização de visitas domiciliares, englobando aí um conjunto de ações básicas de saúde. Que o Serviço de Atenção Domiciliar do qual
faz parte é caracterizado por ser uma Unidade Básica de Saúde, sendo responsável por prestar atendimento de atenção básica integral a uma
população, no qual são desenvolvidas ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento de doenças além de reabilitação, tudo oferecido
na própria residência do paciente. Que, em razão disso, entende que faz jus à percepção da Gratificação de Incentivo às Ações Básicas de
saúde ? GAB, na base de 10% de seus vencimentos, conforme Lei Distrital nº. 318/92. Contudo, o Distrito Federal não lhe paga a parcela,
sob o entendimento de que desenvolve atividades especializadas. Citado, o Distrito Federal apresentou contestação, Id. 7633148, no mérito,
que a gratificação reclamada só é devida a servidores lotados nos ?Centros de Saúde, Postos de Saúde Urbanos e de Postos de Assistência
Médica da Fundação Hospitalar do Distrito Federal?, enquanto a autora labora no Núcleo Regional de Atendimento Domiciliar do Paranoá, que
não se encaixa no rol estipulado pela lei, uma vez que o órgão realiza atividades relacionadas à atenção básica/primária à saúde apenas em
caráter eventual, não de maneira exclusiva. Por fim, impugna o valor apresentado pela autora e pugna pela improcedência do feito. Réplica no Id.
8101781. É o breve relatório. DECIDO. Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, sem necessidade de alargamento da fase probatória,
impõe-se o julgamento antecipado da lide, na forma do art. 355, I, do Novo Código de Processo Civil/2015. Preliminarmente, ressalto que a
pretensão nos autos está parcialmente prescrita, haja vista a ação ter sido ajuizada em 04/04/2017 e o direto perseguido referir-se a novembro
de 2011. Portanto, as parcelas de novembro de 2011 a março de 2012 encontram-se alcançadas pela prescrição quinquenal, conforme o art. 1º
do Decreto 20.910/32. A questão controvertida envolve discussão gira em torno do alegado direito à percepção da Gratificação de Incentivo às
Ações Básicas de Saúde ? GAB, por servidora da Carreira de Assistência Pública à Saúde da Secretaria de Saúde do DF, ocupante do cargo de
Auxiliar de Enfermagem, lotada no Núcleo Regional de Atenção Domiciliar do Paranoá/DF. Passo à análise do mérito. A Gratificação de Incentivo
às Ações Básicas de Saúde ? GAB, instituída pela Lei Distrital nº 318/1992, destina-se a servidores integrantes da carreira de Assistência Pública
à Saúde do Distrito Federal, no percentual de 10% (dez por cento), para aqueles em exercício nos centros de centros de saúde, postos de saúde
urbanos e postos de assistência médica da Fundação Hospitalar do Distrito Federal. Confira-se os artigos 1º e 2º da Lei Distrital nº. 318/1992:
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI: Art. 1º - Ficam instituídas, para os servidores integrantes da Carreira Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal, as
seguintes Gratificações: I ? Gratificação do Incentivo às Ações Básicas de Saúde; II ? Gratificação de Movimentação. Art. 2º - A Gratificação
de Incentivo às Ações Básicas de Saúde corresponderá aos seguintes percentuais: I ? 10% (dez por cento) para os servidores em exercício
nos Centros de Saúde, Postos de Saúde Urbanos e Postos de Assistência Médica da Fundação Hospitalar do Distrito Federal; II ? 20% (vinte
por cento) para os servidores em exercício nos Postos de Saúde Rurais da Fundação Hospitalar do Distrito Federal. § 1º - Somente fará jus
à Gratificação em sua totalidade o servidor que cumprir integralmente a sua carga horária semanal em atividades relacionadas com as ações
básicas de saúde. § 2º - Na hipótese de o servidor cumprir carga horária inferior perceberá a Gratificação proporcionalmente ao número de horas
trabalhadas. (...).? Depreende-se que a intenção do legislador, ao estabelecer a GAB, foi - até mesmo pela nomenclatura atribuída à gratificação ?
a de estimular e fomentar as ações básicas de saúde, motivo pelo qual se remuneram, com uma vantagem adicional, os profissionais da área
que estiverem envolvidos na realização das tarefas. Nesse contexto, importante verificar quais são as atribuições desenvolvidas pelo Núcleo
Regional de Atendimento Domiciliar - NRAD, segundo a própria Secretaria de Saúde: A Atenção Domiciliar é uma modalidade de atenção à saúde,
substitutiva ou complementar às já existentes, caracterizada por um conjunto de ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento de doenças
e reabilitação prestadas em domicílio, com vistas à redução da demanda por atendimento hospitalar e/ou redução do período de permanência de
usuários internados, à humanização da atenção, à desinstitucionalização e à ampliação da autonomia dos usuários. Essa modalidade assistencial
é realizada por uma equipe multiprofissional de saúde que presta assistência a pessoas acamadas, dependentes de um cuidador que as auxilie
nas atividades de vida diária, portadoras de seqüelas e co-morbidades de doenças crônicas como: cuidados paliativos oncológicos e neurológicos,
entre outros; úlceras de decúbito em graus moderado e grave; traqueostomia e com quadros clínicos estáveis. Não fazem parte do público alvo
do Programa pessoas com necessidade de ventilação mecânica invasiva contínua e enfermagem intensiva. (Portaria nº 963 do Ministério da
Saúde, de 27 de maio de 2013, que redefine a atenção domiciliar no âmbito do SUS). Cumpre citar a Portaria n.º 2.526, de 27 de outubro de 2011,
que define a NRAD como serviço voltado para a atenção básica à saúde: Art. 3º A Atenção Domiciliar tem como objetivo a reorganização do
processo de trabalho das equipes que prestam cuidado domiciliar na atenção básica, ambulatorial e hospitalar, com vistas à redução da demanda
por atendimento hospitalar e/ou redução do período de permanência de usuários internados, a humanização da atenção, a desinstitucionalização
e a ampliação da autonomia dos usuários. Ressalto, ainda, a Portaria SES/DF n.º 199, de 1º de outubro de 2014, que dispõe no seu art. 22, quais
são os órgãos da secretaria considerados unidades básicas de saúde. Perceba-se: Art. 22. As Unidades Básicas de Saúde compreendem: I -
Centros de Saúde; II - Postos de Saúde Urbanos; III - Postos de Saúde Rurais; IV - Clínicas de Família; V - Casas alugadas, espaços cedidos ou
em comodato que abriguem Equipes de Saúde da Família; VI - Unidades Móveis; VII - Academia de Saúde; VIII - Serviço de Atenção Domiciliar;
IX - Unidade de Saúde Prisional; X - Consultórios na Rua. Consoante bem delimitado na legislação acima, resta concluir que o serviço de atenção
domiciliar presta serviços básicos de saúde. Portanto, a não-percepção da GAB pelos servidores que laborem no campo de ações básicas da
saúde em NRAD é desarrazoada e afrontosa ao imperativo de isonomia, o que ressai ainda mais patente, no caso específico da autora, em que,
além de ser incontroverso que exerce tal atividade, trabalha em lotação que é considerada unidade básica de saúde. Nesse interim, indubitável
concluir que os servidores que se dedicarem, exclusivamente, às atividades relacionadas com as ações básicas de saúde, independentemente
do local de lotação, devem receber a gratificação, incluindo aqueles que laboram no NRAD. O Eg. TJDFT possui precedentes no sentido
que a GAB é devida aos servidores que exercem as ações básicas de saúde, independentemente do local de lotação. Vejam-se os julgados:
FAZENDA PÚBLICA. SECRETARIA DE SAÚDE. GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO ÀS AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE - GAB. UNIDADE MISTA
DE SAÚDE. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. DECLARAÇÃO
DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR ARRASTAMENTO. ADIN 4.357/DF. MODULAÇÃO DE EFEITOS DA DECISÃO. PENDÊNCIA
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DE APRECIAÇÃO PELO STF. OBSERVÂNCIA DA SISTEMÁTICA ANTERIOR À DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A Gratificação de Incentivo às Ações Básicas de Saúde (GAB), regulada pelo art.
2º do Lei Distrital 318/92, tem por escopo estimular o atendimento à população em ações básicas de saúde. 2. Os serviços básicos de saúde,
oferecidos pelas unidades mistas, não foram suprimidos, mas, ao contrário, continuam a ser ofertados, de forma cumulativa e concomitante com os
serviços de média complexidade. Nesse contexto, a não-percepção da GAB, pelos servidores que laborem no campo de ações básicas da saúde,
em unidades mistas, mostra-se desarrazoada e afrontosa ao imperativo de isonomia. Precedentes desta Turma . 3. (...). (Acórdão n.848900,
20140111313065ACJ, Relator: LUIS MARTIUS HOLANDA BEZERRA JUNIOR, 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal,
Data de Julgamento: 10/02/2015, Publicado no DJE: 19/02/2015. Pág.: 471) DIREITO ADMINISTRATIVO. GAB - GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO
DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE. REJEITADA PREJUDICIAL DE MÉRITO DE PRESCRIÇÃO. PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. LEI
DISTRITAL 318/1992. DECRETO DISTRITAL Nº 22.003. MODIFICAÇÃO LOTAÇÃO PARA UNIDADE MISTA. DIREITO AO RECEBIMENTO.
SUSPENSÃO INDEVIDA. SENTENÇA MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. A recorrida deixou de receber a GAB (Gratificação
de Incentivo de Ações Básicas de Saúde) após o Decreto Distrital nº 22.003 que passou a considerar o Centro de Saúde nº 1 da Asa Sul como
Unidade Mista. (...). Rejeito a prejudicial de mérito de prescrição, porquanto o recebimento da gratificação é de trato sucessivo, renovando-se a
cada mês, a qual deve ser adimplida a partir do quinquênio anterior à propositura da demanda, nos termos do Decreto nº. 20.910/32 e da Súmula
85/STJ, não havendo se falar em prescrição do fundo do direito. (...). A Lei Distrital nº 318/92 criou a Gratificação de Incentivo às Ações Básicas
de Saúde com o propósito de remunerar os servidores lotados em centros de saúde, postos de saúde ou postos de assistência médica, desde
que exerçam atividades relacionadas com as ações básicas de saúde. A Portaria nº. 115/2003 do Ministério da Saúde traz a definição de Unidade
Mista: "15- Unidade Mista: Unidade de saúde básica destinada à prestação de atendimento em atenção básica e integral à saúde, de forma
programada ou não, nas especialidades básicas, podendo oferecer assistência odontológica e de outros profissionais, com unidade de internação,
sob administração única. A assistência médica deve ser permanente e prestada por médico especialista ou generalista. Pode dispor de urgência/
emergência e SADT básico ou de rotina". (...). Acórdão lavrado conforme os arts. 27 da Lei nº. 12.153/2009 e 46 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro
de 1995. (Acórdão n.561330, 20110111613398ACJ, Relator: HECTOR VALVERDE SANTANNA, 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do
Distrito Federal, Data de Julgamento: 24/01/2012, Publicado no DJE: 27/01/2012. Pág.: 259). ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. GRATIFICAÇÃO
DE INCENTIVO ÀS AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE - GAB. UNIDADE DE SAÚDE DE ASSISTÊNCIA À ADOLESCENTES. RESTABELECIMENTO
DO PAGAMENTO E CONDENAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL NO PAGAMENTO DOS VALORES SUPRIMIDOS. SENTENÇA MANTIDA. I ?
A natureza da atividade desempenhada pelos médicos no ADOLESCENTRO (integrante da Subsecretaria de Atenção à Saúde ? SAS) é de
assistência básica à saúde, em especial aos adolescentes que se encontram em situação de risco, não encontrando qualquer vedação na
legislação de regência, quanto ao recebimento da Gratificação de Incentivo às Ações Básicas de Saúde. II - A reestruturação organizacional
promovida pelo Decreto Distrital nº 33.384, de 5 de dezembro de 2011, não afasta o direito do servidor em receber a Gratificação de Incentivo
de Ações Básicas de Saúde ? GAB. III ? Remessa oficial conhecida e desprovida. (Acórdão n.833217, 20130110699597RMO, Relator: LEILA
ARLANCH, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 05/11/2014, Publicado no DJE: 21/11/2014. Pág.: 144). Assim, a GAB é devida aos servidores
que se dedicarem, exclusivamente, às atividades relacionadas com as ações básicas de saúde independentemente do local de lotação, ainda,
que estejam lotados em ?Núcleo Regional de Atendimento Domiciliar?. Nesse sentido, em análise aos documentos juntados aos autos, verifica-
se que a requerente faz jus a receber GAB por ocupar o cargo de Auxiliar de Enfermagem da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
e exercer atividade relacionada com as ações básicas de saúde. Desse modo, declaro o direito da parte autora ao percebimento de Gratificação
de Incentivo às Ações Básicas de Saúde ? GAB, enquanto se mantiver no exercido de atribuições voltadas ao atendimento básico à saúde, com
o consequente pagamento no valor de R$ 11.887,20 (onze mil e oitocentos e oitenta e sete reais e vinte centavos), a título de indenização de
GAB, referente ao período de abril de 2012 a dezembro de 2017, adotando a planilha de cálculo (ID. 7633141, págs. 01/02) apresentada pelo
requerido, com a exclusão dos meses anteriores a abril de 2012, que se encontram alcançados pela prescrição quinquenal, e com a inclusão dos
meses de maio a dezembro/2017, o que totaliza o importe nominal de R$ 13.773,84 (treze mil e setecentos e setenta e três reais e oitenta e quatro
centavos). Diante do exposto, resolvo o mérito da lide, na forma do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil/2015, e JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para declarar que a autora, LEDA FRANCISCA DE SOUZA, tem direito à Gratificação de Incentivo
às Ações Básicas de Saúde ? GAB, no percentual de 10% (dez por cento), passando a referida verba a integrar os seus vencimentos, enquanto
se mantiver no exercício de atribuições voltadas ao atendimento básico à saúde, bem como condenar o Distrito Federal ao pagamento da quantia
nominal de R$ 13.773,84 (treze mil e setecentos e setenta e três reais e oitenta e quatro centavos), à título de indenização de GAB, referente
ao período de abril de 2012 a dezembro de 2017. Os valores serão corrigidos monetariamente a partir da data de vencimento de cada parcela.
A correção monetária se dará pelo IPCA-E, índice adequado a captar a variação de preços da economia, e serão acrescidos, ainda, de juros
de mora desde a citação no percentual de 0,5% ao mês, conforme art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação determinada pela Lei 11.960, de 29
de junho de 2009, tudo conforme o entendimento esposado pelo excelso STF no julgamento do RE 870947/SE, de 20/9/2017. Os valores serão
acrescidos, ainda, de juros de mora desde a citação. Sem custas ou honorários, na forma do artigo 55, caput, da Lei 9099/95. Não havendo outros
requerimentos, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.
Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:08:25. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

DESPACHO

N. 0024389-67.2016.8.07.0018 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARIA DE ALMEIDA. Adv(s).:
DF21946 - CEZAR ROCHA PEREIRA DOS SANTOS. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0024389-67.2016.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARIA DE ALMEIDA RÉU:
DISTRITO FEDERAL DESPACHO À parte autora para que esclareça o valor pretendido para fins de sequestro de verbas, devendo levar em
consideração o menor orçamento do medicamento e especificações do relatório médico. Se por ventura, tratar-se de medicamento de uso contínuo
considerar o prazo de 12 meses para elaboração do cálculo. I. Prazo de 10 dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:12:17. CARMEN
NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0740819-25.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: POLYANNA DE FREITAS SILVA. Adv(s).:
DF43726 - LIANE GONCALVES DE CARVALHO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0740819-25.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: POLYANNA DE FREITAS SILVA
RÉU: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria 02/2016, que delega competências aos servidores, intime-
se a parte autora para manifestar sobre a contestação e documentos juntados, bem como sobre o interesse na produção de provas, no prazo
de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 17:11:11.

N. 0732209-68.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: MARCOS GODINHO VELOZO. Adv(s).: DF35698 - LUIZ GUSTAVO DA SILVA. R:
DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF
Número do processo: 0732209-68.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: MARCOS GODINHO VELOZO REQUERIDO:
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DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria
02/2016, que delega competências aos servidores, intime-se a parte autora para manifestar sobre a contestação e documentos juntados, bem
como sobre o interesse na produção de provas, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 18:51:56.

N. 0743303-13.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: IZABEL CRISTINA VIANA DE ARAUJO. Adv(s).:
DF44233 - EVANDRO ROSIGNOLI PEREIRA, DF44836 - THEODORO ABU SAMRA RAHAL. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial
da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0743303-13.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: IZABEL CRISTINA VIANA DE ARAUJO RÉU: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria
02/2016, que delega competências aos servidores, intime-se a parte autora para manifestar sobre a contestação e documentos juntados, bem
como sobre o interesse na produção de provas, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 08:13:03.

N. 0740443-39.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: GERALDO FERREIRA DE SOUZA CRUZ. Adv(s).: DF55603 - ANDREA ALVES DE
CARVALHO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0740443-39.2017.8.07.0016
Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: GERALDO FERREIRA DE SOUZA CRUZ REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria 02/2016, que delega competências aos servidores, intime-se a parte autora para manifestar sobre a
contestação e documentos juntados, bem como sobre o interesse na produção de provas, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA-DF, Segunda-
feira, 11 de Dezembro de 2017 08:37:55.

N. 0740260-68.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DOMIRO PINHEIRO DE MORAIS. Adv(s).:
DF11555 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR. R: DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0740260-68.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: DOMIRO PINHEIRO DE MORAIS
RÉU: DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER, DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé
que transcorreu em branco o prazo para oferecimento de contestação para o DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL. Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria 02/2016, que delega competências aos servidores, intime-se a parte autora para
manifestar sobre a contestação e documentos juntados, bem como sobre o interesse na produção de provas, no prazo de 15 (quinze) dias.
BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 08:41:19.

N. 0740463-30.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: LUIZ ALBERTO QUEIROZ. Adv(s).: DF55603 - ANDREA ALVES DE CARVALHO. R:
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0740463-30.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PETIÇÃO (241) REQUERENTE: LUIZ ALBERTO QUEIROZ REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos
da Portaria 02/2016, que delega competências aos servidores, intime-se a parte autora para manifestar sobre a contestação e documentos
juntados, bem como sobre o interesse na produção de provas, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de
2017 08:45:20.

N. 0720510-80.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RAISSA LUCIGET MENDES CESAR LEAO. Adv(s).: DF31660
- ANA CAROLINA FERNANDES ALTOE TAVARES SEIXAS, DF00968 - ULISSES RIEDEL DE RESENDE, DF21249 - JULIANA ALMEIDA
BARROSO MORETI. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0720510-80.2017.8.07.0016 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) REQUERENTE: RAISSA LUCIGET MENDES CESAR LEAO REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL
CERTIDÃO Certifico e dou fé que deixei de expedir a Requisição de Pequeno Valor, por não haver os contratos de honorários, conforme os cálculos
da Contadoria Judicial. Nos termos da Portaria nº 02/2016 deste Juízo, que delega competências aos servidores, fica a parte autora intimada a
juntar a documentação para a expedição, no prazo de 15 dias. BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro de 2017 08:57:32. NATALIA TUTIDA IRYODA

Em cumprimento ao inciso XXIII da Portaria nº 2/2016, e de ordem da MMa. Juíza de Direito desta Vara, Dra. CARMEN NÍCEA
NOGUEIRA BITTENCOURT, fica a advogada abaixo assinalada NOTIFICADA a devolver, no prazo de três dias, os respectivos autos,

que se encontram com prazo de devolução expirado, sob pena de perda do direito à vista fora do cartório e de multa correspondente
à metade do salário mínimo, nos termos do art. 234, § 2º, do CPC, sem prejuízo da comunicação à Ordem dos Advogados do Brasil

para o procedimento disciplinar. Desatendida a determinação, após certificação, será expedido mandado de busca e apreensão.

OAB - Nome Processo Data de Carga Data de Devolução
DF045090- ANDREIA LIMEIRA
LIMA REGO

2016.01.1.109148-4 05/10/2017 09/10/2017

CERTIDÃO

N. 0742398-08.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: CONCEICAO DE MARIA MOURA SOUSA. Adv(s).: DF26962 - RAFAEL RODRIGUES
DE OLIVEIRA, DF08043 - DENISE APARECIDA RODRIGUES PINHEIRO DE OLIVEIRA, DF48903 - LARISSA RODRIGUES DE OLIVEIRA.
R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0742398-08.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PETIÇÃO (241) REQUERENTE: CONCEICAO DE MARIA MOURA SOUSA REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé
que, nos termos da Portaria 02/2016, que delega competências aos servidores, intime-se a parte autora para manifestar sobre a contestação
e documentos juntados, bem como sobre o interesse na produção de provas, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11
de Dezembro de 2017 12:53:24.

N. 0743754-38.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARY JONES BISPO. Adv(s).: DF44836 -
THEODORO ABU SAMRA RAHAL, DF44233 - EVANDRO ROSIGNOLI PEREIRA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da
Fazenda Pública do DF Número do processo: 0743754-38.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: MARY JONES BISPO RÉU: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria 02/2016, que delega
competências aos servidores, intime-se a parte autora para manifestar sobre a contestação e documentos juntados, bem como sobre o interesse
na produção de provas, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 13:57:11.

N. 0741176-05.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ROSA VIEIRA SANTANA. Adv(s).: DF49924
- ANA CECILIA SOUSA VILARINHO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0741176-05.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ROSA VIEIRA SANTANA RÉU:
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DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria 02/2016, que delega competências aos servidores, intime-se a
parte autora para manifestar sobre a contestação e documentos juntados, bem como sobre o interesse na produção de provas, no prazo de 15
(quinze) dias. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 13:04:01.

N. 0741696-62.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARIA DA GLORIA BORGES PINHEIRO.
Adv(s).: DF38015 - LUCAS MORI DE RESENDE. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0741696-62.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARIA DA GLORIA BORGES
PINHEIRO RÉU: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria 02/2016, que delega competências aos
servidores, intime-se a parte autora para manifestar sobre a contestação e documentos juntados, bem como sobre o interesse na produção de
provas, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 13:29:19.

N. 0740502-27.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: ANTONIO JOAQUIM DOS SANTOS. Adv(s).: DF04727 - ARLINDO MARES OLIVEIRA
FILHO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0740502-27.2017.8.07.0016 Classe
judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ANTONIO JOAQUIM DOS SANTOS REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou
fé que, nos termos da Portaria 02/2016, que delega competências aos servidores, intime-se a parte autora para manifestar sobre a contestação
e documentos juntados, bem como sobre o interesse na produção de provas, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11
de Dezembro de 2017 14:29:24.

N. 0740142-92.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: SAMARA DOS SANTOS ARAUJO. Adv(s).:
DF34438 - JOANE KARINE ARAUJO FRANCO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0740142-92.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: SAMARA DOS SANTOS ARAUJO
RÉU: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria 02/2016, que delega competências aos servidores, intime-
se a parte autora para manifestar sobre a contestação e documentos juntados, bem como sobre o interesse na produção de provas, no prazo de
15 (quinze) dias. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 14:41:15.

N. 0740472-89.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: AMELIA BARBOSA PINHEIRO. Adv(s).:
DF38015 - LUCAS MORI DE RESENDE. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0740472-89.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: AMELIA BARBOSA PINHEIRO
RÉU: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria 02/2016, que delega competências aos servidores, intime-
se a parte autora para manifestar sobre a contestação e documentos juntados, bem como sobre o interesse na produção de provas, no prazo de
15 (quinze) dias. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 14:53:50.

N. 0740472-89.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: AMELIA BARBOSA PINHEIRO. Adv(s).:
DF38015 - LUCAS MORI DE RESENDE. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JEFAZPUB 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0740472-89.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: AMELIA BARBOSA PINHEIRO
RÉU: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria 02/2016, que delega competências aos servidores, intime-
se a parte autora para manifestar sobre a contestação e documentos juntados, bem como sobre o interesse na produção de provas, no prazo de
15 (quinze) dias. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 14:53:50.

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Carmen Nicea Nogueira Bittencourt
Diretora de Secretaria: Ana Valeria Silva Goncalves
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2014.01.1.080564-6 - Execucao Contra Fazenda Publica -  R: EVARISTO CONFORT TORRES. Adv(s).: DF024874 - Anderson
Gomes Rodrigues de Sousa. A: DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DF. Adv(s).: DF018596 - Elisio de Azevedo Freitas. Intime-se o
DETRAN para se manifestar sobre o BACENJUD de fl. 230. Caso haja concordância com os valores, informe dados bancários para a transferência
ou outro meio que entender mais adequado, no prazo de 15 dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h56. CARMEN NICEA NOGUEIRA
BITTENCOURT Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.013349-4 - Peticao Civel -  A: RAIMUNDO PAULO DA SILVA. Adv(s).: DF025047 - Allenilson de Miranda Pereira. R: CAESB
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DF. Adv(s).: DF026751 - Ana Cecilia de Freitas Santos, - 20160110133494. Como os valores
bloqueados nas contas bancárias pesquisadas pelo sistema BACENJUD 2.0 eram irrisórios (R$ 2,81), determinei o desbloqueio das quantias
encontradas, conforme minuta em anexo. Com efeito, intime-se o credor para promover o andamento do feito, no prazo de 15 dias. Brasília - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 14h. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.115318-8 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: SILVIELENE ALVES DE SOUZA BASTOS. Adv(s).: DF044224
- Dayane Silva de Souza. R: CAESB COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DF. Adv(s).: DF026751 - Ana Cecilia de Freitas Santos,
Nao Consta Advogado, Proc(s).: NAO INFORMADO. À parte requerida sobre a petição de fl. 208. Prazo de 10 dias. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 14h18. CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT Juíza de Direito mrb .

Nº 2016.01.1.068600-2 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: VALMIR SILVESTRE DA SILVA. Adv(s).: DF050242 - Vinicius
Passos de Castro Viana. R: DF DISTRITO FEDERAL. Proc(s).: NAO INFORMADO. Intime-se a curadora do autor para juntar cópias das
certidões de óbito de seus genitores, no prazo de 15 (quinze) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h50. CARMEN NÍCEA NOGUEIRA
BITTENCOURT Juíza de Direito cmvr .

ATO ORDINATÓRIO

Nº 2014.01.1.095274-6 - Execucao Contra Fazenda Publica -  A: ANTONIO CARLOS DE CARVALHO. Adv(s).: DF029428 - Fredson
Oliveira Barros. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF015219 - Gabriel de Britto Campos. Certifico e dou fé que juntei Cálculos do Contador
às fls. 389/393. Nos termos da Portaria nº 02/2015 deste Juízo, que delega competências aos servidores, intimem-se as partes para manifestar
sobre os referidos cálculos, no prazo 15 dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h02. ANA VALERIA SILVA GONCALVES Diretora de
Secretaria .
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3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF

DECISÃO

N. 0749692-14.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: SANDRA OLIVEIRA DE ARAUJO. Adv(s).:
DF25031 - ANTONIO CARLOS SOBRAL ROLLEMBERG, DF54342 - JOAO LUCAS SILVEIRA ROLLEMBERG. R: DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0749692-14.2017.8.07.0016
Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: SANDRA OLIVEIRA DE ARAUJO RÉU: DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL DECISÃO Disciplina o art. 300 do CPC/2015 que, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo sem perigo de irreversibilidade do provimento, poderá ser concedida a
tutela de urgência em caráter antecedente ou incidental. Por seu turno, a Lei nº 12.153/209, que dispõe sobre a criação dos Juizados Especiais
da Fazenda Pública no âmbito dos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, estabelece que o deferimento de medidas antecipatórias
como a que ora é vindicada, poderá ser deferida no contexto de evitar dano de difícil ou de incerta reparação (art. 3º). A tutela de urgência é
medida de caráter excepcional e tem sua aplicação nos casos que demandem urgente apreciação da matéria, sob iminente possibilidade de
falecimento do direito do autor ou dano irreversível. No presente caso, a parte autora alega que o requerido se recusou a matriculá-la no curso
de reciclagem, uma vez que sua CNH não se encontrava apreendida naquele órgão. Compulsando os autos, verifico que o documento de ID
11856360 não é apto a comprovar o efetivo recolhimento da CNH da parte autora pelo requerido, uma vez que não se encontra regularmente
preenchido, está rasurado e não há identificação do agente autuador. Conforme a própria narrativa autoral, sequer o DETRAN confirma a alegada
apreensão da carteira. Portanto, não comprovada a razoabilidade do direito. Além disso, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo
também não restou comprovado, visto que os documentos que instruem a inicial demonstram que à parte demandante foi aplicada a penalidade
de suspensão do direito de dirigir por 21 meses e o só fato de a parte frequentar o curso de reciclagem (que é o pedido manejado em sede de
tutela de urgência) com aproveitamento não a exime de cumprir a pena que lhe foi imposta. Neste contexto, sem embargo de melhor análise
da questão após o estabelecimento do contraditório, por ora, afastada está a presença dos requisitos autorizadores da medida antecipatória
requerida , razão pela qual a INDEFIRO. CITE-SE o requerido para oferecer contestação no prazo de 30 (trinta) dias, conforme parte final do
artigo 7º, da Lei nº 12.153/2009, devendo esta ser instruída com todos os documentos necessários à demonstração do direito alegado, bem
como provas que pretende produzir, atento ao disposto no artigo 9º do mesmo diploma legal. RESSALTO que não haverá prazo diferenciado
para a prática de qualquer ato processual pelas pessoas jurídicas de direito público, devendo todos os documentos necessários ao contraditório
ser apresentados no momento processual adequado, ou seja, na contestação. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, querendo, manifeste-se sobre a peça de resposta apresentada. Então, venham os autos conclusos. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 18:05:20. ROGÉRIO FALEIRO MACHADO Juiz de Direito Substituto

N. 0749083-31.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: GABRIEL GERMANO PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ISRAEL GERMANO
PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da
Fazenda Pública do DF Número do processo: 0749083-31.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: GABRIEL GERMANO
PEREIRA, ISRAEL GERMANO PEREIRA REQUERIDO: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL DECISÃO Dispensado o
relatório. Decido. Disciplina o art. 300 do CPC/2015 que, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano
ou o risco ao resultado útil do processo sem perigo de irreversibilidade do provimento, poderá ser concedida a tutela de urgência em caráter
antecedente ou incidental. Por seu turno, a Lei nº 12.153/209, que dispõe sobre a criação dos Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito
dos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, estabelece que o deferimento de medidas antecipatórias como a que ora é vindicada,
poderá ser deferida no contexto de evitar dano de difícil ou de incerta reparação (art. 3º). A tutela de urgência é medida de caráter excepcional
e tem sua aplicação nos casos que demandem urgente apreciação da matéria, sob iminente possibilidade de falecimento do direito do autor ou
dano irreversível. Na hipótese dos autos, em juízo de cognição sumária, entendo presentes os pressupostos autorizadores da tutela de urgência
(art. 300, §§ 1º e 2º, NCPC) postulada. O Código de Trânsito Brasileiro (art. 257, § 7º) disciplina a possibilidade de o proprietário do veículo, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação da autuação, identificar o efetivo infrator de eventual norma de trânsito, a fim de que sobre
ele recaiam as consequências do ato administrativo. O pedido de transferência da pontuação referente à infração de trânsito para a carteira do
efetivo condutor do veículo foi indeferido administrativamente apenas pelo decurso do prazo para tal indicação. Assim, não vislumbro prejuízo
no deferimento judicial da medida pleiteada, sobretudo se há reconhecimento por parte do 2º requerente, o qual inclusive figura no polo ativo
da demanda. Ademais, o deferimento da medida antecipatória não traz prejuízo algum para a Administração, pois caso fique posteriormente
evidenciado ter sido o 1º requerente o eventual autor das infrações, tais anotações retornarão aos seus registros. Ante o exposto, DEFIRO a tutela
específica pretendida para determinar que o DETRAN/DF proceda com a transferência provisória da pontuação referente à infração ST00644669
para o prontuário do 2º requerente, ISRAEL GERMANO PEREIRA (CNH 04256455706), não podendo quaisquer penalidades serem atribuídas
ao 1º requerente, GABRIEL GERMANO PEREIRA, no que tange à anotação acima mencionada, podendo inclusive realizar cursos e atualizar
sua CNH, desde que não haja nenhum outro impedimento. CITE-SE o requerido para oferecer contestação no prazo de 30 (trinta) dias, conforme
parte final do artigo 7º, da Lei nº 12.153/2009, devendo esta ser instruída com todos os documentos necessários à demonstração do direito
alegado, bem como provas que pretende produzir, atento ao disposto no artigo 9º do mesmo diploma legal. RESSALTO que não haverá prazo
diferenciado para a prática de qualquer ato processual pelas pessoas jurídicas de direito público, devendo todos os documentos necessários
ao contraditório serem apresentados no momento processual adequado, ou seja, na contestação. Após, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, querendo, manifeste-se sobre a peça de resposta apresentada. Então, venham os autos conclusos. Intimem-se.
BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:06:03. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

N. 0749083-31.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: GABRIEL GERMANO PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ISRAEL GERMANO
PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da
Fazenda Pública do DF Número do processo: 0749083-31.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: GABRIEL GERMANO
PEREIRA, ISRAEL GERMANO PEREIRA REQUERIDO: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL DECISÃO Dispensado o
relatório. Decido. Disciplina o art. 300 do CPC/2015 que, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano
ou o risco ao resultado útil do processo sem perigo de irreversibilidade do provimento, poderá ser concedida a tutela de urgência em caráter
antecedente ou incidental. Por seu turno, a Lei nº 12.153/209, que dispõe sobre a criação dos Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito
dos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, estabelece que o deferimento de medidas antecipatórias como a que ora é vindicada,
poderá ser deferida no contexto de evitar dano de difícil ou de incerta reparação (art. 3º). A tutela de urgência é medida de caráter excepcional
e tem sua aplicação nos casos que demandem urgente apreciação da matéria, sob iminente possibilidade de falecimento do direito do autor ou
dano irreversível. Na hipótese dos autos, em juízo de cognição sumária, entendo presentes os pressupostos autorizadores da tutela de urgência
(art. 300, §§ 1º e 2º, NCPC) postulada. O Código de Trânsito Brasileiro (art. 257, § 7º) disciplina a possibilidade de o proprietário do veículo, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação da autuação, identificar o efetivo infrator de eventual norma de trânsito, a fim de que sobre
ele recaiam as consequências do ato administrativo. O pedido de transferência da pontuação referente à infração de trânsito para a carteira do
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efetivo condutor do veículo foi indeferido administrativamente apenas pelo decurso do prazo para tal indicação. Assim, não vislumbro prejuízo
no deferimento judicial da medida pleiteada, sobretudo se há reconhecimento por parte do 2º requerente, o qual inclusive figura no polo ativo
da demanda. Ademais, o deferimento da medida antecipatória não traz prejuízo algum para a Administração, pois caso fique posteriormente
evidenciado ter sido o 1º requerente o eventual autor das infrações, tais anotações retornarão aos seus registros. Ante o exposto, DEFIRO a tutela
específica pretendida para determinar que o DETRAN/DF proceda com a transferência provisória da pontuação referente à infração ST00644669
para o prontuário do 2º requerente, ISRAEL GERMANO PEREIRA (CNH 04256455706), não podendo quaisquer penalidades serem atribuídas
ao 1º requerente, GABRIEL GERMANO PEREIRA, no que tange à anotação acima mencionada, podendo inclusive realizar cursos e atualizar
sua CNH, desde que não haja nenhum outro impedimento. CITE-SE o requerido para oferecer contestação no prazo de 30 (trinta) dias, conforme
parte final do artigo 7º, da Lei nº 12.153/2009, devendo esta ser instruída com todos os documentos necessários à demonstração do direito
alegado, bem como provas que pretende produzir, atento ao disposto no artigo 9º do mesmo diploma legal. RESSALTO que não haverá prazo
diferenciado para a prática de qualquer ato processual pelas pessoas jurídicas de direito público, devendo todos os documentos necessários
ao contraditório serem apresentados no momento processual adequado, ou seja, na contestação. Após, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, querendo, manifeste-se sobre a peça de resposta apresentada. Então, venham os autos conclusos. Intimem-se.
BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:06:03. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0720492-59.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: BRUNO DE QUEIROZ CAMARGO. Adv(s).: DF31660 - ANA CAROLINA FERNANDES
ALTOE TAVARES SEIXAS, DF21249 - JULIANA ALMEIDA BARROSO MORETI, DF00968 - ULISSES RIEDEL DE RESENDE. R: DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0720492-59.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE:
BRUNO DE QUEIROZ CAMARGO REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que foram apresentados cálculos pela
Contadoria. De ordem, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre os cálculos efetuados, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis,
conforme regra do Novo CPC. Na mesma oportunidade, deverá o autor , SE FOR O CASO, manifestar-se sobre o interesse ou não em
renunciar ao crédito do valor excedente a 10 (dez) salários mínimos. Não havendo impugnação aos cálculos apresentados, expeça-se RPV
ou precatório, conforme determinado em sentença. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 11:36:52. WLADIMIR TEIXEIRA
WAMBURG Servidor Geral

N. 0703352-80.2015.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: GILDA MARQUES DE ARAUJO SOUZA. Adv(s).: DF12984 - ANA FLAVIA
PESSOA TEIXEIRA LEITE. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: CE27329 - JOSE AECIO VASCONCELOS FILHO. Número do processo:
0703352-80.2015.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: GILDA MARQUES DE ARAUJO SOUZA REQUERIDO: DISTRITO
FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que foram apresentados cálculos pela Contadoria. De ordem, ficam as partes intimadas a se manifestarem
sobre os cálculos efetuados, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, conforme regra do Novo CPC. Na mesma oportunidade, deverá o autor ,
SE FOR O CASO, manifestar-se sobre o interesse ou não em renunciar ao crédito do valor excedente a 10 (dez) salários mínimos. Não havendo
impugnação aos cálculos apresentados, expeça-se RPV ou precatório, conforme determinado em sentença. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de
Dezembro de 2017 11:40:28. WLADIMIR TEIXEIRA WAMBURG Servidor Geral

N. 0740823-62.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: SILAS MENDES DE ARAUJO. Adv(s).: DF11555
- IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR. R: DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0740823-62.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: SILAS MENDES DE ARAUJO RÉU: DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER, DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi apresentada contestação. De ordem,
fica parte autora intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se o desejar, manifeste-se acerca da peça de resposta apresentada, bem como
sobre o interesse na produção de provas. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 13:24:06. WLADIMIR TEIXEIRA WAMBURG
Servidor Geral

EXPEDIENTE DO DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Enilton Alves Fernandes
Diretora de Secretaria: Adriana Castro Catanante
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.01.1.122439-6 - Peticao Civel -  A: LUCILEIDE DA SILVA SIQUEIRA. Adv(s).: DF004595 - Ulisses Borges de Resende. R:
DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IBFC INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMACAO E CAPACITACAO. Adv(s).: (.), -
20160111224396. Cuida-se de ação em que a parte autora pleiteia a apresentação de documento relativo ao concurso público para provimento
de vagas no cargo de Professor da Educação Básica, Edital nº 01/2013 da Secretaria de Estado de Planejamento Orçamento e Gestão do
Distrito Federal - SEAP - SEE. Esclarece a parte demandante que pretende a obtenção do espelho de prova para viabilizar ajuizamento de
demanda para revisão e possível anulação de questões. Dispensado o relatório, a teor do artigo 38, caput, da Lei n.º 9.099/95. Decido. A Lei
Distrital n.º 4.949, de 15 de outubro de 2012, que estabelece normas gerais para realização de concurso público pela administração direta,
autárquica e fundacional do Distrito Federal, estatui, em seu artigo 69, que "rege-se pela Lei federal nº 7.515, de 10 de julho de 1986, o direito
de ação contra quaisquer atos relativos a concurso para provimento de cargo público". Transcrevo os artigos 1.º e 2.º da Lei n.º 7.515/1986:
Art. 1º O direito de ação contra quaisquer atos relativos a concursos para provimento de cargos e empregos na Administração Direta do Distrito
Federal e nas suas Autarquias prescreve em 1 (um) ano, a contar da data em que for publicada a homologação do resultado final. Art. 2º
Decorrido o prazo mencionado no artigo anterior, e inexistindo ação pendente, as provas e o material inservível poderão ser incinerados. O
prazo estabelecido no artigo 1.º acima transcrito diz respeito às ações em que se discutem os atos que ocorrem durante o certame, tais como
aplicação de provas e anulação de questões, até porque a razão de manter preservado o material nele utilizado durante o prazo anual possui a
finalidade de fazer prova em juízo em caso de judicialização. É exatamente a hipótese dos autos. Registro, também, que o termo a quo do prazo
estabelecido na Lei n.º 7.515/1986 é a data da homologação do resultado final do certame, que não se confunde com o seu prazo de validade.
A esse respeito, em caso idêntico ao julgado nestes autos, assim decidiu o c. TJDFT: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO
PROBATÓRIA AUTÔNOMA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. FOLHA INDIVIDUAL DE RESPOSTA. CONCURSO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. REJEIÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. LEI Nº 7.515/86.
TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL. RECONHECIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Apelação cível interposta contra r. sentença
que, em ação autônoma visando a produção antecipada de provas, reconheceu a prescrição da pretensão inicial e extinguiu o processo com
resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inc. II, do CPC/2015. 2. Em ação de probatória em que se almeja a exibição de folha de resposta
à prova de concurso público, a parte interessada deverá deduzir sua pretensão contra o detentor da coisa ou documento, conforme artigo 396
do Código de Processo Civil. Inconteste a legitimidade da organizadora do concurso, tendo em vista que o documento em questão se encontra
em seu poder. 3. O direito de ação contra quaisquer atos relativos a concursos para provimento de cargos e empregos na Administração Direta
do Distrito Federal e nas suas Autarquias prescreve em 1 ano, a contar da publicação da homologação do resultado final, conforme artigo 1º da
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Lei 7.515/1986. Inaplicável o prazo previsto no artigo 1º do Decreto 20.910/1932, em decorrência do princípio da especialidade. 4. Consoante a
própria legislação, o termo inicial para o fluência do prazo prescricional é a data da homologação do certame, o que não se confunde com a data
da prorrogação de sua validade ou o termo final desta. Ademais, não se pode extrair dos autos que a suposta violação ao direito da apelante de
ter vista de seu espelho de respostas teria ocorrido com o trânsito em julgado de acórdão que anulou duas questões do certamente. 5.Preliminar
de ilegitimidade passiva rejeita. Recurso da autora desprovido. (Acórdão n.1031800, 20160111222784APC, Relator: CESAR LOYOLA 2ª TURMA
CÍVEL, Data de Julgamento: 12/07/2017, Publicado no DJE: 19/07/2017. Pág.: 265-272) Na espécie, o concurso foi homologado em 3.6.2014,
conforme Edital 13-SEAP/SEE, publicado no DODF daquela data, evidenciando-se a ocorrência prescrição do direito de ação da parte autora,
já que a ação somente foi ajuizada em 2016. Posto isso, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso II
do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de gratuidade de justiça. Anote-se. Sem custas ou honorários, na forma do artigo 55, caput, da
Lei n.º 9.099/95. Após o trânsito em julgado, não havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos, adotados os procedimentos de praxe.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 17h43. Rogério Faleiro Machado , Juiz
de Direito Substituto .

Nº 2016.01.1.123586-5 - Peticao Civel -  A: MARIA LUIZA PEREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF004595 - Ulisses Borges de Resende. R:
DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF029144 - Giullianno Cacula Mendes. R: IBFC INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMACAO E CAPACITACAO.
Adv(s).: DF034880 - Marcelo Andrade Chaves, SP185064 - Ricardo Ribas da Costa Berloffa, SP203166 - Caroline de Oliveira Pampado Casquel
Berloffa, Proc(s).: 03166 - PR-GIULLIANNO CACULA MENDES. Cuida-se de ação em que a parte autora pleiteia a apresentação de documento
relativo ao concurso público para provimento de vagas no cargo de Professor da Educação Básica, Edital nº 01/2013 da Secretaria de Estado
de Planejamento Orçamento e Gestão do Distrito Federal - SEAP - SEE. Esclarece a parte demandante que pretende a obtenção do espelho de
prova para viabilizar ajuizamento de demanda para revisão e possível anulação de questões. Dispensado o relatório, a teor do artigo 38, caput,
da Lei n.º 9.099/95. Decido. A Lei Distrital n.º 4.949, de 15 de outubro de 2012, que estabelece normas gerais para realização de concurso público
pela administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, estatui, em seu artigo 69, que "rege-se pela Lei federal nº 7.515, de 10 de
julho de 1986, o direito de ação contra quaisquer atos relativos a concurso para provimento de cargo público". Transcrevo os artigos 1.º e 2.º da
Lei n.º 7.515/1986: Art. 1º O direito de ação contra quaisquer atos relativos a concursos para provimento de cargos e empregos na Administração
Direta do Distrito Federal e nas suas Autarquias prescreve em 1 (um) ano, a contar da data em que for publicada a homologação do resultado final.
Art. 2º Decorrido o prazo mencionado no artigo anterior, e inexistindo ação pendente, as provas e o material inservível poderão ser incinerados.
O prazo estabelecido no artigo 1.º acima transcrito diz respeito às ações em que se discutem os atos que ocorrem durante o certame, tais como
aplicação de provas e anulação de questões, até porque a razão de manter preservado o material nele utilizado durante o prazo anual possui a
finalidade de fazer prova em juízo em caso de judicialização. É exatamente a hipótese dos autos. Registro, também, que o termo a quo do prazo
estabelecido na Lei n.º 7.515/1986 é a data da homologação do resultado final do certame, que não se confunde com o seu prazo de validade.
A esse respeito, em caso idêntico ao julgado nestes autos, assim decidiu o c. TJDFT: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO
PROBATÓRIA AUTÔNOMA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. FOLHA INDIVIDUAL DE RESPOSTA. CONCURSO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. REJEIÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. LEI Nº 7.515/86.
TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL. RECONHECIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Apelação cível interposta contra r. sentença
que, em ação autônoma visando a produção antecipada de provas, reconheceu a prescrição da pretensão inicial e extinguiu o processo com
resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inc. II, do CPC/2015. 2. Em ação de probatória em que se almeja a exibição de folha de resposta
à prova de concurso público, a parte interessada deverá deduzir sua pretensão contra o detentor da coisa ou documento, conforme artigo 396
do Código de Processo Civil. Inconteste a legitimidade da organizadora do concurso, tendo em vista que o documento em questão se encontra
em seu poder. 3. O direito de ação contra quaisquer atos relativos a concursos para provimento de cargos e empregos na Administração Direta
do Distrito Federal e nas suas Autarquias prescreve em 1 ano, a contar da publicação da homologação do resultado final, conforme artigo 1º da
Lei 7.515/1986. Inaplicável o prazo previsto no artigo 1º do Decreto 20.910/1932, em decorrência do princípio da especialidade. 4. Consoante a
própria legislação, o termo inicial para o fluência do prazo prescricional é a data da homologação do certame, o que não se confunde com a data
da prorrogação de sua validade ou o termo final desta. Ademais, não se pode extrair dos autos que a suposta violação ao direito da apelante de
ter vista de seu espelho de respostas teria ocorrido com o trânsito em julgado de acórdão que anulou duas questões do certamente. 5.Preliminar
de ilegitimidade passiva rejeita. Recurso da autora desprovido. (Acórdão n.1031800, 20160111222784APC, Relator: CESAR LOYOLA 2ª TURMA
CÍVEL, Data de Julgamento: 12/07/2017, Publicado no DJE: 19/07/2017. Pág.: 265-272) Na espécie, o concurso foi homologado em 3.6.2014,
conforme Edital 13-SEAP/SEE, publicado no DODF daquela data, evidenciando-se a ocorrência prescrição do direito de ação da parte autora, já
que a ação somente foi ajuizada em dezembro de 2016. Posto isso, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e resolvo o mérito, nos termos do artigo 487,
inciso II do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários, na forma do artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95. Após o trânsito em julgado,
não havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos, adotados os procedimentos de praxe. Sentença registrada eletronicamente. Publique-
se. Intimem-se. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 17h36. Rogério Faleiro Machado , Juiz de Direito Substituto .

Nº 2016.01.1.123594-5 - Peticao Civel -  A: LETICIA DE SOUSA FLORENCIO. Adv(s).: DF004595 - Ulisses Borges de Resende. R: DF
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF019290 - Carlos Odon Lopes da Rocha. R: IBFC INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMACAO E CAPACITACAO.
Adv(s).: DF034880 - Marcelo Andrade Chaves, SP185064 - Ricardo Ribas da Costa Berloffa, SP203166 - Caroline de Oliveira Pampado Casquel
Berloffa, Proc(s).: 03166 - PR-CARLOS ODON LOPES DA ROCHA. Cuida-se de ação em que a parte autora pleiteia a apresentação de documento
relativo ao concurso público para provimento de vagas no cargo de Professor da Educação Básica, Edital nº 01/2013 da Secretaria de Estado
de Planejamento Orçamento e Gestão do Distrito Federal - SEAP - SEE. Esclarece a parte demandante que pretende a obtenção do espelho de
prova para viabilizar ajuizamento de demanda para revisão e possível anulação de questões. Dispensado o relatório, a teor do artigo 38, caput,
da Lei n.º 9.099/95. Decido. A Lei Distrital n.º 4.949, de 15 de outubro de 2012, que estabelece normas gerais para realização de concurso público
pela administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, estatui, em seu artigo 69, que "rege-se pela Lei federal nº 7.515, de 10 de
julho de 1986, o direito de ação contra quaisquer atos relativos a concurso para provimento de cargo público". Transcrevo os artigos 1.º e 2.º da
Lei n.º 7.515/1986: Art. 1º O direito de ação contra quaisquer atos relativos a concursos para provimento de cargos e empregos na Administração
Direta do Distrito Federal e nas suas Autarquias prescreve em 1 (um) ano, a contar da data em que for publicada a homologação do resultado final.
Art. 2º Decorrido o prazo mencionado no artigo anterior, e inexistindo ação pendente, as provas e o material inservível poderão ser incinerados.
O prazo estabelecido no artigo 1.º acima transcrito diz respeito às ações em que se discutem os atos que ocorrem durante o certame, tais como
aplicação de provas e anulação de questões, até porque a razão de manter preservado o material nele utilizado durante o prazo anual possui a
finalidade de fazer prova em juízo em caso de judicialização. É exatamente a hipótese dos autos. Registro, também, que o termo a quo do prazo
estabelecido na Lei n.º 7.515/1986 é a data da homologação do resultado final do certame, que não se confunde com o seu prazo de validade.
A esse respeito, em caso idêntico ao julgado nestes autos, assim decidiu o c. TJDFT: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO
PROBATÓRIA AUTÔNOMA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. FOLHA INDIVIDUAL DE RESPOSTA. CONCURSO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. REJEIÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. LEI Nº 7.515/86.
TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL. RECONHECIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Apelação cível interposta contra r. sentença
que, em ação autônoma visando a produção antecipada de provas, reconheceu a prescrição da pretensão inicial e extinguiu o processo com
resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inc. II, do CPC/2015. 2. Em ação de probatória em que se almeja a exibição de folha de resposta
à prova de concurso público, a parte interessada deverá deduzir sua pretensão contra o detentor da coisa ou documento, conforme artigo 396
do Código de Processo Civil. Inconteste a legitimidade da organizadora do concurso, tendo em vista que o documento em questão se encontra
em seu poder. 3. O direito de ação contra quaisquer atos relativos a concursos para provimento de cargos e empregos na Administração Direta
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do Distrito Federal e nas suas Autarquias prescreve em 1 ano, a contar da publicação da homologação do resultado final, conforme artigo 1º da
Lei 7.515/1986. Inaplicável o prazo previsto no artigo 1º do Decreto 20.910/1932, em decorrência do princípio da especialidade. 4. Consoante a
própria legislação, o termo inicial para o fluência do prazo prescricional é a data da homologação do certame, o que não se confunde com a data
da prorrogação de sua validade ou o termo final desta. Ademais, não se pode extrair dos autos que a suposta violação ao direito da apelante de
ter vista de seu espelho de respostas teria ocorrido com o trânsito em julgado de acórdão que anulou duas questões do certamente. 5.Preliminar
de ilegitimidade passiva rejeita. Recurso da autora desprovido. (Acórdão n.1031800, 20160111222784APC, Relator: CESAR LOYOLA 2ª TURMA
CÍVEL, Data de Julgamento: 12/07/2017, Publicado no DJE: 19/07/2017. Pág.: 265-272) Na espécie, o concurso foi homologado em 3.6.2014,
conforme Edital 13-SEAP/SEE, publicado no DODF daquela data, evidenciando-se a ocorrência prescrição do direito de ação da parte autora,
já que a ação somente foi ajuizada em 2016. Posto isso, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso II
do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de gratuidade de justiça. Anote-se. Sem custas ou honorários, na forma do artigo 55, caput, da
Lei n.º 9.099/95. Após o trânsito em julgado, não havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos, adotados os procedimentos de praxe.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 17h47. Rogério Faleiro Machado , Juiz
de Direito Substituto .

Nº 2016.01.1.123607-2 - Peticao Civel -  A: IOLANDA DO CARMO GONCALVES MACIEL. Adv(s).: DF004595 - Ulisses Borges de
Resende. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF018977 - Alysson Sousa Mourao. R: IBFC INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMACAO
E CAPACITACAO. Adv(s).: DF034880 - Marcelo Andrade Chaves, SP185064 - Ricardo Ribas da Costa Berloffa, SP203166 - Caroline de
Oliveira Pampado Casquel Berloffa, Proc(s).: 03166 - PR-ALYSSON SOUSA MOURAO. Cuida-se de ação em que a parte autora pleiteia a
apresentação de documento relativo ao concurso público para provimento de vagas no cargo de Professor da Educação Básica, Edital nº
01/2013 da Secretaria de Estado de Planejamento Orçamento e Gestão do Distrito Federal - SEAP - SEE. Esclarece a parte demandante que
pretende a obtenção do espelho de prova para viabilizar ajuizamento de demanda para revisão e possível anulação de questões. Dispensado
o relatório, a teor do artigo 38, caput, da Lei n.º 9.099/95. Decido. A Lei Distrital n.º 4.949, de 15 de outubro de 2012, que estabelece
normas gerais para realização de concurso público pela administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, estatui, em seu
artigo 69, que "rege-se pela Lei federal nº 7.515, de 10 de julho de 1986, o direito de ação contra quaisquer atos relativos a concurso para
provimento de cargo público". Transcrevo os artigos 1.º e 2.º da Lei n.º 7.515/1986: Art. 1º O direito de ação contra quaisquer atos relativos
a concursos para provimento de cargos e empregos na Administração Direta do Distrito Federal e nas suas Autarquias prescreve em 1 (um)
ano, a contar da data em que for publicada a homologação do resultado final. Art. 2º Decorrido o prazo mencionado no artigo anterior, e
inexistindo ação pendente, as provas e o material inservível poderão ser incinerados. O prazo estabelecido no artigo 1.º acima transcrito diz
respeito às ações em que se discutem os atos que ocorrem durante o certame, tais como aplicação de provas e anulação de questões, até
porque a razão de manter preservado o material nele utilizado durante o prazo anual possui a finalidade de fazer prova em juízo em caso de
judicialização. É exatamente a hipótese dos autos. Registro, também, que o termo a quo do prazo estabelecido na Lei n.º 7.515/1986 é a data
da homologação do resultado final do certame, que não se confunde com o seu prazo de validade. A esse respeito, em caso idêntico ao julgado
nestes autos, assim decidiu o c. TJDFT: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO PROBATÓRIA AUTÔNOMA. EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. FOLHA INDIVIDUAL DE RESPOSTA. CONCURSO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEIÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. LEI Nº 7.515/86. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL.
RECONHECIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Apelação cível interposta contra r. sentença que, em ação autônoma visando a produção
antecipada de provas, reconheceu a prescrição da pretensão inicial e extinguiu o processo com resolução de mérito, com fundamento no art.
487, inc. II, do CPC/2015. 2. Em ação de probatória em que se almeja a exibição de folha de resposta à prova de concurso público, a parte
interessada deverá deduzir sua pretensão contra o detentor da coisa ou documento, conforme artigo 396 do Código de Processo Civil. Inconteste
a legitimidade da organizadora do concurso, tendo em vista que o documento em questão se encontra em seu poder. 3. O direito de ação contra
quaisquer atos relativos a concursos para provimento de cargos e empregos na Administração Direta do Distrito Federal e nas suas Autarquias
prescreve em 1 ano, a contar da publicação da homologação do resultado final, conforme artigo 1º da Lei 7.515/1986. Inaplicável o prazo previsto
no artigo 1º do Decreto 20.910/1932, em decorrência do princípio da especialidade. 4. Consoante a própria legislação, o termo inicial para o
fluência do prazo prescricional é a data da homologação do certame, o que não se confunde com a data da prorrogação de sua validade ou o termo
final desta. Ademais, não se pode extrair dos autos que a suposta violação ao direito da apelante de ter vista de seu espelho de respostas teria
ocorrido com o trânsito em julgado de acórdão que anulou duas questões do certamente. 5.Preliminar de ilegitimidade passiva rejeita. Recurso da
autora desprovido. (Acórdão n.1031800, 20160111222784APC, Relator: CESAR LOYOLA 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 12/07/2017,
Publicado no DJE: 19/07/2017. Pág.: 265-272) Na espécie, o concurso foi homologado em 3.6.2014, conforme Edital 13-SEAP/SEE, publicado
no DODF daquela data, evidenciando-se a ocorrência prescrição do direito de ação da parte autora, já que a ação somente foi ajuizada em 2016.
Posto isso, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso II do Código de Processo Civil. Defiro o pedido
de gratuidade de justiça. Anote-se. Sem custas ou honorários, na forma do artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95. Após o trânsito em julgado, não
havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos, adotados os procedimentos de praxe. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.
Intimem-se. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 17h52. Rogério Faleiro Machado , Juiz de Direito Substituto .

Nº 2016.01.1.125350-7 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: ALINE ROSE GUIMARAES LUPSCHINSKI. Adv(s).: DF004595
- Ulisses Borges de Resende. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF018977 - Alysson Sousa Mourao. R: INSTITUTO BRASILEIRO DE
FORMACAO E CAPACITACAO BFC. Adv(s).: DF034880 - Marcelo Andrade Chaves, SP185064 - Ricardo Ribas da Costa Berloffa, SP203166 -
Caroline de Oliveira Pampado Casquel Berloffa, Proc(s).: 03166 - PR-ALYSSON SOUSA MOURAO, 03166 - PR-NAO INFORMADO. Cuida-se de
ação em que a parte autora pleiteia a declaração de nulidade da questão de n.º 32 do gabarito do exame prestado no âmbito do concurso público
para provimento de vagas no cargo de Professor da Educação Básica, Edital nº 01/2013 da Secretaria de Estado de Planejamento Orçamento
e Gestão do Distrito Federal - SEAP - SEE, e a atribuição da respectiva pontuação para classificação de acordo com a nota final do concurso.
Dispensado o relatório, a teor do artigo 38, caput, da Lei n.º 9.099/95. Decido. A Lei Distrital n.º 4.949, de 15 de outubro de 2012, que estabelece
normas gerais para realização de concurso público pela administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, estatui, em seu artigo
69, que "rege-se pela Lei federal nº 7.515, de 10 de julho de 1986, o direito de ação contra quaisquer atos relativos a concurso para provimento
de cargo público". Transcrevo os artigos 1.º e 2.º da Lei n.º 7.515/1986: Art. 1º O direito de ação contra quaisquer atos relativos a concursos
para provimento de cargos e empregos na Administração Direta do Distrito Federal e nas suas Autarquias prescreve em 1 (um) ano, a contar
da data em que for publicada a homologação do resultado final. Art. 2º Decorrido o prazo mencionado no artigo anterior, e inexistindo ação
pendente, as provas e o material inservível poderão ser incinerados. O prazo estabelecido no artigo 1.º acima transcrito diz respeito às ações em
que se discutem os atos que ocorrem durante o certame, tais como aplicação de provas e anulação de questões, até porque a razão de manter
preservado o material nele utilizado durante o prazo anual possui a finalidade de fazer prova em juízo em caso de judicialização. É exatamente
a hipótese dos autos. Registro, também, que o termo a quo do prazo estabelecido na Lei n.º 7.515/1986 é a data da homologação do resultado
final do certame, que não se confunde com o seu prazo de validade. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO
PROBATÓRIA AUTÔNOMA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. FOLHA INDIVIDUAL DE RESPOSTA. CONCURSO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. REJEIÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. LEI Nº 7.515/86.
TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL. RECONHECIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Apelação cível interposta contra r. sentença
que, em ação autônoma visando a produção antecipada de provas, reconheceu a prescrição da pretensão inicial e extinguiu o processo com
resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inc. II, do CPC/2015. 2. Em ação de probatória em que se almeja a exibição de folha de
resposta à prova de concurso público, a parte interessada deverá deduzir sua pretensão contra o detentor da coisa ou documento, conforme



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

708

artigo 396 do Código de Processo Civil. Inconteste a legitimidade da organizadora do concurso, tendo em vista que o documento em questão se
encontra em seu poder. 3. O direito de ação contra quaisquer atos relativos a concursos para provimento de cargos e empregos na Administração
Direta do Distrito Federal e nas suas Autarquias prescreve em 1 ano, a contar da publicação da homologação do resultado final, conforme
artigo 1º da Lei 7.515/1986. Inaplicável o prazo previsto no artigo 1º do Decreto 20.910/1932, em decorrência do princípio da especialidade.
4. Consoante a própria legislação, o termo inicial para o fluência do prazo prescricional é a data da homologação do certame, o que não se
confunde com a data da prorrogação de sua validade ou o termo final desta. Ademais, não se pode extrair dos autos que a suposta violação
ao direito da apelante de ter vista de seu espelho de respostas teria ocorrido com o trânsito em julgado de acórdão que anulou duas questões
do certamente. 5.Preliminar de ilegitimidade passiva rejeita. Recurso da autora desprovido. (Acórdão n.1031800, 20160111222784APC, Relator:
CESAR LOYOLA 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 12/07/2017, Publicado no DJE: 19/07/2017. Pág.: 265-272) PROCESSUAL CIVIL.
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONCURSO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. PAGAMENTO DE PREPARO. INCOMPATIBILIDADE PRELIMINAR.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEIÇÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO. TRANSCURSO
DO PRAZO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. FASE RECURSAL. SENTENÇA MANTIDA (...) 3. In casu, deve prevalecer o prazo prescricional anual
previsto no artigo 1º da Lei nº 7.515/86, em detrimento ao estabelecido no artigo 1º do Decreto 20.190/1993, em homenagem ao princípio da
especialidade. 4. Desse modo, considerando que a propositura da ação de exibição de documentos se deu após o transcurso de mais de um ano
da homologação final do concurso em comento, deve ser mantida a sentença que pronunciou a prescrição da pretensão exibitória. (...) 6. Recurso
conhecido e desprovido. Preliminar Rejeitada. (Acórdão n.1014469, 20160111222792APC, Relator: SANDOVAL OLIVEIRA 2ª TURMA CÍVEL,
Data de Julgamento: 03/05/2017, Publicado no DJE: 10/05/2017. Pág.: 192/209). Na espécie, o concurso foi homologado em 3.6.2014, conforme
Edital 13-SEAP/SEE, publicado no DODF daquela data, evidenciando-se a ocorrência prescrição do direito de ação da parte autora, já que a
ação somente foi ajuizada em 2016. Posto isso, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso II do Código
de Processo Civil. Defiro o pedido de gratuidade de justiça. Anote-se. Sem custas ou honorários, na forma do artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, não havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos, adotados os procedimentos de praxe. Sentença registrada
eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 18h21. Rogério Faleiro Machado , Juiz de Direito Substituto .

Nº 2017.01.1.057401-0 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: MARIA MARIAL DE OLIVEIRA. Adv(s).: Defensoria Publica
do Distrito Federal. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. MARIA MARIAL DE OLIVEIRA, brasileira, maior, absolutamente
incapaz por causa transitória, nascido aos 25/02/1933, (84 anos), neste ato representado por sua filha ELENILDA MARIAL DE OLIVEIRA, ambos
qualificadas na petição inicial, ajuizou a presente ação em desfavor de DISTRITO FEDERAL. De acordo com as aduções autorais, o postulante
encontra-se internado na emergência da Unidade de Pronto Atendimento de Samambaia - UPAsam em estado crítico de saúde. Após a descrição
de seu quadro clínico, o autor suscita o dever do Estado de garantir o direito à saúde a todos. Tece suas considerações de mérito. Requer, ao
final, a concessão antecipada da tutela perseguida, para que seja internada em UTI. No mérito, pleiteia a confirmação do provimento antecipatório
da tutela pretendida. Acosta aos autos documentos, dentre eles relatório médico apontando grave quadro de saúde. É O RELATÓRIO. DECIDO.
Preliminarmente, diante da condição transitória da requerente de não poder exprimir a sua vontade, nomeio a sua filha, ELENILDA MARIAL DE
OLIVEIRA, como sua curadora especial. Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil de 2015 cabe ao juiz deferir a antecipação total
ou parcial do pedido formulado, desde que presentes os pressupostos que a autorizam. De acordo com o art. 196 da Constituição Federal, a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. O direito à saúde encontra-
se indiscutivelmente relacionado ao próprio direito à vida, bens jurídicos, a toda evidência, de incomensurável valor, que devem, inclusive, ser
preferidos a outros bens de somenos importância. Em casos similares ao daqui tratado, a jurisprudência desta i. Casa de Justiça respalda a
tese autoral, a exemplo do aresto a seguir, "in verbis": ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL. SAÚDE. INTERNAÇÃO. LEITO DE UTI. VAGA NA
REDE PÚBLICA. AUSÊNCIA. INTERNAÇÃO EM HOSPITAL PARTICULAR. CUSTOS. RESSARCIMENTO PELO ESTADO. TERMO INICIAL.
CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. APLICAÇÃO DA LEI 9.494/97. 1. A saúde é direito de todos e
dever do Estado, que, por isso, deve implementar políticas sociais e econômicas, a fim de propiciar aos necessitados a consecução desse direito.
2. O Estado deve garantir vaga em hospital público para internação em Unidade de Terapia Intensiva, se a medida for necessária ao tratamento
da saúde de paciente acometido de doença grave. A ausência de vaga, impõe ao Estado o dever de arcar com os custos da internação em
hospital particular, desde a data de recebimento da solicitação de inscrição na lista da Central de Regulação de Internação Hospitalar (CRIH). 3.
Devido correção monetária e juros de mora pela aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 na condenação da Fazenda Pública, consoante decisão em
sede de análise da repercussão geral (RE 870.947 RG). Julgamento de mérito do recurso extraordinário não finalizado. 4. Remessa necessária
conhecida e provida em parte. Apelação voluntária conhecida em parte e, nesta parcela, provida. (Acórdão n.1047306, 20160110025893APC,
Relator: FÁBIO EDUARDO MARQUES 7ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 13/09/2017, Publicado no DJE: 21/09/2017. Pág.: 348-350). A
enfermidade de que sucumbe a autora encontra-se plenamente comprovada na petição inicial, restando patente a caracterização de dano de
difícil reparação, fazendo-se a internação intentada o meio capaz de salvaguardar a saúde do postulante. Registre-se, ainda, que a recomendação
de internação em UTI ora acostada é subscrita por médico da Secretaria de Estado da Saúde do Distrito Federal, Dr.(a) Felipe M. Z. M. Callegaro
- CRM/DF 19.606. Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela, com vistas a DETERMINAR ao DISTRITO FEDERAL a internação
da autora MARIA MARIAL DE OLIVEIRA em Unidade de Terapia Intensiva de hospital público ou particular. Caso não haja vagas nas unidades
hospitalares da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, deverá o réu providenciar a internação do postulante em nosocômio particular
conveniado ou não à rede pública de saúde, arcando com o necessário e adequado tratamento médico. Caberá ao réu arcar também com a
pronta e imediata transferência do postulante para o respectivo nosocômio, bem como com todas as despesas oriundas do tratamento dispensado
a autora. INTIME-SE a Central de Regulação de Internação Hospitalar da Secretaria de Estado de Saúde. Cumpra-se a presente decisão no
horário especial, caso assim se necessite. Advirta-se que, em caso de descumprimento desta decisão judicial, será apurada a responsabilidade
criminal por desobediência, sem prejuízo da eventual prisão em flagrante. Por fim, defiro ao autor os benefícios da gratuidade de justiça. Intimem-
se. ATRIBUO À PRESENTE DECISÃO FORÇA DE MANDADO DE INTIMAÇÃO. Brasília - DF, sábado, 02/12/2017 às 21h02. Luana Lopes
Silva,Juíza de Direito Substituta .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.016599-2 - Peticao Civel -  A: MARIA JOSE TEIXEIRA CARDOSO. Adv(s).: DF035029 - Fabio Correa Ribeiro. R: DF
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF022128 - Demetrius Abiorana Cavalcante, 3 - 20160110165992, - 20160110165992. Certifico e dou fé que
designei audiência de Instrução e Julgamento, para o dia 29/01/2018, às 14:00, a ser realizada na sala de audiências do 3º Juizado Especial da
Fazenda Pública do DF, Bloco 5, 2º andar, situada no Fórum Júlio Leal Fagundes, Brasília/DF. Ficam intimadas as partes, cientes de que o não
comparecimento poderá acarretar a extinção do feito por desídia, em relação ao autor, e o reconhecimento dos fatos alegados na inicial, em relação
ao réu. Advirtam-se as partes de que as testemunhas deverão comparecer à audiência levadas por quem as tiver arrolado, independentemente de
intimação, salvo se houver requerimento para tanto, em tempo hábil, na Secretaria (art. 34 da Lei 9.099/95). Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017
às 17h42. .

Nº 2016.01.1.000686-0 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: MARCOS MENDES ALMEIDA. Adv(s).: DF015767 - Marcelo
Oliveira de Almeida, DF043238 - Laisse Freitas Rocha. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF010073 - Vicente Martins da Costa Junior, -
20160110006860. Certifico e dou fé que designei audiência de Instrução e Julgamento, para o dia 30/01/2018, às 14:00, a ser realizada na
sala de audiências do 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF, Bloco 5, 2º andar, situada no Fórum Júlio Leal Fagundes, Brasília/DF.



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

709

Ficam intimadas as partes, cientes de que o não comparecimento poderá acarretar a extinção do feito por desídia, em relação ao autor, e o
reconhecimento dos fatos alegados na inicial, em relação ao réu. Advirtam-se as partes de que as testemunhas deverão comparecer à audiência
levadas por quem as tiver arrolado, independentemente de intimação, salvo se houver requerimento para tanto, em tempo hábil, na Secretaria
(art. 34 da Lei 9.099/95). Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 17h50. .

SENTENÇA

Nº 2016.01.1.122092-2 - Peticao Civel -  A: LUCIA DE FATIMA PINHEIRO TAVEIRA. Adv(s).: DF024022 - Murillo dos Santos Nucci,
DF025480 - Reginaldo de Oliveira Silva. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO BRASILIERO DE
FORMACAO E CAPACITACAO - IBFC. Adv(s).: (.), - 20160111220922. Dispensado o relatório na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95. DECIDO.
A parte autora comparece ao Juízo para manifestar a sua desistência da tutela jurisdicional invocada (ID 8323938 - Pág. 1). Em que pese os
requeridos já terem sido citados e apresentado as respectivas peças de defesa, não vislumbro a necessidade de sua intimação para se manifestar
quanto ao pedido de desistência, dado que não haverá qualquer tipo de repercussão que venha a lhe causar prejuízo. Prepondera, no presente
caso, a prevalência dos princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, orientadores do Sistema dos Juizados
Especiais Cíveis (artigo 2.º da Lei n.º 9.099/95). Posto isso, homologo o pedido de desistência e EXTINGO O PROCESSO sem resolução de
mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 18h02. Rogério Faleiro Machado,Juiz de Direito Substituto .

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

Nº 2014.01.1.028691-8 - Peticao Civel -  A: E.M.P.D.R.. Adv(s).: DF041364 - Andre Grassi Mello. R: D.F.. Adv(s).: DF004431 - Jose
Carlos Alves de Oliveira, - 20140110286918. Certifico que juntei manifestação da r. Contadoria à fl. 239. De ordem, fica intimada a parte AUTORA
a se manifestar sobre os cálculos efetuados, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, consoante regra do Novo CPC. Na mesma oportunidade, deverá
o autor , SE FOR O CASO, manifestar-se sobre o interesse ou não em renunciar ao crédito do valor excedente a 10 (dez) Salários Mínimos (R$
8.800,00) para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, nos termos da Lei. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h24. .

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Enilton Alves Fernandes
Diretora de Secretaria: Adriana Castro Catanante
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.127295-9 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: MARIA APARECIDA JUNQUEIRA. Adv(s).: DF031025 - Carla
Betini de Oliveira. R: DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DF. Adv(s).: DF021614 - Gladson Rogerio de Oliveira Miranda. R: DF
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF014159 - Patricia da Silveira Cardador, 3 - 20150111272959, - 20150111272959. Certifico e dou fé que juntei
aos autos pedido de cumprimento de sentença pela parte autora. Encaminho para expedição de ofício aos requeridos quanto ao cumprimento
da sentença. Após, tendo em vista o acórdão proferido na e. Turma Recursal, encaminho os autos ao Contador para apuração e atualização
de valores, e/ou cálculo de custas finais. Retornando os autos ao Cartório, tendo havido condenação nesse sentido, intimem-se as partes para
ciência e manifestação quanto ao montante apurado, bem como para eventuais questionamentos sobre os cálculos, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis. Se nada questionado, expeça-se o RPV ou Precatório respectivo. Não tendo havido condenação em valores, intime-se para pagamento
de custas finais e/ou desentranhamento de títulos e documentos que lhe são pertinentes, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ressaltando que
tal desentranhamento só será possível mediante o pagamento das custas finais, se o caso, salvo no caso de gratuidade judiciária ou de valores
inferiores a R$ 200,00. Realizados todos os atos anteriores, e não havendo custas a recolher, ou caso sejam os valores apurados inferiores
ao montante previsto no Provimento 19, de 28/11/2012, deste TJDFT, arquivem-se, como já determinado, após efetuadas as comunicações de
praxe. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h22. .

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Enilton Alves Fernandes
Diretora de Secretaria: Adriana Castro Catanante
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Sentenca

Nº 2016.01.1.071940-5 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: ISAIAS DAMASCENO OLIVEIRA. Adv(s).: DF034906 - Salomao
Taumaturgo Marques. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF022067 - Eduardo Alecsander Xavier de Medeiros, - 20160110719405. Posto
isso, RECONHEÇO a prescrição e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial. Resolvo o mérito conforme o artigo 487, inciso
II do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95. Após o trânsito em julgado, na ausência
de requerimentos, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h58. Rogério Faleiro Machado , Juiz de Direito Substituto .

Nº 2016.01.1.072787-6 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: PAULO CESAR ALMEIDA. Adv(s).: DF033872 - Anny Majory
Oliveira Povoa, DF050979 - Kendelly Azevedo de Castro. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF008123 - Isabel Rodrigues Paes de Andrade
Banhos, 3 - 20160110727876, - 20160110727876. Posto isso, RECONHEÇO a prescrição e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos
na inicial. Resolvo o mérito conforme o artigo 487, inciso II do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários, na forma do artigo 55 da
Lei 9.099/95. Após o trânsito em julgado, na ausência de requerimentos, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada
eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h50. Rogério Faleiro Machado , Juiz de Direito
Substituto .

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

Nº 2013.01.1.111541-9 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: GLORIALICE COELHO OLIVEIRA ZAKIR. Adv(s).: DF017966
- Vera Mirna Schmorantz. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF029153 - Monique Martins Saraiva, 3 - 20130111115419, - 20130111115419.
Certifico que juntei promoção da r. Contadoria, com cálculos efetuados, à fl.207. De ordem, fica intimada a parte AUTORA a se manifestar sobre
os cálculos efetuados, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, consoante regra do Novo CPC. Na mesma oportunidade, deverá o autor , SE FOR O
CASO, manifestar-se sobre o interesse ou não em renunciar ao crédito do valor excedente a 10 (dez) Salários Mínimos para que possa optar
pelo pagamento do saldo sem o precatório, nos termos da Lei. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h20. .
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Nº 2015.01.1.142295-2 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: VALDEMAR ALVES DE MIRANDA. Adv(s).: DF017966 - Vera
Mirna Schmorantz. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF029144 - Giullianno Cacula Mendes, 3 - 20150111422952, - 20150111422952. Certifico
que juntei promoção da Contadoria quanto ao cálculos do montante creditício dos autos. De ordem, ficam ambas as partes intimadadas a se
manifestarem sobre os cálculos efetuados, bem como fica intimada a PARTE DEVEDORA-AUTORA a realizar o pagamento devido, informando-
a que poderá ser evitada a multa de 10% sobre o valor da condenação caso cumpra o comando sentencial, nos termos do artigo 523, § 1º do
NCPC. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h08. .

Nº 2016.01.1.016007-9 - Peticao Civel -  A: FRANCISCO MARCELO DE SOUZA. Adv(s).: DF034368 - Ricardo Paes Antunes. R: DF
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF005397 - Cesar Rodrigues Alves, 3 - 20160110160079, - 20160110160079. Certifico que juntei promoção da
Contadoria quanto ao cálculos do montante creditício dos autos. De ordem, ficam ambas as partes intimadadas a se manifestarem sobre os
cálculos efetuados, bem como fica intimada a PARTE DEVEDORA-AUTORA a realizar o pagamento devido, informando-a que poderá ser evitada
a multa de 10% sobre o valor da condenação caso cumpra o comando sentencial, nos termos do artigo 523, § 1º do NCPC. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 15h31. .

Nº 2016.01.1.056272-2 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: LEDA ELIZEI SILVA FERREIRA. Adv(s).: DF011116 - Ubirajara
Arrais de Azevedo. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF010667 - Fabio Soares Janot, 3 - 20160110562722, - 20160110562722. Certifico que
juntei promoção da r. Contadoria, com cálculos efetuados, às fls. 197/198. De ordem, fica intimada a parte AUTORA a se manifestar sobre os
cálculos efetuados, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, consoante regra do Novo CPC. Na mesma oportunidade, deverá o autor , SE FOR O
CASO, manifestar-se sobre o interesse ou não em renunciar ao crédito do valor excedente a 10 (dez) Salários Mínimos (R$ 8.800,00) para que
possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, nos termos da Lei. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h52. .

DESPACHO

Nº 2015.01.1.095334-5 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: FRANCISCA CANDIDA PEREIRA DAMACENO. Adv(s).: DF -
Defensoria Publica. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF028560 - Marcos de Araujo Cavalcanti, - 20150110953345. Converto o julgamento
em diligência. Há pedido expresso da parte autora para a produção de prova testemunhal. No intuito de evitar eventual alegação de cerceamento
de defesa e em atenção ao princípio da oralidade (artigo 2º da Lei n.º 9099/95), DEFIRO o pedido. DESIGNE-SE data para a realização audiência
de instrução e julgamento e INTIME-SE a testemunha arrolada à fl. 4-v. Ao réu para tomar ciência e se manifestar acerca dos documentos juntados
pela parte autora em sua réplica e também para apresentar, se for do seu interesse, o rol de testemunhas, no prazo de quinze dias úteis a partir da
presente publicação. Esclareço que as testemunhas deverão comparecer à audiência levadas por quem as tiver arrolado, independentemente de
intimação, salvo se houver requerimento para tanto, em tempo hábil, na Secretaria, conforme artigo 34 da Lei n.º 9.099/95. Intimem-se. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h25. Rogério Faleiro Machado,Juiz de Direito Substituto .

CERTIDÃO

N. 0731363-51.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: EULER DE BARROS FARIA. Adv(s).:
GO28902 - LUIZA CRISTINA NICOLAU BASTOS. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0731363-51.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: EULER DE BARROS FARIA RÉU:
DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi apresentada contestação. De ordem, fica parte autora intimada para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, se o desejar, manifeste-se acerca da peça de resposta apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas.
BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 14:50:11. WLADIMIR TEIXEIRA WAMBURG Servidor Geral

N. 0743700-72.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FELIPE JORDAN DE ALMEIDA.
Adv(s).: DF16302 - ANDERSON NAZARENO RODRIGUES. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL. Adv(s).: MG135819 - NILO SERGIO AMARO FILHO. Número
do processo: 0743700-72.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FELIPE JORDAN
DE ALMEIDA RÉU: DISTRITO FEDERAL, INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL
CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi apresentada contestação. De ordem, fica parte autora intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se
o desejar, manifeste-se acerca da peça de resposta apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRASÍLIA-DF, Quarta-
feira, 06 de Dezembro de 2017 17:54:05. ROSEMARY CALHEIROS BARBOSA DIAS Diretor de Secretaria

N. 0731730-75.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: SANDRA FELICIA SOARES OLIVEIRA. Adv(s).: DF39448 - LETICIA DE ALMEIDA
ALEIXO OLIVEIRA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0731730-75.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PETI??O (241) REQUERENTE: SANDRA FELICIA SOARES OLIVEIRA REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que
foi apresentada contestação. De ordem, fica parte autora intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se o desejar, manifeste-se acerca
da peça de resposta apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017
19:44:10. ROSEMARY CALHEIROS BARBOSA DIAS Diretor de Secretaria

N. 0729300-53.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LUIZ FRANCISCO DA SILVA FILHO. Adv(s).:
DF46322 - KELLY MYSSANDRE DE SOUSA RESENDE. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0729300-53.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: LUIZ FRANCISCO DA SILVA
FILHO R?U: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi apresentada contestação. De ordem, fica parte autora intimada para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, se o desejar, manifeste-se acerca da peça de resposta apresentada, bem como sobre o interesse na produção de
provas. BRAS?LIA-DF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017 19:44:12. ROSEMARY CALHEIROS BARBOSA DIAS Diretor de Secretaria

N. 0740470-22.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RAFAEL DA SILVA FERNANDES. Adv(s).:
DF45170 - OSMAR DA SILVA RIBEIRO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEPARTAMENTO DE ESTRADA
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0740470-22.2017.8.07.0016 Classe
judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: RAFAEL DA SILVA FERNANDES R?U: DISTRITO FEDERAL,
DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi apresentada contestação.
De ordem, fica parte autora intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se o desejar, manifeste-se acerca da peça de resposta apresentada,
bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 15:25:02. ROSEMARY CALHEIROS
BARBOSA DIAS Diretor de Secretaria

DECISÃO

N. 0713277-26.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: GERALDA FERREIRA RODRIGUES. Adv(s).: DF25233 - MARCOS LUIZ AGUIAR
CUNHA SANTOS. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0713277-26.2017.8.07.0018
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Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: GERALDA FERREIRA RODRIGUES REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL DECISÃO Intime-
se a parte autora para comprovar os seus rendimentos bem como que não possui outros imóveis em seu nome, conforme exigência das Leis
referentes à isenção de IPTU e TLP. Prazo: 15 (quinze) dias úteis, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único
do Código de Processo Civil. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:22:12. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0740080-52.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: OLGA BARRETO DE MORAES. Adv(s).: DF39891 - GUILHERME GOMES DA SILVA. R:
GDF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0740080-52.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETI??O (241) REQUERENTE: OLGA
BARRETO DE MORAES REQUERIDO: GDF CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi apresentada contestação. De ordem, fica parte autora intimada
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se o desejar, manifeste-se acerca da peça de resposta apresentada, bem como sobre o interesse na
produção de provas. BRAS?LIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 15:25:06. ROSEMARY CALHEIROS BARBOSA DIAS Diretor de
Secretaria

N. 0718477-88.2015.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOSE FRANCISCO NASCIMENTO FEITOSA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF22572 -
MAURICIO COSTA PITANGA MAIA. Número do processo: 0718477-88.2015.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JOSE FRANCISCO NASCIMENTO FEITOSA RÉU: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL CAESB CERTIDÃO Certifico e dou fé que foram apresentados cálculos pela Contadoria. De ordem, ficam as partes
intimadas a se manifestarem sobre os cálculos efetuados, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, conforme regra do Novo CPC. Na mesma
oportunidade, deverá o autor , SE FOR O CASO, manifestar-se sobre o interesse ou não em renunciar ao crédito do valor excedente a 10 (dez)
salários mínimos. Não havendo impugnação aos cálculos apresentados, expeça-se RPV ou precatório, conforme determinado em sentença.
BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 13:52:24. EVELINE BRASIL SANTOS Servidor Geral

N. 0734600-93.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JACQUELINE VIEIRA MATOS. Adv(s).:
DF30565 - ERALDO JOSE CAVALCANTE PEREIRA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0734600-93.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: JACQUELINE VIEIRA MATOS
R?U: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi apresentada contestação. De ordem, fica parte autora intimada para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, se o desejar, manifeste-se acerca da peça de resposta apresentada, bem como sobre o interesse na produção de
provas. BRAS?LIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 15:25:09. ROSEMARY CALHEIROS BARBOSA DIAS Diretor de Secretaria

N. 0734030-10.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ALESSANDRA JANAINA SILVA. Adv(s).:
DF43726 - LIANE GONCALVES DE CARVALHO. R: GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0734030-10.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: ALESSANDRA JANAINA SILVA R?U: GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO
Certifico e dou fé que foi apresentada contestação. De ordem, fica parte autora intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se o desejar,
manifeste-se acerca da peça de resposta apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, Quinta-feira, 07 de
Dezembro de 2017 15:25:11. ROSEMARY CALHEIROS BARBOSA DIAS Diretor de Secretaria

N. 0735150-88.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ADALBERTO LIMA SABATE. Adv(s).:
DF11555 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR. R: DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER
00.070.532/0001-03. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - PROCURADORIA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0735150-88.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: ADALBERTO LIMA SABATE R?U: DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
- DER 00.070.532/0001-03, GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - PROCURADORIA, DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL - DER, DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi apresentada contestação. De ordem, fica parte autora
intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se o desejar, manifeste-se acerca da peça de resposta apresentada, bem como sobre o interesse
na produção de provas. BRAS?LIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 15:25:13. ROSEMARY CALHEIROS BARBOSA DIAS Diretor de
Secretaria

N. 0719127-04.2016.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LAISSA ALVES FERREIRA. Adv(s).: DF11116
- UBIRAJARA ARRAIS DE AZEVEDO, DF5108 - TANIA MARIA MARTINS GUIMARAES LEAO FREITAS. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Número do processo: 0719127-04.2016.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: LAISSA ALVES FERREIRA RÉU: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que foram apresentados cálculos pela Contadoria.
De ordem, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre os cálculos efetuados, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, conforme regra
do Novo CPC. Na mesma oportunidade, deverá o autor , SE FOR O CASO, manifestar-se sobre o interesse ou não em renunciar ao crédito
do valor excedente a 10 (dez) salários mínimos. Não havendo impugnação aos cálculos apresentados, expeça-se RPV ou precatório, conforme
determinado em sentença. BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 17:06:34. EVELINE BRASIL SANTOS Servidor Geral

N. 0741700-02.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: JOAO OLIVEIRA DA CONCEICAO. Adv(s).: DF26962 - RAFAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA, DF08043 - DENISE APARECIDA RODRIGUES PINHEIRO DE OLIVEIRA, DF48903 - LARISSA RODRIGUES DE OLIVEIRA.
R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0741700-02.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETI??O (241)
REQUERENTE: JOAO OLIVEIRA DA CONCEICAO REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi apresentada
contestação. De ordem, fica parte autora intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se o desejar, manifeste-se acerca da peça de resposta
apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 15:25:15. ROSEMARY
CALHEIROS BARBOSA DIAS Diretor de Secretaria

N. 0741180-42.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: LEYLA REGINA DOS SANTOS COSTA. Adv(s).: DF33464 - JANE SILVA BARBALHO DE
OLIVEIRA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0741180-42.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETI??
O (241) REQUERENTE: LEYLA REGINA DOS SANTOS COSTA REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi
apresentada contestação. De ordem, fica parte autora intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se o desejar, manifeste-se acerca da peça
de resposta apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 15:25:17.
ROSEMARY CALHEIROS BARBOSA DIAS Diretor de Secretaria

SENTENÇA

N. 0726126-70.2016.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ROSIMEIRE ATANAZIO DE BARROS. Adv(s).:
DF28855 - MARIO CAVALCANTE DE SOUSA, DF30556 - CLAY ROZIETE FERREIRA COSTA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
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Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial
da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0726126-70.2016.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: ROSIMEIRE ATANAZIO DE BARROS RÉU: DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A Trata-se de ação de conhecimento ajuizada
sob o rito sumaríssimo em desfavor do DISTRITO FEDERAL, na qual alega a parte autora que foi contratada de forma temporária pelo réu para
prestar serviços de Técnico de Enfermagem, com jornada de 40 horas semanais, tendo o contrato vigorado, com as prorrogações, de 31.8.2012
a 30.3.2015. Pede a condenação do réu ao pagamento do auxílio-alimentação, do vale-transporte, da indenização das férias não gozadas e
da diferença do adicional de insalubridade, tudo referente ao período em que permaneceu contratada temporariamente. Dispensado o relatório
na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95. DECIDO. O feito deve ser julgado no estado em que se encontra, na forma do artigo 355, inciso I do
Código de Processo Civil, pois a questão debatida é principalmente de direito e, no que tangencia o campo dos fatos, pode ser solucionada à
luz da documentação já acostada aos autos. Com parcial razão a autora. O contrato por tempo determinado celebrado entre as partes assim
estabeleceu acerca dos direitos do contratado, in verbis: ?Cláusula Sexta ? Dos Direitos do Contratado: Aplica-se ao presente contrato o disposto
na Lei Complementar n.º 840 de 23 de dezembro de 2011? (ID 9545999). Logo, o aludido diploma será a base legal primária a ser utilizada no
presente decisum. No tocante ao prazo do contrato, o seu termo original previa o dia ad quem como sendo 28.2.2013 (cláusula segunda). Não
obstante constar expressa menção à improrrogabilidade do prazo contratual, o termo aditivo de ID 3724749 - Pág. 2 estabeleceu que a cláusula
segunda passaria a vigorar com a seguinte redação: ?o presente contrato vigorará pelo prazo de 7 (SETE) meses, a partir de 31/08/2012 até
30/08/2014, prorrogável até 30/03/2015?. Todavia, consta do documento juntado aos autos pelo réu que o desligamento da autora se deu em
1.3.2015 (ID 4259351 - Pág. 2). Em relação ao auxílio-alimentação, verifico ser um benefício instituído pelo artigo 111 da Lei Complementar
n.º 840/2011. Desta forma, extensível à autora, nos termos contratualmente estabelecidos. No que diz respeito aos valores, diante da absoluta
ausência de impugnação específica do réu, adoto os valores constantes no documento juntado pela própria requerente. Então, de agosto/2012
a abril/2013, o valor do auxílio era de R$ 304,00. De maio/2013 a abril/2014, o valor passou a ser de R$ 373,00. A partir de maio/2014, o valor
foi de R$ 394,50. Considerando o período em que vigorou o contrato de trabalho, faz jus a requerente ao valor de R$ 11.157,00. O adicional de
insalubridade também é um direito reconhecido aos servidores contratados temporariamente. Percebo que a autora passou a receber o valor de
R$ 124,40 a título de adicional de insalubridade a partir de novembro/2012, tendo recebido ainda a diferença relativa aos meses anteriores. No
ano de 2013, o valor passou a ser de R$ 135,60, não tendo recebido o valor no mês de dezembro. Em 2014, o valor passou a ser de R$ 144,80.
Por fim, no ano de 2015, a autora recebeu o valor de R$ 157,60 a título de adicional de insalubridade, até o seu desligamento em março/2015.
Argumenta a autora que o réu teria efetuado o pagamento no importe de 20% do salário mínimo, e que o correto seria a base de cálculo ser
a remuneração da autora. A Lei Complementar n.º 840/2011 estabelece que o adicional incide sobre o vencimento básico (caput do artigo 83).
Todavia, o mesmo diploma legal, no inciso I do artigo 83, reza que o aludido adicional é pago nos percentuais de cinco, dez ou vinte por cento, no
caso de insalubridade nos graus mínimo, médio ou máximo, respectivamente. Inobstante, nada há nos autos que comprove que a base de cálculo
utilizada pelo réu era o salário mínimo. Tampouco trouxe a autora a prova do grau de insalubridade a que esteve submetida durante todo o período
de vigência do contrato, o que impossibilita, inclusive, a verificação da base de cálculo utilizada pelo réu. Descumprindo o ônus processual de
comprovar o fato constitutivo de seu direito (artigo 373, inciso I do CPC), arca a autora com a consequência legal, qual seja, a improcedência
do pedido. Se o próprio contrato dispõe que, quanto aos direitos do contratado, deve ser aplicada a LC 840/2011, então não há qualquer dúvida
de que a parte autora faz jus ao auxílio-transporte, já que o artigo 107 da referida lei reza que ?ao servidor é devido auxílio-transporte, a ser
pago em pecúnia ou em vale-transporte, destinando ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo, inclusive interestadual,
no início e no fim da jornada de trabalho, relacionadas com o deslocamento da residência para o trabalho e vice-versa?. Quanto aos valores,
a parte autora afirma que seriam necessárias duas passagens por dia, totalizando a quantia de R$ 8,00 diários, o que resultaria no valor de R
$ 160,00 por mês e de R$ 4.960,00 para todo o período laborado. Nesse contexto, como o réu não contestou os cálculos apresentados pela
parte, e diante de sua razoabilidade, acolho-os integralmente e fixo o valor de R$ 4.960,00 como o devido a título de auxílio-transporte. Pede
a autora a condenação do requerido ao pagamento das férias não gozadas. O réu juntou aos autos comprovante de acerto em relação a tais
parcelas remuneratórias (ID 4259351), ocorrido em junho de 2015. Este pedido da autora, então, deve ser julgado improcedente, no intuito de
evitar o seu locupletamento ilícito, principalmente se for levado em conta que a petição inicial foi protocolizada em 29.8.2016, mais de um ano
após o acerto extrajudicial. Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para CONDENAR o réu ao
pagamento do valor de R$ 16.117,00 (dezesseis mil, cento e dezessete reais), com correção desde quando cada parcela deveria ter sido paga
e juros de mora a partir da citação. Para fins de cálculo, a correção monetária, pelo IPCA, segundo recente entendimento do colendo STF, no
julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 870. 947 (Ata de Julgamento publicada no DJe de 20/09/2017), não se restringiu aos créditos inscritos
em precatórios, mas a todo o período. Veja-se a tese jurídica ali firmada, in verbis: ?O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela
Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII),
uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que
se destina.? Com relação aos juros de mora, devidos desde a citação, tendo em vista a ausência de relação jurídico-tributário havida entre as
partes, devem ser aplicados o mesmo índice de remuneração da caderneta de poupança, expresso no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação
dada pela Lei 11.960/2009. Este foi o entendimento firmado pelo c. Pretório Excelso no referenciado Recurso Extraordinário. Confira-se a tese ali
cristalizada, in verbis: "O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem
ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional
da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo
o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei
9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.? Resolvo o mérito conforme o artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas
ou honorários, conforme preleciona o artigo 55 da Lei n.º 9.099/1995. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para
a atualização do débito, na forma determinada na presente sentença. Com os cálculos, dê-se vista às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis,
para manifestação. Não havendo impugnação ao montante apurado, expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório, conforme a situação.
Por fim, arquivem-se, com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 24 de
novembro de 2017 17:25:40. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

N. 0707276-25.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: MONIQUE SANTOS DE MESQUITA. Adv(s).: DF42132 - LUDYMILA SANTOS
MACHADO. R: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL. Adv(s).: MG135819 - NILO
SERGIO AMARO FILHO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0707276-25.2017.8.07.0018 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: MONIQUE SANTOS DE MESQUITA REQUERIDO: INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL, DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A Embora dispensado o
relatório, cumpre registrar, apenas, que se trata de ação de conhecimento, submetida ao rito sumaríssimo, objetivando a parte autora a anulação
do ato administrativo que a eliminou do concurso público para praças bombeiros militares do Corpo de Bombeiros Militar do DF, em razão
de inaptidão no teste de natação do Exame de Aptidão Física. DECIDO. Não havendo necessidade de produção de prova oral, promovo o
julgamento antecipado da lide, com fulcro no art. 355, I, CPC. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo à análise
do mérito. O cerne da controvérsia reside na verificação do direito da parte autora em prosseguir no certame diante da sua eliminação na
prova de capacidade física. Inicio pela análise da legalidade da aplicação do teste físico no certame em questão. Estabelecendo as normas
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gerais para realização de concurso público pela administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, tem-se a Lei 4.949, de 15
de outubro de 2012, que prevê expressamente a possibilidade de aplicação de prova física: ?Art. 39. Para a realização de prova física, o edital
normativo do concurso público deve indicar as técnicas admitidas e os desempenhos mínimos diferentes para homens e mulheres. § 1º A
pessoa jurídica realizadora do concurso público deve disponibilizar, para o dia, o horário e os locais de realização da prova física, unidade de
terapia Intensiva móvel apta para atendimento de emergência. § 2º É vedada a aplicação de prova física entre as onze horas e as quinze horas,
ressalvadas aquelas realizadas em ambiente climatizado. Art. 40. As condições de saúde para participação de prova física são de exclusiva
responsabilidade do candidato, que deve estar apto a fazê-la no dia, na hora e no local marcados. Parágrafo único. A gravidez não dispensa
a realização da prova física, que deve ser realizada no prazo máximo de cento e vinte dias após o parto ou o fim do período gestacional, sem
prejuízo da participação nas demais fases do concurso público. Art. 41. Os desempenhos mínimos são fixados com atenção ao desempenho
médio de pessoa em condição física ideal para a realização satisfatória das atribuições do cargo público. Art. 42. É vedada a discriminação
com base em idade ou raça para fins de aceitação de desempenho físico mínimo.? Ademais, a capacidade física é uma das exigências para
ingresso no CBMDF, a teor do disposto no art. 11 da Lei 7.479/86: ?Art. 11. Para matrícula nos cursos de formação dos estabelecimentos de
ensino bombeiro militar, além das condições relativas à nacionalidade, idade, aptidão intelectual e psicológica, altura, sexo, capacidade física,
saúde, idoneidade moral, obrigações eleitorais, aprovação em testes toxicológicos e suas obrigações para com o serviço militar, exige-se ainda
a apresentação, conforme o edital do concurso, de diploma de conclusão de ensino superior, reconhecido pelos sistemas de ensino federal,
estadual ou do Distrito Federal.? Portanto, reveste-se de legalidade a aplicação de prova física, não havendo qualquer restrição quanto à natureza
do cargo, cabendo à Administração decidir, a princípio, a melhor forma de seleção de candidatos. Há ainda a vinculação dos candidatos e da
própria Administração às previsões editalícias. Consta do edital a previsão da realização do exame e a expressa determinação do seu caráter
eliminatório (item 9.1). "9 DO EXAME DE APTIDÃO FÍSICA 9.1 No Exame de Aptidão Física, caráter apenas eliminatório, será considerado ?
inapto? e, consequentemente, eliminado do Concurso Público o candidato que não alcançar os valores, os índices, os pontos e os resultados
mínimos estabelecidos em cada tipo de exercício, previstos neste Edital." Poderia a parte autora, diante de sua insatisfação com a aplicação
do exame em razão da natureza do seu cargo, ter impugnado o edital no prazo previsto no item 1.6.1. No caso, a Administração considerou
que a exigência do referido teste físico é imprescindível à averiguação das condições físicas dos candidatos para o exercício da função. Deve-
se ter em mente que os Corpos de Bombeiros Militares são forças auxiliares do Exército Brasileiro, podendo ser convocados para atuar na
defesa da Pátria, em tempos de guerra ou de paz, o que justifica a exigência de rigorosa aptidão física. Há que se considerar também que
os critérios adotados na prova de capacidade física dizem respeito ao mérito do ato administrativo, fugindo à apreciação do Judiciário, cuja
atuação se restringe à legalidade do procedimento, não podendo este substituir a banca examinadora. Nesse sentido encontra-se jurisprudência
deste TJDFT, relativa ao mesmo certame em questão: ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NAS FILEIRAS DO CORPO
DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL NA QUALIFICAÇÃO PRAÇA BOMBEIRO MILITAR COMBATENTE. ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUSÊNCIA. TESTE DE APTIDÃO FÍSICA CONFORME EDITAL. ELIMINAÇÃO. DISCUSSÃO SOBRE
OS CRITÉRIOS SUBJETIVOS DO CERTAME. EXAME DO MÉRITO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DA LEGALIDADE PELO
PODER JUDICIÁRIO. ILEGALIDADE. NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Sendo o edital a lei
que rege o concurso público que se consubstancia no princípio da vinculação ao instrumento convocatório, há, no momento da aplicação das
avaliações do certame, o dever de obediência às regras nele contidas. Ato normativo editado pela administração pública, o edital está subordinado
à lei que vincula Administração e candidatos, de tal modo que iniciado o certame, não se admitem mudanças nos critérios estabelecidos, sob
pena de nulidade. 2. Se o certame cumpriu o previsto em edital e o candidato questiona a qualificação do avaliador que procedeu ao seu
exame, para que seja aferido novamente o seu desempenho, trata-se de discussão dos critérios subjetivos do certame e não de controle de
legalidade. 3. O Poder Judiciário não tem poder para entrar no mérito do ato administrativo, visto que não é de sua competência examinar os
critérios subjetivos. Com efeito, cabe ao Judiciário tão somente primar pela pureza do ato face à obediência à lei e ao edital. 4. Diante da falta
de demonstração de ilegalidade, permitir que o candidato eliminado continue no certame pode resultar na investidura no cargo por meio de
tratamento privilegiado, que fere a isonomia, princípio norteador dos procedimentos seletivos da Administração Pública. 5. Não havendo provas
quanto a arbitrariedades denunciadas pelo candidato eliminado no teste de aptidão física e verificado que este teste foi realizado em conformidade
com as regras contidas no edital, o inconformismo do candidato não deve pautar a concessão de medida liminar para prosseguir no certame.
6. Agravo regimental conhecido e desprovido. (Acórdão n.657891, 20130020021880AGI, Relator: ALFEU MACHADO 1ª Turma Cível, Data de
Julgamento: 28/02/2013, Publicado no DJE: 05/03/2013. Pág.: 342) No que diz respeito ao teste de natação, entendo que a etapa está envolta
à legalidade, eis que a exigência de boa saúde física é perfeitamente atestada mediante o percurso dos cinquenta metros em 1min10seg, não
sendo o caso de ser considerada desproporcional por se tratar de cargo destinado à segurança pública. Desta feita, por todos os fundamentos
acima expostos, considero que a prova física aplicada não foi desproporcional ao cargo almejado, nem restou demonstrada qualquer ilegalidade
durante o exame. Em face do exposto, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados
na petição inicial. Sem custas ou honorários (art. 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 1.º e 27 da Lei 12.153/2009). Transitado em julgado, arquivem-
se os autos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 12:07:14. ENILTON ALVES
FERNANDES Juiz de Direito

N. 0707276-25.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: MONIQUE SANTOS DE MESQUITA. Adv(s).: DF42132 - LUDYMILA SANTOS
MACHADO. R: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL. Adv(s).: MG135819 - NILO
SERGIO AMARO FILHO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0707276-25.2017.8.07.0018 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: MONIQUE SANTOS DE MESQUITA REQUERIDO: INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL, DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A Embora dispensado o
relatório, cumpre registrar, apenas, que se trata de ação de conhecimento, submetida ao rito sumaríssimo, objetivando a parte autora a anulação
do ato administrativo que a eliminou do concurso público para praças bombeiros militares do Corpo de Bombeiros Militar do DF, em razão
de inaptidão no teste de natação do Exame de Aptidão Física. DECIDO. Não havendo necessidade de produção de prova oral, promovo o
julgamento antecipado da lide, com fulcro no art. 355, I, CPC. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo à análise
do mérito. O cerne da controvérsia reside na verificação do direito da parte autora em prosseguir no certame diante da sua eliminação na
prova de capacidade física. Inicio pela análise da legalidade da aplicação do teste físico no certame em questão. Estabelecendo as normas
gerais para realização de concurso público pela administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, tem-se a Lei 4.949, de 15
de outubro de 2012, que prevê expressamente a possibilidade de aplicação de prova física: ?Art. 39. Para a realização de prova física, o edital
normativo do concurso público deve indicar as técnicas admitidas e os desempenhos mínimos diferentes para homens e mulheres. § 1º A
pessoa jurídica realizadora do concurso público deve disponibilizar, para o dia, o horário e os locais de realização da prova física, unidade de
terapia Intensiva móvel apta para atendimento de emergência. § 2º É vedada a aplicação de prova física entre as onze horas e as quinze horas,
ressalvadas aquelas realizadas em ambiente climatizado. Art. 40. As condições de saúde para participação de prova física são de exclusiva
responsabilidade do candidato, que deve estar apto a fazê-la no dia, na hora e no local marcados. Parágrafo único. A gravidez não dispensa
a realização da prova física, que deve ser realizada no prazo máximo de cento e vinte dias após o parto ou o fim do período gestacional, sem
prejuízo da participação nas demais fases do concurso público. Art. 41. Os desempenhos mínimos são fixados com atenção ao desempenho
médio de pessoa em condição física ideal para a realização satisfatória das atribuições do cargo público. Art. 42. É vedada a discriminação
com base em idade ou raça para fins de aceitação de desempenho físico mínimo.? Ademais, a capacidade física é uma das exigências para
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ingresso no CBMDF, a teor do disposto no art. 11 da Lei 7.479/86: ?Art. 11. Para matrícula nos cursos de formação dos estabelecimentos de
ensino bombeiro militar, além das condições relativas à nacionalidade, idade, aptidão intelectual e psicológica, altura, sexo, capacidade física,
saúde, idoneidade moral, obrigações eleitorais, aprovação em testes toxicológicos e suas obrigações para com o serviço militar, exige-se ainda
a apresentação, conforme o edital do concurso, de diploma de conclusão de ensino superior, reconhecido pelos sistemas de ensino federal,
estadual ou do Distrito Federal.? Portanto, reveste-se de legalidade a aplicação de prova física, não havendo qualquer restrição quanto à natureza
do cargo, cabendo à Administração decidir, a princípio, a melhor forma de seleção de candidatos. Há ainda a vinculação dos candidatos e da
própria Administração às previsões editalícias. Consta do edital a previsão da realização do exame e a expressa determinação do seu caráter
eliminatório (item 9.1). "9 DO EXAME DE APTIDÃO FÍSICA 9.1 No Exame de Aptidão Física, caráter apenas eliminatório, será considerado ?
inapto? e, consequentemente, eliminado do Concurso Público o candidato que não alcançar os valores, os índices, os pontos e os resultados
mínimos estabelecidos em cada tipo de exercício, previstos neste Edital." Poderia a parte autora, diante de sua insatisfação com a aplicação
do exame em razão da natureza do seu cargo, ter impugnado o edital no prazo previsto no item 1.6.1. No caso, a Administração considerou
que a exigência do referido teste físico é imprescindível à averiguação das condições físicas dos candidatos para o exercício da função. Deve-
se ter em mente que os Corpos de Bombeiros Militares são forças auxiliares do Exército Brasileiro, podendo ser convocados para atuar na
defesa da Pátria, em tempos de guerra ou de paz, o que justifica a exigência de rigorosa aptidão física. Há que se considerar também que
os critérios adotados na prova de capacidade física dizem respeito ao mérito do ato administrativo, fugindo à apreciação do Judiciário, cuja
atuação se restringe à legalidade do procedimento, não podendo este substituir a banca examinadora. Nesse sentido encontra-se jurisprudência
deste TJDFT, relativa ao mesmo certame em questão: ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NAS FILEIRAS DO CORPO
DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL NA QUALIFICAÇÃO PRAÇA BOMBEIRO MILITAR COMBATENTE. ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUSÊNCIA. TESTE DE APTIDÃO FÍSICA CONFORME EDITAL. ELIMINAÇÃO. DISCUSSÃO SOBRE
OS CRITÉRIOS SUBJETIVOS DO CERTAME. EXAME DO MÉRITO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DA LEGALIDADE PELO
PODER JUDICIÁRIO. ILEGALIDADE. NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Sendo o edital a lei
que rege o concurso público que se consubstancia no princípio da vinculação ao instrumento convocatório, há, no momento da aplicação das
avaliações do certame, o dever de obediência às regras nele contidas. Ato normativo editado pela administração pública, o edital está subordinado
à lei que vincula Administração e candidatos, de tal modo que iniciado o certame, não se admitem mudanças nos critérios estabelecidos, sob
pena de nulidade. 2. Se o certame cumpriu o previsto em edital e o candidato questiona a qualificação do avaliador que procedeu ao seu
exame, para que seja aferido novamente o seu desempenho, trata-se de discussão dos critérios subjetivos do certame e não de controle de
legalidade. 3. O Poder Judiciário não tem poder para entrar no mérito do ato administrativo, visto que não é de sua competência examinar os
critérios subjetivos. Com efeito, cabe ao Judiciário tão somente primar pela pureza do ato face à obediência à lei e ao edital. 4. Diante da falta
de demonstração de ilegalidade, permitir que o candidato eliminado continue no certame pode resultar na investidura no cargo por meio de
tratamento privilegiado, que fere a isonomia, princípio norteador dos procedimentos seletivos da Administração Pública. 5. Não havendo provas
quanto a arbitrariedades denunciadas pelo candidato eliminado no teste de aptidão física e verificado que este teste foi realizado em conformidade
com as regras contidas no edital, o inconformismo do candidato não deve pautar a concessão de medida liminar para prosseguir no certame.
6. Agravo regimental conhecido e desprovido. (Acórdão n.657891, 20130020021880AGI, Relator: ALFEU MACHADO 1ª Turma Cível, Data de
Julgamento: 28/02/2013, Publicado no DJE: 05/03/2013. Pág.: 342) No que diz respeito ao teste de natação, entendo que a etapa está envolta
à legalidade, eis que a exigência de boa saúde física é perfeitamente atestada mediante o percurso dos cinquenta metros em 1min10seg, não
sendo o caso de ser considerada desproporcional por se tratar de cargo destinado à segurança pública. Desta feita, por todos os fundamentos
acima expostos, considero que a prova física aplicada não foi desproporcional ao cargo almejado, nem restou demonstrada qualquer ilegalidade
durante o exame. Em face do exposto, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados
na petição inicial. Sem custas ou honorários (art. 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 1.º e 27 da Lei 12.153/2009). Transitado em julgado, arquivem-
se os autos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 12:07:14. ENILTON ALVES
FERNANDES Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0741440-22.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: JOSE ARAY DE SOUSA BASTOS. Adv(s).: DF34163 - FABIO FONTES ESTILLAC
GOMEZ. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SERVICO DE LIMPEZA URBANA - SLU. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0741440-22.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETI??O (241) REQUERENTE: JOSE ARAY DE SOUSA BASTOS
REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL, SERVICO DE LIMPEZA URBANA - SLU CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi apresentada contestação.
De ordem, fica parte autora intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se o desejar, manifeste-se acerca da peça de resposta apresentada,
bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 15:25:18. ROSEMARY CALHEIROS
BARBOSA DIAS Diretor de Secretaria

SENTENÇA

N. 0717060-32.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: NUBIA JACOME CORREIA. Adv(s).: DF50666
- IVANETE TOVANY DA SILVA PEREIRA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0717060-32.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: NUBIA JACOME CORREIA RÉU:
DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A NUBIA JACOME CORREIA ajuíza ação em desfavor do DISTRITO FEDERAL, na qual alega que após
retornar de sua licença-maternidade, ficou sem receber o adicional de insalubridade que já percebia antes de sua gravidez até janeiro de 2017,
não obstante ter formulado requerimento administrativo para voltar a receber o benefício em 14.10.2015. Pede a condenação do requerido ao
pagamento do montante que entende devido, relativo às parcelas pretéritas desde o seu retorno à atividade e até dezembro de 2016. Dispensado
o relatório na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95. DECIDO. Promovo o julgamento antecipado da lide com fundamento no artigo 355, inciso I do
Código de Processo Civil ? CPC. O magistrado é o destinatário das provas, cabendo-lhe, portanto, indeferir as diligências inúteis ou meramente
protelatórias (artigos 369, parte final, e 370, parágrafo único, ambos do CPC). Nesse contexto, não há falar em cerceamento de defesa. Ao
contrário, preenchidas as suas condições, a providência de julgamento antecipado da lide é medida imposta por lei ao julgador em prol da razoável
duração do processo (artigo 5.º, inciso LXXVIII da Constituição Federal ? CF; e artigos 4.º, 6.º e 139, inciso II do CPC). Sem questões processuais
pendentes e estando presentes os pressupostos necessários à análise do mérito, passo a enfrentá-lo. Com parcial razão a parte autora. O
adicional de insalubridade é previsto na Lei Complementar ? LC Distrital n.º 840/2011 em seus artigos 79 a 83. Ele é devido ao ?servidor que
trabalha com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida faz jus a um
adicional de insalubridade ou de periculosidade? (artigo 79, caput). Restou incontroverso nos autos que a parte autora esteve afastada do serviço,
por motivo de licença-maternidade, no período de 13.4 a 9.10.2015. (ID 7107877 - Pág. 5). Também é fato incontroverso que a parte percebia,
antes do seu afastamento, o benefício no percentual de 10% e que ao retornar às suas atividades, continuou em seu anterior local de lotação,
que mantém as condições insalubres. Da mesma forma, não houve discussão acerca do mês do restabelecimento do pagamento do benefício,
a saber, janeiro de 2017. Nos termos do art. 7º, do Decreto Distrital 32.547/2010, que regulamenta a concessão do adicional de insalubridade
no DF, o servidor que, independentemente do motivo, se afastar do exercício de atividades em locais ou situações perigosas ou insalubres ou
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de contato permanente com substâncias tóxicas ou radioativas, perderá o direito ao adicional ou gratificação, no período correspondente ao
afastamento. Todavia, com o retorno da parte ao serviço, no mesmo local de lotação já anteriormente declarado pelo requerido como insalubre,
este deveria ter restabelecido o pagamento de imediato, inexistindo razões para tamanha inércia. Inclusive, constato que foi elaborado outro
LTCAT em razão do requerimento administrativo da parte demandante. Referido laudo comprova a continuidade das condições insalubres do
local de trabalho da parte (LTCAT 1.934/2016, elaborado em 24.10.2016, ID 7107856 - Pág. 7). A constatação da insalubridade por perícia técnica
é ato declaratório e produz efeitos ex tunc, retroagindo para atingir períodos pretéritos (Acórdão n.946134, 07028094320168070016, Relator:
ROBSON BARBOSA DE AZEVEDO 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 07/06/2016,
Publicado no DJE: 04/07/2016. Pág.: Sem Página Cadastrada) a contar da data em que restou caracterizada mencionada condição, decorrente
do local do trabalho (Acórdão n.802873, 20130111906286ACJ, Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO 3ª Turma Recursal dos Juizados
Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 24/06/2014, Publicado no DJE: 16/07/2014. Pág.: 303). Assim, é devido o pagamento do
benefício desde a data do retorno da parte requerente às suas atividades e até dezembro de 2016, último mês anterior ao restabelecimento do
adicional. É de se registrar que o réu, em sua contestação, limitou-se a pugnar pela forma de atualização monetária que entende devida, sem
tecer qualquer consideração ou impugnação acerca do mérito da ação. No que tange ao valor devido, acolho a planilha do réu (IDs 8548332
e 8548335), pelos motivos lá expostos, que passo a acolhê-los, e por força da presunção de legalidade e veracidade de que gozam os atos
administrativos. Dessarte, deve o réu pagar o valor histórico de R$ 3.465,27, referente ao período de 11.10.2015 a 1.º.12.2016. Posto isso, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para CONDENAR o Distrito Federal ao pagamento do valor de R$ 3.465,27,
(três mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e vinte e sete centavos), referente às parcelas pretéritas do adicional de insalubridade relativas
ao período de 11 de outubro de 2015 a 1.º de dezembro de 2016. Os valores deverão ser corrigidos pelo IPCA desde a data em que devido
cada pagamento e acrescidos de juros de mora calculados pelos índices aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/97,
com a redação dada pela Lei 11.960/2009) a partir da citação (artigo 405 do Código Civil), tudo conforme o entendimento esposado pelo e.
STF no Recurso Extraordinário 870. 947 (Ata de Julgamento publicada no DJe de 20/09/2017). Resolvo o mérito conforme o artigo 487, inciso
I do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95. Após o trânsito em julgado, na ausência de
mais requerimentos, arquive-se, observadas as cautelas de praxe. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se.
BRASÍLIA, DF, 23 de outubro de 2017 22:43:31. ROGÉRIO FALEIRO MACHADO Juiz de Direito Substituto

DECISÃO

N. 0711770-36.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: UNIVERSE SUPERMERCADO LTDA - ME. Adv(s).: DF48821 - ALANA FERREIRA
DE OLIVEIRA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3? Juizado Especial da Fazenda P?blica do DF Número do processo: 0711770-36.2017.8.07.0016
Classe judicial: PETI??O (241) REQUERENTE: UNIVERSE SUPERMERCADO LTDA - ME REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL DECISÃO Tendo
em vista a decisão proferida no Recurso Extraordinário 593.824 - RG - que versa acerca de o fato gerador do ICMS sobre energia elétrica
exigir o efetivo consumo ou se a hipótese de incidência também atinge valores cobrados pela disponibilização da energia não consumida -
foi determinada, com fundamento no art. 328 do RISTF, a suspensão de todos os processos que apresentem questão idêntica à que será
resolvida no presente caso. A respeito do acatamento da suspensão determinada pelo c. STF, confira-se recente precedente da 2ª Turma Cível.
in verbis: "AGRAVO INTERNO. INCIDÊNCIA DE ICMS SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS AO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA.
TEMA AFETADO À SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. SUSPENSÃO DO FEITO. PEDIDO DE DISTINÇÃO DE PRECEDENTE. ART.
1.037, § 9º, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE PARTICULARIDADE FÁTICA E/OU JURÍDICA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. O
art. 1.035, § 5º, do CPC preceitua que, reconhecida a repercussão geral do recurso extraordinário, o relator no Supremo Tribunal Federal
determinará a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem
no território nacional. 2. Atécnica de distinção de precedentes, atualmente positivada no ordenamento jurídico no art. 1.037, § 9º, do CPC, assenta-
se na confrontação entre a hipótese versada no processo suspenso e aquele afetado para julgamento em recurso especial ou extraordinário
repetitivo, aplicável, também, aos casos em que reconhecida a repercussão geral pela Excelsa Corte. 3. À ocasião do deslinde da controvérsia
versada no RE 593.824-RG, decidir-se-á se o ICMS incide sobre todas as operações relativas ao fornecimento de energia elétrica ou apenas
sobre o efetivo consumo, o que norteará, como consectário lógico, o entendimento a ser adotado por este e. Tribunal quanto à incidência
do referido imposto sobre os componentes tarifários, como a Taxa de Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica - TUSD, Taxa de
Uso do Sistema de Transmissão - TUST, encargos setoriais e perdas do sistema. 4. Em um cotejo analítico entre o casoem análise e o
recurso extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral (RE 593.824-RG), constata-se que o julgamento a ser proferido pela
Excelsa Corte impactará, de forma irretorquível, na solução do caso em tela, revelando-se necessária a suspensão do feito, em observância
ao dever imposto pelo novel Código de Processo Civil no que concerne à manutenção de jurisprudência estável, íntegra e coerente. 5.
Recurso conhecido e desprovido. Condenação ao pagamento de multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC." (20150111133372APO, Relator:
SANDRA REVES 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 05/07/2017, Publicado no DJE: 10/07/2017. Pág.: 402/436) Assim, em cumprimento
à determinação da Excelsa Corte, suspendo o presente feito até o julgamento do RE 593.824/SC, com repercussão geral reconhecida. Intimem-
se. #{processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.cep.municipio}, DF, 6 de novembro de 2017 19:55:58. ENILTON ALVES
FERNANDES Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0723397-37.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FERNANDO RODRIGUES DE SOUSA. Adv(s).:
DF44447 - FERNANDO RODRIGUES DE SOUSA. R: DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º
Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0723397-37.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FERNANDO RODRIGUES DE SOUSA RÉU: DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL - DER S E N T E N Ç A Trata-se de demanda submetida ao rito sumaríssimo em desfavor do DER/DF, no qual a parte autora pretende
a declaração de nulidade dos autos de infração Y001206432, I005171705, KP00351361, KP00351394, Y001206434, Y001206433, Y001178002,
I005013504, sob o argumento de que não teria sido observado o devido processo legal previsto na legislação de trânsito. Dispensado o relatório,
na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95. DECIDO. Não havendo necessidade de produção de prova oral, promovo o julgamento antecipado da lide,
com fulcro no art. 355, I, CPC. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo à análise do mérito. Razão não assiste
à parte autora. O requerido demonstrou, conforme documentos juntados à contestação, que a falta de notificação ao condutor infrator decorreu
de negligência na atualização do endereço de forma completa, incidindo o disposto no art. 282, §1º, do CTB, in verbis: "Art. 282. Aplicada a
penalidade, será expedida notificação ao proprietário do veículo ou ao infrator, por remessa postal ou por qualquer outro meio tecnológico hábil,
que assegure a ciência da imposição da penalidade. § 1º A notificação devolvida por desatualização do endereço do proprietário do veículo será
considerada válida para todos os efeitos." No caso em tela, verifico que as notificações de autuação foram enviadas à residência do proprietário do
veículo, que não questiona as notificações de autuações, reconhecendo que foram devidamente recebidas. Quanto às notificações de penalidade,
os documentos de ID 9227147 comprovam que foram emitidas, postadas e recebidas, não tendo razão, portanto, a parte autora, ao alegar a
ausência de dupla notificação. Nesse contexto, não verifico qualquer ilegalidade a justificar a declaração de nulidade dos autos de infração em
comento. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido encartado na exordial, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I,
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do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, não havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos, adotados os procedimentos
de praxe. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 29 de novembro de 2017 10:22:38. ENILTON ALVES
FERNANDES Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0700940-05.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: FELIPE MARCEL SEABRA DE MATOS. Adv(s).: DF04595 - ULISSES BORGES DE
RESENDE. R: IBFC - INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMACAO E CAPACITACAO. Adv(s).: DF34880 - MARCELO ANDRADE CHAVES,
SP185064 - RICARDO RIBAS DA COSTA BERLOFFA, SP203166 - CAROLINE DE OLIVEIRA PAMPADO CASQUEL BERLOFFA. R: DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0700940-05.2017.8.07.0018 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE:
FELIPE MARCEL SEABRA DE MATOS REQUERIDO: IBFC - INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMACAO E CAPACITACAO, DISTRITO
FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que foram apresentados embargos de declaração pela parte autora. De ordem, faço intimar a parte
requerida para manifestação, se lhe aprouver, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, os autos
deverão ser conclusos para sentença. BRASÍLIA-DF, Sábado, 09 de Dezembro de 2017 17:19:46. ROSEMARY CALHEIROS BARBOSA DIAS
Diretor de Secretaria

N. 0700350-28.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: MARIANA SALES FERNANDES. Adv(s).: DF30021 - GILBERTO ALVES RIBEIRO.
R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0700350-28.2017.8.07.0018 Classe judicial: PETIÇÃO (241)
REQUERENTE: MARIANA SALES FERNANDES REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que foram apresentados
embargos de declaração pela parte requerida. De ordem, faço intimar a parte autora para manifestação, se lhe aprouver, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, os autos deverão ser conclusos para sentença. BRASÍLIA-DF, Sábado, 09 de Dezembro
de 2017 18:49:12. ROSEMARY CALHEIROS BARBOSA DIAS Diretor de Secretaria

N. 0716070-41.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: EUZIMAR MACEDO LISBOA. Adv(s).: DF28629 - MILDREDY MENDES VIEIRA. R:
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP. Adv(s).: DF18453
- ADALE LUCIANE TELLES DE FREITAS, DF44747 - CASSIA KELLY DOS SANTOS BARCELOS. R: DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0716070-41.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PETIÇÃO (241) REQUERENTE: EUZIMAR MACEDO LISBOA REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL, CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP, DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER CERTIDÃO Certifico e dou fé que
foram apresentados embargos de declaração pela parte requerida. De ordem, faço intimar a parte autora para manifestação, se lhe aprouver, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, os autos deverão ser conclusos para sentença. BRASÍLIA-DF,
Sábado, 09 de Dezembro de 2017 22:20:39. ROSEMARY CALHEIROS BARBOSA DIAS Diretor de Secretaria

SENTENÇA

N. 0721790-86.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: SELMO CLAUDIO GOMES DA SILVA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0721790-86.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: SELMO CLAUDIO GOMES DA
SILVA RÉU: DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos da lei. DECIDO. Trata-se de ação de conhecimento,
objetivando a parte autora o pagamento de diferenças de proventos, reconhecidas administrativamente pela parte ré. O feito comporta julgamento
antecipado, porquanto os fatos controvertidos encontram-se elucidados pela prova encartada nos autos (art. 355, I, do novo CPC/2015). Passo
a apreciar a prejudicial de mérito argüida. Dispõe o art. 9.º do Decreto 20.910/32 que "A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade
do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo". Ocorre que, reconhecido administrativamente o
direito, o processo administrativo somente se ultima com o pagamento ou ato inequívoco de negativa deste. No caso em tela, não ocorreu nem
o cumprimento da obrigação nem a negativa expressa, limitando-se o demandado a informar não ser devedor da autora, à míngua de qualquer
prova nos autos que pudesse sustentar as alegações da parte requerente. Ressalte-se que nos autos consta documento datado de 20/12/2016
no qual o requerido determina que se dê ciência à autora sobre a concessão da pensão vitalícia a partir de janeiro de 2015. Ora, depreende-
se de tal documento a inequívoca manifestação de que a Administração fará o pagamento da verba pleiteada, sem necessidade de recurso ao
Poder Judiciário. Diante desse acervo documental, representaria repudiável abrigo à má-fé acolher a prejudicial em benefício do mau pagador,
que reconhece a dívida e promete o pagamento, porém o protela até que esta seja alcançada pela prescrição. Percebe-se que o requerido incutiu
no servidor a expectativa de que haveria o cumprimento da obrigação sem a necessidade da tutela jurisdicional, atribuindo a demora à máquina
burocrática ou à espera de numerário. Não se mostra, portanto, lícito dar abrigo à má-fé da Administração, que busca valer-se de sua inércia
para dar causa à prescrição. Tal entendimento encontra respaldo na jurisprudência do STJ, que assentou: "(...) 2. O ato da Administração que
reconhece o direito do interessado acarreta a interrupção do prazo prescricional quinquenal; acaso consumada a prescrição, importa em sua
renúncia. Precedentes: AgRg no REsp 1.116.080/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 22/09/2009, DJe 13/10/2009; AgRg no
REsp 1.006.450/RS, Rel. Ministra Jane Silva (Desembargadora Convocada do TJ/MG), Sexta Turma, julgado em 25/11/2008, DJe 09/12/2008.
3. Outrossim, reconhecido o direito em sede de processo administrativo, este se ultima apenas com o cumprimento da obrigação, de sorte que
o prazo prescricional permanece suspenso, conforme disposto no artigo 4.º do Decreto n.º 20.910/32, litteris: 'Não corre a prescrição durante a
demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados
de estudar e apurá-la'. 4. Por outro lado, a prática de algum ato da Administração em que reste inequívoco o seu desinteresse no pagamento
da dívida lesione o direito tutelado e faz insurgir o direito de ação, encerrando a suspensão do prazo prescricional que, tendo sido interrompida
com o reconhecimento do direito, obedece ao comando previsto no artigo art. 9.º do Decreto n.º 20.910/32, no sentido de que 'a prescrição
interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo'.
(grifei) Entendimento sedimentado no Enunciado n.º 383, da Súmula do STF, ?verbis?: 'A prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a
correr, por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o titular do direito a interrompa
durante a primeira metade do prazo'.(grifei) (...) 6. Consectariamente, a Colenda 3.ª Seção, no julgamento do REsp 1.112.114/SP, representativo
da controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do CPC, assentou o entendimento de que 'o ato administrativo que reconhece a existência de dívida
interrompe a contagem do prazo prescricional, recomeçando este a fluir apenas a partir do último ato do processo que causou a interrupção,
de acordo com o disposto no art. 202, VI, e parágrafo único, do Código Civil'. (Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 09/09/2009, DJe
08/10/2009) (grifei). (...)" (REsp 1194939/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 14/10/2010) REJEITO,
portanto, a preliminar de prescrição. No que tange à questão de fundo, o direito da parte autora está retratado nos documentos aportados aos
autos, os quais evidenciam ter a Administração reconhecido o direito à percepção da quantia apontada na inicial. Ademais, o requerido, em sua
defesa não reconhece o montante como devido, porém, deixou de impugnar o valor pleiteado pela parte autora, limitando-se apenas em relação
à exclusão dos valores devidos aos outros beneficiários, por carência de legitimidade para receber em nome alheio. Por outro lado, não logrou
êxito em demonstrar já ter adimplido com os valores espelhados nos documentos constantes nos autos, ou que os mesmos seriam indevidos,
razão pela qual a pretensão autoral merece acolhida em parte. Forte no exposto, com fundamento no art. 487, I, do novo CPC, resolvo o mérito
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da demanda e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, CONDENO o DISTSRITO FEDERAL ao pagamento de o
requerido ao pagamento a quantia de R$ 2.103,77 (dois mil cento e três reais e setenta e sete centavos), espelhada no documento apresentado
pela Administração, que deverá ser corrigida na forma abaixo exposta, desde quando deveria ter sido pago, com a redação determinada pela Lei
11.960, de 29 de junho de 2009. O termo inicial da incidência de juros é a citação na presente ação. Para fins de cálculo, a correção monetária,
pelo IPCA, segundo recente entendimento do colendo STF, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 870. 947 (Ata de Julgamento publicada
no DJe de 20/09/2017), não se restringiu aos créditos inscritos em precatórios, mas a todo o período. Veja-se a tese jurídica ali firmada, in
verbis: ?O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.? Com relação aos juros de mora, devidos desde a citação, tendo em
vista a ausência de relação jurídico-tributário havida entre as partes, devem ser aplicados o mesmo índice de remuneração da caderneta de
poupança, expresso no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. Este foi o entendimento firmado pelo c. Pretório
Excelso no referenciado Recurso Extraordinário. Confira-se a tese ali cristalizada, in verbis: "O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada
pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública
remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas
de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.? Sem custas ou
honorários, na forma do artigo 55, caput, da Lei 9099/95. Após o trânsito em julgado, não havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos,
adotando-se os procedimentos de praxe. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017
18:01:05. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0735100-62.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: VANESSA ALVES DE MELO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DISTRITO FEDERAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB
3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0735100-62.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE:
VANESSA ALVES DE MELO REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL DECISÃO DEFIRO a gratuidade judiciária. ANOTE-SE. CITE-SE o requerido
para oferecer contestação no prazo de 30 (trinta) dias, conforme parte final do artigo 7º, da Lei nº 12.153/2009, devendo esta ser instruída com
todos os documentos necessários à demonstração do direito alegado, bem como provas que pretende produzir, atento ao disposto no artigo
9º do mesmo diploma legal. RESSALTO que não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer ato processual pelas pessoas jurídicas
de direito público, devendo todos os documentos necessários ao contraditório serem apresentados no momento processual adequado, ou seja,
na contestação. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, querendo, manifeste-se sobre a peça de resposta
apresentada. Então, venham os autos conclusos. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:14:06. ENILTON ALVES FERNANDES
Juiz de Direito

N. 0711770-36.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: UNIVERSE SUPERMERCADO LTDA - ME. Adv(s).: DF48821 - ALANA FERREIRA
DE OLIVEIRA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3? Juizado Especial da Fazenda P?blica do DF Número do processo: 0711770-36.2017.8.07.0016
Classe judicial: PETI??O (241) REQUERENTE: UNIVERSE SUPERMERCADO LTDA - ME REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL DECISÃO Tendo
em vista a decisão proferida no Recurso Extraordinário 593.824 - RG - que versa acerca de o fato gerador do ICMS sobre energia elétrica
exigir o efetivo consumo ou se a hipótese de incidência também atinge valores cobrados pela disponibilização da energia não consumida -
foi determinada, com fundamento no art. 328 do RISTF, a suspensão de todos os processos que apresentem questão idêntica à que será
resolvida no presente caso. A respeito do acatamento da suspensão determinada pelo c. STF, confira-se recente precedente da 2ª Turma Cível.
in verbis: "AGRAVO INTERNO. INCIDÊNCIA DE ICMS SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS AO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA.
TEMA AFETADO À SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. SUSPENSÃO DO FEITO. PEDIDO DE DISTINÇÃO DE PRECEDENTE. ART.
1.037, § 9º, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE PARTICULARIDADE FÁTICA E/OU JURÍDICA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. O
art. 1.035, § 5º, do CPC preceitua que, reconhecida a repercussão geral do recurso extraordinário, o relator no Supremo Tribunal Federal
determinará a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem
no território nacional. 2. Atécnica de distinção de precedentes, atualmente positivada no ordenamento jurídico no art. 1.037, § 9º, do CPC, assenta-
se na confrontação entre a hipótese versada no processo suspenso e aquele afetado para julgamento em recurso especial ou extraordinário
repetitivo, aplicável, também, aos casos em que reconhecida a repercussão geral pela Excelsa Corte. 3. À ocasião do deslinde da controvérsia
versada no RE 593.824-RG, decidir-se-á se o ICMS incide sobre todas as operações relativas ao fornecimento de energia elétrica ou apenas
sobre o efetivo consumo, o que norteará, como consectário lógico, o entendimento a ser adotado por este e. Tribunal quanto à incidência
do referido imposto sobre os componentes tarifários, como a Taxa de Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica - TUSD, Taxa de
Uso do Sistema de Transmissão - TUST, encargos setoriais e perdas do sistema. 4. Em um cotejo analítico entre o casoem análise e o
recurso extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral (RE 593.824-RG), constata-se que o julgamento a ser proferido pela
Excelsa Corte impactará, de forma irretorquível, na solução do caso em tela, revelando-se necessária a suspensão do feito, em observância
ao dever imposto pelo novel Código de Processo Civil no que concerne à manutenção de jurisprudência estável, íntegra e coerente. 5.
Recurso conhecido e desprovido. Condenação ao pagamento de multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC." (20150111133372APO, Relator:
SANDRA REVES 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 05/07/2017, Publicado no DJE: 10/07/2017. Pág.: 402/436) Assim, em cumprimento
à determinação da Excelsa Corte, suspendo o presente feito até o julgamento do RE 593.824/SC, com repercussão geral reconhecida. Intimem-
se. #{processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.cep.municipio}, DF, 6 de novembro de 2017 19:55:58. ENILTON ALVES
FERNANDES Juiz de Direito
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CÍVEL (436) AUTOR: CICERO PAULO DA SILVA RÉU: DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER
00.070.532/0001-03 CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi apresentada emenda à inicial. Nesta data, faço conclusos os presentes autos. BRASÍLIA-
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N. 0729972-61.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANTONIO VALMIR GOMES DE SOUSA.
Adv(s).: DF11555 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR. R: DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER
00.070.532/0001-03. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0729972-61.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ANTONIO VALMIR GOMES DE SOUSA RÉU: DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL - DER 00.070.532/0001-03 CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi apresentada emenda à inicial. Nesta data, faço conclusos
os presentes autos. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 11:26:32. WLADIMIR TEIXEIRA WAMBURG Servidor Geral

N. 0730282-67.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DENISE CRISTINA PEREIRA. Adv(s).:
DF11555 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR. R: DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER
00.070.532/0001-03. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0730282-67.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: DENISE CRISTINA PEREIRA RÉU: DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL - DER 00.070.532/0001-03 CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi apresentada emenda à inicial. Nesta data, faço conclusos os presentes
autos. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 11:27:48. WLADIMIR TEIXEIRA WAMBURG Servidor Geral

SENTENÇA

N. 0749112-81.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LUIZ ALBERTO DE ALMEIDA FIRMINO.
Adv(s).: DF42532 - ILDENICE JOSE DE BRITO MOTA. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do
DF Número do processo: 0749112-81.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LUIZ
ALBERTO DE ALMEIDA FIRMINO RÉU: BRB BANCO DE BRASILIA SA S E N T E N Ç A Dispensado o relatório (art. 38 da Lei 9.099/95).
DECIDO. Trata-se de demanda proposta em face de sociedade de economia mista. Ocorre que, no dia 23 de outubro de 2017, ao julgar o
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas ? IRDR- 2017.00.2.011909-9, a d. Câmara de Uniformização desta Corte de Justiça, fixou
a seguinte tese jurídica, in verbis: ?Decisão: Decido o presente Incidente de Resolução de Repetitivas para fixar a presente tese: Não há que
admitir interpretação extensiva da norma esculpida no inciso II do art. 5 da Lei nº. 12.153/2009, por contemplar regra de competência absoluta
de caráter restritivo, cujas hipóteses foram taxativamente estabelecidas pelo legislador, não admitindo por conseguinte ampliação para incluir as
sociedades de economia mista. Por corolário a competência para processar e julgar as ações em que tenha como ré as sociedades de economia
mista é da Vara de Fazenda Pública do Distrito Federal, nos termos do I do art. 26 da LOJDF ? Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal?.
Assim, falece competência a este Juizado Fazendário para processar e julgar a presente demanda. Entretanto, segundo determina o artigo 51,
II, da Lei 9.099/95, o reconhecimento da incompetência dos Juizados Especiais não autoriza o declínio para o órgão competente, mas, sim,
a extinção do processo sem julgamento de mérito. Ante o exposto, declaro a incompetência deste Juizado Especial da Fazenda Pública para
processar e julgar a presente demanda e, via de conseqüência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com
fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil e no artigo 5º, II da Lei nº 12.153/2009. Sem custas e sem honorários, na forma
do artigo 55, da Lei 9.099/95. Após o decurso do prazo recursal, não havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASILIA, DF, 6 de dezembro de 2017 09:51:00. ENILTON ALVES
FERNANDES Juiz de Direito

N. 0716384-84.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MAURO DIAS DA SILVA. Adv(s).: DF25049
- ANDRE AZEVEDO MARQUES. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0716384-84.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MAURO DIAS DA SILVA RÉU:
DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A Dispensado o relatório. DECIDO. Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em desfavor do DISTRITO
FEDERAL, na qual a parte demandante, servidora pública do Distrito Federal, foi informada pela parte requerida ter recebido indevidamente
verbas remuneratórias, sendo que tal quantia deveria ser descontada em sua folha de pagamento, visando a restituição ao erário, sem que lhe
tenha sido oportunizado prazo para defesa administrativa. Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, inexistindo
vícios processuais que impeçam o julgamento de mérito. Ademais, o feito comporta julgamento antecipado, na forma do art. 355, I, do CPC/2015,
uma vez que a controvérsia é eminentemente de direito, encontrando-se suficientemente provados os fatos necessários para o julgamento da
demanda. O art. 114 da Lei 8.112/90 diz que a administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de ilegalidade. Por
outro lado, o seu art. 46, dispõe sobre a forma de reposição e indenização ao erário pelo servidor público. De fato, compete à Administração
Pública, anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais ou revogá-los por motivo de conveniência e oportunidade, a
teor do enunciado nº. 473 do Supremo Tribunal Federal. Todavia, é necessário resguardar os direitos adquiridos e o princípio da boa-fé quanto
esta se mostra evidente. Há, portanto, verdadeiras limitações à invalidação dos atos, em especial quando se referirem a verbas de caráter
alimentar e não for constatada qualquer atitude do servidor que denote má fé. O entendimento majoritário erigido na Corte de Justiça local e
de recente posição adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, ao delinear diferença entre ilegalidade manifesta e errônea interpretação ou má
aplicação da lei pela Administração Pública, admite ser indevida a restituição quando configurada a boa-fé do beneficiado (Resp. nº. 549.790-SC -
2003/0108052-5, 5ª Turma/STJ, DJ 15.08.2005, p. 347). Desse modo, embora tenha a Administração Pública o poder de rever seus próprios atos,
quando eivados de erro ou ilegalidade, essa revisão não possibilita seja imposta ao servidor a devolução do que recebeu supostamente de forma
indevida, uma vez que se trata de verba de caráter alimentar, recebida de boa-fé. Acresça-se, ainda, que a parte autora não contribuiu para que
a Administração incorresse no erro suscitado. Conquanto seja concebido que a Administração tem o dever de observar o princípio da legalidade,
importa assinalar que a questão em exame não deve ser decidida tão somente com base nas disposições contidas no artigo 46 da Lei n. 8.112/90.
Com efeito, a análise de um ato administrativo pelo Poder Judiciário não se restringe ao critério da legalidade. Há que se ressaltar, também, outras
fontes de direito, inclusive com aplicação de princípios que regem os atos administrativos, dentre os quais a lealdade e a boa-fé. Os aludidos
princípios, além de nortearem a Administração Pública, têm o condão de mitigar a legalidade estrita, de modo que o servidor não deve restituir os
valores indevidamente lançados em sua folha de pagamento, salvo se houver concorrido para o erro da fonte pagadora. A boa-fé, então, exime
o servidor de devolver valores recebidos, ainda que indevidamente pagos. No presente caso, não há nos autos prova inequívoca de má-fé do
autor ou mesmo deslealdade e não restou demonstrado, pela parte requerida, que a servidora tenha colaborado para o equívoco que resultou
no pagamento indevido, não tendo sido juntado qualquer documento que comprovasse o contrário. Deste modo, ainda que a Administração
Pública possa valer-se do poder de autotutela sobre seus atos, não pode descontar da remuneração do demandante os valores recebidos de
boa-fé. Diante do exposto, confirmo a tutela deferida e, na forma do artigo 487, inciso I, do novo CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido para
declarar indevida a restituição dos valores efetivamente pagos a título de verbas remuneratórias no período declinado na inicial, bem como para
determinar ao Distrito Federal que se abstenha em definitivo de efetuar qualquer novo desconto na remuneração do autor relativos à questão
ora analisada, e/ou devolver possíveis valores já descontados em seu contracheque. Caso tenha havido qualquer desconto, e comprovado pela
parte autora, os autos deverão ir ao contador. Para fins de cálculo, a correção monetária, pelo IPCA, segundo recente entendimento do colendo
STF, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 870. 947 (Ata de Julgamento publicada no DJe de 20/09/2017), não se restringiu aos créditos
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inscritos em precatórios, mas a todo o período. Veja-se a tese jurídica ali firmada, in verbis: ?O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada
pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII),
uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que
se destina.? Com relação aos juros de mora, devidos desde a citação, tendo em vista a ausência de relação jurídico-tributário havida entre as
partes, devem ser aplicados o mesmo índice de remuneração da caderneta de poupança, expresso no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação
dada pela Lei 11.960/2009. Este foi o entendimento firmado pelo c. Pretório Excelso no referenciado Recurso Extraordinário. Confira-se a tese ali
cristalizada, in verbis: "O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem
ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional
da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo
o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei
9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.? Sem custas e honorários, na forma do artigo 55 da Lei 9099/95. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se, com as cautelas de estilo. Sentença registrada e publicada eletronicamente. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 31 de outubro de
2017 13:04:13. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

N. 0716384-84.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MAURO DIAS DA SILVA. Adv(s).: DF25049
- ANDRE AZEVEDO MARQUES. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0716384-84.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MAURO DIAS DA SILVA RÉU:
DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A Dispensado o relatório. DECIDO. Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em desfavor do DISTRITO
FEDERAL, na qual a parte demandante, servidora pública do Distrito Federal, foi informada pela parte requerida ter recebido indevidamente
verbas remuneratórias, sendo que tal quantia deveria ser descontada em sua folha de pagamento, visando a restituição ao erário, sem que lhe
tenha sido oportunizado prazo para defesa administrativa. Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, inexistindo
vícios processuais que impeçam o julgamento de mérito. Ademais, o feito comporta julgamento antecipado, na forma do art. 355, I, do CPC/2015,
uma vez que a controvérsia é eminentemente de direito, encontrando-se suficientemente provados os fatos necessários para o julgamento da
demanda. O art. 114 da Lei 8.112/90 diz que a administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de ilegalidade. Por
outro lado, o seu art. 46, dispõe sobre a forma de reposição e indenização ao erário pelo servidor público. De fato, compete à Administração
Pública, anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais ou revogá-los por motivo de conveniência e oportunidade, a
teor do enunciado nº. 473 do Supremo Tribunal Federal. Todavia, é necessário resguardar os direitos adquiridos e o princípio da boa-fé quanto
esta se mostra evidente. Há, portanto, verdadeiras limitações à invalidação dos atos, em especial quando se referirem a verbas de caráter
alimentar e não for constatada qualquer atitude do servidor que denote má fé. O entendimento majoritário erigido na Corte de Justiça local e
de recente posição adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, ao delinear diferença entre ilegalidade manifesta e errônea interpretação ou má
aplicação da lei pela Administração Pública, admite ser indevida a restituição quando configurada a boa-fé do beneficiado (Resp. nº. 549.790-SC -
2003/0108052-5, 5ª Turma/STJ, DJ 15.08.2005, p. 347). Desse modo, embora tenha a Administração Pública o poder de rever seus próprios atos,
quando eivados de erro ou ilegalidade, essa revisão não possibilita seja imposta ao servidor a devolução do que recebeu supostamente de forma
indevida, uma vez que se trata de verba de caráter alimentar, recebida de boa-fé. Acresça-se, ainda, que a parte autora não contribuiu para que
a Administração incorresse no erro suscitado. Conquanto seja concebido que a Administração tem o dever de observar o princípio da legalidade,
importa assinalar que a questão em exame não deve ser decidida tão somente com base nas disposições contidas no artigo 46 da Lei n. 8.112/90.
Com efeito, a análise de um ato administrativo pelo Poder Judiciário não se restringe ao critério da legalidade. Há que se ressaltar, também, outras
fontes de direito, inclusive com aplicação de princípios que regem os atos administrativos, dentre os quais a lealdade e a boa-fé. Os aludidos
princípios, além de nortearem a Administração Pública, têm o condão de mitigar a legalidade estrita, de modo que o servidor não deve restituir os
valores indevidamente lançados em sua folha de pagamento, salvo se houver concorrido para o erro da fonte pagadora. A boa-fé, então, exime
o servidor de devolver valores recebidos, ainda que indevidamente pagos. No presente caso, não há nos autos prova inequívoca de má-fé do
autor ou mesmo deslealdade e não restou demonstrado, pela parte requerida, que a servidora tenha colaborado para o equívoco que resultou
no pagamento indevido, não tendo sido juntado qualquer documento que comprovasse o contrário. Deste modo, ainda que a Administração
Pública possa valer-se do poder de autotutela sobre seus atos, não pode descontar da remuneração do demandante os valores recebidos de
boa-fé. Diante do exposto, confirmo a tutela deferida e, na forma do artigo 487, inciso I, do novo CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido para
declarar indevida a restituição dos valores efetivamente pagos a título de verbas remuneratórias no período declinado na inicial, bem como para
determinar ao Distrito Federal que se abstenha em definitivo de efetuar qualquer novo desconto na remuneração do autor relativos à questão
ora analisada, e/ou devolver possíveis valores já descontados em seu contracheque. Caso tenha havido qualquer desconto, e comprovado pela
parte autora, os autos deverão ir ao contador. Para fins de cálculo, a correção monetária, pelo IPCA, segundo recente entendimento do colendo
STF, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 870. 947 (Ata de Julgamento publicada no DJe de 20/09/2017), não se restringiu aos créditos
inscritos em precatórios, mas a todo o período. Veja-se a tese jurídica ali firmada, in verbis: ?O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada
pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII),
uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que
se destina.? Com relação aos juros de mora, devidos desde a citação, tendo em vista a ausência de relação jurídico-tributário havida entre as
partes, devem ser aplicados o mesmo índice de remuneração da caderneta de poupança, expresso no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação
dada pela Lei 11.960/2009. Este foi o entendimento firmado pelo c. Pretório Excelso no referenciado Recurso Extraordinário. Confira-se a tese ali
cristalizada, in verbis: "O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem
ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional
da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo
o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei
9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.? Sem custas e honorários, na forma do artigo 55 da Lei 9099/95. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se, com as cautelas de estilo. Sentença registrada e publicada eletronicamente. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 31 de outubro de
2017 13:04:13. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

N. 0718414-92.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ALINNE DE SOUZA GUIMARAES. Adv(s).:
DF30565 - ERALDO JOSE CAVALCANTE PEREIRA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número
do processo: 0718414-92.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ALINNE DE SOUZA
GUIMARAES RÉU: DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, a teor da Lei 9.099/95. DECIDO. Declaro, de ofício, a
incompetência absoluta deste Juizado para processar e julgar a presente demanda. Explico. Pretende a parte autora, em síntese, perceber o
adicional de insalubridade no grau máximo, ou seja, 20% (vinte por cento), com base em laudo pericial de ordem particular. Já a parte requerida
afirma que, de acordo com o laudo oficial, realizado pela Secretaria de Estado de Segurança, a parte autora somente faz jus ao percentual de 10%
(dez por cento). Nesse contexto, em que há necessidade de realização de perícia técnica para se saber qual o grau de insalubridade a que está
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exposta a parte autora, mister reconhecer a incompetência deste Juizado. Como cediço, tal procedimento vedado em sede de Juizados Especiais,
sob pena de comprometimento da simplicidade do rito dos Juizados da Fazenda Pública (art. 12.153/2009, art. 27 c/c Lei 9.099/95, art. 2º). Neste
sentido é o entendimento das Turmas Recursais do Distrito Federal acerca da imprescindibilidade de prova técnica de maior complexidade para
o deslinde da causa afasta a competência dos Juizados Especiais, in verbis: ?JUIZADOS ESPECIAIS. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE DEVEDORES INADIMPLENTES. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE
A SUPLICANTE E A OPERADORA DE TELEFONIA. TERMO DE ADESÃO A SERVIÇO MÓVEL. NECESSIDADE DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA
PARA AFERIR A AUTENTICIDADE DA ASSINATURA APOSTA NO MENCIONADO CONTRATO. IMPOSSIBILIDADE DE PRODUÇÃO DE
PROVA TÉCNICA NA FASE INSTRUTÓRIA DE DEMANDA EM QUE OBSERVADO RITO SUMARIÍSSIMO. COMPLEXIDADE DE CAUSA
RECONHECIDA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Evidente
a inadmissibilidade de processamento, sob o rito sumaríssimo estabelecido pela Lei n. 9.099/95, de demanda em que se mostra necessária a
realização de perícia grafotécnica para aferir a autenticidade da assinatura aposta em contrato de prestação de serviços firmado com a Ré. 2.
Incompetência dos Juizados Especiais Cíveis reconhecida em virtude da complexidade de causa. 3. Sentença confirmada por seus próprios e
jurídicos fundamentos. Recurso conhecido e improvido. 4. Em face da sucumbência, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento)
sobre o valor corrigido da causa, devendo o Recorrente suportar também o pagamento das custas processuais, conforme disposição expressa no
caput do art. 55 da Lei 9.099/95. No entanto, respeitado o prazo prescricional previsto no art. 12 da Lei 1.060/50, fica suspensa dita condenação
enquanto perdurar o estado de miserabilidade jurídica por ele alegado. 5. Acórdão lavrado por súmula de julgamento, conforme permissão
posta no art. 46 da Lei dos Juizados Especiais Cíveis.? (Acórdão n.565957, 20110910149734ACJ, Relator: DIVA LUCY DE FARIA PEREIRA,
1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 14/02/2012, Publicado no DJE: 23/02/2012. Pág.:
1022).? Nesse contexto, impõe-se o acolhimento da referenciada preliminar e o conseqüente reconhecimento da incompetência deste juízo para
conhecer de matéria complexa. Posto isso, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO E DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do art. 51, inciso II da Lei nº 9.099/95. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da L. 9099/95).
Transitada em julgado, arquivem-se mediante baixa na distribuição. Sentença registrada e publicada eletronicamente. Intimem-se. BRASÍLIA,
DF, 10 de novembro de 2017 18:09:29. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0749015-81.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: CLAITON VIANA DA SILVA. Adv(s).: DF47045 - PRISCILLA SILVA NASCIMENTO. R:
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0749015-81.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PETIÇÃO (241) REQUERENTE: CLAITON VIANA DA SILVA REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL DECISÃO Trata-se de demanda submetida ao
rito sumaríssimo, com pedido de tutela de urgência, na qual a parte autora pretende a sua permanência no certame objeto do Edital 35/DGP ?
PMDF, de 17 de novembro de 2016, para admissão ao curso de formação de oficiais policiais militares da Polícia Militar do Distrito Federal -
CFOPM. Em se tratando de tutela específica, disciplina o art. 300, §2º, do novo Código de Processo Civil que, quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, a tutela de urgência será concedida liminarmente
ou após justificação prévia. Por seu turno, a Lei nº 12.153/209, estabelece a possibilidade de deferir medidas antecipatórias, como a que ora é
pleiteada, a fim de evitar dano de difícil ou de incerta reparação (art. 3º). Trata-se, portanto, de medida excepcional, a ser aplicada nos casos que
demandem urgente apreciação da matéria, sob iminente possibilidade de perecimento do direito do autor ou de acarretar a este dano irreversível.
In casu, verifico que a parte autora demonstrou a probabilidade do direito alegada. Com efeito, já decidiu o c. Superior Tribunal de Justiça que ?É
admitida a realização de exame psicotécnico em concursos públicos se forem atendidos os seguintes requisitos: previsão em lei, previsão no edital
com a devida publicidade dos critérios objetivos fixados e possibilidade de recurso. Precedentes citados do STF: MS 30.822-DF, Segunda Turma,
DJe 26/6/2012; e AgRg no RE 612.821-DF, Segunda Turma, DJe 1º/6/2011. RMS 43.416-AC, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18/2/2014.?
(Informativo 535, de 12 de março de 2014) Quanto ao critério objetivo, entendo que o requisito não restou cumprido, porquanto o edital do certame
não elencou, prima facie, os critérios objetivos do teste psicotécnico. Em verdade, o que ali contém são instruções subjetivas acerca do teste,
remetendo a forma de aplicação a diversos regramentos legais e infralegais. Confira-se, in verbis: ?14 DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA (...) 14.3
A avaliação psicologica consistirá na aplicação e na avaliação de baterias de testes e de instrumentos psicológicos inerentes ao exercício das
funções policiais militares, bem como ao desempenho do cargo de policial militar no posto de oficial policial militar do Quadro de Oficiais Policiais
Militares da PMDF. 14.3.1 Nesse contexto, também deve o candidato demonstrar ter condições psicológicas e legais para o uso e porte de armas
de fogo. 14.3.2 A avaliação psicológica será realizada em conformidade com as normas em vigor para testagem psicológica e concessão de
porte de arma de fogo, e poderá compreender a aplicação coletiva e(ou) individual de testes psicológicos. 14.4 A avaliação psicológica aferirá
exclusivamente a existência ou não de problemas psicológicos capazes de comprometer o exercício das atividades inerentes ao cargo. 14.5 A
avaliação psicológica, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, será realizada pelo IADES, em local, dia e horário a serem divulgados
oportunamente. 14.6 A aplicação dos testes psicológicos será realizada em conformidade com as normas em vigor para testagem psicológica em
qualquer dia da semana, inclusive os não úteis, a critério da Administração. (...). 14.8 A avaliação psicológica consistirá na aplicação de testes
psicológicos confiáveis, válidos e fidedignos, aferidos e aprovados pelo Sistema de Avaliação dos Testes Psicológicos (Satepsi), do Conselho
Federal de Psicologia (CFP), em conformidade com a Resolução CFP no 002/2003, de 6 de novembro de 2003. 14.9 A avaliação psicológica
ocorrerá dentro dos parâmetros estabelecidos no art. 9o, inciso VII, da Lei Federal no 4.878, de 3 de dezembro de 1965; no art. 14 do Decreto
Federal no 6.944, de 21 de agosto de 2009, com redação dada pelo Decreto Federal no 7.308, de 22 de setembro de 2010; e nas Resoluções do
CFP no 001, de 19 de abril de 2002, e no 002, de 6 de novembro de 2003. (...) 14.11 A avaliação psicológica visa aferir os requisitos psicológicos do
candidato para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo. (...) 14.14 O resultado da avaliação psicológica será obtido por meio da análise
conjunta dos testes psicológicos utilizados. (...) 14.19 Demais informações a respeito da avaliação psicológica constarão em edital específico
de convocação para essa etapa.? Nem mesmo no Edital de convocação para a avaliação psicológica constou qualquer critério objetivo a ser
aplicado. Nesse contexto, entendo que, prima facie, há ilegalidade por parte da banca examinadora no certame em comento a ser obstada por
este Poder Judiciário. Quanto ao perigo de dano, entendo que a próxima etapa do certame ? Investigação de Vida Pregressa ? se aproxima, de
modo que a sua não realização pela parte autora acarretará prejuízo. Assim, estando presentes os requisitos previstos no art. 300 do NCPC,
DEFIRO o pedido de tutela de urgência para, suspendendo o ato que excluiu a parte autora do certame em comente, autorizá-la a participar
das demais etapas do concurso, inclusive no Curso de Formação de Oficiais, até julgamento final da presente demanda, observada a ordem de
classificação. CITE(M)-SE para oferecer contestação no prazo de 30 (trinta) dias, conforme parte final do artigo 7º, da Lei 12.153/2009, devendo
esta ser instruída com todos os documentos necessários a demonstração do direito alegado, bem como provas que pretende produzir, atento
ao disposto no artigo 9º do mesmo diploma legal. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, eventualmente, manifeste-se
acerca da peça de resposta apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. Então, venham os autos conclusos. Intimem-se.
BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 16:05:33. ROGÉRIO FALEIRO MACHADO Juiz de Direito Substituto

SENTENÇA

N. 0720825-11.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: LUCIANA SOARES BARBOSA. Adv(s).: DF38015 - LUCAS MORI DE RESENDE. R:
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0720825-11.2017.8.07.0016 Classe judicial:
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PETIÇÃO (241) REQUERENTE: LUCIANA SOARES BARBOSA REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A Dispensado o relatório.
DECIDO. Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em desfavor do DISTRITO FEDERAL, na qual a parte demandante, servidora pública
do Distrito Federal, foi informada pela parte requerida ter recebido indevidamente verbas remuneratórias, sendo que tal quantia deveria ser
descontada em sua folha de pagamento, visando a restituição ao erário, sem que lhe tenha sido oportunizado prazo para defesa administrativa.
Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, inexistindo vícios processuais que impeçam o julgamento de mérito.
Ademais, o feito comporta julgamento antecipado, na forma do art. 355, I, do CPC/2015, uma vez que a controvérsia é eminentemente de direito,
encontrando-se suficientemente provados os fatos necessários para o julgamento da demanda. O art. 114 da Lei 8.112/90 diz que a administração
deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de ilegalidade. Por outro lado, o seu art. 46, dispõe sobre a forma de reposição e
indenização ao erário pelo servidor público. De fato, compete à Administração Pública, anular seus próprios atos quando eivados de vícios que
os tornam ilegais ou revogá-los por motivo de conveniência e oportunidade, a teor do enunciado nº. 473 do Supremo Tribunal Federal. Todavia,
é necessário resguardar os direitos adquiridos e o princípio da boa-fé quanto esta se mostra evidente. Há, portanto, verdadeiras limitações à
invalidação dos atos, em especial quando se referirem a verbas de caráter alimentar e não for constatada qualquer atitude do servidor que denote
má fé. O entendimento majoritário erigido na Corte de Justiça local e de recente posição adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, ao delinear
diferença entre ilegalidade manifesta e errônea interpretação ou má aplicação da lei pela Administração Pública, admite ser indevida a restituição
quando configurada a boa-fé do beneficiado (Resp. nº. 549.790-SC - 2003/0108052-5, 5ª Turma/STJ, DJ 15.08.2005, p. 347). Desse modo,
embora tenha a Administração Pública o poder de rever seus próprios atos, quando eivados de erro ou ilegalidade, essa revisão não possibilita
seja imposta ao servidor a devolução do que recebeu supostamente de forma indevida, uma vez que se trata de verba de caráter alimentar,
recebida de boa-fé. Acresça-se, ainda, que a parte autora não contribuiu para que a Administração incorresse no erro suscitado. Conquanto
seja concebido que a Administração tem o dever de observar o princípio da legalidade, importa assinalar que a questão em exame não deve
ser decidida tão somente com base nas disposições contidas no artigo 46 da Lei n. 8.112/90. Com efeito, a análise de um ato administrativo
pelo Poder Judiciário não se restringe ao critério da legalidade. Há que se ressaltar, também, outras fontes de direito, inclusive com aplicação de
princípios que regem os atos administrativos, dentre os quais a lealdade e a boa-fé. Os aludidos princípios, além de nortearem a Administração
Pública, têm o condão de mitigar a legalidade estrita, de modo que o servidor não deve restituir os valores indevidamente lançados em sua folha de
pagamento, salvo se houver concorrido para o erro da fonte pagadora. A boa-fé, então, exime o servidor de devolver valores recebidos, ainda que
indevidamente pagos. No presente caso, não há nos autos prova inequívoca de má-fé do autor ou mesmo deslealdade e não restou demonstrado,
pela parte requerida, que a servidora tenha colaborado para o equívoco que resultou no pagamento indevido, não tendo sido juntado qualquer
documento que comprovasse o contrário. Deste modo, ainda que a Administração Pública possa valer-se do poder de autotutela sobre seus atos,
não pode descontar da remuneração do demandante os valores recebidos de boa-fé. Diante do exposto, confirmo a tutela deferida e, na forma
do artigo 487, inciso I, do novo CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar indevida a restituição dos valores efetivamente pagos a
título de verbas remuneratórias no período declinado na inicial, bem como para determinar ao Distrito Federal que se abstenha em definitivo de
efetuar qualquer novo desconto na remuneração do autor relativos à questão ora analisada, e/ou devolver possíveis valores já descontados em
seu contracheque. Caso tenha havido qualquer desconto, e comprovado pela parte autora, os autos deverão ir ao contador. Para fins de cálculo,
a correção monetária, pelo IPCA, segundo recente entendimento do colendo STF, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 870. 947 (Ata
de Julgamento publicada no DJe de 20/09/2017), não se restringiu aos créditos inscritos em precatórios, mas a todo o período. Veja-se a tese
jurídica ali firmada, in verbis: ?O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao
impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.? Com relação aos juros de mora, devidos desde a citação,
tendo em vista a ausência de relação jurídico-tributário havida entre as partes, devem ser aplicados o mesmo índice de remuneração da caderneta
de poupança, expresso no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. Este foi o entendimento firmado pelo c. Pretório
Excelso no referenciado Recurso Extraordinário. Confira-se a tese ali cristalizada, in verbis: "O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada
pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública
remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas
de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.? Sem custas e
honorários, na forma do artigo 55 da Lei 9099/95. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com as cautelas de estilo. Sentença registrada e
publicada eletronicamente. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 31 de outubro de 2017 13:04:08. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

N. 0720825-11.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: LUCIANA SOARES BARBOSA. Adv(s).: DF38015 - LUCAS MORI DE RESENDE. R:
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0720825-11.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PETIÇÃO (241) REQUERENTE: LUCIANA SOARES BARBOSA REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A Dispensado o relatório.
DECIDO. Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em desfavor do DISTRITO FEDERAL, na qual a parte demandante, servidora pública
do Distrito Federal, foi informada pela parte requerida ter recebido indevidamente verbas remuneratórias, sendo que tal quantia deveria ser
descontada em sua folha de pagamento, visando a restituição ao erário, sem que lhe tenha sido oportunizado prazo para defesa administrativa.
Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, inexistindo vícios processuais que impeçam o julgamento de mérito.
Ademais, o feito comporta julgamento antecipado, na forma do art. 355, I, do CPC/2015, uma vez que a controvérsia é eminentemente de direito,
encontrando-se suficientemente provados os fatos necessários para o julgamento da demanda. O art. 114 da Lei 8.112/90 diz que a administração
deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de ilegalidade. Por outro lado, o seu art. 46, dispõe sobre a forma de reposição e
indenização ao erário pelo servidor público. De fato, compete à Administração Pública, anular seus próprios atos quando eivados de vícios que
os tornam ilegais ou revogá-los por motivo de conveniência e oportunidade, a teor do enunciado nº. 473 do Supremo Tribunal Federal. Todavia,
é necessário resguardar os direitos adquiridos e o princípio da boa-fé quanto esta se mostra evidente. Há, portanto, verdadeiras limitações à
invalidação dos atos, em especial quando se referirem a verbas de caráter alimentar e não for constatada qualquer atitude do servidor que denote
má fé. O entendimento majoritário erigido na Corte de Justiça local e de recente posição adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, ao delinear
diferença entre ilegalidade manifesta e errônea interpretação ou má aplicação da lei pela Administração Pública, admite ser indevida a restituição
quando configurada a boa-fé do beneficiado (Resp. nº. 549.790-SC - 2003/0108052-5, 5ª Turma/STJ, DJ 15.08.2005, p. 347). Desse modo,
embora tenha a Administração Pública o poder de rever seus próprios atos, quando eivados de erro ou ilegalidade, essa revisão não possibilita
seja imposta ao servidor a devolução do que recebeu supostamente de forma indevida, uma vez que se trata de verba de caráter alimentar,
recebida de boa-fé. Acresça-se, ainda, que a parte autora não contribuiu para que a Administração incorresse no erro suscitado. Conquanto
seja concebido que a Administração tem o dever de observar o princípio da legalidade, importa assinalar que a questão em exame não deve
ser decidida tão somente com base nas disposições contidas no artigo 46 da Lei n. 8.112/90. Com efeito, a análise de um ato administrativo
pelo Poder Judiciário não se restringe ao critério da legalidade. Há que se ressaltar, também, outras fontes de direito, inclusive com aplicação de
princípios que regem os atos administrativos, dentre os quais a lealdade e a boa-fé. Os aludidos princípios, além de nortearem a Administração
Pública, têm o condão de mitigar a legalidade estrita, de modo que o servidor não deve restituir os valores indevidamente lançados em sua folha de
pagamento, salvo se houver concorrido para o erro da fonte pagadora. A boa-fé, então, exime o servidor de devolver valores recebidos, ainda que
indevidamente pagos. No presente caso, não há nos autos prova inequívoca de má-fé do autor ou mesmo deslealdade e não restou demonstrado,
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pela parte requerida, que a servidora tenha colaborado para o equívoco que resultou no pagamento indevido, não tendo sido juntado qualquer
documento que comprovasse o contrário. Deste modo, ainda que a Administração Pública possa valer-se do poder de autotutela sobre seus atos,
não pode descontar da remuneração do demandante os valores recebidos de boa-fé. Diante do exposto, confirmo a tutela deferida e, na forma
do artigo 487, inciso I, do novo CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar indevida a restituição dos valores efetivamente pagos a
título de verbas remuneratórias no período declinado na inicial, bem como para determinar ao Distrito Federal que se abstenha em definitivo de
efetuar qualquer novo desconto na remuneração do autor relativos à questão ora analisada, e/ou devolver possíveis valores já descontados em
seu contracheque. Caso tenha havido qualquer desconto, e comprovado pela parte autora, os autos deverão ir ao contador. Para fins de cálculo,
a correção monetária, pelo IPCA, segundo recente entendimento do colendo STF, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 870. 947 (Ata
de Julgamento publicada no DJe de 20/09/2017), não se restringiu aos créditos inscritos em precatórios, mas a todo o período. Veja-se a tese
jurídica ali firmada, in verbis: ?O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao
impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.? Com relação aos juros de mora, devidos desde a citação,
tendo em vista a ausência de relação jurídico-tributário havida entre as partes, devem ser aplicados o mesmo índice de remuneração da caderneta
de poupança, expresso no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. Este foi o entendimento firmado pelo c. Pretório
Excelso no referenciado Recurso Extraordinário. Confira-se a tese ali cristalizada, in verbis: "O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada
pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública
remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas
de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.? Sem custas e
honorários, na forma do artigo 55 da Lei 9099/95. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com as cautelas de estilo. Sentença registrada e
publicada eletronicamente. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 31 de outubro de 2017 13:04:08. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0724995-26.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GETULIO VARANDA NETO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do
processo: 0724995-26.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: GETULIO VARANDA
NETO RÉU: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL DECISÃO Razão assiste a parte autora, houve erro material na decisão
de ID 11816985, pois a tutela de urgência foi deferida parcialmente em sede de Embargos de Declaração (ID 8844021). Assim, a referida decisão
passa a conter o seguinte teor: A tutela de urgência nestes autos foi apreciada e parcialmente deferida. Contudo, os mesmos acabam por retornar
para tarefa não condizente com o momento processual que espelha, tumultuando o controle cronológico dos feitos. Deste modo, chamo o feito
à ordem, regularizando o movimento adequado ao feito. Retornem imediatamente conclusos para julgamento. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de
2017 17:41:17. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0722335-59.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: MAXWELL AMERICO MARINELLO. Adv(s).: DF26962 - RAFAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA, DF08043 - DENISE APARECIDA RODRIGUES PINHEIRO DE OLIVEIRA, DF48903 - LARISSA RODRIGUES DE OLIVEIRA. R:
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0722335-59.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PETIÇÃO (241) REQUERENTE: MAXWELL AMERICO MARINELLO REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A Dispensado o relatório,
a teor da Lei 9.099/95. DECIDO. Declaro, de ofício, a incompetência absoluta deste Juizado para processar e julgar a presente demanda.
Explico. Pretende a parte autora, em síntese, perceber o adicional de insalubridade no grau máximo, ou seja, 20% (vinte por cento), com base
em laudo pericial de ordem particular. Já a parte requerida afirma que, de acordo com o laudo oficial, realizado pela Secretaria de Estado
de Segurança, a parte autora somente faz jus ao percentual de 10% (dez por cento). Nesse contexto, em que há necessidade de realização
de perícia técnica para se saber qual o grau de insalubridade a que está exposta a parte autora, mister reconhecer a incompetência deste
Juizado. Como cediço, tal procedimento vedado em sede de Juizados Especiais, sob pena de comprometimento da simplicidade do rito dos
Juizados da Fazenda Pública (art. 12.153/2009, art. 27 c/c Lei 9.099/95, art. 2º). Neste sentido é o entendimento das Turmas Recursais do
Distrito Federal acerca da imprescindibilidade de prova técnica de maior complexidade para o deslinde da causa afasta a competência dos
Juizados Especiais, in verbis: ?JUIZADOS ESPECIAIS. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE
DEVEDORES INADIMPLENTES. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE A SUPLICANTE E A OPERADORA DE
TELEFONIA. TERMO DE ADESÃO A SERVIÇO MÓVEL. NECESSIDADE DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA PARA AFERIR A AUTENTICIDADE DA
ASSINATURA APOSTA NO MENCIONADO CONTRATO. IMPOSSIBILIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA TÉCNICA NA FASE INSTRUTÓRIA
DE DEMANDA EM QUE OBSERVADO RITO SUMARIÍSSIMO. COMPLEXIDADE DE CAUSA RECONHECIDA. INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Evidente a inadmissibilidade de processamento,
sob o rito sumaríssimo estabelecido pela Lei n. 9.099/95, de demanda em que se mostra necessária a realização de perícia grafotécnica para
aferir a autenticidade da assinatura aposta em contrato de prestação de serviços firmado com a Ré. 2. Incompetência dos Juizados Especiais
Cíveis reconhecida em virtude da complexidade de causa. 3. Sentença confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recurso conhecido
e improvido. 4. Em face da sucumbência, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, devendo o
Recorrente suportar também o pagamento das custas processuais, conforme disposição expressa no caput do art. 55 da Lei 9.099/95. No entanto,
respeitado o prazo prescricional previsto no art. 12 da Lei 1.060/50, fica suspensa dita condenação enquanto perdurar o estado de miserabilidade
jurídica por ele alegado. 5. Acórdão lavrado por súmula de julgamento, conforme permissão posta no art. 46 da Lei dos Juizados Especiais
Cíveis.? (Acórdão n.565957, 20110910149734ACJ, Relator: DIVA LUCY DE FARIA PEREIRA, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis
e Criminais do DF, Data de Julgamento: 14/02/2012, Publicado no DJE: 23/02/2012. Pág.: 1022).? Nesse contexto, impõe-se o acolhimento
da referenciada preliminar e o conseqüente reconhecimento da incompetência deste juízo para conhecer de matéria complexa. Posto isso,
RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO E DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do
art. 51, inciso II da Lei nº 9.099/95. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da L. 9099/95). Registre-se. Publique-se. Transitada em julgado,
arquivem-se mediante baixa na distribuição. BRASÍLIA, DF, 7 de novembro de 2017 17:46:10. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

N. 0712235-45.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GLEISSON SILVA PEIXOTO. Adv(s).: DF4095
- JORGE ELIAS SUAID. R: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF
Número do processo: 0712235-45.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: GLEISSON
SILVA PEIXOTO RÉU: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A Dispensado o relatório (artigo 38, da Lei
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9.099/95). DECIDO. Estão presentes os pressupostos processuais e condições da ação e não é necessária a dilação probatória, uma vez que
os fatos estão suficientemente comprovados pelos documentos coligidos. Procedo, portanto, ao julgamento antecipado da lide, como autoriza
o art. 330, I, do CPC. A controvérsia cinge-se ao cumprimento da penalidade aplicada à parte autora, de suspensão do direito de dirigir por
12 (doze) meses, bem como o direito de renovar sua CNH. De fato, a parte autora foi autuada pelos agentes de trânsito previsto no art. 165
do CTB ? dirigir veículo sob a influência de álcool, resultando, assim, no processo administrativo de suspensão do direito de dirigir veículos
automotores. Em relação ao envio da notificação para o domicílio do autor da infração de trânsito alegado pela parte autora, cumpre ressaltar
que é obrigação das partes interessadas a manutenção de endereço atualizado nos autos, pois se a parte não comunica o seu novo endereço,
reputa-se válida a notificação realizada no endereço indicado no processo. Ademais, verifica-se dos documentos juntados nos autos que a parte
autora, instada para apresentar defesa no processo administrativo, quedou-se inerte (ID 8620056), de modo que não há que falar em ofensa
aos princípios do contraditório e do devido processo legal. No caso do crime de embriaguez ao volante, o tipo penal prevê quantidade específica
de concentração de álcool no sangue (seis decigramas) ou superior a 0,3 miligramas por litro de ar alveolar, neste último caso é que se mostra
indispensável a utilização do "etilômetro". Além disso, o dispositivo em análise também admite obtenção de sinais que indiquem alteração da
capacidade psicomotora devendo ser utilizado qualquer dos meios previstos no § 2º do Art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro, tais como,
filmagem, prova testemunhal e outros meios de provas em direito admitidos. Somente dentro deste contexto é que a presunção de veracidade dos
atos administrativos não é admitida. Na esfera administrativa, entretanto, o Código de Trânsito contenta-se com a manifestação de sinais visíveis
da embriaguez. Isso porque o estado alcoólico pode ser aferido por outros meios, tal como dispõe o artigo 277 da Lei 9.503/97. Confira-se: Art.
277. Todo condutor de veículo automotor, envolvido em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização de trânsito, sob suspeita de dirigir sob
a influência de álcool será submetido a testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia ou outro exame que, por meios técnicos ou científicos, em
aparelhos homologados pelo CONTRAN, permitam certificar seu estado. (Redação alterada pela Lei 12.760/2012) § 1º Medida correspondente
aplica-se no caso de suspeita de uso de substância entorpecente, tóxica ou de efeitos análogos. (Revogado pela Lei 12.760/2012). § 2º A infração
prevista no art. 165 deste Código poderá ser caracterizada pelo agente de trânsito mediante a obtenção de outras provas em direito admitidas,
acerca dos notórios sinais de embriaguez, excitação ou torpor apresentados pelo condutor. (Redação alterada pela Lei 12.760/2012) Mesmo sem
a realização do exame do etilômetro, a aferição de eventual ingestão de substância alcoólica ou entorpecente pode ser realizada por agente de
trânsito, de acordo com a Resolução nº. 206/2006 do Conselho Nacional de Trânsito (REVOGADA PELA RESOLUÇÃO 432/2013). Com efeito,
basta que o motorista seja surpreendido pela fiscalização de trânsito dirigindo o veículo automotor sob a influência de bebida alcoólica para restar
caracterizada a infração de trânsito do art. 165 do CTB, estando o motorista embriagado ou apenas sob o efeito de álcool. Além disso, o argumento
trazido pela parte autora não é capaz de afastar a presunção de legalidade/veracidade do ato administrativo questionado nestes autos. No caso
concreto, verifico que o auto de infração foi lavrado pelo agente público no momento da abordagem, tendo a parte autora tomado ciência do teor
da notificação no mesmo instante da autuação. Ademais, em sede de defesa prévia, foi proferida decisão com o seguinte teor, verbis: ? (...) A
condução de veículo sob influência de álcool restou caracterizado por meio do relatório de constatação de embriaguez. Elaborado por força do §2º
do art. 277, o relatório confirma a direção do veículo sob influência de álcool e a recusa do condutor em realizar os testes, exames e/ou perícias
que permitiriam seu estado?. Nesse contexto, não há que se falar em nulidade da infração S 001238033, sendo a improcedência dos pedidos a
medida que se impõe. Diante do exposto, resolvendo o mérito na forma do artigo 269-I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES
os pedidos da inicial. Sem custas e honorários, na forma do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95. Não havendo outros requerimentos, após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de
novembro de 2017 14:33:13. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

N. 0706715-07.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: LUIZ DE JESUS ALVES FRANCA. Adv(s).: DF18434 - JOSE GERALDO ARAUJO
MALAQUIAS, DF46079 - WILSON IVO JOSE. R: DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial
da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0706715-07.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: LUIZ DE JESUS
ALVES FRANCA REQUERIDO: DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A Trata-se de demanda
submetida ao rito na qual a parte autora objetiva o recebimento do adicional de insalubridade referente às parcelas de janeiro, junho, julho,
setembro, novembro e dezembro de 2016, sob o argumento de que férias e licenças não são motivos legais para o não pagamento. Dispensado o
relatório (art. 38 da Lei nº 9.099/95). DECIDO. Elucidados os fatos controvertidos essenciais ao deslinde da controvérsia, o julgamento antecipado
da lide encontra conforto no art. 355, I, CPC. Examino, por primeiro, a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela parte requerida. E,
desde já, a rejeito. Com efeito, a parte requerida possui natureza jurídica de autarquia, nos termos Lei da 6.296/1975. Sendo assim, possui
personalidade jurídica própria e autonomia administrativa e financeira. Além disso, é a parte requerida quem remunera a parte autora, sendo
responsável pela suposta ilegalidade aventada. Nesse contexto, entendo ser a parte requerida legítima para figurar no pólo passivo da demanda.
Passo ao exame de mérito da demanda. A controvérsia consiste na verificação de existência de direito da parte autora, de percepção do adicional
de insalubridade, durante os períodos de afastamento em razão de férias ou licença médica. Os mencionados afastamentos são considerados
pela Lei Complementar nº 840/2011 como períodos de efetivo exercício. Em outras palavras, os afastamentos são considerados pela referida LC
como se em efetivo exercício o servidor estivesse. Confira-se, in verbis: ?Art. 165. São considerados como efetivo exercício: I - Férias (...) III ?
a licença: a) maternidade ou paternidade; b) médica ou odontológica; c) prêmio por assiduidade; d) para o serviço militar obrigatório;? Assim,
se a Lei determina que se considere que se em efetivo exercício estivesse aquele servidor que está afastado em razão de licença médica,
entendo que faz jus a parte autora ao adicional de insalubridade, porquanto se não tivesse de licença, estaria percebendo tal adicional. De
outro lado, não desconheço o precedente oriundo do acórdão 931312, da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal,
assim ementado, in verbis: ?JUIZADOS ESPECIAIS DE FAZENDA PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DEFERIU
A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC DEMONSTRADA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
VANTAGEM PESSOAL TRANSITÓRIA CONCEDIDA AO SERVIDOR TÃO SOMENTE ENQUANTO EXPOSTO A CONDIÇÃO INSALUBRE.
ART. 79, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR 840/2011. DECISÃO REVOGADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Trata-se de agravo de
instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito do 2º Juizado Especial de Fazenda Pública do DF, que deferiu pedido de antecipação
dos efeitos da tutela para ?determinar ao Distrito Federal que promova o imediato retorno do pagamento do adicional de insalubridade nos
vencimentos da autora DAIANE MARIA MENDES NUNES até o deslinde da demanda?. Pretende o agravante a concessão de tutela antecipada
recursal para que seja suspensa a ordem para pagamento do adicional de insalubridade durante o período de licença maternidade da autora
e, ao final, reformar a decisão liminar, confirmando a tutela antecipada recursal. 2. Na hipótese, o pagamento do adicional de insalubridade foi
suprimido pelo agravante durante o período de licença maternidade da agravada, sob o argumento de que inexistente a condição que justificava
a permanência do benefício, conforme disposto no art. 79, § 2º, da Lei Complementar 840/20111. 3. Com efeito, em primeira análise, conclui-se
que a servidora não faz jus ao recebimento do adicional de insalubridade durante o afastamento por licença maternidade, haja vista a natureza
indenizatória da gratificação e a ausência temporária do fato gerador, a insalubridade. Nesse sentido dispõe o art. 79, § 2º, da Lei Complementar
840/2011, acompanhado de precedente desta Turma Recursal. 4. Anote-se, por oportuno, que o art. 273 do Código de Processo Civil não autoriza
a concessão antecipatória sem que se façam minimamente presentes os pressupostos que elenca (alegação verossímil e fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação). Na hipótese, se percebidos os valores pleiteados pela autora e não confirmada, ao final, a decisão liminar
proferida pelo juízo de origem, conclui-se que dificilmente os valores indevidamente pagos serão devolvidos aos cofres públicos. 5. Não obstante
ser absolutamente adequada a ponderação da Culta e Digna Magistrada de origem, de que não deve haver redução de salário durante o exercício
da licença maternidade, observa-se em precedentes jurisprudenciais, a partir da legislação aplicável à espécie, entendimento preponderante no
sentido de se ordenar a supressão do pagamento na hipótese de afastamento e não exposição do servidor aos fatores insalubres que justificam
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o adicional. 6.Agravo de instrumento conhecido e provido para revogar a decisão agravada e deferir a tutela antecipada recursal para determinar
a suspensão do pagamento do adicional de insalubridade à parte agravada, até o término do período da licença maternidade. A súmula de
julgamento servirá como acórdão, conforme regra dos arts. 27 da Lei n. 12.153/2009 e 46 da Lei n. 9.099/1995.? Contudo, ouso discordar de
tal entendimento, com a devida vênia e em que pese o notório saber jurídico de seus prolatores. Isto porque o referido art. 7º do Decreto nº
32.547/2010 desbordou da sua função regulamentadora, já que o também referenciado art. 165 da LC 840/2011, fundamento de validade do
Decreto, expressa que o afastamento decorrente de licença médica não prejudicará o servidor quanto ao efetivo exercício do cargo. Na verdade,
o referido dispositivo da norma regulamentadora é contra legem. De mais a mais, o art. 79, §2º, da LC 840/2011, também citado no referido
precedente, é inaplicável à hipótese vertente. Com efeito, o regramento específico para os casos de licença médica é o citado art. 165. Além
disso, o art. 79, §2º, diz respeito à eliminação das condições ou riscos que deram causa ao adicional no próprio ambiente de trabalho. Ora, dizer
que houve eliminação da causa pelo afastamento não é razoável, máxime considerando que o afastamento por licença médica pode ter ocorrido
em razão da própria exposição da parte autora aos agentes insalubres. A propósito, eis passagem da sentença proferida nos autos do processo
nº 0700308-19.2016.8.07.0016, pela i. Juíza de Direito Ana Maria Ferreira da Silva, em demanda idêntica, in verbis: ?Nos termos do artigo 102,
VIII, b da Lei 8.112/90, antes aplicável aos servidores do Distrito Federal por determinação da Lei Distrital n.º 197/1991, é considerado como
efetivo exercício o período de afastamento em virtude de licença para tratamento da própria saúde, até o limite de 24 (vinte e quatro) meses.
Por sua vez, o adicional de insalubridade tem como finalidade remunerar uma determinada condição mais gravosa ao servidor. Por se tratar de
um acréscimo que incide sobre o vencimento, integram a remuneração do cargo ocupado pelo servidor, devendo ser pagos durante as licenças
e afastamentos considerados como de efetivo exercício (art. 165, da LC nº 840/2011). Assim, a manutenção do adicional de insalubridade é
compatível com os preceitos do Princípio da Irredutibilidade de Vencimento. Nessas razões, imperioso concluir pelo ilicitude do ato administrativo
que repercutiu na diminuição do Adicional de Insalubridade devido em favor do autor durante o período da licença médica e abono de ponto.?
Quanto ao valor, acolho apenas aquele apresentado pela parte autora, R$ 8.392,44 (oito mil, trezentos e noventa e dois reais e quarenta e quatro
centavos), referente aos meses de janeiro, junho, julho, setembro, novembro e dezembro de 2016, que deverá ser corrigido monetariamente
desde quando suprimida ilegalmente a gratificação, com juros de mora desde a citação. Para fins de cálculo, a correção monetária, pelo IPCA,
segundo recente entendimento do colendo STF, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 870. 947 (Ata de Julgamento publicada no DJe de
20/09/2017), não se restringiu aos créditos inscritos em precatórios, mas a todo o período. Veja-se a tese jurídica ali firmada, in verbis: ?O artigo
1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas
à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao
direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia,
sendo inidônea a promover os fins a que se destina.? Com relação aos juros de mora, devidos desde a citação, tendo em vista a ausência de
relação jurídico-tributário havida entre as partes, devem ser aplicados o mesmo índice de remuneração da caderneta de poupança, expresso no
art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. Este foi o entendimento firmado pelo c. Pretório Excelso no referenciado
Recurso Extraordinário. Confira-se a tese ali cristalizada, in verbis: "O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na
parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário,
em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão,
o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.? Diante do exposto, resolvendo o mérito da demanda com
fundamento no art. 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos encartados na exordial
para determinar que o DETRAN/DF se abstenha de realizar descontos do adicional de insalubridade nas hipóteses de afastamento consideradas
como efetivo exercício, bem como condenar o requerido ao pagamento do adicional de insalubridade suprimido, referente aos meses de janeiro,
junho, julho, setembro, novembro e dezembro de 2016, totalizando a quantia de R$ 8.392,44 (oito mil, trezentos e noventa e dois reais e quarenta
e quatro centavos), cuja parcela deverá ser corrigida monetariamente desde quando deveria ter sido paga, acrescidas de juros de mora desde
a citação, nos termos acima delineados. Sem custas e honorários, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95. Após o trânsito em julgado, remetam-
se os autos à Contadoria Judicial para a atualização do débito, na forma determinada na presente sentença, e ainda, oficie-se nos termos do
artigo 12 da Lei n. 12.153/2009. Com os cálculos, dê-se vista às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis, para manifestação. Não havendo
impugnação ao montante apurado, expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório, conforme a situação. Por fim, arquivem-se, com as
cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 8 de novembro de 2017 13:03:07. ENILTON
ALVES FERNANDES Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0749058-18.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: HELLEN KASSIA PEDROSA CIMINO
LAMONIER. Adv(s).: DF14259 - RAQUEL COSTA RIBEIRO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número
do processo: 0749058-18.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: HELLEN KASSIA
PEDROSA CIMINO LAMONIER RÉU: DISTRITO FEDERAL DECISÃO Para a fixação da competência deste Juizado, nos termos do artigo 2º
da Lei nº. 12.153/2009, deve a parte autora apresentar o correto valor da causa. Já o Novo Código de Processo Civil, em seu art. 292, I, prevê
que nas ações de cobrança os valores devem ser atualizados até a data da propositura da ação. Além disso, de acordo o art. 292, V, §§ 1º e 2º
do NCPC, ?Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras?. Outrossim, dispõe o
§ 2.º do art. 2.º da Lei 12.153/2009: ?Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a
soma de 12 (doze) parcelas vincendas e de eventuais parcelas vencidas não poderá exceder o valor referido no caput deste artigo?. A inicial,
contudo, não observou os citados preceitos legais. Posto isso, intime-se a parte autora a emendar a inicial, vindo com planilha explicativa do
débito, indicando o período e os valores que entende devidos, bem como os valores que pretende receber a título de correção e juros, mês a
mês, dentro do ano respectivo, considerando a soma das parcelas vencidas e 12 (doze) vincendas. Em consequência, emende o valor da causa,
que deve corresponder ao proveito econômico pretendido. Prazo: 15 (quinze) dias úteis, sob pena de indeferimento da inicial. BRASÍLIA, DF, 6
de dezembro de 2017 14:36:02. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0711708-93.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CLEUTON MELO ROCHA. Adv(s).: DF13750
- ALESSANDRA CAMARANO MARTINS, DF44905 - ISABELLA KAROLINA DE MATOS MARIZ. R: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB
3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0711708-93.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: CLEUTON MELO ROCHA RÉU: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, DEPARTAMENTO
DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO. Trata-se de ação ordinária proposta em desfavor do DETRAN/DF e do DER/DF, na qual a parte autora pleiteia a declaração de nulidade
das multas atribuídas ao veículo descrito na inicial, de sua propriedade, bem como a substituição dos caracteres da placa de seu automóvel
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Chevrolet/Celta, Placa: JFV 9581, RENAVAN 875385087. Para tanto, aduz que a referida placa teria sido clonada e que as infrações autuadas, em
verdade, teriam sido cometidas por terceiro desconhecido. O DER/DF argüiu a preliminar de ausência de interesse de agir da parte demandante.
Fundamentou que o pleito inicial já não foi formalizado em processo administrativo junto ao referido órgão, razão pela qual inexiste o interesse
de agir da parte autora. Tenho que o interesse no socorro judicial persiste independentemente da via administrativa, tendo em vista ser o Poder
Judiciário o caminho eficaz para a solução dos conflitos e, por via de consequência, não constituir óbice ao ajuizamento da ação, assegurado
pelo princípio da inafastabilidade da jurisdição, consagrado no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Enfim, havendo necessidade de
amparo ao direito postulado e este não afrontando o ordenamento jurídico, existente o interesse de agir. Não vislumbro, pois, qualquer prejuízo à
apreciação do mérito do pedido, razão pela qual REJEITO a preliminar argüida. No mérito, o suficiente esclarecimento dos fatos e a predominância
da matéria de direito autorizam o julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 355 do novo CPC. Inicialmente, vale ressaltar que a parte
requerente juntou ao processo o Boletim de Ocorrência Policial, onde ficou registrado o sinistro alegado em 18/05/2016, e o relatório de vistoria
veicular expedido pela Polícia Civil do Distrito Federal ? IC ? Instituto de Criminalística ? SIV ? Seção de Identificação de Veículos, no qual restou
comprovada a integralidade dos itens de identificação do veículo vistoriado. Além disso, percebe-se claramente nas fotos trazidas aos autos, ao
contrário do alegado pelos requeridos, e tornando absolutamente desnecessária a prova pericial, que as diferenças entre um veículo e outro não
se referem apenas a adesivos ou acessórios de fácil adulteração. O veículo da parte autora possui friso nas portas laterais e o veículo autuado não
os possui, assim como, a câmara de estacionamento localizada na traseira do veículo da parte autora. Em casos análogos, as Turmas Recursais
do Distrito Federal e Territórios entendem pela impossibilidade de atribuição de auto de infração ao proprietário de veículo clonado. Confira-
se um dos mais recentes julgados: ?JUIZADOS ESPECIAIS. FAZENDA PÚBLICA. CLONAGEM DE PLACA. DIVERGÊNCIA DE VEÍCULOS.
CLONAGEM COMPROVADA. ANULAÇÃO DA MULTA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Insurge-se a parte autora contra a sentença
que reconheceu a clonagem da placa do veículo da autora (Fiat Pálio - JGK 2871) e declarou a nulidade do auto de infração nº J003892141 (fls.
89 e 180), mantendo as demais infrações impugnadas. 2. A autora alega em seu recurso que o auto de infração de nº J003381728 (fl. 93) também
diz respeito a veículo distinto do Fiat - Pálio de sua propriedade. 3. Com efeito, a despeito da ausência de nitidez quanto à foto relativa ao auto
de infração nº J003381728 (fl. 93), é possível verificar que a mesma retrata veículo distinto do Fiat Palio da autora. 4. Isto porque a fotografia
obtida em Juízo (fl. 188) demonstra que a placa do veículo Pálio (hatch) da autora encontra-se no meio do capô traseiro, acima do para-choque,
enquanto a placa do veículo retratado no auto de infração de fl. 93 encontra-se no meio do para-choque, abaixo do capô traseiro. 5. Evidente,
portanto, a diferença entre os veículos, restando demonstrado o cometimento da infração retratada no auto nº J003381728 (fl. 93) por veículo que
clonou a placa da autora, de forma que o provimento de seu apelo é medida que se impõe. 6. RecursoCONHECIDO e PROVIDO, para declarar
a nulidade do auto de infração n° J003381728 (fl. 93), lavrado pelo DETRAN/DF. Sem custas e sem honorários à mingua de recorrente vencido.
Acórdão elaborado em conformidade com o disposto no art. 46 da Lei 9.099/1995.? (Acórdão n.994422, 20140111594418ACJ, Relator: JOÃO
FISCHER 2ª TURMA RECURSAL, Data de Julgamento: 01/02/2017, Publicado no DJE: 16/02/2017. Pág.: 597/607). Por outro lado, verifica-se
que, no contexto dos autos, a parte requerente conseguiu demonstrar o fato constitutivo de seu direito, conforme preceitua o art. 373, I, do novo
Código de Processo Civil, restando afastada a presunção de veracidade dos atos administrativos praticados pelos requeridos, ou seja, deve ser
declarada a nulidade dos autos de infração indigitados, sendo a procedência do pedido, medida que se impõe. Quanto à notificação referente ao
auto de infração emitido pelo DNIT, não prospera o pedido de nulidade de multa, uma vez que o aludido órgão não faz parte da relação jurídica e,
mesmo que se assim não fosse, este Juizado Especial não é competente para analisar a validade dos autos de infração e determinar a nulidade
das multas de trânsito emitidas pelo DNIT. Nesse mesmo sentido: "PROCESSO CIVIL. INFRAÇÕES DE TRÂNSITO COMETIDAS EM OUTRO
ESTADO. ANÁLISE DA VALIDADE. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS DO DISTRITO FEDERAL. TROCA DA PLACA CLONADA. ATRIBUIÇÃO
DO DETRAN/DF. SUSPENSÃO DO FEITO INDEVIDA. 1. Os Juizados Especiais da Fazenda Pública do Distrito Federal são incompetentes para
julgar a validade de autos de infração expedidos por órgãos de trânsito de outro estado da federação. 2. Não se justifica, todavia, a suspensão
do feito quanto à pretensão do reconhecimento da clonagem e troca da placa do veículo licenciado no Distrito Federal. 3. Reclamação conhecida
e parcialmente provida." (Acórdão n.812063, 20140020050115DVJ, Relator: EDI MARIA COUTINHO BIZZI, 3ª Turma Recursal dos Juizados
Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 12/08/2014, Publicado no DJE: 20/08/2014. Pág.: 345)?. Diante do exposto resolvo o mérito
na forma do artigo 487, I do novo Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido contido na petição inicial, para
declarar a nulidade dos autos de infração ora questionados, de n° Y001260815, Y001260815, lavrados pelos requeridos e, por conseguinte, todos
os efeitos deles decorrentes, para que não incida nenhum de seus efeitos sobre o licenciamento e a transferência do veículo, nem tampouco
quaisquer ônus ou outros encargos vinculados às multas em questão. CONDENO o DETRAN/DF a proceder com a alteração dos caracteres da
placa do veículo Chevrolet/Celta, Placa: JFV 9581, RENAVAN 875385087, Chassi nº.9BGP7089066135673, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
sob pena de imputação de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como das demais cominações legais em caso de descumprimento.
INDEFIRO a gratuidade de justiça, uma vez que não há nos autos elementos probatórios da hipossuficiência econômica da Sem custas ou
honorários, na forma do artigo 55, caput, da Lei 9099/95. Após o trânsito em julgado, oficiem-se ambos os requeridos, na forma do artigo 12, da
Lei 12.153/2009. Não havendo outros requerimentos, arquivem-se, com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.
Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 19 de outubro de 2017 17:06:01. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0700088-15.2016.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: JANAHINA MENARA DE OLIVEIRA NEVES. Adv(s).: DF04595 - ULISSES BORGES
DE RESENDE. R: IBFC - INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMACAO E CAPACITACAO. Adv(s).: SP185064 - RICARDO RIBAS DA COSTA
BERLOFFA, SP203166 - CAROLINE DE OLIVEIRA PAMPADO CASQUEL BERLOFFA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Número do processo: 0700088-15.2016.8.07.0018 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: JANAHINA MENARA DE OLIVEIRA NEVES
REQUERIDO: IBFC - INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMACAO E CAPACITACAO, DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que
foram apresentados embargos de declaração pela parte autora. De ordem, faço intimar a parte requerida para manifestação, se lhe aprouver, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, os autos deverão ser conclusos para sentença. BRASÍLIA-DF,
Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 10:42:40. LUCIANA RIBEIRO SILVA MOREIRA Servidor Geral

DECISÃO

N. 0733218-65.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS PINHEIRO.
Adv(s).: DF14810 - PAULO SERGIO DE SOUZA COELHO. R: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial
da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0733218-65.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS PINHEIRO REPRESENTANTE: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL
DECISÃO Disciplina o art. 300 do CPC/2015 que, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano
ou o risco ao resultado útil do processo sem perigo de irreversibilidade do provimento, poderá ser concedida a tutela de urgência em caráter
antecedente ou incidental. Por seu turno, a Lei nº 12.153/209, que dispõe sobre a criação dos Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito
dos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, estabelece que o deferimento de medidas antecipatórias como a que ora é vindicada,
poderá ser deferida no contexto de evitar dano de difícil ou de incerta reparação (art. 3º). A tutela de urgência é medida de caráter excepcional e
tem sua aplicação nos casos que demandem urgente apreciação da matéria, sob iminente possibilidade de falecimento do direito do autor ou dano
irreversível. É sabido que os atos administrativos têm por característica a presunção de legitimidade, acerca da qual explana José dos Santos
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Carvalho Filho: ?Os atos administrativos, quando editados, trazem em si a presunção de legitimidade, ou seja, a presunção de que nasceram
em conformidade com as devidas normas legais (?).Essa característica não depende de lei expressa, mas deflui da própria natureza do ato
administrativo, como ato emanado de agente integrante da estrutura do Estado? (Manual de Direito Administrativo, 24. ed., p. 138). A parte autora
alega que no dia 20/10/2010 foi autuado por infração de trânsito prevista no art. 165 do CTB (dirigir sob a influência de álcool). Sustenta que,
após o ato administrativo, continuou por vários anos a conduzir veículos, uma vez que não tinha conhecimento da suspensão no seu direito de
dirigir. Requere a concessão da tutela de urgência, para determinar ao DETRAN ?DF que suspenda a decisão que proibiu o direito de dirigir, até
o julgamento final da presente ação. Em que pesem as alegações do requerente, as provas carreadas aos autos não se mostram suficientes para
infirmar tal presunção, prima facie. Em especial, porque o parecer do DETRAN/DF ? Núcleo de Análise de Recurso de Penalidade ? dispõe que: ?
ANÁLISE. (...) Regularmente notificado nos moldes determinados pelo art. 10 da Resolução nº. 182/2005 do Contran, o condutor apresentou
defesa. O interessado admite que se recusou a realizar o teste de alcoolemia em aparelho de etilômetro, evocando o princípio constitucional da
não produção de provas contra si (...) O relatório de constatação de embriaguez é meio de prova suficiente para comprovar a infração ao art.
165. Os art. 165 e 277 do CTB e a Resolução 206/2006, autorizam o agente de trânsito, quando houver recusa do condutor em realizar os testes
de alcoolemia, a caracterizar a infração ao art. 165, baseando-se nos sinais de embriaguez, excitação ou torpor apresentados pelo condutor no
momento da autuação. Segundo o relatório, elaborado com base no § 2º do art. 277 do CTB e no art. 2º da Resolução 206/2006 do CONTRAN,
o interessado declarou ter ingerido bebida alcoólica, estava conduzindo o veículo sob influência de álcool e se recusou a realizar os testes que
permitiriam certificar seu estado. No verso do relatório, no campo ?outras informações?, o agente confirma o exame de alcoolemia (bafômetro) e
apresentava notórios sinais de embriaguez?. O art. 165 da Lei 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) estabelece que ?dirigir sob a influência de
álcool ou qualquer outra substância psicoativa que determine dependência? é infração gravíssima, sujeita ao pagamento de multa (dez vezes)
e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) meses, além de recolhimento do documento de habilitação e retenção do veículo. Por seu turno,
a Resolução 436//2013 do CONTRAN, em seu art. 6º, parágrafo único, afirma que "Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas
previstas no art. 165 do CTB ao condutor que recusar a se submeter a qualquer um dos procedimentos previstos no art. 3º, sem prejuízo da
incidência do crime previsto no art. 306 do CTB caso o condutor apresente os sinais de alteração da capacidade psicomotora." Ademais, na esfera
administrativa, o Código de Trânsito contenta-se com a manifestação de sinais visíveis da embriaguez, principalmente quanto o motorista nega
a submeter-se ao chamado "bafômetro" para avaliação do seu estado físico, isto porque, o estado alcoólico pode ser aferido por outros meios,
tal como dispõe o artigo 277 da Lei 9.503/97. Confira-se: "Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, envolvido em acidente de trânsito ou
que for alvo de fiscalização de trânsito, sob suspeita de dirigir sob a influência de álcool será submetido a testes de alcoolemia, exames clínicos,
perícia ou outro exame que, por meios técnicos ou científicos, em aparelhos homologados pelo CONTRAN, permitam certificar seu estado. § 1º
Medida correspondente aplica-se no caso de suspeita de uso de substância entorpecente, tóxica ou de efeitos análogos. § 2º A infração prevista
no art. 165 deste Código poderá ser caracterizada pelo agente de trânsito mediante a obtenção de outras provas em direito admitidas, acerca dos
notórios sinais de embriaguez, excitação ou torpor apresentados pelo condutor. § 3º Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas
estabelecidas no art. 165 deste Código ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos procedimentos previstos no caput deste artigo".
Com efeito, basta que o motorista seja surpreendido pela fiscalização de trânsito dirigindo o veículo automotor sob a influência de bebida alcoólica
para restar caracterizada a infração de trânsito do art. 165 do CTB, estando o motorista embriagado ou apenas sob o efeito de álcool. Além disso, o
argumento trazido pelo requerente não é capaz de afastar a presunção de legalidade/veracidade do ato administrativo questionado nestes autos.
No caso sob análise, a autoridade administrativa expressamente afirma a existência do estado de embriaguez, conforme os regramentos acima
descritos. Desse modo, entendo ausente a probabilidade do direito alegado pela parte autora, de modo que a tutela de urgência principal não
merece ser concedida. Neste contexto, sem embargo de melhor análise da questão após o estabelecimento do contraditório, por ora, afastada
está a presença dos requisitos autorizadores da medida antecipatória principal requerida, razão pela qual a INDEFIRO. CITE-SE o requerido
para oferecer contestação no prazo de 30 (trinta) dias, conforme parte final do artigo 7º, da Lei nº 12.153/2009, devendo esta ser instruída com
todos os documentos necessários à demonstração do direito alegado, bem como provas que pretende produzir, atento ao disposto no artigo
9º do mesmo diploma legal. RESSALTO que não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer ato processual pelas pessoas jurídicas
de direito público, devendo todos os documentos necessários ao contraditório serem apresentados no momento processual adequado, ou seja,
na contestação. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, querendo, manifeste-se sobre a peça de resposta
apresentada. Então, venham os autos conclusos. Intimem-se. ATRIBUO ESTA DECISÃO FORÇA DE MANDADO. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro
de 2017 17:44:31. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

N. 0744078-28.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: ADRIANA BENTO MONTEIRO MARQUES SILVA. Adv(s).: DF04324 - ANTILHON
SARAIVA DOS SANTOS, DF53304 - CAIO BIANCO LIMA E SILVA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF
Número do processo: 0744078-28.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ADRIANA BENTO MONTEIRO MARQUES
SILVA REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL DECISÃO Em princípio, a causa de pedir sobre a qual versa os autos carece de prova documentall
para sua comprovação. Desse modo, deve a parte autora trazer, com a inicial, cópia do edital de homologação final do concurso público. Prazo:
15 (quinze) dias úteis, sob pena de indeferimento da inicial. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:21:37. ENILTON ALVES FERNANDES
Juiz de Direito

N. 0712538-53.2017.8.07.0018 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: BRUNO MARTINS DOS SANTOS. Adv(s).: DF44015
- LOYANE CORREA MARTINS. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0712538-53.2017.8.07.0018 Classe judicial: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) AUTOR: BRUNO MARTINS DOS SANTOS
RÉU: DISTRITO FEDERAL, INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL DECISÃO Em
princípio, a causa de pedir sobre a qual versa os autos carece de prova documental para sua comprovação. Desse modo, deve o autor trazer,
com a inicial, vídeo do teste de natação. Prazo: 15 (quinze) dias úteis, sob pena de indeferimento da inicial. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 14:57:44. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0713988-37.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: PATRICIA VIANA DE PAULA DE MATOS.
Adv(s).: DF45682 - SILVANA VITALIANO DOS SANTOS. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número
do processo: 0713988-37.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: PATRICIA VIANA
DE PAULA DE MATOS RÉU: DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, a teor do art. 38 da Lei 9.099/95. DECIDO. Elucidada
a matéria de fato essencial ao deslinde da controvérsia, passo ao exame da questão de fundo, que comporta o julgamento antecipado, com
respaldo no art. 355, I, do CPC. Primeiramente analiso a preliminar suscitada A alegação do requerido da necessidade prova pericial, não merece
acolhimento. Isso porque as provas trazidas aos autos são suficientes para o correto julgamento do feito, sendo desnecessária a produção de
prova pericial. Passo a análise do mérito A questão versa sobre o direito da parte autora em receber o adicional de insalubridade, em razão
de exercer suas atividades no posto de atendimento do Na Hora de Taguatinga. Para os trabalhadores em geral, o adicional de insalubridade
encontra arrimo no inciso XXIII do art. 7.º da Constituição da República. Para os servidores do Distrito Federal, até 1.º/01/2012, estavam regidos
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pela Lei 8.112/90, a qual, em seus artigos 61, IV e 68-72, prevê o pagamento de adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas
ou penosas. A partir da LC 840/2011, o regramento a ser observado no que toca aos servidores do Distrito Federal, em relação à matéria,
é o estatuído nos artigos 79 a 83 do referido diploma legal. Assim, "o servidor que trabalha com habitualidade em locais insalubres ou em
contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida faz jus a um adicional de insalubridade ou de periculosidade".
No caso dos autos, em que pese a alegação do requerido em realizar perícia técnica do local de trabalho, entendo que não há necessidade,
haja vista que consta nos autos o Laudo realizado pelo INSS. Portanto, as condições de trabalho ficaram suficientemente demonstradas pelo
LTCAT acostado aos autos. Embora não tenha sido produzido pelo requerido, trata-se de laudo por órgão oficial (Previdência Social), em que
houve verificação do local em que o requerente exerce suas atividades, qual seja, o posto do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - do
"Na Hora" de Taguatinga/DF. É o que se infere dos documentos apresentados, onde consta que foi realizada vistoria em 10/9/2008 no aludido
local, na qual se concluiu que "existe exposição habitual e contínua aos agentes biológicos. Portanto, fazem jus ao adicional de insalubridade, em
grau médio, os servidores que estão ligados diretamente ao atendimento de segurados, principalmente em benefício de auxílio-doença, sendo
estes os servidores da Retaguarda da perícia-médica, os peritos médicos incluindo o controle operacional médico, os servidores do atendimento
simples e especializados. Estando excluídos os servidores lotados na retaguarda". Conforme declaração acostada,, a parte autora trabalha no
local a que se refere o LTCAT acima referido, exercendo as mesmas atividades relatadas no laudo (atendimento). Ou seja, o laudo demonstra que
a requerente trabalha em ambiente, considerado pelo 'expert', prejudicial à saúde, de forma que o adicional é devido durante todo o tempo em
que o servidor trabalhou no local, uma vez que o laudo, que concluiu pela existência das condições determinantes do pagamento do adicional em
questão, possui natureza declaratória. Quanto ao valor devido, o laudo concluiu pela existência de insalubridade em grau médio, que corresponde
ao acréscimo de 10% sobre o vencimento básico do servidor. Assim, acolho a planilha do réu (ID 8836349), pois apresenta com clareza os valores
do benefício em cada período. No entanto, apenas para efeitos de cálculo, considero os valores originais da diferença devida (sem atualização
monetária) uma vez que os valores deverão ser atualizados nos termos da sentença. Diante do exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC,
JULGO PROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial, para: a) condenar o Distrito Federal ao pagamento do adicional de insalubridade à
parte autora, enquanto esta exercer suas atividades no mesmo local e nas mesmas condições em que foram referidas no laudo técnico (INSS "Na
Hora" da cidade satélite referida); b) condenar o requerido a pagar o valor de R$ 3.739,55 (três mil setecentos e trinta e nove reais e cinquenta
e cinco centavos), referente ao período de janeiro/2017 até a presente data (outubro/2017), corrigido monetariamente desde a data em que
deveria ter sido recebida cada parcela e juros de mora desde a citação. Para fins de cálculo, a correção monetária, pelo IPCA, segundo recente
entendimento do colendo STF, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 870. 947 (Ata de Julgamento publicada no DJe de 20/09/2017),
não se restringiu aos créditos inscritos em precatórios, mas a todo o período. Veja-se a tese jurídica ali firmada, in verbis: ?O artigo 1º-F da Lei
9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
inidônea a promover os fins a que se destina.? Com relação aos juros de mora, devidos desde a citação, tendo em vista a ausência de relação
jurídico-tributário havida entre as partes, devem ser aplicados o mesmo índice de remuneração da caderneta de poupança, expresso no art.
1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. Este foi o entendimento firmado pelo c. Pretório Excelso no referenciado
Recurso Extraordinário. Confira-se a tese ali cristalizada, in verbis: "O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009,
na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos
de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-
tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido,
nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.? Sem condenação em custas processuais
e honorários advocatícios, conforme o estatuído no art. 55 da Lei 9.099/95. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial
para a atualização do débito, na forma determinada na presente sentença. Elaborado o cálculo pela Contadoria dê vista as parte pelo prazo
de 15 dias Não havendo impugnação aos cálculos da Contadoria, expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório, conforme a situação.
Oportunamente, dê-se baixa, com as cautelas de estilo. Ato registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 27 de outubro
de 2017 18:48:00. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0733208-21.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: ANDRE LUIZ PORTELA ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JOEL EVANGELISTA
DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda
Pública do DF Número do processo: 0733208-21.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ANDRE LUIZ PORTELA
ALVES, JOEL EVANGELISTA DOS SANTOS REQUERIDO: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL DECISÃO Intime-se a
parte autora para digitalizar e juntar a página de ID 9620804 - Pág. 8, tendo em vista que foi digitalizado apenas o verso desta. Prazo: 15 (quinze)
dias úteis, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil. BRASÍLIA, DF, 6 de
dezembro de 2017 14:12:12. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

N. 0733208-21.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: ANDRE LUIZ PORTELA ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JOEL EVANGELISTA
DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda
Pública do DF Número do processo: 0733208-21.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ANDRE LUIZ PORTELA
ALVES, JOEL EVANGELISTA DOS SANTOS REQUERIDO: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL DECISÃO Intime-se a
parte autora para digitalizar e juntar a página de ID 9620804 - Pág. 8, tendo em vista que foi digitalizado apenas o verso desta. Prazo: 15 (quinze)
dias úteis, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil. BRASÍLIA, DF, 6 de
dezembro de 2017 14:12:12. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

N. 0749149-11.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: MARIA CRISTINA DE SOUZA. Adv(s).: DF9390 - MARIA DULCE DOS SANTOS
NASCIMENTO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0749149-11.2017.8.07.0016
Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: MARIA CRISTINA DE SOUZA REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE SAUDE
DECISÃO CITE-SE o requerido para oferecer contestação no prazo de 30 (trinta) dias, conforme parte final do artigo 7º, da Lei nº 12.153/2009,
devendo esta ser instruída com todos os documentos necessários à demonstração do direito alegado, bem como provas que pretende produzir,
atento ao disposto no artigo 9º do mesmo diploma legal. RESSALTO que não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer ato processual
pelas pessoas jurídicas de direito público, devendo todos os documentos necessários ao contraditório ser apresentados no momento processual
adequado, ou seja, na contestação. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, querendo, manifeste-se sobre
a peça de resposta apresentada. Então, venham os autos conclusos. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 15:30:13. ROGÉRIO
FALEIRO MACHADO Juiz de Direito Substituto



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

728

SENTENÇA

N. 0717009-21.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CRISTINA RODRIGUES DA SILVA. Adv(s).:
DF31592 - JERFFESON BOUT SILVA. R: DISTRITO FEDERAL (SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da
Fazenda Pública do DF Número do processo: 0717009-21.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: CRISTINA RODRIGUES DA SILVA RÉU: DISTRITO FEDERAL (SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO) S E N T E N Ç
A Dispensado o relatório. DECIDO. Importante ressaltar que a propositura de qualquer ação requer a presença dos princípios processuais e
as condições da ação, dentre as quais se destaca a legitimidade ?ad causam?. Esta se caracteriza pela possibilidade de ser titular da relação
jurídica, tanto ocupando o pólo ativo, quanto passivo da demanda. No caso dos autos, cuida-se de ação de obrigação de fazer c/c pedido de
tutela de urgência ajuizada em face da Secretaria de Educação do Distrito Federal, na qual a parte autora pretende a concessão da tutela de
urgência, para determinar que a SEDF convoque a parte autora para entrega de títulos e participação nas demais etapas do concurso público.
Com efeito, é sabido que o Distrito Federal detém interesse jurídico e material nas demandas referentes a concurso público distrital, pois eventual
nomeação do candidato refletirá na sua esfera jurídica patrimonial. O art. 1º do Decreto Distrital nº. 27.591/2007 determina que a Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal (SEDF) é órgão da Administração Direta, integrante da estrutura básica da Administração do Distrito
Federal, portanto, a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal não possui legitimidade para figurar no pólo passivo da ação. Por seu
turno, o art. 321 do CPC/2015 determina que, ?verbis?: "O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320
ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias,
a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência,
o juiz indeferirá a petição inicial.?. Assim, em que pese os fundamentos autorais apresentados na emenda à inicial, os comandos da decisão
não foram atendidos, isto é, incluir no pólo passivo aquele que de fato suportará os efeitos jurídicos da decisão. Destarte, o indeferimento da
inicial com a consequente extinção do processo sem resolução do mérito é medida que se impõe. Diante do exposto, indefiro a petição inicial
e DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com apoio nos artigos 321, parágrafo único e artigo 485, I, ambos do
novo Código de Processo Civil. Sem custas. Sem honorários. Transitada em julgado, não havendo novos requerimentos, arquivem-se os autos
com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 24 de novembro de 2017 15:32:14.
ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0744009-93.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RUTH POMPEU RIBEIRO ELEUTERIO
NOGUEIRA. Adv(s).: DF39603 - INACIO PAL LINS NETO, DF1843 - MARIA DO AMPARO MATOS PEREIRA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º
Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0744009-93.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: RUTH POMPEU RIBEIRO ELEUTERIO NOGUEIRA RÉU: GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL DECISÃO
Disciplina o art. 300 do CPC que, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo sem perigo de irreversibilidade do provimento, poderá ser concedida a tutela de urgência em caráter antecedente ou incidental.
Por seu turno, a Lei nº 12.153/209, que dispõe sobre a criação dos Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito dos Estados, Distrito Federal,
Territórios e Municípios, estabelece que o deferimento de medidas antecipatórias como a que ora é vindicada, poderá ser deferida no contexto de
evitar dano de difícil ou de incerta reparação (art. 3º). A tutela de urgência é medida de caráter excepcional e tem sua aplicação nos casos que
demandem urgente apreciação da matéria, sob iminente possibilidade de falecimento do direito do autor ou dano irreversível. Pleiteia, em sede
de antecipação de tutela, seja determinado ao requerido que promova o pagamento de verbas referentes ao reajuste e gratificação vindicados,
as quais integram a remuneração da requerente. Todavia, a tutela de urgência pleiteada encontra óbice na no art. 2.º-B da Lei 9.494/97, verbis: ?
Art. 2o-B. A sentença que tenha por objeto a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão
de aumento ou extensão de vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive de suas autarquias
e fundações, somente poderá ser executada após seu trânsito em julgado. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001)?. Assim,
ainda que se reconheça o direito à percepção da gratificação vindicada, a determinação para pagamento e inclusão em folha só se faz exigível
após o trânsito em julgado da condenação. Ademais, em razão da irrepetibilidade das verbas de natureza alimentar, a medida se mostraria
irreversível. De outro ângulo, não há o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista a solvabilidade da Fazenda Pública.
Ante o exposto INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. Indefiro a gratuidade de justiça requerida, uma vez que não restou demonstrada
nos autos a hipossuficiência alegada. CITE-SE o requerido para oferecer contestação no prazo de 30 (trinta) dias, conforme parte final do artigo
7º, da Lei nº 12.153/2009, devendo esta ser instruída com todos os documentos necessários à demonstração do direito alegado, bem como
provas que pretende produzir, atento ao disposto no artigo 9º do mesmo diploma legal. RESSALTO que não haverá prazo diferenciado para a
prática de qualquer ato processual pelas pessoas jurídicas de direito público, devendo todos os documentos necessários ao contraditório serem
apresentados no momento processual adequado, ou seja, na contestação. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, querendo, manifeste-se sobre a peça de resposta apresentada. Então, venham os autos conclusos. Intimem-se. À Secretaria para
correção da autuação quanto ao polo passivo da demanda, devendo constar Distrito Federal. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 14:48:15.
ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

N. 0748189-55.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: CARLOS MALHEIROS DA FRANCA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0748189-55.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241)
REQUERENTE: CARLOS MALHEIROS DA FRANCA REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL DECISÃO Disciplina o art. 300 do CPC/2015 que,
quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo sem perigo
de irreversibilidade do provimento, poderá ser concedida a tutela de urgência em caráter antecedente ou incidental. Por seu turno, a Lei nº
12.153/209, que dispõe sobre a criação dos Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito dos Estados, Distrito Federal, Territórios e
Municípios, estabelece que o deferimento de medidas antecipatórias como a que ora é vindicada, poderá ser deferida no contexto de evitar dano
de difícil ou de incerta reparação (art. 3º). A tutela de urgência é medida de caráter excepcional e tem sua aplicação nos casos que demandem
urgente apreciação da matéria, sob iminente possibilidade de falecimento do direito do autor ou dano irreversível. No presente caso, a parte autora
alega que foi notificado pelo Fisco Distrital acerca do ITCMD sobre o valor de R$135.000,00 realizado em 2009 e que,. em verdade, tratava-
se de empréstimo contraido com familiares. Sustenta que, a Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física foi retificada antes da notificação
de lançamento do ITCMD. Pede a concessão da tutela de urgência para, suspender a exigibilidade do crédito tributário ITCMD referente à
Guia 01/03/2013/951/011271-9, inscrito na dívida ativa sob o nº. 50187894213. A tutela de urgência é medida de caráter excepcional e tem
sua aplicação nos casos que demandem urgente apreciação da matéria, sob iminente possibilidade de falecimento do direito do autor ou dano
irreversível. Na hipótese dos autos, em juízo de cognição sumária, entendo presentes os pressupostos autorizadores da tutela de urgência (art.
300, §§ 1º e 2º, NCPC) postulada. Com efeito, os documentos coligidos com a inicial evidenciam que a notificação do fisco sobre o lançamento do
crédito tributário do ITCMD foi em 04/12/2013 e a retificação da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física ocorreu em 2010, ou seja, antes
da notificação do fisco. Assim, DEFIRO a tutela de urgência pleiteada, para que a parte requerida suspenda a exigibilidade do crédito tributário
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de ITCMD referente à Guia 01/03/2013/951/011271-9, até julgamento final da presente ação. CITE-SE o requerido para oferecer contestação
no prazo de 30 (trinta) dias, conforme parte final do artigo 7º, da Lei nº 12.153/2009, devendo esta ser instruída com todos os documentos
necessários à demonstração do direito alegado, bem como provas que pretende produzir, atento ao disposto no artigo 9º do mesmo diploma legal.
RESSALTO que não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer ato processual pelas pessoas jurídicas de direito público, devendo
todos os documentos necessários ao contraditório serem apresentados no momento processual adequado, ou seja, na contestação. Após, intime-
se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, querendo, manifeste-se sobre a peça de resposta apresentada. Então, venham
os autos conclusos. Intimem-se. ATRIBUO ESTA DECISÃO FORÇA DE MANDADO. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:05:13. ENILTON
ALVES FERNANDES Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0728869-19.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARCOS ALEXANDRE RODRIGUES DE
CARVALHO. Adv(s).: DF30296 - ANDRÉA SILVA RESENDE. R: DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º
Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0728869-19.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARCOS ALEXANDRE RODRIGUES DE CARVALHO RÉU: DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A Dispensado o relatório. DECIDO O feito comporta julgamento antecipado porque, apesar de se tratar
de matéria de direito e de fato, não há necessidade de produzir prova em audiência (art. 355, I, CPC). O presente feito objetiva a anulação do
ato administrativo que cassou a CNH do autor com fundamento no art. 263, I do Código Brasileiro de Trânsito. De fato, com base no art. 175 do
Código de Trânsito Brasileiro, a parte ré instaurou processo administrativo em face da parte autora, cuja pena cominada foi de suspensão por 30
(trinta) dias do direito de dirigir veículos automotores, com a efetiva entrega da CNH, bem como, realizar o Curso de Reciclagem para Condutores
Infratores, ministrado pelo Núcleo de Formação e Cursos de Trânsito. Conforme o acervo probatório carreado nos autos, a parte autora atendeu
todos os trâmites administrativos necessários para regularizar sua situação perante o DETRAN-DF, em destaque, o cumprimento da penalidade
imposta de suspensão de dirigir veículos automotores pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da entrega da CNH. Em relação à data da entrega
da CNH ao DETRAN-DF, ocorreu em 12 de julho de 2012. Logo, esta é a data inicial para o cumprimento da penalidade imposta à parte autora,
na forma prevista no art. 16 da Resolução 182/2005 do CONTRAN, ficando a liberação da penalidade condicionada à participação do condutor no
curso de reciclagem para motoristas infratores, previsto no art. 261, § 2º do Código de Trânsito Brasileiro ? CTB. Assim, considerando que o início
para o cumprimento da penalidade imposta à parte autora foi em 12/07/2012, com término em 30/08/2012, tenho que não procede a instauração
do processo administrativo de cassação do direito de dirigir por 2 (dois) anos, movido em face da parte autora, uma vez que o objeto da demanda
são os Autos de Infrações ocorridas em 16/10/2009; 17/12/2009; 27/03/2010; 30/03/2010; 01/04/2010; 25/08/2010; 30/08/2010 e 25/09/2010.
Ademais, cumpre ressaltar que a parte requerida reconhece que o prazo inicial para o cumprimento da penalidade é a partir da entrega da CNH,
registre-se o trecho do ofício (D 9000835) verbis: ?Cumpre-nos informar a Vossa Senhoria que após análise do processo administrativo em
epígrafe, instaurado em razão das infrações cometidas e previstas no artigo 175 do CTB, fora determinada a apreensão da Carteira Nacional de
Habilitação ? CNH até que seja cumprido o prazo da suspensão do direito de dirigir, bem como a participação obrigatória no Curso de Reciclagem.
Esclarecemos a V. Sª que o prazo acima começará a vigorar a partir do recolhimento da Carteira, lembrando que a CNH poderá ser cassada caso
V Sª seja encontrado dirigindo qualquer veículo automotor, no período em que perdurar a penalidade de suspensão conforme previsto no art. 263,
I, CTB (...)? Assim, é manifesto que o prazo de suspensão do direito de dirigir será contado a partir do recolhimento do documento de habilitação. ?
Após a ciência do interessado, caso o infrator seja encontrado conduzindo qualquer veículo automotor, o seu documento de habilitação poderá ser
cassado na forma expressa no inciso I do Artigo 263 do CTB. (...) Interessado: GERALDO MACEDO DOS SANTOS, Processo: 055-044364/2005,
Registro: 01164292116/DF, CPF 604.122.595-90, Categoria: AD, Infringência ao Artigo 261 parágrafo 1º do CTB, Período 01 (um) mês, a
partir do recolhimento da CNH. (...)?. O Código de Trânsito Brasileiro não define expressamente o termo inicial da suspensão, porém, da
leitura da supracitada decisão do DETRAN-DF, vê-se que ficou determinado o início do prazo para cumprimento da suspensão do direito de
dirigir a contar do recolhimento do documento de habilitação do Apelado. Nesse sentido, registre-se entendimento jurisprudencial deste e.
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios: ?ADMINISTRATIVO. DETRAN/DF. SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR. VIGÊNCIA.
ENTREGA DA CNH. APLICAÇÃO DE MULTAS ANTERIORMENTE AO PERÍODO DE SUSPENSÃO. CASSAÇÃO DA CNH. IMPOSSIBILIDADE.
1. ESTANDO CONSIGNADO NA INSTRUÇÃO DE SERVIÇO LAVRADA PELO DETRAN/DF QUE O PRAZO DA SUSPENSÃO DO DIREITO
DE DIRIGIR SERÁ CONTADO A PARTIR DO RECOLHIMENTO DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO, NÃO É LÓGICO QUE SE CONSIDERE,
COMO MARCO INICIAL PARA A CONTAGEM DO PRAZO DE SUSPENSÃO, A DATA EM QUE A PARTE RECEBEU A COMUNICAÇÃO
DA PENALIDADE, OCORRIDA ANTERIORMENTE ÀQUELA EM QUE ENTREGOU A CNH, VISANDO O CUMPRIMENTO DA PENALIDADE
APLICADA., SOBRETUDO . 2. NÃO EXISTEM RAZÕES, PORTANTO, PARA A CASSAÇÃO DA CARTEIRA DE HABILITAÇÃO, COM BASE
NOS ARTS. 256, INCISO V, E 263, INCISO I, AMBOS DO CTB, ANTE A AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES DE QUE, DURANTE O PERÍODO
DE SUSPENSÃO, O AUTOR TENHA CONDUZIDO QUALQUER VEÍCULO, HAJA VISTA QUE AS MULTAS QUE LHE FORAM APLICADAS
OCORRERAM ANTERIORMENTE AO PRAZO DE SUSPENSÃO DE TRINTA DIAS, SOBRETUDO QUANDO ESTE CUMPRIU TODOS OS
TRÂMITES ADMINISTRATIVOS NECESSÁRIOS PARA REGULARIZAR SUA SITUAÇÃO PERANTE O ÓRGÃO DE TRÂNSITO. 3. REMESSA
EX OFFICIO E RECURSO DO DETRAN-DF IMPROVIDOS. (Classe do Processo: APELAÇÃO CÍVEL 20090111032166APC DF; Registro do
Acórdão Número: 500152; Data de Julgamento: 14/04/2011; Órgão Julgador: 4ª TURMA CÍVEL; Relator: ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS;
Publicação no DJU: 03/05/2011 Pág.: 280; Decisão: NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO E À REMESSA OFICIAL, UNÂNIME.)?. Neste
contexto, tenho que a procedência dos pedidos autorais é medida que se impõe. Diante do exposto, resolvo o mérito, na forma prevista pelo
art. 487, inciso I, do CPC, confirmo a tutela de urgência, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, DECLARO nulo o processo administrativo nº.
055.002876/2007, com o devido arquivamento. Sem custas e honorários, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95. Por fim, arquivem-se, com as
cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 29 de novembro de 2017 15:38:59. ENILTON
ALVES FERNANDES Juiz de Direito

N. 0712149-74.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: PAULO MARCELO DA SILVA PAIVA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: RONALDO MOREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DETRAN.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial
da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0712149-74.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: PAULO MARCELO DA SILVA PAIVA, RONALDO MOREIRA DA SILVA RÉU: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DETRAN,
DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, a teor do disposto
no art. 38, ?caput?, da Lei 9.099/95. DECIDO. Elucidada a matéria de fato essencial ao deslinde da controvérsia, passo ao exame da matéria
de fundo, que comporta o julgamento antecipado, com respaldo no art. 355, I, do CPC/2015. A questão trazida a juízo cinge-se à possibilidade
da transferência da pontuação negativa anotada no prontuário da primeira para a CNH da segunda parte requerente. Afirmam os autores que as
infrações KP00206244, KP00206244, KP00195511 e KP00195511 teria sido cometida pela segunda requerente, informação que é confirmada
com a assinatura desta na petição inicial, ficando demonstrado seu interesse na transferência da pontuação. Acerca do tema, o Código de Trânsito
Brasileiro é expresso, nos seguintes termos: ?Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, ao embarcador e ao
transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados
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neste Código. (...) § 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o proprietário do veículo terá quinze dias de prazo, após a notificação da
autuação, para apresentá-lo, na forma em que dispuser o CONTRAN, ao fim do qual, não o fazendo, será considerado responsável pela infração?.
Todavia, o prazo descrito no § 7º do art. 257 do Código de Transito Brasileiro é meramente administrativo, inexistindo óbice ao proprietário do
veículo em acionar o judiciário com o fim de demonstrar o verdadeiro condutor do veículo no momento da infração, consoante farta jurisprudência.
A título ilustrativo, confira-se: ?JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. MULTA. TRANSFERÊNCIA DE
PONTOS NA CNH. DEFESA PRÉVIA NÃO REALIZADA. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. LITISCONSORTE ATIVO DO CONDUTOR E DO
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. CONFISSÃO QUANTO À RESPONSABILIDADE PELA INFRAÇÃO. PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ. AUSÊNCIA
DE FRAUDE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 1. Em casos de infração de trânsito, o Código de Trânsito
Brasileiro, em seu artigo 257, § 7º, permite ao proprietário do veículo a apresentação extrajudicial do condutor infrator. O prazo de quinze dias para
a identificação do infrator, previsto no art. 257, §7º, do CTB, consagra preclusão temporal meramente administrativa. 2. Para que a disposição
do Código de Trânsito Brasileiro seja reconhecida é obrigatória a entrega da notificação da infração ao proprietário do veículo, já que esta
concretiza o conhecimento formal do ato administrativo. 3. O transcurso do prazo para a identificação do infrator gera presunção relativa em
desfavor de quem consta como proprietário do veículo perante o DETRAN. Entretanto, por ser relativa, tal presunção pode ser desconstituída
se outro condutor reconhece que conduzia o bem. 4. A confissão efetivada nos autos é prova suficiente para o pedido de transferência, uma
vez que o condutor, também integrante do pólo ativo, reconheceu ter sido o causador da infração e aceitou a transferência da pontuação para
seu registro. Não havendo nos autos elementos suficientes a descaracterizarem os fatos alegados ou a evidenciar fraudes, a presunção de boa-
fé deve prevalecer. 5. Recurso conhecido e provido. Sentença reformada para que o DETRAN/DF seja obrigado a transferir as pontuações da
infração de nº Q004581728-01, para a CNH de nº 05095641581 do 2º recorrente. 6. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, ante
a ausência de recorrente vencido?. CONHECIDO. PROVIDO. UNÂNIME. Registro do acórdão n. 867970, julgado em 24/03/2015, Terceira Turma
Recursal, Relator Des. Robson Barbosa de Azevedo, publicado no DJE 25/03/2015. Demonstrado que a infração foi cometida pela segunda
requerente, a ela deve ser imputada a penalidade, merecendo ser acolhido o pedido. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
para determinar ao Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF e ao Departamento de Estradas e Rodagens - DER/DF que
excluam do prontuário de PAULO MARCELO DA SILVA PAIVA, (CNH02526833852) a pontuação referente aos autos de infrações KP00206244,
KP00206244, KP00195511 e KP00195511 , e a transfiram para RONALDO MOREIRA DA SILVA (CNH 05827104782). Com fundamento no art.
487, I, do CPC/2015, resolvo o mérito da demanda. INDEFIRO a gratuidade de justiça. Sem custas e honorários, na forma do artigo 55, da
Lei 9099/95. Após o trânsito em julgado, oficie-se nos termos do artigo 12 da Lei º 12.153/2009. Por fim, não havendo outros requerimentos,
arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 18:11:52. ENILTON
ALVES FERNANDES Juiz de Direito

N. 0712149-74.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: PAULO MARCELO DA SILVA PAIVA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: RONALDO MOREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DETRAN.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial
da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0712149-74.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: PAULO MARCELO DA SILVA PAIVA, RONALDO MOREIRA DA SILVA RÉU: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DETRAN,
DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, a teor do disposto
no art. 38, ?caput?, da Lei 9.099/95. DECIDO. Elucidada a matéria de fato essencial ao deslinde da controvérsia, passo ao exame da matéria
de fundo, que comporta o julgamento antecipado, com respaldo no art. 355, I, do CPC/2015. A questão trazida a juízo cinge-se à possibilidade
da transferência da pontuação negativa anotada no prontuário da primeira para a CNH da segunda parte requerente. Afirmam os autores que as
infrações KP00206244, KP00206244, KP00195511 e KP00195511 teria sido cometida pela segunda requerente, informação que é confirmada
com a assinatura desta na petição inicial, ficando demonstrado seu interesse na transferência da pontuação. Acerca do tema, o Código de Trânsito
Brasileiro é expresso, nos seguintes termos: ?Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, ao embarcador e ao
transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados
neste Código. (...) § 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o proprietário do veículo terá quinze dias de prazo, após a notificação da
autuação, para apresentá-lo, na forma em que dispuser o CONTRAN, ao fim do qual, não o fazendo, será considerado responsável pela infração?.
Todavia, o prazo descrito no § 7º do art. 257 do Código de Transito Brasileiro é meramente administrativo, inexistindo óbice ao proprietário do
veículo em acionar o judiciário com o fim de demonstrar o verdadeiro condutor do veículo no momento da infração, consoante farta jurisprudência.
A título ilustrativo, confira-se: ?JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. MULTA. TRANSFERÊNCIA DE
PONTOS NA CNH. DEFESA PRÉVIA NÃO REALIZADA. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. LITISCONSORTE ATIVO DO CONDUTOR E DO
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. CONFISSÃO QUANTO À RESPONSABILIDADE PELA INFRAÇÃO. PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ. AUSÊNCIA
DE FRAUDE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 1. Em casos de infração de trânsito, o Código de Trânsito
Brasileiro, em seu artigo 257, § 7º, permite ao proprietário do veículo a apresentação extrajudicial do condutor infrator. O prazo de quinze dias para
a identificação do infrator, previsto no art. 257, §7º, do CTB, consagra preclusão temporal meramente administrativa. 2. Para que a disposição
do Código de Trânsito Brasileiro seja reconhecida é obrigatória a entrega da notificação da infração ao proprietário do veículo, já que esta
concretiza o conhecimento formal do ato administrativo. 3. O transcurso do prazo para a identificação do infrator gera presunção relativa em
desfavor de quem consta como proprietário do veículo perante o DETRAN. Entretanto, por ser relativa, tal presunção pode ser desconstituída
se outro condutor reconhece que conduzia o bem. 4. A confissão efetivada nos autos é prova suficiente para o pedido de transferência, uma
vez que o condutor, também integrante do pólo ativo, reconheceu ter sido o causador da infração e aceitou a transferência da pontuação para
seu registro. Não havendo nos autos elementos suficientes a descaracterizarem os fatos alegados ou a evidenciar fraudes, a presunção de boa-
fé deve prevalecer. 5. Recurso conhecido e provido. Sentença reformada para que o DETRAN/DF seja obrigado a transferir as pontuações da
infração de nº Q004581728-01, para a CNH de nº 05095641581 do 2º recorrente. 6. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, ante
a ausência de recorrente vencido?. CONHECIDO. PROVIDO. UNÂNIME. Registro do acórdão n. 867970, julgado em 24/03/2015, Terceira Turma
Recursal, Relator Des. Robson Barbosa de Azevedo, publicado no DJE 25/03/2015. Demonstrado que a infração foi cometida pela segunda
requerente, a ela deve ser imputada a penalidade, merecendo ser acolhido o pedido. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
para determinar ao Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF e ao Departamento de Estradas e Rodagens - DER/DF que
excluam do prontuário de PAULO MARCELO DA SILVA PAIVA, (CNH02526833852) a pontuação referente aos autos de infrações KP00206244,
KP00206244, KP00195511 e KP00195511 , e a transfiram para RONALDO MOREIRA DA SILVA (CNH 05827104782). Com fundamento no art.
487, I, do CPC/2015, resolvo o mérito da demanda. INDEFIRO a gratuidade de justiça. Sem custas e honorários, na forma do artigo 55, da
Lei 9099/95. Após o trânsito em julgado, oficie-se nos termos do artigo 12 da Lei º 12.153/2009. Por fim, não havendo outros requerimentos,
arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 18:11:52. ENILTON
ALVES FERNANDES Juiz de Direito

N. 0743619-26.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: JOSE GOMES DOS SANTOS. Adv(s).: DF07649 - MARTHA GENY VARGAS BORRAZ,
DF14787 - ARLETE MARIA PELICANO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0743619-26.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: JOSE GOMES DOS SANTOS REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL
S E N T E N Ç A De pronto, verifico que este Juizado da Fazenda Pública não detém competência para o julgamento da pretensão inicial. A
Lei nº 12.153, de 22 de dezembro de 2009, atribuiu aos Juizados Especiais da Fazenda Pública competência absoluta para processar, conciliar
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e julgar as causas cíveis de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários
mínimos (art. 2º, caput e §4º). No caso dos autos, entretanto, o proveito econômico pretendido com a demanda apresentada supera o limite de
alçada deste Juizado Fazendário. O valor atribuído à causa constitui importe de R$ 53.778,40. Sucede, entretanto, que o reconhecimento da
incompetência dos Juizados Especiais não autoriza o declínio para o órgão competente, mas, segundo determina o artigo 51, II, da Lei 9.099/95,
é o caso de extinção do processo sem julgamento de mérito. De fato, o valor da causa apontado pela parte autora ultrapassa o patamar de 60
(sessenta) salários mínimos para os Juizados Especiais da Fazenda Pública, in verbis: ?Art. 2o. É de competência dos Juizados Especiais da
Fazenda Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o
valor de 60 (sessenta) salários mínimos.? Dessa análise, quando levado em conta o verdadeiro proveito econômico da demanda, cujos valores
claramente ultrapassam em muito o valor de alçada acima destacado, conclui-se pela incompetência dos Juizados Fazendários, ante a absoluta
extrapolação do limite fixado. Por conseguinte, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, na forma preconizada pelo artigo 51,
inciso II, da Lei 9.099/95, cumulado com o art. 27 da Lei 12.153/2009. Sem custas. Sem honorários. Com o trânsito em julgado, não havendo
novos requerimentos, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA,
6 de dezembro de 2017, 14:47:06. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0742491-68.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: WILMA FERREIRA DA FONSECA. Adv(s).: DF55603 - ANDREA ALVES DE CARVALHO.
R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0742491-68.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241)
REQUERENTE: WILMA FERREIRA DA FONSECA REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi apresentada
contestação. De ordem, fica parte autora intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se o desejar, manifeste-se acerca da peça de resposta
apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 14:03:05. ROSEMARY
CALHEIROS BARBOSA DIAS Diretor de Secretaria

N. 0707561-58.2016.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DERVASIO RODRIGUES GOMES.
Adv(s).: DF38234 - MARCOS ALBERTO LIMA DA SILVA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0707561-58.2016.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: DERVASIO RODRIGUES
GOMES RÉU: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO De ordem, fica a parte autora intimada a manifestar-se sobre o interesse ou não em renunciar
ao crédito do valor excedente a 10 (dez) salários mínimos. Não havendo impugnação aos cálculos apresentados, expeça-se RPV ou precatório,
conforme determinado em sentença. BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 15:55:12. ROSEMARY CALHEIROS BARBOSA DIAS
Diretor de Secretaria

N. 0739291-53.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: THIAGO DAVID ALVES PINTO. Adv(s).: DF31660 - ANA CAROLINA FERNANDES
ALTOE TAVARES SEIXAS, DF52610 - DANILO OLIVEIRA SILVA, DF00968 - ULISSES RIEDEL DE RESENDE, DF21675 - ANDRESSA MIRELLA
CASTRO DIAS, DF44242 - MARIZA DIAS MARUM JORGE, DF21249 - JULIANA ALMEIDA BARROSO MORETI, DF24775 - LUIZ FELIPE BUAIZ
ANDRADE. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0739291-53.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETI??
O (241) REQUERENTE: THIAGO DAVID ALVES PINTO REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi apresentada
contestação. De ordem, fica parte autora intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se o desejar, manifeste-se acerca da peça de resposta
apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 15:26:53. ROSEMARY
CALHEIROS BARBOSA DIAS Diretor de Secretaria

N. 0738191-63.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: EUNICE TEIXEIRA DA SILVA. Adv(s).:
DF24885 - LEONARDO FARIAS DAS CHAGAS. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0738191-63.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: EUNICE TEIXEIRA DA SILVA
R?U: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi apresentada contestação. De ordem, fica parte autora intimada para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, se o desejar, manifeste-se acerca da peça de resposta apresentada, bem como sobre o interesse na produção de
provas. BRAS?LIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 15:26:56. ROSEMARY CALHEIROS BARBOSA DIAS Diretor de Secretaria

N. 0735051-21.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: EDVALDO BEZERRA DO CARMO. Adv(s).:
DF11555 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR. R: DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER
00.070.532/0001-03. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - PROCURADORIA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0735051-21.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: EDVALDO BEZERRA DO CARMO R?U: DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL - DER 00.070.532/0001-03, GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - PROCURADORIA, DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER, DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi apresentada contestação. De ordem,
fica parte autora intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se o desejar, manifeste-se acerca da peça de resposta apresentada, bem como
sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 15:26:57. ROSEMARY CALHEIROS BARBOSA
DIAS Diretor de Secretaria

N. 0741141-45.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: LINDOMAR CELESTINO CIRQUEIRA. Adv(s).: DF34163 - FABIO FONTES ESTILLAC
GOMEZ. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SERVICO DE LIMPEZA URBANA - SLU. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Número do processo: 0741141-45.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETI??O (241) REQUERENTE: LINDOMAR CELESTINO CIRQUEIRA
REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL, SERVICO DE LIMPEZA URBANA - SLU CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi apresentada contestação.
De ordem, fica parte autora intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se o desejar, manifeste-se acerca da peça de resposta apresentada,
bem como sobre o interesse na produção de provas. BRAS?LIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 15:27:00. ROSEMARY CALHEIROS
BARBOSA DIAS Diretor de Secretaria

N. 0729661-70.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: VLADEMIR RODRIGUES DE SOUZA. Adv(s).:
DF47102 - DANIEL SOUZA CRUZ. R: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0729661-70.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: VLADEMIR RODRIGUES DE
SOUZA RÉU: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF, DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi apresentada contestação. De ordem, fica parte autora intimada para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, se o desejar, manifeste-se acerca da peça de resposta apresentada, bem como sobre o interesse na produção de provas.
BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 18:40:06. ROSEMARY CALHEIROS BARBOSA DIAS Diretor de Secretaria

N. 0731711-69.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARLUCIA ROSA DE SOUSA. Adv(s).:
DF49924 - ANA CECILIA SOUSA VILARINHO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0731711-69.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARLUCIA ROSA DE SOUSA
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RÉU: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi apresentada contestação. De ordem, fica parte autora intimada para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, se o desejar, manifeste-se acerca da peça de resposta apresentada, bem como sobre o interesse na produção de
provas. BRASÍLIA-DF, Sábado, 09 de Dezembro de 2017 17:41:47. ROSEMARY CALHEIROS BARBOSA DIAS Diretor de Secretaria

SENTENÇA

N. 0737711-22.2016.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: PAULO RANGEL MACHADO JUNIOR. Adv(s).:
DF25515 - FELIPE DE ALMEIDA RAMOS BAYMA SOUSA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número
do processo: 0737711-22.2016.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: PAULO RANGEL
MACHADO JUNIOR RÉU: DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, a teor do art. 38 da Lei 9.099/95. DECIDO. O feito
comporta julgamento antecipado porque, apesar de se tratar de matéria de direito e de fato, não há necessidade de produzir prova em audiência
(art. 355, I, CPC/2015). O autor é agente policial de custódia da polícia civil do Distrito Federal e alega que no período de 29/01/2015 a 30/06/2015
exerceu cargo em comissão sem a devida contraprestação. No presente caso, depreende-se dos documentos juntados aos autos que houve a
nomeação do autor para desempenhar a função de cargo de Gerente de Vigilância, no dia 29/01/2015. Contudo, a referida nomeação foi tornada
sem efeito, em 18/02/2015. Assim, com a nomeação tornada sem efeito e, mais do que isso, não havendo qualquer prova do efetivo exercício
da função de Gerente de Vigilância, inexiste fundamento hábil a justificar o pagamento à parte autora da remuneração a ele correspondente.
Portanto, não cabe ao Poder Judiciário compelir a Administração ao pagamento de função comissionada a servidor público, sem designação
formal, por ato administrativo para o exercício do cargo em comissão. Diante do exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, I do novo
Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos constantes da inicial. Sem custas ou honorários, conforme preleciona o art. 55
da Lei 9.099/1995. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente. Publique-
se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 5 de outubro de 2017 15:01:50. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0701351-54.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: JOYCE DA HORA DUARTE BARROSO. Adv(s).: DF00968 - ULISSES RIEDEL DE
RESENDE, DF31660 - ANA CAROLINA FERNANDES ALTOE TAVARES SEIXAS, DF38633 - PAULO FONTES DE RESENDE, DF21249
- JULIANA ALMEIDA BARROSO MORETI. R: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DETRAN. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do
processo: 0701351-54.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: JOYCE DA HORA DUARTE BARROSO REQUERIDO:
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DETRAN CERTIDÃO Certifico e dou fé que a r. sentença proferida TRANSITOU EM JULGADO. De ordem,
manifeste-se o autor sobre valores descontados em sua remuneração, no prazo de 10 dias. Nada sendo requerido, arquivem-se. BRASÍLIA-DF,
Sábado, 09 de Dezembro de 2017 23:38:07. ROSEMARY CALHEIROS BARBOSA DIAS Diretor de Secretaria

SENTENÇA

N. 0749021-88.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: FRANCISCA ELIZABETH CABRAL GUALBERTO FERNANDES. A: ELIANA APARECIDA
DE OLIVEIRA. A: JADILSON MOURA SANTOS. Adv(s).: DF15858 - JAMILE VASCONCELOS MIDAUAR. R: CEB DISTRIBUICAO S.A..
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0749021-88.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241)
REQUERENTE: FRANCISCA ELIZABETH CABRAL GUALBERTO FERNANDES, ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA, JADILSON MOURA
SANTOS REQUERIDO: CEB DISTRIBUICAO S.A. S E N T E N Ç A Dispensado o relatório (art. 38 da Lei 9.099/95). DECIDO. Trata-se de
demanda proposta em face de sociedade de economia mista. Ocorre que, no dia 23 de outubro de 2017, ao julgar o Incidente de Resolução
de Demandas Repetitivas ? IRDR- 2017.00.2.011909-9, a d. Câmara de Uniformização desta Corte de Justiça, fixou a seguinte tese jurídica, in
verbis: ?Decisão: Decido o presente Incidente de Resolução de Repetitivas para fixar a presente tese: Não há que admitir interpretação extensiva
da norma esculpida no inciso II do art. 5 da Lei nº. 12.153/2009, por contemplar regra de competência absoluta de caráter restritivo, cujas hipóteses
foram taxativamente estabelecidas pelo legislador, não admitindo por conseguinte ampliação para incluir as sociedades de economia mista. Por
corolário a competência para processar e julgar as ações em que tenha como ré as sociedades de economia mista é da Vara de Fazenda Pública
do Distrito Federal, nos termos do I do art. 26 da LOJDF ? Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal?. Assim, falece competência a este
Juizado Fazendário para processar e julgar a presente demanda. Entretanto, segundo determina o artigo 51, II, da Lei 9.099/95, o reconhecimento
da incompetência dos Juizados Especiais não autoriza o declínio para o órgão competente, mas, sim, a extinção do processo sem julgamento de
mérito. Ante o exposto, declaro a incompetência deste Juizado Especial da Fazenda Pública para processar e julgar a presente demanda e, via
de conseqüência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código
de Processo Civil e no artigo 5º, II da Lei nº 12.153/2009. Sem custas e sem honorários, na forma do artigo 55, da Lei 9.099/95. Após o decurso
do prazo recursal, não havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 17:16:16. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

N. 0749021-88.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: FRANCISCA ELIZABETH CABRAL GUALBERTO FERNANDES. A: ELIANA APARECIDA
DE OLIVEIRA. A: JADILSON MOURA SANTOS. Adv(s).: DF15858 - JAMILE VASCONCELOS MIDAUAR. R: CEB DISTRIBUICAO S.A..
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0749021-88.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241)
REQUERENTE: FRANCISCA ELIZABETH CABRAL GUALBERTO FERNANDES, ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA, JADILSON MOURA
SANTOS REQUERIDO: CEB DISTRIBUICAO S.A. S E N T E N Ç A Dispensado o relatório (art. 38 da Lei 9.099/95). DECIDO. Trata-se de
demanda proposta em face de sociedade de economia mista. Ocorre que, no dia 23 de outubro de 2017, ao julgar o Incidente de Resolução
de Demandas Repetitivas ? IRDR- 2017.00.2.011909-9, a d. Câmara de Uniformização desta Corte de Justiça, fixou a seguinte tese jurídica, in
verbis: ?Decisão: Decido o presente Incidente de Resolução de Repetitivas para fixar a presente tese: Não há que admitir interpretação extensiva
da norma esculpida no inciso II do art. 5 da Lei nº. 12.153/2009, por contemplar regra de competência absoluta de caráter restritivo, cujas hipóteses
foram taxativamente estabelecidas pelo legislador, não admitindo por conseguinte ampliação para incluir as sociedades de economia mista. Por
corolário a competência para processar e julgar as ações em que tenha como ré as sociedades de economia mista é da Vara de Fazenda Pública
do Distrito Federal, nos termos do I do art. 26 da LOJDF ? Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal?. Assim, falece competência a este
Juizado Fazendário para processar e julgar a presente demanda. Entretanto, segundo determina o artigo 51, II, da Lei 9.099/95, o reconhecimento
da incompetência dos Juizados Especiais não autoriza o declínio para o órgão competente, mas, sim, a extinção do processo sem julgamento de
mérito. Ante o exposto, declaro a incompetência deste Juizado Especial da Fazenda Pública para processar e julgar a presente demanda e, via
de conseqüência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código
de Processo Civil e no artigo 5º, II da Lei nº 12.153/2009. Sem custas e sem honorários, na forma do artigo 55, da Lei 9.099/95. Após o decurso
do prazo recursal, não havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 17:16:16. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito
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N. 0749021-88.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: FRANCISCA ELIZABETH CABRAL GUALBERTO FERNANDES. A: ELIANA APARECIDA
DE OLIVEIRA. A: JADILSON MOURA SANTOS. Adv(s).: DF15858 - JAMILE VASCONCELOS MIDAUAR. R: CEB DISTRIBUICAO S.A..
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0749021-88.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241)
REQUERENTE: FRANCISCA ELIZABETH CABRAL GUALBERTO FERNANDES, ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA, JADILSON MOURA
SANTOS REQUERIDO: CEB DISTRIBUICAO S.A. S E N T E N Ç A Dispensado o relatório (art. 38 da Lei 9.099/95). DECIDO. Trata-se de
demanda proposta em face de sociedade de economia mista. Ocorre que, no dia 23 de outubro de 2017, ao julgar o Incidente de Resolução
de Demandas Repetitivas ? IRDR- 2017.00.2.011909-9, a d. Câmara de Uniformização desta Corte de Justiça, fixou a seguinte tese jurídica, in
verbis: ?Decisão: Decido o presente Incidente de Resolução de Repetitivas para fixar a presente tese: Não há que admitir interpretação extensiva
da norma esculpida no inciso II do art. 5 da Lei nº. 12.153/2009, por contemplar regra de competência absoluta de caráter restritivo, cujas hipóteses
foram taxativamente estabelecidas pelo legislador, não admitindo por conseguinte ampliação para incluir as sociedades de economia mista. Por
corolário a competência para processar e julgar as ações em que tenha como ré as sociedades de economia mista é da Vara de Fazenda Pública
do Distrito Federal, nos termos do I do art. 26 da LOJDF ? Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal?. Assim, falece competência a este
Juizado Fazendário para processar e julgar a presente demanda. Entretanto, segundo determina o artigo 51, II, da Lei 9.099/95, o reconhecimento
da incompetência dos Juizados Especiais não autoriza o declínio para o órgão competente, mas, sim, a extinção do processo sem julgamento de
mérito. Ante o exposto, declaro a incompetência deste Juizado Especial da Fazenda Pública para processar e julgar a presente demanda e, via
de conseqüência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código
de Processo Civil e no artigo 5º, II da Lei nº 12.153/2009. Sem custas e sem honorários, na forma do artigo 55, da Lei 9.099/95. Após o decurso
do prazo recursal, não havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 17:16:16. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

N. 0707871-24.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: HUGO HENRIQUE FLAVIO DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF52917 - DEBORA SOUTO
DUARTE. R: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0707871-24.2017.8.07.0018 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: HUGO HENRIQUE FLAVIO DO NASCIMENTO REQUERIDO:
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL S E N T E N Ç A Dispensado o relatório (artigo 38, da Lei 9.099/95). DECIDO. Estão
presentes os pressupostos processuais e condições da ação e não é necessária a dilação probatória, uma vez que os fatos estão suficientemente
comprovados pelos documentos coligidos. Procedo, portanto, ao julgamento antecipado da lide, como autoriza o art. 330, I, do CPC. A controvérsia
cinge-se ao cumprimento da penalidade aplicada à parte autora, de suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) meses, bem como o direito de
renovar sua CNH. De fato, a parte autora foi autuada pelos agentes de trânsito previsto no art. 165 do CTB ? dirigir veículo sob a influência de álcool,
resultando, assim, no processo administrativo de suspensão do direito de dirigir veículos automotores. Em relação ao envio da notificação para o
domicílio do autor da infração de trânsito alegado pela parte autora, cumpre ressaltar que é obrigação das partes interessadas a manutenção de
endereço atualizado nos autos, pois se a parte não comunica o seu novo endereço, reputa-se válida a notificação realizada no endereço indicado
no processo. No caso do crime de embriaguez ao volante, o tipo penal prevê quantidade específica de concentração de álcool no sangue (seis
decigramas) ou superior a 0,3 miligramas por litro de ar alveolar, neste último caso é que se mostra indispensável a utilização do "etilômetro".
Além disso, o dispositivo em análise também admite obtenção de sinais que indiquem alteração da capacidade psicomotora devendo ser utilizado
qualquer dos meios previstos no § 2º do Art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro, tais como, filmagem, prova testemunhal e outros meios de
provas em direito admitidos. Somente dentro deste contexto é que a presunção de veracidade dos atos administrativos não é admitida. Na esfera
administrativa, entretanto, o Código de Trânsito contenta-se com a manifestação de sinais visíveis da embriaguez. Isso porque o estado alcoólico
pode ser aferido por outros meios, tal como dispõe o artigo 277 da Lei 9.503/97. Confira-se: Art. 277. Todo condutor de veículo automotor,
envolvido em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização de trânsito, sob suspeita de dirigir sob a influência de álcool será submetido a
testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia ou outro exame que, por meios técnicos ou científicos, em aparelhos homologados pelo CONTRAN,
permitam certificar seu estado. (Redação alterada pela Lei 12.760/2012) § 1º Medida correspondente aplica-se no caso de suspeita de uso de
substância entorpecente, tóxica ou de efeitos análogos. (Revogado pela Lei 12.760/2012). § 2º A infração prevista no art. 165 deste Código poderá
ser caracterizada pelo agente de trânsito mediante a obtenção de outras provas em direito admitidas, acerca dos notórios sinais de embriaguez,
excitação ou torpor apresentados pelo condutor. (Redação alterada pela Lei 12.760/2012) Mesmo sem a realização do exame do etilômetro, a
aferição de eventual ingestão de substância alcoólica ou entorpecente pode ser realizada por agente de trânsito, de acordo com a Resolução nº.
206/2006 do Conselho Nacional de Trânsito (REVOGADA PELA RESOLUÇÃO 432/2013). Com efeito, basta que o motorista seja surpreendido
pela fiscalização de trânsito dirigindo o veículo automotor sob a influência de bebida alcoólica para restar caracterizada a infração de trânsito
do art. 165 do CTB, estando o motorista embriagado ou apenas sob o efeito de álcool. Além disso, o argumento trazido pela parte autora não
é capaz de afastar a presunção de legalidade/veracidade do ato administrativo questionado nestes autos. No caso concreto, verifico que o auto
de infração foi lavrado pelo agente público no momento da abordagem, tendo a parte autora tomado ciência do teor da notificação no mesmo
instante da autuação. Ademais, em sede de defesa prévia, foi proferida decisão com o seguinte teor, verbis: ? (...) A condução de veículo sob
influência de álcool restou caracterizado por meio do relatório de constatação de embriaguez. Elaborado por força do §2º do art. 277, o relatório
confirma a direção do veículo sob influência de álcool e a recusa do condutor em realizar os testes, exames e/ou perícias que permitiriam seu
estado?. Nesse contexto, não há que se falar em nulidade da infração S 001238033, sendo a improcedência dos pedidos a medida que se impõe.
Diante do exposto, resolvendo o mérito na forma do artigo 269-I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da inicial.
Sem custas e honorários, na forma do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95. INDEFIRO o benefício da gratuidade judiciária, pois não há nos autos
elementos probatórios acerca da hipossuficiência econômica da parte autora. Não havendo outros requerimentos, após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro
de 2017 18:09:23. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito

N. 0731991-74.2016.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: KENDERSON COATIO DA SILVA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DETRAN. Adv(s).: DF25301 - MOACIR RODRIGUES XAVIER. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JEFAZPUB 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF Número do
processo: 0731991-74.2016.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: KENDERSON COATIO
DA SILVA RÉU: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DETRAN S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº. 9.099/95.
DECIDO. Por envolver matéria exclusivamente de direito, além de não haver requerimento para produção de novas provas pelas das partes,
verifico que o feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil. No caso dos autos, a demanda
versa sobre a nulidade do auto de infração por dirigir veículo com CNH suspensa. Extrai-se dos documentos coligidos nos autos, sobretudo, da
cópia do processo Criminal nº. 2010.04.1.006355-3 que tramitou no Tribunal do Júri e Vara dos Delitos de Trânsito do Gama-DF e do Boletim
de Ocorrência Policial nº. 4561/2010 da 14ª Delegacia de Polícia Civil do Distrito Federal, que a suspensão do direito de dirigir da parte autora
decorreu de infração de trânsito cometida por um terceiro que conduzia seu veículo e que, por ter se envolvido em acidente de trânsito, com
resultando com vítima fatal, infringiu o art. 162, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro. Todavia, embora o art. 162, inciso II, do Código de
Trânsito Brasileiro determine que, ?dirigir veículo com Carteira Nacional de Habilitação ou permissão para dirigir cassada ou com suspensão
do direito de dirigir?, por outro lado, o decurso do prazo administrativo do art. 257, § 7.º, da Lei n.º 9.503/97 não impede a deflagração de ação
judicial posterior, com o objetivo do proprietário do veículo demonstrar que não conduzia o veículo na ocasião e não cometeu a infração de trânsito
respectiva. Isto porque, a presunção de responsabilidade do titular do automóvel é relativa (?juris tantum?) e decorre apenas do fato do seu
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nome figurar como proprietário do veículo no cadastro do DETRAN. Sendo assim, a presunção de veracidade dos fatos pode ser desconstituída
judicialmente após o prazo administrativo previsto no aludido dispositivo legal, mediante a comprovação de que outra pessoa conduzia seu veículo
no momento do cometimento da infração que ensejou a cominação da pena de suspensão do direito de dirigir veículos automotores, sob pena de
ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição de qualquer ameaça ou lesão a direito (art. 5º, XXXV, Constituição Federal), como também
a independência das esferas administrativa e judicial. Neste contexto, embora a parte autora seja de fato a proprietária do veículo, as provas
dos autos são robustas em relação ao condutor no momento do cometimento da infração de trânsito, inclusive, com vítima fatal, que resultou
em processo criminal, com sentença transitada em julgado. Diante do exposto, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO
PROCEDENTES os pedidos autorais, para DECLARAR nulo o Auto de Infração SA01002431, CONDENO o Departamento de Trânsito do Distrito
Federal-DETRAN-DF, para liberar à parte autora a licença para dirigir veículos automotores, bem como, proceder à retirada dos assentamento
da parte autora quaisquer penalidade atribuídas à aludida infração de trânsito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de multa diária que
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo descumprimento da sentença. Sem custas e honorários, na forma do artigo 55 da Lei 9099/95. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 16:15:42. ENILTON ALVES FERNANDES Juiz de Direito
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Central de Conciliação dos Juizados Especiais Cíveis de Brasília

CERTIDÃO

N. 0726983-82.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: VICAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME.
Adv(s).: DF45223 - TIAGO CASTRO DA SILVA. R: TIENE ROSANE MARTINS DE JESUS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Número
do processo: 0726983-82.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: VICAR LOCADORA
DE VEICULOS LTDA - ME RÉU: TIENE ROSANE MARTINS DE JESUS Certifico e dou fé que foi anexado aos autos comprovante(s) de tentativa
de citação e intimação do RÉU: TIENE ROSANE MARTINS DE JESUS , tendo o Oficial de Justiça certificado não ter sido possível a efetivação da
diligência por falta de indicação do(s) endereço(s) atualizado(s). Por força do disposto na Portaria nº 01, de 17 de julho de 2009, da Coordenadoria
dos Juizados Especiais e Turmas Recursais, forneça(m) o(s) Autor(es) o(s) endereço(s) atualizado(s) do(as) citando(as), no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de extinção. Fica CANCELADA a audiência de conciliação anteriormente designada para o dia 15/12/2017, tendo em vista
a falta de tempo hábil para citação do requerido. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 08:20:50.

N. 0742945-48.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GRUPO QUINTO-GRAN GRANITOS LTDA
- ME. Adv(s).: DF44535 - FERNANDO ARSEGO LELA. R: KEILA PEREIRA ROSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Número do
processo: 0742945-48.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: GRUPO QUINTO-
GRAN GRANITOS LTDA - ME RÉU: KEILA PEREIRA ROSA Certifico e dou fé que foi anexado aos autos comprovante(s) de tentativa de citação
e intimação do RÉU: KEILA PEREIRA ROSA , tendo o Oficial de Justiça certificado não ter sido possível a efetivação da diligência por falta
de indicação do(s) endereço(s) atualizado(s). Por força do disposto na Portaria nº 01, de 17 de julho de 2009, da Coordenadoria dos Juizados
Especiais e Turmas Recursais, forneça(m) o(s) Autor(es) o(s) endereço(s) atualizado(s) do(as) citando(as), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob
pena de extinção. Fica CANCELADA a audiência de conciliação anteriormente designada para o dia 12/12/2017, tendo em vista a falta de tempo
hábil para citação do requerido. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 08:22:42.

N. 0721456-52.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RODRIGO LIMIRIO GOMES DA SILVA. Adv(s).:
GO31561 - ILION FLEURY NETO, GO32546 - LUIZA HELOU, GO41679 - MARCOS RAFAEL MENDES KOTH BALBINO. R: STEPHANE DE
MORAIS SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Número do processo: 0721456-52.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: RODRIGO LIMIRIO GOMES DA SILVA RÉU: STEPHANE DE MORAIS SILVA Haja vista a
petição retro, fica cancelada a audiência que seria realizada dia 14/12/2017, e designado o dia 28/02/2018 11:10 para a realização de audiência
de conciliação. Advirtam-se as partes de que sua ausência injustificada ensejará: 1) revelia, no caso da parte requerida, quando poderão ser
considerados verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz (Lei 9.099, Art. 20); ou 2) desídia,
no caso da parte requerente, sendo extinto o feito sem julgamento do mérito e podendo ser condenada a parte autora ao pagamento das custas
processuais. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 08:31:42.

N. 0742933-34.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GRUPO QUINTO-GRAN GRANITOS LTDA
- ME. Adv(s).: DF44535 - FERNANDO ARSEGO LELA. R: DIEGUE HENRIQUE NASCIMENTO MARTINS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
CERTIDÃO Número do processo: 0742933-34.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
GRUPO QUINTO-GRAN GRANITOS LTDA - ME RÉU: DIEGUE HENRIQUE NASCIMENTO MARTINS Por força do disposto na Portaria nº
01 de 22 de julho de 2009 (Inciso XVII-a), da Coordenadoria dos Juizados Especiais e Turmas Recursais, designo a data 28/02/2018 13:30
para realização de audiência de CONCILIAÇÃO. Advirtam-se as partes de que sua ausência injustificada ensejará: 1) revelia, no caso da parte
requerida, quando poderão ser considerados verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz
(Lei 9.099, Art. 20); ou 2) desídia, no caso da parte requerente, sendo extinto o feito sem julgamento do mérito e podendo ser condenada a parte
autora ao pagamento das custas processuais. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 08:42:02.

INTIMAÇÃO

N. 0748508-23.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: I3 CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME.
Adv(s).: DF39586 - RODRIGO ALEXANDRE DE OLIVEIRA. R: TELEFONICA BRASIL S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0748508-23.2017.8.07.0016 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: I3 CORRETORA DE SEGUROS LTDA
- ME RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Nos termos do art. 300, caput, para concessão da tutela de urgência é
necessário que a parte requerente apresente elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo, sendo vedada tal providência quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado (art. 300, § 3º, do CPC). Os
documentos trazidos pela parte autora evidenciam a probabilidade do direito alegado. Por outro lado, o perigo da demora é evidente, pois a
restrição indevida restringe o acesso da parte autora ao crédito e abala sua imagem perante terceiros, o que não é admissível, por ser esta uma
expressão dos direitos da personalidade, os quais são tutelados tanto no plano constitucional (art. 1º, III, da CF) quanto no plano infraconstitucional
(art. 16 do CC). Ante o exposto, DEFIRO a tutela de urgência requerida e DETERMINO PARCIALMENTE à parte ré que exclua o nome da
parte requerente de todos os cadastros de proteção ao crédito, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de multa diária que fixo em R$
1.000,00 (Um Mil Reais), limitada, por ora, em R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais). Cite-se e intimem-se com as advertências da lei. BRASÍLIA - DF, 7
de dezembro de 2017, às 16:32:18. CAROLINE SANTOS LIMA Juíza Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB

N. 0749485-15.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: YACIARA MENDES DUARTE. Adv(s).: DF11432
- JESUS GERALDO MOROSINO. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0749485-15.2017.8.07.0016
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: YACIARA MENDES DUARTE RÉU: ITAU UNIBANCO S.A. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Nos termos do art. 300, caput, para concessão da tutela de urgência é necessário que a parte requerente apresente elementos
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, sendo vedada tal providência quando
houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado (art. 300, § 3º, do CPC). Os documentos trazidos pela parte autora evidenciam a
probabilidade do direito alegado. Numa primeira análise tem-se mais um provável caso de fraude envolvendo a insegurança do sistema bancário
pátrio, em que negócios jurídicos são celebrados sem que haja uma devida conferência dos documentos supostamente apresentados. Por outro
lado, o perigo da demora é evidente, pois a restrição indevida restringe o acesso da parte autora ao crédito e abala sua imagem perante terceiros,
o que não é admissível, por ser esta uma expressão dos direitos da personalidade, os quais são tutelados tanto no plano constitucional (art. 1º,
III, da CF) quanto no plano infraconstitucional (art. 16 do CC). Ante o exposto, DEFIRO a tutela de urgência requerida e DETERMINO à parte ré
que suspenda os efeitos do protesto já levado a efeito, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de multa diária que fixo em R$ 1.000,00 (Um
Mil Reais), limitada, por ora, em R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais). Cite-se e intimem-se com as advertências da lei. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro
de 2017, às 18:17:15. CAROLINE SANTOS LIMA Juíza Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB

CERTIDÃO
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N. 0735868-85.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOSE AUGUSTO DA CUNHA. Adv(s).: DF56061
- JONAS OLIVEIRA MACHADO, DF31877 - MARCELO OLIVEIRA MACHADO. R: SARAH KAROLINA CLEMENTINO CHAVES. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: EDNEY DA CONCEICAO SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSC CEJUSC-JEC-BSB CERTIDÃO Número do processo: 0735868-85.2017.8.07.0016
Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JOSE AUGUSTO DA CUNHA RÉU: SARAH KAROLINA
CLEMENTINO CHAVES, EDNEY DA CONCEICAO SANTOS Certifico e dou fé que, nesta data, juntei o(s) comprovante(s) de tentativa de citação
e intimação do RÉU: SARAH KAROLINA CLEMENTINO CHAVES, EDNEY DA CONCEICAO SANTOS , tendo a Empresa de Correios e Telégrafos
certificado não ter sido possível a efetivação da diligência por falta de indicação do(s) endereço(s) atualizado(s). Por força do disposto na
Portaria nº 01, de 17 de julho de 2009, da Coordenadoria dos Juizados Especiais e Turmas Recursais, forneça(m) o(s) Autor(es) o(s) endereço(s)
atualizado(s) do(as) citando(as), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 10:57:06.

INTIMAÇÃO

N. 0743575-07.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ISABELA BRAGA POMPILIO. A: STELLA
RAMOS CAIADO. Adv(s).: DF43308 - HELDER RODRIGUES DA SILVA. R: LAN CHILE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Número
do processo: 0743575-07.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ISABELA BRAGA
POMPILIO, STELLA RAMOS CAIADO RÉU: LAN CHILE Por força do disposto na Portaria nº 01 de 22 de julho de 2009 (Inciso XVII-a), da
Coordenadoria dos Juizados Especiais e Turmas Recursais, designo a data 26/02/2018 14:10 para realização de audiência de CONCILIAÇÃO.
Advirtam-se as partes de que sua ausência injustificada ensejará: 1) revelia, no caso da parte requerida, quando poderão ser considerados
verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz (Lei 9.099, Art. 20); ou 2) desídia, no caso da
parte requerente, sendo extinto o feito sem julgamento do mérito e podendo ser condenada a parte autora ao pagamento das custas processuais.
BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 10:57:02.

N. 0743575-07.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ISABELA BRAGA POMPILIO. A: STELLA
RAMOS CAIADO. Adv(s).: DF43308 - HELDER RODRIGUES DA SILVA. R: LAN CHILE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Número
do processo: 0743575-07.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ISABELA BRAGA
POMPILIO, STELLA RAMOS CAIADO RÉU: LAN CHILE Por força do disposto na Portaria nº 01 de 22 de julho de 2009 (Inciso XVII-a), da
Coordenadoria dos Juizados Especiais e Turmas Recursais, designo a data 26/02/2018 14:10 para realização de audiência de CONCILIAÇÃO.
Advirtam-se as partes de que sua ausência injustificada ensejará: 1) revelia, no caso da parte requerida, quando poderão ser considerados
verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz (Lei 9.099, Art. 20); ou 2) desídia, no caso da
parte requerente, sendo extinto o feito sem julgamento do mérito e podendo ser condenada a parte autora ao pagamento das custas processuais.
BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 10:57:02.

CERTIDÃO

N. 0748629-51.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: PAULO SANTOS KLINKERFUSS JUNIOR.
Adv(s).: SE4370 - ANTONIO RODRIGO MACHADO DE SOUSA. R: OLIVIER JEAN PAUL DEMESY. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Petição
e documentos em anexo.

N. 0719337-21.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: LUIZ MAURICIO DE AQUINO MAFFIA. A: JACQUELINE AGUILERAS MAFFIA. A:
LUIZA AGUILERAS MAFFIA. A: HELIO AGUILERAS MAFFIA. Adv(s).: DF41576 - ANTONIO CARVALHO BARRA JUNIOR. R: INSEL AIR
INTERNATIONAL B.V.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Número do processo: 0719337-21.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO
(241) REQUERENTE: LUIZ MAURICIO DE AQUINO MAFFIA, JACQUELINE AGUILERAS MAFFIA, LUIZA AGUILERAS MAFFIA, HELIO
AGUILERAS MAFFIA REQUERIDO: INSEL AIR INTERNATIONAL B.V. Certifico e dou fé que, em virtude do longo tempo decorrido sem que
houvesse a devolução do AR referente ao mandado da parte requerida REQUERIDO: INSEL AIR INTERNATIONAL B.V. , considera-se a
correspondência extraviada e faz-se necessária a renovação da diligência. Por força do disposto na Portaria nº 01 de 22 de julho de 2009
(Inciso XVII-a), da Coordenadoria dos Juizados Especiais e Turmas Recursais, designo a data 22/02/2018 09:10 para realização de audiência
de CONCILIAÇÃO. Advirtam-se as partes de que sua ausência injustificada ensejará: 1) revelia, no caso da parte requerida, quando poderão
ser considerados verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz (Lei 9.099, Art. 20); ou 2)
desídia, no caso da parte requerente, sendo extinto o feito sem julgamento do mérito e podendo ser condenada a parte autora ao pagamento
das custas processuais. BRASÍLIA, DF, 1 de dezembro de 2017 15:17:06.

N. 0719337-21.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: LUIZ MAURICIO DE AQUINO MAFFIA. A: JACQUELINE AGUILERAS MAFFIA. A:
LUIZA AGUILERAS MAFFIA. A: HELIO AGUILERAS MAFFIA. Adv(s).: DF41576 - ANTONIO CARVALHO BARRA JUNIOR. R: INSEL AIR
INTERNATIONAL B.V.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Número do processo: 0719337-21.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO
(241) REQUERENTE: LUIZ MAURICIO DE AQUINO MAFFIA, JACQUELINE AGUILERAS MAFFIA, LUIZA AGUILERAS MAFFIA, HELIO
AGUILERAS MAFFIA REQUERIDO: INSEL AIR INTERNATIONAL B.V. Certifico e dou fé que, em virtude do longo tempo decorrido sem que
houvesse a devolução do AR referente ao mandado da parte requerida REQUERIDO: INSEL AIR INTERNATIONAL B.V. , considera-se a
correspondência extraviada e faz-se necessária a renovação da diligência. Por força do disposto na Portaria nº 01 de 22 de julho de 2009
(Inciso XVII-a), da Coordenadoria dos Juizados Especiais e Turmas Recursais, designo a data 22/02/2018 09:10 para realização de audiência
de CONCILIAÇÃO. Advirtam-se as partes de que sua ausência injustificada ensejará: 1) revelia, no caso da parte requerida, quando poderão
ser considerados verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz (Lei 9.099, Art. 20); ou 2)
desídia, no caso da parte requerente, sendo extinto o feito sem julgamento do mérito e podendo ser condenada a parte autora ao pagamento
das custas processuais. BRASÍLIA, DF, 1 de dezembro de 2017 15:17:06.

N. 0719337-21.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: LUIZ MAURICIO DE AQUINO MAFFIA. A: JACQUELINE AGUILERAS MAFFIA. A:
LUIZA AGUILERAS MAFFIA. A: HELIO AGUILERAS MAFFIA. Adv(s).: DF41576 - ANTONIO CARVALHO BARRA JUNIOR. R: INSEL AIR
INTERNATIONAL B.V.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Número do processo: 0719337-21.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO
(241) REQUERENTE: LUIZ MAURICIO DE AQUINO MAFFIA, JACQUELINE AGUILERAS MAFFIA, LUIZA AGUILERAS MAFFIA, HELIO
AGUILERAS MAFFIA REQUERIDO: INSEL AIR INTERNATIONAL B.V. Certifico e dou fé que, em virtude do longo tempo decorrido sem que
houvesse a devolução do AR referente ao mandado da parte requerida REQUERIDO: INSEL AIR INTERNATIONAL B.V. , considera-se a
correspondência extraviada e faz-se necessária a renovação da diligência. Por força do disposto na Portaria nº 01 de 22 de julho de 2009
(Inciso XVII-a), da Coordenadoria dos Juizados Especiais e Turmas Recursais, designo a data 22/02/2018 09:10 para realização de audiência
de CONCILIAÇÃO. Advirtam-se as partes de que sua ausência injustificada ensejará: 1) revelia, no caso da parte requerida, quando poderão
ser considerados verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz (Lei 9.099, Art. 20); ou 2)
desídia, no caso da parte requerente, sendo extinto o feito sem julgamento do mérito e podendo ser condenada a parte autora ao pagamento
das custas processuais. BRASÍLIA, DF, 1 de dezembro de 2017 15:17:06.



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

737

N. 0719337-21.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: LUIZ MAURICIO DE AQUINO MAFFIA. A: JACQUELINE AGUILERAS MAFFIA. A:
LUIZA AGUILERAS MAFFIA. A: HELIO AGUILERAS MAFFIA. Adv(s).: DF41576 - ANTONIO CARVALHO BARRA JUNIOR. R: INSEL AIR
INTERNATIONAL B.V.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Número do processo: 0719337-21.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO
(241) REQUERENTE: LUIZ MAURICIO DE AQUINO MAFFIA, JACQUELINE AGUILERAS MAFFIA, LUIZA AGUILERAS MAFFIA, HELIO
AGUILERAS MAFFIA REQUERIDO: INSEL AIR INTERNATIONAL B.V. Certifico e dou fé que, em virtude do longo tempo decorrido sem que
houvesse a devolução do AR referente ao mandado da parte requerida REQUERIDO: INSEL AIR INTERNATIONAL B.V. , considera-se a
correspondência extraviada e faz-se necessária a renovação da diligência. Por força do disposto na Portaria nº 01 de 22 de julho de 2009
(Inciso XVII-a), da Coordenadoria dos Juizados Especiais e Turmas Recursais, designo a data 22/02/2018 09:10 para realização de audiência
de CONCILIAÇÃO. Advirtam-se as partes de que sua ausência injustificada ensejará: 1) revelia, no caso da parte requerida, quando poderão
ser considerados verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz (Lei 9.099, Art. 20); ou 2)
desídia, no caso da parte requerente, sendo extinto o feito sem julgamento do mérito e podendo ser condenada a parte autora ao pagamento
das custas processuais. BRASÍLIA, DF, 1 de dezembro de 2017 15:17:06.

INTIMAÇÃO

N. 0726241-57.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: BRUNO MARTINS DA COSTA FERREIRA. A:
EULINO AZEVEDO COSTA. Adv(s).: DF52722 - SAMARA BOLZAN LOBO. R: TAM LINHAS AEREAS S/A. Adv(s).: DF045788 - FABIO RIVELLI. R:
JOAO PAULO CARDIM BARROS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Número do processo: 0726241-57.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: BRUNO MARTINS DA COSTA FERREIRA, EULINO AZEVEDO COSTA RÉU:
TAM LINHAS AEREAS S/A, JOAO PAULO CARDIM BARROS Certifico e dou fé que a parte requerida RÉU: JOAO PAULO CARDIM BARROS
não foi citada e intimada da Audiência de Conciliação, conforme certificado pelo Oficial de Justiça. Por força do disposto na Portaria nº 01, de
17 de julho de 2009, da Coordenadoria dos Juizados Especiais e Turmas Recursais, forneça(m) o(s) Autor(es) o(s) endereço(s) atualizado(s)
do(as) citando(as), no prazo de 05 (cinco) dias. FICA MANTIDA A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO JÁ DESIGNADA PARA A DATA DE HOJE.
BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:13:28.

N. 0726241-57.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: BRUNO MARTINS DA COSTA FERREIRA. A:
EULINO AZEVEDO COSTA. Adv(s).: DF52722 - SAMARA BOLZAN LOBO. R: TAM LINHAS AEREAS S/A. Adv(s).: DF045788 - FABIO RIVELLI. R:
JOAO PAULO CARDIM BARROS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Número do processo: 0726241-57.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: BRUNO MARTINS DA COSTA FERREIRA, EULINO AZEVEDO COSTA RÉU:
TAM LINHAS AEREAS S/A, JOAO PAULO CARDIM BARROS Certifico e dou fé que a parte requerida RÉU: JOAO PAULO CARDIM BARROS
não foi citada e intimada da Audiência de Conciliação, conforme certificado pelo Oficial de Justiça. Por força do disposto na Portaria nº 01, de
17 de julho de 2009, da Coordenadoria dos Juizados Especiais e Turmas Recursais, forneça(m) o(s) Autor(es) o(s) endereço(s) atualizado(s)
do(as) citando(as), no prazo de 05 (cinco) dias. FICA MANTIDA A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO JÁ DESIGNADA PARA A DATA DE HOJE.
BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:13:28.

CERTIDÃO

N. 0732211-38.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARTA REGINA SOARES MONDAINI.
Adv(s).: DF42150 - REGINA CELIA DA SILVA OLIVEIRA, DF10350 - HELOISA DE MAGALHAES NOVAES. R: RODOPOULOS CCV
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Número do processo: 0732211-38.2017.8.07.0016
Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARTA REGINA SOARES MONDAINI RÉU: RODOPOULOS
CCV EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A Haja vista a Decisão de Id 11508636, fica designado o dia 22/01/2018 14:10 para a realização
de audiência de conciliação. Advirtam-se as partes de que sua ausência injustificada ensejará: 1) revelia, no caso da parte requerida, quando
poderão ser considerados verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz (Lei 9.099, Art. 20);
ou 2) desídia, no caso da parte requerente, sendo extinto o feito sem julgamento do mérito e podendo ser condenada a parte autora ao pagamento
das custas processuais. BRASÍLIA, DF, 30 de novembro de 2017 16:48:23.

INTIMAÇÃO

N. 0748517-82.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARCO ANTONIO GIANINI. Adv(s).:
DF30075 - SIOMARA CINTIA PANTAROTTO. R: MARIA DAS GRACAS PEREIRA SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSC CEJUSC-JEC-BSB Número do processo:
0748517-82.2017.8.07.0016 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARCO ANTONIO GIANINI RÉU: MARIA
DAS GRACAS PEREIRA SOUSA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Nos termos do art. 300, caput, para concessão da tutela de urgência é necessário
que a parte requerente apresente elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo,
sendo vedada tal providência quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado (art. 300, § 3º, do CPC). O pedido formulado
pela parte autora em sede de tutela de urgência não demonstra perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. A urgência alegada pela
parte requerente não chega a impor que não se possa aguardar a realização da audiência de conciliação e, se for o caso, o contraditório e a
instrução processual. A celeridade é uma das principais características do rito estabelecido pela Lei n. 9099/95, somente sendo justificável a
antecipação de tutela em casos de risco de perecimento do direito. No caso concreto, não vislumbro esse risco prima facie, sendo certo que a
questão pecuniária envolvida poderá ser resolvida no bojo deste processo. Ademais, também não é o caso de tutela de evidência, haja vista
que a questão posta em juízo não se adequa a nenhuma das hipóteses do art. 311, parágrafo único, do CPC. Ante o exposto, INDEFIRO o
requerimento de tutela de urgência. Cite-se e intimem-se com as advertências da lei. BRASÍLIA - DF, 5 de dezembro de 2017, às 16:07:16.
CAROLINE SANTOS LIMA Juíza Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB

CERTIDÃO

N. 0719429-96.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANA CAROLINA SADECK SOARES
RODRIGUES SANDERS DAMASCENO. Adv(s).: DF52684 - ANA CAROLINA SADECK SOARES RODRIGUES SANDERS DAMASCENO.
R: SAMUEL OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Número do processo: 0719429-96.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ANA CAROLINA SADECK SOARES RODRIGUES SANDERS DAMASCENO
RÉU: SAMUEL OLIVEIRA Certifico e dou fé que a parte requerida RÉU: SAMUEL OLIVEIRA não foi citada e intimada da Audiência de Conciliação,
conforme certificado pelo Oficial de Justiça no ID n° 11904322. Por força do disposto na Portaria nº 01, de 17 de julho de 2009, da Coordenadoria
dos Juizados Especiais e Turmas Recursais, forneça(m) o(s) Autor(es) o(s) endereço(s) atualizado(s) do(as) citando(as), no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de extinção. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:20:48.
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N. 0740221-71.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GEORGE EMMANUEL MARQUES SARAIVA.
Adv(s).: DF40475 - ADRIANA MARQUES DOS REIS SILVA. R: TIM CELULAR S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Número do
processo: 0740221-71.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: GEORGE EMMANUEL
MARQUES SARAIVA RÉU: TIM CELULAR S.A. Por força do disposto na Portaria nº 01 de 22 de julho de 2009 (Inciso XVII-a), da Coordenadoria
dos Juizados Especiais e Turmas Recursais, designo a data 27/02/2018 13:30 para realização de audiência de CONCILIAÇÃO. Advirtam-se as
partes de que sua ausência injustificada ensejará: 1) revelia, no caso da parte requerida, quando poderão ser considerados verdadeiros os fatos
alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz (Lei 9.099, Art. 20); ou 2) desídia, no caso da parte requerente,
sendo extinto o feito sem julgamento do mérito e podendo ser condenada a parte autora ao pagamento das custas processuais. BRASÍLIA, DF,
7 de dezembro de 2017 16:50:30.

N. 0730328-56.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CLEBER RAMOS DA SILVA. Adv(s).: DF38380
- JANE ISLENE PEREIRA. R: GILTAMAR FERNANDES DE MOURA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Número do processo:
0730328-56.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: CLEBER RAMOS DA SILVA RÉU:
GILTAMAR FERNANDES DE MOURA - ME Certifico e dou fé que a parte requerida RÉU: GILTAMAR FERNANDES DE MOURA - ME não foi citada
e intimada da Audiência de Conciliação, conforme certificado pelo Oficial de Justiça no ID n°11843610. Por força do disposto na Portaria nº 01,
de 17 de julho de 2009, da Coordenadoria dos Juizados Especiais e Turmas Recursais, forneça(m) o(s) Autor(es) o(s) endereço(s) atualizado(s)
do(as) citando(as), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:23:40.

N. 0719936-57.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CARLOS MEDEIROS SILVA. A: HELIO
HENRIQUE DA SILVA ABREU. Adv(s).: DF51826 - VERONYCA MUNIZ VERAS MEDEIROS. R: COOTRANSP - COOPERATIVA DE
TRANSPORTES LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Número do processo: 0719936-57.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: CARLOS MEDEIROS SILVA, HELIO HENRIQUE DA SILVA ABREU RÉU:
COOTRANSP - COOPERATIVA DE TRANSPORTES LTDA Certifico e dou fé que foi anexado aos autos comprovante(s) de tentativa de citação
e intimação do RÉU: COOTRANSP - COOPERATIVA DE TRANSPORTES LTDA , tendo o Oficial de Justiça certificado não ter sido possível a
efetivação da diligência por falta de indicação do(s) endereço(s) atualizado(s). Por força do disposto na Portaria nº 01, de 17 de julho de 2009,
da Coordenadoria dos Juizados Especiais e Turmas Recursais, forneça(m) o(s) Autor(es) o(s) endereço(s) atualizado(s) do(as) citando(as), no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção. Fica CANCELADA a audiência de conciliação anteriormente designada para o dia 12/12/2017,
tendo em vista a falta de tempo hábil para citação do requerido. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:15:42.

N. 0719936-57.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CARLOS MEDEIROS SILVA. A: HELIO
HENRIQUE DA SILVA ABREU. Adv(s).: DF51826 - VERONYCA MUNIZ VERAS MEDEIROS. R: COOTRANSP - COOPERATIVA DE
TRANSPORTES LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Número do processo: 0719936-57.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: CARLOS MEDEIROS SILVA, HELIO HENRIQUE DA SILVA ABREU RÉU:
COOTRANSP - COOPERATIVA DE TRANSPORTES LTDA Certifico e dou fé que foi anexado aos autos comprovante(s) de tentativa de citação
e intimação do RÉU: COOTRANSP - COOPERATIVA DE TRANSPORTES LTDA , tendo o Oficial de Justiça certificado não ter sido possível a
efetivação da diligência por falta de indicação do(s) endereço(s) atualizado(s). Por força do disposto na Portaria nº 01, de 17 de julho de 2009,
da Coordenadoria dos Juizados Especiais e Turmas Recursais, forneça(m) o(s) Autor(es) o(s) endereço(s) atualizado(s) do(as) citando(as), no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção. Fica CANCELADA a audiência de conciliação anteriormente designada para o dia 12/12/0217,
tendo em vista a falta de tempo hábil para citação do requerido. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:16:09.

N. 0711702-86.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: NIZETE DA SILVA MIRANDA. Adv(s).: DF53517
- HELIO GARCIA ORTIZ JUNIOR, DF54647 - RUBENS DOS SANTOS PIRES. R: VALERIA CRISTINA DA SILVA PEREIRA. Adv(s).: DF26169 -
VALERIA CRISTINA DA SILVA PEREIRA. CERTIDÃO Número do processo: 0711702-86.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: NIZETE DA SILVA MIRANDA RÉU: VALERIA CRISTINA DA SILVA PEREIRA Por força do disposto na
Portaria nº 01 de 22 de julho de 2009 (Inciso XVII-a), da Coordenadoria dos Juizados Especiais e Turmas Recursais, designo a data 28/02/2018
09:50 para realização de audiência de CONCILIAÇÃO. Advirtam-se as partes de que sua ausência injustificada ensejará: 1) revelia, no caso da
parte requerida, quando poderão ser considerados verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do
Juiz (Lei 9.099, Art. 20); ou 2) desídia, no caso da parte requerente, sendo extinto o feito sem julgamento do mérito e podendo ser condenada a
parte autora ao pagamento das custas processuais. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:37:09.

N. 0711702-86.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: NIZETE DA SILVA MIRANDA. Adv(s).: DF53517
- HELIO GARCIA ORTIZ JUNIOR, DF54647 - RUBENS DOS SANTOS PIRES. R: VALERIA CRISTINA DA SILVA PEREIRA. Adv(s).: DF26169 -
VALERIA CRISTINA DA SILVA PEREIRA. CERTIDÃO Número do processo: 0711702-86.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: NIZETE DA SILVA MIRANDA RÉU: VALERIA CRISTINA DA SILVA PEREIRA Por força do disposto na
Portaria nº 01 de 22 de julho de 2009 (Inciso XVII-a), da Coordenadoria dos Juizados Especiais e Turmas Recursais, designo a data 28/02/2018
09:50 para realização de audiência de CONCILIAÇÃO. Advirtam-se as partes de que sua ausência injustificada ensejará: 1) revelia, no caso da
parte requerida, quando poderão ser considerados verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do
Juiz (Lei 9.099, Art. 20); ou 2) desídia, no caso da parte requerente, sendo extinto o feito sem julgamento do mérito e podendo ser condenada a
parte autora ao pagamento das custas processuais. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:37:22.

N. 0711702-86.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: NIZETE DA SILVA MIRANDA. Adv(s).: DF53517
- HELIO GARCIA ORTIZ JUNIOR, DF54647 - RUBENS DOS SANTOS PIRES. R: VALERIA CRISTINA DA SILVA PEREIRA. Adv(s).: DF26169 -
VALERIA CRISTINA DA SILVA PEREIRA. CERTIDÃO Número do processo: 0711702-86.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: NIZETE DA SILVA MIRANDA RÉU: VALERIA CRISTINA DA SILVA PEREIRA Por força do disposto na
Portaria nº 01 de 22 de julho de 2009 (Inciso XVII-a), da Coordenadoria dos Juizados Especiais e Turmas Recursais, designo a data 28/02/2018
09:50 para realização de audiência de CONCILIAÇÃO. Advirtam-se as partes de que sua ausência injustificada ensejará: 1) revelia, no caso da
parte requerida, quando poderão ser considerados verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do
Juiz (Lei 9.099, Art. 20); ou 2) desídia, no caso da parte requerente, sendo extinto o feito sem julgamento do mérito e podendo ser condenada a
parte autora ao pagamento das custas processuais. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:37:09.

N. 0711702-86.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: NIZETE DA SILVA MIRANDA. Adv(s).: DF53517
- HELIO GARCIA ORTIZ JUNIOR, DF54647 - RUBENS DOS SANTOS PIRES. R: VALERIA CRISTINA DA SILVA PEREIRA. Adv(s).: DF26169 -
VALERIA CRISTINA DA SILVA PEREIRA. CERTIDÃO Número do processo: 0711702-86.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: NIZETE DA SILVA MIRANDA RÉU: VALERIA CRISTINA DA SILVA PEREIRA Por força do disposto na
Portaria nº 01 de 22 de julho de 2009 (Inciso XVII-a), da Coordenadoria dos Juizados Especiais e Turmas Recursais, designo a data 28/02/2018
09:50 para realização de audiência de CONCILIAÇÃO. Advirtam-se as partes de que sua ausência injustificada ensejará: 1) revelia, no caso da
parte requerida, quando poderão ser considerados verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do
Juiz (Lei 9.099, Art. 20); ou 2) desídia, no caso da parte requerente, sendo extinto o feito sem julgamento do mérito e podendo ser condenada a
parte autora ao pagamento das custas processuais. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:37:22.
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N. 0732198-39.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MILTON MASSELLI DUARTE. Adv(s).: DF53117
- RODRIGO GONCALVES DUARTE CANEDO. R: GIOVANA BARBOSA TORRES COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADALTO
FERNANDES DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0732198-39.2017.8.07.0016 Classe: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MILTON MASSELLI DUARTE RÉU: GIOVANA BARBOSA TORRES COSTA, ADALTO FERNANDES
DE OLIVEIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Junte-se a ata da audiência de conciliação. Acolho a justificativa apresentada pela parte autora (ID
11638727) para deferir a redesignação da audiência de conciliação. Antes, porém, intime-se a parte autora a se manifestar acerca da petição
de ID. 10440148, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, informando se permanece o interesse em manter o segundo requerido no polo passivo da
ação. Ademais, defiro a consulta de endereços da primeira parte requerida via BACENJUD. Tendo em perspectiva o princípio da colaboração,
em homenagem ao qual é realizada a pesquisa ora deferida, caberá à parte autora diligenciar no sentido de identificar entre os endereços obtidos
aquele em que a parte requerida possa ser efetivamente encontrada, não cabendo ao Poder Judiciário a expedição de mandados para todos
os endereços indistintamente. Após juntada das informações obtidas, intime-se a parte autora para ciência da consulta e para que requeira o
que entender de direito, em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção. BRASÍLIA - DF, 30 de novembro de 2017, às 14:37:23. CAROLINE
SANTOS LIMA Juíza Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB

DECISÃO

N. 0749634-11.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FRANCISCA CAMPOS DO NASCIMENTO.
Adv(s).: DF15690 - DEBORAH RODRIGUES AFFONSO. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSC CEJUSC-JEC-BSB Número do processo:
0749634-11.2017.8.07.0016 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FRANCISCA CAMPOS DO
NASCIMENTO RÉU: BANCO PAN S.A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Nos termos do art. 300, caput, para concessão da tutela de urgência é
necessário que a parte requerente apresente elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo, sendo vedada tal providência quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado (art. 300, § 3º, do CPC).
O pedido formulado pela parte autora em sede de tutela de urgência não demonstra perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. A
urgência alegada pela parte requerente não chega a impor que não se possa aguardar a realização da audiência de conciliação e, se for o caso, o
contraditório e a instrução processual. A celeridade é uma das principais características do rito estabelecido pela Lei n. 9099/95, somente sendo
justificável a antecipação de tutela em casos de risco de perecimento do direito. No caso concreto, não vislumbro esse risco prima facie, sendo
certo que a questão pecuniária envolvida poderá ser resolvida no bojo deste processo. Ademais, também não é o caso de tutela de evidência,
haja vista que a questão posta em juízo não se adequa a nenhuma das hipóteses do art. 311, parágrafo único, do CPC. Ante o exposto, INDEFIRO
o requerimento de tutela de urgência. Cite-se e intimem-se com as advertências da lei. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 15:55:24.
CAROLINE SANTOS LIMA Juíza Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB

N. 0749161-25.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: SHIRLEI SOUSA DE PAULO. Adv(s).: GO37786
- PAULO ROBERTO PEREIRA. R: OSNILTON FERREIRA DE CASTRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSC CEJUSC-JEC-BSB Número do processo: 0749161-25.2017.8.07.0016
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: SHIRLEI SOUSA DE PAULO RÉU: OSNILTON FERREIRA DE
CASTRO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifico que as partes não tem domicílio em Brasília. Destaco, ademais, que todas as circunscrições
judiciárias contam com juizados especiais, de forma a facilitar o acesso à justiça. Considerando que a propositura de ação em local distinto do
domicílio das partes é medida excepcional, esclareça a parte autora a motivação para o ajuizamento da demanda em Brasília, comprovando
documentalmente. Prazo: 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 15:59:54. CAROLINE SANTOS
LIMA Juíza Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB

CERTIDÃO

N. 0744322-54.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LUCYARA FRANCO RIBEIRO. Adv(s).:
DF15155 - ADRIANA MONTEIRO DA SILVA. R: INGRID KELLY FERNANDES D OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Número
do processo: 0744322-54.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LUCYARA FRANCO
RIBEIRO RÉU: INGRID KELLY FERNANDES D OLIVEIRA Por força do disposto na Portaria nº 01 de 22 de julho de 2009 (Inciso XVII-a), da
Coordenadoria dos Juizados Especiais e Turmas Recursais, designo a data 28/02/2018 14:50 para realização de audiência de CONCILIAÇÃO.
Advirtam-se as partes de que sua ausência injustificada ensejará: 1) revelia, no caso da parte requerida, quando poderão ser considerados
verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz (Lei 9.099, Art. 20); ou 2) desídia, no caso da
parte requerente, sendo extinto o feito sem julgamento do mérito e podendo ser condenada a parte autora ao pagamento das custas processuais.
BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 15:37:02.

N. 0727800-49.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOSE ANTONIO SIQUEIRA DOS REIS.
Adv(s).: DF17029 - JOELMA ALMEIDA LOUSADA DOS SANTOS. R: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Adv(s).:
GO13565 - SIMONE RODRIGUES QUEIROZ. R: RAIMUNDA DA SILVA RODRIGUES REIS. Adv(s).: DF03558 - MARIA ALESSIA CORDEIRO
VALADARES BOMTEMPO. R: JOAO RIBEIRO DA SILVA SOBRINHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Número do processo:
0727800-49.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JOSE ANTONIO SIQUEIRA DOS
REIS RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, RAIMUNDA DA SILVA RODRIGUES REIS, JOAO RIBEIRO DA SILVA
SOBRINHO Por força do disposto na Portaria nº 01 de 22 de julho de 2009 (Inciso XVII-a), da Coordenadoria dos Juizados Especiais e Turmas
Recursais, designo a data 28/02/2018 09:10 para realização de audiência de CONCILIAÇÃO. Advirtam-se as partes de que sua ausência
injustificada ensejará: 1) revelia, no caso da parte requerida, quando poderão ser considerados verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz (Lei 9.099, Art. 20); ou 2) desídia, no caso da parte requerente, sendo extinto o feito sem
julgamento do mérito e podendo ser condenada a parte autora ao pagamento das custas processuais. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017
16:03:04.

N. 0727800-49.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOSE ANTONIO SIQUEIRA DOS REIS.
Adv(s).: DF17029 - JOELMA ALMEIDA LOUSADA DOS SANTOS. R: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Adv(s).:
GO13565 - SIMONE RODRIGUES QUEIROZ. R: RAIMUNDA DA SILVA RODRIGUES REIS. Adv(s).: DF03558 - MARIA ALESSIA CORDEIRO
VALADARES BOMTEMPO. R: JOAO RIBEIRO DA SILVA SOBRINHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Número do processo:
0727800-49.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JOSE ANTONIO SIQUEIRA DOS
REIS RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, RAIMUNDA DA SILVA RODRIGUES REIS, JOAO RIBEIRO DA SILVA
SOBRINHO Por força do disposto na Portaria nº 01 de 22 de julho de 2009 (Inciso XVII-a), da Coordenadoria dos Juizados Especiais e Turmas
Recursais, designo a data 28/02/2018 09:10 para realização de audiência de CONCILIAÇÃO. Advirtam-se as partes de que sua ausência
injustificada ensejará: 1) revelia, no caso da parte requerida, quando poderão ser considerados verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz (Lei 9.099, Art. 20); ou 2) desídia, no caso da parte requerente, sendo extinto o feito sem
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julgamento do mérito e podendo ser condenada a parte autora ao pagamento das custas processuais. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017
16:03:04.

N. 0727800-49.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOSE ANTONIO SIQUEIRA DOS REIS.
Adv(s).: DF17029 - JOELMA ALMEIDA LOUSADA DOS SANTOS. R: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Adv(s).:
GO13565 - SIMONE RODRIGUES QUEIROZ. R: RAIMUNDA DA SILVA RODRIGUES REIS. Adv(s).: DF03558 - MARIA ALESSIA CORDEIRO
VALADARES BOMTEMPO. R: JOAO RIBEIRO DA SILVA SOBRINHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Número do processo:
0727800-49.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JOSE ANTONIO SIQUEIRA DOS
REIS RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, RAIMUNDA DA SILVA RODRIGUES REIS, JOAO RIBEIRO DA SILVA
SOBRINHO Por força do disposto na Portaria nº 01 de 22 de julho de 2009 (Inciso XVII-a), da Coordenadoria dos Juizados Especiais e Turmas
Recursais, designo a data 28/02/2018 09:10 para realização de audiência de CONCILIAÇÃO. Advirtam-se as partes de que sua ausência
injustificada ensejará: 1) revelia, no caso da parte requerida, quando poderão ser considerados verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz (Lei 9.099, Art. 20); ou 2) desídia, no caso da parte requerente, sendo extinto o feito sem
julgamento do mérito e podendo ser condenada a parte autora ao pagamento das custas processuais. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017
16:03:04.

N. 0732020-90.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: KARLA OLIVEIRA CORREIA. Adv(s).: DF55467 - GIULLIANNA ROSA OTTONI DE
CARVALHO. R: ENIR DE ASSIS MARQUES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SANDRA CARNEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
CERTIDÃO Número do processo: 0732020-90.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: KARLA OLIVEIRA CORREIA
REQUERIDO: ENIR DE ASSIS MARQUES, SANDRA CARNEIRO Por força do disposto na Portaria nº 01 de 22 de julho de 2009 (Inciso XVII-a),
da Coordenadoria dos Juizados Especiais e Turmas Recursais, designo a data 28/02/2018 15:30 para realização de audiência de CONCILIAÇÃO.
Advirtam-se as partes de que sua ausência injustificada ensejará: 1) revelia, no caso da parte requerida, quando poderão ser considerados
verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz (Lei 9.099, Art. 20); ou 2) desídia, no caso da
parte requerente, sendo extinto o feito sem julgamento do mérito e podendo ser condenada a parte autora ao pagamento das custas processuais.
BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 16:50:36.
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Secretaria-Geral da Corregedoria

Distribuição de Brasília

CERTIDÃO

N. 0713573-48.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: GRACINDA RODRIGUES DE ALMEIDA ROCHA. Adv(s).: DF50773 - CARLOS DE
LIMA ROCHA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto de Brasília Número do processo:
0713573-48.2017.8.07.0018 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: GRACINDA RODRIGUES DE ALMEIDA ROCHA REQUERIDO:
DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso ( II ) do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da
Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente protocolo de peticionamento eletrônico por verificar
( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( x ) petição dirigida a juízo diverso daquele indicado
no peticionamento eletrônico: petição endereçada ao Juizado Especial da Fazenda Pública e remetida à 6ª Vara da Fazenda Pública. Deverá
ser distribuída no Fórum José Júlio Leal Fagundes. ( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária distribuída
eletronicamente como inicial 7 de dezembro de 2017 16:53:27.

N. 0713583-92.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RAIMUNDA LUZENILDE FEITOSA DO VALLE. Adv(s).: DF39474 -
OTHON PAULO DE SANTANA JUNIOR. R: DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE SAUDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto
de Brasília Número do processo: 0713583-92.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RAIMUNDA LUZENILDE
FEITOSA DO VALLE RÉU: DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE SAUDE CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso ( II ) do
artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente
protocolo de peticionamento eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( X )
petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no peticionamento eletrônico. Deverá ser distribuída no Forum Des. Leal Fagundes e escolher
a competência do JEFP ( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária distribuída eletronicamente como inicial
7 de dezembro de 2017 18:33:21.

N. 0713601-16.2017.8.07.0018 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: CASSIA LOURENCO DIAS DE MATTOS. Adv(s).: DF13801
- JULIANA ZAPPALA PORCARO BISOL, DF55992 - CRISTIANE GULYAS PIQUET SOUTO MAIOR. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição
do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto de Brasília Número do processo: 0713601-16.2017.8.07.0018 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: CASSIA LOURENCO DIAS DE MATTOS EXECUTADO: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO DE CANCELAMENTO
Nos termos do inciso ( II ) do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou
o cancelamento do presente protocolo de peticionamento eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda
não foi implantado o PJe ( X ) petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no peticionamento eletrônico. Deverá ser protocolada novamente
na rotina "novo processo incidental" e escolher a 1ª Vara de Fazenda Pública. ( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição
intermediária distribuída eletronicamente como inicial 10 de dezembro de 2017 10:45:43.

N. 0713593-39.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MATEUS RODRIGUES MARQUES. Adv(s).: DF49758 - IVONE
RAFAELA DA COSTA LUIZ, DF35476 - ALINE REIS MOTTA, DF46638 - CAMILA GODINHO LIMA, MG145332 - MARILIA SALERNO FAYET
COUTINHO. R: TERRACAP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto de Brasília Número do processo: 0713593-39.2017.8.07.0018
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MATEUS RODRIGUES MARQUES RÉU: TERRACAP CERTIDÃO DE CANCELAMENTO
Nos termos do inciso ( II ) do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou
o cancelamento do presente protocolo de peticionamento eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda
não foi implantado o PJe ( X ) petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no peticionamento eletrônico. Deverá ser protocolada novamente
com o endereçamento da Vara da Fazenda Pública. ( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária distribuída
eletronicamente como inicial 10 de dezembro de 2017 10:49:15.

N. 0713620-22.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO - A: AUREO LUDOVICO DE PAULA. Adv(s).: GO29650
- EDUARDO SIADE. R: CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EVA GOMES PEREIRA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição
do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto de Brasília Número do processo: 0713620-22.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO DE
CONHECIMENTO (1107) REQUERENTE: AUREO LUDOVICO DE PAULA REQUERIDO: CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, EVA GOMES
PEREIRA CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso ( II ) do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico
que, nesta data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente protocolo de peticionamento eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica
dirigida a unidade judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( X ) petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no peticionamento
eletrônico. Deverá ser protocolada no JF do DF no TRF 1 ( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária distribuída
eletronicamente como inicial 10 de dezembro de 2017 11:13:23.

N. 0713607-23.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOSE ELIAS DA FONSECA. Adv(s).: DF53160 - MANUELLA
FERNANDA LIMA DE OLIVEIRA SINIMBUH, DF13750 - ALESSANDRA CAMARANO MARTINS. R: PSYCHEMEDICS BRASIL EXAMES
TOXICOLOGICOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do
Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto de Brasília Número do processo: 0713607-23.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM
(7) AUTOR: JOSE ELIAS DA FONSECA RÉU: PSYCHEMEDICS BRASIL EXAMES TOXICOLOGICOS LTDA, DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DO DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso ( II ) do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da
Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente protocolo de peticionamento eletrônico por verificar ( )
petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( X ) petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no
peticionamento eletrônico. Deverá ser protocolada novamente e escolher a competência da Fazenda Pública com a mesma classe processual
e o assunto CNH - Carteira Nacional de Habilitação ( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária distribuída
eletronicamente como inicial 10 de dezembro de 2017 18:12:14.

N. 0738232-75.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).:
DF29340 - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO. R: ADALARDO MENEZES NOGUEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa
de Brasília Número do processo: 0738232-75.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: BANCO



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

742

BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. EXECUTADO: ADALARDO MENEZES NOGUEIRA CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do
inciso II do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do
presente protocolo de peticionamento eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não foi implantado o
PJe ( X ) petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no peticionamento eletrônico (trata-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA do processo
2014.01.1.135419-2, que tramita na 5ª vara cível da circunscrição especial judiciária de Brasília, porém foi distribuído aleatoriamente para 21ª
Vara Cível de Brasília porque foi utilizada a classe EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. Para o processo ser direcionado para 5ª vara cível, deve
ser escolhido a opção "processo" * "novo processo incidental"). ( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária
distribuída eletronicamente como inicial 7 de dezembro de 2017 17:22:55.

N. 0738235-30.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FERNANDO COSTA GARCIA. Adv(s).: DF27747 - HELIANE DE
OLIVEIRA LUDOVINO, DF33939 - RICARDO FERRO COSTA SOUSA, DF54982 - LIGIA PAULA DA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa de Brasília
Número do processo: 0738235-30.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: FERNANDO COSTA GARCIA RÉU:
GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos
termos do inciso ( II ) do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o
cancelamento do presente protocolo de peticionamento eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não
foi implantado o PJe ( X ) petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no peticionamento eletrônico. O Processo deverá ser distribuído como
Processo Incidental para a 22ª Vara Cível de Brasília na classe Cumprimento de Sentença. ( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial
( ) petição intermediária distribuída eletronicamente como inicial 7 de dezembro de 2017 17:59:16.

N. 0738128-83.2017.8.07.0001 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A: HENRI GEORGE KOBATA. A:
DANIELE LESSA SOARES. Adv(s).: DF13438 - GEORGE FERREIRA DE OLIVEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa de Brasília Número do
processo: 0738128-83.2017.8.07.0001 Classe judicial: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) REQUERENTE:
HENRI GEORGE KOBATA, DANIELE LESSA SOARES CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso ( II ) do artigo 30 do Provimento
12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente protocolo de peticionamento
eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( x ) petição dirigida a juízo diverso
daquele indicado no peticionamento eletrônico (A petição deve ser distribuída a uma das varas de Família do Fórum José Julio Leal Fagundes)
( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária distribuída eletronicamente como inicial 7 de dezembro de 2017
14:02:14.

N. 0738128-83.2017.8.07.0001 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A: HENRI GEORGE KOBATA. A:
DANIELE LESSA SOARES. Adv(s).: DF13438 - GEORGE FERREIRA DE OLIVEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa de Brasília Número do
processo: 0738128-83.2017.8.07.0001 Classe judicial: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) REQUERENTE:
HENRI GEORGE KOBATA, DANIELE LESSA SOARES CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso ( II ) do artigo 30 do Provimento
12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente protocolo de peticionamento
eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( x ) petição dirigida a juízo diverso
daquele indicado no peticionamento eletrônico (A petição deve ser distribuída a uma das varas de Família do Fórum José Julio Leal Fagundes)
( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária distribuída eletronicamente como inicial 7 de dezembro de 2017
14:02:14.

N. 0738319-31.2017.8.07.0001 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: MUNDIAL CENTER ATACADISTA LTDA. Adv(s).:
DF54242 - PEDRO HENRIQUE BRITO DE FELICE. R: PAULISTA BUSINESS COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS
ELETRICOS S/A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SUL INVEST FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS -
MULTISETORIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa de Brasília Número do processo: 0738319-31.2017.8.07.0001
Classe judicial: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) REQUERENTE: MUNDIAL CENTER ATACADISTA LTDA REQUERIDO:
PAULISTA BUSINESS COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS ELETRICOS S/A., SUL INVEST FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS - MULTISETORIAL CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso II do artigo 30 do
Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente protocolo de
peticionamento eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( X ) petição dirigida
a juízo diverso daquele indicado no peticionamento eletrônico ( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária
distribuída eletronicamente como inicial Certifico que a petição inicial deverá ser protocolada com indicação do FÓRUM DESEMBARGADOR
ANTÔNIO MELO MARTINS - TAGUATINGA, no PJE, conforme endereçamento.

N. 0713640-13.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ANGELO EUGENIO ALVES DE ARAUJO. Adv(s).: DF03527 - ZULMA
LOPES DE ARAUJO FRANCO. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto de Brasília Número do
processo: 0713640-13.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ANGELO EUGENIO ALVES DE ARAUJO RÉU:
BRB BANCO DE BRASILIA SA CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso ( II ) do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria
da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente protocolo de peticionamento eletrônico por verificar
( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( X ) petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no
peticionamento eletrônico: petição endereçada ao Juizado Especial da Fazenda Pública e remetida à 7ª Vara da Fazenda Pública. Deverá ser
distribuída no Fórum Desembargador José Júlio Leal Fagundes. ( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária
distribuída eletronicamente como inicial 11 de dezembro de 2017 13:27:42.

N. 0713628-96.2017.8.07.0018 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: LINDINALVA CARDOSO DA CRUZ. Adv(s).: CE7299 - VAGNER
BARROSO DE SOUSA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto de Brasília Número do processo:
0713628-96.2017.8.07.0018 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: LINDINALVA CARDOSO DA CRUZ
EXECUTADO: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso ( II ) do artigo 30 do Provimento 12/2017 da
Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente protocolo de peticionamento eletrônico
por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( X ) petição dirigida a juízo diverso daquele
indicado no peticionamento eletrônico: petição endereçada à 6ª Vara da Fazenda Pública e remetida à 5ª Vara da Fazenda Pública. Deve ser
utilizada a rotina "Novo Processo Incidental" e distribuir o processo por dependência à 6ª Vara da Fazenda Pública ( ) envio de documentos
desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária distribuída eletronicamente como inicial 11 de dezembro de 2017 13:24:12.
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N. 0749720-79.2017.8.07.0016 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 - A. Adv(s).: DF48007 - RENATO BARCAT NOGUEIRA FILHO. T.
Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum
Des. José Júlio Leal Fagundes de Brasília Número do processo: 0749720-79.2017.8.07.0016 Classe judicial: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
(74) REQUERENTE: ROSENILDA EVANGELISTA DA SILVA RÉU: DISTRITO FEDERAL (SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA) CERTIDÃO
DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso II do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta
Distribuição efetuou o cancelamento do presente protocolo de peticionamento eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade
judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( x ) petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no peticionamento eletrônico ( ) envio de
documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária distribuída eletronicamente como inicial 7 de dezembro de 2017 18:11:09.

N. 0749672-23.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF9983 - OLDINA EUSTORGIO DA SILVA. T. Adv(s).: . Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Des. José Júlio
Leal Fagundes de Brasília Número do processo: 0749672-23.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ADRIANA
SOARES SOUZA FERREIRA RÉU: JOSE DEIJAIR GOMES PINTO CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso II do artigo 30 do
Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente protocolo de
peticionamento eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( X ) petição dirigida
a juízo diverso daquele indicado no peticionamento eletrônico ( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária
distribuída eletronicamente como inicial 7 de dezembro de 2017 16:59:49.

N. 0749703-43.2017.8.07.0016 - ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO - A. A. A. Adv(s).: DF27977 -
PEDRO ESTUQUI E ALVES. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Des. José Júlio Leal Fagundes de Brasília Número do processo: 0749703-43.2017.8.07.0016
Classe judicial: ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO (51) REQUERENTE: BERNADETE ALVES MERINO, JANAINA
ALVES MERINO, ELIAS ALVES MERINO REQUERIDO: JOSE DE CASTRO MERINO CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso
II do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente
protocolo de peticionamento eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( X )
petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no peticionamento eletrônico ( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição
intermediária distribuída eletronicamente como inicial 11 de dezembro de 2017 13:24:38.

N. 0749703-43.2017.8.07.0016 - ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO - A. A. A. Adv(s).: DF27977 -
PEDRO ESTUQUI E ALVES. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Des. José Júlio Leal Fagundes de Brasília Número do processo: 0749703-43.2017.8.07.0016
Classe judicial: ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO (51) REQUERENTE: BERNADETE ALVES MERINO, JANAINA
ALVES MERINO, ELIAS ALVES MERINO REQUERIDO: JOSE DE CASTRO MERINO CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso
II do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente
protocolo de peticionamento eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( X )
petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no peticionamento eletrônico ( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição
intermediária distribuída eletronicamente como inicial 11 de dezembro de 2017 13:24:38.

N. 0749703-43.2017.8.07.0016 - ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO - A. A. A. Adv(s).: DF27977 -
PEDRO ESTUQUI E ALVES. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Des. José Júlio Leal Fagundes de Brasília Número do processo: 0749703-43.2017.8.07.0016
Classe judicial: ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO (51) REQUERENTE: BERNADETE ALVES MERINO, JANAINA
ALVES MERINO, ELIAS ALVES MERINO REQUERIDO: JOSE DE CASTRO MERINO CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso
II do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente
protocolo de peticionamento eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( X )
petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no peticionamento eletrônico ( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição
intermediária distribuída eletronicamente como inicial 11 de dezembro de 2017 13:24:38.

N. 0713650-57.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA DO SOCORRO FEITOSA RODRIGUES. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: NÃO HÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto de Brasília Número do processo: 0713650-57.2017.8.07.0018
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA DO SOCORRO FEITOSA RODRIGUES RÉU: NÃO HÁ CERTIDÃO DE
CANCELAMENTO Nos termos do inciso ( II ) do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta
Distribuição efetuou o cancelamento do presente protocolo de peticionamento eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade
judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( X ) petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no peticionamento eletrônico:petição
endereçada à Vara de Registros Públicos de Brasília e remetida à 5ª Vara da Fazenda Pública. Deverá ser distribuída no Fórum Professor Júlio
Fabrini Mirabete. ( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária distribuída eletronicamente como inicial 11 de
dezembro de 2017 14:23:58.

N. 0738281-19.2017.8.07.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: ANA MARIA VILANOVA DA SILVA BARROS. Adv(s).: DF23729 - ANA
MARIA VILANOVA DA SILVA BARROS. R: DETRAN - DF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa de Brasília Número do processo:
0738281-19.2017.8.07.0001 Classe judicial: MANDADO DE SEGURANÇA (120) IMPETRANTE: ANA MARIA VILANOVA DA SILVA BARROS
IMPETRADO: DETRAN - DF CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso II do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria
da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente protocolo de peticionamento eletrônico por verificar
( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( x ) petição dirigida a juízo diverso daquele indicado
no peticionamento eletrônico ( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária distribuída eletronicamente como
inicial 11 de dezembro de 2017 13:09:37.

N. 0738428-45.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VALDINAR JOSE DA COSTA. Adv(s).: DF03765 - AVENIR ANGELO
ROSA FILHO, GO43053 - JOSEANE RAPOSO DA COSTA. R: DETRAN - DF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CLINICA SAO CRISTOVAO
LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Serviço de Distribuição do Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa de Brasília Número do processo: 0738428-45.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VALDINAR JOSE DA COSTA RÉU: DETRAN - DF, CLINICA SAO CRISTOVAO LTDA - ME CERTIDÃO
DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso II do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta
Distribuição efetuou o cancelamento do presente protocolo de peticionamento eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade
judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( x ) petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no peticionamento eletrônico ( ) envio de
documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária distribuída eletronicamente como inicial 11 de dezembro de 2017 14:12:27.
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N. 0738417-16.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: VALDIR DE CASTRO MIRANDA. Adv(s).: DF21275 - VALDIR
DE CASTRO MIRANDA. R: RONALDO FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RONALDO & ALINE IMOVEIS LTDA - ME.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de
Distribuição do Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa de Brasília Número do processo: 0738417-16.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: VALDIR DE CASTRO MIRANDA EXECUTADO: RONALDO FERREIRA DOS SANTOS, RONALDO
& ALINE IMOVEIS LTDA - ME CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso II do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria
da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente protocolo de peticionamento eletrônico por verificar
( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( x ) petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no
peticionamento eletrônico. Cumprimento de Sentença deve ser distribuído como processo incidental com a classe Cumprimento de Sentença para
ser distribuído por dependência. O advogado distribuiu como novo processo e com a classe Execução de Título Judicial, aleatoriamente. ( ) envio
de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária distribuída eletronicamente como inicial 11 de dezembro de 2017 14:40:07.

N. 0731215-43.2017.8.07.0015 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: INFORTEL - TELECOMUNICACOES E INFORMATICA
LTDA - ME. Adv(s).: DF17256 - MAURO JUNIOR PIRES DO NASCIMENTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Prof. Júlio Fabbrini Mirabette de Brasília Número
do processo: 0731215-43.2017.8.07.0015 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: INFORTEL -
TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA - ME EXECUTADO: JAMES DE CARVALHO NEVES FILHO CERTIDÃO DE CANCELAMENTO
Nos termos do inciso II do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o
cancelamento do presente protocolo de peticionamento eletrônico por verificar petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no peticionamento
eletrônico. 7 de dezembro de 2017 18:01:18.

N. 0731569-68.2017.8.07.0015 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VOYAGE TRANSPORTES LTDA - ME. Adv(s).: DF37261 -
WANDERSON PEREIRA EUROPEU. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Serviço de Distribuição do Fórum Prof. Júlio Fabbrini Mirabette de Brasília Número do processo: 0731569-68.2017.8.07.0015 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VOYAGE TRANSPORTES LTDA - ME RÉU: AUGUSTO CESAR SOARES VIANA-ME (A C FACTORING
CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso II do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta
data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente protocolo de peticionamento eletrônico por verificar petição dirigida a juízo diverso
daquele indicado no peticionamento eletrônico. 7 de dezembro de 2017 18:04:12.

N. 0731070-84.2017.8.07.0015 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA. Adv(s).: MG174232
- DIEGO LACERDA MEDEIROS, MG87253 - BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA FERRAZ, MG97929 - THIAGO SANTANA RABELO.
R: CONSTRUTORA ALMEIDA NEVES LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Prof. Júlio Fabbrini Mirabette de Brasília Número do processo:
0731070-84.2017.8.07.0015 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA
EXECUTADO: CONSTRUTORA ALMEIDA NEVES LTDA CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso II do artigo 30 do Provimento
12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente protocolo de peticionamento
eletrônico por verificar petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no peticionamento eletrônico. 11 de dezembro de 2017 15:24:16.

N. 0713608-08.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SAGE BRASILIA CONSULTORIA E PROJETOS EM ENERGIA E
MEIO AMBIENTE EIRELI - ME. Adv(s).: DF04727 - ARLINDO MARES OLIVEIRA FILHO. R: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA
CEUB. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Serviço de Distribuição do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto de Brasília Número do processo: 0713608-08.2017.8.07.0018 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: SAGE BRASILIA CONSULTORIA E PROJETOS EM ENERGIA E MEIO AMBIENTE EIRELI - ME RÉU:
CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso ( II ) do artigo 30 do Provimento
12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente protocolo de peticionamento
eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( x ) petição dirigida a juízo diverso
daquele indicado no peticionamento eletrônico:petição endereçada à Vara Cível de Brasília e remetida à 1ª Vara da Fazenda Pública. Deverá ser
distribuída no Fórum Desembargador Milton Sebastião Barbosa. ( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária
distribuída eletronicamente como inicial 11 de dezembro de 2017 14:53:24.

N. 0713668-78.2017.8.07.0018 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: AMANDA GUERRERO OLIVEIRA. Adv(s).: MT8734/O - GILBERTO
JOSE DA COSTA. R: PRESIDENTE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CENTRO DE EDUCACAO DO PANTANAL LTDA - EPP. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do
Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto de Brasília Número do processo: 0713668-78.2017.8.07.0018 Classe judicial: MANDADO DE SEGURANÇA
(120) IMPETRANTE: AMANDA GUERRERO OLIVEIRA IMPETRADO: PRESIDENTE, CENTRO DE EDUCACAO DO PANTANAL LTDA - EPP
CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso ( II ) do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta
data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente protocolo de peticionamento eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a
unidade judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( II ) petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no peticionamento eletrônico. Deverá
ser protocolado no TRF ( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária distribuída eletronicamente como inicial
11 de dezembro de 2017 16:44:01.
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Varas com Jurisdição em Todo o Território do Distrito Federal

Varas da Fazenda Pública do DF

1ª Vara da Fazenda Pública do DF

CERTIDÃO

N. 0713576-03.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FERNANDO MEM DE SA. Adv(s).: DF25128 - EDIMAR EUSTAQUIO
MUNDIM BAESSE. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VAFAZPUB 1ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0713576-03.2017.8.07.0018
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: FERNANDO MEM DE SA RÉU: BRB BANCO DE BRASILIA SA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Indefiro o provimento liminar, porquanto não há direito, ao menos em sede de cognição sumária, de impedir o BRB de realizar
alienação do imóvel. O único dever que o banco possui é de informar aos eventuais adquirentes da condição atual do bem, que já foi determinado
por este juízo nos autos 0708019-35.2017.8.07.0018. Aguarde-se o transcurso do prazo para recurso. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017
18:21:31. ANDRE SILVA RIBEIRO Juiz de Direito Substituto

N. 0707811-51.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: J. L. B.
B.. R: J. B. D. P. P.. R: J. F.. R: J. E. N. N.. R: J. E. D. S.. R: J. H. R. N.. R: J. D. A. L.. R: J. C. D. M.. R: LINDALRA VIEIRA MARQUES. R: L.
C. D. N.. Adv(s).: DF9234 - ORDENATO CANDIDO BORBA. Número do processo: 0707811-51.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DISTRITO FEDERAL EXECUTADO: JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO, JOÃO BAPTISTA DE PAULA
PINTO, JORGE FURUSHO, JOSÉ EMÉRITO NUNES NEVES, JOSÉ EXPEDITO DE SOUZA, JOSÉ HENRIQUE, RODRIGUES NAVA, JÚLIO DE
ALMEIDA LESSA, JURANDIR CAMARGO DE MAGALHÃES, LINDALRA VIEIRA MARQUES, LUIZ CLÁUDIO DO NASCIMENTO CERTIDÃO
Certifico que decorreu o prazo para cumprir o requerido na certidão de ID n. 10988190. Assim, pela derradeira vez, intimo os EXECUTADOS
para juntar os comprovantes de depósito de ID. 9339135 e 9368881 a fim de viabilizar a expedição do alvará. Sem cumprimento, encaminhar os
autos conclusos. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 17:04:43. HYGOR DOS SANTOS MONTEIRO

N. 0707811-51.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: J. L. B.
B.. R: J. B. D. P. P.. R: J. F.. R: J. E. N. N.. R: J. E. D. S.. R: J. H. R. N.. R: J. D. A. L.. R: J. C. D. M.. R: LINDALRA VIEIRA MARQUES. R: L.
C. D. N.. Adv(s).: DF9234 - ORDENATO CANDIDO BORBA. Número do processo: 0707811-51.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DISTRITO FEDERAL EXECUTADO: JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO, JOÃO BAPTISTA DE PAULA
PINTO, JORGE FURUSHO, JOSÉ EMÉRITO NUNES NEVES, JOSÉ EXPEDITO DE SOUZA, JOSÉ HENRIQUE, RODRIGUES NAVA, JÚLIO DE
ALMEIDA LESSA, JURANDIR CAMARGO DE MAGALHÃES, LINDALRA VIEIRA MARQUES, LUIZ CLÁUDIO DO NASCIMENTO CERTIDÃO
Certifico que decorreu o prazo para cumprir o requerido na certidão de ID n. 10988190. Assim, pela derradeira vez, intimo os EXECUTADOS
para juntar os comprovantes de depósito de ID. 9339135 e 9368881 a fim de viabilizar a expedição do alvará. Sem cumprimento, encaminhar os
autos conclusos. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 17:04:43. HYGOR DOS SANTOS MONTEIRO

INTIMAÇÃO

N. 0712029-25.2017.8.07.0018 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: ANTONIO CORREIA DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF30344 -
NILSON VIEIRA LIMA JUNIOR. R: DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DF. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VAFAZPUB 1ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0712029-25.2017.8.07.0018
Classe judicial: MANDADO DE SEGURANÇA (120) IMPETRANTE: ANTONIO CORREIA DO NASCIMENTO IMPETRADO: DIRETOR DE
GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DF, DISTRITO FEDERAL SENTENÇA Cuida-se de mandado de
segurança impetrado por ANTONIO CORREIA DO NASCIMENTO contra ato dito coator praticado pelo DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS
DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL. Narra a inicial que a parte impetrante é servidor público e que percebeu
de boa-fé valores decorrentes de Adicional de Qualificação. Noticia que foi instado a devolver a importância que teria recebido indevidamente
no período de julho de 2012 a maio de 2016, conforme decisão proferida nos autos de processo administrativo n. 150.001523/2010, no qual
apurado, de forma unilateral, o valor total de R$ 6.910,43 (seis mil, novecentos e dez reais e quarenta e três centavos). Tece arrazoado sobre
a natureza alimentar da verba e imputa erro exclusivo da Administração Pública, como também colaciona julgados paradigmas para corroborar
sua tese. Pede liminar para que o Réu se abstenha de qualquer ato em prol de reposição ao erário dos valores tidos por indevidos até que seja
julgada definitivamente a presente ação. Ao final, requer a confirmação da liminar. Concedida a medida de urgência, conforme decisão de Id
11451969. Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (Id 11624077). O Distrito Federal pediu sua admissão no feito e a denegação
da segurança (Id 11847828). O Ministério Público, intimado, não se manifestou sobre o mérito (Id 11749540). Vieram os autos conclusos para
sentença. É o relatório. DECIDO. Não há questões preliminares a serem decididas. Passo, assim, à análise de mérito. Com efeito, a matéria é
recorrente no âmbito do Poder Judiciário, sendo que a solução para o tema está na correta aplicação do princípio da boa-fé objetiva, que impõe
um padrão de comportamento na relação jurídica formada entre o servidor e a Administração. Nessa linha de raciocínio, se o servidor público
não concorreu para o lançamento da vantagem remuneratória auferida de forma irregular, ou se não há evidente equívoco da Administração,
perceptível de plano, tenho que deve ser prestigiada a legítima expectativa de que os valores então recebidos eram devidos, não comportando
devolução ao erário o montante percebido. Neste sentido, trago a colação entendimento do Egrégio TJDFT, que corrobora a tese acima
defendida: ?APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. LICENÇA PRÊMIO. CONVERSÃO. SERVIDORA PÚBLICA. BOA FÉ. ERRO DA
ADMINISTRAÇÃO. RESTITUIÇÃO. INDEVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 1. Não há que se falar em restituição ao erário de valores de conversão
dos meses de licença prêmio não usufruído em pecúnia quando recebidos de boa-fé pela servidora pública, decorrente de erro da própria
Administração, conforme julgado do Superior Tribunal de Justiça, submetido ao rito dos recursos repetitivos (RESP 1.244.182/PB). 2. Recurso de
Apelação e remessa oficial conhecidos e não providos.? (Acórdão n.912307, 20140111132765APO, Relator: ANA CANTARINO, Revisor: FLAVIO
ROSTIROLA, 3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 16/12/2015, Publicado no DJE: 28/01/2016. Pág.: Sem Página Cadastrada.) É o mesmo
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: "ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 535, INC. II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO. AUSÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO.
PAGAMENTO INDEVIDO. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO. NÃO CABIMENTO.
1. Não ocorre contrariedade ao art. 535, inc. II, do CPC, quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao
seu exame, assim como não há que se confundir entre decisão contrária aos interesses da parte e inexistência de prestação jurisdicional. 2.
Ademais, o magistrado não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas em juízo, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para proferir a decisão. 3. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.244.182/PB, de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, na
sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou o entendimento de que os valores pagos em decorrência de errônea ou inadequada interpretação
de lei, ou ainda de erro da Administração, não estão sujeitos à repetição, tendo em vista a boa-fé do servidor público ou do beneficiado, que
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não contribuiu para a realização do pagamento considerado indevido. "(AgRg no AgRg no Ag 1378496 / RJ; Ministro OG FERNANDES; T2 -
SEGUNDA TURMA; DJe 13/11/2013) Ao que se tem nos autos, o lançamento dos valores não teve participação do impetrante, bem como há que
se ter em conta que a necessidade de exclusão do adicional de qualificação, no período de cessão, não era providência perceptível de plano,
de modo que vislumbro presente o requisito da boa-fé. É importante registrar, ainda, que as verbas que integram a remuneração do servidor
possuem natureza alimentar, sendo, em regra, irrepetíveis. Ressalte-se, por fim, que não se está negando vigência ao caput do art. 120 da
Lei Complementar Distrital 840/2011, mas sim conferindo a devida interpretação do enunciado em compatibilidade com o sistema jurídico. Vale
dizer, é devida a restituição, mesmo quando o servidor não concorreu para o erro, porém desde que sua conduta seja incompatível com a boa-
fé objetiva. DO DISPOSITIVO Ante o exposto, CONFIRMO A LIMINAR E CONCEDO A SEGURANÇA para determinar que o réu se abstenha
de promover a cobrança dos valores recebidos indevidamente pelo impetrante a título de Adicional de Qualificação. Com base no art. 487, I, do
Código de Processo Civil/2015, declaro o feito resolvido no mérito. Impetrado isento de custas. Sem honorários (art. 25 da Lei nº 12.016/09).
Sentença sujeito ao reexame necessário (14, § 1º, da Lei nº 12.016/09). Após o trânsito em julgado, não havendo novos requerimentos, arquivem-
se os autos, com as cautelas de estilo. Ato registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:48:40.
ANDRE SILVA RIBEIRO Juiz de Direito Substituto

CERTIDÃO

N. 0700714-97.2017.8.07.0018 - MONITÓRIA - A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF37394 - SARAH PRISCILLA GUIMARAES,
SP30236 - CLAUDIO LUIZ LOMBARDI. R: JOAO BATISTA RODRIGUES DE MORAIS. Adv(s).: DF10931 - ANTONIO ADONEL GOMES DE
ARAUJO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VAFAZPUB 1ª Vara da Fazenda
Pública do DF Número do processo: 0700714-97.2017.8.07.0018 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: BRB BANCO DE BRASILIA SA
RÉU: JOAO BATISTA RODRIGUES DE MORAIS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Não cumprida a obrigação no prazo estipulado (certidão de ID
nº 10972523), fixo a multa de 10% (dez por cento), sobre o montante atualizado, nos termos do artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil.
Honorários advocatícios em 10% (dez por cento). Retornem os autos à Contadoria Judicial, para que cumpra a decisão de ID nº 11722342. Sem
prejuízo, intimem-se as partes para ciência desta decisão. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:45:49. ANDRE SILVA RIBEIRO Juiz de
Direito Substituto

INTIMAÇÃO

N. 0712665-88.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LEANDRO SOUZA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF25515 - FELIPE DE
ALMEIDA RAMOS BAYMA SOUSA. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARTAO BRB S/A. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VAFAZPUB 1ª Vara da Fazenda
Pública do DF Número do processo: 0712665-88.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LEANDRO SOUZA DE
OLIVEIRA RÉU: BRB BANCO DE BRASILIA SA, CARTAO BRB S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo a emenda de Id 11829806. Trata-
se de Ação de conhecimento, ajuizada por LEANDRO SOUZA DE OLIVEIRA em face do BANCO DE BRASÍLIA S/A - BRB e BRB CARTÕES
S.A . O autor afirma ser servidor público e que recebe seus rendimentos em conta mantida no primeiro réu. Explica que firmou diversos contratos
de mútuo. Requer, em sede de antecipação da tutela, que sejam os descontos realizados pelo réu em sua folha de pagamento e conta corrente
limitados a um total de 30% dos seus rendimentos líquidos . É o relatório. Decido. A questão controversa cinge-se à análise da legalidade dos
descontos realizados pelo réu na conta corrente do autor, em patamar acima de 30% dos seus rendimentos. Inicialmente, cumpre registrar que
o autor celebrou contratos de financiamento no exercício de sua autonomia de vontade. Em se tratando de contratos de consignação em folha
de pagamento, o art. 116, § 2º, da Lei Complementar Distrital 840/2011 expressamente veda a contratação em valor superior a 30% (trinta
por cento) dos rendimentos líquidos do trabalhador. Assim, os descontos em folha de pagamento não poderão exceder a este limite. É de se
ressaltar que esta lei não rege os demais contratos de mútuo bancário, notadamente aqueles em que os mutuários pactuam outras formas de
pagamento, inclusive por meio de desconto direto em conta corrente bancária, mas apenas e tão somente aqueles créditos consignados em
folha de pagamento. Assim, necessário se faz tratar de forma desigual cada uma das formas de contratações. No caso em julgamento nestes
autos, não se registra lançamentos superiores a 30% em folha de pagamento. Em relação aos débitos em conta corrente decorrentes de outros
empréstimos, conforme já mencionado, trata-se de situação jurídica diversa, regida estritamente pela relação cliente-banco, na forma livremente
pactuada, conforme as disposições a que estejam vinculadas as instituições financeiras no giro de sua atividade fim (especialmente a concessão
de crédito) e observadas, também, as disposições regulamentares ditadas pelo Banco Central do Brasil. Ressalte-se que não há regramento
legal limitando os descontos em conta-corrente a determinado percentual, pois tal forma de pagamento não se confunde com a consignação em
folha de pagamento, conforme já decidiu recentemente, inclusive, a 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça no Resp 1.586.910/SP. Como se vê,
a premissa acima é a que venho adotando em casos similares, desde que a dívida acumulada pelo devedor tenha origem em mero descontrole
pessoal dos gastos. Nada obstante, verifico que, no caso dos autos, o autor suportou circunstância extraordinária, consistente no período em
que permaneceu afastado de suas funções públicas entre 2012 e 2014. Tal circunstância, sem dúvida, é suficiente para desequilibrar as finanças
familiares, justificando a intervenção judicial para adequação do limite de descontos, viabilizando a reorganização financeira do devedor. Reputo
razoável, nessa perspectiva, a limitação dos descontos diretamente em conta a 30% (trinta por cento) dos valores depositados. Diante do exposto,
DEFIRO EM PARTE A TUTELA DE URGÊNCIA apenas para que o primeiro réu observe o limite de desconto de 30% (trinta por cento) dos
valores depositados em conta corrente do autor. Intime-se os réus. Determino a realização de audiência de conciliação prevista no art. 334 do
NCPC. Designe o cartório data para o ato, observada a antecedência mínima de 30 dias e a necessidade de citação da parte ré com, pelo menos,
20 dias de antecedência, conforme art. 334 do NCPC. Cite(m)-se o(s) réu(s) pela via postal, devendo constar a recomendação prevista no art.
334, § 8º, do NCPC. CONCEDO A PRESENTE DECISÃO FORÇA DE MANDADO. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:02:01. ANDRE
SILVA RIBEIRO Juiz de Direito Substituto

N. 0704335-05.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA DE FATIMA CORREIA DA PAZ. Adv(s).: DF34916 -
VALERIA TEIXEIRA DE SIQUEIRA PAULA. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: LUIS GUSTAVO DE
ALMEIDA PAZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MARCOS ADRIANO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0704335-05.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA DE FATIMA CORREIA DA PAZ RÉU: BRB BANCO
DE BRASILIA SA ATA DE AUDIÊNCIA Segue em anexo ata de audiência de Instrução e Julgamento. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017
18:23:17. RHAONI ALVES ARAGÃO Servidor Geral

CERTIDÃO

N. 0705991-94.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - A: FABIO TELES CAMELO.
Adv(s).: GO18192 - LUCIANE COELHO CARVALHO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0705991-94.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) AUTOR: FABIO TELES
CAMELO RÉU: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Às partes sobre o demonstrativo de cálculos, ID n. 11822627, elaborado pela Contadoria-
Partidoria de Brasília/DF. BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro de 2017 10:43:32. HYGOR DOS SANTOS MONTEIRO



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

747

N. 0709470-95.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ITALO
SOARES XAVIER. Adv(s).: DF12873 - ASDRUBAL NASCIMENTO LIMA JUNIOR. Número do processo: 0709470-95.2017.8.07.0018 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DISTRITO FEDERAL EXECUTADO: ITALO SOARES XAVIER CERTIDÃO Em
cumprimento ao disposto no artigo 100, § 1º do Provimento Geral da Corregedoria, fica a parte EXECUTADA intimada na pessoa de seu advogado,
por publicação, para efetuar o pagamento das custas finais no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Para a emissão da guia de custas judiciais, acesse
a página do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais, ou procure um dos postos de Apoio Judiciário da Corregedoria localizados nos
fóruns. Efetuado o pagamento, deverá a parte anexar neste processo o comprovante autenticado para as devidas baixas e anotações de praxe.
11 de dezembro de 2017 10:45:19. HYGOR DOS SANTOS MONTEIRO

N. 0710963-10.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA SANTOS. Adv(s).: DF46002
- LEANDRO DE SOUSA ARAUJO. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ANDRE DE SOUSA SANTOS. Adv(s).:
DF46002 - LEANDRO DE SOUSA ARAUJO. T: LEANDRO DE SOUSA ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VAFAZPUB 1ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0710963-10.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA SANTOS RÉU:
BRB BANCO DE BRASILIA SA CERTIDÃO A parte ré apresentou, tempestivamente, contestação. Nos termos da Portaria No. 01/2003, inciso
VI, deste Juízo, intime-se a parte autora para se manifestar, em réplica, no prazo de 15 (QUINZE) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017
11:20:31. RAQUEL RUPERTO CHAGAS DAS NEVES Servidor Geral

N. 0712647-67.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JKLAB PRODUTOS E SOLUCOES PARA LABORATORIOS LTDA
- EPP. Adv(s).: MG78168 - CARLOS EDUARDO FAGUNDES DE PAULA. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO
FEDERAL CAESB. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1VAFAZPUB 1ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0712647-67.2017.8.07.0018 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JKLAB PRODUTOS E SOLUCOES PARA LABORATORIOS LTDA - EPP RÉU: COMPANHIA DE
SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB CERTIDÃO A parte ré apresentou, tempestivamente, contestação. Nos termos
da Portaria No. 01/2003, inciso VI, deste Juízo, intime-se a parte autora para se manifestar, em réplica, no prazo de 15 (QUINZE) dias. BRASÍLIA,
DF, 11 de dezembro de 2017 13:26:47. RAQUEL RUPERTO CHAGAS DAS NEVES Servidor Geral

N. 0701733-41.2017.8.07.0018 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: ELIO ROCHA DE OLIVEIRA. A: ANA MARIA QUINTAO
DA SILVA. Adv(s).: MG78168 - CARLOS EDUARDO FAGUNDES DE PAULA, DF53514 - GENILSON HIPOLITO DANTAS JUNIOR. R: BRB
BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: OSWALDO PINTO OSORIO FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número
do processo: 0701733-41.2017.8.07.0018 Classe judicial: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) REQUERENTE: ELIO ROCHA DE
OLIVEIRA, ANA MARIA QUINTAO DA SILVA REQUERIDO: BRB BANCO DE BRASILIA SA CERTIDÃO Nos termos da Portaria 02/2013 - 1ª
VFP/DF, às partes para que se manifestem acerca da proposta de honorários periciais. Prazo comum de 5 (cinco) dias, conforme Art. 465, § 3º
do NCPC. BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro de 2017 13:39:09. MARIA CLAUDIA MEDEIROS ALMEIDA

N. 0701733-41.2017.8.07.0018 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: ELIO ROCHA DE OLIVEIRA. A: ANA MARIA QUINTAO
DA SILVA. Adv(s).: MG78168 - CARLOS EDUARDO FAGUNDES DE PAULA, DF53514 - GENILSON HIPOLITO DANTAS JUNIOR. R: BRB
BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: OSWALDO PINTO OSORIO FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número
do processo: 0701733-41.2017.8.07.0018 Classe judicial: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) REQUERENTE: ELIO ROCHA DE
OLIVEIRA, ANA MARIA QUINTAO DA SILVA REQUERIDO: BRB BANCO DE BRASILIA SA CERTIDÃO Nos termos da Portaria 02/2013 - 1ª
VFP/DF, às partes para que se manifestem acerca da proposta de honorários periciais. Prazo comum de 5 (cinco) dias, conforme Art. 465, § 3º
do NCPC. BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro de 2017 13:39:09. MARIA CLAUDIA MEDEIROS ALMEIDA

N. 0700095-70.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FELIPE MONTEIRO FERREIRA. Adv(s).: DF49258 - HUGO QUEIROS
ALVES DE SOUZA. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0700095-70.2017.8.07.0018 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: FELIPE MONTEIRO FERREIRA RÉU: BRB BANCO DE BRASILIA SA CERTIDÃO Nos termos
da Portaria 02/2013 - 1ªVFP/DF, nesta data, faço vista dos autos a parte Autora para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias. BRASÍLIA-DF, 11
de dezembro de 2017 14:14:36. RAQUEL RUPERTO CHAGAS DAS NEVES

INTIMAÇÃO

N. 0708019-35.2017.8.07.0018 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: FERNANDO MEM DE SA. Adv(s).: DF25128 - EDIMAR
EUSTAQUIO MUNDIM BAESSE, DF37374 - LORENA BORGES MUNDIM BAESSE, DF18090 - FRANCISCO RAIMUNDO PIRES. R: BRB
BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF36998 - DAVI BELTRAO DE ROSSITER CORREA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VAFAZPUB 1ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0708019-35.2017.8.07.0018
Classe judicial: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) REQUERENTE: FERNANDO MEM DE SA REQUERIDO: BRB BANCO DE
BRASILIA SA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro o pedido requerido pela parte autora. Oficie-se o cartório do 1o Ofício de Imóveis, Tabelionato
de notas, protesto, registro civil e anexos da comarca de Planaltina - Estado de Goiás para que realize a averbação dos contratos de parcerias
agrícolas (silvicultura), na matrícula dos imóveis de no 93, 2.102, 2.097 e 2.096, conforme autoriza o art. 54, III da lei 13.097/15, que autoriza
a averbação de restrições ao direito de propriedade convencionais. Encaminhe-se com o ofício a cópia do contrato de ID 8572304, pag. 11.
Os emolumentos ficarão a cargo da parte autora. Intime-se o BRB para que realize a republicação do edital a fim de que cientifique terceiros
interessados no leilão da existência da presente discussão judicial. No mais, aguarde-se o transcurso do prazo determinado pela decisão de ID
11349070 BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 18:39:47. ANDRE SILVA RIBEIRO Juiz de Direito Substituto

CERTIDÃO

N. 0702844-60.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EDUARDO QUEIROZ ALVES. A: EDUARDO CONSTANTINO
ALVES. Adv(s).: DF13558 - JACQUES MAURICIO FERREIRA VELOSO DE MELO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
T: SEBASTIAO NUNES BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0702844-60.2017.8.07.0018 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: EDUARDO QUEIROZ ALVES, EDUARDO CONSTANTINO ALVES RÉU: DISTRITO FEDERAL
CERTIDÃO Fica a parte Autora INTIMADA para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, Contrarrazões ao Recurso de Apelação interposto pela
parte adversa. BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro de 2017 14:31:25. RAQUEL RUPERTO CHAGAS DAS NEVES

N. 0702844-60.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EDUARDO QUEIROZ ALVES. A: EDUARDO CONSTANTINO
ALVES. Adv(s).: DF13558 - JACQUES MAURICIO FERREIRA VELOSO DE MELO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
T: SEBASTIAO NUNES BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0702844-60.2017.8.07.0018 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: EDUARDO QUEIROZ ALVES, EDUARDO CONSTANTINO ALVES RÉU: DISTRITO FEDERAL
CERTIDÃO Fica a parte Autora INTIMADA para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, Contrarrazões ao Recurso de Apelação interposto pela
parte adversa. BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro de 2017 14:31:25. RAQUEL RUPERTO CHAGAS DAS NEVES
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INTIMAÇÃO

N. 0712401-71.2017.8.07.0018 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: F. L. M.. A: LUCIANA COSTA LOUREIRO. Adv(s).: DF44561 -
RODRIGO MARIA GUIMARAES. R: Escola Centro de Ensino Tecnológico de Brasília. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: diretor do CETEB.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VAFAZPUB
1ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0712401-71.2017.8.07.0018 Classe judicial: MANDADO DE SEGURANÇA (120)
IMPETRANTE: FERNANDA LOUREIRO MENDES REPRESENTANTE: LUCIANA COSTA LOUREIRO IMPETRADO: ESCOLA CENTRO DE
ENSINO TECNOLÓGICO DE BRASÍLIA, DIRETOR DO CETEB SENTENÇA HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o pedido de desistência formulado no documento de ID nº 11819508 e, em conseqüência, julgo extinto o feito, com fundamento no
artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Ressalto, por oportuno, que no mandado de segurança a desistência unilateral é admitida a
qualquer tempo. Custas finais, havendo, pela impetrante. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, pagas as custas, dê-se baixa e arquivem-
se os autos. P.R.I. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 14:18:07. ANDRE SILVA RIBEIRO Juiz de Direito Substituto

N. 0711241-11.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
Adv(s).: DF27793 - CLEBER VILELA BROSTEL, SP155456 - EDUARDO MONTENEGRO DOTTA. R: GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VAFAZPUB 1ª Vara da Fazenda Pública do
DF Número do processo: 0711241-11.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RÉU: GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO
FEDERAL SENTENÇA HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado no
documento de ID nº 11397242 e, em conseqüência, julgo extinto o feito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Condeno a Parte Autora no pagamento das custas processuais. Sem honorários, face a ausência de contraditório. Após o trânsito em julgado,
pagas as custas, dê-se baixa e arquivem-se os autos. P.R.I. BRASÍLIA, DF, 22 de novembro de 2017 17:51:59. ANDRE SILVA RIBEIRO Juiz
de Direito Substituto

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Lizandro Garcia Gomes Filho
Diretora de Secretaria: Thaissa Satie Silva Taniguchi
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO

Nº 2016.01.1.102483-9 - Procedimento Comum -  A: CELG DISTRIBUICAO S A CELG D. Adv(s).: GO051175 - Jayme Soares da Rocha
Filho. R: TERRACAP COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA. Adv(s).: DF021485 - Yana Fernandes Medeiros Silva, DF023214 - Andrea Saboia
Fonseca, Proc(s).: 23214 - PR-NAO INFORMADO. Ante as informações trazidas pela parte Autora às fls. 220/239, defiro o pedido de dilação de
prazo. Intime-se a parte Autora para que dê andamento ao feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Na mesma oportunidade, manifeste-se quanto à
ocorrência ou não da composição administrativa noticiada nos autos (fls. 58 e 65). Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h26. André Silva
Ribeiro,Juiz de Direito Substituto .

CERTIDÃO

Nº 2012.01.1.039349-7 - Ordinaria -  A: HOSPITAL PACINI SS LTDA. Adv(s).: DF01530A - Lycurgo Leite Neto, DF11002E - Stephan
Botti Candiota. R: CEB DIST COMPANHIA ENERGETICA DE BRASILIA DISTRIBUICAO S.A.. Adv(s).: DF028156 - Livia Ferreira Eyng Vilela,
DF029802 - Polyonara da Silva Victor do Carmo, Proc(s).: 29802 - PR-NAO INFORMADO. Nos termos da portaria de nº 2/2013- 1ª VFP/DF, intimo
a parte RÉ sobre o retorno dos autos, para que dê andamento ao feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Em caso de cumprimento de sentença,
observar a Portaria Conjunta n° 85 de 21/09/2016, que determina que nas unidades jurisdicionais em que foi instalado o Sistema Processo Judicial
Eletrônico - PJe, a fase de cumprimento de sentença seja iniciada exclusivamente no PJe. Deverá a parte exequente instruir o feito eletrônico
com todas as peças constantes no rol do art. 2º, da Portaria Conjunta n. 85/2016. Tudo feito, arquive-se o presente feito, com as cautelas de
praxe em consonância com o art. 4º, da Portaria Conjunta N. 99/2016. Nada requerido, remetam os autos à Contadoria Judicial, se o caso, e
arquive-se. APÓS, à parte AUTORA. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h27. .

SENTENÇA

Nº 2011.01.1.192479-2 - Cumprimento de Sentenca -  R: NOEME DE SOUZA AZEVEDO. Adv(s).: DF016006 - Giancarlo Machado
Gomes, DF021804 - Victor Alves Martins, DF11955E - Jamila Maylin Campanaro, DF12105E - Juliana Espindola Araujo. A: DF DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: DF013307 - Fabiano Oliveira Mascarenhas. R: PAULO GRACINDO DE AQUINO ARAUJO. Adv(s).: (.). R: ROMIKO GOTO
TSUTSUMI. Adv(s).: (.). R: ARACELI RODRIGUES DE BARROS. Adv(s).: (.). R: EREZINA CARDOSO DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). R: ELSIMEIRE
SANTOS DA GRACA. Adv(s).: (.). R: MAURO DIAS ROCHA. Adv(s).: (.). R: SONIA COELHO RIBEIRO. Adv(s).: (.). R: ISABEL LUSTOSA
PINHEIRO DUAILIBE. Adv(s).: (.). R: ADALBERTO GONCALVES MONTEIRO. Adv(s).: (.), - 20110111924792. A obrigação objeto da presente
fase de cumprimento de sentença foi satisfeita, conforme manifestação da parte Exequente à fl.321 . Por conseguinte, julgo extinto o processo,
com fundamento no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento de valores depositados às fls.319, conforme
requerido à fl. 321 . Liberem-se as restrições. Comunique-se a baixa à Distribuição. Transitada em julgado, arquivem-se. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 12h03. André Silva Ribeiro,Juiz de Direito Substituto .

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.011252-2 - Procedimento Comum -  A: VITALINA NEVES RODRIGUES. Adv(s).: DF000968 - Ulisses Riedel de Resende,
DF043152 - Guilherme Sampaio Gonçalves. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF013307 - Fabiano Oliveira Mascarenhas, - 20150110112522.
Nos termos da Portaria 02/2013 - 1ª VFP/DF, ÀS PARTES para que se manifestem acerca do Laudo Pericial de fls.231/232. Prazo comum de 15
(quinze), conforme Art. 477, § 1º do NCPC. Após, encaminhar os autos à PGDF. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h13. .

Nº 2014.01.1.180619-7 - Procedimento Comum -  A: MARIA ERNESTINA OLIVEIRA SANTOS. Adv(s).: DF011555 - Ibaneis Rocha
Barros Junior. R: SLU SERVICO DE LIMPEZA URBANA DO DF. Adv(s).: DF015143 - Valter Bruno de Oliveira Gonzaga, - 20140111806197. Nos
termos da Portaria 02/2013 - 1ª VFP/DF, ÀS PARTES para que se manifestem acerca do Laudo Pericial de fls. 215/221 Prazo comum de 15
(quinze), conforme Art. 477, § 1º do NCPC. Após, encaminhar os autos à PGDF. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h18. .

DESPACHO
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Nº 2016.01.1.013948-6 - Procedimento Comum -  A: TERRACAP COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA. Adv(s).: DF025531 -
Leonardo José Martins Mendes. R: CONSERVENGE CONSTRUCAO E CONSERVACAO LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANTONIO
SILVESTRE DA COSTA. Adv(s).: (.). R: ABERALDO FRANCO NUNES. Adv(s).: (.), - 20160110139486. A mera não localização do réu não enseja,
por si só, a citação por hora certa. É necessário que haja clara intenção do citando de frustrar o ato citatório. Desse modo, é prerrogativa do oficial
de justiça realizar a citação requerida. Assim, expeça-se novo mandato para o último endereço diligenciado, envie cópia dessa decisão. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h14. André Silva Ribeiro,Juiz de Direito Substituto .

CERTIDÃO

Nº 2006.01.1.019477-9 - Ordinaria -  A: APARECIDA DE FATIMA GOMES. Adv(s).: DF024885 - Leonardo Farias das Chagas. R:
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF004431 - Jose Carlos Alves de Oliveira, DF024748 - Leonardo Tavares de Queiroz. Nos termos da Portaria
02/2013 - 1ª VFP/DF e, de ordem do MM Juiz de Direito Substituto Dr. ANDRÉ SILVA RIBEIRO, intimo a parte AUTORA, para que realize e
comprove o pagamento das custas finais a que fora condenada. Prazo: 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h51. .

DECISÃO

Nº 2016.01.1.126193-7 - Mandado de Seguranca (civel) -  A: MARCIO E MONICA LACERDA LTDA ME. Adv(s).: DF033692 - Antonio
Carlos Neves Meneses. R: DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. LITISCONSORTE
PASSIVO: AGEFIS AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DF. Adv(s).: DF010263 - Claudio Fernando Eira de Aquino, - 20160111261937. Intime-se
por oficial de justiça a AGEFIS para que cumpra no prazo de 5 (cinco) dias a sentença de fls. 102/104, sob pena de aplicação de multa diária
no valor de R$ 250,00 até o limite máximo de R$ 15.000,00 . À secretaria para que junte ao mandado cópia da referida sentença e da certidão
de transito em julgado. CONCEDO A PRESENTE DECISÃO FORÇA DE MANDADO Certifique o oficial de justiça a data e hora em que fora
entregue o mandado Cumpra-se o mandado no regime de plantão, conforme art. 212, §2º, CPC. Advirto a parte autora que a noticia de novo
descumprimento/cumprimento de sentença deverá ser feita via PJE, conforme certidão de fl. 146. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h53.
André Silva Ribeiro,Juiz de Direito Substituto .

CERTIDÃO

Nº 2014.01.1.098712-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF041880 - Lazara Eliza Borges
de Castro. R: JOAO KLEIBER ESPER. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal, - 20140110987127. Nos termos da Portaria 02/2013 -
1VFP/DF, ao AUTOR, pela derradeira vez, para cumprimento das determinações precedentes. Prazo: 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 14h21. .

Nº 2013.01.1.122452-9 - Obrigacao de Fazer -  A: CRISTIANE MEIRA LIMA. Adv(s).: DF038839 - Carla Andrea Antunes Cintra. R:
CODHAB COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DF. Adv(s).: DF026584 - Luis Andre Cruz Correa. R: SHIRLEY CRISTINA
DOS SANTOS BIZERRA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal, - 20130111224529. Nos termos da portaria de nº 2/2013- 1ª VFP/DF,
intimo a AUTORA - CRISTIANE MEIRA LIMA e a CODHAB sobre o retorno dos autos, para que promovam andamento ao feito, no prazo comum
de 30 (trinta) dias. Em caso de cumprimento de sentença, observar a Portaria Conjunta n° 85 de 21/09/2016, que determina que nas unidades
jurisdicionais em que foi instalado o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, a fase de cumprimento de sentença seja iniciada exclusivamente
no PJe. Deverá a parte exequente instruir o feito eletrônico com todas as peças constantes no rol do art. 2º, da Portaria Conjunta n. 85/2016.
Tudo feito, arquive-se o presente feito, com as cautelas de praxe em consonância com o art. 4º, da Portaria Conjunta N. 99/2016. Nada requerido,
remetam os autos à Contadoria Judicial, se o caso, e arquive-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h34. .

Nº 2013.01.1.161610-3 - Cobranca -  A: CAESB COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DF. Adv(s).: DF023457 - Alisson
Evangelista Silva. R: REIGIANE OLIVEIRA VIEIRA. Proc(s).: NAO INFORMADO. Nos termos da Portaria 02/2013 - 1ª VFP/DF, à parte AUTORA,
para que se manifeste em RÉPLICA, caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h30. .

Nº 2015.01.1.070654-3 - Procedimento Comum -  A: CAESB COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DF. Adv(s).: DF019522
- Marcelo Antonio Rodrigues Reis. R: JULIO CESAR LACERDA GOMES DE OLIVEIRA. Proc(s).: NAO INFORMADO. Nos termos da Portaria
02/2013 - 1ª VFP/DF, ao AUTOR, para que se manifeste em RÉPLICA, caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 14h26. .

Nº 2005.01.1.089140-3 - Cobranca -  A: TERRACAP COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA. Adv(s).: DF011880 - Miguel Roberto
Moreira da Silva, DF016453 - Flavio Luiz Medeiros Simoes, DF017210 - Rodrigo Fernandes de Moraes Ferreira, DF022512 - Roberval Jose
Resende Belinati. R: LUIZ FRANCISCO MAGALHAES. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: ROBSON COSTA CUNHA. Adv(s).: DF023426
- Carolina Neddermeyer Von Paraski. R: LEONARDO COSTA CUNHA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Nos termos da Portaria 02/2013
- 1VFP/DF, ao AUTOR, pela derradeira vez, para cumprimento das determinações precedentes. Prazo: 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 15h04. .

Nº 2008.01.1.091816-9 - Monitoria -  A: CEB DISTRIBUICAO SA. Adv(s).: DF015071 - Danielle Martins Schroder, DF016803 - Michella
Christian Araujo Simoes, DF020535 - Ana Carolina Soares da Rocha. R: ENGECOL PROJETOS E EDIFICACOES LTDA. Adv(s).: Defensoria
Publica do Distrito Federal. Certifico que, nesta data, juntei APELAÇÃO da parte Requerida (fls.223/227), acompanhada da guia de preparo.
Certifico, ainda, que a parte AUTORA RÉ não apelou. Fica a parte apelada intimada a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, nos termos do art. 1010, §1º/CPC. Nos termos §3º do mesmo artigo, apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, os autos serão
remetidos ao e. TJDFT. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h13. .

CERTIDAO

Nº 2009.01.1.054439-6 - Cobranca -  A: CAESB COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).:
DF013181 - CARLOS AUGUSTO LEONCIO LOPES. R: PRIORI SERVICOS MEDICOS E ENERGATICA LTDA HOSPITAL AGNUS DEI - Parte
Baixada e outros. Adv(s).: DF037893 - TAMARA ANZAI COUTINHO DE BARROS. R: FUNERARIA FENIX. Adv(s).: DF035303 - JORGE CEZAR
DE ARAUJO CALDAS FILHO. Certifico que nesta data juntei aos autos PETIÇÃO da parte AUTORA (fls. 399). De ordem, à TERRACAP para
que dê prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito no prazo de 30 (trinta) dias úteis. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 15h21. .

CERTIDÃO
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Nº 2009.01.1.091992-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: CAESB COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DF. Adv(s).:
DF012810 - Jose de Ribamar Campos Rocha, DF013181 - Carlos Augusto Leoncio Lopes, DF019522 - Marcelo Antonio Rodrigues Reis,
DF023457 - Alisson Evangelista Silva, DF025718 - Graciela Renata Ribeiro, DF11157E - Ricardo Augusto de Oliveira Paes. R: LEONAN CARLOS
ROCHA. Adv(s).: DF0000000 - Defensoria Publica do Distrito Federal. Nos termos da Portaria 02/2013 - 1ª VFP/DF, ao EXEQUENTE para que
se manifeste acerca do OFÍCIO juntado. Prazo: 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h30. .

DECISÃO

Nº 2014.01.1.132621-8 - Procedimento Comum -  A: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF013417 - Rogerio Andrade Cavalcante
Araujo. R: CONSTRUTORA MONTEBELENSE LTDA. Proc(s).: ROGERIO ANDRADE CAVALCANTI ARAUJO. Em sendo assim, DECRETO a
penhora do(s) valor(es) indicado(s) no documento que efetivou o bloqueio pelo Sistema BACEN-JUD, junto a(s) conta(s) bancária(s) e banco(s)
informado(s), para que produza(m) seus jurídicos e legais efeitos, cujo(s) valor(es) foi(ram) transferido(s) para o Banco do Brasil S/A, Agência
4200, como indicado no documento que efetivou o bloqueio. Em face da presente decisão, fica dispensada a lavratura de termo. Intime-se o
Executado(a) da penhora efetivada, por meio do seu Defensor. Decorrido o prazo legal sem a manifestação do(s) devedor(es), deverá a Secretaria
do Juízo, intimar o Exequente para requerer o que entender de direito e dizer se os valores penhorados satisfazem a obrigação, bem como
manifestar-se pela extinção do feito. Prazo: 15 (quinze) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h43. André Silva Ribeiro,Juiz de Direito
Substituto .

Nº 2004.01.1.058876-4 - Cumprimento de Sentenca -  R: VALDELON BERSAN DOS REIS. Adv(s).: DF011555 - Ibaneis Rocha Barros
Junior, DF016619 - Marlucio Lustosa Bonfim, DF037190 - Thiago Rodrigues Filomeno. A: TERRACAP COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA.
Adv(s).: DF014825 - Deni Augusto Pereira Ferreira e Silva, DF026164 - Vivian Vitali Mendes Rocha. Em sendo assim, DECRETO a penhora do(s)
valor(es) indicado(s) no documento que efetivou o bloqueio pelo Sistema BACEN-JUD, junto a(s) conta(s) bancária(s) e banco(s) informado(s),
para que produza(m) seus jurídicos e legais efeitos, cujo(s) valor(es) serão transferido(s) para o Banco do Brasil S/A, Agência 4200, em caso
de não manifestação do executado. Em face da presente decisão, fica dispensada a lavratura de termo. Intime-se o Executado(a) da penhora
efetivada, por meio do seu Defensor, pra que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 854, §2º e §3º. Com ou sem manifestação
dentro do prazo, anote-se nova conclusão. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h50. André Silva Ribeiro,Juiz de Direito Substituto .

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.110945-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: ASSOCIACAO HABITACIONAL MORAR BEM NO SETOR NOROESTE.
Adv(s).: DF019350 - Adriano Rodrigues Pereira. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF028359 - Ricardo Vieira de Carvalho Fernandes, -
20150111109458. Certifico e dou fé que decorreu o prazo, no dia 23/11/2017, sem que o DISTRITO FEDERAL se manifestasse acerca da
RPV expedida (fl. 191). No mais, nos termos da Portaria 02/2013-1ªVFPDF e de ordem do MM. Juiz de Direito Substituto Dr. ANDRÉ SILVA
RIBEIRO, intimo a parte CREDORA para ciência e manifestação sobre o ofício RPV expedido, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.
Sem requerimentos, os documentos serão encaminhados à PRESIDÊNCIA/COORPRE, para regular processamento do requisitório e os autos
arquivados provisoriamente. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h10. .

Nº 2011.01.1.106850-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).: DF016453 -
Flavio Luiz Medeiros Simoes, DF030300 - Bernardo Marinho Barcellos, DF11024E - Kamila Rodrigues Nunes. R: JOSE BENTO DA SILVA ME.
Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: JOSE BENTO DA SILVA. Adv(s).: (.), - 20110111068508. Nos termos da Portaria 02/2013 - 1ª
VFP/DF, ao EXEQUENTE (TERRACAP) para que traga planilha atualizada do débito para fins de cumprimento da determinação constante à fl.
359. Prazo: 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h17. .

Nº 2014.01.1.072526-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: JACILENE RODRIGUES DOS SANTOS. Adv(s).: GO029991 - Francyluce
Costa Silva. R: CEB COMPANHIA ENERGETICA DE BRASILIA. Adv(s).: DF029352 - Thiago Beze, DF043208 - Mayara Valadares Silva. A:
ADENILSON CARLOS DE SOUZA. Adv(s).: (.). R: OI S/A. Adv(s).: DF023542 - Gabriela Oliveira Telles de Vasconcellos, DF036208 - Barbara
Van Der Broocke de Castro, RJ074802 - Ana Tereza Basilio, Proc(s).: 74802 - PR-NAO INFORMADO. Nos termos da Portaria 02/2013 - 1ª VFP/
DF, ao AUTOR para que se manifeste. Prazo: 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h58. .
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2ª Vara da Fazenda Pública do DF

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Daniel Eduardo Branco Carnacchioni
Diretor de Secretaria: Estevao Santos Cavalcante
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 19848/90 - Cumprimento de Sentenca -  A: TERRACAP. Adv(s).: DF003960 - Elias Rodrigues de Sousa Filho, DF013111 - Felipe
Leonardo Machado Goncalves, DF013672 - Viviane de Castro, DF013797 - Jose Joao Lobato Filho, DF014825 - Deni Augusto Pereira Ferreira e
Silva, DF016453 - Flavio Luiz Medeiros Simoes, DF017210 - Rodrigo Fernandes de Moraes Ferreira, DF022512 - Roberval Jose Resende Belinati,
DF025182 - Tiago Correia da Cruz, DF030300 - Bernardo Marinho Barcellos. R: JARCI MOREIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF002203 - Joao
Rodrigues Neto, DF030369 - Marili Maria Amorim Peixoto Rodrigues, DF032435 - Isabella Araujo Aguiar de Lima, DF037481 - Jorge Anderson
Rodrigues da Silveira. R: LEONARDO PEREIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). Aguarde-se o julgamento definitivo do AGI. Após, remetam-se os
autos à Contadoria. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h50. Daniel Eduardo Branco Carnacchioni,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.066245-7 - Procedimento Comum -  A: DAVI PEREIRA GOMES. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: DF
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF013907 - Paola Aires Correa Lima, Nao Consta Advogado, Proc(s).: NAO INFORMADO. Cuida-se de embargos
de declaração opostos pelo DISTRITO FEDERAL, em razão de omissão e contradição no decisum de fl. 96. Aduz que deve ser aplicada a
Portaria Conjunta 101/2016, ao invés da Portaria Conjunta 53/2011. Alega, assim, a existência de omissão, pois os valores máximos somente
poderiam ser arbitrados em R$ 1.850,00. Decido. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos declaratórios. Nos
termos do art. 1.022 do CPC, qualquer das partes, no prazo de 5 dias, poderá opor embargos de declaração contra qualquer decisão judicial
para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz e para corrigir
erro material. Os embargos de declaração devem ser acolhidos em parte, tão somente para sanar erro material na decisão quanto a utilização
da Portaria Conjunta 53/2011. Na realizada, ao caso, deve-se aplicada a Portaria Conjunta 101/2016. No mais, o recurso deve ser rejeitado. A
fixação de valor máximo para pagamento pela gratuidade de justiça, nos termos da Portaria Conjunta 101/2016, somente se aplica aos casos em
que o pagamento for ser realizado por parte beneficiária. Caso a parte sucumbente não seja beneficiária da justiça gratuita, não há motivos para
limitação dos honorários periciais. É o caso do DISTRITO FEDEDERAL, que não faz jus a aplicação da limitação dos honorários periciais previstos
na PC 101/2016. Como bem mencionado no decisum, a perícia será paga pela parte sucumbente, a qual será determinada em sentença. Caso
a parte sucumbente seja beneficiária da justiça gratuita, será observado o limite da PC 101/2016 para pagamento do perito. Caso o DISTRITO
FEDERAL seja sucumbente, o pagamento será realizado com base no valor homologado e apresentado pelo perito. Assim, ACOLHO EM PARTE
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO tão somente para sanar erro material na decisão quanto a utilização da Portaria Conjunta 53/2011. Na
realizada, ao caso, deve-se aplicada a Portaria Conjunta 101/2016. Intimem-se. Cumpra-se decisão de fl. 96. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 15h26. Daniel Eduardo Branco Carnacchioni,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.125510-2 - Procedimento Comum -  A: RILDO PAULO DA SILVA. Adv(s).: DF030407 - Antonio Luiz de Oliveira. R: DF
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF028377 - Rafael Santos de Barros e Silva, - 20160111255102. O peito apresentou proposta de honorários de R$
5.200,00. O autor se manifestou (fls. 123/124). O DISTRITO FEDERAL requereu a limitação do quantum nos termos da PC 53/2011, por analogia
(fl. 127). O perito apresentou contraproposta, requerendo a fixação dos honorários em R$ 4.400,00. O autor impugna, ao fundamento de que o
valor está desproporcional aos valores praticados no mercado (fl. 139). O DF reitera a impugnação anterior (fl. 140-v). Decido. O autor, embora
tenha impugnado o valor, não comprovou que o valor está em discordância com os praticados no mercado para perícias dessa natureza. Trata-
se de perícia médica, a qual depende de conhecimento do perito nomeado, além de perícia presencial a ser realizada e análise de documentos.
Quanto a impugnação do DF, rejeito. Primeiro, porque não há que se falar em aplicação da PC 53/2011, notadamente porque a PC 101/2016
dispõe que a primeira Portaria Conjunta não se aplica aos casos de gratuidade de justiça e, portanto, muito menos por analogia para limitação
do quantum. O Estado não faz jus ao benefício da limitação dos honorários periciais. Assim, homologo o valor dos honorários periciais em R
$ 4.400,00. Fica o autor intimado para comprovar o recolhimento dos honorários periciais no prazo de 5 dias. Sobrevindo depósito, intime-se o
perito para inicio dos trabalhos. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h35. Daniel Eduardo Branco Carnacchioni,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.005027-3 - Procedimento Comum -  A: CAR RENTAL SYSTEMS DO BRASIL LOCACAO DE VEICULOS LTDA. Adv(s).:
SP160493 - Ubaldo Juveniz dos Santos Junior. R: DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
GEORGE JOSE DA SILVA. Adv(s).: (.). R: ALVARO SOLON DE FRANCA. Adv(s).: (.), - 20150110050273. Defiro a expedição de carta precatória
para citação do réu ÁLVARO SOLON DE FRANÇA. Intime-se o autor para trazer os documentos necessários, no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h07. Daniel Eduardo Branco Carnacchioni,Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.061874-5 - Cumprimento de Sentenca -  R: MARIA DOSOCORRO SILVA FERNANDES. Adv(s).: DF007541 - Nailton de
Araujo Lima. A: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF029523 - Sandro Moraes da Silva, - 20140110618745. Não há previsão legal de parcelamento
de dívida para cumprimetno de sentença no CPC. O DF requer a penhora no rosto do autos sobre o crédito de precatório que faz jus a devedora.
Defiro a penhora requerida. Expeça-se mandado de penhora de créditos nos autos indicados à fl. 335. Assiste razão à devedor quanto aos
honorários de execução, uma vez que beneficiária de gratuidade de Justiça estes não são devidos enquanto perdurar a hipossuficiencia. Logo,
traga a parte credora planilha atualizada do crédito, considerando a penhora no rosto dos autos e a retirada de honorários de execução. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h28. Daniel Eduardo Branco Carnacchioni,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.099154-2 - Procedimento Comum -  A: H.D.S.M.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: DF DISTRITO
FEDERAL. Proc(s).: NAO INFORMADO. À DP para que informe se persiste interesse no processo, sob pena de extinção. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 13h42. Daniel Eduardo Branco Carnacchioni,Juiz de Direito .

Nº 2011.01.1.173415-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).: DF013672 -
Viviane de Castro, DF026611 - Girleno Marcelino da Rocha. R: FERNANDO DE SOUZA PIMENTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ADTER -
ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DA TERRACAP. Adv(s).: (.), - 20110111734150. Expeça-se novo mandado de penhora, avaliação e intimação
a ser cumprido no endereço de fl. 249. O i. Oficial de Justiça deverá entrar em contato com a TERRACAP no endereço de email de fl. 249 para
eventual acompanhamento da diligência. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h09. Daniel Eduardo Branco Carnacchioni,Juiz de Direito .

Nº 2013.01.1.154169-8 - Monitoria -  A: CEB DIST. CEB DISTRIBUICAO S.A. Adv(s).: DF031694 - Maria Luisa Nunes da Cunha. R:
JUSCELINO BATISTA DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF040301 - Bruno Ladeira Junqueira, MG142208 - Bruno Ladeira Junqueira, Proc(s).: 42208
- PR-NAO INFORMADO. Trata-se de embargos de declaração opostos pela CEB em face de sentença, ao argumento de que houve omissão na
decisão. Decido. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos declaratórios. Deixo de acolher os embargos opostos
porquanto ausente a alegada omissão apta a promover a integração da sentença/decisão. De acordo com o art. 1022 do CPC, qualquer das partes,
no prazo de 5 dias, poderá opor embargos de declaração sempre que na sentença houver omissão, contradição ou obscuridade. Nos embargos
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opostos, não foi indicado qualquer destes vícios capaz de justificar o referido recurso. Em verdade, por meio de embargos de declaração, a
defesa pretende alterar o decisum, porquanto a matéria foi debatida nos autos, tendo sido, contudo, afastada por este Julgador, pelas razões ali
invocadas. O recurso revela-se nitidamente dotado de caráter infringente, ao que busca o embargante rediscutir a matéria julgada - impossível
pela via eleita. Com efeito, a sentença que acolheu a prescrição encontra-se devidamente fundamentada e com amparo legal e jurisprudencial,
logo, não há qualquer omissão. Ademais, não há precedentes vinculantes sobre o caso. Assim que, em verdade, pretende o embargante rever
a sentença/decisão, ao alegar a existência de vício de julgamento, fato somente possível em sede de recurso para instância superior. Por estas
razões, REJEITO os embargos de declaração. Mantenho a sentença nos termos anteriormente lançados. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 17h05. Daniel Eduardo Branco Carnacchioni,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.038147-5 - Procedimento Comum -  A: CAESB COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DF. Adv(s).: DF019522
- Marcelo Antonio Rodrigues Reis. R: ANA TEREZA DOS SANTOS MENEZES DA SILVA. Proc(s).: NAO INFORMADO. Trata-se de embargos
de declaração opostos pela CAESB em face da sentença, ao argumento de que houve omissão e contradição no decisum, imprimindo caráter
infringente ao recurso. Decido. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos declaratórios. Deixo de acolher os
embargos opostos porquanto ausente a alegada contradição/omissão apta a promover a integração da sentença. De acordo com o art. 1.022 do
CPC, qualquer das partes, no prazo de 5 (cinco) dias, poderá opor embargos de declaração sempre que na sentença houver omissão, contradição
ou obscuridade. Nos embargos opostos, não foi indicado qualquer destes vícios capaz de justificar o referido recurso. Em verdade, por meio de
embargos de declaração, a defesa pretende alterar o decisum, porquanto a matéria foi debatida nos autos, tendo sido, contudo, afastada por
este Julgador, pelas razões ali invocadas. O recurso revela-se nitidamente dotado de caráter infringente, ao que busca o embargante rediscutir
a matéria julgada - impossível pela via eleita. Assim que, em verdade, pretende o embargante rever a sentença, ao alegar a existência de vício
de julgamento, fato somente possível em sede de recurso para instância superior. Por estas razões, REJEITO os embargos de declaração.
Mantenho a sentença nos termos anteriormente lançados. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h11. Daniel Eduardo Branco
Carnacchioni,Juiz de Direito .

Nº 2009.01.1.079478-4 - Acao de Conhecimento -  A: AURENI BATISTA DE SOUSA. Adv(s).: DF010781 - Kaci Sueli de Sousa Rodrigues.
R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL AGEFIS DF. Adv(s).: (.).
LITISCONSORTE PASSIVO: JEOVA SANTOS DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF039944 - Frederico Araujo de Sousa. O pedido de levantamento de
honorários periciais será apreciado após a homologação do laudo. Intime-se o perito para se manifestar sobre as impugnações ao laudo. Após
voltem-me para decisão. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h38. Daniel Eduardo Branco Carnacchioni,Juiz de Direito .

Nº 2001.01.1.029935-8 - Execucao Hipotecaria Sist Financeiro Nacional -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF008520 -
Susana Gomes de Almeida, DF015479 - Eduardo Vidal Xavier, DF01620A - Regis Franca Barbosa, DF016966 - Durval Garcia Filho, DF019473
- Juliana Xavier, DF021612 - Debora Martins Moreira, DF025803 - Gabriela Victor Tavares Mendes, DF029721 - Rodrigo Zapata, DF034707 -
Paula Juliana Pereira Vieira. R: JOQUEBED DANTAS DE MORAIS PINTO. Adv(s).: DF032755 - Alberto Carlos Costa. R: MAXWELL FELISMINO
PINTO. Adv(s).: (.). O pedido de levantamento de honorários periciais será apreciado após a homologação do laudo. Intime-se o perito para
se manifestar sobre as impugnações ao laudo. Após voltem-me para decisão. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h53. Daniel Eduardo
Branco Carnacchioni,Juiz de Direito .

JUNTADA

Nº 2013.01.1.051064-6 - Monitoria -  A: CEB DIST. CEB DISTRIBUICAO S.A. Adv(s).: DF027152 - Olivia Duarte Raisa Pimenta,
DF037701 - Antonio do Carmo Adao Junior. R: EDROALDO DE ALENCAR TRIACCA. Proc(s).: NAO INFORMADO. Nos termos da Portaria No.
01/2003, inciso XLV, deste Juízo, abro vista à parte autora acerca da certidão do Oficial de Justiça. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
17h08. .

Nº 2016.01.1.052888-9 - Procedimento Comum -  A: 3 A FERRAGENS DA CONSTRUCAO LTDA. Adv(s).: DF038547 - Wanya Maria
Nascimento Cardoso. R: RV CONSTRUTORA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Nos termos da Portaria No. 01/2003, inciso XLV, deste Juízo, abro vista à parte autora acerca da certidão do Oficial de Justiça. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 17h14. .

Nº 2016.01.1.121525-2 - Monitoria -  A: CAESB COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DF. Adv(s).: DF019522 - Marcelo
Antonio Rodrigues Reis. R: MARIA DA GRACA MARES DE OLIVEIRA. Proc(s).: NAO INFORMADO. Nos termos da Portaria No. 01/2003, inciso
XLV, deste Juízo, abro vista à parte autora acerca da certidão do Oficial de Justiça. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h22. .

5

Nº 2014.01.1.077213-9 - Cumprimento de Sentenca -  R: MARIA ELIZABETH DE ASSIS LOBO SILVA. Adv(s).: DF010860 - Wellington
de Queiroz. A: CAESB COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DF. Adv(s).: DF019522 - Marcelo Antonio Rodrigues Reis, -
20140110772139. REMESSA Intimo a Caesb a retirar Alvará de Levantamento acostado à contracapa dos autos. Prazo 5 dias. Após os autos
serão arquivados. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 11h08. .

CERTIDÃO

Nº 2014.01.1.149236-6 - Procedimento Comum -  A: DANNIEL EUFRASIO GONCALVES FERREIRA. Adv(s).: DF019496 - Amanda Ale
Franzosi. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF022128 - Demetrius Abiorana Cavalcante, - 20140111492366. Certifico e dou fé que juntei às
fls. 108/109. De ordem, abro vista às partes acerca da peça juntada, pelo prazo de cinco dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h36. .

Sentenca

Nº 2012.01.1.191570-2 - Acao Popular -  A: MPDFT MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: RICARDO DE BARROS VIEIRA. Adv(s).: DF023151 - Ademar Cypriano Barbosa, DF029504 - Flavio Jose Couri. R: SERGIO
AUGUSTO CORREA DE FARIA. Adv(s).: GO020369 - Keila Cristina Eustaquio, GO026469 - Sebastiao Helcio Pereira Alves Filho. R: AIRES
HYPOLITO. Adv(s).: GO020369 - Keila Cristina Eustaquio, GO026469 - Sebastiao Helcio Pereira Alves Filho. R: JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA.
Adv(s).: GO020369 - Keila Cristina Eustaquio, GO026469 - Sebastiao Helcio Pereira Alves Filho. R: CAST INFORMATICA. Adv(s).: DF003373 -
Marco Antonio Meneghetti, DF011714 - Eduardo Han. R: UNISYS DO BRASIL LTDA. Adv(s).: DF016372 - Rafael Lycurgo Leite. R: BRB BANCO
DE BRASILIA S/A. Adv(s).: DF034768 - Ricardo Victor Ferreira Bastos. R: SPREAD SISTEMAS E AUTOMACAO LTDA. Adv(s).: SC013546 -
Reinaldo de Almeida Fernandes, - 20120111915702. Forte nessas razões, com fundamento no artigo 1.022 do CPC, conheço dos embargos
declaratórios por tempestivos e, no mérito, lhes NEGO PROVIMENTO. P. R. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h51. Manuel Eduardo
Pedroso Barros , Juiz de Direito Substituto .
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Nº 2016.01.1.112319-3 - Procedimento Comum -  A: INSTITUTO INTEGRIDADE. Adv(s).: DF034074 - Josiane Meneses de Carvalho.
R: DF DISTRITO FEDERAL. Proc(s).: NAO INFORMADO. Ante o exposto, REJEITO os embargos opostos, mantendo a sentença por seus
próprios fundamentos. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Sentença proferida em atuação no Núcleo Permanente de
Gestão de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS-1. Brasília-DF, quinta-feira, 7 de dezembro de 2017 - 14:18 MATHEUS STAMILLO SANTARELLI
ZULIANI , Juiz de Direito Substituto. .

SENTENÇA

Nº 2008.01.1.157462-0 - Execucao Hipotecaria Sist Financeiro Nacional -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF010144 -
Elaine Ferreira da Silva Barreto Pinheiro, DF01631A - Diogo Leite da Silva, DF016966 - Durval Garcia Filho, DF028001 - Guilherme Rabelo de
Castro. R: RONALDO ANTONIO MELO DORNELLES. Adv(s).: Nao Consta Advogado, PA008824 - Caroline Iris Pantoja Williams. R: ELIANA
NAZARE BELO AMARAL DORNELLES. Adv(s).: PA008824 - Caroline Iris Pantoja Williams. Diante dos argumentos expostos, na forma do artigo
7º, da Lei nº 5.471, de 01.12.1971, ADJUDICO o bem imóvel penhora em favor do Exeqüente, declaro os Executados exonerados do pagametno
do restante da dívida. Em consequência julgo extinto o feito na forma do artigo 924, inciso II, c.c. o artigo 904, inciso II, ambos do Código de
Processo Civil. Após, o trânsito em julgado expeça-se carta de adjudicação. Condeno os Executados no pagamento das custas processuais e
nos honorários advocatícios que fixo, na forma do § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, em R$ 2.000,00 (dois mil reais). P.R.I. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h28. Daniel Eduardo Branco Carnacchioni,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2012.01.1.154804-2 - Cobranca -  A: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF023360 - Marconi Medeiros Marques de Oliveira.
R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF013307 - Fabiano Oliveira Mascarenhas. A: SINDICATO SERV PUBL CIVIS ADM DIRETA AUT FUND
TCDF SINDIRETA. Adv(s).: (.). R: IPREV INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO DF. Adv(s).: (.), - 20120111548042. Homologo
os cálculos da Contadoria. Expeçam-se as requisições de pagamento com a prioridades legais. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h21.
Daniel Eduardo Branco Carnacchioni,Juiz de Direito .

JUNTADA

Nº 2005.01.1.014254-5 - Indenizacao -  A: JOSE LUIZ RIBEIRO GOMES. Adv(s).: DF001982 - Robson Freitas Melo, DF018584 - Daniel
Ferreira Melo, DF021789 - Rafael Leite Antunes de Macedo. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF022174 - Tales Krauss Queiroz. R: LUIZ
CLAUDIO MODESTO PEREIRA. Adv(s).: DF019116 - Laurindo Modesto Pereira Junior, DF042042 - Daniele Fraga Modesto Pereira. Nos termos
da Portaria No. 01/2003, inciso XLV, deste Juízo, abro vista à parte interessada, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 16h52. .

DECISÃO

N. 0713482-55.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ELAINE MARQUES DE SOUZA. Adv(s).: DF54017 - FELIPE ARAUJO
DA SILVA. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número
do processo: 0713482-55.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ELAINE MARQUES DE SOUZA RÉU:
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A petição inicial preenche os
requisitos legais e não é o caso de improcedência liminar. Passo a apreciar o pedido de tutela de evidência. Não há como conceder a tutela de
evidência requerida em caráter liminar. A autora fundamento o pedido de tutela de evidência no inciso IV do artigo 311 do CPC, petição inicial
instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.
No entanto, de acordo com o § único do mesmo artigo, a decisão liminar somente é possível nos casos dos incisos II e III. O inciso IV, no qual a
autora fundamenta seu pedido, é incompatível com a decisão liminar desta tutela. E a razão é simples. O inciso IV depende de prévia oitiva do
réu. Os documentos juntados não são suficientes para a tutela de evidência antes da oitiva do réu, que deve ser ouvido e apresentar prova ou
argumento capaz de gerar dúvida razoável. Por isso, INDEFIRO a tutela de evidência requerida. Embora seja possível a conciliação no caso, as
audiências que envolvem processos da mesma natureza não são exitosas para conciliação, porque a CEESB somente pode fazer acordo nos
limites definidos pela legislação e administração e, no caso, a autora não concorda com o fato de ser responsável pela dívida, pois a imputa a
terceiro, anterior proprietário. Assim, a conciliação seria infrutífera. De qualquer forma, a qualquer tempo, se houver interesse, as partes podem
requerer a designação de audiência para conciliação, o que não trará qualquer prejuízo ao processo. Cite-se o réu para apresentar contestação
no prazo legal, sob as advertências legais, Defiro a gratuidade processual. Intimem-se. 6 de dezembro de 2017 11:21:40. DANIEL EDUARDO
BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

N. 0706950-65.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: M C ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF21234 - EDUARDO UCHOA
ATHAYDE, DF18584 - DANIEL FERREIRA MELO. R: CAESB. Adv(s).: DF07136 - RAUL FREITAS PIRES DE SABOIA, DF19522 - MARCELO
ANTONIO RODRIGUES REIS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB
2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0706950-65.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: M C ENGENHARIA LTDA EXECUTADO: CAESB DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de Cumprimento de Sentença promovido
por MC ENGENHARIA LTDA, em face da COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL ? CAESB, com o objetivo de
executar a sentença que condenou esta empresa no pagamento dos valores referentes a juros e correção monetária das parcelas do contrato
de prestação de serviços pagas em atraso. Na r. sentença, ficou determinado que sobre as faturas pagas em atraso deveria incidir a correção
monetária e o juros moratórios. Como termo inicial para a contagem da correção monetária, utilizou como fundamento a Súmula nº 43, do STJ,
ou seja, a ocorrência do prejuízo, e para a contagem dos juros moratórios, o inadimplemento da obrigação (ID 8094633). Em impugnação ao
cumprimento de sentença, a CAESB alegou a submissão da empresa ao regime de precatórios e o excesso da execução, sob o fundamento de
que a planilha de cálculos apresentada teria considerado o valor bruto das faturas, ou seja, com a inclusão dos valores referentes a retenções
legais de tributos; bem como utilizado correção monetária em desacordo com o estabelecido em contrato, o qual definiu a média da variação do
INPC e IGP-DI para a correção (ID 8701958). Em resposta à impugnação, a empresa exeqüente alega a inaplicabilidade do regime de precatórios
à CAESB. Com relação à correção monetária, afirma ter realizado os cálculos nos termos definidos no contrato (ID 9123934). Processo remetido
à Contadoria, que requereu esclarecimentos sobre a base de cálculo a ser utilizada: se o valor bruto das faturas (acrescido do valor dos tributos
retidos) ou o valor líquido das faturas (desconsiderado o valor dos tributos retidos). Em Decisão de ID 9837737, definiu-se que o valor a ser
considerado com base de cálculo é o valor líquido das faturas. Remetidos os autos novamente à Contadoria, esta apresentou planilha de cálculos
de ID 10091352. Embargos de Declaração apresentados pela exeqüente, no qual alega omissão e obscuridade na decisão que definiu o valor
líquido como base de cálculo para a incidência de correção monetária e juros de mora (ID 10369400). Na mesma oportunidade, a exeqüente
apresentou Impugnação aos cálculos da Contadoria, na qual ratifica a necessidade de utilizar como base de cálculo o valor bruto das faturas, bem
como a necessidade de se incluir nos cálculos a multa e os honorários pelo não cumprimento voluntário na fase de cumprimento de sentença (ID
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10369579). Resposta da CAESB (ID 10508374). Em decisão de ID 10579844, os autos foram remetidos à Contadoria para realização de novos
cálculos, atualizados monetariamente pela variação medida do INPC e IGP-DI, com o acréscimo de multa e honorários advocatícios no valor
de 10%. Em impugnação a esses cálculos, a exequente alegou erro da Contadoria na consideração dos valores e das datas de vencimento de
algumas faturas (ID 11415370). A CAESB, por sua vez, reitera os termos das impugnações já realizadas (ID 11502454). Novamente oficiada, a
Contadoria relatou não constar nos autos as faturas sobre as quais a exeqüente afirma ter incidido erro nos cálculos, não poder precisar a da de
vencimento, bem como desconhecer a metodologia de cálculo com base no valor líquido (ID 11797323). A exequente apresentou esclarecimentos
sobre as faturas que a Contadoria afirma estarem ausentes (ID 11839505). É o relatório. Fundamento e decido. Verifico que, até este momento,
não foi decida a impugnação apresentada pelo executado. A parte alegou a sujeição da CAESB ao regime dos precatórios, bem como o excesso
na execução. Com relação à sujeição da CAESB ao regime de precatórios, não deve ser acolhida a referida tese. A despeito de haver decisões no
sentido de conceder à empresa a referida prerrogativa, o tema não é pacífico e, inclusive, é tema de discussão no Supremo, a aguardar julgamento.
Contudo, o entendimento deste juízo, o qual deve ser mantido, é que não cabe a extensão do regime de precatórios à sociedades de economia
mista que exerçam atividade econômica com fins lucrativos. Nesses casos, além de não haver recursos públicos a justificar a proteção, significaria
despender tratamento desigual entre empresas que atuam no mercado com competição entre elas. Diante disso, REJEITO o requerimento de
sujeição da CAESB ao regime de precatórios. Com relação à alegação de excesso na execução, verifico não haver elementos suficientes, neste
momento, a permitirem uma conclusão por este juízo. No decorrer deste cumprimento, os autos foram remetidos a Contadoria por diversas
vezes, tanto para definir a forma como deveriam ser realizados os cálculos, como também para responder às impugnações das partes. Resta
remanescente, no entanto, questões a serem solucionadas. Em decisões anteriores, foi definido que a base de cálculo sobre o qual deveria incidir
a correção monetária e os juros de mora deveria ser o valo líquido das faturas. Contudo, ao analisar melhor os fundamentos dos acréscimos,
verifico não haver motivo para que eles incidam apenas sobre o valor líquido das faturas. Isso porque o preço a ser pago pela prestação dos
serviços foi definido no momento da contratação e é sobre ele que deve incidir todos os acréscimos por atraso no pagamento. Qualquer estudo
sobre o valor de uma mercadoria colocada no mercado leva em consideração os custos envolvidos no processo. As despesas com tributos, por
sua vez, fazem parte desse custo. Ainda que o valor das contribuições a que a CAESB faz referência fique retido, a base para o cálculo dos
acréscimos deve ser o preço estabelecido na realização do negócio jurídico, e não o valor efetivamente recebido a título de remuneração pela
prestadora de serviço. Diante disso, torno sem efeito a decisão de ID 9837737 na parte que define como base de cálculo o valor líquido das
faturas, para definir como base de cálculo o valor bruto. A parcela incontroversa do presente cumprimento consiste: na incidência de correção
monetária, que deverá ser o valor da médica do INPC e do IGP-DI; o valor dos juros moratórios na proporção de 1%; multa no valor de 10% e
honorários advocatícios na mesma proporção. Resta a controvérsia sobre as faturas questionadas pelo exeqüente. Diante disso, necessária se
faz a manifestação da Contadoria para apresentar novos cálculos, tendo como base os limites definidos nesta decisão. Além disso, imprescindível
que se manifeste sobre a petição de 11839505, na qual a exeqüente apresenta esclarecimentos sobre as faturas que a Contadoria alega estarem
ausentes. Oficie-se o Relator do Agravo de Instrumento interposto contra a decisão de ID 9837737, para tomar ciência da revisão da referida
decisão. Remetam-se os autos à Contadoria. 5 de dezembro de 2017 18:01:54. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

N. 0706950-65.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: M C ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF21234 - EDUARDO UCHOA
ATHAYDE, DF18584 - DANIEL FERREIRA MELO. R: CAESB. Adv(s).: DF07136 - RAUL FREITAS PIRES DE SABOIA, DF19522 - MARCELO
ANTONIO RODRIGUES REIS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB
2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0706950-65.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: M C ENGENHARIA LTDA EXECUTADO: CAESB DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de Cumprimento de Sentença promovido
por MC ENGENHARIA LTDA, em face da COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL ? CAESB, com o objetivo de
executar a sentença que condenou esta empresa no pagamento dos valores referentes a juros e correção monetária das parcelas do contrato
de prestação de serviços pagas em atraso. Na r. sentença, ficou determinado que sobre as faturas pagas em atraso deveria incidir a correção
monetária e o juros moratórios. Como termo inicial para a contagem da correção monetária, utilizou como fundamento a Súmula nº 43, do STJ,
ou seja, a ocorrência do prejuízo, e para a contagem dos juros moratórios, o inadimplemento da obrigação (ID 8094633). Em impugnação ao
cumprimento de sentença, a CAESB alegou a submissão da empresa ao regime de precatórios e o excesso da execução, sob o fundamento de
que a planilha de cálculos apresentada teria considerado o valor bruto das faturas, ou seja, com a inclusão dos valores referentes a retenções
legais de tributos; bem como utilizado correção monetária em desacordo com o estabelecido em contrato, o qual definiu a média da variação do
INPC e IGP-DI para a correção (ID 8701958). Em resposta à impugnação, a empresa exeqüente alega a inaplicabilidade do regime de precatórios
à CAESB. Com relação à correção monetária, afirma ter realizado os cálculos nos termos definidos no contrato (ID 9123934). Processo remetido
à Contadoria, que requereu esclarecimentos sobre a base de cálculo a ser utilizada: se o valor bruto das faturas (acrescido do valor dos tributos
retidos) ou o valor líquido das faturas (desconsiderado o valor dos tributos retidos). Em Decisão de ID 9837737, definiu-se que o valor a ser
considerado com base de cálculo é o valor líquido das faturas. Remetidos os autos novamente à Contadoria, esta apresentou planilha de cálculos
de ID 10091352. Embargos de Declaração apresentados pela exeqüente, no qual alega omissão e obscuridade na decisão que definiu o valor
líquido como base de cálculo para a incidência de correção monetária e juros de mora (ID 10369400). Na mesma oportunidade, a exeqüente
apresentou Impugnação aos cálculos da Contadoria, na qual ratifica a necessidade de utilizar como base de cálculo o valor bruto das faturas, bem
como a necessidade de se incluir nos cálculos a multa e os honorários pelo não cumprimento voluntário na fase de cumprimento de sentença (ID
10369579). Resposta da CAESB (ID 10508374). Em decisão de ID 10579844, os autos foram remetidos à Contadoria para realização de novos
cálculos, atualizados monetariamente pela variação medida do INPC e IGP-DI, com o acréscimo de multa e honorários advocatícios no valor
de 10%. Em impugnação a esses cálculos, a exequente alegou erro da Contadoria na consideração dos valores e das datas de vencimento de
algumas faturas (ID 11415370). A CAESB, por sua vez, reitera os termos das impugnações já realizadas (ID 11502454). Novamente oficiada, a
Contadoria relatou não constar nos autos as faturas sobre as quais a exeqüente afirma ter incidido erro nos cálculos, não poder precisar a da de
vencimento, bem como desconhecer a metodologia de cálculo com base no valor líquido (ID 11797323). A exequente apresentou esclarecimentos
sobre as faturas que a Contadoria afirma estarem ausentes (ID 11839505). É o relatório. Fundamento e decido. Verifico que, até este momento,
não foi decida a impugnação apresentada pelo executado. A parte alegou a sujeição da CAESB ao regime dos precatórios, bem como o excesso
na execução. Com relação à sujeição da CAESB ao regime de precatórios, não deve ser acolhida a referida tese. A despeito de haver decisões no
sentido de conceder à empresa a referida prerrogativa, o tema não é pacífico e, inclusive, é tema de discussão no Supremo, a aguardar julgamento.
Contudo, o entendimento deste juízo, o qual deve ser mantido, é que não cabe a extensão do regime de precatórios à sociedades de economia
mista que exerçam atividade econômica com fins lucrativos. Nesses casos, além de não haver recursos públicos a justificar a proteção, significaria
despender tratamento desigual entre empresas que atuam no mercado com competição entre elas. Diante disso, REJEITO o requerimento de
sujeição da CAESB ao regime de precatórios. Com relação à alegação de excesso na execução, verifico não haver elementos suficientes, neste
momento, a permitirem uma conclusão por este juízo. No decorrer deste cumprimento, os autos foram remetidos a Contadoria por diversas
vezes, tanto para definir a forma como deveriam ser realizados os cálculos, como também para responder às impugnações das partes. Resta
remanescente, no entanto, questões a serem solucionadas. Em decisões anteriores, foi definido que a base de cálculo sobre o qual deveria incidir
a correção monetária e os juros de mora deveria ser o valo líquido das faturas. Contudo, ao analisar melhor os fundamentos dos acréscimos,
verifico não haver motivo para que eles incidam apenas sobre o valor líquido das faturas. Isso porque o preço a ser pago pela prestação dos
serviços foi definido no momento da contratação e é sobre ele que deve incidir todos os acréscimos por atraso no pagamento. Qualquer estudo
sobre o valor de uma mercadoria colocada no mercado leva em consideração os custos envolvidos no processo. As despesas com tributos, por
sua vez, fazem parte desse custo. Ainda que o valor das contribuições a que a CAESB faz referência fique retido, a base para o cálculo dos
acréscimos deve ser o preço estabelecido na realização do negócio jurídico, e não o valor efetivamente recebido a título de remuneração pela
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prestadora de serviço. Diante disso, torno sem efeito a decisão de ID 9837737 na parte que define como base de cálculo o valor líquido das
faturas, para definir como base de cálculo o valor bruto. A parcela incontroversa do presente cumprimento consiste: na incidência de correção
monetária, que deverá ser o valor da médica do INPC e do IGP-DI; o valor dos juros moratórios na proporção de 1%; multa no valor de 10% e
honorários advocatícios na mesma proporção. Resta a controvérsia sobre as faturas questionadas pelo exeqüente. Diante disso, necessária se
faz a manifestação da Contadoria para apresentar novos cálculos, tendo como base os limites definidos nesta decisão. Além disso, imprescindível
que se manifeste sobre a petição de 11839505, na qual a exeqüente apresenta esclarecimentos sobre as faturas que a Contadoria alega estarem
ausentes. Oficie-se o Relator do Agravo de Instrumento interposto contra a decisão de ID 9837737, para tomar ciência da revisão da referida
decisão. Remetam-se os autos à Contadoria. 5 de dezembro de 2017 18:01:54. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0713491-17.2017.8.07.0018 - EMBARGOS DE TERCEIRO - A: LUCIANA ALVES. Adv(s).: DF46136 - FERNANDA FARIAS CORREIA
LEIBOVICH, DF12034 - WAGNER RAIMUNDO DE OLIVEIRA SALES. R: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara
da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0713491-17.2017.8.07.0018 Classe judicial: EMBARGOS DE TERCEIRO (37) EMBARGANTE:
LUCIANA ALVES EMBARGADO: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de embargos
de terceiro propostos por LUCIANA ALVES contra TERRACAP, qualificados nos autos, em cuja inicial alega que no dia 05 de junho do ano de
2.017 adquiriu direitos possessórios relativos a imóvel localizado na Quadra 05, conjunto "A", lote 24, do Condomínio PRIVE - LAGO NORTE,
Brasília - Distrito Federal. Afirma que tomou cautelas antes de concretizar a aquisição dos direitos possessórios. Após a aquisição, passou a
exercer atos possessórios sobre o referido bem. Alega que recentemente tomou ciência de que havia mandado de reintegração de posse em
aberto relativo à área em referência, decorrente de ação promovida pela pessoa de PASCOAL TORRES PINTOMBEIRA. Em razão destes fatos
e, como é a atual possuidora do imóvel, resolveu ingressar com esta ação. Pede liminar para que sejam suspensos os efeitos do mandado de
reintegração de posse, sob o argumento de que é terceira adquirente de boa-fé. Passo ao juízo de admissibilidade da inicial e a apreciação
da liminar. Decido. É certo que terceiro (que não é parte no processo), como é o caso da autora, tem o direito de requerer a tutela do mesmo,
caso sofra constrição ou ameaça de constrição sobre os bens que possui (artigo 674 do CPC). De acordo com o artigo 677 do CPC, na inicial, o
autor deve provar a posse ou domínio e a qualidade de terceiro. A suspensão das medidas constritivas sobre o bem em referência depende da
prova da posse ou do domínio sobre o bem, nos termos do artigo 678 do CPC. De acordo com a documentação acostados aos autos, os direitos
sobre o imóvel em discussão teriam sido transferidos por GENIEL e MAGNÓLIA para a autora em 05 de junho de 2017, conforme documentado
acostado aos autos, ID 11848447. As pessoas de GENIEL e MAGNÓLIA, que alienaram os direitos sobre o imóvel em favor da autora, também
receberam o imóvel por meio de cessão de direitos, cujo cedente era PASCOAL TORRES PITOMBA. Tal negociação entre GENIEL e MAGNÓLIA
de um lado (cessionários) e PASCOAL de outro lado (cedente), teria ocorrido em 31 de maio de 2.017, portanto, apenas 5 (cinco) dias antes
da negociação dos direitos sobre o mesmo bem pela autora (ID n.º 11848447). A pessoa de PASCOAL havia adquirido os direitos em 2011 (ID
11848447, pagina 10). Para os fins deste embargo de terceiro, interessa retornar à cadeia possessória até a pessoa de PASCOAL. No ano de
2013, data do ajuizamento da ação de reintegração de posse que litigam TERRACAP e PASCOAL PITOMBEIRA, este ainda era o possuidor
do imóvel. Como evidenciam os documentos acostados aos autos, PASCOAL PITOMBEIRA adquiriu os direitos possessórios sobre o imóvel
em 2011. No ano de 2.013, foi ajuizada ação de reintegração de posse, processo n.º 41086-4/2013. Na referida ação, o TJDFT determinou a
reintegração da TERRACAP na posse do imóvel. Em razão da decisão definitiva, foi dado início ao cumprimento da sentença e determinada a
reintegração da TERRACAP na posse do imóvel. Foi determinada a intimação de PASCOAL para desocupar o imóvel. Diante destes fatos, fica
evidente que a autora NÃO é possuidora de boa-fé. A autora, no momento da suposta aquisição de direitos possessórios, não teve a cautela
e diligência de investigar as pessoas que integram a cadeia possessória, a fim de verificar a existência de litígio envolvendo qualquer delas,
em especial PACOAL, que era o possuidor até 5 dias antes da aquisição dos direitos possessórios. Se a autora, de fato, tivesse pesquisado o
nome de PASCOAL teria apurado a existência de ação possessória contra o mesmo. A autora, na inicial, confessa e reconhece que visitou o
imóvel no início de 2.017, quando os direitos possessórios ainda eram de PASCOAL. PASCOAL teria alienado os direitos para as pessoas que
venderam para a autora, fato ocorrido em maio de 2.017, conforme documentos acostados aos autos. Portanto, na data da visita, o imóvel ainda
era de PASCOAL. Ademais, no momento da aquisição, ao exigir algum documento para evidenciar a posse de GENIEL e MAGNÓLIA, deveria
a autora investigar a pessoa de PASCOAL, porque teria que suspeitar que GENIEL e MAGNÓLIA apenas formalizaram a posse em 31/05/2017,
quando teriam, segundo a própria autora, os mesmos teriam informado que eram os possuidores no início de 2.017. Os fatos alegados na inicial
são desqualificados pela documentação juntada. E mais estranho ainda, porque GENIEL e MAGNÓLIA adquiriram o bem em 31/05/2017 por R$
95.000,00 e 5 dias depois teriam repassado o mesmo bem para a autora por R$ 140.000,00. Em apenas 5 dias, uma diferença superior a 50%.
Além disso, quando da aquisição dos direitos possessórios pela autora, 05/06/2017, o bem imóvel já estava em litigio. A ação de reintegração de
posse é de 2013 e o processo já estava em fase de cumprimento de sentença. Portanto, a autora adquiriu bem litigioso. No caso, incide os efeitos
do artigo 109 do Código de Processo Civil. A alienação de coisa litigiosa ou de direito litigioso por ato entre vivos, como no caso, não altera a
legitimidade das partes. A autora, adquirente de direito litigioso, no máximo, poderia intervir no feito como assistente, nos termos do artigo 109, §
2º, do CPC. Os efeitos da sentença proferida na ação possessória entre as partes originárias se estendem ao terceiro que adquiriu direito litigioso,
no caso a parte autora. A parte autora deverá se submeter a todos os efeitos da ação possessória e, ainda que tenha adquirido o bem de forma
legítima, deverá desocupá-lo, pois, no momento da aquisição o bem era litigioso e tal informação era de acesso fácil. Basta a autora investigar
a existência de ações contra PASCOAL. E não o fez, o que caracteriza falta de diligência e implica ausência de boa-fé. Portanto, de acordo com
o § 3º do artigo 109 do CPC, estendem-se os efeitos da sentença proferida na possessória em que litigam PASCOAL e TERRACAP à autora,
terceira, que deverá desocupar o imóvel imediatamente, sob pena de remoção forçada. Caberá à autora, com base na relação contratual com
os alienantes, se voltar regressivamente contra os mesmos. Não há nenhuma legitimidade ou interesse nestes embargos de terceiros, que não
terão o condão de trazer qualquer utilidade para a parte autora. Os documentos acostados aos autos, somados à declaração da própria autora na
inicial, são suficientes para evidenciar a completa e plena inutilidade desta demanda. Por isso, o processo deve ser extinto por absoluta ausência
de interesse processual. Ainda que venha a se entender que há interesse processual, por questões abstratas, a decisão de mérito será a mesma,
com os mesmos fundamentos. Tal fato evidente a completa e plena ausência de interesse processual. Resta à autora apenas ingressar no feito
como assistente ou, em caso de consentimento, como sucessor de uma das partes, nos termos do artigo 109 do CPC. A via eleita, embargos de
terceiro, é inadequada e inútil ao fim a que se destina. Isto posto, INDEFIRO a inicial e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo, sem
apreciação da matéria de mérito, com fundamento nos artigos 330, II e 485, VI, ambos do CPC, nos termos da fundamentação. Custas iniciais
já recolhidas. Sem honorários. Transitado em julgado, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. P.R.I. 6 de dezembro de 2017 14:18:33. DANIEL EDUARDO
BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

N. 0709466-58.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: MARIA CELESTE ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TERRACAP. Adv(s).:
DF14825 - DENI AUGUSTO PEREIRA FERREIRA E SILVA. R: ESTELAMARES DA SILVA SANTOS. Adv(s).: DF26288 - ANTUNES DOS
SANTOS JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da
Fazenda Pública do DF Número do processo: 0709466-58.2017.8.07.0018 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: MARIA CELESTE
ARAUJO REQUERIDO: TERRACAP, ESTELAMARES DA SILVA SANTOS SENTENÇA Cuida-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela
de urgência, movida por MARIA CELESTE ARAUJO em desfavor da TERRACAP E ESTELAMARES DA SILVA SANTOS, partes qualificadas nos
autos. A autora narra que é ocupante do Lote 7, Conjunto 3, ADE Quadra 200 ? Recanto das Emas, o qual teria sido adquirido, por procuração,
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de NILCA MARIA DA SILVA ARAÚJO. Expõe que somente tomou conhecimento de que imóvel teria sido adquirido por ESTELAMARES DA
SILVA SANTOS em procedimento licitatório realizado em 2011, quando oficial de justiça, em 07/2017, se apresentou no imóvel com mandado de
imissão na posse, em razão do processo nº 2015.01.1.010117-4, movido pela TERRACAP em desfavor de ESTELAMARES DA SILVA SANTOS,
por inadimplemento do contrato de compra e venda do imóvel. Argumenta que a TERRACAP jamais notificou os ocupantes do imóvel da licitação
realizada e que não teria sido observado o seu direito de preferência na aquisição do bem em procedimento licitatório. No mérito, requer: (i)
a anulação da venda do imóvel entre a TERRACAP E ESTELAMARES DA SILVA SANTOS, em razão da ausência de observância do direito
de preferência à autora; (ii) a condenação dos réus ao pagamento de indenização das benfeitorias construídas, no valor de R$ 400.000,00; (iii)
e indenização por danos morais. Com a inicial, vieram documentos. O pedido liminar foi indeferido (ID 9380741). A gratuidade de justiça foi
concedida (ID 9380741). Em decisão interlocutória, a autora foi intimada para justificar a inclusão da TERRACAP no pólo passivo da demanda
(ID 9380741). A autora apresentou emenda à inicial (ID 10121644). Foi determinada a citação das rés (ID 10178863). Houve interposição de
agravo de instrumento pela autora (ID 10399048), no qual o pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (ID 10585225). Citada, a
TERRACAP apresentou contestação acompanhada de documentos. A TERRACAP narra que o imóvel teria sido concedido para a empresa
individual NILÇA MARIA DA SILVA ARAÚJO ? ME por meio de contrato de concessão de uso, vinculado ao programa PRÓ-DF, nos termos da Lei
Distrital 2.427/99. Aduz que não foram implementadas as condições do programa, o que acarretou a extinção do contrato e a alienação do imóvel
em procedimento licitatório. Aduz a impossibilidade do direito de preferência e de pagamento de benfeitorias, em razão da ocupação irregular.
Ao final, pugna pela improcedência do pedido (ID 10715328). A ré ESTELAMARES DA SILVA SANTOS apresentou contestação e reconvenção
de forma intempestiva (ID 10834512). A autora se manifestou em réplica e especificou provas, requerendo a oitiva das testemunhas e avaliação
das benfeitorias por oficial de justiça (ID 10992571). Transcorreu in albis o prazo para manifestação das partes rés quanto a especificação
de provas (ID 11692970). Após, vieram conclusos. É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. Conforme registrado nos autos (ID 10927827),
a contestação e reconvenção apresentadas por ESTELAMARES DA SILVA SANTOS são intempestivas. O prazo para a apresentação das
referidas peças encerrou em 04/10/2017, e a defesa somente foi apresentada em 30/10/2017. Em razão da intempestividade, deixo de conhecer
da contestação e da reconvenção apresentadas por ESTELAMARES DA SILVA SANTOS. Não há outras questões preliminares para serem
analisadas ou vícios processuais para serem analisados. Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. O processo
comporta julgamento antecipado, conforme disposto no art. 355, I, do CPC. O deslinde da controvérsia dispensa a produção de outras provas, uma
vez que os pontos controvertidos podem ser resolvidos com base em questões de direito e com a análise dos documentos acostados aos autos.
A prova testemunhal, requerida pela autora, em nada servirá para esclarecimento do ponto controvertido nos autos, qual seja, se esta possuía
direito de preferência em licitação em razão da ocupação do imóvel. Não há controvérsia sobre a ocupação do imóvel pela autora. A avaliação
das benfeitorias também é inútil neste momento processual, uma vez que as mesmas podem sofrer desvalorização no curso do processo. O
momento adequado para eventual avaliação de benfeitorias é em liquidação de sentença, caso o pedido de indenização seja acolhido. Não há
questões preliminares para serem analisadas ou vícios processuais para serem sanados. Estão presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação. Passo ao mérito. A controvérsia consiste em determinar se a autora possui direito de preferência na aquisição do imóvel,
objeto de procedimento licitatório pela TERRACAP, e se tal direito não lhe foi assegurado, bem como se é devida a indenização pelas benfeitorias
construídas. I ? Do direito de preferência A autora sustenta que não teria sido notificada da licitação realizada pela TERRACAP, e que não foi
observado o seu direito de preferência na aquisição do imóvel. Por este motivo, requer a nulidade da compra e venda do imóvel na referida
licitação e, em conseqüência, que seja assegurado seu direito de preferência na aquisição do bem. A pretensão, contudo, não deve ser acolhida.
O Edital de Licitação de Imóveis 01/2011, da TERRACAP, em momento algum informa que os ocupantes dos imóveis licitados seriam notificados.
Não há qualquer previsão nesse sentido. A ausência de notificação da autora não justifica a sua desídia na participação do procedimento
licitatório, notadamente porque a licitação dos imóveis é realizada com grande publicidade e divulgação pela TERRACAP. Não há norma legal que
imponha à Administração Pública a obrigação de notificar pessoalmente os interessados na compra de imóvel público objeto de edital de licitação,
especialmente nos casos em que não há autorização para ocupação de forma regular do imóvel objeto do procedimento licitatório. Portanto, não
há como acolher a alegação da autora de irregularidade na licitação, por ausência de notificação. Além disso, embora o Edital de Licitação de
Imóveis 01/2011 disponha sobre o direito de preferência, o mesmo documento condiciona este direito à participação do ocupante do imóvel no
procedimento licitatório. O Capítulo II, Item B, 1, do mencionado edital dispõe expressamente que ?Os ocupantes de imóveis constantes do Edital
de Licitação Pública da TERRACAP, participando do procedimento licitatório, terão o direito de preferência à aquisição dos mesmos, no valor da
melhor oferta?. Em conseqüência, para que fosse assegurado o direito de preferência da autora, seria necessário que ela tivesse participado
do procedimento licitatório, fato que não ocorreu no caso em comento. Desse modo, o reconhecimento do direito de preferência na aquisição
dos imóveis depende do preenchimento dos requisitos exigidos pelo Edital de Licitação de Imóveis 01/2011 da TERRACAP, os quais não foram
atendidos pela autora. Por este motivo, não há como acolher a pretensão de nulidade do procedimento licitatório. Nesse sentido: APELAÇÃO
CÍVEL. LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA. EDITAL. PUBLICIDADE. DIREITO DE PREFERÊNCIA. TERRACAP. I - A concorrência é modalidade de
licitação que se realiza com ampla publicidade, pois visa assegurar a participação de qualquer interessado que preencha os requisitos do edital.
II - A ausência de notificação da autora não justifica a sua desídia em participar dos procedimentos licitatórios, pois amplamente divulgados pela
Terracap. III - Não há nulidade nas licitações realizadas, visto que o reconhecimento do direito de preferência na aquisição dos imóveis depende
do preenchimento dos requisitos exigidos pelo edital, os quais não foram atendidos pela apelante-autora. IV - Apelação desprovida. (Acórdão
n.1027037, 20130111358540APC, Relator: VERA ANDRIGHI 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 21/06/2017, Publicado no DJE: 04/07/2017.
Pág.: 329/355) APELAÇÃO CÍVEL. IMÓVEL PÚBLICO. LICITAÇÃO PELA TERRACAP. AUSÊNCIA DE PROVA DA OCUPAÇÃO DO TERRENO
E INEXISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO PÚBLICA PARA ESSA FINALIDADE. NOTIFICAÇÃO NÃO EXIGÍVEL. DIREITO DE PREFERÊNCIA NA
AQUISIÇÃO. INEXISTÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Rejeita-se o pedido de nulidade da licitação, sob a tese de ausência
de notificação pessoal para o exercício do direito de preferência, se o acervo probatório demonstra que a autora não ocupava o terreno e
nem detinha autorização para tanto, na forma exigida pelo edital. 2. Não há norma legal que imponha à Administração Pública a obrigação de
notificar pessoalmente os interessados na compra de imóvel público objeto de edital de licitação, especialmente nos casos em que o terreno
está desocupado. 3. Demonstrada a observância fiel às cláusulas editalícias, fica reconhecida a legalidade do processo licitatório. 4. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. (Acórdão n.973457, 20140111308488APC, Relator: LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA 8ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 13/10/2016, Publicado no DJE: 19/10/2016. Pág.: 213/224) PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. LICITAÇÃO DE IMÓVEL
PELA TERRACAP. DIREITO DE PREFERÊNCIA. OBSERVÂNCIA ÀS REGRAS EDITALÍCIAS. NÃO COMPROVAÇÃO DE QUE A AUTORA
E SEUS ANTECESSORES TENHAM AUTORIZAÇÃO DA TERRACAP PARA OCUPAR O IMÓVEL LICITADO. 1. O direito de preferência em
licitação de imóvel deve ser franqueado ao ocupante detentor de documento autorizador da ocupação pela TERRACAP, nos termos do edital. 2.
Não há ilegalidade no processo licitatório que afasta o direito de preferência do licitante que não comprova estar autorizado a ocupar o imóvel
licitado. Cláusulas editalícias fielmente cumpridas. 3. Apelação conhecida, mas não provida. Unânime. (Acórdão n.930734, 20150110567143APC,
Relator: FÁTIMA RAFAEL, Revisor: MARIA DE LOURDES ABREU, 3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 17/03/2016, Publicado no DJE:
20/04/2016. Pág.: 182/200) As partes devem observar o principio da vinculação ao instrumento convocatório, de modo que ao Poder Judiciário
cabe, tão somente, a análise de eventuais ilegalidades ocorridas no procedimento licitatório. A autora, portanto, não possui direito de preferência
na aquisição do imóvel e, assim, não é devida a anulação do ato que ocasionou a venda do imóvel em procedimento licitatório. II ? Da indenização
por benfeitorias De acordo com a inicial, a autora ainda pretende a condenação dos réus ao pagamento de indenização das benfeitorias realizadas
no imóvel. A pretensão também não deve ser acolhida. O imóvel indicado na petição inicial foi objeto do PRO-DF - Programa de Promoção do
Desenvolvimento Econômico Integrado e Sustentável do Distrito Federal, que tem como objetivo a promoção do desenvolvimento econômico
integrado e sustentável do Distrito Federal, mediante a implantação, expansão, modernização e reativação de empreendimentos produtivos dos
setores econômicos que atendam aos critérios estabelecidos nesta Lei e no regulamento. A Lei Distrital 2.427/99, que dispõe sobre o referido
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programa, prevê no art. 30 que a adesão ao programa deverá ser requerida pelo representante legal da empresa originalmente beneficiada,
ou, ainda, pela empresa que comprovadamente detém o direito de uso do terreno. O art. 6º, §8º, estabelece que os benefícios previstos nesta
Lei abrangem os empreendimentos já instalados e por se instalarem em áreas apropriadas, cujos lotes serão regularizados no prazo desta Lei,
ficando concedido aos últimos o prazo de vinte e quatro meses para implementá-los. A TERRACAP informou que, de acordo com o programa,
caso a empresa implementasse todas as condições, conquistaria o direito à aquisição do terreno, por meio de venda direta, sem procedimento
licitatório, com celebração de escritura pública de compra e venda, com desconto que varia de acordo com o prazo de implementação, e utilização
do valor das taxas de concessão como abatimento do preço final do imóvel. O imóvel que era ocupado pela autora foi objeto de concessão de
direito real de uso com opção de compra, baseado no PRO-DF, entre a TERRACAP E NILCA MARIA DA SILVA ARAÚJO ME, em 23/01/2011,
com previsão para implantação do projeto aprovado no prazo máximo de sessenta meses (ID 9366283). A informação constante nos autos é
de que não foram implementadas as condições estabelecidas no programa de incentivo, e, em consequência, o contrato teria sido rescindido. A
TERRACAP expôs que, por este motivo, restou frustrada a possibilidade de venda do imóvel, pela via direta, de modo que o imóvel deveria ser
vendido em procedimento licitatório. A TERRACAP ainda informou que sequer tinha conhecimento de que a autora ocupava o imóvel, já que a
ocupação era irregular e baseada em procuração, ou seja, não baseado no programa PRO-DF. Após a rescisão do contrato, NILCA MARIA DA
SILVA ARAUJO passou os direitos relativos ao imóvel para MARIA CELESTE ARAÚJO, por meio de procuração, em 28/05/2004 (ID 9366283).
A despeito do ato, evidente que a ocupação de MARIA CELESTE ARAÚJO no imóvel é irregular. Primeiro, porque o imóvel foi destinado como
incentivo para o PRO-DF. Segundo, porque o contrato de concessão de direito real de uso com opção de compra foi rescindido em razão do não
preenchimento dos requisitos do programa. Terceiro, porque a autora não se habilitou como beneficiária do programa e ocupou o imóvel público
tão somente baseado em procuração firmada por NILCA MARIA. O STJ firmou entendimento de que, em se tratando de bem público, não há que
se falar em posse, mas mera detenção, de natureza precária, o que afasta, por conseguinte, o direito de retenção por benfeitorias, ainda que à luz
de alegada boa-fé. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ART. 535,
II DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. BEM PÚBLICO. OCUPAÇÃO IRREGULAR. DIREITO DE INDENIZAÇÃO PELAS ACESSÕES.
INEXISTÊNCIA. 1. O fato de as conclusões do acórdão recorrido serem contrárias aos interesses da parte, não configura violação ao artigo 535,
II do Código de Processo Civil. 2. Restando configurada a ocupação indevida de bem público, não há falar em posse, mas em mera detenção,
de natureza precária, o que afasta o direito de retenção por benfeitorias e o almejado pleito indenizatório à luz da alegada boa-fé. 3. Agravo
regimental não provido. (AgRg no REsp 1470182/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2014,
DJe 10/11/2014) Isso porque, em se tratando de bem público, eventual ocupante não quaisquer dos poderes mencionados no art. 1.196 do Código
Civil (considera-se possuidor todo aquele que tem de fato o exercício, pleno ou não, de algum dos poderes inerentes à propriedade). Posse é
o direito reconhecimento a quem se comporta como proprietário. Não há como se reconhecer a posse a quem, por proibição legal, não possa
ser proprietário. Se a pessoa não for proprietária porque aquele bem é público, não existe posse (REsp 863.939/TJ). Nesse contexto, eventual
ocupante não será considerado possuidor, mas mero detentor do bem e, em consequência, não faz jus a qualquer tipo de indenização pelas
benfeitorias erigidas, não possuindo, por conseqüência, o direito de retenção do bem. Desse modo, não há como acolher a pretensão da autora,
de indenização pelas benfeitorias. III- Dos danos morais Por fim, a autora pretende a condenação das rés ao pagamento de indenização por danos
morais. Entende-se por dano moral, a violação a direitos personalíssimos, a afronta à dignidade da pessoa humana, bem como a apuração de
sensações e emoções negativas tais como a angústia, o sofrimento, a dor, a humilhação, sentimentos estes que não podem ser confundidos com
o mero dissabor, aborrecimento, que fazem parte da normalidade do dia-a-dia. Contudo, no caso, não restou demonstrada a violação a direitos
personalíssimos. O procedimento licitatório para venda do imóvel foi regular, com observância das regras e normas para alienação do imóvel
indicado. No caso em tela, a autora ocupou irregularmente imóvel público, sem justo título para tanto, logo, não há que se falar em dano capaz de
atingir os atributos de sua personalidade. Assim, rejeito o pedido de indenização por danos morais. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES
OS PEDIDOS e, em conseqüência, RESOLVO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, na forma do art. 487, I, do CPC. Custas e
honorários de sucumbência pela autora, fixados em 10% do valor da causa, na forma do art. 85, §2º, do CPC. Suspensa a exigibilidade, conforme
art. 98, §3º, do CPC. Transitado em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
6 de dezembro de 2017 13:51:55. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

N. 0709466-58.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: MARIA CELESTE ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TERRACAP. Adv(s).:
DF14825 - DENI AUGUSTO PEREIRA FERREIRA E SILVA. R: ESTELAMARES DA SILVA SANTOS. Adv(s).: DF26288 - ANTUNES DOS
SANTOS JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da
Fazenda Pública do DF Número do processo: 0709466-58.2017.8.07.0018 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: MARIA CELESTE
ARAUJO REQUERIDO: TERRACAP, ESTELAMARES DA SILVA SANTOS SENTENÇA Cuida-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela
de urgência, movida por MARIA CELESTE ARAUJO em desfavor da TERRACAP E ESTELAMARES DA SILVA SANTOS, partes qualificadas nos
autos. A autora narra que é ocupante do Lote 7, Conjunto 3, ADE Quadra 200 ? Recanto das Emas, o qual teria sido adquirido, por procuração,
de NILCA MARIA DA SILVA ARAÚJO. Expõe que somente tomou conhecimento de que imóvel teria sido adquirido por ESTELAMARES DA
SILVA SANTOS em procedimento licitatório realizado em 2011, quando oficial de justiça, em 07/2017, se apresentou no imóvel com mandado de
imissão na posse, em razão do processo nº 2015.01.1.010117-4, movido pela TERRACAP em desfavor de ESTELAMARES DA SILVA SANTOS,
por inadimplemento do contrato de compra e venda do imóvel. Argumenta que a TERRACAP jamais notificou os ocupantes do imóvel da licitação
realizada e que não teria sido observado o seu direito de preferência na aquisição do bem em procedimento licitatório. No mérito, requer: (i)
a anulação da venda do imóvel entre a TERRACAP E ESTELAMARES DA SILVA SANTOS, em razão da ausência de observância do direito
de preferência à autora; (ii) a condenação dos réus ao pagamento de indenização das benfeitorias construídas, no valor de R$ 400.000,00; (iii)
e indenização por danos morais. Com a inicial, vieram documentos. O pedido liminar foi indeferido (ID 9380741). A gratuidade de justiça foi
concedida (ID 9380741). Em decisão interlocutória, a autora foi intimada para justificar a inclusão da TERRACAP no pólo passivo da demanda
(ID 9380741). A autora apresentou emenda à inicial (ID 10121644). Foi determinada a citação das rés (ID 10178863). Houve interposição de
agravo de instrumento pela autora (ID 10399048), no qual o pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (ID 10585225). Citada, a
TERRACAP apresentou contestação acompanhada de documentos. A TERRACAP narra que o imóvel teria sido concedido para a empresa
individual NILÇA MARIA DA SILVA ARAÚJO ? ME por meio de contrato de concessão de uso, vinculado ao programa PRÓ-DF, nos termos da Lei
Distrital 2.427/99. Aduz que não foram implementadas as condições do programa, o que acarretou a extinção do contrato e a alienação do imóvel
em procedimento licitatório. Aduz a impossibilidade do direito de preferência e de pagamento de benfeitorias, em razão da ocupação irregular.
Ao final, pugna pela improcedência do pedido (ID 10715328). A ré ESTELAMARES DA SILVA SANTOS apresentou contestação e reconvenção
de forma intempestiva (ID 10834512). A autora se manifestou em réplica e especificou provas, requerendo a oitiva das testemunhas e avaliação
das benfeitorias por oficial de justiça (ID 10992571). Transcorreu in albis o prazo para manifestação das partes rés quanto a especificação
de provas (ID 11692970). Após, vieram conclusos. É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. Conforme registrado nos autos (ID 10927827),
a contestação e reconvenção apresentadas por ESTELAMARES DA SILVA SANTOS são intempestivas. O prazo para a apresentação das
referidas peças encerrou em 04/10/2017, e a defesa somente foi apresentada em 30/10/2017. Em razão da intempestividade, deixo de conhecer
da contestação e da reconvenção apresentadas por ESTELAMARES DA SILVA SANTOS. Não há outras questões preliminares para serem
analisadas ou vícios processuais para serem analisados. Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. O processo
comporta julgamento antecipado, conforme disposto no art. 355, I, do CPC. O deslinde da controvérsia dispensa a produção de outras provas, uma
vez que os pontos controvertidos podem ser resolvidos com base em questões de direito e com a análise dos documentos acostados aos autos.
A prova testemunhal, requerida pela autora, em nada servirá para esclarecimento do ponto controvertido nos autos, qual seja, se esta possuía
direito de preferência em licitação em razão da ocupação do imóvel. Não há controvérsia sobre a ocupação do imóvel pela autora. A avaliação



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

758

das benfeitorias também é inútil neste momento processual, uma vez que as mesmas podem sofrer desvalorização no curso do processo. O
momento adequado para eventual avaliação de benfeitorias é em liquidação de sentença, caso o pedido de indenização seja acolhido. Não há
questões preliminares para serem analisadas ou vícios processuais para serem sanados. Estão presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação. Passo ao mérito. A controvérsia consiste em determinar se a autora possui direito de preferência na aquisição do imóvel,
objeto de procedimento licitatório pela TERRACAP, e se tal direito não lhe foi assegurado, bem como se é devida a indenização pelas benfeitorias
construídas. I ? Do direito de preferência A autora sustenta que não teria sido notificada da licitação realizada pela TERRACAP, e que não foi
observado o seu direito de preferência na aquisição do imóvel. Por este motivo, requer a nulidade da compra e venda do imóvel na referida
licitação e, em conseqüência, que seja assegurado seu direito de preferência na aquisição do bem. A pretensão, contudo, não deve ser acolhida.
O Edital de Licitação de Imóveis 01/2011, da TERRACAP, em momento algum informa que os ocupantes dos imóveis licitados seriam notificados.
Não há qualquer previsão nesse sentido. A ausência de notificação da autora não justifica a sua desídia na participação do procedimento
licitatório, notadamente porque a licitação dos imóveis é realizada com grande publicidade e divulgação pela TERRACAP. Não há norma legal que
imponha à Administração Pública a obrigação de notificar pessoalmente os interessados na compra de imóvel público objeto de edital de licitação,
especialmente nos casos em que não há autorização para ocupação de forma regular do imóvel objeto do procedimento licitatório. Portanto, não
há como acolher a alegação da autora de irregularidade na licitação, por ausência de notificação. Além disso, embora o Edital de Licitação de
Imóveis 01/2011 disponha sobre o direito de preferência, o mesmo documento condiciona este direito à participação do ocupante do imóvel no
procedimento licitatório. O Capítulo II, Item B, 1, do mencionado edital dispõe expressamente que ?Os ocupantes de imóveis constantes do Edital
de Licitação Pública da TERRACAP, participando do procedimento licitatório, terão o direito de preferência à aquisição dos mesmos, no valor da
melhor oferta?. Em conseqüência, para que fosse assegurado o direito de preferência da autora, seria necessário que ela tivesse participado
do procedimento licitatório, fato que não ocorreu no caso em comento. Desse modo, o reconhecimento do direito de preferência na aquisição
dos imóveis depende do preenchimento dos requisitos exigidos pelo Edital de Licitação de Imóveis 01/2011 da TERRACAP, os quais não foram
atendidos pela autora. Por este motivo, não há como acolher a pretensão de nulidade do procedimento licitatório. Nesse sentido: APELAÇÃO
CÍVEL. LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA. EDITAL. PUBLICIDADE. DIREITO DE PREFERÊNCIA. TERRACAP. I - A concorrência é modalidade de
licitação que se realiza com ampla publicidade, pois visa assegurar a participação de qualquer interessado que preencha os requisitos do edital.
II - A ausência de notificação da autora não justifica a sua desídia em participar dos procedimentos licitatórios, pois amplamente divulgados pela
Terracap. III - Não há nulidade nas licitações realizadas, visto que o reconhecimento do direito de preferência na aquisição dos imóveis depende
do preenchimento dos requisitos exigidos pelo edital, os quais não foram atendidos pela apelante-autora. IV - Apelação desprovida. (Acórdão
n.1027037, 20130111358540APC, Relator: VERA ANDRIGHI 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 21/06/2017, Publicado no DJE: 04/07/2017.
Pág.: 329/355) APELAÇÃO CÍVEL. IMÓVEL PÚBLICO. LICITAÇÃO PELA TERRACAP. AUSÊNCIA DE PROVA DA OCUPAÇÃO DO TERRENO
E INEXISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO PÚBLICA PARA ESSA FINALIDADE. NOTIFICAÇÃO NÃO EXIGÍVEL. DIREITO DE PREFERÊNCIA NA
AQUISIÇÃO. INEXISTÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Rejeita-se o pedido de nulidade da licitação, sob a tese de ausência
de notificação pessoal para o exercício do direito de preferência, se o acervo probatório demonstra que a autora não ocupava o terreno e
nem detinha autorização para tanto, na forma exigida pelo edital. 2. Não há norma legal que imponha à Administração Pública a obrigação de
notificar pessoalmente os interessados na compra de imóvel público objeto de edital de licitação, especialmente nos casos em que o terreno
está desocupado. 3. Demonstrada a observância fiel às cláusulas editalícias, fica reconhecida a legalidade do processo licitatório. 4. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. (Acórdão n.973457, 20140111308488APC, Relator: LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA 8ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 13/10/2016, Publicado no DJE: 19/10/2016. Pág.: 213/224) PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. LICITAÇÃO DE IMÓVEL
PELA TERRACAP. DIREITO DE PREFERÊNCIA. OBSERVÂNCIA ÀS REGRAS EDITALÍCIAS. NÃO COMPROVAÇÃO DE QUE A AUTORA
E SEUS ANTECESSORES TENHAM AUTORIZAÇÃO DA TERRACAP PARA OCUPAR O IMÓVEL LICITADO. 1. O direito de preferência em
licitação de imóvel deve ser franqueado ao ocupante detentor de documento autorizador da ocupação pela TERRACAP, nos termos do edital. 2.
Não há ilegalidade no processo licitatório que afasta o direito de preferência do licitante que não comprova estar autorizado a ocupar o imóvel
licitado. Cláusulas editalícias fielmente cumpridas. 3. Apelação conhecida, mas não provida. Unânime. (Acórdão n.930734, 20150110567143APC,
Relator: FÁTIMA RAFAEL, Revisor: MARIA DE LOURDES ABREU, 3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 17/03/2016, Publicado no DJE:
20/04/2016. Pág.: 182/200) As partes devem observar o principio da vinculação ao instrumento convocatório, de modo que ao Poder Judiciário
cabe, tão somente, a análise de eventuais ilegalidades ocorridas no procedimento licitatório. A autora, portanto, não possui direito de preferência
na aquisição do imóvel e, assim, não é devida a anulação do ato que ocasionou a venda do imóvel em procedimento licitatório. II ? Da indenização
por benfeitorias De acordo com a inicial, a autora ainda pretende a condenação dos réus ao pagamento de indenização das benfeitorias realizadas
no imóvel. A pretensão também não deve ser acolhida. O imóvel indicado na petição inicial foi objeto do PRO-DF - Programa de Promoção do
Desenvolvimento Econômico Integrado e Sustentável do Distrito Federal, que tem como objetivo a promoção do desenvolvimento econômico
integrado e sustentável do Distrito Federal, mediante a implantação, expansão, modernização e reativação de empreendimentos produtivos dos
setores econômicos que atendam aos critérios estabelecidos nesta Lei e no regulamento. A Lei Distrital 2.427/99, que dispõe sobre o referido
programa, prevê no art. 30 que a adesão ao programa deverá ser requerida pelo representante legal da empresa originalmente beneficiada,
ou, ainda, pela empresa que comprovadamente detém o direito de uso do terreno. O art. 6º, §8º, estabelece que os benefícios previstos nesta
Lei abrangem os empreendimentos já instalados e por se instalarem em áreas apropriadas, cujos lotes serão regularizados no prazo desta Lei,
ficando concedido aos últimos o prazo de vinte e quatro meses para implementá-los. A TERRACAP informou que, de acordo com o programa,
caso a empresa implementasse todas as condições, conquistaria o direito à aquisição do terreno, por meio de venda direta, sem procedimento
licitatório, com celebração de escritura pública de compra e venda, com desconto que varia de acordo com o prazo de implementação, e utilização
do valor das taxas de concessão como abatimento do preço final do imóvel. O imóvel que era ocupado pela autora foi objeto de concessão de
direito real de uso com opção de compra, baseado no PRO-DF, entre a TERRACAP E NILCA MARIA DA SILVA ARAÚJO ME, em 23/01/2011,
com previsão para implantação do projeto aprovado no prazo máximo de sessenta meses (ID 9366283). A informação constante nos autos é
de que não foram implementadas as condições estabelecidas no programa de incentivo, e, em consequência, o contrato teria sido rescindido. A
TERRACAP expôs que, por este motivo, restou frustrada a possibilidade de venda do imóvel, pela via direta, de modo que o imóvel deveria ser
vendido em procedimento licitatório. A TERRACAP ainda informou que sequer tinha conhecimento de que a autora ocupava o imóvel, já que a
ocupação era irregular e baseada em procuração, ou seja, não baseado no programa PRO-DF. Após a rescisão do contrato, NILCA MARIA DA
SILVA ARAUJO passou os direitos relativos ao imóvel para MARIA CELESTE ARAÚJO, por meio de procuração, em 28/05/2004 (ID 9366283).
A despeito do ato, evidente que a ocupação de MARIA CELESTE ARAÚJO no imóvel é irregular. Primeiro, porque o imóvel foi destinado como
incentivo para o PRO-DF. Segundo, porque o contrato de concessão de direito real de uso com opção de compra foi rescindido em razão do não
preenchimento dos requisitos do programa. Terceiro, porque a autora não se habilitou como beneficiária do programa e ocupou o imóvel público
tão somente baseado em procuração firmada por NILCA MARIA. O STJ firmou entendimento de que, em se tratando de bem público, não há que
se falar em posse, mas mera detenção, de natureza precária, o que afasta, por conseguinte, o direito de retenção por benfeitorias, ainda que à luz
de alegada boa-fé. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ART. 535,
II DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. BEM PÚBLICO. OCUPAÇÃO IRREGULAR. DIREITO DE INDENIZAÇÃO PELAS ACESSÕES.
INEXISTÊNCIA. 1. O fato de as conclusões do acórdão recorrido serem contrárias aos interesses da parte, não configura violação ao artigo 535,
II do Código de Processo Civil. 2. Restando configurada a ocupação indevida de bem público, não há falar em posse, mas em mera detenção,
de natureza precária, o que afasta o direito de retenção por benfeitorias e o almejado pleito indenizatório à luz da alegada boa-fé. 3. Agravo
regimental não provido. (AgRg no REsp 1470182/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2014,
DJe 10/11/2014) Isso porque, em se tratando de bem público, eventual ocupante não quaisquer dos poderes mencionados no art. 1.196 do Código
Civil (considera-se possuidor todo aquele que tem de fato o exercício, pleno ou não, de algum dos poderes inerentes à propriedade). Posse é
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o direito reconhecimento a quem se comporta como proprietário. Não há como se reconhecer a posse a quem, por proibição legal, não possa
ser proprietário. Se a pessoa não for proprietária porque aquele bem é público, não existe posse (REsp 863.939/TJ). Nesse contexto, eventual
ocupante não será considerado possuidor, mas mero detentor do bem e, em consequência, não faz jus a qualquer tipo de indenização pelas
benfeitorias erigidas, não possuindo, por conseqüência, o direito de retenção do bem. Desse modo, não há como acolher a pretensão da autora,
de indenização pelas benfeitorias. III- Dos danos morais Por fim, a autora pretende a condenação das rés ao pagamento de indenização por danos
morais. Entende-se por dano moral, a violação a direitos personalíssimos, a afronta à dignidade da pessoa humana, bem como a apuração de
sensações e emoções negativas tais como a angústia, o sofrimento, a dor, a humilhação, sentimentos estes que não podem ser confundidos com
o mero dissabor, aborrecimento, que fazem parte da normalidade do dia-a-dia. Contudo, no caso, não restou demonstrada a violação a direitos
personalíssimos. O procedimento licitatório para venda do imóvel foi regular, com observância das regras e normas para alienação do imóvel
indicado. No caso em tela, a autora ocupou irregularmente imóvel público, sem justo título para tanto, logo, não há que se falar em dano capaz de
atingir os atributos de sua personalidade. Assim, rejeito o pedido de indenização por danos morais. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES
OS PEDIDOS e, em conseqüência, RESOLVO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, na forma do art. 487, I, do CPC. Custas e
honorários de sucumbência pela autora, fixados em 10% do valor da causa, na forma do art. 85, §2º, do CPC. Suspensa a exigibilidade, conforme
art. 98, §3º, do CPC. Transitado em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
6 de dezembro de 2017 13:51:55. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0043701-29.2016.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.. Adv(s).: SP273843 - JOSE
CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS. R: CEB DISTRIBUICAO S.A.. Adv(s).: DF36421 - THIAGO PALARO DI PIETRO. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número
do processo: 0043701-29.2016.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. RÉU:
CEB DISTRIBUICAO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cuida-se de ação regressiva de ressarcimento de danos ajuizada por TOKIO MARINE
SEGURADORA S/A em face de CEB DISTRIBUIÇÃO S/A, partes já qualificadas nos autos. Narra a parte autora que firmou contrato de seguro
residencial e empresarial com Regina Lúcia Pitta de Souza e Clínica de Cirurgia Plástica e Reconstituição, por força do qual foi obrigada a
pagar indenização em decorrência de danos aos bens eletroeletrônicos ocasionados por distúrbio elétrico decorrente da rede de distribuição
administrada pela parte ré. Afirma que os danos elétricos são derivados de falha na execução dos serviços públicos prestados pela parte ré e
resultaram no pagamento de R$ 3.015,00 (três mil e quinze reais) às seguradas, já descontado o valor das franquias. Defende que, por força da
sub-rogação legal, deve ser aplicado o direito consumerista à controvérsia e que estão preenchidos os requisitos para a responsabilização civil da
parte ré pelo ressarcimento, em regresso, da indenização securitária paga às seguradas em decorrência dos danos por elas suportados. Requer a
inversão do ônus da prova. No mérito, pleiteia a condenação da parte ré ao pagamento de R$ 3.015,00. Com a inicial vieram documentos. Citada, a
parte ré apresentou contestação (ID 10915628), acompanhada de documentos. Alega que as seguradas não apresentaram qualquer requerimento
administrativo de ressarcimento de danos e que não foram encontrados registros de eventos ou perturbações nas redes de distribuição que
pudessem dar causa aos danos narrados na inicial. Obtempera que danos advindos de descargas atmosféricas (raios) rompem o nexo de
causalidade e afastam o seu dever de indenizar, o que é corroborado por laudo técnico acostado à contestação. A autora apresentou réplica (ID
11585038), acompanhada de documentos, na qual refuta as alegações defensivas e reitera os requerimentos e pedidos da inicial. É o relatório.
Não há preliminares a serem analisadas, tampouco vícios processuais a serem sanados. Estão presentes os pressupostos processuais, bem
como as condições da ação. A controvérsia cinge-se à responsabilidade da parte ré pelo ressarcimento de indenização pelos danos elétricos
ocasionados a bens de seguradas da parte autora. A presente pretensão de ressarcimento exercida pela seguradora contra o autor dos danos
está amparada na sub-rogação legal determinada pelo art. 786 do Código Civil, razão pela qual a parte autora passa a exercer os direitos que
competiriam às seguradas. Em se tratando de concessionária de serviço público, incide a responsabilidade objetiva pelos danos ocasionados
aos usuários, nos termos do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal. De outra parte, por força do artigo 22 do Código de Defesa do Consumidor,
incidem à espécie as normas do direito consumerista à espécie, uma vez que as seguradas e a parte ré se amoldam aos conceitos de consumidor
e fornecedor, respectivamente, nos termos do art. 2º e 3º do CDC. Fixam-se como pontos controvertidos (1) a ocorrência de interrupção ou
distúrbio no fornecimento de energia elétrica aos imóveis das seguradas e, consequentemente, (2) o nexo causal entre tal interrupção ou distúrbio
no fornecimento de energia elétrica (conduta da parte ré) e os danos suportados pelas seguradas. Verificada a verossimilhança das alegações
da parte autora e, também, a maior facilidade da parte ré para cumprir o encargo, impõe-se a inversão do ônus da prova, nos termos do art.
6º, VIII, do CDC e do art. 373, § 1º, do Código de Processo Civil. Assim, compete à parte ré comprovar a não ocorrência de interrupção ou
distúrbio no fornecimento de energia elétrica na data dos danos suportados pelas seguradas (10.02.2015 e 15.11.2015), ou, ainda, o rompimento
do nexo causal entre tal interrupção ou desvio e os danos suportados pelas seguradas. Nesse cenário, mostra-se imperativo o deferimento do
requerimento de produção de prova pericial formulado pela parte ré, pois imprescindível ao deslinde da controvérsia. À Secretaria, para diligenciar
na busca de engenheiro eletricista para realizar a prova pericial técnica, para posterior nomeação. Com a nomeação do perito, intime-se para
aceitação do encargo e apresentação de proposta de honorários. O laudo deverá ser apresentado em 30 dias da retirada dos autos do cartório.
Sem prejuízo, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Após a apresentação da
proposta de honorários pelo perito, as partes deverão se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias. Havendo concordância com o valor, intime-
se a parte ré para adiantamento dos honorários. Declaro o feito saneado. 5 de dezembro de 2017 18:47:15. DANIEL EDUARDO BRANCO
CARNACCHIONI Juiz de Direito

N. 0043701-29.2016.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.. Adv(s).: SP273843 - JOSE
CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS. R: CEB DISTRIBUICAO S.A.. Adv(s).: DF36421 - THIAGO PALARO DI PIETRO. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número
do processo: 0043701-29.2016.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. RÉU:
CEB DISTRIBUICAO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cuida-se de ação regressiva de ressarcimento de danos ajuizada por TOKIO MARINE
SEGURADORA S/A em face de CEB DISTRIBUIÇÃO S/A, partes já qualificadas nos autos. Narra a parte autora que firmou contrato de seguro
residencial e empresarial com Regina Lúcia Pitta de Souza e Clínica de Cirurgia Plástica e Reconstituição, por força do qual foi obrigada a
pagar indenização em decorrência de danos aos bens eletroeletrônicos ocasionados por distúrbio elétrico decorrente da rede de distribuição
administrada pela parte ré. Afirma que os danos elétricos são derivados de falha na execução dos serviços públicos prestados pela parte ré e
resultaram no pagamento de R$ 3.015,00 (três mil e quinze reais) às seguradas, já descontado o valor das franquias. Defende que, por força da
sub-rogação legal, deve ser aplicado o direito consumerista à controvérsia e que estão preenchidos os requisitos para a responsabilização civil da
parte ré pelo ressarcimento, em regresso, da indenização securitária paga às seguradas em decorrência dos danos por elas suportados. Requer a
inversão do ônus da prova. No mérito, pleiteia a condenação da parte ré ao pagamento de R$ 3.015,00. Com a inicial vieram documentos. Citada, a
parte ré apresentou contestação (ID 10915628), acompanhada de documentos. Alega que as seguradas não apresentaram qualquer requerimento
administrativo de ressarcimento de danos e que não foram encontrados registros de eventos ou perturbações nas redes de distribuição que
pudessem dar causa aos danos narrados na inicial. Obtempera que danos advindos de descargas atmosféricas (raios) rompem o nexo de
causalidade e afastam o seu dever de indenizar, o que é corroborado por laudo técnico acostado à contestação. A autora apresentou réplica (ID
11585038), acompanhada de documentos, na qual refuta as alegações defensivas e reitera os requerimentos e pedidos da inicial. É o relatório.
Não há preliminares a serem analisadas, tampouco vícios processuais a serem sanados. Estão presentes os pressupostos processuais, bem
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como as condições da ação. A controvérsia cinge-se à responsabilidade da parte ré pelo ressarcimento de indenização pelos danos elétricos
ocasionados a bens de seguradas da parte autora. A presente pretensão de ressarcimento exercida pela seguradora contra o autor dos danos
está amparada na sub-rogação legal determinada pelo art. 786 do Código Civil, razão pela qual a parte autora passa a exercer os direitos que
competiriam às seguradas. Em se tratando de concessionária de serviço público, incide a responsabilidade objetiva pelos danos ocasionados
aos usuários, nos termos do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal. De outra parte, por força do artigo 22 do Código de Defesa do Consumidor,
incidem à espécie as normas do direito consumerista à espécie, uma vez que as seguradas e a parte ré se amoldam aos conceitos de consumidor
e fornecedor, respectivamente, nos termos do art. 2º e 3º do CDC. Fixam-se como pontos controvertidos (1) a ocorrência de interrupção ou
distúrbio no fornecimento de energia elétrica aos imóveis das seguradas e, consequentemente, (2) o nexo causal entre tal interrupção ou distúrbio
no fornecimento de energia elétrica (conduta da parte ré) e os danos suportados pelas seguradas. Verificada a verossimilhança das alegações
da parte autora e, também, a maior facilidade da parte ré para cumprir o encargo, impõe-se a inversão do ônus da prova, nos termos do art.
6º, VIII, do CDC e do art. 373, § 1º, do Código de Processo Civil. Assim, compete à parte ré comprovar a não ocorrência de interrupção ou
distúrbio no fornecimento de energia elétrica na data dos danos suportados pelas seguradas (10.02.2015 e 15.11.2015), ou, ainda, o rompimento
do nexo causal entre tal interrupção ou desvio e os danos suportados pelas seguradas. Nesse cenário, mostra-se imperativo o deferimento do
requerimento de produção de prova pericial formulado pela parte ré, pois imprescindível ao deslinde da controvérsia. À Secretaria, para diligenciar
na busca de engenheiro eletricista para realizar a prova pericial técnica, para posterior nomeação. Com a nomeação do perito, intime-se para
aceitação do encargo e apresentação de proposta de honorários. O laudo deverá ser apresentado em 30 dias da retirada dos autos do cartório.
Sem prejuízo, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Após a apresentação da
proposta de honorários pelo perito, as partes deverão se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias. Havendo concordância com o valor, intime-
se a parte ré para adiantamento dos honorários. Declaro o feito saneado. 5 de dezembro de 2017 18:47:15. DANIEL EDUARDO BRANCO
CARNACCHIONI Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0711872-52.2017.8.07.0018 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: INOVA CALCADOS EIRELI. A: SENTIDO DA VIDA CALCADOS
E BOLSAS LTDA - EPP. A: ANTIGA ALIANCA CALCADOS E BOLSAS EIRELI - ME. Adv(s).: GO33393 - FREDERICO SILVESTRE
DAHDAH. R: SUBSECRETÁRIO DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: COORDENADOR DE CADASTRO E LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GERENTE DE CONTROLE
DA ARRECADAÇÃO E DO CADASTRO DA DÍVIDA ATIVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do
processo: 0711872-52.2017.8.07.0018 Classe judicial: MANDADO DE SEGURANÇA (120) IMPETRANTE: INOVA CALCADOS EIRELI, SENTIDO
DA VIDA CALCADOS E BOLSAS LTDA - EPP, ANTIGA ALIANCA CALCADOS E BOLSAS EIRELI - ME IMPETRADO: SUBSECRETÁRIO DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, COORDENADOR DE CADASTRO E LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS,
GERENTE DE CONTROLE DA ARRECADAÇÃO E DO CADASTRO DA DÍVIDA ATIVA REPRESENTANTE: DISTRITO FEDERAL SENTENÇA
CHAMO O FEITO A ORDEM. Nos autos, foi registrada a sentença de ID 11705837. Contudo, nota-se que houve erro, já que a sentença foi
registrada em processo diverso do devido. Por este motivo, torno sem efeito a sentença de ID 11705837. E, nesta oportunidade, passo para análise
dos fundamentos deste mandado de segurança. Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de tutela de urgência, movido por ANTIGA
ALIANÇA CALÇADOS E BOLSAS EIRELI ? ME, INOVA CALÇADOS EIRELI E SENTIDO DA VIDA CALÇADOS E BOLSAS EIRELI ? EPP, em
desfavor do SUBSECRETÁRIO DA RECEIRA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, COORDENADOR DE CADASTRO E
LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS E GERENTE DE CONTROLE DA ARRECADAÇÃO E DO CADASTRO DA DIVIDA ATIVA, partes qualificadas
nos autos. Os impetrantes narram que são pessoas jurídicas de direito privado, que se enquadram no conceito de micro empresa e que são
optantes do simples nacional, nos termos da LC 123/06. Aduzem que os tributos são recolhidos através de documento único (DAS), inclusive
o ICMS. Alegam, contudo, que estão sendo cobrados pelo diferencial de alíquota interna e a interestadual nas operações de aquisição de
mercadoria oriunda de outra unidade federada, o que violaria o tratamento diferenciado e favorecido à elas assegurado pelo art. 170, IX, da CF/88.
Argumentam a necessidade de edição de lei complementar para a instituição da exação em comento, que não teria sido observado e defendem
o tratamento diferenciado para as empresas optantes do simples nacional. No mérito, requerem a concessão da segurança para declaração de
que as impetrantes não devem se submeter a exigência do DIFAL do ICMS, e, em conseqüência, para garantir a restituição / compensação dos
valores eventualmente recolhidos sob a referida rubrica. Com a inicial, vieram documentos. O pedido liminar foi indeferido (ID 10674692). Os
impetrantes solicitaram o depósito judicial das parcelas vincendas com relação ao parcelamento do débito tributário (ID 10695481) e informaram
a interposição de agravo de instrumento (ID 10749813). O pedido de depósito integral dos tributos foi deferido e, sobrevindo depósitos, para
posterior análise da suspensão da exigibilidade do crédito tributário (ID 10755345). Notificada, as autoridades coatoras apresentaram informações
(ID 10862040, 10955517 e 11165144). Em decisão monocrática, o relator do agravo de instrumento indeferiu o pedido de antecipação da tutela
recursal (ID 10947162). Em petição, o DISTRITO FEDERAL requereu seu ingresso no feito e reiterou os fundamentos apresentados pelas
autoridades coatoras (ID 11359068). O MINISTÉRIO PÚBLICO informou que não possui interesse no writ (ID 11550864). Após, os autos vieram
conclusos para sentença. Nos autos, foi registrada a sentença de ID 11705837. Contudo, nota-se que houve erro ao registrar o decisum, uma
vez que ocorreu em processo diverso do devido. Por este motivo, torno sem efeito a sentença de ID 11705837. Os impetrantes informaram o
depósito integral dos tributos (ID 11776644). Após, os autos vieram conclusos. FUNDAMENTO E DECIDO. Não há questões preliminares para
serem analisadas ou vícios processuais para serem sanados. Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. O processo
comporta julgamento antecipado, conforme disposto no artigo 355, I, do CPC. O deslinde da controvérsia dispensa a produção de outras provas,
uma vez que os pontos controvertidos podem ser resolvidos com base em questões de direito e com a análise dos documentos acostados aos
autos. Passo ao mérito. A controvérsia consiste em determinar se é devida a cobrança do diferencial de alíquota do ICMS, com relação às
operações de circulação de mercadorias, em instrumento apartado da guia única do simples nacional. O imposto sobre operações relativas à
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações
e as prestações se iniciem no exterior (ICMS) é de competência dos Estados e do Distrito Federal, e possui caráter fiscal, nos termos do art. 155, II,
da CF/88. O art. 155, §2º, da CF/88 estabelece que resolução do Senado, de iniciativa do Presidente da República ou de um terço dos Senadores,
aprovada pela maioria absoluta de sues membro, estabelecerá as alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação
(IV). Portanto, no caso de operações (circulação de mercadorias) e prestações de serviços (transporte e comunicação) interestaduais (entre
Estados), a alíquota é estabelecida por Resolução do Senador Federal. E, com a finalidade de evitar guerra fiscal, o Senado Federal também
poderá estabelecer, para as operações internas (intra-estatuais), alíquotas máximas e mínimas (V, alíneas a e b). E ainda, salvo deliberação em
contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do disposto no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de
mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as operações interestaduais (estas fixadas pelo Senado)
(VI), ou seja, salvo deliberação em convênio (CONFAZ), as alíquotas internas serão maiores ou iguais às alíquotas interestaduais. A análise da
sistemática constitucional de cobrança do ICMS nas operações interestaduais revela três possíveis situações: (i) no primeiro caso, o destinatário,
no Distrito Federal, não é contribuinte do ICMS (não é comerciante) e adquire a mercadoria como consumidor final. No caso, não há motivo para
se aplicar alíquota interestadual, pois não há diferença relevante entre a operação relatada e aquela em que o adquirente, de passagem por um
Estado, adquire a mercadoria no balcão da empresa comerciante. Aplica-se, assim, em ambos os casos, a alíquota interna. (ii) no segundo caso,
o adquirente é contribuinte (comerciante) e, portanto possui logística para recolher tributos no Distrito Federal, mas adquire a mercadoria como
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consumidor final, em outro Estado, não havendo objetivo de comercializá-la. No caso, o constituinte optou pela divisão da arrecadação entre o
ente de origem (alíquota interestadual) e o de destino (diferença entre alíquota interestadual e a sua alíquota interna). (iii) no terceiro caso, que
é situação mais comum, o adquirente é comerciante e tem o objetivo revender a mercadoria no âmbito de sua atividade principal. A situação é
resolvida, como regra, exceto pelo optante do Simples nacional, pela aplicação dos mecanismos de débitos e créditos característico do regime
da não cumulatividade. A primeira e a segunda situações estão previstas nos incisos VI e VII do §2º, do art. 155 da CF/88, a terceira opção,
na regra geral de não cumulatividade do art. 155, §2º, I, CF/88, cujos dispositivos estão redigidos nos seguintes termos: Art. 155. (...) § 2º O
imposto previsto no inciso II (ICMS) atenderá ao seguinte: I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa
à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito
Federal; VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do disposto no inciso XII, "g", as alíquotas internas,
nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as operações
interestaduais; VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, contribuinte ou não do imposto, localizado em
outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a
alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015). O art. 146, III, d, da
CF/88, estabelece que cabe à Lei Complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre definição de
tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados
no caso do ICMS. O §único também estabelece que: Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá instituir
um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado que: I -
será opcional para o contribuinte; II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por Estado; III - o recolhimento será
unificado e centralizado e a distribuição da parcela de recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer
retenção ou condicionamento; IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos entes federados, adotado
cadastro nacional único de contribuintes. A LC 123/2006 regulamentou as disposições constitucionais acima mencionadas, e instituiu regime de
cobrança centralizado e unificado destinado às empresas de pequeno porte e às microempresas. A referida sistemática de arrecadação, pelo
simples nacional, alcança como regra o ICMS, nos termos do art. 13, VII, da LC 123/2006, nos seguintes termos: Art. 13. O Simples nacional
implica o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições: VII - Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS;
O §1º, XIII, alíneas g e h, do mencionado artigo, por outro lado, estabeleceu hipóteses nas quais a incidência da regra quanto ao recolhimento
unificado e centralizado dos tributos não inviabiliza a cobrança do ICMS, pela sistemática ordinária, quando da aquisição de bens ou mercadorias:
§ 1o O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte
ou responsável, em relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: XIII - ICMS devido: g) nas operações
com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal:
1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do § 4º do art. 18 desta Lei Complementar; 2. sem encerramento da
tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre a alíquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor;
h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercadorias, não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do
imposto, relativo à diferença entre a alíquota interna e a interestadual; A Lei Complementar 123/2006, portanto, exclui expressamente do regime do
simples nacional o reconhecimento do diferencial de alíquota, nas hipóteses mencionadas acima. Nesses casos, devem ser observadas as regras
referentes às pessoas jurídicas que não optaram pelo regime simplificado. O diferencial da alíquota visa garantir ao Estado de destino o direito
à parcela que lhe cabe na partilha do ICMS sobre operações interestaduais, de modo a evitar que a aquisição interestadual de mercadoria seja
substancialmente menos onerosa do que a compra no próprio Estado, que estará sujeita apenas à alíquota interna. Desse modo, a cobrança da
diferença de alíquota não onera a operação subsequente promovida pela empresa optante do simples nacional. O que ocorre é a equalização da
operação anterior, de maneira a viabilizar o recolhimento da diferença entre a alíquota interna e a interestadual. Essas diretrizes diminuem, ainda,
os efeitos da guerra fiscal. A cobrança do diferencial de alíquotas para as mercadorias destinadas à comercialização tem o objetivo de promover
um equilíbrio no mercado varejista, estimular a compra no mercado interno e nivelar a carga tributária das empresas optantes do Simples nacional,
que adquirem mercadorias em outros Estados a cargo de empresas que o fazem no mercado interno, que, em grande parte, são menores, com
menos oportunidade de comprar fora do Estado. Sem a incidência do diferencial de alíquotas, as empresas que compram fora do Estado e pagam
a alíquota interestadual de 7% (Sul/Sudeste) estão em condições de mercado mais vantajosas do que as que compram mercadoria no mercado
interno e pagam a alíquota de 18%, provocando, assim, forte desequilíbrio na oferta desses produtos no mercado. Não há inconstitucionalidade
na cobrança da alíquota diferencial derivada de operações interestaduais, ainda que para as empresas optantes do regime de tributação instituído
pela LC 123/2006. O disposto no art. 13, §1º, XIII, alíneas g e h, da referida norma, está em conformidade com o disposto na Constituição Federal,
art. 155, §2º, VII, alíneas a e b, e VIII (com reação anterior à EC 87/2005). A EC 87/2015, ao dar nova redação ao inciso VIII do §2º, art. 155,
da CF/88, manteve a previsão quanto à cobrança da diferença entre a alíquota interna e a interestadual, e, ainda, estabeleceu, de forma clara, a
quem compete o recolhimento dessa diferença: VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença entre a alíquota
interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; b) ao remetente,
quando o destinatário não for contribuinte do imposto; Em consequência, nas operações interestaduais entre vendedor e comprador contribuintes
do ICMS, caberá ao Estado de origem aplicar a alíquota interestadual sobre a primeira operação de venda e, ao Estado de destino, a aplicação da
alíquota diferencial. Se, a partir de norma expressa da CF/88, a responsabilidade pelo pagamento da alíquota diferencial incumbe ao destinatário
da mercadoria na hipótese em que ele também for contribuinte, conclui-se que o legislador constituinte admitiu a tributação também da aquisição
de mercadorias destinadas à revenda, mediante cobrança da alíquota diferencial. O art. 13, §1º, XIII, alínea g, item 2, da LC 123/2006, admitiu
a cobrança da alíquota diferencial nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, nas
aquisições em outros Estados e no Distrito Federal sem encerramento da tributação, ou seja, quando o destinatário da mercadoria é revendedor.
Não há criação de nova hipótese de incidência do imposto. A definição das hipóteses de incidência do ICMS é matéria que se encontra inserida
na alçada de Lei Complementar, conforme previsto no art. 146, III, a, da CF/88. O Distrito Federal, nos exatos limites de sua competência, por
meio da Lei Distrital 5.558/2015, destinou-se a regular os aspectos atinentes à diferença de alíquota do ICMS devida pelos contribuintes optantes
do simples nacional, conforme determinado pela CF/88 e LC 123/2006. Em conseqüência, não há incompatibilidade da Lei Distrital impugnada
com preceitos da CF/88. Para as operações internas, a forma centralizada e unificada do recolhimento de impostos e contribuições, para os
contribuintes optantes do Simples nacional, na forma da Lei Complementar 123/2006, levará em consideração a receita bruta. Todavia, para as
operações interestaduais, a CF/88 e a legislação infraconstitucional admitiram a cobrança da alíquota diferencial, sendo certo que, para esse tipo
de operação, excluiu-se a incidência do regime centralizado e unificado de recolhimento estatuído pela Lei Complementar 123/2006. E, como já
mencionado, a CF/88 delegou à lei complementar a competência para regulamentar o tratamento às microempresas e às de pequeno porte. E, a
LC 123/2006, nessa atribuição, editada para regular a referida matéria, estabelece uma série de benefícios aos agentes econômicos alcançado
por suas normas e, também, a possibilidade de cobrança da alíquota diferencial do ICMS, tal como no caso ora em análise. A partir dessas
premissas, conclui-se que o simples fato de a lei complementar admitir, ainda que por exceção, a cobrança de tributos fora do regime unificado não
a torna inconstitucional, notadamente porque o tratamento favorecido decorre da legislação como um todo, e não de um dispositivo em particular.
Em outras palavras, para as operações exclusivamente internas, as empresas optantes do simples nacional continuam a ser valer do regime
unificado de tributação. Porém, para as operações interestaduais, estão compelidas a recolher a alíquota diferencial, sem que isso caracterize
ofensa à Constituição Federal. O acolhimento da tese do autor implicaria na criação de um novo sistema, decorrente da adesão, de forma parcial,
ao regime da LC 123/2006. Não se fala em bitributação. Nas operações interestaduais, o destinatário da mercadoria, ao promover o recolhimento
da alíquota diferencial, o faz uma única vez. Nas mercadorias adquiridas para revenda nas operações interestaduais, incide o regime comum de
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tributação, e não do Simples nacional. Essa conclusão também está assentada na premissa de que a Lei Complementar do simples nacional não
instituiu novos tributos para os agentes econômicos por ela alcançados. Apenas criou e regulou um sistema que favoreceu o recolhimento de
impostos e contribuições das empresas optantes. A cobrança da alíquota diferencial não caracteriza ofensa ao princípio da não cumulatividade. O
princípio da não cumulatividade, no que concerne ao ICMS (CF/88, art. 155, § 2º, I), garante a compensação do que for devido em cada operação
relativa à circulação de mercadorias com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal. A referida
disposição legal tem por objetivo evitar o indesejável efeito cascata, ou seja, a oneração repetida e sobreposta das várias etapas de circulação
da mercadoria. A LC 123/2006, art. 23, vedou, de forma expressa, a apropriação de créditos relativos a contribuições ou impostos alcançados
pelo simples nacional. A referida disposição legal se funda na premissa de que, estando o tributo alcançado pela sistemática de recolhimento
unificado e centralizado do simples nacional, não seria possível quantificar o crédito derivado da operação anterior. Na hipótese específica da
alíquota diferencial, para os contribuintes optantes do simples nacional, a não incidência do princípio da não cumulatividade justifica-se pelo fato
de, na operação posterior realizada pelo adquirente da mercadoria, inexistir oneração tributária. O recolhimento do diferencial de alíquota tem
a finalidade de equalizar a etapa anterior, e não onerar a cadeia de produção e de circulação de mercadorias. Por meio dessa sistemática, o
Estado de destino aplica a diferença entre a alíquota interna e a alíquota interestadual (aplicada pelo Estado de origem), de modo que, ao final,
tenha incidindo um único percentual, compatível com aquele que incidiria se a mercadoria fosse adquirida exclusivamente em operação interna.
Somente prosperaria a tese de violação ao princípio da não cumulatividade se, no Estado de destino, fosse cobrada a alíquota interna cheia, sem
descontar a parcela antecipada no Estado de origem, relativa ao recolhimento da alíquota interestadual. Ocorre que, de acordo com a sistemática
da alíquota diferencial, como o caso, na condição de contribuinte recolhe, no Estado de destino apenas a diferença entre a alíquota interestadual
e a alíquota interna, sendo esta uma parcela de um único tributo, cujo recolhimento foi dividido em duas etapas exatamente por ser a operação
interestadual. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar questão análoga à presente - contribuinte optante do simples nacional que adquire
mercadorias oriundas de outros Estados da Federação e que se insurge contra lei estadual que não prevê a compensação posterior -, refutou
o argumento de que a sistemática de cobrança da alíquota diferencial caracterizaria ofensa ao princípio da não cumulatividade. Nesse sentido:
TRIBUTÁRIO. SIMPLES NACIONAL. AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE MERCADORIA. ALÍQUOTA INTERESTADUAL. ART. 13, § 1º, XIII, "g",
da LC 123/2002. EXIGIBILIDADE. 1. A contribuinte é empresa optante pelo Simples nacional que adquire mercadorias oriundas de outros Estados
da Federação. Insurge-se contra a exigência, por lei de seu Estado, do diferencial entre a alíquota interestadual (menor) e a interna (maior). 2.
Apesar de reconhecer que o art. 13, § 1º, XIII, "g", da LC 123/2002 determina o recolhimento do diferencial de alíquota, a Corte estadual entendeu
que a legislação local deveria, necessariamente, prever a compensação posterior, o que não houve. Por conta da omissão da lei estadual em
regular a matéria, a exigência do diferencial seria inválida. 3. Inexiste debate a respeito da legislação local. É incontroverso que a lei mineira
exige o diferencial de alíquota na entrada da mercadoria em seu território e não permite compensação com o tributo posteriormente devido
pela empresa optante pelo Simples nacional. 4. Tampouco há dissídio quanto à interpretação da Constituição Federal, que admite a sistemática
simplificada e prevê, como regra, o princípio da não-cumulatividade. 5. A demanda recursal refere-se exclusivamente à análise do art. 13, § 1º,
XIII, "g", da LC 123/2002, para aferir se a exigência do diferencial de alíquota é auto-aplicável. 6. O diferencial de alíquota apenas garante ao
Estado de destino a parcela que lhe cabe na partilha do ICMS sobre operações interestaduais. Caso não houvesse cobrança do diferencial,
ocorreria grave distorção na sistemática nacional desse imposto. Isso porque a aquisição interestadual de mercadoria seria substancialmente
menos onerosa do que a compra no próprio Estado, sujeita à alíquota interna "cheia". 7. Sobre um insumo, por ex., do Rio de Janeiro destinado
a Minas Gerais, incide a alíquota interestadual de 12%. Se o mesmo insumo for adquirido no próprio Estado, a alíquota interna é de 18%. 8. A
cobrança do diferencial de alíquota não onera a operação posterior, promovida pela empresa optante pelo Simples nacional, apenas equaliza
a anterior, realizada pelo fornecedor, de modo que o diferencial de 6%, nesse exemplo (= 18 - 12), seja recolhido aos cofres de Minas Gerais,
minorando os efeitos da chamada "guerra fiscal". 9. Isso não viola a sistemática do Simples nacional, não apenas porque a cobrança do diferencial
é prevista expressamente pelo art. 13, § 1º, XIII, "g", da LC 123/2002, mas também porque a impossibilidade de creditamento e compensação
com as operações subseqüentes é vedada em qualquer hipótese, e não apenas no caso do diferencial. 10. De fato, a legislação mineira não prevê
a compensação do ICMS recolhido na entrada (diferencial de alíquota), o que é incontroverso, pela Simples razão de que isso é expressamente
obstado pelo art. 23, caput, da LC 123/2002. 11. Ao negar eficácia ao disposto no art. 13, § 1º, XIII, "g", da LC 123/2002, o TJ-MG violou a lei federal,
descaracterizando o próprio Simples nacional, o que impõe a reforma do acórdão recorrido. 12. Recurso Especial provido. (REsp 1193911/MG,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2010, DJe 02/02/2011). O Tribunal de Justiça já adotou posicionamento
quanto ao caso em comento: CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DIFERENCIAL DE ALIQUOTA DE ICMS. OPTANTE DO REGIME TRIBUTARIO
SIMPLES NACIONAL. LEI COMPLEMENTAR 123/2006 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR 128/2008. DISCIPLINA DADA
PELA LEI DISTRITAL 5558/2015. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE DO ICMS E DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS. AUSENCIA DE VIOLAÇÃO. 1 A exigência de 'recolhimento do diferencial de alíquotas interna e interestadual, conforme
previsto no art. 13, inciso XIII, alínea "h", da Lei Complementar 123/2006, disciplinada no Distrito Federal pela Lei nº 5.558, de 18/11/2015" não
ofende o princípio da não cumulatividade do ICMS e do tratamento diferenciado às micro e pequenas empresas. 2. A suspensão da eficácia
da cláusula nona do Convênio CONFAZ 93/2015 pelo Supremo Tribunal Federal, por meio de medida cautelar concedida nos autos da Ação
Direta de Inconstitucionalidade 5.464, não obsta o recolhimento do recolhimento do diferencial de alíquotas do ICMS previsto na Lei 5.558/15.
Hipóteses de incidência tributária do ICMS distintas. 3. O diferencial de alíquota apenas garante ao Estado de destino a parcela que lhe cabe na
partilha do ICMS sobre operações interestaduais. Caso não houvesse cobrança do diferencial, ocorreria grave distorção na sistemática nacional
desse imposto. A cobrança do diferencial de alíquota não onera a operação subsequente promovida pela empresa optante do Simples, mas
apenas equaliza a anterior, de maneira a viabilizar o recolhimento da diferença entre a alíquota interna e interestadual. Essas diretrizes minoram,
ainda, os efeitos da chamada "guerra fiscal." Precedentes da Casa e do C. STJ. 4. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. (Acórdão
n.1030274, 20160110148427APC, Relator: GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA 7ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 05/07/2017, Publicado
no DJE: 11/07/2017. Pág.: 406-415) DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA. PEDIDO DE ISENÇÃO DA COBRANÇA ANTECIPADA DE DIFERENCIAL DE
ALÍQUOTAS DE ICMS INCIDENTE NA AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS ORIUNDAS DE OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO. EMPRESA
OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. SENTENÇA MANTIDA. 1. No caso do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestação de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, quando há operação interestadual entre contribuintes, deve incidir
a alíquota menor para o Estado de origem, de forma a sobejar para o Estado de destino a diferença entre esta e a alíquota maior (interna),
de forma a garantir que ambos recebam as parcelas que lhes cabem. 2. Não há inconstitucionalidade na cobrança do DIFAL - Diferencial de
Alíquotas proveniente de operações interestaduais nas quais incidam o ICMS, ainda que em caso de empresas optantes pelo regime de tributação
instituído pela Lei Complementar nº 123/2006 (Simples nacional), por não serem consumidoras finais, por serem adquirentes de mercadorias
para revenda. 3. "Nos termos da jurisprudência do eg. STJ, não merece guarida a pretensão do agravante de cindir o Simples nacional para
afastar a antecipação do ICMS prevista no §1º, inciso XIII, alínea g, do art. 13, da Lei Complementar Federal n. 123/2006." (Acórdão n.957729,
20160020050409AGI, Relator: ANA MARIA AMARANTE 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 27/07/2016, Publicado no DJE: 02/08/2016.
Pág.: 386/446) 4. Apelação conhecida, mas não provida. Unânime. (Acórdão n.1027278, 20160110160899APC, Relator: FÁTIMA RAFAEL 3ª
TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 21/06/2017, Publicado no DJE: 03/07/2017. Pág.: 368/377) Em consequência, não há que se falar em
bitributação, tampouco violação à regra da não cumulatividade (art. 155, §2º, I, da CF/88). A obrigação de reconhecimento do diferencial de
alíquotas do ICMS às empresas optantes do simples nacional não é inconstitucional, pois a Lei Distrital 5.558/2015 não criou novo fato gerador
para o ICMS, notadamente porque a incidência do referido dispositivo está previsto na LC 123/2006. É devido ao Distrito Federal o imposto
correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, justamente nos casos de contribuintes optantes pelo simples nacional, como



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

763

é o caso da impetrante. Há previsão legal da diferença de alíquota, no art. 20-A da Lei Distrital 5.558/2015, que alterou a Lei do ICMS e art. 13,
§1º, da LC 123/2006. Em suma, a mesma LC 123/2006, que estabelece tratamento tributário diferenciado para as micro empresas e empresas
de pequeno porte, no §1º, do art. 13, estabelece as situações em que a micro e pequena empresa devem recolher outros tributos, além daqueles
recolhidos em cota única. Ao contrário do que as impetrantes pretendem fazer crer, os tributos a serem recolhidos pelas pequenas empresas
não se restringem àqueles que são objeto de cota única. Há outros tributos que estão arrolados no §1º do art. 13 da LC 126/2006, que devem
ser recolhidos, sem prejuízo do recolhimento daqueles que integram a cota única. Entre estes outros impostos que devem ser recolhidos, estão
algumas situações de ICMS. De acordo com o §1º em referência, o recolhimento na forma do art. 13 não exclui a incidência de outros impostos
ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais
pessoas jurídicas. Nos termos do inciso XIII do art. 13, § 1º, da Lei Complementar, é devido ICMS (além daquele recolhido em cota única): 1)
alínea g - nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, nas aquisições em outros
Estados e Distrito Federal (i) com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV, do § 4º, do artigo 18 da mesma lei e (ii) sem
encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre a alíquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação
de qualquer valor; e 2) alínea h - nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercadorias, não sujeitas ao regime de
antecipação do recolhimento do imposto, relativo à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. Portanto, há expressa previsão na LC
123/2006, que determina o recolhimento da diferença de alíquota do ICMS. Os impetrantes devem recolher o ICMS em conta única juntamente
com outros tributos e, além disso, recolher ICMS em relação a estas operações interestaduais, por expressa previsão legal. Não há qualquer
vedação ao princípio do tratamento diferenciado ou da unificação. Ao contrário do que sugere os impetrantes, apenas alguns tributos, entre eles o
ICMS, são recolhidos em cota única. Além deste ICMS recolhido em conta única, o §1º do art. 13 da mesma lei complementar impõe em seu inciso
XIII o recolhimento de mais ICMS sobre as mais diversas operações. Portanto, o recolhimento do ICMS não se esgota no recolhimento da parcela
única do simples nacional. A segurança, portanto, deve ser denegada, tendo em vista a previsão legal na LC 123/2006 para o recolhimento da
diferença de alíquota do ICMS, fora da sistemática de recolhimento unificado e centralizado dos tributos do simples nacional. Ante o exposto,
DENEGO A SEGURANÇA e, em conseqüência, RESOLVO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, na forma do artigo 487, I, do
CPC, e da Lei 12.016/09. Custas pelas impetrantes. Sem honorários de sucumbência, conforme art. 25 da Lei 12.016/09. Converto os depósitos
realizados pelos impetrantes em pagamento, os quais poderão ser levantados pelo DISTRITO FEDERAL para fins de quitação do crédito tributário
após o trânsito em julgamento da demanda. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intimem-se. 5 de dezembro de 2017 17:37:59. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

N. 0710506-75.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ROSEMEIRE LIMA DOS SANTOS. Adv(s).: DF47947 - EDSON
FERREIRA ROXO. R: AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número
do processo: 0710506-75.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ROSEMEIRE LIMA DOS SANTOS RÉU:
AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS SENTENÇA ROSEMEIRE LIMA DOS SANTOS ajuizou ação de conhecimento
em desfavor da AGEFIS, partes devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe. A autora afirma, em síntese, que é credora de
licenças não usufruídas pelo seu falecido companheiro CLEMENTE DE SOUZA EPIFÂNIO, matrícula 40.119-6, que perfazem um total de 270
(duzentos e setenta) dias e convertido em pecúnia totalizam em abril de 2014, a importância de R$ 35.298,27 (Trinta e cinco mil, duzentos e
noventa e oito reais e vinte e sete centavos). Acrescentaram que, a despeito de todos os esforços empreendidos, não conseguiram receber o
crédito em questão na via administrativa. Pediram, assim, a condenação do réu ao pagamento de R$ 58.827,35 (Cinquenta e oito mil, oitocentos e
vinte e sete reais e trinta e cinco centavos), (valor atualizado). Citado, o réu apresentou contestação, na qual, alega, preliminarmente, ilegitimidade
passiva, falta de interesse de agir, inépcia a inicial e prescrição da pretensão autoral. No mérito, afirma o valor do crédito é de 35.298,27 (Trinta
e cinco mil, duzentos e noventa e oito reais e vinte e sete centavos). Réplica (ID 11759747). É o relatório. Decido. O feito comporta julgamento
antecipado, considerando-se que os autos encontram-se suficientemente instruídos, não se fazendo necessárias provas outras que não as já
acostadas. Ademais, nenhuma das partes manifestou interesse em instrução probatória. A parte ré afirma ilegitimidade passiva e sustenta que o
falecido era servidor do DF. Não merece prosperar a preliminar. A AGEFIS consiste em autarquia distrital com autonomia financeira em relação
ao DF. Embora o demonstrativo de licença prêmio (ID 9684219), em que há o reconhecimento da dívida, tenha sido emitido pela Secretaria de
Estado do Governo, ou seja, DF, o reconhecimento de pagamento foi constatado pela ré (AGEFIS), conforme nota de ID 9684219, bem como
que o servidor encontra-se lotado na AGEFIS (ID 9684219). Logo, constata-se a relação jurídica entre as partes e rejeita-se a preliminar. Em
relação à preliminar de falta de interesse de agir e inépcia da inicial, ambas não prosperam. Com efeito, o interesse processual encontra-se
demonstrado pela utilidade do processo para satisfação do crédito, o que se constata diante da impugnação da ré ao direito alegado. Quanto
à alegada inépcia, a peça exordial atende os requisitos do art. 319 do CPC: os fatos foram devidamente narrados, os fundamentos jurídicos
expostos e os pedidos devidamente formulados. Logo, rejeito as preliminares. Passo à análise de prescrição No caso, o falecimento do servidor
deu-se em 11/04/2011, quando os direitos foram transferidos de imediato aos sucessores, conforme o princípio da saisine, previsto no art. 1.784 do
Código Civil. O pedido administrativo foi protocolado em 11/04/2014 (ID 9684219) e concluído em 17/09/2014. O pedido administrativo suspende
o prazo prescricional que flui pelo restante do prazo ao final do processo administrativo, conforme art. 4, parágrafo único do dec. 20910/32.
Embora o pedido administrativo tenha sido ajuizado dentro do prazo de cinco anos previsto no art. 1º do referido decreto, o prazo passou a fluir
novamente em 2014 pelo restante de 2 anos e a ação foi ajuizado em 19/09/2017, ou seja, após o prazo prescricional que findou-se em 2016.
Por esta razão encontra-se prescrita a presente pretensão de pagamento. \PautaAnte o exposto, acolho a prescrição e extingo o processo com
julgamento do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC. Custas e honorários pela autora, que fixo em R$500,00, conforme art. 85, §8º do CPC,
cuja exigibilidade encontra-se suspensa diante da gratuidade de Justiça deferida. Dispensada a remessa necessária (NCPC, art. 496, § 3º, inciso
II). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 5 de dezembro de 2017 18:01:10. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

N. 0709104-56.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA ALVES DA CRUZ REIS. Adv(s).: DF19942 - CRAU ALVES
LOPES. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF23457 - ALISSON EVANGELISTA SILVA.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública
do DF Número do processo: 0709104-56.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA ALVES DA CRUZ REIS
RÉU: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB SENTENÇA Trata-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER cumulada com REPETIÇÃO DE INDÉBITO ajuizada por MARIA ALVES DA CRUZ REIS em face da COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DF - CAESB, partes qualificadas nos autos. A parte autora alega, em síntese, que as faturas de água dos meses de 01/2017;
03/2017 e 04/2017 apresentam valores exorbitantes além da média de consumo da residência. Relata ainda que contestou os registros de
consumo junto à CAESB e que, em resposta, a parte ré refaturou as contas referentes aos meses de 03/2017 e 04/2017. Alega ainda que
o não refaturamento da conta do mês 01/2017 é ato ilegal, requer o refaturamento da conta do mês de 01/2017, na média do consumo dos
últimos 12 meses, e a repetição do indébito no valor de R$ 1.947,36. A inicial veio acompanhada de documentos. Citada, a CAESB apresentou
contestação (ID 10595066). Em síntese, alega a legalidade dos atos de cobrança, uma vez que o usuário é responsável pela manutenção
das instalações hidráulicas do imóvel e que o consumo se deu em virtude de vazamento na rede interna. Réplica no ID 11274042. Intimadas
a indicar as provas que pretendiam produzir, a CAESB juntou documentos, requereu o depoimento pessoal da parte autora e a produção de
prova pericial. Por sua vez, a parte autora não requereu produção de provas. Os autos vieram conclusos. É o relatório. Fundamento e decido.
O processo comporta julgamento antecipado, conforme disposto no art. 335, inciso I, do Código de Processo Civil. O deslinde da controvérsia
dispensa a produção de outras provas, uma vez que os pontos controvertidos podem ser resolvidos com base em questões de direito e com a
análise dos documentos acostados aos autos. Em reação à perícia requerida pela CAESB, indefiro-a uma vez que não há controvérsia acerca
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do regular funcionamento do hidrômetro. Além disso, os fatos narrados pelas partes e os documentos acostados dispensam o depoimento
pessoal da parte autora, razão pela qual os elementos são suficientes para o deslinde da causa e a formação da convicção deste juízo. Nesse
sentido, leia-se o entendimento do e. TJDFT sobre o tema: PROCESSO CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. INDEFERIMENTO
DE PROVA ORAL E PERÍCIA MÉDICA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINARES
REJEITADAS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. COLISÃO ENTRE VEÍCULO CONDUZIDO POR PREPOSTO DA EMPRESA RÉ E MOTOCICLETA
DO AUTOR. IMPRUDÊNCIA E NEGLIGÊNCIA DA RÉ. DANOS MATERIAIS. LUCROS CESSANTES. TRABALHADOR AUTÔNOMO. RENDA
COMPROVADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DO AUTOR. LIDE SECUNDÁRIA (DENUNCIAÇÃO DA LIDE).
SEGURADORA. RESPONSABILIDADE ATÉ O LIMITE DA APÓLICE. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. O juiz é o destinatário da
prova, motivo pelo qual pode indeferir a realização de outras provas quando verificar que os elementos constantes dos autos são suficientes à
formação de sua convicção, caso em que poderá indeferir as provas reputadas impertinentes, sem que essa providência caracterize cerceamento
de defesa. 2. É texto expresso do art. 1.363 do Código Civil que o devedor fiduciante arca com todos os riscos da coisa que se encontra sob sua
posse. 3. O fato de a motocicleta do autor ser financiado, com garantia de alienação fiduciária, em nada altera o direito subjetivo dele de buscar
judicialmente a devida reparação dos danos sofridos em razão do sinistro, pois foi o autor quem sofreu os danos materiais que pretende ver
ressarcidos. Resta caracterizada, portanto, o interesse de agir. 4. A dinâmica que se apresenta do acidente demonstra que o autor da motocicleta
transitava pela rodovia em direção à Cidade Ocidental-GO e o preposto da ré trafegava a sua frente na mesma via, com o objetivo de virar à
esquerda, o que resultou na colisão entre os veículos. 5. Tem-se que o preposto da ré incorreu em culpa, por negligência e imprudência, pois
deixou de tomar a cautela necessária para evitar o acidente, uma vez que as condições da via (via de mão dupla, desprovida de acostamento)
eram adversas. 6. Restou demonstrado no caso o nexo de causalidade entre o lapso temporal do acidente e as despesas médicas despendida
pelo autor, razão pela qual a ré deve ser responsabilizada pelos danos suportados pelo autor. 7. Demonstrado que autor ficou impossibilitado
de exercer suas atividades como marceneiro por 180 (cento e oitenta), conforme laudo médico, bem como comprovado nos autos o rendimento
que ele auferia, deve ser ressarcido pelos lucros cessantes. 8. Não há que se falar em sucumbência recíproca, se a sucumbência do autor
foi mínima. Desse modo, aplica-se ao caso o art. 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 9. Reconhecida a culpa do condutor do
caminhão segurado pelo sinistro, cumpre à seguradora (litisdenunciada), indenizar os danos materiais resultantes até o limite previsto na apólice.
Apelação cível do autor provida. Apelação cível da ré desprovida. (Acórdão n.1054840, 20161210015322APC, Relator: HECTOR VALVERDE 1ª
TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 18/10/2017, Publicado no DJE: 23/10/2017. Pág.: 207-221) Não há outras questões preliminares para serem
analisadas ou vícios processuais para serem sanados. Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Passo ao mérito. A
controvérsia reside em determinar se o pagamento da fatura de consumo de água referente ao mês de janeiro de 2017 é devido pela parte autora.
No caso, a parte autora alega que as faturas de água dos meses de 01/2017; 03/2017 e 04/2017 apresentaram valores exorbitantes e muito além
da média de consumo da residência. Relata ainda que a parte ré refaturou as contas referentes aos meses de 03/2017 e 04/2017, porém não
refaturou a conta do mês 01/2017. Por isso, requer o refaturamento da conta do mês de 01/2017, na média do consumo dos últimos 12 meses,
e a repetição do indébito no valor de R$ 1.947,36. Sem razão a parte autora. Cabe, inicialmente, esclarecer que não há controvérsia quanto ao
regular funcionamento do hidrômetro, assim como é também incontroverso que havia vazamento ?não visível? no ramal logo após o hidrômetro,
sob o piso frontal do imóvel, conforme documento juntado pela parte autora no ID 9144875. Fica evidente que a parte autora está confundindo ?
rede interna? com parte interna do imóvel. Além disso, fica nítido também que o fato da CAESB mencionar ?piso frontal? do imóvel, ou seja, fora
dos muros da propriedade, a parte autora entende que o vazamento não ocorreu na rede interna de abastecimento de água. É claro o equívoco,
pois a resolução n. 14 de 27 de outubro de 2011 da ADASA, a qual estabelece as condições da prestação e utilização dos serviços públicos
de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no Distrito Federal, em seus artigos 11 e 49, a resolução disciplina que: Art. 11. É de
responsabilidade do usuário a adequação técnica e a segurança das instalações hidráulicas prediais da unidade usuária, situadas além do ponto
de entrega de água e antes do ponto de coleta de esgotos. [...] Art. 49. Todas as instalações de água a partir do ponto de entrega e as instalações
de esgoto antes do ponto de coleta serão efetuadas pelo usuário, o qual será responsável por sua conservação. Verifica-se que, segundo a
legislação, é responsabilidade do usuário a conservação e a manutenção das instalações hidráulicas após o hidrômetro, ou seja, ponto de entrega
de água (rede interna). De acordo com a Ordem de Serviço Comercial de ID 10595236, a qual não foi impugnada pela parte autora, a CAESB
informa que a vistoria de 13/04/2017 verificou que houve conserto de vazamento ?não visível? no ramal logo após o hidrômetro, sob o piso frontal
do imóvel. Ou seja, o fato do ramal estar sob o piso frontal da residência não libera o usuário da responsabilidade pelo vazamento que ocorreu no
ramal após o hidrômetro, ou seja, após o ponto de entrega. O fato de o ramal estar sob o piso frontal do imóvel, por si só, não significa que é um
vazamento na rede externa de fornecimento, a qual seria de responsabilidade da CAESB, pois, como dito, o vazamento foi identificado após o
hidrômetro. De outro lado, o Decreto 26.590/2006, em seu art. 63 prevê que: Art. 63. Compete à Caesb a realização de serviços de manutenção
e reparos nas instalações prediais externas dos imóveis, até o cavalete, no caso das instalações prediais de água, incluindo o hidrômetro, e, no
caso das ligações prediais de esgotos, a partir da última caixa de inspeção. Parágrafo único - Os serviços de manutenção e reparos poderão
ser cobrados, com base em critérios estabelecidos em norma específica da Caesb. Assim, a resolução n. 14/2011 da ADASA determina que é
responsabilidade do consumidor a adequação e manutenção das instalações internas da unidade consumidora. Já o Decreto 26.590/2006, prevê
que a responsabilidade da CAESB se limita às instalações prediais externas dos imóveis, até o cavalete e até o hidrômetro. Dessa forma, tendo
em vista que o vazamento se deu dentro da área interna da rede, ou seja, depois do hidrômetro, conforme os documentos de ID 9144875 e ID
10595236, não cabe à CAESB a responsabilidade pelo vazamento. Confira-se o entendimento do TJDFT sobre o tema: OBRIGAÇÃO DE FAZER.
RECÁLCULO DAS FATURAS DE COBRANÇA DO SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO. AUMENTO EXCESSIVO NO CONSUMO. VAZAMENTO
NO INTERIOR DO IMÓVEL. CORTE NO FORNECIMENTO. INADIMPLÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL INDEVIDA. 1. O julgamento
de recurso interposto em processo enquadrável na alçada dos Juizados Especiais, mesmo quando realizado por Turma do Tribunal de Justiça,
deve ser orientado pelos critérios da Lei nº 9.099/95: simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. Basta que a decisão tenha
indicação suficiente dos elementos do processo, com fundamentação sucinta e parte dispositiva. 2. O aumento excessivo na conta de água
ocasionado por vazamento no interior do imóvel é da inteira responsabilidade do consumidor e não da CAESB. 3. O corte no fornecimento de água
por falta de pagamento da respectiva conta não gera dano moral. 4. Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão n.1031700, 20160110603936APC,
Relator: DIAULAS COSTA RIBEIRO 8ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 13/07/2017, Publicado no DJE: 18/07/2017. Pág.: 281/286) Logo,
não houve cobrança indevida, pois o vazamento existente no ramal, logo após o hidrômetro, foi o causador do significativo aumento no consumo.
Da cobrança da tarifa de esgotos com base na média de consumo da unidade usuária: Quanto ao refaturamento das contas referentes aos
meses 03/2017 e 04/2017, a CAESB agiu de forma correta e de acordo com a legislação, pois o art. 118 da Resolução n. 14/2011 prevê que:
Art. 118. O prestador de serviços deverá conceder desconto sobre o consumo excedente quando houver constatação e subsequente eliminação
de vazamento imperceptível nas instalações hidráulicas da unidade usuária. § 1º No prazo máximo de 15 (quinze) dias, o prestador de serviços
deve realizar vistoria no imóvel para comprovação da ocorrência de vazamento imperceptível e do respectivo reparo. § 2º Para obter o desconto
referido no caput, o usuário deve apresentar ao prestador de serviços termo de ocorrência de eliminação do vazamento imperceptível, informando
sobre as providências tomadas para o reparo e juntando documentos que comprovem sua realização, tais como nota fiscal de serviço ou de
materiais utilizados. § 3º O prestador de serviços descontará o volume que ultrapassar: I - 80% do consumo médio quando este for de até 40 m3;
II - 70% do consumo médio quando este estiver entre 41 e 100 m3; III - 50% do consumo médio quando este estiver entre 101 e 500 m3; IV -
40% do consumo médio quando este for superior a 500 m3. § 4º Comprovado, por meio de vistoria, que o excesso de água não tenha escoado
para a rede pública coletora de esgotos sanitários, a cobrança da tarifa de esgotos será faturada com base na média de consumo da unidade
usuária. § 5º O desconto de que trata o caput será aplicado sobre não mais que duas faturas mensais subsequentes que comprovadamente
sofreram influência do vazamento confirmado pelo prestador de serviços, limitado a duas ocorrências em um período de 12 (doze) meses. § 6º
O usuário não terá direito ao desconto se verificada fraude ou negligência com a manutenção das instalações prediais sob sua responsabilidade.
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No caso, ficou comprovado que havia vazamento "não visível", que a parte ré realizou a vistoria e que o vazamento foi eliminado (ID 9144875).
Dessa forma, a CAESB agiu dentro da legalidade ao conceder à parte autora o desconto sobre o consumo excedente nos moldes do art. 118 da
referida resolução, ou seja, sobre duas faturas mensais subsequentes, as quais sofreram influência do vazamento, limitado a duas ocorrências
em um período de 12 (doze) meses. Assim, não há obrigatoriedade da CAESB em refaturar a conta do mês de 01/2017 e, portanto, não há que se
falar em repetição de indébito. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS e em consequência, RESOLVO O PROCESSO COM
JULGAMENTO DO MÉRITO, na forma do art. 487, inciso I, do CPC. Em razão da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de custas
processuais e de honorários de sucumbência, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), por força do art. 85, §8º, do Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 6 de dezembro de
2017 14:16:43. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

N. 0709104-56.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA ALVES DA CRUZ REIS. Adv(s).: DF19942 - CRAU ALVES
LOPES. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF23457 - ALISSON EVANGELISTA SILVA.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública
do DF Número do processo: 0709104-56.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA ALVES DA CRUZ REIS
RÉU: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB SENTENÇA Trata-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER cumulada com REPETIÇÃO DE INDÉBITO ajuizada por MARIA ALVES DA CRUZ REIS em face da COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DF - CAESB, partes qualificadas nos autos. A parte autora alega, em síntese, que as faturas de água dos meses de 01/2017;
03/2017 e 04/2017 apresentam valores exorbitantes além da média de consumo da residência. Relata ainda que contestou os registros de
consumo junto à CAESB e que, em resposta, a parte ré refaturou as contas referentes aos meses de 03/2017 e 04/2017. Alega ainda que
o não refaturamento da conta do mês 01/2017 é ato ilegal, requer o refaturamento da conta do mês de 01/2017, na média do consumo dos
últimos 12 meses, e a repetição do indébito no valor de R$ 1.947,36. A inicial veio acompanhada de documentos. Citada, a CAESB apresentou
contestação (ID 10595066). Em síntese, alega a legalidade dos atos de cobrança, uma vez que o usuário é responsável pela manutenção
das instalações hidráulicas do imóvel e que o consumo se deu em virtude de vazamento na rede interna. Réplica no ID 11274042. Intimadas
a indicar as provas que pretendiam produzir, a CAESB juntou documentos, requereu o depoimento pessoal da parte autora e a produção de
prova pericial. Por sua vez, a parte autora não requereu produção de provas. Os autos vieram conclusos. É o relatório. Fundamento e decido.
O processo comporta julgamento antecipado, conforme disposto no art. 335, inciso I, do Código de Processo Civil. O deslinde da controvérsia
dispensa a produção de outras provas, uma vez que os pontos controvertidos podem ser resolvidos com base em questões de direito e com a
análise dos documentos acostados aos autos. Em reação à perícia requerida pela CAESB, indefiro-a uma vez que não há controvérsia acerca
do regular funcionamento do hidrômetro. Além disso, os fatos narrados pelas partes e os documentos acostados dispensam o depoimento
pessoal da parte autora, razão pela qual os elementos são suficientes para o deslinde da causa e a formação da convicção deste juízo. Nesse
sentido, leia-se o entendimento do e. TJDFT sobre o tema: PROCESSO CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. INDEFERIMENTO
DE PROVA ORAL E PERÍCIA MÉDICA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINARES
REJEITADAS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. COLISÃO ENTRE VEÍCULO CONDUZIDO POR PREPOSTO DA EMPRESA RÉ E MOTOCICLETA
DO AUTOR. IMPRUDÊNCIA E NEGLIGÊNCIA DA RÉ. DANOS MATERIAIS. LUCROS CESSANTES. TRABALHADOR AUTÔNOMO. RENDA
COMPROVADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DO AUTOR. LIDE SECUNDÁRIA (DENUNCIAÇÃO DA LIDE).
SEGURADORA. RESPONSABILIDADE ATÉ O LIMITE DA APÓLICE. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. O juiz é o destinatário da
prova, motivo pelo qual pode indeferir a realização de outras provas quando verificar que os elementos constantes dos autos são suficientes à
formação de sua convicção, caso em que poderá indeferir as provas reputadas impertinentes, sem que essa providência caracterize cerceamento
de defesa. 2. É texto expresso do art. 1.363 do Código Civil que o devedor fiduciante arca com todos os riscos da coisa que se encontra sob sua
posse. 3. O fato de a motocicleta do autor ser financiado, com garantia de alienação fiduciária, em nada altera o direito subjetivo dele de buscar
judicialmente a devida reparação dos danos sofridos em razão do sinistro, pois foi o autor quem sofreu os danos materiais que pretende ver
ressarcidos. Resta caracterizada, portanto, o interesse de agir. 4. A dinâmica que se apresenta do acidente demonstra que o autor da motocicleta
transitava pela rodovia em direção à Cidade Ocidental-GO e o preposto da ré trafegava a sua frente na mesma via, com o objetivo de virar à
esquerda, o que resultou na colisão entre os veículos. 5. Tem-se que o preposto da ré incorreu em culpa, por negligência e imprudência, pois
deixou de tomar a cautela necessária para evitar o acidente, uma vez que as condições da via (via de mão dupla, desprovida de acostamento)
eram adversas. 6. Restou demonstrado no caso o nexo de causalidade entre o lapso temporal do acidente e as despesas médicas despendida
pelo autor, razão pela qual a ré deve ser responsabilizada pelos danos suportados pelo autor. 7. Demonstrado que autor ficou impossibilitado
de exercer suas atividades como marceneiro por 180 (cento e oitenta), conforme laudo médico, bem como comprovado nos autos o rendimento
que ele auferia, deve ser ressarcido pelos lucros cessantes. 8. Não há que se falar em sucumbência recíproca, se a sucumbência do autor
foi mínima. Desse modo, aplica-se ao caso o art. 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 9. Reconhecida a culpa do condutor do
caminhão segurado pelo sinistro, cumpre à seguradora (litisdenunciada), indenizar os danos materiais resultantes até o limite previsto na apólice.
Apelação cível do autor provida. Apelação cível da ré desprovida. (Acórdão n.1054840, 20161210015322APC, Relator: HECTOR VALVERDE 1ª
TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 18/10/2017, Publicado no DJE: 23/10/2017. Pág.: 207-221) Não há outras questões preliminares para serem
analisadas ou vícios processuais para serem sanados. Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Passo ao mérito. A
controvérsia reside em determinar se o pagamento da fatura de consumo de água referente ao mês de janeiro de 2017 é devido pela parte autora.
No caso, a parte autora alega que as faturas de água dos meses de 01/2017; 03/2017 e 04/2017 apresentaram valores exorbitantes e muito além
da média de consumo da residência. Relata ainda que a parte ré refaturou as contas referentes aos meses de 03/2017 e 04/2017, porém não
refaturou a conta do mês 01/2017. Por isso, requer o refaturamento da conta do mês de 01/2017, na média do consumo dos últimos 12 meses,
e a repetição do indébito no valor de R$ 1.947,36. Sem razão a parte autora. Cabe, inicialmente, esclarecer que não há controvérsia quanto ao
regular funcionamento do hidrômetro, assim como é também incontroverso que havia vazamento ?não visível? no ramal logo após o hidrômetro,
sob o piso frontal do imóvel, conforme documento juntado pela parte autora no ID 9144875. Fica evidente que a parte autora está confundindo ?
rede interna? com parte interna do imóvel. Além disso, fica nítido também que o fato da CAESB mencionar ?piso frontal? do imóvel, ou seja, fora
dos muros da propriedade, a parte autora entende que o vazamento não ocorreu na rede interna de abastecimento de água. É claro o equívoco,
pois a resolução n. 14 de 27 de outubro de 2011 da ADASA, a qual estabelece as condições da prestação e utilização dos serviços públicos
de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no Distrito Federal, em seus artigos 11 e 49, a resolução disciplina que: Art. 11. É de
responsabilidade do usuário a adequação técnica e a segurança das instalações hidráulicas prediais da unidade usuária, situadas além do ponto
de entrega de água e antes do ponto de coleta de esgotos. [...] Art. 49. Todas as instalações de água a partir do ponto de entrega e as instalações
de esgoto antes do ponto de coleta serão efetuadas pelo usuário, o qual será responsável por sua conservação. Verifica-se que, segundo a
legislação, é responsabilidade do usuário a conservação e a manutenção das instalações hidráulicas após o hidrômetro, ou seja, ponto de entrega
de água (rede interna). De acordo com a Ordem de Serviço Comercial de ID 10595236, a qual não foi impugnada pela parte autora, a CAESB
informa que a vistoria de 13/04/2017 verificou que houve conserto de vazamento ?não visível? no ramal logo após o hidrômetro, sob o piso frontal
do imóvel. Ou seja, o fato do ramal estar sob o piso frontal da residência não libera o usuário da responsabilidade pelo vazamento que ocorreu no
ramal após o hidrômetro, ou seja, após o ponto de entrega. O fato de o ramal estar sob o piso frontal do imóvel, por si só, não significa que é um
vazamento na rede externa de fornecimento, a qual seria de responsabilidade da CAESB, pois, como dito, o vazamento foi identificado após o
hidrômetro. De outro lado, o Decreto 26.590/2006, em seu art. 63 prevê que: Art. 63. Compete à Caesb a realização de serviços de manutenção
e reparos nas instalações prediais externas dos imóveis, até o cavalete, no caso das instalações prediais de água, incluindo o hidrômetro, e, no
caso das ligações prediais de esgotos, a partir da última caixa de inspeção. Parágrafo único - Os serviços de manutenção e reparos poderão
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ser cobrados, com base em critérios estabelecidos em norma específica da Caesb. Assim, a resolução n. 14/2011 da ADASA determina que é
responsabilidade do consumidor a adequação e manutenção das instalações internas da unidade consumidora. Já o Decreto 26.590/2006, prevê
que a responsabilidade da CAESB se limita às instalações prediais externas dos imóveis, até o cavalete e até o hidrômetro. Dessa forma, tendo
em vista que o vazamento se deu dentro da área interna da rede, ou seja, depois do hidrômetro, conforme os documentos de ID 9144875 e ID
10595236, não cabe à CAESB a responsabilidade pelo vazamento. Confira-se o entendimento do TJDFT sobre o tema: OBRIGAÇÃO DE FAZER.
RECÁLCULO DAS FATURAS DE COBRANÇA DO SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO. AUMENTO EXCESSIVO NO CONSUMO. VAZAMENTO
NO INTERIOR DO IMÓVEL. CORTE NO FORNECIMENTO. INADIMPLÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL INDEVIDA. 1. O julgamento
de recurso interposto em processo enquadrável na alçada dos Juizados Especiais, mesmo quando realizado por Turma do Tribunal de Justiça,
deve ser orientado pelos critérios da Lei nº 9.099/95: simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. Basta que a decisão tenha
indicação suficiente dos elementos do processo, com fundamentação sucinta e parte dispositiva. 2. O aumento excessivo na conta de água
ocasionado por vazamento no interior do imóvel é da inteira responsabilidade do consumidor e não da CAESB. 3. O corte no fornecimento de água
por falta de pagamento da respectiva conta não gera dano moral. 4. Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão n.1031700, 20160110603936APC,
Relator: DIAULAS COSTA RIBEIRO 8ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 13/07/2017, Publicado no DJE: 18/07/2017. Pág.: 281/286) Logo,
não houve cobrança indevida, pois o vazamento existente no ramal, logo após o hidrômetro, foi o causador do significativo aumento no consumo.
Da cobrança da tarifa de esgotos com base na média de consumo da unidade usuária: Quanto ao refaturamento das contas referentes aos
meses 03/2017 e 04/2017, a CAESB agiu de forma correta e de acordo com a legislação, pois o art. 118 da Resolução n. 14/2011 prevê que:
Art. 118. O prestador de serviços deverá conceder desconto sobre o consumo excedente quando houver constatação e subsequente eliminação
de vazamento imperceptível nas instalações hidráulicas da unidade usuária. § 1º No prazo máximo de 15 (quinze) dias, o prestador de serviços
deve realizar vistoria no imóvel para comprovação da ocorrência de vazamento imperceptível e do respectivo reparo. § 2º Para obter o desconto
referido no caput, o usuário deve apresentar ao prestador de serviços termo de ocorrência de eliminação do vazamento imperceptível, informando
sobre as providências tomadas para o reparo e juntando documentos que comprovem sua realização, tais como nota fiscal de serviço ou de
materiais utilizados. § 3º O prestador de serviços descontará o volume que ultrapassar: I - 80% do consumo médio quando este for de até 40 m3;
II - 70% do consumo médio quando este estiver entre 41 e 100 m3; III - 50% do consumo médio quando este estiver entre 101 e 500 m3; IV -
40% do consumo médio quando este for superior a 500 m3. § 4º Comprovado, por meio de vistoria, que o excesso de água não tenha escoado
para a rede pública coletora de esgotos sanitários, a cobrança da tarifa de esgotos será faturada com base na média de consumo da unidade
usuária. § 5º O desconto de que trata o caput será aplicado sobre não mais que duas faturas mensais subsequentes que comprovadamente
sofreram influência do vazamento confirmado pelo prestador de serviços, limitado a duas ocorrências em um período de 12 (doze) meses. § 6º
O usuário não terá direito ao desconto se verificada fraude ou negligência com a manutenção das instalações prediais sob sua responsabilidade.
No caso, ficou comprovado que havia vazamento "não visível", que a parte ré realizou a vistoria e que o vazamento foi eliminado (ID 9144875).
Dessa forma, a CAESB agiu dentro da legalidade ao conceder à parte autora o desconto sobre o consumo excedente nos moldes do art. 118 da
referida resolução, ou seja, sobre duas faturas mensais subsequentes, as quais sofreram influência do vazamento, limitado a duas ocorrências
em um período de 12 (doze) meses. Assim, não há obrigatoriedade da CAESB em refaturar a conta do mês de 01/2017 e, portanto, não há que se
falar em repetição de indébito. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS e em consequência, RESOLVO O PROCESSO COM
JULGAMENTO DO MÉRITO, na forma do art. 487, inciso I, do CPC. Em razão da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de custas
processuais e de honorários de sucumbência, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), por força do art. 85, §8º, do Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 6 de dezembro de
2017 14:16:43. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0700106-02.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: EILEON FRAGA SOUTO. Adv(s).: DF48903 - LARISSA RODRIGUES DE OLIVEIRA,
DF36284 - MARINA LIMA NETO LACERDA, DF08043 - DENISE APARECIDA RODRIGUES PINHEIRO DE OLIVEIRA, DF18524 - SANDRA
DINIZ PORFIRIO, DF26962 - RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, DF29090 - MARCOS DA SILVA ALENCAR, DF45146 - JOAO GABRIEL
FURTADO SCARTEZINI, DF21302 - DEGIR HENRIQUE DE PAULA MIRANDA, DF27026 - YARA DA COSTA IRELAND, DF45139 - HELIOENAI
DE OLIVEIRA NASCIMENTO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0700106-02.2017.8.07.0018
Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: EILEON FRAGA SOUTO REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Cuida-se de ação pelo procedimento comum ajuizada por EILEON FRAGA SOUTO em face do DISTRITO FEDERAL, partes já qualificadas
nos autos, por meio da qual se objetiva, em síntese, a percepção de diferenças remuneratórias em decorrência de desvio de função. Narra a
parte autora que é servidor público distrital desde 11.02.87, admitido sob o regime celetista no cargo de auxiliar de serviços diversos. Afirma
que, com reestruturações da carreira, passou a ocupar os cargos de assistente básico em serviços sociais (Lei Distrital n. 85/89), auxiliar em
assistência social (Lei Distrital n. 4.450/09) e auxiliar socioeducativo (Lei Distrital n. 5.351/14). Obtempera, porém, que, há mais de dez anos,
desempenha, em desvio de função, atividades correspondentes ao cargo de atendente de reintegração socioeducativo, nos termos do art. 9º da
Lei Distrital n. 5.351/14 e da Portaria Conjunta n. 10/2015 SEGAD/SECRIANÇA. Destaca que em 2011, em razão do exercício das atividades de
atendente de reintegração socioeducativo, foi nomeado para ocupar o cargo em comissão DFG-06 (Encarregado da Gerência de Ressocialização
da Coordenação do Sistema Socioeducativo da Secretaria de Estado da Criança do DF) e que, em 2016, passou a exercer as atribuições do
cargo de Coordenador de Plantão da Unidade de Internação em Santa Maria, na qual é lotado, por força do Memorando n. 205/2016. Requer,
preliminarmente, a concessão de gratuidade de justiça. No mérito, pleiteia o pagamento das diferenças remuneratórias entre os vencimentos do
cargo ocupado e do cargo de assistente de reintegração socioeducativo, desde janeiro de 2012. A inicial veio acompanhada de documentos. O
requerimento de gratuidade de justiça foi indeferido (89000577) e as custas iniciais a seguir recolhidas (ID9495153). Citado, o Distrito Federal
apresentou contestação (ID 10549971), acompanhada de documentos. Pondera, inicialmente, que o contexto atual é de crise financeira e fiscal
dos entes federativos do país e que a demanda se insere no contexto de concessão de reajustes pelo governo anterior. Em caráter preliminar, aduz
que é ônus do servidor a comprovação da disponibilidade orçamentária para a concessão de reajustes remuneratórios e defende a competência
do Juízo da Fazenda Pública para o julgamento do feito. No mérito, afirma que incidem à espécie os limites prudenciais constantes da Lei
de Responsabilidade Fiscal, que as normas concessivas de reajustes são desprovidas de eficácia, que há violação ao princípio da reserva do
possível, que deve ser aplicado o índice de atualização da poupança quanto à correção monetária, e que o feito deve ser sobrestado até o
julgamento do IRDR 2017.00.2.011208-8. Ao fim, pugna pela improcedência dos pedidos. A parte autora apresentou réplica (ID 11123876), na
qual suscita, preliminarmente, a presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial, por falta de impugnação específica na peça contestatória
apresentada pelo Distrito Federal. No mérito, reitera as alegações já expendidas na inicial. Intimadas as partes a especificarem as provas que
ainda pretendiam produzir, a parte autora requereu a produção de prova documental e testemunhal e a parte ré informou não ter mais provas
a produzir. Após, vieram os autos conclusos. É o relatório. Preliminarmente, cumpre ressaltar que a contestação oferecida pelo Distrito Federal,
integralmente relacionada à concessão de reajustes remuneratórios aos servidores públicos distritais entre 2013/2014, não tem correlação com
a causa de pedir apresentada na inicial, relacionada à configuração de desvio de função da parte autora. Com efeito, a principal questão a
ser analisada na presente demanda cinge-se à configuração do desvio de função alegado pela parte autora, e não à concessão de reajuste
remuneratório pela Lei Distrital n. 5.351/14. Como nenhuma das questões aventadas na contestação tem correlação com a presente demanda,
poder-se-ia cogitar da presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, por falta de impugnação específica, nos termos do art. 341 do
CPC, tal como pleiteia o autor. Contudo, o direito discutido no feito é de natureza indisponível, pois relacionado à remuneração devida pela
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Administração Pública a servidor público, questão regida por normas de estatura constitucional, mormente aquelas atinentes ao concurso público
e ao regime jurídico dos servidores públicos, das quais se extrai, inclusive, a reserva de lei para a fixação do quantum remuneratório. Ao assumir a
qualidade da indisponibilidade, tal direito não admite confissão, nos termos do art. 392 do CPC. Por isso, é inaplicável a presunção de veracidade
dos fatos não impugnados, consoante preleciona o art. 341, I, do CPC. Por conseguinte, em atenção às regras ordinárias de distribuição do
ônus probatório (CPC, art. 373, I e II), incumbe à parte autora comprovar a ocorrência do desvio de função durante todo o período em que
pleiteia a percepção de diferenças remuneratórias (desde janeiro de 2012). O autor deverá comprovar, portanto, (1) os cargos ocupados, mês
a mês, desde 2012, e (2) o desvio de função, também desde 2012. Para a comprovação do primeiro ponto, deverá o autor trazer aos autos
documentos comprobatórios dos cargos ocupados no período acima indicado. Para a comprovação do segundo ponto, defiro o pedido de oitiva
de testemunhas, sem prejuízo da juntada de documentação adicional, na forma do art. 434 do CPC. Intime-se o autor para apresentação do
rol de testemunhas, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma do art. 357, § 4º, do CPC. Com a juntada do rol, designe-se audiência de instrução e
julgamento. 6 de dezembro de 2017 14:57:13. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0706777-41.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: OI S.A.. A: OI MÓVEL S.A. Adv(s).: RJ93384 - BRUNO DI MARINO. R:
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MONA ALVES DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE, 1º andar, Setores
Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n°: 0706777-41.2017.8.07.0018
Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) Requerente: OI S.A. e outros Requerido: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Nos termos da decisão de ID
11201391, digam as partes acerca da proposta de honorários apresentada pela perita Mona Alves (ID 11445575). BRASÍLIA, DF, 27 de novembro
de 2017 18:02:09. TIAGO FANTINO DA SILVA Servidor Geral

N. 0706777-41.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: OI S.A.. A: OI MÓVEL S.A. Adv(s).: RJ93384 - BRUNO DI MARINO. R:
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MONA ALVES DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE, 1º andar, Setores
Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n°: 0706777-41.2017.8.07.0018
Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) Requerente: OI S.A. e outros Requerido: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Nos termos da decisão de ID
11201391, digam as partes acerca da proposta de honorários apresentada pela perita Mona Alves (ID 11445575). BRASÍLIA, DF, 27 de novembro
de 2017 18:02:09. TIAGO FANTINO DA SILVA Servidor Geral

SENTENÇA

N. 0711164-02.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VALTERSON RODRIGUES DA SILVA. Adv(s).: MG167338 - JESSICA
RODRIGUES DA SILVA SOARES, MG135662 - PAULO CESAR SOARES, DF50366 - LAUDENIZIO SOUZA DE ALMEIDA. R: COMPANHIA DE
SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF19522 - MARCELO ANTONIO RODRIGUES REIS. R: ALEXANDRE
JOSE MORAES ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0711164-02.2017.8.07.0018 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VALTERSON RODRIGUES DA SILVA RÉU: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL CAESB, ALEXANDRE JOSE MORAES ALVES SENTENÇA Trata-se de ação de conhecimento movida por VALTERSON
RODRIGUES DA SILVA em desfavor de CAESB COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DF e ALEXANDRE JOSE MORAES ALVES,
partes qualificadas nos autos. A parte autora alega que recebeu cobrança de pagamento de R$12.414,85 por fornecimento de água e esgoto
ao imóvel indicado na inicial. Aduz que o imóvel encontrava-se locado ao segundo réu no período estabelecido da cobrança e que este seria
o responsável pela dívida. Pede liminarmente a abstenção de cobrança da dívida por parte da primeira ré. Ao final, requer declaração de
inexistência de débito com a primeira ré e a condenação do segundo réu (ALEXANDRE) ao pagamento da dívida. O pedido liminar foi indeferido (ID
10424631). Em contestação (ID 11127519) a ré (CAESB) afirma que não houve comunicação de alteração de titularidade e que a responsabilidade
pelo pagamento dos serviços recai sobre que os solicita. Réplica (ID 11374072. O segundo réu (Alexandre) foi citado (ID 10612915) e não
apresentou contestação. Os autos vieram conclusos para sentença. É o Relatório. Passo a decidir de forma fundamentada nos termos do art.
93, IX, da Constituição Federal e art. 11 da Lei nº 13.105/2015. Versando a presente ação sobre matéria de direito e de fato e sendo a prova
exclusivamente documental, toma assento o julgamento antecipado da lide (art. 355, I, CPC). A controvérsia cinge-se à responsabilidade pelo
pagamento das faturas de água e esgoto pelo período de 04/2014 a 10/2015, em que o imóvel esteve locado ao segundo réu. A demanda deve
ser analisada sob duas perspectivas. A primeira, referente à relação entre o autor/proprietário e a CAESB e a segunda, em relação ao autor
e o segundo réu/locatário. Com relação ao autor/proprietário e a CAESB, é cediço que o fornecimento de água e esgoto caracteriza relação
pessoal e não propter rem. Com efeito, ?a contraprestação pelo serviço de água não tem natureza jurídica de obrigação propter rem, pois não
se vincula à titularidade do imóvel, mas a quem solicitou o serviço." AgRg no AREsp 454.302/SP). Logo, via de regra, a responsabilidade recairia
sobre aquele que solicitou o serviço e não sobre o proprietário do imóvel. Entretanto, mostra-se necessária a comunicação de alteração de
titularidade/cadastro da conta de serviços para estabelecimento de responsabilidade. No caso, o fornecimento originário do serviço foi requerido
pelo proprietário do imóvel, conforme fatura de ID 10308130, logo, nos termos do entendimento sedimentado pelo c Superior Tribunal de Justiça,
aquele que solicitou o serviço é responsável pelo pagamento. Eventual alteração de titularidade/cadastro deverá ser comunicada ao prestador
de serviço, o que não restou demonstrado no caso em análise. Não é outro o entendimento do e.TJDFT. Confira-se: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇA. CAESB. DESPESAS COM ÁGUA E ESGOTO. DÍVIDA. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA.
ALEGAÇÃO DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL. NÃO COMPROVAÇÃO. COMUNICAÇÃO À CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO. HONORÁRIOSMAJORADOS. ARTIGO 85, §11 DO CPC. 1. Não há que se falar em ilegitimidade passiva se aquele que
solicitou os serviços prestados pela CAESB não se desincumbiu de comunicar à empresa a locação do imóvel, para alteração do cadastro,
permanecendo, portanto, sua titularidade no contrato de fornecimento de água e esgoto. 2. Compete à consumidora, diante da prestação de
serviço de fornecimento de água e esgoto, proceder ao pagamento da contraprestação devida ou informar à companhia de saneamento sobre
alteração do cadastro. 3. Verificada a eficiência e boa-fé objetiva por parte da empresa autora, devida a cobrança das faturas inadimplidas, sendo
a conduta negligente da própria consumidora, que foi responsável pelo acúmulo do débito verificado. 4. Diante da sucumbência recursal da parte
ré, devem os honorários advocatícios ser majorados nos termos do art. 85, § 11 do CPC. 5. Recurso conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação
improvida. (Acórdão n.1060791, 20150110706527APC, Relator: ANA CANTARINO 8ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 16/11/2017, Publicado
no DJE: 23/11/2017. Pág.: 431/449) Nesse sentido, na relação entre a autor/proprietário e a CAESB não há fato que afaste a responsabilidade e
legitimidade deste quanto à cobrança em curso, haja visita que a dívida foi constituída sob sua solicitação e sem alteração de cadastro de consumo.
Outro curso se extrai da relação entre os particulares, a qual tem cunho contratual. Com efeito, o contrato (ID 10136497) traz expressamente
a obrigação do segundo réu/locatário (ALEXANDRE) ao pagamento do consumo de água e esgoto. O sistema contratual erigido pelo Código
Civil, calcado no princípio da obrigatoriedade, faculta ao contratante a exigência do cumprimento forçado da obrigação no caso de inadimplência
imputável ao outro contratante (art. 475 do CC). Neste sentido o professor Sílvio de Salvo Venosa sustenta que ?essa obrigatoriedade forma
a base do direito contratual. O ordenamento deve conferir à parte instrumentos judiciários para obrigar o contratante a cumprir o contrato ou
a indenizar pelas perdas e danos. Não tivesse o contrato força obrigatória, estaria estabelecido o caos.? (Direito Civil, volume II. São Paulo:
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Atlas, pág. 376). Portanto, é lícito ao autor exigir o cumprimento forçado da obrigação, por ser imputável ao segundo réu o descumprimento
da obrigação, uma vez que não houve o adimplemento da obrigação de pagamento. Tal foto é incontroverso diante da revelia do segundo réu.
Portanto, constata-se que a responsabilidade sobre o pagamento da dívida recai sobre o proprietário em relação à CAESB, haja vista a ausência
de comunicação de alteração de titularidade e cadastro, bem como que diante da relação contratual o segundo réu é responsável pelo pagamento
dos serviços de água e esgoto frente ao locador/proprietário. \Pauta Diante do exposto, nos termos do artigo 487, inciso I do CPC, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para declarar a existência da dívida do autor para com a primeira ré (CAESB) referente ao
fornecimento de água e esgoto dos meses 04/2014 a 10/2015, bem como para condenar o segundo réu (ALEXANDRE) a pagar ao autor o valor
devido referente ao fornecimento de água e esgoto dos meses 04/2014 a 10/2015, nos termos do contrato de locação entre as partes. Os valores
destacados serão corrigidos a partir de quando cada parcela se tornou devida pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da
citação. Em razão da sucumbência integral do autor frente à primeira ré (CAESB), condeno o autor ao pagamento de custas e honorários que
fixo em 10% sobre o valor da dívida, nos termos do art. 85, §2º do CPC. Em razão da sucumbência do segundo réu frente ao autor, condeno o
segundo réu (ALEXANDRE) ao pagamento de custas e honorários que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º,
do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, inertes as partes, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada eletronicamente
nesta data. Intime-se. 6 de dezembro de 2017 15:11:59. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

N. 0711164-02.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VALTERSON RODRIGUES DA SILVA. Adv(s).: MG167338 - JESSICA
RODRIGUES DA SILVA SOARES, MG135662 - PAULO CESAR SOARES, DF50366 - LAUDENIZIO SOUZA DE ALMEIDA. R: COMPANHIA DE
SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF19522 - MARCELO ANTONIO RODRIGUES REIS. R: ALEXANDRE
JOSE MORAES ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0711164-02.2017.8.07.0018 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VALTERSON RODRIGUES DA SILVA RÉU: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL CAESB, ALEXANDRE JOSE MORAES ALVES SENTENÇA Trata-se de ação de conhecimento movida por VALTERSON
RODRIGUES DA SILVA em desfavor de CAESB COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DF e ALEXANDRE JOSE MORAES ALVES,
partes qualificadas nos autos. A parte autora alega que recebeu cobrança de pagamento de R$12.414,85 por fornecimento de água e esgoto
ao imóvel indicado na inicial. Aduz que o imóvel encontrava-se locado ao segundo réu no período estabelecido da cobrança e que este seria
o responsável pela dívida. Pede liminarmente a abstenção de cobrança da dívida por parte da primeira ré. Ao final, requer declaração de
inexistência de débito com a primeira ré e a condenação do segundo réu (ALEXANDRE) ao pagamento da dívida. O pedido liminar foi indeferido (ID
10424631). Em contestação (ID 11127519) a ré (CAESB) afirma que não houve comunicação de alteração de titularidade e que a responsabilidade
pelo pagamento dos serviços recai sobre que os solicita. Réplica (ID 11374072. O segundo réu (Alexandre) foi citado (ID 10612915) e não
apresentou contestação. Os autos vieram conclusos para sentença. É o Relatório. Passo a decidir de forma fundamentada nos termos do art.
93, IX, da Constituição Federal e art. 11 da Lei nº 13.105/2015. Versando a presente ação sobre matéria de direito e de fato e sendo a prova
exclusivamente documental, toma assento o julgamento antecipado da lide (art. 355, I, CPC). A controvérsia cinge-se à responsabilidade pelo
pagamento das faturas de água e esgoto pelo período de 04/2014 a 10/2015, em que o imóvel esteve locado ao segundo réu. A demanda deve
ser analisada sob duas perspectivas. A primeira, referente à relação entre o autor/proprietário e a CAESB e a segunda, em relação ao autor
e o segundo réu/locatário. Com relação ao autor/proprietário e a CAESB, é cediço que o fornecimento de água e esgoto caracteriza relação
pessoal e não propter rem. Com efeito, ?a contraprestação pelo serviço de água não tem natureza jurídica de obrigação propter rem, pois não
se vincula à titularidade do imóvel, mas a quem solicitou o serviço." AgRg no AREsp 454.302/SP). Logo, via de regra, a responsabilidade recairia
sobre aquele que solicitou o serviço e não sobre o proprietário do imóvel. Entretanto, mostra-se necessária a comunicação de alteração de
titularidade/cadastro da conta de serviços para estabelecimento de responsabilidade. No caso, o fornecimento originário do serviço foi requerido
pelo proprietário do imóvel, conforme fatura de ID 10308130, logo, nos termos do entendimento sedimentado pelo c Superior Tribunal de Justiça,
aquele que solicitou o serviço é responsável pelo pagamento. Eventual alteração de titularidade/cadastro deverá ser comunicada ao prestador
de serviço, o que não restou demonstrado no caso em análise. Não é outro o entendimento do e.TJDFT. Confira-se: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇA. CAESB. DESPESAS COM ÁGUA E ESGOTO. DÍVIDA. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA.
ALEGAÇÃO DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL. NÃO COMPROVAÇÃO. COMUNICAÇÃO À CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO. HONORÁRIOSMAJORADOS. ARTIGO 85, §11 DO CPC. 1. Não há que se falar em ilegitimidade passiva se aquele que
solicitou os serviços prestados pela CAESB não se desincumbiu de comunicar à empresa a locação do imóvel, para alteração do cadastro,
permanecendo, portanto, sua titularidade no contrato de fornecimento de água e esgoto. 2. Compete à consumidora, diante da prestação de
serviço de fornecimento de água e esgoto, proceder ao pagamento da contraprestação devida ou informar à companhia de saneamento sobre
alteração do cadastro. 3. Verificada a eficiência e boa-fé objetiva por parte da empresa autora, devida a cobrança das faturas inadimplidas, sendo
a conduta negligente da própria consumidora, que foi responsável pelo acúmulo do débito verificado. 4. Diante da sucumbência recursal da parte
ré, devem os honorários advocatícios ser majorados nos termos do art. 85, § 11 do CPC. 5. Recurso conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação
improvida. (Acórdão n.1060791, 20150110706527APC, Relator: ANA CANTARINO 8ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 16/11/2017, Publicado
no DJE: 23/11/2017. Pág.: 431/449) Nesse sentido, na relação entre a autor/proprietário e a CAESB não há fato que afaste a responsabilidade e
legitimidade deste quanto à cobrança em curso, haja visita que a dívida foi constituída sob sua solicitação e sem alteração de cadastro de consumo.
Outro curso se extrai da relação entre os particulares, a qual tem cunho contratual. Com efeito, o contrato (ID 10136497) traz expressamente
a obrigação do segundo réu/locatário (ALEXANDRE) ao pagamento do consumo de água e esgoto. O sistema contratual erigido pelo Código
Civil, calcado no princípio da obrigatoriedade, faculta ao contratante a exigência do cumprimento forçado da obrigação no caso de inadimplência
imputável ao outro contratante (art. 475 do CC). Neste sentido o professor Sílvio de Salvo Venosa sustenta que ?essa obrigatoriedade forma
a base do direito contratual. O ordenamento deve conferir à parte instrumentos judiciários para obrigar o contratante a cumprir o contrato ou
a indenizar pelas perdas e danos. Não tivesse o contrato força obrigatória, estaria estabelecido o caos.? (Direito Civil, volume II. São Paulo:
Atlas, pág. 376). Portanto, é lícito ao autor exigir o cumprimento forçado da obrigação, por ser imputável ao segundo réu o descumprimento
da obrigação, uma vez que não houve o adimplemento da obrigação de pagamento. Tal foto é incontroverso diante da revelia do segundo réu.
Portanto, constata-se que a responsabilidade sobre o pagamento da dívida recai sobre o proprietário em relação à CAESB, haja vista a ausência
de comunicação de alteração de titularidade e cadastro, bem como que diante da relação contratual o segundo réu é responsável pelo pagamento
dos serviços de água e esgoto frente ao locador/proprietário. \Pauta Diante do exposto, nos termos do artigo 487, inciso I do CPC, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para declarar a existência da dívida do autor para com a primeira ré (CAESB) referente ao
fornecimento de água e esgoto dos meses 04/2014 a 10/2015, bem como para condenar o segundo réu (ALEXANDRE) a pagar ao autor o valor
devido referente ao fornecimento de água e esgoto dos meses 04/2014 a 10/2015, nos termos do contrato de locação entre as partes. Os valores
destacados serão corrigidos a partir de quando cada parcela se tornou devida pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da
citação. Em razão da sucumbência integral do autor frente à primeira ré (CAESB), condeno o autor ao pagamento de custas e honorários que
fixo em 10% sobre o valor da dívida, nos termos do art. 85, §2º do CPC. Em razão da sucumbência do segundo réu frente ao autor, condeno o
segundo réu (ALEXANDRE) ao pagamento de custas e honorários que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º,
do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, inertes as partes, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada eletronicamente
nesta data. Intime-se. 6 de dezembro de 2017 15:11:59. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

N. 0711164-02.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VALTERSON RODRIGUES DA SILVA. Adv(s).: MG167338 - JESSICA
RODRIGUES DA SILVA SOARES, MG135662 - PAULO CESAR SOARES, DF50366 - LAUDENIZIO SOUZA DE ALMEIDA. R: COMPANHIA DE
SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF19522 - MARCELO ANTONIO RODRIGUES REIS. R: ALEXANDRE
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JOSE MORAES ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0711164-02.2017.8.07.0018 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VALTERSON RODRIGUES DA SILVA RÉU: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL CAESB, ALEXANDRE JOSE MORAES ALVES SENTENÇA Trata-se de ação de conhecimento movida por VALTERSON
RODRIGUES DA SILVA em desfavor de CAESB COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DF e ALEXANDRE JOSE MORAES ALVES,
partes qualificadas nos autos. A parte autora alega que recebeu cobrança de pagamento de R$12.414,85 por fornecimento de água e esgoto
ao imóvel indicado na inicial. Aduz que o imóvel encontrava-se locado ao segundo réu no período estabelecido da cobrança e que este seria
o responsável pela dívida. Pede liminarmente a abstenção de cobrança da dívida por parte da primeira ré. Ao final, requer declaração de
inexistência de débito com a primeira ré e a condenação do segundo réu (ALEXANDRE) ao pagamento da dívida. O pedido liminar foi indeferido (ID
10424631). Em contestação (ID 11127519) a ré (CAESB) afirma que não houve comunicação de alteração de titularidade e que a responsabilidade
pelo pagamento dos serviços recai sobre que os solicita. Réplica (ID 11374072. O segundo réu (Alexandre) foi citado (ID 10612915) e não
apresentou contestação. Os autos vieram conclusos para sentença. É o Relatório. Passo a decidir de forma fundamentada nos termos do art.
93, IX, da Constituição Federal e art. 11 da Lei nº 13.105/2015. Versando a presente ação sobre matéria de direito e de fato e sendo a prova
exclusivamente documental, toma assento o julgamento antecipado da lide (art. 355, I, CPC). A controvérsia cinge-se à responsabilidade pelo
pagamento das faturas de água e esgoto pelo período de 04/2014 a 10/2015, em que o imóvel esteve locado ao segundo réu. A demanda deve
ser analisada sob duas perspectivas. A primeira, referente à relação entre o autor/proprietário e a CAESB e a segunda, em relação ao autor
e o segundo réu/locatário. Com relação ao autor/proprietário e a CAESB, é cediço que o fornecimento de água e esgoto caracteriza relação
pessoal e não propter rem. Com efeito, ?a contraprestação pelo serviço de água não tem natureza jurídica de obrigação propter rem, pois não
se vincula à titularidade do imóvel, mas a quem solicitou o serviço." AgRg no AREsp 454.302/SP). Logo, via de regra, a responsabilidade recairia
sobre aquele que solicitou o serviço e não sobre o proprietário do imóvel. Entretanto, mostra-se necessária a comunicação de alteração de
titularidade/cadastro da conta de serviços para estabelecimento de responsabilidade. No caso, o fornecimento originário do serviço foi requerido
pelo proprietário do imóvel, conforme fatura de ID 10308130, logo, nos termos do entendimento sedimentado pelo c Superior Tribunal de Justiça,
aquele que solicitou o serviço é responsável pelo pagamento. Eventual alteração de titularidade/cadastro deverá ser comunicada ao prestador
de serviço, o que não restou demonstrado no caso em análise. Não é outro o entendimento do e.TJDFT. Confira-se: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇA. CAESB. DESPESAS COM ÁGUA E ESGOTO. DÍVIDA. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA.
ALEGAÇÃO DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL. NÃO COMPROVAÇÃO. COMUNICAÇÃO À CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO. HONORÁRIOSMAJORADOS. ARTIGO 85, §11 DO CPC. 1. Não há que se falar em ilegitimidade passiva se aquele que
solicitou os serviços prestados pela CAESB não se desincumbiu de comunicar à empresa a locação do imóvel, para alteração do cadastro,
permanecendo, portanto, sua titularidade no contrato de fornecimento de água e esgoto. 2. Compete à consumidora, diante da prestação de
serviço de fornecimento de água e esgoto, proceder ao pagamento da contraprestação devida ou informar à companhia de saneamento sobre
alteração do cadastro. 3. Verificada a eficiência e boa-fé objetiva por parte da empresa autora, devida a cobrança das faturas inadimplidas, sendo
a conduta negligente da própria consumidora, que foi responsável pelo acúmulo do débito verificado. 4. Diante da sucumbência recursal da parte
ré, devem os honorários advocatícios ser majorados nos termos do art. 85, § 11 do CPC. 5. Recurso conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação
improvida. (Acórdão n.1060791, 20150110706527APC, Relator: ANA CANTARINO 8ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 16/11/2017, Publicado
no DJE: 23/11/2017. Pág.: 431/449) Nesse sentido, na relação entre a autor/proprietário e a CAESB não há fato que afaste a responsabilidade e
legitimidade deste quanto à cobrança em curso, haja visita que a dívida foi constituída sob sua solicitação e sem alteração de cadastro de consumo.
Outro curso se extrai da relação entre os particulares, a qual tem cunho contratual. Com efeito, o contrato (ID 10136497) traz expressamente
a obrigação do segundo réu/locatário (ALEXANDRE) ao pagamento do consumo de água e esgoto. O sistema contratual erigido pelo Código
Civil, calcado no princípio da obrigatoriedade, faculta ao contratante a exigência do cumprimento forçado da obrigação no caso de inadimplência
imputável ao outro contratante (art. 475 do CC). Neste sentido o professor Sílvio de Salvo Venosa sustenta que ?essa obrigatoriedade forma
a base do direito contratual. O ordenamento deve conferir à parte instrumentos judiciários para obrigar o contratante a cumprir o contrato ou
a indenizar pelas perdas e danos. Não tivesse o contrato força obrigatória, estaria estabelecido o caos.? (Direito Civil, volume II. São Paulo:
Atlas, pág. 376). Portanto, é lícito ao autor exigir o cumprimento forçado da obrigação, por ser imputável ao segundo réu o descumprimento
da obrigação, uma vez que não houve o adimplemento da obrigação de pagamento. Tal foto é incontroverso diante da revelia do segundo réu.
Portanto, constata-se que a responsabilidade sobre o pagamento da dívida recai sobre o proprietário em relação à CAESB, haja vista a ausência
de comunicação de alteração de titularidade e cadastro, bem como que diante da relação contratual o segundo réu é responsável pelo pagamento
dos serviços de água e esgoto frente ao locador/proprietário. \Pauta Diante do exposto, nos termos do artigo 487, inciso I do CPC, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para declarar a existência da dívida do autor para com a primeira ré (CAESB) referente ao
fornecimento de água e esgoto dos meses 04/2014 a 10/2015, bem como para condenar o segundo réu (ALEXANDRE) a pagar ao autor o valor
devido referente ao fornecimento de água e esgoto dos meses 04/2014 a 10/2015, nos termos do contrato de locação entre as partes. Os valores
destacados serão corrigidos a partir de quando cada parcela se tornou devida pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da
citação. Em razão da sucumbência integral do autor frente à primeira ré (CAESB), condeno o autor ao pagamento de custas e honorários que
fixo em 10% sobre o valor da dívida, nos termos do art. 85, §2º do CPC. Em razão da sucumbência do segundo réu frente ao autor, condeno o
segundo réu (ALEXANDRE) ao pagamento de custas e honorários que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º,
do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, inertes as partes, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada eletronicamente
nesta data. Intime-se. 6 de dezembro de 2017 15:11:59. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0712188-65.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PAULO ROBERTO CANDIDO CHAGAS. Adv(s).:
DF47297 - BEATRIZ SOARES OLIVEIRA. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0712188-65.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO CANDIDO CHAGAS
EXECUTADO: BRB BANCO DE BRASILIA SA CERTIDÃO De ordem, abro vista à parte exequente acerca da peça juntada pelo BRB em id
11864986. Prazo: cinco dias. Após, os autos retornarão conclusos. BRASÍLIA-DF, 6 de dezembro de 2017 17:14:16. FERNANDO SILVA DE
OLIVEIRA Servidor Geral

N. 0710608-97.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).:
DF25531 - LEONARDO JOSE MARTINS MENDES. R: DIEGO CAVALCANTE PEREIRA DANTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número
do processo: 0710608-97.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA
TERRACAP RÉU: DIEGO CAVALCANTE PEREIRA DANTAS CERTIDÃO De ordem, abro vista à TERRACAP acerca da certidão de id11862590,
para promover a regular citação do requerido. Prazo: cinco dias. BRASÍLIA-DF, 6 de dezembro de 2017 17:23:55. FERNANDO SILVA DE
OLIVEIRA Servidor Geral

DECISÃO

N. 0713510-23.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCOS GOMES DA SILVA. A: RONALDO LUIZ DA SILVA.
Adv(s).: DF35626 - RONALDO LUIZ DA SILVA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
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DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0713510-23.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCOS GOMES DA SILVA, RONALDO
LUIZ DA SILVA EXECUTADO: DISTRITO FEDERAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cuida-se de pedido de cumprimento de sentença. A Portaria
Conjunta n. 85/2016 determina que nas unidades jurisdicionais em que foi instalado o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, a fase de
cumprimento de sentença proferida no processo em meio físico (SISTJ) deverá ser iniciada exclusivamente no PJe. O art. 2º da referida portaria
traz o rol dos documentos e os requisitos, a saber: I - qualificação das partes; II - documentos pessoais digitalizados; III - endereço atualizado
do exequente e do executado; IV - número de inscrição das partes exequente e executado, no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou, se for
o caso, no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, ambos da Secretaria da Receita Federal do Brasil; V - indicação dos nomes dos
advogados da parte devedora para fins de cadastramento; VI - valor da causa e, se for o caso, demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,
nos termos do Código do Processo Civil; VII - cópia digitalizada das seguintes peças do processo de conhecimento: a) sentença exequenda; b)
acórdão, se houver; c) procurações outorgadas pelas partes (exequente e executado); d) certidão de trânsito em julgado; e) facultativamente,
outras peças consideradas necessárias para demonstrar a existência do crédito. No caso, não estão presentes todos os documentos necessários
ao processamento do cumprimento, notadamente certidão de transito em julgado. Intime-se o exequente para que emende a inicial, no prazo
de 15 (quinze) dias, a fim de instruir o feito, nos termos da supracitada Portaria. Quanto aos autos físicos que deram origem ao presente feito,
arquivem-se, com as cautelas de praxe e em consonância com o art. 4º, da Portaria Conjunta 85/2016. 6 de dezembro de 2017 16:37:11. DANIEL
EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0729610-59.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: WALTEIR MOURA DA SILVA. Adv(s).: DF47979 - KAMILLO BRAZ ALBUQUERQUE. R:
BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0729610-59.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO
(241) REQUERENTE: WALTEIR MOURA DA SILVA REQUERIDO: BRB BANCO DE BRASILIA SA SENTENÇA WALTEIR MOURA DA SILVA
ajuizou ação de conhecimento contra BRB S.A., partes já qualificadas nos autos. A parte autora afirma que efetuou contratos de crédito com
a ré e que os descontos em conta corrente e contra cheque excedem 30% de sua remuneração bruta. Pede a condenação do réu a limitar
os descontos em conta corrente e em contra cheque a 30% dos rendimentos brutos subtraídos os descontos compulsório. O réu apresentou
contestação (ID 11228829). No mérito, afirma a validade dos contratos e suas cláusulas. Aduz que não houve qualquer irregularidade, haja vista
que o inadimplemento é confesso e que há previsão contratual para os descontos em conta bancária, bem como que não há previsão legal para
limitação de descontos em conta corrente. Os autos vieram conclusos. É o relatório do necessário. Fundamento e decido. O processo encontra-
se apto para receber sentença, nos termos do art. 355, inciso I, do CPC. Não há provas a serem produzidas além das já presentes nos autos. As
partes são legítimas e encontram-se representadas por advogados regularmente constituídos. Os pressupostos processuais estão presentes e
não há vícios a serem sanados. Não há preliminares a serem analisadas. Passo ao mérito. A controvérsia cinge-se à legalidade das cláusulas dos
contratos de crédito assinados pela parte autora, que autorizam descontos de valores em conta corrente para quitação de parcelas inadimplidas.
| No caso em tela, a parte autora e a ré, livres e sem embargos, pactuaram os contratos de crédito ora questionados pelo contratante. Não há
qualquer vício de consentimento. Logo, o pacto é válido formalmente. A cláusula contratual que autoriza descontos em contra corrente para saldar
dívidas visa assegurar direitos e obrigações dos contratantes, os quais sem oposição e em livre consciência concordaram com a contratação.
Não há, na cláusula em análise, imposição aos contratantes de situação capaz de desequilibrar a posição deste perante a contratada. Frisa-se
que a autorização de desconto dos valores inadimplidos, por si só, não representa ofensa aos direitos individuais da parte autora. Por contrário,
em analogia, há previsão legal na legislação que rege as carreiras dos servidores, que permite descontos em conta bancária e inclusive em folha
de pagamento dos servidores, desde que limitada a 30% dos vencimentos e que o servidor autorize (art. 116, §1º e 2º da LC 840). Nesse tom,
se há permissão legal para descontos inclusive em folha de pagamento, não há como se concluir por nulidade de cláusula livremente pactuada
em que se permite descontos em conta corrente. No caso, a parte autora, pessoa capaz, livre e consciente, firmou o contrato com a autorização
dos descontos, logo, não há que se falar em nulidade da cláusula. Nesse sentido, a autorização por meio contratual de descontos dos valores
inadimplidos não fere direitos individuais da parte autora. Cumpre, ainda, ressaltar que não há qualquer previsão contratual ou legal de limitação
de descontos em conta corrente do contratante. Em observância aos princípios constitucionais de legalidade e dignidade da pessoa humana,
bem como da livre iniciativa e liberdade de contratação, a intervenção judicial para limitar o acordo seria razoavelmente aceita quando afetasse
a dignidade do contratante. A limitação de desconto de empréstimos e operações financeiras em 30% dos rendimentos é restrita para o que se
convencionou denominar de ?empréstimo consignado? ou simplesmente ?consignado?. O referido limite não se aplica para outras operações
financeiras pactuadas pela parte autora, com fundamento no princípio da autonomia privada, em relação às quais autoriza o pagamento das
prestações destes financiamentos em sua conta corrente. As situações são absolutamente distintas e inconfundíveis. No caso, conforme se verifica
no contracheque da parte autora acostado aos autos, os empréstimos consignados NÃO superam o limite legal de 30% de seus rendimentos (ID
6095183). O réu, em termos de consignado, respeitou o limite legal de 30%. Em relação a outras operações financeiras, como cartões de crédito,
empréstimos em geral (CDC, cheque especial) e financiamentos, em que o mutuário/devedor autoriza o pagamento das parcelas ou prestações
de financiamento diretamente em sua conta-corrente, não há qualquer limitação. A razão é simples: Em razão do princípio da autonomia privada,
as partes podem pactuar livremente encargos contratuais, condições de financiamento e, em especial, o modo de pagamento. Como a parte
autora é servidor público, o pagamento mediante desconto em conta corrente lhe propicia maior benefício, com redução da taxa de juros, em
razão da relativa segurança do credor para receber o crédito emprestado. Estas operações financeiras, que não são vinculadas a empréstimos
consignados, têm como norte o princípio da autonomia privada. Se a parte autora autoriza expressamente o pagamento das parcelas mediante
desconto na conta corrente, não pode pretender limitar o desconto, em contradição com a sua conduta anterior. Seu comportamento contraditório
e incoerente caracteriza abuso de direito, venire contra factum proprium, fundamentado no princípio da boa-fé objetiva. Se o comportamento
inicial da parte autora é autorizar os descontos das parcelas destas operações financeiras em sua conta corrente, o que lhe traz benefícios
em termos de encargos contratuais e cria na instituição financeira a legítima expectativa de segurança do crédito, não pode, em contradição à
autorização anterior, pretender limitar descontos, fora do consignado. Há clara e nítida violação da boa-fé objetiva por parte do autor, porque sua
conduta contraditória é abusiva (artigo 187 do CC). O devedor não pode autorizar o pagamento de parcela de operação financeira em sua conta
corrente e, depois, a pretexto de super endividamento, de forma unilateral, por meio do Judiciário, alterar as bases do parcelamento, frustrando
as expectativas do credor. O Judiciário deve levar em conta que a instituição financeira, no cálculo dos encargos e no montante do valor a ser
disponibilizado, leva em conta a segurança jurídica no recebimento destes valores. Se o devedor é servidor público, a autorização para pagamento
mediante desconto das parcelas em conta leva a instituição a realizar a operação, o que não o faria se as condições fossem outras. Por isso,
o Judiciário não pode, salvo supressão que inviabiliza a subsistência material mínima, interferir nas condições deste negócio jurídico privado,
que foi pactuado pela parte autora de forma absolutamente livre. É claro e óbvio que a autonomia privada não pode implicar na supressão da
totalidade da remuneração do servidor mutuário, sob pena de violação do direito fundamental à sua dignidade, mínimo existencial material. O
que a parte autora não pode é pretender limitar o empréstimo a um patamar pré-definido que tem relação com tipo específico de empréstimo.
Assim, devem ser conjugados dos princípios em cada caso concreto: autonomia privada e dignidade humana. Apenas na análise do caso será
possível evidenciar qual deles irá prevalecer. É possível que o endividamento comprometa a subsistência do devedor, caso em que a dignidade
sacrifica a autonomia privada, para que o juiz, à luz do caso concreto, entenda qual deva ser a limitação. Por outro lado, o endividamento pode
não comprometer a subsistência material do devedor, caso em que a autonomia privada, a boa-fé objetiva a livre iniciativa e a segurança nas
relações privadas devem prevalecer. O que não se pode é adotar um padrão de julgamento e inserir todas as operações num mesmo limite, sem
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qualquer critério e sem análise específica do caso concreto, onde devem ser analisadas as condições do devedor e ponderados os princípios da
autonomia privada e dignidade. No entendimento deste juízo, os descontos de até 50% do salário bruto da parte autora (abatidos os descontos
compulsórios) não têm o condão de afetar sua dignidade e privar-lhe de vida digna, em analogia ao art. 529, §3º do CPC. No caso em análise,
o contracheque da parte autora demonstra o salário bruto no valor de R$ 4.684,47 abatidos os descontos compulsórios (IR). Logo, os descontos
até o limite de R$ 2.342,23 em conta corrente e contra cheque não a privariam de uma vida digna. O contracheque de ID 9110158 demonstra
desconto em folha no valor de R$ 1.393,14. Assim, para adequar o valor dos débitos ao percentual de 50% do salário bruto da parte autora
(abatidos os descontos compulsórios), o réu deve limitar os descontos em conta corrente ao valor de R$ 949,09. DANO MORAL Em relação
ao pedido de indenização por danos morais, não vislumbro a ocorrência de dano capaz de atingir a personalidade da parte autora. Entende-se
por dano moral, a ideia de violação a direitos personalíssimos, a afronta à dignidade da pessoa humana, bem como a apuração de sensações
e emoções negativas tais como a angústia, o sofrimento, a dor, a humilhação, sentimentos estes que não podem ser confundidos com o mero
dissabor, aborrecimento, que fazem parte da normalidade do dia-a-dia. No caso em tela, a parte autora optou livremente pela contratação dos
empréstimos, ciente dos encargos e limitações salariais. Logo, não há que se falar em dano capaz de atingir os atributos de sua personalidade.
Ainda não poderia ser considerada a hipótese de dano moral presumido, in re ipsa, uma vez que não restou configurado a prática de qualquer
conduta ilícita por parte da requerida. Dentro desse contexto, o pedido de indenização por danos morais deve ser rejeitado. Ante o exposto,
revogo a liminar deferida e JULGO PROCEDENTE EM PARTE OS PEDIDOS para determinar ao BRB que promova a limitação dos descontos em
conta corrente no valor de R$ 949,09 (novecentos e quarenta e nove reais e nove centavos), em razão dos contratos firmados com a instituição
financeira, sem prejuízo dos descontos já realizados em folha salarial a título de empréstimo em consignação. Em consequência, RESOLVO O
PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, na forma do art. 487, inciso I, do CPC. Em razão da sucumbência recíproca e proporcional,
condeno a parte autora e ré ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em R$ 2.000,00, nos termos do
art. 85, §8º, do CPC, que será pago na proporção de 50% para cada parte. Exigibilidade da verba suspensa em relação à parte autora diante da
gratuidade de justiça aqui deferida. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-
se. Intimem-se. 6 de dezembro de 2017 16:24:34. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0713266-94.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RENATA FERRAZ EL AFIONI. Adv(s).: DF36719 - BRENO BRANT
GONTIJO. R: CEB DISTRIBUICAO S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0713266-94.2017.8.07.0018 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RENATA FERRAZ EL AFIONI RÉU: CEB DISTRIBUICAO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Trata-se de embargos de declaração opostos por RENATA FERRAZ EL AFIONI em face da sentença, ao argumento de que houve omissão e
contradição no decisum, imprimindo caráter infringente ao recurso. Decido. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos
declaratórios. Acolho os embargos opostos porquanto presentes a alegada contradição e omissão apta a promover a integração da sentença. De
acordo com o art. 1.022 do CPC, qualquer das partes, no prazo de 5 (cinco) dias, poderá opor embargos de declaração sempre que na sentença
houver omissão, contradição ou obscuridade. Nos embargos opostos, foi indicado vício capaz de justificar o referido recurso. De fato a demanda
trata-se de fornecimento de energia elétrica. Assim, altero o trecho da decisão de ID 11783154 o qual passa a constar da seguinte forma: "Isto
posto, DEFIRO a LIMINAR para determinar que a ré se abstenha de realizar a suspensão do fornecimento de energia elétrica, em razão da dívida
impugnada ou, caso o serviço tenha sido suspenso, que o restabeleça, no prazo de 48 horas, bem como para que exclua o nome da autora de
cadastros restritivos de crédito, no mesmo prazo, tendo em vista a provável ilegitimidade do crédito objeto desta restrição, nos termos da decisão,
sob pena de multa diária por descumprimento no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao dia, limitada a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)." Por
estas razões, ACOLHO os embargos de declaração. Mantenho a decisão nos demais termos anteriormente lançados. Intimem-se e cumpra-se.
21 de julho de 2017 16:49:45. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

N. 0709171-21.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: MARIA LEUDA CHAVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CEB DISTRIBUICAO S.A..
Adv(s).: DF27152 - OLIVIA DUARTE RAISA PIMENTA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0709171-21.2017.8.07.0018 Classe judicial: PETIÇÃO
(241) REQUERENTE: MARIA LEUDA CHAVES REQUERIDO: CEB DISTRIBUICAO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intime-se a parte autora
e ré para indicarem as provas que pretende produzir. As partes, ao indicar as provas que pretendem produzir, devem esclarecer sua finalidade, ou
seja, exatamente o fato que pretendem provar, sendo certo que as não justificadas, inúteis ou meramente protelatórias serão indeferidas. Prazo:
05 (cinco) dias. 6 de dezembro de 2017 13:27:48. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

N. 0709585-25.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: MARCELO GOMES DA SILVA. Adv(s).: DF41554 - ROSEMARY GOMES DA SILVA.
R: CEB DISTRIBUICAO S.A.. Adv(s).: DF28156 - LIVIA FERREIRA EYNG. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0709585-25.2017.8.07.0016 Classe
judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: MARCELO GOMES DA SILVA REQUERIDO: CEB DISTRIBUICAO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Trata-se de Ação de Conhecimento proposta por MARCELO GOMES DA SILVA, em face da CEB DITRIBUIÇÃO S.A., na qual se pleiteia o
ressarcimento por danos decorrentes de sobrecarga elétrica na rede de fornecimento da empresa. O autor alega que, no dia 04 de janeiro de
2017, houve uma oscilação no fornecimento de energia pela CEB, o que provocou a queima de peças de sua geladeira. Afirma que concluiu
que houve a oscilação relatada em razão da avaliação realizada por técnicos no momento de orçar o conserto do aparelho, bem como em razão
da confirmação da CEB de que ocorreu a referida oscilação (ID 6089856). A CAEB alega, preliminarmente, a ilegitimidade ativa do autor, sob
o fundamento de que o contrato de prestação de serviços estaria em nome de outra pessoa, e não do autor. No mérito, impugna o documento
de cessão de direitos de posse do imóvel em questão, sob o fundamento de que o documento se refere ao localizado no lote 42, enquanto que
o imóvel em que o autor informa residir seria o localizado no lote 43. Além disso, alega não haver prova de que o dano alegado decorreu do
serviço prestado pela requerida (ID 6841421). Réplica em ID 11804124. É o relatório. Passo a sanear o feito. Verifico haver questão processual
pendente de ser resolvida. Passo a analisá-la. A parte ré alegou a ilegitimidade ativa do autor, sob o fundamento de que não seria ele o titular
da conta de energia do imóvel. Não merece ser acolhida tal tese. Isso porque o autor não perde o caráter de consumidor pelo simples fato
de a conta não estar em seu nome. Conforme classificação doutrinária, com fundamento nos arts. 2º, parágrafo único, 17 e 29, do Código de
Defesa do Consumidor, o conceito de consumidor é estendido para incluir, também, aqueles sujeitos que, por equiparação legal, sofrem com os
efeitos da relação de consumo. No presente caso, o autor alega ter sido vítima de dano decorrente da prestação de serviço pela CEB. Verifico,
pois, tratar-se o autor de consumidor bystander, tendo em vista ser consumidor utente do bem e vítima do evento danoso. Logo, lhe assiste
direito a pleitear o ressarcimento pretendido, bem como a figurar como sujeito ativo no feito. Diante disso, REJEITO a preliminar de ilegitimidade
ativa. Nesse mesmo sentido, a parte ré alega a divergência de informações entre o documento de cessão de direito de posse do imóvel em
questão, que indica estar localizado no lote 42, com o endereço informado pelo próprio autor, que estaria localizado no lote 43. Contudo, diante
dos esclarecimentos já realizados, verifico que, para se fazer jus ao direito pleiteado, basta a prova da sujeição à relação de consumo alegada.
Verifico, no entanto, que não constam nos autos provas de que os danos provocados ao bem do autor decorreram de falha na prestação de serviço
da CEB. Para se chegar a tal conclusão, é imprescindível a produção de prova técnica que subsidie os fatos alegados. Isso porque necessária
a prova do nexo de causalidade entre o dano alegado e a conduta da CEB. Diante do exposto, DEFIRO a produção da prova pericial técnica
requerida pela parte ré, em petição de ID 6841421, a fim de analisar: os dados técnicos registrados pelo sistema da CEB no dia do evento; e
as condições das instalações internas do imóvel do autor. INDEFIRO a produção de prova técnica sobre o bem danificado, tendo em vista que
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a controvérsia reside na identificação de falhas no fornecimento de energia pelo réu. No laudo pericial, o perito deverá esclarecer sobre: 1. Se
houve oscilação no fornecimento de energia elétrica no dia 04 de janeiro de 2017 no imóvel de responsabilidade do autor; 2. A adequação da
estrutura elétrica do referido imóvel, a fim de afastar a responsabilidade da vítima; 3. No caso de ter havido oscilação, se ela é passível de ter
provocado, por si só, os danos alegados pelo autor. À secretaria para diligenciar sobre a disponibilidade de perito na especialidade de Engenharia
Elétrica interessado em realizar o laudo pericial. Após a nomeação do perito, este deve ser intimado para apresentar proposta de honorários no
prazo de 05 (cinco) dias. Desde já ficam as partes intimadas para apresentarem assistente técnico, bem como os quesitos a serem respondidos
pelo perito. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários ficará a cargo da CEB, tendo em vista ter sido ela a requerente da prova técnica.
Declaro saneado o feito. 6 de dezembro de 2017 15:17:45. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

N. 0709585-25.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: MARCELO GOMES DA SILVA. Adv(s).: DF41554 - ROSEMARY GOMES DA SILVA.
R: CEB DISTRIBUICAO S.A.. Adv(s).: DF28156 - LIVIA FERREIRA EYNG. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0709585-25.2017.8.07.0016 Classe
judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: MARCELO GOMES DA SILVA REQUERIDO: CEB DISTRIBUICAO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Trata-se de Ação de Conhecimento proposta por MARCELO GOMES DA SILVA, em face da CEB DITRIBUIÇÃO S.A., na qual se pleiteia o
ressarcimento por danos decorrentes de sobrecarga elétrica na rede de fornecimento da empresa. O autor alega que, no dia 04 de janeiro de
2017, houve uma oscilação no fornecimento de energia pela CEB, o que provocou a queima de peças de sua geladeira. Afirma que concluiu
que houve a oscilação relatada em razão da avaliação realizada por técnicos no momento de orçar o conserto do aparelho, bem como em razão
da confirmação da CEB de que ocorreu a referida oscilação (ID 6089856). A CAEB alega, preliminarmente, a ilegitimidade ativa do autor, sob
o fundamento de que o contrato de prestação de serviços estaria em nome de outra pessoa, e não do autor. No mérito, impugna o documento
de cessão de direitos de posse do imóvel em questão, sob o fundamento de que o documento se refere ao localizado no lote 42, enquanto que
o imóvel em que o autor informa residir seria o localizado no lote 43. Além disso, alega não haver prova de que o dano alegado decorreu do
serviço prestado pela requerida (ID 6841421). Réplica em ID 11804124. É o relatório. Passo a sanear o feito. Verifico haver questão processual
pendente de ser resolvida. Passo a analisá-la. A parte ré alegou a ilegitimidade ativa do autor, sob o fundamento de que não seria ele o titular
da conta de energia do imóvel. Não merece ser acolhida tal tese. Isso porque o autor não perde o caráter de consumidor pelo simples fato
de a conta não estar em seu nome. Conforme classificação doutrinária, com fundamento nos arts. 2º, parágrafo único, 17 e 29, do Código de
Defesa do Consumidor, o conceito de consumidor é estendido para incluir, também, aqueles sujeitos que, por equiparação legal, sofrem com os
efeitos da relação de consumo. No presente caso, o autor alega ter sido vítima de dano decorrente da prestação de serviço pela CEB. Verifico,
pois, tratar-se o autor de consumidor bystander, tendo em vista ser consumidor utente do bem e vítima do evento danoso. Logo, lhe assiste
direito a pleitear o ressarcimento pretendido, bem como a figurar como sujeito ativo no feito. Diante disso, REJEITO a preliminar de ilegitimidade
ativa. Nesse mesmo sentido, a parte ré alega a divergência de informações entre o documento de cessão de direito de posse do imóvel em
questão, que indica estar localizado no lote 42, com o endereço informado pelo próprio autor, que estaria localizado no lote 43. Contudo, diante
dos esclarecimentos já realizados, verifico que, para se fazer jus ao direito pleiteado, basta a prova da sujeição à relação de consumo alegada.
Verifico, no entanto, que não constam nos autos provas de que os danos provocados ao bem do autor decorreram de falha na prestação de serviço
da CEB. Para se chegar a tal conclusão, é imprescindível a produção de prova técnica que subsidie os fatos alegados. Isso porque necessária
a prova do nexo de causalidade entre o dano alegado e a conduta da CEB. Diante do exposto, DEFIRO a produção da prova pericial técnica
requerida pela parte ré, em petição de ID 6841421, a fim de analisar: os dados técnicos registrados pelo sistema da CEB no dia do evento; e
as condições das instalações internas do imóvel do autor. INDEFIRO a produção de prova técnica sobre o bem danificado, tendo em vista que
a controvérsia reside na identificação de falhas no fornecimento de energia pelo réu. No laudo pericial, o perito deverá esclarecer sobre: 1. Se
houve oscilação no fornecimento de energia elétrica no dia 04 de janeiro de 2017 no imóvel de responsabilidade do autor; 2. A adequação da
estrutura elétrica do referido imóvel, a fim de afastar a responsabilidade da vítima; 3. No caso de ter havido oscilação, se ela é passível de ter
provocado, por si só, os danos alegados pelo autor. À secretaria para diligenciar sobre a disponibilidade de perito na especialidade de Engenharia
Elétrica interessado em realizar o laudo pericial. Após a nomeação do perito, este deve ser intimado para apresentar proposta de honorários no
prazo de 05 (cinco) dias. Desde já ficam as partes intimadas para apresentarem assistente técnico, bem como os quesitos a serem respondidos
pelo perito. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários ficará a cargo da CEB, tendo em vista ter sido ela a requerente da prova técnica.
Declaro saneado o feito. 6 de dezembro de 2017 15:17:45. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0709706-47.2017.8.07.0018 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A: LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA
BARBOSA. Adv(s).: DF28982 - VINICIUS GILLI HIPOLITO. R: SERVICO DE LIMPEZA URBANA - SLU. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do
DF Número do processo: 0709706-47.2017.8.07.0018 Classe judicial: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
AUTOR: LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA BARBOSA RÉU: SERVICO DE LIMPEZA URBANA - SLU DESPACHO O SLU não especificou provas,
mas juntou documentos novos aos autos. Dessa forma, em observância ao contraditório, dê-se vista dos autos ao autor, para que possa se
manifestar sobre os documentos juntados pela parte ré, no prazo de 5 dias. Transcorrido o prazo, faça concluso. 6 de dezembro de 2017 14:17:28.
DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0705728-62.2017.8.07.0018 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: VITOR MACEDO ODISIO. A: THAIS PEREIRA ODISIO.
A: MARCO ANTONIO VASCONCELOS TAVARES DE LACERDA. A: CLAUDIA FARIA TAVARES DE LACERDA. A: JOANIS PANTELIS
GEORGALAS. A: KAREN VASCONCELOS FIRMINO GEORGALAS. A: ROGERIO MENDES MENEGUIM. A: NIKI SPILIOS TZEMOS. A:
PERICLES LEADEBAL TOLEDO DA SILVA. A: ANDREA VASCONCELOS VICTOR TOLEDO. A: FERNANDO JUNQUEIRA FERNANDES.
Adv(s).: DF9543 - JOSE MARTINS LEITE CAVALCANTE. R: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).: DF34445 - MARIZE
DAMASCENO MORAES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª
Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0705728-62.2017.8.07.0018 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111)
EXEQUENTE: VITOR MACEDO ODISIO, THAIS PEREIRA ODISIO, MARCO ANTONIO VASCONCELOS TAVARES DE LACERDA, CLAUDIA
FARIA TAVARES DE LACERDA, JOANIS PANTELIS GEORGALAS, KAREN VASCONCELOS FIRMINO GEORGALAS, ROGERIO MENDES
MENEGUIM, NIKI SPILIOS TZEMOS, PERICLES LEADEBAL TOLEDO DA SILVA, ANDREA VASCONCELOS VICTOR TOLEDO, FERNANDO
JUNQUEIRA FERNANDES EXECUTADO: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de
embargos de declaração opostos por VITOR MACEDO ODISIO em face da sentença, no entanto não indicou qualquer omissão, obscuridade e
contradição no decisum. Decido. Ausentes os pressupostos de admissibilidade, não conheço dos embargos declaratórios. Mantenho a decisão
nos termos anteriormente lançados. Intimem-se. 21 de julho de 2017 16:49:45. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

N. 0705728-62.2017.8.07.0018 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: VITOR MACEDO ODISIO. A: THAIS PEREIRA ODISIO.
A: MARCO ANTONIO VASCONCELOS TAVARES DE LACERDA. A: CLAUDIA FARIA TAVARES DE LACERDA. A: JOANIS PANTELIS
GEORGALAS. A: KAREN VASCONCELOS FIRMINO GEORGALAS. A: ROGERIO MENDES MENEGUIM. A: NIKI SPILIOS TZEMOS. A:
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PERICLES LEADEBAL TOLEDO DA SILVA. A: ANDREA VASCONCELOS VICTOR TOLEDO. A: FERNANDO JUNQUEIRA FERNANDES.
Adv(s).: DF9543 - JOSE MARTINS LEITE CAVALCANTE. R: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).: DF34445 - MARIZE
DAMASCENO MORAES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª
Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0705728-62.2017.8.07.0018 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111)
EXEQUENTE: VITOR MACEDO ODISIO, THAIS PEREIRA ODISIO, MARCO ANTONIO VASCONCELOS TAVARES DE LACERDA, CLAUDIA
FARIA TAVARES DE LACERDA, JOANIS PANTELIS GEORGALAS, KAREN VASCONCELOS FIRMINO GEORGALAS, ROGERIO MENDES
MENEGUIM, NIKI SPILIOS TZEMOS, PERICLES LEADEBAL TOLEDO DA SILVA, ANDREA VASCONCELOS VICTOR TOLEDO, FERNANDO
JUNQUEIRA FERNANDES EXECUTADO: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de
embargos de declaração opostos por VITOR MACEDO ODISIO em face da sentença, no entanto não indicou qualquer omissão, obscuridade e
contradição no decisum. Decido. Ausentes os pressupostos de admissibilidade, não conheço dos embargos declaratórios. Mantenho a decisão
nos termos anteriormente lançados. Intimem-se. 21 de julho de 2017 16:49:45. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

N. 0712682-27.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
SINDICATO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS DA ASSISTENCIA SOCIAL E CULTURAL DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).:
DF00968 - ULISSES RIEDEL DE RESENDE. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0712682-27.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DISTRITO FEDERAL EXECUTADO: SINDICATO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS DA ASSISTENCIA
SOCIAL E CULTURAL DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista a concordância da parte
exequente com o valor pago pelo executado, dou por satisfeita a obrigação. Expeça-se alvará de levantamento conforme requerido na petição
de ID 11680373. Após, sem mais requerimentos, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 6 de dezembro de 2017 13:37:49. DANIEL
EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

N. 0705916-55.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOSILEA LIMA GARCIA. Adv(s).: DF34163 - FABIO FONTES ESTILLAC
GOMEZ. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0705916-55.2017.8.07.0018 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JOSILEA LIMA GARCIA RÉU: DISTRITO FEDERAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de
embargos de declaração opostos por DISTRITO FEDERAL em face da sentença, ao argumento de que houve contradição no decisum, imprimindo
caráter infringente ao recurso. Decido. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos declaratórios. Deixo de acolher os
embargos opostos porquanto ausente a alegada contradição apta a promover a integração da sentença. De acordo com o art. 1.022 do CPC,
qualquer das partes, no prazo de 5 (cinco) dias, poderá opor embargos de declaração sempre que na sentença houver omissão, contradição
ou obscuridade. Nos embargos opostos, não foi indicado qualquer destes vícios capaz de justificar o referido recurso. Em verdade, por meio de
embargos de declaração, a defesa pretende alterar o decisum, porquanto a matéria foi debatida nos autos, tendo sido, contudo, afastada por
este Julgador, pelas razões ali invocadas. O recurso revela-se nitidamente dotado de caráter infringente, ao que busca o embargante rediscutir a
matéria julgada - impossível pela via eleita. Assim que, em verdade, pretende o embargante rever a sentença, ao alegar a existência de vício de
julgamento, fato somente possível em sede de recurso para instância superior. Por estas razões, REJEITO os embargos de declaração. Mantenho
a sentença nos termos anteriormente lançados. Intimem-se. 21 de julho de 2017 16:49:45. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz
de Direito

N. 0707692-90.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: CLEID PEREIRA VASCONCELOS. A: SILVIA CRISTINE TOCCHIO. A: ZILDENE
BATISTA. A: VALDENORA FERNANDES BISPO ROMANO. A: MARIA APARECIDA DE FARIAS. A: MILVANE PEREIRA ALVES. A:
ALESSANDRA LOURENCO DE SA OLIVEIRA. A: GLEICE RODRIGUES DA SILVA GUIMARAES. A: AVILA MONIQUE RIBEIRO BARROS.
A: SILVANA APARECIDA DE SOUSA. A: VALERIA ALVES DE SANTANA. A: JONAIR JOSE DO PRADO. A: JANAINA DE FATIMA SILVA
ROGERIO. A: SINTIA ALVES DOS SANTOS. A: CLEUSA MARIA DOS REIS. A: MARIA SULEY COELHO SANTOS. A: JULIANA CORREIA
ROQUE. A: SUELI FONSECA DA SILVA. A: VINICIUS COSTA DA SILVA. A: DANIELA GONCALVES ALMEIDA. A: SONIA DA SILVA MACHADO
DUTRA. A: LORENA RODRIGUES DE ALMEIDA LEITE. A: REGINALDO CARVALHO DA SILVA. A: DIVINO FERNANDES SILVA. A: SHIRELLE
SOUSA MARQUES. A: ELIANA MARIA DA CUNHA. A: JOSELANE DE LIMA NUNES OLIVEIRA. A: PAULA SOUSA DIAS. A: EVA ARANTES
DE CAMPOS. A: WELLINGTON PINHEIRO DE SA. A: LUZIA DE AQUINO RIBEIRO. A: MARIA EMILIA PEREIRA DA COSTA. A: HELIO
SATIRO DE SOUZA. A: EDNA CARLA CORREA D ALELUIA. A: SILVANIA VIEIRA SILVA. A: KARLA APARECIDA PINHEIRO DE AZEVEDO.
A: DILMA AGUIAR ARRUDA. A: CIRLEI PEREIRA DOS SANTOS. A: ELZI GAMA ROCHA. A: MARIA NAZARETH ALVES CARDOSO. A:
WILIAN BARBOSA DE ARAUJO. A: GEIZA MARIA OLIVEIRA LIMA. A: MARIA JULIA GOMES DE FARIA. A: VIVIANY RODRIGUES. A:
CLAUDIANE LEAL. A: RAIMUNDA DA MOTA SILVA. A: ELIANE RODRIGUES DOS SANTOS. A: LAURA MORENA RODRIGUES FEITOSA.
A: MARIA DO SOCORRO SOARES DIAS. A: ELIANE RACHEL GOMES EVANGELISTA. A: ROSELICE ANTONIO DOS SANTOS. A: VIVIAN
GALENO DE ALBUQUERQUE. A: NAIRA FERREIRA DE ALMEIDA. A: CLEUDE SECUNDO DA COSTA ULMANN. A: MARCIA OLIVEIRA
COELHO. A: LAURECILDA MATIAS DE MELO. A: SANDRA SUELY MAGALHAES. A: ALINE RIBEIRO SABBAG DA SILVA. A: GERALDA
OLIVEIRA DE MORAES. Adv(s).: GO28253 - SANDRO DE ABREU SANTOS. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF
Número do processo: 0707692-90.2017.8.07.0018 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: CLEID PEREIRA VASCONCELOS, SILVIA
CRISTINE TOCCHIO, ZILDENE BATISTA, VALDENORA FERNANDES BISPO ROMANO, MARIA APARECIDA DE FARIAS, MILVANE PEREIRA
ALVES, ALESSANDRA LOURENCO DE SA OLIVEIRA, GLEICE RODRIGUES DA SILVA GUIMARAES, AVILA MONIQUE RIBEIRO BARROS,
SILVANA APARECIDA DE SOUSA, VALERIA ALVES DE SANTANA, JONAIR JOSE DO PRADO, JANAINA DE FATIMA SILVA ROGERIO,
SINTIA ALVES DOS SANTOS, CLEUSA MARIA DOS REIS, MARIA SULEY COELHO SANTOS, JULIANA CORREIA ROQUE, SUELI FONSECA
DA SILVA, VINICIUS COSTA DA SILVA, DANIELA GONCALVES ALMEIDA, SONIA DA SILVA MACHADO DUTRA, LORENA RODRIGUES
DE ALMEIDA LEITE, REGINALDO CARVALHO DA SILVA, DIVINO FERNANDES SILVA, SHIRELLE SOUSA MARQUES, ELIANA MARIA
DA CUNHA, JOSELANE DE LIMA NUNES OLIVEIRA, PAULA SOUSA DIAS, EVA ARANTES DE CAMPOS, WELLINGTON PINHEIRO DE
SA, LUZIA DE AQUINO RIBEIRO, MARIA EMILIA PEREIRA DA COSTA, HELIO SATIRO DE SOUZA, EDNA CARLA CORREA D ALELUIA,
SILVANIA VIEIRA SILVA, KARLA APARECIDA PINHEIRO DE AZEVEDO, DILMA AGUIAR ARRUDA, CIRLEI PEREIRA DOS SANTOS, ELZI
GAMA ROCHA, MARIA NAZARETH ALVES CARDOSO, WILIAN BARBOSA DE ARAUJO, GEIZA MARIA OLIVEIRA LIMA, MARIA JULIA
GOMES DE FARIA, VIVIANY RODRIGUES, CLAUDIANE LEAL, RAIMUNDA DA MOTA SILVA, ELIANE RODRIGUES DOS SANTOS, LAURA
MORENA RODRIGUES FEITOSA, MARIA DO SOCORRO SOARES DIAS, ELIANE RACHEL GOMES EVANGELISTA, ROSELICE ANTONIO
DOS SANTOS, VIVIAN GALENO DE ALBUQUERQUE, NAIRA FERREIRA DE ALMEIDA, CLEUDE SECUNDO DA COSTA ULMANN, MARCIA
OLIVEIRA COELHO, LAURECILDA MATIAS DE MELO, SANDRA SUELY MAGALHAES, ALINE RIBEIRO SABBAG DA SILVA, GERALDA
OLIVEIRA DE MORAES REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cuida-se de embargos de declaração opostos
por CLEID PEREIRA VASCONCELOS E OUTROS em face de sentença proferida nos autos, ao fundamento de contradições no decisum.
Após, vieram conclusos. É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos
declaratórios. Nos termos do art. 1.022 do CPC, qualquer das partes, no prazo de 5 dias, poderá opor embargos de declaração contra qualquer
decisão judicial para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o
juiz e para corrigir erro material. Contudo, os embargos de declaração não devem ser acolhidos, notadamente porque ausentes os vícios
do art. 1.022 do CPC. Na verdade, o embargante pretende a rediscussão de matéria já decidida, o que não é possível por meio dessa via.
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Os embargos opostos demonstram o inconformismo e animus de rediscussão da matéria, vedado na seara restrita deste recurso. Nesse
sentido: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL, EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. ART. 203 DO CCB. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊNEO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CARATER INDIVIDUAL E DIVISIVEL. REEXAME DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS IMPROVIDOS. 1. Os embargos de declaração são opostos diante de
obscuridade, contradição ou omissão da decisão, não servindo para reexame da matéria. 2. O decisum apreciou de forma exauriente e clara as
questões expostas, em todos os seus aspectos relevantes, tendo sido abordados os pontos relativos à omissão suscitada pelos embargantes,
qual seja, a questão do art. 203 do CC/02. 3. Os embargos opostos demonstram o claro inconformismo e animus de rediscussão da matéria,
vedado na seara restrita deste recurso. (...) 6. Embargos de declaração conhecidos e improvidos. (Acórdão n.1025106, 20160110988335APC,
Relator: GISLENE PINHEIRO 7ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 14/06/2017, Publicado no DJE: 21/06/2017. Pág.: 371-376). Apesar de
o autor alegar a existência de contradição na sentença, o decisum foi claro nos fundamentos do julgamento. A contradição que autoriza a
modificação do julgado é aquela existente entre os fundamentos da sentença e a conclusão do julgado. A inconformidade entre o julgado e
o entendimento do embargante ou outros julgados não é suficiente para acolhimento dos embargos. Nesse sentido: DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AÇÃO RESCISÓRIA. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. REEXAME DA DEMANDA. INADEQUAÇÃO DA
VIA. REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. DANO MORAL. HONORÁRIOS PERITO. LIMITES DO ART. 1022, CPC. EMBARGOS REJEITADOS.
(...) 2. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios se prestam a esclarecer o ato judicial impugnado para
esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissões ou corrigir erro material. 2.1. A estreita via dos declaratórios não é útil para a
reavaliação das questões apreciadas por ocasião do julgamento do recurso principal, quando não evidenciada presença dos vícios mencionados.
3. A existência de contradição, para fins de acolhimento dos declaratórios, pressupõe desconformidade entre a fundamentação e a conclusão.
3.1. Segundo Freddy Didier Jr o decisum é contraditório quando: "Traz proposições entre si inconciliáveis. O principal exemplo é a existência
de contradição entre a fundamentação e a decisão" (DIDIER JUNIOR, Fredie. Curso de Direito Processual Civil. Salvador: Juspodivm). 3.2. No
caso não há contradição no aresto, na medida em que tanto a fundamentação como o resultado final do julgamento convergem na assertiva
de improcedência da pretensão autoral. (...) (Acórdão n.1022716, 20150020334136ARC, Relator: JOÃO EGMONT 2ª CÂMARA CÍVEL, Data de
Julgamento: 15/05/2017, Publicado no DJE: 08/06/2017. Pág.: 122-124) Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Intimem-
se. Preclusa, certifique-se o trânsito em julgado. 6 de dezembro de 2017 17:07:59. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

N. 0702057-31.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP.
Adv(s).: DF13672 - VIVIANE DE CASTRO. R: LINE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ABDALLA HABIB NAOUM. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0702057-31.2017.8.07.0018 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP EXECUTADO: LINE
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME, ABDALLA HABIB NAOUM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Manifeste-se o exequente sobre
a proposta de acordo. Caso não haja manifestação da ré pessoa jurídica, expeça-se alvará de levantamento dos valores penhorados. 6 de
dezembro de 2017 17:09:23. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

N. 0708396-06.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MATHEUS JANONES ARANTES. Adv(s).: DF53931 - HUGO
RODRIGUES OLIVEIRA. R: FUNDACAO DE ENSINO E PESQUISA EM CIENCIAS DA SAUDE - FEPECS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF
Número do processo: 0708396-06.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MATHEUS JANONES
ARANTES EXECUTADO: FUNDACAO DE ENSINO E PESQUISA EM CIENCIAS DA SAUDE - FEPECS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cuida-
se de embargos de declaração opostos em face da decisão de ID 11121428, nos quais a executada argumenta que a decisão embargada
contém omissão quanto aos encargos acessórios incidentes sobre o valor da condenação. Decido. Presentes os pressupostos de admissibilidade,
conheço dos embargos declaratórios. De acordo com o art. 1.022 do CPC, qualquer das partes, no prazo de 5 (cinco) dias, poderá opor embargos
de declaração sempre que na sentença houver omissão, contradição ou obscuridade. No caso ora em apreço, assiste parcial razão ao embargante.
Os índices de correção monetária e juros moratórios estão em consonância com o decidido no RE 870947, consoante destacado na decisão
embargada. Os honorários são devidos, na forma do art. 85, § 7º, do CPC. Contudo, verifica-se que os cálculos apresentados pelo exequente
inserem como termo inicial dos juros de mora o dia 11.04.14 (data da sentença), ao passo que a data da fixação do valor da indenização dos
danos morais é 12.08.15 (data do acórdão) e, por isso, esta deve ser o termo inicial dos juros moratórios (Súmula 362/STJ). Ante o exposto,
ACOLHO parcialmente os embargos de declaração, tão somente para acolher parcialmente a impugnação e fixar o termo inicial dos juros de
mora sobre a indenização por danos morais como o dia 12.08.2015. Mantenho os honorários outrora fixados, diante da sucumbência mínima da
parte exequente. Intime-se o exequente para no prazo de 5 (cinco) dias apresentar nova planilha atualizada de cálculo, com correção apenas
e tão somente do termo inicial dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra. Após, dê-se vista ao Distrito Federal. Advirta-se o
Distrito Federal, desde já, de que não serão conhecidas quaisquer matérias já alcançadas pela preclusão, sob pena de configuração de litigância
de má-fé. Mantida a decisão em todos os seus demais termos. Intimem-se. 6 de dezembro de 2017 15:57:37. DANIEL EDUARDO BRANCO
CARNACCHIONI Juiz de Direito

N. 0711566-83.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.. Adv(s).: SP273843
- JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS. R: CEB DISTRIBUICAO S.A.. Adv(s).: DF43208 - MAYARA VALADARES SILVA.
T: LYN SILVA BARBOSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0711566-83.2017.8.07.0018 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A. RÉU: CEB DISTRIBUICAO S.A. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos, etc. Tendo em vista aceitação do perito, nomeio como expert do Juízo, para realização da perícia, o Dr. Lyn Silva
Barbosa, especialista em engenharia elétrica, com dados na Secretaria. O i. perito terá o prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de proposta
de honorários periciais. Da apresentação, dê-se vista às partes. Após, venham os autos conclusos para homologação da proposta de honorários.
As partes serão intimadas da data e do local designados para o início da produção da prova pericial. O laudo deverá ser entregue no prazo
de 30 (trinta) dias da data designada para o início da realização da perícia. I. 6 de dezembro de 2017 13:31:27. DANIEL EDUARDO BRANCO
CARNACCHIONI Juiz de Direito

N. 0711566-83.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.. Adv(s).: SP273843
- JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS. R: CEB DISTRIBUICAO S.A.. Adv(s).: DF43208 - MAYARA VALADARES SILVA.
T: LYN SILVA BARBOSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0711566-83.2017.8.07.0018 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A. RÉU: CEB DISTRIBUICAO S.A. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos, etc. Tendo em vista aceitação do perito, nomeio como expert do Juízo, para realização da perícia, o Dr. Lyn Silva
Barbosa, especialista em engenharia elétrica, com dados na Secretaria. O i. perito terá o prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de proposta
de honorários periciais. Da apresentação, dê-se vista às partes. Após, venham os autos conclusos para homologação da proposta de honorários.
As partes serão intimadas da data e do local designados para o início da produção da prova pericial. O laudo deverá ser entregue no prazo
de 30 (trinta) dias da data designada para o início da realização da perícia. I. 6 de dezembro de 2017 13:31:27. DANIEL EDUARDO BRANCO
CARNACCHIONI Juiz de Direito
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N. 0711888-06.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ASSISTENCIA SOCIAL CASA AZUL. Adv(s).: DF10911 - IARA SONIA
AGUIAR DE AQUINO. R: CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número
do processo: 0711888-06.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ASSISTENCIA SOCIAL CASA AZUL RÉU:
CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em decisão, o pedido liminar foi DEFERIDO
EM PARTE, apenas para impedir que pessoas jurídicas com fins lucrativo, inclusive microempresas e empresas de pequeno porte, participem
do chamamento público, por meio do edital de pregão eletrônico, cuja licitação deverá ser restrita para entidades sociais sem fins lucrativos,
ficando suspensas as regras e normas do edital que admitam a participação de pessoas que não ostentem esta natureza (ID 10806634). Na
oportunidade, ainda foi INDEFERIDO o pedido de gratuidade de justiça e determinado o recolhimento das custas processuais. Neste momento,
a autora informa a interposição de agravo de instrumento. Ciente da interposição. Mantenho a decisão agravada pelos próprios fundamentos.
Certifique-se sobre a atribuição de efeito suspensivo à decisão agravada. Nota-se que o agravo de instrumento não tratou da questão relativa à
gratuidade de justiça. Por este motivo, ainda permanece a necessidade de recolhimento de custas processuais para o prosseguimento do feito.
Sem prejuízo, fica a autora intimada para comprovar o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 dias. Com o recolhimento, cite-se
o réu. Não havendo o recolhimento, retornem conclusos para extinção do feito. 6 de dezembro de 2017 13:56:20. DANIEL EDUARDO BRANCO
CARNACCHIONI Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0712278-73.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: STELLA DOS SANTOS RODRIGUES KRAUSE. Adv(s).: DF46073 -
MARIA DE FATIMA GABRIELE DE SOUSA BISPO. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF28001 - GUILHERME RABELO DE CASTRO.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública
do DF Número do processo: 0712278-73.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: STELLA DOS SANTOS
RODRIGUES KRAUSE RÉU: BRB BANCO DE BRASILIA SA SENTENÇA Acolho o pedido de desistência formulado na petição de ID 11813652 ,
homologando-o, por sentença, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos. Dispensável anuência do réu que, em contestação, alegou a
litispendência, o que implica anuência. Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento no art.
485, inciso VIII, do NCPC. Sem custas processuais. Sem honorários advocatícios. Transitada em julgado esta sentença, remetam-se ao arquivo,
com as devidas anotações e baixa. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 6 de dezembro de 2017 13:31:38. DANIEL
EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0713556-12.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: UNIDAS S.A.. Adv(s).: RJ126337 - FERNANDO MAGDENIER
DAIXUM. R: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0713556-12.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: UNIDAS S.A. RÉU: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
DISTRITO FEDERAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de ação ordinária proposta por ?UNIDAS S.A? contra o DETRAN ? DF, qualificados
nos autos, em cuja inicial pretende a anulação de transferência de veículo, que foi apropriado por pessoa física, locatária do bem. Ademais,
a autora requer a ?restrição de circulação? do veículo, por meio do sistema ?RENAJUD?. Afirma na inicial que alugou o veículo descrito e
caracterizado na inicial para terceira pessoa, locatário do bem, o qual se apropriou do veículo. O bem móvel não foi localizado até a presente
data. Em relação ao bem móvel objeto desta ação, o locatário ainda teria obtido êxito na sua transferência para outra pessoa. A autora, em várias
demandas, adota o procedimento de NÃO recolher as custas e atribuir à causa valor que não corresponde ao proveito econômico. Por isso,
no prazo de 15 dias, deverá a autora emendar a inicial para: 1- indicar o valor que pretende a titulo de danos morais, o qual deverá ser certo
e determinado; 2- adequar o valor da causa ao proveito econômico (o valor da causa deverá corresponder aos dano morais, valor do veículo
e das multas). 3- deverá, em seguida, recolher as custas com base no valor da causa, sob pena de cancelamento da distribuição; 4- deverá
apresentar documento atualizado de certificado de propriedade do veículo, para provar que houve transferência da titularidade (o documento ID
n.º 11904495 não se presta a esta finalidade). É essencial documento do DETRAN - DF para apurar eventual responsabilidade desta autarquia;
5- deverá justificar, de forma concisa, qual a responsabilidade do DETRAN - DF nos fatos narrados na inicial, capaz de justificar quaisquer dos
pedidos contra a referida autarquia. O que se verifica nas ações promovidas pela referida pessoa jurídica é uma pretensão despropositada de
responsabilizar autarquias por fatos relacionados aos locatários. O pedido de indenização por danos morais contra a autarquia não tem qualquer
fundamento. Após venham conclusos para juízo de admissibilidade da inicial. Intime-se. 7 de dezembro de 2017 13:34:49. DANIEL EDUARDO
BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0711633-48.2017.8.07.0018 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - A: MARILENE ROMEIRO MACIEL. Adv(s).: GO46484 - RAPHAEL
MENDES DE ARAUJO. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0711633-48.2017.8.07.0018
Classe judicial: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) AUTOR: MARILENE ROMEIRO MACIEL RÉU: BRB BANCO DE BRASILIA SA
SENTENÇA Trata-se de ação de CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO ajuizada por MARILENE ROMEIRO MACIEL em desfavor de BRB BANCO
DE BRASILIA SA. Por ocasião do recebimento da ação, foi determinada a emenda à petição inicial, conforme decisão de ID nº 10466778. A parte
autora não atendeu àquela determinação, mesmo diante da ressalva de que o não atendimento à ordem então proferida implicaria no indeferimento
da petição inicial. Na hipótese dos autos, determinou-se que a autora que recolhesse as custas iniciais. A parte autora foi devidamente intimada
para cumprir àquela determinação, contudo, quedou-se inerte, consoante se depreende da certidão de ID nº 11899208. Assim, impõe-se a
extinção da ação, em face da inércia da parte demandante. Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e EXTINGO o processo sem resolução
do mérito, nos termos do Parágrafo Único do art. 321 c/c o 485, inciso I, ambos do Novo Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado,
dê-se baixa e arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:16:04. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0711280-08.2017.8.07.0018 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: M VALLE CONSTRUCOES LTDA. Adv(s).: DF46624
- CLARICE DE OLIVEIRA ALVES PUCCI. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0711280-08.2017.8.07.0018 Classe judicial: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) REQUERENTE: M VALLE CONSTRUCOES LTDA
REQUERIDO: BRB BANCO DE BRASILIA SA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a contestação de ID 11889196 e, na mesma oportunidade, indicar as provas que pretende produzir. Sem prejuízo, deverá a parte
ré especificar as provas, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. As partes, ao indicar as provas que pretendem produzir, devem
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esclarecer sua finalidade, ou seja, exatamente o fato que pretendem provar, sendo certo que as não justificadas, inúteis ou meramente protelatórias
serão indeferidas. 7 de dezembro de 2017 13:02:07. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0712480-50.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: W. M. D. P. J.. Adv(s).: DF34660 - BRUNO RODRIGUES DA SILVA,
DF33239 - MARCIA RODRIGUES BOAVENTURA SILVA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0712480-50.2017.8.07.0018
Classe judicial: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12083) AUTOR: WILSON MARTINS DOS PASSOS JUNIOR RÉU: DISTRITO FEDERAL
CERTIDÃO A parte ré apresentou, tempestivamente, contestação, conforme documento juntado aos autos (ID 11760017), na oportunidade
manifesta-se, também, em petição de ID 11918352. Faço os presentes autos conclusos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:57:58.
ISABELA PEREIRA MARTINS Servidor Geral

DECISÃO

N. 0713562-19.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: IRANETE BEZERRA DE SOUSA. Adv(s).: DF27016 - MILENA GALVAO
LEITE. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0713562-19.2017.8.07.0018 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: IRANETE BEZERRA DE SOUSA RÉU: DISTRITO FEDERAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A petição
inicial preenche os requisitos mínimos exigidos pela lei e não é o caso de improcedência liminar do pedido. Passo a apreciar o pedido de tutela
de urgência. Em primeiro lugar, é vedada a concessão de liminar em face do Poder Público capaz de levar à concessão de qualquer vantagem
pecuniária, como pretende a autora. De acordo com os parágrafos (§§) 2º e 5º, ambos da lei 12.016/2009, não será concedida medida liminar que
tenha por objeto a reclassificação, equiparação de servidores públicos, a concessão de aumento ou extensão de vantagens ou pagamento de
qualquer natureza, como no presente caso. O pedido da autora implica em reclassificação com concessão de vantagens pecuniárias imediatas, o
que é proibido em sede de liminar. A pretensão é para converter aposentadoria com proventos proporcionais para aposentadoria com proventos
integrais. Da mesma forma, o pedido de isenção levará à concessão de vantagem pecuniária imediata, o que é absolutamente vedado. Ademais, o
documento ID n.º 11911355 indica que a autora ainda não foi aposentada com proventos proporcionais, como alega na inicial. A autora permanece
de licença médica e, nesta condição, recebe a remuneração integral do cargo. Como ainda não há ato de aposentadoria, não se compreende
neste momento o pedido de conversão. A licença, de acordo com o mesmo ID, vai até 16/12/2017. Os demais documentos acostados aos autos,
em especial atestados médicos, apenas evidencia o histórico médico da autora, mas não possuem relação com a pretensão principal, espécie de
aposentadoria. Forte nestas razões, INDEFIRO a tutela de urgência, em toda a extensão requerida. O direito em questão não admite transação.
Por isso, deixo de designar audiência de conciliação. Há previsão expressa para não se designar audiência (artigo 334, § 4º, II, do CPC) em casos
desta natureza. A gratuidade da justiça possui finalidade específica, consistente na tutela ao direito constitucional de acesso à justiça para pessoas
naturais ou jurídicas que não dispõe de recursos financeiros para pagar custas e despesas processuais, bem como honorários de advogado.
NÃO É O CASO DA PARTE AUTORA, que aufere rendimentos mensais incompatíveis com a gratuidade processual. A gratuidade processual não
se vincula às despesas, mas a remuneração. As pessoas, em geral, têm despesas mensais que consomem a renda. Se assim fosse, ninguém
pagaria custas. A gratuidade não tem essa finalidade. Não pode ser considerada despesa. A gratuidade tem objetivo nobre, permitir o acesso de
pessoas sem recursos ao Judiciário, o que não é o caso do autor. A assistência judiciária, portanto, somente poderá ser concedida para pessoas,
naturais ou jurídicas que, de fato e de direito, comprovem, por meio de documentação idônea, a incapacidade financeira para custear o processo.
De acordo com o § 2º do artigo 99 do CPC, a concessão ou indeferimento da gratuidade processual depende da análise de elementos concretos
que evidenciem a presença ou ausência dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade. Não basta mera declaração de necessidade. É
essencial, de acordo com a nova legislação, a apresentação de provas concretas e objetivas da insuficiência de recursos para custear o processo.
A renda do autor é compatível com o recolhimento de custas e incompatível com a gratuidade processo. Na prática, o que se verifica é o abuso
no pedido de gratuidade, uma vez que as pessoas que reclamam o benefício, em sua maioria, não se enquadram nos critérios legais para a
concessão. É o caso do autor. A gratuidade da justiça é específica para a tutela de pessoas de baixa renda, necessitadas e que não tem acesso
à justiça. O autor não se enquadra nesta situação, haja vista seu comprovante de rendimentos (renda equivalente a R$ 10.000,00, muito superior
à média da população). Indefiro a gratuidade. Recolha-se as custas em 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição (artigo 290 do CPC).
RECOLHIDAS AS CUSTAS, Cite-se o réu para apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias (prazo em dobro ? artigo 183 do CPC), cujo
termo inicial será a data prevista no artigo 231 c.c artigo 335, inciso III, ambos do CPC, sob as penas da lei. NÃO RECOLHIDAS AS CUSTAS,
venham conclusos para extinção. 7 de dezembro de 2017 15:35:19. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

N. 0712983-71.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: AELANA LEITE PEREIRA. Adv(s).: GO35253 - AELANA LEITE
PEREIRA. R: INSTITUTO AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara
da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0712983-71.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: AELANA
LEITE PEREIRA RÉU: INSTITUTO AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO, DISTRITO FEDERAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tendo em
vista o efeito infringente, pretendido pelo réu, intime-se a embargada a se manifestar acerca dos embargos de declaração interpostos (ID nº
11893072). Após, retornem conclusos para apreciação do mencionado recurso. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:41:19. DANIEL
EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

N. 0703236-97.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: KILSON PEREIRA GONCALVES. Adv(s).: DF51102 - FELLIPE FRAGOSO SOUZA.
R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF19522 - MARCELO ANTONIO RODRIGUES
REIS. T: GUILHERME XAVIER BOTELHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0703236-97.2017.8.07.0018 Classe
judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: KILSON PEREIRA GONCALVES REQUERIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL CAESB DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Diante da controvérsia e considerando o valor de mercado da perícia, fixo os
honorários em R$3.500,00. Intime-se o perito para que se manifeste sobre aceitação. Em caso positivo, intime-se a CAESB para depósito do
valor e o perito para início do trabalho e apresentação do laudo em 30 dias. 7 de dezembro de 2017 14:55:44. DANIEL EDUARDO BRANCO
CARNACCHIONI Juiz de Direito

N. 0703236-97.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: KILSON PEREIRA GONCALVES. Adv(s).: DF51102 - FELLIPE FRAGOSO SOUZA.
R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF19522 - MARCELO ANTONIO RODRIGUES
REIS. T: GUILHERME XAVIER BOTELHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0703236-97.2017.8.07.0018 Classe
judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: KILSON PEREIRA GONCALVES REQUERIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL CAESB DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Diante da controvérsia e considerando o valor de mercado da perícia, fixo os
honorários em R$3.500,00. Intime-se o perito para que se manifeste sobre aceitação. Em caso positivo, intime-se a CAESB para depósito do



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

777

valor e o perito para início do trabalho e apresentação do laudo em 30 dias. 7 de dezembro de 2017 14:55:44. DANIEL EDUARDO BRANCO
CARNACCHIONI Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0709228-39.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CEBRAL COMERCIO E EXIBICOES BRASILIA LTDA. Adv(s).:
DF00734 - RAUL QUEIROZ NEVES. R: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).: DF26944 - MARCUS VINICIUS
FREITAS BARROS, DF27318 - DANIELLE BORGES SIQUEIRA RODRIGUES. Número do processo: 0709228-39.2017.8.07.0018 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CEBRAL COMERCIO E EXIBICOES BRASILIA LTDA RÉU: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA
TERRACAP CERTIDÃO A parte autora juntou a estes autos APELAÇÃO, conforme documento (ID 11732046) Nos termos da Portaria n. 01/03,
inciso XL, deste Juízo, abro vista à parte ré, ora apelada para contrarrazões. Após, com fundamento no §3, do artigo 1.010, do NCPC, remetam-
se os autos ao Tribunal. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 17:05:52. ISABELA PEREIRA MARTINS Servidor Geral

ATA

N. 0710862-70.2017.8.07.0018 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: PAMELA EVELYN BARROS VILELA. A: A. C. V. D. S.. A:
N. C. V. D. S.. Adv(s).: DF54430 - BRUNO DOS SANTOS ASSIS. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: BRUNO DA SILVA
DUARTE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ROBERTA KEYLLA FERREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: KATE DE SOUZA
DE ANDRADE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MAGNO RODRIGUES DO NASCIMENTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO
PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE, 1º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA
- DF - CEP: 70620-000 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0710862-70.2017.8.07.0018 Classe judicial: TUTELA
ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Assunto: Antecipação de Tutela / Tutela Específica (8961) Requerente: PAMELA EVELYN BARROS
VILELA e outros Requerido: DISTRITO FEDERAL AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO Processo no 0710862-70.2017.8.07.0018 Ação ORDINÁRIA
Autores PAMELA EVELYN BARROS VILELA NATHAN COLLYN VILELA DE SOUZA ALISSON COLLYN VILELA DE SOUZA Advogado BRUNO
DOS SANTOS ASSIS OAB/DF 54.430 Réu DISTRITO FEDERAL Procuradora GABRIELA FREIRE DE ARRUDA OAB/DF 13.784 Juiz de Direito
Dr. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI ATA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Brasília-DF, em 07 de dezembro de
2017, às 14h30min. Feito o pregão, a ele responderam a autora Pamela Evelyn Barros Vilela, o Advogado da parte autora e a Procuradora do DF,
acima qualificados. Abertos os trabalhos, foram colhidos os depoimentos das testemunhas Magno Rodrigues do Nascimento e Roberta Keylla
Ferreira da Silva, conforme termos que se seguem. Ausentes as testemunhas Rafael Sabino Costa e Charles Curte Souza Pinto, arrolados pelo
Distrito Federal. O advogado da parte autora requereu a dispensa das testemunhas Bruno da Silva Duarte e Kate de Souza de Andrade. A parte
ré insiste no depoimento dos médicos, bem como na notificação do médico Fábio Ruda Mata Machado (CRM 20.720) que consta na inicial como
a pessoa responsável pela liberação e alta do falecido. Embora a parte autora não tenha arrolado as testemunhas no momento oportuno, não
houve oposição para a oitiva das testemunhas na presente assentada. A parte autora informa que não tem outras provas a serem produzidas. Os
procuradores das partes requerem ao MPDFT que ratifique os atos processuais praticados nesta assentada, em especial a oitiva de testemunhas
do autor, para evitar o deslocamento das mesmas. Pelo Meritíssimo Juiz foi proferida a seguinte decisão: ?Compulsando aos autos, verifico que
o MPDFT não foi intimado para intervir no processo, o que deveria ter ocorrido porque os dois primeiros autores são menores incapazes, fato
que justifica a referida intervenção, nos termos do artigo 178, inciso II do CPC. O único ato processual realizado sem a participação do MP foi
esta audiência de instrução, quando foram ouvidas testemunhas dos autores, mesmo arroladas fora do prazo. Assim, nos termos do artigo 179
do CPC, o MP deverá ter vista dos autos, quando poderá ratificar este ato processual que não contou com a sua participação, nos termos do
§2º do artigo 279 do CPC, para evitar novo deslocamento das testemunhas ouvidas, caso entenda que não houve prejuízo. Por outro lado, os
depoimentos relevantes para esclarecimento do atendimento médico prestado ao falecido e dos motivos da alta, envolve a oitiva dos médicos
arrolados pelo DF, que não compareceram neste ato, bem como do médico Fábio Ruda Mata Machado (CRM 20.720), que foi o responsável
pela liberação do falecido. Oficie-se a Secretaria de Saúde para que apresente a este Juízo, com urgência, na data a seguir designada, os
médicos Charles Curte Souza Pinto, Rafael Sabino Caetano Costa e Fábio Ruda Mata Machado, para serem ouvidos como testemunhas. Designo
audiência de instrução em continuação para o dia 08 de fevereiro de 2018 às 14h30min. Requisite-se os referidos servidores para depoimento.
Sem prejuízo, vista imediata ao MPDFT para intervir no feito e requerer o que entender de direito.?. Nada mais havendo determinou o Meritíssimo
Juiz o encerramento do presente termo, que segue devidamente assinado. Eu, Fernando Silva de Oliveira, escrevente do Juízo, o digitei. Seguem
em anexo o documento original assinado pelas partes e os termos de oitiva das testemunhas. Cumpram-se. BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 07 de
Dezembro de 2017 16:38:22. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0706950-65.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: M C ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF21234 - EDUARDO UCHOA
ATHAYDE, DF18584 - DANIEL FERREIRA MELO. R: CAESB. Adv(s).: DF07136 - RAUL FREITAS PIRES DE SABOIA, DF19522 - MARCELO
ANTONIO RODRIGUES REIS. CERTIDÃO Número do processo: 0706950-65.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: M C ENGENHARIA LTDA EXECUTADO: CAESB Senhor Juiz, Segue atualização do débito tão-somente com base nos
valores brutos das notas fiscais. Consideramos os valores informados pelo autor, pois não constam dos autos todas as notas fiscais referentes
aos cálculos. Com relação às datas de vencimento e aos valores das notas fiscais impugnados anteriormente, verificamos que estão corretos
os valores brutos e datas informadas na petição de ID 11415370 (pág. 3), conforme documentos juntados. Esses os esclarecimentos que
consideramos necessários. De outro modo, aguardamos determinações de Vossa Excelência. Débora Maroccolo da Silva de Lima Técnico
Judiciário BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:42:13.

N. 0706950-65.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: M C ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF21234 - EDUARDO UCHOA
ATHAYDE, DF18584 - DANIEL FERREIRA MELO. R: CAESB. Adv(s).: DF07136 - RAUL FREITAS PIRES DE SABOIA, DF19522 - MARCELO
ANTONIO RODRIGUES REIS. CERTIDÃO Número do processo: 0706950-65.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: M C ENGENHARIA LTDA EXECUTADO: CAESB Senhor Juiz, Segue atualização do débito tão-somente com base nos
valores brutos das notas fiscais. Consideramos os valores informados pelo autor, pois não constam dos autos todas as notas fiscais referentes
aos cálculos. Com relação às datas de vencimento e aos valores das notas fiscais impugnados anteriormente, verificamos que estão corretos
os valores brutos e datas informadas na petição de ID 11415370 (pág. 3), conforme documentos juntados. Esses os esclarecimentos que
consideramos necessários. De outro modo, aguardamos determinações de Vossa Excelência. Débora Maroccolo da Silva de Lima Técnico
Judiciário BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:42:13.

DECISÃO

N. 0705730-32.2017.8.07.0018 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: JOSE MARTINS LEITE CAVALCANTE. Adv(s).:
DF9543 - JOSE MARTINS LEITE CAVALCANTE. R: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).: DF34752 - LUCIANA
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DE OLIVEIRA RAMOS, DF34445 - MARIZE DAMASCENO MORAES, DF40016 - ANDRE QUEIROZ LACERDA E SILVA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do
processo: 0705730-32.2017.8.07.0018 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: JOSE MARTINS LEITE
CAVALCANTE EXECUTADO: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intime-se o exequente para
se manifestar sobre a petição de ID 11890437, no prazo de 05 (cinco) dias. 7 de dezembro de 2017 13:37:03. DANIEL EDUARDO BRANCO
CARNACCHIONI Juiz de Direito

N. 0713571-78.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA GENI VILARDI. A: GUSTAVO RAMOS VILARDI. A: PRISCILLA
RAYSSA RAMOS VILARDI. Adv(s).: DF15433 - MARIO CEZAR GONCALVES DE LIMA. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0713571-78.2017.8.07.0018 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA GENI VILARDI, GUSTAVO RAMOS VILARDI, PRISCILLA RAYSSA RAMOS VILARDI RÉU:
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intime-se a parte autora para,
em 15 dias, emendar a inicial, para as seguintes providências: 1- juntar os comprovantes de rendimentos dos dois primeiros réus, para verificar
a possibilidade de concessão da gratuidade; 2- esclarecer porque a vistoria foi realizada em favor de CHARLEY, ID 11922633, em data que o
mesmo já estava falecido. A pessoa (cliente) que assinou o referido laudo técnico não se confunde com nenhum dos autores. 3- informar se a
CAESB esteve no local para realizar perícia, a fim de justificar os valores. Após, conclusos. 7 de dezembro de 2017 17:34:13. DANIEL EDUARDO
BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0712480-50.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: W. M. D. P. J.. Adv(s).: DF34660 - BRUNO RODRIGUES DA SILVA,
DF33239 - MARCIA RODRIGUES BOAVENTURA SILVA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0712480-50.2017.8.07.0018
Classe judicial: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12083) AUTOR: WILSON MARTINS DOS PASSOS JUNIOR RÉU: DISTRITO FEDERAL
DESPACHO Fica o autor intimado para se manifestar sobre a petição de ID 11918352, no prazo de 15 dias. Sem prejuízo, tendo em vista que o
feito está pronto para julgamento, remetam-se os autos ao Ministério Público para se manifestar sobre o pedido de sequestro de verbas e parecer
final. 7 de dezembro de 2017 16:44:16. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

N. 0712480-50.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: W. M. D. P. J.. Adv(s).: DF34660 - BRUNO RODRIGUES DA SILVA,
DF33239 - MARCIA RODRIGUES BOAVENTURA SILVA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0712480-50.2017.8.07.0018
Classe judicial: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12083) AUTOR: WILSON MARTINS DOS PASSOS JUNIOR RÉU: DISTRITO FEDERAL
DESPACHO Fica o autor intimado para se manifestar sobre a petição de ID 11918352, no prazo de 15 dias. Sem prejuízo, tendo em vista que o
feito está pronto para julgamento, remetam-se os autos ao Ministério Público para se manifestar sobre o pedido de sequestro de verbas e parecer
final. 7 de dezembro de 2017 16:44:16. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0708080-90.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOSE IRANDI GOMES FEITOZA. Adv(s).: DF24885 - LEONARDO
FARIAS DAS CHAGAS. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAFAZPUB 2ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0708080-90.2017.8.07.0018
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JOSE IRANDI GOMES FEITOZA RÉU: DISTRITO FEDERAL SENTENÇA Cuida-se de
ação pelo procedimento comum ajuizada por JOSÉ IRANDI GOMES FEITOZA em face do DISTRITO FEDERAL, partes já qualificadas nos autos,
por meio da qual se objetiva, em síntese, a percepção de diferenças remuneratórias em decorrência de desvio de função. Narra o autor que
é servidor público distrital aposentado, ocupante do cargo de agente de portaria da Secretaria de Estado da Saúde do Distrito Federal. Afirma
que, no período de atividade, atuou em desvio de função, no exercício das atribuições do ocupante do cargo de técnico administrativo, com
base no disposto na Portaria Conjunta n. 8/2006 da Secretaria de Estado de Gestão Administrativa e da Secretaria de Estado da Saúde do DF.
Requer, preliminarmente, a concessão de gratuidade de justiça. No mérito, pleiteia o pagamento das diferenças remuneratórias em relação a
todo o período retroativo. A inicial veio acompanhada de documentos. O requerimento de gratuidade de justiça foi indeferido (ID 8639436) e
as custas a seguir recolhidas (ID 9118252). Citado, o Distrito Federal apresentou contestação (ID 10313704), acompanhada de documentos.
Suscita, como prejudicial de mérito, a prescrição das diferenças remuneratórias relativas aos meses anteriores aos 5 (cinco) anos precedentes ao
ajuizamento da ação. Quanto ao mérito propriamente dito, defende que cumpriu o princípio da legalidade e que é ônus do servidor a comprovação
do desvio de função. Em caso de verificação do desvio, argumenta que o cálculo das diferenças pleiteadas deve ter por base a remuneração
do primeiro padrão da classe inicial do cargo paradigma, ou, subsidiariamente, não superior ao último padrão da classe inicial, por força do
princípio da congruência. A parte autora apresentou réplica (ID 10984421). Intimadas as partes a especificarem as provas que ainda pretendiam
produzir, a parte autora requereu a produção de prova testemunhal e a parte ré não se manifestou. Na decisão saneadora (ID 10994148), em
atenção à Súmula n. 85/STJ, reconheceu-se a prescrição das diferenças remuneratórias anteriores a 31.07.2012, haja vista que a demanda foi
ajuizada aos 31.07.2017, bem como se fixaram os pontos controvertidos e se deferiu a produção de prova testemunhal. Foi realizada audiência
de instrução, com a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor (ID 11876021). Após, vieram os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e
decido. A controvérsia cinge-se ao exercício de atribuições do cargo de técnico administrativo pelo autor, ocupante do cargo de agente de portaria,
com o consequente direito à percepção de diferenças remuneratórias pelo aludido desvio de função. A respeito do tema, cumpre considerar,
introdutoriamente, que a Constituição de 1988 (CF/88) impõe o concurso público como forma de investidura nos cargos públicos efetivos (CF/88,
art. 37, II) e exige a reserva de lei específica para a fixação da remuneração do servidor público (CF/88, art. 37, X) Por outro lado, também
tendo em mira o princípio da isonomia e ante a vedação legal ao enriquecimento ilícito, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem o entendimento
de que ?reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus às diferenças salariais decorrentes? (Súmula 378/STJ). Em tal cenário, a aferição
do desvio de função e o consequente reconhecimento do direito à percepção de diferenças remuneratórias dependem de prova contundente
do exercício de atribuições incompatíveis com as funções do cargo ocupado pelo servidor e privativas de ocupante de cargo diverso, a fim de
justificar a equiparação salarial perseguida. No caso ora em apreço, o autor argumenta que o cargo por ele ocupado, de agente de portaria,
de nível fundamental, envolve atividades ?de menor complexidade e responsabilidade, de atividades operacionais, de natureza braçal, e sob
supervisão?. Já o cargo paradigma, de técnico administrativo, de nível médio, segundo o autor, tem funções ?de natureza técnica, que necessitam
de conhecimentos de arquivologia, diretamente relacionadas à confecção de documentos importantes, sob sua própria responsabilidade?.
Compulsando os autos, verifica-se que o autor não é propriamente ocupante de cargo denominado agente de portaria, mas sim do cargo de
auxiliar de saúde, especialidade agente de portaria. De acordo com a Portaria Conjunta n. 8 de 2006 da Secretaria de Gestão Administrativa e da
Secretaria de Saúde do DF, o cargo de auxiliar de saúde com especialidade agente de portaria insere-se na área de competência administração
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geral e tem como atribuições principais as seguintes: DENOMINAÇÃO DO CARGO - AUXILIAR DE SAÚDE ? ESPECIALIDADE ? 1 - AGENTE
DE PORTARIA ? CÓDIGO: 6020. ÁREA DE COMPETÊNCIA: Administração Geral. DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar atividades de natureza
operacional, sob supervisão e orientação da chefia; fiscalizar e controlar a entrada e saída de pessoas; prestar informações sobre pacientes
internados; impedir fuga de pacientes e auxiliar na contenção dos mesmos, quando necessário. DESCRIÇÃO DETALHADA: atender ao usuário,
recebendo, identificando e encaminhando pacientes e demais pessoas aos setores específicos; fiscalizar e controlar a entrada e saída de
pessoas, materiais e equipamentos nas portarias; impedir o ingresso de pessoas quando não autorizadas; impedir a fuga de pacientes e auxiliar
na contenção dos mesmos, quando necessário, identificar visitantes e acompanhantes; prestar informações sobre a localização de unidades,
setores e pessoas; zelar pela limpeza e conservação do local de trabalho; zelar pela ordem e segurança das áreas sob sua responsabilidade;
registrar volumes e impedir a saída de material e equipamento sem a devida autorização; comunicar à autoridade competente as irregularidades
verificadas; registrar as ocorrências verificadas no local de trabalho; observar medidas de segurança contra acidentes de trabalho; executar
outras atividades de mesma natureza e nível de complexidade e responsabilidade. COMPETÊNCIAS PESSOAIS: demonstrar responsabilidade;
demonstrar capacidade de organização; demonstrar boa vontade e iniciativa; trabalhar em equipe; agir com ética. FORMA DE PROVIMENTO:
Concurso Público. REQUISITOS: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino fundamental, expedido por instituição
educacional, reconhecida pelo órgão próprio dos sistemas de ensino. Já o cargo cuja remuneração respectiva se pleiteia não é propriamente
o de técnico administrativo, mas sim o de técnico em saúde, especialidade técnico administrativo. Trata-se de cargo que exige nível médio de
escolaridade e que também tem como área de competência a administração geral. Suas atribuições principais são as seguintes: DENOMINAÇÃO
DO CARGO: TÉCNICO EM SAÚDE. [...] ESPECIALIDADE ? 19 - TÉCNICO ADMINISTRATIVO -CÓDIGO: 4010. ÁREA DE COMPETÊNCIA:
Administração Geral. DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar atividades de nível médio, relacionadas à execução de serviços de apoio administrativo,
referentes à pesquisa e planejamento, recursos humanos, finanças, orçamento, patrimônio, material, transporte, cargos e salários, microfilmagem,
arquivo, documentação, comunicação e modernização; atender ao público, redigir, digitar, conferir, expedir e arquivar documentos, coletar dados
e informações; processamento de dados; colaborar na análise e instrução de processos; acompanhar e controlar a tramitação de expedientes
relacionados à unidade de trabalho; participar de programas de treinamento; executar outras atividades de interesse da área. DESCRIÇÃO
DETALHADA: executar atividades técnico-administrativas referentes a pessoal, desenvolvimento de recursos humanos, material, transporte,
patrimônio, documentação, microfilmagem, arquivo, comunicação e modernização; atender ao público; redigir documentos oficiais; digitar textos
manuscritos e impressos, correspondências e outros documentos; operar microcomputadores; conferir, expedir e arquivar documentos produzidos
e recebidos pela unidade de trabalho; efetuar cálculos, coletar e manter dados estatísticos e informações sobre as atividades do setor de trabalho;
acompanhar e controlar a tramitação de expedientes ou processos de interesse do setor de trabalho; preparar e executar rotinas administrativas;
organizar e manter arquivos e fichários de documentos referentes ao setor; acompanhar e controlar a legislação específica do setor; prestar
orientação sobre assuntos de sua área; solicitar material a ser utilizado no trabalho; observar as normas de higiene do trabalho; observar
medidas de segurança contra acidente de trabalho; zelar pela guarda, conservação e manutenção de materiais e equipamentos; zelar pelos
bens patrimoniais da instituição; executar outras atividades de mesma natureza e nível de complexidade e responsabilidade. COMPETÊNCIAS
PESSOAIS: demonstrar organização; trabalhar em equipe; demonstrar liderança; demonstrar responsabilidade; demonstrar iniciativa; demonstrar
honestidade; demonstrar discernimento; demonstrar flexibilidade; contornar situações adversas; demonstrar fluência verbal e escrita; demonstrar
conhecimentos sobre legislação; demonstrar conhecimentos em informática. FORMA DE PROVIMENTO: Concurso Público. REQUISITOS:
Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da
Educação ou habilitação legal equivalente. Consoante se extrai da leitura da Portaria n. 8/2006-SGA/SES-DF, as atribuições de cada cargo não
são taxativas, mas sim também englobam ?outras atividades de mesma natureza e nível de complexidade e responsabilidade?. A leitura da
Portaria em referência revela, outrossim, que o cargo de auxiliar em saúde especialidade agente de portaria não tem como atribuições apenas
atividades ?braçais?, ao contrário do que defende o autor. Há inúmeras rotinas administrativas cometidas aos ocupantes de tais cargos, a exemplo
de atividades de atendimento, registro de ocorrências, fiscalização e controle da entrada e saída de pessoas, materiais e equipamentos, bem
como registro de volumes e impedimento de saída de material e equipamento sem a devida autorização. Já o cargo de técnico administrativo tem
por atribuições correspondentes atividades de maior abrangência e complexidade, tais como atividades de planejamento, pesquisa, finanças,
orçamento, redação de documentos, operação de computadores, entre outras. Fixadas tais premissas, cumpre analisar se há comprovação de
que o autor não desempenhou atividades compatíveis com o cargo de auxiliar em saúde, especialidade agente de portaria, e sim de técnico
em saúde, especialidade técnico administrativo. Na documentação carreada aos autos, encontram-se avaliações de desempenho do autor,
escalas e rotinas de trabalho, bem como certificados de cursos por ele realizados. Tais documentos evidenciam que o autor praticava na
repartição atividades administrativas de baixa complexidade, em especial arquivamento e desarquivamento de prontuários, atendimento interno e
atendimento ao público, e retirada de agendas. Ao contrário do que sustenta o autor, nenhuma das provas carreadas aos autos evidencia a prática
de atividades que dependiam de conhecimentos técnicos em arquivologia e administração. Vale salientar, a esse respeito, que a realização de ?
curso técnico?, por si só, não comprova o exercício de atividades técnicas incompatíveis com o cargo ocupado. Tal análise deve ser feita com
base nas atribuições efetivamente desempenhadas pelo servidor em seu expediente. A atividade de atendimento interno e ao público, relatada
nas avaliações de desempenho e nos depoimentos testemunhais, é perfeitamente compatível com as atribuições de agente de portaria, o qual
é incumbido de ?prestar informações sobre pacientes? e ?atender o usuário?, de acordo com a Portaria n. 8/2006-SGA/SES-DF. De igual modo,
a atividade de arquivamento e desarquivamento de prontuários e de retirada de agendas mostra-se de baixa complexidade e é compatível com
as atribuições do cargo de agente de portaria, notadamente a de ?registrar volumes e impedir a saída de material e equipamento sem a devida
autorização?, também de acordo com a Portaria acima citada. Por outro lado, nenhuma das testemunhas ouvidas em Juízo corroborou a afirmativa
de que o autor realizava atividades de jaez técnico e de alta complexidade, tampouco de que realizou atividades nas ?farmácias ambulatoriais?.
As testemunhas, ao contrário, relataram que o autor desempenhava atividades administrativas de baixa complexidade, tais como ?arquivar e
desarquivar prontuários?, ?pintar prontuários? e ?tirar agendas médicas para atendimento? (ID 11876021). As atividades efetivamente exercidas
pelo autor são, portanto, todas compatíveis com o cargo de auxiliar de saúde especialidade agente de portaria, ainda que se verifique identidade
com atribuições que também poderiam ser exercidas por técnico em saúde com especialidade técnico administrativo. Na verdade, é imperativo
notar que, não bastasse serem as atribuições do autor compatíveis com o cargo por ele ocupado, o extenso rol de atribuições correspondentes
ao cargo de técnico em saúde, especialidade técnico administrativo, não se reflete nas atribuições cometidas ao autor. Como acima destacado,
a descrição sumária das atividades do cargo de técnico em saúde contém atividades de pesquisa, planejamento, recursos humanos, finanças,
orçamento, processamento de dados, entre outras. A toda evidência, a mera execução de atividades de ?arquivamento e desarquivamento de
prontuários? ou de ?retirada de agendas? não alcança nível de complexidade análogo às referidas tarefas cometidas ao ocupante do cargo
de técnico em saúde, especialidade técnico administrativo, de maior abrangência e complexidade. Assim, da leitura da Portaria n. 8/2006,
verifica-se que as atribuições desempenhadas pelo autor são compatíveis com o cargo ocupado. Noutro giro, vê-se também que as atribuições
exercidas pelo autor aproximam-se, também, daquelas cometidas ao ocupante do cargo de auxiliar em saúde, especialidade auxiliar operacional
de serviços diversos ? apoio administrativo, cujas atribuições são as seguintes: ESPECIALIDADE ? 3 - AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS
DIVERSOS ? APOIO ADMINISTRATIVO ? CÓDIGO: 8076. ÁREA DE COMPETÊNCIA: Administração Geral. DESCRIÇÃO SUMÁRIA; Executar
atividades relacionadas às tarefas auxiliares e repetitivas, de natureza operacional, sob orientação e supervisão; executar serviços de apoio
administrativo, tratar documentos variados cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; reproduzir documentos, digitar
textos, localizar processos e documentos, preencher formulários, atender telefonemas e executar outras atividades de natureza administrativa.
DESCRIÇÃO DETALHADA: receber e entregar correspondências; auxiliar a receber, distribuir, expedir e encaminhar correspondências e outros
documentos; auxiliar no recebimento e distribuição do material de expediente; transportar interno e externamente material de expediente e
documentos oficiais; auxiliar em serviços gerais de reprografia; auxiliar na pesquisa de dados e informações; atender telefonemas e prestar
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informações; executar serviços internos e externos de apoio administrativo; preencher formulários; organizar e transportar prontuário de pacientes;
zelar pela guarda e conservação de materiais e equipamentos de trabalho; observar medidas de segurança contra acidente de trabalho; executar
tarefas relacionadas com o serviço; executar outras atividades de mesma natureza e nível de complexidade e responsabilidade. COMPETÊNCIAS
PESSOAIS: demonstrar responsabilidade; demonstrar capacidade de organização; demonstrar boa vontade e iniciativa; trabalhar em equipe;
agir com ética. FORMA DE PROVIMENTO: Concurso Público. REQUISITOS: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de
ensino fundamental, expedido por instituição educacional, reconhecida pelo órgão próprio dos sistemas de ensino. Inclusive, na audiência de
instrução, a testemunha MARIÂNGELA FERREIRA DOS REIS observou que ?pensava até ontem que o autor era AOSD (auxiliar operacional
de saúde)?. Logo, extrai-se do caderno processual que houve o desempenho de atribuições relacionadas a especialidade distinta (auxiliar de
serviços diversos ? apoio administrativo) do mesmo cargo já ocupado pelo autor (auxiliar de saúde). Entretanto, consoante acima explanado,
as atribuições por ele exercidas não são incompatíveis com a sua especialidade (agente de portaria) e, ainda que assim não fosse, não haveria
diferença remuneratória a ser reconhecida, por se tratar da mesma carreira. De mais a mais, portanto, não ficou comprovado o desvio de função
alegado na inicial, razão pela qual deve ser rejeitado o pedido de percepção de diferenças remuneratórias formulado pelo autor. Ante o exposto,
JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS e, por consequência, EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do
CPC. Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), na
forma do art. 85, § 8º, do CPC. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa e
arquivem-se. 7 de dezembro de 2017 16:18:58. DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0704224-21.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CLAUDETE SILVA SAMPAIO. Adv(s).: DF51164 - PEDRO JUNIOR
RODRIGUES NAZARENO. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0704224-21.2017.8.07.0018
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CLAUDETE SILVA SAMPAIO RÉU: BRB BANCO DE BRASILIA SA CERTIDÃO O BRB,
réu nos presentes autos, apresenta recurso de Apelação, conforme ID 11943784. Nos termos da Portaria n. 01/03, inciso XL, deste Juízo, abro
vista à parte autora, ora apelada, no prazo legal. Após, com fundamento no §3, do artigo 1.010, do NCPC, remetam-se os autos ao Tribunal.
BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro de 2017 12:21:35. ISABELA PEREIRA MARTINS Servidor Geral

N. 0000418-87.2015.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: NILDA CHIANCA ROMERO. Adv(s).: DF27709 - JOAO PAULO INACIO
DE OLIVEIRA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: WELDSON MUNIZ PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Número do processo: 0000418-87.2015.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: NILDA CHIANCA ROMERO RÉU:
DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que o Dr. Weldson Muniz Pereira apresentou por email, nova data para realização da perícia,
a qual ora junto. Assim, ficam as partes intimadas da nova data para realização da perícia, qual seja: 12 de janeiro de 2018, às 17h. Local:
Expertise- Consultoria e Pericia Médica (SEUPS Quadra 714/914, conj. ?D? Nº. 41, 2º andar, sala 224 a 221 Edifício: Sabin, ASA SUL, BRASÍLIA
Distrito Federal) CEP:70390145 Tel.: (61) 3245-1825/3034-8388. BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro de 2017 16:41:01. CAROLINA MENDES BRAGA
Servidor Geral
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3ª Vara da Fazenda Pública do DF

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Jansen Fialho de Almeida
Diretora de Secretaria: Christiane Freitas Machado
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2012.01.1.194883-4 - Declaracao de Nulidade -  A: THIAGO AMORIM DE OLIVEIRA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF008123 - Isabel Rodrigues Paes de Andrade Banhos, DF777777 - Procurador do DF, Proc(s).: 77777 -
PR-NAO INFORMADO. Tendo em vista email recebido do NUPMETAS pela Secretaria deste Juízo, remetam-se os autos, com as cautelas de
estilo. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h02. Jansen Fialho de Almeida,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.015662-3 - Procedimento Comum -  A: PEDRO ALEX ALMEIDA. Adv(s).: DF038278 - Victor de Oliveira Ferreira. R: BRB
BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF008520 - Susana Gomes de Almeida, - 20160110156623. Certifico e dou fé que, conforme Portaria deste
Juízo, fica o il. Advogado da parte credora intimado para retirar o alvará de levantamento. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h24. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.01.1.097723-7 - Procedimento Comum -  A: FRANCISCO HENRIQUE FERNANDES. Adv(s).: DF011555 - Ibaneis Rocha Barros
Junior. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF024748 - Leonardo Tavares de Queiroz, 3 - 20150110977237, - 20150110977237. Expeça-se o
Alvará. Após, arquivem-se os autos. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h27. Juiz JANSEN FIALHO DE ALMEIDA .

Nº 2016.01.1.030908-8 - Procedimento Comum -  A: ANTONIA NILZA DA COSTA (ESPOLIO DE). Adv(s).: DF032477 - Solange
de Campos Cesar, DF044392 - Thiago Nascimento Nunes. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF010667 - Fabio Soares Janot, 3 -
20160110309088, - 20160110309088. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias a parte autora. Decorrido, retornem conclusos. Intimem-se. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 17h40. Juiz JANSEN FIALHO DE ALMEIDA .

Nº 2016.01.1.109319-2 - Procedimento Comum -  A: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF014459 - Tatiana Barbosa Duarte. R:
ESPOLIO DE ADENEREA FRANCISCA FONSECA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal, - 20160111093192. Oficie-se ao BRB, como
requerido à fl. 223, para resposta em 15 (quinze) dias. Vindo a resposta, dê-se vistas às partes no prazo comum de 5 (cinco) dias. Intimem-se.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h39. Juiz JANSEN FIALHO DE ALMEIDA .

Nº 2016.01.1.120377-7 - Procedimento Comum -  A: MARCELO RODRIGO GONCALVES. Adv(s).: DF013781 - Fernando Francisco
da Silva Junior. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF01631A - Diogo Leite da Silva, - 20160111203777. Intime-se o BRB a restituir os
valores indevidamente descontos, conforme os cálculos da Contadoria Judicial (fl. 437), no prazo de 5 (cinco) dias, pena de penhora. Intimem-
se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h31. Juiz JANSEN FIALHO DE ALMEIDA .

CERTIDÃO

Nº 2012.01.1.178275-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: TERRACAP COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA. Adv(s).: DF014825 -
Deni Augusto Pereira Ferreira e Silva, DF030300 - Bernardo Marinho Barcellos. R: M C ALVES FEREIRA ME. Adv(s).: DF011837 - Paulo Roberto
dos Santos. R: MARIO CESAR ALVES FERREIRA. Adv(s).: (.), - 20120111782750. Certifico e dou fé que, conforme Portaria deste Juízo, fica o
il. Advogado da parte credora intimado para retirar a certidão solicitada. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h40. .

DESPACHO

Nº 13228/81 - Cumprimento de Sentenca -  A: ESPOLIO DE WADY HAMU. Adv(s).: DF005238 - Luiz Ribeiro de Andrade, DF013081
- Francisco Jose de Siqueira. R: CIA IMOBILIARIA DE BRASILIA - TERRACAP. Adv(s).: DF002244 - Eladyr Pimentel, DF022509 - Ricardo Luiz
Oliveira do Carmo, DF031581 - Vinicius de Moura Xavier. A: ESPOLIO DE OLGA COZAC HAMU. Adv(s).: DF007521 - Maria de Fatima Mendes
Ribeiro. INTERESSADA: LUNER 1 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIAS LTDA. Adv(s).: DF026030 - Fernando Parente Viegas. Manifeste-se
a outra parte credora (OLGA COZAC HAMU) acerca do pedido de fls. 3445/3448, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vistas à TERRACAP
pelo mesmo prazo e voltem conclusos. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h41. Jansen Fialho de Almeida,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2017.01.1.053582-2 - Embargos de Terceiro -  A: AUZENILDE FERNANDES CHAVES 71726195104. Adv(s).: DF040711 - Evania de
Paula Ribeiro. R: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Proc(s).: NAO INFORMADO. Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h41. Juiz JANSEN FIALHO DE ALMEIDA .

Nº 2012.01.1.006439-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: DANIEL OLIVEIRA DE BRITO. Adv(s).: DF027304 - Antonio de Araujo Torres.
R: SLU SERVICO DE LIMPEZA URBANA DO DF. Adv(s).: DF012394 - Albano de Oliveira Lima, DF019842 - Luciana Carvalho Ferreira, DF025302
- Sirlaine Cintra de Siqueira. A: JACIRO PEREIRA DE SOUSA. Adv(s).: (.). A: SEBASTIAO PEREIRA FLEURI. Adv(s).: (.). A: VALDISON JOSE
DE SOUSA DIAS. Adv(s).: (.), - 20120110064395. Defiro o prazo de 15 (quinze) dias ao SLU. Decorrido, retornem conclusos. Intimem-se. Brasília
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h43. Juiz JANSEN FIALHO DE ALMEIDA .

DESPACHO

Nº 2017.01.1.056724-4 - Embargos de Terceiro -  A: LENNON DE SOUSA FERNANDEZ. Adv(s).: DF041256 - Leidilane Silva Siqueira.
R: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO. Adv(s).: DF123321 - Ministerio Publico. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: (.). R: RONAN BATISTA DE
SOUZA. Adv(s).: DF008019 - Robson Neves Fiel dos Santos. R: MARCIA DE SOUSA MACHADO FERNANDEZ. Adv(s).: DF005682 - Renauld
Campos Lima. A: HARRISON DE SOUSA FERNANDEZ. Adv(s).: (.), - 20170110567244. Aguarde-se o prazo para resposta dos réus. Intimem-
se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h45. Jansen Fialho de Almeida,Juiz de Direito .
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2005.01.1.131995-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: MPDFT MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS.
Adv(s).: DF123321 - Ministerio Publico. R: MARCIA DE SOUSA MACHADO FERNANDEZ. Adv(s).: DF005682 - Renauld Campos Lima, DF008656
- Sibele Guimaraes Salgado, DF011152 - Antonio Carlos Garcia Martins Chaves, DF016738 - Daniella Cannalonga de Sousa Matias, DF051691 -
Valmir Lemos de Oliveira. R: RONAN BATISTA DE SOUZA. Adv(s).: DF008019 - Robson Neves Fiel dos Santos. R: ICS INSTITUTO CANDANGO
DE SOLIDARIEDADE. Adv(s).: DF01424A - Grimoaldo Roberto de Resende. A: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: (.). Oficie-se conforme solicitado
à fl. 1.898, informando que os réus não litigam sob o pálio da gratuidade de Justiça. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h49.
Juiz JANSEN FIALHO DE ALMEIDA .

Nº 15687/92 - Execucao de Sentenca -  A: SHV GAS BRASIL LTDA.. Adv(s).: DF011099 - Carlos Eduardo Fontoura dos Santos Jacinto,
DF017092 - Marcos Vinicius Mendonca Ferreira Lima. R: CAESB - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DF. Adv(s).: DF007502 -
Ana Elisabeth Silva Barros de Melo, DF018748 - Jamile Campelo Gabriel Nunes, DF019743 - Jesse Alves Ferreira Junior, DF025718 - Graciela
Renata Ribeiro. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: SP275069 - Vagner Silvestre. INTERESSADA: ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO
BANCO DO BRASIL - ASABB. Adv(s).: SP275069 - Vagner Silvestre. Nos termos da Súmula 179 do col. STJ, cabe à Instituição Financeira
a correção dos depósitos judiciais. Sendo assim, expeçam-se os Alvarás, conforme solicitado às fls. 1.577 e 1.584. Após, sem manifestação,
arquivem-se os autos. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h57. Juiz JANSEN FIALHO DE ALMEIDA .

Sentenca

Nº 2016.01.1.081255-5 - Procedimento Comum -  A: AUTO POSTO CAPITAL LTDA. Adv(s).: DF004914 - Geraldo de Assis Alves. R:
CEB DIST. CEB DISTRIBUICAO S.A. Adv(s).: DF027152 - Olivia Duarte Raisa Pimenta, - 20160110812555. Dispositivo Lide Principal Diante
do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Resolvo o processo com exame do mérito com fundamento no art.
487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85 § 2º do CPC. Reconvenção Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
na reconvenção para condenar o autor/reconvindo no pagamento de R$ 15.408,14 (quinze mil quatrocentos e oito reais e quatorze centavos),
acrescido de correção e juros de 1%, ambos a contar do vencimento e multa de 2%. Resolvo o processo com exame do mérito com fundamento
no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor/reconvindo no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85 § 2º do CPC. Sem requerimentos, arquivem-se com as cautelas de
estilo. Sentença registrada nesta data, em auxílio ao NUPMETAS e não sujeita a reexame necessário. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 07 de
dezembro de 2017. Jackeline Cordeiro de Oliveira Juíza de Direito Substituta .

Nº 2016.01.1.082673-5 - Procedimento Comum -  A: I.A.G.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: DF DISTRITO FEDERAL.
Adv(s).: DF006653 - Nelson Luiz de Miranda Ramos. A: I.A.D.G.. Adv(s).: (.), 3 - 20160110826735, - 20160110826735. Posto isto, forte em tais
razões, julgo improcedente o pedido da autora. Declaro resolvido o mérito, com fulcro no art. 487, I, do CPC. Custas e despesas "ex lege", nos
termos dos arts. 82, § 2º, 84 e 98 a 102 do CPC. Diante da improcedência dos pedidos, não há que se falar em valor condenatório ou em proveito
econômico, servindo como parâmetro o valor da causa, no caso, R$ 880,00 (art. 85, §2º do CPC/15). Neste sentido, os honorários advocatícios
devem ser fixados por equidade (art. 85, §º8º do CPC). Em cumprimento aos requisitos constantes dos incisos do §2º do art. 85 do CPC, condeno
a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor do Distrito Federal, fixando-os por equidade em R$ 200,00 (duzentos reais),
lembrando-se que litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça. Sem remessa necessária (art. 496, § 1º, II, do CPC). Havendo a interposição de
Apelação, bem como de recurso adesivo, proceda a Secretaria do Juízo de acordo com as determinações do art. 1.010 e §§, do CPC, remetendo-
se os autos ao eg. Tribunal com as cautelas de estilo. Decorridos os prazos legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. [DATA] , Juiz JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h38. , Juiz
JANSEN FIALHO DE ALMEIDA .

Embargos

Nº 2012.01.1.090609-8 - Indenizacao -  A: ROSALIA LOPES DE FIGUEIROA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: DF
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF020432 - Ivan Machado Barbosa, - 20120110906098. Processo: 2012.01.1.090609-8 Classe : Procedimento
Comum Assunto : Erro Médico Requerente: ROSALIA LOPES DE FIGUEIROA Requerido: DF DISTRITO FEDERAL EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO Vistos etc. Rejeito os Aclaratórios, eis que consoante decisão do STF, a correção monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública é realizada nos moldes do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, decidindo-se pela manutenção da
aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR). Somente após a expedição de precatório, é que será aplicado o
IPCA-E. Seguem ementas deste eg. TJDFT: DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA. BENEFÍCIO ALIMENTAÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. VERBA DE CUSTEIO. DEDUÇÃO. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA E
CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI VIGENTE PARA CONDENAÇÕES INDENIZATÓRIAS. LEI 9.494/1997. APLICABILIDADE. FRACIONAMENTO.
NÃO OCORRÊNCIA. MODALIDADE DE PAGAMENTO DA DÍVIDA. LEI 3.624/2005. NATUREZA PROCESSUAL. 1. A particularização de
múltiplos créditos, vinculados a legitimados/beneficiários distintos, não representa fracionamento da execução. Ausente a intenção de burlar a
norma constitucional inserta no art. 100, § 8°, da CF/88. 2. A parcela relativa ao custeio do benefício alimentação deverá ser abatida do quantum
executado. Inteligência da Lei distrital 786/1994 e do Decreto 16.423/1995. 3. Os juros de mora e a correção monetária devem incidir segundo a
lei vigente para condenações indenizatórias impostas à Fazenda Pública. 4. As inconstitucionalidades reconhecidas pelo STF, nas ADI's 4357 e
4425, não alcançam os débitos fazendários não inscritos em precatório, para os quais continua em vigor o disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/1997.
5. A Lei distrital 3.624/2005 ostenta natureza processual e, por isso, alcança os processos em curso, sendo a norma aplicável à espécie para
fins de definição do modo de pagamento da obrigação, porquanto regulamenta de forma específica o § 3º do art. 100 da Constituição Federal. 6.
Preliminares rejeitadas. Embargos à execução parcialmente acolhidos. (Acórdão n.1044649, 20100020069293EME, Relator: WALDIR LEÔNCIO
LOPES JÚNIOR CONSELHO ESPECIAL, Data de Julgamento: 05/09/2017, Publicado no DJE: 11/09/2017. Pág.: 43-45). Sendo assim, tenho
como corretos os cálculos da Contadoria Judicial, modo pelo qual os homologo. Decorridos os prazos legais, expeça-se o Precatório e arquivem-
se os autos. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h34. , Juiz JANSEN FIALHO DE ALMEIDA .

CERTIDÃO

N. 0701658-02.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ISRAEL E RODOLFFO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME. Adv(s).:
GO24641 - VIVIANE DE ARAUJO PORTO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VAFAZPUB 3ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE, Sala 201, 2º andar,
Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: (61) 31034313 Horário de atendimento: 12h às 19h Número do processo:
0701658-02.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ISRAEL E RODOLFFO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
- ME RÉU: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Juntei petição de ID11893460 Certifico e dou fé que não foi efetuado o preparo relativo ao pedido
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de cumprimento de sentença de ID11893108. Conforme Portaria deste Juízo, fica a parte credora intimada a comprovar nos autos o pagamento
das custas processuais, conforme disposto no art. 290, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA - DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de
2017 às 14:01:51. FRANCISCO CRISANTO DE MOURA Diretor de Secretaria

N. 0703489-85.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: GELMO SOARES PEREIRA DE ANDRADE. Adv(s).: DF48443 -
RODRIGO DE OLIVEIRA FROIS, DF48091 - FERNANDA ALVES PEREIRA BASTOS, DF31665 - DIEGO KEYNE DA SILVA SANTOS, DF53340
- JESSICA GONCALVES DOS SANTOS, DF30698 - RODRIGO ABSAIR TEIXEIRA LIMA, SP383875 - ADRIANO DINIZ BEZERRA. R: BRB
BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0703489-85.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: GELMO SOARES PEREIRA DE ANDRADE RÉU: BRB BANCO DE BRASILIA SA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos
termos da Portaria deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada a pagar as custas finais do processo, no prazo de 05 (cinco) dias, ficando as partes
advertidas de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados, de acordo com a tabela de temporalidade
aprovada pelo Tribunal, conforme demonstrativo do cálculo das custas finais de ID: 11906817. Para a emissão da guia de custas judiciais, acesse
a página do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais, ou procure um dos postos de Apoio Judiciário da Corregedoria localizados nos
fóruns. Efetuado o pagamento, deverá a parte anexar o comprovante autenticado junto ao PJE para as devidas baixas e anotações de praxe.
BRASÍLIA - DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 às 14:16:35. GERALDO DOMINGUES VARGAS Servidor Geral

N. 0702684-35.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA LUCIA DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF43421 - RERNATA LOBOSQUE AQUINO. T:
LUCIANO CAMPITELLI CONTI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 3VAFAZPUB 3ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE, Sala 201, 2º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA
- DF - CEP: 70620-000 Telefone: (61) 31034313 Horário de atendimento: 12h às 19h Número do processo: 0702684-35.2017.8.07.0018 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA LUCIA DE SOUSA RÉU: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO
FEDERAL CAESB CERTIDÃO Proposta de redução de honorários periciais de ID n° 11904221. De acordo com Portaria deste Juízo, ficam as
partes intimadas a se manifestarem acerca da proposta de honorários do perito nomeado, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devendo a
parte depositar a quantia, desde logo, no prazo comum de 05 (cinco) dias, caso concorde com o valor proposto, nos termos do art. 465,§3º do
NCPC. BRASÍLIA - DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 às 14:25:15. DENISON GONCALVES CORBAL Servidor Geral

N. 0706178-05.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: FUNDO
DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PATRICIA DA SILVA BERNARDO. Adv(s).: DF19350
- ADRIANO RODRIGUES PEREIRA, DF18787 - RONALDO RODRIGO FERREIRA DA SILVA. Número do processo: 0706178-05.2017.8.07.0018
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DISTRITO FEDERAL, FUNDO DA PROCURADORIA GERAL DO
DISTRITO FEDERAL EXECUTADO: PATRICIA DA SILVA BERNARDO CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria deste Juízo, fica
a parte RÉ intimada a pagar as custas finais do processo, no prazo de 05 (cinco) dias, ficando as partes advertidas de que os documentos contidos
nos autos de processos findos poderão ser eliminados, de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal, conforme demonstrativo
do cálculo das custas finais de ID: 11911401. Para a emissão da guia de custas judiciais, acesse a página do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link
Custas Judiciais, ou procure um dos postos de Apoio Judiciário da Corregedoria localizados nos fóruns. Efetuado o pagamento, deverá a parte
anexar o comprovante autenticado junto ao PJE para as devidas baixas e anotações de praxe. BRASÍLIA - DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de
2017 às 14:34:42. GERALDO DOMINGUES VARGAS Servidor Geral

N. 0700127-75.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.. Adv(s).: DF34906 - SALOMAO
TAUMATURGO MARQUES, SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS. R: CEB DISTRIBUICAO S.A.. Adv(s).: DF43208
- MAYARA VALADARES SILVA. T: ANTONIO ROBERTO COIMBRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VAFAZPUB 3ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE, Sala 201, 2º
andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: (61) 31034313 Horário de atendimento: 12h às 19h Número do
processo: 0700127-75.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. RÉU: CEB
DISTRIBUICAO S.A. CERTIDÃO Certifico e dou fé que recebi os presentes autos do Juízo "ad quem". De acordo com a Portaria deste Juízo,
ficam as partes intimadas a requererem o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA - DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de
2017 às 16:08:59. CHRISTIANE FREITAS MACHADO Diretor de Secretaria

N. 0700127-75.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.. Adv(s).: DF34906 - SALOMAO
TAUMATURGO MARQUES, SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS. R: CEB DISTRIBUICAO S.A.. Adv(s).: DF43208
- MAYARA VALADARES SILVA. T: ANTONIO ROBERTO COIMBRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VAFAZPUB 3ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE, Sala 201, 2º
andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: (61) 31034313 Horário de atendimento: 12h às 19h Número do
processo: 0700127-75.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. RÉU: CEB
DISTRIBUICAO S.A. CERTIDÃO Certifico e dou fé que recebi os presentes autos do Juízo "ad quem". De acordo com a Portaria deste Juízo,
ficam as partes intimadas a requererem o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA - DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de
2017 às 16:08:59. CHRISTIANE FREITAS MACHADO Diretor de Secretaria

DECISÃO

N. 0712382-65.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: WALTER
GOMES DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: WALTER GOMES DE SOUSA. Adv(s).: DF11555 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR.
Vistos etc. Expeça-se o Alvará ao credor. Após, arquivem-se os autos. Intimem-se. Brasília - DF, 7 de dezembro de 2017 14:21:00. JANSEN
FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito

N. 0713539-73.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO SISTEMA PENITENCIARIO
DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF25515 - FELIPE DE ALMEIDA RAMOS BAYMA SOUSA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. De outra linha, o pedido se fulcra em isonomia com policiais militares e bombeiros, não existindo lei específica para a categorias.
Assim, forte na fundamentação acima exposta, Indefiro o pedido de Tutela de Urgência diante das vedações constantes dos art. 1º da Lei nº
8.437/92; arts. 1º e 2º-B, ambos da Lei nº 9.494/97 e art. 7º, §2º, da Lei nº 12.016/09. Intimem-se. Cite-se. Brasília - DF, 7 de dezembro de 2017
14:33:19. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito

N. 0713479-03.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SHEILA PEREIRA DE SOUZA. Adv(s).: DF16731 - RODRIGO
FRANCA DORNELAS. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Fica o devedor intimado para realizar o pagamento da
quantia executada, acrescido de custas, se houver, no prazo de 15 (quinze) dias. Não ocorrendo, acarretará a incidência de multa de 10% (dez
por cento) e fixação de honorários em 10% (dez por cento), sobre o valor do débito. Intimem-se (art. 523 e § 1º do NCPC). Intimem-se. Brasília
- DF, 7 de dezembro de 2017 14:42:56. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

784

N. 0704812-28.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: DEJENY ROSA LIMA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF47979 - KAMILLO
BRAZ ALBUQUERQUE. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARTAO BRB S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Vistos etc. Cumpra-se o v. Acórdão relativo ao IRDR nº 2017.00.2.011309-9. Deferida a gratuidade de Justiça. Concedida a tutela de urgência.
Ratifico as decisões anteriores. Cite-se. Intimem-se. Brasília - DF, 7 de dezembro de 2017 16:34:24. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0705974-58.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).:
DF30300 - BERNARDO MARINHO BARCELLOS, DF23214 - ANDREA SABOIA FONSECA, DF15183 - CARLOS HENRIQUE FERREIRA
ALENCAR, DF31581 - VINICIUS DE MOURA XAVIER. R: JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JFE 25
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JFE 28 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: JFE 29 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Homologo a transação e julgo
extinto o processo, resolvendo o mérito, com fundamento no art. 487, inciso III, letra "b", do NCPC. Custas na forma da lei. Sem honorários.
Decorridos os prazos legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brasília - DF, 7 de dezembro de 2017 15:31:04. JANSEN
FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0707297-98.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).:
DF25182 - TIAGO CORREIA DA CRUZ. R: NILMA MORILHA JANNUZZI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NILMA MORILHA JANNUZZI.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADONIS JANNUZZI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Vistos etc. Tendo em vista que foram tentadas diversas
diligências de citação da parte autora, sem êxito (Bacenjud, RENAJUD, INFOSEG, Oficial de Justiça), defiro a citação por edital, com prazo de
20 (vinte) dias. Intimem-se. Brasília - DF, 7 de dezembro de 2017 16:35:33. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0722043-77.2017.8.07.0015 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: MARCOS DREUX MARIANI. Adv(s).: DF36662 - SEBASTIAO
AZEVEDO JUNIOR. R: CEB DISTRIBUICAO S.A.. Adv(s).: DF43208 - MAYARA VALADARES SILVA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora. Por
conseguinte, julgo extinto o presente processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, VIII, do CPC/2015. Custas "ex lege". Sem
condenação em honorários advocatícios por força de previsão legal (artigo 25 da Lei nº. 12.016, de 7.8.2009). Recolha-se o mandado, se houver
em diligência. Transcorridos os prazos legais, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brasília - DF, 7 de dezembro de 2017 15:10:33.
JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito

N. 0722043-77.2017.8.07.0015 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: MARCOS DREUX MARIANI. Adv(s).: DF36662 - SEBASTIAO
AZEVEDO JUNIOR. R: CEB DISTRIBUICAO S.A.. Adv(s).: DF43208 - MAYARA VALADARES SILVA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora. Por
conseguinte, julgo extinto o presente processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, VIII, do CPC/2015. Custas "ex lege". Sem
condenação em honorários advocatícios por força de previsão legal (artigo 25 da Lei nº. 12.016, de 7.8.2009). Recolha-se o mandado, se houver
em diligência. Transcorridos os prazos legais, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brasília - DF, 7 de dezembro de 2017 15:10:33.
JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0708248-92.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: VALDECY FERREIRA DE SOUZA JUNIOR. Adv(s).: DF50176 - DIEGO DA SILVA
FRANCA. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF43421 - RERNATA LOBOSQUE
AQUINO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VAFAZPUB 3ª Vara da Fazenda
Pública do DF Número do processo: 0708248-92.2017.8.07.0018 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: VALDECY FERREIRA DE
SOUZA JUNIOR REQUERIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB DESPACHO Vistos etc. À parte
autora. Prazo de 15 (dias), nos termos do art. 437, § 1º do CPC. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:05:16. JANSEN FIALHO
DE ALMEIDA Juiz de Direito

N. 0708248-92.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: VALDECY FERREIRA DE SOUZA JUNIOR. Adv(s).: DF50176 - DIEGO DA SILVA
FRANCA. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF43421 - RERNATA LOBOSQUE
AQUINO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VAFAZPUB 3ª Vara da Fazenda
Pública do DF Número do processo: 0708248-92.2017.8.07.0018 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: VALDECY FERREIRA DE
SOUZA JUNIOR REQUERIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB DESPACHO Vistos etc. À parte
autora. Prazo de 15 (dias), nos termos do art. 437, § 1º do CPC. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:05:16. JANSEN FIALHO
DE ALMEIDA Juiz de Direito

N. 0711185-75.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO
FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF23457 - ALISSON EVANGELISTA SILVA, DF43421 - RERNATA LOBOSQUE AQUINO. R: CONDOMINIO
DO EDIFICIO SIA CENTRO EMPRESARIAL. Adv(s).: DF11842 - FABIO BROILO PAGANELLA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VAFAZPUB 3ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0711185-75.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB EXECUTADO: CONDOMINIO DO EDIFICIO SIA CENTRO EMPRESARIAL DESPACHO Vistos
etc. Manifeste-se a CAESB acerca do acordo noticiado, bem como do excesso apontado no bloqueio efetuado. Prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-
se. Brasília - DF, 7 de dezembro de 2017 15:42:56. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito

N. 0708898-42.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EDNALVA LIMA FREIRE DE CARVALHO. Adv(s).: DF39026 -
GEDALIAS INACIO DE ARAUJO. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF43421
- RERNATA LOBOSQUE AQUINO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3VAFAZPUB 3ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0708898-42.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM
(7) AUTOR: EDNALVA LIMA FREIRE DE CARVALHO RÉU: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB
DESPACHO Vistos etc. À parte autora. Prazo de 15 (dias), nos termos do art. 437, § 1º do CPC. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 14:44:24. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito
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N. 0708898-42.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EDNALVA LIMA FREIRE DE CARVALHO. Adv(s).: DF39026 -
GEDALIAS INACIO DE ARAUJO. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF43421
- RERNATA LOBOSQUE AQUINO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3VAFAZPUB 3ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0708898-42.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM
(7) AUTOR: EDNALVA LIMA FREIRE DE CARVALHO RÉU: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB
DESPACHO Vistos etc. À parte autora. Prazo de 15 (dias), nos termos do art. 437, § 1º do CPC. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 14:44:24. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0700031-14.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: TIAGO RORIZ MACHADO. Adv(s).: DF46562 - GRAZIANE SANTANA
RAMOS DE CARVALHO. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF24855 - RAFAEL REY LAURETO. Vistos etc. Cumpra-se o v. Acórdão
relativo ao IRDR nº 2017.00.2.011309-9. Deferida a gratuidade de Justiça. Não ouve pedido de tutela de urgência. Ratifico as decisões anteriores.
Anote-se os autos conclusos para sentença. Intimem-se. Brasília - DF, 7 de dezembro de 2017 16:46:11. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz
de Direito

DESPACHO

N. 0710642-72.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARCELO DE OLIVEIRA PINTO. Adv(s).: DF48693 - HUGGO CAVALCANTE PINTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VAFAZPUB 3ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0710642-72.2017.8.07.0018
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DISTRITO FEDERAL EXECUTADO: MARCELO DE OLIVEIRA PINTO
DESPACHO Vistos etc. Considerando o disposto no art. 854 do NCPC, passo à consulta via SISBACEN. Desnecessária a lavratura do auto,
converto em penhora o bloqueio realizado. Segue protocolo de transferência para conta à disposição deste Juízo no Banco de Brasília S/A,
Agência 0155. Fica a parte executada intimada acerca da penhora "on line" realizada para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de 5 (cinco)
dias a contar desta decisão, nos termos do art. 854, §§ 2º e 3º do NCPC. Intimem-se. Brasília - DF, 7 de dezembro de 2017 16:18:25. JANSEN
FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0710976-09.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: ELVIRA LUCIA DE FARIA MACEDO. Adv(s).:
DF27497 - FRANCISCO EXPEDITO MIRANDA DA COSTA. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Vistos etc.
Conheço dos Embargos de Declaração, pois presentes os pressupostos de admissibilidade. No mérito, todavia, não merecem acolhimento, uma
vez que não vislumbro omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada. Consoante expressa disposição legal prevista no art. 525 do CPC,
transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Portanto, consoante já certificado pela
Secretaria do Juízo, a impugnação interposta pelo executado é tempestiva. Posto isso, rejeito os Embargos de Declaração opostos, porquanto a
parte embargante pretende rediscutir as matérias já examinadas na decisão/sentença, merecendo a irresignação recurso próprio cabível. Intimem-
se. Brasília - DF, 7 de dezembro de 2017 13:58:00. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0704157-56.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - A: GABRIEL GONCALVES. A:
ANTONIO ADAO AVILA. A: ALTACIR AQUINO VOLOTAO. A: RICARDO DIAS. A: CARLA CRISTINA TAVARES CARDOSO. A: MARIA DE
LOURDES CLAUDINO MUNIZ. A: AMARO LOPES DE LIMA. A: RAIMUNDO ALVES FERREIRA. Adv(s).: DF01541 - JOAO BATISTA DE
SOUSA, DF37653 - SHIRLEI FERNANDES SILVA, DF37231 - PAULA REJANE FERNANDES SILVA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VAFAZPUB 3ª Vara
da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0704157-56.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA (12078) AUTOR: GABRIEL GONCALVES, ANTONIO ADAO AVILA, ALTACIR AQUINO VOLOTAO, RICARDO DIAS, CARLA
CRISTINA TAVARES CARDOSO, MARIA DE LOURDES CLAUDINO MUNIZ, AMARO LOPES DE LIMA, RAIMUNDO ALVES FERREIRA RÉU:
DISTRITO FEDERAL DESPACHO Vistos etc. Ao autor acerca da petição de ID nº11895119. Prazo de 5(cinco) dias. Intimem-se. Brasília - DF, 7
de dezembro de 2017 14:58:00. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito

N. 0704157-56.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - A: GABRIEL GONCALVES. A:
ANTONIO ADAO AVILA. A: ALTACIR AQUINO VOLOTAO. A: RICARDO DIAS. A: CARLA CRISTINA TAVARES CARDOSO. A: MARIA DE
LOURDES CLAUDINO MUNIZ. A: AMARO LOPES DE LIMA. A: RAIMUNDO ALVES FERREIRA. Adv(s).: DF01541 - JOAO BATISTA DE
SOUSA, DF37653 - SHIRLEI FERNANDES SILVA, DF37231 - PAULA REJANE FERNANDES SILVA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VAFAZPUB 3ª Vara
da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0704157-56.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA (12078) AUTOR: GABRIEL GONCALVES, ANTONIO ADAO AVILA, ALTACIR AQUINO VOLOTAO, RICARDO DIAS, CARLA
CRISTINA TAVARES CARDOSO, MARIA DE LOURDES CLAUDINO MUNIZ, AMARO LOPES DE LIMA, RAIMUNDO ALVES FERREIRA RÉU:
DISTRITO FEDERAL DESPACHO Vistos etc. Ao autor acerca da petição de ID nº11895119. Prazo de 5(cinco) dias. Intimem-se. Brasília - DF, 7
de dezembro de 2017 14:58:00. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito

N. 0704157-56.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - A: GABRIEL GONCALVES. A:
ANTONIO ADAO AVILA. A: ALTACIR AQUINO VOLOTAO. A: RICARDO DIAS. A: CARLA CRISTINA TAVARES CARDOSO. A: MARIA DE
LOURDES CLAUDINO MUNIZ. A: AMARO LOPES DE LIMA. A: RAIMUNDO ALVES FERREIRA. Adv(s).: DF01541 - JOAO BATISTA DE
SOUSA, DF37653 - SHIRLEI FERNANDES SILVA, DF37231 - PAULA REJANE FERNANDES SILVA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VAFAZPUB 3ª Vara
da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0704157-56.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA (12078) AUTOR: GABRIEL GONCALVES, ANTONIO ADAO AVILA, ALTACIR AQUINO VOLOTAO, RICARDO DIAS, CARLA
CRISTINA TAVARES CARDOSO, MARIA DE LOURDES CLAUDINO MUNIZ, AMARO LOPES DE LIMA, RAIMUNDO ALVES FERREIRA RÉU:
DISTRITO FEDERAL DESPACHO Vistos etc. Ao autor acerca da petição de ID nº11895119. Prazo de 5(cinco) dias. Intimem-se. Brasília - DF, 7
de dezembro de 2017 14:58:00. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito

N. 0704157-56.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - A: GABRIEL GONCALVES. A:
ANTONIO ADAO AVILA. A: ALTACIR AQUINO VOLOTAO. A: RICARDO DIAS. A: CARLA CRISTINA TAVARES CARDOSO. A: MARIA DE
LOURDES CLAUDINO MUNIZ. A: AMARO LOPES DE LIMA. A: RAIMUNDO ALVES FERREIRA. Adv(s).: DF01541 - JOAO BATISTA DE
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SOUSA, DF37653 - SHIRLEI FERNANDES SILVA, DF37231 - PAULA REJANE FERNANDES SILVA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VAFAZPUB 3ª Vara
da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0704157-56.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA (12078) AUTOR: GABRIEL GONCALVES, ANTONIO ADAO AVILA, ALTACIR AQUINO VOLOTAO, RICARDO DIAS, CARLA
CRISTINA TAVARES CARDOSO, MARIA DE LOURDES CLAUDINO MUNIZ, AMARO LOPES DE LIMA, RAIMUNDO ALVES FERREIRA RÉU:
DISTRITO FEDERAL DESPACHO Vistos etc. Ao autor acerca da petição de ID nº11895119. Prazo de 5(cinco) dias. Intimem-se. Brasília - DF, 7
de dezembro de 2017 14:58:00. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito

N. 0704157-56.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - A: GABRIEL GONCALVES. A:
ANTONIO ADAO AVILA. A: ALTACIR AQUINO VOLOTAO. A: RICARDO DIAS. A: CARLA CRISTINA TAVARES CARDOSO. A: MARIA DE
LOURDES CLAUDINO MUNIZ. A: AMARO LOPES DE LIMA. A: RAIMUNDO ALVES FERREIRA. Adv(s).: DF01541 - JOAO BATISTA DE
SOUSA, DF37653 - SHIRLEI FERNANDES SILVA, DF37231 - PAULA REJANE FERNANDES SILVA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VAFAZPUB 3ª Vara
da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0704157-56.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA (12078) AUTOR: GABRIEL GONCALVES, ANTONIO ADAO AVILA, ALTACIR AQUINO VOLOTAO, RICARDO DIAS, CARLA
CRISTINA TAVARES CARDOSO, MARIA DE LOURDES CLAUDINO MUNIZ, AMARO LOPES DE LIMA, RAIMUNDO ALVES FERREIRA RÉU:
DISTRITO FEDERAL DESPACHO Vistos etc. Ao autor acerca da petição de ID nº11895119. Prazo de 5(cinco) dias. Intimem-se. Brasília - DF, 7
de dezembro de 2017 14:58:00. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito

N. 0704157-56.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - A: GABRIEL GONCALVES. A:
ANTONIO ADAO AVILA. A: ALTACIR AQUINO VOLOTAO. A: RICARDO DIAS. A: CARLA CRISTINA TAVARES CARDOSO. A: MARIA DE
LOURDES CLAUDINO MUNIZ. A: AMARO LOPES DE LIMA. A: RAIMUNDO ALVES FERREIRA. Adv(s).: DF01541 - JOAO BATISTA DE
SOUSA, DF37653 - SHIRLEI FERNANDES SILVA, DF37231 - PAULA REJANE FERNANDES SILVA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VAFAZPUB 3ª Vara
da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0704157-56.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA (12078) AUTOR: GABRIEL GONCALVES, ANTONIO ADAO AVILA, ALTACIR AQUINO VOLOTAO, RICARDO DIAS, CARLA
CRISTINA TAVARES CARDOSO, MARIA DE LOURDES CLAUDINO MUNIZ, AMARO LOPES DE LIMA, RAIMUNDO ALVES FERREIRA RÉU:
DISTRITO FEDERAL DESPACHO Vistos etc. Ao autor acerca da petição de ID nº11895119. Prazo de 5(cinco) dias. Intimem-se. Brasília - DF, 7
de dezembro de 2017 14:58:00. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito

N. 0704157-56.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - A: GABRIEL GONCALVES. A:
ANTONIO ADAO AVILA. A: ALTACIR AQUINO VOLOTAO. A: RICARDO DIAS. A: CARLA CRISTINA TAVARES CARDOSO. A: MARIA DE
LOURDES CLAUDINO MUNIZ. A: AMARO LOPES DE LIMA. A: RAIMUNDO ALVES FERREIRA. Adv(s).: DF01541 - JOAO BATISTA DE
SOUSA, DF37653 - SHIRLEI FERNANDES SILVA, DF37231 - PAULA REJANE FERNANDES SILVA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VAFAZPUB 3ª Vara
da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0704157-56.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA (12078) AUTOR: GABRIEL GONCALVES, ANTONIO ADAO AVILA, ALTACIR AQUINO VOLOTAO, RICARDO DIAS, CARLA
CRISTINA TAVARES CARDOSO, MARIA DE LOURDES CLAUDINO MUNIZ, AMARO LOPES DE LIMA, RAIMUNDO ALVES FERREIRA RÉU:
DISTRITO FEDERAL DESPACHO Vistos etc. Ao autor acerca da petição de ID nº11895119. Prazo de 5(cinco) dias. Intimem-se. Brasília - DF, 7
de dezembro de 2017 14:58:00. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito

N. 0704157-56.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - A: GABRIEL GONCALVES. A:
ANTONIO ADAO AVILA. A: ALTACIR AQUINO VOLOTAO. A: RICARDO DIAS. A: CARLA CRISTINA TAVARES CARDOSO. A: MARIA DE
LOURDES CLAUDINO MUNIZ. A: AMARO LOPES DE LIMA. A: RAIMUNDO ALVES FERREIRA. Adv(s).: DF01541 - JOAO BATISTA DE
SOUSA, DF37653 - SHIRLEI FERNANDES SILVA, DF37231 - PAULA REJANE FERNANDES SILVA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VAFAZPUB 3ª Vara
da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0704157-56.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA (12078) AUTOR: GABRIEL GONCALVES, ANTONIO ADAO AVILA, ALTACIR AQUINO VOLOTAO, RICARDO DIAS, CARLA
CRISTINA TAVARES CARDOSO, MARIA DE LOURDES CLAUDINO MUNIZ, AMARO LOPES DE LIMA, RAIMUNDO ALVES FERREIRA RÉU:
DISTRITO FEDERAL DESPACHO Vistos etc. Ao autor acerca da petição de ID nº11895119. Prazo de 5(cinco) dias. Intimem-se. Brasília - DF, 7
de dezembro de 2017 14:58:00. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0705480-96.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO MANSOES ENTRE LAGOS. Adv(s).: DF37647 -
ROBSON LUZIANO DE OLIVEIRA. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF43421
- RERNATA LOBOSQUE AQUINO. R: T & T ENGENHARIA, IRRIGACAO E SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA - EPP. Adv(s).: DF31376
- LARYSSA DE ANDRADE E MORAIS. Rejeito os Aclaratórios eis que foi homologado o pedido de desistência da ação com consequente
condenação da parte autora em honorários advocatícios (10% do valor da causa), pelo principio da causalidade, por expressa disposição legal(art.
85, § 2º do CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brasília - DF, 7 de dezembro de 2017 14:11:34. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz
de Direito

N. 0705480-96.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO MANSOES ENTRE LAGOS. Adv(s).: DF37647 -
ROBSON LUZIANO DE OLIVEIRA. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF43421
- RERNATA LOBOSQUE AQUINO. R: T & T ENGENHARIA, IRRIGACAO E SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA - EPP. Adv(s).: DF31376
- LARYSSA DE ANDRADE E MORAIS. Rejeito os Aclaratórios eis que foi homologado o pedido de desistência da ação com consequente
condenação da parte autora em honorários advocatícios (10% do valor da causa), pelo principio da causalidade, por expressa disposição legal(art.
85, § 2º do CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brasília - DF, 7 de dezembro de 2017 14:11:34. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz
de Direito

N. 0705480-96.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO MANSOES ENTRE LAGOS. Adv(s).: DF37647 -
ROBSON LUZIANO DE OLIVEIRA. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF43421
- RERNATA LOBOSQUE AQUINO. R: T & T ENGENHARIA, IRRIGACAO E SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA - EPP. Adv(s).: DF31376
- LARYSSA DE ANDRADE E MORAIS. Rejeito os Aclaratórios eis que foi homologado o pedido de desistência da ação com consequente
condenação da parte autora em honorários advocatícios (10% do valor da causa), pelo principio da causalidade, por expressa disposição legal(art.
85, § 2º do CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brasília - DF, 7 de dezembro de 2017 14:11:34. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz
de Direito

DESPACHO
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N. 0703762-64.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOSY FARIA RODRIGUES RODARTE 93125798191. Adv(s).: DF43141
- AUGUSTO CESAR BEZERRA FONTOURA BORGES, DF48887 - GABRIELE JUNQUEIRA. R: FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA DO
DISTRITO FEDERAL - FAP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 3VAFAZPUB 3ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0703762-64.2017.8.07.0018 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JOSY FARIA RODRIGUES RODARTE 93125798191 RÉU: FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA DO
DISTRITO FEDERAL - FAP DESPACHO Vistos etc. Intime-se a parte ré para comprovar o pagamento informado na petição de ID nº 8597409,
no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo, retornem conclusos. Intimem-se. Brasília - DF, 7 de dezembro de 2017 16:16:20. JANSEN FIALHO
DE ALMEIDA Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0703223-98.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CEB DISTRIBUICAO S.A.. Adv(s).: DF28156 - LIVIA FERREIRA
EYNG. R: FRANCISCA SOLANGE DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Vistos etc. Arquivem-se. Intimem-se. Brasília - DF, 7 de
dezembro de 2017 17:16:45. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0705008-95.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO RESIDENCIAL SONETO HOME E RESORT. Adv(s).:
DF17845 - DIXMER VALLINI NETTO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ante o exposto, forte nas razões, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos delineados na
inicial. Resolvido o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC/15. Custas e despesas ?ex lege?, consoante os arts. 82, § 2º, 84 e 98 a 102
do CPC/2015. Tendo em vista os requisitos referenciados nos incisos constantes do artigo 85, §2º, do CPC/15, condeno o autor em honorários
advocatícios em favor do DF e do DETRAN/DF, em R$ 1.000,00 (mil reais), para cada. Em razão da prolação de sentença em favor do Distrito
Federal não há que se cogitar remessa necessária, conforme art. 496, inciso I do CPC. Havendo a interposição de Apelação, bem como de
recurso adesivo, proceda a Secretaria do Juízo de acordo com as determinações do art. 1.010 e §§, do CPC, remetendo-se os autos ao eg.
Tribunal com as cautelas de estilo. Decorridos os prazos legais, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Brasília - DF, 7 de dezembro de 2017 18:09:13. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito

N. 0705161-31.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARILDZETE DOURADO DE SOUZA BORGES. Adv(s).: DF53691 -
WASHINGTON LUIS DOURADO GOMES. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Cumpra-se o v. Acórdão do IRDR
2017 00 2 011909-9. Homologo a transação e julgo extinto o processo, resolvendo o mérito, com fundamento no art. 487, inciso III, letra "b",
do NCPC. Custas na forma da lei. Sem honorários. Decorridos os prazos legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Brasília - DF, 7 de dezembro de 2017 18:42:08. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0042729-59.2016.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ENZO VEICULOS EIRELI - ME. Adv(s).: DF41792 - WIANY DE
ANDRADE CIZILIO. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ANA BATISTA ATAIDES. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VAFAZPUB 3ª Vara da Fazenda
Pública do DF Fórum VERDE, Sala 201, 2º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: (61) 31034313 Horário
de atendimento: 12h às 19h Número do processo: 0042729-59.2016.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ENZO
VEICULOS EIRELI - ME RÉU: BRB BANCO DE BRASILIA SA CERTIDÃO A perita juntou petição de honorários periciais de ID: 11940272.
Certifico e dou fé, conforme Portaria deste Juízo, que ficam as partes intimadas a se manifestarem, no prazo comum de 05(cinco) dias, acerca
da petição. BRASÍLIA - DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 às 12:12:50. ELVINA LAURA PEIXOTO Servidor Geral

N. 0701080-39.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: PAULINHA DIAS DE SANTANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CEB
DISTRIBUICAO S.A.. Adv(s).: DF29802 - POLYONARA DA SILVA VICTOR DO CARMO. T: AMAURI GUTIERREZ MARTINS JUNIOR. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. T: ERON CAMPOS SARAIVA DE ANDRADE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VAFAZPUB 3ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE, Sala 201, 2º andar,
Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: (61) 31034313 Horário de Atendimento: 12h às 19h Número do processo:
0701080-39.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: PAULINHA DIAS DE SANTANA RÉU: CEB DISTRIBUICAO
S.A. CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme Portaria deste Juízo, fica o(a)(s) periciando(a)(s), bem como o(a)(s) assistente(s) técnico(a)
(s) intimado(a)(s) do início da Perícia a ser realizada no dia 22/12/2017, às 10h horas, no endereço "A perícia será realizada no dia 22-12-2017,
sexta-feira, às 10h tendo início na residência da REQUERENTE, domiciliada na DF 250, km12, chácara 03, ilha da fantasia, Rural Leste, Paranoá-
DF. Em seguida será periciado o medidor no laboratório da REQUERIDA.". Conforme petição de ID 11946107. BRASÍLIA - DF, Segunda-feira,
11 de Dezembro de 2017 às 12:24:18. ELVINA LAURA PEIXOTO Servidor Geral

N. 0708972-96.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: FLAVIA CARVALHO BARBOSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CEB. Adv(s).:
DF43208 - MAYARA VALADARES SILVA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 3VAFAZPUB 3ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE, Sala 201, 2º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA
- DF - CEP: 70620-000 Telefone: (61) 31034313 Horário de atendimento: 12h às 19h Número do processo: 0708972-96.2017.8.07.0018 Classe
judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: FLAVIA CARVALHO BARBOSA REQUERIDO: CEB CERTIDÃO O Distrito Federal apresentou petição
de ID n° 11961811 e 11961893 Certifico e dou fé que, de acordo com Portaria deste Juízo, ficam as partes intimadas a se manifestarem acerca
da petição. BRASÍLIA - DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 às 12:40:01. ELVINA LAURA PEIXOTO Servidor Geral

N. 0700597-15.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ELIANA MENDONCA VILAR TRINDADE. Adv(s).: DF45311 - WERITON
EURICO DE SOUSA. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF23457 - ALISSON
EVANGELISTA SILVA, DF43421 - RERNATA LOBOSQUE AQUINO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 3VAFAZPUB 3ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE, Sala 201, 2º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA
- DF - CEP: 70620-000 Telefone: (61) 31034313 Horário de atendimento: 12h às 19h Número do processo: 0700597-15.2017.8.07.0016 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ELIANA MENDONCA VILAR TRINDADE RÉU: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
DO DISTRITO FEDERAL CAESB CERTIDÃO Certifico e dou fé que a contestação de ID 11938897 é tempestiva. Nos termos da Portaria, deste
Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar em réplica, bem como a especificar as provas que pretende produzir, dizendo desde logo de
sua finalidade. Prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 350 e 351 do NCPC. BRASÍLIA - DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017
às 13:41:08. ELVINA LAURA PEIXOTO Servidor Geral
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N. 0712977-64.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: J. D. C. B.. Adv(s).: DF7934 - MARCIO AMERICO MARTINS DA SILVA,
DF08018 - WANDERLEY GREGORIANO DE CASTRO FILHO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: LUCIANA BORGES
DE CASTRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VAFAZPUB 3ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE,
Sala 201, 2º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: (61) 31034313 Horário de atendimento: 12h às 19h
Número do processo: 0712977-64.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JOAO DE CASTRO BRANQUINHO
RÉU: DISTRITO FEDERAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a contestação de ID 11936265 é tempestiva. Nos termos da Portaria, deste Juízo,
fica a parte autora intimada a se manifestar em réplica, bem como a especificar as provas que pretende produzir, dizendo desde logo de sua
finalidade. Prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 350 e 351 do NCPC. BRASÍLIA - DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 às
13:45:12. ELVINA LAURA PEIXOTO Servidor Geral

DESPACHO

N. 0002847-90.2016.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VALDIRENE DOS SANTOS MATOS. Adv(s).: DF24885 - LEONARDO
FARIAS DAS CHAGAS. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF11361 - ALAN LADY DE OLIVEIRA COSTA. R: CARTAO BRB S/A. Adv(s).:
SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3VAFAZPUB 3ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0002847-90.2016.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM
(7) AUTOR: VALDIRENE DOS SANTOS MATOS RÉU: BRB BANCO DE BRASILIA SA, CARTAO BRB S/A DESPACHO Vistos etc. Ao autor
acerca da petição de ID. nº 11941644. Prazo de 15(quinze) dias. Intimem-se. Brasília - DF, 11 de dezembro de 2017 13:20:30. JANSEN FIALHO
DE ALMEIDA Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0713615-97.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ELVANE ROCHA MORATO DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF15282 -
ANTONIO ILAURO DE SOUZA. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VAFAZPUB 3ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0713615-97.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) - Contratos Bancários (9607) AUTOR: ELVANE ROCHA MORATO
DE OLIVEIRA RÉU: BRB BANCO DE BRASILIA SA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. Cuida-se de Ação de Conhecimento ajuizada
por ELVANE ROCHA MORATO DE OLIVEIRA em desfavor do BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. Tendo em vista que se trata de
servidora pública de razoável poder aquisitivo (ID nº 11945182), os elementos dos autos evidenciam a falta dos pressupostos legais
para a concessão de gratuidade. Dessa forma, DETERMINO à autora a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos,
fazendo juntar aos autos os comprovantes de seus gastos ESSENCIAIS, em contraste com a atual remuneração, revelando, de modo
claro e objetivo, sua real possibilidade econômica. Desde já advirto que despesas supérfluas ou com gastos com serviços fornecidos
gratuitamente pelo Estado serão desprezados. A inércia ou apresentação deficiente de documentos irá importar no INDEFERIMENTO
do pedido de gratuidade de Justiça, conforme art. 99, §2º, do NCPC. Prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. Brasília - DF, 11 de
dezembro de 2017 13:09:25. Juiz JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Documentos associados ao processo Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 17120815560601000000011625572 AÇÃO DECLARATORIA - ELVANE ROCHA MORATO DE OLIVEIRA-BRB
Petição 17120815560616800000011625585 PROCURAÇÃO - ELVANIA Procuração/Substabelecimento 17120815560632600000011625678
DECLARAÇÃO - ELVANIA Outros Documentos 17120815560645200000011625697 CONTRACHEQUE - ELVANIA Outros Documentos
17120815560657700000011625721 EXTRATO - ELVANIA Outros Documentos 17120815560681700000011625745 Certidão Certidão
17121112262872900000011642439

N. 0711316-50.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JAMESON SERAFIM CRUZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CEB
DISTRIBUICAO S.A.. Adv(s).: DF36421 - THIAGO PALARO DI PIETRO. Vistos etc. Defiro a produção da prova pericial requerida pela parte
Ré (ID nº 11940707), que deverá adiantar o pagamento dos honorários (arts. 82 e 95, do CPC). Nomeio o Dr. Augusto Cesar Souza Júnior
para funcionar como perito do Juízo. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo conclusivo. Faculto às partes a apresentação de
quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias. Após este prazo, o perito deverá apresentar proposta de honorários,
no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentada a proposta, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se no prazo comum de 5 (cinco) dias.
Decorrido, sem manifestação, deverá a parte ré depositar o valor proposto em até 05 (cinco) dias. Fica autorizado o levantamento de metade dos
honorários a favor do perito no início dos trabalhos, devendo o remanescente ser levantado ao final, depois de entregue o laudo e prestados todos
os esclarecimentos necessários, nos termos do art. 465 e §§ do CPC. Intimem-se. Brasília - DF, 11 de dezembro de 2017 13:49:47. JANSEN
FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0711421-27.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: PRISCILA MORAIS GALVAO SOUZA. Adv(s).: DF21675 - ANDRESSA
MIRELLA CASTRO DIAS, DF52610 - DANILO OLIVEIRA SILVA, DF00968 - ULISSES RIEDEL DE RESENDE, DF21249 - JULIANA ALMEIDA
BARROSO MORETI, DF24775 - LUIZ FELIPE BUAIZ ANDRADE, DF31660 - ANA CAROLINA FERNANDES ALTOE TAVARES SEIXAS,
DF44242 - MARIZA DIAS MARUM JORGE. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VAFAZPUB 3ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0711421-27.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: PRISCILA MORAIS GALVAO SOUZA RÉU: DISTRITO
FEDERAL DESPACHO Vistos etc. À parte autora sobre a petição de ID nº 11924819. Prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-se. Brasília - DF, 11 de
dezembro de 2017 13:27:23. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito

N. 0712771-50.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VICTOR DE OLIVEIRA FERREIRA. Adv(s).: DF38278
- VICTOR DE OLIVEIRA FERREIRA. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VAFAZPUB 3ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do
processo: 0712771-50.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: VICTOR DE OLIVEIRA FERREIRA
EXECUTADO: BRB BANCO DE BRASILIA SA DESPACHO Vistos etc. Faculto ao credor/impugnado, caso queira, se manifeste no prazo de 15
(quinze) dias acerca da impugnação ofertada, bem como especifique as provas que pretende produzir, dizendo desde logo sua finalidade, por
analogia ao art. 920, I do NCPC. Intimem-se. Brasília - DF, 11 de dezembro de 2017 # {currentTime}. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de Direito

EDITAL

N. 0707297-98.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).:
DF25182 - TIAGO CORREIA DA CRUZ. R: NILMA MORILHA JANNUZZI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NILMA MORILHA JANNUZZI.
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Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADONIS JANNUZZI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS TERCEIRA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL N° DE LAUDAS: EDITAL
DE CITAÇÃO Prazo de 20 (VINTE) dias O Dr JANSEN FIALHO DE ALMEIDA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública do DF, na forma
da Lei etc. FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo e Cartório tramita a Ação de
"PROCEDIMENTO COMUM (7)", Processo nº 0707297-98.2017.8.07.0018, movida por COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP
(00.359.877/0001-73); em face de NILMA MORILHA JANNUZZI - ME(03.262.182/0001-67); NILMA MORILHA JANNUZZI(416.485.871-00);
ADONIS JANNUZZI(244.662.041-87); tendo por objeto o a Ação de Cobrança de parcelas vencidas conforme Petição Inicial e tendo sido atribuído
a causa o valor de R$ 25.797,77 vinte e cinco mil e setecentos e noventa e sete reais e setenta e sete centavos. E por este Edital CITA O(A)
(S) REQUERIDO(A)(S) ACIMA QUALIFICADO(A)(S) POR ESTAR(EM) EM LOCAL IGNORADO OU INCERTO, sobre o conteúdo do presente
processo. O prazo de contestação é de 15 (quinze) dias úteis, a contar do término do prazo de dilação deste Edital. Não sendo contestada, será
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Tudo conforme as decisões do MM Juiz de Direito a seguir transcritas: "ID 11923828 - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. Tendo em vista
que foram tentadas diversas diligências de citação da parte RÉ, sem êxito (Bacenjud, RENAJUD, INFOSEG, Oficial de Justiça), defiro a citação
por edital, com prazo de 20 (vinte) dias. Intimem-se. Brasília - DF, 7 de dezembro de 2017 16:35:33. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de
Direito." Certificando que este Juízo e Cartório tem sua sede no SAM Lote M, 2° andar, sala 201, Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, Brasília-DF,
funcionando no horário das 12h às 19h. E para que chegue ao conhecimento do(s) Requerido(s), o presente edital será afixado na sede do Juízo,
no local de costume, e publicado no órgão oficial - Diário de Justiça Eletrônico-, estando disponível para consulta processual no sítio deste eg.
TJDFT, conforme a lei, fluindo o seu prazo da data da publicação única ou, havendo mais de uma, da primeira. BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro
de 2017. Eu, Geraldo Domingues Vargas (316569), Técnico Judiciário, digitei. Eu, Christiane Freitas Machado, Diretora de Secretaria, confere.
CHRISTIANE FREITAS MACHADO Diretora de Secretaria

N. 0707297-98.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).:
DF25182 - TIAGO CORREIA DA CRUZ. R: NILMA MORILHA JANNUZZI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NILMA MORILHA JANNUZZI.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADONIS JANNUZZI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS TERCEIRA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL N° DE LAUDAS: EDITAL
DE CITAÇÃO Prazo de 20 (VINTE) dias O Dr JANSEN FIALHO DE ALMEIDA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública do DF, na forma
da Lei etc. FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo e Cartório tramita a Ação de
"PROCEDIMENTO COMUM (7)", Processo nº 0707297-98.2017.8.07.0018, movida por COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP
(00.359.877/0001-73); em face de NILMA MORILHA JANNUZZI - ME(03.262.182/0001-67); NILMA MORILHA JANNUZZI(416.485.871-00);
ADONIS JANNUZZI(244.662.041-87); tendo por objeto o a Ação de Cobrança de parcelas vencidas conforme Petição Inicial e tendo sido atribuído
a causa o valor de R$ 25.797,77 vinte e cinco mil e setecentos e noventa e sete reais e setenta e sete centavos. E por este Edital CITA O(A)
(S) REQUERIDO(A)(S) ACIMA QUALIFICADO(A)(S) POR ESTAR(EM) EM LOCAL IGNORADO OU INCERTO, sobre o conteúdo do presente
processo. O prazo de contestação é de 15 (quinze) dias úteis, a contar do término do prazo de dilação deste Edital. Não sendo contestada, será
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Tudo conforme as decisões do MM Juiz de Direito a seguir transcritas: "ID 11923828 - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. Tendo em vista
que foram tentadas diversas diligências de citação da parte RÉ, sem êxito (Bacenjud, RENAJUD, INFOSEG, Oficial de Justiça), defiro a citação
por edital, com prazo de 20 (vinte) dias. Intimem-se. Brasília - DF, 7 de dezembro de 2017 16:35:33. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de
Direito." Certificando que este Juízo e Cartório tem sua sede no SAM Lote M, 2° andar, sala 201, Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, Brasília-DF,
funcionando no horário das 12h às 19h. E para que chegue ao conhecimento do(s) Requerido(s), o presente edital será afixado na sede do Juízo,
no local de costume, e publicado no órgão oficial - Diário de Justiça Eletrônico-, estando disponível para consulta processual no sítio deste eg.
TJDFT, conforme a lei, fluindo o seu prazo da data da publicação única ou, havendo mais de uma, da primeira. BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro
de 2017. Eu, Geraldo Domingues Vargas (316569), Técnico Judiciário, digitei. Eu, Christiane Freitas Machado, Diretora de Secretaria, confere.
CHRISTIANE FREITAS MACHADO Diretora de Secretaria

N. 0707297-98.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).:
DF25182 - TIAGO CORREIA DA CRUZ. R: NILMA MORILHA JANNUZZI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NILMA MORILHA JANNUZZI.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADONIS JANNUZZI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS TERCEIRA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL N° DE LAUDAS: EDITAL
DE CITAÇÃO Prazo de 20 (VINTE) dias O Dr JANSEN FIALHO DE ALMEIDA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública do DF, na forma
da Lei etc. FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo e Cartório tramita a Ação de
"PROCEDIMENTO COMUM (7)", Processo nº 0707297-98.2017.8.07.0018, movida por COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP
(00.359.877/0001-73); em face de NILMA MORILHA JANNUZZI - ME(03.262.182/0001-67); NILMA MORILHA JANNUZZI(416.485.871-00);
ADONIS JANNUZZI(244.662.041-87); tendo por objeto o a Ação de Cobrança de parcelas vencidas conforme Petição Inicial e tendo sido atribuído
a causa o valor de R$ 25.797,77 vinte e cinco mil e setecentos e noventa e sete reais e setenta e sete centavos. E por este Edital CITA O(A)
(S) REQUERIDO(A)(S) ACIMA QUALIFICADO(A)(S) POR ESTAR(EM) EM LOCAL IGNORADO OU INCERTO, sobre o conteúdo do presente
processo. O prazo de contestação é de 15 (quinze) dias úteis, a contar do término do prazo de dilação deste Edital. Não sendo contestada, será
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Tudo conforme as decisões do MM Juiz de Direito a seguir transcritas: "ID 11923828 - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. Tendo em vista
que foram tentadas diversas diligências de citação da parte RÉ, sem êxito (Bacenjud, RENAJUD, INFOSEG, Oficial de Justiça), defiro a citação
por edital, com prazo de 20 (vinte) dias. Intimem-se. Brasília - DF, 7 de dezembro de 2017 16:35:33. JANSEN FIALHO DE ALMEIDA Juiz de
Direito." Certificando que este Juízo e Cartório tem sua sede no SAM Lote M, 2° andar, sala 201, Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, Brasília-DF,
funcionando no horário das 12h às 19h. E para que chegue ao conhecimento do(s) Requerido(s), o presente edital será afixado na sede do Juízo,
no local de costume, e publicado no órgão oficial - Diário de Justiça Eletrônico-, estando disponível para consulta processual no sítio deste eg.
TJDFT, conforme a lei, fluindo o seu prazo da data da publicação única ou, havendo mais de uma, da primeira. BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro
de 2017. Eu, Geraldo Domingues Vargas (316569), Técnico Judiciário, digitei. Eu, Christiane Freitas Machado, Diretora de Secretaria, confere.
CHRISTIANE FREITAS MACHADO Diretora de Secretaria
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4ª Vara da Fazenda Pública do DF

Citação

O Doutor ROQUE FABRÍCIO ANTONIO DE OLIVEIRA VIEL, Juiz de Direito da Quarta Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal, na
forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por estes Juízo e Cartório, sitos à
Praça do Buriti, Fórum Joaquim de Sousa Neto, SAM, Bloco M, 2º andar, Sala 208, em Brasília - DF, processam-se os autos da Ação Monitória
nº 2011.01.1.192182-3, ajuizada por BRB BANCO DE BRASILIA SA, instituição financeira, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.208/0001-00
situado no SBS, Qd. 01 Bloco E Ed. Brasília, na cidade de Brasília/DF, em desfavor de LUCIANO DIAS TOURINHO, brasileiro, inscrito no CPF/
MF sob o nº 345.094.375-87, sendo este para CITAR o(a)(s) réu(é)(s) residente(s) e domiciliado(s) em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), para
tomar(em) ciência da referida ação e, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida no valor de R$ 152.830,87 (cento e cinquenta
e dois mil e oitocentos e trinta reais e oitenta e sete centavos), atualizado até 05/09/2011, sob pena de convertê-lo de pleno direito em título
executivo; ou oferecer embargos no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de prévia segurança do Juízo. Caso não oponha embargos,
serão presumidos verdadeiros os fatos narrados na inicial pela autora. Cumprida a obrigação, no prazo de 15 (quinze) dias, ficará o réu dispensado
do pagamento de custas processuais e honorários de advogado, e, em caso de revelia, será nomeado curador especial. Tudo conforme despacho
adiante transcrito: "... Expeça-se edital de citação com prazo de 20 (vinte) dias.". O presente edital será publicado no DJE, correndo o seu prazo
a partir da data da publicação. Dado e passado nesta cidade de Brasília - DF, 07 de dezembro de 2017. Eu, Eliane Daiz de Oliveira, Diretora de
Secretaria, subscrevo e assino por determinação do MM. Juiz.

INTIMAÇÃO

N. 0713542-28.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: WANDER GUALBERTO FONTENELE. Adv(s).: DF40244 - WANDER GUALBERTO
FONTENELE. R: CAESB. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 4VAFAZPUB 4ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0713542-28.2017.8.07.0018 Classe judicial: PETIÇÃO
(241) REQUERENTE: WANDER GUALBERTO FONTENELE REQUERIDO: CAESB DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Conforme o art. 99, § 3º, do
NCPC, presume-se verdadeira a alegação da parte quanto à insuficiência de recursos para arcar com as custas processuais, as despesas do
processo e honorários advocatícios. Essa presunção, contudo, é relativa e cede se houver nos autos elementos probatórios indicando que a parte
requerente do benefício dispõe de recursos para fazer frente às despesas do litígio. A concessão da gratuitade, assim, só é cabível para a parte
que efetivamente não dispõe de meios para fazer frente às despesas do processo. No caso em análise, o autor é advogado ativo e, apesar de ter
apresentado holerite com renda bruta de R$ 3 mil, uma simples pesquisa por seu nome pelo sistema do PJE mostra que atua em 510 processos.
A pesquisa entre os processos físicos pelo número da OAB/DF indica que atua em 273 casos. Tais dados demonstram que o requerente tem
atuação ampla e diversificada como advogado, o que depõe contra a afirmação de que não dispõe de recursos para arcar com as despesas do
processo, o que autoriza o indeferimento do pedido. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista que
não atendidos os pressupostos do art. 98 do NCPC. Providencie a parte requerente o recolhimento das custas processuais em QUINZE DIAS,
sob pena de cancelamento da distribuição, conforme art. 290 do NCPC. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:53:57. ROQUE
FABRICIO ANTONIO DE OLIVEIRA VIEL Juiz de Direito

N. 0713555-27.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JAMES DE OLIVEIRA MIRANDA. Adv(s).: DF32824 - NILZA MARIA
DE SOUZA MATOS. R: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VAFAZPUB 4ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0713555-27.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JAMES DE OLIVEIRA MIRANDA RÉU: DEPARTAMENTO
DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL DESPACHO Considerando o valor atribuído à causa, inferior a 60 salários mínimos, bem como a
aparente ausência de complexidade da ação, dê-se vista à parte autora, por CINCO DIAS, nos termos do art. 10 do NCPC, para que se manifeste
sobre a competência dos JEFPs para processar e julgar a demanda, em razão do que dispõe a Lei 12153/2009. Após, voltem os autos conclusos.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:48:10. ROQUE FABRICIO ANTONIO DE OLIVEIRA VIEL Juiz de Direito

N. 0713495-54.2017.8.07.0018 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - A: EDINALVA ALVES DOS SANTOS. Adv(s).: DF51097 - ELAINE
CRISTINA DE ALENCAR CARVALHO COSTA. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VAFAZPUB 4ª Vara da
Fazenda Pública do DF Número do processo: 0713495-54.2017.8.07.0018 Classe judicial: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) EMBARGANTE:
EDINALVA ALVES DOS SANTOS EMBARGADO: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB SENTENÇA
Defiro à embargante os benefícios da gratuidade de justiça. Trata-se de embargos à execução proposto por EDINALVA ALVES DOS SANTOS
em face de COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL - CAESB. A autora opõe-se ao cumprimento de sentença
promovido pela CAESB nos autos eletrônicos n. 0709614-69.2017.8.07.0018, os quais, por sua vez, buscam a execução do julgado proferido nos
autos físicos n. 2016.01.1.128315-7. Nesses autos, o pedido foi julgado procedente para condenar Edinalva Alves dos Santos ao pagamento de
R$ 11.038,89, acrescidos de correção monetária a contar do ajuizamento da ação e juros de mora a contar da citação. Após o trânsito em julgado,
a CAESB ajuizou o pedido de cumprimento de sentença em 08.09.2017. Intimada, a parte devedora, ora embargante nestes autos, não efetuou
o pagamento espontâneo da obrigação e tampouco promoveu a impugnação ao cumprimento de sentença, conforme estabelece o art. 525, do
NCPC. Assim, no cumprimento de sentença proposto pela CAESB, transcorreu "in albis" o prazo para a executada comprovar o pagamento,
bem como para impugnar o cumprimento de sentença, conforme certidão ID 11152109, expedida naqueles autos em 10 de novembro de 2017.
Em que pese existir a possibilidade de fungibilidade entre os meios de impugnação à fase executiva, o que ensejaria o recebimento da peça de
embargos à execução como impugnação ao cumprimento de sentença, a ora embargante o fez intempestivamente, quase depois após o termo
do prazo. Pelo exposto, Indefiro a petição inicial, bem como JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, I, do NCPC. A embargante arcará
com o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, na forma do §
2º do art. 85 do Código de Processo Civil - CPC. As obrigações decorrentes da sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade,
haja vista o deferimento do benefício da justiça gratuita (art. 98, § 3º, CPC). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas
de praxe. P.R.I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:01:47. ROQUE FABRICIO ANTONIO DE OLIVEIRA VIEL Juiz de Direito

N. 0713495-54.2017.8.07.0018 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - A: EDINALVA ALVES DOS SANTOS. Adv(s).: DF51097 - ELAINE
CRISTINA DE ALENCAR CARVALHO COSTA. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VAFAZPUB 4ª Vara da
Fazenda Pública do DF Número do processo: 0713495-54.2017.8.07.0018 Classe judicial: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) EMBARGANTE:
EDINALVA ALVES DOS SANTOS EMBARGADO: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB SENTENÇA
Defiro à embargante os benefícios da gratuidade de justiça. Trata-se de embargos à execução proposto por EDINALVA ALVES DOS SANTOS
em face de COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL - CAESB. A autora opõe-se ao cumprimento de sentença
promovido pela CAESB nos autos eletrônicos n. 0709614-69.2017.8.07.0018, os quais, por sua vez, buscam a execução do julgado proferido nos
autos físicos n. 2016.01.1.128315-7. Nesses autos, o pedido foi julgado procedente para condenar Edinalva Alves dos Santos ao pagamento de
R$ 11.038,89, acrescidos de correção monetária a contar do ajuizamento da ação e juros de mora a contar da citação. Após o trânsito em julgado,
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a CAESB ajuizou o pedido de cumprimento de sentença em 08.09.2017. Intimada, a parte devedora, ora embargante nestes autos, não efetuou
o pagamento espontâneo da obrigação e tampouco promoveu a impugnação ao cumprimento de sentença, conforme estabelece o art. 525, do
NCPC. Assim, no cumprimento de sentença proposto pela CAESB, transcorreu "in albis" o prazo para a executada comprovar o pagamento,
bem como para impugnar o cumprimento de sentença, conforme certidão ID 11152109, expedida naqueles autos em 10 de novembro de 2017.
Em que pese existir a possibilidade de fungibilidade entre os meios de impugnação à fase executiva, o que ensejaria o recebimento da peça de
embargos à execução como impugnação ao cumprimento de sentença, a ora embargante o fez intempestivamente, quase depois após o termo
do prazo. Pelo exposto, Indefiro a petição inicial, bem como JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, I, do NCPC. A embargante arcará
com o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, na forma do §
2º do art. 85 do Código de Processo Civil - CPC. As obrigações decorrentes da sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade,
haja vista o deferimento do benefício da justiça gratuita (art. 98, § 3º, CPC). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas
de praxe. P.R.I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:01:47. ROQUE FABRICIO ANTONIO DE OLIVEIRA VIEL Juiz de Direito

N. 0742565-25.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: WALLACE DE OLIVEIRA XIMENES. Adv(s).: DF39381 - ALLAN DIAS OLIVEIRA,
DF49820 - FABIANA BELARMINO LEMOS, DF45752 - LUIS PEREIRA DE SOUSA. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VAFAZPUB 4ª Vara da Fazenda
Pública do DF Número do processo: 0742565-25.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: WALLACE DE OLIVEIRA
XIMENES REQUERIDO: BRB BANCO DE BRASILIA SA SENTENÇA Trata-se de ação revisional proposta por WALLACE DE OLIVEIRA
XIMENES em face de BRB BANCO DE BRASILIA SA. Em petição de ID 11925936, o autor requer a desistência do feito. Diante do exposto,
homologo por sentença a desistência formulada pelo requerente, com apoio no art. 485, VIII, c.c. § 5º do NCPC. Sem custas, ante a concessão da
gratuidade de justiça. Sem honorários advocatícios, pois sequer houve citação válida do réu. Após trânsito em julgado, sem novos requerimentos,
dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo. P.R.I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:29:40. ROQUE FABRICIO
ANTONIO DE OLIVEIRA VIEL Juiz de Direito

N. 0712560-14.2017.8.07.0018 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: FABIO NEVES DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF45954 - NILTON
NUNES GONZAGA. R: CEL QOPM MARCELO HELBERTH DE SOUZA, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO PESSOAL DA POLÍCIA
MILITAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 4VAFAZPUB 4ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0712560-14.2017.8.07.0018 Classe judicial:
MANDADO DE SEGURANÇA (120) IMPETRANTE: FABIO NEVES DO NASCIMENTO IMPETRADO: CEL QOPM MARCELO HELBERTH DE
SOUZA, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR, DISTRITO FEDERAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se o julgamento do recurso interposto. Intime-se. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 16:45:08. ROQUE FABRICIO ANTONIO DE OLIVEIRA VIEL Juiz de Direito

Intimação

O Doutor Roque Fabrício Antonio de Oliveira Viel, Juiz de Direito da Quarta Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal, na forma da
lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por estes Juízo e Cartório, sitos à SAM, 2º.
andar, Sala 208, em Brasília - DF, processa-se a Ação Ordinária nº 2014.01.1.176118-0 , ajuizada por TERRACAP COMPANHIA IMOBIIÁRIA DE
BRASÍLIA, empresa pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.359.877/0001-73, com sede no SAM Bloco F - Edifício Sede - na cidade de Brasília/
DF, em desfavor de SOLIDA CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.086.357/0001-22; de
AIR CARLOS BRASIL DE SOUZA, brasileiro, projetista, portador do RG nº 1.175.757 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 236.625.301-04;
de MARIZA DE OLIVEIRA BRASIL, brasileira, pedagoga, inscrita no CPF/MF sob o nº 375.699.881-91, de LUCIAN DE ARAUJO, brasileiro,
comerciante, inscrito no CPF/MF sob o nº 363.541.801-30, de MARIA OLINDA SANTOS SIQUEIRA, brasileira, professora, inscrita no CPF/
MF sob o nº 692.980.681-15, de SAULO LUCIO DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 460.145.006-34, e de
MARIA DE FÁTIMA ALVES OLIVEIRA, brasileira, do lar, inscrita no CPF/MFF sob o nº 828.194.756-04, sendo este para INTIMAR o(a)(s)
REQUERIDO(S) residente(s) e domiciliado(s) em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), da penhora efetivada no rosto dos presentes autos,
atendendo à determinação do MM. Juiz Titular da 6ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, nos autos do Processo nº 0000081-53.2016.5.10.0011,
proposta por Antonio Pereira Lima, inscrito no CPF/MF sob o nº 428.702.753-15, em desfavor de Sólida Construções Ltda, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 03.086.357/0001-22, e outros, do valor de R$ 72.221,55 (setenta e dois mil e duzentos e vinte e um reais e cinqüenta e cinco centavos),
atualizado até 31/10/2017. O presente edital será publicado no DJE. Dado e passado nesta Cidade de Brasília - DF, 11 de dezembro de 2017.
Eu, Eliane Daiz de Oliveira, Diretora de Secretaria, subscrevo e assino por determinação do MM. Juiz.

INTIMAÇÃO

N. 0713484-25.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO
FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF12810 - JOSE DE RIBAMAR CAMPOS ROCHA. R: INSTITUO BRASIL SUSTENTAVEL - BIOMAS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VAFAZPUB 4ª Vara da
Fazenda Pública do DF Número do processo: 0713484-25.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB EXECUTADO: INSTITUO BRASIL SUSTENTAVEL - BIOMAS
DESPACHO Diante das dúvidas lançadas por meio da certidão ID. 11906982, intime-se a CAESB para esclarecer em CINCO DIAS em nome de
quem a parte executada deve ser intimada, assim como para indicar o patrono da referida parte. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:28:45.
ROQUE FABRICIO ANTONIO DE OLIVEIRA VIEL Juiz de Direito

N. 0713484-25.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO
FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF12810 - JOSE DE RIBAMAR CAMPOS ROCHA. R: INSTITUO BRASIL SUSTENTAVEL - BIOMAS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VAFAZPUB 4ª Vara da
Fazenda Pública do DF Número do processo: 0713484-25.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB EXECUTADO: INSTITUO BRASIL SUSTENTAVEL - BIOMAS
DESPACHO Diante das dúvidas lançadas por meio da certidão ID. 11906982, intime-se a CAESB para esclarecer em CINCO DIAS em nome de
quem a parte executada deve ser intimada, assim como para indicar o patrono da referida parte. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:28:45.
ROQUE FABRICIO ANTONIO DE OLIVEIRA VIEL Juiz de Direito

N. 0714674-29.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: JOSE EUSTAQUIO DORNELES DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF54323 - ANA CAROLINE
SCHLUKAT PIMENTEL, GO49253 - TAYANNE DA SILVA CASTRO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VAFAZPUB 4ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do
processo: 0714674-29.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) AUTOR: JOSE EUSTAQUIO DORNELES DE OLIVEIRA RÉU: DISTRITO
FEDERAL DESPACHO Nos termos do art. 99, § 2º, do NCPC, traga o autor, em CINCO dias, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade
de Justiça, comprovante(s) de sua alegada insuficiência de recursos, tendo em vista que a documentação trazida aos autos até o momento não
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é suficiente para que se possa formular juízo seguro a respeito da alegação de hipossuficiência econômica. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de
2017 15:12:18. ROQUE FABRICIO ANTONIO DE OLIVEIRA VIEL Juiz de Direito

N. 0713612-45.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ELIANE APARECIDA DOS SANTOS. Adv(s).: DF24131 - BRUCE
FLAVIO DE JESUS GOMES. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VAFAZPUB 4ª Vara da Fazenda Pública
do DF Número do processo: 0713612-45.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ELIANE APARECIDA DOS
SANTOS RÉU: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB DECISÃO INTERLOCUTÓRIA I ? ELIANE
APARECIDA AGATTI DOS SANTOS pede tutela provisória de urgência, de natureza antecipada, para que seja vedado à CAESB suspender o
fornecimento de água para imóvel de sua propriedade. Diz que é proprietária do imóvel localizado na Quadra 1, Lote 3, Casa 1, Setor Leste,
Gama, inscrição n. 58225-5. Alugou o imóvel para Moacir Antunes Damasceno de 06/2016 a 22/11/2017. O inquilino deixou de pagar aluguéis e
outras despesas, inclusive contas de água, o que motivou o ajuizamento de ação de despejo. O contrato de locação prevê que cabe ao inquilino
quitar as contas de água. Não obstante, o inquilino descumpriu tal obrigação. Aduz que o pagamento da tarifa de água é obrigação pessoal e não
recai diretamente sobre o proprietário do imóvel. Entende que a dívida de água referente ao período de locação deve ser atribuída ao inquilino
e que a CAESB não pode suspender o serviço pelo inadimplemento. II ? O pedido de tutela de urgência foi formulado em petição inicial íntegra.
Os requisitos da tutela de urgência estão previstos no artigo 300 do NCPC, abrangendo a probabilidade do direito e perigo de dano ou risco
ao resultado útil do processo. As razões apresentadas pela parte requerente indicam que os pressupostos não estão devidamente preenchidos.
Com efeito, não se vislumbra, por ora, a verossimilhança do direito alegado pela autora. A Resolução n. 14 da ADASA regulamenta as condições
da prestação e utilização dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no Distrito Federal. Sobre a suspensão do
serviço, diz: ?Art. 121. O prestador de serviços poderá suspender a prestação dos serviços de abastecimento de água a determinado usuário,
nas seguintes situações: I ? inadimplemento pelo usuário do pagamento devido pela prestação do serviço; II ? negativa do usuário em permitir
a instalação de hidrômetro; (...) § 2º A suspensão nos casos referidos nos incisos I e II exigem por parte do prestador de serviços o aviso
prévio ao usuário, por escrito, específico e com comprovação de entrega, devendo ser entregue com antecedência mínima de 30 (trinta) dias
da data prevista para a suspensão. § 3º A comprovação de entrega a que se refere o parágrafo anterior será realizada por meio de registro da
entrega do aviso no aplicativo de leitura, identificando a inscrição, data prevista para a suspensão, data e hora da entrega, nome do recebedor
ou alternativamente outras circunstancias da entrega do aviso. § 4º O aviso prévio deve conter o motivo gerador da suspensão e a indicação
das faturas que caracterizaram a inadimplência, se for o caso, sob pena de nulidade do aviso. § 5º É vedada a suspensão do fornecimento
por motivo de inadimplência no pagamento de fatura após decorridos 120 (cento e vinte) dias do respectivo vencimento, salvo comprovado
impedimento da sua execução por determinação judicial ou outro motivo justificável, ficando suspensa a contagem pelo período do impedimento.
§ 6º É considerada suspensão indevida aquela que não estiver amparada ou que contrarie o disposto nesta Resolução.? Como se vê, é possível
a suspensão do serviço em razão do inadimplemento, desde que o corte se dê com base em contas vencidas recentemente (até 120 dias) e
mediante comunicação prévia por escrito ao usuário, com indicação expressa sobre o motivo gerador da interrupção e indicação das faturas que
caracterizaram a inadimplência. A alegação da autora de que não é a responsável pelo pagamento das contas vencidas no período da locação
não procede, em princípio, visto que admite que figura como usuária do serviço perante a CAESB, sendo as faturas emitidas em seu nome. Vale
dizer, apesar de ter locado o imóvel a terceiro, a locadora não comunicou tal fato à CAESB para transferir as faturas para o nome do inquilino.
Nesse caso, não se mostra cabível a exigência para que a CAESB cobre diretamente a dívida do locatário, se não foi comunicada previamente.
É certo que o preço público cobrado em razão do serviço de fornecimento de água configura obrigação de natureza pessoal, e não real. Isso
significa que é vedado atribuir o débito ao proprietário do imóvel beneficiado apenas e tão-somente em função da relação de domínio sobre a
coisa. Contudo, é bem de ver que, no caso em tela, a autora optou por permanecer como a usuária cadastrada junto à empresa prestadora do
serviço e, por isso, assumiu a responsabilidade pelo pagamento do serviço, cabendo-lhe apenas o direito de regresso em face do inquilino. Além
disso, não cabe ao locador transferir à CAESB o risco de inadimplemento das obrigações assumidas pelo locatário, mormente se a empresa
não é informada sobre a locação para inclusão do inquilino como o responsável pelos débitos. Ademais, a solução preconizada pela autora, tal
como exposto nesta ação, no sentido de que a CAESB deve exigir o pagamento em face do inquilino, acarretaria, na prática, por inviabilizar a
cobrança de faturas inadimplidas, pois a CAESB teria de previamente empreender diligências para apurar o real e efetivo beneficiário do serviço
ao invés de simplesmente exigir do usuário cadastrado. Por outro lado, não se vislumbra, por ora, urgência na medida, visto que a autora não
recebeu notificação da CAESB sobre a suspensão do serviço e, portanto, o corte não se apresenta iminente. III ? Pelo exposto, INDEFERE-SE
o pedido de tutela de urgência. IV ? Não obstante a previsão do art. 334 do NCPC, deixo de designar, por ora, a audiência de conciliação ou
mediação, por entender que, diante da natureza da questão discutida nesta ação, há baixa probabilidade de sucesso na solução consensual do
litígio, sendo mister então privilegiar a maior celeridade ao processo, além do que a não realização daquele ato não acarreta qualquer prejuízo
às partes. Assim, CITE-SE a parte ré para apresentar contestação no prazo legal. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 15:16:59. ROQUE
FABRICIO ANTONIO DE OLIVEIRA VIEL Juiz de Direito

N. 0705906-11.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: AGENCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL AGEFIS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ CARLOS DE JESUS. Adv(s).: DF19472 - JOAO PAULO DA SILVA, DF23420 - CLEUBER JOSE
DE BARROS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VAFAZPUB 4ª Vara da
Fazenda Pública do DF Número do processo: 0705906-11.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
AGENCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL AGEFIS EXECUTADO: LUIZ CARLOS DE JESUS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-
se de exceção de pré-executividade proposta por LUIZ CARLOS DE JESUS em face do cumprimento de sentença apresentado pela AGÊNCIA
DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS, no qual se pleiteia o recebimento de R$ 428,78 a título de honorários advocatícios
fixados nos autos físicos n. 2012.01.1.131142-4. O excipiente assevera que os valores constritos são oriundos de recebimento de benefício
previdenciário e de aplicação em poupança, a qual alega não superar 40 salários mínimos. Para apoiar sua tese, menciona o art. 833, incisos
IV e X do NCPC, o art. 114, da Lei 8.213/1991, bem como jurisprudência do egrégio TJDFT. Ao final, requereu a declaração de nulidade da
penhora realizada na conta bancária nº 072013116-2, agência 0072 do Banco Regional de Brasília no valor de R$ 71,70 por ser decorrente de
benefício previdenciário e a declaração de nulidade da penhora realizada indevidamente na conta poupança nº 34784-5/500, agência 4396 do
Banco Itaú, no valor de R$ 451,88, por ser decorrente de aplicação em poupança e em quantia inferior a 40 salários mínimos. Intimada a se
manifestar em contraditório, a AGEFIS sustenta, em síntese, que a verba perseguida, honorários advocatícios, também possui natureza alimentar.
Ao final, requereu a manutenção da penhora e a expedição de alvará de levantamento. A seguir, os autos vieram conclusos A exceção de pré-
executividade é forma de defesa do devedor, criada pela doutrina e pela jurisprudência, que não encontra previsão expressa no NCPC. Esse meio
de impugnação somente pode ter como conteúdo matéria de ordem pública que pode ser conhecia de ofício pelo Juiz. Outrossim, além do requisito
da existência de matéria cognoscível de ofício, a decisão a ser proferida deve prescindir de dilação probatória. No caso dos autos, conforme
extratos bancários de ID 11521699, verifica-se de plano que o valor bloqueado na conta do Banco de Brasília - BRB (n. 072013116-2) corresponde
a benefício previdenciário e que o valor bloqueado na conta do Banco Itaú (n. 34784-3/500) corresponde a depósito em conta poupança. Assim,
nos termos do 833, incisos IV e X, do NCPC, as referidas verbas são impenhoráveis. Em que pese a verba honorária possuir natureza alimentar,
faz-se necessária a ponderação entre os direitos em colisão nos presentes autos, devendo prevalecer o direito à impenhorabilidade. Ademais,
poderá a AGEFIS buscar a satisfação de crédito por outros meios. Diante disso, ACOLHE-SE a exceção de pré-executividade proposta por
Luiz Carlos de Jesus, reconhecendo como impenhoráveis os valores bloqueados e transferidos para a conta do Juízo. Expeça-se alvará de
levantamento no valor de R$ 522,98 em favor de Luiz Carlos de Jesus - CPF 227.145.701-78. Por oportuno, intime-se o credor para indicar
outros bens à penhora, em QUINZE DIAS. Esgotado o prazo do item anterior sem manifestação do credor, restará caracterizada a inexistência
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de bens penhoráveis, razão pela qual determino a SUSPENSÃO do processo, com apoio no artigo 921, III, do NCPC, por um ano, contado a
partir da preclusão desta decisão, durante o qual permanecerá suspensa também a contagem da prescrição (art. 921, § 1º, do NCPC). Outrossim,
determino o encaminhamento dos autos ao arquivo provisório. Findo o prazo anual de suspensão, a prescrição intercorrente retomará seu curso
automaticamente, conforme disposto no artigo 921, § 4º, do NCPC, e, além disso, a parte credora deverá ser intimada para impulsionar o processo,
em CINCO DIAS. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:13:51. ROQUE FABRICIO ANTONIO DE OLIVEIRA VIEL Juiz de Direito

N. 0712576-65.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LILIANE DELA PACE DE QUADROS. Adv(s).: DF38737 - ANA LUCIA
DELA PACE QUADROS. R: CEB DISTRIBUICAO S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VAFAZPUB 4ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0712576-65.2017.8.07.0018
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LILIANE DELA PACE DE QUADROS RÉU: CEB DISTRIBUICAO S.A., SECRETARIA
DE ESTADO DE RELACOES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de Ação de
Procedimento Comum ajuizada por LILIANE DELA PACE DE QUADROS em face de CEB DISTRIBUIÇÃO S.A. e SECRETARIA DE ESTADO
DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL. Na petição de ID 11852930, a autora noticia a desistência da ação em
relação ao Distrito Federal por não verificar omissão que configure a sua responsabilidade solidária. Assim, HOMOLOGO a desistência do feito
em relação ao DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 200, parágrafo único, c/c art 485, § 5º, ambos do CPC. Promova a Secretaria a alteração
nos sistemas informatizados. O feito continua em relação à ré CEB DISTRIBUIÇÃO S/A. Designe-se data para audiência de conciliação, conforme
decisão de ID 11147041. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:08:37. ROQUE FABRICIO ANTONIO DE OLIVEIRA VIEL Juiz de Direito

MANDADO

N. 0712576-65.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LILIANE DELA PACE DE QUADROS. Adv(s).: DF38737 - ANA LUCIA
DELA PACE QUADROS. R: CEB DISTRIBUICAO S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VAFAZPUB 4ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0712576-65.2017.8.07.0018
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LILIANE DELA PACE DE QUADROS RÉU: CEB DISTRIBUICAO S.A., SECRETARIA
DE ESTADO DE RELACOES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de Ação de
Procedimento Comum ajuizada por LILIANE DELA PACE DE QUADROS em face de CEB DISTRIBUIÇÃO S.A. e SECRETARIA DE ESTADO
DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL. Na petição de ID 11852930, a autora noticia a desistência da ação em
relação ao Distrito Federal por não verificar omissão que configure a sua responsabilidade solidária. Assim, HOMOLOGO a desistência do feito
em relação ao DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 200, parágrafo único, c/c art 485, § 5º, ambos do CPC. Promova a Secretaria a alteração
nos sistemas informatizados. O feito continua em relação à ré CEB DISTRIBUIÇÃO S/A. Designe-se data para audiência de conciliação, conforme
decisão de ID 11147041. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:08:37. ROQUE FABRICIO ANTONIO DE OLIVEIRA VIEL Juiz de Direito

INTIMAÇÃO

N. 0713281-63.2017.8.07.0018 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: DANIEL LUIS LIMA NOGUEIRA. Adv(s).: DF40033 -
GLENA SOARES MONTEIRO. R: REGINALDO FERREIRA DE LIMA, CORONEL DO QUADRO DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES
COMBATENTES, PREDIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE CONCURSOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VAFAZPUB 4ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0713281-63.2017.8.07.0018 Classe judicial: MANDADO DE SEGURANÇA (120) IMPETRANTE: DANIEL LUIS LIMA NOGUEIRA IMPETRADO:
REGINALDO FERREIRA DE LIMA, CORONEL DO QUADRO DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES COMBATENTES, PREDIDENTE DA
COMISSAO PERMANENTE DE CONCURSOS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA I ? Defiro ao impetrante o benefício da gratuidade de Justiça, nos
termos do art. 98 do NCPC. II - Emende o impetrante a inicial, em QUINZE DIAS, para esclarecer sobre o interesse processual, considerando-
se que foi considerado inapto na inspeção de saúde, conforme edital divulgado em 29/11/2017. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:42:52.
ROQUE FABRICIO ANTONIO DE OLIVEIRA VIEL Juiz de Direito

N. 0704801-96.2017.8.07.0018 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: POSTO SIA 3 LTDA. Adv(s).: DF53242 - JULIANA THOMAZINI
NADER SIMOES, DF23151 - ADEMAR CYPRIANO BARBOSA, DF54852 - ELISA FAJARDO GOMES FIGUEIREDO. R: PRESIDENTE DO
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - IBRAM. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HIDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - IBRAM. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VAFAZPUB 4ª Vara da Fazenda Pública
do DF Número do processo: 0704801-96.2017.8.07.0018 Classe judicial: MANDADO DE SEGURANÇA (120) IMPETRANTE: POSTO SIA 3
LTDA IMPETRADO: PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - IBRAM,
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HIDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - IBRAM SENTENÇA RELATÓRIO 1. POSTO SIA
03 LTDA. impetrou mandado de segurança contra ato do PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS
DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL - IBRAM, postulando seja determinado à autoridade impetrada que profira decisão final de
mérito no processo administrativo 190.000.271/2000 acerca do requerimento n. 888.006.401/2014. 2. Alega que atua no ramo de revenda de
combustíveis e, para tanto, depende de licença emitida pelo IBRAM. Os estabelecimentos com tanques sem acesso a boca de vista e com
tubulações subterrâneas metálicas são obrigados a requerer licença para executar reforma. Seu estabelecimento conta com quatro tanques
subterrâneos, sendo que três deles são mais antigos. Requereu autorização para reforma de troca dos tanques em 2015. Quase um ano depois
recebeu visita técnica, sendo solicitada documentação suplementar, a qual foi apresentada. Após, contudo, não houve nenhuma resposta. Aduz
que, embora tenha havido renovação tácita de sua licença, a omissão do IBRAM fere seu direito à autorização para reforma, bem como contraria
a duração razoável do processo. 3. A liminar foi indeferida (ID 7051641). 4. A autoridade impetrada prestou informações. Alegou que os processos
são analisados em ordem cronológica. Disse que os requerimentos da impetrante já foram analisados, sendo emitida informação técnica em
setembro de 2016, sendo necessária a conclusão das informações e estudos. 5. O IBRAM requereu sua intervenção como litisconsorte passivo. 6.
A douta Promotoria de Justiça afirmou não haver interesse público a justificar sua intervenção no processo. 7. A seguir, vieram os autos conclusos.
FUNDAMENTAÇÃO 8. A CF consagra, em seu art. 5º, XXXIV, alínea ?a?, o direito de petição do cidadão em face dos Poderes Públicos, em
defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder. O direito de petição, para além de garantir a possibilidade de dirigir um requerimento
por escrito a uma autoridade pública, engloba também, como seu corolário, o direito de ter esse pedido devidamente apreciado pela autoridade,
vale dizer, analisado com a devida atenção, levando-se em conta as razões apresentadas e, se for o caso, também a documentação anexada.
9. Além disso, o pedido deve ser apreciado em prazo razoável, não se admitindo a demora excessiva para pronunciamento do Poder Público a
respeito, notadamente quando o pedido tem por objetivo obter autorização para realização de determinada atividade exatamente por exigência
da Administração. 10. A autoridade impetrada, em suas informações, confirmou que o último andamento ao pedido apresentado pela impetrante
consistiu na vistoria realizada em setembro de 2016, após a qual a impetrante já apresentou a documentação exigida e, desde então, o feito
permanece pendente de análise. 11. Ao deixar de dar andamento ao caso, em última análise, feriu o direito de petição conferido pela CF à
empresa, na medida em que ignorou o requerimento que fora efetuado. 12. Além disso, o art. 48 da Lei 9784/1999 também obriga a autoridade
pública a emitir decisão nos processos administrativos sob sua responsabilidade, ?explicitamente?, a respeito das solicitações e reclamações
formuladas pelos administrados. O art. 49 da mesma Lei ainda fixa em trinta dias o prazo para decidir em processos administrativos, após
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concluída a instrução. 13. No caso em tela, tendo a empresa formulado o requerimento autorização de reforma em 2015, foi feita diligência
praticamente um ano depois; em seguida, atendidas as exigências do órgão, apresentando-se a documentação solicitada em dezembro de 2016,
o caso não teve outro andamento com violação ao impulso oficial. A omissão apontada pela impetrante é posterior ao último andamento registrado
do processo, que consiste na diligência de setembro de 2016. 14. Sendo assim, forçoso é o acolhimento do pedido para determinar à autoridade
que aprecie os pedidos apresentados pela impetrante e dê andamento célere aos processos. 15. Note-se que o objeto da impetração não é o
deferimento dos pedidos, posto que não se discute no caso se as licenças em si devem ser concedidas, mas apenas o direito da empresa à
apreciação dos processos, atacando-se a morosidade da autoridade impetrada em se pronunciar a respeito. 16. Em caso semelhante, assim
já decidiu o egrégio TJDFT: ?REMESSA OFICIAL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO. DEMORA NA ANÁLISE. ARTS. 48, E 49, DA LEI Nº 9.784/99. INOBSERVÂNCIA.
ART. 5º, INCISO XXXIV, ALÍNEA ?A?, E INCISO LXXVIII, DA CF/88. ORDEM CONCEDIDA. MANUTENÇÃO. 1. Formulado requerimento de
licença prévia e de instalação à Administração Pública, é direito líquido e certo do administrado de ter a resposta devidamente fundamentada,
deferindo ou indeferindo o pedido, em prazo célere. Entendimento contrário importaria em ilegalidade e abuso de poder, e afronta ao art. 5º, inciso
XXXIV, alínea ?a?, e inciso LXXVIII, da Carta Magna, ao estado democrático de direito, bem como aos arts. 48, e 49, da Lei nº Lei 9.784/99.
Precedentes jurisprudenciais. 2. Remessa oficial improvida. Sentença mantida.? (20130110897042 RMO, 4ª Turma Cível, Relator Des. Arnoldo
Camanho de Assis, DJE 20/08/2014) 17. O argumento da autoridade no sentido de que os casos são apreciados segundo a ordem cronológica
de apresentação não tem relevância para justificar o atraso, visto que não cabe à Administração invocar sua própria ineficiência como justificativa
para o descumprimento dos prazos legais. DISPOSITIVO 18. Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder a segurança no
sentido de determinar à autoridade impetrada que aprecie o pedido de autorização de reforma formulado pela impetrante, protocolado sob o n.
888.006.401/2015, no prazo de quinze dias, contados do trânsito em julgado. 19. Sem custas processuais. 20. Sem honorários advocatícios (art.
25 da Lei 12016/2009). 21. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei 12016/2009. 22. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, com baixa. P. R. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:57:25. ROQUE FABRICIO ANTONIO DE OLIVEIRA
VIEL Juiz de Direito

N. 0704175-77.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EURIPEDES FERREIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF45939 - FELIPE
LUIZ AZEVEDO CHAVES. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Processo: 0704175-77.2017.8.07.0018 Classe
Judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: EURIPEDES FERREIRA DE OLIVEIRA RÉU: BRB BANCO DE BRASILIA SA CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, por determinação do MM. Juiz de Direito desta Vara, fica a parte EURIPEDES FERREIRA DE OLIVEIRA intimada a
se manifestar sobre o retorno dos autos da Superior Instância. BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro de 2017 16:07:38. IGOR COSTA OLIVEIRA
CARVALHO

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Roque Fabricio Antonio de Oliveira Viel
Diretora de Secretaria: Eliane Daiz de Oliveira
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2002.01.1.032134-3 - Rescisao de Contrato -  A: TERRACAP COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA. Adv(s).: DF011880 - Miguel
Roberto Moreira da Silva, DF013797 - Jose Joao Lobato Filho, DF10541E - Kelly Higa. R: RUTH CARMO FARIAS. Adv(s).: DF004112 - Humberto
Mendes dos Anjos, SE001198 - Claudio Miguel Menezes de Oliveira. R: SILVIO NEVES FARIAS . Adv(s).: (.). Tendo em vista as informações
constantes na certidão de 29/11/2017, dando conta do extravio dos autos após carga realizada por advogado da TERRACAP, determino de ofício,
com fulcro no art. 712 do NCPC, a RESTAURAÇÃO DOS AUTOS, a ser processada pelo PJE. Providencie a Secretaria a reunião de cópias
de peças, documentos e demais registros faltantes que eventualmente estejam disponíveis em cartório ou no sistema informatizado, devendo
todo o acervo ser encaminhado ao Distribuidor para digitalização e distribuição como ação de restauração de autos. Intimem-se as partes para
manifestação sobre a restauração, no prazo de CINCO dias, cabendo-lhes apresentar cópias de peças faltantes que disponham, já devidamente
digitalizadas, bem como impugnar ou concordar com o procedimento. Intimem-se. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h27. Roque Fabrício
Antônio de Oliveira Viel,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.041754-8 - Embargos de Terceiro -  A: PARK FRIOS LOCACAO DE CAMARAS FRIGORIFICAS LTDA ME. Adv(s).:
DF002450 - Francisco Antonio de Sousa Porto. R: TERRACAP COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA. Adv(s).: DF025182 - Tiago Correia da
Cruz, - 20160110417548. Tendo em vista as informações constantes na certidão de 29/11/2017, dando conta do extravio dos autos após carga
realizada por advogado da TERRACAP, determino de ofício, com fulcro no art. 712 do NCPC, a RESTAURAÇÃO DOS AUTOS, a ser processada
pelo PJE. Providencie a Secretaria a reunião de cópias de peças, documentos e demais registros faltantes que eventualmente estejam disponíveis
em cartório ou no sistema informatizado, devendo todo o acervo ser encaminhado ao Distribuidor para digitalização e distribuição como ação de
restauração de autos. Intimem-se as partes para manifestação sobre a restauração, no prazo de CINCO dias, cabendo-lhes apresentar cópias
de peças faltantes que disponham, já devidamente digitalizadas, bem como impugnar ou concordar com o procedimento. Intimem-se. Brasília -
DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h27. Roque Fabrício Antônio de Oliveira Viel,Juiz de Direito .

Nº 2013.01.1.059987-9 - Cobranca -  A: TERRACAP COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA. Adv(s).: DF013797 - Jose Joao Lobato
Filho. R: SEVERINO PACHECO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal, - 20130110599879. Tendo em vista as informações constantes
na certidão de 29/11/2017, dando conta do extravio dos autos após carga realizada por advogado da TERRACAP, determino de ofício, com fulcro
no art. 712 do NCPC, a RESTAURAÇÃO DOS AUTOS, a ser processada pelo PJE. Providencie a Secretaria a reunião de cópias de peças,
documentos e demais registros faltantes que eventualmente estejam disponíveis em cartório ou no sistema informatizado, devendo todo o acervo
ser encaminhado ao Distribuidor para digitalização e distribuição como ação de restauração de autos. Intimem-se as partes para manifestação
sobre a restauração, no prazo de CINCO dias, cabendo-lhes apresentar cópias de peças faltantes que disponham, já devidamente digitalizadas,
bem como impugnar ou concordar com o procedimento. Intimem-se. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h26. Roque Fabrício Antônio de
Oliveira Viel,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2000.01.1.055785-4 - Execucao de Honorarios -  A: JANE MARIA DO VALE. Adv(s).: DF010968 - Jane Maria do Vale, DF043909
- Fernanda Pinheiro do Vale Lopes. R: WERA ASSESSORIA DE CONGRESSOS E EVENTOS LTDA. Adv(s).: DF007550 - Celio Figueiredo
de Miranda e Silva. R: HENRIQUE SIQUEIRA TILLMAN. Adv(s).: DF007550 - Celio Figueiredo de Miranda e Silva. R: WERA RAKOWITSCH.
Adv(s).: DF007550 - Celio Figueiredo de Miranda e Silva. Certifico e dou fé que arquivei em pasta própria (arquivo digital) nesta serventia a
cópia das últimas Declarações de Renda entregues por WERA ASSESSORIA DE CONGRESSOS E EVENTOS LTDA (Exerceício 2013 - Inativa)
e WERA RAKOWITSCH (Exercício 2017), à disposição de JANE MARIA DO VALE para consulta, devendo requerer o que entender de direito
para o prosseguimento do feito, por determinação do MM. Juiz de Direito. Certifico ainda que para HENRIQUE SIQUEIRA TILLMAN não consta
declaração entregue desde 2012. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h37. .
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SENTENÇA

Nº 2016.01.1.038230-8 - Procedimento Comum -  A: FRANCISCA TELMA FERREIRA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: CODHAB COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DF. Adv(s).: DF033859 - Welber Pereira dos Santos, DF036191 - Victor
Maranini Daemon, Proc(s).: 36191 - PR-NAO INFORMADO. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Resolvo o mérito da demanda,
na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil - CPC. Condeno a autora ao recolhimento das custas processuais; bem como ao pagamento
dos honorários de sucumbência, equivalente a 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, na forma do §2º do art. 85/CPC. As verbas
decorrentes da sucumbência ficarão com a exigibilidade suspensa em razão do deferimento do benefício da gratuidade de justiça (art. 98, § 3º,
CPC). Após o transito em julgado, nada requerido, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. P. R. I. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017
às 17h48. Roque Fabrício Antônio de Oliveira Viel,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2010.01.1.003242-0 - Execucao Hipotecaria Sist Financeiro Nacional -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF016966 -
Durval Garcia Filho, DF019473 - Juliana Xavier. R: LEILA MARIA PAGAN DA CUNHA. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. R: JOSE
FRANCISCO BARRETO DA CUNHA. Adv(s).: DF9888888 - Curadoria de Ausentes. Nesta data junto a estes autos resultado das pesquisas
de endereço nos sistemas Infojud e Renajud, de folha 303/303-v. Assim, fica o autor intimado a requerer o que entender de direito para o
prosseguimento do feito. Certifico e dou fé que, por determinação do MM. Juiz de Direito desta Vara, deixei de realizar a pesquisa junto ao sistema
E-RIDF tendo em vista esta ser deferida somente aos beneficiários da justiça gratuita. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h. .

DESPACHO

Nº 2012.01.1.025218-6 - Execucao -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF005838 - Jose Alves de Alencar. R: SOLUC
CONSTRUCOES E SERVICOS GERAIS LTDA EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEVERSON LETTIERI JUNIOR. Adv(s).: (.). R:
DEVERSON LETTIERI. Adv(s).: (.). R: SCHEILLA SILVA CARDOSO LETTIERI. Adv(s).: (.). R: LUCIANO CARNEIRO DE SOUZA. Adv(s).: (.),
- 20120110252186. Diante do informado por meio da certidão de folha 174, intime-se o BRB para em CINCO DIAS promover o andamento no
feito. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h02. Roque Fabrício Antônio de Oliveira Viel,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.109860-8 - Procedimento Comum -  A: SIZELIO DE CASTRO. Adv(s).: DF035863 - Yuri Mattos Carvalho. R: BRB BANCO
DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF019473 - Juliana Xavier, - 20150111098608. Intime-se a parte requerente para manifestar-se em CINCO DIAS
acerca do depósito realizado pelo BRB à folha 487. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h37. Roque Fabrício Antônio de Oliveira Viel,Juiz
de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.083181-2 - Reintegracao / Manutencao de Posse -  A: WILSON ROCHA MEIRA. Adv(s).: DF037706 - Cleto Portela Pereira.
R: GISELI DA SILVA GUIMARAES. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. LITISCONSORTE PASSIVO: TERRACAP COMPANHIA
IMOBILIARIA DE BRASILIA. Adv(s).: DF015183 - Carlos Henrique Ferreira Alencar, DF026164 - Vivian Vitali Mendes Rocha, Proc(s).: 26164 -
PR-NAO INFORMADO. Nesta data, juntei a estes autos o Demonstrativo do Cálculo das Custas Finais de fl(s). 319. Certifico e dou fé que, por
determinação do MM. Juiz de Direito desta Vara, fica WILSON ROCHA MEIRA intimado(a) a recolher as custas finais do processo no prazo de
05 (cinco) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h32. .

Nº 2010.01.1.048801-2 - Execucao Contra Fazenda Publica -  A: MIRONEIDES COSTA DA ANUNCIACAO. Adv(s).: DF013750 -
Alessandra Camarano Martins, DF033450 - Estela Silveira Gontijo, DF039048 - Priscilla Carrijo Mayeda, DF053160 - Manuella Fernanda Lima
de Oliveira Sinimbuh. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF013307 - Fabiano Oliveira Mascarenhas, DF777777 - Procurador do DF. JUÍZO DE
DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Nesta data, junto a estes autos a Memória de Cálculos de fls. 216/217.
Certifico e dou fé, por determinação do MM. Juiz de Direito, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre os cálculos de fls. 216/217 Brasília
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h36. .

Nº 2016.01.1.124332-0 - Procedimento Comum -  A: ANTONIO ALVES DA COSTA JUNIOR. Adv(s).: DF036255 - Julianna Aparecida
Santos Andrade. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF007178 - Placido Ferreira Gomes Junior, - 20160111243320. JUÍZO DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Nesta data, juntei a estes autos a Apelação interposta por DISTRITO FEDERAL
de fls. 293/314. Por determinação do MM. Juiz de Direito desta Vara, fica(m) o(s) apelado(s) intimado(s) para apresentar(em) as Contrarrazões.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h40. .

Sentenca

Nº 2016.01.1.077126-0 - Procedimento Comum -  A: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF022072 - Roberta Fragoso Menezes
Kaufmann. R: FEDERACAO DE KUNG FU KUOSHU WUSHU DO DISTRITO FEDERAL E ENTO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: ANDRE DE ASSIS SILVA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal, - 20160110771260. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.
Declaro resolvido o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. Em face da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento das
despesas processuais e dos honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% do valor da causa, nos termos do art.85, caput e §2º do CPC.
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Sentença proferida em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do
Primeiro Grau - NUPMETAS-1. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h43. Juíza Monike de Araujo Cardoso Machado , Juiz de Direito
Substituto do DF .

DESPACHO

Nº 2013.01.1.119676-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: DER/DF DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DF. Adv(s).:
DF005948 - MARCO AURELIO ALVES DE OLIVEIRA. R: MATECON MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - Parte Baixada. Adv(s).:
DF015037 - LEONARDO VARGAS RORIZ . I - Atendendo a pedido da parte credora (fl. 164), foi emitida ordem de bloqueio pelo Sistema Bacenjud,
sem dar ciência prévia ao interessado, de ativos mantidos pela parte devedora em instituições financeiras, de acordo com o valor indicado do
credor, nos termos do art. 854 do NCPC. II - Conforme relatório anexado aos autos (fls. 166/166V), a ordem para tornar indisponíveis valores
mantidos pela parte devedora em instituições financeiras restou infrutífera. III - Em vista disso, intime-se o credor para indicar outros bens à
penhora, em QUINZE DIAS. IV - Esgotado o prazo do item anterior sem manifestação do credor, restará caracterizada a inexistência de bens
penhoráveis, razão pela qual determino a SUSPENSÃO do processo, com apoio no artigo 921, III, do NCPC, por um ano, contado a partir
da preclusão desta decisão, durante o qual permanecerá suspensa também a contagem da prescrição (art. 921, § 1º, do NCPC). Outrossim,
determino o encaminhamento dos autos ao arquivo provisório. V - Findo o prazo anual de suspensão, a prescrição intercorrente retomará seu
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curso automaticamente, conforme disposto no artigo 921, § 4º, do NCPC, e, além disso, a parte credora deverá ser intimada para impulsionar o
processo, em CINCO DIAS. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 12h12. Roque Fabrício Antônio de Oliveira Viel,Juiz de Direito.

JULGAMENTO

Nº 2006.01.1.124415-0 - Cobranca -  A: CAESB COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DF. Adv(s).: DF013181 -
CARLOS AUGUSTO LEONCIO LOPES. R: ONOGAS - ENGARRAFADORA E DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA. Adv(s).: NAO CONSTA
ADVOGADO. Trata-se de ação de cobrança proposta por CAESB, parte devidamente representada, em face de ONOGÁS ENGARRAFADORA
E DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA. Em petição de fl. 278 a parte autora requer a desistência do feito. Diante do exposto, HOMOLOGO por
sentença a desistência formulada pela parte requerente, com apoio no art. 485, VIII, c.c. § 5º do NCPC. Por força do art. 90 do CPC, arcará a
parte requerente com as custas processuais . Sem honorários advocatícios, pois não houve citação válida do réu. Após trânsito em julgado, sem
novos requerimentos, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Brasília - DF, terça-
feira, 05/12/2017 às 13h38. Roque Fabrício Antônio de Oliveira Viel,Juiz de Direito.

CERTIDÃO

Nº 2011.01.1.056426-3 - Indenizacao -  A: TEREZA FERREIRA LOPES. Adv(s).: DF018031 - Osvaldo Elias da Silva, DF041230 -
Fernanda Elias da Silva Alves. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF014515 - Paulo José Machado Corrêa. A: M.E.F.M.. Adv(s).: (.). R: ESHO -
EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES S/A. Adv(s).: DF016646 - Roberta Alves Zanatta, DF029402 - Anna Glayce Cabral Barros, DF030599
- Michel dos Santos Correa, Proc(s).: 30599 - PR-. Nesta data, junto a estes autos as Petições do Perito de fls. 441 e 442. Certifico e dou fé,
por determinação do MM. Juiz de Direito, ficam as Requerentes Tereza Ferreira Lopes e Maria Eduarda Ferreira Mendes e a ESHO - Empresa
de Serviços Hospitalares S/A, Intimadas a manifestarem-se sobre a Complementação do Laudo Pericial de folha 415 no prazo comum de 15
(quinze) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h52. .

Nº 2016.01.1.092715-9 - Procedimento Comum -  A: ANDREA ARACIABA SOARES COELHO. Adv(s).: DF048540 - Catia Mendonça
dos Santos. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF019290 - Carlos Odon Lopes da Rocha, - 20160110927159. Certifico que juntei aos autos a
Petição do Perito de fl. 586. Certifico e dou fé que ficam as partes intimadas para comparecerem no local na Clínica Neurolago sito na SHIS QI
15 - Tr. 5 - Lote O - Salas T 11B, T 13 B e T 15 B - ED. Victória Medical Center - Anexo do Hospital Brasília - Lago Sul - Brasília/DF - Telefones :
3364-1990 e 3248-5937 , dia 13 de dezembro de 2017, às 15:30 horas, designados pelo Sr. Perito do Juízo, para a realização da perícia. Certifico
mais que a Autora deverá comparecer munida dos Exames de Imagens que possuir e outros que julgar pertinentes ao caso. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 16h56. .

Nº 2013.01.1.021191-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: TERRACAP COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA. Adv(s).: DF011880
- Miguel Roberto Moreira da Silva, DF013797 - Jose Joao Lobato Filho, DF014825 - Deni Augusto Pereira Ferreira e Silva, DF026611 - Girleno
Marcelino da Rocha, DF032221 - Rodrigo de Azevedo e Silva. R: IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS. Adv(s).: DF010593 - Inaldo
Delfino da Silva, GO048136 - Joaquim Rodrigues de Miranda, Proc(s).: 48136 - PR-NAO INFORMADO. Certifico e dou fé que, por determinação
do MM. Juiz de Direito desta Vara, traga a TERRACAP os valores de avaliação dos veículos indicados às fls. 315/317, 320/322 e 324/325 para
viabilizar as medidas determinadas à fl. 338. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h13. .

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Roque Fabricio Antonio de Oliveira Viel
Diretora de Secretaria: Eliane Daiz de Oliveira
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Sentenca

Nº 2016.01.1.055802-2 - Procedimento Comum -  A: ANTONIO FERREIRA CESAR. Adv(s).: DF039146 - Leonardo Bueno do Prado.
R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF029952 - Thiago Campos Pereira, - 20160110558022. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido para: a) anular o ato administrativo de exoneração do autor publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 204 de
8/10/2012 e determinar a sua reintegração aos quadros da Secretaria de Estado da Educação no cargo de professor, com todos os reflexos
funcionais, inclusive contagem de tempo de serviço por todo o período desde a data da sua exoneração (08/12/2012) até a data do seu efetivo
retorno, bem como promoções devidas e seus reflexos financeiros; b) condenar o requerido ao pagamento de todas as verbas salariais a que
o autor teria direito se estivesse em exercício, desde a exoneração indevida até o efetivo retorno ao serviço público, corrigidos monetariamente
desde a data que deveria ter sido feito o pagamento de cada parcela e acrescidos de juros de mora desde a citação, nos termos da Lei Federal
n. 9.494/97. Declaro, com isso, resolvido o mérito da presente demanda com base no artigo 487, inciso I, do CPC. Ante a sucumbência recíproca
equivalente, condeno igualitariamente as partes ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da condenação
(CPC, art. 85). Observo que o autor é beneficiário da justiça gratuita. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Na ausência de interposição de recurso pelas partes, encaminhe-se o feito ao e. TJDFT, com as homenagens de estilo. Sentença registrada
eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Sentença proferida pelo Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS-1,
instituído pela Portaria Conjunta nº 33 de 13.05.2013. Brasília/DF, 06 de dezembro de 2017. Clodair Edenilson Borin , Juiz de Direito Substituto .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2009.01.1.001530-2 - Execucao Contra Fazenda Publica -  A: JOSE FERNANDO GRANA. Adv(s).: DF024878 - Flavia Martins
Borges, DF034516 - Leonardo Guerra Pinheiro Leal. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF020432 - Ivan Machado Barbosa. A: PAULO
FRANCISCO SOARES PEREIRA. Adv(s).: (.). A: FABIO PEREIRA IMAISUMI. Adv(s).: (.). A: RAFAEL FERREIRA DE SOUZA. Adv(s).: (.).
A: GUILHERME SILVEIRA MARENSI. Adv(s).: (.). A: RENATA MALAFAIA VIANNA. Adv(s).: (.). A: JOSE EDUARDO GALVAO DE CASTRO
MENEZES. Adv(s).: (.). A: ELISABETE MARIA ROCHA DE MORAIS. Adv(s).: (.). A: ANTONIO JOAO DIMITROV BORBOREMA. Adv(s).: (.). A:
PEDRO ROCHA AMORIM. Adv(s).: (.). I - Às fls. 353/355, o DISTRITO FEDERAL requer a intimação da parte credora para manifestar sobre
possível renúncia ao valor excedente a R$ 8.800,00 ou o cancelamento do RPV de fl. 349, com a consequente expedição de precatório, em
razão de ter sido expedido em valor superior ao limite de 10 salários mínimos previstos no art. 1º da Lei Distrital n. 3.624/05. Intimada, a parte
credora alega que não irá renunciar ao excedente sob o argumento de que o RPV de fl. 349 foi expedido em 29/3/2016, ou seja, antes da data de
julgamento do acórdão que declarou a inconstitucionalidade da Lei Distrital 5.475/2015 (5/4/2016). A seguir, os autos vieram conclusos. II - O v.
acórdão n. 935.457, do Conselho Especial do TJDFT, julgou procedente o pedido das ações diretas de inconstitucionalidade 2015 00 2 014329-8 e
2015 00 2 015077-2, para declarar a inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, da Lei Distrital 5.475/2015 e modulou os efeitos da decisão
para a data do julgamento (5/4/2016) no que se refere ao art. 2º da norma impugnada. Posteriormente ao acórdão supracitado, surgiu divergência
na interpretação do julgado quanto à amplitude da modulação dos efeitos. Deve-se a isso o fato que não restou claro no acórdão se tal modulação
abarcava somente as requisições já efetivamente pagas na data do julgamento ou se também as que foram expedidas anteriormente à data do
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julgado e ainda não pagas. Em razão disso, foram opostos embargos declaratórios, que restaram julgados no v. acórdão n. 1005627, do Conselho
Especial do TJDFT. Nesse julgamento se definiu que os efeitos da declaração de inconstitucionalidade do art. 2º da Lei Distrital n. 5.475/2015 não
atingem as requisições de pequeno valor expedidas até o julgamento do mérito das ações diretas de inconstitucionalidade (ou seja, 5/4/2016).
No caso em apreço, o RPV foi expedido em 29/3/2016, isto é, antes da data de julgamento das ações diretas de inconstitucionalidade (5/4/2016).
Dessa forma, a manutenção da validade do referido RPV é medida que se impõe. III - Diante do exposto, mantém-se hígida a requisição de
pequeno valor de fl. 349 pelo fato de que a sua expedição é anterior ao julgamento do mérito das ações diretas de inconstitucionalidade, conforme
determinado no acórdão n. 1005627. Oficie-se à COORPRE encaminhando cópia da presente decisão. Sem mais requerimentos, arquivem-se
os autos. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h40. Roque Fabrício Antônio de Oliveira Viel,Juiz de Direito .

Nº 2011.01.1.198268-8 - Execucao -  A: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF006653 - Nelson Luiz de Miranda Ramos. R: WAGNER
DE ANTONIO MARQUES. Adv(s).: DF011737 - Katia Vieira do Vale. R: SERGIO LUIZ LISBOA DE ALMEIDA. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de
Ausentes. R: MARCIA PATRICIO DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF011737 - Katia Vieira do Vale. R: FEDERACAO BRASILIENSE DE FUTEBOL. Adv(s).:
DF010533 - Antonio Teixeira, DF026791 - Gladston Ferreira da Silva. R: WEBER DE AZEVEDO MAGALHAES. Adv(s).: (.), - 20110111982688.
I - Atendendo a pedido da parte credora (fl. 471), foi emitida ordem de bloqueio pelo Sistema Bacenjud, sem dar ciência prévia ao interessado,
de ativos mantidos pela parte devedora em instituições financeiras, de acordo com o valor indicado do credor, nos termos do art. 854 do NCPC.
Outrossim, foi realizada pesquisa junto ao Sistema Renajud para localização de veículos de propriedade dos executados. II - Conforme relatórios
anexados aos (fls. 473/477-v), a ordem para tornar indisponíveis valores mantidos pela parte devedora em instituições financeiras, bem como
para localizar veículos, restou infrutífera. III - Quanto ao pedido de pesquisa ao Sistema Infojud, Defiro o pedido para solicitar à Secretaria da
Receita Federal cópia da última declaração de renda da parte executada, devendo as informações permanecerem arquivadas em pasta própria,
permitido o acesso apenas aos advogados das partes no balcão, vedada a retirada para extração de cópia, por conter informações sigilosas.
Caso a pesquisa ao Sistema Infojud reste infrutífera, intime-se o credor para indicar outros bens à penhora, em QUINZE DIAS. III - Esgotado
o prazo do item anterior sem manifestação do credor, restará caracterizada a inexistência de bens penhoráveis, razão pela qual determino a
SUSPENSÃO do processo, com apoio no artigo 921, III, do NCPC, por um ano, contado a partir da preclusão desta decisão, durante o qual
permanecerá suspensa também a contagem da prescrição (art. 921, § 1º, do NCPC). Outrossim, determino o encaminhamento dos autos ao
arquivo provisório. IV - Findo o prazo anual de suspensão, a prescrição intercorrente retomará seu curso automaticamente, conforme disposto
no artigo 921, § 4º, do NCPC, e, além disso, a parte credora deverá ser intimada para impulsionar o processo, em CINCO DIAS. Brasília - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 13h42. Roque Fabrício Antônio de Oliveira Viel,Juiz de Direito .

Nº 2012.01.1.125342-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: TERRACAP COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA. Adv(s).: DF013672
- Viviane de Castro, DF026611 - Girleno Marcelino da Rocha. R: GEO BRASIL SERVICOS AMBIENTAIS LTDA. Adv(s).: DF023357 - Juliana
Oliveira do Valle Silvestre, DF033860 - Aladia Mourao Araujo Borges, Proc(s).: 33860 - PR-NAO INFORMADO. I - Defiro a penhora dos veículos
automotores inclusos na restrição veicular de fls. 387/387-v, conforme preconiza o art. 831, do NCPC. II - INTIME-SE a parte devedora, na pessoa
de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (art. 841, §§ 1º a 4º, do NCPC), para manifestar sobre a penhora, no prazo de QUINZE DIAS. III
- Transcorrido o prazo sem manifestação ou, havendo impugnação, venha ela a ser rejeitada, intime-se a TERRACAP para fornecer em CINCO
DIAS endereço para remoção dos veículos. Após, expeça-se mandado de remoção para o endereço fornecido pelo exequente. IV - Após, INTIME-
SE o exequente para dizer se tem interesse na adjudicação do bem ou na alienação por iniciativa particular. Em caso negativo, PROMOVA-SE
hasta pública. V - No transcurso do prazo do item 2 desta decisão, deverá a parte executada, se do seu interesse, anexar aos autos extrato
bancário autenticado, para análise da impugnação à penhora, promovida às fls. 352/374. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h04. Roque
Fabrício Antônio de Oliveira Viel,Juiz de Direito .

Nº 2011.01.1.148998-4 - Execucao Contra Fazenda Publica -  A: ALEX RICARDO NUNES CRUZ. Adv(s).: DF034265 - Marcelo Almeida
Alves. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF008123 - Isabel Rodrigues Paes de Andrade Banhos, DF777777 - Procurador do DF. A: PAULO
HERBERTH BRAUNA BARBOSA. Adv(s).: (.), - 20110111489984. Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Aguarde-se o julgamento de mérito do recurso interposto. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h36. Roque Fabrício Antônio de Oliveira
Viel,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2006.01.1.110748-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: COMPANHIA ENERGETICA DE BRASILIA - CEB. Adv(s).: DF012350 - Ana
Paula Souza da Costa, DF013789 - Janine Ocariz Alves, DF015071 - Danielle Martins Schroder, DF015731 - Anderson Fonseca Machado,
DF016803 - Michella Christian Araujo Simoes, DF026487 - Carina Lins Gayoso. R: KILO ARABE LTDA. Adv(s).: DF021605 - Nilo Alfredo Moroni.
R: LIDUINA REGIA BARBOSA DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). R: ROBERTO BOCORNY MESSIAS. Adv(s).: (.). R: SERGIO ALVES GARCIA. Adv(s).:
DF021605 - Nilo Alfredo Moroni. Certifico e dou fé que, por determinação do MM. Juiz de Direito desta Vara, fica a parte exeqüente intimada a
promover a intimação dos execudados. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h48. .

Nº 2010.01.1.004344-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF008520 - Susana Gomes de
Almeida, DF014790 - Guilherme Lima Braga, DF019473 - Juliana Xavier, DF022826 - Renata Aline de Oliveira, DF025803 - Gabriela Victor Tavares
Mendes, DF034707 - Paula Juliana Pereira Vieira. R: OCEAN COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. Adv(s).: Defensoria
Publica do Distrito Federal, Nao Consta Advogado. R: SANDRO AUGUSTO PIVA. Adv(s).: (.). R: SIDNEI PIVA. Adv(s).: (.). R: IVONE APARECIDA
AUGUSTA PIVA. Adv(s).: (.). R: SILVANA PIVA BOEIRA. Adv(s).: (.). R: EDSON LUIZ LIMA BOEIRA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, em face
do tempo transcorrido da data da expedição da carta de intimação até esta data e por determinação do MM. Juiz de Direito desta Vara, fica o
exeqüente intimado a requerer o que entender de direito. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h52. .

DESPACHO

Nº 2015.01.1.052253-6 - Procedimento Sumario -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF019473 - Juliana Xavier. R: BARRETO
MUNIZ CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA. Proc(s).: NAO INFORMADO. Conforme certidão de fls. 286 da carta precatória, o réu não foi
localizado no endereço fornecido nos autos e indica um possível novo endereço. Assim, antes de designar data para audiência, intime-se o autor
para que se manifeste sobre a referida certidão e requeira o que enteder de direito. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h54. Roque
Fabrício Antônio de Oliveira Viel,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2006.01.1.078569-5 - Acao de Conhecimento -  A: VANDA MARIA CERSOSIMO DE SOUZA. Adv(s).: DF015682 - Victor Mendonca
Neiva, DF018565 - Tatiana Freire Alves Maestri, DF06851E - Gabrielle Queiroz Marques, DF10059E - Haislan Gomes Frota. R: DF DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: DF004431 - Jose Carlos Alves de Oliveira, DF029523 - Sandro Moraes da Silva. Nesta data, juntei a estes autos o e-
mail resposta do Perito nomeado, com proposta de honorários, currículo e contatos profissionais de fls. 391/393. Certifico e dou fé que, por
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determinação do MM. Juiz de Direito desta Vara, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre a proposta de honorários apresentada à
fl. 393. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h27. .

SENTENÇA

Nº 2014.01.1.019843-5 - Cumprimento de Sentenca -  R: DAN HEBERT ENGENHARIA SA. Adv(s).: DF010671 - Paulo Roberto
Roque Antonio Khouri, DF054335 - Icaro Ferreira Lino Bastos Morais. R: CONSERVENGE CONSTRUCOES E CONSERVACAO LTDA. Adv(s).:
DF011161 - Andreia Moraes de Oliveira Mourao. A: ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DA CAESB - ADVOCAESB. Adv(s).: DF023457 - Alisson
Evangelista Silva. A: PAULO ROBERTO ROQUE ANTONIO KHOURI. Adv(s).: DF010671 - Paulo Roberto Roque Antonio Khouri. A: DAN HEBERT
ENGENHARIA S/A. Adv(s).: DF010671 - Paulo Roberto Roque Antonio Khouri, - 20140110198435. I - Trata-se de cumprimento de sentença
ajuizado por DAN HEBERT ENGENHARIA S/A e PAULO ROBERTO ROQUE ANTÔNIO KHOURI em face de CONSERVENGE CONSTRUÇÕES
E CONSERVAÇÃO LTDA. Com vistas à satisfação de seu crédito, a DAN HEBERT ENGENHARIA S/A requereu a penhora do imóvel situado
à Quadra 11, Conjunto 1, Lote 3, Setor Complementar de Indústria e Abastecimento - SCIA (fls. 947/953), efetivada à fl. 1.040. Às fls. 970/992,
ANTÔNIO SILVESTRE DA COSTA, ex-sócio da empresa CONSERVENGE, requer o ingresso no feito na qualidade de assistente do exequente
e aponta a existência de crédito em favor da CONSERVENGE nos autos do processo n. 2013.01.1.041332-5, em trâmite perante a Sexta Vara de
Fazenda Pública, e requer a penhora no rosto dos autos como medida preventiva, efetivada às fls. 998/999. Às fls. 1.066/1.094, as partes noticiam
a celebração de acordo concernente na transferência da propriedade do imóvel situado à Quadra 11, Conjunto 1, Lote 3, Setor Complementar
de Indústria e Abastecimento - SCIA, pela CONSERVENGE à DAN HEBERT, e requerem a homologação do acordo. É o relatório. Decido. II
- HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo de fls. 1.066/1.094 firmado entre DAN HEBERT ENGENHARIA S/A e PAULO ROBERTO ROQUE
ANTÔNIO KHOURI e CONSERVENGE CONSTRUÇÕES E CONSERVAÇÃO LTDA e JULGO extinto o processo nos termos do art. 487, III,
"b", do CPC. Quanto ao pedido para intervenção de assistente (fls. 970/992), o mesmo restou prejudicado em razão do acordo celebrado. Sem
prejuízo, oficie-se a Sexta Vara de Fazenda Pública para cancelamento da penhora no rosto dos autos do processo n. 2013.01.1.041332-5; bem
como oficie-se ao 4º Ofício de Registro de Imóveis a fim de promover a baixa da penhora do imóvel da Quadra 11, Conjunto 1, Lote 3, Setor
Complementar de Indústria e Abastecimento - SCIA, registrado sob a matrícula n. 32.152. Custas, se houver, pela CONSERVENGE, conforme
acordado entre as partes. Honorários advocatícios já definidos no acordo. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P. R. I. Brasília - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 15h14. Roque Fabrício Antônio de Oliveira Viel,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.071545-0 - Procedimento Comum -  A: JULIO NOLETO DE QUEIROZ. Adv(s).: DF030561 - Dario Alves Loureiro. R:
TERRACAP COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA. Adv(s).: DF016338 - Thais de Andrade Moreira, - 20160110715450. Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido para DECRETAR a rescisão do contrato de contrato de promessa de compra e venda do imóvel situado na SRIA
QE 50, Conjunto "A", Lote 08 (18/23). Por conseqüência, condeno a TERRACAP à devolução integral dos valores pagos pelo autor, devidamente
atualizados a partir do desembolso de cada parcela e com juros legais a partir da citação. Resolvo o mérito da demanda, na forma do art.
487, I, do Código de Processo Civil - CPC. Condeno a TERRACAP ao recolhimento das custas processuais; bem como ao pagamento dos
honorários de sucumbência, equivalentes a 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, na forma do §2º do art. 85/CPC. Outrossim, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido reconvencional. Condeno a reconvinte (TERRACAP) ao recolhimento das custas processuais da reconvenção; bem
como ao pagamento dos honorários de sucumbência, equivalentes a 10% (dez por cento) do valor atualizado da reconvenção, na forma do § 2º
do art. 85/CPC. Após o trânsito em julgado, nada requerido, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. P. R. I. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 14h57. Roque Fabrício Antônio de Oliveira Viel,Juiz de Direito .

INTIMAÇÃO

N. 0713610-75.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: PABLO REGIS DA SILVA. Adv(s).: DF52174 - JULIANA DE LUCENA
CUNHA. R: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VAFAZPUB 4ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0713610-75.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: PABLO REGIS DA SILVA RÉU: COMPANHIA IMOBILIARIA
DE BRASILIA TERRACAP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA I ? Nos termos do art. 99, § 2º, do NCPC, traga a parte autora, em QUINZE dias,
sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade de Justiça, comprovante(s) de sua alegada insuficiência de recursos, tendo em vista
que a documentação trazida aos autos até o momento não é suficiente para que se possa formular juízo seguro a respeito da alegação de
hipossuficiência econômica. II ? Emende o autor a inicial, em QUINZE DIAS, para: a) regularizar o pedido, tendo em vista aparente contradição
entre eles, visto que pede a revisão de cláusulas contratuais, medida atinente com o interesse em manter a avença, juntamente com a repetição
dos valores pagos, postulação que indica interesse em rescindir o contrato; e b) atribuir correto valor à causa, considerando-se que há cumulação
de pedidos e, nesse caso, o valor da causa deve corresponder ao somatório dos valores de todos eles (art. 292, VI, do NCPC). BRASÍLIA, DF,
11 de dezembro de 2017 14:25:01. ROQUE FABRICIO ANTONIO DE OLIVEIRA VIEL Juiz de Direito

N. 0711632-63.2017.8.07.0018 - MONITÓRIA - A: EBF INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA. Adv(s).: DF25196 - DANIELA
CROSARA GUSTIN. R: CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP. Adv(s).: DF16027 - FABRICIA DE MORAIS BELO.
Processo: 0711632-63.2017.8.07.0018 Classe Judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: EBF INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA RÉU: CIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP CERTIDÃO Por determinação do MM. Juiz de Direito desta Vara, fica a parte
AUTORA intimada a se manifestar sobre a Petição de ID 11956577, tempestivamente apresentada pela NOVACAP. BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro
de 2017 16:30:40. GUILHERME BORGES BARBOSA DOS SANTOS

N. 0709398-11.2017.8.07.0018 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: LUIS FELIPE CAVALCANTE SARMENTO DE AZEVEDO.
Adv(s).: DF14280 - LUIS FELIPE CAVALCANTE SARMENTO DE AZEVEDO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VAFAZPUB 4ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do
processo: 0709398-11.2017.8.07.0018 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: LUIS FELIPE CAVALCANTE
SARMENTO DE AZEVEDO EXECUTADO: DISTRITO FEDERAL, COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de cumprimento de sentença promovido por LUIS FELIPE CAVALCANTE SARMENTO DE
AZEVEDO em face do DISTRITO FEDERAL e da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - CODHAB,
no qual se pleiteia o pagamento de R$ 2.000,00 a título de honorários advocatícios fixados na sentença proferida por este Juízo nos autos físicos
n. 2015.01.1.70351-9. O cumprimento foi distribuído inicialmente ao Juízo da 7ª Vara da Fazenda Pública, o qual recebeu o pedido (id 9394640).
Intimada, a CODHAB promoveu o depósito de sua cota parte (id 9936252) no valor de R$ 1.000,00. Em petição de id 10001721, o exequente
requereu a declinação da competência para o Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública. Após a redistribuição para esta Vara, o valor inicialmente
depositado em conta vinculado ao juízo foi disponibilizado para conta deste Juízo. Compulsando os autos, verifica-se que a obrigação foi satisfeita,
porquanto houve expedição de alvará de levantamento da cota parte devida pela CODHAB e expedição de RPV no que se refere ao valor devido
pelo DISTRITO FEDERAL. Pelo exposto, JULGO EXTINTO o feito em relação à CODHAB, nos termos do art. 924, II, do NCPC. Promova-se a
baixa da CODHAB. Após, remetam os autos arquivo provisório para que se aguarde pagamento do RPV expedido. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro
de 2017 15:49:53. ROQUE FABRICIO ANTONIO DE OLIVEIRA VIEL Juiz de Direito
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N. 0709398-11.2017.8.07.0018 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: LUIS FELIPE CAVALCANTE SARMENTO DE AZEVEDO.
Adv(s).: DF14280 - LUIS FELIPE CAVALCANTE SARMENTO DE AZEVEDO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VAFAZPUB 4ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do
processo: 0709398-11.2017.8.07.0018 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: LUIS FELIPE CAVALCANTE
SARMENTO DE AZEVEDO EXECUTADO: DISTRITO FEDERAL, COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de cumprimento de sentença promovido por LUIS FELIPE CAVALCANTE SARMENTO DE
AZEVEDO em face do DISTRITO FEDERAL e da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - CODHAB,
no qual se pleiteia o pagamento de R$ 2.000,00 a título de honorários advocatícios fixados na sentença proferida por este Juízo nos autos físicos
n. 2015.01.1.70351-9. O cumprimento foi distribuído inicialmente ao Juízo da 7ª Vara da Fazenda Pública, o qual recebeu o pedido (id 9394640).
Intimada, a CODHAB promoveu o depósito de sua cota parte (id 9936252) no valor de R$ 1.000,00. Em petição de id 10001721, o exequente
requereu a declinação da competência para o Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública. Após a redistribuição para esta Vara, o valor inicialmente
depositado em conta vinculado ao juízo foi disponibilizado para conta deste Juízo. Compulsando os autos, verifica-se que a obrigação foi satisfeita,
porquanto houve expedição de alvará de levantamento da cota parte devida pela CODHAB e expedição de RPV no que se refere ao valor devido
pelo DISTRITO FEDERAL. Pelo exposto, JULGO EXTINTO o feito em relação à CODHAB, nos termos do art. 924, II, do NCPC. Promova-se a
baixa da CODHAB. Após, remetam os autos arquivo provisório para que se aguarde pagamento do RPV expedido. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro
de 2017 15:49:53. ROQUE FABRICIO ANTONIO DE OLIVEIRA VIEL Juiz de Direito

N. 0710736-20.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO
FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF12810 - JOSE DE RIBAMAR CAMPOS ROCHA, DF43421 - RERNATA LOBOSQUE AQUINO. R: CONDOMINIO
DO CONJUNTO NACIONAL BRASILIA. Adv(s).: SP29120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, SP90949 - DENISE DE CASSIA ZILIO.
Processo: 0710736-20.2017.8.07.0018 Classe Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB EXECUTADO: CONDOMINIO DO CONJUNTO NACIONAL BRASILIA CERTIDÃO De ordem do
MM. Juiz de Direito, fica a parte requerida INTIMADA para pagar as custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias. BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro
de 2017 16:38:01. MICHELLE SANTOS FIGUEIREDO

N. 0713490-32.2017.8.07.0018 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: MULTICON ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF48432 - POLYANA
PEIXOTO DA CRUZ. R: Subsecretario de Administração Geral da Secretaria de Educação do Distrito Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VAFAZPUB 4ª Vara da Fazenda Pública
do DF Número do processo: 0713490-32.2017.8.07.0018 Classe judicial: MANDADO DE SEGURANÇA (120) IMPETRANTE: MULTICON
ENGENHARIA LTDA IMPETRADO: SUBSECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA I ? MULTICON ENGENHARIA LTDA. pede liminar em mandado de segurança para que seja
determinado o pagamento de valores devidos à empresa, mesmo sem apresentação de certidões negativas de débitos. Alega a impetrante que
firmou o contrato n. 27/2009 com o DISTRITO FEDERAL, por meio da Secretaria de Estado de Educação, para construção de Centro de Ensino
Fundamental. O pagamento da última parcela do contrato restou pendente em razão de dificuldades financeiras do ente público. Em 13/6/2017
foi publicado no DODF o reconhecimento da dívida e determinada a emissão de nota de empenho para o efetivo pagamento. Como a impetrante
não conta com todas as certidões negativas vigentes, a autoridade impetrada tem se omitido a efetuar o pagamento. Sustenta não ser lícito
reter o pagamento em razão da falta de certidões de regularidade fiscal, pois o momento para exigir essa documentação é a fase de habilitação
do processo licitatório. Aponta violação à legalidade e enriquecimento ilícito da Administração. II ? Os requisitos autorizadores da concessão
da liminar, previstos no art. 7º, III, da Lei 12016/2009, não se encontram presentes. Não se vislumbra, por ora, a relevância do fundamento
alegado. A autoridade, ao determinar o sobrestamento do pagamento em razão da falta de comprovação da regularidade fiscal da empresa não
praticou ato ilícito, pois agiu amparada em dispositivo expresso no Decreto 32598/2010, cuja atual redação é a seguinte: ?Art. 63. O pagamento
de despesa somente será efetivado após sua regular liquidação e emissão de Previsão de Pagamento ? PP, observado o prazo de 3 (três) dias
úteis antes da data do vencimento da obrigação, contado o dia da emissão, e será centralizado no órgão central de administração financeira para
a Administração Direta. § 1º Na emissão de Previsão de Pagamento - PP e de Ordem Bancária - OB, quando o fornecedor ou contratado estiver
em situação irregular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, a Justiça
Trabalhista ou Fazenda Pública do Distrito Federal, o setorial de administração financeira de cada Órgão ou Entidade deve noticiar a situação
ao gestor do contrato para as providências legais, antes de realizar o pagamento. §2° Para emissão de PP fora do prazo previsto no caput deste
artigo, a unidade deverá encaminhar solicitação oficial contendo justificativa para análise e autorização expressa da Subsecretaria do Tesouro
da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, exceto quando se tratar de pagamentos relativos à contribuição para o PASEP, aos
compromissos assumidos em moeda estrangeira e à folha de pagamento. §3º As autarquias, as fundações e as empresas públicas integrantes
do orçamento fiscal e seguridade social, exceto os fundos especiais, integrarão o regime de Conta Única, instituído para a movimentação dos
recursos do Tesouro do Distrito Federal. § 4º É vedada a transferência de recursos financeiros a pessoas físicas ou jurídicas de direito público
ou privado, em situação de inadimplência com prestação de contas proveniente de convênios ou de instrumentos congêneres, conforme registro
constante no cadastro do SIAC/SIGGO. § 5º O disposto no § 1º não se aplica quando a situação irregular perante o Instituto Nacional de Seguridade
Social - INSS, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e a Justiça Trabalhista se referir a encargos previdenciários e trabalhistas,
inclusive Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), relativos aos trabalhadores envolvidos na prestação dos serviços decorrentes do
próprio contrato, hipótese em que o setorial de administração financeira de cada Órgão ou Entidade deverá reter o pagamento no limite da quantia
suficiente para o adimplemento dos referidos débitos, como forma de evitar a responsabilização solidária e subsidiária do Distrito Federal.? A
alegação da impetrante de que a comprovação da regularidade fiscal só pode ser realizada na fase de habilitação do processo licitatório não
prospera, em princípio, tendo em vista o que prevê o art. 55, XIII, da Lei 8666/1993: ?Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as
que estabeleçam: (...) XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.? Nesse sentido, não há que se falar em ofensa à
legalidade, em princípio, pois a exigência da comprovação da regularidade fiscal encontra amparo em disposição normativa de regência dos
contratos administrativos celebrados pelo Distrito Federal. Também não procede, de plano, a alegação de enriquecimento ilícito da Administração,
visto que houve o reconhecimento da dívida. O pagamento deixou de ser realizado apenas porque a requerente não atendeu às exigências
formais para a liberação do recurso, bastando que regularize sua situação fiscal para que o pagamento se realize, situação que não se confunde
com inadimplemento ou recusa ao cumprimento da obrigação. Além disso, também não se verifica presente o risco de ineficácia da medida
caso seja deferida somente ao final, visto que o objeto da impetração, em última análise, consiste no repasse de valores em pecúnia para a
empresa. III ? Pelo exposto, INDEFERE-SE a liminar. IV ? Intime-se e notifique-se a autoridade coatora sobre esta decisão e para que preste
as informações tidas como necessárias, no prazo de dez dias, conforme dispõe o art. 7º, I, da Lei 12016/2009. Dê-se ciência do feito ao órgão
de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito,
como prevê o art. 7º, II, da mesma Lei. Em caso de pedido de intervenção da pessoa jurídica interessada no processo, fica desde já deferida sua
inclusão como litisconsorte passivo, dispensada conclusão para tal finalidade. Após a vinda das respostas, remetam-se os autos ao Ministério
Público. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:08:30. ROQUE FABRICIO ANTONIO DE OLIVEIRA VIEL Juiz de Direito

N. 0706247-37.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
RICARDO DE OLIVEIRA SOARES. Adv(s).: DF44676 - JULIO CESAR CARVALHO FERNANDES. Processo: 0706247-37.2017.8.07.0018
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Classe Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DISTRITO FEDERAL EXECUTADO: RICARDO DE OLIVEIRA SOARES
CERTIDÃO De ordem do MM. Juiz de Direito, fica RICARDO DE OLIVEIRA SOARES INTIMADO para pagar as custas processuais, no prazo de
5 (cinco) dias. BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro de 2017 16:53:20. MICHELLE SANTOS FIGUEIREDO
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5ª Vara da Fazenda Pública do DF

DECISÃO

N. 0707529-13.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.. Adv(s).: SP238994 - DEBORA DOMESI SILVA
LOPES, SP178171 - FERNANDO DA CONCEICAO GOMES CLEMENTE. R: CEB DISTRIBUICAO S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VAFAZPUB 5ª Vara da Fazenda Pública do DF
Número do processo: 0707529-13.2017.8.07.0018 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
REQUERIDO: CEB DISTRIBUICAO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Deixo, por ora, de designar audiência de conciliação nos autos, eis que
não demonstrado interesse expresso pela parte autora, com a possibilidade de fazê-lo oportunamente, caso se demonstre ser medida adequada
para abreviar o acesso das partes à melhor solução da lide. Cite(m)-se para contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos
do(s) mandado(s) de citação. Caso a citação não seja efetivada no endereço declinado na inicial, proceda-se a consulta ao sistema BACENJUD
e INFOJUD para localização de endereço em nome da(s) parte(s) ré(s), devendo a Secretaria, caso encontrado endereço diverso, desentranhar
o mandado para cumprimento, independente de nova conclusão. Com a juntada do(s) mandado(s) cumpridos, aguarde-se o prazo a(s) defesa(s).
Vindo defesa(s), e não ofertada reconvenção, à parte autora para réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, e, após, conclusos para julgamento
antecipado de mérito ou decisão de organização do processo. Concedo à presente decisão força de mandado. Int. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro
de 2017 13:55:43. GERMANO CRISOSTOMO FRAZAO Juiz de Direito

N. 0706399-85.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: LUCIANA GUIDE DA SILVA. Adv(s).: DF39754 - IGOR ANTONIO MACHADO VALENTE.
R: CEB DISTRIBUICAO S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 5VAFAZPUB 5ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0706399-85.2017.8.07.0018 Classe judicial:
PETIÇÃO (241) REQUERENTE: LUCIANA GUIDE DA SILVA REQUERIDO: CEB DISTRIBUICAO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Nos termos
do artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal, ?o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência
de recursos?. Portanto, resta claro que a simples declaração de hipossuficiência não é suficiente para a demonstração inequívoca dessa
condição, haja vista a superveniência da Lei Maior à Lei nº 1.060/1950 e art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil. Com isto, o(a) autor(a)
deverá comprovar sua condição de hipossuficiente ou, alternativamente, recolher as custas iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, consoante artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 14:11:09.
GERMANO CRISOSTOMO FRAZAO Juiz de Direito

N. 0713069-42.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DA TERRACAP - ADTER.
Adv(s).: DF16306 - CHRISTIANE FREITAS NÓBREGA DE LUCENA. R: ALBERTO JORGE MADEIRO LEITE. Adv(s).: DF24555 - PATRICIA
REGINA MARMENTINI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VAFAZPUB
5ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0713069-42.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DA TERRACAP - ADTER EXECUTADO: ALBERTO JORGE MADEIRO LEITE DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de cumprimento de sentença formulado pelo credor. Intime-se o executado para o pagamento do débito,
inclusive com as custas recolhidas pelo credor para essa fase do processo (caso não seja beneficiário da gratuidade de justiça), no prazo de
15 dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo
523 do Código de Processo Civil, devendo a Secretaria observar o disposto no art. 513, § 2º, do CPC. Advirta-se, ainda, que o pagamento no
prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido
eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra
pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento
de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Desta forma, havendo anuência
com o valor depositado, basta ao credor deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga da serventia com a juntada de
petições desnecessárias. Caso a quantia não seja suficiente para a quitação, caberá ao credor trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e
atualizada do débito, já abatido o valor depositado, acrescida da multa e dos honorários sobre o remanescente, na forma do artigo 523, § 2º, do
novo CPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado, para decisão. Caso não ocorra o pagamento, intime-se o exequente para juntar planilha
atualizada do débito, nos termos da presente decisão, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando, desde já, autorizada a penhora por meio eletrônico
através do sistema Bacen-Jud, Renajud e Infojud. Cientifico o executado de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os
15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo
525 do NCPC, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os
parágrafos 4º e 5º. Sem prejuízo, retifique-se a autuação para promover o correto cadastramento das partes, bem como para inclusão do patrono
da parte executada, se houver. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 14:17:03. GERMANO CRISOSTOMO FRAZAO Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0711168-39.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: HORACIO JOAQUIM GOMES ROLO. Adv(s).: DF51509 - KAROLINA
AUGUSTA MARIA DE OLIVEIRA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. De ordem do MM. Juiz de Direito desta 5ª VFP/DF,
consoante Portaria do Juízo, promovo a INTIMAÇÃO da parte autora para se manifestar, EM RÉPLICA, sobre a contestação, no prazo legal.

SENTENÇA

N. 0713559-64.2017.8.07.0018 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: JOSE MAGALHAES DE FARIA. Adv(s).: DF56036 - RENATO
CAIXETA DE OLIVEIRA. R: DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
5VAFAZPUB 5ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0713559-64.2017.8.07.0018 Classe judicial: MANDADO DE SEGURANÇA
(120) IMPETRANTE: JOSE MAGALHAES DE FARIA IMPETRADO: DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL SENTENÇA Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOSÉ MAGALHÃES DE FARIA contra
ato reputado ilegal e abusivo do(a) DIRETOR-PRESIDENTE DA CODHAB/DF. Alega o(a) impetrante ser beneficiário do imóvel situado a QNJ
35, Lote 37, Taguatinga Norte, Brasília/DF. Ressalta que uma atendente da CODHAB/DF o informou que o referido imóvel estaria em fase de
regularização e de que o mesmo estaria reservado a ele. Sustenta que não foi expedida certidão com a informação de que o imóvel estaria
reservado Brevemente relatado. Decido. Não vejo como prosperar a pretensão do(a) impetrante pela via do mandado de segurança, instrumento
especial no qual, de plano, deve restar comprovada a ocorrência de ato ilegal ou abusivo da autoridade apontada como coatora e demonstrada a
lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo. Nenhum dos dois requisitos se encontra presente na hipótese. Intimado a emenda a inicial (ID
11920541), a parte autora apresentou petição (ID 12926035), sem, todavia, atender ao comando judicial. \PautaEm face do exposto, INDEFIRO
a petição inicial e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, inciso I, do Código de
Processo Civil c/c art. 10, da Lei nº 12.016/2009. Indefiro o pedido de gratuidade, já que sob análise da ficha financeira juntada a ID 11906862
verifica-se que a parte autora não comprovou o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da gratuidade judiciária, já que o(a)
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requerente aufere renda mensal suficiente para arcar com os custos do processo sem comprometer seu sustento e o de sua família.Custas
pelo impetrante. Faculto à parte autora o desentranhamento das peças que instruem a inicial, mediante traslado. Oportunamente arquivem-se os
autos. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:08:38. GERMANO CRISOSTOMO
FRAZAO Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0709173-88.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: CELITA VIANA DE LIMA. Adv(s).: GO41666 - JESUS VINICIUS BORGES. R:
COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VAFAZPUB 5ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0709173-88.2017.8.07.0018 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: CELITA VIANA DE LIMA REQUERIDO: COMANDANTE-GERAL
DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo as emendas de ID 9566450 e 10333598. Defiro o pedido
de gratuidade de justiça. Deixo, por ora, de designar audiência de conciliação nos autos, eis que não demonstrado interesse expresso pela parte
autora, com a possibilidade de fazê-lo oportunamente, caso se demonstre ser medida adequada para abreviar o acesso das partes à melhor
solução da lide. Cite(m)-se para contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do(s) mandado(s) de citação. Caso
a citação não seja efetivada no endereço declinado na inicial, proceda-se a consulta ao sistema BACENJUD e INFOJUD para localização de
endereço em nome da(s) parte(s) ré(s), devendo a Secretaria, caso encontrado endereço diverso, desentranhar o mandado para cumprimento,
independente de nova conclusão. Com a juntada do(s) mandado(s) cumpridos, aguarde-se o prazo a(s) defesa(s). Vindo defesa(s), e não ofertada
reconvenção, à parte autora para réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, e, após, conclusos para julgamento antecipado de mérito ou decisão
de organização do processo. Concedo à presente decisão força de mandado. Int. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 18:13:56. GERMANO
CRISOSTOMO FRAZAO Juiz de Direito

N. 0016554-28.2016.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUZIA ROCHA MESSIAS. Adv(s).: DF48709 - PAMELA COSTA
SERGIO. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF23457 - ALISSON EVANGELISTA
SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VAFAZPUB 5ª Vara da Fazenda
Pública do DF Número do processo: 0016554-28.2016.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LUZIA ROCHA
MESSIAS RÉU: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de
ação de conhecimento pelo rito comum com pedido de tutela ajuizada por LUZIA ROCHA MESSIAS, em desfavor da CAESB - COMPANHIA DE
SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL, por meio da qual objetiva, em síntese, que seja declarada a inexistência de débitos no
imóvel de propriedade da autora no período transcorrido entre 04/2014 e 24/02/2016, face o inadimplemento por terceiro, residente no imóvel e
titular do contrato de fornecimento de água. Em sede de tutela, requer que o fornecimento de água do imóvel não seja interrompido, até posterior
julgamento do mérito. Inicialmente, o feito foi distribuído a um dos Juizados da Fazenda Pública. Deferida a gratuidade de justiça e a antecipação
dos efeitos da tutela em ID 10978320. Em resposta, a CAESB afirmou não haver nos autos prova de que o fornecimento de água não foi prestado
e utilizado pela autora. No mérito, requer a improcedência dos pedidos. Junta documentos. Réplica em ID 10978798. Suscitado conflito negativo
de competência pelo Juizado Especial da Fazenda Pública, determinou-se a 5ª Vara da Fazenda Pública competente para o julgamento do feito.
Fixada a competência para julgamento, determinou-se a especificação de provas. A CAESB se manifestou pela desnecessidade de produção de
novas provas além das documentais acostadas aos autos. A parte autora não se manifestou. É o bastante relatório. Presentes os pressupostos
para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação jurídica processual, declaro saneado o feito e passo a sua organização. A lide
apresentada pelas partes aponta como questão de fato o inadimplemento das faturas da unidade consumidora nº 98821-9, no período transcorrido
entre 04/2014 e 24/02/2016. Do quadro posto, ainda demanda dilação probatória para a demonstração da titularidade do contrato de fornecimento
de água da unidade consumidora no período em discussão. Vale notar que o caso posto nos autos cuida-se de típica relação de consumo tutelada
pelo Código de Defesa do Consumidor, o qual prevê a inversão do ônus da prova em favor do consumidor, quando a critério do juiz, for verossímil
sua alegação ou quando for hipossuficiente (art. 6º, VIII, do CDC). No presente caso, a patente hipossuficiência da autora e sua dificuldade em
apontar o período em que o contrato de fornecimento de água no imóvel passou a ser titularizado por MARIO ROCHA MESSIAS, ademais da
natureza propter personam do contrato firmado, autorizam a inversão do ônus da prova. Diante disso, defiro o pedido de inversão do ônus da
prova nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do CDC e reabro a oportunidade para que as partes se manifestarem a respeito da produção da prova no
prazo comum de 5 (cinco) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação, anote-se conclusão nos autos para a prolação de sentença. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 14:59:47. GERMANO CRISOSTOMO FRAZAO Juiz de Direito

N. 0016554-28.2016.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUZIA ROCHA MESSIAS. Adv(s).: DF48709 - PAMELA COSTA
SERGIO. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF23457 - ALISSON EVANGELISTA
SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VAFAZPUB 5ª Vara da Fazenda
Pública do DF Número do processo: 0016554-28.2016.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LUZIA ROCHA
MESSIAS RÉU: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de
ação de conhecimento pelo rito comum com pedido de tutela ajuizada por LUZIA ROCHA MESSIAS, em desfavor da CAESB - COMPANHIA DE
SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL, por meio da qual objetiva, em síntese, que seja declarada a inexistência de débitos no
imóvel de propriedade da autora no período transcorrido entre 04/2014 e 24/02/2016, face o inadimplemento por terceiro, residente no imóvel e
titular do contrato de fornecimento de água. Em sede de tutela, requer que o fornecimento de água do imóvel não seja interrompido, até posterior
julgamento do mérito. Inicialmente, o feito foi distribuído a um dos Juizados da Fazenda Pública. Deferida a gratuidade de justiça e a antecipação
dos efeitos da tutela em ID 10978320. Em resposta, a CAESB afirmou não haver nos autos prova de que o fornecimento de água não foi prestado
e utilizado pela autora. No mérito, requer a improcedência dos pedidos. Junta documentos. Réplica em ID 10978798. Suscitado conflito negativo
de competência pelo Juizado Especial da Fazenda Pública, determinou-se a 5ª Vara da Fazenda Pública competente para o julgamento do feito.
Fixada a competência para julgamento, determinou-se a especificação de provas. A CAESB se manifestou pela desnecessidade de produção de
novas provas além das documentais acostadas aos autos. A parte autora não se manifestou. É o bastante relatório. Presentes os pressupostos
para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação jurídica processual, declaro saneado o feito e passo a sua organização. A lide
apresentada pelas partes aponta como questão de fato o inadimplemento das faturas da unidade consumidora nº 98821-9, no período transcorrido
entre 04/2014 e 24/02/2016. Do quadro posto, ainda demanda dilação probatória para a demonstração da titularidade do contrato de fornecimento
de água da unidade consumidora no período em discussão. Vale notar que o caso posto nos autos cuida-se de típica relação de consumo tutelada
pelo Código de Defesa do Consumidor, o qual prevê a inversão do ônus da prova em favor do consumidor, quando a critério do juiz, for verossímil
sua alegação ou quando for hipossuficiente (art. 6º, VIII, do CDC). No presente caso, a patente hipossuficiência da autora e sua dificuldade em
apontar o período em que o contrato de fornecimento de água no imóvel passou a ser titularizado por MARIO ROCHA MESSIAS, ademais da
natureza propter personam do contrato firmado, autorizam a inversão do ônus da prova. Diante disso, defiro o pedido de inversão do ônus da
prova nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do CDC e reabro a oportunidade para que as partes se manifestarem a respeito da produção da prova no
prazo comum de 5 (cinco) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação, anote-se conclusão nos autos para a prolação de sentença. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 14:59:47. GERMANO CRISOSTOMO FRAZAO Juiz de Direito

N. 0713455-72.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RONAN DE ALMEIDA BARROSO. Adv(s).: DF44319 - CINTIA
COSTA SILVA. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
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DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VAFAZPUB 5ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0713455-72.2017.8.07.0018
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RONAN DE ALMEIDA BARROSO RÉU: BRB BANCO DE BRASILIA SA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Trata-se de ação ajuizada por RONAN DE ALMEIDA BARROSO em desfavor de BANCO DE BRASÍLIA S/A, na qual
pretende em sede de tutela de urgência a limitação dos descontos em conta corrente ao limite do percentual de 30% (trinta por cento) de seus
rendimentos líquidos. Destaque-se que o valor da causa em processo que objetiva a limitação dos débitos em conta corrente ao percentual de
30% (trinta por cento) dos seus rendimentos não é determinado pelo valor dos contratos discutidos nos autos, e, sim, pelo proveito econômico
auferível pela parte requerente. Confira-se a jurisprudência acerca do tema: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR.
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM FOLHA. EMPRÉSTIMO COM DESCONTO DIRETO EM CONTA-CORRENTE QUE NÃO SE SUJEITA À
MARGEM CONSIGNÁVEL. LIMITAÇÃO DOS DÉBITOS AO PERCENTUAL DE 30%. OBRIGAÇÃO CONTRAÍDA DE FORMA ESPONTÂNEA E
VOLUNTÁRIA. ATUAÇÃO LEGÍTIMA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. IMPROCEDENCIA DO PEDIDO. RECURSO CONHECIDO. PRELIMINAR
DE INCOMPETÊNCIA REJEITADA. IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1) As sociedades de economia
mista do distrito federal não estão excluídas da competência do juizado especial da fazenda pública, segundo interpretação sistemática e
compreensiva do inciso ii do artigo 5º da lei nº 12.153/2009 e artigo 26, inciso ii, da lei de organização judiciária do distrito federal. Precedentes
acórdão n. 522301, 20100020196225ccp, relator Romeu Gonzaga Neiva, 3ª câmara cível, julgado em 11/07/2011, DJ 01/08/2011 p. 46)acórdão
n. 506545, 20110020027363agi, relator Esdras Neves, 1ª turma cível, julgado em 18/05/2011, DJ 25/05/2011 p. 149); acórdão n. 525775,
20110110154730acj, relator Fábio Eduardo marques, 3ª turma recursal dos juizados especiais do distrito federal, julgado em 02/08/2011, DJ
10/08/2011 p. 248). 2) O valor da causa não é determinado pelo valor dos contratos discutidos nos autos, e sim pelo proveito econômico auferível
pela autora/recorrente, que objetiva a limitação dos débitos ao percentual de 30% dos seus rendimentos. Preliminar de incompetência dos juizados
especiais em razão do valor da causa rejeitada. 3) O limite de 30% (trinta por cento), a título de margem consignável, para descontos em folha
de pagamento, estabelecido pelo Decreto n. 6.386/08, diz respeito à Administração Pública, que não pode autorizar empréstimo que ultrapasse
esse percentual. Contudo, o referido decreto não impede que o servidor pactue outros empréstimos com valor de parcelas que ultrapassem este
percentual, a serem pagos mediante débito em conta corrente, como no caso dos autos. 4) Inexiste nos autos demonstração de que o limite legal
da margem consignável tenha sido extrapolado quando da contratação dos empréstimos consignados em folha, não havendo que se falar em
abusividade contratual. Dessa forma, o descontrole do servidor em relação às suas finanças que culminou com o comprometimento considerável
de seus proventos, não justifica a redução no valor das parcelas para adequação às suas condições financeiras. 5) As prestações de empréstimo
debitadas diretamente na conta-corrente do servidor, não afiguram violação aos dispositivos da constituição federal ou do código de processo
civil, porque a proteção ao salário se faz na conformidade da lei e, na hipótese dos autos não se cuida de penhora ou de autotutela do credor, e sim
de contrato que, como visto, não revela cláusula abusiva (precedente do TJDFT agi 2007.00.2.010426-0, Rel. Desembargador Flavio Rostirola,
1ª turma cível). 6) RECURSO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. IMPROVIDO. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com
súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46, da lei 9.099/95. Condeno a recorrente ao pagamento das custas e honorários
advocatícios fixados em R$ 300,00, que resta suspenso em face da gratuidade de justiça deferida. (Acórdão n.579957, 20110111499077ACJ,
Relator: DEMETRIUS GOMES CAVALCANTI 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 17/04/2012,
Publicado no DJE: 19/04/2012. Pág.: 346) Desse modo, tendo em vista o proveito econômico indicado na inicial fixo o valor da causa pela soma
anual do limite de 30% (trinta por cento) dos valores depositados em conta corrente somado ao pedido de condenação por danos morais, ou
seja, em R$ 57.729,06 (cinquenta e sete mil, setecentos e vinte e nove reais e seis centavos). Assim, com fundamento no art. 292, §3º, do
CPC, altero de ofício o valor da causa para R$ R$ 57.729,06 (cinquenta e sete mil, setecentos e vinte e nove reais e seis centavos). Anote-se.
Verifico que pretensão se amolda ao conceito de tutela de urgência, sendo uma das modalidades da tutela provisória prevista no artigo 294 e
seguintes do Código de Processo Civil. As tutelas provisórias (de urgência e de evidência) vieram a sedimentar a teoria das tutelas diferenciadas,
que rompeu com o modelo neutro e único de processo ordinário de cognição plena. São provisórias porque as possibilidades de cognição
do processo ainda não se esgotaram, o que apenas ocorrerá no provimento definitivo. No caso dos autos a cognição sobre os pedidos e os
fundamentos da demanda precisa ser sumária porque não há tempo para fazê-lo de forma mais aprofundada, em razão da urgência. Os requisitos
da tutela de urgência estão previstos no artigo 300 do CPC, sendo eles: probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo. Inicialmente, da leitura dos documentos juntados verifico a existência de vários empréstimos consignados em folha de pagamento
ou com desconto diretamente na conta corrente. A questão debatida nos autos deve ser abordada à luz do princípio da dignidade da pessoa
humana, relacionando-se com o fenômeno do superendividamento, que tem sido uma preocupação atual do direito consumerista, decorrente
da imensa facilidade de acesso ao crédito nos dias de hoje. Como sabido, o processamento de descontos facultativos diretamente em folha de
pagamento dos Servidores Distritais está devidamente regrado, aplicando-se a normatização inserta no Decreto nº 6.386/2008, que revogou o
Decreto nº 4.961/2004. O art. 4º do Decreto nº 6.386/2008 prescreve as consignações facultativas, indicando uma ordem de prioridade, fazendo
referência às prestações decorrentes de empréstimos concedidos por cooperativas, empréstimos ou financiamento concedidos por entidades
bancárias, caixas econômicas e/ou empréstimo ou financiamentos concedidos por entidade aberta ou fechada de previdência privada, sendo
que a soma mensal das consignações facultativas, por força da regra inserta no artigo 8º do mesmo diploma legal, não poderá exceder o
valor equivalente a 30% (trinta por cento) da respectiva remuneração, o que foi respeitado conforme o(s) contracheque(s) apresentado(s) na(s)
ID(´s) 10611395 e 10611399. Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado do Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, ?in
verbis?: ?AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO. VIOLAÇÃO À LIMITAÇÃO
LEGAL DE 30%. AUSÊNCIA DE PROVAS. DESCONTO EM CONTA CORRENTE. ILEGALIDADE OU ABUSIVIDADE POR PARTE DO BANCO
CREDOR. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA AUTONOMIA DA VONTADE. 1. Não há falar em redução dos descontos em folha de pagamento
uma vez que ausente dos autos prova de ter havido qualquer desrespeito ao limite de 30% (trinta por cento) aplicável aos descontos em folha
de pagamento, nos termos do art. 45 da Lei n.º 8.112/90 e do art. 8º do Decreto n.º 6.386/08. 2. Mesmo que os descontos realizados por cada
banco credor, diretamente da conta corrente do contratante comprometam grande parte dos seus rendimentos, não se pode acolher o pleito de
redução do valor das parcelas, por não se vislumbrar qualquer abusividade ou ilegalidade na conduta praticada pelas instituições financeiras,
quando decorrente de contrato firmado entre as partes. 3. A legislação que limita o desconto a 30% da remuneração do devedor diz respeito
apenas aos empréstimos consignados em folha de pagamento, não sendo a referida norma aplicável aos descontos que incidem diretamente
na conta corrente. 4. Deve ser preservado o AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. DESCONTO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. VIOLAÇÃO À LIMITAÇÃO LEGAL DE 30%. AUSÊNCIA DE PROVAS. DESCONTO EM CONTA CORRENTE. ILEGALIDADE OU
ABUSIVIDADE POR PARTE DO BANCO CREDOR. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO princípio da autonomia da vontade contratual manifestada
pelo consumidor, quando este contrai dívidas no exercício da capacidade contratual plena. 5. Agravo conhecido e improvido. (Acórdão n.1014782,
07020399820168070000, Relator: NÍDIA CORRÊA LIMA, Relator Designado:ANA CANTARINO 8ª Turma Cível, Data de Julgamento: 20/04/2017,
Publicado no DJE: 10/05/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) No tocante ao limite de desconto também em conta corrente, o Superior Tribunal
de Justiça possui entendimento de que os descontos em conta-corrente utilizada para o recebimento de salário devem ser limitados a 30%
(trinta por cento) dos vencimentos do correntista, excluídos os descontos obrigatórios, consoante se depreende do aresto a seguir: ?AGRAVO
INTERNO. RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. DESCONTO EM CONTA CORRENTE
ONDE É DEPOSITADO SALÁRIO. LIMITAÇÃO. 30% DOS VENCIMENTOS. AUSÊNCIA DE ATO ILÍCITO E DE PROVA DE DANO. REEXAME
DE PROVAS. 1. É legítimo o desconto, em conta corrente, de parcelas de empréstimo, limitando-se tal desconto a 30% da remuneração, tendo
em vista o caráter alimentar dos vencimentos (súmula 83 do STJ). Precedentes. 2. Caso em que o Tribunal de origem entendeu não configurado
ato ilícito passível de reparação. A reforma do acórdão recorrido, no ponto, requer incursão nos elementos fático-probatórios do processo, o que
é inviável em recurso especial (súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça - STJ). 3. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp
1565533/PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe 31/08/2016)? ?RECURSO ESPECIAL.
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NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA. DESCONTO EM CONTA-CORRENTE. POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO A
30% DA REMUNERAÇÃO DO DEVEDOR. SUPERENDIVIDAMENTO. PRESERVAÇÃO DO MÍNIMO EXISTENCIAL. ASTREINTES. AUSÊNCIA
DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL VIOLADO. ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. 1. Validade da cláusula autorizadora de desconto
em conta-corrente para pagamento das prestações do contrato de empréstimo, ainda que se trate de conta utilizada para recebimento de salário.
2. Os descontos, todavia, não podem ultrapassar 30% (trinta por cento) da remuneração líquida percebida pelo devedor, após deduzidos os
descontos obrigatórios (Previdência e Imposto de Renda). 3. Preservação do mínimo existencial, em consonância com o princípio da dignidade
humana. Doutrina sobre o tema. 4. Precedentes específicos da Terceira e da Quarta Turma do STJ. 5. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
(REsp 1584501/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe 13/10/2016)? Ante o
exposto, DEFIRO a tutela de urgência tão somente para que o réu limite os descontos em conta corrente da autora no percentual de 30% (trinta
por cento) da remuneração da parte autora, excluídos os descontos obrigatórios. Cite-se para apresentar resposta no prazo legal e para os
fins previstos no art. 240, §1º, do CPC. Intime-se o réu. Cite-se para o oferecimento de resposta e comparecimento à audiência de conciliação
designada para 21.02.2018, às 14:40h, no CEJUSC Brasília, sala nº 04, advertindo-se do disposto no art. 336 do CPC. Na forma do art. 334, § 3º,
do CPC, ?A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado?. As partes deverão comparecer ao CEJUSC Brasília ?
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania de Brasília ?, com 30 (trinta) minutos de antecedência, para a realização do ato, no
endereço: Praça Municipal - Lote 1, Palácio da Justiça e Fórum de Brasília - Bloco A, 10º Andar. Brasília/DF. CEP: 70094-900. Telefone: 31037862.
Intime-se o autor, por publicação no DJe, para que tenha ciência desta decisão. Concedo à presente decisão força de mandado. BRASÍLIA, DF,
7 de dezembro de 2017 16:13:53. GERMANO CRISOSTOMO FRAZAO Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0711394-44.2017.8.07.0018 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: EUVALDO DA SILVA RAMOS. A: MARIA ARAUJO RAMOS.
Adv(s).: DF31009 - EVALDO ARAUJO RAMOS. R: Diretor da Codhab. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VAFAZPUB 5ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0711394-44.2017.8.07.0018 Classe judicial: MANDADO DE SEGURANÇA (120) IMPETRANTE: EUVALDO DA SILVA RAMOS, MARIA ARAUJO
RAMOS IMPETRADO: DIRETOR DA CODHAB SENTENÇA Trata-se de mandado de segurança impetrado por EUVALDO DA SILVA RAMOS em
face do DIRETOR DE REGULARIZAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DA CODHAB/DF, sem pedido liminar. Afirma a parte autora residir há mais de
quinze anos no imóvel localizado na QSC 8, Lote 34, Taguatinga/DF. Ressalta que o imóvel mencionado foi incluído no programa de regularização
fundiária e que em face da convocação da CODHAB/DF apresentou diversos documentos no processo administrativo nº 0102-0157153/1998.
Informa que o PA encontra-se sem qualquer decisão há mais de 495 dias. Brevemente relatado. Decido. Como é cediço, a propositura de qualquer
ação requer a presença dos princípios processuais, sendo lícito o controle de ofício por parte do magistrado, conforme preceitua o art. 487, II,
do Código de Processo Civil. No caso específico do mandado de segurança, o art. 23 da Lei nº 12.016/09 disciplina de forma clara que decai o
direito de postular a tutela, se transcorrido o prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado.
No caso em apreço, conforme assinalado na inicial pelo(a) requerente, não há qualquer ato no processo administrativo há mais de 495 dias.
Portanto, é forçoso o reconhecimento do transcurso do prazo decadencial para o ajuizamento da ação mandamental. Em consequência, é forçosa
a extinção do processo, com a apreciação do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC. Ademais, no caso específico dos autos, nota-se que,
apesar de indicado direito líquido e certo supostamente violado, não fora demonstrado o ato praticado por autoridade coatora. \PautaAnte o
exposto, DENEGO a segurança e julgo extinto o processo, nos termos do 487, inciso II, do Código de Processo Civil. Custas pelo impetrante.
Sem honorários (art. 25 da Lei nº 12.016/09). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-
se. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:41:56. GERMANO CRISOSTOMO FRAZAO Juiz de Direito

N. 0711394-44.2017.8.07.0018 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: EUVALDO DA SILVA RAMOS. A: MARIA ARAUJO RAMOS.
Adv(s).: DF31009 - EVALDO ARAUJO RAMOS. R: Diretor da Codhab. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VAFAZPUB 5ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo:
0711394-44.2017.8.07.0018 Classe judicial: MANDADO DE SEGURANÇA (120) IMPETRANTE: EUVALDO DA SILVA RAMOS, MARIA ARAUJO
RAMOS IMPETRADO: DIRETOR DA CODHAB SENTENÇA Trata-se de mandado de segurança impetrado por EUVALDO DA SILVA RAMOS em
face do DIRETOR DE REGULARIZAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DA CODHAB/DF, sem pedido liminar. Afirma a parte autora residir há mais de
quinze anos no imóvel localizado na QSC 8, Lote 34, Taguatinga/DF. Ressalta que o imóvel mencionado foi incluído no programa de regularização
fundiária e que em face da convocação da CODHAB/DF apresentou diversos documentos no processo administrativo nº 0102-0157153/1998.
Informa que o PA encontra-se sem qualquer decisão há mais de 495 dias. Brevemente relatado. Decido. Como é cediço, a propositura de qualquer
ação requer a presença dos princípios processuais, sendo lícito o controle de ofício por parte do magistrado, conforme preceitua o art. 487, II,
do Código de Processo Civil. No caso específico do mandado de segurança, o art. 23 da Lei nº 12.016/09 disciplina de forma clara que decai o
direito de postular a tutela, se transcorrido o prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado.
No caso em apreço, conforme assinalado na inicial pelo(a) requerente, não há qualquer ato no processo administrativo há mais de 495 dias.
Portanto, é forçoso o reconhecimento do transcurso do prazo decadencial para o ajuizamento da ação mandamental. Em consequência, é forçosa
a extinção do processo, com a apreciação do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC. Ademais, no caso específico dos autos, nota-se que,
apesar de indicado direito líquido e certo supostamente violado, não fora demonstrado o ato praticado por autoridade coatora. \PautaAnte o
exposto, DENEGO a segurança e julgo extinto o processo, nos termos do 487, inciso II, do Código de Processo Civil. Custas pelo impetrante.
Sem honorários (art. 25 da Lei nº 12.016/09). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-
se. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:41:56. GERMANO CRISOSTOMO FRAZAO Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0713547-50.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BRUNO CORDEIRO ROMANELI BRITO. A: LORENA MAGALHAES
GUEDES FERREIRA BRITO. Adv(s).: DF33959 - ANDRE PINHEIRO DE SOUSA. R: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VAFAZPUB
5ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0713547-50.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR:
BRUNO CORDEIRO ROMANELI BRITO, LORENA MAGALHAES GUEDES FERREIRA BRITO RÉU: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA
TERRACAP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial de forma a indicar
o pedido final/definitivo, já que na inicial consta tão somente o pedido de tutela de urgência. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:29:35.
GERMANO CRISOSTOMO FRAZAO Juiz de Direito

N. 0713547-50.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BRUNO CORDEIRO ROMANELI BRITO. A: LORENA MAGALHAES
GUEDES FERREIRA BRITO. Adv(s).: DF33959 - ANDRE PINHEIRO DE SOUSA. R: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VAFAZPUB
5ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0713547-50.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR:
BRUNO CORDEIRO ROMANELI BRITO, LORENA MAGALHAES GUEDES FERREIRA BRITO RÉU: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA
TERRACAP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial de forma a indicar
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o pedido final/definitivo, já que na inicial consta tão somente o pedido de tutela de urgência. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:29:35.
GERMANO CRISOSTOMO FRAZAO Juiz de Direito

N. 0712783-64.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: SINDICATO DOS SERVIDORES DA CARREIRA SOCIOEDUCATIVA DO DISTRITO
FEDERAL SIND SSE DF. Adv(s).: DF08043 - DENISE APARECIDA RODRIGUES PINHEIRO DE OLIVEIRA, DF26962 - RAFAEL RODRIGUES
DE OLIVEIRA, DF48903 - LARISSA RODRIGUES DE OLIVEIRA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VAFAZPUB 5ª Vara da Fazenda Pública do DF
Número do processo: 0712783-64.2017.8.07.0018 Classe judicial: PETIÇÃO (241) AUTOR: SINDICATO DOS SERVIDORES DA CARREIRA
SOCIOEDUCATIVA DO DISTRITO FEDERAL SIND SSE DF RÉU: DISTRITO FEDERAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA SINDSSE/DF ?
SINDICATO DOS SERVIDORES DA CARREIRA SOCIOEDUCATIVA DO DISTRITO FEDERAL ajuizou ação de conhecimento em desfavor do
DISTRITO FEDERAL, contendo pedido de tutela de urgência, onde busca a suspensão do art. 1º, §2º, III da Portaria n. 49, de 7 de abril de 2016, do
Secretário de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, impondo ao réu que deixe de exigir como critério
para a lotação definitiva dos servidores na Diretoria de Serviço de Segurança, Transporte e Acompanhamento Externo (DISSTAE) da Secretaria
não ter sofrido sanção penal ou administrativa nos últimos 5 anos. Verifico que pretensão se amolda ao conceito de tutela de urgência, sendo
uma das modalidades da tutela provisória prevista no artigo 294 e seguintes do Código de Processo Civil. As tutelas provisórias (de urgência e
de evidência), vieram sedimentar a teoria das tutelas diferenciadas, que rompeu com o modelo neutro e único de processo ordinário de cognição
plena. São provisórias porque as possibilidades de cognição do processo ainda não se esgotaram, o que apenas ocorrerá no provimento definitivo.
No caso dos autos a cognição sobre os pedidos e os fundamentos da demanda precisa ser sumária porque não há tempo para fazê-lo de forma
mais aprofundada, em razão da urgência. Os requisitos da tutela de urgência estão previstos no artigo 300 do CPC, sendo eles: probabilidade
do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. No caso específico dos autos, verifica-se que o pedido formulado em sede
de tutela de urgência se confunde com o mérito da demanda, o que é expressamente vedado pelo art. 1º, § 3º, da Lei n.º 8.437/92, que dispõe
sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder Público, aplicável ao caso, por força do art. 1º da Lei 9.494/97, que disciplina a
aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda Pública. Ademais, não fora demonstrado o perigo de demora no provimento jurisdicional que
não possa aguardar a completa instrução processual, quando coletadas todas as informações e provas para julgamento da ação. Dessa forma,
em uma primeira análise superficial da demanda, impõe-se o respeito ao princípio da legitimidade dos atos administrativos, é dizer, não se está
aqui a afirmar que a parte autora possui ou não o direito vindicado na inicial. Está-se somente a apontar que, uma vez inexistentes os requisitos
ensejadores do deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, esta medida não pode ser deferida. Com isso, conquanto não apresentados os
elementos mínimos para a concessão da tutela buscada, impossível, neste juízo meramente prelibatório, a formação do convencimento acerca da
probabilidade do direito, requisito à concessão da tutela. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência. Deixo de designar audiência
de conciliação, tendo em vista a impossibilidade de transação, por se tratar de direito indisponível, conforme artigo 334, § 4º, II do CPC. Cite-
se. Intime-se a parte autora, mediante publicação no DJe, para ciência da presente decisão. BRASÍLIA, DF, 16 de novembro de 2017 14:41:16.
GERMANO CRISOSTOMO FRAZAO Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0706133-98.2017.8.07.0018 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: POSTO NOTA 10 LTDA. Adv(s).: DF3841500A - MAYARA CORBARI.
R: SECRETARIO ADJUNTO DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. T: CEB DISTRIBUICAO S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 5VAFAZPUB 5ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0706133-98.2017.8.07.0018 Classe judicial: MANDADO DE
SEGURANÇA (120) IMPETRANTE: POSTO NOTA 10 LTDA IMPETRADO: SECRETARIO ADJUNTO DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,
DISTRITO FEDERAL SENTENÇA Os embargos são tempestivos, por isso deles conheço. O recurso em análise tem como escopo, segundo o
disposto no art. 1.022 do Código de Processo Civil, eliminar obscuridade ou contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia
se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material, vícios que contaminam o pronunciamento jurisdicional. No entanto, os
presentes embargos de declaração são nitidamente descabidos, já que não há na sentença de ID 10071221 qualquer omissão, tendo o recurso
ora aviado nítido caráter de rediscussão de decisão cujo conteúdo lhe foi desfavorável. Senão vejamos o conteúdo da sentença com relação
ao tópico objeto dos embargos: Por outro lado, no tocante ao pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos nos cinco anos
anteriores à impetração, entendo não assistir razão o impetrante, posto que a Súmula 271 do STF estabelece que a "Concessão de mandado de
segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial
própria." No mesmo sentido já manifestou este e. Tribunal. Confira-se. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA.
SECRETÁRIO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL. ICMS SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. TUST E TUSD. I ? O Secretário de Estado de
Fazenda do Distrito Federal é autoridade competente para figurar no pólo passivo do mandado de segurança porque possui competência para
determinar a forma de cálculo do imposto, em especial porque resultado de Convênio por ele subscrito. II - A Tarifa de Uso do Sistema de
Transmissão de Energia Elétrica - TUST e a Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica - TUSD não integram a base de cálculo
do ICMS relativo ao consumo de energia elétrica. Precedentes do STJ e deste TJDFT. III - A concessão de segurança não pode produzir efeitos
patrimoniais relativos a período pretérito, nos termos da Súmula 271 do STF. IV - Segurança parcialmente concedida e agravo interno prejudicado.
(Acórdão n.1045711, 20160020364186MSG, Relator: VERA ANDRIGHI 2ª CÂMARA CÍVEL, Data de Julgamento: 28/08/2017, Publicado no DJE:
15/09/2017. Pág.: 95 ? meu grifo) Ausentes os requisitos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, rejeito os embargos. I. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 19:53:12. GERMANO CRISOSTOMO FRAZAO Juiz de Direito
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6ª Vara da Fazenda Pública do DF

CERTIDÃO

N. 0701181-76.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DA TERRACAP - ADTER.
Adv(s).: DF34008 - VIRGINIA MARIA FREITAS MACHADO. R: ANETE MACHADO JORGE. Adv(s).: DF47292 - ANNE TOMELIN. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE, Sala 307,
3º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: (61) 31034332 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo
n°: 0701181-76.2017.8.07.0018 Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Requerente: ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DA TERRACAP
- ADTER Requerido: ANETE MACHADO JORGE CERTIDÃO Certifico que a parte autora interpôs recurso de apelação de ID 11899726. Nos
termos da Portaria nº 5/2016 deste Juízo, fica a parte requerida intimada a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos
do artigo 1010, §1º do Código de Processo Civil. Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, os autos serão remetidos ao Tribunal
de Justiça do Distrito Federal e Territórios, nos termos do artigo 1010, §3° do CPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:39:16. RODRIGO
SILVA CUNHA Servidor Geral

N. 0710687-76.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARLOS
DA SILVA GUINSBURG. Adv(s).: DF00968 - ULISSES RIEDEL DE RESENDE. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE, Sala 307, 3º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA
- DF - CEP: 70620-000 Telefone: (61) 31034332 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n°: 0710687-76.2017.8.07.0018 Ação:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Requerente: DISTRITO FEDERAL Requerido: CARLOS DA SILVA GUINSBURG CERTIDÃO Nos termos
da Portaria n. 5/2016 deste Juízo, fica a parte executada intimada a recolher as custas finais no prazo de 05 dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 10:13:05. CYNTHIA TOME DE OLIVEIRA ROCHA Servidor Geral

N. 0701078-69.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIA DE LOURDES NUNES. Adv(s).: DF29046 - ALESSANDRA
NUNES DA COSTA. R: SERGIO PAULO SILVA. Adv(s).: DF30457 - BRUNO CARLOS GONTIJO CARDOSO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE, Sala 307, 3º
andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: (61) 31034332 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo
n°: 0701078-69.2017.8.07.0018 Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Requerente: MARIA DE LOURDES NUNES Requerido: SERGIO
PAULO SILVA CERTIDÃO Certifico que não houve cumprimento do mandado de citação, conforme certidão do Oficial de Justiça de ID 11957879.
Nos termos da Portaria n. 5/2016 deste Juízo, manifeste-se o(a) autor(a) sobre o teor da certidão do oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco) dias,
sob pena de preclusão. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:34:46. MARIANA CYNCYNATES GOMES Servidor Geral

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Sandra Cristina Candeira de Lira
Diretora de Secretaria: Veronica Aide Vicente
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2014.01.1.190103-7 - Procedimento Comum -  A: M.V.A.S.S.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: DF DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: DF022064 - Robson Vieira Teixeira de Freitas, - 20140111901037. Considerando o requerimento de fls. 182, aguarde-se pelo
prazo de 30 (trinta) dias. Transcorrido o prazo supra, intime-se a parte autora para que promova a prestação de contas, nos moldes da decisão
de fls. 179. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h. Sandra Cristina Candeira de Lira,Juíza de Direito .

Nº 2014.01.1.182177-0 - Procedimento Comum -  A: ZEFERINO RODRIGUES PIRES. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF015307 - Patricia Novaes Carvalho, - 20140111821770. Intime-se pessoalmente a parte autora para que
preste as informações quanto aos exames pré-operatórios e ao procedimento cirúrgico (fls. 204), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção
do feito. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h08. Sandra Cristina Candeira de Lira,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 57844/96 - Execucao Contra Fazenda Publica -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF008304 - Pedro Carlos Martins
Bahia, DF009522 - Luiz Antonio Martins Bahia. R: OLINTO VALDEMAR SILVEIRA ZACARIAS. Adv(s).: DF016912 - Marcelo Borges Fernandes,
DF07764E - Marcelo da Cunha Mendes. Certifico e dou fé que juntei os cálculos da Contadoria Judicial. Nos termos da Portaria n. 5/2016 deste
Juízo, ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre os valores apresentados, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. Brasília
- DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h23. .

Nº 2011.01.1.115205-7 - Execucao de Sentenca -  A: ROSARIO LOCADORA DE VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF011624 - Enrico Caruso,
GO016538 - Dirceu Marcelo Hoffmann. R: DFTRANS TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF006653 - Nelson Luiz de
Miranda Ramos, - 20110111152057. Certifico que decorreu o prazo da intimação de fl. 1170 sem manifestação da parte EXEQUENTE. Nos termos
do § 1º do artigo 485, CPC, intime-se pessoalmente a parte requerente para que promova o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, sob pena de arquivamento. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h25. .

Nº 2012.01.1.138079-9 - Monitoria -  A: CEB DIST COMPANHIA ENERGETICA DE BRASILIA DISTRIBUICAO S.A.. Adv(s).: DF028156
- Livia Ferreira Eyng Vilela, DF029352 - Thiago Beze. R: MAXWEL MARIA DE MELO. Proc(s).: NAO INFORMADO. Certifico que a sentença de
fls. 144-146 transitou em julgado dia 29/11/2017. Nos termos da Portaria n. 5/2016 deste Juízo, fica a parte exequente intimada para apresentar
planilha atualizada e individualizada em relação ao valor principal e aos honorários, se o caso, no prazo de 05 (cinco) dias. Brasília - DF, terça-
feira, 05/12/2017 às 18h19. .

Sentenca

Nº 2013.01.1.071488-9 - Monitoria -  A: CEB DIST. CEB DISTRIBUICAO S.A. Adv(s).: DF013789 - Janine Ocariz Alves, DF027152 - Olivia
Duarte Raisa Pimenta, DF034988 - Guilherme Braga Fernandes. R: BARBARA BELA GRAFICA E PAPELARIA LTDA ME, REPRESENTADA
POR JOAO BATISTA SOARES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOAO BATISTA SOARES. Adv(s).: (.), - 20130110714889. Ante o exposto,
resolvo a demanda em seu mérito nos termos do art. 487, inc. I do CPC em vigor, e JULGO PROCEDENTE o pedido monitório para condenar a
ré ao pagamento da importância de R$ 55.377, 96 (cinquenta e cinco mil trezentos e setenta e sete reais e noventa e seis centavos), conforme
faturas de energia elétrica em aberto, devendo a quantia ser atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora desde a citação. Em
razão da sucumbência, deverá o Réu arcar com o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo no valor de 500,00
(quinhentos reais), conforme artigo 85, §8º do CPC em vigor. Transitada em julgado, fica a Ré intimada, nos termos do art. 523, §1º do NCPC, a
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pagar o valor do débito nos moldes supra, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao montante da condenação o percentual de
10% (dez por cento) a título de multa, bem como honorários advocatícios, no mesmo percentual. Decorrido o prazo, sem o pagamento ou qualquer
outra manifestação da parte ré, deverá a parte autora/credora apresentar planilha atualizada do valor do débito, a fim de que sejam promovidos
os atos de constrição, na forma do §3º do artigo 523 do NCPC. Vindo aos autos a mencionada planilha, à vista do preceito normado no artigo 854
do NCPC, diligencie-se junto ao sistema BACENJUD. Ordeno, desde já, a indisponibilidade dos valores porventura encontrados, até o montante
suficiente para o integral pagamento, observada a planilha atualizada do débito (art. 523, § 1º do NCPC), vedado, por ora, o levantamento dos
valores judicialmente bloqueados. Do retorno da referida diligencia, na hipótese de não terem sido encontrados bens penhoráveis, promova-
se a consulta ao sistema RENAJUD, com vistas à localização de eventuais veículos de propriedade do devedor sujeitos a penhora. Se o caso,
promova-se a restrição de transferência dos bens eventualmente encontrados e, posteriormente, expeça-se mandado de penhora. Registro, de
antemão, que não será admitida a constrição de veículos eventualmente submetidos à alienação fiduciária, por não integrarem o patrimônio do
devedor. Na mesma ocasião, de modo a prestigiar os princípios da celeridade, economia, racionalidade e efetividade na prestação jurisdicional,
diligencie-se no sistema INFOJUD, devendo o resultado da consulta permanecer em pasta própria, na Serventia deste Juízo, em razão do sigilo
fiscal que abarca as informações disponibilizadas pelo referido sistema. Não sendo encontrados bens passíveis de constrição, manifeste-se
o(a) demandante quanto ao interesse na expedição de Certidão de Crédito, nos termos da Portaria Conjunta nº 73 do Egrégio TJDFT, no prazo
de 5 (cinco) dias, sendo certo que sua inércia será interpretada como anuência tácita. Na eventualidade de apresentação de impugnação ao
cumprimento de sentença ou à penhora eventualmente realizada (art. 525 e § 1º do NCPC), intime-se o credor para manifestação. Após, retornem
os autos conclusos. Registrada Eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h53. Sandra Cristina Candeira
de Lira Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.092470-6 - Procedimento Comum -  A: SINDICATO DOS TRAB EM ATIV DE TRANSITO POL E FISC SINETRAN. Adv(s).:
DF000968 - Ulisses Riedel de Resende, DF021249 - Juliana Almeida Barroso. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF033806 - Bruno Novaes
de Borborema. R: DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DF. Adv(s).: (.), - 20150110924706. Nos termos da Portaria n. 05/2016 deste
Juízo, fica a parte autora ciente do retorno dos autos da Instância Superior. Outrossim, considerando que o Processo Judicial Eletrônico - PJe
foi instalado nesta vara em 16/12/2016, em caso de pedido de cumprimento de sentença, atente-se a parte credora para o disposto no artigo
1º da Portaria Conjunta n. 85/2016 deste Tribunal de Justiça, que estabelece que nas unidades em que estiver instalado o Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, a fase de cumprimento de sentença proferida no processo em meio físico deverá ser iniciada exclusivamente por meio
eletrônico. Prazo: 05 (cinco) dias, para extração de cópias, sob pena de arquivamento. Decorrido, promova-se o arquivamento dos autos. Brasília
- DF, terça-feira, 05/12/2017 às 19h06. .

Nº 2010.01.1.058482-9 - Adjudicacao Compulsoria -  A: LENITA DA SILVA BATISTA. Adv(s).: DF027470 - Jacinto do Egito Silva. R:
TERRACAP COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA. Adv(s).: DF020821 - Bruna Ribeiro. R: BRAULINA DAS NEVES SANTOS. Adv(s).: (.).
R: GERALDO VIEIRA DOS SANTOS. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que decorreu o prazo da intimação de fl. 303, sem manifestação da parte
AUTORA. Sendo assim, fica a parte REQUERENTE intimada a promover o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
extinção. Nos termos do art. 485, III/CPC, os autos permanecerão aguardando movimentação do requerente por 30 (trinta) dias. Não havendo
manifestação, nos termos do parágrafo 1º do mesmo artigo, intime-se pessoalmente a parte requerente para que promova o prosseguimento do
feito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 11h06. .

Nº 2014.01.1.172604-6 - Procedimento Comum -  A: DORALICE LEMOS DE SOUSA NETO. Adv(s).: DF015799 - Expedito Barbosa
Júnior. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF004624 - Alfredo Henrique Rebello Brandao, - 20140111726046. Certifico que houve expedição
de alvará de levantamento em favor do autor. Nos termos da Portaria n. 5/2016 deste Juízo, intimo-o a retirá-lo no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 10h54. .

SENTENÇA

Nº 2016.01.1.085345-7 - Procedimento Comum -  A: KATIA MARIA SILVA DE PAULA SANTOS. Adv(s).: DF025548 - Maximiliano
Kolbe Nowshadi Santos. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF011980 - Leonardo Antonio de Sanches, - 20160110853457. Trata-se de ação
de conhecimento submetida ao procedimento comum ajuizada por KATIA MARIA SILVA DE PAULA SANTOS em desfavor do DF DISTRITO
FEDERAL, todos qualificados nos autos, em que se manifesta a parte Autora pela desistência do feito, nos termos do requerimento de fl.
199-200. Intimado, o réu manifestou anuência ao pedido de desistência, conforme petição de fls. 202. Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência
expressamente formulada pela parte Autora, e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro
no art. 485, inc. VIII e § 4º, do CPC. Custas pela parte autora. Honorários na forma do art. 85, § 3º, inc. I do CPC. Transitada em julgado, fica
autorizado à parte autora o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, sem traslado. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-
se, com as cautelas de praxe. P.R.I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h43. Sandra Cristina Candeira de Lira,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2008.01.1.101929-8 - Cobranca -  A: TERRACAP COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA. Adv(s).: DF016306 - Christiane Freitas
Nobrega, DF08304E - Aristiliano Ramos da Silva, DF08487E - Alessandra dos Santos Martins, DF10036E - Sergio Ferreira de Araujo. R:
RODRIGO DE AZEVEDO MENESES. Adv(s).: DF020919 - Oldair Geraldo Gomes, DF035662 - Fabiana de Amorim Secundo, DF042055 - Marco
Antonio Moreira de Oliveira, DF045912 - Mario Celso Santiago Meneses, DF052847 - Francisco Otavio Miranda Moreira, DF14954E - Mariana
Antunes Vidigal, DF16341E - Regina Celia Soares de Araujo, Nao Consta Advogado. R: ANA LUCY GENIL CABRAL PETERSEN. Adv(s).:
PE018547 - Ranulpho Miguel de Oliveira Lima Neto. R: ANTONIO CARLOS MORGADO. Adv(s).: DF012051 - Leliana Maria Rolim de Pontes
Vieira. R: KARLA ANDREIA MEIRA MORGADO. Adv(s).: DF012051 - Leliana Maria Rolim de Pontes Vieira. R: LUIS PAULO COSTA. Adv(s).:
DF020298 - Rafael Henrique de Melo Lima. R: MADAIR DE OLIVEIRA COSTA. Adv(s).: DF020298 - Rafael Henrique de Melo Lima. R: EDILEUSA
ARAUJO DE MELO. Adv(s).: (.). DENUNCIADO A LIDE: ROMULO TORRES COSTA. Adv(s).: (.). DENUNCIADO A LIDE: MARGARETH GOMIDE
NETO. Adv(s).: (.). DENUNCIADO A LIDE: JACQUES DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). DENUNCIADO A LIDE: CEZAR MARTINS DE SA. Adv(s).:
(.). DENUNCIADO A LIDE: MARIA FATIMA GROSSI DE SA. Adv(s).: (.). DENUNCIADO A LIDE: ADRIANA PADULA JANNUZZI. Adv(s).: (.).
DENUNCIADO A LIDE: FREDERICO ERNESTO DA CUNHA. Adv(s).: (.). Certifico que, nesta data, juntei o mandado devolvido de fls. 628/629,
sem cumprimento. De ordem, manifestem-se os réus Autor sobre a certidão do Oficial de Justiça no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 14h02. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2007.01.1.005623-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CEB COMPANHIA ENERGETICA DE BRASILIA. Adv(s).: DF011467 - Murilo
Bouzada de Barros, DF08836E - Morammay Moreira Neto de Menezes, DF09183E - Janaina Leal Lima. R: PRATICA GRAFICA E EDITORA
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LTDA. Adv(s).: DF015978 - Erik Franklin Bezerra. Intime-se pessoalmente a parte executada para que compareça à Gerência de Cobrança da
exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, a fim de formalizar o acordo. Decorrido o prazo acima assinalado, intime-se a parte exequente para
que preste informções quanto à formalização ou não do acordo. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h10. Sandra Cristina Candeira de
Lira,Juíza de Direito .

Nº 2011.01.1.210867-7 - Execucao Por Quantia Certa -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: GO013329 - Ana Paula Felix de
Souza Carmo, GO018725 - Sergio Meirelles Bastos, GO018771 - Thyago Mello Moraes Gualberto. R: VERCELLI COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA. Adv(s).: DF019311 - Igor Araujo Soares. R: FERNANDO PEREIRA BORGES DE ANDRADE. Adv(s).: (.), - 20110112108677. Fica a parte
exequente intimada a apresentar planilha atualizada do débito a fim de viabilizar a busca por meio do BACENJUD. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 14h19. Sandra Cristina Candeira de Lira,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2012.01.1.029493-3 - Acao de Conhecimento -  A: ROSELY FERREIRA MARQUES. Adv(s).: DF015682 - Victor Mendonca Neiva,
DF018565 - Tatiana Freire Alves Maestri. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF009314 - Zelio Maia da Rocha, - 20120110294933. Certifico
que, nesta data, juntei a proposta de honorários de fls. 409/410. Nos termos da Portaria nº 5/2016 deste Juízo, manifeste-se o autor sobre o
conteúdo do referido documento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de preclusão. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h34. .

Nº 2009.01.1.089167-9 - Acao de Conhecimento -  A: FERNANDA MARIA DE SOUZA CARVALHO. Adv(s).: DF015682 - Victor
Mendonca Neiva, DF026630 - Manoel Walter Veras Alves Filho. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF022061 - Antonio Augusto Cardoso Dorea
Filho. Certifico que, nesta data, juntei a(s) petição(ões) de fl(s). 228/231. Nos termos da Portaria n. 5/2016 deste Juízo, manifeste-se o autor
acerca do docuemnto no prazo de cinco dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h48. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.01.1.044466-5 - Procedimento Comum -  A: CLAUDIO MARCIO LACERDA ALMEIDA. Adv(s).: DF009745 - Wilson Marques
de Alcantara. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF034215 - Lucas Terto Ferreira Vieira, - 20150110444665. Considerando certidão de fls.
291, nomeio como perito em substituição o Sr. ALEXANDRE EUZÉBIO DE MORAIS, na especialidade de segurança do trabalho, que deverá ser
intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se aceita o encargo nos termos da Portaria Conjunta nº 53, de 21 de outubro de 2011, alterada
pela Portaria deste e. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, atentando-se para a condição de beneficiária da justiça gratuita da
parte autora. A perícia deverá ser realizada para se aferir o grau de insalubridade no ambiente de trabalho da parte autora. Em caso negativo,
ficam designados, desde já, a Sra. ANDREA SABA FERREIRA, o Sr. BENONI FERREIRA MARTINS e CAIO CESAR TEOBALDO, para serem
intimados sucessivamente a se manifestar se aceitam o encargo nos moldes acertados acima. Em caso positivo, o Perito deverá informar a
data, hora e local em que será realizada a perícia, com antecedência mínima de 30 dias, a fim de oportunizar, em tempo, a intimação das partes
e assistentes. Em tempo, as partes serão intimadas da data e do local designados para o início da produção da prova pericial. O laudo será
entregue no prazo de 30 (trinta) dias da data designada para o início da realização da perícia. Intime-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 14h58. Sandra Cristina Candeira de Lira,Juíza de Direito .

SENTENÇA

Nº 2014.01.1.098148-0 - Procedimento Comum -  A: JOSE ANTONIO BARATA MARQUES DE ALMEIDA. Adv(s).: DF015682 - Victor
Mendonca Neiva. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF028367 - Gustavo Geraldo Pereira Machado, DF028377 - Rafael Santos de Barros e
Silva, Proc(s).: 28377 - PR-NAO INFORMADO. Ante o exposto, forte nas razões, JULGO PROCEDENTES os pedidos delineados na inicial, para
DECLARAR o direito do autor à aposentadoria integral por invalidez decorrente de cardiopatia grave e isenção legal do pagamento de imposto
de renda, conforme Art. 186 da Lei nº 8.112/90 e Art. 6º da Lei nº 7.713/88. Ainda, CONDENO o réu a restituir ao autor os valores pagos a
título de imposto de renda a partir de 08.04.2014. Resolvido o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. Condeno o Distrito Federal ao
pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o proveito econômico, nos termos do art. 85, §3º, I, do CPC.
Remessa necessária ao Tribunal de Justiça na forma do art. 496, I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os
autos ao arquivo e dê-se baixa na Distribuição. Sentença registrada eletronicamente e proferida em atuação no Núcleo Permanente de Gestão
de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS-1. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h01. GUSTAVO FERNANDES
SALES Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.139470-7 - Procedimento Comum -  A: TERRACAP COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA. Adv(s).: DF025182 - Tiago
Correia da Cruz. R: IONES RIBEIRO DA SILVA. Proc(s).: NAO INFORMADO. Certifico que, nesta data, juntei o mandado devolvido de fls. 124-125,
sem cumprimento. De ordem, manifeste-se o Autor sobre a certidão do Oficial de Justiça no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de Extinção/
Arquivamento. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h08. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.01.1.127002-7 - Procedimento Comum -  A: ROVER ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. Adv(s).: DF021399 - Glaicon
Cortes Barbosa. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF014459 - Tatiana Barbosa Duarte, Nao Consta Advogado, Proc(s).: NAO INFORMADO.
Anote-se conclusão para sentença. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h16. Sandra Cristina Candeira de Lira,Juíza de Direito .

Certidão

Nº 42480/96 - Cumprimento de Sentenca -  A: CATULO ZDRADEK VENTURA DE MELLO. Adv(s).: DF009776 - Fabio Ramos de Araujo
Silva, DF011191 - Catulo Zdradek Ventura de Mello, DF033913 - Marcos Lehmen. R: JAIR GONCALVES DA CUNHA. Adv(s).: DF020210 - Monica
Goncalves da Cunha Castro. A: FABIO RAMOS DE ARAUJO SILVA. Adv(s).: (.). R: NEYDE GONCALVES DA CUNHA. Adv(s).: (.). Certifico que,
nesta data, juntei a Carta Precatória de fls. 882-911. Nos termos da Portaria nº 5/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar
no prazo de 15 dias úteis. Sem prejuizo, abra-se volume Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h31. .

Nº 2016.01.1.009637-0 - Procedimento Comum -  A: VANILDA PEREIRA PASSOS. Adv(s).: DF014870 - Shigueru Sumida, DF034221
- Luis Renato de Alencar Cesar Zubcov. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF011361 - Alan Lady de Oliveira Costa. R: COOPERATIVA
DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO DF - COOSERVCRED. Adv(s).: DF006064 - Climene Quirido. R: POUPEX
ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO. Adv(s).: DF020981 - Marco Antonio Rochael Franca, - 20160110096370. Certifico e dou fé que,
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nesta data, juntei a petição da parte ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO - POUPEX, solicitando a redesignação de audiência de
conciliação. DE ORDEM da Excelentíssima Juíza Coordenadora do CEJUSC-SUPER, Dra. Caroline Santos Lima, fica a audiência redesignada
para dia 12 de dezembro de 2017, às 15:30h, a ser realizada no CEJUSC-SUPERENDIVIDADOS, Fórum Desembargador José Júlio Leal
Fagundes, bloco 4, sala 19, intimadas as partes. Brasília, 06 de dezembro de 2017. Vivian Jéssica Vieira Técnica Judiciária Mat. 320254 .

Nº 2002.01.1.087888-5 - Acao de Conhecimento -  A: LOURDES MORAIS CAVALCANTE. Adv(s).: DF011176 - Carmen Silvia Lara
de Souza, DF03025E - Fernando Oliveira Borges, DF03687E - Fabio Silva de Abreu, DF03802E - Ricardo Cesar Oliveira Occhi. R: DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: DF008205 - Rogerio Marinho Leite Chaves, - 20020110878885. Certifico que, nesta data, juntei as fichas financeiras de fls.
335-339. Nos termos da Portaria n. 5/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a promover andamento do feito no prazo de 5 dias úteis.
Após, retornem os autos ao arquivo. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h43. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.01.1.087917-0 - Acao Civil de Improbidade Administrativa -  A: MPDFT MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITORIOS. Adv(s).: DF333333 - Ministerio Publico do Distrito Federal e Territorios. R: JORGE JUMITI MIURI. Adv(s).: DF003373 -
Marco Antonio Meneghetti. R: CLEDINALDO DA SILVA MILHOMEM. Adv(s).: DF011400 - Mauricio Maranhao de Oliveira. R: SEBASTIAO DE
OLIVEIRA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. A: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF014515 - Paulo José Machado Corrêa, -
20150110879170. Trata-se de Ação Civil de Improbidade Administrativa ajuizada pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios em face
de JORGE JUMITI MIURI, CLEDINALDO DA SILVA MILHOMEM e SEBASTIÃO DE OLVEIRA, via da qual aponta a prática pelos réus de atos
de improbidade administrativa classificados como danos ao patrimônio público e como atos atentatórios aos princípios da Administração Pública,
esses relacionados à celebração e execução de contrato firmado com a Secretaria de Estado de Transportes do DF e a empresa NEW SOL
- COMERCIAL LTDA ME. A inicial veio instruída com documentos de fls. 28/355. Notificados, os réus se manifestaram previamente (fls. 367,
439 e 473), conforme previsto no artigo 17 § 7º da Lei n. 8.429/92. O Distrito Federal peticionou às fls. 427 para informar ter assumido o polo
ativo da demanda. Vista ao Ministério Público que requereu a rejeição sumária dos argumentos, seguindo decisão interlocutória que recebeu a
inicial em seus termos. Os réus foram citados e apresentaram contestação às fls. 530 e 540 (peça conjunta de Jorge Jumiti Miura e Cledinaldo
da Silva Milhomem). Réplica do autor às fls. 565 e do DF às fls. 590. Intimados a especificarem provas para eventual dilação probatória, o autor
postulou pelo julgamento da ação no estado em que se encontra (fls. 565 e 596,v)); os réus Jorge Jumiti Miura e Cledinaldo da Silva Milhomem
manifestaram desinteresse na instrução do feito (fls. 577), e o réu Sebastião de Oliveira renovou o pedido de realização de prova pericial tendente
a demonstrar que o material fornecido é igual ao da mostra e adequado ao fim proposto (fls. 581,v). Passo a deliberar sobre o pedido de produção
de prova pericial. Com efeito, é fato que o requerido Sebastião de Oliveira aduziu em sua defesa a existência de laudo elaborado pela Polícia Civil
e que comprovou a adequação do produto fornecido com o especificado na Ata de Registro de Preço - fls. 531. Sucede que o apontamento do
autor da ação não se exaure na adequação do produto, mas também na desnecessária e inoportuna compra, dada a inexistência de estudos que
justificassem a real necessidade da aquisição e gasto aos cofres públicos. Aliado a isso, sustenta que, sem um plano de instalação, os produtos
"....permaneceram estocados no Almoxarifado da Secretaria..." (fls. 9), deteriorando-se com o tempo. Nesse contexto, não há dificuldade em
perceber que a realização de prova pericial no particular, em nada acresceria ao que já resta alegado pelo réu, justamente porque há no laudo
técnico referido a asserção que embasa a sua tese. No mais, a realidade de ter sido feita amostra e ter sido aceito pelo DF o produto, via de sua
secretaria, impacta no convencimento do mérito e isso será analisado na sede própria, qual seja, a sentença. Desta feita, INDEFIRO A DILAÇÃO
PROBATÓRIA postulada pelo réu SEBASTIÃO DE OLIVEIRA, na medida em que desnecessária ao caso. Preclusa esta, autos conclusos para
sentença. P.R.I Brasília-DF, 06 de dezembro de 2017. Sandra Cristina Candeira de Lira Juíza de Direito (COPIAS=] .

Nº 2008.01.1.043040-0 - Cumprimento de Sentenca -  R: EBER ROMAO DE MELO. Adv(s).: DF048096 - Huelder da Silva Alves.
R: DQV PUBLICIDADE LTDA. Adv(s).: DF015279 - Tairone Aires Cavalcante. A: MPDFT MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOAO BATISTA DEMONTE NETO. Adv(s).: DF048096 - Huelder da Silva Alves. Atente a
Secretaria que o advogado Huelder da Silva Alves, OAB-DF 48096 patrocina nos autos interesse das partes Diferença que Vende Serviços de
Comunicação Ltda (CNPJ 06.339.242/001-90), Éber Romão de Melo e João Batista Demonte Neto, conforme informado na petição de fls. 814/816
e corroborado pelas procurações de fls. 726 e 738. Aguarde-se julgamento do Agravo de Instrumento, conforme já determinado às fls. 751 e 813.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h40. Sandra Cristina Candeira de Lira,Juíza de Direito .

Nº 2011.01.1.052804-5 - Acao de Conhecimento -  A: NILVA DE JESUS MEIRELLES. Adv(s).: DF015682 - Victor Mendonca Neiva,
DF027016 - Milena Galvao Leite. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF017387 - Vinicius Silva Pacheco, - 20110110528045. Considerando
que as partes, devidamente intimadas, não apresentaram impugnação acerca do Laudo Médico Pericial de fls. 447/451, anote-se conclusão dos
autos para sentença. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h03. Sandra Cristina Candeira de Lira,Juíza de Direito .

DECISÃO

N. 0713522-37.2017.8.07.0018 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: POSTO DISBRAVE IMPERIAL LTDA - ME. Adv(s).: DF16467 -
SEBASTIAO ALVES PEREIRA NETO. R: SUPERINTENDENTE DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL - IBRAM. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Instituto do
Meio Ambiente e dos Recursos Hidricos do Distrito Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6VAFAZPUB 6ª Vara da Fazenda
Pública do DF Número do processo: 0713522-37.2017.8.07.0018 Classe judicial: MANDADO DE SEGURANÇA (120) IMPETRANTE: POSTO
DISBRAVE IMPERIAL LTDA - ME IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL - IBRAM, INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS HIDRICOS DO DISTRITO FEDERAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de mandado de segurança impetrado por POSTO
DISBRAVE IMPERIAL LTDA em face de ato praticado pelo SUPERINTENDENTE DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL ? IBRAM/DF, partes qualificadas nos autos. Alega o impetrante,
em suma, que protocolou pedido de renovação da Licença de Operação nº 190.001.249/2001, o fazendo por meio de requerimento datado de
23/10/2012. Informa que houve a solicitação da apresentação de outros documentos, tendo sido devidamente cumprida, e ainda sem êxito em
ter o seu requerimento apreciado, apresentou carta solicitando urgência, essa também sem resposta. Ressalta que, sem a licença ambiental, fica
impossibilitada de exercer sua atividade econômica. Funda o pedido nos termos da Lei Distrital n. 41, de 13/09/1989, artigo 16, § 2o e Decreto
n. 12.960/1990 e requer, ao final, seja determinado à Autoridade Coatora que analise e decida acerca do pedido de renovação da licença de
operação, no prazo de 15 (quinze) dias. Documentos acompanham a exordial, juntamente com procuração, guia de custas, estatuto social. É o
relatório. Decido o pedido emergencial. O Mandado de Segurança é conferido ao particular, a fim de que proteja direito líquido e certo, lesado
ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público, conforme o
disposto no art. 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal. Nesse contexto, em sede de cognição sumária, é possível perceber a presença da
plausibilidade do direito invocado. Ora, o artigo 5o, inciso LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos, no âmbito judicial e administrativo,
a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. Ao encontro desse dispositivo, o artigo 48 da Lei nº
9.784/99, determina que ?a Administração tem o dever de, explicitamente, emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

810

reclamações, em matéria de sua competência?. Também milita a favor do impetrante o artigo 14 da Resolução CONAMA 237/1997, que limita em
seis meses o prazo de análise do pedido. Logo, entendo plausível o pleito da impetrante no sentido de requerer resposta do IBRAM quanto ao seu
pedido de renovação de Licença de Operação que teve início em 2012. É certo que há prova de que o IBRAM está analisando os estudos, laudos
e relatórios, além de que houve o requerimento de exigências outras ? ID Num. 11866740 - Pág. 1, mas não se justifica Conforme se depreende da
leitura da mencionada norma, não se admite a omissão da Administração Pública aos requerimentos a ela formulados, de modo que deve sempre
se pronunciar fundamentadamente, seja o retorno positivo ou negativo. Quanto ao prazo para resposta, verifica-se que já em muito expirado
aquele estipulado pela norma de regência da matéria, de forma que entendo razoável estipular 15 (quinze) dias para que o IBRAM se manifeste
a respeito, sobretudo por se tratar de pedido de documento essencial ao funcionamento do estabelecimento comercial. Há evidente risco do
perigo da demora, porque o documento de fiscalização juntado em ID n. 11866689 - Pág. 7, dá a nota de que a ANP fiscalizou o local e registrou
a não entrega da licença de operação válida. Nesse sentido, vejamos a jurisprudência desta e. Corte de Justiça: ?REEXAME NECESSÁRIO.
MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA. RESPOSTA. ADMINISTRAÇÃO. OMISSÃO ILEGAL. DEVER
DE RESPOSTA. PROCESSO. DURAÇÃO RAZOÁVEL. 1. É abusiva e ilegal a omissão administrativa à análise de requerimento administrativo,
sendo plenamente cabível a impetração de mandado de segurança, pois o administrado tem direito líquido e certo à resposta de seu pleito. 2.
O prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias deve ser contado a partir do dia subsequente ao término do prazo em que, em tese, deveria
ter-se manifestado a autoridade administrativa competente. 3. Reconhecida a ilegalidade da omissão administrativa, impõe-se a concessão da
segurança, para que seja determinado à autoridade coatora que pratique o ato, exteriorizando a manifestação volitiva da Administração Pública.
4. Remessa necessária desprovida. (Acórdão n.914537, 20140111132564RMO, Relator: MARIA DE LOURDES ABREU, 3ª Turma Cível, Data
de Julgamento: 25/11/2015, Publicado no DJE: 21/01/2016. Pág.: 476)? Nessa senda, fica indene de dúvidas a necessidade de se conceder a
liminar, a fim de preservar o direito da impetrante de ver seu requerimento definitivamente analisado. DEFIRO, nestes termos, a LIMINAR. Ordeno
a análise do pedido de Licença de Operação da Impetrante pela Autoridade Coatora no prazo máximo de 15 (quinze) dias. Intime-se o Distrito
Federal para manifestar interesse no feito. Notifique-se a Autoridade Coatora para prestar informações. Após, ao Ministério Público. CONFIRO Á
PRESENTE, FORÇA DE MANDADO. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 19:55. SANDRA CRISTINA CANDEIRA DE LIRA Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0712281-28.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).:
DF32221 - RODRIGO DE AZEVEDO E SILVA. R: MECANICA & LANTERNAGEM FE LTDA - ME. R: MARIA DO SOCORRO LIMA ALVES.
Adv(s).: DF08613 - ADAILTON MOREIRA MENDES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 6ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE, Sala 307, 3º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP:
70620-000 Telefone: (61) 31034332 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n°: 0712281-28.2017.8.07.0018 Ação: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) Requerente: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP Requerido: MECANICA & LANTERNAGEM FE LTDA -
ME e outros CERTIDÃO Certifico que transcorreu "in albis" o prazo para pagamento da condenação. Em cumprimento à decisão de ID 11041612,
itens 3 e 3.1, fica o exequente intimado a trazer planilha atualizada do débito, acrescido de multa e de honorários advocatícios no prazo de 5
(cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:34:37. RODRIGO SILVA CUNHA Servidor Geral
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7ª Vara da Fazenda Pública do DF

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Paulo Afonso Cavichioli Carmona
Diretora de Secretaria: Vivione Elias Chaves
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2010.01.1.216346-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: CEB DISTRIBUICAO SA. Adv(s).: DF016803 - Michella Christian Araujo
Simoes, DF023487 - Vinicius Batista Soares, DF031694 - Maria Luisa Nunes da Cunha. R: DARCY ALVES DOS SANTOS. Adv(s).: DF988888 -
Curadoria de Ausentes. De ordem do MM Juiz, fica parte autora intimada quanto à expedição de certidão de crédito nestes autos, a qual ficará
armazenada em pasta própria nesta secretaria até a retirada. Prazo de 5 ( cinco) dias. Os autos serão arquivados sem baixa na distribuição.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h01. .

Despacho

Nº 2016.01.1.039641-6 - Procedimento Comum -  A: LUCILEIDE DE SOUZA CAVALCANTE. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. R: DF DISTRITO FEDERAL. Proc(s).: NAO INFORMADO. Defiro o pedido de fl. 156 e homologo a prestação de contas de fls. 147/151.
Anote-se conclusos para sentença. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h06. Paulo Afonso Cavichioli Carmona,Juiz de Direito .

{Sentença)

Nº 2014.01.1.049965-2 - Procedimento Comum -  A: REAL DP SERVICOS GERAIS LTDA. Adv(s).: DF015799 - Expedito Barbosa Júnior.
R: CBMDF CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DF. Adv(s).: DF012090 - Walfredo Frederico de S. Cabral Dias. R: PLANALTO SERVICE LTDA.
Adv(s).: DF024749 - Nerylton Thiago Lopes Pereira, DF040173 - Giovani Francisco Rocha Ewers, Proc(s).: 40173 - PR-NAO INFORMADO. Vistos
etc. Acolho manifestação ministerial de fls. 1.180. Com efeito, o DISTRITO FEDERAL juntou documentos informando que o Pregâo Eletrônico
53/2013 foi revogado (fls. 1.137/1.142). Assim, houve perda superveniente do interesse de agir, pois, diante de tal fato, resta invialibilizado o
exame do mérito em relação à pretensão autoral, que é a desclassificação da proposta da empresa GVP Consultoria e Produçao de Eventos Ltda
e consequente assinatura do contrato objeto do referido pregão. Desse modo, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 485, inciso VI,
do Código de Processo Civil. Conquanto o §10 do art. 85 do CPC, estabeleça que "nos casos de perda do objeto, os honorários serão devidos
por quem deu causa ao processo", como não houve análise do mérito, não é possível estabecer quem deu causa ao processo. Assim, sem
custas e honorários advocatícios . Transitada em julgado, comunique-se a baixa à Distribuição.e arquivem-se. Intime-se. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 17h20. Paulo Afonso Cavichioli Carmona,Juiz de Direito .

JUNTADA

Nº 2011.01.1.194722-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).: DF034752
- Luciana de Oliveira Ramos. R: AR COMERCIO, REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA E OUTROS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ANALU DORES FERNANDES. Adv(s).: (.). R: RONALDO COSTA PIRES. Adv(s).: DF033628 - Alleina Kenny da Silva Andrade, - 20110111947222.
Certifico e dou fé que, nesta data, juntei aos autos: - Avisos de recebimento cumpridos dos Ofícios de fls. 364 (VISA), 366 (BRADESCO), 367
(MASTERCARD), 369 (PAYPAL) e 370 (PAGSEGURO); - Avisos de recebimento não cumpridos (destinatário mudou-se) dos Ofícios de fl. 365
(CIELO) e fl. 368 (CREDICARD); - Resposta aos Ofícios enviados para PAYPAL à fl. 373, MASTERCARD às fls. 374/392 e VISA às fls. 393/402.
De ordem fica o autor intimado a se manifestar sobre os AR's devolvidos sem cumprimento, no prazo de 10 dias. .

Despacho

Nº 2013.01.1.128516-8 - Procedimento Comum -  A: CHAGAS E COUTO - PRESTACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE LTDA
- ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TERRACAP COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA. Adv(s).: DF16277E - Bruno Leonardo Leite.
INTERESSADA: SAFRA ATACADO E DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: ADAO DA SILVA SALGADO. Adv(s).:
(.). INTERESSADA: JOAO BISPO DE SOUZA ME. Adv(s).: (.). INTERESSADA: JB MADEIRAS LTDA ME. Adv(s).: DF012994 - Danilo Ribeiro de
Carvalho, - 20130111285168. Intime-se a TERRACAP para que se manifeste sobre o mandado devolvido sem cumprimento de fl. 419, no prazo
de 5 (cinco) dias. Após, retornem os autos conclusos. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h25. Paulo Afonso Cavichioli Carmona,Juiz
de Direito .

Decisão Interlocutória

Nº 1999.01.1.010109-5 - Execucao de Sentenca -  A: GEORGE FELIPE DE LIMA DANTAS. Adv(s).: DF01554A - Nivaldo Dantas de
Carvalho, DF029547 - Adamir de Amorim Fiel. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF005153 - Joao Itamar de Oliveira, DF010319 - Elenauro
Batista dos Santos, Proc(s).: 10319 - PR-JOAO ITAMAR DE OLIVEIRA. Consoante o entendimento consolidado por este Eg. TJDFT o causídico
tem legitimidade para requerer, nos mesmos autos em que se processou a execução da sentença, o destaque da quantia devida a título de
honorários contratuais quando este houver juntados até a expedição do respectivo requisitório o contrato de prestação de serviços advocatícios,
nos termos do disposto nos atigos 22, §4º e 23 da Lei nº 8.906/94. Insta colacionar o seguinte precedente o seguinte precedente: DIREITO CIVIL.
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO RECONHECIDO
NA SENTENÇA. REDUÇÃO DO EXCESSO. DIFERENÇAS SALARIAIS DOS MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 2014 DEVIDAS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. POSSIBILIDADE DE DESTAQUE PARA FINS DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.
JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA NA AÇÃO PRINCIPAL. EXTENSÃO AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA
TR ATÉ A INSCRIÇÃO NO PRECATÓRIO. 1. O benefício da justiça gratuita concedido no processo de conhecimento persiste nos embargos
à execução, conforme entendimento pacífico do c. Superior Tribunal de Justiça. 2. A concessão da justiça gratuita não exime o beneficiário
da obrigação de pagar as verbas sucumbenciais. Deve ser suspensa, apenas, a exigibilidade das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios, pelo prazo de 5 (cinco) anos, nos termos do artigo 12 da Lei n° 1.060/1950 e do artigo 98, § 3º, do CPC de 2015. 3. Devem ser
pagas as diferenças dos meses de novembro e dezembro de 2013, observando-se o vencimento previsto para o cargo paradigma de Técnico em
Políticas Públicas e Gestão Governamental. 4. Segundo entendimento consolidado pelo STJ, "O patrono dos exequentes ostenta legitimidade
para requerer, nos próprios autos da execução de sentença proferida no processo em que atuou, o destacamento da condenação dos valores a
ele devido a título de honorários sucumbenciais ou contratuais, sendo certo que, nesta última hipótese, deve proceder à juntada do contrato de
prestação de serviços advocatícios, consoante o disposto nos arts. 22, § 4º, e 23 da Lei 8.906/94. Precedentes. (...)." (AgInt no REsp 1605280/
RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/09/2016, DJe 14/10/2016) 5. "No julgamento das ADIs 4.357 e 4.425,
o Supremo Tribunal Federal cuidou apenas da atualização dos pagamentos de requisitórios. Não tratou da atualização monetária dos débitos da
Fazenda Pública em período anterior à expedição dos requisitórios. Continua em vigor o art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a redação da Lei
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nº 11.960/2009, na parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição dos requisitórios,
já que, nessa parte, não foi ele atingido pela declaração de inconstitucionalidade, pois sequer foi impugnado nas ADIs 4.357 e 4.425, limitando-
se a decisão por arrastamento à pertinência lógica entre o art. 100, § 12, da Constituição Federal e o referido dispositivo infraconstitucional. A
inconstitucionalidade limita-se à atualização monetária a partir da expedição dos requisitórios, observada a modulação dos efeitos procedida pelo
Supremo Tribunal Federal em 25/3/2015. Inteligência confirmada na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 - Sergipe, Relator o
Ministro Luiz Fux." (Acórdão n.885586, 20150020156730EME, Relator: MARIO MACHADO, Conselho Especial, Data de Julgamento: 28/07/2015,
Publicado no DJE: 12/08/2015. Pág.: 70) 6. Apelação do Embargante conhecida e parcialmente provida. Apelação Adesiva do Embargado
conhecido e parcialmente provido. Unânime. (Acórdão n.1009200, 20150110812900APC, Relator: FÁTIMA RAFAEL 3ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 29/03/2017, Publicado no DJE: 10/04/2017. Pág.: 204/212) Desse modo, estando correta a forma em que foram expedidos os
precatórios da presente execução de sentença, INDEFIRO o pedido do Distrito Federal de fls. 593. Retornem os autos ao arquivo provisório.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 19h36. Paulo Afonso Cavichioli Carmona,Juiz de Direito .

Despacho

Nº 2008.01.1.129870-9 - Obrigacao de Fazer -  A: ELYSIO RUGGERI DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF021311 - Guilherme Loureiro Perocco,
DF022832 - Samuel Rego Alves Vilanova, DF029367 - Cintia de Moraes. R: WRJ ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF014799 - Gustavo Scagliarini
Jardim. A: RENATA MIRANDA SANTOS. Adv(s).: DF021311 - Guilherme Loureiro Perocco. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF016966
- Durval Garcia Filho. Intime-se a parte credora para trazer planilha atualizada do débito e dizer se houve o cumprimento da obrigação de fazer
pela WRJ Engenharia Ltda, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, retornem os autos conclusos para análise dos pedidos de expedição de alvará de
levantamento da quantia depositada a maior pelo Banco de Brasília (fl. 558) e de compensação de valores (fls. 534/537). Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 19h38. Paulo Afonso Cavichioli Carmona,Juiz de Direito .

Nº 2004.01.1.095774-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: JOAO BATISTA CHAVES. Adv(s).: DF014596 - Ulisses Santana Lara. R: CEB
DISTRIBUICAO S.A.. Adv(s).: DF013789 - Janine Ocariz Alves, DF015738 - Daniela Alzira Vaz de Lima. Intime-se a parte autora para que diga
se o depósito realizado em fl.1270 satisfaz a obrigação, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, retornem os autos conclusos. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 19h40. Paulo Afonso Cavichioli Carmona,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.091017-3 - Procedimento Comum -  A: CLINICA DE DOENCAS RENAIS DE BRASILIA. Adv(s).: DF004754 - Raimundo
Nonato de Oliveira Santos, DF039883 - Aline Monteiro Dias. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF014515 - Paulo José Machado Corrêa, -
20150110910173. Tendo em vista que foi esgotada a lista de profissionais com especialidade em auditoria médica deste Tribunal de Justiça,
determino a intimação da Parte Autora para que indique, novamente, perito de sua confiança (ou empresa de auditoria) que se comprometa a
realizar a perícia requerida nos autos, visto que os dois peritos indicados não puderam cumprir com o encargo. Prazo: 10 (dez) dias. Adote a
Serventia as diligências pertinentes. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 19h41. Paulo Afonso Cavichioli Carmona,Juiz de Direito .

Nº 2010.01.1.108212-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL INGRID. Adv(s).: DF031877 -
Marcelo Oliveira Machado. R: CAESB COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DF. Adv(s).: DF013649 - James Correa Caldas, DF025718 - Graciela
Renata Ribeiro. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da petição de fl. 983, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, retornem os autos
conclusos para decisão. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 19h39. Paulo Afonso Cavichioli Carmona,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2014.01.1.096196-0 - Procedimento Sumario -  A: CAESB COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DF. Adv(s).: DF019522
- Marcelo Antonio Rodrigues Reis. R: FRANCISCA DA CONCEICAO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal, - 20140110961960. De
ordem do MM. Juiz de Direito, fica a parte autora intimada quanto a diligência realizada via BACEN JUD, fls. 100/101. Prazo de 5 (cinco) dias.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h59. .

Sentenca

Nº 2007.01.1.020239-3 - Prestacao de Contas - Oferecidas -  A: MARCOBRAS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. Adv(s).:
DF013154 - Mario de Almeida Costa Neto, DF014729 - Alberto Aurelio Goncalves Perez. R: BRB BANCO REGIONAL DE BRASILIA. Adv(s).:
DF019473 - Juliana Xavier, DF021612 - Debora Martins Moreira. Ante o exposto, homologo, por sentença, as contas apresentadas no laudo
pericial de fls. 480/508. Considerando-se que o réu não apresentou as contas, quando intimado, arcará ele com o pagamento das despesas
processuais e dos honorários advocatícios, que, atento ao art. 20, § 4º, do CPC vigente à época da propositura da ação, arbitro em R$ 2.000,00
(dois mil reais). Resolvo o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do NCPC. Transitada em julgado a presente sentença, recolhidas eventuais
custas processuais remanescentes e não havendo outros requerimentos, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo. Sentença
proferida pelo Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS-1, instituído pela Portaria Conjunta nº. 33, de 13 de
maio de 2013. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h24. Rodrigo Otávio Donati Barbosa , Juiz de
Direito Substituto .

CERTIDÃO

Nº 2011.01.1.002985-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF017348 - Elizabeth Pereira
de Oliveira, DF09290E - Antonio Inacio Pereira Junior. R: ESP DE EDSON ABILIO JANNUZI, NA PESSOA DO INVENTARIANTE GIUSEPH
FUERTES JANNUZZI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FERNANDA COSTA DA SILVA. Adv(s).: (.). De ordem do MM. Juiz, fica a parte autora
intimada a comprovar o recolhimento das custas da carta precatória. Prazo: 05 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h13. .

Nº 2005.01.1.017432-8 - Execucao Hipotecaria Sist Financeiro Nacional -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF01620A -
Regis Franca Barbosa, DF016966 - Durval Garcia Filho, DF022826 - Renata Aline de Oliveira. R: ANGELA DE CASSIA SANTIAGO PEDREIRA.
Adv(s).: DF026986 - Regiane Maria Silva de Lima. R: ANTONIO ROQUE PEDREIRA. Adv(s).: (.). Juntei aos autos o aviso de recebimento não
cumprido de ANTÔNIO ROQUE PEREIRA (fl. 242 v). De ordem do MM. Juiz, conforme o art. 266 do CPC , fica a parte intimada a apresentar
na secretaria do tribunal ou cartório do juízo deprecante, a importância correspondente às despesas que serão feitas no juízo em que houver de
praticar-se o ato , a fim de dar maior celeridade ao trâmite processual. Prazo : 10 (dez) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h22. .

DECISÃO

N. 0713497-24.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARINALVA GOMES DA SILVA. Adv(s).: DF17390 - WALTER JOSE
FAIAD DE MOURA. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARTAO BRB S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum
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VERDE, 4º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n°
0713497-24.2017.8.07.0018 PROCEDIMENTO COMUM (7) Polo ativo: MARINALVA GOMES DA SILVA Polo passivo: BRB BANCO DE BRASILIA
SA e outros DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. 1. DEFIRO à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art.
98 do CPC. Anote-se. 2. MARINALVA GOMES DA SILVA, qualificada nos autos, formula, em caráter incidental na presente ação revisional
de contrato, pedido de tutela provisória de urgência, com vistas a obter provimento judicial que obste a realização de descontos, a título de
empréstimos contraídos junto ao bancos requeridos, diretamente na sua folha de pagamento/conta bancária acima do limite de 30% (trinta
por cento) do seu salário. Para tanto, alega que, na qualidade de servidor público do Distrito Federal, não poderia sofrer descontos, em seu
salário, acima do patamar de 30% (trinta por cento), conforme previsto na legislação de regência. A inicial veio instruída com documentos. É
a síntese do necessário. Decido. A tutela antecipada, modalidade de tutela provisória, funda-se em juízo de evidência ou de urgência. Nesta
última hipótese, segundo sistemática prevista no Novo Código de Processo Civil, ?a tutela de urgência será concedida quando houver elementos
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo? (art. 300). Na situação descrita dos
autos, constata-se, a partir da narrativa contida na exordial e dos documentos trazidos pela autora, que não está presente a probabilidade do
direito invocado. Com efeito, no que concerne aos contratos de mútuo feneratício, o limite de 30% estabelecido nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 116
da citada Lei Complementar Distrital nº 840, de 23 de dezembro de 2011, incide tão somente sobre os empréstimos consignados com desconto
direto em folha de pagamento, e não sobre aqueles que, sem ostentar essa característica, são livremente contratados pelo mutuário e debitados
de sua conta corrente, sem a intermediação do órgão empregador do mutuário. A propósito do tema, citem-se os seguintes precedentes do
Eg. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios: CONTRATOS BANCÁRIOS. DESCONTO EM CONTA CORRENTE. LIMITAÇÃO
EM 30% DA REMUNERAÇÃO. Os descontos efetuados em conta corrente com a anuência do correntista não estão sujeitos ao percentual
(30%) estabelecido para a consignação em folha de pagamento. (Acórdão n.934486, 20150020328200AGI, Relator: FERNANDO ANTONIO
HABIBE PEREIRA, Relator Designado:Desembargador não cadastrado, 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 06/04/2016, Publicado no DJE:
19/04/2016. Pág.: 385/405) AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO CIVIL E CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO COM PARCELAS DEBITADAS
EM CONTA CORRENTE. AUSÊNCIA DE LIMITE. INOCORRÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSIVIDADE POR PARTE DO BANCO CREDOR.
PRINCÍPIO DA AUTONOMIA DA VONTADE. 1. O chamado débito consignado tem de guardar respeito à lei, ficando o desconto limitado a 30%
da remuneração do servidor, nos termos do art. 45 da Lei n.º 8.112/90 e do art. 8º do Decreto n.º 6.386/08. Quanto a eventuais empréstimos
contraídos para débito em conta corrente, impende destacar que a legislação que limita o desconto a 30% da remuneração do devedor diz respeito
apenas aos empréstimos consignados. 2. Deve ser preservado o princípio da autonomia da vontade contratual se à época em que contraiu os
empréstimos o devedor possuía capacidade contratual plena. 3. Agravo conhecido e não provido. (Acórdão n.911547, 20150020236608AGI,
Relator: ANA CANTARINO, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 09/12/2015, Publicado no DJE: 15/12/2015. Pág.: 165) Recentemente, a Quarta
Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu pela impossibilidade de limitar judicialmente os descontos efetivados em conta corrente, oriundos de
empréstimo negociado, espontânea e diretamente, pelo consumidor com a instituição financeira. In casu, o cliente, devedor de quantia relacionada
a juros do cheque especial, renegociou a dívida em parcelas mensais e sucessivas. Posteriormente, insatisfeito com os valores descontados, os
quais representavam quase 50% dos seus proventos, acorreu ao juízo monocrático, onde obteve provimento parcial do seu pleito, com a redução
dos descontos para 30% de seus vencimentos líquidos. Em sede de apelação, o Tribunal de Justiça de São Paulo manteve a sentença. No âmbito
do STJ, o Relator particularizou a matéria, diferenciando-a das diversas outras formas de crédito disponibilizadas aos clientes pelos agentes
financeiros, notadamente dos empréstimos consignados em folha de pagamento. Ao analisar a temática, o Ministro destacou a incompatibilidade
entre a natureza do contrato de conta corrente e a limitação aos descontos livremente pactuados, pois na conta corrente, considerada contabilidade
em que se registram lançamentos relativos a operações bancárias de crédito e débito, são lançados descontos não só dos bancos, mas também
de terceiros, inclusive de cooperativas de crédito. Ressaltou, por fim, a falta de razoabilidade em privar as instituições financeiras da utilização
dos procedimentos legítimos para alcançar a satisfação de seu crédito, já que eles não dispõem da possibilidade de, mediante decisão judicial,
arrestar ou penhorar bens do devedor inadimplente, diversamente de outros credores (REsp 1586910/SP, Relator Ministro Luis Felipe Salomão,
Quarta Turma, maioria, data de julgamento: 29/8/2017). In casu, constata-se, em sede de cognição sumária própria deste momento processual
e a partir dos documentos acostados aos autos, que os descontos realizados sobre o salário da autora, a título de empréstimos com averbação
em folha de pagamento, não superam o patamar de 30% (trinta por cento) da sua remuneração, excluídos os descontos compulsórios. Além
disso, registro que, embora a parte autora tenha afirmado que os descontos realizados diretamente em sua conta bancária dizem respeito a
empréstimos consignados, a documentação trazida aos autos pela parte autora é insuficiente para que o juízo proceda à análise dessa alegação.
À vista do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela provisória de urgência. 3. Constato que os direitos versados na presente demanda comportam
autocomposição. Não obstante, nas ações em que empresas públicas e sociedades de economia mista distritais figuram como parte, a experiência
mostra que a audiência de conciliação/mediação prevista no art. 334 do Código de Processo Civil é infrutífera quando ambas as partes não
manifestam expressamente o interesse em chegar a um acordo. Assim, com o fim de evitar diligências que pouco ou nada contribuem para a
prestação da tutela jurisdicional e poupar tanto os recursos das partes como os do Poder Público, deixo de determinar, por ora, a designação
de data para o ato. Destaco, porém, que as partes, caso desejem, poderão requerer, a qualquer momento do processo anterior à prolação da
sentença, a homologação de acordo feito entre elas ou a designação de audiência de conciliação, desde que, neste último caso, ambas as partes
manifestem expressamente nos autos o interesse na autocomposição. 4. CITEM-SE para contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
juntada aos autos do último Mandado de Citação cumprido, em caso de litisconsórcio passivo. Com a juntada do(s) Mandado(s) cumpridos,
aguarde-se o prazo para a(s) defesa(s). Vindo defesa(s), onde o(s) réu(s) deverá(ão) especificar as provas a serem produzidas, à Réplica, no
prazo de 15 (quinze) dias, também com eventual confirmação das provas requeridas na Inicial, e, após, conclusos para julgamento antecipado
de mérito ou decisão de organização do processo. Prazos contatos em dias úteis. INTIME-SE o autor, por intermédio de seu advogado, acerca
desta decisão. DOU A ESTA DECISÃO FORÇA DE MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 15:50:27.
PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0711940-02.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SMAFF CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA.
Adv(s).: DF16372 - RAFAEL LYCURGO LEITE. R: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).: DF16306 - CHRISTIANE
FREITAS NÓBREGA DE LUCENA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
7VAFAZPUB 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0711940-02.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM
(7) AUTOR: SMAFF CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA RÉU: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP
SENTENÇA Vistos etc. Trata-se ação de rescisão contratual c/c restituição de valores pagos ajuizada por SMAFF CONSTRUTORA E
INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA em desfavor da COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, partes qualificadas nos autos.
A parte autora alega, em apertada síntese, que adquiriu da requerida, através de licitação pública, o seguinte imóvel: Lote C, Comércio Local,
Santa Maria/DF, pelo montante de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), a ser pago da seguinte forma: R$55.000,00 (cinquenta e cinco
mil reais), a título de sinal e princípio de pagamento, e o remanescente em 120 parcelas mensais e consecutivas. Informa que no dia 15 de
julho de 2008, foi celebrada Escritura Pública de Compra e Venda de Imóvel Urbano, do Livro D-1521, Folha 040, no Cartório do 3º Ofício de
Notas e Protestos de Brasília/DF. Alega, ainda, que em decorrência de dificuldades financeiras para dar continuidade ao pagamento das parcelas,
referente ao financiamento do imóvel, objeto desta ação, formalizou pedido de distrato perante a TERRACAP, porém, obteve a negativa do ente
público, razão pela qual se socorreu do Poder Judiciário para o deslinde da questão. Aduz, ainda, que no edital nº 6/2008 da TERRACAP constou
a previsão de rescisão, sem fazer alusão de que tal medida estaria vinculada à conveniência administrativa sendo presumida sua aplicabilidade
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para ambas as partes. Requereu a antecipação de tutela para determinar a suspensão de qualquer ato de cobrança dos valores referentes à
compra e venda do imóvel objeto da lide. Finalizou pleiteando a procedência dos pedidos contidos na inicial com a conseqüente decretação
da rescisão da Escritura Pública de Compra e Venda celebrada entre as partes, restabelecendo-as à situação jurídica e econômica anterior,
inclusive com a restituição dos valores pagos pela parte autora, nos moldes descritos na exordial. Com a inicial vieram documentos. No dia 25
de outubro de 2017, foi proferida decisão deferindo a tutela de urgência pleiteada (ID 10712093). Devidamente citada, a requerida apresentou
contestação em petição de ID 11271808, ocasião em pugnou pela improcedência dos pedidos contidos na petição inicial. Alegou, ainda, que a
requerente não compareceu ao cartório para subscrever acordo entabulado com a ré, o qual versava sobre o imóvel objeto da presente lide. A
parte autora apresentou réplica à contestação em petição de ID 11377351. As Partes não formularam requerimentos de produção de provas.
É relatório. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. Trata-se ação de rescisão contratual c/c restituição de valores pagos ajuizada por SMAFF
CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA em desfavor da COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, na qual a
parte autora busca a rescisão de contrato de compra e venda de imóvel firmado com a requerida. Procedo ao julgamento antecipado de mérito da
ação, pois, nos termos do art. 355, I, do Novo Código de Processo Civil, não há necessidade de produção de outras provas. Com efeito, a questão
controvertida posta a exame na presente encontra solução satisfatória nas provas documentais trazidas aos autos pelas partes. Observo que estão
presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Constato, ainda, que esta ação foi regularmente processada, com observância
dos ritos e formalidades previstas em lei, razão por que não há nulidade ou irregularidade a ser sanada por este Juízo. Dito isto, verifico que
merece acolhimento o pleito da parte autora. Saliento, desde logo, que ainda que o negócio jurídico celebrado entre a parte autora e ré se revista
de certo caráter público, sofrendo, assim, influxos de regras do Direito Administrativo, não há como negar o fato de que, mesmo nos contratos
administrativos, tal como na alienação de bem imóvel público ao particular, existe o exercício da legítima liberdade contratual em manter ou não
o vínculo ao pacto firmado entre as partes. Destarte, não há como dele afastar a principal característica de que se revestem os negócios jurídicos
em geral, a saber, a consideração da livre vontade manifestada pelas partes contratantes, que deve existir não apenas por ocasião da celebração
do ajuste, mas também ao longo de toda a sua execução. Nesse contexto, rescisão por iniciativa unilateral de contrato é direito potestativo
que, fundado na livre manifestação de vontade, toca a qualquer das partes contratantes, desde que observadas às conseqüências jurídicas a
serem suportadas por aquela que eventualmente manifeste interesse em não mais se manter atrelado ao negócio celebrado ou que tenha dado
causa ao desfazimento. Nesse sentir, nada justifica a manutenção indefinida da avença, quando uma das partes manifesta expressa intenção de
rescindi-la, a exemplo do que ocorre na espécie. A jurisprudência desta egrégia Corte de Justiça converge para esse entendimento: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL MEDIANTE LICITAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA. INTENÇÃO DE RESCINDIR O CONTRATO. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DAS PARCELAS. POSSIBILIDADE. 1. Trata-se de
agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, contra decisão
que, nos autos da ação de nº 2016.01.1.127606-8, ajuizada em seu desfavor por MORRO AZUL COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, deferiu a
tutela antecipada requerida pelo ora agravado para suspender qualquer ato de cobrança dos valores referentes à compra e venda do imóvel
objeto da lide, bem como determinar a abstenção da inclusão de seu nome em cadastros de restrição ao crédito. 2. O tão só fato de se tratar de
alienação de bem público mediante licitação, não constitui óbice ao desfazimento do negócio, acaso esteja tal hipótese prevista no edital licitatório
e contrato administrativo. Ainda que tal cláusula seja de controversa aplicação irrestrita ao contexto fático de o bem licitado ter sido alienado
fiduciariamente em garantia, o que será melhor analisado em juízo de cognição exauriente pela d. Magistrado a quo, a menção à possibilidade
de rescisão do contrato, em sede de antecipação de tutela, é suficiente a lastrear a pretensão deduzida. 3. Inexiste prejuízo à agravante/ré,
que obterá a desocupação e restituição do imóvel, e, caso resulte vencedora na demanda, será ressarcida das parcelas vencidas e valores
decorrentes dos efeitos da mora. 4. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. Acórdão nº 1016224, 07009353720178070000, Relator:
CESAR LABOISSIERE LOYOLA 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 11/05/2017, Publicado no DJE: 22/05/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
Outrossim, é comezinho que o Edital de licitação para alienação de bem público, assim como a escritura pública de compra e venda fazem lei
entre as partes. De fato, o item 52, do capítulo XII, do edital licitatório prevê a possibilidade de rescisão do contrato com o comprador, in verbis:
52. Em caso de rescisão do Contrato com o licitante comprador e, em havendo débito tributário regularmente apurado e, ocorrendo à hipótese de
devolução das prestações pagas, à exceção do sinal e princípio de pagamento, será procedido a compensação entre os valores eventualmente
pagos pela TERRACAP a título de tributos com o total das parcelas a serem devolvidas. Ademais, consta do item II da Escritura Pública de
Compra e Venda do Imóvel em questão que o Edital de Licitação Pública nº 6/2008 integrava a referida escritura pública, independentemente de
transcrição ou anexação, tendo os contratantes declarados conhecimento de seu inteiro teor, conforme se verifica do documento de 10694833
- Pág. 2. Além disso, constou expressamente no item VIII da referida escritura pública que: ?em caso de rescisão do contrato com os licitantes
compradores e, em havendo débito regularmente apurado de IPTU/TLP e, ocorrendo a hipótese de devolução das prestações pagas, à exceção
do sinal e princípio de pagamento, será procedida a compensação entre os valores eventualmente pagos pela TERRACAP à título de IPTU, TLP
e ITBI com o total das parcelas a serem devolvidas.? Neste diapasão, se as disposições da escritura pública são integradas pelo instrumento
convocatório da licitação, há se observar o disposto no artigo 3º da Lei 8.666/93, in verbis: Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância
do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes
são correlatos. Logo, descabida a alegação da requerida quanto à impossibilidade de desfazimento do negócio. Lado outro, conforme consta
na planilha de débitos (ID 10694835), a parte autora, até 18/07/2017, efetuou o pagamento de 94 (noventa e quatro) parcelas, no montante
de R$ 1.882.633,22 (um milhão, oitocentos e oitenta e dois mil, seiscentos e trinta e três reais e vinte e dois centavos). Dessa forma, havendo
previsão expressa no edital licitatório para alienação de imóvel público, bem como na escritura de compra e venda, os quais fazem lei entre as
partes e, restando caracterizada a impossibilidade financeira da parte autora em pagar as prestações pactuadas, afigura-se possível a rescisão
do negócio. Neste sentido, colaciono os seguintes julgados do e. TJDFT: PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESCISÃO DE CONTRATO
DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. RESTITUIÇÃO DAS PARTES AO ESTADO ANTERIOR. RETENÇÃO
DAS ARRAS CONFIRMATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. O edital de licitação e a escritura pública da compra e venda fazem lei entre as partes. No
entanto, consta da escritura, que incorporou o edital, a possibilidade de distrato ou rescisão judicial em dois momentos, um quando prevê a
retenção da importância paga como sinal, no caso de rescisão por inadimplemento e outro quando dispõe que em caso de rescisão devolvem-
se os valores pagos, com exceção do sinal e com compensação de valores a título de IPTU, TLP e ITBI (item XI, fl. 44 dos autos de n.º 31053-6
e item VIII, fl. 47 dos autos de n.º 31054-4). 2. Em relação à correção monetária, seu objetivo é preservar o poder aquisitivo original, utilizando-
se um índice que melhor permita a recomposição do montante a ser restituído. A despeito de estar prevista na escritura a correção monetária
pelo IGPM, no caso de parcelas pagas com atraso, não há qualquer previsão específica sobre o índice a ser utilizado em caso de restituição
por rescisão do contrato. Dessa forma, em recente julgado, este Tribunal entendeu que o INPC é o índice que melhor reflete a perda do valor
da moeda, devendo ser aplicado ao caso. 3. Como a sentença foi prolatada quando já vigente o novo Código de Processo Civil, aplica-se,
quanto aos honorários, o disposto no art. 85, §2º, desse diploma legal. 4. Recursos conhecidos e parcialmente providos. (Acórdão n. 1057607,
20170110310544APC, Relator: ANGELO PASSARELI, Relator Designado: SEBASTIÃO COELHO 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
18/10/2017, Publicado no DJE: 10/11/2017. Pág.: 656/659); APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE. REJEITADA.
RESCISÃO DE CONTRATO. TERRACAP. POSSIBILIDADE. PREVISÃO EDITALÍCIA. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.
IRDR Nº 2016.00.2.048748-4. ARRAS PENITENCIAIS. FIXAÇÃO DE INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA
MÍNIMA DO AUTOR. VERIFICADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. MAJORAÇÃO HONORÁRIOS. 1. Verificado que a parte apelante explanou
de forma clara os fundamentos do seu inconformismo em face das questões resolvidas na r. sentença atacada, tem-se como preenchidos
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os requisitos estabelecidos no art. 1.010 do NCPC. 2. Havendo expressa previsão, tanto no edital de licitação do bem imóvel, quanto
no contrato de compra e venda, revela-se plenamente possível o pedido de rescisão do contrato. 3. Seguindo a tese jurídica firmada no
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 2016.00.2.048748-4 julgado pela Câmara de Uniformização deste eg. Tribunal: "Nas
ações de resolução imotivada de contrato de promessa de compra e venda de imóvel ajuizada pelo comprador, quando inexiste mora anterior
da vendedora, com ou sem alteração da cláusula penal, os juros de mora deverão incidir a partir da citação (art. 405 do CC)." (Acórdão
n.1031564, 20160020487484IDR, Relator: CARMELITA BRASIL Câmara de Uniformização, Data de Julgamento: 26/06/2017, Publicado no DJE:
18/07/2017. Pág.: 269) 4. Verificando-se que as arras possuem caráter penitencial revela-se incabível a fixação de indenização suplementar.
5. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários. 6. Ante a
sucumbência recursal da parte ré, devem os honorários advocatícios ser majorados, nos termos do art. 85, §11 do CPC. 7. Preliminar de não
conhecimento do recurso da ré rejeitada. Recursos conhecidos. Negou-se provimento ao apelo da ré. Deu-se integral provimento ao apelo
do advogado da autora. (Acórdão n. 1057158, 20160110922442APC, Relator: ANA CANTARINO 8ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
26/10/2017, Publicado no DJE: 31/10/2017. Pág.: 453/466); CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. TERRACAP. CONTRATO DE COMPRA
E VENDA DE IMÓVEL. RESCISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. 1. ATERRACAP
- COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA integra a Administração Indireta do Distrito Federal, a qual, na condição de empresa pública,
ostenta personalidade jurídica, patrimônio e receita próprias. 2. O Edital de licitação para alienação de bem público, assim como a escritura
pública de compra e venda fazem lei entre as partes. 3. Havendo previsão expressa no edital licitatório para alienação de imóvel público,
bem como na escritura de compra e venda e, restando caracterizada a impossibilidade financeira do adquirente em pagar as prestações
pactuadas, possível a rescisão do negócio, arcando o desistente com o ônus do distrato. 4. Incabível indenização pelos custos operacionais
do negócio e tempo de uso do imóvel, na hipótese de existir previsão contratual a respeito dos encargos na hipótese de rescisão, dos quais
não consta as aludidas parcelas. 5. Os honorários advocatícios devem ser majorados, conforme art. 85, § 11, CPC. 6. Recurso conhecido e
desprovido. (Acórdão n. 993162, 20150111100110APC, Relator: SANDOVAL OLIVEIRA 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 08/02/2017,
Publicado no DJE: 13/02/2017. Pág.: 290/320); PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO. CONTRATO DE COMPRA
E VENDA. IMÓVEL PÚBLICO. HASTA PÚBLICA. ALIENANTE: TERRACAP. PREÇO. FORMA DE PAGAMENTO. SINAL E PRINCÍPIO DE
PAGAMENTO E PARCELAMENTO. ARREPENDIMENTO DO ADQUIRENTE. DESISTÊNCIA. RESCISÃO. CONSEQUÊNCIA. PARCELAS DO
PREÇO. ADIMPLEMENTO NO CURSO DO NEGÓCIO. DEVOLUÇÃO. ARRAS. RETENÇÃO. ASSEGURAÇÃO. IMPERATIVO LEGAL. DÉBITOS
ORIGINÁRIO DO IPTU/TLP. RETENÇÃO. DECOTE DAS PARCELAS A SEREM REPETIDAS. PREVISÃO CONTRATUAL E OBRIGAÇÃO
AFETADA AO ADQUIRENTE ENQUANTO ESTIVERA NA POSSE DO BEM NEGOCIADO. NECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PEDIDO CONDENATÓRIO. CONDENAÇÃO. ARBITRAMENTO. PARÂMETROS. VALOR DA CONDENAÇÃO. REVELIA. CARACTERIZAÇÃO.
APELAÇÃO DA REVEL. ALCANCE LIMITADO. FORMULAÇÃO DE MATÉRIA RESERVADA À DEFESA. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO
PROCESSUAL. NÃO CONHECIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. PARTE. RECURSO EM NOME PRÓPRIO, E NÃODO
ADVOGADO. LEGITIMIDADE RECURSAL. AFIRMAÇÃO. CONHECIMENTO. 1. Aperfeiçoada a revelia da ré, não lhe é permitido, ao apelar,
formular pretensão que demandava a apresentação de defesa, quiçá reconvenção, por compreender a condenação da parte autora a indenizar
os prejuízos que lhe irradiara em razão da frustração do negócio que celebraram, encerrando o pedido inovação recursal, tornando inviável que
seja conhecido como expressão dos princípios da preclusão, da eventualidade e do efeito devolutivo que guarnece o recurso, que está municiado
de poder para devolver a reexame tão somente e exclusivamente as matérias debatidas no trânsito processual. 2. Conquanto os honorários de
sucumbência sejam reservados ao patrono da parte vencedora (Lei n° 8.906/94, art. 23; CPC/2015, art. 85, §14), legitimando que postule, em
nome próprio, sua majoração em sede recursal e os execute, inexiste óbice procedimental para que, almejando a majoração da verba, formule
o recurso correlato em nome do patrocinado, pois os honorários advocatícios, conquanto acessórios em relação ao direito controvertido, estão
compreendidos no objeto da lide, tornando viável que sejam postulados, a despeito da sua destinação, em nome da parte. 3. A rescisão do negócio
jurídico traduzido em compra e venda de imóvel público derivada de licitação por iniciativa do adquirente enseja a reintegração da entidade
alienante na posse do imóvel e a composição das perdas e danos que experimentara, quando demandados no momento próprio, implicando
o distrato, como efeito anexo, a repetição do que despendera o adquirente em pagamento do preço, abatidos os valores vertidos a título de
arras e os tributos gerados pelo imóvel enquanto estivera sob sua posse. 4. O efeito imediato da rescisão da compra e venda motivada por
iniciativa do comprador no exercício do arrependimento ínsito ao negócio é a restituição das partes ao estado em que se encontravam antes
da contratação, resguardada a composição dos efeitos da rescisão mediante a retenção das arras vertidas e o decote das parcelas do preço
solvidas que deverão ser repetidas ao adquirente desistente do equivalente aos tributos gerados pelo imóvel enquanto estivera sob sua posse.
5. Encerrando a ação pretensão de natureza condenatória e acolhido o pedido, os honorários advocatícios devidos aos patronos dos autores
como contrapartida pelos serviços que realizaram, ponderados os trabalhos efetivamente executados, o zelo com que se portaram, o local e
tempo de execução dos serviços e a natureza e importância da causa, devem necessariamente ser mensurados em percentual incidente sobre
o valor da condenação, ensejando que sejam mensurados de conformidade com esses parâmetros de forma a ser privilegiada a previsão legal
(CPC/1973, art. 20, § 3º; CPC/2015, art. 85, §2°). 6. Apelo conhecido e provido. Apelação adesiva da ré conhecida em parte e parcialmente
provida. Preliminar rejeitada. Unânime. (Acórdão n. 1011927, 20150111099803APC, Relator: TEÓFILO CAETANO 1ª TURMA CÍVEL, Data de
Julgamento: 19/04/2017, Publicado no DJE: 22/05/2017. Pág.: 653-668). Desse modo, in casu, a decretação da rescisão do contrato de compra e
venda relativo ao imóvel adquirido em processo de licitação regulado pelo Edital nº 6/2008, referente ao bem situado no Lote C, Comércio Local,
Santa Maria/DF, é medida que se impõe. Por outro lado, no tocante a devolução dos valores à parte autora, o Item 52, do capítulo XII, do edital
licitatório, determina que ?em caso de rescisão do Contrato com o licitante comprador e, em havendo débito tributário regularmente apurado e,
ocorrendo à hipótese de devolução das prestações pagas, à exceção do sinal e princípio de pagamento, será procedido a compensação entre os
valores eventualmente pagos pela TERRACAP a título de tributos com o total das parcelas a serem devolvidas.? Já o Item VIII da escritura pública
em questão dispõe que: ?em caso de rescisão do contrato com os licitantes compradores e, em havendo débito regularmente apurado de IPTU/
TLP e, ocorrendo a hipótese de devolução das prestações pagas, à exceção do sinal e princípio de pagamento, será procedida a compensação
entre os valores eventualmente pagos pela TERRACAP à título de IPTU, TLP e ITBI com o total das parcelas a serem devolvidas.? Dessa forma, o
próprio negócio realizado entre as partes já estabelece o valor de retenção na hipótese de distrato por culpa do outorgado, em consonância com o
artigo 475 do Código Civil, assim redigido: Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se não preferir exigir-
lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e danos. Destarte, a devolução das parcelas relativas à compra do
imóvel constitui evidente consequência natural da rescisão do contrato, pois tem o condão do restabelecimento das partes ao status quo ante,
mormente quando prestigiada a cláusula de retenção expressamente descrita no pacto celebrado. Portanto, a requerida deve restituir à autora
os valores despendidos para a aquisição do bem imóvel, à exceção do sinal, não havendo se falar em indenização pelos custos operacionais do
negócio e tempo de uso do imóvel, pois ausente previsão contratual a respeito. Assim, rescindido o contrato e retornando o imóvel aos domínios
da parte ré, à autora assiste o direito de reaver a quantia desembolsada ao longo de sua execução, abatidos os valores pagos a título de sinal,
além daqueles desembolsados pela requerida para fazer frente a impostos incidentes sobre o imóvel em questão. Os valores devidos à parte
autora devem ser corrigidos pelo IGPM, índice adotado contratualmente, o qual deve ser fixado como medida de equilibro contratual. Além disso, é
comezinho que as arras possuem caráter penitencial, revelando-se incabível a fixação de indenização suplementar, nos termos da Jurisprudência
acima transcrita. Os juros de mora devem contar a partir da citação, conforme decidido no bojo do IRDR Nº 2016.00.2.048748-4. Ante o exposto
JULGO PROCEDENTES os pedidos contidos na petição inicial e, em consequência, decreto a rescisão do contrato de compra e venda firmado
entre as partes, bem como para condenar a ré ao ressarcimento dos valores pagos pela autora, em parcela única, com retenção dos valores
pagos a título de sinal, IPTU, TLP, CIP e ITBI. Sobre os valores incidirão correção monetária pelo IGPM desde o desembolso e juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. O imóvel retornará aos domínios da parte ré. Declaro resolvido o mérito da ação e da reconvenção,
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com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte ré ao pagamento das custas iniciais e dos honorários advocatícios,
estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85 §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil. Havendo a interposição de
Apelação, bem como de recurso adesivo, proceda a Secretaria do Juízo de acordo com as determinações do art. 1.010 e §§, do CPC, remetendo-
se os autos ao eg. Tribunal com as cautelas de estilo. Decorrido os prazos legais, após o trânsito em julgado, não havendo requerimentos, oficie-
se ao Cartório do 5º Ofício de Registro de Imóveis de Brasília - Distrito Federal para fins de anotação da presente sentença, nos termos da Lei
nº 6.015/73. Em seguida, arquivem-se os autos. Sentença Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA/DF, 6 de dezembro
de 2017. PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA Juiz de Direito I

N. 0711940-02.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SMAFF CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA.
Adv(s).: DF16372 - RAFAEL LYCURGO LEITE. R: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).: DF16306 - CHRISTIANE
FREITAS NÓBREGA DE LUCENA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
7VAFAZPUB 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0711940-02.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM
(7) AUTOR: SMAFF CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA RÉU: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP
SENTENÇA Vistos etc. Trata-se ação de rescisão contratual c/c restituição de valores pagos ajuizada por SMAFF CONSTRUTORA E
INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA em desfavor da COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, partes qualificadas nos autos.
A parte autora alega, em apertada síntese, que adquiriu da requerida, através de licitação pública, o seguinte imóvel: Lote C, Comércio Local,
Santa Maria/DF, pelo montante de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), a ser pago da seguinte forma: R$55.000,00 (cinquenta e cinco
mil reais), a título de sinal e princípio de pagamento, e o remanescente em 120 parcelas mensais e consecutivas. Informa que no dia 15 de
julho de 2008, foi celebrada Escritura Pública de Compra e Venda de Imóvel Urbano, do Livro D-1521, Folha 040, no Cartório do 3º Ofício de
Notas e Protestos de Brasília/DF. Alega, ainda, que em decorrência de dificuldades financeiras para dar continuidade ao pagamento das parcelas,
referente ao financiamento do imóvel, objeto desta ação, formalizou pedido de distrato perante a TERRACAP, porém, obteve a negativa do ente
público, razão pela qual se socorreu do Poder Judiciário para o deslinde da questão. Aduz, ainda, que no edital nº 6/2008 da TERRACAP constou
a previsão de rescisão, sem fazer alusão de que tal medida estaria vinculada à conveniência administrativa sendo presumida sua aplicabilidade
para ambas as partes. Requereu a antecipação de tutela para determinar a suspensão de qualquer ato de cobrança dos valores referentes à
compra e venda do imóvel objeto da lide. Finalizou pleiteando a procedência dos pedidos contidos na inicial com a conseqüente decretação
da rescisão da Escritura Pública de Compra e Venda celebrada entre as partes, restabelecendo-as à situação jurídica e econômica anterior,
inclusive com a restituição dos valores pagos pela parte autora, nos moldes descritos na exordial. Com a inicial vieram documentos. No dia 25
de outubro de 2017, foi proferida decisão deferindo a tutela de urgência pleiteada (ID 10712093). Devidamente citada, a requerida apresentou
contestação em petição de ID 11271808, ocasião em pugnou pela improcedência dos pedidos contidos na petição inicial. Alegou, ainda, que a
requerente não compareceu ao cartório para subscrever acordo entabulado com a ré, o qual versava sobre o imóvel objeto da presente lide. A
parte autora apresentou réplica à contestação em petição de ID 11377351. As Partes não formularam requerimentos de produção de provas.
É relatório. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. Trata-se ação de rescisão contratual c/c restituição de valores pagos ajuizada por SMAFF
CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA em desfavor da COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, na qual a
parte autora busca a rescisão de contrato de compra e venda de imóvel firmado com a requerida. Procedo ao julgamento antecipado de mérito da
ação, pois, nos termos do art. 355, I, do Novo Código de Processo Civil, não há necessidade de produção de outras provas. Com efeito, a questão
controvertida posta a exame na presente encontra solução satisfatória nas provas documentais trazidas aos autos pelas partes. Observo que estão
presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Constato, ainda, que esta ação foi regularmente processada, com observância
dos ritos e formalidades previstas em lei, razão por que não há nulidade ou irregularidade a ser sanada por este Juízo. Dito isto, verifico que
merece acolhimento o pleito da parte autora. Saliento, desde logo, que ainda que o negócio jurídico celebrado entre a parte autora e ré se revista
de certo caráter público, sofrendo, assim, influxos de regras do Direito Administrativo, não há como negar o fato de que, mesmo nos contratos
administrativos, tal como na alienação de bem imóvel público ao particular, existe o exercício da legítima liberdade contratual em manter ou não
o vínculo ao pacto firmado entre as partes. Destarte, não há como dele afastar a principal característica de que se revestem os negócios jurídicos
em geral, a saber, a consideração da livre vontade manifestada pelas partes contratantes, que deve existir não apenas por ocasião da celebração
do ajuste, mas também ao longo de toda a sua execução. Nesse contexto, rescisão por iniciativa unilateral de contrato é direito potestativo
que, fundado na livre manifestação de vontade, toca a qualquer das partes contratantes, desde que observadas às conseqüências jurídicas a
serem suportadas por aquela que eventualmente manifeste interesse em não mais se manter atrelado ao negócio celebrado ou que tenha dado
causa ao desfazimento. Nesse sentir, nada justifica a manutenção indefinida da avença, quando uma das partes manifesta expressa intenção de
rescindi-la, a exemplo do que ocorre na espécie. A jurisprudência desta egrégia Corte de Justiça converge para esse entendimento: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL MEDIANTE LICITAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA. INTENÇÃO DE RESCINDIR O CONTRATO. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DAS PARCELAS. POSSIBILIDADE. 1. Trata-se de
agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, contra decisão
que, nos autos da ação de nº 2016.01.1.127606-8, ajuizada em seu desfavor por MORRO AZUL COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, deferiu a
tutela antecipada requerida pelo ora agravado para suspender qualquer ato de cobrança dos valores referentes à compra e venda do imóvel
objeto da lide, bem como determinar a abstenção da inclusão de seu nome em cadastros de restrição ao crédito. 2. O tão só fato de se tratar de
alienação de bem público mediante licitação, não constitui óbice ao desfazimento do negócio, acaso esteja tal hipótese prevista no edital licitatório
e contrato administrativo. Ainda que tal cláusula seja de controversa aplicação irrestrita ao contexto fático de o bem licitado ter sido alienado
fiduciariamente em garantia, o que será melhor analisado em juízo de cognição exauriente pela d. Magistrado a quo, a menção à possibilidade
de rescisão do contrato, em sede de antecipação de tutela, é suficiente a lastrear a pretensão deduzida. 3. Inexiste prejuízo à agravante/ré,
que obterá a desocupação e restituição do imóvel, e, caso resulte vencedora na demanda, será ressarcida das parcelas vencidas e valores
decorrentes dos efeitos da mora. 4. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. Acórdão nº 1016224, 07009353720178070000, Relator:
CESAR LABOISSIERE LOYOLA 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 11/05/2017, Publicado no DJE: 22/05/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
Outrossim, é comezinho que o Edital de licitação para alienação de bem público, assim como a escritura pública de compra e venda fazem lei
entre as partes. De fato, o item 52, do capítulo XII, do edital licitatório prevê a possibilidade de rescisão do contrato com o comprador, in verbis:
52. Em caso de rescisão do Contrato com o licitante comprador e, em havendo débito tributário regularmente apurado e, ocorrendo à hipótese de
devolução das prestações pagas, à exceção do sinal e princípio de pagamento, será procedido a compensação entre os valores eventualmente
pagos pela TERRACAP a título de tributos com o total das parcelas a serem devolvidas. Ademais, consta do item II da Escritura Pública de
Compra e Venda do Imóvel em questão que o Edital de Licitação Pública nº 6/2008 integrava a referida escritura pública, independentemente de
transcrição ou anexação, tendo os contratantes declarados conhecimento de seu inteiro teor, conforme se verifica do documento de 10694833
- Pág. 2. Além disso, constou expressamente no item VIII da referida escritura pública que: ?em caso de rescisão do contrato com os licitantes
compradores e, em havendo débito regularmente apurado de IPTU/TLP e, ocorrendo a hipótese de devolução das prestações pagas, à exceção
do sinal e princípio de pagamento, será procedida a compensação entre os valores eventualmente pagos pela TERRACAP à título de IPTU, TLP
e ITBI com o total das parcelas a serem devolvidas.? Neste diapasão, se as disposições da escritura pública são integradas pelo instrumento
convocatório da licitação, há se observar o disposto no artigo 3º da Lei 8.666/93, in verbis: Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância
do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes
são correlatos. Logo, descabida a alegação da requerida quanto à impossibilidade de desfazimento do negócio. Lado outro, conforme consta
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na planilha de débitos (ID 10694835), a parte autora, até 18/07/2017, efetuou o pagamento de 94 (noventa e quatro) parcelas, no montante
de R$ 1.882.633,22 (um milhão, oitocentos e oitenta e dois mil, seiscentos e trinta e três reais e vinte e dois centavos). Dessa forma, havendo
previsão expressa no edital licitatório para alienação de imóvel público, bem como na escritura de compra e venda, os quais fazem lei entre as
partes e, restando caracterizada a impossibilidade financeira da parte autora em pagar as prestações pactuadas, afigura-se possível a rescisão
do negócio. Neste sentido, colaciono os seguintes julgados do e. TJDFT: PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESCISÃO DE CONTRATO
DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. RESTITUIÇÃO DAS PARTES AO ESTADO ANTERIOR. RETENÇÃO
DAS ARRAS CONFIRMATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. O edital de licitação e a escritura pública da compra e venda fazem lei entre as partes. No
entanto, consta da escritura, que incorporou o edital, a possibilidade de distrato ou rescisão judicial em dois momentos, um quando prevê a
retenção da importância paga como sinal, no caso de rescisão por inadimplemento e outro quando dispõe que em caso de rescisão devolvem-
se os valores pagos, com exceção do sinal e com compensação de valores a título de IPTU, TLP e ITBI (item XI, fl. 44 dos autos de n.º 31053-6
e item VIII, fl. 47 dos autos de n.º 31054-4). 2. Em relação à correção monetária, seu objetivo é preservar o poder aquisitivo original, utilizando-
se um índice que melhor permita a recomposição do montante a ser restituído. A despeito de estar prevista na escritura a correção monetária
pelo IGPM, no caso de parcelas pagas com atraso, não há qualquer previsão específica sobre o índice a ser utilizado em caso de restituição
por rescisão do contrato. Dessa forma, em recente julgado, este Tribunal entendeu que o INPC é o índice que melhor reflete a perda do valor
da moeda, devendo ser aplicado ao caso. 3. Como a sentença foi prolatada quando já vigente o novo Código de Processo Civil, aplica-se,
quanto aos honorários, o disposto no art. 85, §2º, desse diploma legal. 4. Recursos conhecidos e parcialmente providos. (Acórdão n. 1057607,
20170110310544APC, Relator: ANGELO PASSARELI, Relator Designado: SEBASTIÃO COELHO 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
18/10/2017, Publicado no DJE: 10/11/2017. Pág.: 656/659); APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE. REJEITADA.
RESCISÃO DE CONTRATO. TERRACAP. POSSIBILIDADE. PREVISÃO EDITALÍCIA. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.
IRDR Nº 2016.00.2.048748-4. ARRAS PENITENCIAIS. FIXAÇÃO DE INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA
MÍNIMA DO AUTOR. VERIFICADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. MAJORAÇÃO HONORÁRIOS. 1. Verificado que a parte apelante explanou
de forma clara os fundamentos do seu inconformismo em face das questões resolvidas na r. sentença atacada, tem-se como preenchidos
os requisitos estabelecidos no art. 1.010 do NCPC. 2. Havendo expressa previsão, tanto no edital de licitação do bem imóvel, quanto
no contrato de compra e venda, revela-se plenamente possível o pedido de rescisão do contrato. 3. Seguindo a tese jurídica firmada no
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 2016.00.2.048748-4 julgado pela Câmara de Uniformização deste eg. Tribunal: "Nas
ações de resolução imotivada de contrato de promessa de compra e venda de imóvel ajuizada pelo comprador, quando inexiste mora anterior
da vendedora, com ou sem alteração da cláusula penal, os juros de mora deverão incidir a partir da citação (art. 405 do CC)." (Acórdão
n.1031564, 20160020487484IDR, Relator: CARMELITA BRASIL Câmara de Uniformização, Data de Julgamento: 26/06/2017, Publicado no DJE:
18/07/2017. Pág.: 269) 4. Verificando-se que as arras possuem caráter penitencial revela-se incabível a fixação de indenização suplementar.
5. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários. 6. Ante a
sucumbência recursal da parte ré, devem os honorários advocatícios ser majorados, nos termos do art. 85, §11 do CPC. 7. Preliminar de não
conhecimento do recurso da ré rejeitada. Recursos conhecidos. Negou-se provimento ao apelo da ré. Deu-se integral provimento ao apelo
do advogado da autora. (Acórdão n. 1057158, 20160110922442APC, Relator: ANA CANTARINO 8ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
26/10/2017, Publicado no DJE: 31/10/2017. Pág.: 453/466); CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. TERRACAP. CONTRATO DE COMPRA
E VENDA DE IMÓVEL. RESCISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. 1. ATERRACAP
- COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA integra a Administração Indireta do Distrito Federal, a qual, na condição de empresa pública,
ostenta personalidade jurídica, patrimônio e receita próprias. 2. O Edital de licitação para alienação de bem público, assim como a escritura
pública de compra e venda fazem lei entre as partes. 3. Havendo previsão expressa no edital licitatório para alienação de imóvel público,
bem como na escritura de compra e venda e, restando caracterizada a impossibilidade financeira do adquirente em pagar as prestações
pactuadas, possível a rescisão do negócio, arcando o desistente com o ônus do distrato. 4. Incabível indenização pelos custos operacionais
do negócio e tempo de uso do imóvel, na hipótese de existir previsão contratual a respeito dos encargos na hipótese de rescisão, dos quais
não consta as aludidas parcelas. 5. Os honorários advocatícios devem ser majorados, conforme art. 85, § 11, CPC. 6. Recurso conhecido e
desprovido. (Acórdão n. 993162, 20150111100110APC, Relator: SANDOVAL OLIVEIRA 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 08/02/2017,
Publicado no DJE: 13/02/2017. Pág.: 290/320); PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO. CONTRATO DE COMPRA
E VENDA. IMÓVEL PÚBLICO. HASTA PÚBLICA. ALIENANTE: TERRACAP. PREÇO. FORMA DE PAGAMENTO. SINAL E PRINCÍPIO DE
PAGAMENTO E PARCELAMENTO. ARREPENDIMENTO DO ADQUIRENTE. DESISTÊNCIA. RESCISÃO. CONSEQUÊNCIA. PARCELAS DO
PREÇO. ADIMPLEMENTO NO CURSO DO NEGÓCIO. DEVOLUÇÃO. ARRAS. RETENÇÃO. ASSEGURAÇÃO. IMPERATIVO LEGAL. DÉBITOS
ORIGINÁRIO DO IPTU/TLP. RETENÇÃO. DECOTE DAS PARCELAS A SEREM REPETIDAS. PREVISÃO CONTRATUAL E OBRIGAÇÃO
AFETADA AO ADQUIRENTE ENQUANTO ESTIVERA NA POSSE DO BEM NEGOCIADO. NECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PEDIDO CONDENATÓRIO. CONDENAÇÃO. ARBITRAMENTO. PARÂMETROS. VALOR DA CONDENAÇÃO. REVELIA. CARACTERIZAÇÃO.
APELAÇÃO DA REVEL. ALCANCE LIMITADO. FORMULAÇÃO DE MATÉRIA RESERVADA À DEFESA. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO
PROCESSUAL. NÃO CONHECIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. PARTE. RECURSO EM NOME PRÓPRIO, E NÃODO
ADVOGADO. LEGITIMIDADE RECURSAL. AFIRMAÇÃO. CONHECIMENTO. 1. Aperfeiçoada a revelia da ré, não lhe é permitido, ao apelar,
formular pretensão que demandava a apresentação de defesa, quiçá reconvenção, por compreender a condenação da parte autora a indenizar
os prejuízos que lhe irradiara em razão da frustração do negócio que celebraram, encerrando o pedido inovação recursal, tornando inviável que
seja conhecido como expressão dos princípios da preclusão, da eventualidade e do efeito devolutivo que guarnece o recurso, que está municiado
de poder para devolver a reexame tão somente e exclusivamente as matérias debatidas no trânsito processual. 2. Conquanto os honorários de
sucumbência sejam reservados ao patrono da parte vencedora (Lei n° 8.906/94, art. 23; CPC/2015, art. 85, §14), legitimando que postule, em
nome próprio, sua majoração em sede recursal e os execute, inexiste óbice procedimental para que, almejando a majoração da verba, formule
o recurso correlato em nome do patrocinado, pois os honorários advocatícios, conquanto acessórios em relação ao direito controvertido, estão
compreendidos no objeto da lide, tornando viável que sejam postulados, a despeito da sua destinação, em nome da parte. 3. A rescisão do negócio
jurídico traduzido em compra e venda de imóvel público derivada de licitação por iniciativa do adquirente enseja a reintegração da entidade
alienante na posse do imóvel e a composição das perdas e danos que experimentara, quando demandados no momento próprio, implicando
o distrato, como efeito anexo, a repetição do que despendera o adquirente em pagamento do preço, abatidos os valores vertidos a título de
arras e os tributos gerados pelo imóvel enquanto estivera sob sua posse. 4. O efeito imediato da rescisão da compra e venda motivada por
iniciativa do comprador no exercício do arrependimento ínsito ao negócio é a restituição das partes ao estado em que se encontravam antes
da contratação, resguardada a composição dos efeitos da rescisão mediante a retenção das arras vertidas e o decote das parcelas do preço
solvidas que deverão ser repetidas ao adquirente desistente do equivalente aos tributos gerados pelo imóvel enquanto estivera sob sua posse.
5. Encerrando a ação pretensão de natureza condenatória e acolhido o pedido, os honorários advocatícios devidos aos patronos dos autores
como contrapartida pelos serviços que realizaram, ponderados os trabalhos efetivamente executados, o zelo com que se portaram, o local e
tempo de execução dos serviços e a natureza e importância da causa, devem necessariamente ser mensurados em percentual incidente sobre
o valor da condenação, ensejando que sejam mensurados de conformidade com esses parâmetros de forma a ser privilegiada a previsão legal
(CPC/1973, art. 20, § 3º; CPC/2015, art. 85, §2°). 6. Apelo conhecido e provido. Apelação adesiva da ré conhecida em parte e parcialmente
provida. Preliminar rejeitada. Unânime. (Acórdão n. 1011927, 20150111099803APC, Relator: TEÓFILO CAETANO 1ª TURMA CÍVEL, Data de
Julgamento: 19/04/2017, Publicado no DJE: 22/05/2017. Pág.: 653-668). Desse modo, in casu, a decretação da rescisão do contrato de compra e
venda relativo ao imóvel adquirido em processo de licitação regulado pelo Edital nº 6/2008, referente ao bem situado no Lote C, Comércio Local,
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Santa Maria/DF, é medida que se impõe. Por outro lado, no tocante a devolução dos valores à parte autora, o Item 52, do capítulo XII, do edital
licitatório, determina que ?em caso de rescisão do Contrato com o licitante comprador e, em havendo débito tributário regularmente apurado e,
ocorrendo à hipótese de devolução das prestações pagas, à exceção do sinal e princípio de pagamento, será procedido a compensação entre os
valores eventualmente pagos pela TERRACAP a título de tributos com o total das parcelas a serem devolvidas.? Já o Item VIII da escritura pública
em questão dispõe que: ?em caso de rescisão do contrato com os licitantes compradores e, em havendo débito regularmente apurado de IPTU/
TLP e, ocorrendo a hipótese de devolução das prestações pagas, à exceção do sinal e princípio de pagamento, será procedida a compensação
entre os valores eventualmente pagos pela TERRACAP à título de IPTU, TLP e ITBI com o total das parcelas a serem devolvidas.? Dessa forma, o
próprio negócio realizado entre as partes já estabelece o valor de retenção na hipótese de distrato por culpa do outorgado, em consonância com o
artigo 475 do Código Civil, assim redigido: Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se não preferir exigir-
lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e danos. Destarte, a devolução das parcelas relativas à compra do
imóvel constitui evidente consequência natural da rescisão do contrato, pois tem o condão do restabelecimento das partes ao status quo ante,
mormente quando prestigiada a cláusula de retenção expressamente descrita no pacto celebrado. Portanto, a requerida deve restituir à autora
os valores despendidos para a aquisição do bem imóvel, à exceção do sinal, não havendo se falar em indenização pelos custos operacionais do
negócio e tempo de uso do imóvel, pois ausente previsão contratual a respeito. Assim, rescindido o contrato e retornando o imóvel aos domínios
da parte ré, à autora assiste o direito de reaver a quantia desembolsada ao longo de sua execução, abatidos os valores pagos a título de sinal,
além daqueles desembolsados pela requerida para fazer frente a impostos incidentes sobre o imóvel em questão. Os valores devidos à parte
autora devem ser corrigidos pelo IGPM, índice adotado contratualmente, o qual deve ser fixado como medida de equilibro contratual. Além disso, é
comezinho que as arras possuem caráter penitencial, revelando-se incabível a fixação de indenização suplementar, nos termos da Jurisprudência
acima transcrita. Os juros de mora devem contar a partir da citação, conforme decidido no bojo do IRDR Nº 2016.00.2.048748-4. Ante o exposto
JULGO PROCEDENTES os pedidos contidos na petição inicial e, em consequência, decreto a rescisão do contrato de compra e venda firmado
entre as partes, bem como para condenar a ré ao ressarcimento dos valores pagos pela autora, em parcela única, com retenção dos valores
pagos a título de sinal, IPTU, TLP, CIP e ITBI. Sobre os valores incidirão correção monetária pelo IGPM desde o desembolso e juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. O imóvel retornará aos domínios da parte ré. Declaro resolvido o mérito da ação e da reconvenção,
com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte ré ao pagamento das custas iniciais e dos honorários advocatícios,
estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85 §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil. Havendo a interposição de
Apelação, bem como de recurso adesivo, proceda a Secretaria do Juízo de acordo com as determinações do art. 1.010 e §§, do CPC, remetendo-
se os autos ao eg. Tribunal com as cautelas de estilo. Decorrido os prazos legais, após o trânsito em julgado, não havendo requerimentos, oficie-
se ao Cartório do 5º Ofício de Registro de Imóveis de Brasília - Distrito Federal para fins de anotação da presente sentença, nos termos da Lei
nº 6.015/73. Em seguida, arquivem-se os autos. Sentença Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA/DF, 6 de dezembro
de 2017. PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA Juiz de Direito I

N. 0711940-02.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SMAFF CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA.
Adv(s).: DF16372 - RAFAEL LYCURGO LEITE. R: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).: DF16306 - CHRISTIANE
FREITAS NÓBREGA DE LUCENA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
7VAFAZPUB 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0711940-02.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM
(7) AUTOR: SMAFF CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA RÉU: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP
SENTENÇA Vistos etc. Trata-se ação de rescisão contratual c/c restituição de valores pagos ajuizada por SMAFF CONSTRUTORA E
INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA em desfavor da COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, partes qualificadas nos autos.
A parte autora alega, em apertada síntese, que adquiriu da requerida, através de licitação pública, o seguinte imóvel: Lote C, Comércio Local,
Santa Maria/DF, pelo montante de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), a ser pago da seguinte forma: R$55.000,00 (cinquenta e cinco
mil reais), a título de sinal e princípio de pagamento, e o remanescente em 120 parcelas mensais e consecutivas. Informa que no dia 15 de
julho de 2008, foi celebrada Escritura Pública de Compra e Venda de Imóvel Urbano, do Livro D-1521, Folha 040, no Cartório do 3º Ofício de
Notas e Protestos de Brasília/DF. Alega, ainda, que em decorrência de dificuldades financeiras para dar continuidade ao pagamento das parcelas,
referente ao financiamento do imóvel, objeto desta ação, formalizou pedido de distrato perante a TERRACAP, porém, obteve a negativa do ente
público, razão pela qual se socorreu do Poder Judiciário para o deslinde da questão. Aduz, ainda, que no edital nº 6/2008 da TERRACAP constou
a previsão de rescisão, sem fazer alusão de que tal medida estaria vinculada à conveniência administrativa sendo presumida sua aplicabilidade
para ambas as partes. Requereu a antecipação de tutela para determinar a suspensão de qualquer ato de cobrança dos valores referentes à
compra e venda do imóvel objeto da lide. Finalizou pleiteando a procedência dos pedidos contidos na inicial com a conseqüente decretação
da rescisão da Escritura Pública de Compra e Venda celebrada entre as partes, restabelecendo-as à situação jurídica e econômica anterior,
inclusive com a restituição dos valores pagos pela parte autora, nos moldes descritos na exordial. Com a inicial vieram documentos. No dia 25
de outubro de 2017, foi proferida decisão deferindo a tutela de urgência pleiteada (ID 10712093). Devidamente citada, a requerida apresentou
contestação em petição de ID 11271808, ocasião em pugnou pela improcedência dos pedidos contidos na petição inicial. Alegou, ainda, que a
requerente não compareceu ao cartório para subscrever acordo entabulado com a ré, o qual versava sobre o imóvel objeto da presente lide. A
parte autora apresentou réplica à contestação em petição de ID 11377351. As Partes não formularam requerimentos de produção de provas.
É relatório. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. Trata-se ação de rescisão contratual c/c restituição de valores pagos ajuizada por SMAFF
CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA em desfavor da COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, na qual a
parte autora busca a rescisão de contrato de compra e venda de imóvel firmado com a requerida. Procedo ao julgamento antecipado de mérito da
ação, pois, nos termos do art. 355, I, do Novo Código de Processo Civil, não há necessidade de produção de outras provas. Com efeito, a questão
controvertida posta a exame na presente encontra solução satisfatória nas provas documentais trazidas aos autos pelas partes. Observo que estão
presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Constato, ainda, que esta ação foi regularmente processada, com observância
dos ritos e formalidades previstas em lei, razão por que não há nulidade ou irregularidade a ser sanada por este Juízo. Dito isto, verifico que
merece acolhimento o pleito da parte autora. Saliento, desde logo, que ainda que o negócio jurídico celebrado entre a parte autora e ré se revista
de certo caráter público, sofrendo, assim, influxos de regras do Direito Administrativo, não há como negar o fato de que, mesmo nos contratos
administrativos, tal como na alienação de bem imóvel público ao particular, existe o exercício da legítima liberdade contratual em manter ou não
o vínculo ao pacto firmado entre as partes. Destarte, não há como dele afastar a principal característica de que se revestem os negócios jurídicos
em geral, a saber, a consideração da livre vontade manifestada pelas partes contratantes, que deve existir não apenas por ocasião da celebração
do ajuste, mas também ao longo de toda a sua execução. Nesse contexto, rescisão por iniciativa unilateral de contrato é direito potestativo
que, fundado na livre manifestação de vontade, toca a qualquer das partes contratantes, desde que observadas às conseqüências jurídicas a
serem suportadas por aquela que eventualmente manifeste interesse em não mais se manter atrelado ao negócio celebrado ou que tenha dado
causa ao desfazimento. Nesse sentir, nada justifica a manutenção indefinida da avença, quando uma das partes manifesta expressa intenção de
rescindi-la, a exemplo do que ocorre na espécie. A jurisprudência desta egrégia Corte de Justiça converge para esse entendimento: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL MEDIANTE LICITAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA. INTENÇÃO DE RESCINDIR O CONTRATO. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DAS PARCELAS. POSSIBILIDADE. 1. Trata-se de
agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, contra decisão
que, nos autos da ação de nº 2016.01.1.127606-8, ajuizada em seu desfavor por MORRO AZUL COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, deferiu a
tutela antecipada requerida pelo ora agravado para suspender qualquer ato de cobrança dos valores referentes à compra e venda do imóvel
objeto da lide, bem como determinar a abstenção da inclusão de seu nome em cadastros de restrição ao crédito. 2. O tão só fato de se tratar de
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alienação de bem público mediante licitação, não constitui óbice ao desfazimento do negócio, acaso esteja tal hipótese prevista no edital licitatório
e contrato administrativo. Ainda que tal cláusula seja de controversa aplicação irrestrita ao contexto fático de o bem licitado ter sido alienado
fiduciariamente em garantia, o que será melhor analisado em juízo de cognição exauriente pela d. Magistrado a quo, a menção à possibilidade
de rescisão do contrato, em sede de antecipação de tutela, é suficiente a lastrear a pretensão deduzida. 3. Inexiste prejuízo à agravante/ré,
que obterá a desocupação e restituição do imóvel, e, caso resulte vencedora na demanda, será ressarcida das parcelas vencidas e valores
decorrentes dos efeitos da mora. 4. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. Acórdão nº 1016224, 07009353720178070000, Relator:
CESAR LABOISSIERE LOYOLA 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 11/05/2017, Publicado no DJE: 22/05/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
Outrossim, é comezinho que o Edital de licitação para alienação de bem público, assim como a escritura pública de compra e venda fazem lei
entre as partes. De fato, o item 52, do capítulo XII, do edital licitatório prevê a possibilidade de rescisão do contrato com o comprador, in verbis:
52. Em caso de rescisão do Contrato com o licitante comprador e, em havendo débito tributário regularmente apurado e, ocorrendo à hipótese de
devolução das prestações pagas, à exceção do sinal e princípio de pagamento, será procedido a compensação entre os valores eventualmente
pagos pela TERRACAP a título de tributos com o total das parcelas a serem devolvidas. Ademais, consta do item II da Escritura Pública de
Compra e Venda do Imóvel em questão que o Edital de Licitação Pública nº 6/2008 integrava a referida escritura pública, independentemente de
transcrição ou anexação, tendo os contratantes declarados conhecimento de seu inteiro teor, conforme se verifica do documento de 10694833
- Pág. 2. Além disso, constou expressamente no item VIII da referida escritura pública que: ?em caso de rescisão do contrato com os licitantes
compradores e, em havendo débito regularmente apurado de IPTU/TLP e, ocorrendo a hipótese de devolução das prestações pagas, à exceção
do sinal e princípio de pagamento, será procedida a compensação entre os valores eventualmente pagos pela TERRACAP à título de IPTU, TLP
e ITBI com o total das parcelas a serem devolvidas.? Neste diapasão, se as disposições da escritura pública são integradas pelo instrumento
convocatório da licitação, há se observar o disposto no artigo 3º da Lei 8.666/93, in verbis: Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância
do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes
são correlatos. Logo, descabida a alegação da requerida quanto à impossibilidade de desfazimento do negócio. Lado outro, conforme consta
na planilha de débitos (ID 10694835), a parte autora, até 18/07/2017, efetuou o pagamento de 94 (noventa e quatro) parcelas, no montante
de R$ 1.882.633,22 (um milhão, oitocentos e oitenta e dois mil, seiscentos e trinta e três reais e vinte e dois centavos). Dessa forma, havendo
previsão expressa no edital licitatório para alienação de imóvel público, bem como na escritura de compra e venda, os quais fazem lei entre as
partes e, restando caracterizada a impossibilidade financeira da parte autora em pagar as prestações pactuadas, afigura-se possível a rescisão
do negócio. Neste sentido, colaciono os seguintes julgados do e. TJDFT: PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESCISÃO DE CONTRATO
DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. RESTITUIÇÃO DAS PARTES AO ESTADO ANTERIOR. RETENÇÃO
DAS ARRAS CONFIRMATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. O edital de licitação e a escritura pública da compra e venda fazem lei entre as partes. No
entanto, consta da escritura, que incorporou o edital, a possibilidade de distrato ou rescisão judicial em dois momentos, um quando prevê a
retenção da importância paga como sinal, no caso de rescisão por inadimplemento e outro quando dispõe que em caso de rescisão devolvem-
se os valores pagos, com exceção do sinal e com compensação de valores a título de IPTU, TLP e ITBI (item XI, fl. 44 dos autos de n.º 31053-6
e item VIII, fl. 47 dos autos de n.º 31054-4). 2. Em relação à correção monetária, seu objetivo é preservar o poder aquisitivo original, utilizando-
se um índice que melhor permita a recomposição do montante a ser restituído. A despeito de estar prevista na escritura a correção monetária
pelo IGPM, no caso de parcelas pagas com atraso, não há qualquer previsão específica sobre o índice a ser utilizado em caso de restituição
por rescisão do contrato. Dessa forma, em recente julgado, este Tribunal entendeu que o INPC é o índice que melhor reflete a perda do valor
da moeda, devendo ser aplicado ao caso. 3. Como a sentença foi prolatada quando já vigente o novo Código de Processo Civil, aplica-se,
quanto aos honorários, o disposto no art. 85, §2º, desse diploma legal. 4. Recursos conhecidos e parcialmente providos. (Acórdão n. 1057607,
20170110310544APC, Relator: ANGELO PASSARELI, Relator Designado: SEBASTIÃO COELHO 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
18/10/2017, Publicado no DJE: 10/11/2017. Pág.: 656/659); APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE. REJEITADA.
RESCISÃO DE CONTRATO. TERRACAP. POSSIBILIDADE. PREVISÃO EDITALÍCIA. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.
IRDR Nº 2016.00.2.048748-4. ARRAS PENITENCIAIS. FIXAÇÃO DE INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA
MÍNIMA DO AUTOR. VERIFICADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. MAJORAÇÃO HONORÁRIOS. 1. Verificado que a parte apelante explanou
de forma clara os fundamentos do seu inconformismo em face das questões resolvidas na r. sentença atacada, tem-se como preenchidos
os requisitos estabelecidos no art. 1.010 do NCPC. 2. Havendo expressa previsão, tanto no edital de licitação do bem imóvel, quanto
no contrato de compra e venda, revela-se plenamente possível o pedido de rescisão do contrato. 3. Seguindo a tese jurídica firmada no
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 2016.00.2.048748-4 julgado pela Câmara de Uniformização deste eg. Tribunal: "Nas
ações de resolução imotivada de contrato de promessa de compra e venda de imóvel ajuizada pelo comprador, quando inexiste mora anterior
da vendedora, com ou sem alteração da cláusula penal, os juros de mora deverão incidir a partir da citação (art. 405 do CC)." (Acórdão
n.1031564, 20160020487484IDR, Relator: CARMELITA BRASIL Câmara de Uniformização, Data de Julgamento: 26/06/2017, Publicado no DJE:
18/07/2017. Pág.: 269) 4. Verificando-se que as arras possuem caráter penitencial revela-se incabível a fixação de indenização suplementar.
5. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários. 6. Ante a
sucumbência recursal da parte ré, devem os honorários advocatícios ser majorados, nos termos do art. 85, §11 do CPC. 7. Preliminar de não
conhecimento do recurso da ré rejeitada. Recursos conhecidos. Negou-se provimento ao apelo da ré. Deu-se integral provimento ao apelo
do advogado da autora. (Acórdão n. 1057158, 20160110922442APC, Relator: ANA CANTARINO 8ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
26/10/2017, Publicado no DJE: 31/10/2017. Pág.: 453/466); CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. TERRACAP. CONTRATO DE COMPRA
E VENDA DE IMÓVEL. RESCISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. 1. ATERRACAP
- COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA integra a Administração Indireta do Distrito Federal, a qual, na condição de empresa pública,
ostenta personalidade jurídica, patrimônio e receita próprias. 2. O Edital de licitação para alienação de bem público, assim como a escritura
pública de compra e venda fazem lei entre as partes. 3. Havendo previsão expressa no edital licitatório para alienação de imóvel público,
bem como na escritura de compra e venda e, restando caracterizada a impossibilidade financeira do adquirente em pagar as prestações
pactuadas, possível a rescisão do negócio, arcando o desistente com o ônus do distrato. 4. Incabível indenização pelos custos operacionais
do negócio e tempo de uso do imóvel, na hipótese de existir previsão contratual a respeito dos encargos na hipótese de rescisão, dos quais
não consta as aludidas parcelas. 5. Os honorários advocatícios devem ser majorados, conforme art. 85, § 11, CPC. 6. Recurso conhecido e
desprovido. (Acórdão n. 993162, 20150111100110APC, Relator: SANDOVAL OLIVEIRA 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 08/02/2017,
Publicado no DJE: 13/02/2017. Pág.: 290/320); PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO. CONTRATO DE COMPRA
E VENDA. IMÓVEL PÚBLICO. HASTA PÚBLICA. ALIENANTE: TERRACAP. PREÇO. FORMA DE PAGAMENTO. SINAL E PRINCÍPIO DE
PAGAMENTO E PARCELAMENTO. ARREPENDIMENTO DO ADQUIRENTE. DESISTÊNCIA. RESCISÃO. CONSEQUÊNCIA. PARCELAS DO
PREÇO. ADIMPLEMENTO NO CURSO DO NEGÓCIO. DEVOLUÇÃO. ARRAS. RETENÇÃO. ASSEGURAÇÃO. IMPERATIVO LEGAL. DÉBITOS
ORIGINÁRIO DO IPTU/TLP. RETENÇÃO. DECOTE DAS PARCELAS A SEREM REPETIDAS. PREVISÃO CONTRATUAL E OBRIGAÇÃO
AFETADA AO ADQUIRENTE ENQUANTO ESTIVERA NA POSSE DO BEM NEGOCIADO. NECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PEDIDO CONDENATÓRIO. CONDENAÇÃO. ARBITRAMENTO. PARÂMETROS. VALOR DA CONDENAÇÃO. REVELIA. CARACTERIZAÇÃO.
APELAÇÃO DA REVEL. ALCANCE LIMITADO. FORMULAÇÃO DE MATÉRIA RESERVADA À DEFESA. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO
PROCESSUAL. NÃO CONHECIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. PARTE. RECURSO EM NOME PRÓPRIO, E NÃODO
ADVOGADO. LEGITIMIDADE RECURSAL. AFIRMAÇÃO. CONHECIMENTO. 1. Aperfeiçoada a revelia da ré, não lhe é permitido, ao apelar,
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formular pretensão que demandava a apresentação de defesa, quiçá reconvenção, por compreender a condenação da parte autora a indenizar
os prejuízos que lhe irradiara em razão da frustração do negócio que celebraram, encerrando o pedido inovação recursal, tornando inviável que
seja conhecido como expressão dos princípios da preclusão, da eventualidade e do efeito devolutivo que guarnece o recurso, que está municiado
de poder para devolver a reexame tão somente e exclusivamente as matérias debatidas no trânsito processual. 2. Conquanto os honorários de
sucumbência sejam reservados ao patrono da parte vencedora (Lei n° 8.906/94, art. 23; CPC/2015, art. 85, §14), legitimando que postule, em
nome próprio, sua majoração em sede recursal e os execute, inexiste óbice procedimental para que, almejando a majoração da verba, formule
o recurso correlato em nome do patrocinado, pois os honorários advocatícios, conquanto acessórios em relação ao direito controvertido, estão
compreendidos no objeto da lide, tornando viável que sejam postulados, a despeito da sua destinação, em nome da parte. 3. A rescisão do negócio
jurídico traduzido em compra e venda de imóvel público derivada de licitação por iniciativa do adquirente enseja a reintegração da entidade
alienante na posse do imóvel e a composição das perdas e danos que experimentara, quando demandados no momento próprio, implicando
o distrato, como efeito anexo, a repetição do que despendera o adquirente em pagamento do preço, abatidos os valores vertidos a título de
arras e os tributos gerados pelo imóvel enquanto estivera sob sua posse. 4. O efeito imediato da rescisão da compra e venda motivada por
iniciativa do comprador no exercício do arrependimento ínsito ao negócio é a restituição das partes ao estado em que se encontravam antes
da contratação, resguardada a composição dos efeitos da rescisão mediante a retenção das arras vertidas e o decote das parcelas do preço
solvidas que deverão ser repetidas ao adquirente desistente do equivalente aos tributos gerados pelo imóvel enquanto estivera sob sua posse.
5. Encerrando a ação pretensão de natureza condenatória e acolhido o pedido, os honorários advocatícios devidos aos patronos dos autores
como contrapartida pelos serviços que realizaram, ponderados os trabalhos efetivamente executados, o zelo com que se portaram, o local e
tempo de execução dos serviços e a natureza e importância da causa, devem necessariamente ser mensurados em percentual incidente sobre
o valor da condenação, ensejando que sejam mensurados de conformidade com esses parâmetros de forma a ser privilegiada a previsão legal
(CPC/1973, art. 20, § 3º; CPC/2015, art. 85, §2°). 6. Apelo conhecido e provido. Apelação adesiva da ré conhecida em parte e parcialmente
provida. Preliminar rejeitada. Unânime. (Acórdão n. 1011927, 20150111099803APC, Relator: TEÓFILO CAETANO 1ª TURMA CÍVEL, Data de
Julgamento: 19/04/2017, Publicado no DJE: 22/05/2017. Pág.: 653-668). Desse modo, in casu, a decretação da rescisão do contrato de compra e
venda relativo ao imóvel adquirido em processo de licitação regulado pelo Edital nº 6/2008, referente ao bem situado no Lote C, Comércio Local,
Santa Maria/DF, é medida que se impõe. Por outro lado, no tocante a devolução dos valores à parte autora, o Item 52, do capítulo XII, do edital
licitatório, determina que ?em caso de rescisão do Contrato com o licitante comprador e, em havendo débito tributário regularmente apurado e,
ocorrendo à hipótese de devolução das prestações pagas, à exceção do sinal e princípio de pagamento, será procedido a compensação entre os
valores eventualmente pagos pela TERRACAP a título de tributos com o total das parcelas a serem devolvidas.? Já o Item VIII da escritura pública
em questão dispõe que: ?em caso de rescisão do contrato com os licitantes compradores e, em havendo débito regularmente apurado de IPTU/
TLP e, ocorrendo a hipótese de devolução das prestações pagas, à exceção do sinal e princípio de pagamento, será procedida a compensação
entre os valores eventualmente pagos pela TERRACAP à título de IPTU, TLP e ITBI com o total das parcelas a serem devolvidas.? Dessa forma, o
próprio negócio realizado entre as partes já estabelece o valor de retenção na hipótese de distrato por culpa do outorgado, em consonância com o
artigo 475 do Código Civil, assim redigido: Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se não preferir exigir-
lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e danos. Destarte, a devolução das parcelas relativas à compra do
imóvel constitui evidente consequência natural da rescisão do contrato, pois tem o condão do restabelecimento das partes ao status quo ante,
mormente quando prestigiada a cláusula de retenção expressamente descrita no pacto celebrado. Portanto, a requerida deve restituir à autora
os valores despendidos para a aquisição do bem imóvel, à exceção do sinal, não havendo se falar em indenização pelos custos operacionais do
negócio e tempo de uso do imóvel, pois ausente previsão contratual a respeito. Assim, rescindido o contrato e retornando o imóvel aos domínios
da parte ré, à autora assiste o direito de reaver a quantia desembolsada ao longo de sua execução, abatidos os valores pagos a título de sinal,
além daqueles desembolsados pela requerida para fazer frente a impostos incidentes sobre o imóvel em questão. Os valores devidos à parte
autora devem ser corrigidos pelo IGPM, índice adotado contratualmente, o qual deve ser fixado como medida de equilibro contratual. Além disso, é
comezinho que as arras possuem caráter penitencial, revelando-se incabível a fixação de indenização suplementar, nos termos da Jurisprudência
acima transcrita. Os juros de mora devem contar a partir da citação, conforme decidido no bojo do IRDR Nº 2016.00.2.048748-4. Ante o exposto
JULGO PROCEDENTES os pedidos contidos na petição inicial e, em consequência, decreto a rescisão do contrato de compra e venda firmado
entre as partes, bem como para condenar a ré ao ressarcimento dos valores pagos pela autora, em parcela única, com retenção dos valores
pagos a título de sinal, IPTU, TLP, CIP e ITBI. Sobre os valores incidirão correção monetária pelo IGPM desde o desembolso e juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. O imóvel retornará aos domínios da parte ré. Declaro resolvido o mérito da ação e da reconvenção,
com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte ré ao pagamento das custas iniciais e dos honorários advocatícios,
estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85 §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil. Havendo a interposição de
Apelação, bem como de recurso adesivo, proceda a Secretaria do Juízo de acordo com as determinações do art. 1.010 e §§, do CPC, remetendo-
se os autos ao eg. Tribunal com as cautelas de estilo. Decorrido os prazos legais, após o trânsito em julgado, não havendo requerimentos, oficie-
se ao Cartório do 5º Ofício de Registro de Imóveis de Brasília - Distrito Federal para fins de anotação da presente sentença, nos termos da Lei
nº 6.015/73. Em seguida, arquivem-se os autos. Sentença Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA/DF, 6 de dezembro
de 2017. PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA Juiz de Direito I

N. 0711940-02.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SMAFF CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA.
Adv(s).: DF16372 - RAFAEL LYCURGO LEITE. R: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).: DF16306 - CHRISTIANE
FREITAS NÓBREGA DE LUCENA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
7VAFAZPUB 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0711940-02.2017.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM
(7) AUTOR: SMAFF CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA RÉU: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP
SENTENÇA Vistos etc. Trata-se ação de rescisão contratual c/c restituição de valores pagos ajuizada por SMAFF CONSTRUTORA E
INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA em desfavor da COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, partes qualificadas nos autos.
A parte autora alega, em apertada síntese, que adquiriu da requerida, através de licitação pública, o seguinte imóvel: Lote C, Comércio Local,
Santa Maria/DF, pelo montante de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), a ser pago da seguinte forma: R$55.000,00 (cinquenta e cinco
mil reais), a título de sinal e princípio de pagamento, e o remanescente em 120 parcelas mensais e consecutivas. Informa que no dia 15 de
julho de 2008, foi celebrada Escritura Pública de Compra e Venda de Imóvel Urbano, do Livro D-1521, Folha 040, no Cartório do 3º Ofício de
Notas e Protestos de Brasília/DF. Alega, ainda, que em decorrência de dificuldades financeiras para dar continuidade ao pagamento das parcelas,
referente ao financiamento do imóvel, objeto desta ação, formalizou pedido de distrato perante a TERRACAP, porém, obteve a negativa do ente
público, razão pela qual se socorreu do Poder Judiciário para o deslinde da questão. Aduz, ainda, que no edital nº 6/2008 da TERRACAP constou
a previsão de rescisão, sem fazer alusão de que tal medida estaria vinculada à conveniência administrativa sendo presumida sua aplicabilidade
para ambas as partes. Requereu a antecipação de tutela para determinar a suspensão de qualquer ato de cobrança dos valores referentes à
compra e venda do imóvel objeto da lide. Finalizou pleiteando a procedência dos pedidos contidos na inicial com a conseqüente decretação
da rescisão da Escritura Pública de Compra e Venda celebrada entre as partes, restabelecendo-as à situação jurídica e econômica anterior,
inclusive com a restituição dos valores pagos pela parte autora, nos moldes descritos na exordial. Com a inicial vieram documentos. No dia 25
de outubro de 2017, foi proferida decisão deferindo a tutela de urgência pleiteada (ID 10712093). Devidamente citada, a requerida apresentou
contestação em petição de ID 11271808, ocasião em pugnou pela improcedência dos pedidos contidos na petição inicial. Alegou, ainda, que a
requerente não compareceu ao cartório para subscrever acordo entabulado com a ré, o qual versava sobre o imóvel objeto da presente lide. A
parte autora apresentou réplica à contestação em petição de ID 11377351. As Partes não formularam requerimentos de produção de provas.
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É relatório. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. Trata-se ação de rescisão contratual c/c restituição de valores pagos ajuizada por SMAFF
CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA em desfavor da COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, na qual a
parte autora busca a rescisão de contrato de compra e venda de imóvel firmado com a requerida. Procedo ao julgamento antecipado de mérito da
ação, pois, nos termos do art. 355, I, do Novo Código de Processo Civil, não há necessidade de produção de outras provas. Com efeito, a questão
controvertida posta a exame na presente encontra solução satisfatória nas provas documentais trazidas aos autos pelas partes. Observo que estão
presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Constato, ainda, que esta ação foi regularmente processada, com observância
dos ritos e formalidades previstas em lei, razão por que não há nulidade ou irregularidade a ser sanada por este Juízo. Dito isto, verifico que
merece acolhimento o pleito da parte autora. Saliento, desde logo, que ainda que o negócio jurídico celebrado entre a parte autora e ré se revista
de certo caráter público, sofrendo, assim, influxos de regras do Direito Administrativo, não há como negar o fato de que, mesmo nos contratos
administrativos, tal como na alienação de bem imóvel público ao particular, existe o exercício da legítima liberdade contratual em manter ou não
o vínculo ao pacto firmado entre as partes. Destarte, não há como dele afastar a principal característica de que se revestem os negócios jurídicos
em geral, a saber, a consideração da livre vontade manifestada pelas partes contratantes, que deve existir não apenas por ocasião da celebração
do ajuste, mas também ao longo de toda a sua execução. Nesse contexto, rescisão por iniciativa unilateral de contrato é direito potestativo
que, fundado na livre manifestação de vontade, toca a qualquer das partes contratantes, desde que observadas às conseqüências jurídicas a
serem suportadas por aquela que eventualmente manifeste interesse em não mais se manter atrelado ao negócio celebrado ou que tenha dado
causa ao desfazimento. Nesse sentir, nada justifica a manutenção indefinida da avença, quando uma das partes manifesta expressa intenção de
rescindi-la, a exemplo do que ocorre na espécie. A jurisprudência desta egrégia Corte de Justiça converge para esse entendimento: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL MEDIANTE LICITAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA. INTENÇÃO DE RESCINDIR O CONTRATO. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DAS PARCELAS. POSSIBILIDADE. 1. Trata-se de
agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, contra decisão
que, nos autos da ação de nº 2016.01.1.127606-8, ajuizada em seu desfavor por MORRO AZUL COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, deferiu a
tutela antecipada requerida pelo ora agravado para suspender qualquer ato de cobrança dos valores referentes à compra e venda do imóvel
objeto da lide, bem como determinar a abstenção da inclusão de seu nome em cadastros de restrição ao crédito. 2. O tão só fato de se tratar de
alienação de bem público mediante licitação, não constitui óbice ao desfazimento do negócio, acaso esteja tal hipótese prevista no edital licitatório
e contrato administrativo. Ainda que tal cláusula seja de controversa aplicação irrestrita ao contexto fático de o bem licitado ter sido alienado
fiduciariamente em garantia, o que será melhor analisado em juízo de cognição exauriente pela d. Magistrado a quo, a menção à possibilidade
de rescisão do contrato, em sede de antecipação de tutela, é suficiente a lastrear a pretensão deduzida. 3. Inexiste prejuízo à agravante/ré,
que obterá a desocupação e restituição do imóvel, e, caso resulte vencedora na demanda, será ressarcida das parcelas vencidas e valores
decorrentes dos efeitos da mora. 4. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. Acórdão nº 1016224, 07009353720178070000, Relator:
CESAR LABOISSIERE LOYOLA 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 11/05/2017, Publicado no DJE: 22/05/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
Outrossim, é comezinho que o Edital de licitação para alienação de bem público, assim como a escritura pública de compra e venda fazem lei
entre as partes. De fato, o item 52, do capítulo XII, do edital licitatório prevê a possibilidade de rescisão do contrato com o comprador, in verbis:
52. Em caso de rescisão do Contrato com o licitante comprador e, em havendo débito tributário regularmente apurado e, ocorrendo à hipótese de
devolução das prestações pagas, à exceção do sinal e princípio de pagamento, será procedido a compensação entre os valores eventualmente
pagos pela TERRACAP a título de tributos com o total das parcelas a serem devolvidas. Ademais, consta do item II da Escritura Pública de
Compra e Venda do Imóvel em questão que o Edital de Licitação Pública nº 6/2008 integrava a referida escritura pública, independentemente de
transcrição ou anexação, tendo os contratantes declarados conhecimento de seu inteiro teor, conforme se verifica do documento de 10694833
- Pág. 2. Além disso, constou expressamente no item VIII da referida escritura pública que: ?em caso de rescisão do contrato com os licitantes
compradores e, em havendo débito regularmente apurado de IPTU/TLP e, ocorrendo a hipótese de devolução das prestações pagas, à exceção
do sinal e princípio de pagamento, será procedida a compensação entre os valores eventualmente pagos pela TERRACAP à título de IPTU, TLP
e ITBI com o total das parcelas a serem devolvidas.? Neste diapasão, se as disposições da escritura pública são integradas pelo instrumento
convocatório da licitação, há se observar o disposto no artigo 3º da Lei 8.666/93, in verbis: Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância
do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes
são correlatos. Logo, descabida a alegação da requerida quanto à impossibilidade de desfazimento do negócio. Lado outro, conforme consta
na planilha de débitos (ID 10694835), a parte autora, até 18/07/2017, efetuou o pagamento de 94 (noventa e quatro) parcelas, no montante
de R$ 1.882.633,22 (um milhão, oitocentos e oitenta e dois mil, seiscentos e trinta e três reais e vinte e dois centavos). Dessa forma, havendo
previsão expressa no edital licitatório para alienação de imóvel público, bem como na escritura de compra e venda, os quais fazem lei entre as
partes e, restando caracterizada a impossibilidade financeira da parte autora em pagar as prestações pactuadas, afigura-se possível a rescisão
do negócio. Neste sentido, colaciono os seguintes julgados do e. TJDFT: PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESCISÃO DE CONTRATO
DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. RESTITUIÇÃO DAS PARTES AO ESTADO ANTERIOR. RETENÇÃO
DAS ARRAS CONFIRMATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. O edital de licitação e a escritura pública da compra e venda fazem lei entre as partes. No
entanto, consta da escritura, que incorporou o edital, a possibilidade de distrato ou rescisão judicial em dois momentos, um quando prevê a
retenção da importância paga como sinal, no caso de rescisão por inadimplemento e outro quando dispõe que em caso de rescisão devolvem-
se os valores pagos, com exceção do sinal e com compensação de valores a título de IPTU, TLP e ITBI (item XI, fl. 44 dos autos de n.º 31053-6
e item VIII, fl. 47 dos autos de n.º 31054-4). 2. Em relação à correção monetária, seu objetivo é preservar o poder aquisitivo original, utilizando-
se um índice que melhor permita a recomposição do montante a ser restituído. A despeito de estar prevista na escritura a correção monetária
pelo IGPM, no caso de parcelas pagas com atraso, não há qualquer previsão específica sobre o índice a ser utilizado em caso de restituição
por rescisão do contrato. Dessa forma, em recente julgado, este Tribunal entendeu que o INPC é o índice que melhor reflete a perda do valor
da moeda, devendo ser aplicado ao caso. 3. Como a sentença foi prolatada quando já vigente o novo Código de Processo Civil, aplica-se,
quanto aos honorários, o disposto no art. 85, §2º, desse diploma legal. 4. Recursos conhecidos e parcialmente providos. (Acórdão n. 1057607,
20170110310544APC, Relator: ANGELO PASSARELI, Relator Designado: SEBASTIÃO COELHO 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
18/10/2017, Publicado no DJE: 10/11/2017. Pág.: 656/659); APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE. REJEITADA.
RESCISÃO DE CONTRATO. TERRACAP. POSSIBILIDADE. PREVISÃO EDITALÍCIA. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.
IRDR Nº 2016.00.2.048748-4. ARRAS PENITENCIAIS. FIXAÇÃO DE INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA
MÍNIMA DO AUTOR. VERIFICADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. MAJORAÇÃO HONORÁRIOS. 1. Verificado que a parte apelante explanou
de forma clara os fundamentos do seu inconformismo em face das questões resolvidas na r. sentença atacada, tem-se como preenchidos
os requisitos estabelecidos no art. 1.010 do NCPC. 2. Havendo expressa previsão, tanto no edital de licitação do bem imóvel, quanto
no contrato de compra e venda, revela-se plenamente possível o pedido de rescisão do contrato. 3. Seguindo a tese jurídica firmada no
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 2016.00.2.048748-4 julgado pela Câmara de Uniformização deste eg. Tribunal: "Nas
ações de resolução imotivada de contrato de promessa de compra e venda de imóvel ajuizada pelo comprador, quando inexiste mora anterior
da vendedora, com ou sem alteração da cláusula penal, os juros de mora deverão incidir a partir da citação (art. 405 do CC)." (Acórdão
n.1031564, 20160020487484IDR, Relator: CARMELITA BRASIL Câmara de Uniformização, Data de Julgamento: 26/06/2017, Publicado no DJE:
18/07/2017. Pág.: 269) 4. Verificando-se que as arras possuem caráter penitencial revela-se incabível a fixação de indenização suplementar.
5. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários. 6. Ante a
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sucumbência recursal da parte ré, devem os honorários advocatícios ser majorados, nos termos do art. 85, §11 do CPC. 7. Preliminar de não
conhecimento do recurso da ré rejeitada. Recursos conhecidos. Negou-se provimento ao apelo da ré. Deu-se integral provimento ao apelo
do advogado da autora. (Acórdão n. 1057158, 20160110922442APC, Relator: ANA CANTARINO 8ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
26/10/2017, Publicado no DJE: 31/10/2017. Pág.: 453/466); CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. TERRACAP. CONTRATO DE COMPRA
E VENDA DE IMÓVEL. RESCISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. 1. ATERRACAP
- COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA integra a Administração Indireta do Distrito Federal, a qual, na condição de empresa pública,
ostenta personalidade jurídica, patrimônio e receita próprias. 2. O Edital de licitação para alienação de bem público, assim como a escritura
pública de compra e venda fazem lei entre as partes. 3. Havendo previsão expressa no edital licitatório para alienação de imóvel público,
bem como na escritura de compra e venda e, restando caracterizada a impossibilidade financeira do adquirente em pagar as prestações
pactuadas, possível a rescisão do negócio, arcando o desistente com o ônus do distrato. 4. Incabível indenização pelos custos operacionais
do negócio e tempo de uso do imóvel, na hipótese de existir previsão contratual a respeito dos encargos na hipótese de rescisão, dos quais
não consta as aludidas parcelas. 5. Os honorários advocatícios devem ser majorados, conforme art. 85, § 11, CPC. 6. Recurso conhecido e
desprovido. (Acórdão n. 993162, 20150111100110APC, Relator: SANDOVAL OLIVEIRA 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 08/02/2017,
Publicado no DJE: 13/02/2017. Pág.: 290/320); PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO. CONTRATO DE COMPRA
E VENDA. IMÓVEL PÚBLICO. HASTA PÚBLICA. ALIENANTE: TERRACAP. PREÇO. FORMA DE PAGAMENTO. SINAL E PRINCÍPIO DE
PAGAMENTO E PARCELAMENTO. ARREPENDIMENTO DO ADQUIRENTE. DESISTÊNCIA. RESCISÃO. CONSEQUÊNCIA. PARCELAS DO
PREÇO. ADIMPLEMENTO NO CURSO DO NEGÓCIO. DEVOLUÇÃO. ARRAS. RETENÇÃO. ASSEGURAÇÃO. IMPERATIVO LEGAL. DÉBITOS
ORIGINÁRIO DO IPTU/TLP. RETENÇÃO. DECOTE DAS PARCELAS A SEREM REPETIDAS. PREVISÃO CONTRATUAL E OBRIGAÇÃO
AFETADA AO ADQUIRENTE ENQUANTO ESTIVERA NA POSSE DO BEM NEGOCIADO. NECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PEDIDO CONDENATÓRIO. CONDENAÇÃO. ARBITRAMENTO. PARÂMETROS. VALOR DA CONDENAÇÃO. REVELIA. CARACTERIZAÇÃO.
APELAÇÃO DA REVEL. ALCANCE LIMITADO. FORMULAÇÃO DE MATÉRIA RESERVADA À DEFESA. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO
PROCESSUAL. NÃO CONHECIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. PARTE. RECURSO EM NOME PRÓPRIO, E NÃODO
ADVOGADO. LEGITIMIDADE RECURSAL. AFIRMAÇÃO. CONHECIMENTO. 1. Aperfeiçoada a revelia da ré, não lhe é permitido, ao apelar,
formular pretensão que demandava a apresentação de defesa, quiçá reconvenção, por compreender a condenação da parte autora a indenizar
os prejuízos que lhe irradiara em razão da frustração do negócio que celebraram, encerrando o pedido inovação recursal, tornando inviável que
seja conhecido como expressão dos princípios da preclusão, da eventualidade e do efeito devolutivo que guarnece o recurso, que está municiado
de poder para devolver a reexame tão somente e exclusivamente as matérias debatidas no trânsito processual. 2. Conquanto os honorários de
sucumbência sejam reservados ao patrono da parte vencedora (Lei n° 8.906/94, art. 23; CPC/2015, art. 85, §14), legitimando que postule, em
nome próprio, sua majoração em sede recursal e os execute, inexiste óbice procedimental para que, almejando a majoração da verba, formule
o recurso correlato em nome do patrocinado, pois os honorários advocatícios, conquanto acessórios em relação ao direito controvertido, estão
compreendidos no objeto da lide, tornando viável que sejam postulados, a despeito da sua destinação, em nome da parte. 3. A rescisão do negócio
jurídico traduzido em compra e venda de imóvel público derivada de licitação por iniciativa do adquirente enseja a reintegração da entidade
alienante na posse do imóvel e a composição das perdas e danos que experimentara, quando demandados no momento próprio, implicando
o distrato, como efeito anexo, a repetição do que despendera o adquirente em pagamento do preço, abatidos os valores vertidos a título de
arras e os tributos gerados pelo imóvel enquanto estivera sob sua posse. 4. O efeito imediato da rescisão da compra e venda motivada por
iniciativa do comprador no exercício do arrependimento ínsito ao negócio é a restituição das partes ao estado em que se encontravam antes
da contratação, resguardada a composição dos efeitos da rescisão mediante a retenção das arras vertidas e o decote das parcelas do preço
solvidas que deverão ser repetidas ao adquirente desistente do equivalente aos tributos gerados pelo imóvel enquanto estivera sob sua posse.
5. Encerrando a ação pretensão de natureza condenatória e acolhido o pedido, os honorários advocatícios devidos aos patronos dos autores
como contrapartida pelos serviços que realizaram, ponderados os trabalhos efetivamente executados, o zelo com que se portaram, o local e
tempo de execução dos serviços e a natureza e importância da causa, devem necessariamente ser mensurados em percentual incidente sobre
o valor da condenação, ensejando que sejam mensurados de conformidade com esses parâmetros de forma a ser privilegiada a previsão legal
(CPC/1973, art. 20, § 3º; CPC/2015, art. 85, §2°). 6. Apelo conhecido e provido. Apelação adesiva da ré conhecida em parte e parcialmente
provida. Preliminar rejeitada. Unânime. (Acórdão n. 1011927, 20150111099803APC, Relator: TEÓFILO CAETANO 1ª TURMA CÍVEL, Data de
Julgamento: 19/04/2017, Publicado no DJE: 22/05/2017. Pág.: 653-668). Desse modo, in casu, a decretação da rescisão do contrato de compra e
venda relativo ao imóvel adquirido em processo de licitação regulado pelo Edital nº 6/2008, referente ao bem situado no Lote C, Comércio Local,
Santa Maria/DF, é medida que se impõe. Por outro lado, no tocante a devolução dos valores à parte autora, o Item 52, do capítulo XII, do edital
licitatório, determina que ?em caso de rescisão do Contrato com o licitante comprador e, em havendo débito tributário regularmente apurado e,
ocorrendo à hipótese de devolução das prestações pagas, à exceção do sinal e princípio de pagamento, será procedido a compensação entre os
valores eventualmente pagos pela TERRACAP a título de tributos com o total das parcelas a serem devolvidas.? Já o Item VIII da escritura pública
em questão dispõe que: ?em caso de rescisão do contrato com os licitantes compradores e, em havendo débito regularmente apurado de IPTU/
TLP e, ocorrendo a hipótese de devolução das prestações pagas, à exceção do sinal e princípio de pagamento, será procedida a compensação
entre os valores eventualmente pagos pela TERRACAP à título de IPTU, TLP e ITBI com o total das parcelas a serem devolvidas.? Dessa forma, o
próprio negócio realizado entre as partes já estabelece o valor de retenção na hipótese de distrato por culpa do outorgado, em consonância com o
artigo 475 do Código Civil, assim redigido: Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se não preferir exigir-
lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e danos. Destarte, a devolução das parcelas relativas à compra do
imóvel constitui evidente consequência natural da rescisão do contrato, pois tem o condão do restabelecimento das partes ao status quo ante,
mormente quando prestigiada a cláusula de retenção expressamente descrita no pacto celebrado. Portanto, a requerida deve restituir à autora
os valores despendidos para a aquisição do bem imóvel, à exceção do sinal, não havendo se falar em indenização pelos custos operacionais do
negócio e tempo de uso do imóvel, pois ausente previsão contratual a respeito. Assim, rescindido o contrato e retornando o imóvel aos domínios
da parte ré, à autora assiste o direito de reaver a quantia desembolsada ao longo de sua execução, abatidos os valores pagos a título de sinal,
além daqueles desembolsados pela requerida para fazer frente a impostos incidentes sobre o imóvel em questão. Os valores devidos à parte
autora devem ser corrigidos pelo IGPM, índice adotado contratualmente, o qual deve ser fixado como medida de equilibro contratual. Além disso, é
comezinho que as arras possuem caráter penitencial, revelando-se incabível a fixação de indenização suplementar, nos termos da Jurisprudência
acima transcrita. Os juros de mora devem contar a partir da citação, conforme decidido no bojo do IRDR Nº 2016.00.2.048748-4. Ante o exposto
JULGO PROCEDENTES os pedidos contidos na petição inicial e, em consequência, decreto a rescisão do contrato de compra e venda firmado
entre as partes, bem como para condenar a ré ao ressarcimento dos valores pagos pela autora, em parcela única, com retenção dos valores
pagos a título de sinal, IPTU, TLP, CIP e ITBI. Sobre os valores incidirão correção monetária pelo IGPM desde o desembolso e juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. O imóvel retornará aos domínios da parte ré. Declaro resolvido o mérito da ação e da reconvenção,
com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte ré ao pagamento das custas iniciais e dos honorários advocatícios,
estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85 §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil. Havendo a interposição de
Apelação, bem como de recurso adesivo, proceda a Secretaria do Juízo de acordo com as determinações do art. 1.010 e §§, do CPC, remetendo-
se os autos ao eg. Tribunal com as cautelas de estilo. Decorrido os prazos legais, após o trânsito em julgado, não havendo requerimentos, oficie-
se ao Cartório do 5º Ofício de Registro de Imóveis de Brasília - Distrito Federal para fins de anotação da presente sentença, nos termos da Lei
nº 6.015/73. Em seguida, arquivem-se os autos. Sentença Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA/DF, 6 de dezembro
de 2017. PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA Juiz de Direito I
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N. 0712130-62.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).:
DF26611 - GIRLENO MARCELINO DA ROCHA. R: LEONOR BARBOSA VARGAS RIBEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7VAFAZPUB 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Número
do processo: 0712130-62.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: COMPANHIA IMOBILIARIA DE
BRASILIA TERRACAP EXECUTADO: LEONOR BARBOSA VARGAS RIBEIRO SENTENÇA Vistos etc. Por meio do decisão ID 10881554 a parte
credora foi instada a emendar a petição inicial do cumprimento de sentença, nos seguintes termos: "Emende-se a petição inicial do cumprimento
de sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, para adequá-la aos termos da Portaria Conjunta nº 85/2016 do Tribunal de Justiça do Distrito Federal
e dos Territórios e do artigo 524 do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento, trazendo aos autos, em especial: Os documentos
pessoais digitalizados; Comprovante de recolhimento das custas iniciais.". O prazo que foi conferido à parte requerente transcorreu in albis,
conforme certidão de ID 11796905. Nesse contexto, o prosseguimento do feito, na fase de cumprimento de sentença, não se revela possível.
Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, IV, do Código de Processo Civil. Sem custas
e honorários advocatícios. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as baixas e cautelas de estilo. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 6 de
dezembro de 2017 19:22:26. PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA Juiz de Direito J

DESPACHO

N. 0708362-31.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO
FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF25718 - GRACIELA RENATA RIBEIRO. R: CARLOS FERREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF08892 - RICARDO DE
CARVALHO GUEDES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7ª Vara da Fazenda
Pública do DF Fórum VERDE, 4º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: ( ) Horário de atendimento:
12:00 às 19:00 Processo n° 0708362-31.2017.8.07.0018 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Polo ativo: COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB Polo passivo: CARLOS FERREIRA DA SILVA DESPACHO Tendo em vista que não houve acordo
entre as partes, intime-se a CAESB para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-
se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 19:09:45. PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0708083-45.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CHARLES DAYLER SILVA DE ALMEIDA. Adv(s).: DF47859 - DAVID
FUEZI LIMA DE OLIVA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7VAFAZPUB 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0708083-45.2017.8.07.0018
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CHARLES DAYLER SILVA DE ALMEIDA RÉU: DISTRITO FEDERAL SENTENÇA Vistos
etc. CHARLES DAYLER SILVA DE ALMEIDA, devidamente qualificado, promove ação de conhecimento em desfavor do DISTRITO FEDERAL,
visando a implantação da terceira parcela do reajuste salarial previsto na Lei nº 5.195/2013, bem como que sejam considerados os reflexos
pecuniários incidentes sobre as gratificações e vantagens, além do pagamento das diferenças das demais parcelas incidentes sobre o vencimento
básico divergente desde o 1º de setembro de 2015 até o efetivo pagamento. Narra o autor, em apertada síntese, que não houve a implantação
da última parcela do reajuste contido na Lei nº 5.195/2013, que, inclusive, determinou a reestruturação das tabelas de vencimento dos servidores
da Carreira de Planejamento e Gestão Urbana do Distrito Federal. Assenta, também, que além de ter direito ao reajuste de sua remuneração a
partir de 1º setembro de 2013, tem direito aos percentuais da Gratificação por Habilitação em Planejamento Urbano ? GHPU, 1º de setembro de
2013. Aduz que a lei aprovada é constitucional e que não há razão para o descumprimento por parte do réu, que ofende claramente o princípio
da legalidade, que deve reger a atuação da Administração Pública. Finalizou pugnando pela procedência dos pedidos veiculados na petição
inicial. A inicial veio instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. Regularmente citado, o réu apresentou contestação
em petição de ID 8990218, ocasião em que requereu a improcedência dos pedidos veiculados na exordial. Sobreveio réplica (ID 9617309). Não
houve requerimento de produção de outras provas além daquelas já encartadas nos autos. Decisão saneadora proferida em 4 de outubro de
2017 (ID 10163605). A seguir, os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. Observo que
o feito comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria deduzida é
eminentemente de direito. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação e não havendo questões processuais pendentes,
passo ao exame de mérito. A questão posta em julgamento cinge-se em saber se o autor faz jus à terceira parcela do reajuste veiculado
pela Lei nº 5.195/2013 e respectiva reestruturação implementada nos vencimentos da categoria, incluindo a Gratificação por Habilitação em
Planejamento Urbano ? GHPU, nos percentuais legais. Dito isto observo que o pleito inicial do autor comporta provimento. Com efeito, a Lei
Distrital nº 5.195/2013 concedeu reajuste remuneratório escalonado aos servidores da Carreira Planejamento e Gestão Urbana e Regional do
Distrito Federal, benefício implementável em 2013, 2014 e 2015 a partir do dia 1º de setembro de cada ano. Contudo, os reajustes concernentes
ao ano de 2015 não foram incluídos na remuneração dos profissionais da Carreira Planejamento e Gestão Urbana e Regional do Distrito Federal
(incluindo o autor), sob o argumento de ausência de dotação orçamentária específica, conduta que afronta as disposições constantes da Lei nº
5.195/2013, tendo em vista que, reconhecida a constitucionalidade da concessão do reajuste, a eficácia da norma somente poderia ser suspensa
em relação ao mesmo exercício em que promulgada. Na verdade, houve violação ao princípio da legalidade, porquanto a última parcela, que
deveria ser incorporada ao vencimento dos profissionais da Carreira Planejamento e Gestão Urbana e Regional do Distrito Federal (incluindo o
autor) em 01/09/2015, não foi paga. Nesse contexto, observa-se que a Administração não promoveu a implementação da alteração remuneratória
prevista em lei, e sua inércia causou prejuízos à referida categoria profissional e, in casu, ao autor. Portanto, o que se discute é o direito do autor à
implementação de medida prevista expressamente em lei, não se aplicando, portanto, o entendimento da Súmula Vinculante nº 37/STF: "Não cabe
ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia". Nesse sentido,
os seguintes precedentes: ADMINISTRATIVO. JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. carreira ATIVIDADES Rodoviárias do Distrito
Federal. Gratificação por Habilitação em Planejamento Urbano - GHPU. aumento do valor de vencimento básico. Lei Distrital n. 5.195/2013.
ALEGADA violação à Lei de Responsabilidade Fiscal E INSUFICIÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Reserva do possível. RECURSO
DO DF CONHECIDO E imPROVIDO. 1. Em sessão realizada por esta Terceira Turma Recursal no dia 13.06.2017 fomos convencidos, pela
bem lançada argumentação da douta Procuradoria do Distrito Federal, da iminência de ser examinada na Câmara de Uniformização do TJDFT
a admissibilidade do IRDR 2017002011208-8, de Relatoria da Excelentíssima Sra. Desembargadora Vera Andrighi, cujo tema é justamente a
(in)eficácia das leis distritais concessivas de vantagens ou reajustes de vencimentos, a serem implementados em 2015, o que poderia desaguar
na determinação de suspensão dos feitos tratando desta matéria. Transcorridos mais de 30 (trinta) dias da referida sessão sem que tenha sido
comunicada a existência de decisão suspendendo os processos abordando a temática em foco, entendo ser o caso de trazer a julgamento
a matéria. 2. O Distrito Federal requer a reforma da sentença que julgou procedente o pedido inicial para condená-lo: a) a implementar no
vencimento da parte requerente a última parcela (01/09/2015) do reajuste salarial e implementar a GHPU, decorrentes da Lei 5.195/2013; b)
ao pagamento das incidências reflexas do reajuste sobre as demais parcelas remuneratórias que tenham o vencimento básico como base de
cálculos, bem como 13º salário e férias; c) ao pagamento do valor de R$ 20.736,18 (vinte e mil e setecentos e trinta e seis reais e dezoito
centavos), referente às diferenças salariais vencidas de setembro de 2015 a abril de 2017, bem como os valores vencidos e não pagos até a data
da implementação do reajuste no contracheque da parte autora. 3. A Lei Distrital nº 5.195/2013, que dispõe sobre a carreira Políticas Públicas
e Gestão Governamental do Distrito Federal, previu de forma escalonada (setembro de 2013, de 2014 e de 2015) reajuste nos vencimentos do
cargo que ocupa a parte autora. Todavia, a última parcela do reajuste não foi implementada. 4. A referida Lei, no art. 17, criou a Gratificação por
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Habilitação em Planejamento Urbano (GHPU), a ser concedida aos integrantes da carreira? portadores de títulos, diplomas ou certificados obtidos
mediante conclusão de graduação, especialização com carga horária mínima de trezentos e sessenta horas, mestrado e doutorado, reconhecidos
pelo Ministério da Educação, a qual é calculada sobre o vencimento básico correspondente ao padrão em que o servidor está posicionado.? A Lei
também determinou quais seriam os percentuais da GHPU, incidentes sobre o vencimento básico do servidor distrital, a serem implementados a
partir de 01/09/13 e reajustados em 01/09/14 e 01/09/15. Ressalta-se, ainda, que a GHPU substituiu, desde 1º de setembro de 2013, a Gratificação
de Titulação (GTIT). 5. Além disso, a Lei nº 5.195/2013 previu que a tabela de vencimentos básicos, descrita nos anexos III e IV, seria aplicável a
servidores integrantes de outras carreiras, incluída a Carreira Atividades Rodoviárias, desde que aceitassem ficar à disposição do órgão gestor
da carreira Planejamento e Gestão Urbana e Regional para participação nos projetos estruturantes do Governo do Distrito Federal (art. 20). Caso
contrário, nos termos do art. 20, § 5º, da Lei, o servidor retornaria à tabela de vencimentos instituída para a carreira à qual pertence. 6. O art.
21 da Lei nº 5.195/2013 estendeu a gratificação (GHPU) aos servidores das carreiras citadas no art. 20, observadas as regras de concessão e
as datas de vigência constantes no art. 17. 7. Nesse contexto, preenchidos os requisitos da Lei nº 5.195/2013, o servidor, cuja carreira tenha
sido mencionada no art. 20, faz jus à implementação da última parcela do reajuste em seu contracheque, tanto no valor de seus vencimentos
básicos, quanto no percentual de sua GHPU, desde a data determinada na lei. 8. A mera alegação de falta de prévia dotação orçamentária -
com base no disposto no art. 169, § 1º, da Constituição Federal, bem como na Lei de Responsabilidade Fiscal - não é suficiente para afastar a
condenação do ente distrital ao dever de implementar o reajuste referido. Não cabe aplicar a teoria da reserva do possível ao caso em questão.
9. O Conselho Especial deste e. Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que? a ausência de dotação orçamentária prévia
em legislação específica não autoriza a declaração de inconstitucionalidade da lei, impedindo tão somente a sua aplicação naquele exercício
financeiro? (Acórdão n. 872.384, DJe 10.6.2015), sendo necessário, para tanto, que o ente distrital se desincumba do ônus probatório quanto
à insuficiência da dotação orçamentária, o que não ocorreu na espécie. 10. Ademais, conforme jurisprudência do STJ e do STF, a limitação de
despesas com pessoal pelos entes públicos, por força da Lei de Responsabilidade Fiscal, não pode servir de fundamento para elidir o direito dos
servidores públicos de perceber vantagens legitimamente asseguradas por lei. Nesse sentido: EDcl no RMS 30.428/RO, Rel. Ministro GILSON
DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 28/09/2011. 11. Outrossim, impende destacar que a própria Lei de Responsabilidade Fiscal?
que veda a concessão de reajuste quando a despesa total com pessoal excede a 95% dos limites dos arts. 19 e 20? excetua as implementações de
vantagens, reajustes e afins decorrentes de sentença judicial ou determinadas em lei ou contrato (art. 22, parágrafo único, inciso I, da LRF), o que
se enquadra na situação presente. 12. Nesse contexto, o DF deve ser condenado à obrigação de fazer consistente em promover a implementação
da última parcela do reajuste, concedido pela Lei Distrital nº 5.195/2013, no vencimento do servidor, bem como a pagar as diferenças vencidas e
vincendas referentes ao reajuste, a partir de 1º de setembro de 2015, em obediência à lei local de regência, conforme determinado em sentença.
Precedente: Acórdão n.976659, 07156905220168070016, Relator: FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA 3ª Turma Recursal dos Juizados
Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 26/10/2016, publicado no PJe: 04/11/2016. 13. Necessário obedecer, ainda, ao art. 22 da
Lei Distrital nº 5.195/2013, que dispõe, in verbis: Nenhuma redução de remuneração ou de proventos pode resultar da aplicação do conjunto
de normas estabelecido nos termos desta Lei, sendo assegurada, na forma de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, a parcela
correspondente à diferença eventualmente obtida, a qual é atualizada exclusivamente pelos índices gerais de reajuste dos servidores públicos
distritais? 14. Atendidos os pressupostos da legislação, sobre a soma do valor nominal da condenação deverá incidir correção monetária pela
TR, a partir de cada vencimento mensal, conforme disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação determinada pela Lei 11.960/2009, até a
expedição do precatório ou do RPV, conforme o caso, quando a atualização se dará pelo IPCA-E. Os respectivos valores também devem ser
acrescidos dos juros de mora contados a partir da citação, na forma da sistemática do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997. Correta a sentença, portanto.
15. Ressalto, por fim, que a sentença acolheu os valores discriminados na planilha apresentada pelo Distrito Federal (ID nº 2164543), os quais
estão de acordo com o Anexo IV da Lei 5.125/2013. Não há, portanto, qualquer necessidade de correção. 16. Recurso conhecido. Improvido.
Sentença mantida por seus próprios fundamentos. 17. Sem custas processuais, ante a isenção do ente distrital. Condenado o DF ao pagamento
de honorários advocatícios, estes fixados em 10% da condenação (art. 55, Lei nº 9.099/95). 18. A súmula de julgamento servirá de acórdão, nos
termos do art. 46 da Lei n.º 9.099/95. (Acórdão n.1048283, 07192827020178070016, Relator: EDUARDO HENRIQUE ROSAS 3ª Turma Recursal
dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 20/09/2017, Publicado no PJe: 27/09/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.);
FAZENDA PÚBLICA. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE ESCALONADO. NÃO PAGAMENTO. ALEGAÇÃO DE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DE PROVAS. LEI VIGENTE. VIOLAÇÃO DA LRF NÃO VERIFICADA. RECURSO
DO RÉU CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A súmula de julgamento servirá de acórdão, consoante disposto no artigo 46 da Lei nº 9.099/95.
Recurso próprio, regular e tempestivo. 2. Recurso do réu contra a sentença que julgou procedente o pedido do recorrida condenando o recorrente
a implementar a terceira parcela do reajuste concedido pela Lei 5.195/2013. Defende a falta de dotação orçamentária, em razão de grave
crise financeira que atravessa. Afirmou que a despesa com o reajuste excedeu o limite máximo estabelecido na LRF. Pugnou pelo provimento
do recurso. 3. A Lei 5.195/2013 tem previsão de reajuste escalonado dos vencimentos dos servidores da carreira de Planejamento e Gestão
Governamental do D.F em três períodos, 1º de setembro de 2013; 1º de setembro de 2014 e 1º de setembro de 2015. O recorrido recebeu
os dois primeiros reajustes, não sendo implementada a última parcela, referente a 01/09/2015. 4. O aumento escalonado é decorrente de lei,
presumindo-se previsto na lei orçamentária, de forma que deve ser implementado nos vencimentos do recorrido pelo D.F., uma vez que não houve
comprovação de insuficiência de dotação orçamentária, nem de que o reajuste tenha excedido a Lei de Responsabilidade Fiscal. 5. Ademais, de
acordo com precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a Lei de Responsabilidade Fiscal, que regulamentou o art. 169 da Constituição
Federal de 1988, fixando limites de despesas com pessoal dos entes públicos, não pode servir de fundamento para elidir o direito dos servidores
públicos de perceber vantagem legitimamente assegurada por lei. Precedente do Colendo STJ: (Caso: CLEONI TEREZINHA SCARMUCIM versus
ESTADO DE RONDÔNIA; RMS 30428/RO, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, unânime, julgado em 23/02/2010, DJe 15/03/2010).
6. Destaca-se que o egrégio Conselho Especial, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2015.00.2.005517-6, consignou que a
ausência de dotação orçamentária para os reajustes concedidos por diversas leis distritais (o que se aplica à Lei 5.195/2013), não constitui vício de
inconstitucionalidade. (Acórdão nº 872.384, Proc. nº 2015.00.2.005517-6 ADI, Relator: HUMBERTO ADJUTO ULHOA, CONSELHO ESPECIAL,
Data de Julgamento: 26/05/2015, Publicado no DJE: 10/06/2015. Pág.: 10). 7. Nesse sentido, a Lei 5.195/2013, que concedeu os reajustes aos
servidores, presume-se legítima e constitucional enquanto não for suspensa formalmente a sua eficácia. 8. Por tais motivos, deve ser confirmada
a sentença que condenou o recorrente a implementar no vencimento do recorrido a terceira parcela do reajuste concedido por lei, bem como
ao pagamento dos valores retroativos. 9. RECURSO DO RÉU CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Sentença mantida pelos próprios fundamentos.
10. Sem custas processuais (Art. 1.º do Decreto-Lei n.º 500/69). Condenado o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono
do recorrido, fixados em 10% do valor da condenação (Literalidade do art. 55 da Lei 9.099/95). (Acórdão n.1043034, 07078842920178070016,
Relator: ARNALDO CORRÊA SILVA 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 30/08/2017,
Publicado no PJe: 01/09/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.); FAZENDA PÚBLICA. DIREITO ADMINISTRATIVO. Técnico de Atividades do
Meio Ambiente. Suspensão de implementação de reajuste no vencimento e na gratificação (GHPU), à luz da Lei Distrital n. 5.195/13. Direito
público subjetivo ao reajuste. Insuficiência da mera alegação de violação à Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Recurso improvido. Rejeita-se
a preliminar de incompetência do juízo em razão da complexidade, porquanto na fixação da competência dos Juizados Especiais, a complexidade
da matéria não diz respeito à questão meritória em si, mas à prova necessária à instrução e julgamento. No caso, não se constata a necessidade
de realização de perícia técnica contábil para o deslinde da presente controvérsia, a qual é regularmente analisada no âmbito das Turmas
Recursais. Mérito: 1. Suspensão, em setembro de 2015, de reajuste remuneratório e de gratificação (GHPU? Gratificação por Habilitação em
Planejamento Urbano) previstos em Lei Distrital (arts. 15 a 19 da Lei nº. 5.195/2013). Direito público subjetivo à aludida incorporação e ao
respectivo pagamento. 2. Insuficiência da tese da defesa processual (direta) centrada na alegação de falta de prévia dotação orçamentária (CF,
art. 169, § 1º; Lei Complementar n. 101/2001, art. 15; LRF, art. 16, 17, 21, 22 e 23; Lei Distrital n. 5.389/2014 e LDO de 2015), porquanto a eventual
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ausência de dotação orçamentária para os reajustes concedidos por diversas Leis Distritais, embora não constitua vício de inconstitucionalidade,
provocaria apenas a ineficácia da execução das despesas relacionadas com a implementação dos reajustes (TJDFT, Conselho Especial, Acórdão
n. 872.384, DJe 10.6.2015, p. 10), desde que o DISTRITO FEDERAL cumprisse o ônus probatório não só da plena insuficiência da dotação
orçamentária (TJDFT, Conselho Especial, Acórdãos n. 942712 e 942713, DJe 17.5.2016), bem como da tomada de providências a fim de preservar
a remuneração dos servidores e da abstenção da prática de certas condutas (LRF, art. 23 § 3º c/c NCPC, art. 373, II). Encargo processual esse
não satisfatoriamente cumprido. Não se aplica a teoria da reserva do possível ao caso em questão. (TJDFT, 3ª T. Recursal, Acórdão n.1004238,
DJE: 23.03.2017). 3. Entrementes, quanto à? nota técnica? que explanaria a situação econômica-financeira do DISTRITO FEDERAL, indicativa
de déficit da ordem de um bilhão e duzentos milhões, na forma do demonstrativo? síntese da dívida? posição em 18.1º.2017?, agravada pelos
aumentos impostos por leis distritais?, bem de ver que não se cuidaria de evidência suficiente ou apta a excluir ou condicionar o direito público
subjetivo do servidor público ao pronto reajuste legal, no âmbito dos Juizados Especiais, pena de se conferir tratamento diferenciado às demais
carreiras distritais que já receberiam ou recebem os aumentos emanados da mesma fonte legislativa. 4. Nesse quadrante, o STJ tem decidido
que a limitação de despesas com pessoal pelos entes públicos não pode servir de fundamento para elidir o direito dos servidores públicos de
perceber legítima vantagem assegurada em lei e que a autorização dos pagamentos das despesas com pessoal pelos entes públicos, desde que
decorrentes de decisões judiciais, não subsidia o argumento de violação à LRF (LC n. 101/2000, art. 19 § 1º, IV) (RMS n. 30428-RO, 5ª T., DJe
15.3.2010 e AgRG no REsp n. 757060-PB, 6ª T. , DJe 20.6.2008). 5. No mais, o DISTRITO FEDERAL não comprovou que os reajustes concedidos
por diversas Leis Distritais e a diversas categorias, a partir do exercício 2014/2015, não tenham sido efetivados, em atenção aos limites da Lei
de Responsabilidade Fiscal (LRF), de sorte a se conferir tratamento uniforme a todos os interessados e sem ferimento ao princípio da isonomia
(CF, art. 5º, caput c/c NCPC, art. 373, II). 6. Por conseguinte, o DISTRITO FEDERAL deve ser condenado à obrigação de fazer consistente em
promover a implementação da terceira e última parcela do reajuste concedido por meio da Lei Distrital n. 5.195/2013, bem como ao reajuste da
gratificação (GHPU) a partir de 1º de setembro de 2015, além de pagar as diferenças vencidas e vincendas referentes àquela incorporação sobre
o vencimento básico e sobre as demais parcelas calculadas, a partir de 1º de setembro de 2015, em obediência à legislação local de regência,
incabível a implementação prospectiva. (Precedentes: TJDFT, 2ª T. Recursal, Acórdãos n. 938821, DJe 04.5.2016; n. 954565, DJe 21.7.2016 e
n. 958480, DJe 03.8.2016). 7. O valor da condenação deve ser corrigido monetariamente a partir de cada vencimento mensal monetariamente
pela TR, conforme disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação determinada pela Lei 11.960, de 29 de junho de 2009, até a expedição
do precatório ou RPV, conforme o caso, quando a correção se dará pelo IPCA-E. E os respectivos valores também devem ser acrescidos dos
juros de mora contados a partir da citação. 8. Ausente interesse recursal no tocante à tese relativa à inadequação do montante da condenação,
porquanto a sentença utilizou a planilha do ente distrital. Acrescente-se que o valor da condenação engloba todas as parcelas vencidas ao longo
do processo (CPC, art. 323), de forma que a atualização efetuada pelo Magistrado sentenciante não interferirá no valor final da condenação
imposta ao Distrito Federal. 9. Recurso conhecido e improvido. Sem custas processuais. Condenado o recorrente ao pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos (Lei nº 9.099/95, Art. 46). (Acórdão
n. 1035532, 07078254120178070016, Relator: FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito
Federal, Data de Julgamento: 02/08/2017, Publicado no DJE: 08/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.). Ora é comezinho que a Lei Distrital
nº 5.195/2013 concedeu reajuste remuneratório escalonado aos servidores da Carreira de Planejamento e Gestão Urbana e Regional do Distrito
Federal, benefício implementável em 2013, 2014 e 2015, a partir do dia 1º de setembro de cada ano. Contudo, consoante dito alhures, os reajustes
concernentes ao ano de 2015 não foram incluídos na remuneração dos profissionais da Carreira de Planejamento e Gestão Urbana e Regional
do Distrito Federal sob o argumento de ausência de dotação orçamentária específica, conduta que afronta as disposições constantes da Lei nº
5.195/2013, tendo em vista que, reconhecida a constitucionalidade da concessão do reajuste, a eficácia da norma somente poderia ser suspensa
em relação ao mesmo exercício em que promulgada. Para elucidar os fatos, é importante consignar que algumas leis concessivas de reajustes aos
servidores do DF constituíram objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade 2015.00.2.005517-6, proposta pelo Procurador Geral de Justiça do
DF, demanda não conhecida pelo c. Conselho Especial do e. TJDFT em face da ausência de afronta à norma constitucional. Frise-se, por oportuno,
que embora a ação não tenha sido conhecida, o colegiado do c. Conselho Especial do e. TJDFT consignou que, em não havendo dotação
orçamentária específica para a majoração da remuneração dos servidores, a eficácia da norma ficaria suspensa, conforme se verifica da ementa
do julgado, verbis: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE ? LEIS DISTRITAIS QUE ESTABELECEM VANTAGENS REMUNERATÓRIAS
E O PARCELAMENTO (ESCALONAMENTO) ESTABELECIDO PARA SUA CONCESSÃO - NÃO OBSERVÂNCIA DA EXIGÊNCIA DE PRÉVIA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 157 DA LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL) - ARGUMENTO QUE NÃ O AUTORIZA A DECLARAÇÃO
DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI, IMPEDINDO TÃO SOMENTE A SUA APLICAÇÃO NO MESMO EXERCÍCIO FINANCEIRO - VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DE EFICIÊNCIA E DO INTERESSE PÚBLICO DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 19, "CAPUT", DA LEI ORGÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL) - CONTROVÉRSIA DE FATO PARA CUJO DESLINDE IGUALMENTE É INADEQUADA A VIA DO CONTROLE ABSTRATO DE
CONSTITUCIONALIDADE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NÃO CONHECIDA. 1. O art. 113 do Regimento Interno desta Corte
de Justiça permite que o relator, em face da relevância da matéria e de seu especial significado para a ordem social e segurança jurídica,
após informações e a manifestação do Procurador- Geral do D. F. e do Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios, submeta o
processo diretamente ao Conselho Especial, que, por sua vez, terá a faculdade de julgar a ação em definitivo. 2. Compete ao TJDFT o julgamento
das ações diretas de inconstitucionalidade ajuizadas em face da Lei Orgânica do Distrito Federal (art. 30 da Lei n. 9.868/99 e art. 8º, inc. I,
alínea "n", da Lei n. 11.697/08). Precedentes. 3. Revela-se viável cumular argüições de inconstitucionalidade de atos normativos no mesmo
processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, quando comum o fundamento jurídico invocado, face à notória economia processual pela nítida
identidade das matérias versadas pelas leis impugnadas. 4. A ausência de dotação orçamentária prévia em legislação específica não autoriza a
declaração de inconstitucionalidade da lei, impedindo tão somente a sua aplicação naquele exercício financeiro. Além disso, sua verificação em
concreto depende da solução de controvérsia de fato sobre a suficiência da dotação orçamentária e da interpretação da LDO. Alegação fundada
em elementos que reclamam dilação probatória. Inadequação da via eleita para exame da matéria fática. Precedentes do colendo Supremo
Tribunal Federal. 5. Ação Direta de Inconstitucionalidade não conhecida. (Acórdão n. 872384, 20150020055176ADI, Relator: HUMBERTO ULHÔA
CONSELHO ESPECIAL, Data de Julgamento: 26/05/2015, Publicado no DJE: 10/06/2015. Pág.: 10). Ocorre que a aplicabilidade dessa premissa
limita-se ao ano em que a lei foi editada, porque existe a possibilidade de reajustes serem concedidos quando já elaboradas as leis orçamentárias.
Logo, a possibilidade de suspensão da eficácia da norma, no caso de lei editada em 2013, não se estende aos reajustes previstos para 2015, pois
houve tempo hábil para o administrador incluir a rubrica na dotação orçamentária futura. Essa interpretação consta expressamente do inteiro teor
do acórdão prolatado nos autos da ADI 2015.00.2.005517-6, conforme se abstrai do seguinte trecho: Em outras palavras, a sustentada inexistência
de previsão orçamentária, por si só, não macula de inconstitucionalidade as Leis Distritais em questão, mas, tão somente, gera ineficácia dos
seus comandos legais durante o período em que estava condicionada à respectiva previsão orçamentária. Tal ocorrência não evidencia problema
de ordem constitucional, mas de execução da lei, a qual fica condicionada à previsão orçamentária da verba remuneratória, não dando azo,
portanto, ao ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade. (...) Portanto, eventual necessidade de estimativa de impacto orçamentário-
financeiro não viabiliza o controle abstrato de constitucionalidade quando se pretende confrontar norma que impõe despesa alusiva à vantagem
funcional e ao artigo 169 da Constituição Federal (reproduzido pelo artigo 157 da Lei Orgânica do Distrito Federal), pois a ausência de dotação
orçamentária prévia em legislação específica não autoriza a declaração de inconstitucionalidade da lei, impedindo tão somente a sua aplicação
naquele exercício financeiro. Assim, em razão de as leis objurgadas produzirem seus efeitos a partir de 2013, somente nesse exercício financeiro
poderiam elas ser suspensas por falta de dotação orçamentária para tanto, e não se tem notícia de que tenha acontecido, até porque, ao que se
verifica, as despesas decorrentes das aludidas leis foram previstas no mesmo ano de 2013. As exigências dispostas no art. 157 da Lei Orgânica
do Distrito Federal - que subordinam a concessão de vantagem ou aumento de remuneração mediante prévia dotação orçamentária suficiente
para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes -, constituem apenas pressupostos de eficácia para autorizar
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os pagamentos. Assim, não se pode falar em inconstitucionalidade, já que os requisitos supracitados visam prevenir a efetivação de despesas
não autorizadas em determinado exercício financeiro, não impedindo que seja autorizado, por exemplo, no subseqüente. Note-se, portanto, que
a ausência de dotação orçamentária somente constitui fundamento de validade da suspensão da norma que concede reajuste escalonamento
em relação ao exercício em que a lei é promulgada, consoante já decidiu a Suprema Corte, verbis: EMENTA: MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI CATARINENSE Nº 9.901, DE 31.07.95: CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
DE FISCAIS DE TRIBUTOS ESTADUAIS E DE AUDITORES INTERNOS. ALEGAÇÃO DE QUE A EDIÇÃO DA LEI NÃO FOI PRECEDIDA DE
PREVIA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA NEM DE AUTORIZAÇÃO ESPECIFICA NA LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS (ART. 169, PAR.
ÚNICO, I E II, DA CONSTITUIÇÃO). 1. Eventual irregularidade formal da lei impugnada só pode ser examinada diante dos textos da Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da Lei do Orçamento Anual catarinenses: não se esta, pois, diante de matéria constitucional que possa ser
questionada em ação direta. 2. Interpretação dos incisos I e II do par. único do art. 169 da Constituição, atenuando o seu rigor literal: e a execução
da lei que cria cargos que esta condicionada as restrições previstas, e não o seu processo legislativo. A falta de autorização nas leis orçamentárias
torna inexequivel o cumprimento da Lei no mesmo exercício em que editada, mas não no subsequente. Precedentes: Medidas Liminares nas
ADIS n.s. 484-PR (RTJ 137/1.067) e 1.243-MT (DJU de 27.10.95). 3. Ação Direta de Inconstitucionalidade não conhecida, ficando prejudicado
o pedido de medida cautelar. (ADI 1428 MC, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 01/04/1996, DJ 10-05-1996
PP-15131 EMENT VOL-01827-03 PP-00371 RCJ v. 21, n. 138, 2007, p.113). Destaca-se, no tocante ao argumento de que a implementação do
reajuste legal violaria disposições contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal ou em legislação correlata, que a aprovação da Lei 5.195/2013
conduz à conclusão de que houve estimativa do impacto orçamentário e financeiro dela resultante bem como da origem dos recursos necessários
para concretizar os reajustes, tendo em vista que, conforme exigência do § 1º do artigo 17 da LRF, quando a norma é editada, as despesas
obrigatórias de caráter continuado, rubrica na qual se inclui a remuneração dos servidores públicos, tornam-se obrigatórias, nos termos do caput
do mencionado preceito, verbis: Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou
ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. § 1º Os atos
que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a
origem dos recursos para seu custeio. Ressalte-se também que, vigente a Lei 5.195/2013 e ausente demonstração de que o texto foi aprovado
sem observância dos requisitos legais específicos, a dotação orçamentária para os exercícios subsequentes configura ato cogente que não se
enquadra na esfera de discricionariedade do administrador. Destarte, a Lei nº 5.195/2013, que dispõe sobre a Carreira de Planejamento e Gestão
Urbana e Regional do Distrito Federal, está em vigor e, enquanto não for retirada do ordenamento jurídico, presume-se tenha sido promulgada
com observância do devido processo legislativo. À míngua de comprovação em sentido contrário, não prospera a alegação de que referida
lei tenha sido aprovada sem as cautelas exigidas pelo art. 169 da Constituição da República, bem como da Lei Orgânica do Distrito Federal
e sem os estudos prévios de legalidade e adequação orçamentária e financeira. Frise-se, ainda, que não obstante a boa-fé da Administração
quanto às afirmações de dificuldade orçamentária, tenho que tais alegações são insuficientes para elidir o direito dos servidores ao reajuste
legalmente garantido pelos fundamentos alhures. Acrescente-se ainda que, de acordo com precedentes do Superior Tribunal de Justiça, a Lei
de Responsabilidade Fiscal não pode servir de fundamento para elidir o direito dos servidores públicos de perceber vantagem legitimamente
assegurada por lei, bem como o artigo 19, § 1º, IV, Lei Complementar no 101/2000, autoriza o pagamento das despesas com pessoal pelos
entes públicos desde que decorrentes de decisões judiciais, o que se aplica ao presente caso. Nesse sentido: RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGENS PESSOAIS. LEI COMPLEMENTAR No 68/92 DO ESTADO DE RONDÔNIA.
PAGAMENTO. RECUSA. LIMITES ORÇAMENTÁRIOS. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. INAPLICABILIDADE. ART. 19, § 1º, INCISO IV,
DA LRF. I ? Conforme entendimento já esposado por este c. STJ, o art. 100 da Lei Complementar Estadual no 68/92 assegurava ao servidor
público do Estado de Rondônia, investido em cargo em comissão ou função gratificada por período superior a 5 (cinco) anos, a incorporação ?
a título de vantagem pessoal, e à razão de 1/5 (um quinto) por ano subseqüente de exercício ? da diferença entre o vencimento básico do cargo
efetivo e a remuneração do cargo comissionado. Precedente: RMS 21.570/RO, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 22/10/2007. II - A
Lei de Responsabilidade Fiscal, que regulamentou o art. 169 da Constituição Federal de 1988, fixando limites de despesas com pessoal dos entes
públicos, não pode servir de fundamento para elidir o direito dos servidores públicos de perceber vantagem legitimamente assegurada por lei.
Precedentes deste e. Superior Tribunal de Justiça e do c. Supremo Tribunal Federal. Recurso ordinário provido. (STJ, 5a T., unanime, RMS 30428/
RO, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 23/02/2010, DJe 15/03/2010); RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL.
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR ESTADUAL. INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO. OFENSA AO ART. 21, I, DA LEI COMPLEMENTAR No
101/2000. NÃO-OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 19, § 1º, IV, DESSE MESMO DIPLOMA LEGAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DO NECESSÁRIO CONFRONTO ANALÍTICO. 1. Esta Casa possui orientação firme, referida na decisão atacada
(AgRg na SS 1231/SC, Rel. Min. Edson Vidigal, Corte Especial), no sentido de que não incidem as restrições de despesa com pessoal previstas
na Lei de Responsabilidade Fiscal quando estiver em jogo o cumprimento de decisões judiciais, a teor do seu art. 19, § 1º, IV, (...) (STJ, 6a
T, unanime, AgRg no REsp 757.060/PB, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 12/06/2008, DJe
30/06/2008). Por tais motivos, somados ao fato de que reajustes foram concedidos na mesma época e integralmente pagos a outras categorias
de servidores, pelo dever legal do réu quanto à organização orçamentária, deve DISTRITO FEDERAL ser condenado a efetuar o pagamento
retroativo das diferenças devidas ao autor, desde a suspensão indevida, em 1º de setembro de 2015, inclusive da Gratificação por Habilitação
em Planejamento Urbano ? GHPU caso o servidor preencha os requisitos legais para a percepção da gratificação em questão, de acordo com
o título obtido. Esclareça-se que os valores devidos deverão ser atualizados pelo IPCA-E, índice que melhor recompõe as perdas inflacionárias,
aliado ao fato de o plenário do STF ter exarado entendimento em tese com repercussão geral de que o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a
redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo
a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB,
art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover
os fins a que se destina. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos veiculados na petição inicial para, em consequência, determinar
ao DISTRITO FEDERAL a implementar no contracheque do autor os respectivos vencimentos básicos constantes dos Anexos III e IV, da Lei
nº 5.195/2013, no valor previsto para ser pago a partir de 01.09.2015, bem como a pagar as diferenças entre os valores por ele percebidos e
os efetivamente devidos, incluídas as importâncias relativas aos reflexos sobre outras parcelas com base nele calculadas, além da Gratificação
por Habilitação em Planejamento Urbano ? GHPU caso servidor preencha os requisitos legais para a percepção da gratificação em questão,
de acordo com o título obtido, cujos valores deverão ser atualizados monetariamente (com o índice do IPCA-E) a partir do vencimento de cada
obrigação, acrescidos de juros de mora a partir da citação. Declaro resolvido o mérito da demanda, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil. Condeno o réu ao ressarcimento das custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios ao autor, que arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante artigos 85, § 2º e 86 do CPC/15. Sentença submetida a reexame necessário (art.
496 do Novo Código de Processo Civil). Operado o trânsito em julgado da sentença, feitas as anotações de praxe, dê-se baixa e arquivem-se
os autos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA/DF, 5 de dezembro de 2017. PAULO AFONSO CAVICHIOLI
CARMONA Juiz de Direito I

DECISÃO

N. 0707732-72.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RITA RIBEIRO LIMA. Adv(s).: DF27186 - DIEGO MARQUES ARAUJO.
R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE, 4º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000
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Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n° 0707732-72.2017.8.07.0018 PROCEDIMENTO COMUM (7) Polo ativo: RITA
RIBEIRO LIMA Polo passivo: BRB BANCO DE BRASILIA SA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. As partes requereram a realização
de perícia grafotécnica, a fim de se certificar se a assinatura da requerente corresponde à constante dos contratos impugnados. Defiro a
dilação probatória, por entender pertinente para o esclarecimento dos fatos aqui discutidos. Nomeio como perita do Juízo, Dra. JANICE ALVES
EVANGELISTA, CPF 003.719.621-96, especialidades em Perícia Grafotécnica/Grafoscopia e Documentoscopia. As partes deverão apresentar
quesitos e indicar assistente técnico no prazo comum de 30 (trinta) dias. Vindo os quesitos, intime-se a expert para apresentar proposta de
honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos profissionais. Após, dê-se vista às partes para, no prazo comum de 10 (dez)
dias, manifestarem-se acerca da proposta de honorários. Havendo discordância das partes, intime-se o perito para que se manifeste no prazo de
05 (cinco) dias e, após, dê-se nova vista às partes. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para realização da perícia. As partes e seus assistentes
técnicos deverão ser intimados sobre a data e o local da perícia com antecedência de 05 (cinco) dias. Com a apresentação do laudo, que deverá
observar o disposto no art. 473 do Código de Processo Civil, dê-se vista às partes para sobre ele se manifestarem no prazo comum de 05 (cinco)
dias. Havendo discordância ou pedido de esclarecimento pelas partes, intime-se o perito para oferecer esclarecimentos no prazo de 05 (cinco)
dias. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 20 de outubro de 2017. PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA Juiz de Direito

N. 0708184-82.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: W. L. V.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: MICAELE RIBEIRO LIMA DAS CHAGAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CLINICA LABOR LTDA - ME. Adv(s).: DF36176 - ENILDE NERES MARTINS. R: DISTRITO FEDERAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum
VERDE, 4º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo
n° 0708184-82.2017.8.07.0018 PETIÇÃO (241) Polo ativo: W. L. V. e outros Polo passivo: CLINICA LABOR LTDA - ME e outros DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Acolho o pedido ministerial de ID 11024474 e 11749421 para sanar a omissão na decisão de ID nº 11648319 e DEFIRO o
pedido de inversão do ônus da prova, tendo em vista que a parte autora não tem acesso aos documentos necessários para demonstrar os fatos,
consoante dispõe o artigo 273, §1º do Código de Processo Civil vigente. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017. PAULO AFONSO
CAVICHIOLI CARMONA Juiz de Direito

N. 0708952-08.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: AMERICEL S/A. Adv(s).: DF28478 - ELAYNE LOPES LOURENCO
MUSTEFAGA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE, 4º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP:
70620-000 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n° 0708952-08.2017.8.07.0018 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Polo ativo: AMERICEL S/A Polo passivo: DISTRITO FEDERAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. Em face da ausência de impugnação
pelo Distrito Federal, homologo os cálculos apresentados pelo credor, conforme planilha de ID 9064573. Expeça-se Requisição de Pequeno Valor
em favor de AMERICEL S.A., CNPJ nº 01.685.903/0001-16, no valor de R$ 861,53 (oitocentos e sessenta e um reais e cinquenta e três centavos),
referentes a custas e despesas processuais. Após, arquivem-se provisoriamente os autos. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017.
PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA Juiz de Direito J

DESPACHO

N. 0711757-31.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: STELLA DOS SANTOS RODRIGUES KRAUSE. Adv(s).: DF39891 -
GUILHERME GOMES DA SILVA, DF24885 - LEONARDO FARIAS DAS CHAGAS. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7ª Vara da Fazenda Pública
do DF Fórum VERDE, 4º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às
19:00 Processo n° 0711757-31.2017.8.07.0018 PROCEDIMENTO COMUM (7) Polo ativo: STELLA DOS SANTOS RODRIGUES KRAUSE Polo
passivo: BRB BANCO DE BRASILIA SA DESPACHO Às partes para, no PRAZO COMUM E IMPRORROGÁVEL DE 05 (CINCO) DIAS, dizerem
se têm o interesse no julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil, ou especificarem todas as provas que
pretendem produzir, independentemente de manifestação anterior nesse sentido, devendo fazê-lo de forma justificada, indicando a pertinência
da prova com o fato que pretende demonstrar, e observando rigorosamente as normas dispostas no Código de Processo Civil, sob pena de
indeferimento. É dever das partes e de seus procuradores não produzirem provas e não praticarem atos inúteis ou desnecessários à declaração
ou à defesa do direito, sob pena de multa por ofensa à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, III, do Código de Processo Civil. Ressalto
que o requerimento de provas deverá observar as seguintes balizas: 1) na hipótese de requerimento de prova pericial, a parte deverá indicar a
especialidade do perito, trazer os quesitos sobre os quais pretende obter esclarecimento e indicar, caso deseje, assistente técnico, não sendo
admissível pedido de produção de prova pericial quando a verificação for impraticável, para a comprovar fato que não dependa de conhecimento
técnico especializado ou que já tenha sido comprovado nos autos, nos termos do art. 464, §1º, do Código de Processo Civil; 2) na hipótese
de prova testemunhal: a) serão admitidas até 03 (três) testemunhas para a prova de cada fato, nos termos do art. 357, § 4º, do Código de
Processo Civil; b) a parte deverá trazer o seu rol de testemunhas conforme dispõe o artigo 450 do Código de Processo Civil, indicando em
relação a cada uma delas o nome, a profissão, o estado civil, o número de inscrição do Cadastro de Pessoas Físicas, o número de registro
de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho; c) a parte deverá indicar, em relação a cada uma delas, os fatos
relevantes que a pretende demonstrar com a sua oitiva; d) uma vez que for apresentado o rol de testemunhas, a parte somente poderá substituir
a testemunha que falecer, que não estiver em condições de depor por motivo de saúde ou que não for localizada por não mais residir e trabalhar
nos locais indicados; e) não é admissível a inquirição de testemunhas sobre fatos que somente podem ser comprovados por documentos ou que
eventualmente já tenham sido provados pelos documentos constantes dos autos ou pela confissão da parte contrária, nos termos do art. 443 do
Código de Processo Civil, bem como daquelas que sejam incapazes, impedidas ou suspeitas, nos termos do art. 447 do mesmo diploma legal;
3) na hipótese de prova documental, nos termos do art. 434, caput, e art. 435 do Código de Processo Civil, somente será admitida a juntada de
documentos: a) em relação à parte autora, documentos formados, conhecidos, acessíveis, disponíveis ou destinados a provar fatos ocorridos
após a propositura da ação, desde que comprovada a impossibilidade de juntá-los no momento oportuno; b) em relação à parte ré, documentos
formados, conhecidos, acessíveis, disponíveis ou destinados a provar fatos ocorridos após a juntada da contestação, desde que comprovada a
impossibilidade de juntá-los no momento oportuno; c) destinados a contrapor os documentos delineados nos itens a e b. Destaco que somente
será admitido pedido de depoimento pessoal da parte contrária, nos termos do art. 385 do Código de Processo Civil, sendo incabível o pedido de
depoimento pessoal da própria parte. O descumprimento das orientações ora dispostas importará no indeferimento da dilação probatória, inclusive
aquela que eventualmente tenha sido requerida. A fim de evitar prejuízos às partes e ao erário com a prática de diligências desnecessárias
ou a mera repetição de atos, bem como promover maior celeridade ao trâmite processual, o interesse no julgamento antecipado da lide será
presumido em relação à parte que permanecer silente. INTIMEM-SE AS PARTES. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:16:33. PAULO
AFONSO CAVICHIOLI CARMONA Juiz de Direito

SENTENÇA
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DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7VAFAZPUB 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0705336-25.2017.8.07.0018
Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ANA KARINE GOMES LIMA, FRANCISCA GOMES LIMA REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL
SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação de obrigação de fazer ajuizada por ANA KARINE GOMES LIMA e FRANCISCA GOMES LIMA,
devidamente qualificadas, em desfavor do DISTRITO FEDERAL, na qual se pleiteia a condenação do ente público a partilhar o benefício de
pensão militar advindo do falecimento do CBPM Francisco Alderez Lima, mat. 02.622-0, em favor da primeira requerente, passando cada uma
das autoras a receber o importe de 50% (cinquenta por cento) da referida pensão, que hoje é recebida na integralidade pela segunda requerente,
além da condenação do ente estatal ao pagamento de danos morais em favor da primeira requerente. Narram as autoras, em apertada síntese,
que a pensão discutida adveio do falecimento do CBPM Francisco Alderez Lima, mat. 02.622-0, fato ocorrido em 17 de março de 2007, sendo que
referido policial falecido era genitor da primeira requerente e esposo da segunda requerente, desta feita passando as duas a serem pensionistas
do mesmo, tendo em vista que a primeira requerente tinha 19 (dezenove) anos de idade na época do fato. Esclarecem, ainda, que dividiam a
pensão entre si, cada uma recebendo a quantia média de R$ 2.591,00 (dois mil e quinhentos e noventa e um reais). Contudo tal pensão foi
cortada da primeira requerente após a mesma completar 24 (vinte e quatro) anos de idade, sendo que a PMDF ingressou com o pedido de
exclusão da primeira requerente da condição de pensionista Militar, em conformidade com o previsto no artigo 36, § 3º, inciso I, este com a
redação do artigo 4º, da Lei nº 10.556/2002 e 37, inciso I, da Lei nº 10.486, de 04 de julho de 2002, o que foi acatado e determinado pelo Tribunal
de Contas do Distrito Federal, passando a segunda requerente a receber integralmente a pensão militar em questão. Assentam, também, que a
segunda requerente não se opõe à partilha da pensão militar pleiteada nos autos em epígrafe. Finalizam pugnando pela procedência dos pedidos
descritos na peça exordial. A inicial veio acompanhada de documentos. O valor atribuído à causa foi corrigido de ofício, nos termos da decisão
de ID 9151573. O Distrito Federal apresentou contestação ao ID 10856053, ocasião em que requereu, preliminarmente, pelo reconhecimento
da prescrição do direito da parte autora. No mérito, pugnou pelo indeferimento dos pedidos contidos na inicial. A autora apresentou réplica ao
ID 11216747. Decisão saneadora prolata ao ID 11317008. Os autos vieram conclusos para Sentença. É o relatório. PASSO A FUNDAMENTAR
E DECIDIR. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame de mérito. Observo que a questão posta em
julgamento cinge-se à constatação da possibilidade de partilha de pensão militar entre a viúva e filha maior de 21 anos de idade. De início,
observo que não merece guarida o pleito de reconhecimento de prescrição do direito da primeira requerente. Com efeito, nos termos do Enunciado
n. 85 da Súmula do Colendo Superior Tribunal de Justiça nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como
devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio
anterior à propositura da ação. Assim, tem-se que o pagamento de pensão é obrigação de trato sucessivo, sendo que no caso em epígrafe não
há prescrição do fundo de direito, pois a cada mês o direito de recebimento do benefício se renova em favor da parte autora, que teve excluída a
cota parte da pensão militar somente em maio de 2012, conforme documento de ID 7314325. É dizer, como já havia sido deferida anteriormente
a pensão militar pleiteada, o fundo de direito não restou atingido pela prescrição, sendo, de rigor, o afastamento da preliminar em tela. Nesse
sentido, mutatis mutandis: Administrativo. Proventos de aposentadoria. Carga horária de 40 horas semanais. Legitimidade passiva. Prescrição.
1 - O IPrev-DF, responsável pelo pagamento e manutenção dos benefícios previdenciários, é parte legítima para a ação proposta por servidor
aposentado do DF, que pretende a percepção de proventos com base no regime de 40 horas semanais. 2 - Nas relações de trato sucessivo,
a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação (STJ, súmula 85). 3 - A aposentadoria
e os respectivos proventos regulam-se pela lei vigente na data em que ocorre a inatividade. Diferenças de proventos não é assegurada aos
servidores que se aposentaram antes do advento do Decreto n. 24.357/04. 4 - Apelação provida. (Acórdão n.974842, 20150110773373APC,
Relator: JAIR SOARES 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 19/10/2016, Publicado no DJE: 25/10/2016. Pág.: 1667/1712). Dito isso, observo
que o pleito da parte autora comporta deferimento. Com efeito, no caso, aplica-se a regra de transição prevista no artigo 36, § 3º, inciso I, da Lei
nº 10.486/2002, ou seja, o direito à manutenção dos benefícios previstos na Lei nº 3.765/60, na sua redação original. Isso porque o de cujus já
integrava a Polícia Militar do Distrito Federal na data da edição da MP nº 2.218/2001, convolada na Lei nº 10.486/2002, e optou pela contribuição
adicional (ID 7314226 ? pág. 3), assegurando à filha capaz maior de 21 anos a manutenção da pensão prevista na redação original da Lei n°
3.765/60. O artigo 36, § 3º, inciso I, da Lei nº 10.486/2002, encontra-se assim redigido: Art. 36 (...) § 3º Fica assegurado aos atuais militares:
(Redação dada pela Lei nº 10.556, de 13.11.2002) I - a manutenção dos benefícios previstos na Lei no 3.765, de 4 de maio de 1960, até 29
de dezembro de 2000, mediante contribuição específica de um vírgula cinco por cento da remuneração ou proventos; ou (...) Ora, no caso dos
autos, o genitor da primeira requerente, militar reformado sob a patente de Cabo, faleceu em 17 de março de 2007, conforme Certidão de Óbito
de ID 7314226 e tinha optado pelo adicional, de acordo com o Comprovante de Rendimentos de ID 7314226. Destarte, configurada a adesão,
falecido o instituidor, a sua filha, ainda que maior e capaz, também é beneficiária da pensão que, não pode ser paga integralmente à viúva.
Ademais, o artigo 39 da Lei nº 10.486/2002 estabelece a igualdade no rateio da pensão entre beneficiários da mesma ordem. Nesse sentido já
decidiu o c. Superior Tribunal de Justiça: ADMINISTRATIVO. RATEIO DE PENSÃO MILITAR. CÔNJUGE SUPÉRSTITE E FILHAS MAIORES E
SOLTEIRAS. UM TERÇO PARA CADA. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO - LEI 10.486/02. 1. Consoante reiterada jurisprudência da Suprema
Corte, assim como deste Superior Tribunal, tratando-se de concessão de pensão a dependentes de militar, o benefício deve ser regido pelas
leis vigentes ao tempo do óbito de seu instituidor. A propósito, confiram-se os seguintes julgados: AI-AgR 438.772/RJ, Rel. Min. CELSO DE
MELLO, Segunda Turma, STF, DJ 30.11.7; AgRg no REsp 601.721/PE, Relator Ministro Celso Limongi, 6ª Turma, DJ de 1.1.2010; AgRg no REsp
1.024.344/SC, Rel. Min. OG FERNANDES, Sexta Turma, DJe 6.10.8. 2. O de cujus faleceu em dezembro de 2003, quando já em vigor o regime
jurídico para as pensões militares disposto na Lei 10.486/02, que alterou as disposições da Lei 3.765/60 referente à pensão militar. O artigo 39
da Lei 10.486/2002 estabeleceu a igualdade na divisão da pensão entre beneficiários da mesma ordem. 3. Todavia, o artigo 36 da Lei 3.765/60
estatuiu que, a manutenção dos benefícios previstos nessa Lei, entre eles a repartição entre os herdeiros em 50% para a viúva e 50% entre os
demais, seria-lhes garantida desde que o militar contribuísse com 1,5% da sua remuneração, até a data de seu falecimento. Veja-se: Art. 36: (...)
I - A manutenção dos benefícios previstos na Lei 3.765, de 4 de maio de 1960, até 29 de dezembro de 2000, mediante contribuição específica de
um vírgula cinco por vento da remuneração ou proventos; ou II - a renúncia, em caráter irrevogável, ao disposto no inciso I, desde que expressa
até 31 de agosto de 2002. 4. Dessarte, a Lei 10.486/02 trata das novas regras para concessão de pensão militar, recepcionando, por sua vez, o
direito do militar instituidor, garantindo, desde que pago 1,5% de seus proventos, a manutenção dos benefícios da lei, inclusive no tocante à sua
repartição. 5. Na espécie, verifica-se que o militar efetivamente contribuiu com o referido percentual até a data de seu falecimento, razão porque
assegurou a aplicação da referida regra de transição a seu caso. 6. Recurso ordinário provido. (RMS 33.588/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 27/04/2011). No mesmo sentido: PENSÃO MILITAR. INSTITUIDOR FALECIDO EM
2003. FILHA MAIOR. REGRA DE TRANSIÇÃO. LEIS 3.765/60 E 10.486/02. DIREITO ASSSEGURADO. 1. Tem direito à pensão a filha maior do
instituidor, que já era militar em 29/12/00 e, conforme regra de transição constante da MP 2.131/00 e sucessivos diplomas legais, inclusive a Lei
10.486/02, optou, com o pagamento adicional de 1,5%, pela manutenção dos benefícios instituídos pela Lei 3.765/60, com a redação original do
art. 7º. 2. Consoante o art. 9º, § 3º, da Lei 3.765/60, e considerando a existência de dois outros beneficiários - a viúva, que tem direito à metade,
e outro filho -, assiste-lhe o direito à cota parte equivalente a 25% do valor integral. 3. O pagamento do benefício, indevidamente cancelado pela
Administração, deve ser restabelecido e alcançar as parcelas que deixaram de ser pagas, na proporção acima especificada. (Acórdão n.988149,
20110111273366APC, Relator: FERNANDO HABIBE, Revisor: ARNOLDO CAMANHO, 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 14/12/2016,
Publicado no DJE: 23/01/2017. Pág.: 1104/1149); JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA.PENSÃO MILITAR. INSTITUIDOR FALECIDO EM 2015.
FILHA MAIOR. REGRA DE TRANSIÇÃO. LEIS 3.765/60 E 10.486/02. DIREITO ASSSEGURADO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA. 1. Trata-se de recuso inominado interposto pela ré em face da r. sentença que julgou procedentes os pedidos autorais,
determinando que o benefício de pensão por morte deixado por Antônio Alves Pereira seja partilhado entre a autora e sua mãe, e que a ré efetue o
pagamento do valor de R$ 41.187,30 à autora. 2. Tem direito à pensão a filha maior do instituidor, que já era militar em 29/12/00 e, conforme regra
de transição constante da MP 2.131/00 e sucessivos diplomas legais, inclusive a Lei 10.486/02, optou, com o pagamento adicional de 1,5%, pela
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manutenção dos benefícios instituídos pela Lei 3.765/60, com a redação original do art. 7º. No caso, o pai da autora/recorrida, militar reformado
sob a patente de Cabo, faleceu em 26 de fevereiro de 2015, conforme Certidão de Óbito de fls. 18 e tinha optado pelo adicional, de acordo com
o Comprovante de Rendimentos de fls. 16. 3. Assim, configurada a adesão, falecido o instituidor, a sua filha, ainda que maior e capaz, também é
beneficiária da pensão que, não pode ser paga integralmente à viúva. Consoante o art. 9º, § 3º, da Lei 3.765/60, e considerando a existência de
outro beneficiário - a viúva, que tem direito à metade, assiste-lhe o direito à cota parte equivalente a 50% do valor integral. 4. Acórdão elaborado
em conformidade com o disposto no art. 46 da Lei 9.099/1995. 5. A teor do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95, condeno a recorrente vencida no
pagamento das custas e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da condenação, no entanto a exigibilidade fica suspensa em
razão do pedido de gratuidade de justiça que ora defiro. (Acórdão n.1040814, 20160110309457ACJ, Relator: FABRÍCIO FONTOURA BEZERRA
1ª TURMA RECURSAL, Data de Julgamento: 22/06/2017, Publicado no DJE: 23/08/2017. Pág.: 479/490); ADMINISTRATIVO. PENSÃO MILITAR.
CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL PELO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. REGRA DE TRANSIÇÃO. DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
PARA RATEIO DA PENSÃO ENTRE FILHA MAIOR DE 21 ANOS E SUA GENITORA. PROBABILIDADE DO DIREITO EVIDENCIADA NOS
AUTOS. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Trata-se de agravo da decisão que deferiu antecipação de tutela para determinar a partilha do benefício de
pensão por morte, deixada por policial militar do Distrito Federal, entre a agravada e sua genitora, ora agravante, viúva do de cujus. Fundamentou
o Juízo a quo que há probabilidade do direito da agravada, tendo em vista que a prova documental atesta que o falecido militar realizou o
pagamento da contribuição adicional prevista no art. 36, § 3º, I, da Lei nº 10.486/2002, o que garantiria a manutenção dos benefícios previstos na
Lei nº 3.765/60, em especial a possibilidade de partilha da pensão por morte de militar entre a viúva do falecido e sua filha. A agravante alega que
a legislação vigente à época da morte do militar não permite a divisão da pensão em relação às filhas maiores de 21 anos, o que, de resto, lhe trará
sérias complicações financeiras. 2. Para a antecipação da tutela provisória fundada na urgência (CPC/2015, art. 294), necessária a existência
de elementos nos autos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (CPC/2015, art.
300). Há informações nos autos evidenciando a probabilidade do direito. Com efeito, no caso, aplica-se a regra de transição prevista no art.
36, § 3º, I, da Lei nº 10.486/2002, ou seja, o direito à manutenção dos benefícios previstos na Lei nº 3.765/60, na sua redação original. Isso
porque o de cujus já integrava a Polícia Militar do Distrito Federal na data da edição da MP nº 2.218/2001, convolada na Lei nº 10.486/2002,
e optou pela contribuição adicional (id. 534203 ? pág. 2), assegurando à filha capaz maior de 21 anos a manutenção da pensão prevista na
redação original da Lei n° 3.765/60. Ademais, o art. 39 da Lei nº 10.486/2002 estabelece a igualdade no rateio da pensão entre beneficiários
da mesma ordem. Logo, evidencia-se a probabilidade do direito da agravada à repartição da pensão com sua genitora. Precedentes no STJ:
RMS 33.588/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 27.4.2011; REsp 871.269/RJ, Rel. p/ Acórdão Ministro Nilson
Naves, Sexta Turma, DJe 12.5.2008. 2.1 Já o perigo de dano decorre da própria natureza da verba que, ostentando natureza alimentícia, resulta
prejuízo ao que dela necessita para a subsistência. 3. Presentes os requisitos legais, não merece provimento o agravo contra a decisão que
deferiu a antecipação da tutela. 4. Agravo conhecido e não provido. Acórdão lavrado na forma do artigo 46 da Lei nº 9.099/95. (Acórdão n.960885,
07007339420168070000, Relator: FÁBIO EDUARDO MARQUES 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de
Julgamento: 18/08/2016, Publicado no DJE: 06/09/2016. Pág.: Sem Página Cadastrada.). Imperativo, portanto, que a pensão militar instituída pelo
falecido seja rateada em partes iguais entre as requerentes. Lado outro, não há que se falar em danos morais a primeira requerente, porquanto
não houve comprovação de qual direito de sua personalidade foi atingido, sendo, de rigor, o indeferimento de referida pretensão. Destarte, a
autora não se desincumbiu do ônus de demonstrar fato constitutivo de seu direito, a teor do que determina o artigo 373, inciso I, do Código de
Processo Civil. Conforme leciona Luiz Guilherme Marinoni: Ônus da Prova. O art. 373, caput, CPC, distribui o ônus da prova de acordo com a
natureza da alegação de fato a provar: ao autor cumpre provar a alegação que concerne ao fato constitutivo do direito por ele afirmado; ao réu,
a alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito afirmado pelo autor. As partes têm ônus de alegar e o ônus de provar conforme
nosso CPC. A atribuição do ônus da prova no direito brasileiro é realizada de maneira fixa pela nossa legislação. (MARINONI, Luiz Guilherme ?
et al?. Novo Código de Processo Civil Comentado. 3ª ed. ? São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2017, pág. 483). Dispositivo Diante do
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial, para determinar que o benefício de pensão militar
por morte deixada por Francisco Alderez Lima, mat. 02.622-0, seja partilhado entre as requerentes, conforme estabelece o artigo 36, § 3º, inciso
I, da Lei 10.486/2002. Declaro resolvido o mérito da demanda, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu ao
pagamento das custas iniciais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da atualizado da causa, nos termos do art. 85 §§
2º e 3º do Código de Processo Civil. Sentença submetida a reexame necessário (art. 496 do Novo Código de Processo Civil). Operado o trânsito
em julgado da sentença, feitas as anotações de praxe, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BRASÍLIA/DF,
7 de dezembro de 2017. PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA Juiz de Direito I
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LEIDILANE SILVA SIQUEIRA. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7VAFAZPUB 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0705336-25.2017.8.07.0018
Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ANA KARINE GOMES LIMA, FRANCISCA GOMES LIMA REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL
SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação de obrigação de fazer ajuizada por ANA KARINE GOMES LIMA e FRANCISCA GOMES LIMA,
devidamente qualificadas, em desfavor do DISTRITO FEDERAL, na qual se pleiteia a condenação do ente público a partilhar o benefício de
pensão militar advindo do falecimento do CBPM Francisco Alderez Lima, mat. 02.622-0, em favor da primeira requerente, passando cada uma
das autoras a receber o importe de 50% (cinquenta por cento) da referida pensão, que hoje é recebida na integralidade pela segunda requerente,
além da condenação do ente estatal ao pagamento de danos morais em favor da primeira requerente. Narram as autoras, em apertada síntese,
que a pensão discutida adveio do falecimento do CBPM Francisco Alderez Lima, mat. 02.622-0, fato ocorrido em 17 de março de 2007, sendo que
referido policial falecido era genitor da primeira requerente e esposo da segunda requerente, desta feita passando as duas a serem pensionistas
do mesmo, tendo em vista que a primeira requerente tinha 19 (dezenove) anos de idade na época do fato. Esclarecem, ainda, que dividiam a
pensão entre si, cada uma recebendo a quantia média de R$ 2.591,00 (dois mil e quinhentos e noventa e um reais). Contudo tal pensão foi
cortada da primeira requerente após a mesma completar 24 (vinte e quatro) anos de idade, sendo que a PMDF ingressou com o pedido de
exclusão da primeira requerente da condição de pensionista Militar, em conformidade com o previsto no artigo 36, § 3º, inciso I, este com a
redação do artigo 4º, da Lei nº 10.556/2002 e 37, inciso I, da Lei nº 10.486, de 04 de julho de 2002, o que foi acatado e determinado pelo Tribunal
de Contas do Distrito Federal, passando a segunda requerente a receber integralmente a pensão militar em questão. Assentam, também, que a
segunda requerente não se opõe à partilha da pensão militar pleiteada nos autos em epígrafe. Finalizam pugnando pela procedência dos pedidos
descritos na peça exordial. A inicial veio acompanhada de documentos. O valor atribuído à causa foi corrigido de ofício, nos termos da decisão
de ID 9151573. O Distrito Federal apresentou contestação ao ID 10856053, ocasião em que requereu, preliminarmente, pelo reconhecimento
da prescrição do direito da parte autora. No mérito, pugnou pelo indeferimento dos pedidos contidos na inicial. A autora apresentou réplica ao
ID 11216747. Decisão saneadora prolata ao ID 11317008. Os autos vieram conclusos para Sentença. É o relatório. PASSO A FUNDAMENTAR
E DECIDIR. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame de mérito. Observo que a questão posta em
julgamento cinge-se à constatação da possibilidade de partilha de pensão militar entre a viúva e filha maior de 21 anos de idade. De início,
observo que não merece guarida o pleito de reconhecimento de prescrição do direito da primeira requerente. Com efeito, nos termos do Enunciado
n. 85 da Súmula do Colendo Superior Tribunal de Justiça nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como
devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio
anterior à propositura da ação. Assim, tem-se que o pagamento de pensão é obrigação de trato sucessivo, sendo que no caso em epígrafe não
há prescrição do fundo de direito, pois a cada mês o direito de recebimento do benefício se renova em favor da parte autora, que teve excluída a
cota parte da pensão militar somente em maio de 2012, conforme documento de ID 7314325. É dizer, como já havia sido deferida anteriormente
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a pensão militar pleiteada, o fundo de direito não restou atingido pela prescrição, sendo, de rigor, o afastamento da preliminar em tela. Nesse
sentido, mutatis mutandis: Administrativo. Proventos de aposentadoria. Carga horária de 40 horas semanais. Legitimidade passiva. Prescrição.
1 - O IPrev-DF, responsável pelo pagamento e manutenção dos benefícios previdenciários, é parte legítima para a ação proposta por servidor
aposentado do DF, que pretende a percepção de proventos com base no regime de 40 horas semanais. 2 - Nas relações de trato sucessivo,
a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação (STJ, súmula 85). 3 - A aposentadoria
e os respectivos proventos regulam-se pela lei vigente na data em que ocorre a inatividade. Diferenças de proventos não é assegurada aos
servidores que se aposentaram antes do advento do Decreto n. 24.357/04. 4 - Apelação provida. (Acórdão n.974842, 20150110773373APC,
Relator: JAIR SOARES 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 19/10/2016, Publicado no DJE: 25/10/2016. Pág.: 1667/1712). Dito isso, observo
que o pleito da parte autora comporta deferimento. Com efeito, no caso, aplica-se a regra de transição prevista no artigo 36, § 3º, inciso I, da Lei
nº 10.486/2002, ou seja, o direito à manutenção dos benefícios previstos na Lei nº 3.765/60, na sua redação original. Isso porque o de cujus já
integrava a Polícia Militar do Distrito Federal na data da edição da MP nº 2.218/2001, convolada na Lei nº 10.486/2002, e optou pela contribuição
adicional (ID 7314226 ? pág. 3), assegurando à filha capaz maior de 21 anos a manutenção da pensão prevista na redação original da Lei n°
3.765/60. O artigo 36, § 3º, inciso I, da Lei nº 10.486/2002, encontra-se assim redigido: Art. 36 (...) § 3º Fica assegurado aos atuais militares:
(Redação dada pela Lei nº 10.556, de 13.11.2002) I - a manutenção dos benefícios previstos na Lei no 3.765, de 4 de maio de 1960, até 29
de dezembro de 2000, mediante contribuição específica de um vírgula cinco por cento da remuneração ou proventos; ou (...) Ora, no caso dos
autos, o genitor da primeira requerente, militar reformado sob a patente de Cabo, faleceu em 17 de março de 2007, conforme Certidão de Óbito
de ID 7314226 e tinha optado pelo adicional, de acordo com o Comprovante de Rendimentos de ID 7314226. Destarte, configurada a adesão,
falecido o instituidor, a sua filha, ainda que maior e capaz, também é beneficiária da pensão que, não pode ser paga integralmente à viúva.
Ademais, o artigo 39 da Lei nº 10.486/2002 estabelece a igualdade no rateio da pensão entre beneficiários da mesma ordem. Nesse sentido já
decidiu o c. Superior Tribunal de Justiça: ADMINISTRATIVO. RATEIO DE PENSÃO MILITAR. CÔNJUGE SUPÉRSTITE E FILHAS MAIORES E
SOLTEIRAS. UM TERÇO PARA CADA. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO - LEI 10.486/02. 1. Consoante reiterada jurisprudência da Suprema
Corte, assim como deste Superior Tribunal, tratando-se de concessão de pensão a dependentes de militar, o benefício deve ser regido pelas
leis vigentes ao tempo do óbito de seu instituidor. A propósito, confiram-se os seguintes julgados: AI-AgR 438.772/RJ, Rel. Min. CELSO DE
MELLO, Segunda Turma, STF, DJ 30.11.7; AgRg no REsp 601.721/PE, Relator Ministro Celso Limongi, 6ª Turma, DJ de 1.1.2010; AgRg no REsp
1.024.344/SC, Rel. Min. OG FERNANDES, Sexta Turma, DJe 6.10.8. 2. O de cujus faleceu em dezembro de 2003, quando já em vigor o regime
jurídico para as pensões militares disposto na Lei 10.486/02, que alterou as disposições da Lei 3.765/60 referente à pensão militar. O artigo 39
da Lei 10.486/2002 estabeleceu a igualdade na divisão da pensão entre beneficiários da mesma ordem. 3. Todavia, o artigo 36 da Lei 3.765/60
estatuiu que, a manutenção dos benefícios previstos nessa Lei, entre eles a repartição entre os herdeiros em 50% para a viúva e 50% entre os
demais, seria-lhes garantida desde que o militar contribuísse com 1,5% da sua remuneração, até a data de seu falecimento. Veja-se: Art. 36: (...)
I - A manutenção dos benefícios previstos na Lei 3.765, de 4 de maio de 1960, até 29 de dezembro de 2000, mediante contribuição específica de
um vírgula cinco por vento da remuneração ou proventos; ou II - a renúncia, em caráter irrevogável, ao disposto no inciso I, desde que expressa
até 31 de agosto de 2002. 4. Dessarte, a Lei 10.486/02 trata das novas regras para concessão de pensão militar, recepcionando, por sua vez, o
direito do militar instituidor, garantindo, desde que pago 1,5% de seus proventos, a manutenção dos benefícios da lei, inclusive no tocante à sua
repartição. 5. Na espécie, verifica-se que o militar efetivamente contribuiu com o referido percentual até a data de seu falecimento, razão porque
assegurou a aplicação da referida regra de transição a seu caso. 6. Recurso ordinário provido. (RMS 33.588/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 27/04/2011). No mesmo sentido: PENSÃO MILITAR. INSTITUIDOR FALECIDO EM
2003. FILHA MAIOR. REGRA DE TRANSIÇÃO. LEIS 3.765/60 E 10.486/02. DIREITO ASSSEGURADO. 1. Tem direito à pensão a filha maior do
instituidor, que já era militar em 29/12/00 e, conforme regra de transição constante da MP 2.131/00 e sucessivos diplomas legais, inclusive a Lei
10.486/02, optou, com o pagamento adicional de 1,5%, pela manutenção dos benefícios instituídos pela Lei 3.765/60, com a redação original do
art. 7º. 2. Consoante o art. 9º, § 3º, da Lei 3.765/60, e considerando a existência de dois outros beneficiários - a viúva, que tem direito à metade,
e outro filho -, assiste-lhe o direito à cota parte equivalente a 25% do valor integral. 3. O pagamento do benefício, indevidamente cancelado pela
Administração, deve ser restabelecido e alcançar as parcelas que deixaram de ser pagas, na proporção acima especificada. (Acórdão n.988149,
20110111273366APC, Relator: FERNANDO HABIBE, Revisor: ARNOLDO CAMANHO, 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 14/12/2016,
Publicado no DJE: 23/01/2017. Pág.: 1104/1149); JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA.PENSÃO MILITAR. INSTITUIDOR FALECIDO EM 2015.
FILHA MAIOR. REGRA DE TRANSIÇÃO. LEIS 3.765/60 E 10.486/02. DIREITO ASSSEGURADO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA. 1. Trata-se de recuso inominado interposto pela ré em face da r. sentença que julgou procedentes os pedidos autorais,
determinando que o benefício de pensão por morte deixado por Antônio Alves Pereira seja partilhado entre a autora e sua mãe, e que a ré efetue o
pagamento do valor de R$ 41.187,30 à autora. 2. Tem direito à pensão a filha maior do instituidor, que já era militar em 29/12/00 e, conforme regra
de transição constante da MP 2.131/00 e sucessivos diplomas legais, inclusive a Lei 10.486/02, optou, com o pagamento adicional de 1,5%, pela
manutenção dos benefícios instituídos pela Lei 3.765/60, com a redação original do art. 7º. No caso, o pai da autora/recorrida, militar reformado
sob a patente de Cabo, faleceu em 26 de fevereiro de 2015, conforme Certidão de Óbito de fls. 18 e tinha optado pelo adicional, de acordo com
o Comprovante de Rendimentos de fls. 16. 3. Assim, configurada a adesão, falecido o instituidor, a sua filha, ainda que maior e capaz, também é
beneficiária da pensão que, não pode ser paga integralmente à viúva. Consoante o art. 9º, § 3º, da Lei 3.765/60, e considerando a existência de
outro beneficiário - a viúva, que tem direito à metade, assiste-lhe o direito à cota parte equivalente a 50% do valor integral. 4. Acórdão elaborado
em conformidade com o disposto no art. 46 da Lei 9.099/1995. 5. A teor do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95, condeno a recorrente vencida no
pagamento das custas e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da condenação, no entanto a exigibilidade fica suspensa em
razão do pedido de gratuidade de justiça que ora defiro. (Acórdão n.1040814, 20160110309457ACJ, Relator: FABRÍCIO FONTOURA BEZERRA
1ª TURMA RECURSAL, Data de Julgamento: 22/06/2017, Publicado no DJE: 23/08/2017. Pág.: 479/490); ADMINISTRATIVO. PENSÃO MILITAR.
CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL PELO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. REGRA DE TRANSIÇÃO. DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
PARA RATEIO DA PENSÃO ENTRE FILHA MAIOR DE 21 ANOS E SUA GENITORA. PROBABILIDADE DO DIREITO EVIDENCIADA NOS
AUTOS. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Trata-se de agravo da decisão que deferiu antecipação de tutela para determinar a partilha do benefício de
pensão por morte, deixada por policial militar do Distrito Federal, entre a agravada e sua genitora, ora agravante, viúva do de cujus. Fundamentou
o Juízo a quo que há probabilidade do direito da agravada, tendo em vista que a prova documental atesta que o falecido militar realizou o
pagamento da contribuição adicional prevista no art. 36, § 3º, I, da Lei nº 10.486/2002, o que garantiria a manutenção dos benefícios previstos na
Lei nº 3.765/60, em especial a possibilidade de partilha da pensão por morte de militar entre a viúva do falecido e sua filha. A agravante alega que
a legislação vigente à época da morte do militar não permite a divisão da pensão em relação às filhas maiores de 21 anos, o que, de resto, lhe trará
sérias complicações financeiras. 2. Para a antecipação da tutela provisória fundada na urgência (CPC/2015, art. 294), necessária a existência
de elementos nos autos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (CPC/2015, art.
300). Há informações nos autos evidenciando a probabilidade do direito. Com efeito, no caso, aplica-se a regra de transição prevista no art.
36, § 3º, I, da Lei nº 10.486/2002, ou seja, o direito à manutenção dos benefícios previstos na Lei nº 3.765/60, na sua redação original. Isso
porque o de cujus já integrava a Polícia Militar do Distrito Federal na data da edição da MP nº 2.218/2001, convolada na Lei nº 10.486/2002,
e optou pela contribuição adicional (id. 534203 ? pág. 2), assegurando à filha capaz maior de 21 anos a manutenção da pensão prevista na
redação original da Lei n° 3.765/60. Ademais, o art. 39 da Lei nº 10.486/2002 estabelece a igualdade no rateio da pensão entre beneficiários
da mesma ordem. Logo, evidencia-se a probabilidade do direito da agravada à repartição da pensão com sua genitora. Precedentes no STJ:
RMS 33.588/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 27.4.2011; REsp 871.269/RJ, Rel. p/ Acórdão Ministro Nilson
Naves, Sexta Turma, DJe 12.5.2008. 2.1 Já o perigo de dano decorre da própria natureza da verba que, ostentando natureza alimentícia, resulta
prejuízo ao que dela necessita para a subsistência. 3. Presentes os requisitos legais, não merece provimento o agravo contra a decisão que
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deferiu a antecipação da tutela. 4. Agravo conhecido e não provido. Acórdão lavrado na forma do artigo 46 da Lei nº 9.099/95. (Acórdão n.960885,
07007339420168070000, Relator: FÁBIO EDUARDO MARQUES 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de
Julgamento: 18/08/2016, Publicado no DJE: 06/09/2016. Pág.: Sem Página Cadastrada.). Imperativo, portanto, que a pensão militar instituída pelo
falecido seja rateada em partes iguais entre as requerentes. Lado outro, não há que se falar em danos morais a primeira requerente, porquanto
não houve comprovação de qual direito de sua personalidade foi atingido, sendo, de rigor, o indeferimento de referida pretensão. Destarte, a
autora não se desincumbiu do ônus de demonstrar fato constitutivo de seu direito, a teor do que determina o artigo 373, inciso I, do Código de
Processo Civil. Conforme leciona Luiz Guilherme Marinoni: Ônus da Prova. O art. 373, caput, CPC, distribui o ônus da prova de acordo com a
natureza da alegação de fato a provar: ao autor cumpre provar a alegação que concerne ao fato constitutivo do direito por ele afirmado; ao réu,
a alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito afirmado pelo autor. As partes têm ônus de alegar e o ônus de provar conforme
nosso CPC. A atribuição do ônus da prova no direito brasileiro é realizada de maneira fixa pela nossa legislação. (MARINONI, Luiz Guilherme ?
et al?. Novo Código de Processo Civil Comentado. 3ª ed. ? São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2017, pág. 483). Dispositivo Diante do
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial, para determinar que o benefício de pensão militar
por morte deixada por Francisco Alderez Lima, mat. 02.622-0, seja partilhado entre as requerentes, conforme estabelece o artigo 36, § 3º, inciso
I, da Lei 10.486/2002. Declaro resolvido o mérito da demanda, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu ao
pagamento das custas iniciais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da atualizado da causa, nos termos do art. 85 §§
2º e 3º do Código de Processo Civil. Sentença submetida a reexame necessário (art. 496 do Novo Código de Processo Civil). Operado o trânsito
em julgado da sentença, feitas as anotações de praxe, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BRASÍLIA/DF,
7 de dezembro de 2017. PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA Juiz de Direito I

N. 0704311-74.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO
FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF25718 - GRACIELA RENATA RIBEIRO. R: VANDERLEY DE SOUZA CALDEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum
VERDE, 4º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n
° 0704311-74.2017.8.07.0018 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Polo ativo: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO
FEDERAL CAESB Polo passivo: VANDERLEY DE SOUZA CALDEIRA SENTENÇA Trata-se de procedimento de cumprimento de sentença. Nos
termos da Portaria Conjunta n. 73 do TJDF, publicada em 08/10/2010, e no Provimento da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e, levando-
se em conta a ausência de bens suficientes para a garantia do crédito, ante o reiterado insucesso das diligências realizadas, a credora solicitou
a emissão de Certidão de Crédito. Ante o exposto, julgo extinta a execução com esteio no art. 485, IV, do CPC, por falta de desenvolvimento
válido do processo, consubstanciado na ausência de bens do devedor passíveis de constrição, e nos termos da Portaria Conjunta n. 73, de
06.10.2010. Expeça-se certidão de crédito, em consonância com o disposto no § 1º, do art. 3º, da aludida norma. As custas processuais ficam
a cargo da exequente, ressalvada a possibilidade de ressarcimento quando da execução do crédito. Transitada em julgado, arquivem-se sem
baixa na Distribuição. Publique-se. Registrada eletronicamente nesta data. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017. PAULO AFONSO
CAVICHIOLI CARMONA Juiz de Direito J

N. 0705842-98.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: KATIA CILENE SANTOS PEREIRA. Adv(s).: DF43499 - PAULO
HENRIQUE QUEIROZ PEREIRA DOS SANTOS. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7VAFAZPUB 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Número do processo: 0705842-98.2017.8.07.0018 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: KATIA CILENE SANTOS PEREIRA RÉU: DISTRITO FEDERAL SENTENÇA Vistos etc. Trata-
se de ação de conhecimento, com pedido de tutela de urgência, proposta por KÁTIA CILENE SANTOS PEREIRA, devidamente qualificada nos
autos, em desfavor do DISTRITO FEDERAL, na qual visa à condenação do ente público a garantir a requerente ambiente de trabalho seguro e
compatível com suas limitações, reformando a sala de aula para que haja o devido isolamento acústico, além da condenação em danos morais. A
autora narrou, em apertada síntese, ser professora da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, tendo se tornado deficiente auditiva
no ano de 2008, com perda moderada da audição em ambos os ouvidos. Assentou, ainda, que devido à patologia, quando exposta a ruídos,
ainda que não intensos, apresenta acentuada tontura, náusea, cefaleia, dentre outros sintomas. Esclareceu, também, que no ano de 2015 foi
readaptada de suas funções, com restrição para lecionar para o número máximo de 15 alunos. Seguidamente, a limitação passou a 6 seis alunos
por turma. Argumenta, todavia, que a medida se mostra insuficiente para o atendimento das limitações apresentadas pela servidora. Os ruídos
inerentes à sala de aula não são, hoje, os que impedem a servidora de laborar em condições salubres, mas aqueles advindos do ambiente externo,
notadamente de uma quadra de esportes construída em frente à sua sala de aula, bem como aquele oriundo do refeitório da escola, que fica do
lado da sala de aula onde a requerente leciona. Aduz, ainda, que a escola não comporta mudança da professora para outra sala, visto que todas
estão ocupadas por professores que lecionam em lotação máxima, que sua sala é pequena, fruto de adaptação da biblioteca. Frisa, ainda, que
leciona nessa escola há 18 anos, estando completamente integrada, de modo que eventual determinação de remoção acabaria por lhe causar
danos psicológicos, sobretudo em razão de suas limitações oriundas da patologia. Tece considerações acerca do direito ao meio ambiente de
trabalho salubre e adequado às suas limitações, entendendo ser imperativo se determinar ao Distrito Federal que realize adaptação na sala de aula
da professora, de modo a reduzir os níveis de exposição a ruídos oriundos da parte externa, mantendo a servidora resguardada de injustificada
submissão a risco iminente à saúde. Pleiteou a concessão de tutela de urgência para que fosse afastada de suas atividades com remuneração
até que o réu realizasse as adaptações necessárias à sua limitação. Requereu, também, a condenação do réu ao pagamento de danos morais.
Pugnou, outrossim, pela inversão do ônus da prova, sob a alegação de hipossuficiência técnica. A inicial veio instruída com documentos. Foi
deferido o benefício da gratuidade judiciária à autora e indeferida a tutela de urgência pleiteada, consoante decisão de ID 7548148. Devidamente
citado, o réu apresentou contestação ao ID 8202138, ocasião em que se manifestou pela improcedência dos pedidos veiculados na petição
inicial. Foi proferido v. acórdão no bojo do Agravo de Instrumento nº 0708749-03.2017.8.07.0000, indeferindo o pedido de tutela de urgência
formulado pela parte autora (ID 11307529). A parte autora apresentou réplica à contestação (ID 8841733). Oportunizado às partes a possibilidade
de formularem requerimentos de provas além daquelas já acostadas aos autos, o réu se manifestou pelo julgamento antecipado da lide, conforme
se observa da petição de ID 9064938, enquanto a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo que lhe fora concedido, consoante certidão de
ID 11316609. Decisão saneadora prolatada em 21 de novembro de 2017 (ID 11415058). A parte autora peticionou ao ID 11804645 requerendo
a abertura da fase de produção de provas, além do deferimento do pleito de inversão do ônus da prova. O Ministério Público se manifestou aos
IDs 8861299 e 11733078. Vieram os autos conclusos para sentença. É a síntese do necessário. PASSO A FUNDAMENTAR E A DECIDIR. Frise-
se, de início, que não merece guarida o pleito da parte autora de abertura da fase de produção de provas, uma vez que tal fase foi aberta no dia
16 de agosto de 2017, conforme decisão de ID 8966818, sendo que a requerente deixou transcorrer in albis o prazo que lhe fora concedido para
indicar as provas que pretendia produzir, consoante certidão de ID 11316609, não podendo, agora, a autora querer valer-se da própria torpeza
para retroceder a marcha processual em face de sua inércia, razão pela qual indefiro o pedido em questão, ficando, prejudicado, também, o pleito
de inversão do ônus da prova, que visava, nos termos da petição inicial, fosse determinado ao Distrito Federal que arcasse ?com os custos de
avaliação a ser realizada por médico do trabalho isento, não pertencente aos quadros de servidores ou empregados da Administração Direta
e Indireta do Ente, que avalie tanto o quadro de saúde da autora quanto o seu ambiente de trabalho.? Ademais, dos fatos narrados na peça
vestibular, não vislumbro a exceção de redistribuição do ônus da prova previsto nos §§1º e 2º do artigo 373 do Código de Processo Civil, porquanto
não havia e nem há impossibilidade ou excessiva dificuldade na produção de prova pericial aventada pela autora, mormente em se considerando
que a mesma é beneficiária da gratuidade de justiça, o que abarca a ausência de pagamento na produção da prova pericial (artigo 95, § 3º, CPC),
que não foi requerida oportunamente pela requerente. Dito isso, procedo ao julgamento antecipado de mérito, pois, nos termos do art. 355, I, do
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Novo Código de Processo Civil, não há necessidade de produção de outras provas. Com efeito, a questão controvertida posta a exame na presente
encontra solução satisfatória nas provas documentais trazidas aos autos pelas partes. Observo que estão presentes os pressupostos processuais
e as condições da ação. Constato, ainda, que esta ação foi regularmente processada, com observância dos ritos e formalidades previstas em lei,
razão pela qual não há nulidade ou irregularidade a ser sanada por este Juízo. No mérito, os pedidos formulados na inicial são improcedentes.
Com efeito, em que pese tenha a autora demonstrado que foi acometida por deficiência auditiva grave e progressiva, não há evidências da relação
de causalidade entre o exercício de suas atividades laborais e a moléstia que a acomete, bem como da necessidade de reforma ou readequação
na arquitetura ou estrutura da respectiva sala de aula. Além disso, é comezinho que ?ao servidor efetivo que sofrer redução da capacidade
laboral, comprovada em inspeção médica, devem ser proporcionadas atividades compatíveis com a limitação sofrida, respeitada a habilitação
exigida no concurso público?, conforme determina o artigo 277 da Lei Complementar nº 840/2011 acima transcrito, sendo certo que o réu, em
atenção ao referido comando legal, readaptou a autora em suas funções profissionais, com restrição para lecionar para o número máximo de
seis alunos por turma. Assim, percebe-se que a Administração Pública atuou em estrita consonância com o texto legal, uma vez que identificado
as limitações da requerente para exercer de forma plena as suas funções, procedeu à sua readaptação. Não fosse o bastante, a requerente
não demonstrou, por meio das provas carreadas aos autos, a existência de barulho externo à sala de aula, cuja altura (decibéis) agrave o seu
quadro clínico ou, ainda, seja responsável pelos sintomas que a acomete quando exposta a barulhos. Lado outro, consoante se vislumbra do
relatório médico de ID 7534810, a autora/paciente encontra-se ?em acompanhamento e investigação de quadro clínico de desequilíbrio intenso de
longa data, que piora com exposição a sons. Apresenta-se com perda auditiva mista severa bilateral e eletrococleografia alterada bilateralmente,
compatível com hidropsia endolinfática. Ainda aguardando exames para elucidação do quadro e definição do tratamento.? Da mesma forma, os
laudos constantes do ID 7534803 se limitaram a demonstrar a deficiência auditiva que acomete a requerente, além de aduzir que ela realiza ?
reabilitação vestibular e tratamento medicamentoso direcionado para labirintopatia?, sem fazer qualquer alusão à necessidade de afastamento
ou de alteração do ambiente laboral, de modo a demandar a intervenção imediata do poder público, porquanto em nenhum dos relatórios médicos
houve recomendação para que a requerente fosse licenciada das suas atividades laborais no ambiente em que leciona atualmente. Destarte, não
é possível vislumbrar a impropriedade do ambiente físico em que a autora realiza seu labor, sendo certo que a sala de aula onde a autora leciona
faz parte da biblioteca da escola, local onde sabidamente exige-se maior silêncio de seus frequentadores. Não há nos autos prova constando que
o local de trabalho da autora seja insalubre ou que a requerente não tenha condições de exercer, na sua plenitude, as atividades exigidas para
o cargo em que foi readaptada. Não fosse o bastante, ainda que todos tenham direito a um ambiente de trabalho adequado ao desenvolvimento
de suas atividades profissionais (verbi gratia: livre de insalubridades e periculosidades), não se pode exigir do Poder Público que altere espaços
físicos de uma escola exclusivamente para atender a servidor que se encontre eventualmente impossibilitando de ali desempenhar o seu labor,
porquanto isso malfere a razoabilidade e a moralidade pública, mormente em se considerando que o requerido já realizou as medidas necessárias
a permitir a permanência da autora na escola onde leciona há mais de 18 anos, sendo que caso ela não se adapte a tal ambiente de trabalho, deve
ser removida para um ambiente que atenda melhor às suas limitações e, na hipótese extrema, em caso de não adaptação ao novo ambiente, ser
aposentada por invalidez, conforme determina a legislação de regência, sem que isso macule qualquer direito da servidora. De igual modo, não
há comprovação nos autos de que a autora tenha suportado danos morais, porquanto não demonstrado qual direito de sua personalidade teria
sido violado pelo réu. Pelo contrário, conforme se extrai da própria narrativa contida na peça exordial, o requerido, tão logo tomou conhecimento
da limitação da saúde da autora, a readaptou, inclusive com a construção de uma sala de aula no interior da biblioteca da escola, além de ter,
também, reduzido o número de alunos na referida sala de aula, o que demonstra ter a Administração Pública agido dentro da legalidade e com
total respeito à dignidade da pessoa humana da requerente. Assim, a parte autora não se desincumbiu do ônus de demonstrar fato constitutivo
de seu direito, a teor do que determina o artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil. Conforme leciona Luiz Guilherme Marinoni: Ônus
da Prova. O art. 373, caput, CPC, distribui o ônus da prova de acordo com a natureza da alegação de fato a provar: ao autor cumpre provar a
alegação que concerne ao fato constitutivo do direito por ele afirmado; ao réu, a alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
afirmado pelo autor. As partes têm ônus de alegar e o ônus de provar conforme nosso CPC. A atribuição do ônus da prova no direito brasileiro é
realizada de maneira fixa pela nossa legislação. (MARINONI, Luiz Guilherme ?et al?. Novo Código de Processo Civil Comentado. 3ª ed. ? São
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2017, pág. 483). De rigor, portanto, a improcedência da pretensão veiculada na peça vestibular. À vista do
exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial. Nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil,
declaro resolvido o mérito da demanda. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
10% (dez) por centro sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil. Suspendo a exigibilidade de
tais verbas, porquanto a requerente é beneficiária da justiça gratuita. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se.
Operado o trânsito em julgado da sentença, feitas as anotações de praxe, dê-se baixa e arquivem-se os autos. BRASÍLIA/DF, 7 de dezembro
de 2017. PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA Juiz de Direito I

CERTIDÃO

N. 0712338-46.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF54788 - BLAINE ROLANDO DEOLINDO, DF31665 - DIEGO
KEYNE DA SILVA SANTOS, DF48443 - RODRIGO DE OLIVEIRA FROIS, DF48091 - FERNANDA ALVES PEREIRA BASTOS, DF53340 -
JESSICA GONCALVES DOS SANTOS, SP383875 - ADRIANO DINIZ BEZERRA. R. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE, 4º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA
- DF - CEP: 70620-000 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n° 0712338-46.2017.8.07.0018 PROCEDIMENTO COMUM
(7) Polo ativo: MARLON DA SILVA COSTA Polo passivo: BRB BANCO DE BRASILIA SA CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte ré juntou
aos autos CONTESTAÇÃO TEMPESTIVA identificada pela ID nº 11818763. De ordem do MM. Juiz de Direito, à parte autora para apresentar
RÉPLICA no prazo legal. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:57:11. NAIARA FREITAS MARQUES Servidor Geral

DECISÃO

N. 0023472-70.2014.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: HOSPITAL SANTA HELENA S/A. Adv(s).: DF39000 - CAIO CAPUTO BASTOS
PASCHOAL, DF20249 - CRISTIANA MEIRA MONTEIRO. R: JOSE LOPES DA SILVA. R: GALDISBETH CARVALHO D ALMEIDA E BRITO E
VITOR. Adv(s).: DF20087 - KELLY DE SOUZA CORDEIRO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE, 4º andar, Setores
Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n° 0023472-70.2014.8.07.0001
MONITÓRIA (40) Polo ativo: HOSPITAL SANTA HELENA S/A Polo passivo: JOSE LOPES DA SILVA e outros DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos etc. Procedo ao saneamento e organização do processo nos moldes do art. 357 do Código de Processo Civil. As partes estão regularmente
representadas. Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Frise-se, de início, que não merece guarida alegação do
DISTRITO FEDERAL de não ser cabível a denunciação da lide engendrada pelos réus, porquanto é admissível a denunciação da lide, promovida
por qualquer das partes, ?àquele que estiver obrigado, por lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo de quem for vencido no
processo?, consoante determina o artigo 125, inciso II, do Código de Processo Civil, sendo certo que já foi reconhecida, em sentença transitada
em julgado, a obrigação do ente público em arcar com o pagamento das despesas médicas contraídas pelos denunciantes e cobradas na presente
ação, não havendo, pois, que se falar em inadmissibilidade de denunciação da lide em seu desfavor. Ademais, é comezinho que a sentença é
a lei do caso concreto. Não há questão processual pendente. O processo encontra-se saneado, portanto. A solução da questão posta a desate
na presente demanda independe de dilação probatória, não se fazendo necessária, portanto, a inauguração da fase instrutória do procedimento.
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Preclusa esta decisão, anote-se a conclusão para sentença. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017. PAULO AFONSO CAVICHIOLI
CARMONA Juiz de Direito I

N. 0023472-70.2014.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: HOSPITAL SANTA HELENA S/A. Adv(s).: DF39000 - CAIO CAPUTO BASTOS
PASCHOAL, DF20249 - CRISTIANA MEIRA MONTEIRO. R: JOSE LOPES DA SILVA. R: GALDISBETH CARVALHO D ALMEIDA E BRITO E
VITOR. Adv(s).: DF20087 - KELLY DE SOUZA CORDEIRO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE, 4º andar, Setores
Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n° 0023472-70.2014.8.07.0001
MONITÓRIA (40) Polo ativo: HOSPITAL SANTA HELENA S/A Polo passivo: JOSE LOPES DA SILVA e outros DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos etc. Procedo ao saneamento e organização do processo nos moldes do art. 357 do Código de Processo Civil. As partes estão regularmente
representadas. Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Frise-se, de início, que não merece guarida alegação do
DISTRITO FEDERAL de não ser cabível a denunciação da lide engendrada pelos réus, porquanto é admissível a denunciação da lide, promovida
por qualquer das partes, ?àquele que estiver obrigado, por lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo de quem for vencido no
processo?, consoante determina o artigo 125, inciso II, do Código de Processo Civil, sendo certo que já foi reconhecida, em sentença transitada
em julgado, a obrigação do ente público em arcar com o pagamento das despesas médicas contraídas pelos denunciantes e cobradas na presente
ação, não havendo, pois, que se falar em inadmissibilidade de denunciação da lide em seu desfavor. Ademais, é comezinho que a sentença é
a lei do caso concreto. Não há questão processual pendente. O processo encontra-se saneado, portanto. A solução da questão posta a desate
na presente demanda independe de dilação probatória, não se fazendo necessária, portanto, a inauguração da fase instrutória do procedimento.
Preclusa esta decisão, anote-se a conclusão para sentença. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017. PAULO AFONSO CAVICHIOLI
CARMONA Juiz de Direito I

N. 0023472-70.2014.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: HOSPITAL SANTA HELENA S/A. Adv(s).: DF39000 - CAIO CAPUTO BASTOS
PASCHOAL, DF20249 - CRISTIANA MEIRA MONTEIRO. R: JOSE LOPES DA SILVA. R: GALDISBETH CARVALHO D ALMEIDA E BRITO E
VITOR. Adv(s).: DF20087 - KELLY DE SOUZA CORDEIRO. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE, 4º andar, Setores
Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n° 0023472-70.2014.8.07.0001
MONITÓRIA (40) Polo ativo: HOSPITAL SANTA HELENA S/A Polo passivo: JOSE LOPES DA SILVA e outros DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos etc. Procedo ao saneamento e organização do processo nos moldes do art. 357 do Código de Processo Civil. As partes estão regularmente
representadas. Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Frise-se, de início, que não merece guarida alegação do
DISTRITO FEDERAL de não ser cabível a denunciação da lide engendrada pelos réus, porquanto é admissível a denunciação da lide, promovida
por qualquer das partes, ?àquele que estiver obrigado, por lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo de quem for vencido no
processo?, consoante determina o artigo 125, inciso II, do Código de Processo Civil, sendo certo que já foi reconhecida, em sentença transitada
em julgado, a obrigação do ente público em arcar com o pagamento das despesas médicas contraídas pelos denunciantes e cobradas na presente
ação, não havendo, pois, que se falar em inadmissibilidade de denunciação da lide em seu desfavor. Ademais, é comezinho que a sentença é
a lei do caso concreto. Não há questão processual pendente. O processo encontra-se saneado, portanto. A solução da questão posta a desate
na presente demanda independe de dilação probatória, não se fazendo necessária, portanto, a inauguração da fase instrutória do procedimento.
Preclusa esta decisão, anote-se a conclusão para sentença. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017. PAULO AFONSO CAVICHIOLI
CARMONA Juiz de Direito I

DESPACHO

N. 0002571-62.2016.8.07.0017 - PROCEDIMENTO COMUM - A: PAULA ADRIANA MIGUEL GIFONI PERES. A: FERNANDO MIGUEL
GIFONI PERES. Adv(s).: DF48379 - IRISMAR SILVA NASCIMENTO, DF49259 - IONETE RUBEM CAMPOS. R: JOSE CELSO GONTIJO
ENGENHARIA S/A. Adv(s).: DF02221 - RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO. R: Banco do Brasil . Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF23683 - DAYANNE FERREIRA VIANA BORGES.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum
VERDE, 4º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo
n° 0002571-62.2016.8.07.0017 PROCEDIMENTO COMUM (7) Polo ativo: PAULA ADRIANA MIGUEL GIFONI PERES e outros Polo passivo:
JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A e outros DESPACHO Vistos etc. Intime-se a embargada para, querendo, manifestar-se, no prazo
de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos pelos requeridos, nos termos do artigo 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil. BRASÍLIA, DF, 7
de dezembro de 2017. PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA Juiz de Direito I

N. 0002571-62.2016.8.07.0017 - PROCEDIMENTO COMUM - A: PAULA ADRIANA MIGUEL GIFONI PERES. A: FERNANDO MIGUEL
GIFONI PERES. Adv(s).: DF48379 - IRISMAR SILVA NASCIMENTO, DF49259 - IONETE RUBEM CAMPOS. R: JOSE CELSO GONTIJO
ENGENHARIA S/A. Adv(s).: DF02221 - RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO. R: Banco do Brasil . Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF23683 - DAYANNE FERREIRA VIANA BORGES.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum
VERDE, 4º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo
n° 0002571-62.2016.8.07.0017 PROCEDIMENTO COMUM (7) Polo ativo: PAULA ADRIANA MIGUEL GIFONI PERES e outros Polo passivo:
JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A e outros DESPACHO Vistos etc. Intime-se a embargada para, querendo, manifestar-se, no prazo
de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos pelos requeridos, nos termos do artigo 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil. BRASÍLIA, DF, 7
de dezembro de 2017. PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA Juiz de Direito I

DECISÃO

N. 0703460-35.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FRANCISCO DE SOUZA RODRIGUES. Adv(s).: DF35344 - EMILISON
SANTANA ALENCAR JUNIOR. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO VOTORANTIM S.A.. Adv(s).:
DF18762 - TALITA NEVES SODRE DA MOTA, DF18116 - ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF34381
- CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO. R: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA. Adv(s).: RS75065 - CAROLINA
RIBEIRO LOPES KUCERA. R: BANCO DAYCOVAL S/A. Adv(s).: SP198088 - MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS. R: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).: DF07265 - EDUARDO MARANHAO FERREIRA. R: BANCO BMG SA. Adv(s).: DF48531 -
BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF25016 - MARCIA APARECIDA MENDES VIEIRA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE,
4º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n°
0703460-35.2017.8.07.0018 PROCEDIMENTO COMUM (7) Polo ativo: FRANCISCO DE SOUZA RODRIGUES Polo passivo: BRB BANCO DE
BRASILIA SA e outros EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Não se constata da sentença embargada quaisquer dos vícios enumerados pelo art.
1.022 do Código de Processo Civil, firmando o meu convencimento de que a parte pretende o reexame do julgado. Como cediço, é incabível rever
decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, quando da análise de embargos de declaração. Ademais, não há
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omissão na sentença, porquanto não está o magistrado obrigado a refutar todas as alegações das partes, máxime quando tenha chegado a uma
conclusão baseada em motivo suficiente para fundar de forma lógica a sua decisão. Assim, tendo os presentes Embargos motivação infringente
do julgado, rejeito-os. Intimem-se as partes. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 19:20:49. PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA Juiz
de Direito

N. 0703460-35.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FRANCISCO DE SOUZA RODRIGUES. Adv(s).: DF35344 - EMILISON
SANTANA ALENCAR JUNIOR. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO VOTORANTIM S.A.. Adv(s).:
DF18762 - TALITA NEVES SODRE DA MOTA, DF18116 - ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF34381
- CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO. R: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA. Adv(s).: RS75065 - CAROLINA
RIBEIRO LOPES KUCERA. R: BANCO DAYCOVAL S/A. Adv(s).: SP198088 - MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS. R: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).: DF07265 - EDUARDO MARANHAO FERREIRA. R: BANCO BMG SA. Adv(s).: DF48531 -
BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF25016 - MARCIA APARECIDA MENDES VIEIRA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE,
4º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n°
0703460-35.2017.8.07.0018 PROCEDIMENTO COMUM (7) Polo ativo: FRANCISCO DE SOUZA RODRIGUES Polo passivo: BRB BANCO DE
BRASILIA SA e outros EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Não se constata da sentença embargada quaisquer dos vícios enumerados pelo art.
1.022 do Código de Processo Civil, firmando o meu convencimento de que a parte pretende o reexame do julgado. Como cediço, é incabível rever
decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, quando da análise de embargos de declaração. Ademais, não há
omissão na sentença, porquanto não está o magistrado obrigado a refutar todas as alegações das partes, máxime quando tenha chegado a uma
conclusão baseada em motivo suficiente para fundar de forma lógica a sua decisão. Assim, tendo os presentes Embargos motivação infringente
do julgado, rejeito-os. Intimem-se as partes. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 19:20:49. PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA Juiz
de Direito

N. 0703460-35.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FRANCISCO DE SOUZA RODRIGUES. Adv(s).: DF35344 - EMILISON
SANTANA ALENCAR JUNIOR. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO VOTORANTIM S.A.. Adv(s).:
DF18762 - TALITA NEVES SODRE DA MOTA, DF18116 - ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF34381
- CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO. R: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA. Adv(s).: RS75065 - CAROLINA
RIBEIRO LOPES KUCERA. R: BANCO DAYCOVAL S/A. Adv(s).: SP198088 - MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS. R: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).: DF07265 - EDUARDO MARANHAO FERREIRA. R: BANCO BMG SA. Adv(s).: DF48531 -
BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF25016 - MARCIA APARECIDA MENDES VIEIRA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE,
4º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n°
0703460-35.2017.8.07.0018 PROCEDIMENTO COMUM (7) Polo ativo: FRANCISCO DE SOUZA RODRIGUES Polo passivo: BRB BANCO DE
BRASILIA SA e outros EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Não se constata da sentença embargada quaisquer dos vícios enumerados pelo art.
1.022 do Código de Processo Civil, firmando o meu convencimento de que a parte pretende o reexame do julgado. Como cediço, é incabível rever
decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, quando da análise de embargos de declaração. Ademais, não há
omissão na sentença, porquanto não está o magistrado obrigado a refutar todas as alegações das partes, máxime quando tenha chegado a uma
conclusão baseada em motivo suficiente para fundar de forma lógica a sua decisão. Assim, tendo os presentes Embargos motivação infringente
do julgado, rejeito-os. Intimem-se as partes. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 19:20:49. PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA Juiz
de Direito

N. 0703460-35.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FRANCISCO DE SOUZA RODRIGUES. Adv(s).: DF35344 - EMILISON
SANTANA ALENCAR JUNIOR. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO VOTORANTIM S.A.. Adv(s).:
DF18762 - TALITA NEVES SODRE DA MOTA, DF18116 - ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF34381
- CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO. R: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA. Adv(s).: RS75065 - CAROLINA
RIBEIRO LOPES KUCERA. R: BANCO DAYCOVAL S/A. Adv(s).: SP198088 - MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS. R: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).: DF07265 - EDUARDO MARANHAO FERREIRA. R: BANCO BMG SA. Adv(s).: DF48531 -
BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF25016 - MARCIA APARECIDA MENDES VIEIRA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE,
4º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n°
0703460-35.2017.8.07.0018 PROCEDIMENTO COMUM (7) Polo ativo: FRANCISCO DE SOUZA RODRIGUES Polo passivo: BRB BANCO DE
BRASILIA SA e outros EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Não se constata da sentença embargada quaisquer dos vícios enumerados pelo art.
1.022 do Código de Processo Civil, firmando o meu convencimento de que a parte pretende o reexame do julgado. Como cediço, é incabível rever
decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, quando da análise de embargos de declaração. Ademais, não há
omissão na sentença, porquanto não está o magistrado obrigado a refutar todas as alegações das partes, máxime quando tenha chegado a uma
conclusão baseada em motivo suficiente para fundar de forma lógica a sua decisão. Assim, tendo os presentes Embargos motivação infringente
do julgado, rejeito-os. Intimem-se as partes. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 19:20:49. PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA Juiz
de Direito

N. 0703460-35.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FRANCISCO DE SOUZA RODRIGUES. Adv(s).: DF35344 - EMILISON
SANTANA ALENCAR JUNIOR. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO VOTORANTIM S.A.. Adv(s).:
DF18762 - TALITA NEVES SODRE DA MOTA, DF18116 - ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF34381
- CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO. R: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA. Adv(s).: RS75065 - CAROLINA
RIBEIRO LOPES KUCERA. R: BANCO DAYCOVAL S/A. Adv(s).: SP198088 - MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS. R: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).: DF07265 - EDUARDO MARANHAO FERREIRA. R: BANCO BMG SA. Adv(s).: DF48531 -
BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF25016 - MARCIA APARECIDA MENDES VIEIRA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE,
4º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n°
0703460-35.2017.8.07.0018 PROCEDIMENTO COMUM (7) Polo ativo: FRANCISCO DE SOUZA RODRIGUES Polo passivo: BRB BANCO DE
BRASILIA SA e outros EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Não se constata da sentença embargada quaisquer dos vícios enumerados pelo art.
1.022 do Código de Processo Civil, firmando o meu convencimento de que a parte pretende o reexame do julgado. Como cediço, é incabível rever
decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, quando da análise de embargos de declaração. Ademais, não há
omissão na sentença, porquanto não está o magistrado obrigado a refutar todas as alegações das partes, máxime quando tenha chegado a uma
conclusão baseada em motivo suficiente para fundar de forma lógica a sua decisão. Assim, tendo os presentes Embargos motivação infringente
do julgado, rejeito-os. Intimem-se as partes. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 19:20:49. PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA Juiz
de Direito

N. 0703460-35.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FRANCISCO DE SOUZA RODRIGUES. Adv(s).: DF35344 - EMILISON
SANTANA ALENCAR JUNIOR. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO VOTORANTIM S.A.. Adv(s).:
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DF18762 - TALITA NEVES SODRE DA MOTA, DF18116 - ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF34381
- CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO. R: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA. Adv(s).: RS75065 - CAROLINA
RIBEIRO LOPES KUCERA. R: BANCO DAYCOVAL S/A. Adv(s).: SP198088 - MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS. R: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).: DF07265 - EDUARDO MARANHAO FERREIRA. R: BANCO BMG SA. Adv(s).: DF48531 -
BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF25016 - MARCIA APARECIDA MENDES VIEIRA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE,
4º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n°
0703460-35.2017.8.07.0018 PROCEDIMENTO COMUM (7) Polo ativo: FRANCISCO DE SOUZA RODRIGUES Polo passivo: BRB BANCO DE
BRASILIA SA e outros EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Não se constata da sentença embargada quaisquer dos vícios enumerados pelo art.
1.022 do Código de Processo Civil, firmando o meu convencimento de que a parte pretende o reexame do julgado. Como cediço, é incabível rever
decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, quando da análise de embargos de declaração. Ademais, não há
omissão na sentença, porquanto não está o magistrado obrigado a refutar todas as alegações das partes, máxime quando tenha chegado a uma
conclusão baseada em motivo suficiente para fundar de forma lógica a sua decisão. Assim, tendo os presentes Embargos motivação infringente
do julgado, rejeito-os. Intimem-se as partes. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 19:20:49. PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA Juiz
de Direito

N. 0703460-35.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FRANCISCO DE SOUZA RODRIGUES. Adv(s).: DF35344 - EMILISON
SANTANA ALENCAR JUNIOR. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO VOTORANTIM S.A.. Adv(s).:
DF18762 - TALITA NEVES SODRE DA MOTA, DF18116 - ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF34381
- CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO. R: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA. Adv(s).: RS75065 - CAROLINA
RIBEIRO LOPES KUCERA. R: BANCO DAYCOVAL S/A. Adv(s).: SP198088 - MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS. R: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).: DF07265 - EDUARDO MARANHAO FERREIRA. R: BANCO BMG SA. Adv(s).: DF48531 -
BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF25016 - MARCIA APARECIDA MENDES VIEIRA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE,
4º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n°
0703460-35.2017.8.07.0018 PROCEDIMENTO COMUM (7) Polo ativo: FRANCISCO DE SOUZA RODRIGUES Polo passivo: BRB BANCO DE
BRASILIA SA e outros EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Não se constata da sentença embargada quaisquer dos vícios enumerados pelo art.
1.022 do Código de Processo Civil, firmando o meu convencimento de que a parte pretende o reexame do julgado. Como cediço, é incabível rever
decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, quando da análise de embargos de declaração. Ademais, não há
omissão na sentença, porquanto não está o magistrado obrigado a refutar todas as alegações das partes, máxime quando tenha chegado a uma
conclusão baseada em motivo suficiente para fundar de forma lógica a sua decisão. Assim, tendo os presentes Embargos motivação infringente
do julgado, rejeito-os. Intimem-se as partes. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 19:20:49. PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA Juiz
de Direito

N. 0703460-35.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FRANCISCO DE SOUZA RODRIGUES. Adv(s).: DF35344 - EMILISON
SANTANA ALENCAR JUNIOR. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO VOTORANTIM S.A.. Adv(s).:
DF18762 - TALITA NEVES SODRE DA MOTA, DF18116 - ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF34381
- CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO. R: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA. Adv(s).: RS75065 - CAROLINA
RIBEIRO LOPES KUCERA. R: BANCO DAYCOVAL S/A. Adv(s).: SP198088 - MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS. R: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).: DF07265 - EDUARDO MARANHAO FERREIRA. R: BANCO BMG SA. Adv(s).: DF48531 -
BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF25016 - MARCIA APARECIDA MENDES VIEIRA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE,
4º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n°
0703460-35.2017.8.07.0018 PROCEDIMENTO COMUM (7) Polo ativo: FRANCISCO DE SOUZA RODRIGUES Polo passivo: BRB BANCO DE
BRASILIA SA e outros EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Não se constata da sentença embargada quaisquer dos vícios enumerados pelo art.
1.022 do Código de Processo Civil, firmando o meu convencimento de que a parte pretende o reexame do julgado. Como cediço, é incabível rever
decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, quando da análise de embargos de declaração. Ademais, não há
omissão na sentença, porquanto não está o magistrado obrigado a refutar todas as alegações das partes, máxime quando tenha chegado a uma
conclusão baseada em motivo suficiente para fundar de forma lógica a sua decisão. Assim, tendo os presentes Embargos motivação infringente
do julgado, rejeito-os. Intimem-se as partes. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 19:20:49. PAULO AFONSO CAVICHIOLI CARMONA Juiz
de Direito

CERTIDÃO

N. 0708882-88.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCUS SOUZA DOS SANTOS. Adv(s).: DF03481 - ANTONIO
ABRAHAO BAYMA SOUSA. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF25718 - GRACIELA
RENATA RIBEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7ª Vara da Fazenda
Pública do DF Fórum VERDE, 4º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: (61)3103-4341 Horário de
atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n° 0708882-88.2017.8.07.0018 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Polo ativo: MARCUS SOUZA DOS
SANTOS Polo passivo: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi
expedido nestes autos alvará de levantamento de valores em favor do Sr. Marcus Souza dos Santos e, também da CAESB. De ordem do MM.
Juiz de Direito, fica a parte interessada intimada a imprimir o referido alvará e levá-lo à instituição financeira, visto que os documentos produzidos
eletronicamente, com garantia da origem e do seu signatário, são considerados originais para todos os efeitos legais, nos termos do artigo 11
da Lei nº 11.419/06. Ainda de ordem do MM. Juiz de Direito, após a intimação da parte interessada, os autos serão arquivados com baixa na
distribuição. O acesso aos autos eletrônicos e a impressão do referido alvará NÃO dependem de desarquivamento dos autos. BRASÍLIA, DF, 11
de dezembro de 2017 14:47:58. LUIZ HENRIQUE LIBERAL DE SOUZA Servidor Geral

N. 0708882-88.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCUS SOUZA DOS SANTOS. Adv(s).: DF03481 - ANTONIO
ABRAHAO BAYMA SOUSA. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: DF25718 - GRACIELA
RENATA RIBEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7ª Vara da Fazenda
Pública do DF Fórum VERDE, 4º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Telefone: (61)3103-4341 Horário de
atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n° 0708882-88.2017.8.07.0018 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Polo ativo: MARCUS SOUZA DOS
SANTOS Polo passivo: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi
expedido nestes autos alvará de levantamento de valores em favor do Sr. Marcus Souza dos Santos e, também da CAESB. De ordem do MM.
Juiz de Direito, fica a parte interessada intimada a imprimir o referido alvará e levá-lo à instituição financeira, visto que os documentos produzidos
eletronicamente, com garantia da origem e do seu signatário, são considerados originais para todos os efeitos legais, nos termos do artigo 11
da Lei nº 11.419/06. Ainda de ordem do MM. Juiz de Direito, após a intimação da parte interessada, os autos serão arquivados com baixa na
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distribuição. O acesso aos autos eletrônicos e a impressão do referido alvará NÃO dependem de desarquivamento dos autos. BRASÍLIA, DF, 11
de dezembro de 2017 14:47:58. LUIZ HENRIQUE LIBERAL DE SOUZA Servidor Geral
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8ª Vara da Fazenda Pública do DF

N. 0705868-96.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUIZ CLAUDIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP.
Adv(s).: DF34668 - EDUARDO RODRIGUES LEITAO. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB.
Adv(s).: DF25718 - GRACIELA RENATA RIBEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 8ª Vara da Fazenda Pública do DF Fórum VERDE, Sala 408, 4º andar, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000
Telefone: (61) 31034349 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n°: 0705868-96.2017.8.07.0018 Ação: PROCEDIMENTO COMUM
(7) Requerente: LUIZ CLAUDIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP Requerido: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
DO DISTRITO FEDERAL CAESB CERTIDÃO Certifico que o autor foi intimado via Diário Eletrônico dia 10/11/2017 e que o réu, também, foi
intimado via Diário Eletrônico dia 10/11/2017. Certifico, ainda, que a parte autora interpôs recurso de apelação, tempestivo, e guia de preparo, ID
n. 11672912, 11672972, 11672954. Nos termos da Portaria deste Juízo n. 1/2016, fica a parte ré intimada a apresentar contrarrazões, no prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1010, §1º do Código de Processo Civil - CPC. Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo,
os autos serão remetidos ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, nos termos do artigo 1010, §3°, do CPC. BRASÍLIA, DF, 11 de
dezembro de 2017 14:32:13. MICHELLE ROCHA FERREIRA Servidor Geral

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Mara Silda Nunes de Almeida
Diretora de Secretaria: Kamila Lisboa Gomes dos Santos
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2015.01.1.137588-6 - Procedimento Comum -  A: TERRACAP COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA. Adv(s).: DF011880 - Miguel
Roberto Moreira da Silva. R: JOSE RIBAMAR DIAS DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei cálculo da Contadoria
Judicial à fl. 120, referente às custas finais. Nos termos da Portaria n. 1/2016, deste Juízo, fica a parte autora intimada a recolher as custas finais,
no prazo de 5 (cinco) dias, conforme artigo 100, § 1° do Provimento Geral da Corregedoria, sob pena de arquivamento. Para emissão da guia de
custas judiciais, a parte poderá acessar a página do Tribunal de Justiça (www.tjdft.jus.br) no link custas judiciais, ou procurar um dos postos de
Apoio Judiciário da Corregedoria localizados nos fóruns. De acordo com o art. 100, § 3º do Provimento Geral da Corregedoria, os documentos
contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade do Tribunal de Justiça. Brasília - DF,
terça-feira, 05/12/2017 às 17h13. .

Nº 2006.01.1.016484-8 - Cumprimento de Sentenca -  R: JOSE DOUGLAS CONCEICAO DE SOUZA. Adv(s).: DF020622 - Joao Luis
Rocha Gomes. A: TERRACAP COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA. Adv(s).: DF013672 - Viviane de Castro. Certifico que houve expedição
de alvará de levantamento, em favor do autor. Nos termos da Portaria deste Juízo de n. 01/2016, fica o autor intimado a retirá-lo, no prazo de 5
(cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h54. .

Nº 2012.01.1.024506-4 - Execucao -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF009381 - Marcia Luiza Sylvestre Saenen, DF010144
- Elaine Ferreira da Silva Barreto Pinheiro, DF021612 - Debora Martins Moreira, DF036162 - Maria Helena Moreira Dourado. R: J ARAUJO
CONSTRUTORA LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE ALBERTO ARAUJO. Adv(s).: (.). R: MARIA RENATA DE ARAUJO. Adv(s).:
DF030779 - Cristiano Alves da Costa Silva. R: JOSE BENEDITO DE ARAUJO. Adv(s).: (.). Certifico a expedição de alvará de levantamento, em
favor da terceira ré. Nos termos da Portaria deste Juízo de n. 1/2016, fica a terceira ré intimada a retirá-lo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena
de arquivamento do feito. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h. .

Nº 2016.01.1.111572-7 - Mandado de Seguranca (civel) -  A: C E A MODAS LTDA. Adv(s).: DF031749 - Lilianne Patricia Lima. R:
COORDENADOR DA COORDENACAO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GERENTE DA GERENCIA
DE AUDITORIA TRIBUTARIA. Adv(s).: (.), - 20160111115727. Certifico que juntei, às fls.333/351, contrarrazões ao recurso de apelação,
tempestivas. Certifico, ainda, que juntei recurso de apelação, tempestivo, às fls. 352/356, interposto pela parte ré. Nos termos da Portaria deste
Juízo n. 1/2016, fica a parte autora intimada a apresentar contrarrazões ao recurso de apelação apresentado pela parte ré, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do artigo 1010, §1º, do Código de Processo Civil - CPC. Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, os
autos serão remetidos ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, nos termos do artigo 1010, §3°, do CPC. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 12h53. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2011.01.1.058387-3 - Mandado de Seguranca (civel) -  A: GRUPO OK CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP.
Adv(s).: DF012330 - Marcelo Luiz Avila de Bessa. R: GERENTE DA AGENCIA EMPRESARIAL DA RECEITA GOVERNO DF. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF013404 - Marcio Wanderley de Azevedo, DF777777 - Procurador do DF, Proc(s).: 77777 - PR-.
Considerando a complexidade dos cálculos, defiro parcialmente o pedido de fl. 713/714 para conceder à autora o prazo de 30 (trinta) dias para
que se manifeste acerca da petição e documentos de fls. 681/709, informando se a obrigação de fazer estabelecida na sentença foi devidamente
cumprida, sob pena de arquivamento. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h22. Mara Silda Nunes de Almeida,Juíza de Direito .

Nº 2003.01.1.022189-8 - Mandado de Seguranca (civel) -  A: SOLANGE TAVARES DOS REIS. Adv(s).: RS018097 - Jose Luis Wagner.
R: GERENTE RECURSOS HUMANOS SECRET PLANEJAMENTO DO DF. Adv(s).: DF017965 - Regis Augusto Souza da Cunha, Nao Consta
Advogado, RS018097 - Jose Luis Wagner. LITISCONSORTE PASSIVO: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF019290 - Carlos Odon Lopes da Rocha.
Defiro parcialmente o pedido de fl. 652 para conceder à autora o derradeiro prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar acerca dos documentos
de fls. 521/648, sob pena de preclusão. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h23. Mara Silda Nunes de Almeida,Juíza de Direito .

Nº 2007.01.1.149237-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CEB DIST COMPANHIA ENERGETICA DE BRASILIA DISTRIBUICAO S.A..
Adv(s).: DF015775 - Alexis Turazi, DF031694 - Maria Luisa Nunes da Cunha, DF10812E - Thais Soares Barbosa. R: TORRES PERFURACOES
DE POCOS ARTESIANOS LTDA. Adv(s).: DF044700 - Thiago Batista Araújo. A autora requereu a suspensão do processo pelo prazo de 30
(trinta) dias para se manifestar acerca da petição e documentos apresentados pelo réu em razão de movimento grevista deflagrado por seus
empregados (fl. 658). Considerando que o movimento grevista já foi encerrado, conforme noticiado na imprensa, concedo à autora o prazo de 15
(quinze) dias para se manifestar acerca da petição e documentos de fls. 625/655, informando se a obrigação foi cumprida. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 14h50. Mara Silda Nunes de Almeida,Juíza de Direito .

Nº 6076/96 - Execucao de Sentenca -  A: OSMAR RODRIGUES MIRANDA. Adv(s).: DF003082 - Sau Ferreira Santos, DF009629 -
Clayr Rochefort de Almeida. R: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF010429 - Sebastiao do Espirito Santo Neto, 3 - 607696, - 607696. Remetam-
se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores devidos ao patrono do autor, conforme sentença de fls. 789/791. Após, expeça-
se requisição de pequeno valor para pagamento dos honorários advocatícios. Por fim, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 13h50. Mara Silda Nunes de Almeida,Juíza de Direito .



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

838

Nº 2016.01.1.053053-8 - Monitoria -  A: CAESB COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DF. Adv(s).: DF019522 - Marcelo
Antonio Rodrigues Reis, DF025718 - Graciela Renata Ribeiro. R: CARLOS ALBERTO NUNES GONCALVES. Adv(s).: Defensoria Publica do
Distrito Federal, - 20160110530538. As partes firmaram novo acordo e a autora postulou a suspensão do curso processual até o pagamento
da parcela final (fl. 102). Contudo, o Poder Judiciário está abarrotado de processos não se mostrando razoável a permanência de demandas
suspensas em cartório quando o juízo está sobrecarregado e até mesmo sem espaço físico para acomodar os processos em curso e os servidores.
Além disso, a remessa dos autos ao arquivo não acarretará prejuízo à autora porque para prosseguir em relação a quantia remanescente caso
não haja pagamento de parcelas deverá promover o cumprimento de sentença pela via eletrônica, nos termos do artigo 1º da Portaria Conjunta
nº 85/2016. Em face das considerações alinhadas, atendendo à razoabilidade e economia processual arquivem-se os autos. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 15h35. Mara Silda Nunes de Almeida,Juíza de Direito .

DESPACHO

Nº 2010.01.1.107835-9 - Cumprimento de Sentenca Contra a Fazenda Publica -  A: JOSE GOMES DA SILVA FILHO. Adv(s).:
DF006231 - Aureni Ferreira Viturino. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF002033 - Carlos Augusto Figueredo Salazar, DF015234 - Mario
Hermes Trigo de Loureiro Filho, DF777777 - Procurador do DF. A: AURENI FERREIRA VITURINO. Adv(s).: DF006231 - Aureni Ferreira Viturino.
Considerando que o réu procedeu à juntada de novos documentos (fls. 441/444), consoante o artigo 437, § 1º do Código de Processo Civil,
concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar, sob pena de preclusão. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h30. Mara
Silda Nunes de Almeida,Juíza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2013.01.1.085186-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: CAESB COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DF. Adv(s).:
DF019522 - Marcelo Antonio Rodrigues Reis. R: JONH WILLIAN CORREA DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A autora requereu a
extinção do feito com a expedição de certidão de crédito (fl. 131), no entanto, a não localização de bens do devedor não configura hipótese de
extinção do processo de execução, mas de sua suspensão, conforme assegurado pelo artigo 921, III, do Código de Processo Civil. Assim, indefiro
o pedido e considerando que já foram realizadas diversas diligências com o intuito de localizar bens penhoráveis, as quais restaram infrutíferas,
suspendo a execução pelo prazo de 1 (um) ano, contado desta data, período durante o qual se suspenderá a prescrição, conforme artigo. 921,
§ 1º, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, os quais poderão ser
desarquivados pela autora com documentos que demonstrem a existência de bens penhoráveis para prosseguimento da execução, consoante
§ 3º do artigo 921 do Código de Processo Civil. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h42. Mara Silda Nunes de Almeida,Juíza de Direito .
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Varas de Precatórias do DF

2ª Vara de Precatórias do DF

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Evandro Neiva de Amorim
Diretora de Secretaria: Ana Eustratia Sofoulis H. Cinnanti
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISAO

Nº 2015.01.1.064620-0 - Carta Precatoria -  A: P.H.A.D.A.. Adv(s).: GO006155 - AILTON NAVES RODRIGUES. R: J.B.D.A.. Adv(s).:
GO14582A - SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA. INTERESSADA: M.I.D.A.. Adv(s).: DF014427 - EUVALDO THOMAZ SOARES, DF025420 -
Aniceto Soares. Trata-se de Carta Precatória expedida com o escopo de se proceder à alienação judicial de parcela de 03 (três) imóveis. O
feito foi devidamente processado. Os Leilões foram efetuados, conforme atestam os documentos acostados às fls. 134 e 135. Por intermédio
do petitório de fl. 139, o Requerente pugnou pela designação de datas para a realização de novos Leilões. Está é a síntese dos fatos. Decido.
Após analisar os autos observei que não há qualquer motivo para a repetição da diligência deprecada. Os leilões foram executados de acordo
com o procedimento previsto na Norma Processual; não constatei qualquer nulidade. Ademais, o Requerente não apresentou motivo idôneo para
fundamentar sua pretensão. Logo, não vejo razões para repetir a diligência deprecada. Isso posto, indefiro o pleito do Exeqüente. Intimem-se.
Em seguida, remetam-se os autos à origem. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 19h08. Evandro Neiva de Amorim,Juiz de Direito.
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Vara de Ações Previdenciárias do DF

SENTENÇA

N. 0730146-73.2017.8.07.0015 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUZINEIDE GUEDES SOUZA. Adv(s).: DF23338 - ALINE SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Ações Previdenciárias do DF Número do processo: 0730146-73.2017.8.07.0015 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LUZINEIDE GUEDES SOUZA RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
SENTENÇA Luzineide Guedes Souza propõe ação acidentária em face do INSS com pedido de condenação em restabelecer auxílio-doença
e, alternativamente, em conceder aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente acidentário, sustentando, em síntese, que exerce a função
de operadora de produção na empresa SADIA S.A. e que adquiriu doenças ocupacionais, decorrentes dos esforços repetitivos a que estava
submetida, ressaltando que recebeu auxílio-doença acidentário até 24/02/2017, quando o réu cessou o benefício, esclarecendo, contudo, que
permanece incapacitada para o trabalho. Pede antecipação dos efeitos da tutela. Despacho (ID 11518020) que atesta identidade de partes, objeto
e causa de pedir com relação ao processo nº 2011.01.1.200303-7. Intimada, a autora manifestou interesse no trâmite do processo, alegando
que, após a cessão do benefício, realizou nova perícia gerando novo número de benefício, e que houve agravamento no estado de saúde (ID
11877735). É o relatório. Decido. De fato, há coisa julgada, por força da identidade de partes, objeto e causa de pedir com relação ao processo nº
2011.01.1.200303-7, em que foi proferida sentença transitada em julgado. O pedido inicial se fundamenta na mesma situação fática do processo
anterior. Mesmo que a autora requeira o benefício alegando novos fatos, verifico que no outro processo ainda não foi esgotada a obrigação, pois
não houve reabilitação profissional administrativa conforme o julgado daqueles autos, não se comprovando que a autora encontra-se incapacitada
total e permanentemente. No mais, o fato de ter sido classificado novo número de benefício pelo INSS não pressupõe nova causa de pedir, como
faz crer a autora, mormente quando se trata de decisão administrativa acerca da prorrogação/restabelecimento do mesmo benefício anteriormente
concedido. Quanto à cessação do benefício acidentário, cabe à parte autora requerer no processo anterior o seu restabelecimento, visto que
contraria o julgado daquele processo. Portanto, a coisa julgada verificada se trata de evidente óbice legal ao trâmite processual conforme o art.
337, §§ 1º, 2º e 3º, do Código de Processo Civil. Isto posto, reconheço a existência da coisa julgada e julgo extinto o processo sem resolução do
mérito com fundamento no art. 485, V, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários (art. 129, p. único, da Lei nº 8213/91). Transitada
em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. P. R. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:44:49. Vitor Feltrim Barbosa Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0731367-91.2017.8.07.0015 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JUSCELINO SANTOS BARROS. Adv(s).: DF30579 - JOSE ABEL
DO NASCIMENTO DIAS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Ações Previdenciárias do DF Número do processo:
0731367-91.2017.8.07.0015 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JUSCELINO SANTOS BARROS RÉU: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS DESPACHO Com fundamento no parágrafo único do art. 15 do Provimento 12 do TJDF, de 17 de
agosto de 2017, intime-se o advogado do autor para que junte aos autos, novamente, os documentos que instruem a inicial, observando a ordem
prevista no art. 14 do referido Provimento, uma vez que a sua inobservância pode causar prejuízo ao contraditório e à ampla defesa. Prazo: 15
(quinze) dias. Cumprida a determinação acima, providencie a Secretaria a exclusão dos documentos que foram juntados antes da petição inicial.
Após, voltem conclusos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:59:38. Vitor Feltrim Barbosa Juiz de Direito

N. 0047617-51.2014.8.07.0015 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ANA LUCIA SOUSA BARROS. Adv(s).: DF42239 - CLAUDIO
DAMASCENO LOPES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Ações Previdenciárias do DF Número do processo:
0047617-51.2014.8.07.0015 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ANA LUCIA SOUSA BARROS EXECUTADO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DESPACHO Dê-se vista ao autor, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da manifestação do INSS
de ID 11857222. Int. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:47:52. Vitor Feltrim Barbosa Juiz de Direito

N. 0010657-28.2016.8.07.0015 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: EDUARDO DE FREITAS ALMEIDA. Adv(s).: DF23451 -
SERGIO HENRIQUE PEIXOTO BAPTISTA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Ações Previdenciárias do DF Número do
processo: 0010657-28.2016.8.07.0015 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: EDUARDO DE FREITAS ALMEIDA
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DESPACHO Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar planilha de
cálculo referente ao exequente, uma vez que os cálculos juntados nos autos referem-se a pessoa diversa. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 16:55:47. Vitor Feltrim Barbosa Juiz de Direito

N. 0028352-29.2015.8.07.0015 - PROCEDIMENTO COMUM - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: KLAUSS FREDERICO DE ALMEIDA CAMPOS PINHEIRO. Adv(s).: DF32847 - HENRIQUE CESAR DE ASSUNCAO VERAS. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Ações Previdenciárias do DF Número do
processo: 0028352-29.2015.8.07.0015 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
RÉU: KLAUSS FREDERICO DE ALMEIDA CAMPOS PINHEIRO DESPACHO Ao réu sobre petição do INSS de ID 11903761. Int. BRASÍLIA, DF,
7 de dezembro de 2017 17:49:14. Vitor Feltrim Barbosa Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0721219-21.2017.8.07.0015 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARCONDES PEREIRA LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Ações Previdenciárias do Distrito Federal Número do processo: 0721219-21.2017.8.07.0015
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARCONDES PEREIRA LIMA RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS DECISÃO Nomeio para o encargo de perito judicial nestes autos, a Dra. GILVANA DE JESUS DO VALE CAMPOS, CRM/DF 8248, médica do
trabalho, com fundamento na Portaria Conjunta N.101 de 10 de novembro de 2016. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 750,00 (setecentos
e cinquenta reais), justificando-se referido valor acima dos limites da Portaria Conjunta n. 101 de 10 de novembro de 2016, em razão da variedade
e complexidade dos quesitos especializados na área de medicina do trabalho, que exigem do profissional análise pormenorizada não apenas
do quadro clínico do segurado, qual seja, a existência ou não de incapacidade laboral, mas também de sua extensão, se total ou parcial, e se
permanente ou temporária, com suas respectivas variações, além de perquirir a existência ou não da relação de causalidade entre a patologia
alegada pelo segurado e o exercício de sua atividade profissional. Fica designado o dia 13 de abril de 2018, às 14h30, para realização do exame
médico, no consultório localizado no Fórum Júlio Fabrini Mirabete, SRTVS Quadra 701 Bloco N 1º Subsolo Sala SS105. QUESITOS DO JUÍZO:
1) Dados gerais do processo: a) Número do processo b) Vara 2) Dados gerais do(a) Periciando(a): a) Nome do(a) autor(a) b) Estado civil c) Sexo
d) CPF e) Data de nascimento f) Escolaridade g) Formação técnico-profissional 3) Dados gerais da perícia: a) Data do exame b) Perito médico
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judicial/nome e CRM c) Assistente técnico do INSS/Nome, matrícula e CRM (caso tenha acompanhado o exame) d) Assistente técnico do autor/
Nome e CRM (caso tenha acompanhado o exame) 4) Histórico laboral do Periciando(a) a) Profissão declarada b) Tempo de profissão c) Atividade
declarada como exercida d) Tempo de atividade e) Descrição da atividade f) Experiência laboral anterior g) Data declarada de afastamento
do trabalho, se tiver ocorrido 5) Qual(is) queixa(s) que o(a) Periciando(a) apresenta no ato da perícia? 6) O(a) Periciando(a) é portador(a) de
doença(s) ou lesão(ões)? Sendo positiva a resposta deverá descrevê-las, indicando o CID-10, a sintomatologia, os dados dos exames clínico e
complementares que corroboram para a fixação do diagnóstico. 7) Qual a causa provável da(s) doença(s)/moléstia(s)/incapacidade? 8) Qual a(s)
doença(s) acima referida(s) provoca(m) o alegado estado de incapacidade laborativa? E qual está relacionada com o acidente tipo ou com as
tarefas executadas pelo(a) Periciando(a) durante sua vida produtiva? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador. 8.1) Em
caso da doença/moléstia/incapacidade ser decorrente de acidente de trabalho, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou
assistência médica e/ou hospitalar. 9) Caso a moléstia identificada na perícia tenha natureza degenerativa, de algum modo, o acidente narrado
na inicial contribuiu para o agravamento das lesões e/ou para a perda da capacidade laborativa? 10) A doença/moléstia ou lesão torna o(a)
Periciando(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos
quais se baseou a conclusão. 11) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) Periciando(a) é de natureza permanente
ou temporária? Parcial ou total? 11.1) Quanto à profissão, é uniprofissional (que alcança apenas uma atividade específica), é multiprofissional
(que abrange diversas atividades), ou ominiprofissional (que impossibilita o desempenho de toda e qualquer atividade laborativa)? 12) Qual a
data provável do início da incapacidade identificada? Justifique. 13) A incapacidade remonta à data do início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre
de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique. 14) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da
cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.
15) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) Periciando(a) está apto para o exercício de outra atividade
profissional ou para a reabilitação? Qual atividade? 16)Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) Periciando(a)
necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? Caso positivo, descrever, com a precisão necessária o tipo
de auxílio, bem como o grau de dependência e a partir de quando. 17) Apresentando o(a) periciando(a) incapacidade temporária, é possível
determinar o momento que se evidenciou tal incapacidade e a data até quando permaneceu? Caso positivo, informar a data provável. 18)
Decorrente do alegado acidente do trabalho, o(a) periciando(a) apresenta alguma debilidade permanente de membro, sentido ou função? 19) As
lesões do(a) Periciando(a) apresentam características de estarem consolidadas? 20) Apresentando o(a) Periciando(a) lesões consolidadas, que
acarretem redução parcial da capacidade laborativa, é possível determinar o momento em que se evidenciou a redução? Caso positivo, informar
a data provável. 21) A redução do potencial laborativo, se existente, repercute na execução das tarefas inerentes ao cargo do Periciando(a) na
data do alegado acidente? 22) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?
23) O(a) Periciando(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico?
O tratamento é oferecido pelo SUS? 24) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) Periciando(a) se
recupere ou tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)? 25) Pode o perito
afirmar se existe qualquer indicio ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo. 26) Preste o
perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa. Quesitos específicos: Auxílio-acidente 1) O(a)
Periciando(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual? 2) Se houver lesão
ou perturbação funcional, decorre de acidente de trabalho de qualquer natureza? Em caso positive, indique o agente causador ou circunstancie
o fato, como data e local, bem como indique se o(a) Periciando(a) reclamou assistência médica e/ou hospitalar, 3) O(a) Periciando(a) apresenta
sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da atividade habitual? 4) Se positiva a resposta
ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) Periciando(a) para continuar desempenhando suas funções habituais? Tais
sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura? 5) Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida? 6) A
mobilidade das articulações está preservada? 7) A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações discriminadas
no Anexo MI do Decreto 3.046/1999? 8) Face à sequela ou doença, o(a) Periciando(a) está: a) com sua capacidade laborativa reduzida, porém,
não impedido de exercer a mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, (mas não para outra); c) inválido para o exercício de
qualquer atividade? Deverá, ainda, o perito descrever eventuais divergências apresentadas pelos assistentes técnicos das partes, caso estejam
presentes ao exame pericial. Intimem-se. Intimem-se as partes, ainda, para, querendo, apresentarem quesitos e assistente técnico. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 13:57:43. Vitor Feltrim Barbosa Juiz de Direito

N. 0729809-84.2017.8.07.0015 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOSE MARIA DA SILVA. Adv(s).: DF40244 - WANDER GUALBERTO
FONTENELE, DF54915 - WILTON PEREIRA DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Ações Previdenciárias do Distrito
Federal Número do processo: 0729809-84.2017.8.07.0015 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JOSE MARIA DA SILVA RÉU:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DECISÃO Recebo a petição inicial e as emendas à inicial de ID 11760009 e ID 11898718. O autor
é isento(a) do pagamento de custas e honorários (Lei 8.213/91, artigo 129, parágrafo único). Defiro a prioridade na tramitação processual (art.
1.048, I do CPC). De acordo com o art. 334 do CPC, porque a petição inicial preenche os requisitos e não é o caso de improcedência liminar,
deveria ser designada data para realização de audiência de conciliação ou de mediação, a não ser que ambas as partes manifestem desinteresse
pelo ato. No entanto, considerando os princípios fundamentais que regem o direito processual civil moderno, especialmente aqueles enfatizados
pelo legislador no novo Código, cabe ao magistrado verificar a conveniência da realização dessa audiência. Conforme determina o art. 4° do
CPC, as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa. A fim de alcançar a duração
razoável e a efetividade, o novo sistema permite, dentre outras coisas, a flexibilização procedimental (CPC, 139, VI). Além disso, é possível
determinar a realização do ato a qualquer momento do procedimento (CPC, 139, V), sem prejuízo de as partes recorrerem a qualquer forma
de solução alternativa extrajudicial de conflitos. Assim, a postergação da conciliação ou da mediação não acarretará nulidade, já que não se
vislumbra prejuízo para as partes (CPC, 282, § 1° e 283, parágrafo único). Portanto, não teria sentido reconhecer uma nulidade em razão da não
realização de um ato mais simples, que pode ser praticado a qualquer momento, cujo objetivo pode ser alcançado pelas partes por outros meios
e, ainda, porque não lhes causa prejuízo. Também deve ser observada a necessidade de preservar a garantia da isonomia, enfatizada no art. 7°
do CPC. Da forma como está disciplinada a audiência em questão, o réu ocupa posição de vantagem no momento da conciliação ou da mediação.
Afinal, ele já tem ciência da tese do autor, ao passo que este não sabe quais são os argumentos que aquele vai utilizar para afastar o acolhimento
da pretensão deduzida na inicial. Finalmente, a autorização expressa para a não realização do ato quando não se admitir a autocomposição
(CPC, 334, § 4°, II) deve ser interpretada extensivamente, incluindo os casos em que a autocomposição é bastante improvável, como no presente
feito, por considerar que o INSS não se dispõe ao acordo. Frise-se, no mais, que a proposta inicial de acordo encontraria óbice intransponível na
inexistência de prova pré-constituída apta a infirmar a presunção de legitimidade da perícia administrativa, de modo que inviável e verdadeiramente
inútil a designação e audiência de conciliação. Assim, deixo de designar a audiência neste momento, sem prejuízo de fazê-lo oportunamente, se
o caso dos autos mostrar que será adequada para abreviar o acesso das partes à melhor solução da lide. Para fins de apurar o nexo causal entre
as sequelas descritas na peça de ingresso e as atividades laborais que o autor desempenhava, bem como a existência de eventual incapacidade
laborativa, determino a produção antecipada da prova pericial. Faculto ao réu indicar assistentes técnicos assim como formular quesitos. Cite-se
e intime-se o INSS para, no prazo legal, apresentar contestação e instruir o feito com as informações sociais do autor contidas SISUB (INFBEN)
e no CNIS, histórico de perícias médicas, e cópias de todos os antecedentes médico-periciais, juntamente com a planilha onde constem todos os
benefícios que lhe foram deferidos e pagos, com indicação da data de início e de cessação dos mesmos, se o caso. Deverá também informar se o
autor foi eventualmente encaminhado a Programa de Reabilitação Profissional. Após, caso suscitada algumas das matérias previstas no art. 337
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do CPC ou algum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se este, no prazo de 15 (quinze) dias, para réplica. Nomeio
para o encargo de perito judicial nestes autos, o Dr. ANTONIO LUIZ CARDOSO ROSA, CRM/DF 6343, médico do trabalho, com fundamento
na Portaria Conjunta N. 101 de 10 de novembro de 2016. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais),
justificando-se referido valor acima dos limites da Portaria Conjunta n. 101 de 10 de novembro de 2016, em razão da variedade e complexidade
dos quesitos especializados na área de medicina do trabalho, que exigem do profissional análise pormenorizada não apenas do quadro clínico
do segurado, qual seja, a existência ou não de incapacidade laboral, mas também de sua extensão, se total ou parcial, e se permanente ou
temporária, com suas respectivas variações, além de perquirir a existência ou não da relação de causalidade entre a patologia alegada pelo
segurado e o exercício de sua atividade profissional. Fica designado o dia 14 de março de 2018, às 15h, para realização do exame médico, no
consultório localizado no Fórum Júlio Fabrini Mirabete, SRTVS Quadra 701 Bloco N 1º Subsolo Sala SS105. QUESITOS DO JUÍZO: 1) Dados
gerais do processo: a) Número do processo b) Vara 2) Dados gerais do(a) Periciando(a): a) Nome do(a) autor(a) b) Estado civil c) Sexo d) CPF e)
Data de nascimento f) Escolaridade g) Formação técnico-profissional 3) Dados gerais da perícia: a) Data do exame b) Perito médico judicial/nome
e CRM c) Assistente técnico do INSS/Nome, matrícula e CRM (caso tenha acompanhado o exame) d) Assistente técnico do autor/Nome e CRM
(caso tenha acompanhado o exame) 4) Histórico laboral do Periciando(a) a) Profissão declarada b) Tempo de profissão c) Atividade declarada
como exercida d) Tempo de atividade e) Descrição da atividade f) Experiência laboral anterior g) Data declarada de afastamento do trabalho,
se tiver ocorrido 5) Qual(is) queixa(s) que o(a) Periciando(a) apresenta no ato da perícia? 6) O(a) Periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou
lesão(ões)? Sendo positiva a resposta deverá descrevê-las, indicando o CID-10, a sintomatologia, os dados dos exames clínico e complementares
que corroboram para a fixação do diagnóstico. 7) Qual a causa provável da(s) doença(s)/moléstia(s)/incapacidade? 8) Qual a(s) doença(s)
acima referida(s) provoca(m) o alegado estado de incapacidade laborativa? E qual está relacionada com o acidente tipo ou com as tarefas
executadas pelo(a) Periciando(a) durante sua vida produtiva? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador. 8.1) Em caso da
doença/moléstia/incapacidade ser decorrente de acidente de trabalho, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência
médica e/ou hospitalar. 9) Caso a moléstia identificada na perícia tenha natureza degenerativa, de algum modo, o acidente narrado na inicial
contribuiu para o agravamento das lesões e/ou para a perda da capacidade laborativa? 10) A doença/moléstia ou lesão torna o(a) Periciando(a)
incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou
a conclusão. 11) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) Periciando(a) é de natureza permanente ou temporária?
Parcial ou total? 11.1) Quanto à profissão, é uniprofissional (que alcança apenas uma atividade específica), é multiprofissional (que abrange
diversas atividades), ou ominiprofissional (que impossibilita o desempenho de toda e qualquer atividade laborativa)? 12) Qual a data provável do
início da incapacidade identificada? Justifique. 13) A incapacidade remonta à data do início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou
agravamento dessa patologia? Justifique. 14) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício
administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão. 15) Caso se conclua
pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) Periciando(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para
a reabilitação? Qual atividade? 16)Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) Periciando(a) necessita de assistência
permanente de outra pessoa para as atividades diárias? Caso positivo, descrever, com a precisão necessária o tipo de auxílio, bem como o
grau de dependência e a partir de quando. 17) Apresentando o(a) periciando(a) incapacidade temporária, é possível determinar o momento que
se evidenciou tal incapacidade e a data até quando permaneceu? Caso positivo, informar a data provável. 18) Decorrente do alegado acidente
do trabalho, o(a) periciando(a) apresenta alguma debilidade permanente de membro, sentido ou função? 19) As lesões do(a) Periciando(a)
apresentam características de estarem consolidadas? 20) Apresentando o(a) Periciando(a) lesões consolidadas, que acarretem redução parcial
da capacidade laborativa, é possível determinar o momento em que se evidenciou a redução? Caso positivo, informar a data provável. 21) A
redução do potencial laborativo, se existente, repercute na execução das tarefas inerentes ao cargo do Periciando(a) na data do alegado acidente?
22) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial? 23) O(a) Periciando(a) está
realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido
pelo SUS? 24) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) Periciando(a) se recupere ou tenha condições
de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)? 25) Pode o perito afirmar se existe qualquer indicio
ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo. 26) Preste o perito demais esclarecimentos
que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa. Quesitos específicos: Auxílio-acidente 1) O(a) Periciando(a) é portador de
lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual? 2) Se houver lesão ou perturbação funcional,
decorre de acidente de trabalho de qualquer natureza? Em caso positive, indique o agente causador ou circunstancie o fato, como data e local,
bem como indique se o(a) Periciando(a) reclamou assistência médica e/ou hospitalar, 3) O(a) Periciando(a) apresenta sequelas de acidente de
qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da atividade habitual? 4) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais
são as dificuldades encontradas pelo(a) Periciando(a) para continuar desempenhando suas funções habituais? Tais sequelas são permanentes,
ou seja, não passíveis de cura? 5) Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida? 6) A mobilidade das articulações
está preservada? 7) A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações discriminadas no Anexo MI do Decreto
3.046/1999? 8) Face à sequela ou doença, o(a) Periciando(a) está: a) com sua capacidade laborativa reduzida, porém, não impedido de exercer
a mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, (mas não para outra); c) inválido para o exercício de qualquer atividade? Deverá,
ainda, o perito descrever eventuais divergências apresentadas pelos assistentes técnicos das partes, caso estejam presentes ao exame pericial.
Por fim, passo à análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de pedido de tutela antecipada de urgência formulado em petição
inicial íntegra em que a parte busca a concessão de benefício previdenciário de natureza acidentária. Verifico que a pretensão se amolda ao
conceito de tutela de urgência, sendo uma das modalidades da tutela provisória prevista no artigo 294 e seguintes do Novo Código de Processo
Civil. As tutelas provisórias (de urgência e de evidência), vieram sedimentar a teoria das tutelas diferenciadas, que rompeu com o modelo neutro e
único de processo ordinário de cognição plena. São provisórias porque as possibilidades de cognição do processo ainda não se esgotaram, o que
apenas ocorrerá no provimento definitivo. Os requisitos da tutela de urgência estão previstos no artigo 300 do NCPC, sendo eles: probabilidade
do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Compulsando os autos verifico que os fundamentos apresentados pela parte
não estão amparados em prova idônea e não levam a uma alta probabilidade de veracidade dos fatos narrados, considerando que milita em favor
do ato administrativo praticado pelo INSS o princípio da presunção de sua legitimidade, certo de que, porém, possa o pedido ser reapreciado
após a juntada do laudo da perícia médica produzida em juízo. A propósito, cabe transcrever a orientação contida no seguinte acórdão proferido
pelo E. TJDFT a respeito do tema: "Ação Acidentária. Auxílio Doença. Laudo médico do INSS. Laudo elaborado por médico perito do INSS, ato
administrativo, goza de presunção de legitimidade. Prevalece em relação a atestados de médicos particulares ou até mesmo de médicos da
rede pública de saúde. Até que realizada perícia judicial, há que se considerar o laudo do INSS. Agravo não provido" (Acórdão nº 668.394, 6ª
T, Relator Des. Jair Soares). Isto posto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intimem-se as partes. BRASÍLIA, DF, 7
de dezembro de 2017 14:18:10. Vitor Feltrim Barbosa Juiz de Direito

N. 0731289-97.2017.8.07.0015 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ZACARIAS NICACIO VIEIRA. Adv(s).: RS64213 - CAROLINA MARIN
MAIA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Ações Previdenciárias do Distrito Federal Número do processo:
0731289-97.2017.8.07.0015 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ZACARIAS NICACIO VIEIRA RÉU: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS DECISÃO Recebo a petição inicial. O autor é isento(a) do pagamento de custas e honorários (Lei 8.213/91, artigo
129, parágrafo único). Defiro a prioridade na tramitação processual (art. 1.048, I do CPC). De acordo com o art. 334 do CPC, porque a petição
inicial preenche os requisitos e não é o caso de improcedência liminar, deveria ser designada data para realização de audiência de conciliação
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ou de mediação, a não ser que ambas as partes manifestem desinteresse pelo ato. No entanto, considerando os princípios fundamentais que
regem o direito processual civil moderno, especialmente aqueles enfatizados pelo legislador no novo Código, cabe ao magistrado verificar a
conveniência da realização dessa audiência. Conforme determina o art. 4° do CPC, as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução
integral do mérito, incluída a atividade satisfativa. A fim de alcançar a duração razoável e a efetividade, o novo sistema permite, dentre outras
coisas, a flexibilização procedimental (CPC, 139, VI). Além disso, é possível determinar a realização do ato a qualquer momento do procedimento
(CPC, 139, V), sem prejuízo de as partes recorrerem a qualquer forma de solução alternativa extrajudicial de conflitos. Assim, a postergação da
conciliação ou da mediação não acarretará nulidade, já que não se vislumbra prejuízo para as partes (CPC, 282, § 1° e 283, parágrafo único).
Portanto, não teria sentido reconhecer uma nulidade em razão da não realização de um ato mais simples, que pode ser praticado a qualquer
momento, cujo objetivo pode ser alcançado pelas partes por outros meios e, ainda, porque não lhes causa prejuízo. Também deve ser observada
a necessidade de preservar a garantia da isonomia, enfatizada no art. 7° do CPC. Da forma como está disciplinada a audiência em questão, o
réu ocupa posição de vantagem no momento da conciliação ou da mediação. Afinal, ele já tem ciência da tese do autor, ao passo que este não
sabe quais são os argumentos que aquele vai utilizar para afastar o acolhimento da pretensão deduzida na inicial. Finalmente, a autorização
expressa para a não realização do ato quando não se admitir a autocomposição (CPC, 334, § 4°, II) deve ser interpretada extensivamente,
incluindo os casos em que a autocomposição é bastante improvável, como no presente feito, por considerar que o INSS não se dispõe ao
acordo. Frise-se, no mais, que a proposta inicial de acordo encontraria óbice intransponível na inexistência de prova pré-constituída apta a
infirmar a presunção de legitimidade da perícia administrativa, de modo que inviável e verdadeiramente inútil a designação e audiência de
conciliação. Assim, deixo de designar a audiência neste momento, sem prejuízo de fazê-lo oportunamente, se o caso dos autos mostrar que
será adequada para abreviar o acesso das partes à melhor solução da lide. Para fins de apurar o nexo causal entre as sequelas descritas na
peça de ingresso e as atividades laborais que o autor desempenhava, bem como a existência de eventual incapacidade laborativa, determino
a produção antecipada da prova pericial. Faculto ao réu indicar assistentes técnicos assim como formular quesitos. Cite-se e intime-se o INSS
para, no prazo legal, apresentar contestação e instruir o feito com as informações sociais do autor contidas SISUB (INFBEN) e no CNIS, histórico
de perícias médicas, e cópias de todos os antecedentes médico-periciais, juntamente com a planilha onde constem todos os benefícios que
lhe foram deferidos e pagos, com indicação da data de início e de cessação dos mesmos, se o caso. Deverá também informar se o autor foi
eventualmente encaminhado a Programa de Reabilitação Profissional. Após, caso suscitada algumas das matérias previstas no art. 337 do CPC
ou algum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se este, no prazo de 15 (quinze) dias, para réplica. Nomeio para o
encargo de perito judicial nestes autos, a Dra. GILVANA DE JESUS DO VALE CAMPOS, CRM/DF 8248, médica do trabalho, com fundamento
na Portaria Conjunta N.101 de 10 de novembro de 2016. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais),
justificando-se referido valor acima dos limites da Portaria Conjunta n. 101 de 10 de novembro de 2016, em razão da variedade e complexidade
dos quesitos especializados na área de medicina do trabalho, que exigem do profissional análise pormenorizada não apenas do quadro clínico
do segurado, qual seja, a existência ou não de incapacidade laboral, mas também de sua extensão, se total ou parcial, e se permanente ou
temporária, com suas respectivas variações, além de perquirir a existência ou não da relação de causalidade entre a patologia alegada pelo
segurado e o exercício de sua atividade profissional. Fica designado o dia 13 de abril de 2018, às 14h45, para realização do exame médico, no
consultório localizado no Fórum Júlio Fabrini Mirabete, SRTVS Quadra 701 Bloco N 1º Subsolo Sala SS105. QUESITOS DO JUÍZO: 1) Dados
gerais do processo: a) Número do processo b) Vara 2) Dados gerais do(a) Periciando(a): a) Nome do(a) autor(a) b) Estado civil c) Sexo d) CPF e)
Data de nascimento f) Escolaridade g) Formação técnico-profissional 3) Dados gerais da perícia: a) Data do exame b) Perito médico judicial/nome
e CRM c) Assistente técnico do INSS/Nome, matrícula e CRM (caso tenha acompanhado o exame) d) Assistente técnico do autor/Nome e CRM
(caso tenha acompanhado o exame) 4) Histórico laboral do Periciando(a) a) Profissão declarada b) Tempo de profissão c) Atividade declarada
como exercida d) Tempo de atividade e) Descrição da atividade f) Experiência laboral anterior g) Data declarada de afastamento do trabalho,
se tiver ocorrido 5) Qual(is) queixa(s) que o(a) Periciando(a) apresenta no ato da perícia? 6) O(a) Periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou
lesão(ões)? Sendo positiva a resposta deverá descrevê-las, indicando o CID-10, a sintomatologia, os dados dos exames clínico e complementares
que corroboram para a fixação do diagnóstico. 7) Qual a causa provável da(s) doença(s)/moléstia(s)/incapacidade? 8) Qual a(s) doença(s)
acima referida(s) provoca(m) o alegado estado de incapacidade laborativa? E qual está relacionada com o acidente tipo ou com as tarefas
executadas pelo(a) Periciando(a) durante sua vida produtiva? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador. 8.1) Em caso da
doença/moléstia/incapacidade ser decorrente de acidente de trabalho, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência
médica e/ou hospitalar. 9) Caso a moléstia identificada na perícia tenha natureza degenerativa, de algum modo, o acidente narrado na inicial
contribuiu para o agravamento das lesões e/ou para a perda da capacidade laborativa? 10) A doença/moléstia ou lesão torna o(a) Periciando(a)
incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou
a conclusão. 11) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) Periciando(a) é de natureza permanente ou temporária?
Parcial ou total? 11.1) Quanto à profissão, é uniprofissional (que alcança apenas uma atividade específica), é multiprofissional (que abrange
diversas atividades), ou ominiprofissional (que impossibilita o desempenho de toda e qualquer atividade laborativa)? 12) Qual a data provável do
início da incapacidade identificada? Justifique. 13) A incapacidade remonta à data do início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou
agravamento dessa patologia? Justifique. 14) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício
administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão. 15) Caso se conclua
pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) Periciando(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para
a reabilitação? Qual atividade? 16)Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) Periciando(a) necessita de assistência
permanente de outra pessoa para as atividades diárias? Caso positivo, descrever, com a precisão necessária o tipo de auxílio, bem como o
grau de dependência e a partir de quando. 17) Apresentando o(a) periciando(a) incapacidade temporária, é possível determinar o momento que
se evidenciou tal incapacidade e a data até quando permaneceu? Caso positivo, informar a data provável. 18) Decorrente do alegado acidente
do trabalho, o(a) periciando(a) apresenta alguma debilidade permanente de membro, sentido ou função? 19) As lesões do(a) Periciando(a)
apresentam características de estarem consolidadas? 20) Apresentando o(a) Periciando(a) lesões consolidadas, que acarretem redução parcial
da capacidade laborativa, é possível determinar o momento em que se evidenciou a redução? Caso positivo, informar a data provável. 21) A
redução do potencial laborativo, se existente, repercute na execução das tarefas inerentes ao cargo do Periciando(a) na data do alegado acidente?
22) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial? 23) O(a) Periciando(a) está
realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido
pelo SUS? 24) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) Periciando(a) se recupere ou tenha condições
de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)? 25) Pode o perito afirmar se existe qualquer indicio
ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo. 26) Preste o perito demais esclarecimentos
que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa. Quesitos específicos: Auxílio-acidente 1) O(a) Periciando(a) é portador de
lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual? 2) Se houver lesão ou perturbação funcional,
decorre de acidente de trabalho de qualquer natureza? Em caso positive, indique o agente causador ou circunstancie o fato, como data e local,
bem como indique se o(a) Periciando(a) reclamou assistência médica e/ou hospitalar, 3) O(a) Periciando(a) apresenta sequelas de acidente de
qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da atividade habitual? 4) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais
são as dificuldades encontradas pelo(a) Periciando(a) para continuar desempenhando suas funções habituais? Tais sequelas são permanentes,
ou seja, não passíveis de cura? 5) Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida? 6) A mobilidade das articulações
está preservada? 7) A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações discriminadas no Anexo MI do Decreto
3.046/1999? 8) Face à sequela ou doença, o(a) Periciando(a) está: a) com sua capacidade laborativa reduzida, porém, não impedido de exercer
a mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, (mas não para outra); c) inválido para o exercício de qualquer atividade? Deverá,
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ainda, o perito descrever eventuais divergências apresentadas pelos assistentes técnicos das partes, caso estejam presentes ao exame pericial.
Por fim, passo à análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de pedido de tutela antecipada de urgência formulado em petição
inicial íntegra em que a parte busca o restabelecimento de benefício previdenciário de natureza acidentária. Verifico que a pretensão se amolda ao
conceito de tutela de urgência, sendo uma das modalidades da tutela provisória prevista no artigo 294 e seguintes do Novo Código de Processo
Civil. As tutelas provisórias (de urgência e de evidência), vieram sedimentar a teoria das tutelas diferenciadas, que rompeu com o modelo neutro e
único de processo ordinário de cognição plena. São provisórias porque as possibilidades de cognição do processo ainda não se esgotaram, o que
apenas ocorrerá no provimento definitivo. Os requisitos da tutela de urgência estão previstos no artigo 300 do NCPC, sendo eles: probabilidade
do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Compulsando os autos verifico que os fundamentos apresentados pela parte
não estão amparados em prova idônea e não levam a uma alta probabilidade de veracidade dos fatos narrados, considerando que milita em favor
do ato administrativo praticado pelo INSS o princípio da presunção de sua legitimidade, certo de que, porém, possa o pedido ser reapreciado
após a juntada do laudo da perícia médica produzida em juízo. A propósito, cabe transcrever a orientação contida no seguinte acórdão proferido
pelo E. TJDFT a respeito do tema: "Ação Acidentária. Auxílio Doença. Laudo médico do INSS. Laudo elaborado por médico perito do INSS, ato
administrativo, goza de presunção de legitimidade. Prevalece em relação a atestados de médicos particulares ou até mesmo de médicos da
rede pública de saúde. Até que realizada perícia judicial, há que se considerar o laudo do INSS. Agravo não provido" (Acórdão nº 668.394, 6ª
T, Relator Des. Jair Soares). Isto posto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intimem-se as partes. BRASÍLIA, DF, 7
de dezembro de 2017 14:42:08. Vitor Feltrim Barbosa Juiz de Direito

N. 0713837-74.2017.8.07.0015 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VALDICE LIMA DOS SANTOS. Adv(s).: DF38234 - MARCOS ALBERTO
LIMA DA SILVA, DF35910 - ALEX DA SILVA PONTES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Ações Previdenciárias do DF Número do
processo: 0713837-74.2017.8.07.0015 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VALDICE LIMA DOS SANTOS RÉU: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DECISÃO Determino a produção de prova oral a fim de comprovar a relação de dependência entre a autora e
o segurado. Designo o dia 07/03/2018 às 12h para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intimem-se as partes. Intime-
se a autora, ainda, para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar o rol de testemunhas, com os respectivos endereços para intimação. BRASÍLIA, DF,
7 de dezembro de 2017 16:36:09. Vitor Feltrim Barbosa Juiz de Direito

N. 0704656-49.2017.8.07.0015 - PROCEDIMENTO COMUM - A: WELINGTON MELO DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF14584 - MAXIMIANO
SOUZA ARAUJO NETO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Ações Previdenciárias do DF Número do processo:
0704656-49.2017.8.07.0015 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: WELINGTON MELO DE OLIVEIRA RÉU: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DECISÃO Trata-se de ação acidentária proposta com pedido de concessão de benefício de natureza
acidentária perante o INSS, sustentando, em síntese, que sofreu acidente do trabalho e que, por tal razão, está acometido de lesão que o
incapacita para suas atividades profissionais. É o breve relatório. Decido. Trata-se de pedido de tutela antecipada de urgência formulado em
petição inicial íntegra em que a parte busca a concessão de benefício previdenciário de natureza acidentária. Verifico que a pretensão se amolda
ao conceito de tutela de urgência, sendo uma das modalidades da tutela provisória prevista no artigo 294 e seguintes do Novo Código de Processo
Civil. As tutelas provisórias (de urgência e de evidência), vieram sedimentar a teoria das tutelas diferenciadas, que rompeu com o modelo neutro e
único de processo ordinário de cognição plena. São provisórias porque as possibilidades de cognição do processo ainda não se esgotaram, o que
apenas ocorrerá no provimento definitivo. Os requisitos da tutela de urgência estão previstos no artigo 300 do NCPC, sendo eles: probabilidade do
direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Pelo que se infere dos autos, sobretudo da perícia médica produzida em juízo sob o
crivo do contraditório e da ampla defesa, os elementos da prova não favorecem o pleito autoral e não indicam a presença dos pressupostos legais.
A perícia médica oficial (ID 11893401) demonstra que o autor não padece de incapacidade laboral considerando não haver resquício de lesão que
o impede de exercer suas atividades profissionais, de modo que não se há de lhe assegurar a percepção de nenhum benefício previdenciário, à
míngua de pressuposto da verossimilhança dos fatos alegados. Quanto ao dano irreparável, inegável que a concessão de benefício previdenciário
causaria, ao revés, prejuízo à Previdência Social. Isto posto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intimem-se as partes
também acerca do laudo pericial juntado aos autos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:07:51. Vitor Feltrim Barbosa Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0011905-29.2016.8.07.0015 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RAFAEL KENNEDY ALVES CASTILHANO. Adv(s).: DF40244 -
WANDER GUALBERTO FONTENELE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARACPREV Vara de Ações Previdenciárias do DF Número
do processo: 0011905-29.2016.8.07.0015 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RAFAEL KENNEDY ALVES
CASTILHANO EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Certidão Certifico e dou fé que, nesta data, abro vista ao exequente
para se manifestar quanto aos documentos e aos cálculos apresentados pela autarquia previdenciária, no prazo de 30 (trinta) dias. BRASÍLIA,
DF, 11 de dezembro de 2017 10:22:55. CRISTIANA ALVARES CRUZ Servidor Geral

N. 0701545-57.2017.8.07.0015 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FATIMA SOARES DA SILVA. Adv(s).: DF30579 - JOSE ABEL DO
NASCIMENTO DIAS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARACPREV Vara de Ações Previdenciárias do DF Número do
processo: 0701545-57.2017.8.07.0015 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: FATIMA SOARES DA SILVA RÉU: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Certidão Certifico e dou fé que, nesta data, abro vista ao requerente quanto aos documentos
apresentados pela autarquia previdenciária. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 10:40:07. CRISTIANA ALVARES CRUZ Servidor Geral

N. 0728565-57.2016.8.07.0015 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ISRAEL TINOCO MACHADO. Adv(s).: DF9593 - JOAO EMILIO FALCAO
COSTA NETO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARACPREV Vara de Ações Previdenciárias do DF Número do processo:
0728565-57.2016.8.07.0015 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ISRAEL TINOCO MACHADO RÉU: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL Certidão Nos termos da Portaria nº 12, de 25 de setembro de 2013, intimem-se as partes para se manifestarem sobre os
esclarecimentos prestados pela perita, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:12:07. CRISTIANA ALVARES
CRUZ Servidor Geral

N. 0728864-97.2017.8.07.0015 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ANTONIO DE SOUZA LIMA. Adv(s).: DF49274 - JULIO CESAR
PEREIRA FURTADO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARACPREV Vara de Ações Previdenciárias do DF Número do processo:
0728864-97.2017.8.07.0015 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ANTONIO DE SOUZA LIMA RÉU: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL Certidão Nos termos da Portaria nº 12, de 25 de setembro de 2013, intime-se o autor para manifestar-se em réplica à
contestação juntada aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:56:55. CRISTIANA ALVARES CRUZ
Servidor Geral
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N. 0015201-93.2015.8.07.0015 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LEO GOMES. Adv(s).: DF27985 - TIAGO DA SILVA
VASCONCELOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARACPREV Vara de Ações Previdenciárias do DF Número do processo:
0015201-93.2015.8.07.0015 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LEO GOMES EXECUTADO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Certidão Certifico e dou fé que , de ordem do M.M. Juiz da Vara de Ações Previdenciárias, abro vista
ao autor acerca dos documentos juntados pelo INSS, pelo prazo de 5 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:47:33. ADRIANE
VIEIRA SANTANA Servidor Geral

N. 0701799-30.2017.8.07.0015 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MANOEL MARCIANO DA SILVA. Adv(s).: MT6215/O - FABIO CORREA
RIBEIRO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARACPREV Vara de Ações Previdenciárias do DF Número do processo:
0701799-30.2017.8.07.0015 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MANOEL MARCIANO DA SILVA RÉU: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Certidão Nos termos da Portaria nº 12, de 25 de setembro de 2013, intime-se a parte autora para
manifestar-se em alegações finais. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:28:24. ADRIANE VIEIRA SANTANA Servidor Geral

INTIMAÇÃO

N. 0728377-64.2016.8.07.0015 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SILVANIA ALVES DA SILVA. Adv(s).: DF27147 - VERONICA TAYNARA
DOS SANTOS OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Ações Previdenciárias do DF Número do processo:
0728377-64.2016.8.07.0015 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: SILVANIA ALVES DA SILVA RÉU: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS SENTENÇA Silvania Alves da Silva propõe ação acidentária em face do INSS com pedido de condenação
em restabelecer auxílio-doença acidentário e, por fim, conceder aposentadoria por invalidez, sustentando, em síntese, que exerce a função
de bancária e que sofreu doença ocupacional consistente em transtornos psiquiátricos em razão de intensa pressão sofrida no ambiente de
trabalho, ressaltando que recebeu o benefício, mas que está incapacitado para o trabalho. Pede a antecipação dos efeitos da tutela. Recebida
a petição inicial, foi deferida a produção de prova pericial e indeferida a tutela antecipada. Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela
improcedência do pedido por entender que o autor não há nexo causal acidentário nem incapacidade laboral apta a ensejar o benefício pretendido.
Perícia judicial em 14/03/17, intimadas as partes. Concedida a tutela antecipada. Intimadas as partes para alegações finais. É o relatório. Decido.
Sem questão preliminar, passo à análise do mérito da pretensão jurídica. A questão de fato resolve-se sem maiores complexidades, muito porque
deve fundar-se na análise do quadro clínico e da perícia médica a que se submeteu o autor. Para fins de concessão de benefício acidentário,
necessária a presença de nexo causal entre a lesão/doença e a atividade laboral, a teor dos arts. 19, 20 e 21 da Lei nº 8213/91. Há prova
do nexo causal entre o fato e o trabalho do autor, pois não obstante a ausência de emissão da CAT ? Comunicação de Acidente do Trabalho
pelo empregador, certo de que aquela expedida pelo sindicato constitui mera declaração unilateral de vontade, inapta a produzir efeitos perante
terceiros, o réu já o havia reconhecido anteriormente na via administrativa ao conceder auxílio-doença acidentário de 16/12/14 a 09/08/16.
Some-se a tanto que a perícia judicial reconhece a relação de causalidade ao atestar ser o autor portador de transtorno depressivo grave com
sintomas psicóticos, concluindo que se trata de doença ocupacional ao menos pela presença de relação de concausalidade, pois o quadro
depressivo apresentado tem causas multifatoriais, dentre elas problemas pessoais e mesmo as dificuldades e pressões sofridas no ambiente
laboral, notadamente as metas estabelecidas fora do padrão mediano. Com efeito, não há dúvida da presença do nexo causal. O perito oficial
revelou categoricamente que há incapacidade laboral temporária e parcial, de caráter multiprofissional, ou seja, para atividades que não exijam
intensa pressão sofrida no ambiente laboral, não se admitindo ainda sua inserção a programa de reabilitação, pois seu quadro clínico carece de
avaliações médicas periódicas. Não se trata de lesão consolidada, pois poderá a patologia evoluir para ausência de sintomas, os quais, contudo,
manifestam-se desde o afastamento laboral. Trata-se, por isso, de restrição laboral, a demonstrar que a pretensão jurídica formulada encontra
amparo no art. 59 da Lei nº 8213/91. Uma vez que assegurada a percepção de auxílio-doença acidentário, não persiste a necessidade nem
a utilidade de outra perícia judicial em fase de liquidação de sentença. Ora, somente após reavaliação médica no INSS poder-se-á aferir se
o autor ainda padece de incapacidade laboral, se ela é temporária ou permanente e, nesse último caso, se é parcial ou total, certo de que o
INSS, no exercício de seu poder-dever de agir na esfera administrativa, poderá concluir pelo retorno do autor à sua atividade laboral, conceder
auxílio-acidente ou mesmo aposentadoria por invalidez. E só após decisão do INSS que surgirá ou não pretensão de ter reconhecido o autor a
percepção de outro benefício que não o auxílio-doença acidentário. Ou seja, a causa de pedir será diversa daquela ora em lide, pois a pretensão
invocada limita-se objetivamente ao ato administrativo que cessou a percepção de auxílio-doença, e no caso, a sentença acolhe a pretensão para
assegurar o benefício acidentário. Não se admite que, em sede de liquidação dessa sentença, instaure-se novo contencioso a fim de dirimir a
existência de capacidade laboral ou não do autor, o que exigirá nova perícia com fundamento, repita-se, em nova causa de pedir. Outra conclusão
seria admitir a prolação de sentença condicional. Deve o autor perceber auxílio-doença acidentário desde sua cessação, em 09/08/16, até doze
meses a contar da perícia médica judicial, produzida em 14/03/17, facultando-se ao segurado requerer administrativamente sua reavaliação
médica perante o INSS com vistas a prorrogar o benefício. Não se indaga de aposentadoria por invalidez, por não preencher o autor requisito
para tanto indispensável, que consiste na incapacidade permanente e total para toda e qualquer atividade laboral, conforme o art. 42 da Lei nº
8213/91. Não merece prosperar a pretensão de auxílio-acidente conquanto ainda não estejam consolidadas as lesões acometidas, tal como exige
o art. 86 da Lei nº 8213/91. Ainda que o pedido consubstancie-se de forma restrita, certo é que a causa de pedir é a mesma e os benefícios de
caráter acidentário são postulados, seja em juízo ou mesmo na via administrativa, em caráter subsidiário um ao outro. Isto posto, julgo procedente
em parte o pedido para condenar o réu a conceder auxílio-doença acidentário ao autor de 09/08/16 até 14/03/18, sem prejuízo de eventual
requerimento administrativo do segurado para sua reavaliação médica perante o INSS para prorrogar o benefício, obrigando-se o réu a pagar
ao autor as parcelas vencidas e não quitadas com incidência de correção monetária, desde o vencimento de cada parcela, e juros moratórios
legais desde a citação do réu, abatendo-se o valor já pago administrativamente e/ou por força de tutela antecipada, e outras parcelas percebidas
a título de salário e/ou benefício de percepção legalmente incompatível, apurada a quantia devida em sede de liquidação de sentença, prescritas
as parcelas que antecedem o qüinqüênio anterior à propositura da ação. Mantenho a produção dos efeitos da tutela antecipada anteriormente
concedida, estendendo seus efeitos até o termo final fixado no dispositivo desta sentença. Face à sucumbência e considerando a iliquidez da
obrigação, condeno o réu a pagar honorários advocatícios cujo percentual será definido na liquidação do julgado, a teor do art. 85, § 4º, II, do
Código de Processo Civil c/c a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Sem custas, visto tratar-se o réu de autarquia previdenciária,
conforme orientação jurisprudencial do E. TJDFT. Sentença com resolução de mérito (C.P.C., art. 487). Deixo de submeter a sentença ao reexame
necessário, considerando que o teto do valor pago aos benefícios previdenciários não suplanta o limite legal de mil salários-mínimos (C.P.C., art.
496, § 3º, I). P. R. I. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 14:15:04. Vitor Feltrim Barbosa Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0730242-88.2017.8.07.0015 - PROCEDIMENTO COMUM - A: PEDRO ANTONIO DA FONSECA. Adv(s).: DF23338 - ALINE
SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARACPREV Vara de Ações Previdenciárias do DF Número do processo:
0730242-88.2017.8.07.0015 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: PEDRO ANTONIO DA FONSECA RÉU: INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Certidão Nos termos da Portaria nº 12, de 25 de setembro de 2013, intime-se o autor para manifestar-
se em réplica à contestação juntada aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:43:55. ADRIANE VIEIRA
SANTANA Servidor Geral

N. 0730562-41.2017.8.07.0015 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CICERO VIEIRA SILVA. Adv(s).: DF23338 - ALINE SILVA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARACPREV Vara de Ações Previdenciárias do DF Número do processo:
0730562-41.2017.8.07.0015 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CICERO VIEIRA SILVA RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Certidão Nos termos da Portaria nº 12, de 25 de setembro de 2013, intime-se o autor para manifestar-se em réplica à
contestação juntada aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:49:03. KARINA DE AGUIAR THOME
Servidor Geral

N. 0036075-02.2015.8.07.0015 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BARTOLOMEU RIBEIRO SOARES. Adv(s).: DF40244 - WANDER
GUALBERTO FONTENELE, DF46484 - EMERSON RAMALHO DE ALMEIDA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARACPREV Vara
de Ações Previdenciárias do DF Número do processo: 0036075-02.2015.8.07.0015 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BARTOLOMEU RIBEIRO SOARES EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Certidão Nos termos da Portaria
nº 12, de 25 de setembro de 2013, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o(a) Requisição de Pequeno Valor/Requisição de Precatório
juntado aos autos, no prazo de 2 (dois) dias. BRASÍLIA, DF, 10 de dezembro de 2017 21:05:38. MARCELO MATHIAS PROENCA Diretor de
Secretaria

N. 0706360-97.2017.8.07.0015 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RONALDO MOREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF24241 - MARLENE
MOREIRA DOS SANTOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARACPREV Vara de Ações Previdenciárias do DF Número
do processo: 0706360-97.2017.8.07.0015 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RONALDO MOREIRA DA SILVA RÉU:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Certidão Certifico e dou fé que, nesta data, abro vista ao requerente para se manifestar
quanto aos documentos apresentados pela autarquia previdenciária, no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:07:56.
JESSICA RODRIGUES DA CONCEICAO Estagiário Cartório

N. 0728623-26.2017.8.07.0015 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RAIMUNDO NONATO DA CONCEICAO. Adv(s).: DF43417 - SIMONE
NERIS BISPO, DF31128 - CRISTIANE DE SOUSA AYRES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARACPREV Vara de
Ações Previdenciárias do DF Número do processo: 0728623-26.2017.8.07.0015 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) REQUERENTE:
RAIMUNDO NONATO DA CONCEICAO REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Certidão Nos termos da Portaria
nº 12, de 25 de setembro de 2013, intime-se o autor para manifestar-se em réplica à contestação juntada aos autos, no prazo de 15 (quinze)
dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:59:00. PAULO DE ALENCAR Servidor Geral

N. 0730087-85.2017.8.07.0015 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CECILIA LACERDA BORGES. Adv(s).: RS107276 - CAROLINA
DA ROCHA ROLLA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARACPREV Vara de Ações Previdenciárias do DF Número do
processo: 0730087-85.2017.8.07.0015 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CECILIA LACERDA BORGES RÉU: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Certidão Nos termos da Portaria nº 12, de 25 de setembro de 2013, intime-se o autor para manifestar-
se em réplica à contestação juntada aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 15:13:56. KARINA DE
AGUIAR THOME Servidor Geral

N. 0728707-27.2017.8.07.0015 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VIVIANE VEIGA CARMONA. Adv(s).: DF44608 - GRAZIELLE DE
OLIVEIRA RODRIGUES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARACPREV Vara de Ações Previdenciárias do DF Número do
processo: 0728707-27.2017.8.07.0015 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VIVIANE VEIGA CARMONA RÉU: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Certidão Nos termos da Portaria nº 12, de 25 de setembro de 2013, intime-se o autor para manifestar-
se em réplica à contestação juntada aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 15:22:06. KARINA DE
AGUIAR THOME Servidor Geral

INTIMAÇÃO

N. 0728154-14.2016.8.07.0015 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOSE PIRES DA CRUZ. Adv(s).: DF41954 - MARCELA CARVALHO
BOCAYUVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Ações Previdenciárias do DF Número do processo:
0728154-14.2016.8.07.0015 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JOSE PIRES DA CRUZ RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS SENTENÇA José Pires da Cruz propõe ação acidentária em face do INSS com pedido de condenação em converter
auxílio-doença acidentário em aposentadoria por invalidez, sustentando em síntese, que exerce a função de motorista de caminhão e que sofreu
acidente do trabalho em 2013, consistente em lesões ortopédicas em razão de esforço excessivo e repetitivo de suas atividades de carga e
descarga, recebendo o benefício, mas que está incapacitado total e permanentemente para todo e qualquer trabalho. Pede a antecipação dos
efeitos da tutela. Recebida a petição inicial, foi deferida a produção de prova pericial e indeferida a tutela antecipada. Citado, o réu apresentou
contestação, suscitando questões preliminares de coisa julgada em relação ao processo nº 2014.01.1.104563-8, de falta de interesse de agir em
razão de usufruir o segurado auxílio-doença acidentário ativo, além do que não se admite a concessão de benefício sem data de cessação e, no
mérito, pugnou pela improcedência do pedido por entender que o autor não há nexo causal acidentário nem incapacidade laboral apta a ensejar
o benefício pretendido. Em réplica, o autor refutou os argumentos do INSS. Perícia judicial em 11/04/17, intimadas as partes. Concedida a tutela
antecipada. Intimadas as partes para alegações finais. É o relatório. Decido. De início, enfrento as questões preliminares suscitadas. Não merece
prosperar a alegada incidência de coisa julgada formada no processo nº 2014.01.1.104563-8, conquanto se tratasse de sentença determinativa,
não incidindo a imutabilidade da coisa julgada material, uma vez que se trata de relação jurídica de trato sucessivo, prestações mensais de
benefício acidentário, além de ocorrer a alteração de situação de fato, consistente no quadro clínico do segurado, de modo que evidentemente há
outra causa de pedir nesta ação ora em julgamento o que, portanto, afasta a alegação de identidade de elementos entre as ações. Também não
se há de acolher a alegada falta de interesse de agir em razão de usufruir o segurado auxílio-doença acidentário desde 23/05/13, aguardando
o início do programa de reabilitação profissional, em conformidade à sentença proferida anteriormente, pois a pretensão jurídica deduzida na
petição inicial ora se consubstancia na conversão daquele benefício em aposentadoria por invalidez, fundada no agravamento do quadro clínico
do segurado, certo de que o INSS resiste em reconhecê-lo. Igual sorte não tem a alegada falta de interesse de agir por alegada pretensão de
concessão do benefício sem data de cessação, pois versa referida matéria acerca do mérito da ação. Rejeitadas as questões preliminares, passo
à análise do mérito. A questão de fato resolve-se sem maiores complexidades, muito porque deve fundar-se na análise do quadro clínico e da
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perícia médica a que se submeteu o autor. Para fins de concessão de benefício acidentário, necessária a presença de nexo causal entre a lesão/
doença e a atividade laboral, a teor dos arts. 19, 20 e 21 da Lei nº 8213/91. Há prova do nexo causal entre o fato e o trabalho do autor, pois não
obstante a ausência de emissão da CAT ? Comunicação de Acidente do Trabalho pelo empregador, consta dos autos sentença proferida nos
autos do processo nº 2014.01.1.104563-8 que justamente reconhece o acidente do trabalho, tanto que foi concedido auxílio-doença acidentário
desde 23/05/13 até a reabilitação profissional ser realizada. Some-se a tanto que a perícia judicial reconhece a relação de causalidade ao atestar
ser o autor portador de sequelas de fratura do pé esquerdo, concluindo que se trata de acidente do trabalho. Com efeito, não há dúvida da
presença do nexo causal. O perito oficial revela categoricamente que há incapacidade laboral total e permanente, de caráter omniprofissional,
ou seja, para toda e qualquer atividade profissional, apresentando lesão consolidada com debilidade permanente da função motora do pé e
tornozelo esquerdos, não se admitindo a inserção do segurado em programa de reabilitação profissional justamente por não subsistir resíduo de
capacidade laboral, mormente quando padece de afastamento laboral superior a três anos sem evolução favorável do seu quadro clínico. A lesão
acometida ao autor incapacitou-o para o trabalho, preenchendo, com efeito, os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8213/91, acrescentando-se
que não há meios de sua reabilitação profissional. Deve persistir o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez permanente enquanto
perdurar a condição física do autor. Dar-se-á o termo inicial de concessão da aposentadoria por invalidez na data da perícia médica judicial,
em 11/04/17, conforme reconhecido pela própria perícia, ocasião em que a invalidez se constituiu. Por fim, o autor não necessita de assistência
permanente de outra pessoa para praticar os atos da vida civil, notadamente, sua subsistência, tal como consigna o perito oficial. Trata-se, pois,
de patologia clínica que evidente não o impede de realizar as tarefas do dia-a-dia sozinho, não sendo necessária a companhia de outrem para
auxiliá-lo por força da invalidez acometida. Isto posto, julgo procedente em parte o pedido para condenar o réu a conceder aposentadoria por
invalidez acidentária desde 11/04/17, obrigando-se a pagar as parcelas vencidas e não quitadas com incidência de correção monetária desde
o vencimento de cada parcela, e juros moratórios legais desde a citação do réu, abatendo-se o valor já pago administrativamente, e outras
parcelas recebidas a título de salário e/ou benefício de percepção legalmente incompatível, apurada a quantia devida em sede de liquidação de
sentença, prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede a propositura da ação. Determino, em sede de antecipação dos efeitos
da tutela, com fundamento no art. 300 do Código de Processo Civil, uma vez presentes a verossimilhança da alegação do autor, o fundado receio
de dano na falta de percepção do benefício previdenciário assim como o abuso de direito em não concedê-lo de imediato, seja o réu intimado,
sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) limitada a noventa dias, a incidir a partir do décimo dia da intimação dessa decisão (C.P.C.,
art. 537), a conceder ao autor sua aposentadoria por invalidez acidentária. Condeno o réu a pagar honorários advocatícios que arbitro em R$
1.000,00 (um mil reais), na forma do art. 85, § 8º, do Código de Processo Civil. Sem custas, visto tratar-se o réu de autarquia previdenciária,
conforme orientação jurisprudencial do E. TJDFT. Sentença com resolução de mérito (C.P.C., art. 487). Deixo de submeter a sentença ao reexame
necessário, considerando que o teto do valor pago aos benefícios previdenciários não suplanta o limite legal de mil salários-mínimos (C.P.C., art.
496, § 3º, I). P. R. I. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 13:50:33. Vitor Feltrim Barbosa Juiz de Direito

N. 0024083-44.2015.8.07.0015 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FABIULA MARTINS DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF15682 - VICTOR
MENDONCA NEIVA, DF27016 - MILENA GALVAO LEITE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Ações Previdenciárias do
DF Número do processo: 0024083-44.2015.8.07.0015 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: FABIULA MARTINS DE OLIVEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS DESPACHO Considerando o conteúdo da Portaria Conjunta 99 de 4 de novembro
de 2016, intimem-se as partes para conhecimento de que os presentes autos passaram a tramitar na forma eletrônica, através da plataforma
Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau, tendo o prazo de 5 (cinco) dias para suscitar eventual desconformidade. Determino a devolução integral de
eventual prazo em curso já iniciado nos autos físicos e o cumprimento das ordens já emanadas no processo eletrônico. Intimem-se. BRASÍLIA,
DF, 8 de dezembro de 2017 12:48:25. Vitor Feltrim Barbosa Juiz de Direito

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Vitor Feltrim Barbosa
Diretor de Secretaria: Marcelo Mathias Proenca
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DIVERSOS

Nº 2011.01.1.016604-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: CICERO DA SILVA. Adv(s).: DF010434 - Joao Americo Pinheiro Martins, 3 -
20110110166047, - 20110110166047. R: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, nesta data, juntei
aos autos a manifestação de fls.246/247. De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, dê-se vista ao exequente no prazo de 15 (Quinze) dias.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h07. JUNTADA - Certifico e dou fé que, nesta data, juntei aos autos a manifestação de fls.451/454. De
ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, dê-se vista ao exequente no prazo de 15 (quinze) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h09. .

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Vitor Feltrim Barbosa
Diretor de Secretaria: Marcelo Mathias Proenca
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO

Nº 2014.01.1.170508-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: ANTONIO JOSE TOME. Adv(s).: DF023338 - Aline Silva, DF23338 - Aline Silva.
R: INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL. Adv(s).: (.). Defiro o pedido de fls. 224/225. Intime-se o exequente para, no prazo de
05 (cinco) dias, promover a retirada dos alvarás de fls. 218 e 220, e, na mesma oportunidade, informar se a obrigação foi integralmente satisfeita.
Não havendo outros requerimentos, retornem os autos ao arquivo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h31. Vitor Feltrim Barbosa,Juiz
de Direito .

DESPACHO

Nº 2013.01.1.025647-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: JOAO FRANCISCO PEREIRA DE CASTRO. Adv(s).: DF01554A - Nivaldo
Dantas de Carvalho, DF018434 - Jose Geraldo Araujo Malaquias, DF034669 - Elton Barbosa da Silva. R: INSS INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL. Adv(s).: (.). Dê-se vista ao autor, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição de fls. 568/569 e 577. Int. Brasília -
DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h58. Vitor Feltrim Barbosa ,Juiz de Direito .
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Vara de Entorpecentes e Contravenções Penais do DF

1ª Vara de Entorpecentes do DF

Notificação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO (com prazo de 15 dias) O(a) Dra Monica Iannini Malgueiro, Juíza de Direito, na forma da lei FAZ SABER
a todos os que virem ou tiverem conhecimento deste edital que neste Juízo se processa a Ação Penal nº 2017.01.1.033918-5, em que o réu
JOAO LUCAS ALVES ZAMBROTA, nacionalidade BRASILEIRA, natural de Valparaíso-GO, RG 3666050 SSP DF, CPF: NAO CONSTA, nascido
em 01/12/1997, filho de NAO CONSTA e de ZILDA ALVES ZAMBROTA, PROFISSÃO: ESTUDANTE, residente e domiciliado em local não
sabido, fora DENUNCIADO por infração ao(s) art. 33, caput da Lei Antidrogas. Diante disso, o réu DEVERÁ comparecer à PRIMEIRA VARA
DE ENTORPECENTES DO DF, se possível acompanhado de advogado, para oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
nos termos do artigo 55, 'caput', da Lei n.º 11.343/06, cuja contagem iniciará no primeiro dia útil seguinte ao término do prazo de 15 (quinze)
dias fixado para este edital (artigo 396 do CPP). Outrossim, faz saber que este Juízo está situado no Fórum Desembargador Milton Sebastião
Barbosa, Bloco B, 5ª Andar, Ala C, sala 528, das 12 às 19 horas - telefones: 3103-7361. Eu, Mariana Wasem Magalhães, Diretora de Secretaria,
subscrevo e assino por determinação da MMª. Juíza de Direito. Dado e passado nesta cidade de Brasília/DF, 30 de novembro de 2017 às 18h35.
MONICA IANNINI MALGUEIRO
Juíza de Direito

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Monica Iannini Malgueiro
Diretora de Secretaria: Mariana Wasem Magalhaes
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DIVERSOS

Nº 2017.01.1.043833-3 - Procedimento Especial da Lei Antitoxicos -  A: NAO HA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: MARCIO
DE SOUSA SILVA. Adv(s).: DF025787 - RODRIGO BRITO DA SILVA. VITIMA: O ESTADO. Adv(s).: (.). CERTIDAO - Certifico e dou fé que de
ordem do(a) Dra. MONICA IANNINI MALGUEIRO, Juíza de Direito, designo o dia 02/04/2018, às 17h para AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. Certifico, ainda, que requisitei para o ato ora designado as testemunhas policiais arroladas às fls. 2b, por meio
do Ofício 3862/2017 - VE, bem como expedi mandado de citação e intimação para o réu e demais testemunhas arroladas às fls. 49. Certifico,
ainda, que cadastrei no sistema SINIC a decisão referente ao recebimento da denúncia. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h56.
DECISAO - Analisando os autos, verifico que a denúncia expõe o fato criminoso com todas as suas circunstâncias, qualifica o acusado e contém
a capitulação do fato. Existem indícios de autoria e materialidade do delito narrado na denúncia, consubstanciados nos elementos contidos no
caderno inquisitorial. Destarte, a peça acusatória preenche os requisitos legais de admissibilidade, nos termos do artigo 41, do CPP, e há presença
de justa causa para instauração de ação penal, motivo pelo qual RECEBO A DENÚNCIA. Designe-se data para audiência, observando o disposto
no artigo 56, § 2º, da Lei n. 11.343/06. Diante da regularidade do laudo de perícia criminal - exame preliminar em material (fls. 17-20), determino
a incineração das drogas apreendidas, devendo ser preservada quantidade suficiente para a realização do laudo definitivo e contraprova, nos
termos do artigo 50, §3º, da Lei 11.343/2006. Defiro o pedido para que se oficie requerendo o laudo descrito no item "b", fls. 29. A FAP será juntada
em momento posterior oportuno. Oficie-se ao INI, fazendo-se as anotações necessárias. Cite-se. Não sendo o réu encontrado nos endereços
dos autos, fica desde já determinada a citação por edital. Requisitem-se. Intimem-se. Brasília - DF, sexta-feira, 06/10/2017 às 15h44. Monica
Iannini Malgueiro,Juiza de Direito.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Monica Iannini Malgueiro
Diretora de Secretaria: Mariana Wasem Magalhaes
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2017.01.1.009404-2 - Procedimento Especial da Lei Antitoxicos -  A: MPDFT. Adv(s).: DF333333 - MINISTERIO PUBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS. R: MARCELO DE OLIVEIRA BRANDAO. Adv(s).: DF023642 - OTÁVIO LUIZ ROCHA FERREIRA DOS
SANTOS. DESPACHO - Concedo derradeiro prazo de 48 horas para que o advogado do réu Marcelo de Oliveira Brandão, Dr. Fellippe Ricardo
A. Martins, OAB-DF 50.267, se manifeste sobre a decisão de fls. 191. Intime-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h40. Monica Iannini
Malgueiro,Juiza de Direito.

DECISAO

Nº 2017.01.1.034619-4 - Procedimento Especial da Lei Antitoxicos -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: DF333333 - MINISTERIO
PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS. R: ARTHUR ANTUNES MIRANDA. Adv(s).: DF018822 - SYULLA NARA LUNA DE
MEDEIROS DE SOUZA. DECISAO - Trata-se de pedido de autorização para trabalhar aos sábados, conforme petição de fls. 103-104. A defesa
juntou, ainda, cópia da carteira de trabalho devidamente assinada pelo empregador mencionado (fls. 105-107). Instado a se manifestar, o
Ministério Público não se opôs ao pedido. Ante a comprovação empregatícia, DEFIRO o pedido de fls. 104, devendo o réu recolher-se logo após
o cumprimento do seu turno de trabalho. Por fim, defiro a juntada de informação pericial requerida pelo Ministério Público às fls. 119. Intime-se.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h16. Monica Iannini Malgueiro,Juiza de Direito.

CERTIDAO

Nº 2017.01.1.052640-6 - Inquerito Policial -  A: NAO HA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: ELIANE SOARES DA SILVA. Adv(s).:
DF049346 - RODRIGO DA CRUZ SANTOS. Certifico e dou fé que compareceu a esta Secretaria o(a) Sr(a) ELIANE SOARES DA SILVA que
assinou folha de frequencia e justificou suas atividades, informando que possui ocupação como ajudante de cozinheira. O(A) ré(u) declarou ainda
que permanecem inalterados o(s) endereço(s) e telefone(s) anteriormente declinados, conforme abaixo especificados. Por ser verdade, dou fé e,
para constar, lavro este termo. Certifico, ainda, que foi entregue à parte cópia da denúncia oferecida e da decisão de recebimento, sendo CITADA
para oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 55 'caput' da Lei 11.343/06. Alegou que (possui advogado
Rodrigo da Cruz Santos, OAB: 49346). ASSINATURA: _________ _________ _________ _________ __ ENDEREÇO: AVENIDA CENTRAL
CONJ 16 CASA 27, SOBRADINHO II, BRASILIA /DF TELEFONE(S): 61992703501, 6192162143.
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2ª Vara de Entorpecentes do DF

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Léa Martins Sales Ciarlini
Diretor de Secretaria: Gustavo Lourenco Rocha
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2017.01.1.045389-3 - Procedimento Especial da Lei Antitoxicos -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: DANIEL FERREIRA DE LIMA. Adv(s).: DF065432 - IESB INSTITUTO DE EDUCACAO SUPERIOR DE BRASILIA, DF065432 - Iesb Instituto de
Educacao Superior de Brasilia. VITIMA: O ESTADO. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, de ordem da Meritíssima Juíza de Direito LÉA MARTINS
SALES CIARLINI, intimo DANIEL FERREIRA DE LIMA, por meio de seu (s) Defensor (es), a manifestar-se a respeito da certidão em relação a
testemunha, CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h16. .

DECISAO

Nº 2016.01.1.031421-9 - Procedimento Especial da Lei Antitoxicos -  A: NAO HA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: KELLY
REGINA DE SOUZA BRANDAO. Adv(s).: DF044704 - RANGEL ALVES LOPES, DF044704 - Rangel Alves Lopes. VITIMA: O ESTADO. Adv(s).:
(.). "(...) R.A. Recebo a denúncia, uma vez que se encontram presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício da ação
penal. Designo o dia 8 de maio de 2018, às 15:20h, para audiência de instrução e provável julgamento. Cite-se e intime-se a acusada. Requisite-
se, caso necessário. Brasília - DF, 30 de novembro de 2017. Maria Cecília Batista Campos Juíza de Direito Substituta" .

Nº 2016.01.1.099671-6 - Inquerito Policial -  A: MINISTERIO PUBLCO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: VALDETE RORIGUES
DE MELO. Adv(s).: DF027359 - LUIZ CARLOS BITTENCOURT , DF027359 - Luiz Carlos Bittencourt. VITIMA: O ESTADO. Adv(s).: (.). "R.A.
Recebo a denúncia, uma vez que se encontram presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício da ação penal. Designo
o dia 24 de abril de 2018, às 16:40h, para audiência de instrução e provável julgamento. Cite-se e intime-se a acusada. Requisite-se, caso
necessário. Brasília - DF, 30 de novembro de 2017. Maria Cecília Batista Campos Juíza de Direito Substituta" .

AUDIENCIA

Nº 2017.01.1.043443-5 - Procedimento Especial da Lei Antitoxicos -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: PAULO GUTIERRE RIBEIRO GONCALVES. Adv(s).: DF053396 - ANA LUCIA SILVA NASCIMENTO. VITIMA: O ESTADO. Adv(s).: (.). 1.
Intime-se a advogado(a) de defesa, a fim de que, no prazo de 48 horas, justifique sua ausência à presente assentada. Decorrido o prazo, com
ou sem manifestação da patrona, venham os autos conclusos..
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3ª Vara de Entorpecentes do DF

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Joelci Araujo Diniz
Diretora de Secretaria: Janine Oyadomari
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2017.01.1.053461-9 - Inquerito Policial -  A: NAO HA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: ANDRESSA TATIANE TEIXEIRA
DE SOUSA e outros. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: RODRIGO BATISTA DA SILVA. Adv(s).: DF016774 - JOSE PEDRO DE CASTRO
BARRETO. CERTIDAO - Certifico que, nesta data, juntei nestes autos procuração do Réu Rodrigo às fls. 114/1115 e realizei as anotações no
sistema, na mesma oportunidade intimo o advgoado a apresentad Defesa Prévia, conforme decisão de fl. 108. Brasília - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 13h25..

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Joelci Araujo Diniz
Diretora de Secretaria: Janine Oyadomari
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2017.01.1.029672-9 - Insanidade Mental do Acusado -  A: JUSTICA PUBLICA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: WILLIAM
MARTINS DE AGUIAR. Adv(s).: GO049103 - PHILIPPE BRAZ DE PAULO LASMAR. DESPACHO: Traslade-se cópia do laudo pericial aos autos
principais e, naqueles autos, dê-se vista às partes. Após, arquivem-se os presente autos. Cumpra-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às
20h04. Joelci Araújo Diniz,Juíza de Direito..
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4ª Vara de Entorpecentes do DF

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Arquibaldo Carneiro Portela
Diretor de Secretaria: Andre Campos Lima
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2017.01.1.050328-5 - Procedimento Especial da Lei Antitoxicos -  A: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO. Adv(s).: NAO CONSTA
ADVOGADO. R: DIEGO DIONISIO DUARTE. Adv(s).: DF042432 - ADILSON NUNES RODRIGUES. VITIMA: O ESTADO. Adv(s).: (.). Venham
as alegações finais da defesa, por memoriais, no prazo legal.

DECISAO INTERLOCUTORIA

Nº 2017.01.1.056535-0 - Liberdade Provisoria Com Ou Sem Fianca -  A: ELIZAMA ALVES FERREIRA. Adv(s).: DF052646 - MARCOS
GERSON DO NASCIMENTO. R: NAO HA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. Isto posto, julgo prejudicado o presente pedido de liberdade
provisória e determino o seu arquivamento. Intimem-se. .

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Arquibaldo Carneiro Portela
Diretor de Secretaria: Andre Campos Lima
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

SENTENCA

Nº 2017.01.1.036218-5 - Procedimento Especial da Lei Antitoxicos -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: GABRIELA DE CARVALHO DA CRUZ e outros. Adv(s).: DF031803 - CAROLINA NUNES PEPE. R: MARCUS ANTONIUS FONSECA BENICIO.
Adv(s).: DF031803 - CAROLINA NUNES PEPE. ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal deduzida na denúncia
para CONDENAR os réus GABRIELA DE CARVALHO DA CRUZ e MARCUS ANTONIUS FONSECA BENICIO, nas penas do art. 33, caput,
da Lei n.º 11.343/2006. Em relação ao sentenciado GABRIELA DE CARVALHO DA CRUZ: Dessa forma, tenho como possível a diminuição
de 2/3 (dois terços), fixando a reprimenda, DEFINITIVA E CONCRETA, em 1 (UM) ANO e 8 (OITO) MESES DE RECLUSÃO e 166 (CENTO
E SESSENTA E SEIS) DIAS-MULTA, os quais deverão ser calculados à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do
fato, devidamente corrigido para cada dia multa. Em relação ao sentenciado MARCUS ANTONIUS FONSECA BENIC: Dessa forma, tenho como
possível a diminuição de 2/3 (dois terços), fixando a reprimenda, DEFINITIVA E CONCRETA, em 1 (UM) ANO e 8 (OITO) MESES DE RECLUSÃO
e 166 (CENTO E SESSENTA E SEIS) DIAS-MULTA, os quais deverão ser calculados à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente
à época do fato, devidamente corrigido para cada dia multa. Diante da análise das circunstâncias judiciais dos sentenciados, bem como das
diretrizes expostas no art. 33, § 2º, "c", e § 3o do Código Penal; e atento à orientação do STF (HC 105779/SP) e TJDFT (Acórdão n.º 699704,
20120110720606APR), fixo, para ambos sentenciados, o regime inicial ABERTO. .

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Arquibaldo Carneiro Portela
Diretor de Secretaria: Andre Campos Lima
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

SENTENÇA

Nº 2017.01.1.023638-7 - Procedimento Especial da Lei Antitoxicos -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: ELIZAMA ALVES FERREIRA. Adv(s).: DF052646 - MARCOS GERSON DO NASCIMENTO. DIANTE DO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE
a pretensão punitiva estatal deduzida na denúncia para CONDENAR ELIZAMA ALVES FERREIRA, nas penas do art. 33, caput, c/c o art. 40,
inciso V, ambos da Lei n.º 11.343/2006. (...) Ausentes outras causas de aumento ou diminuição de pena, mantenho a reprimenda, DEFINITIVA
E CONCRETA, 5 (CINCO) anos e 10 (DEZ) meses de reclusão e 583 (QUINHENTOS E OITENTA E TRÊS) dias-multa, os quais deverão ser
calculados à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato. (...) Ocorre que a detração, no presente caso se mostra
irrelevante, pois a pena ainda permanecerá acima do patamar de quatro anos, não ensejando modificação do regime, que fixo o semiaberto, com
fulcro no artigo 33, § 2º, alínea "b", do Código Penal.

Nº 2017.01.1.037398-4 - Procedimento Especial da Lei Antitoxicos -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: ANTONIO HENRIQUE BALDONI FREAZA. Adv(s).: DF033582 - RAFAEL GIL FALCAO DE BARROS. VITIMA: O ESTADO. Adv(s).: (.). VITIMA:
TATIANE DE ALMEIDA CRUZ. Adv(s).: (.). ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal deduzida na denúncia para
CONDENAR o réu ANTÔNIO HENRIQUE BALDONI FREAZA, nas penas do art. 33, caput, da Lei n.º 11.343/2006, art. 12, caput, da Lei 10.826/03,
e art. 180, caput, do Código Penal. (...) Desse modo, estabilizo as reprimendas impostas ao sentenciado em: a) 6 (SEIS) ANOS E 3 (TRÊS)
MESES DE RECLUSÃO, pelo crime de tráfico de drogas; b) 2 (DOIS) ANOS E 3 (TRÊS) MESES DE RECLUSÃO, pelos crime de posse irregular
de arma de fogo de uso pessoal e de receptação. As penas de multa, à luz do art. 72, do CP, devem ser aplicadas de forma isolada e distinta,
por isso fixo no total de 633 (SEISCENTOS E TRINTA E TRÊS) DIAS-MULTA, os quais deverão ser calculados à razão de 1/30 (um trigésimo)
do salário mínimo vigente à época do fato, devidamente corrigido para cada dia-multa. (...) O sentenciado está preso há cinco meses e meio,
todavia, mesmo com a detração desse período, o regime inicial não sofreará modificação, na medida em que ficou demonstrada a imersão do
sentenciado na atividade criminosa, o que torna necessário um regime inicial mais rigoroso, o qual fixo o FECHADO.
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Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Tatiana Iykiê Assao Garcia
Diretora de Secretaria: Vanessa Santos Pereira
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.109167-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: ROSALVO VOLLET. Adv(s).: SP105173 - Marcos Roberto Tavoni.
R: TRANSPORTADORA WADEL LTDA. Adv(s).: DF009466 - Marcus Vinicius de Almeida Ramos, DF016587 - Caroline Hedwig Neves
Schobbenhaus. R: EDSON PACHECO NASCIMENTO. Adv(s).: SP139428 - Theodosio Moreira Pugliesi. Certifico e dou fé que não logrei êxito
em localizar veículos sem restrições (fls. 725/726). Assim, DE ORDEM, nos termos da Portaria 05/2016 deste Juízo c/c o § 4º do art. 203 do CPC,
fica a parte autora intimada a indicar bens à penhora no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h22. .

Decisao

Nº 2006.01.1.006062-9 - Falencia de Empresarios,sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
A: ROMULO RODRIGUES RUA. Adv(s).: DF008549 - Hebert da Silva Tavares, DF024258 - Thiago Moreira da Silva. R: MASSA FALIDA
DE MIDAS ADMINISTRACAO E REPRESENTACAO LTDA. Adv(s).: DF031443 - Fogo Gersgorin. INTERESSADA: CONDOMINIO MANSOES
ENTRE LAGOS. Adv(s).: DF037647 - Robson Luziano de Oliveira, DF040690 - Gleusa Gladys Silva do Nascimento, DF052029 - Hellen Cristina
Paulino Silva. INTERESSADA: UBIRAJANE SANTOS DE ANDRADE. Adv(s).: DF006674 - Rosemaire Custodia da Silva. INTERESSADA: PITE
SA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: ASSOCIACAO DE MORADORES DO ENTRE LAGOS. Adv(s).: DF007634 - Luiz Jorge Ferreira de Araujo.
INTERESSADA: WILLIAN DE ARAUJO FALCOMER DOS SANTOS. Adv(s).: (.). CREDOR: LUIZ SEVERINO MACEDO DE OLIVEIRA. Adv(s).:
(.). CREDOR: DENISE BOMTEMPO DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). CREDOR: ELVIA RIVEIROS ORLANDO. Adv(s).: DF001393 - Sebastiao Borges
Taquary, DF006543 - Einstein Lincoln Borges Taquary. CREDOR: JOSE CARLOS MOREIRA PEREIRA. Adv(s).: (.). CREDOR: EVALDO MARCIO
SILVA SIMOES. Adv(s).: (.). INTERESSADA: MIDAS ADMINISTRACAO E REPRESENTACAO LTDA. Adv(s).: DF006674 - Rosemaire Custodia
da Silva, DF017153 - Maria de Fatima Mendonca dos Santos. INTERESSADA: JOAO FELIPE CORREA DA CRUZ. Adv(s).: DF038085 - Marcelo
Henrique Tomaz Metzner. INTERESSADA: ANNA MARIA BRUM. Adv(s).: (.). INTERESSADA: WILTON SIDOU PIMENTEL. Adv(s).: DF042553
- Roberto Goncalves Junior. INTERESSADA: ROSANGELA BARZ. Adv(s).: DF037870 - Felipe Cianni de Lara Resende. INTERESSADA: JULIO
SILVA SOARES. Adv(s).: DF024980 - Luciana Marques Vieira da Silva Oliveira. INTERESSADA: PATRICIA SOARES DE CARVALHO. Adv(s).:
DF024980 - Luciana Marques Vieira da Silva Oliveira. INTERESSADA: MISAEL DOURADO GUERRA SOBRINHO. Adv(s).: DF034610 - Vinicius
de Oliveira Castro. INTERESSADA: YOSHIMI APARECIDA OFUJI GUERRA. Adv(s).: DF034610 - Vinicius de Oliveira Castro. INTERESSADA:
PERICLES MORAIS DAS NEVES. Adv(s).: DF017390 - Walter Jose Faiad de Moura. INTERESSADA: FAUSTO CAMPOS DE ARRUDA. Adv(s).:
DF004128 - Antenor Procopio. INTERESSADA: GEDEANE DE OLIVEIRA ARRUDA. Adv(s).: DF004128 - Antenor Procopio. INTERESSADA:
NARDO QUIRIDO. Adv(s).: DF006064 - Climene Quirido. INTERESSADA: IOLANDA MENDES QUIRIDO. Adv(s).: DF006064 - Climene Quirido.
INTERESSADA: RITA MINERVINA DE SOUSA. Adv(s).: DF037647 - Robson Luziano de Oliveira. INTERESSADA: SUELY MARIA GARCIA
DIAS. Adv(s).: DF039410 - Daniella Visona Barbosa. INTERESSADA: JOAO PAULO LACERDA OLIVEIRA. Adv(s).: DF048417 - Marina Silverio
Martins Brito Oliveira. INTERESSADA: ALVANI PONTES DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF035547 - Gislene Alves Rodrigues. INTERESSADA:
GABRIELA CUNHA POSSA. Adv(s).: DF037647 - Robson Luziano de Oliveira. INTERESSADA: ARIANE SOUZA PENIDO DE OLIVEIRA. Adv(s).:
DF046684 - Andre Carlos Fernandes Alves de Oliveira. INTERESSADA: MAURO DOMINGOS TAVERSIN. Adv(s).: DF046684 - Andre Carlos
Fernandes Alves de Oliveira. INTERESSADA: ROSANEA APARECIDA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF046684 - Andre Carlos Fernandes Alves de
Oliveira. INTERESSADA: ANDRE CARLOS FERNANDES ALVES DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: CASSIO ROBERTO LEONEL
PETERKA. Adv(s).: DF046684 - Andre Carlos Fernandes Alves de Oliveira. Síndico: Fogo Gersgorin, Oab/DF 31443. 1. DO DESCUMPRIMENTO
DE DECISÃO JUDICIAL Nestes autos, foram arrecadados e alienados um conjunto de imóveis que integram o Condomínio Mansões Entre
Lagos. Em decisão proferida em 29/09/2016 (fls. 3822/3823), determinou-se que os bens arrematados deveriam ser entregues livres de qualquer
ônus, mesmo tributários. Ainda, determinou a expedição de ofício ao Condomínio "alertando o seu representante a obrigação de emissão de
certidão negativa dos débitos incidentes até a data da arrematação - os quais poderão ser habilitados na presente falência - possibilitando o
arrematante o direito de uso, gozo e disposição do bem arrematado." O condomínio, às fls. 3.871/3.881, postulou a reconsideração da decisão
anterior, mas tal pedido foi denegado (fl. 4.028, item 11), e o condomínio foi intimado por publicação (fl. 4.029). Em seguida, o arrematante João
Paulo Lacerda Oliveira (fls. 4.063/66) comunicou a negativa do condomínio de emitir a certidão negativa de débitos condominiais, o que ensejou
a cominação de multa (fl. 4.071). O condomínio foi intimado pessoalmente (fl. 4.107), e se manifestou nas fls. 4.109/4.113, apresentando certidão
"positiva com efeitos de negativa" (fl. 4.114), argumentando que os débitos das unidades condominiais não foram adimplidos, e que o edital
previa a quitação das taxas condominiais. Afirma que os arrematantes não podem ser cadastrados como ocupantes, ante a previsão do art.
4º da Lei nº 4.591/1964. Apresentou, em favor de João Paulo Lacerda Oliveira, "certidão positiva de débitos com efeito de negativa", na qual
consta que o arrematante "responde solidariamente pelos débitos anteriores à arrematação." Pediu a intimação do arrematante para adimplir
as taxas condominiais atrasadas. O Administrador Judicial reputou descumpridas as determinações judiciais (fls. 4.147/4.150), e informou que
outros arrematantes encontraram resistência do condomínio para serem cadastrados como condôminos. O arrematante João Paulo Lacerda
Oliveira pediu a aplicação da multa e a ampliação das medidas coercitivas (fls. 4154/4.161). O Ministério Público oficiou pelo deferimento das
medidas pleiteadas pelo Administrador Judicial e pelo arrematante (fl. 4.167). É o relatório. Decido. É resistência injustificada da administração
do Condomínio Entre Lagos a dar cumprimento às determinações judiciais deste Juízo, por não se conformar que, com a arrematação, débitos
condominiais devem ser inscritos no Quadro Geral de Credores, e serão satisfeitos nas forças da massa e na ordem de classificação de créditos,
mediante o processo de habilitação estabelecido nos arts.7 a 20 da Lei nº 11.101/2005. Mais que isso, intimado pessoalmente de decisão com
multa cominada, deixou deliberadamente de cumpri-la. A certidão de fl. 4.114 demonstra inequivocamente o descumprimento da decisão. Com
efeito, a administração condominial fez constar o exato oposto do que determinou este Juízo: que o arrematante não responde - ainda que
solidariamente - pelos débitos anteriores à arrematação. Ainda que fundamentada, a tese jurídica deveria ser veiculada em ação própria em
desfavor de cada arrematante, sendo descabido que a administração, a pretexto de aplicar a Lei nº 4.591/1964, afronte as decisões do Juízo.
Dado que a intimação se deu em 26/08/2017, com prazo de cinco dias para cumprimento e multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada
a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atinge-se o valor máximo. Condeno, portanto, o Condomínio Mansões Entre Lagos a pagar a multa processual
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em favor do arrematante. O cumprimento da obrigação de pagar quantia certa deverá ser ajuizado
pelo arrematante em autos apartados. Ainda, tendo em vista que a certidão emitida pelo Condomínio não possui fé pública, declaro que João
Paulo Lacerda Oliveira não responde solidariamente por qualquer débito anterior à arrematação. Sem prejuízo, determino a intimação pessoal
do síndico do Condomínio, para que assegure a qualquer dos arrematantes o uso, gozo e disposição dos bens arrematados, expeça certidão
negativa de débitos anteriores à arrematação, quando solicitado, e sem qualquer ressalva em relação ao período anterior à arrematação, sob pena
de configuração do crime de desobediência, além da incidência de multa de R$ 5.000,00 em favor do arrematante, para cada descumprimento
devidamente comprovado. 2. PEDIDO DE ROSEANEA APARECIDA DE OLIVEIRA Indefiro o pedido de levantamento da comissão do leiloeiro,
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por já ter sido levantado pelo preposto da autora, em conjunto com a devolução do preço (fl. 4.090 e 4.097). 3. REALIZAÇÃO DE NOVOS ATIVOS
Ante a manifestação do administrador judicial de fls. 4.124/4.125, e a concordância do Ministério Público (fl.

4.167-v), a tutela de urgência concedida na decisão de fl. 3.754 deve perder seu efeito, autorizando-se o leilão dos direitos possessórios
dos lotes remanescentes, descritos no edital de fl. 4.138/4.139. Ocorre, entretanto, que é do conhecimento deste Juízo que tramita perante o
Juízo da Vara de Meio Ambiente, o processo n.º 14190/1993, que teve sua sentença cassada, retornando à tramitação naquele Juízo. Pelo
teor da sentença anterior, a falida e a própria Associação do Condomínio Mansões Entre Lagos, além de outros réus, foram condenados ao
pagamento de indenização por danos ambientais, determinando ainda a sentença que: "Julgo procedente, ainda, o pedido determinando aos réus
e a terceiros que se abstenham de vender, prometer vender, reservar lote ou se utilizar de qualquer outro instrumento para esse fim, bem como
fazer anúncios, propagandas ou divulgações a qualquer título, de lotes ou frações ideais integrantes do parcelamento em questão, até a efetiva
regularização do condomínio 'Mansões Entre Lagos', sob pena de multa no valor correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do preço do negócio
celebrado em descompasso com a presente cominação". Assim, manifeste-se o Sr. Administrador Judicial sobre o andamento do processo em
questão e a possibilidade de eventuais arrematantes dos direitos possessórios, virem a ser atingidos pela nova sentença que será proferida
naqueles autos. Prazo: 10 (dez) dias. Feito, dê-se vista ao Ministério Público e após retornem conclusos. 4. PAGAMENTO AOS CREDORES
Por haver habilitações julgadas posteriormente ao último quadro de credores apresentado, publique-se o quadro de fl. 4.126. 5. PAGAMENTO
DOS CREDORES TRIBUTÁRIOS Depois da manifestação do Sr. Administrador Judicial, determinada no item 3 supra, bem como após a vista
ao Ministério Público lá determinada, os autos deverão seguir em carga às Procuradorias da Fazenda Nacional e Fiscal do Distrito Federal, para
apresentarem os créditos que pretendem satisfazer e os documentos de arrecadação pertinentes (fls. 4.121/4.122). À Secretaria: a. Expeça-se o
mandado de intimação do síndico do Condomínio Entre Lagos, conforme item 1; b. Em seguida, publique-se o Quadro Geral de Credores (item
4); c. Aguarde-se a manifestação do Sr. o Administrador Judicial determinada no item 3. d. Feito, remetam ao Ministério Público e. Por fim, à
PFN e à PROFIS-DF, cada uma com prazo de 5 (cinco) dias (item 5). f. Desapensem-se estes, dos autos n.º 2016.01.1.082861-0. Publique-se.
Intimem-se. Brasília/DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h57. Tatiana Iykiê Assao Garcia Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.064710-6 - Falencia de Empresarios,sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
-  A: QUALIDADE ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF034276 - Cassius Ferreira Moraes, DF039188 - Maira Leao Balduino, DF041501 - Jose
Fernando Torrente. R: MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA DUTRA & DUTRA LTDA ME. Adv(s).: DF038383 - Jonathas Eduardo Dias Pereira.
INTERESSADA: CONSTRUTORA DUTRA & DUTRA LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. INTERESSADA: METHA TRANSPORTE E
SERVICOS LTDA. Adv(s).: DF013158 - Estefania Goncalves Barbosa Colmanetti. INTERESSADA: MERITA ELCIRA FLORES PEREZ. Adv(s).:
DF031600 - Andre Luiz Condoto Oshiro. Síndico: Jonathas Eduardo Dias Pereira, DF 38.383. Certifico e dou fé que juntei, os seguintes
documentos: - Mandado de intimação, cumprido, às fls. 305/307; - Petição do Adm. Judicial, apresentando a 2ª relação de credores, às fls. 308/332;
- Petição da parte autora, às fls. 333/334. Assim, DE ORDEM, nos termos da decisão de fl. 298, encaminho os presentes autos ao escaninho
próprio, a fim de aguardar o escoamento do prazo para manifestação da(s) Falida. Do que para constar, lavrei a presente. Certifico, ainda, que
deixei de juntar pedido de habilitação formulado por Merita Elcira Flores Perez, uma vez que tal pedido deve ser apresentado administrativamente
ao Administrador Judicial (art. 7º, § 1º, da lei 11.101/2005) ou, no caso de habilitações retardatárias, ajuizados em autos apartados (art. 9º, § 3º, da
Lei 11.101/2005), inclusive em meio eletrônico. Assim, nos termos da Portaria nº 5/2016, deste Juízo, intimo o patrono do mencionado interessado
para retirar a petição nesta Serventia, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de destruição da peça. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 08h11. .

DIVERSOS

Nº 2015.01.1.145549-8 - Recuperacao Judicial -  A: PAULISTA SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - EPP. Adv(s).: DF023763 -
MICHELLE CRISTHINA DIAS. R: PAULISTA SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - EPP. Adv(s).: DF023763 - MICHELLE CRISTHINA DIAS.
INTERESSADA: TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA. Adv(s).: MG078870 - WANDERLEY ROMANO DONADEL. INTERESSADA: MARCELO
SILVEIRA DE SOUZA. Adv(s).: DF032485 - VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. INTERESSADA: ITAU UNIBANCO SA. Adv(s).: PR035939
- HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI. INTERESSADA: UNIAO. Adv(s).: (.). INTERESSADA: MAURO BARBOSA DE SOUSA JUNIOR. Adv(s).:
DF019038 - JONILSON BASILIO DA SILVA. INTERESSADA: MARISTELA MARIA DOS ANJOS DE ANDRADE. Adv(s).: DF029560 - BRUNA
MANOELA DE ANDRADE FERREIRA. INTERESSADA: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS.
INTERESSADA: RONALDO NUNES BORGES. Adv(s).: DF035281 - RONALDO NUNES BORGES . INTERESSADA: JELUCIA DE SOUZA
ALMEIDA. Adv(s).: DF041026 - EVANDRO SANTOS DA CONCEICÃO. Síndico: Fogo Gersgorin, Oab/DF 31443.Certifico e dou fé que juntei,
os seguintes documentos: - Ofícios da 4ª TC, às fls. 1085/1091; - Ofício do TRT 10ª Região, às fls. 1092/1094; - Petição do Adm. Judicial, à fl.
1095. Assim, DE ORDEM, nos termos da Portaria 05/2016 deste juízo, c/c o § 4º, do art. 203, do CPC, fica(m) o(a)(s) parte(s) RECUPERANDA
intimada(s) a se manifestar(em) sobre a cota ministerial de fls. 1080, no prazo de 05 (cinco) dias. Do que para constar, lavrei a presente. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 09h06..

Nº 2016.01.1.126037-2 - Dissolucao e Liquidacao de Sociedade -  A: MANOEL GOMES DA SILVA. Adv(s).: DF025494 - Bruno Vieira
Bomfim. R: JOSE CARLOS DE BRITO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRANCISCO BATISTA DE ARAUJO. Adv(s).: (.). R: ESPOLIO DE
EDSON ALVES DE CARVALHO. Adv(s).: (.). R: BRASILIA RADIO TAXI LTDA. Adv(s).: (.). R: ADINALDO GOMES DE ALMEIDA. Adv(s).: (.). R:
ADEMAILDO GOMES DE ALMEIDA. Adv(s).: (.). R: ANTONIO BRITO. Adv(s).: (.). R: CESAR LUIZ CRISTINO. Adv(s).: (.). R: CONSTANTINO
CORADO GUEDES. Adv(s).: (.). R: DIMAS SILVESTRE DA COSTA. Adv(s).: DF010900 - Salomão Barreira Lira Neto. R: EDIMILSON SUARES
LUCIO. Adv(s).: (.). R: EURIPEDES FELIPE MACHADO. Adv(s).: (.). R: FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). R: GERALDO
CIRILO PEGO. Adv(s).: (.). R: GERALDO SOARES DE CARVALHO. Adv(s).: (.). R: HELIO PIRES MARTINS. Adv(s).: (.). R: JOAO LUSTOSA
PEREIRA HORA. Adv(s).: (.). R: JOSE ALBERTO MACEDO. Adv(s).: (.). R: JOSE DE SOUZA IRMAO. Adv(s).: (.). R: JOSE LEIR RIBEIRO
DOS SANTOS. Adv(s).: (.). R: JOSE WILTON PINHEIRO TORRES. Adv(s).: (.). R: JOUSSIER ALEXANDRE DA SILVA. Adv(s).: (.). R: LIDIO
CORDEIRO VALENCA. Adv(s).: (.). R: MANOEL JOAQUIM CHACON. Adv(s).: (.). R: MILSON TAVARES DA SILVA. Adv(s).: (.). R: RIBAMAR
FALCAO BRITO. Adv(s).: (.). R: ESPOLIO DE RUI KERSTEIN DA SILVA. Adv(s).: (.). R: MOACIR TEIXEIRA BRAGA. Adv(s).: (.). R: VALTER
MOURA FERREIRA. Adv(s).: (.). R: CANDIDO PEREIRA SANTANA. Adv(s).: (.). R: FRANCISCO VITOR DE CARVALHO. Adv(s).: (.). Fica o
autor intimado a emendar a inicial para retificar o pólo passivo em relação a Cezar Luiz Cristiano, falecido, segundo a certidão de fl. 205, para
constar como requerido o espólio, se o houver inventário, com a devida qualificação e endereço do inventariante, ou, caso não haja, para constar
todos os herdeiros. Prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 321, do CPC/2015. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 12h04. Tatiana Iykiê Assao Garcia,Juíza de Direito D E C I S Ã O - Recebo a emenda de fls. 199/202 e a reconvenção de fls. 165/169. Dimas
Silvestre da Costa pede, em sede de tutela de urgência, sua exclusão dos quadros societários. O pedido não pode ser deferido. É que, nos termos
dos arts. 601 a 603 do CPC/2015, a dissolução parcial deve ser decretada após a contestação, em caso de expressa e unânime manifestação de
todos os sócios. Além disso, não foi demonstrado risco de dano irreparável ou de difícil reparação, requisito exigido pelo art. 300 do CPC/2015.
Por esse motivo, e a fim de assegurar direitos e interesses de eventuais credores, indefiro o pedido de tutela de urgência formulado por Dimas
Silvestre da Costa. Sem prejuízo da decisão de fl. retro, fica o requerido reconvinte a reguralizar a representação de Cezar Luis Cristiano, para
constar como requerido o espólio, se houver inventário, hipótese em que deverá qualificar o inventariante. Alternativamente, poderão ser incluídos
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na lide todos os herdeiros. Prazo de quinze dias, sob pena de extinção por ausência de pressuposto para o desenvolvimento válido e regular do
processo. P.I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h52. Tatiana Iykiê Assao Garcia,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.066586-7 - Dissolucao e Liquidacao de Sociedade -  A: LUSIANA CARDOSO DOS SANTOS GOMES e outros. Adv(s).:
DF031085 - NILTON DONIZETE DE OLIVEIRA, DF031085 - Nilton Donizete de Oliveira. A: CLINUP CLINICA DE NUTRICAO E PSICOLOGIA
LTDA EPP. Adv(s).: DF031085 - NILTON DONIZETE DE OLIVEIRA. A: PHATRICIA DA SILVA BARBOSA TORRES. Adv(s).: DF031085 -
NILTON DONIZETE DE OLIVEIRA. R: JOHALVA DE CASTRO LIMA PASSOS. Adv(s).: DF027607 - OLIVIA DANIELLE MENDES DE OLIVEIRA.
CERTIDAO - Certifico e dou fé que recebemos os presentes autos, baixados em definitivo pela 2ª Turma Cível deste tribunal em face do trânsito
em julgado ocorrido em 20/11/2017 do acórdão de fl. 182/188, que confirmou a sentença de fls. 145/148. Assim, DE ORDEM, nos termos da
Portaria n.º 05/2016 deste Juízo c/c o § 4º do artigo 203 do CPC, fica a parte requerida intimada a se manifestar sobre o retorno dos autos, no
prazo de 5 (cinco) dias. Transcorrido o prazo acima declinado, os presentes autos serão encaminhados à CONTADORIA JUDICIAL para cálculo
das custas finais, se houver (art. 100, do PGC), a ser arcado pelas autoras, tudo conforme sentença proferida às fls. 145/148. Do que para constar,
lavrei o presente termo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h15..

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.056571-4 - Habilitacao de Credito -  A: ANA LEONOR DOMINGUES LUIZARI. Adv(s).: DF013398 - Valerio Alvarenga
Monteiro de Castro. R: MASSA FALIDA DE STRONG ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA. Adv(s).: DF016467 - Sebastiao Alves Pereira
Neto. INTERESSADA: STRONG ASSESSORIA ADMINISTTRATIVA LTDA. Adv(s).: DF016506 - Raul Barreto Ornelas. INTERESSADA: M3A
CURSOS LTDA. Adv(s).: (.). Síndico: Sebastiao Alves Pereira Neto. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei aos presentes autos, à(s) folha(s)
retro, a Manifestação do Ministério Público pela intimação do(a) Administrador(a) Judicial/Síndico(a). Assim, DE ORDEM, nos termos da Portaria
n.º 05/2016 deste Juízo, c/c o § 4º do art. 203 do CPC, intimo o(a) Administrador(a) Judicial/Síndico(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, se
manifestar em relação à cota ministerial. Do que para constar, lavrei este termo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 11h11. .

Nº 22608/97 - Falencia de Empresarios,sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -  A: CASSIANO
DE CASTRO. Adv(s).: DF006598 - Regina Celia Silva Moreira. R: MASSA FALIDA DE SOCINTEL DE BRASILIA ENGENHARIA LTDA. Adv(s).:
DF016953 - Jaime Marchesi. CREDOR: LUIS PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF008328 - Sergio Luiz dos Santos. CREDOR: FRANCISCO DE
ASSIS LIMA. Adv(s).: DF0000000 - Defensoria Publica do Distrito Federal. CREDOR: RAIMUNDO PEREIRA DA COSTA. Adv(s).: DF021023
- Marilia Aparecida R. dos Reis Gallo. CREDOR: LUIZ CARAMORI BORGES. Adv(s).: DF021023 - Marilia Aparecida R. dos Reis Gallo.
CREDOR: ANTONIO FERREIRA DA COSTA. Adv(s).: DF021023 - Marilia Aparecida R. dos Reis Gallo. CREDOR: PAULO GOMES DE LIMA.
Adv(s).: DF021023 - Marilia Aparecida R. dos Reis Gallo. CREDOR: MARIA SILVA FERREIRA. Adv(s).: DF021023 - Marilia Aparecida R. dos
Reis Gallo. CREDOR: JOAO BOSCO FERREIRA DA CRUZ. Adv(s).: DF021023 - Marilia Aparecida R. dos Reis Gallo. CREDOR: MANOEL
RODRIGUES DA COSTA. Adv(s).: (.). CREDOR: CARLOS HENRIQUE LIMA DO NASCIMENTO. Adv(s).: RJ076493 - Luciano Ribeiro de Brito.
CREDOR: ANTONIO SOTERO DA PAIXAO. Adv(s).: DF011109 - Jose Manoel Mendonca. CREDOR: ANTONIO VICTOR. Adv(s).: DF013743
- Jonas Modesto da Cruz. CREDOR: MARIA LUCILA MELARAGNO MONTEIRO. Adv(s).: DF002057 - Paulo Joaquim de Araújo. CREDOR:
BRB BANCO DE BRASILIA. Adv(s).: DF010968 - Jane Maria do Vale. CREDOR: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: PR008123 - Louise Rainer
Pereira Gionedis. CREDOR: BANCO COMERCIAL BANCESA SA. Adv(s).: DF006930 - Cristiana Rodrigues Gontijo, DF008067 - Robinson Neves
Filho. CREDOR: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA. Adv(s).: DF009446 - Arnaldo Rocha Mundim Junior. CREDOR: FIANCEIRA ALFA SA
CREDITO FIANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: DF002057 - Paulo Joaquim de Araújo. CREDOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
Adv(s).: DF028532 - Rafael Goncalves de Sena Conceicao. CREDOR: CASSIANO DE CASTRO. Adv(s).: DF9999999 - Sem Informacao
Advogado. CREDOR: ELETROCESF MAT ELET HIDRAULICOS E COST LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CREDOR: ERETIANO GOMES
DE FIGUEIREDO. Adv(s).: DF014940 - Sergio Rodrigues Prestes. CREDOR: CLOVIS DE PAULA VIEIRA. Adv(s).: DF009001 - Jose de Menezes
Formiga. CREDOR: MARIA SILVA FERREIRA. Adv(s).: DF021023 - Marilia Aparecida R. dos Reis Gallo. CREDOR: ANTONIO MAIA. Adv(s).:
DF009001 - Jose de Menezes Formiga. CREDOR: FRANCISCO ROGERIO MARTINS BARROS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CREDOR:
ZACARIAS ALVES DE QUEIROZ. Adv(s).: DF009001 - Jose de Menezes Formiga. CREDOR: JOSE RAMOS DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. CREDOR: CIA REAL DE INVESTIMENTO. Adv(s).: (.). CREDOR: ADIMILTO FERREIRA ARAUJO. Adv(s).: DF009144 - Gladston
Tavares Mendes. CREDOR: JOAO PORFIRIO FILHO. Adv(s).: DF005752 - Joao Porfirio Filho. CREDOR: CLAUDIMAR RIBEIRO DA SILVA.
Adv(s).: DF003256 - Vital da Costa Guimaraes Neto. CREDOR: ESPOLIO DE ADEODATO MARTINS DE MESQUITA. Adv(s).: DF008067 -
Robinson Neves Filho. INTERESSADA: EDUARDO DUTRA B CAVALCANTI. Adv(s).: DF016515 - Francisco Roberto Emerenciano. CREDOR:
ANTONIO TRANQUILINO DO NASCIMENTO. Adv(s).: RJ077766 - Christovao Celestino da Silva. INTERESSADA: SOCINTEL DE BRASILIA
ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF008067 - Robinson Neves Filho, - 2260897. Síndico: Jaime Marchesi - Oab/DF 16.953. Certifico e dou fé que,
nesta data, juntei aos presentes autos, à(s) folha(s) retro, a Manifestação do Ministério Público pela intimação do(a) Administrador(a) Judicial/
Síndico(a). Assim, DE ORDEM, nos termos da Portaria n.º 05/2016 deste Juízo, c/c o § 4º do art. 203 do CPC, intimo o(a) Administrador(a)
Judicial/Síndico(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar em relação à cota ministerial. Do que para constar, lavrei este termo. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 11h26. .

D E S P A C H O

Nº 2016.01.1.104611-4 - Falencia de Empresarios,sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
-  A: CARLOS HENRIQUE CAMARGOS NEGRAO. Adv(s).: DF006576 - Jorge Luiz de Moura Andrade. R: LINKNET TECNOLOGIA E
TELECOMUNICACOES LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Fica o requerente intimado a comprovar o recolhimento das custas processuais
relativas à carta precatória, em cinco dias, sob pena de extinção do feito. P. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 11h53. Tatiana Iykiê Assao
Garcia,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.082903-8 - Falencia de Empresarios,sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -  A: DF
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF013417 - Rogerio Andrade Cavalcante Araujo, DF212121 - Procuradoria Geral do Distrito Federal. R: MASSA
FALIDA DE METALUM ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. Adv(s).: DF031443 - Fogo Gersgorin. INTERESSADA: METALUM ENGENHARIA
E COMERCIO LTDA. Proc(s).: ROGERIO ANDRADE CAVALCANTI ARAUJO. Síndico: Fogo Gersgorin, Oab/DF 31443. Certifico e dou fé que
juntei, à(s) folha(s) 254/255 retro, ofício do 3º Ofício. Assim, DE ORDEM, nos termos da Portaria 05/2016 deste juízo, c/c o § 4º, do art. 203, do
CPC, fica o(a) Administrador(a) Judicial/Síndico(a) intimado(a) a se manifestar nos presentes autos no prazo de 05 (cinco) dias. Do que para
constar, lavrei a presente. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 11h54. .

D E C I S Ã O
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Nº 2005.01.1.103928-9 - Habilitacao de Credito -  A: CARLOS HENRIQUE DE MORAIS FIRMINO. Adv(s).: DF014192 - Maria Aparecida
Guimaraes Santos, DF014500 - Janaina Guimaraes Santos, DF023694 - Jackeline Guimaraes Santos, DF035559 - Jamila Guimaraes Santos,
DF09213E - Jamila Guimaraes Santos. R: MASSA INSOLVENTE DE HUGO LEONARDO DUQUE BACELAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
INTERESSADA: HUMBERTO ALVES DE CAMPOS. Adv(s).: DF022481 - Humberto Alves de Campos. INTERESSADA: HUGO LEONARDO
DUQUE BACELAR. Adv(s).: DF017062 - Hugo Leonardo Duque Bacelar, DF030404 - Anderson Oliveira Nunes. Nada a prover quanto ao pedido
do requerido, por se tratar de matéria apreciada na última decisão. Os autos principais da insolvência civil, 25463-6/2010, encontram-se no eg.
TJDFT em razão do aviamento de recurso, e não há administrador judicial nomeado naqueles autos até o momento. Dado o manifestado interesse
do credor em assumir a Administração Judicial, ficam estes autos suspensos até o retorno dos autos principais da insolvência civil, ocasião em
que o ora exequente deverá peticionar naqueles autos, com requerimento de nomeação como Administrador Judicial. P. . Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 11h55. Tatiana Iykiê Assao Garcia,Juíza de Direito .

D E S P A C H O

Nº 2008.01.1.007435-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: HUMBERTO ALVES DE CAMPOS. Adv(s).: DF022481 - Humberto Alves
de Campos, DF047079 - Ana Luísa Sartório de Campos. R: MASSA INSOLVENTE DE HUGO LEONARDO DUQUE BACELAR. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. INTERESSADA: HUGO LEONARDO DUQUE BACELAR. Adv(s).: DF017062 - Hugo Leonardo Duque Bacelar. Fica intimado
o exequente a dizer sobre a aventada prescrição, no prazo de dez dias. Oportunamente, juntem a petição cadastrada no sistema informatizado.
P. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 11h55. Tatiana Iykiê Assao Garcia,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2017.01.1.042281-4 - Habilitacao de Credito -  A: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL - CAES.
Adv(s).: DF023457 - Alisson Evangelista Silva. R: MASSA INSOLVENTE DE UNIMED BRASILIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO.
Adv(s).: DF020426 - Clorival Florindo da Silva. Síndico: Eliana do Nascimento Ricato. Em cumprimento à determinação judicial à fl. 143, ficam
intimadas a devedora insolvente e a Administradora Judicial para se manifestar no prazo comum de 5 (cinco) dias. Do que para constar, lavrei
o presente termo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 11h56. .

SENTENÇA

Nº 2016.01.1.040694-6 - Dissolucao e Liquidacao de Sociedade -  A: IVETE DE SOUSA SOARES. Adv(s).: DF032453 - Marcio Luiz
Rabelo. R: LAMINACO MARTINS ARTIGOS PARA SERRALHERIA LTDA EPP. Adv(s).: DF015660 - Marcio Flavio de Oliveira Souza. R: JOSE
MARTINS DA SILVA. Adv(s).: DF015660 - Marcio Flavio de Oliveira Souza. R: JERRY ALBERTO MARTINS. Adv(s).: DF015660 - Marcio Flavio
de Oliveira Souza, DF019303 - Francisco das Chagas J. L. de Melo. Diante do exposto, homologo o transação havida entre as partes e declaro
extinta o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea "b", do CPC. Custas finais "pro-rata" (art. 90, § 2º, do CPC),
com a ressalva de que a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça (fl. 380). Sem condenação em honorários advocatícios. Publique-
se. Intimem-se. Dou à presente sentença força de ofício para o fim de comunicar à 5ª Turma Cível do TJDFT que as partes envolvidas no agravo
de instrumento nº 0713663-13.2017.8.07.0000 firmaram acordo no presente feito, pondo fim ao litígio. Transitada em julgado, e não havendo
outros requerimentos, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e demais cautelas de praxe. Sentença registrada eletronicamente neste
ato. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 11h57. Tatiana Iykiê Assao Garcia,Juíza de Direito .

DECISÃO

Nº 1999.01.1.058617-3 - Falencia de Empresarios,sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
A: ANA CRISTINA MEIRELES DE CARVALHO AMANCIO. Adv(s).: DF111111 - Npj - UDF. R: MASSA FALIDA DE EBAL EMPRESA DE
CONSERVACAO LTDA. Adv(s).: DF014428 - Alexandre Garcia da Costa Jose Jorge. CREDOR: ROSEMARY GOMES DA SILVA. Adv(s).:
DF004356 - Joao Cyrino Filho, DF008328 - Sergio Luiz dos Santos. CREDOR: ROBERTO BRAGGIO JUNIOR. Adv(s).: DF006382 - Itamar
Ferreira de Lima. CREDOR: SANDRA ABREU DOS SANTOS. Adv(s).: DF011108 - Evilazio Viana Santos. CREDOR: BRB BANCO DE BRASILIA
SA. Adv(s).: DF001821 - Nelso Rodrigues Camargo. R: MASSA FALIDA DE EBAL EMPRESA DE SEGURANCA LTDA. Adv(s).: DF014428
- Alexandre Garcia da Costa Jose Jorge. CREDOR: MARCOS ANTONIO BORGES DOS SANTOS. Adv(s).: DF010638 - Marcio Ferreira de
Oliveira. CREDOR: FRANCISCO CESAR DE MENEZES. Adv(s).: DF020599 - Antonio Marques da Silva. INTERESSADA: ADEBALDO JOSE DE
QUEIROZ. Adv(s).: DF010606 - Jose da Silva Leao. INTERESSADA: CARLINDO ESTEVES SOARES FILHO. Adv(s).: DF010606 - Jose da Silva
Leao. CREDOR: ALDECIR DO ROSARIO SILVA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: SET DE FILMAGEM PRODUCOES LTDA-ME. Adv(s).: DF010957
- Dennis Torres Mostacatto. INTERESSADA: MOVIMENTO ORGULHO AUTISTA BRASIL LTDA. Adv(s).: DF010957 - Dennis Torres Mostacatto.
HERDEIROS: ANDRE RICARDO CANABRAVA QUEIROZ. Adv(s).: DF010606 - Jose da Silva Leao. HERDEIROS: LEONARDO CANABRAVA
DE QUEIROZ. Adv(s).: DF010606 - Jose da Silva Leao. INTERESSADA: ULTRA EMPREENDIMENTOS LTDA. Adv(s).: (.). INTERESSADA:
EDUARDO ROCHA SILVA NETO. Adv(s).: DF051749 - Gabriela Machado Pereira. CREDOR: ALBERTO CARLOS NUNES COELHO. Adv(s).:
(.). INTERESSADA: MARCOS BORGES DE CASTRO E SILVA. Adv(s).: DF010169 - Angela Toneline Lavale Rocha, DF011741 - Elizio Rocha
Junior. INTERESSADA: LUMINA PARTICIPACOES E AQUISICOES LTDA. Adv(s).: PR043194 - Christovan Viemer. CREDOR: JOAO BATISTA
RIBEIRO NOVAIS. Adv(s).: DF004303 - Renault Campos Lima. CREDOR: JOSE ROBERTO GOMES DA SILVA. Adv(s).: DF004303 - Renault
Campos Lima. INTERESSADA: WISTON WAGNER FERREIRA ARAUJO. Adv(s).: DF026916 - Eliane Paulino dos Santos. INTERESSADA: ANA
CHRISTINA PONTES SANTOS. Adv(s).: DF004058 - Everaldo Peleja de Souza Oliveira. CREDOR: CARLOS ALBERTO ALVES. Adv(s).: (.).
CREDOR: JUSTINO DEIVISON DE MELO. Adv(s).: (.). CREDOR: GILSON OLIVEIRA DE ARAUJO. Adv(s).: (.). CREDOR: EDSON JOAQUIM
DA SILVA. Adv(s).: (.). CREDOR: CARLOS SEVILHA DA SILVA. Adv(s).: DF010638 - Marcio Ferreira de Oliveira. CREDOR: ANGELO LUIZ DE
ALMEIDA. Adv(s).: (.). CREDOR: FRANCISCO EDSON DOS SANTOS SOUSA. Adv(s).: DF010638 - Marcio Ferreira de Oliveira. CREDOR:
ROBERTO CARLOS SANTOS. Adv(s).: DF010638 - Marcio Ferreira de Oliveira. CREDOR: ESPOLIO DE JOAO DE JESUS COELHO. Adv(s).:
DF010638 - Marcio Ferreira de Oliveira. INTERESSADA: EDIO ARAUJO DOS SANTOS. Adv(s).: DF004303 - Renault Campos Lima. CREDOR:
ELISSILENE MARTINS DOS SANTOS. Adv(s).: (.). CREDOR: DAMIAO DOS SANTOS. Adv(s).: (.). CREDOR: ELIAS ROCHA SANTANA. Adv(s).:
(.). CREDOR: ELIENE PEREIRA LIMA. Adv(s).: (.). CREDOR: ENEZIO RODRIGUES DE SOUZA. Adv(s).: (.). CREDOR: FRANCISCA TERESA
PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: (.). CREDOR: GILBERTO ALVES DE LIMA. Adv(s).: DF004356 - Joao Cyrino Filho. CREDOR: JOAO CAMELO
PEREIRA. Adv(s).: (.). CREDOR: JOSE EVILASIO DO NASCIMENTO DANTAS. Adv(s).: (.). CREDOR: MARIA JOSE RODRIGUES. Adv(s).:
(.). CREDOR: ROSANA MARIA GUERRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. CREDOR: TERESA MOREIRA DA
SILVA. Adv(s).: (.). CREDOR: FRANCISCO DAS CHAGAS GUILHERME. Adv(s).: (.). CREDOR: VANDERLICE SZEWINSK FERREIRA. Adv(s).:
(.). CREDOR: MARIA DE FATIMA BEZERRA ARAUJO. Adv(s).: DF004356 - Joao Cyrino Filho. INTERESSADA: KLEBER LOPES CONCEICAO.
Adv(s).: (.). INTERESSADA: CLEITON LOPES CONCEICAO. Adv(s).: DF010638 - Marcio Ferreira de Oliveira. INTERESSADA: CARLINDO
ESTEVES SOARES FILHO. Adv(s).: (.). INTERESSADA: MARIA SILVANA MOREIRA DANTAS. Adv(s).: (.). INTERESSADA: MARIA SILVANA
MOREIRA DANTAS. Adv(s).: DF010638 - Marcio Ferreira de Oliveira. INTERESSADA: EBAL EMPRESA DE SEGURANCA LTDA. Adv(s).:
(.). INTERESSADA: EBAL EMPRESA DE CONSERVACAO LTDA. Adv(s).: (.). CREDOR: FRANCISCO DAS CHAGAS GUILHERME. Adv(s).:
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DF004356 - Joao Cyrino Filho. CREDOR: VANDERLICE SZEVWINSK FERREIRA. Adv(s).: DF004356 - Joao Cyrino Filho. CREDOR: ELIENE
PEREIRA LIMA. Adv(s).: DF004356 - Joao Cyrino Filho. CREDOR: TERESA MOREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF004356 - Joao Cyrino Filho.
CREDOR: ALDECIR DO ROSARIO SILVA. Adv(s).: DF004356 - Joao Cyrino Filho. CREDOR: ENEZIO RODRIGUES DE SOUZA. Adv(s).:
DF008328 - Sergio Luiz dos Santos. CREDOR: ADILSON ROSA DA SILVA. Adv(s).: (.). CREDOR: ERMILAN DE SOUZA GOMES. Adv(s).:
(.). CREDOR: FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA DE CASTRO. Adv(s).: (.). INTERESSADA: EDUARDO ROCHA SILVA NETO. Adv(s).:
DF051749 - Gabriela Machado Pereira. Síndico: Alexandre Garcia da Costa Jose Jorge. Nos termos da decisão de fl. 6295, remetam os autos à
Procuradoria Fiscal do Distrito Federal, para manifestar, em dez dias, se houve habilitação dos débitos tributários no Quadro Geral de Credores,
bem como para se manifestar sobre o quanto alegado pelo arrematante. Em seguida, ao Ministério Público, por dez dias. Feito, será apreciado o
pedido do interessado, e os autos voltarão a aguardar o desfecho dos autos nº 0029160.04.1994.8.09.0051, em trâmite na Comarca de Goiânia-
GO. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 11h57. Tatiana Iykiê Assao Garcia,Juíza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.01.1.066199-3 - Dissolucao e Liquidacao de Sociedade -  A: MTEC COMERCIO E SERVICOS DE INSTALACOES TECNICAS
LTDA E OU. Adv(s).: DF036009 - Thiago de Carvalho Migliato. R: DANILIA OLIVEIRA GONCALVES. Adv(s).: DF010309 - Antonio Mendes
Patriota, DF016461 - Marcelo Souza Mendes Patriota. A: JOSE CARLOS PEREIRA TORMIM. Adv(s).: (.). Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos, nos termos do art. 1.018 do CPC. Diante da concessão de efeito suspensivo (fls. 354/357), aguarde-se o julgamento
definitivo do recurso. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 11h57. Tatiana Iykiê Assao Garcia,Juíza de Direito .

SENTENÇA

Nº 2016.01.1.023404-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: FOGO GERSGORIN. Adv(s).: DF031443 - Fogo Gersgorin. R: CONDOMINIO
MANSOES ENTRE LAGOS. Adv(s).: DF037647 - Robson Luziano de Oliveira. INTERESSADA: MIDAS ADMINISTRACAO E REPRESENTACAO
LTDA. Adv(s).: DF006674 - Rosemaire Custodia da Silva. INTERESSADA: CASSIO ROBERTO LEONEL PETERKA. Adv(s).: DF046684 - Andre
Carlos Fernandes Alves de Oliveira. A: ANDRE CARLOS FERNANDES ALVES DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF019661 - Enio Carlos de Almeida Silva.
INTERESSADA: GERALDINO FRANZOI FILHO. Adv(s).: DF036029 - Leticia de Almeida Rodrigues. INTERESSADA: ARIANE SOUZA PENIDO
DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF019661 - Enio Carlos de Almeida Silva, DF046684 - Andre Carlos Fernandes Alves de Oliveira. INTERESSADA: MASSA
FALIDADE DE MIDAS ADMINISTRACAO E REPRESENTACAO LTDA - ME. Adv(s).: DF031443 - Fogo Gersgorin. Síndicos: Fogo Gersgorin, Oab/
DF 31443, Fogo Gersgorin, Oab/DF 31443. Trata-se de pedido de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do art. 523 do CPC requerido por
Fogo Gersgorin e André Carlos Fernandes Alves de Oliveira, em desfavor de Condomínio Mansões Entre Lagos em face de sentença prolatada
nos autos da ação de embargos à arrematação, onde a executada foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios. Devidamente intimada
para proceder ao pagamento espontâneo da condenação, sob pena de aplicação da multa de 10% do valor da condenação e dos honorários
previstos no § 1º do art. 523 do CPC, a executada quedou-se inerte, razão pela o 1º exequente pugnou pelo prosseguimento do cumprimento de
sentença e juntou planilha atualizada do débito (fls. 326/328). Às fls. 344/344-v, o exequente Fogo Gersgorin noticia o cumprimento da obrigação
da executada para consigo, mediante o depósito da quantia executada diretamente em sua conta bancária, dando assim por quitada a obrigação
em relação a si. O cumprimento de sentença teve continuidade apenas quanto ao exequente Andre Carlos, sendo que, às fls. 346/347, a executada
comprovou o depósito judicial do valor de R$ 2.316,74. Decisão proferida à fl. 349, determinando a expedição de alvarás de levantamento de
valores referentes às arrematações objeto dos presentes embargos, em favor de Cássio e André Carlos. Ato contínuo, foi determinada a expedição
de alvará de levantamento da quantia exequenda depositada à fl. 347, em favor do exequente André Carlos (fl. 355), o qual requereu a intimação
da executada para que fosse complementado o valor do depósito (fls. 362/363). A executada impugnou o pedido de depósito complementar, ao
que sobreveio a decisão de fl. 371, reconhecendo que a obrigação não foi cumprida. Novo depósito à fl. 376, contemplando o valor do débito
residual indicado pelo 2º exequente. É o relatório. Decido. Vê-se que o último depósito realizado pela executada (fl. 376) quita a obrigação que
lhe foi imposta pelo julgado que ora se executa. Isto posto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, em razão da satisfação da dívida, nos termos
do art. 924, II do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada à fl. 376, em favor do exequente André
Carlos Fernandes Alves de Oliveira, intimando-o, após, para proceder à retirada do referido expediente. Após, remetam-se os autos à Contadoria
Judicial para cálculo das custas finais, intimando-se a executada para o pagamento. Após, proceda-se ao arquivamento nos termos do art. 150
e seus parágrafos do Provimento Geral da Corregedoria. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h27.
Tatiana Iykiê Assao Garcia,Juíza de Direito .

Nº 2017.01.1.044530-0 - Dissolucao Parcial de Sociedade -  A: CRISTOBAL CHAIT MUJICA. Adv(s).: DF015396 - Ivo Teixeira Gico
Junior. R: MIRELLA ESMERALDO MONTELLA GOMES. Adv(s).: DF021321 - Jorge Jaeger Amarante, Nao Consta Advogado. A: HELENA
BONNA BRANDAO. Adv(s).: (.). A: DULCE PATAGONIA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME. Adv(s).: (.). Homologo o pedido de desistência
da parte autora (fl. 188), para que produza os seus regulares efeitos e declaro extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas finais, se houver, pela parte autora (art. 90 do CPC). Ante ausência de interesse recursal, com
a publicação da presente sentença, certifique-se o trânsito em julgado. Dou à presente decisão força de ofício para comunicar à 2ª Turma Cível
deste Tribunal que o agravante do AGI nº 0712685-36.2017.8.07.0000 desistiu do feito. Após, não havendo outros requerimentos, arquivem-se os
autos, com baixa na Distribuição e demais cautelas de praxe. Sentença registrada eletronicamente neste ato. Publique-se. Intimem-se. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h06. Tatiana Iykiê Assao Garcia,Juíza de Direito .

Nº 2017.01.1.038046-2 - Habilitacao de Credito -  A: CHEIRLE LOPES DE ORNELAS. Adv(s).: DF011501 - Jose Hamilton Araujo
Dias. R: MASSA FALIDA DE EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Adv(s).: DF012163 - Miguel Alfredo de Oliveira
Junior. INTERESSADA: EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Adv(s).: DF046978 - Daniel Oliveira da Silva. Síndico:
Miguel Alfredo de Oliveira Jr (oab12163).Ante o exposto, julgo procedente o pedido constante da inicial e determino a inclusão no Quadro Geral
de Credores de EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA do crédito no valor de R$ 129.081,55 (cento e vinte e nove
mil oitenta e um reais e cinquenta e cinco reais) em favor de Cheirle Lopes de Ornelas, CPF nº 043.598.276-10, na categoria de CRÉDITO
TRABALHISTA, observado o privilégio legal. Ressalto que o credor, ora habilitado, terá os créditos satisfeitos nos autos do Processo Falimentar
dentro da classificação de seu crédito e nas forças da Massa. Por ocasião de eventual expedição de Alvará de Levantamento nos autos do
Falência, além do nome do credor, titular do crédito ora habilitado, deverá ser consignado o nome dos advogados constituídos, uma vez que
possuem poderes especiais para receber e dar quitação, conforme procuração de fl. 49 destes autos. Sem honorários, diante da ausência de
impugnação e por se tratar de incidente obrigatório. Custas finais pela massa falida, cuja exigibilidade permanecerá suspensa pelo prazo de 5
(cinco) anos, diante da gratuidade judiciária ora deferida. Publique-se. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público. Registre-se a sentença na
pasta virtual gerenciada pela Secretaria deste Juízo. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição e demais cautelas
de praxe. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h26. Tatiana Iykiê Assao Garcia,Juíza de Direito .

Nº 2017.01.1.045847-2 - Falencia de Empresarios,sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -  A:
COSTANTINO SOARES DOS SANTOS. Adv(s).: DF036172 - Cicero Duarte Moura. R: ENGECOPA CONSTRUTORA INCORPORADORA S/
A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Cuida-se de ação contendo pedido falimentar deduzido ajuizada por Constantino Soares dos Santos contra
ENGECOPA Construtora e Incorporadora. Antes de efetivada a citação da parte ré, o autor noticia a realização de acordo nos autos da ação
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em que se originou a certidão de crédito que instrui a inicial, pugnando assim pelo extinção do feito sem resolução do mérito. Tendo em vista
que a relação processual não se perfectibilizou, desnecessária a anuência da parte adversa. Ante o exposto, homologo o pedido de desistência
da parte autora, para que produza os seus regulares efeitos e declaro extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. Sentença registrada eletronicamente neste ato. Publique-se. Intimem-se. Custas finais, se houver, pela parte
autora (art. 90 do CPC). Ante ausência de interesse recursal, com a publicação da presente sentença, certifique-se o trânsito em julgado. Após,
não havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição e demais cautelas de praxe. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 12h01. Tatiana Iykiê Assao Garcia,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.109712-0 - Habilitacao de Credito -  A: LUIZ FERNANDO ALVES DA SILVA. Adv(s).: DF034998 - Leandro Souza Leite.
R: PAULISTA SERVICOS E TRANSPORTES LTDA. Adv(s).: DF023763 - Michelle Cristhina Dias, DF024749 - Nerylton Thiago Lopes Pereira,
DF043968 - Brenno Duarte Moreira Lima, DF13811E - Felipe Moyses Lopes Alencar, DF14976E - Vitor Nogueira Miranda Sá Rangel. Síndico:
Fogo Gersgorin, Oab/DF 31443.Ante o exposto, declaro extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, IV, todos do Código de
Processo Civil em vigor e, por conseguinte, resolvo o feito, sem resolução de mérito. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e
de honorários de sucumbência, que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), verba com exigibilidade suspensa em razão da gratuidade
de justiça deferida (fl. 19). Publique-se. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público. Registre-se a sentença na pasta virtual gerenciada pela
Secretaria deste Juízo. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição e demais cautelas de praxe. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 15h29. Tatiana Iykiê Assao Garcia,Juíza de Direito .

D E S P A C H O

Nº 2016.01.1.046410-0 - Impugnacao de Credito -  A: JOAO PAULO DA SILVA. Adv(s).: DF019472 - Joao Paulo da Silva. R: MASSA
FALIDA DE SANTA IGNEZ CONSTRUCOES, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Adv(s).: DF012163 - Miguel Alfredo de Oliveira Junior. A: SAN
REMO POSTO SERVICOS LTDA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: SANTA IGNEZ CONSTRUCOES, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Adv(s).:
DF004300 - Oscar Luis de Morais. Síndico: Miguel Alfredo de Oliveira Jr (oab12163). Dê-se vista do julgado de fls. 225/235 ao Administrador
Judicial para que, considerando o referido decisum e a sentença proferida no presente feito, proceda às pertinentes inserções dos respectivos
credores no QGC da Massa Falida. Prazo: 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as
cautelas de estilo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h01. Tatiana Iykiê Assao Garcia,Juíza de Direito .

D E C I S Ã O

Nº 2016.01.1.121690-5 - Insolvencia Requerida Pelo Credor -  A: MOZARLEM GOMES DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF029296 - Luiz
Sergio de Vasconcelos Junior. R: FABIO ALVES FERNANDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Acolho a renúncia do patrono do autor, que
permanecerá na representação pelos próximos dez dias, conforme art. 112, do CPC/2015. Intime-se o autor, pessoalmente, a regularizar a
representação processual em dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. P. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h02. Tatiana
Iykiê Assao Garcia,Juíza de Direito .

D E S P A C H O

Nº 2013.01.1.149040-0 - Habilitacao de Credito -  A: FRANCISCA SIMONIA DO NASCIMENTO DIAS. Adv(s).: DF010434 - Joao Americo
Pinheiro Martins. R: VIPLAN VIACAO PLANALTO LTDA. Adv(s).: DF014332 - Everson Ricardo Arraes Mendes. Síndicos: Miguel Alfredo de
Oliveira Jr (oab12163), Miguel Alfredo de Oliveira Jr (oab12163). Nada a prover. A requerente deverá aguardar o julgamento do agravo de
instrumento interposto contra a decisão que decretou a falência e, caso mantida a decisão de quebra, deverá promover a habilitação do crédito,
que será satisfeito nas forças da massa e na ordem de classificação. Aguarde-se como determinado na fl. 412. P. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 12h02. Tatiana Iykiê Assao Garcia,Juíza de Direito .

D E C I S Ã O

Nº 2016.01.1.129600-4 - Embargos de Terceiro -  A: JOSIAS GALDINO SIQUEIRA. Adv(s).: DF017390 - Walter Jose Faiad de Moura.
R: MASSA FALIDA DE STRONG ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA.. Adv(s).: DF016467 - Sebastiao Alves Pereira Neto. A: RITA GOMES
SIQUEIRA. Adv(s).: DF017390 - Walter Jose Faiad de Moura. INTERESSADA: STRONG ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA.. Adv(s).:
DF016506 - Raul Barreto Ornelas. Síndico: Sebastiao Alves Pereira Neto. Expeça-se a certidão requerida e intimem os advogados peticionantes
a retirá-la, no prazo de dez dias. Faça-se constar da certidão que a exigibilidade da verba de honorários se encontra suspensa pelo deferimento
da gratuidade judiciária. Feito, ausentes novos requerimentos, cumpram-se as determinações de fls. 130, inclusive quanto ao arquivamento. P.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h04. Tatiana Iykiê Assao Garcia,Juíza de Direito .

Sentenca

Nº 2016.01.1.085360-9 - Falencia de Empresarios,sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
A: GOIAS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA ME. Adv(s).: DF025446 - Luiz Guaraci David. R: NCS LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
MAQUINAS E VEICULOS LTDA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal, Nao Consta Advogado. INTERESSADA: MARIA PEREIRA
DA CRUZ. Adv(s).: (.). INTERESSADA: NATANAEL DE SOUZA OLIVEIRA. Adv(s).: (.). Ante o exposto, julgo procedente o pedido e, com
fundamento artigo 94, inciso II, da Lei de Falências e Recuperações de Empresas (LFRE), decreto, nesta data, a falência de NCS LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA, com sede registrada perante a JCDF na TR 03, LTS 1310/20, SL 309, GUARÁ/DF, CEP
71.200-030, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.173.427/0001-30. Consigno que a empresa ré tem por objeto social a locação e venda de equipamentos,
máquinas e veículos, locação de mão de obra, serralheria de alumínio, esquadrias de alumínio e estrutura metálica, construções e projetos de
arquitetura. São sócios da empresa requerida os Srs. Maria Pereira da Cruz, inscrita no CPF sob o n.º 848.908.781-49 e o Sr. Natanael da Cruz
de Souza, inscrito no CPF sob o n.º 220.476.948-76, que exerce a administração da sociedade, conforme certidão da junta comercial que segue
anexa a este julgado. 1. Fixo o termo legal da falência em 90 (noventa) dias contados retroativamente a partir de 16/08/2016, data do protocolo do
pedido de falência, fl. 2 dos autos (art. 99, inc. II, da LFRE). 2. Intime-se a sociedade-falida, na pessoa de seu representante legal, para atender
ao disposto no inc. III, do art. 99, da LRF, a fim de que deposite em cartório, no prazo de 5 (cinco) dias, relação nominal dos credores, conforme
preceitua o dispositivo legal, sob pena de configuração de crime de desobediência. Considerando o esgotamento dos endereços conhecidos dos
sócios da falida, intime-se por edital. 3. Consigo que o prazo legal para os credores apresentarem ao Administrador Judicial as declarações e
documentos justificativos de seus créditos é de 15 (quinze) dias, contados do edital de publicação desta sentença, estando os credores advertidos
de que as declarações intempestivas só poderão ser feitas mediante recolhimento de custas e através de advogado com procuração regular (art.
99, inc. IV, da LFRE). A Secretaria deste Juízo deverá observar, quanto aos prazos e procedimento, o disposto no art. 7.º da LFRE, autorizada a
intimar e abrir vista dos autos, nos momentos processuais adequados. 4. Diante da universalidade do juízo falimentar, decreto a suspensão das
eventuais ações ou execuções em curso contra o ora falido (art. 99, inc. V, da LFRE), ressalvadas as ações em que se demandar quantia ilíquida
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(art. 6º, §1º) e as ações de natureza trabalhista (art. 6º, §2º, da LFRE). Oficie-se, comunicando da presente suspensão. 5. Advirta-se o falido sobre
a indisponibilidade de seus bens (inc. VI, do art. 99, da LRF). Considerando o esgotamento dos endereços conhecidos dos sócios da falida, intime-
se por edital. 6. Como diligências para salvaguardar os interesses das partes envolvidas, nos termos do art. 99, inc. VII, da LFRE, determino, com
urgência e em regime de plantão, se necessário: a) o arrolamento dos bens componentes do estabelecimento empresarial, inclusive eventual
numerário em caixa, diligência que deverá ser efetuada por ao menos dois Oficiais de Justiça, que deverão ser acompanhados pelo Administrador
Judicial (o mandado de arrolamento de bens deverá ser expedido caso o mandado de verificação e lacração tenha sucesso); b) o bloqueio das
quantias eventualmente existentes em contas cadastradas em nome da falida, pelo sistema BacenJud; c) o bloqueio da circulação de veículos
automotores em nome da requerida pelo sistema RenaJud. 7. Nos termos do art. 99, inc. VIII, da LFRE, oficie-se à Junta Comercial, para que
proceda à anotação da falência no registro do devedor, bem como para que conste a expressão "Falido", a data da decretação da falência e a
inabilitação para o exercício de qualquer atividade empresarial a partir da data desta decisão e até a sentença que extinguir suas obrigações,
salvo em eventual condenação criminal, hipótese na qual deverá ser observado o disposto no art. 181, §1º, da LFRE. 8. Em cumprimento ao
art. 99, inc. IX, da LFRE, nomeio como Administradora Judicial a empresa ADMINICSTRA - CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, pessoa
jurídica especializada na forma do artigo 21 da LFRE, inscrita no CNPJ n.º 15.696.266/0001-98, representada pelo Dr. FERNANDO PARENTE
VIEGAS, OAB/DF n.º 26.030, com escritório profissional no endereço SIG Quadra 01, Lote 385, Sala 308, Edifício Platinum Office, Brasília/DF -
CEP 70.610-410, telefones (61) 3877-6701e 9212-1898, mail: adminicstra@adminicstra.com.br, meios pelos quais poderá ser contactado pelos
credores, em razão do que dispensado o aviso aos credores, devendo ser intimada para assinar o termo de compromisso no prazo de 48 horas
(art. 33, da LRF). 9. Expeçam-se ofícios aos órgãos, repartições públicas e outras entidades para que informem a existência de bens e direitos
do falido (art. 99, inc. X, da LFRE). A par disso, proceda-se também à pesquisa de imóveis no sistema e-RIDF e à pesquisa de bens no sistema
InfoJud. 10. Muito embora não se tenha logrado êxito em citar a empresa requerida em sua sede, por cautela, determino, com urgência e em
regime de plantão se necessário, a verificação de estar o estabelecimento da empresa requerida sediado no endereço indicado na certidão
atualizada da Junta Comercial e, em caso positivo, sua lacração (inc. XI do art. 99 da LRF), para salvaguardar a etapa de arrecadação de bens
e, por consequência, preservar os bens da massa falida. 11. Visando não incrementar o passivo com as despesas de convocação e realização,
deixo, por ora, de determinar a convocação da Assembleia-Geral de Credores, para a constituição do Comitê de Credores (art. 99, inc. XII, da
LFRE), ressalvando que a convocação da AGC poderá ser postulada a qualquer tempo pelo Administrador Judicial (art. 22, inc. I, "g", da LFRE)
ou por credores que representem ao menos 25% do valor total dos créditos de qualquer uma das classes (art. 36, §1º, da LFRE). 12. Intime-
se o Ministério Público e comuniquem-se por carta às Fazendas Públicas Federal e do Distrito Federal (além de Estados e Municípios em que
eventualmente o devedor tiver estabelecimento), para que tomem conhecimento da falência (art. 99, inc. XII, da LFRE). 13. Publique-se edital
em que conste a íntegra da presente sentença (art. 99, parágrafo único, da LFRE). 14. Deixo de designar data para audiência de primeiras
declarações do administrador da falida, diante do esgotamento de todos os endereços conhecidos dos sócios da falida. Intime-se por edital, o
administrador da Falida, Sr. Natanael da Cruz de Souza, de que deverá apresentar-se em Juízo a fim e cooperar com o processo falimentar, bem
como intime-se o mesmo quanto às obrigações impostas à empresa falida, que devem ser cumpridas na pessoa de seu administrador, sob pena
de se configurar crime de desobediência, nos termos do art. 104 da LFRE, quais sejam: a. assinar o termo de comparecimento e prestar demais
informações previstas no art. 104, inc. I, da LFRE, o que ocorrerá na audiência de primeiras declarações ora designada; b. depositar em cartório,
os livros obrigatórios (inc. II); c. não se ausentar do lugar onde se processa a falência sem motivo justo e comunicação expressa ao Juízo, e
sem deixar procurador bastante, sob as penas cominadas na lei (inc. III); d. comparecer a todos os atos da falência, podendo ser representado
por procurador, quando não for indispensável sua presença (inc. IV); e. entregar, sem demora, todos os bens, livros, papéis e documentos ao
administrador judicial, indicando-lhe, para serem arrecadados, os bens que porventura tenha em poder terceiros (inc. V); f. prestar as informações
reclamadas pelo juiz, administrador judicial, credor ou Ministério Público

sobre circunstâncias e fatos que interessem à falência (inc. VI); g. auxiliar o administrador judicial com zelo e presteza (inc. VII); h.
examinar as habilitações de crédito apresentadas (inc. VIII); i. assistir ao levantamento, à verificação do balanço e ao exame dos livros (inc. IX);
j. manifestar-se sempre que for determinado pelo juiz (inc. X); k. apresentar, no prazo fixado pelo juiz, a relação de seus credores (inc. XI) -
prazo de 5 dias, conforme item 2 supra; l - examinar e dar parecer sobre as contas do administrador judicial (inc. XII). Expeçam-se as diligências
necessárias, declinando-se nos mandados correlatos, a possibilidade de cumprimento das ordens judiciais, em horário especial, com o auxílio
de força policial e, inclusive, mediante arrombamento, se for o caso. Cumpram-se as diligências de lacração do estabelecimento, arrolamento de
bens, bloqueio de quantias e veículos com urgência, em regime de plantão se necessário (itens 6, "a", "b" e "c" e 10). Brasília/DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 12h12. TATIANA IYKIÊ ASSAO GARCIA Juíza de Direito .

DECISAO

Nº 2016.01.1.071221-8 - Dissolucao e Liquidacao de Sociedade -  A: OSVALDO DIAS DA SILVA. Adv(s).: DF038453 - VINICIUS
NOBREGA COSTA, DF029521 - Raquel Regina Barbosa, DF038453 - Vinicius Nobrega Costa, DF13284E - Ingrid Cristine de Andrade Ferreira,
DF16447E - João Paulo Ferreira Mattei. R: LAND HOUSE REPRESENTACOES INCORPORADORA CONSTRUTORA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA e outros. Adv(s).: DF009036 - ROGERIO GOMIDE CASTANHEIRA. R: JEAN ARAUJO CHAVES. Adv(s).: DF009036 -
ROGERIO GOMIDE CASTANHEIRA. R: JORGEANO ARAUJO CHAVES. Adv(s).: DF009036 - ROGERIO GOMIDE CASTANHEIRA. A parte ré
interpôs recurso de apelação (fls. 324/343). Assim sendo, fica intimada a parte apela a ofertar as suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de preclusão. Vindo aos autos as contrarrazões, ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao e. TJDFT,
conforme determinado pelo art. 1.010, § 3º do CPC, com as nossas homenagens. P.I. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 11h10. Tatiana
Iykiê Assao Garcia,Juíza de Direito.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.01.1.060846-8 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MPDFT MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITORIOS. Adv(s).: DF123321 - Ministerio Publico. R: ARNALDO NEVES FERREIRA. Adv(s).: DF030711 - Alexandre Machado Mendes.
VITIMA: MASSA FALIDA DE PERSONAL COZINHAS E MODULADOS. Adv(s).: DF003041 - Joao Carlos Marzola, Nao Consta Advogado.
Considerando o lapso existente entre esta data e a data de protocolo da petição de fls. 407/408, concedo o prazo derradeiro de 05 (cinco) dias
para que o Sr. Carlos Alberto dos Santos apresente neste Juízo os livros contábeis da sociedade Personal Cozinhas e Modulados Ltda. Intime-se
pessoalmente, no endereço do mandado de fl. 405. Decorrido o prazo em questão, remetam-se os autos ao Ministério Público, independentemente
de manifestação do Sr. Carlos Alberto dos Santos. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h17. Tatiana Iykiê Assao Garcia,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.117945-4 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: DF333333 - Ministerio Publico
do Distrito Federal e Territorios. R: JOSE LEITE DE SOUSA. Adv(s).: DF009797 - Sergio Ferreira Viana, DF051561 - Rafael Gomes Ferreira
Viana. R: MARCIO JOSE LEITE DE SOUSA. Adv(s).: DF009797 - Sergio Ferreira Viana, DF051561 - Rafael Gomes Ferreira Viana. VITIMA:
MASSA FALIDA DE LOCSERV LOCACAO DE EQUIP E SERVICOS LTDA. Adv(s).: (.). Síndico: Delize Sousa Martins Andrade. Recebo o apelo
(fls.423/429). Intime-se a defesa para as contrarrazões. Prazo: 08 (oito) dias. Após, remetam-se os autos ao Eg. TJDFT com a homenagens de
estilo. Intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h17. Tatiana Iykiê Assao Garcia,Juíza de Direito .
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CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.014124-8 - Falencia de Empresarios,sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
-  A: JOAO PACIFICO DA SILVA. Adv(s).: DF034809 - Joao Paulo Ferreira Guedes. R: MASSA FALIDA DE LOCSERV LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA EPP. Adv(s).: DF027567 - Delize Sousa Martins Andrade. INTERESSADA: LOCSERV LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. INTERESSADA: JOSE LEITE DE SOUSA. Adv(s).: DF009797
- Sergio Ferreira Viana. INTERESSADA: MARCIO JOSE LEITE DE SOUSA. Adv(s).: DF009797 - Sergio Ferreira Viana. INTERESSADA:
LEONILDO MAGALHAES DA PASCOA. Adv(s).: DF038404 - Magno Moura Texeira. INTERESSADA: FERNANDO RODRIGUES DA SILVA.
Adv(s).: DF009797 - Sergio Ferreira Viana. Síndico: Delize Sousa Martins Andrade. De acordo com a portaria 05/2016 deste Juízo, fica à
administração judicial INTIMADO (A) para se manifestar quanto aos expedientes juntados aos autos, conforme determinação de fl. 467. Prazo
de 05 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h18. .

Nº 2016.01.1.064606-4 - Falencia de Empresarios,sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -  A:
LB VALOR CONSTRUCOES S.A. Adv(s).: DF031052 - Daniel Jameledim Franco, SP183615 - Thiago D´aurea Cioffi Santoro Biazotti. R: LB
12 INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF033896 - Francisco Antonio Salmeron Junior, SP084786 - Fernando Rudge Leite Neto.
Certifico e dou fé que, em cumprimento à determinação de fl. 234, expedimos o(s) Alvará(s) de Levantamento de(o)(a)(s) patrono do autor, cuja
cópia se encontra juntada à fl. 235. Assim, DE ORDEM, nos termos da Portaria 05/2016, deste juízo, fica LB VALOR CONSTRUCOES S.A
intimado(a) a RETIRAR o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO expedido(s), no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo manifestação no prazo
deferido, cumpram-se às determinações precedentes. Do que para constar, lavrei o presente termo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às
14h32. .

Nº 2017.01.1.032185-3 - Habilitacao de Credito -  A: NELSON SOARES BRANCO. Adv(s).: DF020058 - Josevaldo dos Santos Silva.
R: MASSA FALIDA DE EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Adv(s).: DF012163 - Miguel Alfredo de Oliveira Junior.
INTERESSADA: EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Adv(s).: DF046978 - Daniel Oliveira da Silva. R: MASSA
FALIDA DE RAPIDO SANTO ANTONIO LTDA. Adv(s).: DF012163 - Miguel Alfredo de Oliveira Junior. INTERESSADA: RAPIDO SANTO ANTONIO
LTDA. Adv(s).: DF046978 - Daniel Oliveira da Silva. R: MASSA FALIDA DE JAT AEROTAXI LTDA - EPP. Adv(s).: DF012163 - Miguel Alfredo
de Oliveira Junior. INTERESSADA: JAT AEROTAXI LTDA - EPP. Adv(s).: DF046978 - Daniel Oliveira da Silva. R: MASSA FALIDA DE VIACAO
VALMIR AMARAL LTDA. Adv(s).: DF012163 - Miguel Alfredo de Oliveira Junior. INTERESSADA: VIACAO VALMIR AMARAL LTDA. Adv(s).:
DF046978 - Daniel Oliveira da Silva. R: MASSA FALIDA DE RAPIDO PLANALTINA LTDA. Adv(s).: DF012163 - Miguel Alfredo de Oliveira Junior.
INTERESSADA: RAPIDO PLANALTINA LTDA. Adv(s).: DF046978 - Daniel Oliveira da Silva. Síndico: Miguel Alfredo de Oliveira Jr (oab12163).
De acordo com a portaria 05/2016 deste Juízo, fica o administrador judicial INTIMADO para se manifestar acerca dos cálculos de fls. 51/53. Prazo
de 05 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h25. .

Nº 2016.01.1.064608-9 - Falencia de Empresarios,sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -  A:
LB VALOR CONSTRUCOES S.A. Adv(s).: DF031052 - Daniel Jameledim Franco, SP183615 - Thiago D´aurea Cioffi Santoro Biazotti. R: JFE
18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF033896 - Francisco Antonio Salmeron Junior, SP084786 - Fernando Rudge Leite
Neto. Certifico e dou fé que, em cumprimento à determinação de fl. 528, expedimos o(s) Alvará(s) de Levantamento de(o)(a)(s) do patrono do
autor, cuja cópia se encontra juntada à fl. 530. Assim, DE ORDEM, nos termos da Portaria 05/2016, deste juízo, fica o patrono de LB VALOR
CONSTRUCOES S.A intimado(a) a RETIRAR o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO expedido(s), no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo
manifestação no prazo deferido, cumpram-se às determinações precedentes. Do que para constar, lavrei o presente termo. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 14h27. .

JULGAMENTO

Nº 2016.01.1.060029-4 - Dissolucao e Liquidacao de Sociedade -  A: VERONICA ALVES PEREIRA FERNANDES e outros. Adv(s).:
DF021877 - LUCIANO BUENO FRANCO, DF021877 - Luciano Bueno Franco. R: ALBERTO VIEIRA. Adv(s).: SP171397 - MAURINEI DE
OLIVEIRA SANTOS. A: RHELKS FAST FOOD COMERCIO E ADMINISTRACAO LTDA ME. Adv(s).: DF021877 - LUCIANO BUENO FRANCO.
Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial da ação tombada sob o n. 2016.01.1.060029-4. Arcará a parte autora com
o pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, que, atento ao art. 85, § 8º, do NCPC, arbitro R$ 5.000,00 (cinco mil
reais). Julgo, ainda, procedentes os pedidos formulados na inicial da ação tombada sob o n. 2016.01.1.063221-2 para decretar a dissolução da
sociedade Rhelk's Fast Food Comércio e Administração Ltda, com fundamento no art. 1034, inciso II, do Código Civil. Arcará a parte ré com o
pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, que, atento ao art. 85, § 8º, do NCPC, arbitro R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Resolvo o mérito de ambos os feitos, nos termos do art. 487, inciso I, do NCPC. Transitada em julgada a presente sentença, pagas as custas
processuais e não havendo outros requerimentos, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo. Sentença proferida pelo Núcleo
Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS-1, instituído pela Portaria Conjunta nº. 33, de 13 de maio de 2013. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 17h34. Rodrigo Otávio Donati Barbosa Juiz de Direito Substituto .

Nº 2016.01.1.063221-2 - Dissolucao e Liquidacao de Sociedade -  A: ALBERTO VIEIRA e outros. Adv(s).: SP171397 - MAURINEI DE
OLIVEIRA SANTOS, SP171397 - Maurinei de Oliveira Santos. R: VERONICA ALVES PEREIRA FERNANDES. Adv(s).: DF021877 - LUCIANO
BUENO FRANCO. A: RHELKS FAST FOOD COMERCIO E ADMINISTRACAO LTDA. Adv(s).: SP156981 - JOSUÉ CALIXTO DE SOUZA. Ante
o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial da ação tombada sob o n. 2016.01.1.060029-4. Arcará a parte autora com
o pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, que, atento ao art. 85, § 8º, do NCPC, arbitro R$ 5.000,00 (cinco mil
reais). Julgo, ainda, procedentes os pedidos formulados na inicial da ação tombada sob o n. 2016.01.1.063221-2 para decretar a dissolução da
sociedade Rhelk's Fast Food Comércio e Administração Ltda, com fundamento no art. 1034, inciso II, do Código Civil. Arcará a parte ré com o
pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, que, atento ao art. 85, § 8º, do NCPC, arbitro R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Resolvo o mérito de ambos os feitos, nos termos do art. 487, inciso I, do NCPC. Transitada em julgada a presente sentença, pagas as custas
processuais e não havendo outros requerimentos, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo. Sentença proferida pelo Núcleo
Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS-1, instituído pela Portaria Conjunta nº. 33, de 13 de maio de 2013. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 17h35. Rodrigo Otávio Donati Barbosa Juiz de Direito Substituto .

Nº 2016.01.1.101051-3 - Habilitacao de Credito -  A: MARIA DOS REMEDIOS DO DESTERRO DE MATOS. Adv(s).: DF004095 - JORGE
ELIAS SUAID, DF004095 - Jorge Elias Suaid. R: MASSA FALIDA DA EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Adv(s).:
DF012163 - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. INTERESSADA: EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA.
Adv(s).: DF046978 - DANIEL OLIVEIRA DA SILVA. Síndico: Miguel Alfredo de Oliveira Jr (oab12163).Diante do exposto, julgo PROCEDENTE
EM PARTE OS PEDIDOS, o que faço nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei 11.101/2005 c/c artigo 487, inciso I, do CPC, para julgar habilitado
o crédito de MARIA DOS REMÉDIOS DO DESTERRO DE MATOS no importe de : a) R$ 151.613,70 (cento e cinqüenta e hum mil, seiscentos
e treze reais e setenta centavos) como débito principal na classe dos credores quirografários (artigo 83, inciso VI, da Lei 11.101/2005) e, b) R
$ 18.360,42 (dezoito mil, trezentos e sessenta reais e quarenta e dois centavos) na classe dos credores subquirografários (artigo 83, inciso VII,
da Lei 11.101/2005). Julgo, ainda, nos mesmos termos, PROCEDENTE EM PARTE o pedido de JORGE ELIAS SUAID declarando habilitado em
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seu favor a quantia de R$ 33.841,69 (trinta e três mil, oitocentos e quarenta e hum reais e sessenta e nove centavos), na classe dos credores
trabalhistas conforme determina o artigo 83, inciso I, da Lei 11.101/2005, uma vez dentro do limite de 150 salários mínimos. Os créditos deverão
sofrer apenas correção monetária pelos índices legais a contar da data da decretação da falência (16/03/2016) até a data do efetivo pagamento.
Oportunamente, transitada em julgado, não havendo outros requerimentos, intime-se para recolhimento das custas em aberto, e, após, dê-se
baixa e arquivem-se, observando-se as normas do PGC. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Sentença proferida em
atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS-1. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 10h16. Manuel
Eduardo Pedroso Barros Juiz de Direito Substituto .

Nº 2017.01.1.030231-5 - Procedimento Comum -  A: MASSA FALIDA DE MEDIC PET DG - COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA PET SHOP LTDA - ME. Adv(s).: DF026030 - FERNANDO PARENTE VIEGAS, DF026030 - Fernando Parente Viegas. R:
DIEGO ALEX SANTOS OLIVEIRA e outros. Adv(s).: DF027084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO . R: RIVER DAVER SANTOS.
Adv(s).: (.). Síndico: Monica R. Cabral Vitoriano (oab-DF27084).III. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTEE o pedido formulado
por MASSA FALIDA DE MEDIC PETDG PLANOS DE SAÚDE PARA ANIMAIS LTDA. em face de DIEGO ALEX SANTOS OLIVEIRA e RIVER
DAVER SANTOS, partes qualificadas nos autos, para fins de DECLARAR a responsabilidade solidária e ilimitada dos requeridos dívidas de
referida pessoa jurídica, confirmando nesta oportunidade a antecipação de tutela que determinou a indisponibilidade do patrimônio particular
dos réus até o limite das dívidas (fls. 50/51). Por conseguinte, resolvo o processo, com apreciação do mérito, nos termos do art. 487, inciso I,
do Código de Processo Civil/2015. Em face da sucumbência, condeno os réus ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, na forma do artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil/2015, devendo-se observar
o benefício da gratuidade de justiça para o primeiro réu. Sentença registrada nesta data. Publique-se e Intimem-se. Sentença proferida pelo
Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 18h09. Natacha Raphaella
Monteiro Naves Cocota Juíza de Direito Substituta .

Nº 2017.01.1.031621-4 - Habilitacao de Credito -  A: MARCIO ANDREY MATOS DE SOUZA. Adv(s).: GO022570 - DINORÁ CARNEIRO,
GO022570 - Dinorá Carneiro, GO038866 - Maria Helena Dornelles Motta, GO38866A - Maria Helena Donelles Motta. R: MASSA FALIDA
DE EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Adv(s).: DF012163 - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR.
INTERESSADA: EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Adv(s).: DF046978 - DANIEL OLIVEIRA DA SILVA. Síndico:
Miguel Alfredo de Oliveira Jr (oab12163).DISPOSITIVO - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE OS PEDIDOS, o que faço nos
termos do artigo 15, inciso II, da Lei 11.101/2005 c/c artigo 487, inciso I, do CPC, para julgar habilitado o crédito de MÁRCIO ANDREY MATOS DE
SOUZA na quantia de R$ 17.273,32 (dezessete mil e duzentos e setenta e três reais e trinta e dois centavos), como débito principal na classe dos
créditos derivados da legislação do trabalho (artigo 83, inciso I, da Lei 11.101/2005); e de DINORÁ CANEIRO e MARIA HELENA DORNELLES
MOTTA na quantia de R$ 2.613,62 (dois mil e seiscentos e treze reais e sessenta e dois centavos), a ser habilitado, igualmente, na classe dos
credores trabalhistas conforme determina o artigo 83, inciso I, da Lei 11.101/2005, uma vez dentro do limite de 150 salários mínimos. Os créditos
deverão sofrer apenas correção monetária pelos índices legais a contar da data da decretação da falência (16/03/2016) até a data do efetivo
pagamento. Oportunamente, transitada em julgado, não havendo outros requerimentos, intime-se para recolhimento das custas em aberto, e,
após, dê-se baixa e arquivem-se, observando-se as normas do PGC. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Brasília -
DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 10h51. Luciano dos Santos Mendes Juiz de Direito Substituto .

Nº 2017.01.1.036861-8 - Habilitacao de Credito -  A: GERALDO BATISTA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF034155 - CLEIBER PEREIRA
LOBO, DF034155 - Cleiber Pereira Lobo. R: MASSA FALIDA DE EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Adv(s).:
DF012163 - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. INTERESSADA: EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA.
Adv(s).: DF046978 - DANIEL OLIVEIRA DA SILVA. Síndico: Miguel Alfredo de Oliveira Jr (oab12163).III. DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE OS PEDIDOS, o que faço nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei 11.101/2005 c/c artigo 487, inciso I, do CPC,
para julgar habilitado o crédito de GERALDO BATISTA DE OLIVEIRA na quantia de R$ 5.477,68 (cinco mil quatrocentos e setenta e sete reais e
sessenta e oito centavos), como débito principal na classe dos créditos derivados da legislação do trabalho (artigo 83, inciso I, da Lei 11.101/2005).
Os créditos deverão sofrer apenas correção monetária pelos índices legais a contar da data da decretação da falência (16/03/2016) até a data
do efetivo pagamento. Oportunamente, transitada em julgado, não havendo outros requerimentos, intime-se para recolhimento das custas em
aberto, e, após, dê-se baixa e arquivem-se, observando-se as normas do PGC. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.
Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h48. Natacha Raphaella Monteiro Naves Cocota Juíza de Direito Substituta .

Nº 2017.01.1.036409-4 - Habilitacao de Credito -  A: EVANDRO JOSE DOS SANTOS. Adv(s).: DF032006 - EDUARDO ALEXANDRE
DE QUEIROZ BARCELOS E GUIMARAES, DF032006 - Eduardo Alexandre de Queiroz Barcelos e Guimaraes. R: MASSA FALIDA DE RAPIDO
PLANALTINA LTDA. Adv(s).: DF012163 - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. INTERESSADA: RAPIDO PLANALTINA LTDA. Adv(s).:
DF046978 - DANIEL OLIVEIRA DA SILVA. Síndico: Miguel Alfredo de Oliveira Jr (oab12163).Ante o exposto, julgo procedente o pedido para
habilitar o crédito de Evandro José dos Santos, no importe de R$ 409.088,20 (quatrocentos e nove mil, oitenta e oito reais e vinte centavos),
na classe dos credores quirografários. Sobre o referido crédito incidirá correção monetária, pelos índices legais, desde a data da decretação da
falência (13/05/2016) até a data do efetivo pagamento. Resolvo o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do NCPC. Transitada em julgado esta
sentença, não havendo outros requerimentos, intime-se para recolhimento das custas em aberto, e, após, dê-se baixa e arquivem-se, com as
cautelas de estilo. Sentença proferida em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS-1. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 18h25. Rodrigo Otávio Donati Barbosa Juiz de Direito Substituto .

D E C I S Ã O

Nº 2017.01.1.032188-6 - Falencia de Empresarios,sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -  A:
HOTEL SAINT PETER SERVICOS DE HOTELARIA LTDA. Adv(s).: DF026242 - Leonardo Neres Campos de Miranda. R: TATIANNY LOCKS
VITORETI - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. INTERESSADA: TATIANNY LOCKS VITORETI. Adv(s).: (.). Conforme certificado pela diligente
secretaria à fl. retro, verifica-se que a presente ação é movida em desfavor de Tatianny Locks Vitoreti EPP, tendo sido informado pelo autor o
nº de inscrição no CNPJ 10.858.502/0001-01, o qual, segundo extrato de consulta de fl. 214, diz respeito à inscrição da matriz da requerida,
que está estabelecida no município de Tubarão/SC. De outro modo, conforme consulta de fl. 213, vê-se que a inscrição de CNPJ referente à
empresária requerida junto à Junta Comercial do DF é 10.858.502/0002-92, com cadastro de filial. Nesse contexto, considerando o disposto no
art. 3º da LREF, que assim estabelece: "Art. 3o É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a recuperação judicial
ou decretar a falência o juízo do local do principal estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil." Fica a parte
autora intimada a esclarecer, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, o motivo do ajuizamento da demanda perante
este Juízo Falimentar do DF. P.I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h28. Tatiana Iykiê Assao Garcia,Juíza de Direito .

D E S P A C H O

Nº 2017.01.1.022599-4 - Insolvencia Requerida Pelo Credor -  A: GETULIO ALVES DE LIMA. Adv(s).: DF014584 - Maximiano Souza
Araújo Neto, DF047566 - Wendell Araujo Gomes. R: FRANCIMAR SERTORI MONSORES. Adv(s).: DF036571 - Lígia Pereira Dias, DF053887 -
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Rafael Nunes Leite. Antes, dê-se vista da petição e documentos juntados às fls. 115/150 ao requerido para manifestação no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de preclusão. Após, remetam-se ao MP. Com o retorno dos autos, torne o feito concluso. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 15h28. Tatiana Iykiê Assao Garcia,Juíza de Direito .

DESPACHO

Nº 2017.01.1.037263-5 - Habilitacao de Credito -  A: REBECA DE SOUZA BRITO. Adv(s).: DF036958 - Marcelino Neves da Rocha
Junior. R: PAULISTA SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - EPP. Adv(s).: DF023763 - Michelle Cristhina Dias. Síndico: Fogo Gersgorin, Oab/
DF 31443. Manifestem-se a Recuperanda e o Sr. Administrador Judicial, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista oa Ministério
Público. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h49. Tatiana Iykiê Assao Garcia,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2017.01.1.026539-5 - Embargos de Terceiro -  A: R.P.R CONSULTORIA E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME. Adv(s).: DF012329 -
Gladstom de Lima Donola, DF026126 - Juaci Macedo Correa Junior. R: ESPOLIO DE DAVI FERNANDES DE MOURA. Adv(s).: DF001488 -
Leo Sebastiao David, DF010350 - Heloisa de Magalhaes Novaes, DF039709 - Milena Marcone Ferreira Leite. Em cumprimento à determinação
judicial de fls. 283/284, procedi à retificação do pólo ativo. Assim, fica a parte autora intimada para regularizar a representação processual,
apresentando nova procuração e atos constitutivos referentes à RPR Consultoria e Equipamentos EIRELI, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, a
Secretaria prosseguirá nos termos determinados no último parágrafo de fl. 283-vº. Do que para constar, lavrei o presente termo. Brasília - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 15h54. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2017.01.1.030169-0 - Recuperacao Judicial -  A: FCA INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA. Adv(s).: RJ113760 -
Juliana Hoppner Bumachar Schmidt. R: FCA INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: SOCIEDADE
INCORPORADORA RESIDENCIAL MIAMI CENTER S.A. Adv(s).: (.). A: MIAMI CENTER PARTICIPACOES SA. Adv(s).: (.). R: SOCIEDADE
INCORPORADORA RESIDENCIAL MIAMI CENTER S.A. Adv(s).: (.). R: MIAMI CENTER PARTICIPACOES SA. Adv(s).: (.). INTERESSADA:
BANCO DO BRASIL S.A. Adv(s).: (.). Síndicos: Delize Sousa Martins Andrade, Delize Sousa Martins Andrade, Delize Sousa Martins Andrade.
Compulsando os autos, observo que há dois embargos de declaração opostos contra a decisão que deferiu o processamento da recuperação
judicial (fls. 935/938 e 1200/1204). Apenas quanto aos primeiros houve manifestação da Administradora Judicial (fls. 963/969). O Ministério
Público ainda não se manifestou nos quanto aos embargos de declaração. Assim, considerando que eventual acolhimento dos embargos de
declaração opostos às fls. 1200/1204 terá o condão de modificar a decisão embargada, intimem-se a parte autora e a Administradora Judicial para
manifestação no prazo comum de 05 (cinco) dias. Quando de sua manifestação, deverá a Administradora Judicial dizer também se concordou
com a proposta de alteração da forma de pagamento da remuneração. Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para
manifestação. Tudo feito, retornem conclusos para decisão quanto aos embargos de declaração (fls. 935/938 e 1200/1204), quanto à remuneração
da Administradora Judicial e quanto ao recebimento do Plano de Recuperação Judicial. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h06. Tatiana
Iykiê Assao Garcia,Juíza de Direito .

D E S P A C H O

Nº 2016.01.1.019055-5 - Embargos de Terceiro -  A: ALCIVAN WANDERLEY DE MIRANDA FILHO. Adv(s).: TO003453 - Hellen
Cristina Paulino Silva. R: MASSA FALIDA DE MIDAS ADMINISTRACAO E REPRESENTACAO LTDA. Adv(s).: DF031443 - Fogo Gersgorin.
INTERESSADA: MIDAS ADMINISTRACAO E REPRESENTACAO LTDA. Adv(s).: DF006674 - Rosemaire Custodia da Silva. Síndico: Fogo
Gersgorin, Oab/DF 31443. Com razão o requerente. Expeça-se a certidão sem ressalva quanto à gratuidade de justiça, nos termos requeridos.
P. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h22. Tatiana Iykiê Assao Garcia,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.015831-5 - Embargos de Terceiro -  A: LUIZ EDUARDO QUARESMA PIMENTEL. Adv(s).: TO003453 - Hellen
Cristina Paulino Silva. R: MASSA FALIDA DE MIDAS ADMINISTRACAO E REPRESENTACAO LTDA. Adv(s).: DF031443 - Fogo Gersgorin.
INTERESSADA: MIDAS ADMINISTRACAO E REPRESENTACAO LTDA.. Adv(s).: DF006674 - Rosemaire Custodia da Silva. Síndico: Fogo
Gersgorin, Oab/DF 31443. Expeça-se a certidão, com a ressalva de que a massa falida requerida é beneficiária da Justiça Gratuita. Brasília - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 16h23. Tatiana Iykiê Assao Garcia,Juíza de Direito .

Intimação

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, INSOLVÊNCIA CIVIL E LITÍGIOS EMPRESARIAIS DO
DISTRITO FEDERAL. Juíza de Direito: Dra. TATIANA IYKIÊ ASSAO GARCIA. Diretora de Secretaria Substituta: Bel(a). MÁRCIA APARECIDA
DA FONSECA RIBEIRO. EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES (Art. 36, da Lei n.º 11.101/2005),
NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE JBR COMÉRCIO DE DOCES E SALGADOS EIRELI, CNPJ n.º 33.493.222/0001-42, Processo n.º
2015.01.1.142756-4. Administradora Judicial: Dra. MARINA GOMES RIBEIRO, OAB/DF n.º 41.151. Endereço: SQNW 111, Bloco B, Ap. 409, Setor
Noroeste, Brasília/DF. Telefones: (61) 99855-4981 e (61) 3053-0505. A Doutora TATIANA IYKIÊ ASSAO GARCIA, Juíza de Direito da Vara de
Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do Distrito Federal, na forma da Lei, etc., FAZ SABER a todos quantos
o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este meio convoca todo(s) o(s) credor(es) de JBR COMÉRCIO DE DOCES E
SALGADOS EIRELI, CNPJ n.º 33.493.222/0001-42, Processo n.º. 2015.01.1.142756-4, cujo(s) crédito(s) esteja(m) sujeito(s) à RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, a comparecer(em) e se reunir(em) em Assembléia-Geral de Credores, a ser(em) realizada(s) na(s) seguinte(s) data(s) e local(is): 1ª
(primeira) convocação: Dia: 29/01/2018; Hora: 14h; Local: SHIN CA 01, Bloco A, Sala 339, Shopping Deck Norte, Lago Norte, Brasília/DF. 2ª
(segunda) convocação: Dia: 05/02/2018; Hora: 14h; Local: SHIN CA 01, Bloco A, Sala 339, Shopping Deck Norte, Lago Norte, Brasília/DF. Os
credores poderão obter cópia do Plano de Recuperação Judicial a ser submetido à deliberação da Assembléia no endereço sito no SHIN CA 01,
Bloco A s/n Lago Norte, Brasília/DF ou na Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do Distrito Federal,
localizada no Fórum Professor Júlio Fabbrini Mirabete, sito no SRTVS Quadra 701, Bloco N, Sala 504, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70340-903. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, assim expediu-se o presente edital e mais uma
via de igual teor, que será publicado e afixado na forma da lei. Ficando ciente(s) que este Juízo e Cartório funcionam no Fórum Prof. Júlio Fabbrini
Mirabete, situado no SRTVS Quadra 701, Bloco "N", Sala 504, Asa Sul, Brasília/DF, 11 de dezembro de 2017. Eu, Márcia Aparecida da Fonseca
Ribeiro, Diretora de Secretaria Substituta, o subscrevo.

DECISÃO

N. 0731301-14.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: CAMILA SALVA PAULINO. Adv(s).: SP76985 - CARLOS ROBERTO
PAULINO. R: MASSA FALIDA DE BSI DO BRASIL LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: BSI DO BRASIL LTDA. Adv(s).: Nao Consta
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Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios
Empresariais do DF Número do processo: 0731301-14.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE:
CAMILA SALVA PAULINO REQUERIDO: MASSA FALIDA DE BSI DO BRASIL LTDA DECISÃO Emende-se a petição inicial para apresentar cópia
do documento de identificação da parte autora, bem como a procuração. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento. No mesmo prazo,
deverá postula a gratuidade judiciária demonstrando o preenchimento dos requisitos legais, ou comprovar o recolhimento das custas de ingresso.
À Secretaria: corrija-se o modelo da certidão de ID11910487. Segundo informação no corpo da certidão, a data da quebra foi 18/11/2010. Brasília/
DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às 14:47:57. Tatiana Iykiê Assao Garcia Juíza de Direito

N. 0731263-02.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: JACQUELINE ALVES FERREIRA. Adv(s).: DF37299 - FERNANDO
ELIAS DA SILVA, DF18031 - OSVALDO ELIAS DA SILVA, DF42618 - OSVALDO ELIAS DA SILVA FILHO. R: MASSA FALIDA DE MAIS
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MAIS COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO
CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE
TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES
- GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES
- QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE
FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA
FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0731263-02.2017.8.07.0015
Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: JACQUELINE ALVES FERREIRA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça à parte requerente,
com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser processada como impugnação,
nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005, uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de Credores. O pedido da parte
autora está consubstanciado na certidão de crédito expedida pelo Juízo Laboral, cujo valor foi atualizado até a data da quebra da requerida.
Assim, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se houver, e o administrador judicial para manifestação quanto ao pedido, no prazo comum
de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às 15:03:43. Tatiana Iykie Assao
Garcia Juíza de Direito

N. 0731263-02.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: JACQUELINE ALVES FERREIRA. Adv(s).: DF37299 - FERNANDO
ELIAS DA SILVA, DF18031 - OSVALDO ELIAS DA SILVA, DF42618 - OSVALDO ELIAS DA SILVA FILHO. R: MASSA FALIDA DE MAIS
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MAIS COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO
CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE
TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES
- GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES
- QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE
FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA
FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0731263-02.2017.8.07.0015
Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: JACQUELINE ALVES FERREIRA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça à parte requerente,
com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser processada como impugnação,
nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005, uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de Credores. O pedido da parte
autora está consubstanciado na certidão de crédito expedida pelo Juízo Laboral, cujo valor foi atualizado até a data da quebra da requerida.
Assim, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se houver, e o administrador judicial para manifestação quanto ao pedido, no prazo comum
de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às 15:03:43. Tatiana Iykie Assao
Garcia Juíza de Direito

N. 0731263-02.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: JACQUELINE ALVES FERREIRA. Adv(s).: DF37299 - FERNANDO
ELIAS DA SILVA, DF18031 - OSVALDO ELIAS DA SILVA, DF42618 - OSVALDO ELIAS DA SILVA FILHO. R: MASSA FALIDA DE MAIS
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MAIS COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO
CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE
TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES
- GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES
- QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE
FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA
FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0731263-02.2017.8.07.0015
Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: JACQUELINE ALVES FERREIRA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça à parte requerente,
com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser processada como impugnação,
nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005, uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de Credores. O pedido da parte
autora está consubstanciado na certidão de crédito expedida pelo Juízo Laboral, cujo valor foi atualizado até a data da quebra da requerida.
Assim, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se houver, e o administrador judicial para manifestação quanto ao pedido, no prazo comum
de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às 15:03:43. Tatiana Iykie Assao
Garcia Juíza de Direito

N. 0731263-02.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: JACQUELINE ALVES FERREIRA. Adv(s).: DF37299 - FERNANDO
ELIAS DA SILVA, DF18031 - OSVALDO ELIAS DA SILVA, DF42618 - OSVALDO ELIAS DA SILVA FILHO. R: MASSA FALIDA DE MAIS
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MAIS COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO
CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE
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TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES
- GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES
- QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE
FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA
FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0731263-02.2017.8.07.0015
Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: JACQUELINE ALVES FERREIRA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça à parte requerente,
com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser processada como impugnação,
nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005, uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de Credores. O pedido da parte
autora está consubstanciado na certidão de crédito expedida pelo Juízo Laboral, cujo valor foi atualizado até a data da quebra da requerida.
Assim, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se houver, e o administrador judicial para manifestação quanto ao pedido, no prazo comum
de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às 15:03:43. Tatiana Iykie Assao
Garcia Juíza de Direito

N. 0731263-02.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: JACQUELINE ALVES FERREIRA. Adv(s).: DF37299 - FERNANDO
ELIAS DA SILVA, DF18031 - OSVALDO ELIAS DA SILVA, DF42618 - OSVALDO ELIAS DA SILVA FILHO. R: MASSA FALIDA DE MAIS
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MAIS COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO
CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE
TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES
- GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES
- QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE
FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA
FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0731263-02.2017.8.07.0015
Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: JACQUELINE ALVES FERREIRA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça à parte requerente,
com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser processada como impugnação,
nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005, uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de Credores. O pedido da parte
autora está consubstanciado na certidão de crédito expedida pelo Juízo Laboral, cujo valor foi atualizado até a data da quebra da requerida.
Assim, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se houver, e o administrador judicial para manifestação quanto ao pedido, no prazo comum
de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às 15:03:43. Tatiana Iykie Assao
Garcia Juíza de Direito

N. 0731263-02.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: JACQUELINE ALVES FERREIRA. Adv(s).: DF37299 - FERNANDO
ELIAS DA SILVA, DF18031 - OSVALDO ELIAS DA SILVA, DF42618 - OSVALDO ELIAS DA SILVA FILHO. R: MASSA FALIDA DE MAIS
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MAIS COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO
CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE
TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES
- GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES
- QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE
FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA
FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0731263-02.2017.8.07.0015
Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: JACQUELINE ALVES FERREIRA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça à parte requerente,
com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser processada como impugnação,
nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005, uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de Credores. O pedido da parte
autora está consubstanciado na certidão de crédito expedida pelo Juízo Laboral, cujo valor foi atualizado até a data da quebra da requerida.
Assim, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se houver, e o administrador judicial para manifestação quanto ao pedido, no prazo comum
de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às 15:03:43. Tatiana Iykie Assao
Garcia Juíza de Direito

N. 0731263-02.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: JACQUELINE ALVES FERREIRA. Adv(s).: DF37299 - FERNANDO
ELIAS DA SILVA, DF18031 - OSVALDO ELIAS DA SILVA, DF42618 - OSVALDO ELIAS DA SILVA FILHO. R: MASSA FALIDA DE MAIS
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MAIS COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO
CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE
TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES
- GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES
- QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE
FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA
FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0731263-02.2017.8.07.0015
Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: JACQUELINE ALVES FERREIRA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça à parte requerente,
com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser processada como impugnação,
nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005, uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de Credores. O pedido da parte
autora está consubstanciado na certidão de crédito expedida pelo Juízo Laboral, cujo valor foi atualizado até a data da quebra da requerida.
Assim, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se houver, e o administrador judicial para manifestação quanto ao pedido, no prazo comum
de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às 15:03:43. Tatiana Iykie Assao
Garcia Juíza de Direito
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N. 0731148-78.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: JOSE ANTONIO DA SILVA. Adv(s).: DF31503 - DJAIR PEREIRA DA
COSTA. R: MASSA FALIDA DE EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Adv(s).: DF12163 - MIGUEL ALFREDO DE
OLIVEIRA JUNIOR. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EMPRESA
SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Adv(s).: GO20517 - LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA, DF36115 - FELIPE SILVA
BOTELHO, DF35369 - RODRIGO PINTO CHAVES. T: ADM JUDICIAL - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JR. Adv(s).: DF12163 - MIGUEL
ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. T: MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: VILMA AMANCIA DO
AMARAL. Adv(s).: GO20517 - LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA. T: VALMIR ANTONIO AMARAL. T: ANA AMANCIA DO AMARAL. Adv(s).:
DF36115 - FELIPE SILVA BOTELHO, DF35369 - RODRIGO PINTO CHAVES. T: LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: FELIPE SILVA BOTELHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: RODRIGO PINTO CHAVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias,
Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0731148-78.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
(111) REQUERENTE: JOSE ANTONIO DA SILVA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO
LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça à parte requerente, com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do
CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser processada como impugnação, nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005,
uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de Credores. O pedido da parte autora está consubstanciado na certidão de crédito
expedida pelo Juízo Laboral e os cálculos levaram em consideração a data de decretação da falência. Deve, entretanto, a parte autora regularizar
sua representação processual, especificamente para os fins deste feito, sob pena de o(s) patrono(s) constituído(s) não figurar(em) em eventuais
alvará(s) de levantamento de valores expedido por ocasião de rateios realizados na falência. À Secretaria: 1. Fica a parte autora intimada a
apresentar sua procuração atualizada no prazo de 5 (cinco) dias. No mesmo prazo comum, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se
houver, e o Administrador Judicial, para se manifestarem quanto aos cálculos e quanto ao pedido. 2. Após, dê-se vista ao Ministério Público. 3.
Tudo feito, retornem conclusos. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às 16:16:14. Tatiana Iykie Assao Garcia Juíza de Direito

N. 0731148-78.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: JOSE ANTONIO DA SILVA. Adv(s).: DF31503 - DJAIR PEREIRA DA
COSTA. R: MASSA FALIDA DE EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Adv(s).: DF12163 - MIGUEL ALFREDO DE
OLIVEIRA JUNIOR. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EMPRESA
SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Adv(s).: GO20517 - LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA, DF36115 - FELIPE SILVA
BOTELHO, DF35369 - RODRIGO PINTO CHAVES. T: ADM JUDICIAL - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JR. Adv(s).: DF12163 - MIGUEL
ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. T: MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: VILMA AMANCIA DO
AMARAL. Adv(s).: GO20517 - LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA. T: VALMIR ANTONIO AMARAL. T: ANA AMANCIA DO AMARAL. Adv(s).:
DF36115 - FELIPE SILVA BOTELHO, DF35369 - RODRIGO PINTO CHAVES. T: LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: FELIPE SILVA BOTELHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: RODRIGO PINTO CHAVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias,
Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0731148-78.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
(111) REQUERENTE: JOSE ANTONIO DA SILVA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO
LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça à parte requerente, com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do
CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser processada como impugnação, nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005,
uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de Credores. O pedido da parte autora está consubstanciado na certidão de crédito
expedida pelo Juízo Laboral e os cálculos levaram em consideração a data de decretação da falência. Deve, entretanto, a parte autora regularizar
sua representação processual, especificamente para os fins deste feito, sob pena de o(s) patrono(s) constituído(s) não figurar(em) em eventuais
alvará(s) de levantamento de valores expedido por ocasião de rateios realizados na falência. À Secretaria: 1. Fica a parte autora intimada a
apresentar sua procuração atualizada no prazo de 5 (cinco) dias. No mesmo prazo comum, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se
houver, e o Administrador Judicial, para se manifestarem quanto aos cálculos e quanto ao pedido. 2. Após, dê-se vista ao Ministério Público. 3.
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(111) REQUERENTE: JOSE ANTONIO DA SILVA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO
LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça à parte requerente, com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do
CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser processada como impugnação, nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005,
uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de Credores. O pedido da parte autora está consubstanciado na certidão de crédito
expedida pelo Juízo Laboral e os cálculos levaram em consideração a data de decretação da falência. Deve, entretanto, a parte autora regularizar
sua representação processual, especificamente para os fins deste feito, sob pena de o(s) patrono(s) constituído(s) não figurar(em) em eventuais
alvará(s) de levantamento de valores expedido por ocasião de rateios realizados na falência. À Secretaria: 1. Fica a parte autora intimada a
apresentar sua procuração atualizada no prazo de 5 (cinco) dias. No mesmo prazo comum, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se
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Advogado. T: FELIPE SILVA BOTELHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: RODRIGO PINTO CHAVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias,
Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0731148-78.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
(111) REQUERENTE: JOSE ANTONIO DA SILVA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

865

LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça à parte requerente, com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do
CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser processada como impugnação, nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005,
uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de Credores. O pedido da parte autora está consubstanciado na certidão de crédito
expedida pelo Juízo Laboral e os cálculos levaram em consideração a data de decretação da falência. Deve, entretanto, a parte autora regularizar
sua representação processual, especificamente para os fins deste feito, sob pena de o(s) patrono(s) constituído(s) não figurar(em) em eventuais
alvará(s) de levantamento de valores expedido por ocasião de rateios realizados na falência. À Secretaria: 1. Fica a parte autora intimada a
apresentar sua procuração atualizada no prazo de 5 (cinco) dias. No mesmo prazo comum, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se
houver, e o Administrador Judicial, para se manifestarem quanto aos cálculos e quanto ao pedido. 2. Após, dê-se vista ao Ministério Público. 3.
Tudo feito, retornem conclusos. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às 16:16:14. Tatiana Iykie Assao Garcia Juíza de Direito

N. 0731148-78.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: JOSE ANTONIO DA SILVA. Adv(s).: DF31503 - DJAIR PEREIRA DA
COSTA. R: MASSA FALIDA DE EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Adv(s).: DF12163 - MIGUEL ALFREDO DE
OLIVEIRA JUNIOR. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EMPRESA
SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Adv(s).: GO20517 - LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA, DF36115 - FELIPE SILVA
BOTELHO, DF35369 - RODRIGO PINTO CHAVES. T: ADM JUDICIAL - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JR. Adv(s).: DF12163 - MIGUEL
ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. T: MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: VILMA AMANCIA DO
AMARAL. Adv(s).: GO20517 - LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA. T: VALMIR ANTONIO AMARAL. T: ANA AMANCIA DO AMARAL. Adv(s).:
DF36115 - FELIPE SILVA BOTELHO, DF35369 - RODRIGO PINTO CHAVES. T: LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: FELIPE SILVA BOTELHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: RODRIGO PINTO CHAVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias,
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(111) REQUERENTE: JOSE ANTONIO DA SILVA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO
LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça à parte requerente, com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do
CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser processada como impugnação, nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005,
uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de Credores. O pedido da parte autora está consubstanciado na certidão de crédito
expedida pelo Juízo Laboral e os cálculos levaram em consideração a data de decretação da falência. Deve, entretanto, a parte autora regularizar
sua representação processual, especificamente para os fins deste feito, sob pena de o(s) patrono(s) constituído(s) não figurar(em) em eventuais
alvará(s) de levantamento de valores expedido por ocasião de rateios realizados na falência. À Secretaria: 1. Fica a parte autora intimada a
apresentar sua procuração atualizada no prazo de 5 (cinco) dias. No mesmo prazo comum, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se
houver, e o Administrador Judicial, para se manifestarem quanto aos cálculos e quanto ao pedido. 2. Após, dê-se vista ao Ministério Público. 3.
Tudo feito, retornem conclusos. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às 16:16:14. Tatiana Iykie Assao Garcia Juíza de Direito

N. 0731148-78.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: JOSE ANTONIO DA SILVA. Adv(s).: DF31503 - DJAIR PEREIRA DA
COSTA. R: MASSA FALIDA DE EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Adv(s).: DF12163 - MIGUEL ALFREDO DE
OLIVEIRA JUNIOR. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EMPRESA
SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Adv(s).: GO20517 - LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA, DF36115 - FELIPE SILVA
BOTELHO, DF35369 - RODRIGO PINTO CHAVES. T: ADM JUDICIAL - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JR. Adv(s).: DF12163 - MIGUEL
ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. T: MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: VILMA AMANCIA DO
AMARAL. Adv(s).: GO20517 - LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA. T: VALMIR ANTONIO AMARAL. T: ANA AMANCIA DO AMARAL. Adv(s).:
DF36115 - FELIPE SILVA BOTELHO, DF35369 - RODRIGO PINTO CHAVES. T: LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: FELIPE SILVA BOTELHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: RODRIGO PINTO CHAVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias,
Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0731148-78.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
(111) REQUERENTE: JOSE ANTONIO DA SILVA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO
LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça à parte requerente, com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do
CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser processada como impugnação, nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005,
uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de Credores. O pedido da parte autora está consubstanciado na certidão de crédito
expedida pelo Juízo Laboral e os cálculos levaram em consideração a data de decretação da falência. Deve, entretanto, a parte autora regularizar
sua representação processual, especificamente para os fins deste feito, sob pena de o(s) patrono(s) constituído(s) não figurar(em) em eventuais
alvará(s) de levantamento de valores expedido por ocasião de rateios realizados na falência. À Secretaria: 1. Fica a parte autora intimada a
apresentar sua procuração atualizada no prazo de 5 (cinco) dias. No mesmo prazo comum, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se
houver, e o Administrador Judicial, para se manifestarem quanto aos cálculos e quanto ao pedido. 2. Após, dê-se vista ao Ministério Público. 3.
Tudo feito, retornem conclusos. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às 16:16:14. Tatiana Iykie Assao Garcia Juíza de Direito

N. 0731148-78.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: JOSE ANTONIO DA SILVA. Adv(s).: DF31503 - DJAIR PEREIRA DA
COSTA. R: MASSA FALIDA DE EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Adv(s).: DF12163 - MIGUEL ALFREDO DE
OLIVEIRA JUNIOR. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EMPRESA
SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Adv(s).: GO20517 - LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA, DF36115 - FELIPE SILVA
BOTELHO, DF35369 - RODRIGO PINTO CHAVES. T: ADM JUDICIAL - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JR. Adv(s).: DF12163 - MIGUEL
ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. T: MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: VILMA AMANCIA DO
AMARAL. Adv(s).: GO20517 - LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA. T: VALMIR ANTONIO AMARAL. T: ANA AMANCIA DO AMARAL. Adv(s).:
DF36115 - FELIPE SILVA BOTELHO, DF35369 - RODRIGO PINTO CHAVES. T: LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: FELIPE SILVA BOTELHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: RODRIGO PINTO CHAVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias,
Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0731148-78.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
(111) REQUERENTE: JOSE ANTONIO DA SILVA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO
LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça à parte requerente, com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do
CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser processada como impugnação, nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005,
uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de Credores. O pedido da parte autora está consubstanciado na certidão de crédito
expedida pelo Juízo Laboral e os cálculos levaram em consideração a data de decretação da falência. Deve, entretanto, a parte autora regularizar
sua representação processual, especificamente para os fins deste feito, sob pena de o(s) patrono(s) constituído(s) não figurar(em) em eventuais
alvará(s) de levantamento de valores expedido por ocasião de rateios realizados na falência. À Secretaria: 1. Fica a parte autora intimada a
apresentar sua procuração atualizada no prazo de 5 (cinco) dias. No mesmo prazo comum, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se
houver, e o Administrador Judicial, para se manifestarem quanto aos cálculos e quanto ao pedido. 2. Após, dê-se vista ao Ministério Público. 3.
Tudo feito, retornem conclusos. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às 16:16:14. Tatiana Iykie Assao Garcia Juíza de Direito

N. 0731148-78.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: JOSE ANTONIO DA SILVA. Adv(s).: DF31503 - DJAIR PEREIRA DA
COSTA. R: MASSA FALIDA DE EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Adv(s).: DF12163 - MIGUEL ALFREDO DE
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OLIVEIRA JUNIOR. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EMPRESA
SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Adv(s).: GO20517 - LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA, DF36115 - FELIPE SILVA
BOTELHO, DF35369 - RODRIGO PINTO CHAVES. T: ADM JUDICIAL - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JR. Adv(s).: DF12163 - MIGUEL
ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. T: MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: VILMA AMANCIA DO
AMARAL. Adv(s).: GO20517 - LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA. T: VALMIR ANTONIO AMARAL. T: ANA AMANCIA DO AMARAL. Adv(s).:
DF36115 - FELIPE SILVA BOTELHO, DF35369 - RODRIGO PINTO CHAVES. T: LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: FELIPE SILVA BOTELHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: RODRIGO PINTO CHAVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias,
Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0731148-78.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
(111) REQUERENTE: JOSE ANTONIO DA SILVA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO
LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça à parte requerente, com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do
CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser processada como impugnação, nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005,
uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de Credores. O pedido da parte autora está consubstanciado na certidão de crédito
expedida pelo Juízo Laboral e os cálculos levaram em consideração a data de decretação da falência. Deve, entretanto, a parte autora regularizar
sua representação processual, especificamente para os fins deste feito, sob pena de o(s) patrono(s) constituído(s) não figurar(em) em eventuais
alvará(s) de levantamento de valores expedido por ocasião de rateios realizados na falência. À Secretaria: 1. Fica a parte autora intimada a
apresentar sua procuração atualizada no prazo de 5 (cinco) dias. No mesmo prazo comum, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se
houver, e o Administrador Judicial, para se manifestarem quanto aos cálculos e quanto ao pedido. 2. Após, dê-se vista ao Ministério Público. 3.
Tudo feito, retornem conclusos. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às 16:16:14. Tatiana Iykie Assao Garcia Juíza de Direito

N. 0731380-90.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: FRANCISCO ARAUJO DE LIMA. Adv(s).: DF14906 - CLEIDE ALVES
GUIMARAES. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO
CABRAL VITORIANO. T: MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES
MENDES. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EVERSON RICARDO
ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE
FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES - GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS
SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES - QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA
SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM
JUDICIAL - MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL
VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0731380-90.2017.8.07.0015
Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: FRANCISCO ARAUJO DE LIMA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça à parte requerente,
com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser processada como impugnação,
nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005, uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de Credores. O pedido da parte
autora está consubstanciado na certidão de crédito expedida pelo Juízo Laboral, cujo valor foi atualizado até a data da quebra da requerida.
Assim, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se houver, e o administrador judicial para manifestação quanto ao pedido, no prazo comum
de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às 16:21:31. Tatiana Iykie Assao
Garcia Juíza de Direito

N. 0731380-90.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: FRANCISCO ARAUJO DE LIMA. Adv(s).: DF14906 - CLEIDE ALVES
GUIMARAES. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO
CABRAL VITORIANO. T: MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES
MENDES. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EVERSON RICARDO
ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE
FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES - GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS
SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES - QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA
SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM
JUDICIAL - MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL
VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0731380-90.2017.8.07.0015
Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: FRANCISCO ARAUJO DE LIMA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça à parte requerente,
com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser processada como impugnação,
nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005, uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de Credores. O pedido da parte
autora está consubstanciado na certidão de crédito expedida pelo Juízo Laboral, cujo valor foi atualizado até a data da quebra da requerida.
Assim, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se houver, e o administrador judicial para manifestação quanto ao pedido, no prazo comum
de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às 16:21:31. Tatiana Iykie Assao
Garcia Juíza de Direito

N. 0731380-90.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: FRANCISCO ARAUJO DE LIMA. Adv(s).: DF14906 - CLEIDE ALVES
GUIMARAES. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO
CABRAL VITORIANO. T: MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES
MENDES. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EVERSON RICARDO
ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE
FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES - GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS
SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES - QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA
SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM
JUDICIAL - MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL
VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0731380-90.2017.8.07.0015
Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: FRANCISCO ARAUJO DE LIMA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça à parte requerente,
com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser processada como impugnação,
nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005, uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de Credores. O pedido da parte
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autora está consubstanciado na certidão de crédito expedida pelo Juízo Laboral, cujo valor foi atualizado até a data da quebra da requerida.
Assim, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se houver, e o administrador judicial para manifestação quanto ao pedido, no prazo comum
de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às 16:21:31. Tatiana Iykie Assao
Garcia Juíza de Direito

N. 0731380-90.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: FRANCISCO ARAUJO DE LIMA. Adv(s).: DF14906 - CLEIDE ALVES
GUIMARAES. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO
CABRAL VITORIANO. T: MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES
MENDES. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EVERSON RICARDO
ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE
FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES - GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS
SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES - QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA
SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM
JUDICIAL - MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL
VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0731380-90.2017.8.07.0015
Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: FRANCISCO ARAUJO DE LIMA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça à parte requerente,
com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser processada como impugnação,
nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005, uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de Credores. O pedido da parte
autora está consubstanciado na certidão de crédito expedida pelo Juízo Laboral, cujo valor foi atualizado até a data da quebra da requerida.
Assim, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se houver, e o administrador judicial para manifestação quanto ao pedido, no prazo comum
de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às 16:21:31. Tatiana Iykie Assao
Garcia Juíza de Direito

N. 0731380-90.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: FRANCISCO ARAUJO DE LIMA. Adv(s).: DF14906 - CLEIDE ALVES
GUIMARAES. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO
CABRAL VITORIANO. T: MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES
MENDES. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EVERSON RICARDO
ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE
FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES - GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS
SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES - QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA
SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM
JUDICIAL - MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL
VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0731380-90.2017.8.07.0015
Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: FRANCISCO ARAUJO DE LIMA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça à parte requerente,
com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser processada como impugnação,
nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005, uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de Credores. O pedido da parte
autora está consubstanciado na certidão de crédito expedida pelo Juízo Laboral, cujo valor foi atualizado até a data da quebra da requerida.
Assim, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se houver, e o administrador judicial para manifestação quanto ao pedido, no prazo comum
de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às 16:21:31. Tatiana Iykie Assao
Garcia Juíza de Direito

N. 0731380-90.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: FRANCISCO ARAUJO DE LIMA. Adv(s).: DF14906 - CLEIDE ALVES
GUIMARAES. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO
CABRAL VITORIANO. T: MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES
MENDES. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EVERSON RICARDO
ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE
FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES - GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS
SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES - QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA
SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM
JUDICIAL - MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL
VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0731380-90.2017.8.07.0015
Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: FRANCISCO ARAUJO DE LIMA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça à parte requerente,
com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser processada como impugnação,
nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005, uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de Credores. O pedido da parte
autora está consubstanciado na certidão de crédito expedida pelo Juízo Laboral, cujo valor foi atualizado até a data da quebra da requerida.
Assim, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se houver, e o administrador judicial para manifestação quanto ao pedido, no prazo comum
de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às 16:21:31. Tatiana Iykie Assao
Garcia Juíza de Direito

N. 0731172-09.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR. Adv(s).: DF29296
- LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO VAREJISTA ATACADISTA TRANSPORTADORA
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL
VITORIANO. T: MAIS COMERCIO VAREJISTA ATACADISTA TRANSPORTADORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO
CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE
TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES
- GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES
- QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE
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FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA
FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios
Empresariais do DF Número do processo: 0731172-09.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: LUIZ
SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO VAREJISTA ATACADISTA TRANSPORTADORA
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade
de justiça à parte requerente, com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser
processada como impugnação, nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005, uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de
Credores. O pedido da parte autora está consubstanciado na certidão de crédito expedida pelo Juízo Cível, cujo valor foi atualizado até a data
da quebra da requerida. Assim, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se houver, e o administrador judicial para manifestação quanto
ao pedido, no prazo comum de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às
19:05:12. Tatiana Iykie Assao Garcia Juíza de Direito

N. 0731172-09.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR. Adv(s).: DF29296
- LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO VAREJISTA ATACADISTA TRANSPORTADORA
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL
VITORIANO. T: MAIS COMERCIO VAREJISTA ATACADISTA TRANSPORTADORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO
CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE
TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES
- GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES
- QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE
FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA
FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios
Empresariais do DF Número do processo: 0731172-09.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: LUIZ
SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO VAREJISTA ATACADISTA TRANSPORTADORA
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade
de justiça à parte requerente, com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser
processada como impugnação, nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005, uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de
Credores. O pedido da parte autora está consubstanciado na certidão de crédito expedida pelo Juízo Cível, cujo valor foi atualizado até a data
da quebra da requerida. Assim, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se houver, e o administrador judicial para manifestação quanto
ao pedido, no prazo comum de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às
19:05:12. Tatiana Iykie Assao Garcia Juíza de Direito

N. 0731172-09.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR. Adv(s).: DF29296
- LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO VAREJISTA ATACADISTA TRANSPORTADORA
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL
VITORIANO. T: MAIS COMERCIO VAREJISTA ATACADISTA TRANSPORTADORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO
CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE
TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES
- GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES
- QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE
FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA
FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios
Empresariais do DF Número do processo: 0731172-09.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: LUIZ
SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO VAREJISTA ATACADISTA TRANSPORTADORA
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade
de justiça à parte requerente, com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser
processada como impugnação, nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005, uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de
Credores. O pedido da parte autora está consubstanciado na certidão de crédito expedida pelo Juízo Cível, cujo valor foi atualizado até a data
da quebra da requerida. Assim, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se houver, e o administrador judicial para manifestação quanto
ao pedido, no prazo comum de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às
19:05:12. Tatiana Iykie Assao Garcia Juíza de Direito

N. 0731172-09.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR. Adv(s).: DF29296
- LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO VAREJISTA ATACADISTA TRANSPORTADORA
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL
VITORIANO. T: MAIS COMERCIO VAREJISTA ATACADISTA TRANSPORTADORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO
CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE
TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES
- GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES
- QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE
FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA
FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios
Empresariais do DF Número do processo: 0731172-09.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: LUIZ
SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO VAREJISTA ATACADISTA TRANSPORTADORA
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade
de justiça à parte requerente, com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser
processada como impugnação, nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005, uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de
Credores. O pedido da parte autora está consubstanciado na certidão de crédito expedida pelo Juízo Cível, cujo valor foi atualizado até a data
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da quebra da requerida. Assim, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se houver, e o administrador judicial para manifestação quanto
ao pedido, no prazo comum de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às
19:05:12. Tatiana Iykie Assao Garcia Juíza de Direito

N. 0731172-09.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR. Adv(s).: DF29296
- LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO VAREJISTA ATACADISTA TRANSPORTADORA
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL
VITORIANO. T: MAIS COMERCIO VAREJISTA ATACADISTA TRANSPORTADORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO
CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE
TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES
- GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES
- QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE
FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA
FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios
Empresariais do DF Número do processo: 0731172-09.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: LUIZ
SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO VAREJISTA ATACADISTA TRANSPORTADORA
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade
de justiça à parte requerente, com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser
processada como impugnação, nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005, uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de
Credores. O pedido da parte autora está consubstanciado na certidão de crédito expedida pelo Juízo Cível, cujo valor foi atualizado até a data
da quebra da requerida. Assim, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se houver, e o administrador judicial para manifestação quanto
ao pedido, no prazo comum de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às
19:05:12. Tatiana Iykie Assao Garcia Juíza de Direito

N. 0731172-09.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR. Adv(s).: DF29296
- LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO VAREJISTA ATACADISTA TRANSPORTADORA
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL
VITORIANO. T: MAIS COMERCIO VAREJISTA ATACADISTA TRANSPORTADORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO
CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE
TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES
- GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES
- QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE
FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA
FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios
Empresariais do DF Número do processo: 0731172-09.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: LUIZ
SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO VAREJISTA ATACADISTA TRANSPORTADORA
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade
de justiça à parte requerente, com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser
processada como impugnação, nos termos do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005, uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de
Credores. O pedido da parte autora está consubstanciado na certidão de crédito expedida pelo Juízo Cível, cujo valor foi atualizado até a data
da quebra da requerida. Assim, ficam intimados a falida, o Comitê de Credores, se houver, e o administrador judicial para manifestação quanto
ao pedido, no prazo comum de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às
19:05:12. Tatiana Iykie Assao Garcia Juíza de Direito

N. 0730747-79.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: CLEUSON LOPES DE ARAUJO. Adv(s).: DF21474 - MARCELO
BEZE, DF36131 - LIDIA GRIGAITIS RIBEIRO DINIZ. R: MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA RV LTDA. Adv(s).: DF26030 - FERNANDO
PARENTE VIEGAS. T: CONSTRUTORA RV LTDA. Adv(s).: MG82238 - RICARDO GUIMARAES MOREIRA. T: MINISTERIO PUBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - FERNANDO PARENTE VIEGAS. Adv(s).:
DF26030 - FERNANDO PARENTE VIEGAS. T: FERNANDO PARENTE VIEGAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: RICARDO GUIMARAES
MOREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0730747-79.2017.8.07.0015
Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: CLEUSON LOPES DE ARAUJO REQUERIDO: MASSA FALIDA DE
CONSTRUTORA RV LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça à parte requerente, com fulcro nos §§ 2º e
3º do artigo 99, do CPC. Além disso, a parte autora deverá regularizar sua representação processual, especificamente para os fins deste feito,
sob pena de o(s) patrono(s) constituído(s) não figurar(em) em eventuais alvará(s) de levantamento de valores expedido por ocasião de rateios
realizados na falência. Ante o exposto, emende-se a petição inicial para: 1. Apresentar procuração atualizada; 2. Apresentar cópia de documento
de identificação da parte autora; 3. Esclarecer o título que pretende habilitar, pois a certidão de ID11654385, muito embora afirme que o total da
execução é de R$ 3.000,00, também declara que "não existem obrigações de pagar neste processo". Assim, deve a parte autora apresentar toda
a documentação que comprove seu crédito. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento. Brasília/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de
2017, às 19:38:53. Tatiana Iykie Assao Garcia Juíza de Direito

N. 0731295-07.2017.8.07.0015 - INSOLVÊNCIA REQUERIDA PELO CREDOR - A: PERBONI & PERBONI LTDA. Adv(s).: DF29296 -
LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR. R: VANDERLEY MIGUEL DE ALBUQUERQUE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil
e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0731295-07.2017.8.07.0015 Classe judicial: INSOLVÊNCIA REQUERIDA PELO CREDOR
(166) EXEQUENTE: PERBONI & PERBONI LTDA EXECUTADO: VANDERLEY MIGUEL DE ALBUQUERQUE DECISÃO Trata-se de pedido
de insolvência civil, requerido pelo credor. Corrija-se o assunto. A procuração de ID11843932 se encontra apócrifa e datada de 12/12/2016.
Regularize-se a representação processual, com procuração atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento. Brasília/DF,
Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às 14:34:04. Tatiana Iykiê Assao Garcia Juíza de Direito

N. 0728514-12.2017.8.07.0015 - RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO - A: DIVINA
DE OLIVEIRA BRANDAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MASSA FALIDA DE CONSORCIO NACIONAL SANTA IGNEZ S/C LTDA. Adv(s).:
DF20426 - CLORIVAL FLORINDO DA SILVA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

870

Advogado. T: CONSORCIO NACIONAL SANTA IGNEZ S/C LTDA. Adv(s).: DF02563 - ADILSON PAULA DA SILVA. T: ADM JUDICIAL CLORIVAL
FLORINDO DA SILVA. Adv(s).: DF20426 - CLORIVAL FLORINDO DA SILVA. T: CLORIVAL FLORINDO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
T: ADILSON PAULA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo:
0728514-12.2017.8.07.0015 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: DIVINA DE OLIVEIRA BRANDAO RÉU: MASSA FALIDA
DE CONSORCIO NACIONAL SANTA IGNEZ S/C LTDA DECISÃO Defiro a tramitação prioritária do feito, considerando que demonstrada a idade
da autora no documento de ID 10988366, fl. 4. Por economia processual, acolho a emenda de ID 11876841. Trata-se de pedido de restituição,
que deverá tramitar nos termos do art. 87 da LFRE. Anote-se a classe e o assunto. Considerando que parte do valor pleiteado já se encontrava
inscrito no QGC na categoria de crédito com direito a restituição, certifique-se se houve prévio ajuizamento de ação de restituição pela parte
autora. Feito, intimem-se o falido e o Comitê de credores, se houver, para se manifestarem no prazo comum de 5 (cinco) dias (art. 87, §1º, da
LFRE). O administrador judicial já se manifestou posteriormente ao aditamento da petição inicial (ID 11903361). Expeça-se edital, para intimação
dos credores quanto ao presente pedido, os quais deverão se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias (art. 87, §1º, da LFRE). Após, dê-se vista ao
Ministério Público. Por fim, retornem conclusos. Brasília/DF, quinta-feira, 07/12/2017, às 12h45. Tatiana Iykiê Assao Garcia Juíza de Direito

N. 0728510-72.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: EDSON SEVERINO BOTELHO. Adv(s).: MG83238 - FERNANDO
MARTINS DE SOUSA. R: MASSA FALIDA DE EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Adv(s).: DF12163 - MIGUEL
ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. T: EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTES E TURISMO LTDA. Adv(s).: DF36115 - FELIPE SILVA
BOTELHO, DF35369 - RODRIGO PINTO CHAVES, GO20517 - LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JR. Adv(s).: DF12163 -
MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. T: MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: VILMA AMANCIA
DO AMARAL. Adv(s).: GO20517 - LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA. T: ANA AMANCIA DO AMARAL. T: VALMIR ANTONIO AMARAL.
Adv(s).: DF36115 - FELIPE SILVA BOTELHO, DF35369 - RODRIGO PINTO CHAVES. T: LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. T: RODRIGO PINTO CHAVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: FELIPE SILVA BOTELHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias,
Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0728510-72.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
(111) REQUERENTE: EDSON SEVERINO BOTELHO REQUERIDO: MASSA FALIDA DE EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E
TURISMO LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Acolho a emenda ID 11548535. Verifico, ainda, que a certidão de crédito de ID 10987403 indica
ser executada a empresa Santo Antônio Transporte e Turismo Ltda. Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça à parte requerente, com fulcro
nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser processada como impugnação, nos termos
do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005, uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de Credores. O pedido da parte autora está
consubstanciado na certidão de crédito expedida pelo Juízo Laboral, cujo valor foi atualizado até a data da quebra da requerida (ID 10987479).
Assim, à Secretaria para regularizar a intimação dos herdeiros do ex-sócio da falida. Após, intimem-se a falida, o Comitê de Credores, se houver,
e o administrador judicial para manifestação quanto ao pedido, no prazo comum de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Brasília/
DF, Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017, às 17:40:20. Tatiana Iykie Assao Garcia Juíza de Direito

N. 0728510-72.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: EDSON SEVERINO BOTELHO. Adv(s).: MG83238 - FERNANDO
MARTINS DE SOUSA. R: MASSA FALIDA DE EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Adv(s).: DF12163 - MIGUEL
ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. T: EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTES E TURISMO LTDA. Adv(s).: DF36115 - FELIPE SILVA
BOTELHO, DF35369 - RODRIGO PINTO CHAVES, GO20517 - LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JR. Adv(s).: DF12163 -
MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. T: MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: VILMA AMANCIA
DO AMARAL. Adv(s).: GO20517 - LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA. T: ANA AMANCIA DO AMARAL. T: VALMIR ANTONIO AMARAL.
Adv(s).: DF36115 - FELIPE SILVA BOTELHO, DF35369 - RODRIGO PINTO CHAVES. T: LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. T: RODRIGO PINTO CHAVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: FELIPE SILVA BOTELHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias,
Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0728510-72.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
(111) REQUERENTE: EDSON SEVERINO BOTELHO REQUERIDO: MASSA FALIDA DE EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E
TURISMO LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Acolho a emenda ID 11548535. Verifico, ainda, que a certidão de crédito de ID 10987403 indica
ser executada a empresa Santo Antônio Transporte e Turismo Ltda. Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça à parte requerente, com fulcro
nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser processada como impugnação, nos termos
do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005, uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de Credores. O pedido da parte autora está
consubstanciado na certidão de crédito expedida pelo Juízo Laboral, cujo valor foi atualizado até a data da quebra da requerida (ID 10987479).
Assim, à Secretaria para regularizar a intimação dos herdeiros do ex-sócio da falida. Após, intimem-se a falida, o Comitê de Credores, se houver,
e o administrador judicial para manifestação quanto ao pedido, no prazo comum de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Brasília/
DF, Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017, às 17:40:20. Tatiana Iykie Assao Garcia Juíza de Direito
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TURISMO LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Acolho a emenda ID 11548535. Verifico, ainda, que a certidão de crédito de ID 10987403 indica
ser executada a empresa Santo Antônio Transporte e Turismo Ltda. Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça à parte requerente, com fulcro
nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do CPC. Trata-se de habilitação retardatária de crédito, que deverá ser processada como impugnação, nos termos
do art. 10, § 5º da Lei 11.101/2005, uma vez que ainda não houve Consolidação do Quadro Geral de Credores. O pedido da parte autora está
consubstanciado na certidão de crédito expedida pelo Juízo Laboral, cujo valor foi atualizado até a data da quebra da requerida (ID 10987479).
Assim, à Secretaria para regularizar a intimação dos herdeiros do ex-sócio da falida. Após, intimem-se a falida, o Comitê de Credores, se houver,
e o administrador judicial para manifestação quanto ao pedido, no prazo comum de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Brasília/
DF, Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017, às 17:40:20. Tatiana Iykie Assao Garcia Juíza de Direito
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consubstanciado na certidão de crédito expedida pelo Juízo Laboral, cujo valor foi atualizado até a data da quebra da requerida (ID 10987479).
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N. 0722019-49.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: RAQUEL RODRIGUES DA SILVA. Adv(s).: DF26124 - JOSE
DOMINGOS GOMES DE SANTANA. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF27084 -
MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: ADM JUDICIAL - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO.
T: MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
ME. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. T: EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS CAVALCANTE
FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES - GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO DE FARIAS
SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES - QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ DA SILVA
FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo:
0722019-49.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: RAQUEL RODRIGUES DA SILVA REQUERIDO:
MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme decisão de ID
1027261, intimem-se a parte autora, a falida, o Comitê de Credores, se houver, para se manifestarem quanto aos cálculos e quanto ao pedido.
Prazo comum de 5 (cinco) dias (art. 12 da LFRE). BRASÍLIA, DF, 25 de outubro de 2017 13:08:08. GILBERTO MARTINS JUNIOR Servidor Geral

N. 0722019-49.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: RAQUEL RODRIGUES DA SILVA. Adv(s).: DF26124 - JOSE
DOMINGOS GOMES DE SANTANA. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF27084 -
MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: ADM JUDICIAL - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO.
T: MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
ME. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. T: EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS CAVALCANTE
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FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES - GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO DE FARIAS
SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES - QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ DA SILVA
FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo:
0722019-49.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: RAQUEL RODRIGUES DA SILVA REQUERIDO:
MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA CERTIDÃO Certifico e dou fé que nos termos da Portaria 05/2016,
deste Juízo, fica o administrador judicial, INTIMADO, a emitir seu parecer no prazo de 5 (cinco) dias nos termos do art. 12, parágrafo único, da
LFRE. BRASÍLIA, DF, 23 de novembro de 2017 15:05:27. EDUARDO SANTOS PASCHOAL Servidor Geral

DESPACHO

N. 0724791-82.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: THAIS FERNANDA ALVES DA SILVA. Adv(s).: DF23543 - GERALDO
ILTAMAR MADUREIRA. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA,. Adv(s).: DF27084 - MONICA
RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - MONICA
RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL
VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS
CAVALCANTE FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES - GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO
DE FARIAS SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES - QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ
DA SILVA FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MAIS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA - ME. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do
processo: 0724791-82.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: THAIS FERNANDA ALVES DA SILVA
REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, DESPACHO Converto o julgamento em diligência.
Intime-se o Comitê de Credores para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo em branco, tornem os
autos conclusos. Na hipótese de manifestação, intimem-se a parte autora, a falida e o administrador judicial para falarem no prazo de 5 (cinco)
dias. Após, dê-se vista ao MP. Por fim, tornem os autos conclusos. P.I. Brasília/DF, Quarta-feira, 22 de Novembro de 2017, às 15h43. Tatiana
Iykiê Assao Garcia Juíza de Direito

N. 0724791-82.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: THAIS FERNANDA ALVES DA SILVA. Adv(s).: DF23543 - GERALDO
ILTAMAR MADUREIRA. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA,. Adv(s).: DF27084 - MONICA
RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - MONICA
RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL
VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS
CAVALCANTE FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES - GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO
DE FARIAS SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES - QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ
DA SILVA FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MAIS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA - ME. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do
processo: 0724791-82.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: THAIS FERNANDA ALVES DA SILVA
REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, DESPACHO Converto o julgamento em diligência.
Intime-se o Comitê de Credores para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo em branco, tornem os
autos conclusos. Na hipótese de manifestação, intimem-se a parte autora, a falida e o administrador judicial para falarem no prazo de 5 (cinco)
dias. Após, dê-se vista ao MP. Por fim, tornem os autos conclusos. P.I. Brasília/DF, Quarta-feira, 22 de Novembro de 2017, às 15h43. Tatiana
Iykiê Assao Garcia Juíza de Direito

N. 0724791-82.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: THAIS FERNANDA ALVES DA SILVA. Adv(s).: DF23543 - GERALDO
ILTAMAR MADUREIRA. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA,. Adv(s).: DF27084 - MONICA
RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - MONICA
RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL
VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS
CAVALCANTE FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES - GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO
DE FARIAS SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES - QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ
DA SILVA FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MAIS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA - ME. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do
processo: 0724791-82.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: THAIS FERNANDA ALVES DA SILVA
REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, DESPACHO Converto o julgamento em diligência.
Intime-se o Comitê de Credores para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo em branco, tornem os
autos conclusos. Na hipótese de manifestação, intimem-se a parte autora, a falida e o administrador judicial para falarem no prazo de 5 (cinco)
dias. Após, dê-se vista ao MP. Por fim, tornem os autos conclusos. P.I. Brasília/DF, Quarta-feira, 22 de Novembro de 2017, às 15h43. Tatiana
Iykiê Assao Garcia Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0724786-60.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: FLAVIO ANTONIO BOTELHO. Adv(s).: DF23543 - GERALDO
ILTAMAR MADUREIRA. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA,. Adv(s).: DF27084 - MONICA
RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - MONICA
RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL
VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: MAIS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES MENDES.
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T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS CAVALCANTE
FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES - GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO DE FARIAS
SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES - QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ DA SILVA
FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo:
0724786-60.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: FLAVIO ANTONIO BOTELHO REQUERIDO:
MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro a gratuidade de justiça à
parte requerente, com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do CPC. Anote-se. Intime-se o Comitê de Credores para se manifesta no prazo de 5
(cinco) dias. Brasília/DF, Quarta-feira, 22 de Novembro de 2017, às 16:28:19. Tatiana Iykiê Assao Garcia Juíza de Direito

N. 0724786-60.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: FLAVIO ANTONIO BOTELHO. Adv(s).: DF23543 - GERALDO
ILTAMAR MADUREIRA. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA,. Adv(s).: DF27084 - MONICA
RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - MONICA
RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL
VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: MAIS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES MENDES.
T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS CAVALCANTE
FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES - GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO DE FARIAS
SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES - QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ DA SILVA
FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo:
0724786-60.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: FLAVIO ANTONIO BOTELHO REQUERIDO:
MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro a gratuidade de justiça à
parte requerente, com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do CPC. Anote-se. Intime-se o Comitê de Credores para se manifesta no prazo de 5
(cinco) dias. Brasília/DF, Quarta-feira, 22 de Novembro de 2017, às 16:28:19. Tatiana Iykiê Assao Garcia Juíza de Direito

N. 0724786-60.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: FLAVIO ANTONIO BOTELHO. Adv(s).: DF23543 - GERALDO
ILTAMAR MADUREIRA. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA,. Adv(s).: DF27084 - MONICA
RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - MONICA
RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL
VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: MAIS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES MENDES.
T: COMITÊ DE CREDORES - CLASSE TRABALHISTA - VINÍCIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: DF32485 - VINICIUS CAVALCANTE
FERREIRA. T: COMITÊ DE CREDORES - GARANTIA REAL - GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: DF20761 - GUSTAVO DE FARIAS
SALAZAR. T: COMITÊ DE CREDORES - QUIROGRAFÁRIA - ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: DF41039 - ALAIR FERRAZ DA SILVA
FILHO. T: VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GUSTAVO DE FARIAS SALAZAR. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo:
0724786-60.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: FLAVIO ANTONIO BOTELHO REQUERIDO:
MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro a gratuidade de justiça à
parte requerente, com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 99, do CPC. Anote-se. Intime-se o Comitê de Credores para se manifesta no prazo de 5
(cinco) dias. Brasília/DF, Quarta-feira, 22 de Novembro de 2017, às 16:28:19. Tatiana Iykiê Assao Garcia Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0014181-96.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: JANUARIO SILVA DOS SANTOS. Adv(s).: DF17128 - HERNANE
GALLI COSTACURTA. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF27084 - MONICA
RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: ADM JUDICIAL - MÔNICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO
CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MAIS COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. T: EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias,
Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0014181-96.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
(111) REQUERENTE: JANUARIO SILVA DOS SANTOS REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA - ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme decisão de ID 10846983, intimem-se a parte autora, a falida e o Administrador Judicial,
para se manifestaram quanto aos cálculos e quanto ao pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao Ministério Público. BRASÍLIA, DF,
11 de dezembro de 2017 11:50:07. GILBERTO MARTINS JUNIOR Servidor Geral

N. 0014181-96.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: JANUARIO SILVA DOS SANTOS. Adv(s).: DF17128 - HERNANE
GALLI COSTACURTA. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF27084 - MONICA
RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: ADM JUDICIAL - MÔNICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO
CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MAIS COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. T: EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias,
Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0014181-96.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
(111) REQUERENTE: JANUARIO SILVA DOS SANTOS REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA - ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme decisão de ID 10846983, intimem-se a parte autora, a falida e o Administrador Judicial,
para se manifestaram quanto aos cálculos e quanto ao pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao Ministério Público. BRASÍLIA, DF,
11 de dezembro de 2017 11:50:07. GILBERTO MARTINS JUNIOR Servidor Geral

N. 0014181-96.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: JANUARIO SILVA DOS SANTOS. Adv(s).: DF17128 - HERNANE
GALLI COSTACURTA. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF27084 - MONICA
RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: ADM JUDICIAL - MÔNICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO
CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MAIS COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. T: EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. Adv(s).:



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

875

Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias,
Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0014181-96.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
(111) REQUERENTE: JANUARIO SILVA DOS SANTOS REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA - ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme decisão de ID 10846983, intimem-se a parte autora, a falida e o Administrador Judicial,
para se manifestaram quanto aos cálculos e quanto ao pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao Ministério Público. BRASÍLIA, DF,
11 de dezembro de 2017 11:50:07. GILBERTO MARTINS JUNIOR Servidor Geral

N. 0727842-04.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: LORIVAL SARAFIM RODRIGUES. Adv(s).: DF17510 - CARLOS
ANDRE LOPES ARAUJO, DF42814 - TAYHANI DE QUEIROZ CACHOEIRA. R: MASSA FALIDA DE RAPIDO PLANALTINA LTDA. Adv(s).:
DF12163 - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. T: RAPIDO PLANALTINA LTDA. Adv(s).: DF46978 - DANIEL OLIVEIRA DA SILVA. T: DANIEL OLIVEIRA DA SILVA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL: MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JR. Adv(s).: DF12163 - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR. T: MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número
do processo: 0727842-04.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: LORIVAL SARAFIM RODRIGUES
REQUERIDO: MASSA FALIDA DE RAPIDO PLANALTINA LTDA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme decisão de ID 10841195, intimem-
se a parte autora, (que, além de se manifestar quanto aos cálculos, deverá apresentar procuração atualizada), a falida e o Administrador Judicial,
para se manifestaram quanto aos cálculos e quanto ao pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao Ministério Público. Tudo feito,
retornem conclusos. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:54:05. GILBERTO MARTINS JUNIOR Servidor Geral

N. 0727842-04.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: LORIVAL SARAFIM RODRIGUES. Adv(s).: DF17510 - CARLOS
ANDRE LOPES ARAUJO, DF42814 - TAYHANI DE QUEIROZ CACHOEIRA. R: MASSA FALIDA DE RAPIDO PLANALTINA LTDA. Adv(s).:
DF12163 - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. T: RAPIDO PLANALTINA LTDA. Adv(s).: DF46978 - DANIEL OLIVEIRA DA SILVA. T: DANIEL OLIVEIRA DA SILVA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL: MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JR. Adv(s).: DF12163 - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR. T: MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número
do processo: 0727842-04.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: LORIVAL SARAFIM RODRIGUES
REQUERIDO: MASSA FALIDA DE RAPIDO PLANALTINA LTDA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme decisão de ID 10841195, intimem-
se a parte autora, (que, além de se manifestar quanto aos cálculos, deverá apresentar procuração atualizada), a falida e o Administrador Judicial,
para se manifestaram quanto aos cálculos e quanto ao pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao Ministério Público. Tudo feito,
retornem conclusos. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:54:05. GILBERTO MARTINS JUNIOR Servidor Geral

N. 0727842-04.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: LORIVAL SARAFIM RODRIGUES. Adv(s).: DF17510 - CARLOS
ANDRE LOPES ARAUJO, DF42814 - TAYHANI DE QUEIROZ CACHOEIRA. R: MASSA FALIDA DE RAPIDO PLANALTINA LTDA. Adv(s).:
DF12163 - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. T: RAPIDO PLANALTINA LTDA. Adv(s).: DF46978 - DANIEL OLIVEIRA DA SILVA. T: DANIEL OLIVEIRA DA SILVA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL: MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JR. Adv(s).: DF12163 - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR. T: MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número
do processo: 0727842-04.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: LORIVAL SARAFIM RODRIGUES
REQUERIDO: MASSA FALIDA DE RAPIDO PLANALTINA LTDA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme decisão de ID 10841195, intimem-
se a parte autora, (que, além de se manifestar quanto aos cálculos, deverá apresentar procuração atualizada), a falida e o Administrador Judicial,
para se manifestaram quanto aos cálculos e quanto ao pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao Ministério Público. Tudo feito,
retornem conclusos. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:54:05. GILBERTO MARTINS JUNIOR Servidor Geral

N. 0727247-05.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: CLEIDE LINHARES DE ANDRADE. Adv(s).: DF40084 - EDIANE
CARDOSO SODRE. R: MASSA INSOLVENTE DE UNIMED BRASILIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO. Adv(s).: DF20426 - CLORIVAL
FLORINDO DA SILVA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
ADM JUDICIAL - ELIANA DO NASCIMENTO RICATO. Adv(s).: DF20426 - CLORIVAL FLORINDO DA SILVA. T: CLORIVAL FLORINDO DA
SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: UNIMED BRASILIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO. Adv(s).: DF20426 - CLORIVAL
FLORINDO DA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências,
Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0727247-05.2017.8.07.0015 Classe judicial:
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: CLEIDE LINHARES DE ANDRADE REQUERIDO: MASSA INSOLVENTE DE UNIMED
BRASILIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme decisão de ID 10878390, intimem-se a parte
autora, a insolvente e a Administradora Judicial, para se manifestaram quanto aos cálculos e quanto ao pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-
se vista ao Ministério Público. Tudo feito, retornem conclusos. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:02:17. GILBERTO MARTINS JUNIOR
Servidor Geral

N. 0727247-05.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: CLEIDE LINHARES DE ANDRADE. Adv(s).: DF40084 - EDIANE
CARDOSO SODRE. R: MASSA INSOLVENTE DE UNIMED BRASILIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO. Adv(s).: DF20426 - CLORIVAL
FLORINDO DA SILVA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
ADM JUDICIAL - ELIANA DO NASCIMENTO RICATO. Adv(s).: DF20426 - CLORIVAL FLORINDO DA SILVA. T: CLORIVAL FLORINDO DA
SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: UNIMED BRASILIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO. Adv(s).: DF20426 - CLORIVAL
FLORINDO DA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências,
Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0727247-05.2017.8.07.0015 Classe judicial:
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: CLEIDE LINHARES DE ANDRADE REQUERIDO: MASSA INSOLVENTE DE UNIMED
BRASILIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme decisão de ID 10878390, intimem-se a parte
autora, a insolvente e a Administradora Judicial, para se manifestaram quanto aos cálculos e quanto ao pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-
se vista ao Ministério Público. Tudo feito, retornem conclusos. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:02:17. GILBERTO MARTINS JUNIOR
Servidor Geral

N. 0727247-05.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: CLEIDE LINHARES DE ANDRADE. Adv(s).: DF40084 - EDIANE
CARDOSO SODRE. R: MASSA INSOLVENTE DE UNIMED BRASILIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO. Adv(s).: DF20426 - CLORIVAL
FLORINDO DA SILVA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
ADM JUDICIAL - ELIANA DO NASCIMENTO RICATO. Adv(s).: DF20426 - CLORIVAL FLORINDO DA SILVA. T: CLORIVAL FLORINDO DA
SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: UNIMED BRASILIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO. Adv(s).: DF20426 - CLORIVAL
FLORINDO DA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências,
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Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0727247-05.2017.8.07.0015 Classe judicial:
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: CLEIDE LINHARES DE ANDRADE REQUERIDO: MASSA INSOLVENTE DE UNIMED
BRASILIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme decisão de ID 10878390, intimem-se a parte
autora, a insolvente e a Administradora Judicial, para se manifestaram quanto aos cálculos e quanto ao pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-
se vista ao Ministério Público. Tudo feito, retornem conclusos. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:02:17. GILBERTO MARTINS JUNIOR
Servidor Geral

N. 0722525-25.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: MICHELLE BARBOSA DOS REIS. Adv(s).: DF48165 - NATERCIA
LAGE DE OLIVEIRA. R: VESTCON EDITORA LTDA. Adv(s).: DF44340 - JECY KENNE GONCALVES UMBELINO. T: ADM. JUDICIAL - MIGUEL
ALFREDO DE OLIVEIRA JR. Adv(s).: DF12163 - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. T: MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias,
Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0722525-25.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
(111) REQUERENTE: MICHELLE BARBOSA DOS REIS REQUERIDO: VESTCON EDITORA LTDA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme
decisão de ID 10936950, intimem-se a parte autora, a falida e o Administrador Judicial, para se manifestaram quanto aos cálculos e quanto ao
pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao Ministério Público. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:18:38. GILBERTO MARTINS
JUNIOR Servidor Geral

N. 0722525-25.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: MICHELLE BARBOSA DOS REIS. Adv(s).: DF48165 - NATERCIA
LAGE DE OLIVEIRA. R: VESTCON EDITORA LTDA. Adv(s).: DF44340 - JECY KENNE GONCALVES UMBELINO. T: ADM. JUDICIAL - MIGUEL
ALFREDO DE OLIVEIRA JR. Adv(s).: DF12163 - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. T: MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias,
Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0722525-25.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
(111) REQUERENTE: MICHELLE BARBOSA DOS REIS REQUERIDO: VESTCON EDITORA LTDA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme
decisão de ID 10936950, intimem-se a parte autora, a falida e o Administrador Judicial, para se manifestaram quanto aos cálculos e quanto ao
pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao Ministério Público. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:18:38. GILBERTO MARTINS
JUNIOR Servidor Geral

N. 0722525-25.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: MICHELLE BARBOSA DOS REIS. Adv(s).: DF48165 - NATERCIA
LAGE DE OLIVEIRA. R: VESTCON EDITORA LTDA. Adv(s).: DF44340 - JECY KENNE GONCALVES UMBELINO. T: ADM. JUDICIAL - MIGUEL
ALFREDO DE OLIVEIRA JR. Adv(s).: DF12163 - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. T: MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias,
Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0722525-25.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
(111) REQUERENTE: MICHELLE BARBOSA DOS REIS REQUERIDO: VESTCON EDITORA LTDA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme
decisão de ID 10936950, intimem-se a parte autora, a falida e o Administrador Judicial, para se manifestaram quanto aos cálculos e quanto ao
pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao Ministério Público. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:18:38. GILBERTO MARTINS
JUNIOR Servidor Geral

N. 0727815-21.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: SHARLIENE SILVA DA GLORIA. Adv(s).: DF23543 - GERALDO
ILTAMAR MADUREIRA. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF27084 - MONICA
RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
T: MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. T: ADM JUDICIAL
- MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL
VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência
Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0727815-21.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111)
REQUERENTE: SHARLIENE SILVA DA GLORIA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
- ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme decisão de ID 10935837, intimem-se a parte autora, a falida e o Administrador Judicial, para
se manifestaram quanto aos cálculos e quanto ao pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao Ministério Público. BRASÍLIA, DF, 11 de
dezembro de 2017 12:22:25. GILBERTO MARTINS JUNIOR Servidor Geral

N. 0727815-21.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: SHARLIENE SILVA DA GLORIA. Adv(s).: DF23543 - GERALDO
ILTAMAR MADUREIRA. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF27084 - MONICA
RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
T: MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. T: ADM JUDICIAL
- MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL
VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência
Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0727815-21.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111)
REQUERENTE: SHARLIENE SILVA DA GLORIA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
- ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme decisão de ID 10935837, intimem-se a parte autora, a falida e o Administrador Judicial, para
se manifestaram quanto aos cálculos e quanto ao pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao Ministério Público. BRASÍLIA, DF, 11 de
dezembro de 2017 12:22:25. GILBERTO MARTINS JUNIOR Servidor Geral

N. 0727815-21.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: SHARLIENE SILVA DA GLORIA. Adv(s).: DF23543 - GERALDO
ILTAMAR MADUREIRA. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF27084 - MONICA
RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
T: MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. T: ADM JUDICIAL
- MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL
VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência
Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0727815-21.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111)
REQUERENTE: SHARLIENE SILVA DA GLORIA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
- ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme decisão de ID 10935837, intimem-se a parte autora, a falida e o Administrador Judicial, para
se manifestaram quanto aos cálculos e quanto ao pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao Ministério Público. BRASÍLIA, DF, 11 de
dezembro de 2017 12:22:25. GILBERTO MARTINS JUNIOR Servidor Geral
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N. 0728338-33.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: GIDEONE PEREIRA DE SOUZA. Adv(s).: DF25031 - ANTONIO
CARLOS SOBRAL ROLLEMBERG, DF54342 - JOAO LUCAS SILVEIRA ROLLEMBERG. R: MASSA FALIA DE VIACAO VALMIR AMARAL LTDA.
Adv(s).: DF12163 - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: VIACAO VALMIR AMARAL LTDA. Adv(s).: DF46978 - DANIEL OLIVEIRA DA SILVA. T: DANIEL OLIVEIRA
DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JR. Adv(s).: DF12163 - MIGUEL ALFREDO
DE OLIVEIRA JUNIOR. T: MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: VILMA AMANCIA DO AMARAL.
Adv(s).: GO20517 - LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA. T: ANA AMANCIA DO AMARAL. Adv(s).: DF46978 - DANIEL OLIVEIRA DA SILVA. T:
VALMIR ANTONIO AMARAL. Adv(s).: DF35369 - RODRIGO PINTO CHAVES, DF36115 - FELIPE SILVA BOTELHO. T: LUCIO FLAVIO SIQUEIRA
DE PAIVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: RODRIGO PINTO CHAVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: FELIPE SILVA BOTELHO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de
Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0728338-33.2017.8.07.0015 Classe
judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: GIDEONE PEREIRA DE SOUZA REQUERIDO: MASSA FALIA DE VIACAO VALMIR
AMARAL LTDA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme decisão de ID 11038668, intimem-se a parte autora, a falida e o Administrador Judicial,
para se manifestaram quanto aos cálculos e quanto ao pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao Ministério Público. BRASÍLIA, DF,
11 de dezembro de 2017 12:26:16. GILBERTO MARTINS JUNIOR Servidor Geral

N. 0728338-33.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: GIDEONE PEREIRA DE SOUZA. Adv(s).: DF25031 - ANTONIO
CARLOS SOBRAL ROLLEMBERG, DF54342 - JOAO LUCAS SILVEIRA ROLLEMBERG. R: MASSA FALIA DE VIACAO VALMIR AMARAL LTDA.
Adv(s).: DF12163 - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: VIACAO VALMIR AMARAL LTDA. Adv(s).: DF46978 - DANIEL OLIVEIRA DA SILVA. T: DANIEL OLIVEIRA
DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JR. Adv(s).: DF12163 - MIGUEL ALFREDO
DE OLIVEIRA JUNIOR. T: MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: VILMA AMANCIA DO AMARAL.
Adv(s).: GO20517 - LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA. T: ANA AMANCIA DO AMARAL. Adv(s).: DF46978 - DANIEL OLIVEIRA DA SILVA. T:
VALMIR ANTONIO AMARAL. Adv(s).: DF35369 - RODRIGO PINTO CHAVES, DF36115 - FELIPE SILVA BOTELHO. T: LUCIO FLAVIO SIQUEIRA
DE PAIVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: RODRIGO PINTO CHAVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: FELIPE SILVA BOTELHO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de
Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0728338-33.2017.8.07.0015 Classe
judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: GIDEONE PEREIRA DE SOUZA REQUERIDO: MASSA FALIA DE VIACAO VALMIR
AMARAL LTDA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme decisão de ID 11038668, intimem-se a parte autora, a falida e o Administrador Judicial,
para se manifestaram quanto aos cálculos e quanto ao pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao Ministério Público. BRASÍLIA, DF,
11 de dezembro de 2017 12:26:16. GILBERTO MARTINS JUNIOR Servidor Geral

N. 0728338-33.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: GIDEONE PEREIRA DE SOUZA. Adv(s).: DF25031 - ANTONIO
CARLOS SOBRAL ROLLEMBERG, DF54342 - JOAO LUCAS SILVEIRA ROLLEMBERG. R: MASSA FALIA DE VIACAO VALMIR AMARAL LTDA.
Adv(s).: DF12163 - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: VIACAO VALMIR AMARAL LTDA. Adv(s).: DF46978 - DANIEL OLIVEIRA DA SILVA. T: DANIEL OLIVEIRA
DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JR. Adv(s).: DF12163 - MIGUEL ALFREDO
DE OLIVEIRA JUNIOR. T: MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: VILMA AMANCIA DO AMARAL.
Adv(s).: GO20517 - LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA. T: ANA AMANCIA DO AMARAL. Adv(s).: DF46978 - DANIEL OLIVEIRA DA SILVA. T:
VALMIR ANTONIO AMARAL. Adv(s).: DF35369 - RODRIGO PINTO CHAVES, DF36115 - FELIPE SILVA BOTELHO. T: LUCIO FLAVIO SIQUEIRA
DE PAIVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: RODRIGO PINTO CHAVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: FELIPE SILVA BOTELHO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de
Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0728338-33.2017.8.07.0015 Classe
judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: GIDEONE PEREIRA DE SOUZA REQUERIDO: MASSA FALIA DE VIACAO VALMIR
AMARAL LTDA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme decisão de ID 11038668, intimem-se a parte autora, a falida e o Administrador Judicial,
para se manifestaram quanto aos cálculos e quanto ao pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao Ministério Público. BRASÍLIA, DF,
11 de dezembro de 2017 12:26:16. GILBERTO MARTINS JUNIOR Servidor Geral

N. 0728488-14.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: KELLY CRISTINA PEREIRA DE CASTRO. Adv(s).: DF35433 -
DOUGLAS SANTOS VIEIRA. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF27084 - MONICA
RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO
ARRAES MENDES. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EVERSON
RICARDO ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA
RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios
Empresariais do DF Número do processo: 0728488-14.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: KELLY
CRISTINA PEREIRA DE CASTRO REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, conforme decisão de ID 11043527, intimem-se a parte autora, a falida e o Administrador Judicial, para se manifestaram
quanto aos cálculos e quanto ao pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao Ministério Público. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de
2017 12:29:17. GILBERTO MARTINS JUNIOR Servidor Geral

N. 0728488-14.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: KELLY CRISTINA PEREIRA DE CASTRO. Adv(s).: DF35433 -
DOUGLAS SANTOS VIEIRA. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF27084 - MONICA
RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO
ARRAES MENDES. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EVERSON
RICARDO ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA
RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios
Empresariais do DF Número do processo: 0728488-14.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: KELLY
CRISTINA PEREIRA DE CASTRO REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, conforme decisão de ID 11043527, intimem-se a parte autora, a falida e o Administrador Judicial, para se manifestaram
quanto aos cálculos e quanto ao pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao Ministério Público. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de
2017 12:29:17. GILBERTO MARTINS JUNIOR Servidor Geral

N. 0728488-14.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: KELLY CRISTINA PEREIRA DE CASTRO. Adv(s).: DF35433 -
DOUGLAS SANTOS VIEIRA. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF27084 - MONICA
RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO
ARRAES MENDES. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EVERSON
RICARDO ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA
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RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios
Empresariais do DF Número do processo: 0728488-14.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: KELLY
CRISTINA PEREIRA DE CASTRO REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, conforme decisão de ID 11043527, intimem-se a parte autora, a falida e o Administrador Judicial, para se manifestaram
quanto aos cálculos e quanto ao pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao Ministério Público. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de
2017 12:29:17. GILBERTO MARTINS JUNIOR Servidor Geral

N. 0722084-44.2017.8.07.0015 - RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO - A: OK
COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS AGUA MINERAL E ALIMENTOS EIRELI. Adv(s).: DF23193 - REGINA CELIA DE FREITAS NICOLELA.
R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T:
MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF14332 - EVERSON RICARDO ARRAES MENDES.
T: EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM. JUDICIAL - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO.
Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais
do DF Número do processo: 0722084-44.2017.8.07.0015 Classe judicial: RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR
EMPRESÁRIO (138) REQUERENTE: OK COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS AGUA MINERAL E ALIMENTOS EIRELI REQUERIDO:
MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CERTIDÃO Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre à
cota ministerial de ID 11845909, no prazo de 5 (cinco). Após, retorne-se os autos ao MP. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:54:53.
GILBERTO MARTINS JUNIOR Servidor Geral

N. 0728402-43.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: MARIA DA CONCEICAO FONSECA. Adv(s).: SP354067 - GISELE
MARTINS ROSA. R: MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA RV LTDA. Adv(s).: DF26030 - FERNANDO PARENTE VIEGAS. T: CONSTRUTORA
RV LTDA. Adv(s).: MG82238 - RICARDO GUIMARAES MOREIRA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: RICARDO GUIMARAES MOREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - FERNANDO
PARENTE VIEGAS. Adv(s).: DF26030 - FERNANDO PARENTE VIEGAS. T: FERNANDO PARENTE VIEGAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias,
Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0728402-43.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
(111) REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO FONSECA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA RV LTDA CERTIDÃO Certifico e
dou fé que, conforme decisão de ID 11039417, autora (que, além de se manifestar quanto aos cálculos, deverá apresentar procuração atualizada),
a falida e o Administrador Judicial, para se manifestaram quanto aos cálculos e quanto ao pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao
Ministério Público. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:18:20. GILBERTO MARTINS JUNIOR Servidor Geral

N. 0728402-43.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: MARIA DA CONCEICAO FONSECA. Adv(s).: SP354067 - GISELE
MARTINS ROSA. R: MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA RV LTDA. Adv(s).: DF26030 - FERNANDO PARENTE VIEGAS. T: CONSTRUTORA
RV LTDA. Adv(s).: MG82238 - RICARDO GUIMARAES MOREIRA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: RICARDO GUIMARAES MOREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - FERNANDO
PARENTE VIEGAS. Adv(s).: DF26030 - FERNANDO PARENTE VIEGAS. T: FERNANDO PARENTE VIEGAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias,
Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0728402-43.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
(111) REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO FONSECA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA RV LTDA CERTIDÃO Certifico e
dou fé que, conforme decisão de ID 11039417, autora (que, além de se manifestar quanto aos cálculos, deverá apresentar procuração atualizada),
a falida e o Administrador Judicial, para se manifestaram quanto aos cálculos e quanto ao pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao
Ministério Público. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:18:20. GILBERTO MARTINS JUNIOR Servidor Geral

N. 0728402-43.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: MARIA DA CONCEICAO FONSECA. Adv(s).: SP354067 - GISELE
MARTINS ROSA. R: MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA RV LTDA. Adv(s).: DF26030 - FERNANDO PARENTE VIEGAS. T: CONSTRUTORA
RV LTDA. Adv(s).: MG82238 - RICARDO GUIMARAES MOREIRA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: RICARDO GUIMARAES MOREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADM JUDICIAL - FERNANDO
PARENTE VIEGAS. Adv(s).: DF26030 - FERNANDO PARENTE VIEGAS. T: FERNANDO PARENTE VIEGAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações Judicias,
Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0728402-43.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
(111) REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO FONSECA REQUERIDO: MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA RV LTDA CERTIDÃO Certifico e
dou fé que, conforme decisão de ID 11039417, autora (que, além de se manifestar quanto aos cálculos, deverá apresentar procuração atualizada),
a falida e o Administrador Judicial, para se manifestaram quanto aos cálculos e quanto ao pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao
Ministério Público. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:18:20. GILBERTO MARTINS JUNIOR Servidor Geral

N. 0728979-21.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: EDSON JOSE DOS SANTOS. Adv(s).: DF29403 - ANTONIO
RILDO PEREIRA SIRIANO. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO VAREJISTA ATACADISTA TRANSPORTADORA IMPORTADORA E
EXPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MINISTERIO
PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO VAREJISTA
ATACADISTA TRANSPORTADORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF14332 -
EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. T: ADM JUDICIAL - MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO
CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EVERSON RICARDO ARRAES
MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0728979-21.2017.8.07.0015
Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: EDSON JOSE DOS SANTOS REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS
COMERCIO VAREJISTA ATACADISTA TRANSPORTADORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME
CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme decisão de ID 11272046, autora (que, além de se manifestar quanto aos cálculos, deverá apresentar
procuração atualizada), a falida, o Comitê de Credores, se houver, e o Administrador Judicial, para se manifestaram quanto aos cálculos e quanto
ao pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao Ministério Público. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:22:14. GILBERTO
MARTINS JUNIOR Servidor Geral

N. 0728979-21.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: EDSON JOSE DOS SANTOS. Adv(s).: DF29403 - ANTONIO
RILDO PEREIRA SIRIANO. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO VAREJISTA ATACADISTA TRANSPORTADORA IMPORTADORA E
EXPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MINISTERIO
PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO VAREJISTA
ATACADISTA TRANSPORTADORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF14332 -
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EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. T: ADM JUDICIAL - MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO
CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EVERSON RICARDO ARRAES
MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0728979-21.2017.8.07.0015
Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: EDSON JOSE DOS SANTOS REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS
COMERCIO VAREJISTA ATACADISTA TRANSPORTADORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME
CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme decisão de ID 11272046, autora (que, além de se manifestar quanto aos cálculos, deverá apresentar
procuração atualizada), a falida, o Comitê de Credores, se houver, e o Administrador Judicial, para se manifestaram quanto aos cálculos e quanto
ao pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao Ministério Público. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:22:14. GILBERTO
MARTINS JUNIOR Servidor Geral

N. 0728979-21.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: EDSON JOSE DOS SANTOS. Adv(s).: DF29403 - ANTONIO
RILDO PEREIRA SIRIANO. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO VAREJISTA ATACADISTA TRANSPORTADORA IMPORTADORA E
EXPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MINISTERIO
PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO VAREJISTA
ATACADISTA TRANSPORTADORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF14332 -
EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. T: ADM JUDICIAL - MONICA R. CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO
CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EVERSON RICARDO ARRAES
MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0728979-21.2017.8.07.0015
Classe judicial: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (111) REQUERENTE: EDSON JOSE DOS SANTOS REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS
COMERCIO VAREJISTA ATACADISTA TRANSPORTADORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME
CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme decisão de ID 11272046, autora (que, além de se manifestar quanto aos cálculos, deverá apresentar
procuração atualizada), a falida, o Comitê de Credores, se houver, e o Administrador Judicial, para se manifestaram quanto aos cálculos e quanto
ao pedido. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao Ministério Público. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:22:14. GILBERTO
MARTINS JUNIOR Servidor Geral

N. 0721986-59.2017.8.07.0015 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - A: RONALDO VIEIRA DA CRUZ SANTOS. Adv(s).: DF29636 -
THIAGO LEMOS MENDES DA SILVA. R: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Adv(s).: DF14332
- EVERSON RICARDO ARRAES MENDES. T: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS. T: ADM. JUDICIAL -
MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. Adv(s).: DF27084 - MONICA RAIMUNDO CABRAL VITORIANO. T: MONICA RAIMUNDO CABRAL
VITORIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Falências, Recuperações
Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF Número do processo: 0721986-59.2017.8.07.0015 Classe judicial: HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO (111) REQUERENTE: RONALDO VIEIRA DA CRUZ SANTOS REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA CERTIDÃO Manifestem-se as partes acerca dos cálculos de ID 11365782. Feito, dê-se vista ao Ministério Público.
BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:29:19. GILBERTO MARTINS JUNIOR Servidor Geral
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CRÉDITO (111) REQUERENTE: RONALDO VIEIRA DA CRUZ SANTOS REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MAIS COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA CERTIDÃO Manifestem-se as partes acerca dos cálculos de ID 11365782. Feito, dê-se vista ao Ministério Público.
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ALIMENTICIOS LTDA CERTIDÃO Manifestem-se as partes acerca dos cálculos de ID 11365782. Feito, dê-se vista ao Ministério Público.
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Vara de Execuções Penais do DF

EXPEDIENTE DO DIA 12 de Dezembro de 2017
Juiz Titular: Leila Cury
Juiz de Direito Substituto: Vinicius Santos Silva
Juiz de Direito Substituto: Valter Andre De Lima Bueno Araujo
Juiz de Direito Substituto: Bruno Aielo Macacari
Diretor de Secretaria: Tatiana De Souza Guedes
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Decisão

N° 00060689020168070015 - Execução da Pena -  R: SAMUEL LEITE DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF7130 - FRANCISCO CARNEIRO
NETO. Determinação - Autos nº 00060689020168070015 (Processo antigo nº 20160110415993) DECISÃO Autos n. 20160110415993 - . IPs
n. 111/2012 - 14ª Delegacia de Polícia (Gama - Setor Central) Registro Criminal: 2016029692 Executado : SAMUEL LEITE DE OLIVEIRA, filho
de Orlando de Oliveira e Elisangela Leite Freire Oliveira Ante o silêncio da defesa constituída, intime-se novamente para manifestação ou para
que, em caso de renúncia aos poderes que lhe foram concedidos, comprove que se desincumbiu do ônus que lhe impõe o art. 112 do CPC,
sob pena de permanecer responsável pela defesa do reeducando, bem como de, mantendo-se inerte, incorrer em abandono de causa e ver-se
sujeita às penalidades do art. 265 do CPP (multa, de 10 a 100 salários-mínimos, sem prejuízo de outras sanções). Persistindo a inércia, oficie-
se ao estabelecimento prisional para que, em 10 dias, o sentenciado constitua novo advogado ou manifeste a opção pela Defensoria Pública.
Feito isso, tornem imediatamente conclusos os autos. Distrito Federal, 6 de Dezembro de 2017. BRUNO AIELO MACACARI JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DO DF

N° 00240597920168070015 - Execução da Pena -  R: DAMIAO BATISTA DA SILVA. Adv(s).: GO14315 - ELVANE DE ARAUJO,
Adv(s).: GO36452 - MUNIQUE ROMANO DE ARAÚJO. Autorização - Autos nº 00240597920168070015 (Processo antigo nº 20160111305677)
Decisão Autos nº 20160111305677 - -IPs nº 061/2009 - Coordenação de Repressão às Drogas -Registro Criminal: 2007005891. DECISÃO
- DEFERIMENTO DE TRABALHO EXTERNO Trata-se de pedido formulado pelo apenado DAMIAO BATISTA DA SILVA , filho(a) de Maria
Pereira de Alencar e Jose Batista da Silva , o qual pretende autorização para trabalho externo junto à "Mercearia Gomes", na qual exercerá
a função de balconista. É sabido que o benefício de trabalho externo, além de ser fundamental para a ressocialização do(a) sentenciado(a), o
que, em última análise, configura um dos principais escopos da execução penal, é compatível com o regime semiaberto. É certo que o interno
não resgatou, até o momento, 1/6 (um sexto) de sua pena corporal. Todavia, conforme entendimento já consolidado pelas Cortes Superiores,
tal requisito temporal seia prescindível para a concessão de trabalho externo ao condenado que se encontra no regime semiaberto, desde
que estejam preenchidos também os requisitos subjetivos. Nessa esteira tem-se o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. RECEPTAÇÃO QUALIFICADA. PACIENTE CONDENADO À PENA DE 6 ANOS DE
RECLUSÃO EM REGIME SEMI-ABERTO. TRABALHO EXTERNO. POSSIBILIDADE. CUMPRIMENTO DE 1/6 DA PENA. DESNECESSIDADE.
PRECEDENTES. ORDEM CONCEDIDA. 1. Este Superior Tribunal de Justiça consagrou o entendimento de que se admite a concessão de
trabalho externo a condenado em regime semi- aberto, independentemente do cumprimento de 1/6 da pena ou de qualquer outro lapso temporal,
após a análise criteriosa, pelo Juízo da Execução, das condições pessoais do preso . Precedentes. 2. Em consonância com o parecer ministerial,
concede-se a ordem, tão-só e apenas para que o Juízo da Execução Penal aprecie o requerimento de trabalho externo, decidindo-o como
entender de direito, afastado o óbice do requisito temporal exigido pelo Tribunal Estadual. Agravo Regimental prejudicado. (HC 92.320/RS, Rel.
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 11/03/2008, DJe 07/04/2008 ) Impende destacar que a concessão do
beneplácito, no momento, constitui instrumento para que se observe o comportamento e se avalie a disciplina, a autodeterminação e o senso de
responsabilidade do(a) reeducando(a), antes de uma possível transferência para um regime de pena mais avançado e menos gravoso. Segundo
os documentos acostados aos autos, verifica-se que o local, os dias e os horários das atividades poderão ser regularmente fiscalizados, havendo
sido acostado, ao caderno processual, termo de compromisso do empregador, por meio do qual se obriga a a auxiliar na fiscalização da benesse.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO
DF *Documento assinado digitalmente. A autenticidade do documento poderá ser conferida no sítio do TJDFT - http://www.tjdft.jus.br 318291 -
001.0015.11130010000/2017.0002.359836-67 - 29/11/2017 19:20 - 1 / 2 O Ministério Público oficiou regularmente no feito. Quanto à objeção feita,
vejo que a jornada de trabalho proposta encontra-se dentro do limite permitido pelo art. 59, da CLT. Portanto, presentes os requisitos, DEFIRO A
AUTORIZAÇÃO PARA O TRABALHO EXTERNO, nos moldes formulados , condicionando a eficácia da medida ao recolhimento do sentenciado,
em até de 72 horas, contadas a partir da intimação da defesa acerca desta decisão. O recolhimento do sentenciado poderá ocorrer por meio de
apresentação espontânea na DCPI, no Complexo da Polícia Civil ? DPE, ou pelo imediato cumprimento do mandado de prisão. Expeça-se, com
urgência, MANDADO DE PRISÃO, por força da condenação transitada em julgado, a fim de que se possa iniciar a execução da pena imposta,
caso tal providência cartorária ainda não tenha sido realizada . Caso ocorra o decurso do prazo de 72 horas sem que tenha havido o recolhimento
do sentenciado, ficará sem efeito a concessão do benefício. Uma fez efetuada a prisão, o sentenciado, após os procedimentos regulares e rotinas
de ingresso, triagem, transporte, classificação e alocação inicial, aos quais se acham sujeitos todos os sentenciados do Distrito Federal, deverá
ser alocado, com a brevidade possível, em estabelecimento prisional ajustado ao seu regime (semiaberto) e adequado ao usufruto da benesse
externa ora deferida. Colha-se o termo de compromisso. Encaminhe-se cópia desta decisão à DCPI. Visando dar celeridade à realização da
diligência, faculto à defesa a retirada de uma via desta decisão, ou cópia autenticada, no Cartório deste Juízo, para apresentação junto à DCPI .
Prossiga-se com a regular execução. Intime-se a defesa para ciência e providências visando a apresentação do sentenciado. Distrito Federal, 29
de Novembro de 2017. VALTER ANDRÉ DE LIMA BUENO ARAÚJO JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DO DF

N° 00105825220178070015 - Execução Provisória -  R: ANDRE LUIZ RUDE DE MELO. Adv(s).: DF26485 - BRUNO MACHADO KÓS.
Autorização - Autos nº 00105825220178070015 (Processo antigo nº 20170110398122) Decisão Autos nº 20170110398122 - -IPs nº 695/2012
- 21ª Delegacia de Polícia (Taguatinga Sul) -Registro Criminal: 2017041360. DECISÃO - DEFERIMENTO DE TRABALHO EXTERNO Trata-se
de pedido formulado pelo apenado ANDRE LUIZ RUDE DE MELO , filho(a) de Marilene Rude de Melo e Lelio Jose de Melo , o qual pretende
autorização para trabalho externo junto à "WORLD FITNESS", na qual exercerá a função de educador físico. É sabido que o benefício de
trabalho externo, além de ser fundamental para a ressocialização do(a) sentenciado(a), o que, em última análise, configura um dos principais
escopos da execução penal, é compatível com o regime semiaberto. É certo que o interno não resgatou, até o momento, 1/6 (um sexto) de
sua pena corporal. Todavia, conforme entendimento já consolidado pelas Cortes Superiores, tal requisito temporal seia prescindível para a
concessão de trabalho externo ao condenado que se encontra no regime semiaberto, desde que estejam preenchidos também os requisitos
subjetivos. Nessa esteira tem-se o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS.
RECEPTAÇÃO QUALIFICADA. PACIENTE CONDENADO À PENA DE 6 ANOS DE RECLUSÃO EM REGIME SEMI-ABERTO. TRABALHO
EXTERNO. POSSIBILIDADE. CUMPRIMENTO DE 1/6 DA PENA. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. ORDEM CONCEDIDA. 1. Este
Superior Tribunal de Justiça consagrou o entendimento de que se admite a concessão de trabalho externo a condenado em regime semi- aberto,
independentemente do cumprimento de 1/6 da pena ou de qualquer outro lapso temporal, após a análise criteriosa, pelo Juízo da Execução, das
condições pessoais do preso . Precedentes. 2. Em consonância com o parecer ministerial, concede-se a ordem, tão-só e apenas para que o Juízo
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da Execução Penal aprecie o requerimento de trabalho externo, decidindo-o como entender de direito, afastado o óbice do requisito temporal
exigido pelo Tribunal Estadual. Agravo Regimental prejudicado. (HC 92.320/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA,
julgado em 11/03/2008, DJe 07/04/2008 ) Impende destacar que a concessão do beneplácito, no momento, constitui instrumento para que se
observe o comportamento e se avalie a disciplina, a autodeterminação e o senso de responsabilidade do(a) reeducando(a), antes de uma possível
transferência para um regime de pena mais avançado e menos gravoso. Segundo os documentos acostados aos autos, verifica-se que o local, os
dias e os horários das atividades poderão ser regularmente fiscalizados, havendo sido acostado, ao caderno processual, termo de compromisso
do empregador, por meio do qual se obriga a a auxiliar na fiscalização da benesse. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF *Documento assinado digitalmente. A autenticidade do
documento poderá ser conferida no sítio do TJDFT - http://www.tjdft.jus.br 318291 - 001.0015.11130010000/2017.0002.355767-52 - 24/11/2017
15:42 - 1 / 2 O Ministério Público oficiou regularmente no feito. Portanto, presentes os requisitos, DEFIRO A AUTORIZAÇÃO PARA O TRABALHO
EXTERNO, nos moldes formulados , condicionando a eficácia da medida ao recolhimento do sentenciado, em até de 72 horas, contadas a partir
da intimação da defesa acerca desta decisão. O recolhimento do sentenciado poderá ocorrer por meio de apresentação espontânea na DCPI,
no Complexo da Polícia Civil ? DPE, ou pelo imediato cumprimento do mandado de prisão. Expeça-se, com urgência, MANDADO DE PRISÃO,
por força da condenação transitada em julgado, a fim de que se possa iniciar a execução da pena imposta, caso tal providência cartorária ainda
não tenha sido realizada . Caso ocorra o decurso do prazo de 72 horas sem que tenha havido o recolhimento do sentenciado, ficará sem efeito a
concessão do benefício. Uma fez efetuada a prisão, o sentenciado, após os procedimentos regulares e rotinas de ingresso, triagem, transporte,
classificação e alocação inicial, aos quais se acham sujeitos todos os sentenciados do Distrito Federal, deverá ser alocado, com a brevidade
possível, em estabelecimento prisional ajustado ao seu regime (semiaberto) e adequado ao usufruto da benesse externa ora deferida. Colha-
se o termo de compromisso. Encaminhe-se cópia desta decisão à DCPI. Visando dar celeridade à realização da diligência, faculto à defesa a
retirada de uma via desta decisão, ou cópia autenticada, no Cartório deste Juízo, para apresentação junto à DCPI . Prossiga-se com a regular
execução. Intime-se a defesa para ciência e providências visando a apresentação do sentenciado. Distrito Federal, 24 de Novembro de 2017.
VALTER ANDRE DE LIMA BUENO ARAUJO JUIZ(A) DE DIREITO SUBSTITUTO(A) DO DF

N° 00079704420178070015 - Execução da Pena -  R: ALEX JUNIO DA SILVA. Adv(s).: DF30621 - WEUDSON CIRILO DE OLIVEIRA.
Autorização - Autos nº 00079704420178070015 (Processo antigo nº 20170110339690) Decisão Autos nº 20170110339690 - -IPs nº 193/2015
- 26ª Delegacia de Polícia (Samambaia Sul) -Registro Criminal: 2017035629. DECISÃO - DEFERIMENTO DE TRABALHO EXTERNO Trata-
se de pedido formulado pelo apenado ALEX JUNIO DA SILVA , filho(a) de Maria do Socorro da Silva Gomes e Nao Declarado , o qual
pretende autorização para trabalho externo junto à "KI LANCHES", na qual exercerá a função de atendente. É sabido que o benefício de
trabalho externo, além de ser fundamental para a ressocialização do(a) sentenciado(a), o que, em última análise, configura um dos principais
escopos da execução penal, é compatível com o regime semiaberto. É certo que o interno não resgatou, até o momento, 1/6 (um sexto) de
sua pena corporal. Todavia, conforme entendimento já consolidado pelas Cortes Superiores, tal requisito temporal seia prescindível para a
concessão de trabalho externo ao condenado que se encontra no regime semiaberto, desde que estejam preenchidos também os requisitos
subjetivos. Nessa esteira tem-se o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS.
RECEPTAÇÃO QUALIFICADA. PACIENTE CONDENADO À PENA DE 6 ANOS DE RECLUSÃO EM REGIME SEMI-ABERTO. TRABALHO
EXTERNO. POSSIBILIDADE. CUMPRIMENTO DE 1/6 DA PENA. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. ORDEM CONCEDIDA. 1. Este
Superior Tribunal de Justiça consagrou o entendimento de que se admite a concessão de trabalho externo a condenado em regime semi- aberto,
independentemente do cumprimento de 1/6 da pena ou de qualquer outro lapso temporal, após a análise criteriosa, pelo Juízo da Execução, das
condições pessoais do preso . Precedentes. 2. Em consonância com o parecer ministerial, concede-se a ordem, tão-só e apenas para que o Juízo
da Execução Penal aprecie o requerimento de trabalho externo, decidindo-o como entender de direito, afastado o óbice do requisito temporal
exigido pelo Tribunal Estadual. Agravo Regimental prejudicado. (HC 92.320/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA,
julgado em 11/03/2008, DJe 07/04/2008 ) Impende destacar que a concessão do beneplácito, no momento, constitui instrumento para que se
observe o comportamento e se avalie a disciplina, a autodeterminação e o senso de responsabilidade do(a) reeducando(a), antes de uma possível
transferência para um regime de pena mais avançado e menos gravoso. Segundo os documentos acostados aos autos, verifica-se que o local, os
dias e os horários das atividades poderão ser regularmente fiscalizados, havendo sido acostado, ao caderno processual, termo de compromisso
do empregador, por meio do qual se obriga a a auxiliar na fiscalização da benesse. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF *Documento assinado digitalmente. A autenticidade do
documento poderá ser conferida no sítio do TJDFT - http://www.tjdft.jus.br 318291 - 001.0015.11130010000/2017.0002.359830-85 - 29/11/2017
15:24 - 1 / 2 O Ministério Público oficiou regularmente no feito. Portanto, presentes os requisitos, DEFIRO A AUTORIZAÇÃO PARA O TRABALHO
EXTERNO, nos moldes formulados , condicionando a eficácia da medida ao recolhimento do sentenciado, em até de 72 horas, contadas a partir
da intimação da defesa acerca desta decisão. O recolhimento do sentenciado poderá ocorrer por meio de apresentação espontânea na DCPI,
no Complexo da Polícia Civil ? DPE, ou pelo imediato cumprimento do mandado de prisão. Expeça-se, com urgência, MANDADO DE PRISÃO,
por força da condenação transitada em julgado, a fim de que se possa iniciar a execução da pena imposta, caso tal providência cartorária ainda
não tenha sido realizada . Caso ocorra o decurso do prazo de 72 horas sem que tenha havido o recolhimento do sentenciado, ficará sem efeito a
concessão do benefício. Uma fez efetuada a prisão, o sentenciado, após os procedimentos regulares e rotinas de ingresso, triagem, transporte,
classificação e alocação inicial, aos quais se acham sujeitos todos os sentenciados do Distrito Federal, deverá ser alocado, com a brevidade
possível, em estabelecimento prisional ajustado ao seu regime (semiaberto) e adequado ao usufruto da benesse externa ora deferida. Colha-se
o termo de compromisso. Intensifique-se a fiscalização do benefício diante do caráter familiar da empresa. Encaminhe-se cópia desta decisão à
DCPI. Visando dar celeridade à realização da diligência, faculto à defesa a retirada de uma via desta decisão, ou cópia autenticada, no Cartório
deste Juízo, para apresentação junto à DCPI . Prossiga-se com a regular execução. Intime-se a defesa para ciência e providências visando a
apresentação do sentenciado. Distrito Federal, 29 de Novembro de 2017. VALTER ANDRE DE LIMA BUENO ARAUJO JUIZ(A) DE DIREITO
SUBSTITUTO(A) DO DF

N° 00108232620178070015 - Execução da Pena -  R: FELIPE RICARDO FREITAS AQUILINO. Adv(s).: DF28236 - ALEXANDRE
HENRIQUE DE PAULA. Autorização - Autos nº 00108232620178070015 (Processo antigo nº 20170110405402) Decisão Autos nº
20170110405402 - -IPs nº 168/2012 - DRFV - Delegacia de Roubos e Furto de Veículos -Registro Criminal: 2017041831. DECISÃO -
DEFERIMENTO DE TRABALHO EXTERNO Trata-se de pedido formulado pelo apenado FELIPE RICARDO FREITAS AQUILINO , filho(a) de
Walmira Barbosa Aquilino e Joao Ricardo Aquilino , o qual pretende autorização para trabalho externo junto à "BOUQUET BALLON", na qual
exercerá a função de auxiliar de cozinha. É sabido que o benefício de trabalho externo, além de ser fundamental para a ressocialização do(a)
sentenciado(a), o que, em última análise, configura um dos principais escopos da execução penal, é compatível com o regime semiaberto. É certo
que o interno não resgatou, até o momento, 1/6 (um sexto) de sua pena corporal. Todavia, conforme entendimento já consolidado pelas Cortes
Superiores, tal requisito temporal seia prescindível para a concessão de trabalho externo ao condenado que se encontra no regime semiaberto,
desde que estejam preenchidos também os requisitos subjetivos. Nessa esteira tem-se o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. RECEPTAÇÃO QUALIFICADA. PACIENTE CONDENADO À PENA DE 6 ANOS DE
RECLUSÃO EM REGIME SEMI-ABERTO. TRABALHO EXTERNO. POSSIBILIDADE. CUMPRIMENTO DE 1/6 DA PENA. DESNECESSIDADE.
PRECEDENTES. ORDEM CONCEDIDA. 1. Este Superior Tribunal de Justiça consagrou o entendimento de que se admite a concessão de
trabalho externo a condenado em regime semi- aberto, independentemente do cumprimento de 1/6 da pena ou de qualquer outro lapso temporal,
após a análise criteriosa, pelo Juízo da Execução, das condições pessoais do preso . Precedentes. 2. Em consonância com o parecer ministerial,
concede-se a ordem, tão-só e apenas para que o Juízo da Execução Penal aprecie o requerimento de trabalho externo, decidindo-o como
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entender de direito, afastado o óbice do requisito temporal exigido pelo Tribunal Estadual. Agravo Regimental prejudicado. (HC 92.320/RS, Rel.
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 11/03/2008, DJe 07/04/2008 ) Impende destacar que a concessão do
beneplácito, no momento, constitui instrumento para que se observe o comportamento e se avalie a disciplina, a autodeterminação e o senso de
responsabilidade do(a) reeducando(a), antes de uma possível transferência para um regime de pena mais avançado e menos gravoso. Segundo
os documentos acostados aos autos, verifica-se que o local, os dias e os horários das atividades poderão ser regularmente fiscalizados, havendo
sido acostado, ao caderno processual, termo de compromisso do empregador, por meio do qual se obriga a a auxiliar na fiscalização da benesse.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO
DF *Documento assinado digitalmente. A autenticidade do documento poderá ser conferida no sítio do TJDFT - http://www.tjdft.jus.br 318291 -
001.0015.11130010000/2017.0002.355753-94 - 24/11/2017 16:04 - 1 / 2 O Ministério Público oficiou regularmente no feito. Portanto, presentes
os requisitos, DEFIRO A AUTORIZAÇÃO PARA O TRABALHO EXTERNO, nos moldes formulados , condicionando a eficácia da medida ao
recolhimento do sentenciado, em até de 72 horas, contadas a partir da intimação da defesa acerca desta decisão. O recolhimento do sentenciado
poderá ocorrer por meio de apresentação espontânea na DCPI, no Complexo da Polícia Civil ? DPE, ou pelo imediato cumprimento do mandado
de prisão. Expeça-se, com urgência, MANDADO DE PRISÃO, por força da condenação transitada em julgado, a fim de que se possa iniciar a
execução da pena imposta, caso tal providência cartorária ainda não tenha sido realizada . Caso ocorra o decurso do prazo de 72 horas sem
que tenha havido o recolhimento do sentenciado, ficará sem efeito a concessão do benefício. Uma fez efetuada a prisão, o sentenciado, após
os procedimentos regulares e rotinas de ingresso, triagem, transporte, classificação e alocação inicial, aos quais se acham sujeitos todos os
sentenciados do Distrito Federal, deverá ser alocado, com a brevidade possível, em estabelecimento prisional ajustado ao seu regime (semiaberto)
e adequado ao usufruto da benesse externa ora deferida. Colha-se o termo de compromisso. Encaminhe-se cópia desta decisão à DCPI. Visando
dar celeridade à realização da diligência, faculto à defesa a retirada de uma via desta decisão, ou cópia autenticada, no Cartório deste Juízo,
para apresentação junto à DCPI . Prossiga-se com a regular execução. Intime-se a defesa para ciência e providências visando a apresentação
do sentenciado. Distrito Federal, 24 de Novembro de 2017. VALTER ANDRE DE LIMA BUENO ARAUJO JUIZ(A) DE DIREITO SUBSTITUTO(A)
DO DF

Certidão

N° 00228740620168070015 - Execução da Pena -  R: CHARLES DA ROCHA SOUSA. Adv(s).: DF54605 - ADRIANO ALVES DA COSTA.
Outros - Certifico que, de ordem do M.M. Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais do DF, determinou-se:  Intime-se a defesa para que
se manifeste nos autos no prazo legal  .

N° 00105825220178070015 - Execução Provisória -  R: ANDRE LUIZ RUDE DE MELO. Adv(s).: DF26485 - BRUNO MACHADO KÓS.
Outros - Certifico que, de ordem do M.M. Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais do DF, determinou-se:  Intime-se a defesa para que se
manifeste nos autos no prazo legal. Intime-se, ainda, para que providencie a juntada de instrumento procuratório.

N° 00168450320178070015 - Agravo de Execução Penal -  R: RAFAEL DA SILVA DE ANDRADE. Adv(s).: DF48666 - ALISSON
ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA. Outros - Certifico que, de ordem do M.M. Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais do DF, determinou-se:
Intime-se a defesa para que apresente as contrarrazões ao recurso de agravo no prazo legal.

N° 00175162620178070015 - Agravo de Execução Penal -  R: ZAQUEU BARBOSA SOARES. Adv(s).: DF19205 - NEIVA ESSER,
Adv(s).: DF38538 - JULIANA AL HAKIM SALGADO. Outros - Certifico que, de ordem do M.M. Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais do
DF, determinou-se:  Intime-se a defesa para que apresente as contrarrazões ao recurso de agravo no prazo legal.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Leila Cury
Diretora de Secretaria: Tatiana de Souza Guedes
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

AUDIÊNCIA

Nº 2014.01.1.060557-6 - Execucao Provisoria -  A: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).:
NAO CONSTA ADVOGADO. R: ANTONIO CARLOS ANULINO DA SILVA. Adv(s).: DF039531 - GERALDO DIVINO DURAES. De ordem da MM.
JuÍza de Direito, Dra. LEILA CURY, foi designada audiência para oferecimento de LIVRAMENTO CONDICIONAL ao interno ANTÔNIO CARLOS
ANULINO DA SILVA, a realizar-se no dia 13/12/2017, às 14:00, na SALA DE AUDIÊNCIAS DA VEP, 3º ANDAR DO FÓRUM MIRABETE. Intime-
se o advogado constituído..

Nº 2014.01.1.135634-0 - Execucao Provisoria -  A: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).:
NAO CONSTA ADVOGADO. R: JOSE TRAGINO FERREIRA. Adv(s).: DF023010 - ERNANI DA SILVA CARLOS. De ordem da MM. Juíza de
Direito, Dra. LEILA CURY, fica designado o dia 13/12/2017, às 14h00, para a realização de audiência para oferecimento de LIVRAMENTO
CONDICIONAL ao interno JOSÉ TRAGINO FERREIRA, na SALA DE AUDIÊNCIAS DA VEP, 3º ANDAR DO FÓRUM MIRABETE. Intime-se o
advogado constituído..

EXPEDIENTE DO DIA 12 de Dezembro de 2017
Juiz Titular: Leila Cury
Juiz de Direito Substituto: Vinicius Santos Silva
Juiz de Direito Substituto: Valter Andre De Lima Bueno Araujo
Juiz de Direito Substituto: Bruno Aielo Macacari
Diretor de Secretaria: Tatiana De Souza Guedes
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Certidão

N° 00081748820178070015 - Execução da Pena -  R: CELSO ALENCAR RAMOS JACOB. Adv(s).: DF26973 - THIAGO MACHADO
DE CARVALHO, Adv(s).: DF13802 - JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA COUTO. Outros - Certifico que, de ordem do M.M. Juiz
de Direito da Vara de Execuções Penais do DF, determinou-se:  Intime-se com urgência a defesa para que devolva os autos a Vara de
Execuções Penais do DF, haja vista a necessidade deste Juízo em prestar informações em Habeas Corpus impetrado perante o Superior
Tribunal de Justiça.

Decisão
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N° 00666781520028070015 - Execução da Pena -  R: OTAVIO FERNANDES DA SILVA. Adv(s).: GO43988 - ADALBERTO
PEREIRA DE SOUZA, Adv(s).: DF52037 - ADALBERTO PEREIRA DE SOUZA. Concessão - Autos nº 00666781520028070015 (Processo
antigo nº 20020110666784) Decisão Interlocutória A u t o s n º 2 0 0 2 0 1 1 0 6 6 6 7 8 4 - P r o c e s s o s A p e n s
o s : 01339761920058070015;00242093620118070015;00425483820148070015;00033023020178070015;0014604562017 8070015 - IPs nº
226/2001 - 18ª Delegacia de Polícia (Brazlândia);122/2001 - 18ª Delegacia de Polícia (Brazlândia);124/2011 - 18ª Delegacia de Polícia
(Brazlândia);166/2014 - 18ª Delegacia de Polícia (Brazlândia);20/2012 - Divisão Especial de Repressão ao Crime Organizado - Registro Criminal:
2002017670. OTAVIO FERNANDES DA SILVA, filho de Izabel Cristina Fernandes da Silva , teve encaminhado o pedido de progressão na
execução da pena com transferência para o regime semiaberto. Ao se efetuar o cálculo do requisito objetivo para apreciação do benefício,
verifica-se que o reeducando já resgatou o tempo necessário para sua obtenção. Há informações nos autos das quais se depreende que o
reeducando também possui condições subjetivas que autorizam a concessão da benesse neste momento. O Ministério Público manifestou-se
nos autos. Portanto, tenho por satisfeitas as exigências legais previstas no artigo 112 da Lei de Execução Penal e DEFIRO O PEDIDO DE
TRANSFERÊNCIA PARA O REGIME SEMIABERTO , com efeitos retroativos à data apontada na conta de liquidação. A atribuição de efeito
retroativo à progressão de regime visa adequar o entendimento deste juízo àqueles já amplamente adotados por todas as Turmas Criminais
deste TJDFT (20160020341746RAG, 20160020407083RAG e 20160020376818RAG), bem assim pela 2ª Turma do STF (HC 115.254/SP) e
pela 5ª Turma Criminal do STJ (HC 358.566/RS), bem como evitar prejuízo ao sentenciado, que não deu causa à demora na concessão do
benefício. Nesse sentido, também CONCEDO a(o) sentenciado(a) a AUTORIZAÇÃO PARA O TRABALHO EXTERNO via FUNAP ou mediante
proposta de emprego previamente analisada por este Juízo. Por fim, considerando a ausência de requisito objetivo previsto no artigo 123,
II, da LEP, INDEFIRO AS SAÍDAS TEMPORÁRIAS . Remetam cópia desta decisão ao estabelecimento prisional e à FUNAP. Lancei nesta
data decisão nos autos do Agravo em Execução n. 0014604-56.2017.807.0015. P.R.I. Distrito Federal, 28 de Novembro de 2017. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF
*Documento assinado digitalmente. A autenticidade do documento poderá ser conferida no sítio do TJDFT - http://www.tjdft.jus.br 310981 -
001.0015.11130010000/2017.0002.358869-58 - 28/11/2017 17:04 - 1 / 2 LEILA CURY JUIZ(A) DE DIREITO

N° 00424926419988070015 - Execução da Pena -  R: CARLOS ALBERTO DE LIMA SOTTOMAIOR. Adv(s).: DF20083 - MARCOS
MATOS DE QUEIROZ. Homologação - Autos nº 00424926419988070015 (Processo antigo nº 19980110424928) Decisão Sentenciado (a):
CARLOS ALBERTO DE LIMA SOTTOMAIOR, filho de Luis Alberto Sottomaior e Clarice Lima Sottomaior. Homologo, para fins de REMIÇÃO,
os dias trabalhados, certificados à(s) fl(s). 457 e 462, referente aos períodos de 01/05/2017 a 14/06/2017 e 02/08/2017 a 22/08/2017, salvo
duplicidade . Atualize-se a conta de liquidação e junte-se aos autos a respectiva certidão para ciência das partes . Registre-se. Solicite-se
certidão de dias remidos posteriores a 22/08/2017. Certifique-se junto à Comarca de Alto Paraíso de Goiás/GO se houve o trânsito em julgado
da condenação imposta na Ação Penal 52863-70.2015.8.09.0004 (fls. 412/426, 432 e 445), bem como se foi expedida Carta de Guia/Guia de
Recolhimento e se já foi encaminhada a esta VEP. Dê-se vista à defesa técnica acerca do pedido de fls. 450/452. Após, conclusos. Distrito
Federal, 14 de Novembro de 2017. BRUNO AIELO MACACARI JUIZ(A) DE DIREITO SUBSTITUTO(A) DO DF

N° 00314072720118070015 - Execução da Pena -  R: RICARDO OLIVEIRA RODRIGUES. Adv(s).: DF52477 - BERNARDO
FELISBERTO CORRIERI. Determinação - Autos nº 00314072720118070015 (Processo antigo nº 20110111934174) DECISÃO Executado :
RICARDO OLIVEIRA RODRIGUES, filho de Aristeu Rodrigues do Nascimento e Antonia Bento de Oliveira Rodrigues. Registro Criminal:
2011032091. Considerando a informação de que não é possível a permanência do sentenciado na localidade onde se encontra recolhido,
determino o seu imediato recambiamento para o Distrito Federal. Oficie-se à SESIPE, solicitando a adoção das providências necessárias para
realização da transferência, encaminhando cópia da presente decisão e da determinação do Juízo da comarca na qual o interno encontra-se
recolhido autorizando a referida transferência, ou negando a sua permanência naquela localidade. Sem prejuízo, oficie-se ao Juízo da referida
localidade informando acerca da diligência ora determinada. Após, dê-se vista à Defesa e ao Ministério Público para ciência. Distrito Federal, 28
de Novembro de 2017. LEILA CURY JUIZ(A) DE DIREITO

N° 00144885020178070015 - Execução Provisória -  R: LUIZ FILIPE BRITO DE MAGALHAES SANTOS. Adv(s).: DF28051 -
VERONICA DIAS LINS. Concessão - Autos nº 00144885020178070015 (Processo antigo nº 20170110493776) Decisão Interlocutória Autos nº
20170110493776 - - IP (s) nº 292/2017 - 20ª Delegacia de Polícia (Gama - Setor Oeste) - Registro Criminal: 2017052060. LUIZ FILIPE BRITO
DE MAGALHAES SANTOS, filho de Luiz Magalhaes dos Santos e Sandra Francisca de Brito,teve encaminhado o pedido de autorização para
trabalho externo. Está satisfeito o requisito objetivo, consistente na alocação em regime semiaberto. Há informações nos autos das quais se
depreende que o reeducando também possui condições subjetivas que autorizam a concessão da benesse neste momento. O Ministério Público
manifestou-se nos autos. Portanto, CONCEDOa(o) sentenciado(a) a AUTORIZAÇÃO PARA O TRABALHO EXTERNO via FUNAP ou mediante
proposta de emprego previamente analisada por este Juízo. Oficie-se à FUNAP e ao Estabelecimento Prisional remetendo cópia desta decisão.
P.R.I. Distrito Federal, 29 de Novembro de 2017. BRUNO AIELO MACACARI JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DO DF

N° 00144885020178070015 - Execução Provisória -  R: LUIZ FILIPE BRITO DE MAGALHAES SANTOS. Adv(s).: DF28051 - VERONICA
DIAS LINS. Não Concessão - Autos nº 00144885020178070015 (Processo antigo nº 20170110493776) Decisão Autos n. 20170110493776 - . IPs
n. 292/2017 - 20ª Delegacia de Polícia (Gama - Setor Oeste) Registro Criminal: 2017052060 Executado : LUIZ FILIPE BRITO DE MAGALHAES
SANTOS, filho de Luiz Magalhaes dos Santos e Sandra Francisca de Brito Trata-se de pedido formulado nos autos, que visa a autorização para
que LEONAN BRITO DOS SANTOS possa ingressar em estabelecimento prisional para visitação do interno LUIZ FILIPE BRITO DE MAGALHAES
SANTOS . O Ministério Público oficiou regularmente no feito. Após, tornaram os autos conclusos. Brevemente relatado, DECIDO . Analisando
detidamente os autos, verifico que o pedido não deve ser deferido. Acerca do tema em análise, a Lei de Execuções Penais dispõe em seu artigo
41, inciso X, ser direito do preso receber visitas do "cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias determinados". Contudo, não se
trata de um direito absoluto ou ilimitado, impondo-se que o pretendente à visitação não ostente qualquer impeditivo para ingressar no sistema
carcerário. A esse respeito, dispõe o Código Penitenciário, em seu art. 64, §1º, verbis : "As pessoas que já tenham cumprido pena, que respondam
a ação penal ou inquérito policial ou que estejam vinculadas a livramento condicional, regime aberto ou cumprimento de penas restritivas de
direitos não podem sofrer restrições à visitação, ressalvadas as derivadas de lei ou de sentença penal condenatória." Contudo, tal dispositivo legal
não merece prevalecer, na medida em que, violando norma federal que disciplina as condições do regime aberto, qual seja, a Lei de Execuções
Penais, restringe a faculdade atribuída ao Juízo da Execução Penal para fixar condições ao reeducando que cumpre pena em regime aberto ou
para o beneficiado com livramento condicional. Confira-se, a propósito: "Art. 115. O Juiz poderá estabelecer condições especiais para a concessão
de regime aberto, sem prejuízo das seguintes condições gerais e obrigatórias (...)" "Art. 132. Deferido o pedido, o Juiz especificará as condições
a que fica subordinado o livramento. § 1º Serão sempre impostas ao liberado condicional as obrigações seguintes: (...) § 2º Poderão ainda ser
impostas ao liberado condicional, entre outras obrigações , as seguintes: (...)" Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF *Documento assinado digitalmente. A autenticidade do documento
poderá ser conferida no sítio do TJDFT - http://www.tjdft.jus.br 318808 - 001.0015.11130010000/2017.0002.360661-17 - 29/11/2017 19:27 - 1 / 3
(grifei). Ora, no caso em apreço, a condição ostentada pela requerente perante a VEPEMA inviabiliza o deferimento do pedido, sobretudo por estar
em processo de reeducação e não ser adequado que mantenha contato com pessoas que estejam cumprindo pena. Nessa linha de pensamento,
trago a baila julgado deste E.TJDFT, cujo teor da ementa endosso, verbis : AGRAVO EM EXECUÇÃO - INDEFERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO
DE VISITA DA COMPANHEIRA - CUMPRIMENTO DE PENA - TRÁFICO DE DROGAS. I - Correto o indeferimento de autorização para visitas
ao presídio se a companheira, condenada por tráfico de entorpecentes, encontra-se em cumprimento de pena. II. Uma das condições para que a
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companheira permaneça no regime, nos termos do art. 115 da LEP é "nunca andar em companhia de pessoas que se encontrem cumprindo pena,
seja em regime aberto, semiaberto, fechado, ou livramento condicional, mesmo estando autorizadas a sair do presídio." III. Agravo desprovido.
(Acórdão n.763264, 20140020009922RAG, Relator: SANDRA DE SANTIS, 1ª Turma Criminal, Data de Julgamento: 20/02/2014, Publicado no
DJE: 10/03/2014. Pág.: 145 - destaquei) Ainda a respeito do tema, merece destaque parte do voto proferido pelo Senhor Desembargador Mario
Machado, no julgamento de Embargos Infringentes e de Nulidade (0028398-34.2013.8.07.0000), em sessão realizada no dia 16/06/2014 pela
Câmara Criminal deste Egrégio Tribunal, verbis: "(...) A condenação não impede que haja visita, desde que a pena tenha sido cumprida. O
impedimento é estar em aberto o cumprimento da pena, seja ela qual for, privativa de liberdade, restritiva de direito. O importante é que, enquanto
não cumprida a pena, como bem destacou o Desembargador Romão C. Oliveira no seu voto, o apenado está em processo de reeducação. E até
que ele cumpra definitivamente a pena, não pode, evidentemente, ter os mesmo direitos daqueles que nunca sofreram tal restrição. E convém ao
regime disciplinar dos presídios que determinadas restrições sejam impostas em benefício da coletividade, inclusive dos próprios visitantes (...)"
- destaquei. Além disso, há que se ter em conta que autorizar a visitação da requerente nesta seara equivaleria à revogação, por este Juízo, de
condição legitimamente imposta pelo Juízo da VEPERA, único detentor de competência para processar execuções de pena em regime aberto
(art. 2º, I, da Resolução 15/2015 do e. TJDFT). Por fim, destaco não se tratar de uma situação impeditiva com caráter perpétuo, mas inerente a
situação ostentada pela requerente perante a VEPERA. Com o cumprimento da condenação a que foi submetida, poderá formular novo pedido a
este Juízo, caso tenha seu direito cerceado administrativamente pela direção da unidade prisional. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de visita
formulado. Autos n.001.0015.11130010000/2017.0002.360661-17 - Subtipo *Documento assinado digitalmente. A autenticidade do documento
poderá ser conferida no sítio do TJDFT - http://www.tjdft.jus.br 318808 - 001.0015.11130010000/2017.0002.360661-17 - 29/11/2017 19:27 - 2 / 3
Comunique-se. Intimem-se. CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO À PRESENTE DECISÃO. Distrito Federal, 29 de Novembro de 2017. BRUNO AIELO
MACACARI JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DO DF

N° 00292589720078070015 - Execução da Pena -  R: TIAGO DA SILVA ALVES. Adv(s).: DF53933 - IELMA CARDOSO ALVES. Não
Concessão - Autos nº 00292589720078070015 (Processo antigo nº 20070110292586) Decisão P r o c e s s o ( s ) : 0 0 2 9 2 5 8 9 7 2 0 0 7
8 0 7 0 0 1 5 ; P r o c e s s o s A p e n s o s : 00049331920118070015;00043260620118070015;00136094820148070015. - IP(s): 0/2006 - 31ª
Delegacia de Polícia (Planaltina - Buritis IV);446/2003 - 16ª Delegacia de Polícia (Planaltina);269/2008 - 31ª Delegacia de Polícia (Planaltina -
Buritis IV);1140/2013 - 31ª Delegacia de Polícia (Planaltina - Buritis IV) INDEFERIMENTO DE SAÍDAS TEMPORÁRIAS Está em análise pleito
objetivando a concessão de saídas temporárias. Segundo informações dos autos, TIAGO DA SILVA ALVES,filho de Jose Alves e Maria Pereira
da Silva,é reincidente. Para aferição do requisito objetivo, faz-se premente o cumprimento de 1/4 do total da(s) pena(s), se contado do início
da execução; ou do remanescente destas, se aferido após marco estipulado incidentalmente no feito (regressão de regime - fls. 382 e 385).
Considerando, pois, que o(a) reeducando(a) não resgatou o quantum satis para obtenção do beneplácito neste momento processual, impõe-
se seu indeferimento nos termos da Lei. As partes se manifestaram regularmente. Portanto, INDEFIRO as saídas temporárias com arrimo no
artigo 123 da Lei de Execuções Penais. Sem prejuízo, em consulta ao SIAPEN, verifico que o apenado está recolhido no CIR, estabelecimento
adequado aos submetidos ao regime semiaberto, de forma que nada há a prover quanto ao pedido de fls. 398/401. P.R.I. Distrito Federal, 29 de
Novembro de 2017. VALTER ANDRE DE LIMA BUENO ARAUJO JUIZ(A) DE DIREITO SUBSTITUTO(A) DO DF

N° 00080663020158070015 - Execução Provisória -  R: JOAO BATISTA MAIOLI WANDERLEY. Adv(s).: DF47219 - ALEXANDRE
FURTADO PRIETO, Adv(s).: DF31541 - VANESSA GONCALVES BRANDAO SILVA. Não Concessão - Autos nº 00080663020158070015
(Processo antigo nº 20150110295512) Decisão Autos n. 20150110295512 - Processos Apensos: 00101093720158070015. IPs n. 166/2014
- 3ª Delegacia de Polícia (Cruzeiro Velho);92/2014 - 3ª Delegacia de Polícia (Cruzeiro Velho) Registro Criminal: 2015020306 Executado :
JOAO BATISTA MAIOLI WANDERLEY, filho de Joao Carlos Wanderley e Maria Cristina Maioli. JOAO BATISTA MAIOLI WANDERLEY, filho
de Joao Carlos Wanderley e Maria Cristina Maioli, já qualificado(a) nos autos, formulou pedido incidentalmente dirigido a este Juízo das
Execuções, objetivando a benesse progressiva, com a sua conseqüente transferência para o regime menos gravoso. DECIDO . Encontra-se o(a)
sentenciado(a), nos termos da conta de liquidação acostada aos autos, condenado(a) a pena privativa de liberdade. Avulta, pois, evidenciada,
por simples e elementar cálculo aritmético, a constatação de que o apenado não resgatou a parcela suficiente da pena originalmente imposta ou
do seu remanescente, após colocação em regime intermediário, sendo patente e incontroversa a improcedência do pedido formulado, à míngua
do requisito temporal legalmente exigido. Ao cabo do exposto, INDEFIRO a benesse progressiva, por não preencher o(a) sentenciado(a) os
requisitos legais previstos no artigo 112 da Lei de Execução Penal. Remeta-se cópia desta decisão ao estabelecimento prisional. Remetam-se os
autos à psicossocial para avaliação da proposta de emprego. P.R.I. Distrito Federal, 19 de Outubro de 2017. BRUNO AIELO MACACARI JUIZ(A)
DE DIREITO SUBSTITUTO(A) DO DF

Certidão

N° 00314072720118070015 - Execução da Pena -  R: RICARDO OLIVEIRA RODRIGUES. Adv(s).: DF52477 - BERNARDO
FELISBERTO CORRIERI. Outros - Certifico que, de ordem do M.M. Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais do DF, determinou-se:  Intime-se
a defesa para que se manifeste nos autos no prazo legal. Intime-se, ainda, para que providencie a juntada de instrumento procuratório.

N° 00157945920148070015 - Carta Precatória Criminal -  R: THIAGO JHONATA DE SOUZA PEREIRA. Adv(s).: GO12194 - VALDIVINO
CLARINDO LIMA, Adv(s).: DF20669 - VALDIVINO CLARINDO LIMA, Adv(s).: GO27229 - EDNA MARIA ANANIAS DA COSTA, Adv(s).: GO35620
- DYEGO CÉSAR LIMA. Outros - Certifico que, de ordem do M.M. Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais do DF, determinou-se:  Intime-
se a defesa para que se manifeste nos autos no prazo legal  .

N° 00334489320138070015 - Execução Provisória -  R: OTAVIO JOSE DOS REIS NETO. Adv(s).: DF31590 - THIAGO RODRIGUES
BRAGA. Outros - Certifico que, de ordem do M.M. Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais do DF, determinou-se:  Intime-se a defesa para
que se manifeste nos autos no prazo legal  .

N° 00792872520058070015 - Execução Provisória -  R: JAIME ROBERTO PINHEIRO SOUZA CARVALHO. Adv(s).: DF16927 -
RICARDO ANTONIO BORGES FILHO. Outros - Certifico que, de ordem do M.M. Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais do DF, determinou-
se:  Intime-se a defesa para que se manifeste nos autos no prazo legal  .

N° 00037778320178070015 - Execução Provisória -  R: JOSE SOARES DE ALMEIDA. Adv(s).: DF53331 - GABRIELA FERNANDES
BIRNBAUM D'ALMEIDA E SOUZA, Adv(s).: DF50886 - CARLA DA FONSÊCA PAVÃO GONÇALVES. Outros - Certifico que, de ordem do M.M.
Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais do DF, determinou-se:  Intime-se a defesa para que se manifeste nos autos no prazo legal  .

N° 00182866320108070015 - Execução da Pena -  R: EMERSON ABREU GUIMARAES. Adv(s).: DF42819 - WEGNA FERNANDA
COSTA PEREIRA. Outros - Certifico que, de ordem do M.M. Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais do DF, determinou-se:  Intime-se a
defesa para que se manifeste nos autos no prazo legal  .

N° 00013311020178070015 - Execução da Pena -  R: RENATO EPIFANIO COELHO DA SILVA. Adv(s).: DF53057 - ADRIANO DOS
SANTOS SOUSA SILVA. Outros - Certifico que, de ordem do M.M. Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais do DF, determinou-se:  Intime-
se a defesa para que se manifeste nos autos no prazo legal  .
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N° 00718447620128070015 - Execução Provisória -  R: WILLIAM ARAUJO BRANCO. Adv(s).: DF48380 - ISMAR RIOS MENDES.
Outros - Certifico que, de ordem do M.M. Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais do DF, determinou-se:  Intime-se a defesa para que
se manifeste nos autos no prazo legal  .

N° 00047151520168070015 - Execução Provisória -  R: EDIVAN DA SILVA ROSA. Adv(s).: DF47237 - DENISE LACERDA NUNES
LOPES. Outros - Certifico que, de ordem do M.M. Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais do DF, determinou-se:  Intime-se a defesa para
que se manifeste nos autos no prazo legal  .

N° 00080663020158070015 - Execução Provisória -  R: JOAO BATISTA MAIOLI WANDERLEY. Adv(s).: DF47219 - ALEXANDRE
FURTADO PRIETO, Adv(s).: DF31541 - VANESSA GONCALVES BRANDAO SILVA. Outros - Certifico que, de ordem do M.M. Juiz de Direito da
Vara de Execuções Penais do DF, determinou-se:  Intime-se a defesa para que se manifeste nos autos no prazo legal  .

N° 00666781520028070015 - Execução da Pena -  R: OTAVIO FERNANDES DA SILVA. Adv(s).: GO43988 - ADALBERTO PEREIRA DE
SOUZA, Adv(s).: DF52037 - ADALBERTO PEREIRA DE SOUZA. Outros - Certifico que, de ordem do M.M. Juiz de Direito da Vara de Execuções
Penais do DF, determinou-se:  Intime-se a defesa para que se manifeste nos autos no prazo legal  .

N° 00057085820168070015 - Execução Provisória -  R: JEFFERSON LEANDRO BENTO. Adv(s).: DF26901 - CHINAIDER TOLEDO
JACOB, Adv(s).: DF31514 - GLEYSON ARAUJO TEIXEIRA, Adv(s).: DF22443 - NEWTON RUBENS DE OLIVEIRA. Outros - Certifico que, de
ordem do M.M. Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais do DF, determinou-se:  Intime-se a defesa para que se manifeste nos autos
no prazo legal  .

N° 01278850520088070015 - Execução da Pena -  R: JOAO NILO FERREIRA GOMES. Adv(s).: DF51464 - ADRIANA FERREIRA
GOMES. Outros - Certifico que, de ordem do M.M. Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais do DF, determinou-se:  Intime-se a defesa para
que se manifeste nos autos no prazo legal  .

N° 00234047820148070015 - Execução Provisória -  R: ERIVALDO BATISTA SOUZA. Adv(s).: DF33203 - ANA CRISTINA RODRIGUES
DE ALMEIDA. Outros - Certifico que, de ordem do M.M. Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais do DF, determinou-se:  Intime-se a defesa
para que se manifeste nos autos no prazo legal  .
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Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal

Citação

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS) O Doutor RENATO RODOVALHO SCUSSEL, Juiz de Direito da Vara da Infância e da
Juventude do Distrito Federal, na forma da Lei etc, nos autos da ação de Procedimento Comum n° 2017.01.3.003686-0, requerente(s): MPDFT,
menor: G.R.S., MANDA citar o requerido IVONE RODRIGUES ALVES, para tomar conhecimento da presente ação e contestar, querendo, no
prazo legal de 15 ( QUINZE ) dias. Sede do Juízo: SGAN 909, Módulo C e D - Asa Norte. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h10. Eu,
Cristina Ferreira Vitalino, Diretora de Secretaria, o subscrevo e assino por determinação do MM. Juiz. CRISTINA FERREIRA VITALINO

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Renato Rodovalho Scussel
Diretora de Secretaria: Cristina Ferreira Vitalino
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2013.01.3.010539-7 - Apuracao de Infracao Administrativa As Normas de Protecao a Crianca Ou Adolescente -  A: S.. Adv(s).:
NAO CONSTA ADVOGADO. R: C.J.V.D.A.. Adv(s).: DF052953 - RAFAEL CÉSAR DE ARRUDA. Intime-se o Requerido, por meio de publicação
no DJE, para que cumpra com a obrigação a que foi condenado por decisão transitada em julgado, sob pena de ser iniciado o cumprimento de
sentença, com a incidência da multa de 10% , prevista no art.523, §1º, do CPC. Manifeste-se ainda quanto à cota ministerial apresentada às
fls.131/132. Em caso de concordância, deverá apresentar o comprovante referente à primeira parcela da multa imposta nestes autos. Prazo: 15
dias. Não havendo o cumprimento voluntário, retornem os autos conclusos. Brasília - DF, terça-feira, 11/07/2017 às 09h45. RENATO RODOVALHO
SCUSSEL Juiz de Direito.

CERTIDAO

Nº 2016.01.3.011285-8 - Adocao -  A: W.B.R.C.e.o.. Adv(s).: DF028162 - MARIA ANTONIA DE FARIA. R: M.D.F.D.S.C.. Adv(s).:
DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. A: D.L.D.F.. Adv(s).: DF028162 - MARIA ANTONIA DE FARIA. PARTE OBJETO
(ADOLESCENTE): A.C.D.S.C.. Adv(s).: (.). CERTIDAO - Nos Termos da Portaria nº. 006/2003, deste Juízo, fica autorizada a intimação das partes
para ciência da data da audiência de oitiva da requerida M.F.S.C. designada para o dia 01 de fevereiro de 2018, às 15h20min, na comarca de
São Bernardo/MA. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h09. _________ _________ ___.

DIVERSOS

Nº 2017.01.3.003442-0 - Perda/susp/restabelecimento do Poder Familiar -  A: M.M.P.D.D.F.E.T.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: E.D.N.F.D.S.e.o.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. R: V.D.A.P.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL. PARTE OBJETO (CRIANCA): N.H.S.D.A.. Adv(s).: (.). PARTE OBJETO (CRIANCA): V.S.D.A.F.. Adv(s).: (.). ... DISPOSITIVO Isso
posto, RESOLVO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, fulcrado no inciso VI do artigo 485 do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia
da presente decisão para os autos de Guarda nº 1335-5/16. Transitada em julgado, arquivem-se. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Brasília - DF, terça-feira, 28/11/2017 às 12h18. RENATO RODOVALHO SCUSSEL Juiz de Direito.

JULGAMENTO

Nº 2016.01.3.012870-5 - Autorizacao Judicial -  A: F.A.Q.. Adv(s).: DF039937 - ALEX ZARKADAS BRANCO LINDOSO. R: L.G.D.Q..
Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. ... DISPOSITIVO Isso posto, confirmo a tutela de urgência, que supriu o
consentimento paterno e autorizou a viagem requerida. Em consequência, resolvo o processo, com julgamento do mérito, fulcrado no inciso I do
artigo 487 do Código de Processo Civil. Ressalte-se que não há que se falar em condenação nas custas processuais e honorários de sucumbência,
uma vez que os feitos atinentes à Vara da Infância e da Juventude, em razão do preconizado pelo ECA, em seu artigo 141, § 2º, são isentos de
custas e emolumentos, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé. Em razão deste dispositivo legal, a todos os feitos em trâmite neste Juízo se
defere, independentemente de solicitação da parte, os benefícios da justiça gratuita. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h09. RENATO RODOVALHO SCUSSEL Juiz de Direito.

Nº 2017.01.3.002836-8 - Guarda -  A: M.M.P.D.E.D.G.. Adv(s).: DF003673 - CLAUDETE LANZILOTE DA SILVA VARANDAS. R:
J.D.R.A.D.O.e.o.. Adv(s).: GO20729A - NILTON DA SILVA. PARTE OBJETO (ADOLESCENTE): L.G.S.D.O.. Adv(s).: (.). RELATÓRIO O Ministério
Público do Estado de Goiás promoveu ação de guarda e responsabilidade, em 2007, junto à Comarca de Águas Lindas de Goiás/GO, no interesse
da guardiã fática GEANE GONSALVES DE SOUZA e a favor de DAYVISSON LUIS SOUSA e LUIZ GUSTAVO SOUSA, nascidos respectivamente
em 22/11/1994 e 17/04/2000, filhos de Ana Maria Sousa, já falecida. Na inicial de fls. 02/08, instruída com os documentos de fls. 09/23, informou
que as crianças estão sob os cuidados da Sra. GEANE desde tenra idade, a pedido da mãe dos infantes. Acrescentou que, com o óbito da genitora,
os familiares residentes no Maranhão, manifestaram o desejo de criar os irmãos, razão pela qual a Sra. GEANE deseja a guarda de DAYVISSON
e LUIZ. Asseverou que há afinidade e afetividade da fratria em relação à guardiã que a eles proporciona desenvolvimento físico, mental, moral,
espiritual e social. Requereu a concessão liminar da guarda. Foi DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo procedente o presente pedido e concedo à
GEANE GONSALVES DE SOUZA a guarda de L G S, para todos os fins de direito, inclusive previdenciários. Em consequência, resolvo o processo,
com julgamento do mérito, nos termos do inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil. Tome-se por termo o compromisso, na forma do
artigo 32 do Estatuto Menorista, cientificando a guardiã do teor dos artigos 33 a 35 do mesmo diploma legal. Transitada em julgado, arquivem-
se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brasília - DF, terça-feira, 21/11/2017 às 16h21. RENATO RODOVALHO SCUSSEL Juiz de Direito.

Nº 2017.01.3.007330-0 - Autorizacao Judicial -  A: M.F.M.F.. Adv(s).: DF016229 - LISA MARINI VIEIRA FERREIRA. R: J.M.P.D.S..
Adv(s).: DF051380 - LAIANE FIDELIS GOMES. DISPOSITIVO Isso posto, confirmo a tutela de urgência, que autorizou a expedição do passaporte
e deferiu o suprimento de autorização materna para postular o visto canadense. Em consequência, resolvo o processo, com julgamento do mérito,
fulcrado no inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Sem custas. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h12. RENATO RODOVALHO SCUSSEL Juiz de Direito.

DECISAO

Nº 2015.01.3.012816-0 - Adocao C/c Destituicao do Poder Familiar -  A: R.K.P.. Adv(s).: DF048441 - ROCHELE KOENIGKAN
PEIXOTO. R: E.S.D.M.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. PARTE OBJETO (CRIANCA): L.M.G.. Adv(s).: (.). Frustradas
as tentativas para citação pessoal da genitora, rejeito a preliminar argüida pela substituta processual, mostrando-se válida a citação ficta já levada
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a efeito nos autos. Remetam-se os autos à Equipe interprofissional/SEFAM para a realização do estudo psicossocial e apresentação do relatório.
Vindo, às partes para ciência e, ainda, para que informem o interesse na produção de outras provas, indicando, em caso positivo, o objeto e a
finalidade. Caso negativo, apresentem, desde logo, suas alegações finais. Feito, ao Ministério Público para o mesmo fim. Brasília - DF, quinta-
feira, 15/09/2016 às 14h25. RENATO RODOVALHO SCUSSEL Juiz de Direito.
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Vara de Execução de Medidas Socioeducativas do Distrito Federal

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Lavinia Tupy Vieira Fonseca
Diretora de Secretaria: Cristiani Vianna Queiroz Reis
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2014.01.3.010690-2 - Apuracao Irregularidade Entid. Atendimento -  A: M.M.P.D.D.F.E.T.. Adv(s).: DF333333 - MINISTERIO
PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS. R: D.D.F.e.o.. Adv(s).: DF017395 - ALDEMIR PEREIRA CLEMENTINO. R:
S.S.D.E.D.C.D.D.. Adv(s).: (.). R: U.D.I.P.D.S.S.. Adv(s).: (.). R: E.B.S.. Adv(s).: DF017395 - ALDEMIR PEREIRA CLEMENTINO, DF040760 -
Thalita Costa Neves. R: H.T.Q.. Adv(s).: DF020711 - ANA PAULA MENDONCA PINTO, DF021069 - Marina de Magalhaes Rodrigues Coelho.
R: D.D.S.R.. Adv(s).: (.). R: J.P.S.D.S.. Adv(s).: BA017025 - ADRIANO JOSE BORGES SILVA. R: C.R.D.S.R.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA
DO DISTRITO FEDERAL. R: O.L.D.S.J.. Adv(s).: (.). R: R.A.D.S.. Adv(s).: (.). R: G.J.D.M.. Adv(s).: DF034171 - GUALTER HENRIQUE DIAS
MARTINS. R: C.F.D.A.. Adv(s).: DF028831 - DARLEI ALVES MOREIRA. R: R.M.A.D.J.. Adv(s).: (.). R: T.G.B.. Adv(s).: DF045117 - DANIELE
GOMES NUNES. R: B.T.D.S.A.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. R: L.S.M.. Adv(s).: (.). R: R.B.D.S.P.. Adv(s).:
DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. R: A.A.D.B.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Considerando a
promoção retro, determino o cancelamento da audiência designada e redesigno o ato para o dia 30/1/2018, às 14h30. Intimem-se e requisitem-
se, se necessário. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 10h38. JUÍZA MARINA CUSINATO XAVIER Juíza de Direito.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Lavinia Tupy Vieira Fonseca
Diretora de Secretaria: Cristiani Vianna Queiroz Reis
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2017.01.3.008145-9 - Execucao de Medidas Socioeducativas -  A: V.. Adv(s).: DF9999999 - SEM INFORMACAO ADVOGADO.
R: D.R.S.. Adv(s).: DF042903 - ISAAC NEWTON FERREIRA ESPINDOLA. Trata-se de pedido de substituição da medida de internação para
a medida de semiliberdade, formulado por e em favor de D.R.S., fls. 53/54 e 63. O Ministério Público, fl. 62, manifestou-se pelo indeferimento
do pedido, haja vista que não veio aos autos nenhum fato novo após a decisão de fl. 50, apto a viabilizar uma manifestação favorável ao que
pretendido. É o relatório. Decido. Com razão o "Parquet". A decisão de fl. 50, proferida em 03/11/17, analisou idêntico pedido indeferindo-o, pois
não veio aos autos sequer o 1º relatório avaliativo semestral. A situação do jovem permanece idêntica, ou seja, sem informações acerca do
engajamento do jovem nos eixos e nas metas estabelecidas no PIA não é possível substituir a medida ora em execução sob pena de prejudicar o
próprio processo ressocializador de David, com solução de continuidade. Ante o exposto, MANTENHO a presente medida de Internação, aplicada
a D.R.S.. Oficie-se. Intimem-se. JUÍZA MARINA CUSINATO XAVIER Juíza de Direito.
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Circunscrição Judiciária de Brasília

Juizados Especiais Cíveis de Brasília

2º Juizado Especial Cível de Brasília

SENTENÇA

N. 0733529-56.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MANOEL ROMARIO INACIO SILVEIRA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: 12 PRODUCOES DE EVENTOS LTDA - ME. Adv(s).: DF22612 - REILOS MONTEIRO. Número do processo:
0733529-56.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MANOEL ROMARIO INACIO
SILVEIRA RÉU: 12 PRODUCOES DE EVENTOS LTDA - ME S E N T E N Ç A Presentes os requisitos legais, homologo o acordo celebrado entre
as partes, nos termos indicados (ID 11483829 e 11770750), para que produza seus efeitos jurídicos. Em consequência, resolvo o mérito, com
fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, deixando de condenar as partes ao pagamento das verbas de sucumbência (art. 55, da Lei n.º 9.099/95).
Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se, ficando a ré ciente de que deverá efetuar o depósito da primeira parcela diretamente
na conta bancária indicada pela autora (ID 11483829 - Pág. 1), observadas as datas ajustadas (ID 11770750). Em caso de inadimplemento,
advirto que ocorrerá o vencimento antecipado da dívida, acrescida dos encargos moratórios legais. Após, arquive-se com baixa na distribuição.
BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

CERTIDÃO

N. 0743067-61.2017.8.07.0016 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: JOAO DE CARVALHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA. Adv(s).: DF34220 - JOAO FELIPE MELO DE CARVALHO. R: ROGEANNE FERREIRA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
SOLANIO DE OLIVEIRA SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0743067-61.2017.8.07.0016 Classe judicial: EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: JOAO DE CARVALHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA EXECUTADO:
ROGEANNE FERREIRA SILVA, SOLANIO DE OLIVEIRA SOUZA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, inseri o Recibo de Protocolamento de Ordens
Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores e de pesquisa no sistema Renajud. Certifico, ainda, que as
diligências realizadas nos sistemas Bacenjud e Renajud restaram frustradas, indicando os documentos anexados. De ordem, intime-se o credor
para indicar bens penhoráveis de titularidade do primeiro devedor, no prazo IMPRORROGÁVEL de 03 (três) dias, ficando ciente de que a falta
de indicação de bens ensejará a extinção do processo, independentemente de nova intimação (art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95). Intime-se-o, ainda,
para indicar o endereço atualizado do segundo devedor, no mesmo prazo. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:48:02

N. 0732673-92.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: IOLANDA COELHO MOREIRA DE MELLO.
Adv(s).: DF29602 - LUIZ GUSTAVO MOREIRA DE MELLO. R: CLARO S.A.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS,
DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Número do processo: 0732673-92.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: IOLANDA COELHO MOREIRA DE MELLO RÉU: CLARO S.A. CERTIDÃO De ordem, intime-se a
autora para se cientificar da petição com docs. da ré. (Id. 1189159) BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 18:35:49.

DECISÃO

N. 0728817-23.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RICARDO ANTONIO FERRER DA SILVA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BRADESCO SAÚDE S/A. Adv(s).: DF33133 - GUILHERME SILVEIRA COELHO. Número do processo:
0728817-23.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: RICARDO ANTONIO FERRER DA
SILVA RÉU: BRADESCO SAÚDE S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso interposto
pela ré, no efeito meramente devolutivo (art. 43, da Lei 9.099/95). Intime-se o autor para o oferecimento de resposta, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se à Egrégia Turma Recursal. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0746691-21.2017.8.07.0016 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: MC SERVICOS FOTOGRAFICOS LTDA - ME. Adv(s).:
DF51964 - HENRIQUE MARTINS FERREIRA. R: MARCIO BATISTA JULIO BELGIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0746691-21.2017.8.07.0016 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: MC SERVICOS FOTOGRAFICOS
LTDA - ME EXECUTADO: MARCIO BATISTA JULIO BELGIA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cite-se para o pagamento da dívida, no prazo de 3
(três) dias, sob pena de penhora de bens (art. 829, do CPC/2015). No prazo de 15 (quinze) dias, poderá a devedora opor embargos à execução
ou, reconhecendo o crédito exigido, depositar 30% (trinta por cento) do valor em execução e requerer o pagamento do restante em até 6 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês (art. 915 e 916, do CPC/2015). Não efetuado o pagamento,
o crédito estará sujeito à penhora eletrônica e, caso frutífera a diligência e não opostos embargos à execução, o valor penhorado poderá ser
liberado em benefício da credora, ocasião em que será intimada para o recebimento da quantia e para a indicação de bens penhoráveis de
titularidade da devedora, no prazo de 03 (três) dias, na hipótese de satisfação parcial da dívida, sob pena de arquivamento (art. 53, § 4º, da Lei
9.099/95). Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0728073-28.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: WAGNER DE OLIVEIRA RABELO. Adv(s).:
DF22378 - RENATO ROMULO DOS SANTOS SUHET. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 2JECIVBSB 2º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0728073-28.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: WAGNER DE OLIVEIRA RABELO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O autor
ofereceu embargos declaratórios à decisão proferida e, sustentando contradição, requereu providências judiciais. O recurso é tempestivo, mas
não merece acolhimento. No âmbito dos Juizados Especiais, o preparo consiste nas custas do recurso e despesas processuais, estas dispensadas
somente em primeiro grau de jurisdição. Assim, rejeito os embargos opostos e mantenho integralmente a decisão proferida. Publique-se. Intimem-
se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0712903-50.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DANIELA DE PAULA. Adv(s).: DF25455 - MIRELLA
BITTENCOURT DE ANDRADE, DF31139 - EDUARDO DUMONCEL MARTINS. R: JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Adv(s).: DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR, DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO. Número do processo:
0712903-50.2016.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DANIELA DE PAULA EXECUTADO: JFE2
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Para os efeitos legais, homologo os cálculos apurados pela
contadoria judicial, em consonância com o título judicial constituído (ID 11361577). Diferente do alegado, a autora levantou os valores de R
$4.892,35 e de R$ 35.262,71 (ID 10894794 e ID 10977346). Assim, intime-se a autora para depositar o valor a maior levantado (R$ 259,24), no
prazo de 3 (três) dias, sob pena de aplicação de medidas constritivas. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.
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N. 0700036-59.2015.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DORCELINA PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF28502 - JOAO
PAULO TODDE NOGUEIRA. R: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES A B LAGO SUL LTDA - ME. Adv(s).: DF28006 - LUCIANA LARA
FERNANDES, DF26971 - SILVIA DE FATIMA PRATES MENDES. R: LUCIANA LARA FERNANDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAMILA
CAROLINA DE AGUIAR DINIZ. Adv(s).: DF12313 - RODRIGO DUQUE DUTRA. Número do processo: 0700036-59.2015.8.07.0016 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DORCELINA PEREIRA DA SILVA EXECUTADO: CENTRO DE FORMACAO
DE CONDUTORES A B LAGO SUL LTDA - ME, LUCIANA LARA FERNANDES, CAMILA CAROLINA DE AGUIAR DINIZ DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Indefiro as diligências requeridas, vez que é ônus da parte credora a indicação dos endereços atualizados da parte devedora.
Aguarde-se o cumprimento do mandado de penhora (ID 11649341). BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0712622-60.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ALEXANDRE MATHEUS CAMPELO MENDES. Adv(s).: DF52328
- ABELARDO GOMES DA SILVA JUNIOR. R: ITTI - INSTITUTO DE TERAPIAS TRADICIONAIS INTEGRADAS EIRELI - EPP. Adv(s).: DF07985
- ENNIO FERREIRA BASTOS. Número do processo: 0712622-60.2017.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ALEXANDRE MATHEUS CAMPELO MENDES EXECUTADO: ITTI - INSTITUTO DE TERAPIAS TRADICIONAIS INTEGRADAS
EIRELI - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O credor não concordou com o parcelamento da dívida e, ante a vedação legal, indefiro o pedido
formulado pela devedora (ID 11527291). Advirto que a impugnação à penhora sujeita-se ao prazo legal. Aguarde-se o cumprimento do mandado
(ID 11430924). BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0712622-60.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ALEXANDRE MATHEUS CAMPELO MENDES. Adv(s).: DF52328
- ABELARDO GOMES DA SILVA JUNIOR. R: ITTI - INSTITUTO DE TERAPIAS TRADICIONAIS INTEGRADAS EIRELI - EPP. Adv(s).: DF07985
- ENNIO FERREIRA BASTOS. Número do processo: 0712622-60.2017.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ALEXANDRE MATHEUS CAMPELO MENDES EXECUTADO: ITTI - INSTITUTO DE TERAPIAS TRADICIONAIS INTEGRADAS
EIRELI - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O credor não concordou com o parcelamento da dívida e, ante a vedação legal, indefiro o pedido
formulado pela devedora (ID 11527291). Advirto que a impugnação à penhora sujeita-se ao prazo legal. Aguarde-se o cumprimento do mandado
(ID 11430924). BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0746472-08.2017.8.07.0016 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: JOAO LUIZ MADELA BARREIROS CICUTTI.
Adv(s).: DF49516 - DIEGO CHRISTMANN REIS. R: FABIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0746472-08.2017.8.07.0016 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: JOAO LUIZ MADELA BARREIROS
CICUTTI EXECUTADO: FABIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cite-se para o pagamento da dívida, no prazo de 3
(três) dias, sob pena de penhora de bens (art. 829, do CPC). No prazo de 15 (quinze) dias, poderá a devedora opor embargos à execução ou,
reconhecendo o crédito exigido, depositar 30% (trinta por cento) do valor em execução e requerer o pagamento do restante em até 6 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês (art. 915 e 916, do CPC). Não efetuado o pagamento,
o crédito estará sujeito à penhora eletrônica e, caso frutífera a diligência e não opostos embargos à execução, o valor penhorado poderá ser
liberado em benefício da credora, ocasião em que será intimada para o recebimento da quantia e para a indicação de bens penhoráveis de
titularidade da devedora, no prazo de 03 (três) dias, na hipótese de satisfação parcial da dívida, sob pena de arquivamento (art. 53, § 4º, da Lei
9.099/95). Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0732130-89.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GRACE RENEE CORREIA AFFE. Adv(s).:
DF33920 - RAIMUNDO NONATO GOMES. R: Banco do Brasil . Adv(s).: DF35879 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. Número do processo:
0732130-89.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: GRACE RENEE CORREIA AFFE
RÉU: BANCO DO BRASIL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso interposto pela autora,
no efeito meramente devolutivo (art. 43, da Lei 9.099/95). Intime-se o réu para o oferecimento de resposta, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido
o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se à Egrégia Turma Recursal. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0729503-49.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JOSINALDO DE SOUZA SILVA. Adv(s).: DF43357 - LAURO
OLIVEIRA DE NADAI DA SILVA. R: L. A. M. FOLINI COBRANCAS - ME. Adv(s).: DF34729 - VANESSA ALVES SILVA, SP128125 - DIVALLE
AGUSTINHO FILHO. Número do processo: 0729503-49.2016.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
JOSINALDO DE SOUZA SILVA EXECUTADO: L. A. M. FOLINI COBRANCAS - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em relação ao pedido de
reconsideração, mantenho os fundamentos da decisão anteriormente proferida (ID 11735036). Ante a ausência de indicação de bens, arquive-
se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0730350-17.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DIOGO AUGUSTO DE ALMEIDA CAMPOS.
Adv(s).: SP390303 - LORENA LIEPMANN PEREIRA. R: TAM LINHAS AEREAS S/A. Adv(s).: DF045788 - FABIO RIVELLI. Número do processo:
0730350-17.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: DIOGO AUGUSTO DE ALMEIDA
CAMPOS RÉU: TAM LINHAS AEREAS S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso
interposto pelo autor, no efeito meramente devolutivo (art. 43, da Lei 9.099/95). Intime-se a ré para o oferecimento de resposta, no prazo de 10
(dez) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se à Egrégia Turma Recursal. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0730350-17.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DIOGO AUGUSTO DE ALMEIDA CAMPOS.
Adv(s).: SP390303 - LORENA LIEPMANN PEREIRA. R: TAM LINHAS AEREAS S/A. Adv(s).: DF045788 - FABIO RIVELLI. Número do processo:
0730350-17.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: DIOGO AUGUSTO DE ALMEIDA
CAMPOS RÉU: TAM LINHAS AEREAS S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso
interposto pelo autor, no efeito meramente devolutivo (art. 43, da Lei 9.099/95). Intime-se a ré para o oferecimento de resposta, no prazo de 10
(dez) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se à Egrégia Turma Recursal. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0739083-69.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LENITA VILLAR FIGUEIREDO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: REDE D'OR SAO LUIZ S.A.. Adv(s).: SP241959 - VITOR CARVALHO LOPES. Número do processo:
0739083-69.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LENITA VILLAR FIGUEIREDO
RÉU: REDE D'OR SAO LUIZ S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA No contexto da legislação especial, não há óbice à emenda à inicial,
desde que reaberto o prazo para contestação. No mesmo sentido: CONSUMIDOR. PLANO DE SAÚDE. EMENDA À INICIAL FORMULADA
EM AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. POSSIBILIDADE DIANTE DOS PRINCÍPIOS DA INFORMALIDADE E CELERIDADE NOS JUIZADOS
ESPECIAIS. OBSERVAÇÃO DE REABERTURA DE PRAZO PARA CONTESTAÇÃO. MÉRITO: REAJUSTE NA MENSALIDADE. PLANO
DE SAÚDE COLETIVO. NÃO APLICAÇÃO DAS REGRAS DE REAJUSTE DA ANS PARA PLANOS INDIVIDUAIS - NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DO FATO GERADOR DO AUMENTO EXCEPCIONAL. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. No rito sumaríssimo dos Juizados Especiais Cíveis não há vedação a emenda à inicial após citado o réu (art. 264, do CPC), podendo ocorrer
em qualquer fase do processo, anterior à instrução, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa. 2. Nenhuma nulidade processual
se verifica se o autor promoveu mero esclarecimento do pedido inicial e à requerida foi reaberto o prazo para a defesa. 3. Apesar de os planos
de saúde coletivos não obedecerem aos limites percentuais impostos pela ANS aos planos de saúde individuais as partes devem comprovar a
existência do fato gerador do aumento excepcional. 4. Ausente a comprovação dos motivos que levaram à aplicação do índice de reajuste de
18%, enquanto a ANS previa a aplicação de índice de 6,73% para os planos individuais, o reajuste das mensalidades do plano de saúde devem
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se restringir ao máximo permitido pela ANS. 5. Sentença que deve ser confirmada pelos próprios fundamentos. 6. RECURSO CONHECIDO.
PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO IMPROVIDO. 7. Sentença mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento
servindo de acórdão, na forma do artigo 46 da Lei nº 9.099/95. 8. Custas e honorários pelo recorrente, estes fixados em 15% (quinze por
cento) sobre o valor corrigido da condenação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. (Acórdão n.554633, 20100110245863ACJ, Relator: ASIEL
HENRIQUE DE SOUSA, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 02/12/2011, Publicado no DJE:
15/12/2011. Pág.: 260) Assim, intime-se o réu para exercer o contraditório quanto ao pedido de emenda à inicial formulado (ID 11480266). Prazo:
03(três) dias. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0716075-34.2015.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LB 12 - INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).:
DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR, DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO. R: ROBSON ANDRADE
DO NASCIMENTO. Adv(s).: . Número do processo: 0716075-34.2015.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LB 12 - INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EXECUTADO: ROBSON ANDRADE DO NASCIMENTO DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA A tentativa de composição civil entre as partes foi infrutífera, embora eventual acordo extrajudicial possa ser posteriormente
homologado. Assim, intime-se a credora para dar prosseguimento ao feito. Prazo: 3 (três) dias. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0747702-85.2017.8.07.0016 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: JANAINA LAVALE AOR DE ANDRADE. Adv(s).:
DF38319 - JANAINA LAVALE AOR DE ANDRADE. R: ADENES RODRIGUES DA CUNHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do
processo: 0747702-85.2017.8.07.0016 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: JANAINA LAVALE AOR
DE ANDRADE EXECUTADO: ADENES RODRIGUES DA CUNHA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Atualize-se a dívida. Cite-se para o pagamento
da dívida, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de penhora de bens (art. 829, do CPC). No prazo de 15 (quinze) dias, poderá a devedora opor
embargos à execução ou, reconhecendo o crédito exigido, depositar 30% (trinta por cento) do valor em execução e requerer o pagamento do
restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês (art. 915 e 916, do CPC). Não
efetuado o pagamento, o crédito estará sujeito à penhora eletrônica e, caso frutífera a diligência e não opostos embargos à execução, o valor
penhorado poderá ser liberado em benefício da credora, ocasião em que será intimada para o recebimento da quantia e para a indicação de bens
penhoráveis de titularidade da devedora, no prazo de 03 (três) dias, na hipótese de satisfação parcial da dívida, sob pena de arquivamento (art.
53, § 4º, da Lei 9.099/95). Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0736352-37.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLEUBER BELCHOR DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF50911 -
GABRIEL BERABA VILLARIM. R: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA. R: ACGN VIAGENS E TURISMO LTDA -
ME. Adv(s).: SP117417 - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU. Número do processo: 0736352-37.2016.8.07.0016 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CLEUBER BELCHOR DE OLIVEIRA EXECUTADO: CVC BRASIL OPERADORA E
AGENCIA DE VIAGENS SA, ACGN VIAGENS E TURISMO LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Ante a ausência de manifestação do
devedor sobre a indisponibilidade de seus ativos financeiros, para os efeitos legais, converto o depósito em penhora, dispensada a lavratura
do termo. Intime-se o devedor para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 525, § 11º, do CPC. BRASÍLIA, DF, 6 de
dezembro de 2017.

N. 0736352-37.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLEUBER BELCHOR DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF50911 -
GABRIEL BERABA VILLARIM. R: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA. R: ACGN VIAGENS E TURISMO LTDA -
ME. Adv(s).: SP117417 - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU. Número do processo: 0736352-37.2016.8.07.0016 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CLEUBER BELCHOR DE OLIVEIRA EXECUTADO: CVC BRASIL OPERADORA E
AGENCIA DE VIAGENS SA, ACGN VIAGENS E TURISMO LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Ante a ausência de manifestação do
devedor sobre a indisponibilidade de seus ativos financeiros, para os efeitos legais, converto o depósito em penhora, dispensada a lavratura
do termo. Intime-se o devedor para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 525, § 11º, do CPC. BRASÍLIA, DF, 6 de
dezembro de 2017.

DESPACHO

N. 0738499-02.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: AUGUSTO GONCALVES DE ABRANTES
SOBRINHO. Adv(s).: DF42591 - IVOMAR FERREIRA DOS SANTOS. R: FERNANDO ALBERTO SANTORO AUTRAN JUNIOR. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Número do processo: 0738499-02.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: AUGUSTO GONCALVES DE ABRANTES SOBRINHO RÉU: FERNANDO ALBERTO SANTORO AUTRAN JUNIOR DESPACHO
Designe-se audiência de instrução e julgamento e intimem-se as partes para comparecerem acompanhadas de suas testemunhas, até o máximo
de 3 (três) para cada parte, observando-se as disposições do art. 34, da Lei 9.099/95, especialmente quanto ao prazo previsto, no caso de
intimação de testemunhas. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0738499-02.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: AUGUSTO GONCALVES DE ABRANTES
SOBRINHO. Adv(s).: DF42591 - IVOMAR FERREIRA DOS SANTOS. R: FERNANDO ALBERTO SANTORO AUTRAN JUNIOR. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Número do processo: 0738499-02.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: AUGUSTO GONCALVES DE ABRANTES SOBRINHO RÉU: FERNANDO ALBERTO SANTORO AUTRAN JUNIOR DESPACHO
Designe-se audiência de instrução e julgamento e intimem-se as partes para comparecerem acompanhadas de suas testemunhas, até o máximo
de 3 (três) para cada parte, observando-se as disposições do art. 34, da Lei 9.099/95, especialmente quanto ao prazo previsto, no caso de
intimação de testemunhas. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0736015-14.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: THIAGO NASCIMENTO DA SILVA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A. Adv(s).: MG109730 - FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA.
Número do processo: 0736015-14.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: THIAGO
NASCIMENTO DA SILVA RÉU: ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A DESPACHO Cumpra-se a parte final do despacho (ID
11317143 - Pág. 1). BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0736015-14.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: THIAGO NASCIMENTO DA SILVA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A. Adv(s).: MG109730 - FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA.
Número do processo: 0736015-14.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: THIAGO
NASCIMENTO DA SILVA RÉU: ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A DESPACHO Cumpra-se a parte final do despacho (ID
11317143 - Pág. 1). BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0731226-69.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANA ROBERTA MELO GUIMARAES. Adv(s).:
MS18986 - AIRTON RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR. R: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEG E VIG DO DF. R:
FEDERACAO INTERESTADUAL DOS VIGILANTES DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO, GOIAS E DISTRITO FEDERAL -FEVIG. R: MOISES
ALVES DA CONSOLACAO. Adv(s).: DF25747 - MONA LISA DA SILVA SOUZA. Número do processo: 0731226-69.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ANA ROBERTA MELO GUIMARAES RÉU: SINDICATO DOS EMPREGADOS
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DE EMPRESAS DE SEG E VIG DO DF, FEDERACAO INTERESTADUAL DOS VIGILANTES DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO, GOIAS E
DISTRITO FEDERAL -FEVIG, MOISES ALVES DA CONSOLACAO DESPACHO Designe-se audiência de instrução e julgamento e intimem-se
as partes para comparecerem acompanhadas de suas testemunhas, até o máximo de 3 (três) para cada parte, observando-se as disposições do
art. 34, da Lei 9.099/95, especialmente quanto ao prazo previsto, no caso de intimação de testemunhas. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0731226-69.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANA ROBERTA MELO GUIMARAES. Adv(s).:
MS18986 - AIRTON RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR. R: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEG E VIG DO DF. R:
FEDERACAO INTERESTADUAL DOS VIGILANTES DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO, GOIAS E DISTRITO FEDERAL -FEVIG. R: MOISES
ALVES DA CONSOLACAO. Adv(s).: DF25747 - MONA LISA DA SILVA SOUZA. Número do processo: 0731226-69.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ANA ROBERTA MELO GUIMARAES RÉU: SINDICATO DOS EMPREGADOS
DE EMPRESAS DE SEG E VIG DO DF, FEDERACAO INTERESTADUAL DOS VIGILANTES DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO, GOIAS E
DISTRITO FEDERAL -FEVIG, MOISES ALVES DA CONSOLACAO DESPACHO Designe-se audiência de instrução e julgamento e intimem-se
as partes para comparecerem acompanhadas de suas testemunhas, até o máximo de 3 (três) para cada parte, observando-se as disposições do
art. 34, da Lei 9.099/95, especialmente quanto ao prazo previsto, no caso de intimação de testemunhas. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0731226-69.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANA ROBERTA MELO GUIMARAES. Adv(s).:
MS18986 - AIRTON RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR. R: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEG E VIG DO DF. R:
FEDERACAO INTERESTADUAL DOS VIGILANTES DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO, GOIAS E DISTRITO FEDERAL -FEVIG. R: MOISES
ALVES DA CONSOLACAO. Adv(s).: DF25747 - MONA LISA DA SILVA SOUZA. Número do processo: 0731226-69.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ANA ROBERTA MELO GUIMARAES RÉU: SINDICATO DOS EMPREGADOS
DE EMPRESAS DE SEG E VIG DO DF, FEDERACAO INTERESTADUAL DOS VIGILANTES DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO, GOIAS E
DISTRITO FEDERAL -FEVIG, MOISES ALVES DA CONSOLACAO DESPACHO Designe-se audiência de instrução e julgamento e intimem-se
as partes para comparecerem acompanhadas de suas testemunhas, até o máximo de 3 (três) para cada parte, observando-se as disposições do
art. 34, da Lei 9.099/95, especialmente quanto ao prazo previsto, no caso de intimação de testemunhas. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0731226-69.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANA ROBERTA MELO GUIMARAES. Adv(s).:
MS18986 - AIRTON RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR. R: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEG E VIG DO DF. R:
FEDERACAO INTERESTADUAL DOS VIGILANTES DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO, GOIAS E DISTRITO FEDERAL -FEVIG. R: MOISES
ALVES DA CONSOLACAO. Adv(s).: DF25747 - MONA LISA DA SILVA SOUZA. Número do processo: 0731226-69.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ANA ROBERTA MELO GUIMARAES RÉU: SINDICATO DOS EMPREGADOS
DE EMPRESAS DE SEG E VIG DO DF, FEDERACAO INTERESTADUAL DOS VIGILANTES DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO, GOIAS E
DISTRITO FEDERAL -FEVIG, MOISES ALVES DA CONSOLACAO DESPACHO Designe-se audiência de instrução e julgamento e intimem-se
as partes para comparecerem acompanhadas de suas testemunhas, até o máximo de 3 (três) para cada parte, observando-se as disposições do
art. 34, da Lei 9.099/95, especialmente quanto ao prazo previsto, no caso de intimação de testemunhas. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0700309-04.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DAIANE KACHUBA. Adv(s).: DF53135 - ALDEMIR GALVAO DA
SILVA JUNIOR. R: PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS LTDA. Adv(s).: DF30744 - KATIA MARQUES FERREIRA, SP143415 - MARCELO
AZEVEDO KAIRALLA. Número do processo: 0700309-04.2016.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
DAIANE KACHUBA EXECUTADO: PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS LTDA DESPACHO Intime-se a credora para se manifestar, no prazo
de 3 (três) dias, indicando bens passíveis de penhora, sob pena de extinção. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0723033-13.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: CELSO SALEH JUNIOR. Adv(s).: DF49020 - AMANDA BEZERRA SOARES. R: ANA
CAROLINA CORREA. Adv(s).: DF26342 - RAFAEL CARVALHO MAYOLINO. Número do processo: 0723033-13.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PETIÇÃO (241) REQUERENTE: CELSO SALEH JUNIOR REQUERIDO: ANA CAROLINA CORREA DESPACHO Designe-se audiência de
instrução e julgamento e intimem-se as partes para comparecerem acompanhadas de suas testemunhas, até o máximo de 3 (três) para cada
parte, observando-se as disposições do art. 34, da Lei 9.099/95, especialmente quanto ao prazo previsto, no caso de intimação de testemunhas.
BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0723033-13.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: CELSO SALEH JUNIOR. Adv(s).: DF49020 - AMANDA BEZERRA SOARES. R: ANA
CAROLINA CORREA. Adv(s).: DF26342 - RAFAEL CARVALHO MAYOLINO. Número do processo: 0723033-13.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PETIÇÃO (241) REQUERENTE: CELSO SALEH JUNIOR REQUERIDO: ANA CAROLINA CORREA DESPACHO Designe-se audiência de
instrução e julgamento e intimem-se as partes para comparecerem acompanhadas de suas testemunhas, até o máximo de 3 (três) para cada
parte, observando-se as disposições do art. 34, da Lei 9.099/95, especialmente quanto ao prazo previsto, no caso de intimação de testemunhas.
BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0739861-39.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: HELBER NOGUEIRA LIMA. Adv(s).: MG145814
- RICARDO PACHECO MESQUITA DE FREITAS. R: HDI SEGUROS S.A.. Adv(s).: RJ109367 - ANDRE LUIZ DO RÊGO MONTEIRO TAVARES
PEREIRA. Número do processo: 0739861-39.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
HELBER NOGUEIRA LIMA RÉU: HDI SEGUROS S.A. DESPACHO Intime-se o autor para o exercício do contraditório, notadamente quanto ao
valor dos débitos vinculados ao veículo (ID 11470570 - Pág. 2). Prazo: 03 (três) dias. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0729657-33.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FERNANDA VIANA RIBEIRO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. Número
do processo: 0729657-33.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FERNANDA VIANA
RIBEIRO RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. DESPACHO Considerando-se o extrato bancário inserido, indicando diversas operações
impugnadas (ID 9117363 - Pág. 1), intime-se a autora para esclarecer a origem do valor apontado no pedido ?c.3? da inicial (R$3.835,38 ? ID
9117344 - Pág. 6), bem como para inserir o comprovante da efetiva inscrição de seu nome em cadastros de inadimplentes. Prazo 03 (três) dias.
BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0729657-33.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FERNANDA VIANA RIBEIRO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. Número
do processo: 0729657-33.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FERNANDA VIANA
RIBEIRO RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. DESPACHO Considerando-se o extrato bancário inserido, indicando diversas operações
impugnadas (ID 9117363 - Pág. 1), intime-se a autora para esclarecer a origem do valor apontado no pedido ?c.3? da inicial (R$3.835,38 ? ID
9117344 - Pág. 6), bem como para inserir o comprovante da efetiva inscrição de seu nome em cadastros de inadimplentes. Prazo 03 (três) dias.
BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.
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N. 0748208-61.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: HENRIQUE GUIMARAES E SILVA. Adv(s).: MG127830
- HENRIQUE GUIMARAES E SILVA. R: MARIA DAS GRACAS LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0748208-61.2017.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: HENRIQUE GUIMARAES E SILVA
EXECUTADO: MARIA DAS GRACAS LOPES S E N T E N Ç A Dispensado o relatório nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Presentes
os requisitos legais, homologo o pedido de desistência formulado pela parte credora (ID 11792224), julgando extinto o processo, com fundamento
no art. 775, do CPC, Deixo de condenar as partes ao pagamento das verbas de sucumbência, por força legal (art 55, da Lei n. 9.099/95). Sentença
registrada nesta data. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0748743-87.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JAILSON LOPES CAMPELO. Adv(s).: DF10657 - LILIANA
BARBOSA DO NASCIMENTO MARQUEZ. R: TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número
do processo: 0748743-87.2017.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JAILSON LOPES CAMPELO
EXECUTADO: TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, por força do art. 38, da Lei
nº 9.099/95. Trata-se de pedido de cumprimento de sentença, cujo processo de conhecimento (autos nº 0709875-11.2015..8.07.0016) tramitou
perante este Juízo. Em face do título judicial constituído, consubstanciado na sentença que homologou o acordo firmado entre as partes, forçoso
reconhecer a falta de interesse de agir do autor, vez que o cumprimento de sentença é mera fase do processo principal. Assim, julgo extinto o
processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, da Lei 9.099/95, deixando de condenar as partes ao pagamento das verbas de
sucumbência (art. 55, da Lei 9.099/95). Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Observado o procedimento legal, arquive-se.
BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0726720-50.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: AGOSTINHO FRANCISCO GONCALVES DE
ANDRADE. Adv(s).: RJ50507 - AGOSTINHO FRANCISCO GONCALVES DE ANDRADE. R: FLAVIA PATRICIA ALEXANDRA DE OLIVEIRA
SALGUEIRO. Adv(s).: RJ16029 - JOSE LUIZ DEFAVERI. Número do processo: 0726720-50.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: AGOSTINHO FRANCISCO GONCALVES DE ANDRADE RÉU: FLAVIA PATRICIA ALEXANDRA
DE OLIVEIRA SALGUEIRO S E N T E N Ç A - E M B A R G O S D E D E C L A R A Ç Ã O A parte ré opôs embargos declaratórios à sentença
proferida, requerendo a reconsideração da multa aplicada. O recurso é tempestivo, mas não merece acolhimento, ante a ausência de fatos novos
e/ou de vício do ato processual, a merecer enfrentamento judicial. Ademais, o recurso manejado não é via judicial apropriada para rediscutir
o direito reconhecido ou reavaliar as provas produzidas. Assim, rejeito os embargos opostos e mantenho integralmente a sentença proferida.
Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0726720-50.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: AGOSTINHO FRANCISCO GONCALVES DE
ANDRADE. Adv(s).: RJ50507 - AGOSTINHO FRANCISCO GONCALVES DE ANDRADE. R: FLAVIA PATRICIA ALEXANDRA DE OLIVEIRA
SALGUEIRO. Adv(s).: RJ16029 - JOSE LUIZ DEFAVERI. Número do processo: 0726720-50.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: AGOSTINHO FRANCISCO GONCALVES DE ANDRADE RÉU: FLAVIA PATRICIA ALEXANDRA
DE OLIVEIRA SALGUEIRO S E N T E N Ç A - E M B A R G O S D E D E C L A R A Ç Ã O A parte ré opôs embargos declaratórios à sentença
proferida, requerendo a reconsideração da multa aplicada. O recurso é tempestivo, mas não merece acolhimento, ante a ausência de fatos novos
e/ou de vício do ato processual, a merecer enfrentamento judicial. Ademais, o recurso manejado não é via judicial apropriada para rediscutir
o direito reconhecido ou reavaliar as provas produzidas. Assim, rejeito os embargos opostos e mantenho integralmente a sentença proferida.
Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0712952-57.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARISA DE OLIVEIRA NEVES. Adv(s).: DF13842 - ROSANA
BLASI DE SOUSA RIBEIRO. R: EDITORA GLOBO S/A. Adv(s).: SP117417 - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU. Número do
processo: 0712952-57.2017.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARISA DE OLIVEIRA NEVES
EXECUTADO: EDITORA GLOBO S/A S E N T E N Ç A O processo está em fase de cumprimento de sentença e, ante a satisfação da obrigação
constituída, impõe-se reconhecer que o instrumento atendeu à finalidade legal. Assim, com fundamento nos artigos 771 e 924, II, do CPC, julgo
extinto o processo, ficando desconstituídas constrições judiciais, caso determinadas, e dispensado o pagamento das verbas de sucumbência (art.
55, da lei n.º 9.099/95). Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Dê-se baixa e arquive-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017

N. 0712952-57.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARISA DE OLIVEIRA NEVES. Adv(s).: DF13842 - ROSANA
BLASI DE SOUSA RIBEIRO. R: EDITORA GLOBO S/A. Adv(s).: SP117417 - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU. Número do
processo: 0712952-57.2017.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARISA DE OLIVEIRA NEVES
EXECUTADO: EDITORA GLOBO S/A S E N T E N Ç A O processo está em fase de cumprimento de sentença e, ante a satisfação da obrigação
constituída, impõe-se reconhecer que o instrumento atendeu à finalidade legal. Assim, com fundamento nos artigos 771 e 924, II, do CPC, julgo
extinto o processo, ficando desconstituídas constrições judiciais, caso determinadas, e dispensado o pagamento das verbas de sucumbência (art.
55, da lei n.º 9.099/95). Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Dê-se baixa e arquive-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017

N. 0702587-75.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO. A: JOAO BATISTA
REGINATO NETO. A: MARA LUCIA COLOMBO REGINATO. A: MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS. A: FERNANDA MARIA BANDEIRA
GONCALVES. A: YARA LOPES DEPIERI. A: ALEXANDRE NAPOLI FRANCA. A: MARCOS SEBASTIAN ALSINA. A: KALINE FURTADO
CANDIDO ALSINA. A: JOSE JOACIR DA SILVA. A: MARIA IZALETE BERTULIO COSTA. A: PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI. A:
ROBERVAL LOPES ADAMO. A: ANA LUCIA ARUTIM ADAMO. Adv(s).: PR17931 - ANGELITA GRACIELA LEPREVOST MEDINA. R: TOLEDO
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. R: FENIX ARMAZENAGEM E
TRANSPORTES LTDA - EPP. Adv(s).: DF15192 - ELVIS DEL BARCO CAMARGO. Número do processo: 0702587-75.2016.8.07.0016 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO, JOAO BATISTA REGINATO NETO, MARA
LUCIA COLOMBO REGINATO, MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS, FERNANDA MARIA BANDEIRA GONCALVES, YARA LOPES
DEPIERI, ALEXANDRE NAPOLI FRANCA, MARCOS SEBASTIAN ALSINA, KALINE FURTADO CANDIDO ALSINA, JOSE JOACIR DA SILVA,
MARIA IZALETE BERTULIO COSTA, PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI, ROBERVAL LOPES ADAMO, ANA LUCIA ARUTIM ADAMO
EXECUTADO: TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA - EPP S E N T E N Ç A
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. O processo está em fase de cumprimento de sentença e, regularmente intimada, a
parte credora não inseriu cópia da certidão de ônus atualizada do imóvel indicado à penhora, tampouco indicou outros bens passíveis de penhora.
Assim, com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, deixando de condenar as partes ao pagamento das verbas de
sucumbência, por força legal (art. 55 da Lei 9.099/95). Em face dos princípios norteadores do processo, reputo pertinente a manutenção do registro
do nome da devedora perante a distribuição, razão pela qual o arquivamento dos autos far-se-á sem a respectiva baixa. Advindo indicação precisa
de bens passíveis de penhora e/ou novo endereço da devedora, desde logo, defiro as medidas executórias pertinentes. Sentença registrada
nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017

N. 0702587-75.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO. A: JOAO BATISTA
REGINATO NETO. A: MARA LUCIA COLOMBO REGINATO. A: MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS. A: FERNANDA MARIA BANDEIRA
GONCALVES. A: YARA LOPES DEPIERI. A: ALEXANDRE NAPOLI FRANCA. A: MARCOS SEBASTIAN ALSINA. A: KALINE FURTADO
CANDIDO ALSINA. A: JOSE JOACIR DA SILVA. A: MARIA IZALETE BERTULIO COSTA. A: PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI. A:
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ROBERVAL LOPES ADAMO. A: ANA LUCIA ARUTIM ADAMO. Adv(s).: PR17931 - ANGELITA GRACIELA LEPREVOST MEDINA. R: TOLEDO
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. R: FENIX ARMAZENAGEM E
TRANSPORTES LTDA - EPP. Adv(s).: DF15192 - ELVIS DEL BARCO CAMARGO. Número do processo: 0702587-75.2016.8.07.0016 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO, JOAO BATISTA REGINATO NETO, MARA
LUCIA COLOMBO REGINATO, MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS, FERNANDA MARIA BANDEIRA GONCALVES, YARA LOPES
DEPIERI, ALEXANDRE NAPOLI FRANCA, MARCOS SEBASTIAN ALSINA, KALINE FURTADO CANDIDO ALSINA, JOSE JOACIR DA SILVA,
MARIA IZALETE BERTULIO COSTA, PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI, ROBERVAL LOPES ADAMO, ANA LUCIA ARUTIM ADAMO
EXECUTADO: TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA - EPP S E N T E N Ç A
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. O processo está em fase de cumprimento de sentença e, regularmente intimada, a
parte credora não inseriu cópia da certidão de ônus atualizada do imóvel indicado à penhora, tampouco indicou outros bens passíveis de penhora.
Assim, com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, deixando de condenar as partes ao pagamento das verbas de
sucumbência, por força legal (art. 55 da Lei 9.099/95). Em face dos princípios norteadores do processo, reputo pertinente a manutenção do registro
do nome da devedora perante a distribuição, razão pela qual o arquivamento dos autos far-se-á sem a respectiva baixa. Advindo indicação precisa
de bens passíveis de penhora e/ou novo endereço da devedora, desde logo, defiro as medidas executórias pertinentes. Sentença registrada
nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017

N. 0702587-75.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO. A: JOAO BATISTA
REGINATO NETO. A: MARA LUCIA COLOMBO REGINATO. A: MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS. A: FERNANDA MARIA BANDEIRA
GONCALVES. A: YARA LOPES DEPIERI. A: ALEXANDRE NAPOLI FRANCA. A: MARCOS SEBASTIAN ALSINA. A: KALINE FURTADO
CANDIDO ALSINA. A: JOSE JOACIR DA SILVA. A: MARIA IZALETE BERTULIO COSTA. A: PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI. A:
ROBERVAL LOPES ADAMO. A: ANA LUCIA ARUTIM ADAMO. Adv(s).: PR17931 - ANGELITA GRACIELA LEPREVOST MEDINA. R: TOLEDO
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. R: FENIX ARMAZENAGEM E
TRANSPORTES LTDA - EPP. Adv(s).: DF15192 - ELVIS DEL BARCO CAMARGO. Número do processo: 0702587-75.2016.8.07.0016 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO, JOAO BATISTA REGINATO NETO, MARA
LUCIA COLOMBO REGINATO, MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS, FERNANDA MARIA BANDEIRA GONCALVES, YARA LOPES
DEPIERI, ALEXANDRE NAPOLI FRANCA, MARCOS SEBASTIAN ALSINA, KALINE FURTADO CANDIDO ALSINA, JOSE JOACIR DA SILVA,
MARIA IZALETE BERTULIO COSTA, PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI, ROBERVAL LOPES ADAMO, ANA LUCIA ARUTIM ADAMO
EXECUTADO: TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA - EPP S E N T E N Ç A
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. O processo está em fase de cumprimento de sentença e, regularmente intimada, a
parte credora não inseriu cópia da certidão de ônus atualizada do imóvel indicado à penhora, tampouco indicou outros bens passíveis de penhora.
Assim, com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, deixando de condenar as partes ao pagamento das verbas de
sucumbência, por força legal (art. 55 da Lei 9.099/95). Em face dos princípios norteadores do processo, reputo pertinente a manutenção do registro
do nome da devedora perante a distribuição, razão pela qual o arquivamento dos autos far-se-á sem a respectiva baixa. Advindo indicação precisa
de bens passíveis de penhora e/ou novo endereço da devedora, desde logo, defiro as medidas executórias pertinentes. Sentença registrada
nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017

N. 0702587-75.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO. A: JOAO BATISTA
REGINATO NETO. A: MARA LUCIA COLOMBO REGINATO. A: MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS. A: FERNANDA MARIA BANDEIRA
GONCALVES. A: YARA LOPES DEPIERI. A: ALEXANDRE NAPOLI FRANCA. A: MARCOS SEBASTIAN ALSINA. A: KALINE FURTADO
CANDIDO ALSINA. A: JOSE JOACIR DA SILVA. A: MARIA IZALETE BERTULIO COSTA. A: PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI. A:
ROBERVAL LOPES ADAMO. A: ANA LUCIA ARUTIM ADAMO. Adv(s).: PR17931 - ANGELITA GRACIELA LEPREVOST MEDINA. R: TOLEDO
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. R: FENIX ARMAZENAGEM E
TRANSPORTES LTDA - EPP. Adv(s).: DF15192 - ELVIS DEL BARCO CAMARGO. Número do processo: 0702587-75.2016.8.07.0016 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO, JOAO BATISTA REGINATO NETO, MARA
LUCIA COLOMBO REGINATO, MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS, FERNANDA MARIA BANDEIRA GONCALVES, YARA LOPES
DEPIERI, ALEXANDRE NAPOLI FRANCA, MARCOS SEBASTIAN ALSINA, KALINE FURTADO CANDIDO ALSINA, JOSE JOACIR DA SILVA,
MARIA IZALETE BERTULIO COSTA, PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI, ROBERVAL LOPES ADAMO, ANA LUCIA ARUTIM ADAMO
EXECUTADO: TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA - EPP S E N T E N Ç A
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. O processo está em fase de cumprimento de sentença e, regularmente intimada, a
parte credora não inseriu cópia da certidão de ônus atualizada do imóvel indicado à penhora, tampouco indicou outros bens passíveis de penhora.
Assim, com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, deixando de condenar as partes ao pagamento das verbas de
sucumbência, por força legal (art. 55 da Lei 9.099/95). Em face dos princípios norteadores do processo, reputo pertinente a manutenção do registro
do nome da devedora perante a distribuição, razão pela qual o arquivamento dos autos far-se-á sem a respectiva baixa. Advindo indicação precisa
de bens passíveis de penhora e/ou novo endereço da devedora, desde logo, defiro as medidas executórias pertinentes. Sentença registrada
nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017

N. 0702587-75.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO. A: JOAO BATISTA
REGINATO NETO. A: MARA LUCIA COLOMBO REGINATO. A: MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS. A: FERNANDA MARIA BANDEIRA
GONCALVES. A: YARA LOPES DEPIERI. A: ALEXANDRE NAPOLI FRANCA. A: MARCOS SEBASTIAN ALSINA. A: KALINE FURTADO
CANDIDO ALSINA. A: JOSE JOACIR DA SILVA. A: MARIA IZALETE BERTULIO COSTA. A: PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI. A:
ROBERVAL LOPES ADAMO. A: ANA LUCIA ARUTIM ADAMO. Adv(s).: PR17931 - ANGELITA GRACIELA LEPREVOST MEDINA. R: TOLEDO
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. R: FENIX ARMAZENAGEM E
TRANSPORTES LTDA - EPP. Adv(s).: DF15192 - ELVIS DEL BARCO CAMARGO. Número do processo: 0702587-75.2016.8.07.0016 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO, JOAO BATISTA REGINATO NETO, MARA
LUCIA COLOMBO REGINATO, MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS, FERNANDA MARIA BANDEIRA GONCALVES, YARA LOPES
DEPIERI, ALEXANDRE NAPOLI FRANCA, MARCOS SEBASTIAN ALSINA, KALINE FURTADO CANDIDO ALSINA, JOSE JOACIR DA SILVA,
MARIA IZALETE BERTULIO COSTA, PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI, ROBERVAL LOPES ADAMO, ANA LUCIA ARUTIM ADAMO
EXECUTADO: TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA - EPP S E N T E N Ç A
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. O processo está em fase de cumprimento de sentença e, regularmente intimada, a
parte credora não inseriu cópia da certidão de ônus atualizada do imóvel indicado à penhora, tampouco indicou outros bens passíveis de penhora.
Assim, com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, deixando de condenar as partes ao pagamento das verbas de
sucumbência, por força legal (art. 55 da Lei 9.099/95). Em face dos princípios norteadores do processo, reputo pertinente a manutenção do registro
do nome da devedora perante a distribuição, razão pela qual o arquivamento dos autos far-se-á sem a respectiva baixa. Advindo indicação precisa
de bens passíveis de penhora e/ou novo endereço da devedora, desde logo, defiro as medidas executórias pertinentes. Sentença registrada
nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017

N. 0702587-75.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO. A: JOAO BATISTA
REGINATO NETO. A: MARA LUCIA COLOMBO REGINATO. A: MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS. A: FERNANDA MARIA BANDEIRA
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GONCALVES. A: YARA LOPES DEPIERI. A: ALEXANDRE NAPOLI FRANCA. A: MARCOS SEBASTIAN ALSINA. A: KALINE FURTADO
CANDIDO ALSINA. A: JOSE JOACIR DA SILVA. A: MARIA IZALETE BERTULIO COSTA. A: PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI. A:
ROBERVAL LOPES ADAMO. A: ANA LUCIA ARUTIM ADAMO. Adv(s).: PR17931 - ANGELITA GRACIELA LEPREVOST MEDINA. R: TOLEDO
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. R: FENIX ARMAZENAGEM E
TRANSPORTES LTDA - EPP. Adv(s).: DF15192 - ELVIS DEL BARCO CAMARGO. Número do processo: 0702587-75.2016.8.07.0016 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO, JOAO BATISTA REGINATO NETO, MARA
LUCIA COLOMBO REGINATO, MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS, FERNANDA MARIA BANDEIRA GONCALVES, YARA LOPES
DEPIERI, ALEXANDRE NAPOLI FRANCA, MARCOS SEBASTIAN ALSINA, KALINE FURTADO CANDIDO ALSINA, JOSE JOACIR DA SILVA,
MARIA IZALETE BERTULIO COSTA, PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI, ROBERVAL LOPES ADAMO, ANA LUCIA ARUTIM ADAMO
EXECUTADO: TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA - EPP S E N T E N Ç A
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. O processo está em fase de cumprimento de sentença e, regularmente intimada, a
parte credora não inseriu cópia da certidão de ônus atualizada do imóvel indicado à penhora, tampouco indicou outros bens passíveis de penhora.
Assim, com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, deixando de condenar as partes ao pagamento das verbas de
sucumbência, por força legal (art. 55 da Lei 9.099/95). Em face dos princípios norteadores do processo, reputo pertinente a manutenção do registro
do nome da devedora perante a distribuição, razão pela qual o arquivamento dos autos far-se-á sem a respectiva baixa. Advindo indicação precisa
de bens passíveis de penhora e/ou novo endereço da devedora, desde logo, defiro as medidas executórias pertinentes. Sentença registrada
nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017

N. 0702587-75.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO. A: JOAO BATISTA
REGINATO NETO. A: MARA LUCIA COLOMBO REGINATO. A: MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS. A: FERNANDA MARIA BANDEIRA
GONCALVES. A: YARA LOPES DEPIERI. A: ALEXANDRE NAPOLI FRANCA. A: MARCOS SEBASTIAN ALSINA. A: KALINE FURTADO
CANDIDO ALSINA. A: JOSE JOACIR DA SILVA. A: MARIA IZALETE BERTULIO COSTA. A: PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI. A:
ROBERVAL LOPES ADAMO. A: ANA LUCIA ARUTIM ADAMO. Adv(s).: PR17931 - ANGELITA GRACIELA LEPREVOST MEDINA. R: TOLEDO
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. R: FENIX ARMAZENAGEM E
TRANSPORTES LTDA - EPP. Adv(s).: DF15192 - ELVIS DEL BARCO CAMARGO. Número do processo: 0702587-75.2016.8.07.0016 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO, JOAO BATISTA REGINATO NETO, MARA
LUCIA COLOMBO REGINATO, MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS, FERNANDA MARIA BANDEIRA GONCALVES, YARA LOPES
DEPIERI, ALEXANDRE NAPOLI FRANCA, MARCOS SEBASTIAN ALSINA, KALINE FURTADO CANDIDO ALSINA, JOSE JOACIR DA SILVA,
MARIA IZALETE BERTULIO COSTA, PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI, ROBERVAL LOPES ADAMO, ANA LUCIA ARUTIM ADAMO
EXECUTADO: TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA - EPP S E N T E N Ç A
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. O processo está em fase de cumprimento de sentença e, regularmente intimada, a
parte credora não inseriu cópia da certidão de ônus atualizada do imóvel indicado à penhora, tampouco indicou outros bens passíveis de penhora.
Assim, com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, deixando de condenar as partes ao pagamento das verbas de
sucumbência, por força legal (art. 55 da Lei 9.099/95). Em face dos princípios norteadores do processo, reputo pertinente a manutenção do registro
do nome da devedora perante a distribuição, razão pela qual o arquivamento dos autos far-se-á sem a respectiva baixa. Advindo indicação precisa
de bens passíveis de penhora e/ou novo endereço da devedora, desde logo, defiro as medidas executórias pertinentes. Sentença registrada
nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017

N. 0702587-75.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO. A: JOAO BATISTA
REGINATO NETO. A: MARA LUCIA COLOMBO REGINATO. A: MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS. A: FERNANDA MARIA BANDEIRA
GONCALVES. A: YARA LOPES DEPIERI. A: ALEXANDRE NAPOLI FRANCA. A: MARCOS SEBASTIAN ALSINA. A: KALINE FURTADO
CANDIDO ALSINA. A: JOSE JOACIR DA SILVA. A: MARIA IZALETE BERTULIO COSTA. A: PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI. A:
ROBERVAL LOPES ADAMO. A: ANA LUCIA ARUTIM ADAMO. Adv(s).: PR17931 - ANGELITA GRACIELA LEPREVOST MEDINA. R: TOLEDO
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. R: FENIX ARMAZENAGEM E
TRANSPORTES LTDA - EPP. Adv(s).: DF15192 - ELVIS DEL BARCO CAMARGO. Número do processo: 0702587-75.2016.8.07.0016 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO, JOAO BATISTA REGINATO NETO, MARA
LUCIA COLOMBO REGINATO, MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS, FERNANDA MARIA BANDEIRA GONCALVES, YARA LOPES
DEPIERI, ALEXANDRE NAPOLI FRANCA, MARCOS SEBASTIAN ALSINA, KALINE FURTADO CANDIDO ALSINA, JOSE JOACIR DA SILVA,
MARIA IZALETE BERTULIO COSTA, PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI, ROBERVAL LOPES ADAMO, ANA LUCIA ARUTIM ADAMO
EXECUTADO: TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA - EPP S E N T E N Ç A
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. O processo está em fase de cumprimento de sentença e, regularmente intimada, a
parte credora não inseriu cópia da certidão de ônus atualizada do imóvel indicado à penhora, tampouco indicou outros bens passíveis de penhora.
Assim, com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, deixando de condenar as partes ao pagamento das verbas de
sucumbência, por força legal (art. 55 da Lei 9.099/95). Em face dos princípios norteadores do processo, reputo pertinente a manutenção do registro
do nome da devedora perante a distribuição, razão pela qual o arquivamento dos autos far-se-á sem a respectiva baixa. Advindo indicação precisa
de bens passíveis de penhora e/ou novo endereço da devedora, desde logo, defiro as medidas executórias pertinentes. Sentença registrada
nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017

N. 0702587-75.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO. A: JOAO BATISTA
REGINATO NETO. A: MARA LUCIA COLOMBO REGINATO. A: MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS. A: FERNANDA MARIA BANDEIRA
GONCALVES. A: YARA LOPES DEPIERI. A: ALEXANDRE NAPOLI FRANCA. A: MARCOS SEBASTIAN ALSINA. A: KALINE FURTADO
CANDIDO ALSINA. A: JOSE JOACIR DA SILVA. A: MARIA IZALETE BERTULIO COSTA. A: PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI. A:
ROBERVAL LOPES ADAMO. A: ANA LUCIA ARUTIM ADAMO. Adv(s).: PR17931 - ANGELITA GRACIELA LEPREVOST MEDINA. R: TOLEDO
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. R: FENIX ARMAZENAGEM E
TRANSPORTES LTDA - EPP. Adv(s).: DF15192 - ELVIS DEL BARCO CAMARGO. Número do processo: 0702587-75.2016.8.07.0016 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO, JOAO BATISTA REGINATO NETO, MARA
LUCIA COLOMBO REGINATO, MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS, FERNANDA MARIA BANDEIRA GONCALVES, YARA LOPES
DEPIERI, ALEXANDRE NAPOLI FRANCA, MARCOS SEBASTIAN ALSINA, KALINE FURTADO CANDIDO ALSINA, JOSE JOACIR DA SILVA,
MARIA IZALETE BERTULIO COSTA, PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI, ROBERVAL LOPES ADAMO, ANA LUCIA ARUTIM ADAMO
EXECUTADO: TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA - EPP S E N T E N Ç A
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. O processo está em fase de cumprimento de sentença e, regularmente intimada, a
parte credora não inseriu cópia da certidão de ônus atualizada do imóvel indicado à penhora, tampouco indicou outros bens passíveis de penhora.
Assim, com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, deixando de condenar as partes ao pagamento das verbas de
sucumbência, por força legal (art. 55 da Lei 9.099/95). Em face dos princípios norteadores do processo, reputo pertinente a manutenção do registro
do nome da devedora perante a distribuição, razão pela qual o arquivamento dos autos far-se-á sem a respectiva baixa. Advindo indicação precisa
de bens passíveis de penhora e/ou novo endereço da devedora, desde logo, defiro as medidas executórias pertinentes. Sentença registrada
nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017
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N. 0702587-75.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO. A: JOAO BATISTA
REGINATO NETO. A: MARA LUCIA COLOMBO REGINATO. A: MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS. A: FERNANDA MARIA BANDEIRA
GONCALVES. A: YARA LOPES DEPIERI. A: ALEXANDRE NAPOLI FRANCA. A: MARCOS SEBASTIAN ALSINA. A: KALINE FURTADO
CANDIDO ALSINA. A: JOSE JOACIR DA SILVA. A: MARIA IZALETE BERTULIO COSTA. A: PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI. A:
ROBERVAL LOPES ADAMO. A: ANA LUCIA ARUTIM ADAMO. Adv(s).: PR17931 - ANGELITA GRACIELA LEPREVOST MEDINA. R: TOLEDO
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. R: FENIX ARMAZENAGEM E
TRANSPORTES LTDA - EPP. Adv(s).: DF15192 - ELVIS DEL BARCO CAMARGO. Número do processo: 0702587-75.2016.8.07.0016 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO, JOAO BATISTA REGINATO NETO, MARA
LUCIA COLOMBO REGINATO, MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS, FERNANDA MARIA BANDEIRA GONCALVES, YARA LOPES
DEPIERI, ALEXANDRE NAPOLI FRANCA, MARCOS SEBASTIAN ALSINA, KALINE FURTADO CANDIDO ALSINA, JOSE JOACIR DA SILVA,
MARIA IZALETE BERTULIO COSTA, PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI, ROBERVAL LOPES ADAMO, ANA LUCIA ARUTIM ADAMO
EXECUTADO: TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA - EPP S E N T E N Ç A
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. O processo está em fase de cumprimento de sentença e, regularmente intimada, a
parte credora não inseriu cópia da certidão de ônus atualizada do imóvel indicado à penhora, tampouco indicou outros bens passíveis de penhora.
Assim, com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, deixando de condenar as partes ao pagamento das verbas de
sucumbência, por força legal (art. 55 da Lei 9.099/95). Em face dos princípios norteadores do processo, reputo pertinente a manutenção do registro
do nome da devedora perante a distribuição, razão pela qual o arquivamento dos autos far-se-á sem a respectiva baixa. Advindo indicação precisa
de bens passíveis de penhora e/ou novo endereço da devedora, desde logo, defiro as medidas executórias pertinentes. Sentença registrada
nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017

N. 0702587-75.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO. A: JOAO BATISTA
REGINATO NETO. A: MARA LUCIA COLOMBO REGINATO. A: MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS. A: FERNANDA MARIA BANDEIRA
GONCALVES. A: YARA LOPES DEPIERI. A: ALEXANDRE NAPOLI FRANCA. A: MARCOS SEBASTIAN ALSINA. A: KALINE FURTADO
CANDIDO ALSINA. A: JOSE JOACIR DA SILVA. A: MARIA IZALETE BERTULIO COSTA. A: PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI. A:
ROBERVAL LOPES ADAMO. A: ANA LUCIA ARUTIM ADAMO. Adv(s).: PR17931 - ANGELITA GRACIELA LEPREVOST MEDINA. R: TOLEDO
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. R: FENIX ARMAZENAGEM E
TRANSPORTES LTDA - EPP. Adv(s).: DF15192 - ELVIS DEL BARCO CAMARGO. Número do processo: 0702587-75.2016.8.07.0016 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO, JOAO BATISTA REGINATO NETO, MARA
LUCIA COLOMBO REGINATO, MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS, FERNANDA MARIA BANDEIRA GONCALVES, YARA LOPES
DEPIERI, ALEXANDRE NAPOLI FRANCA, MARCOS SEBASTIAN ALSINA, KALINE FURTADO CANDIDO ALSINA, JOSE JOACIR DA SILVA,
MARIA IZALETE BERTULIO COSTA, PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI, ROBERVAL LOPES ADAMO, ANA LUCIA ARUTIM ADAMO
EXECUTADO: TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA - EPP S E N T E N Ç A
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. O processo está em fase de cumprimento de sentença e, regularmente intimada, a
parte credora não inseriu cópia da certidão de ônus atualizada do imóvel indicado à penhora, tampouco indicou outros bens passíveis de penhora.
Assim, com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, deixando de condenar as partes ao pagamento das verbas de
sucumbência, por força legal (art. 55 da Lei 9.099/95). Em face dos princípios norteadores do processo, reputo pertinente a manutenção do registro
do nome da devedora perante a distribuição, razão pela qual o arquivamento dos autos far-se-á sem a respectiva baixa. Advindo indicação precisa
de bens passíveis de penhora e/ou novo endereço da devedora, desde logo, defiro as medidas executórias pertinentes. Sentença registrada
nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017

N. 0702587-75.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO. A: JOAO BATISTA
REGINATO NETO. A: MARA LUCIA COLOMBO REGINATO. A: MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS. A: FERNANDA MARIA BANDEIRA
GONCALVES. A: YARA LOPES DEPIERI. A: ALEXANDRE NAPOLI FRANCA. A: MARCOS SEBASTIAN ALSINA. A: KALINE FURTADO
CANDIDO ALSINA. A: JOSE JOACIR DA SILVA. A: MARIA IZALETE BERTULIO COSTA. A: PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI. A:
ROBERVAL LOPES ADAMO. A: ANA LUCIA ARUTIM ADAMO. Adv(s).: PR17931 - ANGELITA GRACIELA LEPREVOST MEDINA. R: TOLEDO
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. R: FENIX ARMAZENAGEM E
TRANSPORTES LTDA - EPP. Adv(s).: DF15192 - ELVIS DEL BARCO CAMARGO. Número do processo: 0702587-75.2016.8.07.0016 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO, JOAO BATISTA REGINATO NETO, MARA
LUCIA COLOMBO REGINATO, MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS, FERNANDA MARIA BANDEIRA GONCALVES, YARA LOPES
DEPIERI, ALEXANDRE NAPOLI FRANCA, MARCOS SEBASTIAN ALSINA, KALINE FURTADO CANDIDO ALSINA, JOSE JOACIR DA SILVA,
MARIA IZALETE BERTULIO COSTA, PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI, ROBERVAL LOPES ADAMO, ANA LUCIA ARUTIM ADAMO
EXECUTADO: TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA - EPP S E N T E N Ç A
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. O processo está em fase de cumprimento de sentença e, regularmente intimada, a
parte credora não inseriu cópia da certidão de ônus atualizada do imóvel indicado à penhora, tampouco indicou outros bens passíveis de penhora.
Assim, com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, deixando de condenar as partes ao pagamento das verbas de
sucumbência, por força legal (art. 55 da Lei 9.099/95). Em face dos princípios norteadores do processo, reputo pertinente a manutenção do registro
do nome da devedora perante a distribuição, razão pela qual o arquivamento dos autos far-se-á sem a respectiva baixa. Advindo indicação precisa
de bens passíveis de penhora e/ou novo endereço da devedora, desde logo, defiro as medidas executórias pertinentes. Sentença registrada
nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017

N. 0702587-75.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO. A: JOAO BATISTA
REGINATO NETO. A: MARA LUCIA COLOMBO REGINATO. A: MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS. A: FERNANDA MARIA BANDEIRA
GONCALVES. A: YARA LOPES DEPIERI. A: ALEXANDRE NAPOLI FRANCA. A: MARCOS SEBASTIAN ALSINA. A: KALINE FURTADO
CANDIDO ALSINA. A: JOSE JOACIR DA SILVA. A: MARIA IZALETE BERTULIO COSTA. A: PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI. A:
ROBERVAL LOPES ADAMO. A: ANA LUCIA ARUTIM ADAMO. Adv(s).: PR17931 - ANGELITA GRACIELA LEPREVOST MEDINA. R: TOLEDO
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. R: FENIX ARMAZENAGEM E
TRANSPORTES LTDA - EPP. Adv(s).: DF15192 - ELVIS DEL BARCO CAMARGO. Número do processo: 0702587-75.2016.8.07.0016 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO, JOAO BATISTA REGINATO NETO, MARA
LUCIA COLOMBO REGINATO, MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS, FERNANDA MARIA BANDEIRA GONCALVES, YARA LOPES
DEPIERI, ALEXANDRE NAPOLI FRANCA, MARCOS SEBASTIAN ALSINA, KALINE FURTADO CANDIDO ALSINA, JOSE JOACIR DA SILVA,
MARIA IZALETE BERTULIO COSTA, PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI, ROBERVAL LOPES ADAMO, ANA LUCIA ARUTIM ADAMO
EXECUTADO: TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA - EPP S E N T E N Ç A
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. O processo está em fase de cumprimento de sentença e, regularmente intimada, a
parte credora não inseriu cópia da certidão de ônus atualizada do imóvel indicado à penhora, tampouco indicou outros bens passíveis de penhora.
Assim, com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, deixando de condenar as partes ao pagamento das verbas de
sucumbência, por força legal (art. 55 da Lei 9.099/95). Em face dos princípios norteadores do processo, reputo pertinente a manutenção do registro
do nome da devedora perante a distribuição, razão pela qual o arquivamento dos autos far-se-á sem a respectiva baixa. Advindo indicação precisa
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de bens passíveis de penhora e/ou novo endereço da devedora, desde logo, defiro as medidas executórias pertinentes. Sentença registrada
nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017

N. 0702587-75.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO. A: JOAO BATISTA
REGINATO NETO. A: MARA LUCIA COLOMBO REGINATO. A: MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS. A: FERNANDA MARIA BANDEIRA
GONCALVES. A: YARA LOPES DEPIERI. A: ALEXANDRE NAPOLI FRANCA. A: MARCOS SEBASTIAN ALSINA. A: KALINE FURTADO
CANDIDO ALSINA. A: JOSE JOACIR DA SILVA. A: MARIA IZALETE BERTULIO COSTA. A: PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI. A:
ROBERVAL LOPES ADAMO. A: ANA LUCIA ARUTIM ADAMO. Adv(s).: PR17931 - ANGELITA GRACIELA LEPREVOST MEDINA. R: TOLEDO
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. R: FENIX ARMAZENAGEM E
TRANSPORTES LTDA - EPP. Adv(s).: DF15192 - ELVIS DEL BARCO CAMARGO. Número do processo: 0702587-75.2016.8.07.0016 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LEANDRO EMERSON VIANA COUTO, JOAO BATISTA REGINATO NETO, MARA
LUCIA COLOMBO REGINATO, MARCELLO JOSE BARBOSA DOS SANTOS, FERNANDA MARIA BANDEIRA GONCALVES, YARA LOPES
DEPIERI, ALEXANDRE NAPOLI FRANCA, MARCOS SEBASTIAN ALSINA, KALINE FURTADO CANDIDO ALSINA, JOSE JOACIR DA SILVA,
MARIA IZALETE BERTULIO COSTA, PAULO HENRIQUE NOGUEIRA NEGRI, ROBERVAL LOPES ADAMO, ANA LUCIA ARUTIM ADAMO
EXECUTADO: TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA - EPP S E N T E N Ç A
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. O processo está em fase de cumprimento de sentença e, regularmente intimada, a
parte credora não inseriu cópia da certidão de ônus atualizada do imóvel indicado à penhora, tampouco indicou outros bens passíveis de penhora.
Assim, com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, deixando de condenar as partes ao pagamento das verbas de
sucumbência, por força legal (art. 55 da Lei 9.099/95). Em face dos princípios norteadores do processo, reputo pertinente a manutenção do registro
do nome da devedora perante a distribuição, razão pela qual o arquivamento dos autos far-se-á sem a respectiva baixa. Advindo indicação precisa
de bens passíveis de penhora e/ou novo endereço da devedora, desde logo, defiro as medidas executórias pertinentes. Sentença registrada
nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017

N. 0740299-65.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ORDENI GOMES DE OLIVEIRA. Adv(s).:
DF45939 - FELIPE LUIZ AZEVEDO CHAVES. R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número
do processo: 0740299-65.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ORDENI GOMES
DE OLIVEIRA RÉU: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do art. 38,
da Lei n.º 9.099/95. Regularmente citada, a ré não compareceu à sessão conciliatória, impondo-se o reconhecimento dos efeitos da revelia
para a presunção de veracidade dos fatos articulados na petição inicial, notadamente porque o direito envolvido é disponível (art. 20, da Lei n.º
9.099/95). Cuida-se de relação de consumo estabelecida por contrato de adesão, reconhecendo-se à espécie a incidência do Código de Defesa
do Consumidor (Súmula 469, do STJ) e das regras e princípios protetivos a ele inerentes, como: inversão do ônus da prova, plena reparação dos
danos e responsabilidade civil objetiva da empresa prestadora de serviços (artigos 6º, VI e VIII e 14, "caput", do CDC). Incontroverso o fato de
que a ré não promoveu a cobertura securitária do exame prescrito à autora (aberrometria ? OPD), por força dos efeitos da revelia. No entanto,
a necessidade do exame foi atestada pelo médico da autora (ID 10523253 - Pág. 1), sendo certo que não é direito da seguradora, por força de
interpretação legal limitativa, deixar de promover a cobertura securitária do tratamento médico indispensável à saúde da segurada. Com efeito,
não cabe à operadora do plano de saúde discutir o tratamento prescrito pelo médico eleito pela autora, sendo certo que a lista de procedimentos
da Agência Nacional de Saúde (ANS) é apenas elucidativa, garantindo somente a cobertura mínima obrigatória, não excluindo procedimento
não relacionado, especialmente quando atestada a necessidade do exame. No mesmo sentido: CIVIL. CONSUMIDOR. PLANO DE SAÚDE.
REEMBOLSO PARCIAL DA CIRURGIA PRK E NÃO REEMBOLSO DO EXAME DE ABERROMETRIA. RESPONSABILIDADE DA OPERADORA
NO REEMBOLSO INTEGRAL DAS DESPESAS. I. Os planos privados de saúde, de regra, estão submetidos às normas consumeristas (Lei
nº 8.078/90 ? Súmula 469 do STJ). Nesse passo, a despeito do plano de saúde ser administrado por entidade de autogestão, o entendimento
assente, tanto neste Tribunal como no STJ (mesmo após o julgamento do mencionado Resp 1.285.483/PB), é no sentido de considerar como
consumerista a relação jurídica existente entre a operadora do plano de saúde e seu beneficiário. Precedentes do STJ: Terceira Turma, REsp
1392560/PE, julgado em 09/08/2016, DJe 06/10/2016; AgRg no AREsp 813.590/RJ, julgado em 04/08/2016, DJe 15/08/2016. Precedentes do
TJDFT: 2ª Turma Cível, Acórdão n.998213, DJE: 02/03/2017; 7ª Turma Cível, Acórdão n.997866, DJE: 02/03/2017; 3ª Turma Cível, Acórdão
n.991621, DJE: 07/02/2017; 5ª Turma Cível, Acórdão n.985349, DJE: 01/02/2017; 3ª Turma Recursal, Acórdão n.997755, DJE: 02/03/2017; 1ª
Turma Recursal, Acórdão n.995885, DJE: 22/02/2017; 2ª Turma Recursal, Acórdão n.976433, DJE: 04/11/2016). II. No que concerne ao reembolso
das despesas, ainda que a recorrente tenha demonstrado de forma esmiuçada o procedimento de pedido de reembolso (Id 1436248 p.1/9), deixou
de fazer menção qual seria o valor a ser reembolsado ou de apresentar a ?Tabela GEAP de Procedimentos Médicos?. Nesse quadrante, é de se
manter o valor fixado para reembolso no valor despendido pela recorrida (Id 1436233 ? p.1 e Id 1436231 ? p.1) corrigido monetariamente a partir do
desembolso e acrescido de juros legais a partir da citação. Recurso conhecido e improvido. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos.
Condenada a recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação (Lei nº
9.099/95, Arts. 46 e 55). (Acórdão n.1015711, 07357894320168070016, Relator: FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA 3ª Turma Recursal
dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 10/05/2017, Publicado no DJE: 16/05/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
Por conseguinte, a injustificada recusa securitária gerou dano material passível de indenização e, tendo a autora comprovado o pagamento de
R$288,00 (duzentos e oitenta e oito reais), custo do exame médico indicado, cabível o reembolso da importância atualizada (ID 10523254 - Pág.
1). No tocante ao dano moral, a incerteza do amparo material contratado agregou sofrimento desnecessário e atingiu a integridade moral da
autora, pois a saúde, como bem extraordinariamente relevante à vida e à dignidade humana, foi elevada pela Constituição Federal à condição
de direito fundamental do homem. E a assistência à saúde prestada pela livre iniciativa é de relevância pública e, caso não promova à segurada
o amparo material contratado, fere direito fundamental passível de indenização. Considerando-se que a valoração da compensação moral deve
atender ao princípio da razoabilidade, segundo a intensidade e os efeitos da lesão, bem como deve objetivar o desestímulo à conduta lesiva,
arbitro o prejuízo moral suportado pela autora em R$3.000,00 (três mil reais). Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial para condenar
a ré a pagar à autora: a) o dano material de R$288,00 (duzentos e oitenta e oito reais), a ser corrigido monetariamente desde o desembolso,
acrescido de juros de mora a partir da citação; e b) o dano moral de R$3.000,00 (três mil reais), a ser corrigido monetariamente a partir desta
data (Súmula 362 do STJ), acrescido de juros de mora a partir da citação. Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487,
I, do CPC, deixando de condenar a vencida ao pagamento das verbas de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei n.º 9.099/95). Advirto
que a gratuidade de justiça será oportunamente apreciada e, caso oferecido recurso por qualquer das partes, o interessado deverá comprovar
o direito ao benefício. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intime-se (art. 346, do CPC). Após o trânsito em julgado, formulado pedido,
intime-se a devedora para o pagamento da obrigação constituída, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da multa prevista no art. 523, §1º, do
CPC. Decorrido o prazo, adotar-se-ão as medidas constritivas cabíveis, ficando a credora ciente de que, frustradas as medidas empreendidas,
o processo será arquivado (art. 51, da Lei n.º 9.099/95), sem prejuízo do desarquivamento, caso indicados bens penhoráveis, de titularidade da
devedora. Observado o procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0740299-65.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ORDENI GOMES DE OLIVEIRA. Adv(s).:
DF45939 - FELIPE LUIZ AZEVEDO CHAVES. R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número
do processo: 0740299-65.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ORDENI GOMES
DE OLIVEIRA RÉU: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do art. 38,
da Lei n.º 9.099/95. Regularmente citada, a ré não compareceu à sessão conciliatória, impondo-se o reconhecimento dos efeitos da revelia
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para a presunção de veracidade dos fatos articulados na petição inicial, notadamente porque o direito envolvido é disponível (art. 20, da Lei n.º
9.099/95). Cuida-se de relação de consumo estabelecida por contrato de adesão, reconhecendo-se à espécie a incidência do Código de Defesa
do Consumidor (Súmula 469, do STJ) e das regras e princípios protetivos a ele inerentes, como: inversão do ônus da prova, plena reparação dos
danos e responsabilidade civil objetiva da empresa prestadora de serviços (artigos 6º, VI e VIII e 14, "caput", do CDC). Incontroverso o fato de
que a ré não promoveu a cobertura securitária do exame prescrito à autora (aberrometria ? OPD), por força dos efeitos da revelia. No entanto,
a necessidade do exame foi atestada pelo médico da autora (ID 10523253 - Pág. 1), sendo certo que não é direito da seguradora, por força de
interpretação legal limitativa, deixar de promover a cobertura securitária do tratamento médico indispensável à saúde da segurada. Com efeito,
não cabe à operadora do plano de saúde discutir o tratamento prescrito pelo médico eleito pela autora, sendo certo que a lista de procedimentos
da Agência Nacional de Saúde (ANS) é apenas elucidativa, garantindo somente a cobertura mínima obrigatória, não excluindo procedimento
não relacionado, especialmente quando atestada a necessidade do exame. No mesmo sentido: CIVIL. CONSUMIDOR. PLANO DE SAÚDE.
REEMBOLSO PARCIAL DA CIRURGIA PRK E NÃO REEMBOLSO DO EXAME DE ABERROMETRIA. RESPONSABILIDADE DA OPERADORA
NO REEMBOLSO INTEGRAL DAS DESPESAS. I. Os planos privados de saúde, de regra, estão submetidos às normas consumeristas (Lei
nº 8.078/90 ? Súmula 469 do STJ). Nesse passo, a despeito do plano de saúde ser administrado por entidade de autogestão, o entendimento
assente, tanto neste Tribunal como no STJ (mesmo após o julgamento do mencionado Resp 1.285.483/PB), é no sentido de considerar como
consumerista a relação jurídica existente entre a operadora do plano de saúde e seu beneficiário. Precedentes do STJ: Terceira Turma, REsp
1392560/PE, julgado em 09/08/2016, DJe 06/10/2016; AgRg no AREsp 813.590/RJ, julgado em 04/08/2016, DJe 15/08/2016. Precedentes do
TJDFT: 2ª Turma Cível, Acórdão n.998213, DJE: 02/03/2017; 7ª Turma Cível, Acórdão n.997866, DJE: 02/03/2017; 3ª Turma Cível, Acórdão
n.991621, DJE: 07/02/2017; 5ª Turma Cível, Acórdão n.985349, DJE: 01/02/2017; 3ª Turma Recursal, Acórdão n.997755, DJE: 02/03/2017; 1ª
Turma Recursal, Acórdão n.995885, DJE: 22/02/2017; 2ª Turma Recursal, Acórdão n.976433, DJE: 04/11/2016). II. No que concerne ao reembolso
das despesas, ainda que a recorrente tenha demonstrado de forma esmiuçada o procedimento de pedido de reembolso (Id 1436248 p.1/9), deixou
de fazer menção qual seria o valor a ser reembolsado ou de apresentar a ?Tabela GEAP de Procedimentos Médicos?. Nesse quadrante, é de se
manter o valor fixado para reembolso no valor despendido pela recorrida (Id 1436233 ? p.1 e Id 1436231 ? p.1) corrigido monetariamente a partir do
desembolso e acrescido de juros legais a partir da citação. Recurso conhecido e improvido. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos.
Condenada a recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação (Lei nº
9.099/95, Arts. 46 e 55). (Acórdão n.1015711, 07357894320168070016, Relator: FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA 3ª Turma Recursal
dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 10/05/2017, Publicado no DJE: 16/05/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
Por conseguinte, a injustificada recusa securitária gerou dano material passível de indenização e, tendo a autora comprovado o pagamento de
R$288,00 (duzentos e oitenta e oito reais), custo do exame médico indicado, cabível o reembolso da importância atualizada (ID 10523254 - Pág.
1). No tocante ao dano moral, a incerteza do amparo material contratado agregou sofrimento desnecessário e atingiu a integridade moral da
autora, pois a saúde, como bem extraordinariamente relevante à vida e à dignidade humana, foi elevada pela Constituição Federal à condição
de direito fundamental do homem. E a assistência à saúde prestada pela livre iniciativa é de relevância pública e, caso não promova à segurada
o amparo material contratado, fere direito fundamental passível de indenização. Considerando-se que a valoração da compensação moral deve
atender ao princípio da razoabilidade, segundo a intensidade e os efeitos da lesão, bem como deve objetivar o desestímulo à conduta lesiva,
arbitro o prejuízo moral suportado pela autora em R$3.000,00 (três mil reais). Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial para condenar
a ré a pagar à autora: a) o dano material de R$288,00 (duzentos e oitenta e oito reais), a ser corrigido monetariamente desde o desembolso,
acrescido de juros de mora a partir da citação; e b) o dano moral de R$3.000,00 (três mil reais), a ser corrigido monetariamente a partir desta
data (Súmula 362 do STJ), acrescido de juros de mora a partir da citação. Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487,
I, do CPC, deixando de condenar a vencida ao pagamento das verbas de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei n.º 9.099/95). Advirto
que a gratuidade de justiça será oportunamente apreciada e, caso oferecido recurso por qualquer das partes, o interessado deverá comprovar
o direito ao benefício. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intime-se (art. 346, do CPC). Após o trânsito em julgado, formulado pedido,
intime-se a devedora para o pagamento da obrigação constituída, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da multa prevista no art. 523, §1º, do
CPC. Decorrido o prazo, adotar-se-ão as medidas constritivas cabíveis, ficando a credora ciente de que, frustradas as medidas empreendidas,
o processo será arquivado (art. 51, da Lei n.º 9.099/95), sem prejuízo do desarquivamento, caso indicados bens penhoráveis, de titularidade da
devedora. Observado o procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0739577-31.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CARMELIA DE OLIVEIRA. Adv(s).:
DF17013 - GABRIELA LUCAS QUEIROZ OLIVEIRA. R: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL.
Adv(s).: DF34804 - PRISCILA MARIA MOREIRA NOVA DA COSTA, DF23167 - TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA. Número do processo:
0739577-31.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: CARMELIA DE OLIVEIRA RÉU:
CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do art. 38,
da Lei n.º 9.099/95. Por oportuno, registro que o pedido de tutela provisória de urgência foi deferido, segundo os fundamentos expostos na
decisão proferida. Por oportuno, ressalto que ?não se aplica o Código de Defesa do Consumidor ao contrato de plano de saúde administrado por
entidade de autogestão, por inexistência de relação de consumo? (REsp 1285483/PB, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 22/06/2016, DJe 16/08/2016). No entanto, aos planos de saúde anteriores à Lei dos Planos de Saúde, hipótese tratada, aplicam-
se as regras da Lei n.º 9.656/98, vez que são contratos de trato sucessivo. No mesmo sentido: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR.
PLANO DE SAÚDE. CONTRATO ANTERIOR À LEI 9.656/98. APLICABILIDADE DA LEI. CDC. INCIDÊNCIA. ABUSIVIDADE DE CLÁUSULA
CONTRATUAL QUE EXCLUI DETERMINADAS DOENÇAS E PROCEDIMENTOS DO ROL DE COBERTURA. ESVAZIAMENTO DO CONTEÚDO
DO CONTRATO. CIRURGIA CARDÍACA. COBERTURA ADICIONAL CONTRATADA. RESSARCIMENTO DAS DESPESAS. REEMBOLSO
PARCIAL. IMPOSSIBILIDADE. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM FIXADO COM RAZOABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. I. Trata-se de recurso inominado interposto pela parte ré em face da sentença que julgou procedente em parte os pedidos iniciais,
para condená-la a indenizar as despesas médicas realizadas pela parte recorrida, no valor de R$ 20.496,00 (vinte mil, quatrocentos e noventa e
seis reais), além de compensar o dano moral ocasionado pela negativa de cobertura, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Em seu recurso,
alega que não houve descumprimento do contrato, uma vez que a negativa embasou-se em expressa limitação contratual. Caso se entenda
devido o reembolso, requer seja deferido conforme Tabela de Valores praticada pela Unimed BH. Ademais, sustenta que a correção monetária
não deve incidir a partir da data do desembolso, mas a partir do ajuizamento da ação. Sustenta, ainda, que a parte recorrida não comprovou
a situação de emergência nem que sofreu qualquer abalo psicológico que justifique a condenação por dano moral, a qual deve ser afastada.
Sucessivamente, pugna pela redução do valor fixado. II. Recurso próprio, tempestivo e com preparo regular (ID 2536694-2536699). Contrarrazões
apresentadas (ID 2536703). III. A questão da aplicabilidade ou inaplicabilidade da Lei 9.656/98 aos contratos firmados antes da sua vigência pende
de julgamento em Repercussão Geral perante o STF (Tema 123), porém, no âmbito do TJDFT há vários precedentes no sentido de que a referida
lei contém normas de ordem pública e natureza cogente e irradia seus efeitos sobre os contratos anteriores a ela, por se tratar de relação de
trato sucessivo sem termo certo. Precedentes: Acórdão n.998920, 20140610089029APC, Relator: TEÓFILO CAETANO 1ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 22/02/2017, Publicado no DJE: 09/03/2017. Pág.: 82-98; Acórdão n.930485, 20140111310137APC, Relator: SIMONE LUCINDO,
Revisor: NÍDIA CORRÊA LIMA, 1ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 16/03/2016, Publicado no DJE: 11/04/2016. Pág.: 187-199; Acórdão
n.884056, 20140111940616APC, Relator: FÁTIMA RAFAEL, Revisor: MARIA DE LOURDES ABREU, 3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
22/07/2015, Publicado no DJE: 03/08/2015. Pág.: 231). IV. O contrato estabelecido entre as partes (plano de saúde coletivo empresarial) submete-
se às normas da lei consumerista, afastadas pelo STJ apenas no que toca aos planos de saúde na modalidade de autogestão (REsp 1285483/PB,
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/06/2016, DJe 16/08/2016). Diante da aplicabilidade da lei consumerista,
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configura-se abusiva a cláusula contratual que exclui da cobertura determinadas doenças ou tratamentos, ?pois esvazia o conteúdo próprio
do contrato de plano de saúde, qual seja, a garantia de assistência médico-hospitalar, com os respectivos meios indicados pelo profissional
que assiste o contratante como necessário as suas condições de saúde. Precedentes: Acórdão n.892283, 07055360920158070016, Relator:
ARNALDO CORRÊA SILVA 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 08/09/2015, Publicado no
DJE: 16/09/2015. Pág.: Sem Página Cadastrada; Acórdão n.955604, 20150110910108APC, Relator: ALFEU MACHADO 1ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 20/07/2016, Publicado no DJE: 28/07/2016. Pág.: 61-70; Acórdão n.818864, 20130111542266APC, Relator: ALFEU MACHADO,
Revisor: MARIA IVATÔNIA, 1ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 11/09/2014, Publicado no DJE: 18/09/2014. Pág.: 129. 4)? Acórdão n.995866,
07278934620168070016, Relator: MARILIA DE AVILA E SILVA SAMPAIO 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF,
Data de Julgamento: 17/02/2017, Publicado no DJE: 22/02/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada. V. Ademais, no caso em tela restou demonstrado
que a parte recorrida é beneficiária do plano de saúde coletivo contratado com a parte recorrente por meio ?FEDERAMINAS? (ID 2536666;
2536667), cujo anexo Anexo n. 3, item 1.2 contempla a cobertura de cirurgias cardíacas (ID 2536685, p. 15-16). VI. Por todas as razões acima
declinadas, mostra-se ilegítima a negativa da parte recorrente à cirurgia cardíaca realizada pela parte recorrida, o que a obriga ao ressarcimento
das despesas suportadas. Quanto ao valor devido, deve ser ressarcido inteiramente, a uma porque o contrato (ID 2536666) não dispõe acerca
de reembolso; a duas porque a parte recorrente não apresentou o valor que porventura seria devido, limitando-se a afirmar que o valor poderia ?
ser apurado em fase de liquidação de sentença?, inexistente no rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95, art. 38, p. único). VII. Ressalta-se que,
ao contrário do sustentado na peça recursal, a situação de urgência restou demonstrada nos autos (ID 2536644). Embora o descumprimento
contratual, por si só, não seja capaz de configurar dano moral, a negativa de atendimento médico-hospitalar em situação de emergencial ultrapassa
o mero aborrecimento. É fato que gera abalo psíquico e angústia, portanto, apto a configurar dano de cunho moral, sendo devida a reparação
fixada na sentença. Precedentes: ?[...]A recusa a cobertura de tratamento de urgência é causa de fixação de indenização por danos morais. [...]?
(STJ - AgRg no AREsp: 415024 ES 2013/0352978-3, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento: 05/06/2014, T3 -
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/06/2014). VIII. A indenização por danos morais serve como meio de compensação pela lesão
a qualquer aspecto dos direitos de personalidade, punição para o agente causador do dano e prevenção futura quanto a fatos semelhantes.
IX. O valor da reparação deve guardar correspondência com o gravame sofrido, devendo o juiz pautar-se nos princípios da proporcionalidade
e da razoabilidade, sopesando as circunstâncias do fato e as condições pessoais e econômicas das partes envolvidas, assim como o grau da
ofensa moral e sua repercussão. X. Atento às diretrizes acima elencadas, entendo o montante fixado na sentença como suficiente para, com
razoabilidade e proporcionalidade, compensar os danos sofridos pela parte recorrida, sem, contudo, implicar em enriquecimento sem causa.
XI. Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida. Custas recolhidas. Condeno a parte recorrente vencida ao pagamento de honorários
advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação. XII. A súmula de julgamento servirá de acórdão, consoante disposto no artigo 46 da Lei
nº 9.099/95. (Acórdão n.1055990, 07007376420178070011, Relator: ALMIR ANDRADE DE FREITAS 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 25/10/2017, Publicado no DJE: 30/10/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada, com destaque que não
é do original) A pretensão inicial é indenizatória, ante o argumento de que ocorreu recusa contratual imotivada da ré, no tocante à cobertura de
tomografia de coerência óptica (OCT) prescrita à autora. Dispõe o art. 12, da Lei nº 9.656/98: "São facultadas a oferta, a contratação e a vigência
dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, nas segmentações previstas nos incisos I a IV deste artigo, respeitadas as
respectivas amplitudes de cobertura definidas no plano-referência de que trata o art. 10, segundo as seguintes exigências mínimas: I - quando
incluir atendimento ambulatorial: [...] b) cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos ambulatoriais, solicitados
pelo médico assistente." No caso, restou inequívoca a relação contratual estabelecida entre as partes, bem como a necessidade de realização
do exame prescrito pelo médico, OCT - tomografia de coerência óptica (ID 10417819 - Pág. 1). E ré não comprovou fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito reclamado pela autora (art. 373, II, do CPC/2015), importando ressaltar que a lista de procedimentos da Agência Nacional
de Saúde ? ANS é elucidativa e não taxativa, pois apenas garante cobertura mínima obrigatória, não excluindo procedimento não relacionado,
notadamente quando atestada a necessidade do exame prescrito. Com efeito, a operadora do plano de saúde não está autorizada a estabelecer
o tratamento a ser dispensado para a cura de doenças, não podendo a segurada, por força de interpretação legal limitativa da contratada, deixar
de receber o tratamento necessário, segundo a prescrição de seu médico. Por conseguinte, é legítimo o direito da autora à cobertura securitária
do exame médico prescrito. No tocante ao dano moral, a incerteza do amparo material contratado agregou sofrimento desnecessário à segurada,
sendo certo que a conduta omissiva e defeituosa da ré atingiu direito de personalidade, lesionando a integridade moral da autora. É que a saúde,
como bem extraordinariamente relevante à vida e à dignidade humana, foi elevada pela Constituição Federal à condição de direito fundamental
do homem. Assim, a assistência à saúde prestada pela livre iniciativa é de relevância pública e, caso não promova à beneficiária o amparo
material contratado, fere direito fundamental à vida e à dignidade humana. A cobertura securitária negada motiva e legitima o pleito indenizatório
moral reclamado, pois não é crível sustentar que a autora sofreu mero aborrecimento, fato do cotidiano e não indenizável. No mesmo sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. PLANO DE SAÚDE. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MATERIAIS E MORAIS. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.
NEGATIVA DE COBERTURA. SITUAÇÃO DE URGÊNCIA. EXAME. TOMOGRAFIA DE COERÊNCIA ÓPTICA - MONOCULAR (OCT). RECUSA
INDEVIDA. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSOS CONHECIDOS. PROVIDO DA AUTORA E DESPROVIDO DA RÉ. 1. A contratação
de plano de saúde pressupõe que o serviço será autorizado e devidamente custeado no momento da ocorrência do infortúnio, já que, para isso,
o consumidor paga religiosamente a contraprestação. 2. Em se tratando de situação de emergência, o art. 35-C da Lei 9.656/98 determina que o
plano de saúde providencie o pronto atendimento do segurado, sob pena de frustrar a própria finalidade do serviço contratado. 3. A cobertura do
tratamento indicado pelo médico assistente deve ser observada pelo plano de saúde e se mostra indissociável da sua obrigação contratual. 4. Na
hipótese dos autos, restou caracterizado o dano moral pela recusa injustificada na cobertura do exame, em razão do agravamento da situação
do paciente e superveniente perda visual, aumentando o seu estado psicológico de aflição e angústia. 5. Em atendimento aos princípios da
razoabilidade e proporcionalidade, elevo a indenização por dano moral para R$ 10.000,00, por se mostrar mais condizente com as circunstâncias
do caso concreto e os parâmetros fixados pela doutrina e jurisprudência, sem desprezar seu caráter dissuasório e punitivo. 6. RECURSOS
CONHECIDOS. PROVIDO DA AUTORA. DESPROVIDO DA RÉ. (Acórdão n.1038004, 20160110887856APC, Relator: LUÍS GUSTAVO B. DE
OLIVEIRA 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 02/08/2017, Publicado no DJE: 16/08/2017. Pág.: 374/386, com destaque que não é do
original) Considerando-se que a valoração da compensação moral deve atender ao princípio da razoabilidade, segundo a intensidade e os efeitos
da lesão, bem como deve objetivar o desestímulo à conduta lesiva, arbitro o prejuízo moral suportado pela autora em R$4.000,00 (quatro mil
reais). Em face do exposto, julgo procedente o pedido inicial para, confirmando a tutela provisória de urgência concedida (ID 10418985 - Pág. 2),
condenar a ré à obrigação de pagar à autora o dano moral de R$4.000,00 (quatro mil reais), a ser corrigido em consonância com o Enunciado
da Súmula 362, do STJ, acrescido de juros de mora a partir da citação. Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, I, do
CPC, deixando de condenar a vencida ao pagamento das verbas de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei n.º 9.099/95). Advirto que a
gratuidade de justiça será oportunamente apreciada e, caso oferecido recurso por qualquer das partes, o interessado deverá comprovar o direito
ao benefício. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, formulado pedido, intime-se a devedora para
o pagamento da obrigação constituída, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da multa prevista no art. 523, §1º, do CPC. Decorrido o prazo,
adotar-se-ão as medidas constritivas cabíveis, ficando a credora ciente de que, frustradas as medidas empreendidas, o processo será arquivado
(art. 51, da Lei n.º 9.099/95), sem prejuízo do desarquivamento, caso indicados bens penhoráveis, de titularidade da devedora. BRASÍLIA, DF,
6 de dezembro de 2017.

N. 0739577-31.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CARMELIA DE OLIVEIRA. Adv(s).:
DF17013 - GABRIELA LUCAS QUEIROZ OLIVEIRA. R: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL.
Adv(s).: DF34804 - PRISCILA MARIA MOREIRA NOVA DA COSTA, DF23167 - TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA. Número do processo:
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0739577-31.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: CARMELIA DE OLIVEIRA RÉU:
CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do art. 38,
da Lei n.º 9.099/95. Por oportuno, registro que o pedido de tutela provisória de urgência foi deferido, segundo os fundamentos expostos na
decisão proferida. Por oportuno, ressalto que ?não se aplica o Código de Defesa do Consumidor ao contrato de plano de saúde administrado por
entidade de autogestão, por inexistência de relação de consumo? (REsp 1285483/PB, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 22/06/2016, DJe 16/08/2016). No entanto, aos planos de saúde anteriores à Lei dos Planos de Saúde, hipótese tratada, aplicam-
se as regras da Lei n.º 9.656/98, vez que são contratos de trato sucessivo. No mesmo sentido: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR.
PLANO DE SAÚDE. CONTRATO ANTERIOR À LEI 9.656/98. APLICABILIDADE DA LEI. CDC. INCIDÊNCIA. ABUSIVIDADE DE CLÁUSULA
CONTRATUAL QUE EXCLUI DETERMINADAS DOENÇAS E PROCEDIMENTOS DO ROL DE COBERTURA. ESVAZIAMENTO DO CONTEÚDO
DO CONTRATO. CIRURGIA CARDÍACA. COBERTURA ADICIONAL CONTRATADA. RESSARCIMENTO DAS DESPESAS. REEMBOLSO
PARCIAL. IMPOSSIBILIDADE. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM FIXADO COM RAZOABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. I. Trata-se de recurso inominado interposto pela parte ré em face da sentença que julgou procedente em parte os pedidos iniciais,
para condená-la a indenizar as despesas médicas realizadas pela parte recorrida, no valor de R$ 20.496,00 (vinte mil, quatrocentos e noventa e
seis reais), além de compensar o dano moral ocasionado pela negativa de cobertura, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Em seu recurso,
alega que não houve descumprimento do contrato, uma vez que a negativa embasou-se em expressa limitação contratual. Caso se entenda
devido o reembolso, requer seja deferido conforme Tabela de Valores praticada pela Unimed BH. Ademais, sustenta que a correção monetária
não deve incidir a partir da data do desembolso, mas a partir do ajuizamento da ação. Sustenta, ainda, que a parte recorrida não comprovou
a situação de emergência nem que sofreu qualquer abalo psicológico que justifique a condenação por dano moral, a qual deve ser afastada.
Sucessivamente, pugna pela redução do valor fixado. II. Recurso próprio, tempestivo e com preparo regular (ID 2536694-2536699). Contrarrazões
apresentadas (ID 2536703). III. A questão da aplicabilidade ou inaplicabilidade da Lei 9.656/98 aos contratos firmados antes da sua vigência pende
de julgamento em Repercussão Geral perante o STF (Tema 123), porém, no âmbito do TJDFT há vários precedentes no sentido de que a referida
lei contém normas de ordem pública e natureza cogente e irradia seus efeitos sobre os contratos anteriores a ela, por se tratar de relação de
trato sucessivo sem termo certo. Precedentes: Acórdão n.998920, 20140610089029APC, Relator: TEÓFILO CAETANO 1ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 22/02/2017, Publicado no DJE: 09/03/2017. Pág.: 82-98; Acórdão n.930485, 20140111310137APC, Relator: SIMONE LUCINDO,
Revisor: NÍDIA CORRÊA LIMA, 1ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 16/03/2016, Publicado no DJE: 11/04/2016. Pág.: 187-199; Acórdão
n.884056, 20140111940616APC, Relator: FÁTIMA RAFAEL, Revisor: MARIA DE LOURDES ABREU, 3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
22/07/2015, Publicado no DJE: 03/08/2015. Pág.: 231). IV. O contrato estabelecido entre as partes (plano de saúde coletivo empresarial) submete-
se às normas da lei consumerista, afastadas pelo STJ apenas no que toca aos planos de saúde na modalidade de autogestão (REsp 1285483/PB,
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/06/2016, DJe 16/08/2016). Diante da aplicabilidade da lei consumerista,
configura-se abusiva a cláusula contratual que exclui da cobertura determinadas doenças ou tratamentos, ?pois esvazia o conteúdo próprio
do contrato de plano de saúde, qual seja, a garantia de assistência médico-hospitalar, com os respectivos meios indicados pelo profissional
que assiste o contratante como necessário as suas condições de saúde. Precedentes: Acórdão n.892283, 07055360920158070016, Relator:
ARNALDO CORRÊA SILVA 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 08/09/2015, Publicado no
DJE: 16/09/2015. Pág.: Sem Página Cadastrada; Acórdão n.955604, 20150110910108APC, Relator: ALFEU MACHADO 1ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 20/07/2016, Publicado no DJE: 28/07/2016. Pág.: 61-70; Acórdão n.818864, 20130111542266APC, Relator: ALFEU MACHADO,
Revisor: MARIA IVATÔNIA, 1ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 11/09/2014, Publicado no DJE: 18/09/2014. Pág.: 129. 4)? Acórdão n.995866,
07278934620168070016, Relator: MARILIA DE AVILA E SILVA SAMPAIO 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF,
Data de Julgamento: 17/02/2017, Publicado no DJE: 22/02/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada. V. Ademais, no caso em tela restou demonstrado
que a parte recorrida é beneficiária do plano de saúde coletivo contratado com a parte recorrente por meio ?FEDERAMINAS? (ID 2536666;
2536667), cujo anexo Anexo n. 3, item 1.2 contempla a cobertura de cirurgias cardíacas (ID 2536685, p. 15-16). VI. Por todas as razões acima
declinadas, mostra-se ilegítima a negativa da parte recorrente à cirurgia cardíaca realizada pela parte recorrida, o que a obriga ao ressarcimento
das despesas suportadas. Quanto ao valor devido, deve ser ressarcido inteiramente, a uma porque o contrato (ID 2536666) não dispõe acerca
de reembolso; a duas porque a parte recorrente não apresentou o valor que porventura seria devido, limitando-se a afirmar que o valor poderia ?
ser apurado em fase de liquidação de sentença?, inexistente no rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95, art. 38, p. único). VII. Ressalta-se que,
ao contrário do sustentado na peça recursal, a situação de urgência restou demonstrada nos autos (ID 2536644). Embora o descumprimento
contratual, por si só, não seja capaz de configurar dano moral, a negativa de atendimento médico-hospitalar em situação de emergencial ultrapassa
o mero aborrecimento. É fato que gera abalo psíquico e angústia, portanto, apto a configurar dano de cunho moral, sendo devida a reparação
fixada na sentença. Precedentes: ?[...]A recusa a cobertura de tratamento de urgência é causa de fixação de indenização por danos morais. [...]?
(STJ - AgRg no AREsp: 415024 ES 2013/0352978-3, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento: 05/06/2014, T3 -
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/06/2014). VIII. A indenização por danos morais serve como meio de compensação pela lesão
a qualquer aspecto dos direitos de personalidade, punição para o agente causador do dano e prevenção futura quanto a fatos semelhantes.
IX. O valor da reparação deve guardar correspondência com o gravame sofrido, devendo o juiz pautar-se nos princípios da proporcionalidade
e da razoabilidade, sopesando as circunstâncias do fato e as condições pessoais e econômicas das partes envolvidas, assim como o grau da
ofensa moral e sua repercussão. X. Atento às diretrizes acima elencadas, entendo o montante fixado na sentença como suficiente para, com
razoabilidade e proporcionalidade, compensar os danos sofridos pela parte recorrida, sem, contudo, implicar em enriquecimento sem causa.
XI. Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida. Custas recolhidas. Condeno a parte recorrente vencida ao pagamento de honorários
advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação. XII. A súmula de julgamento servirá de acórdão, consoante disposto no artigo 46 da Lei
nº 9.099/95. (Acórdão n.1055990, 07007376420178070011, Relator: ALMIR ANDRADE DE FREITAS 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 25/10/2017, Publicado no DJE: 30/10/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada, com destaque que não
é do original) A pretensão inicial é indenizatória, ante o argumento de que ocorreu recusa contratual imotivada da ré, no tocante à cobertura de
tomografia de coerência óptica (OCT) prescrita à autora. Dispõe o art. 12, da Lei nº 9.656/98: "São facultadas a oferta, a contratação e a vigência
dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, nas segmentações previstas nos incisos I a IV deste artigo, respeitadas as
respectivas amplitudes de cobertura definidas no plano-referência de que trata o art. 10, segundo as seguintes exigências mínimas: I - quando
incluir atendimento ambulatorial: [...] b) cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos ambulatoriais, solicitados
pelo médico assistente." No caso, restou inequívoca a relação contratual estabelecida entre as partes, bem como a necessidade de realização
do exame prescrito pelo médico, OCT - tomografia de coerência óptica (ID 10417819 - Pág. 1). E ré não comprovou fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito reclamado pela autora (art. 373, II, do CPC/2015), importando ressaltar que a lista de procedimentos da Agência Nacional
de Saúde ? ANS é elucidativa e não taxativa, pois apenas garante cobertura mínima obrigatória, não excluindo procedimento não relacionado,
notadamente quando atestada a necessidade do exame prescrito. Com efeito, a operadora do plano de saúde não está autorizada a estabelecer
o tratamento a ser dispensado para a cura de doenças, não podendo a segurada, por força de interpretação legal limitativa da contratada, deixar
de receber o tratamento necessário, segundo a prescrição de seu médico. Por conseguinte, é legítimo o direito da autora à cobertura securitária
do exame médico prescrito. No tocante ao dano moral, a incerteza do amparo material contratado agregou sofrimento desnecessário à segurada,
sendo certo que a conduta omissiva e defeituosa da ré atingiu direito de personalidade, lesionando a integridade moral da autora. É que a saúde,
como bem extraordinariamente relevante à vida e à dignidade humana, foi elevada pela Constituição Federal à condição de direito fundamental
do homem. Assim, a assistência à saúde prestada pela livre iniciativa é de relevância pública e, caso não promova à beneficiária o amparo
material contratado, fere direito fundamental à vida e à dignidade humana. A cobertura securitária negada motiva e legitima o pleito indenizatório
moral reclamado, pois não é crível sustentar que a autora sofreu mero aborrecimento, fato do cotidiano e não indenizável. No mesmo sentido:
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APELAÇÃO CÍVEL. PLANO DE SAÚDE. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MATERIAIS E MORAIS. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.
NEGATIVA DE COBERTURA. SITUAÇÃO DE URGÊNCIA. EXAME. TOMOGRAFIA DE COERÊNCIA ÓPTICA - MONOCULAR (OCT). RECUSA
INDEVIDA. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSOS CONHECIDOS. PROVIDO DA AUTORA E DESPROVIDO DA RÉ. 1. A contratação
de plano de saúde pressupõe que o serviço será autorizado e devidamente custeado no momento da ocorrência do infortúnio, já que, para isso,
o consumidor paga religiosamente a contraprestação. 2. Em se tratando de situação de emergência, o art. 35-C da Lei 9.656/98 determina que o
plano de saúde providencie o pronto atendimento do segurado, sob pena de frustrar a própria finalidade do serviço contratado. 3. A cobertura do
tratamento indicado pelo médico assistente deve ser observada pelo plano de saúde e se mostra indissociável da sua obrigação contratual. 4. Na
hipótese dos autos, restou caracterizado o dano moral pela recusa injustificada na cobertura do exame, em razão do agravamento da situação
do paciente e superveniente perda visual, aumentando o seu estado psicológico de aflição e angústia. 5. Em atendimento aos princípios da
razoabilidade e proporcionalidade, elevo a indenização por dano moral para R$ 10.000,00, por se mostrar mais condizente com as circunstâncias
do caso concreto e os parâmetros fixados pela doutrina e jurisprudência, sem desprezar seu caráter dissuasório e punitivo. 6. RECURSOS
CONHECIDOS. PROVIDO DA AUTORA. DESPROVIDO DA RÉ. (Acórdão n.1038004, 20160110887856APC, Relator: LUÍS GUSTAVO B. DE
OLIVEIRA 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 02/08/2017, Publicado no DJE: 16/08/2017. Pág.: 374/386, com destaque que não é do
original) Considerando-se que a valoração da compensação moral deve atender ao princípio da razoabilidade, segundo a intensidade e os efeitos
da lesão, bem como deve objetivar o desestímulo à conduta lesiva, arbitro o prejuízo moral suportado pela autora em R$4.000,00 (quatro mil
reais). Em face do exposto, julgo procedente o pedido inicial para, confirmando a tutela provisória de urgência concedida (ID 10418985 - Pág. 2),
condenar a ré à obrigação de pagar à autora o dano moral de R$4.000,00 (quatro mil reais), a ser corrigido em consonância com o Enunciado
da Súmula 362, do STJ, acrescido de juros de mora a partir da citação. Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, I, do
CPC, deixando de condenar a vencida ao pagamento das verbas de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei n.º 9.099/95). Advirto que a
gratuidade de justiça será oportunamente apreciada e, caso oferecido recurso por qualquer das partes, o interessado deverá comprovar o direito
ao benefício. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, formulado pedido, intime-se a devedora para
o pagamento da obrigação constituída, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da multa prevista no art. 523, §1º, do CPC. Decorrido o prazo,
adotar-se-ão as medidas constritivas cabíveis, ficando a credora ciente de que, frustradas as medidas empreendidas, o processo será arquivado
(art. 51, da Lei n.º 9.099/95), sem prejuízo do desarquivamento, caso indicados bens penhoráveis, de titularidade da devedora. BRASÍLIA, DF,
6 de dezembro de 2017.

N. 0731753-21.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ABDELTEEF ABDELRHMAN AHMED
ABDELRHMAN. Adv(s).: MS12568 - ERICK RODRIGUES TERRA. R: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF2000 - APARECIDA BORDIM
MOREIRA SOARES. Número do processo: 0731753-21.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: ABDELTEEF ABDELRHMAN AHMED ABDELRHMAN RÉU: BANCO BRADESCO SA S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos
termos do artigo 38, da Lei n.º 9.099/95. Trata-se de relação de consumo, mas para que a inversão do ônus da prova milite em favor do autor,
nos termos do disposto no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, imprescindível a demonstração inequívoca da verossimilhança
da alegação ou da hipossuficiência do consumidor, o que não ocorreu na espécie. Conforme o disposto no artigo 12, I da Resolução do
BACEN nº 2.747/2000, o pedido de encerramento da conta bancária deve ser formalizado por escrito (no mesmo sentido: Acórdão n.608634,
20120310103767ACJ, Relator: DEMETRIUS GOMES CAVALCANTI, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data
de Julgamento: 07/08/2012, Publicado no DJE: 09/08/2012. Pág.: 183). Por conseguinte, não tendo o autor comprovado que formulou pedido
de encerramento da conta bancária administrada pela ré (ID 10718892 - Pág. 1), impõe-se reconhecer a legalidade da cobrança de taxas de
manutenção e encargos bancários, na forma contratada. Ademais, a cobrança das referidas taxas e dos encargos independe da movimentação
financeira realizada pelo correntista, tampouco é considerada abusiva ou ilegal. No mesmo sentido: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. RECURSO
INOMINADO. CONSUMIDOR E PROCESSO CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DO PEDIDO FORMAL DE CANCELAMENTO DA CONTA. CONTA INATIVA. REGULARIDADE DA COBRANÇA DE TARIFA DE MANUTENÇÃO.
DÍVIDA EXISTENTE. INSCRIÇÃO DO NOME DO CONSUMIDOR EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXERCÍCIO REGULAR DE
DIREITO. INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA PARAJULGAR IMPROCEENTES
OS PEDIDOS DEDUZIDOS NA INICIAL. 1. A espontânea abertura de conta corrente, com a contratação dos serviços correspondentes, geram
para o correntista a obrigação de pagamento de tarifas decorrentes, independentemente de sua utilização, não se mostrando relevante aferir se
houve ou não movimentação da conta se o correntista assentiu em mantê-la ativa. 2. O encerramento de conta corrente oriunda de celebração de
contrato de adesão a produtos e serviços bancários se dá pelo mesmo modo do contrato, não sendo razoável o entendimento de que a simples
ausência de movimentação da conta bancária culmine no encerramento automático da conta. Assim, se o contrato se deu de forma escrita,
obviamente o distrato deve seguir idêntica forma, dependendo de procedimento específico para tal fim, qual seja, a assinatura de um termo de
encerramento de conta. Não consta dos autos nenhum documento comprobatório de tal ato, ônus que incumbia à parte autora, nos termos do
art. 333, inc. I, do CPC, não podendo ser imputado ao réu a produção de prova negativa, qual seja, de que a autora não requereu o encerramento
da conta. 3. Sobre a conta corrente inativa incidem taxas de manutenção, que só se fazem cessar mediante a formal manifestação de vontade do
correntista quanto ao encerramento da conta. Dessa forma, caso o correntista não mantenha saldo positivo, a conta ficará devedora em razão do
débito dos encargos relativos à manutenção da mesma, como no caso dos autos. 4. Não restando provado que a negativação em cadastro restritivo
de crédito se dera de forma indevida, já que estribada em dívida existente, não há se falar em obrigação de indenizar moralmente, porquanto
exercido direito subjetivo. 5. Recurso conhecido e provido. Sentença reformada para julgar improcedente o pedido deduzido na inicial. Sem custas
adicionais e sem condenação em honorários advocatícios, à ausência de recorrente vencido. (Acórdão n.608634, 20120310103767ACJ, Relator:
DEMETRIUS GOMES CAVALCANTI 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 07/08/2012, Publicado
no DJE: 09/08/2012. Pág.: 183, com destaque que não é do original). Nesse viés, a dívida foi regularmente contraída pelo autor e, configurada
a mora, são legítimos os efeitos dela decorrentes, como a restrição creditícia do consumidor inadimplente (ID 9423428 - Pág. 1). Ademais,
inexistindo defeito no serviço bancário prestado ou prática ilícita atribuída à ré, falece de fundamento jurídico o pleito indenizatório formulado.
Em face do exposto, julgo improcedente o pedido inicial, resolvendo o mérito, com fundamento no art. 487, I, do CPC. Deixo de condenar a
parte vencida ao pagamento das verbas de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei n.º 9.099/95). Advirto que a gratuidade de justiça será
oportunamente apreciada e, caso oferecido recurso por qualquer das partes, o interessado deverá comprovar o direito ao benefício. Sentença
registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Observado o procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0731753-21.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ABDELTEEF ABDELRHMAN AHMED
ABDELRHMAN. Adv(s).: MS12568 - ERICK RODRIGUES TERRA. R: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF2000 - APARECIDA BORDIM
MOREIRA SOARES. Número do processo: 0731753-21.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: ABDELTEEF ABDELRHMAN AHMED ABDELRHMAN RÉU: BANCO BRADESCO SA S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos
termos do artigo 38, da Lei n.º 9.099/95. Trata-se de relação de consumo, mas para que a inversão do ônus da prova milite em favor do autor,
nos termos do disposto no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, imprescindível a demonstração inequívoca da verossimilhança
da alegação ou da hipossuficiência do consumidor, o que não ocorreu na espécie. Conforme o disposto no artigo 12, I da Resolução do
BACEN nº 2.747/2000, o pedido de encerramento da conta bancária deve ser formalizado por escrito (no mesmo sentido: Acórdão n.608634,
20120310103767ACJ, Relator: DEMETRIUS GOMES CAVALCANTI, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data
de Julgamento: 07/08/2012, Publicado no DJE: 09/08/2012. Pág.: 183). Por conseguinte, não tendo o autor comprovado que formulou pedido
de encerramento da conta bancária administrada pela ré (ID 10718892 - Pág. 1), impõe-se reconhecer a legalidade da cobrança de taxas de
manutenção e encargos bancários, na forma contratada. Ademais, a cobrança das referidas taxas e dos encargos independe da movimentação
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financeira realizada pelo correntista, tampouco é considerada abusiva ou ilegal. No mesmo sentido: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. RECURSO
INOMINADO. CONSUMIDOR E PROCESSO CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DO PEDIDO FORMAL DE CANCELAMENTO DA CONTA. CONTA INATIVA. REGULARIDADE DA COBRANÇA DE TARIFA DE MANUTENÇÃO.
DÍVIDA EXISTENTE. INSCRIÇÃO DO NOME DO CONSUMIDOR EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXERCÍCIO REGULAR DE
DIREITO. INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA PARAJULGAR IMPROCEENTES
OS PEDIDOS DEDUZIDOS NA INICIAL. 1. A espontânea abertura de conta corrente, com a contratação dos serviços correspondentes, geram
para o correntista a obrigação de pagamento de tarifas decorrentes, independentemente de sua utilização, não se mostrando relevante aferir se
houve ou não movimentação da conta se o correntista assentiu em mantê-la ativa. 2. O encerramento de conta corrente oriunda de celebração de
contrato de adesão a produtos e serviços bancários se dá pelo mesmo modo do contrato, não sendo razoável o entendimento de que a simples
ausência de movimentação da conta bancária culmine no encerramento automático da conta. Assim, se o contrato se deu de forma escrita,
obviamente o distrato deve seguir idêntica forma, dependendo de procedimento específico para tal fim, qual seja, a assinatura de um termo de
encerramento de conta. Não consta dos autos nenhum documento comprobatório de tal ato, ônus que incumbia à parte autora, nos termos do
art. 333, inc. I, do CPC, não podendo ser imputado ao réu a produção de prova negativa, qual seja, de que a autora não requereu o encerramento
da conta. 3. Sobre a conta corrente inativa incidem taxas de manutenção, que só se fazem cessar mediante a formal manifestação de vontade do
correntista quanto ao encerramento da conta. Dessa forma, caso o correntista não mantenha saldo positivo, a conta ficará devedora em razão do
débito dos encargos relativos à manutenção da mesma, como no caso dos autos. 4. Não restando provado que a negativação em cadastro restritivo
de crédito se dera de forma indevida, já que estribada em dívida existente, não há se falar em obrigação de indenizar moralmente, porquanto
exercido direito subjetivo. 5. Recurso conhecido e provido. Sentença reformada para julgar improcedente o pedido deduzido na inicial. Sem custas
adicionais e sem condenação em honorários advocatícios, à ausência de recorrente vencido. (Acórdão n.608634, 20120310103767ACJ, Relator:
DEMETRIUS GOMES CAVALCANTI 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 07/08/2012, Publicado
no DJE: 09/08/2012. Pág.: 183, com destaque que não é do original). Nesse viés, a dívida foi regularmente contraída pelo autor e, configurada
a mora, são legítimos os efeitos dela decorrentes, como a restrição creditícia do consumidor inadimplente (ID 9423428 - Pág. 1). Ademais,
inexistindo defeito no serviço bancário prestado ou prática ilícita atribuída à ré, falece de fundamento jurídico o pleito indenizatório formulado.
Em face do exposto, julgo improcedente o pedido inicial, resolvendo o mérito, com fundamento no art. 487, I, do CPC. Deixo de condenar a
parte vencida ao pagamento das verbas de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei n.º 9.099/95). Advirto que a gratuidade de justiça será
oportunamente apreciada e, caso oferecido recurso por qualquer das partes, o interessado deverá comprovar o direito ao benefício. Sentença
registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Observado o procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0736896-88.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: NORMA ELI DE OLIVEIRA NOGUEIRA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: TAM LINHAS AEREAS S/A. Adv(s).: DF045788 - FABIO RIVELLI. Número do processo: 0736896-88.2017.8.07.0016
Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: NORMA ELI DE OLIVEIRA NOGUEIRA RÉU: TAM LINHAS
AEREAS S/A S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n.º 9.099/95. Trata-se de relação de consumo e as partes
estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor, importando registrar que em face da verossimilhança da alegação e da hipossuficiência da
consumidora, cabível a inversão do ônus da prova, notadamente porque evidenciada a vulnerabilidade da autora para a comprovação do direito
alegado (art. 4.º, I, do CDC). Segundo o artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade civil da ré, fornecedora de serviços,
independe da extensão da culpa porque é considerada objetiva, aperfeiçoando-se mediante o concurso de três pressupostos: 1) defeito do serviço;
2) evento danoso e 3) relação de causalidade entre o defeito do serviço e o dano. A autora adquiriu passagens aéreas de voos operados pela ré,
trecho Brasília (DF) - Rio de Janeiro (RJ), ida e volta, mas porque não utilizou o serviço aéreo do primeiro trecho, a transportadora cancelou o trecho
de volta. O conjunto probatório evidenciou que a autora não recebeu informação adequada, satisfatoriamente clara, quanto às consequências da
não apresentação para o embarque, evidenciando violação do dever de informação imputado à ré (art. 6º, inciso III, da Lei 8.078/90), decorrente
do princípio da boa-fé objetiva que deve permear as relações de consumo. Com efeito, as restrições impostas pela companhia aérea, no caso
de não apresentação do passageiro para embarque no primeiro trecho da viagem, devem ser satisfatoriamente esclarecidas e divulgadas ao
usuário, sob pena de afronta aos princípios do Código de Defesa do Consumidor. No mesmo sentido: JUIZADO ESPECIAL. DIREITO DO
CONSUMIDOR. TRANSPORTE AÉREO DE PASSAGEIRO. PASSAGEM DE IDA E VOLTA. "NO SHOW". CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO
SEGUNDO TRECHO PELA COMPANHIA. CLÁUSULA RESTRITIVA SEM QUALQUER DESTAQUE NO CONTRATO DE ADESÃO. DIREITO
À INFORMAÇÃO CLARA E ADEQUADA. ART. 4° CDC. PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA. DANOS MATERIAIS CONFIGURADOS. DANO
MORAL NÃO CONFIGURADO NO CASO CONCRETO. RECURSO DA PARTE RÉ CONHECIDO E PROVIDO PARA AFASTAR OS DANOS
MORAIS. 1. Trata-se de Recurso Inominado interposto pela parte Ré/recorrente, TAM LINHAS AÉREAS S/A, contra a sentença que julgou
parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial, condenando-a restituição do valor de R$270,58 (duzentos e setenta reais e cinquenta
e oito centavos) a título de danos materiais e mais R$4.000,00 (quatro mil reais) de danos morais. 2. O recorrente alegou que o contrato firmado
entre as partes é claro quanto ao cancelamento automático da passagem de volta no caso de não utilização do trecho de ida (no show - fls. 20).
Dessa forma, ponderou que, tendo sua conduta respaldada por contrato firmado entre as partes, não há ato ilícito do qual se origine o dever de
indenizar. 3. Inicialmente, a relação que envolve as partes é de consumo, razão pela qual se aplica o Código de Defesa do Consumidor 4. Direito à
informação. É direito do consumidor, nos termos do artigo 6º, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor, o acesso às informações adequadas
e claras a respeito do contrato. Ademais, a cláusula restritiva de direito deve ser redigida com clareza e em destaque (artigos 51, inciso XV, e 54, §
4º, do CDC). 5. Danos materiais. Evidenciado o indevido cancelamento, com a correspondente falha na prestação de serviço, deve a companhia
aérea indenizar os gastos com a aquisição de novo bilhete, com vistas a reintegrar o patrimônio do consumidor. 6. Dano moral. O cancelamento
do vôo de retorno não submeteu a autora/recorrida a constrangimentos ou dificuldades anormais, e que foi superado com a aquisição de bilhete
rodoviário, não violando assim direitos da personalidade. Como não embarcou no voo de ida é de se presumir não usaria o trecho da volta. 7.
Recurso conhecido e provido em parte para afastar a condenação por danos morais. 8. Sem custas processuais e sem honorários advocatícios
ante a ausência de recorrente vencido. (Acórdão n.882568, 20150310034028ACJ, Relator: ARNALDO CORRÊA SILVA, 2ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 21/07/2015, Publicado no DJE: 27/08/2015. Pág.: 370) Por conseguinte, forçoso
reconhecer que a autora tem direito ao ressarcimento do valor pago pelas novas passagens aéreas adquiridas para o trecho de retorno da
viagem (Rio de Janeiro - Brasília), no montante de R$1.590,69 (ID 10059125 - Pág. 8), mas não é o caso de incidência do disposto no art. 42,
parágrafo único, do CDC, que exige o pagamento indevido e o engano injustificável. Em relação ao dano moral, não vislumbro ofensa passível
de indenização, pois a dor, angústia ou sofrimento que ensejam violação à moral e determinam o dever de indenizar devem fugir à normalidade,
interferindo intensamente no comportamento psicológico da vítima, causando-lhe aflição e desequilíbrio, o que não ocorreu na hipótese. Ante
o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a ré a pagar à autora o valor de R$1.590,69 (um mil, quinhentos e
noventa reais e sessenta e nove centavos), a ser acrescido de correção monetária desde a data do desembolso (23/09/2017) e juros legais a
partir da citação, extinguindo o processo, com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, I, do CPC, deixando de condenar a vencida ao
pagamento das verbas de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei n.º 9.099/95). Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, formulado pedido, intime-se a devedora para o pagamento da obrigação constituída, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena da multa prevista no art. 523, §1º, do CPC/15. Decorrido o prazo, adotar-se-ão as medidas constritivas cabíveis, ficando a credora ciente
de que, frustradas as medidas empreendidas, o processo será arquivado (art. 51, da Lei n.º 9.099/95), sem prejuízo do desarquivamento, caso
indicados bens penhoráveis, de titularidade da devedora. Observado o procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0736896-88.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: NORMA ELI DE OLIVEIRA NOGUEIRA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: TAM LINHAS AEREAS S/A. Adv(s).: DF045788 - FABIO RIVELLI. Número do processo: 0736896-88.2017.8.07.0016
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Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: NORMA ELI DE OLIVEIRA NOGUEIRA RÉU: TAM LINHAS
AEREAS S/A S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n.º 9.099/95. Trata-se de relação de consumo e as partes
estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor, importando registrar que em face da verossimilhança da alegação e da hipossuficiência da
consumidora, cabível a inversão do ônus da prova, notadamente porque evidenciada a vulnerabilidade da autora para a comprovação do direito
alegado (art. 4.º, I, do CDC). Segundo o artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade civil da ré, fornecedora de serviços,
independe da extensão da culpa porque é considerada objetiva, aperfeiçoando-se mediante o concurso de três pressupostos: 1) defeito do serviço;
2) evento danoso e 3) relação de causalidade entre o defeito do serviço e o dano. A autora adquiriu passagens aéreas de voos operados pela ré,
trecho Brasília (DF) - Rio de Janeiro (RJ), ida e volta, mas porque não utilizou o serviço aéreo do primeiro trecho, a transportadora cancelou o trecho
de volta. O conjunto probatório evidenciou que a autora não recebeu informação adequada, satisfatoriamente clara, quanto às consequências da
não apresentação para o embarque, evidenciando violação do dever de informação imputado à ré (art. 6º, inciso III, da Lei 8.078/90), decorrente
do princípio da boa-fé objetiva que deve permear as relações de consumo. Com efeito, as restrições impostas pela companhia aérea, no caso
de não apresentação do passageiro para embarque no primeiro trecho da viagem, devem ser satisfatoriamente esclarecidas e divulgadas ao
usuário, sob pena de afronta aos princípios do Código de Defesa do Consumidor. No mesmo sentido: JUIZADO ESPECIAL. DIREITO DO
CONSUMIDOR. TRANSPORTE AÉREO DE PASSAGEIRO. PASSAGEM DE IDA E VOLTA. "NO SHOW". CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO
SEGUNDO TRECHO PELA COMPANHIA. CLÁUSULA RESTRITIVA SEM QUALQUER DESTAQUE NO CONTRATO DE ADESÃO. DIREITO
À INFORMAÇÃO CLARA E ADEQUADA. ART. 4° CDC. PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA. DANOS MATERIAIS CONFIGURADOS. DANO
MORAL NÃO CONFIGURADO NO CASO CONCRETO. RECURSO DA PARTE RÉ CONHECIDO E PROVIDO PARA AFASTAR OS DANOS
MORAIS. 1. Trata-se de Recurso Inominado interposto pela parte Ré/recorrente, TAM LINHAS AÉREAS S/A, contra a sentença que julgou
parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial, condenando-a restituição do valor de R$270,58 (duzentos e setenta reais e cinquenta
e oito centavos) a título de danos materiais e mais R$4.000,00 (quatro mil reais) de danos morais. 2. O recorrente alegou que o contrato firmado
entre as partes é claro quanto ao cancelamento automático da passagem de volta no caso de não utilização do trecho de ida (no show - fls. 20).
Dessa forma, ponderou que, tendo sua conduta respaldada por contrato firmado entre as partes, não há ato ilícito do qual se origine o dever de
indenizar. 3. Inicialmente, a relação que envolve as partes é de consumo, razão pela qual se aplica o Código de Defesa do Consumidor 4. Direito à
informação. É direito do consumidor, nos termos do artigo 6º, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor, o acesso às informações adequadas
e claras a respeito do contrato. Ademais, a cláusula restritiva de direito deve ser redigida com clareza e em destaque (artigos 51, inciso XV, e 54, §
4º, do CDC). 5. Danos materiais. Evidenciado o indevido cancelamento, com a correspondente falha na prestação de serviço, deve a companhia
aérea indenizar os gastos com a aquisição de novo bilhete, com vistas a reintegrar o patrimônio do consumidor. 6. Dano moral. O cancelamento
do vôo de retorno não submeteu a autora/recorrida a constrangimentos ou dificuldades anormais, e que foi superado com a aquisição de bilhete
rodoviário, não violando assim direitos da personalidade. Como não embarcou no voo de ida é de se presumir não usaria o trecho da volta. 7.
Recurso conhecido e provido em parte para afastar a condenação por danos morais. 8. Sem custas processuais e sem honorários advocatícios
ante a ausência de recorrente vencido. (Acórdão n.882568, 20150310034028ACJ, Relator: ARNALDO CORRÊA SILVA, 2ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 21/07/2015, Publicado no DJE: 27/08/2015. Pág.: 370) Por conseguinte, forçoso
reconhecer que a autora tem direito ao ressarcimento do valor pago pelas novas passagens aéreas adquiridas para o trecho de retorno da
viagem (Rio de Janeiro - Brasília), no montante de R$1.590,69 (ID 10059125 - Pág. 8), mas não é o caso de incidência do disposto no art. 42,
parágrafo único, do CDC, que exige o pagamento indevido e o engano injustificável. Em relação ao dano moral, não vislumbro ofensa passível
de indenização, pois a dor, angústia ou sofrimento que ensejam violação à moral e determinam o dever de indenizar devem fugir à normalidade,
interferindo intensamente no comportamento psicológico da vítima, causando-lhe aflição e desequilíbrio, o que não ocorreu na hipótese. Ante
o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a ré a pagar à autora o valor de R$1.590,69 (um mil, quinhentos e
noventa reais e sessenta e nove centavos), a ser acrescido de correção monetária desde a data do desembolso (23/09/2017) e juros legais a
partir da citação, extinguindo o processo, com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, I, do CPC, deixando de condenar a vencida ao
pagamento das verbas de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei n.º 9.099/95). Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, formulado pedido, intime-se a devedora para o pagamento da obrigação constituída, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena da multa prevista no art. 523, §1º, do CPC/15. Decorrido o prazo, adotar-se-ão as medidas constritivas cabíveis, ficando a credora ciente
de que, frustradas as medidas empreendidas, o processo será arquivado (art. 51, da Lei n.º 9.099/95), sem prejuízo do desarquivamento, caso
indicados bens penhoráveis, de titularidade da devedora. Observado o procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0738842-32.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: NORMANDA MEIRA DE ARAUJO. Adv(s).: DF50500 - PEDRO
HENRIQUE COELHO DE FARIA LIMA. R: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES A/B PRATICA LTDA - ME. Adv(s).: DF28451 - ANDRE
TOLEDO DE ALMEIDA. R: GRACIELE PEREIRA PEDROZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ELDER CAMARGO CALDAS (autora). Adv(s).:
Nao Consta Advogado. T: FABIO LEVI MELO E SILVA (autora). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0738842-32.2016.8.07.0016
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: NORMANDA MEIRA DE ARAUJO EXECUTADO: CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES A/B PRATICA LTDA - ME, GRACIELE PEREIRA PEDROZA S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos
do art. 38, da Lei 9.099/95. O processo está em fase de cumprimento de sentença e, regularmente intimada, a parte credora não bens passíveis
de penhora, ônus processual que não é transferível, na forma requerida. Ademais, a pesquisa junto ao sistema ERIDF independe de intervenção
judicial e, por outro lado, a consulta em banco de dados da Receita Federal implica em quebra de sigilo fiscal da parte devedora, medida
excepcional e não aplicável à espécie. E embora cabível a adoção de medidas atípicas para assegurar o cumprimento de ordem judicial, não é o
caso de cancelamento da Carteira Nacional de Habilitação, cartões de crédito e do passaporte dos devedores, sob pena de desproporcionalidade
das restrições, em afronta ao direito fundamental das partes. Assim, com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo,
deixando de condenar as partes ao pagamento das verbas de sucumbência, por força legal (art. 55 da Lei 9.099/95).Em face dos princípios
norteadores do processo, reputo pertinente a manutenção do registro do nome da devedora perante a distribuição, razão pela qual o arquivamento
dos autos far-se-á sem a respectiva baixa. Advindo indicação precisa de bens passíveis de penhora e/ou novo endereço da devedora, desde
logo, defiro as medidas executórias pertinentes. Em face do disposto no art. 782, §4º, do CPC, não é o caso de inclusão do nome da devedora
nos cadastros de inadimplentes. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Expeça-se certidão (art. 517, CPC). Após, arquive-
se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0726214-74.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FABIANO GONCALVES DE CARVALHO.
Adv(s).: DF21240 - FABIANO GONCALVES DE CARVALHO. R: REGINALDO NUNES CORDEIRO JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Número do processo: 0726214-74.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FABIANO
GONCALVES DE CARVALHO RÉU: REGINALDO NUNES CORDEIRO JUNIOR S E N T E N Ç A Trata-se de ação de execução de título
extrajudicial e, regularmente intimada, a credora não promoveu o andamento do feito, deixando de indicar endereço atualizado para citação da
parte devedora, ônus processual que não é transferível, na forma requerida. Assim, com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95, julgo extinto
o processo, sem resolução de mérito, registrando a inexistência de condenação da parte às verbas de sucumbência (art. 55 da Lei 9.099/95).
Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após, observado o procedimento legal, arquive-se com baixa na distribuição. BRASÍLIA,
DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0712247-59.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LEOMAR BORGES DE LIMA VIEIRA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. Número do processo: 0712247-59.2017.8.07.0016 Classe judicial:



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

904

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LEOMAR BORGES DE LIMA VIEIRA EXECUTADO: RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA,
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. S E N T E N Ç A O processo está em fase de cumprimento de sentença e, ante
a satisfação da obrigação constituída, impõe-se reconhecer que o instrumento atendeu à finalidade legal. Assim, com fundamento nos artigos
771 e 924, II, do CPC, julgo extinto o processo, ficando desconstituídas constrições judiciais, caso determinadas, e dispensado o pagamento
das verbas de sucumbência (art. 55, da lei n.º 9.099/95). Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Dê-se baixa e arquive-se.
BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017

N. 0730861-15.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ALEF COSTA BARBOSA. Adv(s).: DF36383
- ANDREA DANIELLE FERREIRA GOMES. R: BCI-BRASILIA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Adv(s).: DF18503 - MARCELO
ANTONIO RODRIGUES VIEGAS. Número do processo: 0730861-15.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: ALEF COSTA BARBOSA RÉU: BCI-BRASILIA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA S E N T E N Ç A Dispensado
o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n.º 9.099/95. A pretensão inicial consiste na indenização dos danos materiais e morais, alegando o autor
que adquiriu unidade imobiliária em empreendimento construído pela ré, mas não foram implementados serviços e facilidades divulgados na
ocasião da oferta do imóvel, veiculados nos materiais publicitários. Evidencia-se que a prestação jurisdicional reclamada apresenta complexidade
técnica a exigir dilação probatória, quiçá para a produção de prova pericial no imóvel do autor e nas áreas comuns do condomínio, extrapolando o
âmbito do procedimento instituído pela Lei n.º 9.099/95, pois a competência dos Juizados Especiais é restrita às causas de menor complexidade,
por força dos princípios da simplicidade, informalidade e celeridade que regem o sistema. Por conseguinte, reconhecendo a incompatibilidade do
pedido inicial ao rito especial dos Juizados Especiais, com fundamento no art. 51, da Lei n.º 9.099/95, julgo extinto o processo, sem resolução
de mérito, deixando de condenar o vencido ao pagamento das verbas de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei n.º 9.099/95). Advirto
que a gratuidade de justiça será oportunamente apreciada e, caso oferecido recurso por qualquer das partes, o interessado deverá comprovar
o direito ao benefício. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após, observado o procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA,
DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0730861-15.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ALEF COSTA BARBOSA. Adv(s).: DF36383
- ANDREA DANIELLE FERREIRA GOMES. R: BCI-BRASILIA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Adv(s).: DF18503 - MARCELO
ANTONIO RODRIGUES VIEGAS. Número do processo: 0730861-15.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: ALEF COSTA BARBOSA RÉU: BCI-BRASILIA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA S E N T E N Ç A Dispensado
o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n.º 9.099/95. A pretensão inicial consiste na indenização dos danos materiais e morais, alegando o autor
que adquiriu unidade imobiliária em empreendimento construído pela ré, mas não foram implementados serviços e facilidades divulgados na
ocasião da oferta do imóvel, veiculados nos materiais publicitários. Evidencia-se que a prestação jurisdicional reclamada apresenta complexidade
técnica a exigir dilação probatória, quiçá para a produção de prova pericial no imóvel do autor e nas áreas comuns do condomínio, extrapolando o
âmbito do procedimento instituído pela Lei n.º 9.099/95, pois a competência dos Juizados Especiais é restrita às causas de menor complexidade,
por força dos princípios da simplicidade, informalidade e celeridade que regem o sistema. Por conseguinte, reconhecendo a incompatibilidade do
pedido inicial ao rito especial dos Juizados Especiais, com fundamento no art. 51, da Lei n.º 9.099/95, julgo extinto o processo, sem resolução
de mérito, deixando de condenar o vencido ao pagamento das verbas de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei n.º 9.099/95). Advirto
que a gratuidade de justiça será oportunamente apreciada e, caso oferecido recurso por qualquer das partes, o interessado deverá comprovar
o direito ao benefício. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após, observado o procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA,
DF, 6 de dezembro de 2017.

CERTIDÃO

N. 0701928-66.2016.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ALINE MIRANDA PEREIRA. Adv(s).: DF36128 -
JULIO CESAR LIMA DE OLIVEIRA. R: CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA. Adv(s).: SP217897 - NEILDES
ARAUJO AGUIAR DI GESU. Número do processo: 0701928-66.2016.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: ALINE MIRANDA PEREIRA RÉU: CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA CERTIDÃO
De ordem, intime-se a autora quanto à disponibilidade do alvará de levantamento. Após, aguarde-se(id 11759707) BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 13:30:48.

N. 0740301-35.2017.8.07.0016 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: EUNYLENE MEDEIROS SILVA. Adv(s).: DF29383
- MARCUS EDMUNDO DE SOUZA JUNIOR. R: THIAGO DA SILVA VENCESLAU. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0740301-35.2017.8.07.0016 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: EUNYLENE MEDEIROS SILVA
EXECUTADO: THIAGO DA SILVA VENCESLAU CERTIDÃO De ordem, esclareça a parte autora o pedido, em razão de ausência de previsão
legal para citação por telefone e ainda que por citação por hora precisa do endereço. Prazo 03 (três) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 14:55:07.

N. 0737739-87.2016.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RAMIRO FRANCO BENTES. Adv(s).:
SP193678 - VIVIANE BENDER DE OLIVEIRA. R: EDUARDO OLIVEIRA ARAUJO LOPES. Adv(s).: SP320489 - THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA. Número do processo: 0737739-87.2016.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
RAMIRO FRANCO BENTES RÉU: EDUARDO OLIVEIRA ARAUJO LOPES CERTIDÃO De ordem, intime-se a parte credora para no prazo de
03 (três) dias se manifestar da impugnação oferecida pela parte contrária (ID. 11884691). BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:23:49.

N. 0739855-32.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ALISSON CARVALHO DOS SANTOS. Adv(s).:
DF53294 - ALISSON CARVALHO DOS SANTOS. R: M F G IMOVEIS LTDA - ME. Adv(s).: DF48745 - ANTONIO RODRIGUES PINHEIRO.
Número do processo: 0739855-32.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ALISSON
CARVALHO DOS SANTOS RÉU: M F G IMOVEIS LTDA - ME CERTIDÃO De ordem, intime-se o autor para exercer o contraditório no prazo de
3(três) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:36:48.

N. 0739812-95.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ORSELINO MARQUES FERREIRA. Adv(s).:
DF21462 - FABRICIO JORGE MORAES GOMES. R: CELSO FRADE. R: SONIA LETICIA DA COSTA FRADE. Adv(s).: DF30370 - EDUARDO
FELIPE DA COSTA FRADE. Número do processo: 0739812-95.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: ORSELINO MARQUES FERREIRA RÉU: CELSO FRADE, SONIA LETICIA DA COSTA FRADE CERTIDÃO De ordem,
intime-se o autor para exercer o contraditório no prazo de 3(três) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:43:42.

SENTENÇA

N. 0737678-95.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ADRIELE LIMA SANTANA DE OLIVEIRA.
Adv(s).: DF32294 - FELIPPE SEYFFARTH DE ANDRADE, DF43108 - SUELINE AMARAL DE ALMEIDA. R: DIRECIONAL ENGENHARIA S/
A. R: DIRECIONAL TAGUATINGA ENGENHARIA LTDA. R: OURO BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: MG88304 -
MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO. Número do processo: 0737678-95.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ADRIELE LIMA SANTANA DE OLIVEIRA RÉU: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A, DIRECIONAL TAGUATINGA
ENGENHARIA LTDA, OURO BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do
artigo 38, da Lei nº 9.099/95. A pretensão inicial é condenatória, para indenização de lucros cessantes e danos morais, em decorrência do atraso
na entrega do imóvel adquirido, bem como para a devolução de valores pagos indevidamente (IPTU e juros de obra). Cuida-se de relação de
consumo e as partes estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor, importando registrar que, em face da verossimilhança da alegação
e da hipossuficiência da consumidora, cabível a inversão do ônus da prova (art. 4.º, I, do CDC). Segundo o disposto no artigo 25, § 1.º, do
Código de Defesa do Consumidor, aplicável à espécie, os participantes do contrato particular de promessa de compra e venda de unidade
imobiliária, direta ou indiretamente, por força do vínculo de solidariedade, respondem pelos danos causados ao promitente comprador. Assim,
as rés são partes legítimas para responderem ao pleito autoral. Em consonância com o Código de Defesa do Consumidor, são nulas de pleno
direito as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que estabeleçam obrigações consideradas iníquas e abusivas,
que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou que sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade (art. 51, IV, e § 1º, II, do CDC).
Nesse viés, a cláusula contratual que prevê a prorrogação de 180 (cento e oitenta) dias úteis, para a efetiva entrega do imóvel adquirido pela
autora, configura situação de desequilíbrio entre as partes contratantes, pois abusiva e excessivamente onerosa (art. 51, IV, CDC), impondo-se
reconhecer a nulidade parcial da referida cláusula (Cláusula 4.1 ? ID 10152220 - Pág. 7), para o fim de fixar o prazo de prorrogação para a entrega
do imóvel em 180 dias corridos (no mesmo sentido: Acórdão n.741693, 20120310217510ACJ, Relator: JOÃO FISCHER, 2ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 19/03/2013, Publicado no DJE: 26/03/2013. Pág.: 246). Por conseguinte,
após o decurso do prazo de tolerância de 180 (cento e oitenta) dias corridos, vencido no dia 27/12/2016, ocorreu atraso de 6 (seis) meses e 17
(dezessete) dias, vez que o imóvel foi entregue à autora em 14/07/2017 (ID 10152319 - Pág. 1). Reconhecida a mora contratual a partir do término
do prazo de tolerância, cabível o ressarcimento dos danos causados à autora, especialmente porque a ré não comprovou causa excludente
de responsabilidade. No caso, em relação aos lucros cessantes, o certo é que a autora, no período em que perdurou a mora contratual, foi
cerceada do direito de auferir os frutos civis do imóvel, equiparados à locação do imóvel. Segundo o disposto no art. 402, do Código Civil, a autora
tem direito à indenização de valor correspondente ao aluguel do imóvel, cujo valor mensal arbitro em R$500,00, equivalente a 0,5% (meio por
cento) do valor do imóvel (R$100.000,00), totalizando R$3.283,33 (três mil e duzentos e oitenta e oito reais e trinta e três centavos), observados
os princípios norteadores dos Juizados Especiais. No mesmo sentido: CONSUMIDOR. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL NOVO. FORNECEDORES.
SOLIDARIEDADE. ENTREGA DO IMÓVEL. ATRASO CARACTERIZADO. LUCROS CESSANTES. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL DO VALOR
DO IMÓVEL. CABÍVEL.1.As operações de compra e venda de imóveis novos são relações de consumo e todos os intervenientes na cadeia
de fornecimento, que inclui construtora, incorporadora, imobiliárias e corretores de imóveis, são solidariamente responsáveis pelos resultados
danosos ao consumidor advindos do contrato nos termos dos arts. 7º, § único, art. 18 e art. 25, § 1º do Código de Defesa do Consumidor.2.A
falta de mão de obra e insumos é fortuito interno que não afasta a responsabilidade de indenizar pelo atraso na entrega de imóvel após o
período de graça.3.A Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais do Distrito Federal, na sessão do dia 16-06-2014, firmou
entendimento que cabível fixação de reparação a título de lucros cessantes em razão do atraso na entrega de imóvel, com base no valor de locação
do mesmo.4.O percentual de 0,5% representa em geral o valor de locação de imóvel, que considerada a prova dos autos é mais compatível com a
realidade do que os laudos apresentados, que não se adéquam aos critérios normalmente estabelecidos de avaliação.5.Recursos conhecidos, o
da 1ª Recorrente parcialmente provido para afastar a ilegitimidade passiva da 3ª Recorrida, e o da 2ª Recorrente improvido.6.Segunda Recorrente
vencida arcará com custas processuais e honorários de advogado fixados em 20% do valor corrigido da condenação.(Acórdão n.809400,
20140310063987ACJ, Relator: FLÁVIO AUGUSTO MARTINS LEITE, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data
de Julgamento: 05/08/2014, Publicado no DJE: 08/08/2014. Pág.: 289, com destaque que não é do original). Noutro giro, segundo documentos
inseridos, a autora pagou pelos juros de obra o montante de R$1.634,35, no período de janeiro a maio de 2017 (ID 10152349 - Pág. 1-2 e ID
10152195 - Pág. 17), evidenciando que o pagamento foi indevido porque exigido após a entrega do bem. Em relação ao reembolso parcial do IPTU
do imóvel, correspondente ao período anterior à efetiva entrega das chaves, o direito da autora foi satisfatoriamente comprovado (ID 10152356 -
Pág. 1), impondo-se reconhecer que o prejuízo é equivalente ao valor de R$58,24, notadamente em face da ausência de impugnação específica.
Por fim, a autora não comprovou o vínculo da ré com o registro de seu nome em cadastros de inadimplentes de órgãos de proteção ao crédito (ID
10152353 - Pág. 2 e ID 10152353 - Pág. 1). Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial para, reconhecendo
a mora contratual da ré no período de 27/12/2016 a 14/07/2017, condenar as rés, solidariamente, às seguintes obrigações: a) pagarem os lucros
cessantes, no valor de R$ 3.283,33 (três mil e duzentos e oitenta e oito reais e trinta e três centavos), a ser corrigido monetariamente desde
o desembolso, acrescido de juros de mora a partir da citação; b) devolverem à autora o valor de R$1.634,35 (um mil e seiscentos e trinta e
quatro reais e trinta e cinco centavos), correspondente aos juros de obra, a ser corrigido monetariamente desde os respectivos desembolsos,
acrescido de juros de mora a partir da citação; e c) devolverem à autora o valor de R$58,24 (cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos),
correspondente ao valor proporcional do IPTU pago, a ser corrigido monetariamente desde o desembolso, acrescido de juros legais a partir da
citação. Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, I, do CPC, deixando de condenar as vencidas ao pagamento das verbas
de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei nº 9.099/95). Advirto que a gratuidade de justiça será oportunamente apreciada e, caso oferecido
recurso por qualquer das partes, o interessado deverá comprovar o direito ao benefício. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, formulado pedido, intimem-se as devedoras para o pagamento da obrigação constituída, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena da multa prevista no art. 523, §1º, do CPC. Decorrido o prazo, adotar-se-ão as medidas constritivas cabíveis, ficando a credora ciente
de que, frustradas as medidas empreendidas, o processo será arquivado (art. 51, da Lei n.º 9.099/95), sem prejuízo do desarquivamento, caso
indicados bens penhoráveis, de titularidade das devedoras. Observado o procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017.

N. 0737678-95.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ADRIELE LIMA SANTANA DE OLIVEIRA.
Adv(s).: DF32294 - FELIPPE SEYFFARTH DE ANDRADE, DF43108 - SUELINE AMARAL DE ALMEIDA. R: DIRECIONAL ENGENHARIA S/
A. R: DIRECIONAL TAGUATINGA ENGENHARIA LTDA. R: OURO BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: MG88304 -
MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO. Número do processo: 0737678-95.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ADRIELE LIMA SANTANA DE OLIVEIRA RÉU: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A, DIRECIONAL TAGUATINGA
ENGENHARIA LTDA, OURO BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do
artigo 38, da Lei nº 9.099/95. A pretensão inicial é condenatória, para indenização de lucros cessantes e danos morais, em decorrência do atraso
na entrega do imóvel adquirido, bem como para a devolução de valores pagos indevidamente (IPTU e juros de obra). Cuida-se de relação de
consumo e as partes estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor, importando registrar que, em face da verossimilhança da alegação
e da hipossuficiência da consumidora, cabível a inversão do ônus da prova (art. 4.º, I, do CDC). Segundo o disposto no artigo 25, § 1.º, do
Código de Defesa do Consumidor, aplicável à espécie, os participantes do contrato particular de promessa de compra e venda de unidade
imobiliária, direta ou indiretamente, por força do vínculo de solidariedade, respondem pelos danos causados ao promitente comprador. Assim,
as rés são partes legítimas para responderem ao pleito autoral. Em consonância com o Código de Defesa do Consumidor, são nulas de pleno
direito as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que estabeleçam obrigações consideradas iníquas e abusivas,
que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou que sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade (art. 51, IV, e § 1º, II, do CDC).
Nesse viés, a cláusula contratual que prevê a prorrogação de 180 (cento e oitenta) dias úteis, para a efetiva entrega do imóvel adquirido pela
autora, configura situação de desequilíbrio entre as partes contratantes, pois abusiva e excessivamente onerosa (art. 51, IV, CDC), impondo-se
reconhecer a nulidade parcial da referida cláusula (Cláusula 4.1 ? ID 10152220 - Pág. 7), para o fim de fixar o prazo de prorrogação para a entrega
do imóvel em 180 dias corridos (no mesmo sentido: Acórdão n.741693, 20120310217510ACJ, Relator: JOÃO FISCHER, 2ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 19/03/2013, Publicado no DJE: 26/03/2013. Pág.: 246). Por conseguinte,
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após o decurso do prazo de tolerância de 180 (cento e oitenta) dias corridos, vencido no dia 27/12/2016, ocorreu atraso de 6 (seis) meses e 17
(dezessete) dias, vez que o imóvel foi entregue à autora em 14/07/2017 (ID 10152319 - Pág. 1). Reconhecida a mora contratual a partir do término
do prazo de tolerância, cabível o ressarcimento dos danos causados à autora, especialmente porque a ré não comprovou causa excludente
de responsabilidade. No caso, em relação aos lucros cessantes, o certo é que a autora, no período em que perdurou a mora contratual, foi
cerceada do direito de auferir os frutos civis do imóvel, equiparados à locação do imóvel. Segundo o disposto no art. 402, do Código Civil, a autora
tem direito à indenização de valor correspondente ao aluguel do imóvel, cujo valor mensal arbitro em R$500,00, equivalente a 0,5% (meio por
cento) do valor do imóvel (R$100.000,00), totalizando R$3.283,33 (três mil e duzentos e oitenta e oito reais e trinta e três centavos), observados
os princípios norteadores dos Juizados Especiais. No mesmo sentido: CONSUMIDOR. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL NOVO. FORNECEDORES.
SOLIDARIEDADE. ENTREGA DO IMÓVEL. ATRASO CARACTERIZADO. LUCROS CESSANTES. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL DO VALOR
DO IMÓVEL. CABÍVEL.1.As operações de compra e venda de imóveis novos são relações de consumo e todos os intervenientes na cadeia
de fornecimento, que inclui construtora, incorporadora, imobiliárias e corretores de imóveis, são solidariamente responsáveis pelos resultados
danosos ao consumidor advindos do contrato nos termos dos arts. 7º, § único, art. 18 e art. 25, § 1º do Código de Defesa do Consumidor.2.A
falta de mão de obra e insumos é fortuito interno que não afasta a responsabilidade de indenizar pelo atraso na entrega de imóvel após o
período de graça.3.A Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais do Distrito Federal, na sessão do dia 16-06-2014, firmou
entendimento que cabível fixação de reparação a título de lucros cessantes em razão do atraso na entrega de imóvel, com base no valor de locação
do mesmo.4.O percentual de 0,5% representa em geral o valor de locação de imóvel, que considerada a prova dos autos é mais compatível com a
realidade do que os laudos apresentados, que não se adéquam aos critérios normalmente estabelecidos de avaliação.5.Recursos conhecidos, o
da 1ª Recorrente parcialmente provido para afastar a ilegitimidade passiva da 3ª Recorrida, e o da 2ª Recorrente improvido.6.Segunda Recorrente
vencida arcará com custas processuais e honorários de advogado fixados em 20% do valor corrigido da condenação.(Acórdão n.809400,
20140310063987ACJ, Relator: FLÁVIO AUGUSTO MARTINS LEITE, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data
de Julgamento: 05/08/2014, Publicado no DJE: 08/08/2014. Pág.: 289, com destaque que não é do original). Noutro giro, segundo documentos
inseridos, a autora pagou pelos juros de obra o montante de R$1.634,35, no período de janeiro a maio de 2017 (ID 10152349 - Pág. 1-2 e ID
10152195 - Pág. 17), evidenciando que o pagamento foi indevido porque exigido após a entrega do bem. Em relação ao reembolso parcial do IPTU
do imóvel, correspondente ao período anterior à efetiva entrega das chaves, o direito da autora foi satisfatoriamente comprovado (ID 10152356 -
Pág. 1), impondo-se reconhecer que o prejuízo é equivalente ao valor de R$58,24, notadamente em face da ausência de impugnação específica.
Por fim, a autora não comprovou o vínculo da ré com o registro de seu nome em cadastros de inadimplentes de órgãos de proteção ao crédito (ID
10152353 - Pág. 2 e ID 10152353 - Pág. 1). Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial para, reconhecendo
a mora contratual da ré no período de 27/12/2016 a 14/07/2017, condenar as rés, solidariamente, às seguintes obrigações: a) pagarem os lucros
cessantes, no valor de R$ 3.283,33 (três mil e duzentos e oitenta e oito reais e trinta e três centavos), a ser corrigido monetariamente desde
o desembolso, acrescido de juros de mora a partir da citação; b) devolverem à autora o valor de R$1.634,35 (um mil e seiscentos e trinta e
quatro reais e trinta e cinco centavos), correspondente aos juros de obra, a ser corrigido monetariamente desde os respectivos desembolsos,
acrescido de juros de mora a partir da citação; e c) devolverem à autora o valor de R$58,24 (cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos),
correspondente ao valor proporcional do IPTU pago, a ser corrigido monetariamente desde o desembolso, acrescido de juros legais a partir da
citação. Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, I, do CPC, deixando de condenar as vencidas ao pagamento das verbas
de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei nº 9.099/95). Advirto que a gratuidade de justiça será oportunamente apreciada e, caso oferecido
recurso por qualquer das partes, o interessado deverá comprovar o direito ao benefício. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, formulado pedido, intimem-se as devedoras para o pagamento da obrigação constituída, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena da multa prevista no art. 523, §1º, do CPC. Decorrido o prazo, adotar-se-ão as medidas constritivas cabíveis, ficando a credora ciente
de que, frustradas as medidas empreendidas, o processo será arquivado (art. 51, da Lei n.º 9.099/95), sem prejuízo do desarquivamento, caso
indicados bens penhoráveis, de titularidade das devedoras. Observado o procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017.

N. 0737678-95.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ADRIELE LIMA SANTANA DE OLIVEIRA.
Adv(s).: DF32294 - FELIPPE SEYFFARTH DE ANDRADE, DF43108 - SUELINE AMARAL DE ALMEIDA. R: DIRECIONAL ENGENHARIA S/
A. R: DIRECIONAL TAGUATINGA ENGENHARIA LTDA. R: OURO BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: MG88304 -
MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO. Número do processo: 0737678-95.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ADRIELE LIMA SANTANA DE OLIVEIRA RÉU: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A, DIRECIONAL TAGUATINGA
ENGENHARIA LTDA, OURO BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do
artigo 38, da Lei nº 9.099/95. A pretensão inicial é condenatória, para indenização de lucros cessantes e danos morais, em decorrência do atraso
na entrega do imóvel adquirido, bem como para a devolução de valores pagos indevidamente (IPTU e juros de obra). Cuida-se de relação de
consumo e as partes estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor, importando registrar que, em face da verossimilhança da alegação
e da hipossuficiência da consumidora, cabível a inversão do ônus da prova (art. 4.º, I, do CDC). Segundo o disposto no artigo 25, § 1.º, do
Código de Defesa do Consumidor, aplicável à espécie, os participantes do contrato particular de promessa de compra e venda de unidade
imobiliária, direta ou indiretamente, por força do vínculo de solidariedade, respondem pelos danos causados ao promitente comprador. Assim,
as rés são partes legítimas para responderem ao pleito autoral. Em consonância com o Código de Defesa do Consumidor, são nulas de pleno
direito as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que estabeleçam obrigações consideradas iníquas e abusivas,
que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou que sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade (art. 51, IV, e § 1º, II, do CDC).
Nesse viés, a cláusula contratual que prevê a prorrogação de 180 (cento e oitenta) dias úteis, para a efetiva entrega do imóvel adquirido pela
autora, configura situação de desequilíbrio entre as partes contratantes, pois abusiva e excessivamente onerosa (art. 51, IV, CDC), impondo-se
reconhecer a nulidade parcial da referida cláusula (Cláusula 4.1 ? ID 10152220 - Pág. 7), para o fim de fixar o prazo de prorrogação para a entrega
do imóvel em 180 dias corridos (no mesmo sentido: Acórdão n.741693, 20120310217510ACJ, Relator: JOÃO FISCHER, 2ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 19/03/2013, Publicado no DJE: 26/03/2013. Pág.: 246). Por conseguinte,
após o decurso do prazo de tolerância de 180 (cento e oitenta) dias corridos, vencido no dia 27/12/2016, ocorreu atraso de 6 (seis) meses e 17
(dezessete) dias, vez que o imóvel foi entregue à autora em 14/07/2017 (ID 10152319 - Pág. 1). Reconhecida a mora contratual a partir do término
do prazo de tolerância, cabível o ressarcimento dos danos causados à autora, especialmente porque a ré não comprovou causa excludente
de responsabilidade. No caso, em relação aos lucros cessantes, o certo é que a autora, no período em que perdurou a mora contratual, foi
cerceada do direito de auferir os frutos civis do imóvel, equiparados à locação do imóvel. Segundo o disposto no art. 402, do Código Civil, a autora
tem direito à indenização de valor correspondente ao aluguel do imóvel, cujo valor mensal arbitro em R$500,00, equivalente a 0,5% (meio por
cento) do valor do imóvel (R$100.000,00), totalizando R$3.283,33 (três mil e duzentos e oitenta e oito reais e trinta e três centavos), observados
os princípios norteadores dos Juizados Especiais. No mesmo sentido: CONSUMIDOR. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL NOVO. FORNECEDORES.
SOLIDARIEDADE. ENTREGA DO IMÓVEL. ATRASO CARACTERIZADO. LUCROS CESSANTES. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL DO VALOR
DO IMÓVEL. CABÍVEL.1.As operações de compra e venda de imóveis novos são relações de consumo e todos os intervenientes na cadeia
de fornecimento, que inclui construtora, incorporadora, imobiliárias e corretores de imóveis, são solidariamente responsáveis pelos resultados
danosos ao consumidor advindos do contrato nos termos dos arts. 7º, § único, art. 18 e art. 25, § 1º do Código de Defesa do Consumidor.2.A
falta de mão de obra e insumos é fortuito interno que não afasta a responsabilidade de indenizar pelo atraso na entrega de imóvel após o
período de graça.3.A Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais do Distrito Federal, na sessão do dia 16-06-2014, firmou
entendimento que cabível fixação de reparação a título de lucros cessantes em razão do atraso na entrega de imóvel, com base no valor de locação
do mesmo.4.O percentual de 0,5% representa em geral o valor de locação de imóvel, que considerada a prova dos autos é mais compatível com a
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realidade do que os laudos apresentados, que não se adéquam aos critérios normalmente estabelecidos de avaliação.5.Recursos conhecidos, o
da 1ª Recorrente parcialmente provido para afastar a ilegitimidade passiva da 3ª Recorrida, e o da 2ª Recorrente improvido.6.Segunda Recorrente
vencida arcará com custas processuais e honorários de advogado fixados em 20% do valor corrigido da condenação.(Acórdão n.809400,
20140310063987ACJ, Relator: FLÁVIO AUGUSTO MARTINS LEITE, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data
de Julgamento: 05/08/2014, Publicado no DJE: 08/08/2014. Pág.: 289, com destaque que não é do original). Noutro giro, segundo documentos
inseridos, a autora pagou pelos juros de obra o montante de R$1.634,35, no período de janeiro a maio de 2017 (ID 10152349 - Pág. 1-2 e ID
10152195 - Pág. 17), evidenciando que o pagamento foi indevido porque exigido após a entrega do bem. Em relação ao reembolso parcial do IPTU
do imóvel, correspondente ao período anterior à efetiva entrega das chaves, o direito da autora foi satisfatoriamente comprovado (ID 10152356 -
Pág. 1), impondo-se reconhecer que o prejuízo é equivalente ao valor de R$58,24, notadamente em face da ausência de impugnação específica.
Por fim, a autora não comprovou o vínculo da ré com o registro de seu nome em cadastros de inadimplentes de órgãos de proteção ao crédito (ID
10152353 - Pág. 2 e ID 10152353 - Pág. 1). Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial para, reconhecendo
a mora contratual da ré no período de 27/12/2016 a 14/07/2017, condenar as rés, solidariamente, às seguintes obrigações: a) pagarem os lucros
cessantes, no valor de R$ 3.283,33 (três mil e duzentos e oitenta e oito reais e trinta e três centavos), a ser corrigido monetariamente desde
o desembolso, acrescido de juros de mora a partir da citação; b) devolverem à autora o valor de R$1.634,35 (um mil e seiscentos e trinta e
quatro reais e trinta e cinco centavos), correspondente aos juros de obra, a ser corrigido monetariamente desde os respectivos desembolsos,
acrescido de juros de mora a partir da citação; e c) devolverem à autora o valor de R$58,24 (cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos),
correspondente ao valor proporcional do IPTU pago, a ser corrigido monetariamente desde o desembolso, acrescido de juros legais a partir da
citação. Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, I, do CPC, deixando de condenar as vencidas ao pagamento das verbas
de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei nº 9.099/95). Advirto que a gratuidade de justiça será oportunamente apreciada e, caso oferecido
recurso por qualquer das partes, o interessado deverá comprovar o direito ao benefício. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, formulado pedido, intimem-se as devedoras para o pagamento da obrigação constituída, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena da multa prevista no art. 523, §1º, do CPC. Decorrido o prazo, adotar-se-ão as medidas constritivas cabíveis, ficando a credora ciente
de que, frustradas as medidas empreendidas, o processo será arquivado (art. 51, da Lei n.º 9.099/95), sem prejuízo do desarquivamento, caso
indicados bens penhoráveis, de titularidade das devedoras. Observado o procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017.

N. 0737678-95.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ADRIELE LIMA SANTANA DE OLIVEIRA.
Adv(s).: DF32294 - FELIPPE SEYFFARTH DE ANDRADE, DF43108 - SUELINE AMARAL DE ALMEIDA. R: DIRECIONAL ENGENHARIA S/
A. R: DIRECIONAL TAGUATINGA ENGENHARIA LTDA. R: OURO BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: MG88304 -
MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO. Número do processo: 0737678-95.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ADRIELE LIMA SANTANA DE OLIVEIRA RÉU: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A, DIRECIONAL TAGUATINGA
ENGENHARIA LTDA, OURO BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do
artigo 38, da Lei nº 9.099/95. A pretensão inicial é condenatória, para indenização de lucros cessantes e danos morais, em decorrência do atraso
na entrega do imóvel adquirido, bem como para a devolução de valores pagos indevidamente (IPTU e juros de obra). Cuida-se de relação de
consumo e as partes estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor, importando registrar que, em face da verossimilhança da alegação
e da hipossuficiência da consumidora, cabível a inversão do ônus da prova (art. 4.º, I, do CDC). Segundo o disposto no artigo 25, § 1.º, do
Código de Defesa do Consumidor, aplicável à espécie, os participantes do contrato particular de promessa de compra e venda de unidade
imobiliária, direta ou indiretamente, por força do vínculo de solidariedade, respondem pelos danos causados ao promitente comprador. Assim,
as rés são partes legítimas para responderem ao pleito autoral. Em consonância com o Código de Defesa do Consumidor, são nulas de pleno
direito as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que estabeleçam obrigações consideradas iníquas e abusivas,
que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou que sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade (art. 51, IV, e § 1º, II, do CDC).
Nesse viés, a cláusula contratual que prevê a prorrogação de 180 (cento e oitenta) dias úteis, para a efetiva entrega do imóvel adquirido pela
autora, configura situação de desequilíbrio entre as partes contratantes, pois abusiva e excessivamente onerosa (art. 51, IV, CDC), impondo-se
reconhecer a nulidade parcial da referida cláusula (Cláusula 4.1 ? ID 10152220 - Pág. 7), para o fim de fixar o prazo de prorrogação para a entrega
do imóvel em 180 dias corridos (no mesmo sentido: Acórdão n.741693, 20120310217510ACJ, Relator: JOÃO FISCHER, 2ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 19/03/2013, Publicado no DJE: 26/03/2013. Pág.: 246). Por conseguinte,
após o decurso do prazo de tolerância de 180 (cento e oitenta) dias corridos, vencido no dia 27/12/2016, ocorreu atraso de 6 (seis) meses e 17
(dezessete) dias, vez que o imóvel foi entregue à autora em 14/07/2017 (ID 10152319 - Pág. 1). Reconhecida a mora contratual a partir do término
do prazo de tolerância, cabível o ressarcimento dos danos causados à autora, especialmente porque a ré não comprovou causa excludente
de responsabilidade. No caso, em relação aos lucros cessantes, o certo é que a autora, no período em que perdurou a mora contratual, foi
cerceada do direito de auferir os frutos civis do imóvel, equiparados à locação do imóvel. Segundo o disposto no art. 402, do Código Civil, a autora
tem direito à indenização de valor correspondente ao aluguel do imóvel, cujo valor mensal arbitro em R$500,00, equivalente a 0,5% (meio por
cento) do valor do imóvel (R$100.000,00), totalizando R$3.283,33 (três mil e duzentos e oitenta e oito reais e trinta e três centavos), observados
os princípios norteadores dos Juizados Especiais. No mesmo sentido: CONSUMIDOR. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL NOVO. FORNECEDORES.
SOLIDARIEDADE. ENTREGA DO IMÓVEL. ATRASO CARACTERIZADO. LUCROS CESSANTES. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL DO VALOR
DO IMÓVEL. CABÍVEL.1.As operações de compra e venda de imóveis novos são relações de consumo e todos os intervenientes na cadeia
de fornecimento, que inclui construtora, incorporadora, imobiliárias e corretores de imóveis, são solidariamente responsáveis pelos resultados
danosos ao consumidor advindos do contrato nos termos dos arts. 7º, § único, art. 18 e art. 25, § 1º do Código de Defesa do Consumidor.2.A
falta de mão de obra e insumos é fortuito interno que não afasta a responsabilidade de indenizar pelo atraso na entrega de imóvel após o
período de graça.3.A Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais do Distrito Federal, na sessão do dia 16-06-2014, firmou
entendimento que cabível fixação de reparação a título de lucros cessantes em razão do atraso na entrega de imóvel, com base no valor de locação
do mesmo.4.O percentual de 0,5% representa em geral o valor de locação de imóvel, que considerada a prova dos autos é mais compatível com a
realidade do que os laudos apresentados, que não se adéquam aos critérios normalmente estabelecidos de avaliação.5.Recursos conhecidos, o
da 1ª Recorrente parcialmente provido para afastar a ilegitimidade passiva da 3ª Recorrida, e o da 2ª Recorrente improvido.6.Segunda Recorrente
vencida arcará com custas processuais e honorários de advogado fixados em 20% do valor corrigido da condenação.(Acórdão n.809400,
20140310063987ACJ, Relator: FLÁVIO AUGUSTO MARTINS LEITE, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data
de Julgamento: 05/08/2014, Publicado no DJE: 08/08/2014. Pág.: 289, com destaque que não é do original). Noutro giro, segundo documentos
inseridos, a autora pagou pelos juros de obra o montante de R$1.634,35, no período de janeiro a maio de 2017 (ID 10152349 - Pág. 1-2 e ID
10152195 - Pág. 17), evidenciando que o pagamento foi indevido porque exigido após a entrega do bem. Em relação ao reembolso parcial do IPTU
do imóvel, correspondente ao período anterior à efetiva entrega das chaves, o direito da autora foi satisfatoriamente comprovado (ID 10152356 -
Pág. 1), impondo-se reconhecer que o prejuízo é equivalente ao valor de R$58,24, notadamente em face da ausência de impugnação específica.
Por fim, a autora não comprovou o vínculo da ré com o registro de seu nome em cadastros de inadimplentes de órgãos de proteção ao crédito (ID
10152353 - Pág. 2 e ID 10152353 - Pág. 1). Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial para, reconhecendo
a mora contratual da ré no período de 27/12/2016 a 14/07/2017, condenar as rés, solidariamente, às seguintes obrigações: a) pagarem os lucros
cessantes, no valor de R$ 3.283,33 (três mil e duzentos e oitenta e oito reais e trinta e três centavos), a ser corrigido monetariamente desde
o desembolso, acrescido de juros de mora a partir da citação; b) devolverem à autora o valor de R$1.634,35 (um mil e seiscentos e trinta e
quatro reais e trinta e cinco centavos), correspondente aos juros de obra, a ser corrigido monetariamente desde os respectivos desembolsos,
acrescido de juros de mora a partir da citação; e c) devolverem à autora o valor de R$58,24 (cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos),
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correspondente ao valor proporcional do IPTU pago, a ser corrigido monetariamente desde o desembolso, acrescido de juros legais a partir da
citação. Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, I, do CPC, deixando de condenar as vencidas ao pagamento das verbas
de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei nº 9.099/95). Advirto que a gratuidade de justiça será oportunamente apreciada e, caso oferecido
recurso por qualquer das partes, o interessado deverá comprovar o direito ao benefício. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, formulado pedido, intimem-se as devedoras para o pagamento da obrigação constituída, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena da multa prevista no art. 523, §1º, do CPC. Decorrido o prazo, adotar-se-ão as medidas constritivas cabíveis, ficando a credora ciente
de que, frustradas as medidas empreendidas, o processo será arquivado (art. 51, da Lei n.º 9.099/95), sem prejuízo do desarquivamento, caso
indicados bens penhoráveis, de titularidade das devedoras. Observado o procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017.

N. 0739322-73.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LUCIO GABRIEL PIRES DE PAIVA
BARBOSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PATRICK MARCOS DURAES SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0739322-73.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LUCIO GABRIEL PIRES DE
PAIVA BARBOSA RÉU: PATRICK MARCOS DURAES SOUSA S E N T E N Ç A Dispensado o relatório (art. 38, da Lei n.º 9.099/95). Não obstante
o comparecimento à sessão de conciliação, o réu não apresentou defesa, impondo-se o reconhecimento dos efeitos da revelia para a presunção
de veracidade dos fatos articulados na petição inicial, notadamente porque o direito envolvido é disponível. (art. 20, da Lei n.º 9.099/95). Segundo
a inicial, em 26/09/2017 o autor adquiriu do réu uma placa de vídeo e, após instalação, foi surpreendido com o defeito do produto, que não
funcionava adequadamente. Requereu a rescisão do contrato e a devolução do valor pago, bem como o pagamento de danos morais, sustentando
vício oculto no bem adquirido. Dispõe o artigo 441, do Código Civil: ?A coisa recebida em virtude de contrato comutativo pode ser enjeitada por
vícios ou defeitos ocultos, que a tornem imprópria ao uso a que é destinada, ou lhe diminuam o valor.? E o artigo 444, do Código Civil, complementa
que: ?A responsabilidade do alienante subsiste ainda que a coisa pereça em poder do alienatário, se perecer por vício oculto, já existente ao
tempo da tradição.? A prova documental produzida, notadamente as mensagens dos aplicativos whatsapp e messenger, evidencia que o réu
garantiu ao autor o funcionamento da placa de vídeo (ID 10369949 - Pág. 1). No entanto, efetuada a instalação do produto, o autor comunicou
o vício ao réu, impondo-se presumir que o vício denunciado é preexistente à tradição, notadamente porque não impugnado especificamente
pelo réu, por força dos efeitos da revelia. Por conseguinte, é legítimo o direito do autor à rescisão contratual e restituição do valor pago (R
$1.200,00). Quanto ao dano moral reclamado, a situação vivenciada não vulnerou atributos da personalidade do autor, devendo ser tratada como
vicissitude da relação contratual estabelecida. E o descumprimento contratual, por si só, não gera dano moral, pois exige repercussão anormal à
personalidade do autor, não ocorrida na espécie. Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial para, declarando resolvido o
negócio jurídico entabulado entre as partes, condenar o réu a devolver ao autor o valor R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), a ser acrescido de
correção monetária desde o desembolso e juros legais a partir da citação, mediante o recolhimento do produto em local, dia e hora previamente
ajustado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de configuração de abandono e perda da propriedade do bem em favor do autor (art. 1.275, CC).
Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, I, do CPC, deixando de condenar a parte vencida ao pagamento das verbas
de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei n.º 9.099/95). Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intime-se (art. 346, do CPC). Após o
trânsito em julgado, formulado pedido, intime-se o devedor para o pagamento da obrigação constituída, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
da multa prevista no art. 523, §1º, do CPC. Decorrido o prazo, adotar-se-ão as medidas constritivas cabíveis, ficando o credor ciente de que,
frustradas as medidas empreendidas, o processo será arquivado (art. 51, da Lei n.º 9.099/95), sem prejuízo do desarquivamento, caso indicados
bens penhoráveis, de titularidade do devedor. Observado o procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017.

N. 0739322-73.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LUCIO GABRIEL PIRES DE PAIVA
BARBOSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PATRICK MARCOS DURAES SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0739322-73.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LUCIO GABRIEL PIRES DE
PAIVA BARBOSA RÉU: PATRICK MARCOS DURAES SOUSA S E N T E N Ç A Dispensado o relatório (art. 38, da Lei n.º 9.099/95). Não obstante
o comparecimento à sessão de conciliação, o réu não apresentou defesa, impondo-se o reconhecimento dos efeitos da revelia para a presunção
de veracidade dos fatos articulados na petição inicial, notadamente porque o direito envolvido é disponível. (art. 20, da Lei n.º 9.099/95). Segundo
a inicial, em 26/09/2017 o autor adquiriu do réu uma placa de vídeo e, após instalação, foi surpreendido com o defeito do produto, que não
funcionava adequadamente. Requereu a rescisão do contrato e a devolução do valor pago, bem como o pagamento de danos morais, sustentando
vício oculto no bem adquirido. Dispõe o artigo 441, do Código Civil: ?A coisa recebida em virtude de contrato comutativo pode ser enjeitada por
vícios ou defeitos ocultos, que a tornem imprópria ao uso a que é destinada, ou lhe diminuam o valor.? E o artigo 444, do Código Civil, complementa
que: ?A responsabilidade do alienante subsiste ainda que a coisa pereça em poder do alienatário, se perecer por vício oculto, já existente ao
tempo da tradição.? A prova documental produzida, notadamente as mensagens dos aplicativos whatsapp e messenger, evidencia que o réu
garantiu ao autor o funcionamento da placa de vídeo (ID 10369949 - Pág. 1). No entanto, efetuada a instalação do produto, o autor comunicou
o vício ao réu, impondo-se presumir que o vício denunciado é preexistente à tradição, notadamente porque não impugnado especificamente
pelo réu, por força dos efeitos da revelia. Por conseguinte, é legítimo o direito do autor à rescisão contratual e restituição do valor pago (R
$1.200,00). Quanto ao dano moral reclamado, a situação vivenciada não vulnerou atributos da personalidade do autor, devendo ser tratada como
vicissitude da relação contratual estabelecida. E o descumprimento contratual, por si só, não gera dano moral, pois exige repercussão anormal à
personalidade do autor, não ocorrida na espécie. Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial para, declarando resolvido o
negócio jurídico entabulado entre as partes, condenar o réu a devolver ao autor o valor R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), a ser acrescido de
correção monetária desde o desembolso e juros legais a partir da citação, mediante o recolhimento do produto em local, dia e hora previamente
ajustado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de configuração de abandono e perda da propriedade do bem em favor do autor (art. 1.275, CC).
Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, I, do CPC, deixando de condenar a parte vencida ao pagamento das verbas
de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei n.º 9.099/95). Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intime-se (art. 346, do CPC). Após o
trânsito em julgado, formulado pedido, intime-se o devedor para o pagamento da obrigação constituída, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
da multa prevista no art. 523, §1º, do CPC. Decorrido o prazo, adotar-se-ão as medidas constritivas cabíveis, ficando o credor ciente de que,
frustradas as medidas empreendidas, o processo será arquivado (art. 51, da Lei n.º 9.099/95), sem prejuízo do desarquivamento, caso indicados
bens penhoráveis, de titularidade do devedor. Observado o procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017.

N. 0739099-23.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: PEDRO MARINHO SOBRINHO. Adv(s).:
DF27932 - MARCELO DA SILVA NUNES. R: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S/A. Adv(s).: PE21233 - LOURENCO
GOMES GADELHA DE MOURA, MG66262 - ANTONIO CHAVES NETO. Número do processo: 0739099-23.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: PEDRO MARINHO SOBRINHO RÉU: BANCO OLÉ BONSUCESSO
CONSIGNADO S/A S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei n.º 9.099/95. Registro que o deslinde da
causa não exige a produção de prova pericial e, inexistindo complexidade técnica ou fática, não é o caso de afastamento da competência do
Juizado Especial Cível para o processo e julgamento. Trata-se de relação de consumo e as partes estão sujeitas ao Código de Defesa do
Consumidor, mas para que a inversão do ônus da prova milite em favor do autor, nos termos do disposto no art. 6º, VIII, do Código de Defesa
do Consumidor, imprescindível a demonstração inequívoca da verossimilhança da alegação ou da hipossuficiência do contratante, o que não
ocorreu na espécie. Assim, ausentes os requisitos legais para a inversão do ônus da prova, cabe ao autor a prova do fato constitutivo de
seu direito, nos termos do art. 373, I, do CPC, o que não fez. Não obstante as alegações deduzidas na inicial, a prova documental produzida
atestou que o autor firmou ?Termo de adesão Cartão de crédito Bonsucesso?, objetivando a titularidade do respectivo cartão de crédito (ID
11383345 - Pág. 2-3). E no item "D? do instrumento contratual o autor, expressamente, autorizou o desconto mensal em remuneração, para
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constituição de reserva de margem consignável - RMC, bem como o desconto mensal na folha de pagamento do valor correspondente ao
mínimo da fatura do cartão, até a liquidação do saldo devedor. Ademais, o autor utilização o cartão de crédito indicado no período de julho de
2016 a novembro de 2017 (ID 11383349 - Pág. 1-33), inexistindo afronta ao disposto no art. 6º, inciso III, da Lei 8.078/90, vez que o dever de
informação do serviço contratado foi satisfatoriamente atendido pela ré. Vale citar: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. CONSUMIDOR. CARTÃO DE
CRÉDITO CONSIGNADO. PENSIONISTA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO ADEQUADA E VÍCIO DE CONSENTIMENTO. DOLO.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ANULABILIDADE CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO. DANO MORAL NÃO
CONFIGURADO. RECURSO CONHECIDO. IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Em regra, admite-se a concessão dos benefícios da justiça
gratuita com base em declaração de que a parte não está em condições de pagar as despesas processuais e os honorários advocatícios, sem
prejuízo de seu sustento e de sua família, somada à convicção extraída de outros elementos do processo, cabendo à parte impugnante a robusta
prova em contrário. No caso concreto, a recorrida não se desincumbiu de tal ônus. Impugnação à concessão da gratuidade de justiça rejeitada.
2. Trata-se de relação de consumo, haja vista as partes estarem inseridas nos conceitos de fornecedor e consumidor previstos no Código de
Defesa do Consumidor. 3. A autora ajuizou a presente ação aduzindo, em apertada síntese, que celebrou um contrato de empréstimo com a ré,
para pagamento por descontos mensais do seu benefício previdenciário. Alega que após alguns meses foi surpreendida com o recebimento de
faturas de cartão de crédito, oportunidade em que ?descobriu? que havia realizado operação diversa, e mais onerosa, da originalmente desejada.
Afirma ocorrência de erro substancial, tendo em vista que não desejava contratar um cartão de crédito, mas sim um empréstimo consignado. 4.
O pedido inicial restou formulado requerendo a declaração de inexistência do contrato de: a) EMPRÉSTIMO CONSIGNADO DA RMC (cartão
de crédito), igualmente a RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL(RMC), sendo a requerida condenada a ressarcir em dobro os descontos
realizados mensalmente nos últimos cinco anos, a título de empréstimo sobre a RMC?, b) ?Seja a requerida intimada para trazer aos autos
cópia do contrato de empréstimo que comprove a contratação de empréstimo consignado na modalidade cartão de crédito (RMC), bem como
faturas emitidas no período?, alternativamente c) ?na remota hipótese de comprovação do cartão de crédito consignado (RMC) via apresentação
de contrato devidamente assinada pela parte autora, requer, alternativamente ao pedido acima, seja realizada a readequação/conversão do
empréstimo de cartão de crédito consignado (RMC) para empréstimo consignado, sendo os valores já pagos a título de RMC utilizados para
amortizar o saldo devedor, o qual deverá ser feito com base no valor liberado (negociado) à autora, desprezando-se o saldo devedor atual, ou seja,
não deverá ser considerando para o cálculo o valor acrescido de juros e encargos? e indenização por danos morais. 5. A sentença vergastada
julgou improcedente o pedido inicial, ao argumento de que as provas dos autos apontam que não houve vício de consentimento da autora, nos
seguintes termos: ?não se verificando irregularidade no contrato firmado entre as partes, bem como tendo sido demonstrado o cumprimento do
dever de informação à consumidora, os pedidos iniciais não merecem acolhimento. No tocante à pretensão de readequação da avença para uma
modalidade de empréstimo consignado padrão (alínea ?f? do pedido?), verifico que esta não poderá ser acolhida, mormente porque o contrato
ora existente foi considerado válido e regular. Quanto ao pedido de indenização por danos morais, entendo que inexistiu qualquer ato ilícito apto
a macular qualquer dos direitos da personalidade da autora.? 6. A autora, ora recorrente, alega ausência de informação adequada e contratação
mediante sua indução a erro e requer a reforma da sentença para julgar procedentes os pedidos iniciais. 7. No presente caso, verifica-se que o
contrato firmado entre as partes, id 1828560, prestigia a relação de consumo dando informação suficiente acerca dos produtos adquiridos, vez que
deixa clara, com disposição em destaque (letras em caixa alta) a expressão: TERMO DE ADESÃO ? CARTÃO DE CRÉDITO BONSUCESSO e
AUTORIZAÇÃO DE SAQUE COMPLEMENTAR E AUMENTO DE LIMITE. 8. Nesse descortino, não prospera a alegação da recorrente de ofensa
ao direito de informação, pois o contrato entabulado atende aos requisitos do § 3º e § 4º, art. 54, CDC, ao informar de forma clara o tipo de contrato
e suas condições (item F). 9. No tocante à alegação de vício de consentimento a ensejar a anulação de negócio jurídico, faz-se necessária a
comprovação do vício alegado. 10. Nesse sentido: ?Embora seja aplicável o Código de Defesa do Consumidor à relação estabelecida pelas
partes, não se furta o autor a comprovação dos fatos capazes de constituir o direito pleiteado. Não comprovado dolo ou vício capaz de induzir o
autor a erro substancial, há que se reconhecer a legalidade do contrato firmado?. (Acórdão n.857935, 20110710013319APC, Relator: ROMULO
DE ARAUJO MENDES, Revisor: FERNANDO HABIBE, 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 25/03/2015, Publicado no DJE: 08/04/2015. Pág.:
143). 11. Enquanto vício de manifestação de vontade, tem-se o dolo como um artifício ardiloso empregado para enganar alguém, com o intuito
de benefício próprio. O dolo deve ser substancial ou essencial, para fins de anulação do negócio jurídico, cuja prova cabe à parte autora, por se
tratar de fato constitutivo do seu direito. (CPC, art. 373, I). 12. No presente caso, os documentos carreados aos autos demonstram, ao contrário
do alegado pela recorrente, a existência de informação clara acerca das regras pertinentes ao produto contratado (cartão de crédito). 13. Assim,
restando demonstrado que o consumidor foi devidamente informado acerca das regras para utilização do cartão de crédito, inclusive daquelas
pertinentes ao pagamento por desconto mensal da remuneração (item E), não há que se falar em vício de consentimento na contratação ou prática
de ato ilícito da recorrida a ensejar a anulação do contrato em análise e a condenação ao pagamento de indenização por danos morais postulada
pelo autor. 14. Recurso conhecido. Impugnação à gratuidade de justiça rejeitada. Improvido. Sentença mantida por seus próprios fundamentos.
15. Condeno o recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor atribuído à causa,
cuja exigibilidade fica suspensa em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98, §3º, do CPC/2015. 16. A súmula
de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos artigos 2º e 46 da Lei n. 9.099/95, e em observância aos princípios informadores
dos Juizados Especiais. (Acórdão n.1052789, 07011110720178070003, Relator: PEDRO DE ARAUJO YUNG TAY NETO 3ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 26/09/2017, Publicado no DJE: 23/10/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.). Por
conseguinte, inexistindo ilegalidade e/ou abusividade no contrato celebrado, os valores são devidos pelo contratante, afastada a incidência do
art. 42, parágrafo único, do CDC. Por fim, inexistindo defeito no serviço bancário prestado, tampouco prática ilícita atribuída à ré, carece de
fundamento legal a pretensão indenizatória formulada na inicial. Ainda assim, registro que a situação vivenciada pelo autor não vulnerou atributos
da sua personalidade, devendo ser tratada como vicissitude da relação contratual estabelecida. Em face do exposto, julgo improcedente o pedido
inicial, resolvendo o mérito, com fundamento no art. 487, I, do CPC. Deixo de condenar o vencido ao pagamento das verbas de sucumbência, por
força legal (art. 55, da Lei nº 9.099/95). Advirto que a gratuidade de justiça será oportunamente apreciada e, caso oferecido recurso por qualquer
das partes, o interessado deverá comprovar o direito ao benefício. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após, observado o
procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017.

N. 0739099-23.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: PEDRO MARINHO SOBRINHO. Adv(s).:
DF27932 - MARCELO DA SILVA NUNES. R: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S/A. Adv(s).: PE21233 - LOURENCO
GOMES GADELHA DE MOURA, MG66262 - ANTONIO CHAVES NETO. Número do processo: 0739099-23.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: PEDRO MARINHO SOBRINHO RÉU: BANCO OLÉ BONSUCESSO
CONSIGNADO S/A S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei n.º 9.099/95. Registro que o deslinde da
causa não exige a produção de prova pericial e, inexistindo complexidade técnica ou fática, não é o caso de afastamento da competência do
Juizado Especial Cível para o processo e julgamento. Trata-se de relação de consumo e as partes estão sujeitas ao Código de Defesa do
Consumidor, mas para que a inversão do ônus da prova milite em favor do autor, nos termos do disposto no art. 6º, VIII, do Código de Defesa
do Consumidor, imprescindível a demonstração inequívoca da verossimilhança da alegação ou da hipossuficiência do contratante, o que não
ocorreu na espécie. Assim, ausentes os requisitos legais para a inversão do ônus da prova, cabe ao autor a prova do fato constitutivo de
seu direito, nos termos do art. 373, I, do CPC, o que não fez. Não obstante as alegações deduzidas na inicial, a prova documental produzida
atestou que o autor firmou ?Termo de adesão Cartão de crédito Bonsucesso?, objetivando a titularidade do respectivo cartão de crédito (ID
11383345 - Pág. 2-3). E no item "D? do instrumento contratual o autor, expressamente, autorizou o desconto mensal em remuneração, para
constituição de reserva de margem consignável - RMC, bem como o desconto mensal na folha de pagamento do valor correspondente ao
mínimo da fatura do cartão, até a liquidação do saldo devedor. Ademais, o autor utilização o cartão de crédito indicado no período de julho de
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2016 a novembro de 2017 (ID 11383349 - Pág. 1-33), inexistindo afronta ao disposto no art. 6º, inciso III, da Lei 8.078/90, vez que o dever de
informação do serviço contratado foi satisfatoriamente atendido pela ré. Vale citar: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. CONSUMIDOR. CARTÃO DE
CRÉDITO CONSIGNADO. PENSIONISTA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO ADEQUADA E VÍCIO DE CONSENTIMENTO. DOLO.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ANULABILIDADE CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO. DANO MORAL NÃO
CONFIGURADO. RECURSO CONHECIDO. IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Em regra, admite-se a concessão dos benefícios da justiça
gratuita com base em declaração de que a parte não está em condições de pagar as despesas processuais e os honorários advocatícios, sem
prejuízo de seu sustento e de sua família, somada à convicção extraída de outros elementos do processo, cabendo à parte impugnante a robusta
prova em contrário. No caso concreto, a recorrida não se desincumbiu de tal ônus. Impugnação à concessão da gratuidade de justiça rejeitada.
2. Trata-se de relação de consumo, haja vista as partes estarem inseridas nos conceitos de fornecedor e consumidor previstos no Código de
Defesa do Consumidor. 3. A autora ajuizou a presente ação aduzindo, em apertada síntese, que celebrou um contrato de empréstimo com a ré,
para pagamento por descontos mensais do seu benefício previdenciário. Alega que após alguns meses foi surpreendida com o recebimento de
faturas de cartão de crédito, oportunidade em que ?descobriu? que havia realizado operação diversa, e mais onerosa, da originalmente desejada.
Afirma ocorrência de erro substancial, tendo em vista que não desejava contratar um cartão de crédito, mas sim um empréstimo consignado. 4.
O pedido inicial restou formulado requerendo a declaração de inexistência do contrato de: a) EMPRÉSTIMO CONSIGNADO DA RMC (cartão
de crédito), igualmente a RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL(RMC), sendo a requerida condenada a ressarcir em dobro os descontos
realizados mensalmente nos últimos cinco anos, a título de empréstimo sobre a RMC?, b) ?Seja a requerida intimada para trazer aos autos
cópia do contrato de empréstimo que comprove a contratação de empréstimo consignado na modalidade cartão de crédito (RMC), bem como
faturas emitidas no período?, alternativamente c) ?na remota hipótese de comprovação do cartão de crédito consignado (RMC) via apresentação
de contrato devidamente assinada pela parte autora, requer, alternativamente ao pedido acima, seja realizada a readequação/conversão do
empréstimo de cartão de crédito consignado (RMC) para empréstimo consignado, sendo os valores já pagos a título de RMC utilizados para
amortizar o saldo devedor, o qual deverá ser feito com base no valor liberado (negociado) à autora, desprezando-se o saldo devedor atual, ou seja,
não deverá ser considerando para o cálculo o valor acrescido de juros e encargos? e indenização por danos morais. 5. A sentença vergastada
julgou improcedente o pedido inicial, ao argumento de que as provas dos autos apontam que não houve vício de consentimento da autora, nos
seguintes termos: ?não se verificando irregularidade no contrato firmado entre as partes, bem como tendo sido demonstrado o cumprimento do
dever de informação à consumidora, os pedidos iniciais não merecem acolhimento. No tocante à pretensão de readequação da avença para uma
modalidade de empréstimo consignado padrão (alínea ?f? do pedido?), verifico que esta não poderá ser acolhida, mormente porque o contrato
ora existente foi considerado válido e regular. Quanto ao pedido de indenização por danos morais, entendo que inexistiu qualquer ato ilícito apto
a macular qualquer dos direitos da personalidade da autora.? 6. A autora, ora recorrente, alega ausência de informação adequada e contratação
mediante sua indução a erro e requer a reforma da sentença para julgar procedentes os pedidos iniciais. 7. No presente caso, verifica-se que o
contrato firmado entre as partes, id 1828560, prestigia a relação de consumo dando informação suficiente acerca dos produtos adquiridos, vez que
deixa clara, com disposição em destaque (letras em caixa alta) a expressão: TERMO DE ADESÃO ? CARTÃO DE CRÉDITO BONSUCESSO e
AUTORIZAÇÃO DE SAQUE COMPLEMENTAR E AUMENTO DE LIMITE. 8. Nesse descortino, não prospera a alegação da recorrente de ofensa
ao direito de informação, pois o contrato entabulado atende aos requisitos do § 3º e § 4º, art. 54, CDC, ao informar de forma clara o tipo de contrato
e suas condições (item F). 9. No tocante à alegação de vício de consentimento a ensejar a anulação de negócio jurídico, faz-se necessária a
comprovação do vício alegado. 10. Nesse sentido: ?Embora seja aplicável o Código de Defesa do Consumidor à relação estabelecida pelas
partes, não se furta o autor a comprovação dos fatos capazes de constituir o direito pleiteado. Não comprovado dolo ou vício capaz de induzir o
autor a erro substancial, há que se reconhecer a legalidade do contrato firmado?. (Acórdão n.857935, 20110710013319APC, Relator: ROMULO
DE ARAUJO MENDES, Revisor: FERNANDO HABIBE, 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 25/03/2015, Publicado no DJE: 08/04/2015. Pág.:
143). 11. Enquanto vício de manifestação de vontade, tem-se o dolo como um artifício ardiloso empregado para enganar alguém, com o intuito
de benefício próprio. O dolo deve ser substancial ou essencial, para fins de anulação do negócio jurídico, cuja prova cabe à parte autora, por se
tratar de fato constitutivo do seu direito. (CPC, art. 373, I). 12. No presente caso, os documentos carreados aos autos demonstram, ao contrário
do alegado pela recorrente, a existência de informação clara acerca das regras pertinentes ao produto contratado (cartão de crédito). 13. Assim,
restando demonstrado que o consumidor foi devidamente informado acerca das regras para utilização do cartão de crédito, inclusive daquelas
pertinentes ao pagamento por desconto mensal da remuneração (item E), não há que se falar em vício de consentimento na contratação ou prática
de ato ilícito da recorrida a ensejar a anulação do contrato em análise e a condenação ao pagamento de indenização por danos morais postulada
pelo autor. 14. Recurso conhecido. Impugnação à gratuidade de justiça rejeitada. Improvido. Sentença mantida por seus próprios fundamentos.
15. Condeno o recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor atribuído à causa,
cuja exigibilidade fica suspensa em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98, §3º, do CPC/2015. 16. A súmula
de julgamento servirá de acórdão, conforme inteligência dos artigos 2º e 46 da Lei n. 9.099/95, e em observância aos princípios informadores
dos Juizados Especiais. (Acórdão n.1052789, 07011110720178070003, Relator: PEDRO DE ARAUJO YUNG TAY NETO 3ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 26/09/2017, Publicado no DJE: 23/10/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.). Por
conseguinte, inexistindo ilegalidade e/ou abusividade no contrato celebrado, os valores são devidos pelo contratante, afastada a incidência do
art. 42, parágrafo único, do CDC. Por fim, inexistindo defeito no serviço bancário prestado, tampouco prática ilícita atribuída à ré, carece de
fundamento legal a pretensão indenizatória formulada na inicial. Ainda assim, registro que a situação vivenciada pelo autor não vulnerou atributos
da sua personalidade, devendo ser tratada como vicissitude da relação contratual estabelecida. Em face do exposto, julgo improcedente o pedido
inicial, resolvendo o mérito, com fundamento no art. 487, I, do CPC. Deixo de condenar o vencido ao pagamento das verbas de sucumbência, por
força legal (art. 55, da Lei nº 9.099/95). Advirto que a gratuidade de justiça será oportunamente apreciada e, caso oferecido recurso por qualquer
das partes, o interessado deverá comprovar o direito ao benefício. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após, observado o
procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017.

N. 0735418-45.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: NILZA SILVEIRA E SILVA. Adv(s).: DF18576
- ANTONIO VALBENI DE ALMEIDA CUNHA JUNIOR. R: JOSE RAIMUNDO MARQUES LEITE. Adv(s).: DF40404 - SARAH THEREZINHA
MARTINS LEITE. Número do processo: 0735418-45.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: NILZA SILVEIRA E SILVA RÉU: JOSE RAIMUNDO MARQUES LEITE S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da
Lei n.º 9099/95. O processo comporta julgamento antecipado do pedido, nos termos do art. 355, I, do CPC, vez que a prova documental produzida
é satisfatória para a apreciação do mérito. As partes são legítimas e restou evidenciado o interesse processual, decorrente do vínculo estabelecido
entre as partes. À luz da teoria da asserção, as condições da ação são aferidas em tese, ou seja, a partir das alegações da parte autora, em
exame de cognição sumária. Afasto a preliminar de inépcia da inicial, pois presentes os requisitos do art. 14, da Lei n.º 9.099/95. Segundo o
contexto probatório, em maio de 2015 o réu noticiou a prática de ato ilícito ao Ministério Público, atribuindo à autora a prática do crime de falsidade
ideológica (ID 11006451 - Pág. 1), consistente na falsificação de assinaturas de dois condôminos, com o objetivo de votar em nome dos mesmos
na Assembleia Condominial. O fato foi apurado e o inquérito policial foi arquivado (ID 11147358 - Pág. 1), ante ?a inexistência de elementos
mínimos de materialidade?. Não obstante o aborrecimento causado à autora, não vislumbro ato ilícito ou abusivo praticado pelo réu, porquanto
a comunicação de ilícito penal configura exercício regular do direito (art. 5º, caput, incisos XXXIV, alínea "a", XXXV, CF). No mesmo sentido:
JUIZADO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. REGISTRO DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL PARA APURAÇÃO DE
INFRAÇÕES PENAIS. DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. NÃO RECONHECIDA. EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO DE PETIÇÃO E PROTEÇÃO.
DANO MORAL E MATERIAL. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. O autor amparou sua pretensão sob
o pálio de que sofreu enorme constrangimento e prejuízo financeiro, em decorrência da imputação da prática de infrações penais pelas rés, que
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adotaram atitudes acusatórias e informaram fatos inverídicos, daí o seu legítimo direito de ser indenizado pelos danos materiais e morais. Já
as provas dão conta apenas que as demandadas renunciaram ao direito de representação, porque teriam cessado os telefonemas e ameaças,
assim como o afastamento dos contendedores. 2. Segundo Caio Mario da Silva Pereira, o dano moral é "qualquer sofrimento humano que não
é causado por uma perda pecuniária e abrange todo atentado à sua segurança e tranquilidade, ao seu amor próprio estético, à integridade de
sua inteligência, às suas afeições etc...". Nesse caso, o constrangimento e a humilhação devem ultrapassar os dissabores ou aborrecimentos do
dia a dia. 3. Extrai-se da leitura dos autos, que os transtornos decorreriam do registro de boletim de ocorrência para apuração de fatos que, em
tese, tipificariam o crime de ameaça. Ocorre que a comunicação de crime ou notitia criminis à autoridade policial além de figurar um ato legítimo
de exercício de cidadania, decorre do direito constitucional de proteção e petição (art. 5º, caput, incisos XXXIV, alínea "a", XXXV, CF). E no caso
sub judice, as investigações cessaram porque as supostas vítimas retrataram e renunciaram ao direito de representar, porque o suposto ofensor
teria cessado com as supostas ameaças. Pela mesma razão, o suposto ofensor deixou de representar contra as comunicantes, por perturbarem
sua paz e violarem sua honra. Enfim, a questão passa ao largo de ser definida como "falsa imputação", uma vez que as investigações foram
interrompidas no seu nascedouro (STJ/REsp 254.414/RJ, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 03/08/2004, DJ
27/09/2004, p. 360). 4. Recurso conhecido e desprovido. 5. Condeno o recorrente nas custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
(dez por cento) do valor da causa, contudo suspendo o seu pagamento na forma do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 6. Decisão proferida nos termos
do art. 46 da Lei 9.099/95, servindo a ementa de acórdão. (Acórdão n.856198, 20140710067634ACJ, Relator: LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA
1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 03/03/2015, Publicado no DJE: 25/03/2015. Pág.: 227, com
destaque que não é do original) Noutro giro, importa salientar que a verba advocatícia custeada pela autora não se confunde com honorários
processuais ou de sucumbência, inexistindo responsabilidade do réu por ato de mera liberalidade da autora na contratação de seu advogado.
Ainda assim, registro que a autora sequer comprovou o fato constitutivo de seu direito, no tocante à despesa invocada (art. 373, I, do CPC).
Ademais, não é o caso da condenação da autora à litigância de má-fé, tampouco foi configurado ato atentatório à dignidade da justiça, pois
ausentes os pressupostos legais. E o direito de ação exercido pela autora não atingiu atributos da personalidade do réu, a ensejar o direito
indenizatório formulado no pedido contraposto. Em face do exposto, julgo improcedentes os pedidos inicial e contraposto, resolvendo o mérito,
com fundamento no art. 487, I, do CPC. Deixo de condenar as partes vencidas ao pagamento das verbas de sucumbência, por força legal (art.
55, da Lei n.º 9.099/95). Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após, observado o procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017.

N. 0735418-45.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: NILZA SILVEIRA E SILVA. Adv(s).: DF18576
- ANTONIO VALBENI DE ALMEIDA CUNHA JUNIOR. R: JOSE RAIMUNDO MARQUES LEITE. Adv(s).: DF40404 - SARAH THEREZINHA
MARTINS LEITE. Número do processo: 0735418-45.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: NILZA SILVEIRA E SILVA RÉU: JOSE RAIMUNDO MARQUES LEITE S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da
Lei n.º 9099/95. O processo comporta julgamento antecipado do pedido, nos termos do art. 355, I, do CPC, vez que a prova documental produzida
é satisfatória para a apreciação do mérito. As partes são legítimas e restou evidenciado o interesse processual, decorrente do vínculo estabelecido
entre as partes. À luz da teoria da asserção, as condições da ação são aferidas em tese, ou seja, a partir das alegações da parte autora, em
exame de cognição sumária. Afasto a preliminar de inépcia da inicial, pois presentes os requisitos do art. 14, da Lei n.º 9.099/95. Segundo o
contexto probatório, em maio de 2015 o réu noticiou a prática de ato ilícito ao Ministério Público, atribuindo à autora a prática do crime de falsidade
ideológica (ID 11006451 - Pág. 1), consistente na falsificação de assinaturas de dois condôminos, com o objetivo de votar em nome dos mesmos
na Assembleia Condominial. O fato foi apurado e o inquérito policial foi arquivado (ID 11147358 - Pág. 1), ante ?a inexistência de elementos
mínimos de materialidade?. Não obstante o aborrecimento causado à autora, não vislumbro ato ilícito ou abusivo praticado pelo réu, porquanto
a comunicação de ilícito penal configura exercício regular do direito (art. 5º, caput, incisos XXXIV, alínea "a", XXXV, CF). No mesmo sentido:
JUIZADO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. REGISTRO DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL PARA APURAÇÃO DE
INFRAÇÕES PENAIS. DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. NÃO RECONHECIDA. EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO DE PETIÇÃO E PROTEÇÃO.
DANO MORAL E MATERIAL. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. O autor amparou sua pretensão sob
o pálio de que sofreu enorme constrangimento e prejuízo financeiro, em decorrência da imputação da prática de infrações penais pelas rés, que
adotaram atitudes acusatórias e informaram fatos inverídicos, daí o seu legítimo direito de ser indenizado pelos danos materiais e morais. Já
as provas dão conta apenas que as demandadas renunciaram ao direito de representação, porque teriam cessado os telefonemas e ameaças,
assim como o afastamento dos contendedores. 2. Segundo Caio Mario da Silva Pereira, o dano moral é "qualquer sofrimento humano que não
é causado por uma perda pecuniária e abrange todo atentado à sua segurança e tranquilidade, ao seu amor próprio estético, à integridade de
sua inteligência, às suas afeições etc...". Nesse caso, o constrangimento e a humilhação devem ultrapassar os dissabores ou aborrecimentos do
dia a dia. 3. Extrai-se da leitura dos autos, que os transtornos decorreriam do registro de boletim de ocorrência para apuração de fatos que, em
tese, tipificariam o crime de ameaça. Ocorre que a comunicação de crime ou notitia criminis à autoridade policial além de figurar um ato legítimo
de exercício de cidadania, decorre do direito constitucional de proteção e petição (art. 5º, caput, incisos XXXIV, alínea "a", XXXV, CF). E no caso
sub judice, as investigações cessaram porque as supostas vítimas retrataram e renunciaram ao direito de representar, porque o suposto ofensor
teria cessado com as supostas ameaças. Pela mesma razão, o suposto ofensor deixou de representar contra as comunicantes, por perturbarem
sua paz e violarem sua honra. Enfim, a questão passa ao largo de ser definida como "falsa imputação", uma vez que as investigações foram
interrompidas no seu nascedouro (STJ/REsp 254.414/RJ, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 03/08/2004, DJ
27/09/2004, p. 360). 4. Recurso conhecido e desprovido. 5. Condeno o recorrente nas custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
(dez por cento) do valor da causa, contudo suspendo o seu pagamento na forma do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 6. Decisão proferida nos termos
do art. 46 da Lei 9.099/95, servindo a ementa de acórdão. (Acórdão n.856198, 20140710067634ACJ, Relator: LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA
1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 03/03/2015, Publicado no DJE: 25/03/2015. Pág.: 227, com
destaque que não é do original) Noutro giro, importa salientar que a verba advocatícia custeada pela autora não se confunde com honorários
processuais ou de sucumbência, inexistindo responsabilidade do réu por ato de mera liberalidade da autora na contratação de seu advogado.
Ainda assim, registro que a autora sequer comprovou o fato constitutivo de seu direito, no tocante à despesa invocada (art. 373, I, do CPC).
Ademais, não é o caso da condenação da autora à litigância de má-fé, tampouco foi configurado ato atentatório à dignidade da justiça, pois
ausentes os pressupostos legais. E o direito de ação exercido pela autora não atingiu atributos da personalidade do réu, a ensejar o direito
indenizatório formulado no pedido contraposto. Em face do exposto, julgo improcedentes os pedidos inicial e contraposto, resolvendo o mérito,
com fundamento no art. 487, I, do CPC. Deixo de condenar as partes vencidas ao pagamento das verbas de sucumbência, por força legal (art.
55, da Lei n.º 9.099/95). Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após, observado o procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017.

CERTIDÃO

N. 0702765-87.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CICERO DIEGO ROMUALDO CARNEIRO. Adv(s).: DF26490
- CICERO DIEGO ROMUALDO CARNEIRO. R: JOAO LUIZ COIMBRA RODRIGUES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0702765-87.2017.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CICERO DIEGO ROMUALDO CARNEIRO
EXECUTADO: JOAO LUIZ COIMBRA RODRIGUES CERTIDÃO De ordem, intime-se o exequente para se manifestar sobre a certidão do oficial
de justiça, indicando o endereço atualizado do executado no prazo de 3(três) dias, sob pena de extinção. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 17:09:21.
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N. 0716156-12.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: TALITA BRUNA RODRIGUES DA LUZ. Adv(s).: DF21160
- ALAN NELSON DOS SANTOS GOUVEA. R: MONALISA FONSECA ALENCAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0716156-12.2017.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: TALITA BRUNA RODRIGUES DA LUZ
EXECUTADO: MONALISA FONSECA ALENCAR CERTIDÃO De ordem, manifeste-se a exequente sobre a certidão do oficial de justiça, indicando
o endereço atualizado da executada no prazo de 3(três) dias, sob pena de extinção. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:16:39.

N. 0736804-13.2017.8.07.0016 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: VITORIA J M DA SILVA LOCADORA DE VEICULOS -
ME. Adv(s).: DF45223 - TIAGO CASTRO DA SILVA. R: MARCUS VINICIUS MENEZES BOMBINHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do
processo: 0736804-13.2017.8.07.0016 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: VITORIA J M DA SILVA
LOCADORA DE VEICULOS - ME EXECUTADO: MARCUS VINICIUS MENEZES BOMBINHO CERTIDÃO De ordem, intime-se o exequente para
se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, indicando o endereço atualizado do executado no prazo de 3(três) dias, sob pena de extinção.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:20:34.

DECISÃO

N. 0723139-27.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: WALTER MARCELO MATOS ALVES. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: SUBMARINO VIAGENS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0723139-27.2017.8.07.0016 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: WALTER MARCELO MATOS ALVES EXECUTADO: SUBMARINO VIAGENS LTDA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Ante a ausência de manifestação do devedor sobre a indisponibilidade de seus ativos financeiros, para os efeitos
legais, converto o depósito em penhora, dispensada a lavratura do termo. Intime-se o devedor para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias,
nos termos do art. 525, § 11º, do CPC. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

N. 0725391-03.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: UELTERSON VIEIRA SILVA. Adv(s).: DF48601
- KARLLA AZEVEDO DE OLIVEIRA, DF27709 - JOAO PAULO INACIO DE OLIVEIRA. R: MRV PRIME TOP TAGUATINGA II INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA. Adv(s).: MG80055 - ANDRE JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA, MG108654 - LEONARDO FIALHO PINTO. Número do
processo: 0725391-03.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: UELTERSON VIEIRA
SILVA RÉU: MRV PRIME TOP TAGUATINGA II INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Ante a ausência de
comprovação da hipossuficiência, indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pela autora. Concedo o prazo de 48h, para o recolhimento das
custas processuais, sob pena de deserção (art. 42,§1º, Lei 9.099/95). BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

CERTIDÃO

N. 0736015-14.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: THIAGO NASCIMENTO DA SILVA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A. Adv(s).: MG109730 - FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA.
Número do processo: 0736015-14.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: THIAGO
NASCIMENTO DA SILVA RÉU: ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A CERTIDÃO De ordem, intime-se o réu para exercer o
contraditório no prazo de 3(três) dias. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017 16:16:20.

DESPACHO

N. 0733042-86.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ARIADNE CRISTINA FERREIRA MARTINS.
Adv(s).: DF38850 - ARIADNE CRISTINA FERREIRA MARTINS. R: CLARO S/A. Adv(s).: DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES,
DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 2JECIVBSB 2º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0733042-86.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ARIADNE CRISTINA FERREIRA MARTINS RÉU: CLARO S/A DESPACHO Os
documentos inseridos, para os fins legais, não justificam o pedido de gratuidade de justiça. Concedo o prazo de 48h, para a efetiva comprovação
do direito (ex.:comprovante de isenção de imposto de renda, últimos três extratos bancários ou cópia da carteira de trabalho) ou, quando não,
para o recolhimento das custas processuais, sob pena de deserção (art. 42,§1º, Lei 9.099/95). BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017.

SENTENÇA

N. 0749462-69.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GUILHERME GONCALVES VARANDAS PINTO. Adv(s).:
DF30029 - EDUARDO GUIMARAES FRANCISCO, DF37182 - RODRIGO GONCALVES CASIMIRO. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INCORPORACAO
PRIME LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEJAIR JOSE BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0749462-69.2017.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: GUILHERME GONCALVES VARANDAS
PINTO EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A., INCORPORACAO PRIME LTDA,
DEJAIR JOSE BORGES S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, por força do art. 38, da Lei nº 9.099/95. Trata-se de pedido de cumprimento de
sentença, cujo processo de conhecimento tramitou perante o primeiro juizado especial cível de Brasília e, por força legal, foi redistribuído para
este juízo. Por conseguinte, eventual cumprimento de sentença é mera fase do processo principal e dispensa instrumento próprio, razão pela qual,
julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, da Lei 9.099/95, deixando de condenar as partes ao pagamento
das verbas de sucumbência (art. 55, da Lei 9.099/95). Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Observado o procedimento legal,
arquive-se. BRASÍLIA, DF, 09 de dezembro de 2017.

N. 0734010-19.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FRIOMAQ ARCONDICIONADO LTDA - ME.
Adv(s).: DF5491 - WELLINGTON MENDONCA DOS SANTOS, DF44068 - LUCAS DE SOUSA MELO SANTOS. R: BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A.. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. Número do processo: 0734010-19.2017.8.07.0016
Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FRIOMAQ ARCONDICIONADO LTDA - ME RÉU: BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n.º 9.099/95. Aplica-se à espécie o Código
de Defesa do Consumidor, legislação que assegura prerrogativas ao consumidor, dentre elas a inversão do ônus probatório, a plena reparação
dos danos e a responsabilidade civil objetiva das empresas prestadoras de serviços (artigos 6º, VI e VIII, e 14, "caput", do CDC). As partes são
legítimas e restou evidenciado o interesse processual decorrente do vínculo estabelecido entre as partes. À luz da teoria da asserção, as condições
da ação são aferidas em tese, ou seja, a partir das alegações da parte autora, em exame de cognição sumária. Assim, afasto a preliminar de
inépcia da inicial, pois presentes os requisitos do art. 14, da Lei 9.099/95. A pretensão inicial consiste na condenação do réu à restituição de valor
pago indevidamente pela autora e ao pagamento de danos morais, sob alegação de que a operação financeira indicada não foi realizada pelo
representante legal da autora (ID 10569377 - Pág. 4). Ocorrendo alegação de operação financeira mediante fraude, cabe à instituição financeira,
que dispõe de meios adequados, demonstrar se foi o próprio titular ou terceiro autorizado que efetuou a operação impugnada. Não o fazendo,
cabível a aplicação do Enunciado da Súmula 479, do STJ, que preconiza: "As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos
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gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias." No caso, o réu deixou de
comprovar a legitimidade da operação financeira efetuada, no montante de R$5.188,56 (ID 10569377 - Pág. 4), sob a denominação ?Pgto título
outro bco ? Internet JCM Niteroi refrigeração?, impondo-se reconhecer que foi indevido o pagamento feito pela autora, vez que a fornecedora
do serviço bancário não se desonerou de comprovar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito reclamado (art. 373, II, CPC). Ademais,
o documento inserido demonstrou que o crédito não foi destinado à empresa JCM Niteroi refrigeração (ID 11806884 - Pág. 2), evidenciando a
ocorrência de fraude, notadamente em face da ausência de contraprova. Vale citar: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. CONSUMIDOR. OPERAÇÃO
FINANCEIRA FRAUDULENTA. RISCO DA ATIVIDADE. SÚMULA 479 DO STJ. RESSARCIMENTO INTEGRAL DEVIDO. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ.
REPETIÇÃO SIMPLES. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Recurso próprio, regular e tempestivo. 2. Recurso inominado
interposto pela parte ré contra a sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos iniciais para condenar o banco à restituição em dobro,
a título de danos materiais, do valor descontado indevidamente da conta corrente da autora. 3. O recorrente alega que não praticou qualquer ato
ilícito, bem como que a operação bancária contestada foi certificada por cartão de segurança e senha pessoal. Sustenta, ainda, que não há que
se falar em devolução em dobro, pois não houve má-fé do réu. 4. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de natureza consumerista,
devendo a controvérsia ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei nº.
8.078/1990), que, por sua vez, regulamenta o direito fundamental de proteção do consumidor (artigo 5º, inciso XXXII, da Constituição Federal).
5. A responsabilização civil nas relações de consumo assenta-se na teoria da qualidade, que se bifurca na existência da qualidade-segurança,
ou seja, vícios na qualidade do serviço prestado ao consumidor, carentes da devida segurança, geram o dever de ressarcir (Art. 14 do CDC).
6. O fornecedor responde objetivamente pelos danos causados pela má qualidade do serviço prestado, bastando ao consumidor comprovar o
liame entre dano e nexo causal. No caso de responsabilidade civil objetiva, a análise do animus é dispensável e a norma exige apenas o exame
do elemento material, ou seja, a falha de prestação de serviços. 7. A fraude realizada em operações financeiras integra o risco da atividade e
não exime a instituição responsável do dever de indenizar (Art. 17 da Lei nº. 8.078/90 e Súmula 479/STJ). Nesse sentido: ?A jurisprudência do
STJ tem entendido que, tendo em conta a natureza específica da empresa explorada pelas instituições financeiras, não se admite, em regra, o
furto ou o roubo como causas excludentes do dever de indenizar, considerando-se que este tipo de evento caracteriza-se como risco inerente à
atividade econômica desenvolvida." (AgRg no Ag 997929 BA, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011,
DJe 28/04/2011). 8. Na hipótese de pagamento de boleto de terceiro não reconhecido pelo consumidor, evidenciando a fraude com desconto de
valores em sua conta corrente, cabe ao fornecedor de serviços, que dispõe de meios adequados, a demonstração de que foi o próprio cliente que
efetuou a operação bancária. 9. A alegação de culpa exclusiva do consumidor deve ser efetivamente comprovada, não podendo ser presumida
com base apenas na alegação de que as operações bancárias somente são realizadas mediante utilização de senha pessoal de responsabilidade
do portador. 10. A sistemática utilizada pelas instituições bancárias para as movimentações financeiras é vulnerável a falhas e caberia ao réu/
recorrente demonstrar, por meio dos meios de prova à sua disposição, a responsabilidade da parte autora pela efetivação do pagamento de
boleto de terceiro com desconto em sua conta corrente. 11. O recorrente não se desincumbiu do ônus de demonstrar fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito da autora/recorrida (Art. 373, inciso II, do CPC). 12. Não demonstradas as causas excludentes de responsabilidade da
instituição financeira, resta o dever de indenizar. Correta a sentença que condenou o banco a ressarcir os valores descontados indevidamente,
diante da inexistência de transação realizada pela consumidora. 13. O artigo 42 do CDC assegura ao consumidor a devolução em dobro de valor
indevidamente descontado de sua conta corrente, desde que configurada a má-fé. 14. Não obstante a falha da prestação de serviço, não há que
se falar em má-fé, uma vez que, ao que tudo indica, o banco também foi vítima da fraude, sendo devida a devolução do valor na forma simples. 15.
A fraude praticada contra a instituição financeira é suficiente para configurar o engano justificável, de forma a afastar a dobra de que trata o artigo
42, parágrafo único, do CDC. Precedente do Superior Tribunal de Justiça: (AgRg no REsp 1138861 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL 2009/0086572-0 Relator Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO). 16. Recurso CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO,
apenas para afastar a devolução em dobro da quantia indevidamente descontada da conta da autora, que deverá ocorrer na forma simples. 17.
Sem condenação ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios (Art. 55, Lei nº. 9.099/95). 18. A súmula de julgamento servirá
de acórdão, conforme regra do artigo 46 da Lei nº. 9.099/95. (Acórdão n.1063148, 07089662520178070007, Relator: FABRÍCIO FONTOURA
BEZERRA 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 27/11/2017, Publicado no DJE: 05/12/2017.
Pág.: Sem Página Cadastrada.) Em relação ao dano moral, embora a pessoa jurídica possa suportar dano moral quando atingida em sua honra
objetiva, nos termos da Súmula 227, do Superior Tribunal de Justiça, impende reconhecer a necessidade de comprovação inequívoca do prejuízo,
não ocorrida na espécie (no mesmo sentido: Recurso Especial Nº 1.022.522/RS). Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial para, reconhecendo a ilegitimidade da operação financeira denunciada, condenar o réu à obrigação de restituir à autora o valor de R
$5.188,56 (cinco mil, cento e oitenta e oito reais e cinquenta e seis centavos), a ser acrescido de correção monetária desde o desembolso e juros
de mora a partir da citação. Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, I, do CPC, deixando de condenar a parte vencida ao
pagamento das verbas de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei nº 9.099/95), advertindo que a gratuidade de justiça será oportunamente
apreciada e, caso oferecido recurso por qualquer das partes, o interessado deverá comprovar o direito ao benefício. Sentença registrada nesta
data. Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, formulado pedido, intime-se o devedor para o pagamento da obrigação constituída, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da multa prevista no art. 523, §1º, do CPC. Decorrido o prazo, adotar-se-ão as medidas constritivas cabíveis,
ficando a credora ciente de que, frustradas as medidas empreendidas, o processo será arquivado (art. 51, da Lei n.º 9.099/95), sem prejuízo
do desarquivamento, caso indicados bens penhoráveis, de titularidade do devedor. Observado o procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF,
9 de dezembro de 2017.

N. 0734010-19.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FRIOMAQ ARCONDICIONADO LTDA - ME.
Adv(s).: DF5491 - WELLINGTON MENDONCA DOS SANTOS, DF44068 - LUCAS DE SOUSA MELO SANTOS. R: BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A.. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. Número do processo: 0734010-19.2017.8.07.0016
Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FRIOMAQ ARCONDICIONADO LTDA - ME RÉU: BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n.º 9.099/95. Aplica-se à espécie o Código
de Defesa do Consumidor, legislação que assegura prerrogativas ao consumidor, dentre elas a inversão do ônus probatório, a plena reparação
dos danos e a responsabilidade civil objetiva das empresas prestadoras de serviços (artigos 6º, VI e VIII, e 14, "caput", do CDC). As partes são
legítimas e restou evidenciado o interesse processual decorrente do vínculo estabelecido entre as partes. À luz da teoria da asserção, as condições
da ação são aferidas em tese, ou seja, a partir das alegações da parte autora, em exame de cognição sumária. Assim, afasto a preliminar de
inépcia da inicial, pois presentes os requisitos do art. 14, da Lei 9.099/95. A pretensão inicial consiste na condenação do réu à restituição de valor
pago indevidamente pela autora e ao pagamento de danos morais, sob alegação de que a operação financeira indicada não foi realizada pelo
representante legal da autora (ID 10569377 - Pág. 4). Ocorrendo alegação de operação financeira mediante fraude, cabe à instituição financeira,
que dispõe de meios adequados, demonstrar se foi o próprio titular ou terceiro autorizado que efetuou a operação impugnada. Não o fazendo,
cabível a aplicação do Enunciado da Súmula 479, do STJ, que preconiza: "As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos
gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias." No caso, o réu deixou de
comprovar a legitimidade da operação financeira efetuada, no montante de R$5.188,56 (ID 10569377 - Pág. 4), sob a denominação ?Pgto título
outro bco ? Internet JCM Niteroi refrigeração?, impondo-se reconhecer que foi indevido o pagamento feito pela autora, vez que a fornecedora
do serviço bancário não se desonerou de comprovar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito reclamado (art. 373, II, CPC). Ademais,
o documento inserido demonstrou que o crédito não foi destinado à empresa JCM Niteroi refrigeração (ID 11806884 - Pág. 2), evidenciando a
ocorrência de fraude, notadamente em face da ausência de contraprova. Vale citar: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. CONSUMIDOR. OPERAÇÃO
FINANCEIRA FRAUDULENTA. RISCO DA ATIVIDADE. SÚMULA 479 DO STJ. RESSARCIMENTO INTEGRAL DEVIDO. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ.
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REPETIÇÃO SIMPLES. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Recurso próprio, regular e tempestivo. 2. Recurso inominado
interposto pela parte ré contra a sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos iniciais para condenar o banco à restituição em dobro,
a título de danos materiais, do valor descontado indevidamente da conta corrente da autora. 3. O recorrente alega que não praticou qualquer ato
ilícito, bem como que a operação bancária contestada foi certificada por cartão de segurança e senha pessoal. Sustenta, ainda, que não há que
se falar em devolução em dobro, pois não houve má-fé do réu. 4. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de natureza consumerista,
devendo a controvérsia ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei nº.
8.078/1990), que, por sua vez, regulamenta o direito fundamental de proteção do consumidor (artigo 5º, inciso XXXII, da Constituição Federal).
5. A responsabilização civil nas relações de consumo assenta-se na teoria da qualidade, que se bifurca na existência da qualidade-segurança,
ou seja, vícios na qualidade do serviço prestado ao consumidor, carentes da devida segurança, geram o dever de ressarcir (Art. 14 do CDC).
6. O fornecedor responde objetivamente pelos danos causados pela má qualidade do serviço prestado, bastando ao consumidor comprovar o
liame entre dano e nexo causal. No caso de responsabilidade civil objetiva, a análise do animus é dispensável e a norma exige apenas o exame
do elemento material, ou seja, a falha de prestação de serviços. 7. A fraude realizada em operações financeiras integra o risco da atividade e
não exime a instituição responsável do dever de indenizar (Art. 17 da Lei nº. 8.078/90 e Súmula 479/STJ). Nesse sentido: ?A jurisprudência do
STJ tem entendido que, tendo em conta a natureza específica da empresa explorada pelas instituições financeiras, não se admite, em regra, o
furto ou o roubo como causas excludentes do dever de indenizar, considerando-se que este tipo de evento caracteriza-se como risco inerente à
atividade econômica desenvolvida." (AgRg no Ag 997929 BA, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011,
DJe 28/04/2011). 8. Na hipótese de pagamento de boleto de terceiro não reconhecido pelo consumidor, evidenciando a fraude com desconto de
valores em sua conta corrente, cabe ao fornecedor de serviços, que dispõe de meios adequados, a demonstração de que foi o próprio cliente que
efetuou a operação bancária. 9. A alegação de culpa exclusiva do consumidor deve ser efetivamente comprovada, não podendo ser presumida
com base apenas na alegação de que as operações bancárias somente são realizadas mediante utilização de senha pessoal de responsabilidade
do portador. 10. A sistemática utilizada pelas instituições bancárias para as movimentações financeiras é vulnerável a falhas e caberia ao réu/
recorrente demonstrar, por meio dos meios de prova à sua disposição, a responsabilidade da parte autora pela efetivação do pagamento de
boleto de terceiro com desconto em sua conta corrente. 11. O recorrente não se desincumbiu do ônus de demonstrar fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito da autora/recorrida (Art. 373, inciso II, do CPC). 12. Não demonstradas as causas excludentes de responsabilidade da
instituição financeira, resta o dever de indenizar. Correta a sentença que condenou o banco a ressarcir os valores descontados indevidamente,
diante da inexistência de transação realizada pela consumidora. 13. O artigo 42 do CDC assegura ao consumidor a devolução em dobro de valor
indevidamente descontado de sua conta corrente, desde que configurada a má-fé. 14. Não obstante a falha da prestação de serviço, não há que
se falar em má-fé, uma vez que, ao que tudo indica, o banco também foi vítima da fraude, sendo devida a devolução do valor na forma simples. 15.
A fraude praticada contra a instituição financeira é suficiente para configurar o engano justificável, de forma a afastar a dobra de que trata o artigo
42, parágrafo único, do CDC. Precedente do Superior Tribunal de Justiça: (AgRg no REsp 1138861 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL 2009/0086572-0 Relator Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO). 16. Recurso CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO,
apenas para afastar a devolução em dobro da quantia indevidamente descontada da conta da autora, que deverá ocorrer na forma simples. 17.
Sem condenação ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios (Art. 55, Lei nº. 9.099/95). 18. A súmula de julgamento servirá
de acórdão, conforme regra do artigo 46 da Lei nº. 9.099/95. (Acórdão n.1063148, 07089662520178070007, Relator: FABRÍCIO FONTOURA
BEZERRA 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 27/11/2017, Publicado no DJE: 05/12/2017.
Pág.: Sem Página Cadastrada.) Em relação ao dano moral, embora a pessoa jurídica possa suportar dano moral quando atingida em sua honra
objetiva, nos termos da Súmula 227, do Superior Tribunal de Justiça, impende reconhecer a necessidade de comprovação inequívoca do prejuízo,
não ocorrida na espécie (no mesmo sentido: Recurso Especial Nº 1.022.522/RS). Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial para, reconhecendo a ilegitimidade da operação financeira denunciada, condenar o réu à obrigação de restituir à autora o valor de R
$5.188,56 (cinco mil, cento e oitenta e oito reais e cinquenta e seis centavos), a ser acrescido de correção monetária desde o desembolso e juros
de mora a partir da citação. Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, I, do CPC, deixando de condenar a parte vencida ao
pagamento das verbas de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei nº 9.099/95), advertindo que a gratuidade de justiça será oportunamente
apreciada e, caso oferecido recurso por qualquer das partes, o interessado deverá comprovar o direito ao benefício. Sentença registrada nesta
data. Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, formulado pedido, intime-se o devedor para o pagamento da obrigação constituída, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da multa prevista no art. 523, §1º, do CPC. Decorrido o prazo, adotar-se-ão as medidas constritivas cabíveis,
ficando a credora ciente de que, frustradas as medidas empreendidas, o processo será arquivado (art. 51, da Lei n.º 9.099/95), sem prejuízo
do desarquivamento, caso indicados bens penhoráveis, de titularidade do devedor. Observado o procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF,
9 de dezembro de 2017.

N. 0727790-05.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LINCONL UCHOA SIDON. Adv(s).: DF33195
- THIAGO JOSE SEGATTO MENEZES. R: VIVO S.A.. Adv(s).: DF513 - JOSE ALBERTO COUTO MACIEL, DF24214 - DANIEL FRANCA
SILVA. Número do processo: 0727790-05.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
LINCONL UCHOA SIDON RÉU: VIVO S.A. S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Trata-
se de relação de consumo, aplicando-se à espécie o Código de Defesa do Consumidor e prerrogativas inerentes, dentre elas a inversão
do ônus probatório, a plena reparação dos danos e a responsabilidade civil objetiva da empresa prestadora de serviços, que se aperfeiçoa
mediante o concurso de três pressupostos: 1) defeito do serviço; 2) evento danoso; e 3) relação de causalidade entre o defeito do serviço
e o dano (artigos 6º, VI e VIII e 14, "caput", do CDC). Segundo o conjunto probatório, em 13/06/2017 o autor aderiu ao plano de serviços
ofertado pela ré, denominado ?Vivo Smart 85?, pelo valor mensal de R$85,00 (oitenta e cinco reais), incluindo internet de 2,5 GB, 100 minutos
em ligações, linhas gratuitas sem o compartilhamento de dados e a troca dos aparelhos de telefonia móvel (ID 10738773 ? Pág 1). No
entanto, em 26/06/2017 o autor recebeu a informação de que o plano de serviços não estava disponível (ID 8812066 - Pág. 1) e, estando
a linha telefônica do autor vinculada ao plano de serviços diverso (Vivo Pós 2.5 GB), ocorreram cobranças indevidas (ID 8812050 - Pág. 1).
De fato, os serviços telefônicos, na forma ofertada, foram recusados pela ré (ID 10738754 - Pág. 3), mas configurada a impossibilidade do
cumprimento da oferta, cabível o restabelecimento do plano de serviços anteriormente contratado, para a vinculação da linha telefônica nº
(61) 98603-1966 ao plano ?Vivo Controle?, no valor mensal de R$49,99. Por conseguinte, é legítima a devolução dos valores pagos a maior
pelo autor, representados nas faturas vencidas em agosto e setembro de 2017 (R$115,63 e R$59,89), totalizando R$175,52 (ID 11376494
- Pág. 1 e ID 11376489 - Pág. 1). E em face do pagamento indevido e do engano injustificável, cabível a devolução em dobro dos valores
indicados, no montante de R$351,04 (art. 42, parágrafo único, do CDC). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão inicial
para condenar a ré às seguintes obrigações: a) restabelecer o plano de serviços ?Vivo Controle?, vinculado ao telefone de titularidade do
autor, nº (61) 98603-1966, no prazo de 5 (cinco) dias, no valor mensal de R$49,99 (http://www.vivo.com.br/portalweb/appmanager/env/web?
_nfls=false&_nfpb=true&_pageLabel=P115800991801490992321152 WT.ac=portal.paravoce.movel.planosepacotes.vivocontrole.vivocontrole#),
sob pena de conversão em perdas e danos; e b) devolver ao autor o valor de R$351,04 (trezentos e cinquenta e um reais e quatro centavos), a ser
acrescido de correção monetária desde os respectivos desembolsos e juros legais a partir da citação, sob pena de conversão em perda e danos.
Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, I, do CPC/2015, deixando de condenar a vencida ao pagamento das verbas de
sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei nº 9.099/95). Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado,
formulado pedido, intime-se a devedora para o pagamento da obrigação constituída, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da multa prevista no
art. 523, §1º, do CPC. Decorrido o prazo, adotar-se-ão as medidas constritivas cabíveis, ficando o credor ciente de que, frustradas as medidas
empreendidas, o processo será arquivado (art. 51, da Lei n.º 9.099/95), sem prejuízo do desarquivamento, caso indicados bens penhoráveis, de
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titularidade da devedora. Observado o procedimento legal, arquive-se. Providencie-se a intimação pessoal da parte ré, para o cumprimento da
obrigação (Súmula 410, do STJ). Observado o procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017.

CERTIDÃO

N. 0731691-78.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LEONARDO LEITE MARTINS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CNOVA COMERCIO ELETRONICO SA. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. R:
MEGAMAMUTE COMERCIO ON LINE DE ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA. Adv(s).: PR45499 - KARINE DE PAULA PEDLOWSKI.
Número do processo: 0731691-78.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LEONARDO
LEITE MARTINS RÉU: CNOVA COMERCIO ELETRONICO SA, MEGAMAMUTE COMERCIO ON LINE DE ELETRONICOS E INFORMATICA
LTDA CERTIDÃO De ordem, em face da petição Id. 1153161, intime-se a parte devedora para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento
integral da obrigação, sob pena de incidência da multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC. Fica também ciente o devedor que transcorrido o prazo
previsto sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme art. 525 do CPC. BRASÍLIA, DF, 10 de dezembro de 2017 08:44:33

N. 0731691-78.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LEONARDO LEITE MARTINS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CNOVA COMERCIO ELETRONICO SA. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. R:
MEGAMAMUTE COMERCIO ON LINE DE ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA. Adv(s).: PR45499 - KARINE DE PAULA PEDLOWSKI.
Número do processo: 0731691-78.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LEONARDO
LEITE MARTINS RÉU: CNOVA COMERCIO ELETRONICO SA, MEGAMAMUTE COMERCIO ON LINE DE ELETRONICOS E INFORMATICA
LTDA CERTIDÃO De ordem, em face da petição Id. 1153161, intime-se a parte devedora para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento
integral da obrigação, sob pena de incidência da multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC. Fica também ciente o devedor que transcorrido o prazo
previsto sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme art. 525 do CPC. BRASÍLIA, DF, 10 de dezembro de 2017 08:44:33

N. 0728961-94.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARCOS PRUDENTE DE OLIVEIRA CORREA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VIA VAREJO S/A. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. Número do
processo: 0728961-94.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARCOS PRUDENTE
DE OLIVEIRA CORREA RÉU: VIA VAREJO S/A CERTIDÃO Certifico o trânsito em julgado da sentença em 06/12/2017. De ordem, intime-se a
parte devedora para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da obrigação, sob pena de incidência da multa prevista no art. 523, §
1º, do CPC. Fica também ciente o devedor que transcorrido o prazo previsto sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze)
dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme art.
525 do CPC. BRASÍLIA, DF, 10 de dezembro de 2017 09:03:56

N. 0745279-55.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DOMICIO EVANGELISTA DA COSTA. Adv(s).: DF41227 -
ETHIENNE THOMAZ FIGUEIREDO, DF36251 - JANIO ROCHA MODESTO, DF30788 - FERNANDO MODESTO MAGALHAES VIEIRA.
R: GECYCLAN FERNANDES LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0745279-55.2017.8.07.0016 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DOMICIO EVANGELISTA DA COSTA EXECUTADO: GECYCLAN FERNANDES LIMA
CERTIDÃO De ordem, aguarde-se o prazo requerido pelo exequente. BRASÍLIA, DF, 10 de dezembro de 2017 14:57:48.

N. 0738732-96.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ROSALVO ITOLAR VIEGAS. Adv(s).: DF18503
- MARCELO ANTONIO RODRIGUES VIEGAS. R: CENTRO EDUCACIONAL ASA BRANCA LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número
do processo: 0738732-96.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ROSALVO ITOLAR
VIEGAS RÉU: CENTRO EDUCACIONAL ASA BRANCA LTDA - EPP CERTIDÃO Certifico a interposição de recurso inominado pela parte autora,
dentro do prazo legal, com pedido de gratuidade de justiça (Id. 11902670). De ordem, considerando-se que a gratuidade de justiça, nos termos
do art. 5º, LXXIV da CF, é benefício que depende da comprovação de insuficiência de recursos, não bastando a simples alegação e a declaração
de hipossuficiência do interessado, vez que nesse aspecto a Lei nº 1060/50 foi derrogada, intimem-se os interessados para, no prazo de 03 (três)
dias, comprovarem o direito pleiteado. BRASÍLIA, DF, 10 de dezembro de 2017 15:08:44

N. 0740136-85.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LAELIO DA ABADIA LARA. Adv(s).: DF21160
- ALAN NELSON DOS SANTOS GOUVEA. R: SATOYUKI NAKAHARA. Adv(s).: DF28467 - CRISTINA GUILHERME RAIMUNDO. Número do
processo: 0740136-85.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LAELIO DA ABADIA
LARA RÉU: SATOYUKI NAKAHARA CERTIDÃO Certifico a tempestividade da contestação (ID. 11943603). Certifico que a parte autora não
apresentou ou especificou outras provas, conforme intimação na audiência de Conciliação no CEJUSC/BSB. De ordem, intime-se a parte requerida
para atender ao disposto no § 1º, do artigo 1.048, do CPC, quanto ao requerimento de tramitação prioritária. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 11:51:35.

N. 0740136-85.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LAELIO DA ABADIA LARA. Adv(s).: DF21160
- ALAN NELSON DOS SANTOS GOUVEA. R: SATOYUKI NAKAHARA. Adv(s).: DF28467 - CRISTINA GUILHERME RAIMUNDO. Número do
processo: 0740136-85.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LAELIO DA ABADIA
LARA RÉU: SATOYUKI NAKAHARA CERTIDÃO Certifico a tempestividade da contestação (ID. 11943603). Certifico que a parte autora não
apresentou ou especificou outras provas, conforme intimação na audiência de Conciliação no CEJUSC/BSB. De ordem, intime-se a parte requerida
para atender ao disposto no § 1º, do artigo 1.048, do CPC, quanto ao requerimento de tramitação prioritária. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 11:51:35.

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados a restituírem os respectivos autos no prazo
de 3(três) dias, sob pena de perda do direito de vista fora do cartório e de multa correspondente à

metade do salário mínimo, sem prejuízo da expedição do mandado de busca e apreensão dos autos.

OAB - Nome Processo Data de Carga Data de Devolução
DF013802- JULIANO RICARDO
DE VASCONCELLOS COSTA
COUTO

2013.01.1.069935-5 26/10/2017 06/11/2017

DF016567- RAFAEL CALVET
CORTES

2008.01.1.015404-8 07/11/2017 13/11/2017

CERTIDÃO
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N. 0724541-46.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: KATYANA ARAGAO MENESCAL. Adv(s).:
CE17042 - ERICA TORRES PASSOS MENESCAL REIS. R: BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS. Adv(s).: DF023355 - JACO
CARLOS SILVA COELHO. R: BB CORRETORA DE SEGUROS E ADMINISTRADORA DE BENS S/A. Adv(s).: SP211648 - RAFAEL
SGANZERLA DURAND. Número do processo: 0724541-46.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: KATYANA ARAGAO MENESCAL RÉU: BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS, BB CORRETORA DE SEGUROS E
ADMINISTRADORA DE BENS S/A CERTIDÃO De ordem, intime-se a autora para ciência da petição Id. 11661535. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 12:24:02

N. 0716115-79.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: TAM LINHAS AEREAS S/A. Adv(s).: DF045788 - FABIO RIVELLI.
A: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: DF18116 - ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO. R: ANDRE
MELO BACELLAR. Adv(s).: DF44845 - WELLINGTON RODRIGUES DE ALMEIDA. Número do processo: 0716115-79.2016.8.07.0016 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: TAM LINHAS AEREAS S/A, BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO EXECUTADO: ANDRE MELO BACELLAR CERTIDÃO De ordem, intime-se a TAM LINHAS AÉREAS para exercer o contraditório
no prazo de 3(três) dias. BRASÍLIA, DF, 10 de dezembro de 2017 22:47:31.

N. 0728935-96.2017.8.07.0016 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: VITALIDADE ODONTOLOGIA LTDA - EPP. Adv(s).:
DF14848 - LUIS MAXIMILIANO LEAL TELESCA MOTA. R: DANIEL DE SOUZA LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0728935-96.2017.8.07.0016 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: VITALIDADE ODONTOLOGIA LTDA
- EPP EXECUTADO: DANIEL DE SOUZA LOPES CERTIDÃO De ordem, intime-se a parte exeqüente quanto à disponibilidade do alvará de
levantamento no sistema do PJe, o qual deverá ser impresso para apresentação no banco correspondente, bem como para manifestar-se quanto
à quitação do débito no prazo de 03 (três) dias, sob pena de arquivamento. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:43:48

N. 0712680-63.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: IGOR ARAUJO CRUZ. Adv(s).: DF18622 -
MARCELO REIS ALVES DE OLIVEIRA. R: ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO. Adv(s).:
CE19976 - DANIEL CIDRAO FROTA, CE23495 - MARCIO RAFAEL GAZZINEO. Número do processo: 0712680-63.2017.8.07.0016 Classe
judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: IGOR ARAUJO CRUZ RÉU: ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE
ENSINO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO CERTIDÃO De ordem, intime-se a parte autora quanto à disponibilidade do alvará de levantamento
no sistema do PJe, o qual deverá ser impresso para apresentação no banco correspondente, bem como para manifestar-se quanto à quitação
do débito no prazo de 03 (três) dias, sob pena de arquivamento. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:45:23

N. 0720673-60.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JAILTON ALEXANDRE DE ANDRADE. A:
RENATA DE SA ANDRADE. Adv(s).: DF48428 - PABLO LEVI ROLIM CARVALHO PEREIRA. R: AMERICAN AIRLINES INC. Adv(s).: SP154694 -
ALFREDO ZUCCA NETO. Número do processo: 0720673-60.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: JAILTON ALEXANDRE DE ANDRADE, RENATA DE SA ANDRADE RÉU: AMERICAN AIRLINES INC CERTIDÃO De ordem,
intime-se a parte autora quanto à disponibilidade do alvará de levantamento no sistema do PJe, o qual deverá ser impresso para apresentação
no banco correspondente. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:47:01

N. 0720673-60.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JAILTON ALEXANDRE DE ANDRADE. A:
RENATA DE SA ANDRADE. Adv(s).: DF48428 - PABLO LEVI ROLIM CARVALHO PEREIRA. R: AMERICAN AIRLINES INC. Adv(s).: SP154694 -
ALFREDO ZUCCA NETO. Número do processo: 0720673-60.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: JAILTON ALEXANDRE DE ANDRADE, RENATA DE SA ANDRADE RÉU: AMERICAN AIRLINES INC CERTIDÃO De ordem,
intime-se a parte autora quanto à disponibilidade do alvará de levantamento no sistema do PJe, o qual deverá ser impresso para apresentação
no banco correspondente. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:47:01

N. 0717284-67.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: WESLLEY PEREIRA CAMPOS. Adv(s).:
DF30565 - ERALDO JOSE CAVALCANTE PEREIRA. R: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.. Adv(s).: DF38708 - MARCELO
NEUMANN MOREIRAS PESSOA, RJ125212 - PATRÍCIA SHIMA. R: UNIFOCUS ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0717284-67.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
WESLLEY PEREIRA CAMPOS RÉU: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A., UNIFOCUS ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS
S.A. CERTIDÃO De ordem, intime-se a parte autora quanto à disponibilidade do alvará de levantamento no sistema do PJe, o qual deverá ser
impresso para apresentação no banco correspondente, bem como para manifestar-se quanto à quitação do débito no prazo de 03 (três) dias,
sob pena de arquivamento. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:48:52

N. 0735217-87.2016.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GLORIA MARIA MARANHAO CALLAFANGE.
Adv(s).: DF40274 - LILLIAN CALLAFANGE DOS REIS. R: CLARO S/A. Adv(s).: DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES, DF31138
- DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. Número do processo: 0735217-87.2016.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: GLORIA MARIA MARANHAO CALLAFANGE RÉU: CLARO S/A CERTIDÃO De ordem, intime-se a
parte autora quanto à disponibilidade do alvará de levantamento no sistema do PJe, o qual deverá ser impresso para apresentação no banco
correspondente, bem como para manifestar-se quanto à quitação do débito no prazo de 03 (três) dias, sob pena de arquivamento. BRASÍLIA,
DF, 11 de dezembro de 2017 11:50:27

N. 0729339-50.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CARLOS ALEXANDRE VIRTUOSO FERRARIS.
Adv(s).: DF34020 - ADEILSON ALVES DOS SANTOS. Número do processo: 0729339-50.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: CARLOS ALEXANDRE VIRTUOSO FERRARIS CERTIDÃO De ordem, intime-se a parte autora
quanto à disponibilidade do alvará de levantamento no sistema do PJe, o qual deverá ser impresso para apresentação no banco correspondente.
BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:51:34

N. 0714611-04.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: TARLLEY IAMARO DE ARAUJO. Adv(s).:
DF18622 - MARCELO REIS ALVES DE OLIVEIRA. R: ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO.
Adv(s).: CE19976 - DANIEL CIDRAO FROTA. Número do processo: 0714611-04.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: TARLLEY IAMARO DE ARAUJO RÉU: ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO
OBJETIVO-ASSUPERO CERTIDÃO De ordem, intime-se a parte autora quanto à disponibilidade do alvará de levantamento no sistema do PJe,
o qual deverá ser impresso para apresentação no banco correspondente,. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:52:48

N. 0707734-48.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CAROLINE FIGUEIREDO BELO. Adv(s).: BA36042 - FERNANDO
SOUZA ABREU JUNIOR. R: TIM CELULAR S.A.. Adv(s).: SP119859 - RUBENS GASPAR SERRA, DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA
MARQUES. Número do processo: 0707734-48.2017.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CAROLINE
FIGUEIREDO BELO EXECUTADO: TIM CELULAR S.A. CERTIDÃO De ordem, intime-se a parte exeqüente quanto à disponibilidade do alvará
de levantamento no sistema do PJe, o qual deverá ser impresso para apresentação no banco correspondente, bem como para manifestar-se
quanto à quitação do débito no prazo de 03 (três) dias, sob pena de arquivamento. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:54:14
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N. 0731041-31.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: VITOR JOAO FACHINI VASHIST. Adv(s).:
DF30607 - RAFAEL MINARE BRAUNA. R: TAM LINHAS AEREAS S/A. Adv(s).: SP149754 - SOLANO DE CAMARGO, SP91311 - EDUARDO LUIZ
BROCK. Número do processo: 0731041-31.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
VITOR JOAO FACHINI VASHIST RÉU: TAM LINHAS AEREAS S/A CERTIDÃO De ordem, intime-se a parte autora quanto à disponibilidade do
alvará de levantamento no sistema do PJe, o qual deverá ser impresso para apresentação no banco correspondente, bem como para manifestar-
se quanto à quitação do débito no prazo de 03 (três) dias, sob pena de arquivamento. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:55:27

N. 0703004-91.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MIZAEL BORGES DA SILVA NETO. A: LAIANE ALBUQUERQUE
AGUIAR. Adv(s).: DF39773 - MIZAEL BORGES DA SILVA NETO. R: SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME. Adv(s).: DF05778 -
REGINA MARIA DE FREITAS CASTRO. Número do processo: 0703004-91.2017.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: MIZAEL BORGES DA SILVA NETO, LAIANE ALBUQUERQUE AGUIAR EXECUTADO: SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME CERTIDÃO De ordem, intime-se a parte exeqüente quanto à disponibilidade do alvará de levantamento no sistema do PJe, o qual
deverá ser impresso para apresentação no banco correspondente, bem como para manifestar-se quanto à quitação do débito no prazo de 03
(três) dias, sob pena de arquivamento. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:56:48

N. 0703004-91.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MIZAEL BORGES DA SILVA NETO. A: LAIANE ALBUQUERQUE
AGUIAR. Adv(s).: DF39773 - MIZAEL BORGES DA SILVA NETO. R: SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME. Adv(s).: DF05778 -
REGINA MARIA DE FREITAS CASTRO. Número do processo: 0703004-91.2017.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: MIZAEL BORGES DA SILVA NETO, LAIANE ALBUQUERQUE AGUIAR EXECUTADO: SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME CERTIDÃO De ordem, intime-se a parte exeqüente quanto à disponibilidade do alvará de levantamento no sistema do PJe, o qual
deverá ser impresso para apresentação no banco correspondente, bem como para manifestar-se quanto à quitação do débito no prazo de 03
(três) dias, sob pena de arquivamento. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:56:48

SENTENÇA

N. 0749280-83.2017.8.07.0016 - TUTELA PROVISÓRIA - A: TANIA ZENAIDE RODRIGUES. Adv(s).: DF55989 - JOAO PAULO
RODRIGUES RIBEIRO. R: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSC CEJUSC-JEC-BSB Número do
processo: 0749280-83.2017.8.07.0016 Classe: TUTELA PROVISÓRIA (12133) REQUERENTE: TANIA ZENAIDE RODRIGUES REQUERIDO:
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CAESB SENTENÇA Cuida-se de ação submetida ao rito dos Juizados
Especiais Cíveis proposta por TANIA ZENAIDE RODRIGUES em face de COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL
CAESB. Dispensado o relatório nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Considerando que CAESB é sociedade de economia mista
integrante do complexo administrativo do Distrito Federal - Administração Indireta -, este juízo é absolutamente incompetente para conhecer da
lide. Isto posto, extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no disposto no art. 51, inciso IV, da Lei nº. 9.099/95. Sem custas e
sem honorários de advogado (art. 55 da Lei nº 9.099/95). Cancele-se eventual audiência designada. Remetam-se os autos ao Juizado de origem.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 16:15:01. CAROLINE SANTOS LIMA
Juíza Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB

N. 0746576-97.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CARLOS DHREONNY MACEDO SANTOS.
A: FERNANDA OLIVEIRA DE SOUZA. Adv(s).: DF44263 - MARCEL GASTON NOGUEIRA, DF48428 - PABLO LEVI ROLIM CARVALHO
PEREIRA. R: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0746576-97.2017.8.07.0016
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: CARLOS DHREONNY MACEDO SANTOS, FERNANDA OLIVEIRA
DE SOUZA RÉU: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA SENTENÇA Cuida-se de ação submetida ao rito dos Juizados Especiais Cíveis
proposta por CARLOS DHREONNY MACEDO SANTOS e outros em face de MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA. Dispensado o relatório
nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela parte autora (ID 11677687), extingo o
processo, sem resolução do mérito, de acordo com o art. 485, VIII, do Código de Processo Civil c/c o art. 51, caput, da Lei nº 9.099/95. Sem
custas e sem honorários de advogado (art. 55 da Lei nº 9.099/95). Cancele-se eventual audiência designada. Remetam-se os autos ao Juizado
de origem. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA - DF, 5 de dezembro de 2017, às 15:31:19. CAROLINE SANTOS
LIMA Juíza Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB

N. 0746576-97.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CARLOS DHREONNY MACEDO SANTOS.
A: FERNANDA OLIVEIRA DE SOUZA. Adv(s).: DF44263 - MARCEL GASTON NOGUEIRA, DF48428 - PABLO LEVI ROLIM CARVALHO
PEREIRA. R: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0746576-97.2017.8.07.0016
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: CARLOS DHREONNY MACEDO SANTOS, FERNANDA OLIVEIRA
DE SOUZA RÉU: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA SENTENÇA Cuida-se de ação submetida ao rito dos Juizados Especiais Cíveis
proposta por CARLOS DHREONNY MACEDO SANTOS e outros em face de MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA. Dispensado o relatório
nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela parte autora (ID 11677687), extingo o
processo, sem resolução do mérito, de acordo com o art. 485, VIII, do Código de Processo Civil c/c o art. 51, caput, da Lei nº 9.099/95. Sem
custas e sem honorários de advogado (art. 55 da Lei nº 9.099/95). Cancele-se eventual audiência designada. Remetam-se os autos ao Juizado
de origem. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA - DF, 5 de dezembro de 2017, às 15:31:19. CAROLINE SANTOS
LIMA Juíza Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB

N. 0746576-97.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CARLOS DHREONNY MACEDO SANTOS.
A: FERNANDA OLIVEIRA DE SOUZA. Adv(s).: DF44263 - MARCEL GASTON NOGUEIRA, DF48428 - PABLO LEVI ROLIM CARVALHO
PEREIRA. R: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0746576-97.2017.8.07.0016
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: CARLOS DHREONNY MACEDO SANTOS, FERNANDA OLIVEIRA
DE SOUZA RÉU: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA SENTENÇA Cuida-se de ação submetida ao rito dos Juizados Especiais Cíveis
proposta por CARLOS DHREONNY MACEDO SANTOS e outros em face de MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA. Dispensado o relatório
nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela parte autora (ID 11677687), extingo o
processo, sem resolução do mérito, de acordo com o art. 485, VIII, do Código de Processo Civil c/c o art. 51, caput, da Lei nº 9.099/95. Sem
custas e sem honorários de advogado (art. 55 da Lei nº 9.099/95). Cancele-se eventual audiência designada. Remetam-se os autos ao Juizado
de origem. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA - DF, 5 de dezembro de 2017, às 15:31:19. CAROLINE SANTOS
LIMA Juíza Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB

CERTIDÃO

N. 0739872-68.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: THIAGO FERREIRA MENEZES. Adv(s).:
DF25325 - JOAO BATISTA MENEZES LIMA. R: ANA CRISTINA FRANCHINI. R: LUIZ ALBERTO DOS SANTOS BONFIM. Adv(s).: DF39995 -
PATRICIA RODRIGUES DE LIMA. Número do processo: 0739872-68.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
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CÍVEL (436) AUTOR: THIAGO FERREIRA MENEZES RÉU: ANA CRISTINA FRANCHINI, LUIZ ALBERTO DOS SANTOS BONFIM CERTIDÃO
Certifico a juntada do rastreamento da intimação da ré, ANA CRISTINA,Id. 11662966, com cumprimento. Certifico a juntada do rastreamento
da intimação do réu, LUIZ ALBERTO, Id. 11663455, sem cumprimento. Certifico a tempestividade da contestação de ambas as partes rés (ID.
11946096). De ordem , intime-se o autor para se manifestar quanto a proposta de acordo, no prazo de 03 (três) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de
dezembro de 2017 13:00:38.

N. 0708457-38.2015.8.07.0016 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: FAUSTO ROBERTO COSTA. Adv(s).: DF32453
- MARCIO LUIZ RABELO. R: EBO ENGENHARIA E INCORPORACAO LTDA. Adv(s).: DF16366 - RONALDO MENDES DE OLIVEIRA
CASTRO FILHO. R: ADRIANA BUENO DE PAULA BARROS DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE EDMILSON BARROS
DE OLIVEIRA NETO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: 23ª Vara Cível de Brasília. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0708457-38.2015.8.07.0016 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: FAUSTO ROBERTO COSTA
EXECUTADO: EBO ENGENHARIA E INCORPORACAO LTDA, ADRIANA BUENO DE PAULA BARROS DE OLIVEIRA, JOSE EDMILSON
BARROS DE OLIVEIRA NETO CERTIDÃO De ordem e em razão da não atribuição de efeito suspensivo ao Agravo interposto, prossiga-se.
Intime-se o exequente para indicação dos endereços atualizados dos sócios. Expeça-se mandado, conforme último parágrafo da decisão id
11440834. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:29:19.

DECISÃO

N. 0738340-93.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: EDINEIDE PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: BANCO BRADESCARD S.A.. Adv(s).: DF24233 - LUIZ TERUO MATSUNAGA JUNIOR, DF25714 - CARLOS ALBERTO AVILA NUNES
GUIMARAES. Número do processo: 0738340-93.2016.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: EDINEIDE PEREIRA DA SILVA RÉU: BANCO BRADESCARD S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O processo está na fase de
cumprimento de sentença. Retifique-se a autuação. Ante a ausência de manifestação do devedor sobre a indisponibilidade de seus ativos
financeiros, para os efeitos legais, converto o depósito em penhora, dispensada a lavratura do termo. Intime-se o devedor para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 525, § 11º, do CPC. BRASÍLIA, DF, 26 de novembro de 2017.

CERTIDÃO

N. 0700578-43.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCIO OLAVO GOMES MAGALHAES. Adv(s).: DF29669
- GEORGE MARIANO DA SILVA. R: PATRICIA MARIA BAHIA BHERING PRATES. Adv(s).: . T: RECEITA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0700578-43.2016.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCIO
OLAVO GOMES MAGALHAES EXECUTADO: PATRICIA MARIA BAHIA BHERING PRATES CERTIDÃO Certifico e dou fé que, inseri o Recibo de
Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores. Certifico, ainda, que a diligência
realizada restou frustrada, indicando o documento anexado. De ordem, intime-se o exequente para indicação de bens da executada passíveis
de penhora no prazo de 3(três) dias. E, ainda, nos termos da decisão proferida no AGI 0700620-72, expeça-se o alvará de levantamento após
a preclusão. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 15:36:17

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Margareth Cristina Becker
Diretor de Secretaria: Rodrigo Carneiro Duarte
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO INTERLOCUTORIA

Nº 2009.01.1.147631-2 - Obrigacao de Fazer -  A: ELISA REGINA PILGER MACHADO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDINALDO
DOS SANTOS COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face da sentença extintiva (fl. 35) e da falta de intimação do devedor (fl. 30v), libere-
se a este o valor penhorado (fls. 18/19, 21/22 e 24/25). Após, retornem ao arquivo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h59. Margareth
Cristina Becker,Juíza de Direito Titular .

Nº 2011.01.1.093856-5 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: CINTIA DE SANTES BASTOS. Adv(s).: DF012493 - Cintia de
Santes Bastos. R: NILDES MAIA VIEIRA. Adv(s).: DF003470 - Antônio Lins Guimarães. Mantenho a decisão proferida (fl. 632), reportando-me
aos fundamentos expostos. Ante a ausência de comprovação de efeito suspensivo ao recurso interposto pela parte, prossiga-se. Brasília - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 14h. Margareth Cristina Becker,Juíza de Direito Titular .

Nº 2014.01.1.080294-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: OTAVIANO ALVES PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ANTONIO PEREIRA LEDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face da sentença extintiva (fl. 75) e do desentranhamento do título executivo,
libere-se em favor da devedora o valor penhorado (fl. 32). Após, retornem ao arquivo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h. Margareth
Cristina Becker,Juíza de Direito Titular .

SENTENÇA

Nº 2010.01.1.194420-8 - Rescisao de Contrato -  A: JOAO PAULO LIMA BENTES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RICARDO
ALEXANDRE DE OLIVEIRA CONFECCAO ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95.
O processo está em fase de cumprimento de sentença e, regularmente intimada, a parte credora não indicou bens passíveis de penhora. Assim,
com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, registrando a inexistência de condenação da parte às verbas de
sucumbência (art. 55 da Lei 9.099/95). Em face dos princípios norteadores do processo, reputo pertinente a manutenção do registro do nome
da devedora perante a distribuição, razão pela qual o arquivamento dos autos far-se-á sem a respectiva baixa. Advindo indicação precisa de
bens passíveis de penhora e/ou novo endereço da devedora, desde logo, defiro as medidas processuais cabíveis. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 14h01. Margareth Cristina Becker,Juíza de Direito Titular .

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Margareth Cristina Becker
Diretor de Secretaria: Rodrigo Carneiro Duarte
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO INTERLOCUTORIA
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Nº 2010.01.1.161805-9 - Execucao -  A: CHRISTIANE RITA DE MELLO RAMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RENATO BORGES
REZENDE. Adv(s).: DF028451 - Andre Toledo de Almeida. Intimado (fls. 33), o devedor não impugnou a penhora realizada (fl. 34). Assim, libere-
se à credora o valor penhorado. Intime-se. Após, ao arquivo. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h38. Margareth Cristina Becker,Juíza
de Direito Titular .

Nº 2014.01.1.083527-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: VIVIANE BRITO YANAGUI. Adv(s).: DF035105 - Sergio de Brito Yanagui,
DF049682 - Isabel Izaguirre Zambotti Doria. R: INOVARE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
INTERESSADA: LEANDRO FERNANDES ADORNO. Adv(s).: DF027714 - Leandro Fernandes Adorno. R: CLAUDIA ROSSANE NEIVA
MARTINS. Adv(s).: (.). Intime-se a depositária-administradora (fl. 587/588) para cumprir o disposto no art. 866, §2º, do CPC. Não vislumbro
ilícito penal a ser comunicado ao Ministério Público, mas advirto que a providência independe da intervenção judicial. Defiro a penhora de ativos
financeiros da parte devedora, com fundamento nos artigos 835 e 854, do CPC. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h45. Margareth
Cristina Becker,Juíza de Direito Titular .

CERTIDÃO

Nº 2011.01.1.093856-5 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: CINTIA DE SANTES BASTOS. Adv(s).: DF012493 - Cintia de
Santes Bastos. R: NILDES MAIA VIEIRA. Adv(s).: DF003470 - Antônio Lins Guimarães. Certifico que houve atribuição de efeito suspensivo ao
recurso interposto. De ordem, aguarde-se. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h03. .

CERTIDAO

Nº 2011.01.1.170946-8 - Execucao de Sentenca -  A: ELOY PEREIRA VIANNA. Adv(s).: DF015411 - LUIZ FERNANDO FERREIRA
GALLO . R: BANCO DO BRASIL SA - Parte Baixada. Adv(s).: DF035879 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. Certifico e dou fé, que
expedi o Alvará de Levantamento ficando intimado o BANCO DO BRASIL S/A a retirá-lo, no prazo de 03 (três) dias. Brasília - DF, segunda-
feira, 11/12/2017 às 16h34..

SENTENÇA

N. 0740027-71.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ROBERTO BRAGA BARRENSE. Adv(s).:
DF50505 - MONICA MARIA RABELO GONDIM BRAGA BARRENSE. R: CLARO S.A.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS
DOS SANTOS, DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Número do processo: 0740027-71.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ROBERTO BRAGA BARRENSE RÉU: CLARO S.A. S E N T E N Ç A
Dispensado o relatório, nos termos do disposto no artigo 38, da Lei n.º 9.099/95. Trata-se de relação de consumo, aplicando-se à espécie o
Código de Defesa do Consumidor, legislação que garante prerrogativas ao consumidor, dentre elas a inversão do ônus probatório, a plena
reparação dos danos e a responsabilidade civil objetiva da empresa prestadora de serviços, que se aperfeiçoa mediante o concurso de três
pressupostos: 1) defeito do serviço; 2) evento danoso; e 3) relação de causalidade entre o defeito do serviço e o dano (artigos 6º, VI e VIII
e 14, "caput", do CDC). Incontroverso o fato de que a ré enviou cobranças do serviço de telefonia vinculadas ao contrato número 155202501
(ID 10478574 - Pág. 1-2 e ID 10478703 - Pág. 1-2 e ID 11425081 - Pág. 2 e 4). No entanto, a dívida não foi reconhecida pelo autor, que
não solicitou o serviço. E a ré não apresentou o contrato celebrado entre as partes e que originou a dívida cobrada, tampouco inseriu a fatura
inadimplida, no valor de R$169,55 (ID 11425081 - Pág. 4). Por conseguinte, a ré não comprovou a legitimidade da dívida ou o serviço fornecido
ao autor, sendo certo que a fornecedora do serviço deve responder pelo risco da modalidade contratual eleita, pois não é crível exigir que o
usuário faça prova de fato negativo, qual seja, de que não recebeu e/ou utilizou o serviço cobrado. Assim, a dívida denunciada é inexigível
porque não contraída pelo autor. Por outro lado, o autor não comprovou que o seu nome foi inscrito em cadastros de inadimplentes, impondo-
se reconhecer que mera cobrança de dívida não atinge direito fundamental passível de indenização. No mesmo sentido: IMPROCEDÊNCIA,
INDENIZAÇÃO, DANO MORAL, INOCORRÊNCIA, INSCRIÇÃO, NOME, CONSUMIDOR, SERASA, SPC, CADASTRO DE INADIMPLENTES,
INSUFICIÊNCIA, COBRANÇA INDEVIDA. JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. CONSUMIDOR. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COBRANÇA
VIA TELEFONE. ABORRECIMENTOS E TRANSTORNOS. DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA.1. A cobrança de dívida por meio ligações telefônicas, sem negativação em cadastro de proteção ao crédito, embora cause
aborrecimentos e transtornos ao consumidor, deve ser considerado mero aborrecimento que a princípio não configura dano moral.2. Não ficou
configurado nos autos qualquer constrangimento que tais cobranças tenham provocado na autora, exceto o aborrecimento de dar explicações
em razão destas cobranças.3. Recurso CONHECIDO e DESPROVIDO. Condeno a recorrente vencida ao pagamento das custas e honorários
advocatícios que fixo em 10% do valor atualizado da causa que, no entanto ficam suspensas por ser a mesma beneficiária da Justiça Gratuita.
(Acórdão n.768071, 20130710246870ACJ, Relator: LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do DF, Data de Julgamento: 11/03/2014, Publicado no DJE: 17/03/2014. Pág.: 302) Em face do exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido inicial para, reconhecendo a inexistência de relação jurídica denunciada, declarar a inexigibilidade da dívida vinculada ao contrato n.º
155202501, resolvendo o mérito, com fundamento no art. 487, I, do CPC. Deixo de condenar a vencida ao pagamento das verbas de sucumbência,
por força legal (art. 55, da Lei n.º 9.099/95), advertindo que a gratuidade de justiça será oportunamente apreciada e, caso oferecido recurso por
qualquer das partes, o interessado deverá comprovar o direito ao benefício. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Observado
o procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017.

N. 0736375-46.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: PETRA MARIA MARQUES DE MELLO. Adv(s).:
DF43485 - LEONARDO LOPES SILVA, DF28827 - DANIELE CARVALHO VILAR. R: D M MUDANCAS E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA -
ME. Adv(s).: DF55375 - ANDRE TAVARES DA SILVA. Número do processo: 0736375-46.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: PETRA MARIA MARQUES DE MELLO RÉU: D M MUDANCAS E TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA - ME S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95. O processo comporta julgamento antecipado
do pedido, nos termos do art. 355, I, do CPC, vez que a prova documental produzida é satisfatória para a apreciação do mérito. Ademais,
não configura cerceamento de defesa o indeferimento de provas desnecessárias ou protelatórias ao convencimento judicial, incumbindo ao juiz
determinar as provas necessárias à instrução do processo (art. 370, do CPC). Trata-se de relação de consumo e as partes estão sujeitas ao
Código de Defesa do Consumidor, importando registrar que em face da verossimilhança da alegação e da hipossuficiência da consumidora,
cabível a inversão do ônus da prova (art. 4.º, I, do CDC). Segundo o artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade civil
da ré, fornecedora de serviços, independe da extensão da culpa porque é considerada objetiva, aperfeiçoando-se mediante o concurso de três
pressupostos: 1) defeito do serviço; 2) evento danoso e 3) relação de causalidade entre o defeito do serviço e o dano. Dispõe o artigo 749,
do Código Civil: ?O transportador conduzirá a coisa ao seu destino, tomando todas as cautelas necessárias para mantê-la em bom estado e
entregá-la no prazo ajustado ou previsto?. O contexto probatório atestou que o serviço prestado pela ré, consistente no transporte, embalagem
e armazenagem (ID 9953955 - Pág. 2), foi deficitário porque os objetos foram entregues com avarias. Importa ressaltar que o transportador
pode recusar a coisa cuja embalagem seja inadequada, bem como a que possa pôr em risco a saúde das pessoas, ou danificar o veículo e
outros bens (art. 746, do Código Civil). No caso, os bens da autora foram danificados enquanto estavam sob a guarda e responsabilidade da
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transportadora, evidenciando que o serviço prestado foi defeituoso e insatisfatório para a finalidade instituída, notadamente porque a ré não
comprovou causa excludente de sua responsabilidade. Ademais, a autora demonstrou satisfatoriamente o prejuízo material suportado e, em
consonância com as regras ordinárias de experiência, reputo razoável e proporcional reconhecer o direito da autora ao ressarcimento do valor
de R$2.000,00 (dois mil reais). Por outro lado, não obstante o aborrecimento sofrido pela autora, não vislumbro prejuízo imaterial indenizável,
pois a dor, angústia ou sofrimento que ensejam violação à moral e determinam o dever de indenizar devem fugir à normalidade, interferindo
intensamente no comportamento psicológico da vítima, causando-lhe aflição e desequilíbrio, situação não configurada. Ante o exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a ré a pagar à autora o dano material de R$2.000,00 (dois mil reais), a ser acrescido de
correção monetária desde a data do evento danoso e juros legais a partir da citação. Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no
art. 487, I, do CPC, deixando de condenar a vencida ao pagamento das verbas de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei n.º 9.099/95).
Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, formulado pedido, intime-se a devedora para o pagamento
da obrigação constituída, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da multa prevista no art. 523, §1º, do CPC. Decorrido o prazo, adotar-se-ão
as medidas constritivas cabíveis, ficando a credora ciente de que, frustradas as medidas empreendidas, o processo será arquivado (art. 51, da
Lei n.º 9.099/95), sem prejuízo do desarquivamento, caso indicados bens penhoráveis, de titularidade da devedora. Observado o procedimento
legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017.

N. 0736375-46.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: PETRA MARIA MARQUES DE MELLO. Adv(s).:
DF43485 - LEONARDO LOPES SILVA, DF28827 - DANIELE CARVALHO VILAR. R: D M MUDANCAS E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA -
ME. Adv(s).: DF55375 - ANDRE TAVARES DA SILVA. Número do processo: 0736375-46.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: PETRA MARIA MARQUES DE MELLO RÉU: D M MUDANCAS E TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA - ME S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95. O processo comporta julgamento antecipado
do pedido, nos termos do art. 355, I, do CPC, vez que a prova documental produzida é satisfatória para a apreciação do mérito. Ademais,
não configura cerceamento de defesa o indeferimento de provas desnecessárias ou protelatórias ao convencimento judicial, incumbindo ao juiz
determinar as provas necessárias à instrução do processo (art. 370, do CPC). Trata-se de relação de consumo e as partes estão sujeitas ao
Código de Defesa do Consumidor, importando registrar que em face da verossimilhança da alegação e da hipossuficiência da consumidora,
cabível a inversão do ônus da prova (art. 4.º, I, do CDC). Segundo o artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade civil
da ré, fornecedora de serviços, independe da extensão da culpa porque é considerada objetiva, aperfeiçoando-se mediante o concurso de três
pressupostos: 1) defeito do serviço; 2) evento danoso e 3) relação de causalidade entre o defeito do serviço e o dano. Dispõe o artigo 749,
do Código Civil: ?O transportador conduzirá a coisa ao seu destino, tomando todas as cautelas necessárias para mantê-la em bom estado e
entregá-la no prazo ajustado ou previsto?. O contexto probatório atestou que o serviço prestado pela ré, consistente no transporte, embalagem
e armazenagem (ID 9953955 - Pág. 2), foi deficitário porque os objetos foram entregues com avarias. Importa ressaltar que o transportador
pode recusar a coisa cuja embalagem seja inadequada, bem como a que possa pôr em risco a saúde das pessoas, ou danificar o veículo e
outros bens (art. 746, do Código Civil). No caso, os bens da autora foram danificados enquanto estavam sob a guarda e responsabilidade da
transportadora, evidenciando que o serviço prestado foi defeituoso e insatisfatório para a finalidade instituída, notadamente porque a ré não
comprovou causa excludente de sua responsabilidade. Ademais, a autora demonstrou satisfatoriamente o prejuízo material suportado e, em
consonância com as regras ordinárias de experiência, reputo razoável e proporcional reconhecer o direito da autora ao ressarcimento do valor
de R$2.000,00 (dois mil reais). Por outro lado, não obstante o aborrecimento sofrido pela autora, não vislumbro prejuízo imaterial indenizável,
pois a dor, angústia ou sofrimento que ensejam violação à moral e determinam o dever de indenizar devem fugir à normalidade, interferindo
intensamente no comportamento psicológico da vítima, causando-lhe aflição e desequilíbrio, situação não configurada. Ante o exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a ré a pagar à autora o dano material de R$2.000,00 (dois mil reais), a ser acrescido de
correção monetária desde a data do evento danoso e juros legais a partir da citação. Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no
art. 487, I, do CPC, deixando de condenar a vencida ao pagamento das verbas de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei n.º 9.099/95).
Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, formulado pedido, intime-se a devedora para o pagamento
da obrigação constituída, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da multa prevista no art. 523, §1º, do CPC. Decorrido o prazo, adotar-se-ão
as medidas constritivas cabíveis, ficando a credora ciente de que, frustradas as medidas empreendidas, o processo será arquivado (art. 51, da
Lei n.º 9.099/95), sem prejuízo do desarquivamento, caso indicados bens penhoráveis, de titularidade da devedora. Observado o procedimento
legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017.

N. 0739572-09.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RITA REZENDE DE LIMA BIZARRIA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.. Adv(s).: DF13158 - ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA COLMANETTI.
Número do processo: 0739572-09.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: RITA
REZENDE DE LIMA BIZARRIA RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do art. 38,
caput, da Lei 9.099/95. Trata-se de relação de consumo e as partes estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor, mas para que a inversão
do ônus da prova milite em favor da autora, imprescindível a demonstração inequívoca da verossimilhança da alegação ou da hipossuficiência
da contratante, o que não ocorreu na espécie. Assim, ausentes os requisitos legais para a inversão do ônus da prova, cabe à autora a prova do
fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 373, I, do CPC. Incontroverso o fato de que a autora contraiu empréstimo junto à ré, no valor de
R$10.343,99, para pagamento de 72 parcelas de R$302,10 cada (ID 11802948 - Pág. 1). E segundo alegado na inicial, o benefício previdenciário
que suportava o pagamento mensal foi suspenso em maio de 2017, ocasionando o inadimplemento contratual, vez que os boletos mensais para
pagamento não foram enviados pela ré. No entanto, a falta de envio dos boletos, por si só, não justifica o inadimplemento contratual da autora,
que permaneceu inerte e não adotou as medidas legais para ser exonerada da obrigação assumida. Ademais, a autora sustentou que as parcelas
vencidas em junho e julho estavam em aberto, mas não demonstrou que solicitou boletos bancários para o pagamento da dívida, tampouco
que os mesmos não estavam disponíveis na internet ou na própria agência bancária. Aliás, nenhuma medida foi tomada para o pagamento das
parcelas contratadas, optando a autora pela via judicial, para chancelar o inadimplemento e afastar os efeitos moratórios. Por conseguinte, não
comprovado o defeito do serviço bancário prestado ou prática ilícita atribuída à ré, não merece acolhimento a pretensão inicial deduzida. Ante
o exposto, julgo improcedente o pedido inicial, resolvendo o mérito, com fundamento no art. 487, I, do CPC. Deixo de condenar a vencida ao
pagamento das verbas de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei nº 9.099/95). Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se.
Após, observado o procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017.

N. 0739572-09.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RITA REZENDE DE LIMA BIZARRIA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.. Adv(s).: DF13158 - ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA COLMANETTI.
Número do processo: 0739572-09.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: RITA
REZENDE DE LIMA BIZARRIA RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do art. 38,
caput, da Lei 9.099/95. Trata-se de relação de consumo e as partes estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor, mas para que a inversão
do ônus da prova milite em favor da autora, imprescindível a demonstração inequívoca da verossimilhança da alegação ou da hipossuficiência
da contratante, o que não ocorreu na espécie. Assim, ausentes os requisitos legais para a inversão do ônus da prova, cabe à autora a prova do
fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 373, I, do CPC. Incontroverso o fato de que a autora contraiu empréstimo junto à ré, no valor de
R$10.343,99, para pagamento de 72 parcelas de R$302,10 cada (ID 11802948 - Pág. 1). E segundo alegado na inicial, o benefício previdenciário
que suportava o pagamento mensal foi suspenso em maio de 2017, ocasionando o inadimplemento contratual, vez que os boletos mensais para
pagamento não foram enviados pela ré. No entanto, a falta de envio dos boletos, por si só, não justifica o inadimplemento contratual da autora,
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que permaneceu inerte e não adotou as medidas legais para ser exonerada da obrigação assumida. Ademais, a autora sustentou que as parcelas
vencidas em junho e julho estavam em aberto, mas não demonstrou que solicitou boletos bancários para o pagamento da dívida, tampouco
que os mesmos não estavam disponíveis na internet ou na própria agência bancária. Aliás, nenhuma medida foi tomada para o pagamento das
parcelas contratadas, optando a autora pela via judicial, para chancelar o inadimplemento e afastar os efeitos moratórios. Por conseguinte, não
comprovado o defeito do serviço bancário prestado ou prática ilícita atribuída à ré, não merece acolhimento a pretensão inicial deduzida. Ante
o exposto, julgo improcedente o pedido inicial, resolvendo o mérito, com fundamento no art. 487, I, do CPC. Deixo de condenar a vencida ao
pagamento das verbas de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei nº 9.099/95). Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se.
Após, observado o procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017.

DECISÃO

N. 0725953-12.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CLEUZIMAR MARIA DUARTE. Adv(s).:
DF31583 - ALEX DUARTE SANTANA BARROS. R: CLARO S/A. Adv(s).: DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Número do processo:
0725953-12.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: CLEUZIMAR MARIA DUARTE
RÉU: CLARO S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O processo está na fase de cumprimento de sentença. Retifique-se a autuação. Comprovado
o descumprimento das obrigações de fazer estabelecidas nos itens 1 e 3 do título judicial (ID 9474461), tem incidência a multa ajustada, até o
limite fixado (R$2.000,00). Com fundamento nos artigos 835 e 854, do CPC, segue requisição formalizada, para penhora de ativos financeiros
da devedora. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017.

SENTENÇA

N. 0736375-46.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: PETRA MARIA MARQUES DE MELLO. Adv(s).:
DF43485 - LEONARDO LOPES SILVA, DF28827 - DANIELE CARVALHO VILAR. R: D M MUDANCAS E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA -
ME. Adv(s).: DF55375 - ANDRE TAVARES DA SILVA. Número do processo: 0736375-46.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: PETRA MARIA MARQUES DE MELLO RÉU: D M MUDANCAS E TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA - ME S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95. O processo comporta julgamento antecipado
do pedido, nos termos do art. 355, I, do CPC, vez que a prova documental produzida é satisfatória para a apreciação do mérito. Ademais,
não configura cerceamento de defesa o indeferimento de provas desnecessárias ou protelatórias ao convencimento judicial, incumbindo ao juiz
determinar as provas necessárias à instrução do processo (art. 370, do CPC). Trata-se de relação de consumo e as partes estão sujeitas ao
Código de Defesa do Consumidor, importando registrar que em face da verossimilhança da alegação e da hipossuficiência da consumidora,
cabível a inversão do ônus da prova (art. 4.º, I, do CDC). Segundo o artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade civil
da ré, fornecedora de serviços, independe da extensão da culpa porque é considerada objetiva, aperfeiçoando-se mediante o concurso de três
pressupostos: 1) defeito do serviço; 2) evento danoso e 3) relação de causalidade entre o defeito do serviço e o dano. Dispõe o artigo 749,
do Código Civil: ?O transportador conduzirá a coisa ao seu destino, tomando todas as cautelas necessárias para mantê-la em bom estado e
entregá-la no prazo ajustado ou previsto?. O contexto probatório atestou que o serviço prestado pela ré, consistente no transporte, embalagem
e armazenagem (ID 9953955 - Pág. 2), foi deficitário porque os objetos foram entregues com avarias. Importa ressaltar que o transportador
pode recusar a coisa cuja embalagem seja inadequada, bem como a que possa pôr em risco a saúde das pessoas, ou danificar o veículo e
outros bens (art. 746, do Código Civil). No caso, os bens da autora foram danificados enquanto estavam sob a guarda e responsabilidade da
transportadora, evidenciando que o serviço prestado foi defeituoso e insatisfatório para a finalidade instituída, notadamente porque a ré não
comprovou causa excludente de sua responsabilidade. Ademais, a autora demonstrou satisfatoriamente o prejuízo material suportado e, em
consonância com as regras ordinárias de experiência, reputo razoável e proporcional reconhecer o direito da autora ao ressarcimento do valor
de R$2.000,00 (dois mil reais). Por outro lado, não obstante o aborrecimento sofrido pela autora, não vislumbro prejuízo imaterial indenizável,
pois a dor, angústia ou sofrimento que ensejam violação à moral e determinam o dever de indenizar devem fugir à normalidade, interferindo
intensamente no comportamento psicológico da vítima, causando-lhe aflição e desequilíbrio, situação não configurada. Ante o exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a ré a pagar à autora o dano material de R$2.000,00 (dois mil reais), a ser acrescido de
correção monetária desde a data do evento danoso e juros legais a partir da citação. Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no
art. 487, I, do CPC, deixando de condenar a vencida ao pagamento das verbas de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei n.º 9.099/95).
Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, formulado pedido, intime-se a devedora para o pagamento
da obrigação constituída, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da multa prevista no art. 523, §1º, do CPC. Decorrido o prazo, adotar-se-ão
as medidas constritivas cabíveis, ficando a credora ciente de que, frustradas as medidas empreendidas, o processo será arquivado (art. 51, da
Lei n.º 9.099/95), sem prejuízo do desarquivamento, caso indicados bens penhoráveis, de titularidade da devedora. Observado o procedimento
legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017.

N. 0736375-46.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: PETRA MARIA MARQUES DE MELLO. Adv(s).:
DF43485 - LEONARDO LOPES SILVA, DF28827 - DANIELE CARVALHO VILAR. R: D M MUDANCAS E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA -
ME. Adv(s).: DF55375 - ANDRE TAVARES DA SILVA. Número do processo: 0736375-46.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: PETRA MARIA MARQUES DE MELLO RÉU: D M MUDANCAS E TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA - ME S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95. O processo comporta julgamento antecipado
do pedido, nos termos do art. 355, I, do CPC, vez que a prova documental produzida é satisfatória para a apreciação do mérito. Ademais,
não configura cerceamento de defesa o indeferimento de provas desnecessárias ou protelatórias ao convencimento judicial, incumbindo ao juiz
determinar as provas necessárias à instrução do processo (art. 370, do CPC). Trata-se de relação de consumo e as partes estão sujeitas ao
Código de Defesa do Consumidor, importando registrar que em face da verossimilhança da alegação e da hipossuficiência da consumidora,
cabível a inversão do ônus da prova (art. 4.º, I, do CDC). Segundo o artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade civil
da ré, fornecedora de serviços, independe da extensão da culpa porque é considerada objetiva, aperfeiçoando-se mediante o concurso de três
pressupostos: 1) defeito do serviço; 2) evento danoso e 3) relação de causalidade entre o defeito do serviço e o dano. Dispõe o artigo 749,
do Código Civil: ?O transportador conduzirá a coisa ao seu destino, tomando todas as cautelas necessárias para mantê-la em bom estado e
entregá-la no prazo ajustado ou previsto?. O contexto probatório atestou que o serviço prestado pela ré, consistente no transporte, embalagem
e armazenagem (ID 9953955 - Pág. 2), foi deficitário porque os objetos foram entregues com avarias. Importa ressaltar que o transportador
pode recusar a coisa cuja embalagem seja inadequada, bem como a que possa pôr em risco a saúde das pessoas, ou danificar o veículo e
outros bens (art. 746, do Código Civil). No caso, os bens da autora foram danificados enquanto estavam sob a guarda e responsabilidade da
transportadora, evidenciando que o serviço prestado foi defeituoso e insatisfatório para a finalidade instituída, notadamente porque a ré não
comprovou causa excludente de sua responsabilidade. Ademais, a autora demonstrou satisfatoriamente o prejuízo material suportado e, em
consonância com as regras ordinárias de experiência, reputo razoável e proporcional reconhecer o direito da autora ao ressarcimento do valor
de R$2.000,00 (dois mil reais). Por outro lado, não obstante o aborrecimento sofrido pela autora, não vislumbro prejuízo imaterial indenizável,
pois a dor, angústia ou sofrimento que ensejam violação à moral e determinam o dever de indenizar devem fugir à normalidade, interferindo
intensamente no comportamento psicológico da vítima, causando-lhe aflição e desequilíbrio, situação não configurada. Ante o exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a ré a pagar à autora o dano material de R$2.000,00 (dois mil reais), a ser acrescido de
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correção monetária desde a data do evento danoso e juros legais a partir da citação. Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no
art. 487, I, do CPC, deixando de condenar a vencida ao pagamento das verbas de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei n.º 9.099/95).
Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, formulado pedido, intime-se a devedora para o pagamento
da obrigação constituída, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da multa prevista no art. 523, §1º, do CPC. Decorrido o prazo, adotar-se-ão
as medidas constritivas cabíveis, ficando a credora ciente de que, frustradas as medidas empreendidas, o processo será arquivado (art. 51, da
Lei n.º 9.099/95), sem prejuízo do desarquivamento, caso indicados bens penhoráveis, de titularidade da devedora. Observado o procedimento
legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017.
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3º Juizado Especial Cível de Brasília

DECISÃO

N. 0727791-87.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: Bachir Kamel Hussein Carela. Adv(s).:
DF52523 - GABRIEL CABRAL PARENTE BEZERRA, DF11257 - RODRIGO PENA BARBOSA. R: LOJAS RENNER S.A.. Adv(s).: RS18780
- EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL. R: MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.. Adv(s).: DF30982 - MARIA HELENA
MOREIRA MADALENA. Número do processo: 0727791-87.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: BACHIR KAMEL HUSSEIN CARELA RÉU: LOJAS RENNER S.A., MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.
DECISÃO Apresentada a devida retificação (ID 11873569), recebo o recurso inominado interposto (ID 11816780) pela parte MASTERCARD
BRASIL SOLUCÕES DE PAGAMENTO LTDA apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. Ao recorrido para apresentar
contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias (art. 42, §2º da Lei 9.099/95). Após, remetam-se os presentes autos à Egrégia Turma Recursal. BRASÍLIA,
DF, 6 de dezembro de 2017 17:41:54.

N. 0701819-18.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: HUGO DE SANT ANA JUNIOR. Adv(s).:
DF33853 - THIAGO LOPES DA SILVA. R: PASCHOALOTTO SERVICOS FINANCEIROS LTDA. Adv(s).: SP303249 - RAMON HENRIQUE DA
ROSA GIL. Número do processo: 0701819-18.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
HUGO DE SANT ANA JUNIOR DECISÃO Com razão o autor. Os números dos códigos de barras constantes no boleto (ID 8538352) e no
comprovante de pagamento (ID 8538352) não coincidem. Assim, intime-se a parte PASCHOALOTTO SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA para
juntar aos autos, no prazo de cinco dias, a guia de recolhimento que contenha a conta judicial ou número ID de depósito referente ao pagamento
(ID 8538352). BRASÍLIA, DF, 24 de novembro de 2017 16:39:35.

DESPACHO

N. 0738354-77.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLAUDIA MARIA LOUZADA COSTA CARVALHO. Adv(s).:
DF22125 - ARIEL GOMIDE FOINA. R: CAROLINA CELIDONIO MULLER BACELLAR. Adv(s).: DF27880 - ANTONIO CARLOS MESQUITA FILHO.
Número do processo: 0738354-77.2016.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) AUTOR: CLAUDIA MARIA LOUZADA
COSTA CARVALHO RÉU: CAROLINA CELIDONIO MULLER BACELLAR DESPACHO Em consulta ao sistema Renajud não foi localizado registro
de veículo no nome da executada ID 11583105. Intime-se a exequente para indicar bens da executada, passíveis de penhora, no prazo de cinco
dias. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 16:10:49.

DECISÃO

N. 0731404-18.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FRANCISCA LUCIA DE QUEIROZ E
SILVA. Adv(s).: DF48601 - KARLLA AZEVEDO DE OLIVEIRA, DF27709 - JOAO PAULO INACIO DE OLIVEIRA, DF26932 - JORGE
DE SOUZA ALMEIDA. R: MB ENGENHARIA SPE 023 S/A. Adv(s).: SP214918 - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI. Número do processo:
0731404-18.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FRANCISCA LUCIA DE
QUEIROZ E SILVA RÉU: MB ENGENHARIA SPE 023 S/A DECISÃO Presentes os pressupostos processuais, recebo o recurso inominado
interposto (ID 11812760) pela parte MB ENGENHARIA SPE 023 S/A apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. À
recorrida para apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias (art. 42, §2º da Lei 9.099/95). Após, remetam-se os presentes autos à Egrégia
Turma Recursal. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:22:42.

N. 0731954-13.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GEORGE LEONARDO GOMES DA SILVA.
Adv(s).: DF05868 - RUTH MARA ROSELEINE MACHADO. R: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. Adv(s).: SP247319 - CARLOS
AUGUSTO TORTORO JUNIOR. Número do processo: 0731954-13.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: GEORGE LEONARDO GOMES DA SILVA RÉU: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA DECISÃO O recurso
inominado está sujeito a preparo e custas, e este deve ser efetivado em estabelecimento bancário conveniado ao TJDFT, independentemente
de intimação, nas 48 horas seguintes à sua interposição (Regimento Interno das Turmas Recursais dos Juizados Especiais do Distrito Federal,
artigo 71, inciso I, e artigo 74). O recurso interposto pelo autor (ID 11792891) veio acompanhado apenas da guia de custas devidamente paga (ID
11793022). Deixou o recorrente de comprovar o recolhimento do preparo, razão pela qual o recurso não deve ser recebido. Em face do exposto,
julgo DESERTO o recurso apresentado. Intime-se o autor. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 19:55:49.

SENTENÇA

N. 0737654-67.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GUSTAVO CARVALHO GAZETA. Adv(s).:
DF33220 - FABIO CIPRIANO CHAVES. R: CLARO S.A.. Adv(s).: DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo:
0737654-67.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: GUSTAVO CARVALHO GAZETA
RÉU: CLARO S.A. SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. Decido. O feito comporta julgamento antecipado,
nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil. Rejeito a preliminar de necessidade de prova pericial ante a inexistência de
complexidade na matéria, uma vez que o vício no serviço pode ser demonstrado por outros meios probatórios que não a perícia. Ademais,
o caso dos autos não se trata de contratação fraudulenta. Passo ao exame do mérito. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de
natureza consumerista, devendo a controvérsia ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa
do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90), protetor da parte vulnerável da relação de consumo. Resta incontroverso nos autos a portabilidade
da linha (61) 8128-2828 de titularidade do autor em junho/2016. O contrato de adesão da linha (61) 8128-2828 com a requerida demonstra
que no ato da ativação houve a contratação da linha dependente 1 nº (61) 9298-5733 cujo valor da contratação era de R$ 0,00 (zero reais).
Nesse sentido, realizada a portabilidade da linha principal (61)9121-2150 em junho/2016, não há qualquer justificativa para cobrança de uma
linha que nunca foi utilizada. A falta de informações claras na contratação dos serviços com relação a ativação da linha dependente e a posterior
cobrança por serviços não prestados afrontam a boa-fé objetiva e atrai para requerida o dever de reparar o consumidor independentemente da
demonstração de culpa, nos termos do artigo 14 do CDC. Assim, julgo procedente o pedido para declarar indevidas as cobranças posteriores a
junho/2016. Verifico ainda que a inscrição do nome do requerente em órgãos de proteção ao crédito ultrapassou a esfera do mero aborrecimento
do cotidiano, já que ensejou a restrição de crédito no mercado e repercutiu negativamente perante terceiros. A jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça tem se posicionado no sentido de que em casos de inscrição indevida em órgãos de proteção ao crédito faz-se desnecessária a prova
do prejuízo experimentado pelo autor da ação, pois o dano moral é presumido, e decorre da mera inclusão do nome no cadastro de inadimplentes.
Assim, levando em conta que o valor da condenação deve servir de desestímulo para esse tipo de conduta praticada pela ré, sem que, todavia,
isso implique em enriquecimento indevido do autor, fixo a indenização no montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, o que faço com fundamento no art.
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487, I, do Código de Processo Civil, para: 1) declarar indevidas as cobranças no nome do autor posteriores a junho/2016; 2) condenar a requerida
a pagar ao autor o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de danos morais, corrigido monetariamente pelo INPC desde a sentença e
acrescida de juros de 1% ao mês a partir de 08/07/2016. Sem custas e sem honorários de advogado a teor do disposto no art. 55 da Lei nº
9.099/95. Intimem-se. Após trânsito e julgado, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 21 de novembro de 2017 10:42:25

N. 0737654-67.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GUSTAVO CARVALHO GAZETA. Adv(s).:
DF33220 - FABIO CIPRIANO CHAVES. R: CLARO S.A.. Adv(s).: DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo:
0737654-67.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: GUSTAVO CARVALHO GAZETA
RÉU: CLARO S.A. SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. Decido. O feito comporta julgamento antecipado,
nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil. Rejeito a preliminar de necessidade de prova pericial ante a inexistência de
complexidade na matéria, uma vez que o vício no serviço pode ser demonstrado por outros meios probatórios que não a perícia. Ademais,
o caso dos autos não se trata de contratação fraudulenta. Passo ao exame do mérito. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de
natureza consumerista, devendo a controvérsia ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa
do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90), protetor da parte vulnerável da relação de consumo. Resta incontroverso nos autos a portabilidade
da linha (61) 8128-2828 de titularidade do autor em junho/2016. O contrato de adesão da linha (61) 8128-2828 com a requerida demonstra
que no ato da ativação houve a contratação da linha dependente 1 nº (61) 9298-5733 cujo valor da contratação era de R$ 0,00 (zero reais).
Nesse sentido, realizada a portabilidade da linha principal (61)9121-2150 em junho/2016, não há qualquer justificativa para cobrança de uma
linha que nunca foi utilizada. A falta de informações claras na contratação dos serviços com relação a ativação da linha dependente e a posterior
cobrança por serviços não prestados afrontam a boa-fé objetiva e atrai para requerida o dever de reparar o consumidor independentemente da
demonstração de culpa, nos termos do artigo 14 do CDC. Assim, julgo procedente o pedido para declarar indevidas as cobranças posteriores a
junho/2016. Verifico ainda que a inscrição do nome do requerente em órgãos de proteção ao crédito ultrapassou a esfera do mero aborrecimento
do cotidiano, já que ensejou a restrição de crédito no mercado e repercutiu negativamente perante terceiros. A jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça tem se posicionado no sentido de que em casos de inscrição indevida em órgãos de proteção ao crédito faz-se desnecessária a prova
do prejuízo experimentado pelo autor da ação, pois o dano moral é presumido, e decorre da mera inclusão do nome no cadastro de inadimplentes.
Assim, levando em conta que o valor da condenação deve servir de desestímulo para esse tipo de conduta praticada pela ré, sem que, todavia,
isso implique em enriquecimento indevido do autor, fixo a indenização no montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, o que faço com fundamento no art.
487, I, do Código de Processo Civil, para: 1) declarar indevidas as cobranças no nome do autor posteriores a junho/2016; 2) condenar a requerida
a pagar ao autor o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de danos morais, corrigido monetariamente pelo INPC desde a sentença e
acrescida de juros de 1% ao mês a partir de 08/07/2016. Sem custas e sem honorários de advogado a teor do disposto no art. 55 da Lei nº
9.099/95. Intimem-se. Após trânsito e julgado, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 21 de novembro de 2017 10:42:25

N. 0730126-79.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARIA DO CARMO CRISPIM DA SILVA
ROCHA. Adv(s).: DF24749 - NERYLTON THIAGO LOPES PEREIRA. R: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. Adv(s).: MG74368
- DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS. R: PREMIER AUTOMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF19455 - RODRIGO VALADARES GERTRUDES. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília
Número do processo: 0730126-79.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARIA DO
CARMO CRISPIM DA SILVA ROCHA RÉU: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA, PREMIER AUTOMOVEIS LTDA SENTENÇA
Conheço dos presentes Embargos de Declaração opostos pela primeira requerida, uma vez presentes os pressupostos de admissibilidade. Com
efeito, consta erro material no dispositivo da sentença proferida. Assim, acolho os embargos opostos pela ré, mantendo a fundamentação e
corrigindo o erro material para retirar a palavra ?desde? localizada logo após a palavra INPC do item 1 do dispositivo da sentença. Dessa forma,
tanto a atualização monetária como os juros dos danos materiais serão contados a partir de R$ 17/01/2017, nos termos do artigo 398 do CC e
Súmulas 43 e 54 do STJ. Ante o exposto, conheço e acolho os presentes Embargos de Declaração, para afastar o erro material, passando a
constar do dispositivo o seguinte: ?Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS iniciais e declaro extinto o processo,
com resolução do mérito, o que faço com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, para: 1) condenar as requeridas, solidariamente,
a pagarem à autora o valor de R$ 2.512,81 (dois mil quinhentos e doze reais e oitenta e um centavos), a título de danos materiais, corrigido
monetariamente pelo INPC e acrescido de juros de 1% ao mês desde 17/01/2017; 2) condenar as requeridas, solidariamente, a pagarem à autora
o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos morais, corrigido monetariamente pelo INPC desde a sentença e acrescida de juros de
1% ao mês desde 17/01/2017.? Intimem-se as partes. BRASÍLIA, DF, 22 de novembro de 2017 13:35:13

N. 0730126-79.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARIA DO CARMO CRISPIM DA SILVA
ROCHA. Adv(s).: DF24749 - NERYLTON THIAGO LOPES PEREIRA. R: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. Adv(s).: MG74368
- DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS. R: PREMIER AUTOMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF19455 - RODRIGO VALADARES GERTRUDES. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília
Número do processo: 0730126-79.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARIA DO
CARMO CRISPIM DA SILVA ROCHA RÉU: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA, PREMIER AUTOMOVEIS LTDA SENTENÇA
Conheço dos presentes Embargos de Declaração opostos pela primeira requerida, uma vez presentes os pressupostos de admissibilidade. Com
efeito, consta erro material no dispositivo da sentença proferida. Assim, acolho os embargos opostos pela ré, mantendo a fundamentação e
corrigindo o erro material para retirar a palavra ?desde? localizada logo após a palavra INPC do item 1 do dispositivo da sentença. Dessa forma,
tanto a atualização monetária como os juros dos danos materiais serão contados a partir de R$ 17/01/2017, nos termos do artigo 398 do CC e
Súmulas 43 e 54 do STJ. Ante o exposto, conheço e acolho os presentes Embargos de Declaração, para afastar o erro material, passando a
constar do dispositivo o seguinte: ?Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS iniciais e declaro extinto o processo,
com resolução do mérito, o que faço com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, para: 1) condenar as requeridas, solidariamente,
a pagarem à autora o valor de R$ 2.512,81 (dois mil quinhentos e doze reais e oitenta e um centavos), a título de danos materiais, corrigido
monetariamente pelo INPC e acrescido de juros de 1% ao mês desde 17/01/2017; 2) condenar as requeridas, solidariamente, a pagarem à autora
o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos morais, corrigido monetariamente pelo INPC desde a sentença e acrescida de juros de
1% ao mês desde 17/01/2017.? Intimem-se as partes. BRASÍLIA, DF, 22 de novembro de 2017 13:35:13

N. 0730126-79.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARIA DO CARMO CRISPIM DA SILVA
ROCHA. Adv(s).: DF24749 - NERYLTON THIAGO LOPES PEREIRA. R: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. Adv(s).: MG74368
- DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS. R: PREMIER AUTOMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF19455 - RODRIGO VALADARES GERTRUDES. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília
Número do processo: 0730126-79.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARIA DO
CARMO CRISPIM DA SILVA ROCHA RÉU: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA, PREMIER AUTOMOVEIS LTDA SENTENÇA
Conheço dos presentes Embargos de Declaração opostos pela primeira requerida, uma vez presentes os pressupostos de admissibilidade. Com
efeito, consta erro material no dispositivo da sentença proferida. Assim, acolho os embargos opostos pela ré, mantendo a fundamentação e
corrigindo o erro material para retirar a palavra ?desde? localizada logo após a palavra INPC do item 1 do dispositivo da sentença. Dessa forma,
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tanto a atualização monetária como os juros dos danos materiais serão contados a partir de R$ 17/01/2017, nos termos do artigo 398 do CC e
Súmulas 43 e 54 do STJ. Ante o exposto, conheço e acolho os presentes Embargos de Declaração, para afastar o erro material, passando a
constar do dispositivo o seguinte: ?Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS iniciais e declaro extinto o processo,
com resolução do mérito, o que faço com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, para: 1) condenar as requeridas, solidariamente,
a pagarem à autora o valor de R$ 2.512,81 (dois mil quinhentos e doze reais e oitenta e um centavos), a título de danos materiais, corrigido
monetariamente pelo INPC e acrescido de juros de 1% ao mês desde 17/01/2017; 2) condenar as requeridas, solidariamente, a pagarem à autora
o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos morais, corrigido monetariamente pelo INPC desde a sentença e acrescida de juros de
1% ao mês desde 17/01/2017.? Intimem-se as partes. BRASÍLIA, DF, 22 de novembro de 2017 13:35:13

CERTIDÃO

N. 0720966-30.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANIBAL MOREIRA JUNIOR. Adv(s).: DF39157
- EREMITA EMANUELA LOPO PAZ. R: BANCO CETELEM S/A. Adv(s).: DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Número do processo:
0720966-30.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ANIBAL MOREIRA JUNIOR RÉU:
BANCO CETELEM S/A CERTIDÃO Certifico e dou fé que, diante do pedido de execução do título executivo judicial, BANCO CETELEM S/A
deverá ser intimado a pagar o débito no prazo de quinze dias úteis, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 523, §1º, do CPC/2015.
(Portaria nº 02 de 23 de julho de 2013). BRASÍLIA-DF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017 13:42:28.

SENTENÇA

N. 0736188-38.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FERNANDA DA COSTA GOULART. Adv(s).:
DF43791 - ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA. R: CENECT - CENTRO INTEGRADO DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA LTDA. Adv(s).:
PR47349 - SHEKYING RAMOS LING. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0736188-38.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FERNANDA DA COSTA GOULART RÉU: CENECT - CENTRO INTEGRADO DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA LTDA SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n.º 9.099/95. D e c i d o. O feito comporta
julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil. Não há questões preliminares a serem analisadas. Passo ao
exame do mérito. Defiro o benefício de gratuidade de justiça à autora. A declaração de hipossuficiência goza de presunção relativa de veracidade,
razão pela qual a ausência de elementos que indiquem a possibilidade financeira da autora de arcar com as despesas processuais autoriza a
concessão do benefício. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de natureza consumerista, devendo a controvérsia ser solucionada sob
o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90), protetor da parte vulnerável da
relação de consumo. Desta forma, considerando a disciplina traçada pelo art. 6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, a autora deverá
ter facilitada a defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, uma vez que se mostram verossímeis as suas alegações
e ante a produção de provas robustas de suas assertivas. Tendo em vista que a utilização dos serviços de ?Call Center? é opção exclusiva
dos fornecedores de serviços, estes devem arcar com o ônus do sistema, já que angariam lucros com sua utilização. Desse modo, levantada a
tese de cancelamento do serviço em 27/09/2013, cabia à requerida demonstrar a legitimidade da cobrança perpetrada com a apresentação de
cópia da gravação do serviço de atendimento ao cliente. A mera alegação de que o cancelamento foi requerido posteriormente, desprovida do
mínimo suporte probatório, tal como lista de frequência ou outros elementos que indiquem a utilização dos serviços pela autora, não é suficiente
para legitimar as cobranças. Ressalto que os documentos apresentados pela ré são telas unilateralmente reproduzidas, sendo insuficientes para
tanto. A requerida não se desincumbiu, portanto, do ônus processual imposto pelo art. 373, inciso II, do CPC, o que torna verossímil a alegação
da autora de cancelamento dos serviços em 27/09/2013, sem a efetiva frequência ao curso, bem como indevidas as cobranças posteriores ao
cancelamento. Contudo, em que pesem as alegações da autora, a quantia paga se refere a taxa de matrícula, não restando demonstrado o
pagamento da primeira mensalidade, com vencimento em data anterior ao cancelamento (10/09/2013). Nos termos do § 4º da cláusula 9ª do
contrato estabelecido entre as partes, o pedido de cancelamento formalizado no prazo inferior a 48h do vencimento da próxima parcela implicará
o pagamento desta. Dessa forma, embora a parcela com vencimento em outubro não seja devida, porquanto o cancelamento foi solicitado em
prazo superior a 48h, a prestação com vencimento em setembro deve ser quitada pela requerente, o que torna parcialmente procedente o pedido
contraposto de condenação da autora ao pagamento da quantia de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais). Sendo parcialmente devido o débito,
não há ilegalidade nas cobranças promovidas ou na inscrição do nome da autora nos cadastros de inadimplentes, sendo improcedente o pedido
de indenização por danos morais. Ademais, a obrigação de fazer depende do pagamento do montante devido pela requerente. Ante o exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais e o pedido contraposto e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, o
que faço com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, para: 1) declarar a inexistência do débito de R$ 460,00 (quatrocentos e
sessenta reais), referente às parcelas com vencimento em 10/10/2013 e 10/11/2013; 2) condenar a autora a pagar à ré a quantia de R$ 230,00
(duzentos e trinta reais), corrigida monetariamente pelos índices do INPC e acrescida de juros legais a partir de 10/09/2013. Sem custas e sem
honorários de advogado a teor do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro o benefício da gratuidade de justiça, nos termos do art. 98 do
CPC. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 22 de novembro de 2017 18:06:03

N. 0736188-38.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FERNANDA DA COSTA GOULART. Adv(s).:
DF43791 - ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA. R: CENECT - CENTRO INTEGRADO DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA LTDA. Adv(s).:
PR47349 - SHEKYING RAMOS LING. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0736188-38.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FERNANDA DA COSTA GOULART RÉU: CENECT - CENTRO INTEGRADO DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA LTDA SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n.º 9.099/95. D e c i d o. O feito comporta
julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil. Não há questões preliminares a serem analisadas. Passo ao
exame do mérito. Defiro o benefício de gratuidade de justiça à autora. A declaração de hipossuficiência goza de presunção relativa de veracidade,
razão pela qual a ausência de elementos que indiquem a possibilidade financeira da autora de arcar com as despesas processuais autoriza a
concessão do benefício. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de natureza consumerista, devendo a controvérsia ser solucionada sob
o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90), protetor da parte vulnerável da
relação de consumo. Desta forma, considerando a disciplina traçada pelo art. 6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, a autora deverá
ter facilitada a defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, uma vez que se mostram verossímeis as suas alegações
e ante a produção de provas robustas de suas assertivas. Tendo em vista que a utilização dos serviços de ?Call Center? é opção exclusiva
dos fornecedores de serviços, estes devem arcar com o ônus do sistema, já que angariam lucros com sua utilização. Desse modo, levantada a
tese de cancelamento do serviço em 27/09/2013, cabia à requerida demonstrar a legitimidade da cobrança perpetrada com a apresentação de
cópia da gravação do serviço de atendimento ao cliente. A mera alegação de que o cancelamento foi requerido posteriormente, desprovida do
mínimo suporte probatório, tal como lista de frequência ou outros elementos que indiquem a utilização dos serviços pela autora, não é suficiente
para legitimar as cobranças. Ressalto que os documentos apresentados pela ré são telas unilateralmente reproduzidas, sendo insuficientes para
tanto. A requerida não se desincumbiu, portanto, do ônus processual imposto pelo art. 373, inciso II, do CPC, o que torna verossímil a alegação
da autora de cancelamento dos serviços em 27/09/2013, sem a efetiva frequência ao curso, bem como indevidas as cobranças posteriores ao
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cancelamento. Contudo, em que pesem as alegações da autora, a quantia paga se refere a taxa de matrícula, não restando demonstrado o
pagamento da primeira mensalidade, com vencimento em data anterior ao cancelamento (10/09/2013). Nos termos do § 4º da cláusula 9ª do
contrato estabelecido entre as partes, o pedido de cancelamento formalizado no prazo inferior a 48h do vencimento da próxima parcela implicará
o pagamento desta. Dessa forma, embora a parcela com vencimento em outubro não seja devida, porquanto o cancelamento foi solicitado em
prazo superior a 48h, a prestação com vencimento em setembro deve ser quitada pela requerente, o que torna parcialmente procedente o pedido
contraposto de condenação da autora ao pagamento da quantia de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais). Sendo parcialmente devido o débito,
não há ilegalidade nas cobranças promovidas ou na inscrição do nome da autora nos cadastros de inadimplentes, sendo improcedente o pedido
de indenização por danos morais. Ademais, a obrigação de fazer depende do pagamento do montante devido pela requerente. Ante o exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais e o pedido contraposto e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, o
que faço com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, para: 1) declarar a inexistência do débito de R$ 460,00 (quatrocentos e
sessenta reais), referente às parcelas com vencimento em 10/10/2013 e 10/11/2013; 2) condenar a autora a pagar à ré a quantia de R$ 230,00
(duzentos e trinta reais), corrigida monetariamente pelos índices do INPC e acrescida de juros legais a partir de 10/09/2013. Sem custas e sem
honorários de advogado a teor do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro o benefício da gratuidade de justiça, nos termos do art. 98 do
CPC. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 22 de novembro de 2017 18:06:03

N. 0732840-46.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SHEILA ROSSANA FRANCA DE ARAUJO. Adv(s).: DF48460 -
THIAGO MEHARI FERREIRA MARTINS, DF35503 - CLARISSA DOBAL JANSEN PEREIRA, DF22537 - PATRICIA ANDRADE DE SA, DF33804
- LUDMILA ARAUJO DE ORNELAS MENDES. R: FERREIRA E LIMA PLANEJADOS E DECORACOES LTDA - EPP. Adv(s).: DF49107 - BRUNO
CARVALHO DE ALMEIDA. Número do processo: 0732840-46.2016.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) AUTOR:
SHEILA ROSSANA FRANCA DE ARAUJO RÉU: FERREIRA E LIMA PLANEJADOS E DECORACOES LTDA - EPP SENTENÇA Dispensado o
relatório, nos termos do art. 38, "caput", da Lei nº 9.099 de 26 de setembro de 1995. Consta dos autos que o devedor satisfez a obrigação e,
considerando que o pagamento é o objeto da prestação jurisdicional postulada, a ação deve ser declarada extinta. Com fundamento no art. 51,
caput, da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 924, II, do CPC/2015, julgo extinto o processo COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em face do pagamento. Sem
custas e sem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). Diante da informação do banco, expeça-se alvará de levantamento em favor
da parte SHEILA ROSSANA FRANCA DE ARAUJO (ID 11848691). Após, comunique-se a parte que o alvará está disponível para impressão.
Intimem-se. Feito, arquivem-se com baixa. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 18:09:23.

N. 0732840-46.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SHEILA ROSSANA FRANCA DE ARAUJO. Adv(s).: DF48460 -
THIAGO MEHARI FERREIRA MARTINS, DF35503 - CLARISSA DOBAL JANSEN PEREIRA, DF22537 - PATRICIA ANDRADE DE SA, DF33804
- LUDMILA ARAUJO DE ORNELAS MENDES. R: FERREIRA E LIMA PLANEJADOS E DECORACOES LTDA - EPP. Adv(s).: DF49107 - BRUNO
CARVALHO DE ALMEIDA. Número do processo: 0732840-46.2016.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) AUTOR:
SHEILA ROSSANA FRANCA DE ARAUJO RÉU: FERREIRA E LIMA PLANEJADOS E DECORACOES LTDA - EPP SENTENÇA Dispensado o
relatório, nos termos do art. 38, "caput", da Lei nº 9.099 de 26 de setembro de 1995. Consta dos autos que o devedor satisfez a obrigação e,
considerando que o pagamento é o objeto da prestação jurisdicional postulada, a ação deve ser declarada extinta. Com fundamento no art. 51,
caput, da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 924, II, do CPC/2015, julgo extinto o processo COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em face do pagamento. Sem
custas e sem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). Diante da informação do banco, expeça-se alvará de levantamento em favor
da parte SHEILA ROSSANA FRANCA DE ARAUJO (ID 11848691). Após, comunique-se a parte que o alvará está disponível para impressão.
Intimem-se. Feito, arquivem-se com baixa. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 18:09:23.

N. 0748750-79.2017.8.07.0016 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: GUILHERME CASALLI MONTEIRO DIAS - ME. Adv(s).:
DF51964 - HENRIQUE MARTINS FERREIRA. R: JOSE VANDILECIO FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo:
0748750-79.2017.8.07.0016 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: GUILHERME CASALLI MONTEIRO
DIAS - ME EXECUTADO: JOSE VANDILECIO FERREIRA SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, "caput", da Lei 9.099,
de 26 de setembro de 1995. DECIDO Nos Juizados Especiais Cíveis a competência é regulamentada pelo o art. 4º da Lei 9.099/95, que,
de regra, estabelece que a competência territorial seja fixada pelo domicílio do réu, e sucessivamente, pelo lugar onde a obrigação deva ser
satisfeita. Verifico que as partes possuem domicílio fora desta circunscrição, o autor em Riacho Fundo II-DF, e a requerida em Montes Claros-
MG, e manter o processamento de uma ação, quando nenhuma das partes reside na circunscrição, é atuar em desacordo com os critérios
que regem a Lei 9099/95, descumprindo norma estabelecida no seu art. 4º, e com os princípios instituídos no art. 2º, celeridade, economia
processual e informalidade dentre outros, impondo o reconhecimento da incompetência territorial. Nesse sentido, eis os seguintes julgados das
Turmas Recursais do Distrito Federal: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. SISTEMA
JURÍDICO PROCESSUAL DA LEI 9.099/95. ENUNCIADO 89 DO ENAJE. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NENHUMA DAS PARTES
RESIDE, EXERCE ATIVIDADES OU MANTÉM ESTABELECIMENTO NO LOCAL ONDE A AÇÃO FOI PROPOSTA. 1. Acórdão elaborado em
conformidade com o disposto no art. 46 da Lei 9.099/1995 e arts. 12, inciso IX, 98 e 99 do Regimento Interno das Turmas Recursais. 2. Dispõem
os incisos I e II do artigo 4º da Lei nº 9.099/95 que é competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro: I - do domicílio do réu ou,
a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou
escritório; II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita. 3. No presente caso, nenhuma das partes reside ou exerce atividades profissionais
ou econômicas ou mantém estabelecimento no local onde a ação foi proposta, fato este que indica a inexistência de qualquer das causas aptas a
atrair a competência para o foro da Ceilândia. 4. Por outro lado, a tramitação da execução em foro diverso daquele em que localizado o devedor
causa prejuízo à sua defesa. 5. Neste caso, na forma do inciso III do artigo 51 da Lei 9.099/95, deve o processo ser extinto sem resolução
do mérito, quando reconhecida a incompetência territorial. Aliás, este é o entendimento desta Turma, conforme o seguinte precedente: ?1) A
possibilidade de declaração de incompetência territorial de ofício foi objeto de debate do XVI Encontro do Fórum Nacional de Juizados Especiais
realizado no Rio de Janeiro/RJ, cuja orientação gerou a edição do enunciado 89: A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no
sistema de juizados especiais cíveis. 2) As especificidades do sistema instituído pela Lei 9.099/95 afastam a aplicação da Súmula 33 do Superior
Tribunal de Justiça, que foi editada sob a perspectiva do Código de Processo Civil e antes mesmo da Lei dos Juizados. 3) Em se tratando
de execução de título extrajudicial, não sendo localizado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto,
nos termos do art. 53, § 4º da Lei 9.099/95.? (Acórdão n.741528, 20130710241247ACJ, Relatora: Marília de Ávila e Silva Sampaio, 2ª Turma
Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 05/11/2013, Publicado no DJE: 09/12/2013. Pág.: 187). DOS
ESPECIAIS CÍVEIS. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 33/STJ. NEGADO PROVIMENTO
AO RECURSO. SENTENÇA MANTIDA. 1. A Lei Federal n. 9.099, de 26 de setembro de 1995, estipulou regras próprias de competência, as
quais devem receber interpretação diversa da dispensada às regras do Direito Processual comum, a fim de que seja alcançado o objetivo da
referida Lei de prestar a atividade jurisdicional célere sem dispêndio às partes. 2. Por essa razão, o art. 51, III, da Lei dos Juizados Especiais,
contempla a hipótese de extinção do feito sem julgamento de mérito quando reconhecida a incompetência territorial. 3. Ademais, o Fórum
Nacional dos Juizados Especiais (FONAJE) aprovou o Enunciado 89, com a seguinte redação: "A incompetência territorial pode ser reconhecida
de ofício no sistema de juizados especiais cíveis." 4. Assim, inaplicável a Súmula n. 33 do Superior Tribunal de Justiça no âmbito dos Juizados
Especiais. (20110110056344ACJ, Relator: SANDRA REVES VASQUES TONUSSI, Relator Designado: HECTOR VALVERDE SANTANNA 3ª
Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 29/11/2011, Publicado no DJE: 12/01/2012. Pág.: 264). Diante
do exposto, reconheço de ofício a incompetência deste juízo para processar o feito e, por tal razão, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem
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RESOLUÇÃO do mérito, com fundamento nos artigos 51, inciso III, e art. 4º da Lei 9.099/95. Sem custas e sem honorários, com fulcro no artigo
55, da lei 9.099/95. Intime-se a parte autora. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 09:38:07

DECISÃO

N. 0728274-20.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GLAUCE MARIA XAVIER. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: HOTEL URBANO VIAGENS E TURISMO S. A.. Adv(s).: RJ146066 - OTAVIO SIMOES BRISSANT. Número do processo:
0728274-20.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: GLAUCE MARIA XAVIER RÉU:
HOTEL URBANO VIAGENS E TURISMO S. A. DECISÃO Deixo de receber o embargos de declaração opostos pelo requerido, pois intempestivo
uma vez que a ciência do réu acerca da sentença foi em 27/10/2017. Embora tenha havido a ocorrência e erro material na decisão de Id. 11365341
que declarou a intimação do réu da sentença no dia 27/11/2017, verifico, nos expediente do PJe, que a ciência do réu foi em 27/10/2017. Dessa
forma, ante o decurso do prazo, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e arquivem-se os autos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017
12:57:36.

N. 0732174-11.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CAMILLA SILVA SANTOS. Adv(s).: AC130
- JERSEY PACHECO NUNES. R: INTERBELLE COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA. Adv(s).: DF020015 - CARLOS ROBERTO
DE SIQUEIRA CASTRO. Número do processo: 0732174-11.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: CAMILLA SILVA SANTOS RÉU: INTERBELLE COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA DECISÃO Autora é beneficiária
da gratuidade de justiça, conforme deferido em sentença. Presentes os pressupostos processuais, recebo o recurso inominado interposto (ID
11830389) pela parte CAMILLA SILVA SANTOS apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. Ao recorrido para apresentar
contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias (art. 42, §2º da Lei 9.099/95). Após, remetam-se os presentes autos à Egrégia Turma Recursal. BRASÍLIA,
DF, 6 de dezembro de 2017 20:59:23.

DESPACHO

N. 0725390-18.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FREDERICO RODRIGUES. Adv(s).: DF46719
- CRISTINA CUNHA LIMA. R: F.I.T SERVICOS DE AGENCIAMENTO DE ESPACOS LTDA - ME. R: GABRIEL OLIVEIRA ARAGAO. Adv(s).:
DF46247 - MICHELLE OLIVEIRA RIBEIRO. Número do processo: 0725390-18.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FREDERICO RODRIGUES RÉU: F.I.T SERVICOS DE AGENCIAMENTO DE ESPACOS LTDA - ME, GABRIEL
OLIVEIRA ARAGAO DESPACHO Em face do documento de Id. 10726541, intime-se o autor a juntar extratos bancários dos meses de outubro e
novembro no prazo de dois dias. Após a juntada intimem-se os requeridos a, caso queiram, manifestarem-se no prazo de cinco dias. Em seguida,
retornem os autos conclusos. BRASÍLIA, DF, 29 de novembro de 2017 15:50:22.

N. 0725390-18.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FREDERICO RODRIGUES. Adv(s).: DF46719
- CRISTINA CUNHA LIMA. R: F.I.T SERVICOS DE AGENCIAMENTO DE ESPACOS LTDA - ME. R: GABRIEL OLIVEIRA ARAGAO. Adv(s).:
DF46247 - MICHELLE OLIVEIRA RIBEIRO. Número do processo: 0725390-18.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FREDERICO RODRIGUES RÉU: F.I.T SERVICOS DE AGENCIAMENTO DE ESPACOS LTDA - ME, GABRIEL
OLIVEIRA ARAGAO DESPACHO Em face do documento de Id. 10726541, intime-se o autor a juntar extratos bancários dos meses de outubro e
novembro no prazo de dois dias. Após a juntada intimem-se os requeridos a, caso queiram, manifestarem-se no prazo de cinco dias. Em seguida,
retornem os autos conclusos. BRASÍLIA, DF, 29 de novembro de 2017 15:50:22.

N. 0745594-83.2017.8.07.0016 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: HENRIQUE GUIMARAES E SILVA. Adv(s).:
MG127830 - HENRIQUE GUIMARAES E SILVA. R: MARIA DAS GRACAS LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0745594-83.2017.8.07.0016 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: HENRIQUE GUIMARAES E SILVA
EXECUTADO: MARIA DAS GRACAS LOPES DESPACHO Revendo a decisão de ID 11340323, tenho que assiste parcial razão ao exequente.
Nos casos de execução de sentença de processos físicos cujos autos foram eliminados resta iniciar novo processo, desta feita, de execução
de sentença pelo meio eletrônico. No entanto, como pretende a execução de sentença proferida pelo 2º Juizado Especial Cível de Brasília, lá
deverá ocorrer a execução do julgado (artigo 516, II, CPC) , sendo este Juízo incompetente para processamento do feito. Intime-se e retornem-
se ao arquivo. BRASÍLIA, DF, 29 de novembro de 2017 18:33:29.

N. 0735812-86.2016.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: BARBARA BEATRIZ PEREIRA SILVA
BEZERRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: TIEGO GOMES DA FE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CESARILDO RIBEIRO GARCES. R:
CLEONICE GIDIA DA SILVA. Adv(s).: DF37211 - MARIA DAS MERCES BRITO DE SOUSA ARAUJO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo:
0735812-86.2016.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: BARBARA BEATRIZ PEREIRA
SILVA BEZERRA, TIEGO GOMES DA FE RÉU: CESARILDO RIBEIRO GARCES, CLEONICE GIDIA DA SILVA DESPACHO Em face da decisão
Id 88386348, aguarde-se o prazo final do parcelamento deferido. Comunique-se aos autores que os alvarás de levantamento Ids 11422954 e
11423423 , encontram-se disponíveis para impressão. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 29 de novembro de 2017 18:53:46.

N. 0735812-86.2016.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: BARBARA BEATRIZ PEREIRA SILVA
BEZERRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: TIEGO GOMES DA FE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CESARILDO RIBEIRO GARCES. R:
CLEONICE GIDIA DA SILVA. Adv(s).: DF37211 - MARIA DAS MERCES BRITO DE SOUSA ARAUJO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo:
0735812-86.2016.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: BARBARA BEATRIZ PEREIRA
SILVA BEZERRA, TIEGO GOMES DA FE RÉU: CESARILDO RIBEIRO GARCES, CLEONICE GIDIA DA SILVA DESPACHO Em face da decisão
Id 88386348, aguarde-se o prazo final do parcelamento deferido. Comunique-se aos autores que os alvarás de levantamento Ids 11422954 e
11423423 , encontram-se disponíveis para impressão. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 29 de novembro de 2017 18:53:46.

DECISÃO

N. 0747736-60.2017.8.07.0016 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: MC SERVICOS FOTOGRAFICOS LTDA - ME. Adv(s).:
DF51964 - HENRIQUE MARTINS FERREIRA. R: MARCIO BATISTA JULIO BELGIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0747736-60.2017.8.07.0016 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: MC SERVICOS FOTOGRAFICOS
LTDA - ME EXECUTADO: MARCIO BATISTA JULIO BELGIA DECISÃO Verifico que nos presentes autos foram juntadas várias iniciais, sendo
uma delas idêntica a dos autos 0746691-21. Intime-se a parte autora para esclarecer em desfavor de quem é a presente ação, no prazo de cinco
dias. Após, voltem os autos conclusos. BRASÍLIA, DF, 29 de novembro de 2017 14:11:29.

CERTIDÃO
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N. 0713574-39.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: NAILDE OLIVEIRA DO NASCIMENTO
SILVEIRA. Adv(s).: DF27086 - NORIKO HIGUTI. R: FABIO JULIANO DE MENDONCA. Adv(s).: DF30762 - PALOMA NEVES DO NASCIMENTO
REIS. R: JOANELISIO NAPOLIS CARNEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0713574-39.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: NAILDE OLIVEIRA DO NASCIMENTO SILVEIRA RÉU: FABIO JULIANO DE
MENDONCA, JOANELISIO NAPOLIS CARNEIRO CERTIDÃO Em face da informação contida na certidão do Sr. Oficial de Justiça (ID 11853440),
certifico e dou fé que NAILDE OLIVEIRA DO NASCIMENTO SILVEIRA deve ser intimada a indicar o endereço do executado no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção e arquivamento, independentemente de outra intimação. BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 11:56:31.

N. 0737331-96.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ARAUJO CHAVES EDUCACAO INFANTIL LTDA - ME. Adv(s).:
DF36599 - RENATA CHAVES BORGES. R: GLAUTON LUIS SIMOES DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0737331-96.2016.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) AUTOR: ARAUJO CHAVES EDUCACAO INFANTIL LTDA -
ME RÉU: GLAUTON LUIS SIMOES DE SOUZA CERTIDÃO Em face da informação contida na certidão do Sr. Oficial de Justiça (ID 10860893),
certifico e dou fé que ARAUJO CHAVES EDUCACAO INFANTIL LTDA - ME deve ser intimado a requerer o que for de direito no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção e arquivamento, independentemente de outra intimação. BRASÍLIA-DF, Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017 16:34:00.

N. 0723761-09.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: TELCIO TORRES DA SILVEIRA. Adv(s).:
DF14940 - SERGIO RODRIGUES PRESTES. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF35879 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. Número
do processo: 0723761-09.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: TELCIO TORRES
DA SILVEIRA RÉU: BANCO DO BRASIL SA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, diante do pedido de execução do título executivo judicial, BANCO
DO BRASIL SA deverá ser intimado a pagar o débito no prazo de quinze dias úteis, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 523, §1º, do
CPC/2015. (Portaria nº 02 de 23 de julho de 2013). BRASÍLIA-DF, Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017 23:17:22.

N. 0704101-29.2017.8.07.0016 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: ADOLFO TADAIUKI SHIBA. Adv(s).: DF39788 -
SERGIO ANTONIO GONCALVES JUNIOR. R: ANTONIO VALDEMIR RODRIGUES. Adv(s).: DF37068 - KARLOS EDUARDO DE SOUZA
MARES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVBSB 3º Juizado
Especial Cível de Brasília Número do processo: 0704101-29.2017.8.07.0016 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ADOLFO TADAIUKI SHIBA EXECUTADO: ANTONIO VALDEMIR RODRIGUES CERTIDÃO Certifico e dou fé que deve ser o
executado intimado para, se quiser, apresentar impugnação à execução no prazo de quinze dias em face da penhora online realizada parcialmente
pelo sistema BacenJud. (Portaria 02 de 23/07/13). BRASÍLIA-DF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017 17:34:22.

DECISÃO

N. 0736025-58.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LUANA DE OLIVEIRA RAMOS DA SILVA.
Adv(s).: DF42766 - FABRICIO AUGUSTO DA SILVA MARTINS. R: LOJAS RIACHUELO SA. Adv(s).: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES. Número do processo: 0736025-58.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: LUANA DE OLIVEIRA RAMOS DA SILVA RÉU: LOJAS RIACHUELO SA DECISÃO Concedo o benefício da gratuidade de justiça à
autora. Presentes os pressupostos processuais, recebo o recurso inominado interposto (ID 11760874) pela parte LUANA DE OLIVEIRA RAMOS
DA SILVA apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. À recorrida para apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias
(art. 42, §2º da Lei 9.099/95). Após, remetam-se os presentes autos à Egrégia Turma Recursal. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 16:18:23.

N. 0734451-34.2016.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: REGINA AYRES LACERDA. Adv(s).: DF11842 - FABIO
BROILO PAGANELLA. R: MARCOS VINICIUS EGIDIO MELO. Adv(s).: DF39680 - RODRIGO EGIDIO SANTIAGO. Número do processo:
0734451-34.2016.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) AUTOR: REGINA AYRES LACERDA RÉU: MARCOS
VINICIUS EGIDIO MELO DECISÃO Defiro apenas a consulta ao RENAJUD e ERIDF, tendo em vista que a indicação de bens penhoráveis é
ônus da parte exequente. Intime-se a autora. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 16:25:14.

N. 0719193-18.2015.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RAISSA SEABRA DE CARVALHO. Adv(s).: DF30338 - MARCELO
HENRIQUE GONCALVES RIVERA MOREIRA SANTOS. R: PAULO LOPES DA SILVA. Adv(s).: DF35073 - HUARLA VEIGA SANTANA. T: CAMILA
ZACARIAS LIMA ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0719193-18.2015.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RAISSA SEABRA DE CARVALHO EXECUTADO: PAULO LOPES DA SILVA DECISÃO Indefiro a solicitação
de expedição de ofício, uma vez que constitui ônus da parte exequente a indicação dos bens da parte executada. Ademais, repiso que a consulta
no banco de dados da Receita Federal implica em quebra de sigilo fiscal, que apenas poderá ser deferida em caráter excepcional. Intime-se a
exequente. Após, retornem os autos ao arquivo. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 16:40:49.

N. 0730793-65.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: PEDRO AUGUSTO ANTUNES LOPES. Adv(s).:
DF49175 - DIOGO FERNAO NUNES DOS SANTOS DE FARO COELHO, DF54598 - MICKAIL SILVA BRAGA, DF49428 - PEDRO ROCHA
CORREIA, DF49632 - JORGE HENRIQUE RESENDE TOMAZ DA SILVA. R: Banco do Brasil . Adv(s).: DF35879 - MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS. Número do processo: 0730793-65.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
PEDRO AUGUSTO ANTUNES LOPES RÉU: BANCO DO BRASIL DECISÃO Presentes os pressupostos processuais, recebo o recurso inominado
interposto (ID 11809982) pela parte BANCO DO BRASIL apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. Ao recorrido para
apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias (art. 42, §2º da Lei 9.099/95). Após, remetam-se os presentes autos à Egrégia Turma Recursal.
BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:37:38.

SENTENÇA

N. 0730117-20.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: KAYO JOSE MIRANDA LEITE ARARUNA.
Adv(s).: DF31185 - KAYO JOSE MIRANDA LEITE ARARUNA. R: NOVILHO DE OURO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME. Adv(s).:
DF47221 - ANA CAROLINA DE SOUZA SA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0730117-20.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: KAYO JOSE MIRANDA LEITE ARARUNA RÉU: NOVILHO DE OURO COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - ME SENTENÇA Recebo os embargos opostos pelo autor, pois preenchidos os pressupostos recursais de admissibilidade. O escopo
dos embargos declaratórios não é outro senão o de sanar na decisão obscuridade, contradição ou omissão, ou seja, aqueles erros advindos de
fatos incoerentes, aptos a deformar ou prejudicar a compreensão ou alcance do julgado, e não o rejulgamento da causa. No caso em exame,
entendo que não há qualquer um destes vícios a inquinar a sentença proferida. O autor pretende claramente rediscutir o mérito do julgado em
claro desafio ao recurso cabível. Assim, não estão presentes os requisitos previstos no art. 1022, I, II e III do Código de Processo Civil. Ante o
exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Publique-se. Intime-se o embargante. BRASÍLIA, DF, 21 de novembro de 2017 10:51:58

N. 0729919-80.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FERNANDO MIL HOMENS MOREIRA. Adv(s).:
DF48957 - FERNANDO MIL HOMENS MOREIRA. R: FIDELIDADE VIAGENS E TURISMO LTDA.. Adv(s).: DF045788 - FABIO RIVELLI. Poder
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Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília
Número do processo: 0729919-80.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FERNANDO
MIL HOMENS MOREIRA RÉU: FIDELIDADE VIAGENS E TURISMO LTDA. SENTENÇA Dispensado relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado, conforme inteligência do art. 355, inciso I, do CPC. Não merece prosperar a preliminar de
ilegitimidade passiva arguida pela requerida, tendo em vista que os fornecedores de serviços respondem solidariamente pelos danos causados
aos consumidores, nos termos do § 1º do art. 25 do CDC. Passo ao exame do mérito. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de
natureza consumerista, devendo a controvérsia ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa do
Consumidor (Lei n. 8.078/1990). Todavia, a inversão do ônus da prova consagrada no art. 6º, inciso VIII, do CDC, não se opera no ambiente
processual onde o consumidor tem acesso aos meios de prova necessários e suficientes à demonstração do dano causado. Assim, indefiro o
pleito de inversão pretendido pelo autor. Em que pesem as alegações da requerida, verifico que não há nos autos qualquer comprovação da
confirmação do horário do transporte, ao contrário, os e-mail apresentados pelo autor demonstram a negativa de prestação e absoluta inércia
da ré em solucionar a questão. Registre-se que os fornecedores de serviços respondem pelos vícios de qualidade que os tornem impróprios
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, o que fundamenta o pedido inicial formulado pelo requerente. A falta de prestação
do serviço caracteriza vício previsto no art. 20 do CDC, o que autoriza a opção do consumidor entre a sua reexecução, a restituição imediata
da quantia paga ou o abatimento proporcional do preço. No caso, o autor requer a restituição da quantia de R$ 157,11 (cento e cinquenta e
sete reais e onze centavos) correspondente a reexecução por terceiro, o que merece procedência, nos termos do § 1º do art. 20 do CDC. Já
no que concerne ao pedido de indenização por danos morais, entendo que o presente caso não apresenta supedâneo fático - probatório apto à
concessão de tais danos, sobretudo quando se considera a jurisprudência majoritária sobre esse tema. O inadimplemento contratual, por si só,
não enseja os danos morais pleiteados, sobretudo porque não se constata nos autos violação grave aos direitos da personalidade do autor. Para
que tais danos fossem caracterizados, deveriam estar lastreados em um ato ilícito ou abusivo que tivesse a potencialidade de causar abalo à
reputação, a boa fama e/ou o sentimento de autoestima, de amor próprio (honra objetiva e subjetiva, respectivamente) do consumidor. Embora a
situação vivida pelo requerente seja um fato que traga aborrecimento, transtorno e desgosto, não tem o condão de ocasionar uma inquietação ou
um desequilíbrio, que fuja da normalidade, a ponto de configurar uma lesão a qualquer direito da personalidade. Assim, não estando presente no
caso qualquer fato capaz de gerar lesão a direito da personalidade do autor, não se justifica a pretendida reparação a título de dano moral. Ante o
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, o que faço com fundamento
no art. 487, I, do CPC, para condenar a requerida a pagar ao autor a quantia de R$ 157,11 (cento e cinquenta e sete reais e onze centavos),
corrigida monetariamente pelos índices do INPC e acrescida de juros legais a partir de julho de 2017. Sem condenação em custas processuais
e honorários advocatícios, conforme determinação do artigo 55, "caput", da Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 21 de novembro de 2017 10:55:05

N. 0729919-80.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FERNANDO MIL HOMENS MOREIRA. Adv(s).:
DF48957 - FERNANDO MIL HOMENS MOREIRA. R: FIDELIDADE VIAGENS E TURISMO LTDA.. Adv(s).: DF045788 - FABIO RIVELLI. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília
Número do processo: 0729919-80.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FERNANDO
MIL HOMENS MOREIRA RÉU: FIDELIDADE VIAGENS E TURISMO LTDA. SENTENÇA Dispensado relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado, conforme inteligência do art. 355, inciso I, do CPC. Não merece prosperar a preliminar de
ilegitimidade passiva arguida pela requerida, tendo em vista que os fornecedores de serviços respondem solidariamente pelos danos causados
aos consumidores, nos termos do § 1º do art. 25 do CDC. Passo ao exame do mérito. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de
natureza consumerista, devendo a controvérsia ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa do
Consumidor (Lei n. 8.078/1990). Todavia, a inversão do ônus da prova consagrada no art. 6º, inciso VIII, do CDC, não se opera no ambiente
processual onde o consumidor tem acesso aos meios de prova necessários e suficientes à demonstração do dano causado. Assim, indefiro o
pleito de inversão pretendido pelo autor. Em que pesem as alegações da requerida, verifico que não há nos autos qualquer comprovação da
confirmação do horário do transporte, ao contrário, os e-mail apresentados pelo autor demonstram a negativa de prestação e absoluta inércia
da ré em solucionar a questão. Registre-se que os fornecedores de serviços respondem pelos vícios de qualidade que os tornem impróprios
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, o que fundamenta o pedido inicial formulado pelo requerente. A falta de prestação
do serviço caracteriza vício previsto no art. 20 do CDC, o que autoriza a opção do consumidor entre a sua reexecução, a restituição imediata
da quantia paga ou o abatimento proporcional do preço. No caso, o autor requer a restituição da quantia de R$ 157,11 (cento e cinquenta e
sete reais e onze centavos) correspondente a reexecução por terceiro, o que merece procedência, nos termos do § 1º do art. 20 do CDC. Já
no que concerne ao pedido de indenização por danos morais, entendo que o presente caso não apresenta supedâneo fático - probatório apto à
concessão de tais danos, sobretudo quando se considera a jurisprudência majoritária sobre esse tema. O inadimplemento contratual, por si só,
não enseja os danos morais pleiteados, sobretudo porque não se constata nos autos violação grave aos direitos da personalidade do autor. Para
que tais danos fossem caracterizados, deveriam estar lastreados em um ato ilícito ou abusivo que tivesse a potencialidade de causar abalo à
reputação, a boa fama e/ou o sentimento de autoestima, de amor próprio (honra objetiva e subjetiva, respectivamente) do consumidor. Embora a
situação vivida pelo requerente seja um fato que traga aborrecimento, transtorno e desgosto, não tem o condão de ocasionar uma inquietação ou
um desequilíbrio, que fuja da normalidade, a ponto de configurar uma lesão a qualquer direito da personalidade. Assim, não estando presente no
caso qualquer fato capaz de gerar lesão a direito da personalidade do autor, não se justifica a pretendida reparação a título de dano moral. Ante o
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, o que faço com fundamento
no art. 487, I, do CPC, para condenar a requerida a pagar ao autor a quantia de R$ 157,11 (cento e cinquenta e sete reais e onze centavos),
corrigida monetariamente pelos índices do INPC e acrescida de juros legais a partir de julho de 2017. Sem condenação em custas processuais
e honorários advocatícios, conforme determinação do artigo 55, "caput", da Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 21 de novembro de 2017 10:55:05

N. 0729565-55.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FRANCISCO ANTONIO EUGENIO DA SILVA.
Adv(s).: DF03527 - ZULMA LOPES DE ARAUJO FRANCO. R: ADEMILSON LIMA DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília Número
do processo: 0729565-55.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FRANCISCO
ANTONIO EUGENIO DA SILVA RÉU: ADEMILSON LIMA DE SOUZA SENTENÇA Recebo os embargos opostos pelo autor, pois preenchidos
os pressupostos recursais de admissibilidade. O escopo dos embargos declaratórios não é outro senão o de sanar na decisão obscuridade,
contradição ou omissão, ou seja, aqueles erros advindos de fatos incoerentes, aptos a deformar ou prejudicar a compreensão ou alcance do
julgado, e não o rejulgamento da causa. No caso em exame, entendo que não há qualquer um destes vícios a inquinar a sentença proferida. O
autor pretende claramente rediscutir o mérito do julgado em claro desafio ao recurso cabível. Não demonstrando o pagamento dos débitos, não
há condições de procedência da ação de cobrança. Ante o exposto, ausentes os requisitos previstos no art. 1022, I, II e III do Código de Processo
Civil, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Publique-se. Intime-se o embargante. BRASÍLIA, DF, 21 de novembro de 2017 11:23:07

N. 0737339-39.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MAURICIO AUGUSTO CHIARAMONTE
VIEIRA. Adv(s).: MG124247 - ANA LUCIA CHIARAMONTE VIEIRA. R: EBAZAR.COM.BR. LTDA - ME. Adv(s).: DF38708 - MARCELO NEUMANN
MOREIRAS PESSOA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVBSB 3º
Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0737339-39.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

930

CÍVEL (436) AUTOR: MAURICIO AUGUSTO CHIARAMONTE VIEIRA RÉU: EBAZAR.COM.BR. LTDA - ME SENTENÇA Dispensado o relatório,
nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. Decido. O feito comporta julgamento antecipado, conforme inteligência do
art. 355, inciso I, do CPC. Não encontra guarida a preliminar de ausência de interesse processual. No caso, o processo mostra-se como o meio
necessário ao objetivo do autor ante a alegação de violação de seus direitos, uma vez que, salvo situações excepcionais caracterizadas pela
urgência, não se permite a autodefesa dos direitos senão por meio do Poder Judiciário. Além disso, a ação escolhida é adequada ao pedido e,
sendo este acolhido, por certo haverá utilidade para o requerente. Passo ao exame do mérito. A relação jurídica estabelecida entre as partes é
de natureza consumerista, devendo a controvérsia ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa
do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90), protetor da parte vulnerável da relação de consumo. A teoria do risco do negócio ou atividade é a
base da responsabilidade objetiva do Código de Defesa do Consumidor, razão pela qual não se perquire a existência ou não de culpa pela
parte requerida, que deve assumir os riscos da atividade lucrativa. No caso, a fraude perpetrada por terceiro constitui fortuito interno, incapaz
de afastar a responsabilidade da ré pelos danos causados ao consumidor e imputar a este o ônus do ato lesivo. Não se mostra razoável a
proibição de contestação direta na administradora do cartão pelo consumidor no caso de fraude, uma vez que é este quem arcará com os custos
do inadimplemento futuro. Ademais, em que pesem as alegações da ré, não há cláusula contratual expressa nos termos e condições de uso
que vede a impugnação direta da compra à administradora de cartões no caso de fraude, razão pela qual a conduta não pode servir como
fundamento para o cancelamento da conta. Dessa forma, tendo em vista que a requerida pautou o cancelamento em vedação inexistente, mostra-
se abusiva a conduta, uma vez que as cláusulas contratuais devem ser interpretadas de forma restritiva (art. 47 do CDC). Procedente, portanto,
a obrigação de fazer pleiteada. Já no que concerne ao pedido de indenização por danos morais, entendo que o presente caso não apresenta
supedâneo fático - probatório apto à concessão de tais danos, sobretudo quando se considera a jurisprudência majoritária sobre esse tema.
O inadimplemento contratual, por si só, não enseja os danos morais pleiteados, sobretudo porque não se constata nos autos violação grave
aos direitos da personalidade do autor. Para que tais danos fossem caracterizados, deveriam estar lastreados em um ato ilícito ou abusivo que
tivesse a potencialidade de causar abalo à reputação, a boa fama e/ou o sentimento de autoestima, de amor próprio (honra objetiva e subjetiva,
respectivamente) do consumidor. Embora a situação vivida pelo requerente seja um fato que traga aborrecimento, transtorno e desgosto, não
tem o condão de ocasionar uma inquietação ou um desequilíbrio, que fuja da normalidade, a ponto de configurar uma lesão a qualquer direito
da personalidade, em especial porque não resta demonstrada a divulgação do cancelamento da conta a terceiros. Assim, não estando presente
no caso qualquer fato capaz de gerar lesão a direito da personalidade do autor, não se justifica a pretendida reparação a título de dano moral.
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO inicial e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, o que faço
com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, para condenar a requerida a regularizar a conta de titularidade do autor, livrando-
a de restrições, no prazo de 10 (dez) dias, contados do trânsito em julgado, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), até o
limite de R$ 1.000,00 (mil reais). Sem custas e sem honorários de advogado a teor do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 22 de novembro de 2017 14:50:02

N. 0737339-39.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MAURICIO AUGUSTO CHIARAMONTE
VIEIRA. Adv(s).: MG124247 - ANA LUCIA CHIARAMONTE VIEIRA. R: EBAZAR.COM.BR. LTDA - ME. Adv(s).: DF38708 - MARCELO NEUMANN
MOREIRAS PESSOA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVBSB 3º
Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0737339-39.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: MAURICIO AUGUSTO CHIARAMONTE VIEIRA RÉU: EBAZAR.COM.BR. LTDA - ME SENTENÇA Dispensado o relatório,
nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. Decido. O feito comporta julgamento antecipado, conforme inteligência do
art. 355, inciso I, do CPC. Não encontra guarida a preliminar de ausência de interesse processual. No caso, o processo mostra-se como o meio
necessário ao objetivo do autor ante a alegação de violação de seus direitos, uma vez que, salvo situações excepcionais caracterizadas pela
urgência, não se permite a autodefesa dos direitos senão por meio do Poder Judiciário. Além disso, a ação escolhida é adequada ao pedido e,
sendo este acolhido, por certo haverá utilidade para o requerente. Passo ao exame do mérito. A relação jurídica estabelecida entre as partes é
de natureza consumerista, devendo a controvérsia ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa
do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90), protetor da parte vulnerável da relação de consumo. A teoria do risco do negócio ou atividade é a
base da responsabilidade objetiva do Código de Defesa do Consumidor, razão pela qual não se perquire a existência ou não de culpa pela
parte requerida, que deve assumir os riscos da atividade lucrativa. No caso, a fraude perpetrada por terceiro constitui fortuito interno, incapaz
de afastar a responsabilidade da ré pelos danos causados ao consumidor e imputar a este o ônus do ato lesivo. Não se mostra razoável a
proibição de contestação direta na administradora do cartão pelo consumidor no caso de fraude, uma vez que é este quem arcará com os custos
do inadimplemento futuro. Ademais, em que pesem as alegações da ré, não há cláusula contratual expressa nos termos e condições de uso
que vede a impugnação direta da compra à administradora de cartões no caso de fraude, razão pela qual a conduta não pode servir como
fundamento para o cancelamento da conta. Dessa forma, tendo em vista que a requerida pautou o cancelamento em vedação inexistente, mostra-
se abusiva a conduta, uma vez que as cláusulas contratuais devem ser interpretadas de forma restritiva (art. 47 do CDC). Procedente, portanto,
a obrigação de fazer pleiteada. Já no que concerne ao pedido de indenização por danos morais, entendo que o presente caso não apresenta
supedâneo fático - probatório apto à concessão de tais danos, sobretudo quando se considera a jurisprudência majoritária sobre esse tema.
O inadimplemento contratual, por si só, não enseja os danos morais pleiteados, sobretudo porque não se constata nos autos violação grave
aos direitos da personalidade do autor. Para que tais danos fossem caracterizados, deveriam estar lastreados em um ato ilícito ou abusivo que
tivesse a potencialidade de causar abalo à reputação, a boa fama e/ou o sentimento de autoestima, de amor próprio (honra objetiva e subjetiva,
respectivamente) do consumidor. Embora a situação vivida pelo requerente seja um fato que traga aborrecimento, transtorno e desgosto, não
tem o condão de ocasionar uma inquietação ou um desequilíbrio, que fuja da normalidade, a ponto de configurar uma lesão a qualquer direito
da personalidade, em especial porque não resta demonstrada a divulgação do cancelamento da conta a terceiros. Assim, não estando presente
no caso qualquer fato capaz de gerar lesão a direito da personalidade do autor, não se justifica a pretendida reparação a título de dano moral.
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO inicial e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, o que faço
com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, para condenar a requerida a regularizar a conta de titularidade do autor, livrando-
a de restrições, no prazo de 10 (dez) dias, contados do trânsito em julgado, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), até o
limite de R$ 1.000,00 (mil reais). Sem custas e sem honorários de advogado a teor do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 22 de novembro de 2017 14:50:02

N. 0728173-80.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CREUZA HELENA DE NAZARE. Adv(s).:
DF29669 - GEORGE MARIANO DA SILVA. R: CONNECT - COMERCIO E IMPORTACAO DE PNEUS E ELETRONICOS LTDA - ME. Adv(s).:
SP53775 - DONISETI DORNELAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0728173-80.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: CREUZA HELENA DE NAZARE RÉU: CONNECT - COMERCIO E IMPORTACAO DE PNEUS E
ELETRONICOS LTDA - ME SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. DECIDO. O feito comporta julgamento
antecipado, conforme inteligência do artigo 355, I, do CPC. Não encontra amparo a preliminar de inépcia da petição inicial, porquanto da narração
dos fatos decorre logicamente a conclusão que, em tese, é plenamente possível, não estando presentes quaisquer dos requisitos do parágrafo
único do art. 330 do Código de Processo Civil. Passo ao exame do mérito. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de natureza
consumerista, devendo a controvérsia ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa do Consumidor
(Lei n. 8.078/1990). Verifico que a requerida não impugna a inexistência do débito, afirmando que não tinha condições de conferir a veracidade das
informações antes da emissão das notas fiscais. Dessa forma, resta a controvérsia limitada à ocorrência ou não de danos morais. Em que pesem



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

931

as alegações da requerente, entendo que o caso em apreço não apresenta supedâneo fático - probatório para a caracterização de danos morais,
sobretudo quando se considera a jurisprudência atual sobre esse tema. Para que tais danos fossem caracterizados, deveriam estar lastreados
em um ato ilícito ou abusivo que tivesse a potencialidade de causar abalo à reputação, a boa fama e/ou o sentimento de autoestima, de amor
próprio (honra objetiva e subjetiva, respectivamente) da consumidora. Todavia, para que assim ocorra, o mal provocado pelo serviço não prestado
a contento há que alcançar magnitude muito superior a que ora se apresenta, porquanto o mero comparecimento para prestar esclarecimentos
em Delegacia da Receita Federal do Brasil não é suficiente para ocasionar violação aos direitos da personalidade. Embora a situação vivida pela
autora seja um fato que traga aborrecimento, transtorno e desgosto, não tem o condão de ocasionar uma inquietação ou um desequilíbrio, que
fuja da normalidade, a ponto de configurar uma lesão a qualquer direito da personalidade. Assim, não estando presente no caso qualquer fato
capaz de gerar lesão a direito da personalidade da autora, não se justifica a pretendida reparação a título de dano moral. Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO inicial e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, o que faço com fundamento no art.
487, inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar a inexistência dos débitos de R$ 1.048,00 e R$ 596,00, correspondentes as notas fiscais
de nº 605/2013 e 687/2013. Sem custas ou honorários, a teor do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Intimem-se. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 22 de novembro de 2017 15:35:03

N. 0728173-80.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CREUZA HELENA DE NAZARE. Adv(s).:
DF29669 - GEORGE MARIANO DA SILVA. R: CONNECT - COMERCIO E IMPORTACAO DE PNEUS E ELETRONICOS LTDA - ME. Adv(s).:
SP53775 - DONISETI DORNELAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0728173-80.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: CREUZA HELENA DE NAZARE RÉU: CONNECT - COMERCIO E IMPORTACAO DE PNEUS E
ELETRONICOS LTDA - ME SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. DECIDO. O feito comporta julgamento
antecipado, conforme inteligência do artigo 355, I, do CPC. Não encontra amparo a preliminar de inépcia da petição inicial, porquanto da narração
dos fatos decorre logicamente a conclusão que, em tese, é plenamente possível, não estando presentes quaisquer dos requisitos do parágrafo
único do art. 330 do Código de Processo Civil. Passo ao exame do mérito. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de natureza
consumerista, devendo a controvérsia ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa do Consumidor
(Lei n. 8.078/1990). Verifico que a requerida não impugna a inexistência do débito, afirmando que não tinha condições de conferir a veracidade das
informações antes da emissão das notas fiscais. Dessa forma, resta a controvérsia limitada à ocorrência ou não de danos morais. Em que pesem
as alegações da requerente, entendo que o caso em apreço não apresenta supedâneo fático - probatório para a caracterização de danos morais,
sobretudo quando se considera a jurisprudência atual sobre esse tema. Para que tais danos fossem caracterizados, deveriam estar lastreados
em um ato ilícito ou abusivo que tivesse a potencialidade de causar abalo à reputação, a boa fama e/ou o sentimento de autoestima, de amor
próprio (honra objetiva e subjetiva, respectivamente) da consumidora. Todavia, para que assim ocorra, o mal provocado pelo serviço não prestado
a contento há que alcançar magnitude muito superior a que ora se apresenta, porquanto o mero comparecimento para prestar esclarecimentos
em Delegacia da Receita Federal do Brasil não é suficiente para ocasionar violação aos direitos da personalidade. Embora a situação vivida pela
autora seja um fato que traga aborrecimento, transtorno e desgosto, não tem o condão de ocasionar uma inquietação ou um desequilíbrio, que
fuja da normalidade, a ponto de configurar uma lesão a qualquer direito da personalidade. Assim, não estando presente no caso qualquer fato
capaz de gerar lesão a direito da personalidade da autora, não se justifica a pretendida reparação a título de dano moral. Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO inicial e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, o que faço com fundamento no art.
487, inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar a inexistência dos débitos de R$ 1.048,00 e R$ 596,00, correspondentes as notas fiscais
de nº 605/2013 e 687/2013. Sem custas ou honorários, a teor do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Intimem-se. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 22 de novembro de 2017 15:35:03

N. 0728721-08.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANDRE SEIBERT. Adv(s).: DF36468 - ANDRE
SEIBERT. R: INAE QUIRINO SANTOS. Adv(s).: DF11627 - GUSTAVO LIMA BRAGA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0728721-08.2017.8.07.0016
Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ANDRE SEIBERT RÉU: INAE QUIRINO SANTOS SENTENÇA
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, "caput", da Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. DECIDO. O feito comporta
julgamento antecipado, conforme inteligência do art. 355, inciso I, do CPC. Não há questões preliminares a serem analisadas. Passo ao exame
do mérito. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de natureza cível, devendo a controvérsia ser solucionada sob o prisma do sistema
jurídico instituído pelo Código Civil. O autor pleiteia a reparação de danos morais que alega ter sofrido em decorrência da violação do seu direito
de imagem pela ré, que teria afirmado em audiência de conciliação que ?em relação ao intervalo intrajornada, a reclamante trabalhava das 13h
às 20h, que descansava no horário de almoço. Que isso é tudo balela de advogado criminoso?. A ré, de seu turno, sustenta que sua conduta
não foi capaz de gerar violação aos direitos da personalidade do autor, que atuou sem procurador no processo e não teve a intenção de imputar
conduta criminosa, mas tão somente de alegar a litigância de má-fé pela alteração da verdade dos fatos, sem possuir conhecimento jurídico
para tanto. Pelo teor da ata de audiência, não se afigura presente o "animus injuriandi et diffamandi", uma vez que a parte ré não ultrapassou
os limites aceitáveis do exercício de defesa. No contexto, é evidente que a frase proferida tem a intenção de refutar os fatos imputados, sem
atacar diretamente o advogado da parte contrária. No caso em questão, entendo que o direito subjetivo reivindicado deve ser avaliado à luz do
ordenamento constitucional, que, ao mesmo tempo em que assegura a inviolabilidade à honra, à vida privada (art. 5º, X) e a proteção à imagem
(art. 5º, XXVII), também prevê que o exercício da ampla defesa (art. 5º, LV). A ré agiu estritamente dentro de seu direito de defesa, sendo a
escolha inoportuna das palavras fruto de desconhecimento de termos jurídicos, o que não afasta a intenção de refutar as alegações e não ofender.
Assim, levando em consideração os fatores citados, as palavras proferidas em audiência possuem, em minha avaliação, caráter eminentemente
defensivo. Não verifico, portanto, o ato ilícito ou abusivo capaz de fundamentar a indenização por danos morais e de retratação. Ante o exposto,
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, o que faço com fundamento no art. 487, I,
do CPC. Incabível a condenação em custas processuais e honorários advocatícios, conforme determinação do artigo 55, "caput", da Lei Federal
nº 9.099/95. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 23 de novembro de 2017 09:21:00

N. 0728721-08.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANDRE SEIBERT. Adv(s).: DF36468 - ANDRE
SEIBERT. R: INAE QUIRINO SANTOS. Adv(s).: DF11627 - GUSTAVO LIMA BRAGA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0728721-08.2017.8.07.0016
Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ANDRE SEIBERT RÉU: INAE QUIRINO SANTOS SENTENÇA
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, "caput", da Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. DECIDO. O feito comporta
julgamento antecipado, conforme inteligência do art. 355, inciso I, do CPC. Não há questões preliminares a serem analisadas. Passo ao exame
do mérito. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de natureza cível, devendo a controvérsia ser solucionada sob o prisma do sistema
jurídico instituído pelo Código Civil. O autor pleiteia a reparação de danos morais que alega ter sofrido em decorrência da violação do seu direito
de imagem pela ré, que teria afirmado em audiência de conciliação que ?em relação ao intervalo intrajornada, a reclamante trabalhava das 13h
às 20h, que descansava no horário de almoço. Que isso é tudo balela de advogado criminoso?. A ré, de seu turno, sustenta que sua conduta
não foi capaz de gerar violação aos direitos da personalidade do autor, que atuou sem procurador no processo e não teve a intenção de imputar
conduta criminosa, mas tão somente de alegar a litigância de má-fé pela alteração da verdade dos fatos, sem possuir conhecimento jurídico
para tanto. Pelo teor da ata de audiência, não se afigura presente o "animus injuriandi et diffamandi", uma vez que a parte ré não ultrapassou
os limites aceitáveis do exercício de defesa. No contexto, é evidente que a frase proferida tem a intenção de refutar os fatos imputados, sem
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atacar diretamente o advogado da parte contrária. No caso em questão, entendo que o direito subjetivo reivindicado deve ser avaliado à luz do
ordenamento constitucional, que, ao mesmo tempo em que assegura a inviolabilidade à honra, à vida privada (art. 5º, X) e a proteção à imagem
(art. 5º, XXVII), também prevê que o exercício da ampla defesa (art. 5º, LV). A ré agiu estritamente dentro de seu direito de defesa, sendo a
escolha inoportuna das palavras fruto de desconhecimento de termos jurídicos, o que não afasta a intenção de refutar as alegações e não ofender.
Assim, levando em consideração os fatores citados, as palavras proferidas em audiência possuem, em minha avaliação, caráter eminentemente
defensivo. Não verifico, portanto, o ato ilícito ou abusivo capaz de fundamentar a indenização por danos morais e de retratação. Ante o exposto,
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, o que faço com fundamento no art. 487, I,
do CPC. Incabível a condenação em custas processuais e honorários advocatícios, conforme determinação do artigo 55, "caput", da Lei Federal
nº 9.099/95. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 23 de novembro de 2017 09:21:00

N. 0737659-89.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARCOS ANTONIO ALVES MOURAO. Adv(s).:
DF32294 - FELIPPE SEYFFARTH DE ANDRADE. R: DIRECIONAL TAGUATINGA ENGENHARIA LTDA. R: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A.
Adv(s).: MG88304 - MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0737659-89.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARCOS ANTONIO ALVES MOURAO RÉU: DIRECIONAL TAGUATINGA
ENGENHARIA LTDA, DIRECIONAL ENGENHARIA S/A SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n.º 9.099, de 26 de
fevereiro de 1995. DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado, conforme inteligência do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Defiro o benefício de gratuidade de justiça ao autor. A declaração de hipossuficiência goza de presunção relativa de veracidade, razão pela
qual a ausência de elementos que indiquem a possibilidade financeira do autor de arcar com as despesas processuais autoriza a concessão do
benefício. Não merece prosperar a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela requerida. Os documentos juntados aos autos demonstram
que o pedido de restituição dos juros de obra decorreu do contrato de promessa de compra e venda entabulado pelas partes, razão pela qual
a requerida é parte legítima para figurar no polo passivo da presente demanda, já que o que se discute são os termos do negócio praticado.
Pretende a parte autora o recebimento de quantia referente ao prejuízo material com lucros cessantes e o pagamento de juros de obra durante
o atraso na entrega do imóvel. Contudo, considera-se nascida a ação no momento da violação do direito, ocasião em que tem início a contagem
do prazo prescricional para postulá-lo judicialmente (art. 189 do Código Civil). Nesse passo, tendo em vista que a causa de pedir está centrada
na pretensão de reparação civil, cabia ao autor ajuizar a presente demanda dentro do prazo previsto no art. 206, § 5º, inciso V, do CC. Neste
sentido, cito o seguinte julgado: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. CONSUMIDOR. CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL. INADIMPLEMTNEO CONTRATUAL. PRESCRIÇÃO TRIENAL. IMÓVEL ENTREGUE FORA DO PRAZO DE TOLERÂNCIA DE 180
DIAS. JUROS DE OBRA. DEVIDO. LUCROS CESSANTES. DEVIDOS. RECURSO DO AUTOR CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. 1. A lide
versa sobre relação de consumo, visto que a parte recorrida é fornecedora de serviços, cujo destinatário final é o recorrente consumidor, conforme
previsto nos artigos 2º e 3º da Lei nº 8.079, de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor, de modo que a competência é da justiça
estadual. Preliminar rejeitada. 2. Os pedidos referentes a lucros cessantes e juros de obra anteriores a 12/9/2013 estão prescritos em razão da
aplicação do art. 206, § 3º, V, do Código Civil, conforme entendimento da Terceira Turma do STJ que unificou os prazos prescricionais referente à
responsabilidade contratual e extracontratual (REsp nº 1.281.594 - SP (2011/0211890-7), bem como os recursos repetitivos REsp nº 1360969 / RS
e REsp 1361182 / RS (2013/0008702-5). 3. Esse também é o entendimento das Turmas Recursais (Acórdão n.1021199, 07072052720158070007,
Relator: EDILSON ENEDINO 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 31/05/2017, Publicado no
DJE: 09/06/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.); (Acórdão n.959728, 20161010010627ACJ, Relator: ASIEL HENRIQUE DE SOUSA, Relator
Designado:FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA 3ª Turma Recursal, Data de Julgamento: 26/07/2016, Publicado no DJE: 18/08/2016. Pág.:
291/296). [...] (Acórdão n.1034509, 07030916920168070020, Relator: ARNALDO CORRÊA SILVA 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 27/07/2017, Publicado no DJE: 07/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Considerando que os
pagamentos entendidos como indevidos ocorreram até 01/04/2014 (lucros cessantes) e 20/10/2014 (juros de obra), e que o requerente ajuizou a
demanda apenas em 03/10/2017, bem como diante da ausência de causas interruptivas, resta prescrita a pretensão condenatória, com exceção
da parcela de juros de obra paga em 20/10/2014. Assim, reconheço a prescrição e passo ao exame do mérito apenas em relação a parcela
de juros de obra paga em 20/10/2014 e declaração de nulidade da cláusula contratual. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de
natureza consumerista, devendo a controvérsia ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa do
Consumidor (Lei n. 8.078/1990). A cláusula 7.1 do contrato de promessa de compra e venda, que admite a tolerância de 180 dias úteis para o
término da construção da unidade imobiliária, é abusiva por colocar o consumidor em desvantagem exagerada, contrariando o disposto no art.
51, inciso IV, do CDC. Neste sentido é o entendimento das Turmas Recursais, conforme incidente de uniformização de jurisprudência (Acórdão
n.978507, 20150110068239UNJ, Relator: FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO, Data de Julgamento:
11/07/2016, Publicado no DJE: 24/11/2016. Pág.: 514/515). Dessa forma, merece procedência o pedido de declaração de nulidade da citada
cláusula, devendo a contagem do prazo de tolerância ser feita em dias corridos. Quanto aos juros de obra, dispõe o art. 44 da Lei 4.591/64 que
"após a concessão do 'habite-se' pela autoridade administrativa, o incorporador deverá requerer a averbação da construção das edificações, para
efeito de individualização e discriminação das unidades, respondendo perante os adquirentes pelas perdas e danos que resultem da demora
no cumprimento dessa obrigação." Como se vê, era dever da demandada entregar o imóvel totalmente concluído, com o respectivo habite-
se devidamente registrado na matrícula do imóvel junto ao Registro de Imóveis, o que não ocorreu a tempo e modo, uma vez que, embora a
expedição tenha ocorrido em 28/02/2014, a requerida não comprovou a averbação, em ofensa ao disposto no art. 373, inciso II, do CPC. Dessa
forma, não há dúvidas de que existe a responsabilidade da requerida pelo prejuízo suportado pelo autor com o pagamento de juros de obra
à Caixa Econômica Federal em 20/10/2014. Assim, ante a ausência de causa excludente da responsabilidade da ré (art. 14, inciso III, CDC),
impõe-se o dever à requerida de reparar o prejuízo material experimentado pelo autor correspondente aos valores despendidos com juros de
obra, no importe de R$ 321,95 (trezentos e vinte e um reais e noventa e cinco centavos). Ante o exposto, extingo o processo, com resolução
do mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do CPC, em decorrência da prescrição da pretensão condenatória dos juros de obra e lucros
cessantes anteriores a 03/10/2014. Além disso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo, com resolução
do mérito, o que faço com fundamento no art. 487, I, do CPC, para: 1) declarar a nulidade da cláusula 7.1 do contrato estabelecido entre as
partes, determinando a contagem do prazo em dias corridos; 2) condenar a requerida a pagar ao autor a quantia de R$ 321,95 (trezentos e vinte
e um reais e noventa e cinco centavos), corrigida monetariamente pelos índices do INPC e acrescida de juros legais a partir de 20/10/2014. Sem
custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei nº 9.099/95. Defiro o benefício da gratuidade de justiça, nos termos do art. 98 do
CPC. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 23 de novembro de 2017 09:55:21

N. 0737659-89.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARCOS ANTONIO ALVES MOURAO. Adv(s).:
DF32294 - FELIPPE SEYFFARTH DE ANDRADE. R: DIRECIONAL TAGUATINGA ENGENHARIA LTDA. R: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A.
Adv(s).: MG88304 - MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0737659-89.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARCOS ANTONIO ALVES MOURAO RÉU: DIRECIONAL TAGUATINGA
ENGENHARIA LTDA, DIRECIONAL ENGENHARIA S/A SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n.º 9.099, de 26 de
fevereiro de 1995. DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado, conforme inteligência do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Defiro o benefício de gratuidade de justiça ao autor. A declaração de hipossuficiência goza de presunção relativa de veracidade, razão pela
qual a ausência de elementos que indiquem a possibilidade financeira do autor de arcar com as despesas processuais autoriza a concessão do
benefício. Não merece prosperar a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela requerida. Os documentos juntados aos autos demonstram
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que o pedido de restituição dos juros de obra decorreu do contrato de promessa de compra e venda entabulado pelas partes, razão pela qual
a requerida é parte legítima para figurar no polo passivo da presente demanda, já que o que se discute são os termos do negócio praticado.
Pretende a parte autora o recebimento de quantia referente ao prejuízo material com lucros cessantes e o pagamento de juros de obra durante
o atraso na entrega do imóvel. Contudo, considera-se nascida a ação no momento da violação do direito, ocasião em que tem início a contagem
do prazo prescricional para postulá-lo judicialmente (art. 189 do Código Civil). Nesse passo, tendo em vista que a causa de pedir está centrada
na pretensão de reparação civil, cabia ao autor ajuizar a presente demanda dentro do prazo previsto no art. 206, § 5º, inciso V, do CC. Neste
sentido, cito o seguinte julgado: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. CONSUMIDOR. CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL. INADIMPLEMTNEO CONTRATUAL. PRESCRIÇÃO TRIENAL. IMÓVEL ENTREGUE FORA DO PRAZO DE TOLERÂNCIA DE 180
DIAS. JUROS DE OBRA. DEVIDO. LUCROS CESSANTES. DEVIDOS. RECURSO DO AUTOR CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. 1. A lide
versa sobre relação de consumo, visto que a parte recorrida é fornecedora de serviços, cujo destinatário final é o recorrente consumidor, conforme
previsto nos artigos 2º e 3º da Lei nº 8.079, de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor, de modo que a competência é da justiça
estadual. Preliminar rejeitada. 2. Os pedidos referentes a lucros cessantes e juros de obra anteriores a 12/9/2013 estão prescritos em razão da
aplicação do art. 206, § 3º, V, do Código Civil, conforme entendimento da Terceira Turma do STJ que unificou os prazos prescricionais referente à
responsabilidade contratual e extracontratual (REsp nº 1.281.594 - SP (2011/0211890-7), bem como os recursos repetitivos REsp nº 1360969 / RS
e REsp 1361182 / RS (2013/0008702-5). 3. Esse também é o entendimento das Turmas Recursais (Acórdão n.1021199, 07072052720158070007,
Relator: EDILSON ENEDINO 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 31/05/2017, Publicado no
DJE: 09/06/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.); (Acórdão n.959728, 20161010010627ACJ, Relator: ASIEL HENRIQUE DE SOUSA, Relator
Designado:FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA 3ª Turma Recursal, Data de Julgamento: 26/07/2016, Publicado no DJE: 18/08/2016. Pág.:
291/296). [...] (Acórdão n.1034509, 07030916920168070020, Relator: ARNALDO CORRÊA SILVA 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 27/07/2017, Publicado no DJE: 07/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Considerando que os
pagamentos entendidos como indevidos ocorreram até 01/04/2014 (lucros cessantes) e 20/10/2014 (juros de obra), e que o requerente ajuizou a
demanda apenas em 03/10/2017, bem como diante da ausência de causas interruptivas, resta prescrita a pretensão condenatória, com exceção
da parcela de juros de obra paga em 20/10/2014. Assim, reconheço a prescrição e passo ao exame do mérito apenas em relação a parcela
de juros de obra paga em 20/10/2014 e declaração de nulidade da cláusula contratual. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de
natureza consumerista, devendo a controvérsia ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa do
Consumidor (Lei n. 8.078/1990). A cláusula 7.1 do contrato de promessa de compra e venda, que admite a tolerância de 180 dias úteis para o
término da construção da unidade imobiliária, é abusiva por colocar o consumidor em desvantagem exagerada, contrariando o disposto no art.
51, inciso IV, do CDC. Neste sentido é o entendimento das Turmas Recursais, conforme incidente de uniformização de jurisprudência (Acórdão
n.978507, 20150110068239UNJ, Relator: FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO, Data de Julgamento:
11/07/2016, Publicado no DJE: 24/11/2016. Pág.: 514/515). Dessa forma, merece procedência o pedido de declaração de nulidade da citada
cláusula, devendo a contagem do prazo de tolerância ser feita em dias corridos. Quanto aos juros de obra, dispõe o art. 44 da Lei 4.591/64 que
"após a concessão do 'habite-se' pela autoridade administrativa, o incorporador deverá requerer a averbação da construção das edificações, para
efeito de individualização e discriminação das unidades, respondendo perante os adquirentes pelas perdas e danos que resultem da demora
no cumprimento dessa obrigação." Como se vê, era dever da demandada entregar o imóvel totalmente concluído, com o respectivo habite-
se devidamente registrado na matrícula do imóvel junto ao Registro de Imóveis, o que não ocorreu a tempo e modo, uma vez que, embora a
expedição tenha ocorrido em 28/02/2014, a requerida não comprovou a averbação, em ofensa ao disposto no art. 373, inciso II, do CPC. Dessa
forma, não há dúvidas de que existe a responsabilidade da requerida pelo prejuízo suportado pelo autor com o pagamento de juros de obra
à Caixa Econômica Federal em 20/10/2014. Assim, ante a ausência de causa excludente da responsabilidade da ré (art. 14, inciso III, CDC),
impõe-se o dever à requerida de reparar o prejuízo material experimentado pelo autor correspondente aos valores despendidos com juros de
obra, no importe de R$ 321,95 (trezentos e vinte e um reais e noventa e cinco centavos). Ante o exposto, extingo o processo, com resolução
do mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do CPC, em decorrência da prescrição da pretensão condenatória dos juros de obra e lucros
cessantes anteriores a 03/10/2014. Além disso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo, com resolução
do mérito, o que faço com fundamento no art. 487, I, do CPC, para: 1) declarar a nulidade da cláusula 7.1 do contrato estabelecido entre as
partes, determinando a contagem do prazo em dias corridos; 2) condenar a requerida a pagar ao autor a quantia de R$ 321,95 (trezentos e vinte
e um reais e noventa e cinco centavos), corrigida monetariamente pelos índices do INPC e acrescida de juros legais a partir de 20/10/2014. Sem
custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei nº 9.099/95. Defiro o benefício da gratuidade de justiça, nos termos do art. 98 do
CPC. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 23 de novembro de 2017 09:55:21

N. 0737659-89.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARCOS ANTONIO ALVES MOURAO. Adv(s).:
DF32294 - FELIPPE SEYFFARTH DE ANDRADE. R: DIRECIONAL TAGUATINGA ENGENHARIA LTDA. R: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A.
Adv(s).: MG88304 - MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0737659-89.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARCOS ANTONIO ALVES MOURAO RÉU: DIRECIONAL TAGUATINGA
ENGENHARIA LTDA, DIRECIONAL ENGENHARIA S/A SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n.º 9.099, de 26 de
fevereiro de 1995. DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado, conforme inteligência do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Defiro o benefício de gratuidade de justiça ao autor. A declaração de hipossuficiência goza de presunção relativa de veracidade, razão pela
qual a ausência de elementos que indiquem a possibilidade financeira do autor de arcar com as despesas processuais autoriza a concessão do
benefício. Não merece prosperar a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela requerida. Os documentos juntados aos autos demonstram
que o pedido de restituição dos juros de obra decorreu do contrato de promessa de compra e venda entabulado pelas partes, razão pela qual
a requerida é parte legítima para figurar no polo passivo da presente demanda, já que o que se discute são os termos do negócio praticado.
Pretende a parte autora o recebimento de quantia referente ao prejuízo material com lucros cessantes e o pagamento de juros de obra durante
o atraso na entrega do imóvel. Contudo, considera-se nascida a ação no momento da violação do direito, ocasião em que tem início a contagem
do prazo prescricional para postulá-lo judicialmente (art. 189 do Código Civil). Nesse passo, tendo em vista que a causa de pedir está centrada
na pretensão de reparação civil, cabia ao autor ajuizar a presente demanda dentro do prazo previsto no art. 206, § 5º, inciso V, do CC. Neste
sentido, cito o seguinte julgado: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. CONSUMIDOR. CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL. INADIMPLEMTNEO CONTRATUAL. PRESCRIÇÃO TRIENAL. IMÓVEL ENTREGUE FORA DO PRAZO DE TOLERÂNCIA DE 180
DIAS. JUROS DE OBRA. DEVIDO. LUCROS CESSANTES. DEVIDOS. RECURSO DO AUTOR CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. 1. A lide
versa sobre relação de consumo, visto que a parte recorrida é fornecedora de serviços, cujo destinatário final é o recorrente consumidor, conforme
previsto nos artigos 2º e 3º da Lei nº 8.079, de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor, de modo que a competência é da justiça
estadual. Preliminar rejeitada. 2. Os pedidos referentes a lucros cessantes e juros de obra anteriores a 12/9/2013 estão prescritos em razão da
aplicação do art. 206, § 3º, V, do Código Civil, conforme entendimento da Terceira Turma do STJ que unificou os prazos prescricionais referente à
responsabilidade contratual e extracontratual (REsp nº 1.281.594 - SP (2011/0211890-7), bem como os recursos repetitivos REsp nº 1360969 / RS
e REsp 1361182 / RS (2013/0008702-5). 3. Esse também é o entendimento das Turmas Recursais (Acórdão n.1021199, 07072052720158070007,
Relator: EDILSON ENEDINO 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 31/05/2017, Publicado no
DJE: 09/06/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.); (Acórdão n.959728, 20161010010627ACJ, Relator: ASIEL HENRIQUE DE SOUSA, Relator
Designado:FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA 3ª Turma Recursal, Data de Julgamento: 26/07/2016, Publicado no DJE: 18/08/2016. Pág.:
291/296). [...] (Acórdão n.1034509, 07030916920168070020, Relator: ARNALDO CORRÊA SILVA 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
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Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 27/07/2017, Publicado no DJE: 07/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Considerando que os
pagamentos entendidos como indevidos ocorreram até 01/04/2014 (lucros cessantes) e 20/10/2014 (juros de obra), e que o requerente ajuizou a
demanda apenas em 03/10/2017, bem como diante da ausência de causas interruptivas, resta prescrita a pretensão condenatória, com exceção
da parcela de juros de obra paga em 20/10/2014. Assim, reconheço a prescrição e passo ao exame do mérito apenas em relação a parcela
de juros de obra paga em 20/10/2014 e declaração de nulidade da cláusula contratual. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de
natureza consumerista, devendo a controvérsia ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa do
Consumidor (Lei n. 8.078/1990). A cláusula 7.1 do contrato de promessa de compra e venda, que admite a tolerância de 180 dias úteis para o
término da construção da unidade imobiliária, é abusiva por colocar o consumidor em desvantagem exagerada, contrariando o disposto no art.
51, inciso IV, do CDC. Neste sentido é o entendimento das Turmas Recursais, conforme incidente de uniformização de jurisprudência (Acórdão
n.978507, 20150110068239UNJ, Relator: FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO, Data de Julgamento:
11/07/2016, Publicado no DJE: 24/11/2016. Pág.: 514/515). Dessa forma, merece procedência o pedido de declaração de nulidade da citada
cláusula, devendo a contagem do prazo de tolerância ser feita em dias corridos. Quanto aos juros de obra, dispõe o art. 44 da Lei 4.591/64 que
"após a concessão do 'habite-se' pela autoridade administrativa, o incorporador deverá requerer a averbação da construção das edificações, para
efeito de individualização e discriminação das unidades, respondendo perante os adquirentes pelas perdas e danos que resultem da demora
no cumprimento dessa obrigação." Como se vê, era dever da demandada entregar o imóvel totalmente concluído, com o respectivo habite-
se devidamente registrado na matrícula do imóvel junto ao Registro de Imóveis, o que não ocorreu a tempo e modo, uma vez que, embora a
expedição tenha ocorrido em 28/02/2014, a requerida não comprovou a averbação, em ofensa ao disposto no art. 373, inciso II, do CPC. Dessa
forma, não há dúvidas de que existe a responsabilidade da requerida pelo prejuízo suportado pelo autor com o pagamento de juros de obra
à Caixa Econômica Federal em 20/10/2014. Assim, ante a ausência de causa excludente da responsabilidade da ré (art. 14, inciso III, CDC),
impõe-se o dever à requerida de reparar o prejuízo material experimentado pelo autor correspondente aos valores despendidos com juros de
obra, no importe de R$ 321,95 (trezentos e vinte e um reais e noventa e cinco centavos). Ante o exposto, extingo o processo, com resolução
do mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do CPC, em decorrência da prescrição da pretensão condenatória dos juros de obra e lucros
cessantes anteriores a 03/10/2014. Além disso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo, com resolução
do mérito, o que faço com fundamento no art. 487, I, do CPC, para: 1) declarar a nulidade da cláusula 7.1 do contrato estabelecido entre as
partes, determinando a contagem do prazo em dias corridos; 2) condenar a requerida a pagar ao autor a quantia de R$ 321,95 (trezentos e vinte
e um reais e noventa e cinco centavos), corrigida monetariamente pelos índices do INPC e acrescida de juros legais a partir de 20/10/2014. Sem
custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei nº 9.099/95. Defiro o benefício da gratuidade de justiça, nos termos do art. 98 do
CPC. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 23 de novembro de 2017 09:55:21
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RÉU: TIAGO GABRIEL PASSOS CERTIDÃO Em face da informação contida na certidão do Sr. Oficial de Justiça (ID 11876412), certifico e dou
fé que ANITA BATISTA MIRANDA SIQUEIRA deve ser intimada a indicar bens do executado no prazo de cinco dias, sob pena de extinção e
arquivamento, independentemente de outra intimação. BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 12:50:08.

SENTENÇA

N. 0721525-84.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LAURO OLIVEIRA DE NADAI DA SILVA.
Adv(s).: DF43357 - LAURO OLIVEIRA DE NADAI DA SILVA. R: OI MÓVEL S.A. Adv(s).: DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO
GONCALVES, DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES. Número do processo: 0721525-84.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LAURO OLIVEIRA DE NADAI DA SILVA RÉU: OI MÓVEL S.A SENTENÇA Dispensado relatório,
na forma do artigo 38 da Lei nº 9.099/95. DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado, conforme inteligência do art. 355, inciso I, do CPC.
Não há questões preliminares a serem analisadas. Passo ao exame do mérito. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de natureza
consumerista, devendo a controvérsia ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa do Consumidor
(Lei n. 8.078/1990). Todavia, levando-se em conta os fatos articulados na inicial, cabe à ré a demonstração de que forneceu o serviço de internet
da forma contratada, nos termos do art. 373, inciso II, do CPC, o que torna desnecessária a inversão do ônus probatório. Tendo em vista que a
utilização dos serviços de ?Call Center? é opção exclusiva dos fornecedores de serviços, entendo que estes devem arcar com o ônus do sistema,
já que angariam lucros com sua utilização. Desse modo, comprovado por meio de diversos protocolos as reclamações do autor acerca do serviço
de internet, cabia à requerida demonstrar que prestou seus serviços conforme o contratado. Ora, se o autor teria condições de demonstrar seu
consumo de dados conforme alegado em contestação, muito mais a requerida condições de demonstrar o efetivo fornecimento, já que possui
todo aparato técnico para tanto. Considero, assim, que a requerida não demonstrou o fornecimento do pacote de dados contratado, não se
desincumbindo do ônus processual imposto pelo art. 373, inciso II, do CPC, dando causa à rescisão contratual. Assim, tendo em vista que a
rescisão contratual foi ocasionada pela falha na prestação de serviço da requerida, a cobrança da multa de fidelização é indevida. O documento
de Id. 7848310-Pág. 10 demonstra o pagamento da fatura vencida em 30/04/2017, na qual foi incluído o valor de R$ 174,75 (cento e setenta e
quatro reais e setenta e cinco centavos) a título de multa de fidelização, valor cobrado indevidamente que deve ser ressarcido ao autor. Todavia,
entendo que não se aplica ao caso o disposto no parágrafo único do art. 42 do CDC, uma vez que a existência de cláusula contratual retira a má-
fé do ato e, portanto, autoriza apenas a devolução do valor pago, de forma simples. Por fim, o documento de Id. 9664284-pág. 2 demonstra que
o autor está sendo cobrado por uma fatura vencida em 27/04/2017, sendo que já quitou a fatura vencida em 30/04/2017, o que deixa claro que a
cobrança é indevida. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO CONTRAPOSTO E PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
iniciais e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, o que faço com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, para: 1)
declarar a rescisão contratual e a inexistência dos débitos a partir de 07/04/2017; 2) condenar a requerida a pagar ao autor o valor de R$ 174,75
(cento e setenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), a título de restituição, corrigido monetariamente pelo INPC e acrescida de juros de
1% ao mês a partir de 30/04/2017. Sem custas e sem honorários de advogado a teor do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Intimem-se. Após
trânsito e julgado, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 26 de outubro de 2017 20:38:50

N. 0721525-84.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LAURO OLIVEIRA DE NADAI DA SILVA.
Adv(s).: DF43357 - LAURO OLIVEIRA DE NADAI DA SILVA. R: OI MÓVEL S.A. Adv(s).: DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO
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GONCALVES, DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES. Número do processo: 0721525-84.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LAURO OLIVEIRA DE NADAI DA SILVA RÉU: OI MÓVEL S.A SENTENÇA Dispensado relatório,
na forma do artigo 38 da Lei nº 9.099/95. DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado, conforme inteligência do art. 355, inciso I, do CPC.
Não há questões preliminares a serem analisadas. Passo ao exame do mérito. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de natureza
consumerista, devendo a controvérsia ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa do Consumidor
(Lei n. 8.078/1990). Todavia, levando-se em conta os fatos articulados na inicial, cabe à ré a demonstração de que forneceu o serviço de internet
da forma contratada, nos termos do art. 373, inciso II, do CPC, o que torna desnecessária a inversão do ônus probatório. Tendo em vista que a
utilização dos serviços de ?Call Center? é opção exclusiva dos fornecedores de serviços, entendo que estes devem arcar com o ônus do sistema,
já que angariam lucros com sua utilização. Desse modo, comprovado por meio de diversos protocolos as reclamações do autor acerca do serviço
de internet, cabia à requerida demonstrar que prestou seus serviços conforme o contratado. Ora, se o autor teria condições de demonstrar seu
consumo de dados conforme alegado em contestação, muito mais a requerida condições de demonstrar o efetivo fornecimento, já que possui
todo aparato técnico para tanto. Considero, assim, que a requerida não demonstrou o fornecimento do pacote de dados contratado, não se
desincumbindo do ônus processual imposto pelo art. 373, inciso II, do CPC, dando causa à rescisão contratual. Assim, tendo em vista que a
rescisão contratual foi ocasionada pela falha na prestação de serviço da requerida, a cobrança da multa de fidelização é indevida. O documento
de Id. 7848310-Pág. 10 demonstra o pagamento da fatura vencida em 30/04/2017, na qual foi incluído o valor de R$ 174,75 (cento e setenta e
quatro reais e setenta e cinco centavos) a título de multa de fidelização, valor cobrado indevidamente que deve ser ressarcido ao autor. Todavia,
entendo que não se aplica ao caso o disposto no parágrafo único do art. 42 do CDC, uma vez que a existência de cláusula contratual retira a má-
fé do ato e, portanto, autoriza apenas a devolução do valor pago, de forma simples. Por fim, o documento de Id. 9664284-pág. 2 demonstra que
o autor está sendo cobrado por uma fatura vencida em 27/04/2017, sendo que já quitou a fatura vencida em 30/04/2017, o que deixa claro que a
cobrança é indevida. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO CONTRAPOSTO E PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
iniciais e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, o que faço com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, para: 1)
declarar a rescisão contratual e a inexistência dos débitos a partir de 07/04/2017; 2) condenar a requerida a pagar ao autor o valor de R$ 174,75
(cento e setenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), a título de restituição, corrigido monetariamente pelo INPC e acrescida de juros de
1% ao mês a partir de 30/04/2017. Sem custas e sem honorários de advogado a teor do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Intimem-se. Após
trânsito e julgado, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 26 de outubro de 2017 20:38:50

INTIMAÇÃO

N. 0717003-14.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ANDREZA PIRES DE OLIVEIRA AZEREDO. Adv(s).: DF46677 -
AMANDA MOREIRA ANDRADE. R: ROGÉRIA MARIA NASCIMENTO ALVARENGA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUCIANO GONÇALVES
DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BELLAGICHIC. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0717003-14.2017.8.07.0016
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) AUTOR: ANDREZA PIRES DE OLIVEIRA AZEREDO RÉU: ROGÉRIA MARIA
NASCIMENTO ALVARENGA, LUCIANO GONÇALVES DA SILVA, BELLAGICHIC SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do art. 38,
"caput", da Lei nº 9.099 de 26 de setembro de 1995. Consta dos autos que a devedora satisfez a obrigação e, considerando que o pagamento
é o objeto da prestação jurisdicional postulada, a ação deve ser declarada extinta. Com fundamento no art. 51, caput, da Lei nº 9.099/95 c/c
o art. 924, II, do CPC/2015, julgo extinto o processo COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em face do pagamento. Sem custas e sem honorários
advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). Comunique-se a parte ANDREZA PIRES DE OLIVEIRA AZEREDO que o alvará expedido está disponível
para impressão. Intimem-se Após, arquivem-se com baixa. BRASÍLIA, DF, 28 de novembro de 2017 17:30:20.

SENTENÇA

N. 0709175-64.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ANA CAROLINA DA VEIGA RODARTE DE ALMEIDA. Adv(s).:
DF53794 - ROSARIA FATIMA RESENDE BELINATI. R: AVANCE CORRETORA E ADMINISTRADORA DE PLANOS DE SAUDE E SEGUROS
LTDA - ME. Adv(s).: DF28223 - FERNANDA ALVES MUNDIM. R: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.. Adv(s).: RJ125212
- PATRÍCIA SHIMA, DF38708 - MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA. R: CACIO HENRIQUE SILVA COSTA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0709175-64.2017.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) AUTOR: ANA CAROLINA
DA VEIGA RODARTE DE ALMEIDA RÉU: AVANCE CORRETORA E ADMINISTRADORA DE PLANOS DE SAUDE E SEGUROS LTDA - ME,
ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A., CACIO HENRIQUE SILVA COSTA SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do art.
38, "caput", da Lei nº 9.099 de 26 de setembro de 1995. Consta dos autos que o devedor satisfez a obrigação e, considerando que o pagamento
é o objeto da prestação jurisdicional postulada, a ação deve ser declarada extinta. Com fundamento no art. 51, caput, da Lei nº 9.099/95 c/c
o art. 924, II, do CPC/2015, julgo extinto o processo COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em face do pagamento. Sem custas e sem honorários
advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). Comunique-se a parte ANA CAROLINA DA VEIGA RODARTE DE ALMEIDA que o alvará expedido está
disponível para impressão. Intimem-se. Após, arquivem-se com baixa. BRASÍLIA, DF, 1 de dezembro de 2017 15:00:19.

N. 0709175-64.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ANA CAROLINA DA VEIGA RODARTE DE ALMEIDA. Adv(s).:
DF53794 - ROSARIA FATIMA RESENDE BELINATI. R: AVANCE CORRETORA E ADMINISTRADORA DE PLANOS DE SAUDE E SEGUROS
LTDA - ME. Adv(s).: DF28223 - FERNANDA ALVES MUNDIM. R: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.. Adv(s).: RJ125212
- PATRÍCIA SHIMA, DF38708 - MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA. R: CACIO HENRIQUE SILVA COSTA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0709175-64.2017.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) AUTOR: ANA CAROLINA
DA VEIGA RODARTE DE ALMEIDA RÉU: AVANCE CORRETORA E ADMINISTRADORA DE PLANOS DE SAUDE E SEGUROS LTDA - ME,
ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A., CACIO HENRIQUE SILVA COSTA SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do art.
38, "caput", da Lei nº 9.099 de 26 de setembro de 1995. Consta dos autos que o devedor satisfez a obrigação e, considerando que o pagamento
é o objeto da prestação jurisdicional postulada, a ação deve ser declarada extinta. Com fundamento no art. 51, caput, da Lei nº 9.099/95 c/c
o art. 924, II, do CPC/2015, julgo extinto o processo COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em face do pagamento. Sem custas e sem honorários
advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). Comunique-se a parte ANA CAROLINA DA VEIGA RODARTE DE ALMEIDA que o alvará expedido está
disponível para impressão. Intimem-se. Após, arquivem-se com baixa. BRASÍLIA, DF, 1 de dezembro de 2017 15:00:19.

N. 0709175-64.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ANA CAROLINA DA VEIGA RODARTE DE ALMEIDA. Adv(s).:
DF53794 - ROSARIA FATIMA RESENDE BELINATI. R: AVANCE CORRETORA E ADMINISTRADORA DE PLANOS DE SAUDE E SEGUROS
LTDA - ME. Adv(s).: DF28223 - FERNANDA ALVES MUNDIM. R: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.. Adv(s).: RJ125212
- PATRÍCIA SHIMA, DF38708 - MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA. R: CACIO HENRIQUE SILVA COSTA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0709175-64.2017.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) AUTOR: ANA CAROLINA
DA VEIGA RODARTE DE ALMEIDA RÉU: AVANCE CORRETORA E ADMINISTRADORA DE PLANOS DE SAUDE E SEGUROS LTDA - ME,
ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A., CACIO HENRIQUE SILVA COSTA SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do art.
38, "caput", da Lei nº 9.099 de 26 de setembro de 1995. Consta dos autos que o devedor satisfez a obrigação e, considerando que o pagamento
é o objeto da prestação jurisdicional postulada, a ação deve ser declarada extinta. Com fundamento no art. 51, caput, da Lei nº 9.099/95 c/c
o art. 924, II, do CPC/2015, julgo extinto o processo COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em face do pagamento. Sem custas e sem honorários
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advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). Comunique-se a parte ANA CAROLINA DA VEIGA RODARTE DE ALMEIDA que o alvará expedido está
disponível para impressão. Intimem-se. Após, arquivem-se com baixa. BRASÍLIA, DF, 1 de dezembro de 2017 15:00:19.

INTIMAÇÃO

N. 0707171-54.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARIA TEODORA FARIAS TRALDI. Adv(s).:
DF39349 - LUCIANA SOARES ROCHA. R: ACADEMIA GEPP LTDA - ME. Adv(s).: DF32496 - CARLOS EMANOEL FERREIRA SIQUEIRA.
Número do processo: 0707171-54.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARIA
TEODORA FARIAS TRALDI CERTIDÃO Certifico e dou fé que, diante do pedido de execução do título executivo judicial, o requerido deverá ser
intimado a pagar o débito no prazo de quinze dias úteis, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 523, §1º, do CPC/2015. (Portaria nº 02
de 23 de julho de 2013). BRASÍLIA-DF, Terça-feira, 28 de Novembro de 2017 12:57:07.

N. 0738459-20.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARIA AMELIA MANGABEIRA COSTA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LAN AIRLINES S/A. Adv(s).: DF045788 - FABIO RIVELLI. Número do processo: 0738459-20.2017.8.07.0016
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARIA AMELIA MANGABEIRA COSTA RÉU: LAN AIRLINES S/A
SENTENÇA Cuida-se de ação submetida ao rito dos Juizados Especiais Cíveis proposta por MARIA AMELIA MANGABEIRA COSTA em face
de LAN AIRLINES S/A. Dispensado o relatório nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. A parte autora, embora intimada da audiência
designada, deixou de comparecer e de apresentar justificativa legal e tempestiva, dando, assim, causa à extinção do feito por sua desídia (ID
11408350). Por outro lado, a redesignação da audiência gera ônus para o erário, tumultua a já sobrecarregada Central de Conciliação e frustra
a expectativa da parte adversária. Destarte, a redesignação deve ser medida excepcional, lastreada em comprovado compromisso anterior
inadiável, questões de saúde, profissionais ou outro motivo de força maior. Nenhuma dessas causas foi comprovada nos autos. Dessa forma,
extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei nº 9099/95. Condeno a parte autora ao pagamento das
custas e despesas processuais, de acordo com o parágrafo 2º do artigo citado. Remetam-se os autos ao Juizado de origem. Sentença registrada
nesta data. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA - DF, 30 de novembro de 2017, às 09:35:04. CAROLINE SANTOS LIMA Juíza Coordenadora do
CEJUSC JEC-BSB

N. 0721944-07.2017.8.07.0016 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: ANTONIO CANDIDO SOBRINHO. Adv(s).: DF22389
- THAIS CARVALHO LOBO. R: RAUL PEREIRA DA MOTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0721944-07.2017.8.07.0016
Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: ANTONIO CANDIDO SOBRINHO EXECUTADO: RAUL
PEREIRA DA MOTA DECISÃO Dispensado relatório na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95. DECIDO. Defiro o benefício de gratuidade de justiça
ao embargante/devedor. A declaração de hipossuficiência goza de presunção relativa de veracidade, razão pela qual a ausência de elementos
que indiquem a possibilidade financeira do embargante de arcar com as despesas processuais autoriza a concessão do benefício. Com efeito,
as partes litigantes são credor e devedor originários do título. Sendo assim, permite-se ao devedor questionar a causa que originou a emissão da
nota promissória. No caso, o embargante informa rasura na data de vencimento do título. A data correta seria 10/5/2017 e não aquela constante
na cártula (15/5/2017), conforme contrato juntado aos autos (ID 10660323). Esclareço que pequenas rasuras que não atingem os requisitos
essenciais do título de crédito, não afastam a certeza da nota promissória, sobretudo se a relação jurídica que deu origem ao título foi admitida
pelo devedor. Também não prospera a alegação de quitação da nota. A cláusula segunda do contrato estabeleceu a forma de pagamento do
débito, sendo que somente o valor de 20.000,00 foi pago à vista, em 10/7/2015. Os demais valores foram parcelados, entre eles a quantia de
15.000,00 com vencimento em 10/5/2017, importância essa objeto da presente execução. Ademais, o embargante não está em posse da nota
promissória e nem juntou recebido de quitação do débito. Assim, como o embargante não se desincumbiu de seu ônus probatório, porquanto não
comprovou causa extintiva do direito do exequente, deve arcar com o pagamento do título. Isto posto, REJEITO OS EMBARGOS À EXECUÇÃO,
devendo prosseguir-se na execução. Sem custas e sem honorários de advogado a teor do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Intimem-se.
Após, diante da petição de ID 10059392, consulte o sistema Renajud. BRASÍLIA, DF, 16 de novembro de 2017 14:09:22.

N. 0734528-09.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RODRIGO HITOSHI DIAS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: VIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A. Adv(s).: DF23604 - ROBERTO MARIANO DE OLIVEIRA SOARES. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília
Número do processo: 0734528-09.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: RODRIGO
HITOSHI DIAS RÉU: VIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A SENTENÇA Dispensado relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado, conforme inteligência do art. 355, inciso I, do CPC. Não há questões preliminares a serem
analisadas. Passo ao exame do mérito. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de natureza consumerista, devendo a controvérsia
ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/1990). Embora no
presente caso já tenha ocorrido o decurso do prazo de garantia contratual, remanesce a garantia legal, tendo em vista que a manifestação do
vício oculto se deu durante a vida útil do bem. Na lição de CLÁUDIA LIMA MARQUES, ?a garantia legal possui limites temporais específicos
e não há que se falar em garantia legal eterna, pois os bens de consumo possuem uma durabilidade determinada. É a chamada vida útil do
produto. Se se trata de videocassete, por exemplo, sua vida útil seria de oito anos aproximadamente; se o vício oculto se revela nos primeiros
anos de uso, há descumprimento do dever legal de qualidade, há responsabilidade dos fornecedores para sanar o vício.? (COMENTÁRIOS AO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, RT, 2ª ed., p. 685). Deve-se considerar como parâmetro a vida útil do bem, isto é, a expectativa da
vida útil do produto é fator determinante para se apurar se ocorreu a decadência ou não do prazo de reclamação. Isso porque o consumidor
adquire o bem considerando a expectativa normal de durabilidade do mesmo. Consoante a vida útil do bem e os fins sociais da lei e as exigências
do bem comum (art. 6º da Lei 9.099/95 e art. 5º da LICC), cumpre ao julgador definir os limites da obrigação do fornecedor de honrar a garantia
legal de duração segundo as expectativas e especificações de durabilidade de cada produto. Na hipótese, há verossimilhança nas alegações
do autor de que utilizou o produto dentro dos limites expedidos pelo fabricante e de que se trata de um vício oculto, porquanto o vazamento
teve início em encanamento interno, inacessível ao consumidor. Ademais, não se mostra razoável a ocorrência de vazamento após o exíguo
período de dois anos. Assim, tratando-se de vício que inquinou o objeto durante sua vida útil aplica-se à hipótese o § 3º, do artigo 26 do CDC,
que dispõe: ?Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que ficar evidenciado o defeito?. Reconhecida a garantia
legal do bem, é dever da empresa recompor os prejuízos sofridos pelo autor em virtude do vício apresentado, nos termos do art. 18 do CDC, o
que fundamenta o pedido do requerente de indenização pelo valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). Além disso, embora não seja
possível a condenação à obrigação de fazer, já que não se admite condenação por quantia ilíquida em sede de Juizados Especiais (parágrafo
único do art. 38 da Lei 9.099/95), o autor comprovou o prejuízo material com o reparo dos imóveis vizinhos no valor de R$ 1.120,00 (mil cento e
vinte reais), devendo ser ressarcido pela ré. Já no que concerne ao pedido de indenização por danos morais, entendo que o presente caso não
apresenta supedâneo fático - probatório apto à concessão de tais danos, sobretudo quando se considera a jurisprudência majoritária sobre esse
tema. O inadimplemento contratual, por si só, não enseja os danos morais pleiteados, sobretudo porque não se constata nos autos violação grave
aos direitos da personalidade do autor. Para que tais danos fossem caracterizados, deveriam estar lastreados em um ato ilícito ou abusivo que
tivesse a potencialidade de causar abalo à reputação, a boa-fama e/ou o sentimento de autoestima, de amor próprio (honra objetiva e subjetiva,
respectivamente) do consumidor. Embora a situação vivida pelo requerente seja um fato que traga aborrecimento, transtorno e desgosto, não
tem o condão de ocasionar uma inquietação ou um desequilíbrio, que fuja da normalidade, a ponto de configurar uma lesão a qualquer direito
da personalidade. Assim, não estando presente no caso qualquer fato capaz de gerar lesão a direito da personalidade do autor, não se justifica
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a pretendida reparação a título de dano moral. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e PROCEDENTE o pedido
contraposto e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, o que faço com fundamento no art. 487, I, do CPC, para: 1) condenar a
requerida a pagar ao autor a quantia de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), corrigida monetariamente pelos índices do INPC e acrescida
de juros legais a partir de 25/04/2017; 2) condenar a requerida a pagar ao autor a quantia de R$ 1.120,00 (mil cento e vinte reais), corrigida
monetariamente pelos índices do INPC e acrescida de juros legais a partir de 28/09/2017. Sem condenação em custas processuais e honorários
advocatícios, conforme determinação do artigo 55, "caput", da Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. Intimem-se. Após o trânsito em
julgado, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 14 de novembro de 2017 11:51:02

N. 0728265-58.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: IVANILDE PEREIRA DOS SANTOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: VIA VAREJO S/A. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. R: MAPFRE SEGUROS
GERAIS S.A.. Adv(s).: PE21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0728265-58.2017.8.07.0016
Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: IVANILDE PEREIRA DOS SANTOS RÉU: VIA VAREJO S/A,
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. SENTENÇA Recebo os embargos opostos, pois preenchidos os pressupostos recursais de admissibilidade.
Reconheço a omissão apontada, porquanto incumbe à autora o pagamento da franquia, nos termos da cláusula 9ª do contrato estabelecido
entre as partes (Id. 8900047). Ante o exposto, conheço dos presentes Embargos de Declaração e, no mérito, acolho-o, para afastar a manifesta
omissão existente, passando a constar a sentença da seguinte forma: ?Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei Federal nº 9.099/95.
Decido. O feito comporta julgamento antecipado, conforme inteligência do art. 355, inciso I, do CPC. Não merece prosperar a preliminar de
ilegitimidade passiva arguida pela requerida, tendo em vista que os fornecedores de serviços respondem solidariamente pelos danos causados
aos consumidores, nos termos do § 1º do art. 25 do CDC. Os documentos apresentados são suficientes para demonstrar que a contratação
ocorreu no estabelecimento da ré, que inclusive autorizou a utilização de sua marca nos documentos correspondentes ao seguro, vigorando a
Teoria da Aparência. Também não há que se falar em impossibilidade de indenização pela ausência de comunicação da ocorrência do sinistro
dentro da vigência do contrato, porquanto o prazo prescricional da pretensão do segurado contra o segurador é de um ano, contado da ciência
do fato, nos termos do inciso II do § 1º do art. 206 do CC. Passo ao exame do mérito. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de
natureza consumerista, devendo a controvérsia ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa
do Consumidor. Todavia, a inversão do ônus da prova consagrada no art. 6º, inciso VIII, do CDC, não se opera no ambiente processual onde
o consumidor tem acesso aos meios de prova necessários e suficientes à demonstração do dano causado. Assim, entendo incabível o pleito
de inversão sustentado pela autora. O documento de Id. 8900047 ? Pág. 10 é suficiente para demonstrar a contratação de seguro contra roubo
de aparelho de telefonia móvel, cuja indenização máxima perfaz a quantia de R$ 899,00 (oitocentos e noventa e nove reais). Dessa forma,
demonstrada a ocorrência do roubo durante a vigência do contrato de seguro (Id. 8900055), mostra-se procedente o pedido de condenação das
rés ao pagamento da citada quantia, correspondente ao valor do produto adquirido. Contudo, do montante devido deve ser abatida a quantia de R
$ 134,85 (cento e trinta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), correspondente à franquia, nos termos da cláusula 9ª do contrato estabelecido
entre as partes (Id. 8900047). Procedente, portanto, a condenação das rés ao pagamento da quantia de R$ 764,15 (setecentos e sessenta e quatro
reais e quinze centavos). Por outro lado, não há qualquer comprovação da existência de vícios de consentimento na contratação do microsseguro
de vida protegida, ônus que incumbia à autora por força do art. 373, inciso I, do CPC. A mera alegação de discordância da contratação e não
alfabetização, desprovida do mínimo suporte probatório, não é suficiente para demonstrar a conduta ilícita ou abusiva pela parte ré, porquanto
quanto ao seguro de roubo e furto de equipamentos portáteis a consumidora se declara capaz de celebrar negócio jurídico. Dessa forma, resta
improcedente o pedido de nulidade com a correspondente restituição da quantia e cancelamento das prestações futuras, cabendo à autora
requerer a rescisão contratual com as rés. Já no que concerne ao pedido de indenização por danos morais, entendo que o presente caso não
apresenta supedâneo fático - probatório apto à concessão de tais danos, sobretudo quando se considera a jurisprudência majoritária sobre esse
tema. O inadimplemento contratual, por si só, não enseja os danos morais pleiteados, sobretudo porque não se constata nos autos violação grave
aos direitos da personalidade da autora. Para que tais danos fossem caracterizados, deveriam estar lastreados em um ato ilícito ou abusivo que
tivesse a potencialidade de causar abalo à reputação, a boa fama e/ou o sentimento de autoestima, de amor próprio (honra objetiva e subjetiva,
respectivamente) da consumidora. Embora a situação vivida pela requerente seja um fato que traga aborrecimento, transtorno e desgosto, não
tem o condão de ocasionar uma inquietação ou um desequilíbrio, que fuja da normalidade, a ponto de configurar uma lesão a qualquer direito
da personalidade. Assim, não estando presente no caso qualquer fato capaz de gerar lesão a direito da personalidade da autora, não se justifica
a pretendida reparação a título de dano moral. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO inicial e declaro extinto o
processo, com resolução do mérito, o que faço com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, para condenar as requeridas, em
caráter solidário, a pagarem à autora a quantia de R$ 764,15 (setecentos e sessenta e quatro reais e quinze centavos), corrigida monetariamente
pelo INPC e acrescida de juros de 1% ao mês a partir de 25/02/2017. Sem custas e sem honorários de advogado a teor do disposto no art. 55
da Lei nº 9.099/95. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. ? Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 16 de novembro de 2017 11:56:35

N. 0728265-58.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: IVANILDE PEREIRA DOS SANTOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: VIA VAREJO S/A. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. R: MAPFRE SEGUROS
GERAIS S.A.. Adv(s).: PE21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0728265-58.2017.8.07.0016
Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: IVANILDE PEREIRA DOS SANTOS RÉU: VIA VAREJO S/A,
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. SENTENÇA Recebo os embargos opostos, pois preenchidos os pressupostos recursais de admissibilidade.
Reconheço a omissão apontada, porquanto incumbe à autora o pagamento da franquia, nos termos da cláusula 9ª do contrato estabelecido
entre as partes (Id. 8900047). Ante o exposto, conheço dos presentes Embargos de Declaração e, no mérito, acolho-o, para afastar a manifesta
omissão existente, passando a constar a sentença da seguinte forma: ?Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei Federal nº 9.099/95.
Decido. O feito comporta julgamento antecipado, conforme inteligência do art. 355, inciso I, do CPC. Não merece prosperar a preliminar de
ilegitimidade passiva arguida pela requerida, tendo em vista que os fornecedores de serviços respondem solidariamente pelos danos causados
aos consumidores, nos termos do § 1º do art. 25 do CDC. Os documentos apresentados são suficientes para demonstrar que a contratação
ocorreu no estabelecimento da ré, que inclusive autorizou a utilização de sua marca nos documentos correspondentes ao seguro, vigorando a
Teoria da Aparência. Também não há que se falar em impossibilidade de indenização pela ausência de comunicação da ocorrência do sinistro
dentro da vigência do contrato, porquanto o prazo prescricional da pretensão do segurado contra o segurador é de um ano, contado da ciência
do fato, nos termos do inciso II do § 1º do art. 206 do CC. Passo ao exame do mérito. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de
natureza consumerista, devendo a controvérsia ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa
do Consumidor. Todavia, a inversão do ônus da prova consagrada no art. 6º, inciso VIII, do CDC, não se opera no ambiente processual onde
o consumidor tem acesso aos meios de prova necessários e suficientes à demonstração do dano causado. Assim, entendo incabível o pleito
de inversão sustentado pela autora. O documento de Id. 8900047 ? Pág. 10 é suficiente para demonstrar a contratação de seguro contra roubo
de aparelho de telefonia móvel, cuja indenização máxima perfaz a quantia de R$ 899,00 (oitocentos e noventa e nove reais). Dessa forma,
demonstrada a ocorrência do roubo durante a vigência do contrato de seguro (Id. 8900055), mostra-se procedente o pedido de condenação das
rés ao pagamento da citada quantia, correspondente ao valor do produto adquirido. Contudo, do montante devido deve ser abatida a quantia de R
$ 134,85 (cento e trinta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), correspondente à franquia, nos termos da cláusula 9ª do contrato estabelecido
entre as partes (Id. 8900047). Procedente, portanto, a condenação das rés ao pagamento da quantia de R$ 764,15 (setecentos e sessenta e quatro
reais e quinze centavos). Por outro lado, não há qualquer comprovação da existência de vícios de consentimento na contratação do microsseguro
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de vida protegida, ônus que incumbia à autora por força do art. 373, inciso I, do CPC. A mera alegação de discordância da contratação e não
alfabetização, desprovida do mínimo suporte probatório, não é suficiente para demonstrar a conduta ilícita ou abusiva pela parte ré, porquanto
quanto ao seguro de roubo e furto de equipamentos portáteis a consumidora se declara capaz de celebrar negócio jurídico. Dessa forma, resta
improcedente o pedido de nulidade com a correspondente restituição da quantia e cancelamento das prestações futuras, cabendo à autora
requerer a rescisão contratual com as rés. Já no que concerne ao pedido de indenização por danos morais, entendo que o presente caso não
apresenta supedâneo fático - probatório apto à concessão de tais danos, sobretudo quando se considera a jurisprudência majoritária sobre esse
tema. O inadimplemento contratual, por si só, não enseja os danos morais pleiteados, sobretudo porque não se constata nos autos violação grave
aos direitos da personalidade da autora. Para que tais danos fossem caracterizados, deveriam estar lastreados em um ato ilícito ou abusivo que
tivesse a potencialidade de causar abalo à reputação, a boa fama e/ou o sentimento de autoestima, de amor próprio (honra objetiva e subjetiva,
respectivamente) da consumidora. Embora a situação vivida pela requerente seja um fato que traga aborrecimento, transtorno e desgosto, não
tem o condão de ocasionar uma inquietação ou um desequilíbrio, que fuja da normalidade, a ponto de configurar uma lesão a qualquer direito
da personalidade. Assim, não estando presente no caso qualquer fato capaz de gerar lesão a direito da personalidade da autora, não se justifica
a pretendida reparação a título de dano moral. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO inicial e declaro extinto o
processo, com resolução do mérito, o que faço com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, para condenar as requeridas, em
caráter solidário, a pagarem à autora a quantia de R$ 764,15 (setecentos e sessenta e quatro reais e quinze centavos), corrigida monetariamente
pelo INPC e acrescida de juros de 1% ao mês a partir de 25/02/2017. Sem custas e sem honorários de advogado a teor do disposto no art. 55
da Lei nº 9.099/95. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. ? Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 16 de novembro de 2017 11:56:35

N. 0733795-43.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RHAYNER COSTA CAMPOS. Adv(s).: DF12158
- LUCENIR RODRIGUES. R: MILTON VILELA BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. T: JULYENE ZORZETT CIRQUEIRA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: FERNANDA CRISTINA BEZZI GUEDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0733795-43.2017.8.07.0016 Classe
judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: RHAYNER COSTA CAMPOS RÉU: MILTON VILELA BORGES, SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS De ordem da MMª Juíza de Direito do Terceiro Juizado Especial Cível de Brasília, fica Vossa
Senhoria intimada que a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO foi marcada para o dia 15/12/2017, às 15:00 horas. A parte autora fica ciente
de que a ausência implicará, extinção do feito por desídia. Acaso as partes desejem ouvir testemunhas que não comparecerão independentemente
de intimação, deverão apresentar requerimento para intimação na Secretaria deste juizado, até cinco dias antes da audiência de instrução e
julgamento designada, com a devida qualificação das testemunhas, endereço e CEP. ATENÇÃO: A audiência será realizada no endereço que
segue - SMAS, Trecho 03, Lotes 4/6, Bloco 3, 1º andar - Brasília/DF. Horário de Funcionamento do cartório: 12h00 às 19h00

N. 0733795-43.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RHAYNER COSTA CAMPOS. Adv(s).: DF12158
- LUCENIR RODRIGUES. R: MILTON VILELA BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. T: JULYENE ZORZETT CIRQUEIRA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: FERNANDA CRISTINA BEZZI GUEDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0733795-43.2017.8.07.0016 Classe
judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: RHAYNER COSTA CAMPOS RÉU: MILTON VILELA BORGES, SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS De ordem da MMª Juíza de Direito do Terceiro Juizado Especial Cível de Brasília, fica Vossa
Senhoria intimada que a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO foi marcada para o dia 15/12/2017, às 15:00 horas. A parte autora fica ciente
de que a ausência implicará, extinção do feito por desídia. Acaso as partes desejem ouvir testemunhas que não comparecerão independentemente
de intimação, deverão apresentar requerimento para intimação na Secretaria deste juizado, até cinco dias antes da audiência de instrução e
julgamento designada, com a devida qualificação das testemunhas, endereço e CEP. ATENÇÃO: A audiência será realizada no endereço que
segue - SMAS, Trecho 03, Lotes 4/6, Bloco 3, 1º andar - Brasília/DF. Horário de Funcionamento do cartório: 12h00 às 19h00

N. 0723404-29.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE DECISÃO - A: EDMAR PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. R: MERCATTO RECUPERADORA DE CREDITOS
LTDA - ME. R: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA. Adv(s).:
SP275069 - VAGNER SILVESTRE, SP89774 - ACACIO FERNANDES ROBOREDO. Número do processo: 0723404-29.2017.8.07.0016 Classe
judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE DECISÃO (10980) EXEQUENTE: EDMAR PEREIRA DA SILVA EXECUTADO: BV FINANCEIRA
SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, MERCATTO RECUPERADORA DE CREDITOS LTDA - ME, FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA DECISÃO Trata-se de impugnação ao cumprimento
provisório de sentença. Os impugnantes alegam excesso à execução em razão dos parâmetros utilizados pelo exequente na elaboração dos
cálculos. Afirmam ainda que não incide a multa do art. 523, § 1º do CPC na execução provisória. O exequente, por sua vez, apenas juntou
certidão de julgamento do recurso pela Turma Recursal e solicitou a expedição de alvará dos valores bloqueados pelo sistema Bacenjud.
DECIDO. Inicialmente, esclareço que, embora a Turma Recursal tenha julgado o recurso inominado interposto nos autos principais de nº
0709734-21.2017.8.07.0016, o acórdão não transitou em julgado, razão pela qual inviável o levantamento de valores. O artigo 520, parágrafo
2º do CPC dispõe que a multa a que se refere o parágrafo 1º do artigo 523 é devida no cumprimento provisório de sentença condenatória ao
pagamento de quantia certa. Logo, como as partes foram intimadas a pagarem voluntariamente o débito e não o fizeram, devem arcar com
a multa de 10%. No tocante à divergência de cálculo, verifico que a planilha juntada pelo exequente não está correta porque contém valor e
datas divergentes do constante na sentença. Como não houve manifestação quanto ao cálculo efetuado pelos impugnantes, considero correta a
planilha de ID 10185982, com a única ressalva que deve ser acrescida a multa de 10% pelo não pagamento voluntário (art. 523, § 1º do CPC).
Em sendo assim, o cálculo efetuado pelos impugnantes demonstra que o valor correto é R$ 2.124,86. Acrescido da multa de 10% (R$ 212,48), a
dívida totaliza a importância de R$ 2.337,34. Verifico, portanto, que há um excesso de R$ 10,44, quantia que deve ser devolvida aos impugnantes.
Isto posto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS, para que seja expedido alvará de levantamento em favor dos impugnantes/executados
no valor de R$ 10,44. O valor devido ao exequente (R$ 2.337,34) somente será liberado, após o trânsito em julgado do acórdão. Intimem-se.
BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 14:29:03.

N. 0723404-29.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE DECISÃO - A: EDMAR PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. R: MERCATTO RECUPERADORA DE CREDITOS
LTDA - ME. R: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA. Adv(s).:
SP275069 - VAGNER SILVESTRE, SP89774 - ACACIO FERNANDES ROBOREDO. Número do processo: 0723404-29.2017.8.07.0016 Classe
judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE DECISÃO (10980) EXEQUENTE: EDMAR PEREIRA DA SILVA EXECUTADO: BV FINANCEIRA
SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, MERCATTO RECUPERADORA DE CREDITOS LTDA - ME, FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA DECISÃO Trata-se de impugnação ao cumprimento
provisório de sentença. Os impugnantes alegam excesso à execução em razão dos parâmetros utilizados pelo exequente na elaboração dos
cálculos. Afirmam ainda que não incide a multa do art. 523, § 1º do CPC na execução provisória. O exequente, por sua vez, apenas juntou
certidão de julgamento do recurso pela Turma Recursal e solicitou a expedição de alvará dos valores bloqueados pelo sistema Bacenjud.
DECIDO. Inicialmente, esclareço que, embora a Turma Recursal tenha julgado o recurso inominado interposto nos autos principais de nº
0709734-21.2017.8.07.0016, o acórdão não transitou em julgado, razão pela qual inviável o levantamento de valores. O artigo 520, parágrafo
2º do CPC dispõe que a multa a que se refere o parágrafo 1º do artigo 523 é devida no cumprimento provisório de sentença condenatória ao
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pagamento de quantia certa. Logo, como as partes foram intimadas a pagarem voluntariamente o débito e não o fizeram, devem arcar com
a multa de 10%. No tocante à divergência de cálculo, verifico que a planilha juntada pelo exequente não está correta porque contém valor e
datas divergentes do constante na sentença. Como não houve manifestação quanto ao cálculo efetuado pelos impugnantes, considero correta a
planilha de ID 10185982, com a única ressalva que deve ser acrescida a multa de 10% pelo não pagamento voluntário (art. 523, § 1º do CPC).
Em sendo assim, o cálculo efetuado pelos impugnantes demonstra que o valor correto é R$ 2.124,86. Acrescido da multa de 10% (R$ 212,48), a
dívida totaliza a importância de R$ 2.337,34. Verifico, portanto, que há um excesso de R$ 10,44, quantia que deve ser devolvida aos impugnantes.
Isto posto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS, para que seja expedido alvará de levantamento em favor dos impugnantes/executados
no valor de R$ 10,44. O valor devido ao exequente (R$ 2.337,34) somente será liberado, após o trânsito em julgado do acórdão. Intimem-se.
BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 14:29:03.

N. 0723404-29.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE DECISÃO - A: EDMAR PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. R: MERCATTO RECUPERADORA DE CREDITOS
LTDA - ME. R: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA. Adv(s).:
SP275069 - VAGNER SILVESTRE, SP89774 - ACACIO FERNANDES ROBOREDO. Número do processo: 0723404-29.2017.8.07.0016 Classe
judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE DECISÃO (10980) EXEQUENTE: EDMAR PEREIRA DA SILVA EXECUTADO: BV FINANCEIRA
SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, MERCATTO RECUPERADORA DE CREDITOS LTDA - ME, FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA DECISÃO Trata-se de impugnação ao cumprimento
provisório de sentença. Os impugnantes alegam excesso à execução em razão dos parâmetros utilizados pelo exequente na elaboração dos
cálculos. Afirmam ainda que não incide a multa do art. 523, § 1º do CPC na execução provisória. O exequente, por sua vez, apenas juntou
certidão de julgamento do recurso pela Turma Recursal e solicitou a expedição de alvará dos valores bloqueados pelo sistema Bacenjud.
DECIDO. Inicialmente, esclareço que, embora a Turma Recursal tenha julgado o recurso inominado interposto nos autos principais de nº
0709734-21.2017.8.07.0016, o acórdão não transitou em julgado, razão pela qual inviável o levantamento de valores. O artigo 520, parágrafo
2º do CPC dispõe que a multa a que se refere o parágrafo 1º do artigo 523 é devida no cumprimento provisório de sentença condenatória ao
pagamento de quantia certa. Logo, como as partes foram intimadas a pagarem voluntariamente o débito e não o fizeram, devem arcar com
a multa de 10%. No tocante à divergência de cálculo, verifico que a planilha juntada pelo exequente não está correta porque contém valor e
datas divergentes do constante na sentença. Como não houve manifestação quanto ao cálculo efetuado pelos impugnantes, considero correta a
planilha de ID 10185982, com a única ressalva que deve ser acrescida a multa de 10% pelo não pagamento voluntário (art. 523, § 1º do CPC).
Em sendo assim, o cálculo efetuado pelos impugnantes demonstra que o valor correto é R$ 2.124,86. Acrescido da multa de 10% (R$ 212,48), a
dívida totaliza a importância de R$ 2.337,34. Verifico, portanto, que há um excesso de R$ 10,44, quantia que deve ser devolvida aos impugnantes.
Isto posto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS, para que seja expedido alvará de levantamento em favor dos impugnantes/executados
no valor de R$ 10,44. O valor devido ao exequente (R$ 2.337,34) somente será liberado, após o trânsito em julgado do acórdão. Intimem-se.
BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 14:29:03.

N. 0734450-15.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MOISES MACHADO LEITE. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: BANCO INTERMEDIUM SA. Adv(s).: MG109730 - FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA. Número do processo:
0734450-15.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MOISES MACHADO LEITE RÉU:
BANCO INTERMEDIUM SA SENTENÇA Dispensado relatório, na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95. DECIDO. O feito comporta julgamento
antecipado, conforme inteligência do art. 355, inciso I, do CPC. Não há questões preliminares a serem analisadas. Presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, passo ao julgamento do mérito. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de natureza consumerista,
devendo a controvérsia ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei n.
8.078/1990). Em que pesem as alegações do autor, o documento de Id. é suficiente para demonstrar que houve a devolução do valor reclamado
pelo no dia 25/09/2017. Ademais, a falha no pagamento do valor de R$ 4.000,00, ocorreu por culpa exclusiva do autor que gerou o boleto de R$
10.000,00 e realizou o pagamento parcial de R$ 5.000,00 no dia 05/09/2017, o que acabou por inviabilizar o pagamento do valor de R$ 4.000,00
no dia 08/09/2017. No caso, resta presente nos autos a culpa exclusiva do consumidor, nos termos do inciso II do § 3º do art. 14 do CDC, o
que isenta a requerida da responsabilidade por eventuais danos materiais ou morais sofridos. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS
PEDIDOS iniciais e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, o que faço com fundamento no art. 487, inciso I do Código de Processo
Civil. Sem custas e sem honorários advocatícios, com base no artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/95. Intimem-se. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 16 de novembro de 2017 14:36:50

N. 0732148-13.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: EUDES ALEXANDRE DE SOUZA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: AMERICAN AIRLINES INC. Adv(s).: SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo:
0732148-13.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: EUDES ALEXANDRE DE SOUZA
RÉU: AMERICAN AIRLINES INC SENTENÇA Dispensado relatório, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.099/95. DECIDO. O feito comporta
julgamento antecipado, conforme inteligência do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil. Não há questões preliminares a serem analisadas.
Passo ao exame do mérito. A presente controvérsia deve ser decidida à luz das regras da Convenção de Montreal, tendo em vista que as
convenções internacionais ratificadas pelo Brasil prevalecem sobre o Código de Defesa do Consumidor para ações que envolvam companhias
aéreas internacionais. Os documentos juntados pela requerente são suficientes para demonstrar a alteração unilateral no horário do voo
promovida pela ré, bem como a troca de aeroporto de chegada, o que acarretou atraso considerável ao autor, além de prejuízos de ordem
material. Nos termos do art. 19 da Convenção de Montreal, o transportador é responsável pelo dano ocasionado por atrasos no transporte aéreo
de passageiros, bagagem ou carga. No caso, em que pesem as alegações da requerida, entendo que a conexão foi ofertada pela própria empresa
aérea, razão pela qual há legítima expectativa do passageiro de que seu tempo de execução será suficiente para a tomada do próximo voo.
Ainda que o atraso inicial tenha sido ínfimo, é fato que a conexão ofertada pela ré impossibilitou o embarque no voo seguinte, ocasionando a
troca de voo e atraso substancial. Ademais, a troca de aeroporto de chegada ocasionou prejuízos materiais com o transporte do passageiro.
Dessa forma, não verifico a presença da excludente de responsabilidade prevista no citado art. 19, devendo a requerida responder pelos danos
causados ao requerente. Não se pode negar que atraso considerável no horário do voo é ato que gera insegurança em relação à viagem e expõe
o usuário a aborrecimentos que superam os meros dissabores do cotidiano. Tenho que a esfera moral do usuário é lesada quando há violação ao
seu direito de personalidade pelos transportadores, o que ocorre sempre que o serviço é prestado de forma precária. O longo período de espera
gera abalo emocional intenso que foge à normalidade, tornando absolutamente necessária a condenação por danos morais. Contudo, ressalto
que a indenização deve ser limitada a 4.150 Direitos Especiais de Saque no caso de atraso no transporte, cotados a R$ 4,42 na data do voo,
nos termos do que dispõe o item 1 do art. 22 da Convenção de Montreal. Portanto, levando em conta esses fatores, bem como que o valor da
condenação deve servir de desestímulo para esse tipo de conduta praticada pela ré, sem que, todavia, isso implique em enriquecimento indevido
do autor, tenho que a indenização no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais) é suficiente para cumprir a dupla função de compensar o prejuízo
suportado pela vítima e penalizar o ato ilícito praticado pela ré, levando em conta a repercussão do dano e a dimensão do constrangimento.
Já em relação aos danos materiais, verifico que o autor comprovou os gastos com aluguel de veículo (Id. 9490334), necessário em razão da
alteração do aeroporto. Contudo, a reserva apresentada indica a locação por dois dias, razão pela qual resta procedente apenas a indenização
pela metade do valor, no importe de R$ 261,48 (duzentos e sessenta e um reais e quarenta e oito centavos), suficiente para o transporte do
passageiro. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e declaro extinto o processo, com resolução do mérito,
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o que faço com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, para: 1) condenar a requerida a pagar o valor de R$ 2.000,00 (dois
mil reais) ao autor, a título de danos morais, corrigido monetariamente pelo INPC desde a sentença e acrescida de juros de 1% ao mês a partir
de 18/07/2015; 2) condenar a requerida a pagar o valor de R$ 261,48 (duzentos e sessenta e um reais e quarenta e oito centavos) ao autor,
a título de danos materiais, corrigido monetariamente pelo INPC e acrescido de juros de 1% ao mês a partir de 18/07/015. Sem custas e sem
honorários de advogado a teor do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Intimem-se. Após trânsito e julgado, arquive-se. BRASÍLIA, DF, 17 de
novembro de 2017 16:54:33

N. 0734115-93.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LUIZ ANTONIO EVANGELISTA DO VALE.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GOL LINHAS AEREAS S.A.. Adv(s).: RJ84367 - MARCIO VINICIUS COSTA PEREIRA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília Número
do processo: 0734115-93.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LUIZ ANTONIO
EVANGELISTA DO VALE RÉU: GOL LINHAS AEREAS S.A. SENTENÇA Dispensado relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95. DECIDO.
O feito comporta julgamento antecipado, conforme inteligência do art. 355, inciso I, do CPC. Não há questões preliminares a serem analisadas.
Passo ao exame do mérito. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de natureza consumerista, devendo a controvérsia ser solucionada
sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/1990). Todavia, a inversão do ônus
da prova consagrada no art. 6º, inciso VIII, do CDC, não se opera no ambiente processual onde o consumidor tem acesso aos meios de prova
necessários e suficientes à demonstração do dano causado. Assim, indefiro o pleito de inversão pretendido pelo autor. Os documentos juntados
pelo requerente são suficientes para demonstrar a alteração unilateral no horário do voo promovida pela ré, o que acarretou considerável atraso
ao autor, além de prejuízos com hospedagem e transporte. Nos termos do art. 20 do CDC, a requerida deve responder pela reparação dos danos
morais causados aos consumidores por vícios relativos à prestação dos serviços, independentemente da existência de culpa. É certo que a
ocorrência de caso fortuito ou força maior são motivos excludentes da responsabilidade do fornecedor de indenizar os prejuízos causados ao
consumidor, diante da inexecução do contrato. Contudo, a comprovação do fortuito externo, tal como tráfego de solo, é ônus do fornecedor de
serviços, nos termos do art. 373, inciso II, do CPC, não sendo a mera alegação, desprovida de prova documental, suficiente para tanto. Incumbia
à requerida apresentar documento expedido pelo órgão responsável para comprovar o fato, o que não pode ser substituído por documentos
unilateralmente reproduzidos. Não se pode negar que atraso considerável no horário do voo é ato que gera insegurança em relação à viagem
e expõe o consumidor a aborrecimentos que superam os meros dissabores do cotidiano. Tenho que a esfera moral do consumidor é lesada
quando há violação ao seu direito de personalidade pelos fornecedores, o que ocorre sempre que há produto ou serviço defeituoso ou com vícios
por inadequação ou quantidade. O longo período de espera gera abalo emocional intenso que foge à normalidade, tornando absolutamente
necessária a condenação por danos morais. Nesse passo, o "quantum" arbitrado para recompor os danos morais deve ser tido como razoável,
moderado e justo quando fixado, de forma que não redunde em enriquecimento ilícito de uma das partes, nem o empobrecimento da outra,
devendo ser levadas em consideração as circunstâncias que envolveram o fato, bem como as condições pessoais e econômico-financeiras dos
envolvidos, assegurando-me razoável o montante de R$ 3.000,00 (três mil reais). Além disso, também merece prosperar o pedido de indenização
pelos danos materiais com o pagamento de hospedagem, o que totaliza o montante de R$ 179,70 (cento e setenta e nove reais e setenta
centavos), conforme cotação da moeda na data. Não verifico, contudo, o prejuízo material com transporte, ante a ausência de comprovação,
em ofensa ao disposto no art. 373, inciso I, do CPC. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e declaro extinto
o processo, com resolução do mérito, o que faço com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, para: 1) condenar a requerida a
pagar o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) ao autor, a título de danos morais, corrigido monetariamente pelo INPC desde a sentença e acrescida
de juros de 1% ao mês a partir de 23/11/2016; 2) condenar a requerida a pagar o valor de R$ 179,70 (cento e setenta e nove reais e setenta
centavos) ao autor, a título de danos materiais, corrigido monetariamente pelo INPC e acrescida de juros de 1% ao mês a partir de 23/11/2016.
Sem custas e sem honorários de advogado a teor do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Intimem-se. Após trânsito e julgado, arquive-se.
BRASÍLIA, DF, 20 de novembro de 2017 17:29:25

N. 0735499-91.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DENILSON JOSE JACINTHO. Adv(s).:
DF20412 - LUIZ GUSTAVO BARREIRA MUGLIA. R: CONDOMINIO DO BLOCO G DA SQN 103. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVBSB 3º Juizado Especial Cível de Brasília Número
do processo: 0735499-91.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: DENILSON JOSE
JACINTHO RÉU: CONDOMINIO DO BLOCO G DA SQN 103 SENTENÇA O feito comporta julgamento antecipado, conforme inteligência do art.
355, inciso I, do CPC. Não há questões preliminares a serem analisadas. Passo a análise do mérito. Indefiro o benefício de gratuidade de justiça,
porquanto os contracheques apresentados pelo autor demonstram capacidade financeira para arcar com as custas do processo. A relação jurídica
estabelecida entre as partes é de natureza cível, devendo a controvérsia ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico instituído pelo Código
Civil (Lei n. 10.406/02). Nos termos dos art. 1.331 e seguintes do Código Civil, instituído o condomínio, as decisões devem ser tomadas em
conjunto, tornando-se a convenção obrigatória para todos os titulares. Nesse passo, sem a efetiva previsão no Regimento Interno ou Convenção
de Condomínio da responsabilidade dos demais condôminos pela guarda e vigilância, não há que se falar em obrigação da administração
em reparar danos causados a um deles. Não é outro o entendimento jurisprudencial: JUIZADOS ESPECIAIS. CIVIL. CONDOMÍNIO. FURTO
DE BICICLETA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA NO REGULAMENTO DO CONDOMÍNO. DEVER DE INDENIZAR INEXISTENTE.
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O condomínio só responde por furto ocorrido nas áreas comuns e
autônomas se prevista expressamente tal responsabilidade na respectiva convenção, em que regulados os direitos e deveres dos condôminos
e ocupantes do edifício ou conjunto de edifícios. 2. Demonstrado que o condomínio não assumiu a guarda do bem supostamente furtado e
que não houve a participação de empregado no evento danoso não há que se falar em dever de indenizar. 3. Recurso conhecido e improvido.
Sentença mantida por seus próprios fundamentos. 4. Vencido a parte recorrente, deverá arcar com o pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 200,00 (duzentos reais). Fica, todavia, suspensa a exigibilidade da condenação imposta, respeitado
o prazo prescricional, enquanto perdurar o estado de miserabilidade jurídica alegado pela Recorrente (Art. 12, Lei nº 1.060/1950). 5. Acórdão
lavrado conforme o art. 46 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. (Acórdão n.638101, 20110110803203ACJ, Relator: DIVA LUCY DE FARIA
PEREIRA, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 27/11/2012, Publicado no DJE: 29/11/2012. Pág.:
243) O Regimento Interno apresenta cláusula expressa de não responsabilização pelos objetos deixados nas áreas comuns (art. 18, § 1º), não
sendo nula a decisão tomada pela coletividade e que atinge apenas esta. Entender de outro modo seria o mesmo que interferir no interesse
particular, ferindo o princípio da autonomia privada. Ressalto que se a coletividade optou por não resguardar bens particulares, não é possível
imputar o ônus ao funcionário do edifício, o que afasta a alegação de negligência. Não configurado qualquer ato ilícito ou abusivo por parte do
réu, não há dano moral a ser indenizado. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS iniciais e declaro extinto o processo, com
resolução do mérito, o que faço com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários, a teor do disposto
no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 21 de novembro de 2017 10:08:19

N. 0724477-36.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ENGENHARIA4 SEGURANCA ELETRONICA
LTDA - ME. A: ROSALINO FILICIANO PINTO. Adv(s).: DF19794 - ALEXANDRE CORREA MONTEIRO VITORIA. R: BRANCO FACTORING E
FOMENTO MERCANTIL LTDA - ME. Adv(s).: DF44180 - EDUARDO DE SOUSA SANTOS. R: MANOEL BRANCO DE SOUSA BARBOSA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Número do processo: 0724477-36.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: ENGENHARIA4 SEGURANCA ELETRONICA LTDA - ME REPRESENTANTE: ROSALINO FILICIANO PINTO RÉU: BRANCO
FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA - ME, MANOEL BRANCO DE SOUSA BARBOSA CERTIDÃO Certifico e dou fé que os requerentes
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deverão ser intimados a se manifestar, no prazo de cinco dias, acerca do pedido contraposto formulado na contestação de ID 10453657.
BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 30 de Novembro de 2017 16:06:07.

N. 0724477-36.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ENGENHARIA4 SEGURANCA ELETRONICA
LTDA - ME. A: ROSALINO FILICIANO PINTO. Adv(s).: DF19794 - ALEXANDRE CORREA MONTEIRO VITORIA. R: BRANCO FACTORING E
FOMENTO MERCANTIL LTDA - ME. Adv(s).: DF44180 - EDUARDO DE SOUSA SANTOS. R: MANOEL BRANCO DE SOUSA BARBOSA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Número do processo: 0724477-36.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: ENGENHARIA4 SEGURANCA ELETRONICA LTDA - ME REPRESENTANTE: ROSALINO FILICIANO PINTO RÉU: BRANCO
FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA - ME, MANOEL BRANCO DE SOUSA BARBOSA CERTIDÃO Certifico e dou fé que os requerentes
deverão ser intimados a se manifestar, no prazo de cinco dias, acerca do pedido contraposto formulado na contestação de ID 10453657.
BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 30 de Novembro de 2017 16:06:07.

N. 0710871-38.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FERNANDO FERREIRA DE SOUZA. Adv(s).:
DF019202 - CESAR GUIMARAES FARIA. R: INSTITUTO BRASILEIRO DE INTEGRACAO - CULTURA, TURISMO E CIDADANIA - IBI. Adv(s).:
DF46064 - FELLIPE BORGES DIAS. Número do processo: 0710871-38.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FERNANDO FERREIRA DE SOUZA RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DE INTEGRACAO - CULTURA, TURISMO
E CIDADANIA - IBI DESPACHO Intime-se o réu para dizer, no prazo de dois dias, se concorda com as condições impostas pelo autor (ID
11720306), sob pena de não homologação do acordo. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte FERNANDO FERREIRA DE
SOUZA da quantia depositada (ID 11532719), comunicando-a que o documento estará disponível para impressão. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro
de 2017 18:32:54.

N. 0730250-62.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GUSTAVO HENRIQUE MARINHO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. Número do processo:
0730250-62.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: GUSTAVO HENRIQUE MARINHO
RÉU: BANCO ITAUCARD S.A. SENTENÇA Dispensado o relatório, na forma do art. 38 de Lei 9.099/95. Decido. O feito comporta julgamento
antecipado, conforme inteligência do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil. A requerida demonstrou a devida exclusão do nome do autor
nos órgãos de proteção ao crédito em relação ao valor de R$ 8.539,43 . Assim, verifico a perda superveniente do objeto com relação à obrigação
de fazer. Passo ao exame do mérito em relação ao demais pedidos. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de natureza consumerista,
devendo a controvérsia ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei n.
8.078/1990). Todavia, a inversão do ônus da prova consagrada no art. 6º, inciso VIII, do CDC, não se opera no ambiente processual onde o
consumidor tem acesso aos meios de prova necessários e suficientes à demonstração do dano causado. Assim, indefiro o pleito de inversão
pretendido pelo autor. Em que pesem as alegações do autor, o documento de Id. 9207859-Pág. 7 não se presta a demonstrar a inscrição do
seu nome no órgão de proteção ao crédito por tratar-se apenas do comunicado do débito no valor de R$ 371,87, incapaz de gerar restrição ao
crédito e expor o consumidor a qualquer situação vexatória. Ademais, o período em que o nome do autor permaneceu com a inscrição nos órgãos
restritivos foi por débito legítimo no valor de R$ 8.539,43. Desta feita, a inclusão ocorreu por exercício regular de direito, não caracterizando ato
ilícito, em face do que julgo improcedente o pedido de indenização por danos morais. Por outro lado, tendo o autor quitado os débitos do cartão
de crédito no dia 07/06/2017 e deixando a requerida de demonstrar a origem do débito no valor de R$ 371,87 (trezentos e setenta e um reais
e oitenta e sete centavos), entendo indevida a cobrança e declaro a sua inexistência. Por fim, verifico que o documento de Id. 9207859-Pág.
13 trouxe a informação que o reembolso da compra da passagem aérea pela decolar.com seria realizado por meio de transferência bancária.
Assim, não há qualquer obrigação da requerida em restituir o valor de R$ 167,21 por não ter havido seu creditamento no cartão de crédito. Ante
o exposto, JULGO EXTINTO o processo em relação à obrigação de fazer consistente na obrigação de retirar o nome do autor dos órgãos de
proteção ao crédito, sem exame do mérito, com fundamento no art. 51 da Lei 9.099/95 c/c art. 485, VI, do CPC. Ainda, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES OS PEDIDOS iniciais e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, o que faço com fundamento no art. 487, inciso I
do Código de Processo Civil para declarar a inexistência do débito no valor de R$ 371,87 (trezentos e setenta e um reais e oitenta e sete centavos)
referente ao contrato 001867146190000. Sem custas ou honorários, a teor do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Intimem-se. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 9 de novembro de 2017 12:38:31
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4º Juizado Especial Cível de Brasília

CERTIDÃO

N. 0740858-22.2017.8.07.0016 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: FERNANDO DO AMARAL PEREIRA. Adv(s).:
DF21197 - LEONARDO DIAS DE MORAIS. R: CRISTIANO NUNES DE MOURA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0740858-22.2017.8.07.0016 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: FERNANDO DO AMARAL
PEREIRA EXECUTADO: CRISTIANO NUNES DE MOURA CERTIDÃO Certifico e dou fé que o(s) mandado(s) foi devolvido(s) sem cumprimento,
razão pela qual, de ordem, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar a respeito da certidão do Sr. Oficial de
Justiça, indicando o endereço para cumprimento do citado mandado, sob pena de extinção da presente execução. BRASÍLIA-DF, Quinta-feira,
07 de Dezembro de 2017 10:06:28.

SENTENÇA

N. 0728812-98.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JANIS LOHARA FREITAS CHAGAS. Adv(s).:
RS51599 - MEIGAN SACK RODRIGUES. R: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DO DISTRITO FEDERAL LTDA. Adv(s).: DF21695 - JOAO
PAULO DE CAMPOS ECHEVERRIA, DF21696 - JOEL RODRIGUES DE ANDRADE NETO. Número do processo: 0728812-98.2017.8.07.0016
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JANIS LOHARA FREITAS CHAGAS RÉU: CENTRO DE ENSINO
UNIFICADO DO DISTRITO FEDERAL LTDA SENTENÇA Cuida-se de ação submetida ao rito dos Juizados Especiais Cíveis proposta por JANIS
LOHARA FREITAS CHAGAS em face de CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DO DISTRITO FEDERAL LTDA. Dispensado o relatório nos termos
do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. A parte autora, embora intimada da audiência designada, deixou de comparecer e de apresentar justificativa
legal e tempestiva, dando, assim, causa à extinção do feito por sua desídia (ID 11164866). Por outro lado, a redesignação da audiência gera ônus
para o erário, tumultua a já sobrecarregada Central de Conciliação e frustra a expectativa da parte adversária. Destarte, a redesignação deve ser
medida excepcional, lastreada em comprovado compromisso anterior inadiável, questões de saúde, profissionais ou outro motivo de força maior.
Nenhuma dessas causas foi comprovada nos autos. Dessa forma, extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 51,
inciso I, da Lei nº 9099/95. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, de acordo com o parágrafo 2º do artigo
citado. Remetam-se os autos ao Juizado de origem. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA - DF, 16 de novembro de
2017, às 22:42:24. CAROLINE SANTOS LIMA Juíza Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB

N. 0728812-98.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JANIS LOHARA FREITAS CHAGAS. Adv(s).:
RS51599 - MEIGAN SACK RODRIGUES. R: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DO DISTRITO FEDERAL LTDA. Adv(s).: DF21695 - JOAO
PAULO DE CAMPOS ECHEVERRIA, DF21696 - JOEL RODRIGUES DE ANDRADE NETO. Número do processo: 0728812-98.2017.8.07.0016
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JANIS LOHARA FREITAS CHAGAS RÉU: CENTRO DE ENSINO
UNIFICADO DO DISTRITO FEDERAL LTDA SENTENÇA Cuida-se de ação submetida ao rito dos Juizados Especiais Cíveis proposta por JANIS
LOHARA FREITAS CHAGAS em face de CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DO DISTRITO FEDERAL LTDA. Dispensado o relatório nos termos
do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. A parte autora, embora intimada da audiência designada, deixou de comparecer e de apresentar justificativa
legal e tempestiva, dando, assim, causa à extinção do feito por sua desídia (ID 11164866). Por outro lado, a redesignação da audiência gera ônus
para o erário, tumultua a já sobrecarregada Central de Conciliação e frustra a expectativa da parte adversária. Destarte, a redesignação deve ser
medida excepcional, lastreada em comprovado compromisso anterior inadiável, questões de saúde, profissionais ou outro motivo de força maior.
Nenhuma dessas causas foi comprovada nos autos. Dessa forma, extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 51,
inciso I, da Lei nº 9099/95. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, de acordo com o parágrafo 2º do artigo
citado. Remetam-se os autos ao Juizado de origem. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA - DF, 16 de novembro de
2017, às 22:42:24. CAROLINE SANTOS LIMA Juíza Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB

N. 0731698-70.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CHRISTIANE RIBEIRO JANNER. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: KLM CIA REAL HOLANDESA DE AVIAÇÃO. Adv(s).: SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO. Número do processo:
0731698-70.2017.8.07.0016 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: CHRISTIANE RIBEIRO JANNER RÉU:
KLM CIA REAL HOLANDESA DE AVIAÇÃO SENTENÇA Cuida-se de ação submetida ao rito dos Juizados Especiais Cíveis proposta por
CHRISTIANE RIBEIRO JANNER em face de KLM CIA REAL HOLANDESA DE AVIAÇÃO. Dispensado o relatório nos termos do art. 38, caput,
da Lei nº 9.099/95. A parte autora requereu a extinção do feito por ter havido acordo entre as partes. No entanto, não há nos autos o termo de
acordo celebrado. Assim, tenho que o processo não é mais necessário à satisfação da pretensão da parte autora, mostrando-se ausente uma
das condições da ação, qual seja, o interesse de agir (Art. 17 do CPC). Neste quadro, como para o regular processamento do feito é necessária
a presença de todas as condições da ação, a extinção do processo é medida que se impõe. Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução
do mérito, na forma do art. 485, VI, do Código de Processo Civil c/c art. 51 da Lei n. 9.099/95. Sem custas e sem honorários. Cancele-se eventual
audiência. Remetam-se os autos ao Juizado de origem. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA - DF, 16 de
novembro de 2017, às 22:29:41. CAROLINE SANTOS LIMA Juíza Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB

N. 0737662-44.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ISADORA MAIA SOUSA. Adv(s).:
DF49736 - RAFFAEL DE LUCCA MASULLO. R: GOL LINHAS AEREAS S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0737662-44.2017.8.07.0016 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ISADORA MAIA SOUSA RÉU: GOL
LINHAS AEREAS S.A. SENTENÇA Cuida-se de ação submetida ao rito dos Juizados Especiais Cíveis proposta por ISADORA MAIA SOUSA em
face de GOL LINHAS AEREAS S.A.. Dispensado o relatório nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. A parte autora, embora intimada da
audiência designada, deixou de comparecer dando, assim, causa à extinção do feito por sua desídia (ID 11217571). Por outro lado, a redesignação
da audiência gera ônus para o erário, tumultua a já sobrecarregada Central de Conciliação e frustra a expectativa da parte adversária. Destarte, a
redesignação deve ser medida excepcional, lastreada em comprovado compromisso anterior inadiável, questões de saúde, profissionais ou outro
motivo de força maior. Nenhuma dessas causas foi comprovada nos autos. Ressalto que, não obstante a justificativa de ausência apresentada
informando que a parte autora reside em outro país, o comparecimento pessoal da parte autora é requisito essencial à tramitação do feito nos
Juizados Especiais, a teor da Lei 9.099/95. Dessa forma, extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 51, inciso I,
da Lei nº 9099/95. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, de acordo com o parágrafo 2º do artigo citado.
Remetam-se os autos ao Juizado de origem. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA - DF, 22 de novembro de 2017,
às 19:06:03. CAROLINE SANTOS LIMA Juíza Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB

N. 0738062-58.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: VINICIUS BULHOES DE CARVALHO
XAVIER. Adv(s).: DF55606 - BEATRIZ MENDES DE CARVALHO. R: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA
CAMARGO. Número do processo: 0738062-58.2017.8.07.0016 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
VINICIUS BULHOES DE CARVALHO XAVIER RÉU: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. SENTENÇA Cuida-se de ação submetida ao rito dos
Juizados Especiais Cíveis proposta por VINICIUS BULHOES DE CARVALHO XAVIER em face de ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.. Dispensado
o relatório nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Tendo em vista a petição ID 11458931, homologo o acordo celebrado para que produza
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seus jurídicos e legais efeitos e, por conseguinte, extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, III, "b", do Código de
Processo Civil c/c com o art. 51, caput, da Lei nº 9099/95. Não há custas processuais, nem honorários de advogado, a teor do disposto no art.
55, caput, do diploma legal citado. Fica, outrossim, facultado à parte credora, mediante simples petição e sem maiores formalidades, requerer a
execução do acordo, caso não seja cumprido. Cancele-se eventual audiência designada. Remetam-se os autos ao Juizado de origem. Sentença
registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA - DF, 23 de novembro de 2017, às 16:49:53. CAROLINE SANTOS LIMA Juíza
Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB

N. 0738062-58.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: VINICIUS BULHOES DE CARVALHO
XAVIER. Adv(s).: DF55606 - BEATRIZ MENDES DE CARVALHO. R: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA
CAMARGO. Número do processo: 0738062-58.2017.8.07.0016 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
VINICIUS BULHOES DE CARVALHO XAVIER RÉU: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. SENTENÇA Cuida-se de ação submetida ao rito dos
Juizados Especiais Cíveis proposta por VINICIUS BULHOES DE CARVALHO XAVIER em face de ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.. Dispensado
o relatório nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Tendo em vista a petição ID 11458931, homologo o acordo celebrado para que produza
seus jurídicos e legais efeitos e, por conseguinte, extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, III, "b", do Código de
Processo Civil c/c com o art. 51, caput, da Lei nº 9099/95. Não há custas processuais, nem honorários de advogado, a teor do disposto no art.
55, caput, do diploma legal citado. Fica, outrossim, facultado à parte credora, mediante simples petição e sem maiores formalidades, requerer a
execução do acordo, caso não seja cumprido. Cancele-se eventual audiência designada. Remetam-se os autos ao Juizado de origem. Sentença
registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA - DF, 23 de novembro de 2017, às 16:49:53. CAROLINE SANTOS LIMA Juíza
Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB

N. 0745264-86.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: AZEVEDO & MORAES CONFECCOES LTDA
- ME. Adv(s).: DF22832 - SAMUEL REGO ALVES VILANOVA. R: GILBERLANIA FERREIRA DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSC CEJUSC-JEC-BSB Número do processo:
0745264-86.2017.8.07.0016 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: AZEVEDO & MORAES CONFECCOES
LTDA - ME RÉU: GILBERLANIA FERREIRA DE SOUZA SENTENÇA Cuida-se de ação submetida ao rito dos Juizados Especiais Cíveis proposta
por AZEVEDO & MORAES CONFECCOES LTDA - ME em face de GILBERLANIA FERREIRA DE SOUZA. Dispensado o relatório nos termos
do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. O Código de Processo Civil prevê um rito especial para as ações monitórias (art. 700 e seguintes do CPC),
incompatível com o rito dos Juizados Especiais Cíveis regido pela Lei n.º 9.099/95. Acrescento ainda que a incompetência por incompatibilidade
de procedimento conduz obrigatoriamente à extinção do processo (art. 51, II Lei n.º 9099/95), não permitindo ao Juiz encaminhá-lo ao foro
competente, reforçando, assim, o caráter absoluto das regras de competência do art. 3º da Lei n.º 9.099/95. Diante do exposto, reconheço a
incompetência deste Juízo e extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso II da Lei nº 9.099/95. Sem custas e sem
honorários de advogado (art. 55 da Lei nº 9.099/95). Cancele-se eventual audiência designada. Remetam-se os autos ao Juizado de origem.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA - DF, 20 de novembro de 2017, às 14:55:46. CAROLINE SANTOS LIMA
Juíza Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB

CERTIDÃO

N. 0718220-92.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CELSO PERES RODRIGUES. Adv(s).:
GO45422 - DANIELE DE ALMEIDA COSTA NASCIMENTO. R: ZETTA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0718220-92.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
CELSO PERES RODRIGUES RÉU: ZETTA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que o(s) mandado(s) foi
devolvido(s) sem cumprimento, razão pela qual, de ordem, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar a respeito
da certidão do Sr. Oficial de Justiça, indicando o endereço para cumprimento do citado mandado, sob pena de extinção da presente execução.
BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 19:22:16.

N. 0701369-46.2015.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MAIBY JUDY SILVA MENEZES RIBEIRO. Adv(s).: DF16231 -
PIERRE TRAMONTINI. R: FAST SHOP S.A. Adv(s).: DF020014 - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4JECIVBSB 4º Juizado Especial Cível de Brasília CERTIDÃO Número
do processo: 0701369-46.2015.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MAIBY JUDY SILVA MENEZES
RIBEIRO EXECUTADO: FAST SHOP S.A Pela presente certidão fica a parte ré intimada que foi expedido alvará de levantamento em seu favor,
o qual se encontra no processo devidamente assinado eletronicamente e pode ser impresso e levado à agência bancária constante no referido
documento para levantamento dos valores. Prazo: cinco dias. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 09:02:40.

N. 0702797-92.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PAULO DOMINGUES. A: ALESSANDRA PERES PINHEIRO
DOMINGUES. Adv(s).: DF08954 - PAULO DOMINGUES. R: NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A. R: CLARO S/A. Adv(s).: DF039272 -
FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
4JECIVBSB 4º Juizado Especial Cível de Brasília CERTIDÃO Número do processo: 0702797-92.2017.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PAULO DOMINGUES, ALESSANDRA PERES PINHEIRO DOMINGUES EXECUTADO: NET SERVICOS
DE COMUNICACAO S/A, CLARO S/A Pela presente certidão ficam as partes autora e ré intimadas que foram expedidos alvarás de levantamento
em seu favor, os quais se encontram no processo devidamente assinados eletronicamente e podem ser impressos e levados à agência bancária
constante nos referidos documentos para levantamento dos valores. Prazo: cinco dias. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 09:11:19.

N. 0702797-92.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PAULO DOMINGUES. A: ALESSANDRA PERES PINHEIRO
DOMINGUES. Adv(s).: DF08954 - PAULO DOMINGUES. R: NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A. R: CLARO S/A. Adv(s).: DF039272 -
FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
4JECIVBSB 4º Juizado Especial Cível de Brasília CERTIDÃO Número do processo: 0702797-92.2017.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PAULO DOMINGUES, ALESSANDRA PERES PINHEIRO DOMINGUES EXECUTADO: NET SERVICOS
DE COMUNICACAO S/A, CLARO S/A Pela presente certidão ficam as partes autora e ré intimadas que foram expedidos alvarás de levantamento
em seu favor, os quais se encontram no processo devidamente assinados eletronicamente e podem ser impressos e levados à agência bancária
constante nos referidos documentos para levantamento dos valores. Prazo: cinco dias. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 09:11:19.

N. 0702797-92.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PAULO DOMINGUES. A: ALESSANDRA PERES PINHEIRO
DOMINGUES. Adv(s).: DF08954 - PAULO DOMINGUES. R: NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A. R: CLARO S/A. Adv(s).: DF039272 -
FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
4JECIVBSB 4º Juizado Especial Cível de Brasília CERTIDÃO Número do processo: 0702797-92.2017.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PAULO DOMINGUES, ALESSANDRA PERES PINHEIRO DOMINGUES EXECUTADO: NET SERVICOS
DE COMUNICACAO S/A, CLARO S/A Pela presente certidão ficam as partes autora e ré intimadas que foram expedidos alvarás de levantamento
em seu favor, os quais se encontram no processo devidamente assinados eletronicamente e podem ser impressos e levados à agência bancária
constante nos referidos documentos para levantamento dos valores. Prazo: cinco dias. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 09:11:19.
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N. 0702797-92.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PAULO DOMINGUES. A: ALESSANDRA PERES PINHEIRO
DOMINGUES. Adv(s).: DF08954 - PAULO DOMINGUES. R: NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A. R: CLARO S/A. Adv(s).: DF039272 -
FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
4JECIVBSB 4º Juizado Especial Cível de Brasília CERTIDÃO Número do processo: 0702797-92.2017.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PAULO DOMINGUES, ALESSANDRA PERES PINHEIRO DOMINGUES EXECUTADO: NET SERVICOS
DE COMUNICACAO S/A, CLARO S/A Pela presente certidão ficam as partes autora e ré intimadas que foram expedidos alvarás de levantamento
em seu favor, os quais se encontram no processo devidamente assinados eletronicamente e podem ser impressos e levados à agência bancária
constante nos referidos documentos para levantamento dos valores. Prazo: cinco dias. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 09:11:19.

DECISÃO

N. 0731058-67.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CLEI ANDERSON TEIXEIRA. Adv(s).: DF35748
- ALEX COSTA MUZA, DF46404 - FERNANDA SKAF ABDALA TEIXEIRA. R: TIM CELULAR S.A.. Adv(s).: DF038877 - LUIS CARLOS
MONTEIRO LAURENCO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4JECIVBSB 4º
Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0731058-67.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: CLEI ANDERSON TEIXEIRA RÉU: TIM CELULAR S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O autor informa que no dia
12/07/2017 por volta das 10hs recebeu uma ligação da requerida, sob o protocolo nº 2017532227166. Assim, concedo à ré derradeiro prazo
de 5 dias, para juntar aos autos, cópia esta e demais ligações realizadas ao autor, sob pena de serem tido como válidos os fatos alegados na
inicial. Oriana Piske Juíza de Direito

N. 0738846-35.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MELANIE LEPESQUEUR BOTELHO. Adv(s).:
DF11765 - VERANNE CRISTINA MELO MAGALHAES. R: SAINT MORITZ DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E SERVICOS LTDA. Adv(s).:
DF16912 - MARCELO BORGES FERNANDES. R: PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA. Adv(s).: SP167884 - LUCIANA
GOULART PENTEADO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4JECIVBSB 4º
Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0738846-35.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: MELANIE LEPESQUEUR BOTELHO RÉU: SAINT MORITZ DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E SERVICOS LTDA,
PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Ante o exposto pelas rés em sede de contestação, intime-
se a autora para se manifestar nos autos. Oriana Piske Juíza de Direito

N. 0738829-96.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LUANA LAGO ALVES. Adv(s).: DF31058
- PAULO EDUARDO SAMPAIO MENDONCA. R: CASABLANCA INCORPORACAO LTDA. Adv(s).: SP221651 - ILKA SUEMI NOZAWA DE
OLIVEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4JECIVBSB 4º Juizado Especial
Cível de Brasília Número do processo: 0738829-96.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: LUANA LAGO ALVES RÉU: CASABLANCA INCORPORACAO LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Converto o feito em diligência.
Intime-se a parte autora para esclarecer nos autos, se houve a entrega das chaves do imóvel. Em caso afirmativo, deverá informar a data da
entrega. Após, tornem o feito conclusos para sentença. Oriana Piske Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0738826-44.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GUSTAVO DOS SANTOS GONCALVES.
Adv(s).: DF18622 - MARCELO REIS ALVES DE OLIVEIRA. R: ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO-
ASSUPERO. Adv(s).: CE19976 - DANIEL CIDRAO FROTA, CE15783 - NELSON BRUNO DO REGO VALENCA, CE23495 - MARCIO RAFAEL
GAZZINEO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4JECIVBSB 4º Juizado
Especial Cível de Brasília Número do processo: 0738826-44.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: GUSTAVO DOS SANTOS GONCALVES RÉU: ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO-
ASSUPERO S E N T E N Ç A Vistos etc. Versam os presentes autos sobre ação de conhecimento, sob o rito da Lei 9099/95, ajuizada
por GUSTAVO DOS SANTOS GONCALVES em desfavor da ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO -
ASSUPERO. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, "caput", da Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. DECIDO. Narra o
autor que cursou farmácia-bioquímica, junto à instituição ré, recebendo diploma registrado com a referida titularização em 2013. Após a conclusão
do curso o autor foi surpreendido com a notícia de que a habilitação em Farmácia-Bioquímica, não possuía validade legal, uma vez as habilitações
a título de bioquímica, não foram validadas com a Resolução do CNE/MEC 02/2002, e que, portanto seu diploma somente lhe concederia aptidão
para ser farmacêutica generalista. Diante de tal fato, o autor requer a condenação da requerida por danos morais. Os documentos juntados aos
autos são suficientes para demonstrar que a partir de 19 de fevereiro de 2002, conforme a Resolução CNE/CES nº 02, o título de farmacêutico-
bioquímico só é concedido aos farmacêuticos que tenham concluído Curso de Especialização Profissional em Análises Clínicas credenciado
pelo Conselho Federal de Farmácia e que tenham adquirido o Título de Especialista em Análises Clínicas expedido pela Sociedade Brasileira de
Análises Clínicas. Desse modo, a nomenclatura atribuída pela ré e presente no diploma da autora, fornecido pela parte requerida vulnerou legítima
expectativa do autor que não condiz com a realidade das normas que regulamentam a profissão, o que caracteriza ato capaz de violar os direitos
da personalidade da requerente. Nesse passo, o "quantum" arbitrado para recompor os danos morais deve ser tido como razoável, moderado
e justo quando fixado, de forma que não redunde em enriquecimento ilícito de uma das partes, nem o empobrecimento da outra, devendo ser
levadas em consideração as circunstâncias que envolveram o fato, bem como as condições pessoais e econômico-financeiras dos envolvidos,
assegurando-me razoável o montante de R$ 5.000,00. Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido autoral para CONDENAR a ré a pagar
ao autor o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por danos morais, cuja quantia deverá ser corrigida monetariamente e
acrescida de juros, à taxa legal de 1% ao mês, a partir da data desta sentença (Súmula nº 362 do STJ). Por tais razões e fundamentos, JULGO
EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem despesas processuais ou honorários advocatícios (arts.
54 e 55 da Lei n. 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se as partes. Desde já, nos termos do art. 523, do CPC,
registre-se que compete à parte autora, após o trânsito em julgado, requerer o cumprimento da sentença, devidamente instruído conforme art.
524, também do CPC. Se não o fizer, dê-se baixa e arquivem-se, independente de nova intimação. Oriana Piske Juíza de Direito

N. 0738826-44.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GUSTAVO DOS SANTOS GONCALVES.
Adv(s).: DF18622 - MARCELO REIS ALVES DE OLIVEIRA. R: ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO-
ASSUPERO. Adv(s).: CE19976 - DANIEL CIDRAO FROTA, CE15783 - NELSON BRUNO DO REGO VALENCA, CE23495 - MARCIO RAFAEL
GAZZINEO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4JECIVBSB 4º Juizado
Especial Cível de Brasília Número do processo: 0738826-44.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: GUSTAVO DOS SANTOS GONCALVES RÉU: ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO-
ASSUPERO S E N T E N Ç A Vistos etc. Versam os presentes autos sobre ação de conhecimento, sob o rito da Lei 9099/95, ajuizada
por GUSTAVO DOS SANTOS GONCALVES em desfavor da ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO -
ASSUPERO. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, "caput", da Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. DECIDO. Narra o
autor que cursou farmácia-bioquímica, junto à instituição ré, recebendo diploma registrado com a referida titularização em 2013. Após a conclusão
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do curso o autor foi surpreendido com a notícia de que a habilitação em Farmácia-Bioquímica, não possuía validade legal, uma vez as habilitações
a título de bioquímica, não foram validadas com a Resolução do CNE/MEC 02/2002, e que, portanto seu diploma somente lhe concederia aptidão
para ser farmacêutica generalista. Diante de tal fato, o autor requer a condenação da requerida por danos morais. Os documentos juntados aos
autos são suficientes para demonstrar que a partir de 19 de fevereiro de 2002, conforme a Resolução CNE/CES nº 02, o título de farmacêutico-
bioquímico só é concedido aos farmacêuticos que tenham concluído Curso de Especialização Profissional em Análises Clínicas credenciado
pelo Conselho Federal de Farmácia e que tenham adquirido o Título de Especialista em Análises Clínicas expedido pela Sociedade Brasileira de
Análises Clínicas. Desse modo, a nomenclatura atribuída pela ré e presente no diploma da autora, fornecido pela parte requerida vulnerou legítima
expectativa do autor que não condiz com a realidade das normas que regulamentam a profissão, o que caracteriza ato capaz de violar os direitos
da personalidade da requerente. Nesse passo, o "quantum" arbitrado para recompor os danos morais deve ser tido como razoável, moderado
e justo quando fixado, de forma que não redunde em enriquecimento ilícito de uma das partes, nem o empobrecimento da outra, devendo ser
levadas em consideração as circunstâncias que envolveram o fato, bem como as condições pessoais e econômico-financeiras dos envolvidos,
assegurando-me razoável o montante de R$ 5.000,00. Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido autoral para CONDENAR a ré a pagar
ao autor o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por danos morais, cuja quantia deverá ser corrigida monetariamente e
acrescida de juros, à taxa legal de 1% ao mês, a partir da data desta sentença (Súmula nº 362 do STJ). Por tais razões e fundamentos, JULGO
EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem despesas processuais ou honorários advocatícios (arts.
54 e 55 da Lei n. 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se as partes. Desde já, nos termos do art. 523, do CPC,
registre-se que compete à parte autora, após o trânsito em julgado, requerer o cumprimento da sentença, devidamente instruído conforme art.
524, também do CPC. Se não o fizer, dê-se baixa e arquivem-se, independente de nova intimação. Oriana Piske Juíza de Direito

N. 0729039-88.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MATHEUS NASCIMENTO FERREIRA. Adv(s).:
DF55349 - MATHEUS NASCIMENTO FERREIRA. R: CNOVA COMERCIO ELETRONICO SA. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4JECIVBSB 4º
Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0729039-88.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: MATHEUS NASCIMENTO FERREIRA RÉU: CNOVA COMERCIO ELETRONICO SA S E N T E N Ç A Cuida-se de ação
de indenização proposta por MATHEUS NASCIMENTO FERREIRA em face de CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICO S/A. Alega o autor que em
26/07/2017 adquiriu um notebook no site da empresa requerida, da marca SAMSUNG, o que lhe permitiria participar de uma promoção da referida
fabricante para ganhar um Kit Gamer Razer, no valor de R$ 600,00. Para participar, o autor precisaria cadastrar uma nota fiscal emitida até o
dia 31/07/2017. No entanto, a ré demorou a fechar a venda do autor, emitindo a nota fiscal apenas no dia 01/08/2017. Isso fez com que o autor
perdesse a oportunidade de concorrer ao kit acima referido. Em face do exposto, requer: 1) a condenação da requerida ao pagamento do referido
Kit Gamer Razer, no montante de R$ 600,00, seja pela aplicação da chamada ?teoria da perda de uma chance?, seja por aplicação do art. 35 do
CDC; 2) indenização por danos morais, no importe de R$ 3.000,00. Em sede contestatória, a ré argui preliminar de ilegitimidade passiva eis que
se trata de promoção efetuada pela SAMSUNG, o que exclui sua responsabilidade. No mérito, informa que não praticou qualquer conduta ilícita.
Ao final, pugna pela improcedência do pedido autoral. É o relatório do necessário. Passo a decidir. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva,
a rejeito de plano. O autor requereu também indenização por danos morais, passíveis de incidência e responsabilização da ré, independente da
eventual relação contratual existente entre as partes, em face de sua natureza extrapatrimonial, o que será avaliado oportunamente. Superada
a questão preliminar apresentada, passo ao exame do mérito. Compulsando os autos tenho por incontroverso que o autor adquiriu um notebook
Samsung no site da requerida no dia 26/07/2017, cujo pagamento foi aprovado em 29/07/2017, conforme ID 9017827, página 2. Incontroverso,
também, que a nota fiscal de compra foi emitida em 01/08/2017 (ID 9017830). Por fim, incontestável que para a participação do autor na promoção
organizada pela SAMSUNG era necessário comprovar a aquisição do produto até o dia 31/07/2017 (ID 9017810). Ou seja, ao adquirir o produto
no dia 26/07/2017 o autor criou a expectativa de participar da promoção, contando que a nota fiscal seria emitida até o dia 31/07/2017. O art.
1º da Lei nº 8.846/94 dispõe que: ?a emissão de nota fiscal, recibo ou documento equivalente, relativo à venda de mercadorias, prestação de
serviços ou operação de alienação de bens móveis, deverá ser efetuada, para efeito da legislação do imposto sobre a renda e proventos de
qualquer natureza, no momento da efetivação da operação?. Ou seja, a ré tinha a obrigação legal de emitir a nota fiscal na data da efetivação
da operação da compra e venda, a qual restou configurada com o pagamento do preço pelo autor, no dia 29/07/2017. No entanto, só o fez em
01/08/2017. Para o caso em tela o que se poderia desenhar apenas como um ilícito fiscal, acabou tendo conseqüências para o autor, gerando
prejuízo. Plenamente configurado, portanto, o ato ilícito praticado pela ré eis que caracterizados os requisitos do art. 186 do Código Civil. Apesar
de não ser a responsável pela promoção, impossibilitou o autor de participar do certame eis que não emitiu a nota fiscal no prazo legal, ferindo a
legítima expectativa do autor. Não se sabe se o autor seria beneficiado com o recebimento de brinde eis que o regulamento indicava a existência
de um número limite de kits a serem distribuídos, conforme ocorresse o cadastramento. No entanto, foi privado da chance de se cadastrar. Deve,
portanto, ser indenização pelo valor equivalente ao Kit que deixou de concorrer. Estatisticamente, era grande a chance de o autor conseguir
receber o brinde, eis que se tratava de produto com preço alto cujo acesso é limitado a poucas pessoas. Por outro lado, tal situação não configura
ter havido violação aos direitos de personalidade do autor, o que afasta a hipótese de dano moral e eventual direito indenizatório. Forte em tais
fundamentos, julgo parcialmente procedentes os pedidos autorais para condenar a ré a indenizar o autor em R$ 600,00, cuja quantia deverá ser
corrigida monetariamente pelo INPC e acrescida de juros mensais de 1%, ambos a partir da data desta sentença (Súmula nº 362 do STJ - juros
por analogia). Resolvo o mérito, com base no art. 487, I do CPC. Sem custas e sem honorários, em face do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Sentença
publicada e registrada no PJ-e. Intimem-se. Desde já, nos termos do art. 523, do CPC, registre-se que compete à parte autora, após o trânsito em
julgado, requerer o cumprimento de sentença, devidamente instruído conforme art. 524, também do CPC. Se não o fizer, dê-se baixa e arquivem-
se, independente de nova intimação. Oriana Piske Juíza de Direito

N. 0729039-88.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MATHEUS NASCIMENTO FERREIRA. Adv(s).:
DF55349 - MATHEUS NASCIMENTO FERREIRA. R: CNOVA COMERCIO ELETRONICO SA. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4JECIVBSB 4º
Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0729039-88.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: MATHEUS NASCIMENTO FERREIRA RÉU: CNOVA COMERCIO ELETRONICO SA S E N T E N Ç A Cuida-se de ação
de indenização proposta por MATHEUS NASCIMENTO FERREIRA em face de CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICO S/A. Alega o autor que em
26/07/2017 adquiriu um notebook no site da empresa requerida, da marca SAMSUNG, o que lhe permitiria participar de uma promoção da referida
fabricante para ganhar um Kit Gamer Razer, no valor de R$ 600,00. Para participar, o autor precisaria cadastrar uma nota fiscal emitida até o
dia 31/07/2017. No entanto, a ré demorou a fechar a venda do autor, emitindo a nota fiscal apenas no dia 01/08/2017. Isso fez com que o autor
perdesse a oportunidade de concorrer ao kit acima referido. Em face do exposto, requer: 1) a condenação da requerida ao pagamento do referido
Kit Gamer Razer, no montante de R$ 600,00, seja pela aplicação da chamada ?teoria da perda de uma chance?, seja por aplicação do art. 35 do
CDC; 2) indenização por danos morais, no importe de R$ 3.000,00. Em sede contestatória, a ré argui preliminar de ilegitimidade passiva eis que
se trata de promoção efetuada pela SAMSUNG, o que exclui sua responsabilidade. No mérito, informa que não praticou qualquer conduta ilícita.
Ao final, pugna pela improcedência do pedido autoral. É o relatório do necessário. Passo a decidir. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva,
a rejeito de plano. O autor requereu também indenização por danos morais, passíveis de incidência e responsabilização da ré, independente da
eventual relação contratual existente entre as partes, em face de sua natureza extrapatrimonial, o que será avaliado oportunamente. Superada
a questão preliminar apresentada, passo ao exame do mérito. Compulsando os autos tenho por incontroverso que o autor adquiriu um notebook
Samsung no site da requerida no dia 26/07/2017, cujo pagamento foi aprovado em 29/07/2017, conforme ID 9017827, página 2. Incontroverso,
também, que a nota fiscal de compra foi emitida em 01/08/2017 (ID 9017830). Por fim, incontestável que para a participação do autor na promoção
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organizada pela SAMSUNG era necessário comprovar a aquisição do produto até o dia 31/07/2017 (ID 9017810). Ou seja, ao adquirir o produto
no dia 26/07/2017 o autor criou a expectativa de participar da promoção, contando que a nota fiscal seria emitida até o dia 31/07/2017. O art.
1º da Lei nº 8.846/94 dispõe que: ?a emissão de nota fiscal, recibo ou documento equivalente, relativo à venda de mercadorias, prestação de
serviços ou operação de alienação de bens móveis, deverá ser efetuada, para efeito da legislação do imposto sobre a renda e proventos de
qualquer natureza, no momento da efetivação da operação?. Ou seja, a ré tinha a obrigação legal de emitir a nota fiscal na data da efetivação
da operação da compra e venda, a qual restou configurada com o pagamento do preço pelo autor, no dia 29/07/2017. No entanto, só o fez em
01/08/2017. Para o caso em tela o que se poderia desenhar apenas como um ilícito fiscal, acabou tendo conseqüências para o autor, gerando
prejuízo. Plenamente configurado, portanto, o ato ilícito praticado pela ré eis que caracterizados os requisitos do art. 186 do Código Civil. Apesar
de não ser a responsável pela promoção, impossibilitou o autor de participar do certame eis que não emitiu a nota fiscal no prazo legal, ferindo a
legítima expectativa do autor. Não se sabe se o autor seria beneficiado com o recebimento de brinde eis que o regulamento indicava a existência
de um número limite de kits a serem distribuídos, conforme ocorresse o cadastramento. No entanto, foi privado da chance de se cadastrar. Deve,
portanto, ser indenização pelo valor equivalente ao Kit que deixou de concorrer. Estatisticamente, era grande a chance de o autor conseguir
receber o brinde, eis que se tratava de produto com preço alto cujo acesso é limitado a poucas pessoas. Por outro lado, tal situação não configura
ter havido violação aos direitos de personalidade do autor, o que afasta a hipótese de dano moral e eventual direito indenizatório. Forte em tais
fundamentos, julgo parcialmente procedentes os pedidos autorais para condenar a ré a indenizar o autor em R$ 600,00, cuja quantia deverá ser
corrigida monetariamente pelo INPC e acrescida de juros mensais de 1%, ambos a partir da data desta sentença (Súmula nº 362 do STJ - juros
por analogia). Resolvo o mérito, com base no art. 487, I do CPC. Sem custas e sem honorários, em face do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Sentença
publicada e registrada no PJ-e. Intimem-se. Desde já, nos termos do art. 523, do CPC, registre-se que compete à parte autora, após o trânsito em
julgado, requerer o cumprimento de sentença, devidamente instruído conforme art. 524, também do CPC. Se não o fizer, dê-se baixa e arquivem-
se, independente de nova intimação. Oriana Piske Juíza de Direito

N. 0734212-93.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: PAULO AFONSO ORTIZ DA SILVA. Adv(s).:
DF03765 - AVENIR ANGELO ROSA FILHO, GO43053 - JOSEANE RAPOSO DA COSTA. R: VIVO S.A.. Adv(s).: DF513 - JOSE ALBERTO
COUTO MACIEL. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4JECIVBSB 4º Juizado
Especial Cível de Brasília Número do processo: 0734212-93.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: PAULO AFONSO ORTIZ DA SILVA RÉU: VIVO S.A. S E N T E N Ç A Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo autor
aduzindo omissão da sentença "no que tange à manifestação do autor e ausência de comprovação dos fatos após a contestação". Alega,
ainda, cerceamento de defesa eis que a advogada não teria sido cadastrada no sistema, não tendo tomado ciência da data de apresentação da
contestação e posterior prazo para impugnação. Compulsando os autos tenho que não assiste razão ao autor. O rito processual foi seguido à risca,
tendo sido as partes intimadas a tomarem todas as providências quando ocorreu a audiência de conciliação. Às partes foi oportunizada a produção
de provas. A sentença, então, foi proferida tomando por base tratar-se de matéria exclusivamente de direito. Posterior à referida solenidade não
houve qualquer decisão passível de intimação das partes, mas tão somente certificação da intimação anterior realizada na audiência, razão pela
qual o cadastramento tardio da nova advogada do autor não ter tido qualquer consequência. Ademais, o autor já tinha outro advogado cadastrado,
com os mesmos poderes dados a Dra. Joseane. Assim, mesmo que tivesse havido alguma intimação, o autor teria sido validamente intimado.
Tanto que apresentou Embargos de Declaração mesmo sem a intimação da Dra. Joseane. Deste modo, ressalto que não há omissão a ser sanada
eis que todos pedidos autorais foram apreciados, pelo que REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E MANTENHO A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA COMO FOI PROFERIDA, por seus legais e jurídicos fundamentos. Sem custas. Sem honorários. P.R.I. Oriana Piske Juíza de Direito

N. 0739350-41.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LEANDRO MACHADO RESENDE. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: MPE - MOVEIS PRONTA ENTREGA LTDA. Adv(s).: DF46685 - ANDRE RAFAEL RAMIRO DA SILVA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4JECIVBSB 4º Juizado Especial Cível de Brasília Número do
processo: 0739350-41.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LEANDRO MACHADO
RESENDE RÉU: MPE - MOVEIS PRONTA ENTREGA LTDA S E N T E N Ç A Cuida-se de ação de rescisão contratual c/c dano moral proposta
por LEANDRO MACHADO RESENDE em face de MPE ? MOVEIS PRONTA ENTREGA LTDA. Alega o autor que em 15/07/2017 compareceu
ao estabelecimento da empresa requerida e adquiriu um guarda-roupa pelo valor de R$ 4.684,69. Tendo em vista que o pagamento foi feito de
modo parcelado por intermédio da Financeira Losango, assumiu o pagamento de 10 parcelas de R$ 569,00. Ocorre que quando recebeu o imóvel
em sua residência, constatou que não se tratava de produto 100% em madeira conforme lhe havia sido informado no momento da compra, mas
em MDF e compensado. Procurou, então, a loja para providências, sem sucesso. Em face do exposto, requer: 1) a rescisão contratual; 2) a
devolução do montante pago pelo bem, R$ 5.690,00; 3) indenização pelos danos morais. Em sede contestatória, a ré informa que o móvel em
questão estava em exposição no estabelecimento comercial, à disposição para ser examinado por todos os consumidores. Afirma que o guarda-
roupa é de madeira, com estrutura em MDF e MDP, matéria prima utilizada por todos os fabricantes da indústria brasileira, defendendo que se
trata de produto com excelente qualidade. Deste modo, por não existir defeito no produto adquirido, muito menos a caracterização de propaganda
enganosa, pugna pela improcedência dos pedidos autorais. É o relatório do necessário. Passo a decidir. Cuida-se de contrato de compra e venda
de um guarda-roupa, adquirido pelo autor nas dependências da empresa requerida. Informa o autor que foi vítima de propaganda enganosa
eis que algumas partes do móvel foram fabricadas em MDF e compensado, diferente do que lhe fora informado no ato da compra. Por outro
lado, a ré rebate o argumento do autor eis que o MDF e o compensado são também produtos em madeira, amplamente utilizados pela indústria
moveleira nacional. O fato é que a manifestação do autor revela ter havido uma definição na sua concepção do que seria um móvel fabricado
em madeira, totalmente divergente do conceito trazido pela ré, que trata como tal qualquer subproduto da madeira ou material decorrente do seu
processamento, tais como o MDF e o MDP. Tal diferença conceitual, por sua vez, revela a existência de um vício na manifestação da vontade
do autor eis que submetido a adquirir um bem diverso daquele que imaginava ter comprado, o que só se revelou quando o produto foi entregue
em sua casa. Nesse particular, o fato de haver bem similar no show room das dependências da empresa não permite que seja constatada todas
as características do bem desejado. Aos consumidores é permitido olhar e até tocar nos móveis, porém nuances estruturais do produto podem
passar despercebidos. Incabível, portanto, que o consumidor fique prejudicado, especialmente quando verifica as divergências em tempo, haja
vista o guarda-roupa não ter sido sequer montado. Deste modo, não tenho dúvida que vício de vontade ora explicitado autoriza a anulabilidade
do negócio jurídico, eis que a conclusão do contrato tal como revelado obrigaria o autor a receber um produto diverso daquele que imaginava
ter adquirido, em especial no que se refere à estrutura do móvel. Por outro lado, tal situação não configura ter havido violação aos direitos de
personalidade do autor, o que afasta a hipótese de dano moral e eventual direito indenizatório. Forte em tais fundamentos, com base no que
dispõe o art. 6º da Lei nº 9.099/95, que autoriza o juiz a proferir a decisão que reputar mais justa e equânime em cada caso concreto, julgo
parcialmente procedentes os pedidos autorais para declarar rescindido o contrato entre as partes, condenando a ré a devolver ao autor a quantia
de R$ 5.690,00. Em contrapartida, o autor deve disponibilizar o móvel adquirido para retirada pela empresa, no prazo de cinco dias, a contar do
trânsito em julgado. As despesas com a retirada correrão por conta da requerida. Resolvo o mérito, com base no art. 487, I do CPC. Sem custas e
sem honorários, em face do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Sentença publicada e registrada no PJ-e. Intimem-se. Desde já, nos termos do art. 523, do
CPC, registre-se que compete à parte autora, após o trânsito em julgado, requerer o cumprimento de sentença, devidamente instruído conforme
art. 524, também do CPC. Se não o fizer, dê-se baixa e arquivem-se, independente de nova intimação. Oriana Piske Juíza de Direito

N. 0738308-54.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: PEDRO CARLOS RESENDE JUNIOR. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE. Adv(s).: MG64862 - ALFREDO GOMES DE SOUZA JUNIOR. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4JECIVBSB 4º Juizado Especial Cível de Brasília
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Número do processo: 0738308-54.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: PEDRO
CARLOS RESENDE JUNIOR RÉU: COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE S E N T E N Ç A Vistos etc. Versam os presentes autos sobre
ação de conhecimento, sob o rito da Lei 9099/95, ajuizada por PEDRO CARLOS RESENDE JUNIOR em desfavor da COMPANHIA THERMAS
DO RIO QUENTE. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, "caput", da Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. DECIDO. Narra o
autor que contratou estadia no hotel de propriedade da ré para o período de 10/06/2016 a 12/06/2016, no entanto, por motivos pessoais, solicitou
o cancelamento da hospedagem, informando que pretendia utilizar o pacote em outra oportunidade futura. Diante de tal fato, foi expedida uma
carta de crédito de hospedagem, de nº 368, número reserva 1148883, em que foi ofertado a possibilidade de utilizar o crédito no valor total pago.
Contudo, o autor alega que se atentou para os detalhes da carta de crédito, a qual previa um prazo de validade dos créditos de 01 ano. Assim,
no dia 01/09/2017, o autor solicitou nova hospedagem à ré, contudo teve o seu pedido negado, ante a perda do prazo, bem como do valor pago.
Diante de tal fato, o autor requer a condenação da requerida por danos materiais. Analisando detidamente os autos, verifica-se que a certidão de
crédito encaminhada ao autor, claramente estabelece o prazo de 1 ano para a utilização do crédito, findando a validade em 10/06/2017 (fl. 19 ?
ID n° 10234664). Assim, entendo que a requerida cumpriu com o seu dever de prestar informação ao consumir, não podendo ser condenada a
título de danos materiais, por uma falta de atenção do próprio autor com o prazo expressamente fixado na certidão de crédito recebida. Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Por tais razões e fundamentos, JULGO EXTINTO o processo com resolução
de mérito, nos termos do art. 487, inciso I do Novo Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, conforme disposto no artigo
55, "caput" da Lei Federal n° 9.099/95. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Oriana Piske Juíza de Direito

N. 0727047-92.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LIAD OPHIR. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: PAGSEGURO INTERNET LTDA. Adv(s).: DF47908 - ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ. R: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.. Adv(s).:
DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
4JECIVBSB 4º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0727047-92.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LIAD OPHIR RÉU: PAGSEGURO INTERNET LTDA, BANCO BRADESCO CARTOES S.A. S E N T
E N Ç A Vistos etc. Versam os presentes autos sobre ação de conhecimento, sob o rito da Lei 9099/95, ajuizada por LIAD OPHIR em desfavor de
PAGSEGURO INTERNET LTDA e BANCO BRADESCO CARTOES S.A.. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, "caput", da Lei Federal
nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. DECIDO. Narra o autor ter adquirido uma máquina de cartão de crédito conhecida como a ?Moderinha
do Pagseguro? para utilização em suas vendas. Relata que, contudo, em julho de 2017 ao tentar sacar os valores da conta vislumbrou que sua
conta havia sido bloqueada e que o saldo estava restrito. Soube, posteriormente, que o comprador havia contestado a compra e ao tentar obter
informações junto às empresas requeridas nada fora feito para solucionar o impasse. Intimado a apresentar contrato social da empresa, bem
como o contrato firmado com a requerida - PAGSEGURO INTERNET LTDA, de modo a verificar se este se deu em seu nome (pessoa física),
ou no nome de sua empresa (pessoa jurídica), o autor deixou o prazo transcorrer in albis. Diante da inércia da parte autora em se manifestar,
DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no art. 51, caput, da Lei dos Juizados Especiais. Sem custas e
honorários advocatícios, conforme disposto no artigo 55, "caput" da Lei Federal n° 9.099/95. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-
se. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Oriana Piske Juíza de Direito

N. 0727047-92.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LIAD OPHIR. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: PAGSEGURO INTERNET LTDA. Adv(s).: DF47908 - ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ. R: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.. Adv(s).:
DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
4JECIVBSB 4º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0727047-92.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LIAD OPHIR RÉU: PAGSEGURO INTERNET LTDA, BANCO BRADESCO CARTOES S.A. S E N T
E N Ç A Vistos etc. Versam os presentes autos sobre ação de conhecimento, sob o rito da Lei 9099/95, ajuizada por LIAD OPHIR em desfavor de
PAGSEGURO INTERNET LTDA e BANCO BRADESCO CARTOES S.A.. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, "caput", da Lei Federal
nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. DECIDO. Narra o autor ter adquirido uma máquina de cartão de crédito conhecida como a ?Moderinha
do Pagseguro? para utilização em suas vendas. Relata que, contudo, em julho de 2017 ao tentar sacar os valores da conta vislumbrou que sua
conta havia sido bloqueada e que o saldo estava restrito. Soube, posteriormente, que o comprador havia contestado a compra e ao tentar obter
informações junto às empresas requeridas nada fora feito para solucionar o impasse. Intimado a apresentar contrato social da empresa, bem
como o contrato firmado com a requerida - PAGSEGURO INTERNET LTDA, de modo a verificar se este se deu em seu nome (pessoa física),
ou no nome de sua empresa (pessoa jurídica), o autor deixou o prazo transcorrer in albis. Diante da inércia da parte autora em se manifestar,
DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no art. 51, caput, da Lei dos Juizados Especiais. Sem custas e
honorários advocatícios, conforme disposto no artigo 55, "caput" da Lei Federal n° 9.099/95. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-
se. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Oriana Piske Juíza de Direito

N. 0744253-22.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ROSIMEIRE ALENCAR BEZERRA. Adv(s).:
DF15338 - CIRENE ESTRELA. R: BANCO BMG SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0744253-22.2017.8.07.0016 Classe:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ROSIMEIRE ALENCAR BEZERRA RÉU: BANCO BMG SA SENTENÇA Cuida-
se de ação submetida ao rito dos Juizados Especiais Cíveis proposta por ROSIMEIRE ALENCAR BEZERRA em face de BANCO BMG SA.
Dispensado o relatório nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela parte autora (ID
11151039), extingo o processo, sem resolução do mérito, de acordo com o art. 485, VIII, do Código de Processo Civil c/c o art. 51, caput, da
Lei nº 9.099/95. Sem custas e sem honorários de advogado (art. 55 da Lei nº 9.099/95). Cancele-se eventual audiência designada. Remetam-se
os autos ao Juizado de origem. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA - DF, 16 de novembro de 2017, às 21:19:14.
CAROLINE SANTOS LIMA Juíza Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Oriana Piske de Azevedo Barbosa
Diretor de Secretaria: Claudio Nunes Faria
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO/VISTA DE AUTOS

Nº 2013.01.1.107631-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: FRANCISCO JOSE DE SOUSA. Adv(s).: DF015387 - Ferdinan Teixeira Cutrim.
R: STEFANO ROSMO. Adv(s).: DF015799 - Expedito Barbosa Júnior. Certifico que, nesta data, intimei o Dr. Ferdinan Teixeira Cutrim OAB/
DF15.387 para devolução do Processo de nº2013.01.1.107631-5 pois o prazo para devolução se encerrou no dia 04/12/2017. Brasília - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 14h02. .

2

Nº 2014.01.1.112236-2 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: SILVIO ROBERTO RIBEIRO. Adv(s).: DF037573 - Felipe de
Melo Timo. R: MB ENGELHARIA SPE 052 SA. Adv(s).: DF039272 - Felipe Gazola Vieira Marques. R: BROOKFIELD MB EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA. Adv(s).: DF042826 - Renata Paniquar Gatto Kersevani Tomas. R: MGARZON BRASIL BROKERS EMPREENDIMENTOS
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IMOBILIARIOS. Adv(s).: DF008535 - Alexandre Strohmeyer Gomes, DF013210 - Daniele Strohmeyer Gomes. A: SONIA MARIA BARBOSA
RIBEIRO. Adv(s).: DF037573 - Felipe de Melo Timo. SENTENÇA Vistos, etc. MB ENGENHARIA SPE 052 S.A., opõe Embargos à Execução
que lhe move SILVIO ROBERTO RIBEIRO, ambos qualificados (fls.02). Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95.
Decido. Analisando o mais que dos autos consta, verifico que as partes concordaram com o valor do débito remanescente (R$40,09), apurado
pela contadoria judicial às fls. 311/314. Isto posto JULGO PROCEDENTES os embargos manifestados pela devedora. Declaro EXTINTO O
PROCESSO, pelo pagamento, com fulcro no artigo 924, inciso II, do novo Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado expeçam-se
alvarás de levantamento da quantia penhorada às fls.281/282, sendo o valor de R$40,09 (quarenta reais e nove centavos) em favor do exequente
e a importância de R$401,92 (quatrocentos e um reais e noventa e dois centavos), em prol da executada MB ENGENHARIA SPE 052 S.A,
intimando-se para recolhimento no prazo de cinco dias. Sem custas e sem honorários (art. 55, caput, da Lei 9.099/95). Publique-se. Sentença
registrada eletronicamente. Intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h43. ORIANA PISKE JUÍZA DE DIREITO .

CERTIDÃO

Nº 2011.01.1.204344-2 - Execucao de Sentenca -  A: UNA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: ANDRE PERAZZI PERROCA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. De ordem, a parte autora deve ser intimada para retirar o alvará de levantamento
expedido em seu favor. Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias as duas vias do alvará serão arquivados em pasta própria, podendo ser retirados
a qualquer tempo mediante recibo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h53. .

Nº 2011.01.1.031864-9 - Execucao de Sentenca -  A: ELIAS FERREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF020605 - Carlos Henrique de Lima
Santos. R: AM SANTOS CONFECCOES ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. De ordem, a parte autora deve ser intimada para retirar o alvará de
levantamento expedido em seu favor. Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias as duas vias do alvará serão arquivados em pasta própria, podendo
ser retirados a qualquer tempo mediante recibo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h54. .

Nº 2011.01.1.140022-9 - Execucao de Sentenca -  A: ANTONIO OLINER FONTENELE RIBEIRO. Adv(s).: DF031643 - Rafael Ferreira
Guimaraes, DF032462 - Rafael Tavares Silva. R: BANCO DO BRASIL S/A. Adv(s).: DF027474 - Rafael Sganzerla Durand. R: CAENGE S/A-
CONSTRUCAO ADMINISTRACAO E ENGENHARIA. Adv(s).: DF02221A - Rodrigo Badaro Almeida de Castro. De ordem, a parte autora deve
ser intimada para retirar o alvará de levantamento expedido em seu favor. Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias as duas vias do alvará serão
arquivados em pasta própria, podendo ser retirados a qualquer tempo mediante recibo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h55. .

Nº 2013.01.1.052960-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: ANDRE RESENDE ROCHA. Adv(s).: DF024738 - Micael de Alencar Bezerra.
R: LPS BRASILIA CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. R: CRETA INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF031138 - Douglas William Campos dos Santos. De ordem, a parte autora deve ser intimada para retirar o alvará
de levantamento expedido em seu favor. Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias as duas vias do alvará serão arquivados em pasta própria,
podendo ser retirados a qualquer tempo mediante recibo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h57. .

Nº 2011.01.1.203496-7 - Execucao -  A: FELIPE AUGUSTO PINTO EPP. Adv(s).: DF017237 - Luciane Carvalho Moura Maia. R: MAURO
HENRIQUE M0REIRA SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. De ordem, a parte autora deve ser intimada para retirar o alvará de levantamento
expedido em seu favor. Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias as duas vias do alvará serão arquivados em pasta própria, podendo ser retirados
a qualquer tempo mediante recibo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h56. .

DECISÃO

Nº 2012.01.1.056529-7 - Execucao de Sentenca -  A: VALDIVINO DE PAULA. Adv(s).: DF016298 - Luiz Humberto Vieira Guido. R:
BANCO SANTANDER. Adv(s).: DF015553 - Osmar Mendes Paixao Cortes. Analisando o mais que dos autos consta, verifico que, nada obstante
o demonstrativo de penhoras de fls.85 e 111, não foram localizadas contas judiciais vinculadas a este processo, conforme certidão de fls.95 e
117. Dessa forma, retornem os presentes autos ao arquivo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h02. ORIANA PISKE Juíza de Direito .

9

Nº 2004.01.1.028973-7 - Rescisao de Contrato -  A: MARILIA RODRIGUES DE MELO DA CUNHA. Adv(s).: DF006856 - Eduardo
Lowenhaupt da Cunha, DF020044 - Bruno Govedice Miletto, DF021273 - Tadeu Augusto Costa Meira, DF021470 - Juliana Alves Caroba Ferreira,
DF03999E - Juliana Alves Caroba, DF05255E - Joice Fernanda Araujo Bonifacio, DF07140E - Leonardo Henrique Machado do Nascimento,
DF11001E - Rafael Camber Guimaraes. R: TELE CENTRO OESTE CELULAR PARTICIPACOES S/A VIVO. Adv(s).: DF004300 - Oscar Luis de
Morais, DF014717 - Gustavo Adolpho Dantas Souto, DF021190 - Joao Marcelo Caetano Costa, DF024614 - Bernardo Sampaio Marks Machado,
DF027645 - Luiz Flavio Pessoa Oliveira, DF06067E - Leonardo Igor de Matos Feitoza, DF06880E - Leonardo Jose da Silva, DF08543E - Benjamim
Barros. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Aguarde-se a audiência designada. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h35. ORIANA PISKE Juíza
de Direito .

SENTENÇA

N. 0745362-71.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CLEIDIMAR FRANCISCA CHAVES COSTA.
Adv(s).: DF30391 - ERALDO NOBRE CAVALCANTE. R: HBM CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número
do processo: 0745362-71.2017.8.07.0016 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: CLEIDIMAR FRANCISCA
CHAVES COSTA RÉU: HBM CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME SENTENÇA Cuida-se de ação submetida ao rito dos Juizados Especiais
Cíveis proposta por CLEIDIMAR FRANCISCA CHAVES COSTA em face de HBM CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME. Dispensado o
relatório nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela parte autora (ID 11305478),
extingo o processo, sem resolução do mérito, de acordo com o art. 485, VIII, do Código de Processo Civil c/c o art. 51, caput, da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e sem honorários de advogado (art. 55 da Lei nº 9.099/95). Cancele-se eventual audiência designada. Remetam-se os autos ao
Juizado de origem. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA - DF, 20 de novembro de 2017, às 15:00:24. CAROLINE
SANTOS LIMA Juíza Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB

N. 0735995-23.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARIA EGILDE GUSMAO COUTINHO - ME.
Adv(s).: DF24482 - LORENA RESENDE DE OLIVEIRA. R: LEANDRO GONCALVES LUNA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0735995-23.2017.8.07.0016 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARIA EGILDE GUSMAO COUTINHO
- ME RÉU: LEANDRO GONCALVES LUNA SENTENÇA Cuida-se de ação submetida ao rito dos Juizados Especiais Cíveis proposta por MARIA
EGILDE GUSMAO COUTINHO - ME em face de LEANDRO GONCALVES LUNA. Dispensado o relatório nos termos do art. 38, caput, da
Lei nº 9.099/95. Tendo em vista a petição ID 11380435, homologo o acordo celebrado para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, por
conseguinte, extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, III, "b", do Código de Processo Civil c/c com o art. 51, caput,



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

949

da Lei nº 9099/95. Não há custas processuais, nem honorários de advogado, a teor do disposto no art. 55, caput, do diploma legal citado. Fica,
outrossim, facultado à parte credora, mediante simples petição e sem maiores formalidades, requerer a execução do acordo, caso não seja
cumprido. Cancele-se eventual audiência designada. Remetam-se os autos ao Juizado de origem. Sentença registrada eletronicamente. Publique-
se. Intimem-se. BRASÍLIA - DF, 27 de novembro de 2017, às 14:50:31. CAROLINE SANTOS LIMA Juíza Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB

N. 0736796-36.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARIA DE LOURDES NOBREGA DE
NEGREIROS. Adv(s).: DF28451 - ANDRE TOLEDO DE ALMEIDA. R: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A. Adv(s).: DF50956 - SARAH SUZANA
RAMOS DE ARAUJO. Número do processo: 0736796-36.2017.8.07.0016 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: MARIA DE LOURDES NOBREGA DE NEGREIROS RÉU: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A SENTENÇA Cuida-se de ação submetida
ao rito dos Juizados Especiais Cíveis proposta por MARIA DE LOURDES NOBREGA DE NEGREIROS em face de OCEANAIR LINHAS AEREAS
S/A. Dispensado o relatório nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Tendo em vista a petição ID 11032922, homologo o acordo celebrado
para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, por conseguinte, extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, III, "b", do
Código de Processo Civil c/c com o art. 51, caput, da Lei nº 9099/95. Não há custas processuais, nem honorários de advogado, a teor do disposto
no art. 55, caput, do diploma legal citado. Fica, outrossim, facultado à parte credora, mediante simples petição e sem maiores formalidades,
requerer a execução do acordo, caso não seja cumprido. Cancele-se eventual audiência designada. Remetam-se os autos ao Juizado de origem.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA - DF, 27 de novembro de 2017, às 16:02:03. CAROLINE SANTOS
LIMA Juíza Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB

N. 0736796-36.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARIA DE LOURDES NOBREGA DE
NEGREIROS. Adv(s).: DF28451 - ANDRE TOLEDO DE ALMEIDA. R: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A. Adv(s).: DF50956 - SARAH SUZANA
RAMOS DE ARAUJO. Número do processo: 0736796-36.2017.8.07.0016 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: MARIA DE LOURDES NOBREGA DE NEGREIROS RÉU: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A SENTENÇA Cuida-se de ação submetida
ao rito dos Juizados Especiais Cíveis proposta por MARIA DE LOURDES NOBREGA DE NEGREIROS em face de OCEANAIR LINHAS AEREAS
S/A. Dispensado o relatório nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Tendo em vista a petição ID 11032922, homologo o acordo celebrado
para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, por conseguinte, extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, III, "b", do
Código de Processo Civil c/c com o art. 51, caput, da Lei nº 9099/95. Não há custas processuais, nem honorários de advogado, a teor do disposto
no art. 55, caput, do diploma legal citado. Fica, outrossim, facultado à parte credora, mediante simples petição e sem maiores formalidades,
requerer a execução do acordo, caso não seja cumprido. Cancele-se eventual audiência designada. Remetam-se os autos ao Juizado de origem.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA - DF, 27 de novembro de 2017, às 16:02:03. CAROLINE SANTOS
LIMA Juíza Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB

N. 0727863-74.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LUCIANA BEATRIZ DUTRA LABUTO. Adv(s).:
DF16355 - DOUGLAS MORAES DO NASCIMENTO. R: DEDY MULTIMARCAS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LF COMERCIO
DE AUTOMOVEIS LTDA - ME. Adv(s).: DF52467 - ARLINDO CARNEIRO PORTELA NETO. Número do processo: 0727863-74.2017.8.07.0016
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LUCIANA BEATRIZ DUTRA LABUTO RÉU: DEDY MULTIMARCAS
LTDA - ME, LF COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA - ME SENTENÇA Cuida-se de ação submetida ao rito dos Juizados Especiais Cíveis
proposta por LUCIANA BEATRIZ DUTRA LABUTO em face de DEDY MULTIMARCAS LTDA - ME e outros. Tendo em vista o pedido de desistência
formulado pela parte autora em face da primeira requerida, DEDY MULTIMARCAS LTDA - ME, extingo o processo, sem resolução do mérito,
de acordo com o art. 485, VIII, do Código de Processo Civil c/c o art. 51, caput, da Lei nº 9.099/95. Diante termo de audiência (ID 9770859),
homologo o acordo celebrado entre a parte autora e a segunda requerida, LF COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA - ME, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos e, por conseguinte, extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, III, "b", do Código de
Processo Civil c/c com o art. 51, caput, da Lei nº 9099/95. Não há custas processuais nem honorários de advogado, a teor do disposto no art.
55, caput, do diploma legal citado. Fica, outrossim, facultado à parte credora, mediante simples petição e sem maiores formalidades, requerer a
execução do acordo, caso não seja cumprido. Partes já intimadas da data da publicação desta decisão em cartório. Remetam-se ao Juizado de
origem. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. BRASÍLIA - DF, 28 de novembro de 2017, às 13:55:18. CAROLINE SANTOS LIMA
Juíza Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB

N. 0727863-74.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LUCIANA BEATRIZ DUTRA LABUTO. Adv(s).:
DF16355 - DOUGLAS MORAES DO NASCIMENTO. R: DEDY MULTIMARCAS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LF COMERCIO
DE AUTOMOVEIS LTDA - ME. Adv(s).: DF52467 - ARLINDO CARNEIRO PORTELA NETO. Número do processo: 0727863-74.2017.8.07.0016
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LUCIANA BEATRIZ DUTRA LABUTO RÉU: DEDY MULTIMARCAS
LTDA - ME, LF COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA - ME SENTENÇA Cuida-se de ação submetida ao rito dos Juizados Especiais Cíveis
proposta por LUCIANA BEATRIZ DUTRA LABUTO em face de DEDY MULTIMARCAS LTDA - ME e outros. Tendo em vista o pedido de desistência
formulado pela parte autora em face da primeira requerida, DEDY MULTIMARCAS LTDA - ME, extingo o processo, sem resolução do mérito,
de acordo com o art. 485, VIII, do Código de Processo Civil c/c o art. 51, caput, da Lei nº 9.099/95. Diante termo de audiência (ID 9770859),
homologo o acordo celebrado entre a parte autora e a segunda requerida, LF COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA - ME, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos e, por conseguinte, extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, III, "b", do Código de
Processo Civil c/c com o art. 51, caput, da Lei nº 9099/95. Não há custas processuais nem honorários de advogado, a teor do disposto no art.
55, caput, do diploma legal citado. Fica, outrossim, facultado à parte credora, mediante simples petição e sem maiores formalidades, requerer a
execução do acordo, caso não seja cumprido. Partes já intimadas da data da publicação desta decisão em cartório. Remetam-se ao Juizado de
origem. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. BRASÍLIA - DF, 28 de novembro de 2017, às 13:55:18. CAROLINE SANTOS LIMA
Juíza Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB

N. 0727863-74.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LUCIANA BEATRIZ DUTRA LABUTO. Adv(s).:
DF16355 - DOUGLAS MORAES DO NASCIMENTO. R: DEDY MULTIMARCAS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LF COMERCIO
DE AUTOMOVEIS LTDA - ME. Adv(s).: DF52467 - ARLINDO CARNEIRO PORTELA NETO. Número do processo: 0727863-74.2017.8.07.0016
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LUCIANA BEATRIZ DUTRA LABUTO RÉU: DEDY MULTIMARCAS
LTDA - ME, LF COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA - ME SENTENÇA Cuida-se de ação submetida ao rito dos Juizados Especiais Cíveis
proposta por LUCIANA BEATRIZ DUTRA LABUTO em face de DEDY MULTIMARCAS LTDA - ME e outros. Tendo em vista o pedido de desistência
formulado pela parte autora em face da primeira requerida, DEDY MULTIMARCAS LTDA - ME, extingo o processo, sem resolução do mérito,
de acordo com o art. 485, VIII, do Código de Processo Civil c/c o art. 51, caput, da Lei nº 9.099/95. Diante termo de audiência (ID 9770859),
homologo o acordo celebrado entre a parte autora e a segunda requerida, LF COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA - ME, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos e, por conseguinte, extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, III, "b", do Código de
Processo Civil c/c com o art. 51, caput, da Lei nº 9099/95. Não há custas processuais nem honorários de advogado, a teor do disposto no art.
55, caput, do diploma legal citado. Fica, outrossim, facultado à parte credora, mediante simples petição e sem maiores formalidades, requerer a
execução do acordo, caso não seja cumprido. Partes já intimadas da data da publicação desta decisão em cartório. Remetam-se ao Juizado de
origem. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. BRASÍLIA - DF, 28 de novembro de 2017, às 13:55:18. CAROLINE SANTOS LIMA
Juíza Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB
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5º Juizado Especial Cível de Brasília

CERTIDÃO

N. 0707719-79.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARISE DO ROSARIO BRAGA AGUIAR.
Adv(s).: DF51104 - FERNANDO DA ROCHA VIDAL. R: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A. Adv(s).: BA24308 - RENATA
SOUSA DE CASTRO VITA. R: BRADESCO SAÚDE S/A. Adv(s).: DF32440 - JULLIANA SANTOS DA CUNHA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5JECIVBSB 5º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo:
0707719-79.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARISE DO ROSARIO BRAGA
AGUIAR RÉU: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A, BRADESCO SAÚDE S/A CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme
documento que segue, a pesquisa via BacenJud restou frutífera. Por força de portaria deste Juízo, intime(m)-se o(a)(s) réu(ré)(s) para ciência da
penhora e oferecimento de impugnação no prazo de 5 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:58:04.

N. 0707719-79.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARISE DO ROSARIO BRAGA AGUIAR.
Adv(s).: DF51104 - FERNANDO DA ROCHA VIDAL. R: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A. Adv(s).: BA24308 - RENATA
SOUSA DE CASTRO VITA. R: BRADESCO SAÚDE S/A. Adv(s).: DF32440 - JULLIANA SANTOS DA CUNHA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5JECIVBSB 5º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo:
0707719-79.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARISE DO ROSARIO BRAGA
AGUIAR RÉU: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A, BRADESCO SAÚDE S/A CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme
documento que segue, a pesquisa via BacenJud restou frutífera. Por força de portaria deste Juízo, intime(m)-se o(a)(s) réu(ré)(s) para ciência da
penhora e oferecimento de impugnação no prazo de 5 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:58:04.

N. 0718799-74.2016.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARCO ANTONIO FERRON ALONSO. Adv(s).:
DF26166 - TATIANA ARAUJO CISI ROCCO. R: QUALICORP ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. Adv(s).: BA24308 - RENATA SOUSA DE
CASTRO VITA. R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.. Adv(s).: DF42683 - RAISSA MOTTA ADORNO, DF16646 - ROBERTA
ALVES ZANATTA, DF30599 - MICHEL DOS SANTOS CORREA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 5JECIVBSB 5º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0718799-74.2016.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARCO ANTONIO FERRON ALONSO RÉU: QUALICORP ADMINISTRACAO
E SERVICOS LTDA, AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme documento que segue, a
pesquisa via BacenJud restou frutífera. Por força de portaria deste Juízo, intime(m)-se o(a)(s) réu(ré)(s) para ciência da penhora e oferecimento
de impugnação no prazo de 5 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:07:45.

N. 0718799-74.2016.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARCO ANTONIO FERRON ALONSO. Adv(s).:
DF26166 - TATIANA ARAUJO CISI ROCCO. R: QUALICORP ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. Adv(s).: BA24308 - RENATA SOUSA DE
CASTRO VITA. R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.. Adv(s).: DF42683 - RAISSA MOTTA ADORNO, DF16646 - ROBERTA
ALVES ZANATTA, DF30599 - MICHEL DOS SANTOS CORREA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 5JECIVBSB 5º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0718799-74.2016.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARCO ANTONIO FERRON ALONSO RÉU: QUALICORP ADMINISTRACAO
E SERVICOS LTDA, AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme documento que segue, a
pesquisa via BacenJud restou frutífera. Por força de portaria deste Juízo, intime(m)-se o(a)(s) réu(ré)(s) para ciência da penhora e oferecimento
de impugnação no prazo de 5 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:07:45.

N. 0732372-48.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LINEQUER LIMA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ITEB-INSTITUTO TECNICO DE EDUCACAO DE BRASILIA - EIRELI - ME. Adv(s).: DF35901 - DIVALDINO OLIVEIRA
BISPO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5JECIVBSB 5º Juizado Especial
Cível de Brasília CERTIDÃO Número do processo: 0732372-48.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: LINEQUER LIMA DOS SANTOS RÉU: ITEB-INSTITUTO TECNICO DE EDUCACAO DE BRASILIA - EIRELI - ME Certifico
e dou fé que houve um erro material na data da remarcação da audiência de instrução e julgamento, onde se lê: 13/12/2017, às 15:30 Lê-se:
22/01/2018, às 15:30h. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:33:56.

DESPACHO

N. 0725326-08.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JAYME DA COSTA RIBEIRO. Adv(s).: DF2203 -
JOAO RODRIGUES NETO. R: OI MÓVEL S.A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0725326-08.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JAYME DA COSTA RIBEIRO RÉU: OI MÓVEL S.A DESPACHO Intime-se a ré
pessoalmente e via DJe a cumprir o item 2 do acordo celebrado com o autor (ID 9390082), no prazo de 5 dias, sob pena de multa de R$ 500,00
por cobrança indevida. BRASÍLIA-DF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017 14:41:57.

N. 0736816-61.2016.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOAO ARTHUR PEREIRA DE MELLO. Adv(s).:
SP258996 - JOAO ARTHUR PEREIRA DE MELLO. R: AMIL ASSISTENCIA MÉDICA INTERNACIONAL-LTDA. Adv(s).: DF42683 - RAISSA
MOTTA ADORNO. Número do processo: 0736816-61.2016.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: JOAO ARTHUR PEREIRA DE MELLO RÉU: AMIL ASSISTENCIA MÉDICA INTERNACIONAL-LTDA DESPACHO Recebo a impugnação
e suspendo o curso do feito. Diga o credor, em 5 dias. BRASÍLIA-DF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017 14:28:53.

SENTENÇA

N. 0746219-20.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GERALDO DE JESUS OLIVEIRA MELLO.
Adv(s).: GO35599 - ROSALIA MAXIMIANO BORGES. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0746219-20.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: GERALDO DE JESUS OLIVEIRA
MELLO RÉU: BANCO DO BRASIL SA SENTENÇA Trata-se de ação de Transmissão (7688) proposta por AUTOR: GERALDO DE JESUS
OLIVEIRA MELLO em face de RÉU: BANCO DO BRASIL SA , partes já devidamente qualificadas nos autos. Dispensado o relatório
(artigo 38, caput, da Lei 9.099/95). O Requerimento de Alvará Judicial regulamentado pela Lei nº 6.858/80 traduz atividade de jurisdição
voluntária, incompatível com o procedimento dos Juizados Especiais Cíveis. É esse o entendimento das Turmas Recursais dos Juizados
Especiais do Distrito Federal: PROCESSO CIVIL. ALVARÁ JUDICIAL REGULAMENTADO PELA LEI Nº 6.858/80 - JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
- IMCOMPATIBILIDADE COM O RITO DOS JUIZADOS CÍVEIS. DIREITOS SUCESSÓRIOS - LEI DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL (ART. 28, INCISO I). RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.PROCESSO CIVIL. ALVARÁ JUDICIA (Acórdão n.860855,
20150910043158ACJ, Relator: ASIEL HENRIQUE DE SOUSA 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento:
14/04/2015, Publicado no DJE: 17/04/2015. Pág.: 287) Declaro, portanto, EXTINTO o processo sem resolução de mérito com fulcro no artigo 51, II,
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da Lei 9.099/95. Sem custas e sem honorários (artigos 54 e 55 da Lei 9.099). Publique-se. Intime-se. Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa
e arquive-se. BRASÍLIA-DF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017 18:42:25. RITA DE CÁSSIA DE CERQUEIRA LIMA ROCHA Juíza de Direito

DESPACHO

N. 0708248-69.2015.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BRASIL COURY SOBRINHO. A: REGINA CONSUELO MARTINS
COURY. Adv(s).: DF35503 - CLARISSA DOBAL JANSEN PEREIRA, DF33804 - LUDMILA ARAUJO DE ORNELAS MENDES, DF22537 -
PATRICIA ANDRADE DE SA. R: SUL AMERICA SEGURO SAUDE S.A.. Adv(s).: SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA
SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5JECIVBSB 5º Juizado Especial
Cível de Brasília Número do processo: 0708248-69.2015.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
BRASIL COURY SOBRINHO, REGINA CONSUELO MARTINS COURY EXECUTADO: SUL AMERICA SEGURO SAUDE S.A. DESPACHO
Intime-se o (a) réu (ré) para efetuar o pagamento do valor remanescente (id 7280767) no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena e cumprimento
forçado. Intime-se ainda a requerida a se abster de cobrar a autora o reajuste em razão de alteração de faixa etária, fazendo incidir apenas o
reajuste determinado na r. sentença, sob pena de multa de R$ 500,00 por cobrança indevida. BRASÍLIA-DF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de
2017 18:50:28.

SENTENÇA

N. 0729097-91.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANTONIO DE PADUA LIMA. Adv(s).: DF06850
- CARLOS LUIZ KUTIANSKI. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5JECIVBSB 5º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo:
0729097-91.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ANTONIO DE PADUA LIMA
RÉU: BANCO DO BRASIL SA SENTENÇA Trata-se de ação de Inadimplemento (7691) proposta por ANTONIO DE PADUA LIMA em face
de BANCO DO BRASIL SA, partes já devidamente qualificadas nos autos. Dispensado o relatório (artigo 38, caput, da Lei 9.099/95). O autor
alega que no dia 04/07/2017, ao dirigir-se a agência do réu, recebeu informação incorreta de uma funcionária que realizava atendimento na
área externa. Por essa razão, dirigiu-se a outra agência, onde recebeu a informação necessária. Afirma que, no intuito de melhorar a prestação
de serviços do réu, retornou à primeira agência para informar a funcionária sobre o procedimento correto. Entretanto, alega que foi tratado de
forma desrespeitosa pelos funcionários. Requer compensação por danos morais em valor a ser arbitrado por este Juízo. O autor não requereu
audiência de instrução e julgamento. Em contestação (ID 10271015), o réu alega exercício regular de direito e aponta inexistência de provas
por parte do autor. Intimado a indicar as provas que pretendia produzir (ID11126032), o autor quedou-se inerte. Verifico que o requerente
não apresentou qualquer prova documental. Também não indicou testemunhas. Desse modo, entendo que o autor não demonstrou o fato
constitutivo de seu direito, não se desincumbindo do ônus de comprovar o alegado nos termos do art. 373, inciso I, do CPC, o que acarreta a
improcedência do pedido apresentados na inicial. Nesse sentido: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. AÇÃO
DE COBRANÇA. HONORÁRIOS DE CORRETAGEM. VALORES RECEBIDOS PELO AUTOR SOB A ALEGAÇÃO DE SEREM RELATIVOS A
NEGÓCIO DIVERSO ENVOLVENDO A PERMUTA DE IMÓVEL. AUSÊNCIA DE PROVA DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO. ÔNUS
PROBATÓRIO DESATENDIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
[...] 3.Não há nos autos respaldo fático-probatório capaz de corroborar a afirmação feita pelo autor no sentido de que houve contrato verbal entre
as partes para o pagamento de comissão de corretagem relativo a negócio jurídico realizado envolvendo a permuta de imóvel. Nesse sentido,
diante da inexistência de provas capazes de demonstrar a versão apresentada pelo autor, escorreita a sentença que julgou improcedente o pedido
formulado na petição inicial. [...] (Acórdão n.854131, 20140710244204ACJ, Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO, 3ª Turma Recursal
dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 10/03/2015, Publicado no DJE: 13/03/2015. Pág.: 645) Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido inicial, razão pela qual resolvo o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC. Sem custas e sem honorários
de advogado a teor do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. BRASÍLIA-DF,
Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 14:24:47. RITA DE CÁSSIA DE CERQUEIRA LIMA ROCHA Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0700261-11.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LUCIA HELENA MIRANDA LIMA DOS SANTOS COSTA.
Adv(s).: CE21789 - PEROLLA MARIANNA MILHOMEM BASTOS, DF27754 - LARISSA ROMANA DOS SANTOS SOUSA. R: CLARO S.A..
Adv(s).: DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 5JECIVBSB 5º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0700261-11.2017.8.07.0016 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LUCIA HELENA MIRANDA LIMA DOS SANTOS COSTA EXECUTADO: CLARO S.A.
DECISÃO Trata-se de impugnação à penhora realizada via BACENJUD, na qual o impugnante, ora executado, alega excesso de execução.
Intimada, a impugnada, exeqüente no presente feito, alega que o valor ora reivindicado está de acordo com o que foi determinado em sentença.
Decido. A r. sentença condenou a ré nos seguintes termos: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, com resolução
de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para condenar a ré ao pagamento de R$ 6.248,98 (seis mil, duzentos e quarenta e oito reais e
noventa e oito centavos) a título de repetição de indébito, já em sua dobra legal, atualizados monetariamente pelo INPC desde cada desembolso,
e acrescidos de juros de 1% ao mês, a partir da citação. Por ocasião do cumprimento de sentença, a ré apresentou planilha de cálculos na qual o
valor constante do dispositivo da sentença foi multiplicado por dois e em seguida acrescido de juros e correção monetária. Ocorre que, conforme
expressamente declarado no dispositivo daquela decisão, o valor de R$ 6.248,98 (seis mil, duzentos e quarenta e oito reais e noventa e oito
centavos) já consiste no dobro da quantia devida. Assim, ACOLHO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO e determino o envio do presente feito à D.
Contadoria para atualização do valor da condenação, nos temos da r. sentença. Vindo os cálculos, venham os autos conclusos para determinação
de quanto caberá, do valor bloqueado via BACENJUD, a cada parte. BRASÍLIA-DF, Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017 14:54:30.

DESPACHO

N. 0701801-31.2016.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANDRESSA GRACINA DE SALES MIURA.
Adv(s).: DF26352 - TAIZI FONTELES TOLEDO. R: COOP HABITACIONAL DOS SERVIDORES DO SENADO FEDERAL LTDA. Adv(s).: DF15038
- LUCIANA FERREIRA GONCALVES. Número do processo: 0701801-31.2016.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ANDRESSA GRACINA DE SALES MIURA RÉU: COOP HABITACIONAL DOS SERVIDORES DO SENADO
FEDERAL LTDA DESPACHO Inicialmente esclareço à autora que na pesquisa realizada via ERIDF, ainda que constem em alguns imóveis cuja
proprietária é a ré, na busca "geral", quando se verifica especificamente na matrícula desses imóveis, a ré não consta mais como proprietária.
Assim, a autora deverá apresentar certidão emitida pelo Cartório de Ofício de Registro de Imóveis, referente a cada imóvel indicado a penhora,
na qual conste a ré como proprietária. Esclareço, ainda, à requerente, que caso encontre algum imóvel de propriedade da ré e vá, de fato,
requerer sua penhora, deverá efetuar o pagamento do emolumentos para registro da penhora no Cartório correspondente. Publique-se. Intime-
se. BRASÍLIA-DF, Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017 16:47:40.
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N. 0726066-63.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LEONARDO MAIA DE MEDEIROS. Adv(s).:
DF21198 - LEONARDO MAIA DE MEDEIROS. R: Banco do Brasil . Adv(s).: SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND. R: NETFLIX
ENTRETENIMENTO BRASIL LTDA.. Adv(s).: RJ134540 - CAROLINE FLORIANI BRUHN. R: CLARO TELECOM PARTICIPAÇÕES S.A..
Adv(s).: DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. R: OI MÓVEL S.A. Adv(s).: DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO
GONCALVES, DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES. Número do processo: 0726066-63.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LEONARDO MAIA DE MEDEIROS RÉU: BANCO DO BRASIL , NETFLIX ENTRETENIMENTO
BRASIL LTDA., CLARO TELECOM PARTICIPAÇÕES S.A., OI MÓVEL S.A DESPACHO Em homenagem ao amplo contraditório, intimem-se os
réus, sobre os novos documentos juntados pelo autor, no prazo de 05 dias. Após, venham conclusos para sentença. BRASÍLIA-DF, 5 de dezembro
de 2017 18:16:27. RITA DE CÁSSIA DE CERQUEIRA LIMA ROCHA Juíza de Direito

N. 0726066-63.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LEONARDO MAIA DE MEDEIROS. Adv(s).:
DF21198 - LEONARDO MAIA DE MEDEIROS. R: Banco do Brasil . Adv(s).: SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND. R: NETFLIX
ENTRETENIMENTO BRASIL LTDA.. Adv(s).: RJ134540 - CAROLINE FLORIANI BRUHN. R: CLARO TELECOM PARTICIPAÇÕES S.A..
Adv(s).: DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. R: OI MÓVEL S.A. Adv(s).: DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO
GONCALVES, DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES. Número do processo: 0726066-63.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LEONARDO MAIA DE MEDEIROS RÉU: BANCO DO BRASIL , NETFLIX ENTRETENIMENTO
BRASIL LTDA., CLARO TELECOM PARTICIPAÇÕES S.A., OI MÓVEL S.A DESPACHO Em homenagem ao amplo contraditório, intimem-se os
réus, sobre os novos documentos juntados pelo autor, no prazo de 05 dias. Após, venham conclusos para sentença. BRASÍLIA-DF, 5 de dezembro
de 2017 18:16:27. RITA DE CÁSSIA DE CERQUEIRA LIMA ROCHA Juíza de Direito

N. 0734062-15.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANTONIO MANOEL DE BARROS. Adv(s).:
DF36987 - SURAIA MARIA VASCONCELLOS CHEBLI. R: AMERICAN AIRLINES INC. Adv(s).: SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO. Número
do processo: 0734062-15.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ANTONIO MANOEL
DE BARROS RÉU: AMERICAN AIRLINES INC DESPACHO Intime-se o autor para juntar comprovantes legíveis das despesas realizadas. Na
ocasião, o autor deverá converter o valor correspondente aos danos materiais para a moeda nacional. Prazo de 2 (dois) dias. Após, manifeste-
se a ré em igual prazo. Venham conclusos para sentença. BRASÍLIA-DF, Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017 18:09:30.

N. 0719886-02.2015.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GLEYCIANE RODRIGUES DE CARVALHO. A:
ROMERO RODRIGUES DOS SANTOS. Adv(s).: DF41242 - JORGE COSTA DE OLIVEIRA NETO. R: GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL). Adv(s).: SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR, SP308505 -
GISELLE PAULO SERVIO DA SILVA. Número do processo: 0719886-02.2015.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: GLEYCIANE RODRIGUES DE CARVALHO, ROMERO RODRIGUES DOS SANTOS RÉU: GOLD AMORGOS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) DESPACHO Intime-se a credora a requerer o que lhe for de
direito em 5 dias. BRASÍLIA-DF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017 14:16:52.

N. 0719886-02.2015.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GLEYCIANE RODRIGUES DE CARVALHO. A:
ROMERO RODRIGUES DOS SANTOS. Adv(s).: DF41242 - JORGE COSTA DE OLIVEIRA NETO. R: GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL). Adv(s).: SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR, SP308505 -
GISELLE PAULO SERVIO DA SILVA. Número do processo: 0719886-02.2015.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: GLEYCIANE RODRIGUES DE CARVALHO, ROMERO RODRIGUES DOS SANTOS RÉU: GOLD AMORGOS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) DESPACHO Intime-se a credora a requerer o que lhe for de
direito em 5 dias. BRASÍLIA-DF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017 14:16:52.

N. 0728850-47.2016.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ALESSANDRA RODRIGUES FIGUEIRA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: COTACAO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBS S/A. Adv(s).: SP173477 - PAULO ROBERTO
VIGNA. Número do processo: 0728850-47.2016.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
ALESSANDRA RODRIGUES FIGUEIRA RÉU: COTACAO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBS S/A DESPACHO Digam as partes
sobre os cálculos da D. Contadoria, em 5 dias. Em caso de divergência, deverão apresentar planilha detalhada indicando especificamente no
que divergem dos referidos cálculos. BRASÍLIA-DF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017 14:23:19.

N. 0748686-69.2017.8.07.0016 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: MC SERVICOS FOTOGRAFICOS LTDA - ME. Adv(s).:
DF51964 - HENRIQUE MARTINS FERREIRA. R: ANA CECILIA DO NASCIMENTO SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0748686-69.2017.8.07.0016 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: MC SERVICOS FOTOGRAFICOS
LTDA - ME EXECUTADO: ANA CECILIA DO NASCIMENTO SILVA DESPACHO Intime-se o exequente a entregar na Secretaria deste Juízo cópia
da petição inicial para a citação. Prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Fixo honorários advocatícios em 10%, nos termos do art. 827,
do CPC. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação (artigo 829 do CPC) para pagamento do débito em 03 dias úteis, devendo constar
do mandado que, nos termos do artigo 915 do CPC, os embargos serão oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, contado da citação. Também
deverá constar que ao executado é conferido o direito de depositar 30% do valor do débito e parcelar o restante em 6 vezes (arts. 916 c/c 771,
todos do CPC), bem como em caso de impossibilidade de pagamento, indicar bens passíveis de penhora, sob pena de multa que fixo em 20%
sobre o valor do débito, nos termos do art. 774, V, do CPC. Nomeio o credor depositário fiel do bem penhorado, o qual deverá ser removido às
suas expensas. Autorizo o credor a tratar da alienação do bem penhorado, a qual se aperfeiçoará em juízo até a data fixada para leilão (art. 52,
VII, LJE). Havendo pagamento voluntário, os honorários advocatícios serão reduzidos para 5% (art. 827, §1°, do CPC). Ressalto que em caso de
rejeição de embargos, poderão ser duplicados os honorários advocatícios (art. 827, §2°, do CPC). Publique-se. Intime-se BRASÍLIA-DF, Quarta-
feira, 06 de Dezembro de 2017 15:19:14.
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6º Juizado Especial Cível de Brasília

N. 0722518-30.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOSE LUIZ QUIRINO DA COSTA. Adv(s).:
DF20178 - CLARISSA MONTEIRO R DA COSTA. R: LEONARDO BOSCOLI BOTELHO COSTA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF33383 - RODRIGO
DE CASTRO FREITAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6JECIVBSB 6º
Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0722518-30.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: JOSE LUIZ QUIRINO DA COSTA RÉU: LEONARDO BOSCOLI BOTELHO COSTA DE OLIVEIRA DESPACHO Concedo
ao réu o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação acerca da petição e planilha apresentada pelo autor. Sem prejuízo e no mesmo prazo, as
partes devem se manifestar se ainda persiste o interesse na oitiva das testemunhas arroladas. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. Marília de
Ávila e Silva Sampaio Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0739929-86.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: WILHER DE MAURO SANTOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF52796 - KEILA THIEMY SAITO FOGOLIN. R: MARCUS ANTONIUS
SOBREIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 6JECIVBSB 6º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0739929-86.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: WILHER DE MAURO SANTOS RÉU: MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA,
MARCUS ANTONIUS SOBREIRA DE OLIVEIRA SENTENÇA Trata-se de ação de cobrança ajuizada por WILHER DE MAURO SANTOS em
face de MARCUS ANTONIUS S. OLIVEIRA e de MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA. O autor narra que entre os meses de fevereiro/16 a abril/16
os réus realizaram saques que totalizaram R$ 3.900,00 do caixa do Condomínio do Bloco A, sob argumento de que seria necessário pagamento
de honorários advocatícios, porém, mais tarde, ficou constatado que a alegação era inverídica. Ao final, requereu a condenação dos réus ao
pagamento de R$ 3.900,00 em favor do Condomínio. Os réus foram devidamente citados e apresentaram tempestivas contestações (ID nº
11749151 e 11778007). É o relato necessário. DECIDO. Antes de adentrar ao mérito, insta esclarecer que as garantias constitucionais do acesso
ao Poder Judiciário não eximem as partes do dever de observar as condições da ação, o que em absoluto implica excesso de formalismo,
cerceamento de defesa ou negativa de acesso à jurisdição, por se tratarem de exigências contidas na legislação processual vigente. Em face
disso, é dever do juiz verificar a presença das condições da ação ao início do processo para evitar que o procedimento caminhe inutilmente, com
dispêndio de tempo e de recursos, em atenção aos princípios da celeridade e da economia processual. De modo a antever a admissibilidade
do julgamento de mérito, devem ser preliminarmente analisadas as condições da ação, pois a ausência de qualquer uma delas leva à carência
da demanda. Urge esclarecer, portanto, alguns pontos acerca da legitimidade da ação, pois, como sabido, a legitimidade de parte constitui uma
das condições de ação. Como regra geral, é parte legítima para exercer o direito de ação aquela que se afirma titular de determinado direito
que precisa de tutela jurisdicional, ao passo que será parte legítima para figurar no polo passivo, aquela a quem caiba a observância do dever
correlato àquele hipotético direito. Nesse passo, a parte legítima para figurar no polo ativo da ação, portanto, é aquela que, por regra, está vestida
do direito de pleitear a restituição dos valores supostamente sacados pelos requeridos. A parte somente pode pleitear em nome próprio direito
alheio quando devidamente autorizada por lei, inteligência do art. 6º do Código de Processo Civil. No caso em tela, o autor formulou pedido em
favor do Condomínio, porém não possui qualquer respaldo legal para substituir processualmente o real interessado na restituição dos valores.
Não há nos autos qualquer justificativa plausível para que a parte autora pleiteie a reparação em nome do Condomínio que, apesar de ser
entidade despersonificada, possui capacidade postulatória. Diante do exposto, com fundamento no art. 485, inc. VI do CPC, DECLARO EXTINTO
O PROCESSO sem julgamento de mérito, por ser a autora parte ilegítima na demanda. Sem condenação em custas e honorários (art. 55 da
Lei n.° 9.099/1995). Sentença registrada eletronicamente, nesta data. Publique-se. Intimem-se. Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017. Marília de
Ávila e Silva Sampaio Juíza de Direito
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N. 0727256-61.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: EDUARDO MACHADO ULHOA. Adv(s).:
DF36941 - LARISSA DA SILVA MOURA. R: JOAO ANTONIO FREITAS DE LIMA. Adv(s).: DF38434 - RODOLFO MOREIRA ALENCASTRO
VEIGA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6JECIVBSB 6º Juizado Especial Cível
de Brasília Número do processo: 0727256-61.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
EDUARDO MACHADO ULHOA RÉU: JOAO ANTONIO FREITAS DE LIMA SENTENÇA Trata-se de processo de conhecimento no qual o autor
afirma que é policial militar; que, durante abordagem ao requerido, que tentava se evadir de uma blitz, foi por ele agredido, levando chutes no braço
esquerdo e na perna direita, que o deixaram com hematomas; que o réu fez transação penal no processo criminal. Pede compensação por danos
morais. O réu arguiu preliminar de ilegitimidade ativa. No mérito, afirma que não tentou evadir-se da blitz; que não estava dirigindo o veículo; que
pediu à motorista para que parasse o veículo, pois precisava satisfazer necessidade fisiológica; que, abordado de forma repentina, se assustou
e correu, não percebendo que se tratava da polícia; que, ao perceber do que se tratava, parou, colocou as mãos na cabeça e passou a obedecer
as ordens; que, ao se dirigir o réu, o autor caiu sozinho, o que, possivelmente, causou as lesões narradas; que, algemado, foi colocado no chão,
e o autor manteve os pés sobre sua cabeça; que ouviu disparo de arma de fogo; que não estava embriagado e que sofreu também diversas
lesões em razão da abordagem; que não cometeu ato ilícito; que o autor é quem o deve indenizar pelos fatos vivenciados. Pede o acolhimento
da preliminar e, caso ultrapassada, a improcedência do pedido e a procedência do pedido contraposto para condenar o autor ao pagamento de
compensação por danos morais.Em réplica, o autor afirma que o estorno foi realizado pela ré em 06/09/2017, tendo permanecido bloqueado por
50 (cinquenta) dias; que a demora causou danos materiais e morais. Pede, ao final, a condenação da ré ao pagamento dos danos materiais e
morais narrados na inicial. Em petição de ID 10615732, o autor apresentou réplica à contestação, na qual refuta os argumentos levantados pelo
réu. Quanto ao pedido contraposto, pede a extinção, uma vez que não é parte legítima para responder, e sim o Distrito Federal. Em Audiência de
Instrução e Julgamento, foram ouvidas as testemunhas do autor. É o necessário. Decido. DAS PRELIMINARES Inicialmente, rejeito a preliminar
de ilegitimidade ativa arguida pelo réu. Isso porque o autor, como titular de direitos violáveis, é parte legítima para figurar no polo ativo de ação
em que busca a reparação por suposta violação deles, observados os termos do art. 5º, XXXV, da Constituição, e arts. 186 e 927 do Código Civil.
Por outro lado, a argumentação do réu é suficiente para afastar sua legitimidade para formular o pedido contraposto em desfavor do autor, uma
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vez que este, na condição de agente público, somente responde por seus atos, em caso de dolo ou culpa, perante o ente público que o emprega,
nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal. Trata-se da aplicação da teoria da dupla garantia, sendo uma para o cidadão, que tem o
direito de ser reparado pelo Estado, cuja responsabilização é objetiva, e outra para o agente, de só responder perante o Estado, em caso de dolo
ou culpa. Nesse sentido: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO: § 6º DO ART. 37
DA MAGNA CARTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. AGENTE PÚBLICO (EX-PREFEITO). PRÁTICA DE ATO PRÓPRIO DA FUNÇÃO.
DECRETO DE INTERVENÇÃO. O § 6º do artigo 37 da Magna Carta autoriza a proposição de que somente as pessoas jurídicas de direito público,
ou as pessoas jurídicas de direito privado que prestem serviços públicos, é que poderão responder, objetivamente, pela reparação de danos
a terceiros. Isto por ato ou omissão dos respectivos agentes, agindo estes na qualidade de agentes públicos, e não como pessoas comuns.
Esse mesmo dispositivo constitucional consagra, ainda, dupla garantia: uma, em favor do particular, possibilitando-lhe ação indenizatória contra
a pessoa jurídica de direito público, ou de direito privado que preste serviço público, dado que bem maior, praticamente certa, a possibilidade
de pagamento do dano objetivamente sofrido. Outra garantia, no entanto, em prol do servidor estatal, que somente responde administrativa e
civilmente perante a pessoa jurídica a cujo quadro funcional se vincular. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE 327904, Relator(a):
Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 15/08/2006, DJ 08-09-2006 PP-00043 EMENT VOL-02246-03 PP-00454 RTJ VOL-00200-01
PP-00162 RNDJ v. 8, n. 86, 2007, p. 75-78) Assim, JULGO EXTINTO o processo, quanto ao pedido contraposto, sem resolução de mérito, nos
termos do art. 485, VI, do CPC. DO MÉRITO Com efeito, a oitiva das testemunhas do autor, em especial do Sr. Marcelo Eduardo Carvalho,
corrobora a dinâmica dos fatos narrada na inicial, segundo a qual o réu correu ao ser abordado e, durante a tentativa de contenção, chutou o
autor. Tais chutes causaram as lesões descritas no laudo de ID 8724227. Destaco que o laudo menciona que as lesões ocorreram na face medial
do braço e da perna, o que significa que a parte interna desses membros foi lesionada, o que não é compatível com queda, como quis fazer
crer o réu. Ademais, também restou evidente que o autor foi alvo de brincadeiras de seus pares em razão da dificuldade que teve para conter o
réu, tendo inclusive ido ao chão, o que sujou sua farda. Assim, provados os fatos, o ato ilícito praticado pelo réu e o nexo causal, resta definir se
geram dano moral. O dano moral pode ser definido como a privação ou lesão de direito da personalidade, independentemente de repercussão
patrimonial direta, desconsiderando-se o mero mal-estar, dissabor ou vicissitude do cotidiano, sendo que a sanção consiste na imposição de uma
indenização, cujo valor é fixado judicialmente, com a finalidade de compensar a vítima, punir o infrator e prevenir fatos semelhantes que provocam
insegurança jurídica. De acordo com a doutrina e a jurisprudência, o prejuízo imaterial é uma decorrência natural (lógica) da própria violação
do direito da personalidade ou da prática do ato ilícito. Assim, o dano moral, de acordo com Sérgio Cavalieri Filho: "deriva inexoravelmente
do próprio fato ofensivo, de modo que, provada a ofensa... está demonstrado o dano moral" (Programa de Responsabilidade Civil. 5ª ed. São
Paulo: Editora Malheiros. 2003. p. 99). Desse modo, cumpre à parte lesada apenas provar os fatos que ensejaram a reparação pretendida,
sendo desnecessária a prova da violação ao direito da personalidade ou do sofrimento experimentado. No presente caso, as lesões sofridas pelo
autor foram leves, incapazes de causar dor física relevante, cicatrizes ou outra lesão significativa, tanto que não geraram incapacidade laboral,
temporária ou permanente. Portanto, considerando que as lesões não foram suficientes para ofender de modo significativo a integridade física
do autor, notadamente considerando a natureza da profissão por ele escolhida, na qual naturalmente está sujeito a certa resistência de pessoas
abordadas ou meliantes, não há que se falar em compensação por danos morais. Importante ressaltar que, de nenhuma forma, este Juízo é
conivente com os atos praticados pelo réu, os quais devem ser tratados com rigor compatível pela Polícia e pelo Judiciário, tanto é assim que
o réu foi processado pelos crimes cometidos. No entanto, as consequências do ato ilícito na pessoa do autor são insuficientes para lhe causar
dano moral, como já exposto. Por outro lado, as chacotas vivenciadas pelo autor, provindas de seus pares, não podem ser imputadas ao réu
e, ademais, também são insuficientes para submetê-lo a situação vexatória ou constrangimento capaz de abalar sua moral. Não há vexame,
sofrimento ou humilhação que gerem angústia e desequilíbrio ao bem-estar do autor. DISPOSITIVO Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o
pedido inicial. Resolvo o mérito da demanda, nos termos do art. 487, I do CPC. Ainda JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito,
nos termos do art. 485, VI, do CPC, no que tange ao pedido contraposto. Sem custas e honorários advocatícios, conforme disposto no artigo
55, "caput" da Lei n° 9.099/95. Após o trânsito em julgado, não havendo provimentos jurisdicionais pendentes, arquivem-se os autos com as
cautelas de estilo. Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. Marília de Ávila e Silva
Sampaio Juíza de Direito

N. 0727256-61.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: EDUARDO MACHADO ULHOA. Adv(s).:
DF36941 - LARISSA DA SILVA MOURA. R: JOAO ANTONIO FREITAS DE LIMA. Adv(s).: DF38434 - RODOLFO MOREIRA ALENCASTRO
VEIGA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6JECIVBSB 6º Juizado Especial Cível
de Brasília Número do processo: 0727256-61.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
EDUARDO MACHADO ULHOA RÉU: JOAO ANTONIO FREITAS DE LIMA SENTENÇA Trata-se de processo de conhecimento no qual o autor
afirma que é policial militar; que, durante abordagem ao requerido, que tentava se evadir de uma blitz, foi por ele agredido, levando chutes no braço
esquerdo e na perna direita, que o deixaram com hematomas; que o réu fez transação penal no processo criminal. Pede compensação por danos
morais. O réu arguiu preliminar de ilegitimidade ativa. No mérito, afirma que não tentou evadir-se da blitz; que não estava dirigindo o veículo; que
pediu à motorista para que parasse o veículo, pois precisava satisfazer necessidade fisiológica; que, abordado de forma repentina, se assustou
e correu, não percebendo que se tratava da polícia; que, ao perceber do que se tratava, parou, colocou as mãos na cabeça e passou a obedecer
as ordens; que, ao se dirigir o réu, o autor caiu sozinho, o que, possivelmente, causou as lesões narradas; que, algemado, foi colocado no chão,
e o autor manteve os pés sobre sua cabeça; que ouviu disparo de arma de fogo; que não estava embriagado e que sofreu também diversas
lesões em razão da abordagem; que não cometeu ato ilícito; que o autor é quem o deve indenizar pelos fatos vivenciados. Pede o acolhimento
da preliminar e, caso ultrapassada, a improcedência do pedido e a procedência do pedido contraposto para condenar o autor ao pagamento de
compensação por danos morais.Em réplica, o autor afirma que o estorno foi realizado pela ré em 06/09/2017, tendo permanecido bloqueado por
50 (cinquenta) dias; que a demora causou danos materiais e morais. Pede, ao final, a condenação da ré ao pagamento dos danos materiais e
morais narrados na inicial. Em petição de ID 10615732, o autor apresentou réplica à contestação, na qual refuta os argumentos levantados pelo
réu. Quanto ao pedido contraposto, pede a extinção, uma vez que não é parte legítima para responder, e sim o Distrito Federal. Em Audiência de
Instrução e Julgamento, foram ouvidas as testemunhas do autor. É o necessário. Decido. DAS PRELIMINARES Inicialmente, rejeito a preliminar
de ilegitimidade ativa arguida pelo réu. Isso porque o autor, como titular de direitos violáveis, é parte legítima para figurar no polo ativo de ação
em que busca a reparação por suposta violação deles, observados os termos do art. 5º, XXXV, da Constituição, e arts. 186 e 927 do Código Civil.
Por outro lado, a argumentação do réu é suficiente para afastar sua legitimidade para formular o pedido contraposto em desfavor do autor, uma
vez que este, na condição de agente público, somente responde por seus atos, em caso de dolo ou culpa, perante o ente público que o emprega,
nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal. Trata-se da aplicação da teoria da dupla garantia, sendo uma para o cidadão, que tem o
direito de ser reparado pelo Estado, cuja responsabilização é objetiva, e outra para o agente, de só responder perante o Estado, em caso de dolo
ou culpa. Nesse sentido: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO: § 6º DO ART. 37
DA MAGNA CARTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. AGENTE PÚBLICO (EX-PREFEITO). PRÁTICA DE ATO PRÓPRIO DA FUNÇÃO.
DECRETO DE INTERVENÇÃO. O § 6º do artigo 37 da Magna Carta autoriza a proposição de que somente as pessoas jurídicas de direito público,
ou as pessoas jurídicas de direito privado que prestem serviços públicos, é que poderão responder, objetivamente, pela reparação de danos
a terceiros. Isto por ato ou omissão dos respectivos agentes, agindo estes na qualidade de agentes públicos, e não como pessoas comuns.
Esse mesmo dispositivo constitucional consagra, ainda, dupla garantia: uma, em favor do particular, possibilitando-lhe ação indenizatória contra
a pessoa jurídica de direito público, ou de direito privado que preste serviço público, dado que bem maior, praticamente certa, a possibilidade
de pagamento do dano objetivamente sofrido. Outra garantia, no entanto, em prol do servidor estatal, que somente responde administrativa e
civilmente perante a pessoa jurídica a cujo quadro funcional se vincular. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE 327904, Relator(a):
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Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 15/08/2006, DJ 08-09-2006 PP-00043 EMENT VOL-02246-03 PP-00454 RTJ VOL-00200-01
PP-00162 RNDJ v. 8, n. 86, 2007, p. 75-78) Assim, JULGO EXTINTO o processo, quanto ao pedido contraposto, sem resolução de mérito, nos
termos do art. 485, VI, do CPC. DO MÉRITO Com efeito, a oitiva das testemunhas do autor, em especial do Sr. Marcelo Eduardo Carvalho,
corrobora a dinâmica dos fatos narrada na inicial, segundo a qual o réu correu ao ser abordado e, durante a tentativa de contenção, chutou o
autor. Tais chutes causaram as lesões descritas no laudo de ID 8724227. Destaco que o laudo menciona que as lesões ocorreram na face medial
do braço e da perna, o que significa que a parte interna desses membros foi lesionada, o que não é compatível com queda, como quis fazer
crer o réu. Ademais, também restou evidente que o autor foi alvo de brincadeiras de seus pares em razão da dificuldade que teve para conter o
réu, tendo inclusive ido ao chão, o que sujou sua farda. Assim, provados os fatos, o ato ilícito praticado pelo réu e o nexo causal, resta definir se
geram dano moral. O dano moral pode ser definido como a privação ou lesão de direito da personalidade, independentemente de repercussão
patrimonial direta, desconsiderando-se o mero mal-estar, dissabor ou vicissitude do cotidiano, sendo que a sanção consiste na imposição de uma
indenização, cujo valor é fixado judicialmente, com a finalidade de compensar a vítima, punir o infrator e prevenir fatos semelhantes que provocam
insegurança jurídica. De acordo com a doutrina e a jurisprudência, o prejuízo imaterial é uma decorrência natural (lógica) da própria violação
do direito da personalidade ou da prática do ato ilícito. Assim, o dano moral, de acordo com Sérgio Cavalieri Filho: "deriva inexoravelmente
do próprio fato ofensivo, de modo que, provada a ofensa... está demonstrado o dano moral" (Programa de Responsabilidade Civil. 5ª ed. São
Paulo: Editora Malheiros. 2003. p. 99). Desse modo, cumpre à parte lesada apenas provar os fatos que ensejaram a reparação pretendida,
sendo desnecessária a prova da violação ao direito da personalidade ou do sofrimento experimentado. No presente caso, as lesões sofridas pelo
autor foram leves, incapazes de causar dor física relevante, cicatrizes ou outra lesão significativa, tanto que não geraram incapacidade laboral,
temporária ou permanente. Portanto, considerando que as lesões não foram suficientes para ofender de modo significativo a integridade física
do autor, notadamente considerando a natureza da profissão por ele escolhida, na qual naturalmente está sujeito a certa resistência de pessoas
abordadas ou meliantes, não há que se falar em compensação por danos morais. Importante ressaltar que, de nenhuma forma, este Juízo é
conivente com os atos praticados pelo réu, os quais devem ser tratados com rigor compatível pela Polícia e pelo Judiciário, tanto é assim que
o réu foi processado pelos crimes cometidos. No entanto, as consequências do ato ilícito na pessoa do autor são insuficientes para lhe causar
dano moral, como já exposto. Por outro lado, as chacotas vivenciadas pelo autor, provindas de seus pares, não podem ser imputadas ao réu
e, ademais, também são insuficientes para submetê-lo a situação vexatória ou constrangimento capaz de abalar sua moral. Não há vexame,
sofrimento ou humilhação que gerem angústia e desequilíbrio ao bem-estar do autor. DISPOSITIVO Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o
pedido inicial. Resolvo o mérito da demanda, nos termos do art. 487, I do CPC. Ainda JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito,
nos termos do art. 485, VI, do CPC, no que tange ao pedido contraposto. Sem custas e honorários advocatícios, conforme disposto no artigo
55, "caput" da Lei n° 9.099/95. Após o trânsito em julgado, não havendo provimentos jurisdicionais pendentes, arquivem-se os autos com as
cautelas de estilo. Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. Marília de Ávila e Silva
Sampaio Juíza de Direito
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PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ENIO MESQUITA MELO RÉU: ADRIEL AGUIAR CARDOSO, IVONILDO
DOMINGOS DA SILVA SENTENÇA Trata-se de ação de reparação de danos ajuizada por ENIO MESQUITA MELO em face de ADRIEL AGUIAR
CARDOS e de IVONILDO DOMINGOS DA SILVA. A parte autora narra que em 17/08/2017, por volta das 04h50, enquanto dirigia pela EPAR,
Aeroporto, Lago Sul, teve seu veículo Cobalt placa OVT1539 abalroado na parte traseira esquerda pelo veículo Bora, placa JHW1247, conduzido
pelo 1º réu e de propriedade da 2ª ré. O autor afirma que conduzia seu veículo na primeira faixa da direita da via EPAR, quando foi atingido pelo
veículo conduzido pelo 1º réu e, após entrar em contato com o requerido, não logrou uma solução amigável. Ao final, requereu a reparação pelos
danos materiais que sofreu. Devidamente citado, o 1º réu apresentou tempestiva contestação na qual arguiu preliminar de falta de interesse de
agir e, no mérito, sustenta que estava trafegando na faixa do meio na pista EPAR quando foi fechado pelo autor, que estava trafegando em alta
velocidade. Afirma que é motorista de UBER e que o autor é taxista e, após o acidente, informa que amigos taxistas do autor apareceram e,
com receio do que podia acontecer, resolveu se retirar do local. Ao final, formulou pedido contraposto para condenação do autor ao pagamento
do conserto de seu veículo. O 2º réu, apesar de comparecer à audiência, não apresentou contestação. Foi realizada audiência de instrução na
qual o 1º réu, apesar de devidamente intimado, não compareceu nem apresentou prévia justificativa. É o relatório necessário. O feito comporta
julgamento, nos termos do artigo 366, do Código de Processo Civil, pois encerrada a instrução, conforme decisão proferida em audiência. A
necessidade de deflagração da demanda judicial para garantir direitos que a parte autora entende possuir é suficiente para demonstrar seu
interesse de agir, razão pela qual resta afastada a preliminar de falta de interesse de agir, arguida pelo requerido. Não obstante a realização da
audiência de instrução, verifica-se que operam-se os efeitos da revelia em ambos os requeridos, pois o 2º réu, apesar de ter vindo à audiência de
conciliação, não apresentou contestação, e o 1º réu, apesar de apresentar defesa e comparecer à audiência de conciliação, não compareceu à
audiência de instrução, o que acarreta na inafastável decretação de revelia do 1º requerido. O sistema criado para os Juizados, pela Lei 9.099/95,
objetiva garantir a prestação jurisdicional de forma célere e eficaz, que traz flexibilização processual, a qual permite às partes, não raras vezes,
certo distanciamento da técnica processual, valendo ressaltar que a lei de base dos Juizados apresenta algumas limitações que deverão ser
obedecidas. No caso, o art. 20 desta norma traz regra que deve ser observada pelo réu que, intimado à audiência, não comparece. A especialidade
do microssistema criado pela Lei 9.099/95 não pode ser ignorada, lembrando que, mesmo com a entrada em vigor do Novo CPC, não houve
alteração da regra estabelecida para a revelia da parte ré prevista no art. 20. Acrescenta-se que, ausente o autor à audiência, o processo é extinto
(art. 51, inc. I da Lei 9.099/95), por isso igual punição é dada ao réu. Portanto, incontroversos os fatos narrados na inicial, tais como relatados pelo
autor. Ademais, aplica-se ao caso o disposto no art. 6º da Lei nº 9.099/95, segundo o qual o Juiz adotará em cada caso a decisão que reputar
mais justa e equânime, atendendo aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum. No caso em tela, restou incontroverso o fato de que em
17/08/2017, por volta das 04h50, enquanto dirigia pela EPAR, o autor foi surpreendido com colisão na parte traseira esquerda de seu veículo, e a
dinâmica estabelecida na colisão foi de que, enquanto o autor conduzia seu veículo na primeira faixa da direita da via EPAR, sem realizar qualquer
manobra, foi atingido pelo veículo conduzido pelo 1º réu. A dinâmica narrada pelo autor é verossímil, notadamente quando se analisa o local
do acidente (foto de ID nº 10064627) e os danos causados no veículo do autor (ID nº 9081732) e no veículo dos réus (ID nº 10234970). Assim,
estando o autor na faixa da direita e nela permanecendo, mesmo após a colisão, verifica-se que a manobra de mudança de faixa foi realizada
pelo réu. Frise-se, por oportuno, que o condutor que queira executar uma manobra deverá certificar-se de que pode executá-la sem perigo para
os demais usuários da via que o seguem, precedem ou vão cruzar com ele, considerando sua posição, sua direção e sua velocidade (art. 34,
CTB). Assim, no caso dos autos, ficaram comprovados os fatos narrados na inicial, em que o autor estava na avenida principal e nela prosseguiu
até o momento do acidente. Cabia ao requerido, pois, o dever de cautela para manobrar seu veículo. Insta destacar que para a caracterização da
responsabilidade civil é indispensável a concorrência de três requisitos: dano, nexo de causalidade e ato ilícito (artigos 927 combinado com 186
do Código Civil). No caso em tela, resta flagrante a responsabilização da parte requerida, pois causou dano patrimonial ao autor, registrando-se,
por oportuno, que há responsabilidade solidária entre o proprietário de veículo automotor causador de danos e o condutor. Somente não há esta
responsabilização solidária se o proprietário provar que não autorizou ou negligenciou a condução do seu veículo, o que não é o caso dos autos.
Presentes todos os requisitos legais para caracterizar a responsabilidade civil dos réus, resta o dever de indenizar. Ante as provas carreadas aos
autos, o valor a ser reparado é aquele que consta no orçamento de menor valor (ID nº 9081732, pg. 09), por atender aos interesses tanto da
parte autora, que terá ressarcida o valor despendido com o conserto do veículo, quanto do requerido, que não sofrerá um prejuízo material sem
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justa causa. Diante da ausência de responsabilidade civil do autor, não há que se falar em sua condenação em pedido contraposto. Em face do
exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 487, I do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar os réus, solidariamente, ao
pagamento de R$ 5.698,58 (cinco mil seiscentos e noventa e oito reais e cinquenta e oito centavos), referente ao conserto do veículo do autor.
Esta importância deverá ser corrigida monetariamente pelo INPC, incidindo juros de 1% ao mês, ambos desde a data do acidente. Sem custas e
sem honorários. Após o trânsito em julgado, intimem-se os requeridos para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento do montante
a que foram condenados, sob pena de sujeição à multa de 10% (dez por cento), na forma do disposto no §1º artigo 523 do CPC. Por fim, não
havendo novos requerimentos, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente, nesta data. Publique-se.
Intimem-se. Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017. Marília de Ávila e Silva Sampaio Juíza de Direito

N. 0729403-60.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ENIO MESQUITA MELO. Adv(s).: DF14052
- ANTONIO ARMANDO MOREIRA. R: ADRIEL AGUIAR CARDOSO. Adv(s).: DF24821 - RODRIGO VEIGA DE OLIVEIRA. R: IVONILDO
DOMINGOS DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 6JECIVBSB 6º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0729403-60.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ENIO MESQUITA MELO RÉU: ADRIEL AGUIAR CARDOSO, IVONILDO
DOMINGOS DA SILVA SENTENÇA Trata-se de ação de reparação de danos ajuizada por ENIO MESQUITA MELO em face de ADRIEL AGUIAR
CARDOS e de IVONILDO DOMINGOS DA SILVA. A parte autora narra que em 17/08/2017, por volta das 04h50, enquanto dirigia pela EPAR,
Aeroporto, Lago Sul, teve seu veículo Cobalt placa OVT1539 abalroado na parte traseira esquerda pelo veículo Bora, placa JHW1247, conduzido
pelo 1º réu e de propriedade da 2ª ré. O autor afirma que conduzia seu veículo na primeira faixa da direita da via EPAR, quando foi atingido pelo
veículo conduzido pelo 1º réu e, após entrar em contato com o requerido, não logrou uma solução amigável. Ao final, requereu a reparação pelos
danos materiais que sofreu. Devidamente citado, o 1º réu apresentou tempestiva contestação na qual arguiu preliminar de falta de interesse de
agir e, no mérito, sustenta que estava trafegando na faixa do meio na pista EPAR quando foi fechado pelo autor, que estava trafegando em alta
velocidade. Afirma que é motorista de UBER e que o autor é taxista e, após o acidente, informa que amigos taxistas do autor apareceram e,
com receio do que podia acontecer, resolveu se retirar do local. Ao final, formulou pedido contraposto para condenação do autor ao pagamento
do conserto de seu veículo. O 2º réu, apesar de comparecer à audiência, não apresentou contestação. Foi realizada audiência de instrução na
qual o 1º réu, apesar de devidamente intimado, não compareceu nem apresentou prévia justificativa. É o relatório necessário. O feito comporta
julgamento, nos termos do artigo 366, do Código de Processo Civil, pois encerrada a instrução, conforme decisão proferida em audiência. A
necessidade de deflagração da demanda judicial para garantir direitos que a parte autora entende possuir é suficiente para demonstrar seu
interesse de agir, razão pela qual resta afastada a preliminar de falta de interesse de agir, arguida pelo requerido. Não obstante a realização da
audiência de instrução, verifica-se que operam-se os efeitos da revelia em ambos os requeridos, pois o 2º réu, apesar de ter vindo à audiência de
conciliação, não apresentou contestação, e o 1º réu, apesar de apresentar defesa e comparecer à audiência de conciliação, não compareceu à
audiência de instrução, o que acarreta na inafastável decretação de revelia do 1º requerido. O sistema criado para os Juizados, pela Lei 9.099/95,
objetiva garantir a prestação jurisdicional de forma célere e eficaz, que traz flexibilização processual, a qual permite às partes, não raras vezes,
certo distanciamento da técnica processual, valendo ressaltar que a lei de base dos Juizados apresenta algumas limitações que deverão ser
obedecidas. No caso, o art. 20 desta norma traz regra que deve ser observada pelo réu que, intimado à audiência, não comparece. A especialidade
do microssistema criado pela Lei 9.099/95 não pode ser ignorada, lembrando que, mesmo com a entrada em vigor do Novo CPC, não houve
alteração da regra estabelecida para a revelia da parte ré prevista no art. 20. Acrescenta-se que, ausente o autor à audiência, o processo é extinto
(art. 51, inc. I da Lei 9.099/95), por isso igual punição é dada ao réu. Portanto, incontroversos os fatos narrados na inicial, tais como relatados pelo
autor. Ademais, aplica-se ao caso o disposto no art. 6º da Lei nº 9.099/95, segundo o qual o Juiz adotará em cada caso a decisão que reputar
mais justa e equânime, atendendo aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum. No caso em tela, restou incontroverso o fato de que em
17/08/2017, por volta das 04h50, enquanto dirigia pela EPAR, o autor foi surpreendido com colisão na parte traseira esquerda de seu veículo, e a
dinâmica estabelecida na colisão foi de que, enquanto o autor conduzia seu veículo na primeira faixa da direita da via EPAR, sem realizar qualquer
manobra, foi atingido pelo veículo conduzido pelo 1º réu. A dinâmica narrada pelo autor é verossímil, notadamente quando se analisa o local
do acidente (foto de ID nº 10064627) e os danos causados no veículo do autor (ID nº 9081732) e no veículo dos réus (ID nº 10234970). Assim,
estando o autor na faixa da direita e nela permanecendo, mesmo após a colisão, verifica-se que a manobra de mudança de faixa foi realizada
pelo réu. Frise-se, por oportuno, que o condutor que queira executar uma manobra deverá certificar-se de que pode executá-la sem perigo para
os demais usuários da via que o seguem, precedem ou vão cruzar com ele, considerando sua posição, sua direção e sua velocidade (art. 34,
CTB). Assim, no caso dos autos, ficaram comprovados os fatos narrados na inicial, em que o autor estava na avenida principal e nela prosseguiu
até o momento do acidente. Cabia ao requerido, pois, o dever de cautela para manobrar seu veículo. Insta destacar que para a caracterização da
responsabilidade civil é indispensável a concorrência de três requisitos: dano, nexo de causalidade e ato ilícito (artigos 927 combinado com 186
do Código Civil). No caso em tela, resta flagrante a responsabilização da parte requerida, pois causou dano patrimonial ao autor, registrando-se,
por oportuno, que há responsabilidade solidária entre o proprietário de veículo automotor causador de danos e o condutor. Somente não há esta
responsabilização solidária se o proprietário provar que não autorizou ou negligenciou a condução do seu veículo, o que não é o caso dos autos.
Presentes todos os requisitos legais para caracterizar a responsabilidade civil dos réus, resta o dever de indenizar. Ante as provas carreadas aos
autos, o valor a ser reparado é aquele que consta no orçamento de menor valor (ID nº 9081732, pg. 09), por atender aos interesses tanto da
parte autora, que terá ressarcida o valor despendido com o conserto do veículo, quanto do requerido, que não sofrerá um prejuízo material sem
justa causa. Diante da ausência de responsabilidade civil do autor, não há que se falar em sua condenação em pedido contraposto. Em face do
exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 487, I do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar os réus, solidariamente, ao
pagamento de R$ 5.698,58 (cinco mil seiscentos e noventa e oito reais e cinquenta e oito centavos), referente ao conserto do veículo do autor.
Esta importância deverá ser corrigida monetariamente pelo INPC, incidindo juros de 1% ao mês, ambos desde a data do acidente. Sem custas e
sem honorários. Após o trânsito em julgado, intimem-se os requeridos para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento do montante
a que foram condenados, sob pena de sujeição à multa de 10% (dez por cento), na forma do disposto no §1º artigo 523 do CPC. Por fim, não
havendo novos requerimentos, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente, nesta data. Publique-se.
Intimem-se. Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017. Marília de Ávila e Silva Sampaio Juíza de Direito

DESPACHO

N. 0731087-20.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: NELSON TADEU FILIPPELLI. Adv(s).: DF15038
- LUCIANA FERREIRA GONCALVES. R: SA CORREIO BRAZILIENSE. Adv(s).: DF56084 - CAROLINE CAICHIOLO DE MELO, DF11707 -
FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO. R: ANA MARIA MONTEIRO DE CASTRO CAMPOS MAGALHAES. Adv(s).: DF11707 - FRANCISCO
QUEIROZ CAPUTO NETO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6JECIVBSB 6º
Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0731087-20.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: NELSON TADEU FILIPPELLI RÉU: SA CORREIO BRAZILIENSE, ANA MARIA MONTEIRO DE CASTRO CAMPOS
MAGALHAES DESPACHO Considerando os documentos apresentados pela parte requerida, intime-se o autor para se manifestar no prazo de 5
dias. Após, tornem conclusos para prolação de sentença. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. Marília de Ávila e Silva Sampaio Juíza de Direito

N. 0740058-91.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RENATO NOBREGA. A: DANIELE SILVA
NOBREGA. Adv(s).: DF52677 - WILDISNEY SOUSA DE CARVALHO. R: SOCIEDADE INCORPORADORA EAST SIDE LTDA. Adv(s).: DF55902
- ALINE ARANTES OLIVEIRA LOUREIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
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6JECIVBSB 6º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0740058-91.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: RENATO NOBREGA, DANIELE SILVA NOBREGA RÉU: SOCIEDADE INCORPORADORA EAST
SIDE LTDA DESPACHO Manifestem-se os autores, em 5 (cinco) dias, acerca da contestação e documentos carreados pela ré, inclusive os
recibos de pagamento. Após, retornem os autos conclusos para sentença. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. Marília de Ávila e Silva Sampaio
Juíza de Direito

N. 0739225-73.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CLAUDIO HANEY JOSINO LIMA. Adv(s).:
DF43500 - PAULO ROBERTO DE FARIA JUNIOR. R: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S A EMBRATEL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6JECIVBSB 6º Juizado
Especial Cível de Brasília Número do processo: 0739225-73.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: CLAUDIO HANEY JOSINO LIMA RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S A EMBRATEL DESPACHO
Considerando os argumentos e documentos apresentados pela empresa requerida, intime-se o autor para se manifestar no prazo de 5 dias.
Após, tornem conclusos para prolação de sentença. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. Marília de Ávila e Silva Sampaio Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0716111-08.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LUIZA FERNANDES MEIRELLES. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: EX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - ME. Adv(s).: DF22612 - REILOS MONTEIRO. Número do
processo: 0716111-08.2017.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LUIZA FERNANDES MEIRELLES
EXECUTADO: EX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que o alvará de levantamento foi
expedido e está pronto para impressão pela parte interessada. Após impresso, o alvará poderá ser levado para retirada dos valores diretamente
no banco depositário: - Caixa Econômica Federal, agência 2407, no posto bancário do Fórum Leal Fagundes e/ou na agência localizada no SIA,
Trecho 3, Lotes 230/260; caso não tenha possibilidade de imprimir o alvará, poderá solicitar a impressão na Secretaria deste Juizado, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias. Obs.: Os bancos exigem cópia do documento de identidade (RG ou CNH ou OAB). Diretora de Secretaria

N. 0706141-81.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: GUILHERME HENRIQUE SOARES COSTA. Adv(s).: DF41241 - JOAO EDSON PEREIRA
SERTAO. R: MARCELO MENDES DAIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0706141-81.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PETIÇÃO (241) REQUERENTE: GUILHERME HENRIQUE SOARES COSTA REQUERIDO: MARCELO MENDES DAIA CERTIDÃO Certifico
e dou fé que a certidão de crédito foi expedida e está pronta para impressão pela parte interessada. BRASÍLIA, DF, 29 de novembro de 2017
15:42:31. Vanderluci de Assis Vanderlinde Diretora de Secretaria

DESPACHO

N. 0702022-77.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ALDRICK PAUL CAVALCANTE MUGGLER.
Adv(s).: DF33875 - BRUNA MAGALHAES LELES. R: WILSON PESSOA DE CARVALHO. Adv(s).: DF15115 - PAULO MARCELO DE CARVALHO,
DF18503 - MARCELO ANTONIO RODRIGUES VIEGAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 6JECIVBSB 6º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0702022-77.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ALDRICK PAUL CAVALCANTE MUGGLER RÉU: WILSON PESSOA DE
CARVALHO DESPACHO Acolho a competência. Manifeste-se o autor, em réplica, acerca da contestação, em 5 (cinco) dias. Após, retornem
os autos conclusos para análise acerca da necessidade de produção da prova testemunhal requerida por ambas as partes. Brasília-DF, 7 de
dezembro de 2017. Marília de Ávila e Silva Sampaio Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0735385-55.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RONALDO GONCALVES BORGES. A:
KATIA CYLENE DE JESUS COSTA BORGES. Adv(s).: DF38404 - MAGNO MOURA TEXEIRA. R: TELMA DIAS DE OLIVEIRA. Adv(s).:
DF31224 - NADJA ALMEIDA RODRIGUES DE CASTRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 6º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0735385-55.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: RONALDO GONCALVES BORGES, KATIA CYLENE DE JESUS COSTA BORGES RÉU: TELMA
DIAS DE OLIVEIRA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, REDESIGNEI Audiência de Instrução e Julgamento para a data de 31/01/2018, às 14:30hs,
para oitiva das testemunhas arroladas regularmente. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 19:44:27. MOISES SANTOS ARAUJO Servidor Geral

N. 0735385-55.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RONALDO GONCALVES BORGES. A:
KATIA CYLENE DE JESUS COSTA BORGES. Adv(s).: DF38404 - MAGNO MOURA TEXEIRA. R: TELMA DIAS DE OLIVEIRA. Adv(s).:
DF31224 - NADJA ALMEIDA RODRIGUES DE CASTRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 6º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0735385-55.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: RONALDO GONCALVES BORGES, KATIA CYLENE DE JESUS COSTA BORGES RÉU: TELMA
DIAS DE OLIVEIRA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, REDESIGNEI Audiência de Instrução e Julgamento para a data de 31/01/2018, às 14:30hs,
para oitiva das testemunhas arroladas regularmente. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 19:44:27. MOISES SANTOS ARAUJO Servidor Geral

N. 0710290-23.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: BRUNA MARQUES BORGES. Adv(s).:
DF20189 - GUSTAVO TRANCHO DE AZEVEDO. R: VIACAO SAO LUIZ LTDA. Adv(s).: MS13782 - RAFAEL PATRICK FRANCISCO. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6º Juizado Especial Cível de Brasília Número do
processo: 0710290-23.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: BRUNA MARQUES
BORGES RÉU: VIACAO SAO LUIZ LTDA CERTIDÃO Certifico e dou fé que decorreu o prazo retro, sem que a ré efetuasse o pagamento. Assim,
intimo a parte autora a requerer as medidas executivas que lhe forem de direito, devendo trazer planilha atualizada do débito. Prazo: 5 (cinco)
dias, sob pena de arquivamento. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:53:57. CECILIA DE SOUSA AIRES

N. 0720524-64.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DIEGO CONRADO BERTOLUCCI TOME.
Adv(s).: DF51209 - ANA BEATRIZ HERNANDES SENA. R: STILO DO PE COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS E ARTIGOS DE
PRESEENTES LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 6º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0720524-64.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: DIEGO CONRADO BERTOLUCCI TOME RÉU: STILO DO PE COMERCIO ATACADISTA DE
CALCADOS E ARTIGOS DE PRESEENTES LTDA - ME INTIMAÇÃO Intimo a parte autora quanto ao resultado da diligência realizada e para
promover o prosseguimento do feito. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:01:33.

N. 0718614-02.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: JULIA LOPES RODRIGUES. Adv(s).: DF54136 - ADILON SIRIO SILVA MOREIRA.
R: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL. Adv(s).: DF23167 - TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6º Juizado Especial Cível de Brasília Número do
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processo: 0718614-02.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: JULIA LOPES RODRIGUES REQUERIDO: CAIXA DE
ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL CERTIDÃO Certifico e dou fé que decorreu o prazo retro, sem manifestação da
parte ré. Assim, intimo a autora para requerer as medidas executivas que entender de direito, com planilha do débito, no prazo de 5 (cinco) dias,
sob pena de arquivamento. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:00:59. CECILIA DE SOUSA AIRES

N. 0716606-52.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: TRANSPORTADORA DE FRUTAS CORREA
DINIZ LTDA - ME. Adv(s).: DF41545 - RAFAEL ROLIM SILVA. R: SUECIA VEICULOS S.A.. Adv(s).: MG128302 - ANNA MAIA JAMPAULO DE
ANDRADE. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6º Juizado Especial Cível de
Brasília Número do processo: 0716606-52.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
TRANSPORTADORA DE FRUTAS CORREA DINIZ LTDA - ME RÉU: SUECIA VEICULOS S.A. CERTIDÃO Certifico e dou fé que decorreu o
prazo retro, sem o pagamento pela requerida. Assim, intimo a parte autora para requerer as medidas executivas que entender de direito, com
planilha atualizada do débito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:04:54. CECILIA
DE SOUSA AIRES

DESPACHO

N. 0708314-78.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RITA DE CASSIA PIEDADE DA SILVA. Adv(s).:
DF4125 - VANDIR APPARECIDO NASCIMENTO. R: DECOLAR. COM LTDA.. Adv(s).: SP271431 - MARILIA MICKEL MIYAMOTO. R: Banco do
Brasil . Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
6JECIVBSB 6º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0708314-78.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: RITA DE CASSIA PIEDADE DA SILVA RÉU: DECOLAR. COM LTDA., BANCO DO BRASIL
DESPACHO Os autos retornaram da Turma Recursal. Intime-se as partes a requererem o que entender de direito, no prazo de 5 dias. Ausente
manifestação, arquive-se. Brasília-DF, 17 de novembro de 2017. Marília de Ávila e Silva Sampaio Juíza de Direito

N. 0708314-78.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RITA DE CASSIA PIEDADE DA SILVA. Adv(s).:
DF4125 - VANDIR APPARECIDO NASCIMENTO. R: DECOLAR. COM LTDA.. Adv(s).: SP271431 - MARILIA MICKEL MIYAMOTO. R: Banco do
Brasil . Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
6JECIVBSB 6º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0708314-78.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: RITA DE CASSIA PIEDADE DA SILVA RÉU: DECOLAR. COM LTDA., BANCO DO BRASIL
DESPACHO Os autos retornaram da Turma Recursal. Intime-se as partes a requererem o que entender de direito, no prazo de 5 dias. Ausente
manifestação, arquive-se. Brasília-DF, 17 de novembro de 2017. Marília de Ávila e Silva Sampaio Juíza de Direito

N. 0708314-78.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RITA DE CASSIA PIEDADE DA SILVA. Adv(s).:
DF4125 - VANDIR APPARECIDO NASCIMENTO. R: DECOLAR. COM LTDA.. Adv(s).: SP271431 - MARILIA MICKEL MIYAMOTO. R: Banco do
Brasil . Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
6JECIVBSB 6º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0708314-78.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: RITA DE CASSIA PIEDADE DA SILVA RÉU: DECOLAR. COM LTDA., BANCO DO BRASIL
DESPACHO Os autos retornaram da Turma Recursal. Intime-se as partes a requererem o que entender de direito, no prazo de 5 dias. Ausente
manifestação, arquive-se. Brasília-DF, 17 de novembro de 2017. Marília de Ávila e Silva Sampaio Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0723435-49.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JHONATA GONCALVES DE LIMA. Adv(s).:
DF51127 - CHARLES PEREIRA SANTIAGO, GO39561 - THATIELLE OLIVEIRA TOMAZ. R: EIBSBNET TREINAMENTO E ESCOLA DE
INFORMATICA LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 6º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0723435-49.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JHONATA GONCALVES DE LIMA RÉU: EIBSBNET TREINAMENTO E ESCOLA DE INFORMATICA
LTDA - EPP INTIMAÇÃO Intimo a parte autora quanto ao resultado da diligência realizada e para promover o prosseguimento do feito, indicando
medidas que visem à satisfação do crédito. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:55:33.

N. 0734889-60.2016.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MACROPOLITICA ASSESSORIA EM
RELACOES GOVERNAMENTAIS LTDA - ME. Adv(s).: DF14596 - ULISSES SANTANA LARA. R: ALESSANDRO CARDOSO NUNES. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6º Juizado
Especial Cível de Brasília Número do processo: 0734889-60.2016.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: MACROPOLITICA ASSESSORIA EM RELACOES GOVERNAMENTAIS LTDA - ME RÉU: ALESSANDRO CARDOSO NUNES
INTIMAÇÃO Intimo a parte autora quanto ao resultado da diligência realizada e para promover o prosseguimento do feito, indicando medidas que
visem à satisfação do crédito. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:09:56.

N. 0716331-40.2016.8.07.0016 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: REGINALDO DE OLIVEIRA SILVA. Adv(s).: DF25480
- REGINALDO DE OLIVEIRA SILVA, DF24022 - MURILLO DOS SANTOS NUCCI. R: NORMANDA NUNES DOS ANJOS. Adv(s).: DF20781 -
PEDRO PAULO DE SOUZA PINTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6º
Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0716331-40.2016.8.07.0016 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
(159) EXEQUENTE: REGINALDO DE OLIVEIRA SILVA EXECUTADO: NORMANDA NUNES DOS ANJOS INTIMAÇÃO Intimo a parte autora
quanto ao resultado da diligência realizada e para promover o prosseguimento do feito, indicando medidas que visem à satisfação do crédito.
BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:24:53.

N. 0709988-91.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FRANCISCO GILDIMAR SOUSA LIMA. Adv(s).: DF22726 -
BENEDITO SILVIO PALMA MASSELI. R: MEGA MODEL AGENCY BRASILIA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo:
0709988-91.2017.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: FRANCISCO GILDIMAR SOUSA LIMA
EXECUTADO: MEGA MODEL AGENCY BRASILIA LTDA - ME INTIMAÇÃO Intimo a parte autora quanto ao resultado da diligência realizada e
para promover o prosseguimento do feito, indicando medidas que visem à satisfação do crédito. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:31:12.

N. 0722593-69.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RP - COMERCIO DE FERRAGENS LTDA - ME.
Adv(s).: DF27709 - JOAO PAULO INACIO DE OLIVEIRA. R: RONALDO DIONISIO MALAQUIAS DE SOUSA 03537793189. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0722593-69.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
RP - COMERCIO DE FERRAGENS LTDA - ME RÉU: RONALDO DIONISIO MALAQUIAS DE SOUSA 03537793189 CERTIDÃO Certifico e dou
fé que a certidão de crédito foi expedida e está pronta para impressão pela parte interessada. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:46:47.
Vanderluci de Assis Vanderlinde Diretora de Secretaria
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N. 0705566-73.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: J C PEIXOTO POLPAS DE FRUTAS - ME. Adv(s).: DF25235 - MARIANI CARNEIRO
CHATER LEMGRUBER, DF46927 - CAROLINA TAMEGA MONTEIRO RAMBOURG. R: LEONARDO CARDOSO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0705566-73.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: J C PEIXOTO POLPAS DE
FRUTAS - ME REQUERIDO: LEONARDO CARDOSO DA SILVA CERTIDÃO Certifico e dou fé que a certidão de crédito foi expedida e está pronta
para impressão pela parte interessada. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:50:49. Vanderluci de Assis Vanderlinde Diretora de Secretaria

SENTENÇA

N. 0721328-32.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOSE EDUARDO SANTOS OLIVEIRA. Adv(s).:
DF48913 - MAIRA FERNANDES COSTA. R: AAAA AGENCIA RAPIDO COLIBRI MUDANCAS LTDA - ME. Adv(s).: SP370222 - TALITA DE
PAULA GIOVE. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6JECIVBSB 6º Juizado Especial
Cível de Brasília Número do processo: 0721328-32.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: JOSE EDUARDO SANTOS OLIVEIRA RÉU: AAAA AGENCIA RAPIDO COLIBRI MUDANCAS LTDA - ME SENTENÇA Trata-se de
ação de ressarcimento c/c indenização ajuizada por JOSÉ EDUARDO SANTOS OLIVEIRA em face de AAAA AGÊNCIA RÁPIDO DE COLIBRI
MUDANÇAS. A parte autora narra que contratou, em 2013, serviço de mudança junto à ré, tendo sido este realizado sem qualquer problema.
Afirma que em 05/2017, ao solicitar financiamento imobiliário, descobriu que seu nome estava inscrito na dívida ativa em razão de multa aplicada
a caminhão da empresa ré durante o período em que seu contrato estava sendo executado, não sabendo o motivo desta multa. Argumenta que,
diante da necessidade de fazer o financiamento, formalizou acordo junto à ANTT para pagamento parcelado de multa por evasão de fiscalização,
no valor de R$ 10.147,68. Ao final, requereu a declaração de inexistência de indébito referente à multa, o ressarcimento de duas parcelas pagas
(R$ 1.699,74), bem como reparação pelos danos morais suportados. Devidamente citada, a ré apresentou tempestiva contestação na qual arguiu
preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, afirma que o autor nunca reclamou de ter recebido qualquer multa em seu nome, bem como
que não deu oportunidade para que esta se defendesse perante ANTT. Requereu a improcedência dos pedidos. As partes foram intimadas para
esclarecerem como a multa aplicada para um caminhão da ré foi cobrada no nome do autor, tendo ambas as partes informado desconhecerem o
real motivo. Foi juntada a sentença que analisou a exceção de pré-executividade do autor no processo de execução da multa, que julgou extinta
por ilegitimidade passiva (ID nº 9160108). Por existirem dúvidas acerca do motivo da imputação da multa em nome do autor, foi expedido ofício à
ANTT para esclarecimentos. A resposta foi juntada aos autos e ambas as partes tiveram ciência do conteúdo do ofício. É o relato do necessário.
DECIDO. Verifico que o feito comporta julgamento antecipado (art.355, I, CPC), pois os argumentos e documentos carreados aos autos são
suficientes para dirimir o conflito. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva, esclareço que segundo a teoria da asserção, as condições da
ação devem ser analisadas a partir dos fatos narrados na inicial, ou seja, no momento em que se verifica a sua admissibilidade. Segundo essa
teoria, o que importa é a afirmação do autor, e não a correspondência entre a afirmação e a realidade, que já seria problema de mérito. A aferição
das condições da ação nada mais é do que um exame, apriorístico e superficial, da própria relação material ou de dados relevantes colhidos
no plano substancial. Trata-se de um juízo formulado com base em cognição não exauriente da controvérsia que, desde logo, pode antecipar o
insucesso do pleito deduzido pelo demandante. Exigir a demonstração das condições da ação significaria, em termos práticos, afirmar que só
tem ação quem tem direito material. Assim, apenas a teoria da asserção se revela adequada quando se defende uma concepção abstrata do
poder de ação. As condições da ação, portanto, deverão ser verificadas pelo juiz in status assertionis, à luz das alegações feitas pelo autor na
inicial, as quais deverão ser tidas como verdadeiras a fim de se perquirir a presença ou ausência dos requisitos do provimento final. Logo, rejeito a
preliminar de ilegitimidade passiva. Não vislumbro, pois, na ocasião, nenhum vício que macule o andamento do feito. Presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, passo à análise do mérito. Considerando a relação entre as partes - cliente e fornecedor de serviços -,
verifico que a controvérsia deve ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei
n. 8.078/1990), que por sua vez regulamenta o direito fundamental de proteção do consumidor (art. 5º, XXXII, da Constituição Federal). Destaque-
se que a responsabilização civil nas relações de consumo assenta-se na teoria da qualidade do serviço ou do produto, notadamente em relação à
segurança legitimamente esperada, conforme art. 14, § 1º do CDC. O fato do serviço de que trata este artigo é o acontecimento externo que causa
danos materiais ou morais ao consumidor, mas decorrentes de um defeito na prestação do serviço. Consoante se depreende do § 1º, do mesmo
artigo, a noção de defeito no Código de Defesa do Consumidor está diretamente relacionada à legítima expectativa do usuário. Não se exige um
grau de segurança absoluto na prestação de um serviço, mas, tão somente, aquele que o consumidor possa razoavelmente esperar. Saliente-
se, assim, que, ainda que a responsabilidade da empresa requerida seja objetiva, é indispensável o nexo de causalidade entre a conduta e o
resultado, pois se não for possível apontar o defeito no serviço prestado, não há que se falar em responsabilidade do fornecedor de serviços, nos
termos do art. 14, §3º, I do CDC. No caso em análise, os documentos de ID nº 7807611, pg. 03/11 comprovam que o autor contratou a empresa
ré para fazer o transporte de sua mudança nos dias de 10/06/2013 e 11/06/2013 e a infração atribuída ao autor foi cometida em 10/06/2013,
às 16h47, conforme documento e ID nº 7807611, pg. 15. Após expedição de ofício à ANTT, esta juntou aos autos cópia do auto de infração nº
1845945 (ID nº 11251098, pg. 05) que foi lavrado em decorrência da infração de "Contratar o transporte de veículos rodoviários de cargas de
categoria 'particular'", prevista Resolução da ANTT n 3056/2009, art, 34, inciso VI e ponderou que neste tipo de infração, o autuado deve ser
o contratante do serviço de transporte, portanto, necessariamente, não coincidindo com o condutor ou com o proprietário do veículo. Em razão
deste motivo, o infrator foi identificado no campo "07 - TIPO DE INFRATOR" como sendo o contratante do serviço, qual seja, o autor da presente
demanda. O registro equivocado ocorreu porque quando a autarquia federal analisou o auto nº 1845945, que registrou a infração em um bloco
original e, com papel carbono, registrou a cópia, e no momento de se cadastrar a infração ficou parecendo que o item ?VII? da descrição estava
marcado, quando, na verdade, a autuação se referia ao item ?VI? (desalinhamento das vias do Auto de Infração e o carbono, no momento do
preenchimento). Portanto, ao que consta nos autos, a empresa ré não concorreu para a ocorrência do dano causado ao autor, conforme se verifica
pela resposta ao ofício de ID nº 11251098. Assim, seja por não haver defeito no serviço prestado pela ré, seja pela culpa exclusiva de terceiros,
ambos excludentes de responsabilidade da empresa fornecedora, a improcedência da demanda é medida a rigor. Diante do exposto, resolvendo
o mérito na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na petição inicial. Sem custas ou
honorários, na forma do artigo 55, caput, da Lei 9099/95. Após o trânsito em julgado, não havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos
com baixa na distribuição, observadas as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente, nesta data. Publique-se. Intimem-se. Brasília-
DF, 29 de novembro de 2017. Marília de Ávila e Silva Sampaio Juíza de Direito

N. 0721328-32.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOSE EDUARDO SANTOS OLIVEIRA. Adv(s).:
DF48913 - MAIRA FERNANDES COSTA. R: AAAA AGENCIA RAPIDO COLIBRI MUDANCAS LTDA - ME. Adv(s).: SP370222 - TALITA DE
PAULA GIOVE. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6JECIVBSB 6º Juizado Especial
Cível de Brasília Número do processo: 0721328-32.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: JOSE EDUARDO SANTOS OLIVEIRA RÉU: AAAA AGENCIA RAPIDO COLIBRI MUDANCAS LTDA - ME SENTENÇA Trata-se de
ação de ressarcimento c/c indenização ajuizada por JOSÉ EDUARDO SANTOS OLIVEIRA em face de AAAA AGÊNCIA RÁPIDO DE COLIBRI
MUDANÇAS. A parte autora narra que contratou, em 2013, serviço de mudança junto à ré, tendo sido este realizado sem qualquer problema.
Afirma que em 05/2017, ao solicitar financiamento imobiliário, descobriu que seu nome estava inscrito na dívida ativa em razão de multa aplicada
a caminhão da empresa ré durante o período em que seu contrato estava sendo executado, não sabendo o motivo desta multa. Argumenta que,
diante da necessidade de fazer o financiamento, formalizou acordo junto à ANTT para pagamento parcelado de multa por evasão de fiscalização,
no valor de R$ 10.147,68. Ao final, requereu a declaração de inexistência de indébito referente à multa, o ressarcimento de duas parcelas pagas
(R$ 1.699,74), bem como reparação pelos danos morais suportados. Devidamente citada, a ré apresentou tempestiva contestação na qual arguiu
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preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, afirma que o autor nunca reclamou de ter recebido qualquer multa em seu nome, bem como
que não deu oportunidade para que esta se defendesse perante ANTT. Requereu a improcedência dos pedidos. As partes foram intimadas para
esclarecerem como a multa aplicada para um caminhão da ré foi cobrada no nome do autor, tendo ambas as partes informado desconhecerem o
real motivo. Foi juntada a sentença que analisou a exceção de pré-executividade do autor no processo de execução da multa, que julgou extinta
por ilegitimidade passiva (ID nº 9160108). Por existirem dúvidas acerca do motivo da imputação da multa em nome do autor, foi expedido ofício à
ANTT para esclarecimentos. A resposta foi juntada aos autos e ambas as partes tiveram ciência do conteúdo do ofício. É o relato do necessário.
DECIDO. Verifico que o feito comporta julgamento antecipado (art.355, I, CPC), pois os argumentos e documentos carreados aos autos são
suficientes para dirimir o conflito. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva, esclareço que segundo a teoria da asserção, as condições da
ação devem ser analisadas a partir dos fatos narrados na inicial, ou seja, no momento em que se verifica a sua admissibilidade. Segundo essa
teoria, o que importa é a afirmação do autor, e não a correspondência entre a afirmação e a realidade, que já seria problema de mérito. A aferição
das condições da ação nada mais é do que um exame, apriorístico e superficial, da própria relação material ou de dados relevantes colhidos
no plano substancial. Trata-se de um juízo formulado com base em cognição não exauriente da controvérsia que, desde logo, pode antecipar o
insucesso do pleito deduzido pelo demandante. Exigir a demonstração das condições da ação significaria, em termos práticos, afirmar que só
tem ação quem tem direito material. Assim, apenas a teoria da asserção se revela adequada quando se defende uma concepção abstrata do
poder de ação. As condições da ação, portanto, deverão ser verificadas pelo juiz in status assertionis, à luz das alegações feitas pelo autor na
inicial, as quais deverão ser tidas como verdadeiras a fim de se perquirir a presença ou ausência dos requisitos do provimento final. Logo, rejeito a
preliminar de ilegitimidade passiva. Não vislumbro, pois, na ocasião, nenhum vício que macule o andamento do feito. Presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, passo à análise do mérito. Considerando a relação entre as partes - cliente e fornecedor de serviços -,
verifico que a controvérsia deve ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei
n. 8.078/1990), que por sua vez regulamenta o direito fundamental de proteção do consumidor (art. 5º, XXXII, da Constituição Federal). Destaque-
se que a responsabilização civil nas relações de consumo assenta-se na teoria da qualidade do serviço ou do produto, notadamente em relação à
segurança legitimamente esperada, conforme art. 14, § 1º do CDC. O fato do serviço de que trata este artigo é o acontecimento externo que causa
danos materiais ou morais ao consumidor, mas decorrentes de um defeito na prestação do serviço. Consoante se depreende do § 1º, do mesmo
artigo, a noção de defeito no Código de Defesa do Consumidor está diretamente relacionada à legítima expectativa do usuário. Não se exige um
grau de segurança absoluto na prestação de um serviço, mas, tão somente, aquele que o consumidor possa razoavelmente esperar. Saliente-
se, assim, que, ainda que a responsabilidade da empresa requerida seja objetiva, é indispensável o nexo de causalidade entre a conduta e o
resultado, pois se não for possível apontar o defeito no serviço prestado, não há que se falar em responsabilidade do fornecedor de serviços, nos
termos do art. 14, §3º, I do CDC. No caso em análise, os documentos de ID nº 7807611, pg. 03/11 comprovam que o autor contratou a empresa
ré para fazer o transporte de sua mudança nos dias de 10/06/2013 e 11/06/2013 e a infração atribuída ao autor foi cometida em 10/06/2013,
às 16h47, conforme documento e ID nº 7807611, pg. 15. Após expedição de ofício à ANTT, esta juntou aos autos cópia do auto de infração nº
1845945 (ID nº 11251098, pg. 05) que foi lavrado em decorrência da infração de "Contratar o transporte de veículos rodoviários de cargas de
categoria 'particular'", prevista Resolução da ANTT n 3056/2009, art, 34, inciso VI e ponderou que neste tipo de infração, o autuado deve ser
o contratante do serviço de transporte, portanto, necessariamente, não coincidindo com o condutor ou com o proprietário do veículo. Em razão
deste motivo, o infrator foi identificado no campo "07 - TIPO DE INFRATOR" como sendo o contratante do serviço, qual seja, o autor da presente
demanda. O registro equivocado ocorreu porque quando a autarquia federal analisou o auto nº 1845945, que registrou a infração em um bloco
original e, com papel carbono, registrou a cópia, e no momento de se cadastrar a infração ficou parecendo que o item ?VII? da descrição estava
marcado, quando, na verdade, a autuação se referia ao item ?VI? (desalinhamento das vias do Auto de Infração e o carbono, no momento do
preenchimento). Portanto, ao que consta nos autos, a empresa ré não concorreu para a ocorrência do dano causado ao autor, conforme se verifica
pela resposta ao ofício de ID nº 11251098. Assim, seja por não haver defeito no serviço prestado pela ré, seja pela culpa exclusiva de terceiros,
ambos excludentes de responsabilidade da empresa fornecedora, a improcedência da demanda é medida a rigor. Diante do exposto, resolvendo
o mérito na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na petição inicial. Sem custas ou
honorários, na forma do artigo 55, caput, da Lei 9099/95. Após o trânsito em julgado, não havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos
com baixa na distribuição, observadas as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente, nesta data. Publique-se. Intimem-se. Brasília-
DF, 29 de novembro de 2017. Marília de Ávila e Silva Sampaio Juíza de Direito

INTIMAÇÃO

N. 0731425-91.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ELUS LOCACAO DE VEICULOS - ME. Adv(s).:
DF45223 - TIAGO CASTRO DA SILVA. R: ANTONIO ANSELMO DE SIQUEIRA ALMEIDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0731425-91.2017.8.07.0016 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ELUS LOCACAO DE VEICULOS - ME
RÉU: ANTONIO ANSELMO DE SIQUEIRA ALMEIDA SENTENÇA Cuida-se de ação submetida ao rito dos Juizados Especiais Cíveis proposta
por ELUS LOCACAO DE VEICULOS - ME em face de ANTONIO ANSELMO DE SIQUEIRA ALMEIDA. Dispensado o relatório nos termos do art.
38, caput, da Lei nº 9.099/95. A parte autora, apesar de regularmente intimada, não promoveu os atos e diligências necessários ao andamento do
processo (ID 11867571). A informação sobre o endereço onde possa ser encontrada a parte ré deve constar da petição inicial com fim de tornar
eficaz a citação (Lei n. 9.099/95, art. 14, § 1º, I). No caso dos autos, a parte ré não se encontra no endereço informado na inicial e a parte autora
deixou de indicar o local onde possa ser realizada a citação. Assim, a falta do endereço da parte requerida para citação implica em ausência de
pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito,
com fundamento no art. 485, IV, do CPC c.c o art. 51, I, da Lei n. 9.099/95. Sem custas e sem honorários de advogado (art. 55 da Lei nº 9.099/95).
Cancele-se eventual audiência designada. Remetam-se os autos ao Juizado de origem. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-
se. BRASÍLIA - DF, 6 de dezembro de 2017, às 17:49:56. CAROLINE SANTOS LIMA Juíza Coordenadora do CEJUSC JEC-BSB

CERTIDÃO

N. 0719109-46.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: KENIA APARECIDA DO REGO GONCALVES.
Adv(s).: DF50926 - MARCOS ANTONIO RIBEIRO GOMES. R: MARIANA SANTOS DE OLIVEIRA BEZERRA. R: MAYRON SANTOS DE
OLIVEIRA BEZERRA. Adv(s).: DF45869 - FABRICIO MARTINS CHAVES LUCAS, DF54606 - ANA LUIZA RIBEIRO DA SILVA. Número do
processo: 0719109-46.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: KENIA APARECIDA
DO REGO GONCALVES RÉU: MARIANA SANTOS DE OLIVEIRA BEZERRA, MAYRON SANTOS DE OLIVEIRA BEZERRA CERTIDÃO Certifico
e dou fé que o alvará de levantamento foi expedido e está pronto para impressão pela parte interessada. Após impresso, o alvará poderá ser
levado para retirada dos valores diretamente no banco depositário : - Banco do Brasil, agência 4200-5, no posto bancário do Fórum Leal Fagundes
e/ou na agência no Bloco A térreo do Palácio da Justiça; Caso não tenha possibilidade de imprimir o alvará, poderá solicitar a impressão na
Secretaria deste Juizado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. Obs.: Os bancos exigem cópia do documento de identidade (RG ou CNH ou OAB).
Diretora de Secretaria

N. 0724121-41.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ORLANDO DE MOURA DA PASCOA. Adv(s).:
DF43620 - LUCINETE MARIA NASCIMENTO RODRIGUES. R: CARTAO BRB S/A. Adv(s).: DF53123 - VICTOR HUGO SOARES COSTA. Número
do processo: 0724121-41.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ORLANDO DE
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MOURA DA PASCOA RÉU: CARTAO BRB S/A CERTIDÃO Certifico e dou fé que o alvará de levantamento foi expedido e está pronto para
impressão pela parte interessada. Após impresso, o alvará poderá ser levado para retirada dos valores diretamente no banco depositário : -
Banco do Brasil, agência 4200-5, no posto bancário do Fórum Leal Fagundes e/ou na agência no Bloco A térreo do Palácio da Justiça; Caso não
tenha possibilidade de imprimir o alvará, poderá solicitar a impressão na Secretaria deste Juizado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. Obs.: Os
bancos exigem cópia do documento de identidade (RG ou CNH ou OAB). Diretora de Secretaria

N. 0739060-60.2016.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LUIZETE PIRES PAIXAO. Adv(s).: DF46820
- LUISA GOUVEA RABELLO, DF46870 - RAUL BARROSO DE NORONHA. R: MPE - MOVEIS PRONTA ENTREGA LTDA. Adv(s).: DF46685
- ANDRE RAFAEL RAMIRO DA SILVA. Número do processo: 0739060-60.2016.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LUIZETE PIRES PAIXAO RÉU: MPE - MOVEIS PRONTA ENTREGA LTDA CERTIDÃO Certifico e dou fé que
o alvará de levantamento foi expedido e está pronto para impressão pela parte interessada. Após impresso, o alvará poderá ser levado para
retirada dos valores diretamente no banco depositário: - Caixa Econômica Federal, agência 2407, no posto bancário do Fórum Leal Fagundes
e/ou na agência localizada no SIA, Trecho 3, Lotes 230/260; caso não tenha possibilidade de imprimir o alvará, poderá solicitar a impressão
na Secretaria deste Juizado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. Obs.: Os bancos exigem cópia do documento de identidade (RG ou CNH ou
OAB). Diretora de Secretaria

DECISÃO

N. 0727659-98.2015.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ALESSANDRO OLIVEIRA MARINHO. Adv(s).: DF44882 - AVA
GARCIA CATTA PRETA, DF24821 - RODRIGO VEIGA DE OLIVEIRA. R: PRO-ATIVIDADE ESPORTES LTDA - ME. Adv(s).: DF13635 - PAULO
ROBERTO MACHADO CUNHA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6JECIVBSB
6º Juizado Especial Cível de Brasília Número do processo: 0727659-98.2015.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ALESSANDRO OLIVEIRA MARINHO EXECUTADO: PRO-ATIVIDADE ESPORTES LTDA - ME DECISÃO Trata-se de pedido de
desconsideração da personalidade jurídica, com fundamento no artigo 28, §5º, do CDC. Cumpre esclarecer, inicialmente, que o sistema jurídico
nacional, em regra, faz nítida distinção entre a personalidade das pessoas ? físicas e jurídicas. Assim, numa primeira vista, não se pode confundir
a responsabilidade da empresa com a de seu sócio. Logo, a possibilidade de se declarar a desconsideração da personalidade jurídica deve
ser medida marcada pela excepcionalidade. No direito positivo, a teoria da desconsideração da personalidade está disciplinada nos artigo 28
do Código de Defesa do Consumidor e artigo 50 do Código Civil. Via de regra, somente quando se configurar desvio de finalidade ou confusão
patrimonial, o juiz estará autorizado a aplicar a desconsideração da personalidade jurídica para alcançar o patrimônio pessoal dos sócios. Nas
relações consumeristas, como é o caso dos autos, aplica-se o artigo 28, §5º, do Código de Defesa do Consumidor, abaixo transcrito: "Art. 28.
O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de
poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração também será efetivada quando houver
falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração. § 5° Também poderá ser
desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos
consumidores." A norma consumeirista autoriza a aplicação da desconsideração em casos de falência, encerramento ou inatividade da pessoa
jurídica provocados por má administração, infração da lei, violação dos estatutos ou contrato social, excesso de poder ou fato ou ato ilícito. Adota,
portanto, a aplicação da Teoria Menor. A referida teoria, acolhida no nosso ordenamento jurídico de forma excepcional pelo Direito do Consumidor,
permite a desconsideração da personalidade jurídica com a simples constatação da insuficiência patrimonial da pessoa jurídica, ao fundamento
de o risco empresarial dever ser suportado pelos integrantes da pessoa jurídica, e não por terceiros. Na Teoria Menor, não importa a ocorrência
de abuso de direito, confusão patrimonial ou utilização fraudulenta do instituto pelo sócio da empresa, sendo seu maior objetivo o recebimento
da dívida pelo credor. Todavia, mesmo sob o manto da legislação consumerista, a desconsideração da personalidade jurídica se trata de medida
excepcional. No caso vertente, mesmo havendo a aplicação da Teoria Menor, não se pode constatar a insuficiência patrimonial da ré somente
pelo fato do réu não ter encontrado bens penhoráveis. Ressalte-se que as últimas diligências, em busca de bens da devedora, ocorreram há
mais de 1 (um) ano (setembro/2016) e, mesmo naquela ocasião, não foram esgotadas todas as pesquisas de bens móveis e imóveis da parte
ré. Enfim, não houve o exaurimento dos meios ordinários de execução a comprovar a insuficiência patrimonial da empresa para a satisfação
da dívida. Ademais, não houve o encerramento irregular da sociedade empresária, que permanece em atividade. Portanto, não verifico haver
elementos suficientes para justificar a aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica na hipótese. Cumpre ressaltar que a
inexistência de bens sujeitos a constrição, à luz do disposto no art. 53, §4º, da Lei nº 9.099/95, constitui circunstância hábil a ensejar a imediata
extinção do feito executivo, assegurando-se ao credor, na esteira das disposições insertas no art. 4º da Portaria Conjunta nº 73/2010 do TJDFT, a
retomada da execução, mediante a precisa e objetiva indicação de providências aptas a assegurar sua continuidade frutífera. Diante do exposto,
INDEFIRO de desconsideração da personalidade jurídica. Intime-se o credor a requerer o que entender de direito. Brasília-DF, 11 de dezembro
de 2017. Marília de Ávila e Silva Sampaio Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0729704-75.2015.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ALEXI CECILIO DAHER JUNIOR. Adv(s).: DF38902
- ALEXI CECILIO DAHER JUNIOR. R: TAM LINHAS AEREAS S/A. Adv(s).: DF045788 - FABIO RIVELLI. Número do processo:
0729704-75.2015.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ALEXI CECILIO DAHER JUNIOR
EXECUTADO: TAM LINHAS AEREAS S/A CERTIDÃO Certifico e dou fé que o alvará de levantamento foi expedido e está pronto para impressão
pela parte interessada. Após impresso, o alvará poderá ser levado para retirada dos valores diretamente no banco depositário: - Caixa Econômica
Federal, agência 2407, no posto bancário do Fórum Leal Fagundes e/ou na agência localizada no SIA, Trecho 3, Lotes 230/260; caso não tenha
possibilidade de imprimir o alvará, poderá solicitar a impressão na Secretaria deste Juizado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. Obs.: Os bancos
exigem cópia do documento de identidade (RG ou CNH ou OAB). Diretora de Secretaria

N. 0725509-76.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RAQUEL BOTELHO SANTORO CEZAR.
Adv(s).: DF48581 - GRAZYELLE VIEIRA DE SOUSA, DF41921 - FERNANDA DE CARVALHO BRASIEL. R: ALITALIA COMPAGNIA
AEREA ITALIANA S.P.A.. Adv(s).: SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO. Número do processo: 0725509-76.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: RAQUEL BOTELHO SANTORO CEZAR RÉU: ALITALIA COMPAGNIA AEREA
ITALIANA S.P.A. CERTIDÃO Certifico e dou fé que o alvará de levantamento foi expedido e está pronto para impressão pela parte interessada.
Após impresso, o alvará poderá ser levado para retirada dos valores diretamente no banco depositário: - Caixa Econômica Federal, agência
2407, no posto bancário do Fórum Leal Fagundes e/ou na agência localizada no SIA, Trecho 3, Lotes 230/260; caso não tenha possibilidade de
imprimir o alvará, poderá solicitar a impressão na Secretaria deste Juizado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. Obs.: Os bancos exigem cópia
do documento de identidade (RG ou CNH ou OAB). Diretora de Secretaria

N. 0716126-74.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CARLOS ALBERTO DE BRITO. A: LILIAN
APARECIDA SALES. Adv(s).: DF49495 - ANDRESSA BESERRA LAGO DA SILVA. R: JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A. Adv(s).:
DF02221 - RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO. R: Banco do Brasil . Adv(s).: DF35879 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS.
Número do processo: 0716126-74.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: CARLOS
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ALBERTO DE BRITO, LILIAN APARECIDA SALES RÉU: JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A, BANCO DO BRASIL CERTIDÃO Certifico
e dou fé que o alvará de levantamento foi expedido e está pronto para impressão pela parte interessada. Após impresso, o alvará poderá ser
levado para retirada dos valores diretamente no banco depositário : - Banco do Brasil, agência 4200-5, no posto bancário do Fórum Leal Fagundes
e/ou na agência no Bloco A térreo do Palácio da Justiça; Caso não tenha possibilidade de imprimir o alvará, poderá solicitar a impressão na
Secretaria deste Juizado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. Obs.: Os bancos exigem cópia do documento de identidade (RG ou CNH ou OAB).
Diretora de Secretaria

SENTENÇA

N. 0737283-06.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: CATARINA DA SILVA DANTAS ROCHA. Adv(s).: DF36200 - ALINE DANTAS ROCHA. R:
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.. Adv(s).: DF023355 - JACO CARLOS SILVA COELHO. R: VIVA VIDA CLUBE DE SEGUROS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: SOMA PROMOTORA E CORRETORA DE SEGUROS EIRELI. Adv(s).: DF27851 - WELLINGTON BEZERRA DE ARAUJO.
Número do processo: 0737283-06.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: CATARINA DA SILVA DANTAS ROCHA
REQUERIDO: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., VIVA VIDA CLUBE DE SEGUROS, SOMA PROMOTORA E CORRETORA DE SEGUROS
EIRELI SENTENÇA A parte autora renuncia ao direito em que se funda a ação após proferida a sentença. No caso, a procuração contém os
poderes especiais para a renúncia (ID 10478889). A renúncia ao direito em que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência
da parte adversa e pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. Considerando que a ré só
foi intimada do teor da sentença em 29/11/2017, o prazo para recurso é até 13/12/2017. Dessa forma, nos termos do artigo 487, III, "c", julgo
HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO em que se funda a presente ação e JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito. Sem custas
e sem honorários de advogado (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente nesta data. Arquive-se o processo. Brasília-DF,
7 de dezembro de 2017. Marília de Ávila e Silva Sampaio Juíza de Direito

N. 0737283-06.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: CATARINA DA SILVA DANTAS ROCHA. Adv(s).: DF36200 - ALINE DANTAS ROCHA. R:
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.. Adv(s).: DF023355 - JACO CARLOS SILVA COELHO. R: VIVA VIDA CLUBE DE SEGUROS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: SOMA PROMOTORA E CORRETORA DE SEGUROS EIRELI. Adv(s).: DF27851 - WELLINGTON BEZERRA DE ARAUJO.
Número do processo: 0737283-06.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: CATARINA DA SILVA DANTAS ROCHA
REQUERIDO: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., VIVA VIDA CLUBE DE SEGUROS, SOMA PROMOTORA E CORRETORA DE SEGUROS
EIRELI SENTENÇA A parte autora renuncia ao direito em que se funda a ação após proferida a sentença. No caso, a procuração contém os
poderes especiais para a renúncia (ID 10478889). A renúncia ao direito em que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência
da parte adversa e pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. Considerando que a ré só
foi intimada do teor da sentença em 29/11/2017, o prazo para recurso é até 13/12/2017. Dessa forma, nos termos do artigo 487, III, "c", julgo
HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO em que se funda a presente ação e JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito. Sem custas
e sem honorários de advogado (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente nesta data. Arquive-se o processo. Brasília-DF,
7 de dezembro de 2017. Marília de Ávila e Silva Sampaio Juíza de Direito

N. 0737283-06.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: CATARINA DA SILVA DANTAS ROCHA. Adv(s).: DF36200 - ALINE DANTAS ROCHA. R:
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.. Adv(s).: DF023355 - JACO CARLOS SILVA COELHO. R: VIVA VIDA CLUBE DE SEGUROS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: SOMA PROMOTORA E CORRETORA DE SEGUROS EIRELI. Adv(s).: DF27851 - WELLINGTON BEZERRA DE ARAUJO.
Número do processo: 0737283-06.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: CATARINA DA SILVA DANTAS ROCHA
REQUERIDO: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., VIVA VIDA CLUBE DE SEGUROS, SOMA PROMOTORA E CORRETORA DE SEGUROS
EIRELI SENTENÇA A parte autora renuncia ao direito em que se funda a ação após proferida a sentença. No caso, a procuração contém os
poderes especiais para a renúncia (ID 10478889). A renúncia ao direito em que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência
da parte adversa e pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. Considerando que a ré só
foi intimada do teor da sentença em 29/11/2017, o prazo para recurso é até 13/12/2017. Dessa forma, nos termos do artigo 487, III, "c", julgo
HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO em que se funda a presente ação e JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito. Sem custas
e sem honorários de advogado (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente nesta data. Arquive-se o processo. Brasília-DF,
7 de dezembro de 2017. Marília de Ávila e Silva Sampaio Juíza de Direito

N. 0737283-06.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: CATARINA DA SILVA DANTAS ROCHA. Adv(s).: DF36200 - ALINE DANTAS ROCHA. R:
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.. Adv(s).: DF023355 - JACO CARLOS SILVA COELHO. R: VIVA VIDA CLUBE DE SEGUROS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: SOMA PROMOTORA E CORRETORA DE SEGUROS EIRELI. Adv(s).: DF27851 - WELLINGTON BEZERRA DE ARAUJO.
Número do processo: 0737283-06.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: CATARINA DA SILVA DANTAS ROCHA
REQUERIDO: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., VIVA VIDA CLUBE DE SEGUROS, SOMA PROMOTORA E CORRETORA DE SEGUROS
EIRELI SENTENÇA A parte autora renuncia ao direito em que se funda a ação após proferida a sentença. No caso, a procuração contém os
poderes especiais para a renúncia (ID 10478889). A renúncia ao direito em que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência
da parte adversa e pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. Considerando que a ré só
foi intimada do teor da sentença em 29/11/2017, o prazo para recurso é até 13/12/2017. Dessa forma, nos termos do artigo 487, III, "c", julgo
HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO em que se funda a presente ação e JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito. Sem custas
e sem honorários de advogado (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente nesta data. Arquive-se o processo. Brasília-DF,
7 de dezembro de 2017. Marília de Ávila e Silva Sampaio Juíza de Direito
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7º Juizado Especial Cível de Brasília

CERTIDÃO

N. 0730177-61.2015.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: TAITA DE ANDRADE COTA. A: MAYKO DI
GOMES SANTOS. Adv(s).: DF31218 - MAYKO DI GOMES SANTOS, DF49747 - TAITA DE ANDRADE COTA. R: LWD JOIAS E BIJUTERIAS
LTDA - ME. Adv(s).: SP311715 - KARINA AYUMI TASATO FUGITA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 7JECIVBSB 7º Juizado Especial Cível de Brasília CERTIDÃO Número do processo: 0730177-61.2015.8.07.0016 Classe
judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: TAITA DE ANDRADE COTA, MAYKO DI GOMES SANTOS RÉU:
LWD JOIAS E BIJUTERIAS LTDA - ME De ordem do MM Juiz de Direito desta Vara, nos termos da delegação de poderes constante da Portaria
nº 02, de 1º/07/14, e diante da petição da autora de cumprimento de sentença, fica a parte ré intimada a proceder ao pagamento espontâneo
da condenação, no prazo de 15 dias, sob pena de incidir a multa de 10% prevista no art. 523, § 1º, primeira parte, do CPC. Reclassifique-se.
BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:36:37.

N. 0726186-09.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: HELAINE CRISTINA FERREIRA. Adv(s).:
DF31195 - LEONARDO CONTE AZEVEDO DE SOUZA. R: COYOTE AGENCIA DE VIAGENS TURISMO E REPRESENTACOES LTDA - ME.
Adv(s).: DF019202 - CESAR GUIMARAES FARIA. R: FLYTOUR VIAGENS LTDA. Adv(s).: SP141662 - DENISE MARIN. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7JECIVBSB 7º Juizado Especial Cível de Brasília [CERTIDÃO] Número
do processo: 0726186-09.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: HELAINE CRISTINA
FERREIRA RÉU: COYOTE AGENCIA DE VIAGENS TURISMO E REPRESENTACOES LTDA - ME, FLYTOUR VIAGENS LTDA Certifico e dou
fé que a sentença transitou em julgado em 06/12/2017. De ordem, intime-se a parte vencida (segunda requerida) para efetuar o pagamento
espontâneo, no prazo de 15 dias, sob pena de incidência da multa de 10% prevista no art. 523, § 1º, primeira parte, do CPC. BRASÍLIA, DF,
11 de dezembro de 2017 11:39:31.

N. 0710712-95.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: BRUNO DANIEL REZENDE DE LIMA. Adv(s).:
DF21627 - CARLOS EDUARDO DE CAMPOS ALVARES DA SILVA. R: ALITALIA COMPAGNIA AEREA ITALIANA S.P.A.. Adv(s).: DF34563 -
VITOR PAULO INACIO VIEIRA, RJ100851 - VIRGINIA D'ANDREA VERA. CERTIDÃO Número do processo: 0710712-95.2017.8.07.0016 Classe
judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: BRUNO DANIEL REZENDE DE LIMA RÉU: ALITALIA COMPAGNIA
AEREA ITALIANA S.P.A. Certifico e dou fé que, de ordem, intime-se a parte vencida para efetuar o pagamento espontâneo, no prazo de 15 dias,
sob pena de incidência da multa de 10% prevista no art. 523, § 1º, primeira parte, do CPC. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 11:38:27.
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Tribunal do Júri de Brasília

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Paulo Rogerio Santos Giordano
Diretora de Secretaria: Marcia Mara Costa Santos
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

PRONUNCIA

Nº 2016.01.1.065783-9 - Acao Penal de Competencia do Juri -  A: MPDFT - MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITORIOS. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: BIANCA ALVES MOREIRA e outros. Adv(s).: DF041022 - DIVINO APARECIDO DE
MELO. R: YUNATAN ALVES MOREIRA. Adv(s).: DF041022 - DIVINO APARECIDO DE MELO, MG158241 - Glenda Aparecida Peixoto de Melo
Oliveira. VITIMA: MARCOS SILVA SOARES. Adv(s).: (.). (...) Destarte, por todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido contido na
denúncia para, com fundamento no art. 413 do Código de Processo Penal, PRONUNCIAR a acusada BIANCA ALVES MOREIRA, devidamente
qualificada, por suposta infringência ao artigo 121, §2º, incisos I e IV, do Código Penal e o acusado YUNATAN ALVES MOREIRA, devidamente
qualificado, por suposta infringência ao artigo 121, §2º, incisos I e IV, c/c artigo 29, todos do Código Penal, determinando, pois, sejam eles
submetidos ao julgamento pelo Egrégio Conselho de Sentença do Tribunal do Júri. Os réus tiveram a prisão temporária decretada, conforme
decisão de fls. 204/204-vº e, ainda, prisão preventiva, com fundamento na garantia da ordem pública, em face da gravidade em concreto da
conduta e do risco de reiteração delitiva (fls. 192/195). A ré BIANCA teve o mandado de prisão preventiva cumprido em 01/08/2017, já o réu
YUNATAN encontra-se foragido. Verifico, ainda, que nenhuma das medidas cautelares dispostas no art. 319 do Código de Processo Penal mostra-
se eficaz, adequada e suficiente para o prosseguimento do feito. Assim, inexistindo mudança fática que justifique a revogação da decisão de fls.
192/195, mantenho a prisão preventiva dos réus, consoante o disposto no artigo 413, § 3º, do Código de Processo Penal, com fundamento na
garantia da ordem pública, não lhes concedendo o direito de recorrer em liberdade. Após a preclusão da presente decisão, dê-se vista às partes
para fins do artigo 422 do Código de Processo Penal, independentemente de nova conclusão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Brasília - DF, sexta-feira, 17/11/2017 às 16h20. Evandro Moreira da Silva Juiz de Direito Substituto.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Paulo Rogerio Santos Giordano
Diretora de Secretaria: Marcia Mara Costa Santos
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2016.01.1.082617-3 - Acao Penal de Competencia do Juri -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: DF123321 - MINISTERIO PUBLICO.
R: ROMERO MOREIRA DE MACEDO. Adv(s).: DF065432 - IESB INSTITUTO DE EDUCACAO SUPERIOR DE BRASILIA, DF029489 - Simone
Mendes Cardoso. VITIMA: REGINALDO PEDRO DE SOUSA. Adv(s).: (.). CERTIDAO - Juntei mandado de intimação da pronúncia cumprido a
fls. 327/328, sendo que o réu informou que não deseja recorrer, conforme fls. 328. Brasília/DF, 11 de dezembro de 2017 às 16h24. PRONUNCIA
- (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 413 do CPP, pronuncio Romero Moreira Macedo pela prática do delito previsto no artigo 121,
caput, do CP. Nos termos da decisão de fls. 132/135, mostra-se necessária a manutenção da prisão preventiva do pronunciado. Saliente-se que
após o crime, o acusado teria se evadido tentando se furtar à aplicação da lei penal. Intimem-se. Preclusa a presente decisão, às partes para
manifestarem nos termos do artigo 422 do CPP. Brasília - DF, quarta-feira, 29/11/2017 às 14h48. Paulo Rogerio Santos Giordano Juiz de Direito.
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1º Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Brasília

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Jorgina de Oliveira C e Silva Rosa
Diretora de Secretaria: Luciara Barboza Gentil Almeida
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2017.01.1.023537-6 - Acao Penal - Procedimento Sumario -  R: WOSNEY DE SOUSA COSTA. Adv(s).: DF031535 - RICARDO KOS
JUNIOR. DESPACHO de folha 198: Intime-se pessoalmente o acusado, para que, caso queira, no prazo máximo de 10 (dez) dias, constitua novo
advogado para patrocinar sua defesa, tendo em vista que o profissional constituído nos autos, apesar de regularmente intimado, não apresentou
as alegações finais do processo. Deverá também ser cientificado que sua inércia implicará a remessa dos autos à Defensoria Pública. Oficie-
se à OAB/DF, nos termos do Provimento-Geral da Corregedoria, comunicando a omissão do patrono do acusado nos presentes autos, para que
aquele órgão tome as providências disciplinares que lhe possam interessar. Caso o douto advogado compareça a este Juízo, antes da remessa
do expediente à OAB/DF, dê-se vista dos autos ao patrono do acusado e recolha-se o ofício. Brasília/DF, 05/12/2017, às 18h10. Jorgina de
Oliveira C. e Silva Rosa, Juíza de Direito.

Nº 2017.01.1.049077-6 - Inquerito Policial -  INTERESSADA: ALEXANDRE BRANDAO HENRIQUES MAIMONI. Adv(s).: DF038965
- ANNA LUIZA RIBEIRO DOS SANTOS DE SOUSA. DESPACHO de folha 38: Trata-se de denúncia ofertada pelo Ministério Público contra
Alexandre Brandão Henriques Maimoni, imputando-lhe a prática da conduta descrita no art. 129, §9º, do Código Penal, em situação de violência
doméstica contra a mulher. Observa-se, no entanto, que quando da realização de audiência de justificação nos autos da medida protetiva correlata,
em 19.10.2017, foi homologada proposta de transação penal ofertada pelo "Parquet" a Alexandre Brandão Henriques Maimoni, relativamente
aos fatos narrados no presente feito. Em que pese, à época da concessão do benefício, não haver, nos autos, notícia de lesão corporal na vítima,
sendo registrada ocorrência de vias de fato, é certo que não se observa qualquer irregularidade ou descumprimento a justificar a revogação da
transação penal devidamente homologada por este Juízo. Dessa forma, determino o aguardo do prazo de cumprimento do benefício concedido.
I. Brasília/DF, 28/11/2017, às 14h52. Jorgina de Oliveira C. e Silva Rosa, Juíza de Direito.
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3º Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Brasília

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Luis Eduardo Yatsuda Arima
Juíza de Direito Substituta: Marilia Garcia Guedes
Diretor de Secretaria: Wilton dos Santos Junior
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISAO

Nº 2017.01.1.041052-7 - Medidas Protetivas de Urgencia (lei Maria da Penha) -  A: MARIA DE FATIMA SOUSA DA SILVA. Adv(s).:
GO047190 - NARA MAGALHAES MAUBRIGADES. R: ALDENI APARECIDO BARBOSA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF053674 - KENNYDE SILVA
ARAUJO VASCONCELOS. DECISAO - Fls. 119-120. Em que pese a grave narrativa lançada na petição retro, inviável a análise do pleito sem
o mínimo de elementos probatórios, isso porque aparentemente o fornecimento de água e energia elétrica no local não é oficial, sendo inviável
ordem judicial para a realização de "gato". Ademais, quanto à caixa de esgoto, mister a análise dos fatos. Assim, disigno o dia 11/12/2017, às
16h, para que tenha lugar audiência de justificação, intimem-se as partes, por telefone, se possível, intimando-se ainda o morador do lote 27
indicado no mapa de fl. 125. Expeça-se mandado em regime de plantão. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h25.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Luis Eduardo Yatsuda Arima
Diretor de Secretaria: Wilton dos Santos Junior
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2017.01.1.026058-2 - Acao Penal - Procedimento Sumario -  R: HEVELYN ALLEN SOARES FERREIRA e outros. Adv(s).: DF047552
- RAFAELA STEPHANIE BRITO DO CARMO, DF047552 - Rafaela Stephanie Brito do Carmo. Oferecida a resposta escrita, verifico não ser o caso
de absolvição sumária, até mesmo porque não invocadas pela Defesa quaisquer das hipóteses previstas no art. 397, incisos I a IV, do CPP, com
a redação da Lei 11.719/08. O processo encontra-se regular, não havendo qualquer causa de nulidade. Ratifico, por oportuno, o recebimento da
denúncia. Designo o dia 13/12/2017, às 15:00 para realização da Audiência de Instrução e Julgamento, intimando-se as testemunhas arroladas
pelas partes. Expeçam-se as diligências que se fizerem necessárias, inclusive carta precatória. Oficie-se a Presidência da República, em especial
o setor responsável pela segurança do Palácio do Jaburu, para obtenção de eventuais filmagens de segurança, informando a data e o horários
dos fatos, com cópia da denúncia. Intime-se. Brasília - DF, terça-feira, 07/11/2017 às 17h32..



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

967

Vara de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Fundiário do Distrito Federal

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Carlos Frederico Maroja de Medeiros
Diretor de Secretaria: Wellington Rodrigues de Carvalho
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.112982-9 - Usucapiao -  A: ANTONIO JOAQUIM PIRES. Adv(s).: DF023196 - Rodrigo Kochenborger. R: PIRINEUS
COMERCIAL E INCORPORADORA LTDA. Adv(s).: DF039139 - Victor Rafael Neris dos Santos, Nao Consta Advogado. A: ALEXANDRE
PEREIRA LOBO. Adv(s).: (.). A: KATIA SOARES PIMENTA LOBO. Adv(s).: (.). A: VALDEIR ALVES PIMENTA. Adv(s).: (.). A: FERNANDA DA
CONCEICAO FERREIRA. Adv(s).: (.). R: EDMARIO ARAUJO DE JESUS. Adv(s).: (.). R: MANOEL FARIAS DA SILVA. Adv(s).: (.). R: ILGA
ROSINKE BRUSK. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que a parte autora não atendeu aos termos do r. despacho/ certidão de fl. 581 . E, de ordem
do MM. Juiz de Direito desta Vara fica a parte autora intimada a promover o andamento do processo no prazo de 30 (trinta) dias. Do que para
constar, lavrei a presente. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h21. .

Nº 2010.01.1.164240-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: GILMAR ALVES DE OLIVEIRA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: FIBRAL FRIGORIFICO INDUSTRIAL DE BRASILIA LTDA. Adv(s).: DF018272 - Leonidas Alves Teixeira Filho. Certifico que juntei às fls. 412/413
o demonstrativo do cálculo das custas finais, elaborados pela Contadoria-Partidoria de Brasília/DF. Em cumprimento ao disposto no artigo 100, §
1º do Provimento Geral da Corregedoria, fica(m) a(s) parte(s) FIBRAL FRIGORIFICO INDUSTRIAL DE BRASILIA LTDA intimada(s) na pessoa de
seu advogado, por publicação, para efetuar o pagamento das custas finais no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Fica a parte sucumbente advertidada
possilibidade, mediante o pagamento das custas, do desentranhamento de documentos de seu interesse, desde que autorizado pelo MM. Juiz,
bem como de que os mesmos poderão ser eliminados, após o arquivamento dos autos, de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo
Tribunal. Para a emissão da guia de custas judiciais, acesse a página do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais, ou procure um dos
postos de Apoio Judiciário da Corregedoria localizados nos fóruns. Efetuado o pagamento, deverá a parte entregar o comprovante autenticado
junto à Secretaria deste Juízo para as devidas baixas e anotações de praxe. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h20. .

Nº 2016.01.1.009817-6 - Usucapiao -  A: ALZIRA MATOSO DE ABREU. Adv(s).: DF01618A - Romulo Jose de Medeiros Teixeira. R:
INDRA MARIA MAHAJAN (CONFINANTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ALAMIR GOMES DE ABREU JUNIOR. Adv(s).: DF01618A -
Romulo Jose de Medeiros Teixeira. A: ADRIANA MATOSO ABREU. Adv(s).: (.). A: ALEXANDRE MATOSO DE ABREU. Adv(s).: (.). A: LEONARDO
MATOSO DE ABREU. Adv(s).: (.). A: LUCIANE MATOSO DE ABREU GURIAN. Adv(s).: DF01618A - Romulo Jose de Medeiros Teixeira. R:
DALMO PAIXAO(CONFINANTE). Adv(s).: (.). R: JOSE CARLOS DE PAULA (CONFINANTE). Adv(s).: (.). R: CARLOS HENRIQUE DE MELO
PESSOA. Adv(s).: (.). R: NELSON BARCELOS DA VEIGA FILHO. Adv(s).: (.). R: RENATO CAMEJO MENEZES. Adv(s).: (.). Juntei à fl. 203-
verso A.R. sem cumprimento por três vezes. Juntei também, à(s) fl(s). 216/219, contestação da Curadoria de Ausentes (por negativa geral). De
ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, fica a parte requerente intimada a manifestar-se em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como
sobre o referido A.R.. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h52. .

Nº 2017.01.1.037282-8 - Procedimento Comum -  A: MARIA DA PENHA DE ARAUJO. Adv(s).: DF042626 - Robson Elias Rocha. R:
PENTAG ENGENHARIA LTDA - EPP. Adv(s).: DF029662 - Fernanda Gurgel Nogueira, DF031932 - Geovanna Beatriz Castro Silva Ribeiro. R:
CODHAB COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DF. Adv(s).: DF008071 - Claudia Brandao Dutra. Juntei, à(s) fl(s). 387/392,
2 (duas) réplicas e petição. De ordem do MM. Juiz de Direito desta vara, ficam as partes intimadas a especificarem as provas que pretendem
produzir, justificando-as. Prazo 05 (cinco ) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h35. .

Nº 2017.01.1.043948-0 - Procedimento Comum -  A: F.C.B. CONSTRUCOES METALICAS LTDA. Adv(s).: DF053053 - Markyllwer
Nicolau Góes. R: AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Juntei, à(s) fl(s). 96/104,
réplica tempestiva . De ordem do MM. Juiz de Direito desta vara, ficam as partes intimadas a especificarem as provas que pretendem produzir,
justificando-as. Prazo 05 (cinco ) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h42. .

Nº 2017.01.1.022013-6 - Interdito Proibitorio -  A: RM CLINICA DE REABILITACAO LTDA - EPP. Adv(s).: DF008850 - Sergio Rogerio
Machado da Silva. R: FRENTE NACIONAL DE LUTAS CAMPO E CIDADE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARINALVA ALVES CARDEAL.
Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que os requeridos Marinalva Alves Cardeal e Frente Nacional de Lutas Campo e Cidade não apresentaram defesas .
E, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara fica a parte autora intimada a promover o andamento do processo no prazo de 10 (dez) dias. Do
que para constar, lavrei a presente. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h25. .

DECISÃO

Nº 22080/90 - Cumprimento de Sentenca -  A: TERRACAP. Adv(s).: DF000721 - Clodomir Cardoso Rosa, DF004255 - Darlan Pires
Milfont, DF004431 - Jose Carlos Alves de Oliveira, DF008927 - Ana Claudia de Sa Roriz, DF008947 - Rildete Xavier de Souza, DF012967 -
Jesus Jacomo Manzan, DF015468 - Carlos Frederico de Faria Pereira, DF016453 - Flavio Luiz Medeiros Simoes, DF021485 - Yana Fernandes
Medeiros Silva, DF026944 - Marcus Vinicius Freitas Barros, DF07368E - Gustavo Magno da Cruz, DF11573E - Sergio Luiz Ortenzi Camacho. R:
ELISA MITIKO HIRAMATSU. Adv(s).: DF019310 - Guilherme Vieira Nunes Bandeira. R: MARIO NOBORYUKI KIRAMATSU ( CITADA ). Adv(s).:
DF002162 - Manoel Lucivio de Loiola. R: RAIMUNDA ELIAS DE AZEVEDO. Adv(s).: DF004170 - Agamenon Carneiro de Aguiar, DF009610
- Gilson Moreira da Silva, DF028394 - Agamenon Carneiro de Aguiar Junior. R: RAIMUNDO ELIAS MOITA. Adv(s).: DF004170 - Agamenon
Carneiro de Aguiar, DF009610 - Gilson Moreira da Silva. R: JOSE ORLANDO ELIAS MOITA. Adv(s).: DF009610 - Gilson Moreira da Silva. R:
JOAO ZACARIAS ELIAS. Adv(s).: DF009610 - Gilson Moreira da Silva. R: IOLANDA ELIAS CARNEIRO. Adv(s).: DF009610 - Gilson Moreira
da Silva. R: IVONEIDE ELIAS MOITA. Adv(s).: DF009610 - Gilson Moreira da Silva. R: MARIA JOSE DE AGUIAR. Adv(s).: DF009610 - Gilson
Moreira da Silva, - 2208090. Desentranhe-se o mandado de reintegração de posse para o seu integral cumprimento, nela fazendo constar as
informações prestadas à fl. 816. A exequente deverá fornecer os meios para o cumprimento. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h35.
Carlos Frederico Maroja de Medeiros,Juiz de Direito .

Nº 55769/97 - Execucao de Sentenca -  A: TERRACAP. Adv(s).: DF003496 - Vicente Augusto Jungmann, DF013111 - Felipe Leonardo
Machado Goncalves, DF013419 - Joao Pedro Ribeiro Sampaio de A. Camara, DF015183 - Carlos Henrique Ferreira Alencar, DF026164 - Vivian
Vitali Mendes Rocha, DF11956E - Aline Cristina Brito de Sousa. R: WALTER LUCIO MINARI. Adv(s).: DF038539 - Karine Evangelista Goncalves
Aires Coelho. R: ANTONIO CARLOS DE CAMPOS. Adv(s).: DF038539 - Karine Evangelista Goncalves Aires Coelho. R: SANDRA DE BARROS
DE CAMPOS. Adv(s).: DF038539 - Karine Evangelista Goncalves Aires Coelho. R: MARIA DE FATIMA T CARNEIRO. Adv(s).: DF015442 -
Roberto Sales. R: MIRIAM FONSECA LIMA. Adv(s).: DF038539 - Karine Evangelista Goncalves Aires Coelho. R: ELTON COUTO GONCALVES.
Adv(s).: DF011359 - Lana Lucia Levino de Araujo, DF038539 - Karine Evangelista Goncalves Aires Coelho. R: HELENITA DE OLIVEIRA BOWEN.
Adv(s).: DF011359 - Lana Lucia Levino de Araujo, DF038539 - Karine Evangelista Goncalves Aires Coelho. R: MIRIS MARCIA FONSECA LIMA.
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Adv(s).: DF038539 - Karine Evangelista Goncalves Aires Coelho. R: NILTON GONCALVES PADILHA. Adv(s).: DF038539 - Karine Evangelista
Goncalves Aires Coelho. R: FRANCISCA RODRIGUES PADILHA. Adv(s).: DF015442 - Roberto Sales, DF038539 - Karine Evangelista Goncalves
Aires Coelho. R: RAQUEL DERZIE CAUHI. Adv(s).: DF038539 - Karine Evangelista Goncalves Aires Coelho. R: JOSE CAUHI FILHO. Adv(s).:
DF015442 - Roberto Sales, DF038539 - Karine Evangelista Goncalves Aires Coelho. R: ALBERTO MARQUES CAMPOS. Adv(s).: DF038539 -
Karine Evangelista Goncalves Aires Coelho. R: ERON SILVA ARAUJO. Adv(s).: MG71304B - Maria de Lourdes de Almeida Oliveira. R: NEUZA
BUENO ALVES DE MELO. Adv(s).: MG71304B - Maria de Lourdes de Almeida Oliveira. R: MARILIA ALMEIDA DE OLIVEIRA. Adv(s).: MG71304B
- Maria de Lourdes de Almeida Oliveira. R: ROSEMARY DE ALMEIDA. Adv(s).: DF015442 - Roberto Sales, MG71304B - Maria de Lourdes de
Almeida Oliveira. R: ELIPIDIO GOMES DOS SANTOS ( CITADA ) ( CITADA ) ( CITADA ) . Adv(s).: DF015442 - Roberto Sales, MG071304 -
Maria de Louders de Almeida, MG71304B - Maria de Lourdes de Almeida Oliveira. R: ESMERALDA COSTA DOS SANTOS. Adv(s).: MG71304B -
Maria de Lourdes de Almeida Oliveira. R: RAIMUNDO VENDELY ALVES DE MELO. Adv(s).: MG71304B - Maria de Lourdes de Almeida Oliveira.
R: JOSE FERNANDES LEITE JESUS. Adv(s).: (.). R: MAINAR SILVA. Adv(s).: DF015442 - Roberto Sales, DF038539 - Karine Evangelista
Goncalves Aires Coelho. R: MURILO MENDONCA CAMPOS. Adv(s).: DF038539 - Karine Evangelista Goncalves Aires Coelho. R: DEISE SILVA
MENDONCA. Adv(s).: DF038539 - Karine Evangelista Goncalves Aires Coelho. R: VICTORIA FREIRE SOUZA. Adv(s).: DF015442 - Roberto
Sales. R: EMENISE CASSIANO DOS SANTOS. Adv(s).: DF038539 - Karine Evangelista Goncalves Aires Coelho. R: ALBERTO MARQUES
CAMPOS. Adv(s).: DF015442 - Roberto Sales. R: ADELINO TADAHOMI SERIKAWA. Adv(s).: DF015442 - Roberto Sales. R: DEL MONACO
MAHMED LAUAR. Adv(s).: DF015442 - Roberto Sales. R: ARY FABIO FERREIRA GALDINO. Adv(s).: DF015442 - Roberto Sales. R: MARIA
ALCANTARA ABREU PENEIRA. Adv(s).: DF015442 - Roberto Sales. R: AURORA VASCONCELOS GIBSON. Adv(s).: DF015442 - Roberto
Sales, DF038539 - Karine Evangelista Goncalves Aires Coelho. R: GILBERTO FERREIRA MACEDO. Adv(s).: DF015442 - Roberto Sales. R:
ANA APARECIDA DA SILVA QUEIROZ. Adv(s).: DF015442 - Roberto Sales. R: ROGERIO ALVES DE ARAUJO. Adv(s).: DF015442 - Roberto
Sales. R: KLECIUS FLAMARION COSTA MACEDO. Adv(s).: DF015442 - Roberto Sales. Ao exequente para que cumpra o Despacho de fl. 1.620,
esclarecendo a juntada de termos de transação com pessoas alheias à presente lide. Int. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h41. Carlos
Frederico Maroja de Medeiros,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2014.01.1.182868-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: TITO LOPES ZEDES. Adv(s).: DF013904 - Marco Antonio Marques Atie. R:
APARECIDO DE TAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JANETE APARECIDA PEREIRA BRAGA. Adv(s).: (.). A: ANTONIA CLAUDIA PEREIRA
BARROZO. Adv(s).: (.). A: NIVIA MARIA PEREIRA BRAGA. Adv(s).: (.). A: MARIA DE FATIMA BRAGA. Adv(s).: (.). A: MARIA DE LOURDES
PEREIRA BRAGA DA COSTA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: DORACI DA COSTA BENTO. Adv(s).: DF011864 - Cristhiane Valse Dantas Belem.
INTERESSADA: EURIPEDES BARCANUFE DOS SANTOS. Adv(s).: DF009364 - Isau dos Santos. INTERESSADA: MARIA DO CARMO DUARTE
SANTOS. Adv(s).: DF009364 - Isau dos Santos. Certifico e dou fé que, nesta data, recebí do protocolo integrado esse processo com dois (2)
apensos, todos contendo petição, mas apenas o apenso de número 54.458-9/2017 está com etiqueta do Posto de Protocolo Judicial Expresso -
Ginásio Nilson Nelson. Por essa razão recebo as petições dos processos 182.868-6 e 54.654-5/2017 com data do dia 05/12/2017, por ter sido um
erro material. Segue anexo comprovante de recebimento. Do que para constar lavrei a presente. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h28. .

Nº 2017.01.1.054654-5 - Embargos de Terceiro -  A: WAGNER PEREIRA CARDOSO. Adv(s).: DF009364 - Isau dos Santos. R: TITO
LOPES ZEDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: VALDIR PEREIRA CARDOSO. Adv(s).: (.). R: JANETE APARECIDA PEREIRA BRAGA.
Adv(s).: (.). R: ANTONIA CLAUDIA PEREIRA BARROZO. Adv(s).: (.). R: NIVIA MARIA PEREIRA BRAGA. Adv(s).: (.). R: MARIA DE FATIMA
BRAGA. Adv(s).: (.). R: MARIA DE LOURDES PEREIRA BRAGA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, nesta data, recebí do protocolo integrado
esse processo com dois (2) apensos, todos contendo petição, mas apenas o apenso de número 54.458-9/2017 está com etiqueta do Posto de
Protocolo Judicial Expresso - Ginásio Nilson Nelson. Por essa razão recebo as petições dos processos 182.868-6 e 54.654-5/2017 com data
do dia 05/12/2017, por ter sido um erro material. Segue anexo comprovante de recebimento. Do que para constar lavrei a presente. Brasília -
DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h31. .

DECISÃO

Nº 2017.01.1.024869-9 - Procedimento Comum -  A: ADAILSON FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. R: AGEFIS AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DF. Adv(s).: DF022088 - Michel de Souza Lima. A presente demanda objetiva instituir
para a parte autora o privilégio da isenção sobre a atividade fiscalizadora da ré. Para tanto, pede a produção de prova visando "demonstrar
que o imóvel em questão encontra-se em área de ocupação já há muito consolidada e foi destinado à moradia da parte autora". Ainda que o
imóvel encontre-se em área há muito consolidada e tenha sido destinado à moradia da autora, não teria esta o direito de construir o que quer que
fosse sem autorização judicial, sendo esta a motivação do ato administrativo aqui combatido. Logo, o fato que a autora pretende provar não gera
qualquer reflexo sobre o direito que persegue, sendo a prova evidentemente inútil. A definição da proporcionalidade e razoabilidade da medida
administrativa é aspecto puramente jurídico, que não pode ser deixado ao critério do perito, posto que a atividade jurisdicional é indelegável.
Outra motivação para o pedido de produção de prova pericial é "a possibilidade de ser a área objeto de processo de regularização". Ora, admitir-
se que alguma coisa possa ser objeto de regularização é o mesmo que admitir que esta mesma coisa encontra-se irregular. A possibilidade in
abstracto de regularização não gera direito de ocupação, muito menos de construir. Logo, o fato que se pretende provar é inócuo para a lide,
o que torna a prova inútil. Ademais, ainda que se vislumbrasse utilidade nessa prova, haveria de ser produzida documentalmente, a partir dos
esforços da própria parte, não se vislumbrando a necessidade de atuação pericial para tanto (mormente às custas do erário, como pretende a
autora com o desprendimento típico de quem exige a prova onerosa e inútil com o dinheiro alheio). Sobre a "necessidade de apurar benfeitorias",
observo que não há a indicação das supostas benfeitorias na inicial, o que tornaria a pretensão relativa a benfeitorias (ainda que cabível na
demanda de controle do ato administrativo) um pedido genérico, impossível de ser conhecido pelo juiz. Ademais, a construção que será removida
não pode ser considerada benfeitoria, exatamente porque em nada acrescentou de valor ou utilidade ao imóvel, na medida em que é ilegal e terá
que ser removida. Ademais, a presente demanda não é de natureza possessória, mas voltada ao controle jurisdicional do ato administrativo. É
evidente que a Agefis não irá locupletar-se com as acessões que deverá remover, razão porque afigura-se inteiramente despropositado pensar
em condicionar o ato de polícia à indenização ou retenção por benfeitorias (sendo que as "benfeitorias" consideradas são construções ilegais a
serem demolidas). Observe-se que, ainda que tivesse real utilidade para o julgamento, todos os quesitos de perícia propostos pela parte autora
revolvem questões que podem ser comprovadas documentalmente, não se concebendo a necessidade de perito para, por exemplo, aferir-se se
"na área descrita na exordial há prestação de serviço pela CEB e CAESB". Em face do exposto, indefiro o pedido de dilação probatória, posto que
o processo encontra-se suficientemente instruído e apto ao julgamento. Ouça-se o Ministério Público. Após, retornem conclusos para sentença.
Publique-se; ciência à Defensoria Pública. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h47. Carlos Frederico Maroja de Medeiros,Juiz de Direito .

Nº 2003.01.1.105398-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: TERRACAP. Adv(s).: DF018190 - Noelma Almeida Gomes. R: MARIA NEZIRA
MENESES DE ARAUJO. Adv(s).: DF01834A - Ivai Abimael Martins, Nao Consta Advogado. R: JULIO C B OLIVEIRA. Adv(s).: (.). R: GISLENE
ROSIELE DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). R: GEAZI BENICIO F CARVALHO. Adv(s).: DF006903 - Romeria Magela Martins. R: JOAQUIM FERNANDES
DE SOUZA. Adv(s).: (.). R: MICHELLE MENESES SOUSA DE ARAUJO AMORIM. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: AURYSON
ARAUJO AMORIM. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: DEUZUITE BORGES DAMACENO. Adv(s).: (.). R: MANOEL FERREIRA
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DE ARAUJO JUNIOR. Adv(s).: (.). R: ELOISA DE MARILLAC DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). R: MANOEL FERREIRA DE A JUNIOR. Adv(s).: (.). R:
EDNA RITA DE MOURA LIMA. Adv(s).: (.). R: LILIAN ALVES FRANCO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: OLINDA PEREIRA
ROSA. Adv(s).: DF01834A - Ivai Abimael Martins. R: MARIA GUADALUPE DA LUZ. Adv(s).: DF01834A - Ivai Abimael Martins. R: SUENE
JOSE PEREIRA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: MANOEL ALVES MONTEIRO. Adv(s).: (.). INTERESSADA: NUBIA MARIA FACUNDO ALMEIDA.
Adv(s).: (.). INTERESSADA: DOMINGOS ESPINDOLA BARROS. Adv(s).: (.). INTERESSADA: SILVANA MARIA BATISTA BEZERRA BARROS.
Adv(s).: (.). Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por MICHELLE MENESES SOUSA DE ARAUJO AMORIM em sede de execução
de honorários sucumbenciais ajuizada pela ADTER (fls. 959-962). Alega a executada o excesso de execução já que foram bloqueados por
ordem judicial R$ 1.176,61 (fl. 894-v) e R$ 2.510,60 (fl. 953), excedendo o valor total do débito em R$ 1.278,19. O exeqüente manifestou-se às
fls. 974-976, refutando os cálculos apresentados pela executada e reconhecendo como excedente apenas a quantia de R$ 695,63. Em razão
da controvérsia, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou os cálculos às fls. 980-982. É relatório. Decido. A exceção
de executividade, conforme ensinamento de Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade Nery, na obra Código de Processo Civil Comentado,
Ed. RT, 2007, 10ª ed., pág. 1073, "significa defesa, com a particularidade de que essa defesa decorre do princípio dispositivo", sendo que é
necessária "prova documental pré-constituída". No caso em tela, são incontroversos os bloqueios judiciais realizados nas contas bancárias da
referida executada. Nesse sentido, a laboriosa contadoria judicial atualizou o valor do débito a cada bloqueio e apurou um excesso de penhora
no montante de R$ 1.413,75. Os cálculos de fls. 980-982 foram elaborados de forma correta, em consonância com a jurisprudência majoritária,
com o comando da sentença de fls. 382-391, demais decisões, bem como dos índices legais aplicáveis, não havendo motivos para inquiná-
los de invalidade. Diante do exposto, homologo-os. Por tais fundamentos, ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE de fls. 959-962
para declarar a quitação do débito da executada MICHELLE MENESES SOUSA DE ARAUJO AMORIM, reconhecendo o excesso de penhora
de R$ 1.413,75 (já liberados por meio do Bacenjud),devendo a execução continuar em desfavor dos demais executados. Expeça-se alvará de
levantamento, em favor da ADTER, das quantias remanescentes dos bloqueios de fls. 893-895 e 952-954 não impugnados. Publique-se. Intime-
se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h04. Carlos Frederico Maroja de Medeiros,Juiz de Direito .

DESPACHO

N. 0002473-50.2006.8.07.0010 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BENJAMIM PEREIRA SOUTO. A: MARIA LINA DA SILVA SOUTO.
Adv(s).: DF10987 - MARIA DAS GRACAS CALAZANS. R: WALDIR SILVA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Fundiário
do DF SAM, sala 03, térreo, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do
processo: 0002473-50.2006.8.07.0010 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) Assunto: Reivindicação (10452) Requerente: BENJAMIM
PEREIRA SOUTO e outros Requerido: WALDIR SILVA DE OLIVEIRA DESPACHO Nos termos da Decisão precedente, intimem-se as partes
e advogados para que apontem eventual desconformidade na digitalização dos autos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Após, aguarde-se a
solução do IRDR, conforme determinado na Decisão de ID nº 11821964. BRASÍLIA-DF, Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017 16:44:06. CARLOS
FREDERICO MAROJA DE MEDEIROS Juiz de Direito

N. 0002473-50.2006.8.07.0010 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BENJAMIM PEREIRA SOUTO. A: MARIA LINA DA SILVA SOUTO.
Adv(s).: DF10987 - MARIA DAS GRACAS CALAZANS. R: WALDIR SILVA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Fundiário
do DF SAM, sala 03, térreo, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do
processo: 0002473-50.2006.8.07.0010 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) Assunto: Reivindicação (10452) Requerente: BENJAMIM
PEREIRA SOUTO e outros Requerido: WALDIR SILVA DE OLIVEIRA DESPACHO Nos termos da Decisão precedente, intimem-se as partes
e advogados para que apontem eventual desconformidade na digitalização dos autos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Após, aguarde-se a
solução do IRDR, conforme determinado na Decisão de ID nº 11821964. BRASÍLIA-DF, Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017 16:44:06. CARLOS
FREDERICO MAROJA DE MEDEIROS Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0711511-35.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL -
AGEFIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: C. C. D. O.. Adv(s).: DF30621 - WEUDSON CIRILO DE OLIVEIRA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Fundiário do DF
SAM, sala 03, térreo, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo:
0711511-35.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Assunto: Honorários Advocatícios (10655) Requerente:
AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS Requerido: C. C. D. O. SENTENÇA Cuida-se de processo em fase de
cumprimento de sentença entre as partes em epígrafe, sendo certo que a parte exequente comunicou a quitação do débito na petição de ID nº
11639926. Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, declaro extinta em razão do pagamento
a presente fase de cumprimento de sentença. Custas finais pela parte executada. Sentença registrada eletronicamente neste ato, por intermédio
do sistema informatizado do egrégio TJDFT. Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento, em favor da parte credora, da quantia
depositada conforme comprovante de ID nº 11326950, mais acréscimos legais que houver na conta judicial nº 3200122560030, Ag. nº 4200 do
Banco do Brasil (extrato em anexo). Após o pagamento das custas finais, se houver, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e demais
cautelas de praxe. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA-DF, Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017 16:31:11. CARLOS FREDERICO MAROJA DE
MEDEIROS Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0005094-44.2016.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: PRISCILA PINHEIRO DE LIMA. Adv(s).: DF38059 - YURI BATISTA DE
OLIVEIRA. R: AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: COMPANHIA IMOBILIARIA
DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).: DF30300 - BERNARDO MARINHO BARCELLOS. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS Vara de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Fundiário do DF SAM, sala 03, térreo, Setores Complementares,
BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0005094-44.2016.8.07.0018 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) Assunto: Conflito fundiário coletivo urbano (11413) Requerente: PRISCILA PINHEIRO DE LIMA Requerido:
AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS e outros DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Constam nas peças de defesa (ID nº
9491240 - Pág. 3 e ID nº 9491265 - Pág. 2) impugnações das requeridas ao valor da causa estimado pela parte autora. Em resposta, na petição
de ID nº 11779817, a requerente refutou as impugnações e alegou que o pedido principal refere-se à uma obrigação de não fazer, portanto não
possuiria valor estimável. Em suma, a presente demanda visa o estabelecimento do privilégio da isenção da fiscalização administrativa sobre
construção ilegal. É evidente que o proveito econômico almejado nesta demanda corresponde ao valor do imóvel sobre o qual se pretende a
instituição do privilégio. Como se sabe, o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico pretendido pela parte autora, sendo que tal
requisito é estabelecido em norma de ordem pública, mormente porque o valor da causa, dentre outras funções, presta-se de base de cálculo para
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a definição das custas e dos honorários, em caso de sucumbência. Verifico que não foram apresentados maiores detalhes sobre o imóvel objeto
da ação, no entanto entendo que o valor da causa fixado pelos autores em R$ 1.000,00 está muito aquém da realidade, já que o Instrumento
Particular de Cessão de Direitos (ID nº 9491166) estimou os direitos sobre o imóvel em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Em face do exposto,
defino R$ 40.000,00, (quarenta mil reais) como valor da causa neste processo. No entanto, defiro a gratuidade de justiça em favor da parte
autora, eis que restou comprovada a hipossuficiência econômica da requerente (docs. ID nºs 9491140, 9491152 e 9491156). Transcorrido o prazo
para impugnação, anote-se a conclusão para julgamento. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017 10:11:10. CARLOS
FREDERICO MAROJA DE MEDEIROS Juiz de Direito

N. 0005094-44.2016.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: PRISCILA PINHEIRO DE LIMA. Adv(s).: DF38059 - YURI BATISTA DE
OLIVEIRA. R: AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: COMPANHIA IMOBILIARIA
DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).: DF30300 - BERNARDO MARINHO BARCELLOS. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS Vara de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Fundiário do DF SAM, sala 03, térreo, Setores Complementares,
BRASÍLIA - DF - CEP: 70620-000 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0005094-44.2016.8.07.0018 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) Assunto: Conflito fundiário coletivo urbano (11413) Requerente: PRISCILA PINHEIRO DE LIMA Requerido:
AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS e outros DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Constam nas peças de defesa (ID nº
9491240 - Pág. 3 e ID nº 9491265 - Pág. 2) impugnações das requeridas ao valor da causa estimado pela parte autora. Em resposta, na petição
de ID nº 11779817, a requerente refutou as impugnações e alegou que o pedido principal refere-se à uma obrigação de não fazer, portanto não
possuiria valor estimável. Em suma, a presente demanda visa o estabelecimento do privilégio da isenção da fiscalização administrativa sobre
construção ilegal. É evidente que o proveito econômico almejado nesta demanda corresponde ao valor do imóvel sobre o qual se pretende a
instituição do privilégio. Como se sabe, o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico pretendido pela parte autora, sendo que tal
requisito é estabelecido em norma de ordem pública, mormente porque o valor da causa, dentre outras funções, presta-se de base de cálculo para
a definição das custas e dos honorários, em caso de sucumbência. Verifico que não foram apresentados maiores detalhes sobre o imóvel objeto
da ação, no entanto entendo que o valor da causa fixado pelos autores em R$ 1.000,00 está muito aquém da realidade, já que o Instrumento
Particular de Cessão de Direitos (ID nº 9491166) estimou os direitos sobre o imóvel em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Em face do exposto,
defino R$ 40.000,00, (quarenta mil reais) como valor da causa neste processo. No entanto, defiro a gratuidade de justiça em favor da parte
autora, eis que restou comprovada a hipossuficiência econômica da requerente (docs. ID nºs 9491140, 9491152 e 9491156). Transcorrido o prazo
para impugnação, anote-se a conclusão para julgamento. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017 10:11:10. CARLOS
FREDERICO MAROJA DE MEDEIROS Juiz de Direito
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2ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais

CERTIDÃO

N. 0701566-75.2017.8.07.0001 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - A: AGOSTINHO GONCALVES PACHECO. Adv(s).: DF17586 - FABIO
FERREIRA FRANCO DE OLIVEIRA, DF5712 - NADER FRANCO DE OLIVEIRA. R: Banco do Brasil . Adv(s).: DF30744 - KATIA MARQUES
FERREIRA, PR08123 - LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS. Servidor Geral Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARVETBSB 2ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Brasília Número do processo:
0701566-75.2017.8.07.0001 Classe judicial: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) EMBARGANTE: AGOSTINHO GONCALVES PACHECO
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi indexado, ID.11255463, RECURSO DE APELAÇÃO. De ordem, intime-
se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, conforme disposto no art. 1010, § 1º, do CPC/15. Decorrido, os autos serão
remetidos ao eg. TJDFT, nos termos do § 3º do mesmo dispositivo legal. BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro de 2017 13:41:06. HORMINDO NOVAIS
ALMEIDA FILHO Servidor Geral

EXPEDIENTE DO DIA 01 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira
Diretora de Secretaria: Lusineth Martins de Sa Ananias Pinheiro
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2014.01.1.199908-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO PRIVE RESIDENCIAL MONACO. Adv(s).: DF049258
- Hugo Queiros Alves de Souza. R: ERLY MOURA RIBEIRO. Adv(s).: DF017390 - Walter Jose Faiad de Moura, Nao Consta Advogado. Foi
realizada, novamente, pesquisa de bens junto ao sistema BACENJUD, conforme fls. 218/219, tendo restado infrutífera. Ao exequente para que
dê prosseguimento ao feito, manifestando-se, inclusive, sobre a penhora do imóvel de fls. 97, no prazo de 05 dias, sob pena de suspensão na
forma do art. 921, III, do CPC. Brasília - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 17h45. Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2017.01.1.022700-0 - Embargos a Execucao -  A: MARIA IRANEIDE DA SILVA. Adv(s).: DF666666 - Núcleo de Prática Jurídica da
Faculdade Uniceub. R: SUN COLOR CINE FOTO SOM E EVENTOS LTDA - ME. Adv(s).: DF041052 - Fabiola Fernandes Matos. Certifico e dou
fé que, nesta data, juntei, às fls. 83/88, a petição trazida aos autos por SUN COLOR CINE FOTO SOM E EVENTOS LTDA - ME. De ordem,
manifeste-se o embargante em Réplica. Brasília - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 18h32. .

Nº 2014.01.1.043263-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: OPPORTUNITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO. Adv(s).:
DF015193 - Leila Dutra Eing Lafeta, RJ087032 - Leonardo Dunca Moreira Lima. R: HUET PEREIRA AZEVEDO NETO. Adv(s).: DF002191 -
Joaquim Pedro de Oliveira, DF038036 - Eric Avelar Goncalves. R: CAROLINA GUIDOTTI DA SILVEIRA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que juntei
Cota da Contadoria Judicial, à folha 230. De ordem, fica a parte EXEQUENTE/EMBARGANTE, intimada para que pague as custas finais, no
prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 18h59. .

Nº 2014.01.1.160996-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF049249 - Fernanda Coelho
da Silva Pires, SP163607 - Gustavo Ouvinhas Gavioli, SP166349 - Giza Helena Coelho. R: GESTA GESTAO CONST AGUA E GAS LTDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SILVANA MARIA DA SILVA. Adv(s).: (.). Certifico que juntei às fls. 79/80, petição trazida aos autos pela parte
EXEQUENTE. Certifico, ainda, que juntei CARTA PRECATÓRIA devolvida do Juízo Deprecado, às folhas 81/90 com finalidade não atingida. Com
espeque na Portaria 002/2016, de ordem, fica a parte EXEQUENTE intimada para que se manifeste acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justiça,
de folhas 90, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 18h54. .

Nº 2014.01.1.028437-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF025714 - Carlos Alberto Avila
Nunes Guimaraes. R: LUIZ CESAR BRITTO DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei Cota da Contadoria Judicial, à
folha 95 . De ordem, fica a parte EXEQUENTE/EMBARGANTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília
- DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 18h55. .

Nº 2014.01.1.096804-8 - Embargos a Execucao -  R: DAMHA URBANIZADORA E CONSTRUTORA LTDA. Adv(s).: DF017147 - Marcio
Cruz Nunes de Carvalho. A: JOSE MARIA MADALENA PARENTES CARVALHO. Adv(s).: DF006122 - Joao Berchmans Correia Serra, Nao Consta
Advogado. A: DAISE MARTINELLI PARENTES CARVALHO. Adv(s).: DF034320 - Eduardo Doria Nehme. A: MARCOS ANTONIO PARENTES
CARVALHO. Adv(s).: DF006122 - Joao Berchmans Correia Serra. A: MARCIA CRISTINA GRACA PARENTES CARVALHO ROSA. Adv(s).:
DF034320 - Eduardo Doria Nehme. A: MARCIO ANDRE DE SOUSA. Adv(s).: DF034320 - Eduardo Doria Nehme. A: DANIEL CARVALHO DE
CARVALHO. Adv(s).: DF034320 - Eduardo Doria Nehme. A: MAURO LUCIUS GRACA PARENTES CARVALHO. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé
que juntei Cota da Contadoria Judicial, à folha . De ordem, ficam as partes EMBARGANTES, intimadas para que paguem as custas finais, no
prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 19h02. .

7

Nº 2013.01.1.098351-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CETESA CENTRO TECNOLOGICO DE EDUCACAO SENA AIRES
LTDA. Adv(s).: DF036012 - Vinícius Carvalho Dantas. R: CICERO AUGUSTO OLIVEIRA BITENCOURT. Adv(s).: DF015282 - Antonio Ilauro de
Souza. CERTIDÃO Certifico e dou fé que transcorreu o prazo requerido à fl. 174, sem que a parte exequente se manifestasse. Autorizad pela
Portaria 02/2016, deste Juízo, fica a referida parte intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, promover o andamento do feito, sob pena de
suspensão do processo fundada no art. 921, inciso III, do CPC/15. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 14h49. .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.112530-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA
ME. Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: RENATA DA SILVA MACEDO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei Cota
da Contadoria Judicial, à folha 40. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias.
Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h01. .

Nº 2013.01.1.137816-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. Adv(s).: DF025246 -
Nelson Paschoalotto, DF048290 - Roberta Beatriz do Nascimento. R: WOLDER MARTINS DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico
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que juntei Cota da Contadoria Judicial, à folha 159. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de
5 (cinco) dias. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h34. .

Nº 2014.01.1.024881-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO VOLKSWAGEN SA. Adv(s).: DF026775 - Patricia Limongi Pinto
Coelho. R: MAURO RODRIGUES ALVES FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei, às fls. 201/204, Mandado de Citação,
Penhora, Avaliação e Intimação, sem êxito no cumprimento da diligência, em relação à parte executada. Certifico, ainda, que, diante das pesquisas
realizadas nos sistemas disponíveis a este Juízo (BacenJud, Infojud e SIEL), todos os endereços localizados já foram objeto de diligência infrutífera
ou estão incompletos, motivo pelo qual, autorizada pela Portaria nº 01/2016, deste Juízo, intimo a parte exequente a informar precisamente em
qual endereço pretende seja realizada a citação da parte executada, inclusive com os dados do código de endereçamento postal e cidade ou
promova a citação editalícia, em 05 dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h51. .

Nº 2014.01.1.054071-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: MG056780 - Wallace Eller
Miranda. R: MARIZETE ALVES DA CUNHA. Adv(s).: GO034139 - Lívia Maria Alves da Cunha Silva. Certifico que juntei Cota da Contadoria
Judicial, à folha 139. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF,
sexta-feira, 01/12/2017 às 15h50. .

Nº 2014.01.1.081113-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: DALCIMAR DA SILVA LEAL. Adv(s).: DF032056 - Juliana Arnez Marques.
R: CLAUDIA JAQUELINE RESENDE. Adv(s).: DF022725 - Arley Marcio Soares de Souza. R: ALCIMAR ALVES RIBEIRO MACHADO. Adv(s).:
(.). Certifico que juntei Cota da Contadoria Judicial, à folha 100. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais,
no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 16h51. .

Nº 2014.01.1.165485-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: PORTAL SERVICOS DE CADASTRO LTDA. Adv(s).: DF006545 - Paulo
Roberto Ivo da Silva. R: LIBERALINO REIS DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei Cota da Contadoria Judicial, à
folha 78. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, sexta-feira,
01/12/2017 às 15h27. .

Nº 2014.01.1.184078-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: RS COMERCIAL ELETRONICA LTDA. Adv(s).: DF029443 - Jackson
Sarkis Carminati. R: TULIO CESAR ALVES MESSIAS ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei Cota da Contadoria Judicial, à
folha 94. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, sexta-feira,
01/12/2017 às 15h46. .

Nº 2015.01.1.097729-4 - Embargos a Execucao -  A: CLAUDIA JAQUELINE RESENDE. Adv(s).: DF022725 - Arley Marcio Soares de
Souza. R: DALCIMAR DA SILVA LEAL. Adv(s).: DF032056 - Juliana Arnez Marques. Certifico que juntei Cota da Contadoria Judicial, à folha 156.
De ordem, fica a parte EMBARGADA intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento com custas
pendentes, SEM BAIXA. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 16h50. .

Nº 2016.01.1.061322-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM DAS MANGABEIRAS. Adv(s).:
DF035305 - Leandro Luiz Araujo Menegaz. R: ELIETE SALVIANO DE ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que, nesta data, juntei
a GUIA DE DEPÓSITO de fl(s). 235. Autorizado pela Portaria 02/2016, deste Juízo, faço que a parte exequente seja intimada se manifestar sobre
o referido depósito, dizendo se tem por cumprida a obrigação e, em caso negativo, a trazer a planilha atualizada do débito, com o abatimento dos
valores a serem recebidos, se o caso, em 05 dias, sob pena de extinção pelo pagamento. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 16h04. .

Nº 2016.01.1.067268-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SILVIO PARREIRA DA ROCHA. Adv(s).: DF038868 - Gustavo Penna
Marinho de Abreu Lima. R: ROSA PERONA DE CASTRO PAZ. Adv(s).: DF013362 - Gilvan Cesar da Silva. R: ANA CLAUDIA PAZ ZANONI
HAUSEN. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANA CECILIA DE CASTRO PAZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei Cota da
Contadoria Judicial, à folha 94/96. De ordem, ficam as partes EXECUTADAS intimadas para que paguem as custas finais, no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de arquivamento com custas pendentes, SEM BAIXA. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h38. .

Nº 2016.01.1.075720-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA
ME. Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: PETRONIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico
que juntei Cota da Contadoria Judicial, à folha 43. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de
5 (cinco) dias. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h08. .

Nº 2016.01.1.079238-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA
ME. Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: RONNY GOMES SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei Cota
da Contadoria Judicial, à folha 51. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias.
Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h17. .

Nº 2016.01.1.081987-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ANA PRISCILA GALHARDO LOPES CORDEIRO. Adv(s).: BA047449 -
Camila Reis Santana, DF045593 - Ana Priscila Galhardo Lopes Cordeiro. R: MARCOS NUNES MEIRELES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
CAMILA REIS SANTANA. Adv(s).: (.). Certifico que juntei Cota da Contadoria Judicial, à folha 84/85. De ordem, ficam as partes EXEQUENTES,
intimadas para que paguem as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h47. .

Nº 2016.01.1.083429-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA
ME. Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: FRANCISCO VANDERLANDIO DAMASCENO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico
que juntei Cota da Contadoria Judicial, à folha 45. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de
5 (cinco) dias. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h12. .

Nº 2016.01.1.100539-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA
ME. Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: ALCILIO ALMEIDA SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei Cota
da Contadoria Judicial, à folha 37. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias.
Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h23. .

Nº 2016.01.1.100556-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA
ME. Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: ADEVALDO RODRIGUES DE MESQUITA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que
juntei Cota da Contadoria Judicial, à folha 37. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5
(cinco) dias. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h25. .

Nº 2016.01.1.101957-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA
ME. Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: ANTONIO FRANCISCO DE LIMA BARBOSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico
que juntei Cota da Contadoria Judicial, à folha 51. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de
5 (cinco) dias. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h09. .
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Nº 2016.01.1.101969-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA
ME. Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: MARCO AURELIO RODRIGUES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico
que juntei Cota da Contadoria Judicial, à folha 35. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de
5 (cinco) dias. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h05. .

Nº 2016.01.1.106419-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA ME.
Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: CARLOS HENRIQUE COSTA SABOIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei
Cota da Contadoria Judicial, à folha 38. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco)
dias. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h06. .

Nº 2016.01.1.106446-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA
ME. Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: ELIANE LOPES SIQUEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei Cota
da Contadoria Judicial, à folha 50. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias.
Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h24. .

Nº 2016.01.1.106448-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA
ME. Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: EVAGNO LIMA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei Cota
da Contadoria Judicial, à folha 50. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias.
Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h11. .

Nº 2016.01.1.106461-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA
ME. Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: EMERSON ALVES PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei Cota
da Contadoria Judicial, à folha 50. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias.
Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h22. .

Nº 2016.01.1.107272-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA
ME. Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: SAMANTHA CRISTINA FIRMINO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei
Cota da Contadoria Judicial, à folha 38. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco)
dias. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h11. .

Nº 2016.01.1.107280-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA
ME. Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: JACY TAVARES DA CONCEICAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei
Cota da Contadoria Judicial, à folha 37. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco)
dias. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h26. .

Nº 2016.01.1.107301-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA
ME. Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: RUBENESES RIBEIRO SANTANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei
Cota da Contadoria Judicial, à folha 38. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco)
dias. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h03. .

Nº 2016.01.1.107305-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA
ME. Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: IRACI RODRIGUES FERREIRA. Adv(s).: DF666666 - Núcleo de Prática Jurídica da
Faculdade Uniceub. Certifico que juntei Cota da Contadoria Judicial, à folha 51. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague
as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h23. .

Nº 2016.01.1.107307-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA
ME. Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: ISRAEL RAMOS DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei Cota
da Contadoria Judicial, à folha 34. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias.
Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h02. .

Nº 2016.01.1.108534-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA
ME. Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: MARIA NICAELE CAVALCANTE SOARES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que
juntei Cota da Contadoria Judicial, à folha 38. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5
(cinco) dias. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h16. .

Nº 2016.01.1.108536-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA ME.
Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: MARIA MADALENA AMBROSIO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei Cota
da Contadoria Judicial, à folha 52. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias.
Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h14. .

Nº 2016.01.1.109598-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA ME.
Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: MARIA NELCI DE ALMEIDA BRANCO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei
Cota da Contadoria Judicial, à folha 38. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco)
dias. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h15. .

Nº 2016.01.1.112525-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA
ME. Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: ALISSON LEONCIO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei Cota
da Contadoria Judicial, à folha 39. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias.
Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h21. .

Nº 2016.01.1.112535-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA ME.
Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: REGINALDO CONCEICAO DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que
juntei Cota da Contadoria Judicial, à folha 38. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5
(cinco) dias. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h19. .

Nº 2016.01.1.112545-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA ME.
Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: LEIDIANE CIRQUEIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei Cota
da Contadoria Judicial, à folha 38. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias.
Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h20. .

Nº 2016.01.1.112714-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA
ME. Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: VITAL ALVES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei Cota da
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Contadoria Judicial, à folha 40. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília
- DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h13. .

Nº 2016.01.1.112737-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA
ME. Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: MATEUS JOSE DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei Cota
da Contadoria Judicial, à folha 38. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias.
Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h04. .

Nº 2016.01.1.118774-7 - Embargos a Execucao -  A: LILIANE DO VALLE CICCOZZI. Adv(s).: DF022098 - Marconi Miranda Vieira. R:
BANCO DE BRASILIA SA BRB. Adv(s).: DF030848 - Kaue de Barros Machado. A: CARLOS ANTONIO COSTACURTA CICCOZZI. Adv(s).: (.).
Certifico que juntei Cota da Contadoria Judicial, à folha 24/25. De ordem, ficam as partes EMBARGANTES, intimadas para que paguem as custas
finais, no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h43. .

Nº 2016.01.1.122556-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO SOLAR DE ATHENAS. Adv(s).: DF045991 - Francisco
Bastos Ferreira da Silva. R: JULIO DA COSTA CARNEIRO NETTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CLAUDETE OLIVEIRA DE ANDRADE.
Adv(s).: (.). Certifico que juntei Cota da Contadoria Judicial, à folha 65/66. De ordem, ficam a partes EXECUTADAS intimadas para que paguem
as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento com custas pendentes, SEM BAIXA. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017
às 15h29. .

Nº 2017.01.1.021933-6 - Embargos a Execucao -  A: VIVIAN GUIMARAES CARVALHO CRUXEN. Adv(s).: DF654321 - Curadoria
Especial. R: CONGREGACAO DAS IRMAS PASSIONISTAS DE SAO PAULO DA CRUZ. Adv(s).: DF044035 - Fabiola Pedreira Flávio. Certifico
que juntei Cota da Contadoria Judicial, à folha 74. De ordem, fica a parte EMBARGANTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo
de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h32. .

Nº 2016.01.1.084041-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: GO002294 - Joao Pessoa de
Souza. R: KR DE SOUZA CONFECCOES ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: KLEBER RODRIGUES DE SOUZA. Adv(s).: (.). R: CELSO
RICARDO BEZERRA ME. Adv(s).: (.). R: CELSO RICARDO BEZERRA. Adv(s).: (.). Certifico que juntei Cota da Contadoria Judicial, à folha 96.
De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017
às 15h35. .

Nº 2014.01.1.194468-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MRCF AUTO LOCADORA E SERVICOS LTDA ME. Adv(s).: DF028161
- Marcello Henrique Rodrigues Silva. R: SADI NOGUEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei Cota da Contadoria Judicial, à
folha 80. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, sexta-feira,
01/12/2017 às 15h31. .

Nº 2016.01.1.087055-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ASSOCIACAO DO MORADORES DO EDIFICIO COSTA VERDE.
Adv(s).: DF045435 - Marilia da Silva Lima. R: BRUNO VOSSIO BRIGIDO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei Cota da Contadoria
Judicial, à folha 53. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF,
sexta-feira, 01/12/2017 às 15h45. .

Nº 2016.01.1.043448-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO ELDORADO. Adv(s).: DF046481 - Danilo
Brito de Holanda Neto. R: ANTONIO ALVES FILHO. Adv(s).: DF000968 - Ulisses Riedel de Resende. Certifico que juntei Cota da Contadoria
Judicial, à folha 120. De ordem, fica a parte EXECUTADA intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
arquivamento com custas pendentes, SEM BAIXA. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h49. .

Nº 2013.01.1.192207-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: GO019712 - Thiago Bazilio
Rosa Doliveira. R: NS CINE FOTO LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDSON SILVA COSTA. Adv(s).: (.). R: JORGE ANTONIO MOTA
RIBEIRO. Adv(s).: (.). Certifico que juntei Cota da Contadoria Judicial, à folha 235. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para que pague
as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h39. .

Nº 2017.01.1.026443-0 - Embargos a Execucao -  A: RAIMUNDO DA SILVA PINTO. Adv(s).: DF032623 - Leandro Carvalho de Oliveira.
R: SOLANGE ALENCAR QUEIROZ. Adv(s).: DF021275 - Valdir de Castro Miranda. Certifico que juntei Cota da Contadoria Judicial, à folha 25.
De ordem, fica a parte EMBARGANTE, intimada para que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017
às 15h42. .

Nº 2015.01.1.142968-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS. Adv(s).: GO029320 - Wilker Bauher Vieira Lopes. R: MARIA DO ROCIO DE BRITO BRASIL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei Cota da Contadoria Judicial, à folha 148. De ordem, fica a parte EXEQUENTE, intimada para
que pague as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h36. .

53

Nº 2014.01.1.185372-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. Adv(s).:
GO017394 - Roseval Rodrigues da Cunha Filho, RJ143142 - João Candido Martins Ferreira Leão. R: PAIVA E JACOB LTDA ME. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: DROGARIA ISA LTDA-ME. Adv(s).: (.). R: ROMANTHI EZER DOMINGOS DE PAIVA. Adv(s).: (.). R: LUCIA DONIZETE
JACOB ARAUJO PAIVA. Adv(s).: (.). CERTIDÃO Certifico que juntei, no verso do mandado de fls. 130, AR de citação não cumprido em relação
a Paiva e Jacob LTDA ME, por motivo de ausente 3 vezes. Certifico, ainda, que juntei, às fls. 137/138, Mandado de Penhora NÃO cumprido.
Autorizada pela Portaria 02/2016, deste Juízo, faço que a parte exequente seja intimada a se manifestar sobre o Aviso de Recebimento ora
juntado, em 10 dias. Em caso de requerimento de citação por edital, comprove a parte exequente o esgotamento dos meios para localização
da parte executada, no prazo assinalado, sob pena de extinção. Em caso de necessidade de expedição de carta precatória e, tendo em vista
dos novos procedimentos de sua remessa, em conformidade com a Resolução nº 100/2009 do CNJ e a Portaria Conjunta nº 25/2014 deste
Tribunal, intimo o Exequente a recolher as custas no Juízo Deprecado, juntando o comprovante nestes autos referente à diligência que deseja
cumprimento, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de possibilitar a esta Vara a expedição da carta precatória e a posterior remessa eletrônica da
referida carta e do comprovante de recolhimento, sob pena de extinção em relação a esta parte. Sem prejuízo, fica a parte exequente intimada
para se manifestar sobre o mandado de penhora juntado e regularizar sua representação processual, no prazo de 5 dias. Brasília - DF, sexta-
feira, 01/12/2017 às 16h55. .

JULGAMENTO

Nº 2015.01.1.107369-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF003394 - JOSE WALTER DE
SOUSA FILHO, DF003394 - Jose Walter de Sousa Filho, DF015475 - Daniel Eduardo Alves Ferreira, DF039406 - Cristina Moura da Silva,
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DF14877E - Karina da Silva Petrie Pires, DF15523E - Carlos Matheus Costa Maninho. R: CARLOS ROBERTO FERRARI DE CARVALHO e outros.
Adv(s).: DF019861 - ANDRE SOBRAL ROLEMBERG. R: LUIZ CLAUDIO NASSER SILVA. Adv(s).: DF19861 - ANDRE SOBRAL ROLEMBERG.
Apensem os autos dos embargos nº 79220-9/16. HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e noticiado a fls. 203/204 da execução , para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, bem como resolvo o mérito da ação, nos termos dos arts. 771, parágrafo único e 487, inciso III, alínea "b",
ambos do CPC, e declaro extinto os processos na epígrafe identificados, nos exatos termos do art. 354 do mesmo diploma legal. Expeça-se alvará
de levantamento das quantias penhoradas às fls. 88/89, ao exequente. Oficie-se ao eminente Relator dos AGI 0713176-43.2017.8.07.0000 e APC
2015.01.1.142970-5, encaminhando cópia da petição de fls. 203/204 e da sentença homologatória. Honorários advocatícios, conforme acordado
entre as partes. Custas pelo executado. Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante traslado, ressaltando que
o título objeto da presente execução somente poderá ser retirado pelo executado. Desde já, a parte fica advertida de que os documentos contidos
nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Transitada em julgado,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-se e intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira,
30/11/2017 às 10h23. Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito.

Nº 2016.01.1.079220-9 - Embargos a Execucao -  A: LUIZ CLAUDIO NASSER SILVA. Adv(s).: DF019861 - ANDRE SOBRAL
ROLEMBERG, DF019861 - Andre Sobral Rolemberg, DF16342E - Ruy Santana Resende Neto. R: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF003394 -
JOSE WALTER DE SOUSA FILHO. Apensem os autos dos embargos nº 79220-9/16. HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e noticiado
a fls. 203/204 da execução , para que produza seus jurídicos e legais efeitos, bem como resolvo o mérito da ação, nos termos dos arts. 771,
parágrafo único e 487, inciso III, alínea "b", ambos do CPC, e declaro extinto os processos na epígrafe identificados, nos exatos termos do art. 354
do mesmo diploma legal. Expeça-se alvará de levantamento das quantias penhoradas às fls. 88/89, ao exequente. Oficie-se ao eminente Relator
dos AGI 0713176-43.2017.8.07.0000 e APC 2015.01.1.142970-5, encaminhando cópia da petição de fls. 203/204 e da sentença homologatória.
Honorários advocatícios, conforme acordado entre as partes. Custas pelo executado. Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram
a inicial, mediante traslado, ressaltando que o título objeto da presente execução somente poderá ser retirado pelo executado. Desde já, a parte
fica advertida de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade
aprovada pelo Tribunal. Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 10h23. Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito.

EXPEDIENTE DO DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira
Diretora de Secretaria: Lusineth Martins de Sa Ananias Pinheiro
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.124294-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ALDO JULIO FERREIRA. Adv(s).: DF043814 - Adriana Medeiros
Boechat. R: ALAIDE RODRIGUES MIOSSO (ESPOLIO DE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei os cálculos da Contadoria
Judicial, às folhas 138. De ordem, ficam as partes intimadas para que se manifestem, no prazo comum de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, sexta-
feira, 01/12/2017 às 17h07. .

Nº 2014.01.1.156083-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MULTIPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA. Adv(s).:
DF007383 - Gustavo Henrique Caputo Bastos. R: BANCO DO BRASIL S/A. Adv(s).: SP211648 - Rafael Sganzerla Durand. Certifico que juntei os
cálculos da Contadoria Judicial, às folhas 189/193. De ordem, ficam as partes intimadas para que se manifestem, no prazo comum de 5 (cinco)
dias. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 17h08. .

Nº 2015.01.1.005720-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MAQUINAS TERRA PRODUTOS METALURGICOS LTDA. Adv(s).:
DF046831 - Marcelo Gomes da Silva. R: CLUBE VIZINHANCA DA VILA PLANALTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. INTERESSADA: BODY
STATION ACADEMIA LTDA. Adv(s).: GO035961 - Victor Aguiar Jardim de Amorim. Certifico que juntei, às folhas 100/104 e 108/115, petições
apresentadas pela parte BODY STATION ACADEMIA LTDA. Certifico, ainda, que juntei, às fls. 105/107, mandado de penhora e intimação
cumprido. De ordem, em atenção ao art. 10 do CPC/2015, manifeste-se a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias. Brasília - DF, sexta-
feira, 01/12/2017 às 17h56. .

Nº 2015.01.1.008232-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CM TAGUATINGA MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA. Adv(s).:
DF027313 - Cecilia Viana Cordeiro. R: ASN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei,
às fls. 54/57, Mandado de Citação NÃO cumprido. De ordem, manifeste-se o Exequente sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 57, requerendo
o quê de direito, no prazo de 5 dias sob pena de extinção do feito. Decorrido o prazo do art. 485, inc. III, do CPC, intime-se a parte exequente
pessoalmente. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 17h11. .

Nº 2016.01.1.004122-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: LUCIANO DE FARIA COELHO. Adv(s).: DF023053 - Silvio Lucio de
Oliveira Junior. R: JOSE AMERICO CAJADO DE AZEVEDO. Adv(s).: MG052334 - David Goncalves de Andrade Silva. R: ARS CONSULT
ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: MG052334 - David Goncalves de Andrade Silva. R: LUIZ EDUARDO GOMES DE PAULA PESSOA. Adv(s).:
MG052334 - David Goncalves de Andrade Silva. Certifico e dou fé que juntei, às folhas 117, petição apresentada pela parte JOSE AMERICO
CAJADO DE AZEVEDO e outros. De ordem, em atenção ao art. 10 do CPC/2015, manifeste-se a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco)
dias. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 13h19. .

Nº 2016.01.1.007505-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: UNIAO PIONEIRA DE INTEGRACAO SOCIAL UPIS. Adv(s).: DF024354
- Sirlene Pereira Lima. R: FABIO HENRIQUE DOS SANTOS GAMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei os cálculos da Contadoria
Judicial, às folhas 73. De ordem, ficam as partes intimadas para que se manifestem, no prazo comum de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, sexta-
feira, 01/12/2017 às 17h10. .

Nº 2016.01.1.054272-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: AGR ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA. Adv(s).: DF010889
- Leo Rocha Miranda. R: JJM AUTOMOVEIS E SERVICOS LTDA. Adv(s).: DF038868 - Gustavo Penna Marinho de Abreu Lima. R: JOAO
MAURICIO MARTINS NORMANHA. Adv(s).: DF038868 - Gustavo Penna Marinho de Abreu Lima. R: JOAO HENRIQUE ABRAO NORMANHA.
Adv(s).: DF038868 - Gustavo Penna Marinho de Abreu Lima. Certifico e dou fé que foram expedidos o Termo de Penhora e a Certidão de Inscrição
de Penhora que encontram-se arquivados em pasta própria, nesta Secretaria, aguardando sua retirada. Com espeque na Instrução nº: 1 de
15/03/2016, e de ordem da MM. Juíza de Direito desta 2ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais de Brasília, fica a parte EXEQUENTE
intimada para que retire os documentos expedidos, no prazo de 05 (cinco) dias. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 18h22. .

Nº 2016.01.1.007857-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: UNIAO PIONEIRA DE INTEGRACAO SOCIAL UPIS. Adv(s).: DF024354
- Sirlene Pereira Lima. R: DANILLO PALMERIO BARBOSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei, às fls. 32/34, Mandado de
Citação, Penhora, Avaliação e Intimação, sem êxito no cumprimento da diligência, em relação à parte executada. Certifico, ainda, que, diante
das pesquisas realizadas nos sistemas disponíveis a este Juízo (BacenJud, Infojud e SIEL), todos os endereços localizados já foram objeto de



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

976

diligência infrutífera ou estão incompletos, motivo pelo qual, autorizada pela Portaria nº 01/2016, deste Juízo, intimo a parte exequente a informar
precisamente em qual endereço pretende seja realizada a citação da parte executada, inclusive com os dados do código de endereçamento
postal e cidade ou promova a citação editalícia, em 05 dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 18h06. .

Nº 2016.01.1.007489-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: UNIAO PIONEIRA DE INTEGRACAO SOCIAL UPIS. Adv(s).: DF024354
- Sirlene Pereira Lima. R: JOAO LEITE DE ALMEIDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei, às fls. 34/39, Mandado de Citação,
Penhora, Avaliação e Intimação sem êxito no cumprimento da diligência, em relação à parte executada. Certifico, ainda, que, diante das pesquisas
realizadas nos sistemas disponíveis a este Juízo (BacenJud, Infojud e SIEL), todos os endereços localizados já foram objeto de diligência infrutífera
ou estão incompletos, motivo pelo qual, autorizada pela Portaria nº 01/2016, deste Juízo, intimo a parte exequente a informar precisamente em
qual endereço pretende seja realizada a citação da parte executada, inclusive com os dados do código de endereçamento postal e cidade ou
promova a citação editalícia, em 05 dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 18h44. .

Sentenca

Nº 2016.01.1.127100-5 - Embargos a Execucao -  A: PAULO HENRIQUE DE CARVALHO LEMOS. Adv(s).: DF053075 - Eduardo Mateus
da Costa Alves. R: ALCELIA AGUIAR RUSSO. Adv(s).: DF035471 - Alessandro Bruno Macedo Pinto. Ante o exposto, rejeito a preliminar e
julgo parcialmente procedentes os embargos, tão somente para reconhecer o excesso e fixar o valor do débito em R$72.078,00 (setenta e dois
mil e setenta e oito reais), consoante planilha de fl.21. Em face da sucumbência mínima da parte embargada, condeno a parte embargante ao
pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, que arbitro em R$1.000,00 (um mil reais), com fundamento no artigo 85,
§8º, do CPC. Informe o processo executivo da presente sentença. Transitada em julgado e não havendo outros requerimentos, recolham-se
as custas finais, dê-se baixa e arquivem-se. Sentença prolatada em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau -
NUPMETAS-1. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 13h22. Juíza Monike
de Araujo Cardoso Machado , Juiz de Direito Substituto do DF .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.01.1.000600-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF038706 - Louise Rainer Pereira
Gionedis. R: CAMARGO DE ARAUJO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME. Adv(s).: DF034516 - Leonardo Guerra Pinheiro Leal. R:
PATRICIA CAMARGO DE ARAUJO. Adv(s).: (.). Intimada a indicar bens penhoráveis, a parte exequente requereu a suspensão do processo.
Ademais, no presente processo já foram realizadas diversas diligências com o intuito de localizar bens penhoráveis, sem êxito.. Assim, com
fundamento no art. 921, inciso III, do CPC, suspendo a execução pelo prazo de 1(um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição. Decorrido o
prazo supra sem manifestação do exeqüente, começará a correr automaticamente o prazo de prescrição intercorrente (Enunciado 195 do Fórum
Permanente de Processualistas Cíveis). Após o prazo suspensivo de 1 ano, os autos serão arquivados na forma do Provimento nº 09/2010, do
TJDFT, os quais poderão ser desarquivados para prosseguimento da execução, a requerimento do exeqüente, por meio de petição instruída com
documentos que demonstrem a existência de bens penhoráveis. Saliente-se que, já tendo sido realizada diligência via sistemas disponíveis ao
juízo (BACENJUD, RENAJUD e INFOSEG), não serão admitidos pedidos de reiteração dessas diligências sem que o exeqüente demonstre a
modificação da situação econômica do executado. (Resp. 1.284.587 - SP. Min. Massami Uyeda, DJe 29/02/12). Int. Brasília - DF, segunda-feira,
04/12/2017 às 14h14. Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito .

JULGAMENTO

Nº 2014.01.1.025263-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: RODRIGO DOURADO REIS. Adv(s).: DF037405 - CARLOS ANDRE
RORISO DO NASCIMENTO. R: CONDOMINIO DO BLOCO A DA QI 2. Adv(s).: DF014294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO.
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e noticiado a fls. retro , para que produza seus jurídicos e legais efeitos, bem como resolvo o
mérito da ação, nos termos dos arts. 771, parágrafo único e 487, inciso III, alínea "b", ambos do CPC, e declaro extinto o processo, nos exatos
termos do art. 354 do mesmo diploma legal. Honorários advocatícios, conforme acordado entre as partes. Dispensadas as custas processuais
remanescentes, nos termos do art. 90, § 3º, do CPC. Libere-se eventual penhora, inclusive expedindo-se alvará de levantamento, se o caso.
Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante traslado, ressaltando que o título objeto da presente execução
somente poderá ser retirado pelo executado. Desde já, a parte fica advertida de que os documentos contidos nos autos de processos findos
poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-se e intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 11h07. Luciana
Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito.

Nº 2015.01.1.054298-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ROSILDA BORGES DE JESUS ARANTES ME. Adv(s).: DF048122 -
JACQUELINE DE ABREU BRAZ DE SIQUEIRA. R: ROMULO LOPES MARQUES. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. Consoante já explicado
à exequente, o pedido de homologação de acordo implica em sentença com resolução de mérito, constituição de título executivo judicial e em
extinção do processo. Logo, não coaduna com pedido de suspensão para prosseguimento posterior, na hipótese de descumprimento. Por outro
lado, os termos do acordo (fls. 56/57) estabelecem que a parte exequente pediria a homologação do acordo, e, nos termos do art. 354, "caput",
do CPC, ocorrendo a hipótese prevista no art. 487, III, "b", o juiz, ao homologar a transação, resolverá o mérito e proferirá sentença, extinguindo
o processo. Além disso, prevê o desentranhamento dos títulos pelo executado, o que somente seria possível após a extinção da execução,
ou pela formação de título judicial. Também se refere a execução do acordo, o que não é totalmente diverso do prosseguimento da execução,
pelo descumprimento do acordo. Uma vez que, nos termos do art. 843, a transação se interpreta restritivamente, não é possível ao exequente
modificar a manifestação de vontade declarada e vinculante a seu conteúdo. Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e
noticiado a fls. 56/57 , para que produza seus jurídicos e legais efeitos, bem como resolvo o mérito da ação, nos termos dos arts. 771, parágrafo
único e 487, inciso III, alínea "b", ambos do CPC, e declaro extinto o processo, nos exatos termos do art. 354 do mesmo diploma legal. Honorários
advocatícios, conforme acordado entre as partes. Dispensadas as custas processuais remanescentes, nos termos do art. 90, § 3º, do CPC. Defiro
o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante traslado, ressaltando que o título objeto da presente execução somente
poderá ser retirado pelo executado. Desde já, a parte fica advertida de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser
eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-se e intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 09h36. Luciana Corrêa
Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito.

Nº 2015.01.1.064649-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF031500 - Daniela da Cunha
Leonarde Ribeiro, DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas, SP198040A - Sandro Pissini Espindola. R: INSTITUTO TERAPIA INTENS E
SERV MEDICO HOSPITALARES LTDA. Adv(s).: DF011749 - Nixon Fernando Rodrigues. R: PAULO HENRIQUE BADINHANI MOTA. Adv(s).: (.).
R: CALY APARECIDA SALGADO MOTA. Adv(s).: (.). HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e noticiado a fls. retro , para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, bem como resolvo o mérito da ação, nos termos dos arts. 771, parágrafo único e 487, inciso III, alínea "b", ambos do
CPC, e declaro extinto o processo, nos exatos termos do art. 354 do mesmo diploma legal. Honorários advocatícios, conforme acordado entre as
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partes. Dispensadas as custas processuais remanescentes, nos termos do art. 90, § 3º, do CPC. Libere-se eventual penhora, inclusive expedindo-
se alvará de levantamento, se o caso. Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante traslado, ressaltando que o
título objeto da presente execução somente poderá ser retirado pelo executado. Desde já, a parte fica advertida de que os documentos contidos
nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Transitada em julgado,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-se e intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira,
30/11/2017 às 11h07. Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito.

Nº 2016.01.1.060824-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO PORTO DAS AGUAS. Adv(s).: DF009326 -
CARLOS MANOEL GARCIA DE OLIVEIRA TAPIA. R: VICENTE ANTONIO BARROS PINHEIRO DA CRUZ. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e noticiado a fls. retro , para que produza seus jurídicos e legais efeitos, bem como resolvo o
mérito da ação, nos termos dos arts. 771, parágrafo único e 487, inciso III, alínea "b", ambos do CPC, e declaro extinto o processo, nos exatos
termos do art. 354 do mesmo diploma legal. Honorários advocatícios, conforme acordado entre as partes. Dispensadas as custas processuais
remanescentes, nos termos do art. 90, § 3º, do CPC. Libere-se eventual penhora, inclusive expedindo-se alvará de levantamento, se o caso.
Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante traslado, ressaltando que o título objeto da presente execução
somente poderá ser retirado pelo executado. Desde já, a parte fica advertida de que os documentos contidos nos autos de processos findos
poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-se e intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 11h07. Luciana
Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito.

Nº 2016.01.1.085442-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: FELIPE ADJUTO DE MELO. Adv(s).: DF019752 - FELIPE ADJUTO DE
MELO, DF019752 - Felipe Adjuto de Melo. R: LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. HOMOLOGO o acordo
celebrado entre as partes e noticiado a fls. retro, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, bem como resolvo o mérito da ação, nos termos
dos arts. 771, parágrafo único e 487, inciso III, alínea "b", ambos do CPC, e declaro extinto o processo, nos exatos termos do art. 354 do mesmo
diploma legal. Honorários advocatícios, conforme acordado entre as partes. Dispensadas as custas processuais remanescentes, nos termos do
art. 90, § 3º, do CPC. Libere-se eventual penhora/restrição ou expeça-se alvará de levantamento, se o caso. Defiro o desentranhamento dos
documentos que instruíram a inicial, mediante traslado, ressaltando que o título objeto da presente execução somente poderá ser retirado pelo
executado. Desde já, a parte fica advertida de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com
a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se, registre-se e intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 11h35. Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito.

Nº 2016.01.1.124940-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL ESTANCIA DEL REY. Adv(s).: DF021827
- HUGO FLAVIO ARAUJO DE ALMEIDA. R: WAGNER PORTO APARECIDO DOS SANTOS. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. HOMOLOGO
o acordo celebrado entre as partes e noticiado a fls. retro , para que produza seus jurídicos e legais efeitos, bem como resolvo o mérito da ação,
nos termos dos arts. 771, parágrafo único e 487, inciso III, alínea "b", ambos do CPC, e declaro extinto o processo, nos exatos termos do art. 354
do mesmo diploma legal. Honorários advocatícios, conforme acordado entre as partes. Dispensadas as custas processuais remanescentes, nos
termos do art. 90, § 3º, do CPC. Libere-se eventual penhora, inclusive expedindo-se alvará de levantamento, se o caso. Defiro o desentranhamento
dos documentos que instruíram a inicial, mediante traslado, ressaltando que o título objeto da presente execução somente poderá ser retirado pelo
executado. Desde já, a parte fica advertida de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com
a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se, registre-se e intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 11h07. Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito.

Nº 2016.01.1.088316-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO EMBASSY TOWER. Adv(s).: DF012086
- RODRIGO DE ASSIS SOUZA. R: SANDRA MARIA FERREIRA MOL. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. HOMOLOGO o acordo celebrado
entre as partes e noticiado a fls. retro, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, bem como resolvo o mérito da ação, nos termos dos arts.
771, parágrafo único e 487, inciso III, alínea "b", ambos do CPC, e declaro extinto o processo, nos exatos termos do art. 354 do mesmo diploma
legal. Honorários advocatícios, conforme acordado entre as partes. Dispensadas as custas processuais remanescentes, nos termos do art. 90, §
3º, do CPC. Libere-se eventual penhora/restrição ou expeça-se alvará de levantamento, se o caso. Defiro o desentranhamento dos documentos
que instruíram a inicial, mediante traslado, ressaltando que o título objeto da presente execução somente poderá ser retirado pelo executado.
Desde já, a parte fica advertida de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela
de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 11h35. Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito.

Nº 2016.01.1.045559-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS
SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO FEDERAL EM BRASILIA LTDA SICOOB EXECUTIVO. Adv(s).: DF015083 - INACIO BENTO DE
LOYOLA ALENCASTRO. R: GLAUCIA PEREIRA DE ARAUJO MORAIS. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. HOMOLOGO o acordo celebrado
entre as partes e noticiado a fls. retro , para que produza seus jurídicos e legais efeitos, bem como resolvo o mérito da ação, nos termos dos arts.
771, parágrafo único e 487, inciso III, alínea "b", ambos do CPC, e declaro extinto o processo, nos exatos termos do art. 354 do mesmo diploma
legal. Honorários advocatícios, conforme acordado entre as partes. Dispensadas as custas processuais remanescentes, nos termos do art. 90, §
3º, do CPC. Libere-se eventual penhora, inclusive expedindo-se alvará de levantamento, se o caso. Defiro o desentranhamento dos documentos
que instruíram a inicial, mediante traslado, ressaltando que o título objeto da presente execução somente poderá ser retirado pelo executado.
Desde já, a parte fica advertida de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela
de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 11h07. Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito.

DESPACHO

Nº 2014.01.1.032957-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: GO019712 - Thiago Bazilio
Rosa Doliveira. R: SOLIDA CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DIONAC CRUZ DE MEDEIROS. Adv(s).:
(.). Inviabilizada a pesquisa pretendida, pois, ao se inserir o CNPJ do executado, verificou-se constar no banco de dados pessoa jurídica com
nome diverso, conforme fl. 112. Esclareça, portanto, o exequente, trazendo, se o caso, documento comprovando a alteração da denominação da
pessoa jurídica executada. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h23. Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.102623-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF030744 - Katia Marques Ferreira,
DF038706 - Louise Rainer Pereira Gionedis. R: JOAO ARAUJO NETO. Adv(s).: DF024227 - Kelen Cristina Araujo Rabelo. Em razão da oposição
de embargos, manifeste-se a parte executada/embargante sobre o pedido de desistência no prazo de 5 dias, sob pena de se entender pela
concordância e consequente extinção do feito. Int. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h15. Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza
de Direito .
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Nº 2017.01.1.018571-8 - Embargos a Execucao -  A: JOAO ARAUJO NETO. Adv(s).: DF024227 - Kelen Cristina Araujo Rabelo. R:
BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF038706 - Louise Rainer Pereira Gionedis. Em razão da oposição de embargos, manifeste-se a parte
executada/embargante sobre o pedido de desistência no prazo de 5 dias, sob pena de se entender pela concordância e consequente extinção
do feito. Int. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h15. Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito .

Nº 2015.01.1.048939-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MINERVA SA. Adv(s).: SP015411 - Livio de Vivo. R: JAIRINE
RESTAURANTE E LANCHONETE EIRELI ME. Adv(s).: BA031602 - Emilio Leone Brandao Neves. R: JAIRINE DE SOUZA BRANDAO. Adv(s).:
BA031602 - Emilio Leone Brandao Neves. Esclareça acerca do cumprimento do acordo formulado pelas partes, cujo prazo de vencimento era
15/06/2017. Informe se houve quitação, sob pena de extinção pelo pagamento. Prazo de 5 dias. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às
14h35. Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.096007-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRASAL REFRIGERANTES SA. Adv(s).: DF029370 - Eduardo Serra
Rossigneux Vieira. R: ANTONIO ANDRADE DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Tendo em vista a manifestação de fls. 47/48, remetam-
se os autos à eminente Relatora, para análise do pedido de desistência do apelo. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h44. Luciana
Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito .

SENTENÇA

Nº 2016.01.1.106855-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA ME.
Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: FRANCISCO VIEIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Homologo, por sentença, a fim
de que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência formulada pela parte autora às fls. 38 e, em decorrência, com fulcro nos arts. 771,
parágrafo único e 485, inciso VIII, todos do CPC, julgo extinto o processo sem resolver o mérito. Desnecessária a anuência do réu, porquanto não
foi aperfeiçoada a relação processual. Custas, se houver, pela parte autora. Transitada em julgado e recolhidas custas, defiro o desentranhamento
dos documentos que acompanham a petição inicial, independentemente de traslado, mediante recibo. Desde já, a parte fica advertida de que os
documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal.
Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h01. Luciana
Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.101962-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA
ME. Adv(s).: DF047221 - Ana Carolina de Souza Sá. R: CHARLES GARCIA FERREIRA NEVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Homologo,
por sentença, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência formulada pela parte autora às fls. 36 e, em decorrência,
com fulcro nos arts. 771, parágrafo único e 485, inciso VIII, todos do CPC, julgo extinto o processo sem resolver o mérito. Desnecessária a
anuência do réu, porquanto não foi aperfeiçoada a relação processual. Custas, se houver, pela parte autora. Transitada em julgado e recolhidas
custas, defiro o desentranhamento dos documentos que acompanham a petição inicial, independentemente de traslado, mediante recibo. Desde
já, a parte fica advertida de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de
temporalidade aprovada pelo Tribunal. Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Brasília - DF, segunda-
feira, 04/12/2017 às 15h07. Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito .

DECISÃO

Nº 2016.01.1.087371-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MACIFE SA MATERIAIS DE CONSTRUCAO. Adv(s).: DF018597 - Eric
Furtado Ferreira Borges. R: SIA 01 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OAS EMPREENDIMENTOS
SA. Adv(s).: (.). R: FIGUEIREDO AVILA ENGENHARIA LTDA FAENGE LTDA. Adv(s).: DF013973 - Rodrigo de Castro Gomes. Defiro o pedido
do exeqüente, de penhora dos imóveis, cujas certidões das matrículas se encontram às fls. 106/117. Proceda-se na forma do artigo 845, §1º do
Código de Processo Civil, lavrando-se o correspondente termo de penhora. Após, proceda-se a avaliação do bem, expendido-se as diligências
necessárias. Fica a executada constituída fiel depositária do bem, nos termos da lei. Para a presunção absoluta de conhecimento por terceiros,
deverá o exeqüente providenciar a averbação mencionada no art. 844 do CPC, comprovando-a nos autos, no prazo de 30 dias. Intime-se o credor
hipotecário, se for o caso. Após, intimem-se os executados da penhora, por meio de seus advogados ou, se não houverem constituído advogado,
pessoalmente, por via postal. Intime-se, ainda, o cônjuge, se o caso. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h09. Luciana Corrêa Tôrres
de Oliveira,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.068792-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: OCT VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF014850 - Afonsa Eugenia de Souza.
R: TANIA ALVES FERREIRA SOARES. Adv(s).: DF008940 - Jose Idemar Ribeiro. Certifico que transcorreu "in albis" o prazo de impugnação
à penhora pela parte executada. Certifico, ainda, que juntei, às folhas 67, petição apresentada pela parte TANIA ALVES FERREIRA SOARES.
De ordem, em atenção ao art. 10 do CPC/2015, manifeste-se a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias. Brasília - DF, segunda-feira,
04/12/2017 às 15h17. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2013.01.1.178603-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MRCF AUTO LOCADORA E SERVICOS LTDA ME. Adv(s).: DF028161 -
Marcello Henrique Rodrigues Silva. R: DOMINGOS GOMES DE LIMA. Adv(s).: DF009191 - Savio de Faria Caram Zuquim, DF010429 - Sebastiao
do Espirito Santo Neto. Indique, primeiramente, onde o veículo poderá ser encontrado para ser penhorado, tendo em vista a informação de que
o executado não mais reside no endereço do mandado de fls. 121/122. Informado o endereço, desentranhe-se o referido mandado e oficie-se
reiterando fls. 120. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h42. Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito .

Nº 2014.01.1.124378-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF019473 - Juliana Xavier. R:
STYLLUS SERVICOS GERAIS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JORGE JOSE DIAS CHAVES FILHO ME. Adv(s).: (.). R: MARIA DO
CARMO ARAUJO LEAL. Adv(s).: (.). R: D STYLLUS SERVICOS GERIAS LTDA ME. Adv(s).: (.). Indefiro o pedido de expedição de certidão de
crédito, porquanto há executado não citado. Promova a citação da 3ª Executada, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção do feito. Brasília - DF,
segunda-feira, 04/12/2017 às 16h21. Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.069167-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: AGUIA FOMENTO MERCANTIL LTDA. Adv(s).: DF006545 - Paulo
Roberto Ivo da Silva. R: JORGE JOSE DA SILVA. Adv(s).: DF031694 - Maria Luisa Nunes da Cunha. Suspendo o feito pelo prazo de 60 dias.
Findo o prazo concedido, deverá o autor adotar as providências necessárias ao regular prosseguimento do feito, ficando desde já intimado, sob
pena de extinção. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h43. Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito .
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Nº 2016.01.1.083057-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF. Adv(s).:
DF025984 - Bruno Rodrigues Pena, DF035337 - Caio Cesar Farias Leoncio. R: JOSE OLIMPIO RUFINO DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Não foi penhorada qualquer quantia das contas bancárias do executado, pois os valores bloqueados sequer cobriam as custas
processuais, motivo pelo qual foram desbloqueados. Quanto à motocicleta, não há comprovação de que esteja na posse do executado. Trata-se
de bem móvel, cuja propriedade se transfere pela tradição, razão pela qual não há como dar aplicação ao art. 845, § 1º, do CPC. Deverá, portanto,
ser expedido mandado de penhora, a ser cumprido por Oficial de Justiça. Proceda-se à penhora sobre o(s) veículo(s) indicado(s) às fls. 71/72,
devendo o bem ser depositado em mãos do executado. Lance-se restrição de transferência e anotação de penhora pelo sistema RENAJUD.
Expeça-se mandado, a ser cumprido no endereço de citação. Realizada a constrição, proceda-se à avaliação, de tudo devendo ser intimado o
devedor, por meio de seu advogado, ou pessoalmente por carta, caso não tenha constituído advogado. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017
às 16h42. Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.109521-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF016966 - Durval Garcia Filho.
R: ALEXANDRE DE MEDEIROS FARIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Intimada a indicar bens penhoráveis, a parte exequente requereu a
suspensão do feito. Ademais, no presente processo já foram realizadas diversas diligências com o intuito de localizar bens penhoráveis, sem
êxito.. Assim, com fundamento no art. 921, inciso III, do CPC, suspendo a execução pelo prazo de 1(um) ano, durante o qual se suspenderá a
prescrição. Decorrido o prazo supra sem manifestação do exeqüente, começará a correr automaticamente o prazo de prescrição intercorrente
(Enunciado 195 do Fórum Permanente de Processualistas Cíveis). Após o prazo suspensivo de 1 ano, os autos serão arquivados na forma do
Provimento nº 09/2010, do TJDFT, os quais poderão ser desarquivados para prosseguimento da execução, a requerimento do exeqüente, por
meio de petição instruída com documentos que demonstrem a existência de bens penhoráveis. Saliente-se que, já tendo sido realizada diligência
via sistemas disponíveis ao juízo (BACENJUD, RENAJUD e INFOSEG), não serão admitidos pedidos de reiteração dessas diligências sem que
o exeqüente demonstre a modificação da situação econômica do executado. (Resp. 1.284.587 - SP. Min. Massami Uyeda, DJe 29/02/12). Int.
Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h57. Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.123297-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRASAL REFRIGERANTES SA. Adv(s).: DF029370 - Eduardo Serra
Rossigneux Vieira. R: MAURILIO E ANDERSON CHOPERIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ante a desistência da apelação, certifique-se
o trânsito em julgado e arquivem-se com baixa. Defiro o desentranhamento de documentos, mediante traslado. Brasília - DF, segunda-feira,
04/12/2017 às 15h45. Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito .

Nº 2013.01.1.014237-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: AGUIA FOMENTO MERCANTIL LTDA. Adv(s).: DF006545 - Paulo
Roberto Ivo da Silva. R: CLEIDE SILVESTRE DOS PRAZERES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Defiro a expedição de alvará de levantamento
da quantia penhorada às fls. 125, ao exequente. Indefiro o pedido de reiteração de ofício à Receita Federal, solicitando informações sobre a
declaração de IRPF 2017 apresentada pela parte executada, uma vez que, analisando a declaração de IRPF constante nos autos, verifiquei
a inexistência de bens e rendas. Não há qualquer indício de alteração da situação econômica da parte executada. No presente processo já
foram realizadas diversas diligências com o intuito de localizar bens penhoráveis, sem êxito. Assim, com fundamento no art. 921, inciso III, do
CPC, suspendo a execução pelo prazo de 1(um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição. Decorrido o prazo supra sem manifestação do
exeqüente, começará a correr automaticamente o prazo de prescrição intercorrente (Enunciado 195 do Fórum Permanente de Processualistas
Cíveis). Após o prazo suspensivo de 1 ano, os autos serão arquivados na forma do Provimento nº 09/2010, do TJDFT, os quais poderão ser
desarquivados para prosseguimento da execução, a requerimento do exeqüente, por meio de petição instruída com documentos que demonstrem
a existência de bens penhoráveis. Saliente-se que, já tendo sido realizada diligência via sistemas disponíveis ao juízo (BACENJUD, RENAJUD e
INFOJUD), não serão admitidos pedidos de reiteração dessas diligências sem que o exeqüente demonstre a modificação da situação econômica
do executado. (Resp. 1.284.587 - SP. Min. Massami Uyeda, DJe 29/02/12). Int. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h33. Luciana Corrêa
Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito .

Nº 2015.01.1.130668-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DAYCOVAL SA. Adv(s).: MS008659 - Alcides Ney José Gomes.
R: HELENA OLIVEIRA CHAVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. O exequente requer a penhora de um veículo em nome do executado e,
como se verifica pelos documentos de fls. 73/74, o veículo indicado encontra-se gravado de alienação fiduciária. É cediço que a garantia real
por alienação fiduciária transfere o objeto da garantia do patrimônio do devedor fiduciante para o patrimônio do credor fiduciário, ainda que
temporariamente, mas ao menos enquanto não quitado o contrato principal. Assim, o veículo não pertence ao patrimônio do devedor, mas sim
ao patrimônio do credor. Enquanto não quitado o contrato principal ou perdurar o registro do gravame, o devedor fiduciante possui tão somente
direitos pessoais sobre os veículos financiados, proporcionais ao número de parcelas quitadas. Assim, cabível a penhora sobre direitos do veículo
especificado. Para assegurar a constrição, determino a restrição no sistema RENAJUDb\ quanto à transferência do veículo. Intime-se o credor
para juntar aos autos informações a respeito do agente financeiro, bem como indicar o local onde o bem pode ser encontrado a fim de possibilitar
a expedição de mandado de penhora e avaliação, no prazo de 10 dias, sob pena de cancelamento da restrição. Prestadas as informações,
expeça-se mandado de penhora, devendo o bem ser depositado em mãos do devedor. Realizada a constrição, avalie-se e de tudo intime-se o
executado. Atendida a determinação supra, oficie-se ao credor fiduciário para que informe quantas parcelas já foram pagas pelo executado e
o respectivo saldo devedor, pois se trata de credor privilegiado sobre o bem indicado. Quanto aos imóveis indicados à penhora, o exequente
deverá juntar as certidões atualizadas das matrículas junto ao registro imobiliário. Int. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h26. Luciana
Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.097160-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: DMP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME. Adv(s).: DF015282
- Antonio Ilauro de Souza. R: JOSE AFONSO TORRES PITOMBEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Defiro a expedição de alvará de
levantamento ao exequente (fls. 22). Há penhora realizada nos autos e não há outros depósitos judiciais noticiados nos autos. Promova, o
exequente, o prosseguimento do feito, requerendo o que entender pertinente, no prazo de 05 dias, sob pena de desconstituição da penhora e
suspensão na forma do art. 921, III, do CPC. Int. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h47. Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza
de Direito .

Nº 2015.01.1.096841-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF048290 - Roberta Beatriz do
Nascimento, DF053823 - José Lídio Alves dos Santos. R: DB E C COMERCIO DE BEBIDAS EIRELI ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Indefiro
o pedido de suspensão porquanto o executado não foi citado. Manifeste o exequente se persiste o interesse na citação por edital, no prazo de 5
dias, sob pena de extinção do feito. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h53. Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito .

CERTIDAO

Nº 2015.01.1.088510-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF019473 - JULIANA XAVIER .
R: GABA INCORPORADORA LTDA e outros. Adv(s).: DF034276 - CASSIUS FERREIRA MORAES. R: MARIA GARIBALDI MAHMOUD. Adv(s).:
DF034276 - CASSIUS FERREIRA MORAES. R: LUCIANA FARIAS DE SOUSA. Adv(s).: DF034276 - CASSIUS FERREIRA MORAES. R:
FABIO LIMA DE SOUSA. Adv(s).: DF034276 - CASSIUS FERREIRA MORAES. R: DILMA FARIAS DE SOUSA. Adv(s).: DF034276 - CASSIUS
FERREIRA MORAES. Autorizada pela Portaria nº 02/2016, deste Juízo, faço que a parte exequente seja intimada a indicar bens da(s) referida(s)
parte(s) devedora(s) passíveis de penhora, instruindo sua peça com a planilha atualizada do débito, com o abatimento dos valores pagos, se
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o caso, em 05 dias, sob pena de suspensão, tendo em vista a interposição de Embargos à Execução. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017
às 16h11..

S E N T E N Ç A

Nº 2014.01.1.067547-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CEB DISTRIBUICAO. Adv(s).: DF037695 - Aline Cavalcante Rodrigues
de Oliveira. R: SILVINO JULIO GUIMARAES ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Trata-se de execução proposta por CEB DISTRIBUICAO em
face de SILVINO JULIO GUIMARAES ME. Intimada para promover o andamento do feito, a parte exequente requereu a expedição de certidão
de crédito, fl. 103. A Portaria Conjunta 73/2010 foi editada com a finalidade de facilitar a gestão processual das execuções cíveis e de oferecer ao
credor alternativa juridicamente segura nas hipóteses em que restar evidenciada a inviabilidade do prosseguimento regular do processo pela falta
de localização do executado ou de bens passíveis de contrição. O arquivamento tratado no referido ato administrativo gera resultados estatísticos
importantes e constitui instrumento eficaz à administração judiciária. De se destacar, todavia, que não acarreta propriamente a extinção do
processo, na medida em que a qualquer tempo poderá ser retomado o curso da execução por meio de simples requerimento do exequente
demonstrando a viabilidade prática da continuidade dos atos executivos. Do ponto de vista estritamente jurídico, na hipótese de inexistência de
bens penhoráveis, como no caso em apreço, a execução arquivada sem baixa na distribuição atende ao disposto no § 4º, do art. 921, do CPC/15,
marco inicial para o prazo da prescrição intercorrente. Sendo assim, as regras de administração processual contidas na Portaria Conjunta 73/2010
não conflitam com os ditames do Código de Processo Civil vigente, não afetam o crédito do exequente, nem impedem o prosseguimento da
execução, quando evidenciada a possibilidade de seu trâmite regular. Nesse contexto, considerando o teor da Portaria Conjunta nº. 73 do TJDFT
e do Provimento nº 9 da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal, ambos de 2010, e, ante a constatação de que não foram localizados bens
passíveis de constrição, julgo extinto o processo, na forma do art. 485, IV, c/c art. 771, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Reserva-se
ao credor o direito de desarquivamento dos autos quando puder, efetivamente, indicar bens à penhora para satisfação do débito, ou ao devedor,
em qualquer tempo, o desarquivamento dos autos para os requerimentos que entender de direito, desde que juridicamente fundamentados. Nos
termos do art. 921, § 4º, do CPC/15, inicia-se, neste ato, o prazo da prescrição intercorrente. Após o trânsito em julgado, expeça-se certidão
de crédito em favor do EXEQUENTE, observando que deverá contemplar o débito principal e honorários fixados nos autos, bem como indicar
a última atualização que conste dos autos, consoante modelo do anexo I do Provimento nº 9/2010. Além da juntada de cópia da certidão de
crédito aos autos, a Secretaria deverá providenciar pasta própria para arquivamento da primeira via, que deverá ser entregue ao advogado do
EXEQUENTE após intimação para retirada, ou a este pessoalmente, independentemente de recibo nos autos. Na forma prevista pelo referido
Provimento, as certidões ficarão disponíveis ao interessado pelo prazo de 1 (um) ano, após o que serão destruídas, sem cancelamento do arquivo
eletrônico. Após expedida a certidão de crédito, promova-se o imediato o arquivamento definitivo dos autos, sem exclusão do nome do devedor
no Cartório de Distribuição, e vedado o fornecimento de certidão negativa ao devedor até a efetiva quitação do débito ou nova determinação
deste Juízo. Dê-se baixa em eventual restrição lançada via RENAJUD. Sem custas finais do processo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h14. Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2014.01.1.023453-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: LS E M REPRESENTACOES LTDA. Adv(s).: DF025406 - Thiago
Frederico Chaves Tajra. R: LUCIANO RODRIGUES FONSECA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que juntei, às folhas 130,
petição apresentada pela parte LS E M REPRESENTACOES LTDA. Certifico, ainda, que juntei, às fls. 131/134, Ofício n° 80/2017 - DIGEP/SUAG/
SEAGRI, inclusive com guia de depósito judicial, e às fls. 135/136, Ofício n° Ofício n° 91/2017 - DIGEP/SUAG/SEAGRI, com guia de depósito
judicial. De ordem, manifeste-se a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os ofícios ora juntados, bem como os depósitos judiciais,
sob pena de extinção pelo pagamento. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h17. .

DIVERSOS

Nº 2015.01.1.058111-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO. Adv(s).: DF042484 -
FLÁVIO CORRÊA TIBÚRCIO, DF042256 - Maria Aparecida Cypriano Barbosa, DF042484 - Flávio Corrêa Tibúrcio. R: ADRIANO JOSE BORGES
SILVA. Adv(s).: DF025891 - MAURICIO CHARLITA DE FREITAS. CERTIDÃO - Certifico e dou fé que, em cumprimento à decisão retro, inseri a
restrição no sistema RENAJUD em relação ao veículo indicado às fls. 65. De ordem, aguarde-se publicação. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 14h39. DECISAO - Proceda-se à penhora, remoção e avaliação do(s) veículo(s) indicado(s) às fls. 65, devendo o bem ser depositado em mãos
da representante do exequente (fls. 75/76). Lance-se restrição de transferência e anotação de penhora pelo sistema RENAJUD. O exequente
deverá informar nos autos, no prazo de 05 dias, onde o mesmo ficará depositado. Expeça-se mandado, a ser cumprido no endereço de fls.
78. Realizada a constrição, proceda-se à avaliação, de tudo devendo ser intimado o devedor, por meio de seu advogado, ou pessoalmente por
carta, caso não tenha constituído advogado. Observe-se o valor atualizado do débito (fls. 79). Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 17h16.
Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito.

Nº 2016.01.1.085793-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SICOOB EMPRESARIAL. Adv(s).: DF019569 - RICARDO DAVID
RIBEIRO. R: FLEXDECK DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP e outros. Adv(s).: DF022789 - ANDREA REBELLATTO ADORNO. R:
RENAUD IMHOF ADORNO. Adv(s).: DF022789 - ANDREA REBELLATTO ADORNO. R: ANDREA REBELLATTO ADORNO. Adv(s).: DF022789 -
ANDREA REBELLATTO ADORNO. R: SEBASTIAO MANOEL ADORNO. Adv(s).: DF022789 - ANDREA REBELLATTO ADORNO. Certifico e dou
fé que, em cumprimento à decisão retro, procedi à pesquisa de bens junto ao sistema BACENJUD, tendo restado infrutífera, conforme fls. 140/142.
De ordem, remeto os autos para cumprimento das demais determinações. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h10. DECISAO - Defiro
o requerimento de penhora via sistema BACENJUD. Caso resulte infrutífera, defiro o pedido de penhora de bens. Todavia, o imóvel indicado à
penhora está gravado de alienação fiduciária à . Assim, a penhora deverá recair sobre direitos aquisitivos dos executadoes sobre o bem descrito
às fls.133/134. Forneça, o exequente, o endereço do credor fiduciário, a fim de viabilizar sua intimação, no prazo de 05 dias. Proceda-se na forma
do artigo 845, §1.º do Código de Processo Civil, lavrando-se o correspondente termo de penhora dos direitos aquisitivos. Ato contínuo, proceda-se
a avaliação do bem, expendido-se as diligências necessárias. Fica(m) o(a)(s) executado(a)(s) constituído(a)(s) fiel(éis) depositário(a)(s) do bem,
nos termos da lei. Expeça-se certidão para registro da penhora no ofício imobiliário, que deverá ser comprovado no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, sob pena de desconstituição da constrição, e intime-se o credor fiduciário. As partes ficam intimadas da penhora, por meio da intimação,
aos advogados, da presente decisão. P. I. Brasília - DF, terça-feira, 28/11/2017 às 11h54. Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito.

S E N T E N Ç A

Nº 2016.01.1.002174-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: UBIRATAN BATISTA PEDROSO. Adv(s).: DF005350 - Ubiratan Batista
Pedroso. R: FRANCISCO BATISTA COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JACINTA MENDES NETTO LIMA. Adv(s).: (.). R: ANDERSON
PERIM NERY. Adv(s).: (.). Verifica-se que o requerido satisfez a obrigação, conforme quitação outorgada pelo credor às fls.94. DECIDO. Tendo
em vista que o réu obteve a extinção total da dívida por composição com a parte exequente, com fundamento no art. 924, inciso III, do CPC,
declaro extinta a execução. Honorários já incluídos na avença. Dispensadas as custas processuais remanescentes, nos termos do art. 90, § 3º,
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do CPC. Após o trânsito em julgado, faculto o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante traslado, ressaltando que
o título objeto da presente execução somente pode ser retirado pelo executado. Nada mais havendo, arquivem-se. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h42. Luciana Corrêa Tôrres de Oliveira,Juíza de Direito .



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

982

3ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Clovis Moura de Sousa
Diretora de Secretaria: Maura Werlang
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO DE JUNTADA DE MANDADO SEM CUMPRIMENTO

Nº 2016.01.1.065670-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ARUBA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA EPP. Adv(s).:
DF049165 - Kamilla de Alarcao Fleury. R: ISABEL CRISTINA PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, nesta
data, juntei aos presentes autos, mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, SEM cumprimento, fls. 38/39. Nos termos da Portaria n. 1, baixada
por este Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte EXEQUENTE INTIMADA a manifestar-se acerca do
mandado acima mencionado. Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h02. .

Nº 2015.01.1.104332-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SOL COMERCIO E SERVICOS EM INFORMATICA. Adv(s).: DF029443
- Jackson Sarkis Carminati. R: WAGNER CARLOS DE FREITAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei aos
presentes autos, mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, SEM cumprimento, fls.86/87. Nos termos da Portaria n. 1, baixada por este Juízo
em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte EXEQUENTE INTIMADA a manifestar-se acerca do mandado acima
mencionado. Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h48. .

Nº 2015.01.1.132241-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SANTAFE SERVICOS MEDICOS LTDA. Adv(s).: DF004754 - Raimundo
Nonato de Oliveira Santos. R: FRANCI MULLER MONTEIRO BORGES. Adv(s).: DF004058 - Everaldo Peleja de Souza Oliveira. Certifico e dou
fé que, nesta data, juntei aos presentes autos, mandado de Penhora e Avaliação, SEM cumprimento, fls. 89/90. Nos termos da Portaria n. 1,
baixada por este Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte EXEQUENTE INTIMADA a manifestar-se
acerca do mandado acima mencionado. Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h15. .

CERTIDÃO DE JUNTADA DE MANDADO SEM CUMPRIMENTO E INTIMAÇÃO

Nº 2016.01.1.122805-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF030848 - Kaue de Barros
Machado. R: EDUARDO ALEXANDRE ZARATZ VIEIRA DA CUNHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei aos
presentes autos, mandado de Citação, Penhora, Avaliação e Intimação referente ao(s) Executado(s) EDUARDO ALEXANDRE ZARATZ VIEIRA
DA CUNHA, SEM cumprimento, fls. 119/120. Nos termos do art. 93, XIV CF, c/c o art. 203 § 4º do CPC, e Portaria n. 1, baixada por este Juízo em
19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte EXEQUENTE INTIMADA a dizer se tem interesse na expedição de Carta
Precatória no(s) endereço(s) resultante(s) da consulta aos sistemas informatizados - fls. 108/109 -, indicando, expressamente, o(s) endereço(s)
a ser(em) diligenciado(s). Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h14. .

CERTIDÃO

Nº 2014.01.1.054055-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: MG056780 - Wallace Eller
Miranda. R: ANTENOR ALVES DE OLIVEIRA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que foi expedida a CERTIDÃO DE
CRÉDITO em cumprimento à r. determinação deste Juízo. Nos termos do art. 93, XIV- CF , c/c o art. 203 § 4º do CPC, e da Portaria n. 1, baixada
por este Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte CREDORA INTIMADA a retirar a referida certidão,
após atenta leitura e anuência com os seus termos, apondo recibo à fl. 197 dos autos. Prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ARQUIVAMENTO,
ficando ciente de que após o decurso de 1 (um) ano a referida certidão será eliminada. Na mesma oportunidade, fica a parte CREDORA INTIMADA
a comprovar o recolhimento das custas processuais finais no valor de R$ 58,64, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do
feito, hipótese em que a prática de ato pela parte demandante está condicionada ao recolhimento das custas. A respectiva GUIA DEVERÁ SER
RETIRADA DIRETAMENTE NO "SITE" DESTE TJDFT, no campo "custas judiciais". Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h50. .

Nº 2014.01.1.081001-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF041880 - Lazara Eliza
Borges de Castro. R: FERRAGENS CENTRO OESTE LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CRISTIANO RUBENS DOS SANTOS E
SILVA. Adv(s).: (.). R: ADRIANO RUBENS SANTOS E SILVA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que foi expedida a CERTIDÃO DE CRÉDITO em
cumprimento à r. determinação deste Juízo. Nos termos do art. 93, XIV- CF , c/c o art. 203 § 4º do CPC, e da Portaria n. 1, baixada por este
Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte CREDORA INTIMADA a retirar a referida certidão, após atenta
leitura e anuência com os seus termos, apondo recibo à fl. 169 dos autos. Prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ARQUIVAMENTO, ficando ciente
de que após o decurso de 1 (um) ano a referida certidão será eliminada. Na mesma oportunidade, fica a parte CREDORA INTIMADA a comprovar
o recolhimento das custas processuais finais no valor de R$ 54,29, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito, hipótese
em que a prática de ato pela parte demandante está condicionada ao recolhimento das custas. A respectiva GUIA DEVERÁ SER RETIRADA
DIRETAMENTE NO "SITE" DESTE TJDFT, no campo "custas judiciais". Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h51. .

Nº 2013.01.1.171323-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF025714 - Carlos Alberto
Avila Nunes Guimaraes. R: CLAUDETE CARDOSO PENTEADO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Certifico e dou fé que foi expedida
a CERTIDÃO DE CRÉDITO em cumprimento à r. determinação deste Juízo. Nos termos do art. 93, XIV- CF , c/c o art. 203 § 4º do CPC, e
da Portaria n. 1, baixada por este Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte CREDORA INTIMADA a
retirar a referida certidão, após atenta leitura e anuência com os seus termos, apondo recibo à fl. 174 dos autos. Prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de ARQUIVAMENTO, ficando ciente de que após o decurso de 1 (um) ano a referida certidão será eliminada. Na mesma oportunidade,
fica a parte CREDORA INTIMADA a comprovar o recolhimento das custas processuais finais no valor de R$ 255,55, no prazo de 5 (cinco) dias,
sob pena de arquivamento do feito, hipótese em que a prática de ato pela parte demandante está condicionada ao recolhimento das custas. A
respectiva GUIA DEVERÁ SER RETIRADA DIRETAMENTE NO "SITE" DESTE TJDFT, no campo "custas judiciais". Brasília - DF, terça-feira,
05/12/2017 às 18h52. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.01.1.122360-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO DO AMERICA OFFICE TOWER. Adv(s).: DF014849 -
Adriana Bitencourti Doreto Cruz. R: HUMBERTO DE OLIVEIRA PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Recebo a emenda à inicial de fls.
90/107. Anote-se quanto ao valor atribuido à causa. Visto a certidão de fls. 108, no sentido que todos os endereços pequisados, mediante acesso
aos sistemas informatizados foram diligenciados sem encontrar o devedor, defiro o requerimento de citação por edital, nos termos do artigo 256,
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inciso II, e §3º do CPC, com prazo de 20 dias. Publique-se o edital, na forma do art. 257, II, do CPC, com a advertência de que será nomeado
Curador Especial no caso de revelia. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h53. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.037927-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: GO019712 - Thiago Bazilio Rosa
Doliveira. R: FATIMA LEONEL BARBOSA NUNES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que foi expedida a CERTIDÃO DE CRÉDITO
em cumprimento à r. determinação deste Juízo. Nos termos do art. 93, XIV- CF , c/c o art. 203 § 4º do CPC, e da Portaria n. 1, baixada por este
Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte CREDORA INTIMADA a retirar a referida certidão, após atenta
leitura e anuência com os seus termos, apondo recibo à fl. 104 dos autos. Prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ARQUIVAMENTO, ficando ciente
de que após o decurso de 1 (um) ano a referida certidão será eliminada. Na mesma oportunidade, fica a parte CREDORA INTIMADA a comprovar
o recolhimento das custas processuais finais no valor de R$ 14,93, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito, hipótese
em que a prática de ato pela parte demandante está condicionada ao recolhimento das custas. A respectiva GUIA DEVERÁ SER RETIRADA
DIRETAMENTE NO "SITE" DESTE TJDFT, no campo "custas judiciais". Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h53. .

Nº 2014.01.1.012032-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CEDRAZ ADVOGADOS. Adv(s).: DF023167 - Tiago Cedraz Leite
Oliveira. R: AMADEU ROBERTO GARRIDO DE PAULA. Adv(s).: SP040152 - Amadeu Roberto Garrido de Paula, SP138648 - Emerson Douglas
Eduardo Xavier dos Santos. Certifico e dou fé que foi expedido nos presentes autos Alvará de Levantamento, conforme determinação, o qual se
encontra acondicionado em local próprio. Nos termos do art. 93, XIV- CF, c/c o art. 162 § 4º do CPC, e da Portaria n. 1, 19.3.2015 - disponibilizada
no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte EXEQUENTE INTIMADA a providenciar a retirada do alvará de levantamento, no prazo de 05
(cinco) dias. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 19h05. .

Nº 2016.01.1.079224-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. Adv(s).:
DF001673 - Nadir Luiz Pereira, DF021486 - Bruno dos Anjos Pereira. R: OLIVEIRA SILVA COMERCIO PRES LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Certifico e dou fé que o presente feito foi digitalizado observando os termos da Portaria Conjunta 99, baixada por este Tribunal em
4.11.2016, passando a tramitar via PJe, sob o n. 0022431-97.2016. 8.07.0001. Outrossim, certifico que qualquer manifestação das partes deverá
ocorrer, EXCLUSIVAMENTE, no PROCESSO ELETRÔNICO informado no parágrafo supra. De ordem do MM. Juiz de Direito titular desta 3ª
VETE aguarde-se pelo prazo determinado no art. 10 da Portaria Conjunta supra mencionada. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h55. .

Nº 2016.01.1.084063-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SUN COLOR CINE FOTO SOM E EVENTOS LTDA. Adv(s).: DF039619
- Rosana Moreira. R: CARLA CRISTINA DA SILVA FOLHA. Adv(s).: RJ196821 - Igor Batista Coimbra. Certifico e dou fé que foi expedida a
CERTIDÃO DE CRÉDITO em cumprimento à r. determinação deste Juízo. Nos termos do art. 93, XIV- CF , c/c o art. 203 § 4º do CPC, e da
Portaria n. 1, baixada por este Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte CREDORA INTIMADA a
retirar a referida certidão, após atenta leitura e anuência com os seus termos, apondo recibo à fl. 194 dos autos. Prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de ARQUIVAMENTO, ficando ciente de que após o decurso de 1 (um) ano a referida certidão será eliminada. Na mesma oportunidade,
fica a parte CREDORA INTIMADA a comprovar o recolhimento das custas processuais finais no valor de R$ 3,35, no prazo de 5 (cinco) dias,
sob pena de arquivamento do feito, hipótese em que a prática de ato pela parte demandante está condicionada ao recolhimento das custas. A
respectiva GUIA DEVERÁ SER RETIRADA DIRETAMENTE NO "SITE" DESTE TJDFT, no campo "custas judiciais". Brasília - DF, terça-feira,
05/12/2017 às 18h54. .

Nº 2016.01.1.058695-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: AGROPECUARIA BRAUNA LTDA. Adv(s).: DF011673 - Viviane
Rodrigues de Matos. R: MATRIZ CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI ME. Adv(s).: DF042470 - Najh Yusuf Saleh Ahmad. Certifico e
dou fé que transcorreu o prazo de fl. 64 sem manifestação da parte Exequente. Nos termos do art. 93, XIV- CF, c/c o art. 203 § 4º do CPC, e Portaria
n. 1, baixada por este Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte EXEQUENTE INTIMADA a informar o
endereço atualizado da parte Executada - fl. 64 -, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 19h04. .

CERTIDÃO DE JUNTADA DE MANDADO SEM CUMPRIMENTO

Nº 2016.01.1.070622-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO BIARRITZ. Adv(s).: MG099065 - Alex
Luciano Valadares de Almeida. R: GERALDO GIL BORGES DE BARROS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, nesta data,
juntei aos presentes autos, mandado de Citação, Penhora, Avaliação e Intimação referente ao(s) Executado(s) GERALDO GIL BORGES DE
BARROS, SEM cumprimento, fls. 145/151. Nos termos do art. 93, XIV CF, c/c o art. 203 § 4º do CPC, e da Portaria n. 1, baixada por este
Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte EXEQUENTE INTIMADA a promover a citação do executado,
observando que este Juízo já realizou as consultas de endereços nos sistemas informatizados disponibilizados pelo TJDFT, os quais já foram
diligênciados, sem êxito. Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 19h11. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2014.01.1.196131-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ATLAS HOLDING LTDA. Adv(s).: DF021744 - Fernanda Gadelha Araujo
Lima Alexandre, DF023053 - Silvio Lucio de Oliveira Junior. R: STAR TUR TURISMO LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GABRIEL
DE OLIVEIRA LUSTOSA. Adv(s).: (.). R: CASSIA DE LOURDES DE OLIVEIRA GOMES LUSTOSA. Adv(s).: (.). Tendo em vista que o imóvel
possui cláusula de alienação fiduciária, intime-se o exequente para que informe a este Juízo a instituição financeira credora fiduciária (inclusive
endereço) do imóvel indicado às fls. 324/328. Nesse sentido é o entendimento desta Corte Distrital de Justiça: "AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE COBRANÇA. DESPESAS CONDOMINIAIS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA. IMÓVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
DIREITOS AQUISITIVOS.I - A jurisprudência deste e. TJDFT não admite a penhora sobre bem gravado com cláusula de alienação fiduciária,
cuja propriedade é do credor fiduciário nos termos do art. 1.361 do CC, mas tão somente sobre os direitos que o devedor detém sobre a coisa,
decorrentes das parcelas adimplidas do financiamento.II - Agravo de instrumento desprovido.(Acórdão n.872216, 20150020021427AGI, Relator:
VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 27/05/2015, Publicado no DJE: 09/06/2015. Pág.: 329)". "Execução. Penhora. Imóvel
objeto de alienação fiduciária.Não é possível a penhora de imóvel alienado fiduciariamente, pois somente após a quitação das prestações do
financiamento o imóvel passará a ser de propriedade do devedor fiduciante. Contudo, os direitos advindos do contrato de alienação fiduciária,
decorrentes das prestações pagas, podem ser penhorados. Agravo regimental não provido.(Acórdão n.836955, 20140020297770AGI, Relator:
JAIR SOARES, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 03/12/2014, Publicado no DJE: 09/12/2014. Pág.: 311)". Com a resposta, oficie-se ao credor
fiduciário, a fim de que informe: a situação de adimplência do contrato de alienação fiduciária; prestações já pagas e eventuais débitos em aberto;
eventual quitação do contrato. Após, dê-se vista ao exequente para se manifestar pelo prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se. Brasília - DF, terça-
feira, 05/12/2017 às 19h19. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.042799-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB BANCO DE BRASILIA S.A.. Adv(s).: DF021822 - Frederico Dunice
Pereira Brito. R: JAEGER AMARANTE & MATTOS PONTUAL ADVOGADOS ASSOCIADOS. Adv(s).: DF021321 - Jorge Jaeger Amarante.
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R: JORGE JAEGER AMARANTE. Adv(s).: DF021321 - Jorge Jaeger Amarante. R: MAIRA SILVA RIBEIRO GONCALVES JAEGER. Adv(s).:
DF021321 - Jorge Jaeger Amarante. Tendo em vista que o imóvel possui cláusula de alienação fiduciária, intime-se o exequente para que informe
a este Juízo a instituição financeira credora fiduciária (inclusive endereço) do imóvel indicado às fls. 198/199. Nesse sentido é o entendimento
desta Corte Distrital de Justiça: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. DESPESAS CONDOMINIAIS. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. PENHORA. IMÓVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DIREITOS AQUISITIVOS. I - A jurisprudência deste e. TJDFT não admite a
penhora sobre bem gravado com cláusula de alienação fiduciária, cuja propriedade é do credor fiduciário nos termos do art. 1.361 do CC, mas tão
somente sobre os direitos que o devedor detém sobre a coisa, decorrentes das parcelas adimplidas do financiamento. II - Agravo de instrumento
desprovido. (Acórdão n.872216, 20150020021427AGI, Relator: VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 27/05/2015, Publicado
no DJE: 09/06/2015. Pág.: 329)". " Execução. Penhora. Imóvel objeto de alienação fiduciária. Não é possível a penhora de imóvel alienado
fiduciariamente, pois somente após a quitação das prestações do financiamento o imóvel passará a ser de propriedade do devedor fiduciante.
Contudo, os direitos advindos do contrato de alienação fiduciária, decorrentes das prestações pagas, podem ser penhorados. Agravo regimental
não provido. (Acórdão n.836955, 20140020297770AGI, Relator: JAIR SOARES, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 03/12/2014, Publicado no
DJE: 09/12/2014. Pág.: 311)". Com a resposta, oficie-se ao credor fiduciário, a fim de que informe: a situação de adimplência do contrato de
alienação fiduciária; prestações já pagas e eventuais débitos em aberto; eventual quitação do contrato. Após, dê-se vista ao exequente para se
manifestar pelo prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 19h49. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.122541-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO DO BLOCO E DA SQN 104. Adv(s).: DF045991 -
Francisco Bastos Ferreira da Silva. R: RUTH MARA ROSELEINE MACHADO. Adv(s).: DF005868 - Ruth Mara Roseleine Machado. Certifico e
dou fé que, nesta data, juntei aos presentes autos petição da parte Executada acompanhada de comprovante de depósito judicial no valor de R
$ 20.000,00 (vinte mil reais) e R$ 1.000,00 (mil reais), fls. 91/93 e 94/95 e petição do Exequente fls. 96/98. Nos termos do art. 93, XIV- CF , c/
c o art. 203 § 4º do CPC, e Portaria n. 1, baixada por este Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte
EXEQUENTE INTIMADA a manifestar-se sobre os depósitos ora juntados aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 09h01. .

CERTIDÃO DE JUNTADA

Nº 2016.01.1.014352-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CLAUDIA COELHO DE ASSIS. Adv(s).: DF008850 - Sergio Rogerio
Machado da Silva, DF032453 - Marcio Luiz Rabelo. R: RAPHA CONSTRUTORA E INCORPORADORA SPE LTDA. Adv(s).: DF022073 - Rubenita
Leao de Souza Silva. R: ESTACOES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que nesta data juntei aos
presentes autos petição da parte Exequente CLAUDIA COELHO DE ASSIS, fl. 76. . De ordem do MM Juiz, desta Serventia, aguarde-se o decurso
do prazo de 15 (quinze) dias, como requerido na petição ora juntada . Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 09h05. .

Decisao

Nº 2013.01.1.090978-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO. Adv(s).: DF043124 -
Cristiana Vasconcelos Borges Martins, MS005871 - Renato Chagas Correa da Silva. R: CAIO EDUARDO QUINTAO CABRAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Em assim sendo, em razão de o referido sistema somente disponibilizar a consulta para beneficiários da justiça gratuita e nos
executivos fiscais, sendo certo que, de execução fiscal o presente feito não se trata e o exeqüente não é beneficiário da justiça gratuita, ao presente
feito não se adéqua consulta no sistema ERIDF, em face dos limites objetivos disponibilizados para consulta conforme retro exposto. O exeqüente
poderá, querendo, obter as informações acerca de eventuais imóveis diretamente nos respectivos Cartórios de Registro de Imóveis, arcando com
os emolumentos devidos. A respeito: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA.
BENS PASSÍVEIS DE EXPROPRIAÇÃO. CONVÊNIOS JUDICIAIS. RENAJUD E INFOJUD. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES. DEFERIMENTO
PARCIAL. 1. Aferido o esgotamento dos meios de que dispõe a parte interessada para promover a penhora em dinheiro, afigura-se legítimo
e conforme com a ordem de gradação legal (CPC, art. 655), seja promovida a requisição de informações junto ao Departamento Nacional
de Trânsito para localização de eventuais veículos de via terrestre em nome do devedor, sendo certo que a consumação de diligências pela
via jurisdicional com esse desiderato afigura-se, mesmo, revestida de imperatividade, consubstanciando pressuposto para o seguimento da
execução que maneja, refugindo da discricionariedade judicial.2. Diferentemente das informações fornecidas pelo Departamento Nacional de
Trânsito, as informações de natureza fiscal guardam conteúdo sigiloso, apenas admitindo-se se a expedição de ofício para sua requisição junto à
Delegacia da Receita Federal, como medida excepcional que é, caso já esgotadas todas as diligências de que dispõe o credor para localizar bens
do executado passíveis de expropriação, resultando que, ainda sobejando diligência passível de ensejar a realização da constrição, deve ser
consumada antes da desconsideração do sigilo fiscal assegurado ao executado.3. Agravo conhecido e parcialmente provido. (Acórdão n.707473,
20130020106128AGI, Relator: TEÓFILO CAETANO, 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 21/08/2013, Publicado no DJE: 03/09/2013. Pág.: 77)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CONSULTA AO SISTEMA ERIDF. PAGAMENTO ANTECIPADO
DOS EMOLUMENTOS. NÃO COMPROVAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. 1 - O sistema eRIDF foi objeto do Termo de Convênio de Cooperação
Técnica 16/2012 celebrado entre este Tribunal de Justiça e a Associação dos Notários e Registradores do Distrito Federal. A jurisprudência desta
Corte de Justiça observa que a utilização da ferramenta prestigia os princípios da celeridade e economia processuais, advertindo que o sistema
só deve ser utilizado quando esgotados outros meios de pesquisa. 2 - Para que haja a possibilidade de utilização do sistema eRIDF deve a parte,
não sendo beneficiária da justiça gratuita, pagar antecipadamente os emolumentos devidos referentes às consultas nos Cartórios de Imóveis.
Agravo de Instrumento desprovido. (Acórdão n.906661, 20150020237065AGI, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI, 5ª Turma Cível, Data
de Julgamento: 18/11/2015, Publicado no DJE: 24/11/2015. Pág.: 246) Ademais, importa destacar que a consulta no sistema informatizado
INFOJUD, somente será admitida, de modo excepcional, ou seja, quando já esgotadas todas as diligências de que dispõe o credor para localizar
bens da executada passíveis de penhora, uma vez que as informações de natureza fiscal guardam conteúdo sigiloso, sendo que, no caso em tela,
a parte exeqüente ainda não diligenciou junto aos cartórios de registro de imóveis. Os resultados das pesquisas ora efetuadas acompanham a
presente decisão, devendo a parte exeqüente tomar ciência de tais documentos. Realizada a pesquisa, não foram encontrados ativos financeiros
nas contas de propriedade da parte executada por meio do sistema Bacen Jud 2.0, porém, foram encontrados veículos, com e sem restrições, em
nome da parte executada, mediante o uso do sistema RENAJUD. Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para promover o prosseguimento do
feito, com indicação de novos bens à penhora. Não havendo manifestação do credor quanto ao interesse em outros bens, determino a suspensão
do feito por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não haver
indicação de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a contar da presente data.
Intime-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h35. Clóvis Moura de Sousa , Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.035461-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: AGUIA FOMENTO MERCANTIL LTDA. Adv(s).: DF006545 - Paulo
Roberto Ivo da Silva. R: JOAO PAULO MOTTA BROCHADO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal, DF654321 - Curadoria Especial.
Em assim sendo, em razão de o referido sistema somente disponibilizar a consulta para beneficiários da justiça gratuita e nos executivos fiscais,
sendo certo que, de execução fiscal o presente feito não se trata e o exeqüente não é beneficiário da justiça gratuita, ao presente feito não se
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adéqua consulta no sistema ERIDF, em face dos limites objetivos disponibilizados para consulta conforme retro exposto. O exeqüente poderá,
querendo, obter as informações acerca de eventuais imóveis diretamente nos respectivos Cartórios de Registro de Imóveis, arcando com os
emolumentos devidos. A respeito: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA.
BENS PASSÍVEIS DE EXPROPRIAÇÃO. CONVÊNIOS JUDICIAIS. RENAJUD E INFOJUD. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES. DEFERIMENTO
PARCIAL. 1. Aferido o esgotamento dos meios de que dispõe a parte interessada para promover a penhora em dinheiro, afigura-se legítimo
e conforme com a ordem de gradação legal (CPC, art. 655), seja promovida a requisição de informações junto ao Departamento Nacional
de Trânsito para localização de eventuais veículos de via terrestre em nome do devedor, sendo certo que a consumação de diligências pela
via jurisdicional com esse desiderato afigura-se, mesmo, revestida de imperatividade, consubstanciando pressuposto para o seguimento da
execução que maneja, refugindo da discricionariedade judicial.2. Diferentemente das informações fornecidas pelo Departamento Nacional de
Trânsito, as informações de natureza fiscal guardam conteúdo sigiloso, apenas admitindo-se se a expedição de ofício para sua requisição junto à
Delegacia da Receita Federal, como medida excepcional que é, caso já esgotadas todas as diligências de que dispõe o credor para localizar bens
do executado passíveis de expropriação, resultando que, ainda sobejando diligência passível de ensejar a realização da constrição, deve ser
consumada antes da desconsideração do sigilo fiscal assegurado ao executado.3. Agravo conhecido e parcialmente provido. (Acórdão n.707473,
20130020106128AGI, Relator: TEÓFILO CAETANO, 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 21/08/2013, Publicado no DJE: 03/09/2013. Pág.: 77)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CONSULTA AO SISTEMA ERIDF. PAGAMENTO ANTECIPADO
DOS EMOLUMENTOS. NÃO COMPROVAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. 1 - O sistema eRIDF foi objeto do Termo de Convênio de Cooperação
Técnica 16/2012 celebrado entre este Tribunal de Justiça e a Associação dos Notários e Registradores do Distrito Federal. A jurisprudência desta
Corte de Justiça observa que a utilização da ferramenta prestigia os princípios da celeridade e economia processuais, advertindo que o sistema
só deve ser utilizado quando esgotados outros meios de pesquisa. 2 - Para que haja a possibilidade de utilização do sistema eRIDF deve a parte,
não sendo beneficiária da justiça gratuita, pagar antecipadamente os emolumentos devidos referentes às consultas nos Cartórios de Imóveis.
Agravo de Instrumento desprovido. (Acórdão n.906661, 20150020237065AGI, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI, 5ª Turma Cível, Data
de Julgamento: 18/11/2015, Publicado no DJE: 24/11/2015. Pág.: 246) Ademais, importa destacar que a consulta no sistema informatizado
INFOJUD, somente será admitida, de modo excepcional, ou seja, quando já esgotadas todas as diligências de que dispõe o credor para localizar
bens da executada passíveis de penhora, uma vez que as informações de natureza fiscal guardam conteúdo sigiloso, sendo que, no caso em tela,
a parte exeqüente ainda não diligenciou junto aos cartórios de registro de imóveis. Os resultados das pesquisas ora efetuadas acompanham a
presente decisão, devendo a parte exeqüente tomar ciência de tais documentos. Realizada a pesquisa, não foram encontrados ativos financeiros
nas contas de propriedade da parte executada por meio do sistema Bacen Jud 2.0, da mesma forma, não foi encontrado veículo em nome da
parte executada, mediante o uso do sistema RENAJUD. Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para promover o prosseguimento do feito,
com indicação de novos bens à penhora. Não havendo manifestação do credor quanto ao interesse em outros bens, determino a suspensão do
feito por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não haver indicação
de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a contar da presente data. Intime-se.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h54. Clóvis Moura de Sousa , Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.104703-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: EX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF011161
- Andreia Moraes de Oliveira Mourao. R: ANTONIO LISBOA DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em assim sendo, em razão de
o referido sistema somente disponibilizar a consulta para beneficiários da justiça gratuita e nos executivos fiscais, sendo certo que, de
execução fiscal o presente feito não se trata e o exeqüente não é beneficiário da justiça gratuita, ao presente feito não se adéqua consulta no
sistema ERIDF, em face dos limites objetivos disponibilizados para consulta conforme retro exposto. O exeqüente poderá, querendo, obter as
informações acerca de eventuais imóveis diretamente nos respectivos Cartórios de Registro de Imóveis, arcando com os emolumentos devidos.
A respeito: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA. BENS PASSÍVEIS
DE EXPROPRIAÇÃO. CONVÊNIOS JUDICIAIS. RENAJUD E INFOJUD. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES. DEFERIMENTO PARCIAL. 1.
Aferido o esgotamento dos meios de que dispõe a parte interessada para promover a penhora em dinheiro, afigura-se legítimo e conforme
com a ordem de gradação legal (CPC, art. 655), seja promovida a requisição de informações junto ao Departamento Nacional de Trânsito para
localização de eventuais veículos de via terrestre em nome do devedor, sendo certo que a consumação de diligências pela via jurisdicional
com esse desiderato afigura-se, mesmo, revestida de imperatividade, consubstanciando pressuposto para o seguimento da execução que
maneja, refugindo da discricionariedade judicial.2. Diferentemente das informações fornecidas pelo Departamento Nacional de Trânsito, as
informações de natureza fiscal guardam conteúdo sigiloso, apenas admitindo-se se a expedição de ofício para sua requisição junto à Delegacia
da Receita Federal, como medida excepcional que é, caso já esgotadas todas as diligências de que dispõe o credor para localizar bens do
executado passíveis de expropriação, resultando que, ainda sobejando diligência passível de ensejar a realização da constrição, deve ser
consumada antes da desconsideração do sigilo fiscal assegurado ao executado.3. Agravo conhecido e parcialmente provido. (Acórdão n.707473,
20130020106128AGI, Relator: TEÓFILO CAETANO, 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 21/08/2013, Publicado no DJE: 03/09/2013. Pág.: 77)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CONSULTA AO SISTEMA ERIDF. PAGAMENTO ANTECIPADO
DOS EMOLUMENTOS. NÃO COMPROVAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. 1 - O sistema eRIDF foi objeto do Termo de Convênio de Cooperação
Técnica 16/2012 celebrado entre este Tribunal de Justiça e a Associação dos Notários e Registradores do Distrito Federal. A jurisprudência desta
Corte de Justiça observa que a utilização da ferramenta prestigia os princípios da celeridade e economia processuais, advertindo que o sistema
só deve ser utilizado quando esgotados outros meios de pesquisa. 2 - Para que haja a possibilidade de utilização do sistema eRIDF deve a parte,
não sendo beneficiária da justiça gratuita, pagar antecipadamente os emolumentos devidos referentes às consultas nos Cartórios de Imóveis.
Agravo de Instrumento desprovido. (Acórdão n.906661, 20150020237065AGI, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI, 5ª Turma Cível, Data
de Julgamento: 18/11/2015, Publicado no DJE: 24/11/2015. Pág.: 246) Ademais, importa destacar que a consulta no sistema informatizado
INFOJUD, somente será admitida, de modo excepcional, ou seja, quando já esgotadas todas as diligências de que dispõe o credor para localizar
bens da executada passíveis de penhora, uma vez que as informações de natureza fiscal guardam conteúdo sigiloso, sendo que, no caso em tela,
a parte exeqüente ainda não diligenciou junto aos cartórios de registro de imóveis. Os resultados das pesquisas ora efetuadas acompanham a
presente decisão, devendo a parte exeqüente tomar ciência de tais documentos. Realizada a pesquisa, não foram encontrados ativos financeiros
nas contas de propriedade da parte executada por meio do sistema Bacen Jud 2.0, da mesma forma, não foi encontrado veículo em nome da
parte executada, mediante o uso do sistema RENAJUD. Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para promover o prosseguimento do feito,
com indicação de novos bens à penhora. Não havendo manifestação do credor quanto ao interesse em outros bens, determino a suspensão do
feito por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não haver indicação
de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a contar da presente data. Intime-se.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h52. Clóvis Moura de Sousa , Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.120900-4 - Embargos a Execucao -  A: MONICA LOBO BURLE. Adv(s).: DF005707 - Francisco Barbosa de Morais. R:
JEAN TANNOUS RIZK. Adv(s).: DF047247 - Flavia Santoro Carmona. Cuida-se de ação de conhecimento incidental à execução, por meio da qual
a embargante pleiteia a declaração do excesso apontado. Analiso a matéria que precede o mérito. Falta de interesse processual Não prospera
a arguição, porque o art. 784 do CPC dispõe, em seu inciso VIII, que é título executivo extrajudicial "o crédito, documentalmente comprovado,
decorrente de aluguel de imóvel, bem como de encargos acessórios, tais como taxas e despesas de condomínio". Assim, mostra-se inócuo
o ajuizamento de ação de conhecimento para formação de título executivo judicial, se o embargante já dispõe de título executivo, dotado de
exeqüibilidade, hábil a promover a demanda principal. São os termos em REJEITO a preliminar suscitada. Rejeitada de antemão a proposta de
pagamento (fl. 54) ofertada na peça inaugural, e em vista do desinteresse do embargado na composição amigável do dissídio, deixo de designar
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a audiência de conciliação pretendida pela embargante. A matéria fática está devidamente sedimentada nas provas documentais que ilustram
os autos, além do que a questão debatida nos autos é eminentemente de direito, o que reclama o julgamento antecipado da lide, nos termos
do art. 355, I, do CPC. Preclusa esta decisão, venham os autos conclusos para sentença. Int. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 09h38.
Clóvis Moura de Sousa , Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.124934-6 - Embargos a Execucao -  A: ELITON GUIMARAES VAZ JUNIOR. Adv(s).: DF018104 - Leticia de Alarcao Vaz. R:
BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF003394 - Jose Walter de Sousa Filho. Não há matéria cuja complexidade reclame o saneador compartilhado
(art. 357, § 3º, do CPC). As partes são legítimas. O interesse de agir encontra fundamento no trinômio necessidade/utilidade/adequação da via
jurisdicional percorrida. A matéria fática está devidamente sedimentada nas provas documentais que ilustram os autos, além do que a questão
debatida nos autos é eminentemente de direito, o que reclama o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I, do CPC. Preclusa esta
decisão, venham os autos conclusos para sentença. Int. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 09h20. Clóvis Moura de Sousa , Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.129176-3 - Embargos a Execucao -  A: UNIAO COOPERATIVA AGROPECUARIA SUL DE MINAS GERAIS LTDA.
Adv(s).: MG064328 - Jose Claudinei Silva. R: MARQUES SIQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS SS. Adv(s).: DF026819 - Walter Marques
Siqueira. Cuida-se de ação de conhecimento incidental à execução, por meio da qual a embargante pleiteia a desconstituição do título executivo
extrajudicial. Analiso a matéria que precede o mérito. Falta de interesse de agir Sustenta a embargante que o título que embasa a demanda
principal não apresenta os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade. O artigo 784, do Código de Processo Civil, ao listar os títulos executivos
extrajudiciais, incluiu em seu inciso XII todos aqueles aos quais, por disposição expressa, a lei atribuir força executiva. É o caso do contrato
de honorários advocatícios. A Lei 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil), em seu artigo 24, atribui ao contrato escrito que
estipular honorários a natureza de título executivo. Cuida-se de exeqüibilidade expressamente prevista em lei, o que afasta a alegada falta de
interesse de agir. Por outra via, as questões relativas à iliquidez do título constituem matéria afeta ao próprio mérito dos embargos e deste
modo serão oportunamente decididas. Não remanescendo questões de natureza processual, declaro o feito saneado. Provas Existindo contrato
escrito entre as partes (fls. 78/80), não há que se cogitar em produção da prova testemunhal para se comprovar o recebimento dos honorários
contratuais no valor correspondente a todo o processo administrativo ou tão-somente sobre a anulação ou redução parcial da multa (benefício
econômico auferido pela embargante), pois a matéria diz respeito à questão afeta à interpretação de cláusula contratual, que dispensa a
produção da prova testemunhal, conforme pretendido às fls. 399/400, razão pela qual a indefiro. Nesta linha de raciocínio, confira-se: PROCESSO
CIVIL. DIREITO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO RETIDO. OITIVA DE TESTEMUNHAS. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO.
MANUTENÇÃO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CLÁUSULA DE ÊXITO. SITUAÇÃO PREVISTA
NÃO CONFIGURADA. VERBAS REMUNERATÓRIAS PERCEBIDAS SEM INTERVENÇÃO DOS ADVOGADOS CONTRATADOS. EXCLUSÃO
DAS VERBAS QUE ADVIRIAM DA CLÁUSULA DE ÊXITO. 1. Nos termos do art. 130, do CPC, o juiz é o destinatário das provas, devendo
indeferir aquelas impertinentes à solução do litígio. Não sendo possível aferir certeza e exigibilidade da obrigação representada pelo título por
meio da oitiva de testemunhas, mantém-se decisão que indeferiu a produção da prova oral pretendida. 2. Para que seja devida a obrigação de
pagar instituída em cláusula de êxito, firmada em contrato de prestação de serviços advocatícios, é indispensável a configuração da condição
nela instituída. 3. Se o recebimento das verbas do embargante não decorreu da intervenção dos advogados - contratados para reintegrá-lo no
quadro de empregados da ECT -, mas de desligamento da citada empresa, por meio de adesão a Plano de Demissão Voluntária, há que se
reputar não configurada a hipótese prevista como êxito no contrato firmado entre as partes. Precedentes. 4. Agravo retido improvido. Apelação
improvida. Acórdão n.736760, 20100111097830APC, Relator: ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS, Revisor: ANTONINHO LOPES, 4ª Turma Cível,
Data de Julgamento: 13/11/2013, Publicado no DJE: 28/11/2013. Pág.: 134) Preclusa esta decisão, venham os autos conclusos para sentença
em ordem cronológica. Int. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 10h13. Clóvis Moura de Sousa , Juiz de Direito .

Nº 2017.01.1.004613-0 - Embargos a Execucao -  A: BALDUINO DA TRINDADE ARAUJO EPP. Adv(s).: MG052334 - David Goncalves
de Andrade Silva. R: BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF038506 - Juliana Zafino Isidoro Ferreira Mendes. A: MARLENE DE FATIMA CORREA
ARAUJO. Adv(s).: (.). A: BALDUINO DA TRINDADE ARAUJO. Adv(s).: (.). Cuida-se de embargos à execução mediante os quais os embargantes
pleiteiam a declaração de nulidade de cláusulas reputadas abusivas. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, declaro
o feito saneado. Indefiro o genérico pedido de produção de prova pericial contábil postulada pelos embargantes (fl. 121), pois se mostra
desnecessária e não interfere no livre convencimento do juízo, visto que a matéria sub judice em razão da qual se requer a realização de tal
prova se trata de questão de direito já pacificada na jurisprudência, de modo que, conforme exegese do parágrafo único do artigo 370 do Código
de Processo Civil afigura-se como prova inútil ou meramente protelatória. Preclusa esta decisão, venham os autos conclusos para sentença em
ordem cronológica. Int. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 09h07. Clóvis Moura de Sousa , Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.035029-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF025714 - Carlos Alberto
Avila Nunes Guimaraes. R: RA ENXOVAIS LTDA ME. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal, DF654321 - Curadoria Especial. R:
ALEXANDRE DIAS DA FONSECA. Adv(s).: (.). R: KENIA CRUZ FERNANDES SILVA. Adv(s).: DF014037 - Francisco Helio Ribeiro Maia. Em
assim sendo, em razão de o referido sistema somente disponibilizar a consulta para beneficiários da justiça gratuita e nos executivos fiscais,
sendo certo que, de execução fiscal o presente feito não se trata e o exeqüente não é beneficiário da justiça gratuita, ao presente feito não se
adéqua consulta no sistema ERIDF, em face dos limites objetivos disponibilizados para consulta conforme retro exposto. O exeqüente poderá,
querendo, obter as informações acerca de eventuais imóveis diretamente nos respectivos Cartórios de Registro de Imóveis, arcando com os
emolumentos devidos. A respeito: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA.
BENS PASSÍVEIS DE EXPROPRIAÇÃO. CONVÊNIOS JUDICIAIS. RENAJUD E INFOJUD. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES. DEFERIMENTO
PARCIAL. 1. Aferido o esgotamento dos meios de que dispõe a parte interessada para promover a penhora em dinheiro, afigura-se legítimo
e conforme com a ordem de gradação legal (CPC, art. 655), seja promovida a requisição de informações junto ao Departamento Nacional
de Trânsito para localização de eventuais veículos de via terrestre em nome do devedor, sendo certo que a consumação de diligências pela
via jurisdicional com esse desiderato afigura-se, mesmo, revestida de imperatividade, consubstanciando pressuposto para o seguimento da
execução que maneja, refugindo da discricionariedade judicial.2. Diferentemente das informações fornecidas pelo Departamento Nacional de
Trânsito, as informações de natureza fiscal guardam conteúdo sigiloso, apenas admitindo-se se a expedição de ofício para sua requisição junto à
Delegacia da Receita Federal, como medida excepcional que é, caso já esgotadas todas as diligências de que dispõe o credor para localizar bens
do executado passíveis de expropriação, resultando que, ainda sobejando diligência passível de ensejar a realização da constrição, deve ser
consumada antes da desconsideração do sigilo fiscal assegurado ao executado.3. Agravo conhecido e parcialmente provido. (Acórdão n.707473,
20130020106128AGI, Relator: TEÓFILO CAETANO, 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 21/08/2013, Publicado no DJE: 03/09/2013. Pág.: 77)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CONSULTA AO SISTEMA ERIDF. PAGAMENTO ANTECIPADO
DOS EMOLUMENTOS. NÃO COMPROVAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. 1 - O sistema eRIDF foi objeto do Termo de Convênio de Cooperação
Técnica 16/2012 celebrado entre este Tribunal de Justiça e a Associação dos Notários e Registradores do Distrito Federal. A jurisprudência desta
Corte de Justiça observa que a utilização da ferramenta prestigia os princípios da celeridade e economia processuais, advertindo que o sistema só
deve ser utilizado quando esgotados outros meios de pesquisa. 2 - Para que haja a possibilidade de utilização do sistema eRIDF deve a parte, não
sendo beneficiária da justiça gratuita, pagar antecipadamente os emolumentos devidos referentes às consultas nos Cartórios de Imóveis. Agravo
de Instrumento desprovido. (Acórdão n.906661, 20150020237065AGI, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI, 5ª Turma Cível, Data de
Julgamento: 18/11/2015, Publicado no DJE: 24/11/2015. Pág.: 246) Ademais, importa destacar que a consulta no sistema informatizado INFOJUD,
somente será admitida, de modo excepcional, ou seja, quando já esgotadas todas as diligências de que dispõe o credor para localizar bens da



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

987

executada passíveis de penhora, uma vez que as informações de natureza fiscal guardam conteúdo sigiloso, sendo que, no caso em tela, a parte
exeqüente ainda não diligenciou junto aos cartórios de registro de imóveis. Os resultados das pesquisas ora efetuadas acompanham a presente
decisão, devendo a parte exeqüente tomar ciência de tais documentos. Realizada a pesquisa, não foram encontrados ativos financeiros nas
contas de propriedade da parte executada por meio do sistema Bacen Jud 2.0, por outro lado, foi encontrado veículo em nome da parte executada,
porém, com restrições, mediante o uso do sistema RENAJUD. Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para promover o prosseguimento do
feito, com indicação de novos bens à penhora. Não havendo manifestação do credor quanto ao interesse em outros bens, determino a suspensão
do feito por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não haver
indicação de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a contar da presente data.
Intime-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h29. Clóvis Moura de Sousa , Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.138538-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: ESTEFANIA GONÇALVES BARBOSA COLMANETTI. Adv(s).: DF013158 -
Estefania Goncalves Barbosa Colmanetti. R: HAVILA DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME. Adv(s).: DF036173 - Danilo
da Silva Pinto. Em assim sendo, em razão de o referido sistema somente disponibilizar a consulta para beneficiários da justiça gratuita e nos
executivos fiscais, sendo certo que, de execução fiscal o presente feito não se trata e o exeqüente não é beneficiário da justiça gratuita, ao presente
feito não se adéqua consulta no sistema ERIDF, em face dos limites objetivos disponibilizados para consulta conforme retro exposto. O exeqüente
poderá, querendo, obter as informações acerca de eventuais imóveis diretamente nos respectivos Cartórios de Registro de Imóveis, arcando com
os emolumentos devidos. A respeito: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA.
BENS PASSÍVEIS DE EXPROPRIAÇÃO. CONVÊNIOS JUDICIAIS. RENAJUD E INFOJUD. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES. DEFERIMENTO
PARCIAL. 1. Aferido o esgotamento dos meios de que dispõe a parte interessada para promover a penhora em dinheiro, afigura-se legítimo
e conforme com a ordem de gradação legal (CPC, art. 655), seja promovida a requisição de informações junto ao Departamento Nacional
de Trânsito para localização de eventuais veículos de via terrestre em nome do devedor, sendo certo que a consumação de diligências pela
via jurisdicional com esse desiderato afigura-se, mesmo, revestida de imperatividade, consubstanciando pressuposto para o seguimento da
execução que maneja, refugindo da discricionariedade judicial.2. Diferentemente das informações fornecidas pelo Departamento Nacional de
Trânsito, as informações de natureza fiscal guardam conteúdo sigiloso, apenas admitindo-se se a expedição de ofício para sua requisição junto à
Delegacia da Receita Federal, como medida excepcional que é, caso já esgotadas todas as diligências de que dispõe o credor para localizar bens
do executado passíveis de expropriação, resultando que, ainda sobejando diligência passível de ensejar a realização da constrição, deve ser
consumada antes da desconsideração do sigilo fiscal assegurado ao executado.3. Agravo conhecido e parcialmente provido. (Acórdão n.707473,
20130020106128AGI, Relator: TEÓFILO CAETANO, 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 21/08/2013, Publicado no DJE: 03/09/2013. Pág.: 77)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CONSULTA AO SISTEMA ERIDF. PAGAMENTO ANTECIPADO
DOS EMOLUMENTOS. NÃO COMPROVAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. 1 - O sistema eRIDF foi objeto do Termo de Convênio de Cooperação
Técnica 16/2012 celebrado entre este Tribunal de Justiça e a Associação dos Notários e Registradores do Distrito Federal. A jurisprudência desta
Corte de Justiça observa que a utilização da ferramenta prestigia os princípios da celeridade e economia processuais, advertindo que o sistema só
deve ser utilizado quando esgotados outros meios de pesquisa. 2 - Para que haja a possibilidade de utilização do sistema eRIDF deve a parte, não
sendo beneficiária da justiça gratuita, pagar antecipadamente os emolumentos devidos referentes às consultas nos Cartórios de Imóveis. Agravo
de Instrumento desprovido. (Acórdão n.906661, 20150020237065AGI, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI, 5ª Turma Cível, Data de
Julgamento: 18/11/2015, Publicado no DJE: 24/11/2015. Pág.: 246) Ademais, importa destacar que a consulta no sistema informatizado INFOJUD,
somente será admitida, de modo excepcional, ou seja, quando já esgotadas todas as diligências de que dispõe o credor para localizar bens da
executada passíveis de penhora, uma vez que as informações de natureza fiscal guardam conteúdo sigiloso, sendo que, no caso em tela, a parte
exeqüente ainda não diligenciou junto aos cartórios de registro de imóveis. Os resultados das pesquisas ora efetuadas acompanham a presente
decisão, devendo a parte exeqüente tomar ciência de tais documentos. Realizada a pesquisa, não foram encontrados ativos financeiros nas
contas de propriedade da parte executada por meio do sistema Bacen Jud 2.0, por outro lado, foi encontrado veículo em nome da parte executada,
porém, com restrições, mediante o uso do sistema RENAJUD. Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para promover o prosseguimento do
feito, com indicação de novos bens à penhora. Não havendo manifestação do credor quanto ao interesse em outros bens, determino a suspensão
do feito por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não haver
indicação de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a contar da presente data.
Intime-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h17. Clóvis Moura de Sousa , Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.035642-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF029743 - Humberto Luiz
Teixeira. R: LABORATORIO CAMPO GRANDE LTDA EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUDMILA GARCIA BERNARDES PANIAGO.
Adv(s).: (.). Em assim sendo, em razão de o referido sistema somente disponibilizar a consulta para beneficiários da justiça gratuita e nos
executivos fiscais, sendo certo que, de execução fiscal o presente feito não se trata e o exeqüente não é beneficiário da justiça gratuita, ao presente
feito não se adéqua consulta no sistema ERIDF, em face dos limites objetivos disponibilizados para consulta conforme retro exposto. O exeqüente
poderá, querendo, obter as informações acerca de eventuais imóveis diretamente nos respectivos Cartórios de Registro de Imóveis, arcando com
os emolumentos devidos. A respeito: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA.
BENS PASSÍVEIS DE EXPROPRIAÇÃO. CONVÊNIOS JUDICIAIS. RENAJUD E INFOJUD. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES. DEFERIMENTO
PARCIAL. 1. Aferido o esgotamento dos meios de que dispõe a parte interessada para promover a penhora em dinheiro, afigura-se legítimo
e conforme com a ordem de gradação legal (CPC, art. 655), seja promovida a requisição de informações junto ao Departamento Nacional
de Trânsito para localização de eventuais veículos de via terrestre em nome do devedor, sendo certo que a consumação de diligências pela
via jurisdicional com esse desiderato afigura-se, mesmo, revestida de imperatividade, consubstanciando pressuposto para o seguimento da
execução que maneja, refugindo da discricionariedade judicial.2. Diferentemente das informações fornecidas pelo Departamento Nacional de
Trânsito, as informações de natureza fiscal guardam conteúdo sigiloso, apenas admitindo-se se a expedição de ofício para sua requisição junto à
Delegacia da Receita Federal, como medida excepcional que é, caso já esgotadas todas as diligências de que dispõe o credor para localizar bens
do executado passíveis de expropriação, resultando que, ainda sobejando diligência passível de ensejar a realização da constrição, deve ser
consumada antes da desconsideração do sigilo fiscal assegurado ao executado.3. Agravo conhecido e parcialmente provido. (Acórdão n.707473,
20130020106128AGI, Relator: TEÓFILO CAETANO, 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 21/08/2013, Publicado no DJE: 03/09/2013. Pág.: 77)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CONSULTA AO SISTEMA ERIDF. PAGAMENTO ANTECIPADO
DOS EMOLUMENTOS. NÃO COMPROVAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. 1 - O sistema eRIDF foi objeto do Termo de Convênio de Cooperação
Técnica 16/2012 celebrado entre este Tribunal de Justiça e a Associação dos Notários e Registradores do Distrito Federal. A jurisprudência desta
Corte de Justiça observa que a utilização da ferramenta prestigia os princípios da celeridade e economia processuais, advertindo que o sistema
só deve ser utilizado quando esgotados outros meios de pesquisa. 2 - Para que haja a possibilidade de utilização do sistema eRIDF deve a parte,
não sendo beneficiária da justiça gratuita, pagar antecipadamente os emolumentos devidos referentes às consultas nos Cartórios de Imóveis.
Agravo de Instrumento desprovido. (Acórdão n.906661, 20150020237065AGI, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI, 5ª Turma Cível, Data
de Julgamento: 18/11/2015, Publicado no DJE: 24/11/2015. Pág.: 246) Ademais, importa destacar que a consulta no sistema informatizado
INFOJUD, somente será admitida, de modo excepcional, ou seja, quando já esgotadas todas as diligências de que dispõe o credor para localizar
bens da executada passíveis de penhora, uma vez que as informações de natureza fiscal guardam conteúdo sigiloso, sendo que, no caso em tela,
a parte exeqüente ainda não diligenciou junto aos cartórios de registro de imóveis. Os resultados das pesquisas ora efetuadas acompanham a
presente decisão, devendo a parte exeqüente tomar ciência de tais documentos. Realizada a pesquisa, não foram encontrados ativos financeiros
nas contas de propriedade da parte executada por meio do sistema Bacen Jud 2.0, da mesma forma, não foi encontrado veículo em nome da
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parte executada, mediante o uso do sistema RENAJUD. Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para promover o prosseguimento do feito,
com indicação de novos bens à penhora. Não havendo manifestação do credor quanto ao interesse em outros bens, determino a suspensão do
feito por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não haver indicação
de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a contar da presente data. Intime-se.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h49. Clóvis Moura de Sousa , Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.045105-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: AGUIA FOMENTO MERCANTIL LTDA. Adv(s).: DF006545 - Paulo
Roberto Ivo da Silva, DF015773 - Alexandre Magalhaes de Mesquita. R: RAIMUNDA NONATO SANTOS MARQUES. Adv(s).: Defensoria Publica
do Distrito Federal, DF654321 - Curadoria Especial. Em assim sendo, em razão de o referido sistema somente disponibilizar a consulta para
beneficiários da justiça gratuita e nos executivos fiscais, sendo certo que, de execução fiscal o presente feito não se trata e o exeqüente não é
beneficiário da justiça gratuita, ao presente feito não se adéqua consulta no sistema ERIDF, em face dos limites objetivos disponibilizados para
consulta conforme retro exposto. O exeqüente poderá, querendo, obter as informações acerca de eventuais imóveis diretamente nos respectivos
Cartórios de Registro de Imóveis, arcando com os emolumentos devidos. A respeito: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA. BENS PASSÍVEIS DE EXPROPRIAÇÃO. CONVÊNIOS JUDICIAIS. RENAJUD E INFOJUD.
REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES. DEFERIMENTO PARCIAL. 1. Aferido o esgotamento dos meios de que dispõe a parte interessada para
promover a penhora em dinheiro, afigura-se legítimo e conforme com a ordem de gradação legal (CPC, art. 655), seja promovida a requisição de
informações junto ao Departamento Nacional de Trânsito para localização de eventuais veículos de via terrestre em nome do devedor, sendo certo
que a consumação de diligências pela via jurisdicional com esse desiderato afigura-se, mesmo, revestida de imperatividade, consubstanciando
pressuposto para o seguimento da execução que maneja, refugindo da discricionariedade judicial.2. Diferentemente das informações fornecidas
pelo Departamento Nacional de Trânsito, as informações de natureza fiscal guardam conteúdo sigiloso, apenas admitindo-se se a expedição
de ofício para sua requisição junto à Delegacia da Receita Federal, como medida excepcional que é, caso já esgotadas todas as diligências de
que dispõe o credor para localizar bens do executado passíveis de expropriação, resultando que, ainda sobejando diligência passível de ensejar
a realização da constrição, deve ser consumada antes da desconsideração do sigilo fiscal assegurado ao executado.3. Agravo conhecido e
parcialmente provido. (Acórdão n.707473, 20130020106128AGI, Relator: TEÓFILO CAETANO, 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 21/08/2013,
Publicado no DJE: 03/09/2013. Pág.: 77) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CONSULTA AO SISTEMA
ERIDF. PAGAMENTO ANTECIPADO DOS EMOLUMENTOS. NÃO COMPROVAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. 1 - O sistema eRIDF foi objeto do
Termo de Convênio de Cooperação Técnica 16/2012 celebrado entre este Tribunal de Justiça e a Associação dos Notários e Registradores do
Distrito Federal. A jurisprudência desta Corte de Justiça observa que a utilização da ferramenta prestigia os princípios da celeridade e economia
processuais, advertindo que o sistema só deve ser utilizado quando esgotados outros meios de pesquisa. 2 - Para que haja a possibilidade de
utilização do sistema eRIDF deve a parte, não sendo beneficiária da justiça gratuita, pagar antecipadamente os emolumentos devidos referentes às
consultas nos Cartórios de Imóveis. Agravo de Instrumento desprovido. (Acórdão n.906661, 20150020237065AGI, Relator: ANGELO CANDUCCI
PASSARELI, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 18/11/2015, Publicado no DJE: 24/11/2015. Pág.: 246) Ademais, importa destacar que a
consulta no sistema informatizado INFOJUD, somente será admitida, de modo excepcional, ou seja, quando já esgotadas todas as diligências de
que dispõe o credor para localizar bens da executada passíveis de penhora, uma vez que as informações de natureza fiscal guardam conteúdo
sigiloso, sendo que, no caso em tela, a parte exeqüente ainda não diligenciou junto aos cartórios de registro de imóveis. Os resultados das
pesquisas ora efetuadas acompanham a presente decisão, devendo a parte exeqüente tomar ciência de tais documentos. Realizada a pesquisa,
não foram encontrados ativos financeiros nas contas de propriedade da parte executada por meio do sistema Bacen Jud 2.0, da mesma forma,
não foi encontrado veículo em nome da parte executada, mediante o uso do sistema RENAJUD. Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para
promover o prosseguimento do feito, com indicação de novos bens à penhora. Não havendo manifestação do credor quanto ao interesse em
outros bens, determino a suspensão do feito por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do
NCPC, na hipótese de não haver indicação de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de
um ano a contar da presente data. Intime-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h59. Clóvis Moura de Sousa , Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.054273-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: AC COELHO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. Adv(s).:
DF021765 - Luciano Correia Matias Alves. R: ROSIMEIRE APARECIDA SOUSA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal, DF654321 -
Curadoria Especial. Em assim sendo, em razão de o referido sistema somente disponibilizar a consulta para beneficiários da justiça gratuita e nos
executivos fiscais, sendo certo que, de execução fiscal o presente feito não se trata e o exeqüente não é beneficiário da justiça gratuita, ao presente
feito não se adéqua consulta no sistema ERIDF, em face dos limites objetivos disponibilizados para consulta conforme retro exposto. O exeqüente
poderá, querendo, obter as informações acerca de eventuais imóveis diretamente nos respectivos Cartórios de Registro de Imóveis, arcando
com os emolumentos devidos. A respeito: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
PENHORA. BENS PASSÍVEIS DE EXPROPRIAÇÃO. CONVÊNIOS JUDICIAIS. RENAJUD E INFOJUD. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES.
DEFERIMENTO PARCIAL. 1. Aferido o esgotamento dos meios de que dispõe a parte interessada para promover a penhora em dinheiro, afigura-
se legítimo e conforme com a ordem de gradação legal (CPC, art. 655), seja promovida a requisição de informações junto ao Departamento
Nacional de Trânsito para localização de eventuais veículos de via terrestre em nome do devedor, sendo certo que a consumação de diligências
pela via jurisdicional com esse desiderato afigura-se, mesmo, revestida de imperatividade, consubstanciando pressuposto para o seguimento
da execução que maneja, refugindo da discricionariedade judicial.2. Diferentemente das informações fornecidas pelo Departamento Nacional de
Trânsito, as informações de natureza fiscal guardam conteúdo sigiloso, apenas admitindo-se se a expedição de ofício para sua requisição junto à
Delegacia da Receita Federal, como medida excepcional que é, caso já esgotadas todas as diligências de que dispõe o credor para localizar bens
do executado passíveis de expropriação, resultando que, ainda sobejando diligência passível de ensejar a realização da constrição, deve ser
consumada antes da desconsideração do sigilo fiscal assegurado ao executado.3. Agravo conhecido e parcialmente provido. (Acórdão n.707473,
20130020106128AGI, Relator: TEÓFILO CAETANO, 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 21/08/2013, Publicado no DJE: 03/09/2013. Pág.: 77)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CONSULTA AO SISTEMA ERIDF. PAGAMENTO ANTECIPADO
DOS EMOLUMENTOS. NÃO COMPROVAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. 1 - O sistema eRIDF foi objeto do Termo de Convênio de Cooperação
Técnica 16/2012 celebrado entre este Tribunal de Justiça e a Associação dos Notários e Registradores do Distrito Federal. A jurisprudência desta
Corte de Justiça observa que a utilização da ferramenta prestigia os princípios da celeridade e economia processuais, advertindo que o sistema só
deve ser utilizado quando esgotados outros meios de pesquisa. 2 - Para que haja a possibilidade de utilização do sistema eRIDF deve a parte, não
sendo beneficiária da justiça gratuita, pagar antecipadamente os emolumentos devidos referentes às consultas nos Cartórios de Imóveis. Agravo
de Instrumento desprovido. (Acórdão n.906661, 20150020237065AGI, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI, 5ª Turma Cível, Data de
Julgamento: 18/11/2015, Publicado no DJE: 24/11/2015. Pág.: 246) Ademais, importa destacar que a consulta no sistema informatizado INFOJUD,
somente será admitida, de modo excepcional, ou seja, quando já esgotadas todas as diligências de que dispõe o credor para localizar bens da
executada passíveis de penhora, uma vez que as informações de natureza fiscal guardam conteúdo sigiloso, sendo que, no caso em tela, a parte
exeqüente ainda não diligenciou junto aos cartórios de registro de imóveis. Os resultados das pesquisas ora efetuadas acompanham a presente
decisão, devendo a parte exeqüente tomar ciência de tais documentos. Realizada a pesquisa, não foram encontrados ativos financeiros nas
contas de propriedade da parte executada por meio do sistema Bacen Jud 2.0, por outro lado, foi encontrado veículo em nome da parte executada,
porém, com restrições, mediante o uso do sistema RENAJUD. Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para promover o prosseguimento do
feito, com indicação de novos bens à penhora. Não havendo manifestação do credor quanto ao interesse em outros bens, determino a suspensão
do feito por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não haver
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indicação de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a contar da presente data.
Intime-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h20. Clóvis Moura de Sousa , Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.050743-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SAUDE RIO E MAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Adv(s).:
DF007626 - Lincoln de Oliveira. R: SHALON ADONAI RESTAURANTE LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em assim sendo, em razão
de o referido sistema somente disponibilizar a consulta para beneficiários da justiça gratuita e nos executivos fiscais, sendo certo que, de
execução fiscal o presente feito não se trata e o exeqüente não é beneficiário da justiça gratuita, ao presente feito não se adéqua consulta no
sistema ERIDF, em face dos limites objetivos disponibilizados para consulta conforme retro exposto. O exeqüente poderá, querendo, obter as
informações acerca de eventuais imóveis diretamente nos respectivos Cartórios de Registro de Imóveis, arcando com os emolumentos devidos.
A respeito: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA. BENS PASSÍVEIS
DE EXPROPRIAÇÃO. CONVÊNIOS JUDICIAIS. RENAJUD E INFOJUD. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES. DEFERIMENTO PARCIAL. 1.
Aferido o esgotamento dos meios de que dispõe a parte interessada para promover a penhora em dinheiro, afigura-se legítimo e conforme
com a ordem de gradação legal (CPC, art. 655), seja promovida a requisição de informações junto ao Departamento Nacional de Trânsito para
localização de eventuais veículos de via terrestre em nome do devedor, sendo certo que a consumação de diligências pela via jurisdicional
com esse desiderato afigura-se, mesmo, revestida de imperatividade, consubstanciando pressuposto para o seguimento da execução que
maneja, refugindo da discricionariedade judicial.2. Diferentemente das informações fornecidas pelo Departamento Nacional de Trânsito, as
informações de natureza fiscal guardam conteúdo sigiloso, apenas admitindo-se se a expedição de ofício para sua requisição junto à Delegacia
da Receita Federal, como medida excepcional que é, caso já esgotadas todas as diligências de que dispõe o credor para localizar bens do
executado passíveis de expropriação, resultando que, ainda sobejando diligência passível de ensejar a realização da constrição, deve ser
consumada antes da desconsideração do sigilo fiscal assegurado ao executado.3. Agravo conhecido e parcialmente provido. (Acórdão n.707473,
20130020106128AGI, Relator: TEÓFILO CAETANO, 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 21/08/2013, Publicado no DJE: 03/09/2013. Pág.: 77)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CONSULTA AO SISTEMA ERIDF. PAGAMENTO ANTECIPADO
DOS EMOLUMENTOS. NÃO COMPROVAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. 1 - O sistema eRIDF foi objeto do Termo de Convênio de Cooperação
Técnica 16/2012 celebrado entre este Tribunal de Justiça e a Associação dos Notários e Registradores do Distrito Federal. A jurisprudência desta
Corte de Justiça observa que a utilização da ferramenta prestigia os princípios da celeridade e economia processuais, advertindo que o sistema
só deve ser utilizado quando esgotados outros meios de pesquisa. 2 - Para que haja a possibilidade de utilização do sistema eRIDF deve a parte,
não sendo beneficiária da justiça gratuita, pagar antecipadamente os emolumentos devidos referentes às consultas nos Cartórios de Imóveis.
Agravo de Instrumento desprovido. (Acórdão n.906661, 20150020237065AGI, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI, 5ª Turma Cível, Data
de Julgamento: 18/11/2015, Publicado no DJE: 24/11/2015. Pág.: 246) Ademais, importa destacar que a consulta no sistema informatizado
INFOJUD, somente será admitida, de modo excepcional, ou seja, quando já esgotadas todas as diligências de que dispõe o credor para localizar
bens da executada passíveis de penhora, uma vez que as informações de natureza fiscal guardam conteúdo sigiloso, sendo que, no caso em tela,
a parte exeqüente ainda não diligenciou junto aos cartórios de registro de imóveis. Os resultados das pesquisas ora efetuadas acompanham a
presente decisão, devendo a parte exeqüente tomar ciência de tais documentos. Realizada a pesquisa, não foram encontrados ativos financeiros
nas contas de propriedade da parte executada por meio do sistema Bacen Jud 2.0, da mesma forma, não foi encontrado veículo em nome da
parte executada, mediante o uso do sistema RENAJUD. Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para promover o prosseguimento do feito,
com indicação de novos bens à penhora. Não havendo manifestação do credor quanto ao interesse em outros bens, determino a suspensão do
feito por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não haver indicação
de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a contar da presente data. Intime-se.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h44. Clóvis Moura de Sousa , Juiz de Direito .

Nº 2017.01.1.013916-2 - Embargos a Execucao -  A: LEONARDO FACCIN DE FARIA PEREIRA. Adv(s).: DF042411 - Bruno Faccin de
Faria Pereira. R: CELIO DE MELO COSTA. Adv(s).: DF013361 - Marcio Geovani da Cunha Fernandes. Não há matéria cuja complexidade reclame
o saneador compartilhado (art. 357, § 3º, do CPC). As partes são legítimas. O interesse de agir encontra fundamento no trinômio necessidade/
utilidade/adequação da via jurisdicional percorrida. A matéria fática está devidamente sedimentada nas provas documentais que ilustram os
autos, além do que a questão debatida nos autos é eminentemente de direito, o que reclama o julgamento antecipado da lide, nos termos do art.
355, I, do CPC. Preclusa esta decisão, venham os autos conclusos para sentença. Int. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 09h15. Clóvis
Moura de Sousa , Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.068459-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: PORTAL SERVICOS DE CADASTRO LTDA. Adv(s).: DF006545 - Paulo
Roberto Ivo da Silva. R: ALUIZIO CANDIDO NOBERTO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal, DF654321 - Curadoria Especial. Em
assim sendo, em razão de o referido sistema somente disponibilizar a consulta para beneficiários da justiça gratuita e nos executivos fiscais,
sendo certo que, de execução fiscal o presente feito não se trata e o exeqüente não é beneficiário da justiça gratuita, ao presente feito não se
adéqua consulta no sistema ERIDF, em face dos limites objetivos disponibilizados para consulta conforme retro exposto. O exeqüente poderá,
querendo, obter as informações acerca de eventuais imóveis diretamente nos respectivos Cartórios de Registro de Imóveis, arcando com os
emolumentos devidos. A respeito: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA.
BENS PASSÍVEIS DE EXPROPRIAÇÃO. CONVÊNIOS JUDICIAIS. RENAJUD E INFOJUD. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES. DEFERIMENTO
PARCIAL. 1. Aferido o esgotamento dos meios de que dispõe a parte interessada para promover a penhora em dinheiro, afigura-se legítimo
e conforme com a ordem de gradação legal (CPC, art. 655), seja promovida a requisição de informações junto ao Departamento Nacional
de Trânsito para localização de eventuais veículos de via terrestre em nome do devedor, sendo certo que a consumação de diligências pela
via jurisdicional com esse desiderato afigura-se, mesmo, revestida de imperatividade, consubstanciando pressuposto para o seguimento da
execução que maneja, refugindo da discricionariedade judicial.2. Diferentemente das informações fornecidas pelo Departamento Nacional de
Trânsito, as informações de natureza fiscal guardam conteúdo sigiloso, apenas admitindo-se se a expedição de ofício para sua requisição junto à
Delegacia da Receita Federal, como medida excepcional que é, caso já esgotadas todas as diligências de que dispõe o credor para localizar bens
do executado passíveis de expropriação, resultando que, ainda sobejando diligência passível de ensejar a realização da constrição, deve ser
consumada antes da desconsideração do sigilo fiscal assegurado ao executado.3. Agravo conhecido e parcialmente provido. (Acórdão n.707473,
20130020106128AGI, Relator: TEÓFILO CAETANO, 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 21/08/2013, Publicado no DJE: 03/09/2013. Pág.: 77)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CONSULTA AO SISTEMA ERIDF. PAGAMENTO ANTECIPADO
DOS EMOLUMENTOS. NÃO COMPROVAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. 1 - O sistema eRIDF foi objeto do Termo de Convênio de Cooperação
Técnica 16/2012 celebrado entre este Tribunal de Justiça e a Associação dos Notários e Registradores do Distrito Federal. A jurisprudência desta
Corte de Justiça observa que a utilização da ferramenta prestigia os princípios da celeridade e economia processuais, advertindo que o sistema só
deve ser utilizado quando esgotados outros meios de pesquisa. 2 - Para que haja a possibilidade de utilização do sistema eRIDF deve a parte, não
sendo beneficiária da justiça gratuita, pagar antecipadamente os emolumentos devidos referentes às consultas nos Cartórios de Imóveis. Agravo
de Instrumento desprovido. (Acórdão n.906661, 20150020237065AGI, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI, 5ª Turma Cível, Data de
Julgamento: 18/11/2015, Publicado no DJE: 24/11/2015. Pág.: 246) Ademais, importa destacar que a consulta no sistema informatizado INFOJUD,
somente será admitida, de modo excepcional, ou seja, quando já esgotadas todas as diligências de que dispõe o credor para localizar bens da
executada passíveis de penhora, uma vez que as informações de natureza fiscal guardam conteúdo sigiloso, sendo que, no caso em tela, a parte
exeqüente ainda não diligenciou junto aos cartórios de registro de imóveis. Os resultados das pesquisas ora efetuadas acompanham a presente
decisão, devendo a parte exeqüente tomar ciência de tais documentos. Realizada a pesquisa, não foram encontrados ativos financeiros nas
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contas de propriedade da parte executada por meio do sistema Bacen Jud 2.0, por outro lado, foi encontrado veículo em nome da parte executada,
porém, com restrições, mediante o uso do sistema RENAJUD. Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para promover o prosseguimento do
feito, com indicação de novos bens à penhora. Não havendo manifestação do credor quanto ao interesse em outros bens, determino a suspensão
do feito por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não haver
indicação de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a contar da presente data.
Intime-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h32. Clóvis Moura de Sousa , Juiz de Direito .

ATO DE MERO EXPEDIENTE

Nº 2016.01.1.122760-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: LOCAMAT LOCADORA DE ANDAIMES LTDA. Adv(s).: DF017899 - Fabio
Antunes Vidal. R: TECNICA CONSTRUCAO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL: JAIR
RODRIGUES DA COSTA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, nesta data, juntei petição do(a) Exequente LOCAMAT LOCADORA DE ANDAIMES
LTDA, fls. 54. Nos termos do art. 93, XIV- CF, c/c o art. 203 § 4º do CPC, e Portaria n. 1, baixada por este Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada
no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697, fica INTIMADA a parte EXEQUENTE a instruir os autos planilha atualizada do débito, no prazo de 5 (cinco) dias,
sob pena de extinção. Após, remetam-se os autos conclusos. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 09h29. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.01.1.000335-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF003393 - Maria Angelica Cardoso
Ferreira de Sousa. R: COMFRUTA COMERCIAL DE FRUTAS FONSECA LTDA ME. Adv(s).: DF021343 - Thalles Messias de Andrade, Nao
Consta Advogado. R: GELSON BACKES. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal, DF654321 - Curadoria Especial. R: CELSI TEREZINHA
PERIUS BACKES. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal, DF654321 - Curadoria Especial. Pela petição de fls. 160/166 e 169, requereu
o Exequente a penhora de R$ 27.110,91 (vinte e sete mil, cento e dez reais e noventa e um centavos) das Cotas 339, 340 e 341 do crédito
do consórcio que o Executado tem a receber e a não realização da audiência de conciliação por não possuir interesse nessa. Eis, em síntese,
o necessário. DECIDO. Tendo em vista que realiza-se a execução no interesse do Exequente, que não há obrigatoriedade na realização de
audiência de conciliação na fase executiva e que a praxe tem demonstrado sua baixa efetividade na falta de interesse de ambas as partes, não
convém à celeridade processual sua realização. Dessa forma, DEFIRO o pedido do Exequente pela não realização da audiência de conciliação.
Quanto ao pedido de penhora das cotas que o Executado tem a receber, DEFIRO o pleito, nos termos do artigos 855 e seguintes do Código de
Processo Civil, intimando-se o(a) Representante Legal do Bradesco Administradora de Consórcio Ltda, com sede na Cidade de Deus Vila Yara -
Osasco - São Paulo - CEP: 06.029-900, inscrito no CNPJ/MF, sob o nº 52.568.821/0001-22, da presente decisão, desde já nomeando-o(a) como
fiel depositário.. Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para promover o prosseguimento do feito quanto ao restante, com indicação de novos
bens à penhora ou dizer se tem interesse na expedição de certidão de crédito em seu favor. Não havendo manifestação do credor quanto ao
interesse em outros bens, determino a suspensão do feito por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC. Para atender ao disposto no art.
921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não haver indicação de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o
decurso de um ano a contar da presente data. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 11h33. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Embargos

Nº 2015.01.1.055175-3 - Embargos a Execucao -  A: MEDICAL SHOP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Adv(s).: DF013536 -
Geraldo Vieira Malvar, DF045067 - Erlon Fernandes Cândido de Oliveira. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF019473 - Juliana Xavier,
DF034707 - Paula Juliana Pereira Vieira. Medical Shop - Produtos Hospitalares Ltda., Patrícia Raupp Machado Leal e Luiz Fernando Mendonça
Leal opõem embargos de declaração em face da sentença de fls. 469/482, reputando-a de omissa, pois o juízo deixou de analisar o parecer
técnico financeiro elucidativo, constante da inicial, no qual estaria evidenciada a cobrança de tarifas abusivas. É a suma do necessário. Decido.
Conheço do recurso, porque presentes seus pressupostos de admissibilidade. Todavia, o argumento de que este juízo incorreu em omissão ao
deixar de analisar tópico produzido em declaração de experto da exclusiva eleição dos embargantes constitui tentativa de rediscutir o mérito da
decisão, buscando-se imprimir, por via transversa, caráter infringente aos presentes embargos. A modificação substancial da decisão impugnada
não encontra abrigo na estreita via dos embargos de declaração. Com efeito, a questão suscitada pelos embargantes, referente à apreciação do
conteúdo das provas anexadas ao processo, notadamente quanto à suposta cobrança abusiva de tarifas bancárias, não revela falha jurisdicional
que enseje reparação pela via dos embargos de declaração. É que a apreciação das provas pelo órgão julgador é livre, desde que fundamentada
(art. 93, IX, CF, c/c art. 371 do CPC), razão pela qual não se pode falar que o juízo de valoração realizado em face das provas importa, por si só, em
omissão. Confira-se, neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO DEMONSTRADA ADESÃO À COOPERATIVA.
TAXA ADMINISTRATIVA INDEVIDA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DOCUMENTOS. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS DO ART. 535, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REJEIÇÃO. 1. Nos termos do art. 535, do Código de Processo Civil,
os embargos declaratórios se prestam a esclarecer o ato judicial impugnado, quanto a eventuais pontos omissos, contraditórios ou obscuros.
Ou seja, a estreita via dos declaratórios não é útil para a reavaliação das questões apreciadas por ocasião do julgamento do recurso principal,
quando não evidenciada presença dos vícios acima elencados. 2. Não ocorre a alegada omissão na análise dos documentos apresentados
pela autora, pois eles foram devidamente apreciados, in verbis: "Das provas carreadas aos autos, principalmente pelo contrato de fls. 62/64,
verifica-se que a recorrida adquiriu o imóvel 205 da Quadra 207, Lotes 05/07, Praça Uirapuru, Águas Claras/DF, diretamente de Maria Coreti
Galletti, não tendo, neste ato, aderido à Cooperativa para aquisição do imóvel, tendo a apelante atuado apenas como interveniente anuente.
Ou seja, depreende-se que a ré não adquiriu o imóvel pelo sistema cooperativista e não manifestou intenção de aderir à cooperativa. Inexiste,
portanto, qualquer vínculo jurídico entre as partes litigantes, sendo certo que o imóvel foi adquirido pronto e livre de qualquer ônus, apenas
com o acompanhamento da apelante, sem a adesão da apelada à cooperativa. As cooperativas habitacionais constituem-se em sociedade de
pessoas de natureza civil, caracterizadas pela ausência de fins lucrativos. A livre manifestação de vontade de ingresso na sociedade cooperativa
é requisito essencial para qualificar o cooperado e gerar obrigações. Indevida, pois, é a cobrança de despesas administrativas da cooperativa.
Exigir adesão é prática vedada pela Lei nº 5.764/71, em seu artigo 4º, inciso I, bem como pela Constituição Federal, no artigo 5º, inciso
XX." 3. A pretensão recursal extrapola os limites dos declaratórios, quando se observa que as questões ventiladas pelo embargante foram
devidamente apreciadas no aresto. 4. Embargos de Declaração rejeitados. (Acórdão n.569701, 20110710066026APC, Relator: JOÃO EGMONT,
5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 02/03/2012, Publicado no DJE: 08/03/2012. Pág.: 109) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE JULGADA IMPROCEDENTE, MANTIDA POR ESTE TRIBUNAL, POR MAIORIA DE VOTOS.
REQUISITOS DO ART. 927, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL NÃO CONFIGURADOS. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DA PROVA ORAL E
DOCUMENTAL. INOCORRÊNCIA. EXPLÍCITA INTENÇÃO À REAPRECIAÇÃO DO MÉRITO E ATRIBUIÇÃO DOS EFEITOS INFRINGENTES.
PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA ANALISADA SUFICIENTEMENTE. EMBARGOS REJEITADOS. São incabíveis embargos de declaração
visando reexame de questões já decididas, com reapreciação ou revalorização jurídica dos fundamentos utilizados pelo órgão julgador, mesmo
sob a alcunha do prequestionamento, pois, pela sua própria natureza, destinam-se a dirimir obscuridade, contradição e omissão, não inverter, sem
utilização do contraditório, a deliberação judicial anterior, até porque declarar não é reformar. (TJ-PR - EMBDECCV: 191912801 PR 0191912-8/01,
Relator: Luis Espíndola, Data de Julgamento: 01/08/2007, 15ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 7431) Anote-se que os embargos de
declaração só são admissíveis se na decisão impugnada houver algum dos defeitos catalogados no art. 1.022, I, II e III, do CPC: omissão,
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contradição, obscuridade ou existência de erro material. No caso em exame, considerando os fundamentos do recurso, não há razão para se
acolher os declaratórios. Na verdade, os embargantes pretendem a reforma da decisão que lhes foi desfavorável, atribuindo a tal contrariedade
ao vício da omissão. Assim, diante da inadequação da via eleita, devem endereçar seu inconformismo à instância recursal apropriada. Nestes
termos, nego provimento ao recurso, mantendo a decisão incólume em todos os seus termos. Int. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 07h16.
Clóvis Moura de Sousa , Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.086386-8 - Embargos a Execucao -  A: JOSE EUSTAQUIO ELIAS. Adv(s).: DF017390 - Walter Jose Faiad de Moura. R:
BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF038706 - Louise Rainer Pereira Gionedis. A: DAYSE RODRIGUES CABRAL ELIAS. Adv(s).: DF017390 -
Walter Jose Faiad de Moura. José Eustaquio Elias e Dayse Rodrigues Cabral Elias interpõem embargos de declaração em face da sentença
que julgou improcedentes os embargos à execução ajuizados em face do Banco do Brasil S/A, alegando que o juízo incorreu em omissão
por deficiência na fundamentação, na forma do art. 489, § 1º, IV, do CPC, salientando que à espécie dos autos incide o microssistema legal
do Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista que os embargantes são destinatários finais dos serviços prestados pelo embargado.
Discorreram sobre a mitigação da teoria finalista, notadamente em face da vulnerabilidade técnica dos embargantes, ponto sobre o qual o
sentenciante foi omisso. É a síntese do necessário. Decido. Conheço do recurso, porque tempestivo e cabível. Ao contrário do quanto afirmado
pelos embargantes, o juiz não está obrigado a analisar todos os fundamentos elencados na exordial, se um ou alguns deles já forem suficientes
para rejeitar o pedido e englobarem os demais, conforme interpretação sistemática do novel diploma processual civil conferida pelo E. STJ. Neste
sentido: ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
NO ACÓRDÃO RECORRIDO. INEXISTENTE. ACÓRDÃO QUE ENFRENTOU TODAS AS QUESTÕES NECESSÁRIAS. PRETENSÃO DE
REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ. I - Conforme pacífico entendimento desta Corte, o
órgão julgador não é obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir
a decisão. A determinação contida no art. 489 do CPC/2015 "veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de
Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida" (EDcl no MS
21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016,
DJe 15/06/2016). II - A corte de origem analisando o contexto fático-probatório dos autos concluiu (fl. 270): "Neste caso, ainda que houvesse
buracos no asfalto e ainda que a pista apresentasse irregularidades, é certo que o acidente que vitimou fatalmente [...] somente ocorreu por
culpa do motociclista que invadiu a contramão da via em alta velocidade". III - Para alterar tais conclusões seria necessário o reexame fático-
probatório, vedado pelo enunciado n. 7 da Súmula do STJ, segundo o qual: " pretensão de simples reexame de provas não enseja recurso
especial". IV - Agravo interno improvido (AgInt no AREsp 1037131/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em
16/11/2017, DJe 22/11/2017) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
APLICABILIDADE. OFENSA AO ART. 489 DO CPC/2015. AUSENTE. HONORÁRIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ.
INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. I - Consoante o decidido pelo Plenário desta
Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In
casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015. II - O art. 489 do Código de Processo Civil de 2015 impõe a necessidade de enfrentamento
dos argumentos que possuam aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado, não estando o julgador obrigado a responder a todas
as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. Precedentes. III - In casu, rever o
entendimento do Tribunal de origem, o qual consignou que, em virtude de o contribuinte ter decaído de parte mínima do pedido, o município réu
deve arcar com os honorários advocatícios em 10% sobre o valor dado à causa, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que
é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7/STJ. IV - O Agravante não apresenta, no agravo, argumentos
suficientes para desconstituir a decisão recorrida. V - Agravo Interno improvido. (AgInt no REsp 1662345/RJ, Rel. Ministra REGINA HELENA
COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 21/06/2017) "O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas
pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões
capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada na decisão recorrida. Assim, mesmo após a vigência do CPC/2015, não cabem embargos
de declaração contra a decisão que não se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada. STJ. 1ª
Seção. EDcl no MS 21.315-DF, Rel. Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016 (Info 585)." Em
verdade, os embargantes pretendem a rediscussão do julgado por via manifestamente inadequada, tendo em vista que o Código de Defesa do
Consumidor não tem incidência sobre o contrato que deu ensejo à execução, porquanto a relação jurídica estabelecida entre as partes não é de
consumo. De fato, o empréstimo tomado pelos embargantes destinou-se ao implemento de sua atividade empresarial e não à satisfação de uma
necessidade própria, conforme se vê da destinação orçamentária do aporte financeiro obtido (vide fl. 55). No caso, o dinheiro nada mais é do
que um insumo adquirido pelos embargantes para propiciar a formação de lavoura de eucalipto para lenha, conforme expressamente declinado
no anexo à cédula rural hipotecária. Destarte, a irresignação manifestada às fls. 322/330 deverá ser formulada em sede de recurso próprio e
adequado perante a E. Instância Superior. Ante a inexistência do vício apontado, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo
a decisão tal qual lançada. Int. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 09h05. Clóvis Moura de Sousa , Juiz de Direito .

Sentenca

Nº 2016.01.1.087111-5 - Embargos a Execucao -  A: GUSTAVO FIUZA LIMA. Adv(s).: DF027243 - Tulius Marcus Fiuza Lima. R: BANCO
BRADESCO SA. Adv(s).: SP156187 - José Lídio Alves dos Santos, SP192649 - Roberta Beatriz do Nascimento. Diante das razões alinhadas,
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos. Resolvo o mérito nos moldes do artigo 487, inciso I, do CPC. Em razão da sucumbência condeno a
embargante ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) cuja
exigibilidade fica sujeita a condição suspensiva preconizada no artigo 98 do CPC. Traslade-se cópia para o bojo do feito executivo. Oportunamente,
transitada em julgado, não havendo outros requerimentos, intime-se para recolhimento das custas em aberto, e, após, dê-se baixa e arquivem-
se, observando-se as normas do PGC. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Sentença proferida em atuação no Núcleo
Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS-1. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h13. Manuel Eduardo Pedroso
Barros , Juiz de Direito Substituto .

Nº 2016.01.1.107370-3 - Embargos a Execucao -  A: ANTONIO JORGE SOARES DE SOUZA. Adv(s).: DF039883 - Aline Monteiro Dias.
R: ELIANE VIRGINIA MONTEIRO NASCIMENTO. Adv(s).: DF044238 - Hugo Monteiro Jacome. Forte nessas razões julgo PROCEDENTE O
PEDIDO formulado pela parte EMBARGANTE, e assim o faço com resolução do mérito nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil
para, reconhecendo o excesso de execução, FIXAR o valor do devido pelo embargante em R$ 8.540,66 [oito mil quinhentos e quarenta reais e
sessenta e seis centavos], sobre o qual deverá incidir correção monetária, pelo índice INPC, desde a data dos cálculos de fls. 74/76 [11/10/2016]
e juros de mora, à razão de 1% ao mês, a contar da citação nos autos da ação executiva. Por fim, em face da sucumbência recíproca, mas não
equivalente, condeno as partes, na proporção de 30% para o embargante e 70% para a embargada no pagamento das despesas processuais
e dos honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% [dez por cento] sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do art. 85, §2º, do
Código de Processo Civil, vedada a compensação. Extraia-se cópia da presente sentença para os autos da ação executiva, devendo a exequente
apresentar nova planilha com a redução do valor do débito, nos termos desta sentença. Oportunamente, transitada em julgado, não havendo
outros requerimentos, intime-se para recolhimento das custas em aberto, se houver e, após, dê-se baixa e arquivem-se, observando-se as normas
do PGC. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Sentença proferida em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de
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Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS-1. Brasília-DF, quarta-feira, 6 de dezembro de 2017 - 12:04 MATHEUS STAMILLO SANTARELLI ZULIANI ,
Juiz de Direito Substituto. .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.008153-3 - Embargos a Execucao -  A: LUANA RAMOS MONTEIRO. Adv(s).: DF031894 - Aloisio Alves de Vasconcelos,
DF045000 - Paulo Ferreira de Oliveira Junior. R: FUNDACAO GETULIO VARGAS. Adv(s).: DF01742A - Decio Flavio Goncalves Torres Freire.
Nos termos do art. 93, XIV- CF, c/c o art. 203 § 4º do CPC, e Portaria n. 1, baixada por este Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de
8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte EMBARGANTE INTIMADA a manifestar-se em contrarrazões aos Embargos de Declaração, no prazo de 5
dias, sob pena de preclusão. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h16. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.01.1.042830-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF017348 - Elizabeth Pereira
de Oliveira. R: OLIVEIRA E NUNES GRAFICA LTDA ME. Adv(s).: DF046989 - Evaldo Gomes de Abreu, DF055061 - Hugo Antunes da Silva. R:
MARISENE OLIVEIRA SANTOS. Adv(s).: DF046989 - Evaldo Gomes de Abreu. Manifeste-se o Exequente acerca da petição do Executado de
fls.121/124 e, em especial, se houve a realização de novo acordo entre as partes no prazo de 05 (cinco) dias. O transcurso do prazo "in albis"
implicará em concordância tácita do desbloqueio. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h03. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.035295-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: NR COMERCIO DE GESSO E DECORACAO LTDA ME. Adv(s).:
DF015282 - Antonio Ilauro de Souza. R: JOSE FREIRE BARBOSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Chamo o feito à ordem, "ad cautelam". Em
face da certidão de fls.146, dilingecie a Sra. Diretora com os meios disponíveis para fins de confirmar, ou não, o falecimento do Executado. Brasília
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h11. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

CERTIDÃO DE JUNTADA

Nº 2016.01.1.112087-6 - Embargos a Execucao -  A: SEBASTIAO GERONIMO FILHO. Adv(s).: DF025442 - Liliane Barbosa de Andrade
Melo, DF028143 - Helena Moreira Alves. R: MARIA CARMOSITA GRACIANO DE SOUZA. Adv(s).: DF015130 - Daniel Leopoldo do Nascimento.
Certifico que, nesta data, juntei a APELAÇÃO da parte SEBASTIAO GERONIMO FILHO (fls.79/99 ), apresentada TEMPESTIVAMENTE,
acompanhada da guia de preparo. Certifico, ainda, que a parte ex adversa não apelou. Fica a parte Apelada INTIMADA a apresentar contrarrazões,
no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, § 1º do CPC/2015. Nos termos do § 3º do artigo retro mencionado, apresentadas as
contrarrazões ou transcorrido o prazo, os autos serão remetidos ao e. TJDFT, independentemente de juízo de admissibilidade. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 13h43. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2013.01.1.129069-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CELIO DE MELO COSTA. Adv(s).: DF013361 - Marcio Geovani da
Cunha Fernandes, DF021426 - Pollyana Fagundes de Castro, DF023496 - Allyne Fagundes de Castro. R: MAISA NOVAES FACCIN DA SILVA.
Adv(s).: DF015287 - Luiz Ronan Silva. Diante da decisão proferida nos Embargos de Terceiro 2016.01.1.126711-7, acostada a fls.177 desses
autos, na qual foi determinada a suspensão dos atos executivos quanto ao imóvel penhorado, manifeste-se o Exequente com o fim de indicar
novos bens da Executada sujeitos à penhora em 15 (quinze) dias, sob as penas da lei. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
14h03. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

CERTIDÃO DE JUNTADA

Nº 2013.01.1.051743-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF. Adv(s).:
DF025984 - Bruno Rodrigues Pena, DF035337 - Caio Cesar Farias Leoncio. R: MARIA CELY CORREA PARRONCHI. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Certifico e dou fé que nesta data juntei aos presentes autos petição da parte Exequente FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF, fl. 336 . Nos termos do art. 93, XIV- CF , c/c o art. 162 § 4º do CPC, e Portaria n. 1, baixada por este Juízo em 19.3.2015
- disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte EXEQUENTE INTIMADA a promover o andamento do feito. Prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h16. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.01.1.021474-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: RIBEIRO E MEIRELES ADVOGADOS ASSOCIADOS. Adv(s).:
DF019569 - Ricardo David Ribeiro. R: MARCELO FERREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Houve o bloqueio de ativos financeiros
em nome do Executado no valor de R$ 3.188,43 (três mil, cento e oitenta e oito reais e quarenta e três centavos), tornando-os indisponíveis.
Considerando que a execução se realiza no interesse do credor, mas por meio menos oneroso ao executado, determino a imediata transferência
do numerário indisponibilizado para conta vinculada ao juízo. Tal medida se justifica porque, a partir da indisponibilidade dos ativos financeiros,
a importância não sofre remuneração até que venha a ser transferida para conta judicial, deixando, por conseguinte, de receber atualização
monetária. Há necessidade, portanto de compatibilizar o disposto no art. 854, §5º, do CPC, com o disposto no art. 304 e seguintes do Código
Civil, relativo ao adimplemento e extinção das obrigações, não sendo razoável impor ao devedor os consectários da mora após o bloqueio judicial,
muito menos privar o credor da correção monetária. Intime-se o Executado, na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente por
carta, inclusive para efeito do disposto no art. 854, §3º, do CPC (prazo de 5 (cinco) dias). Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h31. Clóvis
Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.111498-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: IRMAOS SARKIS LTDA. Adv(s).: DF038302 - Breno Travassos Sarkis.
R: LOBERTO MINOL SASAKI. Adv(s).: DF008861 - Giovani Pasini Neto. Pela petição de fls. 146, requereu o Exequente que seja intimado o
Executado a prestar esclarecimentos quanto ao paradeiro dos bens. DECIDO. Diante do mandado de remoção sem cumprimento de fls.140/143
e da informação de localização dos bens indicados à penhora pelo próprio Executado a fls.54, manifeste-se o Executado quanto ao paradeiro
dos bens penhorados a fls. 30, em 05 (cinco) dias, sob as penas do artigo 774, V, do Código de Processo Civil. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 14h31. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

CERTIDÃO DE JUNTADA DE MANDADO SEM CUMPRIMENTO

Nº 2016.01.1.124767-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA. Adv(s).: DF011161 -
Andreia Moraes de Oliveira Mourao. R: MAYARA CAMPOS MARIANI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei
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aos presentes autos, mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, SEM cumprimento, fls.150/151 . Nos termos da Portaria n. 1, baixada por este
Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte EXEQUENTE INTIMADA a manifestar-se acerca do mandado
acima mencionado. Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h32. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.01.1.045483-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF029743 - Humberto Luiz
Teixeira. R: PAPELARIA PADILHA E MEDEIROS COMERCIO DE PAPEIS LTDA EPP. Adv(s).: DF027236 - Bruno Ulisses da Silva Carneiro. R:
WARLEY PADILHA MEDEIROS. Adv(s).: (.). R: DENISIA BATISTA REIS. Adv(s).: (.). R: WEMERSON PADILHA MEDEIROS. Adv(s).: (.). Houve
o bloqueio de ativos financeiros em nome do (3º) terceiro executado no valor de R$ 1.264,17 (um mil, duzentos e sessenta e quatro reais e
dezessete centavos), tornando-os indisponíveis. Considerando que a execução se realiza no interesse do credor, mas por meio menos oneroso
ao executado, determino a imediata transferência do numerário indisponibilizado para conta vinculada ao juízo. Tal medida se justifica porque,
a partir da indisponibilidade dos ativos financeiros, a importância não sofre remuneração até que venha a ser transferida para conta judicial,
deixando, por conseguinte, de receber atualização monetária. Há necessidade, portanto de compatibilizar o disposto no art. 854, §5º, do CPC,
com o disposto no art. 304 e seguintes do Código Civil, relativo ao adimplemento e extinção das obrigações, não sendo razoável impor ao devedor
os consectários da mora após o bloqueio judicial, muito menos privar o credor da correção monetária. Noutro giro, a fim de imprimir efetividade
e celeridade à prestação jurisdicional, DEFIRO, de ofício, a pesquisa de bens, em nome do Executado, no sistema informatizado RENAJUD.
Por conseguinte, verifica-se o cadastro de veículo, com e sem restrições, no nome de um dos executados, porém, com restrições. Intime-se o
Executado, na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente por carta, inclusive para efeito do disposto no art. 854, §3º, do CPC
(prazo de 5 (cinco) dias). Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h37. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

CERTIDÃO DE JUNTADA DE MANDADO SEM CUMPRIMENTO

Nº 2014.01.1.182863-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: SP163607 - Gustavo Ouvinhas
Gavioli, SP166349 - Giza Helena Coelho. R: ERICK DUQUES DE QUEIROZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, nesta data,
juntei aos presentes autos, mandado de Citação, Penhora, Avaliação e Intimação referente ao(s) Executado(s) ERICK DUQUES DE QUEIROZ,
SEM cumprimento, fls. 114/117. Nos termos do art. 93, XIV CF, c/c o art. 203 § 4º do CPC, e da Portaria n. 1, baixada por este Juízo em 19.3.2015
- disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte EXEQUENTE INTIMADA a promover a citação do executado, observando que
este Juízo já realizou as consultas de endereços nos sistemas informatizados disponibilizados pelo TJDFT, os quais já foram diligênciados, sem
êxito. Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h40. .

CERTIDÃO DE JUNTADA

Nº 2016.01.1.078532-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CN FOMENTO MERCANTIL LTDA. Adv(s).: DF035662 - Fabiana de
Amorim Secundo, DF045912 - Mario Celso Santiago Meneses. R: BSB AGENCIA DE PRODUCAO DE EVENTOS LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS AMAZONAS LTDA. Adv(s).: DF004830 - Oliveira Belchior Ribeiro. Certifico e dou fé que
nesta data juntei aos presentes autos petição da parte Exequente CN FOMENTO MERCANTIL LTDA, fl. 116/119 e ofício do Cartório do 2º Ofício
do Registro de Imóveis do DF, fls. 120/123. Certifico, outrossim, que o exequente deu cumprimento à decisão de fls. 111, registrando a penhora
sobre o imóvel indicado, conforme ofício ora juntado aos autos. Intime-se ao 2º devedor quanto a referida decisão, a qual transcrevo abaixo;
"DECISÃO DE FLS 111- ... intime-se o 2º (segundo) executado acerca da penhora, ato em que também será constituído depositário do imóvel,
na forma legal. Efetivando-se a penhora e a intimação da parte devedora, avalie-se o bem. E, após, intime-se o proprietário, pessoalmente se
não tiver procurador constituído nos autos. Intimem-se. Brasília -DF, quinta-feira, 28 de setembro de 2017 - Clovis Moura de Sousa - Juiz de
Direito" Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h48. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2013.01.1.030652-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS PCG BRASIL MULTICARTEIRA. Adv(s).: DF002057 - Paulo Joaquim de Araújo. R: CENTER GRILL RESTAURANTE
CONTEMPORANEO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DILCE IRENE S MACEDO. Adv(s).: (.). R: THUANE LIRA PIMENTEL. Adv(s).: (.).
Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para promover o prosseguimento do feito, com indicação de novos bens à penhora. Não havendo
manifestação do credor quanto ao interesse em outros bens, determino a suspensão do feito por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do
CPC. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não haver indicação de bens para constrição, o prazo da prescrição
intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a contar da presente data. Intime-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h55.
Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.040619-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: GO018725 - Sergio Meirelles
Bastos. R: MARCOS DE SOUZA LIMA. Adv(s).: DF022612 - Reilos Monteiro. Intimo as partes a se manifestarem quanto ao retorno dos autos da
Segunda Instância, no prazo 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. Intime-se. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 15h08. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.044988-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF024072 - Ezio Pedro Fulan,
DF024075 - Matilde Duarte Goncalves. R: CESAR SERRA CERIMONIAL LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CESAR DE PAULA SERRA.
Adv(s).: (.). Compulsando os presentes autos, verifico que a decisão de fl. 76 determinou a intimação do executado da penhora realizada via
BacenJud, no valor de R$ 485,24. Ocorre que, de acordo com a certidão de fl. 84, não foi possível a sua intimação pessoal. Na espécie, se
observa o descumprimento da regra ínsita ao art. 274, parágrafo único, a qual determina que as partes tem o dever de manter atualizado seu
endereço. Ademais, verifica-se a aplicabilidade de regra de que todas as intimações realizadas no último endereço declinado pelas partes gozam
de presunção de validade, independentemente do ato a ser praticado pela diligência empreendida. Nesse liame, não pode o credor ser punido
pela desídia do devedor em cumprir um dever a este imposto. Esse é o entendimento do E. TJDFT: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
POR QUANTIA CERTA. PENHORA ON LINE. INTIMAÇÃO. DISPENSA. ART. 652, § 5º, CPC. I - Dispõe o § 5º do art. 652 do CPC que "Se
não localizar o executado para intimá-lo da penhora, o oficial certificará detalhadamente as diligências realizadas, caso em que o juiz poderá
dispensar a intimação ou determinará novas diligências." II - O Magistrado possui a faculdade de dispensar o aperfeiçoamento da intimação
do devedor, a fim de dar-lhe ciência da penhora, em razão de circunstâncias peculiares, presentes no caso concreto, sob pena de violação
aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Ausentes elementos que justificam a dispensa da intimação do devedor. III -
Agravo de instrumento desprovido. (Acórdão n.681921, 20130020041560AGI, Relator: VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento:
29/05/2013, Publicado no DJE: 11/06/2013. Pág.: 234) Defiro a expedição de alvará de levantamento, após preclusa esta, em favor do exequente,
quanto aos valores penhorados à fl. 76. INDEFIRO, por ora, a consulta no sistema informatizado INFOJUD, uma vez que as informações de
natureza fiscal guardam conteúdo sigiloso, somente admitindo-se a expedição de ofício para sua requisição junto à Delegacia da Receita Federal
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de modo excepcional, ou seja, quando já esgotadas todas as diligências de que dispõe o credor para localizar bens do executado passíveis de
penhora, sendo que no caso em tela a parte exeqüente ainda não diligenciou junto aos cartórios de registro de imóveis. Concedo à parte autora o
prazo de 10 dias para promover o prosseguimento do feito, com indicação de novos bens à penhora. Não havendo manifestação do credor quanto
ao interesse em outros bens, determino a suspensão do feito por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC. Para atender ao disposto no art.
921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não haver indicação de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o
decurso de um ano a contar da presente data. Intime-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h22. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.045566-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: AGUIA FOMENTO MERCANTIL LTDA. Adv(s).: DF006545 - Paulo
Roberto Ivo da Silva. R: NILENE MARIA BRITTO BARBOSA. Adv(s).: DF034487 - Fernanda Maia de Sousa Koch. Indefiro o pedido de pesquisa
via sistema RENAJUD, tendo em vista que a referida consulta já fora realizada conforme fl. 34. Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para
promover o prosseguimento do feito, com indicação de novos bens à penhora. Não havendo manifestação do credor quanto ao interesse em
outros bens, determino a suspensão do feito por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do
NCPC, na hipótese de não haver indicação de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de
um ano a contar da presente data. Intime-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h02. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.101234-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ATAME POS GRADUACAO LTDA. Adv(s).: DF015005 - Juan Pablo
Londono Mora. R: CARLOS ALBERTO FISCHER DIAS. Adv(s).: DF033826 - Carlos Alberto Fischer Dias. Suspenda-se o curso da presente
execução, até julgamento dos embargos à execução. Nesse sentido: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PARALISAÇÃO HÁ MAIS
DE SEIS MESES. AUSÊNCIA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS. PORTARIA CONJUNTA Nº 73/2010. PENDÊNCIA DE EMBARGOS. I - A Portaria
Conjunta nº 73/2010 se aplica às execuções paralisadas por mais de seis meses em face da não localização de bens passíveis de penhora,
tenham sido ou não encaminhados ao arquivo intermediário. II - Estando pendentes de julgamento embargos à execução não deve ser aplicada
referida Portaria, porquanto estes podem fulminar a própria execução ou modificá-la. III - Deu-se provimento ao recurso. (Acórdão n.538493,
20080111257830APC, Relator: JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA, Revisor: VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 28/09/2011,
Publicado no DJE: 06/10/2011. Pág.: 181) Intime-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h31. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.123332-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: AGUIA FOMENTO MERCANTIL LTDA. Adv(s).: DF006545 - Paulo
Roberto Ivo da Silva. R: NILENE MARIA BRITTO BARBOSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Indefiro o pedido de pesquisa via sistema RENAJUD,
tendo em vista que a referida consulta já fora realizada conforme fl. 82. Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para promover o prosseguimento
do feito, com indicação de novos bens à penhora. Não havendo manifestação do credor quanto ao interesse em outros bens, determino a
suspensão do feito por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não
haver indicação de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a contar da presente
data. Intime-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h57. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.139482-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: AGUIA FOMENTO MERCANTIL LTDA. Adv(s).: DF006545 - Paulo
Roberto Ivo da Silva. R: CACILDA PEREIRA DE ANDRADE SIQUEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Indefiro o pedido de pesquisa via sistema
RENAJUD, tendo em vista que a referida consulta já fora realizada conforme fl. 49. Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para promover
o prosseguimento do feito, com indicação de novos bens à penhora. Não havendo manifestação do credor quanto ao interesse em outros bens,
determino a suspensão do feito por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do NCPC, na
hipótese de não haver indicação de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a
contar da presente data. Intime-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h59. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.007540-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF015309 - Robson Caetano de
Sousa. R: LUCIANO LEMOS CHAER. Proc(s).: CESAR RODRIGUES ALVES, 3 - 20160110075406, 4 - 20160110075406, 5 - 20160110075406,
6 - 20160110075406, - 20160110075406. Pela petição de fls. 97/100, requereu o Exequente a expedição de duas novas certidões de crédito,
destacando os honorários advocatícios do principal. Eis, em síntese, o necessário. DECIDO. A certidão de crédito de fls.91, em que já consta o
valores separados devidos ao credor e os honorários advocatícios, já foi recebida pelo Exequente na data de 17 de julho de 2017. Dessa forma
é inviável a expedição de novas certidões de crédito, pelo que INDEFIRO o pedido do Exequente. Preclusa essa decisão, arquivem-se os autos
nos termos da sentença de fls. 82/84. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h49. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.071521-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: AGUIA FOMENTO MERCANTIL LTDA. Adv(s).: DF006545 - Paulo
Roberto Ivo da Silva. R: JOSE DE OLIVEIRA CARDOSO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Indefiro o pedido de pesquisa via sistema RENAJUD,
tendo em vista que a referida consulta já fora realizada conforme fl. 28. Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para promover o prosseguimento
do feito, com indicação de novos bens à penhora. Não havendo manifestação do credor quanto ao interesse em outros bens, determino a
suspensão do feito por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não
haver indicação de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a contar da presente
data. Intime-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.075342-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: JL COMERCIO E INDUSTRIA DE MADEIRAS EIRELE EPP. Adv(s).:
DF016613 - Marcilio Alves de Carvalho. R: CLAUDIANO DA SILVA SOARES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Verifica-se dos autos que o
executado não foi localizado, embora tenham sido realizadas as pesquisas aos sistemas informatizados à disposição deste Juízo (fls. 21/24). Ora,
o Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido que o sistema Bacenjud pode ser utilizado para efetivar tanto a penhora on line quanto
o arresto on line, senão vejamos: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇ ÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXECUTADOS
NÃO LOCALIZADOS. ARRESTO PRÉVIO OU EXECUTIVO. ART. 653 DO CPC. BLOQUEIO ON LINE. POSSIBILIDADE, APÓS O ADVENTO
DA LEI N. 11.382/2006. APLICAÇÃO DO ART. 655-A DO CPC, POR ANALOGIA. 1.- "1. O arresto executivo, também designado arresto prévio
ou pré-penhora, de que trata o art. 653 do CPC, objetiva assegurar a efetivação de futura penhora na execução por título extrajudicial, na
hipótese de o executado não ser encontrado para citação. 2. Frustrada a tentativa de localização do executado, é admissível o arresto de seus
bens na modalidade on-line (CPC, art. 655-A, aplicado por analogia). (...)." (REsp 1.370.687/MG, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA,
DJe 15/08/2013). 2.- Recurso Especial provido, para permitir o arresto on line, a ser efetivado na origem. (REsp 1338032/SP, Rel. Ministro
SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe 29/11/2013)". "RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARRESTO VIA
BACENJUD. POSSIBILIDADE. 1. "A manutenção do julgado monocrático pelo órgão colegiado, em sede de agravo interno, com a encampação
dos fundamentos exarados pelo relator, torna prejudicada a controvérsia acerca da regular aplicação do caput do artigo 557 do Código de Processo
Civil" (REsp 1.117.139/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.2.2010, submetido ao regime do art. 543-C do CPC). 2. Consoante já decidiu a Quarta
Turma, ao julgar o REsp 123.659/PR (Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, RT, vol. 760, p. 209), "as hipóteses contempladas no art. 813 CPC
não são exaustivas, mas exemplificativas, bastando, para a concessão do arresto, o risco de dano e o perigo da demora". Também a Terceira
Turma, por ocasião do julgamento do REsp 709.479/SP (Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 1º.2.2006, p. 548), deixou consignado que "as hipóteses
enumeradas no art. 813 do CPC são meramente exemplificativas, de forma que é possível ao juiz deferir cautelar de arresto fora dos casos
enumerados". Posteriormente, a Terceira Turma reafirmou que "o art. 813 do CPC deve ser interpretado sob enfoque ampliativo, sistemático
e lógico, de sorte a contemplar outras hipóteses que não somente as expressamente previstas no dispositivo legal" (REsp 909.478/GO, Rel.
Min. Nancy Andrighi, DJ 27.8.2007, p. 249). 3. No caso concreto, consta do acórdão recorrido que não é permitido ao julgador, utilizando-se
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do poder geral de cautela, deferir a medida de arresto fora das hipóteses expressas no art. 813 do Código de Processo Civil, cujo rol, aliás, o
Tribunal de origem considerou taxativo. Ocorre que, em assim decidindo, a Turma Regional acabou por contrariar o dispositivo legal em questão,
além do que divergiu da jurisprudência dominante desta Corte, como demonstram os precedentes supracitados. 4. O sistema Bacenjud pode
ser utilizado para efetivar não apenas a penhora on line, como também o arresto on line. Preenchidos os requisitos legais, o juiz pode utilizar-se
do Bacenjud para realizar o arresto provisório previsto no art. 653 do Código de Processo Civil, bloqueando contas do devedor não encontrado.
Em outras palavras, é admissível a medida cautelar para bloqueio de dinheiro via Bacenjud nos próprios autos da execução. Nesse sentido é
a orientação firmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.184.765/PA, submetido ao regime de que trata o art. 543-C do Código de
Processo Civil, em que ficou restabelecida a decisão do Juízo Singular, que, em 30.01.2008, determinara, com base no poder geral de cautela,
o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema Bacenjud) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada e
dos co-responsáveis (Rel. Min. Luiz Fux, DJe 3.12.2010). 5. Recurso especial parcialmente provido REsp 1240270 / RS (REsp 1240270 / RS,
S2, STJ, Relator (a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 07/04/2011, DJe 15/04/2011)". Essa é a linha de entendimento que perfilha esta
Corte Distrital de Justiça na hipótese de o executado não ser encontrado para citação pessoal. "In verbis": "PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. DEVEDOR
NÃO ENCONTRADO PARA SER CITADO. ARRESTO. ARTIGO 653 DO CPC. 1. Nos termos do artigo 653 CPC, "o oficial de justiça, não
encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução". No caso de impossibilidade de citação por ausência
do executado em seu domicílio e a existência de bens penhoráveis, o arresto deve ser deferido, sem as exigências do art. 803 do CPC. 2. Recurso
conhecido e provido. Unânime. (Acórdão n.694945, 20130020146189AGI, Relator: FÁTIMA RAFAEL, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento:
17/07/2013, Publicado no DJE: 23/07/2013. Pág.: 69)". "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CITAÇÃO FRUSTRADA. NÃO LOCALIZAÇÃO DE
BENS DO DEVEDOR. ARRESTO. MEDIDA CONSTRITIVA. DEFERIMENTO. IMPERATIVO LEGAL. ART. 653 DO CPC. REALIZAÇÃO PELA
VIA ELETRÔNICA. POSSIBILIDADE. DILIGÊNCIAS DESTINADAS À LOCALIZAÇÃO DA EXECUTADA E DE BENS MEDIANTE INTERSEÇÃO
JUDICIAL. ESGOTAMENTO DOS MEIOS CONFERIDOS À PARTE. 1. Estando a obrigação retratada em título executivo, consubstanciando
prova literal de dívida líquida e certa, e ante a não localização da devedora, os requisitos legais exigidos pelo legislador processual - artigo 653
CPC - restam implementados, legitimando o arresto de bens da sua propriedade como forma de ser assegurada a efetivação do crédito titularizado
pelo credor, que, a seu turno, não depende de outros pressupostos além da frustração da citação. 2. O arresto pode ser realizado através da via
eletrônica de forma a alcançar valores existentes nas eventuais contas correntes ou aplicações financeiras mantidas pela executada suficientes
para garantir o débito exequendo, pois, além da nuança de que tem se revelado de grande utilidade e celeridade na satisfação do direito creditório,
privilegia a gradação legal estabelecida pelo art. 655 do Código de Processo Civil, estando a medida compreendida no disposto no artigo 655-
A do mesmo estatuto legal. 3. Desde que esgotados os meios de que dispõe o exequente para localização dos endereços dos executados
e de patrimônio expropriável registrado em seus nomes, afigura-se legítimo e conforme com a natureza do processo, com sua destinação e
com o princípio da razoável duração dos litígios, que agora encontra-se alçado à condição de mandamento constitucional e alcança, inclusive,
os meios que garantam a celeridade da tramitação processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o deferimento e consumação de diligências, através da
interseção do Juiz da causa, destinadas à localização dos endereços da parte executada e de patrimônio registrado em seu nome passível de
expropriação, as quais não podem ser assim realizadas se o exequente não esgotara as vias ordinárias que lhe são acessíveis para o desiderato.
4. Agravo conhecido e parcialmente provido. Unânime. (Acórdão n.670733, 20130020027246AGI, Relator: TEÓFILO CAETANO, 1ª Turma Cível,
Data de Julgamento: 10/04/2013, Publicado no DJE: 23/04/2013. Pág.: 94)". O arresto, então, tem a finalidade de se evitar que a não localização
do devedor possa obstar o prosseguimento do feito executório, separando-se bens do executado para responder pelo montante da obrigação
constante do título. Caso positivo o arresto, a citação ficta do devedor é de rigor - art. 830, §2º, do CPC - , ocasião em que, findo o prazo do
edital, poderá opor

seus embargos - art. 915, caput, do CPC - advertência essa que a Secretaria deste Juízo deverá fazer constar do edital de citação, se
o caso. Assim , não tendo sido encontrada a devedora, defiro o arresto via Bacenjud, na forma expressamente prevista no art. 830 do Código
de Processo Civil. Realizada a pesquisa, não foram encontrados ativos financeiros nas contas de propriedade da parte executada por meio do
sistema Bacen Jud 2.0, conforme pesquisa anexa. Intime-se o credor a promover a citação da executada no prazo, de 5 (cinco) dias, sob pena
de extinção. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h40. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.078870-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SICOOB EMPRESARIAL. Adv(s).: DF019569 - Ricardo David Ribeiro. R:
ULTRALIMP SERVICOS DE CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: HUGO EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS.
Adv(s).: (.). R: MARILENE LOPES DA SILVA. Adv(s).: (.). Verifica-se dos autos que a executada não foi localizada, embora tenham sido realizadas
as pesquisas aos sistemas informatizados à disposição deste Juízo (fls. 57/71). Ora, o Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido
que o sistema Bacenjud pode ser utilizado para efetivar tanto a penhora on line quanto o arresto on line, senão vejamos: "PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇ ÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXECUTADOS NÃO LOCALIZADOS. ARRESTO PRÉVIO OU EXECUTIVO.
ART. 653 DO CPC. BLOQUEIO ON LINE. POSSIBILIDADE, APÓS O ADVENTO DA LEI N. 11.382/2006. APLICAÇÃO DO ART. 655-A DO
CPC, POR ANALOGIA. 1.- "1. O arresto executivo, também designado arresto prévio ou pré-penhora, de que trata o art. 653 do CPC, objetiva
assegurar a efetivação de futura penhora na execução por título extrajudicial, na hipótese de o executado não ser encontrado para citação. 2.
Frustrada a tentativa de localização do executado, é admissível o arresto de seus bens na modalidade on-line (CPC, art. 655-A, aplicado por
analogia). (...)." (REsp 1.370.687/MG, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, DJe 15/08/2013). 2.- Recurso Especial provido, para permitir
o arresto on line, a ser efetivado na origem. (REsp 1338032/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/11/2013,
DJe 29/11/2013)". "RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARRESTO VIA BACENJUD. POSSIBILIDADE. 1. "A manutenção do julgado
monocrático pelo órgão colegiado, em sede de agravo interno, com a encampação dos fundamentos exarados pelo relator, torna prejudicada
a controvérsia acerca da regular aplicação do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil" (REsp 1.117.139/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJe
18.2.2010, submetido ao regime do art. 543-C do CPC). 2. Consoante já decidiu a Quarta Turma, ao julgar o REsp 123.659/PR (Rel. Min. Sálvio de
Figueiredo Teixeira, RT, vol. 760, p. 209), "as hipóteses contempladas no art. 813 CPC não são exaustivas, mas exemplificativas, bastando, para a
concessão do arresto, o risco de dano e o perigo da demora". Também a Terceira Turma, por ocasião do julgamento do REsp 709.479/SP (Rel. Min.
Nancy Andrighi, DJ 1º.2.2006, p. 548), deixou consignado que "as hipóteses enumeradas no art. 813 do CPC são meramente exemplificativas,
de forma que é possível ao juiz deferir cautelar de arresto fora dos casos enumerados". Posteriormente, a Terceira Turma reafirmou que "o art.
813 do CPC deve ser interpretado sob enfoque ampliativo, sistemático e lógico, de sorte a contemplar outras hipóteses que não somente as
expressamente previstas no dispositivo legal" (REsp 909.478/GO, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 27.8.2007, p. 249). 3. No caso concreto, consta do
acórdão recorrido que não é permitido ao julgador, utilizando-se do poder geral de cautela, deferir a medida de arresto fora das hipóteses expressas
no art. 813 do Código de Processo Civil, cujo rol, aliás, o Tribunal de origem considerou taxativo. Ocorre que, em assim decidindo, a Turma
Regional acabou por contrariar o dispositivo legal em questão, além do que divergiu da jurisprudência dominante desta Corte, como demonstram
os precedentes supracitados. 4. O sistema Bacenjud pode ser utilizado para efetivar não apenas a penhora on line, como também o arresto on line.
Preenchidos os requisitos legais, o juiz pode utilizar-se do Bacenjud para realizar o arresto provisório previsto no art. 653 do Código de Processo
Civil, bloqueando contas do devedor não encontrado. Em outras palavras, é admissível a medida cautelar para bloqueio de dinheiro via Bacenjud
nos próprios autos da execução. Nesse sentido é a orientação firmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.184.765/PA, submetido
ao regime de que trata o art. 543-C do Código de Processo Civil, em que ficou restabelecida a decisão do Juízo Singular, que, em 30.01.2008,
determinara, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema Bacenjud) dos valores existentes
em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (Rel. Min. Luiz Fux, DJe 3.12.2010). 5. Recurso especial parcialmente provido
REsp 1240270 / RS (REsp 1240270 / RS, S2, STJ, Relator (a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 07/04/2011, DJe 15/04/2011)". "Essa
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é a linha de entendimento que perfilha esta Corte Distrital de Justiça na hipótese de o executado não ser encontrado para citação pessoal.
"In verbis": PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE. TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. DEVEDOR NÃO ENCONTRADO PARA SER CITADO. ARRESTO. ARTIGO 653 DO CPC. 1. Nos termos do
artigo 653 CPC, "o oficial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução". No caso de
impossibilidade de citação por ausência do executado em seu domicílio e a existência de bens penhoráveis, o arresto deve ser deferido, sem as
exigências do art. 803 do CPC. 2. Recurso conhecido e provido. Unânime. (Acórdão n.694945, 20130020146189AGI, Relator: FÁTIMA RAFAEL,
2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 17/07/2013, Publicado no DJE: 23/07/2013. Pág.: 69)". "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CITAÇÃO
FRUSTRADA. NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. ARRESTO. MEDIDA CONSTRITIVA. DEFERIMENTO. IMPERATIVO LEGAL.
ART. 653 DO CPC. REALIZAÇÃO PELA VIA ELETRÔNICA. POSSIBILIDADE. DILIGÊNCIAS DESTINADAS À LOCALIZAÇÃO DA EXECUTADA
E DE BENS MEDIANTE INTERSEÇÃO JUDICIAL. ESGOTAMENTO DOS MEIOS CONFERIDOS À PARTE. 1. Estando a obrigação retratada
em título executivo, consubstanciando prova literal de dívida líquida e certa, e ante a não localização da devedora, os requisitos legais exigidos
pelo legislador processual - artigo 653 CPC - restam implementados, legitimando o arresto de bens da sua propriedade como forma de ser
assegurada a efetivação do crédito titularizado pelo credor, que, a seu turno, não depende de outros pressupostos além da frustração da citação.
2. O arresto pode ser realizado através da via eletrônica de forma a alcançar valores existentes nas eventuais contas correntes ou aplicações
financeiras mantidas pela executada suficientes para garantir o débito exequendo, pois, além da nuança de que tem se revelado de grande
utilidade e celeridade na satisfação do direito creditório, privilegia a gradação legal estabelecida pelo art. 655 do Código de Processo Civil, estando
a medida compreendida no disposto no artigo 655-A do mesmo estatuto legal. 3. Desde que esgotados os meios de que dispõe o exequente
para localização dos endereços dos executados e de patrimônio expropriável registrado em seus nomes, afigura-se legítimo e conforme com
a natureza do processo, com sua destinação e com o princípio da razoável duração dos litígios, que agora encontra-se alçado à condição de
mandamento constitucional e alcança, inclusive, os meios que garantam a celeridade da tramitação processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o deferimento
e consumação de diligências, através da interseção do Juiz da causa, destinadas à localização dos endereços da parte executada e de patrimônio
registrado em seu nome passível de expropriação, as quais não podem ser assim realizadas se o exequente não esgotara as vias ordinárias
que lhe são acessíveis para o desiderato. 4. Agravo conhecido e parcialmente provido. Unânime. (Acórdão n.670733, 20130020027246AGI,
Relator: TEÓFILO CAETANO, 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 10/04/2013, Publicado no DJE: 23/04/2013. Pág.: 94)". O arresto, então, tem
a finalidade de se evitar que a não localização do devedor possa obstar o prosseguimento do feito executório, separando-se bens do executado
para responder pelo montante da obrigação constante do título. Caso positivo o arresto, a citação ficta do devedor é de rigor - art.

830, §2º, do CPC - , ocasião em que, findo o prazo do edital, poderá opor seus embargos - art. 915, caput, do CPC - advertência essa
que a Secretaria deste Juízo deverá fazer constar do edital de citação, se o caso. Assim , não tendo sido encontrada a devedora, defiro o arresto
via Bacenjud, na forma expressamente prevista no art. 830 do Código de Processo Civil. Realizada a pesquisa, não foram encontrados ativos
financeiros nas contas de propriedade da parte executada por meio do sistema Bacen Jud 2.0, conforme pesquisa anexa. Ante a certidão de fls.
104, no sentido de que todos os endereços informados nestes autos mediante pesquisas realizadas nos sistemas eletrônicos disponibilizados
pelo TJDFT foram diligenciados sem encontrar o devedor, defiro o requerimento de citação por edital, nos termos do artigo 256, inciso II, e §3º
do CPC, com prazo de 20 dias. Publique-se o edital, na forma do art. 257, II, do CPC, com a advertência de que será nomeado Curador Especial
no caso de revelia. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h46. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.095693-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: GO018725 - Sergio Meirelles
Bastos. R: BRASIL TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DANILO DALTON CATALAN CACERES. Adv(s).:
(.). R: CARMEM GLORIA CACERES PINEDA. Adv(s).: (.). Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para promover o prosseguimento do feito,
com indicação de novos bens à penhora. Não havendo manifestação do credor quanto ao interesse em outros bens, determino a suspensão do
feito por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não haver indicação
de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a contar da presente data. Intime-se.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h56. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.144112-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).:
DF007379 - Jose Mauricio de Oliveira. R: WMT CENTRO DE MULTIATIVIDADES ESPORTIVAS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ARCA
ARNALDO CAMPOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICI. Adv(s).: (.). A: HOTUR ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA.
Adv(s).: (.). R: WASHINGTON LUIZ VIEIRA CHAVES. Adv(s).: (.). R: MAGNUS JORGE CAMPOS MAGALHAES JUNIOR. Adv(s).: (.). Pela petição
de fls.192, requereu o Exequente a expedição de alvará de levantamento da quantia transferida para esse juízo, de R$ 16.770,17 (dezesseis
mil, setecentos e setenta reais e dezessete centavos) conforme ofício de fls.189. Eis, em síntese, o necessário. DECIDO. 1) Conforme fls.187, o
Executado não foi encontrado no endereço constante dos autos, presumindo-se válida sua intimação para manifestação, tendo essa transcorrido
"in albis", nos termos do artigo 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Dessa forma, DEFIRO o requerimento do Exequente para
que seja levantado o valor de R$ 16.770,17 penhorado. Preclusa esta decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor do exequente da
quantia penhorada (R$16.770,17), com os acréscimos decorrentes do depósito judicial, observadas as cautelas de praxe. 2) Manifeste-se, ainda,
o Exequente sobre o prosseguimento da Execução, devendo indicar bens do Executado à penhora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
extinção. Intimem-se e cumpra-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h34. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.016737-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MRCF AUTO LOCADORA E SERVICOS LTDA ME. Adv(s).: DF028161
- Marcello Henrique Rodrigues Silva. R: MARIA ALICE OLIVEIRA DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Tenho que o pedido de
expedição de diligência para que seja realizado desconto em desfavor daquela litigante diretamente em sua folha de pagamento, não merece
prosperar. O exposto porque a constrição pugnada encontra expresso óbice legal, a teor do que dispõe o art. 833, inciso IV, do CPC, pois
ultraja a impenhorabilidade absoluta das verbas salariais. No mesmo sentido é a jurisprudência do Eg. TJDFT, senão vejamos: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. VERBA SALARIAL. IMPENHORABILIDADE. As verbas salariais são absolutamente impenhoráveis, nos termos do
CPC 649, IV, inclusive quando depositadas em conta-corrente, excepcionada a penhora para pagamento de prestação alimentícia (CPC 649, § 2°),
o que não é o caso dos autos. (Acórdão n. 592931, 20110020221996AGI, Relator FERNANDO HABIBE, 4ª Turma Cível, julgado em 30/05/2012, DJ
08/06/2012 p. 118). PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. PENHORA MENSAL SOBRE SALÁRIO. DESCONTOS
DIRETAMENTE JUNTO À FONTE PAGADORA. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NATUREZA ALIMENTAR. PRINCÍPIO
DA MENOR ONEROSIDADE AO DEVEDOR. Moderna jurisprudência vem admitindo penhora sobre saldo existente em conta bancária mesmo
que destinada a recebimento de salário, desde que não reste inviabilizada a sobrevivência do devedor. Não se admite, contudo, o bloqueio mês
a mês da verba salarial, diretamente junto à fonte pagadora, ante a expressa vedação legal no tocante à penhora de salário. Em sendo, tanto a
verba executada quanto a credora, de natureza alimentar, aplicável o princípio da menor onerosidade da execução ao devedor, consagrado no art.
620 do CPC. (Acórdão n. 584057, 20120020033470AGI, Relator CARMELITA BRASIL, 2ª Turma Cível, julgado em 02/05/2012, DJ 07/05/2012 p.
237). AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - BLOQUEIO ON LINE - CONTA CORRENTE - PROVENTOS DE APOSENTADORIA
- IMPENHORABILIDADE - MITIGAÇÃO DA INTERPRETAÇÃO DO ART. 649, INCISO IV do CPC - IMPOSSIBILIDADE - PRECENDENTES DO
STJ - VALOR LIBERADO. 1. O art. 649, inc. IV do CPC é impositivo ao determinar a impenhorabilidade de proventos. 2. O limite de 30% da margem
consignável não se presta para a constrição almejada, eis que o legislador não fez tal ressalva na vedação legal. 3. Sendo o bloqueio realizado
em conta corrente que recebe créditos unicamente provenientes do salário da agravante, não pode subsistir a ordem de bloqueio e penhora de
30% sobre os valores depositados. 4. Certo é que a jurisprudência tem admitido uma mitigação na interpretação ao art. 649, inciso IV do CPC,
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possibilitando penhora e bloqueio em conta salário, desde que ficar demonstrado que a conta recebe outros créditos além da verba salarial ou
que possua saldo disponível em valor superior a tais rendimentos. 5. Recurso conhecido e provido. (Acórdão n. 583621, 20120020026776AGI,
Relator ANA CANTARINO, 1ª Turma Cível, julgado em 25/04/2012, DJ 11/05/2012 p. 72). Com efeito, indefiro os pedidos lançados às fls. 96/98,
em razão do que leciona o art. 833, inciso IV, do CPC. Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para promover o prosseguimento do feito, com
indicação de novos bens à penhora. Não havendo manifestação do credor quanto ao interesse em outros bens, determino a suspensão do feito
por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não haver indicação
de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a contar da presente data. Intime-se.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h02. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.062121-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: AGUIA FOMENTO MERCANTIL LTDA. Adv(s).: DF006545 - Paulo
Roberto Ivo da Silva, DF046271 - Bruno Alves Ivo da Silva. R: MANOEL MESSIAS GONCALVES PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Indefiro o pedido de pesquisa via sistema RENAJUD, tendo em vista que a referida consulta já fora realizada conforme fl. 137. Concedo à parte
autora o prazo de 10 dias para promover o prosseguimento do feito, com indicação de novos bens à penhora. Não havendo manifestação do
credor quanto ao interesse em outros bens, determino a suspensão do feito por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC. Para atender ao
disposto no art. 921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não haver indicação de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará
a correr após o decurso de um ano a contar da presente data. Intime-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h03. Clóvis Moura de
Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2013.01.1.036619-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: AFONSO CELSO FERNANDES ALVES DE OLIVEIRA. Adv(s).:
DF039976 - Marcello Dias de Paula. R: ELSO LOPES GODINHO. Adv(s).: DF016041 - Marcelo de Sousa Vieira. Manifeste-se a parte exequente
sobre o adimplemento da obrigação pelo executado. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de quitação tácita. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 16h11. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.102411-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: PORTAL SERVICOS DE CADASTRO LTDA. Adv(s).: DF006545 - Paulo
Roberto Ivo da Silva, DF046271 - Bruno Alves Ivo da Silva. R: PEDRO ALVES FREIRES. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Indefiro o
pedido de pesquisa via sistema RENAJUD, tendo em vista que a referida consulta já fora realizada conforme fl. 127. Concedo à parte autora o
prazo de 10 dias para promover o prosseguimento do feito, com indicação de novos bens à penhora. Não havendo manifestação do credor quanto
ao interesse em outros bens, determino a suspensão do feito por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC. Para atender ao disposto no art.
921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não haver indicação de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o
decurso de um ano a contar da presente data. Intime-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h02. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2017.01.1.055703-4 - Embargos de Terceiro -  A: ONIVALDO MOISES MARIANI. Adv(s).: DF023964 - Bras Ferreira Machado.
R: ASSOCIACAO NACIONAL DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL. Adv(s).: DF038810 - Sanuse Martins de Queiroz. A: ISOLDA
MARTINEZ MACIEL MARIANI. Adv(s).: (.). Trata-se de Embargos de Terceiros opostos por ONIVALDO MOISES MARIANI, ISOLDA MARTINEZ
MACIEL MARIANI em face de ASSOCIACAO NACIONAL DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL, todos devidamente qualificados nos
autos. Admito os embargos. Em face da decisão trasladada de fl. 71 e certidão de fl. 75, mostra-se afastado o perigo de dano e/ou o risco ao
resultado útil do processo, razão pela qual, mostra-se inócua para os fins pretendidos a tutela de urgência postulada "initio litis", restando pois,
por ora, indeferida. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Cite-se o embargado pessoalmente, se não tiverem procuradores
constituídos nos autos da ação principal, nos termos do artigo 677, § 3º do CPC. Havendo, citem-se na pessoa de seus advogados. Brasília -
DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h14. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.002577-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: AGUIA FOMENTO MERCANTIL LTDA. Adv(s).: DF006545 - Paulo
Roberto Ivo da Silva, DF046271 - Bruno Alves Ivo da Silva. R: FERNANDO DOS SANTOS FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Indefiro
o pedido formulado às fls. 102/104, pois não há o que se falar em expedição de ofício à Receita Federal, ante o não esgotamento dos meios de
busca por bens da parte executada passíveis de penhora, no caso em tela a parte exeqüente ainda não diligenciou junto aos cartórios de registro
de imóveis. Nesse sentido é o entendimento desta Corte de Justiça: EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. Não
esgotados os meios que dispõe o exequente para localizar bens passíveis de penhora, descabido expedir ofício à Receita Federal, solicitando
informações a respeito de bens em nome do executado ou de operações imobiliárias realizadas por esse, assim como declaração do ITR em
nome do devedor. Agravo não provido. (Acórdão n.617415, 20120020140133AGI, Relator: JAIR SOARES 6ª Turma Cível, Data de Julgamento:
05/09/2012, Publicado no DJE: 13/09/2012. Pág.: 166) Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para promover o prosseguimento do feito, com
indicação de novos bens à penhora. Não havendo manifestação do credor quanto ao interesse em outros bens, determino a suspensão do feito
por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não haver indicação
de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a contar da presente data. Intime-se.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h09. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.069170-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: AGUIA FOMENTO MERCANTIL LTDA. Adv(s).: DF006545 - Paulo
Roberto Ivo da Silva. R: DEUSIMAR CARLOS PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Indefiro o pedido de pesquisa via sistema RENAJUD, tendo
em vista que a referida consulta já fora realizada conforme fl. 29. Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para promover o prosseguimento do
feito, com indicação de novos bens à penhora. Não havendo manifestação do credor quanto ao interesse em outros bens, determino a suspensão
do feito por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não haver
indicação de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a contar da presente data.
Intime-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h01. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.148787-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MULTIPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA. Adv(s).:
DF033119 - Ramiro Freitas de Alencar Barroso. R: REAL FAM COMERCIO VAREJISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA ME. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL. Adv(s).: (.). A: IRB BRASIL RESSEGUROS SA.
Adv(s).: (.). R: CARLOS ALBERTO DE SOUZA SILVA. Adv(s).: DF009222 - Gislaine Jaciara Castro dos Santos. Antes de dar prosseguimento aos
atos expropriatórios, certifique-se a Sra. Diretora o transcurso do prazo para manifestação dos Executados quanto à avaliação realizada, conforme
fls.242. Após, retornem os autos conclusos para apreciação. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h54. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de
Direito .

CERTIDÃO DE JUNTADA DE MANDADO SEM CUMPRIMENTO

Nº 2014.01.1.038588-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ASA ALIMENTOS SA. Adv(s).: DF006598 - Regina Celia Silva Moreira.
R: ELENINHA RAMOS DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei aos presentes autos, mandado de
Citação, Penhora, Avaliação e Intimação referente ao(s) Executado(s) ELENINHA RAMOS DA SILVA, SEM cumprimento, fls 253/265. Nos termos
do art. 93, XIV CF, c/c o art. 203 § 4º do CPC, e da Portaria n. 1, baixada por este Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015,
fl.696/697 -, fica a parte EXEQUENTE INTIMADA a se manifestar acerca do mandado ora juntado, promovendo a citação do executado. Prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h53. .
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Nº 2015.01.1.010531-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: HUMBERTO GOMES DE BARROS (ESPOLIO DE). Adv(s).: DF001784
- Jose Neves Mendes. R: LEANDRO FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GILDETE INACIO FERNANDES. Adv(s).:
(.). Certifico e dou fé que, nesta data, juntei aos presentes autos, mandado de Intimação referente ao(s) Executado(s) GILDETE INACIO
FERNANDES, SEM cumprimento, fls. 147/150. Nos termos da Portaria n. 1, baixada por este Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de
8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte EXEQUENTE INTIMADA a manifestar-se acerca do mandado acima mencionado. Prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de extinção. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h06. .

Nº 2015.01.1.012856-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MADEIREIRA ELDORADO LTDA. Adv(s).: DF034538 - Pedro Inacio
Moraes de Oliveira. R: MONICA CRISTINA DA CUNHA RIBEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei aos
presentes autos, mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, SEM cumprimento, fls. 137/138. Nos termos da Portaria n. 1, baixada por este
Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte EXEQUENTE INTIMADA a manifestar-se acerca do mandado
acima mencionado. Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h10. .

SENTENÇA

Nº 2017.01.1.003929-2 - Embargos a Execucao -  A: NORONHA CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA EPP. Adv(s).: DF029856 -
Hudson Vieira dos Reis. R: BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: MG056780 - Wallace Eller Miranda. A: LUCAS NORONHA DE CASTRO ROCHA.
Adv(s).: (.). A: LUCAS NORONHA DE CASTRO ROCHA ME. Adv(s).: (.). Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo extinta a ação,
com fulcro no art. 485, I e IV do Código de Processo Civil. Custas processuais finais pelo autor. Sem honorários advocatícios, vez que a relação
processual não se aperfeiçoou. Pagas as custas, fica, desde já, autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanham a inicial
mediante traslado. Após transitada esta em julgado, dê-se baixa, comunique-se à Distribuição e arquivem-se os autos. Sentença registrada
eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h12. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

CERTIDÃO DE JUNTADA DE MANDADO SEM CUMPRIMENTO

Nº 2016.01.1.017405-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: INSTITUTO APICE DE ENSINO LTDA. Adv(s).: DF029696 - Marcelo
Alves de Abreu. R: SILVANA DIAS BEGUITO. Adv(s).: DF018528 - Silvana Dias Beguito. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei aos presentes
autos, mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, SEM cumprimento, fls. 86/91. Nos termos da Portaria n. 1, baixada por este Juízo em
19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte EXEQUENTE INTIMADA a manifestar-se acerca do mandado acima
mencionado. Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h13. .

Nº 2015.01.1.094290-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: AMPLA PROJETOS E INVESTIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF025815 -
Renato Parente Santos. R: RENATO CRISPIM LIMA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CONRADO CHAGAS DO NASCIMENTO FILHO.
Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, nesta data, juntei aos presentes autos, mandado de Citação, Penhora, Avaliação e Intimação referente ao(s)
Executado(s) CONRADO CHAGAS DO NASCIMENTO FILHO, SEM cumprimento, fls. 89/ 101. Nos termos do art. 93, XIV CF, c/c o art. 203 § 4º
do CPC, e da Portaria n. 1, baixada por este Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte EXEQUENTE
INTIMADA a promover a citação do executado, observando que este Juízo já realizou as consultas de endereços nos sistemas informatizados
disponibilizados pelo TJDFT, os quais já foram diligênciados, sem êxito. Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 15h26. .

SENTENÇA

Nº 2016.01.1.081263-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: UNISAUDE CENTRO OESTE COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVICOS D. Adv(s).: DF011749 - Nixon Fernando Rodrigues. R: GOIANIA HOME CARE HOSPITAL LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Homologo, por sentença, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes (fls. 80/93) da ação de Execução,
proposta por UNISAUDE CENTRO OESTE COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS D em desfavor de GOIANIA HOME CARE HOSPITAL
LTDA ME. Em consequência, e com fundamento no art. 924, III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a execução. Custas dispensadas,
nos termos do art. 90, § 3º, CPC. Procedidas as anotações de estilo e pagas as custas finais, dê-se baixa na Distribuição e arquivem-se. Sentença
registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h30. Clóvis Moura de Sousa,Juiz
de Direito .

CERTIDÃO DE JUNTADA DE MANDADO SEM CUMPRIMENTO

Nº 2016.01.1.067264-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: RAFAEL FERNANDO MENDES VIANNA. Adv(s).: DF015679 - Tales
Pinheiro Lins Junior. R: AILTON VIEIRA DA FONSECA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FERNANDA AUZENIR DA SILVA VIEIRA DA
FONSECA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, nesta data, juntei aos presentes autos, mandado de Citação, Penhora, Avaliação e Intimação
referente ao(s) Executado(s) FERNANDA AUZENIR DA SILVA VIEIRA DA FONSECA, SEM cumprimento, fls. 94/97. Nos termos do art. 93, XIV
CF, c/c o art. 203 § 4º do CPC, e da Portaria n. 1, baixada por este Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica
a parte EXEQUENTE INTIMADA a promover a citação do executado, observando que este Juízo já realizou as consultas de endereços nos
sistemas informatizados disponibilizados pelo TJDFT, os quais já foram diligênciados, sem êxito. Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h34. .

ATO DE MERO EXPEDIENTE

Nº 2013.01.1.100768-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF013158 - Estefania Goncalves
Barbosa Colmanetti. R: PROMOVE EV FESTAS E BUFFET LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANDREIA LOPES GONCALVES. Adv(s).:
(.). R: VANUZA PIMENTEL DE SOUZA. Adv(s).: (.). R: ROSEANE APARECIDA GONCALVES DE MORAIS ALVES. Adv(s).: Defensoria Publica
do Distrito Federal. R: JOSE ROMULO LUCENA ALVES. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei
petição do(a) Exequente BRB BANCO DE BRASILIA SA, fls. 312/313. Nos termos do art. 93, XIV- CF, c/c o art. 203 § 4º do CPC, e Portaria
n. 1, baixada por este Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697, fica INTIMADA a parte EXEQUENTE a instruir os
autos planilha atualizada do débito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Após, remetam-se os autos conclusos. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 15h51. .

SENTENÇA

Nº 2014.01.1.026556-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ITAU WO. Adv(s).: SP156187 - José Lídio Alves dos Santos, SP192649
- Roberta Beatriz do Nascimento. R: DALIA LUIZ PRIMO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Homologo, por sentença, a fim de que produza os seus
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jurídicos e legais efeitos, a desistência formulada pela parte autora às fls. retro e, em decorrência, com fulcro nos arts. 771, parágrafo único e
485, inciso VIII, todos do CPC, julgo extinto o processo sem resolver o mérito. Desnecessária a anuência do réu, porquanto não foi aperfeiçoada
a relação processual. Custas, se houver, pela parte autora. Sem honorários. Expeçam as diligências cabíveis e liberem-se a penhora, se for o
caso. Defiro o desentranhamento dos documentos que acompanham a petição inicial, independentemente de traslado, mediante recibo. Desde
já, a parte fica advertida de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de
temporalidade aprovada pelo Tribunal. Transitado em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Brasília
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h59. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.069472-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: AKINITA PROPRIEDADES E INVESTIMENTOS IMOBILIAIRIOS EIRELI.
Adv(s).: DF014350 - Leonardo Henrique Mundim Moraes Oliveira. R: GILSON FARIA FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Trata-se de
ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada pela AKINITA PROPRIEDADES E INVESTIMENTOS IMOBILIAIRIOS EIRELI em desfavor
de GILSON FARIA FERREIRA, ambos qualificados nos autos. Instado a dar andamento no feito, o credor requereu expedição de certidão de
crédito nos termos da portaria conjunta n.73 deste egr. Tribunal. Observa-se no presente caso que, não obstante as diligências realizadas pelo
Juízo, não se logrou êxito em localizar bens da parte devedora passíveis de penhora. Nessas circunstâncias, manter os autos nos escaninhos
da Vara com eventuais intimações da parte credora para promover o andamento do processo ou suspender o curso processual, além de ir
contra o principio da economia processual, mostra-se contraproducente ante a constatada inexistência de bens, além de sobrecarregar o cartório.
Demais disso, em conformidade com a Portaria Conjunta de nº 73, de 06 de outubro de 2010, em seu art. 2º, incisos I e II, que dispõe sobre os
mecanismos para extinções de processos cíveis de execução e processos cíveis em fase de cumprimento de sentença, paralisadas há mais de
um ano em razão da inércia do credor ou paralisadas há mais de seis meses em face da não localização de bens passíveis de constrição, tenham
sido ou não encaminhados ao arquivo intermediário, são passiveis de extinção. Anote-se que o arquivamento preconizado na Portaria Conjunta
73/2010, ao mesmo tempo em que constitui instrumento válido para a eficaz administração judiciária, não acarreta propriamente a extinção do
processo, na medida em que a qualquer tempo pode haver a retomada do curso da execução por meio de simples requerimento do exeqüente
demonstrando a viabilidade prática da continuidade dos atos executivos. Confira-se: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO
COM APOIO NA PORTARIA CONJUNTA 73/2010. PARALISAÇÃO DO FEITO CARACTERIZADA POR AUSÊNCIA DE BENS DO EXECUTADO.
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. CERTIDÃO QUE ASSEGURA A INTEGRALIDADE DO CRÉDITO. EXTINÇÃO ADEQUADA.
RECURSO DESPROVIDO. I. Os critérios de gestão processual estabelecidos pela Portaria Conjunta 73/2010, desde que interpretados e aplicados
à luz do direito vigente, não desrespeitam a legislação processual civil nem ocasionam prejuízo para as partes. II. A Portaria Conjunta 73/2010
foi editada com a finalidade de facilitar a gestão processual das execuções cíveis e de oferecer ao credor alternativa juridicamente segura nas
hipóteses em que restar evidenciada a inviabilidade do prosseguimento regular do processo pela falta de localização do executado ou de bens
passíveis de constrição. III. O arquivamento preconizado na Portaria Conjunta 73/2010, ao mesmo tempo em que constitui instrumento válido
para a eficaz administração judiciária, não acarreta propriamente a extinção do processo, na medida em que a qualquer tempo pode haver
a retomada do curso da execução por meio de simples requerimento do exeqüente demonstrando a viabilidade prática da continuidade dos
atos executivos. IV. Do ponto de vista estritamente jurídico, a execução arquivada sem baixa na distribuição não tem o seu ciclo processual
definitivamente encerrado, produzindo efeitos equivalentes à suspensão contemplada no art. 791 do Código de Processo Civil. Isso porque o
processo, conquanto remetido ao arquivo, não tem a sua existência apagada na distribuição e pode ser reativado quando o exeqüente demonstrar
as condições necessárias para a continuidade efetiva da execução. V. À vista do cenário processual de esgotamento das medidas tendentes à
viabilização da execução, a aplicação da Portaria Conjunta 73/2010 não pode ser considerada hostil à sistemática processual vigente, máxime
porque não importa em prejuízo, uma vez que ao credor fica assegurada a intangibilidade de seu crédito, podendo a qualquer tempo indicar
bens passíveis de constrição e com isso reativar a marcha executiva. VI. Nos termos da Portaria Conjunta 73/2010, a paralisação prolongada
da execução, devido à inexistência de bens passíveis de constrição, autoriza a sua extinção, sem baixa na distribuição, e a respectiva emissão
de certidão de crédito que autoriza, a qualquer tempo, a retomada do curso do processo. VII. A sentença proferida com apoio na Portaria
Conjunta 73/2010 não pode ser considerada fator determinante do reinício do prazo prescricional. A uma, porque a extinção operada tem caráter
eminentemente administrativo e equivale à suspensão do processo. A duas, porque não representa o último ato do processo, para o fim do art.
202, parágrafo único, do Código Civil, pois sua única função processual é manter os autos no arquivo, retirando-os da administração cartorária,
até que se demonstre a viabilidade do prosseguimento da execução. A três, porque o art. 3º, caput, do referido ato administrativo é claro ao
dispor que a sentença assegurará a integridade do crédito objeto da execução, conforme previsto no título executivo. VIII. Apelação conhecida
e desprovida." (TJDFT, Acórdão n.774856, 20090111120472APC, Relator: JAMES EDUARDO OLIVEIRA, Revisor: CRUZ MACEDO, 4ª Turma
Cível, Data de Julgamento: 19/03/2014, Publicado no DJE: 03/04/2014. Pág.: 73) (g.n.) Posto isso e em se considerando que o presente caso
ajusta-se à hipótese da Portaria na medida em que cuida de processos de execução e de fase de cumprimento de sentença paralisado há mais
de 6 meses em face da não localização de bens, conforme dispõem o art. 2º, incisos I e II , o caso é de extinção do feito. Arranjados desta
forma os fatos e fundamentos, com espeque na Portaria nº 73, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com base no art.
485, inciso IV do Código de Processo Civil. Custas processuais, pelo exeqüente. Transitada em julgado a presente sentença, a Sra. Diretora de
Secretaria, deverá expedir Certidão de Crédito em favor do credor ( §§1º e 2º do art. 3º, da Portaria conjunta nº 73/2010), observando-se o anexo I
do Provimento nº 9 da Corregedoria de Justiça do Distrito Federal. Após, tendo o credor recolhido as custas processuais finais, eventualmente em
aberto, sem outros requerimentos, sem baixa à distribuição e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-
se e intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.122683-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO DO BLOCO Q 8 DA SQS 412. Adv(s).: DF046735 -
Doralice Costa Queiroz Corrêa. R: ISABEL MARIA PASSOS. Adv(s).: DF666666 - Núcleo de Prática Jurídica da Faculdade Uniceub. Homologo,
por sentença, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes (fls. 103/107) da ação de Execução, proposta
por CONDOMINIO DO BLOCO Q 8 DA SQS 412 em desfavor de ISABEL MARIA PASSOS. Em consequência, e com fundamento no art. 924, III,
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a execução. Custas dispensadas, nos termos do art. 90, § 3º, CPC. Procedidas as anotações de
estilo e pagas as custas finais, dê-se baixa na Distribuição e arquivem-se. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-
se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h48. Clóvis Moura de Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.026386-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ANTONIO LAZARO MARTINS NETO. Adv(s).: DF025354 - Antonio
Lazaro Martins Neto. R: NAIARA MARTINS MENDES DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Trata-se de EXECUÇÃO proposta por
ANTONIO LAZARO MARTINS NETO em face de NAIARA MARTINS MENDES DE SOUSA, partes qualificadas nos autos. É o breve relatório.
DECIDO. No curso do processo houve a satisfação da obrigação pela parte executada. Ante o exposto, declaro EXTINTO O PROCESSO, com
julgamento de mérito, com base no disposto no inciso II do artigo 924 do CPC. O executado arcará com as custas finais do processo, se houver.
Em razão da quitação, liberem-se as constrições porventura efetuadas nos presentes autos. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-
se os autos. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h03. Clóvis
Moura de Sousa,Juiz de Direito .

CERTIDÃO DE JUNTADA DE MANDADO SEM CUMPRIMENTO

Nº 2015.01.1.080071-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ITAU UNIBANCO SA. Adv(s).: DF008451 - Andre Vidigal de Oliveira. R:
VITOR COMERCIO DE PVC LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CLEMILTON SILVA MACHADO. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que,
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nesta data, juntei aos presentes autos, mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, SEM cumprimento, fls. 82/83. Nos termos da Portaria n. 1,
baixada por este Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte EXEQUENTE INTIMADA a manifestar-se
acerca do mandado acima mencionado. Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h09. .

CERTIDÃO

N. 0732477-70.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: DARIUSH AKHAVAN. Adv(s).: DF24340 - URSULA
COELHO SERRA GONCALVES BARBALHO, DF33026 - RAFAEL COELHO SERRA GONCALVES. R: SENYR LEMOS DE SOUZA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: ELIZABETH CAIXETA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SAMYR LEMOS DE SOUZA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: GIURLANE XAVIER NASCIMENTO LEMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SEYR LEMOS DE SOUZA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: EMILIA CLAUDIA DUARTE LEMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Brasília Número do processo:
0732477-70.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: DARIUSH AKHAVAN EXECUTADO:
SENYR LEMOS DE SOUZA, ELIZABETH CAIXETA DE OLIVEIRA, SAMYR LEMOS DE SOUZA, GIURLANE XAVIER NASCIMENTO LEMOS,
SEYR LEMOS DE SOUZA, EMILIA CLAUDIA DUARTE LEMOS CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, anexei ao PJe comprovante de
depósito judicial no valor de R$ 3.135,66 (três mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e seis centavos), referente a quitação do débito. Nos
termos do art. 93, XIV- CF , c/c o art. 203 § 4º do CPC, e Portaria n. 1, baixada por este Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015,
fl.696/697 -, fica a parte EXEQUENTE INTIMADA a manifestar-se sobre o depósito ora juntado aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de extinção. TAFFTY MENDES DE FREITAS Servidor Geral

DECISÃO

N. 0022939-43.2016.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: ITAU SEGUROS S/A. Adv(s).: SP84206 - MARIA
LUCILIA GOMES. R: GENIVAL JOSE DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Brasília Número do processo:
0022939-43.2016.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: ITAU SEGUROS S/A EXECUTADO:
GENIVAL JOSE DA SILVA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Chamo o feito à ordem para revogar a decisão de ID n. 11709613. À Secretaria para
tornar indisponíveis os documentos de ID n. 11709613, 11709658, 11709653 e 11709643. Na mesma oportunidade, indefiro o pedido de ID n.
11811631, tendo em vista a citação da parte executada ainda não ter sido realizada. Verifica-se dos autos que a executada não foi localizada. O
Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido que o sistema Bacenjud pode ser utilizado para efetivar tanto a penhora on line quanto
o arresto on line, senão vejamos: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇ ÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXECUTADOS
NÃO LOCALIZADOS. ARRESTO PRÉVIO OU EXECUTIVO. ART. 653 DO CPC. BLOQUEIO ON LINE. POSSIBILIDADE, APÓS O ADVENTO
DA LEI N. 11.382/2006. APLICAÇÃO DO ART. 655-A DO CPC, POR ANALOGIA. 1.- "1. O arresto executivo, também designado arresto prévio
ou pré-penhora, de que trata o art. 653 do CPC, objetiva assegurar a efetivação de futura penhora na execução por título extrajudicial, na
hipótese de o executado não ser encontrado para citação. 2. Frustrada a tentativa de localização do executado, é admissível o arresto de seus
bens na modalidade on-line (CPC, art. 655-A, aplicado por analogia). (...)." (REsp 1.370.687/MG, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA,
DJe 15/08/2013). 2.- Recurso Especial provido, para permitir o arresto on line, a ser efetivado na origem. (REsp 1338032/SP, Rel. Ministro
SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe 29/11/2013) RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARRESTO VIA
BACENJUD. POSSIBILIDADE. 1. "A manutenção do julgado monocrático pelo órgão colegiado, em sede de agravo interno, com a encampação
dos fundamentos exarados pelo relator, torna prejudicada a controvérsia acerca da regular aplicação do caput do artigo 557 do Código de Processo
Civil" (REsp 1.117.139/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.2.2010, submetido ao regime do art. 543-C do CPC). 2. Consoante já decidiu a Quarta
Turma, ao julgar o REsp 123.659/PR (Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, RT, vol. 760, p. 209), "as hipóteses contempladas no art. 813 CPC
não são exaustivas, mas exemplificativas, bastando, para a concessão do arresto, o risco de dano e o perigo da demora". Também a Terceira
Turma, por ocasião do julgamento do REsp 709.479/SP (Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 1º.2.2006, p. 548), deixou consignado que "as hipóteses
enumeradas no art. 813 do CPC são meramente exemplificativas, de forma que é possível ao juiz deferir cautelar de arresto fora dos casos
enumerados". Posteriormente, a Terceira Turma reafirmou que "o art. 813 do CPC deve ser interpretado sob enfoque ampliativo, sistemático e
lógico, de sorte a contemplar outras hipóteses que não somente as expressamente previstas no dispositivo legal" (REsp 909.478/GO, Rel. Min.
Nancy Andrighi, DJ 27.8.2007, p. 249). 3. No caso concreto, consta do acórdão recorrido que não é permitido ao julgador, utilizando-se do poder
geral de cautela, deferir a medida de arresto fora das hipóteses expressas no art. 813 do Código de Processo Civil, cujo rol, aliás, o Tribunal de
origem considerou taxativo. Ocorre que, em assim decidindo, a Turma Regional acabou por contrariar o dispositivo legal em questão, além do que
divergiu da jurisprudência dominante desta Corte, como demonstram os precedentes supracitados. 4. O sistema Bacenjud pode ser utilizado para
efetivar não apenas a penhora on line, como também o arresto on line. Preenchidos os requisitos legais, o juiz pode utilizar-se do Bacenjud para
realizar o arresto provisório previsto no art. 653 do Código de Processo Civil, bloqueando contas do devedor não encontrado. Em outras palavras,
é admissível a medida cautelar para bloqueio de dinheiro via Bacenjud nos próprios autos da execução. Nesse sentido é a orientação firmada pela
Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.184.765/PA, submetido ao regime de que trata o art. 543-C do Código de Processo Civil, em que ficou
restabelecida a decisão do Juízo Singular, que, em 30.01.2008, determinara, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante
bloqueio eletrônico pelo sistema Bacenjud) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (Rel. Min.
Luiz Fux, DJe 3.12.2010). 5. Recurso especial parcialmente provido REsp 1240270 / RS (REsp 1240270 / RS, S2, STJ, Relator (a) Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 07/04/2011, DJe 15/04/2011). Essa é a linha de entendimento que perfilha esta Corte Distrital de Justiça na
hipótese de o executado não ser encontrado para citação pessoal. "In verbis": PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. DEVEDOR NÃO ENCONTRADO PARA SER
CITADO. ARRESTO. ARTIGO 653 DO CPC. 1. Nos termos do artigo 653 CPC, "o oficial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á
tantos bens quantos bastem para garantir a execução". No caso de impossibilidade de citação por ausência do executado em seu domicílio e a
existência de bens penhoráveis, o arresto deve ser deferido, sem as exigências do art. 803 do CPC. 2. Recurso conhecido e provido. Unânime.
(Acórdão n.694945, 20130020146189AGI, Relator: FÁTIMA RAFAEL, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 17/07/2013, Publicado no DJE:
23/07/2013. Pág.: 69) PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CITAÇÃO FRUSTRADA. NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. ARRESTO.
MEDIDA CONSTRITIVA. DEFERIMENTO. IMPERATIVO LEGAL. ART. 653 DO CPC. REALIZAÇÃO PELA VIA ELETRÔNICA. POSSIBILIDADE.
DILIGÊNCIAS DESTINADAS À LOCALIZAÇÃO DA EXECUTADA E DE BENS MEDIANTE INTERSEÇÃO JUDICIAL. ESGOTAMENTO DOS
MEIOS CONFERIDOS À PARTE. 1. Estando a obrigação retratada em título executivo, consubstanciando prova literal de dívida líquida e certa, e
ante a não localização da devedora, os requisitos legais exigidos pelo legislador processual - artigo 653 CPC - restam implementados, legitimando
o arresto de bens da sua propriedade como forma de ser assegurada a efetivação do crédito titularizado pelo credor, que, a seu turno, não depende
de outros pressupostos além da frustração da citação. 2. O arresto pode ser realizado através da via eletrônica de forma a alcançar valores
existentes nas eventuais contas correntes ou aplicações financeiras mantidas pela executada suficientes para garantir o débito exequendo, pois,
além da nuança de que tem se revelado de grande utilidade e celeridade na satisfação do direito creditório, privilegia a gradação legal estabelecida
pelo art. 655 do Código de Processo Civil, estando a medida compreendida no disposto no artigo 655-A do mesmo estatuto legal. 3. Desde que
esgotados os meios de que dispõe o exequente para localização dos endereços dos executados e de patrimônio expropriável registrado em seus
nomes, afigura-se legítimo e conforme com a natureza do processo, com sua destinação e com o princípio da razoável duração dos litígios, que
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agora encontra-se alçado à condição de mandamento constitucional e alcança, inclusive, os meios que garantam a celeridade da tramitação
processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o deferimento e consumação de diligências, através da interseção do Juiz da causa, destinadas à localização
dos endereços da parte executada e de patrimônio registrado em seu nome passível de expropriação, as quais não podem ser assim realizadas
se o exequente não esgotara as vias ordinárias que lhe são acessíveis para o desiderato. 4. Agravo conhecido e parcialmente provido. Unânime.
(Acórdão n.670733, 20130020027246AGI, Relator: TEÓFILO CAETANO, 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 10/04/2013, Publicado no DJE:
23/04/2013. Pág.: 94) O arresto, então, tem a finalidade de se evitar que a não localização do devedor possa obstar o prosseguimento do feito
executório, separando-se bens do executado para responder pelo montante da obrigação constante do título. Caso positivo o arresto, a citação
ficta do devedor é de rigor - art. 830, §2º, do CPC - , ocasião em que, findo o prazo do edital, poderá opor seus embargos - art. 915, caput, do
CPC - advertência essa que a Secretaria deste Juízo deverá fazer constar do edital de citação, se o caso. Assim , não tendo sido encontrada a
devedora, defiro o arresto via Bacenjud, na forma expressamente prevista no art. 830 do Código de Processo Civil. Realizada a pesquisa, não
foram encontrados ativos financeiros nas contas de propriedade da parte executada por meio do sistema Bacen Jud 2.0, conforme pesquisa
anexa. Intime-se o credor a promover a citação da executada no prazo, de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 13:23:29. LUANA LOPES SILVA Juíza de Direito Substituta

N. 0737535-54.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: DF GENERICA - COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA. Adv(s).: GO21572 - THYANA VIEGAS MUNIZ PINTO. R: DROGARIA ISABEL LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara
de Execução de Título Extrajudicial de Brasília Número do processo: 0737535-54.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: DF GENERICA - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA EXECUTADO: DROGARIA
ISABEL LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se a inicial para: 1 ? Apresentar documento hábil comprobatório da entrega e
recebimento das mercadorias referentes às duplicatas por indicação, bem como as respectivas notas fiscais, nos termos do art. 15, da Lei 5.474/68.
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. TÍTULO DE CRÉDITO VIRTUAL. SUBSTITUIÇÃO DA
DUPLICATA. FORÇA EXECUTIVA. 1. É assente o entendimento jurisprudencial segundo o qual a apresentação de boleto bancário, com as
especificações do título, junto com o instrumento de protesto por indicação e do comprovante de entrega de mercadoria, constitui duplicata
virtual e se reveste de força executiva. 2. Recurso provido. Sentença cassada. (Acórdão n.818065, 20140110742433APC, Relator: MARIO-ZAM
BELMIRO, Revisor: GISLENE PINHEIRO, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 03/09/2014, Publicado no DJE: 11/09/2014. Pág.: 89) TÍTULOS
DE CRÉDITO. DUPLICATA. DUPLICATA VIRTUAL. ACEITE VIRTUAL. BOLETO BANCÁRIO. CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE (ART.
586, DO CPC) DO TÍTULO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 1. O aceite virtual somente se verifica quando se aparelha à duplicata os documentos
comprobatórios do preenchimento de todos os requisitos do inc. II do art. 15 da Lei nº 5.474/1968. \B2. Somente se empresta eficácia de título
executivo extrajudicial ao boleto bancário quando: (a) for representativo de Duplicata - na forma do art. 7º, §2º, da Lei das Duplicatas - e vier
acompanhado: (b) do instrumento de protesto, (c) notas fiscais e (d) comprovante de entregas de mercadoria.\b 3.A simples assinatura em um
boleto bancário indicador de nota fiscal em cobrança não caracteriza o aceite que só pode ser dado no próprio título. 4. Ao embutir encargos
sobre o valor da fatura, a Recorrente descaracterizou o título causal que erroneamente emitiu. 5. Tendo em vista que os títulos que embasam
a ação executiva não satisfazem os requisitos do art. 580 do CPC, negou-se provimento ao apelo. (Acórdão n.678429, 20120610120323APC,
Relator: ALFEU MACHADO, Relator Designado: FLAVIO ROSTIROLA, Revisor: FLAVIO ROSTIROLA, 1ª Turma Cível, Data de Julgamento:
08/05/2013, Publicado no DJE: 24/05/2013. Pág.: 62) 2 ? Junte aos autos documento de \Bprotesto da duplicata\b, o que se mostra imprescindível
para conferir executividade ao título, à luz do art. 15, II, "a", da Lei n.º 5.474-68. 3 - Retificar o valor exequendo, extirpando-se a cobrança
a título de honorários advocatícios, cujo percentual será atribuído por este juízo, quando do recebimento da inicial, se o caso. A respeito,
confira-se o entendimento desta Egr. Corte Distrital de Justiça, bem como de outros egr. Tribunais de Justiça Estaduais:. "PROCESSO CIVIL.
EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO. FIANÇA. RESPONSABILIDADE DOS FIADORES
ATÉ A ENTREGA DAS CHAVES. NOVA ORIENTAÇÃO DO C. STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NO CONTRATO. INEXISTÊNCIA
DE PURGA DA MORA. OBSERVÂNCIA AO ART. 20 DO CPC. Omissis. 2. A condenação da verba honorária no percentual estabelecido em
contrato de aluguel só é aplicável nos casos de purga da mora, para os fins de evitar a rescisão da locação, hipótese em que o valor estipulado
no título deve ser considerado no quantum total da dívida, nos termos do art. 62, inc. II, alínea 'd', da Lei nº 8.245/91. Não sendo este o caso
dos autos, deve ser observada a regra do art. 20 e parágrafos do Código de Processo Civil. Omissis." (20070110741806APC, Relator FLAVIO
ROSTIROLA, 1ª Turma Cível, julgado em 01/04/2009, DJ 20/04/2009 p. 74) Execução. Título extrajudicial. Locação de bem imóvel. Embargos do
devedor. Data da desocupação do prédio. Ônus da prova carreado à embargante. Contrato com prazo determinado. Desocupação antecipada
incontroversa. Culpa da locatária reconhecida. Incidência da multa compensatória. Código de Defesa do Consumidor. Inaplicabilidade. Multa
moratória estipulada no contrato que não viola qualquer disposição legal. Honorários advocatícios contratualmente previstos que não podem
prevalecer sobre aqueles fixados pelo magistrado em razão da sucumbência. Despesas com pintura do prédio. Verba indevida. Contrato que
perdurou por curto lapso temporal. Inexistência de prova quanto à necessidade do referido reparo. Recurso parcialmente provido. (TJSP. Ap.
nº1026828004. Des. Walter Cesar Exner. 32ª Câmara de Direito Privado. 17.04.2008) (g.n.) PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - CHAMAMENTO
AO PROCESSO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO MOVIDA CONTRA O FIADOR - CONTRATO DE LOCAÇÃO
- SENTENÇA PROFERIDA NA EXECUÇÃO QUE ALTEROU AS CLÁUSULAS DO CONTRATO - ALEGAÇÃO DE ILIQUIDEZ DO TÍTULO -
AUSÊNCIA - EXECUÇÃO NOS TERMOS DA ALTERAÇÃO JUDICIAL - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA DO FIADOR - IMPENHORABILIDADE DO
BEM DE FAMÍLIA - EXCLUSÃO - HONORÁRIOS CONTRATUAIS - CUMULAÇÃO COM VERBA DE SUCUMBÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE
- SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS - - (omissis) - A cobrança dos honorários contratuais
cumulativamente com a verba de sucumbência arbitrada incorre em bis in idem, devendo ser excluída da condenação uma das verbas, sob pena
de enriquecimento ilícito. - Nos termos do art. 21 do CPC "se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente
distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas". (g.n.) (TJMG. Apelação Cível n° 1.0024.05.849490-7/001. Des. IRMAR
FERREIRA CAMPOS. 17ª Câmara Cível. Data do Julgamento: 28/08/08. Data da Publicação: 16/09/08) Assim também já se posicionou o colendo
Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. DESPEJO. SENTENÇA DE MÉRITO. CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PREVISÃO CONTRATUAL. FIXAÇÃO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE. ART. 20 DO CPC. INAPLICABILIDADE DO ART. 62, II,
DA LEI 8.245/91. A regra prevista no art. 62, II, letra "d", da Lei 8.245/91 - segundo a qual, caso o contrato de locação disponha sobre honorários
advocatícios, deve ser aplicado o percentual estipulado pelas partes - aplica-se exclusivamente à hipótese de purga da mora. In casu, tratando-
se de sentença de mérito em ação de despejo, e na qual não houve purga da mora, aplicável ao caso a regra geral do art. 20 do CPC, que confere
ao julgador a fixação do percentual da verba de patrocínio. Recurso não conhecido." (REsp 469.739/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA
TURMA, julgado em 18.02.2003, DJ 31.03.2003 p. 258). Em consequência, venha nova inicial na íntegra. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias
para o cumprimento do disposto acima, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:41:26. LUANA
LOPES SILVA Juíza de Direito Substituta

N. 0022431-97.2016.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: BRB CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S A. Adv(s).: DF01673 - NADIR LUIZ PEREIRA, DF21486 - BRUNO DOS ANJOS PEREIRA. R: OLIVEIRA SILVA COMERCIO DE PRESENTES
LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Brasília Número do processo: 0022431-97.2016.8.07.0001 Classe judicial:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: BRB CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S A EXECUTADO:
OLIVEIRA SILVA COMERCIO DE PRESENTES LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de Ação de Execução de título executivo
extrajudicial proposta por BRB - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A em face de OLIVEIRA SILVA COMERCIO DE PRESENTES
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LTDA - ME , fundada em inadimplemento de obrigação afeta a contrato de consumo. Inicialmente cumpre esclarecer que a exequente BRB
- CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A é pessoa jurídica de direito privado que visa tão-somente à lucratividade típica das
instituições privadas, sem qualquer propósito de atender ao interesse público, apesar da participação do Banco de Brasília S/A em seu capital
social. Confira-se: Competência. BRB Crédito, Financiamento e Investimento S/A. Juízo cível. O BRB Crédito, Financiamento e Investimento
S/A não é integrante da Administração Pública indireta do Distrito Federal. Competente, portanto, para processar as ações em que é parte
o Juízo Cível, e não o de Fazenda Pública. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o primeiro juízo suscitado: Juízo
de Direito 11ª Vara Cível de Brasília/DF. (Acórdão n.833466, 20140020166839CCP, Relator: JAIR OLIVEIRA SOARES, 2ª CÂMARA CÍVEL,
Data de Julgamento: 17/11/2014, Publicado no DJE: 24/11/2014. Pág.: Sem Página Cadastrada.) CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA CÍVEL
E VARA DA FAZENDA PÚBLICA. BRB CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. BANCO DE BRASÍLIA S/A. PERSONALIDADE
JURÍDICA DISTINTA. I - A BRB Crédito Financiamento e Investimento S/A é pessoa jurídica de direito privado que visa tão-somente à
lucratividade típica das instituições privadas, sem qualquer propósito de atender ao interesse público, apesar da participação do Banco de
Brasília S/A em seu capital social. II - A pessoa jurídica, regularmente constituída e personificada, possui personalidade distinta dos seus
instituidores e membros, o que lhes garante autonomia e independência jurídica e patrimonial. Por via reflexa, a pessoa jurídica não goza da
qualidade que é intrínseca a seus sócios. III - BRB Crédito Financiamento e Investimento S/A não se confunde com o Banco de Brasília S/A,
integrante da Administração descentralizada distrital, razão pela qual compete à Vara Cível processar e julgar as ações propostas por aquela
empresa. IV - Declarou-se competente o Juízo da Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões do Riacho Fundo. (Acórdão n.780261,
20140020043428CCP, Relator: JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA, 2ª Câmara Cível, Data de Julgamento: 07/04/2014, Publicado no DJE: 24/04/2014.
Pág.: 63) De outra banda, o executado amolda-se ao conceito de "consumidor por equiparação", nos termos dos artigos 2o e 29 do CDC.
Senão vejamos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO. CAPÍTULO DA SENTENÇA FAVORÁVEL AO
APELANTE. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. REPETIÇÃO DE PLEITO DEDUZIDO NA PETIÇÃO INICIAL. INOVAÇÃO RECURSAL
NÃO VERIFICADA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MICROEMPRESA. INCIDÊNCIA. CONSUMIDOR POR EQUIPARAÇÃO.
VULNERABILIDADE. RESPONSABILIDADE CIVIL. NATUREZA OBJETIVA. ÔNUS DA PROVA. CADEIA DE CONSUMO. SOLIDARIEDADE.
ESTORNO E AMPLIAÇÃO DO LIMITE DO CHEQUE ESPECIAL IRREGULARES. REPETIÇÃO EM DOBRO. PERDAS E DANOS. RELAÇÃO
DE CAUSALIDADE. MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA. I. Não há interesse recursal em relação ao capítulo da sentença que não é desfavorável
ao recorrente. II. Não caracteriza inovação recursal a reprodução de pedido formulado na petição inicial. III. De acordo com a inteligência
dos artigos 2º e 29 da Lei 8.078/1990, no campo das práticas comerciais e das relações contratuais pode-se considerar "consumidor por
equiparação" microempresa que contrata com grandes empresas do setor financeiro. IV. Em se tratando de defeito na prestação de serviços,
incide a responsabilidade objetiva prevista no artigo 14, caput, do Código do Consumidor. V. Uma vez demonstrado o dano e o nexo causal
com alguma ação ou omissão do fornecedor, cabe a este comprovar alguma das excludentes de responsabilidade elencadas no artigo 14,
§ 3º, da Lei 8.078/1990. VI. No campo da responsabilidade pelo fato do serviço, todos os fornecedores que figuram na cadeia de consumo
respondem solidariamente pelos danos infligidos ao consumidor, na esteira do que prescrevem os artigos 7º, parágrafo único, e 25, § 1º, da Lei
Protecionista. VII. Sem a demonstração de que o crédito foi realizado por erro e a observância das cautelas contratuais, empresa gestora de
sistema de pagamentos eletrônicos não pode realizar licitamente estorno na conta corrente do lojista associado. VIII. Incorre em prática ilícita
a instituição financeira que, ante o estorno promovido na conta corrente do cliente, aumenta unilateralmente o limite do cheque especial para
permitir a sua realização. IX. O pagamento exigido em desconformidade com o negócio jurídico afasta a existência de "engano justificável" e, por
via de consequência, autoriza a devolução em dobro prevista no artigo 42, parágrafo único, da Lei 8.078/1990. X. Segundo os artigos 402 e 403
do Código Civil, somente o deficit patrimonial que promana direta e exclusivamente da conduta do pactuante desidioso pode ser considerado
prejuízo ressarcível. XI. Não pode lastrear indenização por dano moral insucesso empresarial que não pode ser associado diretamente aos
atos irregulares praticados pelos fornecedores. XII. Na ação intentada pela empresa não pode ser apreciado pleito de compensação de dano
moral supostamente sofrido por sócio ou administrador, nos termos do artigo 6º do Código de Processo Civil de 1973 (CPC/15, art. 18). XIII. A
má-fé está assentada em substrato de fundo ético e, por isso, reclama a identificação do dolo com que se procede no palco processual sem
o qual não é possível condenar a parte. XIV. Recursos desprovidos. (Acórdão n.1048957, 20130111378383APC, Relator: JAMES EDUARDO
OLIVEIRA 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 06/09/2017, Publicado no DJE: 28/09/2017. Pág.: 357/362) Dito isto, passo a apreciar, ?ex
offício?, nos termos da norma cogente ínsita no art. 64, §1º do Código de Processo Civil, a questão atinente à competência deste Juízo para
o processamento do presente feito, à luz do Código de Proteção e Defesa do Consumidor - Lei n. 8.078/90. De acordo com as prescrições
da Lei Consumerista, amparada por unissonante jurisprudência, adota-se o foro do domicílio do consumidor como regra primária de fixação de
competência para o julgamento de ações referentes à relação de consumo, em primazia à parte vulnerável desta relação, cabendo ao magistrado
apreciar de ofício matéria afeta a tal circunstância. Nesse sentido, é a orientação do colendo Superior Tribunal de Justiça, valendo transcrever
os seguintes julgados: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIA PRIVADA. APLICAÇÃO DO CDC. FORO DE
ELEIÇÃO. RELAÇÃO DE CONSUMO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. 1. Firme a jurisprudência do STJ ao afirmar que
as entidades de previdência privada estão sujeitas às normas de proteção do consumidor. 2. A competência do juízo em que reside o consumidor
é absoluta, devendo ser declarada de ofício pelo juízo.? (AgRg no Ag 644.513/RS. Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA
TURMA, julgado em 24.08.2006,, DJ 11.09.2006, p. 253? ?AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENTIDADE
FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. VALIA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PRECEDENTE. REGRA DE
COMPETÊNCIA PREVISTA NA LEGISLAÇÃO CONSUMERISTA. NATUREZA ABSOLUTA. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE
OFÍCIO DA INCOMPETÊNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O Código de Defesa do Consumidor se aplica indistintamente às entidades
abertas e fechadas de previdência complementar. Precedentes. 2. Em se tratando de relação de consumo, a competência é de natureza
absoluta, podendo ser declinada de ofício pelo magistrado em razão do princípio da facilitação de defesa do consumidor (art. 6º, VIII, do
CDC). 3. Agravo regimental não provido.? (AgRg no AREsp 541.491/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
26/08/2014, DJe 01/09/2014) ?CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DIREITO DO CONSUMIDOR. RELAÇÃO DE CONSUMO. AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO AUTOMOTIVO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. - Em se
tratando de relação de consumo, a competência é absoluta, razão pela qual pode ser conhecida até mesmo de ofício e deve ser fixada no
domicílio do consumidor. - Agravo não provido.? (AgRg no CC 127.626/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
12/06/2013, DJe 17/06/2013) ?CONTRATO BANCÁRIO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. CLÁUSULAS. DISCUSSÃO. COMPETÊNCIA. FORO.
ESCOLHA. ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE. 1 - Segundo entendimento desta Corte, tratando-se de relação de consumo, a competência é
absoluta, podendo ser declinada de ofício. Afastamento da súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça. 2 - O intento protetivo da lei, no sentido
de possibilitar a escolha do foro, do domicílio do autor ou do réu, dirige-se ao consumidor, propriamente dito, aquela pessoa física ou jurídica
destinatária final do bem ou serviço. Impossibilidade de o advogado ajuizar a ação em foro diverso, que não é nem o da autora (consumidora)
e nem o do réu (Banco), usando, ao que tudo indica, conforme as instâncias de origem, endereço fictício. 3 - Conflito conhecido para declarar
competente o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Aranraguá - SC, suscitante.? (CC 106.990/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/11/2009, DJe 23/11/2009) CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 134.755 - TO (2014/0164559-4) RELATOR :
MINISTRO RAUL ARAÚJO SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA ? TO SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO
DA 20A VARA CÍVEL DO RIO DE JANEIRO ? RJ INTERES. : INSTITUTO AERUS DE SEGURIDADE SOCIALADVOGADO : FREDERICO
ANJOS DE FIGUEIREDO E OUTRO(S) INTERES. : ROBERTA ALEHANDRA PRADOS DECISÃO Cuida-se de conflito negativo de competência
entre o JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA - TO, suscitante, e o JUÍZO DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DO RIO
DE JANEIRO - RJ, suscitado. Colhe-se dos autos que o Instituto Aerus de Seguridade Social promoveu ação de execução contra Roberta
Alehandra Prados visando a cobrança de prestações inadimplidas de contrato de mútuo (fls. 4/11). O processo foi inicialmente distribuído ao
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d. Juízo de Direito da 20ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ que, considerando que "a relação jurídica existente entre as partes é de consumo,
pelo que disciplinada pelo Código de Defesa do Consumidor", declinou de sua competência para o julgamento do feito, sob o argumento de
que, "na espécie a parte ré é manifestamente hipossuficiente já que beneficiária de fundo de previdência, em fase de liquidação, e reside
em Comarca distante daquela eleita no contrato o que a toda evidência dificulta sua defesa" (nas fls. 118/119). Encaminhados os autos ao
d. Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Araguaína/TO, este suscita o presente conflito, sustentando, em resumo, que "a ação de execução
de título extrajudicial deve ser ajuizada onde a obrigação deve ser cumprida. Contudo, o exequente pode, todavia, optar pelo foro de eleição
ou pelo foro de domicílio do réu, o que não é o caso do presente feito" (nas fls. 122/123). A Subprocuradoria-Geral da República opina pela
competência do Juízo suscitante. É o relatório. Passo a decidir. A hipótese dos autos cuida de relação de consumo, porquanto, nos moldes de
entendimento uníssono desta Corte, "nos termos da Lei Complementar nº 109/01, as entidades abertas de previdência privada podem realizar
operações financeiras com os assistidos, com o que não se pode fugir do regime aplicado às instituições financeiras" (Eresp 679.865/RS, Rel.
Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES, DJ 04/12/2006). Logo, a promovente submete-se ao regramento do Código de Defesa do Consumidor,
seja no exercício de sua função precípua ou por equiparação à instituição financeira ao realizar contrato de mútuo com seus associados: "O
Código de Defesa do Consumidor é aplicável à relação jurídica entre a entidade de previdência privada e seus participantes" (Súmula 321,
SEGUNDA SEÇÃO, DJ 05/12/2005). "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras" (Súmula 297, SEGUNDA
SEÇÃO). Nessa ordem, segundo o entendimento preconizado por este Superior Tribunal de Justiça, tratando-se de relação de consumo e nos
casos em que o consumidor é demandado, a competência é absoluta e deve ser fixada no foro de seu domicílio, razão pela qual pode ser
conhecida até mesmo de ofício, desde que em defesa do consumidor, como fez o d. Juízo suscitado. Confira-se: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO MONITÓRIA. MÚTUO CONCEDIDO POR ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. FORO
DE ELEIÇÃO EM BELO HORIZONTE. CONTRATO CELEBRADO EM BRASÍLIA, LOCAL DO DOMICÍLIO DOS RÉUS. CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. SERVIÇO. FACILITAÇÃO DA DEFESA. I. Não prevalece o foro contratual de eleição, se configurada que tal indicação,
longe de constituir-se uma livre escolha, mas mera adesão a cláusula pré-estabelecida pela instituição mutuante, implica em dificultar a defesa
da parte mais fraca, em face dos ônus que terá para acompanhar o processo em local distante daquele em que reside e, também, onde
foi celebrado o mútuo. II. Precedentes do STJ. III. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo suscitante, da 10ª Vara Cível de
Brasília, DF. (CC 23.968/DF, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/09/1999, DJ 16/11/1999, p. 176)
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. PREVIDÊNCIA PRIVADA.
FUNCEF. ECONOMIÁRIAS APOSENTADAS. RELAÇÃO DE CONSUMO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO, SEM JUSTIFICATIVA, EM COMARCA
QUE NÃO É DOMICÍLIO DA RÉ, FORO CONTRATUAL, LOCAL DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO OU DOMICÍLIO DAS AUTORAS.
IMPOSSIBILIDADE. 1. Verificada a presença de contradição no julgamento, possível conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração
a fim de extirpar o vício. 2. Segundo entendimento desta Corte, nas ações propostas contra o consumidor, a competência pode ser declinada
de ofício para o seu domicílio, em face do disposto no art. 101, inciso I, do CDC e no parágrafo único, do art. 112, do CPC. (...) (EDcl no
AgRg nos EDcl no CC 116.009/PB, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 08/02/2012, DJe 20/04/2012) Ante o exposto, conheço do conflito para declarar a competência do JUÍZO DE DIREITO DA 3ª
VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA - TO, o suscitante. Publique-se. Brasília (DF), 03 de agosto de 2015. MINISTRO RAUL ARAÚJO CONFLITO
DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. PREVIDÊNCIA PRIVADA. FUNCEF.
ECONOMIÁRIAS APOSENTADAS. RELAÇÃO DE CONSUMO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO, SEM JUSTIFICATIVA, EM COMARCA QUE NÃO É
DOMICÍLIO DA RÉ, FORO CONTRATUAL, LOCAL DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO OU DOMICÍLIO DAS AUTORAS. IMPOSSIBILIDADE.
1. Verificada a presença de contradição no julgamento, possível conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração a fim de extirpar o vício.
2. Segundo entendimento desta Corte, nas ações propostas contra o consumidor, a competência pode ser declinada de ofício para o seu domicílio,
em face do disposto no art. 101, inciso I, do CDC e no parágrafo único, do art. 112, do CPC. 3. Se a autoria do feito pertence ao consumidor,
contudo, permite-se-lhe a escolha do foro de eleição contratual, considerando que a norma protetiva, concebida em seu benefício, não o obriga,
quando optar por demandar fora do seu domicílio. 4. Não se admite, todavia, sem justificativa plausível, a escolha aleatória de foro que não seja
nem o do domicílio do consumidor, nem o do réu, nem o de eleição e nem o do local de cumprimento da obrigação. 5. Embargos de declaração
acolhidos com efeitos modificativos para conhecer do conflito, declarando competente a Justiça do Estado da Paraíba, anulada a sentença
proferida pelo Juízo de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central de Porto Alegre, RS. (EDcl no AgRg nos EDcl no CC 116.009/PB, Rel. Ministro
SIDNEI BENETI, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/02/2012, DJe 20/04/2012) Na mesma
linha, caminha pacificada a jurisprudência deste TJDFT, a exemplo dos arestos a seguir transcritos: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. CONSUMIDOR. COMPETÊNCIA. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. FORO.
I - Nas demandas oriundas de relação de consumo, a competência é de natureza absoluta, cognoscível de ofício pelo Juiz. Em consequência,
não se aplica a Súmula 33 do e. STJ. II - A escolha aleatória e injustificada de foro diverso do eleito no contrato e do domicílio do autor da ação
revisional não é lícita; não facilita o exercício da defesa do consumidor e burla o sistema de Organização Judiciária que objetiva melhor distribuição
dos feitos e agilização dos julgamentos. III ? Conflito conhecido, a fim de declarar competente o Juízo da Vara Cível de Planaltina/DF. (Acórdão
n.826838, 20140020183295CCP, Relator: VERA ANDRIGHI, 2ª Câmara Cível, Data de Julgamento: 06/10/2014, Publicado no DJE: 23/10/2014.
Pág.: 73) ?CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - RELAÇÃO
DE CONSUMO - COMPETÊNCIA TERRITORIAL TIDA COMO ABSOLUTA - AFASTAMENTO DO ENUNCIADO DA SÚMULA 33 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - PREVALÊNCIA DO FORO DO CONSUMIDOR - CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE. 1. O ENUNCIADO DA
SÚMULA 33 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE IMPEDE O RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL,
TEM SUA APLICABILIDADE AFASTADA NOS PROCESSOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, NOS QUAIS SE CONSIDERA ABSOLUTA A
COMPETÊNCIA FIXADA EM RAZÃO DO TERRITÓRIO. 2. NAS RELAÇÕES DE CONSUMO, DEVE-SE DAR PREVALÊNCIA AO FORO DO
DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR, NATURALMENTE MAIS VULNERÁVEL NO PROCESSO, NÃO SE PERMITINDO O AJUIZAMENTO DA AÇÃO
EM JUÍZO ELEITO CONFORME A DELIBERAÇÃO DA PARTE, SOBRETUDO QUANDO O JUÍZO ESCOLHIDO NÃO COINCIDE COM O DO
FORO DE NENHUMA DAS PARTES. 3. CONFLITO DE COMPETÊNCIA JULGADO IMPROCEDENTE.? (TJDF, Classe do Processo : 2010 00 2
007598-8 CCP - 0007598-87.2010.807.0000 (Res.65 - CNJ) DF. Registro do Acórdão Número : 441208. Data de Julgamento : 09/08/2010. Órgão
Julgador : 2ª Câmara Cível. Relator : J.J. COSTA CARVALHO. Disponibilização no DJ-e: 02/09/2010 Pág. : 54) (g.n.) ?AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. COOPERATIVA E COOPERADO. RELAÇÃO DE
CONSUMO. CONSUMIDOR NO POLO PASSIVO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. POSSIBILIDADE DE A COMPETÊNCIA SER DECLINADA DE
OFÍCIO PARA O FORO DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. PARÂMETROS FIXADOS PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CLÁUSULA
DE ELEIÇÃO DE FORO. NULIDADE. 1. As relações jurídicas entre cooperativa e cooperado devem atender aos regramentos do Código de
Defesa do Consumidor. 2. O e. Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento de que, em se tratando de relação de consumo, a compreensão
da competência como absoluta, com a possibilidade de ser declinada de ofício (afastamento da súmula 33 daquela Corte Superior), deve ser
assimilada à luz do interesse do consumidor. 3. Figurando como autor, o consumidor terá a opção de escolha quanto ao local de ajuizamento da
ação, o que aponta na direção de a competência revelar-se relativa, não podendo, assim, ser declinada de ofício, fazendo-se necessário que a
parte adversa suscite, oportunamente, exceção. 4. Nas ações em que o consumidor figura como réu, todavia, a competência é absoluta, logo,
passível de ser declinada de ofício (EDcl no AgRg nos EDcl no CC 116.009/PB, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/02/2012, DJe 20/04/2012).
5. É nula a cláusula de eleição de foro formulada em contrato de adesão, afigurando-se legítima a declinação da competência para o juízo de
domicílio do consumidor hipossuficiente. 6. Agravo regimental conhecido e não provido.? (Acórdão n.798507, 20140020100809AGI, Relator:
SIMONE LUCINDO, 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 18/06/2014, Publicado no DJE: 02/07/2014. Pág.: 77) ?DIREITO DO CONSUMIDOR
E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. CONSUMIDOR RÉU. DECLÍNIO DE
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COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. AFASTAMENTO DA SÚMULA 33/STJ. 1. No entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
tratando-se de relação de consumo, a competência é absoluta quando o consumidor é réu e, por isso, passível de ser declinada de ofício,
afastando-se, assim, a orientação contida na Súmula 33 da citada Corte. 2. Recurso não provido.? (Acórdão n.808392, 20140020119875AGI,
Relator: MARIO-ZAM BELMIRO, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 30/07/2014, Publicado no DJE: 04/08/2014. Pág.: 167) ?DIREITO DO
CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. CONSUMIDOR RÉU. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA
DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. AFASTAMENTO DA SÚMULA 33/STJ. 1. No entendimento do Superior Tribunal de Justiça, tratando-se de
relação de consumo, a competência é absoluta e, por isso, passível de ser declinada de ofício, afastando-se, assim, a orientação contida na
Súmula 33 da citada Corte. 2. Nas ações em que o consumidor figura como réu a competência evidencia-se absoluta, logo, passível de ser
declinada de ofício. 3. Recurso desprovido.? (Acórdão n.791830, 20140020051118AGI, Relator: MARIO-ZAM BELMIRO, 3ª Turma Cível, Data de
Julgamento: 21/05/2014, Publicado no DJE: 29/05/2014. Pág.: 88) ?AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
RELAÇÃO DE CONSUMO. FORO DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 1. O foro competente para processar e
julgar a ação que verse sobre relação de consumo é aquele no qual o consumidor é domiciliado. Trata-se, no caso, de competência absoluta,
passível de ser reconhecida de ofício. 2.Agravo desprovido.? (Acórdão n.806401, 20140020024460AGI, Relator: ANTONINHO LOPES, 4ª
Turma Cível, Data de Julgamento: 25/06/2014, Publicado no DJE: 14/08/2014. Pág.: 74) ?AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE
CONTRATO. JAZIGO. FORO DE ELEIÇÃO. COMPETÊNCIA. CONSUMIDOR DEMANDADO. 1. É absoluta a competência do foro do domicílio
do consumidor para a execução de contrato contra ele movida. 2. A competência absoluta não pode ser derrogada por vontade das partes,
razão pela qual a cláusula de eleição de foro deve ser interpretada restritivamente, de modo a alcançar apenas as demandas ajuizadas pelo
consumidor, porque aí se tem competência relativa, derrogável por convenção das partes e desde que não se mostre abusiva.? (Acórdão
n.794685, 20140020010337AGI, Relator: FERNANDO HABIBE, 4ª Turma Cível, Data de Julgamento: 05/02/2014, Publicado no DJE: 09/06/2014.
Pág.: 125) ?CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. CONSUMIDOR. COMPETÊNCIA. ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA RELATIVA PELO CONSUMIDOR
RÉU. ACOLHIMENTO. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. CONFIGURADO. RECURSO PROVIDO. 1. A regra geral, relativa à
competência, é de que é competente o foro do domicílio do réu nos termos do art. 94 do Código de Processo Civil. 2. O artigo 101, inciso I do Código
de Defesa do Consumidor possibilita o trâmite da demanda no foro do domicílio do consumidor, a fim de assegurar a facilitação de defesa de seus
direitos. 3. Agravo de instrumento improvido. (Acórdão n.722141, 20130020216634AGI, Relator: GISLENE PINHEIRO, 5ª Turma Cível, Data de
Julgamento: 09/10/2013, Publicado no DJE: 16/10/2013. Pág.: 118) ?AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEMANDA CONTRA O CONSUMIDOR.
COMPETÊNCIA. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO. I ? Nas demandas oriundas de relação de consumo, a
competência é de natureza absoluta, cognoscível de ofício pelo Juiz. Em consequência, não se aplica a Súmula 33 do e. STJ. II ? É nula a cláusula
de eleição de foro diverso daquele em que está domiciliada a consumidora, parte hipossuficiente na relação de consumo, causando-lhe dificuldade
à sua defesa em Juízo, arts. 6º, inc. VIII, do CDC e 112, parágrafo único, do CPC. III ? Agravo de instrumento desprovido.? (Acórdão n.813823,
20140020163687AGI, Relator: VERA ANDRIGHI, Relator Designado:ANA CANTARINO, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 20/08/2014,
Publicado no DJE: 26/08/2014. Pág.: 184) Na mesma linha, a jurisprudência do TJSP e TJRS, a exemplo dos arestos a seguir transcritos:
AGRAVO INTERNO ? AÇÃO REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTRATUAIS ? RELAÇÃO DE CONSUMO ? COMPETENCIA TERRITORIAL
ABSOLUTA ? POSSIBILIDADE DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA PRINCÍPIO DA FACILITAÇÃO DA DEFESA DOS DIREITOS ? FORO DO
DOMICIO DO CONSUMIDOR. O magistrado pode, de ofício, declinar de sua competência para o juízo do domicílio do consumidor, porquanto a
jurisprudência do STJ reconheceu que o critério determinativo da competência nas ações derivadas de relações de consumo é de ordem pública,
caracterizando-se como regra de competência absoluta. O microssistema jurídico criado pela legislação consumerista busca dotar o consumidor
de instrumentos que permitam um real exercício dos direitos a ele assegurados e, entre os direitos básicos do consumidor, previstos no art. 6º,
VIII, está a facilitação da defesa dos direitos privados (STJ, REsp 1049639/MG, 4ª Turma, Relator Min. João Otávio de Noronha, DJ 02.02.2009).
AÇÃO COLETIVA DE CONSUMO AFORADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. PRETENSÃO DE INVALIDAÇÃO DE CLÁUSULAS DO
CONTRATO PADRÃO, POR VIOLAÇÃO AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL ? CASSI, PLANO DE SAÚDE FECHADO, ATUANDO EM REGIME DE AUTOGESTÃO. I ? A fiscalização administrativa da
Agência Nacional de Saúde não afasta a intervenção do órgão do Ministério Público, inclusive na esfera judicial, em face do disposto no art. 127
e 129, III, da Constituição da República, e ainda do art. 81 do CDC. II ? Destinando-se a CASSI especificamente, à prestação de serviços de
atendimento à saúde de seus associados, e não à gestão da coisa comum, suas atividades revestem-se da mesma natureza que caracterizam
as relações de consumo, pressupondo um fornecedor, de um lado, e uma universalidade de consumidores de outro. Inexistência, ademais, de
relação trabalhista, mas de relação associativa, com origem em contrato coletivo de plano de saúde, a afastar a ressalva contida na parte final
do § 2º do art. 3º da Lei 8.078/90. Espécie que se rege pelo regime especial do Código de Defesa do Consumidor. III ? Cláusula que destaca
de forma adequada a restrição aos direitos dos associados. Validade. IV ? Cláusula que não prevê prévia notificação para efeito de exclusão
por inadimplemento. Irrelevância, em face de expressa previsão a respeito no art. 13, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 9.656/98. Validade.
V ? Cláusula a permitir o desfazimento unilateral da relação contratual em caso de descumprimento de qualquer das condições ou cláusulas
estabelecidas no contrato, mesmo não ocorrendo fraude ou falta de pagamento da mensalidade. Inadmissibilidade, em face do disposto no art.
13, II, letra ?b?, Lei 9.656/98. Violação, ademais, do art. 51, IV, do CDC. Invalidade. VI ? Cláusula a permitir o cancelamento automático das
coberturas asseguradas pelo PLANO, independentemente de interpelação e/ou notificação judicial ou extrajudicial, sem que caiba nenhuma
indenização a qualquer das partes, se houver tentativa de impedir ou dificultar exames ou diligências necessários a resguardar os direitos da
CASSI. Embora, pelo princípio da boa-fé, deva o associado ou beneficiário cooperar com a CASSI, a disposição mostra-se abusiva, porque não
foi concedida reciprocidade aos associados, investindo ademais a Fundação em poder exagerado, com possibilidade de pena de suma gravidade.
Incidência do art. 51, inciso IV, comb. com o seu respectivo § 1º, inciso III, do CDC. Invalidade. VII ? Isenção contratual de responsabilidade em
relação a atos de terceiros, a conflitar com o art. 51, I, comb. com o art. 7º, parágrafo único, do CDC. Invalidade. VIII ? Cláusula de eleição do foro
em Brasília-DF, dificultando a defesa judicial dos associados, em aberto conflito com o direito básico outorgado ao consumidor pelo art. 6º, inciso
VIII, do CDC. Invalidade. Apelação em parte provida. Decisãounânime. Data 16/06/2004 Prática Abusiva - Contrato de Prestação de Serviços
de Assistência à Saúde - Cláusula Abusiva Apelação Cível Nº: 70008353096 - TJ/RS A rigor, o princípio teleológico que inspirou o legislador
a autorizar o juiz a declinar de ofício quando se tratar de relação de consumo é no sentido de justamente evitar circunstâncias como a que se
apresenta nestes autos, é dizer, eventual insurgência do executado - consumidor -, para que o feito tramite no foro do seu domicílio, implicará
- caso se entenda pela não declinação de ofício pelo julgador -, em demandar tempo e dinheiro, pois, por regra, deverá contratar advogado e
suportar os custos deste profissional especializado, a exceção se dará ao caso em que, comprovadamente for hipossuficiente financeiramente,
quando então deverá diligenciar em busca dos benefícios da Assistência Judiciária. Infere-se, da leitura dos fatos narrados na peça de ingresso,
que a matéria controvertida trazida à apreciação do Judiciário tem origem em relação subsumida às regras do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor, pois, consoante narrado e documentado as partes vincularam-se por força de contrato de consumo. Os fatos articulados na peça de
ingresso informam, ID 11737208, que o Requerido, parte vulnerável desta relação de consumo, tem domicílio no Condomínio Serra Azul, Quadra
13, Lote 2, Sobradinho, Distrito Federal CEP 73070-045, endereço este inserto no bojo do contrato engendrado entre as partes ora litigantes. Pelo
exposto, face à prevalência do foro do domicílio do réu/consumidor, com supedâneo no art. 64, §1º do Código de Processo Civil e art. 4º, inciso I,
da Lei Consumerista, reconheço, de ofício, a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, e, via de conseqüência,
DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor de uma das Varas Cíveis da Circunscrição Judiciária de Sobradinho-DF, para onde os autos deverão ser
remetidos com as cautelas de costume. Preclusa esta decisão, procedam-se às anotações de estilo, dê-se baixa na Distribuição e encaminhem-
se os autos. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:49:37. LUANA LOPES SILVA Juíza de Direito Substituta
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N. 0737673-21.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: RAIMUNDO PEREIRA DE MORAIS. Adv(s).: DF8970 -
WILMA DE SOUZA LABANCA. R: ADEMAR NAZARIO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA BETANIA DA SILVA NASCIMENTO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VIRGILIO NASCIMENTO BASTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDUARDO ANTONIO DA SILVA
NASCIMENTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MOBILLER EMPREEND IMOBILIARIOS E REP COMERCIAIS LTDA - ME. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara
de Execução de Título Extrajudicial de Brasília Número do processo: 0737673-21.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: RAIMUNDO PEREIRA DE MORAIS EXECUTADO: ADEMAR NAZARIO DA SILVA, MARIA BETANIA
DA SILVA NASCIMENTO, VIRGILIO NASCIMENTO BASTOS, EDUARDO ANTONIO DA SILVA NASCIMENTO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Emende-se a inicial para: 1 - Apresentar a comprovação dos valores de IPTU, vez que eles foram enumerados na planilha de débitos, sem a
indicação e a comprovação de sua origem. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento do disposto acima, sob pena de indeferimento
da petição inicial. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:59:25. LUANA LOPES SILVA Juíza de Direito Substituta

N. 0737633-39.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: SIA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -
EPP. Adv(s).: DF49663 - THIAGO GOBBO LINS GUIMARAES. R: JESSICA NUNES COSTA MARTINS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de
Título Extrajudicial de Brasília Número do processo: 0737633-39.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
(159) EXEQUENTE: SIA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP EXECUTADO: JESSICA NUNES COSTA MARTINS DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Emende-se a inicial para: 1 - Retificar o valor exequendo, extirpando-se a cobrança a título de honorários advocatícios, cujo
percentual será atribuído por este juízo, quando do recebimento da inicial, se o caso. A respeito, confira-se o entendimento desta Egr. Corte
Distrital de Justiça, bem como de outros egr. Tribunais de Justiça Estaduais:. "PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR.
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO. FIANÇA. RESPONSABILIDADE DOS FIADORES ATÉ A ENTREGA DAS CHAVES. NOVA
ORIENTAÇÃO DO C. STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NO CONTRATO. INEXISTÊNCIA DE PURGA DA MORA. OBSERVÂNCIA
AO ART. 20 DO CPC. Omissis. 2. A condenação da verba honorária no percentual estabelecido em contrato de aluguel só é aplicável nos
casos de purga da mora, para os fins de evitar a rescisão da locação, hipótese em que o valor estipulado no título deve ser considerado no
quantum total da dívida, nos termos do art. 62, inc. II, alínea 'd', da Lei nº 8.245/91. Não sendo este o caso dos autos, deve ser observada a regra
do art. 20 e parágrafos do Código de Processo Civil. Omissis." (20070110741806APC, Relator FLAVIO ROSTIROLA, 1ª Turma Cível, julgado
em 01/04/2009, DJ 20/04/2009 p. 74) Execução. Título extrajudicial. Locação de bem imóvel. Embargos do devedor. Data da desocupação do
prédio. Ônus da prova carreado à embargante. Contrato com prazo determinado. Desocupação antecipada incontroversa. Culpa da locatária
reconhecida. Incidência da multa compensatória. Código de Defesa do Consumidor. Inaplicabilidade. Multa moratória estipulada no contrato
que não viola qualquer disposição legal. Honorários advocatícios contratualmente previstos que não podem prevalecer sobre aqueles fixados
pelo magistrado em razão da sucumbência. Despesas com pintura do prédio. Verba indevida. Contrato que perdurou por curto lapso temporal.
Inexistência de prova quanto à necessidade do referido reparo. Recurso parcialmente provido. (TJSP. Ap. nº1026828004. Des. Walter Cesar Exner.
32ª Câmara de Direito Privado. 17.04.2008) (g.n.) PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - CHAMAMENTO AO PROCESSO - IMPOSSIBILIDADE
- EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO MOVIDA CONTRA O FIADOR - CONTRATO DE LOCAÇÃO - SENTENÇA PROFERIDA NA
EXECUÇÃO QUE ALTEROU AS CLÁUSULAS DO CONTRATO - ALEGAÇÃO DE ILIQUIDEZ DO TÍTULO - AUSÊNCIA - EXECUÇÃO NOS
TERMOS DA ALTERAÇÃO JUDICIAL - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA DO FIADOR - IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA - EXCLUSÃO
- HONORÁRIOS CONTRATUAIS - CUMULAÇÃO COM VERBA DE SUCUMBÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA -
REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS - - (omissis) - A cobrança dos honorários contratuais cumulativamente com a verba de
sucumbência arbitrada incorre em bis in idem, devendo ser excluída da condenação uma das verbas, sob pena de enriquecimento ilícito. - Nos
termos do art. 21 do CPC "se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados
entre eles os honorários e as despesas". (g.n.) (TJMG. Apelação Cível n° 1.0024.05.849490-7/001. Des. IRMAR FERREIRA CAMPOS. 17ª
Câmara Cível. Data do Julgamento: 28/08/08. Data da Publicação: 16/09/08) Assim também já se posicionou o colendo Superior Tribunal de
Justiça, in verbis: "PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. DESPEJO. SENTENÇA DE MÉRITO. CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PREVISÃO CONTRATUAL. FIXAÇÃO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE. ART. 20 DO CPC. INAPLICABILIDADE DO ART. 62, II, DA LEI 8.245/91.
A regra prevista no art. 62, II, letra "d", da Lei 8.245/91 - segundo a qual, caso o contrato de locação disponha sobre honorários advocatícios,
deve ser aplicado o percentual estipulado pelas partes - aplica-se exclusivamente à hipótese de purga da mora. In casu, tratando-se de sentença
de mérito em ação de despejo, e na qual não houve purga da mora, aplicável ao caso a regra geral do art. 20 do CPC, que confere ao julgador
a fixação do percentual da verba de patrocínio. Recurso não conhecido." (REsp 469.739/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,
julgado em 18.02.2003, DJ 31.03.2003 p. 258). Em consequência, venha nova inicial na íntegra. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o
cumprimento do disposto acima, sob pena de indeferimento da petição inicial. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:04:06. LUANA
LOPES SILVA Juíza de Direito Substituta

N. 0737741-68.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP.
Adv(s).: DF32221 - RODRIGO DE AZEVEDO E SILVA. R: ANGELO MAXIMO SALES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ANTONIA LUCILENE DE SA FERREIRA SALES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Brasília Número do processo:
0737741-68.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: COMPANHIA IMOBILIARIA DE
BRASILIA TERRACAP EXECUTADO: ANGELO MAXIMO SALES DA SILVA, ANTONIA LUCILENE DE SA FERREIRA SALES DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Emende-se a inicial para: 1 - Regularizar sua representação processual, acostando cópia do contrato social consolidado
da empresa exequente e eventuais alterações para conferir legitimidade à procuração outorgada ao ilustre advogado nominado no respectivo
instrumento. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento do disposto acima, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:10:15. LUANA LOPES SILVA Juíza de Direito Substituta

N. 0721223-03.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: LUIZ AUGUSTO DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF51525
- MARCUS PAULO DOS SANTOS SILVA. R: EMOLI SURGICAL INSTRUMENTAL COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALAR
LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELENICE MARTINS DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUCILVIA KATIA DE
BRITO GUEDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Brasília Número do processo: 0721223-03.2017.8.07.0001 Classe
judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: LUIZ AUGUSTO DO NASCIMENTO EXECUTADO: EMOLI SURGICAL
INSTRUMENTAL COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALAR LTDA REPRESENTANTE: ELENICE MARTINS DE OLIVEIRA, LUCILVIA
KATIA DE BRITO GUEDES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se para juntar Guia de custas iniciais, a qual o comprovante de pagamento
de ID n. 10924238 faz referência. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 14:32:58. LUANA LOPES SILVA Juíza de Direito Substituta

N. 0737025-41.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: FONTENELE E GUALBERTO ASSESSORIA E
COBRANCA EIRELI - ME. Adv(s).: DF54915 - WILTON PEREIRA DE OLIVEIRA, DF40244 - WANDER GUALBERTO FONTENELE. R: MARIA
ROSILDA CAMPOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Brasília Número do processo: 0737025-41.2017.8.07.0001 Classe
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judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: FONTENELE E GUALBERTO ASSESSORIA E COBRANCA EIRELI
- ME EXECUTADO: MARIA ROSILDA CAMPOS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O pedido de gratuidade de justiça deve ser interpretado à
luz do disposto no art. 5º inciso LXXIV que determina a efetiva comprovação da insuficiência de recursos. Nesse sentido está a Súmula da
Jurisprudência do STJ nº 481. Nesse sentido a jurisprudência do TJDFT: AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. NECESSIDADE. 1. A necessidade de prova
da situação de hipossuficiência econômica emana do art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal. 2. A finalidade do dispositivo constitucional
reside na efetivação dos princípios da igualdade e do pleno acesso à justiça. A prevalecer o entendimento diverso, o princípio da igualdade
restaria frontalmente violado, já que trataríamos pessoas desiguais da mesma maneira, acarretando, outrossim, prejuízo ao acesso à justiça, uma
vez que o Estado não dispõe de recursos financeiros suficientes para arcar com o pagamento das custas judiciais de quem pode pagá-las. 3. Não
logrando o postulante comprovar que a sua renda esteja comprometida a tal ponto que não possa arcar com o pagamento das custas judiciais,
mostra-se insuficiente, para a concessão da gratuidade de justiça, a simples juntada de declaração de hipossuficiência. 4. Agravo Regimental não
provido. (Acórdão n.659844, 20120020293080AGI, Relator: FLAVIO ROSTIROLA, 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 06/03/2013, Publicado
no DJE: 12/03/2013. Pág.: 76) AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. JUSTIÇA
GRATUITA. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA SUSTENTADA HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. PRESUNÇÃO RELATIVA. ART. 5º
LXXIV, DA CARTA MAGNA DE 1988. IMPERIOSA ANÁLISE DO CASO CONCRETO SOB PENA DE DESVIRTUALIZAÇÃO DO BENEFÍCIO.
LEALDADE E BOA-FÉ PROCESSUAL. DEVERES DAS PARTES E SEUS PROCURADORES. REGRA DO ART. 14, DO CPC. SALÁRIO MENSAL
LÍQUIDO ACIMA DE R$7.700,00 CONSOANTE CONTRACHEQUE RECENTE JUNTADO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS NA
CF/88. MISERABILIDADE À EVIDÊNCIA NÃO CONFIGURADA. POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS. COMPROVADA
SUFICIÊNCIA DE RECURSOS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. A gratuidade de justiça não se reveste do caráter de benevolência,
de sorte que, por não se tratar de um ato de caridade, a parte que a postula deve cabalmente demonstrar a sua necessidade, sob pena do
seu indeferimento, hipótese dos autos. 2. A presunção decorrente da apresentação da declaração de hipossuficiência referida no artigo 4º da
Lei nº 1.060/50 é relativa, motivo pelo qual o magistrado, de ofício, pode se valer de outros elementos dos autos para negar o benefício. 3.
A necessidade de prova da situação de hipossuficiência econômica emana do art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal. 4. A finalidade do
dispositivo constitucional reside na efetivação dos princípios da igualdade e do pleno acesso à justiça. A prevalecer o entendimento diverso, o
princípio da igualdade restaria frontalmente violado, já que pessoas desiguais receberiam mesmo tratamento acarretando, outrossim, prejuízo ao
acesso à justiça, uma vez que o Estado não dispõe de recursos financeiros suficientes para arcar com o pagamento das custas judiciais de quem
pode pagá-las. 5. Não logrando o postulante comprovar que a sua renda esteja comprometida a tal ponto que não possa arcar com o pagamento
das custas judiciais, mostra-se insuficiente, para a concessão da gratuidade de justiça, a simples juntada de declaração de hipossuficiência. 6.
Imperiosa observância das regras processuais da lealdade e boa-fé, previstas no art. 14, do CPC, por uma análise concreta, pelo Julgador, dos
casos de miserabilidade protegidos pela Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º inciso LXXIV sob pena de desvirtualização do benefício. 7. O
pedido de justiça gratuita deve ser seriamente verificado a fim de evitar o mau uso do benefício por pessoas que têm condições de recolher custas
e arcar com verbas de sucumbência. 8. Agravo Regimental não provido. (Acórdão n.648326, 20120020290957AGI, Relator: ALFEU MACHADO,
1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 23/01/2013, Publicado no DJE: 25/01/2013. Pág.: 220) Portanto, emende-se a inicial para: 1 - Comprovar
a necessidade da gratuidade da justiça, trazendo aos autos comprovante de rendimentos e despesas. 2 - Comprovar, nos termos do artigo 787
do CPC, o cumprimento da contraprestação que lhe compete tendo em vista se tratar execução fundada em contrato bilateral. Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO
BILATERAL. HONORÁRIOS. OBRIGAÇÃO CONDICIONADA À CONTRAPRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. ADIMPLEMENTO. CLÁUSULA DE
ÊXITO. GANHO ALCANÇADO. COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA. BASE DE CÁLCULO. CONTROVÉRSIA. LIQUIDEZ E CERTEZA DO
CRÉDITO. ELISÃO. PRESSUPOSTO PROCESSUAL. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO. LEGALIDADE. 1. Conquanto inexorável que o contrato
de honorários advocatícios consubstancia título executivo, afigurando-se desnecessário para que reste revestido desse atributo que esteja
subscrito por duas testemunhas, pois o legislador especial não contemplara esse requisito como pressuposto para a agregação do predicado ao
avençamento, não está imune à incidência dos demais requisitos legalmente pautados para que enseje a perseguição do crédito que retrata pela
via executiva (Lei nº 8.906/94, art. 24). 2. Consubstanciando pressuposto genético da execução seu aparelhamento por título representativo de
obrigação líquida, certa e exigível, aliada à exigibilidade detida pelo instrumento que retrata o contrato de honorários advocatícios, a obrigação
dele derivada, por emergir de contrato bilateral, deve estar revestida de certeza e liquidez para que seja viabilizada sua perseguição pela via
executiva, resultando que somente restará provida desses atributos se comprovado que os serviços contratados foram fomentados na sua exata
dimensão e extensão, determinando a germinação da obrigação debitada ao contratante de solver os honorários avençados (CC, art. 476; CPC,
arts. 586 e 615, IV). 3. Da apreensão de que os serviços convencionados que ficaram debitados ao advogado contratado não foram evidenciados
materialmente ressoa que os honorários que o assistem como contraprestação pelos serviços prestados ainda não consubstanciam obrigação
revestida de liquidez e certeza, à medida que, não havendo como se aferir se de fato foram fomentados na íntegra os serviços advocatícios e obtido
o êxito almejado, pois firmada a verba sob essa condição, os honorários convencionados restam desguarnecidos de liquidez e certeza, resultando
que, afigurando-se impossível ser aleatoriamente mensurada a extensão dos serviços e traduzi-los em retribuição pecuniária em sede executiva, o
crédito, conquanto emergindo de instrumento escrito, não está provido de liquidez e certeza, restando obstada sua perseguição pela via executória
por carecer de pressuposto indispensável. 4. Apelação conhecida e desprovida. Unânime. (Acórdão n.904960, 20150110489890APC, Relator:
TEÓFILO CAETANO, 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 04/11/2015, Publicado no DJE: 25/11/2015. Pág.: 201) CIVIL E PROCESSO CIVIL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS. EFICÁCIA DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.
AUSENTE COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS POR PARTE DO EXEQÜENTE. INADEQUAÇÃO DA
VIA EXECUTIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA MANTIDA. 1. Nos termos do artigo 476 do novo Código Civil, nos contratos
bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro. 2. O contrato bilateral somente
é válido como título extrajudicial, de modo a deflagrar o processo executivo, se o credor desvencilhar-se do ônus que lhe impõe o art. 615, IV,
do Código de Processo Civil, quanto à comprovação inequívoca de que adimpliu a sua contraprestação. 3. O contrato de prestação de serviços
entabulado entre as partes, ausente demonstração precisa do adimplemento integral e eficiente das obrigações negociais, bem como da existência
e valor do eventual crédito, não apresenta os requisitos legais de título executivo extrajudicial, eis que a necessidade de discussão acerca do
cumprimento do pacto impede a propositura de ação executiva. 4. O arbitramento dos honorários advocatícios em patamar irrisório mostra-se
aviltante e atenta contra o exercício profissional. A fixação da verba honorária há de ser feita com base em critérios que guardem a mínima
correspondência com a responsabilidade assumida pelo advogado, sob pena de violação do princípio da justa remuneração do labor profissional.
5. Negou-se provimento ao apelo. (Acórdão n.839777, 20130111681354APC, Relator: FLAVIO ROSTIROLA, Revisor: GILBERTO PEREIRA DE
OLIVEIRA, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 10/12/2014, Publicado no DJE: 22/01/2015. Pág.: 344) 3 - Regularizar a sua representação
processual, com a juntada de procuração judicial. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento do disposto acima, sob pena de
indeferimento da inicial. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:35:36. LUANA LOPES SILVA Juíza de Direito Substituta

N. 0716689-16.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF34602 -
REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI. R: DANIEL LEMOS BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Brasília
Número do processo: 0716689-16.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: BANCO
BRADESCO SA EXECUTADO: DANIEL LEMOS BORGES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O exequente ainda não promoveu a citação do
executado e já foram realizadas pesquisas de endereço utilizando-se os sistemas disponíveis a este Juízo (BACENJUD, INFOSEG, RENAJUD
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e SIEL). O exequente requer expedição de ofícios à CEB, CAESB e empresas de telefonia (VIVO, CLARO, TIM, OI e NEXTEL). As pesquisas
realizadas pelo Juízo esgotam, a contento, os meios de localização da parte. Posto isso, indefiro o pedido retro. Ressalta-se que as diligências
indicadas poderão ser realizadas pela própria parte interessada ao peticionar diretamente a Órgãos Públicos (CEB e CAESB) e particulares
(VIVO, TIM, CLARO, OI e NEXTEL) - art. 5º, incisos XIV, XXXIII e XXXIV, 'a', da CF/88 - para a obtenção do endereço do requerido, solicitando
que a resposta seja remetida diretamente a este Juízo, de modo a não configurar quebra de sigilo, de tudo, comprovando à este Juízo. Para tanto,
concedo o prazo de 15 (quinze) dias. Transcurso este prazo, imprima a parte exequente o regular andamento ao feito. Intime-se. BRASÍLIA, DF,
24 de novembro de 2017 18:52:31. LUANA LOPES SILVA Juíza de Direito Substituta

N. 0734046-09.2017.8.07.0001 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - A: CELSO ROCHA GRECCO. Adv(s).: SP162202 - PATRICIA MARTINS
BARBOSA JEANNEAU. R: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: PE20366 - HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA JUNIOR. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título
Extrajudicial de Brasília Número do processo: 0734046-09.2017.8.07.0001 Classe judicial: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) EMBARGANTE:
CELSO ROCHA GRECCO EMBARGADO: BRB BANCO DE BRASILIA SA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se a inicial para distribuir
fisicamente os presentes embargos à execução, tendo em vista que, de acordo com o segundo item da Ata da 6ª Reunião do Comitê Gestor
do Processo Judicial Eletrônico, realizada no dia 24/02/2017, ficou definido, por unanimidade, que os embargos e incidentes em geral serão
distribuídos seguindo o suporte do processo original: se o processo original for físico o incidente será distribuído fisicamente e se o processo for
eletrônico, o embargo ou incidente será distribuído eletronicamente. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento do disposto acima,
sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:54:42. LUANA LOPES SILVA Juíza de Direito Substituta

SENTENÇA

N. 0735447-43.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO DO BLOCO H SQS 408. Adv(s).:
DF12817 - IRENI BRAGA, DF14968 - ELISABETH LEITE RIBEIRO. R: RAQUEL REIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título Extrajudicial
de Brasília Número do processo: 0735447-43.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE:
CONDOMINIO DO BLOCO H SQS 408 EXECUTADO: RAQUEL REIS SENTENÇA Cuida-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial entre
as partes acima indicadas, informando a parte exequente, antes de citação, que os litigantes entabularam acordo extrajudicial e encerraram
todas as controvérsias. Em vista desse acordo, não persiste interesse processual. Nesse sentido é jurisprudência do E. TJDFT: PROCESSO
CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. ACORDO EXTRAJUDICIAL JUNTADO AOS AUTOS ANTES DA
CITAÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. SENTENÇA DE EXTINÇÃO MANTIDA. 1. A celebração de acordo extrajudicial entre as partes,
antes da citação do devedor enseja a perda superveniente do interesse de agir da parte credora, ocasionando, por conseguinte, a extinção do
processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 2. Apelação conhecida, mas não provida.
Unânime. (Acórdão n.791889, 20110112255213APC, Relator: FÁTIMA RAFAEL, Revisor: J.J. COSTA CARVALHO, 2ª Turma Cível, Data de
Julgamento: 21/05/2014, Publicado no DJE: 27/05/2014. Pág.: 99) AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
EXTRAJUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO - NÃO APERFEIÇOAMENTO DA RELAÇÃO PROCESSUAL - PERDA DO
INTERESSE PROCESSUAL - SENTENÇA MANTIDA. 1) - Não é possível a homologação de acordo extrajudicial em processo em que não
houve a citação do réu, o que significa dizer que aperfeiçoada não está a relação processual, não estando no acordo ele representado por
advogado. 2) - Evidente a falta de interesse processual quando as partes firmam acordo extrajudicial, antes da citação, o que torna desnecessária
a intervenção do Poder Judiciário. 3) - Recurso conhecido e não provido. (Acórdão n.750720, 20130210010427APC, Relator: LUCIANO MOREIRA
VASCONCELLOS, Revisor: SEBASTIÃO COELHO, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 15/01/2014, Publicado no DJE: 22/01/2014. Pág.: 148)
Sem interesse processual, carece condição da ação. Assim, declaro extinta a execução, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas. Transitado em julgado e recolhidas custas finais, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:34:19. LUANA LOPES SILVA Juíza de Direito Substituta

N. 0724170-30.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO PRIVE LAGO NORTE II. Adv(s).:
DF21275 - VALDIR DE CASTRO MIRANDA. R: ORLANDO BRUNO CARNEIRO COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título Extrajudicial
de Brasília Número do processo: 0724170-30.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE:
CONDOMINIO PRIVE LAGO NORTE II EXECUTADO: ORLANDO BRUNO CARNEIRO COSTA SENTENÇA Trata-se de ação de execução
ajuizada por CONDOMINIO PRIVE LAGO NORTE II em face de ORLANDO BRUNO CARNEIRO COSTA, partes qualificadas nos autos. Instruem
a inicial os documentos de ID 9329130. Decisão proferida em ID 11319623 determinou que ao exequente emendasse a inicial a fim de juntar aos
autos a CRI do imóvel contendo o registro da instituição do condomínio edilício, nos termos do art. 1.322 do Código Civil c/c o art. 7º da Lei nº
4.591/64. A parte autora não cumpriu a emenda, manifestando-se em ID 11419344, pleiteando pelo prosseguimento do feito. É, em síntese, o
necessário. Decido. Como se sabe, o art. 784 do CPC/15, inovou no seu inciso X, ao atribuir à categoria de título executivo extrajudicial, o crédito
referente às contribuições ordinárias ou extraordinárias de ?condomínio edilício?. Confira-se o enunciado normativo inovador: Art. 784. São títulos
executivos extrajudiciais: "(...) X - O crédito referente às contribuições ordinárias ou extraordinárias de condomínio edilício, previstas na respectiva
convenção ou aprovadas em assembléia geral, desde que documentalmente comprovadas" (...)?. Se assim o é, caberia a parte autora, como
determinado, comprovar documentalmente que é ?condomínio edilício?, nos termos preconizados pelo art. 1.332 do Código Civil: "1.332. Institui-
se o condomínio edilício por ato entre vivos ou testamento, registrado no Cartório de Registro de Imóveis, devendo constar daquele ato, além do
disposto em lei especial: I - a discriminação e individualização das unidades de propriedade exclusiva, estremadas uma das outras e das partes
comuns; II - a determinação da fração ideal atribuída a cada unidade, relativamente ao terreno e partes comuns; III - o fim a que as unidades se
destinam. Mais ainda. A Lei Nº 4.591/64 - Dispõe sobre o condomínio em edificações e as incorporações imobiliárias -, enuncia em seu art. 7º como
se dá a instituição de condomínio. ?In verbis?: ?Art. 7º O condomínio por unidades autônomas instituir-se-á por ato entre vivos ou por testamento,
com inscrição obrigatória no Registro de Imóvel, dêle constando; a individualização de cada unidade, sua identificação e discriminação, bem
como a fração ideal sôbre o terreno e partes comuns, atribuída a cada unidade, dispensando-se a descrição interna da unidade?. Arranjados os
fatos e fundamentos, reveste-se de clareza solar que a autora não se desincumbiu de seu ônus determinado na decisão de emenda. Na espécie,
a parte autora trata-se de associação de moradores de condomínio dito como irregular ou de fato, vias de conseqüência, não se subsume a
imperatividade do enunciado legal que confere ao ?condominio edilício? regularmente constituído, buscar judicialmente, via ação de execução,
a satisfação de seus créditos referentes às contribuições ordinárias ou extraordinária, eis que alçados ? créditos -, à categoria de título executivo
extrajudicial. Está na Lei. A rigor, como cediço, cabe ao intérprete distinguir, onde a lei distinguiu. Em sendo assim, forçoso o reconhecimento de
que a parte autora, por força da Lei Regencial, não tem título executivo extrajudicial para, via ação de execução, buscar a satisfação de crédito
que entenda ter de Direito. Portanto, a parte autora é carecedora da ação, ?in casu?, de execução. Deixo anotado que, eventual crédito da parte
autora decorrente de taxa de administração e outros encargos, poderá ser, a tempo e modo, objeto de cobrança judicial, pelas vias ordinárias,
é dizer, ação de conhecimento adequada. Este o entendimento predominante e tranqüilo nesta egr. Corte Distrital de Justiça. Senão vejamos:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL LASTRADO NO ARTIGO 784, X,
DO CPC. CRÉDITO DECORRENTE DE CONVENÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE CONDOMÍNIO IRREGULAR. CONTRIBUIÇÃO
REFERENTE À CONDOMÍNIO EDILÍCIO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. INEXISTENTE. CONDIÇÃO DA AÇÃO. NÃO
EVIDENCIADA. EXTINÇÃO DO FEITO. DEVIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. UNÂNIME. 1. A Segunda



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1008

Seção do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 1280871/SP, julgado em 11/03/2015, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-
C do CPC/73), que fixou a tese de que "as taxas de manutenção criadas por associações de moradores não obrigam os não associados ou
que a elas não anuíram". 2. Imperativa a necessidade de observação ao disposto no artigo 5º, inciso XX, da nossa Constituição Federal de
1988, segundo a qual "ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado". 3. Para que seja possível a cobrança das
taxas e despesas pela associação, necessário que se verifique, no caso concreto, a existência de lei ou contrato que expressamente obrigue
as partes contratantes. 4. No julgamento do Recurso Especial nº 1280871/SP, acima mencionado, julgado sob a sistemática dos Recursos
Repetitivos, o Superior Tribunal de Justiça afastou expressamente a possibilidade de admissão de associação tácita, porquanto isto acabaria
por esvaziar o sentido e a finalidade da garantia constitucional da liberdade de associação. 5. Incasu, o réu, Rodrigo Estevão de Vasconcelos,
esteve presente na convenção de administração do condomínio, assinando a respectiva ata, conforme se verifica à fl. 31, Unidade D-04,
17ª linha, pelo que, na hipótese em tela, é possível o ajuizamento de ação de conhecimento para o recebimento de taxas condominiais e
respectivos encargos por associação de moradores em seu desfavor. 6. Considerando os preceitos da taxatividade e tipicidade do art. 784, CPC;
considerando que o inciso X trata como título executivo extrajudicial o crédito referente às contribuições de condomínio edilício; e considerando
que o autor busca receber crédito decorrente de convenção de associação de moradores de condomínio irregular (que não se confunde com
condomínio edilício), tenho que a hipótese dos autos não se subsume ao preceito legal de título extrajudicial, o que impoe a extinção do feito por
ausência das condições da ação. 7. Se o autor pretende receber crédito decorrente de convenção de associação de moradores, deve buscar
as vias ordinárias da ação de cobrança para o seu recebimento. 8. Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida. Unânime. (Acórdão
n.1032379, 20150710193904APC, Relator: ROMULO DE ARAUJO MENDES 1ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 12/07/2017, Publicado
no DJE: 28/07/2017. Pág.: 221-240) CIVIL. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DÉBITOS
CONDOMINIAIS. CONDOMÍNIO IRREGULAR. IMPOSSIBILIDADE DA VIA EXECUTIVA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À PETIÇÃO INICIAL.
DESCUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu
a petição inicial com fundamento nos artigos 771, 321 e 485, I, todos do Código de Processo Civil, julgando extinto o processo, sem resolução
do mérito, uma vez ausente requisito necessário ao prosseguimento da execução, qual seja o registro do condomínio no cartório imobiliário. 2. O
Código Civil prevê, em seu artigo 1.332, que "institui-se o condomínio edilício por ato entre vivos ou testamento, registrado no Cartório de Registro
de Imóveis, devendo constar daquele ato, além do disposto em lei especial: I. a discriminação e individualização das unidades de propriedade
exclusiva, estremadas uma das outras e das partes comuns; II. a determinação da fração ideal atribuída a cada unidade, relativamente ao terreno
e partes comuns; III. o fim a que as unidades se destinam." 3. Este Tribunal de Justiça firmou entendimento de que os condomínios irregulares
não se caracterizam como edilícios e, nesse sentido, suas taxas de administração não constituem título executivo extrajudicial, sendo necessária
a discussão da dívida em sede de ação de conhecimento, uma vez que as respectivas cotas condominiais não ensejam execução direta nos
moldes do artigo 784 do CPC. 4. O desatendimento à ordem de emenda à petição inicial impõe o seu indeferimento e a conseqüente extinção do
processo sem resolução do mérito, conforme expressamente determinado pelos artigos 321 e 485, ambos do Código de Processo Civil. 5. Recurso
conhecido e desprovido. (Acórdão n.1024893, 20161610075464APC, Relator: SANDOVAL OLIVEIRA 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
14/06/2017, Publicado no DJE: 20/06/2017. Pág.: 271/289) PROCESSUAL CIVIL. DESPESAS CONDOMINIAIS EM ATRASO. AUSÊNCIA
DE TÍTULO EXECUTIVO. INADMISSIBILIDADE DA COBRANÇA PELA VIA EXECUTIVA. NECESSIDADE DE REGULAR INSTITUIÇÃO DO
CONDOMÍNIO (ART. 1.332 DO CÓDIGO CIVIL). INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. O
condomínio edilício institui-se por ato entre vivos, registrado no Cartório de Registro de Imóveis, devendo dele constar, nos termos dos incisos
I, II e III do art. 1.332 do CC: I - a discriminação e individualização das unidades de propriedade exclusiva, estremadas uma das outras e das
partes comuns; II - a determinação da fração ideal atribuída a cada unidade, relativamente ao terreno e partes comuns; e, III - o fim a que as
unidades se destinam. 2. O condomínio de fato, ou irregular, portanto, não pode ser considerado condomínio edilício e, assim, as respectivas
cotas condominiais, embora sujeitas a ação de cobrança, não ensejam execução direta nos termos do art. 784, X, do CPC. 3. Recurso conhecido
e desprovido. (Acórdão n.1008965, 20161610075167APC, Relator: SANDRA REVES 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 05/04/2017,
Publicado no DJE: 10/04/2017. Pág.: 184/196) APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. OBRIGAÇÕES DO
ASSOCIADO VENCIDAS. "CONDOMÍNIO DE FATO". SITUAÇÃO IRREGULAR. NATUREZA JURÍDICA. ASSOCIAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART.
784, INC. X, DO CPC APENAS AOS CONDOMÍNIOS EDILÍCIOS INSTITUÍDOS CONFORME O ART. 1332 DO CÓDIGO CIVIL. OBRIGAÇÃO
DE PAGAR RECONHECIDA. MANIFESTAÇÃO DE VONTADE DE ADERIR AO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. NATUREZA
DE ATO-FATO INDENIZATIVO. CONTRAPRESTAÇÃO INDENIZATÓRIA. RECURSO PROVIDO. 1. A prescrição normativa prevista no art. 784,
inc. X, do CPC, enuncia que "são títulos executivos extrajudiciais o crédito referente às contribuições ordinárias ou extraordinárias de condomínio
edilício, previstas na respectiva convenção ou aprovadas em assembleia geral, desde que documentalmente comprovadas". 2. O rol dos títulos
executivos deve ser interpretado de forma restritiva, razão pela qual não se pode estender o conceito de condomínio edilício para além dos
limites o prescritos no art. 1332 do Código Civil. 3. As associações que atuam como "condomínios de fato", não podem ser, por sua própria
natureza jurídica, abrangidas pelo conceito de condomínio edilício. 4. Apenas os condomínios edilícios devidamente registrados no Cartório de
Registro de Imóveis podem figurar como credores em ação de execução com fundamento no art. 784, inc. X, do CPC. Precedentes do TJDFT.
5. O titular ou possuidor de fração ideal de imóvel localizado em "condomínio irregular" está obrigado ao pagamento das despesas comuns,
referentes ao bem imóvel ali situado, sendo irrelevante, para tanto, ter havido, ou não, sua declaração de vontade para aderir ao estatuto da
associação de moradores, que exerce funções análogas a um condomínio. 6. Não deve ser confundido o "direito à livre associação" com o
fato jurídico gerador da obrigação de contribuir com as referidas despesas comuns. Em virtude da natureza de ato-fato jurídico indenizativo,
a obrigação do morador detém caráter de contraprestação indenizatória pelo uso e fruição dos serviços e bens comuns à área compartilhada
por todos, sendo aplicável ao caso o art. 927, parágrafo único, do Código Civil. 7. Logo, ainda que não tenha sido regularmente constituído
o condomínio, é imprescindível o pagamento das parcelas mensais obrigações comuns, inclusive para a finalidade de evitar o enriquecimento
sem causa do morador em relação ao demais. 8. Recurso conhecido e provido. (Acórdão n.1032556, 20150710249048APC, Relator: ALVARO
CIARLINI 3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 19/07/2017, Publicado no DJE: 26/07/2017. Pág.: 356/361) EXECUÇÃO. CONDOMÍNIO
IRREGULAR. TAXAS. COBRANÇA. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA. I - Apesar de o condomínio irregular ter legitimidade
para a cobrança de taxas ou despesas relativas à manutenção do bem comum, tal circunstância não o equipara ao condomínio edilício, para
formação de título executivo extrajudicial, na forma do art.784, inc. X, do CPC/2015. II - Ausente o título executivo, falta pressuposto processual
específico para o manejo da execução. Mantida a r. sentença, arts. 485, inc. IV e §3º, e 803, inc. I, do CPC/2015. III - Apelação desprovida.
(Acórdão n.1024429, 20160710060940APC, Relator: VERA ANDRIGHI 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 07/06/2017, Publicado no DJE:
20/06/2017. Pág.: 432/446) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONDOMÍNIO IRREGULAR. TAXAS. ART. 784, VIII. IMPOSSIBILIDADE
DE COBRANÇA ISOLADA DA RUBRICA. CONTRATO DE ALUGUEL. IMPRESCINDIBILIDADE. CONDOMÍNIO EDILÍCIO. INEXISTÊNCIA.
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. INEXISTÊNCIA. INEXEQUIBILIDADE. ERRO NO PROCEDIMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. 1. O crédito previsto no
art. 784, VIII do CPC decorre de aluguel de imóvel e dos seus encargos acessórios, a exemplo das taxas e das despesas de condomínio. Assim,
é necessário que as partes tenham celebrado contrato de aluguel para que exista o crédito previsto nesse dispositivo, pois a rubrica não pode
ser analisada isoladamente. Precedentes. 2. O condomínio edilíco é constituído por testamento ou por incorporação imobiliária, sendo ambos
registrados no Cartório de Registro de Imóveis, conforme art. 1.332 do CC e art. 7º da Lei nº 4.591/64. 2.1. O condomínio em área irregular,
mesmo registrado em cartório de Registro de Pessoa Jurídica, não constitui um condomínio edilício. 3. A cobrança de taxas de manutenção
de área comum por condomínio irregular deve ser feita por meio de ação de cobrança e não por ação executiva de título extrajudicial. 4.
Apelação conhecida e desprovida. (Acórdão n.1038319, 20150710209702APC, Relator: DIAULAS COSTA RIBEIRO 8ª TURMA CÍVEL, Data de
Julgamento: 10/08/2017, Publicado no DJE: 16/08/2017. Pág.: 551/560) PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO
CÍVEL E JÚIZO DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. PRINCÍPIOS DA TAXATIVIDADE E
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DA TIPICIDADE. CONTRIBUIÇÕES ASSOCIATIVAS DEVIDAS A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES. CONDOMÍNIO IRREGULAR. AUSÊNCIA
DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 1. Somente é título executivo extrajudicial o documento ao qual a lei confira essa qualidade (princípios
da taxatividade e da tipicidade). 2. O crédito oriundo de contribuições associativas instituídas por associação de moradores não é título executivo
extrajudicial, pois não se enquadra na definição do art. 784, inc. X, do CPC, porque não se confundem com condomínio edilício. 3. Se não há
título executivo extrajudicial, a competência para o julgamento da ação proposta para a satisfação do crédito é do juízo cível, e não do juízo da
vara de execução de títulos extrajudiciais. 4. Conflito Negativo de Competência acolhido. Declarado competente o Juízo Suscitado. Unânime.
(Acórdão n.992173, 07008793820168070000, Relator: FÁTIMA RAFAEL 1ª Câmara Cível, Data de Julgamento: 07/02/2017, Publicado no DJE:
10/02/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) POSTO ISSO, à falta das condições da ação de execução, julgo extinto o processo sem resolução
do mérito, com fundamento inciso IV e § 3º do art. 485 c/c inciso I do art. 803, todos do CPC. Custas, se houver, pelo parte autora. Sem honorários
advocatícios. Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:45:31. LUANA LOPES SILVA Juíza de Direito Substituta

DECISÃO

N. 0732956-63.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: JULIANA MARIA REZENDE HERMETO. Adv(s).:
DF53161 - MARIANA BADAWI GARCIA. R: DULCINEIA RAMOS ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de
Brasília Número do processo: 0732956-63.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE:
JULIANA MARIA REZENDE HERMETO EXECUTADO: DULCINEIA RAMOS ARAUJO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A emenda não atende
à exaustão o determinado em ID n. 11234813. À respeito, confira-se: PROCESSO DE EXECUÇÃO - NECESSIDADE DOS REQUISITOS DE
LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE QUANTO A TODOS OS VALORES COBRADOS. O contrato de locação é título executivo extrajudicial
apto a embasar processo de execução, em relação aos valores locativos e encargos. Contudo, não se pode incluir na cobrança valores
aleatórios como aqueles que se referem a reparos do imóvel, pois comportam ampla discussão e impõem a produção de provas, o que
lhes retira os requisitos necessários à execução. Também não poderá a questão ser discutida em sede de embargos à execução, porque
estes pressupõem a existência de título líquido, certo e exigível em relação a todos os valores cobrados. Assim, correta a decisão que
determina a exclusão nos cálculos dos valores relativos à pintura, mudança de carpete e outros que se referem a reparos do imóvel locado
e não possuem certeza e liquidez. Agravo de Instrumento não provido. Maioria. (Acórdão n.161302, 20020020007458AGI, Relator: ROMEU
GONZAGA NEIVA, Relator Designado:MARIA BEATRIZ PARRILHA, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 20/05/2002, Publicado no DJU
SEÇÃO 3: 09/10/2002. Pág.: 67) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE LOCAÇÃO. DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PRECLUSÃO. RESCISÃO CONTRATUAL. MULTA. IMPOSSIBILIDADE. VALOR DISPENDIDO COM PINTURA
DO IMÓVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EXECUÇÃO. VALOR IRRISÓRIO. PRINCÍPIO DA UTILIDADE DA
ATIVIDADE JURISDICIONAL. Se a análise acerca da data da desocupação de imóvel locado foi feita em decisão interlocutória e, não obstante a
discordância dos termos em que lançado o decisum, a parte quedou-se inerte, resta preclusa a matéria, o que impede a sua discussão em sede
de apelação. O locatário não é responsável pelo pagamento de multa em razão de rescisão contratual a que deu causa o locador. A ação de
execução não é a via adequada para a cobrança do valor despendido com a pintura do imóvel, uma vez que despesa com reforma do imóvel
não se encaixa dentre os encargos acessórios do contrato de locação para revestir-lhe de executibilidade, nos termos do art. 585, V, do CPC.
A execução de valor irrisório, como no caso dos autos, encontra óbice no princípio da utilidade da atividade jurisdicional. Não há que falar em
sentença ultra petita se os limites do pedido dos embargos à execução foram observados.Recurso conhecido e improvido (Acórdão n.763074,
20120310139087APC, Relator: ANA CANTARINO, Revisor: JAIR SOARES, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 19/02/2014, Publicado no DJE:
25/02/2014. Pág.: 183) Assim, emende-se a inicial para decotar da planilha de débitos o valor referente aos reparos e serviços de limpeza.
Concedo o derradeiro prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento do disposto acima, sob pena de indeferimento da inicial. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 15:37:51. LUANA LOPES SILVA Juíza de Direito Substituta

N. 0731469-58.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: HERBERT HERIK DOS SANTOS. Adv(s).: DF25650 -
HERBERT HERIK DOS SANTOS. R: JOAO MARIA FERREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Brasília Número do
processo: 0731469-58.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: HERBERT HERIK DOS
SANTOS EXECUTADO: JOAO MARIA FERREIRA DA SILVA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A emenda não atende o determinado em decisão
de ID n. 11328460. Emende-se para comprovar a necessidade da gratuidade da justiça, trazendo aos autos comprovante de rendimentos e
despesas, ou declaração atualizada do imposto de renda. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 16:00:33. LUANA LOPES SILVA Juíza de Direito Substituta

N. 0715570-20.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: KAMILLA DE LIMA GONCALVES. Adv(s).: DF40433
- ELIANA CAETANO DOMINGOS KREWER, DF53942 - KATIANE LINS ANDRADE. R: MERCIA HELENA DA SILVA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª
Vara de Execução de Título Extrajudicial de Brasília Número do processo: 0715570-20.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: KAMILLA DE LIMA GONCALVES EXECUTADO: MERCIA HELENA DA SILVA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Considerando que a parte exequente não cumpriu o quanto determinado na decisão de ID n. 8124889, vez que a
documentação juntada aos autos (ID n. 8350514/8350616) não comprova a hipossuficiência alegada, INDEFIRO o pedido de gratuidade de
justiça uma vez que não restou comprovado o estado de hipossuficiência econômica. Nesse sentido, os seguintes arestos: "PROCESSUAL
CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO, DE PLANO, DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 1. Ao Magistrado é licito examinar
as condições cocretas para deferir o pedido de gratuidade de justiça, beneficiando somente aqueles que efetivametne não podem custear as
despesas processuais. Dessa maneira, quando o Julgador tem elementos de convicção que destróem a declaração de hipossuficiência de renda,
deve negar o benefícios, independentemente de impugnação da parte contrária. 2. Agravo improvido." (AGI 20040020022679, Rel. SANDRA DE
SANTIS, 6ª Turma Civel, DJ 01/07/2004) "AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
INDEFERIMENTO. I - Cabe ao Juiz, livremente, aferir o real valor do termo pobreza, deferindo ou não o benefício da gratuidade de justiça,
diante da situação fátcia apresentada nos autos. Ausência de elementos capazes de infirmar a r. decisão onde o Juiz 'a quo' indeferiu o benefício
postulado. II - Agravo de Instrumento conhecido e improvido." (AGI 20030020103888, Rel. VERA ANDRIGHI, 3ª Turma Civel, DJ 20/04/2004)
CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. I - A Constituição Federal (art. 5°, LXXIV) exige do interessado
em obter o benefício da gratuidade de justiça que comprove a insuficiência de recursos, restando não recepcionado, neste ponto específico, o
disposto no art. 4° da Lei n° 1.060/50, que exigia apenas a mera declaração de hipossuficiência econômica. II - A iniciativa do magistrado em
verificar a comprovação da situação econômica do pretendente à gratuidade de justiça também está justificada pelo fato de que as custas judiciais
têm natureza jurídica de tributo, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal. III - Se os documentos juntados aos autos pela agravante
não se compatibilizam com a situação de pobreza declarada, o indeferimento do benefício pleiteado é medida que se impõe, não prevalecendo,
portanto, a presunção legal da simples declaração (art. 4º da Lei nº 1.060/50). (20090020022148AGI, Relator NATANAEL CAETANO, 1ª Turma
Cível, julgado em 13/05/2009, DJ // p. ). ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. NÃO HIPOSSUFICIÊNCIA. 1 - Para que a
parte goze dos benefícios da assistência judiciária basta a declaração de insuficiência de recursos (L. 1.060/50, art. 4o e § 1o). 2 - No entanto,
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tratando-se de pessoa que os autos revelam dispor de renda que lhe permite custear as despesas processuais e honorários, sem sacrificar a
própria sobrevivência e a de sua família, a simples declaração de hipossuficiência não é o bastante para que lhe sejam concedidos os benefícios
da assistência judiciária. 3 - Agravo não provido. (20090020135889AGI, Relator JAIR SOARES, 6ª Turma Cível, julgado em 04/11/2009, DJ
11/11/2009 p. 115). ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA FÍSICA. INDEFERIMENTO. A Turma reafirmou seu entendimento de que o benefício
da justiça gratuita pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a pessoa física afirme não ter condição de arcar
com as custas do processo e honorários advocatícios. Contudo, tal afirmação possui presunção juris tantum, podendo o magistrado indeferir
a assistência judiciária se não encontrar fundamentos que confirmem o estado de hipossuficiência do requerente. Precedentes citados: AgRg
no REsp 1.073.892-RS, DJe 15/12/2008, e REsp 1.052.158-SP, DJe 27/8/2008. AgRg no REsp 1.122.012-RS, Rel. Min. Luix Fux, julgado em
6/10/2009. Desta forma, intime-se a parte exequente a, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuição e consequente extinção do feito Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:26:40. LUANA LOPES SILVA Juíza de Direito
Substituta

N. 0737932-16.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: COOPERATIVA DE CREDITO DE SERVIDORES
PUBLICOS COOPERPLAN LTDA. Adv(s).: DF14811 - ABDON CARLOS RIBEIRO JORDAO. R: ANTONIO JOSE MENDES. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara
de Execução de Título Extrajudicial de Brasília Número do processo: 0737932-16.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE SERVIDORES PUBLICOS COOPERPLAN LTDA EXECUTADO:
ANTONIO JOSE MENDES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de Ação de Execução de título executivo extrajudicial proposta por
COOPERATIVA DE CREDITO DE SERVIDORES PUBLICOS COOPERPLAN LTDA. em face de ANTONIO JOSE MENDES, fundada em
inadimplemento de obrigação afeta a contrato de consumo. Impende, por dever legal, apreciar, prefacialmente, ?ex offício?, nos termos da
norma cogente ínsita no art. 64, §1º do Código de Ritos Civil, a questão atinente à competência deste Juízo para o processamento do
presente feito, à luz do Código de Proteção e Defesa do Consumidor - Lei n. 8.078/90. De acordo com as prescrições da Lei Consumerista,
amparada por unissonante jurisprudência, adota-se o foro do domicílio do consumidor como regra primária de fixação de competência para
o julgamento de ações referentes à relação de consumo, em primazia à parte vulnerável desta relação, cabendo ao magistrado apreciar de
ofício matéria afeta a tal circunstância. Nesse sentido, é a orientação do colendo Superior Tribunal de Justiça, valendo transcrever os seguintes
julgados: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIA PRIVADA. APLICAÇÃO DO CDC. FORO DE ELEIÇÃO.
RELAÇÃO DE CONSUMO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. 1. Firme a jurisprudência do STJ ao afirmar que as
entidades de previdência privada estão sujeitas às normas de proteção do consumidor. 2. A competência do juízo em que reside o consumidor é
absoluta, devendo ser declarada de ofício pelo juízo.? (AgRg no Ag 644.513/RS. Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA
TURMA, julgado em 24.08.2006,, DJ 11.09.2006, p. 253? ?AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENTIDADE
FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. VALIA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PRECEDENTE. REGRA DE
COMPETÊNCIA PREVISTA NA LEGISLAÇÃO CONSUMERISTA. NATUREZA ABSOLUTA. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE
OFÍCIO DA INCOMPETÊNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O Código de Defesa do Consumidor se aplica indistintamente às entidades
abertas e fechadas de previdência complementar. Precedentes. 2. Em se tratando de relação de consumo, a competência é de natureza absoluta,
podendo ser declinada de ofício pelo magistrado em razão do princípio da facilitação de defesa do consumidor (art. 6º, VIII, do CDC). 3. Agravo
regimental não provido.? (AgRg no AREsp 541.491/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/08/2014,
DJe 01/09/2014) ?CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DIREITO DO CONSUMIDOR. RELAÇÃO DE CONSUMO. AÇÃO REVISIONAL
DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO AUTOMOTIVO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. - Em se tratando de
relação de consumo, a competência é absoluta, razão pela qual pode ser conhecida até mesmo de ofício e deve ser fixada no domicílio do
consumidor. - Agravo não provido.? (AgRg no CC 127.626/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013,
DJe 17/06/2013) ?CONTRATO BANCÁRIO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. CLÁUSULAS. DISCUSSÃO. COMPETÊNCIA. FORO. ESCOLHA.
ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE. 1 - Segundo entendimento desta Corte, tratando-se de relação de consumo, a competência é absoluta,
podendo ser declinada de ofício. Afastamento da súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça. 2 - O intento protetivo da lei, no sentido de possibilitar
a escolha do foro, do domicílio do autor ou do réu, dirige-se ao consumidor, propriamente dito, aquela pessoa física ou jurídica destinatária
final do bem ou serviço. Impossibilidade de o advogado ajuizar a ação em foro diverso, que não é nem o da autora (consumidora) e nem o do
réu (Banco), usando, ao que tudo indica, conforme as instâncias de origem, endereço fictício. 3 - Conflito conhecido para declarar competente
o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Aranraguá - SC, suscitante.? (CC 106.990/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 11/11/2009, DJe 23/11/2009) Na mesma linha, caminha pacificada a jurisprudência deste TJDFT, a exemplo dos arestos
a seguir transcritos AGRAVO DE INSTRUMENTO. COOPERATIVA DE CRÉDITO. APLICAÇÃO DO CDC. COMPETÊNCIA. CONSUMIDOR.
ELEIÇÃO DE FORO. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. I ? As cooperativas de crédito se sujeitam às normas do Código de Defesa do Consumidor.
Precedentes do STJ. II - Nas demandas oriundas de relação de consumo, a competência é de natureza absoluta, cognoscível de ofício pelo
Juiz. Em consequência, não se aplica o enunciado da Súmula 33 do c. STJ. III ? É nula cláusula de eleição de foro diverso do domicílio
do consumidor, pois viola o princípio da facilitação da defesa dos direitos do consumidor em Juízo, art. 6º, inc. VIII do CDC. IV ? Agravo
conhecido e desprovido. (Acórdão n.841799, 20140020309237AGI, Relator: VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 17/12/2014,
Publicado no DJE: 27/01/2015. Pág.: 471) AGRAVO DE INSTRUMENTO. COOPERATIVA DE CRÉDITO. EXECUÇÃO DE CONTRATO. FORO
DE ELEIÇÃO. COMPETÊNCIA. CONSUMIDOR DEMANDADO. 1. As cooperativas de crédito integram o sistema financeiro nacional e, por
isso, sujeitam-se ao Código de Defesa do Consumidor. 2. É absoluta a competência do foro do domicílio do consumidor para as demandas
em que figurar como réu, comportando, assim, controle ex officio. 3. Acompetência absoluta não pode ser derrogada por vontade das partes,
razão pela qual a cláusula de eleição de foro deve ser interpretada restritivamente, de modo a alcançar apenas as demandas ajuizadas pelo
consumidor, porque aí se tem competência relativa, derrogável por convenção das partes e desde que não se mostre abusiva. (Acórdão n.846862,
20140020036603AGI, Relator: FERNANDO HABIBE, 4ª Turma Cível, Data de Julgamento: 28/01/2015, Publicado no DJE: 10/02/2015. Pág.:
190) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COOPERATIVA DE CRÉDITO. EMPRÉSTIMO CONCEDIDO AO COOPERADO.
RELAÇÃO DE CONSUMO. COMPETÊNCIA DO FORO DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. 1. Ao integrarem o Sistema Financeiro Nacional, sendo
regulamentadas e fiscalizadas pelo Banco Central, às cooperativas de crédito aplica-se o enunciado da Súmula 297 do Superior Tribunal de
Justiça, que determina a incidência do Código de Defesa do Consumidor nas relações que envolvem instituições financeiras. 2. Revela-se
abusiva a cláusula que elege foro diverso do domicílio do contratante para solucionar questões oriundas do contrato de mútuo firmado entre a
cooperativa e o cooperado, pois dificulta a defesa dos direitos do consumidor. 3. Agravo não provido. (Acórdão n.703812, 20130020159245AGI,
Relator: SILVA LEMOS, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 14/08/2013, Publicado no DJE: 21/08/2013. Pág.: 115) AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. COOPERATIVA E COOPERADO. RELAÇÃO DE
CONSUMO. CONSUMIDOR NO POLO PASSIVO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. POSSIBILIDADE DE A COMPETÊNCIA SER DECLINADA DE
OFÍCIO PARA O FORO DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. PARÂMETROS FIXADOS PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CLÁUSULA
DE ELEIÇÃO DE FORO. NULIDADE. 1. As relações jurídicas entre cooperativa e cooperado devem atender aos regramentos do Código
de Defesa do Consumidor. 2. O e. Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento de que, em se tratando de relação de consumo,
a compreensão da competência como absoluta, com a possibilidade de ser declinada de ofício (afastamento da súmula 33 daquela Corte
Superior), deve ser assimilada à luz do interesse do consumidor. 3. Figurando como autor, o consumidor terá a opção de escolha quanto ao
local de ajuizamento da ação, o que aponta na direção de a competência revelar-se relativa, não podendo, assim, ser declinada de ofício,
fazendo-se necessário que a parte adversa suscite, oportunamente, exceção. 4. Nas ações em que o consumidor figura como réu, todavia, a
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competência é absoluta, logo, passível de ser declinada de ofício (EDcl no AgRg nos EDcl no CC 116.009/PB, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
08/02/2012, DJe 20/04/2012). 5. É nula a cláusula de eleição de foro formulada em contrato de adesão, afigurando-se legítima a declinação
da competência para o juízo de domicílio do consumidor hipossuficiente. 6. Agravo regimental conhecido e não provido. (Acórdão n.798507,
20140020100809AGI, Relator: SIMONE LUCINDO, 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 18/06/2014, Publicado no DJE: 02/07/2014. Pág.: 77)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COOPERATIVA DE CRÉDITO. SUBSUNÇÃO ÀS NORMAS DO SISTEMA FINANCEIRO
NACIONAL. EMPRÉSTIMO CONCEDIDO AO COOPERADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. COMPETÊNCIA DO FORO DO DOMICÍLIO DO
DEVEDOR. 1. Ao integrarem o Sistema Financeiro Nacional, sendo regulamentadas e fiscalizadas pelo Banco Central, às cooperativas de crédito
aplica-se o enunciado da Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça, que determina a incidência do Código de Defesa do Consumidor nas
relações que envolvem instituições financeiras. 2. Revela-se abusiva a cláusula que elege foro diverso do domicílio do contratante para solucionar
questões oriundas do contrato de mútuo firmado entre a cooperativa e o cooperado, pois dificulta a defesa dos direitos do consumidor. 3. Agravo
não provido. (Acórdão n.680048, 20130020087042AGI, Relator: CRUZ MACEDO, 4ª Turma Cível, Data de Julgamento: 22/05/2013, Publicado
no DJE: 03/06/2013. Pág.: 118) CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO.
CONSUMIDOR. COMPETÊNCIA. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. FORO. I - Nas demandas oriundas de relação de consumo, a competência é de
natureza absoluta, cognoscível de ofício pelo Juiz. Em consequência, não se aplica a Súmula 33 do e. STJ. II - A escolha aleatória e injustificada
de foro diverso do eleito no contrato e do domicílio do autor da ação revisional não é lícita; não facilita o exercício da defesa do consumidor e
burla o sistema de Organização Judiciária que objetiva melhor distribuição dos feitos e agilização dos julgamentos. III ? Conflito conhecido, a
fim de declarar competente o Juízo da Vara Cível de Planaltina/DF. (Acórdão n.826838, 20140020183295CCP, Relator: VERA ANDRIGHI, 2ª
Câmara Cível, Data de Julgamento: 06/10/2014, Publicado no DJE: 23/10/2014. Pág.: 73) ?DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. CONSUMIDOR RÉU. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA DE OFÍCIO.
POSSIBILIDADE. AFASTAMENTO DA SÚMULA 33/STJ. 1. No entendimento do Superior Tribunal de Justiça, tratando-se de relação de consumo,
a competência é absoluta quando o consumidor é réu e, por isso, passível de ser declinada de ofício, afastando-se, assim, a orientação contida na
Súmula 33 da citada Corte. 2. Recurso não provido.? (Acórdão n.808392, 20140020119875AGI, Relator: MARIO-ZAM BELMIRO, 2ª Turma Cível,
Data de Julgamento: 30/07/2014, Publicado no DJE: 04/08/2014. Pág.: 167) ?CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. CONSUMIDOR. COMPETÊNCIA.
ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA RELATIVA PELO CONSUMIDOR RÉU. ACOLHIMENTO. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.
CONFIGURADO. RECURSO PROVIDO. 1. A regra geral, relativa à competência, é de que é competente o foro do domicílio do réu nos termos
do art. 94 do Código de Processo Civil. 2. O artigo 101, inciso I do Código de Defesa do Consumidor possibilita o trâmite da demanda no foro
do domicílio do consumidor, a fim de assegurar a facilitação de defesa de seus direitos. 3. Agravo de instrumento improvido. (Acórdão n.722141,
20130020216634AGI, Relator: GISLENE PINHEIRO, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 09/10/2013, Publicado no DJE: 16/10/2013. Pág.: 118)
Na mesma linha, a jurisprudência do TJSP e TJRS, a exemplo dos arestos a seguir transcritos: AGRAVO INTERNO ? AÇÃO REVISIONAL DE
CLAUSULAS CONTRATUAIS ? RELAÇÃO DE CONSUMO ? COMPETENCIA TERRITORIAL ABSOLUTA ? POSSIBILIDADE DECLINAÇÃO DE
COMPETÊNCIA PRINCÍPIO DA FACILITAÇÃO DA DEFESA DOS DIREITOS ? FORO DO DOMICIO DO CONSUMIDOR. O magistrado pode,
de ofício, declinar de sua competência para o juízo do domicílio do consumidor, porquanto a jurisprudência do STJ reconheceu que o critério
determinativo da competência nas ações derivadas de relações de consumo é de ordem pública, caracterizando-se como regra de competência
absoluta. O microssistema jurídico criado pela legislação consumerista busca dotar o consumidor de instrumentos que permitam um real exercício
dos direitos a ele assegurados e, entre os direitos básicos do consumidor, previstos no art. 6º, VIII, está a facilitação da defesa dos direitos
privados (STJ, REsp 1049639/MG, 4ª Turma, Relator Min. João Otávio de Noronha, DJ 02.02.2009). AÇÃO COLETIVA DE CONSUMO AFORADA
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. PRETENSÃO DE INVALIDAÇÃO DE CLÁUSULAS DO CONTRATO PADRÃO, POR VIOLAÇÃO AO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL ? CASSI, PLANO DE
SAÚDE FECHADO, ATUANDO EM REGIME DE AUTOGESTÃO. I ? A fiscalização administrativa da Agência Nacional de Saúde não afasta a
intervenção do órgão do Ministério Público, inclusive na esfera judicial, em face do disposto no art. 127 e 129, III, da Constituição da República,
e ainda do art. 81 do CDC. II ? Destinando-se a CASSI especificamente, à prestação de serviços de atendimento à saúde de seus associados,
e não à gestão da coisa comum, suas atividades revestem-se da mesma natureza que caracterizam as relações de consumo, pressupondo
um fornecedor, de um lado, e uma universalidade de consumidores de outro. Inexistência, ademais, de relação trabalhista, mas de relação
associativa, com origem em contrato coletivo de plano de saúde, a afastar a ressalva contida na parte final do § 2º do art. 3º da Lei 8.078/90.
Espécie que se rege pelo regime especial do Código de Defesa do Consumidor. III ? Cláusula que destaca de forma adequada a restrição aos
direitos dos associados. Validade. IV ? Cláusula que não prevê prévia notificação para efeito de exclusão por inadimplemento. Irrelevância, em
face de expressa previsão a respeito no art. 13, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 9.656/98. Validade. V ? Cláusula a permitir o desfazimento
unilateral da relação contratual em caso de descumprimento de qualquer das condições ou cláusulas estabelecidas no contrato, mesmo não
ocorrendo fraude ou falta de pagamento da mensalidade. Inadmissibilidade, em face do disposto no art. 13, II, letra ?b?, Lei 9.656/98. Violação,
ademais, do art. 51, IV, do CDC. Invalidade. VI ? Cláusula a permitir o cancelamento automático das coberturas asseguradas pelo PLANO,
independentemente de interpelação e/ou notificação judicial ou extrajudicial, sem que caiba nenhuma indenização a qualquer das partes, se
houver tentativa de impedir ou dificultar exames ou diligências necessários a resguardar os direitos da CASSI. Embora, pelo princípio da boa-fé,
deva o associado ou beneficiário cooperar com a CASSI, a disposição mostra-se abusiva, porque não foi concedida reciprocidade aos associados,
investindo ademais a Fundação em poder exagerado, com possibilidade de pena de suma gravidade. Incidência do art. 51, inciso IV, comb. com
o seu respectivo § 1º, inciso III, do CDC. Invalidade. VII ? Isenção contratual de responsabilidade em relação a atos de terceiros, a conflitar com
o art. 51, I, comb. com o art. 7º, parágrafo único, do CDC. Invalidade. VIII ? Cláusula de eleição do foro em Brasília-DF, dificultando a defesa
judicial dos associados, em aberto conflito com o direito básico outorgado ao consumidor pelo art. 6º, inciso VIII, do CDC. Invalidade. Apelação
em parte provida. Decisãounânime. Data 16/06/2004 Prática Abusiva - Contrato de Prestação de Serviços de Assistência à Saúde - Cláusula
Abusiva Apelação Cível Nº: 70008353096 - TJ/RS A rigor, o princípio teleológico que inspirou o legislador a autorizar o juiz a declinar de ofício
quando se tratar de relação de consumo, é no sentido de justamente evitar circunstâncias como a que se apresenta nestes autos, é dizer, eventual
insurgência do executado - consumidor -, para que o feito tramite no foro do seu domicílio, implicará - caso se entenda pela não declinação
de ofício pelo julgador -, em demandar tempo e dinheiro, pois, por regra, deverá contratar advogado e suportar os custos deste profissional
especializado, a exceção se dará ao caso em que, comprovadamente for hipossuficiente financeiramente, quando então deverá diligenciar em
busca dos benefícios da Assistência Judiciária. Infere-se, da leitura dos fatos narrados na peça de ingresso, que a matéria controvertida trazida à
apreciação do Judiciário tem origem em relação subsumida às regras do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, pois, consoante narrado
e documentado as partes vincularam-se por força de contrato de consumo. Os fatos articulados na peça de ingresso informam, que o Requerido,
parte vulnerável desta relação de consumo, tem domicílio na Rua CJ Manoel Julião, quadra 09, casa 03, Conjunto Manoel Julião, Rio Branco,
Acre, CEP 69918-416, endereço este inserto no bojo do contrato engendrado entre as partes ora litigantes. Pelo exposto, face à prevalência do
foro do domicílio do réu/consumidor, com supedâneo no art. 64, §1º do Código de Processo Civil e art. 4º, inciso I, da Lei Consumerista, reconheço,
de ofício, a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, e, via de conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA
em favor de uma das Varas Cíveis da Comarca de Rio Branco/AC, para onde os autos deverão ser remetidos com as cautelas de costume.
Preclusa esta decisão, procedam-se às anotações de estilo, dê-se baixa na Distribuição e encaminhem-se os autos. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7
de dezembro de 2017 16:41:22. LUANA LOPES SILVA Juíza de Direito Substituta

N. 0738044-82.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: HERCULES VALERIO DE MATOS. Adv(s).: DF38421 -
PATRICIA JULIANA MATOS DA SILVA. R: MARIA ELIENE DA SILVA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA ELIENE DA SILVA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª
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Vara de Execução de Título Extrajudicial de Brasília Número do processo: 0738044-82.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: HERCULES VALERIO DE MATOS EXECUTADO: MARIA ELIENE DA SILVA - ME, MARIA ELIENE DA
SILVA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se a inicial para: 1 - Decotar da planilha de débitos os valores referentes aos 10% de multa e às
custas do processo. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento do disposto acima, sob pena de indeferimento da inicial. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 16:51:49. LUANA LOPES SILVA Juíza de Direito Substituta

N. 0710755-77.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: MINERVA S.A.. Adv(s).: SP110511 - FRANKLIN
SALDANHA NEIVA FILHO. R: FRIGORIFICO FRIGOALPHA INDUSTRIA E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - EPP. Adv(s).:
GO14615 - MURILLO MACEDO LOBO, GO43268 - THIAGO HENRIQUE VAZ DOS REIS, GO11295 - REGINALDO AREDIO FERREIRA FILHO.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de
Título Extrajudicial de Brasília Número do processo: 0710755-77.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
(159) EXEQUENTE: MINERVA S.A. EXECUTADO: FRIGORIFICO FRIGOALPHA INDUSTRIA E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Frigorífico Frigoalpha Indústria e Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda. noticia (ID 8457606)
que se encontra sob os efeitos da recuperação judicial levada a efeito por meio do proc. nº 2015.01.1.102282-7, salientando que, com a
concessão da recuperação judicial, ocorrida em 26.09.2016, a ocorreu a novação das dívidas, nos termos do art. 59 da Lei nº 11.101/05,
razão pela qual pediu a extinção da execução. É a síntese do necessário. Decido. O simples deferimento da recuperação judicial não tem o
condão de extinguir a execução individual, mas tão somente suspendê-la por prazo determinado. Por fim, descabe falar em novação quando
a executada sequer comprova que o crédito ora perseguido foi arrolado no juízo recuperacional. Confira-se: AGRAVO DE INSTRUMENTO
AÇÃO INDENIZATÓRIA ORA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL EXTINÇÃO
DA EXECUÇÃO E HABILITAÇÃO DO CRÉDITO DESCABIMENTO CRÉDITO NÃO ARROLADO OU HABILITADO NA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL INEXISTÊNCIA DE NOVAÇÃO INAPLICABILIDADE DO ART. 59 DA LEI N.º 11.101/2005. - Recurso desprovido. (TJ-SP - AI:
1112428120118260000 SP 0111242-81.2011.8.26.0000, Relator: Edgard Rosa, Data de Julgamento: 21/09/2011, 30ª Câmara de Direito Privado,
Data de Publicação: 23/09/2011) Por derradeiro, determino ao subscritor da petição albergada sob o ID 8457606 que junte ao PJe a procuração
supostamente outorgada pela executada, sob pena de ser tornada sem efeito sua manifestação nos autos. Prazo: 48 horas. Promova a exequente
o andamento da execução no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Int. BRASÍLIA, DF, 27 de novembro de 2017 09:54:53.
LUANA LOPES SILVA Juíza de Direito Substituta

N. 0710755-77.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: MINERVA S.A.. Adv(s).: SP110511 - FRANKLIN
SALDANHA NEIVA FILHO. R: FRIGORIFICO FRIGOALPHA INDUSTRIA E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - EPP. Adv(s).:
GO14615 - MURILLO MACEDO LOBO, GO43268 - THIAGO HENRIQUE VAZ DOS REIS, GO11295 - REGINALDO AREDIO FERREIRA FILHO.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de
Título Extrajudicial de Brasília Número do processo: 0710755-77.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
(159) EXEQUENTE: MINERVA S.A. EXECUTADO: FRIGORIFICO FRIGOALPHA INDUSTRIA E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Frigorífico Frigoalpha Indústria e Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda. noticia (ID 8457606)
que se encontra sob os efeitos da recuperação judicial levada a efeito por meio do proc. nº 2015.01.1.102282-7, salientando que, com a
concessão da recuperação judicial, ocorrida em 26.09.2016, a ocorreu a novação das dívidas, nos termos do art. 59 da Lei nº 11.101/05,
razão pela qual pediu a extinção da execução. É a síntese do necessário. Decido. O simples deferimento da recuperação judicial não tem o
condão de extinguir a execução individual, mas tão somente suspendê-la por prazo determinado. Por fim, descabe falar em novação quando
a executada sequer comprova que o crédito ora perseguido foi arrolado no juízo recuperacional. Confira-se: AGRAVO DE INSTRUMENTO
AÇÃO INDENIZATÓRIA ORA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL EXTINÇÃO
DA EXECUÇÃO E HABILITAÇÃO DO CRÉDITO DESCABIMENTO CRÉDITO NÃO ARROLADO OU HABILITADO NA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL INEXISTÊNCIA DE NOVAÇÃO INAPLICABILIDADE DO ART. 59 DA LEI N.º 11.101/2005. - Recurso desprovido. (TJ-SP - AI:
1112428120118260000 SP 0111242-81.2011.8.26.0000, Relator: Edgard Rosa, Data de Julgamento: 21/09/2011, 30ª Câmara de Direito Privado,
Data de Publicação: 23/09/2011) Por derradeiro, determino ao subscritor da petição albergada sob o ID 8457606 que junte ao PJe a procuração
supostamente outorgada pela executada, sob pena de ser tornada sem efeito sua manifestação nos autos. Prazo: 48 horas. Promova a exequente
o andamento da execução no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Int. BRASÍLIA, DF, 27 de novembro de 2017 09:54:53.
LUANA LOPES SILVA Juíza de Direito Substituta

N. 0710755-77.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: MINERVA S.A.. Adv(s).: SP110511 - FRANKLIN
SALDANHA NEIVA FILHO. R: FRIGORIFICO FRIGOALPHA INDUSTRIA E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - EPP. Adv(s).:
GO14615 - MURILLO MACEDO LOBO, GO43268 - THIAGO HENRIQUE VAZ DOS REIS, GO11295 - REGINALDO AREDIO FERREIRA FILHO.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de
Título Extrajudicial de Brasília Número do processo: 0710755-77.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
(159) EXEQUENTE: MINERVA S.A. EXECUTADO: FRIGORIFICO FRIGOALPHA INDUSTRIA E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Frigorífico Frigoalpha Indústria e Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda. noticia (ID 8457606)
que se encontra sob os efeitos da recuperação judicial levada a efeito por meio do proc. nº 2015.01.1.102282-7, salientando que, com a
concessão da recuperação judicial, ocorrida em 26.09.2016, a ocorreu a novação das dívidas, nos termos do art. 59 da Lei nº 11.101/05,
razão pela qual pediu a extinção da execução. É a síntese do necessário. Decido. O simples deferimento da recuperação judicial não tem o
condão de extinguir a execução individual, mas tão somente suspendê-la por prazo determinado. Por fim, descabe falar em novação quando
a executada sequer comprova que o crédito ora perseguido foi arrolado no juízo recuperacional. Confira-se: AGRAVO DE INSTRUMENTO
AÇÃO INDENIZATÓRIA ORA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL EXTINÇÃO
DA EXECUÇÃO E HABILITAÇÃO DO CRÉDITO DESCABIMENTO CRÉDITO NÃO ARROLADO OU HABILITADO NA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL INEXISTÊNCIA DE NOVAÇÃO INAPLICABILIDADE DO ART. 59 DA LEI N.º 11.101/2005. - Recurso desprovido. (TJ-SP - AI:
1112428120118260000 SP 0111242-81.2011.8.26.0000, Relator: Edgard Rosa, Data de Julgamento: 21/09/2011, 30ª Câmara de Direito Privado,
Data de Publicação: 23/09/2011) Por derradeiro, determino ao subscritor da petição albergada sob o ID 8457606 que junte ao PJe a procuração
supostamente outorgada pela executada, sob pena de ser tornada sem efeito sua manifestação nos autos. Prazo: 48 horas. Promova a exequente
o andamento da execução no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Int. BRASÍLIA, DF, 27 de novembro de 2017 09:54:53.
LUANA LOPES SILVA Juíza de Direito Substituta

CERTIDÃO

N. 0714019-05.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO VISION WORK & LIVE.
Adv(s).: MG99065 - ALEX LUCIANO VALADARES DE ALMEIDA. R: APLIQUE IMOVEIS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título
Extrajudicial de Brasília Número do processo: 0714019-05.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO VISION WORK & LIVE EXECUTADO: APLIQUE IMOVEIS LTDA - ME CERTIDÃO Certifico e dou fé,
para fins de esclarecimento da parte Exequente, que a parte Executada, quando do momento da expedição da Guia de Depósito, informou que
aquele pagamento referia-se ao parcelamento previsto no Art. 916 - informação essa reiterada pela guia contendo a primeira parcela prevista no
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referido artigo. Tal informação pode ser conferida nas respectivas guias no campo "Texto de Responsabilidade do Depositante", conforme visto
abaixo: Em assim sendo, nos termos do art. 93, XIV- CF, c/c a Portaria n. 1, baixada por este Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de
8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte EXEQUENTE INTIMADA a promover o andamento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.
TAFFTY MENDES DE FREITAS Servidor Geral

N. 0717949-31.2017.8.07.0001 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - A: EGILDO DE OLIVEIRA LIMA. Adv(s).: DF52248 - EZEQUIEL
HONORATO MUNDIM. R: PRIME FOMENTO MERCANTIL LTDA. Adv(s).: DF34487 - FERNANDA MAIA DE SOUSA KOCH. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título Extrajudicial
de Brasília Número do processo: 0717949-31.2017.8.07.0001 Classe judicial: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) EMBARGANTE: EGILDO DE
OLIVEIRA LIMA EMBARGADO: PRIME FOMENTO MERCANTIL LTDA CERTIDÃO Nos termos do art. 93 - XIV-CF, c/c art. 203 § 4º do CPC,
e da Portaria n. 1, baixada por este Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, ficam as PARTES INTIMADAS a
especificarem as provas que pretendem produzir em eventual e futura dilação probatória, definindo os motivos da produção de novas provas, bem
como indicando clara e objetivamente os pontos controversos sobre os quais recairá eventual prova, máxime no que pertine à prova testemunhal,
declinando, inclusive, sua necessidade e pertinência. Ficam, ainda, advertidas de que, caso desejem produzir prova oral, deverão juntar os róis
e dizer se pretendem a intimação da parte contrária para prestar depoimento pessoal e das testemunhas, ou se as últimas comparecerão à
audiência de instrução e julgamento independentemente de intimação, e caso pretendam produzir prova pericial, deverão juntar quesitos de
perícia e, se desejarem, indicarem assistente técnico. Caso pretendam produzir novas provas documentais, que venham anexas à resposta ao
presente despacho. Não feito da forma determinada, preclusa estará a oportunidade de fazê-lo e, portanto, à dilação probatória requerida. Prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. TAFFTY MENDES DE FREITAS Servidor Geral

N. 0717949-31.2017.8.07.0001 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - A: EGILDO DE OLIVEIRA LIMA. Adv(s).: DF52248 - EZEQUIEL
HONORATO MUNDIM. R: PRIME FOMENTO MERCANTIL LTDA. Adv(s).: DF34487 - FERNANDA MAIA DE SOUSA KOCH. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título Extrajudicial
de Brasília Número do processo: 0717949-31.2017.8.07.0001 Classe judicial: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) EMBARGANTE: EGILDO DE
OLIVEIRA LIMA EMBARGADO: PRIME FOMENTO MERCANTIL LTDA CERTIDÃO Nos termos do art. 93 - XIV-CF, c/c art. 203 § 4º do CPC,
e da Portaria n. 1, baixada por este Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, ficam as PARTES INTIMADAS a
especificarem as provas que pretendem produzir em eventual e futura dilação probatória, definindo os motivos da produção de novas provas, bem
como indicando clara e objetivamente os pontos controversos sobre os quais recairá eventual prova, máxime no que pertine à prova testemunhal,
declinando, inclusive, sua necessidade e pertinência. Ficam, ainda, advertidas de que, caso desejem produzir prova oral, deverão juntar os róis
e dizer se pretendem a intimação da parte contrária para prestar depoimento pessoal e das testemunhas, ou se as últimas comparecerão à
audiência de instrução e julgamento independentemente de intimação, e caso pretendam produzir prova pericial, deverão juntar quesitos de
perícia e, se desejarem, indicarem assistente técnico. Caso pretendam produzir novas provas documentais, que venham anexas à resposta ao
presente despacho. Não feito da forma determinada, preclusa estará a oportunidade de fazê-lo e, portanto, à dilação probatória requerida. Prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. TAFFTY MENDES DE FREITAS Servidor Geral

DECISÃO

N. 0738160-88.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: COOPERATIVA CENTRO BRASILEIRA DE ECONOMIA
E CREDITO MUTUO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE LTDA. Adv(s).: GO19114 - RODNEI VIEIRA LASMAR. R: EDCLEIA LEITE BRANDAO
DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Brasília Número do processo: 0738160-88.2017.8.07.0001 Classe
judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: COOPERATIVA CENTRO BRASILEIRA DE ECONOMIA E CREDITO
MUTUO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE LTDA EXECUTADO: EDCLEIA LEITE BRANDAO DOS SANTOS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Trata-se de Ação de Execução de título executivo extrajudicial proposta por COOPERATIVA CENTRO BRASILEIRA DE ECONOMIA E CREDITO
MUTUO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE LTDA. em face de EDCLEIA LEITE BRANDAO DOS SANTOS, fundada em inadimplemento de
obrigação afeta a contrato de consumo. Impende, por dever legal, apreciar, prefacialmente, ?ex offício?, nos termos da norma cogente ínsita no
art. 64, §1º do Código de Ritos Civil, a questão atinente à competência deste Juízo para o processamento do presente feito, à luz do Código de
Proteção e Defesa do Consumidor - Lei n. 8.078/90. De acordo com as prescrições da Lei Consumerista, amparada por unissonante jurisprudência,
adota-se o foro do domicílio do consumidor como regra primária de fixação de competência para o julgamento de ações referentes à relação
de consumo, em primazia à parte vulnerável desta relação, cabendo ao magistrado apreciar de ofício matéria afeta a tal circunstância. Nesse
sentido, é a orientação do colendo Superior Tribunal de Justiça, valendo transcrever os seguintes julgados: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIA PRIVADA. APLICAÇÃO DO CDC. FORO DE ELEIÇÃO. RELAÇÃO DE CONSUMO. COMPETÊNCIA
ABSOLUTA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. 1. Firme a jurisprudência do STJ ao afirmar que as entidades de previdência privada estão sujeitas
às normas de proteção do consumidor. 2. A competência do juízo em que reside o consumidor é absoluta, devendo ser declarada de ofício
pelo juízo.? (AgRg no Ag 644.513/RS. Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 24.08.2006,, DJ
11.09.2006, p. 253? ?AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.
VALIA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PRECEDENTE. REGRA DE COMPETÊNCIA PREVISTA NA LEGISLAÇÃO
CONSUMERISTA. NATUREZA ABSOLUTA. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCOMPETÊNCIA. RECURSO NÃO
PROVIDO. 1. O Código de Defesa do Consumidor se aplica indistintamente às entidades abertas e fechadas de previdência complementar.
Precedentes. 2. Em se tratando de relação de consumo, a competência é de natureza absoluta, podendo ser declinada de ofício pelo magistrado
em razão do princípio da facilitação de defesa do consumidor (art. 6º, VIII, do CDC). 3. Agravo regimental não provido.? (AgRg no AREsp
541.491/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/08/2014, DJe 01/09/2014) ?CONFLITO NEGATIVO
DE COMPETÊNCIA. DIREITO DO CONSUMIDOR. RELAÇÃO DE CONSUMO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO
AUTOMOTIVO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. - Em se tratando de relação de consumo, a competência é
absoluta, razão pela qual pode ser conhecida até mesmo de ofício e deve ser fixada no domicílio do consumidor. - Agravo não provido.? (AgRg
no CC 127.626/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 17/06/2013) ?CONTRATO BANCÁRIO.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. CLÁUSULAS. DISCUSSÃO. COMPETÊNCIA. FORO. ESCOLHA. ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE. 1 -
Segundo entendimento desta Corte, tratando-se de relação de consumo, a competência é absoluta, podendo ser declinada de ofício. Afastamento
da súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça. 2 - O intento protetivo da lei, no sentido de possibilitar a escolha do foro, do domicílio do autor
ou do réu, dirige-se ao consumidor, propriamente dito, aquela pessoa física ou jurídica destinatária final do bem ou serviço. Impossibilidade de o
advogado ajuizar a ação em foro diverso, que não é nem o da autora (consumidora) e nem o do réu (Banco), usando, ao que tudo indica, conforme
as instâncias de origem, endereço fictício. 3 - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Aranraguá - SC,
suscitante.? (CC 106.990/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/11/2009, DJe 23/11/2009) Na mesma
linha, caminha pacificada a jurisprudência deste TJDFT, a exemplo dos arestos a seguir transcritos AGRAVO DE INSTRUMENTO. COOPERATIVA
DE CRÉDITO. APLICAÇÃO DO CDC. COMPETÊNCIA. CONSUMIDOR. ELEIÇÃO DE FORO. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. I ? As cooperativas de
crédito se sujeitam às normas do Código de Defesa do Consumidor. Precedentes do STJ. II - Nas demandas oriundas de relação de consumo, a
competência é de natureza absoluta, cognoscível de ofício pelo Juiz. Em consequência, não se aplica o enunciado da Súmula 33 do c. STJ. III ?
É nula cláusula de eleição de foro diverso do domicílio do consumidor, pois viola o princípio da facilitação da defesa dos direitos do consumidor
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em Juízo, art. 6º, inc. VIII do CDC. IV ? Agravo conhecido e desprovido. (Acórdão n.841799, 20140020309237AGI, Relator: VERA ANDRIGHI,
6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 17/12/2014, Publicado no DJE: 27/01/2015. Pág.: 471) AGRAVO DE INSTRUMENTO. COOPERATIVA DE
CRÉDITO. EXECUÇÃO DE CONTRATO. FORO DE ELEIÇÃO. COMPETÊNCIA. CONSUMIDOR DEMANDADO. 1. As cooperativas de crédito
integram o sistema financeiro nacional e, por isso, sujeitam-se ao Código de Defesa do Consumidor. 2. É absoluta a competência do foro do
domicílio do consumidor para as demandas em que figurar como réu, comportando, assim, controle ex officio. 3. Acompetência absoluta não pode
ser derrogada por vontade das partes, razão pela qual a cláusula de eleição de foro deve ser interpretada restritivamente, de modo a alcançar
apenas as demandas ajuizadas pelo consumidor, porque aí se tem competência relativa, derrogável por convenção das partes e desde que não
se mostre abusiva. (Acórdão n.846862, 20140020036603AGI, Relator: FERNANDO HABIBE, 4ª Turma Cível, Data de Julgamento: 28/01/2015,
Publicado no DJE: 10/02/2015. Pág.: 190) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COOPERATIVA DE CRÉDITO. EMPRÉSTIMO
CONCEDIDO AO COOPERADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. COMPETÊNCIA DO FORO DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. 1. Ao integrarem
o Sistema Financeiro Nacional, sendo regulamentadas e fiscalizadas pelo Banco Central, às cooperativas de crédito aplica-se o enunciado
da Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça, que determina a incidência do Código de Defesa do Consumidor nas relações que envolvem
instituições financeiras. 2. Revela-se abusiva a cláusula que elege foro diverso do domicílio do contratante para solucionar questões oriundas do
contrato de mútuo firmado entre a cooperativa e o cooperado, pois dificulta a defesa dos direitos do consumidor. 3. Agravo não provido. (Acórdão
n.703812, 20130020159245AGI, Relator: SILVA LEMOS, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 14/08/2013, Publicado no DJE: 21/08/2013. Pág.:
115) AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. COOPERATIVA
E COOPERADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. CONSUMIDOR NO POLO PASSIVO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. POSSIBILIDADE DE A
COMPETÊNCIA SER DECLINADA DE OFÍCIO PARA O FORO DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. PARÂMETROS FIXADOS PELO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO. NULIDADE. 1. As relações jurídicas entre cooperativa e cooperado devem atender
aos regramentos do Código de Defesa do Consumidor. 2. O e. Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento de que, em se tratando de
relação de consumo, a compreensão da competência como absoluta, com a possibilidade de ser declinada de ofício (afastamento da súmula 33
daquela Corte Superior), deve ser assimilada à luz do interesse do consumidor. 3. Figurando como autor, o consumidor terá a opção de escolha
quanto ao local de ajuizamento da ação, o que aponta na direção de a competência revelar-se relativa, não podendo, assim, ser declinada de
ofício, fazendo-se necessário que a parte adversa suscite, oportunamente, exceção. 4. Nas ações em que o consumidor figura como réu, todavia,
a competência é absoluta, logo, passível de ser declinada de ofício (EDcl no AgRg nos EDcl no CC 116.009/PB, SEGUNDA SEÇÃO, julgado
em 08/02/2012, DJe 20/04/2012). 5. É nula a cláusula de eleição de foro formulada em contrato de adesão, afigurando-se legítima a declinação
da competência para o juízo de domicílio do consumidor hipossuficiente. 6. Agravo regimental conhecido e não provido. (Acórdão n.798507,
20140020100809AGI, Relator: SIMONE LUCINDO, 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 18/06/2014, Publicado no DJE: 02/07/2014. Pág.: 77)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COOPERATIVA DE CRÉDITO. SUBSUNÇÃO ÀS NORMAS DO SISTEMA FINANCEIRO
NACIONAL. EMPRÉSTIMO CONCEDIDO AO COOPERADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. COMPETÊNCIA DO FORO DO DOMICÍLIO DO
DEVEDOR. 1. Ao integrarem o Sistema Financeiro Nacional, sendo regulamentadas e fiscalizadas pelo Banco Central, às cooperativas de crédito
aplica-se o enunciado da Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça, que determina a incidência do Código de Defesa do Consumidor nas
relações que envolvem instituições financeiras. 2. Revela-se abusiva a cláusula que elege foro diverso do domicílio do contratante para solucionar
questões oriundas do contrato de mútuo firmado entre a cooperativa e o cooperado, pois dificulta a defesa dos direitos do consumidor. 3. Agravo
não provido. (Acórdão n.680048, 20130020087042AGI, Relator: CRUZ MACEDO, 4ª Turma Cível, Data de Julgamento: 22/05/2013, Publicado
no DJE: 03/06/2013. Pág.: 118) CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO.
CONSUMIDOR. COMPETÊNCIA. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. FORO. I - Nas demandas oriundas de relação de consumo, a competência é de
natureza absoluta, cognoscível de ofício pelo Juiz. Em consequência, não se aplica a Súmula 33 do e. STJ. II - A escolha aleatória e injustificada
de foro diverso do eleito no contrato e do domicílio do autor da ação revisional não é lícita; não facilita o exercício da defesa do consumidor e
burla o sistema de Organização Judiciária que objetiva melhor distribuição dos feitos e agilização dos julgamentos. III ? Conflito conhecido, a
fim de declarar competente o Juízo da Vara Cível de Planaltina/DF. (Acórdão n.826838, 20140020183295CCP, Relator: VERA ANDRIGHI, 2ª
Câmara Cível, Data de Julgamento: 06/10/2014, Publicado no DJE: 23/10/2014. Pág.: 73) ?DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. CONSUMIDOR RÉU. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA DE OFÍCIO.
POSSIBILIDADE. AFASTAMENTO DA SÚMULA 33/STJ. 1. No entendimento do Superior Tribunal de Justiça, tratando-se de relação de consumo,
a competência é absoluta quando o consumidor é réu e, por isso, passível de ser declinada de ofício, afastando-se, assim, a orientação contida na
Súmula 33 da citada Corte. 2. Recurso não provido.? (Acórdão n.808392, 20140020119875AGI, Relator: MARIO-ZAM BELMIRO, 2ª Turma Cível,
Data de Julgamento: 30/07/2014, Publicado no DJE: 04/08/2014. Pág.: 167) ?CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. CONSUMIDOR. COMPETÊNCIA.
ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA RELATIVA PELO CONSUMIDOR RÉU. ACOLHIMENTO. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.
CONFIGURADO. RECURSO PROVIDO. 1. A regra geral, relativa à competência, é de que é competente o foro do domicílio do réu nos termos
do art. 94 do Código de Processo Civil. 2. O artigo 101, inciso I do Código de Defesa do Consumidor possibilita o trâmite da demanda no foro
do domicílio do consumidor, a fim de assegurar a facilitação de defesa de seus direitos. 3. Agravo de instrumento improvido. (Acórdão n.722141,
20130020216634AGI, Relator: GISLENE PINHEIRO, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 09/10/2013, Publicado no DJE: 16/10/2013. Pág.: 118)
Na mesma linha, a jurisprudência do TJSP e TJRS, a exemplo dos arestos a seguir transcritos: AGRAVO INTERNO ? AÇÃO REVISIONAL DE
CLAUSULAS CONTRATUAIS ? RELAÇÃO DE CONSUMO ? COMPETENCIA TERRITORIAL ABSOLUTA ? POSSIBILIDADE DECLINAÇÃO DE
COMPETÊNCIA PRINCÍPIO DA FACILITAÇÃO DA DEFESA DOS DIREITOS ? FORO DO DOMICIO DO CONSUMIDOR. O magistrado pode,
de ofício, declinar de sua competência para o juízo do domicílio do consumidor, porquanto a jurisprudência do STJ reconheceu que o critério
determinativo da competência nas ações derivadas de relações de consumo é de ordem pública, caracterizando-se como regra de competência
absoluta. O microssistema jurídico criado pela legislação consumerista busca dotar o consumidor de instrumentos que permitam um real exercício
dos direitos a ele assegurados e, entre os direitos básicos do consumidor, previstos no art. 6º, VIII, está a facilitação da defesa dos direitos
privados (STJ, REsp 1049639/MG, 4ª Turma, Relator Min. João Otávio de Noronha, DJ 02.02.2009). AÇÃO COLETIVA DE CONSUMO AFORADA
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. PRETENSÃO DE INVALIDAÇÃO DE CLÁUSULAS DO CONTRATO PADRÃO, POR VIOLAÇÃO AO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL ? CASSI, PLANO DE
SAÚDE FECHADO, ATUANDO EM REGIME DE AUTOGESTÃO. I ? A fiscalização administrativa da Agência Nacional de Saúde não afasta a
intervenção do órgão do Ministério Público, inclusive na esfera judicial, em face do disposto no art. 127 e 129, III, da Constituição da República,
e ainda do art. 81 do CDC. II ? Destinando-se a CASSI especificamente, à prestação de serviços de atendimento à saúde de seus associados,
e não à gestão da coisa comum, suas atividades revestem-se da mesma natureza que caracterizam as relações de consumo, pressupondo
um fornecedor, de um lado, e uma universalidade de consumidores de outro. Inexistência, ademais, de relação trabalhista, mas de relação
associativa, com origem em contrato coletivo de plano de saúde, a afastar a ressalva contida na parte final do § 2º do art. 3º da Lei 8.078/90.
Espécie que se rege pelo regime especial do Código de Defesa do Consumidor. III ? Cláusula que destaca de forma adequada a restrição aos
direitos dos associados. Validade. IV ? Cláusula que não prevê prévia notificação para efeito de exclusão por inadimplemento. Irrelevância, em
face de expressa previsão a respeito no art. 13, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 9.656/98. Validade. V ? Cláusula a permitir o desfazimento
unilateral da relação contratual em caso de descumprimento de qualquer das condições ou cláusulas estabelecidas no contrato, mesmo não
ocorrendo fraude ou falta de pagamento da mensalidade. Inadmissibilidade, em face do disposto no art. 13, II, letra ?b?, Lei 9.656/98. Violação,
ademais, do art. 51, IV, do CDC. Invalidade. VI ? Cláusula a permitir o cancelamento automático das coberturas asseguradas pelo PLANO,
independentemente de interpelação e/ou notificação judicial ou extrajudicial, sem que caiba nenhuma indenização a qualquer das partes, se
houver tentativa de impedir ou dificultar exames ou diligências necessários a resguardar os direitos da CASSI. Embora, pelo princípio da boa-fé,
deva o associado ou beneficiário cooperar com a CASSI, a disposição mostra-se abusiva, porque não foi concedida reciprocidade aos associados,
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investindo ademais a Fundação em poder exagerado, com possibilidade de pena de suma gravidade. Incidência do art. 51, inciso IV, comb. com
o seu respectivo § 1º, inciso III, do CDC. Invalidade. VII ? Isenção contratual de responsabilidade em relação a atos de terceiros, a conflitar com
o art. 51, I, comb. com o art. 7º, parágrafo único, do CDC. Invalidade. VIII ? Cláusula de eleição do foro em Brasília-DF, dificultando a defesa
judicial dos associados, em aberto conflito com o direito básico outorgado ao consumidor pelo art. 6º, inciso VIII, do CDC. Invalidade. Apelação
em parte provida. Decisãounânime. Data 16/06/2004 Prática Abusiva - Contrato de Prestação de Serviços de Assistência à Saúde - Cláusula
Abusiva Apelação Cível Nº: 70008353096 - TJ/RS A rigor, o princípio teleológico que inspirou o legislador a autorizar o juiz a declinar de ofício
quando se tratar de relação de consumo, é no sentido de justamente evitar circunstâncias como a que se apresenta nestes autos, é dizer, eventual
insurgência do executado - consumidor -, para que o feito tramite no foro do seu domicílio, implicará - caso se entenda pela não declinação
de ofício pelo julgador -, em demandar tempo e dinheiro, pois, por regra, deverá contratar advogado e suportar os custos deste profissional
especializado, a exceção se dará ao caso em que, comprovadamente for hipossuficiente financeiramente, quando então deverá diligenciar em
busca dos benefícios da Assistência Judiciária. Infere-se, da leitura dos fatos narrados na peça de ingresso, que a matéria controvertida trazida à
apreciação do Judiciário tem origem em relação subsumida às regras do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, pois, consoante narrado
e documentado as partes vincularam-se por força de contrato de consumo. Os fatos articulados na peça de ingresso informam, que o Requerido,
parte vulnerável desta relação de consumo, tem domicílio na Condomínio entre os Lagos, Qd. 02, Cj. Q. DF 250, Casa 23 - 23, Região dos Lagos
de Sobradinho - Brasília - DF CEP 73255-901, endereço este inserto no bojo do contrato engendrado entre as partes ora litigantes. Pelo exposto,
face à prevalência do foro do domicílio do réu/consumidor, com supedâneo no art. 64, §1º do Código de Processo Civil e art. 4º, inciso I, da
Lei Consumerista, reconheço, de ofício, a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, e, via de conseqüência,
DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor de uma das Varas Cíveis da Circunscrição Judiciária de Sobradinho-DF, para onde os autos deverão ser
remetidos com as cautelas de costume. Preclusa esta decisão, procedam-se às anotações de estilo, dê-se baixa na Distribuição e encaminhem-
se os autos. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:41:08. LUANA LOPES SILVA Juíza de Direito Substituta
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Ante o exposto, declaro EXTINTO O PROCESSO, com julgamento de mérito, com base no disposto no inciso II do artigo 924 do CPC. O executado
arcará com as custas finais do processo, se houver. Expeça-se alvará de levantamento em favor do exequente. Em razão da quitação, liberem-
se as constrições porventura efetuadas nos presentes autos. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença registrada
eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 27 de novembro de 2017 17:28:21. LUANA LOPES SILVA Juíza de Direito
Substituta

DECISÃO

N. 0704657-76.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: VALPARAIZO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. Adv(s).: DF13339 - MARCELO LOBATO LECHTMAN. R: SOUZA & MOREIRA PRO ROCK LTDA - ME. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: SM PRO ROCK ACESSORIOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Brasília
Número do processo: 0704657-76.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: VALPARAIZO
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A EXECUTADO: SOUZA & MOREIRA PRO ROCK LTDA - ME, SM PRO ROCK ACESSORIOS
LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Para a instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, não basta a mera
inexistência de bens penhoráveis da empresa. O pedido do credor deve observar os pressupostos previstos em lei (no caso em comento, o
previsto no art. 50, do Código Civil). Para o afastamento da eficácia do ato constitutivo, é necessária a demonstração do abuso da personalidade
jurídica, por meio do desvio de finalidade ou confusão patrimonial, consoante diversos precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Nada disso é
alegado ou demonstrado pelo exequente. Indefiro, portanto, o pedido de instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica.
Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para promover o prosseguimento do feito, com indicação de novos bens à penhora. Não havendo
manifestação do credor quanto ao interesse em outros bens, determino a suspensão do feito por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do
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CPC. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não haver indicação de bens para constrição, o prazo da prescrição
intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a contar da presente data. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 27 de novembro de 2017 18:35:11.
LUANA LOPES SILVA Juíza de Direito Substituta

N. 0704657-76.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: VALPARAIZO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. Adv(s).: DF13339 - MARCELO LOBATO LECHTMAN. R: SOUZA & MOREIRA PRO ROCK LTDA - ME. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: SM PRO ROCK ACESSORIOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Brasília
Número do processo: 0704657-76.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: VALPARAIZO
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A EXECUTADO: SOUZA & MOREIRA PRO ROCK LTDA - ME, SM PRO ROCK ACESSORIOS
LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Para a instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, não basta a mera
inexistência de bens penhoráveis da empresa. O pedido do credor deve observar os pressupostos previstos em lei (no caso em comento, o
previsto no art. 50, do Código Civil). Para o afastamento da eficácia do ato constitutivo, é necessária a demonstração do abuso da personalidade
jurídica, por meio do desvio de finalidade ou confusão patrimonial, consoante diversos precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Nada disso é
alegado ou demonstrado pelo exequente. Indefiro, portanto, o pedido de instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica.
Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para promover o prosseguimento do feito, com indicação de novos bens à penhora. Não havendo
manifestação do credor quanto ao interesse em outros bens, determino a suspensão do feito por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do
CPC. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não haver indicação de bens para constrição, o prazo da prescrição
intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a contar da presente data. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 27 de novembro de 2017 18:35:11.
LUANA LOPES SILVA Juíza de Direito Substituta

N. 0704657-76.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: VALPARAIZO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. Adv(s).: DF13339 - MARCELO LOBATO LECHTMAN. R: SOUZA & MOREIRA PRO ROCK LTDA - ME. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: SM PRO ROCK ACESSORIOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Brasília
Número do processo: 0704657-76.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: VALPARAIZO
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A EXECUTADO: SOUZA & MOREIRA PRO ROCK LTDA - ME, SM PRO ROCK ACESSORIOS
LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Para a instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, não basta a mera
inexistência de bens penhoráveis da empresa. O pedido do credor deve observar os pressupostos previstos em lei (no caso em comento, o
previsto no art. 50, do Código Civil). Para o afastamento da eficácia do ato constitutivo, é necessária a demonstração do abuso da personalidade
jurídica, por meio do desvio de finalidade ou confusão patrimonial, consoante diversos precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Nada disso é
alegado ou demonstrado pelo exequente. Indefiro, portanto, o pedido de instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica.
Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para promover o prosseguimento do feito, com indicação de novos bens à penhora. Não havendo
manifestação do credor quanto ao interesse em outros bens, determino a suspensão do feito por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do
CPC. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não haver indicação de bens para constrição, o prazo da prescrição
intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a contar da presente data. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 27 de novembro de 2017 18:35:11.
LUANA LOPES SILVA Juíza de Direito Substituta

CERTIDÃO

N. 0715576-27.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CAPITAL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA.
Adv(s).: DF42066 - PAULO CARVALHO MENDES. R: ADAILTON SILVA VERISSIMO 03992100162. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título
Extrajudicial de Brasília Número do processo: 0715576-27.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CAPITAL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA EXECUTADO: ADAILTON SILVA VERISSIMO 03992100162 CERTIDÃO Nos
termos do art. 93, XIV- CF , c/c o art. 203 § 4º do CPC, e Portaria n. 1, baixada por este Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015,
fl.696/697 -, fica a parte EXEQUENTE INTIMADA a manifestar-se acerca da petição de ID 11955353, porquanto ja foram realizadas consultas
de endereço nos sistemas informatizados disponibilizados a este Tribunal de Justiça. Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. DANIEL
GOMES PINHEIRO Servidor Geral

N. 0722033-75.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: ADAUTO PEREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: MG60597
- ANTONIO DOS REIS LAZARINI. R: ALEXANDRE SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Brasília Número do processo:
0722033-75.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: ADAUTO PEREIRA DOS SANTOS
EXECUTADO: ALEXANDRE SANTOS CERTIDÃO Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem pagamento do débito ou oposição de Embargos
à Execução, conforme verificado em consulta processual realizada no sistema informatizado deste Tribunal, nesta data. Nos termos do art. 93,
XIV CF, c/c o art. 203 § 4º do CPC, e Portaria n. 1, baixada por este Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica
a parte EXEQUENTE INTIMADA a indicar bens pertencentes ao patrimônio da parte Executada passíveis de penhora, instruindo os autos com
planilha atualizada do débito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. TAFFTY MENDES DE FREITAS Servidor Geral

N. 0700326-51.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: URBANIZA COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA -
EPP. Adv(s).: DF27291 - VITOR CARVALHO PORTO, GO19582 - CASSIUS FERREIRA MORAES. R: MARCELO MONCAO CUNHA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª
Vara de Execução de Título Extrajudicial de Brasília Número do processo: 0700326-51.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: URBANIZA COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA - EPP EXECUTADO: MARCELO MONCAO CUNHA
CERTIDÃO Certifico e dou fé que, os termos do art. 93, XIV CF, c/c o art. 203 § 4º do CPC, e da Portaria n. 1, baixada por este Juízo em 19.3.2015
- disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte EXEQUENTE INTIMADA a promover a citação do executado, observando que
este Juízo já realizou as consultas de endereços nos sistemas informatizados disponibilizados pelo TJDFT, os quais já foram diligênciados, sem
êxito. Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção DANIEL GOMES PINHEIRO Servidor Geral

N. 0714574-22.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO JARDINS DOS IPES. Adv(s).: DF26914
- EDIMAR VIEIRA DE SANTANA. R: VANDERLEI BARBOSA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Brasília Número do
processo: 0714574-22.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO JARDINS
DOS IPES EXECUTADO: VANDERLEI BARBOSA DA SILVA CERTIDÃO Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem pagamento do débito ou
oposição de Embargos à Execução, conforme verificado em consulta processual realizada no sistema informatizado deste Tribunal, nesta data.
Nos termos do art. 93, XIV CF, c/c o art. 203 § 4º do CPC, e Portaria n. 1, baixada por este Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015,
fl.696/697 -, fica a parte EXEQUENTE INTIMADA a indicar bens pertencentes ao patrimônio da parte Executada passíveis de penhora, instruindo
os autos com planilha atualizada do débito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. TAFFTY MENDES DE FREITAS Servidor Geral
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N. 0021753-53.2014.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Adv(s).: DF32029 - GIULIO ALVARENGA REALE. R: ALEX GARCIA DO NASCIMENTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título
Extrajudicial de Brasília Número do processo: 0021753-53.2014.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO EXECUTADO: ALEX GARCIA DO NASCIMENTO CERTIDÃO Certifico
e dou fé que decorreu o prazo sem pagamento do débito ou oposição de Embargos à Execução, conforme verificado em consulta processual
realizada no sistema informatizado deste Tribunal, nesta data. Nos termos do art. 93, XIV CF, c/c o art. 203 § 4º do CPC, e Portaria n. 1, baixada
por este Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte EXEQUENTE INTIMADA a indicar bens pertencentes
ao patrimônio da parte Executada passíveis de penhora, instruindo os autos com planilha atualizada do débito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de extinção. TAFFTY MENDES DE FREITAS Servidor Geral

N. 0714135-11.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO JARDINS DO LAGO QUADRA 02.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GILDA ELISABETH NOGUEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Brasília Número do
processo: 0714135-11.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO JARDINS
DO LAGO QUADRA 02 EXECUTADO: GILDA ELISABETH NOGUEIRA CERTIDÃO Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem pagamento do
débito ou oposição de Embargos à Execução, conforme verificado em consulta processual realizada no sistema informatizado deste Tribunal,
nesta data. Nos termos do art. 93, XIV CF, c/c o art. 203 § 4º do CPC, e Portaria n. 1, baixada por este Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada
no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte EXEQUENTE INTIMADA a indicar bens pertencentes ao patrimônio da parte Executada passíveis
de penhora, instruindo os autos com planilha atualizada do débito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. TAFFTY MENDES DE
FREITAS Servidor Geral

N. 0720136-12.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: JL COMERCIO E INDUSTRIA DE MADEIRAS - EIRELI
- EPP. Adv(s).: DF16613 - MARCILIO ALVES DE CARVALHO. R: MIRIAN FRANCELINO DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título
Extrajudicial de Brasília Número do processo: 0720136-12.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: JL COMERCIO E INDUSTRIA DE MADEIRAS - EIRELI - EPP EXECUTADO: MIRIAN FRANCELINO DE SOUZA CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, os termos do art. 93, XIV CF, c/c o art. 203 § 4º do CPC, e da Portaria n. 1, baixada por este Juízo em 19.3.2015 -
disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte EXEQUENTE INTIMADA a promover a citação do executado, observando que este
Juízo já realizou as consultas de endereços nos sistemas informatizados disponibilizados pelo TJDFT, os quais já foram diligênciados, sem êxito.
Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção DANIEL GOMES PINHEIRO Servidor Geral

N. 0720957-16.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO VERMELHO II
- DF. Adv(s).: DF32477 - SOLANGE DE CAMPOS CESAR RESENDE, DF22792 - CIRLENE CARVALHO SILVA. R: RENAN CARVALHO DE
MIRANDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Brasília Número do processo: 0720957-16.2017.8.07.0001 Classe judicial:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO VERMELHO II - DF EXECUTADO: RENAN
CARVALHO DE MIRANDA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, os termos do art. 93, XIV CF, c/c o art. 203 § 4º do CPC, e da Portaria n. 1, baixada
por este Juízo em 19.3.2015 - disponibilizada no DJ-e de 8.4.2015, fl.696/697 -, fica a parte EXEQUENTE INTIMADA a promover a citação do
executado, observando que este Juízo já realizou as consultas de endereços nos sistemas informatizados disponibilizados pelo TJDFT, os quais
já foram diligênciados, sem êxito. Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção DANIEL GOMES PINHEIRO Servidor Geral

SENTENÇA

N. 0729416-07.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DOMINUS INTELIGENCIA IMOBILIARIA LTDA - ME. Adv(s).:
DF39211 - CLAUDIO CASTRO MATTOS, DF33143 - RODRIGO SOARES BORGES. R: CESAR EUDOXIO CANDIDO DE LIMA. Adv(s).:
DF22241 - CARLOS EDUARDO DE SOUZA FELIX. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 3VARVETBSB 3ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Brasília Número do processo: 0729416-07.2017.8.07.0001 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DOMINUS INTELIGENCIA IMOBILIARIA LTDA - ME EXECUTADO: CESAR
EUDOXIO CANDIDO DE LIMA SENTENÇA Cuida-se de ação de execução de título extrajudicial entre as partes em epígrafe. É o breve relatório.
DECIDO. Por meio da petição de ID n. 11848853, informa o exequente que o débito foi quitado pelo executado. Ante o exposto, declaro EXTINTO
O PROCESSO, com julgamento de mérito, com base no disposto no inciso II do artigo 924 do CPC. O executado arcará com as custas finais
do processo, se houver. Expeça-se alvará de levantamento em favor do exequente. Em razão da quitação, liberem-se as constrições porventura
efetuadas nos presentes autos. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente nesta data.
Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 16:41:07. LUANA LOPES SILVA Juíza de Direito Substituta
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Varas Cíveis da Circunscrição Judiciária de Brasília

1ª Vara Cível de Brasília

CERTIDÃO

N. 0718473-28.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA
TECNOLOGIA. Adv(s).: DF25406 - THIAGO FREDERICO CHAVES TAJRA. R: ANTONIO DANTAS CORDEIRO. Adv(s).: DF24821 - RODRIGO
VEIGA DE OLIVEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0718473-28.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Polo Ativo:
EXEQUENTE: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA Polo Passivo: EXECUTADO: ANTONIO DANTAS
CORDEIRO CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO E REMESSA À CONTADORIA Certifico e dou fé que a r. sentença de ID n.º 10172079
transitou em julgado no dia 03/11/2017. Faço vistas à parte executada para se manifestar acerca do contido na petição de ID 10502753. BRASÍLIA,
DF, 8 de dezembro de 2017 08:25:25. GILBERTO SALLES RODRIGUES Servidor Geral

Intimação

1VC - EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRAZO 20 (VINTE) DIAS O Dr. ISSAMU SHINOZAKI FILHO, Juiz de Direito
da Primeira Vara Cível de Brasília, na forma da lei, etc. Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que,
por este meio, INTIMA SEBASTIAO LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR, CPF n.º 050.778.676-90, que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido,
para que nos autos da Ação de Prestação de Contas - Oferecidas, processo n° 2011.01.1.060038-3, proposta por LUIZ CARLOS MORAIS,
contra SEBASTIAO LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR, para que apresente, no lapso de 15 dias, contas do procuratório judicial que lhe foi outorgado
pela parte autora em 06 de novembro de 2009, em particular dos valores por ele levantados na execução judicial, ventilada nos autos de n.º
2009.01.1.189569-5 e distribuída para o juízo da 1.ª Vara Cível de Brasília-DF, na qual seu mandante figurou como exequente, sob pena de, não
o fazendo, "não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar". Fica(m) o(a)(s) réu(é)(s) cientificado(a)(s) que a sede deste Juízo está situada
na Pç. Municipal, Fórum de Brasília, Bl. B, Sl. 903/909, Brasília/DF - Cep: 70.094-900 - Telefone: (61) 3103-7428, com Horário de Funcionamento
das 12h às 19h. Dado e passado nesta cidade de Brasília/DF, aos 27 de novembro de 2017 às 13h15. Eu, Maria Efigênia Gomes Bezerra,Diretora
de Secretaria Substituta, o subscrevo e assino. Maria Efigênia Gomes Bezerra Diretora de Secretaria Substituta

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Issamu Shinozaki Filho
Diretor de Secretaria: Alexandre Rodrigues Senra Sacramento
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO

Nº 2012.01.1.171699-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL PREVI. Adv(s).: DF016785 - Marcos Vinicius Barros Ottoni. R: CONCEICAO DE MARIA LIMA MARTINS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
INTERESSADA: FELIPE MARTINS DE MENDONCA. Adv(s).: (.). Certifico que, em cumprimento à Portaria n.º 01, de 5 de junho de 2012, deste
Juízo, faço vista dos autos à parte AUTORA para promover o andamento do feito, requerendo o que for de direito. Prazo de 05 (cinco) dias.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h01. .

Nº 2006.01.1.026749-4 - Alienacao Judicial de Bens -  A: MARIA APARECIDA ALVES MOREIRA. Adv(s).: DF010860 - Wellington
de Queiroz, DF014905 - Claudio Pereira de Jesus, DF037322 - Licia Guimaraes Marques Nascimento, DF07163E - Carlos Eduardo Cardoso
Raulino, DF09654E - Alessandro Santos de Souza, DF10517E - Nayara Rodrigues de Lima. R: JOSE SERAFIM DE ANDRADE SORIANO.
Adv(s).: DF018862 - Andre Luiz Bravim. Certifico e dou fé que em cumprimento à Portaria n.º 01, de 5/6/2012, deste Juízo, juntei petição da
parte autora às fls. 788 e faço vista à parte ré, para que se manifeste sobre a juntada, pelo prazo de 10 (dez) dias. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 17h08. .

Nº 2010.01.1.059918-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: HERIENILDE PEREIRA DE ANDRADE. Adv(s).: DF034527 - Luiz Filipe Couto
Dutra. R: ASCADE ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA CAMARA DOS DEPUTADOS. Adv(s).: DF004604 - Djalma Nogueira dos Santos Filho.
Certifico e dou fé que em cumprimento à Portaria n.º 01, de 5/6/2012, deste Juízo, juntei aos autos petição da parte exequente às fls. 743-745 e
faço vista à parte executada, para que se manifeste sobre a juntada, pelo prazo de 10 (dez) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h20. .

Nº 2002.01.1.039974-9 - Cumprimento de Sentenca -  R: AMIR SAUD LIMEIRA. Adv(s).: DF0004924 - Manoel Firmino de Araujo. A:
BRASILIA MOTORS SA. Adv(s).: DF000222 - Luiz Carlos Bettiol, DF007575 - Jose Euclides Tavares de Souza, DF018739 - Eduardo Cavalcante
Gauche, DF022241 - Carlos Eduardo de Souza Felix. Certifico que, em cumprimento à Portaria nº 01, de 05 de junho de 2012, deste Juízo, e
ao contido na decisão de fls. 580, faço remessa destes autos ao arquivo - Art. 921, § 2º, do NCPC, sendo que o prazo de 5 anos da prescrição
intercorrente da pretensão exequenda findará em 01/09/2022. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h09. .

DESPACHO

Nº 2009.01.1.035803-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: IMOBILIARIA E AGROPECUARIA VC LTDA. Adv(s).: DF010173 -
Adercilio Sebastiao Peixoto. R: JOAO MARIO SIGNORELLI NUNES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. INTERESSADA: SOL AGROPASTORIL
LTDA - ME. Adv(s).: (.). Emerge dos autos que o documento de fls. 273-280, que noticia a devolução de carta precatória por ausência de
recolhimento de custas, se refere, em verdade, ao expediente de fls. 98 (carta precatória nº 5000184-79.2011.827.2709). Assim, oficie-se à 1ª
Vara Cível de Arraias/TO, solicitando informações acerca do cumprimento da carta precatória nº 0000967-83.2016.827.2709, expedida às fls.
199, e dando ciência àquele Juízo acerca do recolhimento das custas efetuado pela parte exequente às fls. 227-232. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 17h32. Issamu Shinozaki Filho,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2010.01.1.038803-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: POLLO INVEST ASSESSORIA LTDA. Adv(s).: 2 - 20100110388038,
- 20100110388038. R: CONSTAM INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA . Adv(s).: DF020846 - Karina Menezes Miranda, DF08312E -
Natalia de Cassia Nascimento Carvalho. R: CELSO MIZUNO. Adv(s).: DF013973 - Rodrigo de Castro Gomes. R: RAQUEL RESENDE ANDRADE
MIZUNO. Adv(s).: DF013973 - Rodrigo de Castro Gomes. R: ANTONIO LOPES DA SILVA. Adv(s).: (.). R: ROSILDA MARQUES DA SILVA. Adv(s).:
(.). R: MARCOS EDUARDO FRANCO REGO. Adv(s).: (.). Certifico que transcorreu "in albis" para a parte EXEQUENTE o prazo consignado pela
republicação do despacho de fl. 413. Certifico e dou fé que em cumprimento à Portaria n.º 01, de 5/6/2012, deste Juízo, visto o tempo decorrido
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desde a solicitação retro, faço vista dos autos à PARTE AUTORA para promover o andamento do feito, em atenção às ordens precedentes. Prazo
de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h06. .

Nº 2000.01.1.078613-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: HOTEL NACIONAL LTDA. Adv(s).: DF009466 - Marcus Vinicius de
Almeida Ramos. R: MARIA MARGARIDA SOARES DE ANDRADE. Adv(s).: DF024727 - Carlos Eduardo Tadeu de Oliveira. CREDOR: ITAU S.A
CREDITO IMOBILIARIO. Adv(s).: (.). R: ALESSANDRO SOARES DE ANDRADE. Adv(s).: DF024727 - Carlos Eduardo Tadeu de Oliveira. Certifico
que, nesta data, juntei às fls. 664/682 a Carta Precatória enviada à comarca de São Paulo CUMPRIDA. Certifico, em cumprimento à Portaria
n.º 01, de 5 de junho de 2012, deste Juízo, que faço vista dos autos à parte AUTORA para se manifestar acerca da devolução da Deprecata e
petição de fls. 670/681, no prazo de 05 (cinco) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h24. .

Nº 2015.01.1.096929-9 - Imissao na Posse -  A: CLUBE UNIDADE DE VIZINHANCA DA VILA PLANALTO. Adv(s).: DF015347 -
Eduardo Moreth Loquez, DF030338 - Marcelo Henrique Goncalves Rivera Moreira Santos. R: JULES RIMET ALIMENTOS PREPARADOS E
INDUSTRIALIZADOS LTDA ME. Adv(s).: DF007379 - Jose Mauricio de Oliveira, DF045297 - Martha Almeida Beck. Certifico que, nesta data,
juntei a estes autos petição do patrono da parte autora às fls. 231-233, Certifico, em cumprimento à Portaria n.º 01, de 5 de junho de 2012, deste
Juízo, que faço vista dos autos à parte CREDORA para que providencie a distribuição do cumprimento de sentença via PJE, consoante determina
a Portaria Conjunta 085 de setembro de 2016 (www.tjdft.jus.br /pje), ficando os presentes autos disponíveis em cartório pelo prazo de 5 (cinco)
dias para a digitalização das peças necessárias. Quaisquer dificuldades encontradas podem ser dirimidas pelo setor encarregado de auxiliar aos
advogados - SUPORTE AOS ADVOGADOS NO PJE, TÉRREO DO PALÁCIO - SALA T-60. Transcorrido o prazo acima, os autos serão baixados
e arquivados, observadas as cautelas de praxe. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h13. .

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Nº 2011.01.1.012410-0 - Procedimento Comum -  A: TERCUNHA TERRAPLENAGEM CUNHA LTDA. Adv(s).: BA014926 - Leonardo
Santos de Souza. R: RILDO DE SOUZA MENDES. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos de
declaração de fls. 249-verso e, no mérito, NÃO OS PROVEJO à míngua dos requisitos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil. Brasília -
DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h28. Issamu Shinozaki Filho,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2003.01.1.013181-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: OLIMPIO CONCEICAO PIMENTA. Adv(s).: DF005137 - Jose Gomes de
Matos Filho, DF06563E - Maria Eunice dos Santos Matos, DF12454E - Fernanda Dornelas Paro. R: IGUAPE PARTICIPACOES S/A. Adv(s).:
DF019976 - Higor Luciano Prado Fonseca. R: OCTAVIO WILLEMSESNS JUNIOR. Adv(s).: (.). R: JOSE GERALDO NOGUEIRA DA SILVA.
Adv(s).: (.). R: JOSE ARTHUR LEMOS DE ASSUNCAO. Adv(s).: (.). INDEFIRO a pretensão do exequente à citação dos sócios da executada
para impugnar o incidente de desconsideração de personalidade jurídica deflagrado nos autos na pessoa do representante legal daquela pessoa
jurídica à míngua de demonstração de que o representante em questão dispõe de poderes para representá-los. Ressalto, outrossim, que, ainda
que sobrevenha a citação dos sócios OCTÁVIO WILLEMSENS JÚNIOR e JOSÉ ARTHUR LEMOS DE ASSUNÇÃO, a ausência de substituição
do sócio falecido JOSÉ GERALDO NOGUEIRA SILVA por seu espólio ou eventuais sucessores e sua respectiva citação obvia a apreciação do
supra aludido incidente. Assim, a preceder outras apreciações, atenda o exequente a injunção contida na decisão de fls. 466. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 14h15. Issamu Shinozaki Filho,Juiz de Direito .

Nº 2011.01.1.057045-4 - Declaratoria -  A: MARCOS ELAND DORRIT SILVA. Adv(s).: DF024943 - Diego Dorotheu Magalhaes Martins.
R: BANCO SANTANDER. Adv(s).: DF015553 - Osmar Mendes Paixao Cortes. Expeça-se, independente de preclusão, em favor do exequente
MARCOS ELAND DORRIT SILVA, alvará para o levantamento do valor depositado consoante guia de fls. 200, acrescido dos consectários legais.
Sem prejuízo, manifeste-se a parte executada, no prazo de 10 dias a contar da publicação deste ato, sobre a petição e cálculo de fls. 237-238.
Transcorrido in albis o prazo supra, retornem os autos imediatamente conclusos. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h21. Issamu Shinozaki
Filho,Juiz de Direito .

Nº 2012.01.1.199111-2 - Cumprimento de Sentenca -  R: ELCCOM ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
TELECOMUNICACOES BRASILEIRAS SA TELEBRAS. Adv(s).: DF028583 - Isabel Luiza Rafael Machado dos Santos. Chamo o feito à ordem.
Emerge do contido nos autos que a apuração do crédito não reclama conhecimento especializado, podendo ser realizado mediante simples
cálculos cujos parâmetros foram estabelecidos no julgado exequendo de fls. 1287-1301. Nesse contexto, considerando que o cálculo apresentado
às fls. 1569 atende às balizas fixadas no retro aludido provimento jurisdicional definitivo, INDEFIRO a impugnação de fls. 1468-1469. De outro giro,
a multa e os honorários advocatícios do art. 523, § 1º, do CPC, somente passam a ser exigíveis quando a parte executada, não obstante intimada
para efetuar o pagamento da dívida, deixa de fazê-lo no respectivo prazo, circunstância que se não se deu até este momento processual, máxime
porque persistia controvérsia, ora dirimida, acerca da expressão financeira da obrigação constituída em favor da exequente. Por conseguinte,
intime-se pessoalmente a parte executada no endereço onde se ultimou sua citação (fls. 1545), para que pague a dívida, no prazo de 15 dias,
sob pena de incidência dos encargos previstos no parágrafo 1º do art. 523, do CPC. Transcorrido "in albis" o prazo assinalado, retornem os autos
imediatamente conclusos. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h52. Issamu Shinozaki Filho,Juiz de Direito .

Nº 2013.01.1.016529-9 - Declaratoria -  A: ESPOLIO DE FLAVIO TADEU MARQUES VIEIRA. Adv(s).: DF024883 - Jose Martins Ponte.
R: BANCO SANTANDER SA. Adv(s).: DF015553 - Osmar Mendes Paixao Cortes. INTERESSADA: IGOR DE SOUZA LEAO VIEIRA. Adv(s).:
DF012009 - Clemente Alves Vieira Neto. INDEFIRO a pretensão à reserva de honorários contratuais deduzida às fls. 283 porquanto as obrigações
pactuadas no instrumento de prestação de serviços advocatícios celebrado entre o de cujus e seu patrono originalmente constituído nos autos
extrapolam os lindes do presente feito. De outro giro, intime-se pessoalmente o autor ESPOLIO DE FLAVIO TADEU MARQUES VIEIRA, na
pessoa de SOFIA FERREIRA DE OLIVEIRA VIEIRA, CPF nº 226.824.871-68, representante do inventariante PEDRO DE OLIVEIRA VIEIRA,
CPF nº 030.761.011-02, no endereço declinado às fls. 281, para que regularize sua representação pessoal. Sem prejuízo, manifeste-se a parte
ré, no prazo de 10 dias a contar da publicação deste ato, sobre o parecer ministerial de fls. 298. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h15.
Issamu Shinozaki Filho,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.054518-5 - Arresto -  A: JOSE CLAUDIO DE LIMA LOPES. Adv(s).: DF007905 - Ely Nascimento da Rocha. R: FREDERICO
JOSE NUNES DA SILVA DE MEDEIROS. Adv(s).: DF033243 - Renan Alexandre Moreira. A: FERNANDO ANTONIO SANTOS OLIVIERI. Adv(s).:
(.). R: AGBR COMERCIO SERVICOS GRAFICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. Adv(s).: DF033243 - Renan Alexandre Moreira. R:
SAO JORGE GRAFICA E TECNOLOGIA LTDA ME. Adv(s).: DF033243 - Renan Alexandre Moreira. Considerando que o advogado Renan
Alexandre Moreira, OAB/DF nº 33.243, não se desincumbiu de promover a comunicação determinada no "caput" do artigo 112 do CPC, outra
medida não se impõe que a sua permanência na condição de patrono dos réus FREDERICO JOSÉ NUNES DA SILVA DE MEDEIROS e AGBR
COMÉRCIO, SERVIÇOS GRÁFICOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Às partes, para que indiquem as provas que pretendem ver
produzidas, justificando sua pertinência. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h05. Issamu Shinozaki Filho,Juiz de Direito .
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Nº 2016.01.1.068565-0 - Procedimento Comum -  A: ALEXANDRE ROCHA RIZZO. Adv(s).: DF046514 - Raíla Moura Carvalho. R: BALI
BRASILIA AUTOMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF013078 - Flavia Alves Gomes Bezerra, Nao Consta Advogado. Ante o contido na certidão de fls. 195
nomeio, em substituição, o perito ALBERTO PINHEIRO DANTAS, cujos dados encontram-se no SISTJ. Intime-se o perito nomeado para dizer se
aceita o encargo e, em sendo o caso, se concorda com os honorários fixados nos termos da decisão de fls. 183 e, ademais, já adiantados pelas
partes. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h32. Issamu Shinozaki Filho,Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.041033-0 - Procedimento Comum -  A: JOSE CLAUDIO DE LIMA LOPES. Adv(s).: DF007905 - Ely Nascimento da
Rocha. R: FREDERICO JOSE NUNES DA SILVA DE MEDEIROS. Adv(s).: DF033243 - Renan Alexandre Moreira. A: FERNANDO ANTONIO
SANTOS OLIVIERI. Adv(s).: (.). R: AGBR COMERCIO SERVICOS GRAFICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. Adv(s).: DF033243 -
Renan Alexandre Moreira. R: SAO JORGE GRAFICA E TECNOLOGIA LTDAME. Adv(s).: DF033243 - Renan Alexandre Moreira. Considerando
que o advogado Renan Alexandre Moreira, OAB/DF nº 33.243, não se desincumbiu de promover a comunicação determinada no "caput" do artigo
112 do CPC, outra medida não se impõe que a sua permanência na condição de patrono dos réus FREDERICO JOSÉ NUNES DA SILVA DE
MEDEIROS e AGBR COMÉRCIO, SERVIÇOS GRÁFICOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Às partes, para que indiquem as provas que
pretendem ver produzidas, justificando sua pertinência. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h05. Issamu Shinozaki Filho,Juiz de Direito .

Nº 2010.01.1.069139-6 - Cumprimento de Sentenca -  R: RODRIGO FIGUEIRA NARDOTTO. Adv(s).: DF023455 - Davi Rodrigues
Ribeiro. A: BANCO ALFA SA. Adv(s).: SP088098 - Flavio L Yarshell. NADA A PROVER quanto ao pedido de inclusão do nome do devedor no
cadastro de inadimplentes ante os motivos esposados no decisório de fls. 438. De outro giro, determino a imediata transferência da quantia
bloqueada para conta judicial vinculada a este feito e Juízo, convertendo-se o depósito em penhora. Fica dispensada a lavratura de termo. Intime-
se a parte devedora da penhora, observando-se o disposto no § 11 do artigo 525 do CPC. Transcorrendo "in albis" o prazo para impugnação da
medida constritiva em questão, certifique-se e expeça-se alvará de levantamento da quantia ora penhorada, acrescida dos consectários legais,
em favor da credora FINANCEIRA ALFA S.A. Após, intime-se a parte credora para retirar o alvará de levantamento. Sem prejuízo, considerando a
insuficiência da quantia penhorada para a satisfação da presente execução, indique a parte credora bens da parte adversa passíveis de penhora,
sob pena de suspensão #ex vi# do disposto no artigo 921, inciso III, do CPC. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h35. Issamu Shinozaki
Filho,Juiz de Direito .

Nº 2013.01.1.153758-4 - Cautelar Inominada -  A: COLEGIO SANTA TEREZINHA LTDA. Adv(s).: DF013398 - Valerio Alvarenga Monteiro
de Castro, DF027227 - Vanessa Gomes Fernandes. R: OI SA. Adv(s).: DF034750 - Fernando de Oliveira Cruz Neto, DF042621 - Renan Adans
Leao do Amaral. Expeça-se, independente de preclusão, em favor da ré OI S.A., em nome do advogado Renan Adans Leão do Amaral, OAB/DF
nº 42.621 (fls. 200), alvará para o levantamento dos valores depositados consoante guias de fls. 68 e 279-280, acrescidos dos consectários legais.
Não havendo outros requerimentos das partes e recolhidas as custas processuais, se houver, determino a baixa deste feito da distribuição e o
arquivamento dos autos, observadas as cautelas de praxe. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h20. Issamu Shinozaki Filho,Juiz de Direito .

Nº 2009.01.1.145744-2 - Reparacao de Danos -  A: COOPERPLAN COOP EC CRED MUT SERV MIN PLAN ORC GEST EDUC DES.
Adv(s).: DF045223 - Tiago Castro da Silva. R: ELAINE MARIA DOS SANTOS. Adv(s).: DF024210 - Cindy Toledo Costa Sebba, DF024814 - Luiz
Cesar Barbosa Lopes, DF09600E - Tharley Soares Ferreira. Conforme determinado no acórdão de fls. 492-500, suspenda-se o presente feito até
o julgamento do mérito do processo 2010.01.1.015566-4, que tramita na 4ª Vara Criminal de Brasília/DF. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 18h41. Issamu Shinozaki Filho,Juiz de Direito .

Nº 2009.01.1.186005-0 - Execucao Por Quantia Certa -  A: FABIO SOARES JANOT. Adv(s).: DF018587 - Denise Schipmann de Lima.
R: SILVIO RICARDO ARAUJO DEWEING. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: LEDA SOARES JANOT. Adv(s).: (.). Expeça-se, independente de
preclusão, em favor dos exequentes FABIO SOARES JANOT e LEDA SOARES JANOT, em nome da advogada Nathalia Torres de Sá Guimarães,
OAB/MG nº 125.795 (fls. 08-09 e 268), alvará para o levantamento do valor depositado consoante guia de fls. 425, acrescido dos consectários
legais. Após, suspenda-se o feito até eventual manifestação das partes. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h21. Issamu Shinozaki
Filho,Juiz de Direito .

Nº 2013.01.1.174988-6 - Declaratoria -  A: COLEGIO SANTA TEREZINHA LTDA. Adv(s).: DF013398 - Valerio Alvarenga Monteiro de
Castro. R: OI SA. Adv(s).: DF034750 - Fernando de Oliveira Cruz Neto, DF042621 - Renan Adans Leao do Amaral. Expeça-se, independente de
preclusão, em favor da ré OI S.A., em nome do advogado Renan Adans Leão do Amaral, OAB/DF nº 42.621 (fls. 101), alvará para o levantamento
do valor depositado consoante guias de fls. 273-274, acrescido dos consectários legais. Não havendo outros requerimentos das partes e recolhidas
as custas processuais, se houver, determino a baixa deste feito da distribuição e o arquivamento dos autos, observadas as cautelas de praxe.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h20. Issamu Shinozaki Filho,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.139857-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: ELEUSE CARDOSO MACHADO CAVALCANTI. Adv(s).: DF023455 - DAVI
RODRIGUES RIBEIRO, DF023455 - Davi Rodrigues Ribeiro. R: E M SUPORTE EM INFORMATICA E SUPRIMENTOS e outros. Adv(s).: NAO
CONSTA ADVOGADO. R: EDICLEI MENDES DA SILVA. Adv(s).: (.). R: MARIA MENDES DE ARAUJO. Adv(s).: (.). NADA A PROVER quanto
ao pedido de inclusão de restrição nos registros do veículo descrito às fls. 119 porquanto a medida em questão já foi realizada, consoante se
depreende do relatório de fls. 98. INDEFIRO, outrossim, a pretensão da parte exequente à inclusão da qualificação da parte adversa no cadastro
negativo de órgãos de proteção ao crédito porquanto desnecessária a intervenção deste Juízo para que aquela parte promova tal anotação
mediante o protesto do título executivo judicial constituído em seu favor nos presentes autos. De outro giro, considerando que a parte exequente
não se desincumbiu de indicar endereço hábil para a efetivação da medida constritiva deferida às fls. 97, e ante o tempo transcorrido desde a
última tentativa de bloqueio eletrônico realizada nas contas bancárias de titularidade dos executados, determino a sua renovação. Segue relatório
emitido pelo sistema BACENJUD. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 13h42. Issamu Shinozaki Filho,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.063121-8 - Procedimento Comum -  A: WINDERSON DA SILVA RIBEIRO. Adv(s).: DF035179 - Maria Regina de Souza
Januario. R: UNIBANCO SEGUROS E PREVIDENCIA. Adv(s).: DF023355 - Jaco Carlos Silva Coelho. Expeça-se, independente de preclusão,
em favor da "expert" Rosylane Nascimento das Mercês Rocha, CRM/DF nº 13.019, alvará para o levantamento do valor depositado consoante
guia de fls. 198, acrescido dos consectários legais, a título de honorários periciais. Após, dê-se vista às partes do laudo pericial de fls. 203-218.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h21. Issamu Shinozaki Filho,Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.164384-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: ESPOLIO DE AIDE DOS SANTOS. Adv(s).: DF026288 - Antunes dos Santos
Junior. R: JORGE ALBERTO DE SA QUARTIN. Adv(s).: Nao Consta Advogado. As custas pertinentes à deflagração da fase de cumprimento de
sentença não se confundem com as custas relativas à instauração do incidente de desconsideração de personalidade jurídica. Assim, atenda o
exequente a injunção contida no segundo parágrafo da decisão de fls. 231. Prazo de 15 dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h40.
Issamu Shinozaki Filho,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.119518-2 - Procedimento Comum -  A: JOSE CLAUDIO DE LIMA LOPES. Adv(s).: DF007905 - Ely Nascimento da
Rocha. R: FREDERICO JOSE NUNES DA SILVA DE MEDEIROS. Adv(s).: DF033243 - Renan Alexandre Moreira. A: FERNANDO ANTONIO
SANTOS OLIVIERI. Adv(s).: (.). R: AGBR COMERCIO SERVICOS GRAFICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. Adv(s).: DF033243 -
Renan Alexandre Moreira. Considerando que o advogado Renan Alexandre Moreira, OAB/DF nº 33.243, não se desincumbiu de promover a
comunicação determinada no "caput" do artigo 112 do CPC, outra medida não se impõe que a sua permanência na condição de patrono dos
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réus FREDERICO JOSÉ NUNES DA SILVA DE MEDEIROS e AGBR COMÉRCIO, SERVIÇOS GRÁFICOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA. Às partes, para que indiquem as provas que pretendem ver produzidas, justificando sua pertinência. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 15h05. Issamu Shinozaki Filho,Juiz de Direito .

Nº 2008.01.1.041657-8 - Ordinaria -  A: ROBSON VAZ DA SILVA. Adv(s).: DF040672 - Renato Ribeiro de Oliveira, SP009441 - Celio
Rodrigues Pereira, SP089882 - Maria Lucia Dutra Rodrigues Pereira. R: FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL. Adv(s).: DF051402
- Elaine Cristina Turatti. Expeça-se, independente de preclusão, em favor do autor ROBSON VAZ DA SILVA, em nome do advogado Renato
Ribeiro de Oliveira, OAB/DF nº 40.672 (fls. 783-784), alvará para o levantamento do valor depositado consoante guia de fls. 712, acrescido dos
consectários legais. Não havendo outros requerimentos das partes e recolhidas as custas, se houver, determino a baixa deste feito da distribuição
e o arquivamento dos autos, observadas as cautelas de praxe. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h22. Issamu Shinozaki Filho,Juiz de
Direito .

CERTIDÃO

Nº 2012.01.1.110482-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: EDUARDO AUGUSTO DE QUEIROZ. Adv(s).: DF026065 - Rubens
Wilson Giacomini. R: JOSE AIRTON DE OLIVEIRA LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que, em cumprimento à Portaria n.º 01, de 5
de junho de 2012, deste Juízo, faço vista dos autos à parte AUTORA para promover o andamento do feito, em atenção às ordens precedentes.
Prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h50. .

DESPACHO

Nº 2007.01.1.119024-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: CANAL DE IDEIAS COMUNICACAO, SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA -
ME. Adv(s).: DF032023 - Willer Tomaz de Souza. R: SIELBRA SISTEMAS ELETRONICOS LTDA. Adv(s).: DF054372 - Cristiano Rocha Campos
Pereira. R: REGINALDO SILVA PEREIRA FILHO. Adv(s).: DF054372 - Cristiano Rocha Campos Pereira. NADA A PROVER quanto ao pedido
de reconsideração da decisão de fls. 428 ante as razões ali esposadas. Concedo aos executados derradeira oportunidade para que atendam, no
prazo de até 15 dias a contar da data de publicação deste despacho, a injunção contida no primeiro parágrafo do supra aludido decisório, sob
pena de aplicação da multa prevista no parágrafo único do artigo 774 do CPC. Sem prejuízo, a preceder à apreciação do pedido de penhora do
imóvel descrito às fls. 460, instrua a exequente os autos com a certidão atualizada da matrícula do bem em questão. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 18h52. Issamu Shinozaki Filho,Juiz de Direito .

SENTENÇA

Nº 2016.01.1.081957-4 - Monitoria -  A: UNIAO SUL BRASILEIRA DE EDUCACAO E ENSINO. Adv(s).: DF010699 - Dario Ruiz Gastaldi.
R: ALCIONE GUIMARAES MORGADO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial, Nao Consta Advogado. ANTE O EXPOSTO, dirimindo o mérito
da demanda, julgo procedente em parte o pedido deduzido na inicial (CPC, artigo 487, inciso I). Tendo seu filho usufruído do curso do 2.º ano
do Ensino Médio ministrado pela autora, condeno a ré a lhe pagar dez parcelas de R$ 1.384,20, corrigidas monetariamente, segundo índices
esposados pelo TJDFT, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde os respectivos vencimentos ocorridos entre 10 de
março de 2015 e 10 de dezembro de 2015. Arcará a ré com as custas processuais e os honorários advocatícios do patrono constituído pela parte
adversa, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação. P.R.I.. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h21.
Issamu Shinozaki Filho,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.115079-9 - Monitoria -  A: PRIME FOMENTO MERCANTIL LTDA. Adv(s).: DF034487 - Fernanda Maia de Sousa Koch.
R: MARIA ANGELICA GONCALVES NUNES. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. ANTE O EXPOSTO, dirimindo o mérito da lide, julgo
procedente o pedido deduzido na inicial (CPC, artigo 487, inciso I). Condeno a ré a pagar à parte autora o valor estampado no cheque "sub
judice", corrigido monetariamente, segundo índices esposados pelo TJDFT, desde a data de sua emissão e acrescido de juros de mora de 12%
(doze por cento) ao ano a partir da "primeira apresentação à instituição financeira sacada ou câmara de compensação" (STJ, REsp 1.556.834/SP,
Segunda Seção) daquele título. Arcará a ré com as custas processuais e os honorários advocatícios do patrono constituído pela parte adversa,
os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação. P.R.I.. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h59. Issamu
Shinozaki Filho,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2006.01.1.041203-0 - Execucao Por Quantia Certa -  A: FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS. Adv(s).:
DF019702 - Jose Carlos Almeida Pimentel. R: COMPANHIA BRASILEIRA DE MULTIMIDIA. Adv(s).: SP039768 - Francisco Antonio Fragata
Junior. INTERESSADA: COMPANHIA BRASILEIRA DE MULTIMIDIA - CBM. Adv(s).: DF039974 - Ana Paula Coelho de Morais do Carmo
Reciolino, SP039768 - Francisco Antonio Fragata Junior. Certifico que em cumprimento à Portaria 06/2012, deste Juízo, intimo a parte autora para
providenciar o recolhimento das custas relativas a(s) carta(s) precatória(s) expedida(s) e encaminhada(s) eletronicamente, devendo entrar em
contato com o Fórum da(s) Comarca(s) do RIO DE JANEIRO/RJ (setor responsável pelas precatórias), a fim de se informar acerca do valor das
custas e do procedimento a ser adotado para o seu devido recolhimento, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DA PRECATÓRIA SEM CUMPRIMENTO.
OBSERVAÇÕES: 1) Caso o Juízo Deprecado informe que não existe nenhuma precatória, favor aguardar mais 10 (dez) dias, quando então
deverá entrar em contato novamente, pois os trâmites de envio eletrônico demora um pouco; 2) Ao protocolizar o comprovante do pagamento
das custas neste Juízo, favor solicitar ao serventuário que repasse a petição diretamente à diretora de secretaria, para que esta, ato contínuo,
de tudo informe, eletronicamente, ao juízo deprecado. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 19h. .

Nº 2013.01.1.185912-0 - Monitoria -  A: ARTE E FOTO COMERCIO E SERVICOS FOTOGRAFICOS LTDA. Adv(s).: DF022910 - Hosana
Fernanda Xavier. R: EDSON CARLOS SANTANA FORMATURAS ME. Adv(s).: PR055394 - Weslen Vieira da Silva. Certifico que, nesta data,
juntei a estes autos carta precatória às fls. 131-134, diligência devidamente cumprida. Certifico, ainda, que juntei resposta aos embargos às fls.
135-142.. Certifico, ainda, que, em cumprimento à Portaria n.º 01, de 5/6/2012, deste Juízo, faço vista dos autos às partes para especificarem as
provas que pretendem produzir, indicando desde já, o objeto e a finalidade, sob pena de preclusão. Prazo COMUM de 05 (cinco) dias. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 09h55. .

DESPACHO

Nº 2014.01.1.186110-7 - Monitoria -  A: VALTER CESAR DUTRA E SILVA. Adv(s).: DF043638 - Maria José Batman Medeiros de Sousa. R:
MARIA SOLANGE DE CASTRO MARCAL. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. A preceder quaisquer apreciações, aguarde-se comunicação
do julgamento definitivo a ser proferido no AGI nº 0705719-57.2017.8.07.0000. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h03. Issamu Shinozaki
Filho,Juiz de Direito .
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CERTIDÃO

Nº 2009.01.1.192752-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: ISABELA OLIVEIRA DE MORAIS. Adv(s).: DF025320 - Danielli Costa Maciel.
R: MARIO ADILSON GERMI. Adv(s).: DF021352 - Jorge Luiz Barcelos Coelho, DF025694 - Rafael Deutschmann Coelho. Certifico, ainda, que,
em cumprimento à Portaria n.º 01, de 5 de junho de 2012, deste Juízo, faço vista dos autos à parte autora para promover andamento no feito,
indicando bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão, nos termos do Art. 921, III, do NCPC. Prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 13h35. .

Nº 2004.01.1.102446-9 - Cumprimento de Sentenca -  R: ROBERIO LOPES DE MELO. Adv(s).: DF015123 - Sebastiao Moraes da
Cunha. A: CENTRUS FUNDACAO BANCO CENTRAL DE PREVIDENCIA PRIVADA. Adv(s).: DF-14798 - Diego da Silva Vencato. R: MARIA
DE FATIMA TABOSA LOPES DE MELO. Adv(s).: (.). INTERESSADA: JOSE ALVES FERREIRA. Adv(s).: DF033119 - Ramiro Freitas de Alencar
Barroso. Certifico que, nesta data, juntei a estes autos petição da parte Exequente às fls. 419. Certifico e dou fé que, em cumprimento à Portaria
n.º 01, de 5/6/2012, deste Juízo, intimo a PARTE INTERESSADA JOSÉ ALVES FERREIRA para manifestar acerca da decisão de fls. 416 e
petição de fls. 419. Prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h15. .

Nº 2015.01.1.075285-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: DIRCEU CORREA DINIZ. Adv(s).: DF038164 - Ana Amelia Gomes de Oliveira
Vieira. R: CHRISTOFER LEANDRO DE OLIVEIRA SABINO. Adv(s).: DF049291 - Maria Aparecida da Silva Santos Oliveira. Certifico que, nesta
data, juntei às fls. 93/94 o Mandado de fl. 92, NÃO CUMPRIDO. Certifico, ainda, que, em cumprimento à Portaria n.º 01, de 5 de junho de 2012,
deste Juízo, faço vista dos autos à parte Exequente para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça retro, requerendo o que lhe for
de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h09. .

Nº 2015.01.1.125759-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO EDIFICIO CARDOSO I. Adv(s).: DF007046 - Gessi Terezinha.
R: ELIANILDA DINIZ DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que, nesta data, juntei às fls. 147/148 o Mandado de Intimação de
Penhora de fl. 139, NÃO CUMPRIDO. Certifico, ainda, que em cumprimento à Portaria n.º 01, de 5 de junho de 2012, deste Juízo, faço vista
dos autos à parte Exequente para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça retro, requerendo o que lhe for de direito, no prazo de
5 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h55. .

Nº 1999.01.1.091098-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: TEREZINHA DE LUSIEUX TROMPOWSKY TAULOIS GUIMARAES. Adv(s).:
DF018997 - Rafael Santana e Silva. R: ROBERTO RODRIGUES. Adv(s).: MG076830 - Flavia de Faria Horta. R: IZABELA RODRIGUES. Adv(s).:
MG121083 - Rosilene Maia de Souza, MG124645 - Ciro Costa Chagas. R: WALTER RODRIGUES FILHO <> . Adv(s).: MG044049 - Rafael
Dilly Patrus, MG076830 - Flavia de Faria Horta, MG100099 - Suzana Santi Cremasco, MG162947 - Camila Silva Peixoto, MG162949 - Isadora
Monteiro Leao. R: SUZANA RODRIGUES. Adv(s).: DF038597 - Ligia Ferreira Dias Santana. A: CAROL DE LUSIEUX TROPOWSKY TALOUIS.
Adv(s).: DF018997 - Rafael Santana e Silva. A: ILKA LUSIEUX DIAS BURNIER. Adv(s).: DF018997 - Rafael Santana e Silva. Certifico que, em
cumprimento à Portaria n.º 01, de 5 de junho de 2012, deste Juízo, faço vista dos autos à parte AUTORA para promover o andamento do feito,
requerendo o que for de direito. Prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h56. .

Nº 2017.01.1.004962-0 - Procedimento Comum -  A: SEVERINO MOREIRA MENDES. Adv(s).: DF037905 - Diego Monteiro Cherulli.
R: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS SA. Adv(s).: DF049903 - Renata Sousa de Castro Vita. R: SUL AMERICA COMPANHIA
DE SEGURO SAUDE. Adv(s).: SP273843 - Jose Carlos Van Cleef de Almeida Santos. Certifico que, nesta data, juntei APELAÇÃO da parte 2ª
REQUERIDA às fls. 250/265 e da 1ª REQUERIDA às fls. 266/285. Certifico, ainda, que ambas estão acompanhada do devido preparo. Certifico,
ainda, que a parte REQUERENTE não apelou. Certifico, por fim, que em cumprimento à Portaria n.º 01, de 5 de junho de 2012, deste Juízo,
fica a parte REQUERENTE intimada a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 1010, §1º/CPC. Nos
termos §3º do mesmo artigo, apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, os autos serão remetidos ao e. TJDFT. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 14h26. .

Nº 2016.01.1.089711-7 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO PRIVE RESIDENCIAL MONACO. Adv(s).: DF049258 - Hugo
Queiros Alves de Souza. R: ANA LUCIA ERICEIRA FRANCO DE SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que, nesta data, juntei APELAÇÃO
da parte REQUERIDA às fls. 151/153 . Certifico, ainda, que está acompanhada do devido preparo. Certifico, ainda, que a parte REQUERENTE
não apelou. Certifico, por fim, que em cumprimento à Portaria n.º 01, de 5 de junho de 2012, deste Juízo, fica a parte REQUERENTE intimada a
apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 1010, §1º/CPC. Nos termos §3º do mesmo artigo, apresentadas
as contrarrazões ou transcorrido o prazo, os autos serão remetidos ao e. TJDFT. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h52. .

Nº 2009.01.1.071762-3 - Indenizacao -  A: IRIA MIQUELIN FRANZIN. Adv(s).: DF010434 - Joao Americo Pinheiro Martins. R:
BRASIL TELECOM SA. Adv(s).: DF026088 - Ana Luisa Fernandes Pereira, RJ074802 - Ana Tereza Basilio. Certifico que os EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO de fls. 1074/1076, ora juntados, são tempestivos, porquanto protocolizados dentro do prazo legal. Certifico e dou fé que em
cumprimento à Portaria n.º 01, de 5 de junho de 2012, deste Juízo, faço vista dos autos a parte REQUERIDA para falar acerca dos embargos de
declaração retro, tendo em vista a possibilidade de efeitos modificativos. Prazo de 05 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h13. .

Nº 2003.01.1.011138-3 - Reparacao de Danos -  A: EDUARDO JORGE CALDAS PEREIRA. Adv(s).: DF009747 - Tadeu Rabelo Pereira,
DF010230 - Patricia Vieira Coelho Pereira, DF05358E - Dimitrios Luiz Lins Pereira Christakou, DF07473E - Izabel Maria Andrade da Mata. R: SA
ESTADO DE MINAS. Adv(s).: MG040126 - Joaquim Tarcísio de Paula Freitas, MG074528 - Andre Vaz Rodrigues. R: ANA DANGELO. Adv(s).:
MG058674 - Marcus Vinicius de Paula Freitas, MG063490 - Margareth Aparecida de Alvarenga. R: BERTHA MAAKAROUN. Adv(s).: (.). Certifico
que, em cumprimento à Portaria n.º 01, de 5/6/2012, deste Juízo, faço vista dos autos à parte REQUERIDA para se manifestar, caso queira,
acerca do retorno dos autos que se encontravam em grau superior de jurisdição. Prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, remetam-
se os autos à Contadoria ora cálculo de custas finais. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h04. .

DESPACHO

Nº 2009.01.1.039988-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONCRETO REDIMIX DE BRASILIA LTDA. Adv(s).: DF014675 - Mariana
Araujo Becker. R: SISTEMA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Considerando o resultado negativo
da penhora pelo sistema BACENJUD, relatório que segue, retornem os autos à suspensão emanada da decisão de fls. 191, observando prazo
nela assinalado. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h27. Issamu Shinozaki Filho,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2001.01.1.041411-8 - Revisao de Clausula -  A: ANGELO AURELIO GONCALVES PARIZ. Adv(s).: SP074864 - Angelo Aurelio G
Pariz. R: GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES SA. Adv(s).: DF029620 - Rafael Barros e Silva Galvao. Certifico que, nesta data,
juntei manifestação do perito Marcelo Duarte às fls. 1021-1047. Certifico, ainda, que, em cumprimento à Portaria n.º 01, de 5/6/2012, deste Juízo,
faço vista dos autos às partes, pelo prazo COMUM de 15 (quinze) dias, para falarem acerca da petição ora juntada. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 15h28. .
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DESPACHO

Nº 2012.01.1.070351-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: PNEULANDIA COMERCIAL LTDA. Adv(s).: DF01530A - Lycurgo Leite
Neto. R: RAPIDO BRASILIA TRANSPORTE E TURISMO LTDA (MASSA FALIDA). Adv(s).: DF023264 - Daniel Rodrigues de Souza. R: ESPOLIO
DE DALMO JOSUE DO AMARAL. Adv(s).: (.). R: DORIVAL JOSUE DO AMARAL. Adv(s).: (.). R: VALMIR ANTONIO AMARAL. Adv(s).: (.).
INTERESSADA: MIGUEL ALFREDO DE OLIVEIRA AJUNIOR. Adv(s).: DF012163 - Miguel Alfredo de Oliveira Junior. Atenda a Serventia a
injunção contida na decisão de fls. 344. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h43. Issamu Shinozaki Filho,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.030052-2 - Procedimento Sumario -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRO PROFISSIONAL DO ADVOGADO. Adv(s).:
RJ051077 - Evaristo Orlando Soldaini. R: ELIZABETH BONIFACIO MARQUES. Adv(s).: DF004008 - Sonia Maria Freitas, Nao Consta Advogado.
Certifico que, nesta data, juntei CONTESTAÇÃO às fls. 147-150, bem como que cadastrei no sistema e anotei na capa dos autos o nome do
advogado da parte. Certifico, ainda, que a CONTESTAÇÃO retro é TEMPESTIVA, uma vez que foi protocolizada dentro do prazo legal. Certifico,
por fim, que, em cumprimento à Portaria n.º 01, de 5/6/2012, deste Juízo, FAÇO VISTA DOS AUTOS À PARTE AUTORA para falar acerca da
contestação ora juntada. Prazo de 15 (quinze) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h51. .

Nº 2016.01.1.016560-5 - Procedimento Comum -  A: JOVANI MOREIRA DE CARVALHO. Adv(s).: DF024467 - Elen Carina de Campos.
R: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA SA. Adv(s).: DF027185 - Diego Barbosa Campos. Certifico que, nesta data, juntei APELAÇÃO da parte
REQUERIDA às fls. 365/382. Certifico, ainda, que está acompanhada do devido preparo. Certifico, ainda, que a parte REQUERENTE não
apelou. Certifico, por fim, que em cumprimento à Portaria n.º 01, de 5 de junho de 2012, deste Juízo, fica a parte REQUERENTE intimada a
apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 1010, §1º/CPC. Nos termos §3º do mesmo artigo, apresentadas
as contrarrazões ou transcorrido o prazo, os autos serão remetidos ao e. TJDFT. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h55. .

DESPACHO

Nº 2011.01.1.003133-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ATIVOS SA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS. Adv(s).:
DF052753 - Wallace Eller Miranda. R: SKYNET COMERCIAL DE COMPUTADORES LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRANCISLADY
LOIOLA ROSENDO. Adv(s).: DF024840 - Juarez Rodrigues de Sousa. R: RENATO SIQUEIRA LEITAO. Adv(s).: DF024840 - Juarez Rodrigues
de Sousa. R: GILDASIO PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF010889 - Leo Rocha Miranda. R: ELINA ROMANA GUIMARAES DA SILVA. Adv(s).:
(.). Retornem-se os autos à suspensão determinada conforme fls. 399, observando-se a data de preclusão daquele decisório como termo "a
quo" do escoamento do prazo ânuo de que trata o §4º do artigo 921 do CPC. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h55. Issamu Shinozaki
Filho,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2003.01.1.019243-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MAX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF014294
- Claudio Augusto Sampaio Pinto. R: RANDISLEI DE ARAUJO GONZAGA. Adv(s).: DF00592A - Sebastiao Miguel Juliao, DF014294 - Claudio
Augusto Sampaio Pinto. Certifico que os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO de fls. 418/420, ora juntados, são tempestivos, porquanto protocolizados
dentro do prazo legal. Certifico e dou fé que em cumprimento à Portaria n.º 01, de 5 de junho de 2012, deste Juízo, faço vista dos autos a parte
EXECUTADA para falar acerca dos embargos de declaração retro, tendo em vista a possibilidade de efeitos modificativos. Prazo de 05 (cinco)
dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h57. .

Nº 2003.01.1.017746-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: ADALGISA OLIVEIRA SAMPAIO. Adv(s).: DF014746 - José Peixoto Guimarães
Neto, DF022088 - Michel de Souza Lima, DF03657E - Michel de Souza Lima, DF09155E - Alexandre Barros de Andrade. R: TRANSBRASILIANA
TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Adv(s).: GO007466 - Jose Roberto de Souza Silveira, GO019712 - Thiago Bazilio Rosa Doliveira, GO025879
- Antonio de Vicente Borges, MG145810 - Pollyana Barbara Ferreira Caixeta. A: ALBERTO CRISTIANO OLIVEIRA SAMPAIO. Adv(s).: (.). A:
CARLOS OLIVEIRA SAMPAIO. Adv(s).: (.). A: DAGMAR SAMPAIO BONFIM. Adv(s).: (.). A: DORALICE OLIVEIRA SAMPAIO. Adv(s).: (.). A:
FRANCISCA SAMPAIO LEAO. Adv(s).: (.). A: FRANCISCO OLIVEIRA SAMPAIO. Adv(s).: (.). A: IVONETE OLIVEIRA SAMPAIO DE ALMEIDA.
Adv(s).: (.). A: JUAREZ OLIVEIRA SAMPAIO. Adv(s).: (.). A: KARLA CRISTINA OLIVEIRA SAMPAIO. Adv(s).: (.). A: MARCUS VINICIUS
OLIVEIRA SAMPAIO. Adv(s).: (.). A: MARGARETH SAMPAIO BUSCHBACHER. Adv(s).: (.). A: MARIA OLIVEIRA SAMPAIO. Adv(s).: (.). Certifico
que, em cumprimento à Portaria n.º 01, de 5 de junho de 2012, deste Juízo, faço vista dos autos à parte AUTORA para tomar ciência da decisão
proferida pelo STJ no conflito de competência acostado às fls. 1841-1849 e requerer o que for de direito. Prazo de 05 (cinco) dias. Brasília -
DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h02. .

Nº 2012.01.1.176471-4 - Ressarcimento -  A: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Adv(s).: DF003558 - Maria
Alessia Cordeiro Valadares Bomtempo, MG066185 - Hendrick Diniz Rocha. R: RILDO TEIXEIRA DE LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Certifico que os endereços da consutla de fls. 112-113 já foram todos diligenciados pelo Oficial de Justiça. Certifico ainda que em cumprimento
à Portaria n.º 01, de 5 de junho de 2012, deste Juízo, faço vista dos autos à parte AUTORA para promover o andamento do feito, devendo
indicar endereço atualizado do requerido, haja vista a certidão do Oficial de Justiça de fls. 191. Prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 16h51. .

Nº 2016.01.1.086903-0 - Procedimento Comum -  A: ANDRE ANSELMO DOS SANTOS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: LUCI ALVES DOS ANJOS. Adv(s).: DF043854 - Patrícia Monteiro Bastos. A: MARIA DA PENHA SOARES DA SILVA. Adv(s).: (.). Certifico
que, nesta data, juntei às fls. 131/136 Réplica da parte Requerente. Certifico, ainda, que, em cumprimento à Portaria n.º 01, de 5/6/2012, deste
Juízo, faço vista dos autos às partes para especificarem as provas que pretendem produzir, indicando desde já, o objeto e a finalidade, sob pena
de preclusão. Prazo COMUM de 05 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h44. .

DECISÃO

N. 0726535-57.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CAIRO TULIO CESAR DE SOUSA CORDEIRO. A: DENISE
NOGUEIRA DA GAMA CORDEIRO. Adv(s).: DF22321 - FLAVIO NOGUEIRA DA GAMA CORDEIRO. R: JFE2 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA. R: JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A. Adv(s).: DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR, DF35977
- FERNANDO RUDGE LEITE NETO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0726535-57.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: CAIRO TULIO CESAR DE SOUSA CORDEIRO, DENISE NOGUEIRA DA GAMA CORDEIRO EXECUTADO: JFE2
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Os devedores, não obstante
intimados, não pagaram a dívida, muito menos indicaram bens passíveis de penhora. Por conseguinte, com lastro nos artigos 835, inciso I e 854,
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do CPC, determino a penhora de eventuais ativos financeiros mantidos por aquela parte junto às instituições bancárias, até a concorrência do
crédito reclamado. Segue relatório do bloqueio, para fins de penhora, efetuado pelo sistema BACENJUD. Considerando, contudo, o ínfimo valor
encontrado nas contas dos devedores, o qual é insuficiente frente ao crédito exequendo, determino a liberação da quantia bloqueada. Assim,
como alternativa visando à satisfação da dívida exequenda, determino a pesquisa na base de dados dos sistemas RENAJUD e e-RIDF a fim
de verificar a existência de bens de propriedade dos executados. Manifeste-se a parte exequente acerca dos relatórios que seguem, indicando
bens da parte adversa passíveis de penhora, sob pena de suspensão "ex vi" do disposto no artigo 921, III, do CPC. Brasília-DF, 1 de dezembro
de 2017. Issamu Shinozaki Filho Juiz de Direito

N. 0726535-57.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CAIRO TULIO CESAR DE SOUSA CORDEIRO. A: DENISE
NOGUEIRA DA GAMA CORDEIRO. Adv(s).: DF22321 - FLAVIO NOGUEIRA DA GAMA CORDEIRO. R: JFE2 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA. R: JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A. Adv(s).: DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR, DF35977
- FERNANDO RUDGE LEITE NETO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0726535-57.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: CAIRO TULIO CESAR DE SOUSA CORDEIRO, DENISE NOGUEIRA DA GAMA CORDEIRO EXECUTADO: JFE2
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Os devedores, não obstante
intimados, não pagaram a dívida, muito menos indicaram bens passíveis de penhora. Por conseguinte, com lastro nos artigos 835, inciso I e 854,
do CPC, determino a penhora de eventuais ativos financeiros mantidos por aquela parte junto às instituições bancárias, até a concorrência do
crédito reclamado. Segue relatório do bloqueio, para fins de penhora, efetuado pelo sistema BACENJUD. Considerando, contudo, o ínfimo valor
encontrado nas contas dos devedores, o qual é insuficiente frente ao crédito exequendo, determino a liberação da quantia bloqueada. Assim,
como alternativa visando à satisfação da dívida exequenda, determino a pesquisa na base de dados dos sistemas RENAJUD e e-RIDF a fim
de verificar a existência de bens de propriedade dos executados. Manifeste-se a parte exequente acerca dos relatórios que seguem, indicando
bens da parte adversa passíveis de penhora, sob pena de suspensão "ex vi" do disposto no artigo 921, III, do CPC. Brasília-DF, 1 de dezembro
de 2017. Issamu Shinozaki Filho Juiz de Direito

N. 0726535-57.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CAIRO TULIO CESAR DE SOUSA CORDEIRO. A: DENISE
NOGUEIRA DA GAMA CORDEIRO. Adv(s).: DF22321 - FLAVIO NOGUEIRA DA GAMA CORDEIRO. R: JFE2 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA. R: JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A. Adv(s).: DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR, DF35977
- FERNANDO RUDGE LEITE NETO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0726535-57.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: CAIRO TULIO CESAR DE SOUSA CORDEIRO, DENISE NOGUEIRA DA GAMA CORDEIRO EXECUTADO: JFE2
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Os devedores, não obstante
intimados, não pagaram a dívida, muito menos indicaram bens passíveis de penhora. Por conseguinte, com lastro nos artigos 835, inciso I e 854,
do CPC, determino a penhora de eventuais ativos financeiros mantidos por aquela parte junto às instituições bancárias, até a concorrência do
crédito reclamado. Segue relatório do bloqueio, para fins de penhora, efetuado pelo sistema BACENJUD. Considerando, contudo, o ínfimo valor
encontrado nas contas dos devedores, o qual é insuficiente frente ao crédito exequendo, determino a liberação da quantia bloqueada. Assim,
como alternativa visando à satisfação da dívida exequenda, determino a pesquisa na base de dados dos sistemas RENAJUD e e-RIDF a fim
de verificar a existência de bens de propriedade dos executados. Manifeste-se a parte exequente acerca dos relatórios que seguem, indicando
bens da parte adversa passíveis de penhora, sob pena de suspensão "ex vi" do disposto no artigo 921, III, do CPC. Brasília-DF, 1 de dezembro
de 2017. Issamu Shinozaki Filho Juiz de Direito

N. 0726535-57.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CAIRO TULIO CESAR DE SOUSA CORDEIRO. A: DENISE
NOGUEIRA DA GAMA CORDEIRO. Adv(s).: DF22321 - FLAVIO NOGUEIRA DA GAMA CORDEIRO. R: JFE2 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA. R: JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A. Adv(s).: DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR, DF35977
- FERNANDO RUDGE LEITE NETO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0726535-57.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: CAIRO TULIO CESAR DE SOUSA CORDEIRO, DENISE NOGUEIRA DA GAMA CORDEIRO EXECUTADO: JFE2
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Os devedores, não obstante
intimados, não pagaram a dívida, muito menos indicaram bens passíveis de penhora. Por conseguinte, com lastro nos artigos 835, inciso I e 854,
do CPC, determino a penhora de eventuais ativos financeiros mantidos por aquela parte junto às instituições bancárias, até a concorrência do
crédito reclamado. Segue relatório do bloqueio, para fins de penhora, efetuado pelo sistema BACENJUD. Considerando, contudo, o ínfimo valor
encontrado nas contas dos devedores, o qual é insuficiente frente ao crédito exequendo, determino a liberação da quantia bloqueada. Assim,
como alternativa visando à satisfação da dívida exequenda, determino a pesquisa na base de dados dos sistemas RENAJUD e e-RIDF a fim
de verificar a existência de bens de propriedade dos executados. Manifeste-se a parte exequente acerca dos relatórios que seguem, indicando
bens da parte adversa passíveis de penhora, sob pena de suspensão "ex vi" do disposto no artigo 921, III, do CPC. Brasília-DF, 1 de dezembro
de 2017. Issamu Shinozaki Filho Juiz de Direito

N. 0707305-29.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: LAERTE RODRIGUES DE BESSA. Adv(s).: DF20865 - PATRICIA DAHER RODRIGUES
SANTIAGO. R: CENTRAL UNICA DOS TRABALHADORES-CUT. Adv(s).: SP122733 - MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE LOBATO. R:
SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF8583 - JULIO CESAR BORGES DE RESENDE. R: CONFEDERACAO
NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO. Adv(s).: DF13811 - MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0707305-29.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: LAERTE RODRIGUES DE BESSA REQUERIDO: CENTRAL
UNICA DOS TRABALHADORES-CUT, SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL, CONFEDERACAO NACIONAL DOS
TRABALHADORES EM EDUCACAO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intimadas para especificar as provas que pretenderiam ver produzidas, as
partes dispensaram, expressamente, a dilação probatória. Por conseguinte, venham os autos conclusos para julgamento. Brasília-DF, 29 de
novembro de 2017. Issamu Shinozaki Filho Juiz de Direito

N. 0707305-29.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: LAERTE RODRIGUES DE BESSA. Adv(s).: DF20865 - PATRICIA DAHER RODRIGUES
SANTIAGO. R: CENTRAL UNICA DOS TRABALHADORES-CUT. Adv(s).: SP122733 - MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE LOBATO. R:
SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF8583 - JULIO CESAR BORGES DE RESENDE. R: CONFEDERACAO
NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO. Adv(s).: DF13811 - MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0707305-29.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: LAERTE RODRIGUES DE BESSA REQUERIDO: CENTRAL
UNICA DOS TRABALHADORES-CUT, SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL, CONFEDERACAO NACIONAL DOS
TRABALHADORES EM EDUCACAO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intimadas para especificar as provas que pretenderiam ver produzidas, as
partes dispensaram, expressamente, a dilação probatória. Por conseguinte, venham os autos conclusos para julgamento. Brasília-DF, 29 de
novembro de 2017. Issamu Shinozaki Filho Juiz de Direito
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N. 0707305-29.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: LAERTE RODRIGUES DE BESSA. Adv(s).: DF20865 - PATRICIA DAHER RODRIGUES
SANTIAGO. R: CENTRAL UNICA DOS TRABALHADORES-CUT. Adv(s).: SP122733 - MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE LOBATO. R:
SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF8583 - JULIO CESAR BORGES DE RESENDE. R: CONFEDERACAO
NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO. Adv(s).: DF13811 - MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0707305-29.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: LAERTE RODRIGUES DE BESSA REQUERIDO: CENTRAL
UNICA DOS TRABALHADORES-CUT, SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL, CONFEDERACAO NACIONAL DOS
TRABALHADORES EM EDUCACAO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intimadas para especificar as provas que pretenderiam ver produzidas, as
partes dispensaram, expressamente, a dilação probatória. Por conseguinte, venham os autos conclusos para julgamento. Brasília-DF, 29 de
novembro de 2017. Issamu Shinozaki Filho Juiz de Direito

N. 0707305-29.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: LAERTE RODRIGUES DE BESSA. Adv(s).: DF20865 - PATRICIA DAHER RODRIGUES
SANTIAGO. R: CENTRAL UNICA DOS TRABALHADORES-CUT. Adv(s).: SP122733 - MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE LOBATO. R:
SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF8583 - JULIO CESAR BORGES DE RESENDE. R: CONFEDERACAO
NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO. Adv(s).: DF13811 - MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0707305-29.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: LAERTE RODRIGUES DE BESSA REQUERIDO: CENTRAL
UNICA DOS TRABALHADORES-CUT, SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL, CONFEDERACAO NACIONAL DOS
TRABALHADORES EM EDUCACAO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intimadas para especificar as provas que pretenderiam ver produzidas, as
partes dispensaram, expressamente, a dilação probatória. Por conseguinte, venham os autos conclusos para julgamento. Brasília-DF, 29 de
novembro de 2017. Issamu Shinozaki Filho Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0728805-54.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIA JOSE LEMOS DE OLIVEIRA. A: VALTER XAVIER
ADVOGADOS ASSOCIADOS. Adv(s).: DF03137 - VALTER FERREIRA XAVIER FILHO. R: GOLDEN DOLPHIN CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA. Adv(s).: DF17480 - VILMAR MEDEIROS SIMOES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0728805-54.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIA JOSE LEMOS DE OLIVEIRA, VALTER XAVIER ADVOGADOS ASSOCIADOS
EXECUTADO: GOLDEN DOLPHIN CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA DESPACHO A preceder outras apreciações, instruam os
exequentes os autos com a íntegra dos laudos periciais homologados no feito de nº 2011.01.1.143877-6. BRASÍLIA, DF, 28 de novembro de
2017. Issamu Shinozaki Filho Juiz de Direito

N. 0728805-54.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIA JOSE LEMOS DE OLIVEIRA. A: VALTER XAVIER
ADVOGADOS ASSOCIADOS. Adv(s).: DF03137 - VALTER FERREIRA XAVIER FILHO. R: GOLDEN DOLPHIN CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA. Adv(s).: DF17480 - VILMAR MEDEIROS SIMOES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0728805-54.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIA JOSE LEMOS DE OLIVEIRA, VALTER XAVIER ADVOGADOS ASSOCIADOS
EXECUTADO: GOLDEN DOLPHIN CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA DESPACHO A preceder outras apreciações, instruam os
exequentes os autos com a íntegra dos laudos periciais homologados no feito de nº 2011.01.1.143877-6. BRASÍLIA, DF, 28 de novembro de
2017. Issamu Shinozaki Filho Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0713335-80.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: RUBENS AMARO DE SOUZA FILHO. Adv(s).: DF6425 - SERGIO CUPERTINO
MARQUES. R: JOAO RODRIGUES DE FREITAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0713335-80.2017.8.07.0001 Classe
judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: RUBENS AMARO DE SOUZA FILHO RÉU: JOAO RODRIGUES DE FREITAS SENTENÇA A parte ré, não
obstante citada (ID nº 9711248), não pagou a dívida vindicada pela parte autora e deixou transcorrer "in albis" o prazo para oposição de embargos
à monitória. Assim, com fundamento no artigo 701, § 2º do CPC, convolo o mandado inicial em mandado executivo. Anote-se. Arcará a parte ré, por
conseguinte, com custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor do crédito vindicado. Sem prejuízo,
prossiga-se na forma do art. 523 c/c art. 513, § 2º, II, ambos do CPC, intimando-se a parte ré por carta com aviso de recebimento destinada ao
endereço em que se ultimou sua citação, para que pague o crédito estampado no cheque que instrui a inicial, corrigido monetariamente, segundo
índices esposados pelo TJDFT, desde a data da emissão e acrescido de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano a partir da "primeira
apresentação à instituição financeira sacada ou câmara de compensação" daquele título, acrescido de custas, se houver, no prazo de 15 (quinze)
dias, ficando advertida de que, nos termos do art. 523, §1º daquele Código, o inadimplemento da obrigação no prazo estipulado ensejará a
incidência de multa e honorários advocatícios pertinentes a esta fase de cumprimento de sentença, cada um em "quantum" correspondente a
10% (dez por cento) do valor devido. Transcorrido "in albis" o prazo supra, promova a parte autora o andamento do feito, atenta ao disposto
no artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil, apresentando o valor atualizado de seu crédito mediante memória discriminada de cálculo e
indicando bens da parte adversa passíveis de penhora. Brasília-DF, 5 de dezembro de 2017 12:27:30. Issamu Shinozaki Filho Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0714755-23.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: IVAN ZACARIAS GUIMARAES GOBBO. Adv(s).:
DF01757 - IRAN DE LIMA. R: FUJIOKA ELETRO IMAGEM S.A. Adv(s).: DF12158 - LUCENIR RODRIGUES. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0714755-23.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: IVAN ZACARIAS GUIMARAES GOBBO
EXECUTADO: FUJIOKA ELETRO IMAGEM S.A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A parte devedora, não obstante intimada, não pagou a dívida,
muito menos indicou bens passíveis de penhora. Por conseguinte, com lastro nos artigos 835, inciso I e 854, do CPC, DEFIRO a pretensão
à penhora de eventuais ativos financeiros mantidos por aquela parte junto às instituições bancárias, até a concorrência do crédito reclamado,
conforme relatório em anexo. Considerando o resultado negativo da penhora pelo sistema BACENJUD, relatório que segue, determino a pesquisa,
na base de dados dos sistemas RENAJUD e e-RIDF a fim de verificar a existência de bens de propriedade da parte executada. Verificado,
contudo, que a pesquisa ora deferida restou infrutífera, consoante relatórios que seguem, promova a parte exequente o andamento do feito,
indicando bens da parte adversa passíveis de penhora, sob pena de suspensão ?ex vi? do disposto no artigo 921, inciso III, do CPC. Brasília-
DF, 4 de dezembro de 2017. Issamu Shinozaki Filho Juiz de Direito

N. 0721406-71.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ANA CRISTINA ALVES ROSARIO. Adv(s).: DF25031 - ANTONIO
CARLOS SOBRAL ROLLEMBERG, DF54342 - JOAO LUCAS SILVEIRA ROLLEMBERG. R: JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
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Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO, SP155523 - PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES, DF33896 - FRANCISCO ANTONIO
SALMERON JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0721406-71.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ANA
CRISTINA ALVES ROSARIO EXECUTADO: JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A parte devedora,
não obstante intimada, não pagou a dívida, muito menos indicou bens passíveis de penhora. Por conseguinte, com lastro nos artigos 835, inciso
I e 854, do CPC, DEFIRO a pretensão à penhora de eventuais ativos financeiros mantidos por aquela parte junto às instituições bancárias, até
a concorrência do crédito reclamado. Determino a imediata transferência da quantia bloqueada para conta judicial vinculada a este feito e Juízo,
convertendo-se o depósito em penhora. Fica dispensada a lavratura de termo. Intime-se a parte devedora da penhora, observando-se o disposto
no § 11 do artigo 525 do CPC. Transcorrendo "in albis" o prazo para impugnação da medida constritiva em questão, certifique-se e expeça-se
alvará de levantamento da quantia ora penhorada, acrescida dos consectários legais, em favor da credora ANA CRISTINA ALVES ROSARIO.
Após, intime-se a parte credora para retirar o alvará de levantamento. Sem prejuízo, considerando a insuficiência da quantia penhorada para
a satisfação da presente execução, determino, como alternativa visando à satisfação da dívida exequenda, a pesquisa, na base de dados dos
sistemas RENAJUD e e-RIDF a fim de verificar a existência de bens de propriedade da parte executada. Manifeste-se a parte exequente acerca
dos relatórios que seguem, indicando bens da parte adversa passíveis de penhora, sob pena de suspensão "ex vi" do disposto no artigo 921, III,
do CPC. Brasília-DF, 5 de dezembro de 2017. Issamu Shinozaki Filho Juiz de Direito

N. 0721406-71.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ANA CRISTINA ALVES ROSARIO. Adv(s).: DF25031 - ANTONIO
CARLOS SOBRAL ROLLEMBERG, DF54342 - JOAO LUCAS SILVEIRA ROLLEMBERG. R: JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO, SP155523 - PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES, DF33896 - FRANCISCO ANTONIO
SALMERON JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0721406-71.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ANA
CRISTINA ALVES ROSARIO EXECUTADO: JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A parte devedora,
não obstante intimada, não pagou a dívida, muito menos indicou bens passíveis de penhora. Por conseguinte, com lastro nos artigos 835, inciso
I e 854, do CPC, DEFIRO a pretensão à penhora de eventuais ativos financeiros mantidos por aquela parte junto às instituições bancárias, até
a concorrência do crédito reclamado. Determino a imediata transferência da quantia bloqueada para conta judicial vinculada a este feito e Juízo,
convertendo-se o depósito em penhora. Fica dispensada a lavratura de termo. Intime-se a parte devedora da penhora, observando-se o disposto
no § 11 do artigo 525 do CPC. Transcorrendo "in albis" o prazo para impugnação da medida constritiva em questão, certifique-se e expeça-se
alvará de levantamento da quantia ora penhorada, acrescida dos consectários legais, em favor da credora ANA CRISTINA ALVES ROSARIO.
Após, intime-se a parte credora para retirar o alvará de levantamento. Sem prejuízo, considerando a insuficiência da quantia penhorada para
a satisfação da presente execução, determino, como alternativa visando à satisfação da dívida exequenda, a pesquisa, na base de dados dos
sistemas RENAJUD e e-RIDF a fim de verificar a existência de bens de propriedade da parte executada. Manifeste-se a parte exequente acerca
dos relatórios que seguem, indicando bens da parte adversa passíveis de penhora, sob pena de suspensão "ex vi" do disposto no artigo 921, III,
do CPC. Brasília-DF, 5 de dezembro de 2017. Issamu Shinozaki Filho Juiz de Direito

N. 0720652-32.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO BLOCO D DA SQS 212. Adv(s).: DF28097 -
ROMEU VIANA LONGUINHOS. R: CLOTILDE ANNA GRATHWOHL KREBS MONTENEGRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0720652-32.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO DO BLOCO D DA SQS 212 RÉU: CLOTILDE
ANNA GRATH WOHL KREBS MONTENEGRO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Ante o erro identificado no nome da ré, consoante relatórios que
seguem, retifique-se a autuação para que passe a constar CLOTILDE ANNA GRATHWOHL KREBS MONTENEGRO, CPF nº 181.050.090-72,
procedendo-se às devidas anotações. Demonstrado, outrossim, o esgotamento dos meios ao alcance da parte autora para localizar o endereço
da parte adversa e buscando obviar eventuais nulidades, determino a consulta, via sistemas INFOSEG, RENAJUD, BACENJUD e de Informações
Eleitorais - SIEL, a fim de localizar endereço hábil para que se proceda à citação de CLOTILDE ANNA GRATHWOHL KREBS MONTENEGRO,
CPF nº 181.050.090-72. Renove-se o cumprimento do mandado de citação nos eventuais novos endereços apurados por meio dos retro aludidos
relatórios. Brasília-DF, 6 de dezembro de 2017. Issamu Shinozaki Filho Juiz de Direito

N. 0729803-22.2017.8.07.0001 - PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS - A: ELIZABETH ALMEIDA DOS SANTOS. Adv(s).: DF36171
- CARLOS EDUARDO FLORIANO LUZ. R: CONDOMINIO PRIVE MORADA SUL ETAPA C. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0729803-22.2017.8.07.0001 Classe judicial: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS (45) AUTOR: ELIZABETH ALMEIDA DOS SANTOS RÉU:
CONDOMINIO PRIVE MORADA SUL ETAPA C DECISÃO INTERLOCUTÓRIA NADA A PROVER quanto ao pedido de reconsideração do
decisório de ID nº 10713716 ante as razões ali esposadas. Ademais, a emenda de ID nº 11711703 não atendeu a decisão de ID nº 10713716,
isso porque não foi eleito procedimento compatível para a apresentação de documentos pela parte adversa. Assim, concedo derradeiro prazo a
autora para atender o contido no supramencionado decisório sob pena de indeferimento da inicial. Brasília-DF, 4 de dezembro de 2017. Issamu
Shinozaki Filho Juiz de Direito

N. 0737350-16.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: DF GENERICA - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. Adv(s).:
GO21572 - THYANA VIEGAS MUNIZ PINTO. R: SEMPRE VIVA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737350-16.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: DF
GENERICA - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA RÉU: SEMPRE VIVA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Considerando a divergência entre a ré e o emitente do cheque em que se
escuda a pretensão ?sub judice?, emende-se a inicial justiçando a pertinência subjetiva passiva de SEMPRE VIVA COMERCIO VAREJISTA
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ? ME ou, se for o caso, a substituindo. Sem prejuízo, a fim de viabilizar o regular processamento do
presente feito, instrua a parte autora os autos com a via original da cártula em que se funda sua pretensão monitória, a qual ficará acondicionada
em pasta própria nesta Serventia. Brasília-DF, 4 de dezembro de 2017. Issamu Shinozaki Filho Juiz de Direito

N. 0737866-36.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO - A: MARIA DE FATIMA RIBEIRO PIMENTEL. Adv(s).:
DF38453 - VINICIUS NOBREGA COSTA. R: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0737866-36.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO (1107) REQUERENTE: MARIA DE FATIMA
RIBEIRO PIMENTEL REQUERIDO: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Acolho a emenda de
ID nº 11835720. Assim, proceda a Secretaria à redistribuição do feito a uma das Varas da Fazenda Pública do Distrito Federal. Brasília-DF, 5 de
dezembro de 2017. Issamu Shinozaki Filho Juiz de Direito

N. 0737048-84.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO RURAL SOLAR DA SERRA. Adv(s).: DF34210 -
WAGNER BRITTO VAZ DE OLIVEIRA. R: ROSANA LEPLETIER GUIMARAES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0737048-84.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO RURAL SOLAR DA SERRA RÉU: ROSANA
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LEPLETIER GUIMARAES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em consulta ao sítio deste Tribunal, verificou-se a existência da ação de execução de
título extrajudicial nº 0737049-69.2017.8.07.0001, distribuída eletronicamente perante a 3ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Brasília
em 28/11/2017, em que figuram como partes CONDOMINIO RURAL SOLAR DA SERRA e ROSANA LEPLETIER GUIMARAES, respectivamente
autor e ré. Assim, a preceder a outras apreciações, esclareça a parte autora se as parcelas cuja satisfação persegue neste feito estão abrangidas
no acordo em que se escuda a supra aludida ação executiva. Brasília-DF, 4 de dezembro de 2017. Issamu Shinozaki Filho Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0704006-90.2017.8.07.0018 - PETIÇÃO - A: BALI BRASILIA AUTOMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF13078 - FLAVIA ALVES GOMES
BEZERRA. R: JOAQUINA MENDES DE AQUINO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0704006-90.2017.8.07.0018 Classe
judicial: PETIÇÃO (241) AUTOR: BALI BRASILIA AUTOMOVEIS LTDA RÉU: JOAQUINA MENDES DE AQUINO SENTENÇA A parte ré, não
obstante citada (ID nº 8501750), não pagou a dívida vindicada pela parte autora e deixou transcorrer "in albis" o prazo para oposição de embargos à
monitória. Assim, com fundamento no artigo 701, § 2º, do CPC, convolo o mandado inicial em mandado executivo. Anote-se. Arcará a parte ré, por
conseguinte, com custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor do crédito vindicado. Sem prejuízo,
prossiga-se na forma do art. 523 c/c art. 513, § 2º, II, ambos do CPC, intimando-se a parte ré por carta com aviso de recebimento destinada ao
endereço em que se ultimou sua citação, para que pague o crédito estampado no cheque que instrui a inicial, corrigido monetariamente, segundo
índices esposados pelo TJDFT, desde a data da emissão e acrescido de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano a partir da "primeira
apresentação à instituição financeira sacada ou câmara de compensação" daquele título, acrescido de custas, se houver, no prazo de 15 (quinze)
dias, ficando advertida de que, nos termos do art. 523, §1º, daquele Código, o inadimplemento da obrigação no prazo estipulado ensejará a
incidência de multa e honorários advocatícios pertinentes a esta fase de cumprimento de sentença, cada um em "quantum" correspondente a
10% (dez por cento) do valor devido. Transcorrido "in albis" o prazo supra, promova a parte autora o andamento do feito, atenta ao disposto
no artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, apresentando o valor atualizado de seu crédito mediante memória discriminada de cálculo e
indicando bens da parte adversa passíveis de penhora. Brasília-DF, 5 de dezembro de 2017 14:53:05. Issamu Shinozaki Filho Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0711556-90.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FLAVIA RUBENIA DA SILVA BARROS. Adv(s).: DF34065 -
GUILHERME AUGUSTO COSTA ROCHA, DF32263 - RODRIGO DANIEL DOS SANTOS. R: SOCIEDADE INCORPORADORA RESIDENCIAL
CEILANDIA SUL S.A.. Adv(s).: DF02221 - RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0711556-90.2017.8.07.0001
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: FLAVIA RUBENIA DA SILVA BARROS EXECUTADO: SOCIEDADE
INCORPORADORA RESIDENCIAL CEILANDIA SUL S.A. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento a Portaria 01/2012, deste Juízo,
faço vista dos autos à parte Ré para se manifestar acerca da petição da parte autora de ID 11522220. Prazo de 5 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7
de dezembro de 2017 12:23:31. LUCIANA ROBERTA LIMA SANTOS Servidor Geral

N. 0707656-02.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LAECIO LOPES DE AQUINO. Adv(s).: DF31507 - FABIO JOSE NUNES
SOUTO. R: ARENA 11 INCORPORACOES SPE LTDA.. R: EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/A. Adv(s).: SP105694 - JULIO
NICOLAU FILHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0707656-02.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LAECIO LOPES
DE AQUINO RÉU: ARENA 11 INCORPORACOES SPE LTDA., EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/A CERTIDÃO Certifico, em
cumprimento à Portaria n.º 01, de 5/6/2012, deste Juízo, que faço vista dos autos ÀS PARTES para especificarem as provas que pretendem
produzir, indicando desde já, o objeto e a finalidade, sob pena de preclusão. Prazo de 05 (cinco) dias. LUCIANA ROBERTA LIMA SANTOS
Servidor Geral

N. 0707656-02.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LAECIO LOPES DE AQUINO. Adv(s).: DF31507 - FABIO JOSE NUNES
SOUTO. R: ARENA 11 INCORPORACOES SPE LTDA.. R: EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/A. Adv(s).: SP105694 - JULIO
NICOLAU FILHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0707656-02.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LAECIO LOPES
DE AQUINO RÉU: ARENA 11 INCORPORACOES SPE LTDA., EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/A CERTIDÃO Certifico, em
cumprimento à Portaria n.º 01, de 5/6/2012, deste Juízo, que faço vista dos autos ÀS PARTES para especificarem as provas que pretendem
produzir, indicando desde já, o objeto e a finalidade, sob pena de preclusão. Prazo de 05 (cinco) dias. LUCIANA ROBERTA LIMA SANTOS
Servidor Geral

N. 0707656-02.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LAECIO LOPES DE AQUINO. Adv(s).: DF31507 - FABIO JOSE NUNES
SOUTO. R: ARENA 11 INCORPORACOES SPE LTDA.. R: EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/A. Adv(s).: SP105694 - JULIO
NICOLAU FILHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0707656-02.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LAECIO LOPES
DE AQUINO RÉU: ARENA 11 INCORPORACOES SPE LTDA., EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/A CERTIDÃO Certifico, em
cumprimento à Portaria n.º 01, de 5/6/2012, deste Juízo, que faço vista dos autos ÀS PARTES para especificarem as provas que pretendem
produzir, indicando desde já, o objeto e a finalidade, sob pena de preclusão. Prazo de 05 (cinco) dias. LUCIANA ROBERTA LIMA SANTOS
Servidor Geral

DECISÃO

N. 0730107-21.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BARBOSA & OLIVEIRA COMERCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA. Adv(s).: DF18689 - ALEXANDRE KENNEDY SAMPAIO ADJAFRE, DF31698 - NORMA LUCIA PINHEIRO,
CE22889 - BARBARA LEMOS PEREIRA LEITE. R: R M P ROMERO - EPP. Adv(s).: AM6328 - CARMEM VALERYA ROMERO SALVIONI.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0730107-21.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: BARBOSA & OLIVEIRA
COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA EXECUTADO: R M P ROMERO - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A parte devedora, não
obstante intimada, não pagou a dívida, muito menos indicou bens passíveis de penhora. Por conseguinte, com lastro nos artigos 835, inciso I
e 854, do CPC, DEFIRO a pretensão à penhora de eventuais ativos financeiros mantidos por aquela parte junto às instituições bancárias, até a
concorrência do crédito reclamado. Segue relatório do bloqueio, para fins de penhora, efetuado pelo sistema BACENJUD. Considerando o ínfimo
valor encontrado nas contas da parte devedora, o qual é insuficiente frente ao crédito exequendo, determino a liberação da quantia bloqueada.
Assim, como alternativa visando à satisfação da dívida exequenda, determino a pesquisa na base de dados dos sistemas RENAJUD e e-RIDF
a fim de verificar a existência de bens de propriedade da parte executada. Manifeste-se a parte exequente acerca dos relatórios que seguem,
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indicando bens da parte adversa passíveis de penhora, sob pena de suspensão "ex vi" do disposto no artigo 921, III, do CPC. Brasília-DF, 1 de
dezembro de 2017. Issamu Shinozaki Filho Juiz de Direito

N. 0730107-21.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BARBOSA & OLIVEIRA COMERCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA. Adv(s).: DF18689 - ALEXANDRE KENNEDY SAMPAIO ADJAFRE, DF31698 - NORMA LUCIA PINHEIRO,
CE22889 - BARBARA LEMOS PEREIRA LEITE. R: R M P ROMERO - EPP. Adv(s).: AM6328 - CARMEM VALERYA ROMERO SALVIONI.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0730107-21.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: BARBOSA & OLIVEIRA
COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA EXECUTADO: R M P ROMERO - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A parte devedora, não
obstante intimada, não pagou a dívida, muito menos indicou bens passíveis de penhora. Por conseguinte, com lastro nos artigos 835, inciso I
e 854, do CPC, DEFIRO a pretensão à penhora de eventuais ativos financeiros mantidos por aquela parte junto às instituições bancárias, até a
concorrência do crédito reclamado. Segue relatório do bloqueio, para fins de penhora, efetuado pelo sistema BACENJUD. Considerando o ínfimo
valor encontrado nas contas da parte devedora, o qual é insuficiente frente ao crédito exequendo, determino a liberação da quantia bloqueada.
Assim, como alternativa visando à satisfação da dívida exequenda, determino a pesquisa na base de dados dos sistemas RENAJUD e e-RIDF
a fim de verificar a existência de bens de propriedade da parte executada. Manifeste-se a parte exequente acerca dos relatórios que seguem,
indicando bens da parte adversa passíveis de penhora, sob pena de suspensão "ex vi" do disposto no artigo 921, III, do CPC. Brasília-DF, 1 de
dezembro de 2017. Issamu Shinozaki Filho Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0713555-78.2017.8.07.0001 - PROCESSO CAUTELAR - A: CRISTIANNE MAYRINK SAMPAIO SILVA NETO. Adv(s).: DF36298 -
PAUL KARSTEN GALLEGUILLOS KEMPF DE FARIAS. R: TIM CELULAR S.A.. Adv(s).: SP119859 - RUBENS GASPAR SERRA, DF039272
- FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0713555-78.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCESSO CAUTELAR (175)
REQUERENTE: CRISTIANNE MAYRINK SAMPAIO SILVA NETO REQUERIDO: TIM CELULAR S.A. CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta
data, em cumprimento a Portaria 01/2012, deste Juízo, faço vista dos autos a parte REQUERENTE para falar acerca da petição/documentos
anexados de ID 11749610, requerendo o que for de direito. Prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:04:24. MARIA
BEATRIZ BARRETO DE MOURA Servidor Geral

N. 0716255-27.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VANESSA MARQUES ARAUJO. Adv(s).: DF40648 - LUCIO MARLON
GRIEBELER, DF48677 - DANIELLE MENDES MENDONCA. R: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A. R: OURO BRANCO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: MG88304 - MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0716255-27.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VANESSA MARQUES ARAUJO RÉU: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A, OURO BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CERTIDÃO Certifico, em cumprimento à Portaria n.º 01, de 5/6/2012, deste Juízo, que faço vista
dos autos ÀS PARTES para especificarem as provas que pretendem produzir, indicando desde já, o objeto e a finalidade, sob pena de preclusão.
Prazo de 05 (cinco) dias. MARIA BEATRIZ BARRETO DE MOURA Servidor Geral

N. 0716255-27.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VANESSA MARQUES ARAUJO. Adv(s).: DF40648 - LUCIO MARLON
GRIEBELER, DF48677 - DANIELLE MENDES MENDONCA. R: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A. R: OURO BRANCO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: MG88304 - MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0716255-27.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VANESSA MARQUES ARAUJO RÉU: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A, OURO BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CERTIDÃO Certifico, em cumprimento à Portaria n.º 01, de 5/6/2012, deste Juízo, que faço vista
dos autos ÀS PARTES para especificarem as provas que pretendem produzir, indicando desde já, o objeto e a finalidade, sob pena de preclusão.
Prazo de 05 (cinco) dias. MARIA BEATRIZ BARRETO DE MOURA Servidor Geral

N. 0716255-27.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VANESSA MARQUES ARAUJO. Adv(s).: DF40648 - LUCIO MARLON
GRIEBELER, DF48677 - DANIELLE MENDES MENDONCA. R: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A. R: OURO BRANCO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: MG88304 - MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0716255-27.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VANESSA MARQUES ARAUJO RÉU: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A, OURO BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CERTIDÃO Certifico, em cumprimento à Portaria n.º 01, de 5/6/2012, deste Juízo, que faço vista
dos autos ÀS PARTES para especificarem as provas que pretendem produzir, indicando desde já, o objeto e a finalidade, sob pena de preclusão.
Prazo de 05 (cinco) dias. MARIA BEATRIZ BARRETO DE MOURA Servidor Geral

SENTENÇA

N. 0722507-46.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RODRIGO DANIEL DOS SANTOS. Adv(s).: DF34065 -
GUILHERME AUGUSTO COSTA ROCHA, DF32263 - RODRIGO DANIEL DOS SANTOS. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF08451 - ANDRE
VIDIGAL DE OLIVEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0722507-46.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
RODRIGO DANIEL DOS SANTOS EXECUTADO: ITAU UNIBANCO S.A. SENTENÇA Noticia a parte exequente, sob o ID nº 11789990, a quitação
da dívida vindicada nos autos. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, com fundamento no art. 924, inciso II, do CPC. Expeça-se,
independente de preclusão, em favor do advogado Deurismá de Oliveira Matos, OAB/DF nº 26.805 (ID nº 9056069), alvará para o levantamento
do valor depositado consoante guia de ID nº 11651522, acrescido dos consectários legais. Sem prejuízo, cumpra a Serventia a injunção emanada
da decisão registrada sob o ID nº 11191139. Eventuais custas processuais remanescentes pela parte executada. Transitada em julgado esta
sentença e recolhidas as custas processuais, se houver, seja baixado este feito da distribuição e arquivados os autos, observadas as cautelas
de praxe. P.R.I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:52:35. Issamu Shinozaki Filho Juiz de Direito

N. 0722507-46.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RODRIGO DANIEL DOS SANTOS. Adv(s).: DF34065 -
GUILHERME AUGUSTO COSTA ROCHA, DF32263 - RODRIGO DANIEL DOS SANTOS. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF08451 - ANDRE
VIDIGAL DE OLIVEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0722507-46.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
RODRIGO DANIEL DOS SANTOS EXECUTADO: ITAU UNIBANCO S.A. SENTENÇA Noticia a parte exequente, sob o ID nº 11789990, a quitação
da dívida vindicada nos autos. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, com fundamento no art. 924, inciso II, do CPC. Expeça-se,
independente de preclusão, em favor do advogado Deurismá de Oliveira Matos, OAB/DF nº 26.805 (ID nº 9056069), alvará para o levantamento
do valor depositado consoante guia de ID nº 11651522, acrescido dos consectários legais. Sem prejuízo, cumpra a Serventia a injunção emanada
da decisão registrada sob o ID nº 11191139. Eventuais custas processuais remanescentes pela parte executada. Transitada em julgado esta
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sentença e recolhidas as custas processuais, se houver, seja baixado este feito da distribuição e arquivados os autos, observadas as cautelas
de praxe. P.R.I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:52:35. Issamu Shinozaki Filho Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0720195-97.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA. Adv(s).:
DF29357 - ADRIANA BARBOSA DANTAS BATISTA. R: DIANA FERREIRA DE PONTES SOUZA. R: JOSE HUMBERTO COSTA FAGUNDES.
Adv(s).: DF24241 - MARLENE MOREIRA DOS SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1VARCIVBSB 1ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0720195-97.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADO: DIANA FERREIRA DE PONTES SOUZA,
JOSE HUMBERTO COSTA FAGUNDES CERTIDÃO Certifico que, em cumprimento à Portaria n.º 01, de 5 de junho de 2012, deste Juízo, faço
vista dos autos à parte EXEQUENTE para promover o andamento do feito, requerendo o que for de direito. Prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 18:56:46. MARIA BEATRIZ BARRETO DE MOURA Servidor Geral
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2ª Vara Cível de Brasília

N. 0711577-66.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: TEODORA CARRILHO CORREA. Adv(s).: DF30243 - EDUARDO
NOBREGA CHAVES, DF15266 - PATRICIA CARRILHO CORREA GABRIEL FREITAS, DF16286 - ANTONIO CORREA JUNIOR. R: SUL
AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. Adv(s).: DF08067 - ROBINSON NEVES FILHO, DF6930 - CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0711577-66.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: TEODORA CARRILHO CORREA
EXECUTADO: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE CERTIDÃO Nos termos da Portaria 02/2016, intimo as partes a se
manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme Decisão de ID 11618925. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 16:44:05. FREDERICO VALADARES WERNECK Servidor Geral

N. 0711577-66.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: TEODORA CARRILHO CORREA. Adv(s).: DF30243 - EDUARDO
NOBREGA CHAVES, DF15266 - PATRICIA CARRILHO CORREA GABRIEL FREITAS, DF16286 - ANTONIO CORREA JUNIOR. R: SUL
AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. Adv(s).: DF08067 - ROBINSON NEVES FILHO, DF6930 - CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0711577-66.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: TEODORA CARRILHO CORREA
EXECUTADO: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE CERTIDÃO Nos termos da Portaria 02/2016, intimo as partes a se
manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme Decisão de ID 11618925. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 16:44:05. FREDERICO VALADARES WERNECK Servidor Geral

DECISÃO

N. 0723999-73.2017.8.07.0001 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - A: KONTIK FRANSTUR VIAGENS E TURISMO LTDA. Adv(s).:
DF40248 - ANALICE THOMAZ SOUZA MAYA FERREIRA. R: HOTEL SAINT PETER SERVICOS DE HOTELARIA LTDA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0723999-73.2017.8.07.0001 Classe judicial: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) AUTOR: KONTIK FRANSTUR
VIAGENS E TURISMO LTDA RÉU: HOTEL SAINT PETER SERVICOS DE HOTELARIA LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Preliminarmente,
verifico que a certidão de ID 1115083 indica que o mandado encaminhado via AR de ID 9810123 retornou sem êxito na diligência com a informação
de "não procurado ", ou seja, não há entrega domiciliar pelos CORREIOS, hipóteses nas quais a diligência deve ser renovada por oficial de
justiça (art. 249, ?in fine?, do CPC). Tendo em vista que o endereço a ser diligenciado situa-se em outra Unidade da Federação, EXPEÇA-SE
CARTA PRECATÓRIA para cumprimento da diligência supra relacionadas. Deverá o i. causídico diligenciar junto ao Juízo Deprecado sobre a
necessidade de pagamento de eventuais custas (caso não seja beneficiário da gratuidade de justiça) e taxas necessárias à distribuição da carta
precatória e efetivação da diligência deprecada. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:30:07. INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA
Juíza de Direito Substituta

N. 0714114-35.2017.8.07.0001 - ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE TÍTULOS AO PORTADOR - A: RIBEIRO & ARAUJO
CONSTRUCOES LTDA - ME. Adv(s).: DF21619 - JOSUE TEIXEIRA, DF39766 - ADEMIR PEDRO PEREIRA. R: PDCA ENGENHARIA LTDA.
Adv(s).: DF19993 - SAUL MACALOS DE PAIVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0714114-35.2017.8.07.0001 Classe judicial: ANULAÇÃO E
SUBSTITUIÇÃO DE TÍTULOS AO PORTADOR (28) AUTOR: RIBEIRO & ARAUJO CONSTRUCOES LTDA - ME RÉU: PDCA ENGENHARIA
LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista que a parte requerente/reconvinda já apresentou resposta à reconvenção, quando da
apresentação da réplica à contestação no ID 10987770, INTIMO a parte requerida/reconvinte para se manifestar em réplica à contestação à
reconvenção, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:37:34. INDIARA ARRUDA DE
ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0714114-35.2017.8.07.0001 - ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE TÍTULOS AO PORTADOR - A: RIBEIRO & ARAUJO
CONSTRUCOES LTDA - ME. Adv(s).: DF21619 - JOSUE TEIXEIRA, DF39766 - ADEMIR PEDRO PEREIRA. R: PDCA ENGENHARIA LTDA.
Adv(s).: DF19993 - SAUL MACALOS DE PAIVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0714114-35.2017.8.07.0001 Classe judicial: ANULAÇÃO E
SUBSTITUIÇÃO DE TÍTULOS AO PORTADOR (28) AUTOR: RIBEIRO & ARAUJO CONSTRUCOES LTDA - ME RÉU: PDCA ENGENHARIA
LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista que a parte requerente/reconvinda já apresentou resposta à reconvenção, quando da
apresentação da réplica à contestação no ID 10987770, INTIMO a parte requerida/reconvinte para se manifestar em réplica à contestação à
reconvenção, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:37:34. INDIARA ARRUDA DE
ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0729614-44.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CLEANE SARAIVA TAVARES. Adv(s).: DF43508 - THIAGO
AUGUSTO BRANDAO NUNES RIBEIRO. R: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0729614-44.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CLEANE SARAIVA TAVARES RÉU: BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DESIGNE-SE data para a audiência de conciliação (art. 334 do CPC), que será realizada no
CEJUSC/BSB - localizado na Praça Municipal - lote 1, Fórum de Brasília, Bloco A, 10º andar. Após, CITE(M)-SE e INTIME(M)-se o(a)(s)
requerido(a)(s) para a Audiência Conciliatória (art. 334 do CPC), com as advertências do art. 250 do CPC: i) a audiência terá a finalidade de
conciliação; ii) caso frustrada a conciliação, o(a)(s) requerido(a)(s) deverá(ão) apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, I, do
CPC), sob pena de se presumirem verdadeiras as alegações de fato indicadas pela parte autora (art. 344 do CPC); iii) caso a parte requerida
não deseje participar da audiência de conciliação deverá comunicar este fato ao Juízo, com antecedência mínima de 10 (dez) dias a partir da
data designada para a audiência, hipótese em que seu prazo de resposta se iniciará no dia seguinte ao da protocolização do pedido na serventia
judicial (art. 335, II, do CPC). Para comparecimento à audiência em apreço, a parte autora será intimada por simples publicação em nome do seu
advogado (art. 334, § 3º, do CPC). Advirto-os de que as partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos durante
a Sessão Conciliatória (art. 334, § 9º, do CPC). Advirto-os, ainda, que a ausência injustificada do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8º, do CPC). Deduzidas eventuais preliminares, na peça de resposta (art.
337 do CPC), incumbe ao subscritor dar-lhes o necessário destaque, para os fins do art. 351 do CPC. Expeçam-se. Cumpram-se. Intimem-se.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:39:46. INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0738025-76.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BANCO BANKPAR S.A.. Adv(s).: SP235738 - ANDRE NIETO
MOYA. R: SALOMAO RODRIGUES. Adv(s).: DF21176 - EDUARDO RODRIGUES FIGUEIREDO, DF32278 - JONNAS MARRISSON SILVA
PEREIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0738025-76.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: BANCO
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BANKPAR S.A. EXECUTADO: SALOMAO RODRIGUES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de cumprimento de sentença
formulado pelo credor. Intime-se o executado para o pagamento voluntário do débito, inclusive com as custas recolhidas pelo exequente para
esta fase do processo (caso não seja beneficiário de gratuidade judiciária), no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% e, também, de
honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o
pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já
tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito.
Fica ainda intimado o executado de que, transcorrido o prazo para pagamento voluntário, sem que este ocorra, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze)
dias para que apresente sua impugnação, na forma do art. 525 do CPC, observando-se os limites do parágrafo primeiro do mesmo dispositivo.
Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se dá quitação do débito, hipótese em que o feito será
extinto (art. 924, II, do CPC). Na hipótese de discordância do exequente, no mesmo prazo acima assinalado, de 05 (cinco) dias, deverá trazer aos
autos planilha atualizada da obrigação que entende remanescente, abatido o valor já depositado, observando os critérios do art. 524 do CPC.
No silêncio do exequente, aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, ao cabo dos quais deverá ser novamente intimado para dar regular curso
ao feito, sob pena de arquivamento (art. 485, III e § 1º, do CPC). Caso não haja pagamento voluntário pelo executado e transcorrido o prazo
para eventual impugnação, venham conclusos. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:22:35. INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA
Juíza de Direito Substituta

N. 0738025-76.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BANCO BANKPAR S.A.. Adv(s).: SP235738 - ANDRE NIETO
MOYA. R: SALOMAO RODRIGUES. Adv(s).: DF21176 - EDUARDO RODRIGUES FIGUEIREDO, DF32278 - JONNAS MARRISSON SILVA
PEREIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0738025-76.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: BANCO
BANKPAR S.A. EXECUTADO: SALOMAO RODRIGUES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de cumprimento de sentença
formulado pelo credor. Intime-se o executado para o pagamento voluntário do débito, inclusive com as custas recolhidas pelo exequente para
esta fase do processo (caso não seja beneficiário de gratuidade judiciária), no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% e, também, de
honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o
pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já
tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito.
Fica ainda intimado o executado de que, transcorrido o prazo para pagamento voluntário, sem que este ocorra, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze)
dias para que apresente sua impugnação, na forma do art. 525 do CPC, observando-se os limites do parágrafo primeiro do mesmo dispositivo.
Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se dá quitação do débito, hipótese em que o feito será
extinto (art. 924, II, do CPC). Na hipótese de discordância do exequente, no mesmo prazo acima assinalado, de 05 (cinco) dias, deverá trazer aos
autos planilha atualizada da obrigação que entende remanescente, abatido o valor já depositado, observando os critérios do art. 524 do CPC.
No silêncio do exequente, aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, ao cabo dos quais deverá ser novamente intimado para dar regular curso
ao feito, sob pena de arquivamento (art. 485, III e § 1º, do CPC). Caso não haja pagamento voluntário pelo executado e transcorrido o prazo
para eventual impugnação, venham conclusos. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:22:35. INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA
Juíza de Direito Substituta

N. 0716586-09.2017.8.07.0001 - LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO - A: RODRIGO BASTOS BAYMA. Adv(s).: DF19679 - RODRIGO
BASTOS BAYMA. R: TAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.. Adv(s).: DF18589 - DIEGO VEGA POSSEBON DA SILVA. R: JOÃO
FORTES ENGENHARIA S.A. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO, DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. T:
MARCUS CAMPELLO CAJATY GONCALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0716586-09.2017.8.07.0001 Classe judicial:
LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO (151) AUTOR: RODRIGO BASTOS BAYMA RÉU: TAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., JOÃO
FORTES ENGENHARIA S.A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de cumprimento de sentença formulado pelo credor. Anote-se
nos autos e cadastre-se nos sistemas informatizados. Intime-se o executado para o pagamento voluntário do débito, inclusive com as custas
recolhidas pelo exequente para esta fase do processo (caso não seja beneficiário de gratuidade judiciária), no prazo de 15 dias, sob pena de
multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.
Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença,
ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no
momento do depósito. Fica ainda intimado o executado de que, transcorrido o prazo para pagamento voluntário, sem que este ocorra, iniciar-se-
á o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente sua impugnação, na forma do art. 525 do CPC, observando-se os limites do parágrafo primeiro
do mesmo dispositivo. Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se dá quitação do débito, hipótese
em que o feito será extinto (art. 924, II, do CPC). Na hipótese de discordância do exequente, no mesmo prazo acima assinalado, de 05 (cinco)
dias, deverá trazer aos autos planilha atualizada da obrigação que entende remanescente, abatido o valor já depositado, observando os critérios
do art. 524 do CPC. No silêncio do exequente, aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, ao cabo dos quais deverá ser novamente intimado
para dar regular curso ao feito, sob pena de arquivamento (art. 485, III e § 1º, do CPC). Caso não haja pagamento voluntário pelo executado
e transcorrido o prazo para eventual impugnação, venham conclusos. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:20:51. INDIARA ARRUDA
DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0716586-09.2017.8.07.0001 - LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO - A: RODRIGO BASTOS BAYMA. Adv(s).: DF19679 - RODRIGO
BASTOS BAYMA. R: TAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.. Adv(s).: DF18589 - DIEGO VEGA POSSEBON DA SILVA. R: JOÃO
FORTES ENGENHARIA S.A. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO, DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. T:
MARCUS CAMPELLO CAJATY GONCALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0716586-09.2017.8.07.0001 Classe judicial:
LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO (151) AUTOR: RODRIGO BASTOS BAYMA RÉU: TAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., JOÃO
FORTES ENGENHARIA S.A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de cumprimento de sentença formulado pelo credor. Anote-se
nos autos e cadastre-se nos sistemas informatizados. Intime-se o executado para o pagamento voluntário do débito, inclusive com as custas
recolhidas pelo exequente para esta fase do processo (caso não seja beneficiário de gratuidade judiciária), no prazo de 15 dias, sob pena de
multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.
Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença,
ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no
momento do depósito. Fica ainda intimado o executado de que, transcorrido o prazo para pagamento voluntário, sem que este ocorra, iniciar-se-
á o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente sua impugnação, na forma do art. 525 do CPC, observando-se os limites do parágrafo primeiro
do mesmo dispositivo. Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se dá quitação do débito, hipótese
em que o feito será extinto (art. 924, II, do CPC). Na hipótese de discordância do exequente, no mesmo prazo acima assinalado, de 05 (cinco)
dias, deverá trazer aos autos planilha atualizada da obrigação que entende remanescente, abatido o valor já depositado, observando os critérios
do art. 524 do CPC. No silêncio do exequente, aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, ao cabo dos quais deverá ser novamente intimado
para dar regular curso ao feito, sob pena de arquivamento (art. 485, III e § 1º, do CPC). Caso não haja pagamento voluntário pelo executado
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e transcorrido o prazo para eventual impugnação, venham conclusos. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:20:51. INDIARA ARRUDA
DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0716586-09.2017.8.07.0001 - LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO - A: RODRIGO BASTOS BAYMA. Adv(s).: DF19679 - RODRIGO
BASTOS BAYMA. R: TAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.. Adv(s).: DF18589 - DIEGO VEGA POSSEBON DA SILVA. R: JOÃO
FORTES ENGENHARIA S.A. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO, DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. T:
MARCUS CAMPELLO CAJATY GONCALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0716586-09.2017.8.07.0001 Classe judicial:
LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO (151) AUTOR: RODRIGO BASTOS BAYMA RÉU: TAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., JOÃO
FORTES ENGENHARIA S.A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de cumprimento de sentença formulado pelo credor. Anote-se
nos autos e cadastre-se nos sistemas informatizados. Intime-se o executado para o pagamento voluntário do débito, inclusive com as custas
recolhidas pelo exequente para esta fase do processo (caso não seja beneficiário de gratuidade judiciária), no prazo de 15 dias, sob pena de
multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.
Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença,
ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no
momento do depósito. Fica ainda intimado o executado de que, transcorrido o prazo para pagamento voluntário, sem que este ocorra, iniciar-se-
á o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente sua impugnação, na forma do art. 525 do CPC, observando-se os limites do parágrafo primeiro
do mesmo dispositivo. Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se dá quitação do débito, hipótese
em que o feito será extinto (art. 924, II, do CPC). Na hipótese de discordância do exequente, no mesmo prazo acima assinalado, de 05 (cinco)
dias, deverá trazer aos autos planilha atualizada da obrigação que entende remanescente, abatido o valor já depositado, observando os critérios
do art. 524 do CPC. No silêncio do exequente, aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, ao cabo dos quais deverá ser novamente intimado
para dar regular curso ao feito, sob pena de arquivamento (art. 485, III e § 1º, do CPC). Caso não haja pagamento voluntário pelo executado
e transcorrido o prazo para eventual impugnação, venham conclusos. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:20:51. INDIARA ARRUDA
DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0737965-06.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO BLOCO L DA SQN 405. Adv(s).: DF55622 - FLAVIA
SOUSA DANTAS, DF35753 - ANDRE SARUDIANSKY. R: FRANCISCO PEREIRA SERPA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0737965-06.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO DO BLOCO L DA SQN 405 RÉU:
FRANCISCO PEREIRA SERPA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Promova a parte requerente o recolhimento das custas iniciais, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento e extinção. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:19:40. INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA
Juíza de Direito Substituta

N. 0711006-95.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A. A. A. Adv(s).: DF33989 - MARIANA MELLO OTTONI, DF19773 - LUIZ
ANTONIO FERREIRA BEZERRIL BELTRAO, DF17749 - THIAGO LUCAS GORDO DE SOUSA, DF37363 - IGOR CAVAIGNAC RIERA, DF37488 -
MARIANA KAAWA YAMMINE DE ALMEIDA BARROS. R. R. Adv(s).: DF43599 - JOAO SALGUEIRO DOS SANTOS PEREIRA, DF9505 - MANOEL
GUILHERME FERNANDES DONAS, DF13458 - MARCIO MACHADO VIEIRA, DF36120 - GABRIEL FERREIRA GAMBOA, DF27186 - DIEGO
MARQUES ARAUJO, DF51356 - ELIER DE SOUZA AMORIM ROSIGNOLI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0711006-95.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CLINICA VETERINARIA PARKWAY LTDA - ME, PATRICIA ARRAIS RODRIGUES DA SILVA, MARIA
ELISABETH ARRAIS DE CASTRO RODRIGUES DA SILVA RÉU: DSLP CLINICA VETERINARIA LTDA, DANIEL SALGUEIRO DOS SANTOS
PEREIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista que os requeridos já constituíram novos advogados (IDs 10765660 e 10671569), retire-
se do sistema os antigos patronos, conforme requerido no ID 11870189. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:18:09. INDIARA ARRUDA
DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0711006-95.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A. A. A. Adv(s).: DF33989 - MARIANA MELLO OTTONI, DF19773 - LUIZ
ANTONIO FERREIRA BEZERRIL BELTRAO, DF17749 - THIAGO LUCAS GORDO DE SOUSA, DF37363 - IGOR CAVAIGNAC RIERA, DF37488 -
MARIANA KAAWA YAMMINE DE ALMEIDA BARROS. R. R. Adv(s).: DF43599 - JOAO SALGUEIRO DOS SANTOS PEREIRA, DF9505 - MANOEL
GUILHERME FERNANDES DONAS, DF13458 - MARCIO MACHADO VIEIRA, DF36120 - GABRIEL FERREIRA GAMBOA, DF27186 - DIEGO
MARQUES ARAUJO, DF51356 - ELIER DE SOUZA AMORIM ROSIGNOLI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0711006-95.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CLINICA VETERINARIA PARKWAY LTDA - ME, PATRICIA ARRAIS RODRIGUES DA SILVA, MARIA
ELISABETH ARRAIS DE CASTRO RODRIGUES DA SILVA RÉU: DSLP CLINICA VETERINARIA LTDA, DANIEL SALGUEIRO DOS SANTOS
PEREIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista que os requeridos já constituíram novos advogados (IDs 10765660 e 10671569), retire-
se do sistema os antigos patronos, conforme requerido no ID 11870189. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:18:09. INDIARA ARRUDA
DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0711006-95.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A. A. A. Adv(s).: DF33989 - MARIANA MELLO OTTONI, DF19773 - LUIZ
ANTONIO FERREIRA BEZERRIL BELTRAO, DF17749 - THIAGO LUCAS GORDO DE SOUSA, DF37363 - IGOR CAVAIGNAC RIERA, DF37488 -
MARIANA KAAWA YAMMINE DE ALMEIDA BARROS. R. R. Adv(s).: DF43599 - JOAO SALGUEIRO DOS SANTOS PEREIRA, DF9505 - MANOEL
GUILHERME FERNANDES DONAS, DF13458 - MARCIO MACHADO VIEIRA, DF36120 - GABRIEL FERREIRA GAMBOA, DF27186 - DIEGO
MARQUES ARAUJO, DF51356 - ELIER DE SOUZA AMORIM ROSIGNOLI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0711006-95.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CLINICA VETERINARIA PARKWAY LTDA - ME, PATRICIA ARRAIS RODRIGUES DA SILVA, MARIA
ELISABETH ARRAIS DE CASTRO RODRIGUES DA SILVA RÉU: DSLP CLINICA VETERINARIA LTDA, DANIEL SALGUEIRO DOS SANTOS
PEREIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista que os requeridos já constituíram novos advogados (IDs 10765660 e 10671569), retire-
se do sistema os antigos patronos, conforme requerido no ID 11870189. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:18:09. INDIARA ARRUDA
DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0711006-95.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A. A. A. Adv(s).: DF33989 - MARIANA MELLO OTTONI, DF19773 - LUIZ
ANTONIO FERREIRA BEZERRIL BELTRAO, DF17749 - THIAGO LUCAS GORDO DE SOUSA, DF37363 - IGOR CAVAIGNAC RIERA, DF37488 -
MARIANA KAAWA YAMMINE DE ALMEIDA BARROS. R. R. Adv(s).: DF43599 - JOAO SALGUEIRO DOS SANTOS PEREIRA, DF9505 - MANOEL
GUILHERME FERNANDES DONAS, DF13458 - MARCIO MACHADO VIEIRA, DF36120 - GABRIEL FERREIRA GAMBOA, DF27186 - DIEGO
MARQUES ARAUJO, DF51356 - ELIER DE SOUZA AMORIM ROSIGNOLI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0711006-95.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CLINICA VETERINARIA PARKWAY LTDA - ME, PATRICIA ARRAIS RODRIGUES DA SILVA, MARIA
ELISABETH ARRAIS DE CASTRO RODRIGUES DA SILVA RÉU: DSLP CLINICA VETERINARIA LTDA, DANIEL SALGUEIRO DOS SANTOS
PEREIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista que os requeridos já constituíram novos advogados (IDs 10765660 e 10671569), retire-
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se do sistema os antigos patronos, conforme requerido no ID 11870189. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:18:09. INDIARA ARRUDA
DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0711006-95.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A. A. A. Adv(s).: DF33989 - MARIANA MELLO OTTONI, DF19773 - LUIZ
ANTONIO FERREIRA BEZERRIL BELTRAO, DF17749 - THIAGO LUCAS GORDO DE SOUSA, DF37363 - IGOR CAVAIGNAC RIERA, DF37488 -
MARIANA KAAWA YAMMINE DE ALMEIDA BARROS. R. R. Adv(s).: DF43599 - JOAO SALGUEIRO DOS SANTOS PEREIRA, DF9505 - MANOEL
GUILHERME FERNANDES DONAS, DF13458 - MARCIO MACHADO VIEIRA, DF36120 - GABRIEL FERREIRA GAMBOA, DF27186 - DIEGO
MARQUES ARAUJO, DF51356 - ELIER DE SOUZA AMORIM ROSIGNOLI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0711006-95.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CLINICA VETERINARIA PARKWAY LTDA - ME, PATRICIA ARRAIS RODRIGUES DA SILVA, MARIA
ELISABETH ARRAIS DE CASTRO RODRIGUES DA SILVA RÉU: DSLP CLINICA VETERINARIA LTDA, DANIEL SALGUEIRO DOS SANTOS
PEREIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista que os requeridos já constituíram novos advogados (IDs 10765660 e 10671569), retire-
se do sistema os antigos patronos, conforme requerido no ID 11870189. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:18:09. INDIARA ARRUDA
DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0725516-16.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SILVIO HENRIQUE SANTIAGO SILVA. Adv(s).: DF21344 - TATIANA
DE QUEIROZ PEREIRA. R: Banco do Brasil . Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0725516-16.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: SILVIO HENRIQUE SANTIAGO SILVA RÉU: BANCO DO BRASIL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Mantenho a Decisão agravada. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:16:21. INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito
Substituta

N. 0727877-06.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A-EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL. Adv(s).: RJ100945 - CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA. R: JULIO ROBERTO RAMOS BARBOSA. Adv(s).: DF11555
- IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR, DF26844 - JUSSARA SOARES DE OLIVEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0727877-06.2017.8.07.0001
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A-EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
EXECUTADO: JULIO ROBERTO RAMOS BARBOSA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Pugnou a parte exequente pelo deferimento da gratuidade
da justiça. A parte foi intimada para apresentar documentos sobre sua situação financeira (ID 10976960). Todavia, a parte deixou transcorrer ?
in albis? o prazo (ID 11889770). Conforme jurisprudência sumular do Superior Tribunal de Justiça ?Faz jus ao benefício da justiça gratuita a
pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais? (Súmula 481, CORTE
ESPECIAL, julgado em 28/06/2012, DJe 01/08/2012). Desse modo, impõe-se a pessoa jurídica a efetiva demonstração de sua incapacidade
financeiro-econômica, por meio de documentos hábeis, tais como balancetes contábeis atualizados, a revelar a penúria alegadamente enfrentada
pela empresa, não bastando a simples apresentação de declaração de hipossuficiência ou mesmo se encontrar em liquidação extrajudicial. A
corroborar com o entendimento exposto, cito percuciente precedente deste Eg. Tribunal de Justiça, em Acórdão assim ementado: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. HIPOSSUFICIÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 1. O
fato de a seguradora se encontrar em liquidação extrajudicial, por si só, não justifica o deferimento da gratuidade de justiça, devendo haver
comprovação de que o custeio das despesas processuais prejudicará o funcionamento da empresa e o pagamento de seus credores. 2. Negou-
se provimento ao agravo de instrumento. (Acórdão n.1051663, 07047235920178070000, Relator: SÉRGIO ROCHA 4ª Turma Cível, Data de
Julgamento: 04/10/2017, Publicado no DJE: 13/10/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Assim, a mingua de apresentação de documentos hábeis
para se aferir a real situação financeira da empresa requerente, INDEFIRO os benefícios da gratuidade da justiça. Deverá a parte exequente
recolher as custas iniciais, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:12:08. INDIARA
ARRUDA DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0710878-75.2017.8.07.0001 - USUCAPIÃO - A: AGUSTINHO SOARES COELHO. A: ELISANGELA VASCONCELOS DE SOUZA
SOARES. Adv(s).: DF25468 - WILKERSON FREITAS RODRIGUES. R: REAL ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF50929 - MARIA JOSIANE
JORGE DA COSTA CAYRES, DF34719 - RODRIGO PIERRE DE MENEZES, DF05452 - BENTO DE FREITAS CAYRES FILHO. R: COND. DO
BLOCO K DA SHCGN 705. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: UNIÃO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: TERRACAP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. T: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0710878-75.2017.8.07.0001 Classe judicial: USUCAPIÃO (49) AUTOR: AGUSTINHO SOARES COELHO,
ELISANGELA VASCONCELOS DE SOUZA SOARES RÉU: REAL ENGENHARIA LTDA, COND. DO BLOCO K DA SHCGN 705 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Cuida-se de ação de usucapião, que se desenvolve entre as partes epigrafadas. No curso do feito, manifestou o Distrito
Federal interesse em intervir no feito, conforme manifestação de ID 10932769, o que atraí a competência para o Juízo de Fazenda Pública,
a quem compete decidir sobre o pedido de ingresso no feito do Ente Público. Nesse sentido, cito recente precedente deste Eg. Tribunal de
Justiça: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE USUCAPIÃO. DISTRITO FEDERAL. ADMISSÃO DO ENTE FEDERADO COMO
ASSISTENTE PELO JUÍZO CÍVEL. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA. SÚMULAS 150 E 245 DO STJ.
O Juízo Fazendário é competente para decidir sobre a existência ou não de interesse jurídico do ente distrital que justifique a sua presença na
demanda, não cabendo ao Juízo Cível analisar o pedido. A competência do Juízo Fazendário é justificada por sua própria especialização, conferida
pela Lei de Organização Judiciária, o que é corroborado pelas súmulas 150 e 245 do STJ. Diante da manifestação de interesse do ente público
em ingressar na demanda, os autos devem ser enviados ao Juízo Fazendário, para que este analise e decida acerca da possibilidade ou não do
ingresso do ente federado. Ausente o interesse do Distrito Federal, a competência para processar e julgar a ação de usucapião é da Vara Cível,
quando o litígio versar sobre interesses eminentemente particulares. (Acórdão n.1035426, 07073486620178070000, Relator: ESDRAS NEVES
2ª Câmara Cível, Data de Julgamento: 01/08/2017, Publicado no DJE: 07/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Pelo exposto, DECLINO da
competência em favor de uma das Varas de Fazenda Pública do Distrito Federal. Enviem-se eletronicamente os autos, com os registros de praxe.
I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:06:05. INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0710878-75.2017.8.07.0001 - USUCAPIÃO - A: AGUSTINHO SOARES COELHO. A: ELISANGELA VASCONCELOS DE SOUZA
SOARES. Adv(s).: DF25468 - WILKERSON FREITAS RODRIGUES. R: REAL ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF50929 - MARIA JOSIANE
JORGE DA COSTA CAYRES, DF34719 - RODRIGO PIERRE DE MENEZES, DF05452 - BENTO DE FREITAS CAYRES FILHO. R: COND. DO
BLOCO K DA SHCGN 705. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: UNIÃO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: TERRACAP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. T: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0710878-75.2017.8.07.0001 Classe judicial: USUCAPIÃO (49) AUTOR: AGUSTINHO SOARES COELHO,
ELISANGELA VASCONCELOS DE SOUZA SOARES RÉU: REAL ENGENHARIA LTDA, COND. DO BLOCO K DA SHCGN 705 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Cuida-se de ação de usucapião, que se desenvolve entre as partes epigrafadas. No curso do feito, manifestou o Distrito
Federal interesse em intervir no feito, conforme manifestação de ID 10932769, o que atraí a competência para o Juízo de Fazenda Pública,
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a quem compete decidir sobre o pedido de ingresso no feito do Ente Público. Nesse sentido, cito recente precedente deste Eg. Tribunal de
Justiça: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE USUCAPIÃO. DISTRITO FEDERAL. ADMISSÃO DO ENTE FEDERADO COMO
ASSISTENTE PELO JUÍZO CÍVEL. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA. SÚMULAS 150 E 245 DO STJ.
O Juízo Fazendário é competente para decidir sobre a existência ou não de interesse jurídico do ente distrital que justifique a sua presença na
demanda, não cabendo ao Juízo Cível analisar o pedido. A competência do Juízo Fazendário é justificada por sua própria especialização, conferida
pela Lei de Organização Judiciária, o que é corroborado pelas súmulas 150 e 245 do STJ. Diante da manifestação de interesse do ente público
em ingressar na demanda, os autos devem ser enviados ao Juízo Fazendário, para que este analise e decida acerca da possibilidade ou não do
ingresso do ente federado. Ausente o interesse do Distrito Federal, a competência para processar e julgar a ação de usucapião é da Vara Cível,
quando o litígio versar sobre interesses eminentemente particulares. (Acórdão n.1035426, 07073486620178070000, Relator: ESDRAS NEVES
2ª Câmara Cível, Data de Julgamento: 01/08/2017, Publicado no DJE: 07/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Pelo exposto, DECLINO da
competência em favor de uma das Varas de Fazenda Pública do Distrito Federal. Enviem-se eletronicamente os autos, com os registros de praxe.
I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:06:05. INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0710878-75.2017.8.07.0001 - USUCAPIÃO - A: AGUSTINHO SOARES COELHO. A: ELISANGELA VASCONCELOS DE SOUZA
SOARES. Adv(s).: DF25468 - WILKERSON FREITAS RODRIGUES. R: REAL ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF50929 - MARIA JOSIANE
JORGE DA COSTA CAYRES, DF34719 - RODRIGO PIERRE DE MENEZES, DF05452 - BENTO DE FREITAS CAYRES FILHO. R: COND. DO
BLOCO K DA SHCGN 705. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: UNIÃO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: TERRACAP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. T: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0710878-75.2017.8.07.0001 Classe judicial: USUCAPIÃO (49) AUTOR: AGUSTINHO SOARES COELHO,
ELISANGELA VASCONCELOS DE SOUZA SOARES RÉU: REAL ENGENHARIA LTDA, COND. DO BLOCO K DA SHCGN 705 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Cuida-se de ação de usucapião, que se desenvolve entre as partes epigrafadas. No curso do feito, manifestou o Distrito
Federal interesse em intervir no feito, conforme manifestação de ID 10932769, o que atraí a competência para o Juízo de Fazenda Pública,
a quem compete decidir sobre o pedido de ingresso no feito do Ente Público. Nesse sentido, cito recente precedente deste Eg. Tribunal de
Justiça: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE USUCAPIÃO. DISTRITO FEDERAL. ADMISSÃO DO ENTE FEDERADO COMO
ASSISTENTE PELO JUÍZO CÍVEL. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA. SÚMULAS 150 E 245 DO STJ.
O Juízo Fazendário é competente para decidir sobre a existência ou não de interesse jurídico do ente distrital que justifique a sua presença na
demanda, não cabendo ao Juízo Cível analisar o pedido. A competência do Juízo Fazendário é justificada por sua própria especialização, conferida
pela Lei de Organização Judiciária, o que é corroborado pelas súmulas 150 e 245 do STJ. Diante da manifestação de interesse do ente público
em ingressar na demanda, os autos devem ser enviados ao Juízo Fazendário, para que este analise e decida acerca da possibilidade ou não do
ingresso do ente federado. Ausente o interesse do Distrito Federal, a competência para processar e julgar a ação de usucapião é da Vara Cível,
quando o litígio versar sobre interesses eminentemente particulares. (Acórdão n.1035426, 07073486620178070000, Relator: ESDRAS NEVES
2ª Câmara Cível, Data de Julgamento: 01/08/2017, Publicado no DJE: 07/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Pelo exposto, DECLINO da
competência em favor de uma das Varas de Fazenda Pública do Distrito Federal. Enviem-se eletronicamente os autos, com os registros de praxe.
I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:06:05. INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0710878-75.2017.8.07.0001 - USUCAPIÃO - A: AGUSTINHO SOARES COELHO. A: ELISANGELA VASCONCELOS DE SOUZA
SOARES. Adv(s).: DF25468 - WILKERSON FREITAS RODRIGUES. R: REAL ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF50929 - MARIA JOSIANE
JORGE DA COSTA CAYRES, DF34719 - RODRIGO PIERRE DE MENEZES, DF05452 - BENTO DE FREITAS CAYRES FILHO. R: COND. DO
BLOCO K DA SHCGN 705. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: UNIÃO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: TERRACAP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. T: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0710878-75.2017.8.07.0001 Classe judicial: USUCAPIÃO (49) AUTOR: AGUSTINHO SOARES COELHO,
ELISANGELA VASCONCELOS DE SOUZA SOARES RÉU: REAL ENGENHARIA LTDA, COND. DO BLOCO K DA SHCGN 705 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Cuida-se de ação de usucapião, que se desenvolve entre as partes epigrafadas. No curso do feito, manifestou o Distrito
Federal interesse em intervir no feito, conforme manifestação de ID 10932769, o que atraí a competência para o Juízo de Fazenda Pública,
a quem compete decidir sobre o pedido de ingresso no feito do Ente Público. Nesse sentido, cito recente precedente deste Eg. Tribunal de
Justiça: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE USUCAPIÃO. DISTRITO FEDERAL. ADMISSÃO DO ENTE FEDERADO COMO
ASSISTENTE PELO JUÍZO CÍVEL. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA. SÚMULAS 150 E 245 DO STJ.
O Juízo Fazendário é competente para decidir sobre a existência ou não de interesse jurídico do ente distrital que justifique a sua presença na
demanda, não cabendo ao Juízo Cível analisar o pedido. A competência do Juízo Fazendário é justificada por sua própria especialização, conferida
pela Lei de Organização Judiciária, o que é corroborado pelas súmulas 150 e 245 do STJ. Diante da manifestação de interesse do ente público
em ingressar na demanda, os autos devem ser enviados ao Juízo Fazendário, para que este analise e decida acerca da possibilidade ou não do
ingresso do ente federado. Ausente o interesse do Distrito Federal, a competência para processar e julgar a ação de usucapião é da Vara Cível,
quando o litígio versar sobre interesses eminentemente particulares. (Acórdão n.1035426, 07073486620178070000, Relator: ESDRAS NEVES
2ª Câmara Cível, Data de Julgamento: 01/08/2017, Publicado no DJE: 07/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Pelo exposto, DECLINO da
competência em favor de uma das Varas de Fazenda Pública do Distrito Federal. Enviem-se eletronicamente os autos, com os registros de praxe.
I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:06:05. INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0710878-75.2017.8.07.0001 - USUCAPIÃO - A: AGUSTINHO SOARES COELHO. A: ELISANGELA VASCONCELOS DE SOUZA
SOARES. Adv(s).: DF25468 - WILKERSON FREITAS RODRIGUES. R: REAL ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF50929 - MARIA JOSIANE
JORGE DA COSTA CAYRES, DF34719 - RODRIGO PIERRE DE MENEZES, DF05452 - BENTO DE FREITAS CAYRES FILHO. R: COND. DO
BLOCO K DA SHCGN 705. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: UNIÃO
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: TERRACAP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. T: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0710878-75.2017.8.07.0001 Classe judicial: USUCAPIÃO (49) AUTOR: AGUSTINHO SOARES COELHO,
ELISANGELA VASCONCELOS DE SOUZA SOARES RÉU: REAL ENGENHARIA LTDA, COND. DO BLOCO K DA SHCGN 705 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Cuida-se de ação de usucapião, que se desenvolve entre as partes epigrafadas. No curso do feito, manifestou o Distrito
Federal interesse em intervir no feito, conforme manifestação de ID 10932769, o que atraí a competência para o Juízo de Fazenda Pública,
a quem compete decidir sobre o pedido de ingresso no feito do Ente Público. Nesse sentido, cito recente precedente deste Eg. Tribunal de
Justiça: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE USUCAPIÃO. DISTRITO FEDERAL. ADMISSÃO DO ENTE FEDERADO COMO
ASSISTENTE PELO JUÍZO CÍVEL. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA. SÚMULAS 150 E 245 DO STJ.
O Juízo Fazendário é competente para decidir sobre a existência ou não de interesse jurídico do ente distrital que justifique a sua presença na
demanda, não cabendo ao Juízo Cível analisar o pedido. A competência do Juízo Fazendário é justificada por sua própria especialização, conferida
pela Lei de Organização Judiciária, o que é corroborado pelas súmulas 150 e 245 do STJ. Diante da manifestação de interesse do ente público
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em ingressar na demanda, os autos devem ser enviados ao Juízo Fazendário, para que este analise e decida acerca da possibilidade ou não do
ingresso do ente federado. Ausente o interesse do Distrito Federal, a competência para processar e julgar a ação de usucapião é da Vara Cível,
quando o litígio versar sobre interesses eminentemente particulares. (Acórdão n.1035426, 07073486620178070000, Relator: ESDRAS NEVES
2ª Câmara Cível, Data de Julgamento: 01/08/2017, Publicado no DJE: 07/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Pelo exposto, DECLINO da
competência em favor de uma das Varas de Fazenda Pública do Distrito Federal. Enviem-se eletronicamente os autos, com os registros de praxe.
I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:06:05. INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0728728-45.2017.8.07.0001 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: JEREMIAS PINHEIRO
DE ARAUJO. Adv(s).: DF50862 - VIVIANE PENHA SANTANA DE CARVALHO. R: EURICO BEZERRA DE MEDEIROS FILHO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0728728-45.2017.8.07.0001 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM
COBRANÇA (94) AUTOR: JEREMIAS PINHEIRO DE ARAUJO RÉU: EURICO BEZERRA DE MEDEIROS FILHO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Converto o julgamento em diligência. Compulsando os autos verifiquei que, no contrato de locação residencial de ID10271188, a assinatura da
parte EURICO BEZERRA DE MEDEIROS FILHO diverge da assinatura constante no AR de ID 11154492. No intuito de realizar a correta citação/
intimação da parte requerida, determino a renovação da diligência por meio de oficial de justiça. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:49:25.
INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0728728-45.2017.8.07.0001 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: JEREMIAS PINHEIRO
DE ARAUJO. Adv(s).: DF50862 - VIVIANE PENHA SANTANA DE CARVALHO. R: EURICO BEZERRA DE MEDEIROS FILHO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0728728-45.2017.8.07.0001 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM
COBRANÇA (94) AUTOR: JEREMIAS PINHEIRO DE ARAUJO RÉU: EURICO BEZERRA DE MEDEIROS FILHO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Converto o julgamento em diligência. Compulsando os autos verifiquei que, no contrato de locação residencial de ID10271188, a assinatura da
parte EURICO BEZERRA DE MEDEIROS FILHO diverge da assinatura constante no AR de ID 11154492. No intuito de realizar a correta citação/
intimação da parte requerida, determino a renovação da diligência por meio de oficial de justiça. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:49:25.
INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

CERTIDÃO

N. 0724337-47.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: TIAGO INACIO ALVES DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF40499 - DIOGO
LUIZ ARAUJO DE BENEVIDES COVELLO, DF38575 - DAVI JOSE SOARES CANABRAVA DE CARVALHO. R: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.. Adv(s).: DF023355 - JACO CARLOS SILVA COELHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0724337-47.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: TIAGO INACIO ALVES DO NASCIMENTO RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A. CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte ré anexou aos autos contestação de ID 11923752. Com base na Portaria nº
02/2016, fica parte Autora intimada para apresentação de Réplica no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:26:48.
MAIRA SAAD DA SILVA Servidor Geral

SENTENÇA

N. 0703874-84.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BENEDITO FERREIRA LIMA. Adv(s).: DF36189 - SHAO LIN PEREIRA
DOS SANTOS, DF51674 - NAJADACEA ALVES VIANA. R: EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA. Adv(s).: DF12624 - LUIZ ANTONIO DE ARAUJO
LIMA. R: REVISA VEÍCULOS - LANTERNAGEM E PINTURA. Adv(s).: DF44722 - SANDRO SOARES SANTOS. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0703874-84.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: BENEDITO FERREIRA LIMA RÉU: EXPRESSO SÃO JOSÉ
LTDA, REVISA VEÍCULOS - LANTERNAGEM E PINTURA SENTENÇA Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por BENEDITO FERREIRA
LIMA em desfavor de EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA e REVISA VEÍCULOS ? LANTERNAGEM E PINTURA. Narra ser proprietário do Veículo
Celta ano 2012/2013 modelo GM Chevrolet, Cor preto, placa JKJ 6731; que em 23 de fevereiro de 2017 teve seu veículo violentamente abalroado
na parte traseira por ônibus da empresa Expresso São José; que o acidente ocorreu enquanto aguardava a travessia de pedestres na faixa
respectiva; que encaminhou o veículo para oficina; que o veículo foi deixado para conserto em 24 de fevereiro do ano em curso, com previsão
para entrega em quinze dias úteis; que até a propositura da ação o veículo não tinha sido entregue; que depende do carro para o exercício da
profissão. Tece arrazoado jurídico acerca da responsabilidade civil das empresas requeridas, bem como obrigação de fazer, consistente no reparo
do veículo e indenização por danos morais, decorrentes dos fatos narrados. Requer antecipação dos efeitos da tutela, para que os requeridos
promovam o conserto e a entrega do bem no prazo máximo de dez dias, bem como seja a primeira requerida condenada ao pagamento dos
valores respectivos. Ao final, que o provimento antecipatório seja confirmado, condenando-se os requeridos em obrigação de fazer consistente à
entrega do veículo; que a primeira requerida seja condenada a arcar com os custos perante a segunda requerida e que ambas, solidariamente,
sejam condenadas em danos morais no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Com a inicial trouxe documentos. O pedido de antecipação dos
efeitos da tutela foi parcialmente deferido (ID 6390668). Realizada audiência, esta foi infrutífera (ID 7660099). Em contestação, a empresa Revisa
esclarece que a ordem de serviço juntada como prova consiste em reparo no para-choque dianteiro, diverso daquele mencionado na exordial; que
a execução do serviço dependia de prévio pagamento, que somente ocorreu em 29 de abril de 2017. Em preliminar, aduz ilegitimidade passiva e
incompetência territorial. No mérito, impugna o pedido de dano moral. Apresenta pedido contraposto. Em contestação, a empresa Expresso São
José Ltda esclarece que os danos decorrente da colisão foram orçados em R$ 3.500,00, devidamente pagos; que o autor resolveu fazer outros
reparos no veículo, que nada tinha com o acidente narrado; que o autor somente efetuou o pagamento em 29 de abril e que a demora no conserto
decorre desse fato; que não contribuiu para os supostos danos; que inexistem danos morais e materiais a serem indenizados. Réplica pelo autor.
Decisão ID 8485987 - Pág. 1 determinou o recolhimento de custas pela segunda requerida, em razão da reconvenção apresentada. Contudo,
como o prazo decorreu sem o devido pagamento (9188143 - Pág. 1), decisão ID 10335282 negou conhecimento à pretensão reconvencional.
Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Passo a fundamentar e decidir. Julgo antecipadamente o mérito, por ser despicienda
a produção de outras provas, uma vez que a questão fática pode ser provada exclusivamente por documentos, o que autoriza o julgamento
antecipado do pedido, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil. Passo a análise das preliminares. Tratando-se de ação
proposta pelo consumidor, cabe a ele optar pelo foro do próprio domicílio ou então da parte requerida, este último escolhido pelo autor. Assim,
REJEITO a preliminar de incompetência. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva, esta corresponde à pertinência subjetiva da lide. Pela
teoria da asserção, deve ser analisada em abstrato, sem análise probatória. No caso, o autor imputa a segunda requerida omissão no conserto
do veículo. Logo, as partes são pertinentes com o direito material alegado. Qualquer análise probatória deverá ser feita no mérito. Dessarte,
REJEITO a preliminar de ilegitimidade. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, não existindo preliminares ou questões
processuais pendentes, passo à análise do mérito. Assiste parcial razão ao autor. Justifico. É incontroverso o acidente envolvendo o autor e a
empresa Expresso São José Ltda, assim como a culpa desta última, que assumiu o ônus de custear o reparo no veículo. É incontroverso também
que o veículo foi deixado na empresa Revisa Veículos em 24 de fevereiro, com previsão para conserto de 15 dias úteis. Até a propositura da ação,
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em 08 de abril, o automóvel ainda não tinha sido devolvido ao autor. Alegam as empresas requeridas que a demora deve ser imputada ao autor,
que solicitou a realização de reparos estranhos àqueles decorrentes do sinistro e que até então não tinha realizado o pagamento. No entanto,
declaração de pagamento ID 7996248 comprova que a Expresso São José somente efetuou o pagamento no valor de R$ 3.500,00 à empresa
Revisa Veículos em 10 de abril de 2017. Sem a devida contraprestação, a empresa responsável pelo conserto não era obrigada a dar início
aos trabalhos. Logo, a demora no reparo do veículo decorreu apenas e tão-somente de ato imputado à empresa São José, não existindo mora
por parte da Revisa Veículos que, após o pagamento, realizou o serviço, estando o carro já na posse do autor, conforme afirmado em réplica.
Nesse diapasão, o pleito de condenação em obrigação de fazer trazido na inicial deve ser acolhido apenas em relação à primeira requerida.
Melhor sorte não assiste ao autor quanto ao pedido de indenização por danos morais. Por dano moral entende-se, na lição de Sérgio Cavalieri
Filho, a lesão de bem integrante da personalidade, tal como a honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando dor, sofrimento,
tristeza, vexame e humilhação à vítima. Continua o ilustre civilista, que nesses direitos incluem-se a intimidade, imagem, bom nome, privacidade,
a integridade da esfera íntima. Tutela-se aí, diz, o interesse da pessoa humana de guardar só para si, ou para estrito círculo de pessoas, os
variadíssimos aspectos da sua vida privada: convicções religiosas, filosóficas (...), situação econômica, financeira (...). Portanto, para fazer jus
à reparação por dano moral não basta a simples comprovação de fatos que contrariaram a parte autora. É preciso que deles decorra ofensa
aos direitos fundamentais, consubstanciados nos direitos da personalidade. O que se permite indenizar não é o mero dissabor experimentado
nas contingências da vida, mas sim as condutas que aviltam a honra alheia, causando dano efetivo. No caso, é incontroverso que o autor teve
aborrecimentos por conta da demora no conserto do veículo. Todavia, não está caracterizado prejuízo intenso à pessoa, muito menos em sua
esfera íntima capaz de gerar danos morais passíveis de reparação pecuniária. O prejuízo de ordem moral, como destacado acima, é aquele
que aflige sobremaneira o ser humano, atingindo o seu íntimo. É a dor psíquica intensa que ofende a própria dignidade humana, devendo ser
diferenciada do mero aborrecimento, a que todos estão sujeitos. Em suma, apesar do aborrecimento causado, não houve ofensa a direito da
personalidade do autor, tampouco prova da dor, vexame ou humilhação sofrida por ele. Quanto ao pedido de condenação em litigância de má-fé,
esta não ficou devidamente comprovada, tendo as partes exercido a defesa dos próprios direitos, sem prova da prática de ato malicioso. Por fim,
deixo de analisar o pedido reconvencional, diante da decisão preclusa que lhe negou conhecimento. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos iniciais para confirmar a antecipação dos efeitos da tutela e condenar apenas a empresa Expresso São José Ltda
a promover os atos necessários ao conserto do veículo, consistente no pagamento dos valores respectivos à segunda requerida, obrigação
devidamente satisfeita conforme comprovante de pagamento trazido aos autos (ID 7996248). Resolvo o mérito, com fulcro no artigo 485, inciso
I do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor atualizado da causa, na forma do artigo 85, § 2º do Código
de Processo Civil. Considerando a sucumbência recíproca entre o autor e a empresa Expresso São José Ltda, cada parte arcará com 50% das
custas e honorários advocatícios arbitrados. Quanto à empresa Revisa Veículos, diante da improcedência dos pedidos dirigidos a ela, condeno
o autor ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% do valor atualizado da causa, na forma do artigo 85, § 2º do Código de
Processo Civil. Como o autor é beneficiário da justiça gratuita, as obrigações impostas a ele ficarão com exigibilidade suspensa, nos termos do
CPC. Oportunamente, transitada em julgado, não havendo requerimentos, intime-se para eventual recolhimento das custas em aberto, e, após,
dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:38:48.
INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0703874-84.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BENEDITO FERREIRA LIMA. Adv(s).: DF36189 - SHAO LIN PEREIRA
DOS SANTOS, DF51674 - NAJADACEA ALVES VIANA. R: EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA. Adv(s).: DF12624 - LUIZ ANTONIO DE ARAUJO
LIMA. R: REVISA VEÍCULOS - LANTERNAGEM E PINTURA. Adv(s).: DF44722 - SANDRO SOARES SANTOS. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0703874-84.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: BENEDITO FERREIRA LIMA RÉU: EXPRESSO SÃO JOSÉ
LTDA, REVISA VEÍCULOS - LANTERNAGEM E PINTURA SENTENÇA Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por BENEDITO FERREIRA
LIMA em desfavor de EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA e REVISA VEÍCULOS ? LANTERNAGEM E PINTURA. Narra ser proprietário do Veículo
Celta ano 2012/2013 modelo GM Chevrolet, Cor preto, placa JKJ 6731; que em 23 de fevereiro de 2017 teve seu veículo violentamente abalroado
na parte traseira por ônibus da empresa Expresso São José; que o acidente ocorreu enquanto aguardava a travessia de pedestres na faixa
respectiva; que encaminhou o veículo para oficina; que o veículo foi deixado para conserto em 24 de fevereiro do ano em curso, com previsão
para entrega em quinze dias úteis; que até a propositura da ação o veículo não tinha sido entregue; que depende do carro para o exercício da
profissão. Tece arrazoado jurídico acerca da responsabilidade civil das empresas requeridas, bem como obrigação de fazer, consistente no reparo
do veículo e indenização por danos morais, decorrentes dos fatos narrados. Requer antecipação dos efeitos da tutela, para que os requeridos
promovam o conserto e a entrega do bem no prazo máximo de dez dias, bem como seja a primeira requerida condenada ao pagamento dos
valores respectivos. Ao final, que o provimento antecipatório seja confirmado, condenando-se os requeridos em obrigação de fazer consistente à
entrega do veículo; que a primeira requerida seja condenada a arcar com os custos perante a segunda requerida e que ambas, solidariamente,
sejam condenadas em danos morais no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Com a inicial trouxe documentos. O pedido de antecipação dos
efeitos da tutela foi parcialmente deferido (ID 6390668). Realizada audiência, esta foi infrutífera (ID 7660099). Em contestação, a empresa Revisa
esclarece que a ordem de serviço juntada como prova consiste em reparo no para-choque dianteiro, diverso daquele mencionado na exordial; que
a execução do serviço dependia de prévio pagamento, que somente ocorreu em 29 de abril de 2017. Em preliminar, aduz ilegitimidade passiva e
incompetência territorial. No mérito, impugna o pedido de dano moral. Apresenta pedido contraposto. Em contestação, a empresa Expresso São
José Ltda esclarece que os danos decorrente da colisão foram orçados em R$ 3.500,00, devidamente pagos; que o autor resolveu fazer outros
reparos no veículo, que nada tinha com o acidente narrado; que o autor somente efetuou o pagamento em 29 de abril e que a demora no conserto
decorre desse fato; que não contribuiu para os supostos danos; que inexistem danos morais e materiais a serem indenizados. Réplica pelo autor.
Decisão ID 8485987 - Pág. 1 determinou o recolhimento de custas pela segunda requerida, em razão da reconvenção apresentada. Contudo,
como o prazo decorreu sem o devido pagamento (9188143 - Pág. 1), decisão ID 10335282 negou conhecimento à pretensão reconvencional.
Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Passo a fundamentar e decidir. Julgo antecipadamente o mérito, por ser despicienda
a produção de outras provas, uma vez que a questão fática pode ser provada exclusivamente por documentos, o que autoriza o julgamento
antecipado do pedido, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil. Passo a análise das preliminares. Tratando-se de ação
proposta pelo consumidor, cabe a ele optar pelo foro do próprio domicílio ou então da parte requerida, este último escolhido pelo autor. Assim,
REJEITO a preliminar de incompetência. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva, esta corresponde à pertinência subjetiva da lide. Pela
teoria da asserção, deve ser analisada em abstrato, sem análise probatória. No caso, o autor imputa a segunda requerida omissão no conserto
do veículo. Logo, as partes são pertinentes com o direito material alegado. Qualquer análise probatória deverá ser feita no mérito. Dessarte,
REJEITO a preliminar de ilegitimidade. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, não existindo preliminares ou questões
processuais pendentes, passo à análise do mérito. Assiste parcial razão ao autor. Justifico. É incontroverso o acidente envolvendo o autor e a
empresa Expresso São José Ltda, assim como a culpa desta última, que assumiu o ônus de custear o reparo no veículo. É incontroverso também
que o veículo foi deixado na empresa Revisa Veículos em 24 de fevereiro, com previsão para conserto de 15 dias úteis. Até a propositura da ação,
em 08 de abril, o automóvel ainda não tinha sido devolvido ao autor. Alegam as empresas requeridas que a demora deve ser imputada ao autor,
que solicitou a realização de reparos estranhos àqueles decorrentes do sinistro e que até então não tinha realizado o pagamento. No entanto,
declaração de pagamento ID 7996248 comprova que a Expresso São José somente efetuou o pagamento no valor de R$ 3.500,00 à empresa
Revisa Veículos em 10 de abril de 2017. Sem a devida contraprestação, a empresa responsável pelo conserto não era obrigada a dar início
aos trabalhos. Logo, a demora no reparo do veículo decorreu apenas e tão-somente de ato imputado à empresa São José, não existindo mora
por parte da Revisa Veículos que, após o pagamento, realizou o serviço, estando o carro já na posse do autor, conforme afirmado em réplica.
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Nesse diapasão, o pleito de condenação em obrigação de fazer trazido na inicial deve ser acolhido apenas em relação à primeira requerida.
Melhor sorte não assiste ao autor quanto ao pedido de indenização por danos morais. Por dano moral entende-se, na lição de Sérgio Cavalieri
Filho, a lesão de bem integrante da personalidade, tal como a honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando dor, sofrimento,
tristeza, vexame e humilhação à vítima. Continua o ilustre civilista, que nesses direitos incluem-se a intimidade, imagem, bom nome, privacidade,
a integridade da esfera íntima. Tutela-se aí, diz, o interesse da pessoa humana de guardar só para si, ou para estrito círculo de pessoas, os
variadíssimos aspectos da sua vida privada: convicções religiosas, filosóficas (...), situação econômica, financeira (...). Portanto, para fazer jus
à reparação por dano moral não basta a simples comprovação de fatos que contrariaram a parte autora. É preciso que deles decorra ofensa
aos direitos fundamentais, consubstanciados nos direitos da personalidade. O que se permite indenizar não é o mero dissabor experimentado
nas contingências da vida, mas sim as condutas que aviltam a honra alheia, causando dano efetivo. No caso, é incontroverso que o autor teve
aborrecimentos por conta da demora no conserto do veículo. Todavia, não está caracterizado prejuízo intenso à pessoa, muito menos em sua
esfera íntima capaz de gerar danos morais passíveis de reparação pecuniária. O prejuízo de ordem moral, como destacado acima, é aquele
que aflige sobremaneira o ser humano, atingindo o seu íntimo. É a dor psíquica intensa que ofende a própria dignidade humana, devendo ser
diferenciada do mero aborrecimento, a que todos estão sujeitos. Em suma, apesar do aborrecimento causado, não houve ofensa a direito da
personalidade do autor, tampouco prova da dor, vexame ou humilhação sofrida por ele. Quanto ao pedido de condenação em litigância de má-fé,
esta não ficou devidamente comprovada, tendo as partes exercido a defesa dos próprios direitos, sem prova da prática de ato malicioso. Por fim,
deixo de analisar o pedido reconvencional, diante da decisão preclusa que lhe negou conhecimento. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos iniciais para confirmar a antecipação dos efeitos da tutela e condenar apenas a empresa Expresso São José Ltda
a promover os atos necessários ao conserto do veículo, consistente no pagamento dos valores respectivos à segunda requerida, obrigação
devidamente satisfeita conforme comprovante de pagamento trazido aos autos (ID 7996248). Resolvo o mérito, com fulcro no artigo 485, inciso
I do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor atualizado da causa, na forma do artigo 85, § 2º do Código
de Processo Civil. Considerando a sucumbência recíproca entre o autor e a empresa Expresso São José Ltda, cada parte arcará com 50% das
custas e honorários advocatícios arbitrados. Quanto à empresa Revisa Veículos, diante da improcedência dos pedidos dirigidos a ela, condeno
o autor ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% do valor atualizado da causa, na forma do artigo 85, § 2º do Código de
Processo Civil. Como o autor é beneficiário da justiça gratuita, as obrigações impostas a ele ficarão com exigibilidade suspensa, nos termos do
CPC. Oportunamente, transitada em julgado, não havendo requerimentos, intime-se para eventual recolhimento das custas em aberto, e, após,
dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:38:48.
INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0703874-84.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BENEDITO FERREIRA LIMA. Adv(s).: DF36189 - SHAO LIN PEREIRA
DOS SANTOS, DF51674 - NAJADACEA ALVES VIANA. R: EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA. Adv(s).: DF12624 - LUIZ ANTONIO DE ARAUJO
LIMA. R: REVISA VEÍCULOS - LANTERNAGEM E PINTURA. Adv(s).: DF44722 - SANDRO SOARES SANTOS. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0703874-84.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: BENEDITO FERREIRA LIMA RÉU: EXPRESSO SÃO JOSÉ
LTDA, REVISA VEÍCULOS - LANTERNAGEM E PINTURA SENTENÇA Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por BENEDITO FERREIRA
LIMA em desfavor de EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA e REVISA VEÍCULOS ? LANTERNAGEM E PINTURA. Narra ser proprietário do Veículo
Celta ano 2012/2013 modelo GM Chevrolet, Cor preto, placa JKJ 6731; que em 23 de fevereiro de 2017 teve seu veículo violentamente abalroado
na parte traseira por ônibus da empresa Expresso São José; que o acidente ocorreu enquanto aguardava a travessia de pedestres na faixa
respectiva; que encaminhou o veículo para oficina; que o veículo foi deixado para conserto em 24 de fevereiro do ano em curso, com previsão
para entrega em quinze dias úteis; que até a propositura da ação o veículo não tinha sido entregue; que depende do carro para o exercício da
profissão. Tece arrazoado jurídico acerca da responsabilidade civil das empresas requeridas, bem como obrigação de fazer, consistente no reparo
do veículo e indenização por danos morais, decorrentes dos fatos narrados. Requer antecipação dos efeitos da tutela, para que os requeridos
promovam o conserto e a entrega do bem no prazo máximo de dez dias, bem como seja a primeira requerida condenada ao pagamento dos
valores respectivos. Ao final, que o provimento antecipatório seja confirmado, condenando-se os requeridos em obrigação de fazer consistente à
entrega do veículo; que a primeira requerida seja condenada a arcar com os custos perante a segunda requerida e que ambas, solidariamente,
sejam condenadas em danos morais no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Com a inicial trouxe documentos. O pedido de antecipação dos
efeitos da tutela foi parcialmente deferido (ID 6390668). Realizada audiência, esta foi infrutífera (ID 7660099). Em contestação, a empresa Revisa
esclarece que a ordem de serviço juntada como prova consiste em reparo no para-choque dianteiro, diverso daquele mencionado na exordial; que
a execução do serviço dependia de prévio pagamento, que somente ocorreu em 29 de abril de 2017. Em preliminar, aduz ilegitimidade passiva e
incompetência territorial. No mérito, impugna o pedido de dano moral. Apresenta pedido contraposto. Em contestação, a empresa Expresso São
José Ltda esclarece que os danos decorrente da colisão foram orçados em R$ 3.500,00, devidamente pagos; que o autor resolveu fazer outros
reparos no veículo, que nada tinha com o acidente narrado; que o autor somente efetuou o pagamento em 29 de abril e que a demora no conserto
decorre desse fato; que não contribuiu para os supostos danos; que inexistem danos morais e materiais a serem indenizados. Réplica pelo autor.
Decisão ID 8485987 - Pág. 1 determinou o recolhimento de custas pela segunda requerida, em razão da reconvenção apresentada. Contudo,
como o prazo decorreu sem o devido pagamento (9188143 - Pág. 1), decisão ID 10335282 negou conhecimento à pretensão reconvencional.
Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Passo a fundamentar e decidir. Julgo antecipadamente o mérito, por ser despicienda
a produção de outras provas, uma vez que a questão fática pode ser provada exclusivamente por documentos, o que autoriza o julgamento
antecipado do pedido, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil. Passo a análise das preliminares. Tratando-se de ação
proposta pelo consumidor, cabe a ele optar pelo foro do próprio domicílio ou então da parte requerida, este último escolhido pelo autor. Assim,
REJEITO a preliminar de incompetência. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva, esta corresponde à pertinência subjetiva da lide. Pela
teoria da asserção, deve ser analisada em abstrato, sem análise probatória. No caso, o autor imputa a segunda requerida omissão no conserto
do veículo. Logo, as partes são pertinentes com o direito material alegado. Qualquer análise probatória deverá ser feita no mérito. Dessarte,
REJEITO a preliminar de ilegitimidade. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, não existindo preliminares ou questões
processuais pendentes, passo à análise do mérito. Assiste parcial razão ao autor. Justifico. É incontroverso o acidente envolvendo o autor e a
empresa Expresso São José Ltda, assim como a culpa desta última, que assumiu o ônus de custear o reparo no veículo. É incontroverso também
que o veículo foi deixado na empresa Revisa Veículos em 24 de fevereiro, com previsão para conserto de 15 dias úteis. Até a propositura da ação,
em 08 de abril, o automóvel ainda não tinha sido devolvido ao autor. Alegam as empresas requeridas que a demora deve ser imputada ao autor,
que solicitou a realização de reparos estranhos àqueles decorrentes do sinistro e que até então não tinha realizado o pagamento. No entanto,
declaração de pagamento ID 7996248 comprova que a Expresso São José somente efetuou o pagamento no valor de R$ 3.500,00 à empresa
Revisa Veículos em 10 de abril de 2017. Sem a devida contraprestação, a empresa responsável pelo conserto não era obrigada a dar início
aos trabalhos. Logo, a demora no reparo do veículo decorreu apenas e tão-somente de ato imputado à empresa São José, não existindo mora
por parte da Revisa Veículos que, após o pagamento, realizou o serviço, estando o carro já na posse do autor, conforme afirmado em réplica.
Nesse diapasão, o pleito de condenação em obrigação de fazer trazido na inicial deve ser acolhido apenas em relação à primeira requerida.
Melhor sorte não assiste ao autor quanto ao pedido de indenização por danos morais. Por dano moral entende-se, na lição de Sérgio Cavalieri
Filho, a lesão de bem integrante da personalidade, tal como a honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando dor, sofrimento,
tristeza, vexame e humilhação à vítima. Continua o ilustre civilista, que nesses direitos incluem-se a intimidade, imagem, bom nome, privacidade,
a integridade da esfera íntima. Tutela-se aí, diz, o interesse da pessoa humana de guardar só para si, ou para estrito círculo de pessoas, os
variadíssimos aspectos da sua vida privada: convicções religiosas, filosóficas (...), situação econômica, financeira (...). Portanto, para fazer jus
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à reparação por dano moral não basta a simples comprovação de fatos que contrariaram a parte autora. É preciso que deles decorra ofensa
aos direitos fundamentais, consubstanciados nos direitos da personalidade. O que se permite indenizar não é o mero dissabor experimentado
nas contingências da vida, mas sim as condutas que aviltam a honra alheia, causando dano efetivo. No caso, é incontroverso que o autor teve
aborrecimentos por conta da demora no conserto do veículo. Todavia, não está caracterizado prejuízo intenso à pessoa, muito menos em sua
esfera íntima capaz de gerar danos morais passíveis de reparação pecuniária. O prejuízo de ordem moral, como destacado acima, é aquele
que aflige sobremaneira o ser humano, atingindo o seu íntimo. É a dor psíquica intensa que ofende a própria dignidade humana, devendo ser
diferenciada do mero aborrecimento, a que todos estão sujeitos. Em suma, apesar do aborrecimento causado, não houve ofensa a direito da
personalidade do autor, tampouco prova da dor, vexame ou humilhação sofrida por ele. Quanto ao pedido de condenação em litigância de má-fé,
esta não ficou devidamente comprovada, tendo as partes exercido a defesa dos próprios direitos, sem prova da prática de ato malicioso. Por fim,
deixo de analisar o pedido reconvencional, diante da decisão preclusa que lhe negou conhecimento. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos iniciais para confirmar a antecipação dos efeitos da tutela e condenar apenas a empresa Expresso São José Ltda
a promover os atos necessários ao conserto do veículo, consistente no pagamento dos valores respectivos à segunda requerida, obrigação
devidamente satisfeita conforme comprovante de pagamento trazido aos autos (ID 7996248). Resolvo o mérito, com fulcro no artigo 485, inciso
I do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor atualizado da causa, na forma do artigo 85, § 2º do Código
de Processo Civil. Considerando a sucumbência recíproca entre o autor e a empresa Expresso São José Ltda, cada parte arcará com 50% das
custas e honorários advocatícios arbitrados. Quanto à empresa Revisa Veículos, diante da improcedência dos pedidos dirigidos a ela, condeno
o autor ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% do valor atualizado da causa, na forma do artigo 85, § 2º do Código de
Processo Civil. Como o autor é beneficiário da justiça gratuita, as obrigações impostas a ele ficarão com exigibilidade suspensa, nos termos do
CPC. Oportunamente, transitada em julgado, não havendo requerimentos, intime-se para eventual recolhimento das custas em aberto, e, após,
dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:38:48.
INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

CERTIDÃO

N. 0727577-44.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: DOUGLAS PAULO PEREIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF24743 -
EDUARDO ANTONIO CORTES DOS SANTOS, DF23373 - BRUNO HENRIQUE DE LIMA FARIA. R: MACANGANA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF19018 - SIMONE CERQUEIRA BATISTA, DF44783 - HARRISSON KRAWCZYK. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0727577-44.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: DOUGLAS PAULO PEREIRA DE OLIVEIRA RÉU:
MACANGANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte ré anexou aos autos contestação
de ID 11960423. Com base na Portaria nº 02/2016, fica a parte AUTORA intimada para apresentação de réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:18:17. MAIRA SAAD DA SILVA Servidor Geral

DECISÃO

N. 0710777-38.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ANTONIO FERNANDO ADELINO GOMES. Adv(s).: DF24791 -
ANTONIO FERNANDO ADELINO GOMES. R: MARIA APARECIDA FONTENELLI. Adv(s).: DF47989 - MARIA APARECIDA FONTENELLI. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0710777-38.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ANTONIO FERNANDO ADELINO
GOMES EXECUTADO: MARIA APARECIDA FONTENELLI DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Converto o julgamento em diligência. Venha ao autos,
pelo exequente, planilha atualizada do débito remanescente. Prazo: 15 dias, sob pena de suspensão do curso processual. BRASÍLIA, DF, 11 de
dezembro de 2017 12:28:00. INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0721128-70.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: SELMA FERREIRA DE SOUSA PINTO. Adv(s).: DF21981 - MARIA CRISTINA
DE FILIPPO GANGANA. R: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. Adv(s).: SP247319 - CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR. R: HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.. Adv(s).: DF25358 - LEONARDO CARDOSO FEROLLA DA SILVA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0721128-70.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: SELMA FERREIRA DE SOUSA PINTO REQUERIDO:
CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Constato que a solução da
controvérsia jurídica estabelecida não demanda a produção de provas outras, que não a documental. Nesse contexto, determino a conclusão dos
autos para sentença, na forma do art. 355, I, do CPC. Ultrapassado, "in albis", o prazo para eventual interposição de recurso, façam-se conclusos
para sentença, observada a ordem cronológica de conclusão dos feitos em situação análoga. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:35:31.
Indiara Arruda de Almeida Serra Juíza de Direito Substituta

N. 0721128-70.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: SELMA FERREIRA DE SOUSA PINTO. Adv(s).: DF21981 - MARIA CRISTINA
DE FILIPPO GANGANA. R: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. Adv(s).: SP247319 - CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR. R: HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.. Adv(s).: DF25358 - LEONARDO CARDOSO FEROLLA DA SILVA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0721128-70.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: SELMA FERREIRA DE SOUSA PINTO REQUERIDO:
CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Constato que a solução da
controvérsia jurídica estabelecida não demanda a produção de provas outras, que não a documental. Nesse contexto, determino a conclusão dos
autos para sentença, na forma do art. 355, I, do CPC. Ultrapassado, "in albis", o prazo para eventual interposição de recurso, façam-se conclusos
para sentença, observada a ordem cronológica de conclusão dos feitos em situação análoga. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:35:31.
Indiara Arruda de Almeida Serra Juíza de Direito Substituta

N. 0721128-70.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: SELMA FERREIRA DE SOUSA PINTO. Adv(s).: DF21981 - MARIA CRISTINA
DE FILIPPO GANGANA. R: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. Adv(s).: SP247319 - CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR. R: HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.. Adv(s).: DF25358 - LEONARDO CARDOSO FEROLLA DA SILVA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0721128-70.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: SELMA FERREIRA DE SOUSA PINTO REQUERIDO:
CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Constato que a solução da
controvérsia jurídica estabelecida não demanda a produção de provas outras, que não a documental. Nesse contexto, determino a conclusão dos
autos para sentença, na forma do art. 355, I, do CPC. Ultrapassado, "in albis", o prazo para eventual interposição de recurso, façam-se conclusos
para sentença, observada a ordem cronológica de conclusão dos feitos em situação análoga. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:35:31.
Indiara Arruda de Almeida Serra Juíza de Direito Substituta

N. 0710412-81.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FRANCISCO DE CASTRO MOURA. Adv(s).: DF27304 - ANTONIO DE
ARAUJO TORRES. R: CARTAO BRB S/A. Adv(s).: SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
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DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0710412-81.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: FRANCISCO DE CASTRO MOURA RÉU: CARTAO BRB S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Constato que a solução da controvérsia jurídica estabelecida não demanda a produção de provas outras, que não a documental. Nesse contexto,
determino a conclusão dos autos para sentença, na forma do art. 355, I, do CPC. Ultrapassado, "in albis", o prazo para eventual recurso, façam-
se conclusos para sentença, observada a ordem cronológica de conclusão dos feitos em situação análoga. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de
2017 13:55:37. Indiara Arruda de Almeida Serra Juíza de Direito Substituta

N. 0710412-81.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FRANCISCO DE CASTRO MOURA. Adv(s).: DF27304 - ANTONIO DE
ARAUJO TORRES. R: CARTAO BRB S/A. Adv(s).: SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0710412-81.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: FRANCISCO DE CASTRO MOURA RÉU: CARTAO BRB S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Constato que a solução da controvérsia jurídica estabelecida não demanda a produção de provas outras, que não a documental. Nesse contexto,
determino a conclusão dos autos para sentença, na forma do art. 355, I, do CPC. Ultrapassado, "in albis", o prazo para eventual recurso, façam-
se conclusos para sentença, observada a ordem cronológica de conclusão dos feitos em situação análoga. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de
2017 13:55:37. Indiara Arruda de Almeida Serra Juíza de Direito Substituta

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Carlos Eduardo Batista dos Santos
Diretor de Secretaria: Italo Savio Goncalves Rodrigues
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.145280-0 - Monitoria -  A: PERSONAL ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA EPP. Adv(s).: DF046030 - Rodrigo Perfeito Peghini.
R: RONALDO PERES NETO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Certifico e dou fé que foi expedida CERTIDÃO DE MILITÂNCIA e se
encontra em pasta própria à disposição da parte interessada. Subam os autos ao Eg. Tribunal de Justiça, conforme decisão de fl. 171. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h01. .

Nº 2013.01.1.046638-7 - Monitoria -  A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).: DF038063 - Shamira de
Vasconcelos Toledo. R: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF027361 - Maira Mamede Rocha. CREDOR: CONSTRUTORA DA VINCI LTDA.
Adv(s).: DF046723 - Daniela Aparecida Ribeiro Rodrigues. Certifico e dou fé que foi expedida CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR e se encontra em
pasta própria à disposição da parte interessada. Aguarde-se suspensão de fl. 250. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h10. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2012.01.1.165866-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: ESPOLIO DE DIMAS RODRIGUES DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF013398 - Valerio
Alvarenga Monteiro de Castro. R: JORGE ROBERTO ARAUJO SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TATIANA MEIRA DA SILVA. Adv(s).:
(.). INVENTARIANTE: ODILMA DE SIQUEIRA RODRIGUES. Adv(s).: DF013398 - Valerio Alvarenga Monteiro de Castro. Intimo a parte exequente
para apresentar planilha atualizada do débito, que deverá observar os requisitos inscritos nos art. 524, do CPC, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de suspensão. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h13. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 12985/94 - Execucao de Sentenca -  A: CONDOMINIO NAPOLEAO DE QUEIROZ. Adv(s).: DF015075 - Emerson Erico da Silva. R:
JUSSARA B PIEDADE. Adv(s).: DF004524 - Ely Barradas dos Santos. Verifico que o presente feito executivo foi extinto, com desconstituição
da penhora sobre o imóvel indicado no ofício de fl. 219. Assim, retornem os autos ao arquivo. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h15.
Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2006.01.1.039519-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE. Adv(s).: DF025333
- Patricia Almeida de Alencar, GO13437A - Patricia Almeida de Alencar. R: AURORAL ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF018259 - Wanderley Leal
Chagas. Em face da inércia da parte, cumpra-se a determinação constante na Decisão de fl. 1.197. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às
17h16. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2011.01.1.082589-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO
BRASIL. Adv(s).: DF016785 - Marcos Vinicius Barros Ottoni. R: MARCO AURELIO CAMPOS. Adv(s).: DF033953 - Marcos Cristiano Carinhanha
Castro. R: ORCIONE SILVA DE SIQUEIRA CAMPOS. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. INTERESSADA: CONDOMINIO DO BLOCO
R DA SQS 409. Adv(s).: DF012638 - Joao Leite, DF048586 - Ildione Vieira Carvalho. INTERESSADA: RAFAEL NARITA DE BARROS NUNES.
Adv(s).: DF015182 - Rafael Narita de Barros Nunes. Para a análise do pedido de consulta às declarações de imposto de renda do(a) devedor(a),
intimo a parte exequente a comprovar, mediante o CPF da parte executada, pelo site da Receita Federal, no tópico "CIDADÃO", item "Restituição
e Compensação" e subitem "Restituição - Consulta", acessível a toda e qualquer pessoa da sociedade, inclusive à parte exequente e a seus
advogados, que o(s) devedor(es) apresentou Declaração de Imposto de Renda nos últimos três anos, e assim demonstrar a utilidade da consulta.
Assim, concedo à parte credora o prazo de 10 dias para dar andamento ao feito, apresentado a informação supra, sob pena de desistência da
diligência e suspensão. Intime-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h24. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2012.01.1.100533-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: IVAN COSTA CIRQUEIRA. Adv(s).: DF026611 - Girleno Marcelino da Rocha,
DF036334 - Thalita Ferreira Soares. R: MOVIMENTO VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF011743 - Francisco Cavalcante Diniz, DF035443 - Gislene
Nascimento dos Santos. R: BANCO SANTANDER. Adv(s).: DF015553 - Osmar Mendes Paixao Cortes, DF015959 - Fabio Pereira Fonseca
Aires, DF017380 - Rafael Furtado Ayres. R: BANCO ITAUCARD SA. Adv(s).: DF025246 - Nelson Paschoalotto. R: BANCO SAFRA SA. Adv(s).:
DF012151 - Carlos Augusto Montezuma Firmino. R: JUSCELIO NASCIMENTO DOS SANTOS. Adv(s).: DF035443 - Gislene Nascimento dos
Santos. Cuida-se de processo em fase de cumprimento de sentença, no qual, efetivadas diligências, não foi possível encontrar bens passíveis de
penhora. Ademais, intimada a parte credora, ela deixou transcorrer "in albis" o prazo. Nessa senda, determina o inciso III, do art. 921 do CPC que
haverá a suspensão do trâmite processual "quando o executado não possuir bens penhoráveis". O prazo da suspensão é definido no Parágrafo
Primeiro do mesmo artigo - 01 (um) ano -, dentro do qual não fluirá o prazo prescricional intercorrente. Pelo exposto, SUSPENDO O CURSO
DO FEITO PELO PRAZO DE 01 (UM) ANO, DENTRO DO QUAL TAMBÉM PERMANECERÁ SUSPENSO O PRAZO PRESCRICIONAL. AO
FINAL DO PRAZO DE SUSPENSÃO, SEM NOTÍCIAS, ARQUIVEM-SE, NA FORMA ABAIXO DISCIPLINADA. Fica desde já advertida a parte
exequente que o prazo de prescrição intercorrente previsto no art. 921, § 4º, terá início automaticamente um ano após a intimação desta Decisão.
Decorrido o prazo de um (01) ano, sem notícias pela parte exequente, os autos serão arquivados; o que não obstará o seu desarquivamento,
na hipótese de ocorrência do previsto no § 3º, do art. 921. Registro que novos pedidos de diligências a sistemas disponíveis ao Juízo não serão
suficientes para o desarquivamento ou a retomada do curso processual. Imprescindível a indicação expressa pelo exequente do(s) bem(ns) que
pretende ver penhorado(s). I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h22. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .
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Nº 2013.01.1.125849-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO GMAC SA. Adv(s).: DF012151 - Carlos Augusto Montezuma
Firmino. R: FLAVIO NOLETO LIMA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Cuida-se de processo em fase de cumprimento de sentença, no
qual, efetivadas diligências, não foi possível encontrar bens passíveis de penhora. Ademais, intimada a parte credora, ela deixou transcorrer "in
albis" o prazo. Nessa senda, determina o inciso III, do art. 921 do CPC que haverá a suspensão do trâmite processual "quando o executado
não possuir bens penhoráveis". O prazo da suspensão é definido no Parágrafo Primeiro do mesmo artigo - 01 (um) ano -, dentro do qual não
fluirá o prazo prescricional intercorrente. Pelo exposto, SUSPENDO O CURSO DO FEITO PELO PRAZO DE 01 (UM) ANO, DENTRO DO QUAL
TAMBÉM PERMANECERÁ SUSPENSO O PRAZO PRESCRICIONAL. AO FINAL DO PRAZO DE SUSPENSÃO, SEM NOTÍCIAS, ARQUIVEM-
SE, NA FORMA ABAIXO DISCIPLINADA. Fica desde já advertida a parte exequente que o prazo de prescrição intercorrente previsto no art. 921,
§ 4º, terá início automaticamente um ano após a intimação desta Decisão. Decorrido o prazo de um (01) ano, sem notícias pela parte exequente,
os autos serão arquivados; o que não obstará o seu desarquivamento, na hipótese de ocorrência do previsto no § 3º, do art. 921. Registro que
novos pedidos de diligências a sistemas disponíveis ao Juízo não serão suficientes para o desarquivamento ou a retomada do curso processual.
Imprescindível a indicação expressa pelo exequente do(s) bem(ns) que pretende ver penhorado(s). I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às
17h25. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2014.01.1.056824-4 - Liquidacao Por Artigos -  A: PRISCILLA DE OLIVEIRA RIBEIRO. Adv(s).: DF029059 - Beatriz Helena
Cavalcante Nunes. R: LUMAC ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS E IMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF033489 - Adriana da Costa Saliba. A Decisão
de fl. 830 homologou o laudo pericial, fixando o valor do débito no montante de R$ 40,73 (quarenta reais e setenta e três centavos), encerrando,
portanto, a fase de liquidação que tinha curso. Conta depósito judicial do valor homologado à fl. 832. Certificada a preclusão à fl. 836. Diante disso,
EXPEÇA-SE Alvará de Levantamento da quantia depositada à fl. 832 em favor da parte requerente. Após, arquivem-se, conforme determinado
à fl. 830. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h15. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2014.01.1.162925-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: FELIPE DOS SANTOS MORAES. Adv(s).: DF025315 - Paulo Roberto Gomes.
R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. Ciente do Ofício de fls. 371/381. Aguarde-se o julgamento final
do recurso interposto pelo executado (AGI 2015 00 2 024888-9). I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h14. Indiara Arruda de Almeida
Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2014.01.1.194164-3 - Procedimento Comum -  A: JOSE CLAUDINO TARRAGO JAQUES. Adv(s).: DF051255 - Karina Santos
Ferreira. R: COOPERATIVA HABITACIONAL COOPERFENIX LTDA. Adv(s).: DF010308 - Raul Canal. Arquivem-se os autos. Ressalto que
eventual pedido de cumprimento de sentença deverá ser formulado nos moldes delineados na Portaria Conjunta nº 85 do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e Territórios, considerando a implementação do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 17h16. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2015.01.1.058023-9 - Procedimento Sumario -  A: LAMARTINE ALVES DA SILVA. Adv(s).: DF000811 - Glei Roberto Vilela, DF00811A
- Glei Roberto Vilela. R: VIACAO PIONEIRA. Adv(s).: DF008018 - Wanderley Gregoriano de Castro Filho, Nao Consta Advogado. Sigam os
autos ao Eg. Tribunal com as comunicações e cautelas de estilo. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h20. Indiara Arruda de Almeida
Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2011.01.1.179461-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: SYLVIA GUIDOLIN SCHENA. Adv(s).: DF027652 - Antonio Camargo Junior. R:
BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF027474 - Rafael Sganzerla Durand. A: CIRO SCHENA. Adv(s).: (.). A: MACIR SCHENA. Adv(s).: (.). A: CELSO
SCHENA. Adv(s).: (.). A: NEIVA SCHENA ANDREATTA. Adv(s).: (.). A: CONCEICAO SCHENA ANDREATTA. Adv(s).: (.). A: LOURDES SCHENA
ANDREATTA. Adv(s).: (.). A: ROSALINO JULIO SCHENA. Adv(s).: (.). A: MARIA DO ROSARIO ANDREATTA. Adv(s).: (.). A: CARLOS MANOEL
MACHADO GUIMARAES. Adv(s).: (.). A: EDSON CAMPANHOLI. Adv(s).: (.). A: EDUARDO MAIA COUTINHO. Adv(s).: (.). A: EMILTON ARENA
SILVA. Adv(s).: (.). A: JOSE GILBERTO BAGGIOTO. Adv(s).: (.). A: JOVINA DE CASTRO AMATO. Adv(s).: (.). A: LODOALDO ZACHARIAS.
Adv(s).: (.). A: SEBASTIAO DE JESUS KINSELER. Adv(s).: (.). Cumpra-se as determinações constantes na r. Sentença de fl. 510. Brasília - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 17h17. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2015.01.1.119515-8 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO J SAFRA SA. Adv(s).: DF038883 - José Carlos
Skrzyszowski Junior. R: LAURA LEMOS DE AZEVEDO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nada a prover quanto ao pedido de fls. 64/65. O feito se
encontra extinto, conforme Sentença de fl. 31, bem como foi homologada desistência do recurso interposto (fl. 58). Retornem os autos ao arquivo.
I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h14. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2012.01.1.192624-9 - Procedimento Comum -  A: EQUIP MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA. Adv(s).: DF029608 - Maria
Marta dos Santos Dias. R: PRATICMED COM DIST DE MATERIAL MEDICO HOSPITAR LTDA. Adv(s).: RJ032380 - Everaldo Almeida da Silva.
Em face da r. Sentença de fls. 883/885, já transitada em julgado (fl. 945), DEFIRO o pedido de fl. 944. OFICIE-SE ao 3º (Terceiro) Ofício de Notas
e Protesto de Títulos de Brasília para cancelamento do protesto de nº 14798 (conf. fl.124). Eventuais emolumentos concernentes ao ato correrão
por conta do interessado/requerente, que poderá restituir-se do equivalente em eventual cumprimento de sentença. Após, arquivem-se os autos.
I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h23. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2014.01.1.098143-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: DAVINO DE SOUSA LEAL. Adv(s).: DF012644 - Decio Plinio Chaves. R:
BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: MG056526 - Marcos Caldas Martins Chagas. Sigam os autos ao Eg. Tribunal com as comunicações e cautelas
de estilo. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h21. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2014.01.1.053995-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: PORTAL SERVICOS DE CADASTRO LTDA. Adv(s).: DF006545 - Paulo
Roberto Ivo da Silva, DF046271 - Bruno Alves Ivo da Silva. R: ANTONIO GOIS CELLA. Adv(s).: DF004778 - Josue Chagas Vilela Filho. Ciente
do Ofício de fls. 218/224. Cumpra-se a determinação constante na Decisão de fl. 216. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h13. Indiara
Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2017.01.1.057736-6 - Embargos a Execucao -  A: MARILIA DIAS AVELINO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R:
BANCO SAFRA SA. Adv(s).: DF030987 - Servio Tulio de Barcelos. Recebo os presentes embargos à execução. Apensem-se aos autos de nº
2013.01.1.168050-3. Intime-se a parte embargada para responder aos embargos à execução, no prazo de 15 (quinze) dias. A intimação se
realizará na pessoa de seu advogado constituído nos autos da execução. Apresentada resposta, intime-se a parte embargante para manifestação,
no prazo de 15 (quinze) dias, com vista pessoal dos autos à Curadoria Especial. Após, venham os autos conclusos. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 17h24. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2011.01.1.124482-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: B.B.S.. Adv(s).: DF003394 - Jose Walter de Sousa Filho, DF015475 - Daniel
Eduardo Alves Ferreira, DF039406 - Cristina Moura da Silva. R: A.F.G.F.. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Em face da inércia da parte
exequente, cumpra-se a determinação constante na Decisão de fl. 330. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h23. Indiara Arruda de
Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .
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Nº 2015.01.1.134227-2 - Procedimento Comum -  A: FRANCISCO BEZERRA DE LIMA. Adv(s).: DF042416 - Gregory Brito Rodrigues.
R: MAPFRE VIDA SA. Adv(s).: DF023355 - Jaco Carlos Silva Coelho. Sigam os autos ao Eg. Tribunal com as comunicações e cautelas de estilo.
I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h20. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

SENTENÇA

Nº 2016.01.1.108057-7 - Procedimento Comum -  A: ITAU UNIBANCO SA. Adv(s).: DF035139 - Marco André Honda Flores. R: IDEA
PROPAGANDA DE RESULTADOS LTDA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: MAURICIO ARAUJO DE SOUZA. Adv(s).: (.). Cuida-se de
ação de conhecimento, que se desenvolveu entre as partes epigrafadas, por meio da qual se postula provimento jurisdicional condenatório. Na
inicial, alega-se que as partes celebraram um contrato de Convênio de Desconto Rotativo, no valor total de R$ 1 milhão (um milhão de reais), sendo
feitas operações de desconto de duplicatas, deduzindo o IOF e os juros das operações. Acrescenta que as duplicatas não foram liquidadas pelos
sacados, o que gerou a obrigação dos requeridos de arcar com o ônus dessa inadimplência. Com apoio na fundamentação expendida na inicial,
persegue-se a condenação da parte requerida ao pagamento do valor de R$ 469.412,62 (quatrocentos e sessenta e nove mil quatrocentos e doze
reais e sessenta e dois centavos), acrescido de juros moratórios especificados no contrato, correção monetária, bem como o pagamento das
verbas sucumbenciais de estilo. Devidamente citada (fl. 58 - verso), a primeira requerida IDEA PROPAGANDA DE RESULTADOS LTDA deixou
transcorrer "in albis" o prazo para contestar. Frustradas as tentativas de encontrar o segundo requerido MAURÍCIO ARAÚJO DE SOUZA, foi citado
por edital (fl. 119). A Curadoria Especial apresentou contestação (fls. 126/128) alegando, preliminarmente, a ausência de comprovação do débito,
uma vez que o contrato em tela não possui rubrica do requerido em suas páginas, reconhecimento de firma da assinatura ao final do contrato,
nem comprovantes de descontos das duplicatas. No mais, contesta por negativa geral. Réplica às fls. 132/133. Por prescindível a abertura de
fase instrutória, determinou-se a conclusão dos autos para sentença, por meio da decisão de fl. 135. Eis o relato. DECIDO. Inicialmente, registro
que o primeiro requerido foi regularmente citado (fl. 58), mas permitiu o transcurso do prazo de resposta "in albis. Ausente qualquer das hipóteses
do art. 345 do CPC, DECRETO a revelia da requerida IDEA PROPAGANDA DE RESULTADOS LTDA, mas deixo de aplicar o efeito mencionado
no art. 344, do CPC, em razão da contestação apresentada pelo segundo requerido. Por conseguinte, a hipótese é a de julgamento antecipado da
lide (art. 355, II, do CPC). Ainda a título de disciplinas iniciais, verifico que o segundo requerido alegou preliminarmente a inexistência de prova do
débito, porém, em razão de o tema não se tratar de questão a ser analisada em sede de preliminar e sim de mérito, passo ao exame da matéria
de fundo. O debate jurídico cinge-se à (in) existência de relação jurídica contratual entre os litigantes a qual ensejou o ajuizamento da presente
ação, com o escopo de ter satisfeita a possível avença celebrada pelas partes. Imperioso ressaltar que cabe ao autor provar o fato constitutivo do
seu direito, nos termos do art. 373, I, do CPC e ao requerido provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito dos autores,
por força do art. 373, II, do CPC. Constato que o requente embasou sua pretensão colacionando o contrato de Convênio para Desconto Rotativo
de Títulos, Cessão de Créditos, Cobrança, Custódia e Depósito (fls. 14/20), demonstrativos de títulos descontados (fls. 21/38), extratos da conta
da primeira requerida que traz os descontos de duplicatas (fls. 39/44), bem como proposta de abertura da conta da primeira requerida (fl. 46/47),
elementos suficientes a evidenciar a relação jurídica de direito material que vincula as partes. Considerando a roupagem de distribuição do ônus
probante de que se reveste o Código de Processo Civil, tenho que não foram coligidas aos autos provas que refutassem a obrigação contratual
pendente de adimplemento pecuniário pelos requeridos. Tenho assim, que a procedência dos pedidos inaugurais é medida que se impõe. Pelo
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para CONDENAR a parte requerida ao pagamento do valor de R$ 469.412,62 (quatrocentos e
sessenta e nove mil quatrocentos e doze reais e sessenta e dois centavos), o qual deverá ser acrescido de correção monetária e juros de mora,
estes à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ambos contados a partir do vencimento de cada duplicata. RESOLVO A LIDE com análise do mérito,
na forma do art. 487, I, do CPC. Custas pela parte requerida SOLIDARIAMENTE, bem como honorários advocatícios sucumbenciais, também
SOLIDARIAMENTE, os quais fixo no valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação, nos termos do art. 85, § 2º do
CPC. Transitada em julgado, arquivem-se, com as cautelas de praxe. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Brasília -
DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h25. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.01.1.122663-3 - Procedimento Comum -  A: DVX COMERCIO DE ORTESES E PROTESES LTDA. Adv(s).: DF014006 - Marlon
Tomazette. R: INSTITUTO MARDONEDES CAMELO DE CIENCIAS CONTABEIS. Adv(s).: DF025031 - Antonio Carlos Sobral Rollemberg. Sigam
os autos ao Eg. Tribunal com as comunicações e cautelas de estilo. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h25. Indiara Arruda de Almeida
Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2013.01.1.060531-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: GLORIA LISETTE DE CASTRO SERPA. Adv(s).: DF025735 - Fabiano dos
Santos Sommerlatte. R: SUZI ROCHA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF011565 - Paulo Cesar Rodrigues Ferraz, DF026177 - Cledmylson Lhayr Feydit
Ferreira. Junte-se a petição que se encontra na contracapa dos autos. Preliminarmente, considerando que o feito se encontra em fase de
cumprimento de sentença, esclareçam as partes se o acordo noticiado na petição mencionado no primeiro parágrafo desta Decisão representa
novação, no prazo COMUM de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, retornem os autos conclusos. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às
17h27. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2016.01.1.056224-9 - Procedimento Comum -  A: WELLINGTON MELLO FREIRE. Adv(s).: DF024467 - Elen Carina de Campos. R:
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA SA. Adv(s).: DF027185 - Diego Barbosa Campos. Sigam os autos ao Eg. Tribunal com as comunicações e
cautelas de estilo. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h26. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2016.01.1.067855-4 - Procedimento Comum -  A: C.D.Q.C.. Adv(s).: DF045491 - Régis Teles Teixeira. R: H.C.S.D.O.. Adv(s).:
DF010737 - Norberto Soares Neto. Preliminarmente, considerando que o feito já teve encerrada a fase de conhecimento, esclareçam as partes
se o acordo noticiado às fls. 186/188 representa novação, no prazo COMUM de 10 (dez) dias. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h26.
Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2010.01.1.012661-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: L.D.R.B.. Adv(s).: DF016540 - Debora Brito Dalmeida, DF021728 - Auriqueli
da Conceicao Xavier, DF051255 - Karina Santos Ferreira. R: A.D.M.T.. Adv(s).: DF028047 - Cristianne Moreira Martins. Cuida-se de Cumprimento
de Sentença que se desenvolve entre as partes epigrafas. DEFIRO o pleito de pesquisa/bloqueio de ativos financeiros por meio do Sistema
BACENJUD. Realizado o bloqueio, CONVERTO-O em penhora e PROMOVO a transferência dos ativos bloqueados para a conta judicial
remunerada. Aguarde-se em Cartório pelo prazo PARTICULAR de 15 (quinze) dias eventual iniciativa da parte executada. Caso o executado não
possua advogado constituído, intime-se pessoalmente (via postal) para ciência desta Decisão (art. 841, § 2º do CPC). Não havendo endereço
atualizado, observe-se o disposto no parágrafo único do art. 274 do CPC. Havendo impugnação à penhora, intime-se a parte exequente para
manifestação, igualmente no prazo de 15 (quinze) dias, retornando os autos conclusos para Decisão. Não havendo impugnação à penhora,
expeça-se alvará do valor transferido para a conta judicial em razão da penhora não impugnada em favor da parte EXEQUENTE, intimando-se
esta para postular o que entender pertinente, indicando eventuais bens ou pleiteando eventual diligência, na hipóese de bloqueio/penhora apenas
parcial. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h27. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2004.01.1.079961-2 - Execucao -  A: MUTUA ASSISTENCIA PROF ENGENHARIA ARQUITETURA AGRONOMIA. Adv(s).: DF030848
- Kaue de Barros Machado. R: ELIANE FERREIRA DE AZEVEDO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Cuida-se de Cumprimento de Sentença que
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se desenvolve entre as partes epigrafas. DEFIRO o pleito de pesquisa de bens do executado pelos sistemas "on line" BACENJUD, E-RIDF
e RENAJUD. Realizada a pesquisa, não foram encontrados bens do devedor passíveis de penhora. Cumpra-se a determinação constante na
Decisão de fl. 570. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h28. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

SENTENÇA

Nº 2016.01.1.097829-5 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
Adv(s).: SP084206 - Maria Lucilia Gomes. R: LUCRO CERTO SUPERMERCADO LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ante o exposto:
JULGO PROCEDENTE, para CONSOLIDAR A PROPRIEDADE E A POSSE PLENA E EXCLUSIVA do Autor sobre o veículo VW SAVEIRO ANO
2010 COR BRANCA, Placa JHP 5211, Chassi 9BWLB05U8BP137903 (art. 3º, § 1º, do Decreto-Lei nº 911/69). Por conseguinte, RESOLVO A
LIDE, na forma do art. 487, inc. I, do CPC. Custas pela requerida, bem como honorários advocatícios sucumbenciais, os quais fixo no valor
equivalente a 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. O valor da causa será acrescido de correção monetária, pelo INPC, a contar da
data de distribuição da demanda; e os juros de mora, estes no patamar de 1% (um por cento) ao mês, contar-se-ão da data de publicação desta
Sentença. Transitada em julgado, arquivem-se com as comunicações de estilo. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h28. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.01.1.082743-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA BRASILEIRO. Adv(s).: SP046335 -
Ubirajara Ferreira Diniz, SP273260 - Karina Rodrigues Fidelix da Cruz. R: JOSE CICERO SOARES DE ALMEIDA. Adv(s).: DF053327 - Fabricio
da Fonseca Ferreira. Junte-se a petição que se encontra na contracapa dos autos. Defiro a realização de pesquisa BACENJUD. Por economia
processual, procedo à pesquisa de bens do executado pelos sistemas "on line" E-RIDF e RENAJUD. Diante do valor irrisório bloqueado na conta
corrente do Devedor, nos termos do art. 836 do CPC, determino, através do BACENJUD, a liberação da quantia bloqueada nos presentes autos.
Em consulta ao sistema RENAJUD, verifico que a parte executada possui em seu nome veículo. Por cautela, registro a penhora eletrônica do bem.
Considerando que o veículo ainda apresenta gravame de alienação fiduciária se mostra incabível a sua adjudicação ou o seu encaminhamento a
leilão, ante o interesse da instituição financeira, a menos que o financiamento do veículo já tenha sido quitado pelo executado, informação essa
passível de ser obtida pela parte exequente diretamente no DETRAN-DF, que poderá informar se a financeira comunicou a quitação do contrato.
INTIMO a parte exequente para que tome ciência do resultado da consulta, informando se há interesse na penhora, caso em que deverá apresentar
informações acerca do gravame supracitado, no prazo de 10 (dez) dias. Caso já tenha ocorrido a quitação do contrato de financiamento, deverá
o exequente indicar a este Juízo onde se encontra o veículo, para que possa ser avaliado, a fim de possibilitar futura adjudicação ou venda em
leilão. Na hipótese de pender contrato de alienação fiduciária, deverá o exequente apresentar os dados da instituição financeira. Vindo aos autos
o endereço, INTIME-SE a instituição financeira, por meio de ofício, para que informe o saldo devedor ainda pendente de pagamento, no prazo
de 20 (vinte) dias, contados da juntada do AR destinado à sua intimação. Ressalto que ocorrendo eventual alienação do veículo terá prioridade a
quitação dos contratos de financiamento e o que sobejar será repassado ao credor/exequente. Vindo resposta ao ofício, com informação do saldo
devedor, INTIME-SE o exequente para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, oportunidade na qual deverá demonstrar que o eventual valor
obtido pela alienação do bem será suficiente para quitação dos débitos precedentes e o que sobejar será suficiente para quitação ou abatimento
substancial do débito perseguido no presente feito executivo, em observância ao disposto no artigo 836, "caput", do CPC, sob pena de liberação
da penhora. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h29. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2008.01.1.074728-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA DAS MERCES RAMOS MUNIZ. Adv(s).: DF030412 - Elida Aparecida
Oliveira Simoes. R: BRUNO MALTA ARAUJO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Defiro a realização de pesquisa BACENJUD. Por economia
processual, procedo à pesquisa de bens do executado pelos sistemas "on line" E-RIDF e RENAJUD. Diante do valor irrisório bloqueado na
conta corrente do Devedor, nos termos do art. 836 do CPC, determino, através do BACENJUD, a liberação da quantia bloqueada nos presentes
autos. Em consulta ao sistema RENAJUD, verifico que a parte executada possui em seu nome veículos sobre os quais constam restrição de
penhora anterior registrada e restrições administrativas. Intimo a parte exequente para que tome ciência do resultado da consulta, informando se
há interesse na penhora, caso em que deverá demonstrar que o eventual valor obtido pela alienação do bem será suficiente para quitação dos
débitos precedentes e o que sobejar será suficiente para quitação ou abatimento substancial do débito perseguido no presente feito executivo,
em observância ao disposto no artigo 836, "caput", do CPC. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e suspensão. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 17h31. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2013.01.1.191816-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: M.E.C.E.G.P.L.. Adv(s).: DF029296 - Luiz Sergio de Vasconcelos Junior. R:
A.C.L.. Adv(s).: DF043595 - Ivone Lobo de Souza Choas Morata. Cuida-se de Cumprimento de Sentença que se desenvolve entre as partes
epigrafas. Defiro a realização de pesquisa BACENJUD. Por economia processual, procedo à pesquisa de bens do executado pelos sistemas "on
line" E-RIDF e RENAJUD. Realizada a pesquisa BACENJUD, não foram encontrados ativos financeiros para penhora. Registro que no sistema
eRIDFT foi encontrado bem que, supostamente, são de propriedade do executado. Caso deseje a penhora, deverá a parte exequente apresentar
a matrícula atualizada do imóvel (art. 1º, IV, do Decreto 93.240/86). INTIMO a parte exequente para tomar ciência do resultado da pesquisa,
bem como promover o andamento do feito, indicando bens do devedor passíveis de constrição e apresentando planilha atualizada do débito, que
deverá observar os requisitos inscritos nos art. 524, do CPC. Saliento que não sendo encontrados bens do devedor, o feito será suspenso pelo
prazo de 01 (um) ano, na forma do inciso III, do art. 921 do CPC, sem óbice a que seja retornada a tramitação, tão logo indicados pelo exequente
bens passíveis de constrição judicial. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de suspensão. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h30. Indiara
Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2015.01.1.029345-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: FERNANDO JOSE DA SILVA JUNIOR. Adv(s).: DF006545 - Paulo Roberto Ivo
da Silva, DF015773 - Alexandre Magalhaes de Mesquita. R: SM CONSULTORIA E ASESSORIA EM TURISMO LTDA. Adv(s).: DF024258 - Thiago
Moreira da Silva. R: SAMARA MATOS ALVES BRANCO. Adv(s).: (.). Defiro a realização de pesquisa BACENJUD. Por economia processual,
procedo à pesquisa de bens do executado pelos sistemas "on line" E-RIDF e RENAJUD. Diante do valor irrisório bloqueado na conta corrente do
Devedor, nos termos do art. 836 do CPC, determino, através do BACENJUD, a liberação da quantia bloqueada nos presentes autos. Por meio
do Sistema RENAJUD, verifico que apenas o executado possui em seu nome um veículo, ao passo que registro a penhora eletrônica do bem.
EXPEÇA-SE mandado de penhora, intimação, avaliação e depósito do veículo, no endereço de constante na consulta. Realizada a constrição,
serão os bens depositados nas mãos do EXEQUENTE, a quem tocará arcar com os custos de remoção (art. 840, § 1º, do CPC). Faculto, contudo,
o depósito nas mãos do EXECUTADO, caso o exequente expressamente indique ao diligente Oficial de Justiça ao qual tocar o cumprimento do
mandado que assim o deseja (art. 840, § 2º, do CPC), o que será certificado pelo Oficial. Vindo aos autos o laudo de avaliação, intimem-se as
partes para manifestação, no prazo COMUM de 10 (dez) dias. Retornando sem êxito a diligência, ressalto ao exequente que o registro da penhora
eletrônica não afasta o seu dever de indicar a este Juízo onde se encontram os veículos, para que possam ser avaliados, a fim de possibilitar
futura adjudicação ou venda em leilão, de modo que deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, dar andamento ao feito, sob pena de desconstituição
da penhora e suspensão. Em relação à petição de fl. 224, anoto que no distrato juntado aos autos consta apenas a sócia Samara Matos Alves
Branco, incluída no polo passivo, conforme Decisão de fl. 218. Assim, nada a prover quanto ao pedido. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 17h31. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .
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Nº 2014.01.1.053838-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA.
Adv(s).: DF025406 - Thiago Frederico Chaves Tajra. R: LUIZ FERNANDO LIMA CORREA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Cuida-se de
Cumprimento de Sentença que se desenvolve entre as partes epigrafas. DEFIRO o pleito de pesquisa de bens do executado pelos sistemas
"on line" BACENJUD, E-RIDF e RENAJUD. Realizada a pesquisa, não foram encontrados bens do devedor passíveis de penhora. Cumpra-se
a determinação constante na Decisão de fl. 124. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h29. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de
Direito Substituta .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.036595-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: MAXCLEAN COMERCIO SERVICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA. Adv(s).: DF019250 - Bruno Cesar Pesqueiro Ponce Jaime. R: REAL CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. INTERESSADA: MARCOS PAULO ARAUJO OTAVIANO. Adv(s).: (.). INTERESSADA: JUNIO SERGIO ARAUJO OTAVIANO. Adv(s).:
(.). Certifico e dou fé, nos termos do Art. 63, §3º, do Provimento Geral da Corregedoria, que o(s) mandado(s) encaminhado(s) via AR de fl(s). 185
retornou(aram) sem êxito na(s) diligência(s), com a(s) informação(ões) de "Desconhecido". De ordem, INTIMO o(a) advogado(a) da parte autora
para se manifestar sobre o(s) mandado(s) não cumprido(s) e promover o andamento do feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção/
arquivamento. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h32. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.01.1.025232-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO J SAFRA SA. Adv(s).: DF030987 - Servio Tulio de Barcelos. R:
MARIA EDIVANIA GOMES DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Defiro a realização de pesquisa BACENJUD. Por economia processual,
procedo à pesquisa de bens do executado pelos sistemas "on line" E-RIDF e RENAJUD. Diante do valor irrisório bloqueado na conta corrente do
Devedor, nos termos do art. 836 do CPC, determino, através do BACENJUD, a liberação da quantia bloqueada nos presentes autos. Realizada a
pesquisa, não foram encontrados bens do devedor passíveis de penhora. Nessa senda, determina o inciso III, do art. 921 do CPC que haverá a
suspensão do trâmite processual "quando o executado não possuir bens penhoráveis". O prazo da suspensão é definido no Parágrafo Primeiro
do mesmo artigo - 01 (um) ano -, dentro do qual não fluirá o prazo prescricional intercorrente. Pelo exposto, SUSPENDO O CURSO DO FEITO
PELO PRAZO DE 01 (UM) ANO, DENTRO DO QUAL TAMBÉM PERMANECERÁ SUSPENSO O PRAZO PRESCRICIONAL. AO FINAL DO
PRAZO DE SUSPENSÃO, SEM NOTÍCIAS, ARQUIVEM-SE, NA FORMA ABAIXO DISCIPLINADA. Fica desde já advertida a parte exequente
que o prazo de prescrição intercorrente previsto no art. 921, § 4º, terá início automaticamente um ano após a intimação desta Decisão. Decorrido
o prazo de um (01) ano, sem notícias pela parte exequente, os autos serão arquivados; o que não obstará o seu desarquivamento, na hipótese
de ocorrência do previsto no § 3º, do art. 921. Registro que novos pedidos de diligências a sistemas disponíveis ao Juízo não serão suficientes
para o desarquivamento ou a retomada do curso processual. Imprescindível a indicação expressa pelo exequente do(s) bem(ns) que pretende
ver penhorado(s). I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h32. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2002.01.1.066969-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS. Adv(s).:
DF011694 - Estefania Ferreira de Souza de Viveiros, DF019702 - Jose Carlos Almeida Pimentel, DF020332 - Flavia Nogueira de Siqueira Campos,
DF029224 - Claudia Marinho da Silva, DF029241 - Julia Rangel Santos, DF040360 - Julia Galletti de Lima, DF09281E - Alessandro Bruno Macedo
Pinto, DF10187E - Caio Cesar Farias Leoncio, DF12301E - Lucas Machado de Oliveira, DF12439E - Priscila Neves Mendes. R: CONSULNET
CONS E ASS EMP LTDA. Adv(s).: DF0014916 - Jorge Antonio de Oliveira, DF010048 - Alcides Souza Henriques, DF014916 - Jorge Antonio de
Oliveira. R: LAERCIO FILGUEIROS SANTOS. Adv(s).: DF010048 - Alcides Souza Henriques. R: MARCIA FREITAS DUARTE SANTOS. Adv(s).:
DF045163 - Marcia Freitas Duarte Santos, MG042176 - William David Ferreira. Cuida-se de Cumprimento de Sentença que se desenvolve entre
as partes epigrafas. DEFIRO o pleito de pesquisa de bens do executado pelos sistemas "on line" BACENJUD, E-RIDF e RENAJUD. Realizada a
pesquisa BACENJUD, não foram encontrados ativos financeiros para penhora. Em consulta ao sistema RENAJUD, verifico que a parte executada
possui em seu nome veículos sobre os quais constam restrição de alienação fiduciária e penhora anterior registrada, alguns derivados destes
autos. INTIMO a parte exequente para tomar ciência do resultado da pesquisa, bem como promover o andamento do feito, indicando bens do
devedor passíveis de constrição e apresentando planilha atualizada do débito, que deverá observar os requisitos inscritos nos art. 524, do CPC.
Saliento que não sendo encontrados bens do devedor, o feito será suspenso pelo prazo de 01 (um) ano, na forma do inciso III, do art. 921 do
CPC, sem óbice a que seja retornada a tramitação, tão logo indicados pelo exequente bens passíveis de constrição judicial. Prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de suspensão. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h33. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2016.01.1.108594-3 - Procedimento Comum -  A: ANA CRISTINA LIMA DA SILVA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: JARDESON PEREIRA DE ALBUQUERQUE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. No intuito de localizar o endereço da parte requerida, defiro o
pedido retro e, por conseguinte, promovo a consulta eletrônica por meio dos Sistemas BACENJUD e SIEL. À Secretaria para que proceda a
atualização do endereço da parte por meio do Sistema interligado com o banco de dados da Receita Federal. Quanto ao sistema RENAJUD,
informo que não se presta à finalidade da diligência. Ao Cartório para aditamento/expedição de novo(s) mandado(s) destinados ao(s) endereço(s)
ainda não diligenciado(s). Caso frustradas todas as iniciativas anteriores, intime-se a parte requerente para postular o que entender pertinente,
inclusive, se vislumbrar a presença dos requisitos legais, a citação editalícia da parte não localizada. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às
17h34. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2017.01.1.007560-5 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: ROSINA REGES PEREIRA. Adv(s).: DF003845 -
Emiliano Candido Povoa. R: LMCR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. INTERESSADA: CARLOS
ABRAHAO FAIAD. Adv(s).: DF007656 - Carlos Abrahao Faiad. No intuito de localizar o endereço da parte requerida, defiro o pedido retro e, por
conseguinte, promovo a consulta eletrônica por meio dos Sistemas BACENJUD e SIEL. À Secretaria para que proceda a atualização do endereço
da parte por meio do Sistema interligado com o banco de dados da Receita Federal. Quanto ao sistema RENAJUD, informo que não se presta à
finalidade da diligência. Ao Cartório para aditamento/expedição de novo(s) mandado(s) destinados ao(s) endereço(s) ainda não diligenciado(s), a
ser cumprido na pessoa do(s) sócio(s) administradores, na forma do artigo 75, inciso VIII, do CPC. Caso frustradas todas as iniciativas anteriores,
intime-se a parte requerente para postular o que entender pertinente, inclusive, se vislumbrar a presença dos requisitos legais, a citação editalícia
da parte não localizada. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h34. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2016.01.1.128289-4 - Monitoria -  A: ROSEMEIRE ALVES DA SILVA. Adv(s).: DF045223 - Tiago Castro da Silva. R: DEFESA
SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. No intuito de localizar o endereço da parte
requerida, defiro o pedido retro e, por conseguinte, promovo a consulta eletrônica por meio dos Sistemas BACENJUD e SIEL. À Secretaria para
que proceda a atualização do endereço da parte por meio do Sistema interligado com o banco de dados da Receita Federal. Quanto ao sistema
RENAJUD, informo que não se presta à finalidade da diligência. Ao Cartório para aditamento/expedição de novo(s) mandado(s) destinados ao(s)
endereço(s) ainda não diligenciado(s), a ser cumprido na pessoa do(s) sócio(s) administradores, na forma do artigo 75, inciso VIII, do CPC. Caso
frustradas todas as iniciativas anteriores, intime-se a parte requerente para postular o que entender pertinente, inclusive, se vislumbrar a presença
dos requisitos legais, a citação editalícia da parte não localizada. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h34. Indiara Arruda de Almeida
Serra,Juíza de Direito Substituta .
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Nº 2016.01.1.006069-9 - Procedimento Comum -  A: KIYOTO NAKAYOSHI. Adv(s).: DF015932 - Jose Rossini Campos do Couto Correa.
R: MARCOS THIAGO PEREIRA. Adv(s).: DF014717 - Gustavo Adolpho Dantas Souto. R: PATRICIA FELIX SCALIA TIAGO. Adv(s).: DF023671 -
Ted Carrijo Costa. R: MARGARIDA SEBASTIANA PEREIRA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: MARCOS MICENO DE SOUZA. Adv(s).:
(.). R: LUIZ THIAGO PEREIRA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. No intuito de localizar o endereço da parte requerida, defiro o pedido
retro e, por conseguinte, promovo a consulta eletrônica por meio dos Sistemas BACENJUD e SIEL. À Secretaria para que proceda a atualização
do endereço da parte por meio do Sistema interligado com o banco de dados da Receita Federal. Quanto ao sistema RENAJUD, informo que
não se presta à finalidade da diligência. Ao Cartório para aditamento/expedição de novo(s) mandado(s) destinados ao(s) endereço(s) ainda não
diligenciado(s). Caso frustradas todas as iniciativas anteriores, intime-se a parte requerente para postular o que entender pertinente, inclusive,
se vislumbrar a presença dos requisitos legais, a citação editalícia da parte não localizada. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h33.
Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

CERTIDÃO

Nº 2005.01.1.119568-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF027474 - Rafael Sganzerla Durand. R:
AUTO MECANICA E REGULADORA MAGEO LTDA. Adv(s).: DF016388 - Marcos Mendes Gouvea. Certifico e dou fé que foi expedido alvará de
levantamento e se encontra em pasta própria à disposição da parte requerida, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Após, retornem os autos ao arquivo.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h35. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2012.01.1.186161-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: RNV CONSULTORIA E ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA. Adv(s).:
DF010860 - Wellington de Queiroz. R: AILTON AGUIAR BARBOSA. Adv(s).: DF016467 - Sebastiao Alves Pereira Neto. INTERESSADA: SANTA
MARIA GESTAO E ADMINISTRACAO DE OBRAS LTDA. Adv(s).: (.). No intuito de localizar o endereço da parte requerida, defiro o pedido retro
e, por conseguinte, promovo a consulta eletrônica por meio do Sistema BACENJUD. À Secretaria para que proceda a atualização do endereço da
parte por meio do Sistema interligado com o banco de dados da Receita Federal. Ao Cartório para aditamento/expedição de novo(s) mandado(s)
destinados ao(s) endereço(s) ainda não diligenciado(s). Em relação ao pedido de citação da pessoa jurídica na pessoa do sócio, observo que a
alteração contratual mais recente apresentada pela parte indica que a administração cabe a pessoa que não compõe o quadro societário (fl. 293).
Assim, tenho a diligência deve ser realizada na pessoa com poderes de administração, na forma do artigo 75, inciso VIII, do CPC, no endereço
ali declinado. Caso frustradas todas as iniciativas anteriores, intime-se a parte requerente para postular o que entender pertinente, inclusive, se
vislumbrar a presença dos requisitos legais, a citação editalícia da parte não localizada. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h35. Indiara
Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.080545-8 - Procedimento Comum -  A: MC ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF011161 - Andreia Moraes de Oliveira Mourao.
R: MARIA DAS DORES NUNES. Adv(s).: DF024439 - Natali Nunes da Silva. R: ADEMAR RODRIGUES DA COSTA. Adv(s).: (.). R: ANTONINO
RODRIGUES DA COSTA. Adv(s).: (.). R: ANTONIO RODRIGUES DA COSTA. Adv(s).: (.). R: CAROLINA NOGUEIRA NUNES. Adv(s).: (.). R:
FLORENCIO RODRIGUES NUNES. Adv(s).: (.). R: JOSE RODRIGUES NUNES. Adv(s).: (.). R: JOSINA NOGUEIRA NUNES. Adv(s).: (.). R:
NILZA FERREIRA NUNES. Adv(s).: (.). R: ROSA MARIA NUNES ALVARENGA. Adv(s).: (.). R: VICENTE RODRIGUES NUNES. Adv(s).: (.).
Certifico e dou fé, nos termos do Art. 63, §3º, do Provimento Geral da Corregedoria, que o(s) mandado(s) encaminhado(s) via AR de fl(s). 154
retornou(aram) sem êxito na(s) diligência(s), com a(s) informação(ões) de "Falecido". De ordem, INTIMO o(a) advogado(a) da parte autora para se
manifestar sobre o(s) mandado(s) não cumprido(s) e promover o andamento do feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção/arquivamento.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h37. .

Nº 2006.01.1.042748-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO. Adv(s).: DF00750A - Luiz Antonio
Muniz Machado, MG062050 - Noeli Andrade Moreira. R: IVAN SOFONIAS DE ARAUJO. Adv(s).: DF004017 - Maria Edith Ferreira de Morais
Souza. R: MANOEL MOREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF004017 - Maria Edith Ferreira de Morais Souza. R: MARCOS ANTONIO CARVALHO.
Adv(s).: DF004017 - Maria Edith Ferreira de Morais Souza. R: MARIA ALEIR MACHADO MAZOTTI. Adv(s).: DF004017 - Maria Edith Ferreira de
Morais Souza. R: NANCY BALBINO DE CAMPOS PINHEIRO. Adv(s).: DF004017 - Maria Edith Ferreira de Morais Souza. R: OSVALDO COSTA
CAMPOS. Adv(s).: DF004017 - Maria Edith Ferreira de Morais Souza. R: RAILDA PIMENTA DE LIMA. Adv(s).: DF004017 - Maria Edith Ferreira
de Morais Souza. R: REGINA FERNANDES DA SILVA. Adv(s).: DF004017 - Maria Edith Ferreira de Morais Souza. R: REINALDO PIMENTA
DE LIMA. Adv(s).: DF004017 - Maria Edith Ferreira de Morais Souza. Certifico e dou fé que foram expedidos alvarás de levantamento, que se
encontram em PASTA PRÓPRIA à disposição das partes, que ficam desde já intimadas a retirá-los. De acordo com sentença de fl(s). 2055-2056,
intimo a parte AUTORA a dar andamento ao feito, indicando bens do devedor passíveis de constrição e apresentando planilha atualizada do débito,
bem como a se manifestar sobre petições de fl(s). 2057-2059 e 2062. Prazo: 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h35. .

Nº 2009.01.1.008323-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: LEONARDO FERNANDES DE SA. Adv(s).: DF011749 - Nixon Fernando
Rodrigues. R: COOPERATIVA HABITACIONAL COOPERFENIX LTDA. Adv(s).: DF009800 - Natanael Antonio de Oliveira, DF010308 - Raul Canal,
DF019338 - Rafael Ferreira de Carvalho, DF028504 - Jose Antonio Goncalves Lira. Certifico e dou fé que foi expedido alvará de levantamento, o
qual se encontra em PASTA PRÓPRIA à disposição da parte autora, razão pela qual fica a parte exequente intimada a trazer planilha atualizada
do débito, abatidos os valores levantados, que deverá observar os requisitos descritos no art. 524, CPC, bem como indicar bens do devedor
passíveis de constrição, conforme decisão de fl. 649. Prazo: 10 (dez) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h57. .

Nº 2017.01.1.008950-4 - Procedimento Comum -  A: C.A.L.E.. Adv(s).: DF029244 - Lucio Mario dos Santos Maciel. R: J.F.D.S.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: C.E.D.S.. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, nesta data, juntei aos presentes autos a CONTESTAÇÃO de fl(s).101. Nesse
passo, certifico, ainda, que procedi os devidos cadastramentos na capa dos autos e no sistema informatizado do patrono da parte. Com amparo
na Portaria 02/2016 da 2ª Vara Cível de Brasília, intimo a parte requerente para se manifestar em RÉPLICA, no prazo de 15 dias, observando,
em especial, as eventuais alegações da parte requerida descritas nos arts. 350 e 351 do CPC. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h32. .

Nº 2006.01.1.005530-3 - Revisional -  A: PAULO BENTO DOS REIS. Adv(s).: DF006318 - Manoel Plinio dos Santos, DF011943 - Joaquim
Moura Pimenta. R: HSBC BANK BRASIL SA. Adv(s).: DF008067 - Robinson Neves Filho, DF042256 - Maria Aparecida Cypriano Barbosa,
DF042484 - Flávio Corrêa Tibúrcio. Certifico e dou fé que foi expedido alvará de levantamento, o qual se encontra em PASTA PRÓPRIA à
disposição da parte requerida, que fica intimada a retirá-lo no prazo de 5 (cinco) dias. APÓS, retornem os autos ao arquivo. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 18h08. .

Nº 2005.01.1.025713-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: E.D.F.D.A.L.D.C.. Adv(s).: DF011704 - Tristana Crivelaro Souto, DF030006
- Erivelton Santana Costa. R: C.T.G.L.. Adv(s).: DF020342 - Joao Carolino Filho. A: I.M.D.A.. Adv(s).: DF011704 - Tristana Crivelaro Souto.
CERTIFICO e dou fé que transcorreu em branco o prazo da intimação de fl. 633, sem manifestação da parte interessada (perito). Certifico e dou
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fé ainda que, nesta data, juntei aos presentes autos os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela parte REQUERIDA às fl(s). 635/637. De
ordem, INTIMO a parte REQUERENTE para que apresente a sua manifestação no prazo de cinco (05) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 17h57. .

Nº 2014.01.1.017684-6 - Procedimento Comum -  A: IVA CUNHA BARRETO. Adv(s).: DF021070 - Merison Marcos Amaro. R: GOLDEN
CLINIC. Adv(s).: DF014746 - José Peixoto Guimarães Neto. R: VITORIO CAMPOS DA SILVA. Adv(s).: DF014746 - José Peixoto Guimarães
Neto. De acordo com decisão de fl. 366, intimo a parte AUTORA a se manifestar em alegações finais, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, intime-
se a parte requerida. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h14. .

Nº 2014.01.1.007616-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: FERRAZ ADMINISTRACAO E CONSORCIO LTDA. Adv(s).: DF037261 -
Wanderson Pereira Europeu. R: DANIEL COSTA FERREIRA LEITE. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. INTERESSADA: BRB BANCO DE
BRASILIA SA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, nesta data, juntei o ofício da 25ª Vara Cível, fl(s). 267. Certifico, ainda, que foram expedidos
TERMO E CERTIDÃO DE PENHORA, que se encontram na contracapa dos autos à disposição da parte autora para retirada e averbação perante
o órgão registrador, conforme decisão de fl. 262. Prazo: 5 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à Curadoria Especial para ciência. Com o
retorno, aguarde-se a resposta dos mandados diligenciados. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h46. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.01.1.124835-3 - Procedimento Comum -  A: ARCA ARNALDO CAMPOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
PARTICIPACOES LTDA. Adv(s).: DF007379 - Jose Mauricio de Oliveira. R: MARIA NILCE SANTOS. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. A:
PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: (.). Converto o julgamento em diligência. Compulsando os autos, verifico que
a administração da empresa REQUERENTE foi atribuída ao sócio ARNALDO CUNHA CAMPOS, conforme atestam os atos constitutivos coligidos
às fls. 17/21. Verifico, contudo, que a procuração que repousa nos autos (fl. 52) foi outorgada por FABIANO DE ABREU CUNHA CAMPOS, o qual
não possui poderes de representação. Dessa forma, intimo a requerente para que promova a regularização de sua representação processual.
PRAZO PARTICULAR: 15 DIAS. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h43. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

CERTIDÃO

Nº 2013.01.1.093371-6 - Procedimento Comum -  A: DANIELA GOMES CORREA. Adv(s).: DF018566 - Wesley Ricardo Bento da Silva,
DF025291 - Raphael Augusto Pinheiro Anunciacao. R: MB ENGENHARIA SA. Adv(s).: DF038936 - Wendel Rangel Vaz Costa. R: BROOKFIELD
MB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA. Adv(s).: (.). Ficam as partes cientes do retorno dos autos da Instância Revisora. Fica a parte
credora ciente que eventual Cumprimento de Sentença deverá ser distribuído de forma eletrônica, conforme os termos da Portaria Conjunta 85 de
29/09/2016. Aguarde-se o prazo de 15 (quinze) dias em cartório. Após, arquivem-se os autos. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h48. .

SENTENÇA

Nº 2017.01.1.000451-6 - Procedimento Comum -  A: LUCIANA DE GOES PORTO. Adv(s).: DF015309 - Robson Caetano de Sousa. R:
RICARDO LUIZ SANTOS PORTO. Adv(s).: DF020056 - Danielle Lorencini Gazoni Rangel, DF029655 - Eduardo Navarro Pereira. R: HELIO FELIS
PALAZZO. Adv(s).: DF009189 - Benedito do Nascimento, DF031245 - Roberto Augusto Martins do Nascimento. Vistos, etc. Trata-se de AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA proposta por LUCIANA DE GOES PORTO em face de RICARDO LUIZ SANTOS PORTO E OUTRO,
ambos qualificados na exordial. Alega a autora, em síntese, que se casou com o primeiro requerido em 1995, sendo que em março de 2012 se
separaram, mediante sentença judicial de divórcio prolatada em 31.10.2014. Informa que dentre os bens partilhados constou que os 50% das
cotas do capital social da Empresa VLX EMPREENDIMENTOS pertencente ao primeiro requerido, Ricardo, fosse divida pela metade com autora,
desde 14 de março de 2012. Aduz que o requerido tem se recusado a repassar a metade dos valores recebidos mês a mês, valores devidos à
autora, não obstante a notificação extrajudicial recebida pelos sócios. Informa ainda que o segundo requerido é o Administrador da empresa. Por
fim, pugna que seja julgada procedente o presente feito, a fim de determinar que o segundo réu, seja obrigado a depositar a metade dos lucros
percebidos pelo sócio Ricardo, em sua conta e, ainda encaminhe planilha detalhada dos valores e cópias dos cheques e recibos referentes aos
lucros e dividendos distribuídos ao sócio Ricardo, do dia 18.08.2015 em diante. Documentos de fls. 13/169 instruem a inicial. Cópia da sentença
proferida nos autos de nº. 2016.01.1.039998-8 juntada às fls. 172/174. Decisão interlocutória proferida às fls. 217/218, indeferiu o pedido de
tutela antecipada, oportunidade que designou audiência de instrução e julgamento, determinando a citação e intimação dos requeridos. Audiência
de conciliação realizada à fl. 255 restou infrutífera. Devidamente citado, o requerido Ricardo Luiz Santos Porto, apresentou contestação às fls.
258/276, alegando preliminarmente ilegitimidade passiva, conexão e litispendência ao processo de nº. 2015.01.1.094896-9. No mérito, pugna
pela improcedência dos pedidos da autora. O requerido Hélio, apresentou contestação às fls. 277/278, aduzindo em síntese que não se opõe ao
pleito da requerente e, informa que vem mantendo postura solicita em todas as demandas propostas em virtude de lide estabelecida entre os ex-
casais, providenciando todos os depósitos determinados pelos doutos Juízes. Documentos de fls. 279/280 acompanham. Intimada, a parte autora
apresentou impugnação as contestações às fls. 285/299. Despacho de fl. 300, determinou a intimação das partes para manifestarem acerca do
interesse na designação de audiência de conciliação e, ainda para manifestarem interesse em produção de mais provas. A requerente informou
à fl. 303 que não tem interesse na audiência de conciliação e, ainda informou que não tem outras provas a produzir além da prova documental já
acostada aos autos. Decisão de fl. 306 declarou encerrada a fase instrutória. É o relatório. Fundamento e Decido. Consoante se infere da análise
dos autos, tem-se que a sentença juntada à fls. 172/174, tem como objeto fato idêntico ao do presente feito (processo de nº. 2015.01.1.094896-9),
o que configura a ocorrência de litispendência, por ainda não ter havido o trânsito em julgado naqueles autos, ocasionando a extinção deste feito.
Quanto a existência de litispendência, vejamos, verbis: #Art. 337:§ 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação
anteriormente ajuizada. §2º uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. §3º Há
litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não
caiba recurso. Nesse diapasão, outra solução não resta senão o reconhecimento, da litispendência e a consequente extinção do feito, nos termos
do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil/2015, por haver identidade entre os elementos de duas ações idênticas. Ademais disso,
registro que a litispendência não está sujeita à preclusão, devendo ser declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição, conforme preconiza
o artigo 485, parágrafo 3º do Código de Processo Civil/2015. Ante o exposto, reconheço a litispendência e extingo o feito sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil/2015. Oportunamente, transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se,
observando-se as normas do PGC. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Sentença proferida em atuação no Núcleo
Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau # NUPMETAS-1. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h44. Maria Rita Teizen M.
Oliveira,Juíza de Direito Substituto .

DIVERSOS

Nº 2016.01.1.008254-4 - Procedimento Comum -  A: RAFAEL HERCULANO RODRIGUES. Adv(s).: DF042416 - GREGORY BRITO
RODRIGUES. R: MAPFRE VIDA SA. Adv(s).: DF023355 - JACO CARLOS SILVA COELHO. CERTIDAO - Certifico e dou fé que juntei apelação



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1046

da parte requerida às fls. 532/543. Com amparo na Portaria 02/2016 deste Juízo, à luz do disposto no art. 1.010, § 1o, do CPC, intimo a parte
REQUERENTE para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias. Na hipótese de eventual declinação de questões preliminares, na forma do
art. 1.009, § 2o, do CPC, incumbirá ao apelado fazê-la em tópico apartado, de modo a oportunizar à parte originalmente apelante a faculdade
inscrita no mesmo dispositivo. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h58..

CERTIDÃO

Nº 2013.01.1.026534-5 - Monitoria -  A: DAUTO COELHO DOS SANTOS ME. Adv(s).: DF026976 - Vitalino Jose Ferreira Neto, DF036928
- Hangra Leite Peçanha. R: CARLOS MENDES DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que transcorreu "in albis" prazo
de fl. 223. Aguarde-se por 30 (trinta) dias úteis a manifestação da parte autora, na forma do art. 485, III, do CPC/2015. Após, caso transcorra o
prazo "in albis", intime-se o autor pessoalmente, por AR, para manifestação em 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção. Brasília - DF, segunda-
feira, 11/12/2017 às 13h40. .

CERTIDAO

Nº 2011.01.1.092034-0 - Cumprimento de Sentenca -  R: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS SA e outros. Adv(s).:
DF043426 - RAIANA FATIMA DA COSTA RODRIGUES CHAVES. A: TERESINHA DE JESUS SILVA MACHADO e outros. Adv(s).: DF034670
- ELTON SILVA MACHADO ODORICO. R: UNIMED SEGUROS SAUDE SA. Adv(s).: (.). R: UNIMED FEDERACAO INTERFEDERATIVA DAS
COOPERATIVAS MEDICAS DO CENTRO-OESTE E TOCANTINS. Adv(s).: DF006813 - MARILANE LOPES RIBEIRO. A: EDNALDO SILVA
MACHADO ODORICO. Adv(s).: DF034670 - ELTON SILVA MACHADO ODORICO. A: EDUARDO SILVA MACHADO ODORICO. Adv(s).:
DF034670 - ELTON SILVA MACHADO ODORICO. A: ELTON SILVA MACHADO ODORICO. Adv(s).: DF034670 - ELTON SILVA MACHADO
ODORICO. Certifico e dou fé que faço republicar decisão de fl. 1306 devido à ausência da patrona de uma das requeridas (QUALICORP
ADMINISTRADORA). Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h38. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro o pedido de sucessão processual
formulado às fls. 1174/1180, habilitando os herdeiros indicados, para que, doravante, figurem no polo ativo da demanda. Retifique-se o polo
ativo. Ante o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (RESP 940274/MS), a aplicação da multa prevista no art. 475-J do CPC depende do
trânsito em julgado da sentença condenatória e da intimação da parte, por seu advogado, mediante publicação na imprensa oficial. Dessa forma,
impõe-se a intimação para a incidência da multa. Intimem-se os sucumbentes/requeridos a proceder ao pagamento do valor da condenação,
devidamente atualizado, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10%. Transcorrido o prazo, caso não haja pagamento, venha pelo credor,
no prazo sucessivo de 10 dias, o pagamento das custas, caso não seja beneficiário da gratuidade de justiça (artigo 191 do Provimento Geral da
Corregedoria), e caso não as tenha recolhido até o momento, e a planilha atualizada do débito, com acréscimo de 10% de multa (artigo 475-J do
CPC) e 10% de honorários advocatícios para essa fase de cumprimento de sentença, bem como indique bens passíveis de penhora, sob pena
de arquivamento do feito. Após, anote-se na autuação e nos registros o início da execução nos presentes autos. Comunique-se à Distribuição.
Brasília - DF, quarta-feira, 22/04/2015 às 15h03. Carlos Eduardo Batista dos Santos Juiz de Direito.

CERTIDÃO

Nº 2014.01.1.139161-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: MOHN SPORT CENTER LTDA ME. Adv(s).: DF024723 - Miguel Souza Gomes.
R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. CERTIFICO e dou fé que faço estes autos conclusos ao Dr.
CARLOS EDUARDO BATISTA DOS SANTOS, Juiz de Direito desta Vara. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h52. ÍTALO SÁVIO
GONÇALVES RODRIGUES Diretor de Secretaria DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de processo findo cujas custas finais calculadas pelo
Contador Judicial não alcançou o montante de R$ 1000,00(mil reais). O Provimento Geral da Corregedoria em seu art. 128 prescreve que: "Art.
128. Findo o processo, serão os autos remetidos à contadoria judicial para a elaboração dos cálculos das custas finais. Retornando, intimar-se-á
a parte sucumbente para pagamento em quinze dias, independentemente do valor." Pari passu à normatividade administrativa interna do Tribunal
de Justiça do Distrito Federal, o Ministério da Fazenda editou a Portaria N. 75, de 22 de março de 2012, no seguintes termos: "Art. 1º Determinar:
I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$
1.000,00 (mil reais); e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior
a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)." Ao se perquirir a natureza jurídica das custas e emolumentos Judiciais a conclusão é a de que as referidas
verbas são categorizadas como taxas, cobradas nos termos do art. 145, da CF/88 e do art. 79 do CTN (Acórdão n.548510, 20100610087230APC,
Relator: JOÃO EGMONT, Revisor: LUCIANO MOREIRA VASCONCELLOS, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 11/11/2011, Publicado no DJE:
18/11/2011. Pág.: 329). Contudo, animado pelos Princípios da Celeridade, da Instrumentalidade e da Utilidade, independentemente de intimação,
arquivem-se os autos. A obrigação tributária, da qual é inequivocamente ciente o devedor das custas, persistirá "ex vi legis", ficando ainda as
partes advertidas de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados, de acordo com a tabela de temporalidade
aprovada pelo Tribunal. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h52. Indiara Arruda de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2003.01.1.065099-9 - Cobranca -  A: CONDOMINIO RURAL PRIVE LAGO SUL. Adv(s).: DF006437 - João Augusto Breves Neto,
DF012701 - Clovis Polo Martinez. R: UYRAN AYRES DA SILVA (ESPOLIO DE). Adv(s).: DF015530 - Uyran Ayres da Silva Junior, DF047109
- Eduardo Araujo Ayres. INTERESSADA: EDUARDO ARAUJO AYRES. Adv(s).: DF038066 - Barbara Paiva Espindola. CERTIFICO e dou fé
que faço estes autos conclusos ao Dr. CARLOS EDUARDO BATISTA DOS SANTOS, Juiz de Direito desta Vara. Brasília - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 13h52. ÍTALO SÁVIO GONÇALVES RODRIGUES Diretor de Secretaria DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de processo findo
cujas custas finais calculadas pelo Contador Judicial não alcançou o montante de R$ 1000,00(mil reais). O Provimento Geral da Corregedoria em
seu art. 128 prescreve que: "Art. 128. Findo o processo, serão os autos remetidos à contadoria judicial para a elaboração dos cálculos das custas
finais. Retornando, intimar-se-á a parte sucumbente para pagamento em quinze dias, independentemente do valor." Pari passu à normatividade
administrativa interna do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, o Ministério da Fazenda editou a Portaria N. 75, de 22 de março de 2012, no
seguintes termos: "Art. 1º Determinar: I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional de
valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo
valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)." Ao se perquirir a natureza jurídica das custas e emolumentos Judiciais
a conclusão é a de que as referidas verbas são categorizadas como taxas, cobradas nos termos do art. 145, da CF/88 e do art. 79 do CTN
(Acórdão n.548510, 20100610087230APC, Relator: JOÃO EGMONT, Revisor: LUCIANO MOREIRA VASCONCELLOS, 5ª Turma Cível, Data de
Julgamento: 11/11/2011, Publicado no DJE: 18/11/2011. Pág.: 329). Contudo, animado pelos Princípios da Celeridade, da Instrumentalidade e
da Utilidade, independentemente de intimação, arquivem-se os autos. A obrigação tributária, da qual é inequivocamente ciente o devedor das
custas, persistirá "ex vi legis", ficando ainda as partes advertidas de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser
eliminados, de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h52. Indiara Arruda
de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2015.01.1.019085-4 - Consignacao Em Pagamento -  A: DALETH VEICULOS LTDA.. Adv(s).: DF021259 - Mauro Sergio Barbosa.
R: REKAL COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA ME. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. CERTIFICO e dou fé que faço estes
autos conclusos ao Dr. CARLOS EDUARDO BATISTA DOS SANTOS, Juiz de Direito desta Vara. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às
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13h52. ÍTALO SÁVIO GONÇALVES RODRIGUES Diretor de Secretaria DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de processo findo cujas custas
finais calculadas pelo Contador Judicial não alcançou o montante de R$ 1000,00(mil reais). O Provimento Geral da Corregedoria em seu art.
128 prescreve que: "Art. 128. Findo o processo, serão os autos remetidos à contadoria judicial para a elaboração dos cálculos das custas
finais. Retornando, intimar-se-á a parte sucumbente para pagamento em quinze dias, independentemente do valor." Pari passu à normatividade
administrativa interna do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, o Ministério da Fazenda editou a Portaria N. 75, de 22 de março de 2012, no
seguintes termos: "Art. 1º Determinar: I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional de
valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo
valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)." Ao se perquirir a natureza jurídica das custas e emolumentos Judiciais
a conclusão é a de que as referidas verbas são categorizadas como taxas, cobradas nos termos do art. 145, da CF/88 e do art. 79 do CTN
(Acórdão n.548510, 20100610087230APC, Relator: JOÃO EGMONT, Revisor: LUCIANO MOREIRA VASCONCELLOS, 5ª Turma Cível, Data de
Julgamento: 11/11/2011, Publicado no DJE: 18/11/2011. Pág.: 329). Contudo, animado pelos Princípios da Celeridade, da Instrumentalidade e
da Utilidade, independentemente de intimação, arquivem-se os autos. A obrigação tributária, da qual é inequivocamente ciente o devedor das
custas, persistirá "ex vi legis", ficando ainda as partes advertidas de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser
eliminados, de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h52. Indiara Arruda
de Almeida Serra,Juíza de Direito Substituta .

Sentenca

Nº 2016.01.1.006566-3 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: FRANCISCO BALDUINO DE SOUZA. Adv(s).:
DF00789A - Lucia Teixeira Bahia. R: EMANUELLE CRISTINA FELIPE DE MELO. Adv(s).: DF008186 - Bolivar dos Santos Siqueira. R: IZABEL
CRISTINA TAVARES FELIPE. Adv(s).: DF008186 - Bolivar dos Santos Siqueira. R: FRANCISCO BARROSO DE LIMA. Adv(s).: DF654321 -
Curadoria Especial. Ante o exposto, quanto à lide principal: B1) DECRETO A EXTINÇÃO do feito sem exame do mérito em relação à pretensão
de despejo, com amparo no art. 485, VI, do CPC; B2) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS para: 2.1) RESOLVER
o contrato de locação entabulado pelas partes, por infração contratual imputável aos requeridos; e para 2.2) CONDENAR os requeridos ao
pagamento dos alugueis vencidos e não pagos, decorrentes do contrato de locação ora resolvido, a partir de 05/11/2015 até 10/03/2016. Os
montantes serão atualizados com a incidência de correção monetária e juros de mora, estes à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ambos a contar
dos respectivos vencimentos, eis que se trata de mora "ex re"; e Quanto à reconvenção, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS
RECONVENCIONAIS para: i) CONDENAR o requerente/reconvindo ao pagamento do valor de R$ 953,00 (novecentos e cinquenta e três reais)
relativos às cobranças indevidas. Esse montante será acrescido de correção monetária e juros de mora, estes à taxa de 1% (um por cento) ao
mês, ambos a contar da intimação para resposta à reconvenção, por se tratar de mora "ex persona"; ii) CONDENAR o requerente/reconvindo
ao pagamento de indenização por danos morais à 1ª requerida/reconvinte, no valor que fixo em R$ 5 mil (cinco mil reais). Este montante será
acrescido de correção monetária e juros de mora, estes à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ambos a contar da publicação desta sentença
(Enunciado nº. 362 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça). Deflagrada a fase de cumprimento de sentença pelo requerente/reconvindo, esse
montante, devidamente atualizado, deverá ser objeto de compensação, na planilha à qual alude o art. 524 do CPC. Por conseguinte, RESOLVO
AS LIDES com exame de mérito, na forma do art. 487, I, do CPC. Em relação às pretensões iniciais, considerando que o autor decaiu de parte
mínima do pedido, condeno os requeridos, SOLIDARIAMENTE, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 10% (dez por cento) do valor da condenação pecuniária, atualizada pelos parâmetros consignados no dispositivo a ela concernente (art.
85, § 2º, do CPC). Em relação às pretensões reconvencionais, considerando que a requerida/reconvinte decaiu de parte mínima do pedido,
condeno o requerente/reconvindo ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) do
valor da condenação pecuniária, atualizada pelos parâmetros consignados no dispositivo a ela concernente (art. 85, § 2º, do CPC). Intime-se a
parte autora para retirar as chaves que se encontram depositadas neste Juízo, vinculadas a estes autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de destruição. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas e comunicações de estilo. Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intimem-se. Brasília/DF, 11 de dezembro de 2017. Indiara Arruda de Almeida Serra Juíza de Direito Substituta .

CERTIDÃO

Nº 2017.01.1.021364-0 - Procedimento Comum -  A: ILVA RODRIGUES DE SOUZA. Adv(s).: DF040679 - Sidiney de Souza Breguedo.
R: ANTONIO CARLOS NASCIMENTO ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei aos presentes autos
o MANDADO de fl(s). 108/109, sem êxito na diligência. De ordem, INTIMO o(a) advogado(a) da parte autora para se manifestar sobre o(s)
mandado(s) não cumprido(s) e promover o andamento do feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção/arquivamento. Brasília - DF, segunda-
feira, 11/12/2017 às 14h03. .

Nº 2017.01.1.005171-3 - Procedimento Comum -  A: RONIA MAGDA MARIANO DE ALMEIDA. Adv(s).: DF034123 - Diego Soares
Pereira. R: BANCO SANTANDER BRASIL SA. Adv(s).: SP103587 - Jose Quagliotti Salamone. R: JDC ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF056455
- Anderson Aparecido Mendes Ribeiro. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei aos presentes autos a CONTESTAÇÃO de fl(s). 135/151. Nesse
passo, certifico, ainda, que procedi os devidos cadastramentos na capa dos autos e no sistema informatizado do patrono da parte. Com amparo
na Portaria 02/2016 da 2ª Vara Cível de Brasília, intimo a parte requerente para se manifestar em RÉPLICA, no prazo de 15 dias, observando, em
especial, as eventuais alegações da parte requerida descritas nos arts. 350 e 351 do CPC. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h26. .

Nº 2016.01.1.128439-3 - Procedimento Comum -  A: RODRIGO COSTA BEZERRA. Adv(s).: DF050787 - Fabianne de Oliveira Pereira.
R: TALENT PRO LIVE MARKETING. Adv(s).: DF027800 - Euro Cassio Tavares de Lima Junior, DF051356 - Elier de Souza Amorim Rosignoli.
R: GUSTAVO CARVALHO. Adv(s).: DF027800 - Euro Cassio Tavares de Lima Junior, DF051356 - Elier de Souza Amorim Rosignoli. Certifico e
dou fé que juntei apelação da parte requerida às fls. 147/174. Com amparo na Portaria 02/2016 deste Juízo, à luz do disposto no art. 1.010, §
1o, do CPC, intimo a parte REQUERENTE para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias. Na hipótese de eventual declinação de questões
preliminares, na forma do art. 1.009, § 2o, do CPC, incumbirá ao apelado fazê-la em tópico apartado, de modo a oportunizar à parte originalmente
apelante a faculdade inscrita no mesmo dispositivo. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h54. .

Nº 2007.01.1.155350-6 - Indenizacao -  A: JOSE DO AMPARO MARCICO RIBEIRO. Adv(s).: DF005137 - Jose Gomes de Matos Filho,
DF031873 - Laysa Bastos Lima Paes Felix, DF06563E - Maria Eunice dos Santos Matos. R: EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E
TURISMO LTDA. Adv(s).: DF035369 - Rodrigo Pinto Chaves. R: RAPIDO BRASILIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA. Adv(s).: (.). A: MARCIA
FERNANDES RIBEIRO. Adv(s).: (.). INTERESSADA: DORIVAL JOSUE DO AMARAL. Adv(s).: (.). INTERESSADA: VALMIR ANTONIO DO
AMARAL. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé, nos termos do Art. 63, §3º, do Provimento Geral da Corregedoria, que o(s) mandado(s) encaminhado(s)
via AR de fl(s). 1096 retornou(aram) sem êxito na(s) diligência(s), com a(s) informação(ões) de "Mudou-se". De ordem, INTIMO o(a) advogado(a)
da parte autora para se manifestar sobre o(s) mandado(s) não cumprido(s) e promover o andamento do feito, no prazo de cinco dias, sob pena
de extinção/arquivamento. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h26. .

Nº 2017.01.1.016599-9 - Monitoria -  A: FAST & FOOD IMPORTACAO ,LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA. Adv(s).: SP112733 -
Walter Augusto Becker Pedroso. R: MARANATA LANCHES LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. INTERESSADA: MARCOS INACIO
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DANTAS. Adv(s).: (.). INTERESSADA: DIVINIANA INACIO COELHO. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, nesta data, juntei aos presentes autos o
MANDADO de fl(s). 75/76, sem êxito na diligência. De ordem, INTIMO o(a) advogado(a) da parte autora para se manifestar sobre o(s) mandado(s)
não cumprido(s) e promover o andamento do feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção/arquivamento. Brasília - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 15h12. .

Nº 2014.01.1.048006-5 - Procedimento Comum -  A: SEBASTIAO DE AQUINO SOBRINHO. Adv(s).: DF016279 - Rogerio Ferreira
Borges. R: ITAU SEGUROS SA. Adv(s).: DF023355 - Jaco Carlos Silva Coelho. Certifico e dou fé que juntei apelação da parte requerida às
fls. 560/578. Com amparo na Portaria 02/2016 deste Juízo, à luz do disposto no art. 1.010, § 1o, do CPC, intimo a parte REQUERENTE para
apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias. Na hipótese de eventual declinação de questões preliminares, na forma do art. 1.009, § 2o, do
CPC, incumbirá ao apelado fazê-la em tópico apartado, de modo a oportunizar à parte originalmente apelante a faculdade inscrita no mesmo
dispositivo. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h37. .

DECISÃO

N. 0717035-64.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: DF38883 - JOSE
CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR. R: SERGIO RICARDO MARTINS CAMILO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0717035-64.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: BANCO ITAUCARD S.A. EXECUTADO:
SERGIO RICARDO MARTINS CAMILO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista que o feito cuida de cumprimento de sentença, esclareça
a parte exequente se o pedido de ID 11916698 representa renúncia ao crédito, na forma do artigo 924, IV, do CPC, no prazo de 05 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo, sem manifestação, cumpra-se a determinação constante na Decisão de ID 11590147. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de
2017 09:22:09. INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0728792-55.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ASSOCIACAO ALPHAVILLE BRASILIA RESIDENCIAL I. Adv(s).:
SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES. R: CLEIDE MACHADO MARINS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0728792-55.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ASSOCIACAO ALPHAVILLE BRASILIA RESIDENCIAL I
RÉU: CLEIDE MACHADO MARINS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro o pedido de ID 11903669. EXPEÇA-SE CARTA PRECATÓRIA para
cumprimento da diligência no endereço relacionado. Consigno que deverá o i. causídico diligenciar junto ao Juízo Deprecado sobre a necessidade
de pagamento de eventuais custas (caso não seja beneficiário da gratuidade de justiça) e taxas necessárias à distribuição da carta precatória
e efetivação da diligência deprecada. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 09:42:37. INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA Juíza de
Direito Substituta

CERTIDÃO

N. 0732948-86.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: BRASAL REFRIGERANTES S/A. Adv(s).: DF37069 - LEONARDO SERRA
ROSSIGNEUX VIEIRA. R: ROBSON ARAUJO TEIXEIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0732948-86.2017.8.07.0001 Classe
judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: BRASAL REFRIGERANTES S/A RÉU: ROBSON ARAUJO TEIXEIRA DA SILVA CERTIDÃO Certifico e dou
fé, nos termos do Art. 63, §3º, do Provimento Geral da Corregedoria, que o(s) mandado(s) de ID 11832000 retornou(aram) sem êxito na(s)
diligência(s). Nos termos da Portaria 02/2016, fica o requerente intimado a se manifestar sobre diligência infrutífera, requerendo o que entender
de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:53:39. IURE MARQUES DE SOUSA Servidor Geral

DECISÃO

N. 0738078-57.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA
TECNOLOGIA. Adv(s).: DF25406 - THIAGO FREDERICO CHAVES TAJRA. R: KEYCIANE ALVES COELHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0738078-57.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: INSTITUTO EURO
AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA EXECUTADO: KEYCIANE ALVES COELHO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de
pedido de cumprimento de sentença formulado pelo credor. Intime-se o executado para o pagamento voluntário do débito, inclusive com as custas
recolhidas pelo exequente para esta fase do processo (caso não seja beneficiário de gratuidade judiciária), no prazo de 15 dias, sob pena de
multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo
Civil. Considerando que o requerido foi citado por edital na fase de conhecimento, sua intimação para cumprir a sentença deverá ser realizada
por edital, na forma do art. 513, §2º, IV, do CPC. Proceda a intimação editalícia por meio de publicação de edital no sítio eletrônico do egrégio
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, com prazo de 20 dias úteis, na forma do art. 14 da Resolução CNJ nº 234/2016. Advirta-se,
ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que
tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no momento
do depósito. Fica ainda intimado o executado de que, transcorrido o prazo para pagamento voluntário, sem que este ocorra, iniciar-se-á o prazo
de 15 (quinze) dias para que apresente sua impugnação, na forma do art. 525 do CPC, observando-se os limites do parágrafo primeiro do mesmo
dispositivo. Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se dá quitação do débito, hipótese em que
o feito será extinto (art. 924, II, do CPC). Na hipótese de discordância do exequente, no mesmo prazo acima assinalado, de 05 (cinco) dias,
deverá trazer aos autos planilha atualizada da obrigação que entende remanescente, abatido o valor já depositado, observando os critérios do
art. 524 do CPC. No silêncio do exequente, aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, ao cabo dos quais deverá ser novamente intimado para dar
regular curso ao feito, sob pena de arquivamento (art. 485, III e § 1º, do CPC). Caso não haja pagamento voluntário pelo executado e transcorrido
o prazo para eventual impugnação, venham conclusos. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 09:54:54. INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA
SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0736484-08.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CLJ COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. Adv(s).: DF7511 -
CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO. R: PAULA SARMENTO RIBEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0736484-08.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CLJ COMERCIO DE CONFECCOES LTDA RÉU: PAULA
SARMENTO RIBEIRO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, registro enfática e expressa manifestação do requerente no sentido de
REJEITAR a realização da audiência à qual alude o art. 334, "caput", do CPC. Não desconheço o comando inscrito no art. 334, § 4º, I, do CPC,
mas considerando a veemente posição do requerente, tenho por contraproducente sua designação. Registro, contudo, que a designação de
audiência para esse fim poderá ser efetivada, caso as partes sinalizem esse intento, tão logo encerrada a fase postulatória. No mais, Cite(m)-se
e Intime(m)-se o(a)(s) requerido(a)(s) para oferta de resposta, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, III, do CPC), contados da data de juntada
aos autos do aviso de recebimento (art. 231, I, do CPC). Havendo mais de um requerido, o dia do começo do prazo para contestar corresponderá
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à última das datas de juntada (art. 231, § 1º, do CPC). Deduzidas eventuais preliminares, na peça de resposta (art. 337 do CPC), incumbe
ao subscritor dar-lhes o necessário destaque, para os fins do art. 351 do CPC. Expeçam-se. Cumpram-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 11 de
dezembro de 2017 09:58:24. INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

CERTIDÃO

N. 0714114-35.2017.8.07.0001 - ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE TÍTULOS AO PORTADOR - A: RIBEIRO & ARAUJO
CONSTRUCOES LTDA - ME. Adv(s).: DF21619 - JOSUE TEIXEIRA, DF39766 - ADEMIR PEDRO PEREIRA. R: PDCA ENGENHARIA LTDA.
Adv(s).: DF19993 - SAUL MACALOS DE PAIVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0714114-35.2017.8.07.0001 Classe judicial: ANULAÇÃO E
SUBSTITUIÇÃO DE TÍTULOS AO PORTADOR (28) AUTOR: RIBEIRO & ARAUJO CONSTRUCOES LTDA - ME RÉU: PDCA ENGENHARIA
LTDA CERTIDÃO De acordo com a Portaria nº 02/2016 deste Juízo, faço intimar a parte requerida a se manifestar acerca dos Embargos de
Declaração da parte requerente, no prazo de 5 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:32:22. FREDERICO VALADARES
WERNECK Servidor Geral

N. 0712014-10.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARCOS AURELIO LOPES DE SOUSA. Adv(s).: DF42222 - ANDRE
LUIZ ALVES MARTINS. R: LB10 INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO, DF33896
- FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0712014-10.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: MARCOS AURELIO LOPES DE SOUSA RÉU: LB10 INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CERTIDÃO De acordo com
a Portaria nº 02/2016 deste Juízo, faço intimar a parte requerente a se manifestar acerca dos Embargos de Declaração da parte requerida, no
prazo de 5 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:36:13. FREDERICO VALADARES WERNECK Servidor Geral

DESPACHO

N. 0722528-22.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FATIMA DOMINGUES DOS PASSOS DE OLIVEIRA. A: EDIMAR
EUSTAQUIO MUNDIM BAESSE. Adv(s).: DF25128 - EDIMAR EUSTAQUIO MUNDIM BAESSE. R: RODOBENS ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.. Adv(s).: SP208972 - THIAGO TAGLIAFERRO LOPES, SP236655 - JEFERSON ALEX SALVIATO. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0722528-22.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: FATIMA DOMINGUES DOS PASSOS DE
OLIVEIRA, EDIMAR EUSTAQUIO MUNDIM BAESSE EXECUTADO: RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. DESPACHO
Intime-se a parte apelada (executada) para apresentar a sua resposta à apelação apresentada ao ID 11953644, no prazo de quinze (15) dias.
Após, caso não haja apresentação de quaisquer preliminares nas contrarrazões, remetam-se ao e. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios. Caso contrário, intime-se a parte apelante para apresentar a sua manifestação somente às preliminares ora apresentadas, no prazo
de quinze (15) dias e, após, rematam-se ao e. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017
13:02:20. Indiara Arruda de Almeida Serra Juíza de Direito Substituta

DECISÃO

N. 0737614-33.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BARTOLOMEU MOITA. Adv(s).: DF47262 - LOREN OHANA
SANTIAGO DE CARVALHO. R: RADMA LISBOA BELEM. R: NATAL RODRIGUES CHAVES. Adv(s).: DF06457 - ADOLFO MARQUES DA COSTA.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0737614-33.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: BARTOLOMEU MOITA
EXECUTADO: RADMA LISBOA BELEM, NATAL RODRIGUES CHAVES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Preliminarmente à apreciação ao pedido
inicial, intimo a parte requerente para se manifestar sobre a possível prevenção deste Juízo face aos processos de nº 0737572-81.2017.8.07.0001.
Fixo o prazo de quinze (15) dias para o cumprimento do acima determinado, sob pena de indeferimento da inicial e extinção. I. BRASÍLIA, DF,
11 de dezembro de 2017 11:26:01. Indiara Arruda de Almeida Serra Juíza de Direito Substituta

N. 0737375-29.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF03394 - JOSE WALTER DE SOUSA FILHO,
DF3393 - MARIA ANGELICA CARDOSO FERREIRA DE SOUSA, DF27373 - MYLNEN CHRISTINE BORGES AMARAL MANETA, DF15475 -
DANIEL EDUARDO ALVES FERREIRA, DF51252 - KALESSA KELLY JORGE DA SILVA, DF53447 - RAYANA KALLYNE GOS SILVA, DF39406 -
CRISTINA MOURA DA SILVA, DF41668 - ARTHUR CLOVES DE OLIVEIRA. R: VITORIO RODRIGUES FERREIRA FILHO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0737375-29.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: BANCO BRADESCO SA RÉU: VITORIO
RODRIGUES FERREIRA FILHO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Preliminarmente à apreciação ao pedido inicial, intimo a parte requerente para
se manifestar sobre a possível prevenção deste Juízo face aos processos de nº 0722987-24.2017.8.07.0001 e 0723350-11.2017.8.07.0001, os
quais tramitam na 16ª Vara Cível de Brasília e 4ª Vara Cível de Brasília, respectivamente. Fixo o prazo de quinze (15) dias para o cumprimento
do acima determinado, sob pena de indeferimento da inicial e extinção. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:24:03. Indiara Arruda de
Almeida Serra Juíza de Direito Substituta

N. 0738240-52.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FERNANDA CAROLINA FERREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF45613
- FERNANDA CAROLINA FERREIRA DA SILVA. R: CIMPLA COMERCIAL E INDUSTRIAL DO PLANALTO LTDA - EPP. Adv(s).: DF14304 -
MARCELO MOREIRA DOS SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0738240-52.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FERNANDA CAROLINA FERREIRA DA SILVA EXECUTADO: CIMPLA COMERCIAL E INDUSTRIAL DO PLANALTO LTDA - EPP
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Preliminarmente à apreciação ao pedido inicial, intimo a parte requerente para se manifestar sobre a possível
prevenção/litispendência quanto aos autos de nº 0738245-74.2017.8.07.0001. Fixo o prazo de quinze (15) dias para o cumprimento do acima
determinado, sob pena de arquivamento. Transcorrido in albis, arquivem-se. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:30:48. Indiara Arruda
de Almeida Serra Juíza de Direito Substituta

N. 0738245-74.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FERNANDA CAROLINA FERREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF45613
- FERNANDA CAROLINA FERREIRA DA SILVA. R: CIMPLA COMERCIAL E INDUSTRIAL DO PLANALTO LTDA - EPP. Adv(s).: DF14304 -
MARCELO MOREIRA DOS SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0738245-74.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FERNANDA CAROLINA FERREIRA DA SILVA EXECUTADO: CIMPLA COMERCIAL E INDUSTRIAL DO PLANALTO LTDA - EPP
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Preliminarmente à apreciação ao pedido inicial, intimo a parte requerente para se manifestar sobre a possível
prevenção/litispendência em relação aos autos de nº 0738240-52.2017.8.07.0001. Fixo o prazo de quinze (15) dias para o cumprimento do acima
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determinado, sob pena de arquivamento. Transcorrido in albis, arquivem-se. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:32:28. Indiara Arruda
de Almeida Serra Juíza de Direito Substituta

SENTENÇA

N. 0704348-55.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA
TECNOLOGIA. Adv(s).: DF25406 - THIAGO FREDERICO CHAVES TAJRA. R: ELAINE PINHO DOS REIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0704348-55.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: INSTITUTO EURO AMERICANO
DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA EXECUTADO: ELAINE PINHO DOS REIS SENTENÇA Cuida-se de ação de conhecimento proposta
por INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA em desfavor de ELAINE PINHO DOS REIS, partes devidamente
qualificadas. É o breve relatório. DECIDO. Consoante se observa em termo ora juntado, as partes firmaram acordo nos autos, com vistas à
composição da lide. O pedido se encontra dentro dos limites legais, pelo que o homologo, para que produza seus jurídicos efeitos. Isso posto, e
por tudo o mais que nos autos consta, HOMOLOGO o acordo e julgo extinto o processo, adentrando no mérito, em face da transação, com base
no disposto na alínea "b", do inciso III do art. 487 do CPC. Homologo, outrossim, a desistência do prazo recursal e determino seja certificado o
imediato trânsito em julgado da presente sentença. Custas e honorários conforme o acordado entre as partes. EXPEÇA-SE alvará de levantamento
de valores em favor da parte exequente, observando-se o montante presente no espelho BACENJUD presente ao ID. 9282040. Após, dê-se
baixa na Distribuição e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se e intimem-se. BRASÍLIA, DF, 11 de
dezembro de 2017 12:59:07. Indiara Arruda de Almeida Serra Juíza de Direito Substituta

N. 0704348-55.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA
TECNOLOGIA. Adv(s).: DF25406 - THIAGO FREDERICO CHAVES TAJRA. R: ELAINE PINHO DOS REIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0704348-55.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: INSTITUTO EURO AMERICANO
DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA EXECUTADO: ELAINE PINHO DOS REIS SENTENÇA Cuida-se de ação de conhecimento proposta
por INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA em desfavor de ELAINE PINHO DOS REIS, partes devidamente
qualificadas. É o breve relatório. DECIDO. Consoante se observa em termo ora juntado, as partes firmaram acordo nos autos, com vistas à
composição da lide. O pedido se encontra dentro dos limites legais, pelo que o homologo, para que produza seus jurídicos efeitos. Isso posto, e
por tudo o mais que nos autos consta, HOMOLOGO o acordo e julgo extinto o processo, adentrando no mérito, em face da transação, com base
no disposto na alínea "b", do inciso III do art. 487 do CPC. Homologo, outrossim, a desistência do prazo recursal e determino seja certificado o
imediato trânsito em julgado da presente sentença. Custas e honorários conforme o acordado entre as partes. EXPEÇA-SE alvará de levantamento
de valores em favor da parte exequente, observando-se o montante presente no espelho BACENJUD presente ao ID. 9282040. Após, dê-se
baixa na Distribuição e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se e intimem-se. BRASÍLIA, DF, 11 de
dezembro de 2017 12:59:07. Indiara Arruda de Almeida Serra Juíza de Direito Substituta

N. 0716945-56.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO E CULTURA. Adv(s).: DF29047 -
ALESSANDRA SOARES DA COSTA MELO. R: BRUNO DE ALBUQUERQUE PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0716945-56.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO E CULTURA RÉU: BRUNO DE
ALBUQUERQUE PEREIRA SENTENÇA Cuida-se de ação monitória, por meio da qual a parte autora perseguia a condenação da requerida ao
pagamento de valor decorrente de prestação de serviços educacionais. As partes noticiaram tratativas de autocomposição (ID 10610263), sendo
requisitado pelo Juízo a regularização processual para homologação (ID 10653048). Por meio da petição de ID 11924303 a parte requerente
informa que houve pagamento extrajudicial do débito, pugnando pela extinção do feito. Diante disso, tenho que, nesta fase processual, ocorreu
a perda superveniente do interesse de agir (art. 485, VI, do CPC), já que o pagamento extrajudicial noticiado extirpou a necessidade e utilidade
da prestação jurisdicional inicialmente vindicada, impondo-se a extinção do feito. Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM EXAME DO
MÉRITO, nos termos do que dispõe o art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Custas, se houver, pelo requerente. Sem honorários advocatícios.
Transitada em julgado, arquivem-se, com as providências de praxe. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA,
DF, 11 de dezembro de 2017 09:37:13. INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0716945-56.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO E CULTURA. Adv(s).: DF29047 -
ALESSANDRA SOARES DA COSTA MELO. R: BRUNO DE ALBUQUERQUE PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0716945-56.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO E CULTURA RÉU: BRUNO DE
ALBUQUERQUE PEREIRA SENTENÇA Cuida-se de ação monitória, por meio da qual a parte autora perseguia a condenação da requerida ao
pagamento de valor decorrente de prestação de serviços educacionais. As partes noticiaram tratativas de autocomposição (ID 10610263), sendo
requisitado pelo Juízo a regularização processual para homologação (ID 10653048). Por meio da petição de ID 11924303 a parte requerente
informa que houve pagamento extrajudicial do débito, pugnando pela extinção do feito. Diante disso, tenho que, nesta fase processual, ocorreu
a perda superveniente do interesse de agir (art. 485, VI, do CPC), já que o pagamento extrajudicial noticiado extirpou a necessidade e utilidade
da prestação jurisdicional inicialmente vindicada, impondo-se a extinção do feito. Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM EXAME DO
MÉRITO, nos termos do que dispõe o art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Custas, se houver, pelo requerente. Sem honorários advocatícios.
Transitada em julgado, arquivem-se, com as providências de praxe. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA,
DF, 11 de dezembro de 2017 09:37:13. INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0738243-07.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO SUMMER PARK BLOCO I. Adv(s).: DF45255 - CLAUDIO
RENAN PORTILHO. R: FABIANO CARNEIRO PRACA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0738243-07.2017.8.07.0001
Classe judicial: PETIÇÃO (241) AUTOR: CONDOMINIO DO EDIFICIO SUMMER PARK BLOCO I RÉU: FABIANO CARNEIRO PRACA FILHO
SENTENÇA Por meio da petição de ID 11950081, a parte requerente, devidamente representada (procuração de ID 11950083 - Pág. 1), postula
desistência em relação ao curso do processo. Prescindível a oitiva da parte requerida, eis que não angularizada a relação processual. Pelo
exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência, ao passo em que DECRETO A EXTINÇÃO DO FEITO sem exame do mérito, na forma do art. 485,
VIII, do CPC. Eventuais custas finais, pela parte autora. Sem honorários. Transitada em julgado, arquivem-se, com as cautelas de praxe. Sentença
registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:39:32. INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA
Juíza de Direito Substituta

DECISÃO

N. 0716729-95.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: DEUZIRENE RIBEIRO DOS SANTOS. Adv(s).: DF39780 - CALEB
RABELO ROSA. R: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: SP171045 - ANDRE LUIZ PEDROSO MARQUES. Poder Judiciário da União
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0716729-95.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: DEUZIRENE RIBEIRO DOS SANTOS RÉU: BANCO
ITAUCARD S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Converto o Julgamento em diligência. Neste passo, em que os autos se encontram conclusos
para sentença, constato que a inicial veicula pretensões cumuladas, dentre as quais postulação de nulidade da cláusula que imputa ao requerente
o pagamento pelas despesas de registro de contrato. Acerca dessa pretensão, registro que tem curso perante o Colendo Superior Tribunal
de Justiça julgamento de Recurso Especial em sede de Recurso Repetitivo (Resp. 1578526/SP, Resp. 1578553/SP e Resp. 1578490/SP), ora
identificado como Tema 958. Naqueles autos, o eminente Ministro Relator proferiu a seguinte Decisão: ?Efetivamente, verifica-se a existência de
uma multiplicidade de recursos que ascendem a esta Corte com fundamento na controvérsia acerca da abusividade da cobrança, em contratos
bancários, de serviços prestados por terceiros, registro do contrato e/ou avaliação do bem dado em garantia, o que justifica o julgamento do
recurso pelo rito dos recursos especiais repetitivos. Desse modo, afeto à SEGUNDA SEÇÃO o julgamento do presente recurso para, nos termos
do art. 1.040 do Código de Processo Civil, consolidar o entendimento desta Corte acerca da "validade da cobrança, em contratos bancários,
de despesas com serviços prestados por terceiros, registro do contrato e/ou avaliação do bem". Determino a suspensão, em todo o território
nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão ora afetada (cf. art. 1.037, inciso II, do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses de
autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito e coisa julgada, de acordo com as circunstâncias de cada caso concreto, a critério
do juízo?. Assim, SUSPENDO O CURSO DESTE FEITO, contudo deixo de fixar prazo para a suspensão, uma vez que o dispositivo legal que
regulava a matéria (art. 1.037, § 5º) foi revogado pela Lei nº 13.256/2016. Faculto a qualquer das partes noticiar a este Juízo eventual decisão em
sentido contrário, proferida nos autos dos referidos Recursos Especiais. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:03:26. INDIARA ARRUDA
DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0716729-95.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: DEUZIRENE RIBEIRO DOS SANTOS. Adv(s).: DF39780 - CALEB
RABELO ROSA. R: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: SP171045 - ANDRE LUIZ PEDROSO MARQUES. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0716729-95.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: DEUZIRENE RIBEIRO DOS SANTOS RÉU: BANCO
ITAUCARD S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Converto o Julgamento em diligência. Neste passo, em que os autos se encontram conclusos
para sentença, constato que a inicial veicula pretensões cumuladas, dentre as quais postulação de nulidade da cláusula que imputa ao requerente
o pagamento pelas despesas de registro de contrato. Acerca dessa pretensão, registro que tem curso perante o Colendo Superior Tribunal
de Justiça julgamento de Recurso Especial em sede de Recurso Repetitivo (Resp. 1578526/SP, Resp. 1578553/SP e Resp. 1578490/SP), ora
identificado como Tema 958. Naqueles autos, o eminente Ministro Relator proferiu a seguinte Decisão: ?Efetivamente, verifica-se a existência de
uma multiplicidade de recursos que ascendem a esta Corte com fundamento na controvérsia acerca da abusividade da cobrança, em contratos
bancários, de serviços prestados por terceiros, registro do contrato e/ou avaliação do bem dado em garantia, o que justifica o julgamento do
recurso pelo rito dos recursos especiais repetitivos. Desse modo, afeto à SEGUNDA SEÇÃO o julgamento do presente recurso para, nos termos
do art. 1.040 do Código de Processo Civil, consolidar o entendimento desta Corte acerca da "validade da cobrança, em contratos bancários,
de despesas com serviços prestados por terceiros, registro do contrato e/ou avaliação do bem". Determino a suspensão, em todo o território
nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão ora afetada (cf. art. 1.037, inciso II, do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses de
autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito e coisa julgada, de acordo com as circunstâncias de cada caso concreto, a critério
do juízo?. Assim, SUSPENDO O CURSO DESTE FEITO, contudo deixo de fixar prazo para a suspensão, uma vez que o dispositivo legal que
regulava a matéria (art. 1.037, § 5º) foi revogado pela Lei nº 13.256/2016. Faculto a qualquer das partes noticiar a este Juízo eventual decisão em
sentido contrário, proferida nos autos dos referidos Recursos Especiais. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:03:26. INDIARA ARRUDA
DE ALMEIDA SERRA Juíza de Direito Substituta

N. 0723021-96.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SALOMAO RODRIGUES. A: SUELI RODRIGUES. Adv(s).: DF52235 -
BRUNA CAROLINA SOARES LUZ, DF41938 - JOANA ABRAHAO BARBOSA, DF11678 - PEDRO CALMON MENDES. R: 1º OFÍCIO DE NOTAS
E PROTESTO DE BRASÍLIA. Adv(s).: DF16953 - JAIME MARCHESI, DF17414 - HUMBERTO LUIZ MARQUEZ MARCHESI. R: 1º OFÍCIO
DE NOTAS DE ANÁPOLIS. Adv(s).: MG90510 - ANDRE LUIZ VALADARES BRAGA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0723021-96.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: SALOMAO RODRIGUES, SUELI RODRIGUES RÉU: 1º OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO
DE BRASÍLIA, 1º OFÍCIO DE NOTAS DE ANÁPOLIS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intimo as partes ? por meio de publicação no DJe ? para
informarem se desejam a designação de audiência de conciliação, no prazo COMUM de cinco (05) dias. No silêncio, o feito continuará o seu
regular trâmite. No mesmo prazo, deverão indicar as provas que desejam produzir em possível fase instrutória vindoura, sob pena de preclusão.
I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:53:13. Indiara Arruda de Almeida Serra Juíza de Direito Substituta

N. 0723021-96.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SALOMAO RODRIGUES. A: SUELI RODRIGUES. Adv(s).: DF52235 -
BRUNA CAROLINA SOARES LUZ, DF41938 - JOANA ABRAHAO BARBOSA, DF11678 - PEDRO CALMON MENDES. R: 1º OFÍCIO DE NOTAS
E PROTESTO DE BRASÍLIA. Adv(s).: DF16953 - JAIME MARCHESI, DF17414 - HUMBERTO LUIZ MARQUEZ MARCHESI. R: 1º OFÍCIO
DE NOTAS DE ANÁPOLIS. Adv(s).: MG90510 - ANDRE LUIZ VALADARES BRAGA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0723021-96.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: SALOMAO RODRIGUES, SUELI RODRIGUES RÉU: 1º OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO
DE BRASÍLIA, 1º OFÍCIO DE NOTAS DE ANÁPOLIS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intimo as partes ? por meio de publicação no DJe ? para
informarem se desejam a designação de audiência de conciliação, no prazo COMUM de cinco (05) dias. No silêncio, o feito continuará o seu
regular trâmite. No mesmo prazo, deverão indicar as provas que desejam produzir em possível fase instrutória vindoura, sob pena de preclusão.
I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:53:13. Indiara Arruda de Almeida Serra Juíza de Direito Substituta

N. 0723021-96.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SALOMAO RODRIGUES. A: SUELI RODRIGUES. Adv(s).: DF52235 -
BRUNA CAROLINA SOARES LUZ, DF41938 - JOANA ABRAHAO BARBOSA, DF11678 - PEDRO CALMON MENDES. R: 1º OFÍCIO DE NOTAS
E PROTESTO DE BRASÍLIA. Adv(s).: DF16953 - JAIME MARCHESI, DF17414 - HUMBERTO LUIZ MARQUEZ MARCHESI. R: 1º OFÍCIO
DE NOTAS DE ANÁPOLIS. Adv(s).: MG90510 - ANDRE LUIZ VALADARES BRAGA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0723021-96.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: SALOMAO RODRIGUES, SUELI RODRIGUES RÉU: 1º OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO
DE BRASÍLIA, 1º OFÍCIO DE NOTAS DE ANÁPOLIS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intimo as partes ? por meio de publicação no DJe ? para
informarem se desejam a designação de audiência de conciliação, no prazo COMUM de cinco (05) dias. No silêncio, o feito continuará o seu
regular trâmite. No mesmo prazo, deverão indicar as provas que desejam produzir em possível fase instrutória vindoura, sob pena de preclusão.
I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:53:13. Indiara Arruda de Almeida Serra Juíza de Direito Substituta

N. 0723021-96.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SALOMAO RODRIGUES. A: SUELI RODRIGUES. Adv(s).: DF52235 -
BRUNA CAROLINA SOARES LUZ, DF41938 - JOANA ABRAHAO BARBOSA, DF11678 - PEDRO CALMON MENDES. R: 1º OFÍCIO DE NOTAS
E PROTESTO DE BRASÍLIA. Adv(s).: DF16953 - JAIME MARCHESI, DF17414 - HUMBERTO LUIZ MARQUEZ MARCHESI. R: 1º OFÍCIO
DE NOTAS DE ANÁPOLIS. Adv(s).: MG90510 - ANDRE LUIZ VALADARES BRAGA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0723021-96.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: SALOMAO RODRIGUES, SUELI RODRIGUES RÉU: 1º OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO
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DE BRASÍLIA, 1º OFÍCIO DE NOTAS DE ANÁPOLIS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intimo as partes ? por meio de publicação no DJe ? para
informarem se desejam a designação de audiência de conciliação, no prazo COMUM de cinco (05) dias. No silêncio, o feito continuará o seu
regular trâmite. No mesmo prazo, deverão indicar as provas que desejam produzir em possível fase instrutória vindoura, sob pena de preclusão.
I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:53:13. Indiara Arruda de Almeida Serra Juíza de Direito Substituta

N. 0730462-31.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: LAYRES PAULA DE ARAUJO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAIXA
SEGURADORA ESPECIALIZADA EM SAUDE S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0730462-31.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PETIÇÃO (241) AUTOR: LAYRES PAULA DE ARAUJO DA SILVA RÉU: CAIXA SEGURADORA ESPECIALIZADA EM SAUDE S/A
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Constato que a solução da controvérsia jurídica estabelecida não demanda a produção de provas outras, que
não a documental. Nesse contexto, determino a conclusão dos autos para sentença, na forma do art. 355, I, do CPC. Ultrapassado, "in albis", o
prazo para eventual interposição de embargos declaratórios, façam-se conclusos para sentença, observada a ordem cronológica de conclusão
dos feitos em situação análoga. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:43:47. Indiara Arruda de Almeida Serra Juíza de Direito Substituta

N. 0730462-31.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: LAYRES PAULA DE ARAUJO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAIXA
SEGURADORA ESPECIALIZADA EM SAUDE S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0730462-31.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PETIÇÃO (241) AUTOR: LAYRES PAULA DE ARAUJO DA SILVA RÉU: CAIXA SEGURADORA ESPECIALIZADA EM SAUDE S/A
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Constato que a solução da controvérsia jurídica estabelecida não demanda a produção de provas outras, que
não a documental. Nesse contexto, determino a conclusão dos autos para sentença, na forma do art. 355, I, do CPC. Ultrapassado, "in albis", o
prazo para eventual interposição de embargos declaratórios, façam-se conclusos para sentença, observada a ordem cronológica de conclusão
dos feitos em situação análoga. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:43:47. Indiara Arruda de Almeida Serra Juíza de Direito Substituta

N. 0713172-03.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: SP247319 - CARLOS
AUGUSTO TORTORO JUNIOR. R: CREPE AU CHOCOLAT LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0713172-03.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. RÉU: CREPE AU
CHOCOLAT LTDA - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recolham-se as custas iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.
Transcorrido in albis, arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:39:30. CARLOS EDUARDO BATISTA DOS SANTOS Juiz de Direito

N. 0705088-13.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RENATA PEREIRA DE CASTRO. Adv(s).: DF26913 - DIVINO
BARBOSA. R: TIM CELULAR S.A.. Adv(s).: SP119859 - RUBENS GASPAR SERRA, DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0705088-13.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RENATA PEREIRA DE CASTRO
EXECUTADO: TIM CELULAR S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA No que concerne ao pedido de ID. 10504580, verifico que a pessoa jurídica
que apresenta a carta de cobrança de ID 11788020 é pessoa diversa daquela que compõe o polo ativo da presente demanda. Neste ponto,
nada a prover. Deverá, pois, a parte requerente promover nova demanda em face da pessoa jurídica presente naquela carta cobrança, em novos
autos eletrônicos, os quais deverão ser distribuídos aleatoriamente. Por fim, transitada em julgado a sentença de ID. 9162450, conforme se
verifica na Certidão de ID 11405970, arquivem-se. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:28:08. Indiara Arruda de Almeida Serra Juíza
de Direito Substituta

N. 0705088-13.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RENATA PEREIRA DE CASTRO. Adv(s).: DF26913 - DIVINO
BARBOSA. R: TIM CELULAR S.A.. Adv(s).: SP119859 - RUBENS GASPAR SERRA, DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVBSB 2ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0705088-13.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RENATA PEREIRA DE CASTRO
EXECUTADO: TIM CELULAR S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA No que concerne ao pedido de ID. 10504580, verifico que a pessoa jurídica
que apresenta a carta de cobrança de ID 11788020 é pessoa diversa daquela que compõe o polo ativo da presente demanda. Neste ponto,
nada a prover. Deverá, pois, a parte requerente promover nova demanda em face da pessoa jurídica presente naquela carta cobrança, em novos
autos eletrônicos, os quais deverão ser distribuídos aleatoriamente. Por fim, transitada em julgado a sentença de ID. 9162450, conforme se
verifica na Certidão de ID 11405970, arquivem-se. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:28:08. Indiara Arruda de Almeida Serra Juíza
de Direito Substituta
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3ª Vara Cível de Brasília

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Geilza Fatima Cavalcanti Diniz
Diretora de Secretaria: Ana Paula Laricchia Martins
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2012.01.1.150634-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: COOPERATIVA DE ECONO E CRED MUTUO SERV SEC SAUDE TRAB
ENS DF. Adv(s).: DF015083 - Inacio Bento de Loyola Alencastro. R: ERIDAN LIMA VIANA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. A
tentativa de localização de imóveis da parte executada, por intermédio do e-RIDF, restou negativa, conforme minuta do referido sistema retro. Com
efeito, intime-se a parte exequente para indicar bens da parte executada passíveis de penhora, no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento,
independentemente de nova intimação. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h02. Geilza Fátima Cavalcanti Diniz,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2014.01.1.030240-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: GSM CURSOS E CONCURSOS LTDA. Adv(s).: DF049573 - Rosane Campos
de Sousa. R: LUCIANA RODRIGUES DE ALMEIDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em cumprimento ao disposto no artigo 100, § 1º do
Provimento-Geral da Corregedoria, fica(m) a(s) parte(s) LUCIANA RODRIGUES DE ALMEIDA intimada(s) para o pagamento das custas finais
no prazo de 05 (cinco) dias. Fica(m) a(s) parte(s) advertida(s) da possilbidade, mediante o pagamento das custas, do desentranhamento de
documentos, desde que autorizada(s) pelo MM. Juiz, bem como de que os mesmos poderão ser eliminados, após o arquivamento dos autos,
de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Para a emissão da guia de custas judiciais, acesse a página do Tribunal
(www.tjdft.jus.br) no link (Custas Judiciais), ou procure um dos postos de Apoio Judiciário da Corregedoria localizados nos fóruns. Brasília - DF,
terça-feira, 05/12/2017 às 17h40. .

Nº 2015.01.1.127257-3 - Procedimento Sumario -  A: SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES DE PESQUISA E DESENVOLV.
Adv(s).: DF026263 - Patricia Zamith Ribeiro Coelho, DF029981 - Anna Carolina Tavares Lima Baiao. R: LUIZ SOUSA SOARES. Adv(s).:
DF01681A - Marthius Savio Cavalcante Lobato. Em cumprimento ao disposto no artigo 100, § 1º do Provimento-Geral da Corregedoria, fica(m)
a(s) parte(s) LUIZ SOUSA SOARES intimada(s) para o pagamento das custas finais no prazo de 05 (cinco) dias. Fica(m) a(s) parte(s) advertida(s)
da possilbidade, mediante o pagamento das custas, do desentranhamento de documentos, desde que autorizada(s) pelo MM. Juiz, bem como
de que os mesmos poderão ser eliminados, após o arquivamento dos autos, de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal.
Para a emissão da guia de custas judiciais, acesse a página do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link (Custas Judiciais), ou procure um dos postos
de Apoio Judiciário da Corregedoria localizados nos fóruns. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h44. .

Nº 2011.01.1.079042-0 - Reintegracao / Manutencao de Posse -  A: SANTANDER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL. Adv(s).:
DF034392 - Marco Antonio Crespo Barbosa, DF049912 - Lais Costa de Jesus. R: ANDRE LUIZ DE SOUZA. Adv(s).: DF013760 - Carlos Augusto
da Silva. Em cumprimento ao disposto no artigo 100, § 1º do Provimento-Geral da Corregedoria, fica(m) a(s) parte(s) ANDRE LUIZ DE SOUZA
intimada(s) para o pagamento das custas finais no prazo de 05 (cinco) dias. Fica(m) a(s) parte(s) advertida(s) da possilbidade, mediante o
pagamento das custas, do desentranhamento de documentos, desde que autorizada(s) pelo MM. Juiz, bem como de que os mesmos poderão ser
eliminados, após o arquivamento dos autos, de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Para a emissão da guia de custas
judiciais, acesse a página do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link (Custas Judiciais), ou procure um dos postos de Apoio Judiciário da Corregedoria
localizados nos fóruns. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h48. .

JUNTADA

Nº 2014.01.1.122946-9 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: LUCIANO CARVALHO CUNHA. Adv(s).: DF008568 -
Adelson Viana da Silva, Nao Consta Advogado. R: JARDEL NILTON SIQUEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nesta data, juntei a estes autos
a carta precatória com a finalidade não atingida à(s) fl(s). 135/155. PROMOÇÃO Nos termos do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil
e da Portaria nº 002/2016 deste Juízo, fica(m) o(s) AUTOR(ES) intimado(s) a se manifestar(em) sobre o retorno da carta precatória. Brasília -
DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h54. .

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Nº 2017.01.1.016238-8 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: RICARDO BAHIA DE GAUDIE LEY FLEURY. Adv(s).:
DF032283 - Ana Carolina Brum Pinheiro. R: IVANDA DOS SANTOS SILVEIRA. Adv(s).: DF034969 - Andrey Rank de Vasconcelos. R: FATIMA
REGINA PORFIRIO. Adv(s).: (.). R: EDIVANIA MARCELINO XAVIER. Adv(s).: (.). Em 06 de dezembro de 2017 às 10h, às 08h20min., nesta
cidade de Brasília-DF, durante sessão de conciliação realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Brasília - CEJUSC/
BSB, na forma da Resolução 13 de 06/08/2012, no décimo andar do bloco A desta Corte, na sala 04, presente o(a) conciliador(a) LUÍSA
BARROS REIS ALVES, foi aberta a sessão de conciliação nos autos da Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança, processo
nº 2017.01.1.016238-8, requerida por RICARDO BAHIA DE GAUDIELEY FLEURY, CPF/CNPJ nº 85908517615, em desfavor de IVANDA DOS
SANTOS SILVEIRA, FATIMA REGINA PORFIRIO, EDIVANIA MARCELINO XAVIER, CPF nº 59933330144, 45260435672, 03985469679. Feito
o pregão, a ele responderam a parte requerente representada pelo(a) preposto(a) CLODOALDO PONTES PINHEIRO, CPF: 098.587.761-87,
acompanhada pelo(a) advogado(a), Dr (ª). ANA CAROLINA BRUM PINHEIRO, OAB/DF nº 32283, e a primeira parte requerida, IVANDA
DOS SANTOS SILVEIRA, e acompanhada pelo(a) advogado(a) ANDREY RANK DE VASCONCELOS, OAB/DF nº 34969. Ausentes as partes
requeridas FÁTIMA REGINA PORFIRIO e EDIVANIA MARCELINO XAVIER. Abertos os trabalhos, não houve acordo quanto às questões tratadas
no presente feito. A parte requerente juntou alteração contratual. Nada mais havendo, encerrou-se a presente sessão e foi lavrado o termo que
segue devidamente assinado. Encaminhem-se os autos para o Juízo de Origem para as providências pertinentes. Eu, conciliador (a) LUÍSA
BARROS REIS ALVES, a digitei.. Conciliador (a): Parte requerente: RICARDO BAHIA DE GAUDIE LEY FLEURY Preposto: CLODOALDO
PONTES PINHEIRO Advogado da Parte requerente: ANA CAROLINA BRUM PINHEIRO Primeira parte requerida: IVANDA DOS SANTOS
SILVEIRA Advogado da parte requerida: ANDREY RANK DE VASCONCELOS .

JUNTADA

Nº 2013.01.1.130301-7 - Procedimento Comum -  A: DIONE ALVES DE QUINTA. Adv(s).: DF026042 - Juliano Abadio Caland Juliao,
DF029443 - Jackson Sarkis Carminati. R: ALLICERCE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Adv(s).: DF011161 - Andreia Moraes de
Oliveira Mourao. R: COOPERATIVA HABITACIONAL DO PROFISSIONAIS DE COMUNICACAO DO DF-COOHAJ. Adv(s).: DF016006 - Giancarlo
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Machado Gomes. R: MB ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF037182 - Rodrigo Goncalves Casimiro. R: JUSCELINO SANTANA GUEDES. Adv(s).:
DF029443 - Jackson Sarkis Carminati, DF048844 - Ingryd Patrocinio Mattos. ABRO VISTA DESTES AUTOS AO ADVOGADO DO AUTOR.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h26. .

CERTIDÃO

Nº 2017.01.1.013364-4 - Procedimento Comum -  A: ALEXANDRE PIZZOLATO. Adv(s).: SC007571 - Liancarlo Pedro Wantowsky. R:
MULTIGRAN SA. Adv(s).: DF009012 - Edegar Stecker. A: SILVANE BORTOLUZZI PIZZOLATO. Adv(s).: (.). Certifico que, nesta data, juntei o
recurso de APELAÇÃO ofertado TEMPESTIVAMENTE pela parte Requerido e com recolhimento de preparo, às fls. 417/430. Certifico que, nesta
data, juntei o FAX do Requerente às fls. 431/447. Certifico que, nesta data, juntei o recurso de APELAÇÃO ofertado TEMPESTIVAMENTE pela
parte Requerente e com recolhimento de preparo, às fls. 448/481. Nos termos do art. 1010, §1º/CPC, ficam as partes apeladas intimadas a
apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, os autos serão remetidos
ao e. TJDFT. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h55. .

Nº 2016.01.1.038315-9 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: FINANCEIRA ALFA SA CFI. Adv(s).: BA017826 - Mariana
Leão Pepe, DF023224 - Janaina Elisa Beneli, DF039272 - Felipe Gazola Vieira Marques, MG050342 - Roberta Espinha Correa, MG051452 -
Sergio Santos Sette Camara, MG052529 - Luiz Flavio Valle Bastos, SP149938 - Carlos Eduardo Izumida de Almeida. R: BARYON SERVICOS
DE INFORMATICA LTDA. Adv(s).: DF019360 - Fulvio Leone de Arruda Chaves. R: LUIGI SILVA MOTA. Adv(s).: (.). R: FLAVIA VANESSA NUNES
MARTINS MOTA. Adv(s).: (.). Tendo em vista o retorno dos autos do TJDFT, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) a se manifestar(em), no prazo comum
de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento. Nos termos da Portaria Conjunta n.º 85/2016, nas unidades jurisdicionais em que foi instalado o
Processo Judicial Eletrônico - PJe, a fase de cumprimento de sentença proferida no processo em meio físico deverá ser iniciada exclusivamente
no PJe. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h10. .

Nº 2016.01.1.062866-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: JURANDY RIBEIRO DE LIMA. Adv(s).: DF032222 - Claudia Rodrigues Vieira.
R: BANCO ITAULEASING SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei o Mandado, devidamente cumprido,
à(s) fl(s). 137/138 e que o(as) Reus foram regularmente intimado(as). Aguarde-se o transcurso do prazo de resposta. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 13h26. .

ATO ORDINATÓRIO

Nº 2012.01.1.119199-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: MULTIGRAIN SA. Adv(s).: DF009012 - Edegar Stecker, DF036416 - Ronaldo
das Gracas Alves da Silva Junior. R: JULIANO JORGE AGOSTINHO. Adv(s).: MT13704O - Rogerio Pereira de Souza, MT17860O - Jeferson
Fugihara. R: ERINEU DALLAVECHIA. Adv(s).: MT13704O - Rogerio Pereira de Souza, MT17860O - Jeferson Fugihara. R: VERA LUCIA
DALLAVECHIA. Adv(s).: MT13704O - Rogerio Pereira de Souza, MT17860O - Jeferson Fugihara. R: MARISA ANTONIA BRIDI MARCHIORO.
Adv(s).: MT13704O - Rogerio Pereira de Souza, MT17860O - Jeferson Fugihara. R: SALVIO MARCHIORO. Adv(s).: MT13704O - Rogerio Pereira
de Souza, MT17860O - Jeferson Fugihara. Fica intimada a parte exequente para que, no prazo de 5 dias, comprove o andamento das cartas
precatórias, juntando aos autos os respectivos extratos do andamento processual. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h27. .

JUNTADA

Nº 2014.01.1.029501-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: CORALIA DE FARIA TRAVERSO. Adv(s).: DF001784 - Jose Neves Mendes.
R: BRAZILINA TERRA FRANCO FERREIRA. Adv(s).: DF036167 - Maria de Fatima Aparecida de Sousa. R: AQUILEA TERRA MAGAGNIN.
Adv(s).: (.). Nesta data, juntei a estes autos o Mandado com a finalidade não atingida à(s) fl(s). 298/299. PROMOÇÃO Nos termos do artigo 203, §
4º, do Código de Processo Civil e da Portaria nº 002/2016 deste Juízo, fica(m) o(s) AUTOR(ES) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a Certidão
do Sr. Oficial de Justiça. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h29. .

DIVERSOS

Nº 2003.01.1.060385-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: GRUPO OK CONSTRUCOES E EMPREEENDIMENTOS LTDA. Adv(s).:
DF024081 - Carla Emanuela Siqueira da Gama-rosa Cardoso, DF030241 - Debora Aparecida de Lima. R: HELIO FABELIANO LOBATO CUNHA.
Adv(s).: DF015123 - Sebastiao Moraes da Cunha, DF028480 - Ester do Nascimento de Sousa Melo, DF040545 - Guilherme Alvim Leal Santos,
DF047012 - João Lucas Silva. R: MIRIAM DE CASTRO SILVA LOBATO. Adv(s).: DF015123 - Sebastiao Moraes da Cunha. Intime-se o executado,
para que, no prazo de 10 dias, se manifeste acerca da petição e documentos juntados pelo exequente (fls. 1041/1046). Transcorrido o prazo
acima determinado, volte o processo concluso para decisão. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h13. Débora Cristina Santos Calaço,Juíza
de Direito Substituta DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - Considerando o teor do documento juntado pelo exequente ao processo (fl. 253), defiro o
requerimento de penhora do veículo indicado na petição de fls. 250/251. Promova a Secretaria a anotação da constrição, via sistema Renajud.
No entanto, indefiro o requerimento de expedição de mandado para a realização de avaliação do veículo, com fundamento do artigo 871, IV,
do Código de Processo Civil. É que nos termos do artigo 871, IV, do Código de Processo Civil, não se procederá à avaliação quando se tratar
de veículos automotores ou de outros bens cujo preço médio de mercado possa ser conhecido por meio de pesquisas realizadas por órgãos
oficiais ou de anúncios de venda divulgados em meios de comunicação, caso em que caberá a quem fizer a nomeação o encargo de comprovar
a cotação de mercado." Dessa forma, intime-se o exequente para que forneça os documentos elencados pelo referido dispositivo legal para que
possa ser feita a avaliação do bem penhorado por este Juízo. Prazo: 5 dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h23. Débora Cristina
Santos Calaço,Juíza de Direito Substituta b .

Nº 2015.01.1.082352-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO ESTANCIA JARDIM BOTANICO. Adv(s).: DF052287 - RAQUEL
MODANESE. R: SIMONE MENDONCA GUIMARAES A MENEZES. Adv(s).: DF041191 - YGOR ALEXANDER SEM BUSLIK. Certifico que a
sentença não foi publicada para a nova procuradora do exequente. Ante o exposto, reencaminho-a a publicação, nesta data. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 14h21. JULGAMENTO - Cuida-se de cumprimento de sentença, no curso do qual houve a satisfação da obrigação
pela parte executada, conforme informa a parte exequente à fl. 235. Pelo exposto, DECRETO A EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO, pelo
pagamento, com apoio no art. 924, II, do CPC. Custas finais pelo executado. Sem nova disposição sobre honorários sucumbenciais. Transitada
em julgado, arquivem-se, com baixa e comunicações de estilo. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF, terça-
feira, 31/10/2017 às 14h31. Geilza Fátima Cavalcanti Diniz,Juíza de Direito b.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2011.01.1.112013-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO SAN FRANCISCO II. Adv(s).: DF006401 - Ednilson Paula Melo.
R: CARLOS LUIZ ALVES OLIVEIRA. Adv(s).: DF020243 - Carlos Eduardo Marano Rocha. INTERESSADA: MILTON LOPES MACHADO FILHO.
Adv(s).: DF014087 - Milton Lopes Machado Filho. Trata-se de processo em que houve arrematação de bem do executado, conforme fl. 484,
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pelo valor de R$ 50.000,00. Conforme extrato de fl. 642, o valor ainda está depositado nos autos. A decisão de fls. 580/581 determinou que os
valores dos honorários deverão ser objeto de acordo ou ação própia. Tal decisão foi combatida por AGI (0702119-28.2017.8.07.0000), recurso
este que não foi conhecido, nos termos do ofício de fls. 652/655. Às fls. 647/649, o exequente junta planilha em que apresenta o valor atualizado
do seu crédito, não incluindo no mesmo o valor dos honorários, nos termos da decisão de fl. 645. Requer a expedição de alvará (fl. 664) e prazo
para posterior indicação de bens passíveis de penhora para quitar o débito remanescente. Breve relato, DECIDO. Encaminhem-se os autos à
Contadoria para que informe qual é o valor do saldo remanescente do credor, tendo em vista a sentença (fls. 103/104), o acórdão (fls. 137/154), o
depósito feito à fl. 482. Deve a Contadoria atentar-se para a decisão de fls. 580/581, ou seja, deve retirar dos seus cálculos os valores devidos à
título de honorários. Após o retorno dos autos da Contadoria, voltem conclusos para decisão quanto à existência, ou não, de saldo remanescente
em favor do credor. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h34. Débora Cristina Santos Calaço,Juíza de Direito Substituta b .

Nº 2016.01.1.128920-4 - Prestacao de Contas - Exigidas -  A: M.R.B.. Adv(s).: DF021718 - Albert Rabelo Limoeiro. R: A.B.A.B.. Adv(s).:
DF007070 - Alcino Junior de Macedo Guedes. Trata-se de processo que a decisão de fls. 317/322 reconheceu a obrigação da parte ré de prestar
contas ao autor. Contas prestadas, mas impugnadas pelo autor. Ambas as partes requerem a realização de perícia, conforme petições de fl. 347
(autor) e fl. 385 (réu). Dessa forma, nos termos do art. 550, §6º, do CPC, DEFIRO o pedido de realização de perícia contábil. Nos termos do art. 95,
do CPC, determino que os honorários periciais sejam rateados pelas partes. A lide apresentada pelas partes aponta como questão controvertida
a validade das contas prestadas pela parte ré, conforme documentos apresentados em cartório. Nomeio perito do Juízo o Dr. ANDRE LUIZ
BATISTA, com papéis no cartório. Prazo comum de 15 (quinze) dias para que cada uma das partes decline seus quesitos, indique eventuais
assistentes técnicos ou argua suspeição/ impedimento, se o caso. Escoado o prazo, intime-se o Perito para declinar sua proposta de honorários.
Vindo aos autos a proposta, intime-se as partes para dizer a respeito no prazo comum de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 14h55. Débora Cristina Santos Calaço,Juíza de Direito Substituta b .

SENTENÇA

Nº 2016.01.1.124255-2 - Procedimento Comum -  A: HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS. Adv(s).: DF011695 - Renata Malta Vilas-bôas.
R: INSTITUTO FRANCISCANO EDUCACIONAL. Adv(s).: DF035382 - Carlos Eduardo da Trindade Rosa, GO047174 - Marcia Aparecida da Silva
Rosa. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos. Em consequência, resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do vigente
Código de Processo Civil. Em razão da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais fixo em 10% sobre o valor da causa, com fundamento no artigo 85, § 2º, do CPC/2015. Todavia, suspendo sua exigibilidade, eis que
litiga o autor sob os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo e dê-se baixa na Distribuição.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Sentença proferida em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do
Primeiro Grau - NUPMETAS-1. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h03. GUSTAVO FERNANDES SALES Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.01.1.059309-6 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: ANTONIO SERGIO GRACA CARVALHO. Adv(s).:
DF023550 - Italo Maciel Magalhaes, DF047982 - Lara Dayanne Teixeira Maciel. R: KENZO JUCA FERREIRA. Adv(s).: DF022125 - Ariel Gomide
Foina. R: HAROLDO VITOR DE AZEVEDO SANTOS. Adv(s).: DF031720 - Gabriela Andrade Santos. R: ANA BARBARA ANDRADE SANTOS.
Adv(s).: DF031720 - Gabriela Andrade Santos. As questões de fato e de direito relevantes à resolução da lide encontram-se devidamente
delineadas. Não há necessidade de produção de novas provas, tendo em vista os documentos já juntados aos autos. Venham os autos conclusos
para sentença, nos termos do art. 355, inciso I do NCPC, observando-se eventuais preferências legais e a ordem cronológica. Intimem-se. Brasília
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h06. Débora Cristina Santos Calaço,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2011.01.1.056727-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: ESPOLIO DE LAURO DIAS DE FIGUEIREDO. Adv(s).: DF012627 - Pedro Alves
de Oliveira. R: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC BANCO AMAZONIA SA CAPAF. Adv(s).: DF015399 - Joao Pires dos Santos, DF038381 -
Jaqueline da Costa Freitas, PA012719 - Rodolfo Meira Roessing. Primeiramente, renumere-se a partir da fl. 790. Concedo o prazo de 15 dias para
que a parte cumpra o determinado à fl. 794. Com relação ao pedido de expedição de alvará, intime-se a parte exequente para que esclareça, no
mesmo prazo acima determinado, sobre a petição de fl. 781, tendo em vista que requer expedição dois alvarás cujos valores perfazem montante
muito além atualmente depositado nos autos, conforme extrato de fl. 767. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h56. Débora Cristina Santos
Calaço,Juíza de Direito Substituta b .

Nº 13520/97 - Cumprimento de Sentenca -  A: GISSELI DE PAIVA SANTOS. Adv(s).: DF036408 - Patricia de Paiva Santos. R: ARNALDO
CORDOVA DUARTE. Adv(s).: DF019121 - Orisson Augusto Costa e Silva. INTERESSADA: JASON DE OLIVEIRA DUARTE. Adv(s).: DF046791 -
Juliana da Silva Araujo. INTERESSADA: SAULO DE OLIVEIRA DUARTE. Adv(s).: DF046791 - Juliana da Silva Araujo. INTERESSADA: GLAUCIA
DE OLIVEIRA DUARTE SILVA. Adv(s).: DF046791 - Juliana da Silva Araujo. Intime-se da penhora os herdeiros da coproprietária Arleny de Oliveira
Duarte Arruda, conforme endereço e nomes indicados à fl. 544. Expeça-se. Com relação ao coproprietário Dario de Oliveira Duarte, aguarde-se
por 15 dias a prestação por parte do credor de informações sobre eventuais herdeiros, nos termos da decisão de fl. 542. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 15h35. Débora Cristina Santos Calaço,Juíza de Direito Substituta b .

Nº 63108/96 - Restituicao -  A: ESPOLIO DEAPARECIDA DE AVILA LOBATO. Adv(s).: DF012409 - Jose Carlos de Almeida, DF04872E
- Silas Batista Correia, DF06136E - Gustavo Pessoa Dantas, DF07574E - Dayane Botelho Lacerda de Farias, DF07855E - Nayanderson Rodrigo
da Silva. R: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC DO BB PREVI. Adv(s).: DF02735E - Thiago Galvao Santos Piola, DF04042E - Marconny
Nunes Ribeiro Albernaz de Faria, RJ017119 - Sergio Eduardo Fisher, RJ173506 - Rodrigo Mendes de Azevedo. Nos termos da r. Sentença de fls.
1470/1476, tendo em vista a expedição e levantamento de alvarás, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 15h58. Débora Cristina Santos Calaço,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2016.01.1.101920-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Adv(s).: DF003558
- Maria Alessia Cordeiro Valadares Bomtempo, DF019465 - Eugenio Pacceli de Morais Bomtempo. R: OSMANO PEREIRA DA SILVA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Pedido de fl. 103: defiro. Promova-se pesquisa via INFOJUD e mantenha-se, por ora, as penhoras de fls. 75/76. Brasília
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h19. Débora Cristina Santos Calaço,Juíza de Direito Substituta b .

Nº 2014.01.1.158418-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: HUGO DE MOURA COIMBRA. Adv(s).: GO024318 - Emanuel Medeiros
Alcântara Filho. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. Defiro o requerimento de dilação do prazo
para manifestação do réu. Aguarde-se por 20 dias o cumprimento da determinação contida no despacho de fl. 371. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 15h46. Débora Cristina Santos Calaço,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2011.01.1.228471-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SICOOB EXECUTIVO COOP ECO CRED MUT SERV POD EXE FED
BSB LTDA. Adv(s).: DF012244 - Getulio Humberto Barbosa de Sa, DF015083 - Inacio Bento de Loyola Alencastro, DF031021 - Thadeu Gimenez
de Alencastro. R: MARCELO JOAO ARAUJO LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. O pedido de fls. 241 não está abarcado pela reserva de
jurisdição, motivo pelo qual o próprio autor pode diligenciar a respeito do CPF requerido. Dessa forma, intime-se o autor para que, em 5 dias,
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indique o endereço do réu para que possa ser realizada a citação. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h16. Débora Cristina Santos
Calaço,Juíza de Direito Substituta b .

Nº 2006.01.1.114152-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: GESTAO DF FOMENTO MERCANTIL LTDA. Adv(s).: DF031673 - Flavia
Pias de Oliveira Ramos, DF031704 - Ricardo Santoro Nogueira, DF036493 - Amanda Oliveira de Carvalho. R: JADSON DA SILVA E SILVA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GHPS PECAS E ACESSORIOS LTDA. Adv(s).: DF025119 - Pedro Julio de Melo Coelho. Indefiro o pedido de
expedição de ofícios para as empresas mencionadas na petição de fl. 346, tendo em vista que cabe à própria parte diligenciar o novo endereço
da parte executada. A Lei 13.105/2015 dispõe, em seu artigo 319, § 1º, que caso não disponha das informações acerca do domicílio ou residência
do réu/executado, poderá o autor requerer ao juiz diligências necessárias a sua obtenção. No entanto, devem ser consideradas necessárias as
diligências que sejam impossíveis do requerente obter, sem a intervenção do poder Judiciário. Assim sendo, caso a parte exequente entenda ser
proveitosa tal medida, providencie a expedição de ofícios para empresas concessionárias de serviços públicos de telefonia fixa e móvel, fazendo
constar que a reposta deverá ser encaminhada diretamente a esta Vara - 3ª Vara Cível de Brasília, Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa, 9º andar
do Fórum, Bloco B, ala B, sala 912, tel: 3103-7404, fax 3103-0318, CEP 70094-900, Brasília-DF, ficando a seu cargo eventuais despesas cobradas
pelo informante. O ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão, válida como autorização. A parte deverá comprovar, em 05 (cinco) dias,
o atendimento aos termos desta decisão, juntando ao processo protocolo de recebimento ou AR de envio dos ofícios, sob pena de aplicação do
disposto no art. 921, §1º, do CPC. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h43. Débora Cristina Santos Calaço,Juíza de Direito Substituta b .

Nº 2016.01.1.129263-7 - Monitoria -  A: FUNDACAO GETULIO VARGAS. Adv(s).: DF046092 - Jose Augusto de Rezende Junior.
R: IBER DE SOUZA PANCRACIO DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. O feito foi digitalizado e está prosseguindo via PJe,
nos termos da sentença de fl. 113. Dessa forma, intime-se a parte autora para que, via PJe, verifique o andamento do feito - processo n.
0037723-25.2016.8.07.0001 (fl. 112). Ressalto que a digitalização dos autos não implicará em nenhum prejuízo ao autor. Sem prejuízo, certifique
a secretaria quanto ao trânsito em julgado da sentença de fl. 113. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h05. Débora Cristina Santos
Calaço,Juíza de Direito Substituta b .

DESPACHO

Nº 2016.01.1.106438-5 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO J SAFRA SA. Adv(s).: DF030987 - Servio Tulio de
Barcelos. R: HUMBERTO GERALDO ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Intime-se pessoalmente o autor, nos termos do art. 485, §1º, do
CPC. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h09. Débora Cristina Santos Calaço,Juíza de Direito Substituta b .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2013.01.1.180052-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: IROM TELES ZORZIN (ESPOLIO DE). Adv(s).: DF003631 - Biron Cardoso
Leite. R: POUSADA RETIRO DAS PEDRAS LTDA. Adv(s).: DF02221A - Rodrigo Badaro Almeida de Castro. R: CAENGE SA CONSTRUCAO
ADMINISTRACAO E ENGENHARIA. Adv(s).: DF02221A - Rodrigo Badaro Almeida de Castro. Trata-se de processo em fase de cumprimento
de sentença, em que aparentemente não há bens da parte executada passíveis de penhora. Pedido de fl. 597: defiro. A presente decisão não
causará nenhum prejuízo à parte exequente, a qual poderá, a qualquer tempo, requerer o prosseguimento do feito, na hipótese de identificação de
patrimônio da parte devedora que possa responder pela dívida exigida nos autos. É o caso de remessa dos autos ao arquivo. O próprio CPC assim
admite, na fase de cumprimento de sentença, bem como seu eventual desarquivamento futuro a pedido das partes. A presente decisão equivale à
suspensão do processo sem prazo determinado, pois os autos serão arquivados e será fornecida ao credor, independentemente do recolhimento
de custas, certidão de crédito quanto ao objeto da execução, caso requerida, assegurando-lhe a retomada do feito, caso após o arquivamento
dos autos venha encontrar meios para a satisfação do débito. Neste caso, o feito retomará o seu regular processamento. Na verdade a decisão
objetiva evitar o acondicionamento desnecessário do processo em escaninho desta serventia e/ou a prática de movimentos cartorários ou de
peticionamentos. Ante o exposto, DETERMINO a suspensão e o arquivamento imediato do processo, sem baixa e sem recolhimento de custas,
na forma do art. 921, § 1º, do CPC. Faculto à parte credora, a qualquer tempo, o seu desarquivamento para prosseguimento, por simples petição
e independentemente de recolhimento de custas, nos termos do art. 921, § 3º, do CPC. Asseguro, a fim de evitar futuras discussões, a validade
de todos os atos processuais já praticados na fase de cumprimento de sentença. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h11.
Débora Cristina Santos Calaço,Juíza de Direito Substituta b .

Nº 2017.01.1.003464-8 - Procedimento Comum -  A: LEANDRO DAROIT FEIL. Adv(s).: DF027070 - Livia de Moura Faria, DF034331
- Bianca Alvarenga Goncalves. R: ARTE INGLESA COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES LTDA. Adv(s).: DF028105 - Felipe Mesquita
Santana, DF035817 - Larissa Verona Lemos, DF046646 - Higor Seara de Matos Rocha. A: GABRIELLA BUENO GONCALVES DAROIT. Adv(s).:
DF027070 - Livia de Moura Faria. R: ANDREY GUIMARAES FRANCO. Adv(s).: DF032281 - Ana Carolina Borges Ribeiro. Trata-se de processo
em que foi determinada a realização de audiência de instrução, nos termos das decisões de fls. 421 e 422. Rol de testemunhas da parte requerida
às fls. 453/454, com retificação à fl. 463. Rol de testemunhas da parte requerente às fls. 457/458. Dessa forma, cumpra-se a decisão de fl. 421
e designe-se audiência. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h18. Débora Cristina Santos Calaço,Juíza de Direito Substituta b .

DESPACHO

Nº 2015.01.1.119542-2 - Procedimento Comum -  A: ESPOLIO DE MARIA NAZARE DIAS DE SOUZA. Adv(s).: DF045553 - Marco
Aurélio Martins Mota. R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL SA. Adv(s).: DF030599 - Michel dos Santos Correa. Nada a prover
acerca da petição de fl. 293, considerando que os requerimentos de desarquivamento do feito e expedição de alvará já foram apreciados.
Retornem os autos ao arquivo. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h26. Débora Cristina Santos Calaço,Juíza de Direito Substituta .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2003.01.1.038041-6 - Execucao Por Quantia Certa -  A: UPIS UNIAO PIONEIRA DE INTEGRACAO SOCIAL. Adv(s).: DF001008 -
Maurilio Moreira Sampaio, DF009303 - Marco Antonio Carvalho de Souza, DF016051 - Rogerio Soares de Souza, DF024354 - Sirlene Pereira
Lima, DF034806 - Andre Felipe dos Reis Martins, DF04707E - Carlos Eduardo Vieira da Silva, DF05332E - Jorge Faciola de Souza Neto. R:
JOSE HAILTON MATOS SILVA. Adv(s).: DF0000000 - Defensoria Publica do Distrito Federal, DF9000000 - Defensoria Publica do DF. Ciente da
interposição de agravo de instrumento. Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos. Manifeste a parte executada, no prazo de
15 dias, informando a respeito do acolhimento, ou não, do pedido de tutela antecipada. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h39. Débora
Cristina Santos Calaço,Juíza de Direito Substituta j .

Nº 2001.01.1.103568-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: ROSANGELA APARECIDA DE REZENDE. Adv(s).: DF012409 - Jose Carlos
de Almeida, DF025678 - Marcio Pires Maciel, DF07855E - Nayanderson Rodrigo da Silva, DF07930E - Celso Alves de Oliveira, DF09721E -
Paulo Henrique Vieira da Silva, DF11782E - Italo Romell de Sousa Carvalho, SP280009 - Jose Venicius Trindade Dias. R: PREVI CAIXA DE
PREVIDENCIA DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL. Adv(s).: DF016785 - Marcos Vinicius Barros Ottoni, DF020015 - Carlos Roberto de Siqueira
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Castro, DF029283 - Eduardo Rodrigues Lopes, DF05998E - Andrea Aparecida Silva dos Santos. A: ANTONIO CORREA VARGAS. Adv(s).: (.). A:
ANTONIO APARECIDO SIGOLI. Adv(s).: (.). A: ANTONIO MEDEIROS MIRANDA. Adv(s).: (.). A: AURELIO JOSE DA SILVA SANTOS. Adv(s).: (.).
A: CARLOS EDMUNDO LIMA POVOAS. Adv(s).: (.). A: DELCIMAR SAMUEL DAS CHAGAS. Adv(s).: (.). A: FERNANDO RIBEIRO JAQUEIRA.
Adv(s).: (.). A: FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO RAMOS. Adv(s).: (.). A: GETULIO DOS SANTOS GADELHA. Adv(s).: (.). A: HELIZETE
RODRIGUES DE LIMA. Adv(s).: (.). A: IVAN COUTO CHALUB. Adv(s).: (.). A: JOAO JOSE BITENCOURT LEMOS. Adv(s).: (.). A: JOAO MANOEL
GONCALVES. Adv(s).: (.). A: JOSE CARLOS DA SILVA E SOUSA. Adv(s).: (.). A: JOSE FRANCISCO DE LIRA. Adv(s).: (.). A: JUSCELINO
RODRIGUES DA COSTA. Adv(s).: (.). A: LOURIVAL RIBEIRO DE CASTRO. Adv(s).: (.). A: MARCIO MARCONI BARBOSA DA SILVA. Adv(s).:
(.). A: MARGARIDA MARIA RODRIGUES BEZERRA. Adv(s).: (.). A: MARIA ALICE BORGES DE FARIA. Adv(s).: (.). A: MARIA DAS GRACAS
QUARESMA MATOS. Adv(s).: (.). A: MARIA DO SOCORRO RIBEIRO DE LIMA. Adv(s).: (.). A: MAURICIA PONTE LIMA. Adv(s).: (.). A: ODILO
ANTONIO BENELI. Adv(s).: (.). A: PAULO CAMELO DE HOLANDA CAVALCANTI. Adv(s).: (.). A: RAUMANISSO NEVES DOS SANTOS. Adv(s).:
(.). A: ROSANGELA DE CARVALHO BARRETO. Adv(s).: (.). A: SANDRA MARIA BALDIN. Adv(s).: (.). A: VANDER MOURE SIMOES. Adv(s).:
(.). A: WILLIAM PUGLISI. Adv(s).: (.). A: ZILMAR ZANELLA. Adv(s).: (.). Nos termos do artigo 85, §14º, Código de Processo Civil, os honorários
de sucumbência constituem direito do advogado. Portanto, inadmissível que os valores dos honorários de sucumbência arbitrados pelo juízo
permaneçam bloqueados nos autos em virtude da penhora ordenada sobre o crédito de titularidade da parte exequente. Ante o exposto, defiro o
requerimento de expedição de alvará para levantamento dos valores devidos ao advogado do exequente. Transcorrido o prazo para interposição
de recurso contra esta decisão, expeça-se, em prol do advogado do exequente, alvará para o levantamento de valores depositados nos autos,
no montante de R$ 29.689,28. Cumprida a determinação anterior, intime-se a parte interessada, para que, no prazo de 05 dias, compareça à
Secretaria do Juízo e retire o documento expedido. Transcorrido o prazo acima determinado, intimem-se as partes, para que, considerando o
teor dos documentos de fls. 3190/3202, requeiram o que entenderem de direito. Tudo feito, voltem os autos conclusos. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 16h54. Débora Cristina Santos Calaço,Juíza de Direito Substituta .

CERTIDÃO

Nº 2014.01.1.099059-2 - Monitoria -  A: AEUDF CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF049573 -
Rosane Campos de Sousa. R: ADAO DOS SANTOS DE JESUS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em cumprimento ao disposto no artigo 100, §
1º do Provimento-Geral da Corregedoria, fica(m) a(s) parte(s) ADÃO DOS SANTOS DE JESUS intimada(s) para o pagamento das custas finais
no prazo de 05 (cinco) dias. Fica(m) a(s) parte(s) advertida(s) da possilbidade, mediante o pagamento das custas, do desentranhamento de
documentos, desde que autorizada(s) pelo MM. Juiz, bem como de que os mesmos poderão ser eliminados, após o arquivamento dos autos,
de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Para a emissão da guia de custas judiciais, acesse a página do Tribunal
(www.tjdft.jus.br) no link (Custas Judiciais), ou procure um dos postos de Apoio Judiciário da Corregedoria localizados nos fóruns. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 16h54. .

Nº 2017.01.1.014055-7 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: SELINA GEORGES RIZK. Adv(s).: DF047247 - Flavia
Santoro Carmona. R: GILBERTO FIGUEREDO RIOS FILHO. Adv(s).: DF008993 - Ruber Marcelo Sardinha. R: ANTONIA FIGUEIREDO RIOS.
Adv(s).: DF008993 - Ruber Marcelo Sardinha. R: EVA MARQUES BOMFIM. Adv(s).: DF008993 - Ruber Marcelo Sardinha. Em cumprimento
ao disposto no artigo 100, § 1º do Provimento-Geral da Corregedoria, fica(m) a(s) parte(s) GILBERTO FIGUEREDO RIOS FILHO, ANTONIA
FIGUEIREDO RIOS e EVA MARQUES BOMFIM intimada(s) para o pagamento das custas finais no prazo de 05 (cinco) dias. Fica(m) a(s) parte(s)
advertida(s) da possilbidade, mediante o pagamento das custas, do desentranhamento de documentos, desde que autorizada(s) pelo MM. Juiz,
bem como de que os mesmos poderão ser eliminados, após o arquivamento dos autos, de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo
Tribunal. Para a emissão da guia de custas judiciais, acesse a página do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link (Custas Judiciais), ou procure um dos
postos de Apoio Judiciário da Corregedoria localizados nos fóruns. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h56. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.01.1.093827-7 - Cautelar Inominada -  A: CONDOMINIO JARDIM DOS BURITIS. Adv(s).: DF015666 - Mozart dos Santos
Barreto. R: LIONS SERVICOS INTELIGENTES LTDA ME. Adv(s).: DF037410 - Rafael Fernandes Marques Valente. Trata-se de processo que, em
2013, por meio da decisão de fl. 289, determinou-se a realização de perícia técnica. Fixou-se como ponto controvertido se o aparelho adquirido
pelo autor apresenta vícios e defeitos em acesso indevido à internet. Quesitos da 2ª requerida às fls. 291/292 e do autor às fls. 293/294, com
retificação à fl. 300. Nos termos da certidão de fl. 295, o 1º e 3º réus não apresentaram quesitos. A decisão de fl. 364 intimou as partes a se
manifestarem, tendo em vista o grande lapso temporal entre o deferimento da perícia e a data da referida decisão. A 2ª requerida informa que
não tem mais provas a produzir - fl. 368. A 1ª requerida pugna pela realização da perícia anteriormente deferida - fl. 370. À fl. 556, o autor requer
a realização da perícia, tendo em vista que ainda está em posse do celular e informa sobre o descumprimento da tutela de urgência. Breve relato,
DECIDO. 1) Nomeio o perito THIAGO RODRIGUES NETTO ALVES, com papéis em cartório. Tendo em vista que as partes já apresentaram seus
quesitos, conforme acima elencado, INTIME-SE o perito para declinar sua proposta de honorários, no prazo de 5 dias. Vindo aos autos a proposta,
intime-se as partes para dizer a respeito no prazo comum de 5 (cinco) dias. Por oportuno, destaco que o Código de Defesa do Consumidor é
legislação aplicável à espécie, pois, nos termos do art. 3º do CDC, o autor é consumidor e o réu é fornecedor de bens e serviços, tendo em vista
os documentos de fls. 20/25. Nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, cabível a inversão do ônus da prova. Dessa forma, determino que o pagamento
dos honorários periciais ficará a cargo da parte requerida. 2) Sem prejuízo, intime-se a parte requerida para que se manifeste sobre a alegação
de descumprimento da tutela de urgência deferida, no prazo de 5 dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h59. Débora Cristina Santos
Calaço,Juíza de Direito Substituta b .

CERTIDÃO

N. 0727983-65.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: THYSSENKRUPP ELEVADORES SA. Adv(s).: MG86425 - GIANPAOLO
ZAMBIAZI BERTOL ROCHA. R: SOCIEDADE INCORPORADORA SORRENTO LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0727983-65.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: THYSSENKRUPP ELEVADORES SA RÉU: SOCIEDADE
INCORPORADORA SORRENTO LTDA CERTIDÃO Nesta data, certifico o anexo do mandado de ID 11315470, com finalidade não atingida. De
ordem, Fica o AUTOR intimado a se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 16:18:27. DANIELA PIRES CARDOSO Técnico Judiciário

N. 0727019-72.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: SUN COLOR CINE FOTO SOM E EVENTOS LTDA - ME. Adv(s).: DF39619 - ROSANA
MOREIRA. R: MARCILEIA APARECIDA LEAO DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0727019-72.2017.8.07.0001
Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: SUN COLOR CINE FOTO SOM E EVENTOS LTDA - ME RÉU: MARCILEIA APARECIDA LEAO DE
SOUSA CERTIDÃO Nesta data, certifico o anexo do mandado ID 11314699, com finalidade não atingida. De ordem, Fica o AUTOR intimado a
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se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:25:44. DANIELA
PIRES CARDOSO Técnico Judiciário

SENTENÇA

N. 0731649-74.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE. Adv(s).:
RJ1751 - DANIELA RIBEIRO LAMBERTINI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0731649-74.2017.8.07.0001 Classe processual: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) Autor: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL Réu: CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE SENTENÇA Cuida-se de cumprimento de sentença, no curso do(a) qual houve a satisfação da obrigação
pela parte executada. Pelo exposto, DECRETO A EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO, pelo pagamento, com apoio no art. 924, II, do CPC.
Custas finais pelo executado. Sem nova disposição sobre honorários sucumbenciais. Transitada em julgado, oficie-se ao Banco do Brasil para
que transfira a quantia indicada no comprovante de depósito de ID 11881735 - Pág. 1 para a conta do PRODEF indicada na petição inicial.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, arquivem-se com as cautelas de costume. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro
de 2017 17:26:34. DÉBORA CRISTINA SANTOS CALAÇO Juíza de Direito Substituta

DESPACHO

N. 0729377-10.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: MULTIGRAIN S.A.. Adv(s).: SP183463 - PERSIO
THOMAZ FERREIRA ROSA. R: ELIZABETH KOVARA BOARETTO. Adv(s).: DF8982 - CARLOS RIBEIRO DE OLIVEIRA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0729377-10.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) EXEQUENTE: MULTIGRAIN S.A.
EXECUTADO: ELIZABETH KOVARA BOARETTO DESPACHO Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 dias, quanto a petição de ID
11894464, requerendo o que entender de direito. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:31:58. DEBORA CRISTINA SANTOS CALAÇO Juíza
de Direito Substituto

DECISÃO

N. 0737675-88.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: PARK SUL INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A. Adv(s).:
DF11161 - ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA MOURAO. R: ENGEQUADRA CONSTRUCOES ESPORTIVAS LTDA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0737675-88.2017.8.07.0001 Classe processual: PROCEDIMENTO COMUM (7) Autor: PARK SUL
INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A Réu: ENGEQUADRA CONSTRUCOES ESPORTIVAS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Venham
as petições de ID 11842506 e ID 11886856 na forma de emenda à petição inicial, sob pena de indeferimento da exordial. Prazo: 15 dias. BRASÍLIA-
DF, 6 de dezembro de 2017 19:09:18. Débora Cristina Santos Calaço Juíza de Direito Substituta

N. 0731500-78.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF13158 - ESTEFANIA
GONCALVES BARBOSA COLMANETTI. R: KELLY FOLLY VITAL PECANHA DOURADO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0731500-78.2017.8.07.0001 Classe processual: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Autor: ITAU UNIBANCO S.A. Réu: KELLY FOLLY VITAL
PECANHA DOURADO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro a suspensão do processo, nos termos requeridos pelas partes, com fundamento
no artigo 921, I, do Código de Processo Civil. Aguarde-se até o dia 12 de dezembro de 2017. Após a data acima determinada, intimem-se as
partes, para que, no prazo de 05 dias, informem ao juízo a eventual quitação do débito. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 14:31:51. Débora
Cristina Santos Calaço Juíza de Direito Substituta

N. 0731500-78.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF13158 - ESTEFANIA
GONCALVES BARBOSA COLMANETTI. R: KELLY FOLLY VITAL PECANHA DOURADO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0731500-78.2017.8.07.0001 Classe processual: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Autor: ITAU UNIBANCO S.A. Réu: KELLY FOLLY VITAL
PECANHA DOURADO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro a suspensão do processo, nos termos requeridos pelas partes, com fundamento
no artigo 921, I, do Código de Processo Civil. Aguarde-se até o dia 12 de dezembro de 2017. Após a data acima determinada, intimem-se as
partes, para que, no prazo de 05 dias, informem ao juízo a eventual quitação do débito. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 14:31:51. Débora
Cristina Santos Calaço Juíza de Direito Substituta

CERTIDÃO

N. 0727385-14.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: JOSAILDES DA SILVA GONCALVES. Adv(s).: DF33232 - JOSE PEREIRA NETO. R:
Cristiano Willian de Jesus. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0727385-14.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241)
REQUERENTE: JOSAILDES DA SILVA GONCALVES REQUERIDO: CRISTIANO WILLIAN DE JESUS CERTIDÃO Nesta data, certifico a juntada
do AR/MP com finalidade não atingida pelo motivo: Endereço insuficiente. Fica(m) o(s) AUTOR(ES) intimado(s) para manifestação no prazo de
05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 14 de novembro de 2017 14:20:27. THIAGO BARROS HORSTH Técnico Judiciário

SENTENÇA

N. 0736303-07.2017.8.07.0001 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - A: ALDO JOSE BARROS BARATA DE OLIVEIRA. Adv(s).:
DF29273 - PEDRO HENRIQUE GAMA FERREIRA. R: NAZARE BARROS DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0736303-07.2017.8.07.0001 Classe processual: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO (93) Autor: ALDO JOSE BARROS BARATA DE
OLIVEIRA Réu: NAZARE BARROS DE SOUSA SENTENÇA Trata-se de ação de proposto por Aldo José Barata de Oliveira contra Nazaré Barros
de Sousa, na qual o autor informa que a ré efetuou o pagamento do valor pretendido no processo. Assim, tem-se a ocorrência de fato superveniente
que atinge o interesse de agir do autor neste feito. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485,
VI, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Custas processuais, se houver, pelo autor. Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. BRASÍLIA-DF, 6 de dezembro de 2017 15:35:27. DEBORA CRISTINA SANTOS CALAÇO Juíza de Direito
Substituta
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N. 0736303-07.2017.8.07.0001 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - A: ALDO JOSE BARROS BARATA DE OLIVEIRA. Adv(s).:
DF29273 - PEDRO HENRIQUE GAMA FERREIRA. R: NAZARE BARROS DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0736303-07.2017.8.07.0001 Classe processual: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO (93) Autor: ALDO JOSE BARROS BARATA DE
OLIVEIRA Réu: NAZARE BARROS DE SOUSA SENTENÇA Trata-se de ação de proposto por Aldo José Barata de Oliveira contra Nazaré Barros
de Sousa, na qual o autor informa que a ré efetuou o pagamento do valor pretendido no processo. Assim, tem-se a ocorrência de fato superveniente
que atinge o interesse de agir do autor neste feito. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485,
VI, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Custas processuais, se houver, pelo autor. Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. BRASÍLIA-DF, 6 de dezembro de 2017 15:35:27. DEBORA CRISTINA SANTOS CALAÇO Juíza de Direito
Substituta

N. 0001127-08.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CRIATIVA GRAFICA E EDITORA LTDA - EPP. Adv(s).: DF35596
- MIKAEL RICARDO DA SILVA. R: DOURALICE ALVES CAETANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0001127-08.2017.8.07.0001 Classe processual: PROCEDIMENTO COMUM (7) Autor: CRIATIVA GRAFICA E EDITORA LTDA - EPP Réu:
DOURALICE ALVES CAETANO SENTENÇA CRIATIVA GRÁFICA E EDITORA LTDA - EPP ajuizou a presente Ação de Cobrança em face da Sra.
DORALICA ALVES CAETANO, partes devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, visando ao recebimento da quantia de R$
652,11 (seiscentos e cinqüenta e dois reais e onze centavos). A petição inicial veio acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da
ação (ID 950638). A diligência de ID 10060748 demonstra a citação da parte ré. Decorrido o prazo para apresentação de defesa a parte ré quedou-
se inerte (certidão de ID 11832932). BREVEMENTE RELATADO, DECIDO. Tratando a matéria de direito patrimonial disponível pelas partes, a
não apresentação de defesa faz presumir, em favor da parte autora verdadeiros os fatos articulados na inicial, mormente quando corroborados
pelos documentos juntados, impondo-se o acolhimento da sua pretensão. Acrescente-se que a parte requerida, regularmente citada, quedou-se
inerte, devendo arcar com as consequências de sua desídia. Ora, se opta por não se manifestar, deverá submeter-se aos efeitos da revelia, o que
importa na presunção de veracidade dos fatos narrados na inicial, na conformidade do disposto no art. 344, do Código de Processo Civil, que diz
se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. Diante de tais
razões, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na ação de cobrança, para condenar a ré a pagar à autora a quantia de R$ 652,11 (seiscentos
e cinqüenta e dois reais e onze centavos), devidamente atualizada pelo INPC, desde o ajuizamento da ação, e acrescida de juros de mora de 1%
ao mês a partir da citação. Por conseguinte, resolvo o processo com julgamento de mérito com apoio no art. 487, I do CPC. Em face do princípio
da causalidade, a ré arcará com as despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o débito, à luz
do artigo 85, §2º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, transitada em julgado, não havendo outros requerimentos, dê-
se baixa e arquivem-se. BRASÍLIA-DF, 6 de dezembro de 2017 15:45:10. DÉBORA CRISTINA SANTOS CALAÇO Juíza de Direito Substituta

N. 0001127-08.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CRIATIVA GRAFICA E EDITORA LTDA - EPP. Adv(s).: DF35596
- MIKAEL RICARDO DA SILVA. R: DOURALICE ALVES CAETANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0001127-08.2017.8.07.0001 Classe processual: PROCEDIMENTO COMUM (7) Autor: CRIATIVA GRAFICA E EDITORA LTDA - EPP Réu:
DOURALICE ALVES CAETANO SENTENÇA CRIATIVA GRÁFICA E EDITORA LTDA - EPP ajuizou a presente Ação de Cobrança em face da Sra.
DORALICA ALVES CAETANO, partes devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, visando ao recebimento da quantia de R$
652,11 (seiscentos e cinqüenta e dois reais e onze centavos). A petição inicial veio acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da
ação (ID 950638). A diligência de ID 10060748 demonstra a citação da parte ré. Decorrido o prazo para apresentação de defesa a parte ré quedou-
se inerte (certidão de ID 11832932). BREVEMENTE RELATADO, DECIDO. Tratando a matéria de direito patrimonial disponível pelas partes, a
não apresentação de defesa faz presumir, em favor da parte autora verdadeiros os fatos articulados na inicial, mormente quando corroborados
pelos documentos juntados, impondo-se o acolhimento da sua pretensão. Acrescente-se que a parte requerida, regularmente citada, quedou-se
inerte, devendo arcar com as consequências de sua desídia. Ora, se opta por não se manifestar, deverá submeter-se aos efeitos da revelia, o que
importa na presunção de veracidade dos fatos narrados na inicial, na conformidade do disposto no art. 344, do Código de Processo Civil, que diz
se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. Diante de tais
razões, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na ação de cobrança, para condenar a ré a pagar à autora a quantia de R$ 652,11 (seiscentos
e cinqüenta e dois reais e onze centavos), devidamente atualizada pelo INPC, desde o ajuizamento da ação, e acrescida de juros de mora de 1%
ao mês a partir da citação. Por conseguinte, resolvo o processo com julgamento de mérito com apoio no art. 487, I do CPC. Em face do princípio
da causalidade, a ré arcará com as despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o débito, à luz
do artigo 85, §2º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, transitada em julgado, não havendo outros requerimentos, dê-
se baixa e arquivem-se. BRASÍLIA-DF, 6 de dezembro de 2017 15:45:10. DÉBORA CRISTINA SANTOS CALAÇO Juíza de Direito Substituta

N. 0723735-56.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLARICE COPPETTI. Adv(s).: DF39894 - MAIRA DANIELA
GONCALVES CASTALDI. R: EDITORA ABRIL S.A.. Adv(s).: DF20772 - MARCONNI CHIANCA TOSCANO DA FRANCA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0723735-56.2017.8.07.0001 Classe processual: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Autor: CLARICE COPPETTI Réu: EDITORA ABRIL S.A.
SENTENÇA Cuida-se de cumprimento de sentença, no curso do qual houve a satisfação da obrigação pela parte executada. Pelo exposto,
DECRETO A EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO, pelo pagamento, com apoio no art. 924, II, do CPC. Custas finais pelo executado. Sem nova
disposição sobre honorários sucumbenciais. Transitada em julgado, expeça-se EM FAVOR DA PARTE EXEQUENTE Alvará de Levantamento
da quantia indicada no comprovante de depósito de ID 11747553. Após, arquivem-se, com baixa e comunicações de estilo. Sentença registrada
eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 13:16:21. DÉBORA CRISTINA SANTOS CALAÇO Juíza de
Direito Substituta

N. 0723735-56.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLARICE COPPETTI. Adv(s).: DF39894 - MAIRA DANIELA
GONCALVES CASTALDI. R: EDITORA ABRIL S.A.. Adv(s).: DF20772 - MARCONNI CHIANCA TOSCANO DA FRANCA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0723735-56.2017.8.07.0001 Classe processual: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Autor: CLARICE COPPETTI Réu: EDITORA ABRIL S.A.
SENTENÇA Cuida-se de cumprimento de sentença, no curso do qual houve a satisfação da obrigação pela parte executada. Pelo exposto,
DECRETO A EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO, pelo pagamento, com apoio no art. 924, II, do CPC. Custas finais pelo executado. Sem nova
disposição sobre honorários sucumbenciais. Transitada em julgado, expeça-se EM FAVOR DA PARTE EXEQUENTE Alvará de Levantamento
da quantia indicada no comprovante de depósito de ID 11747553. Após, arquivem-se, com baixa e comunicações de estilo. Sentença registrada
eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 13:16:21. DÉBORA CRISTINA SANTOS CALAÇO Juíza de
Direito Substituta

N. 0711993-34.2017.8.07.0001 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: EDUARDO SILVA DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0711993-34.2017.8.07.0001 Classe processual: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Autor: BANCO
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BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Réu: EDUARDO SILVA DE SOUSA SENTENÇA Trata-se de ação de busca e apreensão de veículo
automotor ajuizada por Banco Bradesco Financiamento em face de Eduardo Silva de Souza. O autor informa que ao réu efetuou o pagamento
extrajudicial da dívida decorrente do contrato de alienação fiduciária celebrado entre as partes e postula a desistência do processo. O réu não
foi citado. Homologo a desistência da ação, motivo pelo qual resolvo o processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do NCPC.
Custas, se houver, pelo Autor. Sem honorários, pois não houve apresentação de resposta. Transitada em julgado, promova a Secretaria a baixa da
restrição anotada por este Juízo sobre o veículo descrito na inicial ( ID 7550628). Tudo feito, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada
eletronicamente. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 13:56:56. DÉBORA CRISTINA SANTOS CALAÇO Juíza de Direito Substituta

N. 0711993-34.2017.8.07.0001 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: EDUARDO SILVA DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0711993-34.2017.8.07.0001 Classe processual: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Autor: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Réu: EDUARDO SILVA DE SOUSA SENTENÇA Trata-se de ação de busca e apreensão de veículo
automotor ajuizada por Banco Bradesco Financiamento em face de Eduardo Silva de Souza. O autor informa que ao réu efetuou o pagamento
extrajudicial da dívida decorrente do contrato de alienação fiduciária celebrado entre as partes e postula a desistência do processo. O réu não
foi citado. Homologo a desistência da ação, motivo pelo qual resolvo o processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do NCPC.
Custas, se houver, pelo Autor. Sem honorários, pois não houve apresentação de resposta. Transitada em julgado, promova a Secretaria a baixa da
restrição anotada por este Juízo sobre o veículo descrito na inicial ( ID 7550628). Tudo feito, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada
eletronicamente. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 13:56:56. DÉBORA CRISTINA SANTOS CALAÇO Juíza de Direito Substituta

DECISÃO

N. 0726434-20.2017.8.07.0001 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: AJIZA MARA COELHO DE MELO SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0726434-20.2017.8.07.0001 Classe processual: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Autor: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Réu: AJIZA MARA COELHO DE MELO SANTOS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tratam os presentes de
Embargos Declaratórios. Não assiste razão à embargante. As hipóteses de cabimento dos embargos de declaração estão previstas nos art. 1022
do Código de Processo Civil. Da análise deste dispositivo, percebe-se claramente que o instrumento processual escolhido não se presta para
impugnar sentença ou acórdão, limitando-se apenas a um mero esclarecimento ou complementação. Configura-se, portanto, num meio formal de
integração do ato decisório, haja vista que este pode carecer de coerência, clareza e precisão. Analisando detidamente a decisão recorrida, não
vislumbro a existência da pecha irrogada, pois o que pretende a embargante, em verdade, é a completa reforma do julgado. Ademais, saliento
que a decisão embargada apenas determinou que se aguardasse a juntada do mandado de citação, busca e apreensão do veículo, de modo
a possibilitar a verificação da tempestividade de eventual resposta apresentada pela ré. Dessa forma, REJEITO OS EMBARGOS. Prossiga-se
nos termos do despacho de ID 11642233. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 16:35:17. DÉBORA CRISTINA SANTOS CALAÇO
Juíza de Direito Substituta

N. 0726434-20.2017.8.07.0001 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: AJIZA MARA COELHO DE MELO SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0726434-20.2017.8.07.0001 Classe processual: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Autor: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Réu: AJIZA MARA COELHO DE MELO SANTOS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tratam os presentes de
Embargos Declaratórios. Não assiste razão à embargante. As hipóteses de cabimento dos embargos de declaração estão previstas nos art. 1022
do Código de Processo Civil. Da análise deste dispositivo, percebe-se claramente que o instrumento processual escolhido não se presta para
impugnar sentença ou acórdão, limitando-se apenas a um mero esclarecimento ou complementação. Configura-se, portanto, num meio formal de
integração do ato decisório, haja vista que este pode carecer de coerência, clareza e precisão. Analisando detidamente a decisão recorrida, não
vislumbro a existência da pecha irrogada, pois o que pretende a embargante, em verdade, é a completa reforma do julgado. Ademais, saliento
que a decisão embargada apenas determinou que se aguardasse a juntada do mandado de citação, busca e apreensão do veículo, de modo
a possibilitar a verificação da tempestividade de eventual resposta apresentada pela ré. Dessa forma, REJEITO OS EMBARGOS. Prossiga-se
nos termos do despacho de ID 11642233. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 16:35:17. DÉBORA CRISTINA SANTOS CALAÇO
Juíza de Direito Substituta

N. 0736400-07.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: EDUARDO DE SAO PAULO. A: ROBSON MEDEIROS DE ARAUJO. Adv(s).: DF36831
- ISABELA BAQUERO COSTA GOMES. R: PHOCO CONSULTORES E EDITORES ASSOCIADOS LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0736400-07.2017.8.07.0001 Classe processual: MONITÓRIA (40) Autor: EDUARDO DE SAO PAULO e outros Réu: PHOCO
CONSULTORES E EDITORES ASSOCIADOS LTDA - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Os documentos coligidos ao feito foram unilateralmente
produzidos e não formam prova escrita do débito. Aliás, os documentos sequer são aptos a formar um juízo mínimo de verossimilhança quanto à
dívida porque não há certeza quanto à prestação dos serviços ou os moldes do que foi pactuado entre as partes. O caso, em verdade, se enquadra
em hipótese clássica de ação de cobrança, sendo inviável a monitória. Defiro à parte autora o prazo de 15 dias para requerer conversão para o
procedimento comum, trazendo ao feito nova petição inicial em termos e, se o caso, recolhendo custas complementares. Do contrário, a petição
inicial será indeferida. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 17:18:16. DÉBORA CRISTINA SANTOS CALAÇO Juíza de Direito Substituta

N. 0736400-07.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: EDUARDO DE SAO PAULO. A: ROBSON MEDEIROS DE ARAUJO. Adv(s).: DF36831
- ISABELA BAQUERO COSTA GOMES. R: PHOCO CONSULTORES E EDITORES ASSOCIADOS LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0736400-07.2017.8.07.0001 Classe processual: MONITÓRIA (40) Autor: EDUARDO DE SAO PAULO e outros Réu: PHOCO
CONSULTORES E EDITORES ASSOCIADOS LTDA - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Os documentos coligidos ao feito foram unilateralmente
produzidos e não formam prova escrita do débito. Aliás, os documentos sequer são aptos a formar um juízo mínimo de verossimilhança quanto à
dívida porque não há certeza quanto à prestação dos serviços ou os moldes do que foi pactuado entre as partes. O caso, em verdade, se enquadra
em hipótese clássica de ação de cobrança, sendo inviável a monitória. Defiro à parte autora o prazo de 15 dias para requerer conversão para o
procedimento comum, trazendo ao feito nova petição inicial em termos e, se o caso, recolhendo custas complementares. Do contrário, a petição
inicial será indeferida. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 17:18:16. DÉBORA CRISTINA SANTOS CALAÇO Juíza de Direito Substituta

DESPACHO

N. 0724707-26.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SABEMI SEGURADORA SA. Adv(s).: DF44727 - YNGRID
HELLEN GONCALVES DE OLIVEIRA, RJ113786 - JULIANO MARTINS MANSUR. R: TEREZINHA DA PAIXAO COSTA. Adv(s).: DF37664 -
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VILMA MENDES MAGALHAES, DF36145 - PATRICIA GISELE GONCALVES DE ALMEIDA, CE8428 - SAMIA WALESKA PEREIRA BARBOSA
DE CARVALHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0724707-26.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: SABEMI
SEGURADORA SA EXECUTADO: TEREZINHA DA PAIXAO COSTA DESPACHO O documento de ID 11922798 noticia o bloqueio integral/parcial
da quantia executada. Observem as partes que, em que pese o disposto no artigo 854, § 5º, do novo Código de Processo Civil, é certo que os
valores não transferidos imediatamente para conta judicial permanecem sem qualquer correção monetária ou remuneração até a solução das
eventuais manifestações das partes, acarretando danos tanto ao credor quanto ao devedor. Desta forma, declaro efetivada em penhora o bloqueio
realizado e promovo, nesta data, a transferência do valor bloqueado para conta a disposição deste Juízo, conforme protocolo em anexo, ficando
a instituição financeira, na pessoa do gerente geral da agência ali consignada, como depositário fiel da quantia ora penhorada. Dispensada a
lavratura de termo de penhora, na forma do artigo 854, § 5º, do diploma legal. Por fim, tendo em vista a já apresentação de impugnação à penhora
BacenJud apresentada pela parte executada (ID 11894777), manifeste a parte exequente no prazo de 05 dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 16:34:20. DEBORA CRISTINA SANTOS CALAÇO Juíza de Direito Substituta

DECISÃO

N. 0737619-55.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FAUSTO DE PAULA MENEZES BANDEIRA. A: REGINA MARIA
GROBA BANDEIRA. Adv(s).: CE23954 - MARCIO BERNARDINO CAVALCANTE. R: TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.. Adv(s).:
DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737619-55.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: FAUSTO DE PAULA MENEZES BANDEIRA, REGINA MARIA GROBA BANDEIRA EXECUTADO: TOLEDO
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cuida-se de cumprimento de sentença movido pelo EXEQUENTE:
FAUSTO DE PAULA MENEZES BANDEIRA, REGINA MARIA GROBA BANDEIRA em face do EXECUTADO: TOLEDO INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. . Intime-se a parte executada, por publicação, para o pagamento do débito, inclusive com as custas recolhidas pelo credor
para essa fase do processo, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor
do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. Caso ocorra o pagamento, intime-se a parte exequente para dizer se
dá quitação da obrigação, advertindo-a de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Cientifique-se o
executado de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, eventual impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC, que somente poderá versar sobre as
hipóteses elencadas em seu § 1º, observando-se em relação aos cálculos os §§ 4º e 5º do mesmo artigo. Não havendo notícia do pagamento
nos autos, pesquise-se a existência de bens nos sistemas à disposição do juízo e intime-se a parte exequente dos resultados, advertindo-a de
que as consultas realizadas esgotam a possibilidade de cooperação do juízo para a localização de bens, de forma que, caso a parte também
desconheça a existência de patrimônio penhorável, o processo será suspenso por um ano, na forma do art. 921, § 1º, do CPC. Sem prejuízo,
considerando-se a Portaria Conjunta nº 85/2016, faculto à parte exequente, informar o seu endereço eletrônico. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 14:00:24. DÉBORA CRISTINA SANTOS CALAÇO Juíza de Direito Substituta

N. 0737619-55.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FAUSTO DE PAULA MENEZES BANDEIRA. A: REGINA MARIA
GROBA BANDEIRA. Adv(s).: CE23954 - MARCIO BERNARDINO CAVALCANTE. R: TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.. Adv(s).:
DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737619-55.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: FAUSTO DE PAULA MENEZES BANDEIRA, REGINA MARIA GROBA BANDEIRA EXECUTADO: TOLEDO
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cuida-se de cumprimento de sentença movido pelo EXEQUENTE:
FAUSTO DE PAULA MENEZES BANDEIRA, REGINA MARIA GROBA BANDEIRA em face do EXECUTADO: TOLEDO INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. . Intime-se a parte executada, por publicação, para o pagamento do débito, inclusive com as custas recolhidas pelo credor
para essa fase do processo, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor
do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. Caso ocorra o pagamento, intime-se a parte exequente para dizer se
dá quitação da obrigação, advertindo-a de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Cientifique-se o
executado de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, eventual impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC, que somente poderá versar sobre as
hipóteses elencadas em seu § 1º, observando-se em relação aos cálculos os §§ 4º e 5º do mesmo artigo. Não havendo notícia do pagamento
nos autos, pesquise-se a existência de bens nos sistemas à disposição do juízo e intime-se a parte exequente dos resultados, advertindo-a de
que as consultas realizadas esgotam a possibilidade de cooperação do juízo para a localização de bens, de forma que, caso a parte também
desconheça a existência de patrimônio penhorável, o processo será suspenso por um ano, na forma do art. 921, § 1º, do CPC. Sem prejuízo,
considerando-se a Portaria Conjunta nº 85/2016, faculto à parte exequente, informar o seu endereço eletrônico. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 14:00:24. DÉBORA CRISTINA SANTOS CALAÇO Juíza de Direito Substituta

N. 0737619-55.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FAUSTO DE PAULA MENEZES BANDEIRA. A: REGINA MARIA
GROBA BANDEIRA. Adv(s).: CE23954 - MARCIO BERNARDINO CAVALCANTE. R: TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.. Adv(s).:
DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737619-55.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: FAUSTO DE PAULA MENEZES BANDEIRA, REGINA MARIA GROBA BANDEIRA EXECUTADO: TOLEDO
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cuida-se de cumprimento de sentença movido pelo EXEQUENTE:
FAUSTO DE PAULA MENEZES BANDEIRA, REGINA MARIA GROBA BANDEIRA em face do EXECUTADO: TOLEDO INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. . Intime-se a parte executada, por publicação, para o pagamento do débito, inclusive com as custas recolhidas pelo credor
para essa fase do processo, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor
do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. Caso ocorra o pagamento, intime-se a parte exequente para dizer se
dá quitação da obrigação, advertindo-a de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Cientifique-se o
executado de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, eventual impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC, que somente poderá versar sobre as
hipóteses elencadas em seu § 1º, observando-se em relação aos cálculos os §§ 4º e 5º do mesmo artigo. Não havendo notícia do pagamento
nos autos, pesquise-se a existência de bens nos sistemas à disposição do juízo e intime-se a parte exequente dos resultados, advertindo-a de
que as consultas realizadas esgotam a possibilidade de cooperação do juízo para a localização de bens, de forma que, caso a parte também
desconheça a existência de patrimônio penhorável, o processo será suspenso por um ano, na forma do art. 921, § 1º, do CPC. Sem prejuízo,
considerando-se a Portaria Conjunta nº 85/2016, faculto à parte exequente, informar o seu endereço eletrônico. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 14:00:24. DÉBORA CRISTINA SANTOS CALAÇO Juíza de Direito Substituta

N. 0034429-45.2015.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: GLAUCIO DE ARAUJO NASCIMENTO. Adv(s).: DF21203 - MARCOS
JOEL DOS SANTOS, DF22256 - RUDI MEIRA CASSEL. R: UNIÃO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
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0034429-45.2015.8.07.0018 Classe processual: PROCEDIMENTO COMUM (7) Autor: GLAUCIO DE ARAUJO NASCIMENTO Réu: UNIÃO
FEDERAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Ciente da decisão do STJ. Ratifico os atos já praticados. Esclareçam as partes, no prazo sucessivo de
10 dias, se pretendem produzir provas. BRASÍLIA-DF, 16 de novembro de 2017 15:09:01. Geilza Fátima Cavalcanti Diniz Juíza de Direito

N. 0702990-55.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ELISON MENDONCA OLIVEIRA. Adv(s).: DF41219 - ANDRE
VINICIUS SILVA PINTO. R: JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0702990-55.2017.8.07.0001 Classe processual: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Autor: ELISON MENDONCA OLIVEIRA Réu: JOÃO
FORTES ENGENHARIA S.A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intime-se a parte exequente para dizer se dá quitação ao débito ou requerer o que
entender de direito, no derradeiro prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento do feito na forma do art. 921, I, do CPC. BRASÍLIA-DF, 7 de
dezembro de 2017 17:55:06. DÉBORA CRISTINA SANTOS CALAÇO Juíza de Direito Substituta

N. 0004878-03.2017.8.07.0001 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - A: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL. Adv(s).: DF16785 - MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI. R: JOAO CARLOS DE CARVALHO. Adv(s).: DF22531 - GLAUCIA ALVES
DA COSTA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0004878-03.2017.8.07.0001 Classe processual: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Autor: CAIXA DE
PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL Réu: JOAO CARLOS DE CARVALHO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A parte autora requer
a reforma decisão proferida por este Juízo, sem aviar o recurso próprio, o que é indevido. Não obstante, para que não haja dúvidas, esclareço que
a necessidade de suspensão é óbvia, pois a decisão quanto à inclusão das horas extraordinárias nos cálculos dos proventos de complementação
da aposentadoria é essencial para apreciar a regularidade do depósito promovido em favor da demandante. Assim, cumpra-se, na totalidade, a
decisão de ID n. 11827166 - Pág. 1, suspendendo a tramitação. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 17:37:20. DÉBORA CRISTINA SANTOS
CALAÇO Juíza de Direito Substituta

N. 0004878-03.2017.8.07.0001 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - A: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL. Adv(s).: DF16785 - MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI. R: JOAO CARLOS DE CARVALHO. Adv(s).: DF22531 - GLAUCIA ALVES
DA COSTA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0004878-03.2017.8.07.0001 Classe processual: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Autor: CAIXA DE
PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL Réu: JOAO CARLOS DE CARVALHO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A parte autora requer
a reforma decisão proferida por este Juízo, sem aviar o recurso próprio, o que é indevido. Não obstante, para que não haja dúvidas, esclareço que
a necessidade de suspensão é óbvia, pois a decisão quanto à inclusão das horas extraordinárias nos cálculos dos proventos de complementação
da aposentadoria é essencial para apreciar a regularidade do depósito promovido em favor da demandante. Assim, cumpra-se, na totalidade, a
decisão de ID n. 11827166 - Pág. 1, suspendendo a tramitação. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 17:37:20. DÉBORA CRISTINA SANTOS
CALAÇO Juíza de Direito Substituta

DESPACHO

N. 0723268-77.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DENTAL DESIGN LTDA - EPP. Adv(s).: DF13834 - PAULO
SERGIO HILARIO VAZ. R: FREDERICO PIRES MIOTTO. Adv(s).: DF28636 - THIAGO PEREIRA DE ALENCAR SOARES. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0723268-77.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DENTAL DESIGN LTDA - EPP EXECUTADO:
FREDERICO PIRES MIOTTO DESPACHO A diligência de bloqueio de valores em conta bancária da parte executada restou negativa, conforme
minuta do sistema BACENJUD retro. Em seguida, a tentativa de localização de veículos desembaraçados da parte executada, por intermédio do
RENAJUD, restou igualmente negativa, conforme minuta retro. Assim, foi realizada a pesquisa de imóveis da parte executada, por intermédio do
e-RIDF, conforme minutas retro. Por fim, foi efetuada a pesquisa por meio do Sistema INFOJUD, cujo conteúdo está anexado na pasta sigilosa nº
6/2017. Somente Advogados(as), com procuração nos autos, poderão consultar os documentos relativos ao resultado da pesquisa INFOJUD, na
Secretaria do Juízo, mediante certificação nos autos. É vedada qualquer reprodução destes documentos, permitida a tomada de notas escritas.
Intime-se a parte credora para se manifestar em 05 (cinco) dias, quanto ao conteúdo da pesquisa. No mesmo prazo, caso as informações contidas
em referida pasta não lhe aprouver, deverá a parte exequente indicar bens da parte executada passíveis de penhora, sob pena de arquivamento,
independentemente de nova intimação. BRASÍLIA, DF, 16 de novembro de 2017 17:16:53. GEILZA FÁTIMA CAVALCANTI DINIZ Juíza de Direito

N. 0703455-64.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).:
DF37616 - LUIZ ANTONIO DE VASCONCELOS PADRAO. R: NATALIA PEREIRA DE HOLANDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0703455-64.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE
BRASILIA CEUB EXECUTADA: NATALIA PEREIRA DE HOLANDA DESPACHO O valor encontrado na conta bancária da parte executada, por
intermédio do sistema BACENJUD, é irrisório em face ao valor do débito, conforme minuta de desbloqueio retro. Com efeito, intime-se a parte
exequente para indicar bens da parte executada passíveis de penhora, no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento, independentemente de
nova intimação. BRASÍLIA, DF, 16 de novembro de 2017 17:26:29. GEILZA FÁTIMA CAVALCANTI DINIZ Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0713799-07.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BRADESCO SAÚDE S/A. Adv(s).: MS10766 - GAYA LEHN
SCHNEIDER PAULINO. R: RESTAURANTE E BUFFET DOBKOWSKI EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0713799-07.2017.8.07.0001 Classe processual: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Autor: BRADESCO SAÚDE S/A Réu: RESTAURANTE
E BUFFET DOBKOWSKI EIRELI - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Promova a parte exequente o andamento do feito no prazo de cinco dias,
sob pena de arquivamento na forma do art. 921, I, do CPC. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:03:48. DÉBORA CRISTINA SANTOS
CALAÇO Juíza de Direito Substituta

INTIMAÇÃO

N. 0712200-33.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JOSEFA RAMOS DA ROCHA. Adv(s).: DF37318 - JOSENI
FERREIRA DOS SANTOS. R: TITA INDUSTRIA DE ELEVADORES LTDA - EPP. Adv(s).: DF50390 - PEDRO PAULO ANDRADE VILELA
VELASCO REMIGIO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0712200-33.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
JOSEFA RAMOS DA ROCHA EXECUTADA: TITA INDUSTRIA DE ELEVADORES LTDA - EPP DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA De ordem da MMª.
Juíza de Direito, designo o dia 24/01/2018, às 14h00, para realização de Audiência de Conciliação, a qual será realizada na Sala de Audiências
da 3ª Vara Cível de Brasília, localizada no Bloco B, 9º Andar, Ala B, do Fórum de Brasília, Brasília/DF. Em atenção aos princípios da economia
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e celeridade processuais, bem como aos artigos 139, inciso II, e 272, do CPC/15, e tendo em vista as procurações anexadas, que outorgam
aos ilustres Advogados poderes para transigir, deverão os patronos da EXEQUENTE e da EXECUTADA cientificar suas respectivas constituintes
da data designada para audiência, devendo as partes comparecer independentemente de intimação pessoal, sob pena de a eventual ausência
ser considerada como ato atentatório à dignidade da Justiça, o que ensejará a imposição de multa (art. 334, §8º, CPC/15). BRASÍLIA-DF, 11 de
dezembro de 2017 13:40:04. DANILO ARAUJO PEREIRA Técnico Judiciário

N. 0712200-33.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JOSEFA RAMOS DA ROCHA. Adv(s).: DF37318 - JOSENI
FERREIRA DOS SANTOS. R: TITA INDUSTRIA DE ELEVADORES LTDA - EPP. Adv(s).: DF50390 - PEDRO PAULO ANDRADE VILELA
VELASCO REMIGIO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0712200-33.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
JOSEFA RAMOS DA ROCHA EXECUTADA: TITA INDUSTRIA DE ELEVADORES LTDA - EPP DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA De ordem da MMª.
Juíza de Direito, designo o dia 24/01/2018, às 14h00, para realização de Audiência de Conciliação, a qual será realizada na Sala de Audiências
da 3ª Vara Cível de Brasília, localizada no Bloco B, 9º Andar, Ala B, do Fórum de Brasília, Brasília/DF. Em atenção aos princípios da economia
e celeridade processuais, bem como aos artigos 139, inciso II, e 272, do CPC/15, e tendo em vista as procurações anexadas, que outorgam
aos ilustres Advogados poderes para transigir, deverão os patronos da EXEQUENTE e da EXECUTADA cientificar suas respectivas constituintes
da data designada para audiência, devendo as partes comparecer independentemente de intimação pessoal, sob pena de a eventual ausência
ser considerada como ato atentatório à dignidade da Justiça, o que ensejará a imposição de multa (art. 334, §8º, CPC/15). BRASÍLIA-DF, 11 de
dezembro de 2017 13:40:04. DANILO ARAUJO PEREIRA Técnico Judiciário

N. 0719245-88.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: Bradesco Auto RE Companhia de Seguros. Adv(s).: SP244484
- ADILSON NERI PEREIRA. R: CONSORCIO HP - ITA. Adv(s).: DF2124 - DIRCEU MARCELO HOFFMANN. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0719245-88.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: BRADESCO AUTO RE COMPANHIA DE SEGUROS RÉU:
CONSORCIO HP - ITA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA De ordem da MMª. Juíza de Direito, designo o dia 24/01/2018, às 15h00, para realização
de Audiência de Instrução e Julgamento, a qual será realizada na Sala de Audiências da 3ª Vara Cível de Brasília, localizada no Bloco B, 9º
Andar, Ala B, do Fórum de Brasília, Brasília/DF. Em atenção aos princípios da economia e celeridade processuais, bem como aos artigos 139,
inciso II, e 272, do CPC/15, e tendo em vista as procurações anexadas, que outorgam aos ilustres Advogados poderes para transigir, deverão
os patronos do AUTOR e do RÉU cientificar seus respectivos constituintes da data designada para audiência, devendo as partes comparecer
independentemente de intimação pessoal. Ficam as partes advertidas de que cabe às próprias partes intimar as testemunhas por si arroladas,
bem como comprovar, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, a intimação das testemunhas por meio de cópia da
correspondência de intimação e do comprovante de recebimento, nos termos do art. 455, § 1º, do CPC/15, sob pena de se configurar a desistência
da inquirição das testemunhas, nos termos do § 3º do referido artigo retromencionado. BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro de 2017 13:54:27. DANILO
ARAUJO PEREIRA Técnico Judiciário

N. 0719245-88.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: Bradesco Auto RE Companhia de Seguros. Adv(s).: SP244484
- ADILSON NERI PEREIRA. R: CONSORCIO HP - ITA. Adv(s).: DF2124 - DIRCEU MARCELO HOFFMANN. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0719245-88.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: BRADESCO AUTO RE COMPANHIA DE SEGUROS RÉU:
CONSORCIO HP - ITA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA De ordem da MMª. Juíza de Direito, designo o dia 24/01/2018, às 15h00, para realização
de Audiência de Instrução e Julgamento, a qual será realizada na Sala de Audiências da 3ª Vara Cível de Brasília, localizada no Bloco B, 9º
Andar, Ala B, do Fórum de Brasília, Brasília/DF. Em atenção aos princípios da economia e celeridade processuais, bem como aos artigos 139,
inciso II, e 272, do CPC/15, e tendo em vista as procurações anexadas, que outorgam aos ilustres Advogados poderes para transigir, deverão
os patronos do AUTOR e do RÉU cientificar seus respectivos constituintes da data designada para audiência, devendo as partes comparecer
independentemente de intimação pessoal. Ficam as partes advertidas de que cabe às próprias partes intimar as testemunhas por si arroladas,
bem como comprovar, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, a intimação das testemunhas por meio de cópia da
correspondência de intimação e do comprovante de recebimento, nos termos do art. 455, § 1º, do CPC/15, sob pena de se configurar a desistência
da inquirição das testemunhas, nos termos do § 3º do referido artigo retromencionado. BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro de 2017 13:54:27. DANILO
ARAUJO PEREIRA Técnico Judiciário

N. 0729014-23.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FRANCISCO SANDOVAL BEZERRA. A: SILVANA MARIA SOARES
DA SILVA. A: MARILIA SOARES BEZERRA. Adv(s).: DF15661 - MARCO ANTONIO ALMEIDA CORTIZO. R: LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA
CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROSEMARY DE ALMEIDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0729014-23.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTORES: FRANCISCO SANDOVAL BEZERRA, SILVANA MARIA
SOARES DA SILVA, MARILIA SOARES BEZERRA RÉUS: LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA CARVALHO, ROSEMARY DE ALMEIDA
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA De ordem da MMª. Juíza de Direito, designo o dia 29/01/2018, às 16h00, para realização de Audiência de
Conciliação, a qual será realizada no CEJUSC/BSB, localizado na Praça Municipal - lote 1, Fórum de Brasília, Bloco A, 10º andar, Brasília/DF.
Em atenção aos princípios da economia e celeridade processuais, bem como aos artigos 139, inciso II, e 272, do CPC/15, e tendo em vista a
procuração anexada, que outorga ao ilustre Advogado poderes para transigir, deverá o patrono dos AUTORES cientificar seus constituintes da
data designada para audiência, devendo as partes comparecer independentemente de intimação pessoal. Fica a parte AUTORA ciente, ainda,
de que a ausência injustificada à audiência será considerada ato atentatório à dignidade de justiça e ensejará a imposição de multa (art. 334, §8º,
CPC/15). BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro de 2017 14:16:59. DANILO ARAUJO PEREIRA Técnico Judiciário

N. 0729014-23.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FRANCISCO SANDOVAL BEZERRA. A: SILVANA MARIA SOARES
DA SILVA. A: MARILIA SOARES BEZERRA. Adv(s).: DF15661 - MARCO ANTONIO ALMEIDA CORTIZO. R: LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA
CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROSEMARY DE ALMEIDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0729014-23.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTORES: FRANCISCO SANDOVAL BEZERRA, SILVANA MARIA
SOARES DA SILVA, MARILIA SOARES BEZERRA RÉUS: LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA CARVALHO, ROSEMARY DE ALMEIDA
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA De ordem da MMª. Juíza de Direito, designo o dia 29/01/2018, às 16h00, para realização de Audiência de
Conciliação, a qual será realizada no CEJUSC/BSB, localizado na Praça Municipal - lote 1, Fórum de Brasília, Bloco A, 10º andar, Brasília/DF.
Em atenção aos princípios da economia e celeridade processuais, bem como aos artigos 139, inciso II, e 272, do CPC/15, e tendo em vista a
procuração anexada, que outorga ao ilustre Advogado poderes para transigir, deverá o patrono dos AUTORES cientificar seus constituintes da
data designada para audiência, devendo as partes comparecer independentemente de intimação pessoal. Fica a parte AUTORA ciente, ainda,
de que a ausência injustificada à audiência será considerada ato atentatório à dignidade de justiça e ensejará a imposição de multa (art. 334, §8º,
CPC/15). BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro de 2017 14:16:59. DANILO ARAUJO PEREIRA Técnico Judiciário

N. 0729014-23.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FRANCISCO SANDOVAL BEZERRA. A: SILVANA MARIA SOARES
DA SILVA. A: MARILIA SOARES BEZERRA. Adv(s).: DF15661 - MARCO ANTONIO ALMEIDA CORTIZO. R: LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA
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CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROSEMARY DE ALMEIDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0729014-23.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTORES: FRANCISCO SANDOVAL BEZERRA, SILVANA MARIA
SOARES DA SILVA, MARILIA SOARES BEZERRA RÉUS: LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA CARVALHO, ROSEMARY DE ALMEIDA
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA De ordem da MMª. Juíza de Direito, designo o dia 29/01/2018, às 16h00, para realização de Audiência de
Conciliação, a qual será realizada no CEJUSC/BSB, localizado na Praça Municipal - lote 1, Fórum de Brasília, Bloco A, 10º andar, Brasília/DF.
Em atenção aos princípios da economia e celeridade processuais, bem como aos artigos 139, inciso II, e 272, do CPC/15, e tendo em vista a
procuração anexada, que outorga ao ilustre Advogado poderes para transigir, deverá o patrono dos AUTORES cientificar seus constituintes da
data designada para audiência, devendo as partes comparecer independentemente de intimação pessoal. Fica a parte AUTORA ciente, ainda,
de que a ausência injustificada à audiência será considerada ato atentatório à dignidade de justiça e ensejará a imposição de multa (art. 334, §8º,
CPC/15). BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro de 2017 14:16:59. DANILO ARAUJO PEREIRA Técnico Judiciário

DESPACHO

N. 0034479-88.2016.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: KATIA REGINA MEIRELES BRANDAO. Adv(s).: DF10141 - FLAVIO
LEMOS DE OLIVEIRA, DF50570 - CINTHIA MOUTINHO DE OLIVEIRA. R: BIOLIFE DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS FISIOTERAPICOS
LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ATIVE PARTICIPACOES LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0034479-88.2016.8.07.0001 Classe processual: PROCEDIMENTO COMUM (7) Autor: KATIA REGINA MEIRELES BRANDAO Réu: BIOLIFE
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS FISIOTERAPICOS LTDA - ME e outros DESPACHO Chamo o feito à ordem. Certifique-se a Secretaria
quanto ao cumprimento da carta precatória de ID 9086321. Caso a carta precatória expedida para citação da ré ATIVE PARTICIPACOES
LTDA - ME ainda não tenha sido cumprida, oficie-se ao juízo deprecado, informando que, em virtude da digitalização do processo número
2016.01.1.119756, o referido feito passou a tramitar sob o número 0034479-88.2016.8.07.0001. Feito, aguarde-se por 30 dias o cumprimento da
carta precatória. Findo o prazo acima determinado, volte o processo concluso para decisão. BRASÍLIA-DF, 5 de dezembro de 2017 18:55:51.
DÉBORA CRISTINA SANTOS CALAÇO Juíza de Direito Substituta

N. 0034479-88.2016.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: KATIA REGINA MEIRELES BRANDAO. Adv(s).: DF10141 - FLAVIO
LEMOS DE OLIVEIRA, DF50570 - CINTHIA MOUTINHO DE OLIVEIRA. R: BIOLIFE DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS FISIOTERAPICOS
LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ATIVE PARTICIPACOES LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0034479-88.2016.8.07.0001 Classe processual: PROCEDIMENTO COMUM (7) Autor: KATIA REGINA MEIRELES BRANDAO Réu: BIOLIFE
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS FISIOTERAPICOS LTDA - ME e outros DESPACHO Chamo o feito à ordem. Certifique-se a Secretaria
quanto ao cumprimento da carta precatória de ID 9086321. Caso a carta precatória expedida para citação da ré ATIVE PARTICIPACOES
LTDA - ME ainda não tenha sido cumprida, oficie-se ao juízo deprecado, informando que, em virtude da digitalização do processo número
2016.01.1.119756, o referido feito passou a tramitar sob o número 0034479-88.2016.8.07.0001. Feito, aguarde-se por 30 dias o cumprimento da
carta precatória. Findo o prazo acima determinado, volte o processo concluso para decisão. BRASÍLIA-DF, 5 de dezembro de 2017 18:55:51.
DÉBORA CRISTINA SANTOS CALAÇO Juíza de Direito Substituta

CERTIDÃO

N. 0047995-83.2013.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: BRASILIA CURSOS E CONCURSOS LTDA. Adv(s).: DF29047 - ALESSANDRA
SOARES DA COSTA MELO, DF49573 - ROSANE CAMPOS DE SOUSA. R: WAGNER PEREIRA DE ALCANTARA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0047995-83.2013.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: BRASILIA CURSOS E CONCURSOS
LTDA RÉU: WAGNER PEREIRA DE ALCANTARA CERTIDÃO Nesta data, certifico a juntada do AR/MP com finalidade não atingida pelo motivo:
não existe o número. Fica(m) o(s) AUTOR(ES) intimado(s) para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de
2017 16:13:00. THIAGO BARROS HORSTH Técnico Judiciário

INTIMAÇÃO

N. 0731124-92.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONBRAL S A CONSTRUTORA BRASILIA. Adv(s).: DF11161 -
ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA MOURAO. R: CARLOS ALBERTO ZAKAREWICZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVBSB 3ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0731124-92.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTORA: CONBRAL S A CONSTRUTORA BRASILIA RÉU:
CARLOS ALBERTO ZAKAREWICZ DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA De ordem da MMª. Juíza de Direito, designo o dia 23/01/2018, às 14h40,
para realização de Audiência de Conciliação, a qual será realizada no CEJUSC/BSB, localizado na Praça Municipal - lote 1, Fórum de Brasília,
Bloco A, 10º andar, Brasília/DF. Em atenção aos princípios da economia e celeridade processuais, bem como aos artigos 139, inciso II, e 272, do
CPC/15, e tendo em vista a procuração anexada, que outorga à ilustre Advogada poderes para transigir, deverá a patrona da AUTORA cientificar
sua constituinte da data designada para audiência, devendo a parte comparecer independentemente de intimação pessoal. Fica a parte AUTORA
ciente, ainda, de que sua ausência injustificada à audiência será considerada ato atentatório à dignidade de justiça e ensejará a imposição de
multa (art. 334, §8º, CPC/15). BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro de 2017 16:44:34. DANILO ARAUJO PEREIRA Técnico Judiciário
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4ª Vara Cível de Brasília

CERTIDÃO

N. 0730592-21.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: TRES EDITORIAL LTDA.. Adv(s).: SP176931 - LUCIMARA
FERRO MELHADO. R: ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF12330 - MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0730592-21.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: TRES EDITORIAL LTDA. EXECUTADO:
ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte executada apresentou comprovante de pagamento da dívida
exequenda (ID 11909469). Fica a parte REQUERENTE intimada a promover o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. BRASÍLIA-
DF, 11 de dezembro de 2017 10:21:25. ALESSANDRA LAERT MOREIRA

N. 0723372-69.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR. Adv(s).: DF13445 - ANDREA
SUELY VASQUEZ VALADAO, DF15553 - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES, DF10424 - CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR, DF35442 -
FRANCISCO JHONATAN GONCALVES. R: JOAO RICARDO PASSOS STEFANINI. Adv(s).: DF36529 - DIEGO NEIFE CARREIROS MACHADO.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0723372-69.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CARLOS JOSE ELIAS
JUNIOR EXECUTADO: JOAO RICARDO PASSOS STEFANINI CERTIDÃO Certifico que, de ordem, fica a parte CREDORA intimada para que
apresente PLANILHA ATUALIZADA do valor devido, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Empós, o feito será concluso ao MM. Juiz de Direito para
apreciação do pedido formulado na petição de ID 11925062. BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro de 2017 10:36:31. ALESSANDRA LAERT MOREIRA

N. 0726021-07.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ERICO MASCARENHAS MENDONCA. A: PATRICIA CALDERARO
VENTURA. Adv(s).: DF36109 - CARLOS ALBERTO CORREA TAVARES. R: AMERICAN AIRLINES INC. Adv(s).: SP154694 - ALFREDO ZUCCA
NETO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0726021-07.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ERICO MASCARENHAS
MENDONCA, PATRICIA CALDERARO VENTURA RÉU: AMERICAN AIRLINES INC CERTIDÃO Certifico que foi apresentada CONTESTAÇÃO
do(a) réu (ID 11935767) TEMPESTIVAMENTE. Fica a parte AUTORA intimada a apresentar RÉPLICA à contestação, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 10:39:03. ALESSANDRA LAERT MOREIRA

N. 0726021-07.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ERICO MASCARENHAS MENDONCA. A: PATRICIA CALDERARO
VENTURA. Adv(s).: DF36109 - CARLOS ALBERTO CORREA TAVARES. R: AMERICAN AIRLINES INC. Adv(s).: SP154694 - ALFREDO ZUCCA
NETO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0726021-07.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ERICO MASCARENHAS
MENDONCA, PATRICIA CALDERARO VENTURA RÉU: AMERICAN AIRLINES INC CERTIDÃO Certifico que foi apresentada CONTESTAÇÃO
do(a) réu (ID 11935767) TEMPESTIVAMENTE. Fica a parte AUTORA intimada a apresentar RÉPLICA à contestação, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 10:39:03. ALESSANDRA LAERT MOREIRA

N. 0729612-74.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: Pedro Antônio Ferreira. Adv(s).: DF39784 - BRUNO NUNES PERES,
DF14162 - MAURICIO COELHO MADUREIRA. R: BRAZILIENSE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF48051 - LEONARDO
FRANCA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0729612-74.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: PEDRO ANTÔNIO
FERREIRA RÉU: BRAZILIENSE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CERTIDÃO Certifico que foi apresentada CONTESTAÇÃO do(a)
réu (ID 11946802) TEMPESTIVAMENTE. Fica a parte AUTORA intimada a apresentar RÉPLICA à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 10:44:46. ALESSANDRA LAERT MOREIRA

DECISÃO

N. 0727484-81.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ALS COMERCIO E INDUSTRIA DE VIDROS EIRELI - ME.
Adv(s).: PR47404 - BERNARDO GOBBO TUMA. R: KEYLA CRISTINA FAGUNDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0727484-81.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ALS COMERCIO E INDUSTRIA DE VIDROS
EIRELI - ME EXECUTADO: KEYLA CRISTINA FAGUNDES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intime-se o exequente para dar prosseguimento ao
feito, requerendo o que entender cabível, nos termos da decisão de ID 10006201. GIORDANO RESENDE COSTA Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0731359-14.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A: PRO SINDICO COBRANCA DE CONDOMINIOS LTDA. Adv(s).:
DF26131 - JULIANA RODRIGUES AMORIM ELUAN, DF22688 - ALINE DE OLIVEIRA ARAUJO BRITO. R: ASSOCIACAO DOS MORADORES
DA CHACARA 20 DA COL. AGRICOLA VEREDAS DA CRUZ. Adv(s).: DF32901 - CLAUDIO DE CASTRO LOBO, DF56197 - IVAN DE OLIVEIRA
LOBO NETO. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0731359-14.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: PRO SINDICO COBRANCA DE CONDOMINIOS LTDA
RÉU: ASSOCIACAO DOS MORADORES DA CHACARA 20 DA COL. AGRICOLA VEREDAS DA CRUZ CERTIDÃO Certifico que foi apresentada
CONTESTAÇÃO do(a) réu (ID 11923386) TEMPESTIVAMENTE. Fica a parte AUTORA intimada a apresentar RÉPLICA à contestação, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:02:56. ALESSANDRA LAERT MOREIRA

N. 0735521-97.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ESQUINA MINEIRA EVENTOS EIRELI - EPP. Adv(s).: DF12918 -
MARIA JOANEZ MUNIZ DE SOUZA. R: RUY ROBERTO GUIMARAES - EPP. R: NEW PRATIKA EXPRESS LTDA. Adv(s).: SP218581 - EDGAR
ROBERTO RUSSO, SP220969 - SERGIO JABUR MALUF FILHO, SP238557 - TIAGO RAYMUNDI. T: VALDECY LINO DE OLIVEIRA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0735521-97.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
ESQUINA MINEIRA EVENTOS EIRELI - EPP EXECUTADO: RUY ROBERTO GUIMARAES - EPP, NEW PRATIKA EXPRESS LTDA CERTIDÃO
Certifico e dou fé que a contadoria se manifestou (ID 11918438). De ordem, ficam as partes intimadas a se manifestarem acerca dos cálculos,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:15:17. ALESSANDRA LAERT MOREIRA

N. 0735521-97.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ESQUINA MINEIRA EVENTOS EIRELI - EPP. Adv(s).: DF12918 -
MARIA JOANEZ MUNIZ DE SOUZA. R: RUY ROBERTO GUIMARAES - EPP. R: NEW PRATIKA EXPRESS LTDA. Adv(s).: SP218581 - EDGAR
ROBERTO RUSSO, SP220969 - SERGIO JABUR MALUF FILHO, SP238557 - TIAGO RAYMUNDI. T: VALDECY LINO DE OLIVEIRA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª
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Vara Cível de Brasília Número do processo: 0735521-97.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
ESQUINA MINEIRA EVENTOS EIRELI - EPP EXECUTADO: RUY ROBERTO GUIMARAES - EPP, NEW PRATIKA EXPRESS LTDA CERTIDÃO
Certifico e dou fé que a contadoria se manifestou (ID 11918438). De ordem, ficam as partes intimadas a se manifestarem acerca dos cálculos,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:15:17. ALESSANDRA LAERT MOREIRA

N. 0735521-97.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ESQUINA MINEIRA EVENTOS EIRELI - EPP. Adv(s).: DF12918 -
MARIA JOANEZ MUNIZ DE SOUZA. R: RUY ROBERTO GUIMARAES - EPP. R: NEW PRATIKA EXPRESS LTDA. Adv(s).: SP218581 - EDGAR
ROBERTO RUSSO, SP220969 - SERGIO JABUR MALUF FILHO, SP238557 - TIAGO RAYMUNDI. T: VALDECY LINO DE OLIVEIRA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0735521-97.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
ESQUINA MINEIRA EVENTOS EIRELI - EPP EXECUTADO: RUY ROBERTO GUIMARAES - EPP, NEW PRATIKA EXPRESS LTDA CERTIDÃO
Certifico e dou fé que a contadoria se manifestou (ID 11918438). De ordem, ficam as partes intimadas a se manifestarem acerca dos cálculos,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:15:17. ALESSANDRA LAERT MOREIRA

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Giordano Resende Costa
Diretor de Secretaria: Julio Cesar Cantuaria Pereira da Silva
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2004.01.1.087038-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: CLAUDIO ALBERTO FERNANDES DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF008544
- Wilmuth Haraldo Adam, DF016141 - Tatiane Rodrigues Soares. R: PREVI CAIXA PREVIDENCIA FUNCIONARIOS BANCO BRASIL . Adv(s).:
DF016785 - Marcos Vinicius Barros Ottoni, RJ088637 - Marcelo Coelho de Souza. A: CLOVIS UBIRAJARA LACORTE. Adv(s).: DF016141
- Tatiane Rodrigues Soares. A: ELPIDIO NOVA FILHO. Adv(s).: DF016141 - Tatiane Rodrigues Soares. A: JOSE ANTONIO DOS SANTOS.
Adv(s).: DF016141 - Tatiane Rodrigues Soares. A: MARIA HELOISA NUNES CURADO. Adv(s).: DF016141 - Tatiane Rodrigues Soares. A:
ROBERIO OLIVEIRA SILVA. Adv(s).: DF016141 - Tatiane Rodrigues Soares. A: ROGERIO ANTONIO MOURA GUEDES. Adv(s).: DF016141 -
Tatiane Rodrigues Soares. A: SOLANGE GARCIA DOS REIS. Adv(s).: DF016141 - Tatiane Rodrigues Soares. A: MONICA FATIMA DE CAMPOS
LACORTE. Adv(s).: (.). A: CHRISTIANO VITOR DE CAMPOS LACORTE. Adv(s).: (.). A: RODRIGO DE CAMPOS LACORTE. Adv(s).: (.). Defiro a
dilação do prazo por 10 (dez) dias. Intime-se o executado. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h02. Giordano Resende Costa,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2010.01.1.112791-2 - Responsabilidade Civil -  A: RAFAEL MARTINS BARBOSA ARAUJO. Adv(s).: DF018828 - Cicero Correa Lima,
DF041946 - Laiane Martins Barbosa. R: HOSPITAL PACINI LTDA. Adv(s).: DF01530A - Lycurgo Leite Neto. R: HAECKEL CABRAL MORAES.
Adv(s).: DF000985 - Joao Norberto Farage, DF016034 - Joao Marcos de Werneck Farage. Certifico que a sentença de fls.2074/2079 transitou em
julgado em 28/11/2017. Certifico, ainda, que providenciei a baixa do nome do primeiro requerido. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h17. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2008.01.1.016804-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: ANTONIO MARCIO FERNANDO TARQUINIO. Adv(s).: DF025000 - Cristiane
Pereira Vianna de Oliveira, DF041325 - Sergio Augusto Borges de Oliveira. R: VANESSA APARECIDA LIMA RIBEIRO. Adv(s).: DF011260 - Jair
Amaral da Silva, DF024043 - Alexandre dos Santos Macieira. Indefiro o pedido de fl. 647, ante a ausência de demonstração da modificação
da situação econômica do executado, a fim de justificar a renovação da diligência requerida. Atente-se o exequente para o determinado às fls.
644/645. Intime-se. Após, retornem os autos ao arquivo. Cumpra-se. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h24. Giordano Resende Costa,Juiz
de Direito .

Nº 2011.01.1.141423-2 - Execucao Por Quantia Certa -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas.
R: SERVICOS DE BUFFET CASA ROSADA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LILIAN MARTINS FIGUEIREDO. Adv(s).: Defensoria
Publica do Distrito Federal. R: JOSE AUGUSTO ATAIDE. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: LUCIENE DOS SANTOS. Adv(s).:
(.). Antes de analisar o pedido de arresto (fls. 441/442), traga o exequente a planilha atualizada do débito. Intime-se. Brasília - DF, terça-feira,
05/12/2017 às 17h31. Giordano Resende Costa,Juiz de Direito .

Sentenca

Nº 2017.01.1.005423-0 - Procedimento Comum -  A: DERIVALDO NOVAES DE CARVALHO. Adv(s).: DF024144 - Fernando Martins
de Freitas. R: BRADESCO SAUDE SA. Adv(s).: DF032440 - Julliana Santos da Cunha, DF050213 - Mateus Rocha Tomaz. R: HOSPITAL
DAHER. Adv(s).: DF018712 - Sandra Frota Albuquerque Dino de Castro e Costa. Com amparo nesses fundamentos, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos para, confirmando a tutela de urgência deferida, condenar o primeiro requerido a manter o autor, desde o término do
prazo de remissão previsto em contrato, no plano de saúde aderido como dependente de Yara Solange Silva Matos Carvalho, com as mesmas
coberturas anteriormente existentes e sem novo prazo de carência, com prazo de vigência indeterminado, sob pena de incorrer na multa diária
anteriormente fixada, devendo os pagamentos integrais dos valores das parcelas serem assumidos pelo autor. Resolvo o mérito na forma do artigo
487, I, do NCPC. Em razão da sucumbência recíproca, condeno autor e o réu BRADESCO SAÚDE S.A. ao pagamento das custas processuais
e os honorários advocatícios, na proporção de 50% para cada, sendo que fixo a verba honorária em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos
termos do art. 85, § 8º, do NCPC. Condeno o requerente, ainda, ao pagamento da verba honorária em favor do segundo réu, no importe de R$
700,00 (setecentos reais). Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Sentença registrada nesta data. Publique-se.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h17. Clarissa Menezes Vaz Masili Juíza de Direito Substituta .

CERTIDÃO

Nº 2013.01.1.091405-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: ESPOLIO DE HAROLDO DE FREITAS ALVES. Adv(s).: DF008656 - Sibele
Guimaraes Salgado, DF034411 - Mariza Aparecida Rezende Martins. R: ROBERTO CARLOS PALUDO. Adv(s).: DF015356 - Alexandre O. Ahlert.
A: SIBELE GUIMARAES SALGADO. Adv(s).: DF008656 - Sibele Guimaraes Salgado, Nao Consta Advogado. Certifico que a sentença de fls.
308 transitou em julgado em 06/12/2017. De ordem, remeto o feito à expedição. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h58. .

Nº 2008.01.1.033586-7 - Execucao -  A: GESTAO DF FOMENTO MERCANTIL LTDA. Adv(s).: DF031673 - Flavia Pias de Oliveira
Ramos, DF036274 - Luciana Ramos Ribeiro, DF08454E - Flavia Pias de Oliveira Ramos, DF09157E - Luciana Ramos Ribeiro. R: PAPELARIA
ESPERANCA COMERCIO LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ART HOUSE DECORACOES DE INTERIORES LTDA - ME. Adv(s).: (.).
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INTERESSADA: KENNEDY ANTONIO ALMEIDA. Adv(s).: DF043616 - Laríssa Marques Saúde. R: ART HOUSE - PAPEL DE PAREDE LTDA -
ME. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que transcorreu o prazo para que o Executado se manifestasse, conforme certidão de fl. 627. Certifico, nos
termos da mesma certidão, que o feito encontra-se aguardando prazo para que o Exequente informe a esta serventia se descontou na planilha
de fl. 608, o valor já levantado de R$ 5500,00(cinco mil e quinhentos reais), mais acréscimos legais - fl. 522. (Vide folhas 513/514, 522 e 600).
Caso não tivesse descontado, ficou intimada desde já para que retificasse a planilha de fl. 608. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h51. .

Nº 2016.01.1.115280-2 - Procedimento Comum -  A: RAQUEL DINIZ ARANTES DE CARVALHO. Adv(s).: DF019569 - Ricardo David
Ribeiro. R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL SA. Adv(s).: DF030599 - Michel dos Santos Correa. Certifico que a sentença de
fls. 158 transitou em julgado em 06/12/2017. De ordem, remeto estes autos ao Contador para cálculo das custas finais. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 14h02. .

Nº 2016.01.1.100779-8 - Procedimento Comum -  A: CRISTIANE LAMOUNIER GIANNETTI. Adv(s).: DF024461 - Wederson Osmar
Moreira, DF046722 - Daniel Miranda Barros Moreira. R: JFE 2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF033896 - Francisco
Antonio Salmeron Junior, DF035977 - Fernando Rudge Leite Neto. Certifico que o feito foi devolvido do e.TJDFT e que a sentença de fls.161/167,
reformada pelo v. acórdão, fls.226/258 transitou em julgado em 28/11/2017. Certifico, ainda, que fica a parte autora intimada a promover o
cumprimento do título executivo judicial, devendo atentar-se para o disposto no artigo 1º e seguintes da Portaria Conjunta 85, de 29 de setembro
de 2016, deste Tribunal.(Prazo 10 dias). Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h59. .

Nº 2016.01.1.063101-7 - Procedimento Comum -  A: ELEUMAR CAETANO DO CARMO. Adv(s).: DF010326 - Elisio Morais. R:
TRANZABEL LTDA. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. Certifico que a sentença de fls. 169/170 transitou em julgado em 20/11/2017.
Certifico, ainda, que fica a parte Requerida/credora de honorários intimada a promover o cumprimento do título judicial, devendo atentar para o
disposto no artigo 1º e seguintes da Portaria Conjunta 85, de 29 de setembro de 2016, deste Tribunal, (Prazo 10 dias). VISTA PESSOAL Nesta
data, remeto estes autos para vista pessoal da DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
15h02. DEFENSORIA PÚBLICA RECEBIDO EM ______/________/______ ASSINATURA: .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2010.01.1.074422-9 - Execucao -  A: FINACRED ANALISE DE CREDITO LTDA. Adv(s).: DF017237 - Luciane Carvalho Moura Maia,
DF017439 - Rejane de Faria Monteiro. R: CARLOS ROBERTO DE SOUZA FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Cumpre às partes o ônus
de atualizar seu endereço no processo, considerando válidas as intimações realizadas nos endereços contidos nos autos, conforme disposto no
parágrafo único, do art. 274, parágrafo único, do CPC. Assim, considerando que a tentativa de intimar a parte exequente restou infrutífera, reputo
válida a intimação enviada (fl. 194v). Aguarde-se prazo para o exequente. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h02. Giordano Resende
Costa,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 29522/93 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MASSA FALIDA DE TRANSBRASIL SA LINHAS AEREAS. Adv(s).: DF010605 -
Francisca Maria Ribeiro de Sousa, DF028408 - Débora Moretti Dellaméa, DF028678 - Suzana Cristina Barbosa Said, DF05109E - Camila Raya
Crelier. R: FLAVIO DA SILVA SETUBAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. INTERESSADA: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: (.). INTERESSADA:
ALFREDO LUIZ KUGELMAS. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que juntei Carta Precatória NÃO CUMPRIDA (fls. 493/497). De ordem, fica a parte
autora intimada para que se manifeste acerca da referida precatória e documentos ora juntados, promovendo o andamento do feito, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, requerendo o que entender de direito. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h06. .

Nº 2015.01.1.076355-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: PR008123 - Louise Rainer Pereira Gionedis.
R: QUAVIS TRANSPORTES MODERNOS LTDA EPP. Adv(s).: DF019437 - Elton Tomaz de Magalhaes, DF019589 - Samuel Lima Lins. R: FABIO
BELARMINO VALENCA. Adv(s).: (.). R: ELZIMAR MARTINS VERAS VALENCA. Adv(s).: (.). R: JUSCELINO BELARMINO VALENCA. Adv(s).:
(.). Certifico e dou fé que juntei, nesta data, MANDADO de INTIMAÇÃO devidamente CUMPRIDO (fls.244/249). Aguarde-se o prazo para o RÉU/
REQUERIDO. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h40. .

Nº 2009.01.1.142834-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO VENEZA. Adv(s).: DF024716 - Rolland
Ferreira de Carvalho. R: MARCOS UBERTI. Adv(s).: DF033243 - Renan Alexandre Moreira. INTERESSADA: CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
Adv(s).: SP163607 - Gustavo Ouvinhas Gavioli, SP166349 - Giza Helena Coelho. INTERESSADA: EDUARDO LLERAS PERES. Adv(s).: (.).
INTERESSADA: MARY DA SILVA LOPES. Adv(s).: (.). INTERESSADA: NILZANETE MARIA OTAVIANO DE ALMEIDA BAUER. Adv(s).: (.).
INTERESSADA: IRACEMA MARTINS DOS SANTOS. Adv(s).: (.). INTERESSADA: ANGELA MARIA CONTE LEITE. Adv(s).: (.). Certifico e dou
fé que transcorreu "in albis" o prazo prazo para manifestação das partes, nos termos da certidão de fl. 677. Certifico que o feito aguarda resposta
ao ofício de fl. 675. Nesses termos, reitero os termos da referida certidão, ficando as partes intimadas para que se manifestem sobre a quantia
bloqueada em juízo de R$ 236,87, mais acréscimos legais(fls. 238 e 676), requerendo o que lhe entenderem de direito, no prazo de 05(cinco)
dias úteis. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h19. .

Nº 2013.01.1.128544-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).: DF037616
- Luiz Antonio de Vasconcelos Padrao. R: GUSTAVO ALVARENGA GALVAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que juntei, nesta
data, às folhas 303/304, MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO NÃO CUMPRIDO. Nos termos da Portaria 02/2009, deste Juízo, de ordem,
fica a parte autora intimada para que se manifeste acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça (PRAZO: 5 dias úteis). Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 16h53. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2014.01.1.054300-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: GETNET TECNOLOGIA EM CAPTURA E PROCESSAMENTO DE
TRANSACOES. Adv(s).: RS043188 - Leonardo Santana de Abreu. R: PAO DA VIDA FABRICACAO E COMERCIO DE PAES E ALIMENTOS
LTDA M. Adv(s).: Nao Consta Advogado. INTERESSADA: JOAMIR JANSEN GUIMARAES DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: NELCY
FERREIRA GUIMARAES OLIVEIRA. Adv(s).: (.). Intime-se o exequente para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender cabível,
no prazo de 10 dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h35. Giordano Resende Costa,Juiz de Direito .

Nº 2013.01.1.062405-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: THIAGO RODRIGUES CUNHA. Adv(s).: DF034485 - Felipe Borba Andrade.
R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto, DF043013 - Rodolfo Ramos Caiado, GO014092
- Aluisio Flavio Veloso Grande. R: LPS BRASILIA CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto.
Manifeste-se o exequente acerca da impugnação de fls. 1.015/1.017, no prazo de 10 dias. Intime-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
16h41. Giordano Resende Costa,Juiz de Direito .
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Nº 2005.01.1.073332-4 - Prestacao de Contas - Oferecidas -  A: ZILDA ROSA FONSECA. Adv(s).: DF009772 - Cristina Maria de
Morais Aragao, DF012001 - Divino de Oliveira Sales, DF012034 - Wagner Raimundo de Oliveira Sales, DF016870 - Flávia Adriana Ramos. R:
FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL. Adv(s).: MG062050 - Noeli Andrade Moreira, MG1796-A - Joao Joaquim Martinelli. Nada a
prover acerca do pedido de fl. 651, porquanto o alvará solicitado já foi expedido à fl. 648. Ato contínuo, defiro o pedido de fls. 652/653. Expeça-
se alvará em favor da requerida FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL, para levantamento da quantia depositada à fl. 425. Após,
remetam-se os autos ao arquivo. Cumpra-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h56. Giordano Resende Costa,Juiz de Direito .

Nº 2011.01.1.078792-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: COLEGIO MAURICIO SALLES DE MELLO. Adv(s).: DF010636 - Jose
Edmundo de Maya Viana. R: LINDEMBERG DATO DO CARMO. Adv(s).: DF009130 - Jether Emilio Pereira Bispo. DEFIRO pedido de fl. 385.
Expeça-se mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para satisfação do crédito exequendo no endereço indicado.
Considerando que o exeqüente não formulou expressamente a indicação de bens e não manifestou o interesse no exercício da função de
depositário fiel (art. 798, II, alínea "c", do CPC), deverá o devedor ser nomeado depositário fiel, por anuência tácita, com fundamento no art. 840,
§ 2º, do CPC. Cumpra-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h39. Giordano Resende Costa,Juiz de Direito .

Nº 2017.01.1.021471-6 - Monitoria -  A: TECARBRASILIA VEICULOS E SERVICOS S/A. Adv(s).: DF021343 - Thalles Messias
de Andrade, DF038265 - Shimenia Dias Rodrigues. R: AUTO LATAS SOBRADINHO LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JJM
AUTOMOVEIS E SERVICOS LTDA. Adv(s).: (.). Às partes para que possam especificar as provas que pretendam produzir em eventual e futura
dilação probatória, definindo os motivos da produção de novas provas, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Intimem-se. Brasília
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h46. Giordano Resende Costa,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

N. 0707596-29.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VINICIUS VENTURA VASCONCELLOS. Adv(s).: DF30441 -
VINICIUS VENTURA VASCONCELLOS. R: SONIA BELARMINA DA SILVA. R: JAIRO HONORIO DA SILVA. Adv(s).: DF30974 - GRAISON
CHARLES APARECIDO DE CARVALHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0707596-29.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VINICIUS VENTURA VASCONCELLOS EXECUTADO: SONIA BELARMINA DA SILVA, JAIRO HONORIO DA SILVA CERTIDÃO
Certifico e dou fé que o MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO NÃO FOI CUMPRIDO. Nos termos da Portaria 02/2009, deste Juízo, de ordem,
fica a parte autora intimada para que se manifeste acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça (PRAZO: 5 dias úteis). BRASÍLIA, DF, 11 de
dezembro de 2017 12:31:49. ALESSANDRA LAERT MOREIRA

N. 0731733-75.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VIVER MELHOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Adv(s).: DF43138 - ALEXANDRE MATIAS ROCHA JUNIOR. R: MARIA ELIVANIA DA SILVA NASCIMENTO. Adv(s).: DF47273 - RENATA DE
SOUZA CARDOSO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0731733-75.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: VIVER
MELHOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EXECUTADO: MARIA ELIVANIA DA SILVA NASCIMENTO CERTIDÃO Certifico e dou fé
que, nesta data,juntei petição da parte autora, ID11962562, apresentando planilha atualizada do débito, porém sem o recolhimento do preparo.
De ordem, fica a parte autora intimada para recolher o respectivo preparo do Cumprimento de Sentença. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de
2017 13:19:09. KARINA MIYAZAWA

DECISÃO

N. 0738149-59.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LECI MESSIAS DE OLIVEIRA CEZAR. Adv(s).: DF38146 - CARLOS
HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA. R: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: QUALICORP
ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0738149-59.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LECI MESSIAS DE OLIVEIRA CEZAR RÉU: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE,
QUALICORP ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende a autora da inicial e esclareça melhor qual é a
pretensão deduzida em juízo, porquanto narra ter aderido a um contrato de plano de saúde em abril de 2010 e discorre sobre uma ilegalidade
no procedimento de reajuste da prestação em julho de 2010. Tece arrazoado jurídico e ao final requer o reconhecimento da ilegalidade e a
restituição de quantias indevidas. Em primeiro lugar, esclareça se a pretensão discute unicamente o reajuste ocorrido no mês de julho de 2010 ou
se pretende discutir outro reajuste. Em segundo lugar, esclareça quais foram os meses que pagou, em tese, quantia a maior, a fim de ser possível
compreender qual é o período da cobrança e a análise da temática prescrição. Prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. GIORDANO RESENDE
COSTA Juiz de Direito

N. 0737778-95.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GERSON GABRIEL DE CARVALHO. A: SOCIEDADE
ESPORTIVA PLANALTINA. Adv(s).: DF05214 - PAULO GOYAZ ALVES DA SILVA, DF33321 - VINICIUS PRADINES COELHO RIBEIRO. R:
CARLOS OLIVEIRA DE MOURA. R: RICARDO DE JESUS MARTINS. Adv(s).: DF10533 - ANTONIO TEIXEIRA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0737778-95.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: GERSON GABRIEL DE CARVALHO,
SOCIEDADE ESPORTIVA PLANALTINA EXECUTADO: CARLOS OLIVEIRA DE MOURA, RICARDO DE JESUS MARTINS DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Trata-se de procedimento de cumprimento de sentença agitado pela EXEQUENTE: GERSON GABRIEL DE CARVALHO,
SOCIEDADE ESPORTIVA PLANALTINA em desfavor de EXECUTADO: CARLOS OLIVEIRA DE MOURA, RICARDO DE JESUS MARTINS .
O Processo Judicial Eletrônico ? PJe é regrado pela Lei nº 11.419/06, que dispõe sobre a informatização do processo judicial, e devidamente
regulamentado pela Resolução nº 185/2013 do Conselho Nacional de Justiça. Registre-se que o PJe foi implantado nos Juízos Cíveis de Brasília/
DF em 17.03.2017. Por força do artigo 1º Portaria Conjunta nº 85, de 29 de setembro de 2016 (?Nas unidades jurisdicionais em que foi instalado
o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, a fase de cumprimento de sentença proferida no processo em meio físico (SISTJ), deverá ser
iniciada exclusivamente no PJe?), é forçoso reconhecer a obrigatoriedade de utilização do sistema eletrônico para o início do procedimento de
cumprimento de sentença. Todavia, quando o feito se iniciou na via eletrônica, deve prosseguir a fase satisfativa (cumprimento de sentença) no
bojo dos mesmos autos. No caso em apreço, não é necessário o manuseio de autos apartados para a satisfação do julgado, sendo necessário,
tão somente, o mero peticionamento eletrônico no bojo do processo nº 0709404-69.2017.8.07.0001 Ante o exposto, CONCEDO o prazo de
15 (quinze) dias para a parte credora regularizar seu peticionamento. Após, voltem os autos conclusos para a extinção do presente feito por
inadequação da via. Prazo: 15 (quinze) dias. Intime-se. GIORDANO RESENDE COSTA Juiz de Direito

N. 0737778-95.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GERSON GABRIEL DE CARVALHO. A: SOCIEDADE
ESPORTIVA PLANALTINA. Adv(s).: DF05214 - PAULO GOYAZ ALVES DA SILVA, DF33321 - VINICIUS PRADINES COELHO RIBEIRO. R:
CARLOS OLIVEIRA DE MOURA. R: RICARDO DE JESUS MARTINS. Adv(s).: DF10533 - ANTONIO TEIXEIRA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0737778-95.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: GERSON GABRIEL DE CARVALHO,
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SOCIEDADE ESPORTIVA PLANALTINA EXECUTADO: CARLOS OLIVEIRA DE MOURA, RICARDO DE JESUS MARTINS DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Trata-se de procedimento de cumprimento de sentença agitado pela EXEQUENTE: GERSON GABRIEL DE CARVALHO,
SOCIEDADE ESPORTIVA PLANALTINA em desfavor de EXECUTADO: CARLOS OLIVEIRA DE MOURA, RICARDO DE JESUS MARTINS .
O Processo Judicial Eletrônico ? PJe é regrado pela Lei nº 11.419/06, que dispõe sobre a informatização do processo judicial, e devidamente
regulamentado pela Resolução nº 185/2013 do Conselho Nacional de Justiça. Registre-se que o PJe foi implantado nos Juízos Cíveis de Brasília/
DF em 17.03.2017. Por força do artigo 1º Portaria Conjunta nº 85, de 29 de setembro de 2016 (?Nas unidades jurisdicionais em que foi instalado
o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, a fase de cumprimento de sentença proferida no processo em meio físico (SISTJ), deverá ser
iniciada exclusivamente no PJe?), é forçoso reconhecer a obrigatoriedade de utilização do sistema eletrônico para o início do procedimento de
cumprimento de sentença. Todavia, quando o feito se iniciou na via eletrônica, deve prosseguir a fase satisfativa (cumprimento de sentença) no
bojo dos mesmos autos. No caso em apreço, não é necessário o manuseio de autos apartados para a satisfação do julgado, sendo necessário,
tão somente, o mero peticionamento eletrônico no bojo do processo nº 0709404-69.2017.8.07.0001 Ante o exposto, CONCEDO o prazo de
15 (quinze) dias para a parte credora regularizar seu peticionamento. Após, voltem os autos conclusos para a extinção do presente feito por
inadequação da via. Prazo: 15 (quinze) dias. Intime-se. GIORDANO RESENDE COSTA Juiz de Direito

N. 0737778-95.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GERSON GABRIEL DE CARVALHO. A: SOCIEDADE
ESPORTIVA PLANALTINA. Adv(s).: DF05214 - PAULO GOYAZ ALVES DA SILVA, DF33321 - VINICIUS PRADINES COELHO RIBEIRO. R:
CARLOS OLIVEIRA DE MOURA. R: RICARDO DE JESUS MARTINS. Adv(s).: DF10533 - ANTONIO TEIXEIRA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0737778-95.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: GERSON GABRIEL DE CARVALHO,
SOCIEDADE ESPORTIVA PLANALTINA EXECUTADO: CARLOS OLIVEIRA DE MOURA, RICARDO DE JESUS MARTINS DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Trata-se de procedimento de cumprimento de sentença agitado pela EXEQUENTE: GERSON GABRIEL DE CARVALHO,
SOCIEDADE ESPORTIVA PLANALTINA em desfavor de EXECUTADO: CARLOS OLIVEIRA DE MOURA, RICARDO DE JESUS MARTINS .
O Processo Judicial Eletrônico ? PJe é regrado pela Lei nº 11.419/06, que dispõe sobre a informatização do processo judicial, e devidamente
regulamentado pela Resolução nº 185/2013 do Conselho Nacional de Justiça. Registre-se que o PJe foi implantado nos Juízos Cíveis de Brasília/
DF em 17.03.2017. Por força do artigo 1º Portaria Conjunta nº 85, de 29 de setembro de 2016 (?Nas unidades jurisdicionais em que foi instalado
o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, a fase de cumprimento de sentença proferida no processo em meio físico (SISTJ), deverá ser
iniciada exclusivamente no PJe?), é forçoso reconhecer a obrigatoriedade de utilização do sistema eletrônico para o início do procedimento de
cumprimento de sentença. Todavia, quando o feito se iniciou na via eletrônica, deve prosseguir a fase satisfativa (cumprimento de sentença) no
bojo dos mesmos autos. No caso em apreço, não é necessário o manuseio de autos apartados para a satisfação do julgado, sendo necessário,
tão somente, o mero peticionamento eletrônico no bojo do processo nº 0709404-69.2017.8.07.0001 Ante o exposto, CONCEDO o prazo de
15 (quinze) dias para a parte credora regularizar seu peticionamento. Após, voltem os autos conclusos para a extinção do presente feito por
inadequação da via. Prazo: 15 (quinze) dias. Intime-se. GIORDANO RESENDE COSTA Juiz de Direito

N. 0728830-67.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ADENIS BERGAMASCHI. Adv(s).: DF30700 - RODRIGO OCTAVIO
PINHEIRO DE ARAUJO. R: UNIMED SEGUROS SAUDE S/A. Adv(s).: DF41373 - CAMILA MARINHO CAMARGO. T: LEA ANGELO
BERGAMASCHI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0728830-67.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: ADENIS BERGAMASCHI RÉU: UNIMED SEGUROS SAUDE S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Às partes para que possam
especificar as provas que pretendam produzir em eventual e futura dilação probatória, definindo os motivos da produção de novas provas, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Intimem-se. GIORDANO RESENDE COSTA Juiz de Direito

N. 0728830-67.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ADENIS BERGAMASCHI. Adv(s).: DF30700 - RODRIGO OCTAVIO
PINHEIRO DE ARAUJO. R: UNIMED SEGUROS SAUDE S/A. Adv(s).: DF41373 - CAMILA MARINHO CAMARGO. T: LEA ANGELO
BERGAMASCHI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0728830-67.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: ADENIS BERGAMASCHI RÉU: UNIMED SEGUROS SAUDE S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Às partes para que possam
especificar as provas que pretendam produzir em eventual e futura dilação probatória, definindo os motivos da produção de novas provas, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Intimem-se. GIORDANO RESENDE COSTA Juiz de Direito

N. 0737723-47.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: TOMAZ DE AQUINO PEREIRA RODRIGUES. Adv(s).: DF9087 -
RONEY FLAVIO RODRIGUES BERNARDES. R: JUNIOR COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737723-47.2017.8.07.0001
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: TOMAZ DE AQUINO PEREIRA RODRIGUES RÉU: JUNIOR COMERCIO DE VEICULOS
LTDA - ME, AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de ação de conhecimento
ajuizada por TOMAZ DE AQUINO PEREIRA RODRIGUES em desfavor da JUNIOR VEICULOS e AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. (AYMORE CFI), com o objetivo de obter em sede de tutela de urgência a ordem de baixa do gravame inserido nos cadastros
do veículo ESP/CAMINHONETE/ABERTA/CABINE DUPLA MMC/L200 TRITON 3.2 D, cor prata, à diesel, ano 2012 e modelo 2013, chassi nº
93XJNKB8TDCC52261, RENAVAM 477723748, placa JKC 6158 ? DF. Narra, em suma, a existência de uma fraude perpetrada com a participação
dos requeridos que deu origem a restrição de gravame de alienação fiduciária nos registros do veículo acima descrito. Afirma que isto vem
lhe causando problemas de ordem negocial, pois comprou um veículo novo e deu o veicula acima descrito como parte do pagamento. É o
brevíssimo relatório. DECIDO. O artigo 300 do Código de Processo Civil impõe a presença de elementos que evidenciem a probabilidade do
direito (verossimilhança das alegações) e a existência de perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Deve ser ausente o risco da
irreversibilidade da medida. Na avaliação provisória, cabível nesta fase procedimental, verifica-se que a versão apresentada pela parte autora é
provável, mas deferimento do pedido de tutela de urgência mostra-se irreversível. Ora, a regra do artigo 300, § 3º, do Código de Processo Civil
é clara ao dispor que ?a tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos
da decisão?. Deferir o pedido de tutela de urgência, conforme postulado, criaria possivelmente uma situação de irreversibilidade no caso de
improcedência do pedido, porquanto o veículo será alienado e transferido para terceira pessoa de boa-fé. Outrossim, o arrazoado é ausente a
demonstração do perigo da demora do provimento, a fim de justificar a urgência da tutela, porquanto não há urgência na realização da aquisição de
um novo veículo. A questão é eminentemente patrimonial. Ausente os pressupostos para o deferimento do pedido, é forçoso o seu indeferimento.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência. Designe-se data para realização de audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do
Código de Processo Civil. Citem-se e intimem-se, devendo os réus esclarecerem, no prazo de 10 dias, sobre eventual desinteresse na tentativa
de conciliação (§ 5º). Cumpra-se. Intimem-se. GIORDANO RESENDE COSTA Juiz de Direito

N. 0709995-31.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JAIR MARTINS PEIXOTO. Adv(s).: DF08736 - UIRAN SILVA
FREITAS. R: REGINA LUCIA RIBEIRO GUIMARAES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0709995-31.2017.8.07.0001 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JAIR MARTINS PEIXOTO EXECUTADO: REGINA LUCIA RIBEIRO GUIMARAES
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA INDEFIRO o pedido de inclusão do executado nos cadastros de inadimplentes, porquanto o disposto no art. 782,
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§ 3º, do CPC constitui uma faculdade do juiz, sendo que a diligência pode ser realizada pelo próprio exequente. A atuação do Judiciário neste
sentido será feita de forma supletiva, após a parte interessada demonstrar a negativa ao requerimento administrativo. Cumpra-se a decisão
precedente (ID 10445702). Intime-se. GIORDANO RESENDE COSTA Juiz de Direito

N. 0005830-79.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ESPÓLIO DE DURCINEIA CRISPIM DE SOUZA. Adv(s).:
DF21703 - LUIS AUGUSTO DE ANDRADE GONZAGA. R: SER CLINICA DE ATENCAO INTERDISCIPLINAR EM SAUDE MENTAL LTDA.
Adv(s).: DF31085 - NILTON DONIZETE DE OLIVEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0005830-79.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ESPÓLIO DE DURCINEIA CRISPIM DE SOUZA EXECUTADO: SER CLINICA DE ATENCAO
INTERDISCIPLINAR EM SAUDE MENTAL LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Reitero os termos da decisão de ID 11754967. Aguarde-se o
prazo estabelecido à decisão de ID 11722594. GIORDANO RESENDE COSTA Juiz de Direito

N. 0005830-79.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ESPÓLIO DE DURCINEIA CRISPIM DE SOUZA. Adv(s).:
DF21703 - LUIS AUGUSTO DE ANDRADE GONZAGA. R: SER CLINICA DE ATENCAO INTERDISCIPLINAR EM SAUDE MENTAL LTDA.
Adv(s).: DF31085 - NILTON DONIZETE DE OLIVEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0005830-79.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ESPÓLIO DE DURCINEIA CRISPIM DE SOUZA EXECUTADO: SER CLINICA DE ATENCAO
INTERDISCIPLINAR EM SAUDE MENTAL LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Reitero os termos da decisão de ID 11754967. Aguarde-se o
prazo estabelecido à decisão de ID 11722594. GIORDANO RESENDE COSTA Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0706353-50.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SO REPAROS SUPER LOJA DA CONSTRUCAO LTDA. Adv(s).:
DF34892 - PATRICIA SALES LIMA SOARES, DF25987 - DAFINI DE ARAUJO PERACIO MONTEIRO, DF35544 - GABRIEL SOARES EUGENIO.
R: HIGOR MORAES DA SILVA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0706353-50.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: SO REPAROS SUPER LOJA DA CONSTRUCAO LTDA EXECUTADO: HIGOR MORAES
DA SILVA - ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme determinado à decisão de ID 11871591, foi realizada consulta junto ao sistema
Renajud. A tentativa de localização de veículos da parte executada restou infrutífera. Segue minuta do sistema. De ordem, promova o credor
o andamento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de arquivamento e extinção. Remeto
o feito para expedição de alvará, conforme determinado pela decisão mencionada. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 17:12:09. HUGO
SOUZA VIDAL

N. 0713228-36.2017.8.07.0001 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF46141 - ALISSON SANTIAGO DOS REIS, SP248505 - FRANCISCO DUQUE DABUS. R: CLEBERT ALVES DA CONCEICAO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0713228-36.2017.8.07.0001 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: CLEBERT ALVES DA CONCEICAO CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, por economia e celeridade processual, foi realizada consulta ao(s) sistema(s) Renajud e Infojud a fim de encontrar endereços
da parte requerida. Segue(m) minuta(s) do(s) sistema(s). Certifico, ainda, que os endereços encontrados já foram diligenciados, conforme ID
7974397. Assim, manifeste-se o autor em termos de prosseguimento do feito, requerendo o que entender cabível, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 17:23:30. HUGO SOUZA VIDAL

N. 0708728-24.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CECILIA TEIXEIRA COSTA. Adv(s).: DF39896 - MARIANGELA
CARVALHO BUANI. R: MAURO JUNQUEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0708728-24.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CECILIA TEIXEIRA COSTA RÉU: MAURO JUNQUEIRA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, por economia
e celeridade processual, foi realizada consulta ao(s) sistema(s) Infojud e Siel a fim de encontrar endereços da parte requerida. Segue(m) minuta(s)
do(s) sistema(s). De ordem, fica o autor intimado a promover o andamento do feito, requerendo o que entender cabível, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 17:51:14. HUGO SOUZA VIDAL

DECISÃO

N. 0726206-45.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: MARIA JOSE ALVES DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SADIF
COMERCIO DE VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF54395 - LEONARDO OLIVEIRA ALBINO. R: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0726206-45.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241)
REQUERENTE: MARIA JOSE ALVES DOS SANTOS REQUERIDO: SADIF COMERCIO DE VEICULOS LTDA, BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Considerando que a citação da primeira requerida não obedeceu ao prazo
mínimo descrito no caput do art. 334 do Código de Processo Civil e atento ao interesse da primeira requerida na audiência de conciliação (ID
11959272), DESIGNE-SE com brevidade nova data para audiência de conciliação. Atente-se ao fato de que as duas requeridas já foram citadas
(ID 10537669 e 11959272), sendo, portanto, necessária a intimação para o novo ato por meio de mera carta de AR. De outro lado, intime-se a
parte autora por meio da Defensoria e por meio de carta de intimação, a ser cumprida no endereço descrito na inicial, conforme manifestação de
ID 11475311. Cumpra-se. Intimem-se. GIORDANO RESENDE COSTA Juiz de Direito

N. 0726206-45.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: MARIA JOSE ALVES DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SADIF
COMERCIO DE VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF54395 - LEONARDO OLIVEIRA ALBINO. R: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0726206-45.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241)
REQUERENTE: MARIA JOSE ALVES DOS SANTOS REQUERIDO: SADIF COMERCIO DE VEICULOS LTDA, BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Considerando que a citação da primeira requerida não obedeceu ao prazo
mínimo descrito no caput do art. 334 do Código de Processo Civil e atento ao interesse da primeira requerida na audiência de conciliação (ID
11959272), DESIGNE-SE com brevidade nova data para audiência de conciliação. Atente-se ao fato de que as duas requeridas já foram citadas
(ID 10537669 e 11959272), sendo, portanto, necessária a intimação para o novo ato por meio de mera carta de AR. De outro lado, intime-se a
parte autora por meio da Defensoria e por meio de carta de intimação, a ser cumprida no endereço descrito na inicial, conforme manifestação de
ID 11475311. Cumpra-se. Intimem-se. GIORDANO RESENDE COSTA Juiz de Direito

N. 0738273-42.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ANDRE TORRES CORDEIRO. Adv(s).: DF20378 - PEDRO CARNEIRO
BRASIL. R: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0738273-42.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ANDRE TORRES CORDEIRO RÉU: BV FINANCEIRA SA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário ajuizada
por ANDRE TORRES CORDEIRO em desfavor da BV FINANCEIRA S/A, com o objetivo de obter em sede de antecipação dos efeitos da tutela
a ordem para a retirada de seus dados dos órgãos arquivistas. O artigo 300 do Código de Processo Civil impõe a presença de elementos que
evidenciem a probabilidade do direito (verossimilhança das alegações) e a existência de perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Deve ser ausente o risco da irreversibilidade da medida. A questão posta em julgamento cinge-se a análise da existência ou não de vínculo jurídico
contratual entre as partes que dê suporte à conduta da requerida, de proceder à inscrição dos dados do autor nos cadastros de inadimplentes,
quando há o inadimplemento do pagamento das prestações de financiamento. Este não é o primeiro processo que este juízo toma conhecimento
da existência de financiamento de veículos automotores com os dados de terceiras pessoas. As terceiras pessoas são, a princípio, vítimas de
um golpe e são consumidoras por equiparação (art. 17 do CDC). Os elementos probatórios estão a disposição da parte requerida, a qual tem
a obrigação de possuir os elementos de convencimento de existência de vínculo jurídico contratual entre as partes (emissão da vontade). No
caso em apreço, além da verossimilhança dos argumentos apresentados, não é crível que um cidadão registre o comunicado de um crime, com
o intuito de se livrar de uma dívida do valor descrito na inicial. Presente, portanto, a probabilidade do direito. O perigo da demora na manutenção
e violação continua do crédito do autor, que é uma expressão do direito de personalidade do nome. Presentes os pressupostos é forçoso o
deferimento do pedido nos moldes postulados na inicial. Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência e DETERMINO a obrigação
de não inclusão dos dados do autor dos cadastros de inadimplentes. Caso haja inclusão, este juízo adotará as medidas necessárias para a sua
exclusão. Não haverá, a princípio, designação de audiência de conciliação, mas nada impede que as partes façam uma composição. Cite-se a
requerida para oferecimento de resposta, nos termos do art. 231, I, do Código de Processo Civil. Cumpra-se. Intimem-se. GIORDANO RESENDE
COSTA Juiz de Direito

N. 0716202-46.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: THAIS CAROLINE CORREA SILVA DOMINGUES. Adv(s).: DF18206 - TYAGO
PEREIRA BARBOSA. R: NIVIA RODRIGUES DE SOUZA - ME. Adv(s).: MG94321 - SERGIO SOUZA XAVIER. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0716202-46.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: THAIS CAROLINE CORREA SILVA DOMINGUES RÉU: NIVIA
RODRIGUES DE SOUZA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Às partes para que possam especificar as provas que pretendam produzir em
eventual e futura dilação probatória, definindo os motivos da produção de novas provas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se. GIORDANO RESENDE COSTA Juiz de Direito

N. 0716202-46.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: THAIS CAROLINE CORREA SILVA DOMINGUES. Adv(s).: DF18206 - TYAGO
PEREIRA BARBOSA. R: NIVIA RODRIGUES DE SOUZA - ME. Adv(s).: MG94321 - SERGIO SOUZA XAVIER. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0716202-46.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: THAIS CAROLINE CORREA SILVA DOMINGUES RÉU: NIVIA
RODRIGUES DE SOUZA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Às partes para que possam especificar as provas que pretendam produzir em
eventual e futura dilação probatória, definindo os motivos da produção de novas provas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se. GIORDANO RESENDE COSTA Juiz de Direito

N. 0705955-06.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: POSTO VIA ESTRUTURAL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.
Adv(s).: GO23351 - PAULO RENATO PEREIRA PARO. R: WD AREIA E BRITA - EIRELI - ME. Adv(s).: DF26791 - GLADSTON FERREIRA DA
SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0705955-06.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: POSTO VIA ESTRUTURAL COMERCIO
DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA RÉU: WD AREIA E BRITA - EIRELI - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de ação monitória
ajuizada POSTO VIA ESTRUTURA COMÉRCIO E DERIVADOS DE PETRÓLEO em desfavor da WD AREIA E BRITA-ME. Em tempo. Passo
a sanear o feito, nos termos do art. 357 do Código de Processo Civil. Aprecio, inicialmente, a preliminar de incompetência relativa suscitada
pela requerida, na forma prevista pelo art. 337, II, do Código de Processo Civil (ID 10677924). A requerida alega que este juízo é incompetente
para apreciar a causa, ao argumento de que o foro do domicílio do devedor é o competente para julgar a ação monitória. Da análise dos autos,
verifico que, conforme consta em seu contrato social, a requerida é domiciliada no SMAS ? Área Especial G, Conjunto B1, Lote 8,11 e 12,
CEP: 71.215-300, Guará (ID 6660076). Assim, tenho que assiste razão a parte requerida, pois estamos defronte de uma ação de natureza
pessoal, onde deve prevalecer o foro do domicílio do devedor (art. 46 do CPC). Neste sentido, já decidiu o egrégio Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e Territórios: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE PRESCRITO. FORO COMPETENTE. LUGAR
DO PAGAMENTO. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. RELATIVA. ALEGAÇÃO DO DEVEDOR. ACOLHIMENTO DO PEDIDO PARA REMESSA
DO PROCESSO AO JUÍZO DO LOCAL DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. REGRA GERAL (ART. 46 DO CPC). CONFLITO CONHECIDO PARA
DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO. 1. Os critérios definidores de competência pelo território ou foro são de natureza relativa.
Nessa hipótese, não pode ser declarada de ofício (Súmula nº 33 do STJ), de modo que eventual objeção deve ser alegada como questão
preliminar de contestação, ou, do contrário, será prorrogada (arts. 64 e 65, do CPC). 2. A competência é fixada no momento da distribuição
da ação, sendo vedado sua modificação em razão de modificação de estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo no caso de
supressão de órgão judiciário ou alteração de competência absoluta (art. 43, CPC). In casu, o devedor excepcionou a competência do órgão
jurisdicional do foro nas razões dos embargos à monitória. 3. A competência para processar e julgar ação monitória baseada em cheque prescrito
é o foro do domicílio do devedor, em detrimento do foro estabelecido pelo 2º, inc. I, da Lei 7.357/85 (Lei do Cheque). Precedentes. (...) (Acórdão
n.1007394, 07008063220178070000, Relator: LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA 2ª Câmara Cível, Data de Julgamento: 30/03/2017, Publicado no
DJE: 06/04/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Competência. Ação monitória. Cheque prescrito. É competente o foro do domicílio do devedor
para julgar ação monitória fundada em cheque prescrito, em detrimento do foro estabelecido pelo título sem eficácia executiva. Não se aplica a
Lei do Cheque em hipótese que tal. Agravo não provido. (Acórdão n.944924, 20160020047033AGI, Relator: JAIR SOARES 6ª TURMA CÍVEL,
Data de Julgamento: 01/06/2016, Publicado no DJE: 07/06/2016. Pág.: 446/519) Ante o exposto, ACOLHO a preliminar agitada e DECLARO a
incompetência deste juízo para processar e julgar o presente feito. Encaminhem-se os autos para o Juízo Cível da Circunscrição Judiciária do
Guará ? DF. Intimem-se as partes e CUMPRA-SE. GIORDANO RESENDE COSTA Juiz de Direito

N. 0705955-06.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: POSTO VIA ESTRUTURAL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.
Adv(s).: GO23351 - PAULO RENATO PEREIRA PARO. R: WD AREIA E BRITA - EIRELI - ME. Adv(s).: DF26791 - GLADSTON FERREIRA DA
SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0705955-06.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: POSTO VIA ESTRUTURAL COMERCIO
DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA RÉU: WD AREIA E BRITA - EIRELI - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de ação monitória
ajuizada POSTO VIA ESTRUTURA COMÉRCIO E DERIVADOS DE PETRÓLEO em desfavor da WD AREIA E BRITA-ME. Em tempo. Passo
a sanear o feito, nos termos do art. 357 do Código de Processo Civil. Aprecio, inicialmente, a preliminar de incompetência relativa suscitada
pela requerida, na forma prevista pelo art. 337, II, do Código de Processo Civil (ID 10677924). A requerida alega que este juízo é incompetente
para apreciar a causa, ao argumento de que o foro do domicílio do devedor é o competente para julgar a ação monitória. Da análise dos autos,
verifico que, conforme consta em seu contrato social, a requerida é domiciliada no SMAS ? Área Especial G, Conjunto B1, Lote 8,11 e 12,
CEP: 71.215-300, Guará (ID 6660076). Assim, tenho que assiste razão a parte requerida, pois estamos defronte de uma ação de natureza



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1072

pessoal, onde deve prevalecer o foro do domicílio do devedor (art. 46 do CPC). Neste sentido, já decidiu o egrégio Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e Territórios: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE PRESCRITO. FORO COMPETENTE. LUGAR
DO PAGAMENTO. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. RELATIVA. ALEGAÇÃO DO DEVEDOR. ACOLHIMENTO DO PEDIDO PARA REMESSA
DO PROCESSO AO JUÍZO DO LOCAL DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. REGRA GERAL (ART. 46 DO CPC). CONFLITO CONHECIDO PARA
DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO. 1. Os critérios definidores de competência pelo território ou foro são de natureza relativa.
Nessa hipótese, não pode ser declarada de ofício (Súmula nº 33 do STJ), de modo que eventual objeção deve ser alegada como questão
preliminar de contestação, ou, do contrário, será prorrogada (arts. 64 e 65, do CPC). 2. A competência é fixada no momento da distribuição
da ação, sendo vedado sua modificação em razão de modificação de estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo no caso de
supressão de órgão judiciário ou alteração de competência absoluta (art. 43, CPC). In casu, o devedor excepcionou a competência do órgão
jurisdicional do foro nas razões dos embargos à monitória. 3. A competência para processar e julgar ação monitória baseada em cheque prescrito
é o foro do domicílio do devedor, em detrimento do foro estabelecido pelo 2º, inc. I, da Lei 7.357/85 (Lei do Cheque). Precedentes. (...) (Acórdão
n.1007394, 07008063220178070000, Relator: LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA 2ª Câmara Cível, Data de Julgamento: 30/03/2017, Publicado no
DJE: 06/04/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Competência. Ação monitória. Cheque prescrito. É competente o foro do domicílio do devedor
para julgar ação monitória fundada em cheque prescrito, em detrimento do foro estabelecido pelo título sem eficácia executiva. Não se aplica a
Lei do Cheque em hipótese que tal. Agravo não provido. (Acórdão n.944924, 20160020047033AGI, Relator: JAIR SOARES 6ª TURMA CÍVEL,
Data de Julgamento: 01/06/2016, Publicado no DJE: 07/06/2016. Pág.: 446/519) Ante o exposto, ACOLHO a preliminar agitada e DECLARO a
incompetência deste juízo para processar e julgar o presente feito. Encaminhem-se os autos para o Juízo Cível da Circunscrição Judiciária do
Guará ? DF. Intimem-se as partes e CUMPRA-SE. GIORDANO RESENDE COSTA Juiz de Direito

N. 0728112-70.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: AMIGA ASSOCIACAO MAXXIMO GARDEN. Adv(s).: DF32585 -
ANDREZA DA SILVA FERREIRA, DF19449 - MARCIO AUGUSTO BRITO COSTA. R: ANDREIA VIVIANE DE ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0728112-70.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: AMIGA ASSOCIACAO
MAXXIMO GARDEN RÉU: ANDREIA VIVIANE DE ARAUJO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Consultem-se os sistemas disponíveis no juízo para
pesquisa de endereço da requerida. Caso a diligência seja frutífera, designe-se nova data para realização da audiência de conciliação. GIORDANO
RESENDE COSTA Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0723709-58.2017.8.07.0001 - PROCESSO DE CONHECIMENTO - A: ISMAEL GERALDO FILHO. Adv(s).: DF12643 - MIRYAM NARA
ROCHA REIS. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0723709-58.2017.8.07.0001
Classe judicial: PROCESSO DE CONHECIMENTO (1106) REQUERENTE: ISMAEL GERALDO FILHO REQUERIDO: ITAU UNIBANCO S.A.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Dispõe o embargante que a sentença contém omissões no julgamento, razão pela qual requer seja pontualmente
apreciados suas alegações. Conheço dos presentes embargos, porquanto foram interpostos tempestivamente, nos termos do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil. Os embargos de declaração têm a finalidade de corrigir erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão. Não
obstante as alegações deduzidas, o arrazoado visa revolver a matéria meritória. É extremamente compreensível a irresignação do embargante,
porquanto a decisão embargante não lhe é favorável. Todavia, não há que se falar na existência de qualquer erro, contradição, omissão ou
obscuridade no julgado, o qual deve ser mantido em sua totalidade. Na verdade, o que pretende a parte com os embargos de declaração é a
adequação da sentença ao seu entendimento e a reapreciação de fatos e provas. Não pretende o embargante o esclarecimento de omissões,
mas sim, a modificação da substância do julgado, o que se mostra incabível pela via escolhida. Deverá valer-se da via recursal. Reitera-se que
a prescrição é o efeito do decurso do tempo sobre a faculdade que o sujeito tem de exigir o cumprimento forçado de uma obrigação (direito
subjetivo). O marco inicial da pretensão é a lesão. Lesão é a ofensa do patrimônio jurídico. Não há como reconhecer ou acolher a tese de que
o marco inicial da pretensão é o CONHECIMENTO da lesão, porquanto este fundamento não é técnico, não encontra amparo na norma (art.
189 e seguintes do CPC) e não se pode deixar ao prazer do sujeito a afirmação de que o conhecimento do direito se deu em determinada data.
Outrossim, o brocado jurídico dormientibus no sucurrit jus exemplifica uma sanção à negligência do titular do direito que não o exerce em certo
lapso de tempo. Via transversa, acolher a tese do início do prazo prescricional a partir do conhecimento da lesão é premiar a negligência do
titular do direito que tinha a obrigação temporal de adotar as medidas. Não estamos defronte de um prazo curto ou diminuto, mas sim o prazo
máximo de 20 anos previsto no antigo Código Civil. Relembre-se que a norma expressamente autoriza o levantamento do saldo de FGTS no
prazo de 03 após o desligamento da empresa. Ou seja, a parte titular do crédito tem a obrigação de acompanhar a conta e postular o saque.
Se foi omisso, deve ser punido por sua omissão. Ante o exposto, REJEITO os embargos e mantenho na íntegra a sentença atacada. Intimem-
se. GIORDANO RESENDE COSTA Juiz de Direito

N. 0723709-58.2017.8.07.0001 - PROCESSO DE CONHECIMENTO - A: ISMAEL GERALDO FILHO. Adv(s).: DF12643 - MIRYAM NARA
ROCHA REIS. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0723709-58.2017.8.07.0001
Classe judicial: PROCESSO DE CONHECIMENTO (1106) REQUERENTE: ISMAEL GERALDO FILHO REQUERIDO: ITAU UNIBANCO S.A.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Dispõe o embargante que a sentença contém omissões no julgamento, razão pela qual requer seja pontualmente
apreciados suas alegações. Conheço dos presentes embargos, porquanto foram interpostos tempestivamente, nos termos do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil. Os embargos de declaração têm a finalidade de corrigir erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão. Não
obstante as alegações deduzidas, o arrazoado visa revolver a matéria meritória. É extremamente compreensível a irresignação do embargante,
porquanto a decisão embargante não lhe é favorável. Todavia, não há que se falar na existência de qualquer erro, contradição, omissão ou
obscuridade no julgado, o qual deve ser mantido em sua totalidade. Na verdade, o que pretende a parte com os embargos de declaração é a
adequação da sentença ao seu entendimento e a reapreciação de fatos e provas. Não pretende o embargante o esclarecimento de omissões,
mas sim, a modificação da substância do julgado, o que se mostra incabível pela via escolhida. Deverá valer-se da via recursal. Reitera-se que
a prescrição é o efeito do decurso do tempo sobre a faculdade que o sujeito tem de exigir o cumprimento forçado de uma obrigação (direito
subjetivo). O marco inicial da pretensão é a lesão. Lesão é a ofensa do patrimônio jurídico. Não há como reconhecer ou acolher a tese de que
o marco inicial da pretensão é o CONHECIMENTO da lesão, porquanto este fundamento não é técnico, não encontra amparo na norma (art.
189 e seguintes do CPC) e não se pode deixar ao prazer do sujeito a afirmação de que o conhecimento do direito se deu em determinada data.
Outrossim, o brocado jurídico dormientibus no sucurrit jus exemplifica uma sanção à negligência do titular do direito que não o exerce em certo
lapso de tempo. Via transversa, acolher a tese do início do prazo prescricional a partir do conhecimento da lesão é premiar a negligência do
titular do direito que tinha a obrigação temporal de adotar as medidas. Não estamos defronte de um prazo curto ou diminuto, mas sim o prazo
máximo de 20 anos previsto no antigo Código Civil. Relembre-se que a norma expressamente autoriza o levantamento do saldo de FGTS no
prazo de 03 após o desligamento da empresa. Ou seja, a parte titular do crédito tem a obrigação de acompanhar a conta e postular o saque.
Se foi omisso, deve ser punido por sua omissão. Ante o exposto, REJEITO os embargos e mantenho na íntegra a sentença atacada. Intimem-
se. GIORDANO RESENDE COSTA Juiz de Direito
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DECISÃO

N. 0719362-79.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: KESIA BORBA DA SILVA. Adv(s).: DF21188 - ISAC SOARES CAMARA. R: TIM CELULAR
S.A.. Adv(s).: DF038877 - LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0719362-79.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241)
REQUERENTE: KESIA BORBA DA SILVA REQUERIDO: TIM CELULAR S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro o pedido de ID 11904255. Em
cumprimento ao acordado (ID 10705625), expeça-se alvará em favor da parte autora para levantamento da quantia depositada no ID 11529653.
Após, arquivem-se os autos. GIORDANO RESENDE COSTA Juiz de Direito

N. 0719362-79.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: KESIA BORBA DA SILVA. Adv(s).: DF21188 - ISAC SOARES CAMARA. R: TIM CELULAR
S.A.. Adv(s).: DF038877 - LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0719362-79.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241)
REQUERENTE: KESIA BORBA DA SILVA REQUERIDO: TIM CELULAR S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro o pedido de ID 11904255. Em
cumprimento ao acordado (ID 10705625), expeça-se alvará em favor da parte autora para levantamento da quantia depositada no ID 11529653.
Após, arquivem-se os autos. GIORDANO RESENDE COSTA Juiz de Direito

N. 0731363-96.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: CONDOMINIO DO PATIO BRASIL SHOPPING.
Adv(s).: DF5297 - LUIZ FELIPE RIBEIRO COELHO. R: JOSE MESSIAS DE ALMEIDA PINA. Adv(s).: GO13287 - CARLOS EDUARDO DA
TRINDADE ROSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0731363-96.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157)
EXEQUENTE: CONDOMINIO DO PATIO BRASIL SHOPPING EXECUTADO: JOSE MESSIAS DE ALMEIDA PINA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Ante a ausência de cumprimento espontâneo da sentença, aplico a multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação e fixo os
honorários advocatícios em 10% (dez por cento), na forma do disposto no artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. Considerando a ausência
de cumprimento voluntário da obrigação por parte do requerido, consulte-se o BACENJUD, conforme requerido no ID 11833969. Fica desde
já autorizado a consulta e o bloqueio de valores. Caso a diligência seja infrutífera, consultem-se os demais sistemas solicitados. Cumpra-se.
GIORDANO RESENDE COSTA Juiz de Direito

N. 0731363-96.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: CONDOMINIO DO PATIO BRASIL SHOPPING.
Adv(s).: DF5297 - LUIZ FELIPE RIBEIRO COELHO. R: JOSE MESSIAS DE ALMEIDA PINA. Adv(s).: GO13287 - CARLOS EDUARDO DA
TRINDADE ROSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVBSB 4ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0731363-96.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157)
EXEQUENTE: CONDOMINIO DO PATIO BRASIL SHOPPING EXECUTADO: JOSE MESSIAS DE ALMEIDA PINA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Ante a ausência de cumprimento espontâneo da sentença, aplico a multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação e fixo os
honorários advocatícios em 10% (dez por cento), na forma do disposto no artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. Considerando a ausência
de cumprimento voluntário da obrigação por parte do requerido, consulte-se o BACENJUD, conforme requerido no ID 11833969. Fica desde
já autorizado a consulta e o bloqueio de valores. Caso a diligência seja infrutífera, consultem-se os demais sistemas solicitados. Cumpra-se.
GIORDANO RESENDE COSTA Juiz de Direito

EDITAL

N. 0712450-66.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO
DA FAZENDA. Adv(s).: DF42912 - JULIANNA LEMOS MORAIS BRAGA, DF29801 - POLIANA LOBO E LEITE. R: CLEYTON MIRANDA
BARROS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. EDITAL DE CITAÇÃO - AÇÃO ORDINÁRIA PRAZO: 20 DIAS FAÇO SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, neste Juízo e Cartório tramita a Ação PROCEDIMENTO COMUM (7) , Processo
0712450-66.2017.8.07.0001, movida por FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - ASSEFAZ, CNPJ
00.628.107/0001-89, em desfavor de CLEYTON MIRANDA BARROS, CPF 928.938.995-87, cujo objeto é a cobrança de parcelas inadimplentes
oriundas do contrato de plano de saúde celebrado entre as partes litigantes em 09/08/2012. E o presente é para CITAR CLEYTON MIRANDA
BARROS, CPF 928.938.995-87, ora em local incerto e não sabido, a fim de que tome(m) conhecimento desta ação e, querendo, apresentar
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do término do prazo deste edital, ficando ciente(s) de que, não sendo contestada
a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora na inicial, e de que será nomeado curador especial se
houver revelia (art. 525, § 4º do CPC/2015). O(a)(s) requerido(a)(s) fica(m) desde já ciente(s) de que, caso queira(m) exercer seu(s) direito(s) de
defesa, deverá(ão) constituir, com a devida antecedência, advogado. Caso não tenha(m) condições de constituí-lo, deverá(ão) procurar Defensor
Público. Este Juízo tem sua sede na Praça Municipal, Lote 01, Ed. Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa, Bl. B, Ala B, Sala 916, Brasília/DF.
E, para que chegue ao conhecimento do requerido e de terceiros interessados, a fim de que, no futuro, não possam alegar ignorância, expediu-
se este Edital que vai devidamente assinado, publicado e afixada uma cópia em local de costume, como determina a Lei. BRASÍLIA - DF, 4 de
dezembro de 2017 15:59:03.
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5ª Vara Cível de Brasília

DECISÃO

N. 0723054-86.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOSE CARLOS FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF11437 - VIVIANE
BECKER AMARAL NUNES. R: BRASAL REFRIGERANTES S/A. Adv(s).: DF29816 - TERCIO MOREIRA MOURAO. R: ITAU UNIBANCO S.A..
Adv(s).: DF15553 - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 5VARCIVBSB 5ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0723054-86.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA DOS SANTOS RÉU: BRASAL REFRIGERANTES S/A, ITAU UNIBANCO S.A. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Ciente da réplica de ID: 11850051. O segundo réu apresentou contestação em 13/11/2017 (ID: 11214973 - Pág. 1 a 7). Ocorre
que, no caso dos autos, o mandado de citação do segundo réu foi juntado aos autos no dia 18/10/2017 (ID: 10517866 - Pág. 1); de modo que o
prazo para defesa começou a fluir no dia 19/10/2017 findando no dia 10/11/2017 às 23:59:59, pois, aos processos em autos eletrônicos, não se
aplica a contagem do prazo em dobro aos réus que constituíram procuradores diferentes (art. 229, § 2º, do CPC). Dessa forma, considerando o
certificado no ID: 11236714 - Pág. 1, sendo que a contestação fora apresentada somente no dia 13/11/2017, evidente sua intempestividade, de
modo que decreto a revelia do segundo réu ITAU UNIBANCO S.A., que, entretanto, poderá intervir no processo em virtude do comparecimento
aos autos devidamente representado por advogado (ID: 11355788 - Pág. 1), tudo em conformidade com o art. 344 c/c art. 346, parágrafo único e
art. 349, todos do CPC. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma precisa a finalidade o respectivo objeto,
sob pena de preclusão. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 07 de dezembro de 2017 11:30:57. Wagner Pessoa Vieira Juiz de Direito

N. 0723054-86.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOSE CARLOS FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF11437 - VIVIANE
BECKER AMARAL NUNES. R: BRASAL REFRIGERANTES S/A. Adv(s).: DF29816 - TERCIO MOREIRA MOURAO. R: ITAU UNIBANCO S.A..
Adv(s).: DF15553 - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 5VARCIVBSB 5ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0723054-86.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA DOS SANTOS RÉU: BRASAL REFRIGERANTES S/A, ITAU UNIBANCO S.A. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Ciente da réplica de ID: 11850051. O segundo réu apresentou contestação em 13/11/2017 (ID: 11214973 - Pág. 1 a 7). Ocorre
que, no caso dos autos, o mandado de citação do segundo réu foi juntado aos autos no dia 18/10/2017 (ID: 10517866 - Pág. 1); de modo que o
prazo para defesa começou a fluir no dia 19/10/2017 findando no dia 10/11/2017 às 23:59:59, pois, aos processos em autos eletrônicos, não se
aplica a contagem do prazo em dobro aos réus que constituíram procuradores diferentes (art. 229, § 2º, do CPC). Dessa forma, considerando o
certificado no ID: 11236714 - Pág. 1, sendo que a contestação fora apresentada somente no dia 13/11/2017, evidente sua intempestividade, de
modo que decreto a revelia do segundo réu ITAU UNIBANCO S.A., que, entretanto, poderá intervir no processo em virtude do comparecimento
aos autos devidamente representado por advogado (ID: 11355788 - Pág. 1), tudo em conformidade com o art. 344 c/c art. 346, parágrafo único e
art. 349, todos do CPC. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma precisa a finalidade o respectivo objeto,
sob pena de preclusão. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 07 de dezembro de 2017 11:30:57. Wagner Pessoa Vieira Juiz de Direito

N. 0723054-86.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOSE CARLOS FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF11437 - VIVIANE
BECKER AMARAL NUNES. R: BRASAL REFRIGERANTES S/A. Adv(s).: DF29816 - TERCIO MOREIRA MOURAO. R: ITAU UNIBANCO S.A..
Adv(s).: DF15553 - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 5VARCIVBSB 5ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0723054-86.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA DOS SANTOS RÉU: BRASAL REFRIGERANTES S/A, ITAU UNIBANCO S.A. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Ciente da réplica de ID: 11850051. O segundo réu apresentou contestação em 13/11/2017 (ID: 11214973 - Pág. 1 a 7). Ocorre
que, no caso dos autos, o mandado de citação do segundo réu foi juntado aos autos no dia 18/10/2017 (ID: 10517866 - Pág. 1); de modo que o
prazo para defesa começou a fluir no dia 19/10/2017 findando no dia 10/11/2017 às 23:59:59, pois, aos processos em autos eletrônicos, não se
aplica a contagem do prazo em dobro aos réus que constituíram procuradores diferentes (art. 229, § 2º, do CPC). Dessa forma, considerando o
certificado no ID: 11236714 - Pág. 1, sendo que a contestação fora apresentada somente no dia 13/11/2017, evidente sua intempestividade, de
modo que decreto a revelia do segundo réu ITAU UNIBANCO S.A., que, entretanto, poderá intervir no processo em virtude do comparecimento
aos autos devidamente representado por advogado (ID: 11355788 - Pág. 1), tudo em conformidade com o art. 344 c/c art. 346, parágrafo único e
art. 349, todos do CPC. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma precisa a finalidade o respectivo objeto,
sob pena de preclusão. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 07 de dezembro de 2017 11:30:57. Wagner Pessoa Vieira Juiz de Direito

N. 0702715-09.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EMIBRA EMPRESA BRASILEIRA DE EMPREENDIMENTOS IMOB
LTDA - ME. Adv(s).: PR20705 - ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR. R: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF15475 - DANIEL EDUARDO ALVES
FERREIRA. T: RUBENITA LEAO DE SOUZA. Adv(s).: DF22073 - RUBENITA LEAO DE SOUZA. T: RUBENITA LEAO DE SOUZA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVBSB 5ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0702715-09.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: EMIBRA EMPRESA
BRASILEIRA DE EMPREENDIMENTOS IMOB LTDA - ME RÉU: BANCO BRADESCO SA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Nada a prover sobre o
pedido de reconsideração de ID: 10842705 - Pág. 1 a 2, tendo vista os fundamentos da decisão preclusa de ID: 7317230 - Pág. 1 a 4 e, também,
o disposto na decisão de ID: 7793588 - Pág. 1. Por outro lado, INDEFIRO o pedido de produção de prova pericial contábil (ID: 6140834 - Pág.
58, nº 20 e ID: 9604037 - Pág. 1 e 2), uma vez que somente após a verificação da existência ou não de encargos contratuais abusivos será
necessário o recálculo das obrigações ajustadas no contrato. Assim, determino que se anote conclusão para sentença. Intimem-se. BRASÍLIA,
DF, 07 de dezembro de 2017 11:48:04. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

N. 0702715-09.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EMIBRA EMPRESA BRASILEIRA DE EMPREENDIMENTOS IMOB
LTDA - ME. Adv(s).: PR20705 - ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR. R: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF15475 - DANIEL EDUARDO ALVES
FERREIRA. T: RUBENITA LEAO DE SOUZA. Adv(s).: DF22073 - RUBENITA LEAO DE SOUZA. T: RUBENITA LEAO DE SOUZA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVBSB 5ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0702715-09.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: EMIBRA EMPRESA
BRASILEIRA DE EMPREENDIMENTOS IMOB LTDA - ME RÉU: BANCO BRADESCO SA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Nada a prover sobre o
pedido de reconsideração de ID: 10842705 - Pág. 1 a 2, tendo vista os fundamentos da decisão preclusa de ID: 7317230 - Pág. 1 a 4 e, também,
o disposto na decisão de ID: 7793588 - Pág. 1. Por outro lado, INDEFIRO o pedido de produção de prova pericial contábil (ID: 6140834 - Pág.
58, nº 20 e ID: 9604037 - Pág. 1 e 2), uma vez que somente após a verificação da existência ou não de encargos contratuais abusivos será
necessário o recálculo das obrigações ajustadas no contrato. Assim, determino que se anote conclusão para sentença. Intimem-se. BRASÍLIA,
DF, 07 de dezembro de 2017 11:48:04. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0702788-78.2017.8.07.0001 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF21822
- FREDERICO DUNICE PEREIRA BRITO. R: ACF CONTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5ª Vara Cível de Brasília Praça Municipal Lote 1
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Bloco B, Sala 925, 9º Andar, ala C, Zona Cívico-Administrativa, BRASÍLIA - DF - CEP: 70094-900 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00
às 19:00 Processo n°: 0702788-78.2017.8.07.0001 Ação: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Requerente: BANCO
BRADESCO SA Requerido: ACF CONTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI - ME CERTIDÃO Certifico que não houve cumprimento do
mandado de Busca e Apreensão e Citação conforme certidão do Oficial de Justiça de ID do Mandado: 11449362 Nos termos da Portaria n°
2/2016, deste Juízo, forneça o(a) autor(a) o endereço correto do(s) réu(s), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão. BRASÍLIA, DF,
11 de dezembro de 2017 12:07:30. CARLA DE SOUZA NASCIMENTO Servidor Geral

DECISÃO

N. 0724151-24.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: GEORGES PANTAZIS. Adv(s).: DF53879 - MARIANA MELLO
LOMBARDI, DF32136 - RICARDO BARRETTO DE ANDRADE, DF54123 - YURI VINICIUS ASSEN DA SILVA, DF37017 - MARIA AUGUSTA
ROST. R: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. Adv(s).: DF08067 - ROBINSON NEVES FILHO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVBSB 5ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0724151-24.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: GEORGES PANTAZIS RÉU: SUL AMÉRICA COMPANHIA
DE SEGURO SAÚDE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Nada a prover quanto ao pedido de reconsideração formulado no ID 11290830 - Pág. 9,
nº 40, para fins de majoração das astreintes, considerando os fundamentos da decisão de ID: 11021095 - Pág. 1 a 2. Por outro lado, quanto
ao agendamento prévio das consultas e à adoção de escala fixa de técnicos de enfermagem, inviável a interferência deste Juízo, na execução
propriamente dita do tratamento domiciliar, na medida em que resultará a imposição de obrigações à empresa prestadora de serviços, que, no
entanto, não é parte nesta relação jurídica processual. Se não bastasse, também não há como este Juízo determinar a substituição da empresa
contratada pela ré, pois, primeiro, não se tem notícia da existência de outra prestadora de serviços, devidamente credenciada junto à ré, apta a
realizar o atendimento mediante tratamento domiciliar; e, segundo, porque, ainda que exista outra prestadora, não há como assegurar que essa
pessoa jurídica propiciará melhores condições de tratamento ao autor, de modo que eventual substituição, ao invés de ajudar o tratamento, pode
causar indevida interrupção do atendimento domiciliar que já se encontra em execução neste momento. Com estes fundamentos, INDEFIRO os
pedidos de ID 11290830 - Pág. 9, nº 41 e 42. Previamente à análise do pedido da parte autora de produção de prova documental (ID: 11290830
- Pág. 10), manifeste-se a parte requerida, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC), sobre os documentos juntados (ID: 11290950 -
Pág. 1 a 8, ID: 11291051 - Pág. 1 a 2, ID: 11291149 - Pág. 1 a 14), sob pena de preclusão. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017
17:46:55. Wagner Pessoa Vieira Juiz de Direito

N. 0727310-72.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA DE JESUS DA SILVA TEIXEIRA. Adv(s).: DF45197 -
GUILHERME ANTONIO BRITO GONCALVES BARBOSA. R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.. Adv(s).: DF56075 - ANA
LUIZA CHAGAS CRUZ. Previamente à análise do pedido de ID nº 11824855, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, juntar
aos autos termo de acordo assinado por ambas as partes, eis que o acordo de ID nº 11824855, páginas 01/03, não consta a assinatura da parte
ré ou de seu respectivo procurador constituído nos autos, sob pena de indeferimento do pedido e extinção do processo.

N. 0701928-77.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARICELIA COELHO DA SILVA. Adv(s).: DF30347 - PEDRO
HENRIQUE ANDRADE SOUZA. R: ADM ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA.. Adv(s).: SP331888 - MARCO ANTONIO IORI MACHION,
SP130851 - RENATO LUIS DE PAULA. R: CAIXA SEGURADORA ESPECIALIZADA EM SAUDE S/A. Adv(s).: DF3495 - FRANCISCO CARLOS
CAROBA, DF21470 - JULIANA ALVES CAROBA FERREIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVBSB 5ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0701928-77.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: MARICELIA COELHO DA SILVA RÉU: ADM ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA., CAIXA SEGURADORA
ESPECIALIZADA EM SAUDE S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Na hipótese dos autos não se verifica a existência de contradição, omissão,
obscuridade ou erro material, na decisão atacada, de forma que, se o recorrente pretende a modificação daquela, deverá valer-se de recurso
próprio. O réu alega a existência de erro material, porém fundamenta o recurso requerendo a reforma da sentença para correção na distribuição
dos ônus de sucumbência. Dessa forma, considerando a parte ré pretende à reforma do julgado, deve manejar o recurso adequado para atingir
seu objetivo. Ante o exposto, rejeito liminarmente os embargos de declaração e mantenho a decisão embargada. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 14:29:55. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

N. 0701928-77.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARICELIA COELHO DA SILVA. Adv(s).: DF30347 - PEDRO
HENRIQUE ANDRADE SOUZA. R: ADM ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA.. Adv(s).: SP331888 - MARCO ANTONIO IORI MACHION,
SP130851 - RENATO LUIS DE PAULA. R: CAIXA SEGURADORA ESPECIALIZADA EM SAUDE S/A. Adv(s).: DF3495 - FRANCISCO CARLOS
CAROBA, DF21470 - JULIANA ALVES CAROBA FERREIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVBSB 5ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0701928-77.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: MARICELIA COELHO DA SILVA RÉU: ADM ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA., CAIXA SEGURADORA
ESPECIALIZADA EM SAUDE S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Na hipótese dos autos não se verifica a existência de contradição, omissão,
obscuridade ou erro material, na decisão atacada, de forma que, se o recorrente pretende a modificação daquela, deverá valer-se de recurso
próprio. O réu alega a existência de erro material, porém fundamenta o recurso requerendo a reforma da sentença para correção na distribuição
dos ônus de sucumbência. Dessa forma, considerando a parte ré pretende à reforma do julgado, deve manejar o recurso adequado para atingir
seu objetivo. Ante o exposto, rejeito liminarmente os embargos de declaração e mantenho a decisão embargada. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 14:29:55. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

N. 0701928-77.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARICELIA COELHO DA SILVA. Adv(s).: DF30347 - PEDRO
HENRIQUE ANDRADE SOUZA. R: ADM ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA.. Adv(s).: SP331888 - MARCO ANTONIO IORI MACHION,
SP130851 - RENATO LUIS DE PAULA. R: CAIXA SEGURADORA ESPECIALIZADA EM SAUDE S/A. Adv(s).: DF3495 - FRANCISCO CARLOS
CAROBA, DF21470 - JULIANA ALVES CAROBA FERREIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVBSB 5ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0701928-77.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: MARICELIA COELHO DA SILVA RÉU: ADM ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA., CAIXA SEGURADORA
ESPECIALIZADA EM SAUDE S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Na hipótese dos autos não se verifica a existência de contradição, omissão,
obscuridade ou erro material, na decisão atacada, de forma que, se o recorrente pretende a modificação daquela, deverá valer-se de recurso
próprio. O réu alega a existência de erro material, porém fundamenta o recurso requerendo a reforma da sentença para correção na distribuição
dos ônus de sucumbência. Dessa forma, considerando a parte ré pretende à reforma do julgado, deve manejar o recurso adequado para atingir
seu objetivo. Ante o exposto, rejeito liminarmente os embargos de declaração e mantenho a decisão embargada. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 14:29:55. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0724932-46.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: CESB - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE BRASILIA LTDA. Adv(s).: DF49573
- ROSANE CAMPOS DE SOUSA, DF29047 - ALESSANDRA SOARES DA COSTA MELO, GO24256 - BRUNA CADIJA VIANA. R: ROBERTA
BARROS DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
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TERRITÓRIOS 5VARCIVBSB 5ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0724932-46.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40)
AUTOR: CESB - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE BRASILIA LTDA RÉU: ROBERTA BARROS DE OLIVEIRA CERTIDÃO Certifico que
anexei o AR, referente ao mandado de citação postal, não cumprido, pelo motivo "mudou-se". Nos termos da Portaria n° 2/2016, deste Juízo,
forneça o autor o endereço correto do réu, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:29:51.
CARLA DE SOUZA NASCIMENTO Servidor Geral

DECISÃO

N. 0735525-37.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: A. L. M. S.. Adv(s).: DF30700 - RODRIGO OCTAVIO PINHEIRO
DE ARAUJO. R: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ANDRE
VALADARES SUCUPIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Emende-se para: a) juntar cópia digitalizada das seguintes peças do processo de
conhecimento: guia e comprovante de pagamento das custas processuais evidenciadas na planilha de ID nº Num. 11302063 ? Pág. 3, certidão de
trânsito em julgado, procuração outorgada pela parte exequente ao seu patrono RODRIGO OCTÁVIO PINHEIRO DE ARAÚJO OAB/DF 30.700,
bem como procuração outorgada pela parte executada ao seu patrono, indicando o nome do advogado para fins de cadastramento nos sistemas
informatizados, conforme requisito previsto no art. 2º da Portaria Conjunta do TJDFT nº 85 de 2016; b) indicar a apropriada medida constritiva
(conforme dispõe o art. 524, inciso VII, do CPC); c) informar o endereço da parte requerida, bem como o seu número de inscrição no cadastro
nacional de pessoas jurídicas (CNPJ); e d) retificar a planilha de débitos (ID Num. 11302063 - Pág. 2), de modo que o termo inicial para a incidência
de juros moratórios de 1% ao mês seja o dia 20/07/2016 (data da citação), bem como o termo inicial para incidência de correção monetária pelo
INPC deve ser a data do arbitramento da sentença, qual seja, o dia 13/01/2017. Sem prejuízo, à Secretaria para retirar a anotação de tramitação
prioritária, uma vez que não há nos autos requerimento nesse sentido. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Intimem-se.

N. 0722449-43.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ERALDO PINHEIRO DE ANDRADE. Adv(s).: DF16134 -
PETER ERIK KUMMER. R: GOLDEN CASTLE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME. Adv(s).: DF16208 - LUIS CESAR GARCIA LEAO.
Indefiro o pedido de penhora por meio do sistema eRIDF, uma vez que as diligências perante os Cartórios de Serviços Notariais e de
Registros independem de intervenção judicial, sendo possível, inclusive, a busca online de imóveis em nome do devedor através do site http://
www.registrodeimoveisdf.com.br. Defiro a consulta ao sistema RENAJUD. Realizada a pesquisa, não foram encontrados veículos em nome do
devedor (documento anexo). Defiro, ainda, a consulta ao sistema INFOJUD. Efetuada a consulta, verifica-se que a parte executada não apresentou
declaração de imposto de renda referente ao exercício financeiro examinado (documento anexo). Dessa forma, intime-se a parte credora para,
no prazo de 30 (trinta) dias, indicar bens da parte executada passíveis de penhora ou requerer a suspensão do processo na forma do artigo 921,
inciso III e § 1º, do CPC, sob pena de extinção do processo.

CERTIDÃO

N. 0723344-04.2017.8.07.0001 - DESPEJO - A: RUY DE ARAUJO CARNEIRO. Adv(s).: DF54411 - PEDRO DE MORAIS DALOSTO,
DF21414 - LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA. R: NOVA DFB CORRETORA DE SEGURO GARANTIA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JEREMIAS LIMA MARIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 5VARCIVBSB 5ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0723344-04.2017.8.07.0001 Classe judicial: DESPEJO (92) AUTOR:
RUY DE ARAUJO CARNEIRO RÉU: NOVA DFB CORRETORA DE SEGURO GARANTIA LTDA, JEREMIAS LIMA MARIA CERTIDÃO Certifico
que anexei os ARs, referentes aos mandados de citação postal, não cumpridos, pelo motivo "mudou-se". Nos termos da Portaria n° 2/2016, deste
Juízo, forneça o autor os endereços corretos dos réus, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de
2017 13:35:30. CARLA DE SOUZA NASCIMENTO Servidor Geral

DECISÃO

N. 0717749-24.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUIZ CARLOS GERTH DIAS. Adv(s).: DF11849 - LUIZ CARLOS GERTH
DIAS. R: Banco do Brasil . Adv(s).: DF49460 - JOAO LUIZ NOBRE LOPES. R: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL.
Adv(s).: DF16785 - MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI. Indefiro a produção de prova pericial formulado pela parte ré, uma vez que somente
após a prolação de sentença, verificar-se-á a necessidade de realização de perícia, de acordo com os parâmetros fixados na sentença. De
outra parte, verifica-se que se trata de demanda que versa sobre a inclusão nos cálculos dos proventos de complementação de aposentadoria
das horas extraordinárias habituais, incorporadas ao salário do participante de plano de previdência privada por decisão da justiça do trabalho,
matéria submetida à sistemática do recurso repetitivo, nos termos do art. 1.036 do CPC, no REsp. 1.312.736/RS, onde foi proferida decisão,
datada de 08/06/2016, que determinou a suspensão de todas as ações nas quais esteja em discussão a sobredita matéria, obstando a prática de
quaisquer atos processuais, inclusive no primeiro grau de jurisdição. Assim, em cumprimento à decisão do STJ, o feito deve ficar suspenso até
o julgamento do recurso repetitivo. A Serventia deste Juízo deverá consultar trimestralmente o andamento do referido incidente a fim de verificar
o seu julgamento. Intimem-se.

N. 0717749-24.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUIZ CARLOS GERTH DIAS. Adv(s).: DF11849 - LUIZ CARLOS GERTH
DIAS. R: Banco do Brasil . Adv(s).: DF49460 - JOAO LUIZ NOBRE LOPES. R: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL.
Adv(s).: DF16785 - MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI. Indefiro a produção de prova pericial formulado pela parte ré, uma vez que somente
após a prolação de sentença, verificar-se-á a necessidade de realização de perícia, de acordo com os parâmetros fixados na sentença. De
outra parte, verifica-se que se trata de demanda que versa sobre a inclusão nos cálculos dos proventos de complementação de aposentadoria
das horas extraordinárias habituais, incorporadas ao salário do participante de plano de previdência privada por decisão da justiça do trabalho,
matéria submetida à sistemática do recurso repetitivo, nos termos do art. 1.036 do CPC, no REsp. 1.312.736/RS, onde foi proferida decisão,
datada de 08/06/2016, que determinou a suspensão de todas as ações nas quais esteja em discussão a sobredita matéria, obstando a prática de
quaisquer atos processuais, inclusive no primeiro grau de jurisdição. Assim, em cumprimento à decisão do STJ, o feito deve ficar suspenso até
o julgamento do recurso repetitivo. A Serventia deste Juízo deverá consultar trimestralmente o andamento do referido incidente a fim de verificar
o seu julgamento. Intimem-se.

N. 0717749-24.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUIZ CARLOS GERTH DIAS. Adv(s).: DF11849 - LUIZ CARLOS GERTH
DIAS. R: Banco do Brasil . Adv(s).: DF49460 - JOAO LUIZ NOBRE LOPES. R: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL.
Adv(s).: DF16785 - MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI. Indefiro a produção de prova pericial formulado pela parte ré, uma vez que somente
após a prolação de sentença, verificar-se-á a necessidade de realização de perícia, de acordo com os parâmetros fixados na sentença. De
outra parte, verifica-se que se trata de demanda que versa sobre a inclusão nos cálculos dos proventos de complementação de aposentadoria
das horas extraordinárias habituais, incorporadas ao salário do participante de plano de previdência privada por decisão da justiça do trabalho,
matéria submetida à sistemática do recurso repetitivo, nos termos do art. 1.036 do CPC, no REsp. 1.312.736/RS, onde foi proferida decisão,
datada de 08/06/2016, que determinou a suspensão de todas as ações nas quais esteja em discussão a sobredita matéria, obstando a prática de
quaisquer atos processuais, inclusive no primeiro grau de jurisdição. Assim, em cumprimento à decisão do STJ, o feito deve ficar suspenso até
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o julgamento do recurso repetitivo. A Serventia deste Juízo deverá consultar trimestralmente o andamento do referido incidente a fim de verificar
o seu julgamento. Intimem-se.

N. 0722062-28.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RIBEIRO COELHO ADVOGADOS S/S - EPP. Adv(s).: DF47311
- DANIEL FERREIRA VIEIRA BASILIO CORREA, DF5297 - LUIZ FELIPE RIBEIRO COELHO. R: MARGOT LATT MARINHO. R: CARLOS
EUGENIO DIAS MARINHO. Adv(s).: DF27709 - JOAO PAULO INACIO DE OLIVEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVBSB 5ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0722062-28.2017.8.07.0001 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RIBEIRO COELHO ADVOGADOS S/S - EPP EXECUTADO: MARGOT LATT
MARINHO, CARLOS EUGENIO DIAS MARINHO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre petição e documentos ID: 9843002 - Pág. 1, ID: 9843014 - Pág. 1, ID: 9843018 - Pág. 1, dizendo se dá por cumprida a obrigação, uma vez
que o depósito foi realizado dentro do prazo para o pagamento voluntário do débito, sob pena de seu silêncio ser interpretado como anuência e
extinção do feito. BRASÍLIA, DF, 07 de dezembro de 2017 16:44:16. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

N. 0730941-24.2017.8.07.0001 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: FABIANO BENEDETI FUZETTI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Concedo
o derradeiro prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para o autor cumprir integralmente a decisão de ID 10972974.
Saliento que o contrato de repactuação da dívida acostado no ID 10846811, além de não possuir numeração própria, faz referência ao contrato n.
2942534160, conforme se verifica da pág. 2 do mencionado ID. Ademais, embora a notificação tenha sido enviada para o endereço constante dos
contratos firmados entre as partes, em 06/12/2016, mesma data em que o contrato de refinanciamento foi entabulado, o requerido indicou novo
endereço, conforme se verifica da pág. 21 do ID 10846825, o qual diverge daquele para o qual foi enviada a notificação (pág. 2, ID 10846837).
Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:52:30. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

N. 0733545-55.2017.8.07.0001 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: CLAUDIR FERNANDES
DA ROCHA. Adv(s).: DF45350 - KAMILA LOPES CRUZ MENDES. R: RITA DE CASSIA MACEDO MAIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Concedo
o derradeiro prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para o autor cumprir o item ?f? da decisão de ID 11318067, com a
observância de que o valor da causa deverá corresponder ao montante de R$ 9.000,00, pois o aluguel ajustado foi de R$ 750,00 (ID 11177560
- Pág. 2). Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:10:13. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

N. 0730762-90.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO REAL PARIS. Adv(s).: DF29374 - GUILHERME CHAVES.
R: E-TECH SOLUTION EIRELI - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Recebo a emenda de ID?s 11836526 e 11836670. Trata-se de ação
de cobrança pelo procedimento monitório. Expeça-se mandado para pagamento do valor constante da pág. 3 do ID 11836526 no prazo de 15
(quinze) dias ou apresentação de embargos. Fixo honorários em 5% do valor atribuído à causa, salvo embargos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 18:15:40. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

N. 0737501-79.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MODELLO COMERCIO DE CAMINHOES E SERVICOS
DE TRANSPORTES EIRELI - ME. Adv(s).: DF38079 - LEONARDO DE MIRANDA ALVES. R: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: RN1853 - ELISIA HELENA DE MELO MARTINI, SP221386 - HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO. Emende-se para:
a) juntar cópia digitalizada legível da seguinte peça do processo de conhecimento: comprovante de recolhimento das custas iniciais evidenciadas
na memória de cálculo (ID: Num. 11718755 - Pág. 1), visto que o documento de ID: Num. 11718780 - Pág. 11 se refere apenas a uma guia de
pagamento, conforme requisitos previstos no art. 2º da Portaria Conjunta do TJDFT nº 85 de/2016; e b) indicar a apropriada medida constritiva,
conforme dispõe o art. 524, inciso VII, do CPC. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 5 de
dezembro de 2017 15:28:03. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

N. 0713782-68.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PEGASUS DISTRIBUIDORA DE NUTRIENTES
NUTRICOSMETICOS E PRODUTOS NATURAIS LTDA. Adv(s).: DF27822 - LINCOLN DINIZ BORGES. R: LYVIA FARMA FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVBSB 5ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0713782-68.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PEGASUS DISTRIBUIDORA DE NUTRIENTES NUTRICOSMETICOS E PRODUTOS NATURAIS LTDA
EXECUTADO: LYVIA FARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em virtude do decurso do prazo sem o
pagamento voluntário da obrigação (ID: 11539526 - Pág. 1), o débito será acrescido de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de
10%. Ademais, a dívida será corrigida com os acréscimos legais (atualização monetária e juros de mora de 1% ao mês) até a presente data. Têm-
se cálculos em anexo. Contudo, o art. 835 do CPC elucida a ordem de preferência a ser observada em caso de penhora, devendo esta recair,
preferencialmente, sobre dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira. Considerando que o pedido de penhora de
bens indicados no item ?b? ID: 7767150 - Pág. 3, é medida mais onerosa ao devedor, observo a ordem de preferência de penhora e determino o
bloqueio de ativos financeiros através do sistema Bacenjud, com fulcro nos artigos 835, I, e 854 do CPC. Aguarde-se por 5 (cinco) dias. Intime-
se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:32:48. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

N. 0704802-35.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DOM BOSCO CONVENIENCIA LTDA - ME. Adv(s).: DF39944 -
FREDERICO ARAUJO DE SOUSA. R: LILIANA ALMEIDA SILVA ROSA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Previamente à análise do pedido
formulado (ID: Num. 11731477 - Pág. 1), intime-se a parte exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe o número de CPF vinculado
à pessoa física a fim de possibilitar a realização de pesquisa patrimonial, sob pena de extinção do feito. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017
15:57:29. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

N. 0003553-69.2017.8.07.0008 - PROCEDIMENTO COMUM - A: IRACEMA CARVALHO DE HOLANDA CAVALCANTE. A: FERNANDO
CARVALHO DE HOLANDA RODRIGUES. Adv(s).: DF43189 - CLAUDIA CARVALHO VIEIRA. R: RAUL DE CARVALHO ACIOLI. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. T: IRACEMA CARVALHO DE HOLANDA CAVALCANTE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Recebo a emenda de ID?s 11847877,
11848753, 11848739, 11848802, 11848945, 11848967 e 11849147. Da análise dos fatos narrados na inicial, verifica-se que as circunstâncias da
causa evidenciam ser inviável a obtenção de conciliação, na medida em que as partes estão envolvidas em conflito de interesses caracterizado
por elevada litigiosidade resultante da conduta antijurídica imputada pela parte autora à parte ré. Neste contexto, com fundamento no art. 139,
inciso II, do CPC, segundo o qual o juiz velará pela duração razoável do processo, deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC,
pois não se justifica o atraso da marcha processual com a realização de ato processual que não contribuirá para a solução da lide dentro de um
prazo razoável. Desta maneira, cite-se a parte ré, cujo termo inicial do prazo de 15 (quinze) dias, para oferecer contestação, observará o disposto
no art. 335, caput e inciso III, do CPC. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:39:07. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

N. 0003553-69.2017.8.07.0008 - PROCEDIMENTO COMUM - A: IRACEMA CARVALHO DE HOLANDA CAVALCANTE. A: FERNANDO
CARVALHO DE HOLANDA RODRIGUES. Adv(s).: DF43189 - CLAUDIA CARVALHO VIEIRA. R: RAUL DE CARVALHO ACIOLI. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. T: IRACEMA CARVALHO DE HOLANDA CAVALCANTE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Recebo a emenda de ID?s 11847877,
11848753, 11848739, 11848802, 11848945, 11848967 e 11849147. Da análise dos fatos narrados na inicial, verifica-se que as circunstâncias da
causa evidenciam ser inviável a obtenção de conciliação, na medida em que as partes estão envolvidas em conflito de interesses caracterizado
por elevada litigiosidade resultante da conduta antijurídica imputada pela parte autora à parte ré. Neste contexto, com fundamento no art. 139,
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inciso II, do CPC, segundo o qual o juiz velará pela duração razoável do processo, deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC,
pois não se justifica o atraso da marcha processual com a realização de ato processual que não contribuirá para a solução da lide dentro de um
prazo razoável. Desta maneira, cite-se a parte ré, cujo termo inicial do prazo de 15 (quinze) dias, para oferecer contestação, observará o disposto
no art. 335, caput e inciso III, do CPC. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:39:07. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

N. 0728732-82.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: NOVA TECNOLOGIA EM EDUCACAO LTDA. Adv(s).: DF12936 -
NELSON DE MENEZES PEREIRA. R: SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
O acordo juntado aos autos (ID nº 11822486) não foi instruído com o instrumento procuratório outorgado pela parte ré ao advogado subscritor
do referido termo. Assim, previamente à análise do pedido de ID nº 11822221, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, juntar
aos autos termo de acordo assinado por ambas as partes ou por seus respectivos procuradores regularmente constituídos nos autos, sob pena
de indeferimento do pedido e extinção do processo.

N. 0730937-84.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LETICIA DE VILHENA GARCIA. Adv(s).: DF5460 - VANIA MARQUEZ
SARAIVA. R: GILSON FERNANDES VASCONCELLOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JEAN CLEBER GARCIA FARIAS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: MARIA DA SILVEIRA BE AIDAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARCIO MARTINS COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Concedo o derradeiro prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para a autora cumprir o item ?a? da decisão de ID 11114620
juntando a petição inicial da ação n. 2015.01.1.130308-7. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:46:26. WAGNER PESSOA VIEIRA
Juiz de Direito

N. 0720903-50.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GE X FOMENTO MERCANTIL EIRELI. Adv(s).: DF31705 -
RODRIGO RAMOS ABRITTA. R: BRIX COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: MG22605B - JOSE SILVEIRA TEIXEIRA.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVBSB 5ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0720903-50.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: GE X FOMENTO
MERCANTIL EIRELI EXECUTADO: BRIX COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Renove-se a
diligência de penhora e avaliação do bem móvel (ID: Num. 10885923 - Pág. 1 a 3), fazendo constar do mandado os documentos de ID: 11579548
- Pág. 1 e ID:11579573 - Pág. 1, que comprovam que a empresa se estabelece no local e que a Sra. Edna Lerback é sócia da empresa requerida.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:55:20. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

N. 0719222-45.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: KARINNA ALVES SAMPAIO. Adv(s).: DF18822 - SYULLA NARA LUNA
DE MEDEIROS DE SOUZA. R: FRANCISCO DAS CHAGAS JOSE DE SAMPAIO. Adv(s).: DF37140 - ERMESON DE AMORIM MELO. Intime-
se a parte autora para que se manifeste acerca dos documentos apresentados pela parte requerida evidenciados pelos ID?s 9830046, 980061,
9830071, 9830082, 9829627, 9829610, 9829369, 9829398, 9829640 e 9829172, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 437, § 1º,
do CPC.

N. 0737988-49.2017.8.07.0001 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.. Adv(s).: SP107414 - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, SP84206 - MARIA LUCILIA GOMES. R: GILIARDE DE
SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Presentes os pressupostos legais, defiro o pedido de liminar. Expeça-se mandado de apreensão para
cumprimento em horário especial e com auxílio de força policial, se necessário, ficando autorizado o depósito do veículo em poder de uma das
pessoas nominadas na inicial. Consoante o art. 3º do DL 911/69, proceda-se à apreensão e em seguida cite-se o réu para purgar a mora em
05 (cinco) dias e/ou apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, ambos os prazos contados da data da execução da liminar. Ademais,
nos termos do art. 3º, § 9º do DL 911/69, promovo a anotação da busca e apreensão do(s) veículo(s) objeto(s) da lide na base de dados do
RENAVAM, via sistema RENAJUD, conforme documento em anexo. Após ser realizada a apreensão, deverá ser retirada a restrição. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 14:14:25. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

N. 0712369-20.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: OSCAR ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA. Adv(s).: SP184543 -
PAULO MARCOS RODRIGUES DE SOUZA. R: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL. Adv(s).: DF16785 - MARCOS
VINICIUS BARROS OTTONI. R: Banco do Brasil . Adv(s).: DF49460 - JOAO LUIZ NOBRE LOPES. Indefiro a produção de prova pericial formulado
pela parte ré, uma vez que somente após a prolação de sentença, verificar-se-á a necessidade de realização de perícia, de acordo com os
parâmetros fixados na sentença. De outra parte, verifica-se que se trata de demanda que versa sobre a inclusão nos cálculos dos proventos de
complementação de aposentadoria das horas extraordinárias habituais, incorporadas ao salário do participante de plano de previdência privada
por decisão da justiça do trabalho, matéria submetida à sistemática do recurso repetitivo, nos termos do art. 1.036 do CPC, no REsp. 1.312.736/
RS, onde foi proferida decisão, datada de 08/06/2016, que determinou a suspensão de todas as ações nas quais esteja em discussão a sobredita
matéria, obstando a prática de quaisquer atos processuais, inclusive no primeiro grau de jurisdição. Assim, em cumprimento à decisão do STJ,
o feito deve ficar suspenso até o julgamento do recurso repetitivo. A Serventia deste Juízo deverá consultar trimestralmente o andamento do
referido incidente a fim de verificar o seu julgamento. Intimem-se.

N. 0712369-20.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: OSCAR ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA. Adv(s).: SP184543 -
PAULO MARCOS RODRIGUES DE SOUZA. R: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL. Adv(s).: DF16785 - MARCOS
VINICIUS BARROS OTTONI. R: Banco do Brasil . Adv(s).: DF49460 - JOAO LUIZ NOBRE LOPES. Indefiro a produção de prova pericial formulado
pela parte ré, uma vez que somente após a prolação de sentença, verificar-se-á a necessidade de realização de perícia, de acordo com os
parâmetros fixados na sentença. De outra parte, verifica-se que se trata de demanda que versa sobre a inclusão nos cálculos dos proventos de
complementação de aposentadoria das horas extraordinárias habituais, incorporadas ao salário do participante de plano de previdência privada
por decisão da justiça do trabalho, matéria submetida à sistemática do recurso repetitivo, nos termos do art. 1.036 do CPC, no REsp. 1.312.736/
RS, onde foi proferida decisão, datada de 08/06/2016, que determinou a suspensão de todas as ações nas quais esteja em discussão a sobredita
matéria, obstando a prática de quaisquer atos processuais, inclusive no primeiro grau de jurisdição. Assim, em cumprimento à decisão do STJ,
o feito deve ficar suspenso até o julgamento do recurso repetitivo. A Serventia deste Juízo deverá consultar trimestralmente o andamento do
referido incidente a fim de verificar o seu julgamento. Intimem-se.

N. 0712369-20.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: OSCAR ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA. Adv(s).: SP184543 -
PAULO MARCOS RODRIGUES DE SOUZA. R: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL. Adv(s).: DF16785 - MARCOS
VINICIUS BARROS OTTONI. R: Banco do Brasil . Adv(s).: DF49460 - JOAO LUIZ NOBRE LOPES. Indefiro a produção de prova pericial formulado
pela parte ré, uma vez que somente após a prolação de sentença, verificar-se-á a necessidade de realização de perícia, de acordo com os
parâmetros fixados na sentença. De outra parte, verifica-se que se trata de demanda que versa sobre a inclusão nos cálculos dos proventos de
complementação de aposentadoria das horas extraordinárias habituais, incorporadas ao salário do participante de plano de previdência privada
por decisão da justiça do trabalho, matéria submetida à sistemática do recurso repetitivo, nos termos do art. 1.036 do CPC, no REsp. 1.312.736/
RS, onde foi proferida decisão, datada de 08/06/2016, que determinou a suspensão de todas as ações nas quais esteja em discussão a sobredita
matéria, obstando a prática de quaisquer atos processuais, inclusive no primeiro grau de jurisdição. Assim, em cumprimento à decisão do STJ,
o feito deve ficar suspenso até o julgamento do recurso repetitivo. A Serventia deste Juízo deverá consultar trimestralmente o andamento do
referido incidente a fim de verificar o seu julgamento. Intimem-se.
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N. 0724545-31.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EURIPEDES ANTONIO DOS REIS. Adv(s).: DF18565 - TATIANA
FREIRE ALVES MAESTRI. R: FUNDIAGUA - FUNDACAO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Concedo o
derradeiro prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para a parte autora cumprir o item ?a? da decisão de ID 9662877,
pois embora tenha alterado o item ?a? do pedido constante da pág. 14 do ID 11797733, para ?seja declarada indevida a capitalização mensal
de juros pela FUNDIÁGUA nos contratos de mútuo celebrados com a Autora?, deixou de descrever na pág. 2 do ID 11797733 todos os contratos
mencionados na planilha de pág. 9 do ID 9384604, especificamente o contrato de n. 12.002284. Ainda, no mesmo prazo, cumprir o item ?c?
da decisão de ID 9662877, e indicar, quanto ao último contrato (n. 15.001233), o valor da parcela mensal que entende incontroversa. Intime-se.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:41:16. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0721321-85.2017.8.07.0001 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: WALQUES COELHO.
Adv(s).: DF38868 - GUSTAVO PENNA MARINHO DE ABREU LIMA. R: B&L EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - ME. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ANTONIO JOSE ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVBSB 5ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0721321-85.2017.8.07.0001 Classe judicial:
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) AUTOR: WALQUES COELHO RÉU: B&L EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA - ME, ANTONIO JOSE ALVES CERTIDÃO Certifico que anexei o AR, referente ao mandado de citação postal, não
cumprido, para B&L EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - ME.Certifico, ainda, que o réu, ANTONIO JOSE ALVES, já foi devidamente
citado conforme ID:Num. 10670894 - Pág. 1. Nos termos da Portaria n° 2/2016, deste Juízo, forneça o autor o endereço correto do réu, B&L
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - ME, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de
2017 14:11:43. CARLA DE SOUZA NASCIMENTO Servidor Geral

DECISÃO

N. 0727165-16.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA. Adv(s).:
DF39314 - BARBARA ELEODORA FORTES DA SILVA, DF46594 - ROGERS CRUCIOL DE SOUSA. R: LUCIANO ALEF SANTOS DA SILVA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Concedo o derradeiro prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para a parte autora
esclarecer o débito constante do extrato financeiro de ID 11797143, haja vista o requerido ser beneficiado do PROUNI (ID 11797181). Intime-se.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:36:21. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

N. 0730843-39.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: LS&M ASSESSORIA LTDA. Adv(s).: DF28161 - MARCELLO HENRIQUE RODRIGUES
SILVA. R: INFOTEC - TECNOLOGIA E INFORMACOES LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Concedo o derradeiro prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de indeferimento da inicial, para a parte autora cumprir o item ?a? da decisão de ID 11032566 e regularizar sua representação
processual, pois após consulta à Junta Comercial do Distrito Federal em anexo, verifica-se que o atual administrador da autora é Múcio Rodrigues
da Cunha, portanto, é quem tem legitimidade para representar a parte autora e outorgar a procuração de ID 10817790. Intime-se. BRASÍLIA, DF,
7 de dezembro de 2017 14:52:53. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

N. 0737820-47.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO SUMMER PARK. Adv(s).: DF48525 -
THIAGO SOUSA ALVES. R: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA ERLINDA DE CASTRO
CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Emende-se para: a) demonstrar, mediante juntada de documento, os valores do fundo de reserva,
rateio de conta de água e taxa de condomínio lançados na planilha de ID 11813953, pois a ata da assembléia geral ordinária realizada em de
18/04/2017, constante do ID 11814091, registra que foi aprovado aumento da taxa de condomínio em 11%, sem, contudo declinar seu valor; b)
esclarecer o valor total de R$ 306,26 (trezentos e seis reais e vinte e seis centavos) com vencimento em 05/2017 constante da planilha de ID
11813953, pois este montante não corresponde à soma do fundo de reserva, rateio da conta de água e da taxa de condomínio vencidos em
maio de 2017; c) excluir da planilha de ID 11813953 os valores referentes aos honorários advocatícios o quais serão fixados oportunamente;
e d) descrever o índice de correção monetária e os percentuais dos encargos moratórios (juros de mora e multa) utilizados na planilha de ID
11813953. Com a emenda venha nova planilha do débito. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 11:48:01. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

N. 0730304-73.2017.8.07.0001 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: Banco Volkswagen S/A. Adv(s).: DF028317
- FLAVIO NEVES COSTA. R: marianna peixoto fernandes da rocha. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Recebo a emenda de ID?s 11160170,
11160295, 11160337, 11160362, 11830463 e 11830478. Presentes os pressupostos legais, defiro o pedido de liminar. Expeça-se mandado de
apreensão para cumprimento em horário especial e com auxílio de força policial, se necessário, ficando autorizado o depósito do veículo em poder
de uma das pessoas nominadas na inicial. Consoante o art. 3º do DL 911/69, proceda-se à apreensão e em seguida cite-se a ré no endereço de
pág. 1 do ID 11160170 para purgar a mora em 05 (cinco) dias e/ou apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, ambos os prazos contados
da data da execução da liminar. Ademais, nos termos do art. 3º, § 9º do DL 911/69, promovo a anotação da busca e apreensão do(s) veículo(s)
objeto(s) da lide na base de dados do RENAVAM, via sistema RENAJUD, conforme documento em anexo. Após ser realizada a apreensão,
deverá ser retirada a restrição. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:40:34. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0728214-92.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA DO SOCORRO MONTEIRO DOS SANTOS. Adv(s).: DF43149 -
ELIEZER GUEDES DE OLIVEIRA JUNIOR. R: OI MÓVEL S.A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5ª Vara Cível de Brasília Praça Municipal Lote 1 Bloco B, Sala 925, 9º Andar, ala C, Zona Cívico-
Administrativa, BRASÍLIA - DF - CEP: 70094-900 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n°: 0728214-92.2017.8.07.0001
Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) Requerente: MARIA DO SOCORRO MONTEIRO DOS SANTOS Requerido: OI MÓVEL S.A CERTIDÃO
Certifico que foi juntada a RÉPLICA tempestiva.Nos termos da portaria 02/2016, ficam intimadas as partes para especificarem as provas que
pretendem produzir, no prazo máximo de 05(cinco)dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:16:50. JOSE MATIAS PEREIRA JUNIOR
Servidor Geral

DECISÃO

N. 0708243-24.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MURILO GUSTAVO FAGUNDES. A: ADRIANA FERNANDES
LIRA FAGUNDES. Adv(s).: DF21207 - MURILO GUSTAVO FAGUNDES. R: JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. R: Banco
Opportunity S.A.. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO, DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVBSB 5ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0708243-24.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MURILO GUSTAVO FAGUNDES,
ADRIANA FERNANDES LIRA FAGUNDES EXECUTADO: JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, BANCO OPPORTUNITY S.A.
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tentada a penhora "online", esta restou infrutífera (doc. anexo). Por outro lado, considerando que a tentativa de
bloqueio de ativos financeiros nas contas bancárias dos executados não produziu resultados, passo a analisar o pedido formulado no item "b"
da petição de ID: Num. 10939506 - Pág. 6. A parte exequente requereu o prosseguimento do feito através da penhora de quantias devidas
ao executado (Banco Opportunity S.A.) em poder de terceiros. Alegou que, em consulta ao sítio eletrônico www.opportunity.com.br, obteve a
informação de que a mencionada empresa executada é responsável por gerir, aproximadamente, R$ 27,116 bilhões de reais de terceiros. Ainda
nesse sentido, argumentou que a referida empresa gere os recursos de terceiros, de forma remunerada, através do recebimento de um percentual
dessas quantias. Por fim, solicitou a expedição de ofícios para todas as empresas indicadas pelo ID: Num. 10939506 - Pág. 4 e 5 para que
bloqueiem os créditos do Opportunity S.A. até o limite do débito. Tal pleito foi elaborado sob o argumento de que as referidas empresas estão
localizadas no mesmo endereço, inclusive no do banco devedor, assim como possuem a mesma composição societária. Da leitura dos autos,
não houve a comprovação de que o Banco Opportunity S.A, ao desenvolver as atividades de gestão de recursos, recebe um percentual e qual a
porcentagem seria destinada ao banco. Além disso, considerando o teor do primeiro parágrafo desta decisão, realizada a tentativa de bloqueio
de ativos financeiros do mencionado devedor, não houve a constrição de nenhuma quantia, de modo que é possível inferir que o devedor não
mantém os valores acima indicados em contas bancárias vinculadas às instituições financeiras. Se não bastassem os sobreditos argumentos, a
parte credora sequer informou onde a executada mantém investidos os recursos por ela geridos. Do mesmo modo, não há nos autos elementos
de prova aptos a comprovar a existência de valores, bem como o seu montante, a serem transferidos pelas empresas indicadas pelo ID: Num.
10939506 - Pág. 4 e 5 para Banco Opportunity S.A. Além disso, não se mostra razoável impor ao Juízo o ônus de instrumentalizar todas as
medidas que a parte entender apropriadas na obtenção de bens da parte devedora. Nesse contexto, esclareço que cabe ao exequente indicar
com objetividade bens passíveis de penhora sobre os quais a constrição poderia recair. O que houve, na verdade, foi um pedido impreciso sem,
no entanto, apresentar documentos que comprovassem a efetividade da medida. Diante de todo o exposto, INDEFIRO o pedido formulado no
item "b" da petição de ID: Num. 10939506 - Pág. 6. Intime-se a parte exequente para indicar novos bens da parte devedora passíveis de penhora
ou requerer a suspensão do processo na forma do artigo 921, inciso III e § 1º, do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do
processo. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:22:58. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

N. 0708243-24.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MURILO GUSTAVO FAGUNDES. A: ADRIANA FERNANDES
LIRA FAGUNDES. Adv(s).: DF21207 - MURILO GUSTAVO FAGUNDES. R: JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. R: Banco
Opportunity S.A.. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO, DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVBSB 5ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0708243-24.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MURILO GUSTAVO FAGUNDES,
ADRIANA FERNANDES LIRA FAGUNDES EXECUTADO: JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, BANCO OPPORTUNITY S.A.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tentada a penhora "online", esta restou infrutífera (doc. anexo). Por outro lado, considerando que a tentativa de
bloqueio de ativos financeiros nas contas bancárias dos executados não produziu resultados, passo a analisar o pedido formulado no item "b"
da petição de ID: Num. 10939506 - Pág. 6. A parte exequente requereu o prosseguimento do feito através da penhora de quantias devidas
ao executado (Banco Opportunity S.A.) em poder de terceiros. Alegou que, em consulta ao sítio eletrônico www.opportunity.com.br, obteve a
informação de que a mencionada empresa executada é responsável por gerir, aproximadamente, R$ 27,116 bilhões de reais de terceiros. Ainda
nesse sentido, argumentou que a referida empresa gere os recursos de terceiros, de forma remunerada, através do recebimento de um percentual
dessas quantias. Por fim, solicitou a expedição de ofícios para todas as empresas indicadas pelo ID: Num. 10939506 - Pág. 4 e 5 para que
bloqueiem os créditos do Opportunity S.A. até o limite do débito. Tal pleito foi elaborado sob o argumento de que as referidas empresas estão
localizadas no mesmo endereço, inclusive no do banco devedor, assim como possuem a mesma composição societária. Da leitura dos autos,
não houve a comprovação de que o Banco Opportunity S.A, ao desenvolver as atividades de gestão de recursos, recebe um percentual e qual a
porcentagem seria destinada ao banco. Além disso, considerando o teor do primeiro parágrafo desta decisão, realizada a tentativa de bloqueio
de ativos financeiros do mencionado devedor, não houve a constrição de nenhuma quantia, de modo que é possível inferir que o devedor não
mantém os valores acima indicados em contas bancárias vinculadas às instituições financeiras. Se não bastassem os sobreditos argumentos, a
parte credora sequer informou onde a executada mantém investidos os recursos por ela geridos. Do mesmo modo, não há nos autos elementos
de prova aptos a comprovar a existência de valores, bem como o seu montante, a serem transferidos pelas empresas indicadas pelo ID: Num.
10939506 - Pág. 4 e 5 para Banco Opportunity S.A. Além disso, não se mostra razoável impor ao Juízo o ônus de instrumentalizar todas as
medidas que a parte entender apropriadas na obtenção de bens da parte devedora. Nesse contexto, esclareço que cabe ao exequente indicar
com objetividade bens passíveis de penhora sobre os quais a constrição poderia recair. O que houve, na verdade, foi um pedido impreciso sem,
no entanto, apresentar documentos que comprovassem a efetividade da medida. Diante de todo o exposto, INDEFIRO o pedido formulado no
item "b" da petição de ID: Num. 10939506 - Pág. 6. Intime-se a parte exequente para indicar novos bens da parte devedora passíveis de penhora
ou requerer a suspensão do processo na forma do artigo 921, inciso III e § 1º, do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do
processo. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:22:58. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

N. 0737687-05.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: JANAINA FIORAVANTI TORRES COZZETTI. Adv(s).: DF25476 - GREICE BORGES
BRAGA. R: SUL AMERICA SEGURO SAUDE S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVBSB 5ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737687-05.2017.8.07.0001
Classe judicial: PETIÇÃO (241) AUTOR: JANAINA FIORAVANTI TORRES COZZETTI RÉU: SUL AMERICA SEGURO SAUDE S.A. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Emende-se para: a) juntar relatório médico atualizado, no qual seja atestado pelo médico assistente da autora que o
tratamento sistêmico com Xeloda 750mg/m2 e Temodal 200mg/m2 constitui procedimento de urgência, cuja não realização resultará risco de
progressão da doença da autora, inclusive com possibilidade de lesões físicas e/ou psicológicas irreparáveis; pois, no relatório médico constante
do ID 11772096 - Pág. 2, não há qualquer indicação de urgência na realização daquele tratamento; b) comprovar, mediante juntada de prova
documental, que a autora está adimplente com as últimas três prestações mensais devidas em virtude do plano de saúde mantido com a ré; c)
comprovar, mediante juntada de prova documental, que a autora foi quem desembolsou a quantia de R$ 15.185,20 (ID 11772145 - Pág. 1), cujo
valor pretende lhe seja ressarcido (ID 11771851 - Pág. 11, nº 6), em virtude da aquisição de medicamentos (ID 11772145 - Pág. 2); e d) juntar
comprovante de renda e despesas da autora, todos atualizados, para viabilizar a análise do pedido de justiça gratuita, ou, caso não queira juntar
a documentação solicitada, promover o recolhimento das custas iniciais. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-
se a autora. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:40:14. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Wagner Pessoa Vieira
Diretor de Secretaria: Thiago Borges de Miranda
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Nº 2016.01.1.112507-8 - Procedimento Comum -  A: JUTAHI BATISTA DE SOUSA DE FIGUEREDO. Adv(s).: DF027709 - Joao Paulo
Inacio de Oliveira. R: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA. Adv(s).: DF031608 - Angela Ramos Pinheiro. Em
06 de dezembro de 2017 às 17h15, às 17h, nesta cidade de Brasília-DF, durante sessão de conciliação realizada pelo Centro Judiciário de
Solução de Conflitos e Cidadania de Brasília - CEJUSC/BSB, na forma da Resolução 13 de 06/08/2012, no décimo andar do bloco A desta Corte,
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na sala 01, presente a conciliadora DANIELLE C.SEVERO DANTAS, foi aberta a sessão de conciliação nos autos da Procedimento Comum,
processo nº 2016.01.1.112507-8, requerida por JUTAHI BATISTA DE SOUSA DE FIGUEREDO, CPF/CNPJ nº 00601488105, em desfavor de
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA, CPF nº 09248608000104. Feito o pregão, a ele responderam a parte
requerente JUTAHI BATISTA DE SOUSA DE FIGUEREDO, CPF: 00601488105, acompanhada pela advogada, Dr ª. VANESSA CRISTINA DOS
SANTOS PEREIRA, OAB/DF nº 28025, e a parte requerida, representada pela advogada LUCIANA ANGELICA DE SOUSA, OAB/DF nº 23324.
Abertos os trabalhos, não houve acordo quanto às questões tratadas no presente feito. Manifesta-se a parte requerida, através da sua advogada,
solicitando que as próximas publicações sejam feitas em nome EXCLUSIVAMENTE da Dra. ÂNGELA RAMOS PINHEIRO, OAB/DF 31608 Nada
mais havendo, encerrou-se a presente sessão e foi lavrado o termo que segue devidamente assinado. Encaminhem-se os autos para o Juízo
de Origem para as providências pertinentes. Eu, conciliadora Danielle C.S.Dantas , a digitei.. Conciliador a: Parte requerente: (JUTAHI BATISTA
DE SOUSA DE FIGUEREDO) Advogado da Parte requerente: (VANESSA CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA) Advogado da parte requerida:
(LUCIANA ANGELICA DE SOUSA) .

Nº 2016.01.1.128570-8 - Procedimento Comum -  A: KELLY CAROLINE DOS SANTOS GARCEZ. Adv(s).: DF008613 - Adailton Moreira
Mendes. R: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA. Adv(s).: DF031608 - Angela Ramos Pinheiro. R: CENTAURO
VIDA E PREVIDENCIA SA. Adv(s).: DF031608 - Angela Ramos Pinheiro. Em 06 de dezembro de 2017 às 17h46, às 17h40min., nesta cidade de
Brasília-DF, durante sessão de conciliação realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Brasília - CEJUSC/BSB, na
forma da Resolução 13 de 06/08/2012, no décimo andar do bloco A desta Corte, na sala 3, presente o conciliador Frederico Rodrigues Barcelos de
Sousa, foi aberta a sessão de conciliação nos autos da Procedimento Comum, processo nº 2016.01.1.128570-8, requerida por KELLY CAROLINE
DOS SANTOS GARCEZ, CPF/CNPJ nº 00505108194, em desfavor de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA,
CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA SA, CPF nº 09248608000104, 42516278000166. Feito o pregão, a ele responderam a parte requerente,
acompanhada por sua advogada, Dra. Lisângela de Macêdo Reis Moreira, OAB-DF n. 20.017 (procuração à fl. 9), e as partes requeridas, ambas
representadas por seu advogado, Dr. Victor Hugo Maciel Leite, OAB-DF n. 41.341, que requereu o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a juntada
de procuração/substabelecimento. Abertos os trabalhos, não houve acordo quanto às questões tratadas no presente feito. Nada mais havendo,
encerrou-se a presente sessão e foi lavrado o termo que segue devidamente assinado. Encaminhem-se os autos para o Juízo de Origem para as
providências pertinentes. Eu, conciliador Frederico Rodrigues Barcelos de Sousa, a digitei.. Conciliador: Requerente Kelly Caroline dos Santos
Garcez: Advogada da parte requerente: (Dra. Lisângela de Macêdo Reis Moreira) Advogado de ambas as requeridas: (Dr. Victor Hugo Maciel
Leite) .

DECISAO

Nº 2005.01.1.053087-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: GIRAFFAS ADMINISTRADORA DE FRANQUIAS LTDA. Adv(s).: PR029379
- NATAN BARIL. R: SELMA BORGES SANTIAGO. Adv(s).: SP166612 - RODRIGO JOSE DE PAULA MARENCO. INTERESSADA: FLAVIA DEL
DEBBIO GIOVANAZZI RESSTOM. Adv(s).: SP306725 - CARLA GIOVANAZZI RESSTOM. INTERESSADA: GIRAFFAS ADMINISTRADORA DE
FRANQUIA SA. Adv(s).: PR029379 - NATAN BARIL. Considerando o trânsito em julgado da sentença de improcedência proferida nos embargos
de terceiro nº 2012.01.1.190816-4 (documentos em anexo), expeça-se alvará das quantias depositadas às fls. 889/890, relativas ao produto da
arrematação do bem penhorado nestes autos (fls. 471, 479, 818 destes autos e fls. 653/654 da carta precatória em apenso juntada por linha),
em favor da parte credora ou de seu patrono com poderes para receber e dar quitação. Sem prejuízo, manifeste-se a parte exequente, no prazo
de 30 (trinta) dias, para juntar aos autos planilha atualizada do débito, com a dedução das sobreditas quantias e indicação de bens passíveis
de penhora, ou requer a suspensão do feito, nos termos do art. 921, inciso III e § 1º, do CPC, sob pena de extinção. Intimem-se. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 18h50. Wagner Pessoa Vieira,Juiz de Direito.

Nº 2017.01.1.004712-6 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: MACH EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
e outros. Adv(s).: DF006064 - CLIMENE QUIRIDO. R: YOUSSEF LAMARI e outros. Adv(s).: DF020913 - FREDERICO SOARES DE ARAGAO.
A: MAA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. Adv(s).: (.). R: CAROLINA SAVIOLI MARTINS. Adv(s).: DF020913 - FREDERICO
SOARES DE ARAGAO. R: REGINA CELIA SAVIOLI MARTINS. Adv(s).: DF020913 - FREDERICO SOARES DE ARAGAO. Intime-se a parte ré
para manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a contraproposta de acordo de fls. 103/106. Sem prejuízo, certifique a secretaria o trânsito
em julgado da sentença de fls. 89/93. Brasília - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 18h12. Wagner Pessoa Vieira,Juiz de Direito.

Nº 2016.01.1.127558-8 - Procedimento Comum -  A: MARILIA BRASIL DE ASSIS LEAL. Adv(s).: DF042616 - NARALY CAMPOS
GALVAN. R: NEY MAX FRANCISCO ROSA MEI. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. Cite-se por edital com prazo de 20 dias, nos termos do
artigo 257, inciso III do CPC, conforme requerido à fl. 85. Brasília - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 18h26. Wagner Pessoa Vieira,Juiz de Direito.

Nº 2010.01.1.104657-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: EUSTAQUIO ISIDORIO DA SILVA. Adv(s).: DF010434 - JOAO AMERICO
PINHEIRO MARTINS. INTERESSADA: YASUDA SEGUROS SA. Adv(s).: DF023355 - JACO CARLOS SILVA COELHO. R: VIACAO PLANALTO
LTDA e outros. Adv(s).: DF009466 - MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA RAMOS. INTERESSADA: WAGNER CANHEDO AZEVEDO. Adv(s).:
DF009466 - MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA RAMOS. INTERESSADA: IZAURA VALERIO AZEVEDO. Adv(s).: DF009466 - MARCUS VINICIUS
DE ALMEIDA RAMOS. INTERESSADA: WAGNER CANHEDO AZEVEDO FILHO. Adv(s).: DF009466 - MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA
RAMOS. INTERESSADA: CESAR ANTONIO CANHEDO AZEVEDO. Adv(s).: DF009466 - MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA RAMOS. Diante
do exposto, ACOLHO o pedido de desconsideração da personalidade jurídica, para, em consequência, determinar a inclusão dos nomes dos
sócios da empresa executada, quais sejam, Wagner Canhedo Azevedo, Wagner Canhedo Azevedo Filho, César Antônio Canhedo Azevedo
e Izaura Valério Azevedo, nos registros informatizados deste feito, como executados. Por fim, pelos mesmos fundamentos consignados nesta
decisão quanto à impossibilidade de sujeição do crédito em execução nestes autos aos efeitos da recuperação judicial da empresa executada,
INDEFIRO o pedido de fl. 581 quanto à suspensão deste cumprimento de sentença, enquanto durar a tramitação da recuperação judicial. Intimem-
se, inclusive a parte credora para, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar bens dos devedores passíveis de penhora ou requerer a suspensão do
processo na forma do art. 921, inciso III e § 1º, do CPC, sob pena de extinção do processo. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 14h25.
Wagner Pessoa Vieira,Juiz de Direito.

Nº 2012.01.1.190816-4 - Embargos de Terceiro -  A: HELBERT ALVES AREVALO e outros. Adv(s).: GO023613 - GUILHERME ARRUDA
DE OLIVEIRA. R: FLAVIA DEL DEBBIO GIOVANIZZI RESSTON e outros. Adv(s).: SP306725 - CARLA GIOVANAZZI RESSTOM. A: DEBORA
CRUZ DA SILVEIRA. Adv(s).: (.). R: PAULO ROMANINI RESSTOM. Adv(s).: (.). R: GIRAFFAS ADMINISTRADORA DE FRANQUIAS LTDA.
Adv(s).: PR029379 - NATAN BARIL. Desapensem estes dos autos do processo 2005.01.1.053087-3. Intimem-se as partes do retorno dos autos
a este Juízo, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeiram o que de direito, com atenção para o fato de que eventual requerimento de
cumprimento de sentença deverá ser formalizado através do sistema PJe, nos termos da Portaria Conjunta nº 85/2016. Após, arquivem-se os
autos. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 17h49. Wagner Pessoa Vieira,Juiz de Direito.

Nº 2014.01.1.164123-6 - Prestacao de Contas - Oferecidas -  A: PATRICIA TORRES SEROA DA MOTTA. Adv(s).: DF - Defensoria
Publica. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. R: BRASILPREV SEGUROS E PREVIDENCIA SA.
Adv(s).: RJ084676 - Keila Christian Zanatta Manangao Rodrigues, SP304931 - Priscilla Akemi Oshiro. Tratando-se de recurso de embargos de
declaração com pedido e probabilidade de modificação da decisão, necessário se faz, na atual sistemática processual, a oitiva da parte contrária
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, consoante as disposições constantes no artigo 9º c/c artigo 1.023, § 2º, do CPC. Dessa maneira, manifeste-se
a parte adversa sobre os embargos de declaração oferecidos, no prazo acima assinalado. Int. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h03.
Manuel Eduardo Pedroso Barros , Juiz de Direito Substituto .

Nº 2013.01.1.147853-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: GABRIELA ZINN SALVUCCI FONSECA. Adv(s).: DF032263 - RODRIGO
DANIEL DOS SANTOS. R: JFE 2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF035977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO.
INTERESSADA: JOAO FORTES ENGENHARIA S A. Adv(s).: (.). INTERESSADA: JOAO FORTES CONSTRUTORA LTDA. Adv(s).: (.). Ciente do
agravo de fls. 820/828. Mantenho a decisão de fls. 797/798. Considerando que não houve o deferimento do efeito suspensivo ao supramencionado
agravo de instrumento, conforme se depreende da leitura do documento de fls. 830/836, prossiga-se nos termos da decisão agravada, aguardando
o retorno do mandado de citação da João Fortes Engenharia S/A e João Fortes Construtora S.A. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 15h29. Wagner Pessoa Vieira,Juiz de Direito.

Nº 2010.01.1.224511-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA DOLORES DA PENHA. Adv(s).: DF034768 - RICARDO VICTOR
FERREIRA BASTOS. R: COOTRANSP COOPERATIVA MISTA TRANS RODOV AUTON PASSAG DF LTDA. Adv(s).: DF024636 - GUILHERME
DEQUIQUI DE ASSIS BORGES. DENUNCIADO A LIDE: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL SA. Adv(s).: PE023748 - MARIA EMILIA
GONCALVES DE RUEDA. INTERESSADA: IGOR NOGUEIRA ARRAIS. Adv(s).: DF027620 - IGOR NOGUEIRA ARRAIS. Da análise dos autos,
constata-se que o presente feito se encontrava arquivado em virtude da não localização de bens penhoráveis da parte devedora, nos termos
do art. 921, §2º, do CPC (fls. 873/874). O art. 921, §3º, do CPC leciona que os autos poderão ser desarquivados para o prosseguimento da
execução se forem encontrados bens penhoráveis. Às fls. 879/881, a parte exeqüente formulou pedidos genéricos requerendo a consulta dos
sistemas bacenjud e renajud, a penhora de percentual sobre o faturamento e a expedição de ofício ao liquidante para resguardo de eventual direito
da parte exeqüente no procedimento de liquidação da seguradora (Nobre Seguradora do Brasil S.A) sem, no entanto, apresentar documentos
que comprovassem a efetividade da medida. Acrescento, ainda, que não houve a indicação, de forma precisa e objetiva, de bens passíveis de
penhora de propriedade da parte executada (Cootransp Cooperativa Mista dos Transportes Rodoviários Autônomos de Passageiros do Distrito
Federal LTDA). Impende, também, elucidar que a Nobre Seguradora do Brasil S.A sequer é parte executada neste cumprimento de sentença.
Ademais, em consulta ao sistema INFOJUD (doc. anexo), constata-se que a empresa devedora não apresentou declaração de renda referente
ao último exercício financeiro. Nesse sentido, se durante o sobredito exercício a empresa executada não auferiu rendimentos, não há o que se
falar em retenção de porcentagem sobre faturamento inexistente. Desse modo, percebe-se que os pedidos formulados não se coadunam com
a determinação contida no dispositivo legal mencionado no segundo parágrafo desta decisão, razão pela qual INDEFIRO o pedido de retomada
do curso processual. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h20. Wagner Pessoa Vieira,Juiz de Direito.

DIVERSOS

Nº 2016.01.1.100091-4 - Usucapiao -  A: CHRISTIAN MONTALVAO E SILVA e outros. Adv(s).: GO024294 - CARLOS EDUARDO
MURUCY MONTALVAO, GO018478 - Arinilson Goncalves Mariano, GO024294 - Carlos Eduardo Murucy Montalvao. R: CALCADOS ANDREA
LTDA e outros. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. A: PAOLA MENDES DE OLIVEIRA FREITAS. Adv(s).: (.). R: GUI EDUARDO DE ARAUJO
(ESPOLIO DE). Adv(s).: (.). R: MARIA NIVIA DE AZEVEDO. Adv(s).: (.). R: ANTONIO CARLOS MORGADO. Adv(s).: (.). R: KARLA ANDREA
MEIRA MORGADO. Adv(s).: (.). R: LUIS PAULO COSTA. Adv(s).: (.). R: MADAIR DE OLIVEIRA COSTA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: UNIAO.
Adv(s).: (.). INTERESSADA: DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: (.). REPRESENTANTE LEGAL: MARIA NIVA DE AZEVEDO ARAUJO. Adv(s).: (.).
INTERESSADA: SOLANGE BARBOSA DE ASSIS SILVA. Adv(s).: DF042863 - LARISSA LOBATO DO AMARAL. INTERESSADA: FAZENDA
PUBLICA DO DF. Adv(s).: (.). INTERESSADA: FAZENDA NACIONAL DA UNIAO. Adv(s).: (.). INTERESSADA: JBM CHURRASCARIA LTDA.
Adv(s).: (.). INTERESSADA: SHIRLEY BATISTA SOARES. Adv(s).: (.). DECISAO - Previamente à análise da petição de fls. 1254/1426, certifique-
se a Secretaria o transcurso do prazo para defesa, concedidos aos requeridos Maria Niva de Azevedo Araújo, Antônio Carlos Morgado, Karla
Andréa Meira Morgado, Luis Paulo Costa, Madair de Oliveira Costa, e aos eventuais terceiros interessados citados por edital (fl. 1163). Não
obstante, tendo em vista a manifestação do Ministério Público às fls. 1223/1227, não há nada a prover sobre o pedido de expedição de ofício
à Receita Federal para que sejam encaminhadas cópias das declarações de bens dos requerentes, uma vez que o usucapião extraordinário,
pretendido nestes autos não possui como fundamento o disposto no art. 183 da CF, que se refere ao usucapião especial urbano. Defiro o pedido
quanto à intimação somente dos credores das ações executivas, quais sejam, DUMOND CALÇADOS LTDA., JBM CHURRASCARIA LTDA.,
SHIRLEY BATISTA SOARES, Fazenda Pública do DF e da Fazenda Nacional da União, que constam nos gravames relativos ao imóvel objeto
da lide, uma vez que possuem interesse processual sobre o bem imóvel que se pretende usucapir, conforme certidão em anexo. Considerando
que não há informação quanto ao CNPJ da empresa DUMOND CALÇADOS LTDA., fica intimada a parte autora, para no prazo de 30 (trinta) dias,
juntar o endereço atualizado da mencionada credora, para fins de intimação nos termos acima, sob pena de extinção do processo. A empresa
JBM CHURRASCARIA LTDA e SHIRLEY BATISTA SOARES devem ser intimadas no endereço constante das pesquisas em anexo. Faça-se
constar das intimações a cópia da certidão em anexo. Por fim, considerando a manifestação de fl. 1227, cancele-se a anotação de intervenção
do Ministério Público. Intimem-se, inclusive pessoalmente o Ministério Público. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h19. Wagner Pessoa
Vieira,Juiz de Direito.

JUNTADA

Nº 2016.01.1.065551-0 - Procedimento Comum -  A: JOSE DE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF038740 - Ana Maria de
Freitas Neves. R: SERRAMAR SERRARIA DE MARMORE E GRANITO LTDA. Adv(s).: DF035529 - Fabiana de Carvalho Nascimento. Certifico
e dou fé que, nesta data, juntei a CONTESTAÇÃO, que foi interposta TEMPESTIVAMENTE. Nos termos da Portaria 02/2016, fica a parte autora
intimada a manifestar em RÉPLICA, no prazo de 15 (quinze) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h17. .

Decisão

Nº 2017.01.1.057389-4 - Procedimento Comum -  A: CELIO LOPES COELHO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R:
GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNACIONAL DE SAUDE LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Os presentes autos foram digitalizados
e distribuídos a este Juízo, sob o nº 0012270-91.2017.8.07.0001, classe PROCEDIMENTO COMUM (7), o que resultou em duas ações idênticas
em trâmite nesta 5ª Vara Cível de Brasília, sendo uma física e outra eletrônica, com a mesma numeração de processo CNJ. Dessa forma, existindo
ação anterior em autos eletrônicos remetidos a este juízo, a qual, inclusive, já recebeu decisão proferida por este Juízo, arquivem-se os presentes
autos físicos, haja vista a duplicidade de feitos. Intime-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h41. Wagner Pessoa Vieira,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.081140-7 - Procedimento Comum -  A: NOVA CENTRAL IND E COMERCIO DE PAES LTDA. Adv(s).: DF054861 - Gabriella
Emilia Ferreira Batista. R: MARCIO JORGE PINHO SANTOS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Certifico e dou fé que designei o
dia 30/01/2018, às 14h30, para realização da audiência de instrução e julgamento. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h28. .
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Nº 2016.01.1.103665-2 - Procedimento Comum -  A: ISMAR DO VALE JUNIOR. Adv(s).: DF028818 - Aristella Inglezdolfe de Mello
Castro. R: AGORA CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO BRADESCO SA.
Adv(s).: DF011848 - Paulo Roberto Moglia Thompson Flores. R: CAPITAL AGENTE AUTONOMO DE INVESTIMENTOS LTDA. Adv(s).: (.).
Certifico e dou fé que expedi mandado de citação para a 1ª requerida (ÁGORA) apenas para o primeiro endereço constante da petição de fls.
109/110, pois já há mandado expedido para o segundo endereço, conforme documento de fl. 105. Certifico, ainda, que, até a presente data, o
AR referente ao mandado de fl. 105 ainda não retornou. Certifico, por fim, que, nos termos da Portaria nº 2/2016 deste Juízo, fica a parte autora
intimada a cumprir o determinado na certidão de fl. 107 e se manifestar a respeito da devolução do AR para a requerida CAPITAL AGENTE
AUTONOMO DE INVESTIMENTOS, no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h10. .

DECISÃO

N. 0720531-04.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: NELSON WILIANS & ADVOGADOS ASSOCIADOS. Adv(s).:
SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND. R: DIRLENE LYRA MONIZ. R: ESPOLIO DE JOANA FERREIRA DOS ANJOS. Adv(s).: DF43324 -
LUIS FERNANDO MOREIRA CANTANHEDE. Previamente ao prosseguimento do feito, aguarde-se o decurso do prazo mencionado no penúltimo
parágrafo da decisão de ID: Num. 11207524 - Pág. 1 e 2. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:10:29. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz
de Direito

N. 0720531-04.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: NELSON WILIANS & ADVOGADOS ASSOCIADOS. Adv(s).:
SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND. R: DIRLENE LYRA MONIZ. R: ESPOLIO DE JOANA FERREIRA DOS ANJOS. Adv(s).: DF43324 -
LUIS FERNANDO MOREIRA CANTANHEDE. Previamente ao prosseguimento do feito, aguarde-se o decurso do prazo mencionado no penúltimo
parágrafo da decisão de ID: Num. 11207524 - Pág. 1 e 2. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:10:29. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz
de Direito

N. 0701864-67.2017.8.07.0001 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: INSVEST PLUS
SOLUCOES IMOBILIARIAS LTDA. Adv(s).: DF50187 - HEITOR PINTO DE OLIVEIRA SOBRINHO JUNIOR. R: SOL MED SOLUCOES EM
SAUDE E MEDICINA DO TRABALHO EIRELI - ME. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVBSB 5ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0701864-67.2017.8.07.0001 Classe judicial: DESPEJO POR
FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) AUTOR: INSVEST PLUS SOLUCOES IMOBILIARIAS LTDA RÉU: SOL MED
SOLUCOES EM SAUDE E MEDICINA DO TRABALHO EIRELI - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Nada a prover da petição ID: 11724025 - Pág.
1, uma vez que compulsando os autos verifico que a parte ré compareceu espontaneamente ao feito oferecendo Contestação, na qual informou
o endereço de sua sede no primeiro parágrafo de ID: 8602237 - Pág. 1. Noticiada a renúncia o mandado outorgado aos advogados da requerida
(ID nº 9187369), esta foi intimada pessoalmente para regularizar sua representação processual, sob pena de prosseguimento do feito à sua
revelia (ID: 9740415 - Pág. 1). Verifico que em diligência no mesmo endereço informado pela parte ré em sua contestação o Sr. Oficial de Justiça
certificou que esta não se estabelece no local (ID: 11704683). Dessa forma, considero intimada a parte ré nos termos do art. 274, parágrafo único,
do CPC. Certifique-se o decurso do prazo concedido à requerida para regularização de sua representação processual nos termos da decisão
(ID: 9740415 - Pág. 1), a contar do registro da ciência no PJE do mandado de ID: 11704683 - Pág. 1. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 17:22:02. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0729605-82.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: KARL GARCIA BAPTISTA. A: ELIANE MARIA MOLICA. Adv(s).:
DF01552 - JOSE DE RIBAMAR RABELO BAPTISTA. R: MONICA V T KOLLING - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IGUI PISCINAS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVBSB
5ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0729605-82.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: KARL
GARCIA BAPTISTA, ELIANE MARIA MOLICA RÉU: MONICA V T KOLLING - ME, IGUI PISCINAS SENTENÇA Trata-se de feito distribuído sob
o PROCEDIMENTO COMUM ajuizada por KARL GARCIA BAPTISTA e outros em face de MONICA V T KOLLING - ME e outros. Na decisão de
ID nº 10957759 foi determinado à parte autora que, no prazo de 15 dias, emendasse a inicial. Contudo, esta se manteve inerte (certidão ID nº
11872994). Consoante preceitua o art. 321, parágrafo único do CPC, deve o Juiz, se o autor não cumprir a ordem de emenda, indeferir a inicial,
hipótese dos autos. Ante o exposto, com fundamento no art. 330, inciso IV, do CPC, INDEFIRO a petição inicial, e, em consequência, EXTINGO o
processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso I, do CPC. Custas, se houver, pela parte autora. Sem honorários advocatícios em
razão de não ter havido sucumbência. Sentença transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na Distribuição.Sentença registrada
eletronicamente nesta data. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:20:28. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

N. 0729605-82.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: KARL GARCIA BAPTISTA. A: ELIANE MARIA MOLICA. Adv(s).:
DF01552 - JOSE DE RIBAMAR RABELO BAPTISTA. R: MONICA V T KOLLING - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IGUI PISCINAS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVBSB
5ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0729605-82.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: KARL
GARCIA BAPTISTA, ELIANE MARIA MOLICA RÉU: MONICA V T KOLLING - ME, IGUI PISCINAS SENTENÇA Trata-se de feito distribuído sob
o PROCEDIMENTO COMUM ajuizada por KARL GARCIA BAPTISTA e outros em face de MONICA V T KOLLING - ME e outros. Na decisão de
ID nº 10957759 foi determinado à parte autora que, no prazo de 15 dias, emendasse a inicial. Contudo, esta se manteve inerte (certidão ID nº
11872994). Consoante preceitua o art. 321, parágrafo único do CPC, deve o Juiz, se o autor não cumprir a ordem de emenda, indeferir a inicial,
hipótese dos autos. Ante o exposto, com fundamento no art. 330, inciso IV, do CPC, INDEFIRO a petição inicial, e, em consequência, EXTINGO o
processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso I, do CPC. Custas, se houver, pela parte autora. Sem honorários advocatícios em
razão de não ter havido sucumbência. Sentença transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na Distribuição.Sentença registrada
eletronicamente nesta data. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:20:28. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0727740-24.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: PATRICIA FRANCO ALVES DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF39655 -
DANIELLE CHRISTINE SILVA BATISTA. R: AMIL ASSISTENCIA MÉDICA INTERNACIONAL-LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVBSB 5ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0727740-24.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: PATRICIA FRANCO ALVES DE OLIVEIRA
RÉU: AMIL ASSISTENCIA MÉDICA INTERNACIONAL-LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Indefiro os pedido de ID: 11687809 - Pág. 1 a 3,
uma vez que a de tutela de urgência foi deferida para autorização do procedimento cirúrgico, conforme solicitado no relatório de ID: 10725046,
bem como disponibilização do custeio de todo material necessário à realização das cirurgias indicadas à autora, não havendo determinação
de que a cirurgia seja feita por profissional específico. Ademais, não há prova nos autos, nem mesmo no relatório de ID 10725046, de que o
tratamento da requerente está sendo realizado pelo Dr. Diogo Pedroso, bem como da necessidade de autorização de mais uma diária. Aguarde-
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se o transcurso do prazo para apresentação de contestação, nos termos da certidão ID: 11383773 - Pág. 1. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de
2017 15:15:39. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

N. 0738188-56.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ARIOVALDO JESUS MENDES. Adv(s).: GO17394 - ROSEVAL
RODRIGUES DA CUNHA FILHO. R: ECONOMISA COMPANHIA HIPOTECARIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVBSB 5ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0738188-56.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ARIOVALDO JESUS MENDES RÉU: ECONOMISA
COMPANHIA HIPOTECARIA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Compulsando os autos, constata-se que foi equivocada a distribuição para este
Juízo, visto o endereçamento da peça inaugural, solicitando o encaminhamento dos autos eletrônicos por dependência. Destarte, ante a
distribuição equivocada, determino seja o feito redistribuído à 10ª Vara Cível de Brasília -DF. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017
14:06:47. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0726593-60.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO RESIDENCIAL SANTA
MONICA - AREA RESIDENCIAL UNIFAMILIAR. Adv(s).: DF49611 - FABIANNA ALVES MELO, DF06401 - EDNILSON PAULA MELO. R:
BRENO GOMES SILVEIRA. R: WANESSA SIGIANE SILVA SILVEIRA. Adv(s).: DF22755 - DANIEL MUNIZ DA SILVA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVBSB 5ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0726593-60.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO RESIDENCIAL
SANTA MONICA - AREA RESIDENCIAL UNIFAMILIAR RÉU: BRENO GOMES SILVEIRA, WANESSA SIGIANE SILVA SILVEIRA CERTIDÃO
Certifico que foi apresentada CONTESTAÇÃO do(s)RÉUS (ID ) TEMPESTIVAMENTE. Fica a parte AUTORA intimada a apresentar RÉPLICA à
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 16:25:15. JOSE MATIAS PEREIRA JUNIOR Servidor
Geral

DECISÃO

N. 0708095-13.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PAULO OCTAVIO HOTEIS E TURISMO LTDA. Adv(s).: DF36120
- GABRIEL FERREIRA GAMBOA. R: VK AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em atenção à petição de
ID: Num. 11331262 - Pág. 1, determino à secretaria que certifique o retorno do mandado de intimação de ID: Num. 8251643 - Pág. 2 a 4. Caso
não tenha havido a sua devolução, reitere-se a diligência de intimação por carta com aviso de recebimento. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 17:02:17. WAGNER PESSOA VIEIRA Juiz de Direito
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6ª Vara Cível de Brasília

N. 0708301-27.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIA CELIA DA CRUZ CINTRA. Adv(s).: DF29824 -
VIVIAN BRITO DE AMORIM. R: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: DF15553 - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES. Número do
processo: 0708301-27.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIA CELIA DA CRUZ CINTRA
EXECUTADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Nada a prover quanto à petição ID 11832589, pois todas as
omissões ali alegadas já tinham sido analisadas na decisão ID 11827992. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 19:12:32. GABRIELA JARDON
GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0708301-27.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIA CELIA DA CRUZ CINTRA. Adv(s).: DF29824 -
VIVIAN BRITO DE AMORIM. R: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: DF15553 - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES. Número do
processo: 0708301-27.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIA CELIA DA CRUZ CINTRA
EXECUTADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Nada a prover quanto à petição ID 11832589, pois todas as
omissões ali alegadas já tinham sido analisadas na decisão ID 11827992. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 19:12:32. GABRIELA JARDON
GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0710997-36.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CIMENTARE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS E
DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - ME. Adv(s).: DF23106 - DANILO DA COSTA RIBEIRO, DF20850 - LEONARDO RIBEIRO COIMBRA.
R: SOCIEDADE EDUCACIONAL PENINSULA NORTE S/C LTDA - EPP. Adv(s).: DF47851 - FREDERICO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA
JUNIOR. Número do processo: 0710997-36.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CIMENTARE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PREMOLDADOS E DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - ME RÉU: SOCIEDADE EDUCACIONAL PENINSULA NORTE S/C LTDA
- EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. A relação jurídica entre os litigantes se subsome ao Código de Defesa do Consumidor, pois configura-
se relação de consumo, sendo a parte ré/reconvinte destinatária final do produto. Assim, defiro a inversão do ônus probatório, nos termos do
art. 6º, VIII, do CDC, pois a parte autora detém maior capacidade técnica sobre os fatos. 2. Defiro a produção de prova pericial. Para o trabalho,
nomeio como "expert" \BCARLOS AUGUSTO ÁLVARES DA SILVA CAMPOS\b, engenheiro civil, e-mail: cascampos@terra.com.br , telefones:
3242-2560/99985-4186. 3. Considerando que a prova pericial foi requerida pela parte ré/reconvinte, mas que o ônus da prova cabe a parte autora/
reconvinda, às partes caberão arcar, em partes iguais, com o ônus do pagamento dos honorários pericias. 4. No prazo comum de 15 dias, digam
as partes nos termos do art. 465, § 1º, do NCPC, podendo arguir o impedimento ou suspeição do perito, indicar assistente técnico e apresentar
quesitos. 5. Após, intime-se o "expert" para que diga se aceita o encargo e apresentar proposta de honorários, no prazo de 5 dias (art. 465, § 2º,
do NCPC). 6. Na sequência, intimem-se as partes para se manifestarem sobre a proposta de honorários do perito, no prazo comum de 5 dias. 7.
Não havendo impugnação à nomeação do perito e ao valor dos honorários, intime-se a parte requerida para que promova o depósito judicial dos
honorários periciais, no prazo de 10 dias. Fica a ressalva de que os sites das instituições financeiras, principalmente do Banco do Brasil, possuem
serviço de emissão de guia de depósito judicial, o que torna dispensável a emissão pela secretaria da vara. 8. Caso a parte responsável por efetuar
o pagamento dos honorários não o faça no prazo legal, venham-se os autos conclusos para sentença. 9. Feito o depósito, intime-se novamente
o perito para dizer a data e local de realização da perícia no prazo de 5 dias, intimando as partes para ciência. 10. Autorizo desde já, em caso
de requerimento expresso do perito, o levantamento de metade do valor, mediante expedição de alvará. 11. Prazo para a apresentação do laudo
pelo perito e dos pareceres dos assistentes técnicos: 30 dias. 12. Na confecção do laudo, o eminente perito deverá observar o contido no art. 473
do CPC. 13. Para o desempenho de suas funções, o perito e os assistentes técnicos podem valer-se de todos os meios necessários, ouvindo
testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder da parte, de terceiros ou em repartições públicas, bem como
instruir o laudo com planilhas, mapas, plantas, desenhos, fotografias ou outros elementos necessários ao esclarecimento do objeto da perícia,
devendo os terceiros, repartições públicas e as partes, independente de novo despacho judicial, facilitar o cumprimento das solicitações do perito,
sob pena de serem tomadas as medidas cabíveis. 14. Realizada a perícia, dê-se vistas às partes pelo prazo comum de 15 dias. 15. Havendo
oferta de quesitos supervenientes, impugnação ao laudo, dúvida ou divergência das partes ou do assistente técnico, diga o eminente perito no
prazo de 15 dias, na forma do art. 477, § 2º, do CPC, caso em que, após a manifestação do perito, as partes deverão ser novamente intimadas
para dizerem no prazo comum de 5 dias. 16. Não havendo impugnação, expeça-se o alvará de levantamento dos valores dos honorários periciais
em favor do perito e façam-se os autos conclusos para sentença na sequência. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:32:04. GABRIELA
JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0710997-36.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CIMENTARE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS E
DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - ME. Adv(s).: DF23106 - DANILO DA COSTA RIBEIRO, DF20850 - LEONARDO RIBEIRO COIMBRA.
R: SOCIEDADE EDUCACIONAL PENINSULA NORTE S/C LTDA - EPP. Adv(s).: DF47851 - FREDERICO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA
JUNIOR. Número do processo: 0710997-36.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CIMENTARE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PREMOLDADOS E DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - ME RÉU: SOCIEDADE EDUCACIONAL PENINSULA NORTE S/C LTDA
- EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. A relação jurídica entre os litigantes se subsome ao Código de Defesa do Consumidor, pois configura-
se relação de consumo, sendo a parte ré/reconvinte destinatária final do produto. Assim, defiro a inversão do ônus probatório, nos termos do
art. 6º, VIII, do CDC, pois a parte autora detém maior capacidade técnica sobre os fatos. 2. Defiro a produção de prova pericial. Para o trabalho,
nomeio como "expert" \BCARLOS AUGUSTO ÁLVARES DA SILVA CAMPOS\b, engenheiro civil, e-mail: cascampos@terra.com.br , telefones:
3242-2560/99985-4186. 3. Considerando que a prova pericial foi requerida pela parte ré/reconvinte, mas que o ônus da prova cabe a parte autora/
reconvinda, às partes caberão arcar, em partes iguais, com o ônus do pagamento dos honorários pericias. 4. No prazo comum de 15 dias, digam
as partes nos termos do art. 465, § 1º, do NCPC, podendo arguir o impedimento ou suspeição do perito, indicar assistente técnico e apresentar
quesitos. 5. Após, intime-se o "expert" para que diga se aceita o encargo e apresentar proposta de honorários, no prazo de 5 dias (art. 465, § 2º,
do NCPC). 6. Na sequência, intimem-se as partes para se manifestarem sobre a proposta de honorários do perito, no prazo comum de 5 dias. 7.
Não havendo impugnação à nomeação do perito e ao valor dos honorários, intime-se a parte requerida para que promova o depósito judicial dos
honorários periciais, no prazo de 10 dias. Fica a ressalva de que os sites das instituições financeiras, principalmente do Banco do Brasil, possuem
serviço de emissão de guia de depósito judicial, o que torna dispensável a emissão pela secretaria da vara. 8. Caso a parte responsável por efetuar
o pagamento dos honorários não o faça no prazo legal, venham-se os autos conclusos para sentença. 9. Feito o depósito, intime-se novamente
o perito para dizer a data e local de realização da perícia no prazo de 5 dias, intimando as partes para ciência. 10. Autorizo desde já, em caso
de requerimento expresso do perito, o levantamento de metade do valor, mediante expedição de alvará. 11. Prazo para a apresentação do laudo
pelo perito e dos pareceres dos assistentes técnicos: 30 dias. 12. Na confecção do laudo, o eminente perito deverá observar o contido no art. 473
do CPC. 13. Para o desempenho de suas funções, o perito e os assistentes técnicos podem valer-se de todos os meios necessários, ouvindo
testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder da parte, de terceiros ou em repartições públicas, bem como
instruir o laudo com planilhas, mapas, plantas, desenhos, fotografias ou outros elementos necessários ao esclarecimento do objeto da perícia,
devendo os terceiros, repartições públicas e as partes, independente de novo despacho judicial, facilitar o cumprimento das solicitações do perito,
sob pena de serem tomadas as medidas cabíveis. 14. Realizada a perícia, dê-se vistas às partes pelo prazo comum de 15 dias. 15. Havendo
oferta de quesitos supervenientes, impugnação ao laudo, dúvida ou divergência das partes ou do assistente técnico, diga o eminente perito no
prazo de 15 dias, na forma do art. 477, § 2º, do CPC, caso em que, após a manifestação do perito, as partes deverão ser novamente intimadas
para dizerem no prazo comum de 5 dias. 16. Não havendo impugnação, expeça-se o alvará de levantamento dos valores dos honorários periciais
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em favor do perito e façam-se os autos conclusos para sentença na sequência. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:32:04. GABRIELA
JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0712485-26.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LPS COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA.
Adv(s).: SP151545 - PAULO SOARES BRANDAO. R: L & B SOLUCOES EM TI LTDA.. Adv(s).: DF24231 - LUCIANA MEIRA DE SOUZA COSTA.
Número do processo: 0712485-26.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LPS COMERCIO DE
PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA EXECUTADO: L & B SOLUCOES EM TI LTDA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Defiro os benefícios
da justiça gratuita à parte executada. 2. Intime-se a parte exequente para que indique medidas aptas à satisfação de seu crédito, ainda não
diligenciadas, no prazo de 5 dias. 3. Transcorrido o prazo in albis ou requerendo medidas já efetivadas, prossigam-se nos termos da decisão ID
10196860, item 26, "Cumpridas todas as diligências acima determinadas, e ainda assim nada sendo encontrado, e não havendo requerimentos,
diante da ausência de localização de bens passíveis de penhora, independente de novo despacho e independente de nova intimação da parte
credora, prossiga-se na forma abaixo." BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 20:06:52. GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza
de Direito

N. 0712485-26.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LPS COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA.
Adv(s).: SP151545 - PAULO SOARES BRANDAO. R: L & B SOLUCOES EM TI LTDA.. Adv(s).: DF24231 - LUCIANA MEIRA DE SOUZA COSTA.
Número do processo: 0712485-26.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LPS COMERCIO DE
PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA EXECUTADO: L & B SOLUCOES EM TI LTDA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Defiro os benefícios
da justiça gratuita à parte executada. 2. Intime-se a parte exequente para que indique medidas aptas à satisfação de seu crédito, ainda não
diligenciadas, no prazo de 5 dias. 3. Transcorrido o prazo in albis ou requerendo medidas já efetivadas, prossigam-se nos termos da decisão ID
10196860, item 26, "Cumpridas todas as diligências acima determinadas, e ainda assim nada sendo encontrado, e não havendo requerimentos,
diante da ausência de localização de bens passíveis de penhora, independente de novo despacho e independente de nova intimação da parte
credora, prossiga-se na forma abaixo." BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 20:06:52. GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza
de Direito

N. 0737968-58.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: AUXILIADORA DA SILVA. Adv(s).: DF22639 - JANAINA SALIM
MAGALHAES. R: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.. Adv(s).: DF10671 - PAULO ROBERTO ROQUE
ANTONIO KHOURI. Número do processo: 0737968-58.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
AUXILIADORA DA SILVA EXECUTADO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
1. A sentença, que a parte autora requer o cumprimento, teve sua parte dispositiva retificada por oposição de embargos de declaração, nos quais
restou reconhecido o provimento ultra petita, sendo então a parte dispositiva corrigida para constar "julgamento totalmente improcedente, com
resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do NCPC [...]", conforme decisão de fls. 133/133v, transitada em julgado em 17/3/2017. 2. Assim,
a parte autora passou de credora à devedora, mas com exigibilidade suspensa, pois beneficiária da gratuidade de justiça. 3. Uma vez que não
há obrigação a ser cumprida, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:10:41. GABRIELA
JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0738028-31.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA
TECNOLOGIA. Adv(s).: DF25406 - THIAGO FREDERICO CHAVES TAJRA. R: LUIZ HENRIQUE BOTELHO LUZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6VARCIVBSB 6ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0738028-31.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: INSTITUTO EURO
AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA EXECUTADO: LUIZ HENRIQUE BOTELHO LUZ DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DA
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR 1. INTIME-SE a parte devedora, por edital (art. 513, § 2º, inciso IV, do NCPC), com prazo de 20 dias, para pagamento
do débito, acrescido das custas, se houver, nos termos do art. 523 do NCPC, ressaltando-se que o não pagamento da quantia executada, no
prazo de 15 (quinze) dias, acarretará a incidência da multa de 10% e de honorários de 10% sobre o valor do débito previstos no § 1º do art.
523 do NCPC, ficando ciente, ainda, que após esse prazo inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, "caput", do NCPC). 2. Efetuado o pagamento integral do
débito no prazo de 15 dias, EXPEÇA-SE alvará e na sequência arquivem-se os autos. DA PESQUISA BACENJUD 3. Não efetuado o pagamento
integral do débito, ANOTE-SE e CADASTRE-SE no sistema o cumprimento de sentença, INVERTENDO-SE os polos ou incluindo o advogado
no polo ativo, caso necessário, e prossiga-se na forma abaixo. 4. Intime-se a parte credora para, em 5 dias, trazer planilha atualizada do débito
para subsidiar a consulta BACENJUD, devendo incluir as custas processuais, a multa de 10% e os honorários de 10%, atentando-se, ainda, para
eventual gratuidade de justiça concedida ao devedor, quando deverá ocorrer a exclusão das verbas referentes às custas processuais e honorários
advocatícios. 5. Após a juntada da planilha, determino às instituições financeiras, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade dos ativos
financeiros existentes em nome do executado, limitando-se ao valor indicado na execução. 6. Em caso de resultado positivo da diligência, intime-se
o executado por intermédio de seu patrono (ou pessoalmente caso não possua advogado constituído) para que, no prazo de 5 dias, se manifeste
nos termos do art. 854, § 3º, do NCPC, ficando ciente de que, não havendo manifestação acerca da indisponibilidade dos ativos financeiros, fica
desde já convertida em penhora, independente da lavratura do termo, na forma do art. 854, § 5º, do NCPC, devendo ser feita a transferência
dos valores para conta judicial vinculada a este Juízo, podendo o executado, neste último caso, ofertar impugnação à penhora, no prazo de 15
dias, independente de nova intimação. 7. Não havendo impugnação, expeça-se alvará de levantamento em favor do exequente, fazendo-se os
autos conclusos caso a penhora tenha sido do valor integral. DAS DEMAIS PESQUISAS DE BENS 8. Caso não sejam encontrados valores pelo
sistema BACENJUD ou se a penhora de valores for parcial, promovo a consulta aos sistemas RENAJUD, e-RIDF e INFOJUD. DA PENHORA
DE VEÍCULO 9. Encontrado algum veículo no sistema RENAJUD, independente da existência de alienação fiduciária, proceda-se ao bloqueio de
transferência e intime-se a parte exequente para que junte aos autos, no prazo de 5 dias, a pesquisa FIPE de valor de mercado do veículo, o que
dispensará a avaliação, nos termos do art. 871, inciso II, do NCPC. 10. Após, lavre-se termo de penhora do veículo (caso não exista alienação
fiduciária) ou dos direitos sobre o bem (caso exista alienação fiduciária), ficando nomeada como depositária a parte devedora. 11. Lavrado o
termo de penhora, intime-se a parte devedora para, querendo, impugnar a penhora e o valor da avaliação do bem. A intimação deverá ser feita
por intermédio de seu patrono ou, caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e
seus parágrafos do NCPC. 12. E, havendo alienação fiduciária, a secretaria deve intimar também o credor fiduciário para ciência da penhora e,
querendo, habilitar o seu crédito nos termos da lei. 13. Prosseguindo, não havendo impugnação, expeça-se mandado de remoção do bem para o
depósito público e, na sequência, às providências para o leilão judicial. DA PENHORA DE IMÓVEL 14. Sendo encontrado algum bem imóvel em
nome da parte requerida, prossiga-se na forma abaixo. 15. Defiro a penhora sobre o imóvel descrito na certidão de matrícula retirada do sistema
e-RIDF. 16. Lavre-se termo de penhora, ficando nomeado como depositária a parte devedora. 17. Nos termos do art. 844 do NCPC, cabe ao
exequente providenciar, para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, a averbação no ofício imobiliário, mediante a apresentação da
cópia do auto ou do termo de penhora, independentemente de mandado judicial ou qualquer outra formalidade. 18. Sendo o credor beneficiário da
gratuidade de justiça, a averbação deve ocorrer sem ônus para a parte (art. 98, inciso IV, do NCPC, e art. 16 do Provimento Geral da Corregedoria
de Justiça do DF Aplicado aos Serviços Notariais e de Registro). 19. Intime-se o devedor para, querendo, impugnar a penhora. A intimação
deverá ser feita por intermédio do patrono da parte devedora ou, caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria
observar o disposto no art. 841 e seus parágrafos do NCPC. 20. Intime-se, ademais, eventual cônjuge do executado, nos termos do art. 842 do
NCPC, devendo constar do mandado que a parte que lhe couber recairá sobre o produto da alienação do bem (art. 843 do NCPC), devendo ser



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1087

intimado também o credor hipotecário, se houver. 21. Após, expeça-se mandado de avaliação do bem, intimando-se as partes, por intermédio
de seus advogados, para ciência. 22. Por fim, não havendo impugnação, às providências para o leilão judicial. DA PROVIDÊNCIA QUANTO À
PESQUISA INFOJUD 23. Quanto à pesquisa INFOJUD, proceda a Secretaria o armazenamento da documentação em pasta própria, SALVO
se o interessado na pesquisa for a Defensoria Pública ou o Ministério Público, caso em que a pesquisa deve ser encartada nos autos e dado
vista dos autos aos referidos órgãos, e somente após é que deverá ser guardada em pasta própria. DO MANDADO DE PENHORA 24. Se
as pesquisas não encontrarem bens em nome da parte devedora, e desde que o endereço da parte executada esteja atualizado no processo
(vedada a pesquisa de endereços), EXPEÇA-SE mandado/precatória de penhora e avaliação de bens e intimação do devedor, devendo a penhora
incidir até o montante do valor do débito contido na última atualização fornecida pelo credor, ficando o devedor designado como depositário dos
bens eventualmente penhorados e advertido na forma da lei. DA INICIATIVA DA PARTE CREDORA 25. Como estão sendo realizadas todas as
pesquisas de bens e diligências ao encargo deste Juízo, fica a parte credora ciente de que não haverá intimação específica para indicação de
bens à penhora, cabendo, pois, antecipar-se e, sendo descoberto algum outro bem da parte devedora, informar ao Juízo previamente antes da
suspensão do processo, o que agilizará o trâmite do feito. DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO POR AUSÊNCIA DE BENS 26. Cumpridas todas
as diligências acima determinadas, e ainda assim nada sendo encontrado, e não havendo requerimentos, diante da ausência de localização de
bens passíveis de penhora, independente de novo despacho e independente de nova intimação da parte credora, prossiga-se na forma abaixo.
27. Como se observa, no presente momento não se conhecem bens da parte devedora passíveis de penhora. 28. Assim, supendo o feito, nos
termos do art. 921, inciso III, do NCPC, pelo prazo de 1 ano, ficando ainda suspensa, nesse período, a prescrição, nos termos do §1º do mesmo
dispositivo. 29. No período, os autos ficarão provisoriamente arquivados, na própria vara, com o prazo prescricional suspenso na forma do art.
921, § 1º, do NCPC. Assim tem entendido o eg. TJDFT: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE BENS
PENHORÁVEIS. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. O arquivamento provisório,
por não acarretar a extinção do processo, não trará qualquer prejuízo aos exequentes, sobretudo por verificar que a r. decisão agravada facultou-
lhes que, a qualquer tempo, possam solicitar, por simples petição, o desarquivamento do processo, desde que haja a indicação de bens passíveis
de penhora. Aplicação do art. 791, III, do CPC. 2. Recurso desprovido. (TJ-DF - AGI: 20150020241476, Relator: JOSAPHÁ FRANCISCO DOS
SANTOS, Data de Julgamento: 02/12/2015, 5ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 10/12/2015 . Pág.: 217)". 30. Decorrido o
prazo de 1 ano sem que o exequente indique precisamente bens do executado, fica desde já determinado o arquivamento dos autos, nos termos
do art. 921, §2º do NCPC, independente de novo despacho, ocasião em que terá início a prescrição intercorrente a que alude o art. 921, § 4º, do
NCPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:14:53. GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0727564-45.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA FUNDACAO COORDENACAO
DE APERFEICOAMENTO DE PESSOAL DE NIVEL SUPERIOR - ASCAPES. Adv(s).: DF48049 - LAURA VIEIRA MARQUES, DF51932 -
JULIANNA DE MOURA GARZA GONCALVES SILVA. R: GEAP FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL. Adv(s).: SP128341 - NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES. R: UNIÃO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6VARCIVBSB 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0727564-45.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA FUNDACAO COORDENACAO DE APERFEICOAMENTO DE
PESSOAL DE NIVEL SUPERIOR - ASCAPES RÉU: GEAP FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL, UNIÃO FEDERAL CERTIDÃO DE ORDEM,
nos termos da Portaria nº 02/2017 deste Juízo, fica intimada a PARTE AUTORA a se manifestar sobre a contestação e documentos juntados,
no prazo de 15 dias, bem como para especificar as provas que pretende produzir. Fica intimada a PARTE REQUERIDA a indicar as provas
que pretende produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:55:43. TAMILA BARBOSA FREIRE CHICARINO
Servidor Geral

N. 0727564-45.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA FUNDACAO COORDENACAO
DE APERFEICOAMENTO DE PESSOAL DE NIVEL SUPERIOR - ASCAPES. Adv(s).: DF48049 - LAURA VIEIRA MARQUES, DF51932 -
JULIANNA DE MOURA GARZA GONCALVES SILVA. R: GEAP FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL. Adv(s).: SP128341 - NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES. R: UNIÃO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6VARCIVBSB 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0727564-45.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA FUNDACAO COORDENACAO DE APERFEICOAMENTO DE
PESSOAL DE NIVEL SUPERIOR - ASCAPES RÉU: GEAP FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL, UNIÃO FEDERAL CERTIDÃO DE ORDEM,
nos termos da Portaria nº 02/2017 deste Juízo, fica intimada a PARTE AUTORA a se manifestar sobre a contestação e documentos juntados,
no prazo de 15 dias, bem como para especificar as provas que pretende produzir. Fica intimada a PARTE REQUERIDA a indicar as provas
que pretende produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:55:43. TAMILA BARBOSA FREIRE CHICARINO
Servidor Geral

N. 0730841-69.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: LS&M ASSESSORIA LTDA. Adv(s).: DF28161 - MARCELLO HENRIQUE RODRIGUES
SILVA. R: JOSE BARBOSA SIEBRA NETO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0730841-69.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40)
AUTOR: LS&M ASSESSORIA LTDA RÉU: JOSE BARBOSA SIEBRA NETO CERTIDÃO Certifico e dou fé que a petição ID 11859185, apesar
de estar assinada pelo advogado da parte autora, consta uma pessoa Jurídica diferente. De ordem, com espeque na Portaria 02/2017, fica a
parte Requerente intimada a manifestar no prazo de 05 dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:26:33. TAMILA BARBOSA FREIRE
CHICARINO Servidor Geral

EDITAL

N. 0737573-66.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ARMAZEM DO FAZENDEIRO LTDA - ME. Adv(s).: DF09308 -
ROSI MARY TEIXEIRA MATOS. R: SANTA HELENA URBANIZACAO E OBRAS SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. EDITAL DE INTIMAÇÃO
PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Prazo: 20 dias úteis Número do processo: 0737573-66.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ARMAZEM DO FAZENDEIRO LTDA - ME EXECUTADO: SANTA HELENA URBANIZACAO E OBRAS SA
Objeto: Intimação de SANTA HELENA URBANIZACAO E OBRAS SA - CPF/CNPJ: 00.032.227/0001-19 para cumprimento da obrigação, o(s)
qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido. A Dra. GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA, Juíza de Direito da 6ª Vara Cível
de Brasília, na forma da lei etc, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,, que por este meio INTIMA
o(s) Réu(s) acima qualificado(s), com o prazo de 20 (vinte) dias úteis, que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para pagar o débito no
valor de R$ R$ 17.273,25 (dezessete mil e duzentos e setenta e três reais e vinte e cinco centavos), no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados
do dia útil seguinte ao fim do prazo estipulado no cabeçalho deste edital, nos termos dos arts. 231, inciso IV e 513, inciso IV, do CPC/2015,
acrescido de custas, se houver. Nos termos do art. 523, do CPC/2015, não ocorrendo pagamento voluntário no prazo, o débito será acrescido de
multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto, a multa e os
honorários incidirão sobre o restante. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde logo, mandado de penhora
e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação. O prazo para oferecimento de impugnação ao cumprimento de sentença é de 15 (quinze) dias
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úteis, independentemente de penhora, depósito ou caução, contados do dia útil seguinte ao fim do prazo estipulado no cabeçalho deste edital
e do prazo para pagamento espontâneo, nos termos dos arts. 525 e 231, inciso IV, do CPC/2015, que somente poderão ser apresentada por
advogado constituído ou por Defensor Público e versar acerca das hipóteses apresentadas em seu parágrafo 1º, observando-se, em relação aos
cálculos, os parágrafos 4º e 5º, do art. 525. Cientificando-se, ainda, que este Juízo e Cartório têm sua sede à Praça Municipal Lote 1 Bloco B,
Sala 926, 9º Andar, ala C, Zona Cívico-Administrativa, BRASÍLIA - DF - CEP: 70094-900. O prazo para contestação é de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir do 1º dia útil após findar-se o prazo constante neste edital. Em caso de não apresentação de contestação, será nomeado curador
especial. E, para que este chegue ao conhecimento do(a)(s) interessado(a)(s), e, ainda, para que no futuro não possa(m) alegar ignorância,
extraiu-se o presente edital, que será publicado como determina a Lei, disponibilizado no site deste Tribunal (www.tjdft.jus.br) e no portal de
editais do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. DADO E PASSADO nesta cidade de BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 16:05:10. Eu, TAMILA
BARBOSA FREIRE CHICARINO, Servidor Geral, expeço este mandado e assino eletronicamente por determinação da MM. Juíza de Direito.
TAMILA BARBOSA FREIRE CHICARINO Servidor Geral

DECISÃO

N. 0708958-66.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).:
DF42704 - ERICA SABRINA LINHARES SIMOES, DF38063 - SHAMIRA DE VASCONCELOS TOLEDO. R: ANDERSON LIMA PEREIRA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Número do processo: 0708958-66.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB EXECUTADO: ANDERSON LIMA PEREIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Defiro o
pedido de inclusão do nome do executado nos cadastros de proteção ao crédito. A secretaria deve incluir no SERASAJUD, bem como deve oficiar
o SPC requisitando tal inserção. 2. Prossigam-se nos termos da decisão ID 8823416, item 5, "Após a juntada da planilha, determino às instituições
financeiras, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do executado, limitando-se ao valor
indicado na execução." BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:42:58. GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0708958-66.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).:
DF42704 - ERICA SABRINA LINHARES SIMOES, DF38063 - SHAMIRA DE VASCONCELOS TOLEDO. R: ANDERSON LIMA PEREIRA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Número do processo: 0708958-66.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB EXECUTADO: ANDERSON LIMA PEREIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Defiro o
pedido de inclusão do nome do executado nos cadastros de proteção ao crédito. A secretaria deve incluir no SERASAJUD, bem como deve oficiar
o SPC requisitando tal inserção. 2. Prossigam-se nos termos da decisão ID 8823416, item 5, "Após a juntada da planilha, determino às instituições
financeiras, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do executado, limitando-se ao valor
indicado na execução." BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:42:58. GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0737969-43.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL.
Adv(s).: DF52764 - ANA LUIZA DE CARVALHO MENDES, DF16785 - MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI. R: ANDERSON DA COSTA
MOURAO. R: CARLOS EUGENIO CASTELO BRANCO DE SOUZA. R: DAYSE ESPIRITO SANTO TOLEDO ALVES. R: DOMINGOS SAVIO
BRITO BASTOS ALMEIDA. R: EDUARDO ANTONIO TORRES. R: FRANCISCO XAVIER LAGES DE MENDONCA FILHO. R: JOAO AMARAL DE
MEDEIROS FILHO. R: JOSE APRIGIO NOGUEIRA CESARINO. R: JOAO DE SALES ANDRADE. R: JOAO AMARAL DE MEDEIROS. Adv(s).:
DF04017 - MARIA EDITH FERREIRA DE MORAIS SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 6VARCIVBSB 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737969-43.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL EXECUTADO: ANDERSON DA COSTA
MOURAO, CARLOS EUGENIO CASTELO BRANCO DE SOUZA, DAYSE ESPIRITO SANTO TOLEDO ALVES, DOMINGOS SAVIO BRITO
BASTOS ALMEIDA, EDUARDO ANTONIO TORRES, FRANCISCO XAVIER LAGES DE MENDONCA FILHO, JOAO AMARAL DE MEDEIROS
FILHO, JOSE APRIGIO NOGUEIRA CESARINO, JOAO DE SALES ANDRADE, JOAO AMARAL DE MEDEIROS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
DA INTIMAÇÃO DO DEVEDOR 1. INTIME-SE a parte devedora, pelo DJe (art. 513, § 2º, inciso I, do NCPC), para pagamento do débito, acrescido
das custas, se houver, nos termos do art. 523 do NCPC, ressaltando-se que o não pagamento da quantia executada, no prazo de 15 (quinze)
dias, acarretará a incidência da multa de 10% e de honorários de 10% sobre o valor do débito previstos no § 1º do art. 523 do NCPC, ficando
ciente, ainda, que após esse prazo inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, "caput", do NCPC). 2. Efetuado o pagamento integral do débito no prazo de 15 dias,
EXPEÇA-SE alvará e na sequência arquivem-se os autos. DA PESQUISA BACENJUD 3. Não efetuado o pagamento integral do débito, ANOTE-
SE e CADASTRE-SE no sistema o cumprimento de sentença, INVERTENDO-SE os polos ou incluindo o advogado no polo ativo, caso necessário,
e prossiga-se na forma abaixo. 4. Intime-se a parte credora para, em 5 dias, trazer planilha atualizada do débito para subsidiar a consulta
BACENJUD, devendo incluir as custas processuais, a multa de 10% e os honorários de 10%, atentando-se, ainda, para eventual gratuidade de
justiça concedida ao devedor, quando deverá ocorrer a exclusão das verbas referentes às custas processuais e honorários advocatícios. 5. Após
a juntada da planilha, determino às instituições financeiras, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes
em nome do executado, limitando-se ao valor indicado na execução. 6. Em caso de resultado positivo da diligência, intime-se o executado por
intermédio de seu patrono (ou pessoalmente caso não possua advogado constituído) para que, no prazo de 5 dias, se manifeste nos termos do art.
854, § 3º, do NCPC, ficando ciente de que, não havendo manifestação acerca da indisponibilidade dos ativos financeiros, fica desde já convertida
em penhora, independente da lavratura do termo, na forma do art. 854, § 5º, do NCPC, devendo ser feita a transferência dos valores para conta
judicial vinculada a este Juízo, podendo o executado, neste último caso, ofertar impugnação à penhora, no prazo de 15 dias, independente de
nova intimação. 7. Não havendo impugnação, expeça-se alvará de levantamento em favor do exequente, fazendo-se os autos conclusos caso a
penhora tenha sido do valor integral. DAS DEMAIS PESQUISAS DE BENS 8. Caso não sejam encontrados valores pelo sistema BACENJUD ou
se a penhora de valores for parcial, promovo a consulta aos sistemas RENAJUD, e-RIDF e INFOJUD. DA PENHORA DE VEÍCULO 9. Encontrado
algum veículo no sistema RENAJUD, independente da existência de alienação fiduciária, proceda-se ao bloqueio de transferência e intime-se a
parte exequente para que junte aos autos, no prazo de 5 dias, a pesquisa FIPE de valor de mercado do veículo, o que dispensará a avaliação, nos
termos do art. 871, inciso II, do NCPC. 10. Após, lavre-se termo de penhora do veículo (caso não exista alienação fiduciária) ou dos direitos sobre
o bem (caso exista alienação fiduciária), ficando nomeada como depositária a parte devedora. 11. Lavrado o termo de penhora, intime-se a parte
devedora para, querendo, impugnar a penhora e o valor da avaliação do bem. A intimação deverá ser feita por intermédio de seu patrono ou,
caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus parágrafos do NCPC. 12. E,
havendo alienação fiduciária, a secretaria deve intimar também o credor fiduciário para ciência da penhora e, querendo, habilitar o seu crédito nos
termos da lei. 13. Prosseguindo, não havendo impugnação, expeça-se mandado de remoção do bem para o depósito público e, na sequência, às
providências para o leilão judicial. DA PENHORA DE IMÓVEL 14. Sendo encontrado algum bem imóvel em nome da parte requerida, prossiga-se
na forma abaixo. 15. Defiro a penhora sobre o imóvel descrito na certidão de matrícula retirada do sistema e-RIDF. 16. Lavre-se termo de penhora,
ficando nomeado como depositária a parte devedora. 17. Nos termos do art. 844 do NCPC, cabe ao exequente providenciar, para presunção
absoluta de conhecimento por terceiros, a averbação no ofício imobiliário, mediante a apresentação da cópia do auto ou do termo de penhora,
independentemente de mandado judicial ou qualquer outra formalidade. 18. Sendo o credor beneficiário da gratuidade de justiça, a averbação
deve ocorrer sem ônus para a parte (art. 98, inciso IV, do NCPC, e art. 16 do Provimento Geral da Corregedoria de Justiça do DF Aplicado aos
Serviços Notariais e de Registro). 19. Intime-se o devedor para, querendo, impugnar a penhora. A intimação deverá ser feita por intermédio do
patrono da parte devedora ou, caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus
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parágrafos do NCPC. 20. Intime-se, ademais, eventual cônjuge do executado, nos termos do art. 842 do NCPC, devendo constar do mandado
que a parte que lhe couber recairá sobre o produto da alienação do bem (art. 843 do NCPC), devendo ser intimado também o credor hipotecário,
se houver. 21. Após, expeça-se mandado de avaliação do bem, intimando-se as partes, por intermédio de seus advogados, para ciência. 22. Por
fim, não havendo impugnação, às providências para o leilão judicial. DA PROVIDÊNCIA QUANTO À PESQUISA INFOJUD 23. Quanto à pesquisa
INFOJUD, proceda a Secretaria o armazenamento da documentação em pasta própria, SALVO se o interessado na pesquisa for a Defensoria
Pública ou o Ministério Público, caso em que a pesquisa deve ser encartada nos autos e dado vista dos autos aos referidos órgãos, e somente
após é que deverá ser guardada em pasta própria. DO MANDADO DE PENHORA 24. Se as pesquisas não encontrarem bens em nome da parte
devedora, e desde que o endereço da parte executada esteja atualizado no processo (vedada a pesquisa de endereços), EXPEÇA-SE mandado/
precatória de penhora e avaliação de bens e intimação do devedor, devendo a penhora incidir até o montante do valor do débito contido na última
atualização fornecida pelo credor, ficando o devedor designado como depositário dos bens eventualmente penhorados e advertido na forma da lei.
DA INICIATIVA DA PARTE CREDORA 25. Como estão sendo realizadas todas as pesquisas de bens e diligências ao encargo deste Juízo, fica a
parte credora ciente de que não haverá intimação específica para indicação de bens à penhora, cabendo, pois, antecipar-se e, sendo descoberto
algum outro bem da parte devedora, informar ao Juízo previamente antes da suspensão do processo, o que agilizará o trâmite do feito. DA
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO POR AUSÊNCIA DE BENS 26. Cumpridas todas as diligências acima determinadas, e ainda assim nada sendo
encontrado, e não havendo requerimentos, diante da ausência de localização de bens passíveis de penhora, independente de novo despacho e
independente de nova intimação da parte credora, prossiga-se na forma abaixo. 27. Como se observa, no presente momento não se conhecem
bens da parte devedora passíveis de penhora. 28. Assim, supendo o feito, nos termos do art. 921, inciso III, do NCPC, pelo prazo de 1 ano,
ficando ainda suspensa, nesse período, a prescrição, nos termos do §1º do mesmo dispositivo. 29. No período, os autos ficarão provisoriamente
arquivados, na própria vara, com o prazo prescricional suspenso na forma do art. 921, § 1º, do NCPC. Assim tem entendido o eg. TJDFT:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DO
FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. O arquivamento provisório, por não acarretar a extinção do processo, não trará
qualquer prejuízo aos exequentes, sobretudo por verificar que a r. decisão agravada facultou-lhes que, a qualquer tempo, possam solicitar, por
simples petição, o desarquivamento do processo, desde que haja a indicação de bens passíveis de penhora. Aplicação do art. 791, III, do CPC.
2. Recurso desprovido. (TJ-DF - AGI: 20150020241476, Relator: JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS, Data de Julgamento: 02/12/2015, 5ª
Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 10/12/2015 . Pág.: 217)". 30. Decorrido o prazo de 1 ano sem que o exequente indique
precisamente bens do executado, fica desde já determinado o arquivamento dos autos, nos termos do art. 921, §2º do NCPC, independente de
novo despacho, ocasião em que terá início a prescrição intercorrente a que alude o art. 921, § 4º, do NCPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 16:23:50. GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0737969-43.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL.
Adv(s).: DF52764 - ANA LUIZA DE CARVALHO MENDES, DF16785 - MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI. R: ANDERSON DA COSTA
MOURAO. R: CARLOS EUGENIO CASTELO BRANCO DE SOUZA. R: DAYSE ESPIRITO SANTO TOLEDO ALVES. R: DOMINGOS SAVIO
BRITO BASTOS ALMEIDA. R: EDUARDO ANTONIO TORRES. R: FRANCISCO XAVIER LAGES DE MENDONCA FILHO. R: JOAO AMARAL DE
MEDEIROS FILHO. R: JOSE APRIGIO NOGUEIRA CESARINO. R: JOAO DE SALES ANDRADE. R: JOAO AMARAL DE MEDEIROS. Adv(s).:
DF04017 - MARIA EDITH FERREIRA DE MORAIS SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 6VARCIVBSB 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737969-43.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL EXECUTADO: ANDERSON DA COSTA
MOURAO, CARLOS EUGENIO CASTELO BRANCO DE SOUZA, DAYSE ESPIRITO SANTO TOLEDO ALVES, DOMINGOS SAVIO BRITO
BASTOS ALMEIDA, EDUARDO ANTONIO TORRES, FRANCISCO XAVIER LAGES DE MENDONCA FILHO, JOAO AMARAL DE MEDEIROS
FILHO, JOSE APRIGIO NOGUEIRA CESARINO, JOAO DE SALES ANDRADE, JOAO AMARAL DE MEDEIROS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
DA INTIMAÇÃO DO DEVEDOR 1. INTIME-SE a parte devedora, pelo DJe (art. 513, § 2º, inciso I, do NCPC), para pagamento do débito, acrescido
das custas, se houver, nos termos do art. 523 do NCPC, ressaltando-se que o não pagamento da quantia executada, no prazo de 15 (quinze)
dias, acarretará a incidência da multa de 10% e de honorários de 10% sobre o valor do débito previstos no § 1º do art. 523 do NCPC, ficando
ciente, ainda, que após esse prazo inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, "caput", do NCPC). 2. Efetuado o pagamento integral do débito no prazo de 15 dias,
EXPEÇA-SE alvará e na sequência arquivem-se os autos. DA PESQUISA BACENJUD 3. Não efetuado o pagamento integral do débito, ANOTE-
SE e CADASTRE-SE no sistema o cumprimento de sentença, INVERTENDO-SE os polos ou incluindo o advogado no polo ativo, caso necessário,
e prossiga-se na forma abaixo. 4. Intime-se a parte credora para, em 5 dias, trazer planilha atualizada do débito para subsidiar a consulta
BACENJUD, devendo incluir as custas processuais, a multa de 10% e os honorários de 10%, atentando-se, ainda, para eventual gratuidade de
justiça concedida ao devedor, quando deverá ocorrer a exclusão das verbas referentes às custas processuais e honorários advocatícios. 5. Após
a juntada da planilha, determino às instituições financeiras, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes
em nome do executado, limitando-se ao valor indicado na execução. 6. Em caso de resultado positivo da diligência, intime-se o executado por
intermédio de seu patrono (ou pessoalmente caso não possua advogado constituído) para que, no prazo de 5 dias, se manifeste nos termos do art.
854, § 3º, do NCPC, ficando ciente de que, não havendo manifestação acerca da indisponibilidade dos ativos financeiros, fica desde já convertida
em penhora, independente da lavratura do termo, na forma do art. 854, § 5º, do NCPC, devendo ser feita a transferência dos valores para conta
judicial vinculada a este Juízo, podendo o executado, neste último caso, ofertar impugnação à penhora, no prazo de 15 dias, independente de
nova intimação. 7. Não havendo impugnação, expeça-se alvará de levantamento em favor do exequente, fazendo-se os autos conclusos caso a
penhora tenha sido do valor integral. DAS DEMAIS PESQUISAS DE BENS 8. Caso não sejam encontrados valores pelo sistema BACENJUD ou
se a penhora de valores for parcial, promovo a consulta aos sistemas RENAJUD, e-RIDF e INFOJUD. DA PENHORA DE VEÍCULO 9. Encontrado
algum veículo no sistema RENAJUD, independente da existência de alienação fiduciária, proceda-se ao bloqueio de transferência e intime-se a
parte exequente para que junte aos autos, no prazo de 5 dias, a pesquisa FIPE de valor de mercado do veículo, o que dispensará a avaliação, nos
termos do art. 871, inciso II, do NCPC. 10. Após, lavre-se termo de penhora do veículo (caso não exista alienação fiduciária) ou dos direitos sobre
o bem (caso exista alienação fiduciária), ficando nomeada como depositária a parte devedora. 11. Lavrado o termo de penhora, intime-se a parte
devedora para, querendo, impugnar a penhora e o valor da avaliação do bem. A intimação deverá ser feita por intermédio de seu patrono ou,
caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus parágrafos do NCPC. 12. E,
havendo alienação fiduciária, a secretaria deve intimar também o credor fiduciário para ciência da penhora e, querendo, habilitar o seu crédito nos
termos da lei. 13. Prosseguindo, não havendo impugnação, expeça-se mandado de remoção do bem para o depósito público e, na sequência, às
providências para o leilão judicial. DA PENHORA DE IMÓVEL 14. Sendo encontrado algum bem imóvel em nome da parte requerida, prossiga-se
na forma abaixo. 15. Defiro a penhora sobre o imóvel descrito na certidão de matrícula retirada do sistema e-RIDF. 16. Lavre-se termo de penhora,
ficando nomeado como depositária a parte devedora. 17. Nos termos do art. 844 do NCPC, cabe ao exequente providenciar, para presunção
absoluta de conhecimento por terceiros, a averbação no ofício imobiliário, mediante a apresentação da cópia do auto ou do termo de penhora,
independentemente de mandado judicial ou qualquer outra formalidade. 18. Sendo o credor beneficiário da gratuidade de justiça, a averbação
deve ocorrer sem ônus para a parte (art. 98, inciso IV, do NCPC, e art. 16 do Provimento Geral da Corregedoria de Justiça do DF Aplicado aos
Serviços Notariais e de Registro). 19. Intime-se o devedor para, querendo, impugnar a penhora. A intimação deverá ser feita por intermédio do
patrono da parte devedora ou, caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus
parágrafos do NCPC. 20. Intime-se, ademais, eventual cônjuge do executado, nos termos do art. 842 do NCPC, devendo constar do mandado
que a parte que lhe couber recairá sobre o produto da alienação do bem (art. 843 do NCPC), devendo ser intimado também o credor hipotecário,



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1090

se houver. 21. Após, expeça-se mandado de avaliação do bem, intimando-se as partes, por intermédio de seus advogados, para ciência. 22. Por
fim, não havendo impugnação, às providências para o leilão judicial. DA PROVIDÊNCIA QUANTO À PESQUISA INFOJUD 23. Quanto à pesquisa
INFOJUD, proceda a Secretaria o armazenamento da documentação em pasta própria, SALVO se o interessado na pesquisa for a Defensoria
Pública ou o Ministério Público, caso em que a pesquisa deve ser encartada nos autos e dado vista dos autos aos referidos órgãos, e somente
após é que deverá ser guardada em pasta própria. DO MANDADO DE PENHORA 24. Se as pesquisas não encontrarem bens em nome da parte
devedora, e desde que o endereço da parte executada esteja atualizado no processo (vedada a pesquisa de endereços), EXPEÇA-SE mandado/
precatória de penhora e avaliação de bens e intimação do devedor, devendo a penhora incidir até o montante do valor do débito contido na última
atualização fornecida pelo credor, ficando o devedor designado como depositário dos bens eventualmente penhorados e advertido na forma da lei.
DA INICIATIVA DA PARTE CREDORA 25. Como estão sendo realizadas todas as pesquisas de bens e diligências ao encargo deste Juízo, fica a
parte credora ciente de que não haverá intimação específica para indicação de bens à penhora, cabendo, pois, antecipar-se e, sendo descoberto
algum outro bem da parte devedora, informar ao Juízo previamente antes da suspensão do processo, o que agilizará o trâmite do feito. DA
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO POR AUSÊNCIA DE BENS 26. Cumpridas todas as diligências acima determinadas, e ainda assim nada sendo
encontrado, e não havendo requerimentos, diante da ausência de localização de bens passíveis de penhora, independente de novo despacho e
independente de nova intimação da parte credora, prossiga-se na forma abaixo. 27. Como se observa, no presente momento não se conhecem
bens da parte devedora passíveis de penhora. 28. Assim, supendo o feito, nos termos do art. 921, inciso III, do NCPC, pelo prazo de 1 ano,
ficando ainda suspensa, nesse período, a prescrição, nos termos do §1º do mesmo dispositivo. 29. No período, os autos ficarão provisoriamente
arquivados, na própria vara, com o prazo prescricional suspenso na forma do art. 921, § 1º, do NCPC. Assim tem entendido o eg. TJDFT:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DO
FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. O arquivamento provisório, por não acarretar a extinção do processo, não trará
qualquer prejuízo aos exequentes, sobretudo por verificar que a r. decisão agravada facultou-lhes que, a qualquer tempo, possam solicitar, por
simples petição, o desarquivamento do processo, desde que haja a indicação de bens passíveis de penhora. Aplicação do art. 791, III, do CPC.
2. Recurso desprovido. (TJ-DF - AGI: 20150020241476, Relator: JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS, Data de Julgamento: 02/12/2015, 5ª
Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 10/12/2015 . Pág.: 217)". 30. Decorrido o prazo de 1 ano sem que o exequente indique
precisamente bens do executado, fica desde já determinado o arquivamento dos autos, nos termos do art. 921, §2º do NCPC, independente de
novo despacho, ocasião em que terá início a prescrição intercorrente a que alude o art. 921, § 4º, do NCPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 16:23:50. GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0737969-43.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL.
Adv(s).: DF52764 - ANA LUIZA DE CARVALHO MENDES, DF16785 - MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI. R: ANDERSON DA COSTA
MOURAO. R: CARLOS EUGENIO CASTELO BRANCO DE SOUZA. R: DAYSE ESPIRITO SANTO TOLEDO ALVES. R: DOMINGOS SAVIO
BRITO BASTOS ALMEIDA. R: EDUARDO ANTONIO TORRES. R: FRANCISCO XAVIER LAGES DE MENDONCA FILHO. R: JOAO AMARAL DE
MEDEIROS FILHO. R: JOSE APRIGIO NOGUEIRA CESARINO. R: JOAO DE SALES ANDRADE. R: JOAO AMARAL DE MEDEIROS. Adv(s).:
DF04017 - MARIA EDITH FERREIRA DE MORAIS SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 6VARCIVBSB 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737969-43.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL EXECUTADO: ANDERSON DA COSTA
MOURAO, CARLOS EUGENIO CASTELO BRANCO DE SOUZA, DAYSE ESPIRITO SANTO TOLEDO ALVES, DOMINGOS SAVIO BRITO
BASTOS ALMEIDA, EDUARDO ANTONIO TORRES, FRANCISCO XAVIER LAGES DE MENDONCA FILHO, JOAO AMARAL DE MEDEIROS
FILHO, JOSE APRIGIO NOGUEIRA CESARINO, JOAO DE SALES ANDRADE, JOAO AMARAL DE MEDEIROS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
DA INTIMAÇÃO DO DEVEDOR 1. INTIME-SE a parte devedora, pelo DJe (art. 513, § 2º, inciso I, do NCPC), para pagamento do débito, acrescido
das custas, se houver, nos termos do art. 523 do NCPC, ressaltando-se que o não pagamento da quantia executada, no prazo de 15 (quinze)
dias, acarretará a incidência da multa de 10% e de honorários de 10% sobre o valor do débito previstos no § 1º do art. 523 do NCPC, ficando
ciente, ainda, que após esse prazo inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, "caput", do NCPC). 2. Efetuado o pagamento integral do débito no prazo de 15 dias,
EXPEÇA-SE alvará e na sequência arquivem-se os autos. DA PESQUISA BACENJUD 3. Não efetuado o pagamento integral do débito, ANOTE-
SE e CADASTRE-SE no sistema o cumprimento de sentença, INVERTENDO-SE os polos ou incluindo o advogado no polo ativo, caso necessário,
e prossiga-se na forma abaixo. 4. Intime-se a parte credora para, em 5 dias, trazer planilha atualizada do débito para subsidiar a consulta
BACENJUD, devendo incluir as custas processuais, a multa de 10% e os honorários de 10%, atentando-se, ainda, para eventual gratuidade de
justiça concedida ao devedor, quando deverá ocorrer a exclusão das verbas referentes às custas processuais e honorários advocatícios. 5. Após
a juntada da planilha, determino às instituições financeiras, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes
em nome do executado, limitando-se ao valor indicado na execução. 6. Em caso de resultado positivo da diligência, intime-se o executado por
intermédio de seu patrono (ou pessoalmente caso não possua advogado constituído) para que, no prazo de 5 dias, se manifeste nos termos do art.
854, § 3º, do NCPC, ficando ciente de que, não havendo manifestação acerca da indisponibilidade dos ativos financeiros, fica desde já convertida
em penhora, independente da lavratura do termo, na forma do art. 854, § 5º, do NCPC, devendo ser feita a transferência dos valores para conta
judicial vinculada a este Juízo, podendo o executado, neste último caso, ofertar impugnação à penhora, no prazo de 15 dias, independente de
nova intimação. 7. Não havendo impugnação, expeça-se alvará de levantamento em favor do exequente, fazendo-se os autos conclusos caso a
penhora tenha sido do valor integral. DAS DEMAIS PESQUISAS DE BENS 8. Caso não sejam encontrados valores pelo sistema BACENJUD ou
se a penhora de valores for parcial, promovo a consulta aos sistemas RENAJUD, e-RIDF e INFOJUD. DA PENHORA DE VEÍCULO 9. Encontrado
algum veículo no sistema RENAJUD, independente da existência de alienação fiduciária, proceda-se ao bloqueio de transferência e intime-se a
parte exequente para que junte aos autos, no prazo de 5 dias, a pesquisa FIPE de valor de mercado do veículo, o que dispensará a avaliação, nos
termos do art. 871, inciso II, do NCPC. 10. Após, lavre-se termo de penhora do veículo (caso não exista alienação fiduciária) ou dos direitos sobre
o bem (caso exista alienação fiduciária), ficando nomeada como depositária a parte devedora. 11. Lavrado o termo de penhora, intime-se a parte
devedora para, querendo, impugnar a penhora e o valor da avaliação do bem. A intimação deverá ser feita por intermédio de seu patrono ou,
caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus parágrafos do NCPC. 12. E,
havendo alienação fiduciária, a secretaria deve intimar também o credor fiduciário para ciência da penhora e, querendo, habilitar o seu crédito nos
termos da lei. 13. Prosseguindo, não havendo impugnação, expeça-se mandado de remoção do bem para o depósito público e, na sequência, às
providências para o leilão judicial. DA PENHORA DE IMÓVEL 14. Sendo encontrado algum bem imóvel em nome da parte requerida, prossiga-se
na forma abaixo. 15. Defiro a penhora sobre o imóvel descrito na certidão de matrícula retirada do sistema e-RIDF. 16. Lavre-se termo de penhora,
ficando nomeado como depositária a parte devedora. 17. Nos termos do art. 844 do NCPC, cabe ao exequente providenciar, para presunção
absoluta de conhecimento por terceiros, a averbação no ofício imobiliário, mediante a apresentação da cópia do auto ou do termo de penhora,
independentemente de mandado judicial ou qualquer outra formalidade. 18. Sendo o credor beneficiário da gratuidade de justiça, a averbação
deve ocorrer sem ônus para a parte (art. 98, inciso IV, do NCPC, e art. 16 do Provimento Geral da Corregedoria de Justiça do DF Aplicado aos
Serviços Notariais e de Registro). 19. Intime-se o devedor para, querendo, impugnar a penhora. A intimação deverá ser feita por intermédio do
patrono da parte devedora ou, caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus
parágrafos do NCPC. 20. Intime-se, ademais, eventual cônjuge do executado, nos termos do art. 842 do NCPC, devendo constar do mandado
que a parte que lhe couber recairá sobre o produto da alienação do bem (art. 843 do NCPC), devendo ser intimado também o credor hipotecário,
se houver. 21. Após, expeça-se mandado de avaliação do bem, intimando-se as partes, por intermédio de seus advogados, para ciência. 22. Por
fim, não havendo impugnação, às providências para o leilão judicial. DA PROVIDÊNCIA QUANTO À PESQUISA INFOJUD 23. Quanto à pesquisa
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INFOJUD, proceda a Secretaria o armazenamento da documentação em pasta própria, SALVO se o interessado na pesquisa for a Defensoria
Pública ou o Ministério Público, caso em que a pesquisa deve ser encartada nos autos e dado vista dos autos aos referidos órgãos, e somente
após é que deverá ser guardada em pasta própria. DO MANDADO DE PENHORA 24. Se as pesquisas não encontrarem bens em nome da parte
devedora, e desde que o endereço da parte executada esteja atualizado no processo (vedada a pesquisa de endereços), EXPEÇA-SE mandado/
precatória de penhora e avaliação de bens e intimação do devedor, devendo a penhora incidir até o montante do valor do débito contido na última
atualização fornecida pelo credor, ficando o devedor designado como depositário dos bens eventualmente penhorados e advertido na forma da lei.
DA INICIATIVA DA PARTE CREDORA 25. Como estão sendo realizadas todas as pesquisas de bens e diligências ao encargo deste Juízo, fica a
parte credora ciente de que não haverá intimação específica para indicação de bens à penhora, cabendo, pois, antecipar-se e, sendo descoberto
algum outro bem da parte devedora, informar ao Juízo previamente antes da suspensão do processo, o que agilizará o trâmite do feito. DA
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO POR AUSÊNCIA DE BENS 26. Cumpridas todas as diligências acima determinadas, e ainda assim nada sendo
encontrado, e não havendo requerimentos, diante da ausência de localização de bens passíveis de penhora, independente de novo despacho e
independente de nova intimação da parte credora, prossiga-se na forma abaixo. 27. Como se observa, no presente momento não se conhecem
bens da parte devedora passíveis de penhora. 28. Assim, supendo o feito, nos termos do art. 921, inciso III, do NCPC, pelo prazo de 1 ano,
ficando ainda suspensa, nesse período, a prescrição, nos termos do §1º do mesmo dispositivo. 29. No período, os autos ficarão provisoriamente
arquivados, na própria vara, com o prazo prescricional suspenso na forma do art. 921, § 1º, do NCPC. Assim tem entendido o eg. TJDFT:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DO
FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. O arquivamento provisório, por não acarretar a extinção do processo, não trará
qualquer prejuízo aos exequentes, sobretudo por verificar que a r. decisão agravada facultou-lhes que, a qualquer tempo, possam solicitar, por
simples petição, o desarquivamento do processo, desde que haja a indicação de bens passíveis de penhora. Aplicação do art. 791, III, do CPC.
2. Recurso desprovido. (TJ-DF - AGI: 20150020241476, Relator: JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS, Data de Julgamento: 02/12/2015, 5ª
Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 10/12/2015 . Pág.: 217)". 30. Decorrido o prazo de 1 ano sem que o exequente indique
precisamente bens do executado, fica desde já determinado o arquivamento dos autos, nos termos do art. 921, §2º do NCPC, independente de
novo despacho, ocasião em que terá início a prescrição intercorrente a que alude o art. 921, § 4º, do NCPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 16:23:50. GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0737969-43.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL.
Adv(s).: DF52764 - ANA LUIZA DE CARVALHO MENDES, DF16785 - MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI. R: ANDERSON DA COSTA
MOURAO. R: CARLOS EUGENIO CASTELO BRANCO DE SOUZA. R: DAYSE ESPIRITO SANTO TOLEDO ALVES. R: DOMINGOS SAVIO
BRITO BASTOS ALMEIDA. R: EDUARDO ANTONIO TORRES. R: FRANCISCO XAVIER LAGES DE MENDONCA FILHO. R: JOAO AMARAL DE
MEDEIROS FILHO. R: JOSE APRIGIO NOGUEIRA CESARINO. R: JOAO DE SALES ANDRADE. R: JOAO AMARAL DE MEDEIROS. Adv(s).:
DF04017 - MARIA EDITH FERREIRA DE MORAIS SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 6VARCIVBSB 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737969-43.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL EXECUTADO: ANDERSON DA COSTA
MOURAO, CARLOS EUGENIO CASTELO BRANCO DE SOUZA, DAYSE ESPIRITO SANTO TOLEDO ALVES, DOMINGOS SAVIO BRITO
BASTOS ALMEIDA, EDUARDO ANTONIO TORRES, FRANCISCO XAVIER LAGES DE MENDONCA FILHO, JOAO AMARAL DE MEDEIROS
FILHO, JOSE APRIGIO NOGUEIRA CESARINO, JOAO DE SALES ANDRADE, JOAO AMARAL DE MEDEIROS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
DA INTIMAÇÃO DO DEVEDOR 1. INTIME-SE a parte devedora, pelo DJe (art. 513, § 2º, inciso I, do NCPC), para pagamento do débito, acrescido
das custas, se houver, nos termos do art. 523 do NCPC, ressaltando-se que o não pagamento da quantia executada, no prazo de 15 (quinze)
dias, acarretará a incidência da multa de 10% e de honorários de 10% sobre o valor do débito previstos no § 1º do art. 523 do NCPC, ficando
ciente, ainda, que após esse prazo inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, "caput", do NCPC). 2. Efetuado o pagamento integral do débito no prazo de 15 dias,
EXPEÇA-SE alvará e na sequência arquivem-se os autos. DA PESQUISA BACENJUD 3. Não efetuado o pagamento integral do débito, ANOTE-
SE e CADASTRE-SE no sistema o cumprimento de sentença, INVERTENDO-SE os polos ou incluindo o advogado no polo ativo, caso necessário,
e prossiga-se na forma abaixo. 4. Intime-se a parte credora para, em 5 dias, trazer planilha atualizada do débito para subsidiar a consulta
BACENJUD, devendo incluir as custas processuais, a multa de 10% e os honorários de 10%, atentando-se, ainda, para eventual gratuidade de
justiça concedida ao devedor, quando deverá ocorrer a exclusão das verbas referentes às custas processuais e honorários advocatícios. 5. Após
a juntada da planilha, determino às instituições financeiras, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes
em nome do executado, limitando-se ao valor indicado na execução. 6. Em caso de resultado positivo da diligência, intime-se o executado por
intermédio de seu patrono (ou pessoalmente caso não possua advogado constituído) para que, no prazo de 5 dias, se manifeste nos termos do art.
854, § 3º, do NCPC, ficando ciente de que, não havendo manifestação acerca da indisponibilidade dos ativos financeiros, fica desde já convertida
em penhora, independente da lavratura do termo, na forma do art. 854, § 5º, do NCPC, devendo ser feita a transferência dos valores para conta
judicial vinculada a este Juízo, podendo o executado, neste último caso, ofertar impugnação à penhora, no prazo de 15 dias, independente de
nova intimação. 7. Não havendo impugnação, expeça-se alvará de levantamento em favor do exequente, fazendo-se os autos conclusos caso a
penhora tenha sido do valor integral. DAS DEMAIS PESQUISAS DE BENS 8. Caso não sejam encontrados valores pelo sistema BACENJUD ou
se a penhora de valores for parcial, promovo a consulta aos sistemas RENAJUD, e-RIDF e INFOJUD. DA PENHORA DE VEÍCULO 9. Encontrado
algum veículo no sistema RENAJUD, independente da existência de alienação fiduciária, proceda-se ao bloqueio de transferência e intime-se a
parte exequente para que junte aos autos, no prazo de 5 dias, a pesquisa FIPE de valor de mercado do veículo, o que dispensará a avaliação, nos
termos do art. 871, inciso II, do NCPC. 10. Após, lavre-se termo de penhora do veículo (caso não exista alienação fiduciária) ou dos direitos sobre
o bem (caso exista alienação fiduciária), ficando nomeada como depositária a parte devedora. 11. Lavrado o termo de penhora, intime-se a parte
devedora para, querendo, impugnar a penhora e o valor da avaliação do bem. A intimação deverá ser feita por intermédio de seu patrono ou,
caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus parágrafos do NCPC. 12. E,
havendo alienação fiduciária, a secretaria deve intimar também o credor fiduciário para ciência da penhora e, querendo, habilitar o seu crédito nos
termos da lei. 13. Prosseguindo, não havendo impugnação, expeça-se mandado de remoção do bem para o depósito público e, na sequência, às
providências para o leilão judicial. DA PENHORA DE IMÓVEL 14. Sendo encontrado algum bem imóvel em nome da parte requerida, prossiga-se
na forma abaixo. 15. Defiro a penhora sobre o imóvel descrito na certidão de matrícula retirada do sistema e-RIDF. 16. Lavre-se termo de penhora,
ficando nomeado como depositária a parte devedora. 17. Nos termos do art. 844 do NCPC, cabe ao exequente providenciar, para presunção
absoluta de conhecimento por terceiros, a averbação no ofício imobiliário, mediante a apresentação da cópia do auto ou do termo de penhora,
independentemente de mandado judicial ou qualquer outra formalidade. 18. Sendo o credor beneficiário da gratuidade de justiça, a averbação
deve ocorrer sem ônus para a parte (art. 98, inciso IV, do NCPC, e art. 16 do Provimento Geral da Corregedoria de Justiça do DF Aplicado aos
Serviços Notariais e de Registro). 19. Intime-se o devedor para, querendo, impugnar a penhora. A intimação deverá ser feita por intermédio do
patrono da parte devedora ou, caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus
parágrafos do NCPC. 20. Intime-se, ademais, eventual cônjuge do executado, nos termos do art. 842 do NCPC, devendo constar do mandado
que a parte que lhe couber recairá sobre o produto da alienação do bem (art. 843 do NCPC), devendo ser intimado também o credor hipotecário,
se houver. 21. Após, expeça-se mandado de avaliação do bem, intimando-se as partes, por intermédio de seus advogados, para ciência. 22. Por
fim, não havendo impugnação, às providências para o leilão judicial. DA PROVIDÊNCIA QUANTO À PESQUISA INFOJUD 23. Quanto à pesquisa
INFOJUD, proceda a Secretaria o armazenamento da documentação em pasta própria, SALVO se o interessado na pesquisa for a Defensoria
Pública ou o Ministério Público, caso em que a pesquisa deve ser encartada nos autos e dado vista dos autos aos referidos órgãos, e somente
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após é que deverá ser guardada em pasta própria. DO MANDADO DE PENHORA 24. Se as pesquisas não encontrarem bens em nome da parte
devedora, e desde que o endereço da parte executada esteja atualizado no processo (vedada a pesquisa de endereços), EXPEÇA-SE mandado/
precatória de penhora e avaliação de bens e intimação do devedor, devendo a penhora incidir até o montante do valor do débito contido na última
atualização fornecida pelo credor, ficando o devedor designado como depositário dos bens eventualmente penhorados e advertido na forma da lei.
DA INICIATIVA DA PARTE CREDORA 25. Como estão sendo realizadas todas as pesquisas de bens e diligências ao encargo deste Juízo, fica a
parte credora ciente de que não haverá intimação específica para indicação de bens à penhora, cabendo, pois, antecipar-se e, sendo descoberto
algum outro bem da parte devedora, informar ao Juízo previamente antes da suspensão do processo, o que agilizará o trâmite do feito. DA
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO POR AUSÊNCIA DE BENS 26. Cumpridas todas as diligências acima determinadas, e ainda assim nada sendo
encontrado, e não havendo requerimentos, diante da ausência de localização de bens passíveis de penhora, independente de novo despacho e
independente de nova intimação da parte credora, prossiga-se na forma abaixo. 27. Como se observa, no presente momento não se conhecem
bens da parte devedora passíveis de penhora. 28. Assim, supendo o feito, nos termos do art. 921, inciso III, do NCPC, pelo prazo de 1 ano,
ficando ainda suspensa, nesse período, a prescrição, nos termos do §1º do mesmo dispositivo. 29. No período, os autos ficarão provisoriamente
arquivados, na própria vara, com o prazo prescricional suspenso na forma do art. 921, § 1º, do NCPC. Assim tem entendido o eg. TJDFT:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DO
FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. O arquivamento provisório, por não acarretar a extinção do processo, não trará
qualquer prejuízo aos exequentes, sobretudo por verificar que a r. decisão agravada facultou-lhes que, a qualquer tempo, possam solicitar, por
simples petição, o desarquivamento do processo, desde que haja a indicação de bens passíveis de penhora. Aplicação do art. 791, III, do CPC.
2. Recurso desprovido. (TJ-DF - AGI: 20150020241476, Relator: JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS, Data de Julgamento: 02/12/2015, 5ª
Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 10/12/2015 . Pág.: 217)". 30. Decorrido o prazo de 1 ano sem que o exequente indique
precisamente bens do executado, fica desde já determinado o arquivamento dos autos, nos termos do art. 921, §2º do NCPC, independente de
novo despacho, ocasião em que terá início a prescrição intercorrente a que alude o art. 921, § 4º, do NCPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 16:23:50. GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0737969-43.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL.
Adv(s).: DF52764 - ANA LUIZA DE CARVALHO MENDES, DF16785 - MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI. R: ANDERSON DA COSTA
MOURAO. R: CARLOS EUGENIO CASTELO BRANCO DE SOUZA. R: DAYSE ESPIRITO SANTO TOLEDO ALVES. R: DOMINGOS SAVIO
BRITO BASTOS ALMEIDA. R: EDUARDO ANTONIO TORRES. R: FRANCISCO XAVIER LAGES DE MENDONCA FILHO. R: JOAO AMARAL DE
MEDEIROS FILHO. R: JOSE APRIGIO NOGUEIRA CESARINO. R: JOAO DE SALES ANDRADE. R: JOAO AMARAL DE MEDEIROS. Adv(s).:
DF04017 - MARIA EDITH FERREIRA DE MORAIS SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 6VARCIVBSB 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737969-43.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL EXECUTADO: ANDERSON DA COSTA
MOURAO, CARLOS EUGENIO CASTELO BRANCO DE SOUZA, DAYSE ESPIRITO SANTO TOLEDO ALVES, DOMINGOS SAVIO BRITO
BASTOS ALMEIDA, EDUARDO ANTONIO TORRES, FRANCISCO XAVIER LAGES DE MENDONCA FILHO, JOAO AMARAL DE MEDEIROS
FILHO, JOSE APRIGIO NOGUEIRA CESARINO, JOAO DE SALES ANDRADE, JOAO AMARAL DE MEDEIROS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
DA INTIMAÇÃO DO DEVEDOR 1. INTIME-SE a parte devedora, pelo DJe (art. 513, § 2º, inciso I, do NCPC), para pagamento do débito, acrescido
das custas, se houver, nos termos do art. 523 do NCPC, ressaltando-se que o não pagamento da quantia executada, no prazo de 15 (quinze)
dias, acarretará a incidência da multa de 10% e de honorários de 10% sobre o valor do débito previstos no § 1º do art. 523 do NCPC, ficando
ciente, ainda, que após esse prazo inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, "caput", do NCPC). 2. Efetuado o pagamento integral do débito no prazo de 15 dias,
EXPEÇA-SE alvará e na sequência arquivem-se os autos. DA PESQUISA BACENJUD 3. Não efetuado o pagamento integral do débito, ANOTE-
SE e CADASTRE-SE no sistema o cumprimento de sentença, INVERTENDO-SE os polos ou incluindo o advogado no polo ativo, caso necessário,
e prossiga-se na forma abaixo. 4. Intime-se a parte credora para, em 5 dias, trazer planilha atualizada do débito para subsidiar a consulta
BACENJUD, devendo incluir as custas processuais, a multa de 10% e os honorários de 10%, atentando-se, ainda, para eventual gratuidade de
justiça concedida ao devedor, quando deverá ocorrer a exclusão das verbas referentes às custas processuais e honorários advocatícios. 5. Após
a juntada da planilha, determino às instituições financeiras, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes
em nome do executado, limitando-se ao valor indicado na execução. 6. Em caso de resultado positivo da diligência, intime-se o executado por
intermédio de seu patrono (ou pessoalmente caso não possua advogado constituído) para que, no prazo de 5 dias, se manifeste nos termos do art.
854, § 3º, do NCPC, ficando ciente de que, não havendo manifestação acerca da indisponibilidade dos ativos financeiros, fica desde já convertida
em penhora, independente da lavratura do termo, na forma do art. 854, § 5º, do NCPC, devendo ser feita a transferência dos valores para conta
judicial vinculada a este Juízo, podendo o executado, neste último caso, ofertar impugnação à penhora, no prazo de 15 dias, independente de
nova intimação. 7. Não havendo impugnação, expeça-se alvará de levantamento em favor do exequente, fazendo-se os autos conclusos caso a
penhora tenha sido do valor integral. DAS DEMAIS PESQUISAS DE BENS 8. Caso não sejam encontrados valores pelo sistema BACENJUD ou
se a penhora de valores for parcial, promovo a consulta aos sistemas RENAJUD, e-RIDF e INFOJUD. DA PENHORA DE VEÍCULO 9. Encontrado
algum veículo no sistema RENAJUD, independente da existência de alienação fiduciária, proceda-se ao bloqueio de transferência e intime-se a
parte exequente para que junte aos autos, no prazo de 5 dias, a pesquisa FIPE de valor de mercado do veículo, o que dispensará a avaliação, nos
termos do art. 871, inciso II, do NCPC. 10. Após, lavre-se termo de penhora do veículo (caso não exista alienação fiduciária) ou dos direitos sobre
o bem (caso exista alienação fiduciária), ficando nomeada como depositária a parte devedora. 11. Lavrado o termo de penhora, intime-se a parte
devedora para, querendo, impugnar a penhora e o valor da avaliação do bem. A intimação deverá ser feita por intermédio de seu patrono ou,
caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus parágrafos do NCPC. 12. E,
havendo alienação fiduciária, a secretaria deve intimar também o credor fiduciário para ciência da penhora e, querendo, habilitar o seu crédito nos
termos da lei. 13. Prosseguindo, não havendo impugnação, expeça-se mandado de remoção do bem para o depósito público e, na sequência, às
providências para o leilão judicial. DA PENHORA DE IMÓVEL 14. Sendo encontrado algum bem imóvel em nome da parte requerida, prossiga-se
na forma abaixo. 15. Defiro a penhora sobre o imóvel descrito na certidão de matrícula retirada do sistema e-RIDF. 16. Lavre-se termo de penhora,
ficando nomeado como depositária a parte devedora. 17. Nos termos do art. 844 do NCPC, cabe ao exequente providenciar, para presunção
absoluta de conhecimento por terceiros, a averbação no ofício imobiliário, mediante a apresentação da cópia do auto ou do termo de penhora,
independentemente de mandado judicial ou qualquer outra formalidade. 18. Sendo o credor beneficiário da gratuidade de justiça, a averbação
deve ocorrer sem ônus para a parte (art. 98, inciso IV, do NCPC, e art. 16 do Provimento Geral da Corregedoria de Justiça do DF Aplicado aos
Serviços Notariais e de Registro). 19. Intime-se o devedor para, querendo, impugnar a penhora. A intimação deverá ser feita por intermédio do
patrono da parte devedora ou, caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus
parágrafos do NCPC. 20. Intime-se, ademais, eventual cônjuge do executado, nos termos do art. 842 do NCPC, devendo constar do mandado
que a parte que lhe couber recairá sobre o produto da alienação do bem (art. 843 do NCPC), devendo ser intimado também o credor hipotecário,
se houver. 21. Após, expeça-se mandado de avaliação do bem, intimando-se as partes, por intermédio de seus advogados, para ciência. 22. Por
fim, não havendo impugnação, às providências para o leilão judicial. DA PROVIDÊNCIA QUANTO À PESQUISA INFOJUD 23. Quanto à pesquisa
INFOJUD, proceda a Secretaria o armazenamento da documentação em pasta própria, SALVO se o interessado na pesquisa for a Defensoria
Pública ou o Ministério Público, caso em que a pesquisa deve ser encartada nos autos e dado vista dos autos aos referidos órgãos, e somente
após é que deverá ser guardada em pasta própria. DO MANDADO DE PENHORA 24. Se as pesquisas não encontrarem bens em nome da parte
devedora, e desde que o endereço da parte executada esteja atualizado no processo (vedada a pesquisa de endereços), EXPEÇA-SE mandado/



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1093

precatória de penhora e avaliação de bens e intimação do devedor, devendo a penhora incidir até o montante do valor do débito contido na última
atualização fornecida pelo credor, ficando o devedor designado como depositário dos bens eventualmente penhorados e advertido na forma da lei.
DA INICIATIVA DA PARTE CREDORA 25. Como estão sendo realizadas todas as pesquisas de bens e diligências ao encargo deste Juízo, fica a
parte credora ciente de que não haverá intimação específica para indicação de bens à penhora, cabendo, pois, antecipar-se e, sendo descoberto
algum outro bem da parte devedora, informar ao Juízo previamente antes da suspensão do processo, o que agilizará o trâmite do feito. DA
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO POR AUSÊNCIA DE BENS 26. Cumpridas todas as diligências acima determinadas, e ainda assim nada sendo
encontrado, e não havendo requerimentos, diante da ausência de localização de bens passíveis de penhora, independente de novo despacho e
independente de nova intimação da parte credora, prossiga-se na forma abaixo. 27. Como se observa, no presente momento não se conhecem
bens da parte devedora passíveis de penhora. 28. Assim, supendo o feito, nos termos do art. 921, inciso III, do NCPC, pelo prazo de 1 ano,
ficando ainda suspensa, nesse período, a prescrição, nos termos do §1º do mesmo dispositivo. 29. No período, os autos ficarão provisoriamente
arquivados, na própria vara, com o prazo prescricional suspenso na forma do art. 921, § 1º, do NCPC. Assim tem entendido o eg. TJDFT:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DO
FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. O arquivamento provisório, por não acarretar a extinção do processo, não trará
qualquer prejuízo aos exequentes, sobretudo por verificar que a r. decisão agravada facultou-lhes que, a qualquer tempo, possam solicitar, por
simples petição, o desarquivamento do processo, desde que haja a indicação de bens passíveis de penhora. Aplicação do art. 791, III, do CPC.
2. Recurso desprovido. (TJ-DF - AGI: 20150020241476, Relator: JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS, Data de Julgamento: 02/12/2015, 5ª
Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 10/12/2015 . Pág.: 217)". 30. Decorrido o prazo de 1 ano sem que o exequente indique
precisamente bens do executado, fica desde já determinado o arquivamento dos autos, nos termos do art. 921, §2º do NCPC, independente de
novo despacho, ocasião em que terá início a prescrição intercorrente a que alude o art. 921, § 4º, do NCPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 16:23:50. GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0737969-43.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL.
Adv(s).: DF52764 - ANA LUIZA DE CARVALHO MENDES, DF16785 - MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI. R: ANDERSON DA COSTA
MOURAO. R: CARLOS EUGENIO CASTELO BRANCO DE SOUZA. R: DAYSE ESPIRITO SANTO TOLEDO ALVES. R: DOMINGOS SAVIO
BRITO BASTOS ALMEIDA. R: EDUARDO ANTONIO TORRES. R: FRANCISCO XAVIER LAGES DE MENDONCA FILHO. R: JOAO AMARAL DE
MEDEIROS FILHO. R: JOSE APRIGIO NOGUEIRA CESARINO. R: JOAO DE SALES ANDRADE. R: JOAO AMARAL DE MEDEIROS. Adv(s).:
DF04017 - MARIA EDITH FERREIRA DE MORAIS SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 6VARCIVBSB 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737969-43.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL EXECUTADO: ANDERSON DA COSTA
MOURAO, CARLOS EUGENIO CASTELO BRANCO DE SOUZA, DAYSE ESPIRITO SANTO TOLEDO ALVES, DOMINGOS SAVIO BRITO
BASTOS ALMEIDA, EDUARDO ANTONIO TORRES, FRANCISCO XAVIER LAGES DE MENDONCA FILHO, JOAO AMARAL DE MEDEIROS
FILHO, JOSE APRIGIO NOGUEIRA CESARINO, JOAO DE SALES ANDRADE, JOAO AMARAL DE MEDEIROS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
DA INTIMAÇÃO DO DEVEDOR 1. INTIME-SE a parte devedora, pelo DJe (art. 513, § 2º, inciso I, do NCPC), para pagamento do débito, acrescido
das custas, se houver, nos termos do art. 523 do NCPC, ressaltando-se que o não pagamento da quantia executada, no prazo de 15 (quinze)
dias, acarretará a incidência da multa de 10% e de honorários de 10% sobre o valor do débito previstos no § 1º do art. 523 do NCPC, ficando
ciente, ainda, que após esse prazo inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, "caput", do NCPC). 2. Efetuado o pagamento integral do débito no prazo de 15 dias,
EXPEÇA-SE alvará e na sequência arquivem-se os autos. DA PESQUISA BACENJUD 3. Não efetuado o pagamento integral do débito, ANOTE-
SE e CADASTRE-SE no sistema o cumprimento de sentença, INVERTENDO-SE os polos ou incluindo o advogado no polo ativo, caso necessário,
e prossiga-se na forma abaixo. 4. Intime-se a parte credora para, em 5 dias, trazer planilha atualizada do débito para subsidiar a consulta
BACENJUD, devendo incluir as custas processuais, a multa de 10% e os honorários de 10%, atentando-se, ainda, para eventual gratuidade de
justiça concedida ao devedor, quando deverá ocorrer a exclusão das verbas referentes às custas processuais e honorários advocatícios. 5. Após
a juntada da planilha, determino às instituições financeiras, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes
em nome do executado, limitando-se ao valor indicado na execução. 6. Em caso de resultado positivo da diligência, intime-se o executado por
intermédio de seu patrono (ou pessoalmente caso não possua advogado constituído) para que, no prazo de 5 dias, se manifeste nos termos do art.
854, § 3º, do NCPC, ficando ciente de que, não havendo manifestação acerca da indisponibilidade dos ativos financeiros, fica desde já convertida
em penhora, independente da lavratura do termo, na forma do art. 854, § 5º, do NCPC, devendo ser feita a transferência dos valores para conta
judicial vinculada a este Juízo, podendo o executado, neste último caso, ofertar impugnação à penhora, no prazo de 15 dias, independente de
nova intimação. 7. Não havendo impugnação, expeça-se alvará de levantamento em favor do exequente, fazendo-se os autos conclusos caso a
penhora tenha sido do valor integral. DAS DEMAIS PESQUISAS DE BENS 8. Caso não sejam encontrados valores pelo sistema BACENJUD ou
se a penhora de valores for parcial, promovo a consulta aos sistemas RENAJUD, e-RIDF e INFOJUD. DA PENHORA DE VEÍCULO 9. Encontrado
algum veículo no sistema RENAJUD, independente da existência de alienação fiduciária, proceda-se ao bloqueio de transferência e intime-se a
parte exequente para que junte aos autos, no prazo de 5 dias, a pesquisa FIPE de valor de mercado do veículo, o que dispensará a avaliação, nos
termos do art. 871, inciso II, do NCPC. 10. Após, lavre-se termo de penhora do veículo (caso não exista alienação fiduciária) ou dos direitos sobre
o bem (caso exista alienação fiduciária), ficando nomeada como depositária a parte devedora. 11. Lavrado o termo de penhora, intime-se a parte
devedora para, querendo, impugnar a penhora e o valor da avaliação do bem. A intimação deverá ser feita por intermédio de seu patrono ou,
caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus parágrafos do NCPC. 12. E,
havendo alienação fiduciária, a secretaria deve intimar também o credor fiduciário para ciência da penhora e, querendo, habilitar o seu crédito nos
termos da lei. 13. Prosseguindo, não havendo impugnação, expeça-se mandado de remoção do bem para o depósito público e, na sequência, às
providências para o leilão judicial. DA PENHORA DE IMÓVEL 14. Sendo encontrado algum bem imóvel em nome da parte requerida, prossiga-se
na forma abaixo. 15. Defiro a penhora sobre o imóvel descrito na certidão de matrícula retirada do sistema e-RIDF. 16. Lavre-se termo de penhora,
ficando nomeado como depositária a parte devedora. 17. Nos termos do art. 844 do NCPC, cabe ao exequente providenciar, para presunção
absoluta de conhecimento por terceiros, a averbação no ofício imobiliário, mediante a apresentação da cópia do auto ou do termo de penhora,
independentemente de mandado judicial ou qualquer outra formalidade. 18. Sendo o credor beneficiário da gratuidade de justiça, a averbação
deve ocorrer sem ônus para a parte (art. 98, inciso IV, do NCPC, e art. 16 do Provimento Geral da Corregedoria de Justiça do DF Aplicado aos
Serviços Notariais e de Registro). 19. Intime-se o devedor para, querendo, impugnar a penhora. A intimação deverá ser feita por intermédio do
patrono da parte devedora ou, caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus
parágrafos do NCPC. 20. Intime-se, ademais, eventual cônjuge do executado, nos termos do art. 842 do NCPC, devendo constar do mandado
que a parte que lhe couber recairá sobre o produto da alienação do bem (art. 843 do NCPC), devendo ser intimado também o credor hipotecário,
se houver. 21. Após, expeça-se mandado de avaliação do bem, intimando-se as partes, por intermédio de seus advogados, para ciência. 22. Por
fim, não havendo impugnação, às providências para o leilão judicial. DA PROVIDÊNCIA QUANTO À PESQUISA INFOJUD 23. Quanto à pesquisa
INFOJUD, proceda a Secretaria o armazenamento da documentação em pasta própria, SALVO se o interessado na pesquisa for a Defensoria
Pública ou o Ministério Público, caso em que a pesquisa deve ser encartada nos autos e dado vista dos autos aos referidos órgãos, e somente
após é que deverá ser guardada em pasta própria. DO MANDADO DE PENHORA 24. Se as pesquisas não encontrarem bens em nome da parte
devedora, e desde que o endereço da parte executada esteja atualizado no processo (vedada a pesquisa de endereços), EXPEÇA-SE mandado/
precatória de penhora e avaliação de bens e intimação do devedor, devendo a penhora incidir até o montante do valor do débito contido na última
atualização fornecida pelo credor, ficando o devedor designado como depositário dos bens eventualmente penhorados e advertido na forma da lei.
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DA INICIATIVA DA PARTE CREDORA 25. Como estão sendo realizadas todas as pesquisas de bens e diligências ao encargo deste Juízo, fica a
parte credora ciente de que não haverá intimação específica para indicação de bens à penhora, cabendo, pois, antecipar-se e, sendo descoberto
algum outro bem da parte devedora, informar ao Juízo previamente antes da suspensão do processo, o que agilizará o trâmite do feito. DA
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO POR AUSÊNCIA DE BENS 26. Cumpridas todas as diligências acima determinadas, e ainda assim nada sendo
encontrado, e não havendo requerimentos, diante da ausência de localização de bens passíveis de penhora, independente de novo despacho e
independente de nova intimação da parte credora, prossiga-se na forma abaixo. 27. Como se observa, no presente momento não se conhecem
bens da parte devedora passíveis de penhora. 28. Assim, supendo o feito, nos termos do art. 921, inciso III, do NCPC, pelo prazo de 1 ano,
ficando ainda suspensa, nesse período, a prescrição, nos termos do §1º do mesmo dispositivo. 29. No período, os autos ficarão provisoriamente
arquivados, na própria vara, com o prazo prescricional suspenso na forma do art. 921, § 1º, do NCPC. Assim tem entendido o eg. TJDFT:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DO
FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. O arquivamento provisório, por não acarretar a extinção do processo, não trará
qualquer prejuízo aos exequentes, sobretudo por verificar que a r. decisão agravada facultou-lhes que, a qualquer tempo, possam solicitar, por
simples petição, o desarquivamento do processo, desde que haja a indicação de bens passíveis de penhora. Aplicação do art. 791, III, do CPC.
2. Recurso desprovido. (TJ-DF - AGI: 20150020241476, Relator: JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS, Data de Julgamento: 02/12/2015, 5ª
Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 10/12/2015 . Pág.: 217)". 30. Decorrido o prazo de 1 ano sem que o exequente indique
precisamente bens do executado, fica desde já determinado o arquivamento dos autos, nos termos do art. 921, §2º do NCPC, independente de
novo despacho, ocasião em que terá início a prescrição intercorrente a que alude o art. 921, § 4º, do NCPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 16:23:50. GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0737969-43.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL.
Adv(s).: DF52764 - ANA LUIZA DE CARVALHO MENDES, DF16785 - MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI. R: ANDERSON DA COSTA
MOURAO. R: CARLOS EUGENIO CASTELO BRANCO DE SOUZA. R: DAYSE ESPIRITO SANTO TOLEDO ALVES. R: DOMINGOS SAVIO
BRITO BASTOS ALMEIDA. R: EDUARDO ANTONIO TORRES. R: FRANCISCO XAVIER LAGES DE MENDONCA FILHO. R: JOAO AMARAL DE
MEDEIROS FILHO. R: JOSE APRIGIO NOGUEIRA CESARINO. R: JOAO DE SALES ANDRADE. R: JOAO AMARAL DE MEDEIROS. Adv(s).:
DF04017 - MARIA EDITH FERREIRA DE MORAIS SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 6VARCIVBSB 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737969-43.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL EXECUTADO: ANDERSON DA COSTA
MOURAO, CARLOS EUGENIO CASTELO BRANCO DE SOUZA, DAYSE ESPIRITO SANTO TOLEDO ALVES, DOMINGOS SAVIO BRITO
BASTOS ALMEIDA, EDUARDO ANTONIO TORRES, FRANCISCO XAVIER LAGES DE MENDONCA FILHO, JOAO AMARAL DE MEDEIROS
FILHO, JOSE APRIGIO NOGUEIRA CESARINO, JOAO DE SALES ANDRADE, JOAO AMARAL DE MEDEIROS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
DA INTIMAÇÃO DO DEVEDOR 1. INTIME-SE a parte devedora, pelo DJe (art. 513, § 2º, inciso I, do NCPC), para pagamento do débito, acrescido
das custas, se houver, nos termos do art. 523 do NCPC, ressaltando-se que o não pagamento da quantia executada, no prazo de 15 (quinze)
dias, acarretará a incidência da multa de 10% e de honorários de 10% sobre o valor do débito previstos no § 1º do art. 523 do NCPC, ficando
ciente, ainda, que após esse prazo inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, "caput", do NCPC). 2. Efetuado o pagamento integral do débito no prazo de 15 dias,
EXPEÇA-SE alvará e na sequência arquivem-se os autos. DA PESQUISA BACENJUD 3. Não efetuado o pagamento integral do débito, ANOTE-
SE e CADASTRE-SE no sistema o cumprimento de sentença, INVERTENDO-SE os polos ou incluindo o advogado no polo ativo, caso necessário,
e prossiga-se na forma abaixo. 4. Intime-se a parte credora para, em 5 dias, trazer planilha atualizada do débito para subsidiar a consulta
BACENJUD, devendo incluir as custas processuais, a multa de 10% e os honorários de 10%, atentando-se, ainda, para eventual gratuidade de
justiça concedida ao devedor, quando deverá ocorrer a exclusão das verbas referentes às custas processuais e honorários advocatícios. 5. Após
a juntada da planilha, determino às instituições financeiras, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes
em nome do executado, limitando-se ao valor indicado na execução. 6. Em caso de resultado positivo da diligência, intime-se o executado por
intermédio de seu patrono (ou pessoalmente caso não possua advogado constituído) para que, no prazo de 5 dias, se manifeste nos termos do art.
854, § 3º, do NCPC, ficando ciente de que, não havendo manifestação acerca da indisponibilidade dos ativos financeiros, fica desde já convertida
em penhora, independente da lavratura do termo, na forma do art. 854, § 5º, do NCPC, devendo ser feita a transferência dos valores para conta
judicial vinculada a este Juízo, podendo o executado, neste último caso, ofertar impugnação à penhora, no prazo de 15 dias, independente de
nova intimação. 7. Não havendo impugnação, expeça-se alvará de levantamento em favor do exequente, fazendo-se os autos conclusos caso a
penhora tenha sido do valor integral. DAS DEMAIS PESQUISAS DE BENS 8. Caso não sejam encontrados valores pelo sistema BACENJUD ou
se a penhora de valores for parcial, promovo a consulta aos sistemas RENAJUD, e-RIDF e INFOJUD. DA PENHORA DE VEÍCULO 9. Encontrado
algum veículo no sistema RENAJUD, independente da existência de alienação fiduciária, proceda-se ao bloqueio de transferência e intime-se a
parte exequente para que junte aos autos, no prazo de 5 dias, a pesquisa FIPE de valor de mercado do veículo, o que dispensará a avaliação, nos
termos do art. 871, inciso II, do NCPC. 10. Após, lavre-se termo de penhora do veículo (caso não exista alienação fiduciária) ou dos direitos sobre
o bem (caso exista alienação fiduciária), ficando nomeada como depositária a parte devedora. 11. Lavrado o termo de penhora, intime-se a parte
devedora para, querendo, impugnar a penhora e o valor da avaliação do bem. A intimação deverá ser feita por intermédio de seu patrono ou,
caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus parágrafos do NCPC. 12. E,
havendo alienação fiduciária, a secretaria deve intimar também o credor fiduciário para ciência da penhora e, querendo, habilitar o seu crédito nos
termos da lei. 13. Prosseguindo, não havendo impugnação, expeça-se mandado de remoção do bem para o depósito público e, na sequência, às
providências para o leilão judicial. DA PENHORA DE IMÓVEL 14. Sendo encontrado algum bem imóvel em nome da parte requerida, prossiga-se
na forma abaixo. 15. Defiro a penhora sobre o imóvel descrito na certidão de matrícula retirada do sistema e-RIDF. 16. Lavre-se termo de penhora,
ficando nomeado como depositária a parte devedora. 17. Nos termos do art. 844 do NCPC, cabe ao exequente providenciar, para presunção
absoluta de conhecimento por terceiros, a averbação no ofício imobiliário, mediante a apresentação da cópia do auto ou do termo de penhora,
independentemente de mandado judicial ou qualquer outra formalidade. 18. Sendo o credor beneficiário da gratuidade de justiça, a averbação
deve ocorrer sem ônus para a parte (art. 98, inciso IV, do NCPC, e art. 16 do Provimento Geral da Corregedoria de Justiça do DF Aplicado aos
Serviços Notariais e de Registro). 19. Intime-se o devedor para, querendo, impugnar a penhora. A intimação deverá ser feita por intermédio do
patrono da parte devedora ou, caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus
parágrafos do NCPC. 20. Intime-se, ademais, eventual cônjuge do executado, nos termos do art. 842 do NCPC, devendo constar do mandado
que a parte que lhe couber recairá sobre o produto da alienação do bem (art. 843 do NCPC), devendo ser intimado também o credor hipotecário,
se houver. 21. Após, expeça-se mandado de avaliação do bem, intimando-se as partes, por intermédio de seus advogados, para ciência. 22. Por
fim, não havendo impugnação, às providências para o leilão judicial. DA PROVIDÊNCIA QUANTO À PESQUISA INFOJUD 23. Quanto à pesquisa
INFOJUD, proceda a Secretaria o armazenamento da documentação em pasta própria, SALVO se o interessado na pesquisa for a Defensoria
Pública ou o Ministério Público, caso em que a pesquisa deve ser encartada nos autos e dado vista dos autos aos referidos órgãos, e somente
após é que deverá ser guardada em pasta própria. DO MANDADO DE PENHORA 24. Se as pesquisas não encontrarem bens em nome da parte
devedora, e desde que o endereço da parte executada esteja atualizado no processo (vedada a pesquisa de endereços), EXPEÇA-SE mandado/
precatória de penhora e avaliação de bens e intimação do devedor, devendo a penhora incidir até o montante do valor do débito contido na última
atualização fornecida pelo credor, ficando o devedor designado como depositário dos bens eventualmente penhorados e advertido na forma da lei.
DA INICIATIVA DA PARTE CREDORA 25. Como estão sendo realizadas todas as pesquisas de bens e diligências ao encargo deste Juízo, fica a
parte credora ciente de que não haverá intimação específica para indicação de bens à penhora, cabendo, pois, antecipar-se e, sendo descoberto
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algum outro bem da parte devedora, informar ao Juízo previamente antes da suspensão do processo, o que agilizará o trâmite do feito. DA
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO POR AUSÊNCIA DE BENS 26. Cumpridas todas as diligências acima determinadas, e ainda assim nada sendo
encontrado, e não havendo requerimentos, diante da ausência de localização de bens passíveis de penhora, independente de novo despacho e
independente de nova intimação da parte credora, prossiga-se na forma abaixo. 27. Como se observa, no presente momento não se conhecem
bens da parte devedora passíveis de penhora. 28. Assim, supendo o feito, nos termos do art. 921, inciso III, do NCPC, pelo prazo de 1 ano,
ficando ainda suspensa, nesse período, a prescrição, nos termos do §1º do mesmo dispositivo. 29. No período, os autos ficarão provisoriamente
arquivados, na própria vara, com o prazo prescricional suspenso na forma do art. 921, § 1º, do NCPC. Assim tem entendido o eg. TJDFT:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DO
FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. O arquivamento provisório, por não acarretar a extinção do processo, não trará
qualquer prejuízo aos exequentes, sobretudo por verificar que a r. decisão agravada facultou-lhes que, a qualquer tempo, possam solicitar, por
simples petição, o desarquivamento do processo, desde que haja a indicação de bens passíveis de penhora. Aplicação do art. 791, III, do CPC.
2. Recurso desprovido. (TJ-DF - AGI: 20150020241476, Relator: JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS, Data de Julgamento: 02/12/2015, 5ª
Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 10/12/2015 . Pág.: 217)". 30. Decorrido o prazo de 1 ano sem que o exequente indique
precisamente bens do executado, fica desde já determinado o arquivamento dos autos, nos termos do art. 921, §2º do NCPC, independente de
novo despacho, ocasião em que terá início a prescrição intercorrente a que alude o art. 921, § 4º, do NCPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 16:23:50. GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0737969-43.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL.
Adv(s).: DF52764 - ANA LUIZA DE CARVALHO MENDES, DF16785 - MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI. R: ANDERSON DA COSTA
MOURAO. R: CARLOS EUGENIO CASTELO BRANCO DE SOUZA. R: DAYSE ESPIRITO SANTO TOLEDO ALVES. R: DOMINGOS SAVIO
BRITO BASTOS ALMEIDA. R: EDUARDO ANTONIO TORRES. R: FRANCISCO XAVIER LAGES DE MENDONCA FILHO. R: JOAO AMARAL DE
MEDEIROS FILHO. R: JOSE APRIGIO NOGUEIRA CESARINO. R: JOAO DE SALES ANDRADE. R: JOAO AMARAL DE MEDEIROS. Adv(s).:
DF04017 - MARIA EDITH FERREIRA DE MORAIS SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 6VARCIVBSB 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737969-43.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL EXECUTADO: ANDERSON DA COSTA
MOURAO, CARLOS EUGENIO CASTELO BRANCO DE SOUZA, DAYSE ESPIRITO SANTO TOLEDO ALVES, DOMINGOS SAVIO BRITO
BASTOS ALMEIDA, EDUARDO ANTONIO TORRES, FRANCISCO XAVIER LAGES DE MENDONCA FILHO, JOAO AMARAL DE MEDEIROS
FILHO, JOSE APRIGIO NOGUEIRA CESARINO, JOAO DE SALES ANDRADE, JOAO AMARAL DE MEDEIROS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
DA INTIMAÇÃO DO DEVEDOR 1. INTIME-SE a parte devedora, pelo DJe (art. 513, § 2º, inciso I, do NCPC), para pagamento do débito, acrescido
das custas, se houver, nos termos do art. 523 do NCPC, ressaltando-se que o não pagamento da quantia executada, no prazo de 15 (quinze)
dias, acarretará a incidência da multa de 10% e de honorários de 10% sobre o valor do débito previstos no § 1º do art. 523 do NCPC, ficando
ciente, ainda, que após esse prazo inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, "caput", do NCPC). 2. Efetuado o pagamento integral do débito no prazo de 15 dias,
EXPEÇA-SE alvará e na sequência arquivem-se os autos. DA PESQUISA BACENJUD 3. Não efetuado o pagamento integral do débito, ANOTE-
SE e CADASTRE-SE no sistema o cumprimento de sentença, INVERTENDO-SE os polos ou incluindo o advogado no polo ativo, caso necessário,
e prossiga-se na forma abaixo. 4. Intime-se a parte credora para, em 5 dias, trazer planilha atualizada do débito para subsidiar a consulta
BACENJUD, devendo incluir as custas processuais, a multa de 10% e os honorários de 10%, atentando-se, ainda, para eventual gratuidade de
justiça concedida ao devedor, quando deverá ocorrer a exclusão das verbas referentes às custas processuais e honorários advocatícios. 5. Após
a juntada da planilha, determino às instituições financeiras, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes
em nome do executado, limitando-se ao valor indicado na execução. 6. Em caso de resultado positivo da diligência, intime-se o executado por
intermédio de seu patrono (ou pessoalmente caso não possua advogado constituído) para que, no prazo de 5 dias, se manifeste nos termos do art.
854, § 3º, do NCPC, ficando ciente de que, não havendo manifestação acerca da indisponibilidade dos ativos financeiros, fica desde já convertida
em penhora, independente da lavratura do termo, na forma do art. 854, § 5º, do NCPC, devendo ser feita a transferência dos valores para conta
judicial vinculada a este Juízo, podendo o executado, neste último caso, ofertar impugnação à penhora, no prazo de 15 dias, independente de
nova intimação. 7. Não havendo impugnação, expeça-se alvará de levantamento em favor do exequente, fazendo-se os autos conclusos caso a
penhora tenha sido do valor integral. DAS DEMAIS PESQUISAS DE BENS 8. Caso não sejam encontrados valores pelo sistema BACENJUD ou
se a penhora de valores for parcial, promovo a consulta aos sistemas RENAJUD, e-RIDF e INFOJUD. DA PENHORA DE VEÍCULO 9. Encontrado
algum veículo no sistema RENAJUD, independente da existência de alienação fiduciária, proceda-se ao bloqueio de transferência e intime-se a
parte exequente para que junte aos autos, no prazo de 5 dias, a pesquisa FIPE de valor de mercado do veículo, o que dispensará a avaliação, nos
termos do art. 871, inciso II, do NCPC. 10. Após, lavre-se termo de penhora do veículo (caso não exista alienação fiduciária) ou dos direitos sobre
o bem (caso exista alienação fiduciária), ficando nomeada como depositária a parte devedora. 11. Lavrado o termo de penhora, intime-se a parte
devedora para, querendo, impugnar a penhora e o valor da avaliação do bem. A intimação deverá ser feita por intermédio de seu patrono ou,
caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus parágrafos do NCPC. 12. E,
havendo alienação fiduciária, a secretaria deve intimar também o credor fiduciário para ciência da penhora e, querendo, habilitar o seu crédito nos
termos da lei. 13. Prosseguindo, não havendo impugnação, expeça-se mandado de remoção do bem para o depósito público e, na sequência, às
providências para o leilão judicial. DA PENHORA DE IMÓVEL 14. Sendo encontrado algum bem imóvel em nome da parte requerida, prossiga-se
na forma abaixo. 15. Defiro a penhora sobre o imóvel descrito na certidão de matrícula retirada do sistema e-RIDF. 16. Lavre-se termo de penhora,
ficando nomeado como depositária a parte devedora. 17. Nos termos do art. 844 do NCPC, cabe ao exequente providenciar, para presunção
absoluta de conhecimento por terceiros, a averbação no ofício imobiliário, mediante a apresentação da cópia do auto ou do termo de penhora,
independentemente de mandado judicial ou qualquer outra formalidade. 18. Sendo o credor beneficiário da gratuidade de justiça, a averbação
deve ocorrer sem ônus para a parte (art. 98, inciso IV, do NCPC, e art. 16 do Provimento Geral da Corregedoria de Justiça do DF Aplicado aos
Serviços Notariais e de Registro). 19. Intime-se o devedor para, querendo, impugnar a penhora. A intimação deverá ser feita por intermédio do
patrono da parte devedora ou, caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus
parágrafos do NCPC. 20. Intime-se, ademais, eventual cônjuge do executado, nos termos do art. 842 do NCPC, devendo constar do mandado
que a parte que lhe couber recairá sobre o produto da alienação do bem (art. 843 do NCPC), devendo ser intimado também o credor hipotecário,
se houver. 21. Após, expeça-se mandado de avaliação do bem, intimando-se as partes, por intermédio de seus advogados, para ciência. 22. Por
fim, não havendo impugnação, às providências para o leilão judicial. DA PROVIDÊNCIA QUANTO À PESQUISA INFOJUD 23. Quanto à pesquisa
INFOJUD, proceda a Secretaria o armazenamento da documentação em pasta própria, SALVO se o interessado na pesquisa for a Defensoria
Pública ou o Ministério Público, caso em que a pesquisa deve ser encartada nos autos e dado vista dos autos aos referidos órgãos, e somente
após é que deverá ser guardada em pasta própria. DO MANDADO DE PENHORA 24. Se as pesquisas não encontrarem bens em nome da parte
devedora, e desde que o endereço da parte executada esteja atualizado no processo (vedada a pesquisa de endereços), EXPEÇA-SE mandado/
precatória de penhora e avaliação de bens e intimação do devedor, devendo a penhora incidir até o montante do valor do débito contido na última
atualização fornecida pelo credor, ficando o devedor designado como depositário dos bens eventualmente penhorados e advertido na forma da lei.
DA INICIATIVA DA PARTE CREDORA 25. Como estão sendo realizadas todas as pesquisas de bens e diligências ao encargo deste Juízo, fica a
parte credora ciente de que não haverá intimação específica para indicação de bens à penhora, cabendo, pois, antecipar-se e, sendo descoberto
algum outro bem da parte devedora, informar ao Juízo previamente antes da suspensão do processo, o que agilizará o trâmite do feito. DA
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO POR AUSÊNCIA DE BENS 26. Cumpridas todas as diligências acima determinadas, e ainda assim nada sendo
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encontrado, e não havendo requerimentos, diante da ausência de localização de bens passíveis de penhora, independente de novo despacho e
independente de nova intimação da parte credora, prossiga-se na forma abaixo. 27. Como se observa, no presente momento não se conhecem
bens da parte devedora passíveis de penhora. 28. Assim, supendo o feito, nos termos do art. 921, inciso III, do NCPC, pelo prazo de 1 ano,
ficando ainda suspensa, nesse período, a prescrição, nos termos do §1º do mesmo dispositivo. 29. No período, os autos ficarão provisoriamente
arquivados, na própria vara, com o prazo prescricional suspenso na forma do art. 921, § 1º, do NCPC. Assim tem entendido o eg. TJDFT:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DO
FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. O arquivamento provisório, por não acarretar a extinção do processo, não trará
qualquer prejuízo aos exequentes, sobretudo por verificar que a r. decisão agravada facultou-lhes que, a qualquer tempo, possam solicitar, por
simples petição, o desarquivamento do processo, desde que haja a indicação de bens passíveis de penhora. Aplicação do art. 791, III, do CPC.
2. Recurso desprovido. (TJ-DF - AGI: 20150020241476, Relator: JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS, Data de Julgamento: 02/12/2015, 5ª
Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 10/12/2015 . Pág.: 217)". 30. Decorrido o prazo de 1 ano sem que o exequente indique
precisamente bens do executado, fica desde já determinado o arquivamento dos autos, nos termos do art. 921, §2º do NCPC, independente de
novo despacho, ocasião em que terá início a prescrição intercorrente a que alude o art. 921, § 4º, do NCPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 16:23:50. GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0737969-43.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL.
Adv(s).: DF52764 - ANA LUIZA DE CARVALHO MENDES, DF16785 - MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI. R: ANDERSON DA COSTA
MOURAO. R: CARLOS EUGENIO CASTELO BRANCO DE SOUZA. R: DAYSE ESPIRITO SANTO TOLEDO ALVES. R: DOMINGOS SAVIO
BRITO BASTOS ALMEIDA. R: EDUARDO ANTONIO TORRES. R: FRANCISCO XAVIER LAGES DE MENDONCA FILHO. R: JOAO AMARAL DE
MEDEIROS FILHO. R: JOSE APRIGIO NOGUEIRA CESARINO. R: JOAO DE SALES ANDRADE. R: JOAO AMARAL DE MEDEIROS. Adv(s).:
DF04017 - MARIA EDITH FERREIRA DE MORAIS SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 6VARCIVBSB 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737969-43.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL EXECUTADO: ANDERSON DA COSTA
MOURAO, CARLOS EUGENIO CASTELO BRANCO DE SOUZA, DAYSE ESPIRITO SANTO TOLEDO ALVES, DOMINGOS SAVIO BRITO
BASTOS ALMEIDA, EDUARDO ANTONIO TORRES, FRANCISCO XAVIER LAGES DE MENDONCA FILHO, JOAO AMARAL DE MEDEIROS
FILHO, JOSE APRIGIO NOGUEIRA CESARINO, JOAO DE SALES ANDRADE, JOAO AMARAL DE MEDEIROS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
DA INTIMAÇÃO DO DEVEDOR 1. INTIME-SE a parte devedora, pelo DJe (art. 513, § 2º, inciso I, do NCPC), para pagamento do débito, acrescido
das custas, se houver, nos termos do art. 523 do NCPC, ressaltando-se que o não pagamento da quantia executada, no prazo de 15 (quinze)
dias, acarretará a incidência da multa de 10% e de honorários de 10% sobre o valor do débito previstos no § 1º do art. 523 do NCPC, ficando
ciente, ainda, que após esse prazo inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, "caput", do NCPC). 2. Efetuado o pagamento integral do débito no prazo de 15 dias,
EXPEÇA-SE alvará e na sequência arquivem-se os autos. DA PESQUISA BACENJUD 3. Não efetuado o pagamento integral do débito, ANOTE-
SE e CADASTRE-SE no sistema o cumprimento de sentença, INVERTENDO-SE os polos ou incluindo o advogado no polo ativo, caso necessário,
e prossiga-se na forma abaixo. 4. Intime-se a parte credora para, em 5 dias, trazer planilha atualizada do débito para subsidiar a consulta
BACENJUD, devendo incluir as custas processuais, a multa de 10% e os honorários de 10%, atentando-se, ainda, para eventual gratuidade de
justiça concedida ao devedor, quando deverá ocorrer a exclusão das verbas referentes às custas processuais e honorários advocatícios. 5. Após
a juntada da planilha, determino às instituições financeiras, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes
em nome do executado, limitando-se ao valor indicado na execução. 6. Em caso de resultado positivo da diligência, intime-se o executado por
intermédio de seu patrono (ou pessoalmente caso não possua advogado constituído) para que, no prazo de 5 dias, se manifeste nos termos do art.
854, § 3º, do NCPC, ficando ciente de que, não havendo manifestação acerca da indisponibilidade dos ativos financeiros, fica desde já convertida
em penhora, independente da lavratura do termo, na forma do art. 854, § 5º, do NCPC, devendo ser feita a transferência dos valores para conta
judicial vinculada a este Juízo, podendo o executado, neste último caso, ofertar impugnação à penhora, no prazo de 15 dias, independente de
nova intimação. 7. Não havendo impugnação, expeça-se alvará de levantamento em favor do exequente, fazendo-se os autos conclusos caso a
penhora tenha sido do valor integral. DAS DEMAIS PESQUISAS DE BENS 8. Caso não sejam encontrados valores pelo sistema BACENJUD ou
se a penhora de valores for parcial, promovo a consulta aos sistemas RENAJUD, e-RIDF e INFOJUD. DA PENHORA DE VEÍCULO 9. Encontrado
algum veículo no sistema RENAJUD, independente da existência de alienação fiduciária, proceda-se ao bloqueio de transferência e intime-se a
parte exequente para que junte aos autos, no prazo de 5 dias, a pesquisa FIPE de valor de mercado do veículo, o que dispensará a avaliação, nos
termos do art. 871, inciso II, do NCPC. 10. Após, lavre-se termo de penhora do veículo (caso não exista alienação fiduciária) ou dos direitos sobre
o bem (caso exista alienação fiduciária), ficando nomeada como depositária a parte devedora. 11. Lavrado o termo de penhora, intime-se a parte
devedora para, querendo, impugnar a penhora e o valor da avaliação do bem. A intimação deverá ser feita por intermédio de seu patrono ou,
caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus parágrafos do NCPC. 12. E,
havendo alienação fiduciária, a secretaria deve intimar também o credor fiduciário para ciência da penhora e, querendo, habilitar o seu crédito nos
termos da lei. 13. Prosseguindo, não havendo impugnação, expeça-se mandado de remoção do bem para o depósito público e, na sequência, às
providências para o leilão judicial. DA PENHORA DE IMÓVEL 14. Sendo encontrado algum bem imóvel em nome da parte requerida, prossiga-se
na forma abaixo. 15. Defiro a penhora sobre o imóvel descrito na certidão de matrícula retirada do sistema e-RIDF. 16. Lavre-se termo de penhora,
ficando nomeado como depositária a parte devedora. 17. Nos termos do art. 844 do NCPC, cabe ao exequente providenciar, para presunção
absoluta de conhecimento por terceiros, a averbação no ofício imobiliário, mediante a apresentação da cópia do auto ou do termo de penhora,
independentemente de mandado judicial ou qualquer outra formalidade. 18. Sendo o credor beneficiário da gratuidade de justiça, a averbação
deve ocorrer sem ônus para a parte (art. 98, inciso IV, do NCPC, e art. 16 do Provimento Geral da Corregedoria de Justiça do DF Aplicado aos
Serviços Notariais e de Registro). 19. Intime-se o devedor para, querendo, impugnar a penhora. A intimação deverá ser feita por intermédio do
patrono da parte devedora ou, caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus
parágrafos do NCPC. 20. Intime-se, ademais, eventual cônjuge do executado, nos termos do art. 842 do NCPC, devendo constar do mandado
que a parte que lhe couber recairá sobre o produto da alienação do bem (art. 843 do NCPC), devendo ser intimado também o credor hipotecário,
se houver. 21. Após, expeça-se mandado de avaliação do bem, intimando-se as partes, por intermédio de seus advogados, para ciência. 22. Por
fim, não havendo impugnação, às providências para o leilão judicial. DA PROVIDÊNCIA QUANTO À PESQUISA INFOJUD 23. Quanto à pesquisa
INFOJUD, proceda a Secretaria o armazenamento da documentação em pasta própria, SALVO se o interessado na pesquisa for a Defensoria
Pública ou o Ministério Público, caso em que a pesquisa deve ser encartada nos autos e dado vista dos autos aos referidos órgãos, e somente
após é que deverá ser guardada em pasta própria. DO MANDADO DE PENHORA 24. Se as pesquisas não encontrarem bens em nome da parte
devedora, e desde que o endereço da parte executada esteja atualizado no processo (vedada a pesquisa de endereços), EXPEÇA-SE mandado/
precatória de penhora e avaliação de bens e intimação do devedor, devendo a penhora incidir até o montante do valor do débito contido na última
atualização fornecida pelo credor, ficando o devedor designado como depositário dos bens eventualmente penhorados e advertido na forma da lei.
DA INICIATIVA DA PARTE CREDORA 25. Como estão sendo realizadas todas as pesquisas de bens e diligências ao encargo deste Juízo, fica a
parte credora ciente de que não haverá intimação específica para indicação de bens à penhora, cabendo, pois, antecipar-se e, sendo descoberto
algum outro bem da parte devedora, informar ao Juízo previamente antes da suspensão do processo, o que agilizará o trâmite do feito. DA
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO POR AUSÊNCIA DE BENS 26. Cumpridas todas as diligências acima determinadas, e ainda assim nada sendo
encontrado, e não havendo requerimentos, diante da ausência de localização de bens passíveis de penhora, independente de novo despacho e
independente de nova intimação da parte credora, prossiga-se na forma abaixo. 27. Como se observa, no presente momento não se conhecem
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bens da parte devedora passíveis de penhora. 28. Assim, supendo o feito, nos termos do art. 921, inciso III, do NCPC, pelo prazo de 1 ano,
ficando ainda suspensa, nesse período, a prescrição, nos termos do §1º do mesmo dispositivo. 29. No período, os autos ficarão provisoriamente
arquivados, na própria vara, com o prazo prescricional suspenso na forma do art. 921, § 1º, do NCPC. Assim tem entendido o eg. TJDFT:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DO
FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. O arquivamento provisório, por não acarretar a extinção do processo, não trará
qualquer prejuízo aos exequentes, sobretudo por verificar que a r. decisão agravada facultou-lhes que, a qualquer tempo, possam solicitar, por
simples petição, o desarquivamento do processo, desde que haja a indicação de bens passíveis de penhora. Aplicação do art. 791, III, do CPC.
2. Recurso desprovido. (TJ-DF - AGI: 20150020241476, Relator: JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS, Data de Julgamento: 02/12/2015, 5ª
Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 10/12/2015 . Pág.: 217)". 30. Decorrido o prazo de 1 ano sem que o exequente indique
precisamente bens do executado, fica desde já determinado o arquivamento dos autos, nos termos do art. 921, §2º do NCPC, independente de
novo despacho, ocasião em que terá início a prescrição intercorrente a que alude o art. 921, § 4º, do NCPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 16:23:50. GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0737969-43.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL.
Adv(s).: DF52764 - ANA LUIZA DE CARVALHO MENDES, DF16785 - MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI. R: ANDERSON DA COSTA
MOURAO. R: CARLOS EUGENIO CASTELO BRANCO DE SOUZA. R: DAYSE ESPIRITO SANTO TOLEDO ALVES. R: DOMINGOS SAVIO
BRITO BASTOS ALMEIDA. R: EDUARDO ANTONIO TORRES. R: FRANCISCO XAVIER LAGES DE MENDONCA FILHO. R: JOAO AMARAL DE
MEDEIROS FILHO. R: JOSE APRIGIO NOGUEIRA CESARINO. R: JOAO DE SALES ANDRADE. R: JOAO AMARAL DE MEDEIROS. Adv(s).:
DF04017 - MARIA EDITH FERREIRA DE MORAIS SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 6VARCIVBSB 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737969-43.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL EXECUTADO: ANDERSON DA COSTA
MOURAO, CARLOS EUGENIO CASTELO BRANCO DE SOUZA, DAYSE ESPIRITO SANTO TOLEDO ALVES, DOMINGOS SAVIO BRITO
BASTOS ALMEIDA, EDUARDO ANTONIO TORRES, FRANCISCO XAVIER LAGES DE MENDONCA FILHO, JOAO AMARAL DE MEDEIROS
FILHO, JOSE APRIGIO NOGUEIRA CESARINO, JOAO DE SALES ANDRADE, JOAO AMARAL DE MEDEIROS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
DA INTIMAÇÃO DO DEVEDOR 1. INTIME-SE a parte devedora, pelo DJe (art. 513, § 2º, inciso I, do NCPC), para pagamento do débito, acrescido
das custas, se houver, nos termos do art. 523 do NCPC, ressaltando-se que o não pagamento da quantia executada, no prazo de 15 (quinze)
dias, acarretará a incidência da multa de 10% e de honorários de 10% sobre o valor do débito previstos no § 1º do art. 523 do NCPC, ficando
ciente, ainda, que após esse prazo inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, "caput", do NCPC). 2. Efetuado o pagamento integral do débito no prazo de 15 dias,
EXPEÇA-SE alvará e na sequência arquivem-se os autos. DA PESQUISA BACENJUD 3. Não efetuado o pagamento integral do débito, ANOTE-
SE e CADASTRE-SE no sistema o cumprimento de sentença, INVERTENDO-SE os polos ou incluindo o advogado no polo ativo, caso necessário,
e prossiga-se na forma abaixo. 4. Intime-se a parte credora para, em 5 dias, trazer planilha atualizada do débito para subsidiar a consulta
BACENJUD, devendo incluir as custas processuais, a multa de 10% e os honorários de 10%, atentando-se, ainda, para eventual gratuidade de
justiça concedida ao devedor, quando deverá ocorrer a exclusão das verbas referentes às custas processuais e honorários advocatícios. 5. Após
a juntada da planilha, determino às instituições financeiras, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes
em nome do executado, limitando-se ao valor indicado na execução. 6. Em caso de resultado positivo da diligência, intime-se o executado por
intermédio de seu patrono (ou pessoalmente caso não possua advogado constituído) para que, no prazo de 5 dias, se manifeste nos termos do art.
854, § 3º, do NCPC, ficando ciente de que, não havendo manifestação acerca da indisponibilidade dos ativos financeiros, fica desde já convertida
em penhora, independente da lavratura do termo, na forma do art. 854, § 5º, do NCPC, devendo ser feita a transferência dos valores para conta
judicial vinculada a este Juízo, podendo o executado, neste último caso, ofertar impugnação à penhora, no prazo de 15 dias, independente de
nova intimação. 7. Não havendo impugnação, expeça-se alvará de levantamento em favor do exequente, fazendo-se os autos conclusos caso a
penhora tenha sido do valor integral. DAS DEMAIS PESQUISAS DE BENS 8. Caso não sejam encontrados valores pelo sistema BACENJUD ou
se a penhora de valores for parcial, promovo a consulta aos sistemas RENAJUD, e-RIDF e INFOJUD. DA PENHORA DE VEÍCULO 9. Encontrado
algum veículo no sistema RENAJUD, independente da existência de alienação fiduciária, proceda-se ao bloqueio de transferência e intime-se a
parte exequente para que junte aos autos, no prazo de 5 dias, a pesquisa FIPE de valor de mercado do veículo, o que dispensará a avaliação, nos
termos do art. 871, inciso II, do NCPC. 10. Após, lavre-se termo de penhora do veículo (caso não exista alienação fiduciária) ou dos direitos sobre
o bem (caso exista alienação fiduciária), ficando nomeada como depositária a parte devedora. 11. Lavrado o termo de penhora, intime-se a parte
devedora para, querendo, impugnar a penhora e o valor da avaliação do bem. A intimação deverá ser feita por intermédio de seu patrono ou,
caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus parágrafos do NCPC. 12. E,
havendo alienação fiduciária, a secretaria deve intimar também o credor fiduciário para ciência da penhora e, querendo, habilitar o seu crédito nos
termos da lei. 13. Prosseguindo, não havendo impugnação, expeça-se mandado de remoção do bem para o depósito público e, na sequência, às
providências para o leilão judicial. DA PENHORA DE IMÓVEL 14. Sendo encontrado algum bem imóvel em nome da parte requerida, prossiga-se
na forma abaixo. 15. Defiro a penhora sobre o imóvel descrito na certidão de matrícula retirada do sistema e-RIDF. 16. Lavre-se termo de penhora,
ficando nomeado como depositária a parte devedora. 17. Nos termos do art. 844 do NCPC, cabe ao exequente providenciar, para presunção
absoluta de conhecimento por terceiros, a averbação no ofício imobiliário, mediante a apresentação da cópia do auto ou do termo de penhora,
independentemente de mandado judicial ou qualquer outra formalidade. 18. Sendo o credor beneficiário da gratuidade de justiça, a averbação
deve ocorrer sem ônus para a parte (art. 98, inciso IV, do NCPC, e art. 16 do Provimento Geral da Corregedoria de Justiça do DF Aplicado aos
Serviços Notariais e de Registro). 19. Intime-se o devedor para, querendo, impugnar a penhora. A intimação deverá ser feita por intermédio do
patrono da parte devedora ou, caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus
parágrafos do NCPC. 20. Intime-se, ademais, eventual cônjuge do executado, nos termos do art. 842 do NCPC, devendo constar do mandado
que a parte que lhe couber recairá sobre o produto da alienação do bem (art. 843 do NCPC), devendo ser intimado também o credor hipotecário,
se houver. 21. Após, expeça-se mandado de avaliação do bem, intimando-se as partes, por intermédio de seus advogados, para ciência. 22. Por
fim, não havendo impugnação, às providências para o leilão judicial. DA PROVIDÊNCIA QUANTO À PESQUISA INFOJUD 23. Quanto à pesquisa
INFOJUD, proceda a Secretaria o armazenamento da documentação em pasta própria, SALVO se o interessado na pesquisa for a Defensoria
Pública ou o Ministério Público, caso em que a pesquisa deve ser encartada nos autos e dado vista dos autos aos referidos órgãos, e somente
após é que deverá ser guardada em pasta própria. DO MANDADO DE PENHORA 24. Se as pesquisas não encontrarem bens em nome da parte
devedora, e desde que o endereço da parte executada esteja atualizado no processo (vedada a pesquisa de endereços), EXPEÇA-SE mandado/
precatória de penhora e avaliação de bens e intimação do devedor, devendo a penhora incidir até o montante do valor do débito contido na última
atualização fornecida pelo credor, ficando o devedor designado como depositário dos bens eventualmente penhorados e advertido na forma da lei.
DA INICIATIVA DA PARTE CREDORA 25. Como estão sendo realizadas todas as pesquisas de bens e diligências ao encargo deste Juízo, fica a
parte credora ciente de que não haverá intimação específica para indicação de bens à penhora, cabendo, pois, antecipar-se e, sendo descoberto
algum outro bem da parte devedora, informar ao Juízo previamente antes da suspensão do processo, o que agilizará o trâmite do feito. DA
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO POR AUSÊNCIA DE BENS 26. Cumpridas todas as diligências acima determinadas, e ainda assim nada sendo
encontrado, e não havendo requerimentos, diante da ausência de localização de bens passíveis de penhora, independente de novo despacho e
independente de nova intimação da parte credora, prossiga-se na forma abaixo. 27. Como se observa, no presente momento não se conhecem
bens da parte devedora passíveis de penhora. 28. Assim, supendo o feito, nos termos do art. 921, inciso III, do NCPC, pelo prazo de 1 ano,
ficando ainda suspensa, nesse período, a prescrição, nos termos do §1º do mesmo dispositivo. 29. No período, os autos ficarão provisoriamente
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arquivados, na própria vara, com o prazo prescricional suspenso na forma do art. 921, § 1º, do NCPC. Assim tem entendido o eg. TJDFT:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DO
FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. O arquivamento provisório, por não acarretar a extinção do processo, não trará
qualquer prejuízo aos exequentes, sobretudo por verificar que a r. decisão agravada facultou-lhes que, a qualquer tempo, possam solicitar, por
simples petição, o desarquivamento do processo, desde que haja a indicação de bens passíveis de penhora. Aplicação do art. 791, III, do CPC.
2. Recurso desprovido. (TJ-DF - AGI: 20150020241476, Relator: JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS, Data de Julgamento: 02/12/2015, 5ª
Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 10/12/2015 . Pág.: 217)". 30. Decorrido o prazo de 1 ano sem que o exequente indique
precisamente bens do executado, fica desde já determinado o arquivamento dos autos, nos termos do art. 921, §2º do NCPC, independente de
novo despacho, ocasião em que terá início a prescrição intercorrente a que alude o art. 921, § 4º, do NCPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 16:23:50. GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0737969-43.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL.
Adv(s).: DF52764 - ANA LUIZA DE CARVALHO MENDES, DF16785 - MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI. R: ANDERSON DA COSTA
MOURAO. R: CARLOS EUGENIO CASTELO BRANCO DE SOUZA. R: DAYSE ESPIRITO SANTO TOLEDO ALVES. R: DOMINGOS SAVIO
BRITO BASTOS ALMEIDA. R: EDUARDO ANTONIO TORRES. R: FRANCISCO XAVIER LAGES DE MENDONCA FILHO. R: JOAO AMARAL DE
MEDEIROS FILHO. R: JOSE APRIGIO NOGUEIRA CESARINO. R: JOAO DE SALES ANDRADE. R: JOAO AMARAL DE MEDEIROS. Adv(s).:
DF04017 - MARIA EDITH FERREIRA DE MORAIS SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 6VARCIVBSB 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737969-43.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL EXECUTADO: ANDERSON DA COSTA
MOURAO, CARLOS EUGENIO CASTELO BRANCO DE SOUZA, DAYSE ESPIRITO SANTO TOLEDO ALVES, DOMINGOS SAVIO BRITO
BASTOS ALMEIDA, EDUARDO ANTONIO TORRES, FRANCISCO XAVIER LAGES DE MENDONCA FILHO, JOAO AMARAL DE MEDEIROS
FILHO, JOSE APRIGIO NOGUEIRA CESARINO, JOAO DE SALES ANDRADE, JOAO AMARAL DE MEDEIROS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
DA INTIMAÇÃO DO DEVEDOR 1. INTIME-SE a parte devedora, pelo DJe (art. 513, § 2º, inciso I, do NCPC), para pagamento do débito, acrescido
das custas, se houver, nos termos do art. 523 do NCPC, ressaltando-se que o não pagamento da quantia executada, no prazo de 15 (quinze)
dias, acarretará a incidência da multa de 10% e de honorários de 10% sobre o valor do débito previstos no § 1º do art. 523 do NCPC, ficando
ciente, ainda, que após esse prazo inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, "caput", do NCPC). 2. Efetuado o pagamento integral do débito no prazo de 15 dias,
EXPEÇA-SE alvará e na sequência arquivem-se os autos. DA PESQUISA BACENJUD 3. Não efetuado o pagamento integral do débito, ANOTE-
SE e CADASTRE-SE no sistema o cumprimento de sentença, INVERTENDO-SE os polos ou incluindo o advogado no polo ativo, caso necessário,
e prossiga-se na forma abaixo. 4. Intime-se a parte credora para, em 5 dias, trazer planilha atualizada do débito para subsidiar a consulta
BACENJUD, devendo incluir as custas processuais, a multa de 10% e os honorários de 10%, atentando-se, ainda, para eventual gratuidade de
justiça concedida ao devedor, quando deverá ocorrer a exclusão das verbas referentes às custas processuais e honorários advocatícios. 5. Após
a juntada da planilha, determino às instituições financeiras, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes
em nome do executado, limitando-se ao valor indicado na execução. 6. Em caso de resultado positivo da diligência, intime-se o executado por
intermédio de seu patrono (ou pessoalmente caso não possua advogado constituído) para que, no prazo de 5 dias, se manifeste nos termos do art.
854, § 3º, do NCPC, ficando ciente de que, não havendo manifestação acerca da indisponibilidade dos ativos financeiros, fica desde já convertida
em penhora, independente da lavratura do termo, na forma do art. 854, § 5º, do NCPC, devendo ser feita a transferência dos valores para conta
judicial vinculada a este Juízo, podendo o executado, neste último caso, ofertar impugnação à penhora, no prazo de 15 dias, independente de
nova intimação. 7. Não havendo impugnação, expeça-se alvará de levantamento em favor do exequente, fazendo-se os autos conclusos caso a
penhora tenha sido do valor integral. DAS DEMAIS PESQUISAS DE BENS 8. Caso não sejam encontrados valores pelo sistema BACENJUD ou
se a penhora de valores for parcial, promovo a consulta aos sistemas RENAJUD, e-RIDF e INFOJUD. DA PENHORA DE VEÍCULO 9. Encontrado
algum veículo no sistema RENAJUD, independente da existência de alienação fiduciária, proceda-se ao bloqueio de transferência e intime-se a
parte exequente para que junte aos autos, no prazo de 5 dias, a pesquisa FIPE de valor de mercado do veículo, o que dispensará a avaliação, nos
termos do art. 871, inciso II, do NCPC. 10. Após, lavre-se termo de penhora do veículo (caso não exista alienação fiduciária) ou dos direitos sobre
o bem (caso exista alienação fiduciária), ficando nomeada como depositária a parte devedora. 11. Lavrado o termo de penhora, intime-se a parte
devedora para, querendo, impugnar a penhora e o valor da avaliação do bem. A intimação deverá ser feita por intermédio de seu patrono ou,
caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus parágrafos do NCPC. 12. E,
havendo alienação fiduciária, a secretaria deve intimar também o credor fiduciário para ciência da penhora e, querendo, habilitar o seu crédito nos
termos da lei. 13. Prosseguindo, não havendo impugnação, expeça-se mandado de remoção do bem para o depósito público e, na sequência, às
providências para o leilão judicial. DA PENHORA DE IMÓVEL 14. Sendo encontrado algum bem imóvel em nome da parte requerida, prossiga-se
na forma abaixo. 15. Defiro a penhora sobre o imóvel descrito na certidão de matrícula retirada do sistema e-RIDF. 16. Lavre-se termo de penhora,
ficando nomeado como depositária a parte devedora. 17. Nos termos do art. 844 do NCPC, cabe ao exequente providenciar, para presunção
absoluta de conhecimento por terceiros, a averbação no ofício imobiliário, mediante a apresentação da cópia do auto ou do termo de penhora,
independentemente de mandado judicial ou qualquer outra formalidade. 18. Sendo o credor beneficiário da gratuidade de justiça, a averbação
deve ocorrer sem ônus para a parte (art. 98, inciso IV, do NCPC, e art. 16 do Provimento Geral da Corregedoria de Justiça do DF Aplicado aos
Serviços Notariais e de Registro). 19. Intime-se o devedor para, querendo, impugnar a penhora. A intimação deverá ser feita por intermédio do
patrono da parte devedora ou, caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus
parágrafos do NCPC. 20. Intime-se, ademais, eventual cônjuge do executado, nos termos do art. 842 do NCPC, devendo constar do mandado
que a parte que lhe couber recairá sobre o produto da alienação do bem (art. 843 do NCPC), devendo ser intimado também o credor hipotecário,
se houver. 21. Após, expeça-se mandado de avaliação do bem, intimando-se as partes, por intermédio de seus advogados, para ciência. 22. Por
fim, não havendo impugnação, às providências para o leilão judicial. DA PROVIDÊNCIA QUANTO À PESQUISA INFOJUD 23. Quanto à pesquisa
INFOJUD, proceda a Secretaria o armazenamento da documentação em pasta própria, SALVO se o interessado na pesquisa for a Defensoria
Pública ou o Ministério Público, caso em que a pesquisa deve ser encartada nos autos e dado vista dos autos aos referidos órgãos, e somente
após é que deverá ser guardada em pasta própria. DO MANDADO DE PENHORA 24. Se as pesquisas não encontrarem bens em nome da parte
devedora, e desde que o endereço da parte executada esteja atualizado no processo (vedada a pesquisa de endereços), EXPEÇA-SE mandado/
precatória de penhora e avaliação de bens e intimação do devedor, devendo a penhora incidir até o montante do valor do débito contido na última
atualização fornecida pelo credor, ficando o devedor designado como depositário dos bens eventualmente penhorados e advertido na forma da lei.
DA INICIATIVA DA PARTE CREDORA 25. Como estão sendo realizadas todas as pesquisas de bens e diligências ao encargo deste Juízo, fica a
parte credora ciente de que não haverá intimação específica para indicação de bens à penhora, cabendo, pois, antecipar-se e, sendo descoberto
algum outro bem da parte devedora, informar ao Juízo previamente antes da suspensão do processo, o que agilizará o trâmite do feito. DA
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO POR AUSÊNCIA DE BENS 26. Cumpridas todas as diligências acima determinadas, e ainda assim nada sendo
encontrado, e não havendo requerimentos, diante da ausência de localização de bens passíveis de penhora, independente de novo despacho e
independente de nova intimação da parte credora, prossiga-se na forma abaixo. 27. Como se observa, no presente momento não se conhecem
bens da parte devedora passíveis de penhora. 28. Assim, supendo o feito, nos termos do art. 921, inciso III, do NCPC, pelo prazo de 1 ano,
ficando ainda suspensa, nesse período, a prescrição, nos termos do §1º do mesmo dispositivo. 29. No período, os autos ficarão provisoriamente
arquivados, na própria vara, com o prazo prescricional suspenso na forma do art. 921, § 1º, do NCPC. Assim tem entendido o eg. TJDFT:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DO
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FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. O arquivamento provisório, por não acarretar a extinção do processo, não trará
qualquer prejuízo aos exequentes, sobretudo por verificar que a r. decisão agravada facultou-lhes que, a qualquer tempo, possam solicitar, por
simples petição, o desarquivamento do processo, desde que haja a indicação de bens passíveis de penhora. Aplicação do art. 791, III, do CPC.
2. Recurso desprovido. (TJ-DF - AGI: 20150020241476, Relator: JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS, Data de Julgamento: 02/12/2015, 5ª
Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 10/12/2015 . Pág.: 217)". 30. Decorrido o prazo de 1 ano sem que o exequente indique
precisamente bens do executado, fica desde já determinado o arquivamento dos autos, nos termos do art. 921, §2º do NCPC, independente de
novo despacho, ocasião em que terá início a prescrição intercorrente a que alude o art. 921, § 4º, do NCPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 16:23:50. GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0737944-30.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: QUALIDADE ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF27291 - VITOR
CARVALHO PORTO, GO19582 - CASSIUS FERREIRA MORAES. R: THIAGO VITOR DA SILVA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6VARCIVBSB 6ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0737944-30.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: QUALIDADE ALIMENTOS LTDA
EXECUTADO: THIAGO VITOR DA SILVA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DA INTIMAÇÃO DO DEVEDOR 1. INTIME-SE a parte devedora,
por ARMP (art. 513, § 4º, do NCPC), para pagamento do débito, acrescido das custas, se houver, nos termos do art. 523 do NCPC, ressaltando-
se que o não pagamento da quantia executada, no prazo de 15 (quinze) dias, acarretará a incidência da multa de 10% e de honorários de 10%
sobre o valor do débito previstos no § 1º do art. 523 do NCPC, ficando ciente, ainda, que após esse prazo inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, "caput",
do NCPC). 2. Efetuado o pagamento integral do débito no prazo de 15 dias, EXPEÇA-SE alvará e na sequência arquivem-se os autos. DA
PESQUISA BACENJUD 3. Não efetuado o pagamento integral do débito, ANOTE-SE e CADASTRE-SE no sistema o cumprimento de sentença,
INVERTENDO-SE os polos ou incluindo o advogado no polo ativo, caso necessário, e prossiga-se na forma abaixo. 4. Intime-se a parte credora
para, em 5 dias, trazer planilha atualizada do débito para subsidiar a consulta BACENJUD, devendo incluir as custas processuais, a multa de 10%
e os honorários de 10%, atentando-se, ainda, para eventual gratuidade de justiça concedida ao devedor, quando deverá ocorrer a exclusão das
verbas referentes às custas processuais e honorários advocatícios. 5. Após a juntada da planilha, determino às instituições financeiras, por meio
do sistema BACENJUD, a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do executado, limitando-se ao valor indicado na execução.
6. Em caso de resultado positivo da diligência, intime-se o executado por intermédio de seu patrono (ou pessoalmente caso não possua advogado
constituído) para que, no prazo de 5 dias, se manifeste nos termos do art. 854, § 3º, do NCPC, ficando ciente de que, não havendo manifestação
acerca da indisponibilidade dos ativos financeiros, fica desde já convertida em penhora, independente da lavratura do termo, na forma do art.
854, § 5º, do NCPC, devendo ser feita a transferência dos valores para conta judicial vinculada a este Juízo, podendo o executado, neste último
caso, ofertar impugnação à penhora, no prazo de 15 dias, independente de nova intimação. 7. Não havendo impugnação, expeça-se alvará de
levantamento em favor do exequente, fazendo-se os autos conclusos caso a penhora tenha sido do valor integral. DAS DEMAIS PESQUISAS
DE BENS 8. Caso não sejam encontrados valores pelo sistema BACENJUD ou se a penhora de valores for parcial, promovo a consulta aos
sistemas RENAJUD, e-RIDF e INFOJUD. DA PENHORA DE VEÍCULO 9. Encontrado algum veículo no sistema RENAJUD, independente da
existência de alienação fiduciária, proceda-se ao bloqueio de transferência e intime-se a parte exequente para que junte aos autos, no prazo
de 5 dias, a pesquisa FIPE de valor de mercado do veículo, o que dispensará a avaliação, nos termos do art. 871, inciso II, do NCPC. 10.
Após, lavre-se termo de penhora do veículo (caso não exista alienação fiduciária) ou dos direitos sobre o bem (caso exista alienação fiduciária),
ficando nomeada como depositária a parte devedora. 11. Lavrado o termo de penhora, intime-se a parte devedora para, querendo, impugnar a
penhora e o valor da avaliação do bem. A intimação deverá ser feita por intermédio de seu patrono ou, caso não possua advogado constituído,
pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus parágrafos do NCPC. 12. E, havendo alienação fiduciária, a secretaria
deve intimar também o credor fiduciário para ciência da penhora e, querendo, habilitar o seu crédito nos termos da lei. 13. Prosseguindo, não
havendo impugnação, expeça-se mandado de remoção do bem para o depósito público e, na sequência, às providências para o leilão judicial. DA
PENHORA DE IMÓVEL 14. Sendo encontrado algum bem imóvel em nome da parte requerida, prossiga-se na forma abaixo. 15. Defiro a penhora
sobre o imóvel descrito na certidão de matrícula retirada do sistema e-RIDF. 16. Lavre-se termo de penhora, ficando nomeado como depositária a
parte devedora. 17. Nos termos do art. 844 do NCPC, cabe ao exequente providenciar, para presunção absoluta de conhecimento por terceiros,
a averbação no ofício imobiliário, mediante a apresentação da cópia do auto ou do termo de penhora, independentemente de mandado judicial
ou qualquer outra formalidade. 18. Sendo o credor beneficiário da gratuidade de justiça, a averbação deve ocorrer sem ônus para a parte (art.
98, inciso IV, do NCPC, e art. 16 do Provimento Geral da Corregedoria de Justiça do DF Aplicado aos Serviços Notariais e de Registro). 19.
Intime-se o devedor para, querendo, impugnar a penhora. A intimação deverá ser feita por intermédio do patrono da parte devedora ou, caso não
possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus parágrafos do NCPC. 20. Intime-se,
ademais, eventual cônjuge do executado, nos termos do art. 842 do NCPC, devendo constar do mandado que a parte que lhe couber recairá
sobre o produto da alienação do bem (art. 843 do NCPC), devendo ser intimado também o credor hipotecário, se houver. 21. Após, expeça-se
mandado de avaliação do bem, intimando-se as partes, por intermédio de seus advogados, para ciência. 22. Por fim, não havendo impugnação, às
providências para o leilão judicial. DA PROVIDÊNCIA QUANTO À PESQUISA INFOJUD 23. Quanto à pesquisa INFOJUD, proceda a Secretaria
o armazenamento da documentação em pasta própria, SALVO se o interessado na pesquisa for a Defensoria Pública ou o Ministério Público,
caso em que a pesquisa deve ser encartada nos autos e dado vista dos autos aos referidos órgãos, e somente após é que deverá ser guardada
em pasta própria. DO MANDADO DE PENHORA 24. Se as pesquisas não encontrarem bens em nome da parte devedora, e desde que o
endereço da parte executada esteja atualizado no processo (vedada a pesquisa de endereços), EXPEÇA-SE mandado/precatória de penhora e
avaliação de bens e intimação do devedor, devendo a penhora incidir até o montante do valor do débito contido na última atualização fornecida
pelo credor, ficando o devedor designado como depositário dos bens eventualmente penhorados e advertido na forma da lei. DA INICIATIVA
DA PARTE CREDORA 25. Como estão sendo realizadas todas as pesquisas de bens e diligências ao encargo deste Juízo, fica a parte credora
ciente de que não haverá intimação específica para indicação de bens à penhora, cabendo, pois, antecipar-se e, sendo descoberto algum outro
bem da parte devedora, informar ao Juízo previamente antes da suspensão do processo, o que agilizará o trâmite do feito. DA SUSPENSÃO
DA EXECUÇÃO POR AUSÊNCIA DE BENS 26. Cumpridas todas as diligências acima determinadas, e ainda assim nada sendo encontrado, e
não havendo requerimentos, diante da ausência de localização de bens passíveis de penhora, independente de novo despacho e independente
de nova intimação da parte credora, prossiga-se na forma abaixo. 27. Como se observa, no presente momento não se conhecem bens da parte
devedora passíveis de penhora. 28. Assim, supendo o feito, nos termos do art. 921, inciso III, do NCPC, pelo prazo de 1 ano, ficando ainda
suspensa, nesse período, a prescrição, nos termos do §1º do mesmo dispositivo. 29. No período, os autos ficarão provisoriamente arquivados,
na própria vara, com o prazo prescricional suspenso na forma do art. 921, § 1º, do NCPC. Assim tem entendido o eg. TJDFT: "AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DO FEITO SEM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. O arquivamento provisório, por não acarretar a extinção do processo, não trará qualquer prejuízo
aos exequentes, sobretudo por verificar que a r. decisão agravada facultou-lhes que, a qualquer tempo, possam solicitar, por simples petição,
o desarquivamento do processo, desde que haja a indicação de bens passíveis de penhora. Aplicação do art. 791, III, do CPC. 2. Recurso
desprovido. (TJ-DF - AGI: 20150020241476, Relator: JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS, Data de Julgamento: 02/12/2015, 5ª Turma Cível,
Data de Publicação: Publicado no DJE : 10/12/2015 . Pág.: 217)". 30. Decorrido o prazo de 1 ano sem que o exequente indique precisamente
bens do executado, fica desde já determinado o arquivamento dos autos, nos termos do art. 921, §2º do NCPC, independente de novo despacho,
ocasião em que terá início a prescrição intercorrente a que alude o art. 921, § 4º, do NCPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:38:39.
GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito
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N. 0737971-13.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF21924 - GABRIELA
RODRIGUES LAGO COSTA. R: MARCOS BOECHAT LOPES DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6VARCIVBSB 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0737971-13.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ITAU UNIBANCO S.A. EXECUTADO:
MARCOS BOECHAT LOPES DE SOUZA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DA INTIMAÇÃO DO DEVEDOR 1. INTIME-SE a parte devedora, por
edital (art. 513, § 2º, inciso IV, do NCPC), com prazo de 20 dias, para pagamento do débito, acrescido das custas, se houver, nos termos do art.
523 do NCPC, ressaltando-se que o não pagamento da quantia executada, no prazo de 15 (quinze) dias, acarretará a incidência da multa de
10% e de honorários de 10% sobre o valor do débito previstos no § 1º do art. 523 do NCPC, ficando ciente, ainda, que após esse prazo inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação (art. 525, "caput", do NCPC). 2. Efetuado o pagamento integral do débito no prazo de 15 dias, EXPEÇA-SE alvará e na sequência
arquivem-se os autos. DA PESQUISA BACENJUD 3. Não efetuado o pagamento integral do débito, ANOTE-SE e CADASTRE-SE no sistema o
cumprimento de sentença, INVERTENDO-SE os polos ou incluindo o advogado no polo ativo, caso necessário, e prossiga-se na forma abaixo.
4. Intime-se a parte credora para, em 5 dias, trazer planilha atualizada do débito para subsidiar a consulta BACENJUD, devendo incluir as custas
processuais, a multa de 10% e os honorários de 10%, atentando-se, ainda, para eventual gratuidade de justiça concedida ao devedor, quando
deverá ocorrer a exclusão das verbas referentes às custas processuais e honorários advocatícios. 5. Após a juntada da planilha, determino às
instituições financeiras, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do executado, limitando-
se ao valor indicado na execução. 6. Em caso de resultado positivo da diligência, intime-se o executado por intermédio de seu patrono (ou
pessoalmente caso não possua advogado constituído) para que, no prazo de 5 dias, se manifeste nos termos do art. 854, § 3º, do NCPC, ficando
ciente de que, não havendo manifestação acerca da indisponibilidade dos ativos financeiros, fica desde já convertida em penhora, independente
da lavratura do termo, na forma do art. 854, § 5º, do NCPC, devendo ser feita a transferência dos valores para conta judicial vinculada a este
Juízo, podendo o executado, neste último caso, ofertar impugnação à penhora, no prazo de 15 dias, independente de nova intimação. 7. Não
havendo impugnação, expeça-se alvará de levantamento em favor do exequente, fazendo-se os autos conclusos caso a penhora tenha sido
do valor integral. DAS DEMAIS PESQUISAS DE BENS 8. Caso não sejam encontrados valores pelo sistema BACENJUD ou se a penhora de
valores for parcial, promovo a consulta aos sistemas RENAJUD, e-RIDF e INFOJUD. DA PENHORA DE VEÍCULO 9. Encontrado algum veículo
no sistema RENAJUD, independente da existência de alienação fiduciária, proceda-se ao bloqueio de transferência e intime-se a parte exequente
para que junte aos autos, no prazo de 5 dias, a pesquisa FIPE de valor de mercado do veículo, o que dispensará a avaliação, nos termos
do art. 871, inciso II, do NCPC. 10. Após, lavre-se termo de penhora do veículo (caso não exista alienação fiduciária) ou dos direitos sobre o
bem (caso exista alienação fiduciária), ficando nomeada como depositária a parte devedora. 11. Lavrado o termo de penhora, intime-se a parte
devedora para, querendo, impugnar a penhora e o valor da avaliação do bem. A intimação deverá ser feita por intermédio de seu patrono ou,
caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus parágrafos do NCPC. 12. E,
havendo alienação fiduciária, a secretaria deve intimar também o credor fiduciário para ciência da penhora e, querendo, habilitar o seu crédito nos
termos da lei. 13. Prosseguindo, não havendo impugnação, expeça-se mandado de remoção do bem para o depósito público e, na sequência, às
providências para o leilão judicial. DA PENHORA DE IMÓVEL 14. Sendo encontrado algum bem imóvel em nome da parte requerida, prossiga-se
na forma abaixo. 15. Defiro a penhora sobre o imóvel descrito na certidão de matrícula retirada do sistema e-RIDF. 16. Lavre-se termo de penhora,
ficando nomeado como depositária a parte devedora. 17. Nos termos do art. 844 do NCPC, cabe ao exequente providenciar, para presunção
absoluta de conhecimento por terceiros, a averbação no ofício imobiliário, mediante a apresentação da cópia do auto ou do termo de penhora,
independentemente de mandado judicial ou qualquer outra formalidade. 18. Sendo o credor beneficiário da gratuidade de justiça, a averbação
deve ocorrer sem ônus para a parte (art. 98, inciso IV, do NCPC, e art. 16 do Provimento Geral da Corregedoria de Justiça do DF Aplicado aos
Serviços Notariais e de Registro). 19. Intime-se o devedor para, querendo, impugnar a penhora. A intimação deverá ser feita por intermédio do
patrono da parte devedora ou, caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus
parágrafos do NCPC. 20. Intime-se, ademais, eventual cônjuge do executado, nos termos do art. 842 do NCPC, devendo constar do mandado
que a parte que lhe couber recairá sobre o produto da alienação do bem (art. 843 do NCPC), devendo ser intimado também o credor hipotecário,
se houver. 21. Após, expeça-se mandado de avaliação do bem, intimando-se as partes, por intermédio de seus advogados, para ciência. 22. Por
fim, não havendo impugnação, às providências para o leilão judicial. DA PROVIDÊNCIA QUANTO À PESQUISA INFOJUD 23. Quanto à pesquisa
INFOJUD, proceda a Secretaria o armazenamento da documentação em pasta própria, SALVO se o interessado na pesquisa for a Defensoria
Pública ou o Ministério Público, caso em que a pesquisa deve ser encartada nos autos e dado vista dos autos aos referidos órgãos, e somente
após é que deverá ser guardada em pasta própria. DO MANDADO DE PENHORA 24. Se as pesquisas não encontrarem bens em nome da parte
devedora, e desde que o endereço da parte executada esteja atualizado no processo (vedada a pesquisa de endereços), EXPEÇA-SE mandado/
precatória de penhora e avaliação de bens e intimação do devedor, devendo a penhora incidir até o montante do valor do débito contido na última
atualização fornecida pelo credor, ficando o devedor designado como depositário dos bens eventualmente penhorados e advertido na forma da lei.
DA INICIATIVA DA PARTE CREDORA 25. Como estão sendo realizadas todas as pesquisas de bens e diligências ao encargo deste Juízo, fica a
parte credora ciente de que não haverá intimação específica para indicação de bens à penhora, cabendo, pois, antecipar-se e, sendo descoberto
algum outro bem da parte devedora, informar ao Juízo previamente antes da suspensão do processo, o que agilizará o trâmite do feito. DA
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO POR AUSÊNCIA DE BENS 26. Cumpridas todas as diligências acima determinadas, e ainda assim nada sendo
encontrado, e não havendo requerimentos, diante da ausência de localização de bens passíveis de penhora, independente de novo despacho e
independente de nova intimação da parte credora, prossiga-se na forma abaixo. 27. Como se observa, no presente momento não se conhecem
bens da parte devedora passíveis de penhora. 28. Assim, supendo o feito, nos termos do art. 921, inciso III, do NCPC, pelo prazo de 1 ano,
ficando ainda suspensa, nesse período, a prescrição, nos termos do §1º do mesmo dispositivo. 29. No período, os autos ficarão provisoriamente
arquivados, na própria vara, com o prazo prescricional suspenso na forma do art. 921, § 1º, do NCPC. Assim tem entendido o eg. TJDFT:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DO
FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. O arquivamento provisório, por não acarretar a extinção do processo, não trará
qualquer prejuízo aos exequentes, sobretudo por verificar que a r. decisão agravada facultou-lhes que, a qualquer tempo, possam solicitar, por
simples petição, o desarquivamento do processo, desde que haja a indicação de bens passíveis de penhora. Aplicação do art. 791, III, do CPC.
2. Recurso desprovido. (TJ-DF - AGI: 20150020241476, Relator: JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS, Data de Julgamento: 02/12/2015, 5ª
Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 10/12/2015 . Pág.: 217)". 30. Decorrido o prazo de 1 ano sem que o exequente indique
precisamente bens do executado, fica desde já determinado o arquivamento dos autos, nos termos do art. 921, §2º do NCPC, independente de
novo despacho, ocasião em que terá início a prescrição intercorrente a que alude o art. 921, § 4º, do NCPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 16:44:55. GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0724104-50.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SEB SISTEMA EDUCACIONAL BRASILEIRO LTDA. Adv(s).:
SP84934 - AIRES VIGO. R: AMILCAR CESAR PIMENTEL. Adv(s).: DF23237 - PAULA REGINA DE OLIVEIRA BRANDAO SABINO. Número do
processo: 0724104-50.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: SEB SISTEMA EDUCACIONAL
BRASILEIRO LTDA EXECUTADO: AMILCAR CESAR PIMENTEL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Defiro a penhora sobre o veículo descrito
no documento de ID nº 11610683. 2. Determino ao requerente que junte aos autos, no prazo de 5 dias, a pesquisa FIPE de valor de mercado
do veículo, o que dispensará a avaliação, nos termos do art. 871, inciso II, do NCPC. 3. Vindo aos autos o valor de mercado do veículo pela
tabela FIPE, lavre-se termo de penhora. 4. Nomeio como depositário a parte devedora. 5. Intime-se a parte devedora para, querendo, impugnar
a penhora e o valor da avaliação do bem. A intimação deverá ser feita por intermédio de seu patrono ou, caso não possua advogado constituído,
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pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus parágrafos do NCPC. 6. Após, não havendo impugnação, expeça-
se mandado de remoção do bem para o depósito público e, na sequência, às providências para a hasta pública. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 17:04:04. GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0724104-50.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SEB SISTEMA EDUCACIONAL BRASILEIRO LTDA. Adv(s).:
SP84934 - AIRES VIGO. R: AMILCAR CESAR PIMENTEL. Adv(s).: DF23237 - PAULA REGINA DE OLIVEIRA BRANDAO SABINO. Número do
processo: 0724104-50.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: SEB SISTEMA EDUCACIONAL
BRASILEIRO LTDA EXECUTADO: AMILCAR CESAR PIMENTEL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Defiro a penhora sobre o veículo descrito
no documento de ID nº 11610683. 2. Determino ao requerente que junte aos autos, no prazo de 5 dias, a pesquisa FIPE de valor de mercado
do veículo, o que dispensará a avaliação, nos termos do art. 871, inciso II, do NCPC. 3. Vindo aos autos o valor de mercado do veículo pela
tabela FIPE, lavre-se termo de penhora. 4. Nomeio como depositário a parte devedora. 5. Intime-se a parte devedora para, querendo, impugnar
a penhora e o valor da avaliação do bem. A intimação deverá ser feita por intermédio de seu patrono ou, caso não possua advogado constituído,
pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e seus parágrafos do NCPC. 6. Após, não havendo impugnação, expeça-
se mandado de remoção do bem para o depósito público e, na sequência, às providências para a hasta pública. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 17:04:04. GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0707723-64.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA EDNA TORRES DE CARVALHO. Adv(s).: DF38868 -
GUSTAVO PENNA MARINHO DE ABREU LIMA. R: RODRIGO CRUVINEL ROCHA LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JORGE MENDES
DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ENIO CAIADO ROCHA LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6VARCIVBSB 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0707723-64.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA EDNA TORRES DE CARVALHO RÉU: RODRIGO
CRUVINEL ROCHA LIMA, JORGE MENDES DA SILVA, ENIO CAIADO ROCHA LIMA CERTIDÃO Certifico e dou fé que o AR referente à citação
do 3º réu retornou sem cumprimento, em razão de mudança de endereço. De ordem, nos termos da Portaria 02/2017, fica a parte requerente
intimada a indicar novo endereço da referida parte, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:17:45. TALITA
DOS REIS REGO E SILVA Diretor de Secretaria

EDITAL

N. 0720331-94.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).:
DF42704 - ERICA SABRINA LINHARES SIMOES. R: CAROLINA SARAIVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. EDITAL DE CITAÇÃO Prazo: 20
dias úteis Número do processo: 0720331-94.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CENTRO DE ENSINO
UNIFICADO DE BRASILIA CEUB RÉU: CAROLINA SARAIVA Objeto: Citação de CAROLINA SARAIVA - CPF/CNPJ: 725.717.481-49, o(s) qual(is)
se encontra(m) em local incerto e não sabido. A Dra. GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA, Juíza de Direito da 6ª Vara Cível de Brasília,
na forma da lei etc, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este meio CITA o(s) Réu(s)
acima qualificado(s), com o prazo de 20 (vinte) dias úteis, que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para a defesa de seus direitos no
processo em referência. Cientificando-se, ainda, que este Juízo e Cartório têm sua sede à Praça Municipal Lote 1 Bloco B, Sala 926, 9º Andar,
ala C, Zona Cívico-Administrativa, BRASÍLIA - DF - CEP: 70094-900. O prazo para contestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir
do 1º dia útil após findar-se o prazo constante neste edital. Em caso de não apresentação de contestação, será nomeado curador especial. E,
para que este chegue ao conhecimento do(a)(s) interessado(a)(s), e, ainda, para que no futuro não possa(m) alegar ignorância, extraiu-se o
presente edital, que será publicado como determina a Lei, disponibilizado no site deste Tribunal (www.tjdft.jus.br) e no portal de editais do Conselho
Nacional de Justiça - CNJ. DADO E PASSADO nesta cidade de BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:23:48. Eu, TAMILA BARBOSA FREIRE
CHICARINO, Servidor Geral, expeço este mandado e assino eletronicamente por determinação da MM. Juíza de Direito. TAMILA BARBOSA
FREIRE CHICARINO Servidor Geral

DECISÃO

N. 0706781-32.2017.8.07.0001 - ARROLAMENTO COMUM - A: RENATO NEGALHO DIAS. Adv(s).: DF11749 - NIXON FERNANDO
RODRIGUES. R: VERTICAL CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: STARK CONSTRUCOES
E SERVICOS LTDA. Adv(s).: GO19582 - CASSIUS FERREIRA MORAES, DF54330 - CLARICE SILVA ABREU. Número do processo:
0706781-32.2017.8.07.0001 Classe judicial: ARROLAMENTO COMUM (30) REQUERENTE: RENATO NEGALHO DIAS REQUERIDO:
VERTICAL CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA, STARK CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intime-se
a primeira requerida para que justifique sua ausência à audiência de conciliação, no prazo de 5 dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017
17:54:17. GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0738022-24.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MEIRES SANTOS DE ANDRADE. Adv(s).: DF22396 -
WELLINGTON SANTANA SILVA. R: TP INCORPORACAO IMOBILIARIA LTDA. Adv(s).: DF43315 - JUAREZ LOPES JUNIOR. 1 Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6VARCIVBSB 6ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0738022-24.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MEIRES SANTOS DE ANDRADE
EXECUTADO: TP INCORPORACAO IMOBILIARIA LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Intime-se a parte autora para comprovar o recolher o
pagamento das custas processuais referentes à fase de cumprimento de sentença, no prazo de 5 dias. 1.1 Cumprida a diligência, prossigam-se
nos termos abaixo. DA INTIMAÇÃO DO DEVEDOR 2. INTIME-SE a parte devedora, pelo DJe (art. 513, § 2º, inciso I, do NCPC), para pagamento
do débito, acrescido das custas, se houver, nos termos do art. 523 do NCPC, ressaltando-se que o não pagamento da quantia executada, no
prazo de 15 (quinze) dias, acarretará a incidência da multa de 10% e de honorários de 10% sobre o valor do débito previstos no § 1º do art.
523 do NCPC, ficando ciente, ainda, que após esse prazo inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, "caput", do NCPC). 2.1 Efetuado o pagamento integral do
débito no prazo de 15 dias, EXPEÇA-SE alvará e na sequência arquivem-se os autos. DA PESQUISA BACENJUD 3. Não efetuado o pagamento
integral do débito, ANOTE-SE e CADASTRE-SE no sistema o cumprimento de sentença, INVERTENDO-SE os polos ou incluindo o advogado
no polo ativo, caso necessário, e prossiga-se na forma abaixo. 4. Intime-se a parte credora para, em 5 dias, trazer planilha atualizada do débito
para subsidiar a consulta BACENJUD, devendo incluir as custas processuais, a multa de 10% e os honorários de 10%, atentando-se, ainda, para
eventual gratuidade de justiça concedida ao devedor, quando deverá ocorrer a exclusão das verbas referentes às custas processuais e honorários
advocatícios. 5. Após a juntada da planilha, determino às instituições financeiras, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade dos ativos
financeiros existentes em nome do executado, limitando-se ao valor indicado na execução. 6. Em caso de resultado positivo da diligência, intime-se
o executado por intermédio de seu patrono (ou pessoalmente caso não possua advogado constituído) para que, no prazo de 5 dias, se manifeste
nos termos do art. 854, § 3º, do NCPC, ficando ciente de que, não havendo manifestação acerca da indisponibilidade dos ativos financeiros, fica
desde já convertida em penhora, independente da lavratura do termo, na forma do art. 854, § 5º, do NCPC, devendo ser feita a transferência



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1102

dos valores para conta judicial vinculada a este Juízo, podendo o executado, neste último caso, ofertar impugnação à penhora, no prazo de 15
dias, independente de nova intimação. 7. Não havendo impugnação, expeça-se alvará de levantamento em favor do exequente, fazendo-se os
autos conclusos caso a penhora tenha sido do valor integral. DAS DEMAIS PESQUISAS DE BENS 8. Caso não sejam encontrados valores pelo
sistema BACENJUD ou se a penhora de valores for parcial, promovo a consulta aos sistemas RENAJUD, e-RIDF e INFOJUD. DA PENHORA
DE VEÍCULO 9. Encontrado algum veículo no sistema RENAJUD, independente da existência de alienação fiduciária, proceda-se ao bloqueio de
transferência e intime-se a parte exequente para que junte aos autos, no prazo de 5 dias, a pesquisa FIPE de valor de mercado do veículo, o que
dispensará a avaliação, nos termos do art. 871, inciso II, do NCPC. 10. Após, lavre-se termo de penhora do veículo (caso não exista alienação
fiduciária) ou dos direitos sobre o bem (caso exista alienação fiduciária), ficando nomeada como depositária a parte devedora. 11. Lavrado o
termo de penhora, intime-se a parte devedora para, querendo, impugnar a penhora e o valor da avaliação do bem. A intimação deverá ser feita
por intermédio de seu patrono ou, caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria observar o disposto no art. 841 e
seus parágrafos do NCPC. 12. E, havendo alienação fiduciária, a secretaria deve intimar também o credor fiduciário para ciência da penhora e,
querendo, habilitar o seu crédito nos termos da lei. 13. Prosseguindo, não havendo impugnação, expeça-se mandado de remoção do bem para o
depósito público e, na sequência, às providências para o leilão judicial. DA PENHORA DE IMÓVEL 14. Sendo encontrado algum bem imóvel em
nome da parte requerida, prossiga-se na forma abaixo. 15. Defiro a penhora sobre o imóvel descrito na certidão de matrícula retirada do sistema
e-RIDF. 16. Lavre-se termo de penhora, ficando nomeado como depositária a parte devedora. 17. Nos termos do art. 844 do NCPC, cabe ao
exequente providenciar, para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, a averbação no ofício imobiliário, mediante a apresentação da
cópia do auto ou do termo de penhora, independentemente de mandado judicial ou qualquer outra formalidade. 18. Sendo o credor beneficiário da
gratuidade de justiça, a averbação deve ocorrer sem ônus para a parte (art. 98, inciso IV, do NCPC, e art. 16 do Provimento Geral da Corregedoria
de Justiça do DF Aplicado aos Serviços Notariais e de Registro). 19. Intime-se o devedor para, querendo, impugnar a penhora. A intimação
deverá ser feita por intermédio do patrono da parte devedora ou, caso não possua advogado constituído, pessoalmente, devendo a secretaria
observar o disposto no art. 841 e seus parágrafos do NCPC. 20. Intime-se, ademais, eventual cônjuge do executado, nos termos do art. 842 do
NCPC, devendo constar do mandado que a parte que lhe couber recairá sobre o produto da alienação do bem (art. 843 do NCPC), devendo ser
intimado também o credor hipotecário, se houver. 21. Após, expeça-se mandado de avaliação do bem, intimando-se as partes, por intermédio
de seus advogados, para ciência. 22. Por fim, não havendo impugnação, às providências para o leilão judicial. DA PROVIDÊNCIA QUANTO À
PESQUISA INFOJUD 23. Quanto à pesquisa INFOJUD, proceda a Secretaria o armazenamento da documentação em pasta própria, SALVO
se o interessado na pesquisa for a Defensoria Pública ou o Ministério Público, caso em que a pesquisa deve ser encartada nos autos e dado
vista dos autos aos referidos órgãos, e somente após é que deverá ser guardada em pasta própria. DO MANDADO DE PENHORA 24. Se
as pesquisas não encontrarem bens em nome da parte devedora, e desde que o endereço da parte executada esteja atualizado no processo
(vedada a pesquisa de endereços), EXPEÇA-SE mandado/precatória de penhora e avaliação de bens e intimação do devedor, devendo a penhora
incidir até o montante do valor do débito contido na última atualização fornecida pelo credor, ficando o devedor designado como depositário dos
bens eventualmente penhorados e advertido na forma da lei. DA INICIATIVA DA PARTE CREDORA 25. Como estão sendo realizadas todas as
pesquisas de bens e diligências ao encargo deste Juízo, fica a parte credora ciente de que não haverá intimação específica para indicação de
bens à penhora, cabendo, pois, antecipar-se e, sendo descoberto algum outro bem da parte devedora, informar ao Juízo previamente antes da
suspensão do processo, o que agilizará o trâmite do feito. DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO POR AUSÊNCIA DE BENS 26. Cumpridas todas
as diligências acima determinadas, e ainda assim nada sendo encontrado, e não havendo requerimentos, diante da ausência de localização de
bens passíveis de penhora, independente de novo despacho e independente de nova intimação da parte credora, prossiga-se na forma abaixo.
27. Como se observa, no presente momento não se conhecem bens da parte devedora passíveis de penhora. 28. Assim, supendo o feito, nos
termos do art. 921, inciso III, do NCPC, pelo prazo de 1 ano, ficando ainda suspensa, nesse período, a prescrição, nos termos do §1º do mesmo
dispositivo. 29. No período, os autos ficarão provisoriamente arquivados, na própria vara, com o prazo prescricional suspenso na forma do art.
921, § 1º, do NCPC. Assim tem entendido o eg. TJDFT: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE BENS
PENHORÁVEIS. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. O arquivamento provisório,
por não acarretar a extinção do processo, não trará qualquer prejuízo aos exequentes, sobretudo por verificar que a r. decisão agravada facultou-
lhes que, a qualquer tempo, possam solicitar, por simples petição, o desarquivamento do processo, desde que haja a indicação de bens passíveis
de penhora. Aplicação do art. 791, III, do CPC. 2. Recurso desprovido. (TJ-DF - AGI: 20150020241476, Relator: JOSAPHÁ FRANCISCO DOS
SANTOS, Data de Julgamento: 02/12/2015, 5ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 10/12/2015 . Pág.: 217)". 30. Decorrido o
prazo de 1 ano sem que o exequente indique precisamente bens do executado, fica desde já determinado o arquivamento dos autos, nos termos
do art. 921, §2º do NCPC, independente de novo despacho, ocasião em que terá início a prescrição intercorrente a que alude o art. 921, § 4º, do
NCPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:59:32. GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0704371-98.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LIBERTY SEGUROS S/A. Adv(s).: MG99455 - ELTON CARLOS
VIEIRA. R: JOSE COLOMBO DE SOUSA FILHO. Adv(s).: DF24153 - JOSE COLOMBO DE SOUZA NETTO. Número do processo:
0704371-98.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LIBERTY SEGUROS S/A RÉU: JOSE COLOMBO DE
SOUSA FILHO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Nos termos do art. 126 do CPC, "A citação do denunciado será requerida na petição inicial, se
o denunciante for autor, ou na contestação, se o denunciante for réu, devendo ser realizada na forma e nos prazos previstos no art. 131." No
caso dos autos, cuida-se de denunciação promovida pela parte requerida. 2. A denunciação da lide atende ao requisito do art. 125, II, do NCPC,
bem como foi promovida no prazo legal, pois na contestação. 3. Defiro assim, a denunciação da lide para RAIMUNDO NONATO RODRIGUES
DA SILVA. Indique o denunciante o endereço para a citação do litisdenunciado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção da demanda
secundária. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 19:44:34. GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0704371-98.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LIBERTY SEGUROS S/A. Adv(s).: MG99455 - ELTON CARLOS
VIEIRA. R: JOSE COLOMBO DE SOUSA FILHO. Adv(s).: DF24153 - JOSE COLOMBO DE SOUZA NETTO. Número do processo:
0704371-98.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LIBERTY SEGUROS S/A RÉU: JOSE COLOMBO DE
SOUSA FILHO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Nos termos do art. 126 do CPC, "A citação do denunciado será requerida na petição inicial, se
o denunciante for autor, ou na contestação, se o denunciante for réu, devendo ser realizada na forma e nos prazos previstos no art. 131." No
caso dos autos, cuida-se de denunciação promovida pela parte requerida. 2. A denunciação da lide atende ao requisito do art. 125, II, do NCPC,
bem como foi promovida no prazo legal, pois na contestação. 3. Defiro assim, a denunciação da lide para RAIMUNDO NONATO RODRIGUES
DA SILVA. Indique o denunciante o endereço para a citação do litisdenunciado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção da demanda
secundária. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 19:44:34. GABRIELA JARDON GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0735392-92.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO BLOCO H SQS 408. Adv(s).: DF12817 - IRENI
BRAGA. R: RAQUEL REIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 6VARCIVBSB 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0735392-92.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO DO BLOCO H SQS 408 RÉU: RAQUEL REIS SENTENÇA Homologo o acordo celebrado entre as partes
para que produza seus efeitos legais e jurídicos. Em consequência, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 487, III, alínea "b", do
Novo Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência. Sem custas, nos termos do § 3º do art. 90 do NCPC. Diante da ausência de
interesse recursal, com a publicação desta sentença fica desde já certificado o trânsito em julgado. Arquivem-se os autos com as cautelas de
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praxe. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:56:56. GABRIELA JARDON
GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0735392-92.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO BLOCO H SQS 408. Adv(s).: DF12817 - IRENI
BRAGA. R: RAQUEL REIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 6VARCIVBSB 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0735392-92.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO DO BLOCO H SQS 408 RÉU: RAQUEL REIS SENTENÇA Homologo o acordo celebrado entre as partes
para que produza seus efeitos legais e jurídicos. Em consequência, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 487, III, alínea "b", do
Novo Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência. Sem custas, nos termos do § 3º do art. 90 do NCPC. Diante da ausência de
interesse recursal, com a publicação desta sentença fica desde já certificado o trânsito em julgado. Arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:56:56. GABRIELA JARDON
GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0717014-88.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VANESSA CRISTINA BORGES OLIVEIRA. Adv(s).: DF8626
- RODRIGO SIMOES FREJAT. R: GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL).
R: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES. Adv(s).: SP308505 - GISELLE PAULO SERVIO DA SILVA, DF30697 -
ROBSON TANIO MOREIRA ALVES JUNIOR, DF39360 - TALITA SANTANA BESERRA. Número do processo: 0717014-88.2017.8.07.0001
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: VANESSA CRISTINA BORGES OLIVEIRA EXECUTADO: GOLD
AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Chamo o feito à ordem. 2. Intime-se a segunda requerida para que diga se também é parte
do processo de recuperação judicial, no prazo de 5 dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 19:47:16. GABRIELA JARDON GUIMARAES
DE FARIA Juíza de Direito

N. 0717014-88.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VANESSA CRISTINA BORGES OLIVEIRA. Adv(s).: DF8626
- RODRIGO SIMOES FREJAT. R: GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL).
R: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES. Adv(s).: SP308505 - GISELLE PAULO SERVIO DA SILVA, DF30697 -
ROBSON TANIO MOREIRA ALVES JUNIOR, DF39360 - TALITA SANTANA BESERRA. Número do processo: 0717014-88.2017.8.07.0001
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: VANESSA CRISTINA BORGES OLIVEIRA EXECUTADO: GOLD
AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Chamo o feito à ordem. 2. Intime-se a segunda requerida para que diga se também é parte
do processo de recuperação judicial, no prazo de 5 dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 19:47:16. GABRIELA JARDON GUIMARAES
DE FARIA Juíza de Direito

N. 0717014-88.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VANESSA CRISTINA BORGES OLIVEIRA. Adv(s).: DF8626
- RODRIGO SIMOES FREJAT. R: GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL).
R: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES. Adv(s).: SP308505 - GISELLE PAULO SERVIO DA SILVA, DF30697 -
ROBSON TANIO MOREIRA ALVES JUNIOR, DF39360 - TALITA SANTANA BESERRA. Número do processo: 0717014-88.2017.8.07.0001
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: VANESSA CRISTINA BORGES OLIVEIRA EXECUTADO: GOLD
AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Chamo o feito à ordem. 2. Intime-se a segunda requerida para que diga se também é parte
do processo de recuperação judicial, no prazo de 5 dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 19:47:16. GABRIELA JARDON GUIMARAES
DE FARIA Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0731509-40.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO - A: ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS OBTENTORES
VEGETAIS - BRASPOV. Adv(s).: RJ136577 - EDUARDO TELLES PIRES HALLAK. R: Eny Fiorentin. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6VARCIVBSB 6ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0731509-40.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO (1107) REQUERENTE: ASSOCIACAO
BRASILEIRA DOS OBTENTORES VEGETAIS - BRASPOV REQUERIDO: ENY FIORENTIN CERTIDÃO Certifico e dou fé que a Carta Precatória
foi expedida. De ordem, fica a parte requerente intimada para proceder ao recolhimento das custas junto ao juízo deprecado e comprovar nestes
autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após a juntada do comprovante de recolhimento das custas, encaminhem-se os autos para envio eletrônico da
referida carta por meio do sistema SIPADWEB. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 08:48:55. YALANA RODRIGUES EL MADI Servidor Geral

N. 0706851-49.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: TOPMEDLAR NUTRICAO CLINICA E PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - EPP. Adv(s).: DF21312 - GUILHERME MARTINS SOARES. R: CENTRO CLINICO QUALITY ODONTOLOGIA LTDA - ME. Adv(s).:
DF42008 - GUILHERME PINHEIRO COSTA DE ASSIS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0706851-49.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: TOPMEDLAR NUTRICAO CLINICA E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP RÉU: CENTRO CLINICO QUALITY ODONTOLOGIA
LTDA - ME CERTIDÃO DE ORDEM, fica intimada a PARTE AUTORA a se manifestar sobre a contestação e documentos juntados, no prazo
de 15 dias, bem como para especificar as provas que pretende produzir. Fica intimada a PARTE REQUERIDA a indicar as provas que pretende
produzir, e intimada dos documentos juntados pela parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 29 de novembro de 2017 09:13:26.
TAMILA BARBOSA FREIRE CHICARINO Servidor Geral

N. 0706851-49.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: TOPMEDLAR NUTRICAO CLINICA E PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - EPP. Adv(s).: DF21312 - GUILHERME MARTINS SOARES. R: CENTRO CLINICO QUALITY ODONTOLOGIA LTDA - ME. Adv(s).:
DF42008 - GUILHERME PINHEIRO COSTA DE ASSIS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0706851-49.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: TOPMEDLAR NUTRICAO CLINICA E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP RÉU: CENTRO CLINICO QUALITY ODONTOLOGIA
LTDA - ME CERTIDÃO DE ORDEM, fica intimada a PARTE AUTORA a se manifestar sobre a contestação e documentos juntados, no prazo
de 15 dias, bem como para especificar as provas que pretende produzir. Fica intimada a PARTE REQUERIDA a indicar as provas que pretende
produzir, e intimada dos documentos juntados pela parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 29 de novembro de 2017 09:13:26.
TAMILA BARBOSA FREIRE CHICARINO Servidor Geral

N. 0730750-76.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FAST CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA - EPP. Adv(s).:
DF19700 - RAQUEL ROCHA SAFE CARNEIRO. R: PROMOGIFT COMERCIO DE BRINDES LTDA - ME. R: DOUGLAS MACHADO BARBOSA.
Adv(s).: DF08993 - RUBER MARCELO SARDINHA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
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TERRITÓRIOS 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0730750-76.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: FAST CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA - EPP EXECUTADO: PROMOGIFT COMERCIO DE BRINDES LTDA - ME,
DOUGLAS MACHADO BARBOSA CERTIDÃO Certifico e dou fé transcorreu "in albis" o prazo para o pagamento do débito. De ordem, com
espeque na Portaria 03/2011, fica a parte Requerente intimada para, em 5 dias, trazer planilha atualizada do débito para subsidiar a consulta
BACENJUD, devendo incluir as custas processuais, a multa de 10% e os honorários de 10%, atentando-se, ainda, para eventual gratuidade
de justiça concedida ao devedor, quando deverá ocorrer a exclusão das verbas referentes às custas processuais e honorários advocatícios.
BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 17:19:41. TAMILA BARBOSA FREIRE CHICARINO Servidor Geral

N. 0725972-63.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CENACAP CENTRO NACIONAL DE CAPACITACAO
PROFISSIONAL LTDA - EPP. Adv(s).: DF29047 - ALESSANDRA SOARES DA COSTA MELO, DF49573 - ROSANE CAMPOS DE SOUSA. R:
LUCAS COSTA RIBEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0725972-63.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: CENACAP CENTRO NACIONAL DE CAPACITACAO PROFISSIONAL LTDA - EPP EXECUTADO: LUCAS COSTA RIBEIRO
CERTIDÃO Certifico e dou fé transcorreu "in albis" o prazo para o pagamento do débito. De ordem, com espeque na Portaria 03/2011, fica
a parte Requerente intimada para, em 5 dias, trazer planilha atualizada do débito para subsidiar a consulta BACENJUD, devendo incluir as
custas processuais, a multa de 10% e os honorários de 10%, atentando-se, ainda, para eventual gratuidade de justiça concedida ao devedor,
quando deverá ocorrer a exclusão das verbas referentes às custas processuais e honorários advocatícios. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de
2017 17:33:03. TAMILA BARBOSA FREIRE CHICARINO Servidor Geral

N. 0730484-89.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: AGOSTINHO ROCHA FERREIRA. Adv(s).: DF22812 - DONNE
PINHEIRO MACEDO PISCO. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: GO014092 - ALUISIO FLAVIO VELOSO GRANDE. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0730484-89.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: AGOSTINHO ROCHA FERREIRA
EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA CERTIDÃO Certifico e dou fé transcorreu "in albis" o prazo para o pagamento do débito. De
ordem, com espeque na Portaria 03/2011, fica a parte Requerente intimada para, em 5 dias, trazer planilha atualizada do débito para subsidiar
a consulta BACENJUD, devendo incluir as custas processuais, a multa de 10% e os honorários de 10%, atentando-se, ainda, para eventual
gratuidade de justiça concedida ao devedor, quando deverá ocorrer a exclusão das verbas referentes às custas processuais e honorários
advocatícios. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 17:36:58. TAMILA BARBOSA FREIRE CHICARINO Servidor Geral

N. 0728694-70.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CATIA ROSANGELA SILVA SANTOS CRISTOVAO. Adv(s).: DF18565
- TATIANA FREIRE ALVES MAESTRI. R: FUNDIAGUA - FUNDACAO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR. Adv(s).: DF13414 - ADRIANO
MADEIRA XIMENES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6VARCIVBSB 6ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0728694-70.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CATIA ROSANGELA
SILVA SANTOS CRISTOVAO RÉU: FUNDIAGUA - FUNDACAO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR CERTIDÃO DE ORDEM, nos termos da
Portaria nº 03/2011 deste Juízo, fica intimada a PARTE AUTORA a se manifestar sobre a contestação e documentos juntados, no prazo de 15
dias, bem como para especificar as provas que pretende produzir. Fica intimada a PARTE REQUERIDA a indicar as provas que pretende produzir,
no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 18:08:09. TAMILA BARBOSA FREIRE CHICARINO Servidor Geral

N. 0728694-70.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CATIA ROSANGELA SILVA SANTOS CRISTOVAO. Adv(s).: DF18565
- TATIANA FREIRE ALVES MAESTRI. R: FUNDIAGUA - FUNDACAO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR. Adv(s).: DF13414 - ADRIANO
MADEIRA XIMENES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6VARCIVBSB 6ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0728694-70.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CATIA ROSANGELA
SILVA SANTOS CRISTOVAO RÉU: FUNDIAGUA - FUNDACAO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR CERTIDÃO DE ORDEM, nos termos da
Portaria nº 03/2011 deste Juízo, fica intimada a PARTE AUTORA a se manifestar sobre a contestação e documentos juntados, no prazo de 15
dias, bem como para especificar as provas que pretende produzir. Fica intimada a PARTE REQUERIDA a indicar as provas que pretende produzir,
no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 18:08:09. TAMILA BARBOSA FREIRE CHICARINO Servidor Geral

N. 0731545-82.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SHIRLEY SILVA RIBEIRO. Adv(s).: DF5946 - MANOEL DOS
SANTOS. R: UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO E CULTURA. R: UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO E CULTURA. Adv(s).: DF21770 -
MARCIA FERREIRA COSTA DE ARAUJO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0731545-82.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
SHIRLEY SILVA RIBEIRO EXECUTADO: UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO E CULTURA, UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO E
CULTURA CERTIDÃO De ordem, com espeque na Portaria 02/2017, fica a parte credora intimada a se manifestar sobre a tempestiva impugnação
ao cumprimento de sentença/documentos de ID 11928721. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 09:53:34. YALANA RODRIGUES EL MADI
Servidor Geral

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Gabriela Jardon Guimaraes
Diretora de Secretaria: Rosana Meyre Brigato
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2015.01.1.142980-0 - Procedimento Sumario -  A: LUISA LEILA ARAUJO SANTANA. Adv(s).: DF035910 - Alex da Silva Pontes,
DF038234 - Marcos Alberto Lima da Silva. R: ROTA DO SOL TRANSPORTES E TURISMO LTDA. Adv(s).: DF012624 - Luiz Antonio de Araujo
Lima. Certifico que, nesta data, juntei as CONTRARRAZÕES, bem como, a APELAÇÃO ADESIVA protocoladas parte autora (fls. 176/188), ambas
apresentadas TEMPESTIVAMENTE, desacompanhada da guia de preparo em razão da gratuidade de justiça concedida à referida parte (fl. 73)
Nos termos da Port. 02/2017, deste juízo, fica a parte ré/apelada intimada a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos
do art. 1.010, §1º do NCPC. Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o respectivo prazo, os autos serão remetidos ao TJDFT. Brasília -
DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h01. .

Nº 2003.01.1.117836-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO POUPEX. Adv(s).: DF007134
- Jose Afonso Tavares, DF021127 - Danielle de Moura Cavalcante, DF021150 - Luis Ferrucio Duarte Sampaio Junior. R: GILBERTO BASTOS
GALVAO. Adv(s).: DF003373 - Marco Antonio Meneghetti, DF018124 - Wilson Campos de Miranda Filho. Certifico e dou fé que o prazo de fls, 1204
transcorreu sem manifestação da exequente. De Ordem, nos termos da Portaria nº 02/2017, deste Juízo, intime-se a Credora, PESSOALMENTE,
para promover o andamento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 17h01. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2010.01.1.043569-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL CEDRO. Adv(s).: DF020748 - Daniela Queiroz
da Cruz. R: RECCOL REAL CONSTRUCOES LTDA. Adv(s).: DF010332 - Jose Miranda de Siqueira. 1. Diante da discordância do condomínio,



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1105

e considerando que não há prova da efetiva alienação do imóvel, já que foi anexado aos autos apenas um contrato que nem reconhecimento
de firma existe, e isso não é comum nos negócios do tipo, entendo que não há a comprovação de que o bem foi mesmo alienado. Ademais,
não cabe à parte executada substituir-se a terceiros e defender suposta propriedade de outrem, pois o terceiro é que detém legitimidade para
tanto, pelo meio processual legalmente cabível. 2. Todavia, por cautela, determino a expedição de mandado de verificação, devendo o oficial de
justiça comparecer até o imóvel e certificar se alguém reside no imóvel e, em caso afirmativo, deverá informar nome completo e CPF de todos
os moradores, indagá-los a que título residem no local e quem é o proprietário do bem. Residindo alguém no local, o oficial de justiça deverá,
ainda, intimá-los da penhora do imóvel, de tudo certificando. 3. Certifico a juntada do mandado de fl. retro, nesta data. Ficam as partes intimadas
da avaliação do imóvel, no prazo comum de 5 dias. 4. Por fim, não havendo impugnação e retornando o mandado descrito no item 2 acima,
devidamente cumprido, às providências para a hasta pública. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h40. Gabriela Jardon Guimarães de
Faria,Juíza de Direito .

Nº 2011.01.1.057078-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: ENGEDAM ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. Adv(s).: SP149255 -
Luis Alberto Balderama. R: MARAVILHAS DE MINAS PRODUTOS ARTESANAIS LTDA - ME. Adv(s).: DF030877 - Fernando Zago Loes Moreira.
R: MARIA BEATRIZ DO PRADO ZAGO. Adv(s).: (.). R: FERNANDO ZAGO LOES MOREIRA. Adv(s).: (.). 1. Nada a prover quanto ao pedido
de fl. retro, tendo em vista que foi proferida sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito em razão do abandono, o que impede, por
óbvio, o prosseguimento do feito. Se o caso, ainda não estando prescrita a pretensão, poderá a parte exequente ajuizar novo cumprimento de
sentença, mas desta feita pelo PJe, observando o teor da Portaria Conjuntao 85/2016, deste TJDFT. 2. Quanto ao mais, certifique a secretaria a
publicação da sentença de fl. 830 e aguarde-se o prazo recursal, arquivando-se os autos após o trânsito em julgado. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 17h14. Gabriela Jardon Guimarães de Faria,Juíza de Direito .

Nº 2015.01.1.026326-4 - Procedimento Comum -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: PR008123 - Louise Rainer Pereira Gionedis. R:
BISTRO BRASILIA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF013398 - Valerio Alvarenga Monteiro de Castro. R: CRISTIANE BATISTA DE
CASTRO. Adv(s).: DF013398 - Valerio Alvarenga Monteiro de Castro. DAS QUESTÕES PRELIMINARES 1. Os valores recebidos por meio de
Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente - BB Giro Cartões têm por escopo fomentar a atividade empresarial da parte requerida, não
configurando, assim relação de consumo entre os contratantes em razão de a sociedade empresária beneficiada com o crédito não se enquadrar
no conceito de destinatária final do bem. Assim, não se aplicam ao casoo as normas relativas ao Código de Defesa do Consumidor. 2. Não há
questões preliminares a serem decididas. Presentes os pressupostos processuais, a legitimidade e o interesse processual, declaro saneado o
feito. DA PRODUÇÃO DE PROVA 3. Defiro a produção da prova pericial requerida pela parte ré. Para o trabalho, nomeio como "expert" RENATO
PEREIRA DA CUNHA, perito contador, e-mail: renatocunha1@gmail.com. 4. Considerando que a prova pericial foi requerida pela parte ré, a
esta caberá arcar com o ônus do pagamento dos honorários pericias. 5. No prazo comum de 15 dias, digam as partes nos termos do art. 465,
§ 1º, do NCPC, podendo arguir o impedimento ou suspeição do perito, indicar assistente técnico e apresentar quesitos. 6. Após, intime-se o
"expert" para que diga se aceita o encargo e apresentar proposta de honorários, no prazo de 5 dias (art. 465, § 2º, do NCPC). 7. Na sequência,
intimem-se as partes para se manifestarem sobre a proposta de honorários do perito, no prazo comum de 5 dias. 8. Não havendo impugnação
à nomeação do perito e ao valor dos honorários, intime-se a parte requerida para que promova o depósito judicial dos honorários periciais, no
prazo de 10 dias. Fica a ressalva de que os sites das instituições financeiras, principalmente do Banco do Brasil, possuem serviço de emissão
de guia de depósito judicial, o que torna dispensável a emissão pela secretaria da vara. 9. Caso a parte responsável por efetuar o pagamento
dos honorários não o faça no prazo legal, venham-se os autos conclusos para sentença. 10. Feito o depósito, intime-se novamente o perito para
dizer a data e local de realização da perícia no prazo de 5 dias, intimando as partes para ciência. 11. Autorizo desde já, em caso de requerimento
expresso do perito, o levantamento de metade do valor, mediante expedição de alvará. 12. Prazo para a apresentação do laudo pelo perito e dos
pareceres dos assistentes técnicos: 30 dias. 13. Na confecção do laudo, o eminente perito deverá observar o contido no art. 473 do CPC. 14. Para
o desempenho de suas funções, o perito e os assistentes técnicos podem valer-se de todos os meios necessários, ouvindo testemunhas, obtendo
informações, solicitando documentos que estejam em poder da parte, de terceiros ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com
planilhas, mapas, plantas, desenhos, fotografias ou outros elementos necessários ao esclarecimento do objeto da perícia, devendo os terceiros,
repartições públicas e as partes, independente de novo despacho judicial, facilitar o cumprimento das solicitações do perito, sob pena de serem
tomadas as medidas cabíveis. 15. Realizada a perícia, dê-se vistas às partes pelo prazo comum de 15 dias. 16. Havendo oferta de quesitos
supervenientes, impugnação ao laudo, dúvida ou divergência das partes ou do assistente técnico, diga o eminente perito no prazo de 15 dias,
na forma do art. 477, § 2º, do CPC, caso em que, após a manifestação do perito, as partes deverão ser novamente intimadas para dizerem no
prazo comum de 5 dias. 17. Não havendo impugnação, expeça-se o alvará de levantamento dos valores dos honorários periciais em favor do
perito e façam-se os autos conclusos para sentença na sequência. DOS QUESITOS DO JUÍZO PARA A PERÍCIA 18. Os quesitos do Juízo são
os seguintes: a) em tese, a mora ocorreu na data de 19/12/2014, que é a data da notificação de fls. 30/31. Considerando esse aspecto, quais
os encargos cobrados no período da normalidade (antes da ocorrência da mora)?; b) quais os encargos cobrados após a ocorrência da mora?
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h50. Gabriela Jardon Guimarães de Faria,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.039635-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: ACS ADMINISTRACAO DE SHOPPING CENTER SA. Adv(s).: DF033249
- Vanessa Barreto de Souza. R: INVESTE FRANQUIAS SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1. Defiro o
pedido da parte autora. Expeça-se certidão de crédito em seu favor e, apos, prossiga-se nos termos abaixo. 2. Como se observa, no presente
momento não se conhecem bens da parte devedora passíveis de penhora. 3. Assim, suspendo o feito, nos termos do art. 921, inciso III, do NCPC,
pelo prazo de 1 ano, ficando ainda suspensa, nesse período, a prescrição, nos termos do §1º do mesmo dispositivo. 4. No período, os autos ficarão
provisoriamente arquivados, na própria vara, com o prazo prescricional suspenso na forma do art. 921, § 1º, do NCPC. Assim tem entendido
o eg. TJDFT: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS. ARQUIVAMENTO
PROVISÓRIO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. O arquivamento provisório, por não acarretar a extinção do
processo, não trará qualquer prejuízo aos exequentes, sobretudo por verificar que a r. decisão agravada facultou-lhes que, a qualquer tempo,
possam solicitar, por simples petição, o desarquivamento do processo, desde que haja a indicação de bens passíveis de penhora. Aplicação
do art. 791, III, do CPC. 2. Recurso desprovido. (TJ-DF - AGI: 20150020241476, Relator: JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS, Data de
Julgamento: 02/12/2015, 5ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 10/12/2015 . Pág.: 217)". 5. Decorrido o prazo de 1 ano sem
que o exequente indique precisamente bens do executado, fica desde já determinado o arquivamento dos autos, nos termos do art. 921, §2º do
NCPC, independente de novo despacho, ocasião em que terá início a prescrição intercorrente a que alude o art. 921, § 4º, do NCPC. Brasília -
DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h18. Gabriela Jardon Guimarães de Faria,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.040845-3 - Procedimento Comum -  A: KARINA BONER LEO SILVA. Adv(s).: DF033383 - Rodrigo de Castro Freitas.
R: SELMA RIBEIRO DE SAMPAIO VIANA PARDINI ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SELMA RIBEIRO DE SAMPAIO VIANA PARDINI.
Adv(s).: (.). 1. Indefiro o pedido do autor, porquanto trata-se de empresário individual, cuja citação deve ocorrer na pessoa de Selma Ribeiro de
Sampaio Viana Pardini, até porque a empresa com CNPJ, neste caso, tem fins meramente fiscais perante a fazenda pública, não sendo uma
pessoa jurídica propriamente dita. 2. Quanto ao mais, aguarde-se a devolução do mandado. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h34.
Gabriela Jardon Guimarães de Faria,Juíza de Direito .

Nº 2015.01.1.133344-2 - Procedimento Comum -  A: FRANK VASCONCELOS DE SALES. Adv(s).: DF017327 - Andre Albernaz de
Oliveira. R: BRASILIA PARQUE CONSTRUCAO E INCORPORACAO SA. Adv(s).: DF005297 - Luiz Filipe Ribeiro Coelho, Nao Consta Advogado.
RECONVINTE: BRASILIA PARQUE CONSTRUCAO E INCORPORACAO SA. Adv(s).: (.). RECONVINDO: FRANK VASCONCELOS DE SALES.
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Adv(s).: (.). 1. Quanto ao agravo de instrumento interposto, mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2. No tocante à
apelação interposta, conquanto haja suposto conflito com o disposto no art. 356, § 5º, do NCPC, já que houve decisão parcial de mérito, tenho
que não cabe ao Juízo "a quo" decidir a respeito da viabilidade ou não do seu cabimento, sob pena de usurpação de competência do TJDFT.
Assim, forçoso determinar a subida dos autos ao Tribunal, para julgamento do recurso interposto. 3. Subam os autos ao TJDFT para julgamento
da apelação interposta. 4. Retornando os autos do TJDFT, os autos deverão permanecer suspensos até a definição da tese cujo tema é o de nº
970, vinculado aos REsp nº 1.635.428 - SC e 1.498.484 - DF, que foram afetados ao trâmite dos recursos repetitivos. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 16h44. Gabriela Jardon Guimarães de Faria,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.053072-2 - Procedimento Comum -  A: IRENE FULGENCIO. Adv(s).: DF666666 - Núcleo de Prática Jurídica da Faculdade
Uniceub. R: VITALIDADE ODONTOLOGIA EIRELI EPP. Adv(s).: DF014848 - Luis Maximiliano Leal Telesca Mota. R: MARCOS COSTA JUNIOR.
Adv(s).: DF022462 - Angela Novais de Carvalho Silva. 1. Promova o requerido Marcos Costa Júnior o pagamento da quantia remanescente de R
$ 1.500,00, no derradeiro prazo de 5 dias, sob pena de desistência da perícia e se responsabilizar, ambos os réus, pela ônus da não realização da
perícia, o que será sopesado na sentença. 2. Caso não seja pago o valor acima no prazo declinado, façam-se os autos conclusos para sentença.
3. Sendo efetuado o depósito, prossiga-se nos cumprimento da decisão de fl. 228, itens 3 e 4. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h11.
Gabriela Jardon Guimarães de Faria,Juíza de Direito .

Nº 2014.01.1.152860-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA DO SOCORRO CARVALHO BANDEIRA. Adv(s).: DF039997 -
Remisson Soares da Costa. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. A: CLAUDIA SONARA BANDEIRA
NEVES. Adv(s).: (.). A: ESTEVAO MILHOMEM BANDEIRA JUNIOR. Adv(s).: (.). A: ERIKA SINARA CARVALHO BANDEIRA. Adv(s).: (.). A:
CONSTANTINA MARIA COSTA KAMADA. Adv(s).: (.). A: CIELENA BENTO DE MELO. Adv(s).: (.). A: LAZARO PABLO BANDEIRA SERTAO
RODRIGUES. Adv(s).: (.). 1. Nada a prover quanto à petição do Banco do Brasil, que fora protocolizada após a prolação da sentença. 2. Certifique
a secretaria a ocorrência do trânsito em julgado e, em ocorrendo, expeçam-se os alvarás determinados na sentença, arquivando-se os autos na
sequência. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h59. Gabriela Jardon Guimarães de Faria,Juíza de Direito .

Nº 2014.01.1.149413-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: JOSE LINEU DE FREITAS. Adv(s).: DF005582 - Jose Lineu de Freitas,
DF007974 - Sibelius Emanuel Pinto. R: BRAZILIA IMOVEIS COMERCIAIS SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. INTERESSADA: NOEMIA
PEREIRA DE MELO. Adv(s).: DF011704 - Tristana Crivelaro Souto. 1. Como o imóvel penhorado já foi levado a hasta pública pela vara cível de
Planaltina e por este Juízo, sem êxito na sua alienação, não será novamente deferida nova hasta pública, salvo se o próprio exequente indicar
comprador para o bem, o que será analisado por este Juízo. 2. Defiro a pesquisa BACENJUD. Promova a secretaria a minuta. 3. Não sendo
encontrado valor algum, intime-se o exequente para que indique precisamente outros bens à penhora, no prazo de 5 dias, sob pena de suspensão
do processo. 4. Nada sendo requerido no momento oportuno, prossiga-se nos termos abaixo. 5. Como se observa, no presente momento não
se conhecem bens da parte devedora passíveis de penhora. 6. Assim, suspendo o feito, nos termos do art. 921, inciso III, do NCPC, pelo
prazo de 1 ano, ficando ainda suspensa, nesse período, a prescrição, nos termos do §1º do mesmo dispositivo. 7. No período, os autos ficarão
provisoriamente arquivados, na própria vara, com o prazo prescricional suspenso na forma do art. 921, § 1º, do NCPC. Assim tem entendido
o eg. TJDFT: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS. ARQUIVAMENTO
PROVISÓRIO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. O arquivamento provisório, por não acarretar a extinção do
processo, não trará qualquer prejuízo aos exequentes, sobretudo por verificar que a r. decisão agravada facultou-lhes que, a qualquer tempo,
possam solicitar, por simples petição, o desarquivamento do processo, desde que haja a indicação de bens passíveis de penhora. Aplicação
do art. 791, III, do CPC. 2. Recurso desprovido. (TJ-DF - AGI: 20150020241476, Relator: JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS, Data de
Julgamento: 02/12/2015, 5ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 10/12/2015 . Pág.: 217)". 8. Decorrido o prazo de 1 ano sem
que o exequente indique precisamente bens do executado, fica desde já determinado o arquivamento dos autos, nos termos do art. 921, §2º do
NCPC, independente de novo despacho, ocasião em que terá início a prescrição intercorrente a que alude o art. 921, § 4º, do NCPC. Brasília -
DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h16. Gabriela Jardon Guimarães de Faria,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.038967-3 - Procedimento Comum -  A: TELLUS SA INFORMATICA E TELECOMUNICACOES. Adv(s).: DF018494 - Jose
Carlos Nespoli Louzada. R: LUZ URBANA ENGENHARIA LTDA EPP. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. 1. Como não constou o nome do
sócio nas comunicações dirigidas aos endereços dele, determino que a secretaria encaminhe novamente, POR ARMP, para cumprimento, nos
endereços que pertencem ao sócio, em nome do próprio sócio, para facilitar o cumprimento pelos correios. 2. Quanto ao mais, aguarde-se a
devolução dos novos ARs que serão encaminhados e o de fl. 121. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h03. Gabriela Jardon Guimarães
de Faria,Juíza de Direito .

Nº 2014.01.1.163130-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: DJ MONTADORA LTDA ME. Adv(s).: DF034037 - Claudia Tamar Coimbra
Pereira. R: GCE SA. Adv(s).: MG049787 - Julieta Alvarenga Bahia. 1. Nos termos da decisão de fl. 257, item 1, o imóvel penhorado é o de fl.
246 (lote 20), cuja certidão de matrícula foi anexada à fl. 246. Assim, retifique a secretaria o termo de penhora. 2. Diante da concordância das
partes com a avaliação de fl. 263, cumpra a secretaria o item 4 de fl. 261, expedindo-se a precatória para o leilão judicial do imóvel. Brasília - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 15h58. Gabriela Jardon Guimarães de Faria,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.117520-0 - Procedimento Comum -  A: GEORGIOS JOANNIS PAPPAS. Adv(s).: DF011110 - Ricardo Adolpho Borges
de Albuquerque. R: VISION MED ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Adv(s).: DF035039 - Felipe Correa Castilho, DF061500 - Advocacia Fontes
Advogados Associados S/s. Certifico que, nesta data, juntei a APELAÇÃO da parte ré (fls. 184/202), apresentada TEMPESTIVAMENTE,
acompanhada da guia de preparo (fl. 201/202) Nos termos da Port. 02/2017, deste juízo, fica a parte autora/apelada intimada a apresentar
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §1º do NCPC. Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o respectivo
prazo, os autos serão remetidos ao TJDFT. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h15. .

Nº 2016.01.1.097575-2 - Procedimento Comum -  A: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Adv(s).: RJ145252 -
Maria Stella Barbosa de Oliveira. R: JOSE DARCY SANTOS FILHO. Adv(s).: DF015192 - Elvis Del Barco Camargo. R: FRANCINE MAULEPES
SANTOS. Adv(s).: (.). Certifico que, nesta data, juntei a APELAÇÃO da parte ré (fls. 146/154), apresentada TEMPESTIVAMENTE, acompanhada
da guia de preparo (fl. 154) Nos termos da Port. 02/2017, deste juízo, fica a parte autora/apelada intimada a apresentar contrarrazões, no prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §1º do NCPC. Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o respectivo prazo, os autos serão
remetidos ao TJDFT. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h22. .

SENTENÇA

Nº 2011.01.1.124761-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CAIXA PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL
PREVI. Adv(s).: DF016785 - Marcos Vinicius Barros Ottoni. R: MARIA INES DUTRA DA SILVEIRA. Adv(s).: DF005040 - Raimundo da Cunha
Abreu. Cuida-se de cumprimento de sentença em que a obrigação foi devidamente satisfeita com o depósito de fl. 491. É que a parte executada
efetuou o pagamento da quantia integral do débito, porquanto fez a atualização monetária e incluiu os juros de mora de 1% desde a data do
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cálculo de fl. 364, homologado à fl. 421. Mesmo intimada para dizer sobre o depósito, a exequente nada disse, de maneira que considero corretos
os cálculos da parte ré e o depósito como apto a ensejar a extinção da execução. Diante das considerações alinhadas JULGO EXTINTO O
PROCESSO, com fulcro nos artigos 513 e 924, inciso II, ambos do NCPC. Custas finais, se houver, pela parte executada. Sem honorários
advocatícios. Revogo a penhora sobre o imóvel (fl. 232) e determino a expedição de ofício ao cartório do 1º ofício de registro de imóveis
determinando a baixa da penhora, ficando os emolumentos a cargo da parte executada. Transitada em julgado, expeça-se alvará de levantamento
da importância depositada à fl. 491 em favor do credor. Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Sentença registrada
eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h17. Gabriela Jardon Guimarães de Faria,Juíza
de Direito .

DESPACHO

Nº 2009.01.1.133871-7 - Consignacao Em Pagamento -  A: CAROLINA MAFRA DA COSTA RAGNO. Adv(s).: DF008736 - Uiran Silva
Freitas. R: FINANCEIRA ALFA CREDITO SA. Adv(s).: DF015553 - Osmar Mendes Paixao Cortes, Nao Consta Advogado. 1. Ante a manifestação
fundamentada da parte autora sobre o laudo pericial, e considerando, ainda, que há um erro material à fl. 457, pois o perito afirma que o valor é
um e conclui que o valor é outro, excepcionalemnte determino nova intimação do perito para sanar o erro material, bem como, se o caso, retificar
o laudo com base nas alegações da parte autora ou justificar os motivos pelos quais eventualmente mantém a conclusão já esposada. 2. Após,
vista às partes, pelo prazo comum de 5 dias. 3. Por fim, autos novamente conclusos para decisão sobre eventual homologaçao dos cálculos,
devendo atentar que ainda que haja saldo em favor da instituição financeira, não haverá o que executar no presente feito, já que o pedido da
autora foi julgado procedente e não há qualquer pedido, no processo de conhecimento, da parte ré que tenha sido colhido e que poderia lhe dar
legitimidade para fins de execução. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h35. Gabriela Jardon Guimarães de Faria,Juíza de Direito .

Nº 2015.01.1.035675-2 - Procedimento Comum -  A: ANA ALVES FERREIRA. Adv(s).: DF046060 - Armando Henrique Bayma Gomes.
R: SAO MAURICIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: SP154694 - Alfredo Zucca Neto. A: SUELI ALVES FERREIRA. Adv(s).:
(.). Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h40. Gabriela Jardon Guimarães de Faria,Juíza
de Direito .

Nº 2009.01.1.179295-2 - Execucao -  A: CONCRETO REDIMIX DE BRASILIA LTDA . Adv(s).: DF014675 - Mariana Araujo Becker,
DF029059 - Beatriz Helena Cavalcante Nunes, DF09915E - Marcella Florentino de Souza. R: LUIZ ANTONIO PALHARO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 1. Em tempo. No intuito de viabilizar a consulta deferida à fl. 347, fica o exequente intimado a juntar aos autos planilha atualizada do
débito, no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Vindo a planilha, proceda-se à pesquisa nos termos determinados às fls. retro. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 18h44. Gabriela Jardon Guimarães de Faria,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2007.01.1.013060-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA DO CARMO MONTEIRO MARQUES. Adv(s).: DF018962 - Rafael
Goncalves Amarante. R: CONSTRUTORA E INCORPORADORA MUSA LIMITADA - ME. Adv(s).: DF006657 - Francisco de Assis Campos Neto.
A: RAFAEL GONCALVES AMARANTE. Adv(s).: DF018962 - Rafael Goncalves Amarante. Certifico e dou fé que efetuei o cadastramento das
alterações no sistema informatizado do TJDFT, conforme decisão precedente, dispensando o envio de ofício ao Cartório Rui Barbosa, em face
da determinação constante no ofício circular n. 230/2014 do Gabinete da Corregedoria de Justiça do DF e da Portaria GPR n. 1536, de 17 de
setembro de 2014. De ordem, fica a DEVEDORA intimada, pelo DJe (art. 513, § 2º, inciso I, do NCPC), para pagamento do débito, acrescido das
custas, se houver, nos termos do art. 523 do NCPC, ressaltando-se que o não pagamento da quantia executada, no prazo de 15 (quinze) dias,
acarretará a incidência da multa de 10% e de honorários de 10% sobre o valor do débito previstos no § 1º do art. 523 do NCPC, ficando ciente,
ainda, que após esse prazo inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, "caput", do NCPC), tudo conforme decisões de fls. 738/740 e 747. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 16h48. .

Nº 2016.01.1.075108-3 - Procedimento Comum -  A: AMAZON FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. Adv(s).: DF013558 -
Jacques Veloso de Melo, DF185511 - Veloso de Melo Advogados S/s. R: JOSE MARIA TORMIM. Adv(s).: DF013455 - Cristiano de Freitas
Fernandes, DF021239 - Fabiana Teixeira Albuquerque Keller. RECONVINDO: AMAZON FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA - EPP.
Adv(s).: (.). RECONVINTE: JOSE MARIA TORMIM. Adv(s).: (.). Certifico que juntei a petição de fls. 236/237, protocolada pela sra. perita. Nos
termos da decisão de fls. 186, item 5, abro vista destes autos às partes pelo prazo comum de 15 (quinze) dias. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 15h11. .

Nº 2014.01.1.195796-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: SUN COLOR CINE FOTO SOM E EVENTOS LTDA EPP. Adv(s).:
DF041052 - Fabiola Fernandes Matos. R: MARILUCE FERNANDES. Adv(s).: DF022346 - Juliano Rodrigues Braga. RECONVINTE: MARILUCE
FERNANDES. Adv(s).: (.). RECONVINDO: SUN COLOR CINE FOTO SOM E EVENTOS LTDA. Adv(s).: (.). COGNOME: BANCO GMAC S.A..
Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que foi expedido TERMO DE PENHORA. Fica a parte ré intimada a impugar à penhora. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 18h50. .

Nº 2012.01.1.170347-4 - Cumprimento Provisorio de Sentenca -  A: FLAVIO GUIMARAES DE MELO. Adv(s).: DF016319 - Hugo
Jose Sarubbi Cysneiros de Oliveira. R: JORLAN SA VEICULOS AUTOMOTORES IMPORTACAO E COMERCIO. Adv(s).: DF008826 - Jaciara
Valadares, DF014850 - Afonsa Eugenia de Souza, DF019455 - Rodrigo Valadares Gertrudes, DF028183 - Vinicius Riveira do Nascimento. De
ordem, fica a parte CREDORA intimada a requerer o que entender cabível ao prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 14h26. .

Nº 2013.01.1.041659-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO GUARA NOBRE. Adv(s).: DF016912 - Marcelo
Borges Fernandes. R: GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA EPP. Adv(s).: DF024157 - Karin de Lima Soares Galvão,
DF030241 - Debora Aparecida de Lima. Certifico e dou fé que juntei nestes autos o mandado de avaliação fls. 573/577, devidamente cumprido
e com finalidade atingida. Nos termos da Portaria 02/2017, abro vista destes autos às partes a fim de que tomem ciência da avaliação realizada
pela sra. Oficial de Justiça. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h09. .

Nº 2016.01.1.062948-9 - Monitoria -  A: SARVEL VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF038063 - Shamira de Vasconcelos Toledo. R: MONICA
PEREIRA SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que juntei nestes autos o mandado de fls. 88/89, devidamente cumprido
e com finalidade não atingida. Nos termos da Portaria 02/2017, abro vista destes autos à parte autora a fim de que tome ciência da devolução
supramencionada e requeira que entender de direito. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h06. .

Nº 2016.01.1.054365-0 - Despejo Por Falta de Pagamento -  A: ALESCINDRA MARIA SANTANA DE FIGUEIREDO. Adv(s).: DF011457
- Luciano Brasileiro de Oliveira. R: MARCOS DO NASCIMENTO CORDEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OTILIA DO NASCIMENTO
PATRICIO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: RICARDO MODESTO VIEIRA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que juntei nestes
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autos a petição de fls. 157/161, RÉPLICA, a qual é tempestiva. Nos termos da portaria 2/2017, ficam as parte intimadas a indicar as provas que
pretendem produzir, indicando o objeto e a finalidade, no prazo comum de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h02. .

Nº 2017.01.1.013342-7 - Procedimento Comum -  A: ALINE GOMES GUIMARAES OLIVEIRA. Adv(s).: DF035692 - Ligia de Oliveira
Mafra Teixeira. R: ELIZABETH CHRISTINA ZOGHBI DA COSTA. Adv(s).: DF025515 - Felipe de Almeida Ramos Bayma Sousa. A: MILTON
GUIMARAES FILHO. Adv(s).: (.). RECONVINTE: ELIZABETH CHRISTINA ZOGHBI DA COSTA. Adv(s).: (.). RECONVINDO: ALINE GOMES
GUIMARAES OLIVEIRA. Adv(s).: (.). RECONVINDO: MILTON GUIMARAES FILHO. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, nesta data, juntei aos
autos a petição de fls.26/267. De ordem, fica a parte AUTORA/RECONVINDA intimada a manifestar-se sobre o comprovante de depósito judicial
acostado pela ré/reconvinte, no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h38. .

DESPACHO

Nº 2016.01.1.118215-5 - Procedimento Comum -  A: EMERSOM SILVA ALMEIDA LTDA ME. Adv(s).: DF032287 - Christian Soares
Silva. R: ALBERTO CARLOS ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1. Intime-se pessoalmente o autor para cumprir o determinado na certidão
de fl. 213, trazendo aos autos 2 contrafés para possibilitar a citação do réu. Prazo de 05 dias. 2. Fica cancelada a audiência. 3. Vindo as contrafés,
designe-se nova data e expeça-se os mandados. 4. Transcorrido o prazo sem manifestação, autos conclusos para extinção. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 12h31. Gabriela Jardon Guimarães de Faria,Juíza de Direito .

CERTIDÃO/VISTA DOS AUTOS

Nº 2017.01.1.019917-6 - Monitoria -  A: PRIME EDUCACAO SUPERIOR LTDA. Adv(s).: DF00998A - Eliane Salete Anesi, DF011946
- Josefa Soares da Costa, DF029047 - Alessandra Soares da Costa Melo. R: MARCOS NASCIMENTO SILVA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria
Especial. Certifico e dou fé que juntei os EMBARGOS À MONTIÓRIA de fls. 55/56, protocolados tempestivamente pela parte ré. Nos termos
da Portaria n. 02/2017, fica intimada a PARTE AUTORA a se manifestar sobre a peça apresentada e os documentos que a acompanham, no
prazo de 15 (quinze) dias (CPC, arts. 350), bem como a especificar no mesmo prazo, as provas que pretende produzir. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 14h. .

DESPACHO

Nº 2014.01.1.019943-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: DG10 DATA GLOBAL TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA ME. Adv(s).:
DF037790 - Antonio Carlos Acioly Filho. R: EVOLUIT SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 1. Diante do recolhimento das custas, encaminhe-se a precatória. 2. Quanto ao mais, cumpra a secretaria os itens 6 e seguintes da
decisão de fl. 289/v. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h07. Gabriela Jardon Guimarães de Faria,Juíza de Direito .

CERTIDÃO/VISTA DOS AUTOS

Nº 2017.01.1.004860-2 - Monitoria -  A: FAST CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA. Adv(s).: DF019700 - Raquel Rocha Safe Carneiro.
R: AUGUSTO CESAR FELIPE DE ARAUJO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: RENATA VARELA DE ALMEIDA. Adv(s).: DF654321 -
Curadoria Especial. Certifico e dou fé que juntei os EMBARGOS À MONITÓRIA de fls. 105/107, protocolados tempestivamente pela parte ré. Nos
termos da Portaria n. 02/2017, fica intimada a PARTE AUTORA a se manifestar sobre a peça apresentada e os documentos que a acompanham,
no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, arts. 350), bem como a especificar no mesmo prazo, as provas que pretende produzir. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 14h20. .

DESPACHO

Nº 2011.01.1.137409-5 - Revisional -  A: WESLEY ADRIANO BOTELHO. Adv(s).: DF024925 - Italo Antunes da Nobrega, DF052917
- Débora Souto Duarte. R: BV LEASING ARRENDAMENTO. Adv(s).: DF026003 - Pedro Aleixo Barbosa de A. Lins Junior, DF052214 - Sergio
Schulze. 1. Expeça-se novo alvará para levantamento da quantia depositada à fl. 312, no valor de R$ 28.405,84, que é o saldo existente na conta
bancária no dia 07/11/2017, bem como os acréscimos da própria conta após essa data, em favor da parte requerida. 2. Após, rearquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h21. Gabriela Jardon Guimarães de Faria,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.061911-7 - Procedimento Comum -  A: BRADESCO CARTOES SA. Adv(s).: SP235738 - André Nieto Moya. R: NOBLESSE
SERVICOS DE ATENDIMENTOS DE PRE EMBARQUE AEROPORTUA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. 1. À curadoria especial, pelo
prazo de 5 dias, para ciência da documentação de fls. retro. 2. Na sequência, autos conclusos para sentença. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 14h29. Gabriela Jardon Guimarães de Faria,Juíza de Direito .

Nº 2010.01.1.185745-0 - Rescisao Cont C/c Reint Posse -  A: ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES CARDOSO PINHEIRO AVILA.
Adv(s).: DF020748 - Daniela Queiroz da Cruz, DF023234 - Marco Antonio Medeiros e Silva, DF09957E - Sonia Karolina Cordeiro Rosa da
Silva. R: BORGES E BORGES CONFECCOES LTDA. Adv(s).: DF014697 - Alvaro Luiz Valadares Coelho. 1. Desentranhe-se o mandado para
cumprimento, porquanto o oficial de justiça deverá cumprir integralmente a decisão de fl. 272, intimando-se qualquer morador do imóvel como
um todo, seja na parte do bem que eventualmente se encontra em construção, seja de ocupantes de apartamentos construídos, seja no térreo,
subsolo ou andares superiores, enfim, todos que eventualmente ocupem o bem ou mesmo trabalhadores da obra. Para facilitar o cumprimento
da diligência, autorizo que a advogada da parte autora acompanhe o oficial de justiça, que deverá entrar em conta com ela pelo telefone (61)
98153-9919. 2. Após, aguarde-se pelo prazo do item 2 de fl. 272. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h27. Gabriela Jardon Guimarães
de Faria,Juíza de Direito .

Nº 2015.01.1.084559-2 - Procedimento Comum -  A: ANDRE LUIZ DE SOUZA GOMES. Adv(s).: DF019960 - Tarley Max da Silva,
DF021184 - Fernando Jose Goncalves Acunha. R: G7 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. Adv(s).: DF042745 - Eduardo Moura Ciattei Pereira.
R: FELIPE VINHAES GRACINDO. Adv(s).: DF042745 - Eduardo Moura Ciattei Pereira. R: FREDERICO DE PAULA BRAGA. Adv(s).: DF042745
- Eduardo Moura Ciattei Pereira. R: BENETTI MENDES CAVALCANTE. Adv(s).: DF042745 - Eduardo Moura Ciattei Pereira. R: RODOLFO
ERNESTO BANDEIRA CORDON. Adv(s).: DF042745 - Eduardo Moura Ciattei Pereira. RECONVINTE: G7 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA.
Adv(s).: (.). RECONVINDO: ANDRE LUIZ DE SOUZA GOMES. Adv(s).: (.). 1. Expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada à fl. 641
em favor do advogado da parte autora, pois trata-se de honorários advocatícios de sucumbência. 2. Após, arquivem-se os autos com as cautelas
de praxe, ficando as partes cientes de que eventual cumprimento de sentença deverá ser ajuizado por meio do PJe, observando-se a Portaria
Conjunta nº 85/2016, deste TJDFT. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h22. Gabriela Jardon Guimarães de Faria,Juíza de Direito .

Nº 2015.01.1.089300-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: KARINE ALVES PINHEIRO. Adv(s).: DF019356 - Daniel Rodrigues Faria. R:
GOLD LYON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LMTD. Adv(s).: DF045788 - Fabio Rivelli. A: LUCIANO SAMPAIO. Adv(s).: DF019356
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- Daniel Rodrigues Faria. 1. Digam ambas as partes se já houve a homologação do plano de recuperação judicial, pois o acordo proposto afirma
expressamente que após a homologação do plano de recuperação judicial o acordo de fl. 467 seria apresentado para homologação (vide cláusulas
2 e 3). 2. Após, autos conclusos para decisão, ficando a parte autora ciente de que, caso não se manifeste expressamente, o feito será extinto
sem resolução do mérito por ausência de interesse processual. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h28. Gabriela Jardon Guimarães de
Faria,Juíza de Direito .

CERTIDÃO/VISTA DOS AUTOS

Nº 2016.01.1.093360-6 - Monitoria -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF038706 - Louise Rainer Pereira Gionedis. R: ESPOLIO DE
ANTONIO FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IVONE ARAGAO FERREIRA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que juntei a petição de
fls. 153 protocolada pela ré. Nos termos da Portaria n. 02/2017, ficam as partes intimadas a especificar as provas que pretende produzir. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h57. .

SENTENÇA

Nº 2015.01.1.076170-3 - Procedimento Comum -  A: MARLY NEMER AFONSO. Adv(s).: DF030801 - Karina Amata Daros Costacurta.
R: UNIMED BELO HORIZONTE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO. Adv(s).: MG063440 - Marcelo Tostes de Castro Maia. Homologo o
acordo celebrado entre as partes às fls. 330/332 para que produza seus efeitos legais e jurídicos. Em consequência, julgo extinto o processo,
com fundamento no art. 487, III, "b" do Novo Código de Processo Civil. Custas processuais pela parte autora, porquanto não se aplica ao caso
o art. 90, § 3º, pois o acordo foi após a sentença. Honorários advocatícios, conforme acordado. Diante da ausência de interesse recursal, com a
publicação desta sentença fica desde já certificado o trânsito em julgado. Certifico a juntada da petição de fls. retro, nesta data. Arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h23.
Gabriela Jardon Guimarães de Faria,Juíza de Direito .

JUNTADA/VISTA DE AUTOS

Nº 2014.01.1.196376-3 - Cumprimento de Sentenca -  R: PERFECTA CONSTRUTORA LTDA. Adv(s).: DF034074 - Josiane Meneses
de Carvalho. A: IRENI BRAGA. Adv(s).: DF012817 - Ireni Braga. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei nestes autos a petição de fls. 248,
protocolizada pelo exequente. Nos termos da Portaria nº 02, de 27 de outubro de 2017, deste Juízo, abro vista destes autos ao credor para que
se manifeste sobre a alegação da devedora em seu petitório supra. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h53. .

Nº 2012.01.1.195441-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA DA GLORIA CRUZ E SOUSA. Adv(s).: DF005951 - Walter de Castro
Coutinho, DF036918 - Fernanda Santos de Oliveira. R: PALLISSANDER ENGENHARIA EIRELI. Adv(s).: DF026818 - Vanusia dos Santos Ramos
de Oliveira, DF053909 - Andressa Rodrigues da Silva. A: WALMIR MOREIRA DE SOUSA. Adv(s).: (.). R: COOPERATIVA HABITACIONAL
COOPERFENIX LTDA. Adv(s).: DF010308 - Raul Canal. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei nestes autos o ofício de fls.842, oriundo do (a)
da administradora de cartão de crédito REDE. Nos termos da Portaria nº 02, de 27 de outubro de 2017,deste Juízo, abro vista destes autos à
exequente para que tome ciência do expediente supramencionado, bem como dos de fl. 837-9 e 840, e requeira o que for do seu interesse, à luz
da decisão de f. 836, item 1. Prazo: 10 dias Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h05. .

SENTENÇA

Nº 2016.01.1.073778-9 - Monitoria -  A: UP GRADE COMERCIO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES E ARTIGOS ESPOR. Adv(s).:
DF028734 - Giorgio Rubin Cantuaria Ferreira Gomes. R: DIOGO LIMA DE BARROS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ante o exposto, declaro
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no artigo 485, inciso III, do Novo Código de Processo Civil. Custas pela
parte autora, salvo se beneficiária da justiça gratuita. Sem honorários. Desde já, defiro o desentranhamento de documentos, independente de
traslado. Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h16. Gabriela Jardon Guimarães de Faria,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

N. 0703193-17.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: BRASILIA COMUNICACAO LTDA - ME. Adv(s).: DF52525 - AMANDA PIMENTA
GEHRKE. R: PEDRO BENEVIDES ALVES. Adv(s).: DF46614 - ELENIZA PEREIRA MOTA VILLANOVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0703193-17.2017.8.07.0001 Classe
judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: BRASILIA COMUNICACAO LTDA - ME RÉU: PEDRO BENEVIDES ALVES CERTIDÃO Certifico e dou fé que
designei AUDIÊNCIA de Conciliação para a data de 26/01/2018 11:00, a ser realizada no CEJUSC/BSB, localizado na Praça Municipal, lote 01,
Fórum de Brasília, bloco A, 10º andar. De ordem, com espeque na Portaria 02/2017, ficam as partes que possuem advogado constituído nos autos
intimadas para comparecimento. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:57:08. ALESSANDRA CEZAR SILVA MATEUCCI Servidor Geral

N. 0703193-17.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: BRASILIA COMUNICACAO LTDA - ME. Adv(s).: DF52525 - AMANDA PIMENTA
GEHRKE. R: PEDRO BENEVIDES ALVES. Adv(s).: DF46614 - ELENIZA PEREIRA MOTA VILLANOVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0703193-17.2017.8.07.0001 Classe
judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: BRASILIA COMUNICACAO LTDA - ME RÉU: PEDRO BENEVIDES ALVES CERTIDÃO Certifico e dou fé que
designei AUDIÊNCIA de Conciliação para a data de 26/01/2018 11:00, a ser realizada no CEJUSC/BSB, localizado na Praça Municipal, lote 01,
Fórum de Brasília, bloco A, 10º andar. De ordem, com espeque na Portaria 02/2017, ficam as partes que possuem advogado constituído nos autos
intimadas para comparecimento. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:57:08. ALESSANDRA CEZAR SILVA MATEUCCI Servidor Geral

N. 0727666-67.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA.
Adv(s).: DF39314 - BARBARA ELEODORA FORTES DA SILVA. R: ROSEMEIRE COSTA MARQUES. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0727666-67.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA
TECNOLOGIA RÉU: ROSEMEIRE COSTA MARQUES CERTIDÃO Certifico e dou fé que designei AUDIÊNCIA de Conciliação para a data de
06/02/2018 09:00, a ser realizada no CEJUSC/BSB, localizado na Praça Municipal, lote 01, Fórum de Brasília, bloco A, 10º andar. De ordem, com
espeque na Portaria 02/2017, ficam as partes que possuem advogado constituído nos autos intimadas para comparecimento. BRASÍLIA, DF, 11
de dezembro de 2017 13:43:50. ALESSANDRA CEZAR SILVA MATEUCCI Servidor Geral

N. 0727431-03.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ELTON RODRIGUES CHAVES. Adv(s).: DF55881 - THANIA EVELLIN
GUIMARAES DE ARAUJO, DF27791 - CAROLINA CIRILO ATALA. R: PONTUA CURSOS E PREPARATORIO PARA CONCURSOS LTDA. -
ME. Adv(s).: DF46318 - ISABELA DE OLIVEIRA FERREIRA NASCIMENTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
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FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0727431-03.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: ELTON RODRIGUES CHAVES RÉU: PONTUA CURSOS E PREPARATORIO PARA CONCURSOS LTDA. - ME CERTIDÃO
Certifico e dou fé que designei AUDIÊNCIA de Conciliação para a data de 26/01/2018 08:20, a ser realizada no CEJUSC/BSB, localizado na
Praça Municipal, lote 01, Fórum de Brasília, bloco A, 10º andar. De ordem, com espeque na Portaria 02/2017, ficam as partes que possuem
advogado constituído nos autos intimadas para comparecimento. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:46:10. ALESSANDRA CEZAR
SILVA MATEUCCI Servidor Geral

N. 0727431-03.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ELTON RODRIGUES CHAVES. Adv(s).: DF55881 - THANIA EVELLIN
GUIMARAES DE ARAUJO, DF27791 - CAROLINA CIRILO ATALA. R: PONTUA CURSOS E PREPARATORIO PARA CONCURSOS LTDA. -
ME. Adv(s).: DF46318 - ISABELA DE OLIVEIRA FERREIRA NASCIMENTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0727431-03.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: ELTON RODRIGUES CHAVES RÉU: PONTUA CURSOS E PREPARATORIO PARA CONCURSOS LTDA. - ME CERTIDÃO
Certifico e dou fé que designei AUDIÊNCIA de Conciliação para a data de 26/01/2018 08:20, a ser realizada no CEJUSC/BSB, localizado na
Praça Municipal, lote 01, Fórum de Brasília, bloco A, 10º andar. De ordem, com espeque na Portaria 02/2017, ficam as partes que possuem
advogado constituído nos autos intimadas para comparecimento. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:46:10. ALESSANDRA CEZAR
SILVA MATEUCCI Servidor Geral

N. 0728405-40.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: PONTUA CURSOS E PREPARATORIO PARA CONCURSOS
LTDA. - ME. Adv(s).: DF46195 - ROGERIO DA VEIGA DE MENESES. R: ELTON RODRIGUES CHAVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0728405-40.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: PONTUA CURSOS E PREPARATORIO PARA
CONCURSOS LTDA. - ME RÉU: ELTON RODRIGUES CHAVES CERTIDÃO Certifico e dou fé que designei AUDIÊNCIA de Conciliação para
a data de 26/01/2018 08:20, a ser realizada no CEJUSC/BSB, localizado na Praça Municipal, lote 01, Fórum de Brasília, bloco A, 10º andar.
De ordem, com espeque na Portaria 02/2017, ficam as partes que possuem advogado constituído nos autos intimadas para comparecimento.
BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:48:07. ALESSANDRA CEZAR SILVA MATEUCCI Servidor Geral

N. 0722292-70.2017.8.07.0001 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - A: PEDRO PAULO MARCONDES DE SANTI. Adv(s).:
DF27162 - ARINA ESTELA DA SILVA. R: JOHN MARCOS VIEIRA GRANGEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CÁTIA TERESA
CARVALHO GRANGEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0722292-70.2017.8.07.0001 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA
DE PAGAMENTO (93) AUTOR: PEDRO PAULO MARCONDES DE SANTI RÉU: JOHN MARCOS VIEIRA GRANGEIRO, CÁTIA TERESA
CARVALHO GRANGEIRO CERTIDÃO Certifico e dou fé que designei AUDIÊNCIA de Conciliação para a data de 26/01/2018 09:40, a ser realizada
no CEJUSC/BSB, localizado na Praça Municipal, lote 01, Fórum de Brasília, bloco A, 10º andar. De ordem, com espeque na Portaria 02/2017,
ficam as partes que possuem advogado constituído nos autos intimadas para comparecimento. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:52:37.
ALESSANDRA CEZAR SILVA MATEUCCI Servidor Geral

N. 0708496-12.2017.8.07.0001 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: CLAUDIO NERES DA MATA. Adv(s).: DF45606 -
DOUGLAS ROMERO SOUZA DE OLIVEIRA. T: Hospital Santa Helena. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0708496-12.2017.8.07.0001 Classe
judicial: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) REQUERENTE: CLAUDIO NERES DA MATA CERTIDÃO Certifico e dou fé que os
autos foram desarquivados. De ordem, com espeque na Portaria 02/2017, aguarde-se pelo prazo de 5 dias. Nada sendo requerido, retornem-se
os autos ao arquivo. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:29:39. YALANA RODRIGUES EL MADI Servidor Geral

N. 0731784-86.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOSE SEVERIANO DA COSTA ANDRADE FILHO. Adv(s).: DF08325 -
RONALDO FALCAO SANTORO. R: EDIFICIO MONUMENTAL CENTER. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0731784-86.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JOSE SEVERIANO DA COSTA ANDRADE FILHO RÉU: EDIFICIO MONUMENTAL CENTER
CERTIDÃO Certifico e dou fé que designei AUDIÊNCIA de Conciliação para a data de 05/02/2018 10:20, a ser realizada no CEJUSC/BSB,
localizado na Praça Municipal, lote 01, Fórum de Brasília, bloco A, 10º andar. De ordem, com espeque na Portaria 02/2017, ficam as partes que
possuem advogado constituído nos autos intimadas para comparecimento. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:48:23. ALESSANDRA
CEZAR SILVA MATEUCCI Servidor Geral

N. 0714806-34.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: GABRIELA NEMER RIBEIRO. Adv(s).: DF1303 - FLAVIO DE ALMEIDA
SALLES JUNIOR. R: GUSTAVO DE FARIA LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0714806-34.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: GABRIELA NEMER RIBEIRO RÉU: GUSTAVO DE FARIA LOPES CERTIDÃO Certifico e dou fé que
designei AUDIÊNCIA de Conciliação para a data de 26/01/2018 14:00, a ser realizada no CEJUSC/BSB, localizado na Praça Municipal, lote 01,
Fórum de Brasília, bloco A, 10º andar. De ordem, com espeque na Portaria 02/2017, ficam as partes que possuem advogado constituído nos autos
intimadas para comparecimento. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 15:18:27. ALESSANDRA CEZAR SILVA MATEUCCI Servidor Geral

N. 0733550-77.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: IDALMO ESTEVAM DA SILVA. Adv(s).: DF15799 - EXPEDITO
BARBOSA JÚNIOR. R: COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0733550-77.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: IDALMO ESTEVAM DA SILVA RÉU: COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE CERTIDÃO
Certifico e dou fé que designei AUDIÊNCIA de Conciliação para a data de 05/02/2018 11:00, a ser realizada no CEJUSC/BSB, localizado na
Praça Municipal, lote 01, Fórum de Brasília, bloco A, 10º andar. De ordem, com espeque na Portaria 02/2017, ficam as partes que possuem
advogado constituído nos autos intimadas para comparecimento. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:31:29. ALESSANDRA CEZAR
SILVA MATEUCCI Servidor Geral

DECISÃO

N. 0703000-02.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: HELVETIUS DA SILVA MARQUES. A: ROSANA NILZA
NOGUEIRA TEIXEIRA MARQUES. Adv(s).: PR48178 - ELISABETE SUBTIL DE OLIVEIRA. R: ROSSI RESIDENCIAL SA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: SANTO ANASTACIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA. R: CELEBRETE EMPREENDIMENTOS S/A. Adv(s).:
SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO, SP273872 - MARINA LYRA PORTO PINCHERLE. Número do processo:
0703000-02.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: HELVETIUS DA SILVA MARQUES,
ROSANA NILZA NOGUEIRA TEIXEIRA MARQUES EXECUTADO: ROSSI RESIDENCIAL SA, SANTO ANASTACIO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA, CELEBRETE EMPREENDIMENTOS S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Transfiram os valores bloqueados no ID 10235215
para conta bancária nº 60072-5 da agência 0963-6 do Banco do Brasil, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença nos autos
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2015.01.1.116.081-6. 2. Intime-se a parte exequente para que diga sobre a consulta no ERI-DF ID 11729629, no prazo de 5 dias. 3. Certifique
a secretaria sobre o cumprimento ou não do mandado ID 11423781. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017 13:25:58. GABRIELA JARDON
GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0703000-02.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: HELVETIUS DA SILVA MARQUES. A: ROSANA NILZA
NOGUEIRA TEIXEIRA MARQUES. Adv(s).: PR48178 - ELISABETE SUBTIL DE OLIVEIRA. R: ROSSI RESIDENCIAL SA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: SANTO ANASTACIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA. R: CELEBRETE EMPREENDIMENTOS S/A. Adv(s).:
SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO, SP273872 - MARINA LYRA PORTO PINCHERLE. Número do processo:
0703000-02.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: HELVETIUS DA SILVA MARQUES,
ROSANA NILZA NOGUEIRA TEIXEIRA MARQUES EXECUTADO: ROSSI RESIDENCIAL SA, SANTO ANASTACIO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA, CELEBRETE EMPREENDIMENTOS S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Transfiram os valores bloqueados no ID 10235215
para conta bancária nº 60072-5 da agência 0963-6 do Banco do Brasil, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença nos autos
2015.01.1.116.081-6. 2. Intime-se a parte exequente para que diga sobre a consulta no ERI-DF ID 11729629, no prazo de 5 dias. 3. Certifique
a secretaria sobre o cumprimento ou não do mandado ID 11423781. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017 13:25:58. GABRIELA JARDON
GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0703000-02.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: HELVETIUS DA SILVA MARQUES. A: ROSANA NILZA
NOGUEIRA TEIXEIRA MARQUES. Adv(s).: PR48178 - ELISABETE SUBTIL DE OLIVEIRA. R: ROSSI RESIDENCIAL SA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: SANTO ANASTACIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA. R: CELEBRETE EMPREENDIMENTOS S/A. Adv(s).:
SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO, SP273872 - MARINA LYRA PORTO PINCHERLE. Número do processo:
0703000-02.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: HELVETIUS DA SILVA MARQUES,
ROSANA NILZA NOGUEIRA TEIXEIRA MARQUES EXECUTADO: ROSSI RESIDENCIAL SA, SANTO ANASTACIO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA, CELEBRETE EMPREENDIMENTOS S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Transfiram os valores bloqueados no ID 10235215
para conta bancária nº 60072-5 da agência 0963-6 do Banco do Brasil, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença nos autos
2015.01.1.116.081-6. 2. Intime-se a parte exequente para que diga sobre a consulta no ERI-DF ID 11729629, no prazo de 5 dias. 3. Certifique
a secretaria sobre o cumprimento ou não do mandado ID 11423781. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017 13:25:58. GABRIELA JARDON
GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

N. 0703000-02.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: HELVETIUS DA SILVA MARQUES. A: ROSANA NILZA
NOGUEIRA TEIXEIRA MARQUES. Adv(s).: PR48178 - ELISABETE SUBTIL DE OLIVEIRA. R: ROSSI RESIDENCIAL SA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: SANTO ANASTACIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA. R: CELEBRETE EMPREENDIMENTOS S/A. Adv(s).:
SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO, SP273872 - MARINA LYRA PORTO PINCHERLE. Número do processo:
0703000-02.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: HELVETIUS DA SILVA MARQUES,
ROSANA NILZA NOGUEIRA TEIXEIRA MARQUES EXECUTADO: ROSSI RESIDENCIAL SA, SANTO ANASTACIO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA, CELEBRETE EMPREENDIMENTOS S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Transfiram os valores bloqueados no ID 10235215
para conta bancária nº 60072-5 da agência 0963-6 do Banco do Brasil, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença nos autos
2015.01.1.116.081-6. 2. Intime-se a parte exequente para que diga sobre a consulta no ERI-DF ID 11729629, no prazo de 5 dias. 3. Certifique
a secretaria sobre o cumprimento ou não do mandado ID 11423781. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017 13:25:58. GABRIELA JARDON
GUIMARAES DE FARIA Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0702618-09.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FREDERICO LEONARDO GONCALVES. Adv(s).: DF48601 - KARLLA
AZEVEDO DE OLIVEIRA, DF27709 - JOAO PAULO INACIO DE OLIVEIRA. R: GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE
LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0702618-09.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: FREDERICO LEONARDO GONCALVES RÉU: GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) CERTIDÃO Certifico e dou fé que designei AUDIÊNCIA de Conciliação para a data de 26/01/2018 14:40, a ser
realizada no CEJUSC/BSB, localizado na Praça Municipal, lote 01, Fórum de Brasília, bloco A, 10º andar. De ordem, com espeque na Portaria
02/2017, ficam as partes que possuem advogado constituído nos autos intimadas para comparecimento. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017
15:24:42. ALESSANDRA CEZAR SILVA MATEUCCI Servidor Geral

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Gabriela Jardon Guimaraes
Diretora de Secretaria: Rosana Meyre Brigato
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2000.01.1.040436-9 - Execucao de Sentenca -  A: JOSE BATISTA DA COSTA FILHO. Adv(s).: DF002817 - JOSE CUPERTINO
DA LUZ NETO, DF002817 - Jose Cupertino da Luz Neto. R: BANCO ITAUCARD S.A. - Parte Baixada. Adv(s).: DF032032 - JOSE EDGARD
DA CUNHA BUENO FILHO. CERTIDAO - Certifico e dou fé que o Alvará de Levantamento foi expedido e encontra-se à disposição da parte
legitimada. De ordem, fica a parte RÉ intimada para que retire o referido Alvará, acompanhado do Ofício nº 559/2017. Brasília - DF, segunda-
feira, 11/12/2017 às 15h12..

CERTIDÃO

N. 0708750-82.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CENTRO CLINICO VIA BRASIL. Adv(s).: GO26115 - HELENA
GONCALVES LARIUCCI. R: RIVADAVIA DE SA GUIMARAES FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0708750-82.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CENTRO CLINICO VIA BRASIL RÉU: RIVADAVIA DE SA GUIMARAES FILHO CERTIDÃO
Certifico e dou fé que designei AUDIÊNCIA de Conciliação para a data de 26/01/2018 16:00, a ser realizada no CEJUSC/BSB, localizado na
Praça Municipal, lote 01, Fórum de Brasília, bloco A, 10º andar. De ordem, com espeque na Portaria 02/2017, ficam as partes que possuem
advogado constituído nos autos intimadas para comparecimento. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 15:50:46. ALESSANDRA CEZAR
SILVA MATEUCCI Servidor Geral

N. 0721334-84.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ROBERTO BEZERRA DE MELO - EPP. Adv(s).: DF19752 - FELIPE
ADJUTO DE MELO. R: JOAO BATISTA ALVES DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
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JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 6ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0721334-84.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ROBERTO BEZERRA DE MELO - EPP RÉU: JOAO BATISTA ALVES DOS SANTOS CERTIDÃO
Certifico e dou fé que designei AUDIÊNCIA de Conciliação para a data de 26/01/2018 16:00, a ser realizada no CEJUSC/BSB, localizado na
Praça Municipal, lote 01, Fórum de Brasília, bloco A, 10º andar. De ordem, com espeque na Portaria 02/2017, ficam as partes que possuem
advogado constituído nos autos intimadas para comparecimento. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 16:48:22. ALESSANDRA CEZAR
SILVA MATEUCCI Servidor Geral
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7ª Vara Cível de Brasília

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Marilza Neves Gebrim
Diretor de Secretaria: Marcus Vinicius Almeida Coutinho
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

ATO DE MERO EXPEDIENTE

Nº 2015.01.1.016976-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: SUN COLOR CINE FOTO SOM E EVENTOS LTDA ME. Adv(s).: DF041052 -
Fabiola Fernandes Matos. R: ANDERSON CLAYTON COSTA DE BRITO. Adv(s).: DF029725 - Soraia Priscila Plachi. Juntei: 1. petição da parte
autora de fls.190/193. 2. petição da parte ré acompanhada de guia de depósito de fls. 194/195. Intime-se a parte autora a se manifestar sobre
a guia ora juntada, no prazo de 05 dias, observando-se que o seu silêncio será entendido como anuência à quitação do débito. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 17h48. .

Nº 2016.01.1.035273-0 - Procedimento Comum -  A: LEDA CASTRO FONSECA. Adv(s).: DF037286 - Deivid Barbosa dos Santos. R:
MB ENGENHARIA SPE 040 SA. Adv(s).: DF039272 - Felipe Gazola Vieira Marques. R: ALVORADA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
SA. Adv(s).: DF039272 - Felipe Gazola Vieira Marques. Juntei: 1º) Embargos de Declaração fls. 265/ 269 opostos tempestivamente pela parte
autora, porém sem a devida assinatura; 2º) Mandado de intimação de fls. 270/ 272. Assim, intime-se a parte autora para assinar o pedido apócrifo.
Tendo o prazo de 5 (cinco) dias para referida diligência. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h20. .

SENTENÇA

Nº 2016.01.1.107609-4 - Procedimento Comum -  A: MARIA LUCIA PEREIRA. Adv(s).: DF028223 - Fernanda Alves Mundim. R: CLINICA
MEDICA ROBERTO PANTOJA. Adv(s).: DF010760 - Paulo Cesar Farias Vieira. R: ROBERTO SILVA PANTOJA. Adv(s).: DF010760 - Paulo Cesar
Farias Vieira. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na inicial, o que faço com julgamento de
mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil - CPC para: a) Condenar os réus, solidariamente, a pagarem à parte autora o valor
de R$ 18.150,00 (Dezoito mil cento cinqüenta reais), a título de indenização por danos materiais corrigidos monetariamente pelos índices do INPC
desde o evento danoso e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação; b) Condenar os réus, solidariamente,
a pagarem à parte autora a quantia de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) a título de danos estéticos, quantia a ser corrigida monetariamente, pelos
índices do INPC, desde o evento danoso e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação; c) Condenar os
réus, solidariamente, a pagarem à autora a importância de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), a título de indenização por danos morais, acrescidos
de correção monetária pelos índices do INPC, a partir desta data e de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Condeno os réus,
solidariamente, ao pagamento das 60% (sessenta por cento) das custas processuais e honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% (Quinze por cento) sob o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil - CPC. Condeno a parte autora ao
pagamento dos 40% (quarenta por cento) remanescentes das custas processuais e honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
10% (Dez por cento) sob o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil - CPC, suspendendo sua exigibilidade
nos termos do art. 98, § 3º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h34. Juíza Acácia Regina Soares de Sá,Juíza de Direito Substituta .

DECISÃO

Nº 2009.01.1.196081-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: HPS FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. Adv(s).: DF003470
- Antônio Lins Guimarães. R: COMCAFE RESTAURANTE LTDA ME. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: JOSE EMILIANO DE
OLIVEIRA JUNIOR. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. INTERESSADA: NEWLINK PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A. Adv(s).: (.).
INTERESSADA: PHD HOLDING E CONSULTORIAS S/A.. Adv(s).: (.). INTERESSADA: SOCIEDADE DE GESTORES EMPRESARIAIS S/A.
Adv(s).: (.). INTERESSADA: MF CONSULTORIA E INTERMEDIACAO FINANCEIRA S/A. Adv(s).: (.). À Secretaria para que certifique acerca do
regular encaminhamento da carta precatória ao juízo deprecado, considerando o teor da petição de fls. 578/580. Caso tenha havido o regular envio
da deprecata, certifique-se acerca da numeração respectiva junto ao juízo deprecado. Caso não tenha sido regularmente distribuída, promova-
se o adequado encaminhamento. No mais, com relação às insurgência do exequente face à penhora realizada no rosto dos autos, nada tenho a
prover, porquanto estas deverão ser apresentadas em face do juízo da 16ª Vara Cível de Brasília, cabendo a este juízo apenas a transferência
de eventuais valores havidos no presente feito em favor do exequente. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 19h05. Juíza Acácia Regina
Soares de Sá,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2014.01.1.050493-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: MILLS ESTRUTURAS E SERVICOS DE ENGENHARIA SA. Adv(s).: SP037332
- Walter Rosa de Oliveira. R: FATOR 4 CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JORGE SERGIO MENDONCA
ARAUJO. Adv(s).: DF029425 - Fernando Carneiro Brasil. R: DEBORA MARA CALDEIRA. Adv(s).: (.). Sem prejuízo de o credor poder indicar
bens do executado passíveis de penhora a qualquer tempo, considerando que nos presentes autos já foram realizadas diversas diligências com
o intuito de localizar bens passíveis de penhora, sem êxito, suspenda-se a execução, nos termos do art. 921, III do CPC pelo prazo de 1(um)
ano, durante o qual se suspenderá a prescrição. Decorrido o prazo supra, sem manifestação da parte interessada, arquivem-se os autos, pelo
período do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, os quais poderão ser desarquivados para prosseguimento da execução, a requerimento da
parte exequente, por meio de petição instruída com documentos que demonstrem a existência de bens penhoráveis. Saliente-se que, já tendo sido
realizada diligência via sistemas disponíveis ao juízo (Bacenjud, Renajud, eRI/DF e Infojud), não serão admitidos pedidos de reiteração dessas
diligências sem que o exequente demonstre a modificação da situação econômica da parte executada. (Resp. 1.284.587 - SP. Min. Massami
Uyeda, DJe 29/02/12). Observe-se, ainda, que após o prazo suspensivo de 1(um) ano, em arquivo provisório até 06/12/2018, sem manifestação
da parte exequente, começará a correr automaticamente, durante o arquivamento, o prazo de prescrição intercorrente (Enunciado 195 do Fórum
Permanente de Processualistas Cíveis), a findar-se em 06/12/2023, independentemente de nova intimação. Operada a prescrição, manifestem-
se as partes, querendo, no prazo de 15 dias, na forma do art. 921, § 5º, do CPC, para o que ficam desde logo intimadas. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 19h06. Juíza Acácia Regina Soares de Sá,Juíza de Direito Substituta .

Despacho

Nº 2014.01.1.181373-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: BRASAL REFRIGERANTES SA. Adv(s).: DF013704 - Marilci Ciani Klamt.
R: SAO PAULO RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Intime-se o exequente pessoalmente e por meio de
publicação a promover o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção pelo abandono. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 19h07. Juíza Acácia Regina Soares de Sá,Juíza de Direito Substituta .
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Nº 2016.01.1.067527-3 - Procedimento Comum -  A: ADELITA MARIA CHAVES. Adv(s).: DF021631 - Susana de Oliveira Rosa,
DF026945 - Maria Amelia Costa Pinheiro Sampaio, DF044727 - Yngrid Hellen Gonçalves de Oliveira. R: EDOM FERREIRA LIMA. Adv(s).:
DF666666 - Núcleo de Prática Jurídica da Faculdade Uniceub. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a petição de fls. 268/288 no
prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se a parte ré para se manifestar, no mesmo prazo, sobre a petição de fls. 245/267. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 19h10. Juíza Acácia Regina Soares de Sá,Juíza de Direito Substituta .

Decisão

Nº 2015.01.1.124711-7 - Procedimento Comum -  A: MARIA GONTIJO DE MELO. Adv(s).: DF010611 - Adriana Nazaré Dornelles Britto.
R: SEGUROS UNIMED. Adv(s).: DF035992 - Marcio Alexandre Malfatti. R: CAIXA SEGUROS. Adv(s).: DF018283 - Fernao Costa, DF021470
- Juliana Alves Caroba Ferreira, DF027403 - Valeria Lemes de Medeiros. Defiro a sucessão processual da autora por seus herdeiros VANDER
DE MELO RIBEIRO, VALDÉCIO DE MELO RIBEIRO, MARIALVA DE MELO MAGALHÃES, VALTER DE MELO RIBEIRO, VALÉRIO DE MELO
RIBEIRO e MARISA DE MELO RIBEIRO. Expeça-se novo alvará de levantamento (único) em favor dos sucessores, em substituição àquele de
fls. 405 e 408, que deverão ser tornados sem efeito como já determinado à fl. 410, segundo parágrafo, o que até a presente data não foi cumprido
pela Secretaria. Deverá constar do alvará os poderes de receber e dar quitação constantes das procurações de fls. 414/420. No mais, com fulcro
no art. 526, §1º, do CPC, intimem-se os autores para que informem se dão quitação ao débito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de entender-
se pelo adimplemento. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 19h14. Juíza Acácia Regina Soares de Sá,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2013.01.1.015333-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: ZENEIDE ROSA FILGUEIRA CABRAL. Adv(s).: DF027977 - Pedro Estuqui
e Alves. R: VOCE IMPLANTES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: HYNOVE ODONTOLOGIA BRASILIA LTDA. Adv(s).: (.). INTERESSADA:
DAVID FRANCISCO DA SILVA NETO. Adv(s).: (.). INTERESSADA: KATIA GUERRERA CORREA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: HYNOVE
EMPREENDIMENTOS LTDA.. Adv(s).: (.). INTERESSADA: WALDOMIRO CAMILO. Adv(s).: SP333664 - Patricia Conceição de Sousa. Em razão
do princípio cooperativo, promovi consulta ao sistema SINESP INFOSEG para fins de obtenção do título de eleitor dos sócios ainda não citados
no incidente de desconsideração da personalidade jurídica (doc. anexo), por conseguinte, realizei a consulta ao sistema SIEL (doc. anexo).
Considerando as diligências realizadas nos endereços encontrados pelas pesquisas feitas nos sistemas disponíveis para este Juízo, considero
esgotadas as tentativas de localização de HYNOVE EMPREENDIMENTOS LTDA (incluída na condição de terceira interessada por ocasião do
incidente de desconsideração da personalidade jurídica - fls. 412/416. Assim, defiro o requerimento de sua citação por edital, nos termos do artigo
256, inciso II, e §3º do CPC, com prazo de 20 dias. Publique-se o edital, na forma do art. 257, II, do CPC, com a advertência de que será nomeado
Curador Especial no caso de revelia. Por outro lado, em análise aos ARs que se encontram acostados à contracapa dos autos, observa-se que
não foram diligenciados todos os endereços localizados em relação aos sócios KATIA GUERREIRA CORREA e DAVID FRANCISCO DA SILVA
NETO. Assim, determino a expedição de cartas de citação em relação a estes, a serem cumpridas nos endereços abaixo: Kátia: Rua Cezário
Galeno 448, Tatuapé, São Paulo/SP - fl. 483 Rua Dene 137 apto 184, Vila Re, São Paulo/SP - fl. 483 David: Rua Gil Eanes 194, apto 12, B Novo -
São Paulo/SP - fl. 491 Rua Gil Eanes 195, apto 12, B Novo - São Paulo/SP - fls. 481-v/482 Rua Indiana 48 Brooklin, São Paulo/SP - fls. 481-v/482
Avenida Nove de Julho, 5345, conj. 92, Jardim Paulista, São Paulo/SP - fl. 482 Caso as diligências supra restem infrutíferas, autorizo desde já a
citação dos sócios KATIA GUERREIRA CORREA e DAVID FRANCISCO DA SILVA NETO por edital, mediante a certificação respectiva. Brasília
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 19h14. Juíza Acácia Regina Soares de Sá,Juíza de Direito Substituta .

DESPACHO

Nº 2015.01.1.030205-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: MINERADORA AMERICAL LTDA. Adv(s).: DF020886 - Wendel Rodrigues
da Silva. R: EBI CONSTRUTORA LIMITADA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Intime-se a parte exequente a informar se houve a homologação
do acordo no juízo competente, bem como a transferência do imóvel, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de seu silêncio ser entendido como
cumprimento do acordo, acarretando, por conseguinte, a extinção deste feito pelo pagamento. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 19h16.
Juíza Acácia Regina Soares de Sá,Juíza de Direito Substituta .

SENTENÇA

Nº 2015.01.1.062119-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: PAULO ALCEU GRIEGER. Adv(s).: DF019848 - Marcelo Pires Torreao. R:
SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE. Adv(s).: DF008067 - Robinson Neves Filho. Verifico, portanto, que houve o adimplemento
da obrigação pelo pagamento, por conseguinte, resolvo o processo, com fulcro nos arts. 924, inciso II, c/c 925, ambos do CPC/2015. Custas
processuais a cargo da executada. Honorários advocatícios previamente fixados. Transitada em julgado, expeça-se alvará de levantamento da
importância constrita às fls. 279/280 (R$ 1.533,02), com os acréscimos legais, em favor da parte exequente, observando-se os poderes outorgados
à fl. 13. Após, intimando-se ao recolhimento das custas finais e não havendo outros requerimentos, proceda-se ao imediato arquivamento dos
autos, com baixa na Distribuição, observando-se as normas respectivas no PGC - Provimento Geral da Corregedoria. Sentença registrada nesta
data. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 19h19. Juíza Acácia Regina Soares de Sá,Juíza de Direito Substituta .

DECISÃO

Nº 2010.01.1.015919-3 - Liquidacao Por Arbitramento -  A: CONCEICAO DE MARIA SIQUEIRA. Adv(s).: DF006545 - Paulo Roberto
Ivo da Silva, DF015773 - Alexandre Magalhaes de Mesquita, DF11083E - Bruno Alves Silva, DF11799E - Mauricio Cordeiro Noronha, DF12202E
- Alan de Sousa Pereira. R: LUIS FELIPE AMARAL DE FREITAS. Adv(s).: DF021275 - Valdir de Castro Miranda. O valor devido a título de danos
materiais foi fixado à fl. 789, dando por encerrada a fase de liquidação de sentença. Considerando-se que a parte credora à fl. 824 não concorda
com a proposta de parcelamento do débito formulado pelo devedor, indefiro o pedido de parcelamento do débito formulado à fl. 805, pois não
se aplica ao cumprimento de sentença, conforme disposto no art. 916, §7º, do CPC/2015. Ademais, indefiro o pedido de remessa dos autos
à Contadoria Judicial, tendo em vista que tal setor exerce exclusivo papel de auxiliar do Juízo, não se prestando à realização de cálculos de
interesse das partes, bem como em razão de ser incumbência da própria parte devedora apresentar o demonstrativo do débito caso haja alegação
de excesso. Assim, considerando-se que o cumprimento de sentença deverá ser proposto por meio eletrônico, em acato ao comando do artigo 1º
da Portaria Conjunta nº 85 do TJDFT de 29 de setembro de 2016, arquivem-se os autos observando-se as normas do PGC. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 19h21. Juíza Acácia Regina Soares de Sá,Juíza de Direito Substituta .

DESPACHO

Nº 2006.01.1.030672-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF017380 - Rafael Furtado Ayres, DF052753
- Wallace Eller Miranda. R: DORVALINO FERREIRA DE SOUZA. Adv(s).: PA022304 - Dorvalino Ferreira de Souza. LITISCONSORTE ATIVO:
ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS. Adv(s).: DF052753 - Wallace Eller Miranda. Previamente à análise do pedido
de fl. 690, deve-se aguardar o julgamento definitivo do agravo de instrumento de fl. 676, interposto pela parte executada contra a cessão de
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crédito havida. Sem prejuízo, à Secretaria para que certifique se houve o julgamento do referido agravo. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 19h22. Juíza Acácia Regina Soares de Sá,Juíza de Direito Substituta .

DECISÃO

Nº 2005.01.1.077675-4 - Execucao -  A: NAIR ALVES DE ANDRADE. Adv(s).: DF014192 - Maria Aparecida Guimaraes Santos,
DF014500 - Janaina Guimaraes Santos, DF023694 - Jackeline Guimaraes Santos, DF035559 - Jamila Guimaraes Santos. R: ANDREIA
SARAIVA PIRES FERREIRA. Adv(s).: DF011466 - Alessandro Marcone Ferraz Mattos, DF026791 - Gladston Ferreira da Silva. R: ANGELUCIA
SARAIVA PIRES VASCONCELOS. Adv(s).: DF016682 - Francisco Ferreira de Farias. R: FERNANDO JOSE VASCONCELOS MIRANDA. Adv(s).:
DF016682 - Francisco Ferreira de Farias. R: ANTONIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR. Adv(s).: DF011466 - Alessandro Marcone Ferraz Mattos.
INTERESSADA: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: DF020885 - Welisangela Cardoso da Mata, GO018725 - Sergio Meirelles Bastos,
GO018771 - Thyago Mello Moraes Gualberto. Junte-se o extrato acostado à capa dos autos. Expeça-se alvará de levantamento da quantia
indicada no extrato, e acréscimos legais, em nome da exequente, observando-se os poderes outorgados a sua advogada, Dra. Jamila Guimarães
Santos, OAB/DF n. 35.559, conforme requerido à fl. 777 e poderes à fl. 06 e 696. Após, cumpra-se o último parágrafo da decisão de fl. 776.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 19h30. Juíza Acácia Regina Soares de Sá,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2016.01.1.112705-9 - Procedimento Comum -  A: COOPERFIM COOPERATIVA DE PRODUCAO E DE COMPRA EM COMUM DOS
E. Adv(s).: DF011749 - Nixon Fernando Rodrigues. R: ROGERIO PALHARES RIBEIRO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Requer
o réu, patrocinado pela Defensoria Pública do Distrito Federal, a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Previamente à análise do pedido,
adveio impugnação por parte da parte autora. No caso em apreço, verifico que o réu é patrocinado pela Defensoria Pública do Distrito Federal
e justificou, de forma satisfatória, a sua hipossuficiência econômica com a apresentação dos documentos de fls. 262/272. Ademais, o réu é
patrociando pela Defensoria Pública, órgão responsável para selecionar os beneficiários da assistência judiciária gratuita promovida pelo Estado,
que não se coadunaria com a possibilidade de advogar em causas de pessoas que não preenchessem o perfil dos juridicamente pobres. Assim,
não cabe a este juízo se imiscuir na análise realizada pelo mencionado órgão estatal, sob pena de ser afrontada a autonomia funcional declinada
no art. 134, §2º, da Constituição Federal. Ante o exposto, rejeito a impugnação apresentada e concedo ao réu os benefícios da justiça gratuita.
Anote-se. O feito comporta julgamento conforme o estado do processo. Assim, anote-se a conclusão dos autos para a sentença, nos termos do
art. 355, I do CPC. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 19h31. Juíza Acácia Regina Soares de Sá,Juíza de Direito Substituta .

SENTENÇA

Nº 2010.01.1.030405-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO RURAL MANSOES COLORADO. Adv(s).: PR017931 - Angelita
Graciela Leprevost de Medica Satriano. R: RAILTON PEREIRA RAMOS DE JESUS. Adv(s).: DF008835 - Godofredo da Silva Neto. Assim, estando
evidenciado o adimplemento da obrigação pelo pagamento em fase de cumprimento voluntário, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 924,
inciso II, c/c 925, ambos do CPC/2015. Custas processuais a cargo do executado, suspensa a exigibilidade em razão da gratuidade de justiça
a que faz jus. Honorários advocatícios previamente fixados. Comunique-se ao Relator do agravo de fl. 502. Transitada em julgado, expeça-se
alvará de levantamento na importância de R$ 24.751,95 (vinte e quatro mil setecentos e cinquenta e um reais e noventa e cinco centavos), e
acréscimos legais a partir de 06/11/2017, em nome da parte exequente. Após, expeça-se alvará de levantamento da quantia remanescente em
nome do executado Railton Pereira Ramos de Jesus. Não havendo outros requerimentos, proceda-se ao imediato arquivamento dos autos, com
baixa na Distribuição, observando-se as normas respectivas no PGC. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 19h34. Juíza Acácia Regina Soares de Sá,Juíza de Direito Substituta .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2014.01.1.185768-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ANTONIO FERREIRA TOBIAS. Adv(s).: CE014458 - Luiz Valdemiro
Soares Costa. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF027474 - Rafael Sganzerla Durand. A: JUSTINO BRIOSCHI. Adv(s).: (.). A: RAIMUNDINHA
LUCAS DE ANDRADE. Adv(s).: (.). A: FRANCISCO NASCIMENTO DA COSTA. Adv(s).: (.). A: ANTONIO NUNES AMORIM. Adv(s).: (.).
Remetidos os autos à Contadoria e apresentados os cálculos, as partes foram intimadas a se manifestar a respeito, tendo apenas a parte
executada se manifestado, se insurgindo à aplicação de expurgos posteriores aos mencionados na ação civil pública; quanto aos juros aplicados
e ao uso do IRP, entretanto, todas essas questões já foram resolvidas em definitivo nos autos, não havendo motivo à reapreciação das matérias.
Por todo o exposto, HOMOLOGO OS CÁLCULOS de fls. 484/489, fixando o débito em R$ 19.334,18 até a data do depósito de fl. 187. Preclusa
a oportunidade recursal, voltem conclusos para extinção do feito e levantamento de valores. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 19h35.
Marilza Neves Gebrim,Juíza de Direito .

SENTENÇA

Nº 2013.01.1.190644-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: COMERCIAL DE FRUTAS MENDES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
Adv(s).: DF032314 - Felipe Rocha de Morais. R: S L COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME. Adv(s).: DF026042 - Juliano Abadio Caland Juliao.
Trata-se de cumprimento de sentença movido por COMERCIAL DE FRUTAS MENDES IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA em desfavor de
SL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME., em que as partes requerem a homologação do acordo trazido às fls. 436/438. Verifico que todas
as partes estão devidamente representadas, inclusive a terceira interessada ENTÃO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA ME. Desta forma,
HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado por meio da petição de fls. 436/438, cujos termos passam a
compor a presente sentença, ressalvada a parte final das cláusulas 3 e 4 (manutenção penhora), conforme advertido à fl. 480. Por conseguinte,
resolvo o processo, com análise do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso III, "b", c/c art. 771, parágrafo único, ambos do CPC. Libero as penhoras
deferidas nos autos. Anote-se. Custas finais, caso existam, serão suportadas na forma pró rata. Cada parte arcará com os honorários de seu
advogado, conforme pactuado. Transitada em julgado, intimando-se ao recolhimento das custas eventualmente em aberto, não havendo outros
requerimentos, proceda-se ao imediato arquivamento dos autos, com baixa na Distribuição, observando-se as normas respectivas no PGC -
Provimento Geral da Corregedoria. Sentença registrada nesta data. Publique-se e intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 19h35.
Juíza Acácia Regina Soares de Sá,Juíza de Direito Substituta .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 560/93 - Execucao -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF020867 - Paulo Eduardo da Silva Rocha, DF046407 - Gustavo Diego
Galvão Fonseca. R: PEDRO NETTO RODRIGUES CHAVES. Adv(s).: DF038563 - Barbara Heloisa Moraes Oliveira Ornelas, DF045250 - Byanca
Curcino Paranagua. A: ARNALDO CANEDO NASCIMENTO. Adv(s).: DF030848 - Kaue de Barros Machado. INTERESSADA: MARIA CARMEN
PADUA CHAVES. Adv(s).: (.). INTERESSADA: BRB BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: YARA BRASIL FERTILIZANTES S/
A. Adv(s).: (.). INTERESSADA: JOSE GERALDO BRAGA DA COSTA. Adv(s).: DF015639 - Geraldo Antonio de Castro. Rejeito a petição de fl.
764, porquanto se presta a questionar a penhora havida sobre imóvel, sem lançar mão da via adequada (embargos de terceiro). Ademais, na
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petição questiona-se a data da juntada de mandado de intimação de eventuais ocupantes do referido imóvel, quando não há dúvidas a respeito,
considerando o que restou certificado à fl. 761, terceiro parágrafo, datada de 06/10/2017. Observa-se do sistema informatizado que os embargos
de terceiro de nº 55.693-0/17 (mencionados à fl. 768, item 4), que houve ordem de apensamento aos presentes autos, que até a presente data
não foi cumprida. Assim, à Secretaria para que promova o apensamento dos autos, conforme determinado em 21/11/2017 no processo de nº
55.693-0/17. Intime-se o exequente Arnaldo Canedo Nascimento a esclarecer se promoveu a averbação da penhora na matrícula do imóvel,
conforme determinado à fl. 739-v, penúltimo parágrafo. Prazo: 05 (cinco) dias. Sem prejuízo, intimem-se os credores para que se manifestem
sobre a petição de protocolo nº 27513209 coligida aos autos pelo credor hipotecário do imóvel penhorado à fl. 750, no prazo comum de 05 (cinco)
dias, devendo esclarecer e, se o caso, comprovar que a medida constritiva nos autos terá efeitos quanto ao pagamento, ainda que parcial, do
débito, considerando o valor expressivo da dívida garantida pela hipoteca que grava o bem. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 19h36.
Marilza Neves Gebrim,Juíza de Direito .

ATO DE MERO EXPEDIENTE

Nº 2014.01.1.166297-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: ANTONIO JOSE DE PAULA. Adv(s).: RJ103982 - Eduardo Fernando Chaves.
R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF027474 - Rafael Sganzerla Durand. A: ARNALDO FAQUINELLI. Adv(s).: (.). Certifico que transcorreu in
albis o prazo para eventual oferecimento de recurso contra a decisão de fl.484. Ademais, certifico que não foi concedido efeito suspensivo ao AGI
n.º 0707430-97.2017.8.07.0000, consoante consulta ao sistema informatizado realizado nesta data. Intime-se a parte exequente, no prazo de 05
(cinco) dias, para retirar o alvará de levantamento expedido, o qual encontra-se arquivado em local apropriado desta serventia. Após, aguarde-
se o julgamento definitivo do mencionado recurso. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h42. .

Nº 2015.01.1.021003-4 - Procedimento Comum -  A: ITAU UNIBANCO SA. Adv(s).: DF034608 - Sandoval Rodrigues Mendonca Neto.
R: ADENILDO GONCALVES LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que o AR de intimação/citação de fls.119/124. retornou sem o
devido cumprimento. Certifico, ainda, que acostei a carta devolvida na contracapa dos autos. Motivo da devolução: () Mudou-se; () Não existe nº
indicado; () Não procurado; () Ausente; () Falecido; () Recusado; () Desconhecido; (x) Outros: Endereço Incompleto. Intime-se a parte autora a
promover o andamento do feito, no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 240, § 2º. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h21. .

Nº 2015.01.1.144523-9 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL JOSE MARIA RIBEIRO. Adv(s).:
DF035753 - Andre Sarudiansky. R: ALEXANDRE ARAUJO FONTENELE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TATIANA PINTO DE ARAUJO BEM
FONTENELE. Adv(s).: (.). Juntei mandado sem cumprimento fls. 144/ 154. Assim, intime-se a parte autora a promover o andamento do feito, no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 240, § 2º do CPC. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h54. .

Nº 2007.01.1.031973-2 - Execucao -  A: CALTA CALCARIO TAGUATINGA LTDA. Adv(s).: DF020886 - Wendel Rodrigues da Silva,
DF035217 - Antonio Ayres do Carmo. R: ANTONIO TADAO SHIRABE. Adv(s).: BA026562 - Luiza de Marilac Amaro de Araujo. R: LUIZ YOSHIO
SHIRABE. Adv(s).: (.). R: MARCELO HIROSHI SHIRABE. Adv(s).: GO024782 - Shirley Harumi Shirabe Ferreira. R: MASSARU SHIRABE. Adv(s).:
(.). R: MARCIO AKIO TAGUISHI SHIRABE. Adv(s).: (.). R: ALICE KIYOKO TAKGUISHI SHIRABE. Adv(s).: RS044718 - Isaias Grasel Rosman,
TO000941 - Maria Tereza Miranda. R: MARCIO AKIO TAGUISHI SHIRABE. Adv(s).: TO000941 - Maria Tereza Miranda. R: SHIRLEY HAMURI
SHIRABE FERREIRA. Adv(s).: TO000941 - Maria Tereza Miranda. R: MARCIA AKEMI TAKAGUISHI SHIRABE. Adv(s).: TO000941 - Maria
Tereza Miranda. R: LUIZINHO AKIRA SHIRABE. Adv(s).: TO000941 - Maria Tereza Miranda. INTERESSADA: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).:
DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. Certifico que o AR de fl.420 retornou sem cumprimento, Certifico que transcorreu in albis, em
29/11/2017,o prazo para impugnação da penhora realizada. Assim, intime-se a parte exequente a promover o andamento do feito, no prazo de
5 (cinco) dias, nos termos da decisão de fl.435. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h53. .

Nº 20459/89 - Execucao de Sentenca -  A: ELZA AMELIA MACHADO BATISTA. Adv(s).: DF002226 - Jose Pereira Caputo, DF004667
- Luis Antonio Batista Machado. R: ADAUTO ALTINO DA SILVA. Adv(s).: DF015973 - Adauto Altino da Silva. Juntei carta precatória sem
cumprimento de fls.758/767. Intime-se a parte exequente a requerer o que for de seu interesse, no prazo de 05 dias, observando-se o despacho
proferido pelo juízo deprecado acostado à fl.761/v. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h57. .

Nº 2013.01.1.167505-9 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO J SAFRA SA. Adv(s).: DF030987 - Servio Tulio de
Barcelos. R: CLECIO AFONSO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Juntei APELAÇÃO (fls.299/314), apresentada TEMPESTIVAMENTE
pela parte autora , acompanhada do devido PREPARO (fl.313). Certifico que transcorreu, sem qualquer manifestação, o prazo para oferecimento
de recurso contra a sentença pela parte ré. Assim, intime-se a parte ré para apresentação de contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao
E.TJDFT. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h41. .

Sentenca

Nº 2016.01.1.081601-9 - Procedimento Comum -  A: ALESSANDRO LOPES DOS SANTOS. Adv(s).: DF027709 - Joao Paulo Inacio de
Oliveira. R: ZURICH SANTANDER BRASIL SEGS E PREV SA. Adv(s).: DF038483 - Bárbara Leticia Saviani Gonçalves, DF044215 - Denner de
Barros e Mascarenhas Barbosa. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por ALESSANDRO LOPES DOS SANTOS em
face de ZURICH SANTANDER BRASIL SEGS E PREV S/A. Por conseguinte, resolvo o mérito do processo nos termos do art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil/2015. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e os honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC/2015, devendo-se observar que se trata de parte beneficiária da gratuidade de justiça.
Após o trânsito em julgado, inertes as partes, dê-se baixa e arquivem-se. Sentença registrada nesta data. Publique-se e Intimem-se. Sentença
proferida pelo Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h47. Natacha
Raphaella Monteiro Naves Cocota Juíza de Direito Substituta .

CERTIDÃO

N. 0725172-35.2017.8.07.0001 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: LUIZ CARLOS DE VASCONCELLOS FONSECA. Adv(s).:
DF18589 - DIEGO VEGA POSSEBON DA SILVA. R: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL. Adv(s).:
DF34804 - PRISCILA MARIA MOREIRA NOVA DA COSTA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 7VARCIVBSB 7ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0725172-35.2017.8.07.0001 Classe judicial: TUTELA ANTECIPADA
ANTECEDENTE (12135) REQUERENTE: LUIZ CARLOS DE VASCONCELLOS FONSECA REQUERIDO: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL CERTIDÃO Certifico que foi apresentada APELAÇÃO (ID 11932708 ), TEMPESTIVAMENTE, pela
parte ré, acompanhada do devido PREPARO (fl. 11932713 e 11932721). EM complemento à certidão de ID 11911661 TORNO SEM EFEITO o 2º
parágrafo pois fruto de equívoco. Assim, intime-se a parte autora para apresentação de contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao E.TJDFT.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:58:41. IARA DE AVILA FIGUEIREDO Servidor Geral

N. 0728907-76.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RUTERSON VIEIRA TEIXEIRA DE FREITAS. A: ANA PAULA
APARECIDA BORGES. Adv(s).: DF13438 - GEORGE FERREIRA DE OLIVEIRA. R: CITY OFFICES INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.
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Adv(s).: DF11161 - ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA MOURAO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 7VARCIVBSB 7ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0728907-76.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RUTERSON VIEIRA TEIXEIRA DE FREITAS, ANA PAULA APARECIDA BORGES EXECUTADO: CITY
OFFICES INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS S.A CERTIDÃO Juntei petição da parte exequente (ID 11557941). Juntei, ainda, petição e guia de
depósito da parte executada (ID 11899784) Certifico que o depósito de (ID 11899825) foi apresentado no prazo para o cumprimento voluntário
da obrigação. Assim, intime-se a parte exequente a promover o andamento do feito no prazo de 5 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 18:00:44. MARIA GORETE LOPES DE OLIVEIRA Servidor Geral

N. 0728907-76.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RUTERSON VIEIRA TEIXEIRA DE FREITAS. A: ANA PAULA
APARECIDA BORGES. Adv(s).: DF13438 - GEORGE FERREIRA DE OLIVEIRA. R: CITY OFFICES INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.
Adv(s).: DF11161 - ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA MOURAO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 7VARCIVBSB 7ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0728907-76.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RUTERSON VIEIRA TEIXEIRA DE FREITAS, ANA PAULA APARECIDA BORGES EXECUTADO: CITY
OFFICES INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS S.A CERTIDÃO Juntei petição da parte exequente (ID 11557941). Juntei, ainda, petição e guia de
depósito da parte executada (ID 11899784) Certifico que o depósito de (ID 11899825) foi apresentado no prazo para o cumprimento voluntário
da obrigação. Assim, intime-se a parte exequente a promover o andamento do feito no prazo de 5 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 18:00:44. MARIA GORETE LOPES DE OLIVEIRA Servidor Geral

DECISÃO

N. 0707483-75.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: MAIS STAND PROJETOS INTELIGENTES LTDA - ME. A:
TRISTANA CRIVELARO SOUTO. A: MARCELO SOARES FRANCA. Adv(s).: DF11704 - TRISTANA CRIVELARO SOUTO, DF21202 - MARCELO
SOARES FRANCA. R: MLINKS PROJETOS E MANUTENCAO DE INTERNET LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7VARCIVBSB 7ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0707483-75.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: MAIS STAND PROJETOS INTELIGENTES
LTDA - ME, TRISTANA CRIVELARO SOUTO, MARCELO SOARES FRANCA EXECUTADO: MLINKS PROJETOS E MANUTENCAO DE
INTERNET LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Indefiro o pedido de ID 11812091 na forma como fora requerido, pois não foi identificada
a Secretaria do GDF responsável por prestar informações sobre contratos firmados com terceiros e/ou créditos a serem liberados em favor
de empresas privadas, bem como em razão de não haver qualquer indício de relação contratual celebrada com a instituição financeira BRB.
Entretanto, para fins de esgotamento dos meios de busca por bens do devedor passíveis de penhora, oficie-se à Controladoria-Geral do Distrito
Federal, requerendo informações sobre eventuais contratos celebrados com a parte executada, bem como sobre a existência de créditos a serem
liberados em favor da empresa devedora, solicitando a identificação respectiva e o órgão responsável pela contratação. Vindo a resposta, caso
seja positiva, dê-se vista à parte exequente pelo prazo de 5 dias e, após, voltem os autos conclusos. Entretanto, caso a resposta sejam negativa,
o feito deve ser suspenso nos moldes determinados sob ID 11722807. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:53:18. MARILZA NEVES
GEBRIM Juíza de Direito

N. 0707483-75.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: MAIS STAND PROJETOS INTELIGENTES LTDA - ME. A:
TRISTANA CRIVELARO SOUTO. A: MARCELO SOARES FRANCA. Adv(s).: DF11704 - TRISTANA CRIVELARO SOUTO, DF21202 - MARCELO
SOARES FRANCA. R: MLINKS PROJETOS E MANUTENCAO DE INTERNET LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7VARCIVBSB 7ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0707483-75.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: MAIS STAND PROJETOS INTELIGENTES
LTDA - ME, TRISTANA CRIVELARO SOUTO, MARCELO SOARES FRANCA EXECUTADO: MLINKS PROJETOS E MANUTENCAO DE
INTERNET LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Indefiro o pedido de ID 11812091 na forma como fora requerido, pois não foi identificada
a Secretaria do GDF responsável por prestar informações sobre contratos firmados com terceiros e/ou créditos a serem liberados em favor
de empresas privadas, bem como em razão de não haver qualquer indício de relação contratual celebrada com a instituição financeira BRB.
Entretanto, para fins de esgotamento dos meios de busca por bens do devedor passíveis de penhora, oficie-se à Controladoria-Geral do Distrito
Federal, requerendo informações sobre eventuais contratos celebrados com a parte executada, bem como sobre a existência de créditos a serem
liberados em favor da empresa devedora, solicitando a identificação respectiva e o órgão responsável pela contratação. Vindo a resposta, caso
seja positiva, dê-se vista à parte exequente pelo prazo de 5 dias e, após, voltem os autos conclusos. Entretanto, caso a resposta sejam negativa,
o feito deve ser suspenso nos moldes determinados sob ID 11722807. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:53:18. MARILZA NEVES
GEBRIM Juíza de Direito

N. 0707483-75.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: MAIS STAND PROJETOS INTELIGENTES LTDA - ME. A:
TRISTANA CRIVELARO SOUTO. A: MARCELO SOARES FRANCA. Adv(s).: DF11704 - TRISTANA CRIVELARO SOUTO, DF21202 - MARCELO
SOARES FRANCA. R: MLINKS PROJETOS E MANUTENCAO DE INTERNET LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7VARCIVBSB 7ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0707483-75.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: MAIS STAND PROJETOS INTELIGENTES
LTDA - ME, TRISTANA CRIVELARO SOUTO, MARCELO SOARES FRANCA EXECUTADO: MLINKS PROJETOS E MANUTENCAO DE
INTERNET LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Indefiro o pedido de ID 11812091 na forma como fora requerido, pois não foi identificada
a Secretaria do GDF responsável por prestar informações sobre contratos firmados com terceiros e/ou créditos a serem liberados em favor
de empresas privadas, bem como em razão de não haver qualquer indício de relação contratual celebrada com a instituição financeira BRB.
Entretanto, para fins de esgotamento dos meios de busca por bens do devedor passíveis de penhora, oficie-se à Controladoria-Geral do Distrito
Federal, requerendo informações sobre eventuais contratos celebrados com a parte executada, bem como sobre a existência de créditos a serem
liberados em favor da empresa devedora, solicitando a identificação respectiva e o órgão responsável pela contratação. Vindo a resposta, caso
seja positiva, dê-se vista à parte exequente pelo prazo de 5 dias e, após, voltem os autos conclusos. Entretanto, caso a resposta sejam negativa,
o feito deve ser suspenso nos moldes determinados sob ID 11722807. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:53:18. MARILZA NEVES
GEBRIM Juíza de Direito

DESPACHO

N. 0727027-49.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ASSOCIACAO DA CAIXA DE ASSISTENCIA MEDICA, BENEFICIOS
E HABITACIONAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO DISTRITO FEDERAL - CAIXA BENEFICIOS. Adv(s).: DF54555 - THAIS PASSAGLIA
DOS SANTOS, DF52235 - BRUNA CAROLINA SOARES LUZ, DF11678 - PEDRO CALMON MENDES. R: PRONTO 10 SERVICOS MEDICOS
E SAUDE LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 7VARCIVBSB 7ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0727027-49.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: ASSOCIACAO DA CAIXA DE ASSISTENCIA MEDICA, BENEFICIOS E HABITACIONAL DOS SERVIDORES PUBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL - CAIXA BENEFICIOS RÉU: PRONTO 10 SERVICOS MEDICOS E SAUDE LTDA DESPACHO Pela derradeira vez,
atente a parte autora para o fato de que sendo a desconsideração da personalidade jurídica requerida na inicial, tanto a(s) empresa(s) quanto
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os sócios deverão ser citados, de pronto, na forma do art. 134, § 2º do CPC, devendo, portanto, figurar na polaridade passiva, todas as pessoas
cujo patrimônio se pretende alcançar, todas devidamente qualificadas como réus, mantendo-se na causa de pedir os fundamentos relativos à
desconsideração pretendida. Nota-se, inclusive, que apesar de incluir os sócios das duas empresas, não requer o autor a citação da empresa
PRONTO 10 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A, mas apenas de PRONTO 10 SERVIÇOS MÉDICOS E SAÚDE ? SÃO SEBASTIÃO
LTDA.. Por fim, observe-se que os pedidos foram deduzidos apenas em relação à "ré". A nova peça devidamente retificada deverá ser apresentada
na íntegra, no derradeiro prazo de 5 dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:36:47. MARILZA NEVES GEBRIM Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0712114-62.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: EDUARDO OCTAVIO TEIXEIRA ALVARES. Adv(s).:
DF30309 - EDUARDO OCTAVIO TEIXEIRA ALVARES. R: PANSERV PRESTADORA DE SERVICOS LTDA. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA
ZIADA CAMARGO. R: CRISTIANO RIBEIRO DA SILVA. Adv(s).: DF27103 - ROBERTO GOMES MARTINS. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7VARCIVBSB 7ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0712114-62.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: EDUARDO OCTAVIO TEIXEIRA ALVARES
EXECUTADO: PANSERV PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, CRISTIANO RIBEIRO DA SILVA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista
o transcurso do prazo para objeção à penhora, defiro o pedido formulado no ID n. 11873032. Assim, expeça-se alvará de levantamento da
quantia penhorada nos IDs n. 9191934 e 9191942, e acréscimos legais, em nome do exequente. No entanto, previamente à extinção do feito
pelo pagamento, esclareça o exequente se, de fato, a quantia penhorada satisfaz a obrigação, uma vez que consta na decisão de ID n. 9006152
que o valor devido por cada executado era de R$ 603,36. Prazo: 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:07:05. MARILZA
NEVES GEBRIM Juíza de Direito

DESPACHO

N. 0728314-47.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ANA BEATRIZ ALVAREZ PEREIRA DA CUNHA. Adv(s).: DF32901 -
CLAUDIO DE CASTRO LOBO, DF56197 - IVAN DE OLIVEIRA LOBO NETO. R: DEYSE RAFAELLE DOS SANTOS LIMA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7VARCIVBSB 7ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0728314-47.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ANA BEATRIZ ALVAREZ
PEREIRA DA CUNHA RÉU: DEYSE RAFAELLE DOS SANTOS LIMA DESPACHO Ciente da apelação interposta. Mantenho a sentença recorrida
por seus próprios fundamentos. Nos termos do art. 331, §1º, do CPC, cite-se o réu para ofertar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, e
não havendo outros requerimentos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, independentemente de
juízo de admissibilidade nos termos do art. 1.010, § 3º do CPC. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 09:06:57. MARILZA NEVES GEBRIM
Juíza de Direito Substituta

DECISÃO

N. 0717778-74.2017.8.07.0001 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: J. M. C. D. F.. Adv(s).: DF27181 - CLAUDIANA MONTEIRO
BENICIO, DF24303 - ANA ESPERANCA EULALIO DA MAIA PINHEIRO. R: Escola Centro de Ensino Tecnológico de Brasília. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7VARCIVBSB 7ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0717778-74.2017.8.07.0001 Classe judicial: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) REQUERENTE: JOAO MARCOS CONSTANTE
DE FIGUEIREDO REQUERIDO: ESCOLA CENTRO DE ENSINO TECNOLÓGICO DE BRASÍLIA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Devidamente
citada, a parte ré quedou-se inerte, conforme certificado sob ID 9901550. Decreto, portanto, a sua revelia, nos moldes do art. 344 do Código
de Processo Civil. Venham os autos conclusos para sentença (art. 355, inciso II, CPC/2015). Intime-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017
13:37:16. MARILZA NEVES GEBRIM Juíza de Direito Substituta

N. 0717778-74.2017.8.07.0001 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: J. M. C. D. F.. Adv(s).: DF27181 - CLAUDIANA MONTEIRO
BENICIO, DF24303 - ANA ESPERANCA EULALIO DA MAIA PINHEIRO. R: Escola Centro de Ensino Tecnológico de Brasília. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7VARCIVBSB 7ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0717778-74.2017.8.07.0001 Classe judicial: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) REQUERENTE: JOAO MARCOS CONSTANTE
DE FIGUEIREDO REQUERIDO: ESCOLA CENTRO DE ENSINO TECNOLÓGICO DE BRASÍLIA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Devidamente
citada, a parte ré quedou-se inerte, conforme certificado sob ID 9901550. Decreto, portanto, a sua revelia, nos moldes do art. 344 do Código
de Processo Civil. Venham os autos conclusos para sentença (art. 355, inciso II, CPC/2015). Intime-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017
13:37:16. MARILZA NEVES GEBRIM Juíza de Direito Substituta

CERTIDÃO

N. 0736795-96.2017.8.07.0001 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - A: EURIPEDES DO CARMO BORGES. Adv(s).: DF15793
- CARLOS ANDRE MORAES MILHOMEM DE SOUSA. R: ASIA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: REINALDO FUJIMOTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NICOLAS SHUITH RAMOS FUJIMOTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
NATHALIA EIKO RAMOS FUJIMOTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7VARCIVBSB 7ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0736795-96.2017.8.07.0001 Classe judicial:
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO (93) AUTOR: EURIPEDES DO CARMO BORGES RÉU: ASIA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
- EPP, REINALDO FUJIMOTO, NICOLAS SHUITH RAMOS FUJIMOTO, NATHALIA EIKO RAMOS FUJIMOTO CERTIDÃO Designo o dia
22/02/2018 , às 14:00 h, para audiência prévia de conciliação, nos termos do artigo 334 do CPC, a ser realizada na sala 04 do CEJUSC -
localizado na Praça Municipal - lote 01, Fórum de Brasília, Bloco A, 10º andar. Expeça-se carta de citação e intimação da parte ré. Fica a parte
autora intimada, na pessoa de seu advogado, nos termos do artigo 334, § 3º do CPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:33:00. ROSANA
MARCIA DE SOUZA PERSIANO Servidor Geral

DESPACHO

N. 0726544-19.2017.8.07.0001 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: IONE BASTOS SERRA
DE ALENCAR. Adv(s).: DF39300 - JOSE CARLOS VICENTE MARTINS. R: HEDGE - ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.
Adv(s).: DF49688 - LIVIA ALMEIDA ASSREUY. R: ANTONIO SIQUEIRA ASSREUY. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7VARCIVBSB 7ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0726544-19.2017.8.07.0001 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) AUTOR: IONE
BASTOS SERRA DE ALENCAR RÉU: HEDGE - ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA REPRESENTANTE: CEZAR SIQUEIRA
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ASSREUY, ANTONIO SIQUEIRA ASSREUY DESPACHO Da análise da inicial, observo que consta no polo passivo da lide a pessoa jurídica
e seu fiador, sendo Cezar Siqueira Assreuy mero representante da pessoa jurídica, razão pela qual deve ser retificada a anotação no sistema,
excluindo-se a pessoa de Cezar Siqueira Assreuy. Anote-se. Intime-se a parte autora a promover a citação do segundo réu, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção do feito em relação a ele. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 14:18:35. ACÁCIA REGINA SOARES DE
SÁ Juíza de Direito Substituta

CERTIDÃO

N. 0711319-56.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA PRIMITIVA VASCONCELOS DE OLIVEIRA. A: CLEISON
VASCONCELOS DE OLIVEIRA. A: CLEZIA VASCONCELOS DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF27266 - KARLA CRISTINA MOURA DA FROTA.
R: EX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - ME. Adv(s).: DF22612 - REILOS MONTEIRO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7VARCIVBSB 7ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0711319-56.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA PRIMITIVA VASCONCELOS DE OLIVEIRA,
CLEISON VASCONCELOS DE OLIVEIRA, CLEZIA VASCONCELOS DE OLIVEIRA RÉU: EX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
- ME CERTIDÃO Certifico: 1. a parte ré apresentou a tempestiva apelação ID 11769031, acompanhada do preparo. 2. em 04.12.2017 transcorreu
o prazo para a parte autora apresentar apelação. Intime-se a parte autora a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias. Oportunamente,
remetam-se os autos ao E. TJDFT. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:27:10. MARCUS VINICIUS ALMEIDA COUTINHO Diretor de
Secretaria

N. 0711319-56.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA PRIMITIVA VASCONCELOS DE OLIVEIRA. A: CLEISON
VASCONCELOS DE OLIVEIRA. A: CLEZIA VASCONCELOS DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF27266 - KARLA CRISTINA MOURA DA FROTA.
R: EX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - ME. Adv(s).: DF22612 - REILOS MONTEIRO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7VARCIVBSB 7ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0711319-56.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA PRIMITIVA VASCONCELOS DE OLIVEIRA,
CLEISON VASCONCELOS DE OLIVEIRA, CLEZIA VASCONCELOS DE OLIVEIRA RÉU: EX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
- ME CERTIDÃO Certifico: 1. a parte ré apresentou a tempestiva apelação ID 11769031, acompanhada do preparo. 2. em 04.12.2017 transcorreu
o prazo para a parte autora apresentar apelação. Intime-se a parte autora a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias. Oportunamente,
remetam-se os autos ao E. TJDFT. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:27:10. MARCUS VINICIUS ALMEIDA COUTINHO Diretor de
Secretaria

N. 0711319-56.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA PRIMITIVA VASCONCELOS DE OLIVEIRA. A: CLEISON
VASCONCELOS DE OLIVEIRA. A: CLEZIA VASCONCELOS DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF27266 - KARLA CRISTINA MOURA DA FROTA.
R: EX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - ME. Adv(s).: DF22612 - REILOS MONTEIRO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7VARCIVBSB 7ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0711319-56.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA PRIMITIVA VASCONCELOS DE OLIVEIRA,
CLEISON VASCONCELOS DE OLIVEIRA, CLEZIA VASCONCELOS DE OLIVEIRA RÉU: EX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
- ME CERTIDÃO Certifico: 1. a parte ré apresentou a tempestiva apelação ID 11769031, acompanhada do preparo. 2. em 04.12.2017 transcorreu
o prazo para a parte autora apresentar apelação. Intime-se a parte autora a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias. Oportunamente,
remetam-se os autos ao E. TJDFT. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:27:10. MARCUS VINICIUS ALMEIDA COUTINHO Diretor de
Secretaria

N. 0722759-49.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIA GORETH ZILIOTTO. A: CARLOS ALBERTO AVILA
NUNES GUIMARAES. Adv(s).: DF25714 - CARLOS ALBERTO AVILA NUNES GUIMARAES. R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL
S.A.. Adv(s).: DF16646 - ROBERTA ALVES ZANATTA, DF17075 - ROBERTA DE ALENCAR LAMEIRO DA COSTA, DF21404 - GUSTAVO STREIT
FONTANA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7VARCIVBSB 7ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0722759-49.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIA
GORETH ZILIOTTO, CARLOS ALBERTO AVILA NUNES GUIMARAES EXECUTADO: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
CERTIDÃO Fica a parte exequente intimada a promover a impressão dos alvarás de levantamento expedidos em seu favor, no prazo de 05
dias. Após, ao contador para custas finais. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:45:56. MARCUS VINICIUS ALMEIDA COUTINHO Diretor
de Secretaria

N. 0722759-49.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIA GORETH ZILIOTTO. A: CARLOS ALBERTO AVILA
NUNES GUIMARAES. Adv(s).: DF25714 - CARLOS ALBERTO AVILA NUNES GUIMARAES. R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL
S.A.. Adv(s).: DF16646 - ROBERTA ALVES ZANATTA, DF17075 - ROBERTA DE ALENCAR LAMEIRO DA COSTA, DF21404 - GUSTAVO STREIT
FONTANA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7VARCIVBSB 7ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0722759-49.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIA
GORETH ZILIOTTO, CARLOS ALBERTO AVILA NUNES GUIMARAES EXECUTADO: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
CERTIDÃO Fica a parte exequente intimada a promover a impressão dos alvarás de levantamento expedidos em seu favor, no prazo de 05
dias. Após, ao contador para custas finais. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:45:56. MARCUS VINICIUS ALMEIDA COUTINHO Diretor
de Secretaria

N. 0722759-49.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIA GORETH ZILIOTTO. A: CARLOS ALBERTO AVILA
NUNES GUIMARAES. Adv(s).: DF25714 - CARLOS ALBERTO AVILA NUNES GUIMARAES. R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL
S.A.. Adv(s).: DF16646 - ROBERTA ALVES ZANATTA, DF17075 - ROBERTA DE ALENCAR LAMEIRO DA COSTA, DF21404 - GUSTAVO STREIT
FONTANA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7VARCIVBSB 7ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0722759-49.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIA
GORETH ZILIOTTO, CARLOS ALBERTO AVILA NUNES GUIMARAES EXECUTADO: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
CERTIDÃO Fica a parte exequente intimada a promover a impressão dos alvarás de levantamento expedidos em seu favor, no prazo de 05
dias. Após, ao contador para custas finais. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:45:56. MARCUS VINICIUS ALMEIDA COUTINHO Diretor
de Secretaria

N. 0722759-49.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIA GORETH ZILIOTTO. A: CARLOS ALBERTO AVILA
NUNES GUIMARAES. Adv(s).: DF25714 - CARLOS ALBERTO AVILA NUNES GUIMARAES. R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL
S.A.. Adv(s).: DF16646 - ROBERTA ALVES ZANATTA, DF17075 - ROBERTA DE ALENCAR LAMEIRO DA COSTA, DF21404 - GUSTAVO STREIT
FONTANA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7VARCIVBSB 7ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0722759-49.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIA
GORETH ZILIOTTO, CARLOS ALBERTO AVILA NUNES GUIMARAES EXECUTADO: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
CERTIDÃO Fica a parte exequente intimada a promover a impressão dos alvarás de levantamento expedidos em seu favor, no prazo de 05
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dias. Após, ao contador para custas finais. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:45:56. MARCUS VINICIUS ALMEIDA COUTINHO Diretor
de Secretaria

N. 0702973-19.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CAMILA LEMOS FIGUEIREDO DE ARAUJO LEITE. Adv(s).:
DF26225 - GUILHERME CARDOSO LEITE. R: JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Adv(s).: DF30024 - GUILHERME SUEKI
CARDOSO YOSHINAGA, DF37312 - JAQUELINE MARQUES TORO ARAUJO, DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO, DF33896
- FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. T: Banco Opportunity S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7VARCIVBSB 7ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0702973-19.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CAMILA LEMOS FIGUEIREDO DE ARAUJO
LEITE EXECUTADO: JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CERTIDÃO Em cumprimento à decisão de fl. foi lavrado o Termo de
Penhora (ID11832227). Fica a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, para retirar da Secretaria deste Juízo, a certidão para registro da
penhora expedida, a qual encontra-se arquivada em local apropriado desta serventia, bem como a juntar a comprovação do registro imobiliário
da penhora, no prazo de 01 mês, conforme os termos da Decisão de ID11277500. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 18:06:18. Ana Carolina
Carvalho Fernandes Técnica Judiciária
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8ª Vara Cível de Brasília

Leilão ou hasta pública

Processo nº 2011.01.1.068606-9 Exequente: SAO GERALDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Advogado: DF006856 - Eduardo
Lowenhaupt da Cunha Executado: PERLA CAROLINA DE OLIVIO Advogado: Não consta Interessado: BANCO DO BRASIL S/A Advogado: Não
consta O Excelentíssimo Sr. Dr. Leandro Borges de Figueiredo Juiz de direito da 8ª Vara Cível de Brasília-DF, no uso das atribuições que a
Lei lhe confere, torna público o presente Edital, que nos dias e hora abaixo especificados será levado a LEILÃO o bem descrito no presente
edital. O leilão realizar-se-á de forma eletrônica e será conduzido pelo leiloeiro oficial LUIZ UBIRATÃ DE CARVALHO, CPF 264.704.706-53 e
inscrição JCDF/050, através do portal www.luizleiloes.com.br e escritório no SDN Conjunto Nacional, Sala 4096, CEP: 70.077-900 Brasília-DF,
telefone 3201-4187/3321-1300/98166-8088, e-mail contato@luizleiloes.com.br para contato. DATA E HORÁRIOS (horário de Brasília) 1º leilão:
inicia-se no dia 05/02/2018 às 13h30min, aberto por mais 10 minutos para lances, por valor igual ou superior ao da avaliação-R$ 700.000,00
(setecentos mil reais). O sistema estará disponível para recepção de lances com, no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência da data marcada
para o leilão (art. 11, da Resolução 236 CNJ, de 13 de julho de 2016). Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á, sem interrupção,
o segundo leilão. 2º leilão: 08/02/2018 às 13h30min, aberto por no mínimo 10 minutos para lances, que não poderão ser inferiores a 50% do
valor da avaliação. O site estará disponível para recepção de lances a partir do encerramento da primeira hasta. Sobrevindo lance nos 03 (três)
minutos antecedentes ao termo final da alienação judicial eletrônica, o horário de fechamento do leilão será prorrogado em 03 (três) minutos e
assim sucessivamente a cada lance efetuado nos últimos 03 (três) minutos, para que todos os USUÁRIOS interessados tenham oportunidade
de ofertar novos lances (artigo 21 da Resolução 236 CNJ de 13 de julho de 2016), passados 03 (três) minutos sem novo lance, o leilão será
encerrado. Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de
modo a viabilizar a apreciação do tempo real das ofertas. Não serão admitidos lances remetidos via e-mail. DESCRIÇÃO DO BEM - SMPW/
SUL QUADRA 05, CONJUNTO 09, LOTE 08, UNIDADE "A" - BRASÍLIA/DF. O imóvel possui área privativa medindo 2.125,00m2. Registrado
na matrícula Nº 42111, no 4º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal. AVALIAÇÃO DO BEM: O imóvel foi avaliado em R$ 700.000,00
(setecentos mil reais), conforme avaliação datada de 22 de maio de 2017. ÔNUS - consta dos autos judiciais certidão emitida em 22 de julho
2014 da Matrícula 42111 do 4º Ofício do Registro de Imóveis do Distrito Federal onde consta R.8 - HIPOTECA - datada de 22 de setembro de
2009, em favor do BANCO DO BRASIL S/A, por uma dívida de R$ 300.000,00 financiada em 24 parcelas, tendo como devedora principal a
empresa VISUAL LOCAÇÃO SERVIÇOS, CONST. CIVIL E MINERAÇÃO LTDA e interveniente garante PERLA CAROLINA DE OLIVIO AVILA
PIMENTA VIEIRA R. 9 - PENHORA - datada de 26 de junho de 2014, expedida pelo juiz da 8ª Vara Cível de Brasília, em decorrência deste
processo nº 2011.01.1.068606-9, em favor da SÃO GERALDO MAT. DE CONST. LTDA, por uma dívida de R$ 16.314,43 DEPOSITÁRIO FIEL -
PERLA CAROLINA DE OLIVIO COMISSÃO DO LEILOEIRO - O Arrematante deverá pagar a título de comissão ao Leiloeiro nomeado, o valor
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 24 do Decreto 21.981/32 e art.
7 da Resolução 236/CNJ). Anulada ou verificada a ineficácia da arrematação ou ocorrendo desistência prevista no art. 775 do CPC, o leiloeiro
devolverá ao Arrematante o valor recebido a título de comissão, com os acréscimos legais previstos para a conta judicial do banco onde fora
depositado o valor do lance vencedor. PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado no prazo de
até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável a ser fornecida
pelo Leiloeiro, sob pena de se desfazer a arrematação, informando o Leiloeiro os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à
apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação de sanções legais (artigo 26 da Resolução 236 CNJ de 13 de julho de 2016). No mesmo prazo
de 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão o Arrematante deverá efetuar o pagamento da comissão do leiloeiro, através dos
meios a serem indicados pelo Leiloeiro. Os comprovantes dos pagamentos deverão ser encaminhados para o e-mail contato@luizleilões.com.br
no prazo de 24 horas após o recebimento das guias enviadas pelo Leiloeiro. CONDIÇÕES DE VENDA - A venda será efetuada no estado de
conservação em que se encontra o bem, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, não cabendo responsabilização
do leiloeiro ou do juízo por vícios ocultos ou não. São de responsabilidade do arrematante os atos de transferência de propriedade, baixa de
gravames e imissão na posse. A descrição do bem e demais informações acerca do leilão estão disponíveis no Portal do leiloeiro. VISITAÇÃO - O
imóvel se encontra ocupado e a visitação deverá ser agendada em horário comercial com o depositário fiel. DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS (IPTU/TLP)
e OUTRAS: Caberá a parte interessada a verificação de débitos incidentes sobre o imóvel, que não constem dos autos (art. 18 da Resolução
236/CNJ). Os débitos anteriores ao leilão de natureza propter rem (por exemplo: débitos condominiais) e os débitos anteriores tributários (por
exemplo: IPTU e TLP) incidirão sobre o preço da arrematação (§ 1o do artigo 908 do CPC e artigo 130 § único do Código Tributário Nacional -
CTN) e deverão ser informados por extratos pelo Arrematante no processo judicial para terem preferência sobre os demais créditos e débitos.
(Art. 323, Art. 908, § 1o e § 2o do Código de Processo Cível e Art. 130, Par. Único do Código Tributário Nacional). As despesas necessárias para
os atos de expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, "caput", §
1º e § 2º e Art. 903 do Código de Processo Cível). DÉBITO DA DEMANDA PROCESSUAL: R$ 23.087,98 (vinte e três mil, oitenta e sete reais
e noventa e oito centavos) atualizado até 25 de abril de 2016 . DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: contatar com o Leiloeiro pelos telefones (61)
98166-8088. 3201.4187 ou e-mail - contato@luizleilões.com.br. Os documentos para efetivação do cadastro no portal deverão ser enviados ao e-
mail cadastro@luizleiloes.com.br Ficam intimados o executado PERLA CAROLINA DE OLIVIO (CPF nº 279.450.868-70) e demais interessados
das designações supra. Será o presente edital, por extrato, afixado no local apropriado e publicado no portal na forma da lei. Brasília-DF, 02 de
dezembro de 2017. Leandro Borges de Figueiredo Juiz de direito

ATO ORDINATÓRIO

N. 0703527-51.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ASSOC. DOS SERVIDORES DA REFORMA AGRARIA EM BRASILIA.
Adv(s).: DF37158 - JOSE NILTON DUARTE MELO. R: GEAP FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL. Adv(s).: SP128341 - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES. T: PALOMA MACIEL ALVES DA SILVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 8VARCIVBSB 8ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0703527-51.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ASSOC. DOS SERVIDORES DA REFORMA AGRARIA
EM BRASILIA RÉU: GEAP FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL ATO ORDINATÓRIO Nos termos do artigo 203, paragrafo 4º, do CPC, diga
a parte ré acerca da proposta de honorários periciais, em cinco dias. Havendo concordância, venha aos autos o depósito correspondente, no
mesmo prazo. BRASÍLIA, DF, 10 de dezembro de 2017 20:23:55. DELMAR LOUREIRO JUNIOR Diretor de Secretaria

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Leandro Borges de Figueiredo
Diretor de Secretaria: Durval dos Santos Filho
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO

Nº 1998.01.1.051367-0 - Execucao -  A: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Adv(s).: CE006814 - Isael Bernardo de Oliveira,
CE016441 - Joao Paulo Oliveira Dias de Carvalho, CE018072 - Karizzia Maria Pitombeira Silva, DF015053 - Silvio Totoli Junior, DF032174
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- Romulo Goncalves Bittencourt, SP214490 - Daniel Souza Volpe. R: MINERACAO PEDRA PRETA LTDA. Adv(s).: DF003265 - Ildeu Lopes,
DF015053 - Silvio Totoli Junior. R: CELSO TOTOLI . Adv(s).: (.). R: SINOMAR TOTOLI . Adv(s).: (.). INTERESSADA: PAULO HENRIQUE ABREU
MOREIRA. Adv(s).: MG082409 - Paulo Henrique Abreu Moreira. Certifico que juntei aos presentes autos a petição de BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL SA, de fls. 913/914. Nos termos da Portaria N. 01/2016, comprove a parte exequente, nos autos da precatória no juízo deprecado,
o recolhimento das custas da diligência, no prazo de 5 dias. Transcorrido o prazo, aguardem os presentes autos o retorno da precatória. Brasília
- DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h12. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2002.01.1.016874-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ESPOLIO DE FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA DE LIMA,
REPRESENTADO POR ANA CRYSTINA RODRIGUES LESSA. Adv(s).: DF016451 - Evandro Wilson Martins, DF032399 - Alex Carvalho Rego,
DF03487E - Francisco das Chagas Vieira de Lima, DF08921E - Francisco das Chagas Vieira de Lima. R: ROBSON CAPISTRANO FERREIRA
NOBRE. Adv(s).: DF017318 - Wilson Roberto Prezzoto. A: ANA CRYSTINA RODRIGUES LESSA. Adv(s).: DF032399 - Alex Carvalho Rego.
Defiro a suspensão do feito por 90 (noventa) dias. Decorrido tal prazo, intime-se a parte exequente a promover andamento ao feito, no prazo de
05 (cinco) dias. Int. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h32. Leandro Borges de Figueiredo,Juiz de Direito a .

Nº 2009.01.1.117664-5 - Reparacao de Danos -  A: LUCINEURE SOARES FERREIRA. Adv(s).: DF010398 - Perpetua da Guia Costa
Ribas, DF050436 - Christiankelly Pinheiro Fernandes. R: VIPLAN VIACAO PLANALTO. Adv(s).: DF009466 - Marcus Vinicius de Almeida Ramos.
Ao requerido para que traga informações sobre o Processo de Recuperação Judicial, no prazo de 5 (cinco ) dias, advirto que seu silêncio ensejará
a continuidade da presente ação. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h25. Leandro Borges de Figueiredo,Juiz de Direito r .

Nº 2013.01.1.163799-3 - Cobranca -  A: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS. Adv(s).: DF052753 - Wallace
Eller Miranda. R: SIBRAIVA INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: JORGE MIGUEL
ATHAYDE. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Indefiro o requerimento de fls. 201/202 porque alguns dos endereços indicados já foram
diligenciados nos autos e não contribuíram para a localização da parte requerida. Com relação aos demais, não houve a comprovação de que
tal endereço corresponde ao da parte requerida. Diante de tal cenário, fica intimada a parte autora a cumprir a determinação de fl. 195, no prazo
de 05 (cinco) dias. Int. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h34. Leandro Borges de Figueiredo,Juiz de Direito a .

Nº 2014.01.1.160392-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: RAUL RAULINO RESENDE. Adv(s).: DF030391 - Eraldo Nobre Cavalcante.
R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF027474 - Rafael Sganzerla Durand. Homologo os cálculos elaborados pelo contador, pois segue a melhor
orientação jurídica. Ademais, o Contador já se manifestou mais de uma vez nos autos, trazendo sempre a mesma posição, assim, não há motivo
para um novo envio. Ao Exequente, para que diga medida que deseja, no prazo de 5 (cinco ) dias. Int. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às
18h17. Leandro Borges de Figueiredo,Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.168719-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: IVO JOSE KERSCHER. Adv(s).: DF043137 - Vanduir José de Lima Júnior.
R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF027474 - Rafael Sganzerla Durand, DF032089 - Gustavo Amato Pissini. A: ADAO JACOB GONCALVES.
Adv(s).: (.). A: LAUDELINO CECILIO BORGES. Adv(s).: (.). A: PEDRO DA SILVA BELCHIOR FILHO. Adv(s).: (.). A: ILDENE FERREIRA. Adv(s).:
(.). Aguarde-se o julgamento do recurso interposto. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h37. Leandro Borges de Figueiredo,Juiz de Direito a .

Nº 2015.01.1.107418-7 - Procedimento Sumario -  A: ROCHELLE ARAUJO VIEIRA. Adv(s).: DF019121 - Orisson Augusto Costa e Silva.
R: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA. Adv(s).: DF047650 - Fábio Carvalho França. A: FRANCISCO WALDEBURG SALES FILHO. Adv(s).: (.).
Manifeste-se a parte requerida quanto ao retorno da carta precatória, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às
17h34. Leandro Borges de Figueiredo,Juiz de Direito a .

Nº 2016.01.1.066940-2 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO PAN SA. Adv(s).: DF034239 - Cristiane Belinati
Garcia Lopes. R: MOISES SOUSA ROCHA. Adv(s).: DF019178 - Roberto Maciel Soukef Filho. Chamo o feito à ordem. Nos termos do art. 3°,
§ 3°, do Decreto-Lei 911/69, apenas após a execução da liminar é que poderá a parte ré apresentar defesa. Assim, esclareça a parte autora se
deseja a conversão do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. No mesmo prazo, poderá a parte requerida afirmar o atual paradeiro do veículo para o
prosseguimento da demanda. Int. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h24. Leandro Borges de Figueiredo,Juiz de Direito a .

Nº 2016.01.1.098784-7 - Procedimento Comum -  A: LEANDRO LUIZ FERNANDES DE LACERDA MESSERE. Adv(s).: DF027109 -
Suely Fernandes Messere. R: NS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO NOROESTE I SPE SA JOAO FORTES ENGENHARIA. Adv(s).: DF033896
- Francisco Antonio Salmeron Junior. A: FERNANDO LUIZ DE LACERDA MESSERE. Adv(s).: (.). Tendo em vista a sujeição do processo
2016.00.2.020348-4 ao procedimento previsto nos art. 976 e seguintes, demanda que discute a possibilidade da inversão da cláusula penal
moratória, tema este discutido nestes autos, o qual também é objeto de recurso repetitivo (temas 970 e 971), determino a suspensão do feito
até a resolução definitiva da questão, nos termos do art. 313, inciso IV, do Código de Processo Civil. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às
18h37. Leandro Borges de Figueiredo,Juiz de Direito a .

Nº 2017.01.1.016361-4 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA.. Adv(s).: DF01892A - Maria Lucilia Gomes. R: BSB AUTO CENTER LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Indefiro o requerimento
de fl. 88 porque a parte autora não comprovou os indícios de que réu reside em tal local. Ademais, na certidão de fl. 55 há a informação de que o
réu não é conhecido em tal local. Fica intimada a parte autora a promover andamento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Int. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h34. Leandro Borges de Figueiredo,Juiz de Direito a .

Nº 2017.01.1.057331-4 - Embargos a Execucao -  A: MARIA DOS REMEDIOS SOUZA DA SILVA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. R: REGIUS SOCIEDADE CIVIL DE PREVIDENCIA PRIVADA. Adv(s).: DF021182 - Edward Marcones Santos Goncalves. Segundo
o Provimento n. 12, de 17/08/2017, que regulamenta o processo judicial eletrônico, ficou determinado que a distribuição de novos feitos será
admitida somente pela via eletrônica, conforme disposto no artigo 25, §2º: Art. 25. A distribuição de novos feitos aos juízos que funcionam com
o sistema do PJe somente será admitida pela via eletrônica. § 1º Se for apresentado processo na forma física, o juiz da causa determinará à
parte interessada que providencie a digitalização e distribuição do feito por dependência, em prazo que assinar. § 2º Nos casos em que o novo
processo deva ficar apensado a processo físico preexistente, o juiz da causa determinará a digitalização, indexação e distribuição dos autos
físicos no sistema PJe, de modo que ambos os feitos possam tramitar de forma eletrônica. §3º Excepcionalmente, e a fim de evitar prejuízo às
partes, poderá o juiz, mediante decisão fundamentada, optar pela tramitação de ambos os feitos em meio físico. Nesses termos, os presentes
Embargos à Execução devem ser apresentados por meio do PJe e não fisicamente. Diante do exposto, fica a parte autora/embargante intimada
a providenciar a digitalização e distribuição dos autos físicos (Embargos à Execução n. 2017.01.1.057331-4) no sistema PJe, no prazo de 15
(quinze) dias. Quanto ao processo principal de n. 2011.01.1.006944-0, a digitalização, indexação e distribuição dos autos físicos no sistema PJe
será providenciada pela Serventia do Juízo, de modo que ambos os feitos possam tramitar de forma eletrônica, nos termos do referido Provimento.
À Serventia para promover o cancelamento da distribuição os embargos. Int. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h32. Leandro Borges
de Figueiredo,Juiz de Direito f .
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Nº 2011.01.1.082560-4 - Execucao Por Quantia Certa -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF003394 - Jose Walter de Sousa Filho,
DF027373 - Mylnen Christine Borges Amaral Maneta. R: CAPITAL MULTISERVICOS EM CONDOMINIOS E CONSULTORIA LTDA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: VALDERENE NASCIMENTO MOTA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. No processo já foram realizadas
diversas diligências com o intuito de localizar bens penhoráveis, sem êxito. Assim, com fundamento no art. 921, inciso III, do CPC, suspendo
a execução pelo prazo de 1(um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição. Decorrido o prazo supra sem manifestação do exeqüente,
começará a correr automaticamente o prazo de prescrição intercorrente (Enunciado 195 do Fórum Permanente de Processualistas Cíveis). Após
o prazo suspensivo de 1 ano, arquivem-se os autos, os quais poderão ser desarquivados para prosseguimento da execução, a requerimento do
exeqüente, por meio de petição instruída com documentos que demonstrem a existência de bens penhoráveis. Saliente-se que, já tendo sido
realizada diligência via sistemas disponíveis ao juízo (BACENJUD, RENAJUD e INFOSEG), não serão admitidos pedidos de reiteração dessas
diligências sem que o exeqüente demonstre a modificação da situação econômica do executado. (Resp. 1.284.587 - SP. Min. Massami Uyeda,
DJe 29/02/12). Int. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h28. Leandro Borges de Figueiredo,Juiz de Direito a .

Nº 2012.01.1.136537-6 - Civil Publica -  A: MPDFT MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS. Adv(s).:
DF123321 - Ministerio Publico. R: UNIFAS UNIAO FEMININA DAS AMERICAS. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Compulsando os autos,
verifico que não houve reiteração do Ofício de fl. 508 junto ao BRB (Banco Regional de Brasília). Ante o exposto, determino a reiteração do ofício
supracitado, conforme certidão de fl. 521. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h37. Leandro Borges de Figueiredo,Juiz de Direito r .

Nº 2016.01.1.028610-2 - Procedimento Comum -  A: THIAGO HENRIQUE ALVES. Adv(s).: DF043090 - Priscila Guimarães Matos
Maceió. R: CONSTRUTORA VILLELA E CARVALHO LTDA. Adv(s).: DF025999 - Lucas Mesquita de Moura, DF043387 - Danilo de Vellasco
Villela. R: LOPES ROYAL. Adv(s).: DF031138 - Douglas William Campos dos Santos. Expeça-se o respectivo alvará de levantamento valores,
conforme depósito de fls. 229/231, nos termos da petição de fls. 234. Após, intime-se o autor para que, no prazo de 5 (cinco ) dias, diga se o
depósito quita o débito. Advirto que o silêncio será considerado como anuência tácita. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h25. Leandro
Borges de Figueiredo,Juiz de Direito r .

Nº 2017.01.1.008801-0 - Interdito Proibitorio -  A: CICERO ALEXANDRE TAVERNARD TRINDADE. Adv(s).: DF021275 - Valdir de
Castro Miranda. R: GERARDO AGUIAR VIANA. Adv(s).: DF034762 - Ronaldo Lemes da Silva. Nada a prover quanto a petição de fls. 200/201.
Intime-se o réu para apresentar contrarrazões à Apelação no prazo de 15 (QUINZE) dias, após, rematam-se os autos ao e. TJDFT. Brasília - DF,
terça-feira, 05/12/2017 às 18h18. Leandro Borges de Figueiredo,Juiz de Direito r .

Nº 2005.01.1.117169-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO SAINT JAMES BUSINESS CENTER. Adv(s).:
DF013802 - Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, DF020955 - Eder Machado Leite, DF030547 - Alfredo da Mata Machado, DF04075E
- Bruno Rangel Avelino da Silva, DF08009E - Fabricio Rodovalho Furtado, DF08636E - Flavia Dias Chalita, DF09607E - Bruna Borges da Costa
Aguiar. R: LUIZ ARTUR TORIBIO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. INTERESSADA: DEOLITA FONSECA MORENO. Adv(s).: DF034420
- Tulio Goncalves de Araujo. Tratando-se de obrigação propter rem, o proprietário do imóvel, que o adquiriu em arrematação judicial responde
pelo pagamento das tarifas condominiais cobradas, a partir da arrematação. No caso vertente, a data de arrematação do imóvel é o termo final
da obrigação da parte executada, qual seja, 27.07.2017. Assim, fica intimado o exeqüente a juntar aos autos nova planilha excluindo os valores
cobrados a partir de 27.07.2017. Int. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h13. Bruna de Abreu Färber,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2013.01.1.190393-6 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: LINO DE CARVALHO CAVALCANTE. Adv(s).: DF018841
- Lino de Carvalho Cavalcante, DF028290 - Rogerio Oliveira Anderson. R: PETCON PLANEJAMENTO EM TRANSPORTES E CONSULTORIA
EM RECUPERACAO JUDICIAL. Adv(s).: DF019311 - Igor Araujo Soares, DF037173 - Michelle Fontenele de Alcantara. R: GUSTAVO HENRIQUE
LONTRA NETO. Adv(s).: DF019271 - Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira. R: JULIANA DOYLE LONTRA. Adv(s).: DF015043 - Marcelo
Freitas de Souza Costa. Ao requerido para que se manifeste sobre a petição de fl. 465 , no prazo de 5 ( cinco ) dias. Brasília - DF, terça-feira,
05/12/2017 às 17h28. Leandro Borges de Figueiredo,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.089440-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA.
Adv(s).: DF025406 - Thiago Frederico Chaves Tajra. R: DANIELA RESENDE MEDEIROS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Defiro
a inclusão do nome da parte executada no cadastro de inadimplentes, por meio do convênio SERASAJUD. Após, defiro a suspensão do feito
por 03 (três) meses. Decorrido tal prazo, intime-se a parte exequente a promover andamento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Brasília - DF,
terça-feira, 05/12/2017 às 17h34. Leandro Borges de Figueiredo,Juiz de Direito a .

Nº 2015.01.1.132985-0 - Procedimento Sumario -  A: RENATO LIMEIRA DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF041787 - Ana Carolina Regis
da Cruz. R: CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO GRUPO PAO DE ACUCAR. Adv(s).: PE021714 - Feliciano Lyra Moura, SP333267 - Thiago
Conte Lofredo Tedeschi. Cuida-se de cumprimento espontâneo de sentença, realizado antes de iniciada a fase de cumprimento de sentença
nestes autos. Considerando o depósito de fls. 167/168 e a petição de fl. 171, verifica-se que houve o integral cumprimento da obrigação. Expeça-
se alvará de levantamento da quantia depositada, como requerido à fl.171, se for o caso. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.
Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h25. Leandro Borges de Figueiredo,Juiz de Direito a .

Nº 2017.01.1.000552-7 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: SOROCRED CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO SA. Adv(s).: DF047500 - Marli Inacio Portinho da Silva, SP160262 - Francisco Braz da Silva. R: JOAO GIVALDO DE SOUSA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nos termos do art. 139, inciso III, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz indeferir postulações meramente
protelatórias. À fl. 72, a parte autora, mais uma vez (outro pedido à fl. 66), requer a expedição de mandado para o mesmo endereço indicado
na inicial, de forma que indefiro tal pleito com fundamento no dispositivo já mencionado. Fica intimada a parte autora a esclarecer se deseja a
conversão do feito ou a sua extinção, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Int. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h26.
Leandro Borges de Figueiredo,Juiz de Direito a .

Nº 2008.01.1.042426-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: ASCON ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO CNPQ. Adv(s).: DF025315
- Paulo Roberto Gomes. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF027474 - Rafael Sganzerla Durand. Compulsando os asutos constato que o
alvará de levantamento expedido à fl. 339, foi devolvido pelo Banco do Brasil (fl. 346), sob o argumento de que a OAB do advogado constante
do alvará encontra-se suspensa. Em face da informação supra, explique o exequente o requerimento de fls. 566/568. Int. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 14h48. Bruna de Abreu Färber,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2012.01.1.076606-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: MILENA MEDEIROS BAQUI. Adv(s).: DF011161 - Andreia Moraes de Oliveira
Mourao, DF047176 - Rafael Campos de Abreu. R: PEDRO PAULO DA SILVA. Adv(s).: DF009020 - Antonieta Paulina Bulbol Coelho Moreira da
Costa. No processo já foram realizadas diversas diligências com o intuito de localizar bens penhoráveis, sem êxito. Assim, com fundamento no art.
921, inciso III, do CPC, suspendo a execução pelo prazo de 1(um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição. À Secretaria para que expeça
certidão de crédito conforme requerido na petição de fls. 374/378. Decorrido o prazo supra sem manifestação do exeqüente, começará a correr
automaticamente o prazo de prescrição intercorrente (Enunciado 195 do Fórum Permanente de Processualistas Cíveis). Após o prazo suspensivo
de 1 ano, arquivem-se os autos, os quais poderão ser desarquivados para prosseguimento da execução, a requerimento do exeqüente, por meio
de petição instruída com documentos que demonstrem a existência de bens penhoráveis. Saliente-se que, já tendo sido realizada diligência via
sistemas disponíveis ao juízo (BACENJUD, RENAJUD e INFOSEG), não serão admitidos pedidos de reiteração dessas diligências sem que o
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exeqüente demonstre a a modificação da situação econômica do executado. (Resp. 1.284.587 - SP. Min. Massami Uyeda, DJe 29/02/12). Int.
Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h28. Leandro Borges de Figueiredo,Juiz de Direito r .

Nº 2016.01.1.055651-5 - Procedimento Comum -  A: ANTONIO JOSE DO NORTE. Adv(s).: DF036428 - Vinicius Silva Oliveira. R:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA. Adv(s).: DF031608 - Angela Ramos Pinheiro. Trata-se de ação de
obrigação de fazer e pagar (DPVAT) ajuizada por Antônio José do Norte em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/
A, partes qualificadas. O autor alega, em síntese, que sofreu um acidente automobilístico em janeiro de 2013, ao que enviou a documentação
pertinente à seguradora responsável (DPSEG) para fins de recebimento do seguro DPVAT. Argumenta que a documentação sequer foi analisada.
Postula a análise da documentação referente ao sinistro no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento do Seguro Obrigatório no valor
de R$ 4.500,00. Foram juntados os documentos de fls. 6/8 e 27/44. Infrutífera a tentativa de conciliação (fl. 45), a parte ré ofereceu contestação
às fls. 46/61. Preliminarmente, suscita a inépcia da inicial, por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, e a ausência de
interesse de agir. Em seguida, sustenta a prescrição como matéria prejudicial de mérito (Súmula 405/STJ). No mérito, argumenta pela ausência
de documentos aptos a comprovar os gastos efetuados. Na hipótese de condenação, pugna pela incidência de correção monetária apenas a
partir do ajuizamento da demanda e de juros de mora desde a citação. Sentença prolatada às fls. 83/85, com julgamento pela procedência
parcial do pedido. Recurso de apelação às fls.87/102. Às fls. 115/119, o recurso foi provido para cassar a sentença de fls. 83/85. Os autos vieram
conclusos. Passo a sanear e organizar o processo. A causa de pedir e o pedido referem-se à inércia da seguradora quanto à apreciação do
sinistro registrado sob o n. 2013/565768, fato sobre o qual deve recair a produção probatória. No particular, inverto o ônus da prova, nos termos
do art. 6º, VIII, do CDC, haja vista a verossimilhança das alegações iniciais, corroboradas pelo documento de fl.8. Ademais, ao que consta da
inicial, a documentação referente ao sinistro encontra-se em poder da seguradora, a quem incumbe comprovar a efetiva apreciação do pleito,
independentemente da conclusão adotada. Quanto ao mais, urge recair a atividade probatória, ainda, sobre a extensão do alegado dano. Às
partes, para que especifiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 15h23. Bruna de Abreu Färber,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2007.01.1.126585-3 - Execucao Forcada -  A: HOSPITAL SANTA LUCIA SA. Adv(s).: DF011707 - Francisco Queiroz Caputo Neto,
DF011717 - Terence Zveiter. R: ISA INSTITUTO DE SAUDE ASCADE. Adv(s).: DF004604 - Djalma Nogueira dos Santos Filho, DF07581E
- Jhonatas Estevam Araujo Magalhaes. Com razão esta douta Secretaria. O feito tramita há anos sem a solução definitiva, mas, conforme
demonstrado à fl. 464, este Juízo promoveu diversas diligências na tentativa de localização de algum bem da parte executada. Indefiro o pedido de
nova consulta junto ao BACENJUD, uma vez que não houve a comprovação cabal de alteração da situação econômica da parte executada, bem
como pelo fato de que tal pesquisa já foi deferida diversas vezes (quatro vezes nos autos). Fica intimada a parte exeqüente a indicar providência
idônea, a requerer a expedição de certidão de crédito ou pleitear a suspensão do feito (art. 921, inciso III, do Código de Processo Civil), no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Esclareço que este Juízo não aderiu ao sistema E-RIDF, sendo certo que a consulta aos Cartórios de
Registro de Imóveis é franqueada a todos interessados, não necessitando de intervenção do Judiciário. Int. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017
às 18h28. Leandro Borges de Figueiredo,Juiz de Direito a .

Nº 2002.01.1.041450-0 - Cumprimento de Sentenca -  R: ANTONIA EVANGELISTA DA COSTA. Adv(s).: DF010951 - Marcia Helena
de Sa. R: WILLIAM EVANGELISTA DA COSTA. Adv(s).: DF021738 - Elizangela Correa Costa Ziliotto. R: PAULO EVANGELISTA DA COSTA.
Adv(s).: (.). R: MARCO ANTONIO EVANGELISTA DA COSTA. Adv(s).: DF034559 - Valeska Karina Costa da Rocha, DF046440 - Nayara Brants
Rodrigues. R: PATRICIA EVANGELISTA DA COSTA. Adv(s).: (.). R: MARLENE DA COSTA LISBAO. Adv(s).: (.). A: CONDOMINIO DO EDIFICIO
VENANCIO IV. Adv(s).: DF007466 - Joao Carlos de Sousa das Merces. Tendo em vista que a avaliação de fl. 353 data de Junho de 2016,
determino nova avaliação do imóvel penhorado (fl. 172). Expeça-se mandado de avaliação. Após, retornem os autos conclusos para análise da
diferença de valores apontada pelo Exequente. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h18. Leandro Borges de Figueiredo,Juiz de Direito r .

Nº 2014.01.1.153560-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: ANNA MARIA MELINI. Adv(s).: DF040311 - Emanuel Medeiros Alcântara Filho.
R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF027474 - Rafael Sganzerla Durand. Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que informe se
nos cálculos apresentados pela parte exequente, houve incidência de juros remuneratórios. A atualização é com base no INPC. Advirto que houve
incidência de multa nos termos da Decisão de fls. 405/409. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h18. Leandro Borges de Figueiredo,Juiz
de Direito r .

Nº 2015.01.1.054088-7 - Procedimento Comum -  A: SHEYLA DE OLIVEIRA SILVA. Adv(s).: DF021321 - Jorge Jaeger Amarante.
R: BRB CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. Adv(s).: DF019473 - Juliana Xavier. R: ALTERNATIVA COOPERATIVA DE DE
TRABALHO DO TRANSPORTE AUTONOMO DE PASSAGEIRO REGULAR LTDA. Adv(s).: DF008154 - Helio Cezar Afonso Rodrigues. Às partes
para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco ) dias, quanto aos honorários da perita. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h18. Leandro
Borges de Figueiredo,Juiz de Direito r .

Nº 2007.01.1.057588-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: ECAD ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO.
Adv(s).: DF011437 - Viviane Becker Amaral Nunes, DF016371 - Tatiane Becker Amaral, DF06273E - Rodrigo Cabeleira de A. M. de Castro Melo,
DF06374E - Rafael Alexandre Valadao. R: VALERIA MARINHO BERQUO. Adv(s).: DF026601 - Frederico Soares Araujo. Traga ao exequente
nova planilha do débito, devendo levar em consideração, para atualização, não aquela de fl. 226, ora atualizada, mas a de fl. 301, que considerou
outros abatimentos, além dos incluídos nos cálculos de f. 226. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h36. Leandro Borges de Figueiredo,Juiz
de Direito c .

Nº 2002.01.1.056799-7 - Reivindicatoria -  A: UNIAO DOS ESCOTEIROS DO BRASIL. Adv(s).: DF014406 - Paulo Roberto de Oliveira.
R: JOSE VIEIRA SILVA. Adv(s).: DF003867 - Rubens Tavares e Sousa. R: ROSILENE DA SILVA VIEIRA. Adv(s).: DF029681 - Igor Fernando
Suriano. A Sra. Oficial de Justiça certificou à fl. 423 que não foi possível proceder a penhora sobre os bens dos Executados, em razão destes
não estarem estabelecidos no local e de também não serem conhecidos. Ante o exposto, defiro a pesquisa de endereço via BACENJUD do 1°
Executado, Sr. ANTONIO ANES ALVES DE CARVALHO. Defiro, também, a inclusão dos nomes de todos os Executados junto ao cadastro de
inadimplentes (SERASAJUD), bem como, a emissão de certidão de inteiro teor para fins de protesto. À Secretaria para providências. Brasília -
DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h37. Leandro Borges de Figueiredo,Juiz de Direito r .

SENTENÇA

Nº 2014.01.1.110101-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: CAROLINA PEREIRA BARBOSA. Adv(s).: DF009342 - Alvaro Augusto de
Souza Neto. R: SUSI MODAS LTDA. Adv(s).: DF049809 - Christian Thomas Oncken, SC033673 - Eugenio Rodrigo da Silva. Cuida-se de ação de
Cumprimento de Sentença ajuizada por CAROLINA PEREIRA BARBOSA em desfavor de SUSI MODAS LTDA conforme qualificação constante
nos autos. Noticia o exequente à fl. 232 que as partes celebraram acordo extrajudicialmente para fins de solução da lide. Isto posto, e por tudo
o mais que nos autos consta, JULGO EXTINTO o processo, em face da transação, com base no disposto no inciso III , alínea b, do art. 487, do
CPC. Custas pelo executado se houver. Transitada em julgado, intimando-se ao recolhimento das custas processuais, eventualmente em aberto,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se. Leandro Borges de Figueiredo,Juiz de Direito .
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Nº 2015.01.1.090152-8 - Procedimento Comum -  A: ANELISE SALOMAO DE OLIVEIRA BARCAT NOGUEIRA. Adv(s).: DF048007 -
Renato Barcat Nogueira Filho. R: JM MARCENARIA ME. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: MARCOS BELCHIOR. Adv(s).: DF654321
- Curadoria Especial. Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora sob o argumento de que a parte ré se esquivou de suas
obrigações, de forma que não deveria ter que arcar com custas do processo. Conheço dos presentes embargos, porquanto foram opostos
tempestivamente, nos termos do art. 1.023 do Código de Processo Civil. Os embargos de declaração têm a finalidade de corrigir erro, obscuridade,
contradição ou omissão na decisão. Não obstante as alegações deduzidas, o arrazoado visa resolver matéria meritória. Ao contrário do alegado,
a parte requerida não foi revel nos autos. Ademais, a divisão proporcional se deu porque nem todos os pedidos da parte autora foram acolhidos, o
que vai ao encontro do previsto na legislação processual. Dessa forma, não há que se falar na existência de qualquer erro, contradição, omissão
ou obscuridade no julgado, o qual deve ser mantido em sua totalidade. Na verdade, o que pretende a parte com tal recurso é a adequação da
sentença ao seu particular entendimento. Não pretende o embargante o esclarecimento de omissões, mas si a modificação da substância do
julgado, o que se mostra incabível pela via escolhida. Ante o exposto, rejeito os embargos e mantenho na íntegra a sentença atacada. Após o
decurso de prazo para a parte autora, remetam-se os autos à Defensoria Pública para ciência da sentença e para a apresentação de contrarrazões
ao recurso interposto. Intimem-se. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h20. Leandro Borges de Figueiredo,Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.195430-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: PERSIANA SUED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP. Adv(s).: DF031665
- Diego Keyne da Silva Santos. R: JOSE FRANCISCO DE JESUS OLIVEIRA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. PERSIANA SUED
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP propôs Ação de Cumprimento de Sentença, em face de JOSÉ FRANCISCO DE JESUS OLIVEIRA, ambos
qualificados nos autos. Realizada a Intimação do autor, por meio de publicação no Diário da Justiça da União, a promover o andamento do feito,
no prazo de 5 (cinco) dias, não logrou atender positivamente o chamado judicial. Determinada a intimação à parte interessada, por meio de "AR"
na forma do § 1º, do Art. 267, do CPC, a atender às determinações judiciais precedentes, no prazo de 5 (cinco ) dias, sob pena de extinção,
esta se concretizou , conforme certidão de fl. 136. Os autos já encontram-se paralisados há mais de 30 (trinta), sem que o autor promovesse
atos e diligências que lhe competia. Feito o relatório, passo a decidir. É dever do Autor cumprir as determinações judiciais destinadas suprir a
ausência dos pressupostos de constituição válida e regular do processo ou de comprovação da possibilidade jurídica do pedido, da legitimidade
das partes ou do interesse processual. Quando o Autor deixa de proceder a atos de sua responsabilidade, permitindo a paralisação do processo
por mais de 30 dias, tendo sido intimado, por meio de publicação no jornal previamente definido em lei e, posteriormente, de forma pessoal, seja
por meio dos Correios e Telégrafos, seja por meio de oficial de justiça, motiva a extinção do processo sem julgamento do mérito. Isto posto, e por
tudo o mais que nos autos consta, extingo o feito sem julgamento do mérito, com base no disposto no Art. 485, III, do CPC. O Autor arcará com
as custas do processo. Sem condenação em honorários de advogado. Após o trânsito em julgado da presente sentença, pagas as custas, dê-
se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. registre-se e intimem-se. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h29. Leandro
Borges de Figueiredo,Juiz de Direito r .

Nº 2017.01.1.010185-3 - Procedimento Comum -  A: RAVI DATT SHARMA. Adv(s).: DF039414 - Diana Paula Vieira do Nascimento. R:
BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora
em face da sentença retro. Conheço dos embargos, pois tempestivos. Analisada a sentença, nela não vislumbro nenhum dos defeitos elencados
no artigo 1022 do Código de Processo Civil (CPC). Em que pesem os argumentos expendidos, os mesmos não merecem prosperar, uma vez
que para a fixação dos honorários a sentença considerou: a) o trabalho exigido; b) o tempo de duração da demanda; c) o proveito econômico;
e d) o excessivo valor da causa - que correspondeu ao valor total dos contratos de empréstimos. Ao contrário do que o embargante afirma, o
proveito econômico obtido na demanda não foi a limitação dos descontos no patamar de 30% sobre o valor total dos contratos de empréstimos (R
$173.930,73), mas sim a limitação em 30% da remenuração líquida do autor - a qual foi noticiada nos autos como sendo de R$8.548,44). Nesse
sentido, ausente a contradição apontada, desacolhos os embargos. Com efeito, os embargos não se prestam, como se quer aqui, a pretexto de
não contemplar o que o embargante entendia como solução mais adequada ao seu ponto de vista, para um mero reexame da posição adotada
pelo julgador, ou seja, com caráter exclusivamente infringente. A sentença - considerando todo o contexto probatório e as características próprias
da demanda - declinou as razões de convencimento, cumprindo-se, assim, o artigo 93, inciso IX, da CF/88. Pelos motivos expostos, rejeito os
aclaratórios e mantenho a sentença como lançada. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h36. Leandro Borges de
Figueiredo,Juiz de Direito f .

Nº 2016.01.1.099292-2 - Procedimento Comum -  A: EMBAIXADA DA REPUBLICA ARABE DA SIRIA. Adv(s).: DF022766 - Larissa
Fonseca dos Santos e Silva. R: TIM CELULAR SA. Adv(s).: DF039272 - Felipe Gazola Vieira Marques, DF050275 - Joao Anselmo dos Santos
Junior. EMBAIXADA DA REPÚBLICA ARABE SÍRIA , intimada a informar se o valor depositado , às fls. 105/108, quitava o débito, permaneceu
inerte, dando anuência tácita ao referido depósito. Ante o exposto, nos termos da certidão de fl. 111, JULGO EXTINTO o processo, adentrando no
mérito, em face da quitação, com base no disposto no Inciso II, do Art. 924, do CPC. Custas processuais e honorários de advogado, se houver,
pelo Executado. Após o trânsito em julgado da presente sentença, pagas as custas processuais, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos. Publique-se, registre-se e intimem-se. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h19. Leandro Borges de Figueiredo,Juiz de Direito .

ATO ORDINATÓRIO

Nº 2014.01.1.020536-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DO BLOCO H DA SQN 406. Adv(s).: DF009640 - Antonia
Alice de Campos. R: WALTER PRAZERES GUIMARAES. Adv(s).: DF004834 - Walter Prazeres Guimaraes. INTERESSADA: TERESINHA DAS
DORES NUNES GUIMARAES. Adv(s).: DF027324 - Edson Luiz Nunes Guimaraes. Nos termos da Portaria 1/2016, deste juízo, intimo as
partes para ciência de que foram designadas as datas de 3-1-2018, às 17h50, e 2-2-2018, às 17h50, para realização de hasta pública, na
modalidade eletrônica, sob responsabilidade do Sr. Fernando Gonçalves Costa, no sítio Internet http://www.multleiloes.com. Brasília - DF, terça-
feira, 05/12/2017 às 17h44. .

CERTIDÃO

Nº 2008.01.1.014592-5 - Cumprimento de Sentenca -  R: BRADESCO SAUDE SA. Adv(s).: DF013529 - Eduardo de Barros Pereira. A:
WALESKA SANTANA TEIXEIRA LOPES. Adv(s).: DF022946 - Waleska Santana Teixeira Lopes. Certifico que juntei às fls.537 o demonstrativo
do cálculo das custas finais, elaborado pela Contadoria-Partidoria de Brasília/DF. Em cumprimento ao disposto no artigo 100, § 1º do Provimento
Geral da Corregedoria, intimo a parte BRADESCO SAUDE SA para efetuar o pagamento das custas finais, no importe der R$ 236,01 no prazo
de 05 (cinco) dias. A guia para o recolhimento das custas, é gerada pela internet, pelo site http://www.tjdft.jus.br/servicos/custas. Em caso de
dúvida ligar para o serviço de cálculos e emissão de guias - (0xx61) 3103-7755 e (0xx61) 3103-7149, no horário das 12h às 19h, ou encaminhar
mensagem para o endereço duvidascustas@tjdft.jus.br. Advirto a parte sucumbente da possilbidade, mediante o pagamento das custas, do
desentranhamento de documentos de seu interesse, desde que autorizado pelo magistrado, bem como de que eles poderão ser eliminados, após
o arquivamento dos autos, de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Conforme 3º do art. 101 do Provimento Geral da
Corregedoria, caso as custas finais sejam superiores a R$ 1.000,00 (mil reais) e não tenham sido recolhidas, o diretor de secretaria enviará ofício à
Procuradoria da Fazenda Nacional para fins de inscrição ma dívida ativa da União. Efetuado o pagamento, deverá a parte entregar o comprovante
autenticado junto à Secretaria deste juízo para as devidas baixas e anotações de praxe. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h45. .
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Nº 2002.01.1.049382-8 - Revisional -  A: CRISTINA MARIA MOURA BEZERRA. Adv(s).: DF007162 - Ivan Gomes Pereira, DF023156
- Angela Maria Barbosa Pereira, DF08807E - Marcos Mansilha Rodrigues. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas
Martins Chagas. Certifico que juntei às fls.984 o demonstrativo do cálculo das custas finais, elaborado pela Contadoria-Partidoria de Brasília/
DF. Em cumprimento ao disposto no artigo 100, § 1º do Provimento Geral da Corregedoria, intimo a parte BANCO DO BRASIL SA para efetuar
o pagamento das custas finais, no importe der R$ 295,53, no prazo de 05 (cinco) dias. A guia para o recolhimento das custas, é gerada
pela internet, pelo site http://www.tjdft.jus.br/servicos/custas. Em caso de dúvida ligar para o serviço de cálculos e emissão de guias - (0xx61)
3103-7755 e (0xx61) 3103-7149, no horário das 12h às 19h, ou encaminhar mensagem para o endereço duvidascustas@tjdft.jus.br. Advirto a parte
sucumbente da possilbidade, mediante o pagamento das custas, do desentranhamento de documentos de seu interesse, desde que autorizado
pelo magistrado, bem como de que eles poderão ser eliminados, após o arquivamento dos autos, de acordo com a tabela de temporalidade
aprovada pelo Tribunal. Conforme 3º do art. 101 do Provimento Geral da Corregedoria, caso as custas finais sejam superiores a R$ 1.000,00 (mil
reais) e não tenham sido recolhidas, o diretor de secretaria enviará ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional para fins de inscrição ma dívida
ativa da União. Efetuado o pagamento, deverá a parte entregar o comprovante autenticado junto à Secretaria deste juízo para as devidas baixas
e anotações de praxe. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h48. .

Nº 2012.01.1.170238-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: DANILO BERNARDES RABELO. Adv(s).: DF032263 - Rodrigo Daniel dos
Santos. R: VITTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA. Adv(s).: DF013973 - Rodrigo de Castro Gomes. A: ROBERTA BRASIL VIANA ROSA
RABELO. Adv(s).: (.). De ordem do MM Juiz, fica intimado o executado, para esclarecer, no prazo de 05 (cinco) dias, se o imóvel indicado à
penhora, sob a matrícula nº 154.022, ainda se encontra disponível à constrição. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h31. .

Nº 2016.01.1.086076-3 - Monitoria -  A: PISORAMA PISOS REVESTIMENTOS E DECORACOES LTDA. Adv(s).: DF024144 - Fernando
Martins de Freitas. R: ADELSON RAMIRO NETO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que transcorreu o prazo para manifestação da parte
autora quanto à decisão de fls. 93. Conforme Portaria nº 1/2012 deste Juízo, faço intimar o autor para promover o andamento do feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Após, feito paralisado, conforme a Portaria N. 01 de 05/03/2012 deste
Juízo (art.162, § 4º, do CPC), faço expedir carta para intimação pessoal, a fim de que a parte requerente promova o regular andamento do feito,
no prazo de 05 (cinco ) dias, sob pena de extinçao, na forma do artigo 485, Inciso lII, do CPC. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h54. .

Nº 2016.01.1.123329-8 - Procedimento Comum -  A: BRASAL REFRIGERANTES SA. Adv(s).: DF029370 - Eduardo Serra Rossigneux
Vieira. R: RESTAURANTE BAIANO LTDA ME. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Certifico que, nesta data, juntei a APELAÇÃO
da parte RESTAURANTE BAIANO LTDA ME (fls. 90/92), acompanhada da guia de preparo. Certifico, ainda, que a parte AUTORA não apelou.
Fica a parte apelada intimada a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 1010, §1º/CPC. Nos termos
§3º do mesmo artigo, apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, os autos serão remetidos ao e. TJDFT. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 11h18. .

Nº 2009.01.1.044144-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: FACULDADE MICHELANGELO - INSTITUTO RUI BARBOSA DO BRASIL
LTD. Adv(s).: DF008656 - Sibele Guimaraes Salgado, DF011152 - Antonio Carlos Garcia Martins Chaves, DF016738 - Daniella Cannalonga de
Sousa Matias. R: ALEXANDRE DE ANDRADE FERRAZ. Adv(s).: DF016451 - Evandro Wilson Martins. 1 - CERTIFICO QUE, juntei aos presentes
a petição do executado, com nova proposta de acordo. 2 - Nos termos da Portaria N. 01 de 05/03/2012, fica intimado o autor para manifestação,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 3 - Após, sem manifestação do autor e o FEITO PARALISADO POR MAIS DE 30 DIAS,
nos termos da Portaria N. 01/2016 deste Juízo e (art.203, § 4º, do CPC), EXPEÇA-SE o mandado de intimação pessoal, a fim de que a parte
requerente promova o regular andamento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, na forma do artigo 485, § 1º, do CPC/2015.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h15. .

Nº 2002.01.1.098886-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: ANTONIO VENANCIO DA SILVA E CIA LTDA. Adv(s).: DF017122 - Francisco
Oliveira Thompson Flores, DF024718 - Leonardo Henkes Thompson Flores. R: VALMILLA JOIAS LTDA ME. Adv(s).: DF017506 - Angela Soaraia
Amoras Collares. Certifico que transcorreu o prazo para manifestação da parte autora quanto à decisão de fls. 673. Conforme Portaria nº 1/2012
deste Juízo, faço intimar o autor para promover o andamento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de extinção. Após, feito paralisado, conforme a Portaria N. 01 de 05/03/2012 deste Juízo (art.162, § 4º, do CPC), faço expedir carta para
intimação pessoal, a fim de que a parte requerente promova o regular andamento do feito, no prazo de 05 (cinco ) dias, sob pena de extinçao,
na forma do artigo 485, Inciso lII, do CPC. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h46. .

Nº 2012.01.1.184298-9 - Cobranca -  A: MARIA VALESCA JACOBS. Adv(s).: DF021845 - Renato Claudio Melo da Silva, DF032887 - Jose
Farias dos Santos. R: LUIZ CARLOS NOBRE DA SILVA. Adv(s).: DF027446 - Mauro Lemos da Silva, DF036634 - Gustavo Rodrigues Martins,
DF037190 - Thiago Rodrigues Filomeno, DF038327 - Mayara Noronha de Albuquerque, DF040566 - Israel Reis de Carvalho, DF041337 - Thiago
Sus Sobral de Almeida, DF041664 - Andre Figueira de Mello, DF042500 - Johann Homonnai Júnior, DF042511 - Katiuscia Pereira de Alvim,
DF043262 - Luísa Hoff, DF044871 - Isadora Rodrigues de Menezes, DF046055 - Rudney Teixeira Bezerra. R: SILVANA DOS SANTOS SOUSA.
Adv(s).: DF011555 - Ibaneis Rocha Barros Junior, DF016619 - Marlucio Lustosa Bonfim, DF016900 - Washington de Vasconcelos Silva, DF018889
- Marcelo Martins da Cunha, DF019275 - Renato Borges Barros, DF022788 - Wagner Rodrigues da Costa, DF022948 - Andre Cavalcante Barros,
DF025999 - Lucas Mesquita de Moura, DF026844 - Jussara Soares de Oliveira, DF027056 - Igo Baima Costa Cabral, DF033208 - Carlos Alberto
Arantes Junior, DF034206 - Thailine Maiara Lustosa da Cruz, DF040566 - Israel Reis de Carvalho, DF041664 - Andre Figueira de Mello, DF042500
- Johann Homonnai Júnior, DF042511 - Katiuscia Pereira de Alvim, DF043262 - Luísa Hoff. Certifico que juntei petição da parte requerida à fl.
572. e atualizei os dados no sistema. Certifico ainda que transcorreu o prazo para manifestação da parte ré. Conforme Portaria 1/2012 deste
juízo, promova o autor o prosseguimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h56. .

Nº 14070/92 - Execucao -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. R: MANOEL REVERENDO
JUNQUEIRA. Adv(s).: DF026966 - Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch. R: ENEIDA LOPES REVERENDO JUNQUEIRA. Adv(s).: (.). Certifico que
juntei aos presentes autos a petição de BANCO DO BRASIL SA. Nos termos da Portaria N. 01/2016, diga o exequente sobre o resultado da
pesquisa de fls. 726/729, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h46. .

Nº 2009.01.1.184217-6 - Obrigacao de Fazer -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO CAP FERRAT. Adv(s).: DF030147 - Thais Regina Reis
Gracindo. R: APF CONSTRUCOES LTDA. Adv(s).: DF009314 - Zelio Maia da Rocha. Certifico que juntei às fls.411/412 o demonstrativo do cálculo
das custas finais, elaborado pela Contadoria-Partidoria de Brasília/DF. Em cumprimento ao disposto no artigo 100, § 1º do Provimento Geral
da Corregedoria, intimo a parte APF CONSTRUCOES LTDA para efetuar o pagamento das custas finais, no importe der R$ 86,74, no prazo
de 05 (cinco) dias. A guia para o recolhimento das custas, é gerada pela internet, pelo site http://www.tjdft.jus.br/servicos/custas. Em caso de
dúvida ligar para o serviço de cálculos e emissão de guias - (0xx61) 3103-7755 e (0xx61) 3103-7149, no horário das 12h às 19h, ou encaminhar
mensagem para o endereço duvidascustas@tjdft.jus.br. Advirto a parte sucumbente da possilbidade, mediante o pagamento das custas, do
desentranhamento de documentos de seu interesse, desde que autorizado pelo magistrado, bem como de que eles poderão ser eliminados, após
o arquivamento dos autos, de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Conforme 3º do art. 101 do Provimento Geral da
Corregedoria, caso as custas finais sejam superiores a R$ 1.000,00 (mil reais) e não tenham sido recolhidas, o diretor de secretaria enviará ofício à
Procuradoria da Fazenda Nacional para fins de inscrição ma dívida ativa da União. Efetuado o pagamento, deverá a parte entregar o comprovante
autenticado junto à Secretaria deste juízo para as devidas baixas e anotações de praxe. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h58. .
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Nº 2015.01.1.086853-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO JARDINS DOS TINGUIS. Adv(s).: DF020628 - Leonardo
Pimenta Franco. R: NIUSE GUIMARAES GUERRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIFICO QUE transcorreu o prazo para manifestação
quanto à certidão de fl. 163. O alvará ficará arquivado em pasta própria nesta secrataria. Nos termos da Portaria Nº. 01 de 18/03/2016, ficam as
partes intimadas para juntar aos autos o termo de acordo, devidamente assinado pelos patronos das partes, para fins de homologação. Deve o
executado se atentar para o teor da petição de fl. 140. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 11h46. .

JUNTADA e ATO ORDINATÓRIO

Nº 1999.01.1.081110-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BERNARDINO CUSTODIO. Adv(s).: DF001502 - Sebastiao Moreira
Goncalves, DF021744 - Fernanda Gadelha Araujo Lima Alexandre, DF023053 - Silvio Lucio de Oliveira Junior, DF05872E - Aline Hack Moreira,
DF09320E - Glaucia Aparecida Remor Stecanela Vicente. R: ANA JUSSARA CARNEIRO SANTANA. Adv(s).: DF021758 - Juliana Santana
Machado. R: AURO CESAR ALVES DOS SANTOS . Adv(s).: (.). R: MARIA DAS GRACAS SILVA SOUZA ( CITADA ) . Adv(s).: DF010773
- Adeliton Rocha Malaquias, DF011460 - Carlos Eduardo Caparelli, MG86741E - Glaucia Therezinha Santana. R: MANOEL FERNANDO
CARNEIRO DE SANT ANNA. Adv(s).: (.). R: ANA UYARA CARNEIRO DE SANTANNA. Adv(s).: (.). R: ANA CRISTINA SANTANNA VIEIRA.
Adv(s).: (.). R: ANA THEREZA CARNEIRO DE SANT ANNA. Adv(s).: (.). R: MARIA ELISA CARNEIRO DE SANTA'ANNA. Adv(s).: (.). R: MARIA
ELEONORA CARNEIRO DE SANT'ANNA, REPRESENTADA POR PATRICIA MARIA CARNEIRO SANTANNA. Adv(s).: (.). Certifico que, nesta
data, juntei a contestação de fls. 531/532, da parte MANOEL FERNANDO CARNEIRO DE SANT ANNA, a(s) qual(quais) foi(foram) apresentada(s)
tempestivamente. Nesse passo, certifico, ainda, que procedi aos devidos cadastramentos na capa dos autos e no sistema informatizado. Nos
temos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, diga a autora sobre as alegações do(s) réu(s), no prazo de 15 (quinze) dias. Brasília - DF, terça-
feira, 05/12/2017 às 18h44. .

TRÂNSITO EM JULGADO e ATO ORDINATÓRIO

Nº 2015.01.1.028883-3 - Procedimento Comum -  A: ITAMAR MARQUES AMARAL JUNIOR. Adv(s).: DF025049 - Andre Azevedo
Marques. R: CRISTIANO LUIZ BRANDAO CUNHA. Adv(s).: DF032188 - Cristiano Luiz Brandão Cunha. A: ANAIRES DE GOES SANTOS. Adv(s).:
(.). Certifico que a sentença de fls. 184/185 transitou em julgado em 30/11/2017. Nos termos da Portaria 1/2016 deste juízo, promova(m) a(s)
parte(s) CRISTIANO LUIZ BRANDAO CUNHA o cumprimento de sentença, em quinze dias, por meio de procedimento eletrônico, instruindo o
pedido com planilha atualizada do valor da condenação. Não havendo manifestação no prazo assinalado, arquivem-se os autos, com as cautelas
devidas. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h01. .

DIVERSOS

Nº 2016.01.1.060957-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: GENESIS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS NATURAIS e outros.
Adv(s).: DF027822 - LINCOLN DINIZ BORGES, DF027822 - Lincoln Diniz Borges. R: XAVIER E JUNIOR FARMA LTDA. Adv(s).: NAO CONSTA
ADVOGADO. A: PEGASUS DISTRIBUIDORA DE NUTRIENTES NUTRICOSMETEC. Adv(s).: (.). Segundo o Provimento n. 12, de 17/08/2017,
que regulamenta o processo judicial eletrônico, ficou determinado que a distribuição de novos feitos será admitida somente pela via eletrônica,
conforme disposto no artigo 25, §2º: Art. 25. A distribuição de novos feitos aos juízos que funcionam com o sistema do PJe somente será
admitida pela via eletrônica. § 1º Se for apresentado processo na forma física, o juiz da causa determinará à parte interessada que providencie
a digitalização e distribuição do feito por dependência, em prazo que assinar. § 2º Nos casos em que o novo processo deva ficar apensado a
processo físico preexistente, o juiz da causa determinará a digitalização, indexação e distribuição dos autos físicos no sistema PJe, de modo
que ambos os feitos possam tramitar de forma eletrônica. §3º Excepcionalmente, e a fim de evitar prejuízo às partes, poderá o juiz, mediante
decisão fundamentada, optar pela tramitação de ambos os feitos em meio físico. Nesses termos, os presentes Embargos à Execução devem ser
apresentados por meio do PJe e não fisicamente. Diante do exposto, fica a parte autora/embargante intimada a providenciar a digitalização e
distribuição dos autos físicos (Embargos à Execução n. 2017.01.1.057331-4) no sistema PJe, no prazo de 15 (quinze) dias. Quanto ao processo
principal de n. 2011.01.1.006944-0, a digitalização, indexação e distribuição dos autos físicos no sistema PJe será providenciada pela Serventia
do Juízo, de modo que ambos os feitos possam tramitar de forma eletrônica, nos termos do referido Provimento. À Serventia para promover
o cancelamento da distribuição os embargos. Int. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h32. Leandro Borges de Figueiredo,Juiz de Direito
f CERTIDÃO - Certifico que enviei à publicação, no Diário de Justiça eletrônico, a decisão de fl. 85: "O sistema Bacenjud não é ferramenta
para consultas reiteradas, posto que sua solicitação é realizada pelo próprio magistrado, por meio do preenchimento de um extenso formulário
eletrônico. Considerando que é ônus do autor a indicação de bens passívei de penhora é necessária indicação de forma clara e objetiva de
providência (ainda não realizada nos autos), apta a garantir a satisfação do débito. Brasília - DF, sexta-feira, 17/11/2017 às 16h10. Leandro Borges
de Figueiredo Juiz de Direito" Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h07. .

Sentenca

Nº 2015.01.1.078040-5 - Procedimento Sumario -  A: QUALITILOC AUTOMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF032208 - Karla Andrade Costa
Lacombe. R: NILTON GARCIA DE MORAIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GETULIO GARCIA DE MORAIS. Adv(s).: (.). Ante o exposto,
julgo PROCEDENTE o pedido inicial para condenar solidariamente os requeridos ao pagamento do valor de R$5.243,21 (cinco mil e duzentos
e quarenta e três reais e vinte e um centavos) à parte autora, devendo incidir sobre tal valor correção monetária desde o desembolso, para os
danos materiais, ou do evento danoso, no que tange aos lucros cessantes, bem como juros de mora no valor de 1% (um por cento) ao mês,
desde o acidente. Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Em razão da sucumbência, condeno
solidariamente os réus ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixando estes em 10% (dez por cento) do valor
da condenação. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Sentença registrada eletronicamente nesta data.
Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h25. Leandro Borges de Figueiredo , Juiz de Direito .

DESPACHO

N. 0721490-72.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SUN COLOR CINE FOTO SOM E EVENTOS LTDA - ME. Adv(s).:
DF41052 - FABIOLA FERNANDES MATOS. R: MARIA DE JESUS RIBEIRO SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 8VARCIVBSB 8ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0721490-72.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: SUN COLOR CINE FOTO SOM E EVENTOS
LTDA - ME EXECUTADO: MARIA DE JESUS RIBEIRO SANTOS DESPACHO Verifiquei, dos documentos anexados ao feito, que não consta o
acordo celebrado entre as partes e devidamente homologado, o qual ensejou o cumprimento de sentença. Fica intimada a parte exequente a
anexar o acordo celebrado no processo físico n. 77429-6/2015, a fim de possibilitar o prosseguimento do feito. BRASÍLIA, DF, 27 de novembro
de 2017 17:42:35. LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO Juíz de Direito c
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DECISÃO

N. 0730572-30.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: TECARBRASILIA VEICULOS E SERVICOS S/A. Adv(s).: DF21343 - THALLES
MESSIAS DE ANDRADE, DF38265 - SHIMENIA DIAS RODRIGUES. R: CONSTRUTORA MOURA & ARAUJO E INCORPORADORA LTDA
- ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
8VARCIVBSB 8ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0730572-30.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR:
TECARBRASILIA VEICULOS E SERVICOS S/A RÉU: CONSTRUTORA MOURA & ARAUJO E INCORPORADORA LTDA - ME DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista a certidão de ID 11901448, fica intimada a parte autora a esclarecer se deseja a citação por edital, no prazo
de 05 (cinco) dias. Int. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:18:22. LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO Juiz de Direito

N. 0709295-49.2017.8.07.0003 - MONITÓRIA - A: THYSSENKRUPP ELEVADORES SA. Adv(s).: MG86425 - GIANPAOLO ZAMBIAZI
BERTOL ROCHA. R: CONDOMINIO RESIDENCIAL SAINT TROPEZ. Adv(s).: DF14610 - CLARICE PEREIRA PINTO. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 8VARCIVBSB 8ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0709295-49.2017.8.07.0003 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: THYSSENKRUPP ELEVADORES SA RÉU: CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAINT TROPEZ DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Às Partes, para que possam especificar as provas que pretendam produzir em
eventual e futura dilação probatória, definindo, objetivamente, os motivos da sua produção, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:23:01. LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO Juiz de Direito

N. 0709295-49.2017.8.07.0003 - MONITÓRIA - A: THYSSENKRUPP ELEVADORES SA. Adv(s).: MG86425 - GIANPAOLO ZAMBIAZI
BERTOL ROCHA. R: CONDOMINIO RESIDENCIAL SAINT TROPEZ. Adv(s).: DF14610 - CLARICE PEREIRA PINTO. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 8VARCIVBSB 8ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0709295-49.2017.8.07.0003 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: THYSSENKRUPP ELEVADORES SA RÉU: CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAINT TROPEZ DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Às Partes, para que possam especificar as provas que pretendam produzir em
eventual e futura dilação probatória, definindo, objetivamente, os motivos da sua produção, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:23:01. LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO Juiz de Direito

N. 0738094-11.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: LUIZ CARLOS DE CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAIXA
DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 8VARCIVBSB 8ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0738094-11.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241) AUTOR: LUIZ CARLOS DE CARVALHO RÉU: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que indeferiu tutela
de urgência para que o autor pudesse cursar supletivo de ensino médio, antes de completar 18 anos, visto que passou em vestibular, enquanto
cursava o 2º ano do ensino médio. Traz o autor novos argumentos, no entanto, que não são suficientes para a modificação do entendimento
outrora esposado na decisão que indeferiu o pedido. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:09:05. LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO
Juiz de Direito

ATO ORDINATÓRIO

N. 0712829-07.2017.8.07.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: ALEXANDRE ROBERTO MARCHETTI DE ABREU. Adv(s).:
MT18087/O - ROBERTO DOS SANTOS LIMA. R: JOSE CAETANO DE ANDRADE MINCHILLO. Adv(s).: RS41844 - ALTEMIR BOHRER, DF38662
- VALERIA SANTORO. T: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF35879 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. T: MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 8VARCIVBSB 8ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0712829-07.2017.8.07.0001 Classe judicial: MANDADO DE SEGURANÇA (120) IMPETRANTE: ALEXANDRE
ROBERTO MARCHETTI DE ABREU IMPETRADO: JOSE CAETANO DE ANDRADE MINCHILLO ATO ORDINATÓRIO Nos termos do artigo 203,
parágrafo 4º, do CPC, e em cumprimento à Portaria Conjunta 28/2017, intimo o autor para, em 15 dias, formar os autos, juntando os documentos
originais e materializando os documentos eletrônicos, sob pena de cancelamento da distribuição, em razão de não estar ativa a interligação com
o TRF1 pelo sistema PJe. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:32:56. GLAUCIA FERNANDA TEMPESTA Servidor Geral

DECISÃO

N. 0738094-11.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: LUIZ CARLOS DE CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAIXA
DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 8VARCIVBSB 8ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0738094-11.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241) AUTOR: LUIZ CARLOS DE CARVALHO RÉU: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DEFIRO ao autor os benefícios da Gratuidade da Justiça. O autor
requer em tyutela de urgência o restabelecimento do autor como dependente do plano de saúde, suspenso em razão da morte de seu pai e
por não estar o autor recebendo pensão do INSS, conforme ofício ID Num. 11891768 - Pág. 8. Diz o autor que ajuizou ação previdenciária
junto a Justiça Federal e já está comprovada sua situação de invalidez. DECIDO INDEFIRO o pedido de tutela de urgência vez que não há
probabilidade do direito, vez que na forma do art. 12 §3º do Estatuto Social da Cassi, com o falecimento do associado, os dependentes inscritos
podem continuar a ter a assistência da CASSI, enquanto permanecerem pensionistas do Órgão Oficial da Previdência Social e/ou da Caixa de
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil. O autor tenta em ação própria comprovar sua invalidez para receber pensão por morte de
seu pai, no entanto, não há qualquer decisão antecipando a tutela naquela ação, de forma que não pode este juízo pelo momento decidir neste
sentido. No presente caso, a designação de audiência de conciliação inicial não se mostra útil à resolução integral do mérito em prazo razoável,
pois a experiência demonstra que, na presente lide, as requerida não tem por costume conciliar, o que torna a designação contrária ao disposto
do art. 4º do NCPC. De outra parte, é possível determinar a realização do ato a qualquer momento do procedimento (CPC, 139, V), sem prejuízo
de as partes recorrerem a qualquer forma de solução alternativa extrajudicial de conflitos. Logo, a postergação da conciliação ou da mediação
não acarretará nulidade, já que não se vislumbra prejuízo para as partes (CPC, 282, § 1° e 283, parágrafo único). Assim, deixo de designar a
audiência neste momento, sem prejuízo de fazê-lo oportunamente, se o caso dos autos mostrar que será útil à resolução integral do mérito. Cite-
se o réu, pelo correio, a apresentar contestação em 15 dias, observada a regra do art. 231. Foi proferida decisão anterior de forma equivocada. À
secretaria para anular a decisão anterior. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:40:45. LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO Juiz de Direito

ATO ORDINATÓRIO

N. 0015108-41.2016.8.07.0001 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - A: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA - ME. Adv(s).: GO35303 - ERICK DE
MEDEIROS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 8VARCIVBSB 8ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0015108-41.2016.8.07.0001 Classe judicial: AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1129

DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS RÉU: MOREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA - ME ATO ORDINATÓRIO
Nos termos do artigo 203, paragrafo 4º, do CPC, e em cumprimento ao disposto no artigo 100, § 1º do Provimento Geral da Corregedoria, intimo
a parte ré para efetuar o pagamento das custas finais, no importe der R$ 526,96, no prazo de 05 (cinco) dias. A guia para o recolhimento das
custas, é gerada pela Internet, no endereço http://www.tjdft.jus.br/servicos/custas. Em caso de dúvida, a parte deve contactar o serviço de cálculos
e emissão de guias pelos telefones (61) 3103-7755 e (61) 3103-7149, no horário de 12h às 19h, ou encaminhar mensagem para o endereço
eletrônico duvidascustas@tjdft.jus.br. Advirto a parte sucumbente da possibilidade, mediante o pagamento das custas, do desentranhamento
de documentos de seu interesse, desde que autorizado pelo magistrado, bem como de que eles poderão ser eliminados, após o arquivamento
dos autos, de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Conforme o parágrafo 3º, do art. 101, do Provimento Geral da
Corregedoria, caso as custas finais sejam superiores a R$ 1.000,00 (mil reais) e não tenham sido recolhidas, o diretor de secretaria enviará
ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional para fins de sua inscrição na dívida ativa da União. Efetuado o pagamento, deverá a parte anexar o
comprovante, autenticado, aos autos, para as devidas baixas e anotações de praxe. BRASÍLIA, DF, 30 de novembro de 2017 18:54:05. DELMAR
LOUREIRO JUNIOR Diretor de Secretaria

DECISÃO

N. 0728056-37.2017.8.07.0001 - ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS - A: JOSE MARCOS DE MELO PIMENTEL. Adv(s).: DF38451 -
URSULA DOS SANTOS MACHADO. R: LUIZA HELENA WERNECK VERCILLO. R: GUSTAVO ANDRE VERCILLO PIMENTEL. R: THIAGO
VERCILLO PIMENTEL. Adv(s).: DF30598 - MAX ROBERT MELO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCBSB CEJUSC-BSB Número do processo: 0728056-37.2017.8.07.0001 Classe judicial: ALIENAÇÃO JUDICIAL
DE BENS (52) AUTOR: JOSE MARCOS DE MELO PIMENTEL RÉU: LUIZA HELENA WERNECK VERCILLO, GUSTAVO ANDRE VERCILLO
PIMENTEL, THIAGO VERCILLO PIMENTEL DECISÃO Intimem-se as partes a fim de que esclareçam se a transferência do bem, mencionada
na cláusula terceira, integra o acordo e, em caso positivo, a cargo de quem se dará, e em qual prazo. Vindo as informações, no prazo de cinco
dias úteis, retornem os autos ao CEJUSC para apreciação. Silentes as partes, prossiga-se no juízo de origem. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de
2017 18:42:17. CAMILLE GONÇALVES JAVARINE FERREIRA Juiz de Direito

N. 0728056-37.2017.8.07.0001 - ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS - A: JOSE MARCOS DE MELO PIMENTEL. Adv(s).: DF38451 -
URSULA DOS SANTOS MACHADO. R: LUIZA HELENA WERNECK VERCILLO. R: GUSTAVO ANDRE VERCILLO PIMENTEL. R: THIAGO
VERCILLO PIMENTEL. Adv(s).: DF30598 - MAX ROBERT MELO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCBSB CEJUSC-BSB Número do processo: 0728056-37.2017.8.07.0001 Classe judicial: ALIENAÇÃO JUDICIAL
DE BENS (52) AUTOR: JOSE MARCOS DE MELO PIMENTEL RÉU: LUIZA HELENA WERNECK VERCILLO, GUSTAVO ANDRE VERCILLO
PIMENTEL, THIAGO VERCILLO PIMENTEL DECISÃO Intimem-se as partes a fim de que esclareçam se a transferência do bem, mencionada
na cláusula terceira, integra o acordo e, em caso positivo, a cargo de quem se dará, e em qual prazo. Vindo as informações, no prazo de cinco
dias úteis, retornem os autos ao CEJUSC para apreciação. Silentes as partes, prossiga-se no juízo de origem. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de
2017 18:42:17. CAMILLE GONÇALVES JAVARINE FERREIRA Juiz de Direito

N. 0728056-37.2017.8.07.0001 - ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS - A: JOSE MARCOS DE MELO PIMENTEL. Adv(s).: DF38451 -
URSULA DOS SANTOS MACHADO. R: LUIZA HELENA WERNECK VERCILLO. R: GUSTAVO ANDRE VERCILLO PIMENTEL. R: THIAGO
VERCILLO PIMENTEL. Adv(s).: DF30598 - MAX ROBERT MELO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCBSB CEJUSC-BSB Número do processo: 0728056-37.2017.8.07.0001 Classe judicial: ALIENAÇÃO JUDICIAL
DE BENS (52) AUTOR: JOSE MARCOS DE MELO PIMENTEL RÉU: LUIZA HELENA WERNECK VERCILLO, GUSTAVO ANDRE VERCILLO
PIMENTEL, THIAGO VERCILLO PIMENTEL DECISÃO Intimem-se as partes a fim de que esclareçam se a transferência do bem, mencionada
na cláusula terceira, integra o acordo e, em caso positivo, a cargo de quem se dará, e em qual prazo. Vindo as informações, no prazo de cinco
dias úteis, retornem os autos ao CEJUSC para apreciação. Silentes as partes, prossiga-se no juízo de origem. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de
2017 18:42:17. CAMILLE GONÇALVES JAVARINE FERREIRA Juiz de Direito

N. 0728056-37.2017.8.07.0001 - ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS - A: JOSE MARCOS DE MELO PIMENTEL. Adv(s).: DF38451 -
URSULA DOS SANTOS MACHADO. R: LUIZA HELENA WERNECK VERCILLO. R: GUSTAVO ANDRE VERCILLO PIMENTEL. R: THIAGO
VERCILLO PIMENTEL. Adv(s).: DF30598 - MAX ROBERT MELO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCBSB CEJUSC-BSB Número do processo: 0728056-37.2017.8.07.0001 Classe judicial: ALIENAÇÃO JUDICIAL
DE BENS (52) AUTOR: JOSE MARCOS DE MELO PIMENTEL RÉU: LUIZA HELENA WERNECK VERCILLO, GUSTAVO ANDRE VERCILLO
PIMENTEL, THIAGO VERCILLO PIMENTEL DECISÃO Intimem-se as partes a fim de que esclareçam se a transferência do bem, mencionada
na cláusula terceira, integra o acordo e, em caso positivo, a cargo de quem se dará, e em qual prazo. Vindo as informações, no prazo de cinco
dias úteis, retornem os autos ao CEJUSC para apreciação. Silentes as partes, prossiga-se no juízo de origem. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de
2017 18:42:17. CAMILLE GONÇALVES JAVARINE FERREIRA Juiz de Direito

ATO ORDINATÓRIO

N. 0717722-41.2017.8.07.0001 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: ITAMAR SEBASTIAO BARRETO. Adv(s).: DF35260
- GERALDO MAJELLA TAFFNER. R: BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA. Adv(s).: DF43423 - FERNANDO LUZ
PEREIRA, DF50164 - MOISES BATISTA DE SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 8VARCIVBSB 8ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0717722-41.2017.8.07.0001 Classe judicial:
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) REQUERENTE: ITAMAR SEBASTIAO BARRETO REQUERIDO: BRAZILIAN MORTGAGES
COMPANHIA HIPOTECARIA ANEXAÇÃO e ATO ORDINATÓRIO Certifico que foi anexada a réplica de ID 11197088, apresentada
tempestivamente. Nos termos do artigo 203, paragrafo 4º, do CPC, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir em eventual e
futura dilação probatória, definindo os motivos da produção de novas provas, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. O silêncio
das partes importará em desinteresse na produção de novas provas. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 08:52:22. CARLA MACHADO
BARREIROS Servidor Geral

N. 0717722-41.2017.8.07.0001 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: ITAMAR SEBASTIAO BARRETO. Adv(s).: DF35260
- GERALDO MAJELLA TAFFNER. R: BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA. Adv(s).: DF43423 - FERNANDO LUZ
PEREIRA, DF50164 - MOISES BATISTA DE SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 8VARCIVBSB 8ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0717722-41.2017.8.07.0001 Classe judicial:
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) REQUERENTE: ITAMAR SEBASTIAO BARRETO REQUERIDO: BRAZILIAN MORTGAGES
COMPANHIA HIPOTECARIA ANEXAÇÃO e ATO ORDINATÓRIO Certifico que foi anexada a réplica de ID 11197088, apresentada
tempestivamente. Nos termos do artigo 203, paragrafo 4º, do CPC, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir em eventual e
futura dilação probatória, definindo os motivos da produção de novas provas, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. O silêncio
das partes importará em desinteresse na produção de novas provas. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 08:52:22. CARLA MACHADO
BARREIROS Servidor Geral
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N. 0730032-79.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: WILSON JOSE DIAS. Adv(s).: DF32822 - INGRID DOS SANTOS.
R: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. Adv(s).: DF08067 - ROBINSON NEVES FILHO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 8VARCIVBSB 8ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0730032-79.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: WILSON JOSE DIAS RÉU: SUL AMÉRICA COMPANHIA
DE SEGURO SAÚDE ANEXAÇÃO e ATO ORDINATÓRIO Certifico que foi anexada a réplica de ID 11952539, apresentada tempestivamente. Nos
termos do artigo 203, paragrafo 4º, do CPC, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir em eventual e futura dilação probatória,
definindo os motivos da produção de novas provas, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. O silêncio das partes importará em
desinteresse na produção de novas provas. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 09:00:49. CARLA MACHADO BARREIROS Servidor Geral

N. 0730032-79.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: WILSON JOSE DIAS. Adv(s).: DF32822 - INGRID DOS SANTOS.
R: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. Adv(s).: DF08067 - ROBINSON NEVES FILHO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 8VARCIVBSB 8ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0730032-79.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: WILSON JOSE DIAS RÉU: SUL AMÉRICA COMPANHIA
DE SEGURO SAÚDE ANEXAÇÃO e ATO ORDINATÓRIO Certifico que foi anexada a réplica de ID 11952539, apresentada tempestivamente. Nos
termos do artigo 203, paragrafo 4º, do CPC, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir em eventual e futura dilação probatória,
definindo os motivos da produção de novas provas, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. O silêncio das partes importará em
desinteresse na produção de novas provas. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 09:00:49. CARLA MACHADO BARREIROS Servidor Geral

N. 0723972-90.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS.
Adv(s).: MG56780 - WALLACE ELLER MIRANDA. R: SELECAO - SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOAO
LUIZ GOMES DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IEDA MARIA GUTIERRES ALMEIDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 8VARCIVBSB 8ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0723972-90.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA
DE CREDITOS FINANCEIROS EXECUTADO: SELECAO - SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA, JOAO LUIZ GOMES DE OLIVEIRA, IEDA
MARIA GUTIERRES ALMEIDA CERTIDÃO e ATO ORDINATÓRIO Certifico que decorreu o prazo sem que o executado se manifestasse. Nos
termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, instrua o exequente o feito, em cinco dias, com planilha atualizada com incidência da multa de
10% (dez por cento) do artigo 523, parágarfo 1º, do CPC. Após, proceda-se a penhora, inclusive por meio eletrônico, dos bens bens indicados.
BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 10:07:47. CARLA MACHADO BARREIROS Servidor Geral

N. 0718874-27.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EVALDO VASCONCELOS DE MORAES. Adv(s).: DF34065
- GUILHERME AUGUSTO COSTA ROCHA, DF32263 - RODRIGO DANIEL DOS SANTOS. R: EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
ALVORECER S/A - SPE. Adv(s).: DF40475 - ADRIANA MARQUES DOS REIS SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 8VARCIVBSB 8ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0718874-27.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: EVALDO VASCONCELOS DE MORAES RÉU:
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS ALVORECER S/A - SPE ATO ORDINATÓRIO Certifico que foi(foram) anexada(s) aos autos a(s)
contestação(ções) de ID(s) 11956088, apresentada(s) tempestivamente. Nos termos do artigo 203, paragrafo 4º, do CPC, diga o autor
em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:18:06. DANIELA
ARAUJO DE MATOS Servidor Geral Documentos associados ao processo ID Título Tipo Chave de acesso** 8498990 Petição Inicial
Petição Inicial 17072611002474500000008236895 8499014 00 - Inicial Petição 17072611002488400000008236919 8499019 01 - Procuração
Procuração/Substabelecimento 17072611002512300000008236924 8499032 02 - Contrato e Planilha da Unidade 815 - Parte A Contrato
17072611002528000000008236937 8499036 03 - Contrato e Planilha da Unidade 815 - Parte B Contrato 17072611002566800000008236941
8499047 04 - Contrato e Planilha da Unidade 816 - Parte A Contrato 17072611002596400000008236952 8499051 05 - Contrato e Planilha
da Unidade 816 - Parte B Contrato 17072611002631700000008236956 8499174 06 - Contrato e Planilha da Unidade 817 - Parte A Contrato
17072611002659700000008237077 8499130 07 - Contrato e Planilha da Unidade 817 - Parte B Contrato 17072611002712300000008237033
8499140 08 - Contrato e Planilha da Unidade 818 - Parte A Contrato 17072611002744600000008237043 8499150 09 - Contrato
e Planilha da Unidade 818 - Parte B Contrato 17072611002786400000008237053 8499151 10 - Custas Iniciais Comprovante de
Pagamento de Custas 17072611002816900000008237054 8501144 Autuação Certidão 17072612040613700000008239015 8648228 Decisão
Decisão 17080118414553400000008383391 8912855 Designação de Audiência e Intimação Intimação 17081513164150800000008643239
8912855 Intimação Intimação 17081513164150800000008643239 8913067 Mandado Mandado 17081513222316200000008643444
9428913 Diligência Diligência 17090611415379100000009150219 9460283 Diligência Diligência 17090617434486100000009181170
9833049 Pesquisas de endereço anexadas e cancelamento da audiência Ato Ordinatório 17092117493302100000009547587 9833080
Pesquisas0718874 Documento de Comprovação 17092117493321600000009547618 9901193 Cancelamento da audiência e Intimação
Intimação 17092515492007300000009614567 9901193 Intimação Intimação 17092515492007300000009614567 10105589 Designação de
Audiência e Intimação Intimação 17100217371332600000009814870 10105589 Intimação Intimação 17100217371332600000009814870
10105590 Mandado Mandado 17100217415409200000009815282 10331723 Diligência Diligência 17101016211737100000010037383
10356435 Certidão Certidão 17101112364660400000010061605 10362539 Decisão Decisão 17101211165904500000010067575 10457611
Petição Citação Edital + Cancelamento de Audiência Petição 17101711021969000000010161030 10457627 Petição - Citação Edital
+ Cancelamento Audiência Petição 17101711021979500000010161046 10506573 Decisão Decisão 17101819040171000000010209366
10539848 Edital Edital 17101915075686800000010242058 11956088 CONTESTAÇÃO Petição 17121109473322500000011636467 11956220
PROCURAÇÃO Procuração/Substabelecimento 17121109473348700000011636595
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9ª Vara Cível de Brasília

Citação

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo: 20 dias A MMª Juíza de Direito da 9ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília-DF, na
forma da Lei etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, neste Juízo e Cartório, tramita a Ação
Monitória nº 2016.01.1.123854-3, movida por ICHING SU em face de ELIENE DA SILVA OLIVEIRA, EDILEUSA JOSIA CORREIA (ora em lugar
incerto e não sabido); cujo objeto é a cobrança de quantia inadimplida referente aos meses de julho a dezembro de 2015 e janeiro de 2016
relativos ao contrato de locação do imóvel localizado no SIA Trecho 7, nº 100, Conjunto C, Quisque 4, Feira dos Importados, Brasília/DF, sendo o
presente para CITAR ELIENE DA SILVA OLIVEIRA, portador da cédula de identidade 1715373 SSPDF, inscrita no CPF sob número 69506531153,
nacionalidade brasileira, (ora em local incerto e não sabido), a fim de que pague, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do término do
prazo deste edital, a quantia de R$114.537,37 (cento e quatorze mil e quinhentos e trinta e sete reais e trinta e sete centavos), atualizada até
a data do efetivo pagamento e com os devidos acréscimos legais, observando que: caso o faça, ficará isento de custas processuais (art. 701,
§ 1º do CPC/2015) e será fixado os honorários advocatícios em 5% do valor da causa (art. 701, "caput" do CPC/2015). Nesse mesmo prazo,
poderá o réu oferecer embargos. Porém, se não houver o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos, "constituir-se-á, de pleno
direito, o título executivo judicial" (art. 701, § 2º do CPC/2015). O(a)(s) requerido(a)(s) fica(m) desde já ciente(s) de que, caso queira(m) exercer
seu(s) direito(s) de defesa, deverá(ão) constituir, com a devida antecedência, advogado. Caso não tenha(m) condições de constituí-lo, deverá(ão)
procurar Defensor Público. Será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, incisos IV do CPC/2015). Este juízo determina que o
prazo será de 20 (vinte) dias, fluindo da data da publicação única ou, havendo mais de uma, da primeira (art. 257, incisos III do CPC/2015). Este
Juízo tem sua sede na Praça Municipal, Lote 01, Ed. Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa, Bl. B, Ala A, Sala 804, Brasília/DF. E, para que chegue
ao conhecimento do requerido e de terceiros interessados, a fim de que, no futuro, não possam alegar ignorância, expediu-se este Edital que vai
devidamente assinado, publicado e afixada uma cópia em local de costume, como determina a Lei. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 12h07.
SANDRO DE SOUZA NEIVA
Diretor de Secretaria

DECISÃO

N. 0727572-22.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: IMPAR SERVICOS HOSPITALARES S/A. Adv(s).: DF28594 - BRUNO GURGEL
DO AMARAL CRUZ RIOS. R: DERIK GAUDENCIO GONZAGA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SUELEN RODRIGUES PEREIRA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB
9ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0727572-22.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: IMPAR SERVICOS
HOSPITALARES S/A RÉU: DERIK GAUDENCIO GONZAGA, SUELEN RODRIGUES PEREIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de ação
monitória ajuizada por IMPAR SERVIÇOS HOSPITALARES S.A. e DERICK GAUDENCIO GONZAGA, ambos qualificados nos autos. Citados,
os embargantes alegam a incompetência do juízo em razão do domicilio e conexão com os autos 2017.04.1.006668-6 e 2015.04.1.012554-5,
os quais tiveram trâmite perante a circunscrição judiciária do Gama/DF. O autor refuta a pretensão. Decido. A presente controvérsia deve ser
decidida à luz das regras estabelecidas pelo Código de Defesa do Consumidor, haja vista que presentes as características de consumidor e
fornecedor estabelecidas nos arts. 2º e 3º, do CDC, neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RELAÇÃO
DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONSUMIDOR NO POLO ATIVO. PRECEDENTES DO STJ. 1. A
facilitação da defesa do consumidor é princípio insculpido no artigo 6°, VIII, do CDC e se materializa pela circunstância de o Juízo do domicílio
do consumidor ser competente para julgar o feito. Não obstante, a opção pelo regramento especial deve ser conferida ao consumidor, não sendo
imperativo que o processamento do feito se dê em seu domicílio. 2. Sendo réu, o consumidor tem direito de ser demandado no foro de seu
domicílio, tratando-se de hipótese de competência absoluta, tendo em vista a proteção garantida pela legislação. 3. Na condição de autor, no
entanto, pode o consumidor optar pelo foro que lhe for mais conveniente dentre aqueles possíveis (domicílio do autor, do réu, lugar convencionado
em contrato), hipóteses em que a competência do foro escolhido será relativa, impossibilitando a sua declinação de ofício. 4. Competente o Juízo
Suscitado. (Acórdão n.1061000, 07133964120178070000, Relator: GISLENE PINHEIRO 1ª Câmara Cível, Data de Julgamento: 21/11/2017,
Publicado no DJE: 27/11/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Dessa forma, em havendo relação de consumo dentre as partes, impõe-se o
reconhecimento da preliminar de incompetência. Ademais, consta informação de curadoria provisória do primeiro requerido, tendo sido nomeada
curadora a genitora do demandado, Vera Lúcia Gaudência da Silva, o que reforça o posicionamento deste juízo. Já conexão visualizada pelos
embargantes não merece acolhimento, vez que a citada demanda de conhecimento já restou julgada, com análise de mérito e atualmente
aguarda apreciação recursal. Ante o exposto, com apoio nos artigos 50 do CPC, DECLINO da competência em favor de uma das Varas Cíveis
da Circunscrição Judiciária do Gama ? DF. Com a preclusão, remetam-se os autos para distribuição aleatória, com as cautelas de praxe, via
distribuição. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:15:19. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito B

N. 0727572-22.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: IMPAR SERVICOS HOSPITALARES S/A. Adv(s).: DF28594 - BRUNO GURGEL
DO AMARAL CRUZ RIOS. R: DERIK GAUDENCIO GONZAGA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SUELEN RODRIGUES PEREIRA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB
9ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0727572-22.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: IMPAR SERVICOS
HOSPITALARES S/A RÉU: DERIK GAUDENCIO GONZAGA, SUELEN RODRIGUES PEREIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de ação
monitória ajuizada por IMPAR SERVIÇOS HOSPITALARES S.A. e DERICK GAUDENCIO GONZAGA, ambos qualificados nos autos. Citados,
os embargantes alegam a incompetência do juízo em razão do domicilio e conexão com os autos 2017.04.1.006668-6 e 2015.04.1.012554-5,
os quais tiveram trâmite perante a circunscrição judiciária do Gama/DF. O autor refuta a pretensão. Decido. A presente controvérsia deve ser
decidida à luz das regras estabelecidas pelo Código de Defesa do Consumidor, haja vista que presentes as características de consumidor e
fornecedor estabelecidas nos arts. 2º e 3º, do CDC, neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RELAÇÃO
DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONSUMIDOR NO POLO ATIVO. PRECEDENTES DO STJ. 1. A
facilitação da defesa do consumidor é princípio insculpido no artigo 6°, VIII, do CDC e se materializa pela circunstância de o Juízo do domicílio
do consumidor ser competente para julgar o feito. Não obstante, a opção pelo regramento especial deve ser conferida ao consumidor, não sendo
imperativo que o processamento do feito se dê em seu domicílio. 2. Sendo réu, o consumidor tem direito de ser demandado no foro de seu
domicílio, tratando-se de hipótese de competência absoluta, tendo em vista a proteção garantida pela legislação. 3. Na condição de autor, no
entanto, pode o consumidor optar pelo foro que lhe for mais conveniente dentre aqueles possíveis (domicílio do autor, do réu, lugar convencionado
em contrato), hipóteses em que a competência do foro escolhido será relativa, impossibilitando a sua declinação de ofício. 4. Competente o Juízo
Suscitado. (Acórdão n.1061000, 07133964120178070000, Relator: GISLENE PINHEIRO 1ª Câmara Cível, Data de Julgamento: 21/11/2017,
Publicado no DJE: 27/11/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Dessa forma, em havendo relação de consumo dentre as partes, impõe-se o
reconhecimento da preliminar de incompetência. Ademais, consta informação de curadoria provisória do primeiro requerido, tendo sido nomeada
curadora a genitora do demandado, Vera Lúcia Gaudência da Silva, o que reforça o posicionamento deste juízo. Já conexão visualizada pelos
embargantes não merece acolhimento, vez que a citada demanda de conhecimento já restou julgada, com análise de mérito e atualmente
aguarda apreciação recursal. Ante o exposto, com apoio nos artigos 50 do CPC, DECLINO da competência em favor de uma das Varas Cíveis
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da Circunscrição Judiciária do Gama ? DF. Com a preclusão, remetam-se os autos para distribuição aleatória, com as cautelas de praxe, via
distribuição. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:15:19. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito B

N. 0727572-22.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: IMPAR SERVICOS HOSPITALARES S/A. Adv(s).: DF28594 - BRUNO GURGEL
DO AMARAL CRUZ RIOS. R: DERIK GAUDENCIO GONZAGA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SUELEN RODRIGUES PEREIRA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB
9ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0727572-22.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: IMPAR SERVICOS
HOSPITALARES S/A RÉU: DERIK GAUDENCIO GONZAGA, SUELEN RODRIGUES PEREIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de ação
monitória ajuizada por IMPAR SERVIÇOS HOSPITALARES S.A. e DERICK GAUDENCIO GONZAGA, ambos qualificados nos autos. Citados,
os embargantes alegam a incompetência do juízo em razão do domicilio e conexão com os autos 2017.04.1.006668-6 e 2015.04.1.012554-5,
os quais tiveram trâmite perante a circunscrição judiciária do Gama/DF. O autor refuta a pretensão. Decido. A presente controvérsia deve ser
decidida à luz das regras estabelecidas pelo Código de Defesa do Consumidor, haja vista que presentes as características de consumidor e
fornecedor estabelecidas nos arts. 2º e 3º, do CDC, neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RELAÇÃO
DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONSUMIDOR NO POLO ATIVO. PRECEDENTES DO STJ. 1. A
facilitação da defesa do consumidor é princípio insculpido no artigo 6°, VIII, do CDC e se materializa pela circunstância de o Juízo do domicílio
do consumidor ser competente para julgar o feito. Não obstante, a opção pelo regramento especial deve ser conferida ao consumidor, não sendo
imperativo que o processamento do feito se dê em seu domicílio. 2. Sendo réu, o consumidor tem direito de ser demandado no foro de seu
domicílio, tratando-se de hipótese de competência absoluta, tendo em vista a proteção garantida pela legislação. 3. Na condição de autor, no
entanto, pode o consumidor optar pelo foro que lhe for mais conveniente dentre aqueles possíveis (domicílio do autor, do réu, lugar convencionado
em contrato), hipóteses em que a competência do foro escolhido será relativa, impossibilitando a sua declinação de ofício. 4. Competente o Juízo
Suscitado. (Acórdão n.1061000, 07133964120178070000, Relator: GISLENE PINHEIRO 1ª Câmara Cível, Data de Julgamento: 21/11/2017,
Publicado no DJE: 27/11/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Dessa forma, em havendo relação de consumo dentre as partes, impõe-se o
reconhecimento da preliminar de incompetência. Ademais, consta informação de curadoria provisória do primeiro requerido, tendo sido nomeada
curadora a genitora do demandado, Vera Lúcia Gaudência da Silva, o que reforça o posicionamento deste juízo. Já conexão visualizada pelos
embargantes não merece acolhimento, vez que a citada demanda de conhecimento já restou julgada, com análise de mérito e atualmente
aguarda apreciação recursal. Ante o exposto, com apoio nos artigos 50 do CPC, DECLINO da competência em favor de uma das Varas Cíveis
da Circunscrição Judiciária do Gama ? DF. Com a preclusão, remetam-se os autos para distribuição aleatória, com as cautelas de praxe, via
distribuição. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:15:19. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito B

N. 0704964-88.2017.8.07.0014 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF048290
- ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO. R: JOSE RICARDO LOPES ZEDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0704964-88.2017.8.07.0014 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO PAN S.A RÉU: JOSE
RICARDO LOPES ZEDES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Presentes os pressupostos legais, defiro o pedido de liminar para busca e apreensão do
bem descrito na inicial para cumprimento, caso necessário, em horário especial, com auxílio de força policial e arrombamento, ficando autorizado
o depósito do veículo em poder de uma das pessoas nominadas na inicial, para que fique como fiel depositário. Promovi com esteio no artigo 3º,
§9º, DL 911/69, a restrição de circulação do veículo de placa JGX5993 por intermédio do Sistema Renajud, consoante relatório anexo a presente.
Por outro lado, indefiro a expedição de ofício ao Detran e ao Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM, para que promovam a
retirada de quaisquer ônus incidentos sobre o bem. Do mesmo modo, em relação a expedição de ofício à Secretaria da Fazenda do Distrito
Federal. Consoante o artigo 56, da Lei 10.931/2004, a qual alterou a redação do artigo 3º do DL 911/69, proceda-se à apreensão e a citação
da parte ré para, querendo, purgar a mora no prazo de 05 (cinco) dias no valor integral da dívida em face do vencimento antecipado da dívida
e/ou apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, ficando ciente de que, caso não se manifeste no prazo acima referido, presumir-se-ão
aceitos pela Ré, como verdadeiros, os fatos alegados pela parte Autora, devendo a parte constituir advogado ou defensor público. Tudo conforme
a presente decisão a qual confiro força de mandado, bem como cópia da inicial que segue anexa. Cientificando que este Juízo e Cartório têm sua
sede na Nona Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília Praça Municipal Lote 1 Ed Fórum Bloco B, Ala A, Sala 806, Brasilia/DF
- Cep: 70900000 - Telefone: 3103-7043 Horário de Funcionamento: 12h00 às 19h00. Em caso de não apreensão do veículo, certifique o oficial
de justiça se a parte requerida reside no endereço constante do mandado.Para o caso de pagamento da dívida, fixo os honorários advocatícios
em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. Advirto o Réu de que quaisquer manifestações nos autos deverão ser subscritas por advogado.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:50:02. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito 17

N. 0724131-33.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CRISTINA GOMES DA SILVA. Adv(s).: DF50940 - PATRICK
ALEXSANDER DE FREITAS BRITO. R: LEONARDO ROCHA DE GODOY. R: LEONARDO ROCHA DE GODOY 02826689185. Adv(s).: DF38059 -
YURI BATISTA DE OLIVEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB
9ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0724131-33.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CRISTINA
GOMES DA SILVA RÉU: LEONARDO ROCHA DE GODOY, LEONARDO ROCHA DE GODOY 02826689185 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA As
partes entabularam acordo judicial no CEJUSC, conforme ata de ID 11141160. Contudo, restou consignado em audiência que a parte ré deveria
juntar aos autos procuração no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de prosseguimento do feito. Diante disso, concedo aos réus
derradeira oportunidade de 48 (quarenta e oito) horas para quer regularizem a representação técnico-processual sob pena de prosseguimento
do feito. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:51:54. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito 02

N. 0724131-33.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CRISTINA GOMES DA SILVA. Adv(s).: DF50940 - PATRICK
ALEXSANDER DE FREITAS BRITO. R: LEONARDO ROCHA DE GODOY. R: LEONARDO ROCHA DE GODOY 02826689185. Adv(s).: DF38059 -
YURI BATISTA DE OLIVEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB
9ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0724131-33.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CRISTINA
GOMES DA SILVA RÉU: LEONARDO ROCHA DE GODOY, LEONARDO ROCHA DE GODOY 02826689185 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA As
partes entabularam acordo judicial no CEJUSC, conforme ata de ID 11141160. Contudo, restou consignado em audiência que a parte ré deveria
juntar aos autos procuração no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de prosseguimento do feito. Diante disso, concedo aos réus
derradeira oportunidade de 48 (quarenta e oito) horas para quer regularizem a representação técnico-processual sob pena de prosseguimento
do feito. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:51:54. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito 02

N. 0724131-33.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CRISTINA GOMES DA SILVA. Adv(s).: DF50940 - PATRICK
ALEXSANDER DE FREITAS BRITO. R: LEONARDO ROCHA DE GODOY. R: LEONARDO ROCHA DE GODOY 02826689185. Adv(s).: DF38059 -
YURI BATISTA DE OLIVEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB
9ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0724131-33.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CRISTINA
GOMES DA SILVA RÉU: LEONARDO ROCHA DE GODOY, LEONARDO ROCHA DE GODOY 02826689185 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA As
partes entabularam acordo judicial no CEJUSC, conforme ata de ID 11141160. Contudo, restou consignado em audiência que a parte ré deveria
juntar aos autos procuração no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de prosseguimento do feito. Diante disso, concedo aos réus
derradeira oportunidade de 48 (quarenta e oito) horas para quer regularizem a representação técnico-processual sob pena de prosseguimento
do feito. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:51:54. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito 02
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N. 0731519-84.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ARIANAN MARACAIPE REGO. Adv(s).: DF52787 - IGOR LEONARDO
PERES RUAS, DF52642 - LUCIANO MARQUES DOS SANTOS. R: MAGNO ABSALAO SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANDERSON
JORGE DE PAULA MEIRELES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0731519-84.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: ARIANAN MARACAIPE REGO RÉU: MAGNO ABSALAO SILVA, ANDERSON JORGE DE PAULA MEIRELES DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Em tempo. Corrijo o erros materiais constantes na sentença que homologou o acordo firmado entre as partes (ID. 11929407),
passando esta conter a seguinte redação: "Homologo para os devidos fins, o presente acordo e, em consequência, julgo extinto o processo,
em face da transação, com fulcro no art. 487, inciso III, b, do NPC." Ademais, ante o trânsito em julgado da sentença nesta data, remetam-se
os autos ao contador e, por fim, arquivem-se os autos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:52:45. GRACE CORREA PEREIRA MAIA
Juíza de Direito 17

N. 0731519-84.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ARIANAN MARACAIPE REGO. Adv(s).: DF52787 - IGOR LEONARDO
PERES RUAS, DF52642 - LUCIANO MARQUES DOS SANTOS. R: MAGNO ABSALAO SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANDERSON
JORGE DE PAULA MEIRELES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0731519-84.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: ARIANAN MARACAIPE REGO RÉU: MAGNO ABSALAO SILVA, ANDERSON JORGE DE PAULA MEIRELES DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Em tempo. Corrijo o erros materiais constantes na sentença que homologou o acordo firmado entre as partes (ID. 11929407),
passando esta conter a seguinte redação: "Homologo para os devidos fins, o presente acordo e, em consequência, julgo extinto o processo,
em face da transação, com fulcro no art. 487, inciso III, b, do NPC." Ademais, ante o trânsito em julgado da sentença nesta data, remetam-se
os autos ao contador e, por fim, arquivem-se os autos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:52:45. GRACE CORREA PEREIRA MAIA
Juíza de Direito 17

N. 0731519-84.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ARIANAN MARACAIPE REGO. Adv(s).: DF52787 - IGOR LEONARDO
PERES RUAS, DF52642 - LUCIANO MARQUES DOS SANTOS. R: MAGNO ABSALAO SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANDERSON
JORGE DE PAULA MEIRELES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0731519-84.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: ARIANAN MARACAIPE REGO RÉU: MAGNO ABSALAO SILVA, ANDERSON JORGE DE PAULA MEIRELES DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Em tempo. Corrijo o erros materiais constantes na sentença que homologou o acordo firmado entre as partes (ID. 11929407),
passando esta conter a seguinte redação: "Homologo para os devidos fins, o presente acordo e, em consequência, julgo extinto o processo,
em face da transação, com fulcro no art. 487, inciso III, b, do NPC." Ademais, ante o trânsito em julgado da sentença nesta data, remetam-se
os autos ao contador e, por fim, arquivem-se os autos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:52:45. GRACE CORREA PEREIRA MAIA
Juíza de Direito 17

N. 0720837-70.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: COOPERATIVA DE ECON E CRED MUTUO SERV E MEMBROS
JUST DO TRAB E MPT NO TERRIT NAC, PODER JUD FED E MPU NOS ESTADOS DO PA, SC, DO TSE E STM NO DF. Adv(s).: DF29467
- MARIANNA FERRAZ TEIXEIRA, DF37623 - MARILIA FERRAZ TEIXEIRA, DF51766 - KEREM RAYSSA GONCALVES FERNANDES. R:
TS SOLUCOES EM AUTOMACAO E SEGURANCA ELETRONICA LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0720837-70.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECON E CRED MUTUO
SERV E MEMBROS JUST DO TRAB E MPT NO TERRIT NAC, PODER JUD FED E MPU NOS ESTADOS DO PA, SC, DO TSE E STM NO DF
EXECUTADO: TS SOLUCOES EM AUTOMACAO E SEGURANCA ELETRONICA LTDA - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A prática jurídica
demonstra que a penhora de cotas sociais formulado no ID 11923908 é medida inócua e de pouca valia, uma vez que a alienação judicial de
tais cotas é extremamente difícil e poucas vezes bem sucedida. Assim, informe o credor se reitera o pedido formulado ou indique outros bens
passíveis de penhora. Advirto que, caso reitere o pedido de penhora de quotas sociais, deverá providenciar a juntada de certidão de inteiro teor da
empresa, bem como cópia da última alteração do contrato social junto à respectiva Junta Comercial ou Registro de Pessoas Jurídicas, se o caso.
Deverá, ainda, na mesma manifestação, esclarecer se tem interesse na eventual adjudicação, observando que seu silêncio será interpretado
como negativa. Prazo: 5 dias, sob pena de suspensão nos termos da decisão ID 11428160. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:46:37.
GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito B

N. 0720837-70.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: COOPERATIVA DE ECON E CRED MUTUO SERV E MEMBROS
JUST DO TRAB E MPT NO TERRIT NAC, PODER JUD FED E MPU NOS ESTADOS DO PA, SC, DO TSE E STM NO DF. Adv(s).: DF29467
- MARIANNA FERRAZ TEIXEIRA, DF37623 - MARILIA FERRAZ TEIXEIRA, DF51766 - KEREM RAYSSA GONCALVES FERNANDES. R:
TS SOLUCOES EM AUTOMACAO E SEGURANCA ELETRONICA LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0720837-70.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECON E CRED MUTUO
SERV E MEMBROS JUST DO TRAB E MPT NO TERRIT NAC, PODER JUD FED E MPU NOS ESTADOS DO PA, SC, DO TSE E STM NO DF
EXECUTADO: TS SOLUCOES EM AUTOMACAO E SEGURANCA ELETRONICA LTDA - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A prática jurídica
demonstra que a penhora de cotas sociais formulado no ID 11923908 é medida inócua e de pouca valia, uma vez que a alienação judicial de
tais cotas é extremamente difícil e poucas vezes bem sucedida. Assim, informe o credor se reitera o pedido formulado ou indique outros bens
passíveis de penhora. Advirto que, caso reitere o pedido de penhora de quotas sociais, deverá providenciar a juntada de certidão de inteiro teor da
empresa, bem como cópia da última alteração do contrato social junto à respectiva Junta Comercial ou Registro de Pessoas Jurídicas, se o caso.
Deverá, ainda, na mesma manifestação, esclarecer se tem interesse na eventual adjudicação, observando que seu silêncio será interpretado
como negativa. Prazo: 5 dias, sob pena de suspensão nos termos da decisão ID 11428160. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:46:37.
GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito B

N. 0706457-42.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LUCAS MARTINS DE SA MANDEL. A: SANZIO SILVA SOUZA.
Adv(s).: DF29296 - LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR. R: NIZAM SALAM. Adv(s).: DF38907 - ANTONIO AUGUSTO NEVES HALLIT.
T: THANI SLAMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: PLASIR IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0706457-42.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LUCAS MARTINS DE
SA MANDEL, SANZIO SILVA SOUZA EXECUTADO: NIZAM SALAM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Atenta a petição de ID 11882842, determino
a citação do espólio de Nizam Salam, nos endereços informados naquele petitório. À secretaria para que providencie a alteração do polo passivo
da ação, no qual deverá passar a constar o espólio do executado, bem como o nome individualizado de sua composição. I. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 18:07:04. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito B

N. 0706457-42.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LUCAS MARTINS DE SA MANDEL. A: SANZIO SILVA SOUZA.
Adv(s).: DF29296 - LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR. R: NIZAM SALAM. Adv(s).: DF38907 - ANTONIO AUGUSTO NEVES HALLIT.
T: THANI SLAMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: PLASIR IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília
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Número do processo: 0706457-42.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LUCAS MARTINS DE
SA MANDEL, SANZIO SILVA SOUZA EXECUTADO: NIZAM SALAM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Atenta a petição de ID 11882842, determino
a citação do espólio de Nizam Salam, nos endereços informados naquele petitório. À secretaria para que providencie a alteração do polo passivo
da ação, no qual deverá passar a constar o espólio do executado, bem como o nome individualizado de sua composição. I. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 18:07:04. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito B

N. 0706457-42.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LUCAS MARTINS DE SA MANDEL. A: SANZIO SILVA SOUZA.
Adv(s).: DF29296 - LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR. R: NIZAM SALAM. Adv(s).: DF38907 - ANTONIO AUGUSTO NEVES HALLIT.
T: THANI SLAMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: PLASIR IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0706457-42.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LUCAS MARTINS DE
SA MANDEL, SANZIO SILVA SOUZA EXECUTADO: NIZAM SALAM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Atenta a petição de ID 11882842, determino
a citação do espólio de Nizam Salam, nos endereços informados naquele petitório. À secretaria para que providencie a alteração do polo passivo
da ação, no qual deverá passar a constar o espólio do executado, bem como o nome individualizado de sua composição. I. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 18:07:04. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito B

N. 0738220-61.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FRANCISCA DAS CHAGAS REIS DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: VANDERSON DOS SANTOS FARIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0738220-61.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS REIS DE OLIVEIRA RÉU: VANDERSON DOS SANTOS FARIAS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA À parte autora para que emende a peça inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, nos seguintes termos, sob pena de
indeferimento: a) Esclareça se realizou contrato escrito com a parte ré. Em caso positivo, traga-o aos autos; b) Informe se pretende a rescisão
do contrato entabulado com o réu (item "d" - ID 11919755); c) Esclareça o motivo pelo qual, na fundamentação da petição, sugeriu a indenização
mensal pelo uso do veículo no montante de R$ 631,89 por mês, porém no pedido pugnou pelo quantum de R$ 1.401,90 (item "e" - ID 11919755); d)
Informe a razão pela qual a procuração de ID 11919991, relacionada a poderes específicos em relação ao veículo objeto dos autos, foi outorgada
a pessoa diversa do réu, a saber: RENATO FERNANDES; Sem prejuízo, no que tange ao pedido de gratuidade de justiça observo que, embora
para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas
e despesas do processo sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família. No caso, há elementos suficientes para afastar a presunção
de hipossuficiência, em especial a natureza da ação e objeto discutidos nos autos. Antes de indeferir o pedido, contudo, convém facultar ao
interessado o direito de provar a impossibilidade de arcar, sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo.
Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, a parte requerente deverá, em 15 (quinze) dias, apresentar, sob pena de indeferimento
do benefício: 1) cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de eventual cônjuge; 2) cópia dos extratos
de cartão de crédito, dos últimos três meses; 3) cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria Ou, no mesmo prazo,
deverão recolher as custas judiciais e despesas processuais, sob pena de extinção, sem nova intimação. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017
17:57:57. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito J

N. 0721037-77.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ALS COMERCIO E INDUSTRIA DE VIDROS EIRELI - ME. Adv(s).:
PR47404 - BERNARDO GOBBO TUMA. R: JESUS EDSON CAMPANARO. Adv(s).: DF31308 - EDUARDO ALEXANDRE MARTINS HENRIQUES
DE MOURA. T: MARIA JOSE CAMPANARO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0721037-77.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ALS COMERCIO E INDUSTRIA DE VIDROS EIRELI - ME EXECUTADO: JESUS EDSON
CAMPANARO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A petição do exequente de ID 11883320 não merece o sigilo legal, visto não se enquadrar em
nenhuma das exceções ao princípio da publicidade previstas no art. 189 do CPC. Assim, por não ser as ferramentas do Processo Judicial
Eletrônico ao inteiro dispor facultativo da parte, determino que a secretaria que baixe o sigilo posto pelo exequente naquele documento. Outrossim,
para análise do pedido, deverá o exequente promover a juntada da certidão de casamento atualizada, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
indeferimento da medida. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 19:02:34. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito B

N. 0721037-77.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ALS COMERCIO E INDUSTRIA DE VIDROS EIRELI - ME. Adv(s).:
PR47404 - BERNARDO GOBBO TUMA. R: JESUS EDSON CAMPANARO. Adv(s).: DF31308 - EDUARDO ALEXANDRE MARTINS HENRIQUES
DE MOURA. T: MARIA JOSE CAMPANARO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0721037-77.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ALS COMERCIO E INDUSTRIA DE VIDROS EIRELI - ME EXECUTADO: JESUS EDSON
CAMPANARO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A petição do exequente de ID 11883320 não merece o sigilo legal, visto não se enquadrar em
nenhuma das exceções ao princípio da publicidade previstas no art. 189 do CPC. Assim, por não ser as ferramentas do Processo Judicial
Eletrônico ao inteiro dispor facultativo da parte, determino que a secretaria que baixe o sigilo posto pelo exequente naquele documento. Outrossim,
para análise do pedido, deverá o exequente promover a juntada da certidão de casamento atualizada, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
indeferimento da medida. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 19:02:34. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito B

N. 0709008-92.2017.8.07.0001 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - A: CONDOMINIO CIVIL DO SHOPPING CENTER
IGUATEMI BRASILIA. Adv(s).: DF26200 - BRUNO ANDRADA PENA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0709008-92.2017.8.07.0001 Classe judicial:
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO (93) AUTOR: CONDOMINIO CIVIL DO SHOPPING CENTER IGUATEMI BRASILIA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA A sentença que homologa o acordo entre as partes tem força de decisão irrecorrível, de sorte que produz o efeito da coisa
julgada imediata entre as partes. Assim, considerando que o acordo abrangeu apenas o parcelamento do débito vencido nada dispondo sobre a
resolução do contrato, entende-se pela prorrogação do mesmo, inclusive, porque se dispôs sobre o pagamento das parcelas vincendas, pelo que
o pedido ID 11911164 deverá ser formulado em nova inicial de despejo, com distribuição aleatória. Todavia, caso o credor, diante da informação
do não cumprimento do acordo homologado em juízo, pretenda o cumprimento de sentença no que se refere ao débito, deverá promover o
recolhimento das custas da referida fase, juntar planilha descritiva e atualizada do débito, bem como nova inicial com os pedidos pertinentes ao
procedimento executivo. Prazo de 05 (cinco) dias. Preclusa esta decisão, tornem os autos ao arquivo. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017
19:45:08. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito B

N. 0722956-04.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: ADRIANA HIGINA DE OLIVEIRA. A: AZARIAS DE OLIVEIRA BITTENCOURT. A: DANIEL
RANGEL DE OLIVEIRA. A: FABRICIO WAGNER PIRES DA SILVA. A: GILSON ANDERSON DE OLIVEIRA DINIZ. A: IRAN RODRIGUES
DE JESUS. A: JOSE ADEMIR DA SILVA. A: ROBERTO LUIZ COSTA DE CARVALHO. A: SIVALDO MESSIAS MONTALVAO. A: SUELLEN
CHRISTINE DA SILVA CARVALHO. Adv(s).: DF12409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA. R: YMPACTUS COMERCIAL S/A. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0722956-04.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ADRIANA HIGINA DE OLIVEIRA,
AZARIAS DE OLIVEIRA BITTENCOURT, DANIEL RANGEL DE OLIVEIRA, FABRICIO WAGNER PIRES DA SILVA, GILSON ANDERSON DE
OLIVEIRA DINIZ, IRAN RODRIGUES DE JESUS, JOSE ADEMIR DA SILVA, ROBERTO LUIZ COSTA DE CARVALHO, SIVALDO MESSIAS
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MONTALVAO, SUELLEN CHRISTINE DA SILVA CARVALHO REQUERIDO: YMPACTUS COMERCIAL S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Recebo as emendas de ID nº 1148244 e de ID nº 11891938. Promova a Secretaria as anotações necessárias em razão da conversão do feito
para liquidação de sentença. Promova-se a citação do réu para apresentar sua contestação no prazo de 15 dias, nos termos do que dispõe o art.
511 do CPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:09:26. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito 03

N. 0722956-04.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: ADRIANA HIGINA DE OLIVEIRA. A: AZARIAS DE OLIVEIRA BITTENCOURT. A: DANIEL
RANGEL DE OLIVEIRA. A: FABRICIO WAGNER PIRES DA SILVA. A: GILSON ANDERSON DE OLIVEIRA DINIZ. A: IRAN RODRIGUES
DE JESUS. A: JOSE ADEMIR DA SILVA. A: ROBERTO LUIZ COSTA DE CARVALHO. A: SIVALDO MESSIAS MONTALVAO. A: SUELLEN
CHRISTINE DA SILVA CARVALHO. Adv(s).: DF12409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA. R: YMPACTUS COMERCIAL S/A. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0722956-04.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ADRIANA HIGINA DE OLIVEIRA,
AZARIAS DE OLIVEIRA BITTENCOURT, DANIEL RANGEL DE OLIVEIRA, FABRICIO WAGNER PIRES DA SILVA, GILSON ANDERSON DE
OLIVEIRA DINIZ, IRAN RODRIGUES DE JESUS, JOSE ADEMIR DA SILVA, ROBERTO LUIZ COSTA DE CARVALHO, SIVALDO MESSIAS
MONTALVAO, SUELLEN CHRISTINE DA SILVA CARVALHO REQUERIDO: YMPACTUS COMERCIAL S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Recebo as emendas de ID nº 1148244 e de ID nº 11891938. Promova a Secretaria as anotações necessárias em razão da conversão do feito
para liquidação de sentença. Promova-se a citação do réu para apresentar sua contestação no prazo de 15 dias, nos termos do que dispõe o art.
511 do CPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:09:26. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito 03

N. 0722956-04.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: ADRIANA HIGINA DE OLIVEIRA. A: AZARIAS DE OLIVEIRA BITTENCOURT. A: DANIEL
RANGEL DE OLIVEIRA. A: FABRICIO WAGNER PIRES DA SILVA. A: GILSON ANDERSON DE OLIVEIRA DINIZ. A: IRAN RODRIGUES
DE JESUS. A: JOSE ADEMIR DA SILVA. A: ROBERTO LUIZ COSTA DE CARVALHO. A: SIVALDO MESSIAS MONTALVAO. A: SUELLEN
CHRISTINE DA SILVA CARVALHO. Adv(s).: DF12409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA. R: YMPACTUS COMERCIAL S/A. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0722956-04.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ADRIANA HIGINA DE OLIVEIRA,
AZARIAS DE OLIVEIRA BITTENCOURT, DANIEL RANGEL DE OLIVEIRA, FABRICIO WAGNER PIRES DA SILVA, GILSON ANDERSON DE
OLIVEIRA DINIZ, IRAN RODRIGUES DE JESUS, JOSE ADEMIR DA SILVA, ROBERTO LUIZ COSTA DE CARVALHO, SIVALDO MESSIAS
MONTALVAO, SUELLEN CHRISTINE DA SILVA CARVALHO REQUERIDO: YMPACTUS COMERCIAL S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Recebo as emendas de ID nº 1148244 e de ID nº 11891938. Promova a Secretaria as anotações necessárias em razão da conversão do feito
para liquidação de sentença. Promova-se a citação do réu para apresentar sua contestação no prazo de 15 dias, nos termos do que dispõe o art.
511 do CPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:09:26. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito 03

N. 0722956-04.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: ADRIANA HIGINA DE OLIVEIRA. A: AZARIAS DE OLIVEIRA BITTENCOURT. A: DANIEL
RANGEL DE OLIVEIRA. A: FABRICIO WAGNER PIRES DA SILVA. A: GILSON ANDERSON DE OLIVEIRA DINIZ. A: IRAN RODRIGUES
DE JESUS. A: JOSE ADEMIR DA SILVA. A: ROBERTO LUIZ COSTA DE CARVALHO. A: SIVALDO MESSIAS MONTALVAO. A: SUELLEN
CHRISTINE DA SILVA CARVALHO. Adv(s).: DF12409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA. R: YMPACTUS COMERCIAL S/A. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0722956-04.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ADRIANA HIGINA DE OLIVEIRA,
AZARIAS DE OLIVEIRA BITTENCOURT, DANIEL RANGEL DE OLIVEIRA, FABRICIO WAGNER PIRES DA SILVA, GILSON ANDERSON DE
OLIVEIRA DINIZ, IRAN RODRIGUES DE JESUS, JOSE ADEMIR DA SILVA, ROBERTO LUIZ COSTA DE CARVALHO, SIVALDO MESSIAS
MONTALVAO, SUELLEN CHRISTINE DA SILVA CARVALHO REQUERIDO: YMPACTUS COMERCIAL S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Recebo as emendas de ID nº 1148244 e de ID nº 11891938. Promova a Secretaria as anotações necessárias em razão da conversão do feito
para liquidação de sentença. Promova-se a citação do réu para apresentar sua contestação no prazo de 15 dias, nos termos do que dispõe o art.
511 do CPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:09:26. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito 03

N. 0722956-04.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: ADRIANA HIGINA DE OLIVEIRA. A: AZARIAS DE OLIVEIRA BITTENCOURT. A: DANIEL
RANGEL DE OLIVEIRA. A: FABRICIO WAGNER PIRES DA SILVA. A: GILSON ANDERSON DE OLIVEIRA DINIZ. A: IRAN RODRIGUES
DE JESUS. A: JOSE ADEMIR DA SILVA. A: ROBERTO LUIZ COSTA DE CARVALHO. A: SIVALDO MESSIAS MONTALVAO. A: SUELLEN
CHRISTINE DA SILVA CARVALHO. Adv(s).: DF12409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA. R: YMPACTUS COMERCIAL S/A. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0722956-04.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ADRIANA HIGINA DE OLIVEIRA,
AZARIAS DE OLIVEIRA BITTENCOURT, DANIEL RANGEL DE OLIVEIRA, FABRICIO WAGNER PIRES DA SILVA, GILSON ANDERSON DE
OLIVEIRA DINIZ, IRAN RODRIGUES DE JESUS, JOSE ADEMIR DA SILVA, ROBERTO LUIZ COSTA DE CARVALHO, SIVALDO MESSIAS
MONTALVAO, SUELLEN CHRISTINE DA SILVA CARVALHO REQUERIDO: YMPACTUS COMERCIAL S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Recebo as emendas de ID nº 1148244 e de ID nº 11891938. Promova a Secretaria as anotações necessárias em razão da conversão do feito
para liquidação de sentença. Promova-se a citação do réu para apresentar sua contestação no prazo de 15 dias, nos termos do que dispõe o art.
511 do CPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:09:26. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito 03

N. 0722956-04.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: ADRIANA HIGINA DE OLIVEIRA. A: AZARIAS DE OLIVEIRA BITTENCOURT. A: DANIEL
RANGEL DE OLIVEIRA. A: FABRICIO WAGNER PIRES DA SILVA. A: GILSON ANDERSON DE OLIVEIRA DINIZ. A: IRAN RODRIGUES
DE JESUS. A: JOSE ADEMIR DA SILVA. A: ROBERTO LUIZ COSTA DE CARVALHO. A: SIVALDO MESSIAS MONTALVAO. A: SUELLEN
CHRISTINE DA SILVA CARVALHO. Adv(s).: DF12409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA. R: YMPACTUS COMERCIAL S/A. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0722956-04.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ADRIANA HIGINA DE OLIVEIRA,
AZARIAS DE OLIVEIRA BITTENCOURT, DANIEL RANGEL DE OLIVEIRA, FABRICIO WAGNER PIRES DA SILVA, GILSON ANDERSON DE
OLIVEIRA DINIZ, IRAN RODRIGUES DE JESUS, JOSE ADEMIR DA SILVA, ROBERTO LUIZ COSTA DE CARVALHO, SIVALDO MESSIAS
MONTALVAO, SUELLEN CHRISTINE DA SILVA CARVALHO REQUERIDO: YMPACTUS COMERCIAL S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Recebo as emendas de ID nº 1148244 e de ID nº 11891938. Promova a Secretaria as anotações necessárias em razão da conversão do feito
para liquidação de sentença. Promova-se a citação do réu para apresentar sua contestação no prazo de 15 dias, nos termos do que dispõe o art.
511 do CPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:09:26. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito 03

N. 0722956-04.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: ADRIANA HIGINA DE OLIVEIRA. A: AZARIAS DE OLIVEIRA BITTENCOURT. A: DANIEL
RANGEL DE OLIVEIRA. A: FABRICIO WAGNER PIRES DA SILVA. A: GILSON ANDERSON DE OLIVEIRA DINIZ. A: IRAN RODRIGUES
DE JESUS. A: JOSE ADEMIR DA SILVA. A: ROBERTO LUIZ COSTA DE CARVALHO. A: SIVALDO MESSIAS MONTALVAO. A: SUELLEN
CHRISTINE DA SILVA CARVALHO. Adv(s).: DF12409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA. R: YMPACTUS COMERCIAL S/A. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0722956-04.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ADRIANA HIGINA DE OLIVEIRA,
AZARIAS DE OLIVEIRA BITTENCOURT, DANIEL RANGEL DE OLIVEIRA, FABRICIO WAGNER PIRES DA SILVA, GILSON ANDERSON DE
OLIVEIRA DINIZ, IRAN RODRIGUES DE JESUS, JOSE ADEMIR DA SILVA, ROBERTO LUIZ COSTA DE CARVALHO, SIVALDO MESSIAS
MONTALVAO, SUELLEN CHRISTINE DA SILVA CARVALHO REQUERIDO: YMPACTUS COMERCIAL S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
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Recebo as emendas de ID nº 1148244 e de ID nº 11891938. Promova a Secretaria as anotações necessárias em razão da conversão do feito
para liquidação de sentença. Promova-se a citação do réu para apresentar sua contestação no prazo de 15 dias, nos termos do que dispõe o art.
511 do CPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:09:26. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito 03

N. 0722956-04.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: ADRIANA HIGINA DE OLIVEIRA. A: AZARIAS DE OLIVEIRA BITTENCOURT. A: DANIEL
RANGEL DE OLIVEIRA. A: FABRICIO WAGNER PIRES DA SILVA. A: GILSON ANDERSON DE OLIVEIRA DINIZ. A: IRAN RODRIGUES
DE JESUS. A: JOSE ADEMIR DA SILVA. A: ROBERTO LUIZ COSTA DE CARVALHO. A: SIVALDO MESSIAS MONTALVAO. A: SUELLEN
CHRISTINE DA SILVA CARVALHO. Adv(s).: DF12409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA. R: YMPACTUS COMERCIAL S/A. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0722956-04.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ADRIANA HIGINA DE OLIVEIRA,
AZARIAS DE OLIVEIRA BITTENCOURT, DANIEL RANGEL DE OLIVEIRA, FABRICIO WAGNER PIRES DA SILVA, GILSON ANDERSON DE
OLIVEIRA DINIZ, IRAN RODRIGUES DE JESUS, JOSE ADEMIR DA SILVA, ROBERTO LUIZ COSTA DE CARVALHO, SIVALDO MESSIAS
MONTALVAO, SUELLEN CHRISTINE DA SILVA CARVALHO REQUERIDO: YMPACTUS COMERCIAL S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Recebo as emendas de ID nº 1148244 e de ID nº 11891938. Promova a Secretaria as anotações necessárias em razão da conversão do feito
para liquidação de sentença. Promova-se a citação do réu para apresentar sua contestação no prazo de 15 dias, nos termos do que dispõe o art.
511 do CPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:09:26. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito 03

N. 0722956-04.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: ADRIANA HIGINA DE OLIVEIRA. A: AZARIAS DE OLIVEIRA BITTENCOURT. A: DANIEL
RANGEL DE OLIVEIRA. A: FABRICIO WAGNER PIRES DA SILVA. A: GILSON ANDERSON DE OLIVEIRA DINIZ. A: IRAN RODRIGUES
DE JESUS. A: JOSE ADEMIR DA SILVA. A: ROBERTO LUIZ COSTA DE CARVALHO. A: SIVALDO MESSIAS MONTALVAO. A: SUELLEN
CHRISTINE DA SILVA CARVALHO. Adv(s).: DF12409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA. R: YMPACTUS COMERCIAL S/A. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0722956-04.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ADRIANA HIGINA DE OLIVEIRA,
AZARIAS DE OLIVEIRA BITTENCOURT, DANIEL RANGEL DE OLIVEIRA, FABRICIO WAGNER PIRES DA SILVA, GILSON ANDERSON DE
OLIVEIRA DINIZ, IRAN RODRIGUES DE JESUS, JOSE ADEMIR DA SILVA, ROBERTO LUIZ COSTA DE CARVALHO, SIVALDO MESSIAS
MONTALVAO, SUELLEN CHRISTINE DA SILVA CARVALHO REQUERIDO: YMPACTUS COMERCIAL S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Recebo as emendas de ID nº 1148244 e de ID nº 11891938. Promova a Secretaria as anotações necessárias em razão da conversão do feito
para liquidação de sentença. Promova-se a citação do réu para apresentar sua contestação no prazo de 15 dias, nos termos do que dispõe o art.
511 do CPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:09:26. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito 03

N. 0722956-04.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: ADRIANA HIGINA DE OLIVEIRA. A: AZARIAS DE OLIVEIRA BITTENCOURT. A: DANIEL
RANGEL DE OLIVEIRA. A: FABRICIO WAGNER PIRES DA SILVA. A: GILSON ANDERSON DE OLIVEIRA DINIZ. A: IRAN RODRIGUES
DE JESUS. A: JOSE ADEMIR DA SILVA. A: ROBERTO LUIZ COSTA DE CARVALHO. A: SIVALDO MESSIAS MONTALVAO. A: SUELLEN
CHRISTINE DA SILVA CARVALHO. Adv(s).: DF12409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA. R: YMPACTUS COMERCIAL S/A. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0722956-04.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ADRIANA HIGINA DE OLIVEIRA,
AZARIAS DE OLIVEIRA BITTENCOURT, DANIEL RANGEL DE OLIVEIRA, FABRICIO WAGNER PIRES DA SILVA, GILSON ANDERSON DE
OLIVEIRA DINIZ, IRAN RODRIGUES DE JESUS, JOSE ADEMIR DA SILVA, ROBERTO LUIZ COSTA DE CARVALHO, SIVALDO MESSIAS
MONTALVAO, SUELLEN CHRISTINE DA SILVA CARVALHO REQUERIDO: YMPACTUS COMERCIAL S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Recebo as emendas de ID nº 1148244 e de ID nº 11891938. Promova a Secretaria as anotações necessárias em razão da conversão do feito
para liquidação de sentença. Promova-se a citação do réu para apresentar sua contestação no prazo de 15 dias, nos termos do que dispõe o art.
511 do CPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:09:26. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito 03

N. 0728856-65.2017.8.07.0001 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A: HUDSON FERREIRA MARTINS
DE GODOI. Adv(s).: DF14125 - VICTOR EMANUEL ALVES DE LARA. R: KADULU ENGENHARIA E COMERCIO DE MATERIAS PARA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0728856-65.2017.8.07.0001 Classe judicial: OUTROS
PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) REQUERENTE: HUDSON FERREIRA MARTINS DE GODOI REQUERIDO:
KADULU ENGENHARIA E COMERCIO DE MATERIAS PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em se tratando
de processo eletrônico, desnecessária a entrega dos autos conforme determina o art. 729 do CPC. Assim, ante a comprovada notificação (ID.
11049396), arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:41:32. GRACE CORREA PEREIRA
MAIA Juíza de Direito B

N. 0728856-65.2017.8.07.0001 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A: HUDSON FERREIRA MARTINS
DE GODOI. Adv(s).: DF14125 - VICTOR EMANUEL ALVES DE LARA. R: KADULU ENGENHARIA E COMERCIO DE MATERIAS PARA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0728856-65.2017.8.07.0001 Classe judicial: OUTROS
PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) REQUERENTE: HUDSON FERREIRA MARTINS DE GODOI REQUERIDO:
KADULU ENGENHARIA E COMERCIO DE MATERIAS PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em se tratando
de processo eletrônico, desnecessária a entrega dos autos conforme determina o art. 729 do CPC. Assim, ante a comprovada notificação (ID.
11049396), arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:41:32. GRACE CORREA PEREIRA
MAIA Juíza de Direito B

N. 0702954-13.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ILVO DEBUS. Adv(s).: DF14193 - SERGIO EDEZIO MOREIRA.
R: BRASAL INCORPORACOES E CONSTRUCOES DE IMOVEIS LTDA. R: BRASAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).:
DF11161 - ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA MOURAO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0702954-13.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ILVO DEBUS EXECUTADO: BRASAL INCORPORACOES E CONSTRUCOES DE IMOVEIS LTDA, BRASAL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em atenção à petição do exequente (ID. 11898012), retifico a decisão
de ID. 11887669 para deferir a expedição de alvará em favor da parte credora das quantias incontroversas dos presentes autos que correspondem
ao total dos depósitos realizados pelos devedores - especificados nos cálculos das contadoria de ID. 9811918 - menos a quantia de R$ 5.846,75
(cinco mil e oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos), a qual deverá ser resguardada nos autos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 15:17:34. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito 17

N. 0702954-13.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ILVO DEBUS. Adv(s).: DF14193 - SERGIO EDEZIO MOREIRA.
R: BRASAL INCORPORACOES E CONSTRUCOES DE IMOVEIS LTDA. R: BRASAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).:
DF11161 - ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA MOURAO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0702954-13.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ILVO DEBUS EXECUTADO: BRASAL INCORPORACOES E CONSTRUCOES DE IMOVEIS LTDA, BRASAL



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1137

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em atenção à petição do exequente (ID. 11898012), retifico a decisão
de ID. 11887669 para deferir a expedição de alvará em favor da parte credora das quantias incontroversas dos presentes autos que correspondem
ao total dos depósitos realizados pelos devedores - especificados nos cálculos das contadoria de ID. 9811918 - menos a quantia de R$ 5.846,75
(cinco mil e oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos), a qual deverá ser resguardada nos autos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 15:17:34. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito 17

N. 0702954-13.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ILVO DEBUS. Adv(s).: DF14193 - SERGIO EDEZIO MOREIRA.
R: BRASAL INCORPORACOES E CONSTRUCOES DE IMOVEIS LTDA. R: BRASAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).:
DF11161 - ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA MOURAO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0702954-13.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ILVO DEBUS EXECUTADO: BRASAL INCORPORACOES E CONSTRUCOES DE IMOVEIS LTDA, BRASAL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em atenção à petição do exequente (ID. 11898012), retifico a decisão
de ID. 11887669 para deferir a expedição de alvará em favor da parte credora das quantias incontroversas dos presentes autos que correspondem
ao total dos depósitos realizados pelos devedores - especificados nos cálculos das contadoria de ID. 9811918 - menos a quantia de R$ 5.846,75
(cinco mil e oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos), a qual deverá ser resguardada nos autos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 15:17:34. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito 17

N. 0738087-19.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ANTONIO VANDERLAN DE ARAUJO PINHEIRO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: AGIPLAN FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do
processo: 0738087-19.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ANTONIO VANDERLAN DE ARAUJO PINHEIRO
RÉU: AGIPLAN FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de ação revisional.
A parte autora almeja rever as cláusulas do contrato de empréstimos celebrado com a ré e requer, em sede de antecipação de tutela, que a
taxa média de mercado seja fixada em R$ 7,2895% ao mês, de modo que o contrato seja estipulado em 12 parcelas de R$ 142,72 (cento e
quarenta e dois reais e setenta e nove centavos). Para a concessão da medida é necessária a prova inequívoca ou verossimilhança da alegação,
além do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art.300 do CPC). Em que pesem os argumentos expendidos, entendo que
neste momento processual, ainda não restou demonstrada a verossimilhança do direito do autor, no sentido de que o contrato celebrado entre as
partes encontra-se praticando juros acima da média praticada no mercado. A matéria sob análise necessita de cognição exauriente. Desse modo,
indefiro o pedido de concessão da antecipação da tutela pleiteada. Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual
às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC, art.139, VI e Enunciado
n.35 da ENFAM). Ademais, o centro judiciário de solução consensual de conflitos deste eg. Tribunal de Justiça (CEJUSC), órgão ao qual faz
referência o art. 165 do CPC como sendo o responsável pela realização de sessões e audiências de conciliação e mediação, ainda não detem
a estrutura necessária para suportar a realização de referidas audiências, da mesma forma que este Juízo também não a detém em razão da
ausência de servidores qualificados para sua realização. Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Expeça-se mandado
de citação. Caso a parte ré não seja localizada no endereço indicado na inicial, promova-se a consulta aos sistemas disponibilizados pelo Eg.
TJDFT, para a obtenção do endereço atualizado. Após, intime-se o autor para indicar o atual endereço ou, caso todas as diligências tenham sido
infrutíferas e a informação seja desconhecida, promova, de imediato, a citação por edital, sob pena de extinção do processo. Advirto as partes de
que deverão especificar as provas que pretendem produzir em sede de réplica e em sede de contestação, sob pena de preclusão. Alerto, ainda,
a Defensoria Pública que cabe a parte indicar testemunha em réplica ou em contestação, dispensando-se a intimação do Juízo posteriormente.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 12:08:18. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito 03

N. 0718572-95.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: MARIANA CARVALHO DE AVILA NEGRI. Adv(s).:
DF23371 - LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA, DF40361 - JULIA PAURO OLIVEIRA, DF29280 - BARBARA DE ANDRADE CUNHA E
TONI, DF21701 - LUCIANO RIBEIRO REIS BARROS, DF09930 - ANTONIO TORREAO BRAZ FILHO. R: SINTIA GONTIJO DE OLIVEIRA &
CIA LTDA - ME. R: SINTIA GONTIJO DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF25495 - BRUNO LEONARDO LOPES DE LIMA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0718572-95.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) EXEQUENTE: MARIANA CARVALHO DE
AVILA NEGRI EXECUTADO: SINTIA GONTIJO DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME, SINTIA GONTIJO DE OLIVEIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Inicialmente, recebo a exceção de pré-executividade (ID 9419632) como impugnação ao cumprimento de sentença, já que se chama exceção
de pré-executividade a defesa apresentada pela parte no cumprimento de sentença referente à matéria de ordem pública que enseja nulidade
absoluta, a qual poderá ser conhecida pelo juiz de ofício. Assim, é cabível a exceção de pré-executividade quando a matéria invocada é
suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz e quando a decisão do incidente possa ser tomada sem necessidade de aperfeiçoamento
da prova. Nesse sentido, questão relacionada a excesso de execução é matéria suscetível à alegação em impugnação, nos termos do
artigo 525, inciso V, do NCPC, de maneira que passo a enfrentar a questão trazida à baila. Resposta à impugnação 9628129. A Douta
Contadoria ao elaborar cálculos apontou como valor remanescente do cumprimento de sentença provisório a importância de R$ 47.262,40.
Em seguida, a parte credora concorda com os cálculos 11698728. Os réus, por sua vez, deixaram transcorrer "in albis" o prazo. É o relatório.
Decido. O princípio do contraditório na execução de sentença propicia ao executado alegar matérias contempladas pelo legislador no artigo
525 do NCPC, dentre elas o excesso de execução, conforme alegado pela parte devedora na impugnação em voga. Em sua tese a parte
devedora alega que o pagamento de honorários periciais não deve integrar o montante principal da divida, sob o argumento de que o
pedido autoral de cumprimento provisório de sentença limitou-se aos danos materiais, morais e estéticos, sem mencionar os honorários
periciais. Dispõe o artigo 82, §2º, do NCPC, que a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou. À luz
desse dispositivo, é cediço que o vencido, além de suportar as despesas que adiantou, tem o dever de realizar o reembolso do numerário
antecipado pelo adversário-vencedor no curso do feito, inclusive, os honorários periciais. Sobre o tema colaciono aresto desta Casa de Justiça:
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO CONSIGNADO FRAUDULENTO. DESCONTO INDEVIDO NO SALÁRIO DO AUTOR. DANO
MORAL INDENIZÁVEL. QUANTUM. MANUTENÇÃO. RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS. FORMA SIMPLES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DE MÁ-FÉ DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. HONORÁRIOS PERICIAIS. ÔNUS DA PARTE SUCUMBENTE NO OBJETO DA PERÍCIA.
SUCUMBENCIA RECÍPROCA NA DEMANDA. DISTRIBUIÇÃO. 1. Apelação contra sentença que nos autos da ação declaratória de inexistência
de debito c/c compensação por danos, julgou parcialmente procedentes os pleitos autorais morais para declarar nulo o contrato firmado, condenar
a parte requerida a indenizar a parte autora, por danos morais, em R$ 8.000,00 (oito mil reais) e a ressarcir as parcelas descontadas indevidamente
na forma simples. 2. Na hipótese, não se discute a responsabilidade indenizatória do réu a qual, como bem disse o MM. Juiz, "é in re ipsa, ou
seja, nasce pelo simples fato de ter ocorrido a violação, de modo que tem a ré o dever de indenizar o autor pelos danos morais". A controvérsia
adstringe-se ao quantum da condenação. 3. No caso, revela-se adequado o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) para compensação a título de
danos morais. O contrato de mútuo consignado em nome do autor celebrado de forma fraudulenta certamente gerou desconforto e ansiedade
no apelante que se viu despojado mensalmente de parcela substancial de seus proventos, comprometendo a sua subsistência. Contudo, entre
a conduta ilícita do banco réu, o dano sofrido pelo autor e o valor fixado pela r. sentença não se observa desproporção - art. 944 do CC. 4. A
repetição em dobro do indébito prevista no art. 42, parágrafo único, do CDC exige a existência de pagamento indevido e de má-fé do credor,
hipótese não comprovada nos lautos. 5. O pagamento dos honorários periciais devem recair integralmente sobre a parte sucumbente no objeto
da perícia quando, a despeito de os pleitos autorais terem sido julgados parcialmente procedentes, a perícia confirmou sua alegação de que o
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contrato bancário seria fraudulento, posto que falsa a assinatura aposta - fim a que se destinava -, somente restando sucumbente na demanda
no pleito de devolução em dobro dos valores pagos e no quantum arbitrado a título de indenização por danos morais, matérias que em nada
se relacionam com a pericia em si. 6. Recurso conhecido e parcialmente provido. (Acórdão n.1011356, 20140710400454APC, Relator: CESAR
LOYOLA 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 19/04/2017, Publicado no DJE: 26/04/2017. Pág.: 281/315) Dessa forma, o argumento da parte
devedora não merece prosperar. Do mesmo modo, quanto à alegação da ausência de documentos para aferir o quantum debeatur, quando a
Douta Contadoria, no exercício de auxílio ao Juízo, elabora os cálculos, comprovando a desnecessidade de vir aos autos documentos, com
exceção do comprovante de custas iniciais. Do valor constante do cálculo da Douta Contadoria (ID 1183319), verifica-se não só a inexistência
de excesso à execução como também escorreita aferição dos cálculos. Com esteio nas razões esposadas, rejeito, na íntegra, a impugnação
e determino à parte credora que indique outros bens passíveis de penhora do executado após a preclusão da presente, observando o débito
apontado pela Douta Contadoria de R$ 47.262,40 atualizado até novembro de 2017. Prazo: 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 15:03:59. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito 02

N. 0718572-95.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: MARIANA CARVALHO DE AVILA NEGRI. Adv(s).:
DF23371 - LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA, DF40361 - JULIA PAURO OLIVEIRA, DF29280 - BARBARA DE ANDRADE CUNHA E
TONI, DF21701 - LUCIANO RIBEIRO REIS BARROS, DF09930 - ANTONIO TORREAO BRAZ FILHO. R: SINTIA GONTIJO DE OLIVEIRA &
CIA LTDA - ME. R: SINTIA GONTIJO DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF25495 - BRUNO LEONARDO LOPES DE LIMA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0718572-95.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) EXEQUENTE: MARIANA CARVALHO DE
AVILA NEGRI EXECUTADO: SINTIA GONTIJO DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME, SINTIA GONTIJO DE OLIVEIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Inicialmente, recebo a exceção de pré-executividade (ID 9419632) como impugnação ao cumprimento de sentença, já que se chama exceção
de pré-executividade a defesa apresentada pela parte no cumprimento de sentença referente à matéria de ordem pública que enseja nulidade
absoluta, a qual poderá ser conhecida pelo juiz de ofício. Assim, é cabível a exceção de pré-executividade quando a matéria invocada é
suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz e quando a decisão do incidente possa ser tomada sem necessidade de aperfeiçoamento
da prova. Nesse sentido, questão relacionada a excesso de execução é matéria suscetível à alegação em impugnação, nos termos do
artigo 525, inciso V, do NCPC, de maneira que passo a enfrentar a questão trazida à baila. Resposta à impugnação 9628129. A Douta
Contadoria ao elaborar cálculos apontou como valor remanescente do cumprimento de sentença provisório a importância de R$ 47.262,40.
Em seguida, a parte credora concorda com os cálculos 11698728. Os réus, por sua vez, deixaram transcorrer "in albis" o prazo. É o relatório.
Decido. O princípio do contraditório na execução de sentença propicia ao executado alegar matérias contempladas pelo legislador no artigo
525 do NCPC, dentre elas o excesso de execução, conforme alegado pela parte devedora na impugnação em voga. Em sua tese a parte
devedora alega que o pagamento de honorários periciais não deve integrar o montante principal da divida, sob o argumento de que o
pedido autoral de cumprimento provisório de sentença limitou-se aos danos materiais, morais e estéticos, sem mencionar os honorários
periciais. Dispõe o artigo 82, §2º, do NCPC, que a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou. À luz
desse dispositivo, é cediço que o vencido, além de suportar as despesas que adiantou, tem o dever de realizar o reembolso do numerário
antecipado pelo adversário-vencedor no curso do feito, inclusive, os honorários periciais. Sobre o tema colaciono aresto desta Casa de Justiça:
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO CONSIGNADO FRAUDULENTO. DESCONTO INDEVIDO NO SALÁRIO DO AUTOR. DANO
MORAL INDENIZÁVEL. QUANTUM. MANUTENÇÃO. RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS. FORMA SIMPLES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DE MÁ-FÉ DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. HONORÁRIOS PERICIAIS. ÔNUS DA PARTE SUCUMBENTE NO OBJETO DA PERÍCIA.
SUCUMBENCIA RECÍPROCA NA DEMANDA. DISTRIBUIÇÃO. 1. Apelação contra sentença que nos autos da ação declaratória de inexistência
de debito c/c compensação por danos, julgou parcialmente procedentes os pleitos autorais morais para declarar nulo o contrato firmado, condenar
a parte requerida a indenizar a parte autora, por danos morais, em R$ 8.000,00 (oito mil reais) e a ressarcir as parcelas descontadas indevidamente
na forma simples. 2. Na hipótese, não se discute a responsabilidade indenizatória do réu a qual, como bem disse o MM. Juiz, "é in re ipsa, ou
seja, nasce pelo simples fato de ter ocorrido a violação, de modo que tem a ré o dever de indenizar o autor pelos danos morais". A controvérsia
adstringe-se ao quantum da condenação. 3. No caso, revela-se adequado o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) para compensação a título de
danos morais. O contrato de mútuo consignado em nome do autor celebrado de forma fraudulenta certamente gerou desconforto e ansiedade
no apelante que se viu despojado mensalmente de parcela substancial de seus proventos, comprometendo a sua subsistência. Contudo, entre
a conduta ilícita do banco réu, o dano sofrido pelo autor e o valor fixado pela r. sentença não se observa desproporção - art. 944 do CC. 4. A
repetição em dobro do indébito prevista no art. 42, parágrafo único, do CDC exige a existência de pagamento indevido e de má-fé do credor,
hipótese não comprovada nos lautos. 5. O pagamento dos honorários periciais devem recair integralmente sobre a parte sucumbente no objeto
da perícia quando, a despeito de os pleitos autorais terem sido julgados parcialmente procedentes, a perícia confirmou sua alegação de que o
contrato bancário seria fraudulento, posto que falsa a assinatura aposta - fim a que se destinava -, somente restando sucumbente na demanda
no pleito de devolução em dobro dos valores pagos e no quantum arbitrado a título de indenização por danos morais, matérias que em nada
se relacionam com a pericia em si. 6. Recurso conhecido e parcialmente provido. (Acórdão n.1011356, 20140710400454APC, Relator: CESAR
LOYOLA 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 19/04/2017, Publicado no DJE: 26/04/2017. Pág.: 281/315) Dessa forma, o argumento da parte
devedora não merece prosperar. Do mesmo modo, quanto à alegação da ausência de documentos para aferir o quantum debeatur, quando a
Douta Contadoria, no exercício de auxílio ao Juízo, elabora os cálculos, comprovando a desnecessidade de vir aos autos documentos, com
exceção do comprovante de custas iniciais. Do valor constante do cálculo da Douta Contadoria (ID 1183319), verifica-se não só a inexistência
de excesso à execução como também escorreita aferição dos cálculos. Com esteio nas razões esposadas, rejeito, na íntegra, a impugnação
e determino à parte credora que indique outros bens passíveis de penhora do executado após a preclusão da presente, observando o débito
apontado pela Douta Contadoria de R$ 47.262,40 atualizado até novembro de 2017. Prazo: 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 15:03:59. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito 02

N. 0718572-95.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: MARIANA CARVALHO DE AVILA NEGRI. Adv(s).:
DF23371 - LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA, DF40361 - JULIA PAURO OLIVEIRA, DF29280 - BARBARA DE ANDRADE CUNHA E
TONI, DF21701 - LUCIANO RIBEIRO REIS BARROS, DF09930 - ANTONIO TORREAO BRAZ FILHO. R: SINTIA GONTIJO DE OLIVEIRA &
CIA LTDA - ME. R: SINTIA GONTIJO DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF25495 - BRUNO LEONARDO LOPES DE LIMA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0718572-95.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) EXEQUENTE: MARIANA CARVALHO DE
AVILA NEGRI EXECUTADO: SINTIA GONTIJO DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME, SINTIA GONTIJO DE OLIVEIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Inicialmente, recebo a exceção de pré-executividade (ID 9419632) como impugnação ao cumprimento de sentença, já que se chama exceção
de pré-executividade a defesa apresentada pela parte no cumprimento de sentença referente à matéria de ordem pública que enseja nulidade
absoluta, a qual poderá ser conhecida pelo juiz de ofício. Assim, é cabível a exceção de pré-executividade quando a matéria invocada é
suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz e quando a decisão do incidente possa ser tomada sem necessidade de aperfeiçoamento
da prova. Nesse sentido, questão relacionada a excesso de execução é matéria suscetível à alegação em impugnação, nos termos do
artigo 525, inciso V, do NCPC, de maneira que passo a enfrentar a questão trazida à baila. Resposta à impugnação 9628129. A Douta
Contadoria ao elaborar cálculos apontou como valor remanescente do cumprimento de sentença provisório a importância de R$ 47.262,40.
Em seguida, a parte credora concorda com os cálculos 11698728. Os réus, por sua vez, deixaram transcorrer "in albis" o prazo. É o relatório.
Decido. O princípio do contraditório na execução de sentença propicia ao executado alegar matérias contempladas pelo legislador no artigo
525 do NCPC, dentre elas o excesso de execução, conforme alegado pela parte devedora na impugnação em voga. Em sua tese a parte
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devedora alega que o pagamento de honorários periciais não deve integrar o montante principal da divida, sob o argumento de que o
pedido autoral de cumprimento provisório de sentença limitou-se aos danos materiais, morais e estéticos, sem mencionar os honorários
periciais. Dispõe o artigo 82, §2º, do NCPC, que a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou. À luz
desse dispositivo, é cediço que o vencido, além de suportar as despesas que adiantou, tem o dever de realizar o reembolso do numerário
antecipado pelo adversário-vencedor no curso do feito, inclusive, os honorários periciais. Sobre o tema colaciono aresto desta Casa de Justiça:
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO CONSIGNADO FRAUDULENTO. DESCONTO INDEVIDO NO SALÁRIO DO AUTOR. DANO
MORAL INDENIZÁVEL. QUANTUM. MANUTENÇÃO. RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS. FORMA SIMPLES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DE MÁ-FÉ DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. HONORÁRIOS PERICIAIS. ÔNUS DA PARTE SUCUMBENTE NO OBJETO DA PERÍCIA.
SUCUMBENCIA RECÍPROCA NA DEMANDA. DISTRIBUIÇÃO. 1. Apelação contra sentença que nos autos da ação declaratória de inexistência
de debito c/c compensação por danos, julgou parcialmente procedentes os pleitos autorais morais para declarar nulo o contrato firmado, condenar
a parte requerida a indenizar a parte autora, por danos morais, em R$ 8.000,00 (oito mil reais) e a ressarcir as parcelas descontadas indevidamente
na forma simples. 2. Na hipótese, não se discute a responsabilidade indenizatória do réu a qual, como bem disse o MM. Juiz, "é in re ipsa, ou
seja, nasce pelo simples fato de ter ocorrido a violação, de modo que tem a ré o dever de indenizar o autor pelos danos morais". A controvérsia
adstringe-se ao quantum da condenação. 3. No caso, revela-se adequado o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) para compensação a título de
danos morais. O contrato de mútuo consignado em nome do autor celebrado de forma fraudulenta certamente gerou desconforto e ansiedade
no apelante que se viu despojado mensalmente de parcela substancial de seus proventos, comprometendo a sua subsistência. Contudo, entre
a conduta ilícita do banco réu, o dano sofrido pelo autor e o valor fixado pela r. sentença não se observa desproporção - art. 944 do CC. 4. A
repetição em dobro do indébito prevista no art. 42, parágrafo único, do CDC exige a existência de pagamento indevido e de má-fé do credor,
hipótese não comprovada nos lautos. 5. O pagamento dos honorários periciais devem recair integralmente sobre a parte sucumbente no objeto
da perícia quando, a despeito de os pleitos autorais terem sido julgados parcialmente procedentes, a perícia confirmou sua alegação de que o
contrato bancário seria fraudulento, posto que falsa a assinatura aposta - fim a que se destinava -, somente restando sucumbente na demanda
no pleito de devolução em dobro dos valores pagos e no quantum arbitrado a título de indenização por danos morais, matérias que em nada
se relacionam com a pericia em si. 6. Recurso conhecido e parcialmente provido. (Acórdão n.1011356, 20140710400454APC, Relator: CESAR
LOYOLA 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 19/04/2017, Publicado no DJE: 26/04/2017. Pág.: 281/315) Dessa forma, o argumento da parte
devedora não merece prosperar. Do mesmo modo, quanto à alegação da ausência de documentos para aferir o quantum debeatur, quando a
Douta Contadoria, no exercício de auxílio ao Juízo, elabora os cálculos, comprovando a desnecessidade de vir aos autos documentos, com
exceção do comprovante de custas iniciais. Do valor constante do cálculo da Douta Contadoria (ID 1183319), verifica-se não só a inexistência
de excesso à execução como também escorreita aferição dos cálculos. Com esteio nas razões esposadas, rejeito, na íntegra, a impugnação
e determino à parte credora que indique outros bens passíveis de penhora do executado após a preclusão da presente, observando o débito
apontado pela Douta Contadoria de R$ 47.262,40 atualizado até novembro de 2017. Prazo: 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 15:03:59. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito 02

N. 0738247-44.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SONIA MOREIRA D AGOSTINI. Adv(s).: DF31505 - EDUARDO
SARDINHA CUNHA. R: COOPERATIVA HABITACIONAL COOPERFENIX LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0738247-44.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: SONIA MOREIRA D AGOSTINI REPRESENTANTE:
COOPERATIVA HABITACIONAL COOPERFENIX LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Prestigiando o contraditório participativo, ou seja, de
vedação de decisão surpresa, intimem-se as partes para que se manifestem, nos termos do artigo 10 do NCPC, vez que a fixação de
competência nas ações fundadas em direito real sobre imóveis é definido pelo foro da situação da coisa, conforme prevê o legislador no
artigo 47 do mesmo diploma legal, como se vê: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. DIREITO DE
PROPRIEDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. FORO DA SITUAÇÃO DA COISA. IMPOSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA COMPETÊNCIA
NESTAS HIPÓTESES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. 1. Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da
Primeira Vara Cível de Samambaia em face do Juízo da Primeira Vara Cível de Sobradinho. 2. Recai o litígio sobre direito de propriedade,
porquanto a pretensão autoral se dirige à adjudicação compulsória de imóvel situado em Samambaia. 3. Aplicável a presente hipótese o artigo
47 do Código de Processo Civil, o qual considera competente o foro da situação da coisa para as ações reais imobiliárias nas quais há discussão
do direito de propriedade. 4. Conflito de Competência conhecido e julgado procedente para declarar a competência da Primeira Vara Cível
de Samambaia. (Acórdão n.1043871, 07101677320178070000, Relator: EUSTÁQUIO DE CASTRO 2ª Câmara Cível, Data de Julgamento:
01/09/2017, Publicado no DJE: 18/09/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) OBRIGAÇÃO DE FAZER - IMÓVEL - TRANSFERÊNCIA NO
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - SITUAÇÃO DO BEM - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - COMPETÊNCIA ABSOLUTA - DECISÃO
MANTIDA. 1) - Tem competência para julgar as ações que versem sobre direitos reais, ainda que decorrentes de direito obrigacional, o foro da
situação do bem imóvel. 2) - A ação de adjudicação compulsória cuida de direitos reais, o que faz com que a competência tenha que ser fixada a
favor da comarca onde se localiza o bem, como que o artigo 95 do CPC: 3) - Tratando-se de competência absoluta, não é possível a eleição do
foro de domicílio do comprador. 4) - Recurso conhecido e não provido. (Acórdão n.629602, 20120020220604AGI, Relator: LUCIANO MOREIRA
VASCONCELLOS 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 24/10/2012, Publicado no DJE: 29/10/2012. Pág.: 93) Prazo: 05 (cinco) dias. I. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 18:38:07. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito B

N. 0738247-44.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SONIA MOREIRA D AGOSTINI. Adv(s).: DF31505 - EDUARDO
SARDINHA CUNHA. R: COOPERATIVA HABITACIONAL COOPERFENIX LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0738247-44.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: SONIA MOREIRA D AGOSTINI REPRESENTANTE:
COOPERATIVA HABITACIONAL COOPERFENIX LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Prestigiando o contraditório participativo, ou seja, de
vedação de decisão surpresa, intimem-se as partes para que se manifestem, nos termos do artigo 10 do NCPC, vez que a fixação de
competência nas ações fundadas em direito real sobre imóveis é definido pelo foro da situação da coisa, conforme prevê o legislador no
artigo 47 do mesmo diploma legal, como se vê: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. DIREITO DE
PROPRIEDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. FORO DA SITUAÇÃO DA COISA. IMPOSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA COMPETÊNCIA
NESTAS HIPÓTESES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. 1. Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da
Primeira Vara Cível de Samambaia em face do Juízo da Primeira Vara Cível de Sobradinho. 2. Recai o litígio sobre direito de propriedade,
porquanto a pretensão autoral se dirige à adjudicação compulsória de imóvel situado em Samambaia. 3. Aplicável a presente hipótese o artigo
47 do Código de Processo Civil, o qual considera competente o foro da situação da coisa para as ações reais imobiliárias nas quais há discussão
do direito de propriedade. 4. Conflito de Competência conhecido e julgado procedente para declarar a competência da Primeira Vara Cível
de Samambaia. (Acórdão n.1043871, 07101677320178070000, Relator: EUSTÁQUIO DE CASTRO 2ª Câmara Cível, Data de Julgamento:
01/09/2017, Publicado no DJE: 18/09/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) OBRIGAÇÃO DE FAZER - IMÓVEL - TRANSFERÊNCIA NO
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - SITUAÇÃO DO BEM - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - COMPETÊNCIA ABSOLUTA - DECISÃO
MANTIDA. 1) - Tem competência para julgar as ações que versem sobre direitos reais, ainda que decorrentes de direito obrigacional, o foro da
situação do bem imóvel. 2) - A ação de adjudicação compulsória cuida de direitos reais, o que faz com que a competência tenha que ser fixada a
favor da comarca onde se localiza o bem, como que o artigo 95 do CPC: 3) - Tratando-se de competência absoluta, não é possível a eleição do
foro de domicílio do comprador. 4) - Recurso conhecido e não provido. (Acórdão n.629602, 20120020220604AGI, Relator: LUCIANO MOREIRA



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1140

VASCONCELLOS 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 24/10/2012, Publicado no DJE: 29/10/2012. Pág.: 93) Prazo: 05 (cinco) dias. I. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 18:38:07. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito B

SENTENÇA

N. 0722840-53.2017.8.07.0015 - PETIÇÃO - A: MANOEL LUIS DA ROCHA. Adv(s).: GO36414 - LEONARDO FERREIRA E SILVA. R:
PARTIDO DO MOVIMENTO COMUNITARIO BRASILEIRO - PMCB. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0722840-53.2017.8.07.0015 Classe judicial: PETIÇÃO (241)
REQUERENTE: MANOEL LUIS DA ROCHA REQUERIDO: PARTIDO DO MOVIMENTO COMUNITARIO BRASILEIRO - PMCB SENTENÇA
Cuida-se de ação de conhecimento proposta por MANOEL LUIS DA ROCHA em desfavor de PARTIDO DO MOVIMENTO COMUNITARIO
BRASILEIRO - PMCB (partes devidamente qualificadas nos autos). Intimado o autor a emendar a inicial a fim de informar o nome dos demais
fundadores, a elucidar se outros fundadores do partido se opõem à regularização e, ainda, instruir a peça vestibular com a ata de fundação,
como forma de se aferir seu interesse processual, nos termos da decisão de ID 11490146, quedou-se inerte, conforme certidão de ID 11914842.
É o relatório. DECIDO. A petição inicial não reúne os requisitos necessários para sua admissibilidade. Cuida-se, portanto, de meio inviável
para o aperfeiçoamento da relação processual. O indeferimento da petição inicial é medida imperativa diante da inércia da parte autora, posto
que não a retificou no prazo legal, como lhe foi determinado. O feito em apreço não pode prosseguir, eis que oportunizado à parte autora o
saneamento dos vícios sobreditos, não se manifestou, não atendendo ao chamado deste Juízo. Sobre o tema, colaciono aresto desta Casa
de Justiça: APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. EMENDA. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. 1. A inércia da parte em promover a emenda acarreta o indeferimento da Petição Inicial, nos
termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 2. Não se pode admitir emenda à Petição Inicial após a prolação da Sentença,
porquanto tal postulação mostra-se ineficaz na tentativa de reativar no mundo jurídico um processo já validamente extinto. 3. Recurso conhecido e
desprovido. (Acórdão n.1042181, 20160111231188APC, Relator: EUSTÁQUIO DE CASTRO 8ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 24/08/2017,
Publicado no DJE: 30/08/2017. Pág.: 352/367) Nesse sentido, em virtude da falta de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo, julgo extinto o presente feito, nos termos do art. 485, inciso I, do NCPC. Arcará a parte autora com as custas processuais
finais, se houver. Faculto a devolução dos documentos que instruíram a inicial, mediante traslado. Transitada em julgado a presente sentença, sem
outros requerimentos, intimando-se ao recolhimento das custas eventualmente em aberto, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:06:26. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juiz de Direito 02

DECISÃO

N. 0737305-12.2017.8.07.0001 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO RCI BRASIL S.A. Adv(s).:
DF36999 - ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA, SP270628 - JAYME FERREIRA DA FONSECA NETO, DF52008 - LUANA DE CASTRO REGO
MILET. R: THIAGO TOSCA DE ANDRADE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737305-12.2017.8.07.0001 Classe judicial:
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO RCI BRASIL S.A RÉU: THIAGO TOSCA DE ANDRADE DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Defiro derradeiro prazo de cinco dias para que a parte promova a notificação pertinente, sob pena de extinção do processo
por falta de pressuposto processual. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 21:44:33. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito

N. 0714889-50.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: WANILDA ALVES DE MACEDO. Adv(s).: GO36452 - MUNIQUE
ROMANO DE ARAUJO. R: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: DF020015 - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0714889-50.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: WANILDA ALVES DE MACEDO RÉU: BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Atenta ao petitório de ID 11903038 esclareço ao requerido que o direito ao sigilo
bancário não é absoluto. Neste sentido, diante da presença de indícios ou provas, ou a emergente necessidade de produzi-las, pode restar
quebrado o sigilo da conta em questão, tudo com vistas ao completo atendimento da decisão de ID 10294203. No entanto, advirto o requerido
de que, quando da juntada dos documentos, escolha a opção de juntada de documentos sigilosos, para impedir, assim, o acesso de terceiros
à documentação. No quanto toca a petição da autora, ID 11887907, nada a prover, ante o deferimento da dilação do prazo do requerido (ID
11645303). Ademais, não se trata de prazo preclusivo. Por fim, com a juntada, manifeste-se a autora no prazo de 05 (cinco) dias. Após, venham
conclusos. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:35:13. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito

N. 0714889-50.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: WANILDA ALVES DE MACEDO. Adv(s).: GO36452 - MUNIQUE
ROMANO DE ARAUJO. R: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: DF020015 - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0714889-50.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: WANILDA ALVES DE MACEDO RÉU: BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Atenta ao petitório de ID 11903038 esclareço ao requerido que o direito ao sigilo
bancário não é absoluto. Neste sentido, diante da presença de indícios ou provas, ou a emergente necessidade de produzi-las, pode restar
quebrado o sigilo da conta em questão, tudo com vistas ao completo atendimento da decisão de ID 10294203. No entanto, advirto o requerido
de que, quando da juntada dos documentos, escolha a opção de juntada de documentos sigilosos, para impedir, assim, o acesso de terceiros
à documentação. No quanto toca a petição da autora, ID 11887907, nada a prover, ante o deferimento da dilação do prazo do requerido (ID
11645303). Ademais, não se trata de prazo preclusivo. Por fim, com a juntada, manifeste-se a autora no prazo de 05 (cinco) dias. Após, venham
conclusos. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:35:13. GRACE CORREA PEREIRA MAIA Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0719257-05.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: YSRAEL DE SOUSA COSTA. Adv(s).: DF27709 - JOAO PAULO INACIO
DE OLIVEIRA. R: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.. Adv(s).: DF31608 - ANGELA RAMOS PINHEIRO.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0719257-05.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: YSRAEL DE SOUSA COSTA RÉU:
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. CERTIDÃO Certifico que, nesta data, juntei a contestação SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., (ID 11624236) apresentada TEMPESTIVAMENTE. Fica a parte AUTORA intimada a
apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de preclusão. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 10:34:23. JULIANA
APARECIDA DE QUEIROZ Servidor Geral

N. 0707956-61.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SENAC - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL - ADMINIS. Adv(s).: DF31204 - LUCIANA MARIA ARAGAO. R: RODRIGO CUNHA MACHADO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0707956-61.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: SENAC - SERVICO
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NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - ADMINIS EXECUTADO: RODRIGO CUNHA MACHADO CERTIDÃO Tendo em vista a juntada
ao processo, pela Contadoria-Partidoria de Brasília/DF, dos demonstrativos do cálculo das custas finais, e em cumprimento ao disposto no
artigo 100, § 1º do Provimento Geral da Corregedoria, fica(m) a(s) parte(s) RODRIGO CUNHA MACHADO intimada(s) na(s) pessoa(s) de seu(s)
advogado(s), por publicação, para efetuar(em) o pagamento das custas finais no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Para a emissão da guia de custas
judiciais, acesse a página do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais, ou procure um dos postos de Apoio Judiciário da Corregedoria
localizados nos fóruns. Efetuado o pagamento, deverá a parte anexar o comprovante autenticado ao processo, para as devidas baixas e anotações
de praxe. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 10:36:46. JULIANA APARECIDA DE QUEIROZ Servidor Geral

N. 0722697-09.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA MOURAO. Adv(s).: DF11161 -
ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA MOURAO. R: RESIDENCIAL JARDINS DO NOROESTE. Adv(s).: DF11775 - GILDASIO FIGUEIREDO
HOLANDA, DF36916 - FABRICIO REIS FONSECA, DF7650 - CARLOS ANTONIO REIS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0722697-09.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA MOURAO RÉU: RESIDENCIAL JARDINS DO NOROESTE
CERTIDÃO Nos termos da Portaria 01/2014, fica a parte ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA MOURAO intimada a imprimir por seus próprios
meios o alvará assinado eletronicamente e apresentá-lo na respectiva instituição financeira para levantamento. Certifico e dou fé que não há
valores de custas finais a recolher, conforme planilha de ID 11267103, e que o processo será remetido ao arquivo. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 10:59:05. JULIANA APARECIDA DE QUEIROZ Servidor Geral

N. 0724933-31.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO STYLO HOUSING & SHOP. Adv(s).:
DF39696 - FERNANDA BOAVENTURA ORTEGA. R: RENATO TAVARES NOBREGA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0724933-31.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO DO EDIFICIO STYLO HOUSING & SHOP
RÉU: RENATO TAVARES NOBREGA CERTIDÃO Tendo em vista a juntada ao processo, pela Contadoria-Partidoria de Brasília/DF, dos
demonstrativos do cálculo das custas finais, e em cumprimento ao disposto no artigo 100, § 1º do Provimento Geral da Corregedoria, fica(m)
a(s) parte(s) CONDOMINIO DO EDIFICIO STYLO HOUSING & SHOP intimada(s) na(s) pessoa(s) de seu(s) advogado(s), por publicação, para
efetuar(em) o pagamento das custas finais no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Para a emissão da guia de custas judiciais, acesse a página do
Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais, ou procure um dos postos de Apoio Judiciário da Corregedoria localizados nos fóruns. Efetuado
o pagamento, deverá a parte anexar o comprovante autenticado ao processo, para as devidas baixas e anotações de praxe. BRASÍLIA, DF, 11
de dezembro de 2017 11:04:14. JULIANA APARECIDA DE QUEIROZ Servidor Geral

DECISÃO

N. 0714400-13.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: FH CONCEITOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP. Adv(s).: DF45338 - HUDSON
GARCIA DA SILVA, DF41738 - PAULO DE OLIVEIRA MASULLO. R: MARIANA RIBEIRO MAROCCOLO. Adv(s).: DF10263 - CLAUDIO
FERNANDO EIRA DE AQUINO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
9VARCIVBSB 9ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0714400-13.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: FH
CONCEITOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP RÉU: MARIANA RIBEIRO MAROCCOLO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA À Reconvinte para que
apresente réplica à resposta da reconvenção no prazo legal. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:06:59. GRACE CORREA PEREIRA
MAIA Juíza de Direito 02

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Grace Correa Pereira
Diretor de Secretaria: Sandro de Souza Neiva
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO

Nº 2008.01.1.102882-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: AMADEU FREITAS NETO. Adv(s).: DF015660 - Marcio Flavio de Oliveira
Souza, DF019303 - Francisco das Chagas J. L. de Melo. R: AUTO CENTER PNEUS LTDA ME. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: HUMBERTO BASILE JUNIOR. Adv(s).: DF019121 - Orisson Augusto Costa e Silva. R: HELIO PEREIRA PINTO. Adv(s).: DF019121 - Orisson
Augusto Costa e Silva. R: ADILSON SEBASTIAO PIMENTEL. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Certifico e dou fé que nesta data,
juntei mandado de penhora e avaliação não cumprido de fls.839/840. Manifeste-se a Parte Exequente sobre as certidões dos mandados de fls.
829/840 no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do Art.485,§1º do CPC/2015. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h15. .

CERTIDÃO/VISTA DE AUTOS

Nº 2015.01.1.124467-2 - Procedimento Comum -  A: MARCELLO MEIRELES BRANDAO. Adv(s).: DF01530A - Lycurgo Leite Neto.
R: SOLO PRODUCOES LTDA. Adv(s).: DF033677 - Henrique Luiz Ferreira Coelho. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei nestes autos
a(s) petição(ões) de fls.361/364, protocolada pelo perito. Nos termos da Portaria nº 01, de 2014, abro vistas destes autos às partes para se
manifestarem sobre a proposta de honorários do Sr. Perito. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h26. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2003.01.1.089824-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL. Adv(s).:
DF016785 - Marcos Vinicius Barros Ottoni. R: MAURO VIEIRA DA SILVA. Adv(s).: DF004017 - Maria Edith Ferreira de Morais Souza. R:
EXPEDITO DANIEL EVANGELISTA. Adv(s).: DF004017 - Maria Edith Ferreira de Morais Souza. Considerando que a parte credora às fls.
1612/1614 não concordou com a proposta de acordo apresentada por um dos devedores de fls. 1609/1610, cabível o prosseguimento do feito em
relação ao imóvel penhorado já que restou consignado no julgamento do Agravo de Instrumento n º 0702164-66.2016.8.07.0000 que deveria ser
mantida a penhora sobre o imóvel de matrícula 3746. Assim, concedo o prazo de 10 dias requerido pelo credor à fl. 1605 para que este comprove
a averbação da penhora sobre o imóvel em questão, bem como para promover o andamento do feito dizendo se pretende a adjudicação do
imóvel ou a sua venda em hasta pública. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h21. Grace Correa Pereira Maia,Juíza de Direito 03 .

Nº 2015.01.1.005268-9 - Procedimento Comum -  A: SHEILA GUEDES PEREIRA SUZUKI. Adv(s).: DF046514 - Raíla Moura Carvalho.
R: JEM CONSTRUTORA E COMERCIO E SERVICOS RECICLAGEM LTDA ME. Adv(s).: DF021810 - Aymore Jaroslav de Melo Hostenski. Atenta
ao teor da petição de fls.524, concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora apresente o seu pedido de liquidação, consoante restou
determinado à fl. 319. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h35. Grace Correa Pereira Maia,Juíza de Direito 03 .
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Nº 2016.01.1.002452-8 - Procedimento Comum -  A: MARCELO DALMAS TORELLY. Adv(s).: DF013811 - Marcelise de Miranda
Azevedo. R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL SA. Adv(s).: DF017075 - Roberta de Alencar Lameiro da Costa, DF021404 -
Gustavo Streit Fontana. Atenta ao teor da petição de fls. 697, concedo o prazo de 5 dias úteis para que a parte ré apresente a documentação
solicitada pela parte autora às fls. 689/690, relacionada a comprovação do reembolso dos honorários da equipe médica. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 18h48. Grace Correa Pereira Maia,Juíza de Direito 03 .

Nº 2016.01.1.126513-6 - Procedimento Comum -  A: BRENDA FRANCIELLE AGUIAR. Adv(s).: DF031127 - Cleide Goncalves dos
Reis. R: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: DF015553 - Osmar Mendes Paixao Cortes. R: POLLYANA ROBEIRO ARAUJO SOARES.
Adv(s).: (.). R: KYVIA APARECIDA DE SOUSA ME. Adv(s).: (.). No caso em apreciação de fl. 215, a proposta de honorários periciais no valor
de R$ 1.300,00 revela-se dentro do limite do razoável, porquanto condizente com o trabalho a ser prestado pelo expert, mormente em face da
complexidade. Diante disso, e com esteio na Portaria Conjunta nº 101/2016, artigo 2º, § 1º, fixo os honorários periciais no valor de R$ 1.300,00.
Alerto ao expert que consoante o disposto no §2º do mesmo dispositivo citado, poderá cobrar valor que ultrapassar o limite fixado no Anexo, nos
termos do § 3º do art. 98 do Código de Processo Civil. Intime-se o expert para que dê início aos trabalhos periciais. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 18h47. Grace Correa Pereira Maia,Juíza de Direito 02 .

Nº 2014.01.1.006429-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: MRCF AUTO LOCADORA E SERVICOS LTDA ME. Adv(s).: DF028161 -
Marcello Henrique Rodrigues Silva. R: ALVES E GOMES COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A expedição da certidão de crédito requerida com base na Portaria Conjunta nº 73 do TJDFT e no Provimento nº. 9 da Corregedoria
da Justiça do Distrito Federal, publicados em 08/10/2010, não encontra mais respaldo legal ante as modificações trazidas pelo Novo Código de
Processo Civil, razão pela qual indefiro o pedido de fl. 253. Ademais, observo que a marcha processual está suspensa, na forma da decisão de
fl. 248, e assim deverá permanecer. Int. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h35. Grace Correa Pereira Maia,Juíza de Direito 02 .

DECISÃO

Nº 2015.01.1.134046-8 - Procedimento Comum -  A: GERSON LUIZ KARAS. Adv(s).: DF027709 - Joao Paulo Inacio de Oliveira. R: MB
ENGENHARIA SPE 038 SA. Adv(s).: SP214918 - Daniel Battipaglia Sgai. Defiro a expedição de alvará de levantamento da quantia depositada nos
autos à fl. 276 em favor da parte credora. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Registro que nos autos do processo eletrônico
de nº 0737517-33.2017.8.07.0001, a parte credora decotou do valor exequendo a importância a ser levantada nestes autos. Int. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 18h12. Grace Correa Pereira Maia,Juíza de Direito 02 .

Nº 2010.01.1.128524-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA. Adv(s).: DF028332 - Pedro
Neiva de Santana Neto. R: CASEV COMERCIO E SERVICO DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. No
tocante ao pedido do credor de expedição de expediente para inclusão do nome do devedor no cadastro de inadimplentes, expeça-se certidão
para tal finalidade, nos moldes do art. 782, §3º do CPC. Com a certidão em mãos deverá a parte credora promover o cadastramento pretendido
nos órgãos de restrição ao crédito. Após, volvam os autos ao arquivo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h55. Grace Correa Pereira
Maia,Juíza de Direito J .

Nº 2011.01.1.134833-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: CENTRO DE ENSINO SANTA RITA DE CASSIA. Adv(s).: DF024417 - Jamile
Caputo Correa, DF044035 - Fabiola Pedreira Flávio, DF044771 - Alyne Pedreira de Abreu. R: JADER PIMENTEL MOTA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. No tocante ao pedido do credor (fl. 339), expeça-se certidão para tal finalidade, nos moldes do art. 782, §3º do CPC. Com a certidão
em mãos deverá a parte credora promover o cadastramento pretendido nos órgãos de restrição ao crédito. Além disso, considerando que, até
o momento, o exequente desconhece bens passíveis de constrição, determino a suspensão do feito por um ano, nos termos do art. 921, § 1º,
do CPC. Envie o processo ao arquivo provisório, sem prejuízo do seu desarquivamento a qualquer tempo, caso a parte credora localize bens do
devedor. Consoante o disposto no art. 921, § 4º, do CPC, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a
contar da presente data. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h16. Grace Correa Pereira Maia,Juíza de Direito J .

Nº 2016.01.1.098970-7 - Tutela Antecipada Antecedente -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO VILLAGE. Adv(s).: DF016467 - Sebastiao
Alves Pereira Neto. R: AELIT LTDA. Adv(s).: DF028091 - Milena de Oliveira Ramos. A parte credora às fls. 690/698 reitera pedido de penhora
do imóvel de matrícula nº 60.752. Instrui pedido com avaliação unilateral do imóvel. Inicialmente, esclareço à parte acerca da necessidade de
realização da avaliação do imóvel pelas vias judiciais. Dessa forma, indefiro pedido de intimação da parte devedora para que se manifeste acerca
do valor atribuído ao imóvel, ou seja, em relação à avaliação. Assim, como o imóvel em questão foi ofertado como garantia pela devedor no
acordo celebrado pelas partes, com anuência do terceiro, em nome de quem se encontra a propridedade, com esteio no inciso V do art. 835
do Código de Processo Cível, defiro o pedido e determino que LAVRE-SE TERMO DE PENHORA do imóvel indicado à fl. 670. Intimo a parte
executada, por seu advogado, da penhora ora autorizada, bem como do prazo para eventual impugnação, nos termos do artigo 525, §11º (ou
artigo 917, §1º, no caso de execução extrajudicial), no prazo de 15 dias. Expeça-se carta precatória, de avaliação, intimação e envio do imóvel
para hasta pública, sem prejuízo de intimação do executado, na pessoa de seu advogado. Registro, ainda, que o proprietário CLÉBER OLIVEIRA
DA ROCHA, neste ato, fica constituído depositário fiel dos bens. Advirto a parte interessada que todas as cartas precatórias deste Juízo são
enviadas via SIPADWEB (Malote Digital). Dessa forma, e no intuito de se evitar diligências infrutíferas, deverá a parte interessada, no prazo de 10
dias, promover o recolhimento antecipado das custas judiciais perante o Juízo deprecado. Deverá, ainda, promover a digitalização de todos os
documentos que entenda pertinentes para a instrução da carta precatória e, juntamente com a guia digitalizada, encaminhá-los para o e-mail da
secretaria desta Vara 09vcivel.brasilia@tjdft.jus.br. Observe, ainda, que os arquivos devem ser encaminhados no formato PDF e com tamanho
máximo de 3 (três) megabytes cada um. Não atendida à determinação acima, a carta não será encaminhada ao Juízo deprecado e, desde já, a
parte fica intimada a promover o andamento do feito, em 05 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção. Tudo feito proceda-se à expedição e remessa
da carta precatória expedida nos autos, via Malote Digital, nos termos do artigo 23 da Portaria Conjunta n.º 25/2014. Intime-se, ainda, o proprietário
CLÉBER OLIVEIRA DA ROCHA, bem como seu cônjuge no endereço declinado à fl. 690, na forma do artigo 842 do Código de Processo Civil,
com a advertência do artigo 843, §1º (preferência na arrematação do bem em igualdade de condições) do mesmo Codex. Ao credor caberá
providenciar o registro imobiliário da penhora (artigo 844 do CPC), comprovando a averbação com a matrícula atualizada do imóvel, no prazo
de 05 (cinco) dias. Por derradeiro, deverá a parte credora no mesmo prazo, comprovar que a empresa executada juntamente com a empresa
ALUMINIUM ELIT ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA - ME, cada uma delas embora tenha personalidade própria, estão sob a direção, controle
ou administração de outra, constituindo grupo comercial ou outra atividade econômica, tampouco a existência de um dos requisitos do artigo 50
do CC/02. Deverá, ainda, comprovar que a empresa executada tem créditos a receber junto à empresa Fortec Construtora e Incorporadora e a
Atual Empreendimentos Imobiliários. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 21h20. Grace Correa Pereira Maia,Juíza de Direito 02 .

Nº 2016.01.1.110699-5 - Renovatoria de Locacao -  A: BANCO ITAU UNIBANCO SA. Adv(s).: DF019032 - Antonio Chaves Abdalla.
R: ANTONIO VILAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO. Adv(s).: DF015524 - Roberto Gean Sade, DF017075 - Roberta de Alencar Lameiro da
Costa, DF021404 - Gustavo Streit Fontana. R: ANA MARIA JOSE SILVA DE ALENCAR. Adv(s).: DF015524 - Roberto Gean Sade, DF017075
- Roberta de Alencar Lameiro da Costa, DF021404 - Gustavo Streit Fontana. Atenta à petição de fls. 516/517, saliento à parte autora que as
questões suscitadas já foram extensamente debatidas pelo D. Expert nos esclarecimentos ao laudo de fls. 458/515. Ademais, saliento que as
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manifestações de fls. 520/525 e 526/534 serão analisadas oportunamente no momento da sentença. Asssim sendo, façam-se os autos conclusos
para sentença. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h48. Grace Correa Pereira Maia,Juíza de Direito J .

Nº 2013.01.1.111769-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: HOSPITAL SANTA LUCIA SA. Adv(s).: DF011707 - Francisco Queiroz
Caputo Neto, DF034413 - Mosiah de Caldas Torgan, DF048613 - Marcello Roger Rodrigues Teles. R: CRISTIANO RIBEIRO TEIXEIRA. Adv(s).:
MG061831 - Claudionor Correa Neto. R: CLAUDIO ALVES. Adv(s).: MG061831 - Claudionor Correa Neto. Em consideração ao teor da petição de
fls. 400/401, determino a reexpedição da carta precatória de fl. 352 Ressalto que, retornando a carta sem cumprimento em virtude das mesmas
razões elencadas às fls. 394/394-v, tal conduta será interpretada por este juízo como desistência da diligência deprecada. Int. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 16h25. Grace Correa Pereira Maia,Juíza de Direito J .

Nº 2016.01.1.083322-0 - Monitoria -  A: HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO. Adv(s).: DF042484 - Flávio Corrêa Tibúrcio. R:
MARCIO PAIVA BRANDAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Atenta à petição de fl. 86, em respeito aos princípios da celeridade, cooperação e
economia processual, assim como para velar pela rápida solução do litígio (art. 139, II, do CPC), este juízo promoverá as expedições necessárias
para até dois endereços, pois é inviável, ineficiente e gravemente dispendioso ao Tribunal de Justiça do DF, cujos recursos provêm da alta
carga tributária imposta à sociedade, expedir inúmeros mandados de citação via postal e alocar seus oficiais de justiça em diligências pelos
mais diversos locais, conforme consta da pesquisa realizada. Ademais, frise-se que o feito está parado há mais de 1 (um) anos sem que a parte
autora tenha sucesso em promover a citação do réu. Diante de tais informações, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o requerente,
diligencie os demais endereços identificados nas pesquisas e indique, COMPROVADAMENTE, para qual endereço deverá ser expedido o
mandado de citação, sob pena de extinção por falta de pressuposto processual de validade. Para as diligências nos endereços obtidos pelas
pesquisas realizadas pelo Juízo, basta que a parte envie notificação postal com aviso de recebimento, de modo a confirmar se o citando
encontra-se ou não no endereço. Caso a parte comprove, apontando as folhas das diligências, que já diligenciou todos os endereços obtidos
pelas pesquisas e que estes retornaram sem cumprimento, venham os autos conclusos para deferimento de citação por edital. Ressalto que
a mera indicação sem a devida comprovação não obstará a extinção do processo. Nesse sentido segue a jurisprudência: "PROCESSUAL
CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CITAÇÃO. LOCALIZAÇÃO DO RÉU. ENDEREÇOS DIVERSOS. INTERVENÇÃO DO JUDICIÁRIO. DILIGÊNCIAS
DESNECESSÁRIAS. VERIFICAÇÃO. ÔNUS DO AUTOR. 1. Em face da existência de diversos endereços possíveis de se localizar o réu para
citação, cabe ao autor diligenciar em busca dos endereços mais prováveis, não sendo producente a mobilização do judiciário para a realização
de diligências inócuas. 2. Recurso conhecido e desprovido." (Acórdão n.909506, 20150020209210AGI, Relator: MARIA DE LOURDES ABREU,
3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 28/10/2015, Publicado no DJE: 03/12/2015. Pág.: 198) 2) Cite-se a parte ré nos seguintes endereços das
consultas: - RUA DOIS DE JULHO, Nº. 28, CENTRO, BARREIRAS/BA - CEP: 47800-000 - POVOADO FAZENDINHA, VAZANTE Nº. 130, CASA
ZONA RURAL, ANGICAL/BA - CEP: 47960-000 3) Na hipótese de TODOS os mandados/AR retornarem sem cumprimento, comprovando o
esgotamento das diligências, cite-se o(s) requerido(s) por edital. O edital deverá ser publicado, na forma do art. 257, II, do CPC, com a advertência
de que será nomeado Curador Especial no caso de revelia. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h31. Grace Correa Pereira Maia,Juíza
de Direito J .

Nº 2017.01.1.013379-8 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: NILSON GONCALVES. Adv(s).: DF026089 - Ana Paula
Chedid de Oliveira Lima. R: BOMPAR PRODUTOS ALIMENTICIOS E REPRESENTACAO LTDA. Adv(s).: DF029273 - Pedro Henrique Gama
Ferreira. R: MANOEL FERNANDO CARNEIRO DE SANT ANNA. Adv(s).: (.). R: NELITA ALVES CARNEIRO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria
Especial. R: CESARIO ALVES COSTA. Adv(s).: (.). R: FERNANDA MAGALHAES FAVILLA. Adv(s).: (.). À parte autora para que se manifeste, no
prazo de 5 (cinco) dias, acerca dos comprovantes de pagamento e guia de depósito juntados às fls. 130/141. Após, volvam conclusos. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h39. Grace Correa Pereira Maia,Juíza de Direito J .

Nº 2012.01.1.164820-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: AGUIA FOMENTO MERCANTIL LTDA. Adv(s).: DF006545 - Paulo
Roberto Ivo da Silva, DF046271 - Bruno Alves Ivo da Silva, DF11799E - Mauricio Cordeiro Noronha. R: GISELE SOARES DE SOUSA. Adv(s).:
CE027263 - Jessica Simao Albuquerque Melo. R: ANA CLARA. Adv(s).: (.). R: ANDRE. Adv(s).: (.). R: ESPOLIO DE CLEYSON COUTINHO DOS
SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Considerando o teor da petição de fls. 407 expeça-se o mandado de citação dos herdeiros via AR/MP,
conforme requerido. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h37. Grace Correa Pereira Maia,Juíza de Direito 03 .

Nº 2014.01.1.188411-7 - Cumprimento Provisorio de Sentenca -  A: DIMITRIOS HADJINICOLAOU. Adv(s).: DF044007 - Dimitrios
Hadjinicolaou. R: GALILEU DE ALENCAR MENEZES. Adv(s).: CE008023 - Francisco Claudio Bezerra de Queiroz, CE018201 - Tiago França
Anfrizio. R: DANIELA TOLENTINO FORTE CUADRA. Adv(s).: CE008023 - Francisco Claudio Bezerra de Queiroz, CE018201 - Tiago França
Anfrizio. Para apreciação do pedido de caução para levantamento dos valores depositados, deverá o requerente coumprir a integralidade das
determinações judiciais de fl. 1926, inclusive no que tange à juntada da matrícula atualizada do imóvel. Assim sendo, concedo o derradeiro prazo
de 5 (cinco) dias para que a parte traga aos autos todas as informações pugnadas por este juízo. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h21.
Grace Correa Pereira Maia,Juíza de Direito J .

Nº 2015.01.1.082243-7 - Procedimento Comum -  A: JORGE ANTONIO BAGDEVE DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF027709 - Joao Paulo
Inacio de Oliveira. R: MB ENGENHARIA SPE 040 SA. Adv(s).: SP214918 - Daniel Battipaglia Sgai. A: KATIA VIANA DE SOUSA. Adv(s).: (.).
Considerando queo depósito realizado às fls. 327 refere-se à quantia incontroversa, defiro o seu levantamento pelo credor. Expeça-se o alvará.
Ademais, alerto ao credor que o cumprimento de sentença proposto no PJe deve prosseguir apenas com relação ao débito remanescente.
Expedido o alvará, remetam-se os autos ao contador para o cálculo das custas finais. Recolhidas as custas, arquivem-se os autos. Brasília - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 15h43. Grace Correa Pereira Maia,Juíza de Direito 03 .

Nº 2013.01.1.037320-2 - Busca e Apreensao (coisa) -  A: BANCO SAFRA SA. Adv(s).: DF028317 - Flavio Neves Costa, DF028322 -
Raphael Neves Costa, DF028978 - Ricardo Neves Costa, DF039272 - Felipe Gazola Vieira Marques. R: RACA TRANSPORTES LTDA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. INTERESSADA: CARLOS ANDRE GALVAO SANTOS. Adv(s).: GO039340 - Andre Luiz Abrao Junior. A diligência
requerida pela parte autora à fl. 446 e verso não encontra respaldo legal, já que incumbe à autora indicar a localização do bem objeto da presente
busca e apreensão. Por outro lado, atenta ao teor da certidão do oficial de justiça de fls. 442, verifica-se que o veículo objeto da presente ação
de busca e apreensão não já não se encontra mais na posse do réu. Deste modo, consoante dispõe o art. 4º do Decreto-Lei nº 911/69 poderá o
autor requerer a conversão da presente ação em ação de execução. Assim, concedo o prazo de 5 dias, para que a parte autora diga se pretende
a conversão do feito em ação de execução. Para tanto, deverá formular o pedido em petição fundamentada apresentando a planilha atualizada
do débito exequendo. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 19h23. Grace Correa Pereira Maia,Juíza de Direito 03 .

Nº 2013.01.1.091483-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: ROSANGELA GUIMARAES DOS SANTOS. Adv(s).: Defensoria Publica do
Distrito Federal. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto, GO032062 - Murillo Diego de
Oliveira. Atenta à petição de fls. 607/636, e antes de decidir sobre o pedido nela elencado, providencie a parte interessada a juntada de ficha
cadastral da empresa registrada perante o órgão competente (atualizada), além de outros dados e outros documentos que entenda pertinentes.
Prazo: 5 (cinco) dias. Int. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h05. Grace Correa Pereira Maia,Juíza de Direito J .

Nº 2016.01.1.127517-8 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO PIAGET. Adv(s).: DF008993 - Ruber Marcelo
Sardinha. R: ROSILDA DE SOUSA PINTO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: CLARICE AMIEL CHARCHAT. Adv(s).: DF027822
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- Lincoln Diniz Borges. À parte autora para que se manifeste a respeito da documentação acostada pela segunda ré às fls. 402/963, no prazo de
10 dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 21h15. Grace Correa Pereira Maia,Juíza de Direito 03 .

Nº 2012.01.1.194909-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: UNIPLAC UNIAO EDUCACIONAL DO PLANALTO CENTRAL. Adv(s).:
DF026346 - Rafael Marques Siqueira Mendes, DF029696 - Marcelo Alves de Abreu, DF038371 - Felipe Lima Marques, DF044035 - Fabiola
Pedreira Flávio, DF044771 - Alyne Pedreira de Abreu. R: NEANDRO BARBOSA NARCISO. Adv(s).: DF032879 - Daniela Ferretto Caetano. Atenta
ao teor do acórdão de fls. 193/196 que cassou a sentença que homologou o acordo, determino a intimação da parte autora para que informe se
já houve o cumprimento do acordo com a consequente quitação integral do débito. Caso não tenha ocorrido o integral cumprimento do acordo,
deverá a parte credora juntar aos autos planilha atualizada do débito e requerer as medidas constritivas cabíveis. Prazo: 5 dias. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 19h29. Grace Correa Pereira Maia,Juíza de Direito 03 .

CERTIDÃO/VISTA DE AUTOS

Nº 2014.01.1.045185-2 - Procedimento Comum -  A: MARCELO BRANDT DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF035798 - Fabio Rocha Brandt. R:
SERGIO LEWGOY ME. Adv(s).: RJ185918 - Artur Garrastazu Gomes Ferreira, RS014877 - Artur Garrastazu Gomes Ferreira. Certifico e dou fé
que, nesta data, juntei nestes autos a petição de fls. 246/248. Nos termos da Portaria nº 01, de 2014, abro vista destes autos ao advogado do
autor para se manifestar sobre o depósito de fls. 248, dizendo inclusive se dá quitação em face do valor depositado. Alerto o credor que o seu
silêncio será interpretado como concordância, sendo a execução extinta pelo pagamento. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 20h09. .

DESPACHO

Nº 2016.01.1.078234-5 - Procedimento Comum -  A: MOHAMAD ALI BARAKAT. Adv(s).: SP222420 - Bruno Soares de Alvarenga. R:
PAULO ROBERTO VIANA GENTIL. Adv(s).: DF015555 - Rodolfo Freitas Rodrigues Alves. R: ERNESTO DE SOUZA ANDRADE JUNIOR. Adv(s).:
(.). Anote-se conclusão para sentença. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h28. Grace Correa Pereira Maia,Juíza de Direito .

Nº 2009.01.1.135269-6 - Procedimento Comum -  A: PAMPAPAR SA SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE.
Adv(s).: RS017317 - Ruy Zoch Rodrigues. R: BRASIL TELECOM SA. Adv(s).: RJ020200 - Paulo Cezar Pinheiro Carneiro. R: 14 BRASIL
TELECOM CELULAR SA. Adv(s).: RJ020200 - Paulo Cezar Pinheiro Carneiro. Anote-se conclusão para sentença. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 13h29. Grace Correa Pereira Maia,Juíza de Direito .

SENTENÇA

Nº 2015.01.1.074816-7 - Renovatoria de Locacao -  A: ITAU UNIBANCO SA. Adv(s).: SP129134 - Gustavo Lorenzi de Castro. R: JOSE
MARTINS FERREIRA. Adv(s).: DF006657 - Francisco de Assis Campos Neto. Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo entabulado, na forma do
artigo 487, inciso III, do Novo Código de Processo Civil. Custas finais, se houver, pelo locatário (cláusula 5 de fl. 411). Transitada em julgado, dê-
se baixa na Distribuição e arquive-se. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h17. Grace Correa Pereira Maia,Juíza
de Direito 03 .

DESPACHO

Nº 2015.01.1.145566-6 - Procedimento Comum -  A: MARIA DA CONCEICAO GAVIAO DE ANDRADE. Adv(s).: DF029354 - Ulisses
Saulo Costa Silva Souza. R: CIELO SA COMPANHIA BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTO. Adv(s).: SP154694 - Alfredo Zucca Neto.
Anote-se conclusão para sentença. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h50. Grace Correa Pereira Maia,Juíza de Direito .
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10ª Vara Cível de Brasília

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Jayder Ramos de Araujo
Diretor de Secretaria: Ravisio Eduardo Faria Braga
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2014.01.1.120475-9 - Monitoria -  A: ITAU UNIBANCO SA. Adv(s).: DF008451 - Andre Vidigal de Oliveira. R: ELZA AURORA
DA SILVA BIANGULO ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conforme o disposto no art. 1º da Portaria Conjunta 85/16 deste e. Tribunal, nas
unidades jurisdicionais em que foi instalado o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, a fase de cumprimento de sentença deverá ser iniciada
exclusivamente no PJe. No caso dos autos, embora a fase de cumprimento de sentença tenha iniciado antes da implantação do PJe nesta vara,
não há impedimento para que sejam digitalizadas todas as peças desta fase para que o processo passe a tramitar pelo PJe, tendo em vista que
essa medida assegurará mais celeridade processual. Portanto, determino o encaminhamento do processo físico ao Serviço de Distribuição para
que seja integralmente digitalizado, de maneira seqüencial, de forma a manter a ordem das folhas dos autos, e distribuído no PJe, na classe
processual "cumprimento de sentença". Após a distribuição via PJe, remetam-se os autos físicos à contadoria para o cálculo das custas finais da
fase de conhecimento e intime-se a parte devedora para que promova o recolhimento. Por fim, dê-se baixa e arquivem-se, em conformidade com
o disposto no art. 4º da Portaria Conjunta nº 85/16. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h50. Jayder Ramos de Araújo,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.013289-3 - Prestacao de Contas - Exigidas -  A: ADAILTON MOREIRA MENDES. Adv(s).: DF008613 - Adailton Moreira
Mendes. R: BANCO ITAU UNIBANCO. Adv(s).: DF015553 - Osmar Mendes Paixao Cortes. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a apelação
do requerente às fls. 490/510. Nos termos da Portaria nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte apelada intimada para apresentar contrarrazões, no
prazo de 15 dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h52. .

3

Nº 2012.01.1.196795-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: HENRIQUE SANTOS TOMAZ. Adv(s).: DF019976 - Higor Luciano Prado
Fonseca, DF031510 - Frederico Toledo Melo. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Conforme o disposto no art. 1º da Portaria Conjunta 85/16 deste e. Tribunal, nas unidades jurisdicionais em que
foi instalado o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, a fase de cumprimento de sentença deverá ser iniciada exclusivamente no PJe. No
caso dos autos, embora a fase de cumprimento de sentença tenha iniciado antes da implantação do PJe nesta vara, não há impedimento para
que sejam digitalizadas todas as peças desta fase para que o processo passe a tramitar pelo PJe, tendo em vista que essa medida assegurará
mais celeridade processual. Portanto, determino o encaminhamento do processo físico ao Serviço de Distribuição para que sejam digitalizadas e
distribuídas no PJe, na classe processual "cumprimento de sentença", as seguintes peças processuais: a) pedido de cumprimento de sentença (fls.
404/446); b) petição inicial da fase de conhecimento (fls. 02/07); c) procurações (fls. 08 e 254); d) documentos de fls. 11/28; e) mandado de citação
do réu (fls. 42/42v); f) sentença (fls. 86/93), acórdãos (fls. 300/313) e certidão de trânsito em julgado (fls. 399); g) peças de fls. 448/795. O serviço
de distribuição deverá inserir as peças no PJe na ordem supra indicada. Após a digitalização, o processo eletrônico deverá ser suspenso por 180
dias, em virtude de processamento de recuperação judicial da empresa requerida na 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia, conforme decisão de
fls. 791/793. Após a distribuição via PJe, remetam-se os autos físicos à contadoria para o cálculo das custas finais da fase de conhecimento e
intime-se a parte devedora para que promova o recolhimento. Por fim, dê-se baixa e arquivem-se, em conformidade com o disposto no art. 4º da
Portaria Conjunta nº 85/16. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h14. Jayder Ramos de Araújo,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2013.01.1.030173-8 - Monitoria -  A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).: DF037616 - Luiz Antonio de
Vasconcelos Padrao. R: FERNANDO JOSE VALENTE DE SENNA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conforme o disposto no art. 1º da
Portaria Conjunta 85/16 deste e. Tribunal, nas unidades jurisdicionais em que foi instalado o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, a fase
de cumprimento de sentença deverá ser iniciada exclusivamente no PJe. No caso dos autos, embora a fase de cumprimento de sentença tenha
iniciado antes da implantação do PJe nesta vara, não há impedimento para que sejam digitalizadas todas as peças desta fase para que o processo
passe a tramitar pelo PJe, tendo em vista que essa medida assegurará mais celeridade processual. Portanto, determino o encaminhamento do
processo físico ao Serviço de Distribuição para que seja integralmente digitalizado, de maneira sequencial, de forma a manter a ordem das folhas
dos autos, e distribuído no PJe, na classe processual "cumprimento de sentença". Após a distribuição via PJe, remetam-se os autos físicos à
contadoria para o cálculo das custas finais da fase de conhecimento e intime-se a parte devedora para que promova o recolhimento. Por fim,
dê-se baixa e arquivem-se, em conformidade com o disposto no art. 4º da Portaria Conjunta nº 85/16. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 18h24. Jayder Ramos de Araújo,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.128739-3 - Procedimento Comum -  A: JHONATHAN DIVINO FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF044769 - Tânia
Maria de Mello Sales. R: OZZI SERVICOS DE BUFFET EIRELE ME. Adv(s).: DF016231 - Pierre Tramontini. R: ROSANE LUCHO DO VALLE.
Adv(s).: (.). R: NELI ZARSKE. Adv(s).: (.). R: CARLOS ANTONIO COSTACURTA CICCOZZI. Adv(s).: (.). R: LILIANE DO VALLE CICCOZZI.
Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que juntei a estes autos as contrarrazões às fls. 236/244. Certifico, ainda, que os presentes autos estão sendo
enviados ao Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal, encontrando-se devidamente numerados e rubricados. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 18h26. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.01.1.092210-6 - Monitoria -  A: JUAREZ BOAVENTURA BARBOSA. Adv(s).: DF012931 - Rodrigo Madeira Nazario, DF043660
- Raquel Coppio Costa. R: CLAUDIA ALVES DE SOUZA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. A expedição de certidão de crédito, com base
na Portaria Conjunta n° 73, não se coaduna com o CPC vigente, portanto, nada a prover quanto ao pedido retro. Em consulta aos sistemas
deste Tribunal, verifiquei que a fase de cumprimento de sentença do presente processo já está em andamento via PJe, não podendo o processo
físico continuar em tramitação. Portanto, retornem os autos ao arquivo. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h35. Jayder Ramos de
Araújo,Juiz de Direito .
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Nº 2016.01.1.120060-7 - Procedimento Comum -  A: TULIO ROBERTO MARIANI. Adv(s).: DF011110 - Ricardo Adolpho Borges de
Albuquerque. R: MARCIA CRISTINA ALMEIDA DE ANDRADE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SERGIO PINTO BOAVENTURA. Adv(s).:
DF026198 - Benedito Castro da Rocha, GO041565 - Felipe Ferreira da Rocha. R: ESPOLIO DE AIRTON CAMPOS. Adv(s).: DF014241 - Luciana
Valeria Pinheiro Goncalves. Conforme o disposto no art. 65 do Provimento nº 12/17 da Corregedoria, é facultado às unidades jurisdicionais realizar
a digitalização dos processos físicos que se encontrem em tramitação, com exceção daqueles que estiverem conclusos para julgamento. Assim,
a fim de conferir mais celeridade à tramitação processual, determino a digitalização deste processo em sua integralidade e de maneira sequencial,
de forma a manter a ordem das folhas dos autos, em respeito à previsão do art. 66 da citada norma e, na sequência, a sua distribuição no PJe.
Realizada a distribuição via PJe, cumpram-se as demais determinações do Provimento nº 12/17, lance-se o andamento autos digitalizados no
processo físico e arquive-o em caixa própria. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h51. Jayder Ramos de Araújo,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2011.01.1.168590-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: EDMILSON DE SOUSA. Adv(s).: DF026492 - Clauber Madureira Guedes da
Silva. R: COOPERATIVA HAB DOS SERV DA CAMARA DOS DEP COOPERCAMARA. Adv(s).: DF011749 - Nixon Fernando Rodrigues. Certifico
e dou fé que transcorreu "in albis" o prazo de 90 dias para o julgamento definitivo dos embargos de terceiro, conforme decisão de fls. 263. Nos
termos da decisão supramencionada, fica o exequente intimado para que informe o andamento do processo e indique bens passíveis de penhora,
sob pena de arquivamento. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 10h56. .

Nº 9458/92 - Execucao -  A: ARCA ARNALDO CAMPOS EMP IMOB E P LTDA. Adv(s).: DF000886 - Mauricio de Oliveira, DF007379 -
Jose Mauricio de Oliveira, DF009312 - Milton Monteiro Vieira, DF011513 - Vera Maria Brasil de Oliveira, DF026056 - Pedro de Oliveira Chiorlin,
DF10387E - Igor Norberto Spindola Campelo. R: MANOEL REVERENDO JUNQUEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ENEIDA LOPES
REVERENDO JUNQUEIRA <> . Adv(s).: (.). INTERESSADA: MARTHA ALMEIDA BECK. Adv(s).: DF045297 - Martha Almeida Beck. Certifico
e dou fé que a terceira interessada, Martha Almeida Beck (OAB/DF 45.297), não foi intimada quanto ao teor da certidão de fls. 520. Certifico,
ainda, que efetuei o respectivo cadastro no SISTJ. Nos termos da Portaria nº 01/2016 deste Juízo, renovo a publicação para intimar a interessada
supramencionada em relação ao teor da certidão de fls. 520: "Nos termos da Portaria nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte interessada MARTHA
ALMEIDA BECK intimada para que esclareça o pedido de fl. 518, tendo em vista que não constam nos autos atos postulatórios praticados pela
referida advogada, em 05 dias." Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h37. .

Nº 2000.01.1.095829-0 - Execucao de Sentenca -  A: CONDOMINIO DO BLOCO G DA SQS 107. Adv(s).: DF021827 - Hugo Flavio Araujo
de Almeida. R: PAULO ROBERTO DUARTE MARINHO. Adv(s).: DF046469 - Adriano Martins de Sousa. HERDEIROS: RICARDO LUIZ DUARTE
SILVA. Adv(s).: (.). HERDEIROS: SIMONE DUARTE DE SENA. Adv(s).: DF008079 - Jose Carlos Alves da Silva, DF012049 - Imara Daloni
Pereira da Silva. HERDEIROS: SEBASTIANA LEA MARINHO. Adv(s).: (.). HERDEIROS: ERASMO LUIZ MARINHO. Adv(s).: (.). HERDEIROS:
VALMIRA CATARINA JOAQUIM DE AZEVEDO. Adv(s).: (.). HERDEIROS: HELIO DUARTE MARINHO. Adv(s).: (.). HERDEIROS: SERGIO
DUARTE MARINHO. Adv(s).: DF028161 - Marcello Henrique Rodrigues Silva. INTERESSADA: ALEXANDRE RODRIGO VELOSO. Adv(s).:
DF035648 - Alexandre Rodrigo Veloso. INTERESSADA: LUIS FERNANDO RAMOS MOLINARO. Adv(s).: DF035648 - Alexandre Rodrigo Veloso.
Certifico e dou fé que o executado Paulo Roberto Duarte Marinho não foi intimado acerca da certidão de fls. 1062. Certifico, ainda, que cadastrei
o novo procurador do referido executado no SISTJ (fl. 926). Nos termos da Portaria nº 01/2016 deste Juízo, renovo a publicação da certidão
supramencionada, para intimar o referido executado, por meio do seu procurador, quanto ao seu teor: "Certifico e dou fé que, nesta data, juntei
a petição da parte exequente às fls. 997/1061. Nos termos da Portaria nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte executada intimada a se manifestar
acerca dos documentos apresentados. Prazo: 5 dias." Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h43. .

Nº 2015.01.1.122151-7 - Procedimento Comum -  A: HERNANDES MORAIS GONCALVES. Adv(s).: DF035004 - Marco Aurelio
Leite Andrade. R: ODEBRECHT REALIZACOES SP 08 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA. Adv(s).: DF026966 - Rodrigo de Bittencourt
Mudrovitsch. A: KELLY CRISTINA SILVA DE SOUZA MORAIS. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, nesta data, deixei de realizar a juntada da
petição protocolada pela parte em 07/10/2016, em face do que preceitua a Portaria Conjunta 85/2016, que regulamenta a fase de cumprimento de
sentença dos autos em meio físico (SISTJ), nas unidades jurisdicionais em que foi implantado o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe.Nos
termos da Portaria nº 1/2016 deste Juízo, fica a parte requerente intimada para proceder à retirada da respectiva petição, no prazo de 5 (cinco)
dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h40. .

Nº 2013.01.1.029442-5 - Exibicao de Documento Ou Coisa (civel) -  A: NILZA NASCIMENTO DA SILVA. Adv(s).: DF050084 - Marcus
Vinicius Nascimento Fernandes. R: BANCO J SAFRA SA. Adv(s).: DF38883A - José Carlos Skrzyszowski Junior. Certifico e dou fé que, nesta
data, juntei a manifestação do perito ás fls. 911/924. Nos termos da Portaria nº 01/2016 deste Juízo, ficam as partes intimadas a se manifestarem
acerca do laudo pericial, no prazo comum de 15 dias. Sem prejuízo a ordem precedente, encaminho os autos para expedição de alvará. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h50. .

Decisao

Nº 2016.01.1.047874-9 - Procedimento Comum -  A: SARA GUEDES MONTEIRO SALLENAVE. Adv(s).: SP316765 - Gislane Santos
Lima. R: VERTICAL CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA. Adv(s).: DF023550 - Italo Maciel Magalhaes. R: COOPERATIVA HABITACIONAL
DO PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL COOPERCEF. Adv(s).: DF015038 - Luciana Ferreira Goncalves. Tratando-se de recurso de
embargos de declaração com pedido e probabilidade de modificação da decisão, necessário se faz, na atual sistemática processual, a oitiva da
parte contrária no prazo de 5 (cinco) dias úteis, consoante as disposições constantes no artigo 9º c/c artigo 1.023, § 2º, do CPC. Dessa maneira,
manifeste-se a parte adversa sobre os embargos de declaração oferecidos, no prazo acima assinalado. Int. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 16h10. Manuel Eduardo Pedroso Barros , Juiz de Direito Substituto .

DIVERSOS

Nº 2011.01.1.000430-0 - Execucao de Honorarios -  A: ANA CAROLINA SILVA DIAS. Adv(s).: DF024788 - Ana Carolina da Silva Dias,
DF09491E - Nayara Guimaraes Marcato. R: LEONARDO JOSE RODRIGUES DE SANTANNA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A tentativa de
penhora on-line via sistema BACENJUD tornou-se infrutífera ante a inexistência de saldo na(s) conta(s) corrente(s) da parte executada. Tendo
em vista a não localização de bens da parte ré/devedora e em homenagem aos princípios da cooperação, efetividade, celeridade e economia
processual, determino a realização de pesquisas de bens nos demais sistemas informatizados à disposição deste juízo (eRIDF e RENAJUD).
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h26. Jayder Ramos de Araújo,Juiz de Direito DECISÃO - Tendo em vista o resultado frutífero da
consulta RENAJUD, intime-se o credor para que indique bens passíveis de constrição. Atente-se o credor quanto à restrição do veículo, tendo
em vista que pode inviabilizar a penhora. Caso persista o interesse, traga a consulta junto ao DETRAN para a identificação da restrição pendente
sobre o bem. Não havendo manifestação, fica desde já deferida a suspensão da execução por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC,
hipótese em que o processo deverá aguardar em arquivo provisório, sem prejuízo do seu desarquivamento a qualquer tempo, caso a parte credora
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localize bens do devedor. Consoante o disposto no art. 921, § 4º, do CPC, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso
de um ano da suspensão do processo. Intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h35. Jayder Ramos de Araújo,Juiz de Direito .

Nº 2013.01.1.058062-8 - Embargos a Execucao -  A: NAIR ALVES VIEIRA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: GRUPO
OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES SA. Adv(s).: DF029620 - Rafael Barros e Silva Galvao, DF030241 - Debora Aparecida de Lima,
DF12799E - Joao Maciel Netto. A: VALERIA DE FATIMA MENDONCA. Adv(s).: (.). Ante o exposto, REJEITO o pedido de reconsideração..
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Sentença proferida em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do
Primeiro Grau - NUPMETAS-1. Brasília-DF, quinta-feira, 7 de dezembro de 2017 - 14:58 MATHEUS STAMILLO SANTARELLI ZULIANI , Juiz de
Direito Substituto. Sentenca - Ante o exposto, REJEITO os embargos opostos, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos. Publique-se.
Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Sentença proferida em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau -
NUPMETAS-1. Brasília-DF, quinta-feira, 7 de dezembro de 2017 - 15:02 MATHEUS STAMILLO SANTARELLI ZULIANI , Juiz de Direito Substituto. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.01.1.061598-3 - Prestacao de Contas - Exigidas -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO VALENCIA. Adv(s).: DF038965 - Anna
Luiza Ribeiro dos Santos de Sousa. R: EDINILSON PEREIRA ROSA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Tendo em vista a necessidade
de produção de prova técnica, nomeio o perito ROBERTO DO VALE BARROS, dados na Secretaria. Fixo, desde já, o prazo de 30 dias para a
entrega do laudo. Intimem-se as partes para que apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos, caso queiram, em 15 dias. Após, intime-se
o perito nomeado para que apresente sua proposta de honorários. A parte autora ficará responsável pelo adiantamento dos honorários periciais.
Ao entregar os autos ao perito para a realização da prova, advirta-o do disposto no art. 466, § 2º, do CPC. O levantamento dos honorários periciais
ocorrerá da seguinte forma: 50% após a entrega do laudo pericial e o restante após a sua homologação, nos termos do art. 465, §4º do NCPC.
Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h20. Jayder Ramos de Araújo,Juiz de Direito .

Nº 2011.01.1.060467-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MUTUA ASSIST PROFIS ENGE ARQU AGRON CAI ASSIST PROF
CREA DF. Adv(s).: DF030848 - Kaue de Barros Machado, DF035372 - Zayra dos Santos Dias, DF09894E - Zayra dos Santos Dias. R: MARIO
SEBASTIAO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DANUZIA MARGARIDA APARECIDA DO PRADO SILVA. Adv(s).: (.). Defiro, pela
derradeira vez, a pesquisa de bens via Renajud. Observe-se que recentemente foi realizada tentativa de penhora via Bacenjud, sem que houvesse
êxito na localização de bens do executado. Caso a diligência reste infutífera e considerando que o exequente desconhece bens passíveis de
constrição, retornem os autos ao arquivo, nos termos da decisão de fl. 308 Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h54. Jayder Ramos de
Araújo,Juiz de Direito .

Nº 2004.01.1.121118-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: CENTRO CLINICO ORTOPEDICO DE CEILANDIA LTDA. Adv(s).: DF008826
- Jaciara Valadares. R: UNIAO ADMINISTRADORA DE SAUDE LTDA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Intime-se o exequente
para que se manifeste acerca do retorno da carta precatória de fls. 355/357. Sem prejuízo, conforme o disposto no art. 1º da Portaria Conjunta
85/16 deste e. Tribunal, nas unidades jurisdicionais em que foi instalado o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, a fase de cumprimento de
sentença deverá ser iniciada exclusivamente no PJe. No caso dos autos, embora a fase de cumprimento de sentença tenha iniciado antes da
implantação do PJe nesta vara, não há impedimento para que sejam digitalizadas todas as peças desta fase para que o processo passe a tramitar
pelo PJe, tendo em vista que essa medida assegurará mais celeridade processual. Portanto, determino o encaminhamento do processo físico
ao Serviço de Distribuição para que sejam digitalizadas e distribuídas no PJe, na classe processual "cumprimento de sentença", as seguintes
peças processuais: a) pedido de cumprimento de sentença (fls. 225//227); b) petição inicial da fase de conhecimento (fls. 02/05); c) procuração
(fl. 84); d) documentos de fls. 07 e 09/27; e) edital de citação do réu (fls. 147/150); f) sentença (fls. 178/181), acórdão (fls. 206/212) e certidão de
trânsito em julgado (fls. 213); g) peças de fls. 229/358. O serviço de distribuição deverá inserir as peças no PJe na ordem supra indicada. Após
a distribuição via PJe, remetam-se os autos físicos à contadoria para o cálculo das custas finais da fase de conhecimento e intime-se a parte
devedora para que promova o recolhimento. Por fim, dê-se baixa e arquivem-se, em conformidade com o disposto no art. 4º da Portaria Conjunta
nº 85/16. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h26. Jayder Ramos de Araújo,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.124706-8 - Prestacao de Contas - Exigidas -  A: NAZICA BARBOSA GOMES NASCIMENTO. Adv(s).: DF010141 - Flávio
Lemos de Oliveira. R: CENTRO DE CONVIVENCIA E ATENCAO PSICOSSOCIAL LTDA. Adv(s).: DF013509 - Beatriz Nachtigall Bacci, DF035335
- Claudia Maria Patricio de Souza Costa da Silva. A: EUGENIO MANOEL DO NASCIMENTO. Adv(s).: (.). Conforme o disposto no art. 65 do
Provimento nº 12/17 da Corregedoria, é facultado às unidades jurisdicionais realizar a digitalização dos processos físicos que se encontrem em
tramitação, com exceção daqueles que estiverem conclusos para julgamento. Assim, a fim de conferir mais celeridade à tramitação processual,
determino a digitalização deste processo em sua integralidade e de maneira sequencial, de forma a manter a ordem das folhas dos autos, em
respeito à previsão do art. 66 da citada norma e, na sequência, a sua distribuição no PJe. Realizada a distribuição via PJe, cumpram-se as demais
determinações do Provimento nº 12/17, lance-se o andamento autos digitalizados no processo físico e arquive-o em caixa própria. Intimem-se.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h15. Jayder Ramos de Araújo,Juiz de Direito .

SENTENÇA

Nº 2011.01.1.211783-5 - Cobranca -  A: CONDOMINIO DO BLOCO A DA SQN 407. Adv(s).: DF026914 - Edimar Vieira de Santana.
R: NESTOR VASCONSCELOS JAPIASSU. Adv(s).: DF009273 - Ana Raquel Japiassu Albuquerque. R: ALICE NUNES JAPIASSU. Adv(s).:
(.). Cuida-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA propostos por CONDOMINIO DO BLOCO A DA SQN 407 em desfavor de NESTOR
VASCONCELOS JAPIASSU e ALICE NUNES JAPIASSU. Considerando que a obrigação foi satisfeita, consoante manifestação expressa da
parte credora (fl. 196), declaro extinto o processo, em razão do PAGAMENTO, por força do que dispõe os artigos 924, inciso II e 513, caput,
ambos do CPC. Observe-se que o alvará já foi expedido (fl. 187). Sem custas finais, em razão da gratuidade de justiça deferida à parte ré. Em face
da falta da interesse recursal, certifique-se, de imediato, o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intime-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h28. Jayder Ramos de Araújo,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2014.01.1.045040-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: PORTAL SERVICOS DE CADASTRO LTDA. Adv(s).: DF006545 - Paulo
Roberto Ivo da Silva. R: TELMA MARIA ALMEIDA MOURA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Considerando que este juízo já
esgotou as possibilidades de pesquisa e o processo está aguardando o decurso do prazo da prescrição intercorrente, intime-se o exeqüente para
que apresente petição objetiva, indicando tão somente os bens que pretende que sejam penhorados e instruída com documento que comprove
a existência da propriedade do bem. Não havendo manifestação, determino que o processo permaneça arquivado, tendo em vista que o seu
prosseguimento, após o decurso de um ano previsto no art. 921, §1º, do CPC, somente é admitido quando houver a indicação precisa sobre
a existência de bens que possam responder pela execução. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h29. Jayder Ramos de Araújo,Juiz
de Direito .
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Nº 2015.01.1.043793-7 - Procedimento Comum -  A: TARCISIO LOPES DE SOUZA SEGUNDO. Adv(s).: DF043191 - Delamare Holanda
Pereira. R: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. Adv(s).: DF007265 - Eduardo Maranhao Ferreira, DF02000A - Aparecida Bordim
Moreira Soares. Quanto ao pedido de cumprimento de sentença dos honorários advocatícios, juntado aos autos às fl. 265/266, esclareço ao
requerido que a Portaria Conjunta nº 85/2016 deste egrégio Tribunal, em seu artigo 1º, determina que "nas unidades jurisdicionais em que foi
instalado o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, a fase de cumprimento de sentença proferida no processo em meio físico (SISTJ)deverá
ser iniciada exclusivamente no PJe.". Sendo assim, intime-se o advogado para que distribua o seu pedido via PJe. Retornem os autos ao arquivo.
I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h30. Jayder Ramos de Araújo,Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.136189-2 - Cumprimento de Sentenca -  R: BANCO DO BRASIL. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas.
A: VALCI GONCALVES BORGES. Adv(s).: DF012409 - Jose Carlos de Almeida, DF020048 - Gabriel Henrique Andrade Souza. A: VLADIMIR
PINHEIRO BARREIRA. Adv(s).: DF020048 - Gabriel Henrique Andrade Souza. A: WALTER FERREIRA GUIMARAES. Adv(s).: DF020048 -
Gabriel Henrique Andrade Souza. A: ESPOLIO DE ANA RIBEIRO CLEMENTE PEREIRA. Adv(s).: DF020048 - Gabriel Henrique Andrade Souza.
Defiro o pedido de fls. 467 e concedo às partes o prazo suplementar de 10 (dez) dias para apresentarem manifestestação acerca dos cálculos
apresentados pela exequente. Após, tornem os autos conclusos para decisão. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h30. Jayder Ramos
de Araújo,Juiz de Direito .

Nº 2011.01.1.147242-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: ALOYSIO MARES DIAS GOMIDE FILHO. Adv(s).: DF015777 - Beatriz
Verissimo de Sena. R: SALVADOR ALCOFORADO DE PEREIRA. Adv(s).: DF023049 - Pedro Ferreira dos Santos. Considerando o teor da decisão
do julgamento do agravo de instrumento, defiro a penhora do imóvel situado no Guará I, SRIA, QI 02, Bloco T, Apartamento 111, Brasília/DF. Lavre-
se o respectivo termo, atentando-se aos requisitos do art. 838 do NCPC. Nomeio o executado para figurar como depositário do bem. Formalizada
a constrição, intime-se a parte exequente para que promova o registro da penhora na matrícula do imóvel. Sem prejuízo, conforme o disposto
no art. 1º da Portaria Conjunta 85/16 deste e. Tribunal, nas unidades jurisdicionais em que foi instalado o Sistema Processo Judicial Eletrônico
- PJe, a fase de cumprimento de sentença deverá ser iniciada exclusivamente no PJe. No caso dos autos, embora a fase de cumprimento de
sentença tenha iniciado antes da implantação do PJe nesta vara, não há impedimento para que sejam digitalizadas todas as peças desta fase
para que o processo passe a tramitar pelo PJe, tendo em vista que essa medida assegurará mais celeridade processual. Portanto, determino
o encaminhamento do processo físico ao Serviço de Distribuição para que sejam digitalizadas e distribuídas no PJe, na classe processual
"cumprimento de sentença", as seguintes peças processuais: a) pedido de cumprimento de sentença (fls. 750/763); b) petição inicial da fase
de conhecimento (fls. 01/14); c) procuração (fls. 16/18); d) mandado de citação do réu (fls. 197/200); e) sentença (fls. 260/268), sentença dos
embargos (fls. 295/296), acórdão (fls. 418/439, 495/498, 724/728 e 737/741) e certidão de trânsito em julgado (fl. 742-v); f) peças de fls. 765/1214.
O serviço de distribuição deverá inserir as peças no PJe na ordem supra indicada. Após a distribuição via PJe, remetam-se os autos físicos à
contadoria para o cálculo das custas finais da fase de conhecimento e intime-se a parte devedora para que promova o recolhimento. Por fim,
dê-se baixa e arquivem-se, em conformidade com o disposto no art. 4º da Portaria Conjunta nº 85/16. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 16h44. Jayder Ramos de Araújo,Juiz de Direito .

Nº 2009.01.1.197719-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: ASSOCIADOS SERVICOS LTDA. Adv(s).: DF032023 - Willer Tomaz de Souza.
R: JOSE ALCYR BARBOSA DANTAS. Adv(s).: DF034498 - Igor Abreu Farias, DF035459 - Paulo Henrique Abreu de Oliveira. INTERESSADA:
OCUPANTE DO IMOVEL. Adv(s).: (.). Conforme sentença de fls. 716/717, foi determinada a expedição de alvará de levantamento, no valor de
R$ 3.211,24 (três mil duzentos e onze reais e vinte e quatro centavos) em favor do executado, pois depositados a maior. Não obstante, todos
os valores foram liberados em favor do exequente. Nesse sentido, intime-se a exequente Associados Serviços LTDA para que restitua tal valor
corrigido a partir dos cálculos da contadoria, no prazo de 5 dias, sob pena de penhora. Vindo depósito, expeça-se o respectivo alvará em favor
de José Alcyr Barbosa Dantas e, após, remetam-se os autos ao arquivo. Mantendo-se inerte, defiro desde já, a penhora via Bacejud de ativos
financeiros na conta da exequente. Intime-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h35. Jayder Ramos de Araújo,Juiz de Direito .

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

Nº 2007.01.1.111928-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DO SMPW QD 03 CONJ 05 LT 02 NUCLEO BANDEIRANTE DF.
Adv(s).: DF021744 - Fernanda Gadelha Araujo Lima Alexandre, DF023053 - Silvio Lucio de Oliveira Junior. R: GEOVANIO BOMFIM SOBRINHO.
Adv(s).: DF020367 - Sigrid Costa de Campos Menezes. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei aos autos cópia do alvará à fl. 266. Nos termos da
Portaria nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte credora intimada a comparecer nesta Serventia a fim de retirar o respectivo alvará de levantamento
de valores (representada pelo advogado: Silvio Lucio), que se encontra em pasta própria. Em cumprimento à decisão de fl. 265, proceda-se à
digitalização do presente processo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h51. .

CERTIDÃO

N. 0722464-12.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA CRISTINA RAMOS JUBE. Adv(s).: DF17175 - TATIANA
REINEHR DE OLIVEIRA. R: Banco do Brasil . Adv(s).: SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10VARCVBSB 10ª Vara Cível de Brasília Processo: 0722464-12.2017.8.07.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) Assunto: DIREITO CIVIL (899) AUTOR: MARIA CRISTINA RAMOS JUBE RÉU: BANCO DO BRASIL
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO Nos termos da Portaria nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, em réplica, no prazo
de 15 dias, especificando as provas que ainda pretende produzir. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 10:08:46. KEILA KOTAMA PAIXAO
Servidor Geral

N. 0707089-68.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ZUHAIR MURDASH. Adv(s).: DF45949 - LOYANE MOREIRA. R:
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: RJ48237 - ARMANDO MICELI FILHO. R: MOVEIS CARRARO LTDA.
Adv(s).: DF23053 - SILVIO LUCIO DE OLIVEIRA JUNIOR, DF21744 - FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA ALEXANDRE. R: JWA MOVEIS
PLANEJADOS LTDA - ME. Adv(s).: DF10930 - NILTON MENDES GOMES, DF51140 - GABRIELA SEABRA MENDES GOMES. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10VARCVBSB 10ª Vara Cível de Brasília Processo:
0707089-68.2017.8.07.0001 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) Assunto: Indenização por Dano Moral (10433) AUTOR: ZUHAIR MURDASH
RÉU: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., MOVEIS CARRARO LTDA, JWA MOVEIS PLANEJADOS LTDA - ME
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO Nos termos da Portaria nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, em réplica, no prazo
de 15 dias, especificando as provas que ainda pretende produzir. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 10:48:17. KEILA KOTAMA PAIXAO
Servidor Geral

N. 0722425-15.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA
TECNOLOGIA. Adv(s).: DF25406 - THIAGO FREDERICO CHAVES TAJRA. R: PABLO PATRICK GOMES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Certifico e dou fé que a pesquisa realizada no sistema INFOJUD indica que o devedor não declarou rendimentos no exercício
pesquisado. Nos termos da Portaria nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte credora intimada a indicar bens passíveis de constrição, no prazo de 5
dias, nos termos da decisão de ID11653663. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. LUCIANA DORNELLES WOUTERS Servidor Geral
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N. 0709901-83.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: AUTO-SIA VEICULOS LTDA - ME. Adv(s).: DF19342 - RICARDO
NOGUEIRA DUARTE. R: FINANCIAL FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nos termos da Portaria
nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada para que se manifeste sobre o resultado da pesquisa realizada no presente processo
eletrônico, indicando em qual dos endereços a parte ré poderá ser localizada para citação. Presentes as circunstâncias autorizadoras, poderá
ainda, valendo-se do disposto no art. 257, I, do CPC, requerer desde logo a citação por edital, afirmando estar o réu em local incerto e não sabido.
BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 12:34:54. LUCIANA DORNELLES WOUTERS Servidor Geral

DECISÃO

N. 0737786-72.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOAQUIM BARBOSA DE FREITAS. Adv(s).: DF39780 - CALEB
RABELO ROSA. R: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0737786-72.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JOAQUIM BARBOSA DE FREITAS RÉU: AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro a gratuidade de justiça ao autor. Anote-se. As
circunstâncias da causa revelam ser improvável um acordo nesta fase embrionária. Portanto, deixo de designar a audiência de conciliação, sem
prejuízo de fazê-lo adiante, se a medida se mostrar adequada para abreviar o acesso das partes à melhor solução da lide. Cite-se a parte ré para
apresentar contestação em 15 dias. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz de Direito

N. 0005232-28.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLAUDER LOPES DINIZ. Adv(s).: DF24893 - ANA CRISTINA D
ANGELO. R: TECNISA S.A.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. R: FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES
LTDA - EPP. Adv(s).: DF15192 - ELVIS DEL BARCO CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0005232-28.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CLAUDER LOPES DINIZ EXECUTADO: TECNISA S.A., FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA -
EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cuida-se de pedido de reconsideração da decisão de ID n. 11398354, a qual deixou de analisar o pedido de
penhora de ações nominativas da primeira requerida e determinou a suspensão do processo, diante da inexistência de bens passíveis de penhora.
Consoante o disposto no art. 835, inciso IX, do Código de Processo Civil, são penhoráveis as ações de sociedades empresárias. Portanto, defiro
a penhora de ações nominativas da executada TECNISA S/A em número suficiente para a satisfação da dívida, observando-se a cotação do dia
da efetivação da penhora, tendo em vista que se trata de sociedade anônima de capital aberto. Oficie-se à CVM para que cumpra a ordem de
penhora. Efetivada a penhora, intimem-se as partes. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz de Direito

N. 0005232-28.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLAUDER LOPES DINIZ. Adv(s).: DF24893 - ANA CRISTINA D
ANGELO. R: TECNISA S.A.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. R: FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES
LTDA - EPP. Adv(s).: DF15192 - ELVIS DEL BARCO CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0005232-28.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CLAUDER LOPES DINIZ EXECUTADO: TECNISA S.A., FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA -
EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cuida-se de pedido de reconsideração da decisão de ID n. 11398354, a qual deixou de analisar o pedido de
penhora de ações nominativas da primeira requerida e determinou a suspensão do processo, diante da inexistência de bens passíveis de penhora.
Consoante o disposto no art. 835, inciso IX, do Código de Processo Civil, são penhoráveis as ações de sociedades empresárias. Portanto, defiro
a penhora de ações nominativas da executada TECNISA S/A em número suficiente para a satisfação da dívida, observando-se a cotação do dia
da efetivação da penhora, tendo em vista que se trata de sociedade anônima de capital aberto. Oficie-se à CVM para que cumpra a ordem de
penhora. Efetivada a penhora, intimem-se as partes. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz de Direito

N. 0005232-28.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLAUDER LOPES DINIZ. Adv(s).: DF24893 - ANA CRISTINA D
ANGELO. R: TECNISA S.A.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. R: FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES
LTDA - EPP. Adv(s).: DF15192 - ELVIS DEL BARCO CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0005232-28.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CLAUDER LOPES DINIZ EXECUTADO: TECNISA S.A., FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA -
EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cuida-se de pedido de reconsideração da decisão de ID n. 11398354, a qual deixou de analisar o pedido de
penhora de ações nominativas da primeira requerida e determinou a suspensão do processo, diante da inexistência de bens passíveis de penhora.
Consoante o disposto no art. 835, inciso IX, do Código de Processo Civil, são penhoráveis as ações de sociedades empresárias. Portanto, defiro
a penhora de ações nominativas da executada TECNISA S/A em número suficiente para a satisfação da dívida, observando-se a cotação do dia
da efetivação da penhora, tendo em vista que se trata de sociedade anônima de capital aberto. Oficie-se à CVM para que cumpra a ordem de
penhora. Efetivada a penhora, intimem-se as partes. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz de Direito

N. 0738092-41.2017.8.07.0001 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - A: LCC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCAO LTDA
- ME. Adv(s).: DF52525 - AMANDA PIMENTA GEHRKE. R: LUIZ FERNANDO LEANDRO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0738092-41.2017.8.07.0001 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO (93) AUTOR: LCC EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCAO LTDA - ME RÉU: LUIZ FERNANDO LEANDRO DA SILVA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cuida-se de ação de despejo por falta
de pagamento fundada em contrato desprovido de qualquer garantia. Portanto, defiro a liminar para desocupação do imóvel em quinze dias,
sob pena de despejo compulsório, nos termos do disposto no art. 59, § 1º, inciso IX, da Lei 8.245/91. Condiciono a expedição do mandado à
prévia prestação de caução no valor equivalente a três meses de aluguel (art. 59, § 1º, caput, da Lei de Locação). Caso a locatária queira evitar
a rescisão da locação e elidir a liminar de desocupação, deverá efetuar o depósito judicial que contemple a integralidade dos valores devidos,
no prazo concedido para a desocupação do imóvel (§ 3º do artigo supracitado). Na hipótese de purga da mora, fixo honorários advocatícios em
20% (vinte por cento) sobre o valor do débito, conforme estipulado no contrato. Cite-se para apresentar contestação em 15 dias. Intimem-se
da decisão liminar. Em caso de não localização da parte ré, autorizo, desde já, em homenagem ao princípio da cooperação e para atender ao
disposto no art. 256, § 3º, do NCPC, a realização de pesquisas de endereço nos sistemas informatizados à disposição deste juízo. A fim de evitar
pedidos futuros de novas pesquisas, esclareço à parte autora que a consulta aos sistemas INFOSEG, SIEL, BACENJUD e RENAJUD implica
no esgotamento dos meios ao alcance deste juízo para a localização do atual paradeiro da parte requerida. Se as pesquisas não identificarem
novos endereços ou as diligências restarem infrutíferas, a parte autora deverá requerer, de imediato, a citação por edital, sob pena de extinção
do feito. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz de Direito

N. 0037361-23.2016.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOANA DARC PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF4659 - JOANA DARC
PEREIRA DA SILVA. R: BANCO CITIBANK S A. Adv(s).: DF34602 - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI. T: JOSE CANDIDO
NETO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
10ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0037361-23.2016.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JOANA
DARC PEREIRA DA SILVA RÉU: BANCO CITIBANK S A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Ouça-se o perito sobre a possibilidade de realização da
prova grafotécnica por meio de cópia do contrato. Após, venham os autos conclusos. Int. Brasília-DF, 8 de novembro de 2017. JAYDER RAMOS
DE ARAUJO Juiz de Direito
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N. 0706906-97.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SARKIS IMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF15773 - ALEXANDRE
MAGALHAES DE MESQUITA. R: LUIZ GONZAGA GOMES. Adv(s).: DF19251 - CARLOS ROBERTO LUCAS FRANCA. R: NELSINA DE
MENEZES GOMES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARCO ANTONIO DE MELLO. Adv(s).: DF52842 - FABIO FELIPE MELLO. R: ROZILDA
DE ALMEIDA BARROS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0706906-97.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: SARKIS IMOVEIS LTDA EXECUTADO: LUIZ GONZAGA GOMES, NELSINA DE MENEZES GOMES, MARCO ANTONIO
DE MELLO, ROZILDA DE ALMEIDA BARROS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intime-se o executado MARCO ANTONIO DE MELLO para que
apresente o extrato completo da conta bloqueada, nos meses de outubro e novembro, inclusive contendo o número da conta e os dados do
seu titular, para que seja possível a análise da impugnação à penhora apresentada. Em seguida, intime-se o exequente sobre o pedido de
desconstituição da penhora e retornem-me conclusos para decisão. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz
de Direito

N. 0737867-21.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIA APARECIDA GUIMARAES SANTOS. Adv(s).: DF14500
- JANAINA GUIMARAES SANTOS, DF14192 - MARIA APARECIDA GUIMARAES SANTOS, DF23694 - JACKELINE GUIMARAES SANTOS,
DF35559 - JAMILA GUIMARAES SANTOS. R: TOTAL HOME CARE ASSISTENCIA A SAUDE LTDA - ME. Adv(s).: DF27344 - INGRID JOANNE
MEIRA DE LUCENA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0737867-21.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIA
APARECIDA GUIMARAES SANTOS EXECUTADO: TOTAL HOME CARE ASSISTENCIA A SAUDE LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Intime-se a parte executada para que promova o pagamento do débito, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários
advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do CPC. Caso ocorra o pagamento, intime-se a parte exequente
para dizer se dá quitação da obrigação, advertindo-a de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito.
Não havendo notícia de pagamento, proceda-se à penhora, inclusive por meio eletrônico, de bens indicados pela parte exequente. Não havendo
sucesso, pesquise-se a existência de bens nos sistemas à disposição do juízo e intime-se a parte credora dos resultados, advertindo-a de que as
consultas realizadas esgotam a possibilidade de cooperação do juízo para a localização de bens, de forma que, caso ela também desconheça
a existência de patrimônio penhorável, o processo será suspenso por um ano, na forma do art. 921, § 1º, do CPC. Advirta-se a parte executada
de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do CPC. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS
DE ARAÚJO Juiz de Direito

N. 0737867-21.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIA APARECIDA GUIMARAES SANTOS. Adv(s).: DF14500
- JANAINA GUIMARAES SANTOS, DF14192 - MARIA APARECIDA GUIMARAES SANTOS, DF23694 - JACKELINE GUIMARAES SANTOS,
DF35559 - JAMILA GUIMARAES SANTOS. R: TOTAL HOME CARE ASSISTENCIA A SAUDE LTDA - ME. Adv(s).: DF27344 - INGRID JOANNE
MEIRA DE LUCENA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0737867-21.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIA
APARECIDA GUIMARAES SANTOS EXECUTADO: TOTAL HOME CARE ASSISTENCIA A SAUDE LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Intime-se a parte executada para que promova o pagamento do débito, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários
advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do CPC. Caso ocorra o pagamento, intime-se a parte exequente
para dizer se dá quitação da obrigação, advertindo-a de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito.
Não havendo notícia de pagamento, proceda-se à penhora, inclusive por meio eletrônico, de bens indicados pela parte exequente. Não havendo
sucesso, pesquise-se a existência de bens nos sistemas à disposição do juízo e intime-se a parte credora dos resultados, advertindo-a de que as
consultas realizadas esgotam a possibilidade de cooperação do juízo para a localização de bens, de forma que, caso ela também desconheça
a existência de patrimônio penhorável, o processo será suspenso por um ano, na forma do art. 921, § 1º, do CPC. Advirta-se a parte executada
de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do CPC. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS
DE ARAÚJO Juiz de Direito

N. 0737911-40.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: GRAN CURSOS E CONCURSOS LTDA. Adv(s).: DF19313 - IVONETE ARAUJO
CARVALHO LIMA GRANJEIRO, DF41668 - ARTHUR CLOVES DE OLIVEIRA. R: MARCUS ANTONIO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0737911-40.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: GRAN CURSOS E CONCURSOS LTDA RÉU: MARCUS
ANTONIO DA SILVA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cite-se para cumprir a obrigação referida na petição inicial, acrescida de honorários de
5% sobre o valor da causa, ou oferecer embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do comprovante de citação
devidamente cumprido, sob pena de revelia e de conversão do feito em cumprimento de sentença. Cumprida a obrigação, no prazo de 15 (quinze)
dias, ficará a parte ré dispensada do pagamento de custas processuais (art. 701, § 1º do CPC). Advirta-se a parte ré de que, no prazo para
embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de trinta por cento do valor cobrado, acrescido de custas e dos
honorários advocatícios, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e de juros de um por cento ao mês (art. 701, § 5º c/c. art. 916, CPC). Em caso de não localização da parte ré, autorizo, desde já, em
homenagem ao princípio da cooperação e para atender ao disposto no art. 256, § 3º, do CPC, a realização de pesquisas de endereço nos sistemas
informatizados à disposição deste juízo. A fim de evitar pedidos futuros de novas pesquisas, esclareço à parte autora que a consulta aos sistemas
INFOSEG, SIEL, BACENJUD e RENAJUD implica no esgotamento dos meios ao alcance deste juízo para a localização do atual paradeiro da
parte requerida. Se as pesquisas não identificarem novos endereços ou as diligências restarem infrutíferas, a parte autora deverá requerer, de
imediato, a citação por edital, sob pena de extinção do feito. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz de Direito

N. 0737922-69.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: IGOR DO AMARAL ALMEIDA MADRUGA. Adv(s).: DF25653 -
IGOR DO AMARAL ALMEIDA MADRUGA. R: TAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.. Adv(s).: DF18589 - DIEGO VEGA POSSEBON
DA SILVA. R: JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Adv(s).: DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. R: JOÃO
FORTES ENGENHARIA S.A. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737922-69.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: IGOR DO AMARAL ALMEIDA MADRUGA EXECUTADO: TAO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A., JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Emende-se o pedido de cumprimento de sentença para: indicar bens à penhora; Instrua-se o pedido com cópia digitalizada dos seguintes
documentos: petição inicial da fase de conhecimento; AR de citação ou certidão de citação lavrada pelo oficial de justiça; documentos pessoais das
partes. Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. I. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz de Direito

N. 0737895-86.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LUIZ ALFREDO NONATO OLIVEIRA. A: ANNY KARLIENE
PRACIANO CAVALCANTE FONTENELE. Adv(s).: DF25653 - IGOR DO AMARAL ALMEIDA MADRUGA. R: TAO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A.. Adv(s).: DF18589 - DIEGO VEGA POSSEBON DA SILVA. R: JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Adv(s).:
DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. R: JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE
LEITE NETO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível de Brasília
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Número do processo: 0737895-86.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LUIZ ALFREDO
NONATO OLIVEIRA, ANNY KARLIENE PRACIANO CAVALCANTE FONTENELE EXECUTADO: TAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A., JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Instrua-se o pedido
de cumprimento de sentença com cópia digitalizada da petição inicial da fase de conhecimento, visto que a correção monetária de alguns dos
valores devidos incide da data do ajuizamento da ação. Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. I. Brasília-DF, 7 de dezembro de
2017. JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz de Direito

N. 0737895-86.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LUIZ ALFREDO NONATO OLIVEIRA. A: ANNY KARLIENE
PRACIANO CAVALCANTE FONTENELE. Adv(s).: DF25653 - IGOR DO AMARAL ALMEIDA MADRUGA. R: TAO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A.. Adv(s).: DF18589 - DIEGO VEGA POSSEBON DA SILVA. R: JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Adv(s).:
DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. R: JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE
LEITE NETO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0737895-86.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LUIZ ALFREDO
NONATO OLIVEIRA, ANNY KARLIENE PRACIANO CAVALCANTE FONTENELE EXECUTADO: TAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A., JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Instrua-se o pedido
de cumprimento de sentença com cópia digitalizada da petição inicial da fase de conhecimento, visto que a correção monetária de alguns dos
valores devidos incide da data do ajuizamento da ação. Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. I. Brasília-DF, 7 de dezembro de
2017. JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz de Direito

N. 0702075-06.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCOS ANTONIO DE SOUZA. A: MARIA DO SOCORRO
DUMONT DE SOUZA. Adv(s).: DF41027 - EVELLIN MELISSA DUMONT DE SOUZA. R: JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO, DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0702075-06.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO DE SOUZA, MARIA
DO SOCORRO DUMONT DE SOUZA EXECUTADO: JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro
o prazo de 15 dias para que o autor indique bens à penhora. Após o cumprimento da diligência de ID 10418867, caso o autor desconheça bens
passíveis de constrição, suspenda-se a execução por um ano, nos termos da decisão de ID 10898657. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017.
JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz de Direito

N. 0702075-06.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCOS ANTONIO DE SOUZA. A: MARIA DO SOCORRO
DUMONT DE SOUZA. Adv(s).: DF41027 - EVELLIN MELISSA DUMONT DE SOUZA. R: JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO, DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0702075-06.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO DE SOUZA, MARIA
DO SOCORRO DUMONT DE SOUZA EXECUTADO: JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro
o prazo de 15 dias para que o autor indique bens à penhora. Após o cumprimento da diligência de ID 10418867, caso o autor desconheça bens
passíveis de constrição, suspenda-se a execução por um ano, nos termos da decisão de ID 10898657. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017.
JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz de Direito

N. 0701854-23.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: OSVALDO JOSE DE RESENDE. Adv(s).: DF9148 - ITAMAR
BATISTA LIMA. R: JFE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO, DF33896
- FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. R: JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GELUB
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0701854-23.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: OSVALDO JOSE DE RESENDE EXECUTADO: JFE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, JOÃO
FORTES ENGENHARIA S.A, GELUB INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro o pedido de ID 11892280.
Cite-se o réu GELUB INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA por edital, com prazo de 20 dias. Observe-se, para a expedição do edital, que
se trata de incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz
de Direito

N. 0701854-23.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: OSVALDO JOSE DE RESENDE. Adv(s).: DF9148 - ITAMAR
BATISTA LIMA. R: JFE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO, DF33896
- FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. R: JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GELUB
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0701854-23.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: OSVALDO JOSE DE RESENDE EXECUTADO: JFE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, JOÃO
FORTES ENGENHARIA S.A, GELUB INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro o pedido de ID 11892280.
Cite-se o réu GELUB INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA por edital, com prazo de 20 dias. Observe-se, para a expedição do edital, que
se trata de incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz
de Direito

N. 0701854-23.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: OSVALDO JOSE DE RESENDE. Adv(s).: DF9148 - ITAMAR
BATISTA LIMA. R: JFE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO, DF33896
- FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. R: JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GELUB
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0701854-23.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: OSVALDO JOSE DE RESENDE EXECUTADO: JFE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, JOÃO
FORTES ENGENHARIA S.A, GELUB INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro o pedido de ID 11892280.
Cite-se o réu GELUB INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA por edital, com prazo de 20 dias. Observe-se, para a expedição do edital, que
se trata de incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz
de Direito

N. 0701854-23.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: OSVALDO JOSE DE RESENDE. Adv(s).: DF9148 - ITAMAR
BATISTA LIMA. R: JFE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO, DF33896
- FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. R: JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GELUB
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0701854-23.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: OSVALDO JOSE DE RESENDE EXECUTADO: JFE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, JOÃO
FORTES ENGENHARIA S.A, GELUB INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro o pedido de ID 11892280.
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Cite-se o réu GELUB INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA por edital, com prazo de 20 dias. Observe-se, para a expedição do edital, que
se trata de incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz
de Direito

CERTIDÃO

N. 0037726-77.2016.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BRADESCO SAÚDE S/A. Adv(s).: DF22593 - FELIPE AFFONSO
CARNEIRO, DF35605 - PAULO ROBERTO GUEDES FLAUSINO. R: DULA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10VARCVBSB 10ª Vara Cível de
Brasília Processo: 0037726-77.2016.8.07.0001 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) Assunto: Seguro (9597) AUTOR: BRADESCO SAÚDE S/
A RÉU: DULA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP CERTIDÃO Nos termos da Portaria nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada
a apresentar o endereço completo para citação da parte, visto que aquele indicado de ID 11296950 encontra-se incompleto.Prazo de 05 dias.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:26:00. LEVENIA GONCALVES REGIS Servidor Geral

DECISÃO

N. 0738126-16.2017.8.07.0001 - REQUERIMENTO DE APREENSÃO DE VEÍCULO - A: BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: SC7629 - SERGIO SCHULZE. R: LEOPAULO GOMES MARIM. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0738126-16.2017.8.07.0001 Classe judicial: REQUERIMENTO DE APREENSÃO DE VEÍCULO (12137) REQUERENTE: BV
FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO REQUERIDO: LEOPAULO GOMES MARIM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Intime-se a parte autora para que esclareça o motivo da nova distribuição do pedido, visto que já existe idêntico requerimento tramitando perante
a Primeira Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de São Sebastião, inclusive com mandado de busca e apreensão expedido. Observe-
se, ainda, que o endereço apresentado pela autora para cumprimento da diligência é também em São Sebastião. Portanto, à primeira vista, não
há motivo para nova expedição de mandado de busca e apreensão do veículo por este juízo. Se for o caso, requeira a desistência. Prazo: 15
dias, sob pena de indeferimento da inicial. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz de Direito

N. 0705990-63.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ISMAIR VAZ PEREIRA. Adv(s).: DF35371 - WANDERLEY AIRES
GOMES. R: DIRECIONAL TAGUATINGA ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: MG88304 - MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0705990-63.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ISMAIR VAZ PEREIRA RÉU: DIRECIONAL TAGUATINGA
ENGENHARIA LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intime-se a parte ré para que se manifeste acerca da petição de ID 11806509. Após, voltem
conclusos. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS DE ARAUJO Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0724831-09.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A. Adv(s).: DF23604
- ROBERTO MARIANO DE OLIVEIRA SOARES. R: ALBERTO LIMA JAMMAL. R: FLAVIA MONTEIRO AUGUSTO JAMMAL. Adv(s).: DF36571
- LIGIA PEREIRA DIAS. ANTE O EXPOSTO, preenchidos os requisitos, homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes e, por via de consequência, extingo o processo, por força do que dispõe o art. 487, III, ?b?, do CPC. Expeça-se alvará de
levantamento em favor da exequente do valor penhorado (ID n. 10749700) e do depósito judicial (ID n. 11640070). Ressalvo que a parte credora
poderá, a qualquer tempo, requerer o desarquivamento, na hipótese de descumprimento do acordo, para prosseguimento do cumprimento de
sentença. Custas processuais finais pelos executados. Transitada em julgado, recolham-se as custas finais, dê-se baixa e arquivem-se. Sentença
registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz de Direito

N. 0724831-09.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A. Adv(s).: DF23604
- ROBERTO MARIANO DE OLIVEIRA SOARES. R: ALBERTO LIMA JAMMAL. R: FLAVIA MONTEIRO AUGUSTO JAMMAL. Adv(s).: DF36571
- LIGIA PEREIRA DIAS. ANTE O EXPOSTO, preenchidos os requisitos, homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes e, por via de consequência, extingo o processo, por força do que dispõe o art. 487, III, ?b?, do CPC. Expeça-se alvará de
levantamento em favor da exequente do valor penhorado (ID n. 10749700) e do depósito judicial (ID n. 11640070). Ressalvo que a parte credora
poderá, a qualquer tempo, requerer o desarquivamento, na hipótese de descumprimento do acordo, para prosseguimento do cumprimento de
sentença. Custas processuais finais pelos executados. Transitada em julgado, recolham-se as custas finais, dê-se baixa e arquivem-se. Sentença
registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz de Direito

N. 0724831-09.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A. Adv(s).: DF23604
- ROBERTO MARIANO DE OLIVEIRA SOARES. R: ALBERTO LIMA JAMMAL. R: FLAVIA MONTEIRO AUGUSTO JAMMAL. Adv(s).: DF36571
- LIGIA PEREIRA DIAS. ANTE O EXPOSTO, preenchidos os requisitos, homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes e, por via de consequência, extingo o processo, por força do que dispõe o art. 487, III, ?b?, do CPC. Expeça-se alvará de
levantamento em favor da exequente do valor penhorado (ID n. 10749700) e do depósito judicial (ID n. 11640070). Ressalvo que a parte credora
poderá, a qualquer tempo, requerer o desarquivamento, na hipótese de descumprimento do acordo, para prosseguimento do cumprimento de
sentença. Custas processuais finais pelos executados. Transitada em julgado, recolham-se as custas finais, dê-se baixa e arquivem-se. Sentença
registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0731314-55.2017.8.07.0001 - EMBARGOS DE TERCEIRO - A: JOSE FERNANDO HONORATO DE AZEVEDO. Adv(s).: DF55066
- CAIO DA CUNHA REZENDE. R: SENAP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP. Adv(s).: DF13743 - JONAS MODESTO DA
CRUZ, DF24305 - ANDRE MILHOME DE ANDRADE. R: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).:
DF36147 - PEDRO HENRIQUE ALVES DO NASCIMENTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 10VARCVBSB 10ª Vara Cível de Brasília Processo: 0731314-55.2017.8.07.0001 Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO
(37) Assunto: Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens (9163) EMBARGANTE: JOSE FERNANDO HONORATO DE
AZEVEDO EMBARGADO: SENAP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP, MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITORIOS CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO Nos termos da Portaria nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar,
no prazo de 15 dias.. BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro de 2017 08:44:48. KEILA KOTAMA PAIXAO Servidor Geral

N. 0727446-69.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ANA LUCIA REIS MATTOSO. Adv(s).: GO35622 - CLAUDIOMAR
OSTERNES RODRIGUES. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10VARCVBSB 10ª Vara Cível de Brasília Processo: 0727446-69.2017.8.07.0001
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) Assunto: Empréstimo consignado (11806) AUTOR: ANA LUCIA REIS MATTOSO RÉU: BANCO PAN S.A
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO Nos termos da Portaria nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, em réplica, no prazo
de 15 dias, especificando as provas que ainda pretende produzir. BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro de 2017 08:54:05. KEILA KOTAMA PAIXAO
Servidor Geral

N. 0728595-03.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MATEUS OLIVEIRA ADVOGADOS. Adv(s).: DF48545 - AMANDA
JORGE DE OLIVEIRA, SP221651 - ILKA SUEMI NOZAWA DE OLIVEIRA. R: B L B PINTURA E REFORMA LTDA - ME. Adv(s).: DF22536 - MARIA
LINDINALVA DE SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10VARCVBSB 10ª
Vara Cível de Brasília Processo: 0728595-03.2017.8.07.0001 Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Assunto: Honorários Advocatícios
(10655) EXEQUENTE: MATEUS OLIVEIRA ADVOGADOS EXECUTADO: B L B PINTURA E REFORMA LTDA - ME CERTIDÃO Nos termos da
Portaria nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da proposta de acordo (ID 11915648), no prazo de 5 dias.
BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 08:57:21. KEILA KOTAMA PAIXAO Servidor Geral

N. 0706064-20.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA
TECNOLOGIA. Adv(s).: DF25406 - THIAGO FREDERICO CHAVES TAJRA. R: KARLOS PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF32504 - CRISTIANE
DO NASCIMENTO AQUINO, DF23814 - ALESSANDRA MAIA HOMEM D'EL-REI, DF03739 - VALTER KAZUO TAKAHASHI. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10VARCVBSB 10ª Vara Cível de Brasília Processo:
0706064-20.2017.8.07.0001 Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Assunto: Prestação de Serviços (9596) EXEQUENTE: INSTITUTO
EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA EXECUTADO: KARLOS PEREIRA DA SILVA CERTIDÃO Nos termos da Portaria
nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da proposta de acordo (ID 11918669), n o prazo de 5 dias. BRASÍLIA,
DF, 11 de dezembro de 2017 09:12:36. KEILA KOTAMA PAIXAO Servidor Geral

N. 0710969-68.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: A. L. D. S. M.. Adv(s).: DF22639 - JANAINA SALIM MAGALHAES.
R: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.. Adv(s).: DF31608 - ANGELA RAMOS PINHEIRO. T: MINISTERIO
PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10VARCVBSB 10ª Vara Cível de Brasília Processo: 0710969-68.2017.8.07.0001 Classe:
PROCEDIMENTO COMUM (7) Assunto: Seguro (9597) AUTOR: ANNA LIDIA DE SOUSA MARQUES RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. CERTIDÃO Nos termos da Portaria nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a apresentar
contrarrazões, no prazo de 15 dias . BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 09:36:44. KEILA KOTAMA PAIXAO Servidor Geral

N. 0706906-97.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SARKIS IMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF15773 - ALEXANDRE
MAGALHAES DE MESQUITA. R: LUIZ GONZAGA GOMES. Adv(s).: DF19251 - CARLOS ROBERTO LUCAS FRANCA. R: NELSINA DE
MENEZES GOMES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARCO ANTONIO DE MELLO. Adv(s).: DF52842 - FABIO FELIPE MELLO. R: ROZILDA
DE ALMEIDA BARROS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 10VARCVBSB 10ª Vara Cível de Brasília Processo: 0706906-97.2017.8.07.0001 Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) Assunto: Liquidação / Cumprimento / Execução (9148) EXEQUENTE: SARKIS IMOVEIS LTDA EXECUTADO: LUIZ GONZAGA GOMES,
NELSINA DE MENEZES GOMES, MARCO ANTONIO DE MELLO, ROZILDA DE ALMEIDA BARROS CERTIDÃO Nos termos da Portaria nº
01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, conforme Decisão (ID 11915081). BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017
09:59:29. KEILA KOTAMA PAIXAO Servidor Geral

N. 0736665-09.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: HERNANDES MORAIS GONCALVES. A: KELLY CRISTINA SILVA
DE SOUZA MORAIS. Adv(s).: DF35004 - MARCO AURELIO LEITE ANDRADE. R: LED AGUAS CLARAS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA. R: ODEBRECHT REALIZACOES IMOBILIARIAS E PARTICIPACOES S.A.. Adv(s).: DF26966 - RODRIGO DE BITTENCOURT
MUDROVITSCH. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10VARCVBSB 10ª Vara
Cível de Brasília Processo: 0736665-09.2017.8.07.0001 Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Assunto: Abatimento proporcional do
preço (7769) EXEQUENTE: HERNANDES MORAIS GONCALVES, KELLY CRISTINA SILVA DE SOUZA MORAIS EXECUTADO: LED AGUAS
CLARAS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA, ODEBRECHT REALIZACOES IMOBILIARIAS E PARTICIPACOES S.A. CERTIDÃO Nos
termos da Portaria nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da impugnação (ID 11956369), no prazo de 15
dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 10:53:39. KEILA KOTAMA PAIXAO Servidor Geral

N. 0736665-09.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: HERNANDES MORAIS GONCALVES. A: KELLY CRISTINA SILVA
DE SOUZA MORAIS. Adv(s).: DF35004 - MARCO AURELIO LEITE ANDRADE. R: LED AGUAS CLARAS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA. R: ODEBRECHT REALIZACOES IMOBILIARIAS E PARTICIPACOES S.A.. Adv(s).: DF26966 - RODRIGO DE BITTENCOURT
MUDROVITSCH. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10VARCVBSB 10ª Vara
Cível de Brasília Processo: 0736665-09.2017.8.07.0001 Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Assunto: Abatimento proporcional do
preço (7769) EXEQUENTE: HERNANDES MORAIS GONCALVES, KELLY CRISTINA SILVA DE SOUZA MORAIS EXECUTADO: LED AGUAS
CLARAS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA, ODEBRECHT REALIZACOES IMOBILIARIAS E PARTICIPACOES S.A. CERTIDÃO Nos
termos da Portaria nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da impugnação (ID 11956369), no prazo de 15
dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 10:53:39. KEILA KOTAMA PAIXAO Servidor Geral

SENTENÇA

N. 0004509-47.2015.8.07.0011 - MONITÓRIA - A: FRANCILENE SOUSA DE OLIVEIRA - ME. Adv(s).: DF44594 - CARLOS ANTONIO
LACERDA JUNIOR. R: AMERICA IMPORT LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. ANTE O EXPOSTO, rejeito os embargos à monitório. Por
conseguinte, constituiu-se, de pleno direito, o título que ampara a inicial em título executivo judicial (art. 701, § 2º, do CPC). O valor deverá ser
acrescido de correção monetária pelo INPC a contar da data da emissão do cheque e de juros de mora de 1% ao mês a partir da primeira
apresentação ao banco. Em face da sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, na forma do artigo 85, caput e § 2º, do CPC. Transitada em julgado, intime-se a parte
credora para que requeira, se houver interesse, o cumprimento de sentença, em cinco dias, sob pena de arquivamento. Sentença registrada
eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Brasília-DF, 11 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0738217-09.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: KATIA CRISTINE DE SOUZA. Adv(s).: DF08622 - JOSE UMBERTO
CEZE, DF20221 - RICARDO HUMBERTO CEZE. R: LEANDRO TANAKA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0738217-09.2017.8.07.0001
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: KATIA CRISTINE DE SOUZA RÉU: LEANDRO TANAKA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
À parte autora para que esclareça se o pedido deduzido nesta ação corresponde ao mesmo requerimento feito na ação em trâmite perante a
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Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais. Junte cópia da petição inicial daquela ação. Prazo: 15 dias,
sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. Brasília-DF, 11 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz de Direito

N. 0017379-29.1993.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: OSWALDIR CAMARGO. Adv(s).: DF51630 - LEONALDO
CORREA DE BRITO, DF21343 - THALLES MESSIAS DE ANDRADE, DF38265 - SHIMENIA DIAS RODRIGUES. A: LUCIANY CARVALHO
LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: GUILHERME CARVALHO LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: AZENY DE LUCENA
CAMARGO. Adv(s).: DF21343 - THALLES MESSIAS DE ANDRADE. R: ARCO SA TRANSPORTES ESPECIAIS. Adv(s).: DF00370 - PEDRO
SOARES VIEIRA, DF09031 - ANA LUCIA RINALDI VIEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0017379-29.1993.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: OSWALDIR CAMARGO, LUCIANY CARVALHO LOPES, GUILHERME CARVALHO LOPES, AZENY DE
LUCENA CAMARGO EXECUTADO: ARCO SA TRANSPORTES ESPECIAIS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Conforme o disposto no art. 76, §
1º, inciso I, do CPC, o processo será extinto em relação ao autor que não regularizar a sua representação processual. Portanto, indefiro o pedido
de nomeação de curador especial aos exequentes LUCIANY , GUILHERME e AZENY DE LUCENA CAMARGO. Diante do desinteresse em
constituir novo procurador, determino a suspensão da execução em relação ao crédito de titularidade de LUCIANY , GUILHERME e AZENY DE
LUCENA CAMARGO. Intimem-se os demais exequentes para que apresentem nova planilha de cálculos, restrita ao seu crédito. Cadastre-se o
advogado indicado na petição de ID n°10856137. I. Brasília-DF, 11 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz de Direito

N. 0017379-29.1993.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: OSWALDIR CAMARGO. Adv(s).: DF51630 - LEONALDO
CORREA DE BRITO, DF21343 - THALLES MESSIAS DE ANDRADE, DF38265 - SHIMENIA DIAS RODRIGUES. A: LUCIANY CARVALHO
LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: GUILHERME CARVALHO LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: AZENY DE LUCENA
CAMARGO. Adv(s).: DF21343 - THALLES MESSIAS DE ANDRADE. R: ARCO SA TRANSPORTES ESPECIAIS. Adv(s).: DF00370 - PEDRO
SOARES VIEIRA, DF09031 - ANA LUCIA RINALDI VIEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0017379-29.1993.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: OSWALDIR CAMARGO, LUCIANY CARVALHO LOPES, GUILHERME CARVALHO LOPES, AZENY DE
LUCENA CAMARGO EXECUTADO: ARCO SA TRANSPORTES ESPECIAIS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Conforme o disposto no art. 76, §
1º, inciso I, do CPC, o processo será extinto em relação ao autor que não regularizar a sua representação processual. Portanto, indefiro o pedido
de nomeação de curador especial aos exequentes LUCIANY , GUILHERME e AZENY DE LUCENA CAMARGO. Diante do desinteresse em
constituir novo procurador, determino a suspensão da execução em relação ao crédito de titularidade de LUCIANY , GUILHERME e AZENY DE
LUCENA CAMARGO. Intimem-se os demais exequentes para que apresentem nova planilha de cálculos, restrita ao seu crédito. Cadastre-se o
advogado indicado na petição de ID n°10856137. I. Brasília-DF, 11 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz de Direito

N. 0017379-29.1993.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: OSWALDIR CAMARGO. Adv(s).: DF51630 - LEONALDO
CORREA DE BRITO, DF21343 - THALLES MESSIAS DE ANDRADE, DF38265 - SHIMENIA DIAS RODRIGUES. A: LUCIANY CARVALHO
LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: GUILHERME CARVALHO LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: AZENY DE LUCENA
CAMARGO. Adv(s).: DF21343 - THALLES MESSIAS DE ANDRADE. R: ARCO SA TRANSPORTES ESPECIAIS. Adv(s).: DF00370 - PEDRO
SOARES VIEIRA, DF09031 - ANA LUCIA RINALDI VIEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0017379-29.1993.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: OSWALDIR CAMARGO, LUCIANY CARVALHO LOPES, GUILHERME CARVALHO LOPES, AZENY DE
LUCENA CAMARGO EXECUTADO: ARCO SA TRANSPORTES ESPECIAIS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Conforme o disposto no art. 76, §
1º, inciso I, do CPC, o processo será extinto em relação ao autor que não regularizar a sua representação processual. Portanto, indefiro o pedido
de nomeação de curador especial aos exequentes LUCIANY , GUILHERME e AZENY DE LUCENA CAMARGO. Diante do desinteresse em
constituir novo procurador, determino a suspensão da execução em relação ao crédito de titularidade de LUCIANY , GUILHERME e AZENY DE
LUCENA CAMARGO. Intimem-se os demais exequentes para que apresentem nova planilha de cálculos, restrita ao seu crédito. Cadastre-se o
advogado indicado na petição de ID n°10856137. I. Brasília-DF, 11 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz de Direito

N. 0017379-29.1993.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: OSWALDIR CAMARGO. Adv(s).: DF51630 - LEONALDO
CORREA DE BRITO, DF21343 - THALLES MESSIAS DE ANDRADE, DF38265 - SHIMENIA DIAS RODRIGUES. A: LUCIANY CARVALHO
LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: GUILHERME CARVALHO LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: AZENY DE LUCENA
CAMARGO. Adv(s).: DF21343 - THALLES MESSIAS DE ANDRADE. R: ARCO SA TRANSPORTES ESPECIAIS. Adv(s).: DF00370 - PEDRO
SOARES VIEIRA, DF09031 - ANA LUCIA RINALDI VIEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0017379-29.1993.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: OSWALDIR CAMARGO, LUCIANY CARVALHO LOPES, GUILHERME CARVALHO LOPES, AZENY DE
LUCENA CAMARGO EXECUTADO: ARCO SA TRANSPORTES ESPECIAIS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Conforme o disposto no art. 76, §
1º, inciso I, do CPC, o processo será extinto em relação ao autor que não regularizar a sua representação processual. Portanto, indefiro o pedido
de nomeação de curador especial aos exequentes LUCIANY , GUILHERME e AZENY DE LUCENA CAMARGO. Diante do desinteresse em
constituir novo procurador, determino a suspensão da execução em relação ao crédito de titularidade de LUCIANY , GUILHERME e AZENY DE
LUCENA CAMARGO. Intimem-se os demais exequentes para que apresentem nova planilha de cálculos, restrita ao seu crédito. Cadastre-se o
advogado indicado na petição de ID n°10856137. I. Brasília-DF, 11 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz de Direito

N. 0017379-29.1993.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: OSWALDIR CAMARGO. Adv(s).: DF51630 - LEONALDO
CORREA DE BRITO, DF21343 - THALLES MESSIAS DE ANDRADE, DF38265 - SHIMENIA DIAS RODRIGUES. A: LUCIANY CARVALHO
LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: GUILHERME CARVALHO LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: AZENY DE LUCENA
CAMARGO. Adv(s).: DF21343 - THALLES MESSIAS DE ANDRADE. R: ARCO SA TRANSPORTES ESPECIAIS. Adv(s).: DF00370 - PEDRO
SOARES VIEIRA, DF09031 - ANA LUCIA RINALDI VIEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 10ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0017379-29.1993.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: OSWALDIR CAMARGO, LUCIANY CARVALHO LOPES, GUILHERME CARVALHO LOPES, AZENY DE
LUCENA CAMARGO EXECUTADO: ARCO SA TRANSPORTES ESPECIAIS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Conforme o disposto no art. 76, §
1º, inciso I, do CPC, o processo será extinto em relação ao autor que não regularizar a sua representação processual. Portanto, indefiro o pedido
de nomeação de curador especial aos exequentes LUCIANY , GUILHERME e AZENY DE LUCENA CAMARGO. Diante do desinteresse em
constituir novo procurador, determino a suspensão da execução em relação ao crédito de titularidade de LUCIANY , GUILHERME e AZENY DE
LUCENA CAMARGO. Intimem-se os demais exequentes para que apresentem nova planilha de cálculos, restrita ao seu crédito. Cadastre-se o
advogado indicado na petição de ID n°10856137. I. Brasília-DF, 11 de dezembro de 2017. JAYDER RAMOS DE ARAÚJO Juiz de Direito
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11ª Vara Cível de Brasília

N. 0724851-97.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO - A. Adv(s).: DF43141 - AUGUSTO CESAR BEZERRA
FONTOURA BORGES, DF48887 - GABRIELE JUNQUEIRA. R. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0724851-97.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO (1107) REQUERENTE: AUGUSTO CESAR BEZERRA FONTOURA BORGES REQUERIDO:
CAROLINE LIMA GANEM BANNWART DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro. Expeça-se carta precatória para citação da ré nos endereços
indicados na petição retro. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:32:31. ANDRE GOMES ALVES Juiz de Direito Substituto

SENTENÇA

N. 0731741-52.2017.8.07.0001 - EMBARGOS DE TERCEIRO - A: PERFECTA CONSTRUCOES LTDA - ME. Adv(s).: PR50809
- EDUARDO HENRIQUE SABBAG HAMPEL. R: CONDOMINIO DO EDIFICIO PORTO SEGURO. Adv(s).: DF22588 - FERNANDO LUIZ
CARVALHO DANTAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0731741-52.2017.8.07.0001 Classe judicial: EMBARGOS DE TERCEIRO (37) EMBARGANTE:
PERFECTA CONSTRUCOES LTDA - ME EMBARGADO: CONDOMINIO DO EDIFICIO PORTO SEGURO SENTENÇA HOMOLOGO, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência, formulado pela parte autora e, em consequência, julgo extinto
o processo, sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora. Sem honorários
advocatícios. Transitada em julgado, pagas as custas eventualmente em aberto, não havendo outros requerimentos, dê-se baixa e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:04:55. ANDRE GOMES ALVES Juiz de Direito Substituto

N. 0731741-52.2017.8.07.0001 - EMBARGOS DE TERCEIRO - A: PERFECTA CONSTRUCOES LTDA - ME. Adv(s).: PR50809
- EDUARDO HENRIQUE SABBAG HAMPEL. R: CONDOMINIO DO EDIFICIO PORTO SEGURO. Adv(s).: DF22588 - FERNANDO LUIZ
CARVALHO DANTAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0731741-52.2017.8.07.0001 Classe judicial: EMBARGOS DE TERCEIRO (37) EMBARGANTE:
PERFECTA CONSTRUCOES LTDA - ME EMBARGADO: CONDOMINIO DO EDIFICIO PORTO SEGURO SENTENÇA HOMOLOGO, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência, formulado pela parte autora e, em consequência, julgo extinto
o processo, sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora. Sem honorários
advocatícios. Transitada em julgado, pagas as custas eventualmente em aberto, não havendo outros requerimentos, dê-se baixa e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:04:55. ANDRE GOMES ALVES Juiz de Direito Substituto

N. 0727061-24.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIACAO E SELECAO E DE PROMOCAO DE EVENTOS -
CEBRASPE. Adv(s).: DF13147 - DANIEL BARBOSA SANTOS, DF13255 - MARIA LUIZA SALLES BORGES GOMES. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0727061-24.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL EXECUTADO: CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIACAO E SELECAO E DE PROMOCAO DE EVENTOS - CEBRASPE
SENTENÇA Satisfeita a obrigação, consoante manifestação expressa da parte credora, declaro extinto o processo, em razão do PAGAMENTO,
por força do que dispõe os artigos 924, inciso II do CPC. Promova-se a transferência do valor depositado para conta à disposição da Defensoria
Pública. Custas finais, caso devidas, pelo executado. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. P.R.I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 17:05:33. ANDRE GOMES ALVES Juiz de Direito Substituto

N. 0728821-08.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: NERCINA BARROS DA CAMARA. Adv(s).: DF26089 - ANA
PAULA CHEDID DE OLIVEIRA LIMA. R: ROSA MARIA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF17390 - WALTER JOSE FAIAD DE MOURA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0728821-08.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: NERCINA BARROS DA CAMARA
EXECUTADO: ROSA MARIA DE OLIVEIRA SENTENÇA Homologo, para que produza seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado entre as partes
e noticiado nos presentes autos, cujos termos passam a fazer parte da presente sentença. Ante o exposto, e por tudo o mais que nos autos
consta, JULGO EXTINTO o processo, em face da transação, com base no disposto na alínea "b" do inciso III do artigo 487 do CPC. Sem custas e
honorários. Ante os termos do acordo, aplica-se o disposto no artigo 922 e parágrafo único do CPC, e, assim, em caso de inadimplemento, poderá
a parte credora solicitar a retomada da execução, com a apresentação de planilha, nos termos do acordo, para satisfação do valor remanescente
da dívida. Não havendo outros requerimentos, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-
se e intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 15:37:11. ANDRE GOMES ALVES Juiz de Direito Substituto

N. 0728821-08.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: NERCINA BARROS DA CAMARA. Adv(s).: DF26089 - ANA
PAULA CHEDID DE OLIVEIRA LIMA. R: ROSA MARIA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF17390 - WALTER JOSE FAIAD DE MOURA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0728821-08.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: NERCINA BARROS DA CAMARA
EXECUTADO: ROSA MARIA DE OLIVEIRA SENTENÇA Homologo, para que produza seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado entre as partes
e noticiado nos presentes autos, cujos termos passam a fazer parte da presente sentença. Ante o exposto, e por tudo o mais que nos autos
consta, JULGO EXTINTO o processo, em face da transação, com base no disposto na alínea "b" do inciso III do artigo 487 do CPC. Sem custas e
honorários. Ante os termos do acordo, aplica-se o disposto no artigo 922 e parágrafo único do CPC, e, assim, em caso de inadimplemento, poderá
a parte credora solicitar a retomada da execução, com a apresentação de planilha, nos termos do acordo, para satisfação do valor remanescente
da dívida. Não havendo outros requerimentos, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-
se e intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 15:37:11. ANDRE GOMES ALVES Juiz de Direito Substituto

CERTIDÃO

N. 0710031-73.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DENISE BARBARESCO PEREIRA. Adv(s).: DF03845 - EMILIANO
CANDIDO POVOA. R: NEMESIA AMERICA DE OLIVEIRA DORADO. R: ARIEL EDUARDO DORADO. Adv(s).: DF34404 - FLAVIA COSTA
GOMES MARANGONI, DF54377 - ENRIQUE DORADO DE OLIVEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0710031-73.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DENISE BARBARESCO PEREIRA EXECUTADO: NEMESIA AMERICA DE OLIVEIRA
DORADO, ARIEL EDUARDO DORADO CERTIDÃO Nos termos da Portaria nº1/2016, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a petição
da parte ré (ID nº 11936827), no prazo de 5 dias úteis. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:38:31. BRUNO BALDUINO BORGES Servidor
Geral
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N. 0076871-87.2009.8.07.0001 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE - A: BANCO GMAC S.A. . Adv(s).: DF12151 -
CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA FIRMINO. R: EVELI DOMINGOS ROMAN. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0076871-87.2009.8.07.0001 Classe judicial: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) AUTOR: BANCO GMAC S.A. RÉU: EVELI
DOMINGOS ROMAN CERTIDÃO Nos termos da Portaria nº1/2016, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a impugnação de ID nº
11952342, no prazo de 15 dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:48:03. BRUNO BALDUINO BORGES Servidor Geral

SENTENÇA

N. 0708418-18.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EUDILENE FERREIRA SILVA. Adv(s).: DF23788 - JUSCELIO
GARCIA DE OLIVEIRA. R: Banco do Brasil . Adv(s).: DF35879 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0708418-18.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: EUDILENE FERREIRA SILVA RÉU: BANCO DO BRASIL
SENTENÇA EUDILENE FERREIRA SILVA deduziu ação de conhecimento em face de BANCO DO BRASIL, na qual pugna: (i) pela condenação
da parte requerida à obrigação de fazer consubstanciada no desbloqueio de cartão de crédito e de conta bancária de titularidade da autora; e
(ii) pela condenação da parte requerida ao pagamento de R$ 20.000,00 a título de danos morais. Narra a autora que teve seu cartão de crédito
e conta bancária bloqueados sem qualquer aviso prévio. Em contato com o banco foi informada que a sua senha bancária teria sido bloqueada
por suspeita de fraude. Diligenciou pessoalmente junto ao banco a comprovação da movimentação bancária, pelo que foi informada de que a
senha teria sido desbloqueada. A impossibilidade de uso da conta bancária e do cartão, contudo, permaneceu igual. Foi informada então que
permanecia a suspeita de fraude em face de um saque no valor de R$ 14.000,00. Recebeu, posteriormente, uma carta noticiando a necessidade
de regularização de cadastro junto a agencia bancária. Instado pela Defensoria Pública o Banco informou àquele nobre órgão que não era possível
prestar informações gravadas por sigilo e que a cliente deveria comparecer pessoalmente para maiores esclarecimentos. O Banco enviou então
um novo e-mail, informando do bloqueio na forma do arts. 4º e 10 da Lei 4.595/64. Pessoalmente na agência bancária recebeu a informação
de que o email era falso. Esse o quadro a autora permaneceu por dois meses sem acesso a seu salário. Tece arrazoado jurídico indicando
o dever do requerido de indenizar a autora por falha no serviço bancário. Pugna pelo desbloqueio do cartão e conta e indenização por danos
morais. A antecipação de tutela foi indeferida por não haver prova suficiente das razões do suposto bloqueio, tampouco dos alegados bloqueios.
O Banco do Brasil, em contestação (id 7621819) sustenta: (i) inaplicabilidade da gratuidade de justiça; (ii) inexistência de ato ilícito, nexo causal ou
comprovação do dano, a elidir a obrigação de reparar danos morais; (iii) necessidade de arbitramento de eventual reparação em valor razoável.
Em réplica (id 9571609) a parte autora alega que a contestação genérica não impugnou a inicial, pelo que pugna pela aplicação da revelia.
Pugna ainda, pela procedência dos pedidos formulados na inicial. É o relatório. Decido. O feito prescinde de dilação probatória, pelo que procedo
ao julgamento antecipado do mérito. De fato a parte requerida em defesa não se desincumbiu do ônus de impugnar especificamente os fatos
alegados pela parte autora. Assim, tomo como incontroverso que houve o bloqueio indevido do cartão de crédito e da conta bancária da parte
requerida, por má prestação do serviço pela parte requerida. A contestação apresentada não traz qualquer impugnação aos fatos narrados pela
autora, do que se toma por incontroverso o bloqueio de seu cartão de crédito e conta bancária sem prévia notificação ou esclarecimento. Esses
fatos, porque não foram precisamente impugnados pelo réu, devem ser presumidos verdadeiros, na forma do art. 341 do CPC. Também não houve
resistência ao pedido de desbloqueio, sendo certo que o Banco não negou o bloqueio e também não apresentou qualquer justificativa para fazê-
lo. Assim, necessária a procedência imediata da pretensão não resistida. Quanto a pretensão de reparação por danos morais houve resistência,
apesar de genérica. Presumido verdadeiro, contudo, o fato de que a autora permaneceu privada do uso de sua renda salarial por dois meses
consecutivos sem qualquer justificativa para tanto, é de se concluir pela existência de dano extrapatrimonial. Isso porque o óbice injustificado ao
acesso às rendas e proventos laborais por má prestação de serviço bancário sujeita o consumidor a uma situação de incapacidade financeira de
honrar seus compromissos e de valer-se de seu patrimônio, fatos que, ao fim e ao cabo, consubstanciam lesão existencial. Além disso, no caso
concreto, presume-se verdadeira a narrativa da autora no sentido de que compareceu repetidas vezes na agência bancária e telefonou reiteradas
vezes para seu gerente no sentido de sanar a irregularidade, sem sucesso contudo. Nesse cenário, forçosa a conclusão de que a consumidora
foi tratada com desrespeito e não lhe foi prestada a informação e o cuidado exigíveis na execução do contrato de serviços bancários. Nessa
perspectiva houve ofensa evidente a bens jurídicos não patrimoniais, a ensejar a reparação dos danos morais presumidos em razão do defeito
do serviço. No que toca o valor, sabido que a lesão não possui expressão econômica imediata. Entendo, no caso concreto, que a reparação
pecuniária compatível com a lesão sofrida deve ser arbitrada no valor de R$ 10.000,00, indico nesse sentido os acórdãos 1042121 e 1033730.
Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da parte autora para: (i) condenar a parte requerida à obrigação de
fazer, consubstanciada no desbloqueio do cartão de crédito e da conta bancária de titularidade da parte autora; (ii) condenar a parte requerida
ao pagamento de R$ 10.000,00, atualizados pelo INPC desde o arbitramento e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês desde a citação.
Tendo em vista a sucumbência mínima da parte autora, condeno a parte requerida ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que
fixo em 10% do valor da condenação. Sem mais requerimentos, arquivem-se. P. R. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:54:46. ANDRÉ
GOMES ALVES Juiz de Direito Substituto

N. 0713678-76.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: 4RS COMERCIO E INDUSTRIA DE VIDROS EIRELI - ME. Adv(s).: PR47404 -
BERNARDO GOBBO TUMA. R: LF ARAUJO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME. Adv(s).: DF13440 - ALEXANDRE HENRIQUE LEITE
GOMES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0713678-76.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: 4RS COMERCIO E INDUSTRIA DE
VIDROS EIRELI - ME RÉU: LF ARAUJO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME SENTENÇA 4RS COMERCIO E INDÚSTRIA DE VIDROS
EIRELI ME deduziu ação de conhecimento pelo rito monitório em face de LF ARAÚJO ? COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELLI ? ME, na qual
pugna pelo pagamento de R$ 12.477,98, decorrentes da emissão dos cheques de n. 850018 e 850021. Expedido o mandado monitório a parte
requerida apresentou embargos (id 9963947), oportunidade em que alegou, em estreita síntese, que não possui relação comercial com a parte
autora, mas que os cheques objeto da lide foram emitidos em favor da empresa endossante, que não prestou o serviço contratado, o que
ensejou a ?sustação? das ordens de pagamento. Argumenta que a jurisprudência acolhe o debate acerca da causa debendi em ação monitória
lastreada em cheque prescrito e que, comprovada a razão da sustação dos cheques, os embargos devem ser acolhidos para julgar improcedente
a pretensão do autor ao pagamento. Em resposta aos embargos (id 10036151) a parte autora alega que é terceira de boa-fé, e que tendo havido
circulação dos cheques, o eventual inadimplemento do contrato subjacente a emissão do título não lhe é oponível. É o relatório. Decido. Razão
assiste a parte autora. Não há nos autos qualquer elemento de convicção que infirme a presunção de que a parte autora é terceira de boa-fé
em relação à circulação do cheque. Isso porque não há qualquer elemento de prova que permita inferir que tinha conhecimento da sustação da
ordem de pagamento ou da frustração do contrato subjacente à emissão da cártula. Assim, a exceção de contrato não cumprido não pode ser
oposta à parte autora, portadora de boa-fé dos cheques que instruem a presente ação. Nesse sentido o julgado: AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUES.
ENDOSSO. CIRCULAÇÃO DO TÍTULO. TERCEIRO DE BOA-FÉ. INOPONIBILIDADE DE EXCEÇÕES PESSOAIS. 1. É desnecessário que o
credor comprove a "causa debendi" do cheque cuja pretensão executiva prescreveu, mas que representa prova escrita de uma dívida hábil a
instruir ação monitória, cabendo à parte devedora o ônus da prova quanto à inexistência ou à invalidade do débito. 2. Transmitido o cheque por
endosso e não comprovada a má-fé do seu portador, este pode reclamar o pagamento do título prescrito, via ação monitória. 3. É incabível a
oponibilidade de exceções pessoais contra o terceiro de boa-fé, a exemplo da exceção do contrato não cumprido, haja vista a circulação do
título. 4. Recurso conhecido e provido. (Acórdão n.1064101, 20140910213364APC, Relator: DIAULAS COSTA RIBEIRO 8ª TURMA CÍVEL, Data
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de Julgamento: 30/11/2017, Publicado no DJE: 05/12/2017. Pág.: 471/482) Esse o quadro, REJEITO OS EMBARGOS, pelo que o mandado
monitório constitui título executivo de pleno direito. Condeno a parte embargante ao pagamento das custas e honorários de sucumbência que fixo
em 10% do valor do débito. Sem mais requerimentos, arquivem-se. P. R. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:31:10. ANDRÉ GOMES
ALVES Juiz de Direito Substituto

N. 0713678-76.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: 4RS COMERCIO E INDUSTRIA DE VIDROS EIRELI - ME. Adv(s).: PR47404 -
BERNARDO GOBBO TUMA. R: LF ARAUJO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME. Adv(s).: DF13440 - ALEXANDRE HENRIQUE LEITE
GOMES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0713678-76.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: 4RS COMERCIO E INDUSTRIA DE
VIDROS EIRELI - ME RÉU: LF ARAUJO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME SENTENÇA 4RS COMERCIO E INDÚSTRIA DE VIDROS
EIRELI ME deduziu ação de conhecimento pelo rito monitório em face de LF ARAÚJO ? COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELLI ? ME, na qual
pugna pelo pagamento de R$ 12.477,98, decorrentes da emissão dos cheques de n. 850018 e 850021. Expedido o mandado monitório a parte
requerida apresentou embargos (id 9963947), oportunidade em que alegou, em estreita síntese, que não possui relação comercial com a parte
autora, mas que os cheques objeto da lide foram emitidos em favor da empresa endossante, que não prestou o serviço contratado, o que
ensejou a ?sustação? das ordens de pagamento. Argumenta que a jurisprudência acolhe o debate acerca da causa debendi em ação monitória
lastreada em cheque prescrito e que, comprovada a razão da sustação dos cheques, os embargos devem ser acolhidos para julgar improcedente
a pretensão do autor ao pagamento. Em resposta aos embargos (id 10036151) a parte autora alega que é terceira de boa-fé, e que tendo havido
circulação dos cheques, o eventual inadimplemento do contrato subjacente a emissão do título não lhe é oponível. É o relatório. Decido. Razão
assiste a parte autora. Não há nos autos qualquer elemento de convicção que infirme a presunção de que a parte autora é terceira de boa-fé
em relação à circulação do cheque. Isso porque não há qualquer elemento de prova que permita inferir que tinha conhecimento da sustação da
ordem de pagamento ou da frustração do contrato subjacente à emissão da cártula. Assim, a exceção de contrato não cumprido não pode ser
oposta à parte autora, portadora de boa-fé dos cheques que instruem a presente ação. Nesse sentido o julgado: AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUES.
ENDOSSO. CIRCULAÇÃO DO TÍTULO. TERCEIRO DE BOA-FÉ. INOPONIBILIDADE DE EXCEÇÕES PESSOAIS. 1. É desnecessário que o
credor comprove a "causa debendi" do cheque cuja pretensão executiva prescreveu, mas que representa prova escrita de uma dívida hábil a
instruir ação monitória, cabendo à parte devedora o ônus da prova quanto à inexistência ou à invalidade do débito. 2. Transmitido o cheque por
endosso e não comprovada a má-fé do seu portador, este pode reclamar o pagamento do título prescrito, via ação monitória. 3. É incabível a
oponibilidade de exceções pessoais contra o terceiro de boa-fé, a exemplo da exceção do contrato não cumprido, haja vista a circulação do
título. 4. Recurso conhecido e provido. (Acórdão n.1064101, 20140910213364APC, Relator: DIAULAS COSTA RIBEIRO 8ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 30/11/2017, Publicado no DJE: 05/12/2017. Pág.: 471/482) Esse o quadro, REJEITO OS EMBARGOS, pelo que o mandado
monitório constitui título executivo de pleno direito. Condeno a parte embargante ao pagamento das custas e honorários de sucumbência que fixo
em 10% do valor do débito. Sem mais requerimentos, arquivem-se. P. R. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:31:10. ANDRÉ GOMES
ALVES Juiz de Direito Substituto

INTIMAÇÃO

N. 0718221-25.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: EDSON BUARQUE DE ALBUQUERQUE JUNIOR. Adv(s).:
DF14586 - RAFAEL AUGUSTO ALVES. R: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: MS6835 - DENNER
DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0718221-25.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: EDSON BUARQUE DE ALBUQUERQUE JUNIOR EXECUTADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A parte ré apresentou impugnação ao cumprimento de sentença ao fundamento de que há
nulidade da citação no processo de conhecimento, uma vez que o mandado de citação não foi encaminhado à sua sede, bem como que não foi
intimada da sentença exeqüenda. I ? Da validade da citação Conforme o disposto no art. 248, § 2o, do CPC, sendo o citando pessoa jurídica,
será válida a entrega do mandado a funcionário responsável pelo recebimento de correspondências. O mandado de citação foi enviado para
filial da ré e regularmente recebido, como atestam a assinatura do preposto dos correios e da requerida. Logo, resta claro que o mandado foi
recebido por pessoa responsável pelo recebimento das correspondências endereçadas à requerida, ou pelo menos a alguém que aparentou ter
tais atribuições, de modo que não há razão para a anulação do ato jurídico. Assim, reputo válida a citação. II ? Da desnecessidade de intimação
pessoal do réu revel O art. 346 do CPC dispõe que ?os prazos contra o revel que não tenha patrono nos autos fluirão da data de publicação do ato
decisório no órgão oficial?. Dessa forma, a ausência de intimação pessoal da parte ré quanto à sentença proferida não gera qualquer nulidade,
bastando para a intimação a publicação do ato. Ante o exposto, rejeito a impugnação apresentada. Trata-se de cumprimento de sentença. Anote-
se. Aplique-se a multa e honorários advocatícios em 10%, previsto no art. 523, § 1º, do CPC. Inicialmente, proceda-se ao bloqueio, via BacenJud,
dos valores encontrados em depósito em contas bancárias ou fundos de investimento de titularidade do devedor, bem como ao desbloqueio de
eventual valor que exceder ao crédito exequendo. Intime-se a parte devedora sobre a indisponibilidade, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC.
Sem manifestação, determino a transferência para conta judicial e converto o bloqueio em penhora. Após, intime-se o executado na pessoa de
seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente por carta. Transcorrido o prazo para impugnação, expeça-se alvará de levantamento e, se total
a penhora, venham conclusos para extinção. Se infrutífero, de forma excludente, proceda-se, à: 1. Pesquisa de veículos em nome do devedor.
Se localizado bem: intime-se o credor para que manifeste sobre seu interesse na penhora. Se tiver: a) proceda-se à restrição de transferência,
que juntamente com esta decisão, contém todos os requisitos previstos no artigo 838 do novo Código de Processo Civil, fica dispensada, em
homenagem ao princípio da eficiência, a lavratura do respectivo termo. Fica o devedor intimado, através do seu patrono constituído, sobre a
penhora para eventual manifestação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 525, § 11º, do Código de Processo Civil. Sem manifestação, expeça-
se mandado de avaliação. Após, dê-se vista às partes. Se não tiver advogado constituído, intime-se a parte executada da penhora e proceda-se
à avaliação. Sem manifestação, à parte credora sobre a avaliação; b) se sob alienação fiduciária, tendo em vista que só é possível a penhora dos
direitos creditícios. Informe o exequente os dados do credor fiduciário (nome e endereço). Apresentado, oficie-se requisitando informações sobre
a situação do contrato de financiamento do veículo. Com a resposta, intime-se a parte exeqüente para informar sobre interesse na penhora dos
direitos aquisitivos do veículo. Se interessado, intime-se o executado, que ficará como depositário. Em seguida, não havendo impugnação, intime-
se o credor para dizer se tem interesse na adjudicação do contrato; caso não o tenha, ao leilão. 2. Pesquisa de bens imóveis no sistema e-RIDF,
localizado bem, intime-se o credor para que manifeste sobre seu interesse na penhora, trazendo, se for o caso, certidão atualizada do imóvel; e
3. Pesquisa no Infojud da última declaração de bens da parte executada, em tendo sido declarada, dê-se vista à parte exequente para requerer
o que entender de direito. Em caso positivo, intime-se o devedor da penhora efetivada, nos termos dos artigos 523 e 829, ambos do Código de
Processo Civil. Em sendo o caso de intimação pessoal da penhora do veículo, expeça-se de forma concomitante mandado de avaliação. Caso
contrário, sem impugnação, em sendo o caso, expeça-se mandado de avaliação. Restando frustradas as diligências, intime-se a parte exequente
para indicar bens à penhora ou requerer certidão de crédito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão na forma do art. 921, § 1º, do
CPC. BRASÍLIA-DF, 5 de dezembro de 2017 18:25:05. ANDRE GOMES ALVES Juiz de Direito Substituto

N. 0718221-25.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: EDSON BUARQUE DE ALBUQUERQUE JUNIOR. Adv(s).:
DF14586 - RAFAEL AUGUSTO ALVES. R: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: MS6835 - DENNER
DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0718221-25.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
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SENTENÇA (156) EXEQUENTE: EDSON BUARQUE DE ALBUQUERQUE JUNIOR EXECUTADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A parte ré apresentou impugnação ao cumprimento de sentença ao fundamento de que há
nulidade da citação no processo de conhecimento, uma vez que o mandado de citação não foi encaminhado à sua sede, bem como que não foi
intimada da sentença exeqüenda. I ? Da validade da citação Conforme o disposto no art. 248, § 2o, do CPC, sendo o citando pessoa jurídica,
será válida a entrega do mandado a funcionário responsável pelo recebimento de correspondências. O mandado de citação foi enviado para
filial da ré e regularmente recebido, como atestam a assinatura do preposto dos correios e da requerida. Logo, resta claro que o mandado foi
recebido por pessoa responsável pelo recebimento das correspondências endereçadas à requerida, ou pelo menos a alguém que aparentou ter
tais atribuições, de modo que não há razão para a anulação do ato jurídico. Assim, reputo válida a citação. II ? Da desnecessidade de intimação
pessoal do réu revel O art. 346 do CPC dispõe que ?os prazos contra o revel que não tenha patrono nos autos fluirão da data de publicação do ato
decisório no órgão oficial?. Dessa forma, a ausência de intimação pessoal da parte ré quanto à sentença proferida não gera qualquer nulidade,
bastando para a intimação a publicação do ato. Ante o exposto, rejeito a impugnação apresentada. Trata-se de cumprimento de sentença. Anote-
se. Aplique-se a multa e honorários advocatícios em 10%, previsto no art. 523, § 1º, do CPC. Inicialmente, proceda-se ao bloqueio, via BacenJud,
dos valores encontrados em depósito em contas bancárias ou fundos de investimento de titularidade do devedor, bem como ao desbloqueio de
eventual valor que exceder ao crédito exequendo. Intime-se a parte devedora sobre a indisponibilidade, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC.
Sem manifestação, determino a transferência para conta judicial e converto o bloqueio em penhora. Após, intime-se o executado na pessoa de
seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente por carta. Transcorrido o prazo para impugnação, expeça-se alvará de levantamento e, se total
a penhora, venham conclusos para extinção. Se infrutífero, de forma excludente, proceda-se, à: 1. Pesquisa de veículos em nome do devedor.
Se localizado bem: intime-se o credor para que manifeste sobre seu interesse na penhora. Se tiver: a) proceda-se à restrição de transferência,
que juntamente com esta decisão, contém todos os requisitos previstos no artigo 838 do novo Código de Processo Civil, fica dispensada, em
homenagem ao princípio da eficiência, a lavratura do respectivo termo. Fica o devedor intimado, através do seu patrono constituído, sobre a
penhora para eventual manifestação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 525, § 11º, do Código de Processo Civil. Sem manifestação, expeça-
se mandado de avaliação. Após, dê-se vista às partes. Se não tiver advogado constituído, intime-se a parte executada da penhora e proceda-se
à avaliação. Sem manifestação, à parte credora sobre a avaliação; b) se sob alienação fiduciária, tendo em vista que só é possível a penhora dos
direitos creditícios. Informe o exequente os dados do credor fiduciário (nome e endereço). Apresentado, oficie-se requisitando informações sobre
a situação do contrato de financiamento do veículo. Com a resposta, intime-se a parte exeqüente para informar sobre interesse na penhora dos
direitos aquisitivos do veículo. Se interessado, intime-se o executado, que ficará como depositário. Em seguida, não havendo impugnação, intime-
se o credor para dizer se tem interesse na adjudicação do contrato; caso não o tenha, ao leilão. 2. Pesquisa de bens imóveis no sistema e-RIDF,
localizado bem, intime-se o credor para que manifeste sobre seu interesse na penhora, trazendo, se for o caso, certidão atualizada do imóvel; e
3. Pesquisa no Infojud da última declaração de bens da parte executada, em tendo sido declarada, dê-se vista à parte exequente para requerer
o que entender de direito. Em caso positivo, intime-se o devedor da penhora efetivada, nos termos dos artigos 523 e 829, ambos do Código de
Processo Civil. Em sendo o caso de intimação pessoal da penhora do veículo, expeça-se de forma concomitante mandado de avaliação. Caso
contrário, sem impugnação, em sendo o caso, expeça-se mandado de avaliação. Restando frustradas as diligências, intime-se a parte exequente
para indicar bens à penhora ou requerer certidão de crédito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão na forma do art. 921, § 1º, do
CPC. BRASÍLIA-DF, 5 de dezembro de 2017 18:25:05. ANDRE GOMES ALVES Juiz de Direito Substituto

CERTIDÃO

N. 0733058-85.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DJALMA FERREIRA FILHO. Adv(s).: GO17488 - JULIA SOLANGE
SOARES DE OLIVEIRA. R: JOSE RIBAMAR MENDONCA BERTRAND. Adv(s).: DF32263 - RODRIGO DANIEL DOS SANTOS. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0733058-85.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) REPRESENTANTE: DJALMA FERREIRA
FILHO EXECUTADO: JOSE RIBAMAR MENDONCA BERTRAND CERTIDÃO Ante a juntada de impugnação ao cumprimento de Sentença e
documentos, e nos termos da Portaria nº 01/2016, fica o autor intimado para se manifestar no prazo legal. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de
2017 13:28:34. LUISA MARIA PINHO DE OLIVEIRA REIS Servidor Geral

EDITAL

N. 0735728-96.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JORLAN SA VEICULOS AUTOMOTORES IMPORTACAO E
COMERCIO. Adv(s).: DF14850 - AFONSA EUGENIA DE SOUZA, DF19455 - RODRIGO VALADARES GERTRUDES. R: UNIAO SERV CAR
SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 11ª Vara Cível de Brasília Praça Municipal Lote 1 Bloco B, Sala 818, 8º Andar, Ala B, Zona Cívico-Administrativa,
BRASÍLIA - DF - CEP: 70094-900 Telefone: (61)31037379 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 VC - EDITAL DE INTIMAÇÃO - CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA ART 523, § 1º DO CPC Número do processo: 0735728-96.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: JORLAN SA VEICULOS AUTOMOTORES IMPORTACAO E COMERCIO EXECUTADO: UNIAO SERV CAR SOLUCOES
AUTOMOTIVAS LTDA - ME Objeto: Intimação de UNIAO SERV CAR SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA - ME - CPF/CNPJ: 10.615.064/0001-50
para cumprimento da obrigação, o(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido. O Dr. ANDRE GOMES ALVES, Juiz de Direito
Substituto da 11ª Vara Cível de Brasília, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento,
que neste Juízo e Cartório tramita a Ação de Duplicata, Honorários Advocatícios, Liquidação / Cumprimento / Execução, Juros, Constrição /
Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens, Multa de 10%, Processo nº 0735728-96.2017.8.07.0001 , movida por EXEQUENTE: JORLAN
SA VEICULOS AUTOMOTORES IMPORTACAO E COMERCIO , em face de UNIAO SERV CAR SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA - ME -
CNPJ: 10.615.064/0001-50 (EXECUTADO), tendo por objeto o JORLAN SA VEICULOS AUTOMOTORES IMPORTACAO E COMERCIO e tendo
sido atribuído a causa o valor de R$ R$ 7.331,55, sete mil e trezentos e trinta e um reais e cinquenta e cinco centavos. E por este Edital para
INTIMAR UNIAO SERV CAR SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA - ME - CNPJ: 10.615.064/0001-50 (EXECUTADO), para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados do término do prazo deste edital, efetue o pagamento da quantia de R$ 7.331,55, sete mil e trezentos e trinta e um
reais e cinquenta e cinco centavos a que foi(ram) condenado(a)(s), sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10%
sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. O(a)(s) interessado(a)(s) fica(m) desde já ciente(s) de que,
caso queira(m) exercer seu(s) direito(s) de defesa, deverá(ão) constituir, com a devida antecedência, advogado. Caso não tenha(m) condições
de constitui-lo, deverá(ão) procurar Defensor Público. Certificando que este Juízo e Cartório tem sua sede à Praça do Buriti, anexo do Palácio da
Justiça, Bloco "B", Ala "B", 8º Andar, Sala 818, funcionando no horário das 12h às 19h. E para que chegue ao conhecimento do(s) Requerido(s),
expediu-se o presente, em 02 (duas) vias de igual teor, que vai devidamente assinado, publicado e afixado uma cópia em lugar de costume,
no mural da vara, conforme o Provimento da Corregedoria do TJDFT, e disponibilizada ao público externo na internet (http://www.tjdft.jus.br),
sendo a consulta dos editais a partir do argumento de pesquisa "nome". 22/11/2017,Mauro Alves Duarte, o subscreve. MAURO ALVES DUARTE
Diretor de Secretaria Obs: Os documentos/decisões do processo, cujas chaves de acesso estão acima descritas, poderão ser acessados por
meio do link: https://pje.tjdft.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam (ou pelo site do TJDFT: "www.tjdft.jus.br" * Aba lateral direita
"Advogados" * item "Processo Eletrônico - PJe" * item "Autenticação de documentos"; ou também pelo site do TJDFT: "www.tjdft.jus.br" * Aba
lateral direita "Cidadãos" * item "Autenticação de Documentos" * item "Processo Judicial Eletrônico - PJe [Documentos emitidos no PJe]).
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INTIMAÇÃO

N. 0727265-68.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: AFONSO UBIRAJARA PEREIRA GIMENES. Adv(s).: DF1530
- LYCURGO LEITE NETO. R: MARCUS VINICIUS CASTRO PEREIRA. Adv(s).: DF47114 - FELIPE DE ASSIS SERRA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0727265-68.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: AFONSO UBIRAJARA PEREIRA GIMENES
EXECUTADO: MARCUS VINICIUS CASTRO PEREIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Diga o autor sobre o pedido do réu no prazo de 5 dias.
I. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 15:14:14. ANDRÉ GOMES ALVES Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0726955-62.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA. A: FABIANA RODRIGUES DE
OLIVEIRA MELO. A: FERNANDO RODRIGUES DE LIMA. A: CARLOS ANTONIO REIS. Adv(s).: DF7650 - CARLOS ANTONIO REIS. R: SUL
AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. Adv(s).: DF6930 - CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO, DF08067 - ROBINSON NEVES FILHO,
DF20733 - MANOELA SALES FLORES ALVES MAGALHAES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0726955-62.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA, FABIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA MELO, FERNANDO RODRIGUES
DE LIMA, CARLOS ANTONIO REIS EXECUTADO: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cuida-
se de liquidação de sentença referente a sentença proferida no julgamento da ação de conhecimento proposta pelos exequentes em face de Sul
América Companhia de Seguro Saúde. A liquidação é destinada a apurar "as despesas no Hospital São José em São Paulo", cujo reembolso
deverá ser feito nos termos da tabela do profissional no contrato. A ré, intimada a se manifestar sob o pedido de liquidação de sentença, quedou-
se inerte. Pede seja aplicado os efeitos da revelia e seja dada como liquidada a obrigação do valor de R$ 3.946,06. Requer sejam arbitrados
honorários de sucumbência na fase de liquidação. É o relatório. Decido. Tendo em vista a não manifestação do réu, reputo a obrigação liquidada
no valor apresentado pelo autor, qual seja, R$ 3.946,06. Em relação ao pedido de honorários, razão não assiste ao autor. A liquidação nada mais
é que etapa processual antecedente ao cumprimento de sentença, necessária quando a sentença de mérito condena o vencido ao pagamento
de quantia ilíquida, não havendo, na legislação pátria, especial no Código de Processo Civil, menção de arbitramento de honorários na presente
fase. Quando muito, é admitido pelo STJ (AgRg no Ag 1324453/ES) arbitramento de honorários quando a liquidação assume caráter litigioso, o
que não é o caso. Por isso, indefiro o pedido de condenação ao pagamento de honorários. Tendo sido liquidada a sentença, venha em termos o
pedido de cumprimento de sentença, com planilha do débito atualizada e recolhimento das custas no prazo de 15 dias. Nada feito, arquivem-se
os autos com as cautelas de estilo. I. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 13:40:08. ANDRÉ GOMES ALVES Juiz de Direito Substituto

INTIMAÇÃO

N. 0726955-62.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA. A: FABIANA RODRIGUES DE
OLIVEIRA MELO. A: FERNANDO RODRIGUES DE LIMA. A: CARLOS ANTONIO REIS. Adv(s).: DF7650 - CARLOS ANTONIO REIS. R: SUL
AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. Adv(s).: DF6930 - CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO, DF08067 - ROBINSON NEVES FILHO,
DF20733 - MANOELA SALES FLORES ALVES MAGALHAES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0726955-62.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA, FABIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA MELO, FERNANDO RODRIGUES
DE LIMA, CARLOS ANTONIO REIS EXECUTADO: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cuida-
se de liquidação de sentença referente a sentença proferida no julgamento da ação de conhecimento proposta pelos exequentes em face de Sul
América Companhia de Seguro Saúde. A liquidação é destinada a apurar "as despesas no Hospital São José em São Paulo", cujo reembolso
deverá ser feito nos termos da tabela do profissional no contrato. A ré, intimada a se manifestar sob o pedido de liquidação de sentença, quedou-
se inerte. Pede seja aplicado os efeitos da revelia e seja dada como liquidada a obrigação do valor de R$ 3.946,06. Requer sejam arbitrados
honorários de sucumbência na fase de liquidação. É o relatório. Decido. Tendo em vista a não manifestação do réu, reputo a obrigação liquidada
no valor apresentado pelo autor, qual seja, R$ 3.946,06. Em relação ao pedido de honorários, razão não assiste ao autor. A liquidação nada mais
é que etapa processual antecedente ao cumprimento de sentença, necessária quando a sentença de mérito condena o vencido ao pagamento
de quantia ilíquida, não havendo, na legislação pátria, especial no Código de Processo Civil, menção de arbitramento de honorários na presente
fase. Quando muito, é admitido pelo STJ (AgRg no Ag 1324453/ES) arbitramento de honorários quando a liquidação assume caráter litigioso, o
que não é o caso. Por isso, indefiro o pedido de condenação ao pagamento de honorários. Tendo sido liquidada a sentença, venha em termos o
pedido de cumprimento de sentença, com planilha do débito atualizada e recolhimento das custas no prazo de 15 dias. Nada feito, arquivem-se
os autos com as cautelas de estilo. I. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 13:40:08. ANDRÉ GOMES ALVES Juiz de Direito Substituto

N. 0726955-62.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA. A: FABIANA RODRIGUES DE
OLIVEIRA MELO. A: FERNANDO RODRIGUES DE LIMA. A: CARLOS ANTONIO REIS. Adv(s).: DF7650 - CARLOS ANTONIO REIS. R: SUL
AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. Adv(s).: DF6930 - CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO, DF08067 - ROBINSON NEVES FILHO,
DF20733 - MANOELA SALES FLORES ALVES MAGALHAES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0726955-62.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA, FABIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA MELO, FERNANDO RODRIGUES
DE LIMA, CARLOS ANTONIO REIS EXECUTADO: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cuida-
se de liquidação de sentença referente a sentença proferida no julgamento da ação de conhecimento proposta pelos exequentes em face de Sul
América Companhia de Seguro Saúde. A liquidação é destinada a apurar "as despesas no Hospital São José em São Paulo", cujo reembolso
deverá ser feito nos termos da tabela do profissional no contrato. A ré, intimada a se manifestar sob o pedido de liquidação de sentença, quedou-
se inerte. Pede seja aplicado os efeitos da revelia e seja dada como liquidada a obrigação do valor de R$ 3.946,06. Requer sejam arbitrados
honorários de sucumbência na fase de liquidação. É o relatório. Decido. Tendo em vista a não manifestação do réu, reputo a obrigação liquidada
no valor apresentado pelo autor, qual seja, R$ 3.946,06. Em relação ao pedido de honorários, razão não assiste ao autor. A liquidação nada mais
é que etapa processual antecedente ao cumprimento de sentença, necessária quando a sentença de mérito condena o vencido ao pagamento
de quantia ilíquida, não havendo, na legislação pátria, especial no Código de Processo Civil, menção de arbitramento de honorários na presente
fase. Quando muito, é admitido pelo STJ (AgRg no Ag 1324453/ES) arbitramento de honorários quando a liquidação assume caráter litigioso, o
que não é o caso. Por isso, indefiro o pedido de condenação ao pagamento de honorários. Tendo sido liquidada a sentença, venha em termos o
pedido de cumprimento de sentença, com planilha do débito atualizada e recolhimento das custas no prazo de 15 dias. Nada feito, arquivem-se
os autos com as cautelas de estilo. I. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 13:40:08. ANDRÉ GOMES ALVES Juiz de Direito Substituto

N. 0726955-62.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA. A: FABIANA RODRIGUES DE
OLIVEIRA MELO. A: FERNANDO RODRIGUES DE LIMA. A: CARLOS ANTONIO REIS. Adv(s).: DF7650 - CARLOS ANTONIO REIS. R: SUL
AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. Adv(s).: DF6930 - CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO, DF08067 - ROBINSON NEVES FILHO,
DF20733 - MANOELA SALES FLORES ALVES MAGALHAES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
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DOS TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0726955-62.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA, FABIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA MELO, FERNANDO RODRIGUES
DE LIMA, CARLOS ANTONIO REIS EXECUTADO: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cuida-
se de liquidação de sentença referente a sentença proferida no julgamento da ação de conhecimento proposta pelos exequentes em face de Sul
América Companhia de Seguro Saúde. A liquidação é destinada a apurar "as despesas no Hospital São José em São Paulo", cujo reembolso
deverá ser feito nos termos da tabela do profissional no contrato. A ré, intimada a se manifestar sob o pedido de liquidação de sentença, quedou-
se inerte. Pede seja aplicado os efeitos da revelia e seja dada como liquidada a obrigação do valor de R$ 3.946,06. Requer sejam arbitrados
honorários de sucumbência na fase de liquidação. É o relatório. Decido. Tendo em vista a não manifestação do réu, reputo a obrigação liquidada
no valor apresentado pelo autor, qual seja, R$ 3.946,06. Em relação ao pedido de honorários, razão não assiste ao autor. A liquidação nada mais
é que etapa processual antecedente ao cumprimento de sentença, necessária quando a sentença de mérito condena o vencido ao pagamento
de quantia ilíquida, não havendo, na legislação pátria, especial no Código de Processo Civil, menção de arbitramento de honorários na presente
fase. Quando muito, é admitido pelo STJ (AgRg no Ag 1324453/ES) arbitramento de honorários quando a liquidação assume caráter litigioso, o
que não é o caso. Por isso, indefiro o pedido de condenação ao pagamento de honorários. Tendo sido liquidada a sentença, venha em termos o
pedido de cumprimento de sentença, com planilha do débito atualizada e recolhimento das custas no prazo de 15 dias. Nada feito, arquivem-se
os autos com as cautelas de estilo. I. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 13:40:08. ANDRÉ GOMES ALVES Juiz de Direito Substituto

N. 0726955-62.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA. A: FABIANA RODRIGUES DE
OLIVEIRA MELO. A: FERNANDO RODRIGUES DE LIMA. A: CARLOS ANTONIO REIS. Adv(s).: DF7650 - CARLOS ANTONIO REIS. R: SUL
AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. Adv(s).: DF6930 - CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO, DF08067 - ROBINSON NEVES FILHO,
DF20733 - MANOELA SALES FLORES ALVES MAGALHAES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0726955-62.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA, FABIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA MELO, FERNANDO RODRIGUES
DE LIMA, CARLOS ANTONIO REIS EXECUTADO: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cuida-
se de liquidação de sentença referente a sentença proferida no julgamento da ação de conhecimento proposta pelos exequentes em face de Sul
América Companhia de Seguro Saúde. A liquidação é destinada a apurar "as despesas no Hospital São José em São Paulo", cujo reembolso
deverá ser feito nos termos da tabela do profissional no contrato. A ré, intimada a se manifestar sob o pedido de liquidação de sentença, quedou-
se inerte. Pede seja aplicado os efeitos da revelia e seja dada como liquidada a obrigação do valor de R$ 3.946,06. Requer sejam arbitrados
honorários de sucumbência na fase de liquidação. É o relatório. Decido. Tendo em vista a não manifestação do réu, reputo a obrigação liquidada
no valor apresentado pelo autor, qual seja, R$ 3.946,06. Em relação ao pedido de honorários, razão não assiste ao autor. A liquidação nada mais
é que etapa processual antecedente ao cumprimento de sentença, necessária quando a sentença de mérito condena o vencido ao pagamento
de quantia ilíquida, não havendo, na legislação pátria, especial no Código de Processo Civil, menção de arbitramento de honorários na presente
fase. Quando muito, é admitido pelo STJ (AgRg no Ag 1324453/ES) arbitramento de honorários quando a liquidação assume caráter litigioso, o
que não é o caso. Por isso, indefiro o pedido de condenação ao pagamento de honorários. Tendo sido liquidada a sentença, venha em termos o
pedido de cumprimento de sentença, com planilha do débito atualizada e recolhimento das custas no prazo de 15 dias. Nada feito, arquivem-se
os autos com as cautelas de estilo. I. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 13:40:08. ANDRÉ GOMES ALVES Juiz de Direito Substituto

N. 0731863-65.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ADRIANA PEREIRA CARNEIRO. Adv(s).: DF22755 - DANIEL
MUNIZ DA SILVA, DF42764 - CELSO CORREA PINHO FILHO. R: SAGA PARQUE COMERCIO DE VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF52665
- ANA FLAVIA DE MORAIS AMARAL. R: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).: DF25714 - CARLOS ALBERTO AVILA
NUNES GUIMARAES. R: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. Adv(s).: DF14234 - ISABELA BRAGA POMPILIO. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0731863-65.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ADRIANA PEREIRA CARNEIRO
EXECUTADO: SAGA PARQUE COMERCIO DE VEICULOS LTDA, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., FORD MOTOR COMPANY
BRASIL LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A autora informa que o segundo requerido - Banco Bradesco - efetuou o cumprimento da obrigação,
ID. 11704172. Assim, ante manifestação expressa da parte autora, declaro extinto o processo em relação ao Banco Bradesco, em razão do
PAGAMENTO, por força do que dispõe os artigos 924, inciso II do CPC. Tendo em vista que o depósito de pagamento foi promovido no processo
em meio físico, lá deve ser feito o requerimento de alvará para levantamento da quantia. Dê se baixa no nome do segundo requerido. Aguarde-
se o decurso do prazo para cumprimento da obrigação. I. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 12:31:41. ANDRE GOMES ALVES Juiz de
Direito Substituto

N. 0731863-65.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ADRIANA PEREIRA CARNEIRO. Adv(s).: DF22755 - DANIEL
MUNIZ DA SILVA, DF42764 - CELSO CORREA PINHO FILHO. R: SAGA PARQUE COMERCIO DE VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF52665
- ANA FLAVIA DE MORAIS AMARAL. R: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).: DF25714 - CARLOS ALBERTO AVILA
NUNES GUIMARAES. R: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. Adv(s).: DF14234 - ISABELA BRAGA POMPILIO. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0731863-65.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ADRIANA PEREIRA CARNEIRO
EXECUTADO: SAGA PARQUE COMERCIO DE VEICULOS LTDA, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., FORD MOTOR COMPANY
BRASIL LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A autora informa que o segundo requerido - Banco Bradesco - efetuou o cumprimento da obrigação,
ID. 11704172. Assim, ante manifestação expressa da parte autora, declaro extinto o processo em relação ao Banco Bradesco, em razão do
PAGAMENTO, por força do que dispõe os artigos 924, inciso II do CPC. Tendo em vista que o depósito de pagamento foi promovido no processo
em meio físico, lá deve ser feito o requerimento de alvará para levantamento da quantia. Dê se baixa no nome do segundo requerido. Aguarde-
se o decurso do prazo para cumprimento da obrigação. I. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 12:31:41. ANDRE GOMES ALVES Juiz de
Direito Substituto

N. 0731863-65.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ADRIANA PEREIRA CARNEIRO. Adv(s).: DF22755 - DANIEL
MUNIZ DA SILVA, DF42764 - CELSO CORREA PINHO FILHO. R: SAGA PARQUE COMERCIO DE VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF52665
- ANA FLAVIA DE MORAIS AMARAL. R: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).: DF25714 - CARLOS ALBERTO AVILA
NUNES GUIMARAES. R: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. Adv(s).: DF14234 - ISABELA BRAGA POMPILIO. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0731863-65.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ADRIANA PEREIRA CARNEIRO
EXECUTADO: SAGA PARQUE COMERCIO DE VEICULOS LTDA, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., FORD MOTOR COMPANY
BRASIL LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A autora informa que o segundo requerido - Banco Bradesco - efetuou o cumprimento da obrigação,
ID. 11704172. Assim, ante manifestação expressa da parte autora, declaro extinto o processo em relação ao Banco Bradesco, em razão do
PAGAMENTO, por força do que dispõe os artigos 924, inciso II do CPC. Tendo em vista que o depósito de pagamento foi promovido no processo
em meio físico, lá deve ser feito o requerimento de alvará para levantamento da quantia. Dê se baixa no nome do segundo requerido. Aguarde-
se o decurso do prazo para cumprimento da obrigação. I. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 12:31:41. ANDRE GOMES ALVES Juiz de
Direito Substituto
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N. 0731863-65.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ADRIANA PEREIRA CARNEIRO. Adv(s).: DF22755 - DANIEL
MUNIZ DA SILVA, DF42764 - CELSO CORREA PINHO FILHO. R: SAGA PARQUE COMERCIO DE VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF52665
- ANA FLAVIA DE MORAIS AMARAL. R: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).: DF25714 - CARLOS ALBERTO AVILA
NUNES GUIMARAES. R: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. Adv(s).: DF14234 - ISABELA BRAGA POMPILIO. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0731863-65.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ADRIANA PEREIRA CARNEIRO
EXECUTADO: SAGA PARQUE COMERCIO DE VEICULOS LTDA, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., FORD MOTOR COMPANY
BRASIL LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A autora informa que o segundo requerido - Banco Bradesco - efetuou o cumprimento da obrigação,
ID. 11704172. Assim, ante manifestação expressa da parte autora, declaro extinto o processo em relação ao Banco Bradesco, em razão do
PAGAMENTO, por força do que dispõe os artigos 924, inciso II do CPC. Tendo em vista que o depósito de pagamento foi promovido no processo
em meio físico, lá deve ser feito o requerimento de alvará para levantamento da quantia. Dê se baixa no nome do segundo requerido. Aguarde-
se o decurso do prazo para cumprimento da obrigação. I. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 12:31:41. ANDRE GOMES ALVES Juiz de
Direito Substituto

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Ernane Fidelis Filho
Diretor de Secretaria: Mauro Alves Duarte
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

PORTARIA

Nº 2015.01.1.114562-7 - Procedimento Comum -  A: PEDRO DE THUIN VIDIGAL OLIVEIRA. Adv(s).: RJ170516 - Felipe Cruz Vidigal
de Oliveira. R: EMBRASYSTEM TECNOLOGIA EM SISTEMAS IMP E EXP LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BBRASIL ORGANIZACAO
E METODOS LTDA. Adv(s).: (.). Nos termos da Portaria N. 1/2016, fica o autor intimado a providenciar, no prazo de 5 dias úteis, 26 (vinte e seis)
cópias da inicial, conforme decisão de fls. 150, para possibilitar a expedição determinada. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h17. .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.117931-7 - Embargos de Terceiro -  A: PLINIO MARCOS MENDONCA. Adv(s).: MG104228 - Fernando Oliveira Fornale.
R: GETULIO AKIO SHINKAWA. Adv(s).: DF015192 - Elvis Del Barco Camargo, Nao Consta Advogado. A: PAULA GASPAR ANDRADE. Adv(s).:
(.). Certifico que, nesta data, juntei APELAÇÃO da parte ré e guia de preparo (fls. 257/268). Certifico, ainda, que a parte AUTORA não apelou.
Fica a parte apelada intimada a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 1010, §1º/CPC. Nos termos
§3º do mesmo artigo, apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, os autos serão remetidos ao e. TJDFT. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 17h28. .

Nº 2011.01.1.093061-5 - Cumprimento de Sentenca -  R: MARTA REGINA CIRQUEIRA PANTOJA. Adv(s).: DF020428 - Enoque Barros
Teixeira. A: ESPOLIO DE JOSE FERRAZ. Adv(s).: DF034132 - Murillo Silva da Rosa. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei o(s) mandado(s)
à(s) fls. 395/397, tendo o oficial de justiça certificado o não cumprimento da diligência. Nos termos da Portaria 1/2016, manifeste-se o exequente
sobre a referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, e requeira o que entender cabível. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h37. .

CERTIDÃO - TRANSITO EM JULGADO

Nº 2012.01.1.182588-2 - Monitoria -  A: HOSPITAL SANTA HELENA SA. Adv(s).: DF011707 - Francisco Queiroz Caputo Neto. R: ALAN
FERREIRA DOS ANJOS DE MATOS. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Certifico que a sentença de fls. transitou em julgado em 06/12/2017.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h38. PORTARIA Nos termos da Portaria 1/2016, e antes do arquivamento, ao CREDOR (autor) pelo
prazo de 5 dias úteis, sendo certo que eventual pedido de cumprimento de sentença deverá ser feito de forma eletrônica, de acordo com as
Portarias Conjuntas 85 e 99 de 2016. Após, ao contador para cálculo das custas finais. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h38. .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.001653-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DO BLOCO D DA SQN 206. Adv(s).: DF024308 - Avenir Jose
de Souza Junior. R: MARIANGELA CHAVES PARREIRA. Adv(s).: DF038358 - Carlos Roberto Coniglio Parreira. Nos termos da decisão retro, ao
exequente para retirar certidão e comprovar o registro da penhora no prazo de 30 (trinta) dias. Fica a executada intimada da penhora por termo
nos autos. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h19. .

CERTIDÃO - TRANSITO EM JULGADO

Nº 2014.01.1.091125-8 - Procedimento Comum -  A: EDUARDO DE MELLO RIOS. Adv(s).: DF038030 - Claudia Maria Rodrigues. R:
MILENE DA SILVA BARONI. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: LUIZ HENRIQUE CORREA DA SILVA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria
Especial. Certifico que a sentença de fls. 119/120 transitou em julgado em 06/12/2017. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h30. PORTARIA
Nos termos da Portaria 1/2016, e antes do arquivamento, ao CREDOR (autor) pelo prazo de 5 dias úteis, sendo certo que eventual pedido de
cumprimento de sentença deverá ser feito de forma eletrônica, de acordo com as Portarias Conjuntas 85 e 99 de 2016. Após, ao contador para
cálculo das custas finais. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h30. .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.011909-9 - Procedimento Comum -  A: LEVI CAVALCANTE GOMES DE SALES. Adv(s).: DF043090 - Priscila Guimarães
Matos Maceió. R: JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA SA. Adv(s).: DF002221A - Rodrigo Badaro Almeida de Castro. Certifico e dou fé que,
nesta data, juntei o(s) petição(s) do réu à(s) fls. 340/342. Nos termos da Portaria 1/2016, manifeste-se o autor sobre a referida petição no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, e requeira o que entender cabível. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h44. .

Nº 2015.01.1.003851-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: TERESINO PINTO DE BARROS. Adv(s).: DF011555 - Ibaneis Rocha Barros
Junior, DF037190 - Thiago Rodrigues Filomeno. R: COOPERATIVA HABITACIONAL DOS SERVIDORES DA CAMARA DOS DEPUTA. Adv(s).:
DF011749 - Nixon Fernando Rodrigues, Nao Consta Advogado. Certifico que juntei petição às fls. 271/272 e porcedi a alteração do patrono da
parte ré, conforme requerido. Nos termos da Portaria 1/2016, à parte interessada para se manifestar no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo,
sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h50. .
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JULGAMENTO

Nº 2013.01.1.156770-6 - Regressiva -  A: LUIZ ALMIR LEBRE CAVALCANTI. Adv(s).: DF039604 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS
FILHO. R: SERGIO ALEXANDRE MENESES HABIB e outros. Adv(s).: DF030296 - ANDREA SILVA RESENDE. R: PINUS AUTOMOVEIS LTDA.
Adv(s).: DF654321 - CURADORIA ESPECIAL. (IV) DO DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos para condenar
o réu SÉRGIO ALEXANDRE MENESES HABIB (i) ao pagamento de danos materiais no valor de R$17.701,24 (dezessete mil, setecentos e um
reais e vinte e quatro centavos), com correção monetária pelo INPC a partir do desembolso e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês a partir da citação; (ii) a transferir para o seu nome, perante o órgão de trânsito, os pontos relacionados às infrações de trânsito no período
que sucedeu a tradição, sob pena de multa diária de R$500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$20.000,00 (vinte mil reais); (iii) a pagar ao
autor, a título de danos morais, a importância de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), corrigida monetariamente pelo INPC a partir desta data
e acrescida de juros legais de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação; e condenar o réu PINUS AUTOMÓVEIS LTDA (i) a pagar ao autor,
a título de danos morais, a importância de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), corrigida monetariamente pelo INPC a partir desta data e
acrescida de juros legais de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação. Declaro resolvido o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do
CPC. Diante da parcial sucumbência do autor em face da segunda requerida e da sucumbência do primeiro requerido, condeno-os ao pagamento
das custas processuais, na proporção de 50% (cinquenta por cento) a ser pago pelo primeiro requerido e 25% (vinte e cinco por cento) a ser
pago pelo autor e pela segunda requerida. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma do artigo
85, caput e §2º do NCPC, na proporção de 50% (cinquenta por cento) a ser pago pelo primeiro requerido em face do advogado do autor e 25%
(vinte e cinto por cento) a ser pago pelo autor e pela segunda requerida aos respectivos patronos, vedada a compensação.Transitada em julgado,
intime-se o credor para que, caso tenha interesse, requeira o cumprimento de sentença no PJe, sob pena de arquivamento.Sentença prolatada
em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS-1.Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.
Intimem-se.Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h21.Juíza Monike de Araujo Cardoso Machado Juiz de Direito Substituto do DF.

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.060366-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: PRIME HOME CARE ASSISTENCIA MEDICO DOMICILIAR LTDA. Adv(s).:
DF007650 - Carlos Antonio Reis. R: CLAUDETE FARIAS DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ante o resultado positivo da pesquisa
no e-RIDF, prossiga-se com a intimação da parte credora para que se manifeste sobre seu interesse na penhora, apresentando, se for o caso,
a certidão de ônus do imóvel. Senhor(a) advogado(a), visando a celeridade processual, contamos com sua colaboração no sentido de entregar
as petições devidamente perfuradas. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 11h20. .

Nº 2015.01.1.017475-9 - Procedimento Comum -  A: MARIA DE FATIMA MOURA DE ARAUJO. Adv(s).: DF012820 - Ramiro Laterca de
Almeida. R: ANTONIO CLARET PEDROSO. Adv(s).: GO006753 - Joao Bezerra Cavalcante. R: JOAO MAURICIO PEDROSO. Adv(s).: GO005795
- Marcio Pacheco Magalhaes. R: PAULO SERGIO PEDROSO. Adv(s).: GO005795 - Marcio Pacheco Magalhaes. R: RICARDO MAGALHAES DE
SOUZA. Adv(s).: GO005795 - Marcio Pacheco Magalhaes. Certifico que juntei a manifestação do juízo deprecado às fls. 478-482. PORTARIA Nos
termos da Portaria N. 1/2016, tendo em vista a informação do juízo deprecado de que a carta precatória não será devolvida por meio físico, fica
a parte ré intimada a apresentar mídia digital com o conteúdo da audiência. Senhor(a) advogado(a), visando a celeridade processual, contamos
com sua colaboração no sentido de entregar as petições devidamente perfuradas. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h59. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2013.01.1.047401-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: PAULO HENRIQUE BAETA DA SILVA. Adv(s).: DF026561 - Tayana Tereza da
Silva Ribeiro. R: VIVIANE FERREIRA FERNANDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ante a inexistência de bens passíveis de penhora, suspendo
a execução pelo prazo de 1 ano (art. 921, § 1º do CPC). Transcorrido sem manifestação, venham conclusos para arquivamento, conforme art.
921, § 2º, do CPC. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h23. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

CERTIDAO

Nº 2016.01.1.013524-0 - Procedimento Comum -  A: ROSANA DO CARMO NASCIMENTO GUIDUCCI. Adv(s).: DF028798 - ALINE
GORETE SARAIVA, DF028798 - Aline Gorete Saraiva, DF13103E - Edgar Silva de Oliveira. R: CONDOMINIO DO BLOCO G DA SQS 106. Adv(s).:
DF008535 - ALEXANDRE STROHMEYER GOMES. DENUNCIADO A LIDE: BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS. Adv(s).: DF032440 -
JULLIANA SANTOS DA CUNHA. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei petições das partes às fls. 263/267. Nos termos da Portaria 1/2016, fica
intimado o réu para que proceda ao depósito da cota de honorário pericial, no prazo de 05 dias. Brasília - DF, quinta-feira, 23/11/2017 às 16h21..

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2012.01.1.173637-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MARIA LUZINETE LEAL DE LIMA. Adv(s).: DF038868 - Gustavo Penna
Marinho de Abreu Lima. R: JOCYANE RODRIGUES DE SOUSA. Adv(s).: DF054484 - Ana Paula Albino de Lima. INTERESSADA: ADS MATERAL
DE CONSTRUCAO LTDA ME. Adv(s).: (.). Defiro. Ante a inexistência de bens passíveis de penhora, suspendo a execução pelo prazo de 1 ano
(art. 921, § 1º do CPC). Transcorrido sem manifestação, venham conclusos para arquivamento, conforme art. 921, § 2º, do CPC. Brasília - DF,
segunda-feira, 11/12/2017 às 13h40. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

SENTENÇA

Nº 2017.01.1.004965-4 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. Adv(s).:
DF025309 - Celso Marcon. R: WESLEY COSTA DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. ISSO POSTO, resolvo o processo, sem resolução
do mérito, com fundamento no art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas, pela parte requerente. Sem honorários advocatícios.
Defiro, desde já, desentranhamento das peças que instruem a inicial, à exceção da procuração, mediante traslado. Transitada em julgado, dê-
se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h41. Andre Gomes Alves,Juiz de
Direito Substituto .

DECISÃO

Nº 2013.01.1.094212-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: CASCALHO FORTE COMERCIO EXTRACAO TRANSPORTE DE MINERIO
LTDA. Adv(s).: DF005946 - Manoel dos Santos. R: EMBRAS SA EMPRESA DE ENGENHARIA E MONTAGENS. Adv(s).: DF019454 - Rodrigo
Bezerra Correia. O prazo de 1 ano de suspensão do curso processual transcorreu sem que encontrassem bens passíveis de penhora. Por isso,
arquivem-se os autos em razão da inexistência de bens - §2º, art. 921, NCPC. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h41. Andre Gomes
Alves,Juiz de Direito Substituto .
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 11904/97 - Execucao -  A: CIM CONSTRUTORA E INCORPORADORA MORADIA LTDA. Adv(s).: DF024081 - Carla Emanuela
Siqueira da Gama-rosa Cardoso. R: MARIA JOSE RODRIGUES PEREIRA. Adv(s).: MG099065 - Alex Luciano Valadares de Almeida. R: MARIA
DE FATIMA EUGENIO ANDRE <> . Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Em atenção ao requerimento de ambas as partes, encaminhem-
se os autos à Contadoria para que esta verifique se houve o pagamento integral do débito, observando-se os termos do acordo de fls. 784/785.
Observe que os valores não adimplidos na data do vencimento deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora de 1% a partir
da data do vencimento de cada prestação. Assim, em havendo saldo remanescente, aponte ainda o valor atualizado. Com os cumprimentos do
Juízo. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h32. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2010.01.1.233982-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO COLEGIO LA SALLE. Adv(s).:
DF005448 - Roberto Alvarenga Horta Barbosa, DF015666 - Mozart dos Santos Barreto, DF025438 - Joao Paulo de Carvalho Bimbato. R: ROSANA
CRISOSTOMO RIBEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A autora requer a renovação da pesquisa Bacenjud, sem, contudo, indicar motivo
relevante a justificar a utilização do sistema por mais uma vez. A reiteração de pesquisas de forma automática e sem motivos que a justifiquem,
além de ser inócua, constitui verdadeira transferência do ônus de localizar bens penhoráveis aptos a satisfazer o crédito do exequente para
o juízo. No mais, a consulta aos sistemas BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD e E-RIDF implica no esgotamento dos meios de solicitação de
informações à disposição deste juízo. Dessa forma, realizadas por uma vez cada uma dessas pesquisas, está atendido o dever de cooperação do
juízo, devendo a partir de então o credor apresentar bens à penhora ou justificar, de forma fundamentada e com elementos novos, a necessidade
de renovação da pesquisa. No ponto, a respeito da penhora on line, colho decisão relevante: "III - A denominada penhora on line atende, com
presteza, a finalidade maior do processo, que é, justamente, a realização do direito material já reconhecido judicialmente. Assim, na verdade,
se a parte contra quem foi proferida sentença condenatória não cumpre espontaneamente o julgado, cabe ao Poder Judiciário, coercitivamente,
fazer cumprir o que determinou e o bloqueio pelo sistema do BACEN-Jud tem se revelado um importante instrumento para conferir agilidade
e efetividade à tutela jurisdicional.IV - Todavia, caso a penhora on line tenha resultado infrutífera, é possível, ao exequente, novo pedido de
utilização do sistema BACEN-Jud, demonstrando-se provas ou indícios de modificação na situação econômica do executado. Precedentes.V -
Recurso especial improvido. (REsp 1284587/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe 01/03/2012).
Assim, se a autora demonstrar a modificação da situação econômica da ré, a diligência poderá ser renovada. Se não demonstrar, não. Arquivem-
se os autos. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h01. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2014.01.1.108250-4 - Procedimento Comum -  A: LENY DA COSTA SILVA. Adv(s).: DF017441 - Sergio Lindoso Baumann das Neves
Pietroluongo. R: ISABEL CRISTINA TORRES SARAIVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em tempo, observo que foram apresentados documentos
em sede de réplica sobre os quais ainda não se manifestou a parte ré. Assim, à parte ré para que se manifeste quanto aos documentos retro, no
prazo de cinco dias. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h59. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2014.01.1.138139-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO SUN RISE. Adv(s).: DF014968 - Elisabeth Leite
Ribeiro. R: JOSE LINDOLFO NUNES. Adv(s).: DF038080 - Lucas Paulo Pereira dos Santos. Em atenção à promoção de fl. 251 e para atender
ao disposto no art. 885 do CPC, estabeleço, desde já, que a venda, em primeiro leilão, deverá observar o preço mínimo de avaliação e, em
segundo leilão, no mínimo 60% (sessenta por cento) da avaliação (fls. 173/175). O pagamento deverá ser à vista. I. Brasília - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 14h38. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2014.01.1.141794-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CARMEM ALVES RIBEIRO DA SILVA REIS. Adv(s).: DF040214 - Nadia Nadila
da Silva Reis. R: CAMPEAO MULTIMARCAS LOCADORA E VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF027577 - Sebastiao Luiz de Oliveira Junior, Nao Consta
Advogado. A: LOURIVAL MUNIZ REIS. Adv(s).: (.). R: BANCO VOTORANTIM SA. Adv(s).: DF018116 - Roberto de Souza Moscoso. R: SUL
AMERICA NACIONAL DE SEGUROS. Adv(s).: DF006930 - Cristiana Rodrigues Gontijo, DF008067 - Robinson Neves Filho. Ante a ausência de
impugnação, transfira-se o valor bloqueado para conta judicial e expeça-se alvará de levantamento do valor bloqueado à fl. 762 em favor da parte
credora. No mais, observo que houve bloqueio apenas do valor apontado à fl. 761. Os valores de R$ 1.982,98 e R$ 689,43 foram desbloqueados.
Dessa forma, não há que se falar em valor a ser desbloqueado ou levantado pelo executado. À parte autora para que indique se dá quitação do
débito, no prazo de cinco dias. Em caso negativo, deverá apresentar planilha atualizada de eventual saldo remanescente. Observe que o débito
deve ser atualizado apenas até a data do bloqueio de fl. 762 (10/11/2017), atualizando-se a partir de então apenas o saldo remanescente. Brasília
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h41. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2015.01.1.145646-8 - Procedimento Sumario -  A: ISAIAS SOARES DA SILVA ME. Adv(s).: DF045170 - Osmar da Silva Ribeiro.
R: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTO SA. Adv(s).: DF007265 - Eduardo Maranhao Ferreira. Expeça-se alvará do valor consignado às fls.
456/457 em favor do requerido, referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, e do valor consignado às fls. 306, 459 e 552 em favor
da autora. Após, arquivem-se com as cautelas de estilo. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h04. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito
Substituto .

Nº 2016.01.1.127451-0 - Procedimento Comum -  A: LAGO FRANQUIAS SA. Adv(s).: DF019250 - Bruno Cesar Pesqueiro Ponce Jaime.
R: RODRIGO ROBERTO ROCHA. Adv(s).: GO011818 - Fabio Carraro. R: MARCELINO ROCHA DANTAS. Adv(s).: GO016190 - Juliano Rocha
Dantas. R: MARLENE ROCHA DANTAS. Adv(s).: GO016190 - Juliano Rocha Dantas. O art. 229 do CPC dispõe que "Os litisconsortes que
tiverem diferentes procuradores, de escritórios de advocacia distintos, terão prazos contados em dobro para todas as suas manifestações, em
qualquer juízo ou tribunal, independentemente de requerimento". Dessa forma, assiste razão ao primeiro réu no que tange ao pedido de fl. 619.
A certidão de fls. 607 foi lançada em equívoco. Assim, revogo a decisão de fl. 617. Junte-se novamente a petição desentranhada por força da
referida decisão. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h44. Andre Gomes Alves,Juiz
de Direito Substituto .

Nº 2010.01.1.179672-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: SILVIO HUMBERTO PEREIRA. Adv(s).: DF009722 - Debora Nara Cabral
Ferreira. R: VIPLAN VIACAO PLANALTO LIMITADA. Adv(s).: DF009466 - Marcus Vinicius de Almeida Ramos. Tendo em vista o lapso temporal
desde a última apresentação, traga a parte autora certidão de ônus atualizada do imóvel penhorado, no prazo de dez dias. Após, apreciarei o
pedido de designação de leilão judicial. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h46. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2015.01.1.083245-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: BF DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA. Adv(s).: DF029296 - Luiz Sergio de
Vasconcelos Junior. R: GLERSY ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF010332 - Jose Miranda de Siqueira. A autora requer a renovação da pesquisa
BacenJud, sem, contudo, indicar motivo relevante a justificar a utilização do sistema por mais uma vez. A reiteração de pesquisas de forma
automática e sem motivos que a justifiquem, além de ser inócua, constitui verdadeira transferência do ônus de localizar bens penhoráveis aptos
a satisfazer o crédito do exeqüente para o juízo. No ponto, a respeito da penhora on line, colho decisão relevante: "III - A denominada penhora
on line atende, com presteza, a finalidade maior do processo, que é, justamente, a realização do direito material já reconhecido judicialmente.
Assim, na verdade, se a parte contra quem foi proferida sentença condenatória não cumpre espontaneamente o julgado, cabe ao Poder Judiciário,
coercitivamente, fazer cumprir o que determinou e o bloqueio pelo sistema do BACEN-Jud tem se revelado um importante instrumento para
conferir agilidade e efetividade à tutela jurisdicional.IV - Todavia, caso a penhora on line tenha resultado infrutífera, é possível, ao exequente,
novo pedido de utilização do sistema BACEN-Jud, demonstrando-se provas ou indícios de modificação na situação econômica do executado.
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Precedentes.V - Recurso especial improvido. (REsp 1284587/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2012,
DJe 01/03/2012) Se o autor demonstrar a modificação da situação econômica dos réus a dilgiência poderá ser renovada. Se não demonstrar,
não. Portanto, indefiro a renovação de pesquisa Bacenjud. Prossiga-se nos termos da decisão de fl. 140, item 4, pesquisa e-RIDF. Brasília - DF,
segunda-feira, 11/12/2017 às 13h49. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2004.01.1.051542-8 - Execucao Por Quantia Certa -  A: HOSPITAL SAO LUCAS LTDA. Adv(s).: DF027843 - Roberta Monteiro
de Paula Guerra. R: UNISAUD ADMINISTRADORA DE SERVICOS E PLANOS DE ASSISTENCIA. Adv(s).: DF009578 - Hosanah Muniz da
Costa, DF020755 - Eduardo Cravo Junior, DF029367 - Cintia de Moraes, DF029741 - Genara Lopes Buhler. INTERESSADA: LAERCIO CARLOS
RODRIGUES. Adv(s).: (.). INTERESSADA: CARLOS ROBERTO CASIMIRO DA SILVA. Adv(s).: (.). Requer o autor a penhora do faturamento
da empresa ré. Ocorre que, conforme consta nas certidões de fls. 520/521, não houve delcaração entregue à Receita. Sendo assim, para evitar
determinações inócuas, deverá o autor comprovar, no prazo de 5 dias, que a empresa ré encontra-se ativa, demonstrando, inclusive o seu local
de funcionamento. Tais deverão ser comprovados de forma documentada, não bastando simples alegações. Caso não o faça, suspenda-se o
curso processual pelo prazo de 1 ano (art. 921 do CPC). Transcorrido o prazo sem que sejam encontrados bens, venham os autos conclusos
para arquivamento em razão da inexistência de bens. I. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h12. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito
Substituto .

Nº 2009.01.1.182784-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MAGALHAES E LINS ADVOGADOS ASSOCIADOS. Adv(s).: DF019437
- Elton Tomaz de Magalhaes, DF029387 - Rafael Ferreira de Castro, DF033357 - Keyla do Nascimento Rocha, DF09032E - Doralice Costa
Queiroz. R: JOAS BARBOSA GOMES. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: LEONARDO VOLTHIER BARBOSA GOMES. Adv(s).:
(.). R: JOAS DE SOUZA GOMES. Adv(s).: (.). A parte executada afirmou, às fls. 335/343, que já promoveu o pagamento de R$ 3.000,00 relativos
ao valor ora executado. Para tanto, apresentou cópias dos cheques entregues em pagamento, com comprovante de sua compensação em conta
corrente. O exeqüente, em resposta, afirmou que não há a representação adequada da parte devedora, bem como que não está comprovado
que os referidos cheques serviram para pagamento do valor ora executado, apontando que a procuradora do devedor também manteve contrato
com o escritório credor. É o breve relatório. Decido. Inicialmente, destaque-se que a parte executada está representada em juízo pela Defensoria
Pública. Assim, não há qualquer irregularidade em sua representação processual. A despeito das alegações formulados pelo exeqüente, é
possível identificar nos cheques apresentados o pagamento do valor objeto da presente execução, uma vez que está comprovada a emissão dos
cheques em favor do exeqüente, bem como sua compensação, por meio das cópias e dos extratos apresentados. Ademais, verifica-se do verso
de fls. 338 e 339, que contam com carimbo da CEF declarando que conferem com o original, que os cheques são relativos a ação em favor de
Joas de Souza Gomes. Dessa forma, devem ser reputados os pagamentos realizados e decotados do débito. Assim, à parte autora para que
apresente aos autos nova planilha atualizada do débito decotando, na data dos pagamentos, os valores indicados nos cheques apresentados à
fl. 337. Prazo de 10 dias. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h35. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2014.01.1.107710-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: JOSE PAULINO MACEDO. Adv(s).: DF030482 - Jose Augusto Jungmann.
R: HYNOVE ODONTOLOGIA BRASILIA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. À parte autora para que apresente pedido de instauração do
incidente de desconsideração da personalidade jurídica em termos, ocasião na qual deverá qualificar os sócios, indicar quais pretende atingir, e
apresentar os fundamentos fáticos e jurídicos que amparam o pedido, em especial os pressupostos legais da medida. Venham ainda cópias do
estatuto social da empresa e respectivas alterações, tendo em vista que as cópias apresentadas encontram-se defasadas em razão de serem
cópias juntadas a outro processo nos anos de 2014 e 2015. A parte litiga sob o pálio da gratuidade de justiça, razão pela qual não há necessidade
de recolher as custas devidas pelo incidente. Prazo de dez dias, sob pena de inadmissão do incidente. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017
às 14h30. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2006.01.1.120904-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO DISTRITO
FEDERAL. Adv(s).: DF010434 - Joao Americo Pinheiro Martins. R: ROBERVAL BATISTA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAULO
ESTEVAO DE SA PINTO CAUHY. Adv(s).: DF024716 - Rolland Ferreira de Carvalho. fls. 708/709 - Conforme o disposto no art. 98, caput, do
CPC, a gratuidade de justiça será concedida à pessoa natural ou jurídica com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios. Essa norma concretiza o direito de acesso à Justiça, a fim de que a hipossuficiência econômica não
seja um obstáculo à proteção dos direitos dos cidadãos. O § 3º do art. 99 do CPC confere presunção de veracidade à declaração de necessidade
de gratuidade de justiça apresentada por pessoa natural, não cabendo para pessoas jurídicas. Assim, tendo em vista, que o autor, pessoa jurídica,
não comprova a alegada hipossuficiência, indefiro a gratuidade pleiteada. Indefiro também registro de indisponibilidade via e-RIDF e CNIB. A
averbação de eventuais registros de penhora é de responsabilidade do exequente. fls. 710 - Indefiro expedição de ofício ao DETRAN/DF e à PM/
DF. A restrição de transferência já foi inserida através sistema Renajud, sendo suficiente para casos tais. Tendo em vista ausência de manifestação
pelo executado acerca do paradeiro do bem, deve o autor indicá-lo ou requerer o que entender de direito, em 5 dias. Sem prejuízo, defiro que
seja feita consulta aos sistemas BACENJUD/SIEL/INFOSEG para consulta de endereço do réu Roberval Batista da Silva. Sendo encontrado
endereço diverso dos diligenciados, expeça-se mandado de intimação da penhora. I. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h43. Andre
Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2010.01.1.106480-4 - Cobranca -  A: VALTER LUIZ DE ALMEIDA. Adv(s).: DF042752 - Juliana Reis da Silva. R: MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA SA. Adv(s).: DF023355 - Jaco Carlos Silva Coelho, DF10146E - Miguel Francisco Silva. O autor requer a restituição do
que pagou a título de honorários advocatícios de sucumbência, em razão de ser detentor da gratuidade de justiça. O benefício da gratuidade de
justiça torna a obrigação de pagar inexigível temporariamente, não há extinção da obrigação. A obrigação inexigível é uma espécie de obrigação
natural (há débito, embora não haja responsabilidade), quando cumprida voluntariamente, portanto, não comporta repetição. Assim, tendo o
beneficiário realizado o pagamento voluntariamente não há falar em restiuição. Arquivem-se, com as cautelas de estilo. Brasília - DF, segunda-
feira, 11/12/2017 às 14h11. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2015.01.1.030795-0 - Cumprimento Provisorio de Sentenca -  A: RUBENS GONCALVES. Adv(s).: DF021708 - Mauricio Silva
de Camargos, DF044520 - Andre da Silva Nascimento. R: BRADESCO SAUDE SA. Adv(s).: DF027185 - Diego Barbosa Campos. Cuida-se
de impugnação apresentada pela parte ré ao cumprimento de sentença. Alega, em síntese, que não houve o descumprimento da obrigação
imposta na sentença, já que, em nenhum momento, foi determinado que se prestassem os serviços de "home care" pelo prazo de 24h; que
a multa foi limitada a R$ 30.000,00; e que não devem incidir juros e multa sobre o valor das astreintes. No que tange ao descumprimento da
obrigação e à limitação da multa ao teto de trinta mil reais, tais questões já foram decididas de forma expressa às fls. 94/96, de forma que
não cabe reapreciá-las. Em relação à incidência de multa, esta foi determinada por meio da decisão de fl. 195. Por fim, no que tange à não
incidência de juros, assiste razão à parte ré. Sobre o valor das astreintes incide apenas correção monetária, e não juros de mora. Esse é o
entendimento já expressado pelo TJDFT: "CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARRENDAMENTO MERCANTIL. IMPUGNAÇÃO. DEVOLUÇÃO
DO VALOR RESIDUAL GARANTIDO. INAPLICABILIDADE DO RESP Nº 1.099.212 E SÚMULA Nº 564 DO STJ. ASTREINTES. CORREÇÃO
MONETÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS. BIS IN IDEM. 1. O entendimento firmado pelo Resp nº 1.099.212-RJ e pela Súmula
nº 564 do STJ é aplicado especificamente às ações de reintegração de posse motivadas por inadimplemento do arrendatário e não aos casos
em que este pleiteia o devido cumprimento do contrato de arrendamento mercantil, mas encontra óbice na conduta omissiva da arrendadora.
Precedentes. 2. O quantum estipulado a título de multa cominatória deve ser corrigido monetariamente para recompor o valor da moeda, sem
incidência de juros moratórios, sob pena de bis in idem. Precedentes do STJ e deste Tribunal. 3. Recurso conhecido e parcialmente provido."
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Nesse ponto, observa-se do cálculo de fl. 179 que foram aplicados juros de 1% ao mês, que são indevidos. Ante o exposto, acolho parcialmente
a impugnação apenas para determinar a exclusão dos juros de mora aplicados sobre o valor das astreintes. À parte autora para que traga aos
autos planilha atualizada do débito de acordo com o disposto na presente decisão. Prazo de cinco dias. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017
às 14h36. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

SENTENÇA

Nº 2015.01.1.080577-3 - Monitoria -  A: BALI BRASILIA AUTOMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF013078 - Flavia Alves Gomes Bezerra. R: LEIA
RODRIGUES DE LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. ISSO POSTO, resolvo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art.
485, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas, pela parte requerente. Sem honorários advocatícios. Defiro, desde já, desentranhamento
das peças que instruem a inicial, à exceção da procuração, mediante traslado. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h44. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

Sentenca

Nº 2016.01.1.015540-3 - Procedimento Sumario -  A: FERNANDO PIMENTEL. Adv(s).: DF021104 - Luiz Fernando Braz Siqueira.
R: CONDOMINIO ST REGIS SPECIAL RESIDENCE. Adv(s).: DF010820 - Luiz Esteves Santos Assuncao. Fernando Pimentel ajuizou ação
cominatória contra Condomínio St. Régis Special Residence, ambos devidamente qualificados. O autor alega, em síntese, ser proprietário da
unidade 617 do condomínios réu, o qual sofreu avarias em decorrência de infiltrações oriundas de área coletiva, relatado por seus inquilinos em
fevereiro de 2015. Afirma ter contatado a síndica para a solução do problema, mas nada foi resolvido. Requer a condenação do réu a custear
as obras de impermeabilização do terraço e conserto das rachaduras. Pediu antecipação da tutela, que foi deferida à fl. 143. O demandado
apresentou contestação alegando, em preliminar, a falta de interesse de agir. Impugnou o valor da causa e, no mérito, arguiu que os reparos
haviam sido realizados antes do ajuizamento da ação. Réplica apresentada. Em decisão saneadora, foram refutadas as preliminares suscitadas
e determinada a realização de perícia técnica. Laudo pericial apresentado (fls. 242/263). É o que importa relatar. Decido. Não existem questões
preliminares a serem apreciadas, assim como não verifico a existência de nenhum vício que macule o andamento do feito. Desta forma,
compreendo estarem presentes os pressupostos processuais de existência e validade da relação processual e as condições da ação, motivo pelo
qual procedo ao julgamento do mérito. Conforme se verifica dos autos, não há controvérsia sobre o dever de o condomínio arcar com os reparos
pleiteados pelo autor. Dúvida há apenas em relação ao momento em que o conserto foi realizado, se antes ou depois do ajuizamento da ação. O
laudo pericial foi conclusivo no sentido de que "atualmente a unidade habitacional de propriedade do requerente não possui os danos causados
por infiltração de acordo com o reclamado na peça de ingresso. Isso porque, de acordo com o apurado, Entretanto, não foi possível verificar o quão
recente eram as obras. Em análise aos documentos apresentados pelo requerido, é possível constatar que houve a contratação de empresa, em
julho de 2015, para revitalizar a fachada e pintura do imóvel, mas ao que tudo indica os serviços foram feitos exclusivamente na área comum do
condomínio. Não por outro motivo que, quando deferida a tutela, o demandado apresentou recibo de pagamento de pagamento pelos serviços
prestados na unidade habitacional do autor, refletindo, pois, que nem todos os reparos haviam sido feitos (fl. 161). Quanto à multa cominatória,
foi estipulado o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) por dia de descumprimento. O réu foi intimado no dia 08/04/2016 e o serviço foi realizado no dia
14/04/2016. Em que pese não ter havido o cumprimento imediato, entendo que o demandado não se furtou ao cumprimento da decisão judicial,
motivo pelo qual a excluo, conforme autoriza o art. 537, §1º, II, do CPC. De fato, a contratação de mão-de-obra não é imediata, pois demanda
consulta a profissionais, agendamento para vistoria, início das atividades etc. Uma semana é prazo razoável para que a decisão fosse cumprida.
Nada obstante, o réu deu causa à instauração do processo e, por isso, deve arcar com o ônus sucumbencial. Diante de todo o exposto, resolvo
o mérito da causa e, nos termos do art. 487,I, e 497 e seguintes, todos do CPC, ratifico os efeitos da tutela de urgência e julgo procedentes os
pedidos formulados para compelir o réu a custear as obras de impermeabilização do terraço e conserto das rachaduras provocadas no imóvel
do autor. Condeno o demandado ao pagamento das custas e demais despesas processuais e dos honorários de sucumbência, que fixo em 10%
sobre o valor da causa. Sentença sujeita ao regime do art. 523 do CPC. Após o trânsito em julgado, aguarde-se em cartório por 15 dias e, em
seguida, remetam-se os autos arquivo geral. De acordo com a Portaria Conjunta n.º 85, de 29 de setembro de 2016, o pedido de cumprimento
de sentença deve ser formulado através do Sistema PJe na forma do art. 2º da referida Portaria. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-
se. Sentença proferida em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS-1. Brasília/DF, 11 de dezembro
de 2017. Pedro Matos de Arruda , Juiz de Direito Substituto .

Nº 2016.01.1.068421-4 - Monitoria -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF038706 - Louise Rainer Pereira Gionedis. R: BARREIROS
CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE FERREIRA PIMENTEL JUNIOR. Adv(s).: (.). R: EDVANIA
OLIVEIRA BARREIROS. Adv(s).: (.). Banco do Brasil S.A. requereu a expedição de mandado monitório em face de Barreiros Construtora e
Serviços LTDA ME, José Pimentel Junior e Edvania Oliveira Barreiros, com suporte em contrato para desconto de cheques n° 023.922.388,
visando ao recebimento da quantia de R$ 126.443,09 (cento e vinte e seis mil, quatrocentos e quarenta e três reais e nove centavos). Expedido
o mandado monitório, os réus foram citados por ora certa conforme fls. 89/93, 122/123, 127/128 e 134/135. Não apresentaram resposta, a
Defensoria Pública foi nomeada curadora de seus interesses. Em manifestação (fls. 137/140 e 150/151) a curadoria aduz que os índices da
comissão de permanência são superiores aos encargos compensatórios e remuneratórios, por fim, apresentou embargos por negativa geral. É o
relatório. Decido. É lícita a cobrança de comissão de permanência em patamar equivalente à taxa média de mercado que, por sua vez, não pode
ser considerada abusiva, tampouco potestativa, pois a fixação do seu índice não fica ao arbítrio exclusivo do credor, cláusula décima primeira
do contrato, inteligência da Súmula nº 294 do STJ: "Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada
pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato". Registra-se que os cálculos informados pelo
credor, constantes às fls. 17/17v, com indicação dos períodos e taxas utilizadas no cálculo de inadimplência, estão de acordo com disposto no
contrato e em consonância com a Súmula nº 472 do STJ, em razão da cobrança da comissão de permanência não incidir de forma cumulada com
outros encargos moratórios e remuneratórios previstos no contrato. Assim, estimo suficientemente provada a obrigação, com efeito, o contrato
para desconto de cheques em conjunto com as cártulas emitidas comprovam a obrigação entabulada entre as partes que fazem presumir a
possibilidade de efetiva existência do crédito. Estando os títulos em posse do credor, em razão da ausência de desconto, presumem-se não
pagos. Julgamento: Ao exposto, julgo improcedentes os embargos, condenando os réus nas custas e honorários, que arbitro em 10% do valor
do débito. P.R.I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 10h20. Andre Gomes Alves , Juiz de Direito Substituto .

DESPACHO

Nº 2006.01.1.102296-6 - Execucao Por Quantia Certa -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF003394 - Jose Walter de Sousa Filho,
DF015475 - Daniel Eduardo Alves Ferreira. R: SAMAMBAIA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. Adv(s).: DF013614 - Luis Renato Zago. R:
JOSE RABELO DE SOUZA JUNIOR. Adv(s).: MG073162 - Fernando Augusto Pereira Caetano. R: MAIDI BATISTA RABELO. Adv(s).: MG073162
- Fernando Augusto Pereira Caetano. Suspenda-se o curso do procedimento, conforme determinação constante de fl. 341. Brasília - DF, segunda-
feira, 11/12/2017 às 13h53. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

DECISÃO
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Nº 2011.01.1.071554-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: ADVOCACIA FERNANDES MELO S/S. Adv(s).: DF013455 - Cristiano de
Freitas Fernandes. R: LUIZ ARNALDO SOUZA MAGNAVITA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. O prazo de 1 ano de suspensão do curso processual
transcorreu sem que encontrassem bens passíveis de penhora. Por isso, arquivem-se os autos em razão da inexistência de bens - §2º, art. 921,
NCPC. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h01. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2011.01.1.137266-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: COOPERATIVA ECON CRED MUT SERV ORG SEG PUB MIN JUST DEF
ORG. Adv(s).: DF015083 - Inacio Bento de Loyola Alencastro, DF12286E - Wallason Andrade de Sousa. R: CATHERINE ALESSA MARIA DE
NOVAES VIANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. O prazo de 1 ano de suspensão do curso processual transcorreu sem que encontrassem bens
passíveis de penhora. Por isso, arquivem-se os autos em razão da inexistência de bens - §2º, art. 921, NCPC. Brasília - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 14h08. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2011.01.1.177750-8 - Cumprimento de Sentenca -  R: LUIZ ARNALDO SOUZA MAGNAVITA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal, Nao Consta Advogado. A: ADVOCACIA FERNANDES MELO SS. Adv(s).: DF013455 - Cristiano de Freitas Fernandes. O prazo de 1
ano de suspensão do curso processual transcorreu sem que encontrassem bens passíveis de penhora. Por isso, arquivem-se os autos em razão
da inexistência de bens - § 2º, art. 921, NCPC. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h10. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Nº 2017.01.1.003854-6 - Procedimento Comum -  A: BANDEIRANTE ENGENHARIA ELETRICA ELETRONICA E
TELECOMUNICACOES LTDA EPP. Adv(s).: DF007626 - Lincoln de Oliveira. R: EXAME ENGENHARIA LTDA.. Adv(s).: DF023788 - Juscelio
Garcia de Oliveira. Cuida-se de embargos de declaração apresentados por ambas as partes, a autora às fls. 145/152, e a ré às fls. 153-161.
A parte autora sustenta a ocorrência de omissão quanto à fixação de honorários advocatícios, bem como quanto a outros serviços que afirma
já estarem comprovados. A ré afirma que há obscuridade, uma vez que não constam medições ou recebimentos nos documentos indicados
pela sentença, bem como alega que o contrato não foi encerrado, o que na sua visão indica que não houve o início do prazo decadencial para
reclamar vício na prestação do serviço. Pugna ainda pela alteração do índice de correção monetária e do termo inicial dos juros de mora, e afirma
que a sentença é ultra petita. É o breve relatório. Decido. Dispõe o art. 1.022 do NCPC que cabem embargos de declaração contra qualquer
decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o
juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material. As alegações de obscuridade e contradição devem ser analisadas sob a ótica interna
da decisão embargada, de forma que os motivos declinados na fundamentação devem ser claros e coerentes em relação à conclusão. Assiste
razão à parte autora quanto à ausência de fixação de honorários, tendo em vista que não houve manifestação do juízo a respeito desse ponto
na sentença. Tratando-se de sentença parcial, é opção do Juízo fixar as verbas sucumbenciais apenas na sentença final, oportunidade em que
será possível saber com convicção a proporção de eventual sucumbência recíproca. Assim, não há omissão involuntária a ser sanada. De toda
sorte, não restou expresso o entendimento, de sorte que comporta a decisão integração para que conste: "Postergo a fixação de honorários
de sucumbência para a sentença que resolver integralmente o mérito.". No que tange os demais serviços que alega ter realizado, a decisão é
clara: é necessária dilação probatória. Em relação aos embargos opostos pela ré, os documentos que fundamentam a decisão parcial do mérito
estão expressamente indicados, não há omissão, obscuridade ou contradição. Há apenas o interesse do embargante na reavaliação crítica da
prova, no intento de modificar o julgado. Essa pretensão, contudo, deve ser deduzida por meio do remédio processual cabível, certamente não é
o caso de embargos declaratórios. Ante o exposto, recebo os recursos, uma vez que presentes seus requisitos de admissibilidade e, no mérito,
acolho parcialmente os embargos de declaração opostos pela parte autora, apenas para integrar a decisão fazendo constar o seguinte parágrafo:
"Deixo para analisar as despesas de sucumbência quando da sentença que julgar integralmente o mérito". Intimem-se. Brasília - DF, segunda-
feira, 11/12/2017 às 14h25. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

DECISÃO

Nº 2004.01.1.087536-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas.
R: WOLNEY RODRIGUES LIMA. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. O prazo de 1 ano de suspensão do curso processual transcorreu
sem que encontrassem bens passíveis de penhora. Por isso, arquivem-se os autos em razão da inexistência de bens - §2º, art. 921, NCPC.
Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h27. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Nº 2015.01.1.025287-0 - Procedimento Comum -  A: EDMILSON MACHADO DE AGUIAR. Adv(s).: DF032717 - Karolyne Guimaraes dos
Santos. R: DANIEL AMIN FERRAZ. Adv(s).: DF046916 - Washington Luís Specemille Ressurreição. R: DAVI AMIN FERRAZ. Adv(s).: DF041213
- Russielton Sousa Barroso Cipriano. R: HENRIQUE LUIZ FERREIRA COELHO. Adv(s).: DF046916 - Washington Luís Specemille Ressurreição.
Ante o exposto, recebo o recurso, uma vez que presentes seus requisitos de admissibilidade e, no mérito, nego provimento aos Embargos de
Declaração, com fundamento no artigo 1022 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h33. Andre
Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2017.01.1.034803-8 - Embargos de Terceiro -  A: ANNA PAULA COUTINHO DE BARCELOS. Adv(s).: DF032006 - Eduardo Alexandre
de Queiroz Barcelos e Guimaraes. R: GILBERTO FERREIRA GOMES FILHO. Adv(s).: DF017237 - Luciane Carvalho Moura Maia, DF020575 -
Claudio Henrique Moreira Sousa. A: DANIEL DEMONTE MOREIRA. Adv(s).: (.). R: PAULO NERY TEIXEIRA ROSA. Adv(s).: (.). R: MANOEL DA
CONCEICAO PONTES TAVORA. Adv(s).: (.). R: ANTONIO PONTES TAVORA. Adv(s).: (.). R: REINALDO APARECIDO DE VASCONCELOS.
Adv(s).: (.). R: JANIO TSUI. Adv(s).: (.). R: FABIO TSUI. Adv(s).: (.). R: DARY SALMORIA. Adv(s).: (.). R: TSUI YUNG. Adv(s).: (.). R: PAULO JOSE
ROLIM BRAGA. Adv(s).: (.). R: MARIA SILVA SUCUPIRA. Adv(s).: (.). R: SERGIO PERRENOUD VIGNOLI. Adv(s).: (.). R: MARCO AURELIO
TAVARES FILHO. Adv(s).: (.). R: MICHEL KOUZAK. Adv(s).: (.). R: CAREN ROQUE FLORET. Adv(s).: (.). R: MARCO AURELIO CERQUEIRA
ABRANTES. Adv(s).: (.). A: PAULO JOAO BRITO. Adv(s).: (.). A: NEI SINGER. Adv(s).: (.). Ante o exposto, recebo o recurso, uma vez que
presentes seus requisitos de admissibilidade e, no mérito, nego provimento aos Embargos de Declaração, com fundamento no artigo 1022 do
Código de Processo Civil. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h03. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2016.01.1.068256-3 - Procedimento Comum -  A: SBE SARA BRASIL EDICOES E PRODUCOES LTDA. Adv(s).: DF008750 - Luciene
Nascimento Chaves. R: JFE 2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF033896 - Francisco Antonio Salmeron Junior, DF035977
- Fernando Rudge Leite Neto. R: JOAO FORTES ENGENHARIA SA. Adv(s).: DF033896 - Francisco Antonio Salmeron Junior, DF035977 -
Fernando Rudge Leite Neto. Ante o exposto, recebo o recurso, uma vez que presentes seus requisitos de admissibilidade e, no mérito, nego
provimento aos Embargos de Declaração, com fundamento no artigo 1022 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 14h38. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2014.01.1.007218-6 - Procedimento Comum -  A: LUCIANA CARRILHO LARA REZENDE. Adv(s).: DF036078 - Guilherme Apolinario
Aragao. R: RECCOL REAL CONSTRUCOES LTDA. Adv(s).: DF023053 - Silvio Lucio de Oliveira Junior, Nao Consta Advogado. Ante o exposto,
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recebo o recurso, uma vez que presentes seus requisitos de admissibilidade e, no mérito, nego provimento aos Embargos de Declaração, com
fundamento no artigo 1022 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h50. Andre Gomes Alves,Juiz
de Direito Substituto .

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.060118-6 - Cautelar Inominada -  A: SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC. Adv(s).: DF035748 - Alex Costa Muza. R:
SANTA HELENA URBANIZACAO E OBRAS SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei o(s) mandado(s) à(s)
fls. 756/757, tendo o oficial de justiça certificado o não cumprimento da diligência. Nos termos da Portaria 1/2016, manifeste-se o autor sobre a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h10. .

PORTARIA

Nº 2015.01.1.139338-4 - Procedimento Comum -  A: PRISCILA PINTO GAVA. Adv(s).: DF018689 - Alexandre Kennedy Sampaio Adjafre,
DF031698 - Norma Lucia Pinheiro. R: TOCANTINS CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA EPP. Adv(s).: DF024752 - Vanderson Teixeira de
Amorim. A: SERGIO RIBEIRO DE AGUIAR SANTOS. Adv(s).: (.). Certifico que o alvará foi intimado. Nos termos da Portaria N. 1/2016, ficam as
partes intimadas para se manifestarem sobre laudo pericial de fls. 286/345, no prazo de 15 dias úteis. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017
às 15h17. .

CERTIDÃO

Nº 2013.01.1.049453-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: ELDA PEREIRA DOS REIS DE OLIVEIRA ALVES. Adv(s).: DF027840 - Rafael
Raimundo Teixeira Pimentel. R: SULAMERICA ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR. Adv(s).: DF045788 - Fabio Rivelli. R: QUALICORP
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.. Adv(s).: DF049903 - Renata Sousa de Castro Vita. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei o(s)
petição(s) à(s) fls. 714/715. Nos termos da Portaria 1/2016, manifeste-se o autor sobre a referida petição no prazo de 5 (cinco) dias úteis, e
requeira o que entender cabível Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h25. .

DESPACHO

Nº 2017.01.1.015188-2 - Procedimento Comum -  A: PNEUS WAY PNEUS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA.. Adv(s).: DF040911
- Rafaela Cristina Soares Barbosa. R: ELIENE COSTA PIRES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Intime-se a parte, pessoalmente, por carta, para
que regularize sua representação processual, em 5 dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 76 do CPC. Expeça-se o necessário. I. Brasília
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h30. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

DECISÃO

Nº 48533/97 - Cumprimento de Sentenca -  A: SM SEVERINO MORAES IMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF009525 - Aledio Magalhaes Rangel,
DF021946 - Cezar Rocha Pereira dos Santos. R: ADERBAL LUIZ EMP IMOB LTDA. Adv(s).: DF002911 - Elson Crisostomo Pereira. O prazo de 1
ano de suspensão do curso processual transcorreu sem que encontrassem bens passíveis de penhora. Por isso, arquivem-se os autos em razão
da inexistência de bens - §2º, art. 921, NCPC. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h37. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

DESPACHO

Nº 2016.01.1.094864-5 - Usucapiao -  A: ALDERICA MARTINS MASCENE. Adv(s).: DF004614 - Juciane Mascarenhas Nascimento. R:
GESCINO CARNEIRO DE ALMEIDA. Adv(s).: DF005207 - Antonio Petronilo da Costa. A: DENIS CANDIDO ORNELAS. Adv(s).: (.). Os autores,
em réplica, juntaram documentos aos autos. Acerca de tais, faculto ao requerido manifestação no prazo de 15 dias úteis. Após, conclusos para
saneamento. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h45. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2017.01.1.036084-6 - Embargos de Terceiro -  A: CLAUDIO VINICIUS ZAMBALDI LARA. Adv(s).: MG070807 - Walsir Edson
Rodrigues Junior, MG076702 - Dierle Jose Coelho Nunes, MG079738 - Heitor de Oliveira Junior, MG083066 - Marcelo de Faria Camara,
MG113283 - Moises Mileib de Oliveira, MG123857 - Silvia Marcia Santos de Jesus, MG133113 - Pedro Alexandre Moreira, MG157209 -
Natanael Lud Santos e Silva, MG169272 - Laura Augusta Souza Freitas. R: LUIZ GRATO DAVID. Adv(s).: SP156921 - Ricardo Vendramine
Caetano. A: VALERIA MARIA LARA BOMFIM. Adv(s).: MG076702 - Dierle Jose Coelho Nunes. A: ANDREA MARIA TORRES LARA MACHADO.
Adv(s).: MG076702 - Dierle Jose Coelho Nunes. A: MARIA IMACULADA LARA BIANCHINI. Adv(s).: MG076702 - Dierle Jose Coelho Nunes.
R: COLETIVOS VENDA NOVA LIMITADA. Adv(s).: MG055130 - Said Chequer da Fonte. Anote-se conclusão para sentença. I. Brasília - DF,
segunda-feira, 11/12/2017 às 15h48. Andre Gomes Alves,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2016.01.1.062953-6 - Reintegracao / Manutencao de Posse -  A: LOCAR LOCACAO DE ANDAIMES LTDA EPP. Adv(s).: DF017899
- Fabio Antunes Vidal. R: ORGANIZACOES ALLE LTDA. Adv(s).: DF046482 - Danilo Ferrer Feitosa. REPRESENTANTE LEGAL: JOSE ALLE
HAIDAR FILHO. Adv(s).: (.). Anote-se conclusão para julgamento. I. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h50. Andre Gomes Alves,Juiz
de Direito Substituto .

CERTIDÃO

N. 0723701-81.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Adv(s).:
DF03558 - MARIA ALESSIA CORDEIRO VALADARES BOMTEMPO. R: RAIMUNDO ALVES DE LIMA. Adv(s).: DF25623 - CLESIVAL MATOS
DA SILVA, DF32478 - TAMARA LANER BRITO DE MATOS, DF43519 - JULIANE GLEYCE BATISTA MATOS. R: TRANSTOME TRANSPORTE
ESCOLAR E TURISTICO LTDA - ME. Adv(s).: DF25623 - CLESIVAL MATOS DA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0723701-81.2017.8.07.0001
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS EXECUTADO:
RAIMUNDO ALVES DE LIMA, TRANSTOME TRANSPORTE ESCOLAR E TURISTICO LTDA - ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi positiva
a pesquisa no Bacenjud, prossiga-se nos termos da decisão de ID 11766149, in verbis: "Intime-se a parte devedora sobre a indisponibilidade, nos
termos do art. 854, § 3º, do CPC.". BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 10:39:58. LUIZ GUILHERME PEREZ DE RESENDE Servidor Geral

N. 0723701-81.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Adv(s).:
DF03558 - MARIA ALESSIA CORDEIRO VALADARES BOMTEMPO. R: RAIMUNDO ALVES DE LIMA. Adv(s).: DF25623 - CLESIVAL MATOS
DA SILVA, DF32478 - TAMARA LANER BRITO DE MATOS, DF43519 - JULIANE GLEYCE BATISTA MATOS. R: TRANSTOME TRANSPORTE
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ESCOLAR E TURISTICO LTDA - ME. Adv(s).: DF25623 - CLESIVAL MATOS DA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 11VARCVBSB 11ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0723701-81.2017.8.07.0001
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS EXECUTADO:
RAIMUNDO ALVES DE LIMA, TRANSTOME TRANSPORTE ESCOLAR E TURISTICO LTDA - ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi positiva
a pesquisa no Bacenjud, prossiga-se nos termos da decisão de ID 11766149, in verbis: "Intime-se a parte devedora sobre a indisponibilidade, nos
termos do art. 854, § 3º, do CPC.". BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 10:39:58. LUIZ GUILHERME PEREZ DE RESENDE Servidor Geral
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12ª Vara Cível de Brasília

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Priscila Faria da Silva
Diretora de Secretaria: Patricia Soares Sette
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2016.01.1.111690-6 - Monitoria -  A: ALS COMERCIO E INDUSTRIA DE VIDROS EIREL ME. Adv(s).: PR047404 - Bernardo Gobbo
Tuma. R: GILBERTO GOMES. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. Certifico que deixo de remeter os autos à contadoria judicial para
cálculo das custas finais, vez que a parte ré é patrocinada pela Curadoria Especial. De ordem, com espeque nos §§ 1º e 2º do art. 128 do
Provimento Geral da Corregedoria, ficam as partes intimadas acerca da possibilidade do desentranhamento de documentos de seu interesse,
desde que autorizado pelo(a) juiz(a) da causa, bem assim advertidas de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser
eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h44. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2014.01.1.175525-5 - Procedimento Comum -  A: JOSUE FERREIRA DE LIMA. Adv(s).: DF027709 - Joao Paulo Inacio de Oliveira.
R: MB ENGENHARIA SPE 040 SA. Adv(s).: DF038936 - Wendel Rangel Vaz Costa. Ao contrário do que defende a parte ré, a determinação de
suspensão do feito em razão do IRDR (suspenso pelo STJ em razão dos REsp ns. 1635428/SC, REsp 1498484/DF e REsp 1614721/DF), não
impede o julgamento antecipado parcial do mérito, previsto no art. 356, inciso II, do NCPC, cabível para a apreciação de um ou mais pedidos
que estiverem em condições de imediato julgamento, haja vista que a delimitação da suspensão envolve apenas os pedidos que se referirem
às matérias afetadas pelo recurso repetitivo. Anote-se, pois, a conclusão para julgamento antecipado parcial do mérito. Brasília - DF, terça-feira,
05/12/2017 às 17h49. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2008.01.1.156873-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: MBTC MINAS BRASILIA TENIS CLUBE. Adv(s).: DF011099 - Carlos Eduardo
Fontoura dos Santos Jacinto, DF017092 - Marcos Vinicius Mendonca Ferreira Lima, DF018183 - Manoel Coelho Arruda Junior. R: ESPOLIO DE
JOSE HENRIQUE DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. INTERESSADA: ALINE CAROLINA DE SOUZA COSTA. Adv(s).: DF020352 -
Luiz Eduardo Coelho Netto. DE ORDEM, com amparo no § 1º do art. 100 do Provimento Geral da Corregedoria, fica intimada a parte AUTORA
a recolher as custas finais, no prazo de cinco dias. De ordem, com espeque nos §§ 1º e 2º do art. 100 do Provimento Geral da Corregedoria,
ficam as partes intimadas acerca da possibilidade do desentranhamento de documentos de seu interesse, desde que autorizado pelo(a) juiz(a) da
causa, bem assim advertidas de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de
temporalidade aprovada pelo Tribunal. Para a emissão da guia de custas judiciais, deverá a parte acessar a página do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no
link Custas Judiciais, ou procure um dos postos de Apoio Judiciário da Corregedoria localizados nos fóruns. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017
às 18h18. .

Nº 2015.01.1.074940-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO VOLVO BRASIL SA. Adv(s).: PR025276 - Luciana Sezanowski.
R: ALMIR RODRIGUES SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUCINEIDE SIQUEIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). Certifico que, nesta data,
juntei o mandado de fls. 213/215 retro, sem cumprimento, referente a LUCINEIDE SIQUEIRA DE OLIVEIRA. DE ORDEM, fica a parte autora
intimada a se manifestar sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Brasília - DF,
terça-feira, 05/12/2017 às 18h45. .

Nº 2016.01.1.057702-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: RENATA GUEDES RIBEIRO. Adv(s).: DF032818 - Josias Leite de Freitas
Junior. R: HOSPITAL HOME MEDICINA ESPECIALIZADA. Adv(s).: DF000968 - Ulisses Riedel de Resende. DE ORDEM, com amparo no § 1º
do art. 100 do Provimento Geral da Corregedoria, fica intimada a parte RÉ a recolher as custas finais, no prazo de cinco dias. De ordem, com
espeque nos §§ 1º e 2º do art. 100 do Provimento Geral da Corregedoria, ficam as partes intimadas acerca da possibilidade do desentranhamento
de documentos de seu interesse, desde que autorizado pelo(a) juiz(a) da causa, bem assim advertidas de que os documentos contidos nos autos
de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Para a emissão da guia de custas
judiciais, deverá a parte acessar a página do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais, ou procure um dos postos de Apoio Judiciário da
Corregedoria localizados nos fóruns. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h19. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.01.1.101272-8 - Procedimento Comum -  A: CONSORAUTO INCORPORACAO DE IMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF026030 -
Fernando Parente Viegas. R: SETA SETE SERVICOS DE GESTAO E CONSULTORIA LTDA. Adv(s).: RJ116975 - Alessandra Andrade Pinto. R:
CYRO FIDALGO. Adv(s).: RJ116975 - Alessandra Andrade Pinto. Os autos estão sendo analisados nesta data para saneamento e organização.
Contudo, há pedido de concessão de tutela de urgência formulado pela parte autora pendente de apreciação. Ocorre que, apesar do requerimento
formulado pela parte autora, sob o fundamento de que os bens objeto da demanda podem ser perdidos em razão de denúncias de fraudes
perpetradas pelo diretor-Presidente da empresa NEP NEXT, entendo pertinente a oitiva da parte requerida sobre os fatos narrados pela autora,
nos termos do art. 9º do NCPC, haja vista já ter se instaurado o contraditório nos autos. Para tanto, concedo-lhe o prazo improrrogável de 5
(cinco) dias. Neste mesmo prazo, deverá a ré coligir aos autos o comprovante de recolhimento das custas processuais atinentes à denunciação
da lide deduzida no bojo de sua contestação, em cumprimento ao que dispõe o art. 184, §3º do Provimento Geral da Corregedoria deste Tribunal.
Transcorrido o prazo, independentemente de manifestação, venham os autos conclusos em mãos, com urgência. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 11h10. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

Nº 2009.01.1.148243-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: MADEL DOS SANTOS GUIMARAES. Adv(s).: DF018083 - Eduardo
Bittencourt Barreiros, DF024793 - Daniela Barros do Nascimento. R: DOMICIO VIEIRA DA CONCEICAO. Adv(s).: DF025494 - Bruno Vieira
Bomfim. INTERESSADA: TEOFANICE VIEIRA AMORIM. Adv(s).: (.). INTERESSADA: MARIA DE FATIMA IRENE DA CONCEICAO. Adv(s).:
(.). INTERESSADA: DORALICE VIEIRA DA CONCEICAO. Adv(s).: (.). INTERESSADA: MARIA ROMILDA VIEIRA BOMFIM. Adv(s).: (.).
INTERESSADA: WILMAR VIEIRA DA CONCEICAO. Adv(s).: (.). INTERESSADA: ELITA FLORES DA CONCEICAO. Adv(s).: (.). INTERESSADA:
EDIVALDO VIEIRA DA CONCEICAO. Adv(s).: (.). INTERESSADA: MARIA INES CAMARGO DA CONCEICAO. Adv(s).: (.). INTERESSADA:
PAULO ROBERTO DA CONCEICAO. Adv(s).: (.). INTERESSADA: CLEIDE MERCIA ROCHA SAMPAIO. Adv(s).: (.). INTERESSADA: MENOTTI
AMORIM. Adv(s).: (.). Decisão de referência: fl. 406. À Secretaria, para providenciar a liberação do valor incontroverso depositado nos autos à
parte autora. Sem prejuízo, com fundamento no art. 437, §1º do NCPC, concedo ao requerido o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar com
relação aos documentos juntados pela autora às fls. 425/428. Transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos para decisão quanto ao pedido
de conversão da obrigação de fazer determinada na sentença em perdas e danos. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 11h34. Priscila Faria
da Silva,Juíza de Direito .
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Nº 2014.01.1.144193-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARLUCE MARIA FERREIRA ABREU. Adv(s).: DF - Defensoria Publica. R:
JULIMAR DE SA ABREU. Adv(s).: DF012420 - Helio Pereira Leite Filho. Expeça-se alvará de levantamento em favor das partes das quantias
indicadas à fl. 496. Expeça-se, ainda, certidão de crédito em favor da parte autora, conforme requerido à fl. 500. Observe a Secretaria a planilha
atualizada do débito de fl. 501, deduzindo-se o valor do alvará em favor da parte autora cuja expedição ora se determina. Quanto ao mais, intimada
a promover o andamento do feito, a parte credora requereu a suspensão processual. Nestes autos já foram realizadas diversas diligências com o
intuito de localizar bens penhoráveis, sem êxito. Assim, com fundamento no art. 921, inciso III, §1º do CPC, suspendo o cumprimento de sentença
pelo prazo de 1(um) ano, a partir desta data, durante o qual se suspenderá a prescrição. Decorrido o prazo supra sem manifestação da parte
credora, começará a correr automaticamente o prazo de prescrição intercorrente, passando a incidir a regra disposta no §2º do mesmo artigo.
Considerando que não há espaço físico na Secretaria deste Juízo para alocar feitos inativos, determino o encaminhamento dos autos ao arquivo.
Saliento que a providência não enseja qualquer prejuízo processual às partes, na medida em que os autos poderão ser desarquivados, sem custo,
para prosseguimento do cumprimento de sentença, a requerimento da parte credora, por petição instruída com documentos que demonstrem a
existência de bens penhoráveis. Ressalto, desde já, que tendo sido realizada diligência via sistemas disponíveis ao juízo (BACENJUD, RENAJUD,
INFOJUD e ERIDF), não serão admitidos pedidos de reiteração dessas providências sem que o credor demonstre a modificação da situação
econômica do devedor (Resp. 1.284.587 - SP. Min. Massami Uyeda, DJe 29/02/12). Arquivem-se os autos, independentemente do recolhimento
de custas e da baixa no Cartório de Distribuição, ficando vedado o fornecimento de certidão negativa à parte devedora até a efetiva quitação do
débito ou nova determinação deste Juízo. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 11h17. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

Nº 2011.01.1.217604-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: BANCO FINASA BMC SA. Adv(s).: DF041449 - Frederico Alvim Bites Castro.
R: PEDRO ANTONIO MOREIRA. Adv(s).: DF027678 - Carlos Eduardo Bernardoni Capellini. Informa a parte autora que ao tentar expedir a guia
de custas finais no sitio do TJDFT observou que a proporção devida pela Instituição exequente está invertida quanto do executado(fl. 261).
Retornem os autos à Contadoria para averiguar as alegações da parte exequente Banco Finasa, observando que a sentença de fl. 241 determinou
o recolhimento de custas pelo Banco, ora exequente. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 11h15. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

Nº 2012.01.1.185950-9 - Busca e Apreensao (coisa) -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. Adv(s).: DF025309 - Celso
Marcon. R: GILENE MOREIRA LIMA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Postula a parte autora a expedição de ofícios à DRF, DETRAN, SERASA
e INFOJUD para busca de endereço atualizado do réu a fim de localizar o veículo objeto da lide (fl. 261). Indefiro, pois tais órgãos possuem a
mesma base de dados dos sistemas de busca de endereço disponíveis ao juízo (INFOJUD, SIEL e BACEN), que inclusive já foram pesquisados
(fls. 240/245). Observando ainda que o endereço localizado no DETRAN, que juntei à fl. 264, é idêntico ao de fl. 240, também já pesquisado.
Contudo, em última tentativa, considerando o tempo decorrido da primeira busca, realize-se nova pesquisa de endereço do réu pelos sistemas do
juízo. Com a resposta, expeça-se o mandado para os endereços ainda não diligenciados. Caso todos os endereços já tenham sido diligenciados,
intime-se a parte autora para dar andamento ao feito no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
11h40. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

SENTENÇA

Nº 2016.01.1.065441-2 - Procedimento Comum -  A: FATIMA ROSELI DIAS GARVEZI. Adv(s).: DF027709 - Joao Paulo Inacio de
Oliveira. R: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA. Adv(s).: MG080055 - Andre Jacques Luciano Uchoa Costa, MG108654 -
Leonardo Fialho Pinto. HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, cujos termos passam
a compor a presente sentença. Por conseguinte, resolvo o mérito, com fulcro no art. 487, III, b, do CPC. Dispensado o pagamento de custas
finais, nos termos do parágrafo 3º do art. 90 do CPC. Honorários advocatícios na forma pactuada. Transitada em julgado nesta data, em face da
renúncia ao prazo recursal, promovidas as anotações e comunicações pertinentes, dê-se baixa e arquivem-se. Sentença registrada nesta data.
Publique-se e intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 11h47. Camille Gonçalves Javarine Ferreira,Juíza de Direito Substituta .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2010.01.1.102556-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: FABIO SOARES JANOT. Adv(s).: DF010667 - Fabio Soares Janot. R:
JOSE RAIMUNDO TEIXEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: LEDA MARIA SOARES JANOT. Adv(s).: (.). INTERESSADA: CELINA VIANNA
GONCALVES TEIXEIRA. Adv(s).: (.). Considerando a promoção de fl. 524, intimo o credor se tem interesse na expedição de carta precatória. Para
tanto deverá a parte solicitante, no prazo de 10 (dez) dias, promover ao recolhimento das custas da deprecata no juízo deprecado e providenciar
a digitalização de todas as páginas dos autos que entenda pertinentes para a realização do ato, bem como da guia de custas supra e respectivo
comprovante de pagamento, em formato PDF. O arquivo contendo os documentos digitalizados acima relacionados deverá posssuir tamanho total
de até 3Mb, e será encaminhado para o e-mail da secretaria deste juízo (12vcivel.bsb@tjdft.jus.br), a qual, por sua vez confirmará o recebimento,
no prazo de 05 (cinco) dias. Entretanto, não havendo confirmação por indisponibilidade do sistema ou qualquer outro que impeça o recebimento
eletrônico dos documentos, deverá a parte providenciar a sua entrega em juízo em mídia física (CD/DVD ou pendrive). Tudo feito, defiro a
expedição, proceda-se à remessa da carta precatória expedida nos autos, via Malote Digital, nos termos do artigo 23 da Portaria Conjunta n.º
25/2014. Ademais, fica o credor igualmente intimado para cumprir integralmente o comando do último parágrafo da decisão de fl. 517, no prazo
de dez dias, sob pena de desconstituição da penhora. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 11h56. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

Nº 2008.01.1.127607-6 - Cumprimento de Sentenca -  R: ADONAI JOSE DA CRUZ. Adv(s).: DF010149E - Rodolfo Vaz Moroskowski,
DF015123 - Sebastiao Moraes da Cunha. A: POUPEX ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO. Adv(s).: DF017107 - Daniel Ayres
Kalume Reis, DF017162 - Rafael Moreira Mota. A: GRETHE VIEIRA BLAMBERG DA CRUZ. Adv(s).: (.). Para análise do pedido de fl. 719, traga a
exequente a descrição do imóvel que pretende a penhora e a sua matrícula atualizada, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. Brasília
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h01. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.030430-8 - Procedimento Comum -  A: A.A.M.I.S.. Adv(s).: DF017075 - Roberta de Alencar Lameiro da Costa, DF021404
- Gustavo Streit Fontana. R: L.P.F.. Adv(s).: DF010308 - Raul Canal. Certifico que juntei a petição da parte autora às fls. 2394/2397 retro. DE
ORDEM, fica a parte ré intimada a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da petição ora juntada, conforme determinado à fl. 2378.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h03. .

DIVERSOS

Nº 2015.01.1.058063-2 - Prestacao de Contas - Exigidas -  A: LINA MARIA PEREIRA DE SOUSA. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO
DISTRITO FEDERAL. R: CHARLES JEFFERSON LOPES DOS SANTOS. Adv(s).: DF008238 - CHARLES JEFFERSON LOPES DOS SANTOS.
DECISAO - Trata-se de ação de prestação de contas em fase de saneamento e organização. A autora é patrocinada pela Defensoria Pública. O
réu advoga em causa própria. Em suas razões, a autora alega ter firmado contrato verbal com o réu para que esse lhe representasse em ação
trabalhista, na qual figurou como reclamante. Exitosa na ação, o réu teria levantado valores que a autora teria direito, sem, contudo, ter-lhe feito os
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devidos repasses. Desse modo, requer a prestação de contas quanto ao levantamento de R$ 4.663,44 (Autos nº. 0161100-22.1998.5.10.0101),
bem como a condenação do réu à restituição dessa quantia. Requer a produção de prova oral. Citado por edital, o réu compareceu aos autos,
apresentando contestação, em que argüiu, em preliminar, a incompetência deste juízo e a ausência de interesse de agir da autora. Em prejudicial
de mérito, afirma que a pretensão fora fulminada pela prescrição. No mérito, aduz ter prestado as contas e entregue o valor referente à ação
trabalhista a um suposto representante legal da autora, tendo esse emitido recibo em seu favor. No entanto, afirma não ter localizado esse
documento em tempo hábil a juntar aos autos. Pugna pela condenação da autora em litigância de má-fé. Requer a produção de prova oral.
Requer, por fim, a concessão da gratuidade de justiça. Este juízo é competente para o processamento do feito, uma vez que a relação jurídica
travada entre as partes é regida pelo Código de Defesa do Consumidor. Assim, tendo a autora domicílio em Brasília, ainda que o contrato de
prestação de serviço de advocatícia, tivesse por objeto a prestação de serviço junto à justiça do trabalho localizada em Taguatinga, a autora tem
a prerrogativa de escolher o foro de seu domicílio, em vista do benefício legal estampado no art. 6º, VIII, do CDC, c/c o art. 101, inciso I, do
mesmo Código. Desse modo, afasto a preliminar de incompetência do juízo. A causa de pedir, segundo a teoria da substanciação, diz respeito à
adequação normativa do fato, e não ao fato em si. Cuida-se, nesse sentido, da indicação normativa em que se funda o pedido. Na espécie não há
inépcia da inicial, uma vez que a pretensão de prestação de contas está amparada no dever de o réu, como prestador de serviços, oferecer contas
dos valores levantados em favor da autora (art. 34, XXI da Lei 8.906/94 e 668 do CC/02). Além disso, também narrou adequadamente a autora
o fato subjacente à demanda, qual seja, o levantamento de valores pelo réu sem o devido repasse. Quanto ao mais, o pedido formulado é certo
e determinado, busca a autora a prestação de contas, quanto aos valores levantados pelo réu, bem como a sua restituição. Nesse sentido, não
há qualquer prejuízo ao direito de defesa do requerido a narrativa dos fatos tal como havida na inicial. Rejeito a preliminar de inépcia da inicial. A
prejudicial de mérito igualmente não merece prosperar. Dispõe o art. 25-A da Lei nº. 8.906/94, que "prescreve em cinco anos a ação de prestação
de contas pelas quantias recebidas pelo advogado de seu cliente, ou de terceiros por conta dele". Considerando a aplicação do princípio da
"actio nata", o termo inicial para contagem do prazo prescricional é a data em que o réu promoveu o levantamento do alvará, 06.09.2011 (fl. 14).
Assim, o termo fatal para a autora requer a prestação de contas encerrar-se-ia em 07.09.2016, pois a contagem se dá nos termos do art. 132,
caput, do Código Civil. O despacho que ordenou a citação ocorreu em 05 de novembro de 2015, com a correção do rito para a prestação de
contas (fls. 28/30). Embora citação não tenha ocorrido dentro do prazo de 10 dias previsto no art. 219, § 2º, do CPC de 1973, vigente quando do
ajuizamento da ação, pois só veio a ocorrer com o término do prazo de 20 dias do edital de fl. 89, ou seja, em março de 2017, verifica-se que
a demora na citação decorreu das dificuldades de localizar a parte requerida, de sorte que não houve desídia por parte da autora, que adotou
todas as providências ao seu alcance para a citação do réu, requerendo as pesquisas de endereço e impulsionando o feito. Assim, a demora na
citação deu-se por mecanismo inerente ao serviço judiciário, de modo que é cabível a retroação dos efeitos da citação até a data do ajuizamento
da ação. Assim, a interrupção da prescrição retroagiu à data do ajuizamento da demanda, 20.05.2015 (art. 219, § 1º, do CPC/73). Logo, não há
que se falar em prescrição da pretensão deduzida em juízo. Ante o exposto, afasto a prejudicial de mérito. Indefiro o pedido do réu de concessão
da gratuidade de justiça. Isso porque, apesar de devidamente intimado a trazer aos autos documentos capazes de comprovar a sua insuficiência
de recursos para o pagamento das custas do processo, quedou-se inerte. Desse modo, com suporte no art. 99, § 2º, do CPC, à vista de elemento
que evidencie a falta de recursos do réu, já que exerce função de advogado, e, ainda, considerando a inércia desse para comprovar que preenche
os pressupostos legais para concessão da gratuidade de justiça, nego-lhe a gratuidade de justiça. Indefiro o pedido do réu de produção de prova
testemunhal para comprovar ter pago o valor pretendido pela autora a um suposto representante da autora, visto que a prova do pagamento a
terceira pessoa demanda a apresentação do recibo de pagamento, que o réu afirmou que foi emitido, mas não teve tempo hábil de localizar.
Cabe ao réu, portanto, fazer a prova documental que alegou possuir, bem como demonstrar quem é essa terceira pessoa que supostamente
recebeu os valores e que tal pessoa era representante da autora, com poderes para receber valores, conforme exige o artigo 308 do CC/02. Em
observância ao princípio do efetivo contraditório, concedo a derradeira oportunidade ao réu para apresentar as provas documentais que entende
pertinentes para comprovar a prestação de contas e o repasse do valor recebido em razão do êxito da ação trabalhista em que a autora figurou
como reclamante. Prazo de 15 dias, sob pena de arcar com o ônus da não produção da prova. Vindo documentos, dê-se vista dos autos à autora.
Prazo de 15 dias, sob pena de preclusão. Transcorrido em aberto o prazo, venham os autos conclusos para sentença. Por oportuno, indefiro o
pedido da autora de produção de prova testemunhal, visto que os fatos narrados na inicial, ou seja, a contratação dos serviços do réu e o não
repasse desse valor, prescindem de prova oral. O réu confessa a prestação do serviço. Portanto, trata-se de fato confessado (art. 374, II, do
CPC). Quanto ao não pagamento dessa quantia, afirma ter pago a terceira pessoa. Como salientado, o ônus de comprovar ter efetivamente pago
esse valor recai sobre o réu (art. 373, II, do CPC). Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 17h56. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2012.01.1.183863-3 - Procedimento Comum -  A: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Adv(s).: DF003558
- Maria Alessia Cordeiro Valadares Bomtempo, DF019465 - Eugenio Pacceli de Morais Bomtempo. R: CARLOS EMILIO PEREIRA GOMES.
Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. R: JC PROMOCOES E EVENTOS LTDA ME. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. Despacho
saneador à fl. 290. Requer o autor a oitiva de testemunha, fl. 292. Defiro. Em respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa, faculto as
partes a, caso queiram, indicarem testemunhas. Nesse caso, ficam, desde logo, intimadas a apresentarem rol de testemunhas, todas devidamente
qualificadas, limitado ao número máximo de 10 (dez), sendo 3 (três) por questão de fato. Prazo de 10 (dez) dias. Desde logo, ficam as partes
cientes de que deverão promover a intimação das testemunhas arroladas, nos termos do art. 455, § 1º, do CPC. Esclareço as partes que apenas
serão ouvidas as testemunhas que possam elucidar o fato controvertido ora definido. Designe-se audiência de instrução. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 13h07. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.076924-0 - Procedimento Comum -  A: ANDRE LUIZ DE JESUS. Adv(s).: DF032537 - Jordao Portugues de Souza. R:
EDUARDO BITTENCOURT BARREIROS. Adv(s).: DF018083 - Eduardo Bittencourt Barreiros. Certifico que, nesta data, juntei a apelação da
parte ré às fls. 98/102, encaminhada via e-mail INTEMPESTIVAMENTE, acompanhada da guia de preparo. Certifico, ainda, que a parte autora
não apelou. Fica a parte apelada intimada a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 1010, §1º/CPC.
Nos termos §3º do mesmo artigo, apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, os autos serão remetidos ao e. TJDFT. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 13h38. .

Nº 1999.01.1.036833-0 - Execucao -  A: HELY WALTER COUTO. Adv(s).: DF004296 - Eleusa Moreira, DF005653 - Marcia do Carmo
Frajorge, DF005793 - Maria Sandra Roberto de Araujo, DF007917 - Sergio de Freitas Moreira, DF09320E - Glaucia Aparecida Remor Stecanela
Vicente. R: MARGARIDA GOMES DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. DE ORDEM, fica a parte exequente intimada para retirar as
certidões de crédito expedidas em seu favor, que se encontram em pasta própria na Secretaria deste Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias. Brasília
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h59. .

JULGAMENTO

Nº 2011.01.1.227120-4 - Reparacao de Danos -  A: EMPLAVI INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA. Adv(s).: DF018795 - DANIEL
SANTOS GUIMARAES. R: DIOGO RAIMUNDO RAMALHO e outros. Adv(s).: DF030318 - GILSON DOS SANTOS. R: ANA LIVIA ROLIM
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SARAIVA. Adv(s).: DF022125 - ARIEL GOMIDE FOINA. R: ANTONIO FRANCISCO FURTADO RIBEIRO. Adv(s).: DF022125 - ARIEL GOMIDE
FOINA. R: ARTUR SINIMBU SILVA. Adv(s).: DF020189 - GUSTAVO TRANCHO DE AZEVEDO. R: AUGUSTO DAUSTER PONTUAL. Adv(s).:
DF022125 - ARIEL GOMIDE FOINA. R: FRANCISCO DELANO MELO MOURAO. Adv(s).: DF022125 - ARIEL GOMIDE FOINA. R: IZABELE
PIMENTA BARBOSA. Adv(s).: DF022125 - ARIEL GOMIDE FOINA. R: RAFAEL MOREIRA SERRA DA SILVA. Adv(s).: DF022125 - ARIEL
GOMIDE FOINA. R: TAMARA JACINTO ELIAS. Adv(s).: DF022125 - ARIEL GOMIDE FOINA. (...) III - DISPOSITIVO Ante o exposto, ao tempo
em que resolvo o mérito da demanda, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para condenar
os requeridos solidariamente ao pagamento, a título de perdas e danos, do valor de R$ 83.547,63 (oitenta e três mil quinhentos e quarenta e sete
reais e sessenta e três centavos) devendo ser corrigido monetariamente pelo INPC desde a data da contratação (fls. 117/119), e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês desde a citação. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com 50% das custas processuais e
com os honorários do seu respectivo patrono, nos termos do art. 20 § 3º c/c art. 21 do CPC/73, observada a compensação quanto aos últimos, na
forma da Súmula 306 do STJ. Ante a ausência de documentação comprobatória da alegada hipossuficiência, INDEFIRO o pedido de gratuidade
formulado pelos réus. Após o trânsito em julgado, não havendo outros requerimentos, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença prolatada
em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS -1, instituído pela Portaria Conjunta nº 33, de 13/05/2013.
Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 11/10/2017 às 17h58. José Rodrigues Chaveiro Filho Juiz
de Direito Substituto .

Nº 2016.01.1.098936-2 - Procedimento Comum -  A: GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE. Adv(s).: DF017143 - LUIZ MELO FILHO. R:
BB SEGUROS CORRETORA DE SEGUROS E ADMINISTRADORA DE BENS SA e outros. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: TAVORA
ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME. Adv(s).: DF041554 - ROSEMARY GOMES DA SILVA. R: ALIANCA DO BRASIL
SEGUROS SA. Adv(s).: DF038706 - LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS. Cuida-se de ação ajuizada pelo procedimento comum ordinário,
sob a égide do CPC/73, por GEAP Autogestão em Saúde em desfavor de BB Seguros - Corretora de Seguros e Administradora de Bens S/
A; Távora Administradora e Corretora de Seguros LTDA-ME e Aliança do Brasil Seguros S/A. Alega a parte autora que celebrou com a parte
requerida contrato de seguro de danos decorrentes de incêndio para cobertura de sinistro no importe de até R$ 671.500,00. Aduz que adimpliu
regularmente com o valor do prêmio devido. Narra que, em 22.9.2015, houve um incêndio no andar do prédio onde se localiza a Gerência Regional
da demandante, localizada no Estado do Mato Grosso, em virtude do qual foram apurados prejuízos no valor de R$ 215.689,49. Não obstante,
segundo relata, apesar de ter comprovado junto às requeridas o valor das despesas realizadas, as demandadas ofertam-lhe o pagamento a
título de indenização de tão somente R$ 77.954,17, a despeito do valor máximo estipulado no contrato. Tece considerações sobre o direito
aplicável à espécie, sustentando que a relação entabulada entre as partes é de natureza consumerista e alegando que lhe é devida indenização
a título de lucros cessantes, pois restou impossibilitada de reinvestir a diferença não paga em um fundo de investimento que rende 99% da CDI.
Pugna, ao fim, pela condenação da parte requerida a lhe pagar R$ 137.735,32, em decorrência da diferença devida, bem como R$ 16.620,45 em
virtude dos lucros cessantes. Procuração às fls. 15. Juntou documentos às fls. 16/144. Custas recolhidas às fls. 145/146. As requeridas foram
regularmente citadas e intimadas (fls. 151/160). Procuração da terceira requerida às fls. 163/167. A audiência de conciliação restou infrutífera (fls.
175). Procuração da segunda requerida às fls. 177. A demandada Távora Administradora e Corretora de Seguros LTDA-ME ofertou contestação
refutando os termos da petição inicial. Preliminarmente, sustentou sua ilegitimidade passiva, ao argumento de que, na condição de corretora,
apenas intermediou o negócio, não tendo assumido responsabilidade pelo pagamento da indenização. No mérito, aduz que há cláusula limitativa
no contrato, segundo a qual o valor da indenização a ser apurado deve observar o valor do bem na data do sinistro. Afirma que não há abusividade,
pois a cláusula contratual foi redigida de forma clara e a autora foi bem informada sobre seu teor. Repele o pagamento de indenização em virtude
de lucros cessantes e advoga que houve cálculo da depreciação dos bens, conforme método adequado. Pugna, ao fim, pela concessão do
benefício da gratuidade da justiça, improcedência dos pedidos e fixação de honorários advocatícios em seu favor, em virtude de sua ilegitimidade
para a causa. Juntou documentos às fls. 190/241. A requerida Aliança do Brasil Seguros ofertou contestação, igualmente, refutando os termos da
petição inicial. Sustenta que, antes de chegar ao valor de R$ 77.954,17, recebeu da autora orçamentos para apuração da indenização. Relata que
acolheu boa parte dos orçamentos apresentados, porém verificou que alguns ostentavam valores superiores aos praticados no mercado. Afirma,
ainda, que o valor somente foi arbitrado após realização de perícia no local e apuração matemática da indenização devida. Advoga que no cálculo
da indenização deve ser levado em conta o valor relativo à franquia, bem como a cláusula de deterioração do bem, não devendo prevalecer a
alegação de desconhecimento da autora, que possui corpo jurídico próprio para lhe assessorar. Menciona, também, que houve contratação de
cláusula de 1º risco relativo a danos materiais, de modo que o cálculo da indenização deve igualmente levar em conta o rateio, já que a perícia
constatou que o valor do risco foi superior 1,25 daquele expressamente declarado na apólice. Repele o pedido de indenização a título de lucros
cessantes, argumentando que a autora não comprovou documentalmente suas alegações neste ponto, não sendo lícito indenizá-la em virtude
de danos hipotéticos. Tece considerações sobre o direito e afirma que sua conduta não foi abusiva, mas consentânea com o que foi contratado.
Postula, ao fim, pela improcedência dos pedidos. Juntou documentos às fls. 277/913. A requerida BB Corretora de Seguros e Administradora de
Bens S/A não apresentou resposta (fls. 915). Réplica às fls. 917/922, na qual a autora reafirma os termos da petição inicial, bem como sustenta
a legitimidade passiva da segunda requerida, além de argumentar que a cláusula de depreciação dos bens segurados é abusiva. Foi proferida
decisão saneadora, a qual afastou a preliminar de ilegitimidade passiva e intimou a segunda requerida para comprovar que faz jus ao benefício
da gratuidade justiça. Na mesma oportunidade, foi decretada a revelia da primeira requerida (fls. 923/924). Petição da segunda requerida na
qual afirma que não possui outros documentos para comprovar sua insuficiência de recursos, pugnando pelo deferimento da gratuidade ou
pagamento de eventuais custas apenas ao final do processo. Os autos vieram conclusos. É o relatório. DECIDO. O feito prescinde da produção
de outras provas e está maduro para ser sentenciado. Na forma do art. 355, I, do CPC, passo ao julgamento antecipado da lide. Encontra-se
pendente de apreciação o pedido de concessão do benefício da gratuidade da justiça à requerida Távora Administradora e Corretora de Seguros
LTDA-ME. Muito embora seja possível estender o benefício a pessoas jurídicas, tal concessão somente deve ocorrer em situações excepcionais,
devidamente comprovadas, não sendo suficiente a mera situação de crise financeira da entidade para tal fim. A requerida não trouxe ao feito
qualquer documento que demonstrasse a alegada hipossuficiência ou impossibilidade de recolhimento das módicas custas cobradas nesta Corte
sem prejuízo da continuidade de suas atividades. Dessa feita, INDEFIRO a gratuidade à segunda requerida. A preliminar de ilegitimidade da
segunda requerida, igualmente, foi afastada pela decisão saneadora. Nessa esteira, não há preliminares para serem apreciadas, nem outras
questões pendentes de análise. Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Passo ao julgamento do mérito. Ao
contrário do esposado na decisão saneadora, tenho que ao feito não se aplicam as disposições normativas de proteção ao consumidor. Observo
que litigam no processo pessoas jurídicas que atuam, tanto a parte autora, quanto a parte requerida, no mercado securitário. A autora fornece
planos de saúde, ao passo que as requeridas fornecem seguros em geral. Ademais, o seguro contratado entre as partes tem a finalidade nítida
de fomentar a atividade da autora, a qual, por lei, precisa garantir a segurança de suas instalações para que possa funcionar. Por fim, e não
menos importante, não há que se falar em vulnerabilidade de nenhuma espécie por parte da autora, pois, na condição de operadora de planos
de saúde de abrangência nacional, presume-se que conta com corpo técnico capacitado para promover análises de natureza atuarial e de riscos
em geral, além de corpo jurídico próprio apto a lhe assessorar. Dessa feita, não há que se falar em aplicação do sistema de normas de regulação
das relações de consumo à espécie. A controvérsia no presente feito é eminentemente jurídica e versa sobre a regularidade da conduta da parte
requerida em considerar, para fins de cálculo da indenização securitária, a depreciação dos bens segurados e o rateio decorrente da cláusula de
primeiro risco. Sustenta a autora que a conduta da requerida foi abusiva, pois fixou o valor do prêmio, o qual foi integralmente pago, prometendo
indenizar, em caso de

sinistro, até R$ 671.500,00, não havendo que se falar em redução do valor de forma unilateral. Sem razão. O contrato vincula as
partes nos limites dos seus termos, na forma estabelecida pelo princípio da obrigatoriedade dos contratos. Eventual afastamento do que restou
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pactuado é devido nos casos em que se constata violação ao princípio da eticidade ou nas hipótese legalmente reguladas relativas à álea
contratual. O art. 781, do Código Civil estabelece que o valor da indenização securitária ostenta duplo limite, isto é, o valor do interesse segurado
no momento do sinistro, além do limite máximo garantido na apólice. O referido dispositivo legal, contudo, não impede que as partes, no
âmbito da liberdade de contratar, estabeleçam limites outros, desde que haja consentimento, informação, transparência quanto aos termos
pactuados e equilíbrio entre as prestações reciprocamente estabelecidas. No caso posto, há previsão expressa de que a depreciação dos
bens segurados será considerada por ocasião do sinistro, no momento do cálculo da indenização, conforme se depreende da cláusula 20
(fls. 43). Há, igualmente, pactuação expressa da cláusula de primeiro risco relativo, a qual é autorizada pela SUSEP e implica na redução da
indenização na hipótese de se apurar que o valor do risco declarado pelo segurado no momento da contratação diverge daquele constatado
quando da ocorrência do sinistro. É o que se extrai da cláusula 7ª das condições especiais coligidas às fls. 52/55. Ademais, compulsando
os autos, há farta documentação juntada por ambas as partes, as quais demonstram que a seguradora esteve no local e o inspecionou
(fls.75/78). Verifica-se, também, que foi dada à autora oportunidade para apresentar seus orçamentos e obter informações sobre a metodologia
de cálculo adotada (fls. 333/913). Além disso, denoto que, apesar de também atuar no mercado securitário e ser possível presumir que ostenta
conhecimentos técnicos relativos a cálculos de risco e de natureza atuarial, a autora não questionou os cálculos nem administrativamente, nem
nestes autos, e não trouxe ao feito qualquer elemento capaz de infirmar os métodos empregados pela requerida. Retringiu-se a questionar
cláusulas contratuais às quais livremente aderiu no momento do pacto. Mencione-se, por oportuno, que não merece prosperar a conclusão
de que houve enriquecimento ilícito por parte da requerida. Ao contrário do que sustenta a autora, o valor do prêmio a ser pago leva em
consideração não apenas a garantia máxima estabelecida, mas também uma série de outros fatores, como as exclusões de cobertura e a
gravidade do risco. Se pretendia obter seguro com menos exclusões, poderia ter optado por contratar produto diverso, com garantia mais
compreensiva, arcando com o incremento correspondente do prêmio, o que não fez. Esse entendimento não é isolado e já prevaleceu em julgado
desta Corte: "APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/
C COBRANÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. REJEIÇÃO. RENOVAÇÃO DE APÓLICE DE SEGURO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. INAPLICABILIDADE. SINISTRO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. RISCOS PREDETERMINADOS. CIÊNCIA DO SEGURADO.
ART. 757, DO CC. JUROS E CORREÇÃO. PACTUAÇÃO EXPRESSA. MANUTENÇÃO DOS ÍNDICES CONTRATADOS. 1. Não se deve confundir
a decisão judicial sucinta com aquela desprovida de fundamentação, não havendo que falar em nulidade, por violação ao art. 93, inciso IX, da
CF, se o douto magistrado expôs de forma clara e objetiva os motivos que o levaram a decidir. 2. A inversão do onus probandi prevista no art.
6º, inciso VIII, do CDC, não decorre automaticamente da existência de relação de consumo, mas sim de convencimento do magistrado acerca
da hipossuficiência do consumidor e da verossimilhança de suas alegações. Se não se vislumbra situação de fragilidade entre o consumidor
e o fornecedor no tocante aos riscos contratados, bem como, não tendo o consumidor juntado aos autos elementos mínimos para conferir
verossimilhança de suas alegações, inviável a concessão desse benefício processual. 3. Havendo previsão expressa de cobertura securitária,
dos critérios de depreciação dos bens segurados, e da exclusão de determinados riscos, e tendo sido o segurado cientificado previamente
dos limites de cobertura, mostra-se correto o quantum indenizatório. Inteligência do art. 757, do CC. 4. Afigura-se correta a sentença na parte
em que determinou a incidência de correção monetária e juros de mora conforme as cláusulas contratuais pactuadas, em observância aos
princípios do pacta sunt servanda e da autonomia privada. 5. Apelos não providos." (Acórdão n.893291, 20120111114418APC, Relator: ARNOLDO
CAMANHO, Revisor: SÉRGIO ROCHA, 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 09/09/2015, Publicado no DJE: 29/09/2015. Pág.: 149) No
âmbito do STJ, também houve julgamento em sentido semelhante: "PROCESSUAL CIVIL. CONSUMIDOR. CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CLÁUSULA DE CONTRATO DE SEGURO. PERDA TOTAL OU FURTO DE VEÍCULO. INDENIZAÇÃO. VALOR DE
MERCADO REFERENCIADO. INEXISTÊNCIA DE ABUSIVIDADE. LEGALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. ...
6. As seguradoras disponibilizam mais de uma espécie de contrato de seguro de automóvel ao consumidor, cada qual com diferentes preços.
Há contratos que estabelecem que a indenização do sinistro deve ser feita pelo valor do veículo determinado na apólice e há contratos que
determinam que essa indenização securitária seja realizada pelo valor de mercado referenciado. Cabe ao consumidor optar pela modalidade que
lhe pareça mais favorável. 7. Não é abusiva, por si só, a cláusula dos contratos de seguro que preveja que a seguradora de veículos, nos casos
de perda total ou de furto do bem, indenize o segurado pelo valor de mercado na data do sinistro. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e,
nessa parte, provido." (REsp 1189213/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA,
julgado em 22/02/2011, DJe 27/06/2011) A conduta das requeridas, portanto, foi regular e promovida nos exatos termos do contrato, razão
pela qual os pedidos devem julgados improcedentes. Dos Honorários Com a vigência do CPC/2015, houve diversas alterações no regramento
aplicável ao arbitramento dos honorários sucumbenciais. Sem olvidar do brocardo segundo o qual tempus regit actum, a questão relativa aos
honorários advocatícios deve ser analisada em cotejo com outros elementos normativos. O princípio constitucional da segurança afasta a mudança
inesperada de expectativa que afeta conduta tomada anteriormente como lícita. Busca-se albergar a situação em que aquele que demanda
em Juízo, amparado no ordenamento então vigente, age em consonância com este sem qualquer expectativa quanto à modificação de sua
esfera jurídica em virtude de futura alteração legislativa. É imperioso resguardar o ato jurídico perfeito e a segurança jurídica, cominando as
consequências sucumbenciais legitimamente esperadas no momento em que se ajuíza a demanda. O STJ, em enunciado administrativo recém-
editado referente à aplicação do novo CPC, concluiu que "Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março
de 2016, será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC" (enunciado administrativo
n. 7/STJ). Em síntese, parece ter adotado o mesmo entendimento aqui exposto. Assim, aplicam-se ainda, no presente feito, ajuizado antes de
18/03/2016, as disposições dos artigos 20 e 21 do CPC/1973. Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos. Condeno a autora a
arcar com as custas devidas, bem como com os honorários de sucumbência, os quais fixo em R$ 8.000,00 (oito mil reais), conforme art. 20, §
4º, do CPC/73, sendo metade em favor da segunda requerida e metade em favor da terceira demandada. Nada é devido à primeira requerida
porque não ofertou resposta. Resolvo o mérito, na forma do art. 487, I, do CPC. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se.

Intimem-se. Revise-se a autuação, pois há dois volumes marcados como "Vol. II". Após o trânsito em julgado, arquivem-se conforme
determina o Provimento Geral da Corregedoria. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h52. Débora Cristina Santos Calaço,Juíza de Direito
Substituta.

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.070883-6 - Procedimento Comum -  A: ALPHA EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA. Adv(s).:
DF003855 - Joaquim Portes de Cerqueira Cesar. R: PAULO CEZAR NAYA. Adv(s).: DF022868 - Afonso Henrique Arantes de Paula. R: MARCIA
ALMEIDA NAYA. Adv(s).: DF014870 - Shigueru Sumida, DF015807 - Janine Malta Massuda. Certifico que, nesta data, juntei às fls. 243/252 retro
os embargos de declaração, interpostos pelo autor. DE ORDEM, fica a parte ré intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar acerca
dos embargos do autor. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h12. .

Nº 2016.01.1.110752-2 - Procedimento Comum -  A: CRISTIANE GISELE RIBEIRO BARROS. Adv(s).: DF044121 - Istelane Ferreira
Falcao. R: COSTA LAGUNA SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA. Adv(s).: MG073152 - Andre Soares Cozzi. Certifico que, nesta data,
juntei às fls. 161/166 os embargos de declaração, interpostos tempestivamente pelo autor. DE ORDEM, fica a parte ré intimada para, no prazo
de 05 (cinco) dias se manifestar acerca dos embargos de declaração do autor. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h07. .

Nº 2016.01.1.120355-0 - Procedimento Comum -  A: CLAUDIA ANETTE FLEURY CHARMILLOT. Adv(s).: DF021744 - Fernanda
Gadelha Araujo Lima Alexandre, DF023053 - Silvio Lucio de Oliveira Junior. R: DANIEL MACEDO COUTO. Adv(s).: DF043092 - Thiago Cortes
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Dias, DF047364 - Igor Vinícius Rocha Nogueira, DF047788 - Pedro Júnio Bandeira Barros Dias. R: THAIS IMOBILIARIA E ADMINISTRACAO
EIRELI - EPP. Adv(s).: DF024528 - Clarissa Guimaraes Franco. RECONVINTE: DANIEL MACEDO COUTO. Adv(s).: DF047364 - Igor Vinícius
Rocha Nogueira. RECONVINDO: CLAUDIA ANETTE FLEURY CHARMILLOT. Adv(s).: DF021744 - Fernanda Gadelha Araujo Lima Alexandre.
Certifico que, nesta data, juntei a contestação tempestiva, com procuração e documentos, às fls. 249/270 retro, anotando na capa dos autos e
no sistema informatizado o nome d(o)(a) advogado(a) da parte ré. DE ORDEM, manifeste-se o autor acerca da contestação e documentos, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h39. .

Nº 2015.01.1.088539-5 - Procedimento Comum -  A: ARCA ARNALDO CAMPOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
PARTICIPACOES LTDA. Adv(s).: DF007379 - Jose Mauricio de Oliveira, DF026056 - Pedro de Oliveira Chiorlin. R: CARLA MAZZETTI. Adv(s).:
DF988888 - Curadoria de Ausentes. A: PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: (.). DE ORDEM, fica o(a) advogado(a)
interessado(a) intimada(o) para retirar a certidão de militância expedida em seu favor, que se encontra em pasta própria na Secretaria deste
Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h57. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2011.01.1.077154-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: BAZILICIO SILVA DA SILVA. Adv(s).: DF031057 - Marcos Antonio Tenório.
R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF027474 - Rafael Sganzerla Durand. A: BELMIRO MEDEIROS CABREIRA. Adv(s).: (.). A: BENES DIAS
CARDOSO. Adv(s).: (.). A: CARLOS PIRES. Adv(s).: (.). A: DARCI ESCOTO. Adv(s).: (.). A: ELI MACHADO DO AMARILHO. Adv(s).: (.). A:
ELISABETH DA SILVA E SILVA. Adv(s).: (.). A: FRANCISCO PEREIRA MAICH. Adv(s).: (.). A: MARIA SOLANGE BURGUES PIRES. Adv(s).:
(.). A: WOLNEY MACIEL RIBEIRO. Adv(s).: (.). Postula o executado a manutenção da suspensão do feito até o julgamento definitivo do Resp nº
1.438.263/SP (fls. 627/631). Nada a prover, diante da nova orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a suspensão determinada
no REsp n. 1.438.263-SP não alcançava os cumprimentos de sentença oriundos da ação civil pública nº 1998.01.1.016798-9, conforme restou
consignado na decisão de fls. 622/624. Assim sendo, cumpra-se a determinação precedente. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h13.
Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

Nº 2015.01.1.058987-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: CASIMIRO DOS ANJOS GALHARDO JOAO. Adv(s).: MA09487A - Luiz
Valdemiro Soares Costa. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. A: JOSE JOAQUIM GARRETO.
Adv(s).: (.). A: LEILA MARIA SILVA PESSOA. Adv(s).: (.). A: LUZIA REGO DA SILVA. Adv(s).: (.). A: MESSIAS RODIGUES FERNANDES. Adv(s).:
(.). A: NILO ARAGAO MAGALHAES. Adv(s).: (.). A: PAROQUIA DE NOSSA SENHORA DA CONCEICAO DE PAULO RAMOS. Adv(s).: (.). A:
VALDI OLIVEIRA AGUIAR. Adv(s).: (.). Regularmente intimada a cumprir a determinação de fl. 517, a parte autora deixou transcorrer o prazo
sem manifestação. Aguarde-se por 30 (trinta) dias o atendimento da referida determinação. Transcorrido esse prazo, intime-se pessoalmente a
parte suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção com base no art. 485, inciso III e §2º do novo CPC. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 15h24. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2014.01.1.137744-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: FERNANDEZ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS. Adv(s).: DF008270 - Kleber
de Andrade Pinto. R: TAGUATINGA CURSOS E CONCURSOS LTDA. Adv(s).: DF015138 - Hugo Leonardo de Rodrigues e Sousa. R: JOSE
WILSON GRANJEIRO OLIVEIRA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: GG EDUCACIONAL LTDA. Adv(s).: DF031040 - Thaise Dias Lima de Souza.
Certifico que juntei o AR à fl. 271-vº, sem êxito na diligência, bem como o AR à fl. 273-vº, devidamente cumprido. Juntei, ainda, a petição da parte
interessada às fls. 286/389 retro. DE ORDEM, ficam as partes intimadas a se manifestarem acerca da petição ora juntada, no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de preclusão. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h27. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2012.01.1.010731-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: ALDO JUNQUEIRA DOS SANTOS. Adv(s).: SP267800 - Antonio Camargo
Junior. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF027474 - Rafael Sganzerla Durand. A: JESUS BENTO DA ANUNCIACAO. Adv(s).: (.). A:
ANDERSON MARIANO CORREA. Adv(s).: (.). A: ANGELA MARIA CORREA AGUIAR. Adv(s).: (.). A: MARIA SUELI CORREA MEDINA BUCKER.
Adv(s).: (.). A: ROSELI MARIANO CORREA. Adv(s).: (.). A: SIRLEY DE OLIVEIRA CORREA. Adv(s).: (.). Decisão de referência fl. 564. Intimada
para apresentar planilha individualizada do crédito, a parte credora apresentou petição e planilha de fls. 565/566. Assim, expeça-se alvará de
levantamento referente aos credores não falecidos. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h40. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.075634-5 - Procedimento Comum -  A: ELON PFEIFFER FLORES. Adv(s).: DF012163 - Miguel Alfredo de Oliveira Junior.
R: ALLIANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF044475 - Priscila Bittencourt de Carvalho. R: EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS DAMHA CIDADE OCIDENTAL I SPE LTDA. Adv(s).: DF017147 - Marcio Cruz Nunes de Carvalho, DF044475 - Priscila Bittencourt
de Carvalho. Certifico que, nesta data, juntei a apelação da parte RÉ às fls. 107/113, apresentada TEMPESTIVAMENTE, acompanhada da guia
de preparo. Certifico, ainda, que a parte AUTORA não apelou. Fica a parte AUTORA apelada intimada a apresentar contrarrazões, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 1010, §1º/CPC. Nos termos §3º do mesmo artigo, apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o
prazo, os autos serão remetidos ao e. TJDFT. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h47. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2014.01.1.153778-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: NILMA MARTINS DE BRITO. Adv(s).: DF041818 - Fernandes Ferreira dos
Santos, DF044168 - Andre Luiz Santos Durães, SP140741 - Alexandre Augusto Forcinitti Valera. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF027474
- Rafael Sganzerla Durand. A: VANISA MADEIRA ROCHA. Adv(s).: (.). Feito sentenciado à fl. 622. Postula o executado a transferência do saldo
remanescente em conta judicial para conta bancária indicada ou, alternativamente, a expedição de alvará judicial (fls. 624/625). Considerando
que o executado não comprovou a titularidade da conta indicada à fl. 625, expeça-se em favor do banco executado alvará do saldo remanescente
em conta judicial, observando se já houve levantamento do valor cabível aos credores, conforme deferido na sentença. Tudo feito, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h52. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.034611-6 - Monitoria -  A: SR GOLD JOIAS EIRELI EPP. Adv(s).: DF051352 - Dyogo Cesar Navarro Ramalho. R: CLAUDIA
ALVES DE SOUZA. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. Certifico que a sentença transitou em julgado em 05/12/2017. De ordem, fica
a parte autora/credora intimada a dizer se tem interesse em promover o andamento do feito, no que toca à instauração da fase de cumprimento
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de sentença, o que deverá fazer por meio do PJe, nos termos da Portaria Conjunta n. 85/2016. Prazo: cinco dias. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 15h57. .

Nº 2015.01.1.142942-4 - Monitoria -  A: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA. Adv(s).: DF011099 - Carlos Eduardo Fontoura dos Santos
Jacinto. R: ROSANE VILELA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que a sentença transitou em julgado em 06/12/2017. De
ordem, fica a parte autora/credora intimada a dizer se tem interesse em promover o andamento do feito, no que toca à instauração da fase de
cumprimento de sentença, o que deverá fazer por meio do PJe, nos termos da Portaria Conjunta n. 85/2016. Prazo: cinco dias. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 16h48. .

Nº 2016.01.1.031333-7 - Procedimento Comum -  A: MARIA DE LOURDES MILANESI SANTOS. Adv(s).: DF017522 - Frederico do
Valle Abreu. R: CONDOMINIO DO BLOCO C DA SQN 308. Adv(s).: DF028798 - Aline Gorete Saraiva. R: OSCAR LUIS DE MORAIS. Adv(s).:
DF013536 - Geraldo Vieira Malvar. Certifico que, nesta data, juntei a apelação da parte autora às fls. 188/191, apresentada TEMPESTIVAMENTE,
desacompanhada da guia de preparo em virtude da gratuidade de justiça deferida. Fica a parte apelada intimada a apresentar contrarrazões,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 1010, §1º/CPC. Nos termos §3º do mesmo artigo, apresentadas as contrarrazões ou
transcorrido o prazo, os autos serão remetidos ao e. TJDFT. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h44. .

Nº 2016.01.1.126623-5 - Monitoria -  A: FACULDADES EURO BRASILEIRA DE EDUCACAO SUPERIOR PRIVADA FAES. Adv(s).:
DF029047 - Alessandra Soares da Costa Melo. R: ALBUQUERQUE E FRANCA INFORMATICA LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
REPRESENTANTE LEGAL: JOSE RENATO ALBUQUERQUE DE FRANCA. Adv(s).: (.). Certifico que a sentença transitou em julgado em
05/12/2017. De ordem, fica a parte autora/credora intimada a dizer se tem interesse em promover o andamento do feito, no que toca à instauração
da fase de cumprimento de sentença, o que deverá fazer por meio do PJe, nos termos da Portaria Conjunta n. 85/2016. Prazo: cinco dias. Brasília
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h52. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2014.01.1.167997-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: ALVANIR ALVES FERREIRA. Adv(s).: DF012409 - Jose Carlos de Almeida.
R: BANCO DO BRASIL. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. A: DENISE PASCOAL MOREIRA DA COSTA PAZZINI. Adv(s).: (.).
A: CELIO DOMINGO PIZATTO (ESPOLIO DE). Adv(s).: (.). A: IZABEL CRISTINA MENDES PERNA. Adv(s).: (.). A: NOEL LOPES DE OLIVEIRA.
Adv(s).: (.). Em atenção à certidão de fl. 240, verifico que a Associação Brasileira de Previdência, cujo substabelecimento foi juntado pela parte
autora à fl. 239, figura nos autos na condição de representante dos credores, que são seus associados. Considerando que o presente feito
encontra-se suspenso até julgamento final do Agravo de Instrumento nº 2014.00.2.030817-9 (fls. 219/220 e 232), aguarde-se julgamento definitivo
do referido recurso. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h21. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

Nº 2013.01.1.082234-4 - Anulatoria -  A: JONAS MARREIRO DA CUNHA. Adv(s).: DF012820 - Ramiro Laterca de Almeida. R: LF
AUTOMOVEIS. Adv(s).: DF012981 - Guilherme Gaspar da Silva. LITISCONSORTE PASSIVO: OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Adv(s).: SP138190 - Eduardo Pena de Moura Franca. R: WALLACE ROSA NUNES. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes.
R: ADRIANA LIMA MENEZES. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. Trata-se de ação proposta pelo rito comum, em fase de saneamento
e organização. Em suas razões, o autor afirma ter adquirido da primeira ré o veículo descrito na inicial, o qual apresentou uma série de defeitos
ocultos logo assim que o retirou da concessionária, tornando-se inútil para o uso. Afirma, ainda, que o veículo contém débitos, anteriores à sua
aquisição, junto ao DETRAN. Fato que inviabilizou a transferência do bem para o seu nome. Diante desses fatos, requer a rescisão do contrato
de compra e venda (entabulado com a primeira ré), bem como do contrato de financiamento firmado para aquisição do bem defeituoso (firmado
com a segunda ré). Requer, ainda, indenização por danos morais no montante de R$20.000,00. Contestação da ré OMNI à fl. 90/95. Contestação
da ré LF AUTOMOVEIS às fls. 111/123. Em preliminar, suscita ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo. Denunciou à lide WALLACE,
suposto vendedor que atendeu o autor, e ADRIANA, proprietária anterior do veículo vendido ao autor, alegando que não recebeu o preço da
venda do carro, que nunca participou da intermediação da venda e que a quem recebeu o preço da Omini foi Adriana. A denunciação da lide foi
deferida e os litisdenunciados foram citados por edital. A Curadoria Especial de Ausentes apresentou contestação em favor desses. Em preliminar,
nas contestações apresentadas, argüiu a nulidade da citação por edital, bem como a ilegitimidade passiva dos litisdenunciados (fls. 257/260 e
271/273). DECIDO. A preliminar de nulidade da citação por edital não merece prosperar, uma vez que sequer os réus narram qual a situação
fática que teria ensejado a suposta nulidade processual. Desse modo e considerado que a citação ficta observou os parâmetros legais para ser
deferida, rejeita-se a preliminar suscitada. A preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelos litisdenunciados, bem como pelo primeiro réu, não
deve ser acolhida, ante a adoção da teoria da asserção, segundo a qual, na análise das condições e pressupostos da ação, a legitimidade passiva,
como de resto todas as condições da ação, deriva da análise abstrata das alegações feitas pela demandante como causa de pedir. Assim, a
pertinência subjetiva dessas partes será analisada quando do julgamento do mérito da demanda, ensejando, se for o caso, a improcedência do
pedido em face desses réus. Ante o exposto, rejeito a preliminar em tela. Na espécie, a controvérsia fática posta em julgamento cinge-se em
três pontos principais. O primeiro consiste em apurar se WALLACE apresentou-se como preposto da primeira ré, o que envolve controvérsia
jurídica sobre a responsabilidade desta para responder pelos atos de seu representante, em face da aplicação da teoria da aparência. É que "...
A teoria da aparência equipara o estado de fato ao estado de direito em certas circunstâncias e em atenção a certas pessoas. Então, basta que a
competência do preposto seja aparente para acarretar a responsabilidade do comitente. Considera-se suficiente a razoável aparência do cargo.
Em última instância, a teoria da aparência prestigia o princípio da confiança, a credibilidade depositada por terceiros naquele que se apresenta
como preposto de alguém .... (Acórdão n.663173, 20100110218008APC, Relator: ALFEU MACHADO, Revisor: FLAVIO ROSTIROLA, 1ª Turma
Cível, Data de Julgamento: 20/03/2013, Publicado no DJE: 26/03/2013. Pág.: 73))". Isso porque a primeira requerida afirma que Wallace já não
era seu funcionário quando da realização do negócio jurídico narrado na inicial. Afirma não ter participado da negociação e como prova disso,
alega que o valor do financiamento foi pago diretamente na conta da então proprietária do veículo, senhora Adriana. E, ainda, que no contrato
de financiamento, consta como intermediadora outra concessionária de veículo (fl. 20). Esse fato - se Wallace se apresentou como preposto da
primeira ré - pode ser objeto de prova oral. Desse modo, defiro o pedido do autor para a oitiva de testemunhas e para o depoimento pessoal
da primeira ré. Determino ainda, como prova do Juízo, o interrogatório do autor. O segundo ponto controvertido diz respeito aos supostos vícios
no veículo, que dão suporte ao pedido de rescisão do contrato com a devolução das quantias pagas. O autor afirma que o veículo, logo ao ser
retirado da loja ré, apresentou defeitos de mecânica que impedem o seu uso. Alega, ainda, que há débitos junto ao DETRAN que impediram a
transferência do veículo para o seu nome. O defeito no veículo demanda a produção de prova pericial. Já a situação do veículo junto ao DETRAN
deve ser comprovada por prova documental. Contudo, antes de deferi-la, considerando que é mais custosa para o processo, a sua realização
será definida com as partes na audiência de instrução e julgamento. O terceiro ponto controvertido é saber quem recebeu o preço pago pela
segunda ré, pela aquisição do veículo. Há nos autos o documento de fl. 103, que sugere que o pagamento pode ter sido feito a duas empresas
distintas da primeira ré e da litisdenunciada Adriana, mas a prova do pagamento não é cabal. Assim, a ré OMINI, que é quem pode fazer essa
prova, deverá produzir prova documental a respeito de quem recebeu o valor financiado pelo autor. Para tanto, concedo-lhe o prazo de 15 (quinze)
dias. Além disso, concedo ao autor a oportunidade trazer aos autos documentos capazes de comprovar que o veículo não fora transferido para
o seu nome em razão de débitos ou irregularidades, pré-existentes à sua aquisição, junto ao DETRAN. Prazo de 15 dias, sob pena de o autor
arcar com ônus da não produção dessa prova. Designo audiência de instrução julgamento para o dia 22 de março de 2018, às 14h00, destinada
à oitiva das testemunhas que deverão ser arroladas pelas partes no prazo de 15 dias, bem como à colheita do depoimento pessoal da primeira
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ré e interrogatório do autor, este como prova do Juízo. Em respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa, faculto as partes a, caso
queiram, indicarem testemunhas. Nesse caso, ficam, desde logo, intimadas a apresentarem rol de testemunhas, todas devidamente qualificadas,
limitado ao número máximo de 10 (dez), sendo 3 (três) por questão de fato. Prazo de 10 (dez) dias. Desde logo, ficam as partes cientes de que
deverão promover a intimação das testemunhas arroladas, nos termos do art. 455, § 1º, do CPC. Esclareço as partes que apenas serão ouvidas
as testemunhas que possam elucidar o fato controvertido ora definido. Expeçam-se mandado de intimação pessoal das partes. O mandado de
intimação deverá conter a advertência de que, pessoalmente intimadas para prestarem depoimento pessoal, não comparecer ou, comparecendo
à audiência, recusarem-se a depor, ser-lhe-ão aplicada à pena de confesso, conforme previsto no § 1º do art. 385 do CPC. Na assentada,
em conjunto com as partes, será apreciada a pertinência da produção da prova pericial. Por fim, saliento que o ônus da prova será distribuído
observando as normas ordinárias, visto que, conquanto o Código de Defesa do Consumidor tenha aplicação à espécie, não estão presentes as
condições para a inversão do ônus da prova. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h28. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Priscila Faria da Silva
Diretora de Secretaria: Patricia Soares Sette
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2005.01.1.050780-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO DO PATIO BRASIL SHOPPING. Adv(s).: DF005297 -
Luiz Filipe Ribeiro Coelho. R: TERESA LEONOR MARTINS MONTEIRO ME. Adv(s).: DF026188 - Ana Carolina de Mendonca Araujo Simões. R:
EVALDO MARCIO SILVA SIMOES. Adv(s).: DF026188 - Ana Carolina de Mendonca Araujo Simões. R: MARIA REGINA MONTEIRO SIMOES.
Adv(s).: DF026188 - Ana Carolina de Mendonca Araujo Simões. Cuida-se de ação de execução de título extrajudicial, na qual foi determinada
a penhora de bem imóvel de propriedade dos 2º e 3º executados, que figuram como fiadores no contrato objeto da execução. Apresentaram
os devedores impugnação às fls. 657/669, acompanhada de contas de água, luz e de TV a cabo, alegando que o bem objeto da constrição
é seu único imóvel residencial e, portanto, protegido pela garantia da impenhorabilidade do bem de família. Intimado a se manifestar sobre a
impugnação, o credor peticionou às fls. 676/699, alegando que os devedores não lograram êxito em comprovar que o bem objeto da penhora
é seu único imóvel, destinado à sua moradia e de sua família. Defendem ter ocorrido a preclusão consumativa para a impugnação à penhora,
de modo que esta deve ser rejeitada pelo Juízo. Acrescem, ainda, que o contrato objeto da execução é de locação e que, portanto, incide à
espécie a impenhorabilidade do bem de família, nos termos do art. 3º da Lei nº 8.009/90. Decido. Analisando a impugnação oferecida pelos
devedores, nesta oportunidade, vislumbro que, de fato, não houve a comprovação inequívoca de que o imóvel penhorado é bem de família, único
bem imóvel de sua propriedade, destinado à moradia dos devedores. Os devedores coligiram aos autos apenas contas de água e luz em nome
do devedor Evaldo, e duas contas de TV a cabe em nome de seu filho (fls.664/666), documentos estes que são insuficientes à comprovação
da alegada impenhorabilidade. Não há nos autos qualquer indício de prova de que os devedores são, de fato, os moradores do imóvel, ou se
este é ocupado por seu filho, nem mesmo se preocuparam os devedores em comprovar que não são proprietários de outros bens imóveis, pois
meio de certidões negativas de cartórios de imóveis. O exeqüente defende que, por não terem os devedores comprovado suas alegações, sua
impugnação deve ser rejeitada, entendendo ter havido a preclusão consumativa. Ocorre que a impenhorabilidade do bem de família é matéria
de ordem pública, que pode ser apreciada a qualquer momento e em qualquer grau de jurisdição, e impedir a parte devedora de coligir aos autos
documentos ou produzir outras provas que comprovem suas alegações é medida que contraria a celeridade e a efetividade processual, já que
os devedores poderiam reiterar o reconhecimento da proteção da impenhorabilidade em qualquer momento posterior. Assim, concedo o prazo
de 5 (cinco) dias para que os devedores colijam aos autos documentos que efetivamente comprovem a qualidade de bem de família do imóvel
penhorado. Neste mesmo prazo, considerando a vedação da "decisão surpresa", insculpida no art. 10 do NCPC, segundo o qual "o Juiz não pode
decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar,
ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício", deverão os devedores se manifestarem sobre a aplicação do art. 3º, inciso VII
da Lei 8.009 à espécie, considerando a natureza do contrato objeto da execução. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h17.
Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

Nº 2011.01.1.074371-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: LUIZ GONZAGA CHIAPETA DUPPONT. Adv(s).: DF027652 - Antonio Camargo
Junior. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF27474A - Rafael Sganzerla Durand. A: GEORGE OTAVIO HESSEL LOPES. Adv(s).: (.). A: GILBETO
AZAMBUJA LEMOS. Adv(s).: (.). A: GILMAR CORSO. Adv(s).: (.). A: JOSE JUAREZ VANIN. Adv(s).: (.). A: LORY JOSE MAURINA. Adv(s).:
(.). A: LUIZ FERNANDO CURCIO. Adv(s).: (.). A: MOACIR RENATO PREDEBON. Adv(s).: (.). A: RUI ROSSATO. Adv(s).: (.). A: VILMAR JOSE
PREDEBON. Adv(s).: (.). A: LUIZ FERNANDO CHIAPETTA DUPONT. Adv(s).: (.). A: ESPOLIO DE EMI TEREZINHA CORREA CHIAPETA.
Adv(s).: RS022740 - Augusto Solano Lopes Costa. Inicialmente, torno sem efeito a Ata de Audiência de fl. 773, haja vista que a audiência de
conciliação foi realizada neste juízo no dia 23/11/2017, conforme termo de audiência de fl. 726, ocasião em que não houve acordo entre as
partes, sendo-lhes concedido prazo sucessivo para informar eventual interesse em nova audiência de conciliação. A parte credora se manifestou
através das petições e documentos de fls. 737/745 e 746/769, postulando pela aplicação do INPC como índice da correção monetária do débito,
sob o argumento de que este é o posicionamento já consolidado do Superior Tribunal de Justiça, colacionando julgados que corroboram o
seu posicionamento. O Banco executado se manifestou às fls. 770/771 informando que não tem interesse na realização de nova audiência de
conciliação, por entender indevidos os pleitos dos exequentes. Assim sendo, considerando que as partes não demonstraram qualquer interesse
na conciliação, deixo de designar nova audiência e passo a decidir a respeito do índice a ser aplicado na correção monetária do débito. Em
que pese a divergência da jurisprudência local quanto ao cabimento do INPC/IBGE, como índice de correção monetária aplicável aos saldos
em cadernetas de poupança (expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos), perfilho do entendimento de que, excluídos os juros
remuneratórios, cabe a aplicação do INPC a título de atualização monetária do débito, a fim de preservar a real desvalorização da moeda,
prestigiando a correção monetária plena. Por outro lado, no caso dos autos, não houve a exclusão dos juros remuneratórios, razão pela qual não
se justifica a aplicação do INPC, sendo certo que o índice de remuneração das cadernetas de poupança - IRP, previsto no contrato, é suficiente
para recompor a desvalorização da moeda, desde que acompanhado da incidência dos juros remuneratórios. Diante do exposto, fixo como
parâmetro de correção monetária o IRP na atualização da dívida. Diante de todo o exposto, preclusa a presente decisão, remetam-se os autos à
Contadoria do Juízo para elaborar os novos cálculos em consonância com a decisão de fl. 601 e os parâmetros ora fixados, isto é, com a inclusão
dos juros remuneratórios de 05% ao mês desde a lesão, e dos expurgos posteriores, incidência dos juros de mora a partir da citação na ação civil
pública, atualização até a data do depósito de fl. 479 (09/07/2014) e correção monetária pelo IRP. Com os novos cálculos, intimem-se as partes
para se manifestarem no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. Transcorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 17h18. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.041770-8 - Procedimento Comum -  A: GEANE VIEIRA DE SOUZA. Adv(s).: DF041575 - Antonio Alves de Souza Junior.
R: JULIO CESAR ARANTES. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Ciente da decisão proferida pela instância superior. Em face das
respostas dos órgãos oficiados por este Juízo, fls. 96/97 e 93/94, ficam as partes intimadas a esclarecerem a localização do imóvel objeto da
demanda. Para tanto, concedo o prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a começar pela parte autora. Sem prejuízo, designe-se audiência de instrução
e julgamento, na qual serão colhidos apenas o depoimento pessoal das partes, haja vista que nenhuma delas arrolou testemunhas. Expeça-se
mandado de intimação com a advertência do art. 385, §1º do NCPC. Ressalto que a intimação será considerada válida, ainda que a parte não
seja localizada no endereço constante dos autos, nos termos do art. 174, parágrafo único do NCPC. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
17h41. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .
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Decisao

Nº 2014.01.1.168772-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: GISLAENE TEREZA FONSECA SHIRATORI. Adv(s).: DF039997 - Remisson
Soares da Costa. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. INTERESSADA: VANDUIR JOSE DE LIMA.
Adv(s).: MA013187 - Wilson Alison de Sousa Freires. INTERESSADA: BARBARA HELIODORA ELOI DO NASCIMENTO. Adv(s).: MA013187
- Wilson Alison de Sousa Freires. 1) Atendendo à determinação de fl. 158, a contadoria Judicial se manifestou à fl. 160 informando que os
cálculos apresentados pelos exequentes às fls. 154/155 excluíram os juros remuneratórios, conforme determinado à fl. 150. Assim sendo, recebo
a emenda à inicial de fls. 152/155. Assim, intime-se pessoalmente, caso não possua advogado constituído nos autos, o Banco executado para
efetuar o pagamento do débito na quantia de R$ 30.330,56, no prazo de 15 dias, sob pena de incidir multa de 10% sobre o débito e honorários
advocatícios de 10% (art. 523, §1º, do CPC). Transcorrido o referido prazo sem o pagamento, defiro a penhora online, via sistema Bacen Jud.
Advirto o executado que o prazo para impugnação ao cumprimento de sentença (de 15 dias) iniciará imediatamente após o prazo do pagamento,
independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do CPC). 2) Os sucessores do advogado Vanduir José de Lima Júnior, OAB/DF
43.137, falecido em 04/12/2015, pediram o seu ingresso na relação processual e a reserva de 10% dos honorários contratuais ajustados com o
advogado falecido, mais a reserva de 50% dos honorários sucumbenciais (fls. 91/112). Juntaram cópia do contrato de honorários, que prevê, na
cláusula segunda, que os honorários contratuais devidos ao advogado Vanduir e à advogada Fabiane Fernandes Teixeira corresponde a 20%
do valor que for apurado na ação em favor do contratante, sendo que referidos valores somente serão devidos no caso de procedência da ação.
Prevê a mesma cláusula contratual que os honorários de sucumbência serão devidos exclusivamente aos advogados e não serão compensados
com os honorários contratuais. DECIDO. Inicialmente, verifica-se que a habilitação dos sucessores do advogado neste processo de cumprimento
de sentença cível é admissível, pois o art. 24, § 2º, do Estatuto da OAB, dispõe que na hipótese de falecimento ou incapacidade civil do advogado,
os honorários de sucumbência, proporcionais ao trabalho realizado, são recebidos por seus sucessores ou representantes legais, o que, por
interpretação extensiva, também se aplica aos honorários contratuais. Como o advogado, se não tivesse falecido, poderia cobrar os honorários
contratuais nestes autos (art. 22, § 4º, do Estatuto da OAB) e executar os honorários sucumbenciais também nestes autos (art. 24, § 1º, do
Estatuto da OAB), tem-se que ele seria credor dos honorários neste processo, de modo que é permitida a habilitação de seus sucessores para
a cobrança do crédito recebido por força da transmissão da herança. Não há limitação à habilitação dos sucessores do advogado com base
no art. 687 do CPC, que prevê a habilitação dos sucessores das partes no processo civil, quando estas falecem, pois o direito de habilitação
dos sucessores do advogado falecido, repita-se, ocorre com fundamento no Estatuto da OAB. Quanto ao direito pleiteado, a jurisprudência do
STJ é firme no sentido de que, havendo controvérsia quanto ao percentual de honorários advocatícios que cada advogado que atuou na causa
deve receber, a questão deve ser solucionada em ação autônoma (AgRg nos EDcl no Agravo em Recurso Especial nº 342.108-SP, Recurso
Especial nº 1.207.216-SP, REsp 1087135-PR e REsp 766279/RS). A mesma orientação é extraída da obra Estatuto da Advocacia e da OAB
Comentado, organizado por Giovani Cássio Piovezan e Gustavo Tuller Oliveira Freitas, Curitiba, OAB/PR, 2015 , na qual consta o seguinte
comentário: Divisão de honorários entre advogados que atuaram na mesma causa O § 2º do art. 24 garante aos sucessores o recebimento dos
honorários de sucumbência, proporcional ao trabalho realizado. Aqui duas questões devem ser resolvidas. A questão da proporcionalidade e
a sede para resolver eventual controvérsia em torno de honorários de sucumbência quando tenha havido atuação de diferentes advogados na
mesma causa. Em relação à proporcionalidade, é de se aplicar a regra do art. 22, § 3º: "Salvo estipulação em contrário, um terço dos honorários
é devido no início do serviço, outro terço até a decisão de primeira instância e o restante no final". É dizer: ao momento do falecimento ou da
incapacidade, é de se aferir até que estágio se desenvolveu o trabalho do advogado falecido ou incapacitado, como reconhece a jurisprudência.
A propósito, o advogado que desconsiderar o trabalho do antecessor e levantar os honorários integrais comete infração ético - disciplinar. Como
esta distribuição proporcional prevista no § 3º do art. 22 não é objetiva o suficiente para evitar controvérsias, tais questões devem ser sempre
resolvidas em ação autônoma. Como se vê, havendo controvérsia entre advogados que atuaram na mesma causa quanto aos honorários a serem
recebidos, e tendo o juiz que decidir com o critério da proporcionalidade previsto no art. 22, § 3º do Estatuto da OAB (um terço dos honorários é
devido no início do serviço, outro terço até a decisão de primeira instância e o restante no final), é necessário o ajuizamento de ação autônoma,
porque o critério não é suficientemente objetivo. No caso dos autos, houve controvérsia entre os sucessores do advogado Vanduir e o advogado
Remisson Soares da Costa, OAB/DF 3999, que foi substabelecido pela advogada Fabiane Fernandes Teixeira (fl. 84), pois o advogado Remisson
discordou do pedido de reserva de valores para pagamento dos honorários contratuais dos sucessores de Vanduir e do pedido de pagamento de
50% dos honorários sucumbenciais (fls. 152/153). Ademais, a solução da questão envolveria a utilização do critério de proporcionalidade do art.
22, § 3º, do Estatuto da OAB, pois o advogado Vanduir atuou apenas na distribuição da petição inicial, na sua emenda e na interposição de agravo
de instrumento contra a decisão que determinou a emenda da inicial, de modo que houve, sucessivamente, mais de um advogado atuando no
processo. Ante o exposto, apenas em ação autônoma a questão dos honorários poderá ser solucionada, razão pela qual indefiro o pedido dos
sucessores de Vanduir. Considerando a controvérsia a ser solucionada em ação própria, não haverá reserva de honorários contratuais nestes
autos, e o pagamento dos honorários de sucumbência deverá aguardar a solução a ser buscada em ação própria, salvo se os sucessores de
Vanduir e o advogado Remisson apresentarem, nestes autos, acordo para regular a forma de pagamento dos honorários. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 18h19. Priscila Faria da Silva Juíza de Direito 16 .

CERTIDÃO

Nº 2008.01.1.002559-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CAIXA ASSISTENCIA DO CREA DF. Adv(s).: DF030848 - Kaue de Barros
Machado. R: MARCO ANTONIO FERREIRA SANTOS. Adv(s).: DF013802 - Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto. INTERESSADA:
FERREIRA SANTOS - ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA - ME. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, nesta data, juntei o Aviso de Recebimento
de fls.462 v , emitido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, referente à parte RÉ, certificando não ter sido possível o cumprimento
da diligência, que a parte se mudou. DE ORDEM, fica intimado o autor para se manifestar sobre o AR devolvido, no prazo de 05 (cinco) dias.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h21. .

Nº 2013.01.1.017393-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: CARLOS COUTINHO. Adv(s).: DF029527 - Euzimar Macedo Lisboa. R: BV
FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: DF030023 - Guilherme Cesar de Oliveira Ribeiro, DF032029 - Giulio
Alvarenga Reale, DF041587 - Cristiane Maria da Silva. DE ORDEM, fica o(a) advogado(a) interessado(a) intimada(o) para retirar a certidão de
militância expedida em seu favor, que se encontra em pasta própria na Secretaria deste Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 18h22. .

Nº 2016.01.1.053128-4 - Procedimento Comum -  A: PAULO SERGIO CHEDIAK. Adv(s).: DF030801 - Karina Amata Daros Costacurta.
R: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL CAS. Adv(s).: DF023167 - Tiago Cedraz Leite Oliveira. Certifico
que o decisum transitou em julgado em 20/11/2017. De ordem, ficam as partes intimadas a manifestarem-se, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca
do retorno dos autos a este Juízo, sob pena de arquivamento. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h37. .

Nº 2016.01.1.073319-0 - Procedimento Comum -  A: ADAM RITZMANN. Adv(s).: DF027709 - Joao Paulo Inacio de Oliveira. R: MB
ENGENHARIA SPE 076 SA. Adv(s).: DF039272 - Felipe Gazola Vieira Marques. A: SANDRA LUCIA CARLETO RITZANN. Adv(s).: (.). A: MARCOS
RITZMANN. Adv(s).: (.). Certifico que a sentença transitou em julgado em 04/12/2017. Certifico, outrossim, que deixo de remeter os autos à
contadoria judicial para cálculo das custas finais, em face do comando da sentença. De ordem, com espeque nos §§ 1º e 2º do art. 128 do
Provimento Geral da Corregedoria, ficam as partes intimadas acerca da possibilidade do desentranhamento de documentos de seu interesse,
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desde que autorizado pelo(a) juiz(a) da causa, bem assim advertidas de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser
eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. DE ORDEM, com amparo no § 1º do art. 100 do Provimento Geral
da Corregedoria, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 11h48. .

Nº 2010.01.1.023503-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: JOSE ALBERTO NALLI. Adv(s).: DF027652 - Antonio Camargo Junior. R:
BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. A: CELIA DRAGONETTI NALLI. Adv(s).: (.). A: MARIA GISLAINE
UNTURA. Adv(s).: (.). A: IOLANDA DE ALMEIDA UNTURA. Adv(s).: (.). A: MARIA DE FATIMA GRULLI DOMINGOS. Adv(s).: (.). A: MARIA
APARECIDA DA SILVA GRULLI. Adv(s).: (.). A: IVONE GORETI GRULLI. Adv(s).: (.). A: VERA LUCIA GRULLI. Adv(s).: (.). A: FERNANDO
DONIZETI GRULLI. Adv(s).: (.). A: NEUSA MARIA MELETTI DE FREITAS. Adv(s).: (.). A: OLIVIA CAURLA MELETTI. Adv(s).: (.). A: DAVIS
FERRARI BOGON. Adv(s).: (.). A: CHRISTIANE FERRARI BOGON COSTA. Adv(s).: (.). A: ISMAEL DA COSTA FERREIRA. Adv(s).: (.). A:
ISRAEL DA COSTA FERREIRA. Adv(s).: (.). A: PAULO GUIZIN. Adv(s).: (.). A: CELIO GUIZIN. Adv(s).: (.). A: APARECIDA DE LOURDES
GUIZIN BORATO. Adv(s).: (.). A: SIRLEI TEREZA GUIZIN ABREU. Adv(s).: (.). A: LUIZ CELSO GUIZIN. Adv(s).: (.). A: JOAO BATISTA GUIZIN.
Adv(s).: (.). A: ROBERTO PEREIRA UNTURA. Adv(s).: (.). A: MARIA APARECIDA PEREIRA UNTURA. Adv(s).: (.). A: DORA HELENA LOPES
YASBECK. Adv(s).: (.). A: CARMEN SILVIA LOPES YASBECK. Adv(s).: (.). A: ADRIANA CECILIA CABRAL TONIZZA. Adv(s).: (.). A: MARIA
TEREZA CABRAL TONIZZA. Adv(s).: (.). A: SILVIA REGINA TONIZZA AFONSO. Adv(s).: (.). A: CARMEM LUCIA CABRAL TONIZZA. Adv(s).:
(.). A: ALCEDINO TANIAZZA FILHO. Adv(s).: (.). REPRESENTANTE LEGAL: JOSE ALBERTO NALLI. Adv(s).: (.). REPRESENTANTE LEGAL:
MARIA DE FATIMA GRULLI DOMINGOS. Adv(s).: (.). A: MARCOS CESAR GRULLI. Adv(s).: (.). Certifico que juntei às fls. 674/677 cálculos da
contadoria judicial. De ordem, ficam as partes intimadas para manifestarem-se sobre os novos cálculos, no prazo de 10 (dez) dias. Brasília -
DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h06. .

Nº 2015.01.1.011171-2 - Procedimento Comum -  A: JACKSON MARQUES SALES. Adv(s).: DF029369 - Cyro Rocha Ferreira Junior.
R: UNIAO DAS ENTIDADES HABITACIONAIS DO DF E REGIAO METROPOLITANA UNIR. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. R:
VERTICAL CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. R: MARCUS EMMANOEL CHAVES VIEIRA.
Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. R: MARCUS EMMANOEL CHAVES VIEIRA JUNIOR. Adv(s).: (.). Certifico que juntei às fls. 190/193
contestação apresentada pela Curadoria Especial. DE ORDEM, manifeste-se o autor acerca da contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de preclusão. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h40. .

Nº 2014.01.1.196012-8 - Procedimento Comum -  A: JULIANO FERRI SOARES DE FARIA. Adv(s).: DF047984 - Lucas Domingues
de Souza. R: BRASAL INCORPORACOES E CONTRUCOES DE IMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF011161 - Andreia Moraes de Oliveira Mourao. A:
JANINE ANEZITA CAVALCANTE DE MATOS. Adv(s).: DF047984 - Lucas Domingues de Souza. Certifico que, nesta data, juntei às fls. 279/286
retro, os embargos de declaração, interpostos tempestivamente pelo réu. DE ORDEM, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 (cinco)
dias se manifestar acerca dos embargos de declaração do réu. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h24. .

Nº 2016.01.1.121646-4 - Procedimento Comum -  A: VALTER MORAIS DE ANDRADE. Adv(s).: DF018494 - Jose Carlos Nespoli
Louzada. R: LEVI VERISSIMO DE SOUZA. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. Certifico que juntei às fls. 67/68 contestação apresentada
pela Curadoria Especial. DE ORDEM, manifeste-se o autor acerca da contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. Brasília
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h44. .

Nº 2016.01.1.011023-4 - Procedimento Sumario -  A: MARIANA ARAUJO DE OLIVEIRA BRANDAO. Adv(s).: DF024638 - Joaquim
Pedro de Medeiros Rodrigues. R: HDI SEGUROS SA. Adv(s).: DF043210 - Patricia Aparecida Martins Fonseca. Certifico que o decisum transitou
em julgado em 28/11/2017. De ordem, ficam as partes intimadas a manifestarem-se, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos a
este Juízo, sob pena de arquivamento. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h36. .

Nº 2012.01.1.146885-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO MINI-CHACARAS DO LAGO SUL DAS QUADRAS 4 A 11.
Adv(s).: DF021275 - Valdir de Castro Miranda. R: SAMUEL MOREIRA DIAS BATISTA. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. De ordem,
em face da certidão de fl. 318, primeira parte e da manifestação da Curadoria Especial à fl. 318, fica a parte credora intimada para promover o
andamento do feito, haja vista a constrição realizada, no prazo de 05 (cinco) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h42. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2011.01.1.012572-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: LOOK PAINEIS LTDA. Adv(s).: DF026561 - Tayana Tereza da Silva Ribeiro.
R: LUIZ CARLOS DO CARMO. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. R: JOSE LIPEL CUSTODIO. Adv(s).: DF027243 - Tulius Marcus
Fiuza Lima. R: CELIA CRISTINA BARBOSA. Adv(s).: DF004337 - Rogerio Reis de Avelar. Trata-se de processo em fase de cumprimento de
sentença, suspenso pela inércia do credor em indicar bens do devedor passíveis de constrição. Comparece o exeqüente, nesta oportunidade,
pleiteando a constrição dos direitos aquisitivos dos veículos localizados em nome do devedor José Lipel com restrição, além da expedição de
mandado de penhora e avaliação de outros dois veículos, que não haviam restrição junto ao sistema RENAJUD (fl. 376). Sobre estes veículos,
junta o exequente consulta de preços de mercado, comprovando que a sua constrição traria resultado para a execução. Na consulta realizada
à fl. 376, verifica-se a existência de 6 veículos em nome do devedor. Realizada a mesma consulta na data de hoje, verifico o registro de mais
um veículo em nome de José Lipel, sem nenhuma constrição. Assim, defiro a penhora dos veículos VW/KOMBI FURGAO, Placa JGJ-6267; IMP/
JAGUAR, Placa CSV5854; e I/FORD THUNDERBIRD CONV, Placa JJK-1959. Promovo, nesta data, o registro da constrição no sistema Renajud,
conforme documentos em anexo, nomeando o exequente como depositário fiel do bem ora penhorado, nos termos do art. 840, § 1º, do CPC de
2015. Considerando que os documentos em anexo, juntamente com esta decisão, contêm todos os requisitos previstos no artigo 838 do novo
Código de Processo Civil, fica dispensada, em homenagem ao princípio da eficiência, a lavratura do respectivo termo. Fica o devedor intimado,
através do seu patrono constituído, acerca da penhora realizada, para eventual manifestação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 525, § 11º,
do Código de Processo Civil. Independentemente de manifestação, expeça-se mandado de remoção e avaliação, devendo o credor acompanhar
a diligência para indicar pessoa apta a receber o veículo. Retornando o mandado integralmente cumprido, intime-se o credor, para se manifestar
sobre a avaliação, em 5 dias, sob pena de preclusão. Com relação aos veículos que possuem restrição (VW/UP TAKE MA, Placa PAC-2201;
VW/FOX 1.0 GII, Placa JID7539; IMP/FORD EXPLORER XLT4X2, Placa JIY1313; e IMP/FORD, Placa JJA5067), apesar da vedação da penhora
de veículos gravados com alienação fiduciária, não ignora este Juízo a possibilidade de constrição de eventual crédito que caiba ao devedor em
relação à contratação, ou mesmo a constrição do próprio bem, quando se obtém a notícia de que o contrato de financiamento tenha sido quitado.
Assim, oficie-se às instituições financeiras indicadas nas consultas ao SNG apresentadas pelo credor às fls. 395/398, a fim de que, na hipótese
de existirem créditos em favor do executado, decorrentes dos contratos, depositem o valor correspondente em conta judicial vinculada a este
processo (art. 671 do CPC), ou, na hipótese de quitação dos contratos, comuniquem a este Juízo para que seja procedida a penhora do bem.
Sem prejuízo, requisite-se ao Banco, pelo mesmo ofício, que informe a situação de adimplência do contrato de alienação fiduciária noticiado a
este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h17. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

DIVERSOS
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Nº 2015.01.1.109716-4 - Procedimento Comum -  A: WALDEMAR MARTINS DA SILVA. Adv(s).: DF023451 - Sergio Henrique Peixoto
Baptista. R: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS SA. Adv(s).: DF023355 - Jaco Carlos Silva Coelho. Em 06 de dezembro de 2017 às 17h20, às
17h00min., nesta cidade de Brasília-DF, durante sessão de conciliação realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Brasília - CEJUSC/BSB, na forma da Resolução 13 de 06/08/2012, no décimo andar do bloco A desta Corte, na sala 02, presente a conciliadora
Ana Lia Bandeira de Sousa, foi aberta a sessão de conciliação nos autos da Procedimento Comum, processo nº 2015.01.1.109716-4, requerida
por WALDEMAR MARTINS DA SILVA, CPF nº 36874230182, em desfavor de ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS SA, CNPJ nº 17197385000121.
Feito o pregão, a ele responderam a parte requerente acompanhada pelo advogado, Dr. SÉRGIO HENRIQUE PEIXOTO BAPTISTA, OAB/DF
nº 23451 (procuração fl.10), e a parte requerida, representada pela preposta FLÁVIA THAIS ARANTES PAULISTA, CPF n° 835.433.761-87, e
acompanhada pela advogada Dra. NARA DE ALMEIDA GIANNELLI BELEOSOFF, OAB/DF nº 17988, que juntou neste ato substabelecimento
e carta de preposição. Abertos os trabalhos, não houve acordo quanto às questões tratadas no presente feito. Nada mais havendo, encerrou-
se a presente sessão e foi lavrado o termo que segue devidamente assinado. Encaminhem-se os autos para o Juízo de Origem para as
providências pertinentes. Eu, conciliadora Ana Lia Bandeira de Sousa, a digitei.. Conciliadora: Parte requerente: (WALDEMAR MARTINS DA
SILVA) Advogado da Parte requerente: (SÉRGIO HENRIQUE PEIXOTO BAPTISTA) Parte requerida: (FLÁVIA THAIS ARANTES PAULISTA)
Advogado da parte requerida: (NARA DE ALMEIDA GIANNELLI BELEOSOFF) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - Em 06 de dezembro de 2017
às 18h23, às 18h15min., nesta cidade de Brasília-DF, durante sessão de conciliação realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e
Cidadania de Brasília - CEJUSC/BSB, na forma da Resolução 13 de 06/08/2012, no décimo andar do bloco A desta Corte, na sala 01, presente
a conciliadora DANIELLE DANTAS, foi aberta a sessão de conciliação nos autos da Procedimento Comum, processo nº 2015.01.1.109716-4,
requerida por WALDEMAR MARTINS DA SILVA, CPF/CNPJ, em desfavor de ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS SA, CPF nº 17197385000121 .
Feito o pregão, a ele respondeu apenas a parte REQUERIDA, representada pelo advogado Dr WALLISSON DA SILVA GODOI, OAB/DF nº
51.693, motivo pelo qual, restou inviabilizada a tentativa de conciliação. Nada mais havendo, encerrou-se a presente sessão e foi lavrado o termo
que segue devidamente assinado. Encaminhem-se os autos para o Juízo de Origem para as providências pertinentes. Eu, conciliadora Danielle
Dantas, a digitei.. Conciliadora: Advogado da parte requerida: Dr WALLISSON DA SILVA GODOI .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2017.01.1.009554-3 - Procedimento Comum -  A: JULIO CESAR SANTOS DE MACEDO. Adv(s).: DF029155 - Pedro Amado dos
Santos. R: PRIME CONSTRUCAO E INCORPORACAO SA. Adv(s).: DF011161 - Andreia Moraes de Oliveira Mourao. Processo em fase de
saneamento e organização. A representação processual das partes está regular, fls. 14 e 77. Suscita a parte ré a preliminar de ilegitimidade ativa
do autor, ao argumento de que este estaria pleiteando em Juízo de terceiro, por não ter sido incluída no pólo ativo da demanda sua esposa,
que assinou os contratos de promessa de compra e venda objeto a demanda, constando ainda da escritura pública dos imóveis adquiridos. A
preliminar não merece acolhimento, haja vista que a esposa do autor apenas figurou no contrato como cônjuge do adquirente, por ser necessária
a indicação no registro público do estado civil do proprietário do bem imóvel. A escritura pública coligida aos autos não deixa qualquer margem
de dúvida quanto ao fato de que apenas o autor é o proprietário dos bens imóveis adquiridos junto à ré, e por tal razão, apenas a ele cabe o
exercício do direito de pleitear em Juízo o pagamento de eventual multa prevista nos contratos firmados com a ré. Ainda que fosse o caso de se
reconhecer que a esposa do autor teria figurado como contratante, a sua ausência no pólo ativo da demanda não levaria à extinção do feito, como
pretende à ré, e simplesmente à necessidade de readequação do pólo ativo da demanda, nesta fase processual de saneamento e organização
do feito, o que não é o caso. Melhor sorte não socorre à ré com relação à preliminar de falta de interesse de agir da parte autora, ao argumento
de que propôs um acordo administrativo para pagamento da multa contratual previsto par ao caso de atraso na entrega do imóvel,haja vista que
o autor não é obrigado a aceitar tal proposta, e esta não tem o condão de limitar o seu acesso ao Poder Judiciário. Ademais, o interesse de
agir (instrumental e secundário) surge da necessidade de obter, por meio do processo, a proteção ao interesse substancial, ou primário. Logo,
haverá o interesse processual se a parte necessita da tutela jurisdicional para que não venha a sofrer um prejuízo. É preciso, ainda, que o pedido
apresentado represente a fórmula adequada para que seja satisfeito o interesse contrariado ou não atendido. Destarte, a ação é útil se, em
tese, puder trazer alguma vantagem sob o ponto de vista prático ao legitimado. É necessária se for a única via processual hábil à obtenção, no
mesmo processo, do benefício prático almejado pelo legitimado. Nesse caso, as alegações da requerida referem-se ao mérito da demanda, e
a resistência à pretensão da parte autora já demonstra o interesse de agir desta. Forte nessas razões, indefiro a preliminar argüida. A matéria
posta em julgamento é eminentemente jurídica e prescinde de dilação probatória, de modo que o feito comporta o julgamento conforme o estado
do processo (art. 354 do CPC). Assim, venham os autos conclusos para sentença, em ordem cronológica e observada eventual preferência legal.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h50. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

Nº 2012.01.1.191916-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: ROBINSON NEVES FILHO. Adv(s).: DF020604 - Camile Vieira Almeida
Brandao, DF020733 - Manoela Sales Flores Alves. R: AGENOR GOMES FILHO. Adv(s).: DF048135 - Nadia Lais David Rabelo. Considerando
a promoção de fl. 326, realizei a transferência do valor de R$ 52,88, conforme comprovante de fl. 327. Assim, expeça-se o alvará deterinado à
fl. 322. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h16. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTORIA

Nº 2012.01.1.161281-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: UNICEUB CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA. Adv(s).:
DF038063 - Shamira de Vasconcelos Toledo. R: EDSON DE JESUS DOS SANTOS. Adv(s).: DF011940 - Edson de Jesus dos Santos. Cuida-
se de fase de cumprimento de sentença proposta por UNICEUB CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA em desfavor de EDSON DE
JESUS DOS SANTOS, partes qualificadas nos autos. Verifica-se à fl. 293 que as partes celebraram acordo extrajudicialmente depois da prolação
da sentença de fl. 180. No caso em exame, o conteúdo do acordo não contém elementos que dificultem a compreensão da solução adotada
pelas partes ou que impeçam a sua homologação por razões de ordem pública. O advogado da parte credora possui poderes para transigir (fl.
299) e a parte devedora advoga em causa própria (fl. 253). Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO objeto do acordo de fls. 293 que vai
também rubricado por esta Magistrada. Defiro o pedido de suspensão formulado pela parte exequente, nos termos do artigo 922, do CPC c/c
513, do CPC. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h32. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.01.1.019997-3 - Consignacao Em Pagamento -  A: CARLOS BELTRAO HELLER. Adv(s).: DF003096 - Carlos Beltrao Heller. R:
ANDREA BARROS PIMENTEL. Adv(s).: DF041615 - Juliana Freitas Lana, Nao Consta Advogado. R: ADRIANA BARROS PIMENTEL. Adv(s).: (.).
R: SANDRA MARIA SILVA FROTA PIMENTEL. Adv(s).: DF041615 - Juliana Freitas Lana. R: MARIA DO SOCORRO FERNANDES DE SOUZA.
Adv(s).: DF045184 - Rubens da Silva Santos. Analisando o pedido de gratuidade formulado pela terceira e quarta ré (fls. 140/144 e 146/150),
a documentação trazida por SANDRA MARIA e MARIA DO SOCORRO não é suficiente para comprovar o direito à gratuidade pretendida. No
caso de Sandra, a renda liquida disposta no contracheque de fl. 144 afasta a presunção de hipossuficiência. Considerando mais que, não há
qualquer outra comprovação de despesa senão os empréstimos já deduzidos do valor da pensão, indicados na referida folha de pagamento.
Quanto à MARIA DO SOCORRO, igualmente o único documento juntado, no caso a cópia da carteira de trabalho, não é suficiente para amparar a
pretensão, não ficando esclarecidas a renda e despesas da ré. Por essa razão, indefiro o pedido de gratuidade de justiça formulado por SANDRA
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MARIA SILVA FROTA PIMENTEL e MARIA DO SOCORRO FERNANDES DE SOUZA. Anote-se. Preclusa a presente decisão, intime-se o autor
para, querendo, manifestar-se em réplica, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h34.
Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

Nº 2010.01.1.136036-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: BERSANGER FIGUEIREDO PRATES. Adv(s).: DF027652 - Antonio Camargo
Junior. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. A: KATIA FIGUEIREDO PRATES. Adv(s).: (.). A:
IVANILDE FIGUEIREDO PRATES. Adv(s).: (.). A: DIRCE DOS SANTOS VARANDAS. Adv(s).: (.). A: ESMAYR FURTADO. Adv(s).: (.). A: GENNES
ARAUJO DA ROCHA. Adv(s).: (.). A: GERALDO ANTONIO DE QUEIROZ MAURICIO. Adv(s).: (.). A: GETULIO PINHEIRO DE BRITO. Adv(s).:
(.). A: JOSE FERREIRA BESSA. Adv(s).: (.). A: JOSE RUBENS CRUZ PINHEIRO. Adv(s).: (.). A: JOSE VITAL BOSSLER. Adv(s).: (.). A:
MARCIO MAGALHAES BAIAO. Adv(s).: (.). Cuida-se de cumprimento individual de sentença de ação coletiva que tramitou neste juízo, nos
autos n. 1998.01.1.016798-9, na qual se determinou o reajuste dos saldos de cadernetas de poupança mantidos em janeiro de 1989, em virtude
dos expurgos inflacionários decorrentes do Plano Verão. O feito foi distribuído por prevenção, a pedido da parte autora, sob o argumento de
que este juízo detém competência absoluta para tanto (fl. 02). Razão não lhe assiste. Quanto ao foro competente e abrangência territorial
da demanda que ora se busca cumprimento, a jurisprudência tem reiteradamente pronunciado que a coisa julgada em epígrafe é aplicável
indistintamente a todos os detentores de cadernetas de poupança atingidos pelos planos econômicos discutidos, bem como que ao consumidor
é lícito optar entre o ajuizamento no foro de seu domicílio ou no foro desta capital, sem que haja dependência relativamente ao juízo em que
se deu o trâmite da ação civil pública respectiva. Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos
repetitivos (art. 543-C, do CPC): AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO
CPC. SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DA 12ª VARA CÍVEL DA CIRCUNSCRIÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA/DF NA AÇÃO
CIVIL COLETIVA N. 1998.01.1.016798-9 (IDEC X BANCO DO BRASIL). EXPURGOS INFLACIONÁRIOS OCORRIDOS EM JANEIRO DE 1989
(PLANO VERÃO). EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE E ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA
SENTENÇA COLETIVA. OBSERVÂNCIA À COISA JULGADA. 1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: a) a sentença proferida
pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF, na ação civil coletiva n. 1998.01.1.016798-9, que condenou
o Banco do Brasil ao pagamento de diferenças decorrentes de expurgos inflacionários sobre cadernetas de poupança ocorridos em janeiro
de 1989 (Plano Verão), é aplicável, por força da coisa julgada, indistintamente a todos os detentores de caderneta de poupança do Banco do
Brasil, independentemente de sua residência ou domicílio no Distrito Federal, reconhecendo-se ao beneficiário o direito de ajuizar o cumprimento
individual da sentença coletiva no Juízo de seu domicílio ou no Distrito Federal; b) os poupadores ou seus sucessores detêm legitimidade
ativa - também por força da coisa julgada -, independentemente de fazerem parte ou não dos quadros associativos do Idec, de ajuizarem o
cumprimento individual da sentença coletiva proferida na Ação Civil Pública n. 1998.01.1.016798-9, pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição
Especial Judiciária de Brasília/DF. 2. Recurso especial não provido. (REsp 1391198/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 13/08/2014, DJe 02/09/2014). Na mesma esteira, há precedente deste E. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios:
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. PLANO VERÃO. COMPETÊNCIA
DO JUÍZO. AUSÊNCIA DE INVENTÁRIO. HERDEIROS. HABILITAÇÃO. EMENDA À INICIAL. DESATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Tem o beneficiário de caderneta de poupança do Banco
do Brasil o direito de ajuizar o cumprimento individual da sentença proferida na ação civil pública no Juízo de seu domicílio ou no Distrito Federal.
Estabelece-se uma faculdade na escolha do foro de eleição, não havendo se falar em prevenção do Juízo prolator da sentença condenatória. ...
5. Precedente da Casa. 5.1 "(...) 1 - No cumprimento de sentença proferida em ação civil pública, referente a expurgos inflacionários sobre
caderneta de poupança, não há prevenção do juízo que proferiu a sentença exequenda. 2 - Inexistindo inventário, não se aplica a regra do
art. 1.797, do CC, que dispõe que até o compromisso do inventariante, a administração da herança caberá preferencialmente ao cônjuge ou
companheiro. 3 - Se não há inventário, necessária a habilitação de todos os herdeiros no cumprimento de sentença que favorece a eles. 4 -
Apelação não provida". (20140111694466APC, Relator: Jair Soares, 6ª Turma Cível, DJE: 14/04/2015). 6. Recurso improvido. (Acórdão n.904294,
20140111685419APC, Relator: JOÃO EGMONT, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 28/10/2015, Publicado no DJE: 06/11/2015. Pág.: 259).
Ademais, partindo-se da premissa de que a sentença a que se busca cumprimento tem abrangência nacional, não há que se falar em vinculação
ao juízo que a prolatou, sendo esta passível, portanto, de trâmite em quaisquer dos juízos cíveis de Brasília ou, à escolha do consumidor,
no juízo competente do foro do seu domicílio. Dessa feita, determinar a distribuição por prevenção ou dependência não guarda congruência
com a amplitude conferida ao título a que se busca efetivar, sob pena de congestionamento desarrazoado deste órgão jurisdicional, em nítido
desrespeito à cláusula constitucional que determina a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF) e que, inclusive, pode ter como
grave conseqüência a violação da celeridade e economia processuais que certamente motivaram a propositura da ação coletiva originalmente
ajuizada. Nesse sentido, há, igualmente, precedente do STJ: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL. AÇÃO COLETIVA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. FORO DIVERSO DO FORO DO PROCESSO
DE CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.078/90 E 7.347/85. CONFLITO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. 1. As ações coletivas lato sensu - ação civil pública ou ação coletiva ordinária - visam proteger o
interesse público e buscar a realização dos objetivos da sociedade, tendo, como elementos essenciais de sua formação, o acesso à Justiça e a
economia processual e, em segundo plano, mas não de somenos importância, a redução dos custos, a uniformização dos julgados e a segurança
jurídica. .... 4. Não se pode determinar que os beneficiários de sentença coletiva sejam obrigados a liquidá-la e executá-la no foro em que a ação
coletiva fora processada e julgada, sob pena de lhes inviabilizar a tutela dos direitos individuais, bem como congestionar o órgão jurisdicional.
5. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Amazonas/AM, o
suscitado. (CC 96.682/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/02/2010, DJe 23/03/2010). A questão
posta, assim, é de observância obrigatória, sob pena de violação do princípio do juiz natural, devendo o juízo atuar de ofício para garantir o
trâmite regular do processo. Nesse sentido, não há nos autos a alegada prevenção/dependência ou competência funcional deste Juízo. Assim,
nos termos do art. 145, parágrafo único, do Provimento Geral da Corregedoria, remetam-se os autos ao órgão competente, para que se promova
a distribuição aleatória. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h30. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

Nº 2014.01.1.168699-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: IVO LOPES JUNIOR. Adv(s).: MA008746 - Linda Nogueira Bessa Pinheiro
Bissoli, MA010780 - Fabiane Fernandes Teixeira Silva, MA12653A - Norian Bissoli. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos
Caldas Martins Chagas. INTERESSADA: VANDUIR JOSE DE LIMA. Adv(s).: MA013187 - Wilson Alison de Sousa Freires. INTERESSADA:
BARBARA HELIODORA ELOI DO NASCIMENTO. Adv(s).: MA013187 - Wilson Alison de Sousa Freires. Verifico que a decisão de fl. 324, fora
publicada no nome da advogada FABIANE FERNANDES TEIXEIRA, OAB-MA 10.780 (fl. 326). Ocorre que o credor comunicou a revogação dos
poderes conferidos à referida advogada e juntou nova procuração com poderes especiais para "receber e dar quitação", bem como contrato de
prestação de serviços advocatícios com os novos patronos às fls. 314/317. Assim, à secretaria para cadastrar os advogados constituídos à fl
315. Após, intime-se novamente a parte credora para se manifestar acerca do pedido de reserva de honorários em favor dos sucessores do
patrono falecido (fls. 292/313), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h15. Priscila Faria
da Silva,Juíza de Direito .

Nº 2017.01.1.007577-5 - Monitoria -  A: BRASILIA CURSOS E CONCURSOS LTDA. Adv(s).: DF019313 - Ivonete Araujo Carvalho Lima
Granjeiro. R: CARLOS EDUARDO DA SILVA AGUIAR. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. Trata-se de ação monitória em que o réu
foi citado por edital. Contumaz, os autos foram enviados à Curadoria de Ausentes que apresentou contestação às fls. 47/47v, suscitando, em
preliminar, a nulidade da citação editalícia, uma vez que constam nos autos endereços do réu não diligenciados. O autor não se manifestou em
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réplica. Compulsando os autos, verifico que tem razão à Curadoria Especial quanto à existência de endereços válidos não diligenciados, visto que
não foram expedidos mandados para serem cumpridos em todos os endereços localizados por meio da consulta ao sistema BACENJUD. Antes
de decretar a nulidade da citação ficta, contudo, em observância ao princípio do aproveitamento dos atos processuais e da instrumentalidade
das formas, determino que sejam diligenciados os endereços QR 517 conjunto H casa 17, Santa Maria, CEP 72547-800 e Quadra 42 Lote 02,
Gama, CEP 72465-420. Apenas em caso de o réu ser efetivamente citado é que decretarei a nulidade da citação ficta. Caso o mandado volte sem
cumprimento, em razão da não localização do réu, o presente feito terá normal seguimento, devendo os autos virem conclusos para sentença, já
que a questão posta em julgamento é eminentemente jurídica e prescinde de dilação probatória. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h08.
Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

Nº 2011.01.1.057125-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: ELZA OKUMA YAMAMOTO. Adv(s).: DF019992 - Ricardo Alexandre Rodrigues
Peres. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. Cuida-se de cumprimento individual de sentença de
ação coletiva que tramitou neste juízo, nos autos n. 1998.01.1.016798-9, na qual se determinou o reajuste dos saldos de cadernetas de poupança
mantidos em janeiro de 1989, em virtude dos expurgos inflacionários decorrentes do Plano Verão. O feito foi distribuído por prevenção, a pedido da
parte autora, sob o argumento de que este juízo detém competência absoluta para tanto (fl. 02). Razão não lhe assiste. Quanto ao foro competente
e abrangência territorial da demanda que ora se busca cumprimento, a jurisprudência tem reiteradamente pronunciado que a coisa julgada em
epígrafe é aplicável indistintamente a todos os detentores de cadernetas de poupança atingidos pelos planos econômicos discutidos, bem como
que ao consumidor é lícito optar entre o ajuizamento no foro de seu domicílio ou no foro desta capital, sem que haja dependência relativamente
ao juízo em que se deu o trâmite da ação civil pública respectiva. Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito
dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC): AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.
543-C DO CPC. SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DA 12ª VARA CÍVEL DA CIRCUNSCRIÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA/
DF NA AÇÃO CIVIL COLETIVA N. 1998.01.1.016798-9 (IDEC X BANCO DO BRASIL). EXPURGOS INFLACIONÁRIOS OCORRIDOS EM
JANEIRO DE 1989 (PLANO VERÃO). EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE E ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO
DOS EFEITOS DA SENTENÇA COLETIVA. OBSERVÂNCIA À COISA JULGADA. 1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: a) a
sentença proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF, na ação civil coletiva n. 1998.01.1.016798-9,
que condenou o Banco do Brasil ao pagamento de diferenças decorrentes de expurgos inflacionários sobre cadernetas de poupança ocorridos
em janeiro de 1989 (Plano Verão), é aplicável, por força da coisa julgada, indistintamente a todos os detentores de caderneta de poupança do
Banco do Brasil, independentemente de sua residência ou domicílio no Distrito Federal, reconhecendo-se ao beneficiário o direito de ajuizar
o cumprimento individual da sentença coletiva no Juízo de seu domicílio ou no Distrito Federal; b) os poupadores ou seus sucessores detêm
legitimidade ativa - também por força da coisa julgada -, independentemente de fazerem parte ou não dos quadros associativos do Idec,
de ajuizarem o cumprimento individual da sentença coletiva proferida na Ação Civil Pública n. 1998.01.1.016798-9, pelo Juízo da 12ª Vara
Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF. 2. Recurso especial não provido. (REsp 1391198/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/08/2014, DJe 02/09/2014). Na mesma esteira, há precedente deste E. Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e Territórios: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. PLANO
VERÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO. AUSÊNCIA DE INVENTÁRIO. HERDEIROS. HABILITAÇÃO. EMENDA À INICIAL. DESATENDIMENTO DA
DETERMINAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Tem o beneficiário de caderneta
de poupança do Banco do Brasil o direito de ajuizar o cumprimento individual da sentença proferida na ação civil pública no Juízo de seu domicílio
ou no Distrito Federal. Estabelece-se uma faculdade na escolha do foro de eleição, não havendo se falar em prevenção do Juízo prolator da
sentença condenatória. ... 5. Precedente da Casa. 5.1 "(...) 1 - No cumprimento de sentença proferida em ação civil pública, referente a expurgos
inflacionários sobre caderneta de poupança, não há prevenção do juízo que proferiu a sentença exequenda. 2 - Inexistindo inventário, não se
aplica a regra do art. 1.797, do CC, que dispõe que até o compromisso do inventariante, a administração da herança caberá preferencialmente
ao cônjuge ou companheiro. 3 - Se não há inventário, necessária a habilitação de todos os herdeiros no cumprimento de sentença que favorece a
eles. 4 - Apelação não provida". (20140111694466APC, Relator: Jair Soares, 6ª Turma Cível, DJE: 14/04/2015). 6. Recurso improvido. (Acórdão
n.904294, 20140111685419APC, Relator: JOÃO EGMONT, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 28/10/2015, Publicado no DJE: 06/11/2015.
Pág.: 259). Ademais, partindo-se da premissa de que a sentença a que se busca cumprimento tem abrangência nacional, não há que se falar
em vinculação ao juízo que a prolatou, sendo esta passível, portanto, de trâmite em quaisquer dos juízos cíveis de Brasília ou, à escolha do
consumidor, no juízo competente do foro do seu domicílio. Dessa feita, determinar a distribuição por prevenção ou dependência não guarda
congruência com a amplitude conferida ao título a que se busca efetivar, sob pena de congestionamento desarrazoado deste órgão jurisdicional,
em nítido desrespeito à cláusula constitucional que determina a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF) e que, inclusive, pode ter como
grave conseqüência a violação da celeridade e economia processuais que certamente motivaram a propositura da ação coletiva originalmente
ajuizada. Nesse sentido, há, igualmente, precedente do STJ: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL. AÇÃO COLETIVA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. FORO DIVERSO DO FORO DO PROCESSO
DE CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.078/90 E 7.347/85. CONFLITO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. 1. As ações coletivas lato sensu - ação civil pública ou ação coletiva ordinária - visam proteger o
interesse público e buscar a realização dos objetivos da sociedade, tendo, como elementos essenciais de sua formação, o acesso à Justiça e a
economia processual e, em segundo plano, mas não de somenos importância, a redução dos custos, a uniformização dos julgados e a segurança
jurídica. .... 4. Não se pode determinar que os beneficiários de sentença coletiva sejam obrigados a liquidá-la e executá-la no foro em que a ação
coletiva fora processada e julgada, sob pena de lhes inviabilizar a tutela dos direitos individuais, bem como congestionar o órgão jurisdicional.
5. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Amazonas/AM, o
suscitado. (CC 96.682/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/02/2010, DJe 23/03/2010). A questão
posta, assim, é de observância obrigatória, sob pena de violação do princípio do juiz natural, devendo o juízo atuar de ofício para garantir o
trâmite regular do processo. Nesse sentido, não há nos autos a alegada prevenção/dependência ou competência funcional deste Juízo. Assim,
nos termos do art. 145, parágrafo único, do Provimento Geral da Corregedoria, remetam-se os autos ao órgão competente, para que se promova
a distribuição aleatória. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h03. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

Nº 2011.01.1.090726-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: ALEXANDRE FELIPE CHABAN. Adv(s).: DF027652 - Antonio Camargo Junior.
R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF027474 - Rafael Sganzerla Durand. A: ALICE RAMOS DE ALMEIDA. Adv(s).: (.). A: ANISIO CAETANO
BARBOSA. Adv(s).: (.). A: JOAO BERNARDO DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). A: JOAO AGOSTINHO CAVALCANTE. Adv(s).: (.). A: JOSE JUAREZ
BORGES. Adv(s).: (.). A: MARIA ENEIDA DINIZ MACEDO DE SOUSA. Adv(s).: (.). A: OROSINA DE CAMARGOS TIBERY. Adv(s).: (.). A:
SHIRLEY MARIA DE SOUZA. Adv(s).: (.). A: SILVIO GABRIEL DE CASTRO. Adv(s).: (.). Postula o executado a manutenção da suspensão do
feito até o julgamento definitivo do Resp nº 1.438.263/SP (fls. 622/628). Nada a prover, diante da nova orientação do Superior Tribunal de Justiça
no sentido de que a suspensão determinada no REsp n. 1.438.263-SP não alcançava os cumprimentos de sentença oriundos da ação civil pública
nº 1998.01.1.016798-9, conforme restou consignado na decisão de fls. 618/619. Assim sendo, cumpra-se a determinação precedente. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h47. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

Nº 2011.01.1.178387-7 - Execucao Por Quantia Certa -  A: TROMBONE FUNDO INVEST DIREITOS CRED NAO PADRONIZADOS.
Adv(s).: CE13371A - Raul Amaral Junior. R: ALMIR PEREIRA GOMES. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Decisão de referência: fl.
401. A peticionante Massa Falida do Grupo OBOÉ em nenhum momento comprovou que a exeqüente TROMBONE FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS foi, de fato, liquidada, nem mesmo a sua legitimidade para receber valores em nome desta.
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Verifica-se do documento de fls. 12/16 que a administração e gestão da carteira do TROMBONE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS competia a OBOÉ DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. Por sua vez, o documento de fl. 35 denota
que o título que lastreia a presente execução foi cedido à exeqüente por meio de endosso, e não se verifica a existência de qualquer documento
que demonstre que este crédito tenha sido restituído à OBOÉ DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., pessoa jurídica
distinta da TROMBONE. Apesar de relação de administração, trata-se de pessoas jurídicas distintas (tanto é que uma cedeu o crédito objeto da
presente execução à outra por meio do endosso de fl. 35), e deveria a peticionante ter comprovado que os direitos cabíveis ao fundo TROMBONE
por meio da execução promovida nestes autos, foram de alguma forma incorporados ao seu patrimônio. Em suas petições de fls. 323/390, 396/398
e 410/471, a peticionante realmente comprova que houve a decretação de sua falência, comprova também quais são as empresas que compõem
o grupo econômico cuja falência fora decretada. Porém, não há um documento sequer que faça menção à exeqüente TROMBONE. Assim, não
se trata de "falta de atenção em folear"(SIC), ou "ausência de atenção devida aos autos" por este Juízo, e sim, da falta de informação que deveria
ser prestada pela própria peticionante para o acolhimento de sua pretensão. A instrução correta do requerimento e a prestação das informações
das quais necessita o Juízo para que possa tomar sua decisão deriva do dever de cooperação que as próprias partes devem guardar em toda
relação processual (art. 6º do NCPC). Dessa forma, também com fundamento no dever de cooperação que o Juízo também deve manter para
com as partes, concedo derradeiros 5 (cinco) dias para que a MASSA FALIDA DO GRUPO OBOÉ comprove a liquidação do fundo TROMBONE
e, por consequência, a sua legitimidade para a execução do crédito objeto destes autos. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h39. Priscila
Faria da Silva,Juíza de Direito .

Nº 2011.01.1.090716-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: BENEDITO GONCALVES DE ALMEIDA. Adv(s).: DF027652 - Antonio Camargo
Junior. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. A: CARLOS SANCHES. Adv(s).: (.). A: DINA DA SILVA
ADRIAO. Adv(s).: (.). A: FERNANDO FERNANDES ALVARES LEITE. Adv(s).: (.). A: LUCIA HELENA ROCHA VILLAS BOAS. Adv(s).: (.). A:
JOSE LUIZ PASQUETTO. Adv(s).: (.). A: MARIA LUIZA PASQUETTO MENDONCA. Adv(s).: (.). A: JULIO PASQUETTO. Adv(s).: (.). A: MARCOS
ANTONIO ZIMINIANI. Adv(s).: (.). A: PAULO NORBERTO DE LIMA. Adv(s).: (.). A: ZELINDO BERTOLDI. Adv(s).: (.). Intimada para esclarecer
o pedido de certidão do crédito e de inclusão dos sucessores do credor ZELINDO BERTOLDI (fl. 770), a parte credora reiterou o pedido de
certidão desse juízo contendo o nome dos exequentes/sucessores e os valores destinados aos sucessores do referido credor e do credor falecido
LUIZ PASQUETO, bem como, a expedição de alvará de levantamento do crédito devido aos credores não falecidos. Pediu, ainda, dilação de
prazo por 60 dias para regularizar a sucessão processual de Zelindo Bertoldi e providenciar a abertura de inventário (fls. 771/772). Considerando
a promoção de fl. 774, e verificando que os exequentes não trouxeram aos autos prova do falecimento do credor ZELINDO BERTOLDI, nem
promoveram a correta indicação de seus sucessores, fica suspensa a expedição da certidão referente ao credor Zelindo Bertoldi, deferida na
decisão de fl. 764. Fica a parte credora intimada para apresentar certidão de óbito do credor ZELINDO BERTOLDI, acompanhada dos documentos
necessários à habilitação de seus sucessores ou do respectivo espólio, na hipótese de existir inventário em curso, caso em que deverá ser
colacionado aos autos o andamento atualizado do processo de inventário e termo de compromisso do inventariante, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de extinção do feito e devolução dos valores ao banco devedor. Expeça-se alvará de levantamento em favor dos credores não
falecidos, ressalvado o crédito devido aos sucessores de ZELINDO BERTOLDI e LUIZ PASQUETTO, observada a planilha de fl. 761. Expeça-
se, ainda, certidão contendo o nome dos exequentes/sucessores de LUIZ PASQUETTO e o crédito a este cabível, observada a referida planilha
de fl. 761. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h50. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

Nº 2014.01.1.137744-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: FERNANDEZ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS. Adv(s).: DF008270 - Kleber
de Andrade Pinto. R: TAGUATINGA CURSOS E CONCURSOS LTDA. Adv(s).: DF015138 - Hugo Leonardo de Rodrigues e Sousa. R: JOSE
WILSON GRANJEIRO OLIVEIRA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: GG EDUCACIONAL LTDA. Adv(s).: DF031040 - Thaise Dias Lima de Souza.
Considerando a grande quantidade de documentos juntados aos autos pela terceira interessada, defiro o pedido do credor para dilação do prazo
comum de cinco dias concedidos, para, nos termos do art. 437, § 1º, do CPC, conceder o prazo sucessivo, a iniciar pelo credor, de 15 dias para
manifestação dos documentos juntados. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h59. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

Nº 2011.01.1.065581-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: ANTONIO RODRIGUES BARRETO. Adv(s).: DF031057 - Marcos Antonio
Tenório. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF027474 - Rafael Sganzerla Durand. A: NEUZA RIBEIRO DOS SANTOS. Adv(s).: (.). A: DENILCO
GOMES MOTA. Adv(s).: (.). A: FERNANDO MUZITANO. Adv(s).: (.). A: CELENE LEOPOLDINA DA SILVEIRA FERNANDES. Adv(s).: (.). A:
ILDA MARIA FERREIRA. Adv(s).: (.). A: IZARIO ALVES DA SILVA. Adv(s).: (.). A: JAIRO RAMALHO COTIA. Adv(s).: (.). A: JANIO RANGEL
RODRIGUES. Adv(s).: (.). A: MARIA NAZARETH DOS SANTOS RAMALHO. Adv(s).: (.). Postula o executado a manutenção da suspensão do
feito até o julgamento definitivo do Resp nº 1.438.263/SP (fls. 601/617). Nada a prover, diante da nova orientação do Superior Tribunal de Justiça
no sentido de que a suspensão determinada no REsp n. 1.438.263-SP não alcançava os cumprimentos de sentença oriundos da ação civil pública
nº 1998.01.1.016798-9, conforme restou consignado na decisão de fls. 596/598. Assim sendo, cumpra-se a determinação precedente. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h55. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

Sentenca

Nº 2016.01.1.088933-9 - Procedimento Comum -  A: EDILEUSA DO CARMO CAVAZZANA ALVES. Adv(s).: DF029930 - Marco Aurelio
Barreto Silva. R: CONDOMINIO ESTANCIA QUINTAS DA ALVORADA. Adv(s).: DF010308 - Raul Canal. Forte nessas razões, com fundamento
no artigo 1.022 do CPC, conheço dos embargos declaratórios por tempestivos e, no mérito, lhes DOU PROVIMENTO para suspender em favor da
embargante a exigibilidade das verbas sucumbenciais nas condições e no prazo estabelecido no artigo 98 do CPC. P. R. I. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 15h46. Manuel Eduardo Pedroso Barros , Juiz de Direito Substituto .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2014.01.1.012904-6 - Consignacao Em Pagamento -  A: ALESSANDRA FARIA MAIA. Adv(s).: DF017439 - Rejane de Faria Monteiro.
R: COVRE FATURAS TITULOD E VALORES LTDA ME. Adv(s).: DF009953 - Gerson Wilder de Sousa Melo. Nada a prover em face do pedido
de fl. 117, haja vista o que restou decidido à fl. 107. Considerando que o ofício com a requisição de informações necessárias ao julgamento deste
feito foi dirigido à Justiça Federal há mais de um ano, que já houve mais de uma reiteração do expediente, inclusive com o compromisso de
que a informação seria transmitida imediatamente (fl. 108), mas que até agora nada foi informado nestes autos, considerando, ainda, que aos
órgãos do Poder Judiciário, estadual ou federal, especializado ou comum, em todas as instâncias e graus de jurisdição, inclusive aos tribunais
superiores, incumbe o dever de recíproca cooperação, por meio de seus magistrados e servidores (art. 67 do NCPC), reitere-se novamente o
ofício, via Corregedoria. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h51. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

Nº 2011.01.1.065613-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: AURELIO CATTANI DE BARROS. Adv(s).: DF027652 - Antonio Camargo
Junior. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF027474 - Rafael Sganzerla Durand. A: BERENICE DA SILVA FRANCO. Adv(s).: (.). A: CARLOS
EDUARDO SA SILVA FRANCO. Adv(s).: (.). A: HELOISA DA SILVA FRANCO. Adv(s).: (.). A: DORY NOGUEIRA BINELLO. Adv(s).: (.). A: NELCY
BINELLO E SILVA. Adv(s).: (.). A: MARIA JOANA BINELLO DE AZEREDO. Adv(s).: (.). A: FERNANDO DE JESUS BINELLO. Adv(s).: (.). A:
VICENTINA BINELLO BORGES. Adv(s).: (.). A: PAULINO DA LUZ BINELLO. Adv(s).: (.). A: NEUSA BINELLO CASTRO. Adv(s).: (.). A: ANAIR
BINELLO SILVA. Adv(s).: (.). A: TEREZINHA NOGUEIRA BINELLO. Adv(s).: (.). A: WALDOMIRO NOGUEIRA BINELLO. Adv(s).: (.). A: HELENA
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TEREZINHA FURINI PICOLOTO. Adv(s).: (.). A: ERNANI LUIS FURINI PICOLOTO. Adv(s).: (.). A: ALEX FURINI PICOLOTO. Adv(s).: (.). A:
ROZANGELA FURINI PICOLOTO. Adv(s).: (.). A: HENRIQUE SOLDATELLI. Adv(s).: (.). A: HERBERT LEONARDO DUMKE. Adv(s).: (.). A:
IVONE MACHADO BERG. Adv(s).: (.). A: EDES OLIVEIRA CAVALHEIRO. Adv(s).: (.). A: INIOLD OLIVEIRA CAVALHEIRO. Adv(s).: (.). A: JACY
OLIVEIRA CAVALHEIRO. Adv(s).: (.). A: PAULO RICARDO SAAVEDRA PINTO. Adv(s).: (.). Depreende-se do julgamento definitivo dos recursos
interpostos pelo executado (fls. 1037/1059) que a sentença de fl. 726/730 foi integralmente mantida. Postula a parte credora a liberação da
quantia homologada pela sentença no importe de R$309.146,92, apresentando planilha individualizada do débito às fls. 1070/1071. Entretanto,
neste feito há partes que são sucessoras de crédito devido a falecidos titulares de contas objeto desse cumprimento, em razão dos expurgos
inflacionários. No caso, CECY DA SILVA FRANCO, FREDERICO TOSCANINO BINELLO, GENUÍNO PICOLOTO e JARI ZOCH CAVALHEIRO,
são titulares das contas poupanças indicadas às fls. 38, 88, 106 e 154. Verifica-se, da documentação que acompanha a Inicial, que todos os
sucessores dos credores falecidos já integram a lide. Assim, regularizada está sua sucessão processual. Por outro lado, não há comprovação nos
autos de que houve inventário, com o recolhimento do imposto atinente à sucessão, em relação aos créditos destinados aos credores falecidos
suprarrelacionados. Nesse caso, e em situação análoga de outros processos, este Juízo proferiu decisões no sentido de que, na hipótese em
questão, os sucessores do(s) exequente(s) falecido(s) não podem efetuar o levantamento de valores nos autos em trâmite neste Juízo, porquanto
é necessário promover a abertura de inventário judicial ou extrajudicial para declarar o crédito objeto do processo e realizar a partilha ou a
sobrepartilha, com o recolhimento do imposto devido. Assim, ficam os exequentes/sucessores dos falecidos, acima nomeados, intimados para
providenciarem a abertura de inventário/sobrepartilha judicial ou extrajudicial (se cabível) para viabilizar o recebimento do crédito que sucederam,
após o recolhimento do imposto devido. Caso seja aberto inventário judicial para abranger o crédito objeto deste processo, os valores serão
transferidos para conta judicial do Juízo do inventário. Caso se opte por inventário extrajudicial, o levantamento de valores será deferido com a
juntada aos autos da escritura pública que contenha a partilha e a prova do recolhimento do tributo devido à sucessão. Prazo: 30 (trinta) dias.
Expeça-se alvará de levantamento em favor dos credores não falecidos, AURÉLIO CATTANI DE BARROS, FERNANDO DE JESUS BINELLO,
HENRIQUE SOLDATELLI, HERBERT LEONARDO DUMKE, IVONE MACHADO BERG e PAULO RICARDO SAAVEDRA PINTO, observada a
planilha de fls. 1070/1071. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h24. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

DESPACHO

Nº 2012.01.1.103612-9 - Ordinaria -  A: UNICA BRASILIA AUTOMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF035526 - Daniel Saraiva Vicente.
R: TRADICAO TRANSPORTE ARMAZENAGEM E DISTRIBUICAO LTDA. Adv(s).: DF9999999 - Sem Informacao Advogado. R: ALLIANZ
SEGUROS SA. Adv(s).: DF023355 - Jaco Carlos Silva Coelho. Diante da possibilidade de modificação da sentença, em caso de eventual
acolhimento dos embargos de declaração opostos pela parte AUTORA, intimem-se os embargados a se manifestarem quanto aos embargos, no
prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do §2º do art. 1023 do NCPC. O prazo para o primeiro réu, que não regularizou sua representação processual
nos autos (fls. 333 e 337), correrá a partir da publicação deste despacho, "ex vi" do art. 346 do NCPC. Feito, remetam-se os autos ao Juiz prolator
da sentença recorrido para decisão. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h25. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2003.01.1.054236-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: TITO NICIAS TEIXEIRA DA SILVA FILHO. Adv(s).: DF00750A - Luiz
Antonio Muniz Machado. R: ANGELA GARUTTI FONSECA DINIZ. Adv(s).: DF004059 - Adelino de Carvalho Tucunduva Junior. R: EURIPEDES
LACERDA DINIZ. Adv(s).: DF004059 - Adelino de Carvalho Tucunduva Junior. Decisões de referência: fls. 320/323, 367. Defiro o pedido de fls.
373/374 e determino a consulta aos sistemas disponíveis ao Juízo para localização do endereço das partes litigantes, para busca do endereço
da empresa Ângela Diniz Comércio de Aviamentos e Artigos de Armarinho Ltda. Me. - CNPJ 08.771.797/0001-32, a fim de que se possa dar
cumprimento ao penúltimo parágrafo da decisão de fls. 320/323. Com fundamento no princípio da colaboração, defiro também o pedido de
expedição de ofício à CEB e à CAESB, com o mesmo intuito. Não sendo localizado nenhum endereço para cumprimento de diligência, ou
restando infrutíferas as diligências decorrentes dos resultados das consultas, intime-se a parte autora a indicar bens da parte executada passíveis
e constrição, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão nos moldes do art. 921, inciso III, do NCPC. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 16h35. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

Nº 2010.01.1.068919-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: BANCO BFB LEASING SA. Adv(s).: DF030973 - Giselly Eduardo Ribeiro. R:
MARCIO REGINALDO HENCK. Adv(s).: DF031626 - Guilherme Melo Aires Cirqueira. Decisão de referência: fls. 251/252, proferida nos autos
do processo eletrônico nº 0729444-72. Considerando que houve o pedido de retirada da restrição inserida sobre o veículo de propriedade do
executado, pelo próprio exeqüente, e considerando, ainda, que o processo foi extinto às fls. 223/224, não há fundamento para a manutenção da
restrição de circulação inserida sobre o veículo FORD/CARGO 2422 E, placa DPC6834. Procedo, pois, à retirada da restrição junto ao sistema
RENAJUD, conforme extrato anexo. Tornem os autos ao arquivo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h57. Priscila Faria da Silva,Juíza
de Direito .

Nº 2016.01.1.113712-3 - Monitoria -  A: RENE PEREIRA LIMA. Adv(s).: DF041689 - Gilmar Abreu Moraes de Castro. R: TAINA BORGES
ANDRADE GARRIDO. Adv(s).: DF027744 - Erica da Mota Prado. Diante da resposta prestada pelo Banco Santander às fls. 84/107, oficie-se
novamente à instituição financeira, a fim de que seja esclarecido a este Juízo se realmente não houve nenhuma ocorrência de fraudes em nome
de requerida Tânia Borges Andrade Garrido, haja vista que esta informação contradiz o que consta do expediente de fl. 56. Prazo para resposta:
10 (dez) dias. Instrua-se o expediente novamente com cópias das fls. 56/57. Advirta-se a instituição financeira que o descumprimento desta
determinação poderá ensejar a configuração da prática de ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, inciso IV, do NCPC.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h45. Priscila Faria da Silva,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

N. 0735756-64.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CESB - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE BRASILIA LTDA.
Adv(s).: DF49573 - ROSANE CAMPOS DE SOUSA, DF29047 - ALESSANDRA SOARES DA COSTA MELO. R: ANA AMELIA ALVES TEIXEIRA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0735756-64.2017.8.07.0001 AUTOR: CESB - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE BRASILIA LTDA
RÉU: ANA AMELIA ALVES TEIXEIRA CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi designada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 19/02/2018
às 14:40 , a realizar-se no CEJUSC/BSB. De ordem, fica(m) a(s) parte(s) que possui(em) advogado(s) constituído(s) nos autos já intimada(s),
por publicação, da audiência ora designada. À expedição, para intimação da parte que não possui advogado nos autos, se for o caso. Após, os
autos permanecerão AGUARDANDO AUDIÊNCIA. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:04:41. STANLLEY JACINTO VASCONCELOS
Servidor Geral

N. 0735756-64.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CESB - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE BRASILIA LTDA.
Adv(s).: DF49573 - ROSANE CAMPOS DE SOUSA, DF29047 - ALESSANDRA SOARES DA COSTA MELO. R: ANA AMELIA ALVES TEIXEIRA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0735756-64.2017.8.07.0001 AUTOR: CESB - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE BRASILIA LTDA
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RÉU: ANA AMELIA ALVES TEIXEIRA CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi designada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 19/02/2018
às 14:40 , a realizar-se no CEJUSC/BSB. De ordem, fica(m) a(s) parte(s) que possui(em) advogado(s) constituído(s) nos autos já intimada(s),
por publicação, da audiência ora designada. À expedição, para intimação da parte que não possui advogado nos autos, se for o caso. Após, os
autos permanecerão AGUARDANDO AUDIÊNCIA. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:04:41. STANLLEY JACINTO VASCONCELOS
Servidor Geral

N. 0707878-67.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: R. VIEIRA - NEGOCIOS IMOBILIARIOS, RURAIS E URBANOS LTDA
- EPP. Adv(s).: DF24107 - JUVENAL NORBERTO DA SILVA JUNIOR. R: THAIS ARAUJO DE FARIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0707878-67.2017.8.07.0001 AUTOR: R. VIEIRA - NEGOCIOS IMOBILIARIOS, RURAIS E URBANOS LTDA - EPP RÉU: THAIS ARAUJO DE
FARIA CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi designada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 19/02/2018 às 15:20 , a realizar-se no CEJUSC/
BSB. De ordem, fica(m) a(s) parte(s) que possui(em) advogado(s) constituído(s) nos autos já intimada(s), por publicação, da audiência ora
designada. À expedição, para intimação da parte que não possui advogado nos autos, se for o caso. Após, os autos permanecerão AGUARDANDO
AUDIÊNCIA. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:08:56. STANLLEY JACINTO VASCONCELOS Servidor Geral

N. 0721688-12.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO VILA PARK. Adv(s).: DF43931 - NATHALIA DA
SILVA REIS, DF45435 - MARILIA DA SILVA LIMA. R: SIMONE FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0721688-12.2017.8.07.0001 AUTOR: CONDOMINIO VILA PARK RÉU: SIMONE FERREIRA DOS SANTOS CERTIDÃO Certifico e dou fé que
foi designada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 19/02/2018 às 16:00, a realizar-se no CEJUSC/BSB. De ordem, fica(m) a(s) parte(s)
que possui(em) advogado(s) constituído(s) nos autos já intimada(s), por publicação, da audiência ora designada. À expedição, para intimação
da parte que não possui advogado nos autos, se for o caso. Após, os autos permanecerão AGUARDANDO AUDIÊNCIA. BRASÍLIA, DF, 11 de
dezembro de 2017 13:12:46. STANLLEY JACINTO VASCONCELOS Servidor Geral

N. 0721688-12.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO VILA PARK. Adv(s).: DF43931 - NATHALIA DA
SILVA REIS, DF45435 - MARILIA DA SILVA LIMA. R: SIMONE FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0721688-12.2017.8.07.0001 AUTOR: CONDOMINIO VILA PARK RÉU: SIMONE FERREIRA DOS SANTOS CERTIDÃO Certifico e dou fé que
foi designada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 19/02/2018 às 16:00, a realizar-se no CEJUSC/BSB. De ordem, fica(m) a(s) parte(s)
que possui(em) advogado(s) constituído(s) nos autos já intimada(s), por publicação, da audiência ora designada. À expedição, para intimação
da parte que não possui advogado nos autos, se for o caso. Após, os autos permanecerão AGUARDANDO AUDIÊNCIA. BRASÍLIA, DF, 11 de
dezembro de 2017 13:12:46. STANLLEY JACINTO VASCONCELOS Servidor Geral

N. 0722773-33.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA ELETRICO ONS. Adv(s).:
DF33170 - CARLOS DA COSTA E SILVA FILHO, DF56270 - BARBARA EUGENIA DOS SANTOS BORGES. R: NOVA EOLICA LAGOA SECA
S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0722773-33.2017.8.07.0001 AUTOR: OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA ELETRICO ONS RÉU:
NOVA EOLICA LAGOA SECA S.A. CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi designada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 19/02/2018 às
13:20 , a realizar-se no CEJUSC/BSB. De ordem, fica(m) a(s) parte(s) que possui(em) advogado(s) constituído(s) nos autos já intimada(s), por
publicação, da audiência ora designada. À expedição, para intimação da parte que não possui advogado nos autos, se for o caso. Após, os
autos permanecerão AGUARDANDO AUDIÊNCIA. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:28:52. STANLLEY JACINTO VASCONCELOS
Servidor Geral

N. 0722773-33.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA ELETRICO ONS. Adv(s).:
DF33170 - CARLOS DA COSTA E SILVA FILHO, DF56270 - BARBARA EUGENIA DOS SANTOS BORGES. R: NOVA EOLICA LAGOA SECA
S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0722773-33.2017.8.07.0001 AUTOR: OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA ELETRICO ONS RÉU:
NOVA EOLICA LAGOA SECA S.A. CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi designada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 19/02/2018 às
13:20 , a realizar-se no CEJUSC/BSB. De ordem, fica(m) a(s) parte(s) que possui(em) advogado(s) constituído(s) nos autos já intimada(s), por
publicação, da audiência ora designada. À expedição, para intimação da parte que não possui advogado nos autos, se for o caso. Após, os
autos permanecerão AGUARDANDO AUDIÊNCIA. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:28:52. STANLLEY JACINTO VASCONCELOS
Servidor Geral

N. 0727686-58.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONCITA AYRES CERNICCHIARO. Adv(s).: DF08325 - RONALDO
FALCAO SANTORO. R: ANDRE LUIZ GUEDES LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0727686-58.2017.8.07.0001 AUTOR: CONCITA
AYRES CERNICCHIARO RÉU: ANDRE LUIZ GUEDES LIMA CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi designada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
para o dia 19/02/2018 Hora: 14:00 , a realizar-se no CEJUSC/BSB. De ordem, fica(m) a(s) parte(s) que possui(em) advogado(s) constituído(s) nos
autos já intimada(s), por publicação, da audiência ora designada. À expedição, para intimação da parte que não possui advogado nos autos, se
for o caso. Após, os autos permanecerão AGUARDANDO AUDIÊNCIA. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:35:17. STANLLEY JACINTO
VASCONCELOS Servidor Geral

N. 0736837-48.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO BLOCO D DA SQS 105. Adv(s).: DF43461 - FABIANA
MEDEIROS CASTRO, DF12701 - CLOVIS POLO MARTINEZ, DF49285 - MAIRA RIBEIRO VARGAS DE OLIVEIRA. R: MARTHA RIBEIRO DE
CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
12ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0736837-48.2017.8.07.0001 AUTOR: CONDOMINIO DO BLOCO D DA SQS 105 RÉU: MARTHA
RIBEIRO DE CARVALHO CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi designada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 19/02/2018 Hora: 14:40 , a
realizar-se no CEJUSC/BSB. De ordem, fica(m) a(s) parte(s) que possui(em) advogado(s) constituído(s) nos autos já intimada(s), por publicação,
da audiência ora designada. À expedição, para intimação da parte que não possui advogado nos autos, se for o caso. Após, os autos permanecerão
AGUARDANDO AUDIÊNCIA. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:40:58. STANLLEY JACINTO VASCONCELOS Servidor Geral

N. 0736837-48.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO BLOCO D DA SQS 105. Adv(s).: DF43461 - FABIANA
MEDEIROS CASTRO, DF12701 - CLOVIS POLO MARTINEZ, DF49285 - MAIRA RIBEIRO VARGAS DE OLIVEIRA. R: MARTHA RIBEIRO DE
CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
12ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0736837-48.2017.8.07.0001 AUTOR: CONDOMINIO DO BLOCO D DA SQS 105 RÉU: MARTHA
RIBEIRO DE CARVALHO CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi designada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 19/02/2018 Hora: 14:40 , a
realizar-se no CEJUSC/BSB. De ordem, fica(m) a(s) parte(s) que possui(em) advogado(s) constituído(s) nos autos já intimada(s), por publicação,
da audiência ora designada. À expedição, para intimação da parte que não possui advogado nos autos, se for o caso. Após, os autos permanecerão
AGUARDANDO AUDIÊNCIA. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:40:58. STANLLEY JACINTO VASCONCELOS Servidor Geral
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N. 0736837-48.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO BLOCO D DA SQS 105. Adv(s).: DF43461 - FABIANA
MEDEIROS CASTRO, DF12701 - CLOVIS POLO MARTINEZ, DF49285 - MAIRA RIBEIRO VARGAS DE OLIVEIRA. R: MARTHA RIBEIRO DE
CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
12ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0736837-48.2017.8.07.0001 AUTOR: CONDOMINIO DO BLOCO D DA SQS 105 RÉU: MARTHA
RIBEIRO DE CARVALHO CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi designada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 19/02/2018 Hora: 14:40 , a
realizar-se no CEJUSC/BSB. De ordem, fica(m) a(s) parte(s) que possui(em) advogado(s) constituído(s) nos autos já intimada(s), por publicação,
da audiência ora designada. À expedição, para intimação da parte que não possui advogado nos autos, se for o caso. Após, os autos permanecerão
AGUARDANDO AUDIÊNCIA. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:40:58. STANLLEY JACINTO VASCONCELOS Servidor Geral

N. 0736175-84.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOAO VICTOR GUERRA DA SILVA. Adv(s).: DF28025 - VANESSA
CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA, DF27709 - JOAO PAULO INACIO DE OLIVEIRA. R: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 12ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0736175-84.2017.8.07.0001 AUTOR: JOAO VICTOR GUERRA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi designada AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO para o dia 19/02/2018 Hora: 15:20 , a realizar-se no CEJUSC/BSB. De ordem, fica(m) a(s) parte(s) que possui(em) advogado(s)
constituído(s) nos autos já intimada(s), por publicação, da audiência ora designada. À expedição, para intimação da parte que não possui
advogado nos autos, se for o caso. Após, os autos permanecerão AGUARDANDO AUDIÊNCIA. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:47:34.
STANLLEY JACINTO VASCONCELOS Servidor Geral

N. 0736175-84.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOAO VICTOR GUERRA DA SILVA. Adv(s).: DF28025 - VANESSA
CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA, DF27709 - JOAO PAULO INACIO DE OLIVEIRA. R: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 12ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0736175-84.2017.8.07.0001 AUTOR: JOAO VICTOR GUERRA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi designada AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO para o dia 19/02/2018 Hora: 15:20 , a realizar-se no CEJUSC/BSB. De ordem, fica(m) a(s) parte(s) que possui(em) advogado(s)
constituído(s) nos autos já intimada(s), por publicação, da audiência ora designada. À expedição, para intimação da parte que não possui
advogado nos autos, se for o caso. Após, os autos permanecerão AGUARDANDO AUDIÊNCIA. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:47:34.
STANLLEY JACINTO VASCONCELOS Servidor Geral

N. 0736175-84.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOAO VICTOR GUERRA DA SILVA. Adv(s).: DF28025 - VANESSA
CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA, DF27709 - JOAO PAULO INACIO DE OLIVEIRA. R: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 12ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0736175-84.2017.8.07.0001 AUTOR: JOAO VICTOR GUERRA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi designada AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO para o dia 19/02/2018 Hora: 15:20 , a realizar-se no CEJUSC/BSB. De ordem, fica(m) a(s) parte(s) que possui(em) advogado(s)
constituído(s) nos autos já intimada(s), por publicação, da audiência ora designada. À expedição, para intimação da parte que não possui
advogado nos autos, se for o caso. Após, os autos permanecerão AGUARDANDO AUDIÊNCIA. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:47:34.
STANLLEY JACINTO VASCONCELOS Servidor Geral

N. 0723300-82.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RAFAEL GOULART COSTA. Adv(s).: DF17571 - GERCILENIO
MENEZES DE SOUZA. R: CLOVIS GOLFETTO. Adv(s).: DF45510 - ALEXANDRE RAMOS DE LIMA, DF34163 - FABIO FONTES ESTILLAC
GOMEZ. R: Bradesco Auto RE Companhia de Seguros. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0723300-82.2017.8.07.0001 AUTOR: RAFAEL
GOULART COSTA RÉU: CLOVIS GOLFETTO, BRADESCO AUTO RE COMPANHIA DE SEGUROS CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi
designada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 19/02/2018 Hora: 14:00 , a realizar-se no CEJUSC/BSB. De ordem, fica(m) a(s) parte(s)
que possui(em) advogado(s) constituído(s) nos autos já intimada(s), por publicação, da audiência ora designada. À expedição, para intimação
da parte que não possui advogado nos autos, se for o caso. Após, os autos permanecerão AGUARDANDO AUDIÊNCIA. BRASÍLIA, DF, 11 de
dezembro de 2017 14:04:39. STANLLEY JACINTO VASCONCELOS Servidor Geral

N. 0723300-82.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RAFAEL GOULART COSTA. Adv(s).: DF17571 - GERCILENIO
MENEZES DE SOUZA. R: CLOVIS GOLFETTO. Adv(s).: DF45510 - ALEXANDRE RAMOS DE LIMA, DF34163 - FABIO FONTES ESTILLAC
GOMEZ. R: Bradesco Auto RE Companhia de Seguros. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0723300-82.2017.8.07.0001 AUTOR: RAFAEL
GOULART COSTA RÉU: CLOVIS GOLFETTO, BRADESCO AUTO RE COMPANHIA DE SEGUROS CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi
designada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 19/02/2018 Hora: 14:00 , a realizar-se no CEJUSC/BSB. De ordem, fica(m) a(s) parte(s)
que possui(em) advogado(s) constituído(s) nos autos já intimada(s), por publicação, da audiência ora designada. À expedição, para intimação
da parte que não possui advogado nos autos, se for o caso. Após, os autos permanecerão AGUARDANDO AUDIÊNCIA. BRASÍLIA, DF, 11 de
dezembro de 2017 14:04:39. STANLLEY JACINTO VASCONCELOS Servidor Geral

N. 0723300-82.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RAFAEL GOULART COSTA. Adv(s).: DF17571 - GERCILENIO
MENEZES DE SOUZA. R: CLOVIS GOLFETTO. Adv(s).: DF45510 - ALEXANDRE RAMOS DE LIMA, DF34163 - FABIO FONTES ESTILLAC
GOMEZ. R: Bradesco Auto RE Companhia de Seguros. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0723300-82.2017.8.07.0001 AUTOR: RAFAEL
GOULART COSTA RÉU: CLOVIS GOLFETTO, BRADESCO AUTO RE COMPANHIA DE SEGUROS CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi
designada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 19/02/2018 Hora: 14:00 , a realizar-se no CEJUSC/BSB. De ordem, fica(m) a(s) parte(s)
que possui(em) advogado(s) constituído(s) nos autos já intimada(s), por publicação, da audiência ora designada. À expedição, para intimação
da parte que não possui advogado nos autos, se for o caso. Após, os autos permanecerão AGUARDANDO AUDIÊNCIA. BRASÍLIA, DF, 11 de
dezembro de 2017 14:04:39. STANLLEY JACINTO VASCONCELOS Servidor Geral

N. 0730760-23.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LEANDRO DIAS DOS SANTOS. Adv(s).: DF52697 - EDILAINE DOS
PASSOS DOURADO. R: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JW AUTOMOVEIS LTDA - EPP.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0730760-23.2017.8.07.0001 AUTOR: LEANDRO DIAS DOS SANTOS RÉU: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A., JW AUTOMOVEIS LTDA - EPP CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi designada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para
o dia 19/02/2018 Hora: 13:20 , a realizar-se no CEJUSC/BSB. De ordem, fica(m) a(s) parte(s) que possui(em) advogado(s) constituído(s) nos
autos já intimada(s), por publicação, da audiência ora designada. À expedição, para intimação da parte que não possui advogado nos autos, se
for o caso. Após, os autos permanecerão AGUARDANDO AUDIÊNCIA. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:10:02. STANLLEY JACINTO
VASCONCELOS Servidor Geral
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DECISÃO

N. 0737909-70.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA RIBEIRO. Adv(s).: PE42868 - GUSTAVO PAULO MIRANDA
DE ALBUQUERQUE FILHO. R: BRADESCO SAÚDE S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12VARCVBSB 12ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737909-70.2017.8.07.0001
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA RIBEIRO RÉU: BRADESCO SAÚDE S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro a
prioridade na tramitação (IDOSA). Concedo gratuidade de justiça à autora, pois afirma que é freira e não tem rendimentos. Trata-se de pedido de
tutela de urgência na qual pretende a parte autora que a parte ré lhe forneça tratamento domiciliar do tipo ?home care?, nos termos do requerimento
médico anexado. Afirma a autora, em síntese, que está internada no Hospital Santa Helena desde 13/11/2017, em razão de pneumonia. Sustenta
que mantém um quadro de hipoxemia, de modo que lhe foi prescrito o uso de oxigênio domiciliar e de transporte, de modo a permitir a sua
alta hospitalar, mas o plano de saúde negou a cobertura sob o argumento de que não há previsão no contrato e no rol de procedimentos
médicos obrigatórios da Agência Nacional de Saúde Suplementar. DECIDO. A Resolução Normativa nº 211/2010 da Agência Nacional de Saúde
Suplementar ? ANS disciplinava a internação domiciliar no art. 13, que tinha a seguinte redação: ?Art. 13 - Caso a operadora ofereça a internação
domiciliar em substituição à internação hospitalar, com ou sem previsão contratual, deverá obedecer às exigências previstas nos normativos
vigentes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária- ANVISA e nas alíneas ?c?, ?d? e ?e? do inciso II do artigo 12 da Lei nº 9.656, de 1998.
Parágrafo único. Nos casos em que a assistência domiciliar não se dê em substituição à internação hospitalar, esta deverá obedecer à previsão
contratual ou à negociação entre as partes.? A Resolução Normativa nº 338/2013 da ANS, que veio substituir a Resolução nº 211 e que entrou
em vigor em 2 de janeiro de 2014, tratou da internação domiciliar exatamente nos mesmos termos que a Resolução anterior, também no artigo
13, que tem exatamente a mesma redação. E a Resolução Normativa nº 387, de 28 de outubro de 2015, que revogou a Resolução nº 338/2010,
tratou da internação domiciliar de forma idêntica, no seu artigo 14. As alíneas ?c?, ?d? e ?e? do inciso II do art. 12 da Lei 9.656/98 determinam
que, na internação domiciliar substitutiva à internação hospitalar, é vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, e deve haver
cobertura para despesas com honorários médicos, serviços gerais de enfermagem e alimentação. No caso em exame, a parte autora comprovou
que mantém relação contratual com a parte ré. Com efeito, o cartão de atendimento de ID Num. 11837840 - Pág. 1 evidencia que a autora é
beneficiária de plano de saúde junto à ré. O relatório médico de ID Num. 11838300 - Pág. 2, informa, por sua vez, que a parte autora estava
internada com quadro de peneumonia desde 13/11/2017, teve melhora do quadro clínico e laboratorial, mas mantém hipoxemia em ar ambiente,
razão pela qual solicitou-se oxigênio domiciliar e de transporte, para possibilitar a alta da paciente. Evidente, pois, a necessidade e urgência da
medida. O contrato trata da internação hospitalar no Item 2 e realmente não prevê a internação domiciliar em substituição à internação hospitalar.
Observa-se, assim, que o fornecimento de home care, ainda que nessa modalidade mais simples, abrangendo mero oxigênio domiciliar e de
transporte, não foi contratado. Ocorre que ao contrato em exame se aplica o Código de Defesa do Consumidor, o que exige a sua interpretação
segundo a boa-fé objetiva. Nesse sentido, importa ressaltar que os serviços de home care nada mais são do que a manutenção ou a continuidade
do tratamento que é concedido na internação hospitalar. Assim, a probabilidade do direito está presente, e decorre, ainda, da prevalência do
direito à saúde, com base na Constituição Federal de 1988. A jurisprudência do E. TJDFT tem reconhecido o direito à internação domiciliar,
mesmo que o contrato de adesão não preveja o cabimento do benefício. Nesse sentido, os seguintes julgados, cujas ementas se transcreve
abaixo: DIREITO DO CONSUMIDOR. PLANO DE SAÚDE. RELAÇÃO DE CONSUMO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. "HOME CARE".
AUSÊNCIA DE COBERTURA CONTRATUAL. CLÁUSULA ABUSIVA. NULIDADE. A negativa de custeio de tratamento domiciliar prescrito por
médico, mesmo fundamentada em exclusão contratual, coloca em risco a contratação, despontando como abusiva. De acordo com a orientação
jurisprudencial do STJ, o plano de saúde pode estabelecer as doenças que terão cobertura, mas não o tipo de tratamento utilizado para a cura de
cada uma, sendo abusiva a cláusula contratual que exclui tratamento domiciliar quando essencial para garantir a saúde ou a vida do segurado.
(AgRg no Ag 1325939/DF). Recurso conhecido e não provido. (Acórdão n.945644, 20150110240849APC, Relator: ANA MARIA AMARANTE
6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 01/06/2016, Publicado no DJE: 07/06/2016. Pág.: 520/529) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER. TUTELA ANTECIPADA. PLANO DE SAÚDE. TRATAMENTO DOMICILIAR. HOME CARE. DECISÃO MANTIDA. I. A
interpretação sistemática do artigo 12, § 2º, da Lei 9.656/98, especialmente à luz dos princípios intercalados no Código de Defesa do Consumidor,
permite inferir que o tratamento domiciliar prescrito em caráter de emergência e visando à preservação da vida e saúde do consumidor não pode
ser recusado pela operadora do plano de saúde. II. Os planos de assistência à saúde, respeitadas as balizas legais e os contingenciamentos
contratuais legítimos, compreendem todas as ações necessárias ao tratamento indicado para a doença que acomete o consumidor. III. A falta
de previsão contratual para a assistência médica na modalidade home care não pode ser interpretada como veto absoluto e intransponível à
sua concessão. IV. Deve ser mantida a decisão que, à luz de prescrições médicas pautadas por critérios técnicos que visam à preservação
da vida e da saúde do beneficiário, antecipa os efeitos da tutela jurisdicional e determina a prestação de tratamento do tipo home care. V.
Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão n.909954, 20150020216784AGI, Relator: JAMES EDUARDO OLIVEIRA 4ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 25/11/2015, Publicado no DJE: 16/12/2015. Pág.: Sem Página Cadastrada.) No caso em exame, considerando as condições
em que se encontra a requerente, que depende de oxigênio domiciliar e de transporte para ter alta médica da internação hospitalar, evidente
que o tratamento domiciliar é substitutivo da internação hospitalar, e por isso deve ser concedido. Manter a autora internada, quando necessita
apenas de oxigênio para manter a sua saúde em casa, não é proporcional nem razoável. Ante o exposto, concedo a antecipação dos efeitos
da tutela à parte autora e determino que a parte ré forneça, no prazo máximo de cinco dias contados da intimação pessoal desta decisão (e
não da juntada aos autos do mandado devidamente cumprido), oxigênio domiciliar e de transporte à autora, até que se faça necessário para
fins da preservação da saúde da autora, sob pena de multa diária de R$3.000,00 (três mil reais). Dispenso a audiência de conciliação, por ser
improvável a autocomposição em caso como o presente. Cite-se o réu para apresentação de defesa, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se
para cumprimento da tutela de urgência. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 16:40:15. PRISCILA FARIA DA SILVA Juíza de Direito

N. 0737992-86.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOSE DE RIBAMAR CARNEIRO DA SILVA. Adv(s).: DF44253 -
WESLLEY DE SOUZA SILVA. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12VARCVBSB 12ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737992-86.2017.8.07.0001
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JOSE DE RIBAMAR CARNEIRO DA SILVA RÉU: BANCO PAN S.A DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA De acordo com a decisão do Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, do STJ, a questão da validade da cobrança, em contratos
bancários, de despesas com serviços prestados por terceiros, registro do contrato e/ou avaliação de bens foi afetada ao rito do julgamento
dos recursos repetitivos, abrangendo o Tema 958 e os REsps 1.578.526/SP, 1.578.553/SP e 1.578.490/SP. O Ministro Relator determinou "a
suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada (cf. art. 1.037, inciso II, do CPC/2015),
ressalvadas as hipóteses de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito e coisa julgada, de acordo com as circunstâncias
de cada caso concreto, a critério do juízo" (decisão de afetação publicada no DJe de 02/09/2016). O mesmo ocorre, neste caso, em relação à
pretensão de restituição do seguro contratado, pois o Ministro Paulo de Tarso Sanseverino afetou a controvérsia sobre a validade da cobrança de
seguro de proteção financeira em contratos bancários ao rito dos recursos repetitivos (Tema 972), e também determinou a suspensão nacional
de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre o tem. No caso em exame, o autor pleiteia a restituição de valores
pagos a título de registro de contrato, tarifa de avaliação do bem e seguro, além de formular outras pretensões. Assim, duas alternativas se
apresentam, para a solução do processo, considerando a determinação acima: o processamento regular do feito até a fase de julgamento e, se o
caso, o julgamento parcial do mérito em relação à parte da tutela não abrangida pela suspensão determinada acima, permanecendo o processo
suspenso quanto às tarifas de registro de contrato e de avaliação do bem e quanto ao seguro; a emenda da inicial pelo autor para excluir do
pedido essas duas tarifas e o seguro, para que o processo possa tramitar regularmente e ser julgado em definitivo por completo, ajuizando o
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autor, posteriormente, outra demanda para tratar dessas duas tarifas e do seguro, se o caso, e a depender do julgamento do STJ em sede de
recurso repetitivo. Em face do acima exposto, e antes de apreciar a tutela de urgência, concedo ao autor o prazo de 15 dias para dizer qual das
duas alternativas atende melhor o seu interesse. Caso opte pela emenda da inicial para excluir do pedido as duas tarifas acima mencionadas e
o seguro, deverá ser apresentada nesse mesmo prazo. Também concedo ao autor o prazo de 15 dias para: a) juntar documento atualizado do
valor de seu benefício previdenciário, para comprovar o valor dos rendimentos mensais atuais, pois o documento de ID Num. 11869320 - Págs.
1/2 não permite saber a que data se refere o valor do benefício. Trata-se de medida necessária à apreciação do pedido de gratuidade de justiça;
b) formular pedido correspondente à pretensão de afastamento da cumulação da comissão de permanência com outros encargos, pois a questão
só consta na causa de pedir. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:14:46. PRISCILA FARIA DA SILVA Juíza de Direito

N. 0737773-73.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS POTI LTDA - EPP. A: ANDRO ALVES DA GAMA.
Adv(s).: DF55909 - EDINAEL ALVES DE SOUZA DOS REIS. R: MARIA HELENA TAVARES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12VARCVBSB 12ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0737773-73.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS POTI LTDA - EPP REPRESENTANTE:
ANDRO ALVES DA GAMA RÉU: MARIA HELENA TAVARES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se a inicial, no prazo de 15 dias, sob pena
de indeferimento para: a) Coligir o verso da cártula de cheque; b) Recolher as custas devidas; c) Trazer ao feito memória de cálculo que discrimine
os índices de correção e juros adotados. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:55:07. DÉBORA CRISTINA SANTOS CALAÇO Juíza de
Direito Substituta

N. 0737773-73.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS POTI LTDA - EPP. A: ANDRO ALVES DA GAMA.
Adv(s).: DF55909 - EDINAEL ALVES DE SOUZA DOS REIS. R: MARIA HELENA TAVARES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12VARCVBSB 12ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0737773-73.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS POTI LTDA - EPP REPRESENTANTE:
ANDRO ALVES DA GAMA RÉU: MARIA HELENA TAVARES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se a inicial, no prazo de 15 dias, sob pena
de indeferimento para: a) Coligir o verso da cártula de cheque; b) Recolher as custas devidas; c) Trazer ao feito memória de cálculo que discrimine
os índices de correção e juros adotados. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:55:07. DÉBORA CRISTINA SANTOS CALAÇO Juíza de
Direito Substituta

CERTIDÃO

N. 0736299-67.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CLEONEZ DE SOUZA CONCEICAO. Adv(s).: DF39780 - CALEB
RABELO ROSA. R: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0736299-67.2017.8.07.0001 AUTOR: CLEONEZ DE SOUZA CONCEICAO RÉU: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi designada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 19/02/2018 Hora: 14:40 , a realizar-se no CEJUSC/
BSB. De ordem, fica(m) a(s) parte(s) que possui(em) advogado(s) constituído(s) nos autos já intimada(s), por publicação, da audiência ora
designada. À expedição, para intimação da parte que não possui advogado nos autos, se for o caso. Após, os autos permanecerão AGUARDANDO
AUDIÊNCIA. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:33:00. STANLLEY JACINTO VASCONCELOS Servidor Geral

N. 0736327-35.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOYCE MELO MATOS DE SOUSA. Adv(s).: DF47741 - CLARISSA
PASSOS LACERDA. R: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0736327-35.2017.8.07.0001 AUTOR: JOYCE MELO MATOS DE SOUSA RÉU: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE CERTIDÃO
Certifico e dou fé que foi designada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 19/02/2018 Hora: 15:20 , a realizar-se no CEJUSC/BSB. De
ordem, fica(m) a(s) parte(s) que possui(em) advogado(s) constituído(s) nos autos já intimada(s), por publicação, da audiência ora designada. À
expedição, para intimação da parte que não possui advogado nos autos, se for o caso. Após, os autos permanecerão AGUARDANDO AUDIÊNCIA.
BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:45:25. STANLLEY JACINTO VASCONCELOS Servidor Geral

N. 0719610-45.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CARLA ELISE ECKHARDT TRANCOSO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: EZEQUIEL MARCHIORI TRANCOSO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0719610-45.2017.8.07.0001 AUTOR: CARLA
ELISE ECKHARDT TRANCOSO RÉU: EZEQUIEL MARCHIORI TRANCOSO CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi designada AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO para o dia 19/02/2018 Hora: 16:00 , a realizar-se no CEJUSC/BSB. De ordem, fica(m) a(s) parte(s) que possui(em) advogado(s)
constituído(s) nos autos já intimada(s), por publicação, da audiência ora designada. À expedição, para intimação da parte que não possui
advogado nos autos, se for o caso. Após, os autos permanecerão AGUARDANDO AUDIÊNCIA. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:55:22.
STANLLEY JACINTO VASCONCELOS Servidor Geral

N. 0723914-87.2017.8.07.0001 - TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE - A: EDINALDO COSTA DOS SANTOS. Adv(s).: DF45166
- MAYARA ANDRADE BARBOSA, DF45754 - MARCELE INACIO MENEZES. R: MARIA LUANA CHAVES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: OSVALDO CHAVES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 12ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0723914-87.2017.8.07.0001 REQUERENTE: EDINALDO COSTA DOS SANTOS
REQUERIDO: MARIA LUANA CHAVES DA SILVA, OSVALDO CHAVES DA SILVA CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi designada AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO para o dia 19/02/2018 Hora: 10:20 , a realizar-se no CEJUSC/BSB. De ordem, fica(m) a(s) parte(s) que possui(em) advogado(s)
constituído(s) nos autos já intimada(s), por publicação, da audiência ora designada. À expedição, para intimação da parte que não possui
advogado nos autos, se for o caso. Após, os autos permanecerão AGUARDANDO AUDIÊNCIA. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 15:04:58.
STANLLEY JACINTO VASCONCELOS Servidor Geral

N. 0723914-87.2017.8.07.0001 - TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE - A: EDINALDO COSTA DOS SANTOS. Adv(s).: DF45166
- MAYARA ANDRADE BARBOSA, DF45754 - MARCELE INACIO MENEZES. R: MARIA LUANA CHAVES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: OSVALDO CHAVES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 12ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0723914-87.2017.8.07.0001 REQUERENTE: EDINALDO COSTA DOS SANTOS
REQUERIDO: MARIA LUANA CHAVES DA SILVA, OSVALDO CHAVES DA SILVA CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi designada AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO para o dia 19/02/2018 Hora: 10:20 , a realizar-se no CEJUSC/BSB. De ordem, fica(m) a(s) parte(s) que possui(em) advogado(s)
constituído(s) nos autos já intimada(s), por publicação, da audiência ora designada. À expedição, para intimação da parte que não possui
advogado nos autos, se for o caso. Após, os autos permanecerão AGUARDANDO AUDIÊNCIA. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 15:04:58.
STANLLEY JACINTO VASCONCELOS Servidor Geral

DECISÃO



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1188

N. 0735905-60.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JACQUELINE SOARES MICHETTI. Adv(s).: DF39756 - JACQUELINE
SOARES MICHETTI. R: TIM CELULAR S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12VARCVBSB 12ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0735905-60.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JACQUELINE SOARES MICHETTI RÉU: TIM CELULAR S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifica-se,
pela petição do agravo de instrumento interposto, que a segunda instância decidirá apenas a questão relativa à concessão ou não da gratuidade
de justiça. Não obstante essa questão esteja pendente, analiso o pedido de tutela de urgência formulado pela autora, tendo em vista a proximidade
do recesso forense, que poderá gerar danos maiores, pela demora na prestação jurisdicional. A autora pretende obter tutela de urgência para
que a linha telefônica 61 98176-4568, objeto de contrato celebrado com a ré, seja desbloqueada ou restabelecida, sob o fundamento de que a
linha sofreu diversos bloqueios, em períodos distintos, e que a ré a cada momento apontava a existência de um débito para justificar o bloqueio,
mas nenhum dos débitos estava pendente. Em decisão de emenda da inicial determinei que a autora comprovasse o pagamento das três últimas
faturas da linha telefônica, agosto, setembro e outubro de 2017, dispensando a de novembro de 2017, porque a autora afirmou que não foi emitida.
A autora comprovou, por intermédio dos novos documentos juntados, que pagou as faturas de setembro e outubro de 2017, e informou que a
de agosto de 2017 também não foi emitida. Os documentos comprobatórios são os de ID Num. 11503726 - Pág. 1, ID Num. 11503705 - Pág.
1 e ID Num. 11503805 - Pág. 1. Considerando que as últimas faturas estão pagas, tendo em vista que a autora mencionou diversos números
de protocolos de atendimento para tratar do problema do bloqueio da linha, e que a relação das partes é regida pelo Código de Defesa do
Consumidor, que permite a inversão do ônus da prova em favor do consumidor, considero presente a probabilidade do direito alegado, suficiente
para o deferimento da tutela de urgência. O receio de dano é evidente, pois a privação do uso da linha telefônica gera danos para a autora,
que se vê impossibilitada de fazer e receber chamadas, comunicando-se com terceiros na sua vida pessoal e profissional. A medida não é
irreversível, pois a qualquer momento poderá a linha ser bloqueada novamente, e a ré poderá cobrar pelo uso da linha no período da vigência da
presente tutela de urgência. Ante o exposto, DEFIRO a tutela de urgência para determinar que a ré desbloqueie ou restabeleça o funcionamento
pleno da linha telefônica 61 98176-4568 no prazo de 5 (cinco) dias contados da intimação da presente decisão (e não da juntada aos autos do
mandado efetivamente cumprido), sob pena de multa diária de R$3.000,00 (três mil reais). Intime-se em regime de urgência. Antes de determinar
a designação de audiência de conciliação e a citação, aguarde-se o julgamento do agravo interposto da decisão que indeferiu a gratuidade de
justiça. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:06:18. PRISCILA FARIA DA SILVA Juíza de Direito

N. 0737985-94.2017.8.07.0001 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: Banco Volkswagen S/A. Adv(s).: DF48337
- CRISTOVAO FACUNDO NUNES, DF34514 - LEANDRO AUGUSTO DE GOIS SILVA. R: JGR COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - EPP. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12VARCVBSB 12ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737985-94.2017.8.07.0001 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
(81) AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S/A RÉU: JGR COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende a autora
a petição inicial, no prazo de 15 dias, para: a) regularizar a representação processual, pois esta magistrada não localizou, na procuração de ID
Num. 11866627 ? Págs. 1/6, os poderes gerais da cláusula ad judicia; b) retificar o item 5 da inicial ID Num. 11866468 - Pág. 2, pois o saldo
devedor, para fins de purga da mora, é de R$26.659,18, e não de R$45.798,34, conforme se vê pela planilha de débito juntada com a inicial;
c) corrigir o pedido da alínea ?C? da inicial, que indica um réu diferente do mencionado no preâmbulo da petição inicial; d) esclarecer qual o
objetivo do pedido do item 10 da inicial, ou seja, pedido de notificação do devedor solidário José Guilherme de Rezende Junior e sua cônjuge
Fabrícia Gomes Barbosa de Rezende; e) comprovar adequadamente a mora da ré, pois os ARs de ID Num. 11866933 - Pág. 2 e de ID Num.
11866933 - Pág. 5 não foram recebidos no endereço da ré, e o protesto de ID Num. 11866834 - Pág. 1 não supre a falta de recebimento dos
ARs, para fins de demonstração da mora, já que o protesto foi apenas de uma nota promissória, e não do contrato, com o débito integral; f)
esclarecer se o acessório automotivo Série DFCJ107100A1357, Carroceria em madeira aberta, Acoplado ao chassi 953658247GR604169, Ano/
Mod 2015/2016, bem alienado fiduciariamente, pode ter o gravame inscrito no Sistema Nacional de Gravames e, em caso positivo, comprovar a
respectiva inscrição. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:04:26. PRISCILA FARIA DA SILVA Juíza de Direito

N. 0727841-61.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUCIANO ROCHA DA SILVA. Adv(s).: DF14870 - SHIGUERU SUMIDA,
DF15807 - JANINE MALTA MASSUDA. R: HARMONY CENTRO ODONTOLOGICO LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: METROPOLITAN
LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: KEIDE LACERDA DE ASSIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12VARCVBSB 12ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0727841-61.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LUCIANO ROCHA DA SILVA RÉU:
HARMONY CENTRO ODONTOLOGICO LTDA, METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA SA, KEIDE LACERDA DE ASSIS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O autor não cumpriu integralmente a determinação de emenda da inicial, pois não atendeu as alíneas "a", "d" e
"e" da decisão que determinou a emenda. Destaca-se que parte da emenda era necessária para aferir a questão do benefício da gratuidade de
justiça, e o autor não comprovou que dele necessita, nem recolheu as custas. Assim, INDEFIRO o pedido de gratuidade de justiça. Concedo
ao autor o prazo de 10 (dez) dias para recolher as custas, sob pena de extinção do processo. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 18:23:12.
PRISCILA FARIA DA SILVA Juíza de Direito

N. 0737935-68.2017.8.07.0001 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO RCI BRASIL S.A. Adv(s).:
GO38762 - LUCIANO GONCALVES OLIVIERI. R: MARIANA HERNANDES GRASSI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12VARCVBSB 12ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0737935-68.2017.8.07.0001 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO RCI BRASIL S.A RÉU:
MARIANA HERNANDES GRASSI DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Custas recolhidas, contrato juntado aos autos, notificação para colocar a ré em
mora regular. Contudo, deve o autor emendar a inicial para: a) juntar documento legível que comprove que o gravame está anotado no Sistema
Nacional de Gravames; b) juntar via legível dos documentos de ID Num. 11853701 - Pág. 7/11 e ID Num. 11853701 - Pág. 14, para demonstrar
a regularidade da representação processual. Prazo de 15 dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:33:21. PRISCILA FARIA DA SILVA
Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0717655-76.2017.8.07.0001 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: A. C. K. B.. Adv(s).: DF28480 - ESTER DO NASCIMENTO
DE SOUSA, DF24303 - ANA ESPERANCA EULALIO DA MAIA PINHEIRO. R: Escola Centro de Ensino Tecnológico de Brasília. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12VARCVBSB 12ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0717655-76.2017.8.07.0001 Classe judicial: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) REQUERENTE: ANA CECILIA KRESCH
BORBA REQUERIDO: ESCOLA CENTRO DE ENSINO TECNOLÓGICO DE BRASÍLIA SENTENÇA A autora, acima identificada, representada
por sua genitora, promoveu ação pelo procedimento comum em face de CETEB - CENTRO DE ENSINO TECNOLÓGICO DE BRASÍLIA LTDA.,
partes qualificadas nos autos. A autora alega, em síntese, ter sido aprovado em exame vestibular para o curso de ARTES CÊNICAS (Bacharelado/
Licenciatura) - Diurno da Universidade de Brasília ? UNB, apesar de estar cursando o 3º ano do ensino médio. Assim, deve apresentar o certificado
de conclusão do ensino médio para poder se matricular no ensino superior, razão pela qual procurou o réu, que lhe denegou o pedido, ao
argumento de que ele não teria 18 (dezoito) anos de idade, conforme exige a Lei 9.394/96. A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida
neste Juízo (ID Num. 8360977 - Pág. 1-2), mas a autora a obteve em segunda instância, mediante agravo por instrumento (ID ). Citado, o
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réu não apresentou contestação (ID Num. 10127736 - Pág. 1) e o Ministério Público apresentou parecer pela extinção do feito pela perda do
objeto (ID Num. 11703061 - Pág. 1). A autora comunicou que, em face da antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sede de recurso
de agravo de instrumento, concluiu o ensino médio e já está devidamente matriculada na UNB (ID Num. 10444446 - Pág. 1) Relatados, passo
a decidir. O feito deve ser julgado no estado em que se encontra, pois a questão debatida é exclusivamente de direito e, no que tange aos
fatos, pode ser dirimida à luz da documentação já acostada (art. 355, I, CPC). Estão presentes os pressupostos processuais, bem como as
condições da ação, razão pela qual passo a apreciar o mérito. O pedido da autora merece acolhimento, sobretudo porque o lapso temporal desde
o deferimento da liminar gerou efeito irreversível e não há mais o que ser dito em relação ao mérito, tratando-se de excepcional hipótese de
aplicação da teoria do fato consumado. Nesse sentido, segue o entendimento desta Casa de Justiça. Confira-se: ?AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EDUCAÇÃO. VESTIBULAR. APROVAÇÃO. MENOR DE 18 ANOS. CURSO SUPLETIVO. LEI 9.394/96. LIMINAR CONCEDIDA. TEROIA DO
FATO CONSUMADO. 1) A exigência de idade mínima de 18 anos para realização de exame supletivo, imposta pelo artigo 38, § 1º, II, da Lei
9.394/96, não afronta o disposto no artigo 208, V, da CF. 2) Não obstante, deve ser aplicada a teoria do fato consumado a hipótese em que, tendo
sido deferida a liminar e concedido provimento favorável para realizar curso supletivo para fins de conclusão do ensino médio e freqüência ao
curso superior, a reversibilidade desse quadro implicaria em danos desnecessários e irreparáveis, com afronta ao disposto no art. 462 do CPC.
3) Agravo conhecido e provido. (Acórdão n.863211, 20150020035527AGI, Relator: HECTOR VALVERDE SANTANNA, 6ª Turma Cível, Data de
Julgamento: 22/04/2015, Publicado no DJE: 28/04/2015. Pág.: 739)?. No que é pertinente à condenação pelos ônus da sucumbência, no entanto,
o princípio da sucumbência, expressamente adotado pelo CPC, é corolário de um princípio maior, qual seja o da causalidade. De acordo com
esse princípio, aquele que deu causa à demanda deve suportar os seus custos. Neste caso, o réu simplesmente cumpriu a lei ao indeferir a
matrícula do autor. Como se trata de instituição particular, não poderia ter agido de forma diversa, nem mesmo alegando incompatibilidade com
a Constituição Federal ou invocando interpretação conforme o texto constitucional. Não poderia, tampouco, invocar o princípio da razoabilidade.
Trata-se de entidade privada que desenvolve atividade autorizada e controlada pelo Poder Público. Se descumprisse a lei, correria o risco de
perder a autorização dada pelo MEC - Ministério da Educação e Cultura e ser descredenciada. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os
pedidos para, confirmando a antecipação dos efeitos da tutela deferidos, condenar o réu a submeter à autora aos exames supletivos de conclusão
do ensino médio e, em caso de aprovação, proceder à expedição do certificado de conclusão do curso. Condeno a autora ao pagamento das
despesas processuais. Sem honorários em favor da parte autora, em razão do princípio da causalidade. Transitada em julgado e nada mais sendo
devido ou requerido, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. Sentença registrada eletronicamente, publique-se e intimem-se. 2 BRASÍLIA, DF,
6 de dezembro de 2017 17:24:04. PRISCILA FARIA DA SILVA Juiza de Direito

CERTIDÃO

N. 0723869-83.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BERNARDO CARVALHO FONSECA. Adv(s).: DF36885 - AROLDO
ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR, DF37041 - BERNARDO CARVALHO FONSECA. R: SMILES FIDELIDADE S.A.. Adv(s).: RJ84367 - MARCIO
VINICIUS COSTA PEREIRA, RJ140057 - DANIELLA CAMPOS PINTO. R: ALITALIA COMPAGNIA AEREA ITALIANA S.P.A.. Adv(s).: DF34563
- VITOR PAULO INACIO VIEIRA, RJ100851 - VIRGINIA D'ANDREA VERA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12VARCVBSB 12ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0723869-83.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: BERNARDO CARVALHO FONSECA RÉU: SMILES FIDELIDADE S.A., ALITALIA COMPAGNIA AEREA
ITALIANA S.P.A. CERTIDÃO DE ORDEM, manifeste-se o autor acerca da contestação e documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
preclusão. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 15:50:19. HELENICE PEREIRA DUARTE DA SILVA Servidor Geral

N. 0733745-62.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FREDERICO NEVES FONSECA. A: MARIA SONIA DA SILVA
OLIVEIRA. Adv(s).: DF14940 - SERGIO RODRIGUES PRESTES. R: COOPERATIVA HABITACIONAL COOPERFENIX LTDA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 12ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0733745-62.2017.8.07.0001 AUTOR: FREDERICO NEVES FONSECA, MARIA SONIA DA SILVA OLIVEIRA RÉU:
COOPERATIVA HABITACIONAL COOPERFENIX LTDA CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi designada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para
o dia 19/02/2018 Hora: 09:40 , a realizar-se no CEJUSC/BSB. De ordem, fica(m) a(s) parte(s) que possui(em) advogado(s) constituído(s) nos
autos já intimada(s), por publicação, da audiência ora designada. À expedição, para intimação da parte que não possui advogado nos autos, se
for o caso. Após, os autos permanecerão AGUARDANDO AUDIÊNCIA. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 15:41:34. STANLLEY JACINTO
VASCONCELOS Servidor Geral
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13ª Vara Cível de Brasília

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Vanessa Maria Trevisan
Diretora de Secretaria: Luciely Christine Leite Andrade
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2005.01.1.050047-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: ILDA GONCALVES DA SILVA. Adv(s).: DF010387 - Reinaldo Leite de Oliveira
Neto. R: COOPERATIVA HABITACIONAL ECONOMICA DOS SERVIDORES DO DF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL:
MIGUEL TOKARSKI. Adv(s).: (.). Nos termos da Portaria nº 02/2016 deste Juízo, fica a parte EXEQUENTE intimada a se manifestar quanto ao
resultado da consulta realizada aos sistemas BACENJUD, INFOSEG e SIEL. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 14h12. .

Nº 2016.01.1.000592-2 - Embargos de Terceiro -  A: RAUL ROTHSCHILD DE ABREU. Adv(s).: SP095898 - Jose Abrao. R: PAULO
CEZAR NAYA. Adv(s).: DF022868 - Afonso Henrique Arantes de Paula. R: HOTEL SAINT PETER SERVICOS DE HOTELARIA LTDA. Adv(s).:
DF026242 - Leonardo Neres Campos de Miranda. Nos termos da Portaria nº 02/2016, ficam as partes intimadas do retorno dos autos das
instâncias superiores. Observe o devedor que poderá, antes mesmo de ser intimado para o cumprimento da sentença, comparecer em juízo e
oferecer em pagamento o valor que entender devido, apresentando memória discriminada do cálculo, e, assim, evitar o pagamento de honorários,
multa de 10% e custas da fase de cumprimento de sentença. Caso o devedor não utilize da faculdade prevista no artigo 526 acima referido -
pagamento espontâneo, observe o credor que, em caso de pedido de cumprimento de sentença, deverá protocolar o pedido via PJe, nos termos
da Portaria Conjunta nº 85/16 deste tribunal. Caso o devedor efetue o pagamento, deverá o credor informar se dá por quitado o débito e, em
caso negativo, proceder na forma acima indicada. Não havendo manifestação das partes, os autos serão arquivados, sem prejuízo de posterior
desarquivamento. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h48. .

Nº 2013.01.1.136656-0 - Procedimento Comum -  A: JUSCELINO SARKIS. Adv(s).: DF009303 - Marco Antonio Carvalho de Souza. R:
ANDRE APARECIDO RODRIGUES SALIBA. Adv(s).: DF021321 - Jorge Jaeger Amarante. R: EDSON CALIXTO SALIBA. Adv(s).: DF021321 -
Jorge Jaeger Amarante. R: JESSE PEREIRA ALVES. Adv(s).: DF031245 - Roberto Augusto Martins do Nascimento. Nos termos da Portaria nº
02/2016 deste Juízo, ficam os RECONVINTES intimados a se manifestarem quanto ao resultado da consulta realizada aos sistemas BACENJUD,
INFOSEG e SIEL. Prazo: 05 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h20. .

Nº 2016.01.1.059226-8 - Reintegracao / Manutencao de Posse -  A: FERNANDO CARVALHO ARAUJO. Adv(s).: DF015309 - Robson
Caetano de Sousa. R: NEUDJA NOGUEIRA DE FIGUEIREDO ARAUJO. Adv(s).: DF041688 - Gabriella Torreao de Menezes. Certifico e dou fé
que, nesta data, a fim de atender a determinação de fls. 217, desentranhei fls. 212/214 e entranhei fls. 212 no lugar de fls. 182. Certifico ainda
que acostei na contracapa dos autos fls. 213/214. Nos termos da Portaria nº 02/2017, fica o AUTOR intimado a promover a retirada das folhas
desentranhadas (fls. 213/214) no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de destruição das pelas em referência. Sem prejuízo, intime-se a perita,
conforme fls. 217. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h15. .

Nº 2015.01.1.081199-7 - Procedimento Comum -  A: MESSIAS NAZARENO DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF037541 - Bruno Araujo,
MG099038 - Maria Regina de Souza Januario. R: MAPFRE VIDA SA. Adv(s).: DF038706 - Louise Rainer Pereira Gionedis. Certifico e dou fé
que, nesta data, juntei petição pela parte autora, às fls. 394/407. Nos termos da Portaria nº 02/2016, deste juízo, fica a parte ré intimada para se
manifestar sobre a petição ora juntada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h42. .

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Nº 2015.01.1.117237-3 - Procedimento Sumario -  A: ANDERSON MONTEIRO DOS SANTOS. Adv(s).: DF038575 - Davi Jose Soares
Canabrava de Carvalho. R: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA. Adv(s).: DF031608 - Angela Ramos Pinheiro.
Em 06 de dezembro de 2017 às 18h05, às 18h00min., nesta cidade de Brasília-DF, durante sessão de conciliação realizada pelo Centro Judiciário
de Solução de Conflitos e Cidadania de Brasília - CEJUSC/BSB, na forma da Resolução 13 de 06/08/2012, no décimo andar do bloco A desta Corte,
na sala 02, presente a conciliadora Ana Lia Bandeira de Sousa, foi aberta a sessão de conciliação nos autos da Procedimento Sumário, processo
nº 2015.01.1.117237-3, requerida por ANDERSON MONTEIRO DOS SANTOS, em desfavor de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DO SEGURO DPVAT SA, CNPJ nº 09248608000104 . Feito o pregão, a ele respondeu apenas o advogado da parte REQUERENTE, Dr. Davi
José Soares Canabrava de Carvalho, OAB/DF nº 38575, e a advogada da parte REQUERIDA, Dra. Lara Garcia Martos Nunes, OAB/DF nº
41136, motivo pelo qual, restou inviabilizada a tentativa de conciliação. Nada mais havendo, encerrou-se a presente sessão e foi lavrado o termo
que segue devidamente assinado. Encaminhem-se os autos para o Juízo de Origem para as providências pertinentes. Eu, conciliadora Ana Lia
Bandeira de Sousa, a digitei.. Conciliadora: Adv. da parte autora: (Davi José Soares Canabrava de Carvalho) Adv. da parte ré: (Lara Garcia
Martos Nunes) .

DECISÃO

Nº 2012.01.1.169409-2 - Cumprimento de Sentenca -  R: ANA PAULA GONCALVES PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
SEVERINO HENRIQUE GONCALVES. Adv(s).: DF011675 - Walter Carvalho Santana. A: DIEGO SILVA ALBERGARIA. Adv(s).: GO017342 -
Jovenal Goncalves de Morais. A: RICHARDSON GUSTAVO SILVA DE TOLEDO. Adv(s).: GO017342 - Jovenal Goncalves de Morais. A: PAULO
ALBERGARIA JUNIOR. Adv(s).: GO017342 - Jovenal Goncalves de Morais. Intime-se os executados sobre a planilha de fls. 301/304, bem como
para promoverem o depósito do saldo remanescente, no prazo de 5 (cinco) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação, fica a parte exequente
intimada para promover o andamento do feito, indicando bens à penhora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, após sua intimação
pessoal. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h48. Vanessa Maria Trevisan,Juíza de Direito .

Nº 2014.01.1.141616-9 - Procedimento Comum -  A: K.M.B.G.D.M.. Adv(s).: DF036206 - Anna Carolline Figueiredo Magri. R: S.P.D.R..
Adv(s).: DF010308 - Raul Canal, Nao Consta Advogado. R: C.D.C.P.I.P.. Adv(s).: (.). Em que pese a certidão de fl. 282 constar o prazo de 5 (cinco)
dias, até o presente momento não houve manifestação da parte autora em relação ao laudo pericial, razão pela qual preclusa a oportunidade.
Expeça-se alvará de levantamento em favor do perito. Após, anote-se conclusão para sentença. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h50.
Vanessa Maria Trevisan,Juíza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2008.01.1.132120-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: GLOBAL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA. Adv(s).: DF010332 -
Jose Miranda de Siqueira, DF017819 - Leonardo Solano Lopes. R: AUTO POSTO SOLAR LTDA. Adv(s).: DF004489 - Danilo Rinaldi dos Santos.
Ao exequente, para promover o andamento do processo, requerendo o que lhe aprouver, em 05 dias, sob pena de extinção, após a sua intimação
pessoal. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h53. Vanessa Maria Trevisan,Juíza de Direito .
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DECISÃO

Nº 2016.01.1.082929-4 - Monitoria -  A: LEANDRO CARRARO ALENCAR. Adv(s).: DF023092 - Alberto Correia Cardim Neto. R: GLOBO
VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF022399 - Wilson Sampaio Sahade Filho. Defiro o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora se manifestar em
relação ao laudo pericial, sob pena de preclusão. Após, conclusos. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h53. Vanessa Maria Trevisan,Juíza
de Direito .

SENTENÇA

Nº 2011.01.1.153088-2 - Procedimento Comum -  A: AQUA TECNOLOGIA EM INSTALACOES LTDA. Adv(s).: DF028451 - Andre Toledo
de Almeida. R: J N VENANCIO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF017070 - Nilo Gustavo Silva Sulz Gonsalves, DF019459 -
Paula Gontijo Vieira Gomes. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, em face da transação, com fundamento no disposto no artigo 487,
inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil. Após o depósito dos valores informados no item "c" da fl. 699, promova-se a transferência
dos valores para conta vinculada ao autos nº 190075-0/2013, da 20ª Vara Cível de Brasília. Não havendo outros requerimentos, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos. Custas finais pelo réu. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 13h26. Vanessa Maria Trevisan,Juíza de Direito .

Nº 2011.01.1.129152-2 - Cautelar Inominada -  A: AQUA TECNOLOGIA EM INSTALACOES LTDA. Adv(s).: DF028451 - Andre Toledo
de Almeida. R: J N VENANCIO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF017070 - Nilo Gustavo Silva Sulz Gonsalves. Ante o exposto,
JULGO EXTINTO o processo, em face da transação, com fundamento no disposto no artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo
Civil. Custas finais pelo réu. Não havendo outros requerimentos, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Sentença registrada
eletronicamente. Publique-se e intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h28. Vanessa Maria Trevisan,Juíza de Direito .

Nº 2011.01.1.169716-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: AQUA TECNOLOGIA EM INSTALACOES LTDA. Adv(s).: DF028451
- Andre Toledo de Almeida. R: J N VENANCIO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF019459 - Paula Gontijo Vieira Gomes. Ante
o exposto, JULGO EXTINTO o processo, em face da transação, com fundamento no disposto no artigo 487, inciso III, alínea b, do Código
de Processo Civil. Ofície-se ao juízo da 13ª Vara do Trabalho de Brasília solicitando o valor atualizado da penhora relativa aos autos nº
000663-18.2014.5.10.0013. Da mesma forma, oficie-se à Décima Oitava Vara de Brasília, solicitando o valor atualizado da penhora relativa aos
autos 229.776-3/10. Com a resposta, transfira-se o valor informado pra uma conta vinculada aos respectivos juízos. Após, expeça alvará de
levantamento da quantia remanescente em favor da exequente. Custas finais pelo executado. Não havendo outros requerimentos, dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 13h31. Vanessa Maria Trevisan,Juíza de Direito .

Nº 2012.01.1.008537-5 - Embargos a Execucao -  A: JN VENANCIO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF017070 -
Nilo Gustavo Silva Sulz Gonsalves. R: AQUA TECNOLOGIA EM INSTALACOES LTDA. Adv(s).: DF028451 - Andre Toledo de Almeida. Ante
o exposto, JULGO EXTINTO o processo, em face da transação, com fundamento no disposto no artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de
Processo Civil. Custas finais pelo réu. Não havendo outros requerimentos, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Sentença registrada
eletronicamente. Publique-se e intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h27. Vanessa Maria Trevisan,Juíza de Direito .

Decisao

Nº 2016.01.1.028948-0 - Procedimento Comum -  A: ANA TEREZA DIMAS DE SOUZA. Adv(s).: DF035114 - Mateus Leandro de Oliveira.
R: GUSTAVO DE PAIVA COSTA. Adv(s).: DF011714 - Eduardo Han. R: VALERIA ALENCAR MACHADO DA SILVA COSTA. Adv(s).: DF011714 -
Eduardo Han. A: CYRO FIDALGO. Adv(s).: DF032319 - Pedro Henrique Medeiros de Araujo. Tratando-se de recurso de embargos de declaração
com pedido e probabilidade de modificação da decisão, necessário se faz, na atual sistemática processual, a oitiva da parte contrária no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, consoante as disposições constantes no artigo 9º c/c artigo 1.023, § 2º, do CPC. Dessa maneira, manifestem-se as partes
cada uma a respeito dos embargos de declaração oferecidos pela outra, no prazo sucessivo de 5 dias a se iniciar pela autora. Int. Brasília - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 16h12. Manuel Eduardo Pedroso Barros , Juiz de Direito Substituto .

DECISÃO

Nº 2007.01.1.053480-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: PREVI CAIXA PREVIDENCIA FUNCIONARIOS BANCO DO BRASIL.
Adv(s).: DF016785 - Marcos Vinicius Barros Ottoni, PR037007 - Paulo Fernando Paz Alarcon. R: GERALDO MAGELA DE ALBUQUERQUE.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANA MARIA GOUVEIA DE ALBUQUERQUE. Adv(s).: DF008549 - Hebert da Silva Tavares. Para possibilitar
o correto registro da penhora, intime-se o exequente para diligenciar perante o 4º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito federal a fim de obter
e informar nestes autos o novo número de matrícula do imóvel indicado a fls. 431/432, quando este passou a integrar o acervo do referido Ofício
de Registro de Imóveis. Derradeiro prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h32. Vanessa Maria
Trevisan,Juíza de Direito .

Nº 2013.01.1.103731-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: ASSOCIACAO ADQUIR MORADORES LOTEAMENTO CONDOM JARDIM
ORIENTE. Adv(s).: DF003209 - Neuza Inocente Teles. R: LAILA RUANA FERREIRA SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A petição
e documentos de fls. 209/211 não cumprem a determinação de fls. 204. À Secretaria, para intimar o autor/exequente pessoalmente, para
cumprimento das determinações anteriores, em 05 dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h37. Vanessa Maria
Trevisan,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.070827-4 - Procedimento Comum -  A: ROBERTO JOSE SOUSA DE MELO. Adv(s).: DF019944 - Frederico Raposo de
Melo. R: SINARA CRISTINA ROCHA MOREIRA. Adv(s).: DF01598A - José Carlos Carvalho. R: MOREIRA E SILVA CONSTRUTORA LTDA
ME. Adv(s).: DF01598A - José Carlos Carvalho. R: GIDENILSON ANDRADE DOS SANTOS. Adv(s).: DF01598A - José Carlos Carvalho. R:
ITAGUARI CARLOS BARBOSA RUFINO. Adv(s).: DF01598A - José Carlos Carvalho. Defiro o pedido formulado pela parte autora/exequente (fl.
1359). Primeiramente, promova-se pesquisa no sistema CRCJud, para ver se há registro de óbito do réu/executado. Caso negativo, promova-
se a pesquisa do endereço nos sistemas conveniados a este e. Tribunal de Justiça. Observe que o sistema Infoseg utiliza a mesma base de
dados do sistema Infojud, razão pela qual somente o primeiro é diligenciado. Observe que o sistema Renajud não é diligenciado, pois se destina
à localização de veículos, não de endereços. Após o resultado, intime-se o autor/exequente para tomar ciência do resultado e indicar, dentre os
endereços apontados pelo sistema, qual o endereço correto do réu/executado para a realização da diligência; indicar outro endereço; ou, ainda,
dizer se pretende a realização do ato por edital, ficando desde já ciente das consequências da falsa declaração quanto ao desconhecimento do
endereço da parte adversa. Observe, contudo, que, em se tratando de pessoa jurídica, deve indicar nos autos o nome, qualificação e número dos
documentos pessoais dos sócios da sociedade empresária (informações a serem obtidas na Junta Comercial ou Registro de Pessoas Jurídicas),
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a fim de que sejam promovidas novas diligências para localizar seus atuais endereços. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h42. Vanessa
Maria Trevisan,Juíza de Direito .

Nº 2015.01.1.110821-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE. Adv(s).: SP273843 -
Jose Carlos Van Cleef de Almeida Santos. R: FMTR PROMOTORA CONSULTORIA E ASSESSORIA DE CREDITO LTDA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Nada a prover quanto ao pedido retro. O exequente não observou o último parágrafo da decisão de fl. 198. À secretaria para cumprir
o determinado a fl. 198. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h35. Vanessa Maria Trevisan,Juíza de Direito .
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14ª Vara Cível de Brasília

Intimação

{EDITAL DE INTIMAÇÃO} O Doutor LUIS CARLOS DE MIRANDA, Juiz de Direito da 14ª Vara Cível de Brasília, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo e Cartório tramita a Ação de "Procedimento
Comum", processo nº 2014.01.1.176668-5 , movida por ITAU UNIBANCO SA, CNPJ Nº 60.701.190/0001-04, contra DI KSA COMERCIO DE
UTENSILIOS PARA O LAR LTDA - ME (Baixa com Ofício), 10327611000100. E por este Edital INTIMA O REQUERIDO - ACIMA QUALIFICADO
POR ESTAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, para pagamento das custa finais no valor de R$ R$ 96,20 (nocenta e seis reais e vinte
centavos) no prazo de 15 dias a contar do término do prazo de dilação deste Edital. : [\J][\J] .Certificando que este Juízo e Cartório tem sua
sede à Praça do Buriti, anexo do Palácio da Justiça, Bloco "B", Ala "B", 7º. andar, funcionando no horário das 12:00 às 19:00 horas. E para que
chegue ao conhecimento do(s) Requerido(s), expediu-se o presente, que vai devidamente assinado, publicado e afixado uma cópia em lugar de
costume, como determina a Lei. Brasília-DF, 13 de novembro de 2014 às 17h46. Eu, , Kenia Kely Rodrigues Jacintho, Diretora de Secretaria,
subscrevo e assino por determinação da MM. Juiz de Direito.

DESPACHO

N. 0715611-84.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: ANALIA PEREIRA ANDRADE. Adv(s).: DF24344 - ANDREY
SANTOS TEIXEIRA. R: LB 12 - INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO, DF33896
- FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0715611-84.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: ANALIA PEREIRA ANDRADE EXECUTADO: LB 12 - INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
DESPACHO Aguarde-se o prazo de ID 11746777 BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:33:39. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito
Substituto

N. 0715611-84.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: ANALIA PEREIRA ANDRADE. Adv(s).: DF24344 - ANDREY
SANTOS TEIXEIRA. R: LB 12 - INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO, DF33896
- FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0715611-84.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: ANALIA PEREIRA ANDRADE EXECUTADO: LB 12 - INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
DESPACHO Aguarde-se o prazo de ID 11746777 BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:33:39. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito
Substituto

DECISÃO

N. 0721381-58.2017.8.07.0001 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: GRAFICA E EDITORA POSITIVA LTDA. A: IZIDRO ALVES
GADELHA. A: CLEUMA LEAO. Adv(s).: DF33899 - HUGO LEONARDO ZAPONI TEIXEIRA. R: JS DE OLIVEIRA COPIADORA - EIRELI - ME.
Adv(s).: SP98709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES. Número do processo: 0721381-58.2017.8.07.0001 Classe judicial: TUTELA
ANTECIPADA ANTECEDENTE (12083) AUTOR: GRAFICA E EDITORA POSITIVA LTDA, IZIDRO ALVES GADELHA, CLEUMA LEAO RÉU: JS
DE OLIVEIRA COPIADORA - EIRELI - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Concedo às partes o prazo de 15 dias para que especifiquem as provas
que pretendem produzir. Deverão, ainda, esclarecer a quais fatos a prova se destinará e a sua utilidade, sob pena de indeferimento. Caso haja
pedido de prova pericial, também deverão ser apresentados os quesitos respectivos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:44:04. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 11:28:44. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0721381-58.2017.8.07.0001 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: GRAFICA E EDITORA POSITIVA LTDA. A: IZIDRO ALVES
GADELHA. A: CLEUMA LEAO. Adv(s).: DF33899 - HUGO LEONARDO ZAPONI TEIXEIRA. R: JS DE OLIVEIRA COPIADORA - EIRELI - ME.
Adv(s).: SP98709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES. Número do processo: 0721381-58.2017.8.07.0001 Classe judicial: TUTELA
ANTECIPADA ANTECEDENTE (12083) AUTOR: GRAFICA E EDITORA POSITIVA LTDA, IZIDRO ALVES GADELHA, CLEUMA LEAO RÉU: JS
DE OLIVEIRA COPIADORA - EIRELI - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Concedo às partes o prazo de 15 dias para que especifiquem as provas
que pretendem produzir. Deverão, ainda, esclarecer a quais fatos a prova se destinará e a sua utilidade, sob pena de indeferimento. Caso haja
pedido de prova pericial, também deverão ser apresentados os quesitos respectivos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:44:04. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 11:28:44. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0721381-58.2017.8.07.0001 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: GRAFICA E EDITORA POSITIVA LTDA. A: IZIDRO ALVES
GADELHA. A: CLEUMA LEAO. Adv(s).: DF33899 - HUGO LEONARDO ZAPONI TEIXEIRA. R: JS DE OLIVEIRA COPIADORA - EIRELI - ME.
Adv(s).: SP98709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES. Número do processo: 0721381-58.2017.8.07.0001 Classe judicial: TUTELA
ANTECIPADA ANTECEDENTE (12083) AUTOR: GRAFICA E EDITORA POSITIVA LTDA, IZIDRO ALVES GADELHA, CLEUMA LEAO RÉU: JS
DE OLIVEIRA COPIADORA - EIRELI - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Concedo às partes o prazo de 15 dias para que especifiquem as provas
que pretendem produzir. Deverão, ainda, esclarecer a quais fatos a prova se destinará e a sua utilidade, sob pena de indeferimento. Caso haja
pedido de prova pericial, também deverão ser apresentados os quesitos respectivos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:44:04. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 11:28:44. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0721381-58.2017.8.07.0001 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: GRAFICA E EDITORA POSITIVA LTDA. A: IZIDRO ALVES
GADELHA. A: CLEUMA LEAO. Adv(s).: DF33899 - HUGO LEONARDO ZAPONI TEIXEIRA. R: JS DE OLIVEIRA COPIADORA - EIRELI - ME.
Adv(s).: SP98709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES. Número do processo: 0721381-58.2017.8.07.0001 Classe judicial: TUTELA
ANTECIPADA ANTECEDENTE (12083) AUTOR: GRAFICA E EDITORA POSITIVA LTDA, IZIDRO ALVES GADELHA, CLEUMA LEAO RÉU: JS
DE OLIVEIRA COPIADORA - EIRELI - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Concedo às partes o prazo de 15 dias para que especifiquem as provas
que pretendem produzir. Deverão, ainda, esclarecer a quais fatos a prova se destinará e a sua utilidade, sob pena de indeferimento. Caso haja
pedido de prova pericial, também deverão ser apresentados os quesitos respectivos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:44:04. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 11:28:44. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

CERTIDÃO

N. 0730731-70.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: GUTEMBERG NATHALIO DE OLIVEIRA SOUZA.
A: CAMPOS, HONJOYA E ADVOGADOS ASSOCIADOS. Adv(s).: DF24467 - ELEN CARINA DE CAMPOS, DF55936 - ANDRESSA SUEMY
HONJOYA, RJ206540 - PAULA FERNANDA HONJOYA. R: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL. Adv(s).: DF023355 - JACO
CARLOS SILVA COELHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB
14ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0730731-70.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA
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(157) EXEQUENTE: GUTEMBERG NATHALIO DE OLIVEIRA SOUZA, CAMPOS, HONJOYA E ADVOGADOS ASSOCIADOS EXECUTADO:
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL CERTIDÃO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar quanto aos documentos de
ID11877695 , no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 12:41:58. FLAVIA ARAUJO DA SILVA RORATO Diretora
de Secretaria Substituta

N. 0730731-70.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: GUTEMBERG NATHALIO DE OLIVEIRA SOUZA.
A: CAMPOS, HONJOYA E ADVOGADOS ASSOCIADOS. Adv(s).: DF24467 - ELEN CARINA DE CAMPOS, DF55936 - ANDRESSA SUEMY
HONJOYA, RJ206540 - PAULA FERNANDA HONJOYA. R: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL. Adv(s).: DF023355 - JACO
CARLOS SILVA COELHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB
14ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0730731-70.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA
(157) EXEQUENTE: GUTEMBERG NATHALIO DE OLIVEIRA SOUZA, CAMPOS, HONJOYA E ADVOGADOS ASSOCIADOS EXECUTADO:
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL CERTIDÃO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar quanto aos documentos de
ID11877695 , no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 12:41:58. FLAVIA ARAUJO DA SILVA RORATO Diretora
de Secretaria Substituta

SENTENÇA

N. 0714451-24.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RAIMUNDO ALVES DE SOUZA. Adv(s).: MG155641 - MAYRA DE
OLIVEIRA SILVA MARQUES COELHO. R: Banco do Brasil . Adv(s).: DF35879 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. Número do processo:
0714451-24.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RAIMUNDO ALVES DE SOUZA RÉU: BANCO DO BRASIL
SENTENÇA Cuida-se de ação de conhecimento movida por RAIMUNDO ALVES DE SOUSA em desfavor de BANCO DO BRASIL S/A, partes
qualificadas, na qual a parte autora pretende a condenação do banco requerido em indenização por danos morais, sob a alegação de que
teve seu nome indevidamente cadastrado nos órgãos de proteção ao crédito, ao argumento de que desconhece a dívida ensejadora de tal
cadastro. Pede, ainda a gratuidade da justiça. Na contestação, o réu suscita preliminar de inépcia da inicial, e, na quadra do mérito, alega que
contratou regularmente com o autor e que a dívida é legítima. Impugna a gratuidade da justiça concedida ao requerente. Breve suma dos fatos.
Decido. Inicialmente, rejeito a impugnação da gratuidade da justiça, visto que o demandado não trouxe elementos contratos capazes de infirmar
a presunção que motivou a concessão do benefício A preliminar de inépcia está a merecer acolhimento. Nos termos do art. 330, §1º, III, do
Código de Processo Civil, a petição será considerada inepta quando da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão. Isso porque
da leitura da peça de ingresso não é possível extrair se há, concretamente, alguma abusividade no contrato, tampouco se o que se alega é a
ocorrência de fraude na contratação, por ato de terceiro de má-fé. No primeiro caso, fundamento em abusividade, incumbia ao autor declarar de
forma pormenorizada quais seriam as cláusulas tidas por abusivas, a teor do que dispõe a Súmula 381/STJ. No segundo caso, tese de fraude,
caberia ao autor trazer os fundamentos de fato e de direito, discorrendo sobre o ocorrido e a responsabilidade da instituição financeira. Além
disso, a inicial contém pedido condicional, quando o autor postula a condenação do réu caso seja constatada alguma irregularidade. Assim, não
é possível extrair com clareza quais os fundamentos de fato e de direito que embasem a pretensão do requerente, mesmo após a determinação
de emenda da inicial. O feito deverá, portanto, ser extinto sem apreciação do mérito, o que não obsta a hipótese de novo ajuizamento, acaso
esclarecidas as questões acima tratadas. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito com fundamento no art. 330, §1º, III, do Código de Processo
Civil. Em razão da sucumbência, condeno o autor ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa,
observada a gratuidade da justiça concedida ao demandante. Transitada em julgado, intimando-se ao recolhimento das custas finais, dê-se baixa
e arquivem-se. Sentença registrada. Publique-se e intimem-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 08:57:35. Thiago de Moraes Silva Juiz
de Direito Substituto

N. 0701361-46.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: LUCIANA CAMILA DE SOUZA. A: KLEBER ALEXANDRE BALSANELLI. Adv(s).:
MG73763 - LUCIANA CAMILA DE SOUZA. R: JFE10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE
LEITE NETO, DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: SP138723 - RICARDO NEGRAO.
R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0701361-46.2017.8.07.0001
Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: LUCIANA CAMILA DE SOUZA, KLEBER ALEXANDRE BALSANELLI REQUERIDO: JFE10
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, ITAU UNIBANCO S.A., BANCO DO BRASIL SA SENTENÇA Cuida-se de ação de conhecimento
movida por LUCIANA CAMILA DE SOUZA e por KLEBER ALEXANDRE BALSANELLI em desfavor de JFE10 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, ITAÚ UNIBANCO S.A e de BANCO DO BRASIL S.A. Em síntese, afirmam os autores que em 04 de junho de 2011
adquiriram da JFE 10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS um imóvel residencial na planta, situado no Setor Noroeste, financiado pelo Sistema
Financeiro Habitacional, tendo como interveniente quitante o BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A, com alienação fiduciária ao BANCO DO BRASIL
S/A, ora REQUERIDO. Sustentam que antes de imitirem-se na posse do imóvel foram constatados vícios aparentes no imóvel, e que assim
requereram os reparos antes do recebimento do bem. Após a realização dos reparos, receberam o imóvel em 29 de junho de 2015, celebrando
em 06 de outubro de 2015 contrato de locação residencial. Todavia, foram informados acerca de manchas de infiltrações no teto da sala e do
quarto. Dizem ter solicitados providências unto à JFE por diversas vezes, sem sucesso. Relatam surgiram diversos pontos de vazamento, tendo
inclusive o apartamento sido alagado quando um cano da piscina se rompeu e infiltrou o teto do imóvel quase por completo. Informam que
somente em março de 2016 a JFE realizou visitas técnicas no imóvel e que os reparos causaram desconforto à locatária. Afirmam que mesmo
após os reparos realizados as manchas de umidade voltaram a aparecer, tendo a JFE se comprometido a sanar o problema. Alegam que em 24
de maio de 2016 as manchas de infiltração voltaram a aparecer e que mais uma vez a JFE realizou visitas técnicas, mas que em 24 de agosto de
2016 o vazamento reapareceu, tornando o imóvel inabitável. Sustentam que atualmente o imóvel encontra-se inabitável e que diante da rescisão
do contrato de locação, passaram a arcar com as despesas de IPTU e de condomínio. Ao final, pugnam pela rescisão do contrato de promessa
e compra e venda, com a condenação dos REQUERIDOS ao pagamento de indenização por lucros cessantes na monta de R$ 10.508,89 (dez
mil quinhentos e oito reais e oitenta e nove centavos) decorrentes da rescisão contratual de locação do imóvel objeto da presente demanda, que
deverão ser acrescidos dos aluguéis, taxas e impostos vincendos até a efetiva devolução do bem (mínimo de 18 alugueres e respectivas taxas e
impostos); ao pagamento de danos materiais de R$ 489.889,57 (quatrocentos e oitenta e nove mil oitocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e
sete centavos) referentes aos valores pagos relativos ao imóvel (prestações pagas à REQUERIDA JFE 10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
e ao REQUERIDO BANCO DO BRASIL S/A), inclusive despesas de escritura, registro, ITBI, despesas de condomínio, despesas com móveis
planejados, despesas com serviços públicos etc; e a indenização por danos morais, de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) Com a inicial juntaram
documentos. Os réus foram citados. O terceiro réu apresentou contestação (ID 7607520) e documentos. Em suas razões, suscita preliminar de
ilegitimidade passiva e de ausência do interesse de agir, e, na questão de fundo, fala em ausência de prova do direito invocado. O primeiro réu
apresentou contestação (ID 7621139) e documentos. Em suas razões, suscita preliminar de ilegitimidade do segundo autor e na quadra do mérito
argumenta que todos os vícios foram sanados. O segundo réu apresentou contestação (ID 7662456) e documentos. Em suas razões, suscita
preliminar de ilegitimidade passiva, e, no mérito, fala em ausência de prova dos danos materiais e morais alegados. Houve réplica (ID 8157982).
Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido. Promovo o julgamento antecipado da lide na forma do art. 355, I, do Código de
Processo Civil, tendo em vista que o feito se encontra suficientemente instruído, desnecessária a produção de outras provas. Examino as questões
preliminares suscitadas pelos réus. A preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo segundo réu (ITAU) comporta acolhimento, tendo em vista
que a concessão de mútuo para a construção não guarda vínculo eventual vício na obra. INCORPORAÇÃO. PROMESSA DE COMPRA E VENDA



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1195

DE IMÓVEL. RESCISÃO. VÍCIO DA OBRA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE SOLIDARIEDADE. 1. O
agente financeiro, limitado a conceder o mútuo para a aquisição do imóvel construído sob o regime de incorporação, carece de legitimidade para
responder por eventual vício da obra, ilegitimidade passiva que ainda mais se acentua no caso, ante a cessão do contrato, sem a sua anuência, ao
demandante, com quem não guarda vínculo negocial. 2. A solidariedade decorre de lei ou do contrato e não está configurada. (Acórdão n.988168,
20070110009398APC, Relator: FERNANDO HABIBE, Revisor: ARNOLDO CAMANHO, 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 14/12/2016,
Publicado no DJE: 23/01/2017. Pág.: 1104/1149) Tais razões, com relação ao réu ITAÚ UNIBANCO S.A o feito deverá ser extinto com base no
art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Por outro lado, o terceiro réu (BANCO DO BRASIL) tem legitimidade para figurar no polo passivo,
haja vista que no caso de acolhimento do pleito de rescisão, haverá repercussão jurídica direta no contrato de financiamento firmado com os
adquirentes do imóvel. Confira-se: RESCISÃO CONTRATUAL. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF). INTIMAÇÃO. IMPRESCINDIBILIDADE. PRELIMINAR ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. 1.A alienação
fiduciária em garantia, conforme ditames da Lei nº 9.514/1997, art. 22, é o negócio jurídico mediante qual o devedor contrata, como garantia
de seu débito, a transferência ao credor da propriedade resolúvel de coisa imóvel. 2. Cuida-se, pois, de um direito real de garantia, em que o
credor fiduciário adquire o domínio do bem sob a condição resolutiva de devolvê-lo ao devedor fiduciante após realizado o pagamento integral
do débito. 3. O pedido de rescisão do contrato de compra e venda atinge diretamente o interesse jurídico da instituição financeira que detém
a propriedade resolúvel do imóvel como garantia do pagamento da dívida. 4. Constatado que possível procedência dos pedidos iniciais poderá
atingir o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal (CEF), declara-se a nulidade da sentença a fim de que a empresa pública seja intimada
a se manifestar, ressaltando que, assim procedendo, os autos deverão ser encaminhados à Justiça Federal para análise, conforme disposto
no art. 109, I, da Constituição Federal e no enunciado da Súmula 150 do STJ. 5. Preliminar acolhida. Sentença anulada. (Acórdão n.1016466,
20160110091173APC, Relator: JOSAPHA FRANCISCO DOS SANTOS 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 10/05/2017, Publicado no DJE:
19/05/2017. Pág.: 548/551) A preliminar de ilegitimidade ativa suscitada pelo primeiro réu igualmente não prospera, haja vista que o autor atribui
a ele a responsabilidade pelos prejuízos experimentados, na condição de locador do bem. Rejeito, pois, as questões preliminares suscitadas pelo
primeiro e pelo terceiro réus. No mais, as partes estão bem representadas. O juízo é competente para a causa. Presentes as condições da ação e
os pressupostos processuais. Não há questões preliminares ou prejudiciais pendentes de apreciação. Passo ao exame do mérito. Na questão de
fundo, sem razão a parte autora. Conforme disciplina o artigo 1.245 do Código Civil ?Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do
título translativo no Registro de Imóveis?, sendo que o seu §1º reza que ?Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser
havido como dono do imóvel?. Ademais, o artigo 1.246 do Código Civil prescreve que ?O registro é eficaz desde o momento em que se apresentar
o título ao oficial do registro, e este o prenotar no protocolo?. Busca a parte autora, por meio da presente demanda, a rescisão do contrato de
promessa de compra e venda celebrado entre as partes. Em sede de contestação, a ré esclareceu que as partes litigantes firmaram escritura
pública de compra e venda com pacto adjeto de alienação fiduciária e financiamento, tendo como objeto o mesmo imóvel. A promessa de compra
e venda é contrato preliminar, espécie que recebe tratamento pelo Código Civil nos artigos 462 e seguintes, sendo relevante para a apreciação do
presente caso, especialmente o teor do artigo 463: "Concluído o contrato preliminar, com observância do disposto no artigo antecedente, e desde
que dele não conste cláusula de arrependimento, qualquer das partes terá o direito de exigir a celebração do definitivo, assinando prazo à outra
para que o efetive". Da simples leitura do dispositivo, tem-se que o contrato principal surge com a conclusão do contrato preliminar. Acerca da
mesma espécie contratual leciona a doutrina: "Define-se contrato preliminar, ou pré-contrato, ou contrato promessa, ou pactum de contrahendo na
lição de Pontes de Miranda, como 'o contrato pelo qual uma das partes, ou ambas, se obrigam a concluir outro negócio jurídico" (Pontes de Miranda.
Tratado das ações. v. VII. São Paulo, RT, 1978, p.284). As partes, ou uma delas, prometem celebrar mais tarde outro contrato, que será o principal
(PEREIRA, Caio Mario da Silva. Instituições de direito civil. v. III. 11. ed. Rio de Janeiro, Forense, 2003, p.81). (PELUSO, Cezar (Org). Código
Civil comentado. Barueri, SP: Manole, 2014. Página 1487) Por conseguinte, não há que se falar em rescisão do contrato preliminar após o seu
exaurimento e celebração do contrato principal, eis que o contrato primitivo exauriu seus efeitos, motivo pelo qual o pedido não pode ser acolhido,
com a devida vênia. Nesse sentido já se decidiu: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PRELIMINARES DE NULIDADE. AUDIÊNCIA
PRÉVIA. PROVA PERICIAL. INOCORRÊNCIA. PROMESSA DE COMPRA E VENDA COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA E EMISSÃO DE CÉDULA
DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO. CONSOLIDAÇÃO DA POSSE EM NOME DO COMPRADOR. ABUSIVIDADE DE CLÁUSULAS. INOCORRÊNCIA.
1. Uma vez realizados os atos processuais de citação e conclusão para sentença ainda sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, não
se aplica a tal relação processual a previsão no CPC/2015 de realização de audiência prévia de conciliação, por serem tais atos válidos e não
ser a norma processual aplicável retroativamente. 2. Conforme previsto nos arts. 370 e 371, do CPC/2015, o julgamento antecipado da lide não
caracteriza cerceamento de defesa, por ser lícito ao magistrado dispensar as provas quando estas se mostram irrelevantes ao seu desfecho.
O juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe decidir quais são os elementos suficientes para formar seu convencimento. 3. Com a Escritura
Pública de compra e venda de imóvel com alienação fiduciária e emissão na posse, a rescisão de contrato fica impedida ante a existência de
procedimento específico na Lei 9.514/1997. Ademais, o imóvel passou a pertencer ao patrimônio do adquirente, ficando exaurida a promessa de
compra e venda. 4. Incabível pedido de congelamento de saldo devedor, pois plenamente cabível a forma de contratação e atualização do débito
pactuada, sendo inerente à operações financeiras para remuneração daqueles que disponibilizam o crédito, não havendo qualquer nulidade e
necessidade de revisão da avença. 5. Não se verificando a apontada onerosidade excessiva do contrato a justificar a intervenção do Poder
Judiciário, a improcedência do pedido é medida imperativa. 6. Preliminares Rejeitadas. Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão n.963299,
20160110067958APC, Relator: GISLENE PINHEIRO 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 31/08/2016, Publicado no DJE: 02/09/2016. Pág.:
316/342) CIVIL. RESCISÃO CONTRATUAL. PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. ACOLHIDA. CONTRATO PRELIMINAR
DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. EXAURIMENTO. LAVRATURA DE ESCRITURA PÚBLICA. 1. A promessa de compra e
venda de imóvel é contrato preliminar, em que as partes definem os termos essenciais do negócio jurídico que pretendem realizar e remetem
sua concretização a um momento posterior, em que efetivamente será realizada a operação mercantil almejada, consubstanciada na lavratura
da escritura pública de compra e venda. 2. Se as partes já assinaram a escritura pública de compra e venda do imóvel e já ocorreu o registro
no cartório imobiliário competente, houve o exaurimento do instrumento contratual preparatório, o que impossibilita o acolhimento do pedido de
rescisão contratual. 3. Preliminar acolhida. Recurso provido. (Acórdão n.886801, 20140110788646APC, Relator: MARIA DE LOURDES ABREU,
Revisor: SANDOVAL OLIVEIRA, 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 18/06/2015, Publicado no DJE: 14/08/2015. Pág.: 197) Tais razões, os
demais pedidos autorais devem ser julgados improcedentes, eis que decorrentes da pretensão da rescisão contratual, nada impedido que, a título
de perdas e danos, eventuais prejuízos possam ser demandados em ação própria. Ante o exposto, com relação ao réu ITAÚ UNIBANCO S.A
JULGO EXTINTO o feito com base no art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Quanto aos réus JFE10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA e BANCO DO BRASIL S.A., JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Em virtude da sucumbência, condeno a parte
autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios em favor dos patronos dos réus, que fixo em 10% do valor da causa. Resolvo o
mérito com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, e não havendo outros requerimentos, arquivem-se
os presentes autos, devendo a ré ser intimada quanto ao recolhimento das custas porventura em aberto. Sentença registrada eletronicamente
nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 09:04:28. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0701361-46.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: LUCIANA CAMILA DE SOUZA. A: KLEBER ALEXANDRE BALSANELLI. Adv(s).:
MG73763 - LUCIANA CAMILA DE SOUZA. R: JFE10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE
LEITE NETO, DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: SP138723 - RICARDO NEGRAO.
R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0701361-46.2017.8.07.0001
Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: LUCIANA CAMILA DE SOUZA, KLEBER ALEXANDRE BALSANELLI REQUERIDO: JFE10
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EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, ITAU UNIBANCO S.A., BANCO DO BRASIL SA SENTENÇA Cuida-se de ação de conhecimento
movida por LUCIANA CAMILA DE SOUZA e por KLEBER ALEXANDRE BALSANELLI em desfavor de JFE10 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, ITAÚ UNIBANCO S.A e de BANCO DO BRASIL S.A. Em síntese, afirmam os autores que em 04 de junho de 2011
adquiriram da JFE 10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS um imóvel residencial na planta, situado no Setor Noroeste, financiado pelo Sistema
Financeiro Habitacional, tendo como interveniente quitante o BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A, com alienação fiduciária ao BANCO DO BRASIL
S/A, ora REQUERIDO. Sustentam que antes de imitirem-se na posse do imóvel foram constatados vícios aparentes no imóvel, e que assim
requereram os reparos antes do recebimento do bem. Após a realização dos reparos, receberam o imóvel em 29 de junho de 2015, celebrando
em 06 de outubro de 2015 contrato de locação residencial. Todavia, foram informados acerca de manchas de infiltrações no teto da sala e do
quarto. Dizem ter solicitados providências unto à JFE por diversas vezes, sem sucesso. Relatam surgiram diversos pontos de vazamento, tendo
inclusive o apartamento sido alagado quando um cano da piscina se rompeu e infiltrou o teto do imóvel quase por completo. Informam que
somente em março de 2016 a JFE realizou visitas técnicas no imóvel e que os reparos causaram desconforto à locatária. Afirmam que mesmo
após os reparos realizados as manchas de umidade voltaram a aparecer, tendo a JFE se comprometido a sanar o problema. Alegam que em 24
de maio de 2016 as manchas de infiltração voltaram a aparecer e que mais uma vez a JFE realizou visitas técnicas, mas que em 24 de agosto de
2016 o vazamento reapareceu, tornando o imóvel inabitável. Sustentam que atualmente o imóvel encontra-se inabitável e que diante da rescisão
do contrato de locação, passaram a arcar com as despesas de IPTU e de condomínio. Ao final, pugnam pela rescisão do contrato de promessa
e compra e venda, com a condenação dos REQUERIDOS ao pagamento de indenização por lucros cessantes na monta de R$ 10.508,89 (dez
mil quinhentos e oito reais e oitenta e nove centavos) decorrentes da rescisão contratual de locação do imóvel objeto da presente demanda, que
deverão ser acrescidos dos aluguéis, taxas e impostos vincendos até a efetiva devolução do bem (mínimo de 18 alugueres e respectivas taxas e
impostos); ao pagamento de danos materiais de R$ 489.889,57 (quatrocentos e oitenta e nove mil oitocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e
sete centavos) referentes aos valores pagos relativos ao imóvel (prestações pagas à REQUERIDA JFE 10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
e ao REQUERIDO BANCO DO BRASIL S/A), inclusive despesas de escritura, registro, ITBI, despesas de condomínio, despesas com móveis
planejados, despesas com serviços públicos etc; e a indenização por danos morais, de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) Com a inicial juntaram
documentos. Os réus foram citados. O terceiro réu apresentou contestação (ID 7607520) e documentos. Em suas razões, suscita preliminar de
ilegitimidade passiva e de ausência do interesse de agir, e, na questão de fundo, fala em ausência de prova do direito invocado. O primeiro réu
apresentou contestação (ID 7621139) e documentos. Em suas razões, suscita preliminar de ilegitimidade do segundo autor e na quadra do mérito
argumenta que todos os vícios foram sanados. O segundo réu apresentou contestação (ID 7662456) e documentos. Em suas razões, suscita
preliminar de ilegitimidade passiva, e, no mérito, fala em ausência de prova dos danos materiais e morais alegados. Houve réplica (ID 8157982).
Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido. Promovo o julgamento antecipado da lide na forma do art. 355, I, do Código de
Processo Civil, tendo em vista que o feito se encontra suficientemente instruído, desnecessária a produção de outras provas. Examino as questões
preliminares suscitadas pelos réus. A preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo segundo réu (ITAU) comporta acolhimento, tendo em vista
que a concessão de mútuo para a construção não guarda vínculo eventual vício na obra. INCORPORAÇÃO. PROMESSA DE COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL. RESCISÃO. VÍCIO DA OBRA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE SOLIDARIEDADE. 1. O
agente financeiro, limitado a conceder o mútuo para a aquisição do imóvel construído sob o regime de incorporação, carece de legitimidade para
responder por eventual vício da obra, ilegitimidade passiva que ainda mais se acentua no caso, ante a cessão do contrato, sem a sua anuência, ao
demandante, com quem não guarda vínculo negocial. 2. A solidariedade decorre de lei ou do contrato e não está configurada. (Acórdão n.988168,
20070110009398APC, Relator: FERNANDO HABIBE, Revisor: ARNOLDO CAMANHO, 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 14/12/2016,
Publicado no DJE: 23/01/2017. Pág.: 1104/1149) Tais razões, com relação ao réu ITAÚ UNIBANCO S.A o feito deverá ser extinto com base no
art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Por outro lado, o terceiro réu (BANCO DO BRASIL) tem legitimidade para figurar no polo passivo,
haja vista que no caso de acolhimento do pleito de rescisão, haverá repercussão jurídica direta no contrato de financiamento firmado com os
adquirentes do imóvel. Confira-se: RESCISÃO CONTRATUAL. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF). INTIMAÇÃO. IMPRESCINDIBILIDADE. PRELIMINAR ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. 1.A alienação
fiduciária em garantia, conforme ditames da Lei nº 9.514/1997, art. 22, é o negócio jurídico mediante qual o devedor contrata, como garantia
de seu débito, a transferência ao credor da propriedade resolúvel de coisa imóvel. 2. Cuida-se, pois, de um direito real de garantia, em que o
credor fiduciário adquire o domínio do bem sob a condição resolutiva de devolvê-lo ao devedor fiduciante após realizado o pagamento integral
do débito. 3. O pedido de rescisão do contrato de compra e venda atinge diretamente o interesse jurídico da instituição financeira que detém
a propriedade resolúvel do imóvel como garantia do pagamento da dívida. 4. Constatado que possível procedência dos pedidos iniciais poderá
atingir o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal (CEF), declara-se a nulidade da sentença a fim de que a empresa pública seja intimada
a se manifestar, ressaltando que, assim procedendo, os autos deverão ser encaminhados à Justiça Federal para análise, conforme disposto
no art. 109, I, da Constituição Federal e no enunciado da Súmula 150 do STJ. 5. Preliminar acolhida. Sentença anulada. (Acórdão n.1016466,
20160110091173APC, Relator: JOSAPHA FRANCISCO DOS SANTOS 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 10/05/2017, Publicado no DJE:
19/05/2017. Pág.: 548/551) A preliminar de ilegitimidade ativa suscitada pelo primeiro réu igualmente não prospera, haja vista que o autor atribui
a ele a responsabilidade pelos prejuízos experimentados, na condição de locador do bem. Rejeito, pois, as questões preliminares suscitadas pelo
primeiro e pelo terceiro réus. No mais, as partes estão bem representadas. O juízo é competente para a causa. Presentes as condições da ação e
os pressupostos processuais. Não há questões preliminares ou prejudiciais pendentes de apreciação. Passo ao exame do mérito. Na questão de
fundo, sem razão a parte autora. Conforme disciplina o artigo 1.245 do Código Civil ?Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do
título translativo no Registro de Imóveis?, sendo que o seu §1º reza que ?Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser
havido como dono do imóvel?. Ademais, o artigo 1.246 do Código Civil prescreve que ?O registro é eficaz desde o momento em que se apresentar
o título ao oficial do registro, e este o prenotar no protocolo?. Busca a parte autora, por meio da presente demanda, a rescisão do contrato de
promessa de compra e venda celebrado entre as partes. Em sede de contestação, a ré esclareceu que as partes litigantes firmaram escritura
pública de compra e venda com pacto adjeto de alienação fiduciária e financiamento, tendo como objeto o mesmo imóvel. A promessa de compra
e venda é contrato preliminar, espécie que recebe tratamento pelo Código Civil nos artigos 462 e seguintes, sendo relevante para a apreciação do
presente caso, especialmente o teor do artigo 463: "Concluído o contrato preliminar, com observância do disposto no artigo antecedente, e desde
que dele não conste cláusula de arrependimento, qualquer das partes terá o direito de exigir a celebração do definitivo, assinando prazo à outra
para que o efetive". Da simples leitura do dispositivo, tem-se que o contrato principal surge com a conclusão do contrato preliminar. Acerca da
mesma espécie contratual leciona a doutrina: "Define-se contrato preliminar, ou pré-contrato, ou contrato promessa, ou pactum de contrahendo na
lição de Pontes de Miranda, como 'o contrato pelo qual uma das partes, ou ambas, se obrigam a concluir outro negócio jurídico" (Pontes de Miranda.
Tratado das ações. v. VII. São Paulo, RT, 1978, p.284). As partes, ou uma delas, prometem celebrar mais tarde outro contrato, que será o principal
(PEREIRA, Caio Mario da Silva. Instituições de direito civil. v. III. 11. ed. Rio de Janeiro, Forense, 2003, p.81). (PELUSO, Cezar (Org). Código
Civil comentado. Barueri, SP: Manole, 2014. Página 1487) Por conseguinte, não há que se falar em rescisão do contrato preliminar após o seu
exaurimento e celebração do contrato principal, eis que o contrato primitivo exauriu seus efeitos, motivo pelo qual o pedido não pode ser acolhido,
com a devida vênia. Nesse sentido já se decidiu: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PRELIMINARES DE NULIDADE. AUDIÊNCIA
PRÉVIA. PROVA PERICIAL. INOCORRÊNCIA. PROMESSA DE COMPRA E VENDA COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA E EMISSÃO DE CÉDULA
DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO. CONSOLIDAÇÃO DA POSSE EM NOME DO COMPRADOR. ABUSIVIDADE DE CLÁUSULAS. INOCORRÊNCIA.
1. Uma vez realizados os atos processuais de citação e conclusão para sentença ainda sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, não
se aplica a tal relação processual a previsão no CPC/2015 de realização de audiência prévia de conciliação, por serem tais atos válidos e não
ser a norma processual aplicável retroativamente. 2. Conforme previsto nos arts. 370 e 371, do CPC/2015, o julgamento antecipado da lide não
caracteriza cerceamento de defesa, por ser lícito ao magistrado dispensar as provas quando estas se mostram irrelevantes ao seu desfecho.
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O juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe decidir quais são os elementos suficientes para formar seu convencimento. 3. Com a Escritura
Pública de compra e venda de imóvel com alienação fiduciária e emissão na posse, a rescisão de contrato fica impedida ante a existência de
procedimento específico na Lei 9.514/1997. Ademais, o imóvel passou a pertencer ao patrimônio do adquirente, ficando exaurida a promessa de
compra e venda. 4. Incabível pedido de congelamento de saldo devedor, pois plenamente cabível a forma de contratação e atualização do débito
pactuada, sendo inerente à operações financeiras para remuneração daqueles que disponibilizam o crédito, não havendo qualquer nulidade e
necessidade de revisão da avença. 5. Não se verificando a apontada onerosidade excessiva do contrato a justificar a intervenção do Poder
Judiciário, a improcedência do pedido é medida imperativa. 6. Preliminares Rejeitadas. Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão n.963299,
20160110067958APC, Relator: GISLENE PINHEIRO 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 31/08/2016, Publicado no DJE: 02/09/2016. Pág.:
316/342) CIVIL. RESCISÃO CONTRATUAL. PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. ACOLHIDA. CONTRATO PRELIMINAR
DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. EXAURIMENTO. LAVRATURA DE ESCRITURA PÚBLICA. 1. A promessa de compra e
venda de imóvel é contrato preliminar, em que as partes definem os termos essenciais do negócio jurídico que pretendem realizar e remetem
sua concretização a um momento posterior, em que efetivamente será realizada a operação mercantil almejada, consubstanciada na lavratura
da escritura pública de compra e venda. 2. Se as partes já assinaram a escritura pública de compra e venda do imóvel e já ocorreu o registro
no cartório imobiliário competente, houve o exaurimento do instrumento contratual preparatório, o que impossibilita o acolhimento do pedido de
rescisão contratual. 3. Preliminar acolhida. Recurso provido. (Acórdão n.886801, 20140110788646APC, Relator: MARIA DE LOURDES ABREU,
Revisor: SANDOVAL OLIVEIRA, 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 18/06/2015, Publicado no DJE: 14/08/2015. Pág.: 197) Tais razões, os
demais pedidos autorais devem ser julgados improcedentes, eis que decorrentes da pretensão da rescisão contratual, nada impedido que, a título
de perdas e danos, eventuais prejuízos possam ser demandados em ação própria. Ante o exposto, com relação ao réu ITAÚ UNIBANCO S.A
JULGO EXTINTO o feito com base no art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Quanto aos réus JFE10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA e BANCO DO BRASIL S.A., JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Em virtude da sucumbência, condeno a parte
autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios em favor dos patronos dos réus, que fixo em 10% do valor da causa. Resolvo o
mérito com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, e não havendo outros requerimentos, arquivem-se
os presentes autos, devendo a ré ser intimada quanto ao recolhimento das custas porventura em aberto. Sentença registrada eletronicamente
nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 09:04:28. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0701361-46.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: LUCIANA CAMILA DE SOUZA. A: KLEBER ALEXANDRE BALSANELLI. Adv(s).:
MG73763 - LUCIANA CAMILA DE SOUZA. R: JFE10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE
LEITE NETO, DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: SP138723 - RICARDO NEGRAO.
R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0701361-46.2017.8.07.0001
Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: LUCIANA CAMILA DE SOUZA, KLEBER ALEXANDRE BALSANELLI REQUERIDO: JFE10
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, ITAU UNIBANCO S.A., BANCO DO BRASIL SA SENTENÇA Cuida-se de ação de conhecimento
movida por LUCIANA CAMILA DE SOUZA e por KLEBER ALEXANDRE BALSANELLI em desfavor de JFE10 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, ITAÚ UNIBANCO S.A e de BANCO DO BRASIL S.A. Em síntese, afirmam os autores que em 04 de junho de 2011
adquiriram da JFE 10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS um imóvel residencial na planta, situado no Setor Noroeste, financiado pelo Sistema
Financeiro Habitacional, tendo como interveniente quitante o BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A, com alienação fiduciária ao BANCO DO BRASIL
S/A, ora REQUERIDO. Sustentam que antes de imitirem-se na posse do imóvel foram constatados vícios aparentes no imóvel, e que assim
requereram os reparos antes do recebimento do bem. Após a realização dos reparos, receberam o imóvel em 29 de junho de 2015, celebrando
em 06 de outubro de 2015 contrato de locação residencial. Todavia, foram informados acerca de manchas de infiltrações no teto da sala e do
quarto. Dizem ter solicitados providências unto à JFE por diversas vezes, sem sucesso. Relatam surgiram diversos pontos de vazamento, tendo
inclusive o apartamento sido alagado quando um cano da piscina se rompeu e infiltrou o teto do imóvel quase por completo. Informam que
somente em março de 2016 a JFE realizou visitas técnicas no imóvel e que os reparos causaram desconforto à locatária. Afirmam que mesmo
após os reparos realizados as manchas de umidade voltaram a aparecer, tendo a JFE se comprometido a sanar o problema. Alegam que em 24
de maio de 2016 as manchas de infiltração voltaram a aparecer e que mais uma vez a JFE realizou visitas técnicas, mas que em 24 de agosto de
2016 o vazamento reapareceu, tornando o imóvel inabitável. Sustentam que atualmente o imóvel encontra-se inabitável e que diante da rescisão
do contrato de locação, passaram a arcar com as despesas de IPTU e de condomínio. Ao final, pugnam pela rescisão do contrato de promessa
e compra e venda, com a condenação dos REQUERIDOS ao pagamento de indenização por lucros cessantes na monta de R$ 10.508,89 (dez
mil quinhentos e oito reais e oitenta e nove centavos) decorrentes da rescisão contratual de locação do imóvel objeto da presente demanda, que
deverão ser acrescidos dos aluguéis, taxas e impostos vincendos até a efetiva devolução do bem (mínimo de 18 alugueres e respectivas taxas e
impostos); ao pagamento de danos materiais de R$ 489.889,57 (quatrocentos e oitenta e nove mil oitocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e
sete centavos) referentes aos valores pagos relativos ao imóvel (prestações pagas à REQUERIDA JFE 10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
e ao REQUERIDO BANCO DO BRASIL S/A), inclusive despesas de escritura, registro, ITBI, despesas de condomínio, despesas com móveis
planejados, despesas com serviços públicos etc; e a indenização por danos morais, de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) Com a inicial juntaram
documentos. Os réus foram citados. O terceiro réu apresentou contestação (ID 7607520) e documentos. Em suas razões, suscita preliminar de
ilegitimidade passiva e de ausência do interesse de agir, e, na questão de fundo, fala em ausência de prova do direito invocado. O primeiro réu
apresentou contestação (ID 7621139) e documentos. Em suas razões, suscita preliminar de ilegitimidade do segundo autor e na quadra do mérito
argumenta que todos os vícios foram sanados. O segundo réu apresentou contestação (ID 7662456) e documentos. Em suas razões, suscita
preliminar de ilegitimidade passiva, e, no mérito, fala em ausência de prova dos danos materiais e morais alegados. Houve réplica (ID 8157982).
Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido. Promovo o julgamento antecipado da lide na forma do art. 355, I, do Código de
Processo Civil, tendo em vista que o feito se encontra suficientemente instruído, desnecessária a produção de outras provas. Examino as questões
preliminares suscitadas pelos réus. A preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo segundo réu (ITAU) comporta acolhimento, tendo em vista
que a concessão de mútuo para a construção não guarda vínculo eventual vício na obra. INCORPORAÇÃO. PROMESSA DE COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL. RESCISÃO. VÍCIO DA OBRA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE SOLIDARIEDADE. 1. O
agente financeiro, limitado a conceder o mútuo para a aquisição do imóvel construído sob o regime de incorporação, carece de legitimidade para
responder por eventual vício da obra, ilegitimidade passiva que ainda mais se acentua no caso, ante a cessão do contrato, sem a sua anuência, ao
demandante, com quem não guarda vínculo negocial. 2. A solidariedade decorre de lei ou do contrato e não está configurada. (Acórdão n.988168,
20070110009398APC, Relator: FERNANDO HABIBE, Revisor: ARNOLDO CAMANHO, 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 14/12/2016,
Publicado no DJE: 23/01/2017. Pág.: 1104/1149) Tais razões, com relação ao réu ITAÚ UNIBANCO S.A o feito deverá ser extinto com base no
art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Por outro lado, o terceiro réu (BANCO DO BRASIL) tem legitimidade para figurar no polo passivo,
haja vista que no caso de acolhimento do pleito de rescisão, haverá repercussão jurídica direta no contrato de financiamento firmado com os
adquirentes do imóvel. Confira-se: RESCISÃO CONTRATUAL. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF). INTIMAÇÃO. IMPRESCINDIBILIDADE. PRELIMINAR ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. 1.A alienação
fiduciária em garantia, conforme ditames da Lei nº 9.514/1997, art. 22, é o negócio jurídico mediante qual o devedor contrata, como garantia
de seu débito, a transferência ao credor da propriedade resolúvel de coisa imóvel. 2. Cuida-se, pois, de um direito real de garantia, em que o
credor fiduciário adquire o domínio do bem sob a condição resolutiva de devolvê-lo ao devedor fiduciante após realizado o pagamento integral
do débito. 3. O pedido de rescisão do contrato de compra e venda atinge diretamente o interesse jurídico da instituição financeira que detém
a propriedade resolúvel do imóvel como garantia do pagamento da dívida. 4. Constatado que possível procedência dos pedidos iniciais poderá
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atingir o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal (CEF), declara-se a nulidade da sentença a fim de que a empresa pública seja intimada
a se manifestar, ressaltando que, assim procedendo, os autos deverão ser encaminhados à Justiça Federal para análise, conforme disposto
no art. 109, I, da Constituição Federal e no enunciado da Súmula 150 do STJ. 5. Preliminar acolhida. Sentença anulada. (Acórdão n.1016466,
20160110091173APC, Relator: JOSAPHA FRANCISCO DOS SANTOS 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 10/05/2017, Publicado no DJE:
19/05/2017. Pág.: 548/551) A preliminar de ilegitimidade ativa suscitada pelo primeiro réu igualmente não prospera, haja vista que o autor atribui
a ele a responsabilidade pelos prejuízos experimentados, na condição de locador do bem. Rejeito, pois, as questões preliminares suscitadas pelo
primeiro e pelo terceiro réus. No mais, as partes estão bem representadas. O juízo é competente para a causa. Presentes as condições da ação e
os pressupostos processuais. Não há questões preliminares ou prejudiciais pendentes de apreciação. Passo ao exame do mérito. Na questão de
fundo, sem razão a parte autora. Conforme disciplina o artigo 1.245 do Código Civil ?Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do
título translativo no Registro de Imóveis?, sendo que o seu §1º reza que ?Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser
havido como dono do imóvel?. Ademais, o artigo 1.246 do Código Civil prescreve que ?O registro é eficaz desde o momento em que se apresentar
o título ao oficial do registro, e este o prenotar no protocolo?. Busca a parte autora, por meio da presente demanda, a rescisão do contrato de
promessa de compra e venda celebrado entre as partes. Em sede de contestação, a ré esclareceu que as partes litigantes firmaram escritura
pública de compra e venda com pacto adjeto de alienação fiduciária e financiamento, tendo como objeto o mesmo imóvel. A promessa de compra
e venda é contrato preliminar, espécie que recebe tratamento pelo Código Civil nos artigos 462 e seguintes, sendo relevante para a apreciação do
presente caso, especialmente o teor do artigo 463: "Concluído o contrato preliminar, com observância do disposto no artigo antecedente, e desde
que dele não conste cláusula de arrependimento, qualquer das partes terá o direito de exigir a celebração do definitivo, assinando prazo à outra
para que o efetive". Da simples leitura do dispositivo, tem-se que o contrato principal surge com a conclusão do contrato preliminar. Acerca da
mesma espécie contratual leciona a doutrina: "Define-se contrato preliminar, ou pré-contrato, ou contrato promessa, ou pactum de contrahendo na
lição de Pontes de Miranda, como 'o contrato pelo qual uma das partes, ou ambas, se obrigam a concluir outro negócio jurídico" (Pontes de Miranda.
Tratado das ações. v. VII. São Paulo, RT, 1978, p.284). As partes, ou uma delas, prometem celebrar mais tarde outro contrato, que será o principal
(PEREIRA, Caio Mario da Silva. Instituições de direito civil. v. III. 11. ed. Rio de Janeiro, Forense, 2003, p.81). (PELUSO, Cezar (Org). Código
Civil comentado. Barueri, SP: Manole, 2014. Página 1487) Por conseguinte, não há que se falar em rescisão do contrato preliminar após o seu
exaurimento e celebração do contrato principal, eis que o contrato primitivo exauriu seus efeitos, motivo pelo qual o pedido não pode ser acolhido,
com a devida vênia. Nesse sentido já se decidiu: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PRELIMINARES DE NULIDADE. AUDIÊNCIA
PRÉVIA. PROVA PERICIAL. INOCORRÊNCIA. PROMESSA DE COMPRA E VENDA COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA E EMISSÃO DE CÉDULA
DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO. CONSOLIDAÇÃO DA POSSE EM NOME DO COMPRADOR. ABUSIVIDADE DE CLÁUSULAS. INOCORRÊNCIA.
1. Uma vez realizados os atos processuais de citação e conclusão para sentença ainda sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, não
se aplica a tal relação processual a previsão no CPC/2015 de realização de audiência prévia de conciliação, por serem tais atos válidos e não
ser a norma processual aplicável retroativamente. 2. Conforme previsto nos arts. 370 e 371, do CPC/2015, o julgamento antecipado da lide não
caracteriza cerceamento de defesa, por ser lícito ao magistrado dispensar as provas quando estas se mostram irrelevantes ao seu desfecho.
O juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe decidir quais são os elementos suficientes para formar seu convencimento. 3. Com a Escritura
Pública de compra e venda de imóvel com alienação fiduciária e emissão na posse, a rescisão de contrato fica impedida ante a existência de
procedimento específico na Lei 9.514/1997. Ademais, o imóvel passou a pertencer ao patrimônio do adquirente, ficando exaurida a promessa de
compra e venda. 4. Incabível pedido de congelamento de saldo devedor, pois plenamente cabível a forma de contratação e atualização do débito
pactuada, sendo inerente à operações financeiras para remuneração daqueles que disponibilizam o crédito, não havendo qualquer nulidade e
necessidade de revisão da avença. 5. Não se verificando a apontada onerosidade excessiva do contrato a justificar a intervenção do Poder
Judiciário, a improcedência do pedido é medida imperativa. 6. Preliminares Rejeitadas. Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão n.963299,
20160110067958APC, Relator: GISLENE PINHEIRO 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 31/08/2016, Publicado no DJE: 02/09/2016. Pág.:
316/342) CIVIL. RESCISÃO CONTRATUAL. PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. ACOLHIDA. CONTRATO PRELIMINAR
DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. EXAURIMENTO. LAVRATURA DE ESCRITURA PÚBLICA. 1. A promessa de compra e
venda de imóvel é contrato preliminar, em que as partes definem os termos essenciais do negócio jurídico que pretendem realizar e remetem
sua concretização a um momento posterior, em que efetivamente será realizada a operação mercantil almejada, consubstanciada na lavratura
da escritura pública de compra e venda. 2. Se as partes já assinaram a escritura pública de compra e venda do imóvel e já ocorreu o registro
no cartório imobiliário competente, houve o exaurimento do instrumento contratual preparatório, o que impossibilita o acolhimento do pedido de
rescisão contratual. 3. Preliminar acolhida. Recurso provido. (Acórdão n.886801, 20140110788646APC, Relator: MARIA DE LOURDES ABREU,
Revisor: SANDOVAL OLIVEIRA, 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 18/06/2015, Publicado no DJE: 14/08/2015. Pág.: 197) Tais razões, os
demais pedidos autorais devem ser julgados improcedentes, eis que decorrentes da pretensão da rescisão contratual, nada impedido que, a título
de perdas e danos, eventuais prejuízos possam ser demandados em ação própria. Ante o exposto, com relação ao réu ITAÚ UNIBANCO S.A
JULGO EXTINTO o feito com base no art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Quanto aos réus JFE10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA e BANCO DO BRASIL S.A., JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Em virtude da sucumbência, condeno a parte
autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios em favor dos patronos dos réus, que fixo em 10% do valor da causa. Resolvo o
mérito com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, e não havendo outros requerimentos, arquivem-se
os presentes autos, devendo a ré ser intimada quanto ao recolhimento das custas porventura em aberto. Sentença registrada eletronicamente
nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 09:04:28. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0701361-46.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: LUCIANA CAMILA DE SOUZA. A: KLEBER ALEXANDRE BALSANELLI. Adv(s).:
MG73763 - LUCIANA CAMILA DE SOUZA. R: JFE10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE
LEITE NETO, DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: SP138723 - RICARDO NEGRAO.
R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0701361-46.2017.8.07.0001
Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: LUCIANA CAMILA DE SOUZA, KLEBER ALEXANDRE BALSANELLI REQUERIDO: JFE10
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, ITAU UNIBANCO S.A., BANCO DO BRASIL SA SENTENÇA Cuida-se de ação de conhecimento
movida por LUCIANA CAMILA DE SOUZA e por KLEBER ALEXANDRE BALSANELLI em desfavor de JFE10 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, ITAÚ UNIBANCO S.A e de BANCO DO BRASIL S.A. Em síntese, afirmam os autores que em 04 de junho de 2011
adquiriram da JFE 10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS um imóvel residencial na planta, situado no Setor Noroeste, financiado pelo Sistema
Financeiro Habitacional, tendo como interveniente quitante o BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A, com alienação fiduciária ao BANCO DO BRASIL
S/A, ora REQUERIDO. Sustentam que antes de imitirem-se na posse do imóvel foram constatados vícios aparentes no imóvel, e que assim
requereram os reparos antes do recebimento do bem. Após a realização dos reparos, receberam o imóvel em 29 de junho de 2015, celebrando
em 06 de outubro de 2015 contrato de locação residencial. Todavia, foram informados acerca de manchas de infiltrações no teto da sala e do
quarto. Dizem ter solicitados providências unto à JFE por diversas vezes, sem sucesso. Relatam surgiram diversos pontos de vazamento, tendo
inclusive o apartamento sido alagado quando um cano da piscina se rompeu e infiltrou o teto do imóvel quase por completo. Informam que
somente em março de 2016 a JFE realizou visitas técnicas no imóvel e que os reparos causaram desconforto à locatária. Afirmam que mesmo
após os reparos realizados as manchas de umidade voltaram a aparecer, tendo a JFE se comprometido a sanar o problema. Alegam que em 24
de maio de 2016 as manchas de infiltração voltaram a aparecer e que mais uma vez a JFE realizou visitas técnicas, mas que em 24 de agosto de
2016 o vazamento reapareceu, tornando o imóvel inabitável. Sustentam que atualmente o imóvel encontra-se inabitável e que diante da rescisão
do contrato de locação, passaram a arcar com as despesas de IPTU e de condomínio. Ao final, pugnam pela rescisão do contrato de promessa
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e compra e venda, com a condenação dos REQUERIDOS ao pagamento de indenização por lucros cessantes na monta de R$ 10.508,89 (dez
mil quinhentos e oito reais e oitenta e nove centavos) decorrentes da rescisão contratual de locação do imóvel objeto da presente demanda, que
deverão ser acrescidos dos aluguéis, taxas e impostos vincendos até a efetiva devolução do bem (mínimo de 18 alugueres e respectivas taxas e
impostos); ao pagamento de danos materiais de R$ 489.889,57 (quatrocentos e oitenta e nove mil oitocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e
sete centavos) referentes aos valores pagos relativos ao imóvel (prestações pagas à REQUERIDA JFE 10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
e ao REQUERIDO BANCO DO BRASIL S/A), inclusive despesas de escritura, registro, ITBI, despesas de condomínio, despesas com móveis
planejados, despesas com serviços públicos etc; e a indenização por danos morais, de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) Com a inicial juntaram
documentos. Os réus foram citados. O terceiro réu apresentou contestação (ID 7607520) e documentos. Em suas razões, suscita preliminar de
ilegitimidade passiva e de ausência do interesse de agir, e, na questão de fundo, fala em ausência de prova do direito invocado. O primeiro réu
apresentou contestação (ID 7621139) e documentos. Em suas razões, suscita preliminar de ilegitimidade do segundo autor e na quadra do mérito
argumenta que todos os vícios foram sanados. O segundo réu apresentou contestação (ID 7662456) e documentos. Em suas razões, suscita
preliminar de ilegitimidade passiva, e, no mérito, fala em ausência de prova dos danos materiais e morais alegados. Houve réplica (ID 8157982).
Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido. Promovo o julgamento antecipado da lide na forma do art. 355, I, do Código de
Processo Civil, tendo em vista que o feito se encontra suficientemente instruído, desnecessária a produção de outras provas. Examino as questões
preliminares suscitadas pelos réus. A preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo segundo réu (ITAU) comporta acolhimento, tendo em vista
que a concessão de mútuo para a construção não guarda vínculo eventual vício na obra. INCORPORAÇÃO. PROMESSA DE COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL. RESCISÃO. VÍCIO DA OBRA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE SOLIDARIEDADE. 1. O
agente financeiro, limitado a conceder o mútuo para a aquisição do imóvel construído sob o regime de incorporação, carece de legitimidade para
responder por eventual vício da obra, ilegitimidade passiva que ainda mais se acentua no caso, ante a cessão do contrato, sem a sua anuência, ao
demandante, com quem não guarda vínculo negocial. 2. A solidariedade decorre de lei ou do contrato e não está configurada. (Acórdão n.988168,
20070110009398APC, Relator: FERNANDO HABIBE, Revisor: ARNOLDO CAMANHO, 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 14/12/2016,
Publicado no DJE: 23/01/2017. Pág.: 1104/1149) Tais razões, com relação ao réu ITAÚ UNIBANCO S.A o feito deverá ser extinto com base no
art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Por outro lado, o terceiro réu (BANCO DO BRASIL) tem legitimidade para figurar no polo passivo,
haja vista que no caso de acolhimento do pleito de rescisão, haverá repercussão jurídica direta no contrato de financiamento firmado com os
adquirentes do imóvel. Confira-se: RESCISÃO CONTRATUAL. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF). INTIMAÇÃO. IMPRESCINDIBILIDADE. PRELIMINAR ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. 1.A alienação
fiduciária em garantia, conforme ditames da Lei nº 9.514/1997, art. 22, é o negócio jurídico mediante qual o devedor contrata, como garantia
de seu débito, a transferência ao credor da propriedade resolúvel de coisa imóvel. 2. Cuida-se, pois, de um direito real de garantia, em que o
credor fiduciário adquire o domínio do bem sob a condição resolutiva de devolvê-lo ao devedor fiduciante após realizado o pagamento integral
do débito. 3. O pedido de rescisão do contrato de compra e venda atinge diretamente o interesse jurídico da instituição financeira que detém
a propriedade resolúvel do imóvel como garantia do pagamento da dívida. 4. Constatado que possível procedência dos pedidos iniciais poderá
atingir o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal (CEF), declara-se a nulidade da sentença a fim de que a empresa pública seja intimada
a se manifestar, ressaltando que, assim procedendo, os autos deverão ser encaminhados à Justiça Federal para análise, conforme disposto
no art. 109, I, da Constituição Federal e no enunciado da Súmula 150 do STJ. 5. Preliminar acolhida. Sentença anulada. (Acórdão n.1016466,
20160110091173APC, Relator: JOSAPHA FRANCISCO DOS SANTOS 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 10/05/2017, Publicado no DJE:
19/05/2017. Pág.: 548/551) A preliminar de ilegitimidade ativa suscitada pelo primeiro réu igualmente não prospera, haja vista que o autor atribui
a ele a responsabilidade pelos prejuízos experimentados, na condição de locador do bem. Rejeito, pois, as questões preliminares suscitadas pelo
primeiro e pelo terceiro réus. No mais, as partes estão bem representadas. O juízo é competente para a causa. Presentes as condições da ação e
os pressupostos processuais. Não há questões preliminares ou prejudiciais pendentes de apreciação. Passo ao exame do mérito. Na questão de
fundo, sem razão a parte autora. Conforme disciplina o artigo 1.245 do Código Civil ?Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do
título translativo no Registro de Imóveis?, sendo que o seu §1º reza que ?Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser
havido como dono do imóvel?. Ademais, o artigo 1.246 do Código Civil prescreve que ?O registro é eficaz desde o momento em que se apresentar
o título ao oficial do registro, e este o prenotar no protocolo?. Busca a parte autora, por meio da presente demanda, a rescisão do contrato de
promessa de compra e venda celebrado entre as partes. Em sede de contestação, a ré esclareceu que as partes litigantes firmaram escritura
pública de compra e venda com pacto adjeto de alienação fiduciária e financiamento, tendo como objeto o mesmo imóvel. A promessa de compra
e venda é contrato preliminar, espécie que recebe tratamento pelo Código Civil nos artigos 462 e seguintes, sendo relevante para a apreciação do
presente caso, especialmente o teor do artigo 463: "Concluído o contrato preliminar, com observância do disposto no artigo antecedente, e desde
que dele não conste cláusula de arrependimento, qualquer das partes terá o direito de exigir a celebração do definitivo, assinando prazo à outra
para que o efetive". Da simples leitura do dispositivo, tem-se que o contrato principal surge com a conclusão do contrato preliminar. Acerca da
mesma espécie contratual leciona a doutrina: "Define-se contrato preliminar, ou pré-contrato, ou contrato promessa, ou pactum de contrahendo na
lição de Pontes de Miranda, como 'o contrato pelo qual uma das partes, ou ambas, se obrigam a concluir outro negócio jurídico" (Pontes de Miranda.
Tratado das ações. v. VII. São Paulo, RT, 1978, p.284). As partes, ou uma delas, prometem celebrar mais tarde outro contrato, que será o principal
(PEREIRA, Caio Mario da Silva. Instituições de direito civil. v. III. 11. ed. Rio de Janeiro, Forense, 2003, p.81). (PELUSO, Cezar (Org). Código
Civil comentado. Barueri, SP: Manole, 2014. Página 1487) Por conseguinte, não há que se falar em rescisão do contrato preliminar após o seu
exaurimento e celebração do contrato principal, eis que o contrato primitivo exauriu seus efeitos, motivo pelo qual o pedido não pode ser acolhido,
com a devida vênia. Nesse sentido já se decidiu: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PRELIMINARES DE NULIDADE. AUDIÊNCIA
PRÉVIA. PROVA PERICIAL. INOCORRÊNCIA. PROMESSA DE COMPRA E VENDA COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA E EMISSÃO DE CÉDULA
DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO. CONSOLIDAÇÃO DA POSSE EM NOME DO COMPRADOR. ABUSIVIDADE DE CLÁUSULAS. INOCORRÊNCIA.
1. Uma vez realizados os atos processuais de citação e conclusão para sentença ainda sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, não
se aplica a tal relação processual a previsão no CPC/2015 de realização de audiência prévia de conciliação, por serem tais atos válidos e não
ser a norma processual aplicável retroativamente. 2. Conforme previsto nos arts. 370 e 371, do CPC/2015, o julgamento antecipado da lide não
caracteriza cerceamento de defesa, por ser lícito ao magistrado dispensar as provas quando estas se mostram irrelevantes ao seu desfecho.
O juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe decidir quais são os elementos suficientes para formar seu convencimento. 3. Com a Escritura
Pública de compra e venda de imóvel com alienação fiduciária e emissão na posse, a rescisão de contrato fica impedida ante a existência de
procedimento específico na Lei 9.514/1997. Ademais, o imóvel passou a pertencer ao patrimônio do adquirente, ficando exaurida a promessa de
compra e venda. 4. Incabível pedido de congelamento de saldo devedor, pois plenamente cabível a forma de contratação e atualização do débito
pactuada, sendo inerente à operações financeiras para remuneração daqueles que disponibilizam o crédito, não havendo qualquer nulidade e
necessidade de revisão da avença. 5. Não se verificando a apontada onerosidade excessiva do contrato a justificar a intervenção do Poder
Judiciário, a improcedência do pedido é medida imperativa. 6. Preliminares Rejeitadas. Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão n.963299,
20160110067958APC, Relator: GISLENE PINHEIRO 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 31/08/2016, Publicado no DJE: 02/09/2016. Pág.:
316/342) CIVIL. RESCISÃO CONTRATUAL. PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. ACOLHIDA. CONTRATO PRELIMINAR
DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. EXAURIMENTO. LAVRATURA DE ESCRITURA PÚBLICA. 1. A promessa de compra e
venda de imóvel é contrato preliminar, em que as partes definem os termos essenciais do negócio jurídico que pretendem realizar e remetem
sua concretização a um momento posterior, em que efetivamente será realizada a operação mercantil almejada, consubstanciada na lavratura
da escritura pública de compra e venda. 2. Se as partes já assinaram a escritura pública de compra e venda do imóvel e já ocorreu o registro
no cartório imobiliário competente, houve o exaurimento do instrumento contratual preparatório, o que impossibilita o acolhimento do pedido de
rescisão contratual. 3. Preliminar acolhida. Recurso provido. (Acórdão n.886801, 20140110788646APC, Relator: MARIA DE LOURDES ABREU,



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1200

Revisor: SANDOVAL OLIVEIRA, 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 18/06/2015, Publicado no DJE: 14/08/2015. Pág.: 197) Tais razões, os
demais pedidos autorais devem ser julgados improcedentes, eis que decorrentes da pretensão da rescisão contratual, nada impedido que, a título
de perdas e danos, eventuais prejuízos possam ser demandados em ação própria. Ante o exposto, com relação ao réu ITAÚ UNIBANCO S.A
JULGO EXTINTO o feito com base no art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Quanto aos réus JFE10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA e BANCO DO BRASIL S.A., JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Em virtude da sucumbência, condeno a parte
autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios em favor dos patronos dos réus, que fixo em 10% do valor da causa. Resolvo o
mérito com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, e não havendo outros requerimentos, arquivem-se
os presentes autos, devendo a ré ser intimada quanto ao recolhimento das custas porventura em aberto. Sentença registrada eletronicamente
nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 09:04:28. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0702482-12.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RUTH CUNHA VIDAL. A: CARLOS ANTONIO PIRES. Adv(s).: DF07785
- EDNA RABELO QUIRINO RODRIGUES, DF46589 - POLLIANA DA SILVA ALVES. R: JERONIMO DA ROCHA CLERICUZI. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: MARCIO DA SILVA JORGE. Adv(s).: DF35988 - LUIS FERNANDO CORDEIRO. Número do processo: 0702482-12.2017.8.07.0001
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RUTH CUNHA VIDAL, CARLOS ANTONIO PIRES RÉU: JERONIMO DA ROCHA
CLERICUZI, MARCIO DA SILVA JORGE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Acolho os embargos de declaração por se tratar de evidente erro material
na sentença, cujo dispositivo deve ser retificado, nos seguintes termos: "Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
formulados na inicial para: i) condenar o primeiro réu a providenciar a transferência para seu nome do veículo Marca GM, modelo CELTA ano
2006/2007, placa JGU 1859, cor preta e do veículo Marca VOLKSWAGEN, modelo GOL, ano 2009/2009, placa JGZ 0192, cor preta, nos órgãos
competentes no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de incidência de multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), sem prejuízo da adoção
de outra medida que se fizer necessária; ii) condenar o primeiro réu ao pagamento do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos
morais, monetariamente corrigido a partir da presente data pelo INPC, e acrescido de juros de mora de 1% a partir da citação, por se tratar de
responsabilidade contratual. Em relação ao segundo réu, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Em face da sucumbência,
condeno a primeiro réu ao pagamento de metade das custas e de honorários advocatícios ao patrono do primeiro autor, que fixo em 10% do valor
da condenação. Condeno os autores ao pagamento de metade das custas e de honorários advocatícios ao patrono do segundo réu, que fixo em
10% do valor da causa, que ora altero para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), que corresponde ao efetivo proveito econômico buscado pelas
partes na inicial, na forma do art. 292, §3º, do Código de Processo Civil.Intime-se o embargado para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar
eventual manifestação aos Embargos de Declaração de ID 11855164 páginas 1-4, nos termos do art. 1.023, parágrafo 2º, do Código de Processo
Civil". No mais, permanece a sentença tal como lançada. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:05:22. Thiago de Moraes Silva Juiz de
Direito Substituto

N. 0702482-12.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RUTH CUNHA VIDAL. A: CARLOS ANTONIO PIRES. Adv(s).: DF07785
- EDNA RABELO QUIRINO RODRIGUES, DF46589 - POLLIANA DA SILVA ALVES. R: JERONIMO DA ROCHA CLERICUZI. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: MARCIO DA SILVA JORGE. Adv(s).: DF35988 - LUIS FERNANDO CORDEIRO. Número do processo: 0702482-12.2017.8.07.0001
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RUTH CUNHA VIDAL, CARLOS ANTONIO PIRES RÉU: JERONIMO DA ROCHA
CLERICUZI, MARCIO DA SILVA JORGE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Acolho os embargos de declaração por se tratar de evidente erro material
na sentença, cujo dispositivo deve ser retificado, nos seguintes termos: "Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
formulados na inicial para: i) condenar o primeiro réu a providenciar a transferência para seu nome do veículo Marca GM, modelo CELTA ano
2006/2007, placa JGU 1859, cor preta e do veículo Marca VOLKSWAGEN, modelo GOL, ano 2009/2009, placa JGZ 0192, cor preta, nos órgãos
competentes no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de incidência de multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), sem prejuízo da adoção
de outra medida que se fizer necessária; ii) condenar o primeiro réu ao pagamento do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos
morais, monetariamente corrigido a partir da presente data pelo INPC, e acrescido de juros de mora de 1% a partir da citação, por se tratar de
responsabilidade contratual. Em relação ao segundo réu, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Em face da sucumbência,
condeno a primeiro réu ao pagamento de metade das custas e de honorários advocatícios ao patrono do primeiro autor, que fixo em 10% do valor
da condenação. Condeno os autores ao pagamento de metade das custas e de honorários advocatícios ao patrono do segundo réu, que fixo em
10% do valor da causa, que ora altero para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), que corresponde ao efetivo proveito econômico buscado pelas
partes na inicial, na forma do art. 292, §3º, do Código de Processo Civil.Intime-se o embargado para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar
eventual manifestação aos Embargos de Declaração de ID 11855164 páginas 1-4, nos termos do art. 1.023, parágrafo 2º, do Código de Processo
Civil". No mais, permanece a sentença tal como lançada. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:05:22. Thiago de Moraes Silva Juiz de
Direito Substituto

INTIMAÇÃO

N. 0708402-64.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: AMARILDO EPIFANIO DE CASTRO. Adv(s).: DF17539 - SILVIA
PESSANHA VELLOSO, DF08364 - MAGDA FERREIRA DE SOUZA, DF37254 - THAIS LOBATO DOS SANTOS, DF38189 - DEBORA CARLOS
ROCHA. R: HOME - HOSPITAL ORTOPEDICO E MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA.. Adv(s).: DF18712 - SANDRA FROTA ALBUQUERQUE
DINO DE CASTRO E COSTA. T: FELIPE TEIXEIRA DE MELLO FREITAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0708402-64.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: AMARILDO EPIFANIO DE CASTRO RÉU: HOME -
HOSPITAL ORTOPEDICO E MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA. CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria 02/2016, deste Juízo
que o expert apresentou a petição anexa. Ficam as partes intimadas quanto à data da perícia: Data: 19/01/2018 Hora: 14h Local: Consultório
médico situado na Maternidade Brasília, QMSW (quadra mista do Sudoeste), 04, lote 01, 1º andar - Sudoeste - Brasília-DF. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 17:49:37. FLAVIA ARAUJO DA SILVA RORATO Diretora de Secretaria Substituta

N. 0708402-64.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: AMARILDO EPIFANIO DE CASTRO. Adv(s).: DF17539 - SILVIA
PESSANHA VELLOSO, DF08364 - MAGDA FERREIRA DE SOUZA, DF37254 - THAIS LOBATO DOS SANTOS, DF38189 - DEBORA CARLOS
ROCHA. R: HOME - HOSPITAL ORTOPEDICO E MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA.. Adv(s).: DF18712 - SANDRA FROTA ALBUQUERQUE
DINO DE CASTRO E COSTA. T: FELIPE TEIXEIRA DE MELLO FREITAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0708402-64.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: AMARILDO EPIFANIO DE CASTRO RÉU: HOME -
HOSPITAL ORTOPEDICO E MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA. CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria 02/2016, deste Juízo
intimei o perito Felipe Teixeira Mello, via email. Certifico, ainda, que o associei ao presente processo. Faço aguardar o prazo de 10 (dez) para o
expert. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 17:37:17. FLAVIA ARAUJO DA SILVA RORATO Diretora de Secretaria Substituta

DECISÃO

N. 0719670-18.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BRAZILIAN CAR VEICULOS LTDA - ME. Adv(s).: DF27577 -
SEBASTIAO LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR. R: EUNALDO BATISTA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0719670-18.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: BRAZILIAN CAR VEICULOS LTDA - ME RÉU: EUNALDO
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BATISTA DA SILVA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em consulta aos sistemas foi verificada a existência de endereço da parte requerida ainda
não diligenciado nestes autos, qual seja: SMSC CASA 06, N° , LOTE 07 CASA 01, SAMAMBAIA - BRASILIA - DF, CEP: 72314-700. Cite-se por
Carta/ARMP. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:24:06. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0722550-80.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: AMANDA COELHO MACIEL. Adv(s).: DF16724 - JOSE DE RIBAMAR
PEREIRA DA SILVA. R: CONSTRUTORA TENDA S/A. Adv(s).: MG79700 - WALLACE ALVES DOS SANTOS, MG106752 - LUIZ FELIPE LELIS
COSTA. Número do processo: 0722550-80.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: AMANDA COELHO MACIEL
RÉU: CONSTRUTORA TENDA S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Concedo às partes o prazo de 15 dias para que especifiquem as provas que
pretendem produzir. Deverão, ainda, esclarecer a quais fatos a prova se destinará e a sua utilidade, sob pena de indeferimento. Caso haja pedido
de prova pericial, também deverão ser apresentados os quesitos respectivos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:48:40. Thiago de Moraes
Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0722550-80.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: AMANDA COELHO MACIEL. Adv(s).: DF16724 - JOSE DE RIBAMAR
PEREIRA DA SILVA. R: CONSTRUTORA TENDA S/A. Adv(s).: MG79700 - WALLACE ALVES DOS SANTOS, MG106752 - LUIZ FELIPE LELIS
COSTA. Número do processo: 0722550-80.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: AMANDA COELHO MACIEL
RÉU: CONSTRUTORA TENDA S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Concedo às partes o prazo de 15 dias para que especifiquem as provas que
pretendem produzir. Deverão, ainda, esclarecer a quais fatos a prova se destinará e a sua utilidade, sob pena de indeferimento. Caso haja pedido
de prova pericial, também deverão ser apresentados os quesitos respectivos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:48:40. Thiago de Moraes
Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0707450-85.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Adv(s).:
DF03558 - MARIA ALESSIA CORDEIRO VALADARES BOMTEMPO. R: FREDERICO AUGUSTO RENOVATO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0707450-85.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS EXECUTADO: FREDERICO AUGUSTO RENOVATO DA SILVA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Para a análise do pedido de consulta às declarações de imposto de renda do(a) devedor(a), intimo a parte exequente a comprovar, mediante o CPF
da parte executada, pelo site da Receita Federal, no tópico "CIDADÃO", item "Declarações e Demonstrativos" e subitem "Consulta Restituição
e Situação da Declaração IRPF", acessível a toda e qualquer pessoa da sociedade, inclusive à parte exequente e a seus advogados, que o(s)
devedor(es) apresentou Declaração de Imposto de Renda nos últimos três anos, e assim demonstrar a utilidade da consulta. Assim, concedo
à parte credora o prazo de 10 dias para dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017
17:23:55. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

CERTIDÃO De acordo com a Portaria nº 02/2016 deste Juízo, faço intimar os advogados a procederem a devolução, no prazo
de 03 (três) dias, os respectivos autos que se encontram com prazo de devolução expirado, sob pena de proibição de vista

fora de cartório e incorrerá em multa correspondente à metade do salário mínimo, bem como comunicação à Ordem dos
Advogados do Brasil para procedimento disciplinar e imposição de multa, nos termos do artigo 234, §§ 2º e 3º, ambos do CPC.

OAB - Nome Processo Data de Carga Data de Devolução
DF045872- ANNA CAROLINA
MERHEB GONZAGA

2012.01.1.144891-9 21/09/2017 05/10/2017

DF036416- RONALDO DAS
GRACAS ALVES DA SILVA
JUNIOR

2009.01.1.097090-5 29/09/2017 06/10/2017

DF039883- ALINE MONTEIRO
DIAS

2016.01.1.048566-0 24/10/2017 17/11/2017

DF010860- WELLINGTON DE
QUEIROZ

2015.01.1.020373-2 13/11/2017 21/11/2017

DF020056- DANIELLE
LORENCINI GAZONI RANGEL

2011.01.1.082585-4 30/10/2017 23/11/2017

DF022725- ARLEY MARCIO
SOARES DE SOUZA

2010.01.1.167355-7 31/10/2017 24/11/2017

 2010.01.1.139656-0 31/10/2017 24/11/2017
DF028498- GUSTAVO TOSI 17783/96 13/11/2017 28/11/2017
DF042484- FLÁVIO CORRÊA
TIBÚRCIO

2008.01.1.117622-9 14/11/2017 29/11/2017

 2008.01.1.040603-8 14/11/2017 29/11/2017
DF039997- REMISSON SOARES
DA COSTA

2014.01.1.169403-0 23/11/2017 30/11/2017

DF009800- NATANAEL ANTONIO
DE OLIVEIRA

2014.01.1.192280-4 17/11/2017 01/12/2017

DF021734- DANIELE LUISA
ALMEIDA TAVARES

2014.01.1.199678-2 17/11/2017 01/12/2017

DF012409- JOSE CARLOS DE
ALMEIDA

2008.01.1.062869-5 17/11/2017 01/12/2017

DF029296- LUIZ SERGIO DE
VASCONCELOS JUNIOR

2014.01.1.035727-5 17/11/2017 01/12/2017

DF017122- FRANCISCO
OLIVEIRA THOMPSON FLORES

2008.01.1.130149-8 27/11/2017 04/12/2017

DF041788- GUIDO NAZARETH
JUNIOR

2017.01.1.010252-6 13/11/2017 05/12/2017

DF029443- JACKSON SARKIS
CARMINATI

2015.01.1.105101-5 28/11/2017 05/12/2017

DF015636- ELIOR MARCONI
FERNANDES CARVALHO PINTO

2014.01.1.091407-3 30/11/2017 05/12/2017

DF031806- CLARISSE SCAFUTO
BARBOSA DE CASTRO

2015.01.1.072044-9 05/12/2017 06/12/2017
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DF032546- MARCO ANTONIO
MOREIRA

2016.01.1.022878-7 05/12/2017 06/12/2017

DF041676- EDER ANTUNES
CAIXETA

2005.01.1.100905-2 23/11/2017 07/12/2017

DF034848- ERIC LUIS CHULES 2013.01.1.039989-7 23/11/2017 07/12/2017
DF015193- LEILA DUTRA EING
LAFETA

2014.01.1.058952-0 23/11/2017 07/12/2017

DF028161- MARCELLO
HENRIQUE RODRIGUES SILVA

2007.01.1.042711-6 30/11/2017 07/12/2017

DF017348- ELIZABETH PEREIRA
DE OLIVEIRA

2015.01.1.077468-0 30/11/2017 07/12/2017

DF023053- SILVIO LUCIO DE
OLIVEIRA JUNIOR

2010.01.1.038371-5 24/11/2017 27/11/2017

DF014501- JOAO EVANGELISTA
BATISTA

2016.01.1.071698-5 28/11/2017 29/11/2017

DF033305- NATAL MORO FRIGI 52662/95 29/11/2017 30/11/2017
DF01461A- HERMINIO TEIXEIRA
DE OLIVEIRA

2013.01.1.029873-3 04/12/2017 05/12/2017

DF027474- RAFAEL SGANZERLA
DURAND

2011.01.1.147760-7 05/12/2017 06/12/2017

DF039800- FELIPE TURRA SANT
ANA

2016.01.1.127523-3 06/12/2017 07/12/2017

DESPACHO

N. 0729764-25.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EMPLAVI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).:
DF18960 - JULIO CESAR CAVALCANTE AIRES. R: ERONIDES SALUSTIANO BATALHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA
DA CONCEICAO SILVA BATALHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0729764-25.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: EMPLAVI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA RÉU: ERONIDES SALUSTIANO BATALHA,
MARIA DA CONCEICAO SILVA BATALHA DESPACHO Indique o autor quais dos endereços encontrados devem ser diligenciados para a citação
do réu (consulta em anexo), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. BRASÍLIA, DF, 1 de dezembro de 2017 12:04:45. Thiago de Morais
Silva Juiz de Direito Substituto

DECISÃO

N. 0728369-95.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CONDOMINIO JARDINS DOS IPES. Adv(s).: DF34713 -
RAFAEL BRANDAO GUEIROS SOUZA. R: FASE SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do
processo: 0728369-95.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CONDOMINIO JARDINS DOS
IPES EXECUTADO: FASE SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intime-se a parte autora para, no prazo
de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a contestação de ID 11713573. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 14:12:58. THIAGO DE MORAES
SILVA Juiz de Direito Substituto

SENTENÇA

N. 0704559-91.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: WESLLEY PEREIRA CAMPOS. Adv(s).: DF53615 - RAQUEL
MENEZES SAMPAIO GONCALVES DE SOUSA. R: NARA TERESINHA FERNANDES. Adv(s).: DF24732 - ANNA CAROLINA BARROS
REGATIERI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0704559-91.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: WESLLEY PEREIRA
CAMPOS RÉU: NARA TERESINHA FERNANDES SENTENÇA Cuida-se de ação de conhecimento movida por WESLLEY PEREIRA CAMPOS
em desfavor de NARA TERESINHA FERNANDES, partes qualificadas. Trata-se de açãode obrigação de fazer cominada com pedido indenizatório
de danos morais, com o objetivo de fazer com que a Ré assuma os encargos do financiamento do veículo da marca Renault, modelo Sandero
Privilhge, ano 2008, gasolina, placa HJW5431. Em apertada síntese, o autor sustenta que teria mantinha um relacionamento com a ré e que
financiou veículo em seu nome, com a condição de que ela assumisse as parcelas do financiamento e assumisse os encargos e responsabilidades
de transferência do veículo junto ao DETRAN. Alega que a Ré não teria cumpriu a sua parte da avença e que em virtude disso foi penalizado com
a pontuação de multas em sua CNH. Aponta a existência de débitos de multas e IPVA em atraso e alega que seu nome foi inscrito no cadastro
de proteção ao crédito em virtude do não pagamento do financiamento do veículo. Pugna pela condenação da ré ao pagamento do débito do
financiamento, das multas no DETRAN no valor de R$ 340,52, além de uma indenização por danos morais em valor a ser arbitrado por esse Juízo.
Com a inicial juntou documentos. Regularmente citada, a parte ré apresentou contestação documentos (ID 9251407). Em suas razões, suscita
preliminar de inépcia da inicial, além de prejudicial de prescrição e de decadência. Na quadra do mérito, afirma que manteve um relacionamento
amoroso com o autor e à época para que o então companheiro pudesse ter recursos para abrir uma empresa, fez a troca de seu veículo que
era quitado por um carro financiado, a fim de que na venda pudesse entregar os valores recebidos por seu carro para o demandante. Argumenta
que as partes acordaram que o demandante arcaria com as parcelas do financiamento do veículo em questão. Admite não ter transferido o
veículo em razão da pendência das parcelas relativas ao financiamento. Acrescenta que com o fim do relacionamento as partes passaram a
brigar e o Autor entregou o DUT do veículo assinado para a Ré, mas nunca passou a procuração para que a demandada pudesse regularizar
o pagamento do IPVA e multas junto ao Detran. Informa que o autor chegou a registrar uma ocorrência policial em Uberlândia/MG contra a ré,
acusando-a de ter furtado o citado veículo, todavia, comprovou que houve a entrega espontânea do veículo, inocentando-a da acusação de
furto, restando comprovado que o requerente havia assinado o DUT em favor da requerida, levando à instauração de ação penal, haja vista a
existência de indícios suficientes de crime de denunciação caluniosa pelo demandante, havendo transação penal posteriormente. Afirma que
diante da recusa do autor de lhe fornecer documentos do veículo, entregou o veículo ao genro e adquiriu outro carro. Alega que não tinha como
contestar ou mesmo ter ciência das multas do veículo, vez que as infrações eram encaminhadas à residência do próprio autor, que à época as
recebeu e se manteve silente. Diz que por anos precisou fugir e se esconder do autor, que passou a ameaçá-la por mensagens e diversas ligações
telefônicas. Informa que o veículo está na posse do Sr. Antônio, e, em razão disso, não tem como assumir qualquer encargo de transferir o bem
ou responsabilizar-se por qualquer obrigação. Requer a denunciação à lide do Sr. Antônio. Houve réplica (ID 9919230). Decisão indeferindo o
pedido de denunciação à lide (ID 10399107). As partes não especificaram provas. Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido.
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Promovo o julgamento antecipado da lide na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que as partes não pugnaram pela
produção de outras provas, além daquelas existentes nos autos. Examino a preliminar de inépcia da inicial. Nos termos do parágrafo único do
artigo 330, §1º, do Código de Processo Civil, a petição será considerada inepta quando faltar-lhe pedido ou causa de pedir, da narração dos
fatos não decorrer logicamente a conclusão; o pedido for juridicamente impossível, ou quando contiver pedidos incompatíveis entre si. A petição
inicial não contém qualquer dos vícios descritos acima. Como se vê, a parte ré apresentou defesa de mérito, à luz do contraditório e da ampla
defesa, rebatendo os argumentos deduzidos pela parte autora, sem prejuízo ao exercício do seu direito de defesa. A prejudicial de prescrição
comporta acolhimento, na medida em que as multas relacionadas no documento ID 6441289 contam com prazos de notificação da infração entre
os anos 2010 e 2011, já tendo passando, portanto, o prazo prescricional de cinco anos. São elas: Infração nº L050336925, Data de cometimento:
09/07/2011 Data da notificação: 19/07/2011, Infração nº L050337111 Data de cometimento: 11/07/2011 Data da notificação: 19/07/2011, Infração
nº L05032848 Data de cometimento: 24/06/2011 Data da notificação: 06/07/2011, Infração nº L050332546 Data de cometimento: 04/07/2011
Data da notificação: 19/10/11, Infração nº Q003040238 Data de cometimento: 13/05/10 Data da notificação: 27/05/2010, Infração nº L050158237
Data de cometimento: 29/10/2010 5 Data de notificação:09/11/2010 e, por fim, Infração nº I001117551 Data de cometimento 22/04/2010 Data
notificação: 06/05/2010. Tais razões, com amparo no art. 487, II, do Código de Processo Civil, acolho a prejudicial de prescrição referente à
pretensão de condenação ao pagamento dos valores relativos às multas de trânsito. No mais, as partes estão bem representadas. O juízo é
competente para a causa. Não existem questões preliminares ou prejudiciais pendentes de apreciação. Presentes as condições da ação e os
pressupostos processuais. Passo ao exame do mérito. Na quadra do mérito o pedido deve ser julgado improcedente. Segundo consta nos autos,
as partes mantiveram relacionamento afetivo, e em dado momento, segundo alega a demandada, para que o autor pudesse ter recursos para
abrir uma empresa, fez a troca de seu veículo que era quitado por um carro financiado, a fim de que na venda pudesse entregar os valores
recebidos por seu carro para o demandante. Na troca dos veículos, a disse a ré que entregou o carro da marca GM, modelo Corsa, placa JGL
5224, que valia R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), sendo que R$ 8.000,00 (oito mil reais), foram utilizados para pagamento da entrada do veículo
questionado nos autos e a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) foi depositada na conta corrente junto ao Banco do Brasil, em 10/12/2008,
de titularidade do Autor. Os recursos então levantados, prossegue, patrocinariam a entrada do requerente na empresa FACSET ? Faculdade de
Segurança no Trânsito. Acordaram as partes que em virtude da quantia do veículo ter sido repassada ao demandante que o mesmo arcaria com
as parcelas do financiamento do veículo em questão. O autor, a seu turno, nega a obrigação de quitar o financiamento. Sucede que o autor em
nenhum momento alegou ou informou ter outorgado procuração em nome da requerida com poderes para negociar o veículo, como é comum
em tais casos, denominada in rem suam (em causa própria), o que caracteriza e instrumentaliza o negócio de compra e venda. Registre-se que
a pretensão do autor formula pedido de obrigação de fazer, com o intuito de transferir o veículo para o nome da ré ou de terceiros, limitando-
se formular pedidos cominatórios. No que diz respeito ao pedido de pagamento do financiamento, calha observar que a decisão ID 6506757
determinou que o autor informasse o valor do débito remanescente. Embora o requerente tenha indicado a quantia de R$ 2.500,00, não trouxe
aos autos qualquer documentação que desse sustento ao alegado, limitando-se em petição posterior, a requerer que fosse oficiada a instituição
financeira, quando ele mesmo poderia ter obtido essa informação pessoalmente, já que consta como titular do financiamento. Além disso, a
requerida negou a referida obrigação. Não há que se cogitar, ainda, os alegados danos morais, visto que a negociação envolvendo o veículo foi
feita à margem de consentimento da instituição financeira que figura como credora fiduciária do bem, de sorte que ambas as partes ao assim
agir assumiram todos os riscos da operação irregular, de sorte que eventual condenação tornaria por estimular a prática de tal conduta. Nesse
sentido: APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. VENDA VEÍCULO A TERCEIRO. SEM CONSENTIMENTO DO CREDOR FIDUCIÁRIO.
QUITADO O VALOR. BAIXA NO GRAVAME. TRANSFERÊNCIA DO BEM DEVIDA. INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES. RISCOS DO
NEGÓCIO IRREGULAR. DANO MORAL DESCABIDO. (...) 3. Uma vez que a devedora-fiduciante, ora parte apelante, não poderia, em princípio,
negociar a venda de veículo objeto da alienação fiduciária com terceiro sem o consentimento do credor fiduciário, aquela assume os riscos dessa
negociação, razão pela qual, ainda que haja a possibilidade de negativação de nome, o inadimplemento das obrigações daí decorrentes pela
parte apelada não dá azo ao dever de compensar a apelante por danos morais, conforme precedente. 4. Apelação conhecida e provida em parte.
(Acórdão n.1018374, 20161010031769APC, Relator: GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA 3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 17/05/2017,
Publicado no DJE: 23/05/2017. Pág.: 777/786) CIVIL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL COM BUSCA E APREENSÃO. VENDA DE VEÍCULO
EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA SEM ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DÉBITOS NO NOME DA VENDEDORA. DANOS MORAIS
NÃO CONFIGURADOS. 1. O descumprimento do contrato em questão não é motivo suficiente para gerar indenização por danos morais, em
razão da ausência dos pressupostos da responsabilidade civil. 2. No caso sub judice, a autora transferiu a posse do bem tendo a consciência
de que o veículo não era de sua propriedade, o que enseja a ilicitude do negócio jurídico entabulado entre a autora e o réu. Dessa forma,
entendo que a autora, por figurar como devedora fiduciante na relação jurídica com a instituição financeira, ao vender ao réu o veículo que estava
em alienação fiduciária, deve assumir todos os riscos advindos desse negócio jurídico, não tendo o direito, portanto, a indenização por danos
morais. 3. Recurso desprovido. Sentença mantida. (Acórdão n.963904, 20120710213604APC, Relator: JOSAPHA FRANCISCO DOS SANTOS
5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 01/09/2016, Publicado no DJE: 08/09/2016. Pág.: 423/430) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES
os pedidos formulados na inicial. Em face da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de custas e de honorários advocatícios, que fixo
em 10% do valor da causa, observada a gratuidade da justiça a ele concedida. Resolvo o mérito com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo
Civil. Após o trânsito em julgado, e não havendo outros requerimentos, arquivem-se os presentes autos. Sentença registrada eletronicamente
nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 22:24:08. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0704559-91.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: WESLLEY PEREIRA CAMPOS. Adv(s).: DF53615 - RAQUEL
MENEZES SAMPAIO GONCALVES DE SOUSA. R: NARA TERESINHA FERNANDES. Adv(s).: DF24732 - ANNA CAROLINA BARROS
REGATIERI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0704559-91.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: WESLLEY PEREIRA
CAMPOS RÉU: NARA TERESINHA FERNANDES SENTENÇA Cuida-se de ação de conhecimento movida por WESLLEY PEREIRA CAMPOS
em desfavor de NARA TERESINHA FERNANDES, partes qualificadas. Trata-se de açãode obrigação de fazer cominada com pedido indenizatório
de danos morais, com o objetivo de fazer com que a Ré assuma os encargos do financiamento do veículo da marca Renault, modelo Sandero
Privilhge, ano 2008, gasolina, placa HJW5431. Em apertada síntese, o autor sustenta que teria mantinha um relacionamento com a ré e que
financiou veículo em seu nome, com a condição de que ela assumisse as parcelas do financiamento e assumisse os encargos e responsabilidades
de transferência do veículo junto ao DETRAN. Alega que a Ré não teria cumpriu a sua parte da avença e que em virtude disso foi penalizado com
a pontuação de multas em sua CNH. Aponta a existência de débitos de multas e IPVA em atraso e alega que seu nome foi inscrito no cadastro
de proteção ao crédito em virtude do não pagamento do financiamento do veículo. Pugna pela condenação da ré ao pagamento do débito do
financiamento, das multas no DETRAN no valor de R$ 340,52, além de uma indenização por danos morais em valor a ser arbitrado por esse Juízo.
Com a inicial juntou documentos. Regularmente citada, a parte ré apresentou contestação documentos (ID 9251407). Em suas razões, suscita
preliminar de inépcia da inicial, além de prejudicial de prescrição e de decadência. Na quadra do mérito, afirma que manteve um relacionamento
amoroso com o autor e à época para que o então companheiro pudesse ter recursos para abrir uma empresa, fez a troca de seu veículo que
era quitado por um carro financiado, a fim de que na venda pudesse entregar os valores recebidos por seu carro para o demandante. Argumenta
que as partes acordaram que o demandante arcaria com as parcelas do financiamento do veículo em questão. Admite não ter transferido o
veículo em razão da pendência das parcelas relativas ao financiamento. Acrescenta que com o fim do relacionamento as partes passaram a
brigar e o Autor entregou o DUT do veículo assinado para a Ré, mas nunca passou a procuração para que a demandada pudesse regularizar
o pagamento do IPVA e multas junto ao Detran. Informa que o autor chegou a registrar uma ocorrência policial em Uberlândia/MG contra a ré,
acusando-a de ter furtado o citado veículo, todavia, comprovou que houve a entrega espontânea do veículo, inocentando-a da acusação de
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furto, restando comprovado que o requerente havia assinado o DUT em favor da requerida, levando à instauração de ação penal, haja vista a
existência de indícios suficientes de crime de denunciação caluniosa pelo demandante, havendo transação penal posteriormente. Afirma que
diante da recusa do autor de lhe fornecer documentos do veículo, entregou o veículo ao genro e adquiriu outro carro. Alega que não tinha como
contestar ou mesmo ter ciência das multas do veículo, vez que as infrações eram encaminhadas à residência do próprio autor, que à época as
recebeu e se manteve silente. Diz que por anos precisou fugir e se esconder do autor, que passou a ameaçá-la por mensagens e diversas ligações
telefônicas. Informa que o veículo está na posse do Sr. Antônio, e, em razão disso, não tem como assumir qualquer encargo de transferir o bem
ou responsabilizar-se por qualquer obrigação. Requer a denunciação à lide do Sr. Antônio. Houve réplica (ID 9919230). Decisão indeferindo o
pedido de denunciação à lide (ID 10399107). As partes não especificaram provas. Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido.
Promovo o julgamento antecipado da lide na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que as partes não pugnaram pela
produção de outras provas, além daquelas existentes nos autos. Examino a preliminar de inépcia da inicial. Nos termos do parágrafo único do
artigo 330, §1º, do Código de Processo Civil, a petição será considerada inepta quando faltar-lhe pedido ou causa de pedir, da narração dos
fatos não decorrer logicamente a conclusão; o pedido for juridicamente impossível, ou quando contiver pedidos incompatíveis entre si. A petição
inicial não contém qualquer dos vícios descritos acima. Como se vê, a parte ré apresentou defesa de mérito, à luz do contraditório e da ampla
defesa, rebatendo os argumentos deduzidos pela parte autora, sem prejuízo ao exercício do seu direito de defesa. A prejudicial de prescrição
comporta acolhimento, na medida em que as multas relacionadas no documento ID 6441289 contam com prazos de notificação da infração entre
os anos 2010 e 2011, já tendo passando, portanto, o prazo prescricional de cinco anos. São elas: Infração nº L050336925, Data de cometimento:
09/07/2011 Data da notificação: 19/07/2011, Infração nº L050337111 Data de cometimento: 11/07/2011 Data da notificação: 19/07/2011, Infração
nº L05032848 Data de cometimento: 24/06/2011 Data da notificação: 06/07/2011, Infração nº L050332546 Data de cometimento: 04/07/2011
Data da notificação: 19/10/11, Infração nº Q003040238 Data de cometimento: 13/05/10 Data da notificação: 27/05/2010, Infração nº L050158237
Data de cometimento: 29/10/2010 5 Data de notificação:09/11/2010 e, por fim, Infração nº I001117551 Data de cometimento 22/04/2010 Data
notificação: 06/05/2010. Tais razões, com amparo no art. 487, II, do Código de Processo Civil, acolho a prejudicial de prescrição referente à
pretensão de condenação ao pagamento dos valores relativos às multas de trânsito. No mais, as partes estão bem representadas. O juízo é
competente para a causa. Não existem questões preliminares ou prejudiciais pendentes de apreciação. Presentes as condições da ação e os
pressupostos processuais. Passo ao exame do mérito. Na quadra do mérito o pedido deve ser julgado improcedente. Segundo consta nos autos,
as partes mantiveram relacionamento afetivo, e em dado momento, segundo alega a demandada, para que o autor pudesse ter recursos para
abrir uma empresa, fez a troca de seu veículo que era quitado por um carro financiado, a fim de que na venda pudesse entregar os valores
recebidos por seu carro para o demandante. Na troca dos veículos, a disse a ré que entregou o carro da marca GM, modelo Corsa, placa JGL
5224, que valia R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), sendo que R$ 8.000,00 (oito mil reais), foram utilizados para pagamento da entrada do veículo
questionado nos autos e a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) foi depositada na conta corrente junto ao Banco do Brasil, em 10/12/2008,
de titularidade do Autor. Os recursos então levantados, prossegue, patrocinariam a entrada do requerente na empresa FACSET ? Faculdade de
Segurança no Trânsito. Acordaram as partes que em virtude da quantia do veículo ter sido repassada ao demandante que o mesmo arcaria com
as parcelas do financiamento do veículo em questão. O autor, a seu turno, nega a obrigação de quitar o financiamento. Sucede que o autor em
nenhum momento alegou ou informou ter outorgado procuração em nome da requerida com poderes para negociar o veículo, como é comum
em tais casos, denominada in rem suam (em causa própria), o que caracteriza e instrumentaliza o negócio de compra e venda. Registre-se que
a pretensão do autor formula pedido de obrigação de fazer, com o intuito de transferir o veículo para o nome da ré ou de terceiros, limitando-
se formular pedidos cominatórios. No que diz respeito ao pedido de pagamento do financiamento, calha observar que a decisão ID 6506757
determinou que o autor informasse o valor do débito remanescente. Embora o requerente tenha indicado a quantia de R$ 2.500,00, não trouxe
aos autos qualquer documentação que desse sustento ao alegado, limitando-se em petição posterior, a requerer que fosse oficiada a instituição
financeira, quando ele mesmo poderia ter obtido essa informação pessoalmente, já que consta como titular do financiamento. Além disso, a
requerida negou a referida obrigação. Não há que se cogitar, ainda, os alegados danos morais, visto que a negociação envolvendo o veículo foi
feita à margem de consentimento da instituição financeira que figura como credora fiduciária do bem, de sorte que ambas as partes ao assim
agir assumiram todos os riscos da operação irregular, de sorte que eventual condenação tornaria por estimular a prática de tal conduta. Nesse
sentido: APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. VENDA VEÍCULO A TERCEIRO. SEM CONSENTIMENTO DO CREDOR FIDUCIÁRIO.
QUITADO O VALOR. BAIXA NO GRAVAME. TRANSFERÊNCIA DO BEM DEVIDA. INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES. RISCOS DO
NEGÓCIO IRREGULAR. DANO MORAL DESCABIDO. (...) 3. Uma vez que a devedora-fiduciante, ora parte apelante, não poderia, em princípio,
negociar a venda de veículo objeto da alienação fiduciária com terceiro sem o consentimento do credor fiduciário, aquela assume os riscos dessa
negociação, razão pela qual, ainda que haja a possibilidade de negativação de nome, o inadimplemento das obrigações daí decorrentes pela
parte apelada não dá azo ao dever de compensar a apelante por danos morais, conforme precedente. 4. Apelação conhecida e provida em parte.
(Acórdão n.1018374, 20161010031769APC, Relator: GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA 3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 17/05/2017,
Publicado no DJE: 23/05/2017. Pág.: 777/786) CIVIL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL COM BUSCA E APREENSÃO. VENDA DE VEÍCULO
EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA SEM ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DÉBITOS NO NOME DA VENDEDORA. DANOS MORAIS
NÃO CONFIGURADOS. 1. O descumprimento do contrato em questão não é motivo suficiente para gerar indenização por danos morais, em
razão da ausência dos pressupostos da responsabilidade civil. 2. No caso sub judice, a autora transferiu a posse do bem tendo a consciência
de que o veículo não era de sua propriedade, o que enseja a ilicitude do negócio jurídico entabulado entre a autora e o réu. Dessa forma,
entendo que a autora, por figurar como devedora fiduciante na relação jurídica com a instituição financeira, ao vender ao réu o veículo que estava
em alienação fiduciária, deve assumir todos os riscos advindos desse negócio jurídico, não tendo o direito, portanto, a indenização por danos
morais. 3. Recurso desprovido. Sentença mantida. (Acórdão n.963904, 20120710213604APC, Relator: JOSAPHA FRANCISCO DOS SANTOS
5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 01/09/2016, Publicado no DJE: 08/09/2016. Pág.: 423/430) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES
os pedidos formulados na inicial. Em face da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de custas e de honorários advocatícios, que fixo
em 10% do valor da causa, observada a gratuidade da justiça a ele concedida. Resolvo o mérito com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo
Civil. Após o trânsito em julgado, e não havendo outros requerimentos, arquivem-se os presentes autos. Sentença registrada eletronicamente
nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 22:24:08. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

CERTIDÃO

N. 0737319-93.2017.8.07.0001 - PROCESSO DE CONHECIMENTO - A: TEODORO PINTO NETO. Adv(s).: DF23486 - TEODORO
PINTO NETO. R: MARIA CRISTINA DE FILIPPO GANGANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELIZEU DA SILVA LEAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0737319-93.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCESSO DE CONHECIMENTO (1106) AUTOR: TEODORO
PINTO NETO RÉU: MARIA CRISTINA DE FILIPPO GANGANA, ELIZEU DA SILVA LEAL CERTIDÃO Tendo em vista a anexação da certidão do
oficial de justiça de ID 11899384, informando o não cumprimento do mandado, fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, na forma do artigo 485, inciso III/CPC. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:22:55. REGINA VALADARES REIS Servidor Geral

N. 0709229-75.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).: DF37616 -
LUIZ ANTONIO DE VASCONCELOS PADRAO. R: JOSE LIBERIO PIMENTEL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0709229-75.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB RÉU: JOSE
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LIBERIO PIMENTEL CERTIDÃO Tendo em vista a anexação da certidão do oficial de justiça de ID 11949892, informando o não cumprimento do
mandado, fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do artigo 485, inciso III/CPC. BRASÍLIA, DF,
11 de dezembro de 2017 12:27:02. REGINA VALADARES REIS Servidor Geral

SENTENÇA

N. 0706139-59.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO PARQUE DOS SONHOS. Adv(s).: DF52823 - RICARDO
CASTRO DE AQUINO. R: JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A. Adv(s).: DF02221 - RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0706139-59.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO PARQUE DOS SONHOS RÉU:
JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A SENTENÇA Cuida-se de ação de obrigação de fazer e ressarcimento por danos morais coletivos,
movida por CONDOMINIO PARQUE DOS SONHOS em desfavor de JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A, na qual o autor busca compelir a
ré à realização de vários reparos, decorrentes de supostos vícios na construção de empreendimento residencial. Com a inicial juntou documentos.
A ré apresentou contestação (ID 9905021) e documentos. Em suas razões, suscita prejudicial de decadência, e, na quadra do mérito, alega
que o autor tece pedidos genéricos, sem especificar claramente quais seriam os vícios existentes no empreendimento, bem como que os danos
em questão decorreram da falta de manutenção preventiva por parte do autor. Não houve réplica. As partes não especificaram provas. Os
autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido. Promovo o julgamento antecipado da lide na forma do art. 355, I, do Código de
Processo Civil, tendo em vista que as partes não pugnaram pela produção de outras provas. Inicialmente, rejeito a prejudicial de decadência.
Esta e. Corte já decidiu que o prazo do art. 618 do Código Civil é de garantia e não de prescrição ou decadência, podendo o construtor ser
acionado num prazo de 10 (dez) anos. DIREITO CIVIL. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. PRESCRIÇÃO.
PRAZO DECENAL. RESPONSABILIDADE PELOS PREJUÍZOS DECORRENTES DA CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO. I - O prazo previsto no art.
618, caput, do Código Civil, é de garantia e não de prescrição ou decadência, podendo o construtor ser acionado no prazo de dez anos (art.
205). Precedentes do STJ. II - Incumbe à parte autora comprovar o nexo causal entre os alegados danos e os vícios de construção (art. 333,
I, do CPC/73). Sendo comprovado o nexo causal de apenas parte dos danos, não se desincumbindo o autor de seu ônus probatório, afasta-se
a obrigação da ré em indenizá-los. III - Negou-se provimento aos recursos. (Acórdão n.956343, 20130110980239APC, Relator: JOSÉ DIVINO
6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 20/07/2016, Publicado no DJE: 02/08/2016. Pág.: 386/446) O empreendimento foi entregue no ano de
2008. Os vícios foram constatados e a ação foi ajuizada dentro do prazo legal, portanto. Rejeito a prejudicial. No mais, o juízo é competente
para a causa. As partes estão bem representadas. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Não existem questões
preliminares ou prejudiciais pendentes de análise. Passo ao exame do mérito. Na questão de fundo, sem razão o autor. Quanto à questão de
fundo, conforme se depreende do breve relato, pretende o autor a condenação da requerida a efetivar os reparos necessários no edifício por
ela construído, alegando para tanto que os defeitos apontados derivaram de defeito de construção. Por outro lado, a requerida sustenta que os
alegados vícios apontados pelo requerente seriam decorrentes da própria conduta do autor, que não teria realizado a manutenção adequada na
construção. Registre-se, nesse particular, que cabe ao autor a prova dos fatos constitutivos de seu direito, nos termos do art. 373, I, do CPC, e,
ao réu, a prova dos fatos extintivos ou modificativos do direito do autor, nos termos do art. 333, II, da referida lei. Para demonstrar que os defeitos
ocasionados no edifício decorreram de vícios de construção, a autora colacionou aos autos laudo produzido unilateralmente e extrajudicialmente,
por perito particular, o qual não possui, por evidente, a isenção necessária ao trabalho pericial, que foi encomendado e custeado pela própria
parte autora. Cumpre destacar que embora intimada a produzir a prova do direito alegado, o requerente deixou transcorrem em branco o prazo
respectivo (ID 10621016 e ID 11687264). Acerca do tema, confira-se: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZATÓRIA. VÍCIOS EM CONSTRUÇÃO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO AFASTADAS. ANOMALIAS
LISTADAS EM LAUDO PRODUZIDO UNILATERALMENTE. DIVERSAS CAUSAS POSSÍVEIS. ART. 333, I, CPC. SENTENÇA MANTIDA. 1. Ação
proposta por condomínio visando compelir a construtora a arcar com o pagamento de diversos reparos realizados, sob a alegação de se tratar de
vício na construção. 1.1 Doutrina. Carlos Roberto Gonçalves: "A responsabilidade pela perfeição da obra, embora não consignada ao contrato,
é de presumir-se em todo ajuste de construção como encargo ético-profissional do construtor. Isto porque a construção civil é, modernamente,
mais que um empreendimento leigo, um processo técnico-artístico de composição e coordenação de materiais e de ordenação de espaços para
atender às múltiplas necessidades do homem". 2. Questão nodal. "A controvérsia da lide cinge-se a verificar a causa dos defeitos apresentados na
edificação do condomínio autor". 3. As prejudiciais de mérito suscitadas pela apelada em contrarrazões foram devidamente apreciadas em decisão
saneadora, restando preclusas. 4. Espera-se que a construção de um imóvel seja perfeita tecnicamente, prezando-se pela solidez e segurança
da obra. 4.1. Apesar de o laudo produzido pelo autor apontar a existência de nove anomalias, não houve precisão de qual seria a causa dos
problemas ou de quem seria a responsabilidade pela solução dos problemas. 5. Cabe ao autor, nos termos do art. 333, I, do CPC, o ônus da prova
quanto ao fato constitutivo do seu direito. No caso em análise, as provas colacionadas trazem dúvidas acerca da responsabilidade da ré quanto
às anomalias apontadas. 5.1. No caso, a autora desistiu da prova pericial e indicou testemunhas que não auxiliaram a definir a responsabilidade
da construtora em relação aos supostos problemas apresentados. 6. Recurso improvido. (Acórdão n.922817, 20130710065534APC, Relator:
JOÃO EGMONT, Revisor: LEILA ARLANCH, 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 24/02/2016, Publicado no DJE: 01/03/2016. Pág.: Sem
Página Cadastrada.) PROCESSO CIVIL. CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E
MORAIS. IMPROCEDÊNCIA. IMÓVEL ALUGADO. VAZAMENTO DE ÁGUA. RESPONSBILIDADE DA CONSTRUTORA DURANTE O PERÍODO
DE GARANTIA DO IMÓVEL. ÔNUS DA PROVA DA PARTE AUTORA. DESISTÊNCIA DE PERÍCIA. FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO
PLEITEADO NÃO DEMONSTRADOS. CPC, ART. 333, I. RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 1. Cuida-
se de pretensão destinada ao recebimento de indenização por dano material e moral em decorrência de infiltração em imóvel alugado pela parte
autora, imputando-se a responsabilidade à construtora, considerando estar o imóvel abrangido pelo período de garantia. 2.O art. 333 do CPC
distribui o ônus da prova de acordo com a natureza da alegação fática a ser comprovada. Nesse panorama, ao autor cabe provar as alegações
concernentes ao fato constitutivo do direito afirmado, ao passo que ao réu cumpre demonstrar os fatos negativos, extintivos e modificativos da
pretensão deduzida por aquele. Cuida-se de um indicativo para que o juiz se livre do estado de dúvida e decida o meritum causae. Pairando
essa incerteza sobre o fato constitutivo do direito postulado, essa deve ser suportada pela parte autora, por meio da improcedência dos pedidos
deduzidos na inicial (CPC, art. 333, I). 3.Na espécie, a requerente desistiu da produção de prova pericial, única hábil a comprovar a existência de
vício apontados na construção do imóvel, de modo que não se desincumbiu do seu ônus probatório. 4. Não havendo a parte autora demonstrado
cabalmente a existência de vício na construção do imóvel, afasta-se o nexo de causalidade do suposto dano em relação à conduta do réu, de
modo que se tem por inviável o acolhimento do pedido indenizatório a título de danos materiais e morais formulado. 5. Recurso conhecido e não
provido. Sentença mantida. (Acórdão n.888704, 20110110146279APC, Relator: ALFEU MACHADO, Revisor: ROMULO DE ARAUJO MENDES,
1ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 19/08/2015, Publicado no DJE: 31/08/2015. Pág.: 195) Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do
Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na inicial. Em razão da sucumbência, condeno o autor ao pagamento das
custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se os autos. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:27:20. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto
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JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A SENTENÇA Cuida-se de ação de obrigação de fazer e ressarcimento por danos morais coletivos,
movida por CONDOMINIO PARQUE DOS SONHOS em desfavor de JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A, na qual o autor busca compelir a
ré à realização de vários reparos, decorrentes de supostos vícios na construção de empreendimento residencial. Com a inicial juntou documentos.
A ré apresentou contestação (ID 9905021) e documentos. Em suas razões, suscita prejudicial de decadência, e, na quadra do mérito, alega
que o autor tece pedidos genéricos, sem especificar claramente quais seriam os vícios existentes no empreendimento, bem como que os danos
em questão decorreram da falta de manutenção preventiva por parte do autor. Não houve réplica. As partes não especificaram provas. Os
autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido. Promovo o julgamento antecipado da lide na forma do art. 355, I, do Código de
Processo Civil, tendo em vista que as partes não pugnaram pela produção de outras provas. Inicialmente, rejeito a prejudicial de decadência.
Esta e. Corte já decidiu que o prazo do art. 618 do Código Civil é de garantia e não de prescrição ou decadência, podendo o construtor ser
acionado num prazo de 10 (dez) anos. DIREITO CIVIL. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. PRESCRIÇÃO.
PRAZO DECENAL. RESPONSABILIDADE PELOS PREJUÍZOS DECORRENTES DA CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO. I - O prazo previsto no art.
618, caput, do Código Civil, é de garantia e não de prescrição ou decadência, podendo o construtor ser acionado no prazo de dez anos (art.
205). Precedentes do STJ. II - Incumbe à parte autora comprovar o nexo causal entre os alegados danos e os vícios de construção (art. 333,
I, do CPC/73). Sendo comprovado o nexo causal de apenas parte dos danos, não se desincumbindo o autor de seu ônus probatório, afasta-se
a obrigação da ré em indenizá-los. III - Negou-se provimento aos recursos. (Acórdão n.956343, 20130110980239APC, Relator: JOSÉ DIVINO
6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 20/07/2016, Publicado no DJE: 02/08/2016. Pág.: 386/446) O empreendimento foi entregue no ano de
2008. Os vícios foram constatados e a ação foi ajuizada dentro do prazo legal, portanto. Rejeito a prejudicial. No mais, o juízo é competente
para a causa. As partes estão bem representadas. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Não existem questões
preliminares ou prejudiciais pendentes de análise. Passo ao exame do mérito. Na questão de fundo, sem razão o autor. Quanto à questão de
fundo, conforme se depreende do breve relato, pretende o autor a condenação da requerida a efetivar os reparos necessários no edifício por
ela construído, alegando para tanto que os defeitos apontados derivaram de defeito de construção. Por outro lado, a requerida sustenta que os
alegados vícios apontados pelo requerente seriam decorrentes da própria conduta do autor, que não teria realizado a manutenção adequada na
construção. Registre-se, nesse particular, que cabe ao autor a prova dos fatos constitutivos de seu direito, nos termos do art. 373, I, do CPC, e,
ao réu, a prova dos fatos extintivos ou modificativos do direito do autor, nos termos do art. 333, II, da referida lei. Para demonstrar que os defeitos
ocasionados no edifício decorreram de vícios de construção, a autora colacionou aos autos laudo produzido unilateralmente e extrajudicialmente,
por perito particular, o qual não possui, por evidente, a isenção necessária ao trabalho pericial, que foi encomendado e custeado pela própria
parte autora. Cumpre destacar que embora intimada a produzir a prova do direito alegado, o requerente deixou transcorrem em branco o prazo
respectivo (ID 10621016 e ID 11687264). Acerca do tema, confira-se: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZATÓRIA. VÍCIOS EM CONSTRUÇÃO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO AFASTADAS. ANOMALIAS
LISTADAS EM LAUDO PRODUZIDO UNILATERALMENTE. DIVERSAS CAUSAS POSSÍVEIS. ART. 333, I, CPC. SENTENÇA MANTIDA. 1. Ação
proposta por condomínio visando compelir a construtora a arcar com o pagamento de diversos reparos realizados, sob a alegação de se tratar de
vício na construção. 1.1 Doutrina. Carlos Roberto Gonçalves: "A responsabilidade pela perfeição da obra, embora não consignada ao contrato,
é de presumir-se em todo ajuste de construção como encargo ético-profissional do construtor. Isto porque a construção civil é, modernamente,
mais que um empreendimento leigo, um processo técnico-artístico de composição e coordenação de materiais e de ordenação de espaços para
atender às múltiplas necessidades do homem". 2. Questão nodal. "A controvérsia da lide cinge-se a verificar a causa dos defeitos apresentados na
edificação do condomínio autor". 3. As prejudiciais de mérito suscitadas pela apelada em contrarrazões foram devidamente apreciadas em decisão
saneadora, restando preclusas. 4. Espera-se que a construção de um imóvel seja perfeita tecnicamente, prezando-se pela solidez e segurança
da obra. 4.1. Apesar de o laudo produzido pelo autor apontar a existência de nove anomalias, não houve precisão de qual seria a causa dos
problemas ou de quem seria a responsabilidade pela solução dos problemas. 5. Cabe ao autor, nos termos do art. 333, I, do CPC, o ônus da prova
quanto ao fato constitutivo do seu direito. No caso em análise, as provas colacionadas trazem dúvidas acerca da responsabilidade da ré quanto
às anomalias apontadas. 5.1. No caso, a autora desistiu da prova pericial e indicou testemunhas que não auxiliaram a definir a responsabilidade
da construtora em relação aos supostos problemas apresentados. 6. Recurso improvido. (Acórdão n.922817, 20130710065534APC, Relator:
JOÃO EGMONT, Revisor: LEILA ARLANCH, 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 24/02/2016, Publicado no DJE: 01/03/2016. Pág.: Sem
Página Cadastrada.) PROCESSO CIVIL. CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E
MORAIS. IMPROCEDÊNCIA. IMÓVEL ALUGADO. VAZAMENTO DE ÁGUA. RESPONSBILIDADE DA CONSTRUTORA DURANTE O PERÍODO
DE GARANTIA DO IMÓVEL. ÔNUS DA PROVA DA PARTE AUTORA. DESISTÊNCIA DE PERÍCIA. FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO
PLEITEADO NÃO DEMONSTRADOS. CPC, ART. 333, I. RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 1. Cuida-
se de pretensão destinada ao recebimento de indenização por dano material e moral em decorrência de infiltração em imóvel alugado pela parte
autora, imputando-se a responsabilidade à construtora, considerando estar o imóvel abrangido pelo período de garantia. 2.O art. 333 do CPC
distribui o ônus da prova de acordo com a natureza da alegação fática a ser comprovada. Nesse panorama, ao autor cabe provar as alegações
concernentes ao fato constitutivo do direito afirmado, ao passo que ao réu cumpre demonstrar os fatos negativos, extintivos e modificativos da
pretensão deduzida por aquele. Cuida-se de um indicativo para que o juiz se livre do estado de dúvida e decida o meritum causae. Pairando
essa incerteza sobre o fato constitutivo do direito postulado, essa deve ser suportada pela parte autora, por meio da improcedência dos pedidos
deduzidos na inicial (CPC, art. 333, I). 3.Na espécie, a requerente desistiu da produção de prova pericial, única hábil a comprovar a existência de
vício apontados na construção do imóvel, de modo que não se desincumbiu do seu ônus probatório. 4. Não havendo a parte autora demonstrado
cabalmente a existência de vício na construção do imóvel, afasta-se o nexo de causalidade do suposto dano em relação à conduta do réu, de
modo que se tem por inviável o acolhimento do pedido indenizatório a título de danos materiais e morais formulado. 5. Recurso conhecido e não
provido. Sentença mantida. (Acórdão n.888704, 20110110146279APC, Relator: ALFEU MACHADO, Revisor: ROMULO DE ARAUJO MENDES,
1ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 19/08/2015, Publicado no DJE: 31/08/2015. Pág.: 195) Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do
Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na inicial. Em razão da sucumbência, condeno o autor ao pagamento das
custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se os autos. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:27:20. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

DECISÃO

N. 0041663-44.2016.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARCO ANTONIO SALES. Adv(s).: DF33783 - CHRISTIANE PASTORA
PINHEIRO OLIVEIRA, DF41787 - ANA CAROLINA REGIS DA CRUZ, DF43501 - PRISCILA FERREIRA DAVILA. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).:
DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. R: PARANA BANCO S/A. Adv(s).: PR07919 - MILTON LUIZ CLEVE KUSTER. R: BANCO ITAU BMG
CONSIGNADO S.A.. Adv(s).: DF34381 - CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO, DF42958 - ALEXANDRE DE BRITO PEREIRA. R: BANCO
ALFA S.A.. Adv(s).: DF36442 - JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ. R: BANCO VOTORANTIM S.A.. Adv(s).: DF18116 - ROBERTO
DE SOUZA MOSCOSO. R: BANCO DAYCOVAL S/A. Adv(s).: SP198088 - MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS. R: BANCO
BRADESCO SA. Adv(s).: DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO GONCALVES, DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES.
Número do processo: 0041663-44.2016.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARCO ANTONIO SALES RÉU:
BANCO PAN S.A, PARANA BANCO S/A, BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A., BANCO ALFA S.A., BANCO VOTORANTIM S.A., BANCO
DAYCOVAL S/A, BANCO BRADESCO SA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Homologo, para que produza seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado
entre a parte autora e os réus BANCO VOTORANTIM S.A. e BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. (ITAU UNIBANCO S.A.), noticiado nos
presentes autos pelas petições de ID 11863627, ID 11863654, ID 11863659 e 11863681, cujos termos passam a fazer parte da presente decisão.
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Em consequência, extingo o processo em relação aos referidos réus, sem apreciação do mérito com fundamento no artigo 487, inciso III, alínea
"b", do Código de Processo Civil. Excluam-se os mesmos do polo passivo da lide. Por fim, observo que o processo terá seguimento quanto
aos demais requeridos. Para tanto, designe-se data para audiência de conciliação, em atendimento ao que estabelece o art. 3º, § 3º, do CPC.
Intimem-se as partes. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:13:07. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto
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presentes autos pelas petições de ID 11863627, ID 11863654, ID 11863659 e 11863681, cujos termos passam a fazer parte da presente decisão.
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DE SOUZA MOSCOSO. R: BANCO DAYCOVAL S/A. Adv(s).: SP198088 - MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS. R: BANCO
BRADESCO SA. Adv(s).: DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO GONCALVES, DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES.
Número do processo: 0041663-44.2016.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARCO ANTONIO SALES RÉU:
BANCO PAN S.A, PARANA BANCO S/A, BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A., BANCO ALFA S.A., BANCO VOTORANTIM S.A., BANCO
DAYCOVAL S/A, BANCO BRADESCO SA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Homologo, para que produza seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado
entre a parte autora e os réus BANCO VOTORANTIM S.A. e BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. (ITAU UNIBANCO S.A.), noticiado nos
presentes autos pelas petições de ID 11863627, ID 11863654, ID 11863659 e 11863681, cujos termos passam a fazer parte da presente decisão.
Em consequência, extingo o processo em relação aos referidos réus, sem apreciação do mérito com fundamento no artigo 487, inciso III, alínea
"b", do Código de Processo Civil. Excluam-se os mesmos do polo passivo da lide. Por fim, observo que o processo terá seguimento quanto
aos demais requeridos. Para tanto, designe-se data para audiência de conciliação, em atendimento ao que estabelece o art. 3º, § 3º, do CPC.
Intimem-se as partes. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:13:07. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0041663-44.2016.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARCO ANTONIO SALES. Adv(s).: DF33783 - CHRISTIANE PASTORA
PINHEIRO OLIVEIRA, DF41787 - ANA CAROLINA REGIS DA CRUZ, DF43501 - PRISCILA FERREIRA DAVILA. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).:
DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. R: PARANA BANCO S/A. Adv(s).: PR07919 - MILTON LUIZ CLEVE KUSTER. R: BANCO ITAU BMG
CONSIGNADO S.A.. Adv(s).: DF34381 - CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO, DF42958 - ALEXANDRE DE BRITO PEREIRA. R: BANCO
ALFA S.A.. Adv(s).: DF36442 - JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ. R: BANCO VOTORANTIM S.A.. Adv(s).: DF18116 - ROBERTO
DE SOUZA MOSCOSO. R: BANCO DAYCOVAL S/A. Adv(s).: SP198088 - MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS. R: BANCO
BRADESCO SA. Adv(s).: DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO GONCALVES, DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES.
Número do processo: 0041663-44.2016.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARCO ANTONIO SALES RÉU:
BANCO PAN S.A, PARANA BANCO S/A, BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A., BANCO ALFA S.A., BANCO VOTORANTIM S.A., BANCO
DAYCOVAL S/A, BANCO BRADESCO SA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Homologo, para que produza seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado
entre a parte autora e os réus BANCO VOTORANTIM S.A. e BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. (ITAU UNIBANCO S.A.), noticiado nos
presentes autos pelas petições de ID 11863627, ID 11863654, ID 11863659 e 11863681, cujos termos passam a fazer parte da presente decisão.
Em consequência, extingo o processo em relação aos referidos réus, sem apreciação do mérito com fundamento no artigo 487, inciso III, alínea
"b", do Código de Processo Civil. Excluam-se os mesmos do polo passivo da lide. Por fim, observo que o processo terá seguimento quanto
aos demais requeridos. Para tanto, designe-se data para audiência de conciliação, em atendimento ao que estabelece o art. 3º, § 3º, do CPC.
Intimem-se as partes. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:13:07. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0041663-44.2016.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARCO ANTONIO SALES. Adv(s).: DF33783 - CHRISTIANE PASTORA
PINHEIRO OLIVEIRA, DF41787 - ANA CAROLINA REGIS DA CRUZ, DF43501 - PRISCILA FERREIRA DAVILA. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).:
DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. R: PARANA BANCO S/A. Adv(s).: PR07919 - MILTON LUIZ CLEVE KUSTER. R: BANCO ITAU BMG
CONSIGNADO S.A.. Adv(s).: DF34381 - CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO, DF42958 - ALEXANDRE DE BRITO PEREIRA. R: BANCO
ALFA S.A.. Adv(s).: DF36442 - JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ. R: BANCO VOTORANTIM S.A.. Adv(s).: DF18116 - ROBERTO
DE SOUZA MOSCOSO. R: BANCO DAYCOVAL S/A. Adv(s).: SP198088 - MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS. R: BANCO
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BRADESCO SA. Adv(s).: DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO GONCALVES, DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES.
Número do processo: 0041663-44.2016.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARCO ANTONIO SALES RÉU:
BANCO PAN S.A, PARANA BANCO S/A, BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A., BANCO ALFA S.A., BANCO VOTORANTIM S.A., BANCO
DAYCOVAL S/A, BANCO BRADESCO SA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Homologo, para que produza seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado
entre a parte autora e os réus BANCO VOTORANTIM S.A. e BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. (ITAU UNIBANCO S.A.), noticiado nos
presentes autos pelas petições de ID 11863627, ID 11863654, ID 11863659 e 11863681, cujos termos passam a fazer parte da presente decisão.
Em consequência, extingo o processo em relação aos referidos réus, sem apreciação do mérito com fundamento no artigo 487, inciso III, alínea
"b", do Código de Processo Civil. Excluam-se os mesmos do polo passivo da lide. Por fim, observo que o processo terá seguimento quanto
aos demais requeridos. Para tanto, designe-se data para audiência de conciliação, em atendimento ao que estabelece o art. 3º, § 3º, do CPC.
Intimem-se as partes. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:13:07. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0041663-44.2016.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARCO ANTONIO SALES. Adv(s).: DF33783 - CHRISTIANE PASTORA
PINHEIRO OLIVEIRA, DF41787 - ANA CAROLINA REGIS DA CRUZ, DF43501 - PRISCILA FERREIRA DAVILA. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).:
DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. R: PARANA BANCO S/A. Adv(s).: PR07919 - MILTON LUIZ CLEVE KUSTER. R: BANCO ITAU BMG
CONSIGNADO S.A.. Adv(s).: DF34381 - CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO, DF42958 - ALEXANDRE DE BRITO PEREIRA. R: BANCO
ALFA S.A.. Adv(s).: DF36442 - JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ. R: BANCO VOTORANTIM S.A.. Adv(s).: DF18116 - ROBERTO
DE SOUZA MOSCOSO. R: BANCO DAYCOVAL S/A. Adv(s).: SP198088 - MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS. R: BANCO
BRADESCO SA. Adv(s).: DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO GONCALVES, DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES.
Número do processo: 0041663-44.2016.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARCO ANTONIO SALES RÉU:
BANCO PAN S.A, PARANA BANCO S/A, BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A., BANCO ALFA S.A., BANCO VOTORANTIM S.A., BANCO
DAYCOVAL S/A, BANCO BRADESCO SA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Homologo, para que produza seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado
entre a parte autora e os réus BANCO VOTORANTIM S.A. e BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. (ITAU UNIBANCO S.A.), noticiado nos
presentes autos pelas petições de ID 11863627, ID 11863654, ID 11863659 e 11863681, cujos termos passam a fazer parte da presente decisão.
Em consequência, extingo o processo em relação aos referidos réus, sem apreciação do mérito com fundamento no artigo 487, inciso III, alínea
"b", do Código de Processo Civil. Excluam-se os mesmos do polo passivo da lide. Por fim, observo que o processo terá seguimento quanto
aos demais requeridos. Para tanto, designe-se data para audiência de conciliação, em atendimento ao que estabelece o art. 3º, § 3º, do CPC.
Intimem-se as partes. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:13:07. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0041663-44.2016.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARCO ANTONIO SALES. Adv(s).: DF33783 - CHRISTIANE PASTORA
PINHEIRO OLIVEIRA, DF41787 - ANA CAROLINA REGIS DA CRUZ, DF43501 - PRISCILA FERREIRA DAVILA. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).:
DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. R: PARANA BANCO S/A. Adv(s).: PR07919 - MILTON LUIZ CLEVE KUSTER. R: BANCO ITAU BMG
CONSIGNADO S.A.. Adv(s).: DF34381 - CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO, DF42958 - ALEXANDRE DE BRITO PEREIRA. R: BANCO
ALFA S.A.. Adv(s).: DF36442 - JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ. R: BANCO VOTORANTIM S.A.. Adv(s).: DF18116 - ROBERTO
DE SOUZA MOSCOSO. R: BANCO DAYCOVAL S/A. Adv(s).: SP198088 - MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS. R: BANCO
BRADESCO SA. Adv(s).: DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO GONCALVES, DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES.
Número do processo: 0041663-44.2016.8.07.0018 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARCO ANTONIO SALES RÉU:
BANCO PAN S.A, PARANA BANCO S/A, BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A., BANCO ALFA S.A., BANCO VOTORANTIM S.A., BANCO
DAYCOVAL S/A, BANCO BRADESCO SA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Homologo, para que produza seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado
entre a parte autora e os réus BANCO VOTORANTIM S.A. e BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. (ITAU UNIBANCO S.A.), noticiado nos
presentes autos pelas petições de ID 11863627, ID 11863654, ID 11863659 e 11863681, cujos termos passam a fazer parte da presente decisão.
Em consequência, extingo o processo em relação aos referidos réus, sem apreciação do mérito com fundamento no artigo 487, inciso III, alínea
"b", do Código de Processo Civil. Excluam-se os mesmos do polo passivo da lide. Por fim, observo que o processo terá seguimento quanto
aos demais requeridos. Para tanto, designe-se data para audiência de conciliação, em atendimento ao que estabelece o art. 3º, § 3º, do CPC.
Intimem-se as partes. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:13:07. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0708133-25.2017.8.07.0001 - EMBARGOS DE TERCEIRO - A: GLEIDSON GONCALVES GALVAO. Adv(s).: DF46682 - ANA PAULA
RIBEIRO DOS SANTOS. R: JOAN LUIZA DIAS DE ALECREI. Adv(s).: DF10215 - MURILO MENDES COELHO. R: ROGERIO FREIRE
RONDOM. Adv(s).: DF16041 - MARCELO DE SOUSA VIEIRA. Número do processo: 0708133-25.2017.8.07.0001 Classe judicial: EMBARGOS
DE TERCEIRO (37) EMBARGANTE: GLEIDSON GONCALVES GALVAO EMBARGADO: JOAN LUIZA DIAS DE ALECREI, ROGERIO FREIRE
RONDOM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intime-se o embargante a se manifestar quanto à petição e documentos apresentados pelo embargado,
no prazo de 10 dias. Após, conclusos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:34:09. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

SENTENÇA

N. 0722223-38.2017.8.07.0001 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).:
DF25016 - MARCIA APARECIDA MENDES VIEIRA. R: AIDA SOARES BARBOSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0722223-38.2017.8.07.0001 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: ITAU UNIBANCO S.A. RÉU:
AIDA SOARES BARBOSA SENTENÇA Homologo o pedido de desistência formulado pelo autor, para que produza seus jurídicos efeitos. Em
consequência, extingo o processo, sem apreciação do mérito com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Promovo a
retirada do gravame lançado sobre o veículo objeto dos autos, através do sistema RENAJUD. Sem honorários advocatícios. Custas, se houver,
pelo autor. Publique-se e intimem-se. Após, dê-se baixa e arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:35:30. Thiago de Moraes
Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0728084-05.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: KAREN CIBELLE DE LIMA. Adv(s).: DF28405 - CAMILLA PIRES
LOMBARDI. R: SAO MAURICIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. R: SAO GERALDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
R: ROSSI RESIDENCIAL SA. Adv(s).: SP228213 - THIAGO MAHFUZ VEZZI. Número do processo: 0728084-05.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: KAREN CIBELLE DE LIMA EXECUTADO: SAO MAURICIO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, SAO GERALDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, ROSSI RESIDENCIAL SA SENTENÇA Chamo o feito à
ordem. Necessária se faz a extinção por sentença. Trata-se de processo onde se executa o débito apontado pelo credor e nele houve a satisfação
da obrigação pelo executado. Ante o exposto, e por tudo o mais que consta nos autos, e, ao adentrar no mérito, diante do pagamento, com base
no disposto no inciso II do artigo 924 do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO. O executado arcará com as custas finais do processo, se houver.
Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:03:03. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0728084-05.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: KAREN CIBELLE DE LIMA. Adv(s).: DF28405 - CAMILLA PIRES
LOMBARDI. R: SAO MAURICIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. R: SAO GERALDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
R: ROSSI RESIDENCIAL SA. Adv(s).: SP228213 - THIAGO MAHFUZ VEZZI. Número do processo: 0728084-05.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: KAREN CIBELLE DE LIMA EXECUTADO: SAO MAURICIO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, SAO GERALDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, ROSSI RESIDENCIAL SA SENTENÇA Chamo o feito à
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ordem. Necessária se faz a extinção por sentença. Trata-se de processo onde se executa o débito apontado pelo credor e nele houve a satisfação
da obrigação pelo executado. Ante o exposto, e por tudo o mais que consta nos autos, e, ao adentrar no mérito, diante do pagamento, com base
no disposto no inciso II do artigo 924 do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO. O executado arcará com as custas finais do processo, se houver.
Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:03:03. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0728084-05.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: KAREN CIBELLE DE LIMA. Adv(s).: DF28405 - CAMILLA PIRES
LOMBARDI. R: SAO MAURICIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. R: SAO GERALDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
R: ROSSI RESIDENCIAL SA. Adv(s).: SP228213 - THIAGO MAHFUZ VEZZI. Número do processo: 0728084-05.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: KAREN CIBELLE DE LIMA EXECUTADO: SAO MAURICIO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, SAO GERALDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, ROSSI RESIDENCIAL SA SENTENÇA Chamo o feito à
ordem. Necessária se faz a extinção por sentença. Trata-se de processo onde se executa o débito apontado pelo credor e nele houve a satisfação
da obrigação pelo executado. Ante o exposto, e por tudo o mais que consta nos autos, e, ao adentrar no mérito, diante do pagamento, com base
no disposto no inciso II do artigo 924 do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO. O executado arcará com as custas finais do processo, se houver.
Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:03:03. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0728084-05.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: KAREN CIBELLE DE LIMA. Adv(s).: DF28405 - CAMILLA PIRES
LOMBARDI. R: SAO MAURICIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. R: SAO GERALDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
R: ROSSI RESIDENCIAL SA. Adv(s).: SP228213 - THIAGO MAHFUZ VEZZI. Número do processo: 0728084-05.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: KAREN CIBELLE DE LIMA EXECUTADO: SAO MAURICIO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, SAO GERALDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, ROSSI RESIDENCIAL SA SENTENÇA Chamo o feito à
ordem. Necessária se faz a extinção por sentença. Trata-se de processo onde se executa o débito apontado pelo credor e nele houve a satisfação
da obrigação pelo executado. Ante o exposto, e por tudo o mais que consta nos autos, e, ao adentrar no mérito, diante do pagamento, com base
no disposto no inciso II do artigo 924 do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO. O executado arcará com as custas finais do processo, se houver.
Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:03:03. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0728644-44.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EDILENE DOS SANTOS VERAS. Adv(s).: DF13801 - JULIANA
ZAPPALA PORCARO BISOL. R: ALLIANZ SAUDE S.A.. Adv(s).: MG30629 - EDGARD PEREIRA VENERANDA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0728644-44.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: EDILENE DOS SANTOS VERAS RÉU: ALLIANZ SAUDE
S.A. SENTENÇA Cuida-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela de urgência incidental, movida por EDILENE DOS SANTOS VERAS
em desfavor de ALLIANZ SAUDE S.A, partes qualificadas. Afirma que manteve contrato de trabalho com a ré no período de 20/08/2007 a
07/08/2017. Afirma que em razão desse contrato, era beneficiária do plano de saúde coletivo por ela fornecido, o qual foi encerrado em 06/10/2017.
Ocorre que não foi possibilitado à autora optar pela manutenção do plano em modalidade individual, deixando a si e a seu filho, portador de
Síndrome de Down, sem cobertura. Discorre sobre o direito vindicado e requer, ao final, a procedência dos pedidos, para, confirmando ou
concedendo a tutela de urgência, determinar ao plano de saúde que prorrogue o contrato coletivo, mantida as carências e preço da mensalidade,
até que disponibilize à Autora e ao seu dependente, plano individual, com aproveitamento das carências e similaridade de preço, bem como
a condenação da parte ré ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Com a inicial juntou
documentos. A tutela de urgência foi concedida pela decisão ID 10492836. Interposto agravo de instrumento pela ré, ao recurso foi negado efeito
suspensivo (ID 11430024). Regularmente citada, a parte ré apresentou contestação (ID 11328800) e documentos. Sem suas razões, suscita
preliminar de ilegitimidade passiva e noticia o cumprimento da decisão liminar. Na quadra do mérito, argumenta que o empregado dispensado
sem justa causa pode permanecer no plano de saúde contratado pelo empregador nas mesmas condições existentes na constância do contrato
de trabalho, se pagar a sua parte no custeio do plano e a parte que, ao tempo do contrato, era paga pelo patrão. Acrescenta que a condição
de beneficiário não é eterna e vigora, no máximo, por um terço do tempo de permanência nesse plano, assegurado um mínimo de seis meses
e um máximo de vinte e quatro meses. Pontua que por força do disposto no artigo 30 da Lei nº 9.656/98, ao Segurado Titular apenas que
contribuiu comprovadamente para pagamento do prêmio do seguro-saúde durante o vínculo empregatício com a empresa Estipulante (?seguro
contributário?), e que teve rescindido seu contrato de trabalho sem justa causa, é permitida a permanência na Apólice coletiva com as mesmas
coberturas e Produto Allianz Saúde contratado anteriores à demissão ou exoneração empresarial, desde que assuma o pagamento integral dos
prêmios mensais, incluindo a coparticipação, quando houver, o que não é o caso da autora. Aduz que que não possuí plano de seguro individual,
uma vez que não está autorizada pela ANS, bem como que foi encaminhada à autora uma carta para que contrate um plano individual junto a
operadoras autorizadas, sem o cumprimento de carências. Diz que enviou notificação com 60 dias de antecedência, permitindo a contratação
de outro plano por parte da requerente e bate-se contra o pedido de indenização por danos morais. Houve réplica (ID 11346958). As partes não
especificaram provas. Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido. Promovo o julgamento antecipado da lide na forma do
art. 355, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que as partes não pugnaram pela produção de outras provas, além daquelas existentes
nos autos. A preliminar de ilegitimidade passiva não merce ser acolhida, tendo em vista que a pretensão tem como fundamento a obrigação
legal da ré em manter a autora em plano de saúde coletivo mantido e administrado pela requerida. As partes estão bem representadas. O juízo
é competente para a causa. Não existem questões preliminares ou prejudiciais pendentes de apreciação. Presentes as condições da ação e
os pressupostos processuais. Passo ao exame do mérito. Inicialmente, destaco que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável à espécie
por força da Súmula 469/STJ "Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de plano de saúde". O direito à saúde é um direito
fundamental assegurado pela Constituição Federal, corolário do princípio da dignidade da pessoa humana, e se encontra incluído no rol dos
direitos sociais, que encontra assento no artigo 196 da Constituição Federal, ao preconizar que ?A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação?. Nesse descortino, o artigo 197 da Lei Maior reza que: ?Art. 197. São de
relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização
e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado?. No
âmbito infraconstitucional, a saúde suplementar, que até então não dispunha de regulamentação específica, passou a ser disciplinada pela Lei
n.º 9.656/98, oportunidade em que o plano privado de assistência à saúde recebeu denominação legal, nos termos do artigo 1º, I, da referida
legislação: ?prestação continuada de serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado,
com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços
de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e
odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador,
por conta e ordem do consumidor?. Assim, com o advento da legislação em comento, nota-se uma maior preocupação do Estado em imprimir
a efetividade do direito à saúde, seja de forma direta, seja por intermédio da delegação da atribuição da execução de tais serviços a terceiros.
Anoto que, por intervenção da Lei 9.656/98, todos os planos de saúde celebrados com empregadores por contrato ou convênio devem oferecer
aos usuários alternativa de continuidade do contrato de assistência médico-hospitalar. Com efeito, o disposto no art. 13 da citada legislação
pontua a obrigatoriedade da oferta da continuidade do serviço durante a vigência da contratação, com renovação automática, exceto em caso
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de fraude ou inadimplência por mais de sessenta dias. Ainda determina que, durante eventual internação, é vedada a interrupção do serviço
ou a rescisão do contrato. O contrato da autora é um plano assistencial destinado à pessoa jurídica permitindo adesões de empregados e
dependentes, portanto, um plano coletivo de assistência de saúde. O art. 30 da Lei n. 9.656/98 prevê a obrigatoriedade da oferta da continuidade
do serviço no mesmo padrão e sem perda de receita por parte do Plano, pois o usuário assume o correspondente da contribuição do empregador
juntamente com a sua, passando a pagar o custo integral. A contratação e a extensão de sua vigência, como manda a Lei nº 9656/1998, artigo
30, §1º, assegura a manutenção da contratação até o prazo de 24 meses. A extensão da contratação assegurada pela lei atende ao interesse
do consumidor contratante e de sua família, conforme se compreende das disposições acessórias contidas nos parágrafos que compõem o
artigo 30 da Lei nº 9.656/1998. Nessa ordem de ideias, ao contrário do que defende a contestante, a cópia de sua folha de pagamento (ID
10483886, pg. 02) revela que houve coparticipação da demandante para o plano de saúde, presumindo-se a sua contribuição. Considerando
que a autora trabalho por 10 anos, foram 120 meses de contribuição. Aplicando-se a regra do §1º do art. 30, tem-se que a autora tem o
direito de permanecer por 40 meses, o que deve ser limitado ao período máximo previsto na legislação, de 24 meses. Importante destacar que
ultrapassado o prazo acima, não há obrigação legal de disponibilizar plano individual em favor da autora. No tocante à pretensão indenizatória
pelos danos morais experimentados, verifico assistir razão à parte autora, uma vez que rompimento abrupto do contrato, ao arrepio da lei,
causou-lhe diversos dissabores que extrapolam o cotidiano, mormente por vislumbrar a possibilidade do agravamento de seu quadro clínico, já
grave, quando se viu obrigada a pedir socorro ao Poder Judiciário. Com relação ao quantum, observo que a indenização deve ser estimada à
luz dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, levando-se em conta a gravidade da ofensa, a condição econômica das partes, a
reprovabilidade da conduta do lesante, e a intensidade da duração do sofrimento experimentado pelo lesado. Diante de tais critérios, entendo que
o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) encontra-se razoável e proporcional aos fins a que se destina. Sobre o tema, confira-se: CIVIL. PLANO
DE SAÚDE COLETIVO EMPRESARIAL. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. PERMANÊNCIA TEMPORÁRIA DO EMPREGADO
DEMITIDO. TUTELA DE URGÊNCIA. DEFERIMENTO PARCIAL. DECISÃO MANTIDA. 1. O beneficiário dispensado do vínculo com a empresa
somente poderá ser mantido no plano de saúde coletivo pelo período compreendido entre 6 (seis) e 24 (vinte e quatro) meses, sendo que esse
período será de um terço do tempo em que o empregado utilizou os serviços do seguro saúde (art. 30 da Lei 9.656/98). 2. A operadora de plano
de saúde também não pode ser obrigada a oferecer plano individual a ex-empregado demitido após o direito de permanência temporária no
plano coletivo esgotar-se, sobretudo se ela não disponibilizar no mercado esse tipo de plano, como se verifica no presente caso. Precedente
do STJ. 3. Agravo não provido. Agravo interno prejudicado. (Acórdão n.987519, 20160020401444AGI, Relator: FÁBIO EDUARDO MARQUES
7ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 07/12/2016, Publicado no DJE: 16/12/2016. Pág.: 986-996) CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS. APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO RETIDO. REQUERIMENTO EXPRESSO. AUSÊNCIA.
PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. REJEIÇÃO. SEGURO DE SAÚDE EMPRESARIAL COLETIVO. INCIDÊNCIA DO CDC.
RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO SEM JUSTA CAUSA. DIREITO À MIGRAÇÃO DE PLANO. ARTIGOS 30 DA LEI 9.656/98 E 4º DA
RESOLUÇÃO NORMATIVA N. 279/2011 DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR. NÃO AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO
CIRÚRGICO. INDEVIDA EXCLUSÃO IMEDIATA DO BENEFICIÁRIO DO PLANO DE SAÚDE SEM PRÉVIA COMUNICAÇÃO E OPÇÃO DE
MIGRAÇÃO. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1 - Não se conhece do Agravo Retido se ausente
o requerimento expresso, nos termos do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil/1973. 2 - De acordo com a teoria da asserção, averigua-
se a legitimidade ad causam de maneira abstrata, quando da apreciação da petição inicial, a partir das afirmações de quem alega, assegurando-
se, ainda, que, se o Magistrado realizar cognição das alegações de modo aprofundado, estará na verdade proclamando o mérito da causa.
Rejeita-se a preliminar de ilegitimidade passiva se, dos fatos narrados, depreende-se a pertinência subjetiva da pretensão relativamente à parte
no momento do ajuizamento da ação, a ser deslindada, no entanto, por ocasião do exame do próprio mérito. 3 - Conforme se observa nos autos,
a Ré era responsável pela prestação dos serviços de saúde, mediante o oferecimento de rede credenciada, aí se incluindo a autorização dos
respectivos procedimentos médicos e cirúrgicos. 4 - O artigo 30 da Lei n.9.656/98 é claro ao dispor que, na hipótese de rescisão do contrato
de trabalho sem justa causa, o consumidor beneficiário de seguro saúde coletivo contratado em decorrência de relação empregatícia faz jus
à migração para seguro de assistência à saúde na modalidade individual ou familiar, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que
gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral.5 - Nos termos dos artigos 10 a 12 da Resolução
Normativa n. 279/2011 da Agência Nacional de Saúde Suplementar, ao ex-empregado demitido sem justa causa assiste o direito à opção de
manutenção da condição de beneficiário do seguro saúde no prazo de 30 (trinta) dias contados da comunicação inequívoca quanto à referida
possibilidade, não podendo ser excluído da condição de beneficiário do plano de saúde sem a comprovação de que foi comunicado acerca da
opção de manutenção do plano privado de assistência à saúde, na modalidade individual ou familiar. 6 - Tendo a operadora do plano de saúde
promovido a exclusão imediata do Autor da condição de beneficiário do seguro saúde tão logo comunicada acerca da rescisão do contrato de
trabalho, sem antes se certificar acerca da prévia comunicação ao Autor/Apelante quanto à opção de manutenção da condição de beneficiário
do seguro saúde às suas expensas, extrai-se a ilicitude de sua conduta, impondo-se reconhecer o direito do Apelante à opção de migração do
plano de saúde coletivo para o individual ou familiar, mediante o pagamento integral do preço, sem ter de contar novo prazo de carência, nos
termos e período de manutenção previstos na Lei n. 9.656/98 e na Resolução Normativa n. 279/2011 da ANS. 7 - O inadimplemento contratual,
por si só, não é causa suficiente a ensejar reparação por danos morais, uma vez que não configura dano que ocasione ofensa aos direitos da
personalidade. O desconforto e a angústia provocados pelo eventual descumprimento contratual não se converte, ipso facto, em dano moral
que se recomponha em pecúnia. Não há violação aos direitos da personalidade e, por conseguinte, não enseja a compensação por danos
morais, a negativa de cobertura de procedimento médico-hospitalar por parte da operadora de plano de saúde. Agravo Retido não conhecido.
Preliminar rejeitada. Apelação Cível parcialmente provida. (Acórdão n.980295, 20140110977296APC, Relator: ANGELO PASSARELI 5ª TURMA
CÍVEL, Data de Julgamento: 09/11/2016, Publicado no DJE: 07/12/2016. Pág.: 242/252) AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE SAÚDE.
RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. MANUTENÇÃO OU RESTABELECIMENTO DO PLANO DE SAÚDE. LEI N. 9.656/1998. ART. 30.
EMPREGADO DEMITIDO. PERMANÊNCIA NA CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIO. DECISÃO MANTIDA De acordo com as normas constantes na
Lei n. 9.656/1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, garante-se ao empregado demitido a permanência na
condição de beneficiário. O período de manutenção da condição de beneficiário, nos termos do §1º do artigo 30, da Lei n. 9.656/1998, é de 1/3
(um terço) do tempo de permanência no plano de saúde, com limite mínimo de 6 (seis) meses e máximo de 24 (vinte e quatro) meses. O período
de manutenção do plano de saúde após a dispensa do empregado deve ser regulado pelo tempo de permanência do seu titular, estendendo-
se, obrigatoriamente, àqueles que figuram como dependentes. Agravo de instrumento desprovido. (Acórdão n.931942, 20150020309694AGI,
Relator: HECTOR VALVERDE 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 30/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266) Ante o exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para, confirmando a liminar concedida no ID 10492836, determinar que a
autora seja mantida no plano de saúde da ré, mantidas as carências e preços, pelo prazo de vinte quatro meses, a contar da data do rompimento
do contrato de trabalho, sob pena de fixação de multa no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sem prejuízo da adoção de outras medidas que
se mostrem necessárias ao cumprimento da presente sentença. Condeno, ainda, a ré ao pagamento da quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
a título de danos morais, monetariamente corrigida pelo INPC a partir da presente data, e acrescida de juros de mora de 1% a partir da citação
(responsabilidade contratual). Em face da sucumbência mínima da autora, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação. Resolvo o mérito com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Comunique-
se o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Habibe, Relator do AGI 0715854-31.2017.8.07.0000, acerca da presente sentença. Após
o trânsito em julgado, e não havendo outros requerimentos, arquivem-se os presentes autos. Sentença registrada eletronicamente nesta data.
Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 09:29:01. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto
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N. 0728644-44.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EDILENE DOS SANTOS VERAS. Adv(s).: DF13801 - JULIANA
ZAPPALA PORCARO BISOL. R: ALLIANZ SAUDE S.A.. Adv(s).: MG30629 - EDGARD PEREIRA VENERANDA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0728644-44.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: EDILENE DOS SANTOS VERAS RÉU: ALLIANZ SAUDE
S.A. SENTENÇA Cuida-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela de urgência incidental, movida por EDILENE DOS SANTOS VERAS
em desfavor de ALLIANZ SAUDE S.A, partes qualificadas. Afirma que manteve contrato de trabalho com a ré no período de 20/08/2007 a
07/08/2017. Afirma que em razão desse contrato, era beneficiária do plano de saúde coletivo por ela fornecido, o qual foi encerrado em 06/10/2017.
Ocorre que não foi possibilitado à autora optar pela manutenção do plano em modalidade individual, deixando a si e a seu filho, portador de
Síndrome de Down, sem cobertura. Discorre sobre o direito vindicado e requer, ao final, a procedência dos pedidos, para, confirmando ou
concedendo a tutela de urgência, determinar ao plano de saúde que prorrogue o contrato coletivo, mantida as carências e preço da mensalidade,
até que disponibilize à Autora e ao seu dependente, plano individual, com aproveitamento das carências e similaridade de preço, bem como
a condenação da parte ré ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Com a inicial juntou
documentos. A tutela de urgência foi concedida pela decisão ID 10492836. Interposto agravo de instrumento pela ré, ao recurso foi negado efeito
suspensivo (ID 11430024). Regularmente citada, a parte ré apresentou contestação (ID 11328800) e documentos. Sem suas razões, suscita
preliminar de ilegitimidade passiva e noticia o cumprimento da decisão liminar. Na quadra do mérito, argumenta que o empregado dispensado
sem justa causa pode permanecer no plano de saúde contratado pelo empregador nas mesmas condições existentes na constância do contrato
de trabalho, se pagar a sua parte no custeio do plano e a parte que, ao tempo do contrato, era paga pelo patrão. Acrescenta que a condição
de beneficiário não é eterna e vigora, no máximo, por um terço do tempo de permanência nesse plano, assegurado um mínimo de seis meses
e um máximo de vinte e quatro meses. Pontua que por força do disposto no artigo 30 da Lei nº 9.656/98, ao Segurado Titular apenas que
contribuiu comprovadamente para pagamento do prêmio do seguro-saúde durante o vínculo empregatício com a empresa Estipulante (?seguro
contributário?), e que teve rescindido seu contrato de trabalho sem justa causa, é permitida a permanência na Apólice coletiva com as mesmas
coberturas e Produto Allianz Saúde contratado anteriores à demissão ou exoneração empresarial, desde que assuma o pagamento integral dos
prêmios mensais, incluindo a coparticipação, quando houver, o que não é o caso da autora. Aduz que que não possuí plano de seguro individual,
uma vez que não está autorizada pela ANS, bem como que foi encaminhada à autora uma carta para que contrate um plano individual junto a
operadoras autorizadas, sem o cumprimento de carências. Diz que enviou notificação com 60 dias de antecedência, permitindo a contratação
de outro plano por parte da requerente e bate-se contra o pedido de indenização por danos morais. Houve réplica (ID 11346958). As partes não
especificaram provas. Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido. Promovo o julgamento antecipado da lide na forma do
art. 355, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que as partes não pugnaram pela produção de outras provas, além daquelas existentes
nos autos. A preliminar de ilegitimidade passiva não merce ser acolhida, tendo em vista que a pretensão tem como fundamento a obrigação
legal da ré em manter a autora em plano de saúde coletivo mantido e administrado pela requerida. As partes estão bem representadas. O juízo
é competente para a causa. Não existem questões preliminares ou prejudiciais pendentes de apreciação. Presentes as condições da ação e
os pressupostos processuais. Passo ao exame do mérito. Inicialmente, destaco que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável à espécie
por força da Súmula 469/STJ "Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de plano de saúde". O direito à saúde é um direito
fundamental assegurado pela Constituição Federal, corolário do princípio da dignidade da pessoa humana, e se encontra incluído no rol dos
direitos sociais, que encontra assento no artigo 196 da Constituição Federal, ao preconizar que ?A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação?. Nesse descortino, o artigo 197 da Lei Maior reza que: ?Art. 197. São de
relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização
e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado?. No
âmbito infraconstitucional, a saúde suplementar, que até então não dispunha de regulamentação específica, passou a ser disciplinada pela Lei
n.º 9.656/98, oportunidade em que o plano privado de assistência à saúde recebeu denominação legal, nos termos do artigo 1º, I, da referida
legislação: ?prestação continuada de serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado,
com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços
de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e
odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador,
por conta e ordem do consumidor?. Assim, com o advento da legislação em comento, nota-se uma maior preocupação do Estado em imprimir
a efetividade do direito à saúde, seja de forma direta, seja por intermédio da delegação da atribuição da execução de tais serviços a terceiros.
Anoto que, por intervenção da Lei 9.656/98, todos os planos de saúde celebrados com empregadores por contrato ou convênio devem oferecer
aos usuários alternativa de continuidade do contrato de assistência médico-hospitalar. Com efeito, o disposto no art. 13 da citada legislação
pontua a obrigatoriedade da oferta da continuidade do serviço durante a vigência da contratação, com renovação automática, exceto em caso
de fraude ou inadimplência por mais de sessenta dias. Ainda determina que, durante eventual internação, é vedada a interrupção do serviço
ou a rescisão do contrato. O contrato da autora é um plano assistencial destinado à pessoa jurídica permitindo adesões de empregados e
dependentes, portanto, um plano coletivo de assistência de saúde. O art. 30 da Lei n. 9.656/98 prevê a obrigatoriedade da oferta da continuidade
do serviço no mesmo padrão e sem perda de receita por parte do Plano, pois o usuário assume o correspondente da contribuição do empregador
juntamente com a sua, passando a pagar o custo integral. A contratação e a extensão de sua vigência, como manda a Lei nº 9656/1998, artigo
30, §1º, assegura a manutenção da contratação até o prazo de 24 meses. A extensão da contratação assegurada pela lei atende ao interesse
do consumidor contratante e de sua família, conforme se compreende das disposições acessórias contidas nos parágrafos que compõem o
artigo 30 da Lei nº 9.656/1998. Nessa ordem de ideias, ao contrário do que defende a contestante, a cópia de sua folha de pagamento (ID
10483886, pg. 02) revela que houve coparticipação da demandante para o plano de saúde, presumindo-se a sua contribuição. Considerando
que a autora trabalho por 10 anos, foram 120 meses de contribuição. Aplicando-se a regra do §1º do art. 30, tem-se que a autora tem o
direito de permanecer por 40 meses, o que deve ser limitado ao período máximo previsto na legislação, de 24 meses. Importante destacar que
ultrapassado o prazo acima, não há obrigação legal de disponibilizar plano individual em favor da autora. No tocante à pretensão indenizatória
pelos danos morais experimentados, verifico assistir razão à parte autora, uma vez que rompimento abrupto do contrato, ao arrepio da lei,
causou-lhe diversos dissabores que extrapolam o cotidiano, mormente por vislumbrar a possibilidade do agravamento de seu quadro clínico, já
grave, quando se viu obrigada a pedir socorro ao Poder Judiciário. Com relação ao quantum, observo que a indenização deve ser estimada à
luz dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, levando-se em conta a gravidade da ofensa, a condição econômica das partes, a
reprovabilidade da conduta do lesante, e a intensidade da duração do sofrimento experimentado pelo lesado. Diante de tais critérios, entendo que
o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) encontra-se razoável e proporcional aos fins a que se destina. Sobre o tema, confira-se: CIVIL. PLANO
DE SAÚDE COLETIVO EMPRESARIAL. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. PERMANÊNCIA TEMPORÁRIA DO EMPREGADO
DEMITIDO. TUTELA DE URGÊNCIA. DEFERIMENTO PARCIAL. DECISÃO MANTIDA. 1. O beneficiário dispensado do vínculo com a empresa
somente poderá ser mantido no plano de saúde coletivo pelo período compreendido entre 6 (seis) e 24 (vinte e quatro) meses, sendo que esse
período será de um terço do tempo em que o empregado utilizou os serviços do seguro saúde (art. 30 da Lei 9.656/98). 2. A operadora de plano
de saúde também não pode ser obrigada a oferecer plano individual a ex-empregado demitido após o direito de permanência temporária no
plano coletivo esgotar-se, sobretudo se ela não disponibilizar no mercado esse tipo de plano, como se verifica no presente caso. Precedente
do STJ. 3. Agravo não provido. Agravo interno prejudicado. (Acórdão n.987519, 20160020401444AGI, Relator: FÁBIO EDUARDO MARQUES
7ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 07/12/2016, Publicado no DJE: 16/12/2016. Pág.: 986-996) CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS. APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO RETIDO. REQUERIMENTO EXPRESSO. AUSÊNCIA.
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PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. REJEIÇÃO. SEGURO DE SAÚDE EMPRESARIAL COLETIVO. INCIDÊNCIA DO CDC.
RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO SEM JUSTA CAUSA. DIREITO À MIGRAÇÃO DE PLANO. ARTIGOS 30 DA LEI 9.656/98 E 4º DA
RESOLUÇÃO NORMATIVA N. 279/2011 DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR. NÃO AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO
CIRÚRGICO. INDEVIDA EXCLUSÃO IMEDIATA DO BENEFICIÁRIO DO PLANO DE SAÚDE SEM PRÉVIA COMUNICAÇÃO E OPÇÃO DE
MIGRAÇÃO. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1 - Não se conhece do Agravo Retido se ausente
o requerimento expresso, nos termos do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil/1973. 2 - De acordo com a teoria da asserção, averigua-
se a legitimidade ad causam de maneira abstrata, quando da apreciação da petição inicial, a partir das afirmações de quem alega, assegurando-
se, ainda, que, se o Magistrado realizar cognição das alegações de modo aprofundado, estará na verdade proclamando o mérito da causa.
Rejeita-se a preliminar de ilegitimidade passiva se, dos fatos narrados, depreende-se a pertinência subjetiva da pretensão relativamente à parte
no momento do ajuizamento da ação, a ser deslindada, no entanto, por ocasião do exame do próprio mérito. 3 - Conforme se observa nos autos,
a Ré era responsável pela prestação dos serviços de saúde, mediante o oferecimento de rede credenciada, aí se incluindo a autorização dos
respectivos procedimentos médicos e cirúrgicos. 4 - O artigo 30 da Lei n.9.656/98 é claro ao dispor que, na hipótese de rescisão do contrato
de trabalho sem justa causa, o consumidor beneficiário de seguro saúde coletivo contratado em decorrência de relação empregatícia faz jus
à migração para seguro de assistência à saúde na modalidade individual ou familiar, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que
gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral.5 - Nos termos dos artigos 10 a 12 da Resolução
Normativa n. 279/2011 da Agência Nacional de Saúde Suplementar, ao ex-empregado demitido sem justa causa assiste o direito à opção de
manutenção da condição de beneficiário do seguro saúde no prazo de 30 (trinta) dias contados da comunicação inequívoca quanto à referida
possibilidade, não podendo ser excluído da condição de beneficiário do plano de saúde sem a comprovação de que foi comunicado acerca da
opção de manutenção do plano privado de assistência à saúde, na modalidade individual ou familiar. 6 - Tendo a operadora do plano de saúde
promovido a exclusão imediata do Autor da condição de beneficiário do seguro saúde tão logo comunicada acerca da rescisão do contrato de
trabalho, sem antes se certificar acerca da prévia comunicação ao Autor/Apelante quanto à opção de manutenção da condição de beneficiário
do seguro saúde às suas expensas, extrai-se a ilicitude de sua conduta, impondo-se reconhecer o direito do Apelante à opção de migração do
plano de saúde coletivo para o individual ou familiar, mediante o pagamento integral do preço, sem ter de contar novo prazo de carência, nos
termos e período de manutenção previstos na Lei n. 9.656/98 e na Resolução Normativa n. 279/2011 da ANS. 7 - O inadimplemento contratual,
por si só, não é causa suficiente a ensejar reparação por danos morais, uma vez que não configura dano que ocasione ofensa aos direitos da
personalidade. O desconforto e a angústia provocados pelo eventual descumprimento contratual não se converte, ipso facto, em dano moral
que se recomponha em pecúnia. Não há violação aos direitos da personalidade e, por conseguinte, não enseja a compensação por danos
morais, a negativa de cobertura de procedimento médico-hospitalar por parte da operadora de plano de saúde. Agravo Retido não conhecido.
Preliminar rejeitada. Apelação Cível parcialmente provida. (Acórdão n.980295, 20140110977296APC, Relator: ANGELO PASSARELI 5ª TURMA
CÍVEL, Data de Julgamento: 09/11/2016, Publicado no DJE: 07/12/2016. Pág.: 242/252) AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE SAÚDE.
RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. MANUTENÇÃO OU RESTABELECIMENTO DO PLANO DE SAÚDE. LEI N. 9.656/1998. ART. 30.
EMPREGADO DEMITIDO. PERMANÊNCIA NA CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIO. DECISÃO MANTIDA De acordo com as normas constantes na
Lei n. 9.656/1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, garante-se ao empregado demitido a permanência na
condição de beneficiário. O período de manutenção da condição de beneficiário, nos termos do §1º do artigo 30, da Lei n. 9.656/1998, é de 1/3
(um terço) do tempo de permanência no plano de saúde, com limite mínimo de 6 (seis) meses e máximo de 24 (vinte e quatro) meses. O período
de manutenção do plano de saúde após a dispensa do empregado deve ser regulado pelo tempo de permanência do seu titular, estendendo-
se, obrigatoriamente, àqueles que figuram como dependentes. Agravo de instrumento desprovido. (Acórdão n.931942, 20150020309694AGI,
Relator: HECTOR VALVERDE 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 30/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266) Ante o exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para, confirmando a liminar concedida no ID 10492836, determinar que a
autora seja mantida no plano de saúde da ré, mantidas as carências e preços, pelo prazo de vinte quatro meses, a contar da data do rompimento
do contrato de trabalho, sob pena de fixação de multa no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sem prejuízo da adoção de outras medidas que
se mostrem necessárias ao cumprimento da presente sentença. Condeno, ainda, a ré ao pagamento da quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
a título de danos morais, monetariamente corrigida pelo INPC a partir da presente data, e acrescida de juros de mora de 1% a partir da citação
(responsabilidade contratual). Em face da sucumbência mínima da autora, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação. Resolvo o mérito com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Comunique-
se o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Habibe, Relator do AGI 0715854-31.2017.8.07.0000, acerca da presente sentença. Após
o trânsito em julgado, e não havendo outros requerimentos, arquivem-se os presentes autos. Sentença registrada eletronicamente nesta data.
Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 09:29:01. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

CERTIDÃO

N. 0705855-51.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: DERTON REPRESENTACOES E INVESTIMENTOS LTDA - EPP.
Adv(s).: DF39582 - LEANDRO MENDES DE SOUZA. R: NORTI TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - EPP. Adv(s).: MG90479 - CARLOS
EDUARDO ARAUJO DE CARVALHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0705855-51.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: DERTON REPRESENTACOES E INVESTIMENTOS LTDA - EPP RÉU: NORTI TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - EPP
CERTIDÃO Tendo em vista a juntada ao processo, pela Contadoria-Partidoria de Brasília/DF, dos demonstrativos do cálculo das custas finais,
e em cumprimento ao disposto no artigo 100, § 1º do Provimento Geral da Corregedoria, fica(m) a(s) parte(s) RÉ intimada(s) na(s) pessoa(s)
de seu(s) advogado(s), por publicação, para efetuar(em) o pagamento das custas finais no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Para a emissão da
guia de custas judiciais, acesse a página do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais, ou procure um dos postos de Apoio Judiciário
da Corregedoria localizados nos fóruns. Efetuado o pagamento, deverá a parte anexar o comprovante autenticado ao processo, para as devidas
baixas e anotações de praxe. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:23:51. VERONICA HELENA DE SOUZA SILVEIRA Servidor Geral

N. 0721315-78.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EDNA MARTINS MACIEL. Adv(s).: DF40499 - DIOGO LUIZ ARAUJO
DE BENEVIDES COVELLO. R: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.. Adv(s).: DF023355 - JACO CARLOS
SILVA COELHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0721315-78.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: EDNA MARTINS
MACIEL RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. CERTIDÃO Certifico e dou fé que conferi o cadastramento
no sistema quanto ao advogado e CPF/CNPJ da parte REQUERIDA. Fica a parte AUTORA intimada apresentar réplica à contestação de ID
11913297, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:07:07. VERONICA HELENA DE SOUZA SILVEIRA
Servidor Geral

DESPACHO

N. 0704215-13.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SINDICATO INTERESTADUAL DOS TRAB NAS IND MET
MEC MAT ELETRICOS E ELETRONICOS DO DF GO TO. Adv(s).: DF38956 - RODRIGO SANTOS PEREGO. R: DANTAS PRODUCOES E
EVENTOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
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TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0704215-13.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: SINDICATO INTERESTADUAL DOS TRAB NAS IND MET MEC MAT ELETRICOS E ELETRONICOS DO DF
GO TO EXECUTADO: DANTAS PRODUCOES E EVENTOS LTDA - ME DESPACHO Indique o autor quais endereços encontrados devem ser
diligenciados para a citação do réu (consulta em anexo), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. BRASÍLIA, DF, 1 de dezembro de
2017 11:59:37. Thiago de Morais Silva Juiz de Direito Substituto

DECISÃO

N. 0737455-90.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: LS&M ASSESSORIA LTDA. Adv(s).: DF53668 - IDALMO ALVES DE CASTRO
JUNIOR. R: ANA LUIZA SILVEIRA VIVACQUA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0737455-90.2017.8.07.0001 Classe judicial:
MONITÓRIA (40) AUTOR: LS&M ASSESSORIA LTDA RÉU: ANA LUIZA SILVEIRA VIVACQUA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de
procedimento monitório. Compulsando os autos, observa-se que o pedido se encontra formulado em termos e há prova escrita do crédito, sem
eficácia de título executivo. Cabível, no caso concreto, pois, o pedido monitório, na forma dos arts. 700 a 702 todos do CPC. Cite(m)-se, para
cumprir(em) a obrigação referida na petição inicial ou oferecer(em) Embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos
do comprovante de citação devidamente cumprido, sob pena de revelia e de conversão automática do procedimento em e executivo, lastreado
em título judicial. Cumprida a obrigação, no prazo de 15 (quinze) dias, ficará(ão) o(a)(s) Réu(é)(s) dispensado(a)(s) do pagamento de custas
processuais (art. 701, § 1º do CPC) e fixados os honorários advocatícios em 5% do valor da causa (art. 701, "caput"). Advirta(m)-se o(a)(s)
Réu(é)(s) que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de trinta por cento do valor cobrado,
acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês (CPC, art. 701, § 5º c/c. art. 916). Advirta(m)-se o(a)(s) Réu(é)(s) de que
quaisquer manifestações nos autos deverão ser apresentadas por patrono regularmente constituído nos autos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 12:23:32. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0715486-19.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BIOLIFE DISTRIBUIDORA DE NUTRIENTES COSMECEUTICOS
E PRODUTOS NATURAIS LTDA - ME. Adv(s).: DF27822 - LINCOLN DINIZ BORGES. R: DROGARIA BMG LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0715486-19.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: BIOLIFE
DISTRIBUIDORA DE NUTRIENTES COSMECEUTICOS E PRODUTOS NATURAIS LTDA - ME EXECUTADO: DROGARIA BMG LTDA - EPP
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro o requerimento da parte autora e autorizo a penhora de bens da empresa executada, no endereço indicado
na inicial, até a satisfação de seu crédito. Deve-se ressalvar que não poderão ser penhorados os bens descritos no art. 833, V, do CPC. Expeça-
se mandado. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:04:43. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0731855-88.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOSE ALVES DE ALENCAR. Adv(s).: DF15005 - JUAN
PABLO LONDONO MORA. R: EMPLAVI PARTICIPACOES IMOBILIARIAS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0731855-88.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JOSE ALVES DE ALENCAR RÉU: EMPLAVI
PARTICIPACOES IMOBILIARIAS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Apensem-se estes autos aos de nº 0730158-32.2017.8.07.0001. A
Secretaria deverá anotar nos dois processos a circunstância de tramitação conjunta em razão da conexão entre os feitos. Designe-se data para
realização de audiência de conciliação, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora para comparecimento ao
ato, conforme §3º do referido artigo, sem necessidade de expedição de intimação pessoal. Cite-se e intime-se a parte ré, que deverá esclarecer,
previamente ao ato (no mínimo 10 dias de antecedência, conforme §5º do mesmo artigo), sobre eventual desinteresse na tentativa de conciliação.
Nesse caso, o seu prazo para contestação se iniciará na data do protocolo da respectiva petição, a não ser em caso de litisconsórcio passivo,
posto que em tal hipótese, se algum réu possuir interesse na audiência, o prazo se iniciará na data do respectivo ato (artigo 335 do CPC).
Observem as partes o disposto no §8º do artigo 334 do mesmo diploma legal, que considera ato atentatório à dignidade da justiça, com multa
de 2% sobre o valor pretendido ou da causa, no caso de ausência injustificada no ato, a ser revertida em favor da União. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 18:45:58. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

SENTENÇA

N. 0718906-32.2017.8.07.0001 - IMISSÃO NA POSSE - A: PAULO DE TARSO RODRIGUES. A: DENICE GODOI RODRIGUES.
Adv(s).: DF33941 - TATIANA RAMOS DA CRUZ. R: AUGUSTO JOSE DOS SANTOS. R: NAGILA GOMES PEREIRA DOS SANTOS. Adv(s).:
DF2808000A - JOSE IVO CABRAL RIBEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0718906-32.2017.8.07.0001 Classe judicial: IMISSÃO NA POSSE (113) AUTOR:
PAULO DE TARSO RODRIGUES, DENICE GODOI RODRIGUES RÉU: AUGUSTO JOSE DOS SANTOS, NAGILA GOMES PEREIRA DOS
SANTOS SENTENÇA Trata-se de ação de imissão de posse, com pedido de tutela de urgência, movida por PAULO DE TARSO RODRIGUES
e DENICE GODOI RODRIGUES em desfavor de AUGUSTO JOSE DOS SANTOS e de NAGILA GOMES PEREIRA DOS SANTOS partes
qualificadas nos autos, por meio da qual noticiam que arremataram, em leilão público, o imóvel localizado na SHIG/SUL Quadra 703, Bloco ?C?,
Casa 61, Asa Sul, Brasília/DF, Matrícula nº 16.460, o qual se encontra ocupado pelos réus. Sustentam que mesmo enviada notificação extrajudicial
para desocupação do imóvel no prazo de 45 dias (ID 8501983), os réus mantiveram-se inertes. Citados, os requeridos se manifestaram por
meio da petição ID 8870431, pela qual informam que foram intimados pelo Oficial de Justiça em 28/07/2017, tendo se mudado do imóvel em
04/08/2017, sendo que deste então o local encontra-se a disposição dos autores. Pugnam pela intimação dos requerentes para receberem as
chaves. Os autores noticiam o recebimento das chaves (petição ID 9333448 e Termo de Entrega ID 9333456). Sobreveio a contestação ID
9469086, acompanhada de documentos, na qual os requeridos afirmam que houve acordo de concessão de prazo de 45 dias para desocupação,
o que não foi observado pelos demandantes, ao que pedem a sua condenação por litigância de má-fé. Em reconvenção, pedem a condenação
dos autos ao pagamento de indenização por danos morais. Os réus apresentaram, ainda, novo pedido, em petição ID 9469343. Contestação
à reconvenção ID 10956321 e réplica ID 1127972. Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido. Promovo o julgamento
antecipado da lide na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o feito se encontra suficientemente instruído. As partes
estão bem representadas. O juízo é competente para a causa. Não existem questões preliminares ou prejudiciais pendentes de apreciação.
Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. Passo ao exame do mérito. Incontroverso que os autores adquiriram o imóvel
que pertenciam aos réus em leilão público, tornando-se os novos proprietários do bem, e, nos termos do art. 1.228 do Código Civil, têm o direito
de reaver a coisa do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha. Ensina Ovídio Baptista: ?O que é necessário ficar estabelecido,
porém é que a ação de imissão de posse ? melhor seria dizer ?imissão na posse?, apesar de se ter consagrado o emprego errôneo da expressão ?
imissão de posse?- não tem por fim a defesa da posse, que é indiscutivelmente, o fundamento da tutela outorgada pelos interditos possessórios?.
Essa ação, prossegue o saudoso processualista ?(...) não protege uma posse que se tem e sim o direito a adquirir uma posse de que ainda
não desfrutamos. Como a ação não protege a posse mas o direito à posse, torna-se evidente sua natureza petitória? (CURSO DE PROCESSO
CIVIL? Vol. 2; 3.ª Edição; 1998; Editora Revista dos Tribunais; SÃO PAULO-SP; p. 232). Na contestação, a tese dos requeridos se limita ao
alegado desrespeito do prazo dado pelos autores, de 45 dias. No entanto, o imóvel já foi efetivamente desocupado, havendo entrega das chaves
e lavratura do respectivo Termo de Entrega (petição ID 9333448 e Termo de Entrega ID 9333456). A reconvenção igualmente não prospera. Não
há como se presumir a má-fé unicamente por eventual descumprimento de contrato/acordo, tampouco essa conduta pode ensejar indenização
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por danos morais. Não ficou sequer relatado pelos réus a forma em que o imóvel foi desocupado, tampouco as condições em que isso ocorreu,
não se extraindo qualquer ilicitude juridicamente indenizável nesse ponto. A petição ID 9469343 foi juntada posteriormente à contestação (ainda
que no mesmo dia, mas com bastante intervalo de tempo), restando preclusa a oportunidade, portanto. Ante o exposto, com fundamento no
artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para, confirmando a decisão ID 8520904, imitir
os autores definitivamente na posse do imóvel situado na SHIG/SUL Quadra 703, Bloco ?C?, Casa 61, Asa Sul, Brasília/DF. No mais, JULGO
IMPROCEDENTE os pedidos constantes na reconvenção. Em razão da sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários
advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa. Após o trânsito em julgado, e não havendo outros requerimentos, arquivem-se os presentes
autos. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 10 de dezembro de 2017 11:10:25. Thiago de
Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0718906-32.2017.8.07.0001 - IMISSÃO NA POSSE - A: PAULO DE TARSO RODRIGUES. A: DENICE GODOI RODRIGUES.
Adv(s).: DF33941 - TATIANA RAMOS DA CRUZ. R: AUGUSTO JOSE DOS SANTOS. R: NAGILA GOMES PEREIRA DOS SANTOS. Adv(s).:
DF2808000A - JOSE IVO CABRAL RIBEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0718906-32.2017.8.07.0001 Classe judicial: IMISSÃO NA POSSE (113) AUTOR:
PAULO DE TARSO RODRIGUES, DENICE GODOI RODRIGUES RÉU: AUGUSTO JOSE DOS SANTOS, NAGILA GOMES PEREIRA DOS
SANTOS SENTENÇA Trata-se de ação de imissão de posse, com pedido de tutela de urgência, movida por PAULO DE TARSO RODRIGUES
e DENICE GODOI RODRIGUES em desfavor de AUGUSTO JOSE DOS SANTOS e de NAGILA GOMES PEREIRA DOS SANTOS partes
qualificadas nos autos, por meio da qual noticiam que arremataram, em leilão público, o imóvel localizado na SHIG/SUL Quadra 703, Bloco ?C?,
Casa 61, Asa Sul, Brasília/DF, Matrícula nº 16.460, o qual se encontra ocupado pelos réus. Sustentam que mesmo enviada notificação extrajudicial
para desocupação do imóvel no prazo de 45 dias (ID 8501983), os réus mantiveram-se inertes. Citados, os requeridos se manifestaram por
meio da petição ID 8870431, pela qual informam que foram intimados pelo Oficial de Justiça em 28/07/2017, tendo se mudado do imóvel em
04/08/2017, sendo que deste então o local encontra-se a disposição dos autores. Pugnam pela intimação dos requerentes para receberem as
chaves. Os autores noticiam o recebimento das chaves (petição ID 9333448 e Termo de Entrega ID 9333456). Sobreveio a contestação ID
9469086, acompanhada de documentos, na qual os requeridos afirmam que houve acordo de concessão de prazo de 45 dias para desocupação,
o que não foi observado pelos demandantes, ao que pedem a sua condenação por litigância de má-fé. Em reconvenção, pedem a condenação
dos autos ao pagamento de indenização por danos morais. Os réus apresentaram, ainda, novo pedido, em petição ID 9469343. Contestação
à reconvenção ID 10956321 e réplica ID 1127972. Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido. Promovo o julgamento
antecipado da lide na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o feito se encontra suficientemente instruído. As partes
estão bem representadas. O juízo é competente para a causa. Não existem questões preliminares ou prejudiciais pendentes de apreciação.
Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. Passo ao exame do mérito. Incontroverso que os autores adquiriram o imóvel
que pertenciam aos réus em leilão público, tornando-se os novos proprietários do bem, e, nos termos do art. 1.228 do Código Civil, têm o direito
de reaver a coisa do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha. Ensina Ovídio Baptista: ?O que é necessário ficar estabelecido,
porém é que a ação de imissão de posse ? melhor seria dizer ?imissão na posse?, apesar de se ter consagrado o emprego errôneo da expressão ?
imissão de posse?- não tem por fim a defesa da posse, que é indiscutivelmente, o fundamento da tutela outorgada pelos interditos possessórios?.
Essa ação, prossegue o saudoso processualista ?(...) não protege uma posse que se tem e sim o direito a adquirir uma posse de que ainda
não desfrutamos. Como a ação não protege a posse mas o direito à posse, torna-se evidente sua natureza petitória? (CURSO DE PROCESSO
CIVIL? Vol. 2; 3.ª Edição; 1998; Editora Revista dos Tribunais; SÃO PAULO-SP; p. 232). Na contestação, a tese dos requeridos se limita ao
alegado desrespeito do prazo dado pelos autores, de 45 dias. No entanto, o imóvel já foi efetivamente desocupado, havendo entrega das chaves
e lavratura do respectivo Termo de Entrega (petição ID 9333448 e Termo de Entrega ID 9333456). A reconvenção igualmente não prospera. Não
há como se presumir a má-fé unicamente por eventual descumprimento de contrato/acordo, tampouco essa conduta pode ensejar indenização
por danos morais. Não ficou sequer relatado pelos réus a forma em que o imóvel foi desocupado, tampouco as condições em que isso ocorreu,
não se extraindo qualquer ilicitude juridicamente indenizável nesse ponto. A petição ID 9469343 foi juntada posteriormente à contestação (ainda
que no mesmo dia, mas com bastante intervalo de tempo), restando preclusa a oportunidade, portanto. Ante o exposto, com fundamento no
artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para, confirmando a decisão ID 8520904, imitir
os autores definitivamente na posse do imóvel situado na SHIG/SUL Quadra 703, Bloco ?C?, Casa 61, Asa Sul, Brasília/DF. No mais, JULGO
IMPROCEDENTE os pedidos constantes na reconvenção. Em razão da sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários
advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa. Após o trânsito em julgado, e não havendo outros requerimentos, arquivem-se os presentes
autos. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 10 de dezembro de 2017 11:10:25. Thiago de
Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0718906-32.2017.8.07.0001 - IMISSÃO NA POSSE - A: PAULO DE TARSO RODRIGUES. A: DENICE GODOI RODRIGUES.
Adv(s).: DF33941 - TATIANA RAMOS DA CRUZ. R: AUGUSTO JOSE DOS SANTOS. R: NAGILA GOMES PEREIRA DOS SANTOS. Adv(s).:
DF2808000A - JOSE IVO CABRAL RIBEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0718906-32.2017.8.07.0001 Classe judicial: IMISSÃO NA POSSE (113) AUTOR:
PAULO DE TARSO RODRIGUES, DENICE GODOI RODRIGUES RÉU: AUGUSTO JOSE DOS SANTOS, NAGILA GOMES PEREIRA DOS
SANTOS SENTENÇA Trata-se de ação de imissão de posse, com pedido de tutela de urgência, movida por PAULO DE TARSO RODRIGUES
e DENICE GODOI RODRIGUES em desfavor de AUGUSTO JOSE DOS SANTOS e de NAGILA GOMES PEREIRA DOS SANTOS partes
qualificadas nos autos, por meio da qual noticiam que arremataram, em leilão público, o imóvel localizado na SHIG/SUL Quadra 703, Bloco ?C?,
Casa 61, Asa Sul, Brasília/DF, Matrícula nº 16.460, o qual se encontra ocupado pelos réus. Sustentam que mesmo enviada notificação extrajudicial
para desocupação do imóvel no prazo de 45 dias (ID 8501983), os réus mantiveram-se inertes. Citados, os requeridos se manifestaram por
meio da petição ID 8870431, pela qual informam que foram intimados pelo Oficial de Justiça em 28/07/2017, tendo se mudado do imóvel em
04/08/2017, sendo que deste então o local encontra-se a disposição dos autores. Pugnam pela intimação dos requerentes para receberem as
chaves. Os autores noticiam o recebimento das chaves (petição ID 9333448 e Termo de Entrega ID 9333456). Sobreveio a contestação ID
9469086, acompanhada de documentos, na qual os requeridos afirmam que houve acordo de concessão de prazo de 45 dias para desocupação,
o que não foi observado pelos demandantes, ao que pedem a sua condenação por litigância de má-fé. Em reconvenção, pedem a condenação
dos autos ao pagamento de indenização por danos morais. Os réus apresentaram, ainda, novo pedido, em petição ID 9469343. Contestação
à reconvenção ID 10956321 e réplica ID 1127972. Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido. Promovo o julgamento
antecipado da lide na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o feito se encontra suficientemente instruído. As partes
estão bem representadas. O juízo é competente para a causa. Não existem questões preliminares ou prejudiciais pendentes de apreciação.
Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. Passo ao exame do mérito. Incontroverso que os autores adquiriram o imóvel
que pertenciam aos réus em leilão público, tornando-se os novos proprietários do bem, e, nos termos do art. 1.228 do Código Civil, têm o direito
de reaver a coisa do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha. Ensina Ovídio Baptista: ?O que é necessário ficar estabelecido,
porém é que a ação de imissão de posse ? melhor seria dizer ?imissão na posse?, apesar de se ter consagrado o emprego errôneo da expressão ?
imissão de posse?- não tem por fim a defesa da posse, que é indiscutivelmente, o fundamento da tutela outorgada pelos interditos possessórios?.
Essa ação, prossegue o saudoso processualista ?(...) não protege uma posse que se tem e sim o direito a adquirir uma posse de que ainda
não desfrutamos. Como a ação não protege a posse mas o direito à posse, torna-se evidente sua natureza petitória? (CURSO DE PROCESSO
CIVIL? Vol. 2; 3.ª Edição; 1998; Editora Revista dos Tribunais; SÃO PAULO-SP; p. 232). Na contestação, a tese dos requeridos se limita ao
alegado desrespeito do prazo dado pelos autores, de 45 dias. No entanto, o imóvel já foi efetivamente desocupado, havendo entrega das chaves
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e lavratura do respectivo Termo de Entrega (petição ID 9333448 e Termo de Entrega ID 9333456). A reconvenção igualmente não prospera. Não
há como se presumir a má-fé unicamente por eventual descumprimento de contrato/acordo, tampouco essa conduta pode ensejar indenização
por danos morais. Não ficou sequer relatado pelos réus a forma em que o imóvel foi desocupado, tampouco as condições em que isso ocorreu,
não se extraindo qualquer ilicitude juridicamente indenizável nesse ponto. A petição ID 9469343 foi juntada posteriormente à contestação (ainda
que no mesmo dia, mas com bastante intervalo de tempo), restando preclusa a oportunidade, portanto. Ante o exposto, com fundamento no
artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para, confirmando a decisão ID 8520904, imitir
os autores definitivamente na posse do imóvel situado na SHIG/SUL Quadra 703, Bloco ?C?, Casa 61, Asa Sul, Brasília/DF. No mais, JULGO
IMPROCEDENTE os pedidos constantes na reconvenção. Em razão da sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários
advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa. Após o trânsito em julgado, e não havendo outros requerimentos, arquivem-se os presentes
autos. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 10 de dezembro de 2017 11:10:25. Thiago de
Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0718906-32.2017.8.07.0001 - IMISSÃO NA POSSE - A: PAULO DE TARSO RODRIGUES. A: DENICE GODOI RODRIGUES.
Adv(s).: DF33941 - TATIANA RAMOS DA CRUZ. R: AUGUSTO JOSE DOS SANTOS. R: NAGILA GOMES PEREIRA DOS SANTOS. Adv(s).:
DF2808000A - JOSE IVO CABRAL RIBEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0718906-32.2017.8.07.0001 Classe judicial: IMISSÃO NA POSSE (113) AUTOR:
PAULO DE TARSO RODRIGUES, DENICE GODOI RODRIGUES RÉU: AUGUSTO JOSE DOS SANTOS, NAGILA GOMES PEREIRA DOS
SANTOS SENTENÇA Trata-se de ação de imissão de posse, com pedido de tutela de urgência, movida por PAULO DE TARSO RODRIGUES
e DENICE GODOI RODRIGUES em desfavor de AUGUSTO JOSE DOS SANTOS e de NAGILA GOMES PEREIRA DOS SANTOS partes
qualificadas nos autos, por meio da qual noticiam que arremataram, em leilão público, o imóvel localizado na SHIG/SUL Quadra 703, Bloco ?C?,
Casa 61, Asa Sul, Brasília/DF, Matrícula nº 16.460, o qual se encontra ocupado pelos réus. Sustentam que mesmo enviada notificação extrajudicial
para desocupação do imóvel no prazo de 45 dias (ID 8501983), os réus mantiveram-se inertes. Citados, os requeridos se manifestaram por
meio da petição ID 8870431, pela qual informam que foram intimados pelo Oficial de Justiça em 28/07/2017, tendo se mudado do imóvel em
04/08/2017, sendo que deste então o local encontra-se a disposição dos autores. Pugnam pela intimação dos requerentes para receberem as
chaves. Os autores noticiam o recebimento das chaves (petição ID 9333448 e Termo de Entrega ID 9333456). Sobreveio a contestação ID
9469086, acompanhada de documentos, na qual os requeridos afirmam que houve acordo de concessão de prazo de 45 dias para desocupação,
o que não foi observado pelos demandantes, ao que pedem a sua condenação por litigância de má-fé. Em reconvenção, pedem a condenação
dos autos ao pagamento de indenização por danos morais. Os réus apresentaram, ainda, novo pedido, em petição ID 9469343. Contestação
à reconvenção ID 10956321 e réplica ID 1127972. Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido. Promovo o julgamento
antecipado da lide na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o feito se encontra suficientemente instruído. As partes
estão bem representadas. O juízo é competente para a causa. Não existem questões preliminares ou prejudiciais pendentes de apreciação.
Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. Passo ao exame do mérito. Incontroverso que os autores adquiriram o imóvel
que pertenciam aos réus em leilão público, tornando-se os novos proprietários do bem, e, nos termos do art. 1.228 do Código Civil, têm o direito
de reaver a coisa do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha. Ensina Ovídio Baptista: ?O que é necessário ficar estabelecido,
porém é que a ação de imissão de posse ? melhor seria dizer ?imissão na posse?, apesar de se ter consagrado o emprego errôneo da expressão ?
imissão de posse?- não tem por fim a defesa da posse, que é indiscutivelmente, o fundamento da tutela outorgada pelos interditos possessórios?.
Essa ação, prossegue o saudoso processualista ?(...) não protege uma posse que se tem e sim o direito a adquirir uma posse de que ainda
não desfrutamos. Como a ação não protege a posse mas o direito à posse, torna-se evidente sua natureza petitória? (CURSO DE PROCESSO
CIVIL? Vol. 2; 3.ª Edição; 1998; Editora Revista dos Tribunais; SÃO PAULO-SP; p. 232). Na contestação, a tese dos requeridos se limita ao
alegado desrespeito do prazo dado pelos autores, de 45 dias. No entanto, o imóvel já foi efetivamente desocupado, havendo entrega das chaves
e lavratura do respectivo Termo de Entrega (petição ID 9333448 e Termo de Entrega ID 9333456). A reconvenção igualmente não prospera. Não
há como se presumir a má-fé unicamente por eventual descumprimento de contrato/acordo, tampouco essa conduta pode ensejar indenização
por danos morais. Não ficou sequer relatado pelos réus a forma em que o imóvel foi desocupado, tampouco as condições em que isso ocorreu,
não se extraindo qualquer ilicitude juridicamente indenizável nesse ponto. A petição ID 9469343 foi juntada posteriormente à contestação (ainda
que no mesmo dia, mas com bastante intervalo de tempo), restando preclusa a oportunidade, portanto. Ante o exposto, com fundamento no
artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para, confirmando a decisão ID 8520904, imitir
os autores definitivamente na posse do imóvel situado na SHIG/SUL Quadra 703, Bloco ?C?, Casa 61, Asa Sul, Brasília/DF. No mais, JULGO
IMPROCEDENTE os pedidos constantes na reconvenção. Em razão da sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários
advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa. Após o trânsito em julgado, e não havendo outros requerimentos, arquivem-se os presentes
autos. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 10 de dezembro de 2017 11:10:25. Thiago de
Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0704607-50.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: LS&M ASSESSORIA LTDA. Adv(s).: DF28161 - MARCELLO HENRIQUE RODRIGUES
SILVA. R: MARIA SONIA DE SOUZA PEIXOTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0704607-50.2017.8.07.0001 Classe judicial:
MONITÓRIA (40) AUTOR: LS&M ASSESSORIA LTDA RÉU: MARIA SONIA DE SOUZA PEIXOTO SENTENÇA Cuida-se de ação monitória
movida por LS&M ASSESSORIA LTDA em desfavor de MARIA SONIA DE SOUZA PEIXOTO, partes qualificadas, na qual se busca o recebimento
da quantia de R$ 347,78 (trezentos e quarenta e sete reais e setenta e oito centavos), decorrente de cheque não honrado pela parte ré. Com
a inicial juntou documentos Após diversas tentativas de citação da parte ré, sobreveio a citação por edital, ensejando a remessa dos autos à
Curadoria Especial, que apresentou embargos à monitória (ID 11481325), contestando o feito por negativa geral e argumentando que os juros
devem correr a partir da citação. A parte autora se manifestou (ID 11822340). Manifestação da parte autora às fls. 275/276. Os autos vieram
conclusos. É o relatório. Decido. O caso comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I, do Código de Processo Civil, diante
da desnecessidade de produção de provas. O juízo é competente para a causa. Não há questões preliminares ou prejudiciais pendentes de
análise. Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. Passo ao exame do mérito. Na questão de fundo, o crédito perseguido
nestes autos restou instrumentalizado pela cártula de ID 6448066, não havendo como exigir do autor a prova de fato negativo, ou seja, de
que a dívida não foi devidamente quitada. Nesse sentido: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. PRELIMINAR. NULIDADE DE
CITAÇÃO POR EDITAL. REJEIÇÃO. CHEQUES PRESCRITOS. COMPROVAÇÃO SUFICIENTE DO CRÉDITO. JUROS DE MORA. TERMO A
QUO. PRIMEIRA APRESENTAÇÃO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. SENTENÇA MANTIDA. 1 - Na espécie, não há que se falar em nulidade
da citação por edital determinada de ofício pela Juíza a quo. Isso porque a referida providência somente foi adotada após a realização de
infrutíferas tentativas de localização pessoal da Ré (pelo correio e por oficial de justiça) e após a verificação (a partir de consulta aos sistemas
INFOSEG e BACENJUD) de que o endereço declinado na inicial correspondia aos logradouros constantes dos cadastros da parte Ré. Demais
disso, verificou-se que outra empresa funcionava no endereço da Ré, o que evidencia a possibilidade de citação por edital (artigo 256, II, do
CPC) e o atendimento aos requisitos exigidos pela legislação processual para que ela ocorra (artigo 257 do CPC). 2 - Diante da apresentação
de prova escrita sem eficácia de título executivo que represente a existência de crédito em dinheiro, o oferecimento de defesa por negativa geral
pela Curadoria Especial não tem o condão de transferir ao Autor o ônus de provar a inexistência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de
seu próprio direito. 3 - Nos termos de orientação firmada em sede de recurso especial repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça firmou a tese de
que,"Em qualquer ação utilizada pelo portador para cobrança de cheque, a correção monetária incide a partir da data de emissão estampada
na cártula, e os juros de mora a contar da primeira apresentação à instituição financeira sacada ou câmara de compensação". (REsp 1556834/
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SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/06/2016, DJe 10/08/2016). Preliminar rejeitada. Apelação Cível
desprovida. (Acórdão n.1041971, 20150110165158APC, Relator: ANGELO PASSARELI 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 23/08/2017,
Publicado no DJE: 28/08/2017. Pág.: 347/351) No tocante ao termo inicial dos juros, vale registrar que o colendo Superior Tribunal de Justiça
chancelou a questão em recurso especial submetido ao regime do artigo 1.036 do Código de Processo Civil, entendimento que deve ser observado
nos termos do artigo 927, III, do CPC. Segundo a Corte Superior, os juros de mora contam-se da data da primeira apresentação do cheque.
Confira-se: RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CHEQUE. INEXISTÊNCIA DE QUITAÇÃO REGULAR DO DÉBITO
REPRESENTADO PELA CÁRTULA. TESE DE QUE OS JUROS DE MORA DEVEM FLUIR A CONTAR DA CITAÇÃO, POR SE TRATAR DE AÇÃO
MONITÓRIA. DESCABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. TEMAS DE DIREITO MATERIAL, DISCIPLINADOS PELO
ART. 52, INCISOS, DA LEI N. 7.357/1985. 1. A tese a ser firmada, para efeito do art. 1.036 do CPC/2015 (art. 543-C do CPC/1973), é a seguinte:
"Em qualquer ação utilizada pelo portador para cobrança de cheque, a correção monetária incide a partir da data de emissão estampada na
cártula, e os juros de mora a contar da primeira apresentação à instituição financeira sacada ou câmara de compensação". 2. No caso concreto,
recurso especial não provido. (REsp 1556834/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/06/2016, DJe
10/08/2016) Na hipótese dos autos, a planilha do débito observou fielmente a decisão do c.STJ. Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido e
declaro constituído de pleno direito o título executivo judicial, na importância de quantia R$ 347,78 (trezentos e quarenta e sete reais e setenta e
oito centavos), acrescida de correção monetária pelo INPC e de juros de mora de 1% , tudo a contar de 20/06/2017 (data da última atualização
promovida pela autora (ID 6448066, pg. 1). Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em R$
300,00 (trezentos reais), na forma do art. 85, §8º, do Código de Processo Civil. Converta-se o mandado inicial em mandado executivo (art. 701,
§ 2º, CPC). Prossiga-se na forma prevista no Livro I, Título II, da Parte Especial do Código de Processo Civil. Resolvo o mérito com base no
artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, e não havendo outros requerimentos, arquivem-se os presentes autos.
Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 00:13:42. Thiago de Moraes
Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0714648-76.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BRADESCO SAÚDE S/A. Adv(s).: DF41373 - CAMILA MARINHO
CAMARGO. R: CASA DO RIO TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME. Adv(s).: DF19960 - TARLEY MAX DA SILVA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0714648-76.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: BRADESCO SAÚDE S/A RÉU: CASA DO RIO
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME SENTENÇA Cuida-se de ação de cobrança ajuizada por BRADESCO SAÚDE S/A em desfavor
de CASA DO RIO TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA ? ME, partes qualificadas, na qual afirma que as partes haviam celebrado apólice de
seguro de despesas de assistência médica e/ou hospitalar, sob o nº 571/516015. Afirma que a demandada não honrou com as suas obrigações
contratuais, restando inadimplente no que diz respeito ao valor de R$ 17.255,97. Alega que os boletos juntados aos autos provam o crédito da
autora e que as operações pactuadas foram firmadas de forma válida, lícita, por vontade clara e expressa de ambas as partes. Ao final, requer a
condenação da ré ao pagamento do valor de R$ 17.255,97. Regularmente citada, a parte ré apresentou contestação (ID 10388092) e documentos.
Em suas razões, afirma que mantinha com a autora o Plano de Saúde Zero Carência de sigla TNP8 da Bradesco Saúde, mas que em meados
de maio e junho, entrou em contato com a autora para realizar a alteração do plano TNP8 para o plano TNP4 por razões de conveniência, o que
foi feito porque lhe teria sido dito que não seria necessário novo prazo de carência. Desse modo, enviou carta à autora requerendo o imediato
cancelamento do contrato, em virtude do descumprimento da proposta contratada. Atribui a responsabilidade da celeuma à requerente, ao que
pugna pela improcedência do pedido. Houve réplica (ID 10939272). Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido. Promovo
o julgamento antecipado da lide na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o feito se encontra suficientemente
instruído. As partes estão bem representadas. O juízo é competente para a causa. Não existem questões preliminares ou prejudiciais pendentes
de apreciação. Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. Passo ao exame do mérito. Os elementos existentes nos autos
indicam que as partes mantinham contrato de seguro saúde, pelo plano TNP8, sendo que posteriormente a demandada solicitou a alteração para
o plano TNP4, por razões de conveniência. Pelas conversas de e-mail mantidas inicialmente entre a ré e a corretora de seguros (ocorridas nas
datas de 07 e 08 de junho de 2016), é possível extrair que foi dada à requerida a informação de que a alteração do plano seria feita unicamente
quanto aos valores de reembolso, sem carência (ID 10388097). Todavia, não foi o que ocorreu, consoante se extrai dos diversos e-mails trocados
pelas partes, especialmente as diversas reclamações efetuadas pela representante da requerida acerca da não isenção da carência, alegação
que sequer foi rebatida pela autora na réplica. Conforme página 03 do documento ID 10388099, a ré solicitou o cancelamento do plano por culta
da autora. Nesse particular, o art. 475 do Código Civil é claro ao dispor que ?A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do
contrato, se não preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e danos?. No caso dos autos não se
aplica o disposto na Cláusula 12.2 e subitens das Condições Gerais, por se tratar de pedido de rescisão feito por culpa da autora, com base no
descumprimento contratual da seguradora, hipótese não abrangida pelas aludidas cláusulas contratuais. Tais razões, a cobrança levada a efeito
pela autora não se justifica, visto que deu causa ao rompimento da relação contratual pelas razões acima expostas. Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Em face da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de custas e de honorários
advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa. Resolvo o mérito com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em
julgado, e não havendo outros requerimentos, arquivem-se os presentes autos. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se.
Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 08:17:20. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0714648-76.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BRADESCO SAÚDE S/A. Adv(s).: DF41373 - CAMILA MARINHO
CAMARGO. R: CASA DO RIO TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME. Adv(s).: DF19960 - TARLEY MAX DA SILVA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0714648-76.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: BRADESCO SAÚDE S/A RÉU: CASA DO RIO
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME SENTENÇA Cuida-se de ação de cobrança ajuizada por BRADESCO SAÚDE S/A em desfavor
de CASA DO RIO TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA ? ME, partes qualificadas, na qual afirma que as partes haviam celebrado apólice de
seguro de despesas de assistência médica e/ou hospitalar, sob o nº 571/516015. Afirma que a demandada não honrou com as suas obrigações
contratuais, restando inadimplente no que diz respeito ao valor de R$ 17.255,97. Alega que os boletos juntados aos autos provam o crédito da
autora e que as operações pactuadas foram firmadas de forma válida, lícita, por vontade clara e expressa de ambas as partes. Ao final, requer a
condenação da ré ao pagamento do valor de R$ 17.255,97. Regularmente citada, a parte ré apresentou contestação (ID 10388092) e documentos.
Em suas razões, afirma que mantinha com a autora o Plano de Saúde Zero Carência de sigla TNP8 da Bradesco Saúde, mas que em meados
de maio e junho, entrou em contato com a autora para realizar a alteração do plano TNP8 para o plano TNP4 por razões de conveniência, o que
foi feito porque lhe teria sido dito que não seria necessário novo prazo de carência. Desse modo, enviou carta à autora requerendo o imediato
cancelamento do contrato, em virtude do descumprimento da proposta contratada. Atribui a responsabilidade da celeuma à requerente, ao que
pugna pela improcedência do pedido. Houve réplica (ID 10939272). Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido. Promovo
o julgamento antecipado da lide na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o feito se encontra suficientemente
instruído. As partes estão bem representadas. O juízo é competente para a causa. Não existem questões preliminares ou prejudiciais pendentes
de apreciação. Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. Passo ao exame do mérito. Os elementos existentes nos autos
indicam que as partes mantinham contrato de seguro saúde, pelo plano TNP8, sendo que posteriormente a demandada solicitou a alteração para
o plano TNP4, por razões de conveniência. Pelas conversas de e-mail mantidas inicialmente entre a ré e a corretora de seguros (ocorridas nas
datas de 07 e 08 de junho de 2016), é possível extrair que foi dada à requerida a informação de que a alteração do plano seria feita unicamente
quanto aos valores de reembolso, sem carência (ID 10388097). Todavia, não foi o que ocorreu, consoante se extrai dos diversos e-mails trocados
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pelas partes, especialmente as diversas reclamações efetuadas pela representante da requerida acerca da não isenção da carência, alegação
que sequer foi rebatida pela autora na réplica. Conforme página 03 do documento ID 10388099, a ré solicitou o cancelamento do plano por culta
da autora. Nesse particular, o art. 475 do Código Civil é claro ao dispor que ?A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do
contrato, se não preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e danos?. No caso dos autos não se
aplica o disposto na Cláusula 12.2 e subitens das Condições Gerais, por se tratar de pedido de rescisão feito por culpa da autora, com base no
descumprimento contratual da seguradora, hipótese não abrangida pelas aludidas cláusulas contratuais. Tais razões, a cobrança levada a efeito
pela autora não se justifica, visto que deu causa ao rompimento da relação contratual pelas razões acima expostas. Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Em face da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de custas e de honorários
advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa. Resolvo o mérito com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em
julgado, e não havendo outros requerimentos, arquivem-se os presentes autos. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se.
Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 08:17:20. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0725538-74.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARCIO HENRIQUE PUTINI. A: ANDREA MACHADO PUTINI.
Adv(s).: DF27345 - JAINARA CRISTINE LOIOLA DE SOUSA, DF35799 - FERNANDA BATISTA LOUREIRO. R: TOLEDO INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.. R: TECNISA S.A.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0725538-74.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARCIO HENRIQUE PUTINI, ANDREA MACHADO PUTINI
RÉU: TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., TECNISA S.A. SENTENÇA Cuida-se de ação de conhecimento movida por MARCIO
HENRIQUE PUTINI e por ANDREA MACHADO PUTINI em desfavor de TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e de TECNISA S/
A, partes qualificadas, na qual a parte autora alega que desistiu da compra de imóvel vendido pelas rés, tendo celebrado o respectivo Termo
de Distrato, inquinado de nulidade, haja vista a retenção do percentual de 73,67% em favor das requeridas. Assim, pretendem seja declarada
a nulidade da Cláusula 2ª do Distrato, modulando-o para que seja considerado devido às rés o percentual de retenção de 10% do valor que
fora pago pelos autores, abatida a quantia já recebida, de R$ 11.780,72. Com a inicial juntaram documentos. As rés foram regularmente citadas.
A ré TECNISA apresentou contestação (ID 10546935) e documentos. Em suas razões, suscita preliminar de ilegitimidade passiva por não
ter participado do Termo de Distrato firmado com a requerida TOLEDO. A ré TOLEDO apresentou contestação (ID 10547265) e documentos.
Em suas razões, basicamente, defende a legalidade do distrato firmado com os autores. Alternativamente, pede a retenção de 25% do valor,
conforme jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça. Houve réplica (ID 11240760). Os autos vieram conclusos para sentença. É
o relatório. Decido. Promovo o julgamento antecipado da lide na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o feito
se encontra suficientemente instruído. Examino a preliminar suscitada pela ré TECNISA. Indubitável que a presente demanda submete-se aos
ditames do Código de Defesa do Consumidor, observado que os litigantes se enquadram nos conceitos previstos nos artigos 2º e 3º do diploma
legal mencionado, uma vez que a promissária vendedora dedica-se a construção e incorporação de imóveis inseridos em empreendimentos
imobiliários e promissária compradora é destinatária final de imóvel negociado. Trata-se, portanto, de relação de consumo. Em vista disso, não
há como acolher a preliminar de ilegitimidade ora analisada, visto que ambas as rés integram a mesma cadeia de fornecimento de produtos e de
serviços, e, ainda que não tenha a TECNISA figurado no Termo de Distrato, tem legitimidade para figurar no polo passivo. Rejeito a preliminar.
No mais, o juízo é competente para a causa. As partes estão bem representadas. Presentes os pressupostos processuais e as condições da
ação. Não existem questões preliminares ou prejudiciais pendentes de análise. Passo ao exame do mérito. Com relação aos valores devidos aos
autores, não restam dúvidas de que houve retenção abusiva por parte das demandadas, deixando os autores em situação de clara desvantagem
excessiva. É bem verdade que as demandadas tiveram custos, visto que a edificação de empreendimento imobiliário é atividade complexa, que
envolve severa burocracia, além de financiamento de valores altíssimos, de modo que dependiam do fiel adimplemento do contrato pelos autores,
sendo que o distrato revela verdadeira frustração de expectativas. Desse modo, afigura-se justificável a retenção de parte dos valores em favor
da parte ré. Todavia, tal quadro não tem o condão de permitir que os valores retidos sejam abusivos, a ponto de desequilibrar sobremaneira
a relação contratual, conforme previsto no art. 51, IV, da Lei n. 8.078/90. Nesse sentido, o colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu
que a retenção deve obedecer ao patamar de 10% a 25% dos valores pagos: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. RESOLUÇÃO. RETENÇÃO. PERCENTUAL DE 10%.
RAZOABILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO DE ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL SUPERIOR. SÚMULA 83 DO STJ.
AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência desta Corte de Justiça, nas hipóteses de rescisão de contrato de promessa de compra e venda de
imóvel por inadimplemento do comprador, tem admitido a flutuação do percentual de retenção pelo vendedor entre 10% e 25% do total da quantia
paga. 2. Em se tratando de resolução pelo comprador de promessa de compra e venda de imóvel em construção, ainda não entregue no momento
da formalização do distrato, bem como em se tratando de comprador adimplente ao longo de toda a vigência do contrato, entende-se razoável o
percentual de 10% a título de retenção pela construtora dos valores pagos, não se distanciando do admitido por esta Corte Superior. 3. É abusiva
a disposição contratual que estabelece, em caso de resolução do contrato de compromisso de compra e venda de imóvel pelo comprador, a
restituição dos valores pagos de forma parcelada. 4. Agravo interno não provido. (AgRg no AREsp 807.880/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 29/04/2016) Esta egrégia Corte tem adotado o percentual de 10%, conforme ementa a seguir
transcrita: DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSO CIVIL. RESCISÃO DE CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL.
RESILIÇÃO. RETENÇÃO DE 30% DOS VALORES PAGOS. CLÁUSULA ABUSIVA. SENTENÇA MANTIDA 1.Trata-se de apelação interposta em
face da sentença que julgou procedentes os pedidos para declarar abusivas e nulas as cláusulas do contrato de promessa de compra e venda
e do respectivo distrato, que estabeleceram a retenção de 30% dos valores pagos. 2. Ao contrato de promessa de compra e venda de imóvel se
aplicam as disposições do Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista que a empresa incorporadora, por meio do fornecimento de unidades
imobiliárias ao mercado de consumo, enquadra-se como fornecedora de produto, com habitualidade e objetivo de lucro. 3. Afigura-se abusiva a
cláusula de contrato de promessa de compra e venda de imóvel que impõe ao consumidor, em caso de desistência do negócio, o perdimento
do valor correspondente às parcelas vertidas, no percentual de 30%. Nos casos de imotivada desistência do consumidor, a jurisprudência tem
admitido como razoável e proporcional para cobrir as despesas do promitente vendedor, o percentual de retenção equivalente a 10% (dez por
cento). 4. Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão n.1062809, 20160111287795APC, Relator: SANDOVAL OLIVEIRA 2ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 22/11/2017, Publicado no DJE: 28/11/2017. Pág.: 185/199) Quanto ao valor pago pelos autores, tem-se que a quantia devida é
a de R$ 28.485,27 (vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte e sete centavos), que deverá ser atualizada pelo INPC desde a
data do distrato e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de
Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial para anular a Cláusula 2ª do Distrato e, em consequência, condenar as rés,
solidariamente, a pagarem aos autores a quantia de R$ 28.485,27 (vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte e sete centavos),
que deverá ser atualizada pelo INPC desde a data do distrato e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. Em razão da
sucumbência, condeno as rés solidariamente ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação.
Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 10:58:53. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0725538-74.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARCIO HENRIQUE PUTINI. A: ANDREA MACHADO PUTINI.
Adv(s).: DF27345 - JAINARA CRISTINE LOIOLA DE SOUSA, DF35799 - FERNANDA BATISTA LOUREIRO. R: TOLEDO INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.. R: TECNISA S.A.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0725538-74.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARCIO HENRIQUE PUTINI, ANDREA MACHADO PUTINI
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RÉU: TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., TECNISA S.A. SENTENÇA Cuida-se de ação de conhecimento movida por MARCIO
HENRIQUE PUTINI e por ANDREA MACHADO PUTINI em desfavor de TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e de TECNISA S/
A, partes qualificadas, na qual a parte autora alega que desistiu da compra de imóvel vendido pelas rés, tendo celebrado o respectivo Termo
de Distrato, inquinado de nulidade, haja vista a retenção do percentual de 73,67% em favor das requeridas. Assim, pretendem seja declarada
a nulidade da Cláusula 2ª do Distrato, modulando-o para que seja considerado devido às rés o percentual de retenção de 10% do valor que
fora pago pelos autores, abatida a quantia já recebida, de R$ 11.780,72. Com a inicial juntaram documentos. As rés foram regularmente citadas.
A ré TECNISA apresentou contestação (ID 10546935) e documentos. Em suas razões, suscita preliminar de ilegitimidade passiva por não
ter participado do Termo de Distrato firmado com a requerida TOLEDO. A ré TOLEDO apresentou contestação (ID 10547265) e documentos.
Em suas razões, basicamente, defende a legalidade do distrato firmado com os autores. Alternativamente, pede a retenção de 25% do valor,
conforme jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça. Houve réplica (ID 11240760). Os autos vieram conclusos para sentença. É
o relatório. Decido. Promovo o julgamento antecipado da lide na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o feito
se encontra suficientemente instruído. Examino a preliminar suscitada pela ré TECNISA. Indubitável que a presente demanda submete-se aos
ditames do Código de Defesa do Consumidor, observado que os litigantes se enquadram nos conceitos previstos nos artigos 2º e 3º do diploma
legal mencionado, uma vez que a promissária vendedora dedica-se a construção e incorporação de imóveis inseridos em empreendimentos
imobiliários e promissária compradora é destinatária final de imóvel negociado. Trata-se, portanto, de relação de consumo. Em vista disso, não
há como acolher a preliminar de ilegitimidade ora analisada, visto que ambas as rés integram a mesma cadeia de fornecimento de produtos e de
serviços, e, ainda que não tenha a TECNISA figurado no Termo de Distrato, tem legitimidade para figurar no polo passivo. Rejeito a preliminar.
No mais, o juízo é competente para a causa. As partes estão bem representadas. Presentes os pressupostos processuais e as condições da
ação. Não existem questões preliminares ou prejudiciais pendentes de análise. Passo ao exame do mérito. Com relação aos valores devidos aos
autores, não restam dúvidas de que houve retenção abusiva por parte das demandadas, deixando os autores em situação de clara desvantagem
excessiva. É bem verdade que as demandadas tiveram custos, visto que a edificação de empreendimento imobiliário é atividade complexa, que
envolve severa burocracia, além de financiamento de valores altíssimos, de modo que dependiam do fiel adimplemento do contrato pelos autores,
sendo que o distrato revela verdadeira frustração de expectativas. Desse modo, afigura-se justificável a retenção de parte dos valores em favor
da parte ré. Todavia, tal quadro não tem o condão de permitir que os valores retidos sejam abusivos, a ponto de desequilibrar sobremaneira
a relação contratual, conforme previsto no art. 51, IV, da Lei n. 8.078/90. Nesse sentido, o colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu
que a retenção deve obedecer ao patamar de 10% a 25% dos valores pagos: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. RESOLUÇÃO. RETENÇÃO. PERCENTUAL DE 10%.
RAZOABILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO DE ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL SUPERIOR. SÚMULA 83 DO STJ.
AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência desta Corte de Justiça, nas hipóteses de rescisão de contrato de promessa de compra e venda de
imóvel por inadimplemento do comprador, tem admitido a flutuação do percentual de retenção pelo vendedor entre 10% e 25% do total da quantia
paga. 2. Em se tratando de resolução pelo comprador de promessa de compra e venda de imóvel em construção, ainda não entregue no momento
da formalização do distrato, bem como em se tratando de comprador adimplente ao longo de toda a vigência do contrato, entende-se razoável o
percentual de 10% a título de retenção pela construtora dos valores pagos, não se distanciando do admitido por esta Corte Superior. 3. É abusiva
a disposição contratual que estabelece, em caso de resolução do contrato de compromisso de compra e venda de imóvel pelo comprador, a
restituição dos valores pagos de forma parcelada. 4. Agravo interno não provido. (AgRg no AREsp 807.880/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 29/04/2016) Esta egrégia Corte tem adotado o percentual de 10%, conforme ementa a seguir
transcrita: DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSO CIVIL. RESCISÃO DE CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL.
RESILIÇÃO. RETENÇÃO DE 30% DOS VALORES PAGOS. CLÁUSULA ABUSIVA. SENTENÇA MANTIDA 1.Trata-se de apelação interposta em
face da sentença que julgou procedentes os pedidos para declarar abusivas e nulas as cláusulas do contrato de promessa de compra e venda
e do respectivo distrato, que estabeleceram a retenção de 30% dos valores pagos. 2. Ao contrato de promessa de compra e venda de imóvel se
aplicam as disposições do Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista que a empresa incorporadora, por meio do fornecimento de unidades
imobiliárias ao mercado de consumo, enquadra-se como fornecedora de produto, com habitualidade e objetivo de lucro. 3. Afigura-se abusiva a
cláusula de contrato de promessa de compra e venda de imóvel que impõe ao consumidor, em caso de desistência do negócio, o perdimento
do valor correspondente às parcelas vertidas, no percentual de 30%. Nos casos de imotivada desistência do consumidor, a jurisprudência tem
admitido como razoável e proporcional para cobrir as despesas do promitente vendedor, o percentual de retenção equivalente a 10% (dez por
cento). 4. Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão n.1062809, 20160111287795APC, Relator: SANDOVAL OLIVEIRA 2ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 22/11/2017, Publicado no DJE: 28/11/2017. Pág.: 185/199) Quanto ao valor pago pelos autores, tem-se que a quantia devida é
a de R$ 28.485,27 (vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte e sete centavos), que deverá ser atualizada pelo INPC desde a
data do distrato e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de
Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial para anular a Cláusula 2ª do Distrato e, em consequência, condenar as rés,
solidariamente, a pagarem aos autores a quantia de R$ 28.485,27 (vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte e sete centavos),
que deverá ser atualizada pelo INPC desde a data do distrato e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. Em razão da
sucumbência, condeno as rés solidariamente ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação.
Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 10:58:53. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0725538-74.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARCIO HENRIQUE PUTINI. A: ANDREA MACHADO PUTINI.
Adv(s).: DF27345 - JAINARA CRISTINE LOIOLA DE SOUSA, DF35799 - FERNANDA BATISTA LOUREIRO. R: TOLEDO INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.. R: TECNISA S.A.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0725538-74.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARCIO HENRIQUE PUTINI, ANDREA MACHADO PUTINI
RÉU: TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., TECNISA S.A. SENTENÇA Cuida-se de ação de conhecimento movida por MARCIO
HENRIQUE PUTINI e por ANDREA MACHADO PUTINI em desfavor de TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e de TECNISA S/
A, partes qualificadas, na qual a parte autora alega que desistiu da compra de imóvel vendido pelas rés, tendo celebrado o respectivo Termo
de Distrato, inquinado de nulidade, haja vista a retenção do percentual de 73,67% em favor das requeridas. Assim, pretendem seja declarada
a nulidade da Cláusula 2ª do Distrato, modulando-o para que seja considerado devido às rés o percentual de retenção de 10% do valor que
fora pago pelos autores, abatida a quantia já recebida, de R$ 11.780,72. Com a inicial juntaram documentos. As rés foram regularmente citadas.
A ré TECNISA apresentou contestação (ID 10546935) e documentos. Em suas razões, suscita preliminar de ilegitimidade passiva por não
ter participado do Termo de Distrato firmado com a requerida TOLEDO. A ré TOLEDO apresentou contestação (ID 10547265) e documentos.
Em suas razões, basicamente, defende a legalidade do distrato firmado com os autores. Alternativamente, pede a retenção de 25% do valor,
conforme jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça. Houve réplica (ID 11240760). Os autos vieram conclusos para sentença. É
o relatório. Decido. Promovo o julgamento antecipado da lide na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o feito
se encontra suficientemente instruído. Examino a preliminar suscitada pela ré TECNISA. Indubitável que a presente demanda submete-se aos
ditames do Código de Defesa do Consumidor, observado que os litigantes se enquadram nos conceitos previstos nos artigos 2º e 3º do diploma
legal mencionado, uma vez que a promissária vendedora dedica-se a construção e incorporação de imóveis inseridos em empreendimentos
imobiliários e promissária compradora é destinatária final de imóvel negociado. Trata-se, portanto, de relação de consumo. Em vista disso, não
há como acolher a preliminar de ilegitimidade ora analisada, visto que ambas as rés integram a mesma cadeia de fornecimento de produtos e de
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serviços, e, ainda que não tenha a TECNISA figurado no Termo de Distrato, tem legitimidade para figurar no polo passivo. Rejeito a preliminar.
No mais, o juízo é competente para a causa. As partes estão bem representadas. Presentes os pressupostos processuais e as condições da
ação. Não existem questões preliminares ou prejudiciais pendentes de análise. Passo ao exame do mérito. Com relação aos valores devidos aos
autores, não restam dúvidas de que houve retenção abusiva por parte das demandadas, deixando os autores em situação de clara desvantagem
excessiva. É bem verdade que as demandadas tiveram custos, visto que a edificação de empreendimento imobiliário é atividade complexa, que
envolve severa burocracia, além de financiamento de valores altíssimos, de modo que dependiam do fiel adimplemento do contrato pelos autores,
sendo que o distrato revela verdadeira frustração de expectativas. Desse modo, afigura-se justificável a retenção de parte dos valores em favor
da parte ré. Todavia, tal quadro não tem o condão de permitir que os valores retidos sejam abusivos, a ponto de desequilibrar sobremaneira
a relação contratual, conforme previsto no art. 51, IV, da Lei n. 8.078/90. Nesse sentido, o colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu
que a retenção deve obedecer ao patamar de 10% a 25% dos valores pagos: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. RESOLUÇÃO. RETENÇÃO. PERCENTUAL DE 10%.
RAZOABILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO DE ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL SUPERIOR. SÚMULA 83 DO STJ.
AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência desta Corte de Justiça, nas hipóteses de rescisão de contrato de promessa de compra e venda de
imóvel por inadimplemento do comprador, tem admitido a flutuação do percentual de retenção pelo vendedor entre 10% e 25% do total da quantia
paga. 2. Em se tratando de resolução pelo comprador de promessa de compra e venda de imóvel em construção, ainda não entregue no momento
da formalização do distrato, bem como em se tratando de comprador adimplente ao longo de toda a vigência do contrato, entende-se razoável o
percentual de 10% a título de retenção pela construtora dos valores pagos, não se distanciando do admitido por esta Corte Superior. 3. É abusiva
a disposição contratual que estabelece, em caso de resolução do contrato de compromisso de compra e venda de imóvel pelo comprador, a
restituição dos valores pagos de forma parcelada. 4. Agravo interno não provido. (AgRg no AREsp 807.880/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 29/04/2016) Esta egrégia Corte tem adotado o percentual de 10%, conforme ementa a seguir
transcrita: DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSO CIVIL. RESCISÃO DE CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL.
RESILIÇÃO. RETENÇÃO DE 30% DOS VALORES PAGOS. CLÁUSULA ABUSIVA. SENTENÇA MANTIDA 1.Trata-se de apelação interposta em
face da sentença que julgou procedentes os pedidos para declarar abusivas e nulas as cláusulas do contrato de promessa de compra e venda
e do respectivo distrato, que estabeleceram a retenção de 30% dos valores pagos. 2. Ao contrato de promessa de compra e venda de imóvel se
aplicam as disposições do Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista que a empresa incorporadora, por meio do fornecimento de unidades
imobiliárias ao mercado de consumo, enquadra-se como fornecedora de produto, com habitualidade e objetivo de lucro. 3. Afigura-se abusiva a
cláusula de contrato de promessa de compra e venda de imóvel que impõe ao consumidor, em caso de desistência do negócio, o perdimento
do valor correspondente às parcelas vertidas, no percentual de 30%. Nos casos de imotivada desistência do consumidor, a jurisprudência tem
admitido como razoável e proporcional para cobrir as despesas do promitente vendedor, o percentual de retenção equivalente a 10% (dez por
cento). 4. Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão n.1062809, 20160111287795APC, Relator: SANDOVAL OLIVEIRA 2ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 22/11/2017, Publicado no DJE: 28/11/2017. Pág.: 185/199) Quanto ao valor pago pelos autores, tem-se que a quantia devida é
a de R$ 28.485,27 (vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte e sete centavos), que deverá ser atualizada pelo INPC desde a
data do distrato e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de
Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial para anular a Cláusula 2ª do Distrato e, em consequência, condenar as rés,
solidariamente, a pagarem aos autores a quantia de R$ 28.485,27 (vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte e sete centavos),
que deverá ser atualizada pelo INPC desde a data do distrato e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. Em razão da
sucumbência, condeno as rés solidariamente ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação.
Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 10:58:53. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0725538-74.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARCIO HENRIQUE PUTINI. A: ANDREA MACHADO PUTINI.
Adv(s).: DF27345 - JAINARA CRISTINE LOIOLA DE SOUSA, DF35799 - FERNANDA BATISTA LOUREIRO. R: TOLEDO INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.. R: TECNISA S.A.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0725538-74.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARCIO HENRIQUE PUTINI, ANDREA MACHADO PUTINI
RÉU: TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., TECNISA S.A. SENTENÇA Cuida-se de ação de conhecimento movida por MARCIO
HENRIQUE PUTINI e por ANDREA MACHADO PUTINI em desfavor de TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e de TECNISA S/
A, partes qualificadas, na qual a parte autora alega que desistiu da compra de imóvel vendido pelas rés, tendo celebrado o respectivo Termo
de Distrato, inquinado de nulidade, haja vista a retenção do percentual de 73,67% em favor das requeridas. Assim, pretendem seja declarada
a nulidade da Cláusula 2ª do Distrato, modulando-o para que seja considerado devido às rés o percentual de retenção de 10% do valor que
fora pago pelos autores, abatida a quantia já recebida, de R$ 11.780,72. Com a inicial juntaram documentos. As rés foram regularmente citadas.
A ré TECNISA apresentou contestação (ID 10546935) e documentos. Em suas razões, suscita preliminar de ilegitimidade passiva por não
ter participado do Termo de Distrato firmado com a requerida TOLEDO. A ré TOLEDO apresentou contestação (ID 10547265) e documentos.
Em suas razões, basicamente, defende a legalidade do distrato firmado com os autores. Alternativamente, pede a retenção de 25% do valor,
conforme jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça. Houve réplica (ID 11240760). Os autos vieram conclusos para sentença. É
o relatório. Decido. Promovo o julgamento antecipado da lide na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o feito
se encontra suficientemente instruído. Examino a preliminar suscitada pela ré TECNISA. Indubitável que a presente demanda submete-se aos
ditames do Código de Defesa do Consumidor, observado que os litigantes se enquadram nos conceitos previstos nos artigos 2º e 3º do diploma
legal mencionado, uma vez que a promissária vendedora dedica-se a construção e incorporação de imóveis inseridos em empreendimentos
imobiliários e promissária compradora é destinatária final de imóvel negociado. Trata-se, portanto, de relação de consumo. Em vista disso, não
há como acolher a preliminar de ilegitimidade ora analisada, visto que ambas as rés integram a mesma cadeia de fornecimento de produtos e de
serviços, e, ainda que não tenha a TECNISA figurado no Termo de Distrato, tem legitimidade para figurar no polo passivo. Rejeito a preliminar.
No mais, o juízo é competente para a causa. As partes estão bem representadas. Presentes os pressupostos processuais e as condições da
ação. Não existem questões preliminares ou prejudiciais pendentes de análise. Passo ao exame do mérito. Com relação aos valores devidos aos
autores, não restam dúvidas de que houve retenção abusiva por parte das demandadas, deixando os autores em situação de clara desvantagem
excessiva. É bem verdade que as demandadas tiveram custos, visto que a edificação de empreendimento imobiliário é atividade complexa, que
envolve severa burocracia, além de financiamento de valores altíssimos, de modo que dependiam do fiel adimplemento do contrato pelos autores,
sendo que o distrato revela verdadeira frustração de expectativas. Desse modo, afigura-se justificável a retenção de parte dos valores em favor
da parte ré. Todavia, tal quadro não tem o condão de permitir que os valores retidos sejam abusivos, a ponto de desequilibrar sobremaneira
a relação contratual, conforme previsto no art. 51, IV, da Lei n. 8.078/90. Nesse sentido, o colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu
que a retenção deve obedecer ao patamar de 10% a 25% dos valores pagos: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. RESOLUÇÃO. RETENÇÃO. PERCENTUAL DE 10%.
RAZOABILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO DE ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL SUPERIOR. SÚMULA 83 DO STJ.
AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência desta Corte de Justiça, nas hipóteses de rescisão de contrato de promessa de compra e venda de
imóvel por inadimplemento do comprador, tem admitido a flutuação do percentual de retenção pelo vendedor entre 10% e 25% do total da quantia
paga. 2. Em se tratando de resolução pelo comprador de promessa de compra e venda de imóvel em construção, ainda não entregue no momento
da formalização do distrato, bem como em se tratando de comprador adimplente ao longo de toda a vigência do contrato, entende-se razoável o
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percentual de 10% a título de retenção pela construtora dos valores pagos, não se distanciando do admitido por esta Corte Superior. 3. É abusiva
a disposição contratual que estabelece, em caso de resolução do contrato de compromisso de compra e venda de imóvel pelo comprador, a
restituição dos valores pagos de forma parcelada. 4. Agravo interno não provido. (AgRg no AREsp 807.880/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 29/04/2016) Esta egrégia Corte tem adotado o percentual de 10%, conforme ementa a seguir
transcrita: DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSO CIVIL. RESCISÃO DE CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL.
RESILIÇÃO. RETENÇÃO DE 30% DOS VALORES PAGOS. CLÁUSULA ABUSIVA. SENTENÇA MANTIDA 1.Trata-se de apelação interposta em
face da sentença que julgou procedentes os pedidos para declarar abusivas e nulas as cláusulas do contrato de promessa de compra e venda
e do respectivo distrato, que estabeleceram a retenção de 30% dos valores pagos. 2. Ao contrato de promessa de compra e venda de imóvel se
aplicam as disposições do Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista que a empresa incorporadora, por meio do fornecimento de unidades
imobiliárias ao mercado de consumo, enquadra-se como fornecedora de produto, com habitualidade e objetivo de lucro. 3. Afigura-se abusiva a
cláusula de contrato de promessa de compra e venda de imóvel que impõe ao consumidor, em caso de desistência do negócio, o perdimento
do valor correspondente às parcelas vertidas, no percentual de 30%. Nos casos de imotivada desistência do consumidor, a jurisprudência tem
admitido como razoável e proporcional para cobrir as despesas do promitente vendedor, o percentual de retenção equivalente a 10% (dez por
cento). 4. Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão n.1062809, 20160111287795APC, Relator: SANDOVAL OLIVEIRA 2ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 22/11/2017, Publicado no DJE: 28/11/2017. Pág.: 185/199) Quanto ao valor pago pelos autores, tem-se que a quantia devida é
a de R$ 28.485,27 (vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte e sete centavos), que deverá ser atualizada pelo INPC desde a
data do distrato e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de
Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial para anular a Cláusula 2ª do Distrato e, em consequência, condenar as rés,
solidariamente, a pagarem aos autores a quantia de R$ 28.485,27 (vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte e sete centavos),
que deverá ser atualizada pelo INPC desde a data do distrato e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. Em razão da
sucumbência, condeno as rés solidariamente ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação.
Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 10:58:53. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

DECISÃO

N. 0728427-98.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ANDRE MYSSIOR. A: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA.
Adv(s).: MG111202 - LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA. R: HOSPITAL LAGO SUL S/A. Adv(s).: DF13558 - JACQUES MAURICIO FERREIRA
VELOSO DE MELO. Número do processo: 0728427-98.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
ANDRE MYSSIOR, LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA EXECUTADO: HOSPITAL LAGO SUL S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Diante da
inércia da parte ré, determino, após a preclusão esta decisão, a expedição de alvará, em favor da parte autora, para liberação do valor bloqueado
no documento de ID 11575017. Após, se nada mais for requerido, venham os autos conclusos para extinção pelo pagamento. BRASÍLIA, DF, 7
de dezembro de 2017 15:31:24. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0728427-98.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ANDRE MYSSIOR. A: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA.
Adv(s).: MG111202 - LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA. R: HOSPITAL LAGO SUL S/A. Adv(s).: DF13558 - JACQUES MAURICIO FERREIRA
VELOSO DE MELO. Número do processo: 0728427-98.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
ANDRE MYSSIOR, LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA EXECUTADO: HOSPITAL LAGO SUL S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Diante da
inércia da parte ré, determino, após a preclusão esta decisão, a expedição de alvará, em favor da parte autora, para liberação do valor bloqueado
no documento de ID 11575017. Após, se nada mais for requerido, venham os autos conclusos para extinção pelo pagamento. BRASÍLIA, DF, 7
de dezembro de 2017 15:31:24. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0728427-98.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ANDRE MYSSIOR. A: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA.
Adv(s).: MG111202 - LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA. R: HOSPITAL LAGO SUL S/A. Adv(s).: DF13558 - JACQUES MAURICIO FERREIRA
VELOSO DE MELO. Número do processo: 0728427-98.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
ANDRE MYSSIOR, LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA EXECUTADO: HOSPITAL LAGO SUL S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Diante da
inércia da parte ré, determino, após a preclusão esta decisão, a expedição de alvará, em favor da parte autora, para liberação do valor bloqueado
no documento de ID 11575017. Após, se nada mais for requerido, venham os autos conclusos para extinção pelo pagamento. BRASÍLIA, DF, 7
de dezembro de 2017 15:31:24. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Luis Carlos de Miranda
Diretora de Secretaria: Kenia Kely Rodrigues Jacintho
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2010.01.1.001544-4 - Execucao -  A: CONCRETO REDIMIX DE BRASILIA LTDA . Adv(s).: DF009339 - Gerson Alves de Oliveira
Junior, DF029059 - Beatriz Helena Cavalcante Nunes, DF09915E - Marcella Florentino de Souza. R: CARLOS HENRIQUE PEREIRA DA COSTA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Defiro o requerimento de fls. 215/217. Aguarde-se 48 horas o resultado do Bacenjud. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 17h50. Thiago de Moraes Silva,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2016.01.1.126868-3 - Monitoria -  A: ASSOCIACAO DOS ADQUIRENTES DO EDIFICIO NOVO CENTRO MULTIEMPR. Adv(s).:
DF010215 - Murilo Mendes Coelho. R: ESPOLIO DE SINIMAR LUIZ DA COSTA NA PESSOA DE PAULA OLIVEIRA DE ALMEIDA COSTA.
Adv(s).: DF009441 - Fatima de Oliveira Buonafina. Aguarde-se por mais 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da concessão de prazo suplementar,
se for o caso. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h24. Thiago de Moraes Silva,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2017.01.1.057596-3 - Embargos de Terceiro -  A: ANA CAROLINA DI CUNTO MICELLI BIANCO. Adv(s).: SP254831 - Thyago Salustio
Melo Forster. R: ANA PAULA REBOUCAS SOARES VIANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JOAO PAULO DI CUNTO MICELLI. Adv(s).: (.).
R: PAULO ROBERTO IVO DA SILVA. Adv(s).: (.). R: ALEXANDRE MAGALHAES DE MESQUITA. Adv(s).: (.). Recebo os presentes embargos de
terceiro, nos termos do art. 676, CPC. Ad cautelam, e considerando a relevância dos fundamentos, suspenda-se o curso do processo principal.
Citem-se os embargados na pessoa de seu procurador (art. 677, § 3º, CPC), ou pessoalmente no caso de não o ter (art. 677, § 3º, CPC), para
contestar em 15 dias (art. 679 do CPC). Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h35. Thiago de Moraes Silva,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2014.01.1.176742-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: WEBLINK TECNOLOGIA. Adv(s).: DF025406 - Thiago Frederico Chaves Tajra.
R: RR BRASIL MARKETING E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. Adv(s).: DF044266 - Renata Saboia da Silva. Autorizo a instauração do
incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Anote-se. Comunique-se à Distribuição. Suspendo o curso do processo (art. 134, §2º,
do NCPC). Cite(m)-se o(s) sócio(s) da entidade ré, nos termos do artigo 135 do NCPC, e encaminhem-se-lhes cópias da petição de fls. 435/438.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h42. Thiago de Moraes Silva,Juiz de Direito Substituto .
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Nº 2012.01.1.154023-8 - Reivindicatoria -  A: JEFERSON PEREIRA GOMES. Adv(s).: DF009466 - Marcus Vinicius de Almeida Ramos. R:
MARCELO DONATO FERREIRA. Adv(s).: DF008472 - Joao Paulo Pinto. A: MARTA REGINA DE SOUZA. Adv(s).: (.). A: SEBASTIAO EDUARDO
ABRITTA. Adv(s).: (.). A: SUELY RAMOS ABRITTA. Adv(s).: (.). R: PAULO HENRIQUE RIBEIRO BORGES. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. R: TALITA BRAGA BORGES. Adv(s).: GO026086 - Debora Braga Anderson. Concedo à parte autora mais 15 dias para o cumprimento
da determinação de fls. 743. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h19. Thiago de Moraes Silva,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2014.01.1.148971-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: ANA ILMA MUNIZ AROUCHE. Adv(s).: DF021664 - Nizam Ghazale. R: HG
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Adv(s).: DF015573 - Chrystian Junqueira Rossato. INTERESSADA: COMPANHIA IMOBILIARIA
DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).: DF040016 - Andre Queiroz Lacerda e Silva. O imóvel indicado à penhora está gravado com alienação
fiduciária à TERRACAP. Assim, a penhora deverá recair sobre os direitos aquisitivos da parte executada sobre o bem descrito às fls. 541/542,
nos termos do art. 835, XII, do CPC. Proceda-se na forma do artigo 845, § 1º do Código de Processo Civil, lavrando-se o correspondente termo
de penhora dos direitos aquisitivos. Após, proceda-se a avaliação do bem, expendido-se as diligências necessárias. Fica a executada constituída
fiel depositária do bem, nos termos da lei. Expeça-se certidão para registro da penhora no ofício imobiliário, que deverá ser comprovado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de desconstituição da constrição, e intime-se o credor fiduciário. Após, intime-se o executado da penhora,
pessoalmente, caso não tenham advogado constituído nos autos. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h07. Thiago de Moraes Silva,Juiz
de Direito Substituto .

DESPACHO

Nº 1999.01.1.075466-0 - Execucao -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF015460 - Ademaris Maria Andrade. R: OK BENFICA
COMPANHIA NACIONAL DE PNEUS SA. Adv(s).: DF017593 - Adriana Barreto Faleiro Vasconcelos Pessoa, DF027221 - Rositta Medeiros
Marques de Oliveira, DF027316 - Cristian de Brito Nunes da Silva, DF02796E - Fabiola de Freitas Carvalho, DF028896 - Fabiana Soares de Sousa,
DF04288E - Fernando Parente Viegas, DF06839E - Rodrigo Barbosa Rodrigues. R: ESPOLIO DE LINO MARTINS PINTO. Adv(s).: DF017593
- Adriana Barreto Faleiro Vasconcelos Pessoa, DF022801 - Adriano Jeronimo dos Santos. R: LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO . Adv(s).:
DF012330 - Marcelo Luiz Avila de Bessa, DF016474 - Andre Luiz Del Castilo Rocha. R: GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES
S.A. Adv(s).: DF023360 - Marconi Medeiros Marques de Oliveira. INTERESSADA: PROCURADORIA GERAL DA UNIAO. Adv(s).: (.). Venha a
certidão de ônus atualizada do imóvel referido retro. Prazo de vinte dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h43. Thiago de Moraes
Silva,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2012.01.1.185151-0 - Cobranca -  A: CONDOMINIO PRIVE DO LAGO NORTE ETAPA 3. Adv(s).: DF003133 - Leila Tolomeli Dutra.
R: ROGERIO ANTONIO. Adv(s).: Nao Consta Advogado, GO015464 - Sergio Antonio. R: MARILEUSA MARTINS CAMPOS. Adv(s).: (.). Ao
exequente, sobre a impugnação ao laudo da avaliação. Após, conclusos para apreciação do pedido. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às
17h37. Thiago de Moraes Silva,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2016.01.1.102554-4 - Renovatoria de Locacao -  A: B6 COMERCIO DO VESTUARIO LTDA EPP. Adv(s).: DF011050 - Heraclito
Zanoni Pereira. R: MULTIPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA. Adv(s).: DF033119 - Ramiro Freitas de Alencar Barroso. Expeça-se
alvará em favor da Perita, conforme decisão de fl. 249. No mais, digam as partes sobre o laudo pericial, no prazo comum de 15 dias (art. 477, §1º,
do CPC). Sem prejuízo, acolho os embargos de declaração para determinar à parte autora que efetue o pagamento dos alugueis provisórios que,
conforme art. 72, §4º, da Lei n. 8.245/91, tem início a contar do término do contrato antes vigente, que, no caso, é o dia 1º/04/2017, sem prejuízo
do disposto no art. 73 do mesmo diploma legal. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h49. Thiago de Moraes Silva,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2016.01.1.055418-0 - Acao Civil Publica -  A: ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS DOS CORREIOS EM BRASILIA ADCAP. Adv(s).:
DF023151 - Ademar Cypriano Barbosa. R: INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELEGRAFOS POS. Adv(s).: DF048646
- Talita Kelsey Ferreira Gouveia. Em tempo: os autos referidos no despacho anterior encontram-se no e. TJDFT. Digam as partes sobre o retorno
dos presentes autos. Ao Ministério Público. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h56. Thiago de Moraes Silva,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2008.01.1.062846-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: LUIZ REGIS MOREIRA CAMPOS. Adv(s).: DF012409 - Jose Carlos de
Almeida, DF07930E - Celso Alves de Oliveira. R: PREVI CAIXA PREVIDENCIA FUNCIONARIOS BANCO DO BRASIL. Adv(s).: DF030508 -
Ricardo Santana, RJ017119 - Sergio Eduardo Fisher. A: LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA. Adv(s).: (.). A: LUZINETE CONCEICAO DOS SANTOS.
Adv(s).: (.). A: MACHIDOVEL TRIGUEIRO FILHO. Adv(s).: CE013449 - Machidovel Trigueiro Filho. A: MALAQUIAS MORAIS. Adv(s).: (.). A:
MANOEL CEZAR ARAUJO LIMA. Adv(s).: (.). A: MANOEL MISSIAS RAMOS RODRIGUES. Adv(s).: (.). A: MANOEL RAMOS ROCHA. Adv(s).:
(.). A: MARCELO GOMES FAIM. Adv(s).: (.). A: MARCELO RENATO RAMOS BRITO. Adv(s).: (.). Diga a executada sobre a petição e mídia
juntadas pela parte credora. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h. Thiago de Moraes Silva,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2011.01.1.093091-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA ALVINA DE DEUS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R:
JOSE ALDEMIR BORGES DE MATOS. Adv(s).: DF006580 - Jose Aldemir Borges de Matos. Defiro o requerimento de fl. 420/V. Suspenda-se o
curso do processo, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Decorrido o prazo, dê-se nova vista à Defensoria Pública. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 17h34. Thiago de Moraes Silva,Juiz de Direito Substituto .

CERTIDÃO

Nº 2014.01.1.176668-5 - Procedimento Comum -  A: ITAU UNIBANCO SA. Adv(s).: DF008451 - Andre Vidigal de Oliveira. R: DI KSA
COMERCIO DE UTENSILIOS PARA O LAR LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ficam as partes intimadas que, nesta data, o edital
expedido nos autos foi encaminhado à publicação com data de disponibilização prevista para o dia _11__/__12__/2017. Certifico, ainda, que,
nesta data, uma via do edital foi aposta no quadro de avisos externo deste Serventia. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h32. .

Nº 2016.01.1.013036-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA DE FATIMA CARDOSO SENA. Adv(s).: DF031698 - Norma Lucia
Pinheiro. R: JONAS NASCIMENTO DE LIMA. Adv(s).: DF023155 - Andre de Sousa e Silva, DF028430 - Luciana Nunes Rabelo, DF029695 -
Manuela Vieira da Silva Sousa, Nao Consta Advogado. Fica a parte EXEQUENTE intimada a providenciar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
retirada da certidão de crédito, que se encontra expedida. Encaminho os autos para o arquivamento SEM A BAIXA DO EXECUTADO, COM
CERTIDÃO DE CRÉDITO EXPEDIDA. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h35. .

Decisao

Nº 2004.01.1.095172-2 - Cumprimento de Sentenca -  R: JAIRO DUARTE BRASIL. Adv(s).: DF012409 - Jose Carlos de Almeida. A:
PREVI CAIXA PREVIDENCIA FUNCIONARIOS BANCO BRASIL. Adv(s).: DF016785 - Marcos Vinicius Barros Ottoni, DF030798 - Jose Carlos
Silveira Barbosa Junior, DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. R: ALVARO ANTONIO FERNANDO GOELZER. Adv(s).: (.). R: DANIEL
MARTINS DE CARVALHO. Adv(s).: (.). R: JOAO ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: (.). R: JOAO ROBERTO BONATTI. Adv(s).: (.).
R: JOFFRE CARVALHO DE ASSIS. Adv(s).: (.). R: JOSE ROSADO DAMASCENO FILHO. Adv(s).: (.). R: LUIZ BERTIN NETO. Adv(s).: (.). R:
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MARIA TEREZA GORETE S BREDAW. Adv(s).: (.). R: REGINALDO JOSE CARDOSO. Adv(s).: (.). R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: (.). Diante
da frustração da tentativa de acordo, passo à fixação dos valores devidos. Esclareço que os parâmetros convencionados foram os seguintes: i)
as partes concordaram com a fixação do débito, inicialmente, em R$ 132.215,16, todavia, a parte autora informa à fl. 2.219 a necessidade de
amortização dos valores já penhorados, e, ii) juros de mora a partir de 1º de setembro/2015. Quanto a isso, a requerida manifestou concordância,
apresentando novos cálculos. Intimada, a parte autora não se opôs (fls. 2.240/2.241). Assim, com relação a cada autor, ficaram estabelecidos
os seguintes valores, com atualização desde setembro/2017: AUTORVALOR DEVIDO À PREVI JAIRO DUARTE BRASILR$ 28.705,69 DANIEL
MARTINS DE CARVALHOR$ 34.820310 JOÃO ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOSR$ 1.570,85 JOÃO ROBERTO BONATI- R$43.758,75 LUIZ
BERTIN NETOR$ 73.433,46 HOMOLOGO, portanto, os cálculos apresentados às fls. 2.231/2.235. Verifica-se a existência de saldo em favor
do autor João Roberto Bonati, ao que deverá ser expedido alvará para levantamento da quantia de R$43.758,75 em seu favor, devendo o
remanescente ser liberado em favor da PREVI. Ficam os autores intimados a pagarem os valores devidos no prazo de quinze dias, sob pena de
prosseguimento do feito. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h34. Thiago de Moraes Silva , Juiz de Direito Substituto .

CERTIDÃO

Nº 2000.01.1.027251-5 - Execucao -  A: JOSE ADEMAR KONRAD. Adv(s).: DF045530 - Felipe Gomes Bezerra de Menezes de Oliveira.
R: ADILSON KLIER PERES. Adv(s).: DF010141 - Flávio Lemos de Oliveira, DF050570 - Cínthia Moutinho de Oliveira. INTERESSADA: THAMIS
MARIA BALDONI PERES. Adv(s).: (.). A: PEDRO AFONSO BEZERRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF045530 - Felipe Gomes Bezerra de Menezes
de Oliveira. Ficam as partes JOSE ADEMAR KONRAD, PEDRO AFONSO BEZERRA DE OLIVEIRA intimadas a retirar a Certidão de Penhora,
que se encontra expedida e a providenciar, nos termos do art. 844, do CPC/2015, a inscrição da penhora na matrícula do imóvel, no prazo de
15 (quinze) dias úteis. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h45. .

Nº 2011.01.1.204211-8 - Declaracao de Nulidade -  A: MARCELO DONATO FERREIRA. Adv(s).: DF008472 - Joao Paulo Pinto. R:
JEFERSON PEREIRA GOMES. Adv(s).: (.). R: MARTA REGINA DE SOUZA GOMES. Adv(s).: (.). R: SEBASTIAO EDUARDO ABRITTA. Adv(s).:
(.). R: SUELY RAMOS ABRITTA. Adv(s).: (.). R: EDUARDO RAMOS ABRITTA. Adv(s).: DF009466 - Marcus Vinicius de Almeida Ramos. R: PAULO
HENRIQUE RIBEIRO BORGES. Adv(s).: DF029425 - Fernando Carneiro Brasil. R: TALITA BRAGA BORGES. Adv(s).: GO026086 - Debora Braga
Anderson. CERTIFICO e dou fé que faço estes autos conclusos ao Dr. LUIS CARLOS DE MIRANDA, Juiz de Direito desta Vara. Brasília - DF,
segunda-feira, 11/12/2017 às 13h03. KENIA KELY RODRIGUES JACINTHO Diretora de Secretaria DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de
processo findo cujas custas finais calculadas pelo Contador Judicial não alcançou o montante de R$ 1000,00(mil reais). O Provimento Geral da
Corregedoria em seu art. 128 prescreve que: "Art. 128. Findo o processo, serão os autos remetidos à contadoria judicial para a elaboração dos
cálculos das custas finais. Retornando, intimar-se-á a parte sucumbente para pagamento em quinze dias, independentemente do valor." Pari
passu à normatividade administrativa interna do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, o Ministério da Fazenda editou a Portaria N. 75, de 22
de março de 2012, no seguintes termos: "Art. 1º Determinar: I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo devedor com a
Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com
a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)." Ao se perquirir a natureza jurídica das custas
e emolumentos Judiciais a conclusão é a de que as referidas verbas são categorizadas como taxas, cobradas nos termos do art. 145, da CF/88
e do art. 79 do CTN (Acórdão n.548510, 20100610087230APC, Relator: JOÃO EGMONT, Revisor: LUCIANO MOREIRA VASCONCELLOS, 5ª
Turma Cível, Data de Julgamento: 11/11/2011, Publicado no DJE: 18/11/2011. Pág.: 329). Contudo, animado pelos Princípios da Celeridade, da
Instrumentalidade e da Utilidade, independentemente de intimação, arquivem-se os autos. A obrigação tributária, da qual é inequivocamente
ciente o devedor das custas, persistirá "ex vi legis", ficando ainda as partes advertidas de que os documentos contidos nos autos de processos
findos poderão ser eliminados, de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às
13h03. THIAGO DE MORAES SILVA Juiz de Direito Substituto .

Nº 2016.01.1.129671-0 - Procedimento Comum -  A: JULIO CESAR FERNANDES. Adv(s).: DF042863 - Larissa Lobato do Amaral. R:
CARLOS GUILHERME CARNEIRO SIMOES. Adv(s).: MG026204 - Nadia Gloria Perantoni Moreira de Moura. CERTIFICO e dou fé que faço estes
autos conclusos ao Dr. LUIS CARLOS DE MIRANDA, Juiz de Direito desta Vara. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h20. KENIA KELY
RODRIGUES JACINTHO Diretora de Secretaria DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de processo findo cujas custas finais calculadas pelo
Contador Judicial não alcançou o montante de R$ 1000,00(mil reais). O Provimento Geral da Corregedoria em seu art. 128 prescreve que: "Art.
128. Findo o processo, serão os autos remetidos à contadoria judicial para a elaboração dos cálculos das custas finais. Retornando, intimar-se-á
a parte sucumbente para pagamento em quinze dias, independentemente do valor." Pari passu à normatividade administrativa interna do Tribunal
de Justiça do Distrito Federal, o Ministério da Fazenda editou a Portaria N. 75, de 22 de março de 2012, no seguintes termos: "Art. 1º Determinar:
I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$
1.000,00 (mil reais); e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior
a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)." Ao se perquirir a natureza jurídica das custas e emolumentos Judiciais a conclusão é a de que as referidas
verbas são categorizadas como taxas, cobradas nos termos do art. 145, da CF/88 e do art. 79 do CTN (Acórdão n.548510, 20100610087230APC,
Relator: JOÃO EGMONT, Revisor: LUCIANO MOREIRA VASCONCELLOS, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 11/11/2011, Publicado no DJE:
18/11/2011. Pág.: 329). Contudo, animado pelos Princípios da Celeridade, da Instrumentalidade e da Utilidade, independentemente de intimação,
arquivem-se os autos. A obrigação tributária, da qual é inequivocamente ciente o devedor das custas, persistirá "ex vi legis", ficando ainda as
partes advertidas de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados, de acordo com a tabela de temporalidade
aprovada pelo Tribunal. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h20. THIAGO DE MORAES SILVA Juiz de Direito Substituto .

N. 0704667-23.2017.8.07.0001 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF46141 - ALISSON SANTIAGO DOS REIS, SP248505 - FRANCISCO DUQUE DABUS. R: R C LINHARES - ME. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0704667-23.2017.8.07.0001 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: R C LINHARES - ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria
02/2016, deste Juízo, o endereço declinado pela parte autora na petição de ID. 11955350 e repetido na petição de ID. 11955372, já foi diligenciado
conforme mandado de ID. 6703910 e certidão do Oficial de Justiça de ID. 6773573, restando infrutífera a diligência. Dessa forma, deixo de expedir
o mandado de busca e apreensão e INTIMO a parte autora para dar andamento ao feito, indicando o endereço da parte ré, no prazo de 5 dias,
sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 485, III, do CPC. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:44:40. FAGNER EMERSON LIMA
DE VASCONCELOS Analista Judiciário

N. 0706298-02.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: IVANY ASSIS LARA. Adv(s).: DF42621 - RENAN ADANS LEAO DO
AMARAL. R: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL. Adv(s).: SP173351 - WILZA APARECIDA LOPES SILVA. R: UNIMED
SEGUROS SAUDE S/A. Adv(s).: DF41373 - CAMILA MARINHO CAMARGO, MS5871 - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0706298-02.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: IVANY ASSIS LARA RÉU: CENTRAL NACIONAL
UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL, UNIMED SEGUROS SAUDE S/A CERTIDÃO Certifico que verifiquei ter sido anexada apelação da
parte RÉ: UNIMED SEGUROS SAUDE S/A . Fica(m) a(s) parte(s) APELADA(S) intimadas a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze)
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dias úteis. Observe o i. advogado que, no caso de suscitar preliminares, na forma do artigo 1009 do CPC, estas devem vir destacadas na
peça processual, de modo a viabilizar a manifestação da parte apelante. Nos termos §3º do mesmo artigo, apresentadas as contrarrazões ou
transcorrido o prazo, os autos serão remetidos ao e. TJDFT. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:50:50. FAGNER EMERSON LIMA DE
VASCONCELOS Analista Judiciário

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Luis Carlos de Miranda
Diretora de Secretaria: Kenia Kely Rodrigues Jacintho
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISAO

Nº 2017.01.1.057596-3 - Embargos de Terceiro -  A: ANA CAROLINA DI CUNTO MICELLI BIANCO e outros. Adv(s).: SP254831 -
THYAGO SALUSTIO MELO FORSTER. R: ANA PAULA REBOUCAS SOARES VIANA e outros. Adv(s).: DF010187 - ANA PAULA REBOUCAS
SOARES VIANNA. A: JOAO PAULO DI CUNTO MICELLI. Adv(s).: (.). R: PAULO ROBERTO IVO DA SILVA. Adv(s).: DF006545 - PAULO
ROBERTO IVO DA SILVA. R: ALEXANDRE MAGALHAES DE MESQUITA. Adv(s).: DF010187 - ANA PAULA REBOUCAS SOARES VIANNA.
DECISAO - Recebo os presentes embargos de terceiro, nos termos do art. 676, CPC. Ad cautelam, e considerando a relevância dos fundamentos,
suspenda-se o curso do processo principal. Citem-se os embargados na pessoa de seu procurador (art. 677, § 3º, CPC), ou pessoalmente no
caso de não o ter (art. 677, § 3º, CPC), para contestar em 15 dias (art. 679 do CPC). Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h35. Thiago
de Moraes Silva,Juiz de Direito Substituto.

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.069618-0 - Monitoria -  A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).: DF038063 - Shamira de
Vasconcelos Toledo. R: CRISTIANE CARVALHO QUEIROZ. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. 1 - Certifico e dou fé que a r. sentença
TRANSITOU EM JULGADO em 07/12/2017. 2 - Certifico, ainda, que transcorreu em branco o prazo da intimação retro, sem manifestação da
parte Ré. 3 - De acordo com a Portaria nº nº 02/2016 deste Juízo, FAÇO intimar a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo
de 15 dias, sob pena de arquivamento. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h42. .

Nº 2016.01.1.121057-7 - Monitoria -  A: BRASAL REFRIGERANTES SA. Adv(s).: DF029370 - Eduardo Serra Rossigneux Vieira. R:
PERILO COMERCIO DE ALIMENTOS CRUZEIRO LTDA EPP. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. 1 - Certifico e dou fé que a r. sentença
TRANSITOU EM JULGADO em 07/12/2017. 2 - Certifico, ainda, que transcorreu em branco o prazo da intimação retro, sem manifestação da
parte Ré. 3 - De acordo com a Portaria nº nº 02/2016 deste Juízo, FAÇO intimar a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo
de 15 dias, sob pena de arquivamento. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h14. .

Nº 2017.01.1.005839-6 - Monitoria -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. R: CREDFACIL
NEGOCIAL LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PALOMA MORATO DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF015282 - Antonio Ilauro de Souza. De
acordo com a Portaria nº 02/2016 deste Juízo certifico e dou fé que transcorreu "in albis" o prazo para o primeiro requerido. Fica a parte autora
intimada para se manifestar quanto aos embargos da 2ª rerquerida em 15 (quinze) dias. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h03. .

Nº 2007.01.1.117033-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: ROBINSON NEVES FILHO. Adv(s).: DF008067 - Robinson Neves Filho. R:
ALYSSON ARAUJO CASTRO. Adv(s).: TO000490 - Geraldo Magela Oliveira Donato. CERTIFICO e dou fé que faço estes autos conclusos ao
Dr. LUIS CARLOS DE MIRANDA, Juiz de Direito desta Vara. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h08. KENIA KELY RODRIGUES
JACINTHO Diretora de Secretaria DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de processo findo cujas custas finais calculadas pelo Contador Judicial
não alcançou o montante de R$ 1000,00(mil reais). O Provimento Geral da Corregedoria em seu art. 128 prescreve que: "Art. 128. Findo o
processo, serão os autos remetidos à contadoria judicial para a elaboração dos cálculos das custas finais. Retornando, intimar-se-á a parte
sucumbente para pagamento em quinze dias, independentemente do valor." Pari passu à normatividade administrativa interna do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal, o Ministério da Fazenda editou a Portaria N. 75, de 22 de março de 2012, no seguintes termos: "Art. 1º Determinar: I
- a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$
1.000,00 (mil reais); e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior
a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)." Ao se perquirir a natureza jurídica das custas e emolumentos Judiciais a conclusão é a de que as referidas
verbas são categorizadas como taxas, cobradas nos termos do art. 145, da CF/88 e do art. 79 do CTN (Acórdão n.548510, 20100610087230APC,
Relator: JOÃO EGMONT, Revisor: LUCIANO MOREIRA VASCONCELLOS, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 11/11/2011, Publicado no DJE:
18/11/2011. Pág.: 329). Contudo, animado pelos Princípios da Celeridade, da Instrumentalidade e da Utilidade, independentemente de intimação,
arquivem-se os autos. A obrigação tributária, da qual é inequivocamente ciente o devedor das custas, persistirá "ex vi legis", ficando ainda as
partes advertidas de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados, de acordo com a tabela de temporalidade
aprovada pelo Tribunal. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h08. THIAGO DE MORAES SILVA Juiz de Direito Substituto .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.01.1.058292-5 - Procedimento Comum -  A: MARIA LEIA GONCALVES DIAS. Adv(s).: DF031443 - Fogo Gersgorin, DF045161
- Luiz Henrique Matias da Cunha. R: MASSA FALIDA DE ELETRICA INDUSTRIAL LTDA. Adv(s).: DF031443 - Fogo Gersgorin. A: PAULO
ROBERTO GONCALVES DA CUNHA. Adv(s).: (.). Preliminarmente, defiro os benefícios da justiça gratuita à requerida pois, além de encontrar-se
em estágio falimentar, comprovou a insuficiência dos recursos financeiros face à certidão juntada de fl. 382. Igualmente, defiro os requerimentos
de prova pericial formulados pelas partes de fls. 381 e 391. Designo como perito do Juízo o engenheiro civil DENIS ROSA DE CARVALHO, com
endereço conhecido na Secretaria. Cumpre salientar que, diante da impossibilidade financeira das partes arcarem com os honorários periciais,
estes serão custeados pelo TJDFT, nos moldes da Portaria 53/2011. Intime-se o perito para que informe se aceita o encargo nos termos da
Portaria mencionada. Caso aceite, deverá formular a sua proposta de honorários. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h29. Thiago de
Moraes Silva,Juiz de Direito Substituto .

CERTIDÃO

Nº 2009.01.1.163147-0 - Execucao Por Quantia Certa -  A: BANCO ITAU SA. Adv(s).: DF008451 - Andre Vidigal de Oliveira. R: REGINA B
DE SOUZA LINGERIE ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: REGINA B DE SOUZA. Adv(s).: (.). 1 - Certifico que, nesta data, realizei diligências
cartorárias e verifiquei que os valores mencionados no alvará de fl. 129, constam na conta de número indentificador 07201100000331119-6 (conta
judicial n° 500121970510), conforme comprovantes emitidos do sítio do Banco do Brasil, em anexo. 2 - De acordo com a Portaria nº 02/2016, deste
Juízo, INTIMO a parte autora (BANCO ITAU SA) para tomar ciência dos comprovantes ora juntados, e caso considere conveniente, apresente
cópia na respectiva instituição bancária para fins de levantamento da quantia depositada. Prazo de 05(cinco) dias. 3 - Deixo de expedir novo
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alvará, uma vez que a parte autora está em posse do alvará original e verifiquei que não há nenhum erro material nele. 4- Decorrido este prazo
sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h38. .

DIVERSOS

Nº 2016.01.1.125432-5 - Procedimento Comum -  A: BERNARDO DE MELLO MATOS COSTA. Adv(s).: DF015119 - Luiz Filipe Vieira
Leal da Silva. R: AGM AUTOMOVEIS LTDA EPP. Adv(s).: GO011227 - Alberto Carneiro Nascente. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF027474
- Rafael Sganzerla Durand. R: PORTO SEGURO. Adv(s).: DF003558 - Maria Alessia Cordeiro Valadares Bomtempo, DF019465 - Eugenio Pacceli
de Morais Bomtempo. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h45. ,Juiz Pedro Matos de Arruda,Juiz de Direito Substituto Sentenca - Diante
do exposto, resolvo o mérito da causa e, nos termos do art. 487, I, do CPC, julgo improcedentes os pedidos formulados contra Banco do Brasil
S/A e Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais e julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados contra AGM Automóveis Ltda - EPP
para: a) Rescindir o contrato de compra e venda celebrado, o qual tem por objeto o veículo Hyundai Sonata, placa JIV 1681, ano 2011/2012; b)
Determinar a restituição de R$ 35.000,00 referente à transferência bancária para a compra do veículo; c) Condenar a demandada ao pagamento
de R$ 5.352,84 pelos danos materiais suportados. Os valores deverão ser corrigidos pelo INPC desde o desembolso e com juros de mora de
1% a.m. desde a citação. As custas serão repartidas entre o autor e a primeira demandada à proporção de 70% para o autor e 30% para a ré.
O autor pagará honorários de sucumbência para os advogados do Banco do Brasil e da Porto Seguro à razão de 10% sobre o valor da causa,
sendo 5% para cada réu. A primeira demandada pagará ao advogado do autor honorários de sucumbência, estes fixados em 10% sobre o valor
da condenação, pois a sucumbência foi mínima. Sentença sujeita ao regime do art. 523 do CPC. Após o trânsito em julgado, aguarde-se em
cartório por 15 dias e, em seguida, remetam-se os autos arquivo geral. De acordo com a Portaria Conjunta n.º 85, de 29 de setembro de 2016, o
pedido de cumprimento de sentença deve ser formulado através do Sistema PJe na forma do art. 2º da referida Portaria. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Cumpra-se. Sentença proferida em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS-1. Brasília/
DF, 11 de dezembro de 2017. Pedro Matos de Arruda , Juiz de Direito Substituto .

Nº 2017.01.1.012630-5 - Procedimento Comum -  A: ARISTIDES SOUZA. Adv(s).: DF042812 - SABRINA SOUZA BANDEIRA. R:
QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS e outros. Adv(s).: BA024308 - RENATA SOUSA DE CASTRO VITA. R: AMIL ASSISTENCIA
MEDICA INTERNACIONAL S.A.. Adv(s).: DF021404 - GUSTAVO STREIT FONTANA. DESPACHO - Diga o autor sobre a petição e documento
retro. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h36. Thiago de Moraes Silva,Juiz de Direito Substituto.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2010.01.1.219425-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: POSTALIS INSTITUTO SEGURIDADE SOCIAL CORREIOS TELEGRAFOS.
Adv(s).: DF007118 - Jose Augusto Rangel Alckimim, DF018634 - Otavio Papaiz Gatti. R: GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES
SA. Adv(s).: DF006130 - José Wellington Medeiros de Araújo, DF012330 - Marcelo Luiz Avila de Bessa, DF017593 - Adriana Barreto Faleiro
Vasconcelos Pessoa, DF020056 - Danielle Lorencini Gazoni Rangel. A petição de embargos de declaração de fls. 1.253/1.255 está incompleta.
Tais razões, não conheço dos embargos de declaração. Considerando que não foi atribuído efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento,
intime-se o perito conforme determinado à fl. 1.198. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h32. Thiago de Moraes Silva,Juiz de Direito
Substituto .

Nº 2014.01.1.182441-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: CLITO LAGOEIRO. Adv(s).: DF021934 - Mauricio de Figueiredo Correa
da Veiga. R: INCORPORACOES GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto, GO024087 - Rodolfo Ramos Caiado,
GO034581 - Naiane Santana Matias. INTERESSADA: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: DF020885 - Welisangela Cardoso da Mata,
GO018725 - Sergio Meirelles Bastos, GO018771 - Thyago Mello Moraes Gualberto. Considerando que o autor apresentou a planilha atualizada
do débito, expeça-se certidão de crédito conforme determinado na sentença de fls. 892/893. Após, arquivem-se os autos, conforme determinado.
Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h59. Thiago de Moraes Silva,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2017.01.1.001177-5 - Monitoria -  A: PORTAL SERVICOS DE CADASTRO LTDA. Adv(s).: DF006545 - Paulo Roberto Ivo da Silva,
DF015773 - Alexandre Magalhaes de Mesquita. R: GILSON LUIZ PARAGUASSU BASTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Considerando
as diligências realizadas nos endereços retornados pelas pesquisas feitas nos sistemas disponíveis para este Juízo, considero esgotadas as
tentativas de localização do executado. Assim, defiro o requerimento de citação por edital, nos termos do artigo 256, inciso II, e §3º do CPC, com
prazo de 20 dias. Publique-se o edital, na forma do art. 257, II, do CPC, com a advertência de que será nomeado Curador Especial no caso de
revelia. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h36. Thiago de Moraes Silva,Juiz de Direito Substituto .

DESPACHO

Nº 2014.01.1.040773-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: VILMONIAS PEREIRA FREIRE. Adv(s).: DF027034 - Ana Claudia Machado.
R: SOLIDA CONSTRUCOES LTDA. Adv(s).: DF015192 - Elvis Del Barco Camargo. A preceder o pedido retro, venha aos autos as respectivas
certidões de ônus. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h01. Thiago de Moraes Silva,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2013.01.1.038515-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: FRANCISCO MARQUES PEREIRA. Adv(s).: DF022799 - Rafael Teixeira
Moreti. R: JORGE TADEU MORAIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ao credor, sobre a certidão e documento retro, a qual noticia que no
comprovante de depósito de fls. 522 não há o número da conta judicial em que foi efetuado o depósito, bem como que foi localizada uma conta
vinculada a estes autos, entretanto, não há valores a serem levantados. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h13. Thiago de Moraes
Silva,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2016.01.1.081162-4 - Reintegracao / Manutencao de Posse -  A: MAURICIO TEIXEIRA DE QUEIROZ. Adv(s).: DF017940 - Sebastiao
Barbosade Melo. R: JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF016231 - Pierre Tramontini. A: ELCY TEIXEIRA DE QUEIROZ. Adv(s).:
DF017940 - Sebastiao Barbosade Melo. A: VALDENICE TEIXEIRA DE QUEIROZ. Adv(s).: DF017940 - Sebastiao Barbosade Melo. Considerando
a conexão com os autos eletrônicos n. 0005236-65.2017.8.07.0001, em curso neste juízo, e com o objetivo de resolver ambos os feitos por
sentença única, remetam-se os presentes autos à Distribuição para que se promova a digitalização. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às
15h16. Thiago de Moraes Silva,Juiz de Direito Substituto .

CERTIDÃO

Nº 2007.01.1.053497-7 - Execucao -  A: PREVI CAIXA PREVIDENCIA FUNCIONARIOS BANCO DO BRASIL. Adv(s).: DF016785 -
Marcos Vinicius Barros Ottoni. R: JOSE SILVA GENU. Adv(s).: DF013020 - Luiz Carlos Martins. R: RIZELIA LUCIA SANTOS DA SILVA GENU.
Adv(s).: DF033518 - Francisco Antonio da Silva. 1 - Certifico que, nesta data, juntei de CALDEIRA, LOBO E OTTONI ADVOGADOS ASSOCIADOS
(fls. 625/627). 2 - De acordo com a Portaria nº 02/2016 deste Juízo (art.162, § 4º, do CPC), faço intimar as partes de que os autos foram
desarquivados e encontram-se disponíveis em Cartório pelo prazo de 10 dias. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h32. .
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Nº 2013.01.1.034178-2 - Cobranca -  A: JESSE MARQUES LIMA COSTA. Adv(s).: DF035179 - Maria Regina de Souza Januario. R:
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA SA. Adv(s).: DF027185 - Diego Barbosa Campos. De acordo com a Portaria nº 02/2016 deste Juízo (art.162,
§ 4º, do CPC), faço intimar as partes que os autos foram desarquivados e encontram-se disponíveis em Cartório pelo prazo de 10 dias. Brasília
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h37. .

Nº 2014.01.1.093307-2 - Procedimento Comum -  A: PEDRO HENRIQUE LOUZEIRO MUARRAMUASSA. Adv(s).: DF028308 - Nelson
Alves Ferreira. R: ALTO NIVEL CURSOS ESPECIAIS E CONCURSOS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. 1 - Certifico que, nesta
data, juntei os cálculos da Contadoria (fls. 162/163 ). 2 - De acordo com a Portaria nº 02/2016, deste Juízo intime-se a parte ALTO NIVEL CURSOS
ESPECIAIS E CONCURSOS a efetuar o pagamento das custas no valor de R$ 361,82 (trezentos e sessenta e um reais e oitenta e dois centavos)
no prazo de (cinco) dia Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h35. .

DESPACHO

Nº 2016.01.1.119398-7 - Procedimento Comum -  A: MARCO ANTONIO SALES. Adv(s).: DF041787 - ANA CAROLINA REGIS DA
CRUZ. R: BANCO PANAMERICANO BANCO PAN SA e outros. Adv(s).: DF040077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO FERNANDES. R: BRB
BANCO DE BRASILIA SA. Adv(s).: DF015479 - EDUARDO VIDAL XAVIER . R: BANCO PARANA-PARANA BANCO. Adv(s).: PR007919 -
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER. R: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.. Adv(s).: DF034381 - CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO.
R: BANCO ALFA SA. Adv(s).: DF036442 - JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ. R: BANCO VOTORANTIM S.A.-BV FINANCEIRA. Adv(s).:
DF018116 - ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO. R: BANCO DAYCOVAL SA-DAYCOVAL. Adv(s).: SP198088 - MARIA FERNANDA BARREIRA
DE FARIA FORNOS. R: BANCO BRADESCO S/A. Adv(s).: DF029971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO GONCALVES. Em tempo.
Compulsando os autos, verifico que houve composição amigável entre o autor e três dos réus, levando a extinção do feito quanto a eles, medida
que, a toda evidência, deve ser estimulada. Assim, considerando o teor do artigo Art. 3º, §2º, do Código de Processo Civil ("O Estado promoverá,
sempre que possível, a solução consensual dos conflitos"), bem como o artigo 139, VI, do mesmo diploma legal (Art. 139. O juiz dirigirá o processo
conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe:V - promover, a qualquer tempo, a autocomposição, preferencialmente com auxílio de
conciliadores e mediadores judiciais), bem como o fato de a presente demanda versar sobre direitos disponíveis, designe-se data para audiência
de conciliação, intimando-se as partes e seus procuradores. Recomenda-se que as partes compareçam com propostas concretas e cientes de
que a transação implica concessões recíprocas, tudo a por fim ao litígio, de forma consensual e definitiva. Intime-se. Brasília - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 15h09. Thiago de Moraes Silva,Juiz de Direito Substituto.

CERTIDÃO

Nº 2000.01.1.045207-9 - Execucao Hipotecaria Sist Financeiro Nacional -  A: CERES FUNDACAO SEGURIDADE SOC SIST
EMBRAPA E EMBRATER. Adv(s).: DF014376 - Alexandre da Silva Araujo. R: REINALDO BATISTA PIMENTEL. Adv(s).: DF017097 - Adriana da
Silva Antunes, DF05284E - Ana Paula Moraes Lettieri, Defensoria Publica do Distrito Federal. Fica a parte CERES FUNDACAO SEGURIDADE
SOC SIST EMBRAPA E EMBRATER intimada a retirar o ALVARÁ DE LEVANTAMENTO expedido, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Brasília
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h39. .

Nº 2013.01.1.093558-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: T.G.D.C.. Adv(s).: DF023442 - Marcelo Augusto Garcia Diniz, DF046954
- Amanda de Freitas Camargos, DF12672E - Clarice de Oliveira Alves Pucci. R: COOTARDEDF COOPERATIVA TRANSP ALTERNATIVO
RECANTO DAS EMAS. Adv(s).: DF024705 - Davino Alves Cavalcante. DENUNCIADO A LIDE: COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS. Adv(s).:
RJ118948 - Bruno Silva Navega, SP209551 - Pedro Roberto Romao, SP210738 - Andrea Tattini Rosa. Ficam as partes THAY GUILHERME DA
COSTA, MARCELO AUGUSTO GARCIA DINIZ OAB/DF023442 E COOTARDEDF COOPERATIVA TRANSP ALTERNATIVO RECANTO DAS
EMAS intimadas a retirar o ALVARÁ DE LEVANTAMENTO expedido, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017
às 15h53. .

SENTENÇA

N. 0722675-48.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO BLOCO B DO BRASIL 21. Adv(s).: DF12086 -
RODRIGO DE ASSIS SOUZA. R: MAFRA RIBEIRO CONSTRUCOES E METALURGIA LTDA - ME. Adv(s).: DF28544 - THIAGO DE ARAUJO
MACIEIRA MANZONI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0722675-48.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO
DO BLOCO B DO BRASIL 21 RÉU: MAFRA RIBEIRO CONSTRUCOES E METALURGIA LTDA - ME SENTENÇA Cuida-se de ação de cobrança
ajuizada por CONDOMÍNIO DO BLOCO B DO BRASIL 21 em desfavor de MAFRA RIBEIRO CONSTRUÇÕES E METALURGIA LTDA-ME, partes
qualificadas, na qual o autor pretende o recebimento da quantia de R$ 9.427,25, a título de encargos condominiais não honrados, bem como
aqueles que se vencerem no curso do processo. Com a inicial juntou documentos. A ré apresentou contestação (ID 10731809) e documentos.
Em suas razões, argumenta que a dívida não restou devidamente demonstrada pelos documentos trazidos pelo requerente, ao que pede a
extinção do feito ante a inépcia da inicial. Houve réplica (ID 11453390). Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido. Promovo
o julgamento antecipado da lide na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o feito se encontra suficientemente
instruído. A preliminar de inépcia da inicial não merece ser acolhida, haja vista que se confunde com o próprio mérito da demanda, qual seja, a
aferição acerca da existência ou não da dívida. No mais, o juízo é competente para a causa. As partes estão bem representadas. Presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação. Não existem questões preliminares ou prejudiciais pendentes de análise. Passo ao exame do
mérito. Na questão de fundo, com razão o autor. O artigo 1.336 do Código Civil estabelece que ?São deveres do condômino: I - contribuir para as
despesas do condomínio na proporção das suas frações ideais, salvo disposição em contrário na convenção?. No mesmo sentido o artigo 12 da
Lei n.º 4.591/64 prescreve que ?Cada condômino concorrerá nas despesas do condomínio, recolhendo, nos prazos previstos na Convenção, a
quota-parte que lhe couber em rateio?. A dívida restou devidamente documentada pelos documentos ID 9080074, em que se especifica o valor
dos encargos devidos, além da planilha de cálculo. Ademais, não há como exigir do credor da dívida a prova de fato negativo, qual seja, a de
que não houve pagamento, incumbindo ao devedor demonstrar que o débito não persiste, seja pela sua quitação, seja por qualquer outro motivo.
Além disso, assim reza o art. 323 do Código de Processo Civil: Na ação que tiver por objeto cumprimento de obrigação em prestações sucessivas,
essas serão consideradas incluídas no pedido, independentemente de declaração expressa do autor, e serão incluídas na condenação, enquanto
durar a obrigação, se o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las?. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado na inicial, para condenar os réus ao pagamento da quantia de R$ 9.427,25 (nove mil, quatrocentos e vinte e sete reais e vinte e cinco
centavos) monetariamente corrigida pelo INPC e acrescida de juros de mora de 1% a partir da última data de atualização promovida pelo autor,
bem como das parcelas que vencerem no curso do processo, na forma do artigo 323 do Código de Processo Civil. Em virtude da sucumbência,
condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação. Resolvo o mérito com fulcro
no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, e não havendo outros requerimentos, arquivem-se os presentes autos,
devendo a ré ser intimada quanto ao recolhimento das custas porventura em aberto. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-
se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:08:17. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto
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N. 0722675-48.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO BLOCO B DO BRASIL 21. Adv(s).: DF12086 -
RODRIGO DE ASSIS SOUZA. R: MAFRA RIBEIRO CONSTRUCOES E METALURGIA LTDA - ME. Adv(s).: DF28544 - THIAGO DE ARAUJO
MACIEIRA MANZONI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0722675-48.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO
DO BLOCO B DO BRASIL 21 RÉU: MAFRA RIBEIRO CONSTRUCOES E METALURGIA LTDA - ME SENTENÇA Cuida-se de ação de cobrança
ajuizada por CONDOMÍNIO DO BLOCO B DO BRASIL 21 em desfavor de MAFRA RIBEIRO CONSTRUÇÕES E METALURGIA LTDA-ME, partes
qualificadas, na qual o autor pretende o recebimento da quantia de R$ 9.427,25, a título de encargos condominiais não honrados, bem como
aqueles que se vencerem no curso do processo. Com a inicial juntou documentos. A ré apresentou contestação (ID 10731809) e documentos.
Em suas razões, argumenta que a dívida não restou devidamente demonstrada pelos documentos trazidos pelo requerente, ao que pede a
extinção do feito ante a inépcia da inicial. Houve réplica (ID 11453390). Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido. Promovo
o julgamento antecipado da lide na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o feito se encontra suficientemente
instruído. A preliminar de inépcia da inicial não merece ser acolhida, haja vista que se confunde com o próprio mérito da demanda, qual seja, a
aferição acerca da existência ou não da dívida. No mais, o juízo é competente para a causa. As partes estão bem representadas. Presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação. Não existem questões preliminares ou prejudiciais pendentes de análise. Passo ao exame do
mérito. Na questão de fundo, com razão o autor. O artigo 1.336 do Código Civil estabelece que ?São deveres do condômino: I - contribuir para as
despesas do condomínio na proporção das suas frações ideais, salvo disposição em contrário na convenção?. No mesmo sentido o artigo 12 da
Lei n.º 4.591/64 prescreve que ?Cada condômino concorrerá nas despesas do condomínio, recolhendo, nos prazos previstos na Convenção, a
quota-parte que lhe couber em rateio?. A dívida restou devidamente documentada pelos documentos ID 9080074, em que se especifica o valor
dos encargos devidos, além da planilha de cálculo. Ademais, não há como exigir do credor da dívida a prova de fato negativo, qual seja, a de
que não houve pagamento, incumbindo ao devedor demonstrar que o débito não persiste, seja pela sua quitação, seja por qualquer outro motivo.
Além disso, assim reza o art. 323 do Código de Processo Civil: Na ação que tiver por objeto cumprimento de obrigação em prestações sucessivas,
essas serão consideradas incluídas no pedido, independentemente de declaração expressa do autor, e serão incluídas na condenação, enquanto
durar a obrigação, se o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las?. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado na inicial, para condenar os réus ao pagamento da quantia de R$ 9.427,25 (nove mil, quatrocentos e vinte e sete reais e vinte e cinco
centavos) monetariamente corrigida pelo INPC e acrescida de juros de mora de 1% a partir da última data de atualização promovida pelo autor,
bem como das parcelas que vencerem no curso do processo, na forma do artigo 323 do Código de Processo Civil. Em virtude da sucumbência,
condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação. Resolvo o mérito com fulcro
no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, e não havendo outros requerimentos, arquivem-se os presentes autos,
devendo a ré ser intimada quanto ao recolhimento das custas porventura em aberto. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-
se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:08:17. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Luis Carlos de Miranda
Diretora de Secretaria: Kenia Kely Rodrigues Jacintho
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.077646-0 - Procedimento Comum -  A: MARIA DO ROSARIO NUNES. Adv(s).: DF018475 - Christianne Dias Ferreira.
R: FACEBOOK SERVICOS ONLINE LTDA. Adv(s).: DF031550 - Celso de Faria Monteiro. Fica a parte FACEBOOK SERVICOS ONLINE LTDA
(Baixa com Ofício) intimada a retirar o ALVARÁ DE LEVANTAMENTO expedido, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Brasília - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 15h57. .

Nº 2007.01.1.123887-5 - Cobranca -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO EMPIRE CENTER. Adv(s).: DF012001 - Divino de Oliveira Sales,
DF018931 - George Estefani de Souza do Couto, DF031587 - Erick Dantas Caldas. R: CALAF GASTRONOMIA E MUSICA LTDA - EPP. Adv(s).:
DF010994 - Fabiana Afonso Tartuce Carneiro, DF012931 - Rodrigo Madeira Nazario, DF025113 - Joao Marcos Amaral. R: YOLANDA AFONSO
TARTUCE. Adv(s).: DF010994 - Fabiana Afonso Tartuce Carneiro. Fica a parte RODRIGO MADEIRA NAZARIO OAB/DF012331, e FABIANA
AFONSO TARTUCE CARNEIRO OAB/DF010994, intimada a retirar o ALVARÁ DE LEVANTAMENTO expedido, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h16. .

DECISÃO

N. 0737412-56.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: R DE M GUIMARAES - ME. Adv(s).: DF28025 - VANESSA CRISTINA
DOS SANTOS PEREIRA, DF27709 - JOAO PAULO INACIO DE OLIVEIRA. R: SANDRO JOSE GARCIA CRUZEIRO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0737412-56.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: R DE M GUIMARAES -
ME RÉU: SANDRO JOSE GARCIA CRUZEIRO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro o pedido de ID 11930889 páginas 1-2. Redistribuam-se os
autos a uma das Varas Cíveis da Circunscrição Judiciária de Águas Claras-DF, com as cautelas de estilo e as melhores homenagens deste juízo.
BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:10:09. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

CERTIDÃO

N. 0729283-62.2017.8.07.0001 - LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM - A: PAULO
HENRIQUE REIMANN. A: RAQUEL LUISA REIMANN VILELA. A: OTMAR JOSE REIMANN. Adv(s).: GO40606 - ALINE DE ALCANTARA NUNES,
DF32839 - LUIS ADELAR FERREIRA. R: Banco do Brasil . Adv(s).: DF55529 - ALINNE MENDONCA MESQUITA COSTA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0729283-62.2017.8.07.0001 Classe judicial: LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM (12088) AUTOR:
PAULO HENRIQUE REIMANN, RAQUEL LUISA REIMANN VILELA, OTMAR JOSE REIMANN RÉU: BANCO DO BRASIL CERTIDÃO Nos termos
da decisão de ID 11245909, fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de
2017 16:37:30. RAMON GARCIA DUSI

N. 0729283-62.2017.8.07.0001 - LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM - A: PAULO
HENRIQUE REIMANN. A: RAQUEL LUISA REIMANN VILELA. A: OTMAR JOSE REIMANN. Adv(s).: GO40606 - ALINE DE ALCANTARA NUNES,
DF32839 - LUIS ADELAR FERREIRA. R: Banco do Brasil . Adv(s).: DF55529 - ALINNE MENDONCA MESQUITA COSTA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0729283-62.2017.8.07.0001 Classe judicial: LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM (12088) AUTOR:
PAULO HENRIQUE REIMANN, RAQUEL LUISA REIMANN VILELA, OTMAR JOSE REIMANN RÉU: BANCO DO BRASIL CERTIDÃO Nos termos
da decisão de ID 11245909, fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de
2017 16:37:30. RAMON GARCIA DUSI
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N. 0729283-62.2017.8.07.0001 - LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM - A: PAULO
HENRIQUE REIMANN. A: RAQUEL LUISA REIMANN VILELA. A: OTMAR JOSE REIMANN. Adv(s).: GO40606 - ALINE DE ALCANTARA NUNES,
DF32839 - LUIS ADELAR FERREIRA. R: Banco do Brasil . Adv(s).: DF55529 - ALINNE MENDONCA MESQUITA COSTA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0729283-62.2017.8.07.0001 Classe judicial: LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM (12088) AUTOR:
PAULO HENRIQUE REIMANN, RAQUEL LUISA REIMANN VILELA, OTMAR JOSE REIMANN RÉU: BANCO DO BRASIL CERTIDÃO Nos termos
da decisão de ID 11245909, fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de
2017 16:37:30. RAMON GARCIA DUSI

DECISÃO

N. 0728643-59.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES. Adv(s).: DF22481 - HUMBERTO
ALVES DE CAMPOS. R: CONDOMINIO DO EDIFICIO VERA CRUZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALEXANDRE PEIXOTO DE MELO.
Adv(s).: DF15815 - MAGNO ANTONIO CORREIA DE MELLO. T: Rosângela Hudson Costa. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0728643-59.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES RÉU: CONDOMINIO
DO EDIFICIO VERA CRUZ, ALEXANDRE PEIXOTO DE MELO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intime-se o autor a se manifestar sobre a petição
e documentos, apresentados pelo réu ALEXANDRE PEIXOTO DE MELO, sobretudo sobre o pedido de extinção do feito sem resolução do mérito,
ante a perda superveniente do pedido pela realização da Assembléia Condominial, cuja Ata foi juntada em ID 11914065 e 11914101. Prazo: 5
dias, sob pena de extinção. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:59:31. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0728643-59.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES. Adv(s).: DF22481 - HUMBERTO
ALVES DE CAMPOS. R: CONDOMINIO DO EDIFICIO VERA CRUZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALEXANDRE PEIXOTO DE MELO.
Adv(s).: DF15815 - MAGNO ANTONIO CORREIA DE MELLO. T: Rosângela Hudson Costa. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0728643-59.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES RÉU: CONDOMINIO
DO EDIFICIO VERA CRUZ, ALEXANDRE PEIXOTO DE MELO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intime-se o autor a se manifestar sobre a petição
e documentos, apresentados pelo réu ALEXANDRE PEIXOTO DE MELO, sobretudo sobre o pedido de extinção do feito sem resolução do mérito,
ante a perda superveniente do pedido pela realização da Assembléia Condominial, cuja Ata foi juntada em ID 11914065 e 11914101. Prazo: 5
dias, sob pena de extinção. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:59:31. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0728643-59.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES. Adv(s).: DF22481 - HUMBERTO
ALVES DE CAMPOS. R: CONDOMINIO DO EDIFICIO VERA CRUZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALEXANDRE PEIXOTO DE MELO.
Adv(s).: DF15815 - MAGNO ANTONIO CORREIA DE MELLO. T: Rosângela Hudson Costa. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0728643-59.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES RÉU: CONDOMINIO
DO EDIFICIO VERA CRUZ, ALEXANDRE PEIXOTO DE MELO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intime-se o autor a se manifestar sobre a petição
e documentos, apresentados pelo réu ALEXANDRE PEIXOTO DE MELO, sobretudo sobre o pedido de extinção do feito sem resolução do mérito,
ante a perda superveniente do pedido pela realização da Assembléia Condominial, cuja Ata foi juntada em ID 11914065 e 11914101. Prazo: 5
dias, sob pena de extinção. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:59:31. Thiago de Moraes Silva Juiz de Direito Substituto

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Luis Carlos de Miranda
Diretora de Secretaria: Kenia Kely Rodrigues Jacintho
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

SENTENÇA

Nº 2015.01.1.100694-9 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: NEUSA PEIXOTO CAMPOS. Adv(s).: DF024528 -
Clarissa Guimaraes Franco, DF049863 - Paulo Cesar Silva. R: JERSON APARECIDO DA COSTA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R:
EULANE FERREIRA LEOPOLDINO COSTA. Adv(s).: (.). Ante o exposto, no tocante ao pedido de despejo, JULGO EXTINTO O FEITO com base
no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, em virtude da desocupação do imóvel. No tocante ao pedido de cobrança, com fundamento no
artigo 487, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para rescindir o contrato havido entre as partes
e condenar o réu ao pagamento dos valores devidos a título de encargos locatícios, no valor de R$ 5.572,37 (cinco mil, quinhentos e setenta e
dois reais e trinta e sete centavos), cuja atualização pelo INPC e juros de mora de 1% ao mês devem contar a partir da data de cada mês em
atraso, bem como condeno os réus ao pagamento dos encargos vencidos até a efetiva desocupação do imóvel (10/11/2015, data da entrega das
chaves, fl. 61). Em face da princípio da causalidade, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em 10%
do valor da condenação. Resolvo o mérito com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, e não havendo
outros requerimentos, arquivem-se os presentes autos. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF,
segunda-feira, 11/12/2017 às 16h53. Thiago de Moraes Silva,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2017.01.1.021453-0 - Procedimento Comum -  A: FRANCISCO ALVES DOS REIS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: VIVIA LUCIA GOULART PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a parte
ré a restituir ao autor as duas carteiras de trabalho e previdência social, bem como os cinco carnês de pagamento do INSS que se encontram
em seu poder, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), sem prejuízo da adoção de outras medidas que se mostrarem
necessárias, conforme art. 501 do Código de Processo Civil. Em virtude da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento de custas e
honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) na forma do art. 85, §8º,do Código de Processo Civil. Defiro ao autor a
gratuidade da justiça. Resolvo o mérito com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, e não havendo
outros requerimentos, arquivem-se os presentes autos. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h37. Thiago de Moraes Silva,Juiz de Direito
Substituto .

CERTIDÃO

N. 0726561-55.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: CLAUDIO HENRIQUE CASTELO BRANCO E SILVA. Adv(s).: DF35516 - DIEGO
ANTONIO COLMAN. R: FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 14VARCVBSB 14ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0726561-55.2017.8.07.0001
Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: CLAUDIO HENRIQUE CASTELO BRANCO E SILVA RÉU: FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA
CERTIDÃO Tendo em vista o registro da devolução e a anexação do Aviso de Recebimento não cumprido, fica a parte AUTORA intimada a se
manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do artigo 485, inciso III/CPC. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 10:48:58. FLAVIA
ARAUJO DA SILVA RORATO Diretora de Secretaria Substituta
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15ª Vara Cível de Brasília

SENTENÇA

N. 0737491-35.2017.8.07.0001 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: JOSE FRANCISCO
TEIXEIRA JUNIOR LOPES. Adv(s).: DF43638 - MARIA JOSE BATMAN MEDEIROS. R: FABIO SILVEIRA DE FREITAS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: WANESSA HELENA DOS SANTOS RAMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 15VARCVBSB 15ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737491-35.2017.8.07.0001
Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) AUTOR: JOSE FRANCISCO TEIXEIRA JUNIOR
LOPES RÉU: FABIO SILVEIRA DE FREITAS, WANESSA HELENA DOS SANTOS RAMOS SENTENÇA A parte autora requereu a desistência
antes de efetivada a citação. Por tais razões, HOMOLOGO a desistência da ação e resolvo o processo, sem análise do mérito, nos termos do
art. 485, VIII, do CPC. Custas já recolhidas. Sem condenação em honorários de advogado. Inexistindo interesse recursal, transita em julgado,
nesta data, a presente decisão. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 17:28:44. JOAO LUIS ZORZO Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0720387-30.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ROBERTO MARIANO DE OLIVEIRA SOARES. A:
VIA ENGENHARIA S. A.. Adv(s).: DF23604 - ROBERTO MARIANO DE OLIVEIRA SOARES. R: HMG TELECOM SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. No presente processo já foram realizadas diversas diligências com o intuito
de localizar bens penhoráveis, sem êxito. Assim, com fundamento no art. 921, inciso III, do CPC, suspendo a execução pelo prazo de 1(um) ano,
durante o qual se suspenderá a prescrição. Arquivem-se provisoriamente os autos pelo prazo de suspensão, podendo ser desarquivados para
prosseguimento da execução, a requerimento do exeqüente, por meio de petição instruída com documentos que demonstrem a existência de
bens penhoráveis. Saliente-se que, já tendo sido realizada diligência via sistemas disponíveis ao juízo (BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD e e-
RDF), não serão admitidos pedidos de reiteração dessas diligências sem que o exeqüente demonstre a modificação da situação econômica do
executado. (Resp. 1.284.587 - SP. Min. Massami Uyeda, DJe 29/02/12). Decorrido o prazo supra sem manifestação do exeqüente, começará a
correr automaticamente o prazo de prescrição intercorrente (§ 4o, do art. 921/CPC). Trata-se de pretensão de execução de obrigação submetida
ao prazo prescricional de cinco anos, conforme art. 206, § 3°, V, do CCB. Anote-se. Int. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:07:53. JOAO
LUIS ZORZO Juiz de Direito

N. 0720387-30.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ROBERTO MARIANO DE OLIVEIRA SOARES. A:
VIA ENGENHARIA S. A.. Adv(s).: DF23604 - ROBERTO MARIANO DE OLIVEIRA SOARES. R: HMG TELECOM SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. No presente processo já foram realizadas diversas diligências com o intuito
de localizar bens penhoráveis, sem êxito. Assim, com fundamento no art. 921, inciso III, do CPC, suspendo a execução pelo prazo de 1(um) ano,
durante o qual se suspenderá a prescrição. Arquivem-se provisoriamente os autos pelo prazo de suspensão, podendo ser desarquivados para
prosseguimento da execução, a requerimento do exeqüente, por meio de petição instruída com documentos que demonstrem a existência de
bens penhoráveis. Saliente-se que, já tendo sido realizada diligência via sistemas disponíveis ao juízo (BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD e e-
RDF), não serão admitidos pedidos de reiteração dessas diligências sem que o exeqüente demonstre a modificação da situação econômica do
executado. (Resp. 1.284.587 - SP. Min. Massami Uyeda, DJe 29/02/12). Decorrido o prazo supra sem manifestação do exeqüente, começará a
correr automaticamente o prazo de prescrição intercorrente (§ 4o, do art. 921/CPC). Trata-se de pretensão de execução de obrigação submetida
ao prazo prescricional de cinco anos, conforme art. 206, § 3°, V, do CCB. Anote-se. Int. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:07:53. JOAO
LUIS ZORZO Juiz de Direito

N. 0720387-30.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ROBERTO MARIANO DE OLIVEIRA SOARES. A:
VIA ENGENHARIA S. A.. Adv(s).: DF23604 - ROBERTO MARIANO DE OLIVEIRA SOARES. R: HMG TELECOM SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. No presente processo já foram realizadas diversas diligências com o intuito
de localizar bens penhoráveis, sem êxito. Assim, com fundamento no art. 921, inciso III, do CPC, suspendo a execução pelo prazo de 1(um) ano,
durante o qual se suspenderá a prescrição. Arquivem-se provisoriamente os autos pelo prazo de suspensão, podendo ser desarquivados para
prosseguimento da execução, a requerimento do exeqüente, por meio de petição instruída com documentos que demonstrem a existência de
bens penhoráveis. Saliente-se que, já tendo sido realizada diligência via sistemas disponíveis ao juízo (BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD e e-
RDF), não serão admitidos pedidos de reiteração dessas diligências sem que o exeqüente demonstre a modificação da situação econômica do
executado. (Resp. 1.284.587 - SP. Min. Massami Uyeda, DJe 29/02/12). Decorrido o prazo supra sem manifestação do exeqüente, começará a
correr automaticamente o prazo de prescrição intercorrente (§ 4o, do art. 921/CPC). Trata-se de pretensão de execução de obrigação submetida
ao prazo prescricional de cinco anos, conforme art. 206, § 3°, V, do CCB. Anote-se. Int. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:07:53. JOAO
LUIS ZORZO Juiz de Direito

N. 0730323-79.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: SANDRO NUNES DA SILVA ALMEIDA. Adv(s).:
MG99038 - MARIA REGINA DE SOUSA JANUARIO. R: MAPFRE VIDA S/A. Adv(s).: DF023355 - JACO CARLOS SILVA COELHO, SP126256
- PEDRO DA SILVA DINAMARCO, SP102090 - CANDIDO DA SILVA DINAMARCO. Dessa forma, acolho parcialmente a impugnação, apenas
para deferir o efeito suspensivo pleiteado, considerando o depósito realizado pela impugnante, bem assim que há relevância na fundamentação
e manifesta possibilidade de grave dano de difícil ou incerta reparação à parte. Sendo a execução provisória, exige-se prestação de caução
quando caracterizado risco de dano de difícil reparação ou de dano irreparável à parte. A possibilidade remota de ser obtido provimento no recurso
especial pode ainda assim desconstituir ou modificar o título executivo. Dessa forma, a expedição de alvará ficará condicionada a prestação de
caução pelo exequente. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:13:11. JOAO LUIS ZORZO Juiz de Direito

N. 0730323-79.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: SANDRO NUNES DA SILVA ALMEIDA. Adv(s).:
MG99038 - MARIA REGINA DE SOUSA JANUARIO. R: MAPFRE VIDA S/A. Adv(s).: DF023355 - JACO CARLOS SILVA COELHO, SP126256
- PEDRO DA SILVA DINAMARCO, SP102090 - CANDIDO DA SILVA DINAMARCO. Dessa forma, acolho parcialmente a impugnação, apenas
para deferir o efeito suspensivo pleiteado, considerando o depósito realizado pela impugnante, bem assim que há relevância na fundamentação
e manifesta possibilidade de grave dano de difícil ou incerta reparação à parte. Sendo a execução provisória, exige-se prestação de caução
quando caracterizado risco de dano de difícil reparação ou de dano irreparável à parte. A possibilidade remota de ser obtido provimento no recurso
especial pode ainda assim desconstituir ou modificar o título executivo. Dessa forma, a expedição de alvará ficará condicionada a prestação de
caução pelo exequente. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:13:11. JOAO LUIS ZORZO Juiz de Direito

N. 0735967-03.2017.8.07.0001 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: SP248970
- CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI. R: LEONARDO SERPA MACHADO FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Com
apoio na regra do impulso oficial, conforme art. 2º do CPC, e dos princípios da economia, celeridade e concentração de atos processuais, defiro
a realização de pesquisas de endereço BacenJud, InfoJud, RenaJud e SIEL. Segue detalhamento. Diligencie-se no(s) endereço(s) obtido(s), por
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mandado ou precatória, se for o caso. Não há espaço, no caso dos autos, para consulta às concessionárias de serviços públicos, pois evidente
que os cadastros de tais empresas são mais desatualizados do que os cadastros dos sistemas conveniados e este juízo já efetuou requisição
de informações de endereço nos cadastros de órgãos públicos disponíveis. Desta forma, caso infrutíferas as diligências, deverá a parte autora
indicar o endereço para nova diligência ou requerer o que de direito Int. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 16:56:10. JOAO LUIS ZORZO
Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0719769-85.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PATRICIA HELENA AGOSTINHO MARTINS. Adv(s).: DF15881 -
PATRICIA HELENA AGOSTINHO MARTINS. R: PABLO RODRIGO FARIA AMORIM. Adv(s).: PA8824 - CAROLINE IRIS PANTOJA WILLIAMS.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o cumprimento de sentença, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Custas já
recolhidas. Expeça-se alvará de levantamento em favor do exequente. Preclusa a presente decisão, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as
cautelas de praxe. Oficie-se à 2ª Turma Cível, informando o teor da presente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 16:35:49. JOAO LUIS ZORZO Juiz de Direito

N. 0719769-85.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PATRICIA HELENA AGOSTINHO MARTINS. Adv(s).: DF15881 -
PATRICIA HELENA AGOSTINHO MARTINS. R: PABLO RODRIGO FARIA AMORIM. Adv(s).: PA8824 - CAROLINE IRIS PANTOJA WILLIAMS.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o cumprimento de sentença, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Custas já
recolhidas. Expeça-se alvará de levantamento em favor do exequente. Preclusa a presente decisão, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as
cautelas de praxe. Oficie-se à 2ª Turma Cível, informando o teor da presente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 16:35:49. JOAO LUIS ZORZO Juiz de Direito

N. 0704344-18.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ANA AMELIA GOMES SOARES. Adv(s).: DF46411 - ISRAEL MARCOS
DE SOUSA SANTANA. R: VALERIANO GUIMARAES ANDRADE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Determinado à parte requerente que
promovesse o prosseguimento da demanda, desta feita para promover a citação do requerido, não houve qualquer manifestação, apesar de
devidamente intimado seu (sua) advogado (a) na forma estabelecida em Lei . Outrossim, tentada a intimação pessoal, não foi possível concluir
a diligência porquanto a parte autora não permanece residindo no endereço declarado inicialmente, conforme ID 11655511, estando, então, em
lugar incerto e não sabido. Assim, o feito está abandonado há mais de trinta dias. Destarte, não resta alternativa senão a extinção do processo,
mesmo porque não poderá o feito ficar eternamente paralisado no cartório, aguardando a iniciativa dos interessados. Ante O EXPOSTO, declaro a
extinção do processo, sem julgamento de mérito, com base no art. 485, inciso III, do Cód. de Processo Civil. Custas pela parte autora. Transitada
em julgado, arquivem-se os autos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:46:54. JOAO LUIS ZORZO Juiz de Direito

N. 0729125-07.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: DIELLY DELFINO BORBA MENDES. Adv(s).: DF43564 - DEISYELLY DELFINO BORBA. Isto posto,
com fulcro nos artigos 783 e 485, IV, do CPC, extingo o procedimento de cumprimento de sentença sem julgamento do mérito. Sem custas. Após
o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:08:53. JOAO LUIS ZORZO Juiz de Direito

N. 0729125-07.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: DIELLY DELFINO BORBA MENDES. Adv(s).: DF43564 - DEISYELLY DELFINO BORBA. Isto posto,
com fulcro nos artigos 783 e 485, IV, do CPC, extingo o procedimento de cumprimento de sentença sem julgamento do mérito. Sem custas. Após
o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:08:53. JOAO LUIS ZORZO Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0730469-23.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: WILLER TOMAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS. Adv(s).: DF32023
- WILLER TOMAZ DE SOUZA, DF42857 - ELIANE FREITAS GONCALVES. R: ZILDA LUCIA DE ABREU. Adv(s).: DF12394 - ALBANO DE
OLIVEIRA LIMA. Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte ZILDA LÚCIA DE ABREU, ao fundamento de que a decisão proferida
ao ID 11532419 padece de contradição. Todavia, ao contrário do que pretende fazer crer a embargante, não padece a decisão proferida do vício
apontado. O que pretende a embargante, na verdade, é discutir o teor da sentença proferida, o que somente é apreciável na via do recurso
próprio. Diante do exposto, ausente qualquer dos vícios elencados no art. 1.022 do Código de Processo Civil, rejeito os embargos opostos e
mantenho a decisão proferida pelos seus próprios fundamentos. Intime-se o credor a dar andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias. Publique-
se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:05:44. JOAO LUIS ZORZO Juiz de Direito

N. 0730469-23.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: WILLER TOMAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS. Adv(s).: DF32023
- WILLER TOMAZ DE SOUZA, DF42857 - ELIANE FREITAS GONCALVES. R: ZILDA LUCIA DE ABREU. Adv(s).: DF12394 - ALBANO DE
OLIVEIRA LIMA. Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte ZILDA LÚCIA DE ABREU, ao fundamento de que a decisão proferida
ao ID 11532419 padece de contradição. Todavia, ao contrário do que pretende fazer crer a embargante, não padece a decisão proferida do vício
apontado. O que pretende a embargante, na verdade, é discutir o teor da sentença proferida, o que somente é apreciável na via do recurso
próprio. Diante do exposto, ausente qualquer dos vícios elencados no art. 1.022 do Código de Processo Civil, rejeito os embargos opostos e
mantenho a decisão proferida pelos seus próprios fundamentos. Intime-se o credor a dar andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias. Publique-
se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:05:44. JOAO LUIS ZORZO Juiz de Direito

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: João Luís Zorzo
Diretor de Secretaria: Julio Pereira Neto
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.081282-8 - Procedimento Comum -  A: ANDRE LUIS SOARES LACERDA. Adv(s).: DF034656 - Andre Luis Soares
Lacerda. R: CLARO TELECOM PARTICIPACOES SA. Adv(s).: DF031138 - Douglas William Campos dos Santos, MG076696 - Felipe Gazola
Vieira Marques. Certifico que juntei, às fls. 304, o demonstrativo do cálculo das custas finais, elaborado pela Contadoria-Partidoria de Brasília/
DF, bem como petição da parte autora à fl. 305. Em cumprimento ao disposto no artigo 100, § 1º do Provimento Geral da Corregedoria, fica a
parte ANDRE LUIS SOARES LACERDA intimada na pessoa de seu advogado, por publicação, para efetuar o pagamento das custas finais no
prazo de 05 (cinco) dias úteis. Fica a parte sucumbente advertida da possibilidade, mediante o pagamento das custas, do desentranhamento de
documentos de seu interesse, desde que autorizado pelo MM. Juiz, bem como de que os mesmos poderão ser eliminados, após o arquivamento
dos autos, de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Para a emissão da guia de custas judiciais, acesse a página do
Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais, ou procure um dos postos de Apoio Judiciário da Corregedoria localizados nos fóruns. Efetuado
o pagamento, deverá a parte entregar o comprovante autenticado junto à Secretaria deste juízo para as devidas baixas e anotações de praxe.
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Sem prejuízo, expeça-se alvará de levantamento da importância depositada à fl. 298 em favor da parte autora. Após, arquivem-se os autos, com
baixa na distribuição. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h41. .

Nº 2007.01.1.150403-9 - Declaratoria -  A: DICSON JOSE DE SA. Adv(s).: SP140493 - Roberto Mohamed Amin Junior. R: BANCO DO
BRASIL SA. Adv(s).: DF025200 - Mariana Oliveira Knofel. A: AMARO MATOS DE ALMEIDA. Adv(s).: (.). A: ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS.
Adv(s).: (.). A: GILBERTO COUTINHO SANTHIAGO. Adv(s).: (.). A: ANTONIO CARLOS DE VASCONCELOS. Adv(s).: (.). A: JOSE PAULO DOS
REIS BARBOSA. Adv(s).: (.). A: JOSE TRINDADE TOLENTINO. Adv(s).: (.). A: LEO DE PAIVA NASSER. Adv(s).: (.). A: PAULO GOMES DA
FONSECA. Adv(s).: (.). A: OTAVIO DE OLIVEIRA FERREIRA. Adv(s).: (.). Certifico que juntei, às fls. 760/769, os demonstrativos do cálculo das
custas finais, elaborados pela Contadoria-Partidoria de Brasília/DF. Em cumprimento ao disposto no artigo 100, § 1º do Provimento Geral da
Corregedoria, ficam as partes DICSON JOSE DE SA, AMARO MATOS DE ALMEIDA, ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS, GILBERTO COUTINHO
SANTHIAGO, ANTONIO CARLOS DE VASCONCELOS, JOSE PAULO DOS REIS BARBOSA, JOSE TRINDADE TOLENTINO, LEO DE PAIVA
NASSER, PAULO GOMES DA FONSECA, OTAVIO DE OLIVEIRA FERREIRA intimadas nas pessoas de seus advogados, por publicação, para
efetuarem o pagamento das custas finais no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Ficam as partes sucumbentes advertidas da possibilidade, mediante
o pagamento das custas, do desentranhamento de documentos de seus interesses, desde que autorizado pelo MM. Juiz, bem como de que
os mesmos poderão ser eliminados, após o arquivamento dos autos, de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Para a
emissão da guia de custas judiciais, acesse a página do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais, ou procure um dos postos de Apoio
Judiciário da Corregedoria localizados nos fóruns. Efetuado o pagamento, deverá a parte entregar o comprovante autenticado junto à Secretaria
deste juízo para as devidas baixas e anotações de praxe. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h44. .

Nº 2013.01.1.075272-5 - Reparacao de Danos -  A: IVAN RAMOS LACOMBE. Adv(s).: DF004058 - Everaldo Peleja de Souza Oliveira.
R: DIOGO GOMES FERREIRA SANTOS. Adv(s).: DF023341 - Bernardo de Alencar Araripe Diniz. R: RODRIGO MARTINS FORTES. Adv(s).:
DF023341 - Bernardo de Alencar Araripe Diniz. Certifico que, nesta data, juntei a petição da perita, Dra. ALBA SÁVIA DE ALENCAR CARVALHO
BRITTO (fls. 452). Ficam a partes intimadas a se manifestar, no prazo comum de 5 (cinco) dias úteis. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às
12h52. .

DESPACHO

Nº 2011.01.1.166623-2 - Adjudicacao Compulsoria -  A: JEFFERSON VIEIRA DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF004604 - Djalma Nogueira
dos Santos Filho, DF11264E - Rodrigo Pereira Maues de Faria. R: PAULO GUILHERME MARTINS DE SOUZA DE CARVALHO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Aguarde-se o cumprimento da carta precatória, conforme determinado à fl. 141 dos autos do processo nº 166.623-2/2011.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h37. João Luís Zorzo,Juiz de Direito .

Nº 2012.01.1.083235-5 - Oposicao -  A: JOSE SAMUEL PONTE DE VASCONCELOS. Adv(s).: DF010308 - Raul Canal, DF020201
- Liander Michelon. R: JEFFERSON VIEIRA DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF004604 - Djalma Nogueira dos Santos Filho. R: P.G.M.D.S.D.C..
Adv(s).: DF019757 - Luis Mauricio Lindoso. REPRESENTANTE LEGAL: MAXIMINO VIEIRA DE CARVALHO. Adv(s).: (.). Aguarde-se o
cumprimento da carta precatória, conforme determinado à fl. 141 dos autos do processo nº 166.623-2/2011. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 13h37. João Luís Zorzo,Juiz de Direito .

Nº 2012.01.1.083231-4 - Adjudicacao Compulsoria -  A: JOSE SAMUEL PONTE DE VASCONCELOS. Adv(s).: DF010308 - Raul
Canal, DF020201 - Liander Michelon. R: PAULO GUILHERME MARTINS DE SOUZA DE CARVALHO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. R: JEFFERSON VIEIRA DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF004604 - Djalma Nogueira dos Santos Filho. R: JUSSARA PALMA FONSECA.
Adv(s).: (.). REPRESENTANTE LEGAL: MAXIMINO VIEIRA DE CARVALHO. Adv(s).: (.). Aguarde-se o cumprimento da carta precatória, conforme
determinado à fl. 141 dos autos do processo nº 166.623-2/2011. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h37. João Luís Zorzo,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.01.1.127869-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: ANTONIO SOUZA PRUDENTE. Adv(s).: DF004874 - Valdi Cardoso Fernandes,
DF021786 - Polyana Fernandes Moreira dos Santos. R: JOSE AUGUSTO RANGEL DE ALCKMIN. Adv(s).: DF018634 - Otavio Papaiz Gatti. A:
MARIA JURACY DO NASCIMENTO PRUDENTE. Adv(s).: (.). R: ROSANA CHAVES DE ALCKMIN. Adv(s).: (.). Ante o exposto, REJEITO AS
IMPUGNAÇÕES dos Executados e determino a retomada do cumprimento da decisão de fl. 228, concedendo aos executados o prazo derradeiro
de 48h para comprovar a adequação da grade metálica e das plantações existentes no limite das propriedades à altura máxima de 2,40m, sob
pena de expedição de mandado, autorizando os exeqüentes a adentrar ao imóvel vizinho, ficando autorizados a requisição de força policial e o
arrombamento, se necessários. Expeça-se alvará de levantamento em favor dos autores da quantia penhorada na conta corrente dos executados.
Promovi, nesta data, a transferência do valor para conta judicial. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h59. João
Luís Zorzo,Juiz de Direito .

Nº 2006.01.1.106792-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: RADIO E TELEVISAO CAPITAL LTDA. Adv(s).: SP204857 - Rodrigo
Nunes Simoes, SP299379 - Bruno Leonardo Freitas da Silva. R: VM MARKETING OPORTUNIDADE PARA TODOS LTDA. Adv(s).: DF004950 -
Daibes Ottoni de Oliveira. R: DAIBES OTTONI DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). R: PAULO SERGIO MARQUES DA SILVA. Adv(s).: DF018608 - Joao
Batista Damaceno. Determino o sobrestamento do mandado de busca e apreensão. Diga o credor acerca da petição e do depósito de fls. 540/547,
no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h43. João Luís Zorzo,Juiz de Direito .

Nº 2011.01.1.051121-8 - Execucao Por Quantia Certa -  A: META PLANEJAMENTO ECONOMICO LTDA. Adv(s).: DF006284 - Carlos
Frederico de Oliveira Pereira, DF013024 - Paulo Alberto Leite Cerqueira. R: JS E A CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA. Adv(s).: DF025494 -
Bruno Vieira Bomfim. A parte exequente formula pedido de penhora no rosto dos autos de processo em trâmite na 2ª Vara Cível de Taguatinga,
afirmando que a parte executada é credora naqueles autos da importância de R$ 9.086,00, fl. 530. Reconheço a possibilidade de penhora nos
rosto dos autos nº0704568-35.2017.8.07.0007 ( 2ª Vara Cível de Taguatinga), visando garantir a efetividade da execução. À Secretaria para que
expeça mandado de penhora no rosto dos autos nº0704568-35.2017.8.07.0007( 2ª Vara Cível de Taguatinga), até o limite do valor devido, fl. 524.
Após, aguarde-se a preclusão da decisão de fl. 524. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h42. João Luís Zorzo,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.006266-3 - Procedimento Comum -  A: CLAUDIO HENRIQUE SOUSA. Adv(s).: DF020575 - Claudio Henrique Moreira
Sousa, MG080055 - Andre Jacques Luciano Uchoa Costa, MG108654 - Leonardo Fialho Pinto. R: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face da previsão legal inserta no § 4º do art. 465, do CPC, expeça-se alvará de levantamento de cinquenta por
cento dos honorários em favor do perito. O remanescente será pago ao final, depois de prestados todos os esclarecimentos necessários. Feito
isso, intimem-se as partes para que no prazo comum de 15 (quinze) dias manifestem-se sobre o laudo do perito do juízo, facultada a apresentação
de parecer pelo assistente técnico das partes no mesmo prazo. Apresentadas divergências, na forma do artigo 477, §2º, I e II, intime-se o perito
do juízo para esclarecimentos no prazo de 15 (quinze) dias. Int. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h44. João Luís Zorzo,Juiz de Direito .

Nº 2012.01.1.153745-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: PR008123 - Louise Rainer Pereira
Gionedis. R: PATRIMONIAL SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: RAUL BALDUINO DE
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SOUSA FILHO. Adv(s).: (.). Para facilitar a solução desta execução, com apoio na regra do impulso oficial, conforme art. 2º do CPC, e dos
princípios da economia, celeridade e concentração de atos processuais, defiro a realização de pesquisa de bens do executado no sistema
INFOJUD - declaração de bens do Imposto de Renda, conforme detalhamento anexo. As cópias das declarações perante a Receita Federal,
anos 2015, 2016 e 2017, referente ao CPF 221.100.971-91. serão mantidas em pasta eletrônica compartilhada desta Vara, à disposição da parte
credora, para consulta, por noventa dias, vedada cópia ou digitalização. A declaração perante a Receita Federal, relativa ao CNPJ consultado,
constou referente aos anos 2016 como inativa. Não foi apresentada declaração referente ao ano de 2015 Manifeste-se a parte credora, no prazo
de cinco dias, requerendo o que de direito. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h22. João Luís Zorzo,Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.166044-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: ANGELO ANDOLFATO ( ESPOLIO DE ). Adv(s).: SP334591 - Juliana de Paiva
Almeida. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF032089 - Gustavo Amato Pissini. A: OSWALDO BRAGATTO (ESPOLIO DE). Adv(s).: SP334591
- Juliana de Paiva Almeida. A: THEOPHILO ESTEFNO (ESPOLIO DE). Adv(s).: SP334591 - Juliana de Paiva Almeida. As partes foram intimadas
a se pronunciar acerca da memória de cálculos apresentada pela Contadoria Judicial (fls. 285/287). Apesar de intimados (fls. 288), os exequentes
deixaram transcorrer o prazo, sem se pronunciar (fl. 292), operando-se a preclusão temporal. O executado anuiu com os cálculos e postulou a
expedição de alvará de levantamento do valor remanescente, referente à diferença do valor apurado pelos cálculos (fl. 287). Por essa razão,
HOMOLOGO os cálculos da Contadoria Judicial (fls. 285/287). Expeça-se alvará de levantamento de R$ 226.833,61 (duzentos e vinte e seis mil,
oitocentos e trinta e três reais e sessenta e um centavos) em favor dos exequentes, com os acréscimos legais decorrentes do depósito judicial
e alvará de levantamento do remanescente em favor do executado. Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Intime-se.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h56. João Luís Zorzo,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2014.01.1.168909-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: CLEUSA POVOA DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF043137 - Vanduir José de
Lima Júnior. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. A: JOAO ANTONIO DA SILVA. Adv(s).: (.). A:
GERALDO RODRIGUES SANTANA. Adv(s).: (.). A: AMERICO BATISTA DE SOUZA NETO. Adv(s).: (.). A: HILTON JESUS OLIVEIRA COSTA.
Adv(s).: (.). A: CARLOS AFONSO DA MATA. Adv(s).: (.). A: HILDA ETERNA DE MIRANDA. Adv(s).: (.). A: NIVALDO MOREIRA LOPES. Adv(s).:
(.). A: IRENA KOVACS. Adv(s).: (.). A: ORLANDO MARQUES DE ABREU. Adv(s).: (.). Feito sentenciado à fl.316, com trânsito em julgado à fl.
334, já tendo sido levantados os valores pelas partes. Eventual débito de honorários deverá ser cobrado em ação própria. Nada a prover quanto
aos requerimentos de fls. 346/383. Arquivem-se os autos. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h47. João Luís Zorzo,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.107846-2 - Procedimento Sumario -  A: CLESMANIO VIEIRA. Adv(s).: DF024925 - Italo Antunes da Nobrega. R:
SANTANDER FINANCIAMENTOS SA. Adv(s).: DF033615 - Wilson Sales Belchior. Verifico que já houve a expedição de alvará de levantamento
em favor da parte executada, conforme se constata à fl. 262. Arquivem-se os autos. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h51. João Luís
Zorzo,Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.158394-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: REGINALDO BRITO QUEIROZ ( ESPOLIO DE). Adv(s).: DF040311 - Emanuel
Medeiros Alcântara Filho. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF027474 - Rafael Sganzerla Durand. Havendo saldo remanescente, expeça-
se alvará de levantamento em favor do Banco executado. Após, arquivem-se os autos. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h49. João
Luís Zorzo,Juiz de Direito .

S E N T E N Ç A

Nº 2016.01.1.006913-5 - Procedimento Comum -  A: LIZANDRA DA CUNHA BOTELHO. Adv(s).: DF019303 - Francisco das Chagas J.
L. de Melo. R: EMPLAVI REALIZACOES IMOBILIARIAS LTDA. Adv(s).: DF018795 - Daniel Santos Guimaraes, DF026089 - Ana Paula Chedid
de Oliveira Lima. Reconhecendo a existência de erro material, retifico o dispositivo da sentença para esclarecer que, diante da improcedência do
pedido, fica a requerente condenada a arcar com os honorários advocatícios da parte contrária, fixados em 10% do valor atualizado da causa.
No mais, permanece a decisão tal como lançada. Façam-se as retificações de estilo. Int. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h03. João
Luís Zorzo,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2015.01.1.012133-6 - Procedimento Comum -  A: VIVIANE PASSOS TRINDADE. Adv(s).: DF034163 - Fabio Fontes Estillac Gomez.
R: GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA. Adv(s).: DF020014 - Carlos Fernando de Siqueira Castro. A: ELENICE
PASSOS TRINDADE. Adv(s).: (.). O feito já foi sentenciado e houve trânsito em julgado. Retornem os autos ao arquivo. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 15h04. João Luís Zorzo,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.060223-4 - Procedimento Comum -  A: ADEMIR BAU MELLER. Adv(s).: MG077086 - Clessio Murillo dos Santos. R:
JOAO BATISTA SOARES RODRIGUES. Adv(s).: DF046645 - Heibly Baltazar Prado Fonseca Melo. A: SANDRA LUZIA ALVARENGA MELLER.
Adv(s).: (.). Certifico que, nesta data, juntei os memoriais da parte ADEMIR BAU MELLER (fls. 353/359). Fica a parte REQUERIDA intimada
a se manifestar em alegações finais, por memoriais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos temos da determinação de fls. 351. Brasília - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 15h05. .

DESPACHO

Nº 2016.01.1.124091-6 - Procedimento Comum -  A: ANDRE FELIPE MATOS DE CARVALHO. Adv(s).: DF009999 - Sergio Luis Teixeira
da Silva. R: BANCO SANTANDER BRASIL SA. Adv(s).: DF44215A - Denner B. Mascarenhas Barbosa. Intime-se a Srª Perita para dar inicio aos
trabalhos. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h05. João Luís Zorzo,Juiz de Direito .

SENTENÇA

Nº 2017.01.1.006753-8 - Procedimento Comum -  A: WINY NEVES NOGUEIRA. Adv(s).: DF052418 - Ydiane Ferreira de Farias. R:
BANCO AYMORE CREDITO E FINANCIAMENTO SA. Adv(s).: DF035139 - Marco André Honda Flores. Diante do exposto, em virtude da falta
de interesse processual, resolvo o processo, sem apreciação de mérito, com suporte no artigo 485, VI, do CPC. Sem custas e sem honorários.
Após o trânsito em julgado, faculto o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial mediante traslado. Publique-se. Registrada
eletronicamente nesta data. Intimem-se. Não havendo outros requerimentos, dê-se baixa e arquivem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 15h19. João Luís Zorzo,Juiz de Direito .
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CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.099413-2 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: SOROCRED CFI SA. Adv(s).: DF047500 - Marli Inacio
Portinho da Silva. R: YARA DE ASSIS BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que, nesta data, juntei o mandado de fls. 92/93,
referente à parte YARA DE ASSIS BORGES, sem cumprimento. Nos termos da Portaria 1/2016, deste juízo, que delega competências aos
servidores, fica a parte AUTORA intimada a promover o cumprimento da diligência, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 485, III
e §1º, do CPC/2015. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h20. .

DESPACHO

Nº 2014.01.1.158760-0 - Procedimento Comum -  A: ITAU UNIBANCO SA. Adv(s).: DF034381 - Carlos Alberto Miro da Silva Filho,
DF037924 - Carlos Alberto Miro da Silva. R: ANA CLAUDIA DA SILVA VENTILARI. Adv(s).: DF010859 - Claudia Cristina Nunes Nobrega. Feito
sentenciado, com trânsito em julgado. Arquivem-se os autos. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h21. João Luís Zorzo,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.126421-3 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: PATRICIA SOUZA DO CARMO. Adv(s).: DF026474
- Luiz Philipe Pereira Resende. R: EDGAR RODRIGUES ARAUJO. Adv(s).: DF041869 - Karen Hellen Sousa de Figueiredo. R: ANAME DIAS
DA COSTA. Adv(s).: DF041869 - Karen Hellen Sousa de Figueiredo. R: MARIA RODRIGUES DE ARAUJO. Adv(s).: (.). R: ANTONIO COSTA.
Adv(s).: (.). Façam-se os autos conclusos para sentença. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h23. João Luís Zorzo,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.097294-7 - Procedimento Comum -  A: KEICILANE SOARES DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF028758 - Guilherme Pereira
Coelho Silva. R: SOLTEC ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF011161 - Andreia Moraes de Oliveira Mourao. A: GUILHERME SOARES DO
NASCIMENTO. Adv(s).: (.). Fica a parte KEICILANE SOARES DO NASCIMENTO intimada a providenciar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
retirada do alvará de levantamento, que se encontra expedido e guardado em pasta própria. Fica também intimada que, se não houver retirada
no prazo de 90 (noventa) dias, o documento será destruído, sem prejuízo de nova reemissão posterior à requerimento. Os autos seguirão para
a Contadoria para o cálculo das custas finais. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h29. .

Nº 2013.01.1.029734-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: SILVIA CRISTINA DOS REIS AZEVEDO. Adv(s).: DF026705 - Lisdete de
Oliveira Silveira. R: EDIMOVEIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO. Adv(s).: DF029982 - Arlete Gomes Nogueira Costa. R: ERNESTINA DA
SILVA MONTEIRO. Adv(s).: DF027011 - Lourival Lopes de Souza. DENUNCIADO A LIDE: PATRICIA KELY PENHA BRAGA. Adv(s).: DF029378
- Laerte Rosa de Queiroz Junior. INTERESSADA: MANOEL ANTONIO MONTEIRO DA SILVA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: JOSE MIGUEL
MONTEIRO DA SILVA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: LUCILIO MONTEIRO DA SILVA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: ADELAIDO MONTEIRO DA
SILVA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: IVONE TEIXEIRA DA SILVA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: IVONER MONTEIRO DA SILVA. Adv(s).: (.). Fica
a parte SILVIA CRISTINA DOS REIS AZEVEDO intimada a providenciar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a retirada do alvará de levantamento,
que se encontra expedido e guardado em pasta própria. Fica também intimada que, se não houver retirada no prazo de 90 (noventa) dias, o
documento será destruído, sem prejuízo de nova reemissão posterior à requerimento. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h36. .

SENTENÇA

Nº 2016.01.1.091055-7 - Procedimento Comum -  A: LOURDES PAULA PEREIRA VILA. Adv(s).: DF024925 - Italo Antunes da Nobrega.
R: ITAUCARD SA. Adv(s).: DF040077 - Priscila Ziada Camargo Fernandes, DF041373 - Camila Marinho Camargo. Ante o exposto, JULGO
PARCIAMENTE PROCEDENTES os pedidos da autora, com resolução de mérito, nos termos do art. 485, I, do Código de Processo Civil, para:
a) declarar a nulidade dos itens 3.15.1, 3.15.2 e 3.15.7 do contrato firmado entre as partes (fl. 65); b) condenar o réu a restituir, na forma simples,
os valores cobrados a título de registro do contrato no valor (R$ 208,00), promoção de venda (R$ 181,00) e inclusão de gravame eletrônico
(R$ 42,85), com acréscimo de juros de mora de 1% ao mês, deste o desembolso, e de correção monetária, a partir da citação. Em razão da
sucumbência mínima do réu, condeno a autora ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% do
valor da condenação, de acordo com os arts. 82 e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Ficará, contudo, a exigibilidade da verba
de sucumbência suspensa, em razão da gratuidade da justiça, conforme art. 98, § 3º, do Código de Processo Civil. O pedido de cumprimento de
sentença deverá ser formulado, via PJE, segundo Portaria nº 85/2016. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Brasília -
DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h55. João Luís Zorzo,Juiz de Direito .

DECISÃO

N. 0708771-58.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A..
Adv(s).: DF028317 - FLAVIO NEVES COSTA. R: PANIFICADORA PENEDO LTDA - EPP. Adv(s).: DF20913 - FREDERICO SOARES DE ARAGAO.
À luz do disposto no Art. 854, § 5o, do CPC/15, converto a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo. Promovi a
transferência do valor bloqueado para conta vinculada ao juízo, ficando a instituição financeira depositária. Diga a parte credora, se dá quitação
ao débito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de concordância tácita. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:18:51. JOAO LUIS ZORZO
Juiz de Direito

N. 0708771-58.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A..
Adv(s).: DF028317 - FLAVIO NEVES COSTA. R: PANIFICADORA PENEDO LTDA - EPP. Adv(s).: DF20913 - FREDERICO SOARES DE ARAGAO.
À luz do disposto no Art. 854, § 5o, do CPC/15, converto a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo. Promovi a
transferência do valor bloqueado para conta vinculada ao juízo, ficando a instituição financeira depositária. Diga a parte credora, se dá quitação
ao débito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de concordância tácita. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:18:51. JOAO LUIS ZORZO
Juiz de Direito

N. 0726834-34.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RENATO PORTO. A: JEOVANA DE SOUZA. Adv(s).: DF11555 -
IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR, DF51051 - TATIANA DA CUNHA MASCARENHAS ROCHA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).:
GO014092 - ALUISIO FLAVIO VELOSO GRANDE. Não tendo sido apresentada manifestação pelo executado, à luz do disposto no Art. 854, § 5o,
do CPC/15, converto a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo. Promovi a transferência do valor bloqueado para
conta vinculada ao juízo, ficando a instituição financeira depositária. Expeça-se alvará em favor do exequente. A pesquisa Renajud não retornou
resultados. Não consta declaração perante a Receita Federal, anos 2016 e 2015. Diga a parte credora, requerendo o que de direito. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 17:40:57. JOAO LUIS ZORZO Juiz de Direito

N. 0726834-34.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RENATO PORTO. A: JEOVANA DE SOUZA. Adv(s).: DF11555 -
IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR, DF51051 - TATIANA DA CUNHA MASCARENHAS ROCHA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).:
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GO014092 - ALUISIO FLAVIO VELOSO GRANDE. Não tendo sido apresentada manifestação pelo executado, à luz do disposto no Art. 854, § 5o,
do CPC/15, converto a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo. Promovi a transferência do valor bloqueado para
conta vinculada ao juízo, ficando a instituição financeira depositária. Expeça-se alvará em favor do exequente. A pesquisa Renajud não retornou
resultados. Não consta declaração perante a Receita Federal, anos 2016 e 2015. Diga a parte credora, requerendo o que de direito. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 17:40:57. JOAO LUIS ZORZO Juiz de Direito

N. 0726834-34.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RENATO PORTO. A: JEOVANA DE SOUZA. Adv(s).: DF11555 -
IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR, DF51051 - TATIANA DA CUNHA MASCARENHAS ROCHA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).:
GO014092 - ALUISIO FLAVIO VELOSO GRANDE. Não tendo sido apresentada manifestação pelo executado, à luz do disposto no Art. 854, § 5o,
do CPC/15, converto a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo. Promovi a transferência do valor bloqueado para
conta vinculada ao juízo, ficando a instituição financeira depositária. Expeça-se alvará em favor do exequente. A pesquisa Renajud não retornou
resultados. Não consta declaração perante a Receita Federal, anos 2016 e 2015. Diga a parte credora, requerendo o que de direito. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 17:40:57. JOAO LUIS ZORZO Juiz de Direito

N. 0728440-97.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PAULO HENRIQUE GUEDES SAIDE. Adv(s).: DF24249 - PAULO
HENRIQUE GUEDES SAIDE. R: ANTONIO DOS ANJOS. Adv(s).: DF44700 - THIAGO BATISTA ARAUJO. Comprove a parte executada a
impenhorabilidade alegada, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:22:26. JOAO LUIS
ZORZO Juiz de Direito

N. 0738186-86.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.. Adv(s).: SP235738 -
ANDRE NIETO MOYA. R: MARCOS ANTONIO DA SILVA FIGUEIREDO JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 15VARCVBSB 15ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0738186-86.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.
EXECUTADO: MARCOS ANTONIO DA SILVA FIGUEIREDO JUNIOR DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intime-se o executado (réu), por AR/MP
(art. 513, §2º, II, do CPC/15) ou oficial de justiça, para o pagamento do débito, inclusive com as custas recolhidas pelo credor para essa fase do
processo (caso não seja beneficiário da gratuidade de justiça), no prazo de 15 dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários
advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento
no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido
eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra
pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento
de sentença. Ressalto que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Caso a quantia não seja suficiente
para a quitação, caberá ao credor trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, acrescida
da multa e dos honorários sobre o remanescente, na forma do artigo 523, § 2º, do novo CPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado,
para decisão. Caso não ocorra o pagamento, proceda-se à penhora, inclusive por meio eletrônico, de bens indicados pelo exequente. Cientifico
o executado de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC, que somente poderá versar sobre as
hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 17:29:20. JOAO LUIS ZORZO Juiz de Direito

N. 0738174-72.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RENATO MAIA ASSISTENCIA GERIATRICA LTDA - EPP.
Adv(s).: DF34499 - IGOR DE ARAUJO PERACIO MONTEIRO, DF29370 - EDUARDO SERRA ROSSIGNEUX VIEIRA, DF37069 - LEONARDO
SERRA ROSSIGNEUX VIEIRA, DF29816 - TERCIO MOREIRA MOURAO, DF54008 - JULIANA QUEIROZ ARAGAO. R: VERONICA FERREIRA
CAMPOS. Adv(s).: DF41256 - LEIDILANE SILVA SIQUEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 15VARCVBSB 15ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0738174-72.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RENATO MAIA ASSISTENCIA GERIATRICA LTDA - EPP EXECUTADO: VERONICA FERREIRA CAMPOS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intime-se o executado para o pagamento do débito, inclusive com as custas recolhidas pelo credor para essa fase
do processo (caso não seja beneficiário da gratuidade de justiça), no prazo de 15 dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários
advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento
no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido
eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. No caso de
pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de
sentença. Ressalto que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Caso a quantia não seja suficiente para a
quitação, caberá ao credor trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, acrescida da multa
e dos honorários sobre o remanescente, na forma do artigo 523, § 2º, do novo CPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado, para decisão.
Caso não ocorra o pagamento, ao exequente para trazer aos autos a planilha atualizada do débito e requer as medidas constritivas pertinentes.
Cientifico o executado de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC, que somente poderá versar
sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 17:33:53. JOAO LUIS ZORZO Juiz de Direito

N. 0738150-44.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: REINALDO LEITE DE OLIVEIRA NETO. Adv(s).: DF55880 -
TAMARA NEVES DA SILVA, DF52961 - TATIANA OLIVEIRA NOGUEIRA. R: MARIA HELENA QUIRINO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ
CLAUDIO SOARES DE ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Emende-se a inicial para acostar aos autos cópia digitalizada da procuração
outorgada pelos executados no processo de conhecimento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 17:40:27. JOAO LUIS ZORZO Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0738125-31.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: STUDIO VIDEO FOTO LTDA - ME. Adv(s).: DF29521 - RAQUEL
REGINA BARBOSA, DF9036 - ROGERIO GOMIDE CASTANHEIRA. R: GUSTAVO ADRIAN DESVARS ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 15VARCVBSB 15ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0738125-31.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: STUDIO VIDEO FOTO
LTDA - ME EXECUTADO: GUSTAVO ADRIAN DESVARS ARAUJO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se a inicial, juntando aos autos cópia
digitalizada da certidão do trânsito em julgado da sentença e comprovante de recolhimento de custas devidamente autenticado, além da guia de
custas, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento. Intime(m)-se BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:32:53. JOAO LUIS ZORZO
Juiz de Direito
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16ª Vara Cível de Brasília

DECISÃO

N. 0714394-06.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: LUISA NASCIMENTO ROCHA. Adv(s).: DF28032 -
BRUNNO MISAEL DI PAULA PINTO. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0714394-06.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: LUISA NASCIMENTO ROCHA
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Diante da regularização da representação processual, expeça-se alvará
em favor da autora, LUISA NASCIMENTO ROCHA, em nome de seu patrono, DR. BRUNNO MISAEL DI PAULA PINTO, OAB/DF 28.032, o qual
possui poderes para receber e dar quitação, conforme procuração de fl. 86. Expedido o Alvará, pagas as custas finais, arquive-se com as cautelas
de estilo. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:20:31. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0735740-13.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: SILVANA LIGIA FERREIRA ARAUJO. Adv(s).: DF8856 - ELIANE ALVES DE CASTRO
CRUZ. R: EDSON DE CAMARGO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0735740-13.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO
(241) AUTOR: SILVANA LIGIA FERREIRA ARAUJO RÉU: EDSON DE CAMARGO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro o pedido de ID n°
11872228 para que o Contrato Social da Empresa Camargo ME seja juntado na data da audiência. Cumpra-se a decisão de ID n° 11748930,
designando-se a data mais breve disponível para a realização da audiência de conciliação. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 18:26:50.
CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0733053-63.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ANNA CAROLINA ISAAC CECIM. Adv(s).: DF43225 - ANNA
CAROLINA ISAAC CECIM. R: SANDRA AMELIA CARDOSO. Adv(s).: DF17898 - DENISE MARIA SOARES LIMA, DF17506 - ANGELA SORAIA
AMORAS COLLARES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0733053-63.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
ANNA CAROLINA ISAAC CECIM EXECUTADO: SANDRA AMELIA CARDOSO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro a gratuidade de justiça à
autora, em vista do documento de Id 0733053-63, que demonstra a sua insuficiência de recursos nos termos do art. 98, NCPC. Anote-se. Trata-
se de pedido de cumprimento de sentença formulado por ANNA CAROLINA ISAAC CECIM em desfavor de SANDRA AMELIA CARDOSO . Fica
o devedor intimado a efetuar o pagamento do débito, inclusive com as custas recolhidas pelo credor para essa fase do processo (caso não seja
beneficiário da gratuidade de justiça), no prazo de 15 dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10%
sobre o valor do débito, na forma do § 1º do art. 523 do Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado
o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente
incluídas no cálculo apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra pagamento,
intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença.
Ressalto que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Caso a quantia não seja suficiente para a quitação,
caberá ao credor trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, acrescida da multa e dos
honorários sobre o remanescente, na forma do art. 523, § 2º, CPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado, para decisão. Caso não ocorra
o pagamento, proceda-se à penhora, inclusive por meio eletrônico, de bens indicados pelo exequente. Cientifico o executado que, transcorrido
o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
nos próprios autos, sua impugnação, na forma do art. 525 CPC, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo
primeiro, observando-se em relação aos cálculos os §§ 4º e 5º. Fica a parte intimada. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 22:32:00. CLEBER
DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0718073-14.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: ROBSON LUIS HOLLER. Adv(s).: DF52412 - THAIS PEREIRA DE SOUSA. R:
MARILENE DA CRUZ GALVAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0718073-14.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA
(40) AUTOR: ROBSON LUIS HOLLER RÉU: MARILENE DA CRUZ GALVAO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Indefiro a citação por edital, eis
que não foram esgotados os endereços encontrados da requerida, tendo sido apenas diligenciado o endereço situado na CLN 304, Bl B, Apt.
216, Brasília/DF, não restando configuradas as hipóteses do art. 256, do CPC. Ademais, o autor sequer justificou a desconsideração dos demais
endereços localizados. Desse modo, a fim de evitar possível nulidade do ato citatório, expeça-se carta de citação para os endereços: a) QI 18
CONJUNTO R CASA 35 S/N BAIRRO: GUARA I CEP: 71015184 BRASILIA/DF; b) SQ 16 QUADRA 5 CASA 6, BAIRRO: CIDADE OCIDENTAL ,
CIDADE OCIDENTAL - GO , CEP:72880-000; c) QUADRA 22 CONJ 16 Lote 08 APT 101 PARANOA 71572301BRASILIA/DF; d) AREA ESP 8
C GUARA II 71070680 GUARA. Fica a parte intimada. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 23:02:39. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz
de Direito

N. 0716265-71.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. Adv(s).: DF31138 -
DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. R: AQUA TECNOLOGIA EM INSTALACOES LTDA. Adv(s).: SP197038 - CLAUDIA ELISA FRAGA
NUNES FERREIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0716265-71.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS EXECUTADO: AQUA TECNOLOGIA EM INSTALACOES LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O
exequente requer a penhora no rosto dos autos do processo n. 2014.07.1.010353-7 em trâmite na 3ª Vara Cível de Taguatinga/DF, tendo em vista,
crédito em liquidação do executado. Decido. Em consulta eletrônica, verifico que ACQUA TECNOLOGIA EM INSTALAÇÕES LTDA figura como
executada no processo supramencionado e não como exequente. Assim, a fim de evitar diligências infrutíferas, fica o credor intimado a esclarecer
se consta no processo em trâmite na 3ª VC de Taguatinga algum crédito remanescente da executada capaz de cobrir o débito exequendo nestes
autos. Na oportunidade, deverá embasar seu pedido com cópias digitalizadas de decisões, mandados de penhora, andamentos, ou algum outro
documento comprovante da existência de crédito em favor do executado, a fim de viabilizar a análise do pleito. Prazo de 05 dias. Fica a parte
intimada. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 21:21:18. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0718133-84.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: EMFOL EMPRESA DE MINERACAO FORMOSA LTDA -
EPP. Adv(s).: DF20886 - WENDEL RODRIGUES DA SILVA, DF45238 - FELIPE SHANE RODRIGUES SIQUEIRA. R: EF MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0718133-84.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: EMFOL EMPRESA DE MINERACAO FORMOSA LTDA - EPP EXECUTADO: EF MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O exequente requer a expedição de certidão de crédito, nos termos da Portaria
Conjunta nº 73. Decido. A Portaria Conjunta TJDFT nº 73/2010, ao permitir a extinção do processo de execução em face da não localização de
bens penhoráveis do executado, contraria a norma do artigo 921, inciso III, do CPC/2015, que determina a suspensão do feito em tais casos. O
novo Código de Processo Civil, em vigor a partir do dia 18 de março de 2016, estatuiu regra determinando a suspensão da execução quando o
executado não possuir bens penhoráveis (art. 921, inciso III). O exeqüente, no caso destes autos, não foi exitoso em localizar bens penhoráveis,
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em que pese as inúmeras diligências realizadas, sobretudo pesquisas feitas diretamente pelo Juízo em sistemas conveniados - BACENJUD,
RENAJUD e outros. Destaque-se que os sistemas disponíveis neste Juízo devem servir para auxiliar a parte na localização de bens, não podendo
se transformar em único meio de obtenção de informações. A parte interessada também deve diligenciar no sentido de localizar patrimônio do
devedor apto a satisfazer seu crédito. Diante disso, suspendo a execução e o prazo prescricional pelo prazo de um ano, até o dia 07/12/2018,
na forma do art. 921, § 1º, CPC. Transcorrido esse prazo de um ano sem que o exequente dê andamento ao feito, requerendo diligências hábeis
à penhora de bens, o que não restará atingido com o pleito de repetição das diligências já requeridas e praticadas neste processo, inicia-se a
contagem da prescrição intercorrente, cujo termo final é o dia 07/12/2023 (art. 921, § 4º, CPC). Decorrido o prazo de um ano de suspensão,
arquive-se o processo, na forma do art. 921, § 2º, CPC. Caso, após arquivado o processo e transcorrido o prazo da prescrição intercorrente, não
tenha o exeqüente providenciado o desarquivamento para o prosseguimento da execução com a indicação de bens penhoráveis do executado,
na forma do § 3º do referido artigo, intime-se as partes para que se manifestem no prazo comum de 15 dias, conforme seu § 5º. Após, faça-se
conclusão. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:02:18. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0718133-84.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: EMFOL EMPRESA DE MINERACAO FORMOSA LTDA -
EPP. Adv(s).: DF20886 - WENDEL RODRIGUES DA SILVA, DF45238 - FELIPE SHANE RODRIGUES SIQUEIRA. R: EF MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0718133-84.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: EMFOL EMPRESA DE MINERACAO FORMOSA LTDA - EPP EXECUTADO: EF MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O exequente requer a expedição de certidão de crédito, nos termos da Portaria
Conjunta nº 73. Decido. A Portaria Conjunta TJDFT nº 73/2010, ao permitir a extinção do processo de execução em face da não localização de
bens penhoráveis do executado, contraria a norma do artigo 921, inciso III, do CPC/2015, que determina a suspensão do feito em tais casos. O
novo Código de Processo Civil, em vigor a partir do dia 18 de março de 2016, estatuiu regra determinando a suspensão da execução quando o
executado não possuir bens penhoráveis (art. 921, inciso III). O exeqüente, no caso destes autos, não foi exitoso em localizar bens penhoráveis,
em que pese as inúmeras diligências realizadas, sobretudo pesquisas feitas diretamente pelo Juízo em sistemas conveniados - BACENJUD,
RENAJUD e outros. Destaque-se que os sistemas disponíveis neste Juízo devem servir para auxiliar a parte na localização de bens, não podendo
se transformar em único meio de obtenção de informações. A parte interessada também deve diligenciar no sentido de localizar patrimônio do
devedor apto a satisfazer seu crédito. Diante disso, suspendo a execução e o prazo prescricional pelo prazo de um ano, até o dia 07/12/2018,
na forma do art. 921, § 1º, CPC. Transcorrido esse prazo de um ano sem que o exequente dê andamento ao feito, requerendo diligências hábeis
à penhora de bens, o que não restará atingido com o pleito de repetição das diligências já requeridas e praticadas neste processo, inicia-se a
contagem da prescrição intercorrente, cujo termo final é o dia 07/12/2023 (art. 921, § 4º, CPC). Decorrido o prazo de um ano de suspensão,
arquive-se o processo, na forma do art. 921, § 2º, CPC. Caso, após arquivado o processo e transcorrido o prazo da prescrição intercorrente, não
tenha o exeqüente providenciado o desarquivamento para o prosseguimento da execução com a indicação de bens penhoráveis do executado,
na forma do § 3º do referido artigo, intime-se as partes para que se manifestem no prazo comum de 15 dias, conforme seu § 5º. Após, faça-se
conclusão. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:02:18. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0714903-34.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ANDREA MAMPRIM GRIPPA. Adv(s).: SE643A - JOAO MARCOS
FONSECA DE MELO. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0714903-34.2017.8.07.0001
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ANDREA MAMPRIM GRIPPA RÉU: BANCO PAN S.A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Fica o requerido intimado a exibir originais dos documentos de id. 9431131, páginas 5-14, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos dos artigos 396
e 398, do CPC. Consigno que os documentos quais deverão ser acondicionados em local próprio da serventia. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro
de 2017 18:30:40. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0706273-86.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).: DF37616 - LUIZ
ANTONIO DE VASCONCELOS PADRAO. R: PAULO AUGUSTO BORGES DE CASTRO E SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0706273-86.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB
RÉU: PAULO AUGUSTO BORGES DE CASTRO E SILVA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista o lapso temporal entre o protocolo da
petição e a presente decisão, defiro o prazo derradeiro de 05 dias para o exequente cumprir a diligência noticiada, devendo observar o disposto
no art. 921, III, do CPC. Fica a parte intimada. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 10:29:29. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0738045-67.2017.8.07.0001 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: Banco Volkswagen S/A. Adv(s).: DF48337
- CRISTOVAO FACUNDO NUNES. R: ADERBAL ROCHA DA SILVA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0738045-67.2017.8.07.0001 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S/
A RÉU: ADERBAL ROCHA DA SILVA JUNIOR DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de Ação de Busca e Apreensão movida por BANCO
VOLKSWAGEN S/A em desfavor de ADERBAL ROCHA DA SILVA JUNIOR . A causa envolve uma relação de consumo. Aplicam-se à
espécie as regras do Código de Defesa do Consumidor, em que a competência é absoluta, e a ação deve correr no domicílio do consumidor.
Destaco precedente do col. STJ: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DIREITO DO CONSUMIDOR. RELAÇÃO DE CONSUMO. AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO AUTOMOTIVO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. - Em se
tratando de relação de consumo, a competência é absoluta, razão pela qual pode ser conhecida até mesmo de ofício e deve ser fixada no domicílio
do consumidor. - Agravo não provido. (AgRg no CC 127.626/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013,
DJe 17/06/2013). Ainda, conforme lição do Novo Código de Processo Civil, a incompetência absoluta pode ser alegada em qualquer tempo e
grau de jurisdição e deve ser declarada de ofício Diante disso, e considerando que a parte ré reside na CANDANGOLÂNDIA/DF, dou-me por
incompetente para o processamento e julgamento do feito, determinando a remessa do processo para uma das Varas Cíveis da circunscrição
judiciária do NUCLEO BANDEIRANTE/DF Encaminhe-se o processo, com nossas homenagens. Ficam as partes intimadas. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 10:51:58. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0728847-06.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CRISTIANO APARECIDO BARBOSA. Adv(s).: DF52418 - YDIANE
FERREIRA DE FARIAS. R: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0728847-06.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CRISTIANO APARECIDO BARBOSA RÉU: AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A emenda não veio na íntegra. Concedo derradeira
oportunidade para que a parte autora regularize sua representação processual, uma vez que a procuração de id. 10309227 não se encontra
assinada, além de constar no campo do subscritor pessoa estranha à lide. Ficam as partes intimadas. Prazo: 15 dias. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 11:12:19. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0730877-14.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: COOP HABITACIONAL DOS SERVIDORES DO SENADO FEDERAL
LTDA. Adv(s).: DF20628 - LEONARDO PIMENTA FRANCO. R: PAULO MOTA DO CARMO COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número
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do processo: 0730877-14.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: COOP HABITACIONAL DOS SERVIDORES
DO SENADO FEDERAL LTDA RÉU: PAULO MOTA DO CARMO COSTA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Acolho a emenda. Trata-se de Ação
de Ressarcimento movida por COOP HABITACIONAL DOS SERVIDORES DO SENADO FEDERAL LTDA em desfavor de PAULO MOTA DO
CARMO COSTA . O novo CPC determina que, ao despachar a inicial, o Juiz designe audiência de conciliação, a qual somente não se realizará
quando houver manifestação expressa do autor, réu e litisconsortes de desinteresse na composição consensual (art. 334, § 4º, inciso I, e §
6º). No entanto, considerando os princípios fundamentais que regem o direito processual civil moderno, especialmente aqueles enfatizados
pelo legislador no novo Código, cabe ao magistrado verificar a conveniência da realização dessa audiência. Conforme determina o art. 4° do
CPC, "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa". A fim de alcançar a
duração razoável e a efetividade, o novo sistema permite a flexibilização procedimental (CPC, 139, VI), sendo que a doutrina moderna defende
a possibilidade de adequação do procedimento utilizando técnicas que vão além da simples alteração de prazos e/ou modificação da ordem de
produção das provas. Aliás, o próprio código permite uma flexibilização mais ampla, como, por exemplo, quando autoriza a distribuição dinâmica
do ônus da prova (CPC, 373, § 1°). Além disso, é possível determinar a realização do ato a qualquer momento do procedimento (CPC, 139,
V), sem prejuízo de as partes recorrerem a qualquer forma de solução alternativa extrajudicial de conflitos. Assim, a postergação da conciliação
ou da mediação não acarretará nulidade, já que não se vislumbra prejuízo para as partes (CPC, 282, § 1° e 283, parágrafo único). Assim, na
sistemática do CPC, cabe ao Juiz velar pela duração razoável do processo, promovendo a qualquer tempo a automposição, na forma do art.
139, inciso II, NCPC: "Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: (...) "II - velar pela duração
razoável do processo; (...) "V - promover, a qualquer tempo, a autocomposição, preferencialmente com auxílio de conciliadores e mediadores
judiciais;" Constatando o Juiz que o ato procrastinará o andamento do feito, como é o caso dos autos, cabe-lhe conduzir o processo de forma
mais eficiente, alterando o rito processual. Nesse ponto, repise-se, o CPC conferiu ao Juiz amplos poderes para alterar o rito processual de
modos a adequá-lo às necessidades do conflito com vistas a garantir maior efetividade à tutela do direito. Confira-se: "Art. 139. ... (...) VI - dilatar
os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior
efetividade à tutela do direito;" O dispositivo evidencia a intenção do legislador em armar o julgador dos meios necessários à efetividade do
processo. Diante disso, ratifica-se, como não poderia deixar de ser, que o processo é um instrumento para a proteção do direito, mostrando-se
inarredável que a alteração do rito não é vedada, cabendo à parte demonstrar prejuízo para o fim de exigir a prática de determinado ato processual
previsto em lei. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que não existia nulidade diante da não realização da audiência prevista no
art. 331 do Código de 1973: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - NÃO REALIZAÇÃO DA
AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO ART. 331 CPC - NULIDADE - INEXISTÊNCIA - SÚMULA 83/STJ - VIOLAÇÃO ARTS. 327, 396 e 397, DO CPC -
AUSÊNCIA PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA N. 211/STJ - ARTS. 331 E 333, I, DO CPC - PREJUÍZOS DECORRENTES DA DEVOLUÇÃO
DE MERCADORIAS - SÚMULA N. 7/STJ - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1.- Não importa nulidade do processo
a não realização da audiência de conciliação, uma vez que a norma contida no artigo 331 do CPC visa a dar maior agilidade ao processo
e as partes podem transigir a qualquer momento. Precedentes. Incidência da Súmula n. 83/STJ. 2.- A violação dos arts. 327, 396 e 397, do
CPC, tal como posta nas razões do Recurso Especial, não foi objeto de debate no v. Acórdão recorrido, integrado pelo acórdão que julgou os
embargos de declaração, carecendo, portanto, do necessário prequestionamento. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta Corte. 3.- A convicção
a que chegou o Tribunal a quo quanto à necessidade de ressarcimento dos prejuízos decorrentes da devolução de mercadorias, decorreu da
análise das circunstâncias fáticas peculiares à causa, cujo reexame é vedado em âmbito de Recurso Especial, a teor do enunciado 7 da Súmula
desta Corte. 4.- Agravo Regimental Improvido. (AgRg no AREsp 409.397/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em
19/08/2014, DJe 29/08/2014 - grifei). Neste passo, é importante registrar que a audiência prevista no Código revogado tinha uma finalidade
muito mais ampla do que apenas a de tentar conciliar as partes. De fato, servia como importante instrumento para saneamento e organização
do processo, pois envolvia a análise das questões processuais pendentes, a fixação dos pontos controvertidos e a deliberação sobre as provas
requeridas (CPC 1973, 331, §2°). Portanto, não teria sentido reconhecer uma nulidade em razão da não realização de um ato mais simples,
que pode ser praticado a qualquer momento, cujo objetivo pode ser alcançado pelas partes por outros meios e, ainda, porque não lhes causa
prejuízo. É de se considerar ainda que a designação de audiência conciliatória antes do transcurso de prazo de contestação colocará o autor em
desvantagem perante o réu por ocasião das tratativas, haja vista que este conhecerá de antemão as teses defendidas por aquele, já expostas
na petição inicial. Assim, há clara ofensa ao princípio da isonomia, não havendo garantida de paridade de armas, ocupando o réu posição de
vantagem por ocasião da realização da audiência de conciliação ou mediação. Com o fim de se garantir aos litigantes a paridade de armas (art.
7º e 139, inciso I, CPC), o caso é de não se designar a audiência de conciliação, garantido-se ao autor condições isonômicas para eventual
audiência conciliatória. Nesse sentido: "A solução contrária à que propugnamos, além disso, estaria em desacordo com o princípio constitucional
da isonomia. É que, ao apresentar os fundamentos da sua pretensão na petição inicial, o autor fica menos protegido em relação à outra parte,
pois os motivos em razão dos quais crê que sairá vitorioso fica, desde logo, expostos, enquanto o réu, nesse momento processual, ainda não
apresentou contestação. Em tais condições, impor ao autor que se sujeite a sessões de conciliação ou de mediação é algo que, sob o prisma
da estratégia negocial, viola o princípio da isonomia, pois o coloca, desde o início, em condição mais débil em relação ao réu. Não bastasse,
pode-se estar diante de situação em que já se tenha, de algum modo, tentado obter uma solução negociada para o litígio. É interessante notar
que, não raro, aquele que ajuiza ação já tentou solucionar a lide de outro modo. Impor ao autor que, a despeito disso, sujeite-se à audiência
de conciliação ou de mediação, é algo não apenas contraprodecente, mas, também que viola o direito a um processo sem dilações indevidas
(cf. comentário ao art. 4º, do CPC/2015)". (MEDINA, José Miguel Garcia. Novo Código de Processo Civil comentado: com remissões e notas
comparativas ao CPC/1973. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, pág. 560). Em momento posterior à contestação, será verificada a
conveniência da realização de audiência de conciliação, a depender do interesse das partes. Com isso, visa-se a garantir a duração razoável do
processo, evitando-se a realização de audiência de conciliação que, de antemão, se mostra inviável, e cumpre-se a determinação constante do
art. 8º do CPC, que determina ao Juiz observar a razoabilidade e eficiência dos atos processuais. Acrescente-se que, considerando a questão
trazida a Juízo, a qual é matéria corriqueira no Juízo cível, onde sabidamente não há interesse em composição amigável, despacho coercitivo
para o comparecimento a Juízo representa clara ofensa ao princípio constitucional da duração razoável do processo insculpido no art. 5º, inciso
LXXVIII, da carta magna. A autorização expressa para a não realização do ato "quando não se admitir a autocomposição" (CPC, 334, § 4°, II)
deve ser interpretada extensivamente, incluindo os casos em que a autocomposição é bastante improvável. E isto cabe ao Juiz verificar no caso
concreto. Assim, nenhuma irregularidade há em se dispensar a realização da audiência prevista art. 334 CPC, a qual poderá ser realizada em
qualquer momento processual. Cite-se o réu para contestar em 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do comprovante de citação (art.
231, I, CPC), na forma do art. 335, inciso III, CPC, sob pena de revelia e de serem considerados verdadeiros os fatos descritos no pedido inicial
(art. 344, CPC). Advirta(m)-se o(s) réu(s) de que a contestação deverá ser apresentada por advogado, devendo se manifestar precisamente sobre
as alegações de fato da petição inicial, presumindo-se verdadeiras as não impugnadas (art. 341 CPC). Não sendo o(a)(s) ré(u)(s) encontrado(s)
no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, defiro, desde já, pesquisa por intermédio de todos os sistemas aos quais este Juízo tem à disposição.
Ficam as partes intimadas. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:20:13. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0704517-42.2017.8.07.0001 - RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO - A: LOJAS RENNER S.A.. Adv(s).: DF35932 - LEANDRO RIBEIRO
LEMOS PELIZ. R: PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. R: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF.
Adv(s).: DF36120 - GABRIEL FERREIRA GAMBOA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0704517-42.2017.8.07.0001 Classe judicial: RENOVATÓRIA
DE LOCAÇÃO (137) AUTOR: LOJAS RENNER S.A. RÉU: PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, FUNDACAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Aguarde-se por 30 dias. Após, intimem-se as partes para que digam se
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pretendem a realização de audiência de conciliação. Ficam as partes intimadas. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:54:51. CLEBER DE
ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0704517-42.2017.8.07.0001 - RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO - A: LOJAS RENNER S.A.. Adv(s).: DF35932 - LEANDRO RIBEIRO
LEMOS PELIZ. R: PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. R: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF.
Adv(s).: DF36120 - GABRIEL FERREIRA GAMBOA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0704517-42.2017.8.07.0001 Classe judicial: RENOVATÓRIA
DE LOCAÇÃO (137) AUTOR: LOJAS RENNER S.A. RÉU: PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, FUNDACAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Aguarde-se por 30 dias. Após, intimem-se as partes para que digam se
pretendem a realização de audiência de conciliação. Ficam as partes intimadas. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:54:51. CLEBER DE
ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0704517-42.2017.8.07.0001 - RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO - A: LOJAS RENNER S.A.. Adv(s).: DF35932 - LEANDRO RIBEIRO
LEMOS PELIZ. R: PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. R: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF.
Adv(s).: DF36120 - GABRIEL FERREIRA GAMBOA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0704517-42.2017.8.07.0001 Classe judicial: RENOVATÓRIA
DE LOCAÇÃO (137) AUTOR: LOJAS RENNER S.A. RÉU: PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, FUNDACAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Aguarde-se por 30 dias. Após, intimem-se as partes para que digam se
pretendem a realização de audiência de conciliação. Ficam as partes intimadas. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:54:51. CLEBER DE
ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0719997-60.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FUTURISTA COMERCIO DE IMOVEIS LTDA. Adv(s).: MG52868
- JOSUE EUZEBIO DA SILVA, MG116279 - BRUNO EUZEBIO CARLI, MG80168 - CRISTINA DE ALMEIDA CANEDO, DF19680 - VINICIUS
RIBEIRO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA. R: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF. Adv(s).: DF11694 - ESTEFANIA FERREIRA
DE SOUZA DE VIVEIROS, DF20449 - PAULO ROBERTO GALLI CHUERY. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0719997-60.2017.8.07.0001 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: FUTURISTA COMERCIO DE IMOVEIS LTDA EXECUTADO: FUNDACAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cuida-se de Embargos de Declaração opostos por FUNDAÇÃO DOS
ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF à sentença de id. 11566388 com alegação de omissão. Afirma a parte embargante ser a sentença que
julgou procedente a impugnação ao cumprimento de sentença omissa, em razão de ter deixado de condenar o exequente em honorários de
sucumbência. Não houve omissão, uma vez que inexiste referência a honorários de sucumbência em impugnação no CPC/15, ex vi art. 85, §
1º. Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ficam as partes intimadas. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 12:09:39.
CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0719997-60.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FUTURISTA COMERCIO DE IMOVEIS LTDA. Adv(s).: MG52868
- JOSUE EUZEBIO DA SILVA, MG116279 - BRUNO EUZEBIO CARLI, MG80168 - CRISTINA DE ALMEIDA CANEDO, DF19680 - VINICIUS
RIBEIRO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA. R: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF. Adv(s).: DF11694 - ESTEFANIA FERREIRA
DE SOUZA DE VIVEIROS, DF20449 - PAULO ROBERTO GALLI CHUERY. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0719997-60.2017.8.07.0001 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: FUTURISTA COMERCIO DE IMOVEIS LTDA EXECUTADO: FUNDACAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cuida-se de Embargos de Declaração opostos por FUNDAÇÃO DOS
ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF à sentença de id. 11566388 com alegação de omissão. Afirma a parte embargante ser a sentença que
julgou procedente a impugnação ao cumprimento de sentença omissa, em razão de ter deixado de condenar o exequente em honorários de
sucumbência. Não houve omissão, uma vez que inexiste referência a honorários de sucumbência em impugnação no CPC/15, ex vi art. 85, §
1º. Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ficam as partes intimadas. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 12:09:39.
CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0713287-24.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DESIGN MARMORES E GRANITOS LTDA - ME. Adv(s).:
DF46615 - FELIPE CRUZ VIDIGAL DE OLIVEIRA. R: ENGETEC CONSTRUCOES LTDA - EPP. Adv(s).: DF31703 - RANIERE FERREIRA
CAMARA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0713287-24.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DESIGN
MARMORES E GRANITOS LTDA - ME EXECUTADO: ENGETEC CONSTRUCOES LTDA - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de
Cumprimento de Sentença iniciado por DESIGN MARMORES E GRANITOS LTDA - ME em desfavor de ENGETEC CONSTRUCOES LTDA -
EPP, ambos qualificados no processo. Com fundamento na disposição inserta no inciso V do art. 835 do Código de Processo Cível, defiro o pedido
de penhora do imóvel descrito como Loja nº 26, do 1º Subsolo do Bloco 2 do Ed. Antares Center - Lote 02 do CCSW-05 do SHCSW, matrícula
103788 (id. 11201200). Expeça-se Termo de Penhora, nos termos do art. 838 do CPC/15, para que o credor providencie a averbação junto ao
registro competente, no prazo de vinte dias (CPC/15 844). Fica a parte executada intimada, por seu advogado, da penhora ora autorizada (art.
841, § 1º, CPC) e que está, por este ato, constituída depositário fiel dos bens, e, ainda, do prazo para eventual impugnação, nos termos do art. 525,
§ 11, CPC. Proceda a Secretaria, caso seja necessário: 1) a intimação do cônjuge no endereço em que o executado foi citado, com a advertência
de que ele possui preferência na arrematação do bem em igualdade de condições (CPC, arts. 842, 843, § 1º); e demais coproprietários. 2) a
intimação do credor hipotecário, solicitando informar qual o valor do débito remanescente relativo ao imóvel hipotecado/penhorado, e demais
credores, nos termos do art. 799 do CPC/15; Sem prejuízo, fica o exequente intimado a: 1) juntar certidão negativa/positiva de débitos com o
IPTU/TLP e Condomínio do imóvel; 2) trazer planilha atualizada do débito; 3) informar se pretende a adjudicação do imóvel ou alienação particular,
nos termos do art. 879, I do CPC/15; Cumpridas as diligências pelo Cartório e pelo exequente, expeça-se mandado de avaliação (CPC 870 a
875). Ficam as partes intimadas. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 12:28:25. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0713287-24.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DESIGN MARMORES E GRANITOS LTDA - ME. Adv(s).:
DF46615 - FELIPE CRUZ VIDIGAL DE OLIVEIRA. R: ENGETEC CONSTRUCOES LTDA - EPP. Adv(s).: DF31703 - RANIERE FERREIRA
CAMARA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0713287-24.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DESIGN
MARMORES E GRANITOS LTDA - ME EXECUTADO: ENGETEC CONSTRUCOES LTDA - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de
Cumprimento de Sentença iniciado por DESIGN MARMORES E GRANITOS LTDA - ME em desfavor de ENGETEC CONSTRUCOES LTDA -
EPP, ambos qualificados no processo. Com fundamento na disposição inserta no inciso V do art. 835 do Código de Processo Cível, defiro o pedido
de penhora do imóvel descrito como Loja nº 26, do 1º Subsolo do Bloco 2 do Ed. Antares Center - Lote 02 do CCSW-05 do SHCSW, matrícula
103788 (id. 11201200). Expeça-se Termo de Penhora, nos termos do art. 838 do CPC/15, para que o credor providencie a averbação junto ao
registro competente, no prazo de vinte dias (CPC/15 844). Fica a parte executada intimada, por seu advogado, da penhora ora autorizada (art.
841, § 1º, CPC) e que está, por este ato, constituída depositário fiel dos bens, e, ainda, do prazo para eventual impugnação, nos termos do art. 525,
§ 11, CPC. Proceda a Secretaria, caso seja necessário: 1) a intimação do cônjuge no endereço em que o executado foi citado, com a advertência
de que ele possui preferência na arrematação do bem em igualdade de condições (CPC, arts. 842, 843, § 1º); e demais coproprietários. 2) a
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intimação do credor hipotecário, solicitando informar qual o valor do débito remanescente relativo ao imóvel hipotecado/penhorado, e demais
credores, nos termos do art. 799 do CPC/15; Sem prejuízo, fica o exequente intimado a: 1) juntar certidão negativa/positiva de débitos com o
IPTU/TLP e Condomínio do imóvel; 2) trazer planilha atualizada do débito; 3) informar se pretende a adjudicação do imóvel ou alienação particular,
nos termos do art. 879, I do CPC/15; Cumpridas as diligências pelo Cartório e pelo exequente, expeça-se mandado de avaliação (CPC 870 a
875). Ficam as partes intimadas. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 12:28:25. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0711552-53.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: UNIVERSO DOS CABELOS LTDA - ME. Adv(s).: DF39496 - SUELI
RODRIGUES DE MAGALHAES. R: CONDOMINIO DO CENTRO COMERCIAL E EMPRESARIAL PATIO CAPITAL. Adv(s).: DF25624 -
CRISTIANE DE QUEIROZ MIRANDA. R: MARK BUILDING GERENCIAMENTO PREDIAL LTDA. Adv(s).: DF11308 - FLAVIO AUGUSTO
NOGUEIRA NORONHA, DF27162 - ARINA ESTELA DA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0711552-53.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: UNIVERSO DOS CABELOS LTDA - ME RÉU: CONDOMINIO DO CENTRO COMERCIAL E
EMPRESARIAL PATIO CAPITAL, MARK BUILDING GERENCIAMENTO PREDIAL LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de ação de
indenização por danos materiais movida por UNIVERSO DOS CABELOS LTDA - ME em desfavor de CONDOMINIO DO CENTRO COMERCIAL
E EMPRESARIAL PATIO CAPITAL, MARK BUILDING GERENCIAMENTO PREDIAL LTDA. Como questão preliminar de contestação (9001290),
o requerido CONDOMINIO DO CENTRO COMERCIAL E EMPRESARIAL PÁTIO CAPITAL alegou incompentência relativa, buscando a
redistribuição do feito para uma das varas de Taguatinga. Tratando-se de ação de reparação, a competência do local do ato ou fato gerador do
dano (art. 53, IV, a, do CPC), por ser mais específica, prevalece sobre a do lugar onde está a sede da requerida quando é pessoa jurídica (art.
53, III, a, CPC). Nesse sentido: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. CABIMENTO.
ART. 1.015 DO CPC. INTERPRETAÇÃO ANALÓGICA E EXTENSIVA. POSSIBILIDADE. AÇÃO INDENIZATÓRIA. COMPETÊNCIA. LOCAL DO
ATO OU FATO GERADOR DO DANO. DECISÃO REFORMADA. I. O Código de Processo Civil de 2015 não contempla a decisão que julga a
exceção de incompetência no rol das decisões que podem ser impugnadas por meio de agravo de instrumento descrito em seu artigo 1.015. II.
Não obstante o caráter exaustivo do catálogo do artigo 1.015, não é vedado o recurso à interpretação extensiva ou analógica de alguma das
hipóteses nele listadas, sobretudo com o propósito de favorecer a segurança jurídica e a razoável duração do processo. III. Se, por um lado, as
hipóteses de cabimento do agravo de instrumento são dispostas numerus clausus, de outro, mostra-se imperioso transigir quanto à possibilidade
de extensão de alguma delas a situações dirimidas por decisões substancialmente similares. IV. Se é agravável a decisão que rejeita a alegação de
convenção de arbitragem e, por via de conseqüência, estabelece a competência do órgão jurisdicional, não há razão para excluir da abrangência
recursal do agravo de instrumento a decisão que estabelece a competência interna, isto é, a competência de um órgão jurisdicional em face
dos demais. V. De acordo com a inteligência do parágrafo único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil, no cumprimento de sentença a
decisão sobre a competência do juízo da execução, arguida por meio de impugnação na forma do artigo 525, inciso VI, do mesmo diploma legal,
pode ser impugnada mediante agravo de instrumento. VI. O mesmo pode ocorrer até mesmo no processo de execução, tendo em vista que a
incompetência absoluta, muito embora em regra deva ser suscitada por meio de embargos à execução, nos termos do artigo 917, inciso V, do
Código de Processo Civil, por força do artigo 64, § 1º, do mesmo Estatuto Processual, "pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição e
deve ser declarada de ofício". VII. A interpretação analógica, também em função desse quadro processual, parece inelutável: se é cabível agravo
de instrumento contra decisão acerca de competência no cumprimento de sentença e no processo de execução, deve sê-lo também na fase
cognitiva. VIII. Em se cuidando de demanda indenizatória, o foro geral do domicílio do réu, pessoa física ou jurídica, previsto nos artigos 46 e 53,
inciso III, alínea a, do Código de Processo Civil (CPC/73, arts. 94 e 100, IV, a), cede espaço ao foro especial do lugar do ato ou fato gerador da
pretensão, na forma do artigo 53, inciso IV, alínea 'a', do mesmo diploma legal (CPC/73, art. 100, V, a). IX.Recurso conhecido e provido. (Acórdão
n. 989619, 20160020227020AGI, Relator: JAMES EDUARDO OLIVEIRA 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 14/12/2016, Publicado no DJE:
31/01/2017. Pág.: 582/600) (grifo nosso) AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
AJUIZADA CONTRA PESSOA JURÍDICA. FORO COMPETENTE. ARTIGO 100, INCISO V, ALÍNEA "A", do CPC/1973. 1. É competente para
julgar e processar ações de reparação de danos movidas contra pessoa jurídica o foro do local onde o suposto fato lesivo teria ocorrrido, por
força do que dispõe o art. 100, inciso V, alínea "a", do CPC/1973, por ser essa regra especial que deve prevalecer em relação à regra geral de
competência que estabelece que as pessoas jurídicas devem ser demandadas no foro de sua respectiva sede (art. 100, inciso IV, alínea "a", do
CPC/1973). 2. Em se tratando de veiculação de reportagem jornalística de revista de circulação nacional, a ação de reparação de danos deve ser
proposta no local onde o ato teve a maior repercussão para as partes prejudicadas. Precedente do STJ. 3. Recurso provido. (Acórdão n. 949899,
20160020072143AGI, Relator: FLAVIO ROSTIROLA 3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 22/06/2016, Publicado no DJE: 01/07/2016. Pág.:
139/150) Diante disso, e considerando que o local do ato ou fato gerador da presente ação indenizatória é a circunscrição de Águas Claras,
dou-me por incompetente para o processamento e julgamento do feito, determinando a remessa do processo para uma das Varas Cíveis da
circunscrição judiciária de ÁGUAS CLARAS/DF. Encaminhe-se o processo. Ficam as partes intimadas. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017
18:48:55. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0711552-53.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: UNIVERSO DOS CABELOS LTDA - ME. Adv(s).: DF39496 - SUELI
RODRIGUES DE MAGALHAES. R: CONDOMINIO DO CENTRO COMERCIAL E EMPRESARIAL PATIO CAPITAL. Adv(s).: DF25624 -
CRISTIANE DE QUEIROZ MIRANDA. R: MARK BUILDING GERENCIAMENTO PREDIAL LTDA. Adv(s).: DF11308 - FLAVIO AUGUSTO
NOGUEIRA NORONHA, DF27162 - ARINA ESTELA DA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0711552-53.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: UNIVERSO DOS CABELOS LTDA - ME RÉU: CONDOMINIO DO CENTRO COMERCIAL E
EMPRESARIAL PATIO CAPITAL, MARK BUILDING GERENCIAMENTO PREDIAL LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de ação de
indenização por danos materiais movida por UNIVERSO DOS CABELOS LTDA - ME em desfavor de CONDOMINIO DO CENTRO COMERCIAL
E EMPRESARIAL PATIO CAPITAL, MARK BUILDING GERENCIAMENTO PREDIAL LTDA. Como questão preliminar de contestação (9001290),
o requerido CONDOMINIO DO CENTRO COMERCIAL E EMPRESARIAL PÁTIO CAPITAL alegou incompentência relativa, buscando a
redistribuição do feito para uma das varas de Taguatinga. Tratando-se de ação de reparação, a competência do local do ato ou fato gerador do
dano (art. 53, IV, a, do CPC), por ser mais específica, prevalece sobre a do lugar onde está a sede da requerida quando é pessoa jurídica (art.
53, III, a, CPC). Nesse sentido: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. CABIMENTO.
ART. 1.015 DO CPC. INTERPRETAÇÃO ANALÓGICA E EXTENSIVA. POSSIBILIDADE. AÇÃO INDENIZATÓRIA. COMPETÊNCIA. LOCAL DO
ATO OU FATO GERADOR DO DANO. DECISÃO REFORMADA. I. O Código de Processo Civil de 2015 não contempla a decisão que julga a
exceção de incompetência no rol das decisões que podem ser impugnadas por meio de agravo de instrumento descrito em seu artigo 1.015. II.
Não obstante o caráter exaustivo do catálogo do artigo 1.015, não é vedado o recurso à interpretação extensiva ou analógica de alguma das
hipóteses nele listadas, sobretudo com o propósito de favorecer a segurança jurídica e a razoável duração do processo. III. Se, por um lado, as
hipóteses de cabimento do agravo de instrumento são dispostas numerus clausus, de outro, mostra-se imperioso transigir quanto à possibilidade
de extensão de alguma delas a situações dirimidas por decisões substancialmente similares. IV. Se é agravável a decisão que rejeita a alegação de
convenção de arbitragem e, por via de conseqüência, estabelece a competência do órgão jurisdicional, não há razão para excluir da abrangência
recursal do agravo de instrumento a decisão que estabelece a competência interna, isto é, a competência de um órgão jurisdicional em face
dos demais. V. De acordo com a inteligência do parágrafo único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil, no cumprimento de sentença a
decisão sobre a competência do juízo da execução, arguida por meio de impugnação na forma do artigo 525, inciso VI, do mesmo diploma legal,
pode ser impugnada mediante agravo de instrumento. VI. O mesmo pode ocorrer até mesmo no processo de execução, tendo em vista que a
incompetência absoluta, muito embora em regra deva ser suscitada por meio de embargos à execução, nos termos do artigo 917, inciso V, do
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Código de Processo Civil, por força do artigo 64, § 1º, do mesmo Estatuto Processual, "pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição e
deve ser declarada de ofício". VII. A interpretação analógica, também em função desse quadro processual, parece inelutável: se é cabível agravo
de instrumento contra decisão acerca de competência no cumprimento de sentença e no processo de execução, deve sê-lo também na fase
cognitiva. VIII. Em se cuidando de demanda indenizatória, o foro geral do domicílio do réu, pessoa física ou jurídica, previsto nos artigos 46 e 53,
inciso III, alínea a, do Código de Processo Civil (CPC/73, arts. 94 e 100, IV, a), cede espaço ao foro especial do lugar do ato ou fato gerador da
pretensão, na forma do artigo 53, inciso IV, alínea 'a', do mesmo diploma legal (CPC/73, art. 100, V, a). IX.Recurso conhecido e provido. (Acórdão
n. 989619, 20160020227020AGI, Relator: JAMES EDUARDO OLIVEIRA 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 14/12/2016, Publicado no DJE:
31/01/2017. Pág.: 582/600) (grifo nosso) AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
AJUIZADA CONTRA PESSOA JURÍDICA. FORO COMPETENTE. ARTIGO 100, INCISO V, ALÍNEA "A", do CPC/1973. 1. É competente para
julgar e processar ações de reparação de danos movidas contra pessoa jurídica o foro do local onde o suposto fato lesivo teria ocorrrido, por
força do que dispõe o art. 100, inciso V, alínea "a", do CPC/1973, por ser essa regra especial que deve prevalecer em relação à regra geral de
competência que estabelece que as pessoas jurídicas devem ser demandadas no foro de sua respectiva sede (art. 100, inciso IV, alínea "a", do
CPC/1973). 2. Em se tratando de veiculação de reportagem jornalística de revista de circulação nacional, a ação de reparação de danos deve ser
proposta no local onde o ato teve a maior repercussão para as partes prejudicadas. Precedente do STJ. 3. Recurso provido. (Acórdão n. 949899,
20160020072143AGI, Relator: FLAVIO ROSTIROLA 3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 22/06/2016, Publicado no DJE: 01/07/2016. Pág.:
139/150) Diante disso, e considerando que o local do ato ou fato gerador da presente ação indenizatória é a circunscrição de Águas Claras,
dou-me por incompetente para o processamento e julgamento do feito, determinando a remessa do processo para uma das Varas Cíveis da
circunscrição judiciária de ÁGUAS CLARAS/DF. Encaminhe-se o processo. Ficam as partes intimadas. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017
18:48:55. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0711552-53.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: UNIVERSO DOS CABELOS LTDA - ME. Adv(s).: DF39496 - SUELI
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judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: UNIVERSO DOS CABELOS LTDA - ME RÉU: CONDOMINIO DO CENTRO COMERCIAL E
EMPRESARIAL PATIO CAPITAL, MARK BUILDING GERENCIAMENTO PREDIAL LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de ação de
indenização por danos materiais movida por UNIVERSO DOS CABELOS LTDA - ME em desfavor de CONDOMINIO DO CENTRO COMERCIAL
E EMPRESARIAL PATIO CAPITAL, MARK BUILDING GERENCIAMENTO PREDIAL LTDA. Como questão preliminar de contestação (9001290),
o requerido CONDOMINIO DO CENTRO COMERCIAL E EMPRESARIAL PÁTIO CAPITAL alegou incompentência relativa, buscando a
redistribuição do feito para uma das varas de Taguatinga. Tratando-se de ação de reparação, a competência do local do ato ou fato gerador do
dano (art. 53, IV, a, do CPC), por ser mais específica, prevalece sobre a do lugar onde está a sede da requerida quando é pessoa jurídica (art.
53, III, a, CPC). Nesse sentido: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. CABIMENTO.
ART. 1.015 DO CPC. INTERPRETAÇÃO ANALÓGICA E EXTENSIVA. POSSIBILIDADE. AÇÃO INDENIZATÓRIA. COMPETÊNCIA. LOCAL DO
ATO OU FATO GERADOR DO DANO. DECISÃO REFORMADA. I. O Código de Processo Civil de 2015 não contempla a decisão que julga a
exceção de incompetência no rol das decisões que podem ser impugnadas por meio de agravo de instrumento descrito em seu artigo 1.015. II.
Não obstante o caráter exaustivo do catálogo do artigo 1.015, não é vedado o recurso à interpretação extensiva ou analógica de alguma das
hipóteses nele listadas, sobretudo com o propósito de favorecer a segurança jurídica e a razoável duração do processo. III. Se, por um lado, as
hipóteses de cabimento do agravo de instrumento são dispostas numerus clausus, de outro, mostra-se imperioso transigir quanto à possibilidade
de extensão de alguma delas a situações dirimidas por decisões substancialmente similares. IV. Se é agravável a decisão que rejeita a alegação de
convenção de arbitragem e, por via de conseqüência, estabelece a competência do órgão jurisdicional, não há razão para excluir da abrangência
recursal do agravo de instrumento a decisão que estabelece a competência interna, isto é, a competência de um órgão jurisdicional em face
dos demais. V. De acordo com a inteligência do parágrafo único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil, no cumprimento de sentença a
decisão sobre a competência do juízo da execução, arguida por meio de impugnação na forma do artigo 525, inciso VI, do mesmo diploma legal,
pode ser impugnada mediante agravo de instrumento. VI. O mesmo pode ocorrer até mesmo no processo de execução, tendo em vista que a
incompetência absoluta, muito embora em regra deva ser suscitada por meio de embargos à execução, nos termos do artigo 917, inciso V, do
Código de Processo Civil, por força do artigo 64, § 1º, do mesmo Estatuto Processual, "pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição e
deve ser declarada de ofício". VII. A interpretação analógica, também em função desse quadro processual, parece inelutável: se é cabível agravo
de instrumento contra decisão acerca de competência no cumprimento de sentença e no processo de execução, deve sê-lo também na fase
cognitiva. VIII. Em se cuidando de demanda indenizatória, o foro geral do domicílio do réu, pessoa física ou jurídica, previsto nos artigos 46 e 53,
inciso III, alínea a, do Código de Processo Civil (CPC/73, arts. 94 e 100, IV, a), cede espaço ao foro especial do lugar do ato ou fato gerador da
pretensão, na forma do artigo 53, inciso IV, alínea 'a', do mesmo diploma legal (CPC/73, art. 100, V, a). IX.Recurso conhecido e provido. (Acórdão
n. 989619, 20160020227020AGI, Relator: JAMES EDUARDO OLIVEIRA 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 14/12/2016, Publicado no DJE:
31/01/2017. Pág.: 582/600) (grifo nosso) AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
AJUIZADA CONTRA PESSOA JURÍDICA. FORO COMPETENTE. ARTIGO 100, INCISO V, ALÍNEA "A", do CPC/1973. 1. É competente para
julgar e processar ações de reparação de danos movidas contra pessoa jurídica o foro do local onde o suposto fato lesivo teria ocorrrido, por
força do que dispõe o art. 100, inciso V, alínea "a", do CPC/1973, por ser essa regra especial que deve prevalecer em relação à regra geral de
competência que estabelece que as pessoas jurídicas devem ser demandadas no foro de sua respectiva sede (art. 100, inciso IV, alínea "a", do
CPC/1973). 2. Em se tratando de veiculação de reportagem jornalística de revista de circulação nacional, a ação de reparação de danos deve ser
proposta no local onde o ato teve a maior repercussão para as partes prejudicadas. Precedente do STJ. 3. Recurso provido. (Acórdão n. 949899,
20160020072143AGI, Relator: FLAVIO ROSTIROLA 3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 22/06/2016, Publicado no DJE: 01/07/2016. Pág.:
139/150) Diante disso, e considerando que o local do ato ou fato gerador da presente ação indenizatória é a circunscrição de Águas Claras,
dou-me por incompetente para o processamento e julgamento do feito, determinando a remessa do processo para uma das Varas Cíveis da
circunscrição judiciária de ÁGUAS CLARAS/DF. Encaminhe-se o processo. Ficam as partes intimadas. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017
18:48:55. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0728177-65.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DAYANNE ALVES SANTANA. Adv(s).: DF36906 - DAYANNE
ALVES SANTANA. R: ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO. Adv(s).: CE15783 - NELSON
BRUNO DO REGO VALENCA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0728177-65.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: DAYANNE ALVES SANTANA EXECUTADO: ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO-
ASSUPERO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro o pedido de expedição de alvará formulado pela parte autora, conforme id. 11381881.
Assim, expeça-se alvará de levantamento referente à quantia depositada, consoante id. 11239368, em nome da parte autora DAYANNE ALVES
SANTANA. Sem prejuízo, indique a parte autora bens do devedor passíveis de penhora, haja vista a alegada insuficiência do depósito. Ficam as
partes intimadas. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 12:41:58. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0723567-54.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SILENE ALVES MARTINS. Adv(s).: DF48977 - LAIS ALVES
VALENTE. R: LUCIMAR ALVES PAULINO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
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FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0723567-54.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: SILENE ALVES MARTINS RÉU: LUCIMAR ALVES PAULINO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em relação
ao agravo de instrumento noticiado pela parte SILENE ALVES MARTINS , mantenho a decisão agravada (id. 10005394) por seus próprios
fundamentos. Aguarde-se decisão quanto o pedido de tutela antecipada formulado no referido recurso. Ficam as partes intimadas. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 14:05:55. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0728247-82.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA FERNANDA DE AGUILAR VITORIANO. Adv(s).: DF22378 -
RENATO ROMULO DOS SANTOS SUHET. R: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA. Adv(s).: RJ24281
- LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0728247-82.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: MARIA FERNANDA DE AGUILAR VITORIANO RÉU: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA
DESPACHO Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando desde já sua finalidade, sendo certo que as não justificadas,
inúteis ou meramente protelatórias serão indeferidas. Na ocasião, esclareçam quanto à real possibilidade de conciliação, para que seja analisada
a pertinência da designação de audiência preliminar. Sem prejuízo, fica a parte ré intimada a se manifestar sobre o documento de id. 11606570
apresentado pelo autor. Prazo: comum de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Ficam as partes intimadas. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 14:18:58. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0728247-82.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA FERNANDA DE AGUILAR VITORIANO. Adv(s).: DF22378 -
RENATO ROMULO DOS SANTOS SUHET. R: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA. Adv(s).: RJ24281
- LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0728247-82.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: MARIA FERNANDA DE AGUILAR VITORIANO RÉU: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA
DESPACHO Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando desde já sua finalidade, sendo certo que as não justificadas,
inúteis ou meramente protelatórias serão indeferidas. Na ocasião, esclareçam quanto à real possibilidade de conciliação, para que seja analisada
a pertinência da designação de audiência preliminar. Sem prejuízo, fica a parte ré intimada a se manifestar sobre o documento de id. 11606570
apresentado pelo autor. Prazo: comum de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Ficam as partes intimadas. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 14:18:58. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0706087-63.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: FERRARI CONSULTORIA E EVENTOS LTDA - ME. Adv(s).: DF38402 - LUIS CLAUDIO
DE MOURA LANDERS. R: AGUA DA ILHA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME. Adv(s).: DF27977 - PEDRO ESTUQUI E
ALVES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0706087-63.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: FERRARI CONSULTORIA E EVENTOS
LTDA - ME RÉU: AGUA DA ILHA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME DESPACHO De modo a evitar qualquer alegação
de nulidade, fica a parte requerida intimada a apresentar resposta à contestação da reconvenção. Prazo: 15 dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 14:27:58. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0727267-38.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: TIAGO OLIVEIRA PROVASI. Adv(s).: DF28688 - BERENICE CORREA
BARROS. R: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: DF33615 - WILSON BELCHIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0727267-38.2017.8.07.0001
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: TIAGO OLIVEIRA PROVASI RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. DESPACHO
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando desde já sua finalidade, sendo certo que as não justificadas, inúteis
ou meramente protelatórias serão indeferidas. Na ocasião, esclareçam quanto à real possibilidade de conciliação, para que seja analisada a
pertinência da designação de audiência preliminar. Prazo: comum de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Ficam as partes intimadas. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 14:50:26. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0727267-38.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: TIAGO OLIVEIRA PROVASI. Adv(s).: DF28688 - BERENICE CORREA
BARROS. R: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: DF33615 - WILSON BELCHIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0727267-38.2017.8.07.0001
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: TIAGO OLIVEIRA PROVASI RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. DESPACHO
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando desde já sua finalidade, sendo certo que as não justificadas, inúteis
ou meramente protelatórias serão indeferidas. Na ocasião, esclareçam quanto à real possibilidade de conciliação, para que seja analisada a
pertinência da designação de audiência preliminar. Prazo: comum de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Ficam as partes intimadas. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 14:50:26. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0712967-71.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ISABELA PEREIRA DA ROCHA MOTTA. A: ALEXANDRE MOTTA
E SILVA. Adv(s).: DF48601 - KARLLA AZEVEDO DE OLIVEIRA, DF27709 - JOAO PAULO INACIO DE OLIVEIRA. R: MR - CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA - ME. Adv(s).: DF10609 - ALCESTE VILELA JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0712967-71.2017.8.07.0001
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ISABELA PEREIRA DA ROCHA MOTTA, ALEXANDRE MOTTA E SILVA
EXECUTADO: MR - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME DESPACHO Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a
impugnação de id. 11815756. Prazo: 5 dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:27:32. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0712967-71.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ISABELA PEREIRA DA ROCHA MOTTA. A: ALEXANDRE MOTTA
E SILVA. Adv(s).: DF48601 - KARLLA AZEVEDO DE OLIVEIRA, DF27709 - JOAO PAULO INACIO DE OLIVEIRA. R: MR - CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA - ME. Adv(s).: DF10609 - ALCESTE VILELA JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0712967-71.2017.8.07.0001
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ISABELA PEREIRA DA ROCHA MOTTA, ALEXANDRE MOTTA E SILVA
EXECUTADO: MR - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME DESPACHO Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a
impugnação de id. 11815756. Prazo: 5 dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:27:32. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0737876-80.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ADHEMAR CASTRO DOURADO GUERRA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: EMPLAVI REALIZACOES IMOBILIARIAS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0737876-80.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ADHEMAR CASTRO DOURADO GUERRA RÉU: EMPLAVI
REALIZACOES IMOBILIARIAS LTDA SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de Ação de Adjudicação ajuizada por ADHEMAR CASTRO DOURADO
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GUERRA em face de EMPLAVI REALIZAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA. O sistema acusou possibilidade de litispendência com a demanda
0737853-37.2017.8.07.0001, em trâmite na 17ª Vara Cível de Brasília/DF. É o relatório do necessário. DECIDO. Verifica-se a litispendência quando
se reproduz ação idêntica a outra anteriormente ajuizada e que ainda se encontra em curso (art. 337, §§ 1º e 3º, do CPC). Consideram-se idênticas
as ações que possuem as mesmas partes, mesma causa de pedir e o mesmo pedido (art. 337, § 2º, CPC). Compulsando os autos, verifica-se que
a presente demanda apresenta identidade de partes, de causa de pedir e de pedidos constantes na ação 0737853-37.2017.8.07.0001, em trâmite
na 17ª Vara Cível de Brasília/DF. A demanda ajuizada perante a 17ª VC foi distribuída em 05/12/2017, às 15h04, enquanto a ajuizada neste Juízo
foi distribuída às 16h28 do mesmo dia. Desse modo, verifica-se que a presente demanda é litispendente. Em relação ao pedido de gratuidade de
justiça, o CPC/2015 deve ser interpretada à luz do disposto no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, norma hierarquicamente superior
que determina a efetiva comprovação da insuficiência de recursos. A simples declaração de ser(em) hipossuficiente(s) o(s) autor(es) não afasta
a possibilidade de exigência por parte do magistrado de comprovação do alegado estado de miserabilidade. Nesse ponto, é de se considerar
em desacordo com a referida norma constitucional a regra do art. 99, § 3º, NCPC, aplicando-se o § 2º deste artigo. Ante o exposto, INDEFIRO
a petição inicial e o pedido de gratuidade de justiça. Julgo extinto o processo, sem mérito, com base no disposto no Art. 485, Inciso V, do NCPC.
A parte autora arcará com eventuais custas remanescentes. Sem honorários. Após o trânsito em julgado da presente sentença, pagas as custas
processuais, dê-se baixa na distribuição e arquive-se o processo. P.R.I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 10:19:35. CLEBER DE ANDRADE
PINTO Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0736357-70.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: TIAGO OLIVEIRA PROVASI. Adv(s).: DF28688 - BERENICE CORREA BARROS. R:
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0736357-70.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PETIÇÃO (241) REQUERENTE: TIAGO OLIVEIRA PROVASI REQUERIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. DESPACHO Tendo em vista
o contido na petição de id. 11573845, à secretaria para que cancele a distribuição do presente feito. Cumpra-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 14:44:17. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0710366-92.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FABIANO SILVA DA ROCHA. Adv(s).: DF10877 - LUSIGRACIA
SIQUEIRA BRASIL TOSTA. R: NATANAEL BRAGA BARBOSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OSCAR LUIS DE MORAIS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0710366-92.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: FABIANO SILVA
DA ROCHA RÉU: NATANAEL BRAGA BARBOSA, OSCAR LUIS DE MORAIS CERTIDÃO Certifico e dou fé que os endereços informados na
petição de ID 11743850 já foram objeto de diligência anterior sem êxito conforme se verifica por meio da certidão do Oficial de Justiça ID 9125628.
O mandado de ID 11307654 foi diligenciado em endereço diverso do endereço informado. Dessa forma, de ordem do MM Juiz, reexpeça-se
mandado de citação nos endereços mencionados no mandado retro. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:29:14. LEANDRO CLARO DE
SENA Servidor Geral

DECISÃO

N. 0704548-23.2017.8.07.0014 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF25016
- MARCIA APARECIDA MENDES VIEIRA, DF050314 - FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ. R: MARIA CRISTINA BARROS DE QUEIROZ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0704548-23.2017.8.07.0014 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: ITAU UNIBANCO S.A. RÉU: MARIA CRISTINA BARROS DE QUEIROZ DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Pretende o autor a busca e apreensão de veículo alienado fiduciariamente. Verifico que a parte requerida foi notificada em endereço diverso
do constante no contrato, bem como o protesto foi realizado na Comarca de São Paulo/SP, enquanto a requerida reside em Brasília/DF. Para a
validade da notificação da requerida em mora, é necessário que o protesto seja realizado na cidade onde ela habita, nos termos do art. 2º § 2º
do Decreto-Lei 911/69. Por certo que é possível a notificação extrajudicial ser realizada por Ofício de outra Comarca, e ela se torna válida com o
recebimento da notificação pela parte devedora. Todavia, não há como a parte requerida tomar ciência de protesto realizado em comarca diversa
de seu domicílio, razão pela qual não há como admitir o protesto realizado em outra cidade. Nesse sentido, o precedente deste TJDFT: CIVIL E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO POR INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO. CONSTITUIÇÃO DO DEVEDOR EM MORA. NOTIFICAÇÃO
FRUSTRADA. ARTIGO 2º, § 2º, DO DECRETO-LEI Nº 911/69. PROTESTO DO TÍTULO. INTIMAÇÃO POR EDITAL. PUBLICAÇÃO EM JORNAL
DE COMARCA DIVERSA DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. INVALIDADE. 1. "A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do
bem alienado fiduciariamente" (enunciado nº 72, da Súmula do STJ). 1.1. Nos termos do preceptivo inserto no § 2º do artigo 2º do Decreto-Lei
nº 911/69, a mora do devedor poderá ser comprovada de duas maneiras: a primeira, por meio de notificação, expedida via Cartório de Títulos
e Documentos, mediante carta registrada; e, a segunda, pelo simples protesto do título. 2. Uma vez frustrada a tentativa de notificar o réu por
intermédio do Cartório de Títulos e Documentos, tendo o serviço dos Correios devolvido o respectivo expediente por não ter sido localizado o
devedor no endereço constante do contrato, é possível a constituição em mora do devedor por meio de protesto do título, lavrado pelo Tabelionato
de Protestos respectivo, nos termos do § 2º do artigo 2º do Decreto-Lei nº 911/69. 3. Para a validade, contudo, da intimação do protesto por edital,
mediante a publicação na imprensa, é imprescindível que tal seja realizada em jornal de circulação no domicílio do devedor; não atendendo,
portanto, o requisito legal (§ 2º do artigo 2º do Decreto-Lei nº 911/69), para o fim de comprovação da mora do devedor, a veiculação do edital
em jornal cuja circulação fica restrita à comarca diversa. 4. Recurso conhecido e improvido. (Acórdão n.737952, 20130020224582AGI, Relator:
JOÃO EGMONT 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 20/11/2013, Publicado no DJE: 29/11/2013. Pág.: 189) Assim, emende o autor a inicial,
comprovando a constituição em mora do Réu anterior ao ajuizamento da ação. Prazo de quinze dias úteis, sob pena de indeferimento da inicial.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:37:06. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0710002-23.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: M GONCALVES INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.
A: REAL EVOLUTION ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF50929 - MARIA JOSIANE JORGE DA COSTA CAYRES. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0710002-23.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: M GONCALVES INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA, REAL EVOLUTION ENGENHARIA LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O documento de id. 11877639 não atende o
despacho anterior (id. 11644776). Ficam os exequentes intimados a apresentar procuração da parte REAL EVOLUTION ENGENHARIA LTDA
nos autos do processo físico nº 2015.01.1.082889-6 no prazo de 5 (cinco) dias, para análise do pedido de id. 11424513. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 16:26:57. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito
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N. 0710002-23.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: M GONCALVES INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.
A: REAL EVOLUTION ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF50929 - MARIA JOSIANE JORGE DA COSTA CAYRES. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0710002-23.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: M GONCALVES INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA, REAL EVOLUTION ENGENHARIA LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O documento de id. 11877639 não atende o
despacho anterior (id. 11644776). Ficam os exequentes intimados a apresentar procuração da parte REAL EVOLUTION ENGENHARIA LTDA
nos autos do processo físico nº 2015.01.1.082889-6 no prazo de 5 (cinco) dias, para análise do pedido de id. 11424513. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 16:26:57. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0007516-09.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: 16 VARA CIVEL
DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: FRANCISCO VIDAL GADELHA.
Adv(s).: DF09930 - ANTONIO TORREAO BRAZ FILHO, DF24133 - BRUNO FISCHGOLD. T: ANTONIO TORREAO BRAZ FILHO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. T: FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL. Adv(s).: SP91916 - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO. T: BRUNO
FISCHGOLD. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: VIRGINIA DE SOUZA
VIANA GADELHA. T: GLAUCIA MARIA DE BORBA BENEVIDES GADELHA. T: MATHEUS BENEVIDES GADELHA. T: LARISSA BENEVIDES
GADELHA. T: LAYLA BENEVIDES GADELHA. T: FERNANDO VIANA GADELHA. T: ROBERTO VIANA GADELHA. T: TANIA VIANA GADELHA
VIEIRA. Adv(s).: DF09930 - ANTONIO TORREAO BRAZ FILHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0007516-09.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241)
REQUERENTE: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA REQUERIDO: 16 VARA CIVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITORIOS SENTENÇA Trata-se de carta de ordem oriunda do Superior Tribunal de Justiça, da lavra da Ministra Nancy Andrighi, para
intimação dos sucessores de FRANCISCO VIDAL GADELHA, a fim de que promovam a necessária habilitação, diante da notícia de falecimento
da parte. Declinado o rol de herdeiros e expedidos os respectivos mandados, os sucessores compareceram aos autos, como se verifica pela
documentação de ids 11113437, 11111808, 11112054, 11113741, 11113793, 11111970, 11112008, 11113183, 11112298, 11112323 e 11113970.
Requerem os herdeiros o processamento do pedido de habilitação nos presentes autos. Destaco desde já que a este Juízo apenas compete a
realização de procedimentos administrativos para cumprimento da carta de ordem. A habilitação deve ser operada nos autos que tramitam no
STJ, no processo principal, atendendo o art. 687 e seguintes do CPC/15, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da intimação. Assim, dou
por intimados os sucessores de FRANCISCO VIDAL GADELHA. Cumprida a carta de ordem intimatória, extingo o presente feito, a teor dos arts.
268 do CPC, e 485, X, do CPC. Oficie-se a Ilustre Relatora, com as devidas homenagens, encaminhando-lhe os autos materializados. Após, dê-
se baixa e arquivem-se os autos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:52:36. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0007516-09.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: 16 VARA CIVEL
DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: FRANCISCO VIDAL GADELHA.
Adv(s).: DF09930 - ANTONIO TORREAO BRAZ FILHO, DF24133 - BRUNO FISCHGOLD. T: ANTONIO TORREAO BRAZ FILHO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. T: FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL. Adv(s).: SP91916 - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO. T: BRUNO
FISCHGOLD. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: VIRGINIA DE SOUZA
VIANA GADELHA. T: GLAUCIA MARIA DE BORBA BENEVIDES GADELHA. T: MATHEUS BENEVIDES GADELHA. T: LARISSA BENEVIDES
GADELHA. T: LAYLA BENEVIDES GADELHA. T: FERNANDO VIANA GADELHA. T: ROBERTO VIANA GADELHA. T: TANIA VIANA GADELHA
VIEIRA. Adv(s).: DF09930 - ANTONIO TORREAO BRAZ FILHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0007516-09.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241)
REQUERENTE: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA REQUERIDO: 16 VARA CIVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITORIOS SENTENÇA Trata-se de carta de ordem oriunda do Superior Tribunal de Justiça, da lavra da Ministra Nancy Andrighi, para
intimação dos sucessores de FRANCISCO VIDAL GADELHA, a fim de que promovam a necessária habilitação, diante da notícia de falecimento
da parte. Declinado o rol de herdeiros e expedidos os respectivos mandados, os sucessores compareceram aos autos, como se verifica pela
documentação de ids 11113437, 11111808, 11112054, 11113741, 11113793, 11111970, 11112008, 11113183, 11112298, 11112323 e 11113970.
Requerem os herdeiros o processamento do pedido de habilitação nos presentes autos. Destaco desde já que a este Juízo apenas compete a
realização de procedimentos administrativos para cumprimento da carta de ordem. A habilitação deve ser operada nos autos que tramitam no
STJ, no processo principal, atendendo o art. 687 e seguintes do CPC/15, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da intimação. Assim, dou
por intimados os sucessores de FRANCISCO VIDAL GADELHA. Cumprida a carta de ordem intimatória, extingo o presente feito, a teor dos arts.
268 do CPC, e 485, X, do CPC. Oficie-se a Ilustre Relatora, com as devidas homenagens, encaminhando-lhe os autos materializados. Após, dê-
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da parte. Declinado o rol de herdeiros e expedidos os respectivos mandados, os sucessores compareceram aos autos, como se verifica pela
documentação de ids 11113437, 11111808, 11112054, 11113741, 11113793, 11111970, 11112008, 11113183, 11112298, 11112323 e 11113970.
Requerem os herdeiros o processamento do pedido de habilitação nos presentes autos. Destaco desde já que a este Juízo apenas compete a
realização de procedimentos administrativos para cumprimento da carta de ordem. A habilitação deve ser operada nos autos que tramitam no
STJ, no processo principal, atendendo o art. 687 e seguintes do CPC/15, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da intimação. Assim, dou
por intimados os sucessores de FRANCISCO VIDAL GADELHA. Cumprida a carta de ordem intimatória, extingo o presente feito, a teor dos arts.
268 do CPC, e 485, X, do CPC. Oficie-se a Ilustre Relatora, com as devidas homenagens, encaminhando-lhe os autos materializados. Após, dê-
se baixa e arquivem-se os autos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:52:36. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0714715-41.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ESSENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS II LTDA. Adv(s).:
DF1530 - LYCURGO LEITE NETO. R: PATRICIA CORREIA DA VICTORIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0714715-41.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ESSENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS II
LTDA RÉU: PATRICIA CORREIA DA VICTORIA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por ESSENCIAL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS II LTDA em face de PATRÍCIA CORREIA DA VICTÓRIA, ambos qualificados nos autos. Citada (AR de Id
8599347), a ré apresentou contestação por negativa geral (Id 9867968). Em especificação de provas, a requerida pleiteou a produção de perícia
contábil para apurar a planilha do autor, além de demonstrar interesse na realização de audiência de conciliação. Em contrapartida, não houve
manifestação da autora. Decido. A princípio, defiro a gratuidade de justiça à ré, tendo em vista os documentos de Id 8757213 que demonstram
a sua insuficiência de recursos, nos termos do art. 98, do CPC. Anote-se. Não havendo preliminares, presentes os pressupostos processuais e
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as condições da ação, passo à análise dos pedidos formulados pela ré. Defiro o envio dos autos à Contadoria Judicial para esta informe se a
planilha apresentada pela autora está de acordo com as disposições contratuais. Com a juntada dos cálculos, dê-se vista às partes. Antes do
envio dos autos à Contadoria, porém, designe-se data para audiência de conciliação. Assim, indefiro a produção de prova pericial contábil. Ficam
as partes intimadas. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 20:12:07. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0714715-41.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ESSENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS II LTDA. Adv(s).:
DF1530 - LYCURGO LEITE NETO. R: PATRICIA CORREIA DA VICTORIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0714715-41.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ESSENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS II
LTDA RÉU: PATRICIA CORREIA DA VICTORIA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por ESSENCIAL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS II LTDA em face de PATRÍCIA CORREIA DA VICTÓRIA, ambos qualificados nos autos. Citada (AR de Id
8599347), a ré apresentou contestação por negativa geral (Id 9867968). Em especificação de provas, a requerida pleiteou a produção de perícia
contábil para apurar a planilha do autor, além de demonstrar interesse na realização de audiência de conciliação. Em contrapartida, não houve
manifestação da autora. Decido. A princípio, defiro a gratuidade de justiça à ré, tendo em vista os documentos de Id 8757213 que demonstram
a sua insuficiência de recursos, nos termos do art. 98, do CPC. Anote-se. Não havendo preliminares, presentes os pressupostos processuais e
as condições da ação, passo à análise dos pedidos formulados pela ré. Defiro o envio dos autos à Contadoria Judicial para esta informe se a
planilha apresentada pela autora está de acordo com as disposições contratuais. Com a juntada dos cálculos, dê-se vista às partes. Antes do
envio dos autos à Contadoria, porém, designe-se data para audiência de conciliação. Assim, indefiro a produção de prova pericial contábil. Ficam
as partes intimadas. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 20:12:07. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0707893-36.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BLIKSTEIN, CELLA E SOUSA LIMA ADVOGADOS
ASSOCIADOS. Adv(s).: SP154894 - DANIEL BLIKSTEIN. R: SULTEC SERVICOS DE SEGURANCA LTDA - ME. Adv(s).: DF15030 - FRANCISCO
DE SOUZA BRASIL. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0707893-36.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
BLIKSTEIN, CELLA E SOUSA LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS EXECUTADO: SULTEC SERVICOS DE SEGURANCA LTDA - ME DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Trata-se de Cumprimento de Sentença movido por BLIKSTEIN, CELLA E SOUSA LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS contra
SULTEC SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA - ME. A parte exequente requer a intimação do representante legal da executada, Edmundo Rodrigo
Drumond, no endereço de sua outra empresa (SULTEC CONSTRUTORA), para efetuar o pagamento do débito ou indicar bens capazes de
garantir o crédito exequendo (id 11241993). Defiro o pedido. Intime-se a pessoa jurídica no endereço declinado, o que deve ser feito na pessoa
de seu representante legal. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 07:56:21. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0725023-39.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ROQUESSANIA FERREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF30692
- RAFAEL DE AVILA VIEIRA. R: HERMES ALBUQUERQUE DE ARAUJO JUNIOR. Adv(s).: DF36160 - YURI SCHMITKE ALMEIDA
BELCHIOR TISI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0725023-39.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
ROQUESSANIA FERREIRA DA SILVA EXECUTADO: HERMES ALBUQUERQUE DE ARAUJO JUNIOR DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-
se de cumprimento de sentença iniciado por ROQUESSANIA FERREIRA DA SILVA em desfavor de HERMES ALBUQUERQUE DE ARAUJO
JUNIOR. Intimado, o executado apresenta impugnação, alegando excesso de execução, prescrição do crédito exequendo, oposição ao pedido de
penhora no rosto dos autos do processo 2015.01.1.106479-7 em trâmite na 19ª Vara Cível de Brasília, bem como requerendo a aplicação de multa
por ato atentatório à dignidade da justiça. A exequente se manifestou quanto à impugnação por meio do documento de id. 10363774. O executado
assevera que há excesso de execução, uma vez que a autora incluiu nos cálculos de id 9468319, multa e honorários advocatícios referentes à fase
de cumprimento de sentença. A multa de 10%, bem como os honorários referentes à fase de cumprimento de sentença que também são de 10%,
ambos previstos no art. 523, § 1º, CPC incidem apenas quando o executado, após sua intimação, deixa de cumprir espontaneamente obrigação
determinada na sentença exequenda. A decisão de id 9965111 intimou o executado a realizar pagamento no prazo de 15 dias, advertindo-o de
que ?o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais
verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do
depósito?. Dessa forma, não há excesso de execução. Quanto à prescrição invocada, cumpre salientar que o termo inicial para a contagem do
prazo prescricional no cumprimento de sentença é o trânsito em julgado, bem como a execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação
(Súmula 150, STF). A sentença homologatória de acordo transitou em julgado em 05/05/2015 e o presente cumprimento de sentença foi distribuído
em 06/09/2017. Portanto, não há se falar em prescrição. Não vislumbro conduta da exequente que se aperfeiçoe como ato atentatório à dignidade
da justiça, devendo aplicar-se multa. A exequente apenas exerce seu direito buscando a satisfação de seu crédito, o que até a presente data não
ocorreu. No que tange à penhora no rosto dos autos do processo 2015.01.1.106479-7 em trâmite na 19ª Vara Cível de Brasília, desnecessário
que se aguarde o início da fase de cumprimento de sentença. Não reconhecido o direito sobre o qual a penhora recairá, esta, simplesmente, se
tornará ineficaz. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA NO ROSTO
DOS AUTOS. CRÉDITO EM FAVOR DA EXECUTADA. POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 860 DO CPC. DECISÃO MANTIDA. RECURSO
IMPROVIDO. 1. Agravo de instrumento contra decisão que, em cumprimento de sentença, determinou a penhora no rosto dos autos de ação
anulatória indenizatória ajuizada pela executada, ora agravante.2. A penhora no rosto dos autos é instituto de constrição incidental que recai
sobre o direito postulado pelo devedor noutra demanda. Assim, caso o executado logre êxito no referido feito, o valor a ser auferido será revertido
em favor de seu credor na execução que motivou o bloqueio. 2.1. Exegese do art. 674 do CPC/73, mantida no art. 860 do CPC/15.3. Para que
se proceda à penhora no rosto dos autos, a norma não exige sentença ou seu trânsito em julgado, bastando que o direito sobre o qual recaíra a
constrição esteja sendo demandado em Juízo, porque, em caso de improcedência da pretensão, a penhora será considerada ineficaz.4. Doutrina.
"Quando a penhora alcançar direito objeto de ação em curso, proposta pelo devedor contra terceiro, ou cota de herança em inventário, o oficial
de justiça, depois de lavrado o auto de penhora, intimará o escrivão do feito para que este averbe a constrição na capa dos autos, a fim de se
tornar efetiva, sobre os bens que, oportunamente, "forem adjudicados ou vierem a caber ao devedor" (art. 674)."(Curso de Direito Processual
Civil - vol. II - Rio de Janeiro: Forense, 2014).5. A despeito dos argumentos expostos pela agravante, não se trata de pedido de compensação de
valores, mas de constrição, que comparece lícita e prevista em lei. Porquanto, como frisado pelo magistrado a quo, não há demonstração de que
os valores sejam impenhoráveis. 6. Agravo de instrumento improvido. (Acórdão n. 991822 , 20160020325249AGI, Relator: JOÃO EGMONT 2ª
TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 01/02/2017, Publicado no DJE: 08/02/2017. Pág.: 161/195) Portanto, defiro a penhora solicitada. Expeça-
se mandado de penhora no rosto dos autos do processo nº 2015.01.1.106479-7 que tramita na 19ª Vara Cível de Brasília, do crédito em favor do
executado, HERMES ALBUQUERQUE DE ARAÚJO JUNIOR para garantia da presente execução que se encontra no importe de R$ 53.581,96,
conforme planilha atualizada até 11/10/2017. Efetuada a penhora, intime-se o executado para, querendo, opor embargos. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 16:19:09. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0725023-39.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ROQUESSANIA FERREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF30692
- RAFAEL DE AVILA VIEIRA. R: HERMES ALBUQUERQUE DE ARAUJO JUNIOR. Adv(s).: DF36160 - YURI SCHMITKE ALMEIDA
BELCHIOR TISI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0725023-39.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
ROQUESSANIA FERREIRA DA SILVA EXECUTADO: HERMES ALBUQUERQUE DE ARAUJO JUNIOR DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-
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se de cumprimento de sentença iniciado por ROQUESSANIA FERREIRA DA SILVA em desfavor de HERMES ALBUQUERQUE DE ARAUJO
JUNIOR. Intimado, o executado apresenta impugnação, alegando excesso de execução, prescrição do crédito exequendo, oposição ao pedido de
penhora no rosto dos autos do processo 2015.01.1.106479-7 em trâmite na 19ª Vara Cível de Brasília, bem como requerendo a aplicação de multa
por ato atentatório à dignidade da justiça. A exequente se manifestou quanto à impugnação por meio do documento de id. 10363774. O executado
assevera que há excesso de execução, uma vez que a autora incluiu nos cálculos de id 9468319, multa e honorários advocatícios referentes à fase
de cumprimento de sentença. A multa de 10%, bem como os honorários referentes à fase de cumprimento de sentença que também são de 10%,
ambos previstos no art. 523, § 1º, CPC incidem apenas quando o executado, após sua intimação, deixa de cumprir espontaneamente obrigação
determinada na sentença exequenda. A decisão de id 9965111 intimou o executado a realizar pagamento no prazo de 15 dias, advertindo-o de
que ?o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais
verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do
depósito?. Dessa forma, não há excesso de execução. Quanto à prescrição invocada, cumpre salientar que o termo inicial para a contagem do
prazo prescricional no cumprimento de sentença é o trânsito em julgado, bem como a execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação
(Súmula 150, STF). A sentença homologatória de acordo transitou em julgado em 05/05/2015 e o presente cumprimento de sentença foi distribuído
em 06/09/2017. Portanto, não há se falar em prescrição. Não vislumbro conduta da exequente que se aperfeiçoe como ato atentatório à dignidade
da justiça, devendo aplicar-se multa. A exequente apenas exerce seu direito buscando a satisfação de seu crédito, o que até a presente data não
ocorreu. No que tange à penhora no rosto dos autos do processo 2015.01.1.106479-7 em trâmite na 19ª Vara Cível de Brasília, desnecessário
que se aguarde o início da fase de cumprimento de sentença. Não reconhecido o direito sobre o qual a penhora recairá, esta, simplesmente, se
tornará ineficaz. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA NO ROSTO
DOS AUTOS. CRÉDITO EM FAVOR DA EXECUTADA. POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 860 DO CPC. DECISÃO MANTIDA. RECURSO
IMPROVIDO. 1. Agravo de instrumento contra decisão que, em cumprimento de sentença, determinou a penhora no rosto dos autos de ação
anulatória indenizatória ajuizada pela executada, ora agravante.2. A penhora no rosto dos autos é instituto de constrição incidental que recai
sobre o direito postulado pelo devedor noutra demanda. Assim, caso o executado logre êxito no referido feito, o valor a ser auferido será revertido
em favor de seu credor na execução que motivou o bloqueio. 2.1. Exegese do art. 674 do CPC/73, mantida no art. 860 do CPC/15.3. Para que
se proceda à penhora no rosto dos autos, a norma não exige sentença ou seu trânsito em julgado, bastando que o direito sobre o qual recaíra a
constrição esteja sendo demandado em Juízo, porque, em caso de improcedência da pretensão, a penhora será considerada ineficaz.4. Doutrina.
"Quando a penhora alcançar direito objeto de ação em curso, proposta pelo devedor contra terceiro, ou cota de herança em inventário, o oficial
de justiça, depois de lavrado o auto de penhora, intimará o escrivão do feito para que este averbe a constrição na capa dos autos, a fim de se
tornar efetiva, sobre os bens que, oportunamente, "forem adjudicados ou vierem a caber ao devedor" (art. 674)."(Curso de Direito Processual
Civil - vol. II - Rio de Janeiro: Forense, 2014).5. A despeito dos argumentos expostos pela agravante, não se trata de pedido de compensação de
valores, mas de constrição, que comparece lícita e prevista em lei. Porquanto, como frisado pelo magistrado a quo, não há demonstração de que
os valores sejam impenhoráveis. 6. Agravo de instrumento improvido. (Acórdão n. 991822 , 20160020325249AGI, Relator: JOÃO EGMONT 2ª
TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 01/02/2017, Publicado no DJE: 08/02/2017. Pág.: 161/195) Portanto, defiro a penhora solicitada. Expeça-
se mandado de penhora no rosto dos autos do processo nº 2015.01.1.106479-7 que tramita na 19ª Vara Cível de Brasília, do crédito em favor do
executado, HERMES ALBUQUERQUE DE ARAÚJO JUNIOR para garantia da presente execução que se encontra no importe de R$ 53.581,96,
conforme planilha atualizada até 11/10/2017. Efetuada a penhora, intime-se o executado para, querendo, opor embargos. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 16:19:09. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0711863-44.2017.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: LUCIANE DE OLIVEIRA VALENCA. Adv(s).: DF19848 -
MARCELO PIRES TORREAO. R: EDUARDO ANDRE COSTA DE CASTRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0711863-44.2017.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: LUCIANE DE OLIVEIRA VALENCA
EXECUTADO: EDUARDO ANDRE COSTA DE CASTRO DESPACHO Requer a exequente penhora do faturamento das empresas indicadas
na petição de id 11445680, nas quais o executado figura como sócio. Portanto, pretende a aplicação da teoria da desconsideração inversa da
personalidade jurídica. Fica a exequente intimada a demonstrar o preenchimento dos pressupostos legais específicos para desconsideração
inversa da personalidade jurídica, conforme artigos 133, § 2 e 134, § 4º, ambos do CPC, bem como o recolhimento de custas para a análise da
instauração do incidente. Prazo: 5 (cinco) dias BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:52:51. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0725876-48.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: HELOISA HELENA SILVA RAMOS. Adv(s).: DF50673 - JOAO
ROBERTO MACHADO NEVES DE OLIVEIRA. R: ANTÔNIO LUCIANO DE MORAIS. Adv(s).: DF12562 - PATRICIA ELIZA ALVES MOREIRA,
DF22034 - MARIA CLEIDE BERNARDO DIAS ALVES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0725876-48.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: HELOISA HELENA SILVA RAMOS RÉU: ANTÔNIO LUCIANO DE MORAIS CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data,
foi anexada a petição pela parte AUTORA. Assim, por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Cleber de Andrade Pinto, ficam as partes intimadas a
especificarem as provas que pretendem produzir, indicando desde já sua finalidade, sendo certo que as não justificadas, inúteis ou meramente
protelatórias serão indeferidas. Na ocasião, esclareçam quanto à real possibilidade de conciliação, para que seja analisada a pertinência da
designação de audiência preliminar. Prazo: comum de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:27:08.
LEANDRO CLARO DE SENA Servidor Geral

N. 0725876-48.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: HELOISA HELENA SILVA RAMOS. Adv(s).: DF50673 - JOAO
ROBERTO MACHADO NEVES DE OLIVEIRA. R: ANTÔNIO LUCIANO DE MORAIS. Adv(s).: DF12562 - PATRICIA ELIZA ALVES MOREIRA,
DF22034 - MARIA CLEIDE BERNARDO DIAS ALVES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0725876-48.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: HELOISA HELENA SILVA RAMOS RÉU: ANTÔNIO LUCIANO DE MORAIS CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data,
foi anexada a petição pela parte AUTORA. Assim, por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Cleber de Andrade Pinto, ficam as partes intimadas a
especificarem as provas que pretendem produzir, indicando desde já sua finalidade, sendo certo que as não justificadas, inúteis ou meramente
protelatórias serão indeferidas. Na ocasião, esclareçam quanto à real possibilidade de conciliação, para que seja analisada a pertinência da
designação de audiência preliminar. Prazo: comum de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:27:08.
LEANDRO CLARO DE SENA Servidor Geral

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Cleber de Andrade Pinto
Diretora de Secretaria: Vivian Raquel Goncalves Pereira Rimolo
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações
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S E N T E N Ç A

Nº 2005.01.1.120457-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: NILVA MARIA SANTOS SILVA. Adv(s).: DF012067 - Alexandre Simoes Lindoso,
DF013372 - Eryka Farias de Negri, SP009441 - Celio Rodrigues Pereira, SP246503 - Maria Cristiane da Silva. R: SISTEL FUNDACAO TELEBRAS
DE SEGURIDADE SOCIAL. Adv(s).: DF051402 - Elaine Cristina Turatti. Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, inciso III, alínea "b", do Código
de Processo Civil, HOMOLOGO por sentença, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes nos autos
da presente ação. Considerando que o acordo foi homologado após proferida Sentença, as custas finais serão pagas pela ré, conforme cláusula
nº 6 do acordo (fl. 1008). Esclareço que os valores pactuados serão depositados diretamente em conta de titularidade da advogada da exequente,
consoante cláusula nº 2 do acordo. Assim, certificado o trânsito em julgado e não havendo outros requerimentos, dê-se baixa e arquivem-se os
autos. P.R.I. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h01. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

SENTENÇA

Nº 2016.01.1.099188-9 - Procedimento Comum -  A: LEONIDAS FERREIRA NOBRE. Adv(s).: DF027907 - Adao Ronildo Alves. R:
MAPFRE SEGUROS GERAIS SA. Adv(s).: DF023355 - Jaco Carlos Silva Coelho. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e
condeno a ré a pagar R$ 26.517,81, devidamente atualizado desde respectivo desembolso e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a contar
da citação, com o decote do valor da franquia de R$ 1.295,25. Extingo o processo com a resolução do mérito na forma do art. 487, inciso I, CPC.
Condeno a ré ao pagamento de custas e de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da condenação. Com o trânsito em julgado,
cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa e arquive-se. Sentença registrada eletronicamente. Ficam as partes intimadas. Publique-se.
Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h24. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2011.01.1.212411-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL TUNIS. Adv(s).: DF034723 -
Talitha Cristina Tozzi Zemuner. R: GILVER FROSSARD OUVERNEY MOTTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. De ordem do MM. Juiz de Direito,
fica a parte credora intimada a impulsionar o feito, devendo requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 11h21. .

Nº 2013.01.1.002689-3 - Ordinaria -  A: EDWARD MARTINS DE MELO. Adv(s).: DF030979 - Marcelo Mundim Ramos. R: OI S.A.. Adv(s).:
DF036208 - Barbara Van Der Broocke de Castro. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a Apelação protocolizada por OI S.A. às fls. 690/941.
Com a entrada em vigor do novo CPC, não é mais necessário o exame de admissibilidade da apelação, conforme estipula o art. 1.010, § 3º do
CPC, desta forma, deixo de remeter os autos conclusos para apreciação do recurso. Fica(m) a(s) parte(s) APELADA(S) intimada(s) a apresentar
Contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do Art. 1010, §1º do CPC. Nos termos §3º do mesmo artigo, apresentadas as
Contrarrazões ou transcorrido o prazo, os autos serão remetidos ao e. TJDFT. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h16. .

Nº 2013.01.1.007807-5 - Impugnacao Ao Cumprimento de Decisao -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF027474 - Rafael Sganzerla
Durand. R: ZORAIDE DA GLORIA TAVEIRA. Adv(s).: DF027652 - Antonio Camargo Junior, Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que , nesta
data, expedi o alvará no processo em apenso 2011.01.1.214209-4, em razão do depósito estar vinculado aqueles autos. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 09h18. .

Nº 2014.01.1.121938-8 - Procedimento Comum -  A: EVA GONCALVES DA SILVA. Adv(s).: DF028387 - Renan Fonseca Castelo
Branco, DF029597 - Leonardo Luis de Freitas Pedron, DF030796 - Joao Paulo de Sousa Oliveira. R: DR MARCOS MASINI. Adv(s).: DF000968
- Ulisses Riedel de Resende. Certifico e dou fé que juntei o laudo pericial de fls. 569/581. De ordem do MM. Juiz, ficam as partes intimadas a se
manifestarem, no prazo SUCESSIVO de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte AUTORA, sobre o laudo pericial juntado aos autos nesta data,
conforme Art. 477, §1º do CPC. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h31. .

Nº 2016.01.1.107277-4 - Embargos de Terceiro -  A: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).: DF040016 - Andre
Queiroz Lacerda e Silva. R: DARISA RIBEIRO DE CASTRO. Adv(s).: DF026805 - Deurisma de Oliveira Matos, DF032263 - Rodrigo Daniel
dos Santos. R: COOPERCAMARA COOPERATIVA HABITACIONAL DOS SERVIDORES DA CAMARA DOS DEPUTADOS. Adv(s).: DF015038
- Luciana Ferreira Goncalves. Certifico que, nesta data, juntei a(s) petição(ões) protocolizada(s) por COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA
TERRACAP às fls. .65/67 Aguarde-se o decurso do prazo de 5 dias requerido na petição retro. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h20. .

Nº 2017.01.1.007809-2 - Procedimento Comum -  A: PAULO SERGIO MIRANDA PEIXOTO. Adv(s).: DF035179 - Maria Regina de Souza
Januario. R: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA SA. Adv(s).: DF032440 - Julliana Santos da Cunha. Certifico que, nesta data, após diversas
tratativas, não consegui intimar o Sr. Perito Dr. FRANCISCO JOSÉ ROSSI a se manifestar nos autos. Os dois números para contato disponíveis
estão sendo encaminhados para caixa de mensagens. Tel.: 3344-2610 / 99981-5299. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h33. .

DECISÃO

Nº 2015.01.1.144372-3 - Procedimento Comum -  A: MARCUS VINICIUS RIBEIRO FERREIRA. Adv(s).: DF003527 - Zulma Lopes de
Araujo Franco, DF007377 - Celso de Paula Franco. R: FLAVIA REGINA LEANDRO DE CASTRO SILVA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. A: ADRIANA DIAS DA SILVA. Adv(s).: (.). Torno sem efeito a certidão de fl. 184. Com as devidas vênias e homenagens de estilo,
remetam-se os autos à Presidência do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios para análise, se o caso, do Agravo Interno de fls.
151/157. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h42. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

SENTENÇA

Nº 2016.01.1.098715-6 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Adv(s).: SP004752 - Sociedade de Advogados Paquali Parise e Gasparini. R: MARIA JOSE RODRIGUES. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Trata-se de ação de busca e apreensão ajuizada por EDILAMAR LOPES CARNEIRO em desfavor de BV LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL SA. Antes da citação, o autor requereu noticiou a celebração de termo de confissão de dívida com a ré. Logo, forçoso convir que
falece ao autor o interesse de agir, diante da notícia de formação de título extrajudicial. Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução de
mérito, a teor do art. 485,VI, do Novo Código de Processo Civil. Custas finais, se devidas, pelo autor. Sem condenação em honorários advocatícios.
Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos. P.R.I. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h48. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

Nº 2007.01.1.035617-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: HOSPITAL SANTA LUCIA LTDA. Adv(s).: DF011707 - Francisco Queiroz
Caputo Neto. R: MARCELO ALVES BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Vistos etc. HOSPITAL SANTA LUCIA LTDA requereu a desistência
da ação proposta contra MARCELO ALVES BORGES. É o relatório do necessário. DECIDO. Vez que a execução é movida no interesse do credor
e este manifestou intersse na extinção do feito, homologo o requerimento de desistência. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem mérito,
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com base no disposto no Art. 485, Inciso VIII, do NCPC. Expeça-se a certidão prevista no art. 517 do CPC, vez que a certidão de crédito não é
mais compatível com a sistemática processualista civil vigente. A parte autora arcará com eventuais custas remanescentes, em consonância com
o art. 90 do CPC. Sem honorários. Após o trânsito em julgado da presente sentença, pagas as custas processuais, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos. P.R.I. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h53. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2016.01.1.036431-0 - Procedimento Comum -  A: LUCIO SOLEY LOMONACO. Adv(s).: DF001182 - Ramon Monteiro Backx Van
Buggenhout. R: CONDOMINIO DO BLOCO C DA SQS 108. Adv(s).: DF013224 - Delzio Joao de Oliveira Junior. Esclareça o autor o seu pedido
tendo em vista que: a) na petição de fl. 318, em nome do advogado Ramon Buggenhout, requer o levantamento do valor depositado (fls. 311/312)
a título de honorários advocatícios; b) na petição de fl. 319, em nome do autor Lucio Soley Lomonaco, requer o levantamento do valor depositado,
a título de custas processuais; c) na petição de fl. 321, em nome da parte e de seu patrono, requerem o levantamento do valor depositado, a
título de honorários advocatícios e custas processuais. Na oportunidade, deverá esclarecer em nome de quem deverá ser levantado o alvará.
Esclareço ainda que o alvará de levantamento será expedido em nome da parte, ou do advogado que detiver procuração válida nos autos com
poderes expressos para receber e dar quitação, ou em nome de ambos, a teor do art. 79, §5º, do Provimento Geral da Corregedoria. Assim, caso
o autor pretenda a retirada de alvará em nome do seu patrono, deverá regularizar sua representação, tendo em vista que a procuração de fl. 18
não outorga poderes para "receber e dar quitação". Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h03. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.012004-2 - Procedimento Comum -  A: TERESA LUISA LIMA DE CARVALHO. Adv(s).: DF013811 - Marcelise de Miranda
Azevedo. R: UNIMED SEGUROS SAUDE SA. Adv(s).: DF030243 - Eduardo Nobrega Chaves, DF035992 - Marcio Alexandre Malfatti. R:
PREVQUALI ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS. Adv(s).: RJ110501 - Marcelo Neumann Moreiras Pessoa, RJ125212 - Patrícia Shima,
SP333300 - Marcelo Neumann Moreiras Pessoa. A exequente informa que os valores depositados pelo réu ultrapassam o valor da condenação.
Assim, esclareça a parte autora o montante que lhe é devido em relação a cada um dos depósitos efetuados nos autos (fls. 476/479 e 480/482),
de forma individualizada, a fim de possibilitar a restituição dos valores remanescentes a cada um dos réus. Vindo a informação, dê-se vista
aos requeridos. Cumpridas as diligências, tornem conclusos os autos para análise do pedido de expedição de alvará. Brasília - DF, terça-feira,
05/12/2017 às 18h28. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

DECISÃO

Nº 2007.01.1.063952-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: FIPECQ FUND PREV COMPL EMP SERV FINEP IPEA CNPQ INPE
INPA. Adv(s).: DF021461 - Fabiano de Almeida Nunes. R: ALVARO AUGUSTO BERNARDES NORMANDO. Adv(s).: DF008589 - Alvaro Augusto
Bernardes Normando. INTERESSADA: IDA MARIA BERNARDES NORMANDO. Adv(s).: (.). INTERESSADA: GILDA MARIA BERNARDES
NORMANDO. Adv(s).: (.). INTERESSADA: ZULMIRA MARIA BERNARDES NORMANDO. Adv(s).: (.). INTERESSADA: FERNANDO AUGUSTO
BERNARDES NORMANDO. Adv(s).: (.). INTERESSADA: MARIA LUIZA PINHEIRO NORMANDO. Adv(s).: (.). INTERESSADA: HELOISA MARIA
GUINLE DANTAS NORMANDO. Adv(s).: (.). INTERESSADA: MARCELO AUGUSTO BERNARDES NORMANDO. Adv(s).: (.). INTERESSADA:
PAULO JOSE BERNARDES NORMANDO. Adv(s).: (.). INTERESSADA: SARA CARVALHO NORMANDO. Adv(s).: (.). INTERESSADA: SILVANIA
LUCIA COSTA NORMANDO. Adv(s).: (.). Abra-se novo volume. Ciente do ofício de fl. 426. Foi deferida a penhora do imóvel indicado na certidão
de fl. 145, conforme decisão de fls. 176/177 e 330. O executado Álvaro Augusto Bernardes Normando atua em causa própria e foi intimado da
penhora por meio do DJE. As coproprietárias Zulmira Maria Bernardes Normando e Ida Maria Bernardes Normando foram intimadas da penhora,
conforme certidão de fl. 346. Gilda Maria Bernardes Normando e Marcelo Augusto Bernardes Normando se deram por intimados, uma vez que
interpuseram embargos de terceiros de nº 2016.01.1.085671-3 (fl. 408/410) e 2016.01.1.118600-4 (fl. 416), respectivamente. Compulsando os
autos, verifico que resta pendente a intimação dos seguintes coproprietários: Fernando Augusto Bernardes Normando, CPF 059.325.561-53;
Maria Luíza Pinheiro Normando; Heloísa Maria Guinle Dantas Normando; Sara Carvalho Normando, CPF: 303.489.191-15; Paulo José Bernardes
Normando e Silvânia Lúcia Costa Normando. Fica o exequente intimado a indicar o CPF dos coproprietários Maria Luíza Pinheiro Normando;
Heloísa Maria Guinle Dantas Normando; Paulo José Bernardes Normando e Silvânia Lúcia Costa Normando para que se proceda à pesquisa
de endereço em todos os sistemas disponíveis a este Juízo, no derradeiro prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de desconstituição da penhora.
Quanto ao mandado de avaliação do imóvel que retornou sem cumprimento por não haver bloco de número 09 (fl. 394/396), desentranhe-se para
cumprimento no endereço SQS 215, BLOCO I, APTO 504, ASA SUL, conforme petição de fl. 401 e informação de fls. 212/218. Ficam as partes
intimadas. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h43. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

N. 0730023-20.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: COOP HABITACIONAL DOS SERVIDORES DO SENADO FEDERAL
LTDA. Adv(s).: DF20628 - LEONARDO PIMENTA FRANCO. R: ARNALDO JOAQUIM DE SANTANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0730023-20.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: COOP HABITACIONAL DOS SERVIDORES
DO SENADO FEDERAL LTDA RÉU: ARNALDO JOAQUIM DE SANTANA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro o derradeiro prazo de 15 (quinze)
dias para que o autor emende a inicial: a) apresentando documento idôneo que demonstre que as quantias indicadas no id 10623729 são
referentes à unidade 1502 do Bloco D, Residencial Sonho Verde, situado na Rua 12 Sul Lotes 5 e 7 e Rua 13 Sul Lotes 06 e 08 Águas Claras/
DF; b) comprovando o pagamento dos valores que pretende ver restituídos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:27:04. CLEBER DE
ANDRADE PINTO Juiz de Direito

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Cleber de Andrade Pinto
Diretora de Secretaria: Vivian Raquel Goncalves Pereira Rimolo
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

SENTENÇA

Nº 2009.01.1.191572-6 - Cumprimento de Sentenca -  R: MARQUES E PRIETO LTDA. Adv(s).: DF016453 - Flavio Luiz Medeiros
Simoes. A: KARINA HELENA CALLAI. Adv(s).: DF011620 - Karina Helena Callai, DF026550 - Rosangela Maria Oliveira Loiola. R: ANGEL PRIETO
ANDRES. Adv(s).: DF016453 - Flavio Luiz Medeiros Simoes. R: DULCINEIA MARIA MARQUES DOS SANTOS NAKAMURA. Adv(s).: DF016453
- Flavio Luiz Medeiros Simoes. R: INSTITUTO DE APRENDIZAGEM NOSSA SENHORAS DAS GRACAS LTDA. Adv(s).: DF016453 - Flavio Luiz
Medeiros Simoes. R: INSTITUTO APICE DE ENSINO LTDA. Adv(s).: DF016453 - Flavio Luiz Medeiros Simoes. R: MARILOURDES MARQUES
DOS SANTOS. Adv(s).: DF016453 - Flavio Luiz Medeiros Simoes. R: CLEUSA CECILIA MARQUES DOS SANTOS LOTT. Adv(s).: DF016453 -
Flavio Luiz Medeiros Simoes. Ante o exposto, julgo extinto o processo em face do pagamento, com base no disposto no Art. 924, Inciso II, c/c
Art. 513, do NCPC. Expeça-se alvará de levantamento das quantias depositadas nos autos, conforme guias e comprovantes de fls. 2166/2167,
em nome da Dra. KARINA HELENA CALLAI, OAB/DF Nº 11.620, que atua em causa própria. Custas finais pela parte executada, se houver. Sem
condenação em honorários de advogado. Transitada em julgado a presente sentença, pagas as custas processuais, dê-se baixa na distribuição
e arquivem-se os autos. P.R.I. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h46. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .
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DECISÃO

Nº 2016.01.1.099757-5 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO RCI BRASIL SA. Adv(s).: DF036999 - Antonio
Samuel da Silveira. R: UELBER JEFFERSON OLIVEIRA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Defiro o pedido de fls. 111/113 e cancelo,
desde já, a restrição RENAJUD anotada sobre o veículo objeto do feito. Comprovante em anexo. Arquivem-se os autos, uma vez que as custas
finais já foram recolhidas, conforme comprovante de fls. 110. Ficam as partes intimadas. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 10h43. Cleber
de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

Nº 2012.01.1.076787-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA ANGELICA PORTELA. Adv(s).: DF011555 - Ibaneis Rocha Barros
Junior, DF016619 - Marlucio Lustosa Bonfim, DF026844 - Jussara Soares de Oliveira. R: MPE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
Adv(s).: GO017412 - Rodrigo Viana Freire, GO018207 - Igor Leonardo Costa Araujo, GO019963 - Luiz Fernando de Melo, GO023170 - Felipe
Melazzo de Carvalho. R: MALBA ANTONIA DIAS WACKEN. Adv(s).: (.). Fica a parte autora intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se
manifeste sobre os dados obtidos via INFOJUD (dados da Receita Federal). Advirto os causídicos que: a) as informações obtidas via INFOJUD
são arquivadas eletronicamente e só terão acesso os advogados devidamente constituídos pelas partes, haja vista a existência de informações
sigilosas, as quais devem ser resguardadas (art. 773, parágrafo único, do CPC); b) o arquivo será mantido em computador desta serventia pelo
prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação desta decisão, e, após, será deletado; c) não será permitido salvar, fotografar ou registrar o
arquivo por qualquer meio eletrônico, sendo-lhes facultado tão somente tomar nota com papel e caneta para posterior manifestação nos autos.
Prazo: 05 (cinco) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 11h12. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.199075-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO VILLAGES ALVORADA. Adv(s).: DF020221 - Ricardo Humberto
Ceze. R: GERRY JUNIOR BARROSO DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Indefiro o pedido de bloqueio BACENJUD, uma vez que tal
diligência já foi realizada, sem sucesso, por este Juízo, não tendo o autor logrado êxito em comprovar eventual alteração da situação financeira
do réu que justificasse a renovação da medida. Ademais, a decisão de fl. 123, a qual suspendeu o feito por ausência de bens penhoráveis, é clara
ao afirmar que a retomada da execução dependerá de diligências hábeis à localização de patrimônio do requerido, não bastando, para tanto, a
repetição de pesquisas já realizadas. Desta feita, prossiga-se nos termos da decisão de fl. 123, arquivando-se o feito provisoriamente. Ficam as
partes intimadas. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h19. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.012336-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: S.P.G.. Adv(s).: DF037394 - Sarah Priscila Guimarães. R: R.D.P.. Adv(s).:
DF042199 - Petronio Damasceno Castelo Branco. Indefiro o pedido de bloqueio BACENJUD pelos mesmos motivos declinados na decisão de
fl. 303. Desta feita, concedo derradeira oportunidade para que a parte credora indique bens do devedor passíveis de penhora. Ficam as partes
intimadas. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h41. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.037080-0 - Procedimento Comum -  A: GERA AMAZONAS GERADORA DE ENERGIA DO AMAZONAS S/A.. Adv(s).:
DF037357 - Fernanda Lopes Correa, SP207221 - Marco Vanin Gasparetti. R: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA. Adv(s).: RJ075413 -
Cleber Marques Reis, RJ116830 - Liana Fernandes de Jesus. CHAMO O FEITO À ORDEM. O advogado da autora, MARCO VANIN GASPARETTI,
solicita o início do cumprimento de sentença em relação aos honorários de sucumbência, uma vez que a ELETROBRÁS não apresentou recurso
de apelação contra a sentença proferida. Informa que o anterior cumprimento de sentença declarado nulo teve início pelo valor originário de R
$ 4.382.400,55 e já foi penhorada a quantia de R$ 6.215.576,00, com correção, multa e honorários de sucumbência, ante à falta de pagamento
voluntário da requerida. Solicita o início do cumprimento de sentença pelo valor originário de R$ 4.382.400,55, devendo esta quantia ser liberada
em seu favor, e a quantia restante deve ficar depositada em Juízo, uma vez que, caso seja dado provimento ao agravo interno da GERA no REsp
1.614.713/DF, a atualização, multa e honorários incidentes são devidos ao patrono da autora. Primeiramente, faço relato sucinto dos fatos. A GERA
AMAZONAS GERADORA DE ENERGIA DO AMAZONAS S.A., ajuizou ação de cobrança em desfavor de CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS
SA. em que o pedido foi julgado procedente para condenar a ELETROBRAS a pagar à autora a quantia de R$ 43.824.005,58, com as devidas
correções, além do pagamento de honorários de sucumbência fixados em 10% do valor da condenação (fls. 1.141/1.146). Contra a sentença
a ELETROBRAS opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados, em face da sua intempestividade (fls. 1.170/1.171). A requerida
noticiou a interposição de agravo de instrumento nº 2015.00.2.032109-6 contra a decisão que declarou a intempestividade dos embargos. A
autora solicitou o início do cumprimento de sentença, bem como seu advogado, em petições distintas (fls. 1.174/1.200). Como não houve pedido
de efeito suspensivo no recurso, foi dado início ao cumprimento de sentença dos honorários advocatícios de sucumbência (fl. 1.348), uma vez que
a GERA informou que a ELETROBRÁS realizou o pagamento do principal. A ELETROBRÁS apresentou impugnação (fls. 1.353/1.369) e noticiou
interposição do Recurso Especial 1.614713/DF contra o julgamento do Agravo de Instrumento 2015.00.2.032109-6, o qual manteve a decisão
que declarou a intempestividade dos embargos de declaração, solicitando a suspensão do cumprimento de sentença. Foi proferida a decisão de
fls. 1.443/1.444, indeferindo a suspensão do cumprimento de sentença, porque o Recurso Especial não é provido de efeito suspensivo, e julgando
improcedente a impugnação da ELETROBRÁS, sendo realizada penhora da quantia devida. A ELETROBRÁS opôs embargos de declaração, os
quais não foram conhecidos (fl. 1.461). A ELETROBRÁS noticiou a interposição do AGI 0402201-93.2016.8.07.0000 (fls. 1.466/1.485), objetivando
à suspensão do cumprimento de sentença até o julgamento final do AGI 2015.00.2.032109-6. O exequente solicitou a expedição de alvará, o
qual foi suspenso até o julgamento do AGI 0702201-93.2016.8.07.0000, interposto contra a decisão que deu início ao cumprimento de sentença,
ao qual foi negado o efeito suspensivo ao recurso (fls. 1.524/1.525) Por consulta processual pela internet, foi juntado o julgamento do REsp
1.614.713/DF, o qual foi julgado procedente para determinar o retorno dos autos à origem para regular processamento (fls. 1.542). Decisão de fls.
1.544, indeferindo a expedição de alvará em favor do advogado e determinando aguardar a solicitação dos autos pelo Tribunal, para julgamento
da apelação. Ofício informando o provimento do AGI 0702201-93.2016.8.07.0000, determinando a suspensão do cumprimento de sentença
dos honorários de sucumbência até o trânsito em julgado do REsp 1.614713/DF (fls. 1.546/1.559). Verificado o julgamento dos Embargos de
Declaração no REsp, este juízo proferiu, então, o julgamento dos Embargos de Declaração opostos contra a sentença, rejeitando-os, declarando
nulos os atos relativos ao cumprimento de sentença dos honorários de sucumbência e determinando à requerida indicar conta-corrente para
alvará de transferência (fls. 1.561/1.562). A CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRÁS opôs novos embargos de declaração,
solicitando a imediata extinção do cumprimento de sentença (fls. 1.564/1.565) Foi negado provimento aos embargos de declaração e foi a parte
exequente intima a indicar conta-corrente para alvará de transferência, ou juntar aos autos procuração ao advogado, com poderes para receber
e dar quitação (fls. 1.567). Cumprida a determinação, foi proferida decisão determinando a expedição de alvará em favor da ELETROBRÁS,
e após, remessa dos autos ao TJDFT para exame do recurso de apelação da ELETROBRÁS (fl. 1.579) O patrono da autora, MARCO VANIN
GASPARETTI, peticionou nos autos, solicitando início do cumprimento de sentença e a expedição de alvará em seu favor. Decido. Primeiramente,
verifico erro material nas decisões de fls. 1.544 e 1.579, porque não consta nos autos nenhum recurso de apelação interposto pela ELETROBRÁS.
Rejeitados os embargos de declaração opostos contra a sentença, a parte sucumbente não interpôs recurso de apelação. Conforme o próprio
advogado informa, o REsp 1.614.713/DF ainda não transitou em julgado, porque a GERA interpôs agravo interno. Por consulta pela internet,
verifico que o Resp está concluso para julgamento. Diante do provimento do AGI 0702201-93.2016.8.07.0000, os autos devem ficar suspensos
até o trânsito em julgado do REsp 1.614.713/DF. Portanto, não poderia ter sido dada continuidade ao processo, com a declaração de nulidade
dos atos relativos ao cumprimento de sentença, em razão do julgamento do REsp 1.614.713/DF, porquanto ele ainda não transitou em julgado.
TORNO SEM EFEITO A DECISÃO DE FL. 1.561/.1562. Nesse passo, como o REsp ainda não transitou em julgado, e como foi dado provimento
do AGI 0702201-93.2016.8.07.0000 para suspender o curso do processo até o trânsito em julgado, ainda não começou a fluir o prazo para
apelação da Eletrobrás. Somente após o julgamento definitivo do REsp, o processo retomará seu curso, seja para declarar intempestivos os



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1250

embargos, seja para acatar a tese da ELETROBRÁS, caso em que os embargos serão analisados e terá início o prazo de apelação. A quantia
penhorada deve permanecer à disposição do Juízo, em face da determinação de suspensão dada no AGI 0702201-93.2016.8.07.0000. Portanto,
suspendo o feito até o trânsito em julgado do REsp 1.614.713/DF. Ficam as partes intimadas. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h50.
Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.119692-0 - Procedimento Comum -  A: VERA LUCIA DINIZ DO NASCIMENTO DANTAS. Adv(s).: DF045867 - Pedro
Henrique Diniz Nascimento de Souza. R: CLARO SA. Adv(s).: DF031138 - Douglas William Campos dos Santos, MG076696 - Felipe Gazola Vieira
Marques. VERA LÚCIA DINIZ DO NASCIMENTO DANTAS peticiona às fls. 312, solicitando a liberação da quantia depositada à fl. 296 a título
de honorários de sucumbência, e alegando que a requerida não cumpriu integralmente a sentença, porque não depositou as custas judiciais,
e astreintes impostas nas decisões, estando a dever a quantia de R$ 13.188,75, devendo ser intimada para pagamento voluntário do débito.
Aduz que do total de depósitos realizados por ela, possui direito a receber R$ 1.551,81, devendo ser liberado em favor da ré a quantia de R$
2.007,30, e solicita a expedição de alvará em seu favor. Esclarece que, por equívoco, e como já detectado por esta 16ª Vara Cível, os depósitos
foram vinculados à 7ª Vara Cível. Decido. Primeiramente, diante do depósito voluntário da condenação de honorários de sucumbência, à fl. 296,
expeça-se alvará de levantamento em favor do patrono do autor, PEDRO HENRIQUE DINIZ NASCIMENTO DE SOUZA OAB/DF 45.867. Após,
uma vez que os depósitos de fls. 104, 105, 208, 231, e 245 possuem a correta indicação deste processo- 2016.01.1.119692-0, oficie-se ao Banco
do Brasil, para que eles sejam vinculados a esta 16ª Vara Cível, e não à 7ª Vara Cível de Brasília, por se tratar de equívoco por parte do autor,
enviando-lhe cópia dos depósitos. O prazo para cumprimento da determinação é de quinze dias. Após, intime-se o autor para que se manifeste,
em relação ao valor que alega ser pertencente à requerida, CLARO de R$ 2.007,30 (fl. 312), diante de ela já ter noticiado nos autos que a quantia
a ela devida é de R$ 2.026,45 (fl. 297), bem como, caso queira, dar início ao cumprimento de sentença dos valores que entende devidos, com
pedido certo e recolhimento das custas processuais, pelo PJE. Sem prejuízo, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença. Brasília
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h15. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.153220-6 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL SILVIO JAGUARIBE. Adv(s).:
DF029265 - Eneida Valentim Lorenco. R: MM LOCACOES E CONSTRUCAO LTDA. Adv(s).: DF009036 - Rogerio Gomide Castanheira. Ciente
da decisão que cassou a sentença. Torno sem efeito a guia de recolhimento de custas finais de fl. 375. Dou andamento ao feito. Assim, diante do
lapso temporal transcorrido desde o protocolo das petições de fls. 208/209 e 210/212, manifestem-se as partes informando se persiste o interesse
na produção de provas nos moldes já demandados, informando, ainda, se há possibilidade de conciliação, hipótese em que será designada
audiência com tal finalidade. Prazo: 5 dias. Após, tornem os autos conclusos para decisão saneadora. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
15h02. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.112726-8 - Monitoria -  A: FRANCISCO DAS CHAGAS ALENCAR COSTA. Adv(s).: DF011341 - Jose Rodrigues. R: ALINE
SOARES DA SILVA GREGORIO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Cite-se o réu, por edital, para o cumprimento da obrigação e o pagamento de
honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa ou oferecer embargos, no prazo de 15 dias, contados da citação, sob pena de serem
considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial e, por conseguinte, constituindo a prova escrita em título executivo judicial (NCPC art.
701, § 2º). Cumprida a obrigação, no prazo de 15 (quinze) dias, ficará o requerido dispensado do pagamento de custas processuais (NCPC art.
701, § 1º ). Advirta-se o Réu de que quaisquer manifestações nos autos deverão ser apresentadas por advogado. Ressalta-se que a simples
manifestação da pretensão de cumprir a obrigação não interrompe o prazo de embargos à ação monitória ou da conversão prevista no caput,
do art. 701, § 2º, NCPC. Expeça-se, pois, edital de citação para pagamento ou oferecimento de embargos. O referido edital terá prazo de 20
(vinte) dias (Art. 257,III,NCPC). Publique-se o edital na forma do art. 257 , II NCPC. Fica desde já advertido o réu que será nomeado curador
especial em caso de revelia, conforme estipula o artigo 257,IV, do NCPC. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h28. Cleber de Andrade
Pinto,Juiz de Direito .

Nº 2006.01.1.021372-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: ERALDO MAGALHAES DE QUEIROZ. Adv(s).: DF031164 - Henio Domingos
Amancio da Silva. R: GRAND CAR VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF015309 - Robson Caetano de Sousa, DF020022 - Antonio Manoel de Jesus.
R: IONICE LUIS DE LIMA AYRES. Adv(s).: DF028544 - Thiago de Araujo Macieira Manzoni. Por intermédio da petição de fls. 570, requer a parte
autora a penhora dos direitos aquisitivos referentes ao imóvel da requerida IONICE LUIS DE LIMA, o qual se encontra gravado com ônus de
alienação fiduciária em garantia, conforme consta na certidão de fls. 564/565. Somente após a quitação das prestações do financiamento é que
o imóvel será de propriedade do devedor fiduciante, no caso, o executado. Compulsando os autos, verifica-se que o credor fiduciário do referido
bem informou a este Juízo que não há o pagamento das parcelas do contrato de alienação fiduciárias, por parte do executado, desde o ano
de 2010. Desta feita, ante tal período de inadimplemento, se verifica que são nulas as chances de o bem vir a integrar a esfera patrimonial do
executado, o que torna a constrição inócua. Por outro lado, cumpre destacar que a possibilidade de penhora dos direitos aquisitivos decorre
do fato de haver parcelas já adimplidas pelo executado em relação ao contrato de alienação fiduciária firmado para aquisição do imóvel. Não
obstante, não se mostra possível a alienação de tal "fatia" patrimonial, representada pelas parcelas já pagas, por não ser ela de livre cessão.
Isso porque, em caso de inadimplemento, o credor fiduciário pode retomar o bem e vendê-lo a terceiro, de forma a quitar a dívida contratual,
devolvendo o excesso, se houver, ao devedor. Constata-se, assim, que há uma mera expectativa tanto na consolidação da propriedade em
favor do executado, quanto na existência de valores a serem ressarcidos, valores esses representados, como já dito antes, pelas prestações
já quitadas. Assim, não há a possibilidade de realização de hasta pública, uma vez que só podem ser alienados aqueles bens e direitos que
podem ser livremente cedidos, o que torna a diligência solicitada pelo credor inócua. Apesar da jurisprudência deste Tribunal permitir a penhora
dos direitos aquisitivos de bens alienados fiduciariamente, a análise deve ser feita, caso a caso, em conjunto com o princípio da efetividade. Na
presente situação, por tudo o que já foi exposto, sobretudo o longo período de inadimplemento, não há nada que indique que o executado quitará
o contrato, adquirindo a propriedade do bem imóvel cujos direitos aquisitivos se pretendem penhorar. Assim, eventual constrição só alongará
o processo de maneira desnecessária, prejudicando mais ainda o credor que anseia pelo pagamento do que lhe é devido, indo de encontro,
portanto, ao já mencionado princípio da efetividade. Ante o exposto, indefiro o pedido. Fica a parte autora intimada a indicar bens do devedor
passíveis de penhora. Após. dê-se vista à executada pelo prazo de 05 dias, conforme solicitado à fl. 577. Ficam as partes intimadas. Brasília -
DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h13. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.103960-3 - Monitoria -  A: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA. Adv(s).: DF025406
- Thiago Frederico Chaves Tajra. R: MEIRYELEN DA SILVA RODRIGUES AMORIM. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal, Nao Consta
Advogado. Ficou pactuado no acordo de fl. 85/86 que os depósitos serão realizados em conta dos advogados do autor, tendo estes controle
dos depósitos. Desta feita, expeça-se alvará conforme determinação da Sentença de fl. 89. Não havendo outros requerimento, dê-se baixa e
arquivem-se os autos, nos termos da sentença. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h42. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

Nº 2009.01.1.136995-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DO BLOCO D DA SQN 303. Adv(s).: DF019511 - Juliana
Dornelas Borges Vieira. R: ESPOLIO DE JOSE DARCI DE BEM FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CREDOR: FUNDACAO HABITACIONAL
DO EXERCITO - FHE. Adv(s).: DF007134 - Jose Afonso Tavares. HERDEIROS: MORGANA BUZIN. Adv(s).: DF015005 - Juan Pablo Londono
Mora. HERDEIROS: JORDANA BUZIN DE BEM. Adv(s).: (.). HERDEIROS: JOAO VICTOR BUZIN DE BEM. Adv(s).: (.). HERDEIROS: MARCELA
BUZIN DE BEM. Adv(s).: (.). HERDEIROS: CAROLINE CANABARRO FERNANDES DE BEM. Adv(s).: (.). HERDEIROS: RENATA LORA DE BEM.
Adv(s).: (.). CREDOR: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE. Adv(s).: (.). Em tempo, torno sem efeito os mandados de intimação
de fls. 407/408. Vez que a empresa citada na decisão anterior não mais tem atuação neste Tribunal, encaminhem-se os autos ao NULEJ para
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sorteio entre os leiloeiros matriculados na Junta Comercial do DF e cadastrados perante o TJDFT. Esclareço que os leiloeiros deverão adotar
o modelo de edital da 16ª Vara Cível de Brasília/DF, a ser fornecido pelo NULEJ, quando da intimação do leiloeiro. Informo que o email da 16ª
Vara Cível para contato é 16vcivel.brasilia@tjdft.jus.br ou telefone (61) 3103-7205. Ficam as partes intimadas. Remetam-se os autos ao NULEJ.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

Nº 2003.01.1.073530-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF. Adv(s).: DF009583
- Marlene de Fatima Ribeiro Silva, DF015703 - Sefora Vieira Rocha da Silva, DF020449 - Paulo Roberto Galli Chuery. R: FUTURISTA COMERCIO
DE IMOVEIS LTDA. Adv(s).: MG052868 - Josue Euzebio da Silva. Em relação ao agravo de instrumento noticiado pela parte FUNDAÇÃO
DOS ECONOMIÁRIOS, mantenho a decisão agravada (fl. 701) por seus próprios fundamentos. Certifique a Secretaria o andamento do agravo,
mencionando se lhe foi atribuído efeito suspensivo. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h09. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.094834-3 - Procedimento Comum -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF038706 - Louise Rainer Pereira Gionedis,
PR008123 - Louise Rainer Pereira Gionedis. R: BETA TURISMO E VIAGENS LTDA ME. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Trata-se
de ação de cobrança movida por BANCO DO BRASIL SA contra BETA TURISMO LTDA ME. A questão posta em debate é eminentemente de
direito, e os documentos juntados aos autos são suficientes para o deslinde da demanda, não sendo necessária a dilação probatória. Além disso,
as partes não requereram a produção de outras provas. Anote-se conclusão para sentença. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h53.
Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

\PautaCERTIDÃO

Nº 2017.01.1.012632-0 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: MARCELINO TAVARES DE ARAUJO. Adv(s).:
DF005098 - Pedro Afonso Bezerra de Oliveira. R: FELIPE BERGAMASCHI BRETTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROSA MARIA
BERGAMASCHI. Adv(s).: (.). R: ALDO DE ALMEIDA SANTOS. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que juntei a contestação protocolizada por
FELIPE BERGAMASCHI BRETTAS às fls.83/106, ROSA MARIA BERGAMASCHI, ALDO DE ALMEIDA SANTOS às fls. 107/114, oferecida
tempestivamente, e que cadastrei no sistema e anotei na capa dos autos o nome do advogado da parte requerida. De ordem do MM. Juiz de
Direito, fica a parte AUTORA intimada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h55. .

Nº 2016.01.1.124787-0 - Procedimento Comum -  A: FABIO SANDOVAL BATISTA COELHO. Adv(s).: DF012110 - Marco Antonio
Jeronimo. R: FERNANDO VIDAL FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: SANJER INACIO DA SILVA. Adv(s).: (.). R: FAYED ANTOINE
TRABOULSI. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que juntei as contestações protocolizadas por FERNANDO VIDAL FERREIRA às fls.121/136, FAYED
ANTOINE TRABOULSI às fls. 137/144,e que cadastrei no sistema e anotei na capa dos autos o nome do advogado das partes requeridas. De
ordem do MM. Juiz de Direito, fica a parte AUTORA intimada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 13h44. .

DESPACHO

Nº 2014.01.1.099365-6 - Procedimento Comum -  A: JAYME DE SOUZA QUEIROZ. Adv(s).: DF000857 - Antonio Walter Galvao,
DF027361 - Maira Mamede Rocha. R: MUCIO ATHAYDE. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Ciente do acórdão de fls. 215/219.
Ficam as partes intimadas quanto ao retorno dos autos do TJDFT. Destaco que eventual cumprimento de sentença deve ser iniciado pelo PJE,
com a digilitalização das peças pertinentes. Remetam-se os autos à Contadoria para apuração das custas finais. Oportunamente, dê-se baixa e
arquivem-se os autos. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h09. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

SENTENÇA

Nº 2008.01.1.056464-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF022829 - Rodrigo da
Silva Castro, DF025857 - Gerson Moises Medeiros. R: SISTEL FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL. Adv(s).: SP091916 - Adelmo
da Silva Emerenciano. Ante o exposto, julgo extinto o processo em face do pagamento, com base no disposto no Art. 924, Inciso II, do NCPC.
Transitada em julgado a presente sentença, e diante do depósito de fl. 582, expeça-se alvará de levantamento da quantia de R$ 8.507,83, que
deve ser atualizada a partir de 12/09/2017 em favor da autora, MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO, em nome do DR. GERSON MOISÉS
MEDEIROS, OAB/DF 025857 e/ou RAQUEL CRISTINA RIEGER OAB/DF 15.558 que possuem poderes para receber e dar quitação (fl. 29 e
396). Após o levantamento da quantia pela autora, expeça-se alvará do saldo remanescente em favor da SISTEL - FUNDAÇÃO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCILA, em nome do DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO OAB/SP 91.916, que possui poderes para receber e dar quitação
(fl. 65). Em relação aos honorários periciais depositados à fl. 818, expeça-se alvará da quantia de R$ 1.300,00 com atualizações a partir do
depósito em favor do perito ROBERTO DO VALE BARROS, e os R$ 1.300,00 restantes, com as devidas atualizações, em favor da SISTEL, em
nome de seu patrono, DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO OAB/SP 91.916. Sem honorários em razão de inexistência de amparo legal.
Custas processuais e finais, em 50% para cada parte, salientando que a autora/impugnada está sob o pálio da gratuidade de Justiça. Assim,
o valor da perícia relativo aos 50% da parte autora deverá ser pago nos termos da Portaria Conjunta TJDFT 53/2011, conforme julgamento do
AGI 2013.00.2.012476-8. Rquisite-se o pagamento dos honorários do perito, no valor de R$ 1.300,00, na forma do art. 11 da Portaria Conjunta
n° 53/2011, e, pagas as custas e cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa e arquive-se. Sentença registrada eletronicamente. Ficam as
partes intimadas. Publique-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h10. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

S E N T E N Ç A

Nº 2014.01.1.145820-9 - Procedimento Comum -  A: MARCUS VINICIUS CALDAS SOUTO. Adv(s).: DF028739 - Marcus Vinicius Caldas
Souto. R: SIG 04 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LIMITADA. Adv(s).: DF025172 - Rafael Klier da Silva Oliveira, DF031608 - Angela Ramos
Pinheiro, SP315064 - Luiz Henrique Silva Egidio da Costa.. R: AREA REALTY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA. Adv(s).: DF010671 -
Paulo Roberto Roque Antonio Khouri, DF025172 - Rafael Klier da Silva Oliveira. Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, inciso III, alínea "b", do
Código de Processo Civil, HOMOLOGO por sentença, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes
nos autos da presente ação. Considerando que o acordo foi homologado após proferida Sentença, as custas finais, se houver, serão divididas
igualmente entre as partes, nos moldes do art. 90, §2º, do NCPC. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos. P.R.I. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 15h17. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Nº 2003.01.1.118163-5 - Cumprimento de Sentenca -  R: ELOE CAROLINA ZUCHETTO KRUMENAUER. Adv(s).: DF013377 - Luis
Antonio Castagna Maia, DF015447 - Rui Guimaraes de David, DF017352 - Fabrizio Morelo Teixeira, DF020734 - Mariana Koury Veloso, DF04974E
- Aline Suellen Almeida da Rocha. A: FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS. Adv(s).: DF025984 - Bruno Rodrigues Pena,
DF035337 - Caio Cesar Farias Leoncio. R: MARIA ELIZABETH BIANCHINI. Adv(s).: DF015447 - Rui Guimaraes de David, 7032850000110 -
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CASTAGNA MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, DF036354 - Lauro Thaddeu Gomes. R: SONIA MARIA DOS SANTOS LIMA. Adv(s).: DF015447
- Rui Guimaraes de David. R: LUIZ RODRIGUES DE LIMA. Adv(s).: DF015447 - Rui Guimaraes de David. R: ROGERIO TEDESCO JUNIOR.
Adv(s).: DF015447 - Rui Guimaraes de David. R: NANCI NARESSE. Adv(s).: DF030377 - Carolina Marin Maia. Ante o exposto, REJEITO OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e mantenho íntegra a decisão proferida. Indique a exequente quanto é devido por cada autor/sucumbente, para
exame do seu pedido de penhora pelo sistema BACENJUD. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h25. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de
Direito .

Nº 2013.01.1.180370-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: ABEC ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA. Adv(s).:
DF034848 - Eric Luis Chules, DF036188 - Rogerio Alves Vilela. R: CLAUDIO VITORIO FALESIC. Adv(s).: DF009382 - Erika Mendes. R: ERIKA
FONSECA MENDES. Adv(s).: (.). Assim, nego provimento aos embargos de declaração. I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as
cautelas de estilo. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h49. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

Nº 2007.01.1.031270-5 - Impugnacao Ao Cumprimento de Decisao -  A: GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES SA.
Adv(s).: DF024157 - Karin de Lima Soares Galvão, DF029620 - Rafael Barros e Silva Galvao. R: JOSE LUIZ DOS SANTOS NETO. Adv(s).:
DF004283 - Og Oliveira e Souza. R: DEIJANIRA DA SILVA SANTANA DOS SANTOS. Adv(s).: DF004283 - Og Oliveira e Souza. R: TERESINHA
DE AZEVEDO DANTAS. Adv(s).: DF004283 - Og Oliveira e Souza. R: MANUEL GOMEZ MARTINEZ. Adv(s).: DF008549 - Hebert da Silva Tavares.
R: ELZA PASTOR MARTINEZ. Adv(s).: DF008549 - Hebert da Silva Tavares. R: NILTON TADEU VILELA JUNQUEIRA. Adv(s).: DF008549 -
Hebert da Silva Tavares. PROCESSO 7.239-8/99. Requer o GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA EPP o levantamento
da quantia de R$ 38.872,72, deposita a maior, conforme declarado na sentença, bem como seja oficiado à locatária, para que cessem os
depósitos judiciais dos valores da locação. Verifico que foi proferida sentença única para os autos do cumprimento de sentença 7.239-8/99 e
impugnação ao cumprimento de sentença 31.270-5/07. Nos autos 31270-5/07, a parte adversa opôs embargos de declaração contra a sentença
proferida, razão pela qual, não tendo ocorrido o trânsito em julgado, indefiro a expedição de alvará em favor do Grupo OK. Por outro lado
diante da declaração de quitação do débito, e de que houve depósito a maior, devem ser suspensos os depósitos dos aluguéis penhorados
às fls. 411/415. Oficie-se aos inquilinos, dispensando-os dos depósitos judiciais relativos aos aluguéis, que deverão ser pagos diretamente ao
Grupo OK. PROCESSO 31270-5. Os impugnados, MANUEL GOMES MARTINEZ e outros opõe embargos de declaração contra a sentença que,
simultaneamente, acolheu a impugnação, para declarar excesso de execução no valor de R$ 38.827, 27 em favor do Grupo Ok, e julgou extinto
o cumprimento de sentença 7.239-8/99, em face do pagamento. Alegam os embargantes que houve omissão, obscuridade e contradição na
sentença, porque, em síntese: não poderia ter sido aplicado o BTNf mas o BTN; houve julgamento ultra petita, porque a impugnação não se utiliza
de critério pericial; incidência de honorários advocatícios sobre valor negativo, condenando o vencedor a pagar honorários; não observância da
aplicação de multa de 1% estabelecida na decisão de fl. 394,v; ofensa à coisa julgada, dentre outros. Ao exame das argumentações expendidas,
verifica-se que pretende a parte irresignada a modificação da decisão questionada, o que foge aos objetivos dos embargos de declaração. A
jurisprudência dos nossos tribunais é pacífica ao afirmar que são manifestamente incabíveis embargos que visam à modificação do julgado
embargado. Confira-se: PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. TESES DAS PARTES. ADOÇÃO PELO
JULGADOR. DESNECESSIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA PEL'OS ACLARATÓRIOS. VEDAÇÃO. 1. O fato de a fundamentação do
julgador não coincidir com os interesses defendidos pelos litigantes não implica omissão ou qualquer outro vício. O julgador deve, por óbvio, expor
suas razões de decidir, nos estritos termos do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, motivos esses que não serão necessariamente
alicerçados nos argumentos ventilados pelos demandantes. 2. Os embargos de declaração constituem recurso de fundamentação vinculada e de
efeito devolutivo restrito, uma vez que seu conteúdo limita-se às hipóteses delineadas no artigo 535 do Código de Processo Civil, apresentando-
se vedada a rediscussão da matéria, cujo julgamento restou exaurido. 3.Negou-se provimento aos embargos de declaração. (Acórdão n.818933,
20130310235547APC, Relator: FLAVIO ROSTIROLA, Revisor: SILVA LEMOS, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 10/09/2014, Publicado no
DJE: 15/09/2014. Pág.: 150) Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração. Cumpra-se a determinação nos autos 7239-8,
expedindo-se ofício aos inquilinos. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h05. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

Nº 1999.01.1.007239-8 - Execucao de Sentenca -  A: JOSE LUIZ DOS SANTO NETO. Adv(s).: DF004283 - Og Oliveira e Souza. R:
GRUPO OK-CONSTRUCOES E INCORPORCOES SA. Adv(s).: DF002395 - Cleone Pereira da Costa, DF023683 - Dayanne Ferreira Viana
Borges. A: DEIJANIRA DA SILVA SANTANA DE SANTOS. Adv(s).: DF004283 - Og Oliveira e Souza, DF031914 - Marcelle de Oliveira Resende.
A: TERESEINHA DE AZEVEDO DANTAS. Adv(s).: DF004283 - Og Oliveira e Souza. A: MANUEL GOMEZ MARTINEZ. Adv(s).: DF008549
- Hebert da Silva Tavares, DF031914 - Marcelle de Oliveira Resende. A: ELZA PASTOR MARTINEZ. Adv(s).: DF008549 - Hebert da Silva
Tavares, DF031914 - Marcelle de Oliveira Resende. A: NILTON TADEU VILELA JUNQUEIRA. Adv(s).: DF008549 - Hebert da Silva Tavares,
DF031914 - Marcelle de Oliveira Resende. PROCESSO 7.239-8/99. Requer o GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA EPP
o levantamento da quantia de R$ 38.872,72, deposita a maior, conforme declarado na sentença, bem como seja oficiado à locatária, para que
cessem os depósitos judiciais dos valores da locação. Verifico que foi proferida sentença única para os autos do cumprimento de sentença
7.239-8/99 e impugnação ao cumprimento de sentença 31.270-5/07. Nos autos 31270-5/07, a parte adversa opôs embargos de declaração contra
a sentença proferida, razão pela qual, não tendo ocorrido o trânsito em julgado, indefiro a expedição de alvará em favor do Grupo OK. Por outro
lado diante da declaração de quitação do débito, e de que houve depósito a maior, devem ser suspensos os depósitos dos aluguéis penhorados
às fls. 411/415. Oficie-se aos inquilinos, dispensando-os dos depósitos judiciais relativos aos aluguéis, que deverão ser pagos diretamente ao
Grupo OK. PROCESSO 31270-5. Os impugnados, MANUEL GOMES MARTINEZ e outros opõe embargos de declaração contra a sentença que,
simultaneamente, acolheu a impugnação, para declarar excesso de execução no valor de R$ 38.827, 27 em favor do Grupo Ok, e julgou extinto
o cumprimento de sentença 7.239-8/99, em face do pagamento. Alegam os embargantes que houve omissão, obscuridade e contradição na
sentença, porque, em síntese: não poderia ter sido aplicado o BTNf mas o BTN; houve julgamento ultra petita, porque a impugnação não se utiliza
de critério pericial; incidência de honorários advocatícios sobre valor negativo, condenando o vencedor a pagar honorários; não observância da
aplicação de multa de 1% estabelecida na decisão de fl. 394,v; ofensa à coisa julgada, dentre outros. Ao exame das argumentações expendidas,
verifica-se que pretende a parte irresignada a modificação da decisão questionada, o que foge aos objetivos dos embargos de declaração. A
jurisprudência dos nossos tribunais é pacífica ao afirmar que são manifestamente incabíveis embargos que visam à modificação do julgado
embargado. Confira-se: PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. TESES DAS PARTES. ADOÇÃO PELO
JULGADOR. DESNECESSIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA PEL'OS ACLARATÓRIOS. VEDAÇÃO. 1. O fato de a fundamentação do
julgador não coincidir com os interesses defendidos pelos litigantes não implica omissão ou qualquer outro vício. O julgador deve, por óbvio, expor
suas razões de decidir, nos estritos termos do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, motivos esses que não serão necessariamente
alicerçados nos argumentos ventilados pelos demandantes. 2. Os embargos de declaração constituem recurso de fundamentação vinculada e de
efeito devolutivo restrito, uma vez que seu conteúdo limita-se às hipóteses delineadas no artigo 535 do Código de Processo Civil, apresentando-
se vedada a rediscussão da matéria, cujo julgamento restou exaurido. 3.Negou-se provimento aos embargos de declaração. (Acórdão n.818933,
20130310235547APC, Relator: FLAVIO ROSTIROLA, Revisor: SILVA LEMOS, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 10/09/2014, Publicado no
DJE: 15/09/2014. Pág.: 150) Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração. Cumpra-se a determinação nos autos 7239-8,
expedindo-se ofício aos inquilinos. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h05. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

Nº 2012.01.1.196393-5 - Cumprimento de Sentenca -  R: ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO. Adv(s).:
DF011437 - Viviane Becker Amaral Nunes, DF011620 - Karina Helena Callai. A: AMILCAR DE SOUZA PEIXOTO. Adv(s).: DF027248 - Amilcar de
Souza Peixoto. Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e mantenho íntegra a decisão proferida. Providencie a embargante
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o depósito do valor remanescente, nos termos da decisão de fl. 568. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h44. Cleber de Andrade Pinto,Juiz
de Direito .

DESPACHO

Nº 2017.01.1.021434-7 - Procedimento Comum -  A: ALINE SANTOS VIEIRA. Adv(s).: DF046462 - Vanderleia Paiva Pereira. R: CLINICA
DE ESTETICA TAGUATINGA NORTE LTDA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Fica o autor intimado a manifestar-se em réplica.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h11. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

Nº 2011.01.1.192359-7 - Obrigacao de Nao Fazer -  A: AGOSTINHO PEREIRA DA COSTA. Adv(s).: DF023053 - Silvio Lucio de Oliveira
Junior. R: BANCO CRUZEIRO DO SUL SA. Adv(s).: SP156844 - Carla da Prato Campos. Antes da análise do pedido de fls. 464, fica a parte
autora intimada a se manifestar sobre o ofício de fls. 462/463. Prazo: 5 dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h47. Cleber de Andrade
Pinto,Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.063110-9 - Procedimento Comum -  A: ITAU UNIBANCO SA. Adv(s).: DF008451 - Andre Vidigal de Oliveira. R: GARDENIA
ARAUJO DA SILVA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Por intermédio da petição de fl. 64, a parte credora solicitou o início da fase de
cumprimento de sentença. Não obstante, cumpre destacar que o Processo Judicial Eletrônico foi implementado em todas as varas cíveis de
Brasília/DF desde o dia 17/03/2017. A Portaria Conjunta 85 de 29/09/2016 deste Tribunal determina que, nas unidades juridicionais em que o PJE
foi instalado, a fase de cumprimento de sentença proferida no processo em meio físico deverá ser iniciada exclusivamente pelo meio eletrônico.
Desta feita, fica a parte autora intimada a dar início a fase de cumprimento de sentença pelo meio eletrônico. Ficam as partes intimadas. Brasília
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h26. Cleber de Andrade Pinto,Juiz de Direito .

DECISÃO

N. 0702420-69.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: AECIO CREPORY TAVARES. Adv(s).: DF1345500A - CRISTIANO
DE FREITAS FERNANDES, DF3602700A - JOSE RICARDO ALVES FERREIRA DA SILVA. R: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO
BANCO DO BRASIL. Adv(s).: DF16785 - MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI. R: Banco do Brasil . Adv(s).: DF35879 - MARCOS CALDAS
MARTINS CHAGAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0702420-69.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
AECIO CREPORY TAVARES EXECUTADO: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL, BANCO DO BRASIL DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA A parte exeqüente e a executada PREVI concordaram com os cálculos apresentados pela Contadoria ? id?s10372040 e
10457305. Diante disso é de se homologar os cálculos e determinar a expedição de alvará no valor de R$ 13.053,68 em favor do exeqüente.
Após, expeça-se alvará em favor da PREVI para levantamento do saldo remanescente. Sem prejuízo, intime-se o Banco do Brasil para que efetue
o pagamento do valor devido devidamente atualizado e acrescido de juros de mora. Ficam as partes intimadas desta decisão. BRASÍLIA, DF, 7
de dezembro de 2017 18:28:37. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0702420-69.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: AECIO CREPORY TAVARES. Adv(s).: DF1345500A - CRISTIANO
DE FREITAS FERNANDES, DF3602700A - JOSE RICARDO ALVES FERREIRA DA SILVA. R: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO
BANCO DO BRASIL. Adv(s).: DF16785 - MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI. R: Banco do Brasil . Adv(s).: DF35879 - MARCOS CALDAS
MARTINS CHAGAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0702420-69.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
AECIO CREPORY TAVARES EXECUTADO: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL, BANCO DO BRASIL DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA A parte exeqüente e a executada PREVI concordaram com os cálculos apresentados pela Contadoria ? id?s10372040 e
10457305. Diante disso é de se homologar os cálculos e determinar a expedição de alvará no valor de R$ 13.053,68 em favor do exeqüente.
Após, expeça-se alvará em favor da PREVI para levantamento do saldo remanescente. Sem prejuízo, intime-se o Banco do Brasil para que efetue
o pagamento do valor devido devidamente atualizado e acrescido de juros de mora. Ficam as partes intimadas desta decisão. BRASÍLIA, DF, 7
de dezembro de 2017 18:28:37. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0702420-69.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: AECIO CREPORY TAVARES. Adv(s).: DF1345500A - CRISTIANO
DE FREITAS FERNANDES, DF3602700A - JOSE RICARDO ALVES FERREIRA DA SILVA. R: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO
BANCO DO BRASIL. Adv(s).: DF16785 - MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI. R: Banco do Brasil . Adv(s).: DF35879 - MARCOS CALDAS
MARTINS CHAGAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0702420-69.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
AECIO CREPORY TAVARES EXECUTADO: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL, BANCO DO BRASIL DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA A parte exeqüente e a executada PREVI concordaram com os cálculos apresentados pela Contadoria ? id?s10372040 e
10457305. Diante disso é de se homologar os cálculos e determinar a expedição de alvará no valor de R$ 13.053,68 em favor do exeqüente.
Após, expeça-se alvará em favor da PREVI para levantamento do saldo remanescente. Sem prejuízo, intime-se o Banco do Brasil para que efetue
o pagamento do valor devido devidamente atualizado e acrescido de juros de mora. Ficam as partes intimadas desta decisão. BRASÍLIA, DF, 7
de dezembro de 2017 18:28:37. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0712860-27.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: FORNO MAGICO - INDUSTRIA E COMERCIO DE BISCOITOS LTDA - ME. Adv(s).: DF1345500A - CRISTIANO DE
FREITAS FERNANDES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0712860-27.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL EXECUTADO: FORNO MAGICO - INDUSTRIA E COMERCIO DE BISCOITOS LTDA - ME
DESPACHO À Contadoria Judicial para que efetue o cálculo dos honorários nos termos da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: Ante o exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para condenar o réu ao pagamento dos danos materiais efetivamente comprovados pelos
documentos de fls. 42/54, a saber, despesas com frete, combustível, vale transporte, refeição, horas extras e descanso remunerado de diversos
funcionários, todos atualizados monetariamente desde cada desembolso e juros de mora desde a citação (CC art. 405). Por conseguinte, declaro
resolvido o mérito da demanda, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo-se o feito. Em face da sucumbência
recíproca, condeno ambas as partes às custas processuais à razão da metade para cada, bem como arbitro os honorários advocatícios em 10%
do valor da condenação, na forma do art. 85, §2º, do CPC, a serem partilhados à proporção de metade em favor do causídico do autor e a outra
metade em favor da defensoria pública. Oportunamente, indefiro o pedido de gratuidade de justiça constante na contestação, haja vista que o
requerido foi citada por edital, não tendo comparecido pessoalmente nos autos para declarar sua hipossuficiência e comprovar eventual falta
de recursos para arcar com custas e honorários sucumbenciais. Após, dê-se vista às partes. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:39:00.
CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito
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DECISÃO

N. 0734663-66.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLINICA SANTA THECLA SOCIEDADE SIMPLES LTDA -
EPP. Adv(s).: DF28197 - JOICY DAMARES PEREIRA. R: POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS EMPREGADOS DOS
CORREIOS. Adv(s).: DF15809 - JOSE RODOLFO ALVES DA SILVA JUNIOR, DF28599 - ELLEN LINO DE CASTRO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0734663-66.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CLINICA SANTA THECLA SOCIEDADE
SIMPLES LTDA - EPP EXECUTADO: POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de cumprimento de sentença formulado por CLINICA SANTA THECLA SOCIEDADE SIMPLES LTDA -
EPP em desfavor de POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS. Fica o devedor intimado
a efetuar o pagamento do débito, inclusive com as custas recolhidas pelo credor para essa fase do processo (caso não seja beneficiário da
gratuidade de justiça), no prazo de 15 dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do
débito, na forma do § 1º do art. 523 do Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa
e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo
apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente
para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto que seu
silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Caso a quantia não seja suficiente para a quitação, caberá ao credor
trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, acrescida da multa e dos honorários sobre
o remanescente, na forma do art. 523, § 2º, CPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado, para decisão. Caso não ocorra o pagamento,
proceda-se à penhora, inclusive por meio eletrônico, de bens indicados pelo exequente. Cientifico o executado que, transcorrido o prazo sem o
pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação, na forma do art. 525 CPC, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-
se em relação aos cálculos os §§ 4º e 5º. Fica a parte intimada. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:17:59. CLEBER DE ANDRADE
PINTO Juiz de Direito

N. 0734663-66.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLINICA SANTA THECLA SOCIEDADE SIMPLES LTDA -
EPP. Adv(s).: DF28197 - JOICY DAMARES PEREIRA. R: POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS EMPREGADOS DOS
CORREIOS. Adv(s).: DF15809 - JOSE RODOLFO ALVES DA SILVA JUNIOR, DF28599 - ELLEN LINO DE CASTRO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0734663-66.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CLINICA SANTA THECLA SOCIEDADE
SIMPLES LTDA - EPP EXECUTADO: POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de cumprimento de sentença formulado por CLINICA SANTA THECLA SOCIEDADE SIMPLES LTDA -
EPP em desfavor de POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS. Fica o devedor intimado
a efetuar o pagamento do débito, inclusive com as custas recolhidas pelo credor para essa fase do processo (caso não seja beneficiário da
gratuidade de justiça), no prazo de 15 dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do
débito, na forma do § 1º do art. 523 do Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa
e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo
apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente
para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto que seu
silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Caso a quantia não seja suficiente para a quitação, caberá ao credor
trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, acrescida da multa e dos honorários sobre
o remanescente, na forma do art. 523, § 2º, CPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado, para decisão. Caso não ocorra o pagamento,
proceda-se à penhora, inclusive por meio eletrônico, de bens indicados pelo exequente. Cientifico o executado que, transcorrido o prazo sem o
pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação, na forma do art. 525 CPC, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-
se em relação aos cálculos os §§ 4º e 5º. Fica a parte intimada. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:17:59. CLEBER DE ANDRADE
PINTO Juiz de Direito

N. 0720205-44.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CESAR ALEXANDRE MARINHO DOS SANTOS. A: JOELMA
ALVES ROMEIRO DE ASSIS. Adv(s).: DF27718 - MARCELLY BORBA DE LIMA CARDIM. R: WILLIAM JOSE ALVES BENTO. R: EMILIO
SANTIAGO RIBAS RODRIGUES. Adv(s).: DF14717 - GUSTAVO ADOLPHO DANTAS SOUTO, DF23671 - TED CARRIJO COSTA, DF27932
- MARCELO DA SILVA NUNES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0720205-44.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) REPRESENTANTE: CESAR ALEXANDRE MARINHO DOS SANTOS, JOELMA ALVES ROMEIRO DE ASSIS EXECUTADO: WILLIAM
JOSE ALVES BENTO, EMILIO SANTIAGO RIBAS RODRIGUES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifico que a advogada signatária da petição
inicial do cumprimento de sentença não possui procuração nos autos, bem como a exequente, JOELMA ALVES ROMEIRO, também não possui
procuração do outro exequente, CESAR ALEXANDRE MARINHO DOS SANTOS. Assim, regularizem os autores sua representação processual,
indicando, inclusive, em nome de quem deverá ser levantada a quantia incontroversa depositada no processo, sob pena de extinção do feito.
Ficam os exequentes intimados, ainda, a se manifestarem quanto à petição dos executados. Prazo de dez dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 18:19:04. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0720205-44.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CESAR ALEXANDRE MARINHO DOS SANTOS. A: JOELMA
ALVES ROMEIRO DE ASSIS. Adv(s).: DF27718 - MARCELLY BORBA DE LIMA CARDIM. R: WILLIAM JOSE ALVES BENTO. R: EMILIO
SANTIAGO RIBAS RODRIGUES. Adv(s).: DF14717 - GUSTAVO ADOLPHO DANTAS SOUTO, DF23671 - TED CARRIJO COSTA, DF27932
- MARCELO DA SILVA NUNES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0720205-44.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) REPRESENTANTE: CESAR ALEXANDRE MARINHO DOS SANTOS, JOELMA ALVES ROMEIRO DE ASSIS EXECUTADO: WILLIAM
JOSE ALVES BENTO, EMILIO SANTIAGO RIBAS RODRIGUES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifico que a advogada signatária da petição
inicial do cumprimento de sentença não possui procuração nos autos, bem como a exequente, JOELMA ALVES ROMEIRO, também não possui
procuração do outro exequente, CESAR ALEXANDRE MARINHO DOS SANTOS. Assim, regularizem os autores sua representação processual,
indicando, inclusive, em nome de quem deverá ser levantada a quantia incontroversa depositada no processo, sob pena de extinção do feito.
Ficam os exequentes intimados, ainda, a se manifestarem quanto à petição dos executados. Prazo de dez dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 18:19:04. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0720205-44.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CESAR ALEXANDRE MARINHO DOS SANTOS. A: JOELMA
ALVES ROMEIRO DE ASSIS. Adv(s).: DF27718 - MARCELLY BORBA DE LIMA CARDIM. R: WILLIAM JOSE ALVES BENTO. R: EMILIO
SANTIAGO RIBAS RODRIGUES. Adv(s).: DF14717 - GUSTAVO ADOLPHO DANTAS SOUTO, DF23671 - TED CARRIJO COSTA, DF27932
- MARCELO DA SILVA NUNES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
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16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0720205-44.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) REPRESENTANTE: CESAR ALEXANDRE MARINHO DOS SANTOS, JOELMA ALVES ROMEIRO DE ASSIS EXECUTADO: WILLIAM
JOSE ALVES BENTO, EMILIO SANTIAGO RIBAS RODRIGUES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifico que a advogada signatária da petição
inicial do cumprimento de sentença não possui procuração nos autos, bem como a exequente, JOELMA ALVES ROMEIRO, também não possui
procuração do outro exequente, CESAR ALEXANDRE MARINHO DOS SANTOS. Assim, regularizem os autores sua representação processual,
indicando, inclusive, em nome de quem deverá ser levantada a quantia incontroversa depositada no processo, sob pena de extinção do feito.
Ficam os exequentes intimados, ainda, a se manifestarem quanto à petição dos executados. Prazo de dez dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 18:19:04. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0720205-44.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CESAR ALEXANDRE MARINHO DOS SANTOS. A: JOELMA
ALVES ROMEIRO DE ASSIS. Adv(s).: DF27718 - MARCELLY BORBA DE LIMA CARDIM. R: WILLIAM JOSE ALVES BENTO. R: EMILIO
SANTIAGO RIBAS RODRIGUES. Adv(s).: DF14717 - GUSTAVO ADOLPHO DANTAS SOUTO, DF23671 - TED CARRIJO COSTA, DF27932
- MARCELO DA SILVA NUNES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0720205-44.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) REPRESENTANTE: CESAR ALEXANDRE MARINHO DOS SANTOS, JOELMA ALVES ROMEIRO DE ASSIS EXECUTADO: WILLIAM
JOSE ALVES BENTO, EMILIO SANTIAGO RIBAS RODRIGUES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifico que a advogada signatária da petição
inicial do cumprimento de sentença não possui procuração nos autos, bem como a exequente, JOELMA ALVES ROMEIRO, também não possui
procuração do outro exequente, CESAR ALEXANDRE MARINHO DOS SANTOS. Assim, regularizem os autores sua representação processual,
indicando, inclusive, em nome de quem deverá ser levantada a quantia incontroversa depositada no processo, sob pena de extinção do feito.
Ficam os exequentes intimados, ainda, a se manifestarem quanto à petição dos executados. Prazo de dez dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 18:19:04. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0718990-33.2017.8.07.0001 - PROCESSO CAUTELAR - A: KATIA KELLY PEREIRA SOARES. Adv(s).: DF15481/E - LUDMILLA
ESPINDOLA CARDOSO KEYNE, DF31665 - DIEGO KEYNE DA SILVA SANTOS, DF48443 - RODRIGO DE OLIVEIRA FROIS, DF54788
- BLAINE ROLANDO DEOLINDO, DF30698 - RODRIGO ABSAIR TEIXEIRA LIMA, SP383875 - ADRIANO DINIZ BEZERRA, DF48091 -
FERNANDA ALVES PEREIRA BASTOS, DF53340 - JESSICA GONCALVES DOS SANTOS. R: ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO
POUPEX. Adv(s).: DF15022 - EDUARDO AMARANTE PASSOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0718990-33.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCESSO
CAUTELAR (175) REQUERENTE: KATIA KELLY PEREIRA SOARES REQUERIDO: ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO POUPEX
CERTIDÃO Certifico e dou fé que transcorreu IN ALBIS o prazo para a parte autora se manifestar. De ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Cleber de
Andrade Pinto, ficam as partes intimadas a especificarem as provas que pretendem produzir, indicando desde já sua finalidade, sendo certo que
as não justificadas, inúteis ou meramente protelatórias serão indeferidas. Caso seja requerida a produção de prova oral, apresentar, desde logo, o
rol de testemunhas e respectivos endereços, sob pena de indeferimento. Na ocasião, esclareçam quanto à real possibilidade de conciliação, para
que seja analisada a pertinência da designação de audiência preliminar. Prazo: comum de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. BRASÍLIA,
DF, 8 de dezembro de 2017 15:31:03. LEANDRO CLARO DE SENA Servidor Geral

N. 0718990-33.2017.8.07.0001 - PROCESSO CAUTELAR - A: KATIA KELLY PEREIRA SOARES. Adv(s).: DF15481/E - LUDMILLA
ESPINDOLA CARDOSO KEYNE, DF31665 - DIEGO KEYNE DA SILVA SANTOS, DF48443 - RODRIGO DE OLIVEIRA FROIS, DF54788
- BLAINE ROLANDO DEOLINDO, DF30698 - RODRIGO ABSAIR TEIXEIRA LIMA, SP383875 - ADRIANO DINIZ BEZERRA, DF48091 -
FERNANDA ALVES PEREIRA BASTOS, DF53340 - JESSICA GONCALVES DOS SANTOS. R: ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO
POUPEX. Adv(s).: DF15022 - EDUARDO AMARANTE PASSOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0718990-33.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCESSO
CAUTELAR (175) REQUERENTE: KATIA KELLY PEREIRA SOARES REQUERIDO: ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO POUPEX
CERTIDÃO Certifico e dou fé que transcorreu IN ALBIS o prazo para a parte autora se manifestar. De ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Cleber de
Andrade Pinto, ficam as partes intimadas a especificarem as provas que pretendem produzir, indicando desde já sua finalidade, sendo certo que
as não justificadas, inúteis ou meramente protelatórias serão indeferidas. Caso seja requerida a produção de prova oral, apresentar, desde logo, o
rol de testemunhas e respectivos endereços, sob pena de indeferimento. Na ocasião, esclareçam quanto à real possibilidade de conciliação, para
que seja analisada a pertinência da designação de audiência preliminar. Prazo: comum de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. BRASÍLIA,
DF, 8 de dezembro de 2017 15:31:03. LEANDRO CLARO DE SENA Servidor Geral

DECISÃO

N. 0704526-62.2017.8.07.0014 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF050314 -
FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ, DF25016 - MARCIA APARECIDA MENDES VIEIRA. R: JOSE CICERO DE SOUZA FERREIRA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0704526-62.2017.8.07.0014 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
(81) AUTOR: BANCO PAN S.A RÉU: JOSE CICERO DE SOUZA FERREIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende o(a) autor(a) a inicial: a)
juntando aos autos cópia de procuração e substabelecimento válidos, uma vez que a procuração de id 10832815 está vencida Prazo de quinze
dias sob pena de indeferimento da inicial (CPC 321, § 1º) Fica a parte intimada. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:41:02. CLEBER
DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0731174-21.2017.8.07.0001 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - A: DEUSDETE SOARES BENEVIDES. A: JADIR BIANGULO
LACERDA. A: TERESINHA DE SOUSA LACERDA. Adv(s).: DF32901 - CLAUDIO DE CASTRO LOBO, DF56197 - IVAN DE OLIVEIRA LOBO
NETO. R: BEIRAMAR ADMINISTRACAO DE IMOVEIS S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0731174-21.2017.8.07.0001
Classe judicial: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) AUTOR: DEUSDETE SOARES BENEVIDES, JADIR BIANGULO LACERDA,
TERESINHA DE SOUSA LACERDA RÉU: BEIRAMAR ADMINISTRACAO DE IMOVEIS S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intime-se a parte
autora para efetuar o depósito das chaves em 05 (cinco) dias, na forma do art. 542, inciso I, do NCPC. Fazendo-o, cite-se a parte ré, na forma
do inc. II (''para levantar o depósito ou oferecer contestação'') do dispositivo supra, no prazo de quinze dias. Não sendo efetuado o depósito no
prazo, venha o processo concluso para extinção. Não sendo o(a)(s) ré(u)(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, defiro, desde
já, pesquisa por intermédio de todos os sistemas aos quais este Juízo possui acesso. Ficam as partes intimadas. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 12:56:00. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0731174-21.2017.8.07.0001 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - A: DEUSDETE SOARES BENEVIDES. A: JADIR BIANGULO
LACERDA. A: TERESINHA DE SOUSA LACERDA. Adv(s).: DF32901 - CLAUDIO DE CASTRO LOBO, DF56197 - IVAN DE OLIVEIRA LOBO
NETO. R: BEIRAMAR ADMINISTRACAO DE IMOVEIS S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0731174-21.2017.8.07.0001
Classe judicial: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) AUTOR: DEUSDETE SOARES BENEVIDES, JADIR BIANGULO LACERDA,
TERESINHA DE SOUSA LACERDA RÉU: BEIRAMAR ADMINISTRACAO DE IMOVEIS S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intime-se a parte
autora para efetuar o depósito das chaves em 05 (cinco) dias, na forma do art. 542, inciso I, do NCPC. Fazendo-o, cite-se a parte ré, na forma
do inc. II (''para levantar o depósito ou oferecer contestação'') do dispositivo supra, no prazo de quinze dias. Não sendo efetuado o depósito no
prazo, venha o processo concluso para extinção. Não sendo o(a)(s) ré(u)(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, defiro, desde
já, pesquisa por intermédio de todos os sistemas aos quais este Juízo possui acesso. Ficam as partes intimadas. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 12:56:00. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0731174-21.2017.8.07.0001 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - A: DEUSDETE SOARES BENEVIDES. A: JADIR BIANGULO
LACERDA. A: TERESINHA DE SOUSA LACERDA. Adv(s).: DF32901 - CLAUDIO DE CASTRO LOBO, DF56197 - IVAN DE OLIVEIRA LOBO
NETO. R: BEIRAMAR ADMINISTRACAO DE IMOVEIS S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0731174-21.2017.8.07.0001
Classe judicial: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) AUTOR: DEUSDETE SOARES BENEVIDES, JADIR BIANGULO LACERDA,
TERESINHA DE SOUSA LACERDA RÉU: BEIRAMAR ADMINISTRACAO DE IMOVEIS S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intime-se a parte
autora para efetuar o depósito das chaves em 05 (cinco) dias, na forma do art. 542, inciso I, do NCPC. Fazendo-o, cite-se a parte ré, na forma
do inc. II (''para levantar o depósito ou oferecer contestação'') do dispositivo supra, no prazo de quinze dias. Não sendo efetuado o depósito no
prazo, venha o processo concluso para extinção. Não sendo o(a)(s) ré(u)(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, defiro, desde
já, pesquisa por intermédio de todos os sistemas aos quais este Juízo possui acesso. Ficam as partes intimadas. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 12:56:00. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0733569-83.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: NILVA CANDIDA DE CARVALHO. Adv(s).: DF48138 - PRISCILA DE
CARVALHO BRITO. R: ALFA SEGURADORA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0733569-83.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: NILVA CANDIDA DE CARVALHO RÉU: ALFA SEGURADORA SA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos etc., Trata-se de ação de Indenização movida por NILVA CANDIDA DE CARVALHO em desfavor de ALFA SEGURADORA SA . O novo
CPC determina que, ao despachar a inicial, o Juiz designe audiência de conciliação, a qual somente não se realizará quando houver manifestação
expressa do autor, réu e litisconsortes de desinteresse na composição consensual (art. 334, § 4º, inciso I, e § 6º). No entanto, considerando os
princípios fundamentais que regem o direito processual civil moderno, especialmente aqueles enfatizados pelo legislador no novo Código, cabe
ao magistrado verificar a conveniência da realização dessa audiência. Conforme determina o art. 4° do CPC, "as partes têm o direito de obter em
prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa". A fim de alcançar a duração razoável e a efetividade, o novo sistema
permite a flexibilização procedimental (CPC, 139, VI), sendo que a doutrina moderna defende a possibilidade de adequação do procedimento
utilizando técnicas que vão além da simples alteração de prazos e/ou modificação da ordem de produção das provas. Aliás, o próprio código
permite uma flexibilização mais ampla, como, por exemplo, quando autoriza a distribuição dinâmica do ônus da prova (CPC, 373, § 1°). Além
disso, é possível determinar a realização do ato a qualquer momento do procedimento (CPC, 139, V), sem prejuízo de as partes recorrerem a
qualquer forma de solução alternativa extrajudicial de conflitos. Assim, a postergação da conciliação ou da mediação não acarretará nulidade, já
que não se vislumbra prejuízo para as partes (CPC, 282, § 1° e 283, parágrafo único). Assim, na sistemática do CPC, cabe ao Juiz velar pela
duração razoável do processo, promovendo a qualquer tempo a automposição, na forma do art. 139, inciso II, NCPC: "Art. 139. O juiz dirigirá o
processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: (...) "II - velar pela duração razoável do processo; (...) "V - promover, a qualquer
tempo, a autocomposição, preferencialmente com auxílio de conciliadores e mediadores judiciais;" Constatando o Juiz que o ato procrastinará o
andamento do feito, como é o caso dos autos, cabe-lhe conduzir o processo de forma mais eficiente, alterando o rito processual. Nesse ponto,
repise-se, o CPC conferiu ao Juiz amplos poderes para alterar o rito processual de modos a adequá-lo às necessidades do conflito com vistas
a garantir maior efetividade à tutela do direito. Confira-se: "Art. 139. ... (...) VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos
meios de prova, adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito;" O dispositivo evidencia a
intenção do legislador em armar o julgador dos meios necessários à efetividade do processo. Diante disso, ratifica-se, como não poderia deixar de
ser, que o processo é um instrumento para a proteção do direito, mostrando-se inarredável que a alteração do rito não é vedada, cabendo à parte
demonstrar prejuízo para o fim de exigir a prática de determinado ato processual previsto em lei. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido
de que não existia nulidade diante da não realização da audiência prevista no art. 331 do Código de 1973: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - NÃO REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO ART. 331 CPC - NULIDADE -
INEXISTÊNCIA - SÚMULA 83/STJ - VIOLAÇÃO ARTS. 327, 396 e 397, DO CPC - AUSÊNCIA PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA N. 211/STJ -
ARTS. 331 E 333, I, DO CPC - PREJUÍZOS DECORRENTES DA DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS - SÚMULA N. 7/STJ - DECISÃO MANTIDA -
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1.- Não importa nulidade do processo a não realização da audiência de conciliação, uma vez que a norma
contida no artigo 331 do CPC visa a dar maior agilidade ao processo e as partes podem transigir a qualquer momento. Precedentes. Incidência
da Súmula n. 83/STJ. 2.- A violação dos arts. 327, 396 e 397, do CPC, tal como posta nas razões do Recurso Especial, não foi objeto de debate
no v. Acórdão recorrido, integrado pelo acórdão que julgou os embargos de declaração, carecendo, portanto, do necessário prequestionamento.
Incide, na espécie, a Súmula 211 desta Corte. 3.- A convicção a que chegou o Tribunal a quo quanto à necessidade de ressarcimento dos
prejuízos decorrentes da devolução de mercadorias, decorreu da análise das circunstâncias fáticas peculiares à causa, cujo reexame é vedado
em âmbito de Recurso Especial, a teor do enunciado 7 da Súmula desta Corte. 4.- Agravo Regimental Improvido. (AgRg no AREsp 409.397/
MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe 29/08/2014 - grifei). Neste passo, é importante registrar
que a audiência prevista no Código revogado tinha uma finalidade muito mais ampla do que apenas a de tentar conciliar as partes. De fato,
servia como importante instrumento para saneamento e organização do processo, pois envolvia a análise das questões processuais pendentes,
a fixação dos pontos controvertidos e a deliberação sobre as provas requeridas (CPC 1973, 331, §2°). Portanto, não teria sentido reconhecer uma
nulidade em razão da não realização de um ato mais simples, que pode ser praticado a qualquer momento, cujo objetivo pode ser alcançado pelas
partes por outros meios e, ainda, porque não lhes causa prejuízo. É de se considerar ainda que a designação de audiência conciliatória antes do
transcurso de prazo de contestação colocará o autor em desvantagem perante o réu por ocasião das tratativas, haja vista que este conhecerá de
antemão as teses defendidas por aquele, já expostas na petição inicial. Assim, há clara ofensa ao princípio da isonomia, não havendo garantida
de paridade de armas, ocupando o réu posição de vantagem por ocasião da realização da audiência de conciliação ou mediação. Com o fim de
se garantir aos litigantes a paridade de armas (art. 7º e 139, inciso I, CPC), o caso é de não se designar a audiência de conciliação, garantido-
se ao autor condições isonômicas para eventual audiência conciliatória. Nesse sentido: "A solução contrária à que propugnamos, além disso,
estaria em desacordo com o princípio constitucional da isonomia. É que, ao apresentar os fundamentos da sua pretensão na petição inicial, o
autor fica menos protegido em relação à outra parte, pois os motivos em razão dos quais crê que sairá vitorioso fica, desde logo, expostos,
enquanto o réu, nesse momento processual, ainda não apresentou contestação. Em tais condições, impor ao autor que se sujeite a sessões
de conciliação ou de mediação é algo que, sob o prisma da estratégia negocial, viola o princípio da isonomia, pois o coloca, desde o início, em
condição mais débil em relação ao réu. Não bastasse, pode-se estar diante de situação em que já se tenha, de algum modo, tentado obter uma
solução negociada para o litígio. É interessante notar que, não raro, aquele que ajuiza ação já tentou solucionar a lide de outro modo. Impor
ao autor que, a despeito disso, sujeite-se à audiência de conciliação ou de mediação, é algo não apenas contraprodecente, mas, também que
viola o direito a um processo sem dilações indevidas (cf. comentário ao art. 4º, do CPC/2015)". (MEDINA, José Miguel Garcia. Novo Código
de Processo Civil comentado: com remissões e notas comparativas ao CPC/1973. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, pág. 560).
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Em momento posterior à contestação, será verificada a conveniência da realização de audiência de conciliação, a depender do interesse das
partes. Com isso, visa-se a garantir a duração razoável do processo, evitando-se a realização de audiência de conciliação que, de antemão, se
mostra inviável, e cumpre-se a determinação constante do art. 8º do CPC, que determina ao Juiz observar a razoabilidade e eficiência dos atos
processuais. Acrescente-se que, considerando a questão trazida a Juízo, a qual é matéria corriqueira no Juízo cível, onde sabidamente não há
interesse em composição amigável, despacho coercitivo para o comparecimento a Juízo representa clara ofensa ao princípio constitucional da
duração razoável do processo insculpido no art. 5º, inciso LXXVIII, da carta magna. A autorização expressa para a não realização do ato "quando
não se admitir a autocomposição" (CPC, 334, § 4°, II) deve ser interpretada extensivamente, incluindo os casos em que a autocomposição é
bastante improvável. E isto cabe ao Juiz verificar no caso concreto. Assim, nenhuma irregularidade há em se dispensar a realização da audiência
prevista art. 334 CPC, a qual poderá ser realizada em qualquer momento processual. Cite-se o réu para contestar em 15 (quinze) dias, a contar da
juntada aos autos do comprovante de citação (art. 231, I, CPC), na forma do art. 335, inciso III, CPC, sob pena de revelia e de serem considerados
verdadeiros os fatos descritos no pedido inicial (art. 344, CPC). Advirta(m)-se o(s) réu(s) de que a contestação deverá ser apresentada por
advogado, devendo se manifestar precisamente sobre as alegações de fato da petição inicial, presumindo-se verdadeiras as não impugnadas
(art. 341 CPC). Não sendo o(a)(s) ré(u)(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, defiro, desde já, pesquisa por intermédio de
todos os sistemas aos quais este Juízo tem à disposição. Ficam as partes intimadas. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:04:32. CLEBER
DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0728249-52.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FATIMA GOMES DO CARMO. Adv(s).: DF23440 - LUCIANO
NACAXE CAMPOS MELO. R: ADELVINO ESMAEL BATISTA. Adv(s).: DF29372 - FABLINE SIQUEIRA BATISTA, DF26376 - BRUNO OLIVEIRA
DIAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0728249-52.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: FATIMA
GOMES DO CARMO EXECUTADO: ADELVINO ESMAEL BATISTA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro o pedido da credora. Oficie-se ao
SERASA para que proceda à inscrição no cadastro de inadimplentes do requerido, ADELVINO ESMAEL BATISTA, CPF 088.966401-30, em face
destes autos, cujo débito é no valor de R$ 43.156,21. Após, tornem conclusos para exame dos demais pedidos da exequente. BRASÍLIA, DF, 11
de dezembro de 2017 13:19:11. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito

N. 0728249-52.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FATIMA GOMES DO CARMO. Adv(s).: DF23440 - LUCIANO
NACAXE CAMPOS MELO. R: ADELVINO ESMAEL BATISTA. Adv(s).: DF29372 - FABLINE SIQUEIRA BATISTA, DF26376 - BRUNO OLIVEIRA
DIAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 16VARCVBSB 16ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0728249-52.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: FATIMA
GOMES DO CARMO EXECUTADO: ADELVINO ESMAEL BATISTA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro o pedido da credora. Oficie-se ao
SERASA para que proceda à inscrição no cadastro de inadimplentes do requerido, ADELVINO ESMAEL BATISTA, CPF 088.966401-30, em face
destes autos, cujo débito é no valor de R$ 43.156,21. Após, tornem conclusos para exame dos demais pedidos da exequente. BRASÍLIA, DF, 11
de dezembro de 2017 13:19:11. CLEBER DE ANDRADE PINTO Juiz de Direito
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17ª Vara Cível de Brasília

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Caio Brucoli Sembongi
Diretora de Secretaria: Elza Regina Franco de Oliveira Mello
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO

Nº 2014.01.1.168738-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO JARDINS DAS PAINEIRAS. Adv(s).: DF039043 - Nayara Glycia
Bandeira Honorio, DF046864 - Polyane Christine Ferreira Leal. R: CLAUDIA ALVES DA SILVA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
CREDOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: GO018725 - Sergio Meirelles Bastos, GO018771 - Thyago Mello Moraes Gualberto. Em
cumprimento à decisão de fl. 137, fica designado o dia 15/02/2018, às 15h20 para AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. Deverá o patrono do autor
cientificar seu respectivo constituinte da data designada para audiência, devendo ele comparecer independentemente de intimação, fazendo
constar que a audiência será realizada no CEJUSC/BSB - localizado na Praça Municipal, lote 1, Fórum de Brasília, Bloco "A", 10º andar, sala 1.
Fica a parte autora intimada para comparecimento, na pessoa de seu advogado (art. 334, §3º, NCPC), ciente de que sua ausência injustificada à
audiência será considerada ato atentatório à dignidade de justiça e ensejará a imposição de multa (art. 334, §8º, NCPC). Expeça-se a diligência
de intimação da parte requerida, por estar patrocinada pela Defensoria Pública. Após, vista à Defensoria. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017
às 17h07. .

DESPACHO

Nº 2000.01.1.018451-4 - Execucao de Sentenca -  A: INEMAR BAPTISTA PENNA MARINHO . Adv(s).: DF002144 - Inemar Baptista
Penna Marinho, DF04230E - Paulo Roberto Ramirez Penna Marinho. R: MARCOS ANTONIO ALVES MARTINS. Adv(s).: DF008476 - Aldo
Francisco Zago. A: INEMAR BAPTISTA PENNA MARINHO. Adv(s).: (.). R: SILVANA PAULA CORASSA MARTINS. Adv(s).: (.). Dê-se vista às
partes para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da prescrição de que trata o § 4º, do art. 921, do CPC, e art. 7º, do Provimento
nº 09, de 07/10/2010, bem como da petição protocolada, no processo em epígrafe. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h11. Marcia Regina
Araujo Lima,Juíza de Direito Substituta .

SENTENÇA

Nº 2016.01.1.126401-2 - Despejo Por Falta de Pagamento -  A: CONDOMINIO CIVIL DO SHOPPING CENTER CONJUNTO NACIONAL
BRASILIA. Adv(s).: DF052225 - Humberto Rossetti Portela. R: CG MENDES SERVICOS ME ESTUDIO DA SOBRANCELHA BY FABIANE
PINHEIRO. Adv(s).: DF022423 - Fabio Rockffeller Rocha. Ante o exposto, e com fundamento no art. 487, I do CPC, resolvo o mérito e JULGO
PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial para DECRETAR a rescisão do contrato de locação firmado entre as partes (fls. 31-39). Condeno
a ré às custas e honorários, que arbitro em 10% do valor da causa, na forma do art. 85, §2º, do CPC. Nos termos do art. 63, § 1º, alínea "b",
fixo o prazo de 15 (quinze) dias para a desocupação voluntária do imóvel mencionado, sob pena de despejo compulsório. Transitada em julgado
e não havendo requerimentos, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.
Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h43. Marcia Regina Araujo Lima,Juíza de Direito Substituta L/M .

Nº 2017.01.1.005603-6 - Procedimento Comum -  A: WEMERSON NASCIMENTO MANGUEIRA. Adv(s).: DF027709 - Joao Paulo
Inacio de Oliveira. R: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA. Adv(s).: DF031608 - Angela Ramos Pinheiro. Ante
o exposto, resolvo a lide, com análise de mérito, nos termos do art. 487, I, do NCPC e julgo IMPROCEDENTE o pedido da inicial. Em razão
da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor
atualizado da causa, à luz do artigo 85, § 2º do NCPC. Fica, no entanto, a exigibilidade suspensa em razão da concessão dos benefícios da
gratuidade de justiça, fl. 53. Transitada em julgado e não havendo requerimentos, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Sentença
registrada eletronicamente nesta data, publique-se e intimem-se. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h30. Marcia Regina Araujo Lima,Juíza
de Direito Substituta a .

Sentenca

Nº 2016.01.1.105683-9 - Procedimento Comum -  A: FABIO BRASIL SILVA. Adv(s).: DF035179 - Maria Regina de Souza Januario. R:
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA SA. Adv(s).: DF027185 - Diego Barbosa Campos. Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar
a requerida a pagar ao autor o valor de R$39.690,80 (trinta e nove mil, seiscentos e noventa reais e oitenta centavos), corrigido monetariamente
pelo INPC a partir da data da sentença que determinou a reforma do autor (14/10/2015), quando teve ciência inequívoca da incapacidade, e
acrescido de juros de mora de 1% a contar da citação. Por conseguinte, declaro resolvido o mérito, na forma do artigo 487, inciso I, do CPC. Em
razão da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios em favor do advogado do autor,
que fixo em 10% sobre o valor da condenação, na forma do art.85, caput e §2º, do CPC. Transitada em julgado, intime-se a parte credora para
que requeira, se houver interesse, o cumprimento de sentença no PJe, sob pena de arquivamento. Sentença prolatada em atuação no Núcleo
Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS-1. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF,
terça-feira, 05/12/2017 às 17h40. Juíza Monike de Araujo Cardoso Machado , Juiz de Direito Substituto do DF .

5

Nº 2016.01.1.107071-0 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. Adv(s).:
DF025309 - Celso Marcon. R: EUNICE CARVALHEDO DA SILVA MOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Certifico e dou fé que
transcorreu "in albis" o prazo para a parte autora. Nos termos da portaria 01/2016, deste juízo, intime-se o autor para dar andamento no feito,
pessoalmente por carta, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, §1º, do CPC. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 12h24. .

DIVERSOS

Nº 2003.01.1.020768-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES SA. Adv(s).:
DF042275 - ATILA RAMOS TAVARES. R: JOSE BLANCO CRESPO e outros. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. R:
AUGUSTO CESAR ZUQUI LISBOA. Adv(s).: DF009405 - JORGE LUIS SILVEIRA DA SILVA. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei mandado
não cumprido às folhas 483/484. Nos termos da Portaria n° 01/2016, deste Juízo, intime-se o exequente, nos termos do item 2 , folha 482. Brasília
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- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h22. DESPACHO - 1. Anoto juntada de mandado, não cumprido, às fls. 479-481. 2. Intime-se o exequente
para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre o mandado de fls. 479-481 e juntar aos autos planilha atualizada do débito, para fins de
atendimento do ofício de fl. 477. 3. A carga requerida à fl. 474 será concedida após a apresentação da planilha pelo exequente e o subsequente
envio da resposta ao ofício de fl. 477. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h03. Marcia Regina Araujo Lima,Juíza de Direito Substituta L.

Nº 2011.01.1.103818-5 - Despejo Por Falta de Pagamento -  A: JORGE ARMANDO FELIX. Adv(s).: DF020139 - Igor Ramos Silva.
R: WILSON TORRES FILHO. Adv(s).: DF015910 - Juliana Vasconcellos Berrogain, DF016607 - Joao Paulo de Sanches, DF021436 - Tomaz
Vicente de Oliveira Freitas, DF028308 - Nelson Alves Ferreira. R: NAGIB CHAUL MARTINEZ. Adv(s).: DF028308 - Nelson Alves Ferreira. R:
TOMAZ VICENTE DE OLIVEIRA FREITAS. Adv(s).: DF021436 - Tomaz Vicente de Oliveira Freitas, DF028308 - Nelson Alves Ferreira. 1. Tendo
em vista a possibilidade de composição entre as partes, designe-se audiência de conciliação. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h01.
Marcia Regina Araujo Lima,Juíza de Direito Substituta L CERTIDÃO - Em cumprimento à decisão de fl. 351, fica designado o dia 16/02/2018, às
15h20 para AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. Deverão os patronos das partes cientificar seus respectivos constituintes da data designada para
audiência, devendo eles comparecerem independentemente de intimação, fazendo constar que a audiência será realizada no CEJUSC/BSB -
localizado na Praça Municipal, lote 1, Fórum de Brasília, Bloco "A", 10º andar, sala 2. Ficam as partes intimadas para comparecimento, na pessoa
de seus advogados (art. 334, §3º, NCPC), cientes de que a ausência injustificada à audiência será considerada ato atentatório à dignidade de
justiça e ensejará a imposição de multa (art. 334, §8º, NCPC). Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h05. .

Nº 2008.01.1.156960-0 - Execucao de Sentenca -  A: MTANOS YOUSSEF EL MOALLEM. Adv(s).: DF020190 - HUMBERTO FERNANDO
VALLIM PORTO. R: BANCO DO BRASIL SA - Parte Baixada e outros. Adv(s).: DF035879 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. Certifico que
da publicação de fls. 437 não constou o nome do advogado do autor/réu, por isso, nos termos da Portaria n. 01/2016, deste Juízo, haverá nova
publicação do teor de fls. 436. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h28. DESPACHO - 1. Anoto a juntada da petição de fls. 430/433, com
data anterior a juntada pela certidão de fls. 431, motivo pelo qual renumerei os presentes autos, cadastre-se o novo patrono. 2. Venha aos autos
extrato da conta bancária referida, bem como a indicação do depósito a que se refere, uma vez que consta dos autos alvará para levantamento
de valores remanescentes (fls. 421). Brasília - DF, quarta-feira, 22/11/2017 às 13h12. Marcia Regina Araujo Lima,Juíza de Direito Substituta a.

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.042964-2 - Procedimento Comum -  A: CLOVIS ROBERTO CHAVES. Adv(s).: DF019736 - Jose Severino Dias. R:
SERRANA PARTICIPACOES E AGROPECUARIA LTDA. Adv(s).: DF021275 - Valdir de Castro Miranda. Certifico que transcorreu "in albis" o
prazo para a parte autora. Nos termos da Portaria n. 01/2016, deste Juízo, vista à parte ré. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h58. .

DESPACHO

Nº 2015.01.1.061864-7 - Procedimento Comum -  A: ITAU UNIBANCO SA. Adv(s).: DF008451 - Andre Vidigal de Oliveira. R: JN
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME. Adv(s).: DF021744 - Fernanda Gadelha Araujo Lima Alexandre, DF023053 - Silvio Lucio de Oliveira
Junior. 1. Antes da análise do pedido de produção de prova pericial, venha aos autos documentos que comprovem a alegada hipossuficiência do
réu, que justifiquem a concessão da assistência jurídica gratuida, sob pena de indeferimento da gratuidade. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 13h01. Marcia Regina Araujo Lima,Juíza de Direito Substituta a .

Nº 2015.01.1.088647-8 - Renovatoria de Locacao -  A: AMERICEL SA. Adv(s).: DF015118 - Tatiana Maria Silva Mello de Lima, DF02221A
- Rodrigo Badaro Almeida de Castro. R: CONDOMINIO DO EDIFICIO TERRA BRASILIS. Adv(s).: DF018584 - Daniel Ferreira Melo. 1. Intime-se
a autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se concorda com a designação de audiência de conciliação. 2. Na hipótese de discordância
ou transcorrido o prazo sem manifestação, intime-se o perito para apresentar proposta de honorários. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
13h20. Marcia Regina Araujo Lima,Juíza de Direito Substituta L .

Nº 2015.01.1.057489-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: MADALENA HARUE KIKUMOTO. Adv(s).: DF005491 - Wellington Mendonca
dos Santos. R: PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRAS. Adv(s).: RJ017119 - Sergio Eduardo Fisher.
1. Intime-se a autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição de fls. 667-668, a qual noticiou a revisão do benefício de
aposentadoria, sob pena de a inércia se considerada como aquiescência. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h46. Marcia Regina Araujo
Lima,Juíza de Direito Substituta L .

Nº 2015.01.1.125726-3 - Procedimento Comum -  A: FABRICIANO HOYOS ROLL. Adv(s).: DF039384 - Ana Andrea Martins. R:
ADMINISTRACAO DO CONDOMINIO DA SQS 403 BLOCO O. Adv(s).: DF036200 - Aline Dantas Rocha. A: DATES MATOS LEITE. Adv(s).: (.).
1. Aguarde-se o pagamento das demais parcelas referentes aos honorários periciais. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h05. Marcia
Regina Araujo Lima,Juíza de Direito Substituta a .

Nº 2015.01.1.128537-3 - Exibicao -  A: CPMS CONDOMINIO PRIVE MORADA SUL. Adv(s).: DF008622 - Jose Umberto Ceze, DF020221
- Ricardo Humberto Ceze. R: ORLANDO GLADSTONE ALBUQUERQUE. Adv(s).: DF013215 - Francisco de Assis Evangelista. R: ALTIVO
CORADO LUSTOSA. Adv(s).: DF021426 - Pollyana Fagundes de Castro. 1. Aguarde-se o decurso do prazo para o réu ALTIVO CORADO
LUSTOSA regularizar sua representação processual, conforme determinado pela certidão de fl. 222. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
14h52. Marcia Regina Araujo Lima,Juíza de Direito Substituta L .

Nº 2009.01.1.096084-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: FELIPE CRUZ DA COSTA. Adv(s).: DF019126 - Adelson Jacinto dos Santos,
DF022383 - Rogerio de Paula dos Santos. R: BRUNO MORAIS DANTAS. Adv(s).: DF031498 - Daniel da Costa Aires de Oliveira. R: DERMEVAL
FERNANDES DANTAS. Adv(s).: DF031498 - Daniel da Costa Aires de Oliveira. A: ITAHY GONCALVES DA COSTA. Adv(s).: DF022383 - Rogerio
de Paula dos Santos. A: ANA ELISA EUSTORGIO DE CARVALHO DA COSTA. Adv(s).: DF019126 - Adelson Jacinto dos Santos. A: NATALIA
GONCALVES DA COSTA. Adv(s).: DF019126 - Adelson Jacinto dos Santos. A: DAVID GONCALVES DA COSTA. Adv(s).: (.). A: SONIA FERREIRA
DE ARAUJO. Adv(s).: DF019126 - Adelson Jacinto dos Santos. A: M.C.M.F.D.C.. Adv(s).: DF019126 - Adelson Jacinto dos Santos. Ao subscritor
da petição de fls. 1.511/1.517 para regularizá-la, uma vez que apócrifa. Prazo: 05 dias, sob pena de desentranhamento. Feito, façam os autos
conclusos para análise dos pedidos veiculados pelas partes e Ministério Público. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h15. Marcia Regina
Araujo Lima,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2014.01.1.169235-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: RAIMUNDA MARQUES DE SOUZA. Adv(s).: DF14425E - Mayara Lorrane de
Lima Batalha Camacho, DF15427E - Raphael Henrique Ferreira Modesto de Castro, MA010780 - Fabiane Fernandes Teixeira Silva. R: BANCO
DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. INTERESSADA: ESPOLIO DE VANDUIR JOSE DE LIMA JUNIOR. Adv(s).:
MA013187 - Wilson Alison de Sousa Freires. 1. Manifestem-se os autores acerca da petição de fls. 504/507, no prazo derradeiro de 05 dias,
sob pena de, no silêncio, entender-se como anuência aos valores especificados. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h34. Marcia Regina
Araujo Lima,Juíza de Direito Substituta a .
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Nº 2015.01.1.033025-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO BARCELONA. Adv(s).: DF014968 - Elisabeth
Leite Ribeiro, DF040970 - Pedro Igor Mousinho Xavier. R: VERA MARIA DA PAIXAO RIBAS. Adv(s).: DF025645 - Gabriel Paixao Ribas. 1 Tendo
em vista as alegações da antiga patrona, manifeste-se o atual patrono do autor acerca dos valores especificados às fls. 217/221, sobretudo
tendo em vista que, de fato, o processo teve início em maio de 2014. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h31. Marcia Regina Araujo
Lima,Juíza de Direito Substituta a .

Nº 2011.01.1.127489-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: LEIVA MARIA NUNES. Adv(s).: DF030785 - Elaine Nunes da Silva, DF034152
- Caroline Ferreira. R: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL. Adv(s).: DF026088 - Ana Luisa Fernandes Pereira, RJ074802 - Ana Tereza
Basilio. 1. Intimem-se as partes para se manifestar sobre as considerações da d. Contadoria (fl. 1.325), no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 14h04. Marcia Regina Araujo Lima,Juíza de Direito Substituta L .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2014.01.1.198259-4 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: JOAO GILBERTO CARNEIRO. Adv(s).: DF023509 -
Carlena Upiati Souza. R: JONATAS ARAGAO RAMOS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal, Nao Consta Advogado. A: ESTER MARIA
VALE DE LIMA CARNEIRO. Adv(s).: (.). A: FELIPE CEZAR CARNEIRO. Adv(s).: (.). R: JANINI GALVAO FONSECA. Adv(s).: DF046407 - Gustavo
Diego Galvão Fonseca. R: MARCOS LIMA LOPES. Adv(s).: DF031594 - Jonathas Tolentino Soares de Figueiredo. 1. Indefiro o pedido de fl. 271,
uma vez que o réu MARCOS LIMA LOPES figura apenas na condição de fiador do contrato de locação, de modo que os bens cujo levantamento
se pretende não são de sua propriedade. 2. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o réu MARCOS LIMA LOPES juntar a procuração do
advogado subscritor da petição de fl. 271, nos termos do artigo 104, § 1º, do CPC, sob pena de desentranhamento. 3. Transcorrido o prazo,
independentemente de manifestação, arquivem-se os autos. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h18. Marcia Regina Araujo Lima,Juíza
de Direito Substituta L .
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Nº 2010.01.1.090144-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: C.D.S.D.N.. Adv(s).: DF033716 - Mariana Jorge Santanna. R: L.D.L.A.. Adv(s).:
DF021255 - Marcelo de Sousa Alves. A: M.M.A.. Adv(s).: (.). CERTIDÃO Certifico e dou fé que transcorreu "in albis" o prazo para a parte autora.
Nos termos da portaria 01/2016, deste juízo, intime-se o autor para dar andamento no feito, pessoalmente por carta, no prazo de 5 (cinco) dias,
sob pena de extinção, nos termos do art. 485, §1º, do CPC. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h18. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2000.01.1.043478-0 - Execucao de Sentenca -  A: EMPLAVI REALIZACOES IMOBILIARIAS LTDA. Adv(s).: DF018795 - Daniel
Santos Guimaraes, DF026089 - Ana Paula Chedid de Oliveira Lima. R: DAYSE MARIA MELO DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF016552 - Jose Ozisio
Ferreira Soares. 1. Defiro o levantamento dos depósitos de fls. 564-584, atribuindo a esta decisão força de alvará, para autorizar DANIEL
SANTOS GUIMARÃES, OAB/DF n. 18.795, com poderes para receber e dar quitação (fl. 165), a levantar a importância de: a) R$ 660,22 e demais
acréscimos, depositada em 18.9.2000, na conta judicial n. 2.646-2, da Caixa Econômica Federal; b) R$ 660,22 e demais acréscimos, depositada
em 18.10.2000, na conta judicial n. 2.646-2, da Caixa Econômica Federal; c) R$ 660,22 e demais acréscimos, depositada em 15.02.2001, na
conta judicial n. 2.646-2, da Caixa Econômica Federal; d) R$ 660,22 e demais acréscimos, depositada em 20.03.2001, na conta judicial n. 2.646-2,
da Caixa Econômica Federal; e) R$ 660,22 e demais acréscimos, depositada em 20.4.2001, na conta judicial n. 2.911-9, da Caixa Econômica
Federal; f) R$ 660,22 e demais acréscimos, depositada em 22.6.2001, na conta judicial n. 2.911-9, da Caixa Econômica Federal; g) R$ 1.320,44
e demais acréscimos, depositada em 21.8.2001, na conta judicial n. 2.911-9, da Caixa Econômica Federal; h) R$ 660,22 e demais acréscimos,
depositada em 20.9.2001, na conta judicial n. 2.911-9, da Caixa Econômica Federal; i) R$ 660,22 e demais acréscimos, depositada em 21.11.2001,
na conta judicial n. 2.911-9, da Caixa Econômica Federal; j) R$ 660,22 e demais acréscimos, depositada em 23.10.2001, na conta judicial n.
3.946-7, da Caixa Econômica Federal; k) R$ 660,22 e demais acréscimos, depositada em 17.12.2001, na conta judicial n. 5.118-1, da Caixa
Econômica Federal; l) R$ 660,22 e demais acréscimos, depositada em 17.01.2002, na conta judicial n. 5.118-1, da Caixa Econômica Federal; m)
R$ 660,22 e demais acréscimos, depositada em 21.02.2002, na conta judicial n. 5.118-1, da Caixa Econômica Federal; n) R$ 660,22 e demais
acréscimos, depositada em 26.3.2002, na conta judicial n. 5.118-1, da Caixa Econômica Federal; o) R$ 660,22 e demais acréscimos, depositada
em 02.5.2005, na conta judicial n. 5.118-1, da Caixa Econômica Federal; p) R$ 660,22 e demais acréscimos, depositada em 27.5.2002, na conta
judicial n. 5.118-1, da Caixa Econômica Federal; q) R$ 660,22 e demais acréscimos, depositada em 27.6.2002, na conta judicial n. 5.118-1,
da Caixa Econômica Federal; r) R$ 660,22 e demais acréscimos, depositada em 30.8.2002, na conta judicial n. 5.118-1, da Caixa Econômica
Federal; s) R$ 660,22 e demais acréscimos, depositada em 02.9.2002, na conta judicial n. 5.118-1, da Caixa Econômica Federal; t) R$ 1.320,44
e demais acréscimos, depositada em 14.10.2002, na conta judicial n. 5.118-1, da Caixa Econômica Federal; u) R$ 660,22 e demais acréscimos,
depositada em 29.11.2002, na conta judicial n. 5.118-1, da Caixa Econômica Federal. 2. Intime-se a exequente para retirar o alvará no prazo de
10 (dez) dias. 3. Expeça-se alvará das quantias indicadas às fls. 587-588 em favor da exequente. 4. Após, tornem os autos ao arquivo. Marcia
Regina Araujo Lima,Juíza de Direito Substituta L .

Nº 2009.01.1.070671-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: TADEU DE AZEVEDO SILVA. Adv(s).: DF019512 - Kamilla Flavila e Leles
Barbosa, DF022034 - Maria Cleide Bernardo Dias Alves. R: CONTA CERTA ASSOCIADOS E CONTABILIDADE LTDA. Adv(s).: DF036373 -
Rudson Avelar Caetano. R: LUCIO GOMES LOBATO. Adv(s).: DF036373 - Rudson Avelar Caetano. 1. A penhora sobre o faturamento da empresa,
embora admitida pelo art. 866 do Código de Processo Civil, é medida extrema que somente pode ser levada a efeito no caso de comprovada
inexistência de bens penhoráveis, de difícil alienação ou insuficientes para saldar o débito exequendo. 2. Na hipótese, a parte credora não
esgotou todos os meios para localizar bens de propriedade dos devedores. Assim, indefiro o pedido de penhora de faturamento. 3. Sobre o tema,
confira a jurisprudência desta Corte de Justiça: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PENHORA. FATURAMENTO. EMPRESA.
REDUÇÃO. PERCENTUAL. 1. A penhora sobre o faturamento diário da empresa é admitida em situações excepcionais, quando inexistentes bens
suficientes à satisfação do crédito e, cumpridas as exigências legais, sem inviabilizar a atividade empresarial. 2. Recurso conhecido e parcialmente
provido. (Acórdão n.919328, 20150020238984AGI, Relator: LEILA ARLANCH, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 27/01/2016, Publicado no
DJE: 15/02/2016. Pág.: 300). 4. Compulsando os autos, verifiquei que as pesquisas deferidas por este Juízo foram realizadas apenas em relação
ao 1º requerido, conforme se verifica às fls. 293 e 347. 5. Em obediência aos princípios da economia processual e razoável duração do processo,
defiro a consulta para localização de bens do 2º requerido junto ao BACENJUD e demais bancos de dados oficiais à disposição do Juízo. 6.
Defiro a constrição de ativos financeiros em contas bancárias de titularidade do devedor através do sistema BACENJUD. 6.1. O documento em
anexo noticia o bloqueio parcial da quantia executada. 7. Observem as partes que, em que pese o disposto no artigo 854, § 5º, do novo Código
de Processo Civil, é certo que os valores não transferidos imediatamente para conta judicial permanecem sem qualquer correção monetária ou
remuneração até a solução das eventuais manifestações das partes, acarretando danos tanto ao credor quanto ao devedor. 8. Desta forma, a
fim de evitar maiores danos financeiros às partes, promovo, nesta data, a transferência do valor bloqueado para conta a disposição deste Juízo,
conforme protocolo em anexo. 9. Fica o devedor intimado, através do seu patrono constituído, acerca do bloqueio realizado, para manifestação no
prazo de 5 dias, na forma do artigo 854, § 3º, do CPC. 10. Caso o devedor não possua advogado constituído, promova-se a respectiva intimação
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pessoal, na forma dos §§ 2º e 3º do artigo 854 do Código de Processo Civil. 11. Foram solicitadas ao Detran, por meio eletrônico (Renajud),
informações acerca da existência de veículos cadastrados em nome dos executados, resultando a diligência na localização de dois veículos
automotores, os quais possuem restrição de alienação fiduciária, consoante extrato anexo. 12. O domínio do bem alienado fiduciariamente não é
do réu, mas sim do credor fiduciário, por isso, é possível apenas a penhora dos direitos do réu sobre os veículos que possuem restrição. Salienta-
se, ainda, que em caso de penhora a preferência quanto ao valor obtido com a alienação do bem é do credor fiduciário e somente se houver crédito
remanescente é que serão repassados valores ao autor, por isso, antes da realização da penhora devem ser intimados os credores fiduciários
para informar o saldo devedor. 13. Assim, caso o autor indique à penhora os veículos com restrição de alienação fiduciária, deverá indicar o
endereço do credor fiduciário para obtenção de informações, sob pena de indeferimento do requerimento. 14. Sobrevindo as informações quanto
ao endereço do credor fiduciário do bem, oficie-se. 15. Defiro o requerimento de consulta ao sistema INFOJUD e imprimo a DIRPF das partes
executadas, guardada na Secretaria deste Juízo na Pasta Infojud II, a fim de resguardar o sigilo, nos termos do artigo 773 do CPC. 16. Intime-se
a parte exequente para, no prazo de 5 dias, manifestar-se sobre a declaração de rendimentos e bens, que se encontra arquivada na Pasta Infojud
II desta Serventia. Diante do sigilo, não poderá a parte reproduzi-la. Uma vez consultada, e, aposto o ciente do i. causídico, será imediatamente
destruída na Secretaria da Vara. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h47. Marcia Regina Araujo Lima,Juíza de Direito Substituta k .

Nº 2005.01.1.067613-6 - Execucao de Sentenca -  A: LUANA BARROS ROCHA. Adv(s).: DF043146 - Diego de Barros Dutra. R:
EMANUEL BATISTA DA SILVA. Adv(s).: - 20050110676136. INTERESSADA: ELVIM SOARES DA COSTA. Adv(s).: DF027424 - Elvim Soares da
Costa. 1. A penhora no rosto dos autos não garante ao exequente o recebimento de seu crédito, uma vez que destinada apenas a reservar em seu
favor eventuais créditos remanescentes disponíveis em outros processos. 2. Ademais, a decisão que deferiu a penhora sobre o veículo encontra-
se preclusa (fls. 455 e 458), de modo que as considerações apresentadas às fls. 486-487 pela requerida não merecem guarida. 3. Aguarde-se a
devolução do mandado de fls. 459-460. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h39. Marcia Regina Araujo Lima,Juíza de Direito Substituta k .

Nº 1998.01.1.064153-8 - Execucao de Sentenca -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas.
R: METALKRAFT COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. Adv(s).: DF005570 - Andre Mundim de Souza. 1. Foi deferida penhora sobre o faturamento
da sociedade empresária ré na decisão de fl. 657. 2. Em face do exposto na petição de fl. 668, nomeio o sócio-gerente da empresa devedora,
ALAOR FERREIRA DE ANDRADE (fl. 686), para atuar como administrador, equiparado à figura do depositário judicial. 3. O administrador deverá
ser intimado para apresentar o plano de atuação, indicando a forma contábil que irá prestar contas mensalmente a este juízo, e depositar as
quantias recebidas, acompanhadas do respectivo balancete mensal. Destaco que o descumprimento injustificado da ordem será considerado ato
atentatório à dignidade da justiça (art. 77, IV, do CPC), podendo ser imposto ao representante legal da sociedade executada a multa prevista
no art. 77, §§1º e 2º, do CPC. 4. Ressalto que a penhora recairá sobre 20% do faturamento mensal, o qual deverá ser depositado na conta do
juízo até o dia 10 de cada mês. Outrossim, outras medidas ainda poderão ser adotadas para garantir a eficácia da presente penhora. 5. Expeça-
se o mandado de penhora de 20% do faturamento mensal da empresa executada, a ser cumprido na forma acima. 6. Intime-se o sócio-gerente
ALAOR FERREIRA DE ANDRADE para apresentar o plano de administração, no prazo de 15 dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
13h43. Marcia Regina Araujo Lima,Juíza de Direito Substituta k .

CERTIDÃO

Nº 2011.01.1.180115-6 - Anulatoria -  A: JORGE MARIO DE LOS RIOS LONDONO. Adv(s).: DF014125 - Victor Emanuel Alves de Lara.
R: MARIA AMELIA MACIEL MARIA. Adv(s).: DF015400 - Jonas Rodrigues de Souza. A: RUBENS SOUTO PEREIRA. Adv(s).: (.). A: SANDRA
DE FATIMA FREITAS. Adv(s).: (.). A: SERGINHO COSTA LIMA. Adv(s).: (.). A: SANDRA DE FATIMA CARNEIRO PEREIRA. Adv(s).: (.). R:
COOSERLEGIS COOPERATIVA HABITACIONAL DE MAO DE OBRA, TRABALHO E HABITACIONAL DOS SERVIDORES DO LEGISLATIVO
DO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Certifico e dou fé que transcorreu "in albis" o prazo para
manifestação da 1ª requerida, parte agravante quanto à decisão de fl. 1136. Nos termos da Portaria n° 01/2016, deste Juízo, consoante a r.
decisão mencionada acima, manifeste-se a parte autora. Prazo:5(cinco) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h05. .

Nº 1999.01.1.056051-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRASGRAOS COMERCIO E TRANSPORTES DE GRAOS LTDA.
Adv(s).: DF044118 - Higor Coutinho, RS030956 - Rogerio Albino Ruschel. R: ESPOLIO DE JOAO COLA. Adv(s).: ES006639 - Antonio Jose
Pereira de Souza. Certifico que juntei petição à fl. 814, apresentada pela parte exequente. Nos termos da Portaria n. 01/2016, deste Juízo, fica a
parte requerente intimada da petição retro, no prazo de CINCO dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h07. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2014.01.1.073567-4 - Peticao Civel -  A: ADONIAS ROSADA MALOSSO. Adv(s).: DF041339 - Vagner de Jesus Vicente. R: TITAN
CONSTRUCOES E INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF007863 - Juscelino Jose de Oliveira. R: ANTONIO OLIVEIRA DE
ARAUJO. Adv(s).: DF510000 - Defensoria Publica (curadoria Especial). R: ALISSON ARAUJO QUEIROZ. Adv(s).: DF510000 - Defensoria Publica
(curadoria Especial). 1. Os pedidos de bloqueio serão analisados após o julgamento do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,
mormente porque não formulado requerimento de tutela antecipada nesse sentido. 2. Tendo em vista a apresentação de novos endereços pelo
exequente à fl. 328, impõe-se a tentativa de citação. Expeça-se mandado. 3. Dê-se vista à Defensoria Pública das diligências realizadas às fls.
302-324, sobretudo porque originadas das alegações de fl. 291. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h13. Marcia Regina Araujo Lima,Juíza
de Direito Substituta L .

Nº 2016.01.1.070567-6 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. Adv(s).:
DF041449 - Frederico Alvim Bites Castro. R: ERASMO ALVES CORDEIRO JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1. Expeça-se ofício às
permissionárias de serviço público - CEB e CAESB -, consoante dicção do art. 256, §3º, do CPC. 2. Indefiro o pedido de fls. 243-245, uma vez
que há endereços não diligenciados, sendo a citação por edital medida excepcional, somente sendo cabível quando esgotados todos os meios
disponíveis. 3. Cumpra-se o item 2 da decisão de fl. 186, devendo o oficial de justiça declinar expressamente em sua certidão o endereço no qual
diligenciou. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h19. Marcia Regina Araujo Lima,Juíza de Direito Substituta L .

CERTIDÃO

Nº 2013.01.1.118199-4 - Impugnacao Ao Cumprimento de Decisao -  A: ANA BEATRIZ GABETO TOSCANO. Adv(s).: DF030598 -
Max Robert Melo. R: ASSOCIACAO DOS PROP DE LOTE DO LOT MINI CHACARAS DO LAGO SUL. Adv(s).: DF008696 - Mozart Gouveia Belo
da Silva. Certifico que juntei petição de embargos de declaração, tempestiva, às fls. 517/523, interposto pela parte Requerido, ASSOCIACAO
DOS PROP DE LOTE DO LOT MINI CHACARAS DO LAGO SUL. Nos termos da Portaria n. 01/2016, deste Juízo, intime-se o embargado para
manifestar-se sobre os embargos opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 1023, §2º do CPC. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 14h25. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
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Nº 2011.01.1.034278-9 - Deposito -  A: BRB CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. Adv(s).: DF017348 - Elizabeth Pereira
de Oliveira, DF09290E - Antonio Inacio Pereira Junior. R: WLADIMIR CAMARGO RIBEIRO. Adv(s).: DF041703 - Julyhellen Godofredo Braga. R:
MARIA GOMES DA COSTA. Adv(s).: DF025333 - Patricia Almeida de Alencar. R: JACIRLENE DA SILVA DIAS. Adv(s).: (.). R: SHAYANE ALVES
CANTELE CAMARGO. Adv(s).: DF019611 - Leonardo Alves Rodrigues. 1. Indefiro o pedido de suspensão do feito (fls. 366-367), uma vez que
a condição de devedor fiduciante do falecido está devidamente comprovada nestes autos (fls. 09-13). 2. A habilitação dos herdeiros, ao seu
turno, foi determinada pela decisão de fl. 364, remanescendo dúvida tão somente quanto à condição de meeira de MARIA GOMES DA COSTA
e JACIRLENE DA SILVA DIAS, o que não impede o julgamento do feito, sobretudo porque eventual execução cingir-se-á ao patrimônio recebido
no Juízo sucessório. 3. Anote-se conclusão dos autos para sentença, observada a ordem cronológica e também eventuais preferências legais.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h40. Marcia Regina Araujo Lima,Juíza de Direito Substituta L .

Nº 2013.01.1.192017-5 - Procedimento Comum -  A: LORENA CRISTINA DE ALMEIDA SILVA. Adv(s).: DF031205 - Luis Claudio Silva
Nascimento. R: BRN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF016912 - Marcelo Borges Fernandes. R: JAC MOTORS DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF016912 - Marcelo Borges Fernandes. R: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. Adv(s).:
DF015553 - Osmar Mendes Paixao Cortes. 1. Cumpra-se o item 3 da decisão de fl. 442, expedindo-se alvará em favor do perito da quantia ali
indicada. 2. Após, arquivem-se os autos. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h43. Marcia Regina Araujo Lima,Juíza de Direito Substituta L .

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.064639-6 - Procedimento Comum -  A: JOAO BATISTA PINHEIRO DE OLIVEIRA. Adv(s).: MG099038 - Maria Regina de
Souza Januario. R: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA SA. Adv(s).: DF027185 - Diego Barbosa Campos. Certifico que juntei ofício da Comarca
de Teresina/PI às fls. 382/384. Nos termos da Portaria n. 01/2016, deste Juízo, vista às partes para requerer o que entender de direito no prazo
de cinco dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h47. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2007.01.1.150648-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: LENINE JOSE ADORNO GODINHO. Adv(s).: DF033913 - Marcos Lehmen.
R: LEANDRO ROSA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. 1. Defiro o pedido de suspensão do feito, com base no artigo 921, III,
do Código de Processo Civil. 2. Suspenda-se o presente processo pelo prazo de 01 (um) ano, conforme determina o § 1º do dispositivo legal
acima citado. 3. Decorrido o prazo supra sem manifestação da parte credora, começará a correr automaticamente o prazo prescricional de 5
(cinco) anos, nos termos do art. 206, § 5º, I, do Código Civil. 4. Por oportuno, com o escopo de assegurar a melhor gestão cartorária deste Juízo,
determino o arquivamento imediato do processo, sem baixa e sem recolhimento de custas, em face do disposto no art. 921, § 2º, do CPC. 5. Não
obstante, faculto à parte exequente, o seu desarquivamento para prosseguimento, por simples petição e independentemente de recolhimento de
custas, nos termos do art. 921, § 3º, do CPC, na hipótese de serem indicados bens penhoráveis, devidamente individualizados. 6. Registre-se,
por oportuno, que a simples formulação de pedidos de pesquisa nos sistemas disponibilizados por este Juízo não se coaduna com o disposto
no artigo 921, § 3º, do CPC, o qual impõe a indicação precisa de bens penhoráveis. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h54. Marcia
Regina Araujo Lima,Juíza de Direito Substituta L .

CERTIDÃO

Nº 2006.01.1.094440-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: GERALDO DOS SANTOS SOBRINHO. Adv(s).: DF005351 - Luiz Cezar
da Silva, DF033908 - Larissa Cristina de Gois Silva, DF05572E - Leandro Augusto de Gois Silva, DF06767E - Eric Gustavo de Gois Silva. R: JOSE
DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF014037 - Francisco Helio Ribeiro Maia, DF014131 - Manoel Lopes Cancado Sobrinho. Certifico e dou fé que, nesta
data, juntei às fls. 540/543 petição apresentada pela parte autora. Nos termos da Portaria n° 01/2016, deste Juízo, fica a parte autora intimada a
cumprir integralmente a decisão de fls. 534 no derradeiro prazo de 10 (dez) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2014.01.1.052156-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: LEONARDO XAVIER RANGEL. Adv(s).: DF028945 - Leonardo Xavier Rangel.
R: FLORDUVALDO FURTADO CUNHA. Adv(s).: DF031917 - Michael Gleidson Araujo Cunha. 1. Anoto a juntada da petição de fls. 514/517,
com cópia de acordo firmado entre as partes. 2. Venha aos autos acordo original para sua homologação. 3. Tendo em vista que apresentado
comprovante de pagamento da parcela do acordo, cancele-se a hasta designada para o dia 11/12/2017. 4. Diante da informação prestada pelo
leiloeiro (fl. 510), intime-se o executado para se manifestar, no prazo de 05 dias, sob pena aplicação de multa por ato atentatório à dignidade
da justiça (art. 77, IV, e §2º, do CPC), sem prejuízo de aplicação das sanções cíveis e criminais cabíveis na espécie. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 15h02. Marcia Regina Araujo Lima,Juíza de Direito Substituta a .

Nº 2010.01.1.090463-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BALI BRASILIA AUTOMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF013078 - Flavia Alves
Gomes Bezerra. R: RICARDO VENTURA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. 1. Indefiro o pedido de penhora e avaliação realizado à
fl. 519, uma vez que o réu se encontra em local incerto e não sabido (fl. 467). 2. Considerando que não foram esgotadas todas as pesquisas para
localização de bens do executado nos bancos de dados disponíveis a este Juízo, defiro, de ofício, a pesquisa ao sistema INFOJUD e imprimo a
DIRPF da parte executada, guardada na Secretaria deste Juízo na Pasta Infojud II, a fim de resguardar o sigilo, nos termos do artigo 773 do CPC.
3. Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a declaração de rendimentos e bens, que se encontra arquivada
na Pasta Infojud II desta Serventia. Diante do sigilo, não poderá a parte reproduzi-la. Uma vez consultada, e, aposto o ciente do i. causídico, será
imediatamente destruída na Secretaria da Vara. 4. Deverá o exequente, nesse prazo, promover o andamento do feito, sob pena de extinção.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h05. Marcia Regina Araujo Lima,Juíza de Direito Substituta k .

Nº 2013.01.1.063262-8 - Busca e Apreensao -  A: BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL S.A.. Adv(s).: PR025276 - Luciana Sezanowski,
PR053612 - Stephany Mary Ferreira Regis da Silva. R: ALIANCA ADM ATIVOS MED E TRANSP LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
EDUARDO RADER. Adv(s).: (.). R: IVONE SAFT RADER. Adv(s).: (.). 1. O autor não cumpriu as determinações elencadas nas decisãos de fls.
601/603 e 610, motivo pelo qual indefiro o pedido de conversão da ação de busca e apreensão em ação de execução. 2. Fica o autor intimado a
indicar novo endereço para localização do bem e cumprimento da liminar, juntando foto do veículo ou outra prova idônea que demonstre que o bem
realmente está no endereço indicado. 3. Caso a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, não demonstre onde se encontra o bem alienado, será
proferida sentença de extinção pela falta de interesse de agir, haja vista a falta de utilidade na manutenção de uma ação de busca e apreensão
sem efetividade. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h15. Marcia Regina Araujo Lima,Juíza de Direito Substituta k .

CERTIDÃO

Nº 2010.01.1.093158-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: LUCINEIDE FERREIRA CASTRO ALVES. Adv(s).: DF020875 - Rodrigo Gean
Sade. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: SP303021 - Marcos Caldas Martins Chagas. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei petição da parte
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requerida às fls. 351-356. Nos termos da Portaria n° 01/2016, deste Juízo, manfeste-se a parte ré, requerendo o que entender de direito. Prazo:
10(dez) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h41. .

Nº 2016.01.1.005639-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA CELIA ROSA. Adv(s).: DF038868 - Gustavo Penna Marinho de Abreu
Lima. R: CASA DO FAZENDEIRO COMERCIAL AGRICOLA LTDA ME. Adv(s).: DF037170 - Manoel Batista de Oliveira Neto. R: EDVALDO
RODRIGUES DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, nesta data juntei o mandado e respectiva certidão do Oficial
de Justiça de fls. 252-255, sem cumprimento. Nos termos da Portaria n° 01/2016, deste Juízo, manifeste-se a parte autora sobre o teor da certidão
do oficial de justiça, no prazo de 10 ( dez ) dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h55. .

Nº 2012.01.1.173400-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: COOPERATIVA HABITACIONAL PROF COMUNICACAO DF COOHAJ.
Adv(s).: DF016006 - Giancarlo Machado Gomes, DF16006 - Giancarlo Machado Gomes. R: MARIA VALERIA BEZERRA CABRAL. Adv(s).:
DF9999999 - Sem Informacao Advogado. CREDOR: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: LUIS
CARLOS ZICA SOARES. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, nesta data, juntei à fl. 239 resposta do ofício 835/17ª VC (fl. 236). Nos termos da
Portaria n° 01/2016, deste Juízo, fica a parte autora intimada a ter vista do documento ora juntado pelo prazo de 05 (cinco) dias. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 16h05. .

Nº 2014.01.1.137717-8 - Peticao Civel -  A: DF TURISMO E REPRESENTACOES LTDA. Adv(s).: DF033396 - Carolina Cunha Duraes,
DF035232 - Cibelle Dell Armelina Rocha. R: ESPOBRAS CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
FRANCISCO REVERT NAVARRO. Adv(s).: (.). R: VICENTE JOSE VILA VAYA. Adv(s).: (.). R: TARGET FUND PCC LIMITED. Adv(s).: (.). R: RUI
FILIPE RODRIGUES GONCALVES. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, nesta data juntei o mandado e respectiva certidão do Oficial de Justiça
de fls. 319-320, sem cumprimento. Certifico, ainda, que o mandado de fl. 316-317, também não foi cumprido. Nos termos da Portaria n° 01/2016,
deste Juízo, manifeste-se a parte autora sobre o teor das certidões dos Oficiais de Justiça, no prazo de 10 ( dez ) dias, sob pena de extinção.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h09. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.01.1.128623-7 - Procedimento Comum -  A: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Adv(s).: DF003558 -
Maria Alessia Cordeiro Valadares Bomtempo, DF019465 - Eugenio Pacceli de Morais Bomtempo, DF044803 - Fabio de Castro Souza. R: WILSON
ALVES DOS REIS. Adv(s).: DF036874 - Karina Aguiar Lopes, Nao Consta Advogado. 1. Converto o julgamento em diligência. 2. Intime-se o
réu para, no prazo de 5 (cinco) dias, carrear aos autos cópia da última declaração de imposto de renda, extratos bancários dos últimos três
meses referentes às contas correntes e poupança de sua titularidade e/ou contracheque, para apreciação do pedido de gratuidade de justiça. 3.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, anote-se conclusão dos autos para sentença, observada a ordem cronológica e também eventuais
preferências legais. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h14. Marcia Regina Araujo Lima,Juíza de Direito Substituta L .

CERTIDÃO

Nº 2005.01.1.078631-2 - Obrigacao de Fazer -  A: ALEX COSTA CRUZ. Adv(s).: DF014482 - Alexandre Kruel Jobim, DF024166 - Marcelo
Augusto Chaves Vieira. R: IOLANDA FAGUNDES DA COSTA. Adv(s).: DF01305A - Maria Olimpia da Costa Ferreira Stival. Em cumprimento
à decisão de fl. 1337, fica designado o dia 16/03/2018, às 16h para AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. Deverá o patrono do autor cientificar seu
respectivo constituinte da data designada para audiência, devendo ele comparecer independentemente de intimação, fazendo constar que a
audiência será realizada no CEJUSC/BSB - localizado na Praça Municipal, lote 1, Fórum de Brasília, Bloco "A", 10º andar. Deverão os patronos
das partes cientificar seus respectivos constituintes da data designada para audiência, devendo eles comparecerem independentemente de
intimação, fazendo constar que a audiência será realizada no CEJUSC/BSB - localizado na Praça Municipal, lote 1, Fórum de Brasília, Bloco
"A", 10º andar, sala 22. Ficam as partes intimadas para comparecimento, na pessoa de seus advogados (art. 334, §3º, NCPC), cientes de que a
ausência injustificada à audiência será considerada ato atentatório à dignidade de justiça e ensejará a imposição de multa (art. 334, §8º, NCPC).
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h15. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2005.01.1.061378-2 - Execucao de Sentenca -  A: JOAO BOSCO DE CARVALHO SANTANA. Adv(s).: DF004922 - Joao Bosco
de Carvalho Sant'ana. R: EDVALDO SOUZA BRITO. Adv(s).: DF008999 - Edvaldo Souza Brito. 1. Ante a confusão do exequente quanto ao
objetivo das penhoras anotadas no rosto destes autos, o qual se limita ao aproveitamento de valores eventualmente levantados em favor do
executado, cumpre registrar que, uma vez satisfeito o débito exequendo, o presente cumprimento de sentença será extinto. 2. Não se afigura
possível, portanto, a continuidade do feito para satisfazer os valores a que correspondem as mencionadas penhoras, sob pena de se configurar
inegável "bis in idem" executivo, dado que o processo principal que as originou prosseguirá em desfavor do ora executado. 3. Posto isso, tem-
se que a planilha de fls. 1.279-1.283 notificou um depósito a maior em favor do exequente, no valor de R$ 1.608,67. 4. Neste ponto, passo a
analisar o pleito de inclusão dos gastos alegados pelo exequente à fl. 1.288: a) o valor das custas judiciais (fl. 07) foi incluído à fl. 1.283; b) não há
indicação de quaisquer gastos à fl. 411; c) todos os elementos do cálculo de fl. 413 foram observados pelos cálculos de fls. 1.279-1.283; d) o valor
correspondente à carta precatória (fl. 512), no importe de R$ 106,80, não foi incluído nos cálculos de fls. 1.249-1.283; e) o valor do edital de fl.
594, no importe de R$ 1.500,00, não foi igualmente incluído nos cálculos de fls. 1.249-1.283. 5. Verifico, assim, a necessidade de os autos serem
remetidos à d. Contadoria, para incluir os valores indicados nas alienas "d" e "e" do item 4 acima, antes de proceder ao levantamento dos alvarás
em favor do exequente. 6. Considerando que o presente débito já possa ter sido extinto, postergo a análise da petição de fl. 1.286 ao retorno dos
autos da d. Contadoria. 7. Não é demais lembrar que, acaso tenha o executado satisfeito o débito exequendo, a penhora dos direitos do executado
sobre o contrato de cessão de direitos do imóvel sito à QR 406, Conjunto 13, Casa 24, Samambaia/DF (fls. 24-27) será cancelada, devendo ser
requerida nos Juízos que originaram as penhoras no rosto destes autos. 8. Por fim, tendo em vista que os autos serão remetidos novamente à d.
Contadoria, indefiro o pedido de fls. 1.296-1.297, notadamente porque será oportunamente assegurado ao executado a manifestação quanto aos
novos cálculos. 9. Ante o indeferimento do pedido de fls. 1.296-1.297, desentranhem-se os documentos de fls. 1.298-1.341, os quais se limitavam
a subsidiá-lo, disponibilizando-os ao executado pelo prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização. 10. Remetam-se os autos à d. Contadoria.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h18. Marcia Regina Araujo Lima,Juíza de Direito Substituta L .

CERTIDÃO

Nº 2001.01.1.050284-2 - Execucao de Sentenca -  A: CONDOMINIO DA SQN 304 BLOCO B ASA NORTE. Adv(s).: DF029982 - Arlete
Gomes Nogueira Costa, DF056872 - Priscila Vieira Alves da Silva. R: NATANAEL ALVES DA SILVA FILHO. Adv(s).: DF020618 - Giselli Maia
Dourado. R: MARIA LEONEZA VIEIRA DA SILVA. Adv(s).: DF020618 - Giselli Maia Dourado. INTERESSADA: UNIAO. Adv(s).: MG097913 -
Marcelo Moura da Conceicao. INTERESSADA: MARCO ABRAHAO NARCISO. Adv(s).: DF046978 - Daniel Oliveira da Silva. INTERESSADA:
TIAGO LINHARES DIAS. Adv(s).: DF030648 - Leandro Garcia Rufino. Certifico que juntei petição e procuração às fls. 1516/1517, apresentada
pela parte interessada, Tiago Linhares Dias(arrematante), bem como petição e procuração às fls. 1518/1519, apresentada pela parte exequente.
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Certifico, ainda, que procedi às alterações quanto aos advogados, no sistema informatizado e na capa dos autos. Nos termos da Portaria n.
01/2016, deste Juízo, aguarde-se o decurso do prazo para o autor se manifestar nos autos. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h19. .

Nº 2003.01.1.085973-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: EIMAR VIEIRA DE ALMEIDA. Adv(s).: DF029340 - Mozart Victor
Russomano Neto, DF15462E - Alan Soares Mascarenhas. R: JEOVA DE GOIS GONCALVES. Adv(s).: DF019250 - Bruno Cesar Pesqueiro Ponce
Jaime. INTERESSADA: CCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, nesta data, juntei manifestação
apresentada pelo i.perito. Nos termos da Portaria n° 01/2016, deste Juízo, manifestem-se ambas as partes no prazo comum de 10(dez) dias.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h32. .

Nº 2006.01.1.059145-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF10610E - Karla Oliveira da Silva, PR008123
- Louise Rainer Pereira Gionedis. R: HOTEL FAZENDA CABUGI LTDA E OUTROS. Adv(s).: GO015035 - Claudio Pinto dos Santos, GO030692 -
Andrea Pereira dos Santos Lima. R: ROSANE DIAS FAGUNDES. Adv(s).: DF020698 - Rafaela Bernardes Neves. R: JOSE ITAMAR DE AZEVEDO
FONSECA. Adv(s).: DF003190 - Jose Luiz da Cunha Filho, DF020698 - Rafaela Bernardes Neves. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei ,
às fls. 492-499, carta precatória devolvida. Nos termos da Portaria n° 01/2016, deste Juízo, manifeste-se o autor. Prazo: 10 (dez) dias. Brasília
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h41. .

Nº 2015.01.1.127245-2 - Procedimento Comum -  A: GERALDA GLORIA DE OLIVEIRA HIRANO. Adv(s).: DF01598A - José Carlos
Carvalho. R: EMPLAVI REALIZACOES IMOBILIARIAS. Adv(s).: DF018795 - Daniel Santos Guimaraes. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei
as fls. 454/456 petição apresentada pela parte requerida, porém sem assinatura dos patronos. Nos termos da Portaria n° 01/2016, deste Juízo,
fica a parte peticionante intimada a retificar a petição ora juntada no prazo de 05 (cinco) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h26. .

N. 0716203-31.2017.8.07.0001 - LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO - A: NOEMIA MARLENE GUADAGNIN. A: VEGRISA VALE DO
GUARA AGROPASTORIL LTDA - ME. A: ANTONIO JOSE GUADAGNIN. Adv(s).: RS25883 - NERI PERIN. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).:
DF31400 - ANA PAULA DAVILA DE SOUZA RAMALHO, DF49460 - JOAO LUIZ NOBRE LOPES, DF15460 - ADEMARIS MARIA ANDRADE. T:
LUIZ CARLOS E SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0716203-31.2017.8.07.0001 Classe judicial: LIQUIDAÇÃO POR
ARBITRAMENTO (151) AUTOR: NOEMIA MARLENE GUADAGNIN, VEGRISA VALE DO GUARA AGROPASTORIL LTDA - ME, ANTONIO JOSE
GUADAGNIN RÉU: BANCO DO BRASIL SA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, o perito apresentou proposta de honorários conforme
petição de ID 11937623. Nos termos da Portaria 01/2016, ficam ambas as partes intimadas a manifestarem-se acerca da proposta de honorários
no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:36:54. CAMILA DE OLIVEIRA LEITE Servidor Geral

N. 0716203-31.2017.8.07.0001 - LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO - A: NOEMIA MARLENE GUADAGNIN. A: VEGRISA VALE DO
GUARA AGROPASTORIL LTDA - ME. A: ANTONIO JOSE GUADAGNIN. Adv(s).: RS25883 - NERI PERIN. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).:
DF31400 - ANA PAULA DAVILA DE SOUZA RAMALHO, DF49460 - JOAO LUIZ NOBRE LOPES, DF15460 - ADEMARIS MARIA ANDRADE. T:
LUIZ CARLOS E SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0716203-31.2017.8.07.0001 Classe judicial: LIQUIDAÇÃO POR
ARBITRAMENTO (151) AUTOR: NOEMIA MARLENE GUADAGNIN, VEGRISA VALE DO GUARA AGROPASTORIL LTDA - ME, ANTONIO JOSE
GUADAGNIN RÉU: BANCO DO BRASIL SA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, o perito apresentou proposta de honorários conforme
petição de ID 11937623. Nos termos da Portaria 01/2016, ficam ambas as partes intimadas a manifestarem-se acerca da proposta de honorários
no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:36:54. CAMILA DE OLIVEIRA LEITE Servidor Geral

N. 0716203-31.2017.8.07.0001 - LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO - A: NOEMIA MARLENE GUADAGNIN. A: VEGRISA VALE DO
GUARA AGROPASTORIL LTDA - ME. A: ANTONIO JOSE GUADAGNIN. Adv(s).: RS25883 - NERI PERIN. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).:
DF31400 - ANA PAULA DAVILA DE SOUZA RAMALHO, DF49460 - JOAO LUIZ NOBRE LOPES, DF15460 - ADEMARIS MARIA ANDRADE. T:
LUIZ CARLOS E SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0716203-31.2017.8.07.0001 Classe judicial: LIQUIDAÇÃO POR
ARBITRAMENTO (151) AUTOR: NOEMIA MARLENE GUADAGNIN, VEGRISA VALE DO GUARA AGROPASTORIL LTDA - ME, ANTONIO JOSE
GUADAGNIN RÉU: BANCO DO BRASIL SA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, o perito apresentou proposta de honorários conforme
petição de ID 11937623. Nos termos da Portaria 01/2016, ficam ambas as partes intimadas a manifestarem-se acerca da proposta de honorários
no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:36:54. CAMILA DE OLIVEIRA LEITE Servidor Geral

N. 0724834-61.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JAQUELINE SANTOS QUEIROZ. Adv(s).: DF34321 - FILIPE
VIANA DE ANDRADE PINTO. R: GURGEL CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA - EPP. Adv(s).: DF18795 - DANIEL SANTOS
GUIMARAES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0724834-61.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JAQUELINE
SANTOS QUEIROZ EXECUTADO: GURGEL CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA - EPP CERTIDÃO Certifico e dou fé que transcorreu
"in albis" o prazo para a parte exequente. Nos termos da portaria 01/2016, deste juízo, intime-se a parte exequente para dar andamento no feito,
pessoalmente por carta, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, §1º, do CPC. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 13:25:33. MARIDALVA EUDOXIA DA SILVA Servidor Geral

N. 0720017-51.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ALAIN ISKANDAR JABBOUR. Adv(s).: DF29399 - ALAIN
ISKANDAR JABBOUR. R: TEREZA KIKUE SATO. Adv(s).: DF42765 - DIEGO DOS SANTOS FERNANDES. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0720017-51.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ALAIN ISKANDAR JABBOUR EXECUTADO:
TEREZA KIKUE SATO CERTIDÃO Certifico e dou fé que transcorreu "in albis" o prazo para a parte exequente. Nos termos da portaria 01/2016,
deste juízo, intime-se a parte exequente para dar andamento no feito, pessoalmente por carta, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção,
nos termos do art. 485, §1º, do CPC. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:29:24. MARIDALVA EUDOXIA DA SILVA Servidor Geral

Leilão ou hasta pública

EDITAL DE INTIMAÇÃO - LEILÃO ELETRÔNICO - BENS IMÓVEIS Processo nº: 2012.01.1.170366-7 - Cumprimento de sentença
Exequente: RENATA CARLA PRADO, CPF: 990.063.916-20 Advogada: LUCIANA MARTINS BARBOSA, OAB/DF 12.453 Executada:
INCORPORAÇAO GARDEN LTDA, CNPJ: 09.167.587/0001-00, na pessoa do seu representante legal Advogado: CLAUDIO AUGUSTO
SAMPAIO PINTO, OAB/DF 14.294 A Excelentíssima Sra. MÁRCIA REGINA ARAÚJO LIMA, Juíza de Direito Substituta da Décima Sétima Vara
Cível de Brasília, no uso das atribuições que a lei lhe confere, torna público que, no(s) dia(s) e hora abaixo especificado(s) será(ao) levado(s)
a LEILÃO o(s) bem(ns) descritos no presente edital. O leilão realizar-se-á de forma eletrônica e será conduzido pelo leiloeiro oficial JOSÉ LUIZ
PEREIRA VIZEU, CPF: 052.122.458-69, regularmente inscrito na JCDF sob o nº 037-2005, com endereço no SOF Norte, Quadra 01, Conjunto
C, L. 12 - CEP 70.634-100, Brasília/DF, telefones (61) 4063-8301 e (61) 99625-0219, e e-mail contato@flexleiloes.com.br, através do portal
www.flexleiloes.com.br. DATAS E HORÁRIOS (horários de Brasília) 1º Leilão: abertura no dia 29/01/2018 às 14h10, e encerramento no dia
05/02/2018, às 14h10, ocasião em que permanecerá aberto por no mínimo 10 (dez) minutos para lances. Não havendo lance igual ou superior ao
da avaliação no primeiro leilão, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo leilão. 2º Leilão: abertura no dia 05/02/2018, às 14h20, e encerramento
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no dia 08/02/2018 a partir das 14h10, ocasião em que permanecerá aberto por no mínimo 10 (dez) minutos para lances, que não poderão ser
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. O sistema estará disponível para recepção de lances com, no mínimo 5 (cinco)
dias de antecedência da data marcada para o primeiro leilão (art. 11, da Resolução 236/2016 do CNJ). Sobrevindo lance nos 03 (três) minutos
antecedentes ao termo final da alienação judicial eletrônica, o horário de fechamento do leilão será prorrogado em 03 (três) minutos e assim
sucessivamente e cada lance efetuado nos últimos 03 (três) minutos, para que todos os USUÁRIOS interessados tenham oportunidade de ofertar
novos lances (artigo 21 da Resolução 236 CNJ de 13 de julho de 2016), passados 03 (três) minutos sem novo lance, o leilão será encerrado.
Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema do leiloeiro e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar
a apreciação do tempo real das ofertas. Não serão admitidos lances remetidos via e-mail. DESCRIÇÃO DOS BENS: 1) Imóvel na QNO 12 (DOZE),
Áreas Especiais "C" "D", "J", "K", "L", "M", "N", "O", "P" - TORRE B, Residencial Giardini (Conjunto II) - Apartamento 1402 (mil quatrocentos e
dois), Ceilândia/DF, com área privativa (principal) igual a 81,690m², outras áreas privativas (acessórias) igual a 24,000m², área privativa total igual
a 105,690m², área de uso comum igual a 75,646m², área real total a 181,336m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,0010 com 02 boxes
de garagem de nº 13 e 14 (12,00m² - subsolo), conforme matrícula nº 38.719 do 6º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal; 2) Imóvel
na QNO 12 (DOZE), Áreas Especiais "C" "D", "J", "K", "L", "M", "N", "O", "P" - TORRE B, Residencial Giardini (Conjunto II) - Apartamento 1406
(mil quatrocentos e seis), Ceilândia/DF, com área privativa (principal) igual a 81,690 m², outras áreas privativas (acessórias) igual a 24,000m²,
área privativa total igual a 105,690m², área de uso comum igual a 75,646m², área real total a 181,336m², coeficiente de proporcionalidade igual
a 0,0010 com 02 boxes de garagem de nº 5 e 6 (12,00m² - subsolo), conforme matrícula nº 38.723 do 6º Ofício de Registro de Imóveis do
Distrito Federal. AVALIAÇÃO DOS BENS: Os bens imóveis foram avaliados em R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) cada, totalizando R$
460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais), conforme laudo de avaliação datado de 21/07/2017, folhas 996 e 997. FIEL DEPOSITÁRIO(A):
A executada INCORPORAÇAO GARDEN LTDA, CNPJ: 09.167.587/0001-00. ÔNUS, RECURSOS E PROCESSOS PENDENTES (ART. 886,
VI, CPC): 1) Consta da matrícula nº 38.719 do 6º Ofício de Registro de Imóveis do DF em R.16-38.719, penhora referente ao processo ápice;
consta ainda em R-2/38.719 registro de hipoteca tendo como credora a Caixa Econômica Federal, CNPJ: 00.360.305/0001-04; consta também
em Av-3/38.719 registro de Ajuizamento de Execução e sua retificação em Av.4, referente ao processo de nº 0564927-12.2014.8.05.0001, que
tramita na 13º Vara dos Feitos Rel. de Cons. Civ e Comerciais de Salvador/BA; por fim, consta pre-anotação de Mandado de Indisponibilidade
de Bens referente ao processo nº 00011897220155100102, expedido pela 2ª Vara do Trabalho de Taguatinga/DF, datado de 17/11/2017. 2)
Consta da matrícula nº 38.723 do 6º Ofício de Registro de Imóveis do DF em R.16-38.723, penhora referente ao processo ápice; consta ainda em
R-2/38.723 registro de hipoteca tendo como credora a Caixa Econômica Federal, CNPJ: 00.360.305/0001-04; consta também em Av-3/38.723
registro de Ajuizamento de Execução e sua retificação em Av.4, referente ao processo de nº 0564927-12.2014.8.05.0001, que tramita na 13º Vara
dos Feitos Rel. de Cons. Civ e Comerciais de Salvador/BA; por fim, consta pre-anotação de Mandado de Indisponibilidade de Bens referente
ao processo nº 00011897220155100102, expedido pela 2ª Vara do Trabalho de Taguatinga/DF, datado de 17/11/2017. DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS
(IPTU/TLP) e OUTRAS: 1) Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal - Inscrição nº: 52737276 (Apartamento 1402) débitos de IPTU/
TLP no importe de R$ 676,68 (seiscentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos) referentes a 2016 e 478,40 (quatrocentos e setenta e
oito reais e quarenta centavos), referentes a 2017; 2) Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal - Inscrição nº: 52737314 (Apartamento
1406) débitos de IPTU/TLP no importe de R$ 676,68 (seiscentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos) referentes a 2016 e 478,40
(quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta centavos), referentes a 2017. Caberá a parte interessada a verificação de débitos incidentes sobre
o imóvel que não constem dos autos (art. 18 da Resolução 236/CNJ). Os débitos anteriores ao leilão de natureza propter rem (por exemplo: débitos
condominiais) e os débitos anteriores tributários (por exemplo: IPTU e TLP) incidirão sobre o preço da arrematação (§ 1º do artigo 908 do CPC e
artigo130 § único do Código Tributário Nacional - CTN) e deverão ser informados por extratos pelo Arrematante no processo judicial para terem
preferência sobre os demais créditos e débitos. (art. 323, art. 908, § 1º e § 2º do Código de Processo Civil e art. 130, § único do Código Tributário
Nacional). DÉBITO DA DEMANDA PROCESSUAL: R$ 262.835,07 (duzentos e sessenta e dois mil, oitocentos e trinta e cinco reais e sete
centavos) atualizado em 02/02/2017, folha 811. CONDIÇÕES DE VENDA: Os interessados em ofertar lances deverão se cadastrar previamente
no site do leiloeiro www.flexleiloes.com.br, aceitar os termos e condições informados e encaminhar para o e-mail contato@flexleiloes.com.br, o
Contrato de Participação em Leilão On-line com assinatura reconhecida em cartório e cópias dos seguintes documentos: Pessoa Física: RG,
CPF, comprovante de endereço e certidão de casamento, se casado for; Pessoa Jurídica: CNPJ, contrato social, comprovante de endereço,
documentos pessoais dos sócios (RG e CPF) e/ou procuração com firma reconhecida da assinatura. (Resolução 236/2016 CNJ, arts. 12 a
14). A venda será efetuada no estado de conservação e ocupação em que se encontra(m) o(s) bem(ns), sem garantia, constituindo ônus do
interessado verificar suas condições, não cabendo responsabilização do leiloeiro ou do Juízo por vícios ocultos ou não. São de responsabilidade
do arrematante os atos de transferência de propriedade, baixa de gravames, imissão na posse, taxas e emolumentos do depósito público, se
houver (art. 901, "caput", § 1º e § 2º e art. 903 do Código de Processo Cível), bem como eventuais demandas para desocupação do imóvel. Os
bens poderão ser vendidos em conjunto ou separadamente. Se o leilão for de diversos bens, terá preferência na arrematação o lançador que
se propuser a arrematá-los em conjunto, oferecendo, para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço
igual ao do maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles (art. 893 do CPC/2015). PAGAMENTO
E RECIBO DE ARREMATAÇÃO: A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista do valor de arrematação e da comissão do Leiloeiro pelo
arrematante, no prazo de 24h (vinte e quatro horas) da realização do leilão (art. 884, inciso IV, do CPC), através de guia de depósito judicial em
favor do Juízo desta 17ª Vara Cível de Brasília, que poderá ser emitida pelo leiloeiro. O valor da comissão do leiloeiro poderá ser pago na forma
indicada pelo Leiloeiro. A comprovação do pagamento deverá ser encaminhada para o e-mail: contato@flexleiloes.com.br. Com a comprovação
efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão do leiloeiro será lavrado o auto de arrematação para posterior expedição
da ordem de entrega do bem móvel ou carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão na posse (art. 901, §1º do
Código de Processo Civil). Não sendo efetuado o depósito da oferta, o leiloeiro comunicará imediatamente o fato ao Juízo, informando também
os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação do Juízo, com a aplicação de sanções legais (art. 897, do Código
de Processo Civil). COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão devida ao leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação,
não se incluindo no valor do lanço (art. 24 do Decreto 21.981/32 e art. 7 da Resolução 236/CNJ). Não será devida a comissão ao leiloeiro na
hipótese de desistência de que trata o art. 775 do Código de Processo Civil, de anulação da arrematação ou de resultado negativo na hasta
pública. Na hipótese de acordo ou remição após a alienação, o leiloeiro fará jus à comissão. PARCELAMENTO: Os interessados em adquirir o
bem penhorado em prestações poderão apresentar, por escrito, até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior
ao da avaliação e até o início do segundo leilão, proposta para aquisição do bem por valor não inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da
avaliação. As propostas de parcelamento deverão conter, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco) por cento
do valor do lance à vista e o restante em até 30 (trinta) meses, garantido por hipoteca do próprio bem imóvel alienado, indicando, ainda, o prazo,
a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento e saldo. No caso de atraso no pagamento de quaisquer das
prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento), nos termos do art. 895, §4º do Código de Processo Civil. Além disso o inadimplemento autoriza
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos
ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. Cabe ressaltar que as propostas de pagamento de lances à vista sempre
prevalecerão sobre a proposta de pagamento parcelado, sendo que a apresentação da proposta não suspende o leilão. Havendo mais de uma
proposta de pagamento parcelado em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor.
Sendo em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar. Por fim, no caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo
arrematante pertencerão ao exequente até o limite de seu crédito, e os subsequentes, ao executado. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: contatar
com o Leiloeiro pelos telefones (61) 4063-8301 e (61) 99625-0219, e e-mail: contato@flexleiloes.com.br. Ficam os interessados intimados com
a publicação do presente edital, que será feita na plataforma de editais do TJDFT (www.tjdft.jus.br), nos termos do art. 887, § 1º do Código de
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Processo Civil e em site especializado do leiloeiro e por todos os meios de comunicação por ele escolhidos para maior divulgação da venda, bem
como afixado no local de costume. Nos termos do art. 889, parágrafo único, do Código de Processo Civil, caso o(s) executado(s) revel e sem
advogado nos autos, não seja encontrado pera intimação, considera-se intimado por meio do presente edital. Brasília/DF, 04 de dezembro de
2017. ______________________________ MARCIA REGINA ARAÚJO LIMA Juíza de Direito Substituta

CERTIDÃO

N. 0721773-95.2017.8.07.0001 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - A: VILLAS BOAS INCORPORADORA LTDA.. Adv(s).: DF14294
- CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: ANA CAROLINE DE ASSIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Processo: 0721773-95.2017.8.07.0001
Classe: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Assunto: Pagamento em Consignação (7704) AUTOR: VILLAS BOAS INCORPORADORA LTDA.
RÉU: ANA CAROLINE DE ASSIS CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO Certifico que juntei a contestação tempestiva apresentada pela parte requerida,
representada pela Curadoria Especial . Nos termos da Portaria nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, em réplica,
no prazo de 15 dias. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 17:38:31. LEONARDO PRETTO FLORES Servidor Geral

N. 0721773-95.2017.8.07.0001 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - A: VILLAS BOAS INCORPORADORA LTDA.. Adv(s).: DF14294
- CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: ANA CAROLINE DE ASSIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Processo: 0721773-95.2017.8.07.0001
Classe: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Assunto: Pagamento em Consignação (7704) AUTOR: VILLAS BOAS INCORPORADORA LTDA.
RÉU: ANA CAROLINE DE ASSIS CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO Certifico que juntei a contestação tempestiva apresentada pela parte requerida,
representada pela Curadoria Especial . Nos termos da Portaria nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, em réplica,
no prazo de 15 dias. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 17:38:31. LEONARDO PRETTO FLORES Servidor Geral

N. 0719677-10.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BERNARDO DE MELLO LOMBARDI. A: Pedro Mello Lombardi.
A: MARIANA MELLO LOMBARDI. Adv(s).: DF33124 - BERNARDO DE MELLO LOMBARDI. R: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO
BRASIL. Adv(s).: PR08123 - LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, PR54285 - THIAGO AUGUSTO GONCALVES BOZELLI. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Processo:
0719677-10.2017.8.07.0001 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) Assunto: Seguro (9597) AUTOR: BERNARDO DE MELLO LOMBARDI,
PEDRO MELLO LOMBARDI, MARIANA MELLO LOMBARDI RÉU: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL CERTIDÃO DE
INTIMAÇÃO Certifico que juntei a contestação tempestiva, procuração e documentos, apresentados pela parte requerida. Nos termos da Portaria
nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, em réplica, no prazo de 15 dias. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017
17:55:44. LEONARDO PRETTO FLORES Servidor Geral

N. 0719677-10.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BERNARDO DE MELLO LOMBARDI. A: Pedro Mello Lombardi.
A: MARIANA MELLO LOMBARDI. Adv(s).: DF33124 - BERNARDO DE MELLO LOMBARDI. R: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO
BRASIL. Adv(s).: PR08123 - LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, PR54285 - THIAGO AUGUSTO GONCALVES BOZELLI. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Processo:
0719677-10.2017.8.07.0001 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) Assunto: Seguro (9597) AUTOR: BERNARDO DE MELLO LOMBARDI,
PEDRO MELLO LOMBARDI, MARIANA MELLO LOMBARDI RÉU: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL CERTIDÃO DE
INTIMAÇÃO Certifico que juntei a contestação tempestiva, procuração e documentos, apresentados pela parte requerida. Nos termos da Portaria
nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, em réplica, no prazo de 15 dias. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017
17:55:44. LEONARDO PRETTO FLORES Servidor Geral

N. 0719677-10.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BERNARDO DE MELLO LOMBARDI. A: Pedro Mello Lombardi.
A: MARIANA MELLO LOMBARDI. Adv(s).: DF33124 - BERNARDO DE MELLO LOMBARDI. R: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO
BRASIL. Adv(s).: PR08123 - LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, PR54285 - THIAGO AUGUSTO GONCALVES BOZELLI. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Processo:
0719677-10.2017.8.07.0001 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) Assunto: Seguro (9597) AUTOR: BERNARDO DE MELLO LOMBARDI,
PEDRO MELLO LOMBARDI, MARIANA MELLO LOMBARDI RÉU: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL CERTIDÃO DE
INTIMAÇÃO Certifico que juntei a contestação tempestiva, procuração e documentos, apresentados pela parte requerida. Nos termos da Portaria
nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, em réplica, no prazo de 15 dias. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017
17:55:44. LEONARDO PRETTO FLORES Servidor Geral

N. 0719677-10.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BERNARDO DE MELLO LOMBARDI. A: Pedro Mello Lombardi.
A: MARIANA MELLO LOMBARDI. Adv(s).: DF33124 - BERNARDO DE MELLO LOMBARDI. R: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO
BRASIL. Adv(s).: PR08123 - LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, PR54285 - THIAGO AUGUSTO GONCALVES BOZELLI. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Processo:
0719677-10.2017.8.07.0001 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) Assunto: Seguro (9597) AUTOR: BERNARDO DE MELLO LOMBARDI,
PEDRO MELLO LOMBARDI, MARIANA MELLO LOMBARDI RÉU: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL CERTIDÃO DE
INTIMAÇÃO Certifico que juntei a contestação tempestiva, procuração e documentos, apresentados pela parte requerida. Nos termos da Portaria
nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, em réplica, no prazo de 15 dias. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017
17:55:44. LEONARDO PRETTO FLORES Servidor Geral

N. 0713040-43.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO JARDINS DOS JACARANDAS. Adv(s).: DF48708 -
NATALIA RAPOSO NOGUEIRA. R: LUCIANA ARRUDA ALVES SANTANA. Adv(s).: DF43324 - LUIS FERNANDO MOREIRA CANTANHEDE.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de
Brasília Processo: 0713040-43.2017.8.07.0001 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) Assunto: Despesas Condominiais (10467) AUTOR:
CONDOMINIO JARDINS DOS JACARANDAS RÉU: LUCIANA ARRUDA ALVES SANTANA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO Certifico que juntei a
contestação tempestiva e documentos, apresentados pela parte requerida . Nos termos da Portaria nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora
intimada a se manifestar, em réplica, no prazo de 15 dias. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 18:23:48. LEONARDO PRETTO FLORES
Servidor Geral

SENTENÇA

N. 0726880-23.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VISAN SEGURANCA PRIVADA LTDA. Adv(s).: DF43804 - GUSTAVO
BRASIL TOURINHO. R: NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA.. Adv(s).: DF22593 - FELIPE AFFONSO CARNEIRO. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCBSB CEJUSC-BSB Número do processo:
0726880-23.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VISAN SEGURANCA PRIVADA LTDA RÉU: NEXTEL
TELECOMUNICACOES LTDA. SENTENÇA Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre
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as partes (ID nº ), que passa a valer como título executivo e, por via de consequência, declaro resolvido o mérito, por força do que dispõe
o art. 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil. Honorários na forma pactuada pelas partes. Custas finais, caso existentes, dispensadas
consoante art. 90, §3º, do CPC. Transitada em julgado, após as anotações e comunicações pertinentes, e não havendo outros requerimentos,
dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 10:57:42. CAMILLE GONÇALVES
JAVARINE FERREIRA Juíza Coordenadora do CEJUSC/BSB

N. 0726880-23.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VISAN SEGURANCA PRIVADA LTDA. Adv(s).: DF43804 - GUSTAVO
BRASIL TOURINHO. R: NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA.. Adv(s).: DF22593 - FELIPE AFFONSO CARNEIRO. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCBSB CEJUSC-BSB Número do processo:
0726880-23.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VISAN SEGURANCA PRIVADA LTDA RÉU: NEXTEL
TELECOMUNICACOES LTDA. SENTENÇA Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre
as partes (ID nº ), que passa a valer como título executivo e, por via de consequência, declaro resolvido o mérito, por força do que dispõe
o art. 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil. Honorários na forma pactuada pelas partes. Custas finais, caso existentes, dispensadas
consoante art. 90, §3º, do CPC. Transitada em julgado, após as anotações e comunicações pertinentes, e não havendo outros requerimentos,
dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 10:57:42. CAMILLE GONÇALVES
JAVARINE FERREIRA Juíza Coordenadora do CEJUSC/BSB

CERTIDÃO

N. 0713964-54.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: PISORAMA - PISOS, REVESTIMENTOS E DECORACOES EIRELI - ME. Adv(s).: DF21791 - RICARDO COELHO
DE MEDEIROS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0713964-54.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL EXECUTADO: PISORAMA - PISOS, REVESTIMENTOS E DECORACOES EIRELI - ME
CERTIDÃO Nos termos da Portaria 01/2016, dê-se vista às partes acerca do mandado e laudo de avaliação devolvido, no prazo de 15 (quinze)
dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:16:36. PEDRO HENRIQUE DE SOUSA MICHNIK Diretor de Secretaria

DECISÃO

N. 0727871-96.2017.8.07.0001 - EMBARGOS DE TERCEIRO - A: HELI EDSON CORREA NOLETO. Adv(s).: PR22121 - PEDRO
MIGUEL VIEIRA GODINHO. R: CONDOMÍNIO NAPOLEÃO DE QUEIROZ BLOCO C. Adv(s).: DF23468 - JOSE ALVES COELHO. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0727871-96.2017.8.07.0001 Classe judicial: EMBARGOS DE TERCEIRO (37) EMBARGANTE: HELI EDSON CORREA
NOLETO EMBARGADO: CONDOMÍNIO NAPOLEÃO DE QUEIROZ BLOCO C DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo a emenda retro. Pretende
o embargante, em síntese, a desconstituição da penhora incidente sobre o imóvel no qual reside, decorrente do cumprimento de sentença movido
por CONDOMÍNIO NAPOLEÃO DE QUEIROZ BLOCO C, em face de seu cônjuge, JUSSARA BARBOSA DA PIEDADE. Aduz que, a despeito
de constar no registro imobiliário apenas o nome de sua esposa, o imóvel foi adquirido durante a constância da união matrimonial. Assevera que
tem efetuado regularmente o pagamento das taxas condominiais, há dois anos. Expõe ser o imóvel destinado à sua moradia e de sua família,
de maneira a recair sobre este a impenhorabilidade do bem de família. Pugna, ao final, pela suspensão do cumprimento de sentença e dos atos
constritivos e, no mérito, pela desconstituição da penhora e extinção da ação de cobrança. Requer, ainda, a concessão do benefício da gratuidade
da justiça. É o relatório. Fundamento e DECIDO. Ante o recolhimento das custas no ID n. 11217824, tenho por prejudicado o pedido de gratuidade
de justiça. O art. 678 do Código de Processo Civil preleciona que a decisão que reconhecer suficientemente provado o domínio ou a posse
determinará a suspensão das medidas constritivas sobre os bens litigiosos objeto dos embargos, bem como a manutenção ou a reintegração
provisória da posse, se o embargante a houver requerido. O art. 3º, IV, da Lei 8.009/90, por outro lado, prevê que a impenhorabilidade do bem de
família não pode ser oposta para a cobrança de impostos, predial ou territorial, taxas e contribuições devidas em função do imóvel familiar. Assim,
cabível a sua constrição em comento, porquanto amparada na exceção legal acima declinada. No mesmo sentido, é o entendimento perfilhado por
esta Egrégia Corte. Confira-se: DIREITO CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO. BEM DE FAMÍLIA. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. PENHORA. 1 -
A impenhorabilidade do bem de família prevista no art. 1º da Lei 8.009/90 não tem caráter absoluto, porquanto a própria lei prevê no art. 3º um rol
de dívida, com relação às quais a impenhorabilidade não será oponível. 2. Em se tratando de despesas condominiais oriundas do próprio imóvel,
afasta-se a impenhorabilidade do bem de família (L. 8.009/90, art. 3º, IV). 3. Recurso improvido. (Acórdão n.710151, 20120410019537APC,
Relator: GISLENE PINHEIRO, Revisor: ANGELO PASSARELI, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 04/09/2013, Publicado no DJE: 13/09/2013.
Pág.: 158) Os comprovantes de pagamento juntados no ID n. 11926508, por sua vez, não são hábeis a comprovar a quitação do débito exequendo
nos autos principais, uma vez que o montante é inferior àquele indicado no ID n. 11571062. Ademais, o embargante não juntou aos autos as
parcelas inadimplidas cobradas na ação principal, de modo a impossibilitar o cotejo com os pagamentos de ID n. 11926508. Por fim, pela narrativa
do embargante, depreende-se que sempre dispôs do bem na condição de cônjuge da executada, pelo que maior razão assiste à penhora realizada,
sobretudo por ser dever daquele a quitação das taxas inadimplidas (art. 1.336, I, do CC), ressalvado eventual direito de regresso em face do co-
condômino (artigos 1.315 e 1.318 do Código Civil). Os demais pedidos foram oportunamente indeferidos pela decisão de ID n. 11576432. Ante ao
exposto, indefiro o pedido de suspensão do cumprimento de sentença e dos atos constritivos/expropriatórios incidentes sobre o imóvel. Cite-se
o embargado para apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, por intermédio de seu causídico, com as advertências legais. Traslade-
se cópia desta decisão aos autos principais, não sendo necessário o apensamento pretendido. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:48:28.
MARCIA REGINA ARAUJO LIMA Juíza de Direito Substituta L

N. 0727871-96.2017.8.07.0001 - EMBARGOS DE TERCEIRO - A: HELI EDSON CORREA NOLETO. Adv(s).: PR22121 - PEDRO
MIGUEL VIEIRA GODINHO. R: CONDOMÍNIO NAPOLEÃO DE QUEIROZ BLOCO C. Adv(s).: DF23468 - JOSE ALVES COELHO. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0727871-96.2017.8.07.0001 Classe judicial: EMBARGOS DE TERCEIRO (37) EMBARGANTE: HELI EDSON CORREA
NOLETO EMBARGADO: CONDOMÍNIO NAPOLEÃO DE QUEIROZ BLOCO C DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo a emenda retro. Pretende
o embargante, em síntese, a desconstituição da penhora incidente sobre o imóvel no qual reside, decorrente do cumprimento de sentença movido
por CONDOMÍNIO NAPOLEÃO DE QUEIROZ BLOCO C, em face de seu cônjuge, JUSSARA BARBOSA DA PIEDADE. Aduz que, a despeito
de constar no registro imobiliário apenas o nome de sua esposa, o imóvel foi adquirido durante a constância da união matrimonial. Assevera que
tem efetuado regularmente o pagamento das taxas condominiais, há dois anos. Expõe ser o imóvel destinado à sua moradia e de sua família,
de maneira a recair sobre este a impenhorabilidade do bem de família. Pugna, ao final, pela suspensão do cumprimento de sentença e dos atos
constritivos e, no mérito, pela desconstituição da penhora e extinção da ação de cobrança. Requer, ainda, a concessão do benefício da gratuidade
da justiça. É o relatório. Fundamento e DECIDO. Ante o recolhimento das custas no ID n. 11217824, tenho por prejudicado o pedido de gratuidade
de justiça. O art. 678 do Código de Processo Civil preleciona que a decisão que reconhecer suficientemente provado o domínio ou a posse
determinará a suspensão das medidas constritivas sobre os bens litigiosos objeto dos embargos, bem como a manutenção ou a reintegração
provisória da posse, se o embargante a houver requerido. O art. 3º, IV, da Lei 8.009/90, por outro lado, prevê que a impenhorabilidade do bem de
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família não pode ser oposta para a cobrança de impostos, predial ou territorial, taxas e contribuições devidas em função do imóvel familiar. Assim,
cabível a sua constrição em comento, porquanto amparada na exceção legal acima declinada. No mesmo sentido, é o entendimento perfilhado por
esta Egrégia Corte. Confira-se: DIREITO CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO. BEM DE FAMÍLIA. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. PENHORA. 1 -
A impenhorabilidade do bem de família prevista no art. 1º da Lei 8.009/90 não tem caráter absoluto, porquanto a própria lei prevê no art. 3º um rol
de dívida, com relação às quais a impenhorabilidade não será oponível. 2. Em se tratando de despesas condominiais oriundas do próprio imóvel,
afasta-se a impenhorabilidade do bem de família (L. 8.009/90, art. 3º, IV). 3. Recurso improvido. (Acórdão n.710151, 20120410019537APC,
Relator: GISLENE PINHEIRO, Revisor: ANGELO PASSARELI, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 04/09/2013, Publicado no DJE: 13/09/2013.
Pág.: 158) Os comprovantes de pagamento juntados no ID n. 11926508, por sua vez, não são hábeis a comprovar a quitação do débito exequendo
nos autos principais, uma vez que o montante é inferior àquele indicado no ID n. 11571062. Ademais, o embargante não juntou aos autos as
parcelas inadimplidas cobradas na ação principal, de modo a impossibilitar o cotejo com os pagamentos de ID n. 11926508. Por fim, pela narrativa
do embargante, depreende-se que sempre dispôs do bem na condição de cônjuge da executada, pelo que maior razão assiste à penhora realizada,
sobretudo por ser dever daquele a quitação das taxas inadimplidas (art. 1.336, I, do CC), ressalvado eventual direito de regresso em face do co-
condômino (artigos 1.315 e 1.318 do Código Civil). Os demais pedidos foram oportunamente indeferidos pela decisão de ID n. 11576432. Ante ao
exposto, indefiro o pedido de suspensão do cumprimento de sentença e dos atos constritivos/expropriatórios incidentes sobre o imóvel. Cite-se
o embargado para apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, por intermédio de seu causídico, com as advertências legais. Traslade-
se cópia desta decisão aos autos principais, não sendo necessário o apensamento pretendido. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:48:28.
MARCIA REGINA ARAUJO LIMA Juíza de Direito Substituta L

N. 0714007-88.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARLY ALVIM CERRI. Adv(s).: DF09888 - MARTA LEITAO
BRANDAO SUBTIL. R: BANCO CETELEM S/A. Adv(s).: DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0714007-88.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARLY ALVIM CERRI RÉU: BANCO CETELEM S/A
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. O banco réu não demonstrou o refinanciamento de valores junto a outros bancos, ônus que lhe competia,
e comprovou apenas o depósito de R$ 75,85 em favor da autora, conforme ID Num. 11479216. No contexto, a produção de prova pericial é
desnecessária. 2. A questão debatida nos presentes autos prescinde de incursão na fase de dilação probatória, o que determina a incidência do
comando normativo do art. 355, inciso I, do CPC. 3. Façam os autos conclusos para sentença em ordem cronológica, observando-se eventual
preferência legal. Int. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 09:05:24. MARCIA REGINA ARAUJO LIMA Juíza de Direito Substituta c

N. 0714007-88.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARLY ALVIM CERRI. Adv(s).: DF09888 - MARTA LEITAO
BRANDAO SUBTIL. R: BANCO CETELEM S/A. Adv(s).: DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0714007-88.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARLY ALVIM CERRI RÉU: BANCO CETELEM S/A
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. O banco réu não demonstrou o refinanciamento de valores junto a outros bancos, ônus que lhe competia,
e comprovou apenas o depósito de R$ 75,85 em favor da autora, conforme ID Num. 11479216. No contexto, a produção de prova pericial é
desnecessária. 2. A questão debatida nos presentes autos prescinde de incursão na fase de dilação probatória, o que determina a incidência do
comando normativo do art. 355, inciso I, do CPC. 3. Façam os autos conclusos para sentença em ordem cronológica, observando-se eventual
preferência legal. Int. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 09:05:24. MARCIA REGINA ARAUJO LIMA Juíza de Direito Substituta c

N. 0723900-06.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA ORLENE MENDES. Adv(s).: DF09206 - ANA LUIZA
LIMA MENDES. R: CAIXA SEGURADORA S/A. Adv(s).: DF21470 - JULIANA ALVES CAROBA FERREIRA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0723900-06.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA ORLENE MENDES RÉU: CAIXA SEGURADORA
S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Ficam as partes intimadas a se manifestarem quanto à produção de provas, devendo especificá-las, se
o caso, e informar se ratificam aqueles requeridas nas peças exordial e contestatória, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. 2. Ficam,
ainda, as partes advertidas que, caso desejem produzir prova oral, deverão juntar os róis ou ratificar o já apresentado, observando o disposto
no art. 357, §6º e 450, do CPC, bem como informar ou intimar a testemunha da audiência, nos termos do art. 455 do CPC. 3. Caso pretendam
produzir prova pericial, deverão juntar quesitos de perícia e, se desejarem, indicarem assistente técnico. 4. Não havendo manifestação acerca
das provas, façam-se os autos conclusos para sentença. Int. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 07:53:09. MARCIA REGINA ARAUJO
LIMA Juíza de Direito Substituta c

N. 0723900-06.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA ORLENE MENDES. Adv(s).: DF09206 - ANA LUIZA
LIMA MENDES. R: CAIXA SEGURADORA S/A. Adv(s).: DF21470 - JULIANA ALVES CAROBA FERREIRA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0723900-06.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA ORLENE MENDES RÉU: CAIXA SEGURADORA
S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Ficam as partes intimadas a se manifestarem quanto à produção de provas, devendo especificá-las, se
o caso, e informar se ratificam aqueles requeridas nas peças exordial e contestatória, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. 2. Ficam,
ainda, as partes advertidas que, caso desejem produzir prova oral, deverão juntar os róis ou ratificar o já apresentado, observando o disposto
no art. 357, §6º e 450, do CPC, bem como informar ou intimar a testemunha da audiência, nos termos do art. 455 do CPC. 3. Caso pretendam
produzir prova pericial, deverão juntar quesitos de perícia e, se desejarem, indicarem assistente técnico. 4. Não havendo manifestação acerca
das provas, façam-se os autos conclusos para sentença. Int. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 07:53:09. MARCIA REGINA ARAUJO
LIMA Juíza de Direito Substituta c

N. 0702282-05.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUIS FERNANDO MOREIRA CANTANHEDE. Adv(s).: DF43324
- LUIS FERNANDO MOREIRA CANTANHEDE. R: BRAVA AUTOMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF34801 - RENATO COUTO MENDONCA. T:
RICARDO HOSANNAH DE CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0702282-05.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LUIS FERNANDO MOREIRA CANTANHEDE RÉU: BRAVA AUTOMOVEIS LTDA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA 1. O prazo para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico encontra-se precluso (ID n. 7349933 e 8127037),
na forma do art. 465, §1º, III, do CPC. 2. Há de se destacar que os honorários periciais são apurados em consonância com o ponto controvertido
fixado e com os quesitos apresentados pelas partes e juízo, porquanto parâmetros utilizados pelo expert para a aferição do valor de seu ofício.
3. Assim, indefiro a apresentação de quesitos extemporânea pretendida pela parte ré (ID 11570327). 4. Observe o Sr. Perito que os quesitos
que orientarão o seu trabalho são os apresentados em ID n. 7349933 e 8109608. 5. Intime-se o perito para iniciar seu trabalho, com entrega do
laudo no prazo de vinte dias, conforme fixado na decisão de ID 7349933. BRASÍLIA, DF, 06 de dezembro de 2017 18:19:41. MARCIA REGINA
ARAUJO LIMA Juíza de Direito Substituta c/M

N. 0702282-05.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUIS FERNANDO MOREIRA CANTANHEDE. Adv(s).: DF43324
- LUIS FERNANDO MOREIRA CANTANHEDE. R: BRAVA AUTOMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF34801 - RENATO COUTO MENDONCA. T:
RICARDO HOSANNAH DE CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0702282-05.2017.8.07.0001 Classe
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judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LUIS FERNANDO MOREIRA CANTANHEDE RÉU: BRAVA AUTOMOVEIS LTDA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA 1. O prazo para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico encontra-se precluso (ID n. 7349933 e 8127037),
na forma do art. 465, §1º, III, do CPC. 2. Há de se destacar que os honorários periciais são apurados em consonância com o ponto controvertido
fixado e com os quesitos apresentados pelas partes e juízo, porquanto parâmetros utilizados pelo expert para a aferição do valor de seu ofício.
3. Assim, indefiro a apresentação de quesitos extemporânea pretendida pela parte ré (ID 11570327). 4. Observe o Sr. Perito que os quesitos
que orientarão o seu trabalho são os apresentados em ID n. 7349933 e 8109608. 5. Intime-se o perito para iniciar seu trabalho, com entrega do
laudo no prazo de vinte dias, conforme fixado na decisão de ID 7349933. BRASÍLIA, DF, 06 de dezembro de 2017 18:19:41. MARCIA REGINA
ARAUJO LIMA Juíza de Direito Substituta c/M

N. 0737116-34.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIANA DIOGO CLAUDINO. Adv(s).: DF26125 - JOSE MARIA
RIBEIRO DE SOUSA. R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.. Adv(s).: DF30599 - MICHEL DOS SANTOS CORREA. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0737116-34.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIANA DIOGO CLAUDINO
EXECUTADO: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de cumprimento de
sentença formulado por MARIANA DIOGO CLAUDINO em face de AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A., relativo ao débito
principal e honorários de sucumbência. Intime-se o executado para o pagamento do débito, inclusive com as custas recolhidas pelo credor para
essa fase do processo, no prazo de 15 dias corridos, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor
do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da
multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no
cálculo apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra pagamento, intime-se o
exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto
de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Esclareça-se ao executado que o prazo de 15 dias úteis
para oferecimento de impugnação iniciará após o prazo para o pagamento da dívida. Não efetuando o pagamento no prazo, intime-se o autor
a requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento, sob pena de extinção. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:21:58.
MARCIA REGINA ARAUJO LIMA Juíza de Direito Substituta a

N. 0737116-34.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIANA DIOGO CLAUDINO. Adv(s).: DF26125 - JOSE MARIA
RIBEIRO DE SOUSA. R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.. Adv(s).: DF30599 - MICHEL DOS SANTOS CORREA. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0737116-34.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIANA DIOGO CLAUDINO
EXECUTADO: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de cumprimento de
sentença formulado por MARIANA DIOGO CLAUDINO em face de AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A., relativo ao débito
principal e honorários de sucumbência. Intime-se o executado para o pagamento do débito, inclusive com as custas recolhidas pelo credor para
essa fase do processo, no prazo de 15 dias corridos, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor
do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da
multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no
cálculo apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra pagamento, intime-se o
exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto
de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Esclareça-se ao executado que o prazo de 15 dias úteis
para oferecimento de impugnação iniciará após o prazo para o pagamento da dívida. Não efetuando o pagamento no prazo, intime-se o autor
a requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento, sob pena de extinção. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:21:58.
MARCIA REGINA ARAUJO LIMA Juíza de Direito Substituta a

N. 0709437-59.2017.8.07.0001 - ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE TÍTULOS AO PORTADOR - A: ENGERTAL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA. Adv(s).: GO12674 - AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SAMPAIO. R: METALURGICA GIRASSOL EIRELI. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA - EXODUS I. Adv(s).: SP315768 - ROGERIO
LOVIZETTO GONCALVES LEITE. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0709437-59.2017.8.07.0001 Classe judicial: ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE
TÍTULOS AO PORTADOR (28) AUTOR: ENGERTAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA RÉU: METALURGICA GIRASSOL EIRELI,
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA - EXODUS I DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. A questão debatida
nos presentes autos prescinde de incursão na fase de dilação probatória, o que determina a incidência do comando normativo do art. 355, inciso
I, do CPC. 2. Façam os autos conclusos para sentença em ordem cronológica, observando-se eventual preferência legal. Int. BRASÍLIA, DF, 10
de dezembro de 2017 14:42:07. MARCIA REGINA ARAUJO LIMA Juíza de Direito Substituta c

N. 0709437-59.2017.8.07.0001 - ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE TÍTULOS AO PORTADOR - A: ENGERTAL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA. Adv(s).: GO12674 - AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SAMPAIO. R: METALURGICA GIRASSOL EIRELI. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA - EXODUS I. Adv(s).: SP315768 - ROGERIO
LOVIZETTO GONCALVES LEITE. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0709437-59.2017.8.07.0001 Classe judicial: ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE
TÍTULOS AO PORTADOR (28) AUTOR: ENGERTAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA RÉU: METALURGICA GIRASSOL EIRELI,
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA - EXODUS I DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. A questão debatida
nos presentes autos prescinde de incursão na fase de dilação probatória, o que determina a incidência do comando normativo do art. 355, inciso
I, do CPC. 2. Façam os autos conclusos para sentença em ordem cronológica, observando-se eventual preferência legal. Int. BRASÍLIA, DF, 10
de dezembro de 2017 14:42:07. MARCIA REGINA ARAUJO LIMA Juíza de Direito Substituta c

N. 0709437-59.2017.8.07.0001 - ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE TÍTULOS AO PORTADOR - A: ENGERTAL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA. Adv(s).: GO12674 - AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SAMPAIO. R: METALURGICA GIRASSOL EIRELI. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA - EXODUS I. Adv(s).: SP315768 - ROGERIO
LOVIZETTO GONCALVES LEITE. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0709437-59.2017.8.07.0001 Classe judicial: ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE
TÍTULOS AO PORTADOR (28) AUTOR: ENGERTAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA RÉU: METALURGICA GIRASSOL EIRELI,
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA - EXODUS I DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. A questão debatida
nos presentes autos prescinde de incursão na fase de dilação probatória, o que determina a incidência do comando normativo do art. 355, inciso
I, do CPC. 2. Façam os autos conclusos para sentença em ordem cronológica, observando-se eventual preferência legal. Int. BRASÍLIA, DF, 10
de dezembro de 2017 14:42:07. MARCIA REGINA ARAUJO LIMA Juíza de Direito Substituta c

N. 0706004-47.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: NASP CONSTRUCOES LTDA - EPP. Adv(s).: SP266671 - EDSON
PEREIRA DE OLIVEIRA. R: Banco Volkswagen S/A. Adv(s).: RJ119910 - RAFAEL BARROSO FONTELLES. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
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0706004-47.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: NASP CONSTRUCOES LTDA - EPP RÉU: BANCO
VOLKSWAGEN S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Conforme destacado na decisão precedente, o objeto do presente feito é diverso da ação
em trâmite na 19ª Vara Cível, porquanto os contratos questionados são diferentes. Assim, não se faz necessária a suspensão do feito. 2. No
que se refere à realização de perícia grafotécnica postulada pelo réu, também é desnecessária no caso sob exame. 3. Observe-se que a parte
autora foi intimada a especificar provas e nada requereu, limitando-se a impugnar o contrato juntado pelo réu (ID Num. 10721490). E, no caso
sob exame, o ônus de provar a alegação de que a pessoa que assinou o contrato não possuía poderes para fazê-lo cabe à autora, uma vez que
não se trata de parte tecnicamente hipossuficiente para produzir a prova, requisito indispensável para a inversão do ônus probatório, conforme
artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. 4. A questão debatida nos presentes autos prescinde de incursão na fase de dilação
probatória, o que determina a incidência do comando normativo do art. 355, inciso I, do CPC. 5. Façam os autos conclusos para sentença em
ordem cronológica, observando-se eventual preferência legal. Int. BRASÍLIA, DF, 10 de dezembro de 2017 12:09:38. MARCIA REGINA ARAUJO
LIMA Juíza de Direito Substituta c

N. 0706004-47.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: NASP CONSTRUCOES LTDA - EPP. Adv(s).: SP266671 - EDSON
PEREIRA DE OLIVEIRA. R: Banco Volkswagen S/A. Adv(s).: RJ119910 - RAFAEL BARROSO FONTELLES. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0706004-47.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: NASP CONSTRUCOES LTDA - EPP RÉU: BANCO
VOLKSWAGEN S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Conforme destacado na decisão precedente, o objeto do presente feito é diverso da ação
em trâmite na 19ª Vara Cível, porquanto os contratos questionados são diferentes. Assim, não se faz necessária a suspensão do feito. 2. No
que se refere à realização de perícia grafotécnica postulada pelo réu, também é desnecessária no caso sob exame. 3. Observe-se que a parte
autora foi intimada a especificar provas e nada requereu, limitando-se a impugnar o contrato juntado pelo réu (ID Num. 10721490). E, no caso
sob exame, o ônus de provar a alegação de que a pessoa que assinou o contrato não possuía poderes para fazê-lo cabe à autora, uma vez que
não se trata de parte tecnicamente hipossuficiente para produzir a prova, requisito indispensável para a inversão do ônus probatório, conforme
artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. 4. A questão debatida nos presentes autos prescinde de incursão na fase de dilação
probatória, o que determina a incidência do comando normativo do art. 355, inciso I, do CPC. 5. Façam os autos conclusos para sentença em
ordem cronológica, observando-se eventual preferência legal. Int. BRASÍLIA, DF, 10 de dezembro de 2017 12:09:38. MARCIA REGINA ARAUJO
LIMA Juíza de Direito Substituta c

N. 0728826-30.2017.8.07.0001 - EMBARGOS DE TERCEIRO - A: CLAUDIA SILVA LIMA OLIVEIRA SARTI. Adv(s).: DF42789 -
CLAUDIA RENATA DOS SANTOS NAVES. R: JANE KARLA ALVES LEITE DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0728826-30.2017.8.07.0001 Classe judicial: EMBARGOS DE TERCEIRO (37) EMBARGANTE: CLAUDIA SILVA LIMA OLIVEIRA
SARTI EMBARGADO: JANE KARLA ALVES LEITE DOS SANTOS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Mantenho a sentença proferida. Cite-se o réu
para responder ao recurso, conforme determina o artigo 331, § 1º, do CPC. Int. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 08:54:36. MARCIA
REGINA ARAUJO LIMA Juíza de Direito Substituta c

N. 0707486-30.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CONDOMINIO DO CENTRO COMERCIAL CRUZEIRO. Adv(s).:
DF14524 - ROGERIO DE CASTRO PINHEIRO ROCHA. R: EDGARD GARCIA RIBEIRO. R: EULALIA BITTENCOURT GARCIA RIBEIRO.
Adv(s).: MG31878 - SEBASTIAO MIGUEL JULIAO. T: VERONICA GARCIA RIBEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0707486-30.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CONDOMINIO DO CENTRO COMERCIAL
CRUZEIRO EXECUTADO: EDGARD GARCIA RIBEIRO, EULALIA BITTENCOURT GARCIA RIBEIRO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A requerida
EULALIA BITTENCOURT GARCIA RIBEIRO foi intimada da decisão que determinou o pagamento (Num. 7712957) por meio de seu patrono, que
registrou ciência da referida decisão em 27/06/2017, tendo expirado em 10/08/2017 o prazo total para pagamento e impugnação. A impugnação
ofertada pela representante legal do espólio, Sra. Verônica Garcia Ribeiro, por seu turno, não merece acolhida, visto que foi intimada na qualidade
de representante do espólio e não como executada. Além disso, a sentença proferida no feito principal, já transitada em julgado, condenou os
réus ao pagamento do débito exigido e não há que se falar em ilegitimidade passiva. Rejeito, pelo exposto, a impugnação de ID Num. 8163710.
Promova o credor o andamento do feito, juntando memória de cálculos do débito e indicando bens à penhora. Int. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 08:49:15. MARCIA REGINA ARAUJO LIMA Juíza de Direito Substituta c

N. 0707486-30.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CONDOMINIO DO CENTRO COMERCIAL CRUZEIRO. Adv(s).:
DF14524 - ROGERIO DE CASTRO PINHEIRO ROCHA. R: EDGARD GARCIA RIBEIRO. R: EULALIA BITTENCOURT GARCIA RIBEIRO.
Adv(s).: MG31878 - SEBASTIAO MIGUEL JULIAO. T: VERONICA GARCIA RIBEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0707486-30.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CONDOMINIO DO CENTRO COMERCIAL
CRUZEIRO EXECUTADO: EDGARD GARCIA RIBEIRO, EULALIA BITTENCOURT GARCIA RIBEIRO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A requerida
EULALIA BITTENCOURT GARCIA RIBEIRO foi intimada da decisão que determinou o pagamento (Num. 7712957) por meio de seu patrono, que
registrou ciência da referida decisão em 27/06/2017, tendo expirado em 10/08/2017 o prazo total para pagamento e impugnação. A impugnação
ofertada pela representante legal do espólio, Sra. Verônica Garcia Ribeiro, por seu turno, não merece acolhida, visto que foi intimada na qualidade
de representante do espólio e não como executada. Além disso, a sentença proferida no feito principal, já transitada em julgado, condenou os
réus ao pagamento do débito exigido e não há que se falar em ilegitimidade passiva. Rejeito, pelo exposto, a impugnação de ID Num. 8163710.
Promova o credor o andamento do feito, juntando memória de cálculos do débito e indicando bens à penhora. Int. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 08:49:15. MARCIA REGINA ARAUJO LIMA Juíza de Direito Substituta c

N. 0707486-30.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CONDOMINIO DO CENTRO COMERCIAL CRUZEIRO. Adv(s).:
DF14524 - ROGERIO DE CASTRO PINHEIRO ROCHA. R: EDGARD GARCIA RIBEIRO. R: EULALIA BITTENCOURT GARCIA RIBEIRO.
Adv(s).: MG31878 - SEBASTIAO MIGUEL JULIAO. T: VERONICA GARCIA RIBEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0707486-30.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CONDOMINIO DO CENTRO COMERCIAL
CRUZEIRO EXECUTADO: EDGARD GARCIA RIBEIRO, EULALIA BITTENCOURT GARCIA RIBEIRO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A requerida
EULALIA BITTENCOURT GARCIA RIBEIRO foi intimada da decisão que determinou o pagamento (Num. 7712957) por meio de seu patrono, que
registrou ciência da referida decisão em 27/06/2017, tendo expirado em 10/08/2017 o prazo total para pagamento e impugnação. A impugnação
ofertada pela representante legal do espólio, Sra. Verônica Garcia Ribeiro, por seu turno, não merece acolhida, visto que foi intimada na qualidade
de representante do espólio e não como executada. Além disso, a sentença proferida no feito principal, já transitada em julgado, condenou os
réus ao pagamento do débito exigido e não há que se falar em ilegitimidade passiva. Rejeito, pelo exposto, a impugnação de ID Num. 8163710.
Promova o credor o andamento do feito, juntando memória de cálculos do débito e indicando bens à penhora. Int. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 08:49:15. MARCIA REGINA ARAUJO LIMA Juíza de Direito Substituta c

N. 0724405-94.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ADRIANO SILVA LUCENA DANTAS. A: MARCELO GOMES DE
QUEIROZ. A: MARCO ANTONIO ROCHAEL FRANCA. Adv(s).: DF24951 - MARCELO GOMES DE QUEIROZ, DF20981 - MARCO ANTONIO
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ROCHAEL FRANCA. R: METABOLISMO - ACADEMIA DE ATIVIDADE FISICA LTDA - ME. Adv(s).: DF21789 - RAFAEL LEITE ANTUNES DE
MACEDO, DF19274 - RAFAEL TEIXEIRA MARTINS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0724405-94.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ADRIANO SILVA LUCENA DANTAS, MARCELO GOMES DE QUEIROZ, MARCO ANTONIO ROCHAEL
FRANCA EXECUTADO: METABOLISMO - ACADEMIA DE ATIVIDADE FISICA LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de
cumprimento de sentença formulado por ADRIANO SILVA LUCENA DANTAS e outros em face de METABOLISMO - ACADEMIA DE ATIVIDADE
FISICA LTDA - ME, relativo ao débito principal e honorários de sucumbência. O executado efetuou o pagamento do débito principal antes do
recebimento do pedido de cumprimento de sentença, mas deixou de pagar as custas do processo, recolhidas pelo autor. Intime-se o executado
para o pagamento do débito (Num. 10310556), devidamente atualizado até a data do pagamento, no prazo de 15 dias corridos, sob pena de
multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.
Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença,
ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no
momento do depósito. Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a
resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito.
Esclareça-se ao executado que o prazo de 15 dias úteis para oferecimento de impugnação iniciará após o prazo para o pagamento da dívida. Não
efetuando o pagamento no prazo, intime-se o autor a requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento, sob pena de extinção.
BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 08:11:16. MARCIA REGINA ARAUJO LIMA Juíza de Direito Substituta c

N. 0724405-94.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ADRIANO SILVA LUCENA DANTAS. A: MARCELO GOMES DE
QUEIROZ. A: MARCO ANTONIO ROCHAEL FRANCA. Adv(s).: DF24951 - MARCELO GOMES DE QUEIROZ, DF20981 - MARCO ANTONIO
ROCHAEL FRANCA. R: METABOLISMO - ACADEMIA DE ATIVIDADE FISICA LTDA - ME. Adv(s).: DF21789 - RAFAEL LEITE ANTUNES DE
MACEDO, DF19274 - RAFAEL TEIXEIRA MARTINS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0724405-94.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ADRIANO SILVA LUCENA DANTAS, MARCELO GOMES DE QUEIROZ, MARCO ANTONIO ROCHAEL
FRANCA EXECUTADO: METABOLISMO - ACADEMIA DE ATIVIDADE FISICA LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de
cumprimento de sentença formulado por ADRIANO SILVA LUCENA DANTAS e outros em face de METABOLISMO - ACADEMIA DE ATIVIDADE
FISICA LTDA - ME, relativo ao débito principal e honorários de sucumbência. O executado efetuou o pagamento do débito principal antes do
recebimento do pedido de cumprimento de sentença, mas deixou de pagar as custas do processo, recolhidas pelo autor. Intime-se o executado
para o pagamento do débito (Num. 10310556), devidamente atualizado até a data do pagamento, no prazo de 15 dias corridos, sob pena de
multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.
Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença,
ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no
momento do depósito. Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a
resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito.
Esclareça-se ao executado que o prazo de 15 dias úteis para oferecimento de impugnação iniciará após o prazo para o pagamento da dívida. Não
efetuando o pagamento no prazo, intime-se o autor a requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento, sob pena de extinção.
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N. 0738136-60.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FRANSUEUDO MIGUEL DA SILVA. Adv(s).: DF51294 - RENATA
EKATHERINI SILVA SPYRATOS, DF45242 - CÉLIO EVANGELISTA AIRES, DF44351 - LIDIANE DE ALMEIDA RODRIGUES OLIVEIRA.
R: CLAUDIA PINHEIRO FREIRE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0738136-60.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: FRANSUEUDO MIGUEL DA SILVA RÉU: CLAUDIA PINHEIRO FREIRE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
1. Emende-se a inicial para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos o comprovante de pagamento do valor de R$ 120.000,00, mencionado
na cláusula segunda do contrato de ID n. 11901487, para afastar qualquer dúvida acerca do cumprimento de sua obrigação contratual. 2. Na
mesma oportunidade deverá esclarecer seu interesse de agir, tendo em vista o descrito na cláusula quarta do instrumento de cessão de direitos,
sob pena de indeferimento da inicial. 3. Deverá, ainda, promover o cotejo dos precedentes jurisprudenciais citados com o caso concreto, tendo
em vista a dicção do art. 489, VI, do CPC, sob pena de serem desconsiderados. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:45:59. MARCIA
REGINA ARAUJO LIMA Juíza de Direito Substituta L/M

SENTENÇA

N. 0731375-13.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCUS VINICIUS DE MORAIS. Adv(s).: DF30755 -
MARCUS VINICIUS DE MORAIS. R: Banco do Brasil . Adv(s).: SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0731375-13.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS DE MORAIS
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SENTENÇA Trata-se de pedido de cumprimento de sentença, tendo havido o cumprimento da obrigação (ID
n. 11896696), razão pela qual julgo extinto o feito, o que faço com fundamento no artigo 924, II, do CPC. Expeça-se alvará de levantamento em
favor do autor no valor de R$ 3.143,55 quanto ao depósito objeto do ID Num. 11803543, e, após o levantamento da referida importância pelo
credor, expeça-se ofício ao réu, ficando este autorizado a transferir o saldo remanescente para sua própria conta, no valor de R$ 10.130,10.
Custas 'ex lege'. Sentença publicada eletronicamente, nesta data. Publique-se e intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 11 de
dezembro de 2017 09:29:09. MARCIA REGINA ARAUJO LIMA Juíza de Direito Substituta c

N. 0731375-13.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCUS VINICIUS DE MORAIS. Adv(s).: DF30755 -
MARCUS VINICIUS DE MORAIS. R: Banco do Brasil . Adv(s).: SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0731375-13.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS DE MORAIS
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SENTENÇA Trata-se de pedido de cumprimento de sentença, tendo havido o cumprimento da obrigação (ID
n. 11896696), razão pela qual julgo extinto o feito, o que faço com fundamento no artigo 924, II, do CPC. Expeça-se alvará de levantamento em
favor do autor no valor de R$ 3.143,55 quanto ao depósito objeto do ID Num. 11803543, e, após o levantamento da referida importância pelo
credor, expeça-se ofício ao réu, ficando este autorizado a transferir o saldo remanescente para sua própria conta, no valor de R$ 10.130,10.
Custas 'ex lege'. Sentença publicada eletronicamente, nesta data. Publique-se e intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 11 de
dezembro de 2017 09:29:09. MARCIA REGINA ARAUJO LIMA Juíza de Direito Substituta c

DECISÃO

N. 0703920-73.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: IDARLAN MARTINS MACHADO. A: RIANNE DUARTE
RODRIGUES MACHADO. Adv(s).: DF32263 - RODRIGO DANIEL DOS SANTOS. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0703920-73.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: IDARLAN MARTINS MACHADO, RIANNE DUARTE RODRIGUES MACHADO EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN
LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A impugnação ofertada pela ré (ID n. 10947766) não merece acolhida, visto que foi deferida tão
somente a penhora no rosto dos autos de n° 2013.03.1.007076-4, em trâmite junto a 1ª Vara Cível da Ceilândia/DF, de eventuais valores
pertencentes à executada. Não foi deferida penhora de imóvel de terceiro e para a penhora no rosto dos autos é totalmente desnecessária a
desconsideração da personalidade jurídica, independentemente da natureza do crédito que eventualmente se destine à executada nos autos
acima referidos. Sobre o tema, confiram-se as ementas abaixo colacionadas: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
POSSIBILIDADE DE PENHORA DE BEM PERTENCENTE À EMPRESA DO MESMO GRUPO ECONÔMICO. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE
DA EXECUÇÃO. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL NO PROCESSO ONDE CONSTA
CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO, POR VIA TRANSVERSA, SOBRE A LEGALIDADE DA PENHORA PRINCIPAL. PENHORA
NO ROSTO DOS AUTOS NÃO SE CONFUNDE COM A PENHORA PRINCIPAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (Acórdão nº
999075, 0160020476825AGI, Relator: ROBSON BARBOSA DE AZEVEDO 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 22/02/2017, Publicado
no DJE: 21/03/2017, p. 468-472) PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. MÚLTIPLAS PENHORAS SOBRE O MESMO
BEM. POSSIBILIDADE. SOCIEDADE EMPRESÁRIA QUE NÃO INTEGRA O POLO PASSIVO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE
JURÍDICA. IMPENHORABILIDADE. I - A penhora no rosto dos autos encontra-se prevista no art. 857 do CPC (art. 674 do CPC/1973), e recai
sobre direito litigioso, ou seja, direito que ainda é pleiteado em juízo. II - A incidência de múltiplas penhoras sobre o mesmo direito é possível
juridicamente, sendo que o agamento segue a regra do art. 908, §§ 1º e 2º do CPC, segundo o qual havendo pluralidade de credores ou
exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências e que, não havendo título legal à
preferência, o dinheiro será distribuído entre os concorrentes, observando-se a anterioridade de cada penhora III - A personalidade jurídica da
Incorporadora Garden Ltda e Incorporadora Borges Landeiro Ltda foi desconsiderada para atingir também os bens da Incorporadora Prime Ltda,
de maneira que é irrelevante a circunstância de que não integra o polo passivo dos processos em que foi determinada a penhora no rosto dos
autos. IV - Não incide na hipótese a regra de impenhorabilidade prevista no art. 833, XII, do CPC, porquanto não se trata de penhora de recursos
que seriam utilizados na realização de obra pela incorporadora. V - Negou-se provimento ao recurso. (Acórdão nº 982160, 20160020343936AGI,
Relator: JOSÉ DIVINO 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 16/11/2016, Publicado no DJE: 29/11/2016, p. 294-341) Rejeito, pelo exposto,
a impugnação ofertada, mantendo íntegra a penhora no rosto dos autos já deferida. O autor pretende a penhora de imóvel pertencente à
Incorporação Prime Ltda, aduzindo que se trata de sociedade empresária do mesmo grupo econômico da executada. Dispõe o art. 28, §2o, do
CDC acerca da responsabilidade subsidiária das sociedades integrantes de grupos societários para a reparação integral de danos sofridos pelo
consumidor. Verifica-se, no caso sob exame e em diversos precedentes ocorridos em outros feitos, que a sociedade empresária Incorporação
Garden Ltda emprega seu patrimônio em outras sociedades que integram o mesmo grupo econômico, sendo que essas entidades, incluindo a
sociedade empresária Incorporação Prime Ltda, possuem os mesmos sócios e o mesmo endereço de estabelecimento comercial. Sendo assim,
diante da notícia da possível confusão patrimonial entre as duas entidades integrantes de um mesmo grupo econômico, a responsabilidade
subsidiária das referidas sociedades, bem como de que as diligências para localizar bens do devedor principal (Incorporação Garden Ltda)
foram infrutíferas, admite-se que a penhora recaia sobre bem de sociedade empresária que integra o mesmo grupo econômico (Incorporação
Prime Ltda). Vale ressaltar que a jurisprudência deste Egrégio Tribunal de Justiça está consolidada no sentido de que a coincidência no
quadro de sócios, relação de controle ou coligação (grupo de fato) ou a combinação de esforços formalizada por uma convenção devidamente
registrada (grupo de direito), caracteriza a existência de grupo econômico. A respeito do tema, examinem-se os precedentes promanados
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deste Egrégio TJDFT: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONFUSÃO PATRIMONIAL.
SOCIEDADES EMPRESÁRIAS PERTENCENTES AO MESMO GRUPO ECONÔMICO. INEFICÁCIA DA PENHORA. NÃO OCORRÊNCIA.
IMPENHORABILIDADE. ART. 833, INCISO XII, DO CPC. REGIME DE INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. NÃO CABIMENTO. REGIME DE
AFETAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVAS. DECISÃO MANTIDA. A Incorporação Garden Ltda, assim como a proprietária do imóvel penhorado no
rosto dos autos do processo DE nº 2014.06.1.003482-2 (Incorporação Prime Ltda) são sociedades empresárias que fazem parte do mesmo grupo
econômico, tendo em vista que possuem o mesmo administrador e os mesmos sócios. A coincidência no quadro de sócios, relação de controle ou
coligação (grupo de fato) ou a combinação de esforços formalizada por uma convenção devidamente registrada (grupo de direito), caracteriza a
existência de grupo econômico. Precedentes. No caso, as diligências no sentido de localizar bens do devedor (Incorporação Garden Ltda) restaram
infrutíferas, sendo possível que a penhora recaia sobre bem de sociedade empresária que integra o mesmo grupo econômico (Incorporação
Prime Ltda). Precedentes. Não se verifica a impenhorabilidade do bem em razão de créditos oriundos da alienação de unidades imobiliárias (art.
833, inc. XII, do CPC), uma vez que não há prova nos autos a respeito do regime de afetação, nem que estaria sendo erguida qualquer edificação
ou negócio de venda atinente ao bem penhorado. Precedentes. Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão n.1017063, 20160020476874AGI,
Relator: ALVARO CIARLINI 3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 10/05/2017, Publicado no DJE: 17/05/2017. Pág.: 494/503) PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. IMPUGNAÇÃO. POLO PASSIVO.
CONFUSÃO PATRIMONIAL. GRUPO ECONÔMICO. IMPENHORABILIDADE. ART. 833, XII, DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.(...) "Por fim,
não há que se falar em aplicação de ofício da desconsideração da personalidade jurídica, quando apenas houve a inclusão no pólo passivo
da demanda das pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo econômico e, portanto, corresponsáveis pelo cumprimento da obrigação" (Juiz
de Direito Raimundo Silvino da Costa Neto). 7. Recurso improvido. (Acórdão nº 1001744, 20160020476737AGI, Relator: JOÃO EGMONT 2ª
TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 08/03/2017, Publicado no DJE: 14/03/2017, p. 190-208) Em face do exposto e com esteio no art. 28, §2o,
do CDC, defiro o pedido do autor, para determinar a penhora, por termo nos autos, do imóvel indicado em ID Num. 11072908. Expeça-se o
respectivo termo, intimando-se o credor para efetuar o registro no ofício imobiliário, para a presunção absoluta de conhecimento de terceiros.
Intime-se o executado da penhora e também o proprietário, cientificando este último de sua constituição como depositário do bem. A intimação
do proprietário deverá ser pessoal, já que não possui advogado constituído nos autos. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 17:08:42. MARCIA
REGINA ARAUJO LIMA Juíza de Direito Substituta c

N. 0703920-73.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: IDARLAN MARTINS MACHADO. A: RIANNE DUARTE
RODRIGUES MACHADO. Adv(s).: DF32263 - RODRIGO DANIEL DOS SANTOS. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0703920-73.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: IDARLAN MARTINS MACHADO, RIANNE DUARTE RODRIGUES MACHADO EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN
LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A impugnação ofertada pela ré (ID n. 10947766) não merece acolhida, visto que foi deferida tão
somente a penhora no rosto dos autos de n° 2013.03.1.007076-4, em trâmite junto a 1ª Vara Cível da Ceilândia/DF, de eventuais valores
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BEM. POSSIBILIDADE. SOCIEDADE EMPRESÁRIA QUE NÃO INTEGRA O POLO PASSIVO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE
JURÍDICA. IMPENHORABILIDADE. I - A penhora no rosto dos autos encontra-se prevista no art. 857 do CPC (art. 674 do CPC/1973), e recai
sobre direito litigioso, ou seja, direito que ainda é pleiteado em juízo. II - A incidência de múltiplas penhoras sobre o mesmo direito é possível
juridicamente, sendo que o agamento segue a regra do art. 908, §§ 1º e 2º do CPC, segundo o qual havendo pluralidade de credores ou
exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências e que, não havendo título legal à
preferência, o dinheiro será distribuído entre os concorrentes, observando-se a anterioridade de cada penhora III - A personalidade jurídica da
Incorporadora Garden Ltda e Incorporadora Borges Landeiro Ltda foi desconsiderada para atingir também os bens da Incorporadora Prime Ltda,
de maneira que é irrelevante a circunstância de que não integra o polo passivo dos processos em que foi determinada a penhora no rosto dos
autos. IV - Não incide na hipótese a regra de impenhorabilidade prevista no art. 833, XII, do CPC, porquanto não se trata de penhora de recursos
que seriam utilizados na realização de obra pela incorporadora. V - Negou-se provimento ao recurso. (Acórdão nº 982160, 20160020343936AGI,
Relator: JOSÉ DIVINO 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 16/11/2016, Publicado no DJE: 29/11/2016, p. 294-341) Rejeito, pelo exposto,
a impugnação ofertada, mantendo íntegra a penhora no rosto dos autos já deferida. O autor pretende a penhora de imóvel pertencente à
Incorporação Prime Ltda, aduzindo que se trata de sociedade empresária do mesmo grupo econômico da executada. Dispõe o art. 28, §2o, do
CDC acerca da responsabilidade subsidiária das sociedades integrantes de grupos societários para a reparação integral de danos sofridos pelo
consumidor. Verifica-se, no caso sob exame e em diversos precedentes ocorridos em outros feitos, que a sociedade empresária Incorporação
Garden Ltda emprega seu patrimônio em outras sociedades que integram o mesmo grupo econômico, sendo que essas entidades, incluindo a
sociedade empresária Incorporação Prime Ltda, possuem os mesmos sócios e o mesmo endereço de estabelecimento comercial. Sendo assim,
diante da notícia da possível confusão patrimonial entre as duas entidades integrantes de um mesmo grupo econômico, a responsabilidade
subsidiária das referidas sociedades, bem como de que as diligências para localizar bens do devedor principal (Incorporação Garden Ltda)
foram infrutíferas, admite-se que a penhora recaia sobre bem de sociedade empresária que integra o mesmo grupo econômico (Incorporação
Prime Ltda). Vale ressaltar que a jurisprudência deste Egrégio Tribunal de Justiça está consolidada no sentido de que a coincidência no
quadro de sócios, relação de controle ou coligação (grupo de fato) ou a combinação de esforços formalizada por uma convenção devidamente
registrada (grupo de direito), caracteriza a existência de grupo econômico. A respeito do tema, examinem-se os precedentes promanados
deste Egrégio TJDFT: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONFUSÃO PATRIMONIAL.
SOCIEDADES EMPRESÁRIAS PERTENCENTES AO MESMO GRUPO ECONÔMICO. INEFICÁCIA DA PENHORA. NÃO OCORRÊNCIA.
IMPENHORABILIDADE. ART. 833, INCISO XII, DO CPC. REGIME DE INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. NÃO CABIMENTO. REGIME DE
AFETAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVAS. DECISÃO MANTIDA. A Incorporação Garden Ltda, assim como a proprietária do imóvel penhorado no
rosto dos autos do processo DE nº 2014.06.1.003482-2 (Incorporação Prime Ltda) são sociedades empresárias que fazem parte do mesmo grupo
econômico, tendo em vista que possuem o mesmo administrador e os mesmos sócios. A coincidência no quadro de sócios, relação de controle ou
coligação (grupo de fato) ou a combinação de esforços formalizada por uma convenção devidamente registrada (grupo de direito), caracteriza a
existência de grupo econômico. Precedentes. No caso, as diligências no sentido de localizar bens do devedor (Incorporação Garden Ltda) restaram
infrutíferas, sendo possível que a penhora recaia sobre bem de sociedade empresária que integra o mesmo grupo econômico (Incorporação
Prime Ltda). Precedentes. Não se verifica a impenhorabilidade do bem em razão de créditos oriundos da alienação de unidades imobiliárias (art.
833, inc. XII, do CPC), uma vez que não há prova nos autos a respeito do regime de afetação, nem que estaria sendo erguida qualquer edificação
ou negócio de venda atinente ao bem penhorado. Precedentes. Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão n.1017063, 20160020476874AGI,
Relator: ALVARO CIARLINI 3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 10/05/2017, Publicado no DJE: 17/05/2017. Pág.: 494/503) PROCESSUAL
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CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. IMPUGNAÇÃO. POLO PASSIVO.
CONFUSÃO PATRIMONIAL. GRUPO ECONÔMICO. IMPENHORABILIDADE. ART. 833, XII, DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.(...) "Por fim,
não há que se falar em aplicação de ofício da desconsideração da personalidade jurídica, quando apenas houve a inclusão no pólo passivo
da demanda das pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo econômico e, portanto, corresponsáveis pelo cumprimento da obrigação" (Juiz
de Direito Raimundo Silvino da Costa Neto). 7. Recurso improvido. (Acórdão nº 1001744, 20160020476737AGI, Relator: JOÃO EGMONT 2ª
TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 08/03/2017, Publicado no DJE: 14/03/2017, p. 190-208) Em face do exposto e com esteio no art. 28, §2o,
do CDC, defiro o pedido do autor, para determinar a penhora, por termo nos autos, do imóvel indicado em ID Num. 11072908. Expeça-se o
respectivo termo, intimando-se o credor para efetuar o registro no ofício imobiliário, para a presunção absoluta de conhecimento de terceiros.
Intime-se o executado da penhora e também o proprietário, cientificando este último de sua constituição como depositário do bem. A intimação
do proprietário deverá ser pessoal, já que não possui advogado constituído nos autos. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 17:08:42. MARCIA
REGINA ARAUJO LIMA Juíza de Direito Substituta c

N. 0703920-73.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: IDARLAN MARTINS MACHADO. A: RIANNE DUARTE
RODRIGUES MACHADO. Adv(s).: DF32263 - RODRIGO DANIEL DOS SANTOS. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0703920-73.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: IDARLAN MARTINS MACHADO, RIANNE DUARTE RODRIGUES MACHADO EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN
LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A impugnação ofertada pela ré (ID n. 10947766) não merece acolhida, visto que foi deferida tão
somente a penhora no rosto dos autos de n° 2013.03.1.007076-4, em trâmite junto a 1ª Vara Cível da Ceilândia/DF, de eventuais valores
pertencentes à executada. Não foi deferida penhora de imóvel de terceiro e para a penhora no rosto dos autos é totalmente desnecessária a
desconsideração da personalidade jurídica, independentemente da natureza do crédito que eventualmente se destine à executada nos autos
acima referidos. Sobre o tema, confiram-se as ementas abaixo colacionadas: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
POSSIBILIDADE DE PENHORA DE BEM PERTENCENTE À EMPRESA DO MESMO GRUPO ECONÔMICO. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE
DA EXECUÇÃO. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL NO PROCESSO ONDE CONSTA
CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO, POR VIA TRANSVERSA, SOBRE A LEGALIDADE DA PENHORA PRINCIPAL. PENHORA
NO ROSTO DOS AUTOS NÃO SE CONFUNDE COM A PENHORA PRINCIPAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (Acórdão nº
999075, 0160020476825AGI, Relator: ROBSON BARBOSA DE AZEVEDO 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 22/02/2017, Publicado
no DJE: 21/03/2017, p. 468-472) PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. MÚLTIPLAS PENHORAS SOBRE O MESMO
BEM. POSSIBILIDADE. SOCIEDADE EMPRESÁRIA QUE NÃO INTEGRA O POLO PASSIVO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE
JURÍDICA. IMPENHORABILIDADE. I - A penhora no rosto dos autos encontra-se prevista no art. 857 do CPC (art. 674 do CPC/1973), e recai
sobre direito litigioso, ou seja, direito que ainda é pleiteado em juízo. II - A incidência de múltiplas penhoras sobre o mesmo direito é possível
juridicamente, sendo que o agamento segue a regra do art. 908, §§ 1º e 2º do CPC, segundo o qual havendo pluralidade de credores ou
exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências e que, não havendo título legal à
preferência, o dinheiro será distribuído entre os concorrentes, observando-se a anterioridade de cada penhora III - A personalidade jurídica da
Incorporadora Garden Ltda e Incorporadora Borges Landeiro Ltda foi desconsiderada para atingir também os bens da Incorporadora Prime Ltda,
de maneira que é irrelevante a circunstância de que não integra o polo passivo dos processos em que foi determinada a penhora no rosto dos
autos. IV - Não incide na hipótese a regra de impenhorabilidade prevista no art. 833, XII, do CPC, porquanto não se trata de penhora de recursos
que seriam utilizados na realização de obra pela incorporadora. V - Negou-se provimento ao recurso. (Acórdão nº 982160, 20160020343936AGI,
Relator: JOSÉ DIVINO 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 16/11/2016, Publicado no DJE: 29/11/2016, p. 294-341) Rejeito, pelo exposto,
a impugnação ofertada, mantendo íntegra a penhora no rosto dos autos já deferida. O autor pretende a penhora de imóvel pertencente à
Incorporação Prime Ltda, aduzindo que se trata de sociedade empresária do mesmo grupo econômico da executada. Dispõe o art. 28, §2o, do
CDC acerca da responsabilidade subsidiária das sociedades integrantes de grupos societários para a reparação integral de danos sofridos pelo
consumidor. Verifica-se, no caso sob exame e em diversos precedentes ocorridos em outros feitos, que a sociedade empresária Incorporação
Garden Ltda emprega seu patrimônio em outras sociedades que integram o mesmo grupo econômico, sendo que essas entidades, incluindo a
sociedade empresária Incorporação Prime Ltda, possuem os mesmos sócios e o mesmo endereço de estabelecimento comercial. Sendo assim,
diante da notícia da possível confusão patrimonial entre as duas entidades integrantes de um mesmo grupo econômico, a responsabilidade
subsidiária das referidas sociedades, bem como de que as diligências para localizar bens do devedor principal (Incorporação Garden Ltda)
foram infrutíferas, admite-se que a penhora recaia sobre bem de sociedade empresária que integra o mesmo grupo econômico (Incorporação
Prime Ltda). Vale ressaltar que a jurisprudência deste Egrégio Tribunal de Justiça está consolidada no sentido de que a coincidência no
quadro de sócios, relação de controle ou coligação (grupo de fato) ou a combinação de esforços formalizada por uma convenção devidamente
registrada (grupo de direito), caracteriza a existência de grupo econômico. A respeito do tema, examinem-se os precedentes promanados
deste Egrégio TJDFT: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONFUSÃO PATRIMONIAL.
SOCIEDADES EMPRESÁRIAS PERTENCENTES AO MESMO GRUPO ECONÔMICO. INEFICÁCIA DA PENHORA. NÃO OCORRÊNCIA.
IMPENHORABILIDADE. ART. 833, INCISO XII, DO CPC. REGIME DE INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. NÃO CABIMENTO. REGIME DE
AFETAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVAS. DECISÃO MANTIDA. A Incorporação Garden Ltda, assim como a proprietária do imóvel penhorado no
rosto dos autos do processo DE nº 2014.06.1.003482-2 (Incorporação Prime Ltda) são sociedades empresárias que fazem parte do mesmo grupo
econômico, tendo em vista que possuem o mesmo administrador e os mesmos sócios. A coincidência no quadro de sócios, relação de controle ou
coligação (grupo de fato) ou a combinação de esforços formalizada por uma convenção devidamente registrada (grupo de direito), caracteriza a
existência de grupo econômico. Precedentes. No caso, as diligências no sentido de localizar bens do devedor (Incorporação Garden Ltda) restaram
infrutíferas, sendo possível que a penhora recaia sobre bem de sociedade empresária que integra o mesmo grupo econômico (Incorporação
Prime Ltda). Precedentes. Não se verifica a impenhorabilidade do bem em razão de créditos oriundos da alienação de unidades imobiliárias (art.
833, inc. XII, do CPC), uma vez que não há prova nos autos a respeito do regime de afetação, nem que estaria sendo erguida qualquer edificação
ou negócio de venda atinente ao bem penhorado. Precedentes. Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão n.1017063, 20160020476874AGI,
Relator: ALVARO CIARLINI 3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 10/05/2017, Publicado no DJE: 17/05/2017. Pág.: 494/503) PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. IMPUGNAÇÃO. POLO PASSIVO.
CONFUSÃO PATRIMONIAL. GRUPO ECONÔMICO. IMPENHORABILIDADE. ART. 833, XII, DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.(...) "Por fim,
não há que se falar em aplicação de ofício da desconsideração da personalidade jurídica, quando apenas houve a inclusão no pólo passivo
da demanda das pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo econômico e, portanto, corresponsáveis pelo cumprimento da obrigação" (Juiz
de Direito Raimundo Silvino da Costa Neto). 7. Recurso improvido. (Acórdão nº 1001744, 20160020476737AGI, Relator: JOÃO EGMONT 2ª
TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 08/03/2017, Publicado no DJE: 14/03/2017, p. 190-208) Em face do exposto e com esteio no art. 28, §2o,
do CDC, defiro o pedido do autor, para determinar a penhora, por termo nos autos, do imóvel indicado em ID Num. 11072908. Expeça-se o
respectivo termo, intimando-se o credor para efetuar o registro no ofício imobiliário, para a presunção absoluta de conhecimento de terceiros.
Intime-se o executado da penhora e também o proprietário, cientificando este último de sua constituição como depositário do bem. A intimação
do proprietário deverá ser pessoal, já que não possui advogado constituído nos autos. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 17:08:42. MARCIA
REGINA ARAUJO LIMA Juíza de Direito Substituta c

N. 0006861-37.2017.8.07.0001 - LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO - A: FRANCISCO MASCARENHAS MENDES. A: ESPÓLIO DE
SANDRA MARIA REIS MENDES. Adv(s).: DF15486 - FABIO REIS DE MASCARENHAS MENDES. R: ADELMO ALVES DE SOUZA. R: ARTULINA
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BRITO DE SOUZA. Adv(s).: DF00529 - MANOEL AUGUSTO CAMPELO NETO. T: MARCUS CAMPELLO CAJATY GONCALVES. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0006861-37.2017.8.07.0001 Classe judicial: LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO (151) AUTOR:
FRANCISCO MASCARENHAS MENDES, ESPÓLIO DE SANDRA MARIA REIS MENDES RÉU: ADELMO ALVES DE SOUZA, ARTULINA BRITO
DE SOUZA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em petição de ID n. 11924007, os requeridos afirmam ser beneficiários da justiça gratuita e requerem a
suspensão da presente liquidação de sentença ao argumento de que são credores dos autores na ação reivindicatória autuada sob o n. 5614/87,
na qual lhes foi assegurado o direito de recebimento do valor gasto com as benfeitorias realizadas no imóvel. De início, destaco que não há se
falar em suspensão da presente liquidação, porquanto a apuração do "quantum debeatur" nestes autos não depende da aferição do valor das
benfeitorias nos autos n. 5614/87. A despeito de se originarem da mesma relação jurídica, tratam-se de obrigações distintas e independentes.
Ademais inexiste qualquer prejudicialidade a autorizar a suspensão pretendida, pelo que a indefiro. No que pertine à alusão de que os demandados
são beneficiários da justiça gratuita, venham aos autos comprovante da concessão de tal benesse. Se a decisão concessiva já estiver anexada
aos autos, venha a indicação do ID do documento. Int. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 10:33:26. MARCIA REGINA ARAUJO LIMA
Juíza de Direito Substituta M

N. 0006861-37.2017.8.07.0001 - LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO - A: FRANCISCO MASCARENHAS MENDES. A: ESPÓLIO DE
SANDRA MARIA REIS MENDES. Adv(s).: DF15486 - FABIO REIS DE MASCARENHAS MENDES. R: ADELMO ALVES DE SOUZA. R: ARTULINA
BRITO DE SOUZA. Adv(s).: DF00529 - MANOEL AUGUSTO CAMPELO NETO. T: MARCUS CAMPELLO CAJATY GONCALVES. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0006861-37.2017.8.07.0001 Classe judicial: LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO (151) AUTOR:
FRANCISCO MASCARENHAS MENDES, ESPÓLIO DE SANDRA MARIA REIS MENDES RÉU: ADELMO ALVES DE SOUZA, ARTULINA BRITO
DE SOUZA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em petição de ID n. 11924007, os requeridos afirmam ser beneficiários da justiça gratuita e requerem a
suspensão da presente liquidação de sentença ao argumento de que são credores dos autores na ação reivindicatória autuada sob o n. 5614/87,
na qual lhes foi assegurado o direito de recebimento do valor gasto com as benfeitorias realizadas no imóvel. De início, destaco que não há se
falar em suspensão da presente liquidação, porquanto a apuração do "quantum debeatur" nestes autos não depende da aferição do valor das
benfeitorias nos autos n. 5614/87. A despeito de se originarem da mesma relação jurídica, tratam-se de obrigações distintas e independentes.
Ademais inexiste qualquer prejudicialidade a autorizar a suspensão pretendida, pelo que a indefiro. No que pertine à alusão de que os demandados
são beneficiários da justiça gratuita, venham aos autos comprovante da concessão de tal benesse. Se a decisão concessiva já estiver anexada
aos autos, venha a indicação do ID do documento. Int. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 10:33:26. MARCIA REGINA ARAUJO LIMA
Juíza de Direito Substituta M

N. 0706000-10.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GEOVACI ANDRADE DA FONSECA. A: IZAQUIEL DIAS DA
SILVA. A: JERONIMO SOARES CARDOSO. A: JOSE ALBERTO SILVA PEREIRA. Adv(s).: DF35723 - SAMUEL FERNANDES MARTINS,
DF24883 - JOSE MARTINS PONTE. R: JOAO CLAUDIO ARAUJO MONTEIRO. R: ULISSES RENATO ROMUALDO. Adv(s).: DF23442 -
MARCELO AUGUSTO GARCIA DINIZ, DF46624 - CLARICE DE OLIVEIRA ALVES PUCCI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0706000-10.2017.8.07.0001
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: GEOVACI ANDRADE DA FONSECA, IZAQUIEL DIAS DA SILVA,
JERONIMO SOARES CARDOSO, JOSE ALBERTO SILVA PEREIRA EXECUTADO: JOAO CLAUDIO ARAUJO MONTEIRO, ULISSES RENATO
ROMUALDO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Converto em penhora a constrição de ativos financeiros do réu, dispensada a lavratura de termo.
Expeça-se alvará em favor do credor - ID 11224425. O autor deverá esclarecer se pretende a penhora do veículo indicado em ID 11224386.
Decorrido o prazo conferido na decisão de ID Num. 6989688 sem cumprimento da obrigação de fazer, fica autorizada a parte credora a incluir a
multa estipulada no caso de descumprimento no montante do débito executado. Com a juntada dos cálculos, expeçam-se ofícios aos cadastros
de inadimplentes e certidão para os fins do artigo 517, conforme requerido. Cientifico, porém, o autor de que não é necessária a renovação
das diligências sempre que o débito for atualizado. Tendo em vista a inércia dos réus em cumprir a obrigação de fazer e o contido no artigo
536, caput e §1o, do CPC, ao autor para indicar de modo objetivo meios para o cumprimento da obrigação, ou esclarecer se pretende a sua
conversão em perdas e danos. Prazo: 10 dias. Int. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 15:50:25. MARCIA REGINA ARAUJO LIMA Juíza
de Direito Substituta c/M

N. 0706000-10.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GEOVACI ANDRADE DA FONSECA. A: IZAQUIEL DIAS DA
SILVA. A: JERONIMO SOARES CARDOSO. A: JOSE ALBERTO SILVA PEREIRA. Adv(s).: DF35723 - SAMUEL FERNANDES MARTINS,
DF24883 - JOSE MARTINS PONTE. R: JOAO CLAUDIO ARAUJO MONTEIRO. R: ULISSES RENATO ROMUALDO. Adv(s).: DF23442 -
MARCELO AUGUSTO GARCIA DINIZ, DF46624 - CLARICE DE OLIVEIRA ALVES PUCCI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0706000-10.2017.8.07.0001
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: GEOVACI ANDRADE DA FONSECA, IZAQUIEL DIAS DA SILVA,
JERONIMO SOARES CARDOSO, JOSE ALBERTO SILVA PEREIRA EXECUTADO: JOAO CLAUDIO ARAUJO MONTEIRO, ULISSES RENATO
ROMUALDO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Converto em penhora a constrição de ativos financeiros do réu, dispensada a lavratura de termo.
Expeça-se alvará em favor do credor - ID 11224425. O autor deverá esclarecer se pretende a penhora do veículo indicado em ID 11224386.
Decorrido o prazo conferido na decisão de ID Num. 6989688 sem cumprimento da obrigação de fazer, fica autorizada a parte credora a incluir a
multa estipulada no caso de descumprimento no montante do débito executado. Com a juntada dos cálculos, expeçam-se ofícios aos cadastros
de inadimplentes e certidão para os fins do artigo 517, conforme requerido. Cientifico, porém, o autor de que não é necessária a renovação
das diligências sempre que o débito for atualizado. Tendo em vista a inércia dos réus em cumprir a obrigação de fazer e o contido no artigo
536, caput e §1o, do CPC, ao autor para indicar de modo objetivo meios para o cumprimento da obrigação, ou esclarecer se pretende a sua
conversão em perdas e danos. Prazo: 10 dias. Int. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 15:50:25. MARCIA REGINA ARAUJO LIMA Juíza
de Direito Substituta c/M

N. 0706000-10.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GEOVACI ANDRADE DA FONSECA. A: IZAQUIEL DIAS DA
SILVA. A: JERONIMO SOARES CARDOSO. A: JOSE ALBERTO SILVA PEREIRA. Adv(s).: DF35723 - SAMUEL FERNANDES MARTINS,
DF24883 - JOSE MARTINS PONTE. R: JOAO CLAUDIO ARAUJO MONTEIRO. R: ULISSES RENATO ROMUALDO. Adv(s).: DF23442 -
MARCELO AUGUSTO GARCIA DINIZ, DF46624 - CLARICE DE OLIVEIRA ALVES PUCCI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0706000-10.2017.8.07.0001
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: GEOVACI ANDRADE DA FONSECA, IZAQUIEL DIAS DA SILVA,
JERONIMO SOARES CARDOSO, JOSE ALBERTO SILVA PEREIRA EXECUTADO: JOAO CLAUDIO ARAUJO MONTEIRO, ULISSES RENATO
ROMUALDO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Converto em penhora a constrição de ativos financeiros do réu, dispensada a lavratura de termo.
Expeça-se alvará em favor do credor - ID 11224425. O autor deverá esclarecer se pretende a penhora do veículo indicado em ID 11224386.
Decorrido o prazo conferido na decisão de ID Num. 6989688 sem cumprimento da obrigação de fazer, fica autorizada a parte credora a incluir a
multa estipulada no caso de descumprimento no montante do débito executado. Com a juntada dos cálculos, expeçam-se ofícios aos cadastros
de inadimplentes e certidão para os fins do artigo 517, conforme requerido. Cientifico, porém, o autor de que não é necessária a renovação
das diligências sempre que o débito for atualizado. Tendo em vista a inércia dos réus em cumprir a obrigação de fazer e o contido no artigo
536, caput e §1o, do CPC, ao autor para indicar de modo objetivo meios para o cumprimento da obrigação, ou esclarecer se pretende a sua
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conversão em perdas e danos. Prazo: 10 dias. Int. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 15:50:25. MARCIA REGINA ARAUJO LIMA Juíza
de Direito Substituta c/M

N. 0706000-10.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GEOVACI ANDRADE DA FONSECA. A: IZAQUIEL DIAS DA
SILVA. A: JERONIMO SOARES CARDOSO. A: JOSE ALBERTO SILVA PEREIRA. Adv(s).: DF35723 - SAMUEL FERNANDES MARTINS,
DF24883 - JOSE MARTINS PONTE. R: JOAO CLAUDIO ARAUJO MONTEIRO. R: ULISSES RENATO ROMUALDO. Adv(s).: DF23442 -
MARCELO AUGUSTO GARCIA DINIZ, DF46624 - CLARICE DE OLIVEIRA ALVES PUCCI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0706000-10.2017.8.07.0001
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: GEOVACI ANDRADE DA FONSECA, IZAQUIEL DIAS DA SILVA,
JERONIMO SOARES CARDOSO, JOSE ALBERTO SILVA PEREIRA EXECUTADO: JOAO CLAUDIO ARAUJO MONTEIRO, ULISSES RENATO
ROMUALDO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Converto em penhora a constrição de ativos financeiros do réu, dispensada a lavratura de termo.
Expeça-se alvará em favor do credor - ID 11224425. O autor deverá esclarecer se pretende a penhora do veículo indicado em ID 11224386.
Decorrido o prazo conferido na decisão de ID Num. 6989688 sem cumprimento da obrigação de fazer, fica autorizada a parte credora a incluir a
multa estipulada no caso de descumprimento no montante do débito executado. Com a juntada dos cálculos, expeçam-se ofícios aos cadastros
de inadimplentes e certidão para os fins do artigo 517, conforme requerido. Cientifico, porém, o autor de que não é necessária a renovação
das diligências sempre que o débito for atualizado. Tendo em vista a inércia dos réus em cumprir a obrigação de fazer e o contido no artigo
536, caput e §1o, do CPC, ao autor para indicar de modo objetivo meios para o cumprimento da obrigação, ou esclarecer se pretende a sua
conversão em perdas e danos. Prazo: 10 dias. Int. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 15:50:25. MARCIA REGINA ARAUJO LIMA Juíza
de Direito Substituta c/M

N. 0706000-10.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GEOVACI ANDRADE DA FONSECA. A: IZAQUIEL DIAS DA
SILVA. A: JERONIMO SOARES CARDOSO. A: JOSE ALBERTO SILVA PEREIRA. Adv(s).: DF35723 - SAMUEL FERNANDES MARTINS,
DF24883 - JOSE MARTINS PONTE. R: JOAO CLAUDIO ARAUJO MONTEIRO. R: ULISSES RENATO ROMUALDO. Adv(s).: DF23442 -
MARCELO AUGUSTO GARCIA DINIZ, DF46624 - CLARICE DE OLIVEIRA ALVES PUCCI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0706000-10.2017.8.07.0001
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: GEOVACI ANDRADE DA FONSECA, IZAQUIEL DIAS DA SILVA,
JERONIMO SOARES CARDOSO, JOSE ALBERTO SILVA PEREIRA EXECUTADO: JOAO CLAUDIO ARAUJO MONTEIRO, ULISSES RENATO
ROMUALDO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Converto em penhora a constrição de ativos financeiros do réu, dispensada a lavratura de termo.
Expeça-se alvará em favor do credor - ID 11224425. O autor deverá esclarecer se pretende a penhora do veículo indicado em ID 11224386.
Decorrido o prazo conferido na decisão de ID Num. 6989688 sem cumprimento da obrigação de fazer, fica autorizada a parte credora a incluir a
multa estipulada no caso de descumprimento no montante do débito executado. Com a juntada dos cálculos, expeçam-se ofícios aos cadastros
de inadimplentes e certidão para os fins do artigo 517, conforme requerido. Cientifico, porém, o autor de que não é necessária a renovação
das diligências sempre que o débito for atualizado. Tendo em vista a inércia dos réus em cumprir a obrigação de fazer e o contido no artigo
536, caput e §1o, do CPC, ao autor para indicar de modo objetivo meios para o cumprimento da obrigação, ou esclarecer se pretende a sua
conversão em perdas e danos. Prazo: 10 dias. Int. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 15:50:25. MARCIA REGINA ARAUJO LIMA Juíza
de Direito Substituta c/M

N. 0706000-10.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GEOVACI ANDRADE DA FONSECA. A: IZAQUIEL DIAS DA
SILVA. A: JERONIMO SOARES CARDOSO. A: JOSE ALBERTO SILVA PEREIRA. Adv(s).: DF35723 - SAMUEL FERNANDES MARTINS,
DF24883 - JOSE MARTINS PONTE. R: JOAO CLAUDIO ARAUJO MONTEIRO. R: ULISSES RENATO ROMUALDO. Adv(s).: DF23442 -
MARCELO AUGUSTO GARCIA DINIZ, DF46624 - CLARICE DE OLIVEIRA ALVES PUCCI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0706000-10.2017.8.07.0001
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: GEOVACI ANDRADE DA FONSECA, IZAQUIEL DIAS DA SILVA,
JERONIMO SOARES CARDOSO, JOSE ALBERTO SILVA PEREIRA EXECUTADO: JOAO CLAUDIO ARAUJO MONTEIRO, ULISSES RENATO
ROMUALDO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Converto em penhora a constrição de ativos financeiros do réu, dispensada a lavratura de termo.
Expeça-se alvará em favor do credor - ID 11224425. O autor deverá esclarecer se pretende a penhora do veículo indicado em ID 11224386.
Decorrido o prazo conferido na decisão de ID Num. 6989688 sem cumprimento da obrigação de fazer, fica autorizada a parte credora a incluir a
multa estipulada no caso de descumprimento no montante do débito executado. Com a juntada dos cálculos, expeçam-se ofícios aos cadastros
de inadimplentes e certidão para os fins do artigo 517, conforme requerido. Cientifico, porém, o autor de que não é necessária a renovação
das diligências sempre que o débito for atualizado. Tendo em vista a inércia dos réus em cumprir a obrigação de fazer e o contido no artigo
536, caput e §1o, do CPC, ao autor para indicar de modo objetivo meios para o cumprimento da obrigação, ou esclarecer se pretende a sua
conversão em perdas e danos. Prazo: 10 dias. Int. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 15:50:25. MARCIA REGINA ARAUJO LIMA Juíza
de Direito Substituta c/M

SENTENÇA

N. 0006544-39.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RAFAELA COELHO SALIM. Adv(s).: DF48014 - SERGIES BAPTISTA
DE OLIVEIRA. R: AMIL ASSISTENCIA MÉDICA INTERNACIONAL-LTDA. Adv(s).: DF51626 - ERICA FIGUEIRA DE ALMEIDA WERNECK.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0006544-39.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RAFAELA COELHO SALIM RÉU:
AMIL ASSISTENCIA MÉDICA INTERNACIONAL-LTDA SENTENÇA A parte autora novos opôs embargos de declaração em face da sentença
proferida, reiterando a alegação de que houve omissão quanto a apreciação do pedido de declaração de início de vigência do plano de saúde. A
embargada se manifestou em face dos primeiros embargos (ID n. 11371789), cujo pedido era o mesmo, pugnando pelo reconhecimento da data de
15.02.2017 como início do contrato. As sentenças realmente foram omissas (ID n. 10607718 e 11426411), considerando que há pedido expresso
na peça de ingresso, acerca da declaração de início da vigência do contrato de seguro de saúde da autora na data do primeiro pagamento (Num.
6799176 - Pág. 20). Assiste razão à autora. A vigência do plano de saúde tem início com a assinatura do contrato e primeiro desembolso, o
que, no caso sob exame, ocorreu em 23/01/2017, conforme demonstra o documento de ID Num. 6799195. Confira-se o seguinte precedente:
APELAÇÃO. PLANO DE SAÚDE. COBERTURA. CARÊNCIA. DATA DE INÍCIO DO CONTRATO. ASSINATURA E PRIMEIRO PAGAMENTO.
DANOS MORAIS. VALOR. MANUTENÇÃO. A vigência do contrato de plano de saúde se inicia com a assinatura e o primeiro desembolso pelo
consumidor, independentemente do nomen iuris e da destinação a ele dada pelo contrato. Cumprida a carência pela consumidora, a recusa
do plano de saúde em proceder ao parto da paciente configura ilícito que causa danos morais indenizáveis. A fixação do valor da indenização
por dano moral deve atender a critérios de razoabilidade e proporcionalidade que, observados, não reclamam alteração da quantia fixada na
sentença. (Acórdão n.884796, 20140110550816APC, Relator: ESDRAS NEVES, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data de
Julgamento: 29/07/2015, Publicado no DJE: 10/08/2015. Pág.: 382) Em face das considerações alinhadas, acolho os embargos declaratórios,
os quais integrarão a sentença de ID n. 10607718, para declarar como termo inicial do contrato celebrado entre as partes a data de assinatura
do contrato, ou seja, 23/01/2017. O dispositivo da referida sentença passa a ter a seguinte redação: "Em face do exposto, julgo parcialmente
procedentes os pedidos, para declarar o dia 23/01/2017, como termo inicial do contrato de saúde celebrado entre as partes e resolvo o mérito da
demanda, com fundamento no artigo 487, I, do CPC. Tendo em conta a sucumbência recíproca, mas mínima da requerida, custas pela autora,
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que ficarão em condição suspensiva de exigibilidade do pagamento, por se tratar de beneficiária de Justiça Gratuita." No mais, mantenho a
sentença de ID n. 10607718 hígida. Petição de ID n. 11897224. Deixo de apreciar o pedido de tutela de urgência, uma vez que o processo está
extinto e nada mais há a prover perante este Juízo, notadamente considerando que a autora traz fatos novos e deverá intentar ação própria
para deduzir sua pretensão. Aguarde-se o decurso do prazo recursal. Int. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:35:08. MARCIA REGINA
ARAUJO LIMA Juíza de Direito Substituta

N. 0006544-39.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RAFAELA COELHO SALIM. Adv(s).: DF48014 - SERGIES BAPTISTA
DE OLIVEIRA. R: AMIL ASSISTENCIA MÉDICA INTERNACIONAL-LTDA. Adv(s).: DF51626 - ERICA FIGUEIRA DE ALMEIDA WERNECK.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0006544-39.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RAFAELA COELHO SALIM RÉU:
AMIL ASSISTENCIA MÉDICA INTERNACIONAL-LTDA SENTENÇA A parte autora novos opôs embargos de declaração em face da sentença
proferida, reiterando a alegação de que houve omissão quanto a apreciação do pedido de declaração de início de vigência do plano de saúde. A
embargada se manifestou em face dos primeiros embargos (ID n. 11371789), cujo pedido era o mesmo, pugnando pelo reconhecimento da data de
15.02.2017 como início do contrato. As sentenças realmente foram omissas (ID n. 10607718 e 11426411), considerando que há pedido expresso
na peça de ingresso, acerca da declaração de início da vigência do contrato de seguro de saúde da autora na data do primeiro pagamento (Num.
6799176 - Pág. 20). Assiste razão à autora. A vigência do plano de saúde tem início com a assinatura do contrato e primeiro desembolso, o
que, no caso sob exame, ocorreu em 23/01/2017, conforme demonstra o documento de ID Num. 6799195. Confira-se o seguinte precedente:
APELAÇÃO. PLANO DE SAÚDE. COBERTURA. CARÊNCIA. DATA DE INÍCIO DO CONTRATO. ASSINATURA E PRIMEIRO PAGAMENTO.
DANOS MORAIS. VALOR. MANUTENÇÃO. A vigência do contrato de plano de saúde se inicia com a assinatura e o primeiro desembolso pelo
consumidor, independentemente do nomen iuris e da destinação a ele dada pelo contrato. Cumprida a carência pela consumidora, a recusa
do plano de saúde em proceder ao parto da paciente configura ilícito que causa danos morais indenizáveis. A fixação do valor da indenização
por dano moral deve atender a critérios de razoabilidade e proporcionalidade que, observados, não reclamam alteração da quantia fixada na
sentença. (Acórdão n.884796, 20140110550816APC, Relator: ESDRAS NEVES, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data de
Julgamento: 29/07/2015, Publicado no DJE: 10/08/2015. Pág.: 382) Em face das considerações alinhadas, acolho os embargos declaratórios,
os quais integrarão a sentença de ID n. 10607718, para declarar como termo inicial do contrato celebrado entre as partes a data de assinatura
do contrato, ou seja, 23/01/2017. O dispositivo da referida sentença passa a ter a seguinte redação: "Em face do exposto, julgo parcialmente
procedentes os pedidos, para declarar o dia 23/01/2017, como termo inicial do contrato de saúde celebrado entre as partes e resolvo o mérito da
demanda, com fundamento no artigo 487, I, do CPC. Tendo em conta a sucumbência recíproca, mas mínima da requerida, custas pela autora,
que ficarão em condição suspensiva de exigibilidade do pagamento, por se tratar de beneficiária de Justiça Gratuita." No mais, mantenho a
sentença de ID n. 10607718 hígida. Petição de ID n. 11897224. Deixo de apreciar o pedido de tutela de urgência, uma vez que o processo está
extinto e nada mais há a prover perante este Juízo, notadamente considerando que a autora traz fatos novos e deverá intentar ação própria
para deduzir sua pretensão. Aguarde-se o decurso do prazo recursal. Int. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 11:35:08. MARCIA REGINA
ARAUJO LIMA Juíza de Direito Substituta

CERTIDÃO

N. 0730959-45.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ALINE DOS SANTOS SOARES. Adv(s).: DF39664 - LEONARDO
MORENO GENTILIN DE MENEZES. R: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.. Adv(s).: RJ125212 - PATRÍCIA SHIMA, DF38708
- MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA. R: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL. Adv(s).: SP173351 - WILZA
APARECIDA LOPES SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB
17ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0730959-45.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ALINE DOS
SANTOS SOARES RÉU: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A., CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, a ré ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIO S.A. apresentou petição subscrita por advogado
sem procuração ou substabelecimento. Nos termos da Portaria 01/2016, sem prejuízo para apresentação de réplica conforme decisão de ID
11690659, fica a parte ora peticionante intimada a regularizar a situação no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017
14:09:48. CAMILA DE OLIVEIRA LEITE Servidor Geral

Certifico e dou fé que, os autos em epígrafe foram retirados pelo advogado PATRÍCIA DE ABREU CARDOSO OAB
022824, no dia 06/12/2017, estando este ciente de que deveria proceder à sua devolução, no prazo máximo de 06 horas,
nos termos do § 3º do art. 107 do CPC, uma vez que se tratava de prazo comum. Nos termos da Portaria 01/2016, deste

Juízo, intime-se o advogado para providenciar a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação
das penas do § 4º do artigo acima mencionado, uma vez que causou prejuízo da continuidade do prazo em curso.

OAB - Nome Processo Data de Carga Data de Devolução
DF022824- PATRICIA DE ABREU
CARDOSO

2017.01.1.008449-2 06/12/2017 07/12/2017

CERTIDÃO

N. 0721325-25.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: DILSON CARVALHO DA CUNHA JUNIOR. Adv(s).: DF36238 -
EURINETE BEZERRA. R: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA. R: SIRADH MUNDO AGENCIA DE TURISMO EM
VIAGENS LTDA - ME. R: C. M. V. NOVA VIAGENS E TURISMO - ME. Adv(s).: SP117417 - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Processo:
0721325-25.2017.8.07.0001 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) Assunto: Seguro (9597) AUTOR: DILSON CARVALHO DA CUNHA JUNIOR
RÉU: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA, SIRADH MUNDO AGENCIA DE TURISMO EM VIAGENS LTDA - ME, C. M. V.
NOVA VIAGENS E TURISMO - ME CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO Certifico que juntei a contestação tempestiva apresentada pela parte requerida.
Nos termos da Portaria nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, em réplica, no prazo de 15 dias. BRASÍLIA-DF, 11
de dezembro de 2017 16:36:43. LEONARDO PRETTO FLORES Servidor Geral

N. 0720876-67.2017.8.07.0001 - TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE - A: JOSE WARREN BIZINOTTO. Adv(s).: DF36681 - PAULO
ROBERTO SAMUEL ALVES JUNIOR. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF35879 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 17VARCVBSB 17ª Vara Cível de Brasília Processo:
0720876-67.2017.8.07.0001 Classe: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12084) Assunto: DIREITO CIVIL (899) AUTOR: JOSE WARREN
BIZINOTTO RÉU: BANCO DO BRASIL SA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO Certifico que juntei a contestação tempestiva, procuração e documentos,
apresentados pela parte requerida. Nos termos da Portaria nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, em réplica, no
prazo de 15 dias. BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro de 2017 16:53:19. LEONARDO PRETTO FLORES Servidor Geral
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18ª Vara Cível de Brasília

SENTENÇA

N. 0728424-46.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: NELSON WILIANS & ADVOGADOS ASSOCIADOS. Adv(s).:
DF27070 - LIVIA DE MOURA FARIA, SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND. R: CAMILA XAVIER SAMPAIO. Adv(s).: DF38106 -
TREVOR FRANCIS BRITO MARIANI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0728424-46.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: NELSON WILIANS & ADVOGADOS ASSOCIADOS EXECUTADO: CAMILA XAVIER SAMPAIO SENTENÇA Trata-se de
processo em fase de cumprimento de sentença, cujas partes estão qualificadas em epígrafe. No curso do processo a obrigação foi satisfeita
mediante depósito judicial (ID nº 11621829) . Intimada, a parte exeqüente concordou com o valor depositado com a conseqüente extinção do
feito ( ID nº 11895257). Posto isso, JULGO EXTINTA a fase de cumprimento de sentença em epígrafe em razão do pagamento, nos termos do
art. 924, II c/c art. 513, ambos do CPC. Custas, se houver, pela parte executada. Sem honorários de advogado. Sentença registrada. Publique-
se. Intimem-se. Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte credora, independentemente do trânsito em julgado da presente sentença.
Diante da ausência de interesse recursal, fica desde logo certificado o trânsito em julgado. Arquivem-se com as cautelas de estilo. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 17:36:21. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0728424-46.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: NELSON WILIANS & ADVOGADOS ASSOCIADOS. Adv(s).:
DF27070 - LIVIA DE MOURA FARIA, SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND. R: CAMILA XAVIER SAMPAIO. Adv(s).: DF38106 -
TREVOR FRANCIS BRITO MARIANI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0728424-46.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: NELSON WILIANS & ADVOGADOS ASSOCIADOS EXECUTADO: CAMILA XAVIER SAMPAIO SENTENÇA Trata-se de
processo em fase de cumprimento de sentença, cujas partes estão qualificadas em epígrafe. No curso do processo a obrigação foi satisfeita
mediante depósito judicial (ID nº 11621829) . Intimada, a parte exeqüente concordou com o valor depositado com a conseqüente extinção do
feito ( ID nº 11895257). Posto isso, JULGO EXTINTA a fase de cumprimento de sentença em epígrafe em razão do pagamento, nos termos do
art. 924, II c/c art. 513, ambos do CPC. Custas, se houver, pela parte executada. Sem honorários de advogado. Sentença registrada. Publique-
se. Intimem-se. Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte credora, independentemente do trânsito em julgado da presente sentença.
Diante da ausência de interesse recursal, fica desde logo certificado o trânsito em julgado. Arquivem-se com as cautelas de estilo. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 17:36:21. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0737072-15.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EDVALDO DE JESUS SARAIVA. Adv(s).: DF35344 - EMILISON
SANTANA ALENCAR JUNIOR. R: BANCO BONSUCESSO S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0737072-15.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: EDVALDO DE JESUS SARAIVA RÉU: BANCO
BONSUCESSO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Indefiro o pedido de tutela de urgência,
eis que as cláusulas do contrato relacionada a pactuação do cartão de crédito estão expressas de forma clara e objetiva no contrato assinado
pelo autor junto à empresa requerida (ID nº 11602944). Diante do quadro, não evidencio estar presente o requisito da probabilidade do direito
alegado, no que pertine a falta de informação acerca do contrato pactuado, o que afasta a aplicação do artigo 300 do CPC. Presentes os requisitos
essenciais da inicial e não se tratando de hipótese de improcedência liminar do pedido, bem como diante da excepcionalidade do caso, determino
a designação de audiência de conciliação, na forma do artigo 334 do NCPC Cite-se o réu, por Carta com AR, em caráter de urgência, para que
compareça à audiência de conciliação designada, acompanhado(s) de advogado ou de defensor público, cientificando-o(s) de que sua ausência
injustificada será considerada ato atentatório à dignidade de justiça e ensejará imposição de multa (art. 334, §8º, NCPC). Faça-se constar do
mandado a advertência de que o prazo para oferecimento da contestação será de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência de conciliação
(art. 335, I, NCPC). Fica a parte autora intimada para comparecimento, na pessoa de seu advogado (art. 334, §3º, NCPC), ciente de que sua
ausência injustificada à audiência será considerada ato atentatório à dignidade de justiça e ensejará a imposição de multa (art. 334, §8º, NCPC).
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:50:37. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0727031-86.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RAIMUNDO NONATO NASCIMENTO SANTOS. Adv(s).: DF49714
- FERNANDA TAPAJOS TEIXEIRA, DF38575 - DAVI JOSE SOARES CANABRAVA DE CARVALHO, DF40499 - DIOGO LUIZ ARAUJO DE
BENEVIDES COVELLO. R: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA
CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0727031-86.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RAIMUNDO NONATO
NASCIMENTO SANTOS RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Diante do
AR Id. 11729136, reputo o autor devidamente intimado da audiência designada, nos termos do parágrafo único do art. 274 do CPC. Fica o autor
advertido, por meio de seu advogado, que deverá comparecer à referida audiência, sob pena de sua ausência implicar a recusa prevista nos arts.
231 e 232 do Código Civil, uma vez que na ocasião também será realizada perícia médica no autor. Aguarde-se a audiência designada. Intimem-
se. BRASÍLIA, DF, 1 de dezembro de 2017 14:03:57. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0727031-86.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RAIMUNDO NONATO NASCIMENTO SANTOS. Adv(s).: DF49714
- FERNANDA TAPAJOS TEIXEIRA, DF38575 - DAVI JOSE SOARES CANABRAVA DE CARVALHO, DF40499 - DIOGO LUIZ ARAUJO DE
BENEVIDES COVELLO. R: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA
CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0727031-86.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RAIMUNDO NONATO
NASCIMENTO SANTOS RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Diante do
AR Id. 11729136, reputo o autor devidamente intimado da audiência designada, nos termos do parágrafo único do art. 274 do CPC. Fica o autor
advertido, por meio de seu advogado, que deverá comparecer à referida audiência, sob pena de sua ausência implicar a recusa prevista nos arts.
231 e 232 do Código Civil, uma vez que na ocasião também será realizada perícia médica no autor. Aguarde-se a audiência designada. Intimem-
se. BRASÍLIA, DF, 1 de dezembro de 2017 14:03:57. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0737561-52.2017.8.07.0001 - PROCESSO CAUTELAR - A: PETERCLEY FRANCO ALVES. Adv(s).: BA25651 - NARRYMA KEZIA
DA SILVA JATOBA. R: BANCO INTERMEDIUM SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737561-52.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCESSO CAUTELAR (175) REQUERENTE: PETERCLEY FRANCO ALVES REQUERIDO: BANCO INTERMEDIUM SA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Emende-se a inicial para: a) apresentar comprovante de rendimentos e declaração de imposto de renda, com escopo de
comprovar a hipossuficiência econômica alegada ou promova o recolhimento das custas processuais; b) o novo CPC aboliu o processo cautelar
autônomo. Desse modo, adeque a causa de pedir e o pedido para a ação de conhecimento; c) apresente matrícula atualizada do imóvel e cópia do
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procedimento extrajudicial mencionado. Prazo: 15 dias sob pena de indeferimento da inicial. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:06:17.
TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0737910-55.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: ELIA FOIZER FERREIRA. Adv(s).: DF49845 - LEILA RAQUEL PEREIRA MANGUEIRA.
R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737910-55.2017.8.07.0001
Classe judicial: PETIÇÃO (241) AUTOR: ELIA FOIZER FERREIRA RÉU: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Emende-se a inicial para: a) apresentar em ordem os documentos, em conformidade com o artigo 14 do Provimento nº
12/2017: "Art. 14. A correta formação do processo eletrônico constitui responsabilidade do advogado ou procurador, que deverá inserir no sistema
PJe as peças essenciais e documentos na seguinte ordem: I ? petição inicial ou intermediária; II ? procuração; III ? documentos pessoais e/ou
atos constitutivos; IV ? documentos necessários à instrução da causa e; V ? comprovante de recolhimento das custas e despesas processuais, se
for o caso." x b) informar o motivo da negativa da autorização para realização do exame mencionado; Prazo: 15 dias sob pena de indeferimento
da inicial. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:14:18. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0730329-86.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL -
ASABB. Adv(s).: GO28308 - ALESSANDRO DE SOUSA OLIVEIRA, DF8982 - CARLOS RIBEIRO DE OLIVEIRA. R: ANTONIO BISPO DOS
SANTOS. R: ARSENIO BOMFIM JUNIOR. R: AURELIANO LEAO. R: DELCIO HIROMITSU NAKAMURA. R: JACI SANTOS DOS REIS. R:
JOSE ROBERTO AVANCO. R: RAIMUNDO TADEU SALES CAFEZEIRO. R: SERGIO LUIZ BARBOSA. Adv(s).: DF12409 - JOSE CARLOS
DE ALMEIDA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0730329-86.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL - ASABB EXECUTADO: ANTONIO BISPO DOS SANTOS, ARSENIO BOMFIM
JUNIOR, AURELIANO LEAO, DELCIO HIROMITSU NAKAMURA, JACI SANTOS DOS REIS, JOSE ROBERTO AVANCO, RAIMUNDO TADEU
SALES CAFEZEIRO, SERGIO LUIZ BARBOSA SENTENÇA Trata-se de processo em fase de cumprimento de sentença, cujas partes estão
qualificadas em epígrafe. No curso do processo a obrigação foi satisfeita mediante depósito judicial. Intimada, a parte exeqüente concordou com
o valor depositado e requereu a expedição de alvará de levantamento, com a conseqüente extinção do feito. Posto isso, JULGO EXTINTA a fase
de cumprimento de sentença em epígrafe em razão do pagamento, nos termos do art. 924, II c/c art. 513, ambos do CPC. Custas, se houver,
pela parte executada. Sem honorários de advogado. Sentença registrada. Publique-se. Intimem-se. Diante da ausência de interesse recursal, fica
desde logo certificado o trânsito em julgado. Arquivem-se com as cautelas de estilo. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:22:07. TATIANA
DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0730329-86.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL -
ASABB. Adv(s).: GO28308 - ALESSANDRO DE SOUSA OLIVEIRA, DF8982 - CARLOS RIBEIRO DE OLIVEIRA. R: ANTONIO BISPO DOS
SANTOS. R: ARSENIO BOMFIM JUNIOR. R: AURELIANO LEAO. R: DELCIO HIROMITSU NAKAMURA. R: JACI SANTOS DOS REIS. R:
JOSE ROBERTO AVANCO. R: RAIMUNDO TADEU SALES CAFEZEIRO. R: SERGIO LUIZ BARBOSA. Adv(s).: DF12409 - JOSE CARLOS
DE ALMEIDA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0730329-86.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL - ASABB EXECUTADO: ANTONIO BISPO DOS SANTOS, ARSENIO BOMFIM
JUNIOR, AURELIANO LEAO, DELCIO HIROMITSU NAKAMURA, JACI SANTOS DOS REIS, JOSE ROBERTO AVANCO, RAIMUNDO TADEU
SALES CAFEZEIRO, SERGIO LUIZ BARBOSA SENTENÇA Trata-se de processo em fase de cumprimento de sentença, cujas partes estão
qualificadas em epígrafe. No curso do processo a obrigação foi satisfeita mediante depósito judicial. Intimada, a parte exeqüente concordou com
o valor depositado e requereu a expedição de alvará de levantamento, com a conseqüente extinção do feito. Posto isso, JULGO EXTINTA a fase
de cumprimento de sentença em epígrafe em razão do pagamento, nos termos do art. 924, II c/c art. 513, ambos do CPC. Custas, se houver,
pela parte executada. Sem honorários de advogado. Sentença registrada. Publique-se. Intimem-se. Diante da ausência de interesse recursal, fica
desde logo certificado o trânsito em julgado. Arquivem-se com as cautelas de estilo. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:22:07. TATIANA
DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0730329-86.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL -
ASABB. Adv(s).: GO28308 - ALESSANDRO DE SOUSA OLIVEIRA, DF8982 - CARLOS RIBEIRO DE OLIVEIRA. R: ANTONIO BISPO DOS
SANTOS. R: ARSENIO BOMFIM JUNIOR. R: AURELIANO LEAO. R: DELCIO HIROMITSU NAKAMURA. R: JACI SANTOS DOS REIS. R:
JOSE ROBERTO AVANCO. R: RAIMUNDO TADEU SALES CAFEZEIRO. R: SERGIO LUIZ BARBOSA. Adv(s).: DF12409 - JOSE CARLOS
DE ALMEIDA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0730329-86.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL - ASABB EXECUTADO: ANTONIO BISPO DOS SANTOS, ARSENIO BOMFIM
JUNIOR, AURELIANO LEAO, DELCIO HIROMITSU NAKAMURA, JACI SANTOS DOS REIS, JOSE ROBERTO AVANCO, RAIMUNDO TADEU
SALES CAFEZEIRO, SERGIO LUIZ BARBOSA SENTENÇA Trata-se de processo em fase de cumprimento de sentença, cujas partes estão
qualificadas em epígrafe. No curso do processo a obrigação foi satisfeita mediante depósito judicial. Intimada, a parte exeqüente concordou com
o valor depositado e requereu a expedição de alvará de levantamento, com a conseqüente extinção do feito. Posto isso, JULGO EXTINTA a fase
de cumprimento de sentença em epígrafe em razão do pagamento, nos termos do art. 924, II c/c art. 513, ambos do CPC. Custas, se houver,
pela parte executada. Sem honorários de advogado. Sentença registrada. Publique-se. Intimem-se. Diante da ausência de interesse recursal, fica
desde logo certificado o trânsito em julgado. Arquivem-se com as cautelas de estilo. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:22:07. TATIANA
DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0730329-86.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL -
ASABB. Adv(s).: GO28308 - ALESSANDRO DE SOUSA OLIVEIRA, DF8982 - CARLOS RIBEIRO DE OLIVEIRA. R: ANTONIO BISPO DOS
SANTOS. R: ARSENIO BOMFIM JUNIOR. R: AURELIANO LEAO. R: DELCIO HIROMITSU NAKAMURA. R: JACI SANTOS DOS REIS. R:
JOSE ROBERTO AVANCO. R: RAIMUNDO TADEU SALES CAFEZEIRO. R: SERGIO LUIZ BARBOSA. Adv(s).: DF12409 - JOSE CARLOS
DE ALMEIDA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0730329-86.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL - ASABB EXECUTADO: ANTONIO BISPO DOS SANTOS, ARSENIO BOMFIM
JUNIOR, AURELIANO LEAO, DELCIO HIROMITSU NAKAMURA, JACI SANTOS DOS REIS, JOSE ROBERTO AVANCO, RAIMUNDO TADEU
SALES CAFEZEIRO, SERGIO LUIZ BARBOSA SENTENÇA Trata-se de processo em fase de cumprimento de sentença, cujas partes estão
qualificadas em epígrafe. No curso do processo a obrigação foi satisfeita mediante depósito judicial. Intimada, a parte exeqüente concordou com
o valor depositado e requereu a expedição de alvará de levantamento, com a conseqüente extinção do feito. Posto isso, JULGO EXTINTA a fase
de cumprimento de sentença em epígrafe em razão do pagamento, nos termos do art. 924, II c/c art. 513, ambos do CPC. Custas, se houver,
pela parte executada. Sem honorários de advogado. Sentença registrada. Publique-se. Intimem-se. Diante da ausência de interesse recursal, fica
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desde logo certificado o trânsito em julgado. Arquivem-se com as cautelas de estilo. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:22:07. TATIANA
DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0730329-86.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL -
ASABB. Adv(s).: GO28308 - ALESSANDRO DE SOUSA OLIVEIRA, DF8982 - CARLOS RIBEIRO DE OLIVEIRA. R: ANTONIO BISPO DOS
SANTOS. R: ARSENIO BOMFIM JUNIOR. R: AURELIANO LEAO. R: DELCIO HIROMITSU NAKAMURA. R: JACI SANTOS DOS REIS. R:
JOSE ROBERTO AVANCO. R: RAIMUNDO TADEU SALES CAFEZEIRO. R: SERGIO LUIZ BARBOSA. Adv(s).: DF12409 - JOSE CARLOS
DE ALMEIDA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0730329-86.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL - ASABB EXECUTADO: ANTONIO BISPO DOS SANTOS, ARSENIO BOMFIM
JUNIOR, AURELIANO LEAO, DELCIO HIROMITSU NAKAMURA, JACI SANTOS DOS REIS, JOSE ROBERTO AVANCO, RAIMUNDO TADEU
SALES CAFEZEIRO, SERGIO LUIZ BARBOSA SENTENÇA Trata-se de processo em fase de cumprimento de sentença, cujas partes estão
qualificadas em epígrafe. No curso do processo a obrigação foi satisfeita mediante depósito judicial. Intimada, a parte exeqüente concordou com
o valor depositado e requereu a expedição de alvará de levantamento, com a conseqüente extinção do feito. Posto isso, JULGO EXTINTA a fase
de cumprimento de sentença em epígrafe em razão do pagamento, nos termos do art. 924, II c/c art. 513, ambos do CPC. Custas, se houver,
pela parte executada. Sem honorários de advogado. Sentença registrada. Publique-se. Intimem-se. Diante da ausência de interesse recursal, fica
desde logo certificado o trânsito em julgado. Arquivem-se com as cautelas de estilo. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:22:07. TATIANA
DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0730329-86.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL -
ASABB. Adv(s).: GO28308 - ALESSANDRO DE SOUSA OLIVEIRA, DF8982 - CARLOS RIBEIRO DE OLIVEIRA. R: ANTONIO BISPO DOS
SANTOS. R: ARSENIO BOMFIM JUNIOR. R: AURELIANO LEAO. R: DELCIO HIROMITSU NAKAMURA. R: JACI SANTOS DOS REIS. R:
JOSE ROBERTO AVANCO. R: RAIMUNDO TADEU SALES CAFEZEIRO. R: SERGIO LUIZ BARBOSA. Adv(s).: DF12409 - JOSE CARLOS
DE ALMEIDA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0730329-86.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL - ASABB EXECUTADO: ANTONIO BISPO DOS SANTOS, ARSENIO BOMFIM
JUNIOR, AURELIANO LEAO, DELCIO HIROMITSU NAKAMURA, JACI SANTOS DOS REIS, JOSE ROBERTO AVANCO, RAIMUNDO TADEU
SALES CAFEZEIRO, SERGIO LUIZ BARBOSA SENTENÇA Trata-se de processo em fase de cumprimento de sentença, cujas partes estão
qualificadas em epígrafe. No curso do processo a obrigação foi satisfeita mediante depósito judicial. Intimada, a parte exeqüente concordou com
o valor depositado e requereu a expedição de alvará de levantamento, com a conseqüente extinção do feito. Posto isso, JULGO EXTINTA a fase
de cumprimento de sentença em epígrafe em razão do pagamento, nos termos do art. 924, II c/c art. 513, ambos do CPC. Custas, se houver,
pela parte executada. Sem honorários de advogado. Sentença registrada. Publique-se. Intimem-se. Diante da ausência de interesse recursal, fica
desde logo certificado o trânsito em julgado. Arquivem-se com as cautelas de estilo. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:22:07. TATIANA
DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0730329-86.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL -
ASABB. Adv(s).: GO28308 - ALESSANDRO DE SOUSA OLIVEIRA, DF8982 - CARLOS RIBEIRO DE OLIVEIRA. R: ANTONIO BISPO DOS
SANTOS. R: ARSENIO BOMFIM JUNIOR. R: AURELIANO LEAO. R: DELCIO HIROMITSU NAKAMURA. R: JACI SANTOS DOS REIS. R:
JOSE ROBERTO AVANCO. R: RAIMUNDO TADEU SALES CAFEZEIRO. R: SERGIO LUIZ BARBOSA. Adv(s).: DF12409 - JOSE CARLOS
DE ALMEIDA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0730329-86.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL - ASABB EXECUTADO: ANTONIO BISPO DOS SANTOS, ARSENIO BOMFIM
JUNIOR, AURELIANO LEAO, DELCIO HIROMITSU NAKAMURA, JACI SANTOS DOS REIS, JOSE ROBERTO AVANCO, RAIMUNDO TADEU
SALES CAFEZEIRO, SERGIO LUIZ BARBOSA SENTENÇA Trata-se de processo em fase de cumprimento de sentença, cujas partes estão
qualificadas em epígrafe. No curso do processo a obrigação foi satisfeita mediante depósito judicial. Intimada, a parte exeqüente concordou com
o valor depositado e requereu a expedição de alvará de levantamento, com a conseqüente extinção do feito. Posto isso, JULGO EXTINTA a fase
de cumprimento de sentença em epígrafe em razão do pagamento, nos termos do art. 924, II c/c art. 513, ambos do CPC. Custas, se houver,
pela parte executada. Sem honorários de advogado. Sentença registrada. Publique-se. Intimem-se. Diante da ausência de interesse recursal, fica
desde logo certificado o trânsito em julgado. Arquivem-se com as cautelas de estilo. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:22:07. TATIANA
DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0730329-86.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL -
ASABB. Adv(s).: GO28308 - ALESSANDRO DE SOUSA OLIVEIRA, DF8982 - CARLOS RIBEIRO DE OLIVEIRA. R: ANTONIO BISPO DOS
SANTOS. R: ARSENIO BOMFIM JUNIOR. R: AURELIANO LEAO. R: DELCIO HIROMITSU NAKAMURA. R: JACI SANTOS DOS REIS. R:
JOSE ROBERTO AVANCO. R: RAIMUNDO TADEU SALES CAFEZEIRO. R: SERGIO LUIZ BARBOSA. Adv(s).: DF12409 - JOSE CARLOS
DE ALMEIDA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0730329-86.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL - ASABB EXECUTADO: ANTONIO BISPO DOS SANTOS, ARSENIO BOMFIM
JUNIOR, AURELIANO LEAO, DELCIO HIROMITSU NAKAMURA, JACI SANTOS DOS REIS, JOSE ROBERTO AVANCO, RAIMUNDO TADEU
SALES CAFEZEIRO, SERGIO LUIZ BARBOSA SENTENÇA Trata-se de processo em fase de cumprimento de sentença, cujas partes estão
qualificadas em epígrafe. No curso do processo a obrigação foi satisfeita mediante depósito judicial. Intimada, a parte exeqüente concordou com
o valor depositado e requereu a expedição de alvará de levantamento, com a conseqüente extinção do feito. Posto isso, JULGO EXTINTA a fase
de cumprimento de sentença em epígrafe em razão do pagamento, nos termos do art. 924, II c/c art. 513, ambos do CPC. Custas, se houver,
pela parte executada. Sem honorários de advogado. Sentença registrada. Publique-se. Intimem-se. Diante da ausência de interesse recursal, fica
desde logo certificado o trânsito em julgado. Arquivem-se com as cautelas de estilo. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:22:07. TATIANA
DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0730329-86.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL -
ASABB. Adv(s).: GO28308 - ALESSANDRO DE SOUSA OLIVEIRA, DF8982 - CARLOS RIBEIRO DE OLIVEIRA. R: ANTONIO BISPO DOS
SANTOS. R: ARSENIO BOMFIM JUNIOR. R: AURELIANO LEAO. R: DELCIO HIROMITSU NAKAMURA. R: JACI SANTOS DOS REIS. R:
JOSE ROBERTO AVANCO. R: RAIMUNDO TADEU SALES CAFEZEIRO. R: SERGIO LUIZ BARBOSA. Adv(s).: DF12409 - JOSE CARLOS
DE ALMEIDA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0730329-86.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL - ASABB EXECUTADO: ANTONIO BISPO DOS SANTOS, ARSENIO BOMFIM
JUNIOR, AURELIANO LEAO, DELCIO HIROMITSU NAKAMURA, JACI SANTOS DOS REIS, JOSE ROBERTO AVANCO, RAIMUNDO TADEU
SALES CAFEZEIRO, SERGIO LUIZ BARBOSA SENTENÇA Trata-se de processo em fase de cumprimento de sentença, cujas partes estão
qualificadas em epígrafe. No curso do processo a obrigação foi satisfeita mediante depósito judicial. Intimada, a parte exeqüente concordou com
o valor depositado e requereu a expedição de alvará de levantamento, com a conseqüente extinção do feito. Posto isso, JULGO EXTINTA a fase
de cumprimento de sentença em epígrafe em razão do pagamento, nos termos do art. 924, II c/c art. 513, ambos do CPC. Custas, se houver,
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pela parte executada. Sem honorários de advogado. Sentença registrada. Publique-se. Intimem-se. Diante da ausência de interesse recursal, fica
desde logo certificado o trânsito em julgado. Arquivem-se com as cautelas de estilo. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:22:07. TATIANA
DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0717892-13.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: MULTI MERCANTES LTDA. Adv(s).: PR32732 - ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ.
R: OBJETO COMERCIO ATACADISTA DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0717892-13.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: MULTI MERCANTES LTDA RÉU: OBJETO COMERCIO ATACADISTA
DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA - EPP SENTENÇA Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes (ID nº 11678610), o qual inclusive noticia a quitação do débito e, por via de consequência, declaro resolvido o mérito,
por força do que dispõe o art. 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil. Custas e honorários advocatícios conforme acordado pelas
partes. Transitada em julgado, após as anotações e comunicações pertinentes, e não havendo outros requerimentos, dê-se baixa e arquivem-
se. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:48:09. TATIANA DIAS DA SILVA
Juíza de Direito

N. 0717892-13.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: MULTI MERCANTES LTDA. Adv(s).: PR32732 - ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ.
R: OBJETO COMERCIO ATACADISTA DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0717892-13.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: MULTI MERCANTES LTDA RÉU: OBJETO COMERCIO ATACADISTA
DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA - EPP SENTENÇA Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes (ID nº 11678610), o qual inclusive noticia a quitação do débito e, por via de consequência, declaro resolvido o mérito,
por força do que dispõe o art. 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil. Custas e honorários advocatícios conforme acordado pelas
partes. Transitada em julgado, após as anotações e comunicações pertinentes, e não havendo outros requerimentos, dê-se baixa e arquivem-
se. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:48:09. TATIANA DIAS DA SILVA
Juíza de Direito

N. 0012284-75.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: KATRINE KIRKHOLM TOSTI NIELSEN. Adv(s).: MA9368 - VITOR
DIAS TROVAO NETO. R: TAM LINHAS AEREAS S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0012284-75.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: KATRINE KIRKHOLM TOSTI NIELSEN RÉU: TAM LINHAS AEREAS S/A SENTENÇA A parte
autora requereu a desistência antes de efetivada a citação. Por tais razões, HOMOLOGO a desistência da ação e resolvo o processo, sem análise
do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC. Custas já recolhidas. Sem condenação em honorários de advogado. Após o trânsito em julgado
da presente sentença, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 17:47:29. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0720125-80.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.. Adv(s).: SP235738 - ANDRE
NIETO MOYA. R: ADRIANO FERNANDES ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0720125-80.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. RÉU: ADRIANO FERNANDES ALVES SENTENÇA Vistos,
etc. Cuida-se de procedimento comum, em que o exequente, intimado a promover o andamento do feito em 5 dias, por publicação e pessoalmente
(ID´s 10663922 e 11668868), por via postal, sob pena de extinção do processo, quedou-se inerte. Destarte, o autor não promoveu a diligência que
lhe competia. Por não ter o autor atendido à determinação judicial caracterizou-se o abandono do processo, uma vez que os autos se encontram
paralisados há mais de 30 dias, dependendo a sua movimentação de providência do autor o qual, apesar de intimado, não promoveu as diligências
que lhe cabiam, demonstrando o seu desinteresse pela causa. Diante do exposto, julgo o processo com fundamento no art. 485, inciso III, do CPC.
Custas, se houver, pelo autor. Transitada em julgado, pagas as custas, promova-se a baixa, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:23:53. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0726476-69.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ALUMI PUBLICIDADES LTDA - EPP. Adv(s).: DF26391 - EDUARDO
SILVA FREITAS. R: EPS - ENGENHARIA, PROJETOS E SERVICOS LTDA. Adv(s).: DF26264 - RAFAEL SILVA MELAO. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0726476-69.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ALUMI PUBLICIDADES LTDA - EPP
RÉU: EPS - ENGENHARIA, PROJETOS E SERVICOS LTDA CERTIDÃO Certifico que foi apresentada CONTESTAÇÃO de ID 11928875
TEMPESTIVAMENTE. Nos termos da Portaria 01/2016, fica a parte AUTORA intimada a apresentar RÉPLICA à contestação, no prazo de 15
(quinze) dias úteis. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:30:31. ANTILHON SARAIVA DOS SANTOS FILHO Servidor Geral

DESPACHO

N. 0718266-29.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: YARA MACIEL CAMELO. Adv(s).: DF41118 - FERNANDO
MACIEL CAMELO. R: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL FLAMBOYANT. Adv(s).: DF09610 - GILSON MOREIRA DA SILVA. T: FABIO
MASCARENHAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0718266-29.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: YARA MACIEL CAMELO EXECUTADO: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL FLAMBOYANT DESPACHO
Aguarde-se o prazo para a autora realizar o pagamento de sua parcela para a realização da perícia, observando os termos da certidão de ID
11890213. Encaminho informações de agravo, em anexo. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0718266-29.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: YARA MACIEL CAMELO. Adv(s).: DF41118 - FERNANDO
MACIEL CAMELO. R: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL FLAMBOYANT. Adv(s).: DF09610 - GILSON MOREIRA DA SILVA. T: FABIO
MASCARENHAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0718266-29.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: YARA MACIEL CAMELO EXECUTADO: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL FLAMBOYANT DESPACHO
Aguarde-se o prazo para a autora realizar o pagamento de sua parcela para a realização da perícia, observando os termos da certidão de ID
11890213. Encaminho informações de agravo, em anexo. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0730620-86.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PAULO HENRIQUE GUEDES SAIDE. Adv(s).: DF24249 - PAULO
HENRIQUE GUEDES SAIDE. R: B2W - COMPANHIA DIGITAL. Adv(s).: SP117417 - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU. R: LAN
AIRLINES S/A. Adv(s).: DF045788 - FABIO RIVELLI. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. R: Banco
do Brasil . Adv(s).: DF35879 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
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FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0730620-86.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE GUEDES SAIDE EXECUTADO: B2W - COMPANHIA DIGITAL, LAN
AIRLINES S/A, ITAU UNIBANCO S.A., BANCO DO BRASIL DESPACHO Considerando o que restou consignado na certidão colacionada sob
o ID nº 11921972, acompanhada do documento de ID nº 11922199, o prazo para impugnação à penhora no sistema Bacen Jud correrá apenas
contra as executadas Lan Airlines S/A, Itaú Unibanco S/A e Banco do Brasil. Faculto à parte exequente, no mesmo prazo da decisão já proferida
por este juízo (ID nº 11847833), que traga nova planilha atualizada do débito apenas em relação à executada B2W Companhia Digital, para que
este juízo possa promover nova tentativa de penhora no referido sistema. Ante o exposto, aguarde-se o decurso de prazo comum da decisão de
ID nº 11847833. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0730620-86.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PAULO HENRIQUE GUEDES SAIDE. Adv(s).: DF24249 - PAULO
HENRIQUE GUEDES SAIDE. R: B2W - COMPANHIA DIGITAL. Adv(s).: SP117417 - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU. R: LAN
AIRLINES S/A. Adv(s).: DF045788 - FABIO RIVELLI. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. R: Banco
do Brasil . Adv(s).: DF35879 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0730620-86.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE GUEDES SAIDE EXECUTADO: B2W - COMPANHIA DIGITAL, LAN
AIRLINES S/A, ITAU UNIBANCO S.A., BANCO DO BRASIL DESPACHO Considerando o que restou consignado na certidão colacionada sob
o ID nº 11921972, acompanhada do documento de ID nº 11922199, o prazo para impugnação à penhora no sistema Bacen Jud correrá apenas
contra as executadas Lan Airlines S/A, Itaú Unibanco S/A e Banco do Brasil. Faculto à parte exequente, no mesmo prazo da decisão já proferida
por este juízo (ID nº 11847833), que traga nova planilha atualizada do débito apenas em relação à executada B2W Companhia Digital, para que
este juízo possa promover nova tentativa de penhora no referido sistema. Ante o exposto, aguarde-se o decurso de prazo comum da decisão de
ID nº 11847833. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0730620-86.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PAULO HENRIQUE GUEDES SAIDE. Adv(s).: DF24249 - PAULO
HENRIQUE GUEDES SAIDE. R: B2W - COMPANHIA DIGITAL. Adv(s).: SP117417 - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU. R: LAN
AIRLINES S/A. Adv(s).: DF045788 - FABIO RIVELLI. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. R: Banco
do Brasil . Adv(s).: DF35879 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0730620-86.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE GUEDES SAIDE EXECUTADO: B2W - COMPANHIA DIGITAL, LAN
AIRLINES S/A, ITAU UNIBANCO S.A., BANCO DO BRASIL DESPACHO Considerando o que restou consignado na certidão colacionada sob
o ID nº 11921972, acompanhada do documento de ID nº 11922199, o prazo para impugnação à penhora no sistema Bacen Jud correrá apenas
contra as executadas Lan Airlines S/A, Itaú Unibanco S/A e Banco do Brasil. Faculto à parte exequente, no mesmo prazo da decisão já proferida
por este juízo (ID nº 11847833), que traga nova planilha atualizada do débito apenas em relação à executada B2W Companhia Digital, para que
este juízo possa promover nova tentativa de penhora no referido sistema. Ante o exposto, aguarde-se o decurso de prazo comum da decisão de
ID nº 11847833. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0730620-86.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PAULO HENRIQUE GUEDES SAIDE. Adv(s).: DF24249 - PAULO
HENRIQUE GUEDES SAIDE. R: B2W - COMPANHIA DIGITAL. Adv(s).: SP117417 - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU. R: LAN
AIRLINES S/A. Adv(s).: DF045788 - FABIO RIVELLI. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. R: Banco
do Brasil . Adv(s).: DF35879 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0730620-86.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE GUEDES SAIDE EXECUTADO: B2W - COMPANHIA DIGITAL, LAN
AIRLINES S/A, ITAU UNIBANCO S.A., BANCO DO BRASIL DESPACHO Considerando o que restou consignado na certidão colacionada sob
o ID nº 11921972, acompanhada do documento de ID nº 11922199, o prazo para impugnação à penhora no sistema Bacen Jud correrá apenas
contra as executadas Lan Airlines S/A, Itaú Unibanco S/A e Banco do Brasil. Faculto à parte exequente, no mesmo prazo da decisão já proferida
por este juízo (ID nº 11847833), que traga nova planilha atualizada do débito apenas em relação à executada B2W Companhia Digital, para que
este juízo possa promover nova tentativa de penhora no referido sistema. Ante o exposto, aguarde-se o decurso de prazo comum da decisão de
ID nº 11847833. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0725254-66.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).: DF42704
- ERICA SABRINA LINHARES SIMOES. R: RAISSA ARAUJO SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0725254-66.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB
REQUERIDO: RAISSA ARAUJO SANTOS SENTENÇA Trata-se de ação monitória ajuizada por CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASÍLIA
- CEUB em desfavor de RAÍSSA ARAUJO SANTOS, partes devidamente qualificadas. Alega a autora, em síntese, que é credora da importância
de R$13.826,76, devidamente atualizada, referente ao não pagamento das mensalidades, dos meses de fevereiro a junho de 2014, referente ao
curso superior de Biomedicina contratado pela requerida. Assim, postula pelo recebimento da quantia devida atualizada, sob pena da referida
dívida constituir-se em título executivo judicial. Procuração, documentos e comprovante de recolhimento de custas de ID nºs 9486700, 9486719,
9486731, 9486742, 9486757, 9486767 e 9486776. Em que pese a citação para audiência de conciliação de ID nº 10538374, o réu não compareceu
à audiência nem apresentou defesa, conforme certidão de ID nº 11653743. É o relatório. Decido. O feito comporta julgamento antecipado da lide,
nos termos do artigo 355, inciso II do Código de Processo Civil, não sendo necessária a dilação probatória. Presentes os pressupostos processuais
e condições da ação, passo à análise do mérito. Trata-se de procedimento monitório ajuizado com supedâneo em contrato de prestação de serviço
escolar firmado, sem força executiva. Como consta dos autos, o réu foi regularmente citado e advertido para os efeitos da revelia, quedando-se,
contudo, inerte quanto à produção de resposta à demanda. Diante da inércia injustificada da requerida, presumem verdadeiros os fatos alegados
pela autora, aplicando, in casu, os efeitos da revelia, a teor do comando constante do art. 344 do CPC: ?Art. 344. Se o réu não contestar a
ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.? Ademais, os documentos acostados aos
autos corroboram as afirmações da parte autora de que a ré é devedora das mensalidades dos meses de fevereiro a junho de 2014, conforme
planilha de ID nº 9486692 ? página 6. Restou devidamente demonstrado pelo documento de ID nº 9486700 e histórico escolar de ID nº 9486731 o
comparecimento da aluna a maioria das aulas. Documentos estes suficientes para demonstrar que a prestação de serviços existiu entre as partes,
assim como para corroborar a existência do débito relacionado na planilha de ID nº 9486692 ? página 6. Não houve qualquer comprovação de
fato impedido, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 373, II, do CPC), motivo pelo qual não há dúvida que houve a efetiva prestação
de serviço pela autora, devendo a ré arcar com o pagamento dos serviços realizados (art. 389 do CC). Cabe por fim ressaltar que é pacífico
no Superior Tribunal de Justiça que, no caso de demanda monitória, com suporte em acervo probatório de prestação de serviços, pelo fato
de a natureza da obrigação ser líquida e com termo para ser adimplida, os juros de mora devem incidir a partir do vencimento da obrigação.
Neste sentido segue entendimento jurisprudencial. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. OBRIGAÇÃO POSITIVA E LÍQUIDA. AÇÃO MONITÓRIA. TERMO INICIAL DOS JUROS DE
MORA. VENCIMENTO DA DÍVIDA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL DO STJ FIRMADO NO EREsp 1.250.382/RS. AGRAVO REGIMENTAL
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NÃO PROVIDO. 1. Tratando-se de obrigação positiva, líquida e com termo certo para ser adimplida, os juros de mora devem incidir a partir do
vencimento de cada parcela. 2. O fato de a dívida líquida e com vencimento certo haver sido cobrada por meio de ação monitória não interfere na
data de início da fluência dos juros de mora, a qual recai no dia do vencimento, conforme estabelecido pela relação de direito material. (EREsp
1.250.382/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/04/2014, DJe 08/04/2014) 3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1479742/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe 26/11/2014)
grifei EMBARGOS À MONITÓRIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. CONTRATO DE RESPONSABILIDADE FINANCEIRA NÃO
ASSINADO. COTEJO COM OUTROS DOCUMENTOS. COMPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. ESTÁGIO SUPERVISIONADO.
INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE NA COBRANÇA. REQUISITOS DO ART. 1.102-A DO CPC ATENDIDOS. OBRIGAÇÃO POSITIVA E LÍQUIDA.
CORREÇÃO MONETÁRIA JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA OBRIGAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.
1. Segundo a norma processual (CPC, art. 333, inc. I), ao autor cabe a demonstração do fato constitutivo do seu direito. No caso da ação
monitória, basta a prova escrita sem eficácia de título executivo (art. 1102-A, do CPC), que resta satisfeita com o contrato de serviços educacionais,
acompanhado da planilha financeira e histórico escolar do aluno. 2. Cabe ao réu (CPC, art. 333, inc. II) demonstrar a existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor, que, no caso dos presentes embargos à monitória, deve compreender a prova de pagamento ou da não
prestação dos serviços. 3. Demonstrado que o serviço foi prestado e a quitação se deu apenas parcialmente, mostra-se correta a sentença que
constituiu em título executivo judicial o montante restante (art. 1.102-C, §3°, do CPC). 4. Não se mostra ilegal a cobrança pela prestação de serviço
educacional consubstanciado na oferta de disciplina de estágio supervisionado, que, embora seja oferecida pela faculdade com características
diversas daquelas ministradas em sala de aula, o professor fica a disposição do graduando para as atividades de orientação e supervisão. 5.
Em que pese o contrato de responsabilidade financeira não ter sido assinado pelo apelante, presumível a contratação e a efetiva prestação dos
serviços pelo apelado, posto que consta no histórico escolar a conclusão do curso superior em Administração no final de 2008, período posterior
às mensalidades em atraso. 6. Tratando-se de obrigação líquida e com termo para ser adimplida, a correção monetária e os juros de mora devem
incidir a partir do vencimento da obrigação. 7. Sentença mantida. (Acórdão n.753472, 20120111981513APC, Relator: GISLENE PINHEIRO,
Revisor: ANGELO CANDUCCI PASSARELI, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 22/01/2014, Publicado no DJE: 28/01/2014. Pág.: 128) grifei
Diante do quadro o acolhimento do pleito é medida imperativa. - DISPOSITIVO \Pauta Ante o exposto, julgo procedente o pedido, constituindo-se,
de pleno direito, o título executivo judicial, consistente na soma dos valores indicados pela Autora na inicial, perfazendo o débito a quantia de R$
13.826,76, acrescidos de juros de mora e correção monetária a partir do última atualização. Julgo extinto o processo, com resolução do mérito,
a teor do artigo 487, inciso I, do mesmo diploma legal. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor total do débito, nos termos do artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil. Sentença registrada
eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0725254-66.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).: DF42704
- ERICA SABRINA LINHARES SIMOES. R: RAISSA ARAUJO SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0725254-66.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB
REQUERIDO: RAISSA ARAUJO SANTOS SENTENÇA Trata-se de ação monitória ajuizada por CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASÍLIA
- CEUB em desfavor de RAÍSSA ARAUJO SANTOS, partes devidamente qualificadas. Alega a autora, em síntese, que é credora da importância
de R$13.826,76, devidamente atualizada, referente ao não pagamento das mensalidades, dos meses de fevereiro a junho de 2014, referente ao
curso superior de Biomedicina contratado pela requerida. Assim, postula pelo recebimento da quantia devida atualizada, sob pena da referida
dívida constituir-se em título executivo judicial. Procuração, documentos e comprovante de recolhimento de custas de ID nºs 9486700, 9486719,
9486731, 9486742, 9486757, 9486767 e 9486776. Em que pese a citação para audiência de conciliação de ID nº 10538374, o réu não compareceu
à audiência nem apresentou defesa, conforme certidão de ID nº 11653743. É o relatório. Decido. O feito comporta julgamento antecipado da lide,
nos termos do artigo 355, inciso II do Código de Processo Civil, não sendo necessária a dilação probatória. Presentes os pressupostos processuais
e condições da ação, passo à análise do mérito. Trata-se de procedimento monitório ajuizado com supedâneo em contrato de prestação de serviço
escolar firmado, sem força executiva. Como consta dos autos, o réu foi regularmente citado e advertido para os efeitos da revelia, quedando-se,
contudo, inerte quanto à produção de resposta à demanda. Diante da inércia injustificada da requerida, presumem verdadeiros os fatos alegados
pela autora, aplicando, in casu, os efeitos da revelia, a teor do comando constante do art. 344 do CPC: ?Art. 344. Se o réu não contestar a
ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.? Ademais, os documentos acostados aos
autos corroboram as afirmações da parte autora de que a ré é devedora das mensalidades dos meses de fevereiro a junho de 2014, conforme
planilha de ID nº 9486692 ? página 6. Restou devidamente demonstrado pelo documento de ID nº 9486700 e histórico escolar de ID nº 9486731 o
comparecimento da aluna a maioria das aulas. Documentos estes suficientes para demonstrar que a prestação de serviços existiu entre as partes,
assim como para corroborar a existência do débito relacionado na planilha de ID nº 9486692 ? página 6. Não houve qualquer comprovação de
fato impedido, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 373, II, do CPC), motivo pelo qual não há dúvida que houve a efetiva prestação
de serviço pela autora, devendo a ré arcar com o pagamento dos serviços realizados (art. 389 do CC). Cabe por fim ressaltar que é pacífico
no Superior Tribunal de Justiça que, no caso de demanda monitória, com suporte em acervo probatório de prestação de serviços, pelo fato
de a natureza da obrigação ser líquida e com termo para ser adimplida, os juros de mora devem incidir a partir do vencimento da obrigação.
Neste sentido segue entendimento jurisprudencial. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. OBRIGAÇÃO POSITIVA E LÍQUIDA. AÇÃO MONITÓRIA. TERMO INICIAL DOS JUROS DE
MORA. VENCIMENTO DA DÍVIDA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL DO STJ FIRMADO NO EREsp 1.250.382/RS. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. Tratando-se de obrigação positiva, líquida e com termo certo para ser adimplida, os juros de mora devem incidir a partir do
vencimento de cada parcela. 2. O fato de a dívida líquida e com vencimento certo haver sido cobrada por meio de ação monitória não interfere na
data de início da fluência dos juros de mora, a qual recai no dia do vencimento, conforme estabelecido pela relação de direito material. (EREsp
1.250.382/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/04/2014, DJe 08/04/2014) 3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1479742/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe 26/11/2014)
grifei EMBARGOS À MONITÓRIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. CONTRATO DE RESPONSABILIDADE FINANCEIRA NÃO
ASSINADO. COTEJO COM OUTROS DOCUMENTOS. COMPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. ESTÁGIO SUPERVISIONADO.
INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE NA COBRANÇA. REQUISITOS DO ART. 1.102-A DO CPC ATENDIDOS. OBRIGAÇÃO POSITIVA E LÍQUIDA.
CORREÇÃO MONETÁRIA JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA OBRIGAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.
1. Segundo a norma processual (CPC, art. 333, inc. I), ao autor cabe a demonstração do fato constitutivo do seu direito. No caso da ação
monitória, basta a prova escrita sem eficácia de título executivo (art. 1102-A, do CPC), que resta satisfeita com o contrato de serviços educacionais,
acompanhado da planilha financeira e histórico escolar do aluno. 2. Cabe ao réu (CPC, art. 333, inc. II) demonstrar a existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor, que, no caso dos presentes embargos à monitória, deve compreender a prova de pagamento ou da não
prestação dos serviços. 3. Demonstrado que o serviço foi prestado e a quitação se deu apenas parcialmente, mostra-se correta a sentença que
constituiu em título executivo judicial o montante restante (art. 1.102-C, §3°, do CPC). 4. Não se mostra ilegal a cobrança pela prestação de serviço
educacional consubstanciado na oferta de disciplina de estágio supervisionado, que, embora seja oferecida pela faculdade com características
diversas daquelas ministradas em sala de aula, o professor fica a disposição do graduando para as atividades de orientação e supervisão. 5.
Em que pese o contrato de responsabilidade financeira não ter sido assinado pelo apelante, presumível a contratação e a efetiva prestação dos
serviços pelo apelado, posto que consta no histórico escolar a conclusão do curso superior em Administração no final de 2008, período posterior
às mensalidades em atraso. 6. Tratando-se de obrigação líquida e com termo para ser adimplida, a correção monetária e os juros de mora devem
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incidir a partir do vencimento da obrigação. 7. Sentença mantida. (Acórdão n.753472, 20120111981513APC, Relator: GISLENE PINHEIRO,
Revisor: ANGELO CANDUCCI PASSARELI, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 22/01/2014, Publicado no DJE: 28/01/2014. Pág.: 128) grifei
Diante do quadro o acolhimento do pleito é medida imperativa. - DISPOSITIVO \Pauta Ante o exposto, julgo procedente o pedido, constituindo-se,
de pleno direito, o título executivo judicial, consistente na soma dos valores indicados pela Autora na inicial, perfazendo o débito a quantia de R$
13.826,76, acrescidos de juros de mora e correção monetária a partir do última atualização. Julgo extinto o processo, com resolução do mérito,
a teor do artigo 487, inciso I, do mesmo diploma legal. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor total do débito, nos termos do artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil. Sentença registrada
eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0722263-20.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO
DOS PEQUENOS EMPRESARIOS, MICROEMPRESARIOS E MICROEMPREENDEDORES DO DISTRITO FEDERAL LTDA. A: RICARDO
DAVID RIBEIRO. Adv(s).: DF36357 - GABRIEL HENRIQUES VALENTE, DF19569 - RICARDO DAVID RIBEIRO. R: FIGHT IN BOX
ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0722263-20.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS PEQUENOS EMPRESARIOS,
MICROEMPRESARIOS E MICROEMPREENDEDORES DO DISTRITO FEDERAL LTDA, RICARDO DAVID RIBEIRO EXECUTADO: FIGHT IN
BOX ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista que todos os sistemas já foram consultados na
tentativa de localização de bens do executado, bem como o exequente não indicou bens passíveis de penhora, suspenda-se o curso do processo
nos termos do artigo 921, III do CPC, observando os termos da decisão de ID nº 11145472. I. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017. TATIANA
DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0722263-20.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO
DOS PEQUENOS EMPRESARIOS, MICROEMPRESARIOS E MICROEMPREENDEDORES DO DISTRITO FEDERAL LTDA. A: RICARDO
DAVID RIBEIRO. Adv(s).: DF36357 - GABRIEL HENRIQUES VALENTE, DF19569 - RICARDO DAVID RIBEIRO. R: FIGHT IN BOX
ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0722263-20.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS PEQUENOS EMPRESARIOS,
MICROEMPRESARIOS E MICROEMPREENDEDORES DO DISTRITO FEDERAL LTDA, RICARDO DAVID RIBEIRO EXECUTADO: FIGHT IN
BOX ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista que todos os sistemas já foram consultados na
tentativa de localização de bens do executado, bem como o exequente não indicou bens passíveis de penhora, suspenda-se o curso do processo
nos termos do artigo 921, III do CPC, observando os termos da decisão de ID nº 11145472. I. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017. TATIANA
DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0716543-72.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.. Adv(s).: SP244484 -
ADILSON NERI PEREIRA. R: VIP SEGURANCA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA APARECIDA MORESCHI. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: ANGELA REGINA MORESCHI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0716543-72.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. EXECUTADO: VIP SEGURANCA LTDA, MARIA
APARECIDA MORESCHI, ANGELA REGINA MORESCHI DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Suspenda-se o curso do processo nos termos do artigo
921, III do CPC. I. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0729030-74.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ROSIMAR DA SILVA NEVES. Adv(s).: DF31643 - RAFAEL
FERREIRA GUIMARAES, DF32462 - RAFAEL TAVARES SILVA. R: GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL). Adv(s).: DF045788 - FABIO RIVELLI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0729030-74.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ROSIMAR DA SILVA NEVES EXECUTADO: GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Suspendo o curso do processo com fundamento no
art. 6º da Lei 11.101 de 09.02.2005 (nova Lei de Falências). Portanto, indefiro o pedido de ID 11621932. Ademais, na petição de ID nº 11893662
a parte exequente já noticiou a habilitação do seu crédito no Juízo Universal. Deverão as partes comunicar ao Juízo a quitação do débito ou o
término do procedimento mencionado para a extinção ou prosseguimento do presente pedido. I. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017. TATIANA
DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0729030-74.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ROSIMAR DA SILVA NEVES. Adv(s).: DF31643 - RAFAEL
FERREIRA GUIMARAES, DF32462 - RAFAEL TAVARES SILVA. R: GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL). Adv(s).: DF045788 - FABIO RIVELLI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0729030-74.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ROSIMAR DA SILVA NEVES EXECUTADO: GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Suspendo o curso do processo com fundamento no
art. 6º da Lei 11.101 de 09.02.2005 (nova Lei de Falências). Portanto, indefiro o pedido de ID 11621932. Ademais, na petição de ID nº 11893662
a parte exequente já noticiou a habilitação do seu crédito no Juízo Universal. Deverão as partes comunicar ao Juízo a quitação do débito ou o
término do procedimento mencionado para a extinção ou prosseguimento do presente pedido. I. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017. TATIANA
DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0706008-33.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GUSTAVO MAGALHAES LORDELLO. A: LUCIANA
MIRANDA FONTELES. Adv(s).: DF16515 - FRANCISCO ROBERTO EMERENCIANO. R: JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A. R: JFE2
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Adv(s).: DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0706008-33.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: GUSTAVO MAGALHAES LORDELLO,
LUCIANA MIRANDA FONTELES EXECUTADO: JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A, JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Petição Id. 1132769. Os exequentes informam que concordaram com a desconstituição das penhoras, haja vista
a alienação dos bens. Todavia, requerem que os executados, diante do elevado número de imóveis em seu nome, indiquem bens passíveis
de penhora. Razão assiste ao exequentes. Em vista disso, promovi, nesta assentada, a retirada da penhora dos imóveis no sistema e-RIDFT,
conforme se extrai dos protocolos anexados à presente decisão. Não há emolumentos a recolher. A operação gerou os mandados de nº 3315
e 3316. Inicialmente, cabe ressaltar a boa-fé dos exequentes ao reconhecerem que a persistência na constrição de imóveis já negociados pela
executada apenas retardam a satisfação do seu crédito com prováveis ajuizamentos de embargos de terceiro. Dessa forma, entendo por razoável
que o executado indique bens passíveis de penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de sua inércia configurar ato atentatório à dignidade da justiça,
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nos termos do art. 774, V, do CPC. Por conseguinte, restou prejudicada a petição Id. 11884292. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de
2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0706008-33.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GUSTAVO MAGALHAES LORDELLO. A: LUCIANA
MIRANDA FONTELES. Adv(s).: DF16515 - FRANCISCO ROBERTO EMERENCIANO. R: JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A. R: JFE2
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Adv(s).: DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0706008-33.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: GUSTAVO MAGALHAES LORDELLO,
LUCIANA MIRANDA FONTELES EXECUTADO: JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A, JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Petição Id. 1132769. Os exequentes informam que concordaram com a desconstituição das penhoras, haja vista
a alienação dos bens. Todavia, requerem que os executados, diante do elevado número de imóveis em seu nome, indiquem bens passíveis
de penhora. Razão assiste ao exequentes. Em vista disso, promovi, nesta assentada, a retirada da penhora dos imóveis no sistema e-RIDFT,
conforme se extrai dos protocolos anexados à presente decisão. Não há emolumentos a recolher. A operação gerou os mandados de nº 3315
e 3316. Inicialmente, cabe ressaltar a boa-fé dos exequentes ao reconhecerem que a persistência na constrição de imóveis já negociados pela
executada apenas retardam a satisfação do seu crédito com prováveis ajuizamentos de embargos de terceiro. Dessa forma, entendo por razoável
que o executado indique bens passíveis de penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de sua inércia configurar ato atentatório à dignidade da justiça,
nos termos do art. 774, V, do CPC. Por conseguinte, restou prejudicada a petição Id. 11884292. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de
2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0706008-33.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GUSTAVO MAGALHAES LORDELLO. A: LUCIANA
MIRANDA FONTELES. Adv(s).: DF16515 - FRANCISCO ROBERTO EMERENCIANO. R: JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A. R: JFE2
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Adv(s).: DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0706008-33.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: GUSTAVO MAGALHAES LORDELLO,
LUCIANA MIRANDA FONTELES EXECUTADO: JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A, JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Petição Id. 1132769. Os exequentes informam que concordaram com a desconstituição das penhoras, haja vista
a alienação dos bens. Todavia, requerem que os executados, diante do elevado número de imóveis em seu nome, indiquem bens passíveis
de penhora. Razão assiste ao exequentes. Em vista disso, promovi, nesta assentada, a retirada da penhora dos imóveis no sistema e-RIDFT,
conforme se extrai dos protocolos anexados à presente decisão. Não há emolumentos a recolher. A operação gerou os mandados de nº 3315
e 3316. Inicialmente, cabe ressaltar a boa-fé dos exequentes ao reconhecerem que a persistência na constrição de imóveis já negociados pela
executada apenas retardam a satisfação do seu crédito com prováveis ajuizamentos de embargos de terceiro. Dessa forma, entendo por razoável
que o executado indique bens passíveis de penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de sua inércia configurar ato atentatório à dignidade da justiça,
nos termos do art. 774, V, do CPC. Por conseguinte, restou prejudicada a petição Id. 11884292. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de
2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0706008-33.2017.8.07.0018 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GUSTAVO MAGALHAES LORDELLO. A: LUCIANA
MIRANDA FONTELES. Adv(s).: DF16515 - FRANCISCO ROBERTO EMERENCIANO. R: JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A. R: JFE2
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Adv(s).: DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0706008-33.2017.8.07.0018 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: GUSTAVO MAGALHAES LORDELLO,
LUCIANA MIRANDA FONTELES EXECUTADO: JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A, JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Petição Id. 1132769. Os exequentes informam que concordaram com a desconstituição das penhoras, haja vista
a alienação dos bens. Todavia, requerem que os executados, diante do elevado número de imóveis em seu nome, indiquem bens passíveis
de penhora. Razão assiste ao exequentes. Em vista disso, promovi, nesta assentada, a retirada da penhora dos imóveis no sistema e-RIDFT,
conforme se extrai dos protocolos anexados à presente decisão. Não há emolumentos a recolher. A operação gerou os mandados de nº 3315
e 3316. Inicialmente, cabe ressaltar a boa-fé dos exequentes ao reconhecerem que a persistência na constrição de imóveis já negociados pela
executada apenas retardam a satisfação do seu crédito com prováveis ajuizamentos de embargos de terceiro. Dessa forma, entendo por razoável
que o executado indique bens passíveis de penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de sua inércia configurar ato atentatório à dignidade da justiça,
nos termos do art. 774, V, do CPC. Por conseguinte, restou prejudicada a petição Id. 11884292. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de
2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0730772-37.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RAFAEL VEIGA DA SILVA. A: SILVINA ROSA DE LIMA. Adv(s).:
DF44906 - JEUSIENE VEIGA DA SILVA. R: MBR ENGENHARIA LTDA. R: VIVER MELHOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Adv(s).: DF43138 - ALEXANDRE MATIAS ROCHA JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0730772-37.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RAFAEL VEIGA DA SILVA, SILVINA ROSA DE LIMA EXECUTADO: MBR ENGENHARIA LTDA, VIVER
MELHOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Apenas a advogada dos exequentes assina o acordo,
razão pela qual ficam as partes intimadas a juntar acordo devidamente assinado pelos executados ou seu advogado caso tenha poderes para
transigir. Prazo: 5 dias, sob pena de extinção do processo pela perda superveniente do interesse de agir. I. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de
2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0730772-37.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RAFAEL VEIGA DA SILVA. A: SILVINA ROSA DE LIMA. Adv(s).:
DF44906 - JEUSIENE VEIGA DA SILVA. R: MBR ENGENHARIA LTDA. R: VIVER MELHOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Adv(s).: DF43138 - ALEXANDRE MATIAS ROCHA JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0730772-37.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RAFAEL VEIGA DA SILVA, SILVINA ROSA DE LIMA EXECUTADO: MBR ENGENHARIA LTDA, VIVER
MELHOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Apenas a advogada dos exequentes assina o acordo,
razão pela qual ficam as partes intimadas a juntar acordo devidamente assinado pelos executados ou seu advogado caso tenha poderes para
transigir. Prazo: 5 dias, sob pena de extinção do processo pela perda superveniente do interesse de agir. I. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de
2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0730772-37.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RAFAEL VEIGA DA SILVA. A: SILVINA ROSA DE LIMA. Adv(s).:
DF44906 - JEUSIENE VEIGA DA SILVA. R: MBR ENGENHARIA LTDA. R: VIVER MELHOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Adv(s).: DF43138 - ALEXANDRE MATIAS ROCHA JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0730772-37.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RAFAEL VEIGA DA SILVA, SILVINA ROSA DE LIMA EXECUTADO: MBR ENGENHARIA LTDA, VIVER
MELHOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Apenas a advogada dos exequentes assina o acordo,
razão pela qual ficam as partes intimadas a juntar acordo devidamente assinado pelos executados ou seu advogado caso tenha poderes para
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transigir. Prazo: 5 dias, sob pena de extinção do processo pela perda superveniente do interesse de agir. I. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de
2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0730772-37.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RAFAEL VEIGA DA SILVA. A: SILVINA ROSA DE LIMA. Adv(s).:
DF44906 - JEUSIENE VEIGA DA SILVA. R: MBR ENGENHARIA LTDA. R: VIVER MELHOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Adv(s).: DF43138 - ALEXANDRE MATIAS ROCHA JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0730772-37.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RAFAEL VEIGA DA SILVA, SILVINA ROSA DE LIMA EXECUTADO: MBR ENGENHARIA LTDA, VIVER
MELHOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Apenas a advogada dos exequentes assina o acordo,
razão pela qual ficam as partes intimadas a juntar acordo devidamente assinado pelos executados ou seu advogado caso tenha poderes para
transigir. Prazo: 5 dias, sob pena de extinção do processo pela perda superveniente do interesse de agir. I. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de
2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0002228-47.2017.8.07.0012 - IMISSÃO NA POSSE - A: LUCIANO MENEZES DE ABREU. A: DILMA BATISTA CARNEIRO DE ABREU.
Adv(s).: DF35536 - FERNANDO BIAGI DA SILVA. R: JOYCE BARROS DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF30936 - MARCIO LIMA DA SILVA. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0002228-47.2017.8.07.0012 Classe judicial: IMISSÃO NA POSSE (113) AUTOR: LUCIANO MENEZES DE ABREU, DILMA BATISTA
CARNEIRO DE ABREU RÉU: JOYCE BARROS DE OLIVEIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Prossiga-se nos termos da decisão Id. 11331115.
I. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0002228-47.2017.8.07.0012 - IMISSÃO NA POSSE - A: LUCIANO MENEZES DE ABREU. A: DILMA BATISTA CARNEIRO DE ABREU.
Adv(s).: DF35536 - FERNANDO BIAGI DA SILVA. R: JOYCE BARROS DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF30936 - MARCIO LIMA DA SILVA. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0002228-47.2017.8.07.0012 Classe judicial: IMISSÃO NA POSSE (113) AUTOR: LUCIANO MENEZES DE ABREU, DILMA BATISTA
CARNEIRO DE ABREU RÉU: JOYCE BARROS DE OLIVEIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Prossiga-se nos termos da decisão Id. 11331115.
I. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0002228-47.2017.8.07.0012 - IMISSÃO NA POSSE - A: LUCIANO MENEZES DE ABREU. A: DILMA BATISTA CARNEIRO DE ABREU.
Adv(s).: DF35536 - FERNANDO BIAGI DA SILVA. R: JOYCE BARROS DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF30936 - MARCIO LIMA DA SILVA. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0002228-47.2017.8.07.0012 Classe judicial: IMISSÃO NA POSSE (113) AUTOR: LUCIANO MENEZES DE ABREU, DILMA BATISTA
CARNEIRO DE ABREU RÉU: JOYCE BARROS DE OLIVEIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Prossiga-se nos termos da decisão Id. 11331115.
I. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0737781-50.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: ROSMARIE FUHRMANN SCHNEIDER. Adv(s).:
DF14811 - ABDON CARLOS RIBEIRO JORDAO. R: GENT INCORPORADORA LTDA. Adv(s).: DF02221 - RODRIGO BADARO ALMEIDA DE
CASTRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0737781-50.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) EXEQUENTE:
ROSMARIE FUHRMANN SCHNEIDER EXECUTADO: GENT INCORPORADORA LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de execução
provisória de sentença proferida nos autos referidos na inicial deste feito, onde os requeridos foram condenados ao pagamento de quantia certa.
Intimo os executados, POR PUBLICAÇÃO, eis que possuem advogados constituídos nos autos, para o pagamento do débito, no prazo de 15
dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do
Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de
cumprimento de sentença. Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando
a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito.
Desta forma, havendo anuência com o valor depositado, basta ao credor deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga
da serventia com a juntada de petições desnecessárias. Por outro lado, caso não haja pagamento voluntário e seja positiva eventual penhora de
valores ou bens do devedor, somente poderão ser liberados em favor do credor com caução idônea ou com o trânsito em julgado da sentença
condenatória, sendo possível a sua dispensa nos termos do artigo 521 desse Código. Cientifico o executado de que, transcorrido o prazo sem
o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro,
observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0737781-50.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: ROSMARIE FUHRMANN SCHNEIDER. Adv(s).:
DF14811 - ABDON CARLOS RIBEIRO JORDAO. R: GENT INCORPORADORA LTDA. Adv(s).: DF02221 - RODRIGO BADARO ALMEIDA DE
CASTRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0737781-50.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) EXEQUENTE:
ROSMARIE FUHRMANN SCHNEIDER EXECUTADO: GENT INCORPORADORA LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de execução
provisória de sentença proferida nos autos referidos na inicial deste feito, onde os requeridos foram condenados ao pagamento de quantia certa.
Intimo os executados, POR PUBLICAÇÃO, eis que possuem advogados constituídos nos autos, para o pagamento do débito, no prazo de 15
dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do
Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de
cumprimento de sentença. Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando
a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito.
Desta forma, havendo anuência com o valor depositado, basta ao credor deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga
da serventia com a juntada de petições desnecessárias. Por outro lado, caso não haja pagamento voluntário e seja positiva eventual penhora de
valores ou bens do devedor, somente poderão ser liberados em favor do credor com caução idônea ou com o trânsito em julgado da sentença
condenatória, sendo possível a sua dispensa nos termos do artigo 521 desse Código. Cientifico o executado de que, transcorrido o prazo sem
o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro,
observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0708566-29.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: UNIAO SUL BRASILEIRA DE EDUCACAO E ENSINO. Adv(s).:
DF10699 - DARIO RUIZ GASTALDI. R: MARIA ALICE COSME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: 704 VEICULOS LTDA - EPP. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0708566-29.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
UNIAO SUL BRASILEIRA DE EDUCACAO E ENSINO EXECUTADO: MARIA ALICE COSME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista o
trânsito em julgado da ação de Embargos de Terceiros nº 0729981-68. 2017.8.07.0001, retirei, nesta data, a restrição que recaía sobre o veículo
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conforme determinado (comprovante em anexo). Aguarde-se o prazo para a parte executada regularizar sua representação processual (certidão
ID nº 11556940). I. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0708566-29.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: UNIAO SUL BRASILEIRA DE EDUCACAO E ENSINO. Adv(s).:
DF10699 - DARIO RUIZ GASTALDI. R: MARIA ALICE COSME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: 704 VEICULOS LTDA - EPP. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0708566-29.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
UNIAO SUL BRASILEIRA DE EDUCACAO E ENSINO EXECUTADO: MARIA ALICE COSME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista o
trânsito em julgado da ação de Embargos de Terceiros nº 0729981-68. 2017.8.07.0001, retirei, nesta data, a restrição que recaía sobre o veículo
conforme determinado (comprovante em anexo). Aguarde-se o prazo para a parte executada regularizar sua representação processual (certidão
ID nº 11556940). I. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0730181-75.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: HILTON LEONARDO LOPES. Adv(s).: DF32399 - ALEX
CARVALHO REGO, DF35764 - CLEITON LIBERATO FERNANDES. R: MM LOCACOES E CONSTRUCAO LTDA - EPP. Adv(s).: DF9036 -
ROGERIO GOMIDE CASTANHEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0730181-75.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: HILTON LEONARDO LOPES EXECUTADO: MM LOCACOES E CONSTRUCAO LTDA - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Defiro a penhora "on line", via BACENJUD, com fulcro nos artigos 835, I, e 854 do CPC. Tentada a penhora "on line", esta restou infrutífera (doc.
anexo). Considerando que as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa (Art.
4º, caput, do CPC) e que o juiz deve velar pela duração razoável do processo, indeferir postulações meramente protelatórias e determinar todas
as medidas coercitivas necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária
(Art. 139, II, III e IV do CPC), efetuei consulta aos sistemas Renajud, e-RIDF e INFOJUD, cujos resultados (também infrutíferos) seguem
anexos à presente decisão. Assim, com fundamento no art. 921, inciso III, do CPC, suspendo a execução pelo prazo de 1(um) ano, durante
o qual se suspenderá a prescrição. Decorrido o prazo supra sem manifestação do exeqüente, começará a correr automaticamente o prazo de
prescrição intercorrente (Enunciado 195 do Fórum Permanente de Processualistas Cíveis). Dessa forma, é caso de remessa dos autos ao arquivo,
independentemente de baixa e de recolhimento de custas, o que não causará nenhum prejuízo à parte credora, a qual poderá, a qualquer tempo,
requerer o prosseguimento do feito, na hipótese de identificação de patrimônio da parte devedora que possa responder pela dívida exigida nos
autos. Saliento que, já tendo sido realizada diligência via sistemas disponíveis ao juízo (BACENJUD, RENAJUD, e-RIDF e INFOJUD), não serão
admitidos pedidos de reiteração dessas diligências sem que o exeqüente demonstre a modificação da situação econômica do executado. (Resp.
1.284.587 - SP. Min. Massami Uyeda, DJe 29/02/12). Assim, dentro dessa sistemática, determino o arquivamento imediato do processo, sem
baixa e sem recolhimento de custas, na forma do art. 921, §1º, do CPC. Faculto à parte credora, a qualquer tempo, o seu desarquivamento para
prosseguimento, por simples petição e independentemente de recolhimento de custas, nos termos do art. 921, §3º, do CPC. Asseguro, a fim de
evitar futuras discussões, a validade de todos os atos processuais já praticados na fase de cumprimento de sentença. Intimem-se. BRASÍLIA,
DF, 9 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0730181-75.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: HILTON LEONARDO LOPES. Adv(s).: DF32399 - ALEX
CARVALHO REGO, DF35764 - CLEITON LIBERATO FERNANDES. R: MM LOCACOES E CONSTRUCAO LTDA - EPP. Adv(s).: DF9036 -
ROGERIO GOMIDE CASTANHEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0730181-75.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: HILTON LEONARDO LOPES EXECUTADO: MM LOCACOES E CONSTRUCAO LTDA - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Defiro a penhora "on line", via BACENJUD, com fulcro nos artigos 835, I, e 854 do CPC. Tentada a penhora "on line", esta restou infrutífera (doc.
anexo). Considerando que as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa (Art.
4º, caput, do CPC) e que o juiz deve velar pela duração razoável do processo, indeferir postulações meramente protelatórias e determinar todas
as medidas coercitivas necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária
(Art. 139, II, III e IV do CPC), efetuei consulta aos sistemas Renajud, e-RIDF e INFOJUD, cujos resultados (também infrutíferos) seguem
anexos à presente decisão. Assim, com fundamento no art. 921, inciso III, do CPC, suspendo a execução pelo prazo de 1(um) ano, durante
o qual se suspenderá a prescrição. Decorrido o prazo supra sem manifestação do exeqüente, começará a correr automaticamente o prazo de
prescrição intercorrente (Enunciado 195 do Fórum Permanente de Processualistas Cíveis). Dessa forma, é caso de remessa dos autos ao arquivo,
independentemente de baixa e de recolhimento de custas, o que não causará nenhum prejuízo à parte credora, a qual poderá, a qualquer tempo,
requerer o prosseguimento do feito, na hipótese de identificação de patrimônio da parte devedora que possa responder pela dívida exigida nos
autos. Saliento que, já tendo sido realizada diligência via sistemas disponíveis ao juízo (BACENJUD, RENAJUD, e-RIDF e INFOJUD), não serão
admitidos pedidos de reiteração dessas diligências sem que o exeqüente demonstre a modificação da situação econômica do executado. (Resp.
1.284.587 - SP. Min. Massami Uyeda, DJe 29/02/12). Assim, dentro dessa sistemática, determino o arquivamento imediato do processo, sem
baixa e sem recolhimento de custas, na forma do art. 921, §1º, do CPC. Faculto à parte credora, a qualquer tempo, o seu desarquivamento para
prosseguimento, por simples petição e independentemente de recolhimento de custas, nos termos do art. 921, §3º, do CPC. Asseguro, a fim de
evitar futuras discussões, a validade de todos os atos processuais já praticados na fase de cumprimento de sentença. Intimem-se. BRASÍLIA,
DF, 9 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0726951-25.2017.8.07.0001 - REQUERIMENTO DE APREENSÃO DE VEÍCULO - A: BANCO DAYCOVAL S/A. Adv(s).: SP165046 -
RODRIGO GAGO FREITAS VALE BARBOSA. R: SANTA HELENA SEGURANCA TOTAL SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0726951-25.2017.8.07.0001 Classe judicial: REQUERIMENTO DE APREENSÃO DE VEÍCULO (12137) REQUERENTE: BANCO DAYCOVAL
S/A REQUERIDO: SANTA HELENA SEGURANCA TOTAL SA SENTENÇA Cuida-se de requerimento de apreensão de veículo nos moldes do
artigo 3º, §12, do Decreto Lei nº911/1969, conforme decisão liminar exarada pelo r. Juízo da 43ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP. O
mandado não foi cumprido, eis que conforme consta no certidão de ID nº 11904922 o veículo nem a empresa não se encontram no local, o qual
esta fechado e com placa de aluga-se. Decido. Tendo em vista que se trata de mero instrumento criado para o cumprimento célere de mandado de
busca e apreensão, oriundo de outro Estado, não tendo sido localizado o bem no endereço indicado, resta cumprido o que determina da lei. Ante
o exposto, extingo o processo sem apreciação de mérito nos termos do artigo 485, VI do CPC. Custas remanescentes pelo autor. Com o trânsito
em julgado arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se e intime-se. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de
2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0720420-20.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: CASSIO CARLOS DA SILVA. Adv(s).: DF42765 - DIEGO DOS SANTOS FERNANDES.
R: INOVARE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME. Adv(s).: GO1562 - HERMINIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do
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processo: 0720420-20.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: CASSIO CARLOS DA SILVA RÉU: INOVARE CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de cumprimento de sentença. Intime-se o requerido/
sucumbente, POR PUBLICAÇÃO, eis que possui advogado constituído nos autos, para o pagamento do débito, no prazo de 15 dias úteis, sob
pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de
Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento
de sentença. Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução
da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Desta forma,
havendo anuência com o valor depositado, basta ao credor deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga da serventia
com a juntada de petições desnecessárias. Com a referida anuência, expeça-se alvará da quantia depositada em favor do credor. Caso a quantia
não seja suficiente para a quitação, caberá ao credor promover o recolhimento das custas processuais, caso não seja beneficiário da Justiça
Gratuita, bem como trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, caso ocorra, acrescida da
multa e dos honorários, na forma do artigo 523, § 2º, do novo CPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado, para decisão. Caso não ocorra
o pagamento, intime-se o exequente para apresentar planilha atualizada do débito, com o acréscimo da multa e dos honorários advocatícios
arbitrados para o cumprimento de sentença. Após, proceda-se à penhora, inclusive por meio eletrônico, de bens indicados pelo exequente.
Cientifico o executado de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC, que somente poderá versar
sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º. BRASÍLIA, DF, 9 de
dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0720420-20.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: CASSIO CARLOS DA SILVA. Adv(s).: DF42765 - DIEGO DOS SANTOS FERNANDES.
R: INOVARE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME. Adv(s).: GO1562 - HERMINIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0720420-20.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: CASSIO CARLOS DA SILVA RÉU: INOVARE CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de cumprimento de sentença. Intime-se o requerido/
sucumbente, POR PUBLICAÇÃO, eis que possui advogado constituído nos autos, para o pagamento do débito, no prazo de 15 dias úteis, sob
pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de
Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento
de sentença. Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução
da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Desta forma,
havendo anuência com o valor depositado, basta ao credor deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga da serventia
com a juntada de petições desnecessárias. Com a referida anuência, expeça-se alvará da quantia depositada em favor do credor. Caso a quantia
não seja suficiente para a quitação, caberá ao credor promover o recolhimento das custas processuais, caso não seja beneficiário da Justiça
Gratuita, bem como trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, caso ocorra, acrescida da
multa e dos honorários, na forma do artigo 523, § 2º, do novo CPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado, para decisão. Caso não ocorra
o pagamento, intime-se o exequente para apresentar planilha atualizada do débito, com o acréscimo da multa e dos honorários advocatícios
arbitrados para o cumprimento de sentença. Após, proceda-se à penhora, inclusive por meio eletrônico, de bens indicados pelo exequente.
Cientifico o executado de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC, que somente poderá versar
sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º. BRASÍLIA, DF, 9 de
dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0713214-52.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: BIOLIFE DISTRIBUIDORA DE NUTRIENTES COSMECEUTICOS E PRODUTOS
NATURAIS LTDA - ME. Adv(s).: DF27822 - LINCOLN DINIZ BORGES. R: FARMENDONCA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOAO
DE MORAES PESSOA NETO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0713214-52.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA
(40) AUTOR: BIOLIFE DISTRIBUIDORA DE NUTRIENTES COSMECEUTICOS E PRODUTOS NATURAIS LTDA - ME RÉU: FARMENDONCA
LTDA - ME, JOAO DE MORAES PESSOA NETO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA x BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017 20:58:38. TATIANA
DIAS DA SILVA Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0727959-37.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO RURAL SANTA BARBARA. Adv(s).: DF18565 -
TATIANA FREIRE ALVES MAESTRI. R: REGINALDO COSTA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SOLANGE PRUDENCIO DA ROCHA
COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0727959-37.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: CONDOMINIO RURAL SANTA BARBARA RÉU: REGINALDO COSTA SILVA, SOLANGE PRUDENCIO DA ROCHA COSTA SENTENÇA
Trata-se de ação de cobrança ajuizada pelo CONDOMÍNIO RURAL SANTA BÁRBARA ? SETOR HABITACIONAL TORORÓ em desfavor de
REGINALDO COSTA SILVA (1) e SOLANGE PRUDÊNCIO DA ROCHA COSTA (2) estando as partes devidamente qualificadas. Narra o autor
que os réus são detentores do imóvel designado pela Unidade 01, situado junto à DF 140 Km 3,8 ? Brasília/DF, do Condomínio requerente (ID
nº 10082193) e deixou de pagar as taxas condominiais ordinárias a contar de setembro de 2016 (com exceção do mês de outubro de 2016).
Aduz que a dívida total atualizada até a data de ajuizamento da presente lide totaliza o valor de R$9.941,89. Postula pelo pagamento dos débitos
condominiais referentes às mencionadas parcelas e as demais vincendas, acrescidos de correção monetária e demais encargos legais incidentes
até a data do efetivo pagamento, bem como custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Procuração, documentos e comprovante
de recolhimento das custas processuais de ID nºs 10082165, 10082167, 10082169, 10082178, 10082189, 10082193 e 10082209. O réu embora
devidamente citado (ID nº 11205186), deixou de apresentar defesa. É o relatório. Decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos
do art. 355, inciso II do Código de Processo Civil. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.
Compulsando os autos verifico que apesar de devidamente citado o réu deixou de apresentar defesa, conforme Certidão de ID nº 11861726. Por
tal motivo deve-se reconhecer a revelia dos réus, presumindo-se como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos moldes do artigo 344 do
Código de Processo Civil. Com razão o autor no que se refere à obrigação do requerido pelo pagamento das taxas condominiais. Reza o art.
1.315 do Código Civil que ?o condômino é obrigado, na proporção de sua parte, a concorrer para as despesas de conservação ou divisão da
coisa, e a suportar os ônus a que estiver sujeita?. A obrigação de pagamento das despesas condominiais por parte de todos os condôminos
também está devidamente delineada na Assembléia Geral Ordinária (ID nº 10082189). Nesse sentido, claro está que cumpria aos réus, na
condição de condôminos, participar do rateio das despesas, arcando com o pagamento das taxas condominiais e complementares, na proporção
equivalente a sua unidade habitacional, eis que os documentos colacionados aos autos demonstram que os réus são proprietários/detentores
do imóvel descrito na inicial (ID nº 10082209). Destaco que competia ao réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do Autor. Competia a ele fazer prova de que já havia realizado o pagamento das taxas condominiais cobradas, devendo guardar os
respectivos comprovantes até a prescrição da pretensão de cobrança, nos termos do disposto nos artigos 319 e 320 do Código Civil. No entanto,
não apresentou sequer defesa. O caso é, pois, de provimento do pedido autoral ante a comprovação do fato constitutivo do direito argüido,
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bem como pela ausência de comprovação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do alegado, tudo nos termos do art. 373, incisos I e II
do CPC. Entretanto, entendo que há necessidade de exclusão do valor dos honorários advocatícios, os quais devem ser fixados pelo julgador
da causa. Diante desse quadro, a procedência parcial do pedido é medida que se impõe, para condenar a parte ré ao pagamento dos débitos
condominiais descritos na planilha de ID nº 10082193, excluindo o valor referente aos honorários advocatícios. DISPOSITIVO Diante do exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para condenar o requerido ao pagamento das cotas condominiais descritas na planilha de
ID nº 10082193, excluindo-se os valores referentes aos honorários advocatícios, bem com as vencidas até a quitação da obrigação, acrescidas
de correção monetária e de encargos moratórios previstos na convenção de condomínio (2% de multa e 1% ao mês de juros), observando o
vencimento de cada prestação. Julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Diante da sucumbência mínima do autor, condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes que
fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º do CPC. Transitada em julgado, não havendo requerimento formulado
pelas partes, dê baixa e arquivem-se, recolhidas as custas devidas. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0727959-37.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO RURAL SANTA BARBARA. Adv(s).: DF18565 -
TATIANA FREIRE ALVES MAESTRI. R: REGINALDO COSTA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SOLANGE PRUDENCIO DA ROCHA
COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0727959-37.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: CONDOMINIO RURAL SANTA BARBARA RÉU: REGINALDO COSTA SILVA, SOLANGE PRUDENCIO DA ROCHA COSTA SENTENÇA
Trata-se de ação de cobrança ajuizada pelo CONDOMÍNIO RURAL SANTA BÁRBARA ? SETOR HABITACIONAL TORORÓ em desfavor de
REGINALDO COSTA SILVA (1) e SOLANGE PRUDÊNCIO DA ROCHA COSTA (2) estando as partes devidamente qualificadas. Narra o autor
que os réus são detentores do imóvel designado pela Unidade 01, situado junto à DF 140 Km 3,8 ? Brasília/DF, do Condomínio requerente (ID
nº 10082193) e deixou de pagar as taxas condominiais ordinárias a contar de setembro de 2016 (com exceção do mês de outubro de 2016).
Aduz que a dívida total atualizada até a data de ajuizamento da presente lide totaliza o valor de R$9.941,89. Postula pelo pagamento dos débitos
condominiais referentes às mencionadas parcelas e as demais vincendas, acrescidos de correção monetária e demais encargos legais incidentes
até a data do efetivo pagamento, bem como custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Procuração, documentos e comprovante
de recolhimento das custas processuais de ID nºs 10082165, 10082167, 10082169, 10082178, 10082189, 10082193 e 10082209. O réu embora
devidamente citado (ID nº 11205186), deixou de apresentar defesa. É o relatório. Decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos
do art. 355, inciso II do Código de Processo Civil. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.
Compulsando os autos verifico que apesar de devidamente citado o réu deixou de apresentar defesa, conforme Certidão de ID nº 11861726. Por
tal motivo deve-se reconhecer a revelia dos réus, presumindo-se como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos moldes do artigo 344 do
Código de Processo Civil. Com razão o autor no que se refere à obrigação do requerido pelo pagamento das taxas condominiais. Reza o art.
1.315 do Código Civil que ?o condômino é obrigado, na proporção de sua parte, a concorrer para as despesas de conservação ou divisão da
coisa, e a suportar os ônus a que estiver sujeita?. A obrigação de pagamento das despesas condominiais por parte de todos os condôminos
também está devidamente delineada na Assembléia Geral Ordinária (ID nº 10082189). Nesse sentido, claro está que cumpria aos réus, na
condição de condôminos, participar do rateio das despesas, arcando com o pagamento das taxas condominiais e complementares, na proporção
equivalente a sua unidade habitacional, eis que os documentos colacionados aos autos demonstram que os réus são proprietários/detentores
do imóvel descrito na inicial (ID nº 10082209). Destaco que competia ao réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do Autor. Competia a ele fazer prova de que já havia realizado o pagamento das taxas condominiais cobradas, devendo guardar os
respectivos comprovantes até a prescrição da pretensão de cobrança, nos termos do disposto nos artigos 319 e 320 do Código Civil. No entanto,
não apresentou sequer defesa. O caso é, pois, de provimento do pedido autoral ante a comprovação do fato constitutivo do direito argüido,
bem como pela ausência de comprovação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do alegado, tudo nos termos do art. 373, incisos I e II
do CPC. Entretanto, entendo que há necessidade de exclusão do valor dos honorários advocatícios, os quais devem ser fixados pelo julgador
da causa. Diante desse quadro, a procedência parcial do pedido é medida que se impõe, para condenar a parte ré ao pagamento dos débitos
condominiais descritos na planilha de ID nº 10082193, excluindo o valor referente aos honorários advocatícios. DISPOSITIVO Diante do exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para condenar o requerido ao pagamento das cotas condominiais descritas na planilha de
ID nº 10082193, excluindo-se os valores referentes aos honorários advocatícios, bem com as vencidas até a quitação da obrigação, acrescidas
de correção monetária e de encargos moratórios previstos na convenção de condomínio (2% de multa e 1% ao mês de juros), observando o
vencimento de cada prestação. Julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Diante da sucumbência mínima do autor, condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes que
fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º do CPC. Transitada em julgado, não havendo requerimento formulado
pelas partes, dê baixa e arquivem-se, recolhidas as custas devidas. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0727959-37.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO RURAL SANTA BARBARA. Adv(s).: DF18565 -
TATIANA FREIRE ALVES MAESTRI. R: REGINALDO COSTA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SOLANGE PRUDENCIO DA ROCHA
COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0727959-37.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: CONDOMINIO RURAL SANTA BARBARA RÉU: REGINALDO COSTA SILVA, SOLANGE PRUDENCIO DA ROCHA COSTA SENTENÇA
Trata-se de ação de cobrança ajuizada pelo CONDOMÍNIO RURAL SANTA BÁRBARA ? SETOR HABITACIONAL TORORÓ em desfavor de
REGINALDO COSTA SILVA (1) e SOLANGE PRUDÊNCIO DA ROCHA COSTA (2) estando as partes devidamente qualificadas. Narra o autor
que os réus são detentores do imóvel designado pela Unidade 01, situado junto à DF 140 Km 3,8 ? Brasília/DF, do Condomínio requerente (ID
nº 10082193) e deixou de pagar as taxas condominiais ordinárias a contar de setembro de 2016 (com exceção do mês de outubro de 2016).
Aduz que a dívida total atualizada até a data de ajuizamento da presente lide totaliza o valor de R$9.941,89. Postula pelo pagamento dos débitos
condominiais referentes às mencionadas parcelas e as demais vincendas, acrescidos de correção monetária e demais encargos legais incidentes
até a data do efetivo pagamento, bem como custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Procuração, documentos e comprovante
de recolhimento das custas processuais de ID nºs 10082165, 10082167, 10082169, 10082178, 10082189, 10082193 e 10082209. O réu embora
devidamente citado (ID nº 11205186), deixou de apresentar defesa. É o relatório. Decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos
do art. 355, inciso II do Código de Processo Civil. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.
Compulsando os autos verifico que apesar de devidamente citado o réu deixou de apresentar defesa, conforme Certidão de ID nº 11861726. Por
tal motivo deve-se reconhecer a revelia dos réus, presumindo-se como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos moldes do artigo 344 do
Código de Processo Civil. Com razão o autor no que se refere à obrigação do requerido pelo pagamento das taxas condominiais. Reza o art.
1.315 do Código Civil que ?o condômino é obrigado, na proporção de sua parte, a concorrer para as despesas de conservação ou divisão da
coisa, e a suportar os ônus a que estiver sujeita?. A obrigação de pagamento das despesas condominiais por parte de todos os condôminos
também está devidamente delineada na Assembléia Geral Ordinária (ID nº 10082189). Nesse sentido, claro está que cumpria aos réus, na
condição de condôminos, participar do rateio das despesas, arcando com o pagamento das taxas condominiais e complementares, na proporção
equivalente a sua unidade habitacional, eis que os documentos colacionados aos autos demonstram que os réus são proprietários/detentores
do imóvel descrito na inicial (ID nº 10082209). Destaco que competia ao réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do Autor. Competia a ele fazer prova de que já havia realizado o pagamento das taxas condominiais cobradas, devendo guardar os
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respectivos comprovantes até a prescrição da pretensão de cobrança, nos termos do disposto nos artigos 319 e 320 do Código Civil. No entanto,
não apresentou sequer defesa. O caso é, pois, de provimento do pedido autoral ante a comprovação do fato constitutivo do direito argüido,
bem como pela ausência de comprovação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do alegado, tudo nos termos do art. 373, incisos I e II
do CPC. Entretanto, entendo que há necessidade de exclusão do valor dos honorários advocatícios, os quais devem ser fixados pelo julgador
da causa. Diante desse quadro, a procedência parcial do pedido é medida que se impõe, para condenar a parte ré ao pagamento dos débitos
condominiais descritos na planilha de ID nº 10082193, excluindo o valor referente aos honorários advocatícios. DISPOSITIVO Diante do exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para condenar o requerido ao pagamento das cotas condominiais descritas na planilha de
ID nº 10082193, excluindo-se os valores referentes aos honorários advocatícios, bem com as vencidas até a quitação da obrigação, acrescidas
de correção monetária e de encargos moratórios previstos na convenção de condomínio (2% de multa e 1% ao mês de juros), observando o
vencimento de cada prestação. Julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Diante da sucumbência mínima do autor, condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes que
fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º do CPC. Transitada em julgado, não havendo requerimento formulado
pelas partes, dê baixa e arquivem-se, recolhidas as custas devidas. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0709598-18.2017.8.07.0018 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A..
Adv(s).: CE10422 - HIRAN LEAO DUARTE. R: RITA DE CASSIA MEDEIROS SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0709598-18.2017.8.07.0018 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO PSA FINANCE BRASIL
S/A. RÉU: RITA DE CASSIA MEDEIROS SILVA SENTENÇA BANCO PSA FINANCE BRASIL SA requereu medida cautelar de busca e apreensão,
sob o rito do Decreto-Lei n.º 911/69, em face de RITA DE CÁSSIA MEDEIROS SILVA, todos devidamente qualificados nos autos, aduzindo que
firmou com a ré contrato de financiamento com cláusula de alienação fiduciária em garantia. Relata que as partes firmaram o contrato de nº
200178314, no qual houve o financiamento de veículo para pagamento em 36 parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$1.510,76, com a
primeira a contar de 11/07/15 e a última em 11/06/18. Afirma que a ré tornou-se inadimplente no que toca às parcelas vencidas desde maio de
2017. Requereu liminarmente a busca e apreensão do veículo MARCA PEUGEOT, modelo GRIFFE THP, ano 2016, modelo 2015, cor BRANCA,
placa PAG0366, com a consolidação da propriedade e posse plena do autor ao final da demanda. Juntou os documentos de ID nºs 9457857,
9457872, 9457920, 9458071. Emenda de ID nº 9882818 e documentos de ID nºs 9883004, 9883009, 9883016, 9883026, 9883037, 9883048 e
9883059. Recebida a inicial, foi proferida decisão determinando a busca e apreensão liminar do veículo especificado, bem como foi realizada a
restrição de circulação pelo Sistema Renajud (ID nº 9985538). A ré foi citada em 07/11/2017 (ID nº 11049116), tendo na mesma ocasião sido
efetuada a busca e apreensão do bem (ID nº 11049489). Apesar de regularmente citada, a ré não apresentou defesa, conforme certidão de ID
nº 11772863. É o relatório. DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado na forma do artigo 355, inciso II, do Código de Processo Civil,
não sendo necessária maior dilação probatória. Como consta dos autos, a ré foi regularmente citada e advertida para os efeitos da revelia,
quedando-se, contudo, inerte quanto à produção de resposta à demanda. Assim, os fatos alegados pelo autor restaram incontroversos, portanto,
presumidamente verdadeiros, nos termos do art. 344, do Código de Processo Civil, posto que não se afiguram os impedimentos trazidos no art.
345, do mesmo texto legal. Existe entre as partes contrato de alienação fiduciária, que garante ao autor a propriedade fiduciária do automóvel
descrito na inicial, e dá ao réu a posse direta do referido bem. O contrato (ID nº 9883009) obriga a ré ao pagamento de 36 prestações mensais de
R$ 1.510,76, porém tal obrigação não foi cumprida. A notificação de ID nº9883048, enviada para o endereço constante no contrato, é prova da
mora do réu. O contrato de alienação fiduciária é bilateral, o que traz como conseqüência do descumprimento a resolução, na forma do art. 475 do
Código Civil: "Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se não preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo,
em qualquer dos casos, indenização por perdas e danos." Há previsão contratual de resolução do contrato, o que permite que esta ocorra de pleno
direito, desde o momento da mora. Nesse contexto, resolvido o contrato, de pleno direito, desde o descumprimento da obrigação da parte ré, sua
posse passa a ser carente de fundamento jurídico, o que a torna injusta, e reclama a proteção possessória em favor do autor. - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedido, para consolidar a propriedade e posse plena do autor sobre o veículo descrito na inicial, MARCA
PEUGEOT, modelo GRIFFE THP, ano 2016, modelo 2015, cor BRANCA, placa PAG0366, confirmando a liminar anteriormente concedida. Extingo
a ação com julgamento do mérito, com arrimo no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Em face da sucumbência condeno a parte ré ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa, observando o que estabelece o artigo 85,
§ 2º do CPC. Retirei nesta data a restrição constante no Sistema Renajud (ID nº 9985538), conforme documento anexo. Transitado em julgado e
não havendo outros requerimentos formulados pelas partes, dê-se baixa e arquivem-se os presentes autos. Sentença registrada eletronicamente
nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito RENAJUD - Restrições
Judiciais Sobre Veículos Automotores Usuário: TATIANA DIAS DA SILVA 09/12/2017 - 21:13:30 Comprovante de Remoção de Restrição Dados
do processo Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL Comarca/Município BRASILIA - DF Órgão
Judiciário DECIMA OITAVA VARA CIVEL DE BRASILIA Nro do Processo 07095981820178070018 Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição
Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL Comarca/Município BRASILIA Órgão Judiciário DECIMA
OITAVA VARA CIVEL DE BRASILIA Juiz Retirada TATIANA DIAS DA SILVA Para o processo: 07095981820178070018 Órgão Judiciário : DECIMA
OITAVA VARA CIVEL DE BRASILIA Restrições Retiradas: 1 Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição Inclusão da Restrição PAG0366 DF
PEUGEOT/2008 GRIFFE THP RITA DE CASSIA MEDEIROS SILVA CIRCULACAO 27/09/2017

N. 0709598-18.2017.8.07.0018 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A..
Adv(s).: CE10422 - HIRAN LEAO DUARTE. R: RITA DE CASSIA MEDEIROS SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0709598-18.2017.8.07.0018 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO PSA FINANCE BRASIL
S/A. RÉU: RITA DE CASSIA MEDEIROS SILVA SENTENÇA BANCO PSA FINANCE BRASIL SA requereu medida cautelar de busca e apreensão,
sob o rito do Decreto-Lei n.º 911/69, em face de RITA DE CÁSSIA MEDEIROS SILVA, todos devidamente qualificados nos autos, aduzindo que
firmou com a ré contrato de financiamento com cláusula de alienação fiduciária em garantia. Relata que as partes firmaram o contrato de nº
200178314, no qual houve o financiamento de veículo para pagamento em 36 parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$1.510,76, com a
primeira a contar de 11/07/15 e a última em 11/06/18. Afirma que a ré tornou-se inadimplente no que toca às parcelas vencidas desde maio de
2017. Requereu liminarmente a busca e apreensão do veículo MARCA PEUGEOT, modelo GRIFFE THP, ano 2016, modelo 2015, cor BRANCA,
placa PAG0366, com a consolidação da propriedade e posse plena do autor ao final da demanda. Juntou os documentos de ID nºs 9457857,
9457872, 9457920, 9458071. Emenda de ID nº 9882818 e documentos de ID nºs 9883004, 9883009, 9883016, 9883026, 9883037, 9883048 e
9883059. Recebida a inicial, foi proferida decisão determinando a busca e apreensão liminar do veículo especificado, bem como foi realizada a
restrição de circulação pelo Sistema Renajud (ID nº 9985538). A ré foi citada em 07/11/2017 (ID nº 11049116), tendo na mesma ocasião sido
efetuada a busca e apreensão do bem (ID nº 11049489). Apesar de regularmente citada, a ré não apresentou defesa, conforme certidão de ID
nº 11772863. É o relatório. DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado na forma do artigo 355, inciso II, do Código de Processo Civil,
não sendo necessária maior dilação probatória. Como consta dos autos, a ré foi regularmente citada e advertida para os efeitos da revelia,
quedando-se, contudo, inerte quanto à produção de resposta à demanda. Assim, os fatos alegados pelo autor restaram incontroversos, portanto,
presumidamente verdadeiros, nos termos do art. 344, do Código de Processo Civil, posto que não se afiguram os impedimentos trazidos no art.
345, do mesmo texto legal. Existe entre as partes contrato de alienação fiduciária, que garante ao autor a propriedade fiduciária do automóvel
descrito na inicial, e dá ao réu a posse direta do referido bem. O contrato (ID nº 9883009) obriga a ré ao pagamento de 36 prestações mensais de
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R$ 1.510,76, porém tal obrigação não foi cumprida. A notificação de ID nº9883048, enviada para o endereço constante no contrato, é prova da
mora do réu. O contrato de alienação fiduciária é bilateral, o que traz como conseqüência do descumprimento a resolução, na forma do art. 475 do
Código Civil: "Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se não preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo,
em qualquer dos casos, indenização por perdas e danos." Há previsão contratual de resolução do contrato, o que permite que esta ocorra de pleno
direito, desde o momento da mora. Nesse contexto, resolvido o contrato, de pleno direito, desde o descumprimento da obrigação da parte ré, sua
posse passa a ser carente de fundamento jurídico, o que a torna injusta, e reclama a proteção possessória em favor do autor. - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedido, para consolidar a propriedade e posse plena do autor sobre o veículo descrito na inicial, MARCA
PEUGEOT, modelo GRIFFE THP, ano 2016, modelo 2015, cor BRANCA, placa PAG0366, confirmando a liminar anteriormente concedida. Extingo
a ação com julgamento do mérito, com arrimo no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Em face da sucumbência condeno a parte ré ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa, observando o que estabelece o artigo 85,
§ 2º do CPC. Retirei nesta data a restrição constante no Sistema Renajud (ID nº 9985538), conforme documento anexo. Transitado em julgado e
não havendo outros requerimentos formulados pelas partes, dê-se baixa e arquivem-se os presentes autos. Sentença registrada eletronicamente
nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito RENAJUD - Restrições
Judiciais Sobre Veículos Automotores Usuário: TATIANA DIAS DA SILVA 09/12/2017 - 21:13:30 Comprovante de Remoção de Restrição Dados
do processo Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL Comarca/Município BRASILIA - DF Órgão
Judiciário DECIMA OITAVA VARA CIVEL DE BRASILIA Nro do Processo 07095981820178070018 Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição
Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL Comarca/Município BRASILIA Órgão Judiciário DECIMA
OITAVA VARA CIVEL DE BRASILIA Juiz Retirada TATIANA DIAS DA SILVA Para o processo: 07095981820178070018 Órgão Judiciário : DECIMA
OITAVA VARA CIVEL DE BRASILIA Restrições Retiradas: 1 Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição Inclusão da Restrição PAG0366 DF
PEUGEOT/2008 GRIFFE THP RITA DE CASSIA MEDEIROS SILVA CIRCULACAO 27/09/2017

N. 0017557-69.2016.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF21822 - FREDERICO DUNICE PEREIRA BRITO,
DF37213 - MARIAH ALVES CHAVES DOS SANTOS. R: C&C PASSAGENS E TURISMO EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0017557-69.2016.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: BANCO BRADESCO SA RÉU: C&C PASSAGENS E TURISMO
EIRELI - ME SENTENÇA Trata-se de ação Monitória ajuizada por BANCO BRADESCO S.A. em desfavor de CC PASSAGENS E TURISMO LTDA
ME, partes qualificadas. Afirma que as partes firmaram contrato de empréstimo por meio de Cédula de Crédito Bancário para financiamento de
veículo nº 3.593.033, em 09/04/2014, ocasião em que foi disponibilizada a quantia de R$29.602,57. Ficou acordado que o requerido pagaria 60
prestações, no entanto, a partir da parcela 22, vencida em 10/02/2016, o requerido está inadimplente. Assim, postula pelo recebimento da quantia
atualizada, sob pena da referida dívida constituir-se em título executivo judicial. Inicial instruída com os documentos de ID nºs 6793161, 6793170,
6793080, 6793165, 6793176, 6793182, 6793195, 6793187 e 6793204. Emenda de ID nº 6793328 Destaco que inicialmente foi proposta ação
de busca e apreensão (ID nº 6793060) posteriormente convertida em execução (ID nº 6793328) e por último, a ação foi convertida em monitória
(ID nº 3793525). Após diversas tentativas de citação sem êxito, foi deferido o pedido de citação por edital do requerido, que ocorreu conforme
documentos de ID nº 7234339. O requerido não se manifestou no prazo legal, sendo-lhes nomeado curador especial. Embargos à monitória de
ID nº 9065232, na qual a Curadoria defende a existência de relação de consumo e alega a abusividade da cláusula que cumula comissão de
permanência com outros encargos. No mais, contesta por negativa geral. A parte Autora trouxe planilha atualizada do débito de ID nº 10394604.
A contadoria se manifestou (ID nº 10680225). O banco autor concordou com os cálculos da Contadoria (ID nº 10847727). As partes não se
interessaram pela produção de outras provas. É o relatório. Decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, I, do
Código de Processo Civil. Presentes os pressupostos para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação jurídica processual, passo
a análise do mérito. -MÉRITO Afere-se do contrato de ID nº 6793176, a relação jurídica travada pelas partes, razão pela qual o autor disponibilizou
R$28.500,00, a juros anual de 25,34% e 1,90% mensais, restando a ré à contraprestação de realizar o pagamento. O Autor trouxe, ainda, extrato
e memórias discriminadas do débito (ID nºs 10394604) com correspondência ao contrato objeto desta demanda, indicando a liceidade do débito
cobrado. A pretensão de cobrança, nesta medida, merece integral acolhimento. Ressalto que a Contadoria apresentou cálculos muito próximos
daqueles apresentados pelo Autor (ID nº 10680225). E o Autor concordou na adoção dos cálculos da contadoria (ID nº 10680225). Ademais, a
ré não trouxe nenhum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do Autor, nos termos do artigo 373, II, do CPC. Desse modo, incumbe,
pois, a ré cumprir o contrato pactuado, efetuando o pagamento do débito inadimplido (art. 389 do CC). - Comissão de Permanência Outro ponto
do argumento da requerida é o inconformismo com a cobrança de comissão de permanência cumulada com juros moratórios e multa. É pacífico o
entendimento de que é legal a cobrança da comissão de permanência, consoante a Súmula 294 do STJ, desde que não seja cumulada com juros
remuneratórios, correção monetária, juros de mora e multa, devendo a cobrança incidir isoladamente no período de inadimplemento contratual. No
caso em tela, de uma análise nos termos da Cláusula 4ª (ID nº 6793176 ? página 4/5), verifico que, no caso de inadimplemento, não há previsão
de cobrança de comissão de permanência cumulada com outros encargos, o que é perfeitamente legal, nos termos dos enunciados 296 e 472
do STJ. Súmula 296 STJ - Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência,
à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado. Súmula 472 STJ - A cobrança de comissão
de permanência ? cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato ? exclui a exigibilidade
dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual. Ademais, em recurso repetitivo no RESP 1.058114/RS, foi firmada a tese de que: ?A
cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato
- exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual?. Dessa forma, ao se analisar a Cláusula 4ª, não observo
a incidência de cobrança de comissão de permanência cumulada como juros moratórios e multa. Diante deste quadro não há como acolher a
ilegalidade suscitada. Nesse giro, não merece acolhimento o pedido formulado pela ré. - DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO procedente a ação
monitória e constituo, de pleno direito, o título executivo judicial no valor representado na planilha de ID nº 10680225, o qual deve ser acrescido
dos encargos moratórios descritos no cálculo mencionado a contar da última atualização. Diante da sucumbência mínima do requerente, condeno
o requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a teor do que
estabelece o artigo 85, § 2º do CPC. Extingo a ação com julgamento do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. Sentença registrada
eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0001526-95.2017.8.07.0014 - PROCEDIMENTO COMUM - A: AUTO POSTO J.J JUNIOR LTDA - ME. Adv(s).: DF15192 - ELVIS
DEL BARCO CAMARGO, DF26297 - CLEYTON SOARES NOGUEIRA MENESCAL. R: Banco Volkswagen S/A. Adv(s).: RJ119910 - RAFAEL
BARROSO FONTELLES. R: BRASAL-BRASILIA SERVICOS AUTOMOTORES S/A. Adv(s).: DF37069 - LEONARDO SERRA ROSSIGNEUX
VIEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0001526-95.2017.8.07.0014 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: AUTO POSTO J.J JUNIOR
LTDA - ME RÉU: BANCO VOLKSWAGEN S/A, BRASAL-BRASILIA SERVICOS AUTOMOTORES S/A SENTENÇA AUTO POSTO JJ JÚNIOR
LTDA propôs Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica c/c Reparação de Danos Morais em desfavor de BANCO VOLKSWAGEN
S/A (1) e BRASAL BRASÍLIA ? SERVIÇOS AUTOMOTORES SA (2), partes devidamente qualificadas. Alega a autora que foi surpreendida
em seu endereço comercial ao receber via correio um carnê de pagamento emitido pelo 1º réu, referente ao financiamento de contrato nº
00380194102007281642, do veículo VW/VOYAGE CL MVB, 1.0, Placa PQK3549/GO, 2016/2017, adquirido junto à 2ª requerida, bem como uma
multa de trânsito. Diz que foi até a empresa Brasal esclarecer que teria havido um engano, pois jamais autorizou a compra do veículo e sequer
assinou qualquer documento nesse sentido. Nesse oportunidade tomou conhecimento que a negociação foi realizada por Patrícia Alves da Silva,
a qual se identificou como mulher do proprietário da empresa autora e apresentou balanço patrimonial falso do posto para efetuar a compra
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do veículo. Esclarece que a Sra. Patrícia já foi inquilina da loja situada no endereço comercial da empresa autora e que todos os documentos
apresentados aos réus são falsos. Ato contínuo compareceu à 27ª Delegacia de Polícia Civil e registrou a ocorrência de nº 14.093/2016-0, pelo
crime de estelionato. Informa que o veículo já foi apreendido. Requer a título de antecipação da tutela, que o 1º réu se abstenha de negativar o
nome da Autora junto aos órgãos de proteção ao credito ante ao não pagamento das parcelas oriundas do financiamento concedido mediante
fraude, bem como que o 1º réu seja intimado a efetuar o pagamento de impostos do veículo para que o nome da Autora não seja inscrito em
dívida ativa. E, no mérito, a decretação de inexistência de relação jurídica entre as partes e a condenação solidária em danos morais no valor
de R$50.000,00. A inicial veio instruída com os documentos de ID nºs 8702234, 8702241, 8702231, 8702233, 8702229 e 8702236. Decisão de
ID nº 8702257 declinou da competência para a Circunscrição Judiciária de Brasília/DF. Foi designada Audiência de Conciliação, a qual restou
infrutífera conforme Ata de ID nº 9986305. Citado, o 1º Réu apresentou Contestação de ID nº 9940222, na qual afirma que no momento da
contratação exigiu todos os documentos pertinentes, os quais foram apresentados pelo dito fraudador. Pugna pela inexistência de danos morais
indenizáveis, já que o ato ilícito é decorrente de culpa exclusiva de terceiro. Oferta proposta de acordo no valor de R$4.500,00 a título de danos
morais e requer a expedição de ofício ao DETRAN determinando o bloqueio do veículo. Destaca que o contrato já está liquidado no sistema do
Banco e as restrições já foram baixadas junto aos órgãos de restrição ao crédito. Por fim, requer a improcedência dos pedidos iniciais. Com a
defesa vieram os documentos de ID nºs 9940233, 9940247, 9940261, 9940274 e 9966539. A 2ª requerida, por sua vez, apresentou contestação
de ID nº 10531203. No mérito, ressalta que não houve falha na prestação de serviços, sustentando que, se efetivamente houve fraude, também
foi vítima da fraude ocorrida por culpa de terceiros. Afirma inexistir danos morais a serem indenizados. Requer a total improcedência dos pedidos.
Réplica de ID nºs 11146131 e 11146868. As partes não se interessaram pela produção de outras provas. É o relatório. Decido. Trata-se de Ação
Declaratória de Inexistência de relação jurídica relacionada a compra e venda com financiamento bancário de automóvel, e por conseguinte
do débito bancário, sob o fundamento de que não realizou qualquer contrato de financiamento de veículo com as requeridas. Em que pese
as argumentações das rés de que também foram vítimas do fraudador, com escopo de afastar a suas respectivas responsabilidades, suas
fundamentações não merecem prosperar. Como se sabe, a relação jurídica existente entre as partes deve ser regida pelo Código de Defesa do
Consumidor, tendo em vista a situação de hipossuficiência do consumidor/autor em relação ao fornecedor/réu, e, em assim sendo, a inversão
do ônus da prova é medida que se impõe, além da observância dos princípios e normas que regem a relação de consumo. É sabido que
as instituições financeiras possuem autonomia financeira e operacional para concluir seus negócios, devendo tomar os cuidados e diligências
necessárias para evitar abusos e fraudes praticadas rotineiramente por terceiros estranhos à relação de consumo. Ademais as concessionárias
devem apurar com cuidado as clientes que as procuram, observando os documentos apresentados com maior acuidade, diante dos riscos do
negócio a que se encontram submetidas (art. 927, parágrafo único do CC). Constatada a interdependência entre os contratos de compra e
venda e de financiamento, bem como a responsabilidade solidária decorrente da legislação consumerista, evidente o dever de a concessionária
revendedora de veículos reparar os danos causados à parte autora, vítima de fraude. Assim, é fato que em razão da agilização dos serviços
prestados aos consumidores, sejam aqueles fornecidos pelas concessionários ou instituições bancárias, algumas formalidades foram abolidas
visando a facilitar o atendimento do usuário e a pronta venda do produto e prestação do serviço. Todavia, admitir que a facilidade na contratação
vem beneficiar o consumidor não significa retirar deste último o direito à reparação pelos danos sofridos em decorrência de atitude negligente
dos fornecedores em não se ater, ao menos, à veracidade das informações prestadas pelo pretenso contratante. Esse é um risco decorrente
da própria atividade exercida pelas rés, da ampliação de sua rede de consumo de forma extremamente rápida e da possibilidade, ao revés, de
crescimento financeiro e conquista de mercado. Cabe ressaltar o disposto no artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, o qual discorre sobre
a responsabilidade civil pelo fato do serviço, o que significa que o fornecedor de serviços responde, objetivamente, pela reparação dos danos
causados aos consumidores quando da existência de defeito, aqui equiparado a vício de qualidade por insegurança, que ocasiona o denominado
"acidente de consumo". A responsabilidade objetiva do fornecedor de serviço somente é excluída nas hipóteses de inexistência do defeito no
serviço ou culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro (art. 14, §3º, do CDC), além do caso fortuito e da força maior. No presente caso, configura-
se a responsabilidade objetiva das requeridas quanto aos deveres básicos contratuais de cuidado e segurança, em especial a contratação de
empréstimo com estelionatário, que apresenta documentos falsos, o que faz com que o autor, terceiro prejudicado, seja equiparado a consumidor,
mesmo não tendo participado diretamente da transação, em observância ao art. 17 do CDC, ficando as requeridas, por conseguinte, responsáveis
por todos os danos por ele sofridos. Destaca-se que a fraude, ao integrar o risco da atividade exercida pelas requeridas, caracteriza fortuito
interno e, nesse sentido, não possui o condão de configurar a excludente de responsabilidade civil por culpa de terceiro, estabelecida no art.
14, § 3º, II, da Lei nº 8.078/90. Ressalto que as requeridas sequer trouxeram aos autos cópia dos contratos firmados, o que poderia comprovar
que a parte Autora firmou o contrato por meio de seu representante legal. Há apenas a alegação de que foi vítima de fraude, tanto quanto a
parte autora. Nesse sentido, constato que a fraude foi caracterizada. No caso vertente, as requeridas não conseguiram provar fatos modificativos
do direito do autor, haja vista que restou suficientemente demonstrado que a autora foi vítima de fraude, não atuando com culpa exclusiva ou
concorrente, o que afasta a tese de excludente de responsabilidade civil das empresas. Neste sentido também já se manifestou o nosso Tribunal.
Senão vejamos. DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA
COM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. FINANCIAMENTO. AUSÊNCIA DE ANUÊNCIA E AUTORIZAÇÃO DO
CONSUMIDOR. FRAUDE. CONTRATO INEXISTENTE. RESPONSABILIDADE PELO FATO DO SERVIÇO. EQUIPARAÇÃO A CONSUMIDOR.
ART. 17 DO CDC. COBRANÇA INDEVIDA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. EXCLUDENTES NÃO CONFIGURADAS. DEVER DE INDENIZAR.
DANO MORAL. QUANTUM. 1 - Deve ser declarado inexistente o contrato de financiamento bancário, ante a ausência de anuência e autorização
do consumidor. 2 ? (...). 3 - A fraude, ao integrar o risco da atividade exercida pelo banco, não possui o condão de configurar a excludente de
responsabilidade civil por culpa de terceiro, estabelecida no art. 14, § 3º, II, do CDC. 4 - Configura-se a responsabilidade objetiva da entidade
bancária quanto aos deveres básicos contratuais de cuidado e segurança, em especial a contratação de empréstimo com agente fraudador,
o que faz com que o autor, terceiro prejudicado, seja equiparado a consumidor, mesmo não tendo participado diretamente da transação, em
observância ao art. 17 do CDC, ficando o banco, por conseguinte, responsável por todos os danos por ele sofridos. 5 - Na fixação da indenização
por danos morais, deve considerar o Juiz a proporcionalidade e razoabilidade da condenação em face do dano sofrido pela parte ofendida e
o seu caráter compensatório e inibidor, mediante o exame das circunstâncias do caso concreto. 6 - Recurso não provido. (Acórdão n.865924,
20140710037470APC, Relator: CRUZ MACEDO, Revisor: FERNANDO HABIBE, 4ª Turma Cível, Data de Julgamento: 29/04/2015, Publicado
no DJE: 14/05/2015. Pág.: 149) DIREITO CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO. DÍVIDA ORIUNDA DE
FRAUDE PRATICADA POR TERCEIRO. NEGLIGÊNCIA. DANO MORAL. I. A inscrição no órgão de proteção ao crédito em virtude de dívida
originária de fraude praticada por terceiro gera indenização por danos morais, já que a empresa não adotou os mecanismos de segurança
necessários à verificação da veracidade das informações do pretendente ao contrato. II. A inclusão indevida do nome do consumidor nos
órgãos de proteção ao crédito é suficiente para causar dano moral à pessoa inocente, independente de qualquer comprovação de prejuízo que
esta eventualmente haja suportado III. Negou-se provimento ao recurso. (Acórdão n.895303, 20130110528402APC, Relator: JOSÉ DIVINO DE
OLIVEIRA, Revisor: CARLOS RODRIGUES, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 16/09/2015, Publicado no DJE: 29/09/2015. Pág.: 198) grifei
DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
ATIVIDADE DE RISCO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO MATERIAL. FRAUDE. SENTENÇA MANTIDA. 1. As instituições financeiras,
como prestadoras de serviços de natureza bancária e financeira, respondem objetivamente pelos danos causados ao consumidor em virtude
da má prestação do serviço, com fundamento na teoria do risco da atividade, nos termos do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. 2.
Age com culpa, na modalidade negligência, o banco que, a partir de solicitação feita por falsário, formaliza contrato em nome de outra pessoa,
gerando débito que, não quitado, leva à inscrição indevida em cadastro restritivo de crédito. 3. Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão
n.862425, 20130310223155APC, Relator: SEBASTIÃO COELHO, Revisor: MARIA DE LOURDES ABREU, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento:
22/04/2015, Publicado no DJE: 28/04/2015. Pág.: 723) grifei Evidenciada está a negligência das requeridas no cumprimento de suas obrigações
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como contratante em detrimento do consumidor. Diante do quadro resta claro que o autor não realizou o contrato objeto da lide, motivo pelo
qual inexistem as relações jurídicas, conexas, de compra e venda do veiculo VW/VOYAGE CL MVB, 1.0, Placa PQK3549/GO, 2016/2017 e de
financiamento bancário (contrato nº 00380194102007281642), motivo pelo qual as partes devem ser restituídas ao status quo ante, devendo o
veículo ser restituído ao patrimônio da empresa, bem como as empresas arcarem com os débitos incidentes sobre o veículo (art. 182 do CC). -
Do Dano Moral Por outro lado, em decorrência dos fatos narrados na inicial, a autora experimentou situações constrangedoras, mormente em se
considerando que as cobranças do contrato são indevidas, eis que não autorizadas por ela, fato hábil à concessão da indenização moral pleiteada.
Destaco que restou caracterizada a ilicitude da inclusão do nome da parte autora nos cadastros do SERASA, conforme telas acostadas pelo 1º
requerido em sua Contestação de ID nº 9940222 ? páginas 5 e 6. Assim, devem as requeridas arcar com as consequências de sua negligência,
eis que estão presentes os requisitos ensejadores da responsabilização civil, quais sejam, ação ou omissão, dano e nexo de causalidade entre
ambos. A indenização pretendida pela autora a título de danos morais é, portanto, devida, já que não resta dúvida do nexo causal entre a conduta
das rés e os danos morais sofridos pela requerente. Devida esta, resta a árdua tarefa da fixação de seu quantum. Trata-se de matéria muito
discutida e respeitáveis são as opiniões em todos os sentidos. O dano moral não tem preço nem o condão de afastar a dor sofrida pela vítima, mas
tão somente de diminuí-la, de forma que, ao avaliar a dor, o magistrado não está adstrito a limites, mas sim ao próprio dano, às circunstâncias em
que este ocorreu e ao pedido do lesado. Como é sabido, a dor não tem preço nem a indenização a ser paga terá o condão de repará-la. Assim,
o seu valor deve ser avaliado segundo as circunstâncias pessoais do lesado e a capacidade do causador do dano em suportar o pagamento.
Por outro lado, a indenização não pode ser tão insignificante, de modo que permita ao causador do dano sentir-se estimulado a repetir o ato.
Deve ter o condão de fazer com que reflita melhor antes de agir, evitando novos incidentes. Estes são os parâmetros a serem utilizados e não
os pretendidos pelo réu. As rés são uma reconhecida concessionária de veículos e uma instituição financeira e, nesta qualidade, devem atentar
para a gravidade das consequências de atos de seus prepostos, podendo, ainda, suportar o pagamento da indenização em níveis superiores. De
outro giro, não vislumbrei nos autos qualquer elemento que pudesse justificar a condenação dos danos morais no patamar pretendido, sendo que
a quantia pedida é excessiva, razão pela qual fixo o valor da indenização pelos danos morais sofridos em R$ 10.000,00 (dez mil reais), na data de
hoje. - DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para declarar a inexistência do contrato de compra e
venda do veículo VW/VOYAGE CL MVB, 1.0, Placa PQK3549/GO, 2016/2017 e de financiamento bancário (contrato nº 00380194102007281642),
referente ao veículo mencionado. O veículo deve ser restituído ao patrimônio da segunda requerida, a qual deve arcar com todas as despesas
necessárias para a transferência do veículo. Condeno solidariamente as rés a pagar ao Autor a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de
indenização pelos danos morais, a qual deve ser corrigida monetariamente (INPC) e acrescida de juros legais (1% a.m) desde a data de hoje. Em
razão da sucumbência mínima do autor, condeno as rés ao pagamento das custas do processo e dos honorários advocatícios do patrono do autor,
que fixo em 10% sobre o valor da condenação (art. 85, § 2º do CPC). Oficie-se ao DETRAN/DF e à Secretaria da Fazenda do Distrito Federal
para que restabeleça a titularidade do veículo VW/VOYAGE CL MVB, 1.0, Placa PQK3549/GO, 2016/2017, para o nome da segunda requerida,
devendo todas as multas e impostos ficarem por conta da mencionada requerida, a título de tutela de urgência (art. 300 do CPC), com escopo
de obstar maiores prejuízos a parte autora. Transitado em julgado e não havendo outros requerimentos formulados pelos interessados, dê-se
baixa e arquivem-se os presentes. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se e intimem-se BRASÍLIA, DF, 9 de novembro de
2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito
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morais e requer a expedição de ofício ao DETRAN determinando o bloqueio do veículo. Destaca que o contrato já está liquidado no sistema do
Banco e as restrições já foram baixadas junto aos órgãos de restrição ao crédito. Por fim, requer a improcedência dos pedidos iniciais. Com a
defesa vieram os documentos de ID nºs 9940233, 9940247, 9940261, 9940274 e 9966539. A 2ª requerida, por sua vez, apresentou contestação
de ID nº 10531203. No mérito, ressalta que não houve falha na prestação de serviços, sustentando que, se efetivamente houve fraude, também
foi vítima da fraude ocorrida por culpa de terceiros. Afirma inexistir danos morais a serem indenizados. Requer a total improcedência dos pedidos.
Réplica de ID nºs 11146131 e 11146868. As partes não se interessaram pela produção de outras provas. É o relatório. Decido. Trata-se de Ação
Declaratória de Inexistência de relação jurídica relacionada a compra e venda com financiamento bancário de automóvel, e por conseguinte
do débito bancário, sob o fundamento de que não realizou qualquer contrato de financiamento de veículo com as requeridas. Em que pese
as argumentações das rés de que também foram vítimas do fraudador, com escopo de afastar a suas respectivas responsabilidades, suas
fundamentações não merecem prosperar. Como se sabe, a relação jurídica existente entre as partes deve ser regida pelo Código de Defesa do
Consumidor, tendo em vista a situação de hipossuficiência do consumidor/autor em relação ao fornecedor/réu, e, em assim sendo, a inversão
do ônus da prova é medida que se impõe, além da observância dos princípios e normas que regem a relação de consumo. É sabido que
as instituições financeiras possuem autonomia financeira e operacional para concluir seus negócios, devendo tomar os cuidados e diligências
necessárias para evitar abusos e fraudes praticadas rotineiramente por terceiros estranhos à relação de consumo. Ademais as concessionárias
devem apurar com cuidado as clientes que as procuram, observando os documentos apresentados com maior acuidade, diante dos riscos do
negócio a que se encontram submetidas (art. 927, parágrafo único do CC). Constatada a interdependência entre os contratos de compra e
venda e de financiamento, bem como a responsabilidade solidária decorrente da legislação consumerista, evidente o dever de a concessionária
revendedora de veículos reparar os danos causados à parte autora, vítima de fraude. Assim, é fato que em razão da agilização dos serviços
prestados aos consumidores, sejam aqueles fornecidos pelas concessionários ou instituições bancárias, algumas formalidades foram abolidas
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visando a facilitar o atendimento do usuário e a pronta venda do produto e prestação do serviço. Todavia, admitir que a facilidade na contratação
vem beneficiar o consumidor não significa retirar deste último o direito à reparação pelos danos sofridos em decorrência de atitude negligente
dos fornecedores em não se ater, ao menos, à veracidade das informações prestadas pelo pretenso contratante. Esse é um risco decorrente
da própria atividade exercida pelas rés, da ampliação de sua rede de consumo de forma extremamente rápida e da possibilidade, ao revés, de
crescimento financeiro e conquista de mercado. Cabe ressaltar o disposto no artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, o qual discorre sobre
a responsabilidade civil pelo fato do serviço, o que significa que o fornecedor de serviços responde, objetivamente, pela reparação dos danos
causados aos consumidores quando da existência de defeito, aqui equiparado a vício de qualidade por insegurança, que ocasiona o denominado
"acidente de consumo". A responsabilidade objetiva do fornecedor de serviço somente é excluída nas hipóteses de inexistência do defeito no
serviço ou culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro (art. 14, §3º, do CDC), além do caso fortuito e da força maior. No presente caso, configura-
se a responsabilidade objetiva das requeridas quanto aos deveres básicos contratuais de cuidado e segurança, em especial a contratação de
empréstimo com estelionatário, que apresenta documentos falsos, o que faz com que o autor, terceiro prejudicado, seja equiparado a consumidor,
mesmo não tendo participado diretamente da transação, em observância ao art. 17 do CDC, ficando as requeridas, por conseguinte, responsáveis
por todos os danos por ele sofridos. Destaca-se que a fraude, ao integrar o risco da atividade exercida pelas requeridas, caracteriza fortuito
interno e, nesse sentido, não possui o condão de configurar a excludente de responsabilidade civil por culpa de terceiro, estabelecida no art.
14, § 3º, II, da Lei nº 8.078/90. Ressalto que as requeridas sequer trouxeram aos autos cópia dos contratos firmados, o que poderia comprovar
que a parte Autora firmou o contrato por meio de seu representante legal. Há apenas a alegação de que foi vítima de fraude, tanto quanto a
parte autora. Nesse sentido, constato que a fraude foi caracterizada. No caso vertente, as requeridas não conseguiram provar fatos modificativos
do direito do autor, haja vista que restou suficientemente demonstrado que a autora foi vítima de fraude, não atuando com culpa exclusiva ou
concorrente, o que afasta a tese de excludente de responsabilidade civil das empresas. Neste sentido também já se manifestou o nosso Tribunal.
Senão vejamos. DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA
COM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. FINANCIAMENTO. AUSÊNCIA DE ANUÊNCIA E AUTORIZAÇÃO DO
CONSUMIDOR. FRAUDE. CONTRATO INEXISTENTE. RESPONSABILIDADE PELO FATO DO SERVIÇO. EQUIPARAÇÃO A CONSUMIDOR.
ART. 17 DO CDC. COBRANÇA INDEVIDA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. EXCLUDENTES NÃO CONFIGURADAS. DEVER DE INDENIZAR.
DANO MORAL. QUANTUM. 1 - Deve ser declarado inexistente o contrato de financiamento bancário, ante a ausência de anuência e autorização
do consumidor. 2 ? (...). 3 - A fraude, ao integrar o risco da atividade exercida pelo banco, não possui o condão de configurar a excludente de
responsabilidade civil por culpa de terceiro, estabelecida no art. 14, § 3º, II, do CDC. 4 - Configura-se a responsabilidade objetiva da entidade
bancária quanto aos deveres básicos contratuais de cuidado e segurança, em especial a contratação de empréstimo com agente fraudador,
o que faz com que o autor, terceiro prejudicado, seja equiparado a consumidor, mesmo não tendo participado diretamente da transação, em
observância ao art. 17 do CDC, ficando o banco, por conseguinte, responsável por todos os danos por ele sofridos. 5 - Na fixação da indenização
por danos morais, deve considerar o Juiz a proporcionalidade e razoabilidade da condenação em face do dano sofrido pela parte ofendida e
o seu caráter compensatório e inibidor, mediante o exame das circunstâncias do caso concreto. 6 - Recurso não provido. (Acórdão n.865924,
20140710037470APC, Relator: CRUZ MACEDO, Revisor: FERNANDO HABIBE, 4ª Turma Cível, Data de Julgamento: 29/04/2015, Publicado
no DJE: 14/05/2015. Pág.: 149) DIREITO CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO. DÍVIDA ORIUNDA DE
FRAUDE PRATICADA POR TERCEIRO. NEGLIGÊNCIA. DANO MORAL. I. A inscrição no órgão de proteção ao crédito em virtude de dívida
originária de fraude praticada por terceiro gera indenização por danos morais, já que a empresa não adotou os mecanismos de segurança
necessários à verificação da veracidade das informações do pretendente ao contrato. II. A inclusão indevida do nome do consumidor nos
órgãos de proteção ao crédito é suficiente para causar dano moral à pessoa inocente, independente de qualquer comprovação de prejuízo que
esta eventualmente haja suportado III. Negou-se provimento ao recurso. (Acórdão n.895303, 20130110528402APC, Relator: JOSÉ DIVINO DE
OLIVEIRA, Revisor: CARLOS RODRIGUES, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 16/09/2015, Publicado no DJE: 29/09/2015. Pág.: 198) grifei
DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
ATIVIDADE DE RISCO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO MATERIAL. FRAUDE. SENTENÇA MANTIDA. 1. As instituições financeiras,
como prestadoras de serviços de natureza bancária e financeira, respondem objetivamente pelos danos causados ao consumidor em virtude
da má prestação do serviço, com fundamento na teoria do risco da atividade, nos termos do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. 2.
Age com culpa, na modalidade negligência, o banco que, a partir de solicitação feita por falsário, formaliza contrato em nome de outra pessoa,
gerando débito que, não quitado, leva à inscrição indevida em cadastro restritivo de crédito. 3. Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão
n.862425, 20130310223155APC, Relator: SEBASTIÃO COELHO, Revisor: MARIA DE LOURDES ABREU, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento:
22/04/2015, Publicado no DJE: 28/04/2015. Pág.: 723) grifei Evidenciada está a negligência das requeridas no cumprimento de suas obrigações
como contratante em detrimento do consumidor. Diante do quadro resta claro que o autor não realizou o contrato objeto da lide, motivo pelo
qual inexistem as relações jurídicas, conexas, de compra e venda do veiculo VW/VOYAGE CL MVB, 1.0, Placa PQK3549/GO, 2016/2017 e de
financiamento bancário (contrato nº 00380194102007281642), motivo pelo qual as partes devem ser restituídas ao status quo ante, devendo o
veículo ser restituído ao patrimônio da empresa, bem como as empresas arcarem com os débitos incidentes sobre o veículo (art. 182 do CC). -
Do Dano Moral Por outro lado, em decorrência dos fatos narrados na inicial, a autora experimentou situações constrangedoras, mormente em se
considerando que as cobranças do contrato são indevidas, eis que não autorizadas por ela, fato hábil à concessão da indenização moral pleiteada.
Destaco que restou caracterizada a ilicitude da inclusão do nome da parte autora nos cadastros do SERASA, conforme telas acostadas pelo 1º
requerido em sua Contestação de ID nº 9940222 ? páginas 5 e 6. Assim, devem as requeridas arcar com as consequências de sua negligência,
eis que estão presentes os requisitos ensejadores da responsabilização civil, quais sejam, ação ou omissão, dano e nexo de causalidade entre
ambos. A indenização pretendida pela autora a título de danos morais é, portanto, devida, já que não resta dúvida do nexo causal entre a conduta
das rés e os danos morais sofridos pela requerente. Devida esta, resta a árdua tarefa da fixação de seu quantum. Trata-se de matéria muito
discutida e respeitáveis são as opiniões em todos os sentidos. O dano moral não tem preço nem o condão de afastar a dor sofrida pela vítima, mas
tão somente de diminuí-la, de forma que, ao avaliar a dor, o magistrado não está adstrito a limites, mas sim ao próprio dano, às circunstâncias em
que este ocorreu e ao pedido do lesado. Como é sabido, a dor não tem preço nem a indenização a ser paga terá o condão de repará-la. Assim,
o seu valor deve ser avaliado segundo as circunstâncias pessoais do lesado e a capacidade do causador do dano em suportar o pagamento.
Por outro lado, a indenização não pode ser tão insignificante, de modo que permita ao causador do dano sentir-se estimulado a repetir o ato.
Deve ter o condão de fazer com que reflita melhor antes de agir, evitando novos incidentes. Estes são os parâmetros a serem utilizados e não
os pretendidos pelo réu. As rés são uma reconhecida concessionária de veículos e uma instituição financeira e, nesta qualidade, devem atentar
para a gravidade das consequências de atos de seus prepostos, podendo, ainda, suportar o pagamento da indenização em níveis superiores. De
outro giro, não vislumbrei nos autos qualquer elemento que pudesse justificar a condenação dos danos morais no patamar pretendido, sendo que
a quantia pedida é excessiva, razão pela qual fixo o valor da indenização pelos danos morais sofridos em R$ 10.000,00 (dez mil reais), na data de
hoje. - DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para declarar a inexistência do contrato de compra e
venda do veículo VW/VOYAGE CL MVB, 1.0, Placa PQK3549/GO, 2016/2017 e de financiamento bancário (contrato nº 00380194102007281642),
referente ao veículo mencionado. O veículo deve ser restituído ao patrimônio da segunda requerida, a qual deve arcar com todas as despesas
necessárias para a transferência do veículo. Condeno solidariamente as rés a pagar ao Autor a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de
indenização pelos danos morais, a qual deve ser corrigida monetariamente (INPC) e acrescida de juros legais (1% a.m) desde a data de hoje. Em
razão da sucumbência mínima do autor, condeno as rés ao pagamento das custas do processo e dos honorários advocatícios do patrono do autor,
que fixo em 10% sobre o valor da condenação (art. 85, § 2º do CPC). Oficie-se ao DETRAN/DF e à Secretaria da Fazenda do Distrito Federal
para que restabeleça a titularidade do veículo VW/VOYAGE CL MVB, 1.0, Placa PQK3549/GO, 2016/2017, para o nome da segunda requerida,
devendo todas as multas e impostos ficarem por conta da mencionada requerida, a título de tutela de urgência (art. 300 do CPC), com escopo
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de obstar maiores prejuízos a parte autora. Transitado em julgado e não havendo outros requerimentos formulados pelos interessados, dê-se
baixa e arquivem-se os presentes. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se e intimem-se BRASÍLIA, DF, 9 de novembro de
2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0001526-95.2017.8.07.0014 - PROCEDIMENTO COMUM - A: AUTO POSTO J.J JUNIOR LTDA - ME. Adv(s).: DF15192 - ELVIS
DEL BARCO CAMARGO, DF26297 - CLEYTON SOARES NOGUEIRA MENESCAL. R: Banco Volkswagen S/A. Adv(s).: RJ119910 - RAFAEL
BARROSO FONTELLES. R: BRASAL-BRASILIA SERVICOS AUTOMOTORES S/A. Adv(s).: DF37069 - LEONARDO SERRA ROSSIGNEUX
VIEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0001526-95.2017.8.07.0014 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: AUTO POSTO J.J JUNIOR
LTDA - ME RÉU: BANCO VOLKSWAGEN S/A, BRASAL-BRASILIA SERVICOS AUTOMOTORES S/A SENTENÇA AUTO POSTO JJ JÚNIOR
LTDA propôs Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica c/c Reparação de Danos Morais em desfavor de BANCO VOLKSWAGEN
S/A (1) e BRASAL BRASÍLIA ? SERVIÇOS AUTOMOTORES SA (2), partes devidamente qualificadas. Alega a autora que foi surpreendida
em seu endereço comercial ao receber via correio um carnê de pagamento emitido pelo 1º réu, referente ao financiamento de contrato nº
00380194102007281642, do veículo VW/VOYAGE CL MVB, 1.0, Placa PQK3549/GO, 2016/2017, adquirido junto à 2ª requerida, bem como uma
multa de trânsito. Diz que foi até a empresa Brasal esclarecer que teria havido um engano, pois jamais autorizou a compra do veículo e sequer
assinou qualquer documento nesse sentido. Nesse oportunidade tomou conhecimento que a negociação foi realizada por Patrícia Alves da Silva,
a qual se identificou como mulher do proprietário da empresa autora e apresentou balanço patrimonial falso do posto para efetuar a compra
do veículo. Esclarece que a Sra. Patrícia já foi inquilina da loja situada no endereço comercial da empresa autora e que todos os documentos
apresentados aos réus são falsos. Ato contínuo compareceu à 27ª Delegacia de Polícia Civil e registrou a ocorrência de nº 14.093/2016-0, pelo
crime de estelionato. Informa que o veículo já foi apreendido. Requer a título de antecipação da tutela, que o 1º réu se abstenha de negativar o
nome da Autora junto aos órgãos de proteção ao credito ante ao não pagamento das parcelas oriundas do financiamento concedido mediante
fraude, bem como que o 1º réu seja intimado a efetuar o pagamento de impostos do veículo para que o nome da Autora não seja inscrito em
dívida ativa. E, no mérito, a decretação de inexistência de relação jurídica entre as partes e a condenação solidária em danos morais no valor
de R$50.000,00. A inicial veio instruída com os documentos de ID nºs 8702234, 8702241, 8702231, 8702233, 8702229 e 8702236. Decisão de
ID nº 8702257 declinou da competência para a Circunscrição Judiciária de Brasília/DF. Foi designada Audiência de Conciliação, a qual restou
infrutífera conforme Ata de ID nº 9986305. Citado, o 1º Réu apresentou Contestação de ID nº 9940222, na qual afirma que no momento da
contratação exigiu todos os documentos pertinentes, os quais foram apresentados pelo dito fraudador. Pugna pela inexistência de danos morais
indenizáveis, já que o ato ilícito é decorrente de culpa exclusiva de terceiro. Oferta proposta de acordo no valor de R$4.500,00 a título de danos
morais e requer a expedição de ofício ao DETRAN determinando o bloqueio do veículo. Destaca que o contrato já está liquidado no sistema do
Banco e as restrições já foram baixadas junto aos órgãos de restrição ao crédito. Por fim, requer a improcedência dos pedidos iniciais. Com a
defesa vieram os documentos de ID nºs 9940233, 9940247, 9940261, 9940274 e 9966539. A 2ª requerida, por sua vez, apresentou contestação
de ID nº 10531203. No mérito, ressalta que não houve falha na prestação de serviços, sustentando que, se efetivamente houve fraude, também
foi vítima da fraude ocorrida por culpa de terceiros. Afirma inexistir danos morais a serem indenizados. Requer a total improcedência dos pedidos.
Réplica de ID nºs 11146131 e 11146868. As partes não se interessaram pela produção de outras provas. É o relatório. Decido. Trata-se de Ação
Declaratória de Inexistência de relação jurídica relacionada a compra e venda com financiamento bancário de automóvel, e por conseguinte
do débito bancário, sob o fundamento de que não realizou qualquer contrato de financiamento de veículo com as requeridas. Em que pese
as argumentações das rés de que também foram vítimas do fraudador, com escopo de afastar a suas respectivas responsabilidades, suas
fundamentações não merecem prosperar. Como se sabe, a relação jurídica existente entre as partes deve ser regida pelo Código de Defesa do
Consumidor, tendo em vista a situação de hipossuficiência do consumidor/autor em relação ao fornecedor/réu, e, em assim sendo, a inversão
do ônus da prova é medida que se impõe, além da observância dos princípios e normas que regem a relação de consumo. É sabido que
as instituições financeiras possuem autonomia financeira e operacional para concluir seus negócios, devendo tomar os cuidados e diligências
necessárias para evitar abusos e fraudes praticadas rotineiramente por terceiros estranhos à relação de consumo. Ademais as concessionárias
devem apurar com cuidado as clientes que as procuram, observando os documentos apresentados com maior acuidade, diante dos riscos do
negócio a que se encontram submetidas (art. 927, parágrafo único do CC). Constatada a interdependência entre os contratos de compra e
venda e de financiamento, bem como a responsabilidade solidária decorrente da legislação consumerista, evidente o dever de a concessionária
revendedora de veículos reparar os danos causados à parte autora, vítima de fraude. Assim, é fato que em razão da agilização dos serviços
prestados aos consumidores, sejam aqueles fornecidos pelas concessionários ou instituições bancárias, algumas formalidades foram abolidas
visando a facilitar o atendimento do usuário e a pronta venda do produto e prestação do serviço. Todavia, admitir que a facilidade na contratação
vem beneficiar o consumidor não significa retirar deste último o direito à reparação pelos danos sofridos em decorrência de atitude negligente
dos fornecedores em não se ater, ao menos, à veracidade das informações prestadas pelo pretenso contratante. Esse é um risco decorrente
da própria atividade exercida pelas rés, da ampliação de sua rede de consumo de forma extremamente rápida e da possibilidade, ao revés, de
crescimento financeiro e conquista de mercado. Cabe ressaltar o disposto no artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, o qual discorre sobre
a responsabilidade civil pelo fato do serviço, o que significa que o fornecedor de serviços responde, objetivamente, pela reparação dos danos
causados aos consumidores quando da existência de defeito, aqui equiparado a vício de qualidade por insegurança, que ocasiona o denominado
"acidente de consumo". A responsabilidade objetiva do fornecedor de serviço somente é excluída nas hipóteses de inexistência do defeito no
serviço ou culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro (art. 14, §3º, do CDC), além do caso fortuito e da força maior. No presente caso, configura-
se a responsabilidade objetiva das requeridas quanto aos deveres básicos contratuais de cuidado e segurança, em especial a contratação de
empréstimo com estelionatário, que apresenta documentos falsos, o que faz com que o autor, terceiro prejudicado, seja equiparado a consumidor,
mesmo não tendo participado diretamente da transação, em observância ao art. 17 do CDC, ficando as requeridas, por conseguinte, responsáveis
por todos os danos por ele sofridos. Destaca-se que a fraude, ao integrar o risco da atividade exercida pelas requeridas, caracteriza fortuito
interno e, nesse sentido, não possui o condão de configurar a excludente de responsabilidade civil por culpa de terceiro, estabelecida no art.
14, § 3º, II, da Lei nº 8.078/90. Ressalto que as requeridas sequer trouxeram aos autos cópia dos contratos firmados, o que poderia comprovar
que a parte Autora firmou o contrato por meio de seu representante legal. Há apenas a alegação de que foi vítima de fraude, tanto quanto a
parte autora. Nesse sentido, constato que a fraude foi caracterizada. No caso vertente, as requeridas não conseguiram provar fatos modificativos
do direito do autor, haja vista que restou suficientemente demonstrado que a autora foi vítima de fraude, não atuando com culpa exclusiva ou
concorrente, o que afasta a tese de excludente de responsabilidade civil das empresas. Neste sentido também já se manifestou o nosso Tribunal.
Senão vejamos. DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA
COM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. FINANCIAMENTO. AUSÊNCIA DE ANUÊNCIA E AUTORIZAÇÃO DO
CONSUMIDOR. FRAUDE. CONTRATO INEXISTENTE. RESPONSABILIDADE PELO FATO DO SERVIÇO. EQUIPARAÇÃO A CONSUMIDOR.
ART. 17 DO CDC. COBRANÇA INDEVIDA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. EXCLUDENTES NÃO CONFIGURADAS. DEVER DE INDENIZAR.
DANO MORAL. QUANTUM. 1 - Deve ser declarado inexistente o contrato de financiamento bancário, ante a ausência de anuência e autorização
do consumidor. 2 ? (...). 3 - A fraude, ao integrar o risco da atividade exercida pelo banco, não possui o condão de configurar a excludente de
responsabilidade civil por culpa de terceiro, estabelecida no art. 14, § 3º, II, do CDC. 4 - Configura-se a responsabilidade objetiva da entidade
bancária quanto aos deveres básicos contratuais de cuidado e segurança, em especial a contratação de empréstimo com agente fraudador,
o que faz com que o autor, terceiro prejudicado, seja equiparado a consumidor, mesmo não tendo participado diretamente da transação, em
observância ao art. 17 do CDC, ficando o banco, por conseguinte, responsável por todos os danos por ele sofridos. 5 - Na fixação da indenização
por danos morais, deve considerar o Juiz a proporcionalidade e razoabilidade da condenação em face do dano sofrido pela parte ofendida e
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o seu caráter compensatório e inibidor, mediante o exame das circunstâncias do caso concreto. 6 - Recurso não provido. (Acórdão n.865924,
20140710037470APC, Relator: CRUZ MACEDO, Revisor: FERNANDO HABIBE, 4ª Turma Cível, Data de Julgamento: 29/04/2015, Publicado
no DJE: 14/05/2015. Pág.: 149) DIREITO CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO. DÍVIDA ORIUNDA DE
FRAUDE PRATICADA POR TERCEIRO. NEGLIGÊNCIA. DANO MORAL. I. A inscrição no órgão de proteção ao crédito em virtude de dívida
originária de fraude praticada por terceiro gera indenização por danos morais, já que a empresa não adotou os mecanismos de segurança
necessários à verificação da veracidade das informações do pretendente ao contrato. II. A inclusão indevida do nome do consumidor nos
órgãos de proteção ao crédito é suficiente para causar dano moral à pessoa inocente, independente de qualquer comprovação de prejuízo que
esta eventualmente haja suportado III. Negou-se provimento ao recurso. (Acórdão n.895303, 20130110528402APC, Relator: JOSÉ DIVINO DE
OLIVEIRA, Revisor: CARLOS RODRIGUES, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 16/09/2015, Publicado no DJE: 29/09/2015. Pág.: 198) grifei
DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
ATIVIDADE DE RISCO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO MATERIAL. FRAUDE. SENTENÇA MANTIDA. 1. As instituições financeiras,
como prestadoras de serviços de natureza bancária e financeira, respondem objetivamente pelos danos causados ao consumidor em virtude
da má prestação do serviço, com fundamento na teoria do risco da atividade, nos termos do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. 2.
Age com culpa, na modalidade negligência, o banco que, a partir de solicitação feita por falsário, formaliza contrato em nome de outra pessoa,
gerando débito que, não quitado, leva à inscrição indevida em cadastro restritivo de crédito. 3. Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão
n.862425, 20130310223155APC, Relator: SEBASTIÃO COELHO, Revisor: MARIA DE LOURDES ABREU, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento:
22/04/2015, Publicado no DJE: 28/04/2015. Pág.: 723) grifei Evidenciada está a negligência das requeridas no cumprimento de suas obrigações
como contratante em detrimento do consumidor. Diante do quadro resta claro que o autor não realizou o contrato objeto da lide, motivo pelo
qual inexistem as relações jurídicas, conexas, de compra e venda do veiculo VW/VOYAGE CL MVB, 1.0, Placa PQK3549/GO, 2016/2017 e de
financiamento bancário (contrato nº 00380194102007281642), motivo pelo qual as partes devem ser restituídas ao status quo ante, devendo o
veículo ser restituído ao patrimônio da empresa, bem como as empresas arcarem com os débitos incidentes sobre o veículo (art. 182 do CC). -
Do Dano Moral Por outro lado, em decorrência dos fatos narrados na inicial, a autora experimentou situações constrangedoras, mormente em se
considerando que as cobranças do contrato são indevidas, eis que não autorizadas por ela, fato hábil à concessão da indenização moral pleiteada.
Destaco que restou caracterizada a ilicitude da inclusão do nome da parte autora nos cadastros do SERASA, conforme telas acostadas pelo 1º
requerido em sua Contestação de ID nº 9940222 ? páginas 5 e 6. Assim, devem as requeridas arcar com as consequências de sua negligência,
eis que estão presentes os requisitos ensejadores da responsabilização civil, quais sejam, ação ou omissão, dano e nexo de causalidade entre
ambos. A indenização pretendida pela autora a título de danos morais é, portanto, devida, já que não resta dúvida do nexo causal entre a conduta
das rés e os danos morais sofridos pela requerente. Devida esta, resta a árdua tarefa da fixação de seu quantum. Trata-se de matéria muito
discutida e respeitáveis são as opiniões em todos os sentidos. O dano moral não tem preço nem o condão de afastar a dor sofrida pela vítima, mas
tão somente de diminuí-la, de forma que, ao avaliar a dor, o magistrado não está adstrito a limites, mas sim ao próprio dano, às circunstâncias em
que este ocorreu e ao pedido do lesado. Como é sabido, a dor não tem preço nem a indenização a ser paga terá o condão de repará-la. Assim,
o seu valor deve ser avaliado segundo as circunstâncias pessoais do lesado e a capacidade do causador do dano em suportar o pagamento.
Por outro lado, a indenização não pode ser tão insignificante, de modo que permita ao causador do dano sentir-se estimulado a repetir o ato.
Deve ter o condão de fazer com que reflita melhor antes de agir, evitando novos incidentes. Estes são os parâmetros a serem utilizados e não
os pretendidos pelo réu. As rés são uma reconhecida concessionária de veículos e uma instituição financeira e, nesta qualidade, devem atentar
para a gravidade das consequências de atos de seus prepostos, podendo, ainda, suportar o pagamento da indenização em níveis superiores. De
outro giro, não vislumbrei nos autos qualquer elemento que pudesse justificar a condenação dos danos morais no patamar pretendido, sendo que
a quantia pedida é excessiva, razão pela qual fixo o valor da indenização pelos danos morais sofridos em R$ 10.000,00 (dez mil reais), na data de
hoje. - DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para declarar a inexistência do contrato de compra e
venda do veículo VW/VOYAGE CL MVB, 1.0, Placa PQK3549/GO, 2016/2017 e de financiamento bancário (contrato nº 00380194102007281642),
referente ao veículo mencionado. O veículo deve ser restituído ao patrimônio da segunda requerida, a qual deve arcar com todas as despesas
necessárias para a transferência do veículo. Condeno solidariamente as rés a pagar ao Autor a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de
indenização pelos danos morais, a qual deve ser corrigida monetariamente (INPC) e acrescida de juros legais (1% a.m) desde a data de hoje. Em
razão da sucumbência mínima do autor, condeno as rés ao pagamento das custas do processo e dos honorários advocatícios do patrono do autor,
que fixo em 10% sobre o valor da condenação (art. 85, § 2º do CPC). Oficie-se ao DETRAN/DF e à Secretaria da Fazenda do Distrito Federal
para que restabeleça a titularidade do veículo VW/VOYAGE CL MVB, 1.0, Placa PQK3549/GO, 2016/2017, para o nome da segunda requerida,
devendo todas as multas e impostos ficarem por conta da mencionada requerida, a título de tutela de urgência (art. 300 do CPC), com escopo
de obstar maiores prejuízos a parte autora. Transitado em julgado e não havendo outros requerimentos formulados pelos interessados, dê-se
baixa e arquivem-se os presentes. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se e intimem-se BRASÍLIA, DF, 9 de novembro de
2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0738205-92.2017.8.07.0001 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - A: CONSTRUTORA HERCOS LTDA - ME. Adv(s).: DF16453
- FLAVIO LUIZ MEDEIROS SIMOES. R: JL - TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0738205-92.2017.8.07.0001 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO (93) AUTOR: CONSTRUTORA HERCOS
LTDA - ME RÉU: JL - TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se a inicial para: a) apresentar
o comprovante dos débitos condominiais mencionados. Prazo: 15 dias. I. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017 22:29:15. TATIANA DIAS DA
SILVA Juíza de Direito

N. 0724365-15.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CLEBER BORGES DA SILVA. Adv(s).: DF40499 - DIOGO LUIZ ARAUJO
DE BENEVIDES COVELLO. R: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.. Adv(s).: DF31608 - ANGELA RAMOS
PINHEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0724365-15.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CLEBER BORGES DA
SILVA RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro as partes o prazo de
15 dias para se manifestarem acerca da avaliação médica realizada. Após, voltem os autos conclusos para sentença. I. BRASÍLIA, DF, 9 de
dezembro de 2017 22:40:49. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0724365-15.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CLEBER BORGES DA SILVA. Adv(s).: DF40499 - DIOGO LUIZ ARAUJO
DE BENEVIDES COVELLO. R: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.. Adv(s).: DF31608 - ANGELA RAMOS
PINHEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0724365-15.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CLEBER BORGES DA
SILVA RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro as partes o prazo de
15 dias para se manifestarem acerca da avaliação médica realizada. Após, voltem os autos conclusos para sentença. I. BRASÍLIA, DF, 9 de
dezembro de 2017 22:40:49. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito
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N. 0703774-32.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: JULIO CESAR ALVIM. Adv(s).: DF46660 - RENATO DE AMORIM ROCHA, DF46802
- JOAO FERNANDO PEREIRA ALVES. R: CLODOMAR VIEIRA DE ALMEIDA. Adv(s).: DF20412 - LUIZ GUSTAVO BARREIRA MUGLIA,
DF13775 - ERICA LIMA DE PAIVA MUGLIA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0703774-32.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: JULIO
CESAR ALVIM RÉU: CLODOMAR VIEIRA DE ALMEIDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de cumprimento de sentença. Intime-
se o requerido/sucumbente, POR PUBLICAÇÃO, eis que possui advogado constituído nos autos, para o pagamento do débito, no prazo de
15 dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo
523 do Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da
fase de cumprimento de sentença. Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito,
possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação
integral do débito. Desta forma, havendo anuência com o valor depositado, basta ao credor deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fim
de evitar a sobrecarga da serventia com a juntada de petições desnecessárias. Com a referida anuência, expeça-se alvará da quantia depositada
em favor do credor. Caso a quantia não seja suficiente para a quitação, caberá ao credor promover o recolhimento das custas processuais, caso
não seja beneficiário da Justiça Gratuita, bem como trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor
depositado, caso ocorra, acrescida da multa e dos honorários, na forma do artigo 523, § 2º, do novo CPC, ratificando o pedido de penhora já
apresentado, para decisão. Caso não ocorra o pagamento, intime-se o exequente para apresentar planilha atualizada do débito, com o acréscimo
da multa e dos honorários advocatícios arbitrados para o cumprimento de sentença. Após, proceda-se à penhora, inclusive por meio eletrônico,
de bens indicados pelo exequente. Cientifico o executado de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC,
que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º
e 5º. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017 22:45:52. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0703774-32.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: JULIO CESAR ALVIM. Adv(s).: DF46660 - RENATO DE AMORIM ROCHA, DF46802
- JOAO FERNANDO PEREIRA ALVES. R: CLODOMAR VIEIRA DE ALMEIDA. Adv(s).: DF20412 - LUIZ GUSTAVO BARREIRA MUGLIA,
DF13775 - ERICA LIMA DE PAIVA MUGLIA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0703774-32.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: JULIO
CESAR ALVIM RÉU: CLODOMAR VIEIRA DE ALMEIDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de cumprimento de sentença. Intime-
se o requerido/sucumbente, POR PUBLICAÇÃO, eis que possui advogado constituído nos autos, para o pagamento do débito, no prazo de
15 dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo
523 do Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da
fase de cumprimento de sentença. Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito,
possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação
integral do débito. Desta forma, havendo anuência com o valor depositado, basta ao credor deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fim
de evitar a sobrecarga da serventia com a juntada de petições desnecessárias. Com a referida anuência, expeça-se alvará da quantia depositada
em favor do credor. Caso a quantia não seja suficiente para a quitação, caberá ao credor promover o recolhimento das custas processuais, caso
não seja beneficiário da Justiça Gratuita, bem como trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor
depositado, caso ocorra, acrescida da multa e dos honorários, na forma do artigo 523, § 2º, do novo CPC, ratificando o pedido de penhora já
apresentado, para decisão. Caso não ocorra o pagamento, intime-se o exequente para apresentar planilha atualizada do débito, com o acréscimo
da multa e dos honorários advocatícios arbitrados para o cumprimento de sentença. Após, proceda-se à penhora, inclusive por meio eletrônico,
de bens indicados pelo exequente. Cientifico o executado de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC,
que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º
e 5º. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017 22:45:52. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0708961-67.2017.8.07.0018 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO RCI BRASIL S.A. Adv(s).:
GO38762 - LUCIANO GONCALVES OLIVIERI. R: JOSE MARDOVAN CARVALHO PONTES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0708961-67.2017.8.07.0018 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO RCI BRASIL S.A
RÉU: JOSE MARDOVAN CARVALHO PONTES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista a não localização do veículo, em que pese as
diligências já realizadas por este Juízo nos sistemas cadastrados no Tribunal, fica a parte autora intimada a indicar endereço para o cumprimento
do mandado, devidamente comprovado da localização do bem, ou emende a inicial para converter a ação para execução de título extrajudicial.
Prazo: 15 dias, sob pena de extinção da ação. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017 22:49:43. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0727922-10.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: COMPROL COMERCIO DE PRODUTOS OTICOS LTDA. Adv(s).: DF37363 - IGOR
CAVAIGNAC RIERA, DF19773 - LUIZ ANTONIO FERREIRA BEZERRIL BELTRAO, DF17749 - THIAGO LUCAS GORDO DE SOUSA, DF33989
- MARIANA MELLO OTTONI, DF37488 - MARIANA KAAWA YAMMINE DE ALMEIDA BARROS, DF41163 - PEDRO HENRIQUE JARDIM
ELIAS, DF55818 - THAIS VIDAL SARAIVA. R: A ESPECIALISTA OPTICA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0727922-10.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: COMPROL COMERCIO DE PRODUTOS OTICOS LTDA RÉU:
A ESPECIALISTA OPTICA LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro o pedido da parte autora. Concedo o prazo de 15 dias para o
cumprimento da decisão de ID nº 11588636. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017 22:57:47. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0738007-55.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LUIZ CARLOS DE SOUZA. Adv(s).: DF20632 - LUIZ CARLOS
DE SOUZA. R: LIGIA MARIA MOREIRA MARTINS. Adv(s).: DF46329 - PAULO HENRIQUE CORREIA DA SILVA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0738007-55.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LUIZ CARLOS DE SOUZA EXECUTADO:
LIGIA MARIA MOREIRA MARTINS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de cumprimento de sentença. Intime-se o requerido/
sucumbente, POR PUBLICAÇÃO, eis que possui advogado constituído nos autos, para o pagamento do débito, no prazo de 15 dias úteis, sob
pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de
Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento
de sentença. Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução
da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Desta forma,
havendo anuência com o valor depositado, basta ao credor deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga da serventia
com a juntada de petições desnecessárias. Com a referida anuência, expeça-se alvará da quantia depositada em favor do credor. Caso a quantia
não seja suficiente para a quitação, caberá ao credor promover o recolhimento das custas processuais, caso não seja beneficiário da Justiça
Gratuita, bem como trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, caso ocorra, acrescida da
multa e dos honorários, na forma do artigo 523, § 2º, do novo CPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado, para decisão. Caso não ocorra
o pagamento, intime-se o exequente para apresentar planilha atualizada do débito, com o acréscimo da multa e dos honorários advocatícios
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arbitrados para o cumprimento de sentença. Após, proceda-se à penhora, inclusive por meio eletrônico, de bens indicados pelo exequente.
Cientifico o executado de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC, que somente poderá versar
sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º. BRASÍLIA, DF, 10 de
dezembro de 2017 17:16:47. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0738007-55.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LUIZ CARLOS DE SOUZA. Adv(s).: DF20632 - LUIZ CARLOS
DE SOUZA. R: LIGIA MARIA MOREIRA MARTINS. Adv(s).: DF46329 - PAULO HENRIQUE CORREIA DA SILVA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0738007-55.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LUIZ CARLOS DE SOUZA EXECUTADO:
LIGIA MARIA MOREIRA MARTINS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de cumprimento de sentença. Intime-se o requerido/
sucumbente, POR PUBLICAÇÃO, eis que possui advogado constituído nos autos, para o pagamento do débito, no prazo de 15 dias úteis, sob
pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de
Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento
de sentença. Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução
da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Desta forma,
havendo anuência com o valor depositado, basta ao credor deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga da serventia
com a juntada de petições desnecessárias. Com a referida anuência, expeça-se alvará da quantia depositada em favor do credor. Caso a quantia
não seja suficiente para a quitação, caberá ao credor promover o recolhimento das custas processuais, caso não seja beneficiário da Justiça
Gratuita, bem como trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, caso ocorra, acrescida da
multa e dos honorários, na forma do artigo 523, § 2º, do novo CPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado, para decisão. Caso não ocorra
o pagamento, intime-se o exequente para apresentar planilha atualizada do débito, com o acréscimo da multa e dos honorários advocatícios
arbitrados para o cumprimento de sentença. Após, proceda-se à penhora, inclusive por meio eletrônico, de bens indicados pelo exequente.
Cientifico o executado de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC, que somente poderá versar
sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º. BRASÍLIA, DF, 10 de
dezembro de 2017 17:16:47. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0737913-10.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LUIZ CARLOS DE SOUZA. Adv(s).: DF20632 - LUIZ CARLOS
DE SOUZA. R: LIGIA MARIA MOREIRA MARTINS. Adv(s).: DF46329 - PAULO HENRIQUE CORREIA DA SILVA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0737913-10.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LUIZ CARLOS DE SOUZA EXECUTADO:
LIGIA MARIA MOREIRA MARTINS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de cumprimento de sentença. Intime-se o requerido/
sucumbente, POR PUBLICAÇÃO, eis que possui advogado constituído nos autos, para o pagamento do débito, no prazo de 15 dias úteis, sob
pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de
Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento
de sentença. Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução
da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Desta forma,
havendo anuência com o valor depositado, basta ao credor deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga da serventia
com a juntada de petições desnecessárias. Com a referida anuência, expeça-se alvará da quantia depositada em favor do credor. Caso a quantia
não seja suficiente para a quitação, caberá ao credor promover o recolhimento das custas processuais, caso não seja beneficiário da Justiça
Gratuita, bem como trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, caso ocorra, acrescida da
multa e dos honorários, na forma do artigo 523, § 2º, do novo CPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado, para decisão. Caso não ocorra
o pagamento, intime-se o exequente para apresentar planilha atualizada do débito, com o acréscimo da multa e dos honorários advocatícios
arbitrados para o cumprimento de sentença. Após, proceda-se à penhora, inclusive por meio eletrônico, de bens indicados pelo exequente.
Cientifico o executado de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC, que somente poderá versar
sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º. BRASÍLIA, DF, 10 de
dezembro de 2017 17:20:30. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0737913-10.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LUIZ CARLOS DE SOUZA. Adv(s).: DF20632 - LUIZ CARLOS
DE SOUZA. R: LIGIA MARIA MOREIRA MARTINS. Adv(s).: DF46329 - PAULO HENRIQUE CORREIA DA SILVA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0737913-10.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LUIZ CARLOS DE SOUZA EXECUTADO:
LIGIA MARIA MOREIRA MARTINS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de cumprimento de sentença. Intime-se o requerido/
sucumbente, POR PUBLICAÇÃO, eis que possui advogado constituído nos autos, para o pagamento do débito, no prazo de 15 dias úteis, sob
pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de
Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento
de sentença. Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução
da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Desta forma,
havendo anuência com o valor depositado, basta ao credor deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga da serventia
com a juntada de petições desnecessárias. Com a referida anuência, expeça-se alvará da quantia depositada em favor do credor. Caso a quantia
não seja suficiente para a quitação, caberá ao credor promover o recolhimento das custas processuais, caso não seja beneficiário da Justiça
Gratuita, bem como trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, caso ocorra, acrescida da
multa e dos honorários, na forma do artigo 523, § 2º, do novo CPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado, para decisão. Caso não ocorra
o pagamento, intime-se o exequente para apresentar planilha atualizada do débito, com o acréscimo da multa e dos honorários advocatícios
arbitrados para o cumprimento de sentença. Após, proceda-se à penhora, inclusive por meio eletrônico, de bens indicados pelo exequente.
Cientifico o executado de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC, que somente poderá versar
sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º. BRASÍLIA, DF, 10 de
dezembro de 2017 17:20:30. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0737821-32.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: TIAGO PENA PEREIRA. Adv(s).: DF27977 - PEDRO ESTUQUI
E ALVES. R: OPPORTUNITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO, SP155523 -
PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: SP138723 - RICARDO NEGRAO. R: JFE 11 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. R: JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO, SP155523 - PAULO
EDUARDO RIBEIRO SOARES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737821-32.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1299

(156) EXEQUENTE: TIAGO PENA PEREIRA EXECUTADO: OPPORTUNITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO, ITAU UNIBANCO
S.A., JFE 11 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Ressalto que, em
conformidade com o artigo 2º da Portaria Conjunta 85 do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, de 29/09/2016, o pedido inaugural
de cumprimento de sentença por meio do processo eletrônico deverá possuir os seguintes requisitos: I - qualificação das partes; II - documentos
pessoais digitalizados; III - endereço atualizado do exequente e do executado; IV - número de inscrição das partes exequente e executado, no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou, se for o caso, no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, ambos da Secretaria da Receita
Federal do Brasil; V - indicação dos nomes dos advogados da parte devedora para fins de cadastramento; VI - valor da causa e, se for o caso,
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do Código do Processo Civil; VII - cópia digitalizada das seguintes peças do
processo de conhecimento: a) sentença exequenda; b) acórdão, se houver; c) procurações outorgadas pelas partes (exequente e executado);
d) certidão de trânsito em julgado; e) facultativamente, outras peças consideradas necessárias para demonstrar a existência do crédito. Ante
o exposto, fica a parte exeqüente intimada a atender expressamente o comando da referida portaria. Ressalto que os documentos a serem
juntados deverão atender à Portaria 99 de 2016, especialmente o previsto no artigo 4º, com a especificação do nome de cada documento juntado
(procuração, sentença, certidão de trânsito em julgado, etc). Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 10
de dezembro de 2017 17:29:15. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0716016-23.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: AUTO CENTER FORMULA 1 LTDA - EPP. Adv(s).: DF50562
- BRUNO MOREIRA DE PAULA. R: REMEH SISTEMAS E CONSTRUCOES LTDA. Adv(s).: MG154414 - MILTON CARVALHO DE CASTRO
JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0716016-23.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: AUTO
CENTER FORMULA 1 LTDA - EPP EXECUTADO: REMEH SISTEMAS E CONSTRUCOES LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista
que houve a quitação do débito, promovi a exclusão do gravame incidente sobre o veículo. RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line Usuário:
TATIANA DIAS DA SILVA 11/12/2017 - 10:29:46 Veículo/Informações RENAVAM Placa NLB7990 Ano Fabricação 2008 Ano Modelo 2009 Chassi
8AJFZ29G296072242 Marca/Modelo I/TOYOTA HILUX CD4X4 SRV Restrições RENAJUD Ativas Não há restrições ativas Restrições RENAJUD
Inativas Dados da Inclusão Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL Comarca/Município BRASILIA Órgão Judiciário DECIMA
OITAVA VARA CIVEL DE BRASILIA Nro do Processo 07160162320178070001 Juiz Inclusão TATIANA DIAS DA SILVA CPF 689.4XX.XXX-XX
Usuário Inclusão BRUNO ARAUJO NOBREGA CPF 225.8XX.XXX-XX Restrição Transferência Data Inclusão 08/09/2017 Dados da Retirada
Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL Comarca/Município BRASILIA Órgão Judiciário DECIMA OITAVA VARA CIVEL DE
BRASILIA N° Ofício Juiz Retirada TATIANA DIAS DA SILVA CPF 689.4XX.XXX-XX Usuário Retirada TATIANA DIAS DA SILVA CPF 689.4XX.XXX-
XX Data Retirada 06/12/2017 Dados da Inclusão Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL Comarca/Município BRASILIA
Órgão Judiciário DECIMA OITAVA VARA CIVEL DE BRASILIA Nro do Processo 07160162320178070001 Juiz Inclusão TATIANA DIAS DA SILVA
CPF 689.4XX.XXX-XX Usuário Inclusão RODRIGO COUTINHO TOSCANO DE BRITO CPF 012.0XX.XXX-XX Restrição Penhora Data Inclusão
20/11/2017 Dados da Penhora Valor da Avaliação do Veículo R$ 0,00 Data da Penhora 20/11/2017 Valor da Execução do Veículo R$ 0,00 Data
da Execução Dados da Retirada Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL Comarca/Município BRASILIA Órgão Judiciário
DECIMA OITAVA VARA CIVEL DE BRASILIA N° Ofício Juiz Retirada TATIANA DIAS DA SILVA CPF 689.4XX.XXX-XX Usuário Retirada TATIANA
DIAS DA SILVA CPF 689.4XX.XXX-XX Data Retirada 06/12/2017 Arquivem-se os autos. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 10:33:50.
TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0716016-23.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: AUTO CENTER FORMULA 1 LTDA - EPP. Adv(s).: DF50562
- BRUNO MOREIRA DE PAULA. R: REMEH SISTEMAS E CONSTRUCOES LTDA. Adv(s).: MG154414 - MILTON CARVALHO DE CASTRO
JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0716016-23.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: AUTO
CENTER FORMULA 1 LTDA - EPP EXECUTADO: REMEH SISTEMAS E CONSTRUCOES LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista
que houve a quitação do débito, promovi a exclusão do gravame incidente sobre o veículo. RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line Usuário:
TATIANA DIAS DA SILVA 11/12/2017 - 10:29:46 Veículo/Informações RENAVAM Placa NLB7990 Ano Fabricação 2008 Ano Modelo 2009 Chassi
8AJFZ29G296072242 Marca/Modelo I/TOYOTA HILUX CD4X4 SRV Restrições RENAJUD Ativas Não há restrições ativas Restrições RENAJUD
Inativas Dados da Inclusão Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL Comarca/Município BRASILIA Órgão Judiciário DECIMA
OITAVA VARA CIVEL DE BRASILIA Nro do Processo 07160162320178070001 Juiz Inclusão TATIANA DIAS DA SILVA CPF 689.4XX.XXX-XX
Usuário Inclusão BRUNO ARAUJO NOBREGA CPF 225.8XX.XXX-XX Restrição Transferência Data Inclusão 08/09/2017 Dados da Retirada
Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL Comarca/Município BRASILIA Órgão Judiciário DECIMA OITAVA VARA CIVEL DE
BRASILIA N° Ofício Juiz Retirada TATIANA DIAS DA SILVA CPF 689.4XX.XXX-XX Usuário Retirada TATIANA DIAS DA SILVA CPF 689.4XX.XXX-
XX Data Retirada 06/12/2017 Dados da Inclusão Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL Comarca/Município BRASILIA
Órgão Judiciário DECIMA OITAVA VARA CIVEL DE BRASILIA Nro do Processo 07160162320178070001 Juiz Inclusão TATIANA DIAS DA SILVA
CPF 689.4XX.XXX-XX Usuário Inclusão RODRIGO COUTINHO TOSCANO DE BRITO CPF 012.0XX.XXX-XX Restrição Penhora Data Inclusão
20/11/2017 Dados da Penhora Valor da Avaliação do Veículo R$ 0,00 Data da Penhora 20/11/2017 Valor da Execução do Veículo R$ 0,00 Data
da Execução Dados da Retirada Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL Comarca/Município BRASILIA Órgão Judiciário
DECIMA OITAVA VARA CIVEL DE BRASILIA N° Ofício Juiz Retirada TATIANA DIAS DA SILVA CPF 689.4XX.XXX-XX Usuário Retirada TATIANA
DIAS DA SILVA CPF 689.4XX.XXX-XX Data Retirada 06/12/2017 Arquivem-se os autos. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 10:33:50.
TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0707806-80.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SOLTEC ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF15193 - LEILA DUTRA
EING. R: ITEC INFRA TECH ENGENHARIA E CONSULTORIA S/A. Adv(s).: DF41698 - JOAO GUILHERME SAMPAIO DOS ANJOS. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0707806-80.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: SOLTEC ENGENHARIA LTDA
EXECUTADO: ITEC INFRA TECH ENGENHARIA E CONSULTORIA S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Ciente da interposição do agravo de
instrumento. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Aguarde-se o julgamento final do recurso interposto. BRASÍLIA,
DF, 11 de dezembro de 2017 10:38:15. TATIANA DIAS DA SILVA JuÍza de Direito

N. 0707806-80.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SOLTEC ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF15193 - LEILA DUTRA
EING. R: ITEC INFRA TECH ENGENHARIA E CONSULTORIA S/A. Adv(s).: DF41698 - JOAO GUILHERME SAMPAIO DOS ANJOS. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0707806-80.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: SOLTEC ENGENHARIA LTDA
EXECUTADO: ITEC INFRA TECH ENGENHARIA E CONSULTORIA S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Ciente da interposição do agravo de
instrumento. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Aguarde-se o julgamento final do recurso interposto. BRASÍLIA,
DF, 11 de dezembro de 2017 10:38:15. TATIANA DIAS DA SILVA JuÍza de Direito

DESPACHO
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N. 0722692-84.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE. A: SENAT
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE. Adv(s).: MG97527 - FLAVIO BOSON GAMBOGI. R: EXTERNA SOLUCOES EM
MIDIA LTDA - ME. Adv(s).: DF27690 - ALEX FELICIO TEIXEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0722692-84.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE, SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO
TRANSPORTE EXECUTADO: EXTERNA SOLUCOES EM MIDIA LTDA - ME DESPACHO Fica a parte exequente intimada a manifestar acerca
da impugnação apresentada. Prazo: 15 dias. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 10:40:04. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0722692-84.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE. A: SENAT
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE. Adv(s).: MG97527 - FLAVIO BOSON GAMBOGI. R: EXTERNA SOLUCOES EM
MIDIA LTDA - ME. Adv(s).: DF27690 - ALEX FELICIO TEIXEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0722692-84.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE, SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO
TRANSPORTE EXECUTADO: EXTERNA SOLUCOES EM MIDIA LTDA - ME DESPACHO Fica a parte exequente intimada a manifestar acerca
da impugnação apresentada. Prazo: 15 dias. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 10:40:04. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0722692-84.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE. A: SENAT
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE. Adv(s).: MG97527 - FLAVIO BOSON GAMBOGI. R: EXTERNA SOLUCOES EM
MIDIA LTDA - ME. Adv(s).: DF27690 - ALEX FELICIO TEIXEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0722692-84.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE, SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO
TRANSPORTE EXECUTADO: EXTERNA SOLUCOES EM MIDIA LTDA - ME DESPACHO Fica a parte exequente intimada a manifestar acerca
da impugnação apresentada. Prazo: 15 dias. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 10:40:04. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0734166-52.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ALVARO RAFAEL DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF24330 - RACHEL BRAZ
FERRAZ. R: Banco do Brasil . Adv(s).: DF35879 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0734166-52.2017.8.07.0001
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ALVARO RAFAEL DE OLIVEIRA RÉU: BANCO DO BRASIL CERTIDÃO Certifico que foi
apresentada CONTESTAÇÃO (ID 11934986) TEMPESTIVAMENTE. Nos termos da Portaria 01/2016, fica a parte AUTORA intimada a apresentar
RÉPLICA à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:04:30. DENISE XAVIER CARNIB
BEZERRA WEBER Servidor Geral

N. 0730160-02.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARCOS AURELIO SILVA SANTOS. Adv(s).: DF18565 - TATIANA
FREIRE ALVES MAESTRI. R: FUNDIAGUA - FUNDACAO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR. Adv(s).: DF13414 - ADRIANO MADEIRA
XIMENES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0730160-02.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARCOS AURELIO SILVA
SANTOS RÉU: FUNDIAGUA - FUNDACAO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR CERTIDÃO Certifico que foi apresentada CONTESTAÇÃO
(ID 11947214) TEMPESTIVAMENTE. Nos termos da Portaria 01/2016, fica a parte AUTORA intimada a apresentar RÉPLICA à contestação, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:14:57. DENISE XAVIER CARNIB BEZERRA WEBER Servidor Geral

N. 0730490-96.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CEZAR AUGUSTO SANTOS SOUSA. Adv(s).: DF37226 - NILMAR DA
SILVA ANDRADE. R: FUNDIAGUA - FUNDACAO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR. Adv(s).: DF13414 - ADRIANO MADEIRA XIMENES.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0730490-96.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CEZAR AUGUSTO SANTOS
SOUSA RÉU: FUNDIAGUA - FUNDACAO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR CERTIDÃO Certifico que foi apresentada CONTESTAÇÃO (ID
11947134) TEMPESTIVAMENTE. Nos termos da Portaria 01/2016, fica a parte AUTORA intimada a apresentar RÉPLICA à contestação, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:24:48. DENISE XAVIER CARNIB BEZERRA WEBER Servidor Geral

N. 0726742-56.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VALTER DOS SANTOS JUNIOR. Adv(s).: DF33548 - RAFAEL DE
SOUSA COSTA. R: HOSPITAL SANTA LUCIA S/A. Adv(s).: DF11717 - TERENCE ZVEITER. R: LEONARDO PEREIRA DE MAGALHAES
GOMES. Adv(s).: DF38868 - GUSTAVO PENNA MARINHO DE ABREU LIMA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0726742-56.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VALTER DOS SANTOS JUNIOR RÉU: HOSPITAL SANTA LUCIA S/A, LEONARDO PEREIRA DE
MAGALHAES GOMES CERTIDÃO Certifico que foi apresentada CONTESTAÇÃO do LEONARDO PEREIRA DE MAGALHAES GOMES (ID
11955501) TEMPESTIVAMENTE. Nos termos da Portaria 01/2016, fica a parte AUTORA intimada a apresentar RÉPLICA à contestação, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:31:25. DENISE XAVIER CARNIB BEZERRA WEBER Servidor Geral

N. 0725553-43.2017.8.07.0001 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE - A: ANDRE SHENAYDER COSTA SOUZA. Adv(s).:
DF21983 - ANDRE ALENCAR DOS SANTOS, DF33404 - LAYSA ALENCAR MARQUES. R: EDSON BATISTA VIEIRA. Adv(s).: DF24390 -
CARLOS HENRIQUE MATOS FERREIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0725553-43.2017.8.07.0001 Classe judicial: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE (1707) AUTOR: ANDRE SHENAYDER COSTA SOUZA RÉU: EDSON BATISTA VIEIRA CERTIDÃO Certifico que foi apresentada
CONTESTAÇÃO (ID: 11947818 ) TEMPESTIVAMENTE. Nos termos da Portaria 01/2016, fica a parte AUTORA intimada a apresentar RÉPLICA
à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:59:33. ISABELA MARIA DE MELO Servidor Geral

DECISÃO

N. 0713214-52.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: BIOLIFE DISTRIBUIDORA DE NUTRIENTES COSMECEUTICOS E PRODUTOS
NATURAIS LTDA - ME. Adv(s).: DF27822 - LINCOLN DINIZ BORGES. R: FARMENDONCA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOAO
DE MORAES PESSOA NETO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0713214-52.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA
(40) AUTOR: BIOLIFE DISTRIBUIDORA DE NUTRIENTES COSMECEUTICOS E PRODUTOS NATURAIS LTDA - ME RÉU: FARMENDONCA
LTDA - ME, JOAO DE MORAES PESSOA NETO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Indefiro o pedido de fls. 11892225, eis que foram encontrados
endereços da empresa requerida, nos sistemas cadastrados no Tribunal (ID nº 8556891), os quais ainda não foram diligenciados pela parte
autora, o que impossibilita a citação por edital. Diante do quadro intima a parte autora a cumprir a decisão de ID nº 8556891, no derradeiro prazo
de 5 dias, sob pena de extinção da ação. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:10:44. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito
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SENTENÇA

N. 0709598-18.2017.8.07.0018 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A..
Adv(s).: CE10422 - HIRAN LEAO DUARTE. R: RITA DE CASSIA MEDEIROS SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0709598-18.2017.8.07.0018 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO PSA FINANCE BRASIL
S/A. RÉU: RITA DE CASSIA MEDEIROS SILVA SENTENÇA Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes (ID nº 11941441), que passa a valer como título executivo e, por via de consequência, declaro resolvido o mérito, por
força do que dispõe o art. 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil. Custas e honorários advocatícios conforme acordado pelas partes.
Promovi a retirada da restrição no sistema Renajud. Transitada em julgado, após as anotações e comunicações pertinentes, e não havendo
outros requerimentos, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:38:54.
TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores Usuário: TATIANA DIAS DA SILVA
09/12/2017 - 21:13:30 Comprovante de Remoção de Restrição Dados do processo Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA
DO DISTRITO FEDERAL Comarca/Município BRASILIA - DF Órgão Judiciário DECIMA OITAVA VARA CIVEL DE BRASILIA Nro do Processo
07095981820178070018 Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO
FEDERAL Comarca/Município BRASILIA Órgão Judiciário DECIMA OITAVA VARA CIVEL DE BRASILIA Juiz Retirada TATIANA DIAS DA SILVA
Para o processo: 07095981820178070018 Órgão Judiciário : DECIMA OITAVA VARA CIVEL DE BRASILIA Restrições Retiradas: 1 Placa UF
Marca/Modelo Proprietário Restrição Inclusão da Restrição PAG0366 DF PEUGEOT/2008 GRIFFE THP RITA DE CASSIA MEDEIROS SILVA
CIRCULACAO 27/09/2017

N. 0709598-18.2017.8.07.0018 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A..
Adv(s).: CE10422 - HIRAN LEAO DUARTE. R: RITA DE CASSIA MEDEIROS SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0709598-18.2017.8.07.0018 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO PSA FINANCE BRASIL
S/A. RÉU: RITA DE CASSIA MEDEIROS SILVA SENTENÇA Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes (ID nº 11941441), que passa a valer como título executivo e, por via de consequência, declaro resolvido o mérito, por
força do que dispõe o art. 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil. Custas e honorários advocatícios conforme acordado pelas partes.
Promovi a retirada da restrição no sistema Renajud. Transitada em julgado, após as anotações e comunicações pertinentes, e não havendo
outros requerimentos, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:38:54.
TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores Usuário: TATIANA DIAS DA SILVA
09/12/2017 - 21:13:30 Comprovante de Remoção de Restrição Dados do processo Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA
DO DISTRITO FEDERAL Comarca/Município BRASILIA - DF Órgão Judiciário DECIMA OITAVA VARA CIVEL DE BRASILIA Nro do Processo
07095981820178070018 Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO
FEDERAL Comarca/Município BRASILIA Órgão Judiciário DECIMA OITAVA VARA CIVEL DE BRASILIA Juiz Retirada TATIANA DIAS DA SILVA
Para o processo: 07095981820178070018 Órgão Judiciário : DECIMA OITAVA VARA CIVEL DE BRASILIA Restrições Retiradas: 1 Placa UF
Marca/Modelo Proprietário Restrição Inclusão da Restrição PAG0366 DF PEUGEOT/2008 GRIFFE THP RITA DE CASSIA MEDEIROS SILVA
CIRCULACAO 27/09/2017

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Tatiana Dias da Silva
Diretora de Secretaria: Isabella Teles Correa
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO

Nº 2009.01.1.094858-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: FRANCISCO TULIO CIARLINI MENDES. Adv(s).: DF024111 - Marcos Vieira
dos Santos. R: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL. Adv(s).: DF035174 - Fabricio Zir Bothome, RJ017119 - Sergio
Eduardo Fisher. Certifico e dou fé que juntei petição da parte ré. Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 01/2016 e do art. 100, §2º do PGC,
fica a parte EXECUTADA intimada a recolher custas no prazo de 05 dias. OBS.1: Haverá possibilidade de desentranhamento de documentos
de interesse das partes, desde que autorizado pelo juiz da causa. OBS.2: Os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser
eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo TJDFT (§ 3º do artigo 100 do Provimento Geral da Corregedoria). OBS.3:
As guias de custas judiciais somente poderão ser retiradas pela internet no endereço http://www.tjdft.jus.br/servicos/custas. OBS.4: Quando as
custas finais forem superiores a R$ 1.000,00(um mil reais) e não forem recolhinhadas, a Procuradoria da Fazenda Nacional será oficiada para
fins de inscrição na dívida ativa da União. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h39. .

Nº 2007.01.1.090403-8 - Execucao Por Quantia Certa -  A: EDALBRAS IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. Adv(s).: SP143671 -
Marcello de Camargo Teixeira Panella. R: LUIZ CARLOS GARCIA COELHO. Adv(s).: DF006424 - Denise Cunha Ortiga. R: ELZA TEREZA FRIAS
COELHO. Adv(s).: DF01429A - Antonino Jeronymo de Oliveira Piazzi. A: BUENINVEST REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. Adv(s).: (.).
Previamente à realização do leilão, fica a parte autora intimada a trazer planilha atualizada do débito. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
17h40. .

Nº 2016.01.1.099518-4 - Procedimento Comum -  A: GUILHERME GONCALVES FEIJO DE CARVALHO. Adv(s).: DF01598A - José
Carlos Carvalho. R: SOCIETE AIR FRANCE. Adv(s).: SP154694 - Alfredo Zucca Neto. Nos termos da Portaria nº 01/2016, deste Juízo, fica a
parte autora intimada a buscar o ALVARÁ, o qual se encontra arquivado em pasta própria. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h02. .

JUNTADA

Nº 2017.01.1.012564-9 - Procedimento Comum -  A: ANA CAROLINA RIBEIRO DE ARAUJO. Adv(s).: DF019671 - Helio Jose de
Souza Filho. R: OZZI SERVICOS DE BUFFET LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: MARCELO RODRIGUES SUGURI. Adv(s).: (.). A: JOSE
OSTERNO CAMPOS DE ARAUJO. Adv(s).: (.). A: MARIA DO CARMO RIBEIRO DE ARAUJO. Adv(s).: (.). R: ROSANE LUCHO DO VALLE.
Adv(s).: (.). R: NELI ZARKE. Adv(s).: (.). R: CARLOS ANTONIO COSTACURTA CICOZZI. Adv(s).: (.). R: LILIANE DO VALE CICOZZI. Adv(s).:
(.). Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a CONTESTAÇÃO apresentada pela CURADORIA ESPECIAL em substituição processual à PARTE
REQUERIDA. Nos termos da Portaria 01/2016, deste Juízo, fica a PARTE AUTORA intimada a manifestar-se em RÉPLICA, com indicação de
provas que pretenda produzir de forma específica e justificada, no prazo de 15 (quinze) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h34. .

DESPACHO
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Nº 2011.01.1.122720-2 - Execucao Por Quantia Certa -  A: ITAU UNIBANCO SA. Adv(s).: SP128341 - Nelson Wilians Fratoni Rodrigues.
R: TERRA CONSULTORIA EMPRESARIAL E TEC DA INFORMACAO LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUCINEIDE FIGUEIRO CUNHA.
Adv(s).: (.). R: MILTON TADASHI MIYAGAWA. Adv(s).: (.). Retifique-se o polo ativo da demanda, passando a constar como exequente o FUNDO
DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PATRONIZADO. Após, retornem os autos
ao arquivo, na medida em que as medidas constritivas já realizadas só serão reiteradas com a devida comprovação no patrimônio da executada.
I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 09h01. Tatiana Dias da Silva,Juíza de Direito .

Sentença

Nº 2014.01.1.164311-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: ZILDIMAR DANTAS CARTAXO. Adv(s).: MA010780 - Fabiane Fernandes
Teixeira Silva. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF027474 - Rafael Sganzerla Durand. A: VALDEREZ GOMES DA SILVA. Adv(s).: (.). A:
VALDENORA BARBOZA NUNES. Adv(s).: (.). A: PEDRO TOMAZ DE AQUINO. Adv(s).: (.). A: MARILENA MARIA DE SOUZA. Adv(s).: (.). A:
MARIA IOLANDA CARTAXO RODRIGUES. Adv(s).: (.). A: MARIA DE SOUZA. Adv(s).: (.). A: LORMINA PEREIRA GONCALVES. Adv(s).: (.). A:
FRANCISCA AUXILIADORA ALMEIDA MANGUEIRA. Adv(s).: (.). A: EPITACIO RAFAEL DE LIRA. Adv(s).: (.). Julgo extinto o cumprimento de
sentença pelo pagamento na forma dos artigos 924,II c/c 513, ambos do Código de Processo Civil. Custas finais, se houver, pelo(s) devedor(es).
Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 09h06. Tatiana Dias da Silva,Juíza de Direito .

DECISÃO

Nº 2017.01.1.013430-9 - Renovatoria de Locacao -  A: PAGGO ADMINISTRADORA DE CREDITO LTDA. Adv(s).: 16622275000105 -
RODRIGO MUDROVITSCH ADVOGADOS, DF203712 - Mudrovitsch Advogados. R: CONDOMINIO CIVIL DO SHOPPING CENTER CONJUNTO
NACIONAL BRASIL. Adv(s).: DF006235 - Arnaldo Versiani Leite Soares. Expeça-se alvará do valor remanescente dos honorários periciais.
Manifestem-se as partes sobre o laudo de fls. 247/259. Prazo comum de 15 dias. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 09h09. Tatiana Dias
da Silva,Juíza de Direito .

DESPACHO

Nº 2013.01.1.178320-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: DALVA ALVES BARBOSA BASTOS. Adv(s).: DF022792 - Cirlene Carvalho
Silva, DF032477 - Solange de Campos Cesar. R: BORGES LANDEIRO GARDEN. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. A:
CARLITO RIBEIRO BASTOS. Adv(s).: DF022792 - Cirlene Carvalho Silva, DF032477 - Solange de Campos Cesar. R: INCORPORADORA
BORGES LANDEIRO. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. INTERESSADA: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO SA.
Adv(s).: (.). R: DEJAIR JOSE BORGES. Adv(s).: (.). R: CAROLINA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: (.). R: CAMILA LANDEIRO BORGES. Adv(s).:
(.). Dê-se vista da petição de fls. 1102/1105 à exequente. Prazo: 5 dias. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 09h12. Tatiana Dias da
Silva,Juíza de Direito .

Nº 2012.01.1.158233-5 - Cobranca -  A: RIO AMAZONAS ENERGIA SA. Adv(s).: BA005156 - Djalma Nunes Fernandes Junior, BA020501
- Pedro Coelho de Souza Monteiro Magalhaes. R: AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA. Adv(s).: DF01742A - Decio Flavio Goncalves
Torres Freire. R: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA. Adv(s).: RJ075413 - Cleber Marques Reis. INTERESSADA: ASSOCIACAO DOS
ADVOGADOS DO GRUPO ELETROBRAS - AAGE. Adv(s).: DF050462 - Jéssica Ferreira Vilela Marques. Intime-se a Associação dos Advogados
do Grupo Eletrobras sobre o acordo de fls. 1169/1170. Prazo: 5 dias. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 09h16. Tatiana Dias da Silva,Juíza
de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.031006-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO WAVE RESIDENCE. Adv(s).: DF027243 - Tulius Marcus Fiuza
Lima. R: IMPAR PROJETO WAVE SPE LTDA. Adv(s).: MG108112 - Fernando Moreira Drummond Teixeira, MG109730 - Flavia Almeida Moura Di
Latella. Nos termos da Portaria nº 01/2016, ficam as partes intimadas a informar a este Juízo acerca de eventual quitação do débito ou término
da ação judicial. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h20. .

Nº 2013.01.1.013564-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA EURISMAR MARQUES E CUNHA MUNHOZ. Adv(s).: DF027243 -
Tulius Marcus Fiuza Lima, SC08990B - Antonio Carlos Fiuza Lima. R: INPAR PROJETO WAVE SPE LTDA. Adv(s).: DF028430 - Luciana Nunes
Rabelo, MG108112 - Fernando Moreira Drummond Teixeira, MG139387 - Rafael Good God Chelotti, SP228213 - Thiago Mahfuz Vezzi. Nos
termos da Portaria nº 01/2016 e do Despacho de fl. 687, fica a parte autora intimada a informar acerca do andamento do processo de Recuperação
Judicial, sem prejuízo da indicação de bens passíveis de penhora e apresente planilha atualizada do débito, decotando os valores já levantados
nos autos. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h27. .

DESPACHO

Nº 2013.01.1.000849-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: PNEULINK IMPORTACAO E COMERCIO DE PNEUS LTDA. Adv(s).:
PR061516 - Andre Eduardo Bravo. R: CARLOS ROBERTO DE BARROS. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. CREDOR: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: (.). INTERESSADA: ZORAIDE CARVALHO DE BARROS. Adv(s).: (.). Aguarde-se o prazo da r. decisão de fl.
577. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h45. Tatiana Dias da Silva,Juíza de Direito .

Sentenca

Nº 2016.01.1.013103-8 - Procedimento Comum -  A: ANTONIO EDILSON COELHO LIMA. Adv(s).: DF031637 - Katlen Suzan Nardes
Germano. R: VITALIDADE ODONTOLOGIA EIRELI. Adv(s).: DF014848 - Luis Maximiliano Leal Telesca Mota. Forte nessas razões julgo
PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado pela parte autora, e assim o faço com resolução do mérito nos termos do art. 487, I,
do Código de Processo Civil para: 1. DECLARAR a rescisão contratual entre as partes pelo inadimplemento culposo da parte requerida; 2.
CONDENAR a parte requerida na restituição de todo o montante que foi efetivamente pago [cheques compensados e parcelas do cartão de
crédito], corrigido monetariamente conforme INPC a contar do desembolso e com incidência de juros de mora de 1% ao mês contados da citação;
3. CONDENAR a requerida na OBRIGAÇÃO de restituir os cheques não compensados e a estornar as parcelas a vencer do cartão de crédito,
ou não impossibilidade, restituir o valor correspondente, corrigido monetariamente conforme INPC a contar do ajuizamento da demanda e com
incidência de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação; 4. CONDENAR a requerida no pagamento da multa contratual no valor de R$
4.770,00 [quatro mil setecentos e setenta reais], corrigido monetariamente conforme INPC a contar do ajuizamento da demanda e com incidência
de juros de mora de 1% ao mês contados da citação. E ainda, julgo IMPROCEDENTE o pedido reconvencional e assim o faço com fulcro no art.
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487, I, do Código de Processo Civil. Em face da sucumbência recíproca e não equivalente na ação, condeno as partes ao pagamento na proporção
de 70% para a parte requerida e 30% para a requerente das custas e despesas processuais. No que se refere aos honorários advocatícios,
condeno a parte requerida no pagamento de 70% dos quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 14º, do Código de
Processo Civil, ficando vedada a compensação. Por fim, em face da sucumbência na reconvenção, condeno a parte requerente no pagamento
das despesas processuais e dos honorários advocatícios, que ora fixo em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, § 2º do Código
de Processo Civil. Além disso, fica a parte sucumbente intimada, na forma do disposto no art. 523 do CPC para que, no prazo de quinze dias,
a contar da intimação da parte, por intermédio de seu causídico, dê cumprimento à condenação sob pena de acréscimo de 10% [dez por cento]
sobre o montante fixado, corrigido da data do requerimento de cumprimento da sentença ou pedido executório [art. 614, II, do Código de Processo
Civil]. Registro, ainda, que o pedido de cumprimento de sentença deverá ser instruído com a planilha demonstrativa da dívida, consoante o art.
798, I, "b" do Código de Processo Civil, e com a guia de recolhimento das custas processuais, salvo se a parte for beneficiária da gratuidade de
justiça. Oportunamente, transitada em julgado, não havendo outros requerimentos, intime-se para recolhimento das custas em aberto, se houver
e, após, dê-se baixa e arquivem-se, observando-se as normas do PGC. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Sentença
proferida em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS-1. Brasília-DF, quinta-feira, 7 de dezembro de
2017 - 15:55 MATHEUS STAMILLO SANTARELLI ZULIANI , Juiz de Direito Substituto. .

Nº 2016.01.1.113297-9 - Procedimento Comum -  A: PAULO EDUARDO VIEIRA. Adv(s).: DF042872 - Carlos Augusto Soares Caroni
de Andrade. R: MAURICIO TEIXEIRA ROCHA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: LUCIANA PUPE VIEIRA. Adv(s).: (.). R: FABIO
PEREIRA FERRAZ ME. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal, DF988888 - Curadoria de Ausentes. Ante o exposto, ACOLHO os
embargos opostos para sanar o erro material quanto ao valor da condenação ficando o dispositivo da seguinte maneira: "Diante de todo o
exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido dos autores, e assim o faço com resolução do mérito, calcado no art. 487, I, do Código de
Processo Civil para, confirmando a tutela provisória concedida: 1. CONDENAR o primeiro requerido no pagamento de R$ 17.238,15 [dezessete
mil duzentos e trinta e oito reais e quinze centavos], a título de aluguéis vencidos no período de outubro de 2014 a outubro de 2015, quantia que
deverá ser corrigida e sofrer incidência de juros de mora, à razão de 1%, desde a data da planilha de fls. 226/234 [16/11/2016]; 2. CONDENAR
o primeiro requerido no pagamento de R$ 13.138,09 [treze mil trinta cento e trinta oito reais e nove centavos], a título de ressarcimento dos
valores gastos para o pagamento das taxas condominiais ordinárias, incluindo-se os valores pagos a título de acordo perante o Condomínio,
devidamente comprovados, das faturas de energia elétrica e das cotas de IPTU e TLP, quantia que deverá ser corrigida e sofrer incidência de
juros de mora, à razão de 1%, desde a data da planilha de fls. 226/234 [16/11/2016] e 3. CONDENAR o segundo requerido no pagamento de R$
406,18 [quatrocentos e seis reais e dezoito centavos], a título de multa contratual [cláusula 1 - fl. 136] pela ausência de repasse tempestivo dos
aluguéis aos autores, quantia que deverá ser corrigida e sofrer incidência de juros de mora, à razão de 1%, desde a data da planilha de fls. 226/234
[16/11/2016]". No restante, mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.
Sentença proferida em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS-1. Brasília-DF, quinta-feira, 7 de
dezembro de 2017 - 14:45 MATHEUS STAMILLO SANTARELLI ZULIANI , Juiz de Direito Substituto. .

DIVERSOS

Nº 2016.01.1.099975-7 - Peticao Civel -  A: FERNANDO ROBERTO DALANHOL. Adv(s).: DF023838 - JULIANA DE CASTRO ALVES,
DF023838 - Juliana de Castro Alves, DF024795 - Fernando Roberto Dalanhol. R: LACI MARINHO DE ARAUJO. Adv(s).: DF031185 - KAYO
JOSE MIRANDA LEITE ARARUNA. Trata-se de Ação po Dano Moral. A 6ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Brasília - DF, solicitou
a redistribuição destes autos em razão de demanda, com a mesma causa de pedir e partes comuns, proposta perante o douto Juízo, sob o
nº de Processo 20161.01.1.129690-4, havendo, a teor do art. 55 do CPC, conexão, a autorizar a reunião das demandas, com vistas a evitar
decisões conflitantes. Desse modo, determino a remessa dos presentes autos ao Juízo da 6ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Brasília/
DF. Remetam-se os autos com as cautelas de estilo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h09. Tatiana Dias da Silva,Juíza de Direito
CERTIDÃO - Certifico e dou fé que nesta assentada, cancelei a audiência de instrução e julgamento que estava marcada para 23/01/2018.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h44. .

DESPACHO

Nº 2015.01.1.060360-8 - Procedimento Comum -  A: LILIANE ALVES FERNANDES. Adv(s).: DF028549 - Yuri Gagarin de Matos Lima,
DF047193 - Uelito Fernandes da Cruz. R: BANCO BGN CETELEM SA. Adv(s).: SP327026 - Carlos Eduardo Pereira Teixeira. R: BANCO SABEMI.
Adv(s).: RS056563 - João Rafael López Alves. Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado à fl. 549 em favor do exequente ou de seu
advogado com poderes expressoas para receber e dar quitação. Manifeste-se o exequente acerca da impugnação de fls. 540/ 561. No mesmo
prazo, apresente planilha atualizada de débito, decotando o valor levantado. Prazo: 15 dias. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h48.
Tatiana Dias da Silva,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2014.01.1.048452-5 - Procedimento Comum -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF038498 - Darmi Ribeiro da Silva. R:
EMBRAFORTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nos termos da Portaria n. 01/2016, fica a
parte autora intimada para se manifestar quanto ao cumprimento da carta precatória de fl. 1249, cujo código de rastreabilidade é 8072017314674.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h49. .

DECISÃO

Nº 2010.01.1.203186-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: CHRIS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. Adv(s).: DF023524
- Dimitrios Luiz Lins Pereira Christakou, DF025620 - Christos Dimitrios Christakou. R: VIVIAN KAREN BERNARDES. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: AURELIO FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: PR026889 - Aurelio Ferreira dos Santos. R: DILVA RODRIGUES DOS SANTOS.
Adv(s).: (.). Manifeste-se o exequente se deseja a expedição de carta precatória para a avaliação do veículo. Em caso positivo, previamente
à expedição da carta precatória, promova o exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, o pagamento das custas DO JUÍZO DEPRECADO, que
poderá ser obtida pela internet, no site do respectivo juízo, devendo comprovar o seu recolhimento neste Juízo, sob pena de entender que houve
a desistência da diligência. Após a comprovação do recolhimento, expeça-se carta precatória. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h18.
Tatiana Dias da Silva,Juíza de Direito .

DECISAO

Nº 2015.01.1.094916-8 - Procedimento Comum -  A: J.S.T.. Adv(s).: DF030053 - MARIA CLARA TAVARES SILVA CUNHA
KONTOYANIS, DF011555 - Ibaneis Rocha Barros Junior, DF016619 - Marlucio Lustosa Bonfim, DF030053 - Maria Clara Tavares Silva Cunha
Kontoyanis, DF13769E - Daniel da Silva Sousa, DF14243E - Luiz Guilherme Lopes Andrade Pontes, DF14731E - Marina Brasil Batista Aguiar,
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DF14978E - Pablo Jose Lopes Leal, DF16049E - Irismar de Souza Martins. R: N.G.F.E.E.L.M.e.o.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
C.L.G.N.. Adv(s).: (.). R: A.C.G.. Adv(s).: (.). Nada a prover quanto ao pedido de fls. 259/ 261 ei que o cumprimento de sentença deve ser requerido
exclusivamente via PJe. Aguarde-se o prazo da certidão de fl. 258. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem - se os autos com as cautelas
de estilo. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h03. Tatiana Dias da Silva,Juíza de Direito.

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.109783-9 - Procedimento Comum -  A: ANAMAR AQUARIOS LTDA ME. Adv(s).: DF003495 - Francisco Carlos Caroba,
DF021470 - Juliana Alves Caroba Ferreira. R: ZACARIAS DE ASSUNCAO. Adv(s).: DF034507 - Juliana Nunes Escorcio Lima Moura. Certifico e
dou fé que, nos termos da Portaria nº 01/2016, deste Juízo, ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a descida dos autos. Em caso
de não manifestação os autos serão enviados ao arquivo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h36. .

Nº 2013.01.1.071798-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: PAULO CESAR GONCALVES CAMPOS. Adv(s).: DF038868 - Gustavo
Penna Marinho de Abreu Lima. R: SERGIO ADRIAN CORDOBA. Adv(s).: DF043324 - Luis Fernando Moreira Cantanhede. R: PEDRO DE
ASSIS CORREA PROCOPIO. Adv(s).: DF025417 - Alvaro Gustavo Chagas de Assis. R: WELLINGTON ALFREDO MARTINEZ ARAUJO.
Adv(s).: DF025417 - Alvaro Gustavo Chagas de Assis. CREDOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: GO018725 - Sergio Meirelles Bastos,
GO018771 - Thyago Mello Moraes Gualberto. INTERESSADA: MARIA SALVINA DE ARAUJO CORREA PROCOPIO. Adv(s).: (.). INTERESSADA:
ONE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A - SPE. Adv(s).: DF011161 - Andreia Moraes de Oliveira Mourao. Certifico e dou fé que, nesta
data, procedi a juntada do mandado de avaliação de fls. 564/565. Nos termos da Portaria 01/2016, ficam as partes intimadas a manifestar sobre
o mandado juntado aos autos. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h42. .

DECISÃO

Nº 2017.01.1.002194-4 - Procedimento Comum -  A: JJM AUTOMOVEIS E SERVICOS LTDA. Adv(s).: DF021343 - Thalles Messias de
Andrade. R: TEST CAR COMERCIO DE PECAS DE VEICULOS LTDA ME. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal, DF988888 - Curadoria
de Ausentes, Nao Consta Advogado. Indefiro o pedido de fl.107, pois o endereço indicado é o mesmo da inicial e já foi diligenciado. Deve o
autor diligenciar nos endereços das pesquisas de fls. 73/85, a fim de promover a citação do réu. Para tanto, basta que o autor envie notificação
postal com aviso de recebimento aos endereços destacados às fls. 73/75, juntando, posteriormente, os ARs que retornarem. Assim, evita-se a
expedição de mandado para endereços em que o réu não pode ser localizado, dando a devida celeridade ao processo. Prazo: 10 dias. I Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h55. Tatiana Dias da Silva,Juíza de Direito .

DESPACHO

Nº 2017.01.1.017704-8 - Monitoria -  A: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DOS TRABALHADORES DE BRASILIA. Adv(s).: DF037440 -
Eliel Rodrigues da Silva. R: WELTON SILVA MACIEL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Concedo o derradeiro prazo de 10 dias para o cumprimento
da decisão de fls. 59. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h04. Tatiana Dias da Silva,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.072433-7 - Procedimento Comum -  A: ELAINE CRISTINA ARAUJO ALVES. Adv(s).: DF019035 - Danillo Vieira de
Paula Lima. R: JANAINA RAMOS LEAL. Adv(s).: DF037966 - Joao Paulo Milhomens Moura. RECONVINTE: JANAINA RAMOS LEAL. Adv(s).:
DF037966 - Joao Paulo Milhomens Moura. RECONVINDO: ELAINE CRISTINA ARAUJO ALVES. Adv(s).: DF019035 - Danillo Vieira de Paula
Lima. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei: 1º) Contrarrazões da Parte Requerida; e 2º) Apelação Adesiva da Parte Requerida, com o respectivo
preparo. Nos termos da Portaria nº 01/2016, deste Juízo, fica a PARTE REQUERENTE intimada a apresentar contrarrazões, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, nos termos do art. 1010, §1º/CPC. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h04. .

Nº 2015.01.1.108712-2 - Procedimento Comum -  A: ESPOLIO DE RAIMUNDO NONATO AGUIAR PONTES. Adv(s).: DF027258 -
Elizabeth Alves de Oliveira, DF027350 - Dilan Aguiar Pontes. R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL LTDA. Adv(s).: DF030599 -
Michel dos Santos Correa. A: NEIDE BOTELHO SANTANA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: MARIA AUXILIADORA AGUIAR PONTES. Adv(s).:
DF027350 - Dilan Aguiar Pontes. Certifico e dou fé que cadastrei o advogado Dr. DILAN AGUIAR PONTES, OAB/DF 27350 apenas para proceder
à presente intimação. Nos termos da Portaria nº 01/2016, deste Juízo, o advogado acima indicado intimado para buscar o ALVARÁ, o qual se
encontra arquivado em pasta própria. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h35. .

DECISÃO

Nº 2015.01.1.011146-4 - Procedimento Comum -  A: FERNANDA MARIA DE ALBUQUERQUE LAGE. Adv(s).: DF026089 - Ana Paula
Chedid de Oliveira Lima, DF050998 - Ernesto Pessoa Rodrigues. R: EDINA MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA. Adv(s).: Defensoria Publica do
Distrito Federal, DF988888 - Curadoria de Ausentes. Nada a prover quanto ao pedido de fls. 207/ 208 eis que, nos termos da Portaria Conjunta
85 do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, de 29/09/2016, fica a parte credora intimada para requerer o cumprimento de sentença,
exclusivamente via PJe, instruindo com petição inicial, sentença, recursos e acórdão (se o caso), certidão de trânsito em julgado, procurações de
ambas as partes (credor e devedor), comprovante do recolhimento das custas do cumprimento de sentença, pedido de intimação e decisão de
intimação para pagamento voluntário e respectiva certidão de decurso de prazo, bem como cumprindo todos os demais requisitos constantes da
citada portaria. E, ainda, apresentando nova planilha atualizada do débito, com acréscimo de 10% de multa (artigo 523 do CPC/2015) e 10 % de
honorários advocatícios, e indicar bens passíveis de penhora. Ressalto que deverá ser observada a vinculação do cumprimento de sentença a
este processo e a esta Vara. Os autos ficarão em cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, serão encaminhados ao arquivo com as cautelas
de estilo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h38. Tatiana Dias da Silva,Juíza de Direito .

DESPACHO

Nº 2015.01.1.007104-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: ROMERO GOMES SARAIVA. Adv(s).: DF012409 - Jose Carlos de Almeida. R:
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PRE. Adv(s).: DF016785 - Marcos Vinicius Barros Ottoni. Remetam-
se os autos à Contadoria para manifestação acerca da impugnação de fls. 1113/1119. Após, intimem-se as partes para se manifestar sobre os
cálculos da contadoria, no prazo de 5 dias. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h50. Tatiana Dias da Silva,Juíza de Direito .

Embargos de declaração respondidos
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Nº 2002.01.1.052366-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MUTUA ASSISTENCIA PROFISSIONAIS ENG ARQUITETURA
AGRONOMIA. Adv(s).: DF030848 - Kaue de Barros Machado. R: ADARLEI FERNANDES OLIVEIRA GOUVEIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: FLAVIO HENRIQUE DE MOURA GOUVEIA. Adv(s).: (.). Ante o exposto, rejeito liminarmente os embargos de declaração e mantenho a decisão
embargada. Intime-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h59. Tatiana Dias da Silva,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2008.01.1.008595-4 - Usucapiao -  A: JUVALDI GOMES NUNES. Adv(s).: DF035687 - Juliana Pires Gomes. R: ONISIO LUDOVICO
DE ALMEIDA FILHO. Adv(s).: DF030347 - Pedro Henrique Andrade Souza, Nao Consta Advogado. R: GILBERTO PARRINE SANTANA. Adv(s).:
DF007843 - Lucio Geraldo de Andrade. CHAMADOS AO PROCESSO: CONDOMINIO DO EDIFICIO BRASILIA RADIO CENTER. Adv(s).:
DF011308 - Flavio Augusto Nogueira Noronha. R: ADELIA BETTY PIRES DE ALMEIDA. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. R: PATRICIA
PIRES DE ALMEIDA. Adv(s).: (.). R: DEBORA PIRES DE ALMEIDA. Adv(s).: (.). R: CLAUDETE PIRES DE ALMEIDA. Adv(s).: (.). INTERESSADA:
PROCURADORIA GERAL DA UNIAO. Adv(s).: RJ110310 - Leticia Salgado Pinheiro. Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 01/2016,
deste Juízo, ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a descida dos autos. Em caso de não manifestação os autos serão enviados
ao arquivo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 51943/95 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MASSA FALIDA ENCOL S.A-ENGENHARIA, COMERCIO E INDUSTRIA. Adv(s).:
DF023798 - Cristina Pires Furtado, GO002045 - Olvanir Andrade de Carvalho, TO03088B - Denise Cintra Mendes. R: REGINA C MEDINA
FIGUEIREDO. Adv(s).: DF001324 - Regina Coeli Medina de Figueiredo, GO022767 - Luciana Abreu do Valle. Defiro o pedido formulado pela
parte exequente (fls. 1217), a qual fica intimada a juntar, no prazo de 15 dias, o documento mencionado (cópia da matrícula e certidão de ônus).
Atendida a determinação retro, venham os autos conclusos. Decorrido o prazo supra sem manifestação do exeqüente, o processo será suspenso
nos termos do artigo 921, III do CPC. Intime-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h08. Tatiana Dias da Silva,Juíza de Direito .

DECISÃO

Nº 2015.01.1.075156-7 - Procedimento Comum -  A: MARTINA SCORSATTO. Adv(s).: DF014162 - Mauricio Coelho Madureira. R: AC
GALVAO ME. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. R: CHRISANTO LOPES GALVAO NETTO. Adv(s).: (.). R: ADA CAIXETA GALVAO.
Adv(s).: (.). Nada a prover quanto ao pedido de oficiar a Secretaria de Fazenda do Distrito Federal - SEFAZ por informações acerca de imóveis
irregulares eis que tal informação já consta do Ofício de fls. 289. Oficie-se a Secretaria de Fazenda do Distrito Federal - SEFAZ para que informe
a esse juízo acerca da existência de imóveis irregulares e/ ou algum cadastro de IPTU cadastrado no nome de ADA CAIXETA GALVÃO, CPF Nº
006.958.191-60. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h30. Tatiana Dias da Silva,Juíza de Direito .

Nº 2009.01.1.090904-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: GEAC CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. Adv(s).: DF015092 -
Marilia Gabriela Pinto Lima Barbosa, DF023636 - Flavia do Amaral Coelho, DF029620 - Rafael Barros e Silva Galvao. R: LOURIVAL FIDELIS.
Adv(s).: DF034180 - Leonardo Gomes Alves. Antes da expedição da certidão, venha pelo exequente planilha atualizada do débito. Após, expeça-
se certidão para que o exequente promova a anotação e protesto, caso entenda adequado, com fundamento no artigo 517 do CPC. Fica o
exequente intimado para a retirada da Certidão no prazo de 05 dias após sua expedição. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h51.
Tatiana Dias da Silva,Juíza de Direito .

JULGAMENTO

Nº 2016.01.1.127759-3 - Monitoria -  A: FUNDACAO GETULIO VARGAS. Adv(s).: SP131443 - JOSE AUGUSTO REZENDE JUNIOR.
R: CARLOS HALRIK SOUZA DINIZ. Adv(s).: MG136257 - LUTH MARES MARCOLINO DE FREITAS. III. DISPOSITIVO Ante o exposto, ao
tempo em rejeito os embargos monitórios, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS em face de CARLOS
HALRIK SOUZA DINIZ, partes qualificadas nos autos, para fins de declarar constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, nos termos do
que dispõe o NCPC, em seu art. 701, § 2º, fixando como devido o valor de R$ 13.375,63 (treze mil trezentos e setenta e cinco reais e sessenta e
três centavos), que deverá ser corrigido monetariamente pelo INPC a partir do ajuizamento, bem como acrescido de juros de mora de 1% ao mês,
estes a partir da citação. Por conseguinte, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015.
Ante a sucumbência, condeno o réu/embargante ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da dívida principal, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC/2015. Sentença registrada eletronicamente nesta data.
Publique-se. Intimem-se. Sentença proferida pelo Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 13h07. Natacha Raphaella Monteiro Naves Cocota Juíza de Direito Substituta .

CERTIDÃO

N. 0701951-23.2017.8.07.0001 - PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS - A: GARIBALDE AMARAL DAMASCENO. A: ROBSON
SANTOS SILVA BERGO. A: JORGE LUIZ CAETANO MARINHO. Adv(s).: DF45514 - ANDRE SAMPAIO MARIANI. R: SILVIO JOSE VIDAL.
Adv(s).: DF45954 - NILTON NUNES GONZAGA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0701951-23.2017.8.07.0001 Classe judicial: PRODUÇÃO
ANTECIPADA DE PROVAS (193) REQUERENTE: GARIBALDE AMARAL DAMASCENO, ROBSON SANTOS SILVA BERGO, JORGE
LUIZ CAETANO MARINHO REQUERIDO: SILVIO JOSE VIDAL CERTIDÃO Certifico que foi apresentada CONTESTAÇÃO (ID: 11954690)
TEMPESTIVAMENTE. Nos termos da Portaria 01/2016, ficam os AUTORES intimados a apresentar RÉPLICA à contestação, no prazo de 15
(quinze) dias úteis. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:23:47. ISABELA MARIA DE MELO Servidor Geral

N. 0701951-23.2017.8.07.0001 - PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS - A: GARIBALDE AMARAL DAMASCENO. A: ROBSON
SANTOS SILVA BERGO. A: JORGE LUIZ CAETANO MARINHO. Adv(s).: DF45514 - ANDRE SAMPAIO MARIANI. R: SILVIO JOSE VIDAL.
Adv(s).: DF45954 - NILTON NUNES GONZAGA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0701951-23.2017.8.07.0001 Classe judicial: PRODUÇÃO
ANTECIPADA DE PROVAS (193) REQUERENTE: GARIBALDE AMARAL DAMASCENO, ROBSON SANTOS SILVA BERGO, JORGE
LUIZ CAETANO MARINHO REQUERIDO: SILVIO JOSE VIDAL CERTIDÃO Certifico que foi apresentada CONTESTAÇÃO (ID: 11954690)
TEMPESTIVAMENTE. Nos termos da Portaria 01/2016, ficam os AUTORES intimados a apresentar RÉPLICA à contestação, no prazo de 15
(quinze) dias úteis. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:23:47. ISABELA MARIA DE MELO Servidor Geral

N. 0701951-23.2017.8.07.0001 - PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS - A: GARIBALDE AMARAL DAMASCENO. A: ROBSON
SANTOS SILVA BERGO. A: JORGE LUIZ CAETANO MARINHO. Adv(s).: DF45514 - ANDRE SAMPAIO MARIANI. R: SILVIO JOSE VIDAL.
Adv(s).: DF45954 - NILTON NUNES GONZAGA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
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TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0701951-23.2017.8.07.0001 Classe judicial: PRODUÇÃO
ANTECIPADA DE PROVAS (193) REQUERENTE: GARIBALDE AMARAL DAMASCENO, ROBSON SANTOS SILVA BERGO, JORGE
LUIZ CAETANO MARINHO REQUERIDO: SILVIO JOSE VIDAL CERTIDÃO Certifico que foi apresentada CONTESTAÇÃO (ID: 11954690)
TEMPESTIVAMENTE. Nos termos da Portaria 01/2016, ficam os AUTORES intimados a apresentar RÉPLICA à contestação, no prazo de 15
(quinze) dias úteis. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:23:47. ISABELA MARIA DE MELO Servidor Geral

N. 0720180-31.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: GILDA OHANIAN NUNES. Adv(s).: DF38282 - VIVIANNE SOUZA
RAMOS. R: CODIPE COMERCIO E ADMINISTRACAO LTDA. Adv(s).: DF43670 - TASSIA MARIA MENEZES CARDOSO, DF07690 - HERMANO
CAMARGO JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB
18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0720180-31.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: GILDA
OHANIAN NUNES RÉU: CODIPE COMERCIO E ADMINISTRACAO LTDA CERTIDÃO Certifico que foi apresentada CONTESTAÇÃO (ID:
11971176) TEMPESTIVAMENTE. Nos termos da Portaria 01/2016, fica a parte AUTORA intimada a apresentar RÉPLICA à contestação, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:57:32. ISABELA MARIA DE MELO Servidor Geral

DECISÃO

N. 0702358-29.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: ADRIANO JOSE BORGES SILVA. Adv(s).:
DF18634 - OTAVIO PAPAIZ GATTI. R: FAIXA SINALIZACAO VIARIA LTDA. Adv(s).: DF27581 - FABRICIO JULIANO MENDES MEDEIROS,
MG68208 - CAROLINA CARDOSO GUIMARAES LISBOA, DF31396 - DANIL PLACIDO CAMILO JUNIOR. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0702358-29.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) EXEQUENTE: ADRIANO JOSE BORGES
SILVA EXECUTADO: FAIXA SINALIZACAO VIARIA LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Muito embora seja possível o prosseguimento do
processo, ante a ausência de efeito suspensivo no agravo de instrumento interposto, entendo que o elevado valor devido, caso levantado sem
oferecimento de caução, poderá resultar em manifesto risco de gravo dano de difícil ou incerta reparação na hipótese de reversão do julgado,
razão pela qual entendo que a observância do inciso IV do art. 520 do CPC é medida que se impõe. Ademais, fica o exequente intimado a
esclarecer se o imóvel (Id. 11742831) já foi oferecido como caução nos demais cumprimentos provisórios de sentença propostos em face das
consorciadas condenadas na sentença Id. 6076092. Em caso positivo, deverá apresentar planilha de evolução do débito relacionada a todas as
demandas, com escopo de analisar se a caução ofertada é suficiente. Prazo: 5 dias. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS
DA SILVA Juíza de Direito

N. 0702358-29.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: ADRIANO JOSE BORGES SILVA. Adv(s).:
DF18634 - OTAVIO PAPAIZ GATTI. R: FAIXA SINALIZACAO VIARIA LTDA. Adv(s).: DF27581 - FABRICIO JULIANO MENDES MEDEIROS,
MG68208 - CAROLINA CARDOSO GUIMARAES LISBOA, DF31396 - DANIL PLACIDO CAMILO JUNIOR. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0702358-29.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) EXEQUENTE: ADRIANO JOSE BORGES
SILVA EXECUTADO: FAIXA SINALIZACAO VIARIA LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Muito embora seja possível o prosseguimento do
processo, ante a ausência de efeito suspensivo no agravo de instrumento interposto, entendo que o elevado valor devido, caso levantado sem
oferecimento de caução, poderá resultar em manifesto risco de gravo dano de difícil ou incerta reparação na hipótese de reversão do julgado,
razão pela qual entendo que a observância do inciso IV do art. 520 do CPC é medida que se impõe. Ademais, fica o exequente intimado a
esclarecer se o imóvel (Id. 11742831) já foi oferecido como caução nos demais cumprimentos provisórios de sentença propostos em face das
consorciadas condenadas na sentença Id. 6076092. Em caso positivo, deverá apresentar planilha de evolução do débito relacionada a todas as
demandas, com escopo de analisar se a caução ofertada é suficiente. Prazo: 5 dias. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS
DA SILVA Juíza de Direito

N. 0702363-51.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: ADRIANO JOSE BORGES SILVA. Adv(s).:
DF18634 - OTAVIO PAPAIZ GATTI. R: SINALIZADORA RODOVIARIA LTDA. Adv(s).: RS44437 - LUCIANA LOPS SUSIN, RS77556 - MAURICIO
TASCA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0702363-51.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) EXEQUENTE:
ADRIANO JOSE BORGES SILVA EXECUTADO: SINALIZADORA RODOVIARIA LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de impugnação à
penhora de 20% do crédito da executada junto ao DNIT (Id. 10808936), requerida pelo exequente na petição Id. 10288332. Inicialmente, impugna
o prosseguimento da ação, sob o fundamento de que a decisão Id. 9769862 ainda não precluiu. Em seguida, aduz que o crédito cuja penhora se
pretende trata-se de valor impenhorável, nos termos do art. 833, IV, V e VII do CPC, na medida em que os recursos são destinados ao pagamento
da folha de salários e respectivos encargos. Ademais, afirma que a empresa já sofre um bloqueio de 10%, limitado a R$ 100.000,00 por mês, de
modo que só suportaria nova restrição sobre o que exceder o pagamento da folha de salário e demais encargos. Intimado, o exequente refuta as
alegações acima, sob o fundamento de que a penhora de crédito - requerida por ele - não se confunde com penhora sobre o faturamento. É o breve
relatório. Decido. A impugnação não merece prosperar. Primeiramente, há que se esclarecer que se trata de cumprimento provisório de sentença,
de modo que qualquer levantamento de valor nos autos deverá observar o art. 520, IV, do CPC. Nesse giro, não se pode obstar o prosseguimento
do processo, a uma porque foi indeferido o efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto e, a duas, porque há a necessidade de caução
conforme acima esclarecido. Com relação à impenhorabilidade de crédito da executada, tal alegação não merece acolhimento. Embora ambas
atinjam ingressos financeiros nos cofres da empresa executada, a penhora sobre percentual de faturamento da empresa não se confunde com
a penhora requerida pelo exequente. A penhora sobre o faturamento encontra-se no art. 866 do CPC e busca atingir parte indiscriminada da
receita. Por outro lado, a penhora requerida tem por fim percentual de valor a que a executada tem direito junto ao DNIT. Nesse giro, não é
crível que a viabilidade financeira da empresa dependa tão somente dos contratos que ensejam o pedido do exequente, bem como - ainda que
o executado possua apenas tais contratos - se trata de percentual de 20% do crédito. De acordo com a planilha de fl. 362 (Id. 10808936) mostra
que a folha de pagamento gravita em torno de R$ 350.000,00, ao passo que os contratos com o DNIT envolvem altos valores, conforme se
depreende pelo documento Id. 10288349, de modo que não se pode aceitar que a penhora requerida torne inviável o exercício da empresa.
Os demais débitos elencados pela executada são compromissos ordinariamente assumidos por toda e qualquer empresa brasileira, razão pela
qual não podem servir de argumento para atrair a impenhorabilidade do crédito pretendido pelo exequente. Outrossim, o art. 833, do CPC, não
pode ser interpretado ampliativamente como pretende o executado, sob pena de esvaziar toda e qualquer penhora sobre o seu patrimônio. Com
efeito, o inciso IV do artigo acima mencionado refere-se a valores recebidos por pessoas naturais, e não por valores titularizados por sociedades
empresárias. Os incisos V e VII, por sua vez, sequer se enquadram ao caso concreto, pois aqui se busca a penhora sobre crédito que a executada
tem perante o DNIT, e não de bens úteis ao exercício da atividade empresária nem de materiais necessários para obras em andamento. Dito
isso, rejeito a impugnação apresentada e determino a penhora de 20% de crédito da executada junto ao DNIT. Intime-se o DNIT para depositar
mensalmente o percentual de 20% sobre os pagamentos à executada até a quitação da obrigação. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017. I. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0702363-51.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: ADRIANO JOSE BORGES SILVA. Adv(s).:
DF18634 - OTAVIO PAPAIZ GATTI. R: SINALIZADORA RODOVIARIA LTDA. Adv(s).: RS44437 - LUCIANA LOPS SUSIN, RS77556 - MAURICIO
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TASCA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0702363-51.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) EXEQUENTE:
ADRIANO JOSE BORGES SILVA EXECUTADO: SINALIZADORA RODOVIARIA LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de impugnação à
penhora de 20% do crédito da executada junto ao DNIT (Id. 10808936), requerida pelo exequente na petição Id. 10288332. Inicialmente, impugna
o prosseguimento da ação, sob o fundamento de que a decisão Id. 9769862 ainda não precluiu. Em seguida, aduz que o crédito cuja penhora se
pretende trata-se de valor impenhorável, nos termos do art. 833, IV, V e VII do CPC, na medida em que os recursos são destinados ao pagamento
da folha de salários e respectivos encargos. Ademais, afirma que a empresa já sofre um bloqueio de 10%, limitado a R$ 100.000,00 por mês, de
modo que só suportaria nova restrição sobre o que exceder o pagamento da folha de salário e demais encargos. Intimado, o exequente refuta as
alegações acima, sob o fundamento de que a penhora de crédito - requerida por ele - não se confunde com penhora sobre o faturamento. É o breve
relatório. Decido. A impugnação não merece prosperar. Primeiramente, há que se esclarecer que se trata de cumprimento provisório de sentença,
de modo que qualquer levantamento de valor nos autos deverá observar o art. 520, IV, do CPC. Nesse giro, não se pode obstar o prosseguimento
do processo, a uma porque foi indeferido o efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto e, a duas, porque há a necessidade de caução
conforme acima esclarecido. Com relação à impenhorabilidade de crédito da executada, tal alegação não merece acolhimento. Embora ambas
atinjam ingressos financeiros nos cofres da empresa executada, a penhora sobre percentual de faturamento da empresa não se confunde com
a penhora requerida pelo exequente. A penhora sobre o faturamento encontra-se no art. 866 do CPC e busca atingir parte indiscriminada da
receita. Por outro lado, a penhora requerida tem por fim percentual de valor a que a executada tem direito junto ao DNIT. Nesse giro, não é
crível que a viabilidade financeira da empresa dependa tão somente dos contratos que ensejam o pedido do exequente, bem como - ainda que
o executado possua apenas tais contratos - se trata de percentual de 20% do crédito. De acordo com a planilha de fl. 362 (Id. 10808936) mostra
que a folha de pagamento gravita em torno de R$ 350.000,00, ao passo que os contratos com o DNIT envolvem altos valores, conforme se
depreende pelo documento Id. 10288349, de modo que não se pode aceitar que a penhora requerida torne inviável o exercício da empresa.
Os demais débitos elencados pela executada são compromissos ordinariamente assumidos por toda e qualquer empresa brasileira, razão pela
qual não podem servir de argumento para atrair a impenhorabilidade do crédito pretendido pelo exequente. Outrossim, o art. 833, do CPC, não
pode ser interpretado ampliativamente como pretende o executado, sob pena de esvaziar toda e qualquer penhora sobre o seu patrimônio. Com
efeito, o inciso IV do artigo acima mencionado refere-se a valores recebidos por pessoas naturais, e não por valores titularizados por sociedades
empresárias. Os incisos V e VII, por sua vez, sequer se enquadram ao caso concreto, pois aqui se busca a penhora sobre crédito que a executada
tem perante o DNIT, e não de bens úteis ao exercício da atividade empresária nem de materiais necessários para obras em andamento. Dito
isso, rejeito a impugnação apresentada e determino a penhora de 20% de crédito da executada junto ao DNIT. Intime-se o DNIT para depositar
mensalmente o percentual de 20% sobre os pagamentos à executada até a quitação da obrigação. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017. I. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza de Direito

N. 0702355-74.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: ADRIANO JOSE BORGES SILVA. Adv(s).:
DF18634 - OTAVIO PAPAIZ GATTI. R: SERGET MOBILIDADE VIARIA LTDA. Adv(s).: DF27581 - FABRICIO JULIANO MENDES MEDEIROS,
MG68208 - CAROLINA CARDOSO GUIMARAES LISBOA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0702355-74.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) EXEQUENTE: ADRIANO JOSE BORGES SILVA EXECUTADO: SERGET MOBILIDADE VIARIA LTDA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Nos termos da decisão do Agravo de Instrumento nº 0714806-37.2017.8.07.0000 (ID nº 11773854), expeça-se
alvará de levantamento dos valores penhorados de ID nº 10250171 em favor do exequente ou de seu advogado com poderes expressos para
receber e dar quitação. Após, aguarde-se o retorno do Ofício de ID nº 10935988. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS
DA SILVA Juíza de Direito

N. 0702355-74.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: ADRIANO JOSE BORGES SILVA. Adv(s).:
DF18634 - OTAVIO PAPAIZ GATTI. R: SERGET MOBILIDADE VIARIA LTDA. Adv(s).: DF27581 - FABRICIO JULIANO MENDES MEDEIROS,
MG68208 - CAROLINA CARDOSO GUIMARAES LISBOA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0702355-74.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) EXEQUENTE: ADRIANO JOSE BORGES SILVA EXECUTADO: SERGET MOBILIDADE VIARIA LTDA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Nos termos da decisão do Agravo de Instrumento nº 0714806-37.2017.8.07.0000 (ID nº 11773854), expeça-se
alvará de levantamento dos valores penhorados de ID nº 10250171 em favor do exequente ou de seu advogado com poderes expressos para
receber e dar quitação. Após, aguarde-se o retorno do Ofício de ID nº 10935988. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS
DA SILVA Juíza de Direito

N. 0702361-81.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: ADRIANO JOSE BORGES SILVA. Adv(s).:
DF18634 - OTAVIO PAPAIZ GATTI. R: SIGNASUL ENGENHARIA DE SINALIZACAO LTDA. Adv(s).: MG68208 - CAROLINA CARDOSO
GUIMARAES LISBOA, DF27581 - FABRICIO JULIANO MENDES MEDEIROS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0702361-81.2017.8.07.0001 Classe
judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) EXEQUENTE: ADRIANO JOSE BORGES SILVA EXECUTADO: SIGNASUL
ENGENHARIA DE SINALIZACAO LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A despeito da decisão mencionada na petição Id. 11782259, entendo que
o oferecimento de caução idônea é medida indispensável ao levantamento de qualquer valor nos autos. Nesse giro, fica o exequente intimado
a esclarecer se o imóvel oferecido como caução (Id. 11743420) já está garantindo os demais cumprimentos de sentença provisórios propostos
em face das empresas consorciadas do processo 2014.01.1.014363-4 (sentença Id. 6076440). .Em caso positivo, deverá apresentar planilha
de evolução do débito relacionada a todas as demandas, com escopo de analisar se a caução ofertada é suficiente. Intimo a partes para se
manifestarem acerca do Ofício de ID nº 11793043. Prazo: 5 dias. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza
de Direito

N. 0702361-81.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: ADRIANO JOSE BORGES SILVA. Adv(s).:
DF18634 - OTAVIO PAPAIZ GATTI. R: SIGNASUL ENGENHARIA DE SINALIZACAO LTDA. Adv(s).: MG68208 - CAROLINA CARDOSO
GUIMARAES LISBOA, DF27581 - FABRICIO JULIANO MENDES MEDEIROS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 18VARCVBSB 18ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0702361-81.2017.8.07.0001 Classe
judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) EXEQUENTE: ADRIANO JOSE BORGES SILVA EXECUTADO: SIGNASUL
ENGENHARIA DE SINALIZACAO LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A despeito da decisão mencionada na petição Id. 11782259, entendo que
o oferecimento de caução idônea é medida indispensável ao levantamento de qualquer valor nos autos. Nesse giro, fica o exequente intimado
a esclarecer se o imóvel oferecido como caução (Id. 11743420) já está garantindo os demais cumprimentos de sentença provisórios propostos
em face das empresas consorciadas do processo 2014.01.1.014363-4 (sentença Id. 6076440). .Em caso positivo, deverá apresentar planilha
de evolução do débito relacionada a todas as demandas, com escopo de analisar se a caução ofertada é suficiente. Intimo a partes para se
manifestarem acerca do Ofício de ID nº 11793043. Prazo: 5 dias. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017. TATIANA DIAS DA SILVA Juíza
de Direito
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19ª Vara Cível de Brasília

CERTIDÃO

N. 0724124-41.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ALESANDRO DE SOUZA COATIO. Adv(s).: DF46001 -
KLEBER FERNANDES COSME. R: Banco do Brasil . Adv(s).: SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0724124-41.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ALESANDRO DE SOUZA COATIO
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL CERTIDÃO Nos termos do art. 203, § 4º do CPC e da Portaria n. 01/2016, deste juízo, fica a parte
EXEQUENTE ALESANDRO DE SOUZA COATIO intimada a imprimir por seus próprios meios o alvará de ID 11844838 assinado eletronicamente
e apresentá-lo na respectiva instituição financeira para levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:30:40.
CAROLINA SCORALICK SIRIMARCO Servidor Geral

DESPACHO

N. 0721192-80.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MACHADO GOBBO ADVOGADOS. A: YELLOW ROSE
BIJUTERIAS E ACESSORIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF30851 - LEANDRO OLIVEIRA GOBBO, DF54633 - EDUARDO BATISTA LEITE. R: ANA
CAROLINA DE ALMEIDA ZAGO. Adv(s).: DF11741 - ELIZIO ROCHA JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0721192-80.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MACHADO GOBBO ADVOGADOS, YELLOW ROSE BIJUTERIAS E ACESSORIOS LTDA
- ME EXECUTADO: ANA CAROLINA DE ALMEIDA ZAGO DESPACHO A ordem de bloqueio foi parcialmente cumprida (R$31,45). Dê-se ciência
às partes. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:22:29. RENATO CASTRO TEIXEIRA MARTINS Juiz de Direito

N. 0721192-80.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MACHADO GOBBO ADVOGADOS. A: YELLOW ROSE
BIJUTERIAS E ACESSORIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF30851 - LEANDRO OLIVEIRA GOBBO, DF54633 - EDUARDO BATISTA LEITE. R: ANA
CAROLINA DE ALMEIDA ZAGO. Adv(s).: DF11741 - ELIZIO ROCHA JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0721192-80.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MACHADO GOBBO ADVOGADOS, YELLOW ROSE BIJUTERIAS E ACESSORIOS LTDA
- ME EXECUTADO: ANA CAROLINA DE ALMEIDA ZAGO DESPACHO A ordem de bloqueio foi parcialmente cumprida (R$31,45). Dê-se ciência
às partes. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:22:29. RENATO CASTRO TEIXEIRA MARTINS Juiz de Direito

N. 0721192-80.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MACHADO GOBBO ADVOGADOS. A: YELLOW ROSE
BIJUTERIAS E ACESSORIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF30851 - LEANDRO OLIVEIRA GOBBO, DF54633 - EDUARDO BATISTA LEITE. R: ANA
CAROLINA DE ALMEIDA ZAGO. Adv(s).: DF11741 - ELIZIO ROCHA JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0721192-80.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MACHADO GOBBO ADVOGADOS, YELLOW ROSE BIJUTERIAS E ACESSORIOS LTDA
- ME EXECUTADO: ANA CAROLINA DE ALMEIDA ZAGO DESPACHO A ordem de bloqueio foi parcialmente cumprida (R$31,45). Dê-se ciência
às partes. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:22:29. RENATO CASTRO TEIXEIRA MARTINS Juiz de Direito

N. 0719622-59.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: THIAGO LEITE DA SILVA. Adv(s).: DF24144 - FERNANDO
MARTINS DE FREITAS, DF25856 - FABIANA LANDIM DE FREITAS. R: CRV CARVALHO CONSTRUTORA LTDA. Adv(s).: GO16488 -
IRANILDE PIRES DE CARVALHO DUTRA, GO22752 - DAVID DUTRA FILHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0719622-59.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: THIAGO LEITE DA SILVA EXECUTADO: CRV CARVALHO CONSTRUTORA LTDA
DESPACHO A pesquisa por ativos financeiros foi infrutífera, porquanto os valores bloqueados (R$0,53) são inexpressivos em face do valor do
débito. Concedo à exequente o prazo de 5 dias para indicar bens da devedora e informar o valor atualizado da dívida. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 15:27:47. RENATO CASTRO TEIXEIRA MARTINS Juiz de Direito

TERMO

N. 0710929-86.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIA DE LOURDES DOS REIS. Adv(s).: DF27665 - SHEILA
CRISTINA PEREIRA CAVALCANTI. R: COOPERATIVA HABITACIONAL ECONOMICA DO CRUZEIRO LTDA - EM LIQUIDACAO. Adv(s).:
DF21228 - BRUNO DE ANDRADE SILVA. TERMO DE PENHORA Aos 6 de dezembro de 2017, às 15:03:31, nesta cidade de BRASÍLIA, DF,
na Secretaria desta 19ª Vara Cível de Brasília, nos autos eletrônicos da Ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156), processo eletrônico
nº. 0710929-86.2017.8.07.0001, proposta por MARIA DE LOURDES DOS REIS - CPF 259.429.721-68, contra COOPERATIVA HABITACIONAL
ECONOMICA DO CRUZEIRO LTDA - EM LIQUIDACAO - CNPJ 26.412.866/0001-01, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. RENATO CASTRO
TEIXEIRA MARTINS , e nos termos do art. 838, do CPC/2015, foi expedido o presente TERMO DE PENHORA do(s) bem(ns) "Lote 07, da Quadra
17, Loteamento Pacaembu, Valparaiso do Goiás/GO" - matrícula nº 87.392 - Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Valparaíso de Goiás/
GO, de propriedade de COOPERATIVA HABITACIONAL ECONOMICA DO CRUZEIRO LTDA - EM LIQUIDACAO - CNPJ: 26.412.866/0001-01,
para garantia da importância de R$ 161.730,64 (cento e sessenta e um mil e setecentos e trinta reais e sessenta e quatro centavos). O(s)
bem(ns) havido(s) como penhorado(s), fica(m) em poder do executado, nos termos do art. 840, §2º, do CPC/2015. O(a) executado, como fiel
depositário(a), fica advertido(a) de que dele(s) não poderá se desfazer, devendo zelar por sua conservação, sob as penas da lei, conforme decisão
de ID 11693930 . A penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, quando apresentada certidão da respectiva matrícula, e a
penhora de veículos automotores, quando apresentada certidão que ateste a sua existência, serão realizadas por termo nos autos (art. 845, §1º,
do CPC/2015). Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbação do arresto ou da penhora
no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial (art. 844, do CPC/2015).
Eu, VERA LUCIA FERREIRA CESAR DO AMARAL, Diretora de Secretaria, lavrei o presente que, lido e achado conforme, vai devidamente
assinado eletronicamente por determinação do MM. Juiz de Direito. VERA LUCIA FERREIRA CESAR DO AMARAL Diretora de Secretaria

N. 0710929-86.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIA DE LOURDES DOS REIS. Adv(s).: DF27665 - SHEILA
CRISTINA PEREIRA CAVALCANTI. R: COOPERATIVA HABITACIONAL ECONOMICA DO CRUZEIRO LTDA - EM LIQUIDACAO. Adv(s).:
DF21228 - BRUNO DE ANDRADE SILVA. TERMO DE PENHORA Aos 6 de dezembro de 2017, às 15:03:31, nesta cidade de BRASÍLIA, DF,
na Secretaria desta 19ª Vara Cível de Brasília, nos autos eletrônicos da Ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156), processo eletrônico
nº. 0710929-86.2017.8.07.0001, proposta por MARIA DE LOURDES DOS REIS - CPF 259.429.721-68, contra COOPERATIVA HABITACIONAL
ECONOMICA DO CRUZEIRO LTDA - EM LIQUIDACAO - CNPJ 26.412.866/0001-01, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. RENATO CASTRO
TEIXEIRA MARTINS , e nos termos do art. 838, do CPC/2015, foi expedido o presente TERMO DE PENHORA do(s) bem(ns) "Lote 07, da Quadra
17, Loteamento Pacaembu, Valparaiso do Goiás/GO" - matrícula nº 87.392 - Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Valparaíso de Goiás/
GO, de propriedade de COOPERATIVA HABITACIONAL ECONOMICA DO CRUZEIRO LTDA - EM LIQUIDACAO - CNPJ: 26.412.866/0001-01,
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para garantia da importância de R$ 161.730,64 (cento e sessenta e um mil e setecentos e trinta reais e sessenta e quatro centavos). O(s)
bem(ns) havido(s) como penhorado(s), fica(m) em poder do executado, nos termos do art. 840, §2º, do CPC/2015. O(a) executado, como fiel
depositário(a), fica advertido(a) de que dele(s) não poderá se desfazer, devendo zelar por sua conservação, sob as penas da lei, conforme decisão
de ID 11693930 . A penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, quando apresentada certidão da respectiva matrícula, e a
penhora de veículos automotores, quando apresentada certidão que ateste a sua existência, serão realizadas por termo nos autos (art. 845, §1º,
do CPC/2015). Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbação do arresto ou da penhora
no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial (art. 844, do CPC/2015).
Eu, VERA LUCIA FERREIRA CESAR DO AMARAL, Diretora de Secretaria, lavrei o presente que, lido e achado conforme, vai devidamente
assinado eletronicamente por determinação do MM. Juiz de Direito. VERA LUCIA FERREIRA CESAR DO AMARAL Diretora de Secretaria

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Renato Castro Teixeira Martins
Diretora de Secretaria: Vera Lucia Ferreira Cesar do Amaral
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2000.01.1.099288-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS. Adv(s).:
DF025984 - Bruno Rodrigues Pena, DF035337 - Caio Cesar Farias Leoncio. R: ANA CRISTINA DE ASSIS ALCANTARA. Adv(s).: DF009786
- Cleuza Alves Lima. INTERESSADA: LEANDRO FERNANDES ADORNO. Adv(s).: DF027714 - Leandro Fernandes Adorno. INTERESSADA:
CONDOMINIO DO BLOCO G DA SQS 409. Adv(s).: (.). Considerando que o arrematante já ajuizou ação em que discute a responsabilidade sobre
os débitos condominiais anteriores à arrematação (0735622-37.2017.8.07.0001), em que o condomínio e o atual proprietário poderão exercer o
contraditório de forma ampla sobre a questão, entendo que não é necessário nem útil incluir a controvérsia nesta execução. Quanto aos débitos
tributários, conforme expressa disposição legal (CTN, 130), se sub-rogam no produto da arrematação. Ocorre que, embora a executada não
tenha mais obrigação de pagar os débitos tributários, o valor retirado do produto da arrematação acarreta, por outro lado, aumento do saldo
devedor da execução, pois o exequente só levantará a quantia restante. Além disso, o arrematante, no prazo que lhe foi deferido para esclarecer
sobre o interesse em quitar o débito tributário e ser ressarcido nesses autos (fl. 589), efetuou o pagamento de uma parcela do IPTU/TLP de 2016
(que já havia sido paga pela executada e que, por alguma razão, o pagamento não foi registrado pela Fazenda Pública) e do IPTU/TLP de 2013.
Aparentemente, as informações prestadas pela Secretaria de Fazenda em relação ao IPTU/TLP de 2013 são contraditórias, pois o documento de
fl. 449 e os boletos do parcelamento indicam que a dívida deste ano foi incluída no parcelamento. No entanto, o documento de fl. 452 certifica a
pendência do IPTU/TLP daquele ano. Diante desse quadro, tendo o arrematante pago prestação já quitada (2016) ou por obrigação repactuada
(2013), e antes mesmo que houvesse deliberação sobre o pagamento de tais dívidas, não tem direito de ser ressarcido nesses autos. Como
a última parcela da dívida tributária vence em 6 meses (fl. 438) e a execução prosseguirá pelo saldo remanescente, o valor reservado para
pagamento dos tributos pode ser reavaliado. Expeça-se ofício à Secretaria de Fazenda do DF, solicitando informar o valor dos débitos tributários
existentes sobre o imóvel (Inscrição nº 05364167), inclusive parcelados, vencidos até 2016. Finalmente, verifico que todos os prazos concedidos
à exequente para apresentar o documento de cancelamento da hipoteca já transcorreram. Sendo assim, determino o cancelamento do registro
da hipoteca, nos termos do art. 1.499, VI, do Código Civil. Expeça-se ofício ao 1º Ofício de Registro de Imóveis do DF, instruindo-se com cópia da
carta de arrematação e da certidão de matrícula, para o cancelamento da hipoteca registrada em favor da FUNCEF (R-6-21221), ora exequente.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h53. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.126273-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO PARQUE CLUBE 2. Adv(s).: DF045435 - Marilia da Silva Lima.
R: JACKSON MENDES BRANDAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Considerando o contrato de promessa de compra e venda de fls. 09/20, é
possível afirmar que o executado possui direitos sobre o imóvel descrito à fl. 171. Dessa forma, defiro a penhora sobre os direitos aquisitivos do
imóvel "APARTAMENTO 204, BLOCO "G" (2º PAVIMENTO DO SUBCONDOMÍNIO 02 DO CONJUNTO RESIDENCIAL 07 (CR 07), matriculado
sob o nº 43.865, do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Valparaíso de Goiás-GO. Expeça-se termo de penhora dos direitos sobre o
imóvel. Após, intime-se a parte executada (CPC, art. 841, § 1º), por carta com aviso de recebimento no endereço de fl. 119, que neste ato será
constituída fiel depositária. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h17. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.126034-8 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
Adv(s).: DF01892A - Maria Lucilia Gomes. R: KABABJI GRILL RESTAURANTE E LANCH. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A pesquisa requerida
à fl. 93 já foi realizada. Os resultados estão nas fls. 55/58 e todos já foram diligenciados. Considerando que as buscas pelo automóvel remontam
a mais de 1 ano e que a ação de busca e apreensão é inútil quando o bem alienado fiduciariamente não é localizado, em última oportunidade,
concedo o prazo de 5 (cinco) dias, para a parte autora se manifestar quanto ao interesse na conversão da demanda em ação executiva, conforme
faculta o art. 4º do Decreto-Lei 911/69, sob pena de extinção do processo na forma do art. 485, IV, do CPC. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 13h53. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

Nº 2017.01.1.049032-5 - Embargos de Terceiro -  A: WILSON LUIS DOS SANTOS. Adv(s).: DF032477 - Solange de Campos Cesar. R:
GEOVANIA TEIXEIRA DE PAULO. Adv(s).: DF039977 - Gustavo Costa Bueno. Indefiro o pedido de gratuidade de justiça da ré, tendo em vista que
ela própria, em outros embargos de terceiro em curso neste juízo (2016.01.1.106065-5) argumentou que o embargante não deveria receber os
benefícios da gratuidade de justiça, em razão de ter disponibilizado alta quantia de dinheiro para a compra do terreno em discussão. Na sentença
desse processo, se disse que a mesma lógica deve ser aplicada a ela. Se ela comprou o terreno objeto do processo nº 2016.01.1.011653-0,
certamente é pessoa com patrimônio considerável. A compra de imóveis, diante da realidade do Brasil, já é indício significativo disso. Ademais,
a alegação de que a confusão envolvendo o processo principal e os embargos de terceiro a está prejudicando financeiramente não parece ser
muito realista, pois ambos os processos já estão em fase de apelação. Assim, a ré ainda não teve qualquer gasto com pagamento de custas
e honorários de sucumbência. A preliminar de ausência de cabimento dos embargos de terceiro (ou seja, de ausência de interesse por falta de
adequação) já foi analisada por ocasião da manutenção da decisão agravada (fl. 88), à qual me reporto, em razão de a contestação e o agravo
serem idênticos no ponto. Já a alegação de inépcia se baseia na ausência de posse do autor. Ou seja, é claramente matéria de mérito, visto
que o único objetivo deste processo é verificar se o autor de fato exerce posse sobre a área questionada (lotes 02-B, 04-B, 06-B, 08-B, 10-B,
12-B). Aliás, no mérito, esse é o único ponto controvertido. Embora as fotografias de fls. 41/46 sejam um forte indício de que a área é ocupada
pelo autor, não permitem que se tenha certeza quanto ao ponto. Afinal, não é possível saber se as fotografias realmente correspondem aos lotes
objeto do processo. De modo geral, em ações possessórias, a melhor prova é a testemunhal, e esse processo não é exceção. Vizinhos das partes
são os únicos que podem afirmar, com certeza, quem pratica atos compatíveis com a posse dos terrenos questionados. Assim, defiro o pedido
de oitiva de testemunhas realizado por ambas as partes. Além disso, esclarecimentos das próprias partes podem auxiliar na delimitação exata
das áreas de cada um, e na verificação acerca do real exercício da posse por eles. Portanto, designe-se audiência de instrução e julgamento e
intimem-se as partes para comparecimento pessoal, via DJe e por meio de carta com aviso de recebimento. As testemunhas indicadas pela ré
à fl. 65, conforme ela mesma afirma, comparecerão independentemente de intimação. Concedo ao autor prazo de 05 (cinco) dias para indicar o
seu rol de testemunhas, esclarecendo, no mesmo ato, se há necessidade de intimá-las, ou não. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h50.
Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1310

Nº 2017.01.1.053001-3 - Embargos de Terceiro -  A: ANDRECLER SILVA CANDEIA. Adv(s).: MG142200 - Klayton Soares Pereira. R:
GEOVANIA TEIXEIRA DE PAULO. Adv(s).: DF039977 - Gustavo Costa Bueno. Mantenho a decisão agravada. Afinal, a alegação de que os
embargos de terceiro seriam incabíveis porque propostos após o trânsito em julgado do processo nº 2016.01.1.11653-0 não se sustenta, pois o art.
675, CPC, permite o ajuizamento dos embargos de terceiro também na fase de cumprimento de sentença, após a expropriação do bem. Ocorre
que, em se tratando de ação executiva lato sensu, a fase de cumprimento inicia-se imediatamente após o fim da fase cognitiva. Por isso, sequer
haverá "adjudicação ou alienação" de bens. Houve, sim, expedição imediata de mandado de imissão na posse, o qual, todavia, ainda não foi
cumprido. Assim, o prazo para propositura da ação não se esgotou. Nesse sentido: "Nas ações sincréticas, o trânsito em julgado da sentença não
encerra o processo, que continuará em sua segunda fase, qual seja a de satisfação do direito reconhecido. Nesse caso, a data fatal para o ingresso
dos embargos de terceiro deva (sic) ser de cinco dias após o cumprimento do mandado gerado pela sentença, quando então efetivamente terá
sido satisfeito o direito do vencedor" . ( NEVES, Daniel Amorim Assimpção. Novo Código de Processo Civil Comentado; Salvador: Ed, Juspodivm,
2016, página 1.083) Esse entendimento está de acordo com a jurisprudência do STJ: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL OCUPADO POR TERCEIRO. IMISSÃO NA POSSE. EMBARGOS DE TERCEIRO.PRAZO PARA
APRESENTAÇÃO. ART. 1.048 DO CPC. TERMO INICIAL. DATA DA TURBAÇÃO DA POSSE. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC
NÃO CONFIGURADA. ARTS. 5º E 8º DA LEI Nº 8.245/1991. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. REEXAME DE PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de origem motiva adequadamente
sua decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entendeu cabível à hipótese. 2. A falta de prequestionamento da
matéria suscitada no recurso especial, a despeito da oposição de embargos declaratórios, impede seu conhecimento, a teor da Súmula nº 211
do Superior Tribunal de Justiça. 3. Consoante a jurisprudência desta Corte, o prazo para a oposição de embargos de terceiro, a que se refere
o art. 1.048 do CPC, é contado a partir da data em que se configurou a turbação da posse. 4. Rever questão decidida com base no exame das
circunstâncias fáticas da causa esbarra no óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 5. Agravo regimental não provido. (AgRg no
AREsp 611.434/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe 05/08/2015). Quanto à
discussão sobre o processo nº 2016.01.1.11653-0, é verdade que, naqueles autos, a autora inicialmente informou que haveria terceiros ocupando
o terreno. Mas, posteriormente, informou que "a parte autora tem conhecimento que no presente momento não há nenhum terceiro na posse do
imóvel" (fl. 58 do processo nº 2016.01.1.11653-0). Por isso, em razão de sua própria alegação, não se buscou citar eventuais outros possuidores
de lotes no local. Todavia, uma vez que aparentemente o autor exerce posse na área, ele deveria ter sido citado para integrar o polo passivo
no processo nº 2016.01.1.11653-0. Do contrário, a sentença não é eficaz contra ele. Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento nº
0716185-13.2017.8.07.0000, conforme deteminado à fl. 77. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h04. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz
de Direito .

Nº 2014.01.1.042159-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: ANAPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF014870 -
Shigueru Sumida, DF015807 - Janine Malta Massuda, DF13614E - Luis Gustavo Delgado Barros. R: ESPOLIO DE ANGELO JOSE FERREIRA.
Adv(s).: DF008008 - Carlos Tadeu Nunes Beltrao. R: DINEA FERREIRA FREIRE. Adv(s).: DF008008 - Carlos Tadeu Nunes Beltrao. Defiro a
penhora de crédito pertencente à executada DINEIA FERREIRA FREIRE (viúva meeira), nos rosto dos autos nº 0000071-72.2012.5.10.0003,
em curso na 3ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, até o limite de R$633.383,90 (seiscentos e trinta e três mil, trezentos e oitenta e três reais e
noventa centavos). Expeça-se mandado de penhora. Após, aguarde-se a resposta ao ofício de fl. 681. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
20h44. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

Nº 2008.01.1.016946-4 - Revisao de Contrato -  A: ADEMAR ANTONIO DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF012409 - Jose Carlos de Almeida,
DF07855E - Nayanderson Rodrigo da Silva, DF07930E - Celso Alves de Oliveira. R: CAIXA DE PREV DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL PREVI. Adv(s).: RJ017119 - Sergio Eduardo Fisher. A: GILBERTO DE SOUSA MOURA. Adv(s).: (.). A: JORGE LUIZ FORMIGA DANTAS.
Adv(s).: (.). A: LUZIA APARECIDA BISCARO PENHA. Adv(s).: SP095353 - Ellen Coelho Vignini. A: PAULO IVAN MORENO. Adv(s).: (.). A: PAULO
JORGE DE PAIVA FONSECA. Adv(s).: (.). A: PAULO ROBERTO SPIEGEL JUSTA. Adv(s).: (.). A: RAIMUNDO VINHOTE CORREA. Adv(s).: (.).
A: SERGIO GROPPO. Adv(s).: (.). A: VLADIMIR EVANGELISTA DE PAULA BATISTA. Adv(s).: (.). Diante da aceitação do perito, fixo o valor dos
honorários em R$7.267,50 (fl. 1153). Concedo à ré o prazo de 5 dias para comprovar o depósito de 50% dos honorários, nos termos do art. 95,
CPC. Comprovado o depósito, intime-se o perito para iniciar os trabalhos. Fixo o prazo de 30 dias para entrega do laudo. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 20h35. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.095486-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: LUCIMEIRE APARECIDA DA SILVA MORAIS. Adv(s).: DF045140 - Hellen
Roberta Borges. R: ELTON JOSE DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF036045 - Fellipe Lima de Santana. O executado apresentou impugnação à penhora
de fl. 96, alegando, em síntese, que o bloqueio de R$ 1.925,43 recaiu sobre seu salário. Vetifica-se, pela documentação apresentada pelo
executado, que houve crédito do salário na conta corrente do executado no dia 01/08/2017, no valor de R$ 3.756,03, identificado como "LIQUIDO
DE VENCIMENTO MINISTÉRIO (...)", que é corroborado pelo contracheque à fl. 107. O saldo anterior era de R$ 101,08. A ordem de bloqueio
foi enviada no dia 02/08/2017. Portanto, realmente foi bloqueada parte da remuneração do executado. Ante o exposto, determino a liberação do
valor bloqueado à fl. 92. Intime-se a exequente para que informe o valor atualizado da dívida e indique bens penhoráveis, em 5 dias. Brasília -
DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h13. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

Nº 2006.01.1.101531-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: JOSE GONCALVES FILHO. Adv(s).: DF002563 - Adilson Paula da Silva,
DF003459 - Antonio Amorim de Souza. R: CICERO TORRES DA SILVA. Adv(s).: DF012237 - Mauri Ricardo Reffatti, DF026436 - Samuel Peres
Faria, MG103813 - Fernanda Andraus Vilela. Defiro o pedido de fl. 368/369. Já foram realizadas diversas diligências neste processo com o intuito
de localizar bens penhoráveis, sem êxito. Diante desse quadro, SUSPENDO o curso da execução (CPC, 921, III) pelo prazo de 1 (um) ano, a
contar desta data (CPC, 921, § 1°). A execução poderá ser retomada, a qualquer momento, desde que o exequente requeira, demonstrando,
nesse caso, a existência de bens penhoráveis. Saliente-se que não serão admitidos pedidos de reiteração de pesquisas em sistemas eletrônicos
sem que o exequente demonstre modificação da situação econômica do devedor (REsp 1.284.587/SP, Relator Min. Massami Uyeda, DJe de
29/02/2012). Decorrido o referido prazo, arquivem-se (CPC, 921, § 2°). Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h58. Renato Castro Teixeira
Martins,Juiz de Direito .

Nº 2009.01.1.153235-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: JOSIMAR MARQUES DE MACEDO. Adv(s).: DF008914 - Gilberto
Antonio Vieira. R: CLEBER VIEIRA DE SOUZA. Adv(s).: DF019396 - Dilson Carvalho da Cunha. R: JOSE BENEDITO ALVES DA COSTA. Adv(s).:
DF047975 - Jonisvaldo Jose da Conceiçao. Defiro o requerimento de fl. 309. Expeça-se ofício à CEB, requisitando informações sobre o titular
da fatura de consumo de energia elétrica relativa ao imóvel descrito como CHÁCARA 35, LOTE Nº 18, COLÔNIA AGRÍCOLA SAMAMBAIA/DF.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h03. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

Nº 2008.01.1.045696-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SARANA AGROPECUARIA SAO BENTO DO PARANA LTDA. Adv(s).:
DF019577 - Edna Aparecida Marques, GO016662 - Leonidas Alves Teixeira Filho. R: INDUSTRIA DE CALCARIO SAO RAIMUNDO LTDA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: JOSE SAMUEL DE CASTRO FILHO. Adv(s).: (.). R: JOSE FREDERICO MENBERG. Adv(s).: (.). Defiro a penhora
dos bens indicados à fl. 384. Expeça-se carta precatória para penhora, avaliação e remoção dos bens para o depósito público local. Cite-se o
3º executado (JOSÉ FREDERICO MEINBERG), por carta, nos endereços indicados à fl. 411 e 447. Cite-se ainda a 1ª executada, por carta, nos
endereços da pesquisa anexa e na pessoa de seu representante legal. Sem prejuízo, concedo à exequente o prazo de 5 dias para indicar bens
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do 2º executado, caso os bens indicados à penhora não sejam suficientes para satisfazer o crédito. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às
11h41. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Nº 2016.01.1.118387-3 - Procedimento Comum -  A: ELLEN MONYQUE GOMES DA SILVA. Adv(s).: DF038575 - Davi Jose Soares
Canabrava de Carvalho. R: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA. Adv(s).: DF031608 - Angela Ramos Pinheiro.
Em 06 de dezembro de 2017 às 17h13, às 16h20min., nesta cidade de Brasília-DF, durante sessão de conciliação realizada pelo Centro Judiciário
de Solução de Conflitos e Cidadania de Brasília - CEJUSC/BSB, na forma da Resolução 13 de 06/08/2012, no décimo andar do bloco A desta
Corte, na sala 3, presente o conciliador Frederico Rodrigues Barcelos de Sousa, foi aberta a sessão de conciliação nos autos da Procedimento
Comum, processo nº 2016.01.1.118387-3, requerida por ELLEN MONYQUE GOMES DA SILVA, CPF/CNPJ nº 07377068132, em desfavor de
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA, CPF nº 09248608000104. Feito o pregão, a ele responderam a parte
requerente, desacompanhada de sua genitora e representante legal, Sra. Estela Gomes Brito, mas acompanhada por seu advogado Dr. Davi José
Soares Canabrava de Carvalho, OAB-DF n. 38.575 (procuração à fl. 17 e seguintes); e a parte requerida, representada por sua advogada, Dra.
Luciana Angélica de Sousa, OAB-DF n. 24.324, (procuração à fl. 80), que requereu que todas as publicações relativas ao presente feito sejam
realizadas em nome da Dra. Ângela Ramos Pinheiro, OAB-DF 31.608. Abertos os trabalhos, não houve acordo quanto às questões tratadas no
presente feito. Nada mais havendo, encerrou-se a presente sessão e foi lavrado o termo que segue devidamente assinado. Encaminhem-se os
autos para o Juízo de Origem para as providências pertinentes. Eu, conciliador Frederico Rodrigues Barcelos de Sousa, a digitei.. Conciliador:
Parte requerente: (Sra. Ellen Monyque Gomes da Silva) Advogado da parte requerente: (Dr. Davi José Soares Canabrava de Carvalho, OAB-DF
n. 38.575) Advogado da parte requerida: (Dra. Luciana Angélica de Sousa) .

DESPACHO

Nº 2014.01.1.050635-4 - Procedimento Comum -  A: NANCY TANGERINI D ARCANCHY FRANCA. Adv(s).: DF010725 - Manoel
de Sousa Pereira. R: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Adv(s).: DF017695 - Maria Ines Caldeira Pereira da Silva Murgel. Em ultima
oportunidade, concedo o prazo de 5 (cinco) dias, para a parte autora depositar o valor remanescente dos honorários periciais (R$ 4.000,00), sob
pena de litigância de má-fé. A autora já havia sido provocada a ser manifestar sobre a conveniência de antecipar a totalidade dos valores periciais
(fl. 757), o que foi ratificado na decisão de fl. 761, quando deferido o parcelamento do VALOR TOTAL da referida verba (R$ 8.000). Dessa forma,
apesar do equívoco na decisão de fl. 776 ao considerar o depósito integral dos honorários, a parte autora não pode valer-se deste erro para
justificar uma conduta contraditória e insistir que o débito residual seja arcado pela ré, em face de um rateio que foi solapado pelas decisões que
lhe sucederam. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h34. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

CERTIDÃO DE JUNTADA E INTIMAÇÃO

Nº 2016.01.1.085701-7 - Cumprimento Provisorio de Sentenca -  A: ANDRE DE QUEIROZ BRUNELLI. Adv(s).: DF038770 - Gustavo
Sampaio Bittencourt da Silva. R: BASE INVESTIMENTOS E INCORPORACOES SA. Adv(s).: DF011161 - Andreia Moraes de Oliveira Mourao.
R: VISTA PARK SUL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA SPE. Adv(s).: DF011161 - Andreia Moraes de Oliveira Mourao. Certifico que,
nesta data, juntei aos autos: -recurso de APELAÇÃO interposto pela Parte Exequente ANDRE DE QUEIROZ BRUNELLI, fls.636/672. Certifico,
ainda, que as partes BASE INVESTIMENTOS E INCORPORACOES SA e VISTA PARK SUL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA SPE
NÃO interpuseram recurso de APELAÇÃO. Ficam as partes RECORRIDAS intimadas a apresentar CONTRARRAZÕES no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, nos termos do art. 1010, § 1º do CPC. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h. .

DESPACHO

Nº 2000.01.1.079738-2 - Procedimento Comum -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas.
R: SOCIEDADE EDUCACIONAL FENIX LTDA. Adv(s).: DF010860 - Wellington de Queiroz, DF014905 - Claudio Pereira de Jesus, DF026893 -
Andre Netto Pinto de Castro, DF028400 - Anna Patricia Garrote Castellanos Hornos, DF035458 - Marcia Marques Amaral de Campos, DF037261
- Wanderson Pereira Europeu. A: SEBASTIAO ARTHUR JACKSON AVILA. Adv(s).: (.). A: LUCIA ORTENCIA PRIETO AVILA. Adv(s).: (.).
ASSISTENTE: CVA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF012330 - Marcelo Luiz Avila de Bessa. Inicialmente, como a CVA adquiriu
o crédito do Banco do Brasil, inclusive sucedendo-o no processo de execução, esclareça a autora (Sociedade Fênix) se concorda com a sucessão
do Banco pela cessionária (CVA), nos termos do §1º do art. 109, CPC. Analisando os cálculos apresentados pelas partes, não é possível adotar
ou sequer conferi-los, a partir dos critérios fixados pelo título executivo e pela decisão de fls. . Primeiro, porque o Banco do Brasil não esclarece
a origem do valor original indicado (fl. 2535); dos cálculos da Fênix, conclui-se que admite a correção monetária do valor contratado pelo INPC,
mas também não é possível afirmar que estão corretos, porquanto remetem a cálculo realizado pela Contadoria Judicial de fls. 2148-2149, que
partem de valor inicial totalmente desconexo com o valor contratado (R$275.826,48). A CVA, por outro lado, insiste na tese de que são devidos
outros encargos moratórios, além dos juros anuais de 1%, em claro descompasso, mais uma vez, com as decisões proferidas neste processo.
Por esta razão, também não é possível adotar os cálculos de fls. 25. Diante desse quadro, a fim de conferir alguma celeridade a este processo e
por dever de colaboração, determino, de modo excepcional, a remessa dos autos à Contadoria Judicial para calcular o valor da dívida oriunda do
contrato firmado entre a Fênix e o Banco do Brasil, tendo em consideração os seguintes parâmetros: a) VALOR CONTRATADO: R$ 599.704,24; b)
TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA (INPC): 25/04/1995; c) TAXA DE JUROS: 1% AO ANO; d) DESCONTAR OS VALORES PAGOS
PELA FÊNIX, conforme extrato de fls. 666-671. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h25. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2014.01.1.199140-6 - Monitoria -  A: DMP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME. Adv(s).: DF028161 - Marcello Henrique Rodrigues
Silva. R: MARILZA ELICI COUTINHO. Adv(s).: DF002451 - Edmilson Francisco de Menezes, DF018640 - Rayna Rubia Pereira de Souza,
DF042965 - Mario Sergio Rezende Costa. Certifico que, nesta data, juntei aos autos: - petição da Parte Autora DMP COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA ME, fl.119. Fica a Parte Autora DMP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME INTIMADA a obter vista dos autos, pelo período de 05 (cinco)
dias úteis. Ressalte-se que, de acordo com a Portaria Conjunta nº 85 de 29 de setembro de 2016 do TJDFT, nas unidades jurisdicionais em que
foi instalado o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJE, a fase de cumprimento de sentença proferida no processo em meio físico (SISTJ)
deverá ser iniciada exclusivamente no PJE. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h26. .

DESPACHO

Nº 2016.01.1.092308-4 - Monitoria -  A: RITA TRINDADE SPA MEDICO ODONTOLOGICO SS LTDA EPP. Adv(s).: DF008067 - Robinson
Neves Filho. R: FRANCISCO ELIZEU VIDAL JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Mantenho a sentença, por suas próprias razões e porque
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não vislumbro deficiência de fundamentação. Seja como for, a autora, após requerer prazo para informar o endereço atualizado (que foi deferido
- fl. 59), não se manifestou no prazo que lhe foi concedido. Por dever de cooperação, o juízo determinou a pesquisa de endereço nos sistemas
informatizados e estabeleceu prazo para a autora indicar endereço para citação (fl. 62). Então, autora requereu prazo para cumprir a determinação
judicial (fl. 68), sendo-lhe, novamente, concedido prazo suplementar (fl. 70). Ocorre que, decorrido o prazo, a autora nada requereu ou manifestou.
Sendo assim, resta evidente o comportamento contraditório e desidioso da autora no processo, pois não cumpriu nenhum dos prazos que
requereu. Remetam-se os autos ao TJDFT (CPC, 1.010, § 3°). Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 21h. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz
de Direito .

Nº 2006.01.1.079479-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CENTRO EDUCACIONAL PROJECAO LTDA. Adv(s).: DF006596 -
Osvaldo da Silva, DF013398 - Valerio Alvarenga Monteiro de Castro, DF024489 - Renata Coêlho Lamounier, DF06636E - Alysson Nery Coelho.
R: DANUSA DE OLIVEIRA SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Defiro ao exequente o prazo suplementar de 15 dias. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 11h. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

Nº 2006.01.1.109978-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: GRACINETE DE JESUS SALES. Adv(s).: DF018841 - Lino de Carvalho
Cavalcante, DF020138 - Fabio Dantas de Mello, DF031391 - Karoline Hinberg Chagas Guimaraes. R: BRASIL TELECOM SA. Adv(s).: DF023542
- Gabriela Oliveira Telles de Vasconcellos, RJ074802 - Ana Tereza Basilio. Mantenho a decisão agravada, por suas próprias razões. Além do
mais, as razões do recurso reproduzem argumentos já analisados por este juízo, inclusive a impugnação ao valor dos honorários periciais (objeto
do AGI 20160020015120). Portanto, não é caso de nomear outro profissional nem de elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial. Como o
efeito suspensivo foi indeferido e a exequente não pretende habilitar o crédito no processo de recuperação, suspendo o curso da execução até
o encerramento da recuperação judicial. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h53. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2011.01.1.146361-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: LEONARDO ALEXANDRE TINEN. Adv(s).: DF014253 - Mauricio Wagner
Alves de Sa. R: SEBASTIAO OLIVEIRA PONTES. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. A: MAGNUM KLEBER TINEN. Adv(s).: (.). A:
MARIO LUCAS TINEN. Adv(s).: (.). R: ELMAR HERLANY DE CARVALHO PONTES. Adv(s).: (.). R: ELMAR HERLANY DE CARVALHO PONTES.
Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, de ordem do MM. Juiz de Direito, designei o dia 21/02/2018 , às 15h20, para Audiência de CONCILIAÇÃO, a
ser realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Brasília - CEJUSC - BsB, localizado no 10º andar do Bloco A, Ala C,
do Fórum Milton Sebastião Barbosa. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h19. .

Nº 2016.01.1.114471-9 - Monitoria -  A: BALI BRASILIA AUTOMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF013078 - Flavia Alves Gomes Bezerra. R:
MARIA DILENILZA DE QUEIROZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, de ordem do MM. Juiz de Direito, designei o dia
21/02/2018 , às 09h, para Audiência de CONCILIAÇÃO, a ser realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Brasília -
CEJUSC - BsB, localizado no 10º andar do Bloco A, Ala C, do Fórum Milton Sebastião Barbosa. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h31. .

Nº 2016.01.1.123064-2 - Monitoria -  A: BRASAL REFRIGERANTES SA. Adv(s).: DF029370 - Eduardo Serra Rossigneux Vieira. R:
ISRAEL DA SILVEIRA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MICHELLI JHENIFFER TEIXEIRA BESERRA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé
que, de ordem do MM. Juiz de Direito, designei o dia 21/02/2018 , às 08h20, para Audiência de CONCILIAÇÃO, a ser realizada pelo Centro
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Brasília - CEJUSC - BsB, localizado no 10º andar do Bloco A, Ala C, do Fórum Milton Sebastião
Barbosa. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h33. .

Nº 2017.01.1.005646-2 - Procedimento Comum -  A: BIER BRASIL LTDA ME. Adv(s).: DF047514 - Ana Laura de Figueiredo Melo. R:
BSB TRADE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, de ordem do MM.
Juiz de Direito, designei o dia 21/02/2018 , às 13h20, para Audiência de CONCILIAÇÃO, a ser realizada pelo Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania de Brasília - CEJUSC - BsB, localizado no 10º andar do Bloco A, Ala C, do Fórum Milton Sebastião Barbosa. Brasília -
DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h23. .

Nº 2017.01.1.009812-5 - Procedimento Comum -  A: EMPLAVI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF018960 - Julio
Cesar Cavalcante Aires. R: CARLA KARKOUR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, de ordem do MM. Juiz de Direito, designei o
dia 21/02/2018 , às 14h, para Audiência de CONCILIAÇÃO, a ser realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Brasília
- CEJUSC - BsB, localizado no 10º andar do Bloco A, Ala C, do Fórum Milton Sebastião Barbosa. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h22. .

Nº 2017.01.1.017778-8 - Monitoria -  A: IDEA - BRASILIA - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL A. Adv(s).: DF029047
- Alessandra Soares da Costa Melo, DF044731 - Bruna Cadija Viana Raya, DF049573 - Rosane Campos de Sousa. R: RAFAELA CRISTINA
DE BARROS COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, de ordem do MM. Juiz de Direito, designei o dia 21/02/2018 , às
10h20, para Audiência de CONCILIAÇÃO, a ser realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Brasília - CEJUSC -
BsB, localizado no 10º andar do Bloco A, Ala C, do Fórum Milton Sebastião Barbosa. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h29. .

Nº 2017.01.1.017799-7 - Procedimento Comum -  A: PATRICIA CARELLI DE CASTRO HEINZELMANN. Adv(s).: DF015083 - Inacio
Bento de Loyola Alencastro. R: KARIMAN TALAL ALTELL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TALAL AHMAD ISMAIL KHALIL ABU ALLAN.
Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, de ordem do MM. Juiz de Direito, designei o dia 22/02/2018 , às 16h, para Audiência de CONCILIAÇÃO, a ser
realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Brasília - CEJUSC - BsB, localizado no 10º andar do Bloco A, Ala C, do
Fórum Milton Sebastião Barbosa. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h24. .

Nº 2015.01.1.075221-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA ABEC. Adv(s).:
DF034848 - Eric Luis Chules. R: ANTONIO CESAR COIMBRA DE CASTRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, de ordem
do MM. Juiz de Direito, designei o dia 21/02/2018 , às 11h, para Audiência de CONCILIAÇÃO, a ser realizada pelo Centro Judiciário de Solução
de Conflitos e Cidadania de Brasília - CEJUSC - BsB, localizado no 10º andar do Bloco A, Ala C, do Fórum Milton Sebastião Barbosa. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h27. .

Nº 2013.01.1.017735-2 - Cumprimento de Sentenca -  R: SERGIO RUBENS RIBEIRO. Adv(s).: DF023640 - Flavio Jose da Rocha,
DF033066 - Renata Karine Nascimento e Silva. A: ASSEPAR ASSOCIACAO DOS EX-PARTICIPANTES DE PLANOS DE PREVIDENCIA DA
RS PREVIDENCIA,. Adv(s).: RS055925 - André Rodrigues Chaves. Certifico e dou fé que, de ordem do MM. Juiz de Direito, designei o dia
21/02/2018 , às 16h, para Audiência de CONCILIAÇÃO, a ser realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Brasília -
CEJUSC - BsB, localizado no 10º andar do Bloco A, Ala C, do Fórum Milton Sebastião Barbosa. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h26. .

Nº 2013.01.1.103795-8 - Despejo Por Falta de Pagamento -  A: PATRICIA CRISTINA DE FARIA MARTINS FREITAS. Adv(s).: DF024528
- Clarissa Guimaraes Franco. R: RR TRAINING ACADEMIA LTDA ME. Adv(s).: DF042911 - Joao Victor Pessoa Amaral, Nao Consta Advogado. R:
RITA DE CASSIA SALLES PIMENTA. Adv(s).: (.). R: JOSE TIAGO RODRIGUES. Adv(s).: DF039709 - Milena Marcone Ferreira Leite. R: MARIA
ALVES DE JESUS RODRIGUES. Adv(s).: DF039709 - Milena Marcone Ferreira Leite. R: PAULO CESAR GOMES DA SILVA. Adv(s).: DF042911
- Joao Victor Pessoa Amaral. R: MARIA RITA RODRIGUES DA SILVA. Adv(s).: (.). R: ALRENIZA DOS SANTOS NASCIMENTO DE AZEVEDO.
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Adv(s).: (.). R: TIAGO RODRIGUES DE AZEVEDO JUNIOR. Adv(s).: (.). INVENTARIANTE: MARCUS VINICIUS LIRA DE SOUSA. Adv(s).: (.).
Foi expedida o Certidão de Ajuizamento de Execução determinado à fl. 359. Nos termos do art. 93, XIV- CF, c/c o art. 203 § 4º do CPC, e da
Portaria n. 01/2016 deste Juízo, fica a parte Autora INTIMADA a retirar a referida Certidão, no prazo de 05 dias, apondo recibo à fl. 363 dos autos.
Ainda, fica a parte Autora intimada a se manifestar sobre o mandado de fls. 360/361, o qual retornou SEM cumprimento. Após, remetam-se os
autos à Defensoria Pública, em cumprimento ao determinado à fl. 352. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h33. .

Nº 2016.01.1.111662-5 - Monitoria -  A: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA. Adv(s).: DF025406
- Thiago Frederico Chaves Tajra. R: KELITA PEREIRA BARBOSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, de ordem do MM.
Juiz de Direito, designei o dia 21/02/2018 , às 09h40, para Audiência de CONCILIAÇÃO, a ser realizada pelo Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania de Brasília - CEJUSC - BsB, localizado no 10º andar do Bloco A, Ala C, do Fórum Milton Sebastião Barbosa. Brasília -
DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h30. .

Nº 2016.01.1.088369-3 - Procedimento Comum -  A: L.V.D.S.. Adv(s).: DF042078 - Caio Augusto Ribeiro Levi. R: LATAM LINHAS
AEREAS SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, de ordem do MM. Juiz de Direito, designei o dia 21/02/2018 , às 14h40, para
Audiência de CONCILIAÇÃO, a ser realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Brasília - CEJUSC - BsB, localizado
no 10º andar do Bloco A, Ala C, do Fórum Milton Sebastião Barbosa. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h21. .

DESPACHO

Nº 2011.01.1.119434-7 - Execucao Por Quantia Certa -  A: INSTITUTO EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI LTDA. Adv(s).:
DF024417 - Jamile Caputo Correa, DF044035 - Fabiola Pedreira Flávio, DF044771 - Alyne Pedreira de Abreu. R: TATIANA PALMERSTON
LEMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. À Secretaria, para cadastrar o novo advogado da exequente (fls. 202/206). Concedo o prazo de 5 (cinco)
dias, para a exequente informar sobre o cumprimento da obrigação, considerado o tempo de suspensão do processo deferido na decisão de fl.
178. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h37. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

Nº 2000.01.1.066986-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CSC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. Adv(s).:
DF006235 - Arnaldo Versiani Leite Soares, DF023674 - Aldair Jose de Sousa. R: GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES S/A.
Adv(s).: DF015773 - Alexandre Magalhaes de Mesquita, DF023683 - Dayanne Ferreira Viana Borges, DF024157 - Karin de Lima Soares Galvão,
DF06857E - Kleber Mendes Barbosa. A: ANCAR EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS SA. Adv(s).: (.). Mantenho a decisão agravada, por seus
próprios fundamentos e porque as razões do recurso reproduzem argumentos e ressucitam questões já resolvidas de forma definitiva. Dê-se
ciência à exequente do ofício de fl. 546, para manifestação em 10 dias. No mesmo prazo, deve informar o andamento dos demais processos em
que se penhorou crédito da executada. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h49. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

SENTENÇA

Nº 2016.01.1.129479-6 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO DO BLOCO C QUADRA 1401 DO SHCES. Adv(s).: DF036571 -
Lígia Pereira Dias. R: FLAVIA COSTA SALES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARCIO COSTA SALES. Adv(s).: (.). R: MARCELO COSTA
SALES. Adv(s).: (.). CONDOMINIO DO BLOCO C QUADRA 1401 DO SHCES promoveu ação de conhecimento contra FLAVIA COSTA SALES
e outros, em que as partes noticiam a realização de um acordo extrajudicial, e requerem a extinção do processo (fls. 68-71). Ante o exposto,
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, B,
do Código de Processo Civil. Como a transação ocorreu antes da sentença, é dispensado o pagamento das despesas processuais remanscentes
(CPC, 90, §3º). Os honorários advocatícios observarão os termos do acordo. Autorizo, desde logo, o desentranhamento de documentos originais
pelo interessado, mediante traslado. Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Sentença registrada e publicada
eletronicamente, intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h08. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2015.01.1.001178-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: PERBONI E PERBONI LTDA. Adv(s).: GO025041 - Pedro Henrique Miranda
Medeiros. R: JUNIO CEZAR DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Intime-se o exequente para que informe o valor atualizado da dívida em
5 dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h11. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

DECISÃO

Nº 2016.01.1.060111-9 - Procedimento Comum -  A: OSANO BARCELOS DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF030130 - Osano Barcelos de
Oliveira. R: PHILIPE FERREIRA DA SILVA LIMA. Adv(s).: DF000968 - Ulisses Riedel de Resende. Intimem-se as partes a fim de que demonstrem
documentalmente que houve decisão definitiva determinando expedição de alvará em favor do requerido PHILIPE FERREIRA DA SILVA LIMA
nos autos indicados na cláusula segunda. Prazo de cinco dias úteis. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h32. Camille Gonçalves Javarine
Ferreira,Juíza de Direito Substituta .

DESPACHO

Nº 2008.01.1.022251-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO MORADA NOBRE. Adv(s).: DF045435 - Marilia
da Silva Lima. R: HABRA ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.. Adv(s).: DF016526 - Marco Aurelio Goncalves Dornas de Almeida.
R: WRJ ENGENHARIA DE SOLOS E MATERIAIS LTDA. Adv(s).: DF028827 - Daniele Carvalho Vilar. Intimem-se as partes para apresentar, no
prazo comum de 15 dias, proposta fundamentada de avaliação dos bens penhorados à fl. 576. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h46.
Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

Nº 2008.01.1.053763-7 - Execucao -  A: ALDACYR PINTO FERNANDES. Adv(s).: DF015776 - Francisco Antonio de Camargo R. de
Souza, DF09668E - Isaac Franca Braga. R: DROGAFARMA COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA. Adv(s).: GO017324 - Cristovam do Espirito
Santo Filho. Intime-se pessoalmente o exequente na forma do art. 485, § 1º, do CPC. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h49. Renato
Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

Nº 2012.01.1.073883-8 - Execucao Por Quantia Certa -  A: ITAU UNIBANCO SA. Adv(s).: DF008451 - Andre Vidigal de Oliveira. R:
CASA DE CARNES NOVA VIDA LTDA ME. Adv(s).: DF005215 - Robertson Barbosa da Silva. R: FELIPE ANTONIO FONTENELE. Adv(s).: (.).
Não é possível a penhora do veículo, pois objeto de alienação fiduciária. Esclareça o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretende a penhora
dos direitos aquisitivos do veículo descrito à fl. 94. Em caso afirmativo, apure e indique quem é o credor fiduciário para a sua devida intimação.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h10. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .
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Nº 2016.01.1.042742-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Adv(s).: DF003558
- Maria Alessia Cordeiro Valadares Bomtempo, DF019465 - Eugenio Pacceli de Morais Bomtempo. R: COOPERATIVA DE TRANSPORTES
DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF026124 - Jose Domingos Gomes de Santana. O veículo penhorado possui outro proprietário cadastrado
no DETRAN, não o executado, conforme pesquisa RENAJUD que segue em anexo. Dê-se ciência ao exequente desse dado, para eventual
manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h51. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

Nº 2007.01.1.051257-6 - Declaratoria -  A: JOSE FAGUNDES FERNANDES. Adv(s).: SP170947 - Joao Bosco de Sousa. R: FUNDACAO
SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL. Adv(s).: DF051405 - Patricia Julietti Valdo Priore. A má-fé da ré é evidente. É a terceira vez em que apresenta
rigorosamente os mesmos dados, mesmo tendo sido advertida de seu comportamento. A ré poderia ou impugnar a determinação de apresentar
os extratos solicitados, ou apresentá-los. Mas é um descaso desrespeitoso simplesmente ignorar as determinações do juízo e, assim, impedir o
prosseguimento do processo. Por óbvio a verdadeira impugnação sem qualquer razão de ser apresentada antes do começo da liquidação não
corresponde a uma explicação sobre por que não apresentar os documentos. A obrigação de apresentá-los em nada se confunde com a correta
ou equivocada utilização de seu conteúdo no momento de realizar os cálculos. Após a realização das contas por parte da autora, se a ré insistir
com sua tese de que, apesar dos termos do voto do relator, ela não tem obrigação de pagar a diferença sobre as contribuições da patrocinadora,
isso será analisado, mas somente no momento oportuno. O que não é possível é ignorar a determinação de apresentar os documentos para que
a liquidação ao menos se inicie. Por determinação legal, presumi a boa-fé no despacho anterior e simplesmente expliquei melhor quais fichas
financeiras deveriam ser apresentadas, sem qualquer alerta à possível punição por ato atentatório à dignidade da justiça. Mas, agora, explicitado
que a ré está agindo de má-fé, advirto à SISTEL que, caso não apresente novamente as fichas financeiras solicitadas, lhe será aplicada a multa
prevista no art. 77, §2º, CPC, em razão da inobservância do comportamento determinado no art. 77, IV, CPC. Ademais, será aplicada a previsão
do art. 400, CPC, caso mais uma vez a ré se recuse a apresentar o que foi estritamente solicitado pelo juízo, sem explicar as razões de sua recusa.
Ou seja, qualquer valor minimamente razoável apresentado pela autora como correspondente à contribuição da patrocinadora será considerado
verdadeiro. Portanto, mais uma vez, concedo à ré prazo de 05 (cinco) dias para apresentar o extrato das contribuições financeiras vertidas pela
patrocinadora, nos termos do art. 398, CPC. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h48. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

Nº 2011.01.1.182683-8 - Execucao de Sentenca -  A: HOSPITAL SANTA LUCIA SA. Adv(s).: DF0011707 - Francisco Queiroz C Neto,
DF011717 - Terence Zveiter. R: NEUZA ALVES DE OLIVEIRA. Adv(s).: GO021327 - Alex Roehrs. R: NEUSA DA SILVA OLIVEIRA. Adv(s).:
DF654321 - Curadoria Especial. Dê-se ciência ao exequente da cota de fl. 395v para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. Brasília - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 15h16. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

Nº 2008.01.1.091249-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: LUIS CARLOS BARRETO DE OLIVEIRA ALCOFORADO. Adv(s).: DF007202
- Luis Carlos B de Oliveira Alcoforado, DF010309 - Antonio Mendes Patriota, DF016461 - Marcelo Souza Mendes Patriota, DF09945E - Joao
Paulo Cavalcante Goncalves, DF10055E - Mariana Silveira Santos. R: PHARMUS FARMACIA DE MANIPULACAO E COSMETICA LTDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: AMILCAR HUGO DE OLIVEIRA . Adv(s).: DF010309 - Antonio Mendes Patriota, DF016461 - Marcelo Souza
Mendes Patriota. A: EUNICE DE OLIVEIRA FERREIRA SANTOS. Adv(s).: DF010309 - Antonio Mendes Patriota, DF016461 - Marcelo Souza
Mendes Patriota. R: NATU FARMACIA DE MANIPULACAO E COSMETICOS LTDA. Adv(s).: (.). R: NATU FARMACIA DE MANIPULACAO E
COSMETICOS LTDA FILIAL 1. Adv(s).: (.). R: NATU FARMACIA DE MANIPULACAO E COSMETICOS LTDA - FILIAL 2. Adv(s).: (.). R: NATU
PHARMU S FARM DE MANIP LTDA. Adv(s).: (.). R: NATU PHARMU S FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - FILIAL I. Adv(s).: (.). R: NATUPELE
IND COSMECEUTICA LTDA. Adv(s).: (.). Conforme a regra do art. 840, II, do CPC, os bens móveis serão preferencialmente depositados em poder
do depositário judicial. Se não houver depositário judicial, os bens ficarão em poder do exequente. A nomeação de "administrador judicial" ocorre
nos casos de penhora de faturamento de empresa, de frutos e de rendimentos, ou seja, bens cuja administração requer o trabalho de um expert.
Intime-se o exequente para que indique, em 5 dias, um depositário e forneça os meios para a remoção dos bens eventualmente penhorados,
caso não seja possível a remoção dos bens ao depósito público na comarca do juízo deprecado. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h32.
Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

CERTIDÃO DE JUNTADA

Nº 2013.01.1.176527-4 - Monitoria -  A: HOSPITAL PRONTONORTE SA. Adv(s).: DF011717 - Terence Zveiter. R: JERONYMO LUIZ
SILVA DE ARAUJO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Nesta data, junto aos autos Petição do Perito de fls. 250/252, remarcando a consulta
pericial para o dia: 15/01/2018, horário: 08h30min, local: CLÍNICA IBED - SHLN CONJUNTO B, BLOCO 03, SALAS 101/104, ASA NORTE,
BRASÍLIA-DF. Ficam intimadas as PARTES a manifestarem-se sobre a petição no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando pelo autor. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h37. .

DESPACHO

Nº 2016.01.1.082041-3 - Monitoria -  A: ROYAL OSTRICH COMERCIO DE PRODUTOS DERIVADOS DE AVESTRUZ LTDA. Adv(s).:
MG062050 - Noeli Andrade Moreira. R: RPS BAR E RESTAURANTE LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BRAZCARNES PARTICIPACOES
SA. Adv(s).: (.). Foram feitas pesquisas em todos os sistemas de que o juízo dispõe para a localização da parte ré. Contudo, é inviável, ineficiente
e dispendioso ao TJDFT, cujos recursos provêm da alta carga tributária imposta à sociedade, expedir inúmeras cartas e/ou mandados e alocar
seus oficiais de justiça em diligências pelos mais diversos locais, conforme consta da pesquisa realizada. Diante desse quadro e contando com
a cooperação, concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para que indique, comprovadamente (por meio de envio de cartas com aviso de
recebimento - mãos próprias - ou por qualquer outro meio idôneo), em qual(is) endereço(s) o réu pode ser encontrado e para o qual deve ser
enviada a carta de citação. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h47. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

CERTIDÃO DE JUNTADA

Nº 2016.01.1.097583-2 - Procedimento Comum -  A: HOSPITAL PRONTONORTE SA. Adv(s).: DF011717 - Terence Zveiter. R: ESPOLIO
DE DILSON RIBEIRO DE SOUZA. Adv(s).: DF012931 - Rodrigo Madeira Nazario. R: WILLIAM VERAS RIBEIRO DE SOUZA. Adv(s).: (.). Nesta
data, junto aos autos Petição do Perito de fl(s). 417/419 , com proposta de honorários. Ficam intimadas as PARTES para efetuar o pagamento
dos honorários do perito, conforme decisão de fl. 342-verso, no prazo comum de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h59. .

CERTIDÃO

Nº 2011.01.1.209385-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: GABRIEL MEDINA PEGORARO. Adv(s).: DF001555 - Vicente de Paulo Barros
Pegoraro. R: SOLIDA CONSTRUCOES LTDA. Adv(s).: DF015192 - Elvis Del Barco Camargo, DF026297 - Cleyton Soares Nogueira Menescal.
A: ANDREA FABIANA DE QUEIROZ. Adv(s).: (.). Certifico que, nesta data, juntei aos autos pesquisas nos sistemas disponíveis a fim de localizar
o endereço atualizado do fiel depositário. Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre o resultado das pesquisas. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 16h43. .
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Nº 2016.01.1.125345-0 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: LUCIANA SANTANNA. Adv(s).: DF014513 - Noe
Alexandre de Melo, DF030370 - Eduardo Felipe da Costa Frade. R: JOSE MARIA DA CUNHA ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
BERILO JOSE LEAO NETO. Adv(s).: DF011555 - Ibaneis Rocha Barros Junior. Certifico que, nesta data, juntei às fls. 100-103 pesquisas nos
sistemas disponíveis a fim de localizar o endereço atualizado da parte ré. Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre o resultado das
pesquisas. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h04. .

Nº 2014.01.1.114096-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Adv(s).: DF003558 -
Maria Alessia Cordeiro Valadares Bomtempo. R: PATRICIA BASTOS DE VASCONCELOS DE MEDEIROS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. Certifico que, nesta data, juntei aos autos pesquisas nos sistemas disponíveis a fim de localizar o endereço atualizado da parte ré. Fica
a parte autora intimada a se manifestar sobre o resultado das pesquisas. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h46. .

DESPACHO

Nº 2016.01.1.111072-0 - Monitoria -  A: FUNDACAO GETULIO VARGAS. Adv(s).: SP131443 - Jose Augusto Rezende Junior. R:
FROYLAN ENGENHARIA PROJETOS E COMERCIO LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Diante das pesquisas do endereço atualizado da
ré nos sistemas conveniados, verifiquei no sistema INFOSEG que o sócio-administrador no quadro social da empresa ré é, na verdade, o Sr.
FROYLAN PINTO SANTOS. Diante disso, intime-se a autora para que se manifeste sobre o fato e indique o endereço para a efetiva citação, sob
pena de nulidade. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h10. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

Nº 2012.01.1.147251-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: ARAILTON RODRIGUES. Adv(s).: MG130394 - Flavio Ribeiro de Alvarenga.
R: HELIO HYDEO HASHIMOTO. Adv(s).: DF047587 - Jânio Alves Macedo. Intimem-se as partes para esclarecer, no prazo comum de 05 (cinco)
dias, se pretendem a homologação do acordo de fls. 194-195 com a consequente extinção do processo por sentença ou suspensão da execução
até a satisfação da dívida. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h19. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

SENTENÇA

Nº 2015.01.1.007613-8 - Cumprimento de Sentenca -  R: VALDECIO RABELO CHAGAS. Adv(s).: DF032700 - Carlos Roberto de Araujo.
A: R. MENDONCA SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Adv(s).: DF033589 - Ana Ligia Ribeiro de Mendonca, DF039217 - Anderson Geraldo da
Cruz. R. MENDONCA SOCIEDADE DE ADVOGADOS promoveu Cumprimento de Sentença em face de VALDECIO RABELO CHAGAS, em que
todo o valor requerido para a satisfação da dívida (fl. 444) foi penhorado à fl. 452. Ante o exposto, em face da satisfação da obrigação, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 924, inciso II do Código de Processo Civil. Custas se houver, pelo Executado. Sem honorários
advocatícios. Expeça-se alvará do valor bloqueado à fl. 453, em favor do exequente, observando-se os poderes conferidos ao seu advogado (fl.
450). Transitada em julgado, e pagas as custas, porventura existentes, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Sentença registrada
e publicada eletronicamente. Intime-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h34. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 1999.01.1.075446-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF032089 - Gustavo Amato Pissini.
R: OK BENFICA COMPANHIA NACIONAL DE PNEUS SA. Adv(s).: DF022801 - Adriano Jeronimo dos Santos. R: GRUPO OK CONSTRUCOES
INCORPORACOES SA . Adv(s).: DF005119 - Irineu de Oliveira Filho. R: LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO . Adv(s).: (.). Em consulta processual
no site deste Tribunal, verificou-se que o andamento atual do processo 75460-4 é a juntada do laudo pericial (30/11/2017). Portanto, considerando
os prazos necessários para manifestação das partes e decisão judicial a respeito da perícia, aguarde-se mais 60 dias. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 16h39. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.078458-8 - Alienacao Judicial de Bens -  A: ROSELI BREUSTEDT. Adv(s).: DF006543 - Einstein Lincoln Borges Taquary.
R: MAURICIO DE CASTILHO DINEPI. Adv(s).: DF033119 - Ramiro Freitas de Alencar Barroso. Mantenho a decisão agravada por suas próprias
razões. Seja como for, se a forma de dissolução do condomínio não é consensual, a lei determina que os bens sejam leiloados (CPC, 730), já
que a tentativa de alienação por iniciativa particular não prosperou. Antes de designar data e horário para o leilão, concedo às partes o prazo de
10 dias para informar a existência de débitos tributários e/ou condominiais, a fim de que constem no edital, se for o caso. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 16h48. Renato Castro Teixeira Martins,Juiz de Direito .

INTIMAÇÃO

N. 0719034-52.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: BERENICE BARBOSA MARANHAO. Adv(s).: DF53012 - GUADALUPE FARIAS
SILVA. R: JULIANA JONAS NEVES GOMES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0719034-52.2017.8.07.0001 Classe judicial:
MONITÓRIA (40) AUTOR: BERENICE BARBOSA MARANHAO RÉU: JULIANA JONAS NEVES GOMES CERTIDÃO Certifico que, nesta data,
juntei aos autos pesquisas nos sistemas disponíveis a fim de localizar o endereço atualizado da parte ré. Fica a parte autora intimada a se
manifestar sobre o resultado das pesquisas. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 15:24:11. AMANDA CARVALHO PEIXOTO MACEDO
Servidor Geral

DESPACHO

N. 0738234-45.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VALTER FERREIRA SANTANA. Adv(s).: DF31637 -
KATLEN SUZAN NARDES. R: CETTRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0738234-45.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: VALTER FERREIRA SANTANA
EXECUTADO: CETTRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA DESPACHO Intime-se o exequente para apresentar a procuração
outorgada à advogada, em 5 dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:05:22. RENATO CASTRO TEIXEIRA MARTINS Juiz de Direito

Nos termos da Instrução Normativa 1 de 15/3/2016, de ordem do juiz de Direito desta Vara, Dr. RENATO CASTRO TEIXEIRA
MARTINS, ficam os(as) senhores(as) advogados(as) NOTIFICADOS(AS) a devolverem, no prazo de 03 (dias) ÚTEIS, os processos
abaixo relacionados, em seu poder com prazo de devolução expirado, sob pena de busca e apreensão dos autos, além de perda
do direito à vista dos autos fora de cartório e aplicação de multa correspondente à metade do salário mínimo, sem prejuízo da

Comunicação à Ordem dos Advogados do Brasil para o procedimento disciplinar e a imposição de multa, nos termos do art. 234 e
parágrafos 2º e 3º do NCPC. Os(as) advogados(as) que já tiverem cumprido a determinação, queiram desconsiderar esta notificação.

OAB - Nome Processo Data de Carga Data de Devolução
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DF042484- FLÁVIO CORRÊA
TIBÚRCIO

2010.01.1.070526-9 23/10/2017 30/10/2017

DF038757- DANIEL BORGES
DOS REIS

2012.01.1.147293-8 09/10/2017 07/11/2017

DF010502- JOSE RAIMUNDO DE
CARVALHO

2009.01.1.148252-8 10/11/2017 20/11/2017

DF045861- CRISTIANE DE
CASTRO FONSECA DA CUNHA

2008.01.1.088784-8 13/11/2017 21/11/2017

DF028498- GUSTAVO TOSI 2004.01.1.045792-8 13/11/2017 21/11/2017
DF019512- KAMILLA FLAVILA E
LELES BARBOSA

2007.01.1.112720-4 13/11/2017 21/11/2017

DF031704- RICARDO SANTORO
NOGUEIRA

2006.01.1.008073-5 16/11/2017 21/11/2017

DF038545- RICARDO VIEIRA
MOURAO

2016.01.1.096401-7 14/11/2017 22/11/2017

DF036292- NADIA RODRIGUES
MARQUES

2015.01.1.014597-6 21/11/2017 22/11/2017

DF031354- PATRIQUENIA BUENO
SANTOS

2016.01.1.030864-7 17/11/2017 24/11/2017

DF003209- NEUZA INOCENTE
TELES

2002.01.1.088631-7 22/11/2017 27/11/2017

DF021506- KARINA GERMANA
DE SOUZA ANDRADE

2012.01.1.171933-8 21/11/2017 28/11/2017

DF033913- MARCOS LEHMEN 2001.01.1.071856-9 21/11/2017 29/11/2017
DF043090- PRISCILA
GUIMARÃES MATOS MACEIÓ

2015.01.1.120016-8 24/11/2017 29/11/2017

DF053905- ALDENIO LAECIO DA
COSTA CARDOSO

1999.01.1.038489-7 22/11/2017 30/11/2017

DF018251- RODRIGO NEIVA
PINHEIRO

2016.01.1.124280-9 22/11/2017 04/12/2017

DF027111- TELMA RAMOS
OLIVEIRA DA CRUZ

2016.01.1.126091-8 27/11/2017 04/12/2017

DF034713- RAFAEL BRANDAO
GUEIROS SOUZA

2014.01.1.060236-7 27/11/2017 04/12/2017

DF028161- MARCELLO
HENRIQUE RODRIGUES SILVA

2014.01.1.024377-9 27/11/2017 04/12/2017

DF026262- MYRIAM RIBEIRO DE
ABREU

2016.01.1.056588-4 27/11/2017 04/12/2017

DF007652- ANTONIO CARNEIRO
FILHO

2011.01.1.071849-3 01/12/2017 04/12/2017

DF007804- LUCIENE GOMES
LONTRA

2005.01.1.050337-2 24/11/2017 05/12/2017

DF008656- SIBELE GUIMARAES
SALGADO

2008.01.1.092537-9 30/11/2017 05/12/2017

DF044245- PRISCILA DE SOUZA
PUTTINI CALZÁ

2014.01.1.183948-9 29/11/2017 06/12/2017

DF013781- FERNANDO
FRANCISCO DA SILVA JUNIOR

2013.01.1.028808-2 01/12/2017 06/12/2017

DF037125- ANTONIO ANGELO
DA SILVA NETO

2009.01.1.001061-9 30/11/2017 07/12/2017

DF042038- WELLINGTON
FREITAS BARROS COSTA

2015.01.1.096854-4 30/11/2017 07/12/2017

DF038266- SILVANA ARANTES
SANTOS

2014.01.1.164970-7 01/12/2017 07/12/2017

MG117975- LEIDIANE DA SILVA
GUEDES

2012.01.1.128285-2 13/11/2017 14/11/2017

DF021744- FERNANDA
GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE

2010.01.1.049872-9 22/11/2017 23/11/2017

DF029448- JOSE RILMAR VIEIRA
DE SOUSA FILHO

2014.01.1.133881-9 28/11/2017 29/11/2017

DF038266- SILVANA ARANTES
SANTOS

2013.01.1.189039-0 01/12/2017 04/12/2017

DF028620- LEANDRO DA CRUZ
SILVERIO

2013.01.1.153716-6 04/12/2017 05/12/2017

DF056141- ALCINEIDE ROCHA
EVANGELISTA

2012.01.1.079607-5 06/12/2017 07/12/2017

DECISÃO
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N. 0710870-98.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RAFAEL CARDOSO. Adv(s).: DF29443 - JACKSON SARKIS
CARMINATI. R: MARCO AURELIO DAHER COELHO. Adv(s).: DF39582 - LEANDRO MENDES DE SOUZA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0710870-98.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RAFAEL CARDOSO EXECUTADO: MARCO
AURELIO DAHER COELHO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Indefiro a remessa dos autos à contadoria judicial, pois não se trata de setor privado de
elaboração de cálculos meramente aritméticos para as partes, mas auxiliar do juízo. É dever do exequente instruir o cumprimento de sentença com
demonstrativo discriminado e atualizado de crédito (art. 524, CPC). Devido à extrema desídia do exequente, há mais de dois meses o processo
se arrasta aguardando a apresentação do valor devido. Intime-se o exequente para que apresente o valor de seu crédito, em demonstrativo
discriminado e atualizado, no prazo final de 2 dias, sob pena de extinção do processo. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 08:32:13. RENATO
CASTRO TEIXEIRA MARTINS Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0709297-25.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO - A: SAMARA LUIZA DE CASTRO HESSEN. Adv(s).: DF36945
- LEANDRO FERNANDES DA SILVA SANTOS. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF35879 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. R:
BANCO ALFA S.A.. Adv(s).: DF36442 - JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0709297-25.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO (1107) REQUERENTE: SAMARA LUIZA DE CASTRO HESSEN REQUERIDO: BANCO DO
BRASIL SA, BANCO ALFA S.A. CERTIDÃO Certifico que verifiquei ter sido anexada apelação da parte REQUERENTE: SAMARA LUIZA DE
CASTRO HESSEN. Fica(m) a(s) parte(s) APELADA(S) intimadas a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Apresentadas
as contrarrazões ou transcorrido o prazo sem manifestação, o processo será remetido à Segunda Instância. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de
2017 14:45:36. JULIANA JANAINA DE ARAGAO CONTI Servidor Geral

N. 0709297-25.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO - A: SAMARA LUIZA DE CASTRO HESSEN. Adv(s).: DF36945
- LEANDRO FERNANDES DA SILVA SANTOS. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF35879 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. R:
BANCO ALFA S.A.. Adv(s).: DF36442 - JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0709297-25.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO (1107) REQUERENTE: SAMARA LUIZA DE CASTRO HESSEN REQUERIDO: BANCO DO
BRASIL SA, BANCO ALFA S.A. CERTIDÃO Certifico que verifiquei ter sido anexada apelação da parte REQUERENTE: SAMARA LUIZA DE
CASTRO HESSEN. Fica(m) a(s) parte(s) APELADA(S) intimadas a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Apresentadas
as contrarrazões ou transcorrido o prazo sem manifestação, o processo será remetido à Segunda Instância. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de
2017 14:45:36. JULIANA JANAINA DE ARAGAO CONTI Servidor Geral

DECISÃO

N. 0737610-93.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CONDOMINIO DO SHOPPING QUE!. Adv(s).: DF29241 -
JULIA RANGEL SANTOS SARKIS, DF11694 - ESTEFANIA FERREIRA DE SOUZA DE VIVEIROS, BA9777 - JOSE CARLOS ALMEIDA
PIMENTEL. R: KANGURU CENTRO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL LTDA - ME. Adv(s).: DF21321 - JORGE JAEGER AMARANTE,
DF41074 - PAULA COSTA VILELA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737610-93.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: CONDOMINIO DO SHOPPING QUE! EXECUTADO: KANGURU CENTRO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL LTDA - ME
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de requerimento de cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada para pagar a quantia descrita
na planilha de cálculo, nos termos do art. 523 do CPC. Em caso negativo, certifique-se o não cumprimento e intime-se o credor para indicar
bens e apresentar memória atualizada da dívida, incluindo honorários e multa (CPC, 523, §1º). BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 10:56:42.
RENATO CASTRO TEIXEIRA MARTINS Juiz de Direito

N. 0715670-72.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: TOCA COMERCIAL DE HORTIGRANJEIROS LTDA. Adv(s).: DF50471 - MARCELO
ROZENDO VIANNA, DF28758 - GUILHERME PEREIRA COELHO SILVA. R: ATACA10 COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS
LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0715670-72.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: TOCA
COMERCIAL DE HORTIGRANJEIROS LTDA RÉU: ATACA10 COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Defiro a citação editalícia, porquanto esgotados os meios ordinários para a localização do réu (CPC, 256, § 3°). Fixo o prazo
do edital em 20 (vinte) dias. Expeça-se edital e publique-se na "internet" (CPC, 257, II). BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:42:49. RENATO
CASTRO TEIXEIRA MARTINS Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0715828-30.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ERIKA CRISTINA SHINOHARA. Adv(s).: DF13801 - JULIANA
ZAPPALA PORCARO BISOL. R: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: DF15553 - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0715828-30.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ERIKA CRISTINA SHINOHARA
EXECUTADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. DESPACHO A pesquisa por ativos financeiros foi infrutífera. Concedo à exequente o prazo
de 5 dias para indicar bens da devedora e informar o valor atualizado da dívida. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:08:32. RENATO
CASTRO TEIXEIRA MARTINS Juiz de Direito

N. 0721520-10.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: IDENILSON LIMA DA SILVA. Adv(s).: DF32297 - IDENILSON
LIMA DA SILVA. R: CELSO AUGUSTO DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF12155 - ELDA GOMES DE ARAUJO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0721520-10.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: IDENILSON LIMA DA SILVA EXECUTADO:
CELSO AUGUSTO DE OLIVEIRA DESPACHO A ordem de bloqueio foi integralmente cumprida. Dê-se ciência às partes. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 18:13:23. RENATO CASTRO TEIXEIRA MARTINS Juiz de Direito

N. 0721520-10.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: IDENILSON LIMA DA SILVA. Adv(s).: DF32297 - IDENILSON
LIMA DA SILVA. R: CELSO AUGUSTO DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF12155 - ELDA GOMES DE ARAUJO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0721520-10.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: IDENILSON LIMA DA SILVA EXECUTADO:
CELSO AUGUSTO DE OLIVEIRA DESPACHO A ordem de bloqueio foi integralmente cumprida. Dê-se ciência às partes. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 18:13:23. RENATO CASTRO TEIXEIRA MARTINS Juiz de Direito
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N. 0713849-33.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA
TECNOLOGIA. Adv(s).: DF25406 - THIAGO FREDERICO CHAVES TAJRA. R: GUILHERME D AFONSECA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0713849-33.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: INSTITUTO
EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA EXECUTADO: GUILHERME D AFONSECA DA SILVA DESPACHO A pesquisa
por ativos financeiros foi infrutífera, porquanto os valores bloqueados (R$81,00) são inexpressivos em face do valor dívida. Concedo ao exequente
o prazo de 5 dias para indicar bens do devedor e informar o valor atualizado da dívida. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:29:08. RENATO
CASTRO TEIXEIRA MARTINS Juiz de Direito

N. 0722329-97.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BRASAL REFRIGERANTES S/A. Adv(s).: DF37069 - LEONARDO
SERRA ROSSIGNEUX VIEIRA. R: F. DAS C. DA S. NUNES COMERCIO DE ASSADOS - ME. Adv(s).: DF34499 - IGOR DE ARAUJO PERACIO
MONTEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0722329-97.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
BRASAL REFRIGERANTES S/A EXECUTADO: F. DAS C. DA S. NUNES COMERCIO DE ASSADOS - ME DESPACHO A ordem de bloqueio
foi parcialmente cumprida (R$93,24). Dê-se ciência às partes. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:02:43. RENATO CASTRO TEIXEIRA
MARTINS Juiz de Direito

N. 0722329-97.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BRASAL REFRIGERANTES S/A. Adv(s).: DF37069 - LEONARDO
SERRA ROSSIGNEUX VIEIRA. R: F. DAS C. DA S. NUNES COMERCIO DE ASSADOS - ME. Adv(s).: DF34499 - IGOR DE ARAUJO PERACIO
MONTEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0722329-97.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
BRASAL REFRIGERANTES S/A EXECUTADO: F. DAS C. DA S. NUNES COMERCIO DE ASSADOS - ME DESPACHO A ordem de bloqueio
foi parcialmente cumprida (R$93,24). Dê-se ciência às partes. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:02:43. RENATO CASTRO TEIXEIRA
MARTINS Juiz de Direito

N. 0707269-84.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA
TECNOLOGIA. Adv(s).: DF25406 - THIAGO FREDERICO CHAVES TAJRA. R: EDNA MARIA SAMPAIO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0707269-84.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: INSTITUTO EURO AMERICANO
DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA EXECUTADO: EDNA MARIA SAMPAIO DESPACHO A pesquisa por ativos financeiros foi infrutífera,
porquanto os valores bloqueados são inexpressivos em face do valor da dívida. Concedo ao exequente o prazo de 5 dias para indicar bens da
devedora e informar o valor atualizado do débito. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:16:45. RENATO CASTRO TEIXEIRA MARTINS
Juiz de Direito

N. 0720842-92.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA
TECNOLOGIA. Adv(s).: DF25406 - THIAGO FREDERICO CHAVES TAJRA. R: DANUBIA CARNEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0720842-92.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: INSTITUTO EURO AMERICANO
DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA EXECUTADO: DANUBIA CARNEIRO DESPACHO A pesquisa por ativos financeiros foi infrutífera.
Concedo à exequente o prazo de 5 dias para indicar bens da devedora e informar o valor atualizado da dívida. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 15:34:00. RENATO CASTRO TEIXEIRA MARTINS Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0708406-04.2017.8.07.0001 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: ANTONIO RAIMUNDO
SALUSTIO AREIAS. Adv(s).: DF14799 - GUSTAVO SCAGLIARINI JARDIM. R: ALEXSANDRO DE CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0708406-04.2017.8.07.0001 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA
(94) AUTOR: ANTONIO RAIMUNDO SALUSTIO AREIAS RÉU: ALEXSANDRO DE CARVALHO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de
requerimento de cumprimento de sentença. Retifique-se a autuação. Intime-se a parte executada para pagar a quantia descrita na planilha de
cálculo, nos termos do art. 523 do CPC. Em caso negativo, certifique-se o não cumprimento e intime-se o credor para indicar bens e apresentar
memória atualizada da dívida, incluindo honorários e multa (CPC, 523, §1º). BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:17:59. RENATO CASTRO
TEIXEIRA MARTINS Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0723712-13.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: TODESCHINI SA INDUSTRIA E COMERCIO. Adv(s).: DF23053 -
SILVIO LUCIO DE OLIVEIRA JUNIOR. R: GUALTER TAVARES NETO. Adv(s).: DF05040 - RAIMUNDO DA CUNHA ABREU, DF29606 - MARCUS
VINICIUS VASCONCELOS ABREU. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0723712-13.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: TODESCHINI SA INDUSTRIA E COMERCIO EXECUTADO: GUALTER TAVARES NETO DESPACHO A ordem de bloqueio
foi parcialmente cumprida (R$5.059,00). Dê-se ciência às partes. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:42:45. RENATO CASTRO TEIXEIRA
MARTINS Juiz de Direito

N. 0723712-13.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: TODESCHINI SA INDUSTRIA E COMERCIO. Adv(s).: DF23053 -
SILVIO LUCIO DE OLIVEIRA JUNIOR. R: GUALTER TAVARES NETO. Adv(s).: DF05040 - RAIMUNDO DA CUNHA ABREU, DF29606 - MARCUS
VINICIUS VASCONCELOS ABREU. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0723712-13.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: TODESCHINI SA INDUSTRIA E COMERCIO EXECUTADO: GUALTER TAVARES NETO DESPACHO A ordem de bloqueio
foi parcialmente cumprida (R$5.059,00). Dê-se ciência às partes. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:42:45. RENATO CASTRO TEIXEIRA
MARTINS Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0705726-46.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CARLOS DANIEL PINHEIRO BASTOS. Adv(s).: DF28417 - GLEYDSON
LUCAS DE OLIVEIRA, DF29986 - CARLOS DANIEL PINHEIRO BASTOS. R: Banco do Brasil . Adv(s).: SP211648 - RAFAEL SGANZERLA
DURAND. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0705726-46.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CARLOS DANIEL PINHEIRO
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BASTOS RÉU: BANCO DO BRASIL CERTIDÃO Certifico que a parte RÉ juntou petição acompanhada de comprovante de depósito judicial, ID:
11952172, 11952173 e 11952174. Fica a parte AUTORA INTIMADA a manifestar-se, no prazo de 5 dias, sobre petição e documentos juntados.
BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:28:24. GLAUCIA CABRAL AMORIM MOURA Servidor Geral

N. 0705726-46.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CARLOS DANIEL PINHEIRO BASTOS. Adv(s).: DF28417 - GLEYDSON
LUCAS DE OLIVEIRA, DF29986 - CARLOS DANIEL PINHEIRO BASTOS. R: Banco do Brasil . Adv(s).: SP211648 - RAFAEL SGANZERLA
DURAND. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0705726-46.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CARLOS DANIEL PINHEIRO
BASTOS RÉU: BANCO DO BRASIL CERTIDÃO Certifico que a parte RÉ juntou petição acompanhada de comprovante de depósito judicial, ID:
11952172, 11952173 e 11952174. Fica a parte AUTORA INTIMADA a manifestar-se, no prazo de 5 dias, sobre petição e documentos juntados.
BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:28:24. GLAUCIA CABRAL AMORIM MOURA Servidor Geral

DESPACHO

N. 0707566-91.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CARLECI SOUZA DA SILVA. Adv(s).: DF29674 - GRAZIELE
VIEIRA ISIDRO SILVA. R: SILVA E CASTRO CONSULTORIA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ CLAUDIO DE CASTRO
GRATAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0707566-91.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: CARLECI SOUZA DA SILVA EXECUTADO: SILVA E CASTRO CONSULTORIA LTDA - ME, LUIZ CLAUDIO DE CASTRO
GRATAO DESPACHO A pesquisa por ativos financeiros foi infrutífera. Concedo à exequente o prazo de 5 dias para indicar bens da devedora e
informar o valor atualizado da dívida. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:43:04. RENATO CASTRO TEIXEIRA MARTINS Juiz de Direito

N. 0709622-97.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: KREDIT FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. Adv(s).: DF29443 - JACKSON SARKIS CARMINATI. R: MARIA ZELDA SOUSA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0709622-97.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
KREDIT FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EXECUTADO: MARIA ZELDA SOUSA
DESPACHO A pesquisa por ativos financeiros foi infrutífera. Concedo à exequente o prazo de 5 dias para indicar bens da devedora e informar o
valor atualizado da dívida. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:46:11. RENATO CASTRO TEIXEIRA MARTINS Juiz de Direito

N. 0714746-61.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LUCIANA MONTEIRO NEIVA DE SA CABRAL. Adv(s).: DF29669
- GEORGE MARIANO DA SILVA. R: VICENTE AYRTON GONCALVES DE CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0714746-61.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LUCIANA MONTEIRO NEIVA DE
SA CABRAL EXECUTADO: VICENTE AYRTON GONCALVES DE CARVALHO DESPACHO A pesquisa por ativos financeiros foi infrutífera.
Concedo à exequente o prazo de 5 dias para indicar bens da devedora e informar o valor atualizado da dívida. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 16:56:46. RENATO CASTRO TEIXEIRA MARTINS Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0705806-10.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CARLOS ROBERTO SANTOS DAMASCENO. Adv(s).: DF26143
- MARCILLO MAGALHAES MONTEIRO. R: DIRECIONAL TAGUATINGA ENGENHARIA LTDA. R: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A. Adv(s).:
DF23604 - ROBERTO MARIANO DE OLIVEIRA SOARES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0705806-10.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO SANTOS DAMASCENO EXECUTADO: DIRECIONAL TAGUATINGA ENGENHARIA
LTDA, DIRECIONAL ENGENHARIA S/A CERTIDÃO Nos termos do art. 203, § 4º do CPC e da Portaria n. 01/2016, deste juízo, fica a parte
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO SANTOS DAMASCENO intimada a imprimir por seus próprios meios o alvará de ID 11919459, assinado
eletronicamente, e apresentá-lo na respectiva instituição financeira para levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 16:24:43. GLAUCIA CABRAL AMORIM MOURA Servidor Geral

N. 0705806-10.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CARLOS ROBERTO SANTOS DAMASCENO. Adv(s).: DF26143
- MARCILLO MAGALHAES MONTEIRO. R: DIRECIONAL TAGUATINGA ENGENHARIA LTDA. R: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A. Adv(s).:
DF23604 - ROBERTO MARIANO DE OLIVEIRA SOARES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0705806-10.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO SANTOS DAMASCENO EXECUTADO: DIRECIONAL TAGUATINGA ENGENHARIA
LTDA, DIRECIONAL ENGENHARIA S/A CERTIDÃO Nos termos do art. 203, § 4º do CPC e da Portaria n. 01/2016, deste juízo, fica a parte
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO SANTOS DAMASCENO intimada a imprimir por seus próprios meios o alvará de ID 11919459, assinado
eletronicamente, e apresentá-lo na respectiva instituição financeira para levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 16:24:43. GLAUCIA CABRAL AMORIM MOURA Servidor Geral

N. 0705806-10.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CARLOS ROBERTO SANTOS DAMASCENO. Adv(s).: DF26143
- MARCILLO MAGALHAES MONTEIRO. R: DIRECIONAL TAGUATINGA ENGENHARIA LTDA. R: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A. Adv(s).:
DF23604 - ROBERTO MARIANO DE OLIVEIRA SOARES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0705806-10.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO SANTOS DAMASCENO EXECUTADO: DIRECIONAL TAGUATINGA ENGENHARIA
LTDA, DIRECIONAL ENGENHARIA S/A CERTIDÃO Nos termos do art. 203, § 4º do CPC e da Portaria n. 01/2016, deste juízo, fica a parte
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO SANTOS DAMASCENO intimada a imprimir por seus próprios meios o alvará de ID 11919459, assinado
eletronicamente, e apresentá-lo na respectiva instituição financeira para levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 16:24:43. GLAUCIA CABRAL AMORIM MOURA Servidor Geral

N. 0708185-21.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: DF28978 - RICARDO
NEVES COSTA, DF28322 - RAPHAEL NEVES COSTA. R: AMANDA MICAELLA TORRES LIRA PAES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0708185-21.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. RÉU:
AMANDA MICAELLA TORRES LIRA PAES CERTIDÃO Certifico que a sentença de ID 10432061 transitou em julgado em 07/12/2017. Assim,
diante da petição de cumprimento de sentença apresentada (ID 11491830), e nos termos do art. 93 - XIV-CF, c/c art. 203, § 4º do CPC, fica a
parte AUTORA INTIMADA a recolher as custas processuais referentes à fase do cumprimento de sentença no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob
as penas da lei. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:37:32. GLAUCIA CABRAL AMORIM MOURA Servidor Geral
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N. 0708185-21.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: DF28978 - RICARDO
NEVES COSTA, DF28322 - RAPHAEL NEVES COSTA. R: AMANDA MICAELLA TORRES LIRA PAES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0708185-21.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. RÉU:
AMANDA MICAELLA TORRES LIRA PAES CERTIDÃO Certifico que a sentença de ID 10432061 transitou em julgado em 07/12/2017. Assim,
diante da petição de cumprimento de sentença apresentada (ID 11491830), e nos termos do art. 93 - XIV-CF, c/c art. 203, § 4º do CPC, fica a
parte AUTORA INTIMADA a recolher as custas processuais referentes à fase do cumprimento de sentença no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob
as penas da lei. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:37:32. GLAUCIA CABRAL AMORIM MOURA Servidor Geral

N. 0723525-05.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ALIPIO LOPES SELAGE. Adv(s).: DF27709 - JOAO PAULO INACIO
DE OLIVEIRA, DF28025 - VANESSA CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA. R: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A.. Adv(s).: DF31608 - ANGELA RAMOS PINHEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0723525-05.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: ALIPIO LOPES SELAGE RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. CERTIDÃO Em
razão da réplica de ID 11944345, manifeste-se a parte RÉ quanto à petição e documentos apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA,
DF, 11 de dezembro de 2017 14:57:31. GLAUCIA CABRAL AMORIM MOURA Servidor Geral

N. 0723525-05.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ALIPIO LOPES SELAGE. Adv(s).: DF27709 - JOAO PAULO INACIO
DE OLIVEIRA, DF28025 - VANESSA CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA. R: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A.. Adv(s).: DF31608 - ANGELA RAMOS PINHEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 19VARCVBSB 19ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0723525-05.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: ALIPIO LOPES SELAGE RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. CERTIDÃO Em
razão da réplica de ID 11944345, manifeste-se a parte RÉ quanto à petição e documentos apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA,
DF, 11 de dezembro de 2017 14:57:31. GLAUCIA CABRAL AMORIM MOURA Servidor Geral
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20ª Vara Cível de Brasília

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Thaissa de Moura Guimaraes
Diretora de Secretaria: Andresa Ferreira Caldeira
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2016.01.1.074486-0 - Procedimento Comum -  A: LUCIANA SERRA NASCIMENTO. Adv(s).: DF008186 - Bolivar dos Santos Siqueira.
R: ATIVOS SA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS. Adv(s).: - DAL BOSCO ADVOGADOS. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).:
DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. Certifico e dou fé que juntei aos autos petição em que solicitada dilação do prazo para cumprimento
de decisão anterior. De ordem da MM. Juíza e com fulcro na Portaria nº 01/2015, aguarde-se o prazo máximo de 10 dias a contar desta publicação,
findo o qual a parte deverá manifestar-se independentemente de nova intimação. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h01. .

Nº 2017.01.1.005650-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: OSCAR MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR. Adv(s).: DF017020 - Lidiana Lemos
de Oliveira. R: ISABELLY LOHANNA MACIEL DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: BIANCA MARTINS DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.).
Certifico e dou fé que nesta data juntei aos autos o guia de depósito judicial da parte Executada de fl(s). 84/85 e a petição da parte Exequente
de fl. 86. De ordem, com espeque na Portaria 01/2015, fica a parte Exeqeuente intimada a se manifestar sobre o guia de depósita ora juntada.
Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h07. .

Nº 2014.01.1.165697-4 - Procedimento Comum -  A: MARCELO PIERRI BOUCHARDET. Adv(s).: DF020334 - Gabriel Albanese
Diniz de Araujo. R: ATTOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA. Adv(s).: DF011161 - Andreia Moraes de Oliveira Mourao. R: LIBERTY
CONSTRUCAO E INCORPORACAO SA. Adv(s).: DF011161 - Andreia Moraes de Oliveira Mourao. Certifico e dou fé que nesta data juntei aos
autos a(s) petição(ões) da parte Requerente de fl(s). 359. De ordem, com espeque na Portaria 01/2015, fica a parte Requerente intimada a ter
vista dos autos no prazo de 15 dias. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h02. .

Nº 2016.01.1.122624-8 - Procedimento Comum -  A: ALINE MORAES MACHADO. Adv(s).: DF048092 - Isaelia Joana da Silva. R:
ORESTES FISSICARO JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que nesta data juntei aos autos contestação de fls. 82/103,
protocolada de forma TEMPESTIVA. Com espeque na Portaria nº 01/2015, fica parte Autora intimada para apresentação de Réplica. Brasília -
DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h06. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2001.01.1.041642-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARCIA DIOLINA DO NASCIMENTO SALGUEIRO. Adv(s).: DF038997 -
Pedro Henrique Salgueiro Ribeiro. R: DAISON CARVALHO FLORES. Adv(s).: DF010267 - Daison Carvalho Flores. Proceda-se a inclusão do
nome do executado no rol de cadastro de inadimplentes via SERASAJUD. Indefiro o pedido de desconsideração inversa da personalidade jurídica.
A desconsideração da personalidade jurídica é medida que deve ser aplicada com cautela, excepcionalmente, e desde que atendidos os requisitos
legais. Ademais, não restou demonstrado o abuso da personalidade jurídica, caracterizado pela prática de ato fraudulento, desvio de finalidade
ou exercício abusivo de direito por parte da empresa ré, condições essenciais para o deferimento da medida pleiteada. Indefiro ainda o pedido
de designação de data para leilão das quotas sócias, pois não foi juntado aos autos o balancete da empresa DAISON FLORES ADVOGADOS
ASSOCIADOS. Outrossim, inviável a aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da Justiça, uma vez que o executado não foi intimado
para cumprir a determinação de fl. 1076 sob pena de aplicação da multa. Assim, intime-se o devedor para cumprir a determinação de fl. 1076,
no prazo de 10 dias, sob pena de aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da Justiça, nos termos do art. 774, IV, do CPC. Brasília -
DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h51. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2003.01.1.018604-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ROBERTO DE SOUSA. Adv(s).: DF040091 - Hugo Marques Barbosa
de Souza. R: MARIA DAS GRACAS FALCAO JUCA. Adv(s).: DF013614 - Luis Renato Zago, DF04770E - Gustavo Frazao Frota. R: HERON
ROBLEDO LEITE. Adv(s).: (.). R: DURANG KIDIZ ALENCAR SILVA. Adv(s).: (.). A: ROBERTO DE SOUSA. Adv(s).: (.). A: RONALDO DE SOUSA.
Adv(s).: (.). A: MARLENE MARIA DE SOUSA. Adv(s).: (.). A: RICARDO DE SOUSA. Adv(s).: (.). Indefiro o pedido retro, uma vez que o Credor
não demosntrou que o imóvel indicado pela referida parte pertence à Devedora, o fundamento do pedido baseia-se em mera suposição que a
parte Devedora reside no local, entretanto, a Declaração de Imposto de Renda não acusa a existência de imóvel em nome da Ré. Intime-se
a parte credora para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar providência útil à satisfação da obrigação e que ainda não foi realizada nos autos,
bem como para se manifestar sobre a hipótese de suspensão do feito na forma do art. 921, §1º, do CPC. Ou, ainda, o credor poderá pleitear
a expedição da certidão de crédito, nos termos do disposto na Portaria Conjunta n.º 73 do eg. TJDFT e no Provimento n.º 9 da Corregedoria
da Justiça do Distrito Federal, publicados em 08/10/2010. O processo será extinto mediante o fornecimento ao credor de certidão de crédito
quanto ao objeto da execução, independentemente do recolhimento de custas, assegurando-lhe a retomada do feito, caso, após o arquivamento
dos autos, venha a encontrar meios para a satisfação do débito. Frise-se que o arquivamento dos autos não importará em baixa do nome do
devedor do Cartório de Distribuição porque ainda pendente a dívida objeto dos autos. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 19h14. Thaissa
de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2009.01.1.166088-0 - Cobranca -  A: JOSE RODRIGUES DO REGO NETO. Adv(s).: DF015192 - Elvis Del Barco Camargo, DF026297
- Cleyton Soares Nogueira Menescal. R: NAKLE ARARUNA MASSUH. Adv(s).: DF030101 - Daniela Lourenco Oliveira e Silva. Tendo em vista
a instauração do Processo Judicial Eletrônico - PJe nesse Juízo a partir de 17/3/2017, intime-se o credor para promover a distribuição do
cumprimento de sentença, nos termos da Portaria Conjunta nº 85, de 29/9/2016, do TJDFT. O credor deverá instruir os autos na forma do artigo
2º, indicando os seguintes requisitos: I - qualificação das partes; II - documentos pessoais digitalizados; III - endereço atualizado do exeqüente
e do executado; IV - CPF ou CNPJ; V - indicação dos nomes dos advogados da parte devedora para fins de cadastramento; VI - valor da causa
e demonstrativo discriminado e atualizado do crédito; VII - cópia digitalizada das seguintes peças do processo de conhecimento: a)sentença
exeqüenda; b)acórdão, quando houver; c)procurações outorgadas pelas partes (exeqüente e executado); d)certidão do trânsito em julgado; e
e)facultativamente, outras peças consideradas necessárias para demonstrar a existência do crédito. Importa destacar que é desnecessária a
inclusão de cópia da integralidade dos autos físicos. Registre-se que, se já houve recolhimento das custas iniciais da fase de cumprimento
de sentença nos autos principais, a respectiva guia também deverá ser digitalizada. Nos termos do artigo 4º da Portaria supramencionada, os
autos principais deverão ser remetidos ao arquivo, com baixa. Portanto, aguarde-se o prazo de 5 dias para que o credor adote as providências
necessárias para instruir os autos do cumprimento de sentença. Após, arquivem-se os presentes autos. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 12h44. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2013.01.1.083708-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: TEREZA FATIMA BORGES. Adv(s).: DF033649 - Helena Gonçalves Lariucci.
R: LEO ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF007878 - Joao Resende Filho, DF026474 - Luiz Philipe Pereira Resende. R: LEOMAR GOMES DE
OLIVEIRA. Adv(s).: DF007878 - Joao Resende Filho, DF026474 - Luiz Philipe Pereira Resende. R: CLEONICE TEIXEIRA DE SOUSA GOMES.
Adv(s).: DF007878 - Joao Resende Filho, DF026474 - Luiz Philipe Pereira Resende. A: DELCIO COELHO BORGES. Adv(s).: (.). Intime-se a parte
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exequente para manifestar-se acerca dos documentos de fls. 478/588 no prazo de 10 (dez) dias. Após, retornem os autos conclusos. Brasília -
DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h58. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2014.01.1.153578-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: ANAZI ALVES LEMES. Adv(s).: GO024318 - Emanuel Medeiros Alcântara
Filho. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: SP211648 - Rafael Sganzerla Durand. Em face do trânsito em julgado e conforme determinado pela
sentença de fl. 187, expeça-se alvará em favor do credor/exequente para levantamento de R$ 35.126,52, a ser abatido do depósito de fls. 82.
Ainda, expeça-se alvará em favor do devedor/executado para levantamento da quantia remanescente, no total de R$ 8.961,87. Em seguida,
dê-se baixa e arquivem-se os presentes autos. Publique-se e intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h16. Thaissa de Moura
Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2014.01.1.179268-5 - Procedimento Comum -  A: MAURICIO BATISTA LOPES. Adv(s).: DF010535 - Roberto Sampaio Contreiras
de Almeida. R: BRIDHA JOHANNA BAPTISTELLO LOPES. Adv(s).: DF032414 - Carlos Marcelo Machado Gomes. R: ANNALISA CATHARINA
BAPTISTELLO LOPES. Adv(s).: (.). R: MARIELI BAPTISTELLO. Adv(s).: DF032414 - Carlos Marcelo Machado Gomes. Intime-se a parte
embargada/requerente para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos, visto que seu eventual acolhimento
pode implicar a modificação da decisão embargada, no forma do §2º, do art. 1.023, do CPC. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h53.
Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.129619-9 - Procedimento Comum -  A: COLUMBIA BRASIL COMERCIAL IMPORTADORA LTDA. Adv(s).: DF015978 - Erik
Franklin Bezerra, DF046927 - Carolina Tamega Monteiro Rambourg. R: MARINA DE MENEZES CASAGRANDE. Adv(s).: DF032995 - Regiane
Sousa de Carvalho Presot. A: ENDEAVOR COMERCIAL IMPORTADORA LTDA. Adv(s).: (.). A: BRUNO PENNACCHIO CASSAR SILVA. Adv(s).:
(.). A: MARCELO LOPES FERREIRA. Adv(s).: (.). R: CLERIS DE MENEZES CASAGRANDE. Adv(s).: DF020458 - Adair Siqueira de Queiroz
Filho. R: HABLAR COMERCIO DE APARELHOS CELULARES LTDA EPP. Adv(s).: DF020458 - Adair Siqueira de Queiroz Filho. Nada a prover
acerca do pedido de fls. 755/757, uma vez que as provas já acostadas aos autos demonstram-se suficientes para o deslinde do feito, conforme
já explicado pelo despacho de fl. 749. Façam-se os autos conclusos para sentença. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h05. Thaissa
de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2008.01.1.014879-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: ISABEL CRISTINA MOURA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: DANIEL DA SILVA OLIVEIRA. Adv(s).: DF028469 - Daniel da Silva Oliveira Junior. Inicialmente, nada a prover acerca de nova consulta ao
sistema BACENJUD, uma vez que a decisão de fl. 474 já analisou esse pedido. Proceda a Secretaria a inclusão do nome do executado em
cadastros de inadimplentes, na forma do §3º, do art. 782, do CPC. Considerando a inexistência de indicação de bens passíveis de constrição pelo
credor e que foram esgotadas as pesquisas realizadas por este Juízo, por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, determino a
suspensão do processo por um ano, no termos do art. 921, § 1º, do CPC. O processo deverá permanecer em arquivo provisório, sem baixa das
partes, assegurado o seu desarquivamento a qualquer tempo, caso a parte credora localize bens do devedor. Para atender ao disposto no art.
921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não haver indicação de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após
o decurso de um ano a contar da presente data. Intimem-se. Dê-se vista pessoal à Defensoria Pública. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 13h45. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2011.01.1.195382-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: NORIYUKI TAKAHASHI. Adv(s).: DF0014350 - Leonardo Henrique Mundim
Moraes Oliveira. R: WRJ ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF028827 - Daniele Carvalho Vilar. A: HARUMI KIMURA TAKAHASHI. Adv(s).:
DF014350 - Leonardo Henrique Mundim Moraes Oliveira, DF015741 - Fabiano Augusto Koerich. R: MOSAICO INVESTIMENTOS CONSULTORIA
NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: (.). Juntada aos autos a avaliação do imóvel penhorado, o exequente peticionou impugnando o valor
atribuído ao bem pelo Oficial de Justiça responsável pela diligência. A fim de corroborar seus argumentos, instruiu o recurso com pesquisas
realizadas na Internet indicando o valor do metro quadrado de lojas do mesmo tamanho da loja penhorada abaixo do arbitrado na avaliação.
No entanto, os argumentos apresentados pelo exequente não são hábeis para desconstituir a avaliação realizada, tendo em vista que as lojas
indicadas por ele estão situadas em endereços diversos do da loja penhorada, bem como, pelas pesquisas, não é possível aferir se a loja possui
outras características que a diferenciam. Assim, HOMOLOGO a avaliação realizada conforme fl. 272. Certifique a Secretaria se os presentes
autos estão aptos à designação da hasta pública. Na ausência de pendências, remetam-se os autos ao leiloeiro público para designação da hasta.
Vindo aos autos as datas designadas para a realização da hasta, intime-se a parte devedora (caso não possua advogado constituído nos autos,
esta intimação deverá ser pessoal - art. 889, I, CPC) para ciência. Paralelamente, expeça-se o edital de hasta pública e, ato seguinte, remetam-
se os autos ao leiloeiro, para fins de publicação do edital (art. 884, I, CPC) e realização dos demais procedimentos atinentes à expropriação do
bem. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h13. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2015.01.1.111519-0 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL VILLA PARADISO. Adv(s).: DF038456
- Wilker Lucio Jales, DF039051 - Rebeca Silva Gomes Jales, DF046237 - Gustavo Teixeira Matos. R: JUREMA APARECIDA ALMADA BALBINO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Dê-se vista pessoal à Defensoria Pública para que se manifeste acerca dos documentos de fls. 163/173 no prazo
de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h54. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2015.01.1.102948-5 - Monitoria -  A: BK AUTOMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF020862 - Mauro Ferreira Roza Filho, DF042765 - Diego dos
Santos Fernandes. R: AMANDA CARDOSO GUTERMUTH PEREZ. Adv(s).: DF030860 - Andre Luiz Costa. Defiro o pedido de desentranhamento,
mediante traslado, das cártulas de fl. 26 em favor da parte requerida. Após, arquivem-se os autos. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
14h55. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.050412-8 - Procedimento Comum -  A: GABRIEL PANIAGO. Adv(s).: DF048869 - Carolina de Melo Nogueira. R: CENTRAL
NACIONAL UNIMED. Adv(s).: DF050071 - Wilza Aparecida Lopes Silva. R: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EM SAUDE LTDA.
Adv(s).: RJ110501 - Marcelo Neumann Moreiras Pessoa, RJ125212 - Patrícia Shima. Considerando que as partes não juntaram aos autos via
original do termo de acordo, inviável sua homologação. Assim, indefiro o pedido de fl. 387, uma vez que, diante da não homologação do acordo,
não é possível reconhecer a quitação da obrigação assumida pelas rés no acordo. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Brasília
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h45. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2015.01.1.119164-5 - Procedimento Comum -  A: CICERO GUIMARAES BELLUCO. Adv(s).: DF023440 - Luciano Nacaxe Campos
Melo. R: SOCIEDADE INCORPORADORA EAST SIDE LTDA. Adv(s).: DF039000 - Caio Caputo Bastos Paschoal. A: URSULA BOTTARO
MARQUES. Adv(s).: (.). A decisão de fl. 221 determinou a suspensão do processo, em virtude da do teor da decisão proferida no bojo do IRDR de
nº 2016.0022020348-4 que determinou a suspensão de todos os processos "que tramitam no tribunal sobre os temas - possibilidade de inversão
da cláusula penal em desfavor da construtora, na hipótese de atraso na entrega do imóvel e possibilidade de acumular indenização por lucros
cessantes e cláusula penal, em caso de inadimplemento da construtora". Ante a suspensão, os Autores requereram o pedido de homologação de
desistência parcial dos pedidos, especificamente quanto à cláusula penal. Intimada para se manifestar, a parte Ré não concordou com o pedido
de desistência. Entretanto, requereu que o feito continuasse suspensão, uma vez que a desistência não tem o condão de afastar este processo do
tema que será discutido no referido IRDR. DECIDO. Razão não assiste à Ré, posto que ao desistir do pedido de condenação da Ré ao pagamento
da cláusula penal estabelecida no contrato, automaticamente não haverá a possibilidade de cumular tal pedido com a indenização do lucros
cessantes, em caso de inadimplemento da construtora. Portanto, no mérito da Sentença não será analisado a discussão sobre a possibilidade de
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inversão da cláusula penal, bem como a sua condenação pelo valor estipulado no contrato cumulado com lucros cessantes. Assim, HOMOLOGO
o pedido de desistência da parte Autora na condenação da Ré ao pagamento da cláusula penal estipulada no contrato. Não havendo mais
impedimento para o julgamento da ação, bem como verificado que os autos estão aptos para o seu julgamento. Anotem-se os autos conclusos
para Sentença. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h52. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.124838-4 - Prestacao de Contas - Exigidas -  A: CONVENCAO DE ADMINISTRACAO DO BLOCO C DA SQS 214. Adv(s).:
DF038630 - Carlos Gusmao Tapia. R: ANDERSON NOGUEIRA MISQUITA. Adv(s).: DF037157 - Jorginaldo Fernando de Sousa Aguiar. Intime-
se o requerido para manifestar-se acerca da petição e documentos de fls. 190/231 no prazo de 10 (dez) dias. Após, retornem os autos conclusos.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h52. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2006.01.1.073068-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: COLEGIO TRIANGULO LTDA. Adv(s).: DF024417 - Jamile Caputo Correa,
DF044771 - Alyne Pedreira de Abreu. R: VIVIANE CARNEIRO MESQUITA LEAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Expeça-se certidão de
crédito, conforme determinado pela sentença de fl. 184. Após, arquivem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h57. Thaissa de Moura
Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2015.01.1.011790-5 - Oposicao -  A: MARIA ELENISIA DOS SANTOS. Adv(s).: DF007656 - Carlos Abrahao Faiad. R: VALERIO
NEVES CAMPOS. Adv(s).: DF010173 - Adercilio Sebastiao Peixoto. A: JOSE ANTONIO DOS SANTOS FILHO. Adv(s).: DF007656 - Carlos
Abrahao Faiad. R: WRJ ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF028827 - Daniele Carvalho Vilar. Defiro a baixa do gravame de indisponibilidade
determinada por ordem proferida no processo em apenso (31917-2/2014). Quanto às demais restrições, não são provenientes deste Juízo,
devendo a parte interessada requerer a baixa do gravame nos processos respectivos. Após, arquivem-se. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 15h20. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2015.01.1.033842-6 - Monitoria -  A: HOSPITAL SANTA LUCIA SA. Adv(s).: DF011717 - Terence Zveiter. R: GERALDO BRITO
MEIRELES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ESPOLIO DE GERALDO FLORENTINO MEIRELES. Adv(s).: (.). INTERESSADA: SIMONE
SOARES ALVES. Adv(s).: DF013280 - Simone Soares Alves. INVENTARIANTE: HELOISA BRITO MEIRELES. Adv(s).: (.). É admissível a
denunciação à lide daquele que estiver obrigado, por lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo de quem for vencido no
processo (inteligência do art. 125, II, do CPC). No caso dos autos, o réu GERALDO BRITO MEIRELES, citado por edital e representado pela d.
Curadoria Especial, em embargos monitórios, denunciou à lide o Plano de Saúde ASSEFAZ. Todavia, ele não é o beneficiário do Plano em questão.
Quem tinha relação contratual com a ASSEFAZ era GERALDO FLORENTINO MEIRELES (falecido). Assim apenas o espólio, que o sucedeu
na demanda, poderia requerer a denunciação em face do Plano de Saúde. Dessa forma, indefiro o pedido. Cite-se o ESPÓLIO DE GERLDO
FLORENTINO no endereço da inventariante. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h52. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2013.01.1.041458-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO. Adv(s).: DF042484 - Flávio
Corrêa Tibúrcio. R: EDM DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Defiro a consulta ao sistema INFOJUD
e posteriormente ao e-RIDF. Antes de proceder às referidas consultas, concedo ao credor o prazo de 5 (cinco) dias para que apresente planilha
atualizada do débito. Após a apresentação da referida planilha, proceda a Secretaria às consultas dos referidos sistemas. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 13h52. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2015.01.1.040581-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: JONATHAN TAVARES. Adv(s).: DF019589 - Samuel Lima Lins. R: FERNANDA
BARACUI PEREIRA. Adv(s).: DF038948 - Luciano Dib. A: MARCIO AMORIM DA SILVA. Adv(s).: (.). Considerando a inexistência de indicação
de bens passíveis de constrição pelo credor e que foram esgotadas as pesquisas realizadas por este Juízo, por meio dos sistemas BACENJUD,
RENAJUD e INFOJUD, determino a suspensão do processo por um ano, no termos do art. 921, § 1º, do CPC. O processo deverá permanecer
em arquivo provisório, sem baixa das partes, assegurado o seu desarquivamento a qualquer tempo, caso a parte credora localize bens do
devedor. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não haver indicação de bens para constrição, o prazo da prescrição
intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a contar da presente data. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
15h11. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2014.01.1.085089-5 - Procedimento Comum -  A: JOAO CARLOS COSTA NOBRIGA. Adv(s).: DF023173 - Leonardo de Freitas
Costa. R: JFE 6 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF033896 - Francisco Antonio Salmeron Junior. O acórdão de fls. 468/474
deu provimento parcial à apelação para decretar que o valor de lucros cessantes durante o período de mora seja apurado na fase de liquidação
de sentença por laudo mercadológico. A parte requerente apresentou, como prova emprestada, laudo produzido nos nº 2014.01.1.0907503-2,
o qual fixou o valor de locação em R$ 3.730,00, requerendo o acolhimento desse valor. Já a parte requerida à fl. 568 concordou com o valor
apresentado. /BANTE O EXPOSTO, em face da concordância da parte ré, homologo os valores indicados pelo credor à fl. 555, fixando o valor
de locação mensal do imóvel em questão em R$ 3.730,00 (três mil setecentos e trinta reais). Tendo em vista a instauração do Processo Judicial
Eletrônico - PJe nesse Juízo a partir de 17/3/2017, intime-se o credor para promover a distribuição do cumprimento de sentença, nos termos
da Portaria Conjunta nº 85, de 29/9/2016, do TJDFT. O credor deverá instruir os autos na forma do artigo 2º, indicando os seguintes requisitos:
I - qualificação das partes; II - documentos pessoais digitalizados; III - endereço atualizado do exeqüente e do executado; IV - CPF ou CNPJ;
V - indicação dos nomes dos advogados da parte devedora para fins de cadastramento; VI - valor da causa e demonstrativo discriminado e
atualizado do crédito; VII - cópia digitalizada das seguintes peças do processo de conhecimento: a)sentença exeqüenda; b)acórdão, quando
houver; c)procurações outorgadas pelas partes (exeqüente e executado); d)certidão do trânsito em julgado; e e)facultativamente, outras peças
consideradas necessárias para demonstrar a existência do crédito. Importa destacar que é desnecessária a inclusão de cópia da integralidade
dos autos físicos. Registre-se que, se já houve recolhimento das custas iniciais da fase de cumprimento de sentença nos autos principais, a
respectiva guia também deverá ser digitalizada. Nos termos do artigo 4º da Portaria supramencionada, os autos principais deverão ser remetidos
ao arquivo, com baixa. Portanto, aguarde-se o prazo de 5 dias para que o credor adote as providências necessárias para instruir os autos do
cumprimento de sentença. Após, arquivem-se os presentes autos. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h44. Thaissa de Moura
Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2017.01.1.008205-2 - Procedimento Comum -  A: RENATA BRASIL BONANI. Adv(s).: DF025325 - Joao Batista Menezes Lima. R:
OTO CALABANS PERES. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: VERA LUCIA ALVES. Adv(s).: DF047878 - Marcia Vieira da Silva. Defiro
o pedido de gratuidade de justiça requerida pela Ré VERA LUCIA ALVES, visto que a parte Autora não comprovou que a Ré não faz jus ao
respectivo benefício, além disso, todos os documentos juntados pela Ré comprovam o seu estado de miserabilidade. Finda a fase postulatória,
passo ao saneamento do feito e organização do processo, na forma do art. 357 e seguintes do CPC. No atinente ao inciso I do referido dispositivo,
a Curadoria Especial, representando o Réu OTO CABANS PERES, requereu em preliminar a nulidade da citação editálicia, sustentando que o
edital foi expedido com o nome de pessoa diversa a do Réu. DECIDO. Analisando os autos com acuidade, verifico que a parte Autora ao qualificar
o primeiro Réu informou como sendo o seu nome OTO CALABAN PERES, entretanto, razão assiste ao Réu, visto que os documentos de fls. 7,
8v e 64 indicam como sendo o verdadeiro nome do Réu OTTO CALAZANS PERES. Para agravar a situação, é cediço que a pesquisa realizada
via sistema BACENJUD fornece o nome do Réu tendo como referência o número do CPF indicado pelo Juízo. No caso em tela, o BACENJUD
informou que o CPF de número 47352132104 pertence a OTTO CALAZANS PERES. Assim, não resta dúvida que a parte Autora não cumpriu
adequadamente um dos requisitos da petição inicial, que deveria qualificar corretamente o Réu, indicando o seu nomes, prenomes, o estado
civil, a existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa
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Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a sua residência do autor, nos termos do art. 319, II, do CPC. Verificado o erro gerado pela parte
Autora, ACOLHO a preliminar de nulidade da citação por edital, no intuito de evitar futura alegação de nulidade processual ou cerceamento de
defesa. Providencie a Secretaria a substituição do 1º Réu, devendo alterar no cadastro do Tribunal o seu nome para OTTO CALAZANS PERES,
mantendo o CPF indicado. Após, providencie a Secretaria a expedição de citação por edital do Réu OTTO CALAZANS PERES, nos termos do
artigo 256 do CPC. Cite-se. Fixo o prazo do edital em 20 (vinte) dias, nos termos do artigo 257, inciso III, do CPC. Brasília - DF, terça-feira,
05/12/2017 às 18h26. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2005.01.1.040012-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: PEDRO MANGUEIRA DE ALMEIDA. Adv(s).: DF026914 - Edimar Vieira de
Santana. R: SPEED HELP ASSISTENCIA MEDICA DOMICILIAR LTDA. Adv(s).: DF023932 - Jaime de Oliveira Junior. INTERESSADA: KRISHNA
MIRANDA DE CAMPOS. Adv(s).: (.). INTERESSADA: LUIZ CARLOS TEIXEIRA ALVES. Adv(s).: (.). Inicialmente, ante a ausência de impugnação,
HOMOLOGO a avaliação realizada conforme certidão de fl. 584 v. Certifique a Secretaria se os presentes autos estão aptos à designação da
hasta pública. Na ausência de pendências, expeça-se carta precatória para designação da hasta e expedição do edital de hasta pública. Vindo
aos autos as datas designadas para a realização da hasta, intime-se a parte devedora para ciência. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
15h28. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2011.01.1.219049-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: ALCIDES BESERRA DE SOUSA. Adv(s).: DF027652 - Antonio Camargo
Junior. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. A: ANGELICA CARDOSO MENDES. Adv(s).: (.). A:
CARLOS DJALMA DE AQUINO. Adv(s).: (.). A: JOAO YOSHIFUNI IWAMOTO HASEGAWA. Adv(s).: (.). A: JOSE MARQUES TEIXEIRA. Adv(s).:
(.). A: JOSE SIMIAO NASCIMENTO. Adv(s).: (.). A: JULIO FELIPE DA SILVA. Adv(s).: (.). A: MITRA DIOCESANA DE JARDIM. Adv(s).: (.).
A: MARIA CARMEM PEDRA TOLEDO. Adv(s).: (.). Certifico que o Alvará de Levantamento foi expedido e encontra-se à disposição da parte
RÉ , em pasta própria nesta Secretaria. De ordem, fica a parte legitimada intimada para que retire o referido Alvará. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 13h16. .

Nº 2010.01.1.227720-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO VILLA LUCCI. Adv(s).: DF012701 - Clovis Polo
Martinez. R: RENATA FABIANA SPADA. Adv(s).: DF033872 - Anny Majory Oliveira Povoa. Certifico que o Alvará de Levantamento foi expedido
e encontra-se à disposição da parte AUTORA, em pasta própria nesta Secretaria. De ordem, fica a parte legitimada intimada para que retire o
referido Alvará. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h23. .

Nº 2012.01.1.076805-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARTA ELIANE DE OLIVEIRA (ESPOLIO DE). Adv(s).: DF031703 - Raniere
Ferreira Camara. R: DIBENS LEASING SA. Adv(s).: DF050164 - Moises Batista de Souza. Certifico que o Alvará de Levantamento foi expedido
e encontra-se à disposição da parte AUTORA , em pasta própria nesta Secretaria. De ordem, fica a parte legitimada intimada para que retire o
referido Alvará. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h26. .

Nº 2013.01.1.026209-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: NATHALIA REIS DE SA. Adv(s).: DF017147 - Marcio Cruz Nunes de Carvalho.
R: SILVANA DIAS DE MACEDO FRANCA. Adv(s).: DF015014 - Andre Macedo de Oliveira. A: LUCAS OLIVEIRA DE CARVALHO. Adv(s).: (.).
Certifico que o Alvará de Levantamento foi expedido e encontra-se à disposição da parte RÉ, em pasta própria nesta Secretaria. De ordem, fica
a parte legitimada intimada para que retire o referido Alvará. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h31. .

Nº 2014.01.1.162237-4 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: CRISTAL BRASILIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF037454 - Mario Fraga de Oliveira. R: PEDRO GUSTAVO SCONETO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico
que o Alvará de Levantamento foi expedido e encontra-se à disposição da parte AUTORA , em pasta própria nesta Secretaria. De ordem, fica a
parte legitimada intimada para que retire o referido Alvará. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h22. .

Nº 2015.01.1.054402-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: ELIANA APARECIDA FERREIRA. Adv(s).: DF027958 - Antonio Cesar dos
Reis Marra. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. Certifico que o Alvará de Levantamento foi expedido
e encontra-se à disposição da parte RÉ, em pasta própria nesta Secretaria. De ordem, fica a parte legitimada intimada para que retire o referido
Alvará. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h25. .

Nº 2016.01.1.125982-9 - Procedimento Comum -  A: JULIA ALVES DOS SANTOS. Adv(s).: DF031164 - Henio Domingos Amancio da
Silva. R: AMERICEL SA. Adv(s).: MG076696 - Felipe Gazola Vieira Marques. Certifico que o Alvará de Levantamento foi expedido e encontra-se
à disposição da parte AUTORA , em pasta própria nesta Secretaria. De ordem, fica a parte legitimada intimada para que retire o referido Alvará.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h24. .

Nº 2016.01.1.076520-6 - Monitoria -  A: CENTRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DO ROSARIO CENSR. Adv(s).: DF035229 -
Lucas Furtado de Vasconcelos Maia. R: RAFAEL SIQUEIRA DE BRITO. Adv(s).: DF013810 - Lisbeth Vidal de Negreiros Bastos. Certifico que o
Alvará de Levantamento foi expedido e encontra-se à disposição da parte AUTORA, em pasta própria nesta Secretaria. De ordem, fica a parte
legitimada intimada para que retire o referido Alvará. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h20. .

SENTENÇA

Nº 2009.01.1.193259-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO DO BLOCO G DA SQS 216. Adv(s).: DF013224 - Delzio
Joao de Oliveira Junior. R: FEDERAL SERVICE LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Intimado a promover o andamento do feito, o exequente
pugnou pela aplicação da Portaria nº 73 deste Tribunal. Por conseguinte, considerando o teor da Portaria Conjunta nº. 73 do TJDFT e do
Provimento nº. 9 da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal, publicados em 08/10/2010, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo
485, inciso IV, c/c artigo 771, ambos do CPC, por falta de pressuposto de desenvolvimento válido, consubstanciado na ausência de bens do
devedor passíveis de constrição, preservando o direito das partes de pleitearem o desarquivamento dos autos, na forma dos atos administrativos
anteriormente mencionados. Transitada em julgado, expeça-se Certidão de Crédito em favor do Exequente, observando que deverá contemplar o
débito principal e honorários fixados nos autos, bem como indicar a última atualização que conste dos autos, na forma do modelo disponibilizado
no Provimento nº. 9/2010. Caso a certidão expedida não venha a ser retirada pelo credor, deverá ser arquivada, em pasta própria, pelo prazo
de 1 (ano), autorizada, desde logo, posterior destruição ou cancelamento, mantido, entretanto, o arquivo eletrônico correspondente. Expedida a
certidão de crédito, promova-se, imediatamente, o arquivamento definitivo dos autos, independentemente de baixa no Cartório de Distribuição,
vedado o fornecimento de Certidão Negativa ao devedor até a efetiva quitação do débito ou nova determinação deste Juízo. Sentença registrada
eletronicamente. Publique-se e intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h47. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.130863-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: AUTO POSTO MILLENNIUM 2000 LTDA. Adv(s).: DF020683 - Ines Mendes
de Castro. R: HB ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF017107 - Daniel Ayres Kalume Reis. Certifico e dou fé que a CARTA DE ADJUDICAÇÃO foi
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expedida e encontra-se à disposição da parte interessada (arrematante), em pasta própria nesta Secretaria. De ordem, fica a parte interessada
intimada para que retire a referida Carta. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, informando se
houve quitação da dívida ou requerendo medida efetiva para satisfação de seu crédito. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h01. .

DESPACHO

Nº 1998.01.1.038504-3 - Execucao -  A: GRUPO OK CONST INCORP SA. Adv(s).: DF017593 - Adriana Barreto Faleiro Vasconcelos
Pessoa, DF028480 - Ester do Nascimento de Sousa Melo, DF11898E - Ana Paula Marques Martins. R: DEUSIMAR ALVES DE SOUZA. Adv(s).:
DF009148 - Itamar Batista Lima. R: RAYMUNDA GONCALVES COSTA SILVA. Adv(s).: DF015206 - Albenides Franca Ferreira. R: LUCIANA
GONCALVES COSTA SILVA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: SEBASTIAO FLAVIO RIBEIRO DE MORAIS. Adv(s).: DF035029 - Fabio Correa Ribeiro.
R: FLAVIO GONCALVES COSTA SILVA. Adv(s).: (.). Para subsidiar o pedido retro, intime-se o Credor para juntar aos autos a certidão de ônus
atualizada do imóvel, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h54. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza
de Direito .

Nº 2013.01.1.166270-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: ISMAEL MIARELLI. Adv(s).: SP280901 - Renata Calixto Andrade. R: BANCO
DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. A: GERALDO SILVA DIAS CAMPOS. Adv(s).: DF014596 - Ulisses Santana
Lara. INTERESSADA: FLAVIO BROCHADO ADJUTO. Adv(s).: DF018820 - Josue Jose Tobias. Nada a prover quanto ao pedido de fls. 724/727,
diante das decisões anteriores e dos documentos de fls. 595/598. Diante da dúvida suscitada à fl. 722/723, expeçam-se os alvarás de levantamento
conforme requerido na petição de fls. 729/730. Após, arquivem-se. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h10. Thaissa de Moura
Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.050100-7 - Procedimento Comum -  A: EVANGELISTA LOUREDO DE BESSA. Adv(s).: DF021275 - Valdir de Castro
Miranda. R: CAMPEAO MULTIMARCAS LOCADORA E VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF027577 - Sebastiao Luiz de Oliveira Junior. Expeça-se
alvará em nome da parte autora para levantamento dos valores depositados pelo réu, em atendimento ao acordo homologado nos autos. Aguarde-
se a realização do depósito da segunda parcela. Expeça-se o respectivo alvará. Na ausência de outros requerimentos, arquivem-se. Intimem-se.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h05. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2014.01.1.187573-8 - Procedimento Comum -  A: DANIELA SANTOS DE SOUZA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: JORGEVAL FELIX DE SOUSA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Remetam-se os autos ao Ministério Público para manifestar-
se acerca da certidão de fl. 102 e do pedido de fl. 103 v. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h17. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza
de Direito .

Nº 2012.01.1.111290-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: LS E M REPRESENTACOES LTDA. Adv(s).: DF028161 - Marcello
Henrique Rodrigues Silva. R: HELDO VITOR MULATINHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Intime-se o credor para informar se houve a quitação
do valor devido a título de honorários advocatícios, em 5 dias, sob pena de concordância. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
14h59. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2011.01.1.060869-4 - Execucao Por Quantia Certa -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF003394 - Jose Walter de Sousa Filho,
DF015475 - Daniel Eduardo Alves Ferreira, DF11875E - Mirlene Rocha Alves. R: IBRACAR COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANDRE FERREIRA MURGEL. Adv(s).: DF015192 - Elvis Del Barco Camargo. Em virtude de o BACENJUD
ter sido infrutífero, proceda-se à consulta dos demais sistemas, conforme já determinado pela decisão de fl. 299. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 15h29. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.132224-6 - Monitoria -  A: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA. Adv(s).: DF025406
- Thiago Frederico Chaves Tajra. R: TATIANE DO ESPIRITO SANTO SILVA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal, DF654321 - Curadoria
Especial. Com espeque na Portaria 01/2015, de ordem, fica o(a) douto Advogado que retirou os autos com carga, intimado(a) para que proceda
sua devolução, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de expedição do mandado de busca e apreensão e Ofício ao órgão da classe. Brasília -
DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h39. .

Sentenca

Nº 2004.01.1.062766-7 - Consignacao Em Pagamento -  A: PAULO ROBERTO COITINHO DE SA. Adv(s).: DF015123 - Sebastiao
Moraes da Cunha, DF044393 - Thiago Pimentel do Nascimento, DF05021E - Fernanda de Oliveira Ayres, DF05324E - Leonardo Araujo Fernandes.
R: CENTRUS FUNDACAO BANCO CENTRAL DE PREVID PRIVADA. Adv(s).: DF009563 - Eduardo Panzolini, Nao Consta Advogado. Forte
nessas razões julgo PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado pela parte autora, e assim o faço com resolução do mérito nos termos do
art. 487, I, do Código de Processo Civil, para RECONHECER a extinção da obrigação de pagar do autor, até o montante das quantias consignadas
nos presentes autos e RECONHECER ainda a existência de um saldo devedor, em desfavor do autor, no valor de R$ 338.041,38 [trezentos e trinta
e oito mil quarenta e um reais e trinta e oito centavos], apurado em 12/06/2017 [fls. 358/368], o qual deverá ser corrigido nos termos do contrato e
em observância ao decidido nos autos da ação revisional de n. 2004.01.1.062749-9. Em face da sucumbência recíproca e equivalente, condeno as
partes no pagamento pró-rata [50% para cada] das custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% [dez por cento] sobre
o valor atualizado do débito, nos termos do art. 85, §2º, do Código de Processo Civil, vedada a compensação. Em face à gratuidade de justiça que
foi deferida ao autor, fica suspensa a exigibilidade da verba sucumbencial enquanto perdurar a sua miserabilidade jurídica, conforme dispõe o art.
98, § 3º do novo Código de Processo Civil. Oportunamente, transitada em julgado, não havendo outros requerimentos, intime-se para recolhimento
das custas em aberto, e, após, dê-se baixa e arquivem-se, observando-se as normas do PGC. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada
eletronicamente. Sentença proferida em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS-1. Brasília-DF,
quarta-feira, 6 de dezembro de 2017 - 14:58 MATHEUS STAMILLO SANTARELLI ZULIANI , Juiz de Direito Substituto. .

SENTENÇA

Nº 2007.01.1.069291-9 - Cobranca -  A: SUELI SILVA DE CASTRO. Adv(s).: DF016858 - Nilton Lafuente. R: BANCO ITAU SA. Adv(s).:
DF015553 - Osmar Mendes Paixao Cortes. Assim, presentes os requisitos legais e para que produza seus jurídicos efeitos, HOMOLOGO O
ACORDO celebrado entre as partes às fls. 216/217, cujos termos passam a fazer parte da presente sentença. Em consequência, resolvo o
mérito da demanda com fundamento no artigo 487, inciso III, alíenea "b", do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará em nome da autora
para levantamento do depósito de fl. 231. Custas processuais e honorários advocatícios, conforme pactuado entre as partes, ou, quando não,
nos termos do § 2º do art. 90 do CPC. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 15h02. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .
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Nº 2012.01.1.194959-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: UNIPLAC UNIAO EDUCACIONAL DO PLANALTO CENTRAL. Adv(s).:
DF015921 - Carmen Melo Bacelar Freire, DF024417 - Jamile Caputo Correa, DF038371 - Felipe Lima Marques, DF040790 - Igor Norberto
Spindola Campelo, DF044035 - Fabiola Pedreira Flávio. R: DOUGLAS ISAIAS DA SILVA LOPES. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
Isso posto, em face do pagamento, JULGO EXTINTO o processo com base no disposto no artigo 924, inciso II, e no artigo 925, ambos do CPC.
Em face da extinção do feito, proceda-se à baixa da restrição via RENAJUD do veículo de fl. 110 e à retirada do nome do executado do sistema
SERASAJUD. A parte devedora arcará com as custas finais do processo, se houver, salvo se beneficiária da justiça gratuita. Em seguida, dê-
se baixa e arquivem-se os presentes autos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se. Dê-se vista pessoal à Defensoria
Pública. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h12. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.062938-4 - Monitoria -  A: SARVEL VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF038063 - Shamira de Vasconcelos Toledo. R: ELZIMAR
GOMES DA COSTA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Certifico e dou fé que juntei APELAÇÃO da parte Autora às fls. 176/194.
Fica a parte apelada intimada a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias úteis, nos termos do art. 1010, §1º do CPC. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 16h19. .

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

Nº 2015.01.1.107375-4 - Procedimento Comum -  A: MARIA DO ROSARIO DE HOLANDA CUNHA CARDOSO. Adv(s).: DF033826
- Carlos Alberto Fischer Dias, DF042056 - Nivaldo de Oliveira Sousa. R: AB E P INDUSTRIA DE PAINEIS CONSTRUTIVOS EPS LTDA.
Adv(s).: DF033199 - Artur Rabelo Resende. R: CASA PRONTA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. Adv(s).: DF033826 - Carlos Alberto
Fischer Dias. R: ADMILSON PEREIRA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Processo: 2015.01.1.107375-4 Ação: Ação de Conhecimento
Requerente: Maria do Rosário de Holanda Cunha Cardoso Requerido: AB e P Indústria de Painéis Construtivos, Casa Pronta Comércio e
Representações, Admilson Pereira Aos 06 dias do mês de dezembro de dois mil e dezessete, às 14h30, nesta cidade de Brasília, Capital da
República Federativa do Brasil, e na sala de audiência deste Juízo, presente a Dra. THAISSA DE MOURA GUIMARÃES, Juíza de Direito,
comigo Assistente do Juízo, foi aberta a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento nos autos da ação em referência. Feito o pregão,
compareceu a parte autora, Sra. Maria do Rosário de Holanda Cunha Cardoso, acompanhada do Advogado Dr. Nivaldo de Oliveira Sousa, OAB/
DF nº 42.056, o preposto da segunda requerida, Sr. Altemir Severo dos Santos, acompanhado do Advogado Dr. Carlos Alberto Fischer Dias,
OAB/DF nº 33.826. Ausente o primeiro e o terceiro requerido, sendo este último representado neste ato pela Curadoria Especial, pela Defensora
Pública Dra. Denise Victoy D. Silva Pinheiro. Presentes a testemunha da parte autora, Sra. Danyelle Catini. Presente a testemunha da segunda ré,
Sr. Eduardo Junqueira. Presentes os estudantes de Direito Nelson Fava e Diogo de Melo Ribas. Presente Karina Pucci da Silva Pinto, estagiária
de Direito, OAB/DF nº 16.294e. Iniciados os trabalhos da presente audiência, restou infrutífera a tentativa de conciliação. Na sequência, passou-
se à tomada do depoimento pessoal da parte requerente, conforme requerido pela Curadoria Especial. Em seguida, à oitiva da testemunha Sr.
Eduardo Junqueira. Dispensada a oitiva da testemunha Danyelle Catini, por ser filha da requerente. Pela MMª. Juíza foi proferida a seguinte
decisão: "Concedo o prazo de 05 (cinco) dias úteis consecutivos para as partes apresentarem razões finais, devendo ser observado, no que tange
aos requeridos a ordem em que constam na petição inicial. Após, venham os autos conclusos para Sentença. Saem os presentes intimados.
Intime-se." Nada mais havendo, encerro o presente termo. Eu, Thomas Fellipe Mares Oliveira e Silva - Técnico Judiciário, o digitei. THAISSA DE
MOURA GUIMARÃES Juíza de Direito Parte Autora: Advogada da Parte Autora: Parte Ré: Advogada da parte Ré: TERMO DE DEPOIMENTO
PESSOAL Depoimento pessoal da parte autora, Sra. Maria do Rosário de Holanda Cunha Cardoso, já devidamente qualificada nos autos. Às
perguntas do MM. Juiz respondeu: Que foi através da internet que soube do sistema de construção "easy wall" e que quando telefonou no número
constante no site, falou diretamente com o terceiro requerido; Que isso aconteceu por volta de outubro de 2014; Que as partes marcaram uma
reunião nas dependências da segunda requerida; Que no local havia duas casas de madeira, uma ocupada pelo terceiro requerido e outra pela
segunda requerida; Que sentiu muita confiança no negócio; Que o terceiro requerido levou a depoente e sua filha para visitar uma casa construída
no sistema "easy wall" em Valparaíso; Que depois disso as partes assinaram o contrato; Que a minuta do contrato foi elaborada pelos requeridos;
Que não foi obedecido o prazo de entrega estabelecido no contrato; Que foi estipulado um termo aditivo, prorrogando o prazo por mais 90 dias,
o qual também não foi atendido; Que verbalmente não houve alteração do contrato; Que efetuou o pagamento de R$ 47.000,00 em novembro,
no ato da assinatura, R$15.800 em dezembro e mais R$ 15.800,00 em janeiro, através de TED, em favor da primeira requerida, AB e P Industria
de Paineis; Que as tratativas da depoente com o terceiro requerido, com o engenheiro Iriam e com o Sr. Junqueira; Que não chegou a pagar a
ultima parcela, no valor de R$ 15.800,00, pois mandou um email ao terceiro requerido dizendo que se reservava ao direito de pagar quando a
obra terminasse; Que a obra nunca fora iniciada; Que quando ia à Casa Pronta, conversava com o terceiro requerido e, por vezes, com o Sr.
Altemir, com quem teve uma reunião, juntamente com o engenheiro Iriam; Que na oportunidade, o Sr. Altemir e Iriam ofereceram à depoente
fazer a casa com outros materiais, não tendo a depoente aceitado pois teria que fazer pagamento de outros valores. Às Perguntas da Curadora
Especial respondeu: Que efetuava os pagamentos via TED, em favor da primeira requerida. Às perguntas do Advogado da segunda requerida
respondeu: Que o anúncio que viu na internet não mencionava as duas primeiras requeridas; Que nunca recebeu nota fiscal em razão do negócio;
Que no estabelecimento em que se encontrou com o terceiro requerido havia duas casas separadas e uma placa no terreno com o nome da
segunda requerida, tipo um "outdoor"; Que o primeiro contato que teve foi com o terceiro requerido e a Sra. Amanda; Que não procurou a segunda
requerida, pois sempre o terceiro requerido lhe dava uma desculpa pelos atrasos e por sua inexperiência, a depoente acabou não entrou logo em
contato com a segunda requerida. Não havendo outras perguntas, encerrou-se o presente termo. THAISSA DE MOURA GUIMARÃES Juíza de
Direito Depoente: Advogada do Autor: Advogado do Réu: TERMO DE DEPOIMENTO DE TESTEMUNHA Depoimento da testemunha, Sr. Eduardo
Junqueira, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG 1.471.901 SSP-DF, QE 24 Conjunto A Casa 10, Guará II - DF. Testemunha compromissada.
Às perguntas da MMª. Juíza respondeu: Que fora contratado pelo terceiro requerido para acompanhar as obras das casas que seriam feitas com
o sistema "easy wall"; Que o terceiro requerido chegou a fazer entre 7 e 8 contratos mas nunca os executou tal como contratado, pois segundo
ele o material que vinha da China nunca chegou; Que a casa da requerente seria no mesmo material; Que chegou a ir ao lote da requerente para
marcar a casa e esteve com ela também para a aprovação do projeto junto à administração do condomínio; Que não soube se a requerente pediu
para que em sua casa fosse construída em alvenaria. Às perguntas do Advogado do Segundo Réu respondeu: Que salvo engano a segunda
requerida atuava como uma espécie de corretora de imóveis, mas não tem certeza disso; Que não sabe o que a segunda requerida ganhava
por esses contratos; Que a Casa Pronta não intervinha na obra e nem tampouco no projeto; Que quem fazia tudo era o terceiro requerido; Que
não teve mais contato com a requerente, pois teve uma divergência com o terceiro requerido, pois ele não lhe pagou o que havia combinado;
Que a primeira e a segunda requerida são empresas diferentes, com representantes diferentes. Às perguntas da Curadora Especial respondeu:
Que seria o engenheiro que acompanharia a obra; Que o projeto já lhe foi fornecido pelo terceiro requerido; Que o pagamento do pessoal que
faria a obra e também do material necessário seria feito pelo terceiro requerido; Que o mestre de obras e dois funcionários também ficaram sem
receber os pagamentos por seus trabalhos; Que esses funcionários chegaram a fazer padrões de água e luz. Às perguntas da Advogada da
Parte Autora respondeu: Que iria ser contratado "fichado" pelo terceiro requerido; Que isso nunca veio a acontecer; Que nunca viu o contrato
social das duas primeiras requeridas; Que nunca presenciou o terceiro requerido e o Sr. Altemir conversando e que este último nunca foi visto
em nenhuma obra do terceiro requerido; Que chegou a atender um proprietário de uma das casas na sede da primeira requerida; Que também
atendeu a requerente na sede da AB e P Indústria, perto do Carrefour Sul e Casa Park. Não havendo mais perguntas, encerrou-se o presente
termo. THAISSA DE MOURA GUIMARÃES Juíza de Direito Depoente: Advogada da Parte Autora: Advogado da segunda Ré: Curadora
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Especial: .

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Thaissa de Moura Guimaraes
Diretora de Secretaria: Andresa Ferreira Caldeira
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 1998.01.1.071442-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: REAL NEGOCIOS E SERVICOS LTDA. Adv(s).: DF013101 - Antonio Daniel
Cunha Rodrigues de Souza, DF02727E - Andre Albernaz de Oliveira. R: AS COMERCIO DE PRODUTOS SERIGRAFICOS LTDA. Adv(s).:
DF011849 - Luiz Carlos Gerth Dias. Proceda-se a retificação da autuação e demais registros cartorários a fim de que o feito passe a constar
como Cumprimento de Sentença. Considerando a inexistência de indicação de bens passíveis de constrição pelo credor e que foram esgotadas
as pesquisas realizadas por este Juízo, por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, determino a suspensão do processo por
um ano, no termos do art. 921, § 1º, do CPC. O processo deverá permanecer em arquivo provisório, sem baixa das partes, assegurado o seu
desarquivamento a qualquer tempo, caso a parte credora localize bens do devedor. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do NCPC, na
hipótese de não haver indicação de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a
contar da presente data. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h17. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2014.01.1.144354-9 - Procedimento Comum -  A: ANTONIO MIRANDA VIEIRA (ESPOLIO DE). Adv(s).: DF018997 - Rafael Santana
e Silva. R: VBE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. Embargos próprios e
tempestivos, motivo pelo qual deles conheço. No mérito, entretanto, os rejeito, visto que nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC
se mostram presentes, ante a inexistência de obscuridade, omissão ou contradição. Isso porque, a certificação de transcurso de prazo não se
refere ao pagamento voluntário do débito determinada no art. 523 e ss do CPC, uma vez que não foi iniciada a fase de cumprimento de sentença.
Na realidade, a intimação do despacho de fl. 245 buscou apenas a realização de pagamento antecipado no intuito de dar celeridade ao processo,
antes da deflagração da referida fase. Advirto a parte Ré que havendo pedido expresso do Credor de cumprimento de sentença será a parte
Devedora intimada para realizar o pagamento voluntário do débito, nos moldes do art. 523 do CPC. Preclusa esta, sem quaisquer manifestações,
remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h57. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2015.01.1.129383-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARLOS ENDRIGO BARALDINI SILVA. Adv(s).: DF019779 - Jose Marcio
Diniz Filho, DF043281 - Danielle Silva Fontes Borges de Freitas. R: FLEX VIAGENS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: GUIDO DE SOUSA
NASCIMENTO. Adv(s).: (.). A: VILNER BORGES DE FREITAS. Adv(s).: (.). A: CRISTIANO BARRA DE SOUZA. Adv(s).: (.). A: DEROCI BARBOSA
XIMENDES JUNIOR. Adv(s).: (.). A: DEROCI BARBOSA XIMENDES. Adv(s).: (.). INTERESSADA: MARCIO VINICIUS DE PAOLI FARIA. Adv(s).:
(.). Defiro o pedido de penhora do saldo remanescente via BACEN-JUD. Proceda-se à consulta. Providencie a Secretaria a minuta. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 17h57. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.035714-2 - Usucapiao -  A: EURIDES DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF023932 - Jaime de Oliveira Junior. R: WAGNER NUNES
DE CASTRO. Adv(s).: DF000898 - Wagner Nunes de Castro. Embargos de Declaração próprios e tempestivos, motivo pelo qual deles conheço.
No mérito, entretanto, os rejeito, visto que nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC se mostram presentes, ante a inexistência de
obscuridade, omissão, contradição ou omissão. Visa a parte, na verdade, a modificação da decisão, motivo pelo qual concluo que maneja recurso
inadequado. Isso porque, a discordância em torno da inteligência do provimento jurisdicional revela mero inconformismo, não caracterizando
vício integrativo (omissão, contradição, obscuridade ou erro material), razão pela qual não comporta dedução na via estreita dos embargos de
declaração. Preclusa esta, sem quaisquer manifestações, arquivem-se os autos. Intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h56.
Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2006.01.1.061172-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: LUIS SATIRO DOS SANTOS. Adv(s).: DF025485 - Hermes Batista Tosta. R:
TIAGO MAX BASILIO DA SILVA. Adv(s).: DF020802 - Jose Marco Tayah. A: JUSTA NOBRE DE SOUZA. Adv(s).: DF025485 - Hermes Batista
Tosta. Nada a prover em relação ao pedido de reconsideração da decisão de fl. 732, tendo em vista que não foi demonstrado pelo exequente
modificação fática que enseje a reapreciação da medida indeferida. Considerando que o patrono dos exequentes não juntou autorização deles
para cobrança dos honorários advocatícios contratuais, indefiro a cobrança destes nestes autos. Intimem-se os credores para juntar aos autos
planilha atualizada do débito indicando separadamente o valor principal e dos honorários sucumbenciais arbitrados na sentença, bem como para
apontar uma única conta corrente a fim de que sejam efetuados os depósitos. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h47. Thaissa de Moura
Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2012.01.1.198952-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA BERNADETE BARBOZA DA SILVA. Adv(s).: DF016629 - Wanderson
Lima de Oliveira. R: EDUARDO FIGUEIREDO LIRA. Adv(s).: DF002995 - Augusto Cesar Jose de Sousa, DF014390 - Fernanda Sabino Diniz
de Sousa. R: ILCA MARIA ESTEVAO DE OLIVEIRA LIRA. Adv(s).: DF029620 - Rafael Barros e Silva Galvao. R: RAIMUNDO LIRA. Adv(s).:
DF004125 - Vandir Apparecido Nascimento. R: GITANA MARIA FIGUEIREDO LIRA. Adv(s).: DF004125 - Vandir Apparecido Nascimento.
Homologo, para que produza seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado entre as partes e noticiado nos presentes autos, cujos termos passam a
fazer parte da presente decisão. Suspenda-se o curso da demanda até o mês de março de 2018. Não havendo petição nos autos, considerar-se-
á cumprido o acordo em questão e extinto o feito com julgamento de mérito. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h46. Thaissa de Moura
Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2009.01.1.178405-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: GABRIEL DEZEN JUNIOR. Adv(s).: DF028400 - Anna Patricia Garrote
Castellanos Hornos, DF036350 - Daniela Moreira Lopes. R: VIDRALLE VIDROS DE SEGURANCA LTDA. Adv(s).: DF025650 - Herbert Herik
dos Santos, DF034510 - Kelly Mendes Lacerda. INTERESSADA: CONDOMINIO DO EDIFICIO ANTARES CENTER. Adv(s).: DF009326 - Carlos
Manoel Garcia de Oliveira Tapia. INTERESSADA: RAFAEL RODRIGUES PESSOA DE MELO CAMARA. Adv(s).: DF044737 - Rafael Rodrigues
Pessoa de Melo Camara. Defiro o pedido retro, nos termos da decisão de fl. 566, o arrematante não responde pelos débitos fiscais vinculados
ao imóvel. Assim, ante a comprovação do pagamento dos valores de IPTU e TLP realizado pelo arrematante (fls.586/595), expeça-se alvará em
nome do arrematante no valor indicado à fl. 574, a ser abatido do valo da arrematação. Após, cumpra-se as demais determinações da decisão
de fl. 566. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h48. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2012.01.1.172114-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: HAROLDO FAGUNDES DE SOUSA. Adv(s).: DF009740 - Jose Alberto Queiroz
da Silva, DF028569 - Danielle de Castro Alves. R: SOCIEDADE INCORPORADORA RESIDENCIAL CEILANDIA SUL SA. Adv(s).: DF02221A
- Rodrigo Badaro Almeida de Castro, MG080051 - Rodrigo Badaro Almeida de Castro. Ante o resultado negativo da pesquisa BACENJUD e
considerando a inexistência de indicação de bens passíveis de constrição pelo credor e que foram esgotadas as pesquisas realizadas por este
Juízo, por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, determino a suspensão do processo por um ano, no termos do art. 921, § 1º,
do CPC. O processo deverá permanecer em arquivo provisório, sem baixa das partes, assegurado o seu desarquivamento a qualquer tempo,
caso a parte credora localize bens do devedor. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não haver indicação de bens
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para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a contar da presente data. Intimem-se. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h22. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2012.01.1.186592-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ABEI ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO INTEGRAL. Adv(s).:
DF024417 - Jamile Caputo Correa, DF039413 - Deyse Michelle Alves Leandro. R: SUELI FRANCISCA FONSECA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Cite-se a executada no endereço indicado à fl. 199. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h23. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2011.01.1.087184-8 - Execucao Por Quantia Certa -  A: AMS EDUCACAO E CULTURA LTDA DROMOS. Adv(s).: DF007511 - Carla
Rodrigues da Cunha Lobo, DF030848 - Kaue de Barros Machado, DF046064 - Fellipe Borges Dias. R: CAMILA ERCILIA GARCIA FONSECA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em tempo, verifico que a decisão de fl. 154 considerou que o documento de fl. 153, juntamente com a referida
decisão, contém todos os requisitos previstos no art. 838 do CPC, ficando dispensada a lavratura do termo respectivo termo, em homenagem ao
princípio da eficiência. Assim, desnecessária a realização de nova penhora, devendo a Secretaria utilizar o comprovante de penhora de fl. 153
como termo de penhora e expedir certidão de inscrição de penhora do imóvel indicado pelo Credor. Expeça-se certidão para registro da penhora
no ofício imobiliário, que deverá ser comprovado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de desconstituição da constrição. O devedor fica
intimado a partir da publicação desta decisão, por intermédio de seu advogado constituído nos autos, acerca da penhora realizada, para eventual
manifestação no prazo de 15 dias (art. 525, § 11º, e 917, §1º, ambos do CPC). Sem prejuízo, expeça-se mandado de avaliação, bem como de
intimação do devedor da avaliação, com a observância dos artigos 870 a 875 do CPC. Caso não seja localizado, deverá ser intimado por seu
advogado, sob pena de aplicação do disposto no artigo 841, § 4º, desse diploma legal. Intime-se o cônjuge, no mesmo endereço, na forma do
artigo 842 do CPC, com a advertência do artigo 843, §1º (preferência na arrematação do bem em igualdade de condições) do mesmo Codex.
Se houver registro de hipoteca legal, oficie-se à respectiva instituição financeira cientificando-a da presente penhora, bem como para informar a
este Juízo o valor do débito ainda remanescente relativo ao imóvel ora penhorado. Retornando o mandado sem cumprimento, intime-se o credor
para promover o andamento do processo, em 5 dias, sob pena de extinção (artigo 218, § 3º, do CPC). Retornando o mandado integralmente
cumprido, intimem-se ambas as partes para se manifestarem sobre a avaliação, em 15 dias, sob pena de preclusão (artigo 525, § 11º e 917, §1°,
CPC). Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h12. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2013.01.1.139923-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: ISMENIA MENEZES ISMAIL. Adv(s).: DF025991 - Igor Mendonca Goncalves.
R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. Diante da notícia de que o imóvel penhorado foi
arrematado, desconstituo a penhora que recaiu sobre ele (fl. 693). Assim, fica prejudicada a análise da impugnação de fls. 695/702. Defiro a
penhora de eventual crédito do devedor no rosto dos autos indicados pelo credor. Intime-se o credor para juntar planilha atualizada do débito, em
5 dias, sob pena de indeferimento do pedido. Após, expeça-se mandado de penhora e de intimação, podendo o devedor apresentar impugnação
do prazo de 15 dias. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h05. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.029715-5 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: PORTO SEGURO SA. Adv(s).: DF038136 - Rosangela da
Rosa Correa. R: MAYARA LIMA FAZIO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Indefiro o pedido de aditamento do mandado de busca e apreensão a
ser cumprido no endereço indicado na petição de fl. retro, uma vez que o referido endereço é identico ao informado na exordial, tal fato pode ser
comprovado pelo número do CPF informado pela parte Autora. Ante o indeferimento do pedido, intime-se o autor para que promova a emenda
da inicial convertendo o feito em ação de execução, conforme artigo 4º do Decreto-Lei 911/1969, com a redação dada pela Lei 13.043/2014.
Ressalte-se que, para viabilizar a conversão, o contrato deve estar assinado por duas testemunhas e, no caso de cédula de crédito bancário, deve
ser apresentada a via original, acompanhado de planilha atualizada do débito. Destaco que a emenda deverá ser apresentada na ÍNTEGRA, ou
seja, o autor deverá juntar nova petição, com as devidas alterações, acompanhada de cópia para contrafé. Após, retornem os autos conclusos.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h24. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2009.01.1.155819-6 - Restituicao -  A: MATRIX DIVERSOES ELETRONICAS LTDA. Adv(s).: DF010760 - Paulo Cesar Farias Vieira. R:
BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. Certifico e dou fé que os autos foram desarquivados e encontram-
se nesta secretaria. De ordem, com espeque na Portaria 01/2015, fica a parte interessada intimada para que se manifeste, no PRAZO DE 05
(CINCO) dias, sob pena de RETORNO DOS AUTOS AO ARQUIVO. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h13. .

Nº 2011.01.1.137069-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: DIANA FLORENCIO RODRIGUES. Adv(s).: DF023053 - Silvio Lucio de Oliveira
Junior. R: BANCO FINASA SA. Adv(s).: DF025309 - Celso Marcon. Certifico e dou fé que os autos foram desarquivados e encontram-se nesta
secretaria. De ordem, com espeque na Portaria 01/2015, fica a parte interessada intimada para que se manifeste, no PRAZO DE 05 (CINCO)
dias, sob pena de RETORNO DOS AUTOS AO ARQUIVO. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h21. .

DESPACHO

Nº 2002.01.1.044832-2 - Execucao -  A: INSTITUTO DE EDUCACAO INFANTIL LTDA - INEI. Adv(s).: DF013398 - Valerio Alvarenga
Monteiro de Castro, DF030744 - Katia Marques Ferreira, DF038145 - Arnaldo Cardoso de Sousa Junior. R: MARIA LUIZA COSTA SAMPAIO
LIMA. Adv(s).: DF021769 - Marcia Aparecida Teixeira. INTERESSADA: SEBASTIAO LUIZ DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF026986 - Regiane Maria
Silva de Lima. Intime-se a parte credora para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar providência útil à satisfação da obrigação e que ainda não
foi realizada no autos, bem como para se manifestar sobre a hipótese de suspensão do feito na forma do art. 921, §1º, do CPC. Ou, ainda, o
credor poderá pleitear a expedição da certidão de crédito, nos termos do disposto na Portaria Conjunta n.º 73 do eg. TJDFT e no Provimento
n.º 9 da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal, publicados em 08/10/2010. O processo será extinto mediante o fornecimento ao credor de
certidão de crédito quanto ao objeto da execução, independentemente do recolhimento de custas, assegurando-lhe a retomada do feito, caso,
após o arquivamento dos autos, venha a encontrar meios para a satisfação do débito. Frise-se que o arquivamento dos autos não importará em
baixa do nome do devedor do Cartório de Distribuição porque ainda pendente a dívida objeto dos autos. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 18h28. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2011.01.1.167242-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: FUNDACAO GETULIO VARGAS. Adv(s).: DF01742A - Decio Flavio
Goncalves Torres Freire, DF01985A - Gustavo Andere Cruz, DF11539E - Edson Marques de Oliveira, MG068004 - Gustavo Andere Cruz. R: SUZI
CRISTINA VIANA GOMES. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Intime-se a parte exequente para manifestar-se cerca da informação
trazida aos autos pela d. Contadoria, no prazo de 05 dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h01. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza
de Direito .

Nº 2017.01.1.016643-8 - Procedimento Comum -  A: MONICA MARIA ROCHA PINHEIRO. Adv(s).: DF041481 - Vandira Pereira Cardoso
Campani. R: WAGNER SARKIS. Adv(s).: DF021231 - Ebllas Barbosa Avila. Intimem-se as partes para manifestarem-se acerca da proposta de
honorários periciais apresentada. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h20. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2003.01.1.054573-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: CALDEIRA, LOBO E OTTONI ADVOGADOS S/C. Adv(s).: DF016785 - Marcos
Vinicius Barros Ottoni. R: MARIA ELOISA ESCOBEDO RODRIGUES DE LIMA. Adv(s).: DF017516 - Dilson Guths. Certifique a Secretaria a
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existência de saldo remanescente depositado em conta judicial vinculada a estes autos. Após, remetam-se os autos conclusos para apreciação
dos pedidos de fls. 1092/1095. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h29. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

SENTENÇA

Nº 2015.01.1.134668-5 - Procedimento Comum -  A: NAYARA JORGE DOS SANTOS. Adv(s).: DF029296 - Luiz Sergio de Vasconcelos
Junior. R: MARKA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Adv(s).: DF02221A - Rodrigo Badaro Almeida de Castro. Ante o exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos e CONDENO a ré na obrigação de fazer consistente em promover os reparos necessários
no imóvel objeto da lide, sanando os defeitos detectados no laudo pericial produzido nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação
pessoal da presente sentença, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Expeça-
se de imediato mandado de intimação pessoal da ré para cumprir a obrigação de fazer. Atingido o valor máximo das astreintes sem o cumprimento
da obrigação, a ré deverá ressarcir a autora das despesas com a contratação de terceiros para a reparação do defeito, em sede de liquidação de
sentença. Por conseguinte, resolvo o mérito do processo nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Em razão da sucumbência
recíproca, mas não proporcional, condeno a ré ao pagamento de 70% das custas processuais, incluindo os honorários periciais adiantados pela
autora, e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil. A
autora deverá arcar com o percentual remanescente de 30% dos referidos encargos. Advirtam-se as partes que o pedido de cumprimento de
sentença deverá ser requerido após a liquidação de sentença e, ainda, via PJe, nos termos da Portaria Conjunta n. 85, de 29/9/2016. Após o
trânsito em julgado, inertes as partes, dê-se baixa e arquivem-se. Sentença registrada nesta data. Publique-se e Intimem-se. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 18h15. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.108546-0 - Procedimento Comum -  A: UNIAO COMERCIO DE UTILIDADES PARA O LAR E PRESENTES LTDA EPP.
Adv(s).: DF018718 - Gualter de Castro Melo. R: TELEFONICA BRASIL SA VIVO. Adv(s).: RS084740 - Henrique de David, SP335279 - Eduardo
Matzenbacher Zarpelon. R: SR STRACQUADANIO CONSULTORIA EM TECNOLOGIAS LTDA. Adv(s).: (.). Por todo o exposto, confirmando a
tutela cautelar, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da inicial, determinando que as linhas telefônicas indicadas na inicial sejam
reativadas e transferidas para a titularidade do autor. Ainda, DECLARO a inexistência do débito em nome do autor referente à fatura vencida em
março de 2017. Consequentemente, resolvo o mérito da demanda, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. Diante da sucumbência recíproca,
mas não proporcional, condeno a primeira ré ao pagamento de 60% das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em
10% do valor da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC. A parte autora deverá arcar com o percentual remanescente de 40% dos referidos
encargos, devendo a verba honorária ser exclusivamente revertida a favor do patrono da primeira ré, ausente o contraditório quanto à segunda ré.
Advirtam-se às partes que eventual pedido de cumprimento de sentença deverá ser requerido via PJe, nos termos da Portaria Conjunta n. 85 do
TJDFT, de 26/9/2016. Após, não havendo outros requerimentos, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença registrada nesta data. Publique-
se. Intime-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 19h. Thaissa de Moura Guimarães,Juíza de Direito .

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Nº 2015.01.1.128162-7 - Procedimento Sumario -  A: BRUNO EDUARDO FELIX DOS SANTOS. Adv(s).: DF038575 - Davi Jose Soares
Canabrava de Carvalho. R: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA. Adv(s).: DF031608 - Angela Ramos Pinheiro.
Em 06 de dezembro de 2017 às 19h17, às 19h11min., nesta cidade de Brasília-DF, durante sessão de conciliação realizada pelo Centro Judiciário
de Solução de Conflitos e Cidadania de Brasília - CEJUSC/BSB, na forma da Resolução 13 de 06/08/2012, no décimo andar do bloco A desta
Corte, na sala 3, presente o conciliador Frederico Rodrigues Barcelos de Sousa, foi aberta a sessão de conciliação nos autos da Procedimento
Sumário, processo n. 2015.01.1.128162-7, requerida por BRUNO EDUARDO FELIX DOS SANTOS, CPF/CNPJ, em desfavor de SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA, CPF nº 09248608000104. Feito o pregão, a ele responderam apenas a advogada da parte
requerente, Dra. Fernanda Tapajós Teixeira, OAB-DF n. 49.714 (que requereu o prazo de 5 (cinco) dias para a juntada de substabelecimento); e
a parte requerida, representada por sua advogada, Dra. Lara Garcia Martos Nunes, OAB-DF n. 41.136 (procuração à fl. 123), motivo pelo qual
não foi realizada a perícia e restou inviabilizada a tentativa de conciliação. Nada mais havendo, encerrou-se a presente sessão e foi lavrado
o termo que segue devidamente assinado. Encaminhem-se os autos para o Juízo de Origem para as providências pertinentes. Eu, conciliador
Frederico Rodrigues Barcelos de Sousa, a digitei.. Conciliador: Advogada do requerente: (Dra. Fernanda Tapajós Teixeira) Advogada da parte
ré: (Dra. Lara Garcia Martos Nunes) .

CERTIDÃO

Nº 2002.01.1.061886-5 - Cobranca -  A: MARCOS FERNANDES DA ROCHA. Adv(s).: DF000301 - Luiz Claudio de Almeida Abreu,
DF015115 - Paulo Marcelo de Carvalho. R: CARLOS ALBERTO DE SA. Adv(s).: DF017147 - Marcio Cruz Nunes de Carvalho. R: VOETUR
TURISMO E REPRESENTACOES LTDA. Adv(s).: (.). R: VOETUR TURISMO E REPRESENTACOES LTDA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que
nesta data recebi e-mail enviado pelo Sr. Perito, por meio da qual a Sra. Lilian Lemos, designa data e local para a realização dos trabalhos
periciais, conforme dados abaixo: Data da perícia: 27/12/2017; Horário: 14:00h Local: SQN 403 Bloco M apartamento nº 104 - Asa Norte - CEP:
70.835-130 Nos termos da Portaria 01/2015, ficam as partes intimadas da data de início dos trabalhos periciais, devendo, ainda, avisar seus
assistentes técnicos, para que, igualmente, acompanhem a realização da perícia, caso queiram. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h14. .

Decisao

Nº 2016.01.1.082203-3 - Procedimento Comum -  A: BANCO DO ESTADO DE ALAGOAS SA. Adv(s).: AL008906 - Rogerio Melo
Teixeira. R: ANGELA PERES VIEIRA. Adv(s).: DF040122 - Leandro Ribeiro Matias. R: LUIS SILVA NOLETO. Adv(s).: DF040122 - Leandro
Ribeiro Matias. DENUNCIADO A LIDE: JANIO MARCELO DOS SANTOS. Adv(s).: AL011750 - Luis Filipe Costa Avelino. RECONVINTE: ANGELA
PERES VIEIRA. Adv(s).: DF040122 - Leandro Ribeiro Matias. RECONVINTE: LUIS SILVA NOLETO. Adv(s).: DF040122 - Leandro Ribeiro
Matias. RECONVINDO: BANCO DO ESTADO DE ALAGOAS S A. Adv(s).: AL008906 - Rogerio Melo Teixeira. Trata-se de ação de conhecimento
envolvendo as partes acima identificadas, regularmente qualificadas nos autos. Depois da apresentação de réplica e do requerimento de provas
pelas partes, indeferidas à fl. 466, vieram os autos imediatamente conclusos a este Núcleo de Metas para sentença, antes mesmo da análise
das preliminares e prejudiciais suscitadas pelas partes e também dos embargos de declaração opostos pelos réus às fls. 469-471. Diante de
tal quadro, inviável o julgamento do feito no estado em que se encontra, sendo indispensável, assim, a imediata restituição dos autos ao i.
Juízo de origem. Com efeito, nos termos do art. 2º da Portaria Conjunta nº 33 deste eg. TJDFT, datada de 13/5/2013, o NUPMETAS-1 constitui
órgão auxiliar da Corregedoria no cumprimento das metas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e das metas estabelecidas
pela Corregedoria como prioritárias para assegurar mais celeridade ao julgamento de processos em tramitação no Primeiro Grau de Jurisdição.
Como se percebe, a atuação do NUPMETAS-1, regra geral, se dá apenas nos processos aptos para julgamento imediato, que, na forma acima
exposta, não é o caso dos autos. Determino, destarte, com espeque no art. 8º do normativo acima citado, a imediata restituição dos autos. Ato
decisório registrado eletronicamente nesta data e proferido em exercício perante o Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau
(NUPMETAS-1). Intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h12. José Rodrigues Chaveiro Filho , Juiz de Direito Substituto .
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CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.118574-0 - Monitoria -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF024072 - Ezio Pedro Fulan, DF024075 - Matilde Duarte
Goncalves. R: 2S CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES SIQUEIRA.
Adv(s).: (.). Deixo de expedir edital, pois o Réu LUIZ HENRIQUE SIQUEIRA foi citado, conforme AR juntado às fls. 95-verso. Certifico, também,
que o Réu 2S CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA foi citado por edital, conforme documento de fls. 69/71. De ordem, com espeque na
Portaria 01/2015, ficam ambos os Réus intimados para apresentar contestação. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h56. .

Nº 2010.01.1.227172-9 - Cobranca -  A: CARDIOCINE CATETERISMO CARDIACO DIAGNOSTICO TERAPEUTICO SC. Adv(s).:
DF013301 - Julio Otsuschi. R: ANA HELENA DE CARVALHO RANGEL. Adv(s).: DF016034 - Joao Marcos de Werneck Farage. Certifico que
juntei aos autos extrato das custas finais. Fica a parte RÉ intimada para providenciar o pagamento do valor indicado no prazo máximo de 05
(cinco) dias. Ressalte-se que o pagamento deve ser realizado mediante a retirada de guia específica no sítio eletrônico deste eg. TJDFT, no
campo CUSTAS JUDICIAIS. Após o pagamento, a parte deve trazer aos autos o comprovante de recolhimento. Caso haja interesse, poderá a
parte solicitar o desentranhamento de documento. Atente-se que os documentos não retirados poderão ser eliminados de acordo com a tabela
de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h12. .

Nº 2016.01.1.062923-9 - Procedimento Comum -  A: FM SERVICOS EM EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO LTDA ME. Adv(s).:
DF047921 - Andre Monori Modena. R: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF024233 - Luiz Teruo Matsunaga Junior. Certifico e dou fé que nesta
data juntei aos autos a petição da parte ré de fls. 208/209, com comprovante de depósito. De ordem, com espeque na Portaria 01/2015, fica a
parte Requerente intimada a se manifestar. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h04. .

Nº 2008.01.1.139796-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: SIMONE RODRIGUES DE SOUSA. Adv(s).: DF052650 - Patricia Mendes. R:
ARNALDO PIMENTA. Adv(s).: GO029626 - Elias Navarro do Nascimento. Nos termos da Portaria n. 01/2015, deste Juízo, para a expedição da
carta precatória, fica a parte solicitante intimada para, no prazo de 10 (dez) dias: a) promover o recolhimento das custas para cumprimento da
carta precatória no JUÍZO DEPRECADO; b) providenciar a digitalização de todas as páginas dos autos pertinentes para realização do ato (petição
inicial, procuração, decisão que determina a citação, decisão que defere a carta precatória), bem como da guia de custas supra e respectivo
comprovante de pagamento, na ordem em que ocorrem no processo; c) providenciar a entrega dos documentos digitalizados acima relacionados
em mídia digital (CD/DVD ou pendrive). A parte deverá observar que os arquivos devem, obrigatoriamente, estar em formato PDF e que cada
arquivo não poderá exceder a 3MB. Tudo feito, proceda-se à expedição e remessa da Carta Precatória via malote digital, nos termos do art. 23,
da Portaria Conjunta nº 25/2014. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h01. .

SENTENÇA

Nº 2015.01.1.073618-5 - Procedimento Comum -  A: SUELIDA DOS SANTOS SILVA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R:
APARECIDA DO CARMO FERREIRA SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EMPRESA IMPACTO ADMINISTRACAO CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA. Adv(s).: (.). R: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NA LIMPEZA PUBLICA E PARCERIA DO DISTRITO FEDERAL
ASTRALP. Adv(s).: (.). R: CONCRETIVA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. Adv(s).: (.). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e DECLARO a rescisão do Contrato n. 115/2010 firmado com a segunda ré em 4/3/2010, do
Contrato de Concessão de Direito Real de Uso Resolúvel de Unidade Habitacional - Samambaia/DF n. 01/2011 celebrado com a terceira ré em
14/9/2011, e do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda de Unidade Imobiliária firmado com a quarta ré em 19/12/20112, restando
inviável a cobrança de quaisquer valores a este título. Em decorrência da rescisão dos referidos contratos, CONDENO a segunda ré a restituir o
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) pago no negócio; a segunda e terceira rés a restituir, de forma solidária, o valor de R$ 3.669,00 (três mil
seiscentos e sessenta e nove reais); a quarta ré a restituir o valor de R$ 1.275,00 (um mil duzentos e setenta e cinco reais). Ainda, CONDENO
a primeira ré a restituir à autora o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Os referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária,
pelo INPC, desde a data do desembolso, e de juros de mora de 1% da citação. Por conseguinte, declaro resolvido o mérito da demanda, com
fulcro no artigo 487, inciso I, do CPC. Em face da sucumbência recíproca, mas não proporcional, condeno as rés ao pagamento de 60% das
custas processuais e dos honorários advocatícios, estes no importe de 10% do valor da condenação, nos termos do § 2º do artigo 85 do CPC
a favor do PROJUR. A parte autora deverá arcar com o percentual remanescente de 40% dos referidos encargos, observando-se a gratuidade
de justiça que ora defiro. Anote-se. Advirtam-se às partes que eventual pedido de cumprimento de sentença deverá ser requerido via PJe, nos
termos da Portaria Conjunta n. 85 do TJDFT, de 29/9/2016. Remetam-se os autos à Defensoria Pública, para se manifestar em relação à autora,
e à Curadoria Especial, em relação à segunda e quarta rés. Oportunamente, transitada em julgado, não havendo outros requerimentos, dê-se
baixa e arquivem-se. Sentença registrada nesta data. Publique-se e intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h16. Thaissa de
Moura Guimarães,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.130254-0 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO ART LIFE DESIGN. Adv(s).: DF012386 - Gustavo Freire de Arruda.
R: JOAO PAULO RODRIGUES DE CASTRO. Adv(s).: DF036188 - Rogerio Alves Vilela. Certifico que juntei aos autos extrato das custas finais.
Fica a parte AUTORA intimada para providenciar o pagamento do valor indicado no prazo máximo de 05 (cinco) dias. Ressalte-se que o pagamento
deve ser realizado mediante a retirada de guia específica no sítio eletrônico deste eg. TJDFT, no campo CUSTAS JUDICIAIS. Após o pagamento,
a parte deve trazer aos autos o comprovante de recolhimento. Caso haja interesse, poderá a parte solicitar o desentranhamento de documento.
Atente-se que os documentos não retirados poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h31. .

Nº 2013.01.1.132612-3 - Monitoria -  A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).: DF037616 - Luiz Antonio
de Vasconcelos Padrao. R: RAQUEL CIOTTA RUAS. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Certifico que juntei aos autos extrato das custas
finais. Fica a parte AUTORA intimada para providenciar o pagamento do valor indicado no prazo máximo de 05 (cinco) dias. Ressalte-se que o
pagamento deve ser realizado mediante a retirada de guia específica no sítio eletrônico deste eg. TJDFT, no campo CUSTAS JUDICIAIS. Após
o pagamento, a parte deve trazer aos autos o comprovante de recolhimento. Caso haja interesse, poderá a parte solicitar o desentranhamento
de documento. Atente-se que os documentos não retirados poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo
Tribunal. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h40. .

Nº 2014.01.1.117248-8 - Procedimento Comum -  A: LUIZA SUGUINO. Adv(s).: DF032263 - Rodrigo Daniel dos Santos. R: TAO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA. Adv(s).: DF020139 - Igor Ramos Silva. R: JOAO FORTES ENGENHARIA SA. Adv(s).: DF033896 -
Francisco Antonio Salmeron Junior, DF035977 - Fernando Rudge Leite Neto. R: JFE 2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).:
DF033896 - Francisco Antonio Salmeron Junior, DF035977 - Fernando Rudge Leite Neto. Certifico que o decisum transitou em julgado dia
06/11/2017. De ordem, ficam as partes intimadas a manifestarem-se, no prazo de cinco dias, acerca do retorno dos autos a este Juízo. De
ordem, com espeque nos §§ 1º e 2º do art. 100 do Provimento Geral da Corregedoria, ficam as partes intimadas acerca da possibilidade do
desentranhamento de documentos de seu interesse, desde que autorizado pelo(a) juiz(a) da causa, bem assim advertidas de que os documentos



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1331

contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Brasília - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 13h42. .

Nº 2016.01.1.020281-6 - Procedimento Comum -  A: ESDRAS OLIVEIRA LIMA. Adv(s).: DF022811 - Diogenes Abilio Cordeiro
Fernandes. R: BANCO PINE SA. Adv(s).: RS046582 - Marcio Louzada Carpena. Certifico que o decisum transitou em julgado dia 29/11/2017. De
ordem, ficam as partes intimadas a manifestarem-se, no prazo de cinco dias, acerca do retorno dos autos a este Juízo. De ordem, com espeque
nos §§ 1º e 2º do art. 100 do Provimento Geral da Corregedoria, ficam as partes intimadas acerca da possibilidade do desentranhamento de
documentos de seu interesse, desde que autorizado pelo(a) juiz(a) da causa, bem assim advertidas de que os documentos contidos nos autos de
processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 13h36. .

Nº 2016.01.1.123045-8 - Monitoria -  A: ROSALINO DA SILVA DIAS. Adv(s).: DF012671 - Paulo Andre Vacari Belone. R: LUIZ CARLOS
COELHO DE MEDEIROS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei aos autos extrato das custas finais. Fica a parte AUTORA intimada
para providenciar o pagamento do valor indicado no prazo máximo de 05 (cinco) dias. Ressalte-se que o pagamento deve ser realizado mediante
a retirada de guia específica no sítio eletrônico deste eg. TJDFT, no campo CUSTAS JUDICIAIS. Após o pagamento, a parte deve trazer aos autos
o comprovante de recolhimento. Caso haja interesse, poderá a parte solicitar o desentranhamento de documento. Atente-se que os documentos
não retirados poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 13h35. .

Nº 63203/96 - Restituicao -  A: RUDINEI JUNKES. Adv(s).: DF012409 - Jose Carlos de Almeida. R: PREVI. Adv(s).: RJ088004 - Jose
Roberto de Sa. Certifico que juntei aos autos extrato das custas finais. Fica a parte RÉ intimada para providenciar o pagamento do valor indicado
no prazo máximo de 05 (cinco) dias. Ressalte-se que o pagamento deve ser realizado mediante a retirada de guia específica no sítio eletrônico
deste eg. TJDFT, no campo CUSTAS JUDICIAIS. Após o pagamento, a parte deve trazer aos autos o comprovante de recolhimento. Caso haja
interesse, poderá a parte solicitar o desentranhamento de documento. Atente-se que os documentos não retirados poderão ser eliminados de
acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h52. .

Nº 2006.01.1.025231-8 - Ordinaria -  A: ODAIR SGARLATTA. Adv(s).: SP009441 - Celio Rodrigues Pereira. R: SISTEL FUNDACAO
SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL. Adv(s).: DF051402 - Elaine Cristina Turatti. DENUNCIADO A LIDE: VISAOPREV SOCIEDADE DE
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR. Adv(s).: SP091916 - Adelmo da Silva Emerenciano. Certifico e dou fé que juntei APELAÇÃO da parte
Requerente às fls. 1320/1332. Fica a parte apelada intimada a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias úteis, nos termos do art. 1010, §1º
do CPC. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h46. .

Sentenca

Nº 2016.01.1.044472-7 - Procedimento Comum -  A: COOPERFIM COOPERATIVA DE PRODUCAO E DE COMPRA EM COMUM DOS.
Adv(s).: DF011749 - Nixon Fernando Rodrigues. R: MARIA DE FATIMA PAULA DOS ANGELOS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
Ante o exposto, REJEITO os embargos opostos, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos. Publique-se. Intimem-se. Sentença
registrada eletronicamente. Sentença proferida em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS-1.
Brasília-DF, quinta-feira, 7 de dezembro de 2017 - 13:58 MATHEUS STAMILLO SANTARELLI ZULIANI , Juiz de Direito Substituto. .

CERTIDÃO

Nº 2013.01.1.093211-9 - Obrigacao de Fazer -  A: RICARDO BARROS CARDOSO. Adv(s).: DF666666 - Núcleo de Prática Jurídica
da Faculdade Uniceub. R: LUIS CARLOS MONTEIRO MAGALHAES. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: LINCOLN CORREIA
DE MESQUITA. Adv(s).: DF035305 - Leandro Luiz Araujo Menegaz. R: FRANCISCA MARINA LEITE DE MESQUITA. Adv(s).: DF010606 - Jose
da Silva Leao. R: EMIVAL LUIS DA SILVA. Adv(s).: DF010215 - Murilo Mendes Coelho. R: ETELVINA BUENO DE OLIVEIRA SILVA. Adv(s).:
DF010215 - Murilo Mendes Coelho. Certifico e dou fé que juntei AR NÃO CUMPRIDO às folhas 325-verso, por motivo "3 VEZES AUSENTE". Nos
termos da Portaria n. 01/2015, deste Juízo, considerando que o endereço é fora do DF, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias:
a) promover o recolhimento das custas para cumprimento da carta precatória no JUÍZO DEPRECADO; b) providenciar a digitalização de todas
as páginas dos autos pertinentes para realização do ato (petição inicial, procuração, decisão que determina a citação, decisão que defere a carta
precatória), bem como da guia de custas supra e respectivo comprovante de pagamento, na ordem em que ocorrem no processo; c) providenciar
a entrega dos documentos digitalizados acima relacionados em mídia digital (CD/DVD ou pendrive). A parte deverá observar que os arquivos
devem, obrigatoriamente, estar em formato PDF e que cada arquivo não poderá exceder a 3MB. Tudo feito, proceda-se à expedição e remessa
da Carta Precatória via malote digital, nos termos do art. 23, da Portaria Conjunta nº 25/2014. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h02. .

DESPACHO

N. 0703410-60.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JUSSARA MAIA CARVALHO. A: EDNALDO MESQUITA
CARVALHO. Adv(s).: DF48601 - KARLLA AZEVEDO DE OLIVEIRA, DF27709 - JOAO PAULO INACIO DE OLIVEIRA. R: MB ENGENHARIA SPE
040 S/A. Adv(s).: DF37213 - MARIAH ALVES CHAVES DOS SANTOS, SP169451 - LUCIANA NAZIMA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0703410-60.2017.8.07.0001 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JUSSARA MAIA CARVALHO, EDNALDO MESQUITA CARVALHO EXECUTADO:
MB ENGENHARIA SPE 040 S/A DESPACHO Intime-se a parte credora para se manifestar sobre a impugnação do devedor, em 5 dias. BRASÍLIA,
DF, 23 de novembro de 2017 17:20:35. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0703410-60.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JUSSARA MAIA CARVALHO. A: EDNALDO MESQUITA
CARVALHO. Adv(s).: DF48601 - KARLLA AZEVEDO DE OLIVEIRA, DF27709 - JOAO PAULO INACIO DE OLIVEIRA. R: MB ENGENHARIA SPE
040 S/A. Adv(s).: DF37213 - MARIAH ALVES CHAVES DOS SANTOS, SP169451 - LUCIANA NAZIMA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0703410-60.2017.8.07.0001 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JUSSARA MAIA CARVALHO, EDNALDO MESQUITA CARVALHO EXECUTADO:
MB ENGENHARIA SPE 040 S/A DESPACHO Intime-se a parte credora para se manifestar sobre a impugnação do devedor, em 5 dias. BRASÍLIA,
DF, 23 de novembro de 2017 17:20:35. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0704181-38.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: HAGNO FERREIRA DE BRITO. Adv(s).: DF37585 - HAGNO
FERREIRA DE BRITO. R: LIONS SERVICOS INTELIGENTES LTDA - ME. Adv(s).: DF37410 - RAFAEL FERNANDES MARQUES VALENTE.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0704181-38.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: HAGNO FERREIRA DE BRITO
EXECUTADO: LIONS SERVICOS INTELIGENTES LTDA - ME DESPACHO Intime-se o devedor para promover os depósitos remanescentes
em atendimento à decisão do ID 10514661, depositando a parcela vencida em 10/11/2017, em 5 dias, sob pena de prosseguimento do feito.
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Na ausência de manifestação, intime-se o credor para requerer o que entender de direito para a satisfação do seu crédito, juntando planilha
atualizada do valor remanescente, em 5 dias. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 27 de novembro de 2017 14:48:08. THAISSA DE MOURA GUIMARAES
Juíza de Direito

N. 0712510-39.2017.8.07.0001 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - A: ELIANA DE FATIMA VIEIRA DA SILVA. Adv(s).: DF7917
- SERGIO DE FREITAS MOREIRA. R: VLADIMIR MATTEO MERLO GARCIA. Adv(s).: DF25447 - MARCELO SEDLMAYER JORGE. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0712510-39.2017.8.07.0001 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO (93) AUTOR: ELIANA DE FATIMA VIEIRA DA SILVA RÉU:
VLADIMIR MATTEO MERLO GARCIA DESPACHO Intime-se o réu para se manifestar sobre a documentação apresentada com a réplica, em
5 dias. Após, retornem conclusos. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 1 de dezembro de 2017 15:04:46. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de
Direito

N. 0716400-83.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CONGREGACAO DAS RELIGIOSAS DA ASSUNCAO DE NOSSA
SENHORA. Adv(s).: DF16207 - JOSE THADEU MASCARENHAS MENCK. R: ACQUAMAX REFRIGERAC?O LTDA - EPP. R: DAIRCE DE
OLIVEIRA MARTINS DE LARA 08678441836. Adv(s).: PR44367 - KENDRA CORREA BARAO HOEPERS, PR47830 - RODRIGO YABE. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0716400-83.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CONGREGACAO DAS RELIGIOSAS DA
ASSUNCAO DE NOSSA SENHORA EXECUTADO: ACQUAMAX REFRIGERAC?O LTDA - EPP, DAIRCE DE OLIVEIRA MARTINS DE LARA
08678441836 DESPACHO Para viabilizar a análise do pedido retro, intime-se a credora para juntar a certidão simplificada atualizada das
devedoras emitida pela Junta Comercial, em 5 dias. BRASÍLIA, DF, 1 de dezembro de 2017 16:27:24. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza
de Direito

N. 0728171-58.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ANTONIO CARLOS CRONER DE ABREU. Adv(s).: DF36103 -
ANTONIO CARLOS CRONER DE ABREU. R: EDMILSON SANTANA DA BOA MORTE. Adv(s).: DF41407 - EDEMILSON ALVES DOS SANTOS,
DF41026 - EVANDRO SANTOS DA CONCEICAO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0728171-58.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS CRONER DE ABREU EXECUTADO: EDMILSON SANTANA DA BOA MORTE DESPACHO Para atender
a decisão que recebeu o pedido de cumprimento de sentença, intime-se o credor para juntar planilha atualizada do débito, uma vez que aquela
constante no ID 10778735 está incompleta. Prazo: 5 dias. Após, cumpra-se a decisão do ID 10958262. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro
de 2017 19:05:06. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0029750-19.2016.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: GILBERTO SOARES FERREIRA. Adv(s).: DF24885 - LEONARDO
FARIAS DAS CHAGAS, DF47979 - KAMILLO BRAZ ALBUQUERQUE. R: SINDETRAN DF SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
ATIVIDADES DE TRANSITO, POLICIAMENTO E FISCALIZACAO DE TRANSITO DAS EMPRESAS E AUTARQUIAS DO DF. Adv(s).: DF05980 -
MARCO ANTONIO BILIBIO CARVALHO. R: ROBSON RUI SARAIVA COSTA. R: EDMILSON RAMOS CAMARGOS. R: DOUGLAS DE ALMEIDA
CUNHA. Adv(s).: DF34163 - FABIO FONTES ESTILLAC GOMEZ. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0029750-19.2016.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM
(7) AUTOR: GILBERTO SOARES FERREIRA RÉU: SINDETRAN DF SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ATIVIDADES DE TRANSITO,
POLICIAMENTO E FISCALIZACAO DE TRANSITO DAS EMPRESAS E AUTARQUIAS DO DF, ROBSON RUI SARAIVA COSTA, EDMILSON
RAMOS CAMARGOS, DOUGLAS DE ALMEIDA CUNHA DESPACHO Providencie a Secretaria o cadastramento do patrono do primeiro réu
conforme requerido no ID 9489411 - Pág. 1. Intime-se o autor para se manifestar em réplica, no prazo de 15 dias. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro
de 2017 14:06:38. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0728184-57.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RAUL POMPEO JUNIOR. A: ELLIS DENISE CORREA. Adv(s).:
DF13883 - ELLIS DENISE CORREA. R: INSTITUTO NAVARRO DE EDUCACAO E CULTURA S/S LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: TOSCANO CONGRESSOS E VIAGENS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0728184-57.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RAUL POMPEO JUNIOR, ELLIS DENISE CORREA EXECUTADO: INSTITUTO NAVARRO
DE EDUCACAO E CULTURA S/S LTDA - ME, TOSCANO CONGRESSOS E VIAGENS LTDA - ME DESPACHO Desnecessária a juntada das
cártulas, eis que na sentença houve condenação em quantia certa, bem como nela foi estipulada o termo inicial da atualização monetária e dos
juros de mora. Todavia, determino que o credor seja intimado para anexar planilha atualizada do débito, no prazo de 05 (cinco) dias. Anexada,
remetam-se os autos à Curadoria Especial. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 15:50:57. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0728184-57.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RAUL POMPEO JUNIOR. A: ELLIS DENISE CORREA. Adv(s).:
DF13883 - ELLIS DENISE CORREA. R: INSTITUTO NAVARRO DE EDUCACAO E CULTURA S/S LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: TOSCANO CONGRESSOS E VIAGENS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0728184-57.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RAUL POMPEO JUNIOR, ELLIS DENISE CORREA EXECUTADO: INSTITUTO NAVARRO
DE EDUCACAO E CULTURA S/S LTDA - ME, TOSCANO CONGRESSOS E VIAGENS LTDA - ME DESPACHO Desnecessária a juntada das
cártulas, eis que na sentença houve condenação em quantia certa, bem como nela foi estipulada o termo inicial da atualização monetária e dos
juros de mora. Todavia, determino que o credor seja intimado para anexar planilha atualizada do débito, no prazo de 05 (cinco) dias. Anexada,
remetam-se os autos à Curadoria Especial. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 15:50:57. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0726895-89.2017.8.07.0001 - PROCESSO CAUTELAR - A: ERIVALDO ALVES PEREIRA. Adv(s).: DF38234 - MARCOS ALBERTO
LIMA DA SILVA. R: FEDERACAO BRASILIENSE DE FUTEBOL. Adv(s).: DF22820 - LOURIVAL MOURA E SILVA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0726895-89.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCESSO CAUTELAR (175) REQUERENTE: ERIVALDO ALVES PEREIRA REQUERIDO:
FEDERACAO BRASILIENSE DE FUTEBOL DESPACHO Ante o transcurso do prazo para a parte se manifestar sobre o despacho de ID 11188826,
anote-se conclusão para sentença. Transcorrido o prazo, independentemente de manifestação, retornem-se os autos conclusos. BRASÍLIA, DF,
8 de dezembro de 2017 15:03:59. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0728774-34.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RENATO MANUEL DUARTE COSTA. A: A & D ADMINISTRACAO
DE IMOVEIS E PARTICIPACOES LTDA - ME. Adv(s).: DF05060 - RENATO MANUEL DUARTE COSTA. R: JFE2 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA. Adv(s).: DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0728774-34.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RENATO MANUEL DUARTE COSTA, A & D ADMINISTRACAO DE IMOVEIS E
PARTICIPACOES LTDA - ME EXECUTADO: JFE 2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA DESPACHO Para subsidiar as pesquisas
deferidas na decisão que recebeu o pedido de cumprimento de sentença, é necessária a planilha atualizada do débito. Assim, intime-se o Credor
para que anexe a planilha de débito, no prazo de 05 (cinco) dias. Anexada a planilha, proceda a Secretaria as pesquisas deferidas. Intime-se.
BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 19:38:28. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito
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N. 0728774-34.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RENATO MANUEL DUARTE COSTA. A: A & D ADMINISTRACAO
DE IMOVEIS E PARTICIPACOES LTDA - ME. Adv(s).: DF05060 - RENATO MANUEL DUARTE COSTA. R: JFE2 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA. Adv(s).: DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0728774-34.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RENATO MANUEL DUARTE COSTA, A & D ADMINISTRACAO DE IMOVEIS E
PARTICIPACOES LTDA - ME EXECUTADO: JFE 2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA DESPACHO Para subsidiar as pesquisas
deferidas na decisão que recebeu o pedido de cumprimento de sentença, é necessária a planilha atualizada do débito. Assim, intime-se o Credor
para que anexe a planilha de débito, no prazo de 05 (cinco) dias. Anexada a planilha, proceda a Secretaria as pesquisas deferidas. Intime-se.
BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 19:38:28. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0717944-09.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BRUNO MARTINS VALE. Adv(s).: DF33877 - BRUNO MARTINS
VALE. R: TARCISIO JOSE DE OLIVEIRA. R: FATIMA DOMINGUES DOS PASSOS DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF25128 - EDIMAR EUSTAQUIO
MUNDIM BAESSE. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0717944-09.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: BRUNO MARTINS
VALE EXECUTADO: TARCISIO JOSE DE OLIVEIRA, FATIMA DOMINGUES DOS PASSOS DE OLIVEIRA DESPACHO Intimado para se
manifestar sobre o retorno do mandado de avaliação não cumprido, o Credor quedou-se inerte. Assim, intime-se a referida parte para indicar, no
prazo derradeiro de 05 (cinco) dias, novo endereço para a realização da diligência para penhora e avaliação do bem indicado na pesquisa via
RENAJUD, sob pena de desconstituição da penhora deferida nos autos. Advirto o Credor que eventual desconstituição da penhora não interferirá
na manutenção da restrição de transferência comunicada por este juízo ao órgão de trânsito. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017
15:05:21. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0703085-85.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LUIS RENATO GIFFONI RODRIGUES. A: THERESA ELVIRA
VALE DE OLIVEIRA ALMEIDA. Adv(s).: DF22612 - REILOS MONTEIRO. R: F N V ADMINISTRACAO DE BENS E CONSULTORIA LTDA - EPP.
Adv(s).: GO11818 - FABIO CARRARO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0703085-85.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
LUIS RENATO GIFFONI RODRIGUES, THERESA ELVIRA VALE DE OLIVEIRA ALMEIDA EXECUTADO: F N V ADMINISTRACAO DE BENS E
CONSULTORIA LTDA - EPP DESPACHO As próximas ordens a serem determinadas nesta demanda seriam a expedição de certidão de crédito,
se presentes os requisitos, ou suspensão do feito com fundamento no art. 921, §1º, do CPC. Contudo, está pendente de apreciação Agravo de
Instrumento manejado pelo Credor contra decisão que indeferiu o pedido de desconsideração da personalidade jurídica. Assim, ainda que não
deferida liminar para a concessão de efeitos suspensivos, aguarde-se o julgamento do referido agravo, devendo a parte credora, de imediato,
impulsionar o feito após o seu julgamento, sob pena de adoção de uma das medidas acima referidas. I. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017
15:43:38. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0703085-85.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LUIS RENATO GIFFONI RODRIGUES. A: THERESA ELVIRA
VALE DE OLIVEIRA ALMEIDA. Adv(s).: DF22612 - REILOS MONTEIRO. R: F N V ADMINISTRACAO DE BENS E CONSULTORIA LTDA - EPP.
Adv(s).: GO11818 - FABIO CARRARO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0703085-85.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
LUIS RENATO GIFFONI RODRIGUES, THERESA ELVIRA VALE DE OLIVEIRA ALMEIDA EXECUTADO: F N V ADMINISTRACAO DE BENS E
CONSULTORIA LTDA - EPP DESPACHO As próximas ordens a serem determinadas nesta demanda seriam a expedição de certidão de crédito,
se presentes os requisitos, ou suspensão do feito com fundamento no art. 921, §1º, do CPC. Contudo, está pendente de apreciação Agravo de
Instrumento manejado pelo Credor contra decisão que indeferiu o pedido de desconsideração da personalidade jurídica. Assim, ainda que não
deferida liminar para a concessão de efeitos suspensivos, aguarde-se o julgamento do referido agravo, devendo a parte credora, de imediato,
impulsionar o feito após o seu julgamento, sob pena de adoção de uma das medidas acima referidas. I. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017
15:43:38. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0727805-19.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SLE SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA. Adv(s).:
MG99065 - ALEX LUCIANO VALADARES DE ALMEIDA. R: BRASILIA COMERCIAL DE EMBALAGENS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0727805-19.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: SLE SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA EXECUTADO: BRASILIA COMERCIAL DE EMBALAGENS LTDA - ME DESPACHO Torno sem efeito a certidão retro,
uma vez que trata-se de pedido de cumprimento de sentença, não havendo prazo para a parte apresentar contestação. Certifique a Secretaria o
transcurso do prazo para pagamento voluntário, devendo encaminhar os autos para a realização das pesquisas deferidas na decisão que deflagrou
o início do cumprimento de sentença. . BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:51:01. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0711775-06.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: AUTO ESTIMA BIJOUTERIAS LTDA - ME. Adv(s).: SP282387 -
RICARDO GARCIA MARTINEZ. R: JFE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO,
DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0711775-06.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: AUTO ESTIMA BIJOUTERIAS LTDA - ME RÉU: JFE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA DESPACHO As questões de fato
e de direito relevantes à resolução da lide se encontram devidamente delineadas e debatidas, sendo assim, desnecessária a produção de novas
provas para o deslinde da ação, pois a discussão travada nos autos demanda o exame de matéria de direito e prova documental já juntada aos
autos, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil. Venham os autos conclusos para sentença. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 18:03:01. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0711775-06.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: AUTO ESTIMA BIJOUTERIAS LTDA - ME. Adv(s).: SP282387 -
RICARDO GARCIA MARTINEZ. R: JFE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO,
DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0711775-06.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: AUTO ESTIMA BIJOUTERIAS LTDA - ME RÉU: JFE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA DESPACHO As questões de fato
e de direito relevantes à resolução da lide se encontram devidamente delineadas e debatidas, sendo assim, desnecessária a produção de novas
provas para o deslinde da ação, pois a discussão travada nos autos demanda o exame de matéria de direito e prova documental já juntada aos
autos, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil. Venham os autos conclusos para sentença. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 18:03:01. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0721072-37.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: SOL - COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - EPP. Adv(s).: DF29443
- JACKSON SARKIS CARMINATI. R: ANDERSON VAZ DOS REIS 03630572189. R: ANDERSON VAZ DOS REIS. Adv(s).: DF12817 - IRENI
BRAGA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0721072-37.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: SOL - COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
- EPP RÉU: ANDERSON VAZ DOS REIS 03630572189, ANDERSON VAZ DOS REIS DESPACHO Ante a manifesta negativa da autora em
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formalizar o acordo proposto pelo segundo réu, aguarde-se o retorno do mandado de citação da primeira ré. Sem prejuízo, intime-se o segundo
réu para, no prazo de 05 dias, comprovar a alegada hipossuficiência mediante a apresentação de cópia da declaração do imposto de renda.
BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 13:36:59. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0716883-16.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ARCEL CONSTRUTORA LTDA. Adv(s).: GO22851 -
ALEXSANDRO DE CASTRO LOPES DOS SANTOS. R: ALLICERCE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0716883-16.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
ARCEL CONSTRUTORA LTDA EXECUTADO: ALLICERCE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA DESPACHO A fim de possibilitar a
análise do pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias,
para que formule o pedido nos termos do art. 134 e seguintes, todos do CPC. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 13:47:27. THAISSA DE
MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0719993-23.2017.8.07.0001 - EMBARGOS DE TERCEIRO - A: CN FOMENTO MERCANTIL LTDA - ME. Adv(s).: DF45912 - MARIO
CELSO SANTIAGO MENESES, DF55919 - MARIANA ANTUNES VIDIGAL. R: B R FACTORING LTDA - ME. Adv(s).: DF09416 - LILIA DE SOUSA
LEDO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0719993-23.2017.8.07.0001 Classe judicial: EMBARGOS DE TERCEIRO (37) EMBARGANTE: CN FOMENTO MERCANTIL LTDA
- ME EMBARGADO: B R FACTORING LTDA - ME DESPACHO Intime-se a credora para, no prazo legal, apresentar réplica. BRASÍLIA, DF, 8 de
dezembro de 2017 14:57:44. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0714802-94.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CONDOMINIO RESIDENCIAL ISLA LIFE STYLE. Adv(s).:
DF30632 - MILLER AMARAL MACHADO, DF28066 - DIEGO NUNES PEREIRA GONCALVES. R: ANA CAROLINE JACOBS FREIRE DA
SILVA. Adv(s).: DF31218 - MAYKO DI GOMES SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0714802-94.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL ISLA LIFE STYLE EXECUTADO: ANA CAROLINE JACOBS FREIRE DA SILVA DESPACHO
Nada a prover em relação ao pedido de ID 11421683, tendo em vista que, conforme o resultado da pesquisa realizada (ID 9231317), foi gerado o
ID:072017000010719530 e o valor bloqueado foi transferido para o BANCO DO BRASIL SA, agência:4200. Assim, a única forma da executada
reaver a quantia bloqueada é por meio de alvará de levantamento, que inclusive já foi expedido. Proceda-se a pesquisa de bens via RENAJUD,
conforme deferido na decisão de ID 8094007. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 17:51:14. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de
Direito

N. 0714802-94.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CONDOMINIO RESIDENCIAL ISLA LIFE STYLE. Adv(s).:
DF30632 - MILLER AMARAL MACHADO, DF28066 - DIEGO NUNES PEREIRA GONCALVES. R: ANA CAROLINE JACOBS FREIRE DA
SILVA. Adv(s).: DF31218 - MAYKO DI GOMES SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0714802-94.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL ISLA LIFE STYLE EXECUTADO: ANA CAROLINE JACOBS FREIRE DA SILVA DESPACHO
Nada a prover em relação ao pedido de ID 11421683, tendo em vista que, conforme o resultado da pesquisa realizada (ID 9231317), foi gerado o
ID:072017000010719530 e o valor bloqueado foi transferido para o BANCO DO BRASIL SA, agência:4200. Assim, a única forma da executada
reaver a quantia bloqueada é por meio de alvará de levantamento, que inclusive já foi expedido. Proceda-se a pesquisa de bens via RENAJUD,
conforme deferido na decisão de ID 8094007. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 17:51:14. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de
Direito

N. 0719532-51.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JORGE PEREIRA DA GAMA JUNIOR. A: LAIZA MARIA
CARVALHO DA GAMA. Adv(s).: DF38453 - VINICIUS NOBREGA COSTA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO
AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0719532-51.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JORGE
PEREIRA DA GAMA JUNIOR, LAIZA MARIA CARVALHO DA GAMA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA DESPACHO Intime-se
o credor para anexar ao processo cópia legível do documento de ID 11426572, no prazo de 05 dias. Feito, proceda-se a pesquisa de bens via
ERIDF. Após a realização destas diligências, será apreciado o pedido de penhora do imóvel. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 18:19:01.
THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0719532-51.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JORGE PEREIRA DA GAMA JUNIOR. A: LAIZA MARIA
CARVALHO DA GAMA. Adv(s).: DF38453 - VINICIUS NOBREGA COSTA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO
AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0719532-51.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JORGE
PEREIRA DA GAMA JUNIOR, LAIZA MARIA CARVALHO DA GAMA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA DESPACHO Intime-se
o credor para anexar ao processo cópia legível do documento de ID 11426572, no prazo de 05 dias. Feito, proceda-se a pesquisa de bens via
ERIDF. Após a realização destas diligências, será apreciado o pedido de penhora do imóvel. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 18:19:01.
THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0723073-92.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: NILDA ALMADA MACHADO GREGORY. Adv(s).: DF18639 -
RAPHAEL SAMPAIO MALINVERNI, DF50333 - CARLOS EDUARDO TONIOLO SILVA. R: Banco do Brasil . Adv(s).: DF31400 - ANA PAULA
DAVILA DE SOUZA RAMALHO, DF49460 - JOAO LUIZ NOBRE LOPES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0723073-92.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: NILDA ALMADA MACHADO GREGORY EXECUTADO: BANCO DO BRASIL DESPACHO Intime-se a
exequente para anexar a estes autos comprovantes de todos os descontos realizados pelo executado referentes ao contrato de empréstimo
anulado, no prazo de 10 dias, bem como planilha discriminada do débito, indicando mês a mês os valores cobrados. Intime-se ainda o executado
para, no mesmo prazo, anexar ao processo os comprovantes dos pagamentos efetuados à autora em relação às parcelas do empréstimo
referentes ao período de 10/2011 a 12/2015. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 17:33:13. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0723073-92.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: NILDA ALMADA MACHADO GREGORY. Adv(s).: DF18639 -
RAPHAEL SAMPAIO MALINVERNI, DF50333 - CARLOS EDUARDO TONIOLO SILVA. R: Banco do Brasil . Adv(s).: DF31400 - ANA PAULA
DAVILA DE SOUZA RAMALHO, DF49460 - JOAO LUIZ NOBRE LOPES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0723073-92.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: NILDA ALMADA MACHADO GREGORY EXECUTADO: BANCO DO BRASIL DESPACHO Intime-se a
exequente para anexar a estes autos comprovantes de todos os descontos realizados pelo executado referentes ao contrato de empréstimo
anulado, no prazo de 10 dias, bem como planilha discriminada do débito, indicando mês a mês os valores cobrados. Intime-se ainda o executado
para, no mesmo prazo, anexar ao processo os comprovantes dos pagamentos efetuados à autora em relação às parcelas do empréstimo
referentes ao período de 10/2011 a 12/2015. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 17:33:13. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1335

N. 0726962-54.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: MARIA ALICE CASTRO MONTEIRO. Adv(s).:
DF23426 - CAROLINA NEDDERMEYER VON PARASKI. R: JOSE CARLOS DE ALMEIDA. R: AGNALDA CABRAL NETTO. R: ELCIO CHERUBIN
LORENZETTI. R: NEIDE CARVALHO PIMENTEL. R: ABILIO RIBEIRO DA SILVA. Adv(s).: DF23574 - MARCELO ALEXANDRE ANDRADE
DE ALMEIDA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0726962-54.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) EXEQUENTE: MARIA
ALICE CASTRO MONTEIRO EXECUTADO: JOSE CARLOS DE ALMEIDA, AGNALDA CABRAL NETTO, ELCIO CHERUBIN LORENZETTI,
NEIDE CARVALHO PIMENTEL, ABILIO RIBEIRO DA SILVA DESPACHO Compulsando os autos, verifico que a impugnação apresentada pelo
executado (ID 11132424) é tempestiva, tratando-se o andamento processual lançado em 24 de novembro, que informa o transcurso do prazo
sem manifestação, de mensagem incluída automaticamente pelo sistema informatizado deste Juízo em razão de o advogado ter anexado a
Impugnação como petição e não como resposta ao expediente. Ressalto ainda que não é possível efetuar a exclusão da mensagem. Todavia,
este fato não gera prejuízo ao executado, porquanto evidente a tempestividade da Impugnação. Intime-se o exequente para manifestar-se acerca
da Impugnação apresenta, no prazo de 15 dias. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 14:38:44. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza
de Direito

N. 0716882-31.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BERNADINO MARTINS DE MELO. Adv(s).: GO47876 - DANIELLA
CARDOSO DE PAIVA. A: JORGE COSTA DE OLIVEIRA NETO. A: WANDER GUALBERTO FONTENELE. A: WILCK GONTIJO COSTA. Adv(s).:
GO47876 - DANIELLA CARDOSO DE PAIVA, DF41242 - JORGE COSTA DE OLIVEIRA NETO. R: ALDENEI DE SOUZA E SILVA. Adv(s).:
DF24121 - ALDENEI DE SOUZA E SILVA JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0716882-31.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: BERNADINO MARTINS DE MELO, JORGE COSTA DE OLIVEIRA NETO, WANDER GUALBERTO FONTENELE, WILCK
GONTIJO COSTA EXECUTADO: ALDENEI DE SOUZA E SILVA DESPACHO Diante da notícia da morte do executado, intimem-se os exequentes
para regularizar o polo passivo da demanda, juntando-se ao processo a certidão de óbito de ALDINEI DE SOUZA E SILVA, no prazo de 05 (cinco)
dias, indicando ainda a existência de inventário e/ou eventuais sucessores. Prazo: 15 dias BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 15:48:09.
THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0716882-31.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BERNADINO MARTINS DE MELO. Adv(s).: GO47876 - DANIELLA
CARDOSO DE PAIVA. A: JORGE COSTA DE OLIVEIRA NETO. A: WANDER GUALBERTO FONTENELE. A: WILCK GONTIJO COSTA. Adv(s).:
GO47876 - DANIELLA CARDOSO DE PAIVA, DF41242 - JORGE COSTA DE OLIVEIRA NETO. R: ALDENEI DE SOUZA E SILVA. Adv(s).:
DF24121 - ALDENEI DE SOUZA E SILVA JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0716882-31.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: BERNADINO MARTINS DE MELO, JORGE COSTA DE OLIVEIRA NETO, WANDER GUALBERTO FONTENELE, WILCK
GONTIJO COSTA EXECUTADO: ALDENEI DE SOUZA E SILVA DESPACHO Diante da notícia da morte do executado, intimem-se os exequentes
para regularizar o polo passivo da demanda, juntando-se ao processo a certidão de óbito de ALDINEI DE SOUZA E SILVA, no prazo de 05 (cinco)
dias, indicando ainda a existência de inventário e/ou eventuais sucessores. Prazo: 15 dias BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 15:48:09.
THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0716882-31.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BERNADINO MARTINS DE MELO. Adv(s).: GO47876 - DANIELLA
CARDOSO DE PAIVA. A: JORGE COSTA DE OLIVEIRA NETO. A: WANDER GUALBERTO FONTENELE. A: WILCK GONTIJO COSTA. Adv(s).:
GO47876 - DANIELLA CARDOSO DE PAIVA, DF41242 - JORGE COSTA DE OLIVEIRA NETO. R: ALDENEI DE SOUZA E SILVA. Adv(s).:
DF24121 - ALDENEI DE SOUZA E SILVA JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0716882-31.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: BERNADINO MARTINS DE MELO, JORGE COSTA DE OLIVEIRA NETO, WANDER GUALBERTO FONTENELE, WILCK
GONTIJO COSTA EXECUTADO: ALDENEI DE SOUZA E SILVA DESPACHO Diante da notícia da morte do executado, intimem-se os exequentes
para regularizar o polo passivo da demanda, juntando-se ao processo a certidão de óbito de ALDINEI DE SOUZA E SILVA, no prazo de 05 (cinco)
dias, indicando ainda a existência de inventário e/ou eventuais sucessores. Prazo: 15 dias BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 15:48:09.
THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0716882-31.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BERNADINO MARTINS DE MELO. Adv(s).: GO47876 - DANIELLA
CARDOSO DE PAIVA. A: JORGE COSTA DE OLIVEIRA NETO. A: WANDER GUALBERTO FONTENELE. A: WILCK GONTIJO COSTA. Adv(s).:
GO47876 - DANIELLA CARDOSO DE PAIVA, DF41242 - JORGE COSTA DE OLIVEIRA NETO. R: ALDENEI DE SOUZA E SILVA. Adv(s).:
DF24121 - ALDENEI DE SOUZA E SILVA JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0716882-31.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: BERNADINO MARTINS DE MELO, JORGE COSTA DE OLIVEIRA NETO, WANDER GUALBERTO FONTENELE, WILCK
GONTIJO COSTA EXECUTADO: ALDENEI DE SOUZA E SILVA DESPACHO Diante da notícia da morte do executado, intimem-se os exequentes
para regularizar o polo passivo da demanda, juntando-se ao processo a certidão de óbito de ALDINEI DE SOUZA E SILVA, no prazo de 05 (cinco)
dias, indicando ainda a existência de inventário e/ou eventuais sucessores. Prazo: 15 dias BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 15:48:09.
THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0707102-67.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JACKSON SARKIS CARMINATI. Adv(s).: DF29443 - JACKSON
SARKIS CARMINATI. R: GILSON VELOSO PRADO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0707102-67.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JACKSON SARKIS CARMINATI EXECUTADO: GILSON VELOSO PRADO DESPACHO
Nada a prover em relação ao pedido formulado na petição de ID 11857979, uma vez que o exequente não apresentou fatos novos que pudessem
ensejar a revisão da decisão que indeferiu a medida pleiteada. Ressalte-se, no entanto, que o sistema INFOJUD possibilita, em tempo real, em
todo o território brasileiro, a obtenção de dados existentes na Secretaria da Receita Federal do Brasil, a fim de localizar pessoas, seus bens e
direitos. Dessa forma, defiro a consulta ao sistema INFOJUD, devendo a Secretaria manter as informações obtidas guardadas em pasta própria
neste Juízo, a fim de resguardar o sigilo, nos termos do artigo 773 do CPC. Após o resultado, intime-se o credor para se manifestar, no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a declaração de rendimentos e bens e, diante do sigilo, não poderá a parte reproduzi-la. Uma vez consultada e, aposto o
ciente do i. causídico, a documentação será imediatamente destruída na Secretaria da Vara. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:13:09.
THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0733435-56.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ZENILDA DA SILVA COSTA. Adv(s).: DF43357 - LAURO OLIVEIRA DE
NADAI DA SILVA. R: NOVA PONTOCOM COMERCIO ELETRONICO S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0733435-56.2017.8.07.0001
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ZENILDA DA SILVA COSTA RÉU: NOVA PONTOCOM COMERCIO ELETRONICO S.A.
DECISÃO O parágrafo 1º do artigo 4º da Lei 1.060/1950 não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, não sendo suficiente a simples
declaração de hipossuficiência para o deferimento do pedido de Justiça Gratuita. O artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal dispõe "o
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Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem a insuficiência de recursos". Embora para a concessão da gratuidade
não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem
prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família. A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência,
que cede ante outros elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira. No caso, há elementos suficientes para afastar a presunção,
em especial: (i) natureza e objeto discutidos; (ii) contratação de advogado particular, dispensando a atuação da Defensoria. Antes de indeferir
o pedido, contudo, convém facultar ao interessado o direito de provar a impossibilidade de arcar, sem prejuízo de seu próprio sustento ou de
sua família, com as custas e despesas do processo, nos termos do art. 99, §2º, do Código de Processo Civil. Assim, para apreciação do pedido
de Justiça Gratuita, a parte requerente deverá, em 15 dias, apresentar, sob pena de indeferimento do benefício: a) cópia das últimas folhas
da carteira de trabalho, ou três últimos comprovantes de renda mensal, e de eventual cônjuge; b) cópia dos extratos bancários de contas de
sua titularidade, e de eventual cônjuge, nos últimos três meses; c) cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses; d) cópia da
última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal. Ou, no mesmo prazo, deverá recolher as custas judicias
e despesas processuais, sob pena de extinção, sem nova intimação. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 15:13:30. THAISSA DE
MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0730554-09.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: RJ24986 - ANTONIO
PEREIRA DOS SANTOS. R: GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. Adv(s).: DF28896 - FABIANA SOARES DE SOUSA.
R: LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO. R: ESPOLIO DE LINO MARTINS PINTO. Adv(s).: DF28480 - ESTER DO NASCIMENTO DE SOUSA.
T: CLEUCY MEIRELES DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0730554-09.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS EXECUTADO: GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA, LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO, ESPOLIO DE LINO MARTINS PINTO DECISÃO Analisando os autos, verifico a existência da
inscrição de prevenção no sistema. Ante a ausência de motivo justificadores, não reconheço a prevenção. Analisando os autos físicos, verifica-se
que não foi homologado o valor do débito. Diante da divergência dos cálculos apresentados pelas partes a decisão proferida no dia 16/11/2015
nomeou perito para elaborar os cálculos, após diversos recursos interpostos, a nomeação do perito foi mantida, estando pendente a homologação
do débito. Sendo assim, o valor indicado pela parte Credora está em discussão nos autos principais. Constato, ainda, que parte exequente
apresentou planilha atualizada do débito, sem contudo trazer a evolução do débito. Assim, intime-se a parte Credora, no prazo de 15 (quinze)
dias para esclarecer qual o fundamento do valor indicado em sede cumprimento de sentença, antes da homologação do valor do débito nos
autos físicos. Após, retornem-se os autos conclusos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:02:57. THAISSA DE MOURA GUIMARAES
Juíza de Direito

N. 0736764-76.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: CARLOS ALVES RICARDO. Adv(s).: DF23694
- JACKELINE GUIMARAES SANTOS, DF14500 - JANAINA GUIMARAES SANTOS, DF14192 - MARIA APARECIDA GUIMARAES SANTOS,
DF35559 - JAMILA GUIMARAES SANTOS. R: MAPFRE VIDA S/A. Adv(s).: DF15266 - PATRICIA CARRILHO CORREA GABRIEL FREITAS,
DF30243 - EDUARDO NOBREGA CHAVES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0736764-76.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA
(157) EXEQUENTE: CARLOS ALVES RICARDO EXECUTADO: MAPFRE VIDA S/A DECISÃO Analisando os autos, verifico a existência da
inscrição de prevenção no sistema. Ante a ausência de motivo justificadores, não reconheço a prevenção, ante o pedido de desistência da
parte Autora . Nos termos do art. 2º, da Portaria Conjunta nº 85, de 29/9/2016, do TJDFT, o credor deverá promover a distribuição eletrônica
do cumprimento de sentença, instruindo os autos com determinados documentos. Compulsando os autos, verifica-se que o credor apresentou a
cópia integral do processo de nº. 92645-9/13, não se atentando que o referido artigo indica quais os documentos que o credor deverá apresentar
no momento da distribuição. Após, intime-se o credor para, no prazo de 15 (quinze) dias, instruir os autos na forma do artigo 2º, da Portaria
Conjunta nº 85, de 29/9/2016, do TJDFT, apresentando nova petição com os seguintes documentos: I - qualificação das partes; II - documentos
pessoais digitalizados; III - endereço atualizado do exequente e do executado; IV - CPF ou CNPJ; V - indicação dos nomes dos advogados da
parte devedora para fins de cadastramento; VI - valor da causa e demonstrativo discriminado e atualizado do crédito; VII - cópia digitalizada das
seguintes peças do processo de conhecimento: a) sentença exequenda; b) acórdão, quando houver; c) procurações outorgadas pelas partes
(exequente e executado); d) certidão do trânsito em julgado; e e) facultativamente, outras peças consideradas necessárias para demonstrar a
existência do crédito. Importa destacar que é desnecessária a inclusão de cópia da integralidade dos autos físicos. Registre-se que, se já houve
recolhimento das custas iniciais da fase de cumprimento de sentença nos autos principais, a respectiva guia também deverá ser digitalizada.
Nos termos do artigo 4º da Portaria supramencionada, os autos principais deverão ser remetidos ao arquivo, com baixa. Portanto, aguarde-se o
prazo de 5 dias para que o credor adote as providências necessárias para instruir os autos do cumprimento de sentença. Após, arquivem-se os
presentes autos. Intimem-se. . BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:34:40. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0731058-15.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RAPHAEL SAMED NAKHOUL. Adv(s).: SP370482 - FABIANO
ABRAO MARTINS DE FRAIA SOUZA. R: GILMARA PEREIRA LOIOLA DE MELO. Adv(s).: DF23860 - PAULO CESAR DA SILVA. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0731058-15.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RAPHAEL SAMED NAKHOUL
EXECUTADO: GILMARA PEREIRA LOIOLA DE MELO DECISÃO Trata-se de Cumprimento de Sentença proposto por RAPHAEL SAMED
NAKHOUL contra GILMARA PEREIRA LOIOLA DE MELO, no qual requer o cumprimento da sentença proferida nos autos eletrônicos de nº
0710860-54.2017.8.07.0001. Constato, entretanto, que o presente cumprimento de sentença deveria ter sido distribuído perante o processo de
nº 0710860-54.2017.8.07.0001, uma vez que a sentença foi proferida nesses autos eletrônicos, não se justificando, dessa forma, o manejo da
presente ação. Assim, revela-se inadequada a via eleita pelo autor para a busca da tutela de seus interesses e, consequentemente, a sua carência
de interesse processual, ensejando a aplicação da regra do artigo 300, III, do CPC, que determina o indeferimento da petição inicial. Ante o exposto,
com fundamento no artigo 330, inciso III, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial. Em consequência, DECRETO A EXTINÇÃO DO
FEITO, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, I, do mesmo "Codex". Transitada esta em julgado, após as cautelas de estilo, arquivem-
se os presentes autos. Custas pelo autor. Sem condenação em honorários de advogado, ante a ausência de contraditório. Sentença registrada
eletronicamente. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA, DF,8 de dezembro de 2017 16:21:03. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0735555-72.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: HENIO DOMINGOS AMANCIO DA SILVA. Adv(s).: DF31164 - HENIO
DOMINGOS AMANCIO DA SILVA. R: Banco do Brasil . Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0735555-72.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: HENIO DOMINGOS AMANCIO DA SILVA RÉU: BANCO DO BRASIL DECISÃO Para a concessão
do benefício de parcelamento das custas processuais, na forma do art. 98, § 6º, do CPC, entendo que embora não se exija o estado de
miséria absoluta, é necessária a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo. Ademais, analisando-se as
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circunstâncias do caso concreto, há elementos suficientes para afastar a presunção de hipossuficiência parcial, em especial: (i) a natureza e
objeto discutidos; (ii) a condição do autor, que se trata de advogado, atuando em causa própria. Assim, antes de indeferir o pedido, contudo,
convém facultar ao interessado o direito de provar a impossibilidade de arcar com a integralidade das custas sem o parcelamento requerido, sem
que comprometa o seu próprio sustento ou de sua família. Assim, para apreciação do pedido, a parte requerente deverá, em 15 dias, apresentar,
sob pena de indeferimento do pedido: a) cópia das últimas folhas da carteira de trabalho, ou três últimos comprovantes de renda mensal, e de
eventual cônjuge; b) cópia dos extratos bancários de contas de sua titularidade, e de eventual cônjuge, nos últimos três meses; c) cópia dos
extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses; d) cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita
Federal. Ou, no mesmo prazo, deverá recolher as custas judicias de ingresso, sob pena de extinção, sem nova intimação. Intime-se. BRASÍLIA,
DF, 8 de dezembro de 2017 15:39:24. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0715908-91.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CARLOS JOSE PEREIRA SANTOS. Adv(s).: DF14380 -
ANTONIO LUIZ SAGRILO COSTENARO. R: EDSON ALVES DE SOUZA. Adv(s).: DF28576 - LEILIANE RODRIGUES CORREA SILVA.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0715908-91.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CARLOS JOSE PEREIRA
SANTOS EXECUTADO: EDSON ALVES DE SOUZA DECISÃO Defiro a penhora do veículo indicado no ID 11793561. Promovo, nesta data, o
registro da constrição no sistema RENAJUD, conforme documento em anexo, nomeando o devedor como depositário fiel do bem ora penhorado.
Considerando que o documento em anexo, juntamente com esta decisão, contém todos os requisitos previstos no artigo 838 do Código de
Processo Civil, fica dispensada a lavratura do respectivo termo, em homenagem ao princípio da eficiência. Fica o devedor intimado, por meio do
seu patrono constituído, acerca da penhora realizada para eventual manifestação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 525, § 11º, do referido
diploma legal. Independentemente de manifestação, expeça-se mandado de avaliação para que o veículo seja localizado e certificado o seu
atual estado de conservação. Caso o devedor não possua advogado constituído, expeça-se mandado de intimação da penhora e da avaliação.
Retornando o mandado sem cumprimento, intime-se o credor para promover o andamento do processo, em 5 dias, sob pena de extinção (artigo
218, 3º, do CPC). Retornando o mandado integralmente cumprido, intimem-se ambas as partes para se manifestarem sobre a avaliação, em 15
dias, sob pena de concordância (artigo 525, 11/ art. 917,1º, do CPC). Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 13:23:53. THAISSA
DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0715908-91.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CARLOS JOSE PEREIRA SANTOS. Adv(s).: DF14380 -
ANTONIO LUIZ SAGRILO COSTENARO. R: EDSON ALVES DE SOUZA. Adv(s).: DF28576 - LEILIANE RODRIGUES CORREA SILVA.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0715908-91.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CARLOS JOSE PEREIRA
SANTOS EXECUTADO: EDSON ALVES DE SOUZA DECISÃO Defiro a penhora do veículo indicado no ID 11793561. Promovo, nesta data, o
registro da constrição no sistema RENAJUD, conforme documento em anexo, nomeando o devedor como depositário fiel do bem ora penhorado.
Considerando que o documento em anexo, juntamente com esta decisão, contém todos os requisitos previstos no artigo 838 do Código de
Processo Civil, fica dispensada a lavratura do respectivo termo, em homenagem ao princípio da eficiência. Fica o devedor intimado, por meio do
seu patrono constituído, acerca da penhora realizada para eventual manifestação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 525, § 11º, do referido
diploma legal. Independentemente de manifestação, expeça-se mandado de avaliação para que o veículo seja localizado e certificado o seu
atual estado de conservação. Caso o devedor não possua advogado constituído, expeça-se mandado de intimação da penhora e da avaliação.
Retornando o mandado sem cumprimento, intime-se o credor para promover o andamento do processo, em 5 dias, sob pena de extinção (artigo
218, 3º, do CPC). Retornando o mandado integralmente cumprido, intimem-se ambas as partes para se manifestarem sobre a avaliação, em 15
dias, sob pena de concordância (artigo 525, 11/ art. 917,1º, do CPC). Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 13:23:53. THAISSA
DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0708079-59.2017.8.07.0001 - LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM - A: MANUELA
FERREIRA. Adv(s).: DF47837 - MANUELA FERREIRA. R: CARLOS DIOGINE AGUIAR BEZERRA. R: BENEDITA LUCIA AGUIAR BEZERRA.
Adv(s).: DF07656 - CARLOS ABRAHAO FAIAD. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0708079-59.2017.8.07.0001 Classe judicial: LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA
DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM (12088) AUTOR: MANUELA FERREIRA RÉU: CARLOS DIOGINE AGUIAR BEZERRA,
BENEDITA LUCIA AGUIAR BEZERRA DECISÃO Defiro a penhora do veículo indicado no ID 11794808. Promovo, nesta data, o registro
da constrição no sistema RENAJUD, conforme documento em anexo, nomeando o devedor como depositário fiel do bem ora penhorado.
Considerando que o documento em anexo, juntamente com esta decisão, contém todos os requisitos previstos no artigo 838 do Código de
Processo Civil, fica dispensada a lavratura do respectivo termo, em homenagem ao princípio da eficiência. Fica o devedor intimado, por meio do
seu patrono constituído, acerca da penhora realizada para eventual manifestação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 525, § 11º, do referido
diploma legal. Independentemente de manifestação, expeça-se mandado de avaliação para que o veículo seja localizado e certificado o seu
atual estado de conservação. Caso o devedor não possua advogado constituído, expeça-se mandado de intimação da penhora e da avaliação.
Retornando o mandado sem cumprimento, intime-se o credor para promover o andamento do processo, em 5 dias, sob pena de extinção (artigo
218, 3º, do CPC). Retornando o mandado integralmente cumprido, intimem-se ambas as partes para se manifestarem sobre a avaliação, em 15
dias, sob pena de concordância (artigo 525, 11/ art. 917,1º, do CPC). Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 13:30:17. THAISSA
DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0708079-59.2017.8.07.0001 - LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM - A: MANUELA
FERREIRA. Adv(s).: DF47837 - MANUELA FERREIRA. R: CARLOS DIOGINE AGUIAR BEZERRA. R: BENEDITA LUCIA AGUIAR BEZERRA.
Adv(s).: DF07656 - CARLOS ABRAHAO FAIAD. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0708079-59.2017.8.07.0001 Classe judicial: LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA
DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM (12088) AUTOR: MANUELA FERREIRA RÉU: CARLOS DIOGINE AGUIAR BEZERRA,
BENEDITA LUCIA AGUIAR BEZERRA DECISÃO Defiro a penhora do veículo indicado no ID 11794808. Promovo, nesta data, o registro
da constrição no sistema RENAJUD, conforme documento em anexo, nomeando o devedor como depositário fiel do bem ora penhorado.
Considerando que o documento em anexo, juntamente com esta decisão, contém todos os requisitos previstos no artigo 838 do Código de
Processo Civil, fica dispensada a lavratura do respectivo termo, em homenagem ao princípio da eficiência. Fica o devedor intimado, por meio do
seu patrono constituído, acerca da penhora realizada para eventual manifestação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 525, § 11º, do referido
diploma legal. Independentemente de manifestação, expeça-se mandado de avaliação para que o veículo seja localizado e certificado o seu
atual estado de conservação. Caso o devedor não possua advogado constituído, expeça-se mandado de intimação da penhora e da avaliação.
Retornando o mandado sem cumprimento, intime-se o credor para promover o andamento do processo, em 5 dias, sob pena de extinção (artigo
218, 3º, do CPC). Retornando o mandado integralmente cumprido, intimem-se ambas as partes para se manifestarem sobre a avaliação, em 15
dias, sob pena de concordância (artigo 525, 11/ art. 917,1º, do CPC). Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 13:30:17. THAISSA
DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0708079-59.2017.8.07.0001 - LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM - A: MANUELA
FERREIRA. Adv(s).: DF47837 - MANUELA FERREIRA. R: CARLOS DIOGINE AGUIAR BEZERRA. R: BENEDITA LUCIA AGUIAR BEZERRA.
Adv(s).: DF07656 - CARLOS ABRAHAO FAIAD. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
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TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0708079-59.2017.8.07.0001 Classe judicial: LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA
DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM (12088) AUTOR: MANUELA FERREIRA RÉU: CARLOS DIOGINE AGUIAR BEZERRA,
BENEDITA LUCIA AGUIAR BEZERRA DECISÃO Defiro a penhora do veículo indicado no ID 11794808. Promovo, nesta data, o registro
da constrição no sistema RENAJUD, conforme documento em anexo, nomeando o devedor como depositário fiel do bem ora penhorado.
Considerando que o documento em anexo, juntamente com esta decisão, contém todos os requisitos previstos no artigo 838 do Código de
Processo Civil, fica dispensada a lavratura do respectivo termo, em homenagem ao princípio da eficiência. Fica o devedor intimado, por meio do
seu patrono constituído, acerca da penhora realizada para eventual manifestação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 525, § 11º, do referido
diploma legal. Independentemente de manifestação, expeça-se mandado de avaliação para que o veículo seja localizado e certificado o seu
atual estado de conservação. Caso o devedor não possua advogado constituído, expeça-se mandado de intimação da penhora e da avaliação.
Retornando o mandado sem cumprimento, intime-se o credor para promover o andamento do processo, em 5 dias, sob pena de extinção (artigo
218, 3º, do CPC). Retornando o mandado integralmente cumprido, intimem-se ambas as partes para se manifestarem sobre a avaliação, em 15
dias, sob pena de concordância (artigo 525, 11/ art. 917,1º, do CPC). Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 13:30:17. THAISSA
DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0716798-30.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: REUNION SPORTS LLC. Adv(s).: SP109493 - MARCIA CRISTINA
REZEKE BERNARDI. R: FRANCISCO PAULO SOARES LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GERALDO RODRIGUES JUNIOR. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0716798-30.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: REUNION
SPORTS LLC EXECUTADO: FRANCISCO PAULO SOARES LOPES DECISÃO Defiro a penhora dos veículos indicados no ID 11795485.
Promovo, nesta data, o registro da constrição no sistema RENAJUD, conforme documento em anexo, nomeando o devedor como depositário fiel
do bem ora penhorado. Considerando que o documento em anexo, juntamente com esta decisão, contém todos os requisitos previstos no artigo
838 do Código de Processo Civil, fica dispensada a lavratura do respectivo termo, em homenagem ao princípio da eficiência. Fica o devedor
intimado, por meio do seu patrono constituído, acerca da penhora realizada para eventual manifestação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo
525, § 11º, do referido diploma legal. Independentemente de manifestação, expeça-se mandado de avaliação para que o veículo seja localizado e
certificado o seu atual estado de conservação. Caso o devedor não possua advogado constituído, expeça-se mandado de intimação da penhora
e da avaliação. Retornando o mandado sem cumprimento, intime-se o credor para promover o andamento do processo, em 5 dias, sob pena
de extinção (artigo 218, 3º, do CPC). Retornando o mandado integralmente cumprido, intimem-se ambas as partes para se manifestarem sobre
a avaliação, em 15 dias, sob pena de concordância (artigo 525, 11/ art. 917,1º, do CPC). Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017
13:35:04. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0716798-30.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: REUNION SPORTS LLC. Adv(s).: SP109493 - MARCIA CRISTINA
REZEKE BERNARDI. R: FRANCISCO PAULO SOARES LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: GERALDO RODRIGUES JUNIOR. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0716798-30.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: REUNION
SPORTS LLC EXECUTADO: FRANCISCO PAULO SOARES LOPES DECISÃO Defiro a penhora dos veículos indicados no ID 11795485.
Promovo, nesta data, o registro da constrição no sistema RENAJUD, conforme documento em anexo, nomeando o devedor como depositário fiel
do bem ora penhorado. Considerando que o documento em anexo, juntamente com esta decisão, contém todos os requisitos previstos no artigo
838 do Código de Processo Civil, fica dispensada a lavratura do respectivo termo, em homenagem ao princípio da eficiência. Fica o devedor
intimado, por meio do seu patrono constituído, acerca da penhora realizada para eventual manifestação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo
525, § 11º, do referido diploma legal. Independentemente de manifestação, expeça-se mandado de avaliação para que o veículo seja localizado e
certificado o seu atual estado de conservação. Caso o devedor não possua advogado constituído, expeça-se mandado de intimação da penhora
e da avaliação. Retornando o mandado sem cumprimento, intime-se o credor para promover o andamento do processo, em 5 dias, sob pena
de extinção (artigo 218, 3º, do CPC). Retornando o mandado integralmente cumprido, intimem-se ambas as partes para se manifestarem sobre
a avaliação, em 15 dias, sob pena de concordância (artigo 525, 11/ art. 917,1º, do CPC). Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017
13:35:04. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0708949-07.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB.
Adv(s).: DF42704 - ERICA SABRINA LINHARES SIMOES. R: JULLIA REBELLO MENDONCA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0708949-07.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE
BRASILIA CEUB EXECUTADO: JULLIA REBELLO MENDONCA DECISÃO Defiro o pedido de ID 11719518. Expeça-se MANDADO DE
PENHORA DE TANTOS BENS quantos bastem até o montante do débito, no endereço indicado no ID 11719518. Intime-se o devedor da penhora
efetivada, ficando designado como depositário dos bens e advertido na forma da lei. Caso as diligências acima deferidas revelem-se infrutíferas,
intime-se a parte credora para que promova o regular andamento do processo, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo necessária a indicação de
forma clara e objetiva de providência ainda não realizada nos autos, apta a garantir a satisfação do crédito. Ultrapassado o referido prazo sem
manifestação, os autos serão remetidos ao arquivo, independentemente de baixa e de recolhimento de custas, não havendo nenhum prejuízo à
parte credora, a qual poderá, a qualquer tempo, por simples petição e independente do recolhimento de custas, requerer o prosseguimento do
feito na hipótese de identificação de patrimônio da parte devedora que possa responder pela dívida exigida nos autos. Intimem-se. BRASÍLIA,
DF, 6 de dezembro de 2017 16:34:19. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0708949-07.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB.
Adv(s).: DF42704 - ERICA SABRINA LINHARES SIMOES. R: JULLIA REBELLO MENDONCA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0708949-07.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE
BRASILIA CEUB EXECUTADO: JULLIA REBELLO MENDONCA DECISÃO Defiro o pedido de ID 11719518. Expeça-se MANDADO DE
PENHORA DE TANTOS BENS quantos bastem até o montante do débito, no endereço indicado no ID 11719518. Intime-se o devedor da penhora
efetivada, ficando designado como depositário dos bens e advertido na forma da lei. Caso as diligências acima deferidas revelem-se infrutíferas,
intime-se a parte credora para que promova o regular andamento do processo, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo necessária a indicação de
forma clara e objetiva de providência ainda não realizada nos autos, apta a garantir a satisfação do crédito. Ultrapassado o referido prazo sem
manifestação, os autos serão remetidos ao arquivo, independentemente de baixa e de recolhimento de custas, não havendo nenhum prejuízo à
parte credora, a qual poderá, a qualquer tempo, por simples petição e independente do recolhimento de custas, requerer o prosseguimento do
feito na hipótese de identificação de patrimônio da parte devedora que possa responder pela dívida exigida nos autos. Intimem-se. BRASÍLIA,
DF, 6 de dezembro de 2017 16:34:19. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0721679-50.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FLAVIA GUIMARAES CARDOSO. Adv(s).: DF46318 - ISABELA
DE OLIVEIRA FERREIRA NASCIMENTO. R: DIVA DE SOUZA FONSECA. Adv(s).: DF26898 - BRUNO PEREIRA NASCIMENTO. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0721679-50.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: FLAVIA GUIMARAES CARDOSO
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EXECUTADO: DIVA DE SOUZA FONSECA DECISÃO Intime-se a parte exequente para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca dos
IDs 11718313 e 11816231. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 16:57:20. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0705949-96.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).:
DF42704 - ERICA SABRINA LINHARES SIMOES. R: AMANDA BARBOSA ROSSY. Adv(s).: DF30465 - DANILO RICARDO MOTA MOURA.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0705949-96.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO
DE BRASILIA CEUB EXECUTADO: AMANDA BARBOSA ROSSY DECISÃO Defiro o pedido de ID 11721580. Em face da extinção do feito,
proceda-se à retirada do nome da executada do sistema SERASAJUD. Após, arquivem-se os autos, conforme determinado na sentença de ID
11694612. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:44:30. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0705949-96.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).:
DF42704 - ERICA SABRINA LINHARES SIMOES. R: AMANDA BARBOSA ROSSY. Adv(s).: DF30465 - DANILO RICARDO MOTA MOURA.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0705949-96.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO
DE BRASILIA CEUB EXECUTADO: AMANDA BARBOSA ROSSY DECISÃO Defiro o pedido de ID 11721580. Em face da extinção do feito,
proceda-se à retirada do nome da executada do sistema SERASAJUD. Após, arquivem-se os autos, conforme determinado na sentença de ID
11694612. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:44:30. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0728908-61.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: FLAVIO ILHA BARRETO VIANA. Adv(s).: DF50471
- MARCELO ROZENDO VIANNA. R: FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA - EPP. R: TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. R: TECNISA S.A.. Adv(s).: DF15192 - ELVIS DEL BARCO CAMARGO.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0728908-61.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) EXEQUENTE: FLAVIO ILHA
BARRETO VIANA EXECUTADO: FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA - EPP, TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.,
TECNISA S.A. DECISÃO Diante do equívoco dos valores informados pelo exequente no cumprimento de sentença de ID 10430540, acolho a
emenda de ID 11467652, devendo o prazo para pagamento voluntário determinado pela decisão de ID 11058033 fluir a partir desta decisão.
BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 18:12:37. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0728908-61.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: FLAVIO ILHA BARRETO VIANA. Adv(s).: DF50471
- MARCELO ROZENDO VIANNA. R: FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA - EPP. R: TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. R: TECNISA S.A.. Adv(s).: DF15192 - ELVIS DEL BARCO CAMARGO.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0728908-61.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) EXEQUENTE: FLAVIO ILHA
BARRETO VIANA EXECUTADO: FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA - EPP, TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.,
TECNISA S.A. DECISÃO Diante do equívoco dos valores informados pelo exequente no cumprimento de sentença de ID 10430540, acolho a
emenda de ID 11467652, devendo o prazo para pagamento voluntário determinado pela decisão de ID 11058033 fluir a partir desta decisão.
BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 18:12:37. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0728908-61.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: FLAVIO ILHA BARRETO VIANA. Adv(s).: DF50471
- MARCELO ROZENDO VIANNA. R: FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA - EPP. R: TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. R: TECNISA S.A.. Adv(s).: DF15192 - ELVIS DEL BARCO CAMARGO.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0728908-61.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) EXEQUENTE: FLAVIO ILHA
BARRETO VIANA EXECUTADO: FENIX ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA - EPP, TOLEDO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.,
TECNISA S.A. DECISÃO Diante do equívoco dos valores informados pelo exequente no cumprimento de sentença de ID 10430540, acolho a
emenda de ID 11467652, devendo o prazo para pagamento voluntário determinado pela decisão de ID 11058033 fluir a partir desta decisão.
BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 18:12:37. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0709750-20.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA LUCIA LOPES DE SOUSA. Adv(s).: DF48601 - KARLLA
AZEVEDO DE OLIVEIRA, DF27709 - JOAO PAULO INACIO DE OLIVEIRA. R: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES
LTDA. Adv(s).: MG80055 - ANDRE JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA, MG108654 - LEONARDO FIALHO PINTO. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0709750-20.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA LUCIA LOPES DE SOUSA RÉU: MRV PRIME TOP
TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA DECISÃO Recebo os embargos, porquanto próprios e tempestivos. Interpõe a embargante o presente
recurso com base no artigo 1.022 do CPC, ao argumento de que houve contradição no texto decisório, porquanto a autora requereu a restituição
dos juros de mora no período de fevereiro de 2015 a janeiro de 2016, ao passo que a sentença deferiu o pedido no período de julho de 2015 até
2/5/2016. Verifico que, de fato, a sentença incluiu período não reclamado pela parte autora, ensejando, assim, julgado extra petita, de forma que
acolho os argumentos da embargante para alterar o dispositivo nos seguintes termos: "Assim, JULGO PROCEDENTES os pedidos e CONDENO
a ré ao pagamento dos lucros cessantes, cujo valor deverá ser apurado em liquidação de sentença, no período compreendido entre julho de
2015 até 2/5/2016, devendo restituir à autora os valores pagos a título de juros de obra pagos no período de julho de 2015 a janeiro de 2016, o
qual deverá ser acrescido de juros legais de mora de 1% a partir da citação e de correção monetária desde a data do respectivo pagamento."
Mantenho íntegros os demais termos da sentença. Esta decisão é parte integrante da sentença. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de
2017 13:43:26. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0709750-20.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA LUCIA LOPES DE SOUSA. Adv(s).: DF48601 - KARLLA
AZEVEDO DE OLIVEIRA, DF27709 - JOAO PAULO INACIO DE OLIVEIRA. R: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES
LTDA. Adv(s).: MG80055 - ANDRE JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA, MG108654 - LEONARDO FIALHO PINTO. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0709750-20.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA LUCIA LOPES DE SOUSA RÉU: MRV PRIME TOP
TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA DECISÃO Recebo os embargos, porquanto próprios e tempestivos. Interpõe a embargante o presente
recurso com base no artigo 1.022 do CPC, ao argumento de que houve contradição no texto decisório, porquanto a autora requereu a restituição
dos juros de mora no período de fevereiro de 2015 a janeiro de 2016, ao passo que a sentença deferiu o pedido no período de julho de 2015 até
2/5/2016. Verifico que, de fato, a sentença incluiu período não reclamado pela parte autora, ensejando, assim, julgado extra petita, de forma que
acolho os argumentos da embargante para alterar o dispositivo nos seguintes termos: "Assim, JULGO PROCEDENTES os pedidos e CONDENO
a ré ao pagamento dos lucros cessantes, cujo valor deverá ser apurado em liquidação de sentença, no período compreendido entre julho de
2015 até 2/5/2016, devendo restituir à autora os valores pagos a título de juros de obra pagos no período de julho de 2015 a janeiro de 2016, o
qual deverá ser acrescido de juros legais de mora de 1% a partir da citação e de correção monetária desde a data do respectivo pagamento."
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Mantenho íntegros os demais termos da sentença. Esta decisão é parte integrante da sentença. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de
2017 13:43:26. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0721841-45.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: WRS IMOVEIS LTDA - ME. Adv(s).: DF26968 - ROSANA
RODRIGUES MARQUES. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0721841-45.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: WRS IMOVEIS LTDA - ME RÉU: INCORPORACAO
GARDEN LTDA DECISÃO Intime-se a ré para se manifestar sobre os documentos que acompanham a réplica, em 5 dias. Após, venham os autos
conclusos para sentença, pois desnecessária maior dilação probatória para o deslinde da demanda. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro
de 2017 18:56:24. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0715131-09.2017.8.07.0001 - PROCESSO DE CONHECIMENTO - A: VANDA LUCIO CARBONE. Adv(s).: DF17428 - MABEL
GONCALVES DE SOUZA RESENDE. R: PEDRO PAULO CARBONE. Adv(s).: DF44099 - CLAUDIA VIRGINIA RODRIGUES PEREIRA.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0715131-09.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCESSO DE CONHECIMENTO (1106) REQUERENTE: VANDA LUCIO CARBONE
REQUERIDO: PEDRO PAULO CARBONE DECISÃO Fica o réu intimado a se manifestar sobre os documentos acostados pela autora nos ID's
11774622 a 11774694, em 5 dias. Após, cumpra-se a decisão do ID 11023046. Indefiro o pedido de exclusão das testemunhas indicadas pelo
réu, uma vez que podem ser ouvidas pelo Juízo como informantes. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 18:46:52. THAISSA DE
MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0710138-20.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JORLAN SA VEICULOS AUTOMOTORES IMPORTACAO E
COMERCIO. Adv(s).: DF14850 - AFONSA EUGENIA DE SOUZA. R: FERNANDES MARTELINHO DE OURO REPARACAO DE VEICULOS LTDA
- EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0710138-20.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
JORLAN SA VEICULOS AUTOMOTORES IMPORTACAO E COMERCIO EXECUTADO: FERNANDES MARTELINHO DE OURO REPARACAO
DE VEICULOS LTDA - EPP DECISÃO Indefiro o pedido de ID 11724161. A desconsideração da personalidade jurídica é medida que deve ser
aplicada com cautela, excepcionalmente, e desde que atendidos os requisitos legais. Ademais, não restou demonstrado o abuso da personalidade
jurídica, caracterizado pela prática de ato fraudulento, desvio de finalidade ou exercício abusivo de direito por parte da empresa ré, condições
essenciais para o deferimento da medida pleiteada. Considerando a inexistência de indicação de bens passíveis de constrição pelo credor e que
foram esgotadas as pesquisas realizadas por este Juízo, por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, determino a suspensão
do processo por um ano, no termos do art. 921, § 1º, do CPC. O processo deverá permanecer em arquivo provisório, sem baixa das partes,
assegurado o seu desarquivamento a qualquer tempo, caso a parte credora localize bens do devedor. Para atender ao disposto no art. 921, § 4º, do
NCPC, na hipótese de não haver indicação de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de um
ano a contar da presente data. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:26:26. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0713198-98.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PREVERMED MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO
LTDA - ME. Adv(s).: DF37261 - WANDERSON PEREIRA EUROPEU. R: LODI & KAMP LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0713198-98.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PREVERMED MEDICINA E SEGURANCA
DO TRABALHO LTDA - ME EXECUTADO: LODI & KAMP LTDA - ME DECISÃO Defiro o pedido de ID 11783619. Expeça-se MANDADO DE
PENHORA DE TANTOS BENS quantos bastem até o montante do débito, no endereço indicado no ID 11783619. Intime-se o devedor da penhora
efetivada, ficando designado como depositário dos bens e advertido na forma da lei. Caso as diligências acima deferidas revelem-se infrutíferas,
intime-se a parte credora para que promova o regular andamento do processo, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo necessária a indicação de
forma clara e objetiva de providência ainda não realizada nos autos, apta a garantir a satisfação do crédito. Ultrapassado o referido prazo sem
manifestação, os autos serão remetidos ao arquivo, independentemente de baixa e de recolhimento de custas, não havendo nenhum prejuízo à
parte credora, a qual poderá, a qualquer tempo, por simples petição e independente do recolhimento de custas, requerer o prosseguimento do
feito na hipótese de identificação de patrimônio da parte devedora que possa responder pela dívida exigida nos autos. Intimem-se. BRASÍLIA,
DF, 8 de dezembro de 2017 17:31:31. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0713198-98.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PREVERMED MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO
LTDA - ME. Adv(s).: DF37261 - WANDERSON PEREIRA EUROPEU. R: LODI & KAMP LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0713198-98.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PREVERMED MEDICINA E SEGURANCA
DO TRABALHO LTDA - ME EXECUTADO: LODI & KAMP LTDA - ME DECISÃO Defiro o pedido de ID 11783619. Expeça-se MANDADO DE
PENHORA DE TANTOS BENS quantos bastem até o montante do débito, no endereço indicado no ID 11783619. Intime-se o devedor da penhora
efetivada, ficando designado como depositário dos bens e advertido na forma da lei. Caso as diligências acima deferidas revelem-se infrutíferas,
intime-se a parte credora para que promova o regular andamento do processo, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo necessária a indicação de
forma clara e objetiva de providência ainda não realizada nos autos, apta a garantir a satisfação do crédito. Ultrapassado o referido prazo sem
manifestação, os autos serão remetidos ao arquivo, independentemente de baixa e de recolhimento de custas, não havendo nenhum prejuízo à
parte credora, a qual poderá, a qualquer tempo, por simples petição e independente do recolhimento de custas, requerer o prosseguimento do
feito na hipótese de identificação de patrimônio da parte devedora que possa responder pela dívida exigida nos autos. Intimem-se. BRASÍLIA,
DF, 8 de dezembro de 2017 17:31:31. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0714065-91.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: ALMERI DA SILVA MARTINS. Adv(s).: DF25557 - MARIANA KREIMER CAETANO
MELUCCI. R: CONDOMINIO DO EDIFICIO VISION WORK & LIVE. R: HPLUS ADMINISTRAÇÃO E HOTELARIA LTDA. Adv(s).: MG99065 -
ALEX LUCIANO VALADARES DE ALMEIDA. T: APVISION - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DE IMOVEIS DO CONDOMINIO VISION
WORK & LIVE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EDMILSON MERLO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CLEBER DORNELES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MARCO ANTONIO FAGUNDES JINKINGS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. T: ELIZEU GOMES DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: SANDRA SOUZA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0714065-91.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ALMERI DA SILVA MARTINS REQUERIDO:
CONDOMINIO DO EDIFICIO VISION WORK & LIVE, HPLUS ADMINISTRAÇÃO E HOTELARIA LTDA DECISÃO Indefiro o pedido do réu/
reconvite CONDOMINIO DO EDIFICIO VISION WORK & LIVE, de ID 11496144, para realizar a citação ou intimação de todos os reconvidos
indicados por meio de seus procuradores, uma vez que não está aperfeiçoado nos autos a relação juridica entre as parte, restando evidente
que o §1º do art. 343 defere a intimação do Reconvindo na pessoa de seu advogado tão-somente quando ele já é parte do processo. Assim,
defiro o pedido tão-somente em relação à Reconvinda Almeri. Assim, intime-se a Reconvinda Almeri para apresentar defesa à Reconvenção no
prazo de 15 dias. Antes de analisar os demais termos da petição, intime-se o Réu/Reconvindo (CONDOMINIO DO EDIFICIO VISION WORK
& LIVE) para esclarecer se desiste da ação contra a Ré SANDRA SOUZA DE OLIVEIRA, bem como se requer a inclusão da parte SANDRA
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APARECIDA DE OLIVEIRA. Prazo: 05 (cinco) dias. Após, retornem-se os autos conclusos. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 13:53:05.
THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0714065-91.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: ALMERI DA SILVA MARTINS. Adv(s).: DF25557 - MARIANA KREIMER CAETANO
MELUCCI. R: CONDOMINIO DO EDIFICIO VISION WORK & LIVE. R: HPLUS ADMINISTRAÇÃO E HOTELARIA LTDA. Adv(s).: MG99065 -
ALEX LUCIANO VALADARES DE ALMEIDA. T: APVISION - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DE IMOVEIS DO CONDOMINIO VISION
WORK & LIVE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: EDMILSON MERLO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CLEBER DORNELES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MARCO ANTONIO FAGUNDES JINKINGS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. T: ELIZEU GOMES DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: SANDRA SOUZA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0714065-91.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ALMERI DA SILVA MARTINS REQUERIDO:
CONDOMINIO DO EDIFICIO VISION WORK & LIVE, HPLUS ADMINISTRAÇÃO E HOTELARIA LTDA DECISÃO Indefiro o pedido do réu/
reconvite CONDOMINIO DO EDIFICIO VISION WORK & LIVE, de ID 11496144, para realizar a citação ou intimação de todos os reconvidos
indicados por meio de seus procuradores, uma vez que não está aperfeiçoado nos autos a relação juridica entre as parte, restando evidente
que o §1º do art. 343 defere a intimação do Reconvindo na pessoa de seu advogado tão-somente quando ele já é parte do processo. Assim,
defiro o pedido tão-somente em relação à Reconvinda Almeri. Assim, intime-se a Reconvinda Almeri para apresentar defesa à Reconvenção no
prazo de 15 dias. Antes de analisar os demais termos da petição, intime-se o Réu/Reconvindo (CONDOMINIO DO EDIFICIO VISION WORK
& LIVE) para esclarecer se desiste da ação contra a Ré SANDRA SOUZA DE OLIVEIRA, bem como se requer a inclusão da parte SANDRA
APARECIDA DE OLIVEIRA. Prazo: 05 (cinco) dias. Após, retornem-se os autos conclusos. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 13:53:05.
THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0710364-25.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: TAMARA MARIA CRISTINA BARBOSA LACERDA. Adv(s).:
DF24867 - JOAO PAULO AMARAL RODRIGUES. R: LUMINES CENTRO DE LASER E ESTETICA LTDA. - ME. R: DAVI CELSO DE SOUZA
CRUZ RODRIGUES. Adv(s).: DF27418 - DANIEL SANDRO FALCAO MACEDO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0710364-25.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: TAMARA MARIA CRISTINA BARBOSA LACERDA EXECUTADO: LUMINES CENTRO
DE LASER E ESTETICA LTDA. - ME, DAVI CELSO DE SOUZA CRUZ RODRIGUES DECISÃO Na petição retro, a Exequente requereu
diversos pedidos : a) renovação da pesquisa BACENJUD em nome da empresa executada; b) penhora do faturamento mensal; c) a intimação
do Devedor para que traga aos autos determinadas provas referente à Declaração do Imposto de Renda; d) a indisponibilidade do imóvel
indicado pela parte; e)a desconsideração da personalidade jurídica; e) bloqueio de cartão de crédito e retenção do passaporte; f) pesquisa
junto ao sistema ERIDF; g) cadastro dos Executados no rol de inadimplentes e; h) expedição decertidão de crédito. O exeqüente requer
seja realizada nova diligência, via BACENJUD, sem, contudo, indicar motivo relevante a justificar a utilização do sistema por mais uma vez,
quando outras diligências já se mostraram infrutíferas. A corroborar esse entendimento, é oportuno fazer remissão ao entendimento dessa Corte
de Justiça: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. REITERAÇÃO DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA
VIA BACENJUD. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA MODIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO DEVEDOR. INDEFERIMENTO DO
PEDIDO. DECISÃO MANTIDA. 1 ? O Superior Tribunal de Justiça tem adotado o entendimento de que a reiteração ao Juízo das diligências
relacionadas à localização de bens pelo sistema BACENJUD depende de motivação expressa do exequente, observando-se, também, o princípio
da razoabilidade. 2 ? Não se vislumbra razoabilidade na realização de nova diligência junto aos sistemas BACENJUD, quando não demonstrada
qualquer modificação ocorrida na situação econômica da Executada após a pesquisa infrutífera anterior. Agravo de Instrumento desprovido.
(Acórdão n. 901420, 20150020132132AGI, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 21/10/2015,
Publicado no DJE: 26/10/2015. Pág.: 369). PROCESSO CIVIL. CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO MONITÓRIA. PENHORA VIA
BACENJUD. REITERAÇÃO DO PEDIDO. LAPSO TEMPORAL. ALTERAÇÃO NA SITUAÇÃO ECONÔMICA. DILIGÊNCIAS VIA RENAJUD.
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 1. O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é possível a reiteração de
pedido de penhora via Sistema BACENJUD, caso as pesquisas anteriores tenham restado infrutíferas, desde que observado, em cada caso, o
princípio da razoabilidade. 2. O mero decurso de tempo entre o deferimento do primeiro pedido de consulta ao BACENJUD e o segundo pleito não é
suficiente para determinar a reiteração da pesquisa, haja vista que a razoabilidade deve ser aferida caso a caso. 3. O fato de a parte agravante não
ter comprovado a ocorrência de alteração na situação econômica da parte agravada, bem como de as diligências, via Sistema RENAJUD, terem
restado frutíferas, corrobora a tese de falta de razoabilidade na realização de nova consulta ao BACENJUD. 4. Negou-se provimento ao agravo.
(Acórdão n. 901297, 20150020217297AGI, Relator: FLAVIO ROSTIROLA, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 21/10/2015, Publicado no DJE:
26/10/2015. Pág.: 332). Indefiro, portanto, o pedido de reiteração da diligência. O credor formula pedido de penhora de percentual de faturamento
da empresa devedora. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que "a penhora sobre o faturamento da empresa é
admitida, excepcionalmente, quando presentes os seguintes requisitos: (i) não-localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia
da execução ou, se localizados, de difícil alienação; (ii) nomeação de administrador; (iii) não-comprometimento da atividade empresarial - sem que
isto configure violação ao princípio da menor onerosidade ao devedor." (AgRg no AREsp 573.647/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 03/02/2015). Portanto, a penhora sobre o faturamento da empresa, embora admitida pelo art. 866
do Código de Processo Civil, é medida extrema que somente pode ser levada a efeito, no caso de comprovada inexistência de bens penhoráveis,
de difícil alienação ou insuficientes para saldar o crédito do devedor. Na hipótese, a parte credora já esgotou todos os meios para localizar
bens de propriedade da devedora. Assim, há que acolher o pedido de penhora de faturamento. Sobre o tema, confira a jurisprudência desta
Corte de Justiça: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PENHORA. FATURAMENTO. EMPRESA. REDUÇÃO. PERCENTUAL.
1. A penhora sobre o faturamento diário da empresa é admitida em situações excepcionais, quando inexistentes bens suficientes à satisfação
do crédito e, cumpridas as exigências legais, sem inviabilizar a atividade empresarial. 2. Recurso conhecido e parcialmente provido. (Acórdão
n.919328, 20150020238984AGI, Relator: LEILA ARLANCH, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 27/01/2016, Publicado no DJE: 15/02/2016.
Pág.: 300) No tocante ao percentual, este Tribunal firmou entendimento, em situações semelhantes, no sentido de ser razoável a penhora
sobre renda de empresa no limite de 30% do faturamento diário, até a integralização do valor da execução. Nesse sentido: "PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO. LIMITAÇÃO. PERCENTUAL DE 30% (TRINTA POR CENTO). 1 - Diante da inviabilidade de constrição
de outros bens ou de adoção de meio menos gravoso para a devedora (Art. 620 do CPC), impõe-se a penhora de percentual do faturamento
da sociedade empresária. 2 - Em que pese a possibilidade de a penhora incidir sobre a renda da pessoa jurídica executada, tal não deve
recair sobre o valor total diário do faturamento, sob pena de inviabilizar o seu funcionamento, sobretudo no que tange ao adimplemento de
seus compromissos com empregados, afigurando-se como razoável o limite de 30% (trinta por cento) sobre os seus rendimentos. 3 - Recurso
parcialmente provido." (Acórdão n.895208, 20150020127643AGI, Relator: CRUZ MACEDO, 4ª Turma Cível, Data de Julgamento: 29/07/2015,
Publicado no DJE: 23/10/2015. Pág.: 269)" O montante não causa onerosidade excessiva ao devedor e atende ao princípio da razoabilidade,
permitindo também ao credor a satisfação do crédito. Desta forma, defiro o pedido de penhora de 30% do faturamento até o montante suficiente
para garantir o pagamento total da dívida, nos termos do que dispõe o artigo 866 do CPC. Para tanto, nomeio o representante legal da empresa-
devedora para atuar como administrador - equiparado à figura do depositário judicial. O administrador deverá ser intimado para apresentar o plano
de atuação, indicando a forma contábil que irá prestar contas mensalmente a este Juízo, e depositar as quantias recebidas acompanhadas do
respectivo balancete mensal. Ressalto que a penhora recairá sobre 30% do faturamento diário que deverá ser depositado na conta do Juízo até o
dia 10 de cada mês. Outrossim, outras medidas ainda poderão ser adotadas para garantir a eficácia da presente penhora. Expeça-se o mandado
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de penhora de 30% do faturamento diário da empresa devedora, a ser cumprido na forma acima. Intime-se o representante legal da devedora
para apresentar o plano de administração, no prazo de 15 dias. No intuito de evitar tumulto processual, bem como prejudicar o andamento do
feito, esclareço o Credor que os demais pedidos serão analisados após a realização da penhora de 30% do faturamento da empresa. Intimem-
se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 14:32:10. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0710364-25.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: TAMARA MARIA CRISTINA BARBOSA LACERDA. Adv(s).:
DF24867 - JOAO PAULO AMARAL RODRIGUES. R: LUMINES CENTRO DE LASER E ESTETICA LTDA. - ME. R: DAVI CELSO DE SOUZA
CRUZ RODRIGUES. Adv(s).: DF27418 - DANIEL SANDRO FALCAO MACEDO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0710364-25.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: TAMARA MARIA CRISTINA BARBOSA LACERDA EXECUTADO: LUMINES CENTRO
DE LASER E ESTETICA LTDA. - ME, DAVI CELSO DE SOUZA CRUZ RODRIGUES DECISÃO Na petição retro, a Exequente requereu
diversos pedidos : a) renovação da pesquisa BACENJUD em nome da empresa executada; b) penhora do faturamento mensal; c) a intimação
do Devedor para que traga aos autos determinadas provas referente à Declaração do Imposto de Renda; d) a indisponibilidade do imóvel
indicado pela parte; e)a desconsideração da personalidade jurídica; e) bloqueio de cartão de crédito e retenção do passaporte; f) pesquisa
junto ao sistema ERIDF; g) cadastro dos Executados no rol de inadimplentes e; h) expedição decertidão de crédito. O exeqüente requer
seja realizada nova diligência, via BACENJUD, sem, contudo, indicar motivo relevante a justificar a utilização do sistema por mais uma vez,
quando outras diligências já se mostraram infrutíferas. A corroborar esse entendimento, é oportuno fazer remissão ao entendimento dessa Corte
de Justiça: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. REITERAÇÃO DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA
VIA BACENJUD. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA MODIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO DEVEDOR. INDEFERIMENTO DO
PEDIDO. DECISÃO MANTIDA. 1 ? O Superior Tribunal de Justiça tem adotado o entendimento de que a reiteração ao Juízo das diligências
relacionadas à localização de bens pelo sistema BACENJUD depende de motivação expressa do exequente, observando-se, também, o princípio
da razoabilidade. 2 ? Não se vislumbra razoabilidade na realização de nova diligência junto aos sistemas BACENJUD, quando não demonstrada
qualquer modificação ocorrida na situação econômica da Executada após a pesquisa infrutífera anterior. Agravo de Instrumento desprovido.
(Acórdão n. 901420, 20150020132132AGI, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 21/10/2015,
Publicado no DJE: 26/10/2015. Pág.: 369). PROCESSO CIVIL. CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO MONITÓRIA. PENHORA VIA
BACENJUD. REITERAÇÃO DO PEDIDO. LAPSO TEMPORAL. ALTERAÇÃO NA SITUAÇÃO ECONÔMICA. DILIGÊNCIAS VIA RENAJUD.
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 1. O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é possível a reiteração de
pedido de penhora via Sistema BACENJUD, caso as pesquisas anteriores tenham restado infrutíferas, desde que observado, em cada caso, o
princípio da razoabilidade. 2. O mero decurso de tempo entre o deferimento do primeiro pedido de consulta ao BACENJUD e o segundo pleito não é
suficiente para determinar a reiteração da pesquisa, haja vista que a razoabilidade deve ser aferida caso a caso. 3. O fato de a parte agravante não
ter comprovado a ocorrência de alteração na situação econômica da parte agravada, bem como de as diligências, via Sistema RENAJUD, terem
restado frutíferas, corrobora a tese de falta de razoabilidade na realização de nova consulta ao BACENJUD. 4. Negou-se provimento ao agravo.
(Acórdão n. 901297, 20150020217297AGI, Relator: FLAVIO ROSTIROLA, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 21/10/2015, Publicado no DJE:
26/10/2015. Pág.: 332). Indefiro, portanto, o pedido de reiteração da diligência. O credor formula pedido de penhora de percentual de faturamento
da empresa devedora. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que "a penhora sobre o faturamento da empresa é
admitida, excepcionalmente, quando presentes os seguintes requisitos: (i) não-localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia
da execução ou, se localizados, de difícil alienação; (ii) nomeação de administrador; (iii) não-comprometimento da atividade empresarial - sem que
isto configure violação ao princípio da menor onerosidade ao devedor." (AgRg no AREsp 573.647/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 03/02/2015). Portanto, a penhora sobre o faturamento da empresa, embora admitida pelo art. 866
do Código de Processo Civil, é medida extrema que somente pode ser levada a efeito, no caso de comprovada inexistência de bens penhoráveis,
de difícil alienação ou insuficientes para saldar o crédito do devedor. Na hipótese, a parte credora já esgotou todos os meios para localizar
bens de propriedade da devedora. Assim, há que acolher o pedido de penhora de faturamento. Sobre o tema, confira a jurisprudência desta
Corte de Justiça: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PENHORA. FATURAMENTO. EMPRESA. REDUÇÃO. PERCENTUAL.
1. A penhora sobre o faturamento diário da empresa é admitida em situações excepcionais, quando inexistentes bens suficientes à satisfação
do crédito e, cumpridas as exigências legais, sem inviabilizar a atividade empresarial. 2. Recurso conhecido e parcialmente provido. (Acórdão
n.919328, 20150020238984AGI, Relator: LEILA ARLANCH, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 27/01/2016, Publicado no DJE: 15/02/2016.
Pág.: 300) No tocante ao percentual, este Tribunal firmou entendimento, em situações semelhantes, no sentido de ser razoável a penhora
sobre renda de empresa no limite de 30% do faturamento diário, até a integralização do valor da execução. Nesse sentido: "PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO. LIMITAÇÃO. PERCENTUAL DE 30% (TRINTA POR CENTO). 1 - Diante da inviabilidade de constrição
de outros bens ou de adoção de meio menos gravoso para a devedora (Art. 620 do CPC), impõe-se a penhora de percentual do faturamento
da sociedade empresária. 2 - Em que pese a possibilidade de a penhora incidir sobre a renda da pessoa jurídica executada, tal não deve
recair sobre o valor total diário do faturamento, sob pena de inviabilizar o seu funcionamento, sobretudo no que tange ao adimplemento de
seus compromissos com empregados, afigurando-se como razoável o limite de 30% (trinta por cento) sobre os seus rendimentos. 3 - Recurso
parcialmente provido." (Acórdão n.895208, 20150020127643AGI, Relator: CRUZ MACEDO, 4ª Turma Cível, Data de Julgamento: 29/07/2015,
Publicado no DJE: 23/10/2015. Pág.: 269)" O montante não causa onerosidade excessiva ao devedor e atende ao princípio da razoabilidade,
permitindo também ao credor a satisfação do crédito. Desta forma, defiro o pedido de penhora de 30% do faturamento até o montante suficiente
para garantir o pagamento total da dívida, nos termos do que dispõe o artigo 866 do CPC. Para tanto, nomeio o representante legal da empresa-
devedora para atuar como administrador - equiparado à figura do depositário judicial. O administrador deverá ser intimado para apresentar o plano
de atuação, indicando a forma contábil que irá prestar contas mensalmente a este Juízo, e depositar as quantias recebidas acompanhadas do
respectivo balancete mensal. Ressalto que a penhora recairá sobre 30% do faturamento diário que deverá ser depositado na conta do Juízo até o
dia 10 de cada mês. Outrossim, outras medidas ainda poderão ser adotadas para garantir a eficácia da presente penhora. Expeça-se o mandado
de penhora de 30% do faturamento diário da empresa devedora, a ser cumprido na forma acima. Intime-se o representante legal da devedora
para apresentar o plano de administração, no prazo de 15 dias. No intuito de evitar tumulto processual, bem como prejudicar o andamento do
feito, esclareço o Credor que os demais pedidos serão analisados após a realização da penhora de 30% do faturamento da empresa. Intimem-
se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 14:32:10. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0710364-25.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: TAMARA MARIA CRISTINA BARBOSA LACERDA. Adv(s).:
DF24867 - JOAO PAULO AMARAL RODRIGUES. R: LUMINES CENTRO DE LASER E ESTETICA LTDA. - ME. R: DAVI CELSO DE SOUZA
CRUZ RODRIGUES. Adv(s).: DF27418 - DANIEL SANDRO FALCAO MACEDO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0710364-25.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: TAMARA MARIA CRISTINA BARBOSA LACERDA EXECUTADO: LUMINES CENTRO
DE LASER E ESTETICA LTDA. - ME, DAVI CELSO DE SOUZA CRUZ RODRIGUES DECISÃO Na petição retro, a Exequente requereu
diversos pedidos : a) renovação da pesquisa BACENJUD em nome da empresa executada; b) penhora do faturamento mensal; c) a intimação
do Devedor para que traga aos autos determinadas provas referente à Declaração do Imposto de Renda; d) a indisponibilidade do imóvel
indicado pela parte; e)a desconsideração da personalidade jurídica; e) bloqueio de cartão de crédito e retenção do passaporte; f) pesquisa
junto ao sistema ERIDF; g) cadastro dos Executados no rol de inadimplentes e; h) expedição decertidão de crédito. O exeqüente requer
seja realizada nova diligência, via BACENJUD, sem, contudo, indicar motivo relevante a justificar a utilização do sistema por mais uma vez,
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quando outras diligências já se mostraram infrutíferas. A corroborar esse entendimento, é oportuno fazer remissão ao entendimento dessa Corte
de Justiça: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. REITERAÇÃO DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA
VIA BACENJUD. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA MODIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO DEVEDOR. INDEFERIMENTO DO
PEDIDO. DECISÃO MANTIDA. 1 ? O Superior Tribunal de Justiça tem adotado o entendimento de que a reiteração ao Juízo das diligências
relacionadas à localização de bens pelo sistema BACENJUD depende de motivação expressa do exequente, observando-se, também, o princípio
da razoabilidade. 2 ? Não se vislumbra razoabilidade na realização de nova diligência junto aos sistemas BACENJUD, quando não demonstrada
qualquer modificação ocorrida na situação econômica da Executada após a pesquisa infrutífera anterior. Agravo de Instrumento desprovido.
(Acórdão n. 901420, 20150020132132AGI, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 21/10/2015,
Publicado no DJE: 26/10/2015. Pág.: 369). PROCESSO CIVIL. CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO MONITÓRIA. PENHORA VIA
BACENJUD. REITERAÇÃO DO PEDIDO. LAPSO TEMPORAL. ALTERAÇÃO NA SITUAÇÃO ECONÔMICA. DILIGÊNCIAS VIA RENAJUD.
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 1. O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é possível a reiteração de
pedido de penhora via Sistema BACENJUD, caso as pesquisas anteriores tenham restado infrutíferas, desde que observado, em cada caso, o
princípio da razoabilidade. 2. O mero decurso de tempo entre o deferimento do primeiro pedido de consulta ao BACENJUD e o segundo pleito não é
suficiente para determinar a reiteração da pesquisa, haja vista que a razoabilidade deve ser aferida caso a caso. 3. O fato de a parte agravante não
ter comprovado a ocorrência de alteração na situação econômica da parte agravada, bem como de as diligências, via Sistema RENAJUD, terem
restado frutíferas, corrobora a tese de falta de razoabilidade na realização de nova consulta ao BACENJUD. 4. Negou-se provimento ao agravo.
(Acórdão n. 901297, 20150020217297AGI, Relator: FLAVIO ROSTIROLA, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 21/10/2015, Publicado no DJE:
26/10/2015. Pág.: 332). Indefiro, portanto, o pedido de reiteração da diligência. O credor formula pedido de penhora de percentual de faturamento
da empresa devedora. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que "a penhora sobre o faturamento da empresa é
admitida, excepcionalmente, quando presentes os seguintes requisitos: (i) não-localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia
da execução ou, se localizados, de difícil alienação; (ii) nomeação de administrador; (iii) não-comprometimento da atividade empresarial - sem que
isto configure violação ao princípio da menor onerosidade ao devedor." (AgRg no AREsp 573.647/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 03/02/2015). Portanto, a penhora sobre o faturamento da empresa, embora admitida pelo art. 866
do Código de Processo Civil, é medida extrema que somente pode ser levada a efeito, no caso de comprovada inexistência de bens penhoráveis,
de difícil alienação ou insuficientes para saldar o crédito do devedor. Na hipótese, a parte credora já esgotou todos os meios para localizar
bens de propriedade da devedora. Assim, há que acolher o pedido de penhora de faturamento. Sobre o tema, confira a jurisprudência desta
Corte de Justiça: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PENHORA. FATURAMENTO. EMPRESA. REDUÇÃO. PERCENTUAL.
1. A penhora sobre o faturamento diário da empresa é admitida em situações excepcionais, quando inexistentes bens suficientes à satisfação
do crédito e, cumpridas as exigências legais, sem inviabilizar a atividade empresarial. 2. Recurso conhecido e parcialmente provido. (Acórdão
n.919328, 20150020238984AGI, Relator: LEILA ARLANCH, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 27/01/2016, Publicado no DJE: 15/02/2016.
Pág.: 300) No tocante ao percentual, este Tribunal firmou entendimento, em situações semelhantes, no sentido de ser razoável a penhora
sobre renda de empresa no limite de 30% do faturamento diário, até a integralização do valor da execução. Nesse sentido: "PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO. LIMITAÇÃO. PERCENTUAL DE 30% (TRINTA POR CENTO). 1 - Diante da inviabilidade de constrição
de outros bens ou de adoção de meio menos gravoso para a devedora (Art. 620 do CPC), impõe-se a penhora de percentual do faturamento
da sociedade empresária. 2 - Em que pese a possibilidade de a penhora incidir sobre a renda da pessoa jurídica executada, tal não deve
recair sobre o valor total diário do faturamento, sob pena de inviabilizar o seu funcionamento, sobretudo no que tange ao adimplemento de
seus compromissos com empregados, afigurando-se como razoável o limite de 30% (trinta por cento) sobre os seus rendimentos. 3 - Recurso
parcialmente provido." (Acórdão n.895208, 20150020127643AGI, Relator: CRUZ MACEDO, 4ª Turma Cível, Data de Julgamento: 29/07/2015,
Publicado no DJE: 23/10/2015. Pág.: 269)" O montante não causa onerosidade excessiva ao devedor e atende ao princípio da razoabilidade,
permitindo também ao credor a satisfação do crédito. Desta forma, defiro o pedido de penhora de 30% do faturamento até o montante suficiente
para garantir o pagamento total da dívida, nos termos do que dispõe o artigo 866 do CPC. Para tanto, nomeio o representante legal da empresa-
devedora para atuar como administrador - equiparado à figura do depositário judicial. O administrador deverá ser intimado para apresentar o plano
de atuação, indicando a forma contábil que irá prestar contas mensalmente a este Juízo, e depositar as quantias recebidas acompanhadas do
respectivo balancete mensal. Ressalto que a penhora recairá sobre 30% do faturamento diário que deverá ser depositado na conta do Juízo até o
dia 10 de cada mês. Outrossim, outras medidas ainda poderão ser adotadas para garantir a eficácia da presente penhora. Expeça-se o mandado
de penhora de 30% do faturamento diário da empresa devedora, a ser cumprido na forma acima. Intime-se o representante legal da devedora
para apresentar o plano de administração, no prazo de 15 dias. No intuito de evitar tumulto processual, bem como prejudicar o andamento do
feito, esclareço o Credor que os demais pedidos serão analisados após a realização da penhora de 30% do faturamento da empresa. Intimem-
se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 14:32:10. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0729264-56.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SERGIO DE FREITAS MOREIRA. Adv(s).: DF7917 - SERGIO
DE FREITAS MOREIRA. R: VLADIMIR MATTEO MERLO GARCIA. Adv(s).: DF25447 - MARCELO SEDLMAYER JORGE, DF19999 - PAOLO
RICARDO DIAS FERNANDES, DF37961 - GUILHERME QUEIROZ GONCALVES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0729264-56.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: SERGIO DE FREITAS MOREIRA EXECUTADO: VLADIMIR MATTEO MERLO GARCIA
DECISÃO Intimado para se manifestar sobre o depósito judicial realizado nos autos, o Credor requereu a expedição de alvará, bem como informou
que o Devedor não realizou o pagamento das custas processuais da fase de cumprimento de sentença. Expeça-se alvará em favor do autor,
em nome do seu advogado, para levantamento da quantia depositada no ID 11495583. Após, intime-se o Devedor para, no prazo de 05 (cinco)
dias, depositar o valor referente ao pagamento das custas da fase de cumprimento de sentença, sob pena de prosseguimento do feito com início
da fase de expropriação. Realizado o pagamento, intime-se o Credor para dar quitação. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017
15:23:11. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0717024-35.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: EMANUELLE GOIS SOUZA. Adv(s).: DF3467 - ABRAHAO
RAMOS DA SILVA. R: BRUNO TEIXEIRA ALBUQUERQUE. Adv(s).: DF21886 - WALDIR SANTIAGO GOMES, DF20846 - KARINA MENEZES
MIRANDA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0717024-35.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: EMANUELLE GOIS
SOUZA EXECUTADO: BRUNO TEIXEIRA ALBUQUERQUE DECISÃO Considerando a inexistência de indicação de bens passíveis de constrição
pelo credor e que foram esgotadas as pesquisas realizadas por este Juízo, por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, determino
a suspensão do processo por um ano, no termos do art. 921, § 1º, do CPC. O processo deverá permanecer em arquivo provisório, sem baixa
das partes, assegurado o seu desarquivamento a qualquer tempo, caso a parte credora localize bens do devedor. Para atender ao disposto no
art. 921, § 4º, do NCPC, na hipótese de não haver indicação de bens para constrição, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr
após o decurso de um ano a contar da presente data. Intimem-se. . BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 15:33:30. THAISSA DE MOURA
GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0729434-28.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: PAULO ROBERTO LEMOS DANTAS. Adv(s).: DF26320 - IVONETE
SILVA DE JESUS. R: JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0729434-28.2017.8.07.0001 Classe judicial:
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PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: PAULO ROBERTO LEMOS DANTAS RÉU: JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A DECISÃO Em tempo,
verifico que a decisão retro deixou de estabelecer prazo para o a parte contrária apresentar quesitos e nomear assistente técnico para acompanhar
a prova. Intime-se o Réu para indicar quesitos e nomear assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Atente-se a Secretaria para fazer constar
no mandado de citação as informações acima indicada . BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 16:34:37. THAISSA DE MOURA GUIMARAES
Juíza de Direito

N. 0720325-87.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).: DF42704
- ERICA SABRINA LINHARES SIMOES. R: CARLA NORBERTA RIBEIRO QUEIROZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0720325-87.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB RÉU: CARLA
NORBERTA RIBEIRO QUEIROZ DECISÃO Deixo de homologar o acordo celebrado entre as partes, uma vez que a celebração de acordo
extrajudicial ocorreu antes da citação da parte Ré, ou seja a relação jurídica não se aperfeiçoou, caracterizando assim, a falta de interesse
processual. Para a Teoria Geral do Processo, a relação jurídica somente tem existência a partir da angularização da relação jurídica processual na
sua estrutura tríplice (autor, juiz-Estado e réu) por meio da citação válida. Assim, sem a angularização da relação jurídica processual, não há sequer
falar em processo no seu sentido abstrato, posto que não haverá o que ser extinto, tampouco suspenso. No mesmo sentido é o entendimento
desta Corte de Justiça: PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. ACORDO EXTRAJUDICIAL
JUNTADO AOS AUTOS ANTES DA CITAÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. SENTENÇA DE EXTINÇÃO MANTIDA. 1. A celebração de
acordo extrajudicial entre as partes, antes da citação do devedor enseja a perda superveniente do interesse de agir da parte credora, ocasionando,
por conseguinte, a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 2. Apelação
conhecida, mas não provida. Unânime. (Acórdão n.791889, 20110112255213APC, Relator: FÁTIMA RAFAEL, Revisor: J.J. COSTA CARVALHO,
2ª Turma Cível, Data de Julgamento 21/05/2014, Publicado no DJE: 27/05/2014. Pág.: 99); Intimem-se as partes, devendo a Ré ser intimada
pessoalmente, para retificar os termos do acordo, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo a parte Ré se declarar como citada, ou constituir advogado,
com poderes para receber citação e transigir, devendo este assinar o acordo, sob pena de indeferimento do pedido de homologação do acordo e
extinção do processo por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo (NCPC, art. 485, inc. IV).
Transcorrido o prazo, independentemente de manifestação, retornem-se os autos conclusos. . BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 16:21:03.
THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0720325-87.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).: DF42704
- ERICA SABRINA LINHARES SIMOES. R: CARLA NORBERTA RIBEIRO QUEIROZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0720325-87.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB RÉU: CARLA
NORBERTA RIBEIRO QUEIROZ DECISÃO Deixo de homologar o acordo celebrado entre as partes, uma vez que a celebração de acordo
extrajudicial ocorreu antes da citação da parte Ré, ou seja a relação jurídica não se aperfeiçoou, caracterizando assim, a falta de interesse
processual. Para a Teoria Geral do Processo, a relação jurídica somente tem existência a partir da angularização da relação jurídica processual na
sua estrutura tríplice (autor, juiz-Estado e réu) por meio da citação válida. Assim, sem a angularização da relação jurídica processual, não há sequer
falar em processo no seu sentido abstrato, posto que não haverá o que ser extinto, tampouco suspenso. No mesmo sentido é o entendimento
desta Corte de Justiça: PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. ACORDO EXTRAJUDICIAL
JUNTADO AOS AUTOS ANTES DA CITAÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. SENTENÇA DE EXTINÇÃO MANTIDA. 1. A celebração de
acordo extrajudicial entre as partes, antes da citação do devedor enseja a perda superveniente do interesse de agir da parte credora, ocasionando,
por conseguinte, a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 2. Apelação
conhecida, mas não provida. Unânime. (Acórdão n.791889, 20110112255213APC, Relator: FÁTIMA RAFAEL, Revisor: J.J. COSTA CARVALHO,
2ª Turma Cível, Data de Julgamento 21/05/2014, Publicado no DJE: 27/05/2014. Pág.: 99); Intimem-se as partes, devendo a Ré ser intimada
pessoalmente, para retificar os termos do acordo, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo a parte Ré se declarar como citada, ou constituir advogado,
com poderes para receber citação e transigir, devendo este assinar o acordo, sob pena de indeferimento do pedido de homologação do acordo e
extinção do processo por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo (NCPC, art. 485, inc. IV).
Transcorrido o prazo, independentemente de manifestação, retornem-se os autos conclusos. . BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 16:21:03.
THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0728154-22.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ANTONIO CARLOS CRONER DE ABREU. Adv(s).: DF36103
- ANTONIO CARLOS CRONER DE ABREU. R: EDMILSON SANTANA DA BOA MORTE. Adv(s).: DF41026 - EVANDRO SANTOS DA
CONCEICAO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0728154-22.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS
CRONER DE ABREU EXECUTADO: EDMILSON SANTANA DA BOA MORTE DECISÃO Trata-se de pedido de cumprimento de sentença
formulado pelo credor. Intime-se o devedor para o pagamento do débito, inclusive com as custas recolhidas pelo credor para essa fase do processo
(caso não seja beneficiário da gratuidade de justiça), no prazo de 15 dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios
de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. Advirta-se que o pagamento no prazo assinalado o
isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas
no cálculo apresentado pelo credor, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Se houver pagamento, intime-se o credor
para, em 5 dias, informar se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto, desde já, que
seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Desta forma, havendo anuência com o valor depositado, basta
ao credor deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga da serventia com a juntada de petições desnecessárias.
Caso a quantia não seja suficiente para a quitação, o credor deverá trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já
abatido o valor depositado, acrescida da multa e dos honorários sobre o remanescente, na forma do artigo 523, § 2º, do CPC, ratificando o
pedido de penhora já apresentado. Cientifico o devedor de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente sua impugnação nos próprios autos, na forma do artigo 525 do CPC, que somente
poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu § 1º, observando-se em relação aos cálculos os §§ 4º e 5º. Não havendo pagamento,
proceda-se à consulta via BACENJUD adicionando o percentual de 10% referente à multa do artigo 523, § 1º, do CPC, e de 10% dos honorários
advocatícios já arbitrados nesta decisão, caso não tenham sido incluídos na planilha do credor. Providencie a Secretaria a minuta. Restando
negativa, proceda-se a Secretaria com a pesquisa ao RENAJUD. Ressalto que, em princípio, conforme previsão dos artigos 3º, § 15º, e 7º-A
do Decreto-Lei 911/1969, com redação dada pela Lei 13.043/2014, fica inviabilizada a penhora de veículos com gravame de alienação fiduciária
ou arrendamento mercantil (leasing). Sem êxito, defiro a consulta ao sistema INFOJUD, devendo a Secretaria manter as informações obtidas
guardadas em pasta própria neste Juízo, a fim de resguardar o sigilo, nos termos do artigo 773 do CPC. Após o resultado positivo, intime-se o
credor para se manifestar sobre a declaração de rendimentos e bens e, diante do sigilo, não poderá a parte reproduzi-la. Uma vez consultada e,
aposto o ciente do i. causídico, será imediatamente destruída na Secretaria da Vara. Caso a pesquisa seja infrutífera, expeça-se MANDADO DE
PENHORA DE TANTOS BENS quantos bastem até o montante do débito, no endereço em que ocorreu a citação. Intime-se o devedor da penhora
efetivada, ficando designado como depositário dos bens e advertido na forma da lei. Caso as diligências acima deferidas revelem-se infrutíferas,
intime-se a parte credora para que promova o regular andamento do processo, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo necessária a indicação de
forma clara e objetiva de providência ainda não realizada nos autos, apta a garantir a satisfação do crédito. Ultrapassado o referido prazo sem
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manifestação, os autos serão remetidos ao arquivo, independentemente de baixa e de recolhimento de custas, não havendo nenhum prejuízo à
parte credora, a qual poderá, a qualquer tempo, por simples petição e independente do recolhimento de custas, requerer o prosseguimento do
feito na hipótese de identificação de patrimônio da parte devedora que possa responder pela dívida exigida nos autos. Intimem-se. BRASÍLIA,
DF, 5 de dezembro de 2017 16:36:23. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0716774-02.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FUNDACAO BANCO CENTRAL DE PREVIDENCIA PRIVADA-
CENTRUS. Adv(s).: DF8868 - SIMONE JAMAL GOTTI. R: JOSE ORLANDO VIEIRA DE CARVALHO. R: MARIA TEODORA SERPA DE
CARVALHO. Adv(s).: DF44337 - ISABEL MARTA DE SALES FERREIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0716774-02.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: FUNDACAO BANCO CENTRAL DE PREVIDENCIA PRIVADA-CENTRUS EXECUTADO: JOSE ORLANDO
VIEIRA DE CARVALHO, MARIA TEODORA SERPA DE CARVALHO DECISÃO Defiro a penhora do veículo indicado no ID retro. Promovo, nesta
data, o registro da constrição no sistema RENAJUD, conforme documento em anexo, nomeando o devedor como depositário fiel do bem ora
penhorado. Considerando que o documento em anexo, juntamente com esta decisão, contém todos os requisitos previstos no artigo 838 do
Código de Processo Civil, fica dispensada a lavratura do respectivo termo, em homenagem ao princípio da eficiência. Fica o devedor intimado,
por meio do seu patrono constituído, acerca da penhora realizada para eventual manifestação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 525,
§ 11º, do referido diploma legal. Independentemente de manifestação, expeça-se mandado de avaliação para que o veículo seja localizado e
certificado o seu atual estado de conservação. Caso o devedor não possua advogado constituído, expeça-se mandado de intimação da penhora
e da avaliação. Retornando o mandado sem cumprimento, intime-se o credor para promover o andamento do processo, em 5 dias, sob pena
de extinção (artigo 218, 3º, do CPC). Retornando o mandado integralmente cumprido, intimem-se ambas as partes para se manifestarem sobre
a avaliação, em 15 dias, sob pena de concordância (artigo 525, 11/ art. 917,1º, do CPC). Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017
19:16:45. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0716774-02.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FUNDACAO BANCO CENTRAL DE PREVIDENCIA PRIVADA-
CENTRUS. Adv(s).: DF8868 - SIMONE JAMAL GOTTI. R: JOSE ORLANDO VIEIRA DE CARVALHO. R: MARIA TEODORA SERPA DE
CARVALHO. Adv(s).: DF44337 - ISABEL MARTA DE SALES FERREIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0716774-02.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: FUNDACAO BANCO CENTRAL DE PREVIDENCIA PRIVADA-CENTRUS EXECUTADO: JOSE ORLANDO
VIEIRA DE CARVALHO, MARIA TEODORA SERPA DE CARVALHO DECISÃO Defiro a penhora do veículo indicado no ID retro. Promovo, nesta
data, o registro da constrição no sistema RENAJUD, conforme documento em anexo, nomeando o devedor como depositário fiel do bem ora
penhorado. Considerando que o documento em anexo, juntamente com esta decisão, contém todos os requisitos previstos no artigo 838 do
Código de Processo Civil, fica dispensada a lavratura do respectivo termo, em homenagem ao princípio da eficiência. Fica o devedor intimado,
por meio do seu patrono constituído, acerca da penhora realizada para eventual manifestação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 525,
§ 11º, do referido diploma legal. Independentemente de manifestação, expeça-se mandado de avaliação para que o veículo seja localizado e
certificado o seu atual estado de conservação. Caso o devedor não possua advogado constituído, expeça-se mandado de intimação da penhora
e da avaliação. Retornando o mandado sem cumprimento, intime-se o credor para promover o andamento do processo, em 5 dias, sob pena
de extinção (artigo 218, 3º, do CPC). Retornando o mandado integralmente cumprido, intimem-se ambas as partes para se manifestarem sobre
a avaliação, em 15 dias, sob pena de concordância (artigo 525, 11/ art. 917,1º, do CPC). Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017
19:16:45. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0721015-19.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: COOPERATIVA HABITACIONAL DOS SERVIDORES DO
LEGISLATIVO. Adv(s).: DF03209 - NEUZA INOCENTE TELES. R: FERNANDA SOARES MAGALHAES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0721015-19.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: COOPERATIVA HABITACIONAL DOS SERVIDORES DO
LEGISLATIVO RÉU: FERNANDA SOARES MAGALHAES DECISÃO Converto o julgamento em diligência. A certidão do ID 10535200 indica a
citação por hora certa da ré. Sendo assim, ante o transcurso do prazo previsto no artigo 254 para a expedição de carta cientificando a diligência,
reitere-se a citação da ré no mesmo local. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 15:45:05. THAISSA DE MOURA GUIMARAES
Juíza de Direito

N. 0709114-54.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLAUDIA SANTANNA VIEIRA. Adv(s).: DF08834 - CLAUDIA
SANTANNA VIEIRA. R: MANOEL ORMINDO MACHADO SILVA. Adv(s).: DF26962 - RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0709114-54.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CLAUDIA SANTANNA VIEIRA EXECUTADO:
MANOEL ORMINDO MACHADO SILVA DECISÃO Em tempo, diante do bloqueio dos valores existente na conta do Devedor MANOEL ORMINDO
MACHADO SILVA junto à FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO DE SEGURIDADE SOCIAL, verifico ser desnecessária a expedição de mandado de
penhora. Assim, expeça-se ofício FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO DE SEGURIDADE SOCIAL para realizar a transferência dos valores retidos
na conta do Devedor MANOEL ORMINDO MACHADO SILVA para a conta judicial referente a este processo. Realizada a transferência, proceda
a Secretaria a lavratura do termo de penhora. Após, intime-se o Credor para informar se a verba penhorada quita o débito do Devedor. Intimem-
se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 18:40:43. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0709114-54.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLAUDIA SANTANNA VIEIRA. Adv(s).: DF08834 - CLAUDIA
SANTANNA VIEIRA. R: MANOEL ORMINDO MACHADO SILVA. Adv(s).: DF26962 - RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0709114-54.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CLAUDIA SANTANNA VIEIRA EXECUTADO:
MANOEL ORMINDO MACHADO SILVA DECISÃO Em tempo, diante do bloqueio dos valores existente na conta do Devedor MANOEL ORMINDO
MACHADO SILVA junto à FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO DE SEGURIDADE SOCIAL, verifico ser desnecessária a expedição de mandado de
penhora. Assim, expeça-se ofício FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO DE SEGURIDADE SOCIAL para realizar a transferência dos valores retidos
na conta do Devedor MANOEL ORMINDO MACHADO SILVA para a conta judicial referente a este processo. Realizada a transferência, proceda
a Secretaria a lavratura do termo de penhora. Após, intime-se o Credor para informar se a verba penhorada quita o débito do Devedor. Intimem-
se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 18:40:43. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0724375-59.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARTIM ALVES DA SILVA. Adv(s).: DF40499 - DIOGO LUIZ ARAUJO
DE BENEVIDES COVELLO. R: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20VARCVBSB 20ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0724375-59.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARTIM ALVES DA SILVA RÉU: SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A certidão de ID 11613655 informou que Centro Judiciário
de Solução de Conflitos e de Cidadania de Brasília - CEJUSC - não possui mais pauta disponível, no corrente ano, para realização de Audiências
de Conciliação de DPVAT. Assim, revogo a decisão de ID de nº 9393881. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. As
circunstâncias da causa revelam ser improvável um acordo nesta fase embrionária. Portanto, deixo de designar a audiência de conciliação, sem
prejuízo de fazê-lo adiante, se a medida se mostrar adequada para abreviar o acesso das partes à melhor solução da lide. Cite-se a parte ré
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para apresentar contestação em 15 dias. Em caso de não localização da parte ré, autorizo, desde já, em homenagem ao princípio da cooperação
e para atender ao disposto no art. 256, § 3º, do CPC, a realização de pesquisas de endereço nos sistemas informatizados à disposição deste
juízo. A fim de evitar pedidos futuros de novas pesquisas, esclareço à parte autora que a consulta aos sistemas INFOSEG, SIEL, BACENJUD
e RENAJUD implica no esgotamento dos meios ao alcance deste juízo para a localização do atual paradeiro da parte requerida. Se não houver
sucesso nas diligências, a parte autora deverá, nos termos do art. 257, I, do CPC, requerer desde logo a citação por edital, afirmando estar o
réu em local incerto e não sabido, caso em que fica desde já deferida a citação por edital, com prazo de 20 dias. Deverá o edital de citação
consignar todas as informações previstas nos incisos III e IV e parágrafo único do artigo 257 acima indicado. Na ausência de manifestação do
autor, intime-se pessoalmente para dar andamento ao feito, em 5 dias, sob pena de extinção. Advirto, desde já, que não será deferido pedido de
suspensão do processo enquanto não citada a parte contrária. Cite-se e intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 18:59:49. THAISSA
DE MOURA GUIMARAES Juiz de Direito

N. 0716204-16.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BRASAL REFRIGERANTES S/A. Adv(s).: DF37069 -
LEONARDO SERRA ROSSIGNEUX VIEIRA. R: ADELIA RIBEIRO SOUZA DAMASCENO - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0716204-16.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: BRASAL REFRIGERANTES S/A
EXECUTADO: ADELIA RIBEIRO SOUZA DAMASCENO - ME DECISÃO Indefiro o pedido retro, a decisão de ID 10211516 determinou que a
Secretaria realizasse as pesquisas deferidas na decisão que recebeu o pedido de cumprimento de sentença em nome da sócia Adélia Ribeiro
Souza Damasceno. Analisando os autos com acuidade, verifica-se que todas as pesquisas acima referidas foram realizadas em nome da sócia,
conforme a certidão de ID 10944013, 10991732 e 11022238. Assim, não há necessidade de reiterar a pesquisa em nome da referida sócia, uma
vez que todas restaram infrutífera. Preclusa a decisão, intime-se a parte credora para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar providência útil à
satisfação da obrigação e que ainda não foi realizada no autos, bem como para se manifestar sobre a hipótese de suspensão do feito na forma do
art. 921, §1º, do CPC. Ou, ainda, o credor poderá pleitear a expedição da certidão de crédito, nos termos do disposto na Portaria Conjunta n.º 73
do eg. TJDFT e no Provimento n.º 9 da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal, publicados em 08/10/2010. O processo será extinto mediante
o fornecimento ao credor de certidão de crédito quanto ao objeto da execução, independentemente do recolhimento de custas, assegurando-lhe
a retomada do feito, caso, após o arquivamento dos autos, venha a encontrar meios para a satisfação do débito. Frise-se que o arquivamento
dos autos não importará em baixa do nome do devedor do Cartório de Distribuição porque ainda pendente a dívida objeto dos autos. BRASÍLIA,
DF, 6 de dezembro de 2017 19:17:49. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0729325-14.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: MILTON ALEXANDRE DA SILVA. A: ASTELITA
MARIA SILVA. Adv(s).: DF30816 - VALDETE PEREIRA DA SILVA ARAUJO DE MIRANDA. R: ZEQUIAS FRANCISCO SANTIAGO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0729325-14.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) EXEQUENTE: MILTON
ALEXANDRE DA SILVA, ASTELITA MARIA SILVA EXECUTADO: ZEQUIAS FRANCISCO SANTIAGO DECISÃO Indefiro o pedido retro, uma vez
que cabe a parte Credora o ônus de anexar aos autos os documentos requeridos por este juízo. Concedo o prazo derradeiro de 15 (quinze) dias
para o Credor anexar os documentos requeridos nas decisões retro, bem como o previsto no art. 522, parágrafo único, do CPC, sob pena de
indeferimento da inicial. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:03:32. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0729325-14.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: MILTON ALEXANDRE DA SILVA. A: ASTELITA
MARIA SILVA. Adv(s).: DF30816 - VALDETE PEREIRA DA SILVA ARAUJO DE MIRANDA. R: ZEQUIAS FRANCISCO SANTIAGO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0729325-14.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) EXEQUENTE: MILTON
ALEXANDRE DA SILVA, ASTELITA MARIA SILVA EXECUTADO: ZEQUIAS FRANCISCO SANTIAGO DECISÃO Indefiro o pedido retro, uma vez
que cabe a parte Credora o ônus de anexar aos autos os documentos requeridos por este juízo. Concedo o prazo derradeiro de 15 (quinze) dias
para o Credor anexar os documentos requeridos nas decisões retro, bem como o previsto no art. 522, parágrafo único, do CPC, sob pena de
indeferimento da inicial. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:03:32. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0718385-87.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB.
Adv(s).: DF42704 - ERICA SABRINA LINHARES SIMOES. R: TATIANA SPINDOLA DE ATAIDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0718385-87.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE
BRASILIA CEUB EXECUTADO: TATIANA SPINDOLA DE ATAIDES DECISÃO Defiro o pedido retro. Proceda a Secretaria a inclusão do nome
da parte devedora nos cadastros de inadimplentes, nos moldes do art. 782, § 3º, do CPC. Após, proceda a Secretaria a realização da pesquisa
junto ao sistema ERIDF. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:48:16. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0728053-82.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BAILON TAVEIRA VILA NOVA. Adv(s).: DF30924 - GLENDA TAVEIRA
FERNANDES. R: MARIA LUCIA DE SOUZA PRAXEDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOAO BATISTA PRAXEDES. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0728053-82.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: BAILON TAVEIRA VILA NOVA RÉU:
MARIA LUCIA DE SOUZA PRAXEDES, JOAO BATISTA PRAXEDES DECISÃO Diante da inércia dos réus em apresentar defesa, decreto a
revelia destes nos termos do art. 344, do CPC. Venha o processo concluso para sentença, nos moldes do art. 355, inciso II, do CPC, observando-
se eventuais preferências legais. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:02:56. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0728053-82.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BAILON TAVEIRA VILA NOVA. Adv(s).: DF30924 - GLENDA TAVEIRA
FERNANDES. R: MARIA LUCIA DE SOUZA PRAXEDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOAO BATISTA PRAXEDES. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0728053-82.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: BAILON TAVEIRA VILA NOVA RÉU:
MARIA LUCIA DE SOUZA PRAXEDES, JOAO BATISTA PRAXEDES DECISÃO Diante da inércia dos réus em apresentar defesa, decreto a
revelia destes nos termos do art. 344, do CPC. Venha o processo concluso para sentença, nos moldes do art. 355, inciso II, do CPC, observando-
se eventuais preferências legais. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:02:56. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0728053-82.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BAILON TAVEIRA VILA NOVA. Adv(s).: DF30924 - GLENDA TAVEIRA
FERNANDES. R: MARIA LUCIA DE SOUZA PRAXEDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOAO BATISTA PRAXEDES. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0728053-82.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: BAILON TAVEIRA VILA NOVA RÉU:
MARIA LUCIA DE SOUZA PRAXEDES, JOAO BATISTA PRAXEDES DECISÃO Diante da inércia dos réus em apresentar defesa, decreto a
revelia destes nos termos do art. 344, do CPC. Venha o processo concluso para sentença, nos moldes do art. 355, inciso II, do CPC, observando-
se eventuais preferências legais. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:02:56. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0718102-64.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLEBER ROBERTO PIRES. A: MARIA APARECIDA RODRIGUES
DE OLIVEIRA PIRES. Adv(s).: DF26391 - EDUARDO SILVA FREITAS. R: JOSE LUIZ DE FARIA SANTANA. Adv(s).: DF07019 - FABER IRIA
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MATIAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0718102-64.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CLEBER ROBERTO PIRES,
MARIA APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA PIRES EXECUTADO: JOSE LUIZ DE FARIA SANTANA DECISÃO Considerando que a perícia
será realizada em razão de determinação emanada neste processo, inviável que ela seja baseada em documentos encartados em outro processo.
Dessa forma, intime-se o credor para anexar a este processo os documentos necessários, no prazo de 05 dias. Indefiro, por ora, o pedido de
expedição de ofício à TERRACAP, tendo em vista que a informação do valor da terra nua adstrita ao imóvel não ajudará a fixar o valor das
benfeitorias realizadas. Anexado aos autos os documentos, conforme determinado, a Secretaria deverá proceder a indicação do profissional
habilitado de acordo com as regras internas deste Juízo, conforme a Tabela organizada por especialidade e por ordem de preferência. Ainda,
deverão ser observadas as nomeações anteriores, para oportunizar a nomeação de todos os cadastrados. Considerando que o executado é
beneficiário da Justiça Gratuita, intime-se o Sr. Perito na especialidade Engenharia Civil para informar se aceita realizar os trabalhos de forma
gratuita ou, em caso negativo, se aceita receber os honorários na forma da Portaria Conjunta nº 101/2016 do TJDFT, que assim dispõe: "Art.
2º O magistrado, em decisão fundamentada, arbitrará os honorários do profissional ou do órgão técnico ou científico nomeado para prestar os
serviços periciais de acordo com os valores constantes do Anexo observando, em cada caso: I - a complexidade da matéria; II - o grau de zelo e
de especialização do profissional ou do órgão; III - o lugar e o tempo exigidos para a prestação do serviço; IV - as peculiaridades regionais. § 1º
O magistrado, ao fixar os honorários, poderá ultrapassar o limite fixado no Anexo em até 5 (cinco) vezes, desde que de forma fundamentada." No
presente caso, fixo os honorários em R$ 1.850,00, atenta aos valores constantes no Anexo da referida Portaria, na complexidade da causa e no
valor de outras perícias deferidas em casos semelhantes neste Juízo. Aguarde-se a resposta. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 15:54:00.
THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0718102-64.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLEBER ROBERTO PIRES. A: MARIA APARECIDA RODRIGUES
DE OLIVEIRA PIRES. Adv(s).: DF26391 - EDUARDO SILVA FREITAS. R: JOSE LUIZ DE FARIA SANTANA. Adv(s).: DF07019 - FABER IRIA
MATIAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0718102-64.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CLEBER ROBERTO PIRES,
MARIA APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA PIRES EXECUTADO: JOSE LUIZ DE FARIA SANTANA DECISÃO Considerando que a perícia
será realizada em razão de determinação emanada neste processo, inviável que ela seja baseada em documentos encartados em outro processo.
Dessa forma, intime-se o credor para anexar a este processo os documentos necessários, no prazo de 05 dias. Indefiro, por ora, o pedido de
expedição de ofício à TERRACAP, tendo em vista que a informação do valor da terra nua adstrita ao imóvel não ajudará a fixar o valor das
benfeitorias realizadas. Anexado aos autos os documentos, conforme determinado, a Secretaria deverá proceder a indicação do profissional
habilitado de acordo com as regras internas deste Juízo, conforme a Tabela organizada por especialidade e por ordem de preferência. Ainda,
deverão ser observadas as nomeações anteriores, para oportunizar a nomeação de todos os cadastrados. Considerando que o executado é
beneficiário da Justiça Gratuita, intime-se o Sr. Perito na especialidade Engenharia Civil para informar se aceita realizar os trabalhos de forma
gratuita ou, em caso negativo, se aceita receber os honorários na forma da Portaria Conjunta nº 101/2016 do TJDFT, que assim dispõe: "Art.
2º O magistrado, em decisão fundamentada, arbitrará os honorários do profissional ou do órgão técnico ou científico nomeado para prestar os
serviços periciais de acordo com os valores constantes do Anexo observando, em cada caso: I - a complexidade da matéria; II - o grau de zelo e
de especialização do profissional ou do órgão; III - o lugar e o tempo exigidos para a prestação do serviço; IV - as peculiaridades regionais. § 1º
O magistrado, ao fixar os honorários, poderá ultrapassar o limite fixado no Anexo em até 5 (cinco) vezes, desde que de forma fundamentada." No
presente caso, fixo os honorários em R$ 1.850,00, atenta aos valores constantes no Anexo da referida Portaria, na complexidade da causa e no
valor de outras perícias deferidas em casos semelhantes neste Juízo. Aguarde-se a resposta. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 15:54:00.
THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0726383-09.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: BRASIL TEMPER COMERCIO DE VIDROS LTDA. Adv(s).: DF52834 - ALINE POLIANA
FERNANDES ARAUJO, MG149640 - LEOVANIA ANTONIA DA SILVA. R: EDIMAR ALVES DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0726383-09.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: BRASIL TEMPER COMERCIO DE VIDROS LTDA RÉU: EDIMAR ALVES
DOS SANTOS DECISÃO Diante da inércia da ré em apresentar resposta no prazo legal, decreto sua revelia. Venham os autos conclusos para
sentença, nos moldes do art. 355, inciso I, do CPC, observando-se eventuais preferências legais. I. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017
17:52:57. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0726383-09.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: BRASIL TEMPER COMERCIO DE VIDROS LTDA. Adv(s).: DF52834 - ALINE POLIANA
FERNANDES ARAUJO, MG149640 - LEOVANIA ANTONIA DA SILVA. R: EDIMAR ALVES DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0726383-09.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: BRASIL TEMPER COMERCIO DE VIDROS LTDA RÉU: EDIMAR ALVES
DOS SANTOS DECISÃO Diante da inércia da ré em apresentar resposta no prazo legal, decreto sua revelia. Venham os autos conclusos para
sentença, nos moldes do art. 355, inciso I, do CPC, observando-se eventuais preferências legais. I. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017
17:52:57. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0737772-88.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB.
Adv(s).: DF42704 - ERICA SABRINA LINHARES SIMOES. R: MARCUS VINICIUS PEREIRA GARCIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0737772-88.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE
BRASILIA CEUB EXECUTADO: MARCUS VINICIUS PEREIRA GARCIA DECISÃO Trata-se de pedido de cumprimento de sentença formulado
pelo credor. Conforme artigo 513, § 2º, inciso IV, do CPC, necessária a intimação por edital do réu citado na forma do artigo 256 do referido
diploma legal, para cumprir a sentença proferida nos autos. Intime-se o devedor por edital para o pagamento do débito, inclusive com as custas
recolhidas pelo credor para essa fase do processo (caso não seja beneficiário da gratuidade de justiça), no prazo de 15 dias úteis contados do
transcurso do prazo do edital, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do
§ 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. Fixo o prazo do edital em 20 dias, em atendimento ao inciso III do artigo 256 do CPC. Advirta-
se que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais
verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo credor, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do
depósito. Se houver pagamento, intime-se o credor para, em 5 dias, informar se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de
cumprimento de sentença. Ressalto, desde já, que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Desta forma,
havendo anuência com o valor depositado, basta ao credor deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga da serventia
com a juntada de petições desnecessárias. Caso a quantia não seja suficiente para a quitação, o credor deverá trazer, no mesmo prazo, planilha
discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, acrescida da multa e dos honorários sobre o remanescente, na forma do
artigo 523, § 2º, do CPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado. Cientifico o devedor de que, transcorrido o prazo sem o pagamento
voluntário, iniciam-se os 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente sua impugnação nos próprios autos,
na forma do artigo 525 do CPC, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu § 1º, observando-se em relação aos cálculos
os §§ 4º e 5º. Não havendo pagamento, proceda-se à consulta via BACENJUD adicionando o percentual de 10% referente à multa do artigo
523, § 1º, do CPC, e de 10% dos honorários advocatícios já arbitrados nesta decisão, caso não tenham sido incluídos na planilha do credor.
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Providencie a Secretaria a minuta. Restando negativa, proceda-se a Secretaria com a pesquisa ao RENAJUD. Ressalto que, conforme previsão
dos artigos 3º, § 15º, e 7º-A do Decreto-Lei 911/1969, com redação dada pela Lei 13.043/2014, fica inviabilizada a penhora de veículos com
gravame de alienação fiduciária ou arrendamento mercantil (leasing). Sem êxito, defiro a consulta ao sistema INFOJUD, devendo a Secretaria
manter as informações obtidas guardadas em pasta própria neste Juízo, a fim de resguardar o sigilo, nos termos do artigo 773 do CPC. Após
o resultado positivo, intime-se o credor para se manifestar sobre a declaração de rendimentos e bens e, diante do sigilo, não poderá a parte
reproduzi-la. Uma vez consultada e, aposto o ciente do i. causídico, será imediatamente destruída na Secretaria da Vara. Caso as diligências
acima deferidas revelem-se infrutíferas, intime-se a parte credora para que promova o regular andamento do processo, no prazo de 5 (cinco)
dias, sendo necessária a indicação de forma clara e objetiva de providência ainda não realizada nos autos, apta a garantir a satisfação do crédito.
Ultrapassado o referido prazo sem manifestação, os autos serão remetidos ao arquivo, independentemente de baixa e de recolhimento de custas,
não havendo nenhum prejuízo à parte credora, a qual poderá, a qualquer tempo, por simples petição e independente do recolhimento de custas,
requerer o prosseguimento do feito na hipótese de identificação de patrimônio da parte devedora que possa responder pela dívida exigida nos
autos. Remetam-se os autos à Curadoria Especial para ciência. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 18:08:31. THAISSA DE
MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0713013-60.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: AGUIA DOURADA COMERCIO DE ALUMINIOS LTDA.
Adv(s).: DF16355 - DOUGLAS MORAES DO NASCIMENTO. R: ADRIANA BUFFET EIRELI - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0713013-60.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: AGUIA DOURADA COMERCIO
DE ALUMINIOS LTDA EXECUTADO: ADRIANA BUFFET EIRELI - EPP DECISÃO Inicialmente, ante a ausência de impugnação das partes,
HOMOLOGO a avaliação realizada (ID 10928881). Certifique-se a Secretaria se os autos estão aptos a realização de Leilão. Em caso positivo,
remetam-se os autos ao leiloeiro público para designação da Leilão. Vindo aos autos as datas designadas para a realização do Leilão, intime-
se a parte devedora (caso não possua advogado constituído nos autos, esta intimação deverá ser pessoal - art. 889, I, CPC) para ciência.
Paralelamente, expeça-se o edital e, ato seguinte, remetam-se os autos ao leiloeiro, para fins de publicação do edital (art. 884, I, CPC) e
realização dos demais procedimentos atinentes à expropriação do bem. I. BRASÍLIA, DF,8 de dezembro de 2017 18:24:23. THAISSA DE MOURA
GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0713013-60.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: AGUIA DOURADA COMERCIO DE ALUMINIOS LTDA.
Adv(s).: DF16355 - DOUGLAS MORAES DO NASCIMENTO. R: ADRIANA BUFFET EIRELI - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0713013-60.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: AGUIA DOURADA COMERCIO
DE ALUMINIOS LTDA EXECUTADO: ADRIANA BUFFET EIRELI - EPP DECISÃO Inicialmente, ante a ausência de impugnação das partes,
HOMOLOGO a avaliação realizada (ID 10928881). Certifique-se a Secretaria se os autos estão aptos a realização de Leilão. Em caso positivo,
remetam-se os autos ao leiloeiro público para designação da Leilão. Vindo aos autos as datas designadas para a realização do Leilão, intime-
se a parte devedora (caso não possua advogado constituído nos autos, esta intimação deverá ser pessoal - art. 889, I, CPC) para ciência.
Paralelamente, expeça-se o edital e, ato seguinte, remetam-se os autos ao leiloeiro, para fins de publicação do edital (art. 884, I, CPC) e
realização dos demais procedimentos atinentes à expropriação do bem. I. BRASÍLIA, DF,8 de dezembro de 2017 18:24:23. THAISSA DE MOURA
GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0722963-93.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ALCOFORADO ADVOGADOS ASSOCIADOS SC - EPP. Adv(s).:
DF31375 - ERIKA DUTRA XAVIER, DF7202 - LUIS CARLOS BARRETO DE OLIVEIRA ALCOFORADO, DF25691 - PRISCILA DAMASIO
SIMOES, DF47037 - MATTHEUS HENRIQUE FERREIRA. R: DIRETORIO REGIONAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES NO DF. Adv(s).:
DF51483 - DESIREE GONCALVES DE SOUSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0722963-93.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: ALCOFORADO ADVOGADOS ASSOCIADOS SC - EPP EXECUTADO: DIRETORIO REGIONAL DO PARTIDO DOS
TRABALHADORES NO DF DECISÃO A dificuldade para encontrar bens de propriedade de pessoa jurídica para satisfazer o crédito do credor
não é motivo suficiente para que seja deferida a desconsideração da personalidade jurídica do devedor. Segundo o art. 50 do CC, o juiz poderá
desconsiderar a personalidade jurídica apenas quando demonstrado no processo o abuso da personalidade jurídica, caracterizado pela prática
de ato fraudulento, desvio de finalidade ou exercício abusivo de direito por parte da parte executada, condições essenciais para o deferimento da
medida pleiteada. Desta forma, o atendimento do pleito de desconsideração fica condicionado à comprovação de qualquer das hipóteses retro, o
que não ocorreu no caso em análise. Considerando o disposto na Portaria Conjunta n.º 73 do eg. TJDFT e no Provimento n.º 9 da Corregedoria
da Justiça do Distrito Federal, publicados em 08/10/2010, bem como a necessidade de cumprimento de Metas Prioritárias n.º 1 e 3 do CNJ, fica
a parte credora intimada a promover o andamento do feito, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção, na forma do art. 485, IV, do Código de
Processo Civil. Ressalte-se que, nos termos da Portaria Conjunta, para obstar a extinção do feito não será suficiente a formulação de novo pedido
de suspensão ou mero pedido de vista dos autos, sendo necessária indicação de forma clara e objetiva de providência (ainda não realizada nos
autos), apta a garantir a satisfação do crédito. Em caso de extinção do feito, será fornecida ao credor certidão de crédito quanto ao objeto da
execução, independentemente do recolhimento de custas, assegurando-lhe a retomada do feito, caso, após a arquivamento dos autos, venha a
encontrar meios para a satisfação do crédito. O arquivamento dos autos não importará em baixa do nome do devedor do Cartório de Distribuição
porque ainda pendente a dívida objeto dos autos. Alternativamente, o exequente poderá requerer a suspensão do processo por um ano, no
termos do art. 921, § 1º, do CPC. O processo permanecerá em arquivo provisório, sem baixa das partes, assegurado o seu desarquivamento
a qualquer tempo, caso a parte credora localize bens do devedor. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 18:53:44. THAISSA DE
MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0736522-20.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS GAROTO LTDA. Adv(s).:
PR42382 - JHONATHAS APARECIDO GUIMARAES SUCUPIRA. R: Banco do Brasil . Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0736522-20.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS GAROTO LTDA
RÉU: BANCO DO BRASIL DECISÃO Esclareça o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, o ajuizamento da presente tutela de evidência, uma vez
que o sistema legal disciplinou as tutelas de evidência sob o fundamento principal de alta probabilidade de tutela final invocada pela parte.
Segundo Jean Carlos Dias, a tutela de evidência é medida que visa ?racionalizar a atuação jurisdicional em favor daquele que apresenta direito
amplo e manifestamente reconhecível sem a necessidade de grandes dilações e que, no sistema anterior, tinha a fruição condicionada a uma
sentença final de mérito por não conseguir demonstrar qualquer situação de risco? (DIAS, Jean Carlos, Tutelas Provisórias no Novo CPC: tutelas
de urgência: tutela de evidência, Salvador, Juspodivm, 2017). Compulsando os autos com acuidade, verifica-se que a parte Autora pleiteia a
declaração da abusividade da comissão de permanência, entretanto, tal pedido não apresenta direito amplo e manifestamente reconhecível,
necessitando de uma maior instrução probatória, até mesmo porque a mera cobrança de comissão de permanência não é abusiva e sim a sua
cumulação com demais encargos moratórios. Venha nova petição inicial na íntegra. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 10 de dezembro de 2017 17:25:02.
THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0736994-21.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ASSOCIACAO JAM & M DE ENSINO ASSOJAMM. Adv(s).: DF10859 -
CLAUDIA CRISTINA NUNES NOBREGA, DF07803 - ADRIANO SOUZA NOBREGA. R: THIAGO RODRIGUES VALENTE. Adv(s).: Nao Consta
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Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20VARCVBSB 20ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0736994-21.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ASSOCIACAO JAM & M
DE ENSINO ASSOJAMM RÉU: THIAGO RODRIGUES VALENTE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se a inicial para adequar o pedido ao
rito do procedimento da ação monitória, devendo, para tanta, trazer aos autos documento que comprove a frequência do aluno no período a que
a cobrança se refere. No mesmo prazo, deverá a parte requerente excluir do valor cobrado a quantia referente aos honorários de sucumbência,
uma vez que esta será arbitrada na prolação da sentença, conforme disposto no art. 85, do CPC. Retifique-se também o valor da causa em
virtude da referida correção. Venha nova petição inicial na íntegra. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 10 de dezembro de 2017 14:14:45. THAISSA DE
MOURA GUIMARAES Juiz de Direito

N. 0737494-87.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO CENTRO CLINICO SUDOESTE. Adv(s).: DF32425 -
FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA. R: EDUARDO INACIO PEREIRA PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737494-87.2017.8.07.0001
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO DO CENTRO CLINICO SUDOESTE RÉU: EDUARDO INACIO PEREIRA
PINTO DECISÃO Intime-se a parte Autora para indicar expressamente nas Assembleia Geral Ordinário ou na Convenção de Condomínios a
instituição dos valores referentes à taxa ordinária e taxa extra cobradas pela Autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento
da inicial. Transcorrido o prazo, independentemente de manifestação, retornem-se os autos conclusos. BRASÍLIA, DF, 10 de dezembro de 2017
15:09:33. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0737488-80.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO CENTRO CLINICO SUDOESTE. Adv(s).: DF32425
- FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA. R: MARLY HELENA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SERGIO DE SOUZA CRUZ. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0737488-80.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO DO CENTRO CLINICO
SUDOESTE RÉU: MARLY HELENA DA SILVA, SERGIO DE SOUZA CRUZ DECISÃO Intime-se a parte Autora para indicar expressamente nas
Assembleia Geral Ordinário ou na Convenção de Condomínios a instituição dos valores referentes à taxa ordinária e taxa extra cobradas pela
Autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Transcorrido o prazo, independentemente de manifestação, retornem-
se os autos conclusos. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 15:11:46. THAISSA DE MOURA GUIMARAES Juíza de Direito

N. 0737518-18.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: HDI SEGUROS S.A.. Adv(s).: DF25358 - LEONARDO CARDOSO
FEROLLA DA SILVA. R: DIOGO DE MOURA CORDEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20VARCVBSB 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737518-18.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: HDI SEGUROS S.A. RÉU: DIOGO DE MOURA CORDEIRO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA As
circunstâncias da causa revelam ser improvável um acordo nesta fase embrionária. Portanto, deixo de designar a audiência de conciliação, sem
prejuízo de fazê-lo adiante, se a medida se mostrar adequada para abreviar o acesso das partes à melhor solução da lide. Cite-se a parte ré
para apresentar contestação em 15 dias. Em caso de não localização da parte ré, autorizo, desde já, em homenagem ao princípio da cooperação
e para atender ao disposto no art. 256, § 3º, do CPC, a realização de pesquisas de endereço nos sistemas informatizados à disposição deste
juízo. A fim de evitar pedidos futuros de novas pesquisas, esclareço à parte autora que a consulta aos sistemas INFOSEG, SIEL, BACENJUD
e RENAJUD implica no esgotamento dos meios ao alcance deste juízo para a localização do atual paradeiro da parte requerida. Se não houver
sucesso nas diligências, a parte autora deverá, nos termos do art. 257, I, do CPC, requerer desde logo a citação por edital, afirmando estar o
réu em local incerto e não sabido, caso em que fica desde já deferida a citação por edital, com prazo de 20 dias. Deverá o edital de citação
consignar todas as informações previstas nos incisos III e IV e parágrafo único do artigo 257 acima indicado. Na ausência de manifestação do
autor, intime-se pessoalmente para dar andamento ao feito, em 5 dias, sob pena de extinção. Advirto, desde já, que não será deferido pedido de
suspensão do processo enquanto não citada a parte contrária. Cite-se e intimem-se. BRASÍLIA, DF, 10 de dezembro de 2017 15:54:07. THAISSA
DE MOURA GUIMARAES Juiz de Direito

N. 0737666-29.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LINETE DANTAS DE ARAUJO. Adv(s).: DF18787 - RONALDO
RODRIGO FERREIRA DA SILVA. R: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SUL AMÉRICA
COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20VARCVBSB 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737666-29.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LINETE DANTAS DE ARAUJO RÉU: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A, SUL
AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de tutela antecipada de urgência formulado em
petição inicial íntegra em que a parte autora requer a imediata redução das prestações pagas pela autora, para o valor no mês de junho de 2017,
com a devida observância para o plano inferior.. Verifico que pretensão se amolda ao conceito de tutela de urgência, sendo uma das modalidades
da tutela provisória prevista no artigo 294 e seguintes do Novo Código de Processo Civil. As tutelas provisórias (de urgência e de evidência)
vieram sedimentar a teoria das tutelas diferenciadas, que rompeu com o modelo neutro e único de processo ordinário de cognição plena. São
provisórias porque as possibilidades de cognição do processo ainda não se esgotaram, o que apenas ocorrerá no provimento definitivo. Os
requisitos da tutela de urgência estão previstos no artigo 300 do CPC, sendo eles: probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado
útil do processo. Compulsando os autos verifico que os fundamentos apresentados pela parte não são relevantes e amparados em prova idônea,
e não levam a uma alta probabilidade de veracidade dos fatos narrados, porquanto se trata de matéria de mérito, a qual requer uma instrução
probatória maior, não podendo ser decidida, dessa forma, em sede de cognição sumária. Analisando o contrato firmado entre as parte, verifica-se
que a cláusula 12.10 estabelece que ?em razão das condições contratuais estabelecidas para esta apólice coletiva, não é possível a transferência
para plano de categoria inferior?. Assim, não verifico a existência de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, em uma análise
abreviada, apropriada a este momento processual. Em que pesem às alegações da parte autora, há de se constatar que o pleito antecipatório
tem cunho eminentemente satisfativo, uma vez que busca na realidade a transferência para plano de categoria inferior, confundindo-se com o
próprio pleito final. A parte requerente não demonstra o risco de ineficácia do provimento final nem a necessidade premente de obter a tutela
jurisdicional requerida, visto que seu pedido está fundamentado na negtiva do plano em realizar a referida transferência, entretanto, é evidente
que a negativa ocorreu em virtude da cláusula indicada acima. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. As
circunstâncias da causa revelam ser improvável um acordo nesta fase embrionária. Portanto, deixo de designar a audiência de conciliação, sem
prejuízo de fazê-lo adiante, se a medida se mostrar adequada para abreviar o acesso das partes à melhor solução da lide. Cite-se a parte ré
para apresentar contestação em 15 dias. Em caso de não localização da parte ré, autorizo, desde já, em homenagem ao princípio da cooperação
e para atender ao disposto no art. 256, § 3º, do CPC, a realização de pesquisas de endereço nos sistemas informatizados à disposição deste
juízo. A fim de evitar pedidos futuros de novas pesquisas, esclareço à parte autora que a consulta aos sistemas INFOSEG, SIEL, BACENJUD
e RENAJUD implica no esgotamento dos meios ao alcance deste juízo para a localização do atual paradeiro da parte requerida. Se não houver
sucesso nas diligências, a parte autora deverá, nos termos do art. 257, I, do CPC, requerer desde logo a citação por edital, afirmando estar o
réu em local incerto e não sabido, caso em que fica desde já deferida a citação por edital, com prazo de 20 dias. Deverá o edital de citação
consignar todas as informações previstas nos incisos III e IV e parágrafo único do artigo 257 acima indicado. Na ausência de manifestação do
autor, intime-se pessoalmente para dar andamento ao feito, em 5 dias, sob pena de extinção. Advirto, desde já, que não será deferido pedido de
suspensão do processo enquanto não citada a parte contrária. Cite-se e intimem-se. BRASÍLIA, DF, 10 de dezembro de 2017 16:34:25. THAISSA
DE MOURA GUIMARAES Juiz de Direito
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CERTIDÃO

N. 0704392-74.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.. Adv(s).: MG78870 -
WANDERLEY ROMANO DONADEL, MG157513 - TACIANA SEGATTO MOREIRA. R: JORGE SALIM CAIED JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0704392-74.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. RÉU:
JORGE SALIM CAIED JUNIOR CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Autora anexou aos autos petição em que solicita dilação do prazo
para cumprimento de decisão anterior. De ordem da MM. Juíza e com fulcro na Portaria nº 01/2015, aguarde-se o prazo máximo de 10 dias a
contar desta publicação, findo o qual a parte deverá manifestar-se independentemente de nova intimação. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de
2017 13:28:21. JANAINA SIMAS SOUZA Servidor Geral

N. 0720356-10.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).: DF42704 - ERICA
SABRINA LINHARES SIMOES. R: DANIELA COELHO SEGOVIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 20ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0720356-10.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB REQUERIDO: DANIELA COELHO SEGOVIA
CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte Ré anexou aos autos os Embargos à Monitória (ID 11952673), protocolados de forma TEMPESTIVA.
Com espeque na Portaria nº 01/2015, fica parte Autora intimada para manifestação. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 16:32:19. EDUARDO
SOUSA MIRANDA Servidor Geral
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21ª Vara Cível de Brasília

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Hilmar Castelo Branco Raposo Filho
Diretor de Secretaria: Rodrigo de Oliveira Wathier
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2015.01.1.057192-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: SUPERAUTO DF DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF013362
- Gilvan Cesar da Silva. R: AUTOP COMERCIO DE VEICULOS PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA. Adv(s).: DF043896 - Arismeu
Pimentel de Medeiros Junior. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei petição do Exequente SUPERAUTO DF DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA à(s) fl(s). 168/169. Nos termos da Portaria de n. 02/2013, fica a parte RÉ intimada a se manifestar no prazo de cinco dias. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 17h04. .

Nº 2016.01.1.129623-8 - Procedimento Comum -  A: FACTUS ASSESSORIA EMPRESARIAL COBRANCA E SERVICOS LTDA. Adv(s).:
DF015978 - Erik Franklin Bezerra. R: MAGISTER COBRANCA E SERVICOS LTDA ME. Adv(s).: DF037427 - Jose Mauro Tiussi. Certifico e dou
fé que, por determinação do MM. Juiz, designo para o dia 10/04/2018, às 14h, a audiência DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 17h56. .

DECISAO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2012.01.1.048568-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MONIZ DE ARAGAO E RIBEIRO ADV E CONSULTORES ASSOCIADOS
SC. Adv(s).: DF008940 - Jose Idemar Ribeiro, DF027030 - Aline Ramos Ribeiro. R: SINDICATO DOS TRABALHADORES DOS CORREIOS
SINTECT DF. Adv(s).: DF000968 - Ulisses Riedel de Resende. Para decisão final no feito, necessário que a Contadoria Judicial considere todos
os valores depositados nos autos, devendo apontar de forma objetiva: 1 - o valor total depositado nas contas judiciais vinculadas ao processo
(CEF e BRB); 2 - o valor do crédito a ser pago ao autor, considerando o que já foi levantado junto a Caixa Econômica Federal, alvará à fl. 439 no
valor de RS 192.977,56 (cento e noventa e dois mil novecentos e setenta e sete reais e cinquenta e seis centavos) e; 3 - o valor excedente a ser
restituído ao requerido. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h47. Hilmar Castelo Branco Raposo Filho,Juiz de Direito .

Nº 2013.01.1.055348-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: MANOEL DE OLIVEIRA CAVALCANTE. Adv(s).: DF019038 - Jonilson Basilio
da Silva. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. Conforme decisão de fl. 284, o levantamento dos
valores remanescentes nos autos já havia sido deferido. Às fls. 290/291, o requerido informa o extravio do alvará (fl. 287). Em consulta ao
sistema de depósitos judiciais, verifico que o montante ainda encontra-se disponível, motivo pelo qual defiro expedição de alvará, em benefício
do requerido, no valor de R$ 1.999,57 (mil novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e sete centavos) e acréscimos legais, conforme extrato
à fl. 285. Após, sem outros requerimentos, remetam-se os autos ao arquivo. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h46. Hilmar Castelo
Branco Raposo Filho,Juiz de Direito .

Nº 2013.01.1.174627-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARCO ANTONIO PAULINO. Adv(s).: DF020913 - Frederico Soares de
Aragao. R: SOCIEDADE INCORPORADORA RESIDENCIAL REAL GARDEN SA. Adv(s).: DF02221A - Rodrigo Badaro Almeida de Castro. A
petição a que se refere o requerido às fls. 468/472 trata de pedido de desconsideração da personalidade jurídica, que possui rito próprio, tendo
sido desentranhada dos autos, sem análise do Juízo, não havendo que se falar em nulidade de atos processuais por ausência de contraditório.
No mais, tendo sido distribuído em autos apartados incidente de desconsideração da personalidade jurídica, processo nº 2017.01.1.037925-2,
apensem-se os autos devendo o feito permanecer suspenso nos termos do art. 134, §3º do CPC. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
18h18. Hilmar Castelo Branco Raposo Filho,Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.045517-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO MARISTELA. Adv(s).: (.). R: CELSO TOTOLI.
Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Indefiro o pedido de fl. 203 eis que já realizada a intimação para o endereço fornecido, sendo
que a certidão de fl. 192 relata que o imóvel está fechado há quatro anos. No mais, verifico que a certidão de ônus reais do imóvel penhorado,
fls.210/211 demonstra constarem várias penhoras anteriores, bem como ordem de indisponibilidade do bem. Deverá o autor informar se o referido
imóvel já foi levado a hasta pública. Nesses termos, intime-se o autor para se manifestar nos autos, indicando, se o caso outros bens passíveis
de penhora, ou comprovação de realização de diligências não implementadas nos autos, ou, ainda, manifestar-se sobre o arquivamento do feito,
sem baixa, pelo prazo de um ano, ou até que a localização de bens penhoráveis e, assim, possa dar prosseguimento à execução, tudo conforme
art. 921, III, do NCPC. Intime-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h17. Hilmar Castelo Branco Raposo Filho,Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.190826-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: RAPHAELA JENNIFER ALVES VIEIRA. Adv(s).: DF016709 - Maria do Rosario
Nogueira Vidal. R: AMMO VAREJO LTDA. Adv(s).: SP099250 - Isaac Luiz Ribeiro. Diante disso, acolho o parecer ministerial e determino a
intimação do executado para informar o valor do plano de saúde coletivo e da exequente para atualizar a planilha apresentada às fls. 291/297,
promovendo sua adequação aos termos desta decisão. O credor, ao indicar o valor da mensalidade, deverá acostar três propostas atualizadas
de plano de saúde individual e indicar especificamente qual plano servirá como base para cálculo do valor mensal devido. Na planilha deverá
constar os juros e correção monetária desde a decisão de conversão e, frise-se, sem a cobrança das astreintes. Sobrevindo planilha, retornem os
autos conclusos para início do cumprimento de sentença quanto à obrigação de pagamento. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 18h43. Hilmar Castelo Branco Raposo Filho,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.075286-7 - Procedimento Comum -  A: DIVINO FERREIRA GOMES. Adv(s).: GO012338 - John Wayne Ferreira Ramos,
GO030953 - Alline Fernandes Ramos. R: RONE ALVES PEREIRA. Adv(s).: GO040450 - Leandro Mendes Ribeiro. R: WILLY DOS SANTOS
BORGES. Adv(s).: DF050394 - Rildo Ribeiro Junior. À Secretaria para certificar o trânsito em julgado da sentença de fls. 263/265. Observo que a
renúncia ao mandato (fl. 269) ocorreu em 26/10/2017. Desse modo, incabível o substabelecimento sem reservas (fl. 268), datado de 27/10/2017,
uma vez que o advogado John Wayne Ferreira Ramos não era mais procurador do autor. Assim, ao autor para que regularize a representação
processual, no prazo de 10 (dez) dias. Após, retornem conclusos para análise do pedido de fl. 267. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
18h28. Hilmar Castelo Branco Raposo Filho,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.074809-3 - Procedimento Comum -  A: RAFAEL FREITAS CARNEIRO. Adv(s).: DF030309 - Eduardo Octavio Teixeira
Alvares. R: GABRIEL BERNARDINO DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: MARIA LUCIMAR FREITAS CARNEIRO. Adv(s).: (.). R: LUIZ
FELIPE PERNA RODRIGUES. Adv(s).: DF053368 - Rafael Isaias Andrade. Impossível a alteração do pedido após a citação (art. 329, I, CPC), de
modo que não há como acolher emenda. Ante a petição de fl. 219, defiro a expedição de carta precatória formulada pela parte autora para Comarca
de Goiânia, por meio de formulário eletrônico. Para tanto, deverá a parte, no prazo de 15 (quinze) dias: a) promover ao recolhimento das custas
no juízo deprecado; b) observar os requisitos do art. 260 do CPC, providenciando a digitalização dos seguintes documentos: 1- Petição inicial;
2- Procuração do patrono; 3- Decisão que autorizou a expedição da carta precatória e 4- Comprovante de recolhimento de custas da diligência
no juízo deprecado ou decisão que deferiu a gratuidade de justiça. c) enviar os arquivos digitalizados para o email 21vcivel.bsb@tjdft.jus.br,
ou entregar em mídias de armazenamento digital, em formato PDF, com no máximo 3Mb cada. Os documentos devem ser obrigatoriamente
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digitalizados em preto e branco, com resolução 200ppp (ou 200 dpi), em tamanho A4, na orientação retrato. Tudo feito, proceda-se à expedição
e remessa da Carta Precatória via Malote Digital, nos termos do art. 23 da Portaria Conjunta nº 25/2014. Na hipótese de o Juízo deprecado não
dispor de recursos para cumprimento de carta precatória por meio digital, caberá à parte interessada promover o cumprimento da deprecada por
meio físico, instruindo-a adequadamente. Igual hipótese ocorrerá acaso não observado o limite de transmissão de dados exigido pelo sistema
de malote digital. Em qualquer caso, fixo o prazo de 90 dias para cumprimento da diligência, sob pena de extinção. I. Intimem-se. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 18h06. Hilmar Castelo Branco Raposo Filho,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.107940-6 - Monitoria -  A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).: DF038063 - Shamira de
Vasconcelos Toledo, DF042704 - Erica Sabrina Linhares Simões. R: GUSTAVO MACEDO SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Tendo em
conta que a expedição de ofício a empresas privadas é situação excepcional, indefiro o pedido de fl. 94. Assim, à parte autora para que indique
endereço válido para a citação da ré, ou requeira o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. I. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 18h13. Hilmar Castelo Branco Raposo Filho,Juiz de Direito .

Nº 2017.01.1.002625-9 - Procedimento Comum -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF038706 - Louise Rainer Pereira Gionedis.
R: MADELAM COMERCIO DE MADEIRAS E FERRAGENS LTDA EPP. Adv(s).: DF021474 - Marcelo Beze, DF036131 - Lidia Grigaitis Ribeiro
Diniz. R: GERALDO LUIZ CHAVES. Adv(s).: DF021474 - Marcelo Beze, DF036131 - Lidia Grigaitis Ribeiro Diniz. R: GISLENE RIBEIRO CHAVES.
Adv(s).: DF021474 - Marcelo Beze, DF036131 - Lidia Grigaitis Ribeiro Diniz. Concedo aos requeridos o prazo de cinco dias para ciência e
manifestação acerca dos documentos acostados pelo autor às fls. 193/296. Transcorrido o prazo, voltem os autos conclusos, observando-se
eventuais preferências legais e a ordem cronológica. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h45. Hilmar Castelo Branco Raposo Filho,Juiz
de Direito .

Nº 2012.01.1.196506-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MODULO ENGENHARIA CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL
LTDA. Adv(s).: DF029296 - Luiz Sergio de Vasconcelos Junior. R: SPE SHOPPING E RESIDENCIAL ITALIA LTDA. Adv(s).: DF013614 - Luis
Renato Zago. À Contadoria. Após, expeça-se mandado de avaliação. À Secretaria, para certificar o andamento processual e trânsito em julgado
da apelação nos autos dos embargos à execução,bem como, nos embargos de terceiro. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h07. Hilmar
Castelo Branco Raposo Filho,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.112568-9 - Procedimento Comum -  A: ESPACO E FORMA MOVEIS E DIVISORIAS LTDA. Adv(s).: DF015130 - Daniel
Leopoldo do Nascimento, DF026523 - Keille Costa Ferreira, DF037610 - Lidiane Rodrigues Paz. R: CLARO SA. Adv(s).: DF031138 - Douglas
William Campos dos Santos, MG076696 - Felipe Gazola Vieira Marques. Intime-se a parte requerida para que apresente os documentos originais
requeridos pela perita do juízo à fl. 237, a fim de se viabilizar a realização da perícia. Prazo: 5 dias, sob pena de suportar os efeitos da não
realização da prova. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h13. Hilmar Castelo Branco Raposo Filho,Juiz de Direito .

Nº 2017.01.1.000771-7 - Tutela Antecipada Antecedente -  A: JOSE SARAVA E ADVOGADOS ASSOCIADOS. Adv(s).: DF008242 -
Jose Leite Saraiva Filho. R: HERMANO OLIVEIRA DOS REIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Indefiro o pedido de fl. 95, uma vez que o endereço
de fl. 85 foi obtido junto à Receita Federal. Considerando o aviso de recebimento à fl. 90-verso, ao autor para dizer sobre a expedição de carta
precatória, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h28. Hilmar Castelo Branco Raposo
Filho,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.087835-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO RURAL MANSOES BELVEDERE GREEN. Adv(s).: DF004587
- Andrea Tarsia Duarte. R: ANDRE MOREIRA. Adv(s).: DF025622 - Cledson Biscoli. Tendo em conta o transcurso do prazo de um ano da última
avaliação (fls. 100/102), as pesquisas apresentadas às fls. 146/147 e a situação e localização do imóvel, defiro o pedido para nova avaliação
(artigo 873, II, CPC). Desentranhe-se o mandado de fls. 100/102 para diligência de avaliação do imóvel penhorado. Expeça-se. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 18h31. Hilmar Castelo Branco Raposo Filho,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.087500-5 - Procedimento Comum -  A: BRUNO ALVIM MOURA. Adv(s).: DF022812 - Donne Pinheiro Macedo Pisco. R:
BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: SP211648 - Rafael Sganzerla Durand. Voltem conclusos para sentença, observando-se a ordem cronológica
ou eventual preferência legal. Cumpra-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h11. Hilmar Castelo Branco Raposo Filho,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.117287-8 - Reintegracao / Manutencao de Posse -  A: ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL SA. Adv(s).: DF025136
- Nelson Wilians Fratoni Rodrigues. R: KARPER ALUGUEL DE VEICULOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FERNANDO EDU
COLASUONNO. Adv(s).: (.). O feito já tramita há mais de 1 (um) ano, sem que tenha sido localizado o réu. Indefiro o pedido de suspensão (fl.
138), uma vez que ainda não aperfeiçoada a relação processual. Assim, ao autor para se manifestar, indicando endereço válido para a citação,
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, IV, do NCPC. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h46. Hilmar
Castelo Branco Raposo Filho,Juiz de Direito .

Nº 2017.01.1.021285-6 - Procedimento Comum -  A: MARIA AUXILIADORA. Adv(s).: DF015468 - Carlos Frederico de Faria Pereira.
R: TOP LINE EMPREENDIMENTOS LTDA - ME. Adv(s).: DF021744 - Fernanda Gadelha Araujo Lima Alexandre, DF023053 - Silvio Lucio de
Oliveira Junior. R: PRIME SERV LTDA EPP. Adv(s).: DF021744 - Fernanda Gadelha Araujo Lima Alexandre, DF023053 - Silvio Lucio de Oliveira
Junior. Por ora, diante das considerações apresentadas pelas partes às fls. 121/122 e 124, defiro a prova pericial postulada pela requerente,
dada a necessidade de pronunciamento técnico a respeito da qualidade dos serviços prestados pela ré. Para a realização da perícia nomeio
Pedro Curvello da Costa Nemer, engenheiro civil, Telefones: (61) 99554-1920- 98256-2122, conforme registro no SISTJ. Prazo comum de 15
(quinze) dias para que cada uma das partes decline seus quesitos, indique eventuais assistentes técnicos ou argua suspeição/impedimento, se
o caso. Escoado o prazo, intime-se o perito para declinar sua proposta de honorários. Vindo aos autos a proposta, intimem-se as partes para se
manifestarem a respeito, no prazo comum de 5 (cinco) dias, ficando, desde já, definido que caberá a parte autora arcar com os honorários do
perito, nos termos do art. 95 do CPC/15. Fixo em 30 (trinta) dias o prazo para entrega do laudo, contados do depósito do valor dos honorários.
Após a entrega do laudo pericial, avaliarei a necessidade da produção de prova testemunhal. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h19.
Hilmar Castelo Branco Raposo Filho,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2014.01.1.036163-7 - Procedimento Comum -  A: MAVIA FERREIRA COSTA. Adv(s).: DF020531 - Betania Hoyos Figueira Vieira,
DF030377 - Carolina Marin Maia, DF036354 - Lauro Thaddeu Gomes. R: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA. Adv(s).: DF040077 - Priscila Ziada
Camargo Fernandes. Intime-se o Perito do juízo para que esclareça todos os quesitos complementares da parte autora acostados à fl. 376, em
especial o constante no item nº "19". Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h07. Hilmar Castelo Branco Raposo Filho,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.051327-0 - Procedimento Comum -  A: HELENA FERNANDES DA SILVA. Adv(s).: DF018486 - Fabricio Correia de
Aquino. R: FH CONTABILIDADE E IMOBILIARIA LTDA ME. Adv(s).: DF026042 - Juliano Abadio Caland Juliao. O credor noticia que o pedido de
cumprimento de sentença já foi distribuído via PJE, autos de nº 734210-71. Nesses termos, nada a prover. Arquivem-se. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 18h13. Hilmar Castelo Branco Raposo Filho,Juiz de Direito .
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Nº 2014.01.1.179291-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: ITAU UNIBANCO SA. Adv(s).: DF013158 - Estefania Goncalves Barbosa
Colmanetti. R: MICHELLE CAMPOS LACERDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Expeça-se novo Mandado de intimação (AR/MP), referente à
decisão de fl. 88, observando-se que a intimação deve ser pessoal, conforme art. 854 § 2º do CPC. Após apreciarei o pedido de fl. 108. Brasília
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h12. Hilmar Castelo Branco Raposo Filho,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2014.01.1.178512-9 - Procedimento Comum -  A: AUREO ALMEIDA FILHO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R:
CARLOS JOSE FERNANDES MAGNO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. INTERESSADA: VILMA APARECIDA NAPOLI. Adv(s).:
(.). Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo autor às fls. 182v em face da sentença de fls.181/182. O embargante alega que há omissão
e obscuridade na sentença. Aduz que a sentença deve ser esclarecida quanto ao não acolhimento do pedido de indenização a título de aluguel
DECIDO. Sem razão o embargante. Isso porque, não foram apontadas as causas de omissão, contradição e obscuridade, necessárias a dar
fundamento ao recurso. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame do mérito da causa quando já devidamente analisado e decidido
fundamentadamente, bem como não é o meio adequado e cabível para pleitear modificação de julgado, salvo em casos excepcionais e desde que
haja ocorrido pelo menos uma das hipóteses do art. 1.022, do novo CPC. Assim, por serem tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração,
mas nego-lhes acolhimento e mantenho a sentença nos seus exatos termos. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h17. Hilmar Castelo
Branco Raposo Filho,Juiz de Direito .

SENTENÇA

Nº 2015.01.1.078996-9 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO ITAUCARD SA. Adv(s).: DF042827 - Washington
Faria de Siqueira, SP101856 - Roberto Guenda. R: WELLINGTON RIBEIRO SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Por tais fundamentos, extingo
o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas processuais remanescentes,
havendo, pelo autor. Sem condenação em honorários advocatícios. Transitada esta em julgado, após as cautelas de estilo, arquivem-se os
presentes autos. PRI. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h20. Hilmar Castelo Branco Raposo Filho,Juiz de Direito .

Nº 2017.01.1.011788-7 - Procedimento Comum -  A: NADIA REGINA SIQUEIRA ALVES. Adv(s).: DF035310 - Luiz Roberto Albuquerque
Paiva. R: JCGONTIJO 201 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA. Adv(s).: DF02221A - Rodrigo Badaro Almeida de Castro, DF088103 -
Azevedo Sette Advogados Associados. A: GILMAR BRAZ DA ROCHA. Adv(s).: (.). R: H PLUS ADMINISTRACAO E HOTELARIA LTDA - ME.
Adv(s).: MG099065 - Alex Luciano Valadares de Almeida. Isto posto, HOMOLOGO o acordo às fls. 204/207, 225/226 e 227/228, determinando
que seus termos sejam fielmente cumpridos, no que se refere ao objeto dos autos. Fica o mérito julgado nos termos do art. 487, inciso III, alínea
"b" do CPC. Custas e honorários conforme acordo. Defiro o desentranhamento de documentos mediante traslado. Com o trânsito em julgado, e
pagas as custas, ao arquivo. P.R.I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h43. Hilmar Castelo Branco Raposo Filho,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2012.01.1.080691-7 - Execucao -  A: LIVORNO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS.
Adv(s).: DF021822 - Frederico Dunice Pereira Brito, DF12370E - Alisson Santiago dos Reis, SP252569 - Priscila Martins Cardozo Dias. R: HERO
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME. Adv(s).: DF012313 - Rodrigo Duque Dutra. R: EDER DOS SANTOS VIEIRA. Adv(s).: (.). Intime-se o
credor para apresentar planilha demonstrativa e atualizada do valor devido, no prazo de 5 dias. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h29.
Hilmar Castelo Branco Raposo Filho,Juiz de Direito .

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Nº 2014.01.1.170937-4 - Procedimento Sumario -  A: RONALDO DIAS AIRES. Adv(s).: DF042331 - Marlos Gaio. R: SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA. Adv(s).: DF031608 - Angela Ramos Pinheiro. Em 06 de dezembro de 2017 às 19h29, às
19:18min., nesta cidade de Brasília-DF, durante sessão de conciliação realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Brasília - CEJUSC/BSB, na forma da Resolução 13 de 06/08/2012, no décimo andar do bloco A desta Corte, na sala 3, presente o conciliador
Frederico Rodrigues Barcelos de Sousa, foi aberta a sessão de conciliação nos autos da Procedimento Sumário, processo nº 2014.01.1.170937-4,
requerida por RONALDO DIAS AIRES, CPF/CNPJ, em desfavor de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA, CPF
nº 09248608000104. Feito o pregão, a ele responderam apenas a advogada da parte requerente, Dra. Fernanda Tapajós Teixeira, OAB-DF n.
49.714 (que requereu o prazo de 5 (cinco) dias para a juntada de substabelecimento); e a parte requerida, representada por sua advogada, Dra.
Lara Garcia Martos Nunes, OAB-DF n. 41.136 (procuração à fl. 166), motivo pelo qual não foi realizada a perícia e restou inviabilizada a tentativa
de conciliação. Nada mais havendo, encerrou-se a presente sessão e foi lavrado o termo que segue devidamente assinado. Encaminhem-se os
autos para o Juízo de Origem para as providências pertinentes. Eu, conciliador Frederico Rodrigues Barcelos de Sousa, a digitei.. Conciliador:
Advogada do requerente: (Dra. Fernanda Tapajós Teixeira) Advogada da parte ré: (Dra. Lara Garcia Martos Nunes) .

CERTIDÃO

Nº 2014.01.1.166262-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: ALBINO BETTIM DOS SANTOS. Adv(s).: RJ065342 - Marcus Alexandre
Siqueira Melo. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF27474A - Rafael Sganzerla Durand. A: IRACI ANTONINHO MORESCO. Adv(s).: (.). A:
OSNI DREFAHL. Adv(s).: (.). A: VILSON BACK. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, nesta data, abre-se vista à parte autora para retirar alvará
expedido. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 08h43. .

Nº 2016.01.1.085371-3 - Procedimento Comum -  A: RENATA COSTA FERREIRA. Adv(s).: DF028400 - Anna Patricia Garrote
Castellanos Hornos. R: AMERICAN AIRLINES. Adv(s).: SP154694 - Alfredo Zucca Neto. A: SILVANA COSTA FERREIRA RODRIGUES. Adv(s).:
(.). Certifico e dou fé que, por determinação do MM. Juiz, designo para o dia 11/04/2018, às 14h, a audiência DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 11h22. .

Nº 2011.01.1.234654-4 - Condenatoria -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. R: H E I
ODONTOLOGIA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANTONIO IRISMAR GONCALVES DA SILVA. Adv(s).: DF019178 - Roberto Maciel
Soukef Filho. R: HUGO TEIXEIRA MENDES. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: ANA PAULA GONCALVES DE ALMEIDA.
Adv(s).: DF036602 - Rosimeire Carneiro dos Santos Meneses. Certifico e dou fé que ficam as partes intimadas a manifestarem-se sobre o laudo
apresentado, em 15 dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h29. .

Nº 2015.01.1.092941-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA BRASILEIRO. Adv(s).: SP195673
- Alzira Moreira Martins, SP273260 - Karina Rodrigues Fidelix da Cruz. R: JUAREZ CARLOS DE LIMA OLIVEIRA. Adv(s).: DF014087 - Milton
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Lopes Machado Filho. Certifico e dou fé que, nesta data, abre-se vista à parte autora para retirar alvará expedido. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 08h50. .

Nº 2012.01.1.056789-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: PATRICIA DOS SANTOS RODRIGUES. Adv(s).: DF009786 - Cleuza Alves
Lima. R: AGS INCORPORACAO E EDIFICACAO SPE LTDA. Adv(s).: DF017107 - Daniel Ayres Kalume Reis, DF017162 - Rafael Moreira Mota. R:
ACONTECE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO IMOBILIARIO LTDA. Adv(s).: DF021744 - Fernanda Gadelha Araujo Lima Alexandre, DF023053
- Silvio Lucio de Oliveira Junior. Certifico e dou fé que, nesta data, abre-se vista às partes para retirarem alvarás expedidos. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 08h44. .

JULGAMENTO

Nº 2017.01.1.021975-4 - Procedimento Comum -  A: QUALIDADE ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF034276 - CASSIUS FERREIRA
MORAES, DF034276 - Cassius Ferreira Moraes, DF041501 - Jose Fernando Torrente, DF051354 - Eduardo Lisboa Ribeiro. R: CLARO S.A..
Adv(s).: DF031138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. - Relatório Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito, cumulada
com indenização por danos morais, com pedido de tutela de urgência, movida por QUALIDADE ALIMENTOS LTDA contra CLARO SA. Pretende a
parte a exclusão de inscrição de seu nome em cadastro de inadimplentes, a declaração de inexistência de débito e a indenização por danos morais,
no valor que estima em R$ 50.000,00 9Cinquenta Mil Reais). Para tanto, afirma que seu nome foi inscrito em cadastros de inadimplentes pela
parte Ré, em razão de uma parcela de R$ 10.813,90 (Dez Mil, Oitocentos e Treze Reais e Noventa Centavos) referente ao contrato de prestação
de serviço de telefonia firmado com a Requerida. Aduz que requereu portabilidade dos números que tinha na operadora ré (CLARO) para a
operadora VIVO, mas que, no entendo, mesmo com a migração, continuou sendo cobrada pelos serviços. Assevera que seu nome foi inscrito
no cadastro de inadimplentes. Os documentos de fls. 30/92 instruíram a peça de ingresso. Veio emenda à inicial às fls. 99/100, acompanhada
dos documentos de fls. 101/103. A tutela antecipada restou indeferida (fl. 105). Regularmente citada, a parte Ré apresentou contestação às fls.
133/146 alegando que todos os valores cobrados são devidos, não podendo a parte alegar o desconhecimento dos regulamentos e cláusulas
contratuais, pois os serviços foram prestados. Acostou documentos às fls. 147/172. O Autor se manifestou em réplica às fls. 176/171. Decisão
de fls. 184 inverteu o ônus da prova, com esteio no artigo 6º, VIII, do CDC. Recebi os autos conclusos para sentença. É o Relatório. Fundamento
e Decido. II - Fundamentação O feito comporta julgamento antecipado do mérito, na forma do art. 355, I, do NCPC. Presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, bem assim inexistindo outras questões processuais pendentes, passo ao mérito da demanda. Do Mérito
Primeiramente, deve-se dizer que a relação jurídica em questão subsume-se às normas insertas no Código de Defesa do Consumidor, uma vez
que o autor se enquadra no conceito de consumidor, segundo o art. 2º da mencionada lei; o réu, por seu turno, enquadra-se no conceito de
fornecedor de serviços, tal qual mencionado no art. 3º, §2 º da mesma legislação. A parte Autora pretende o recebimento de indenização em razão
da inscrição do seu nome de forma indevida nos cadastros de inadimplentes, bem como o cancelamento definitivo da inscrição e a declaração
de inexistência de débito. A Ré, por sua vez, se limita a afirmar que os valores cobrados são devidos, pois o Autor tinha pleno conhecimento
das cláusulas contratuais. Com efeito, o art. 186 do Código Civil dispõe "Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito". O art. 927, por sua vez, preceitua "Aquele
que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo". Conforme se depreende dos referidos dispositivos, o dever
de indenizar pressupõe a ocorrência de um ato ilícito que ocasione dano. Logo, emergem como elementos necessários à responsabilidade civil: o
ato ilícito, o dano e nexo causal entre os elementos anteriores. Tratando-se de relação consumerista, o CDC dispensa a comprovação de culpa na
conduta, contemplando a responsabilidade civil na modalidade objetiva, conforme o art. 14 da aludida codificação. Neste sentido, fácil concluir que
para a responsabilização do Réu necessário se faz provar, apenas, sua conduta, o nexo de causalidade e o resultado danoso, independentemente
da existência ou não de culpa. Ao réu, por outro lado, cabe a prova quanto às excludentes de responsabilidade do fornecedor de serviços, as
quais se encontram enumeradas no parágrafo terceiro do art. 14, já mencionado: "§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado
quando provar: I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro". A parte Ré não se
desincumbiu do seu ônus de demonstrar a ocorrência de qualquer fato que exclua a sua responsabilidade quanto à inscrição indevida do nome do
Autor em relação ao débito discutido, além de não trazer qualquer fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do Autor, conforme art. 373,
inciso II, do CPC. E ainda, sequer houve a impugnação específica por parte da Ré, pois a mesma não impugnou qualquer documento juntado
aos autos, limitando-se a repetir os argumentos de que a cobrança é devida. No caso dos autos, os documentos de fls. 40/41 demonstram o
pedido de portabilidade do Autor para outra operadora, comprovando a extinção da relação jurídica anteriormente existente com a Ré. Dessa
forma, a inscrição indevida em cadastro de inadimplentes implica dano moral "in re ipsa", razão por que é de rigor a condenação da Requerida em
indenização apta a compensar o abalo na imagem do consumidor. Nesse sentido, o egrégio TJDFT: CIVIL E PROCESSO CIVIL. INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. APELAÇÃO CÍVEL. NOVA INSCRIÇÃO INDEVIDA NO CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. MESMO FATOS DE
PROCESSO ANTERIOR. COISA JULGADA. OBSERVÂNCIA. DANOS MORAIS, IN RE IPSA. FIXAÇÃO DO VALOR. PROPORCIONALIDADE
E RAZOABILIDADE. 1. Tornando-se incontroversa a inscrição indevida do nome do autor em cadastro de inadimplentes em face de decisão já
transitada em julgado, a nova inscrição sobre os mesmos fatos já analisados anteriormente não permite a rediscussão de mérito. 2.Conforme
assente na doutrina e na jurisprudência, a inscrição indevida do nome do consumidor em cadastro de inadimplentes acarreta dano moral in re
ipsa, não sendo necessária a comprovação do prejuízo e nem a intensidade do sofrimento experimentado pelo ofendido. Precedentes. 3. Na
fixação do montante dos danos morais, o Magistrado deve pautar-se em critérios de proporcionalidade e razoabilidade, atendidas as condições
dos litigantes e do bem jurídico lesado, com atenção ao necessário caráter pedagógico, não há que se falar em patamar excessivo, pois esta Corte
não faz tarifação do bem da vida que foi lesado. 4. Recurso não provido. (Acórdão n.895130, 20140110767352APC, Relator: LEILA ARLANCH, 2ª
Turma Cível, Data de Julgamento: 09/09/2015, Publicado no DJE: 24/09/2015. Pág.: 144) APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E CONSUMIDOR. AÇÃO DE
REPARAÇÃO DE DANOS. INSCRIÇÃO INDEVIDA. CADASTRO DE INADIMPLENTES. CADIN. PESSOA JURÍDICA. DANO MORAL IN RE IPSA.
CONSTRANGIMENTO. OFENSA A HONRA. OCORRÊNCIA. VALOR DA INDENIZAÇÃO. FIXAÇÃO ADEQUADA. PROPORCIONALIDADE E
RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1. A pessoa jurídica é passível de sofrer lesão de natureza moral quando abalada sua honra objetiva,
conforme entendimento sumulado do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 227). 2. A negativação da pessoa jurídica junto aos órgãos restritivos
de crédito, afeta o prestígio e credibilidade, sendo passível de indenização por danos morais. 3. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no
sentido de que a manutenção indevida do nome do consumidor em cadastro de inadimplentes causa dano moral in re ipsa, dispensando-se outras
provas, além daquelas que comprovam a injusta negativação. 4. Para a fixação do quantum devido a título de danos morais, deve-se utilizar os
critérios gerais, bem como o grau de culpa da parte ofensora e o seu potencial econômico, a repercussão social do ato lesivo e a natureza do
direito violado, além dos critérios da compensação (extensão do dano) e da punição (valoração da conduta do agente, caráter pedagógico). 5.
Recurso conhecido e não provido. (Acórdão n.912316, 20140110900326APC, Relator: ANA CANTARINO, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento:
16/12/2015, Publicado no DJE: 28/01/2016. Pág.: 102)

Uma vez assente o abalo moral sofrido pelo consumidor, é de rigor proceder com sua quantificação. Na ausência, até o presente
momento, de um critério objetivo para fixação dos danos morais, sendo impossível a valoração da dor ou da mágoa sofrida pela parte, observa-
se determinados parâmetros, tais como: a condição pessoal da vítima; a capacidade econômica do ofensor; e a natureza ou extensão do dano
causado. Utilizando-se o bom senso, evitando-se, até mesmo, o enriquecimento sem causa. Postas tais balizas, entendo justo e razoável a
fixação do dano moral no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), pois valor menor que o fixado não será suficiente para compelir o Réu a rever o
seu posicionamento, passando a respeitar os direitos do consumidor, tratando-o com dignidade e cortesia. Por fim, não tendo sido comprovada a
existência da dívida, a declaração de inexistência do débito e o cancelamento da restrição também são medidas que se impõem. III - Dispositivo
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Ante o exposto, confirmo a tutela de urgência concedida e, resolvendo o mérito, nos termos no art. 487, I, do CPC, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial para: a) declarar a inexistência da dívida no valor de R$ 10.813,90 (Dez Mil, Oitocentos e Treze
Reais e Noventa Centavos) da relação jurídica entre as partes; b) determinar o cancelamento da inscrição do nome do Autor dos cadastros de
inadimplentes em relação à dívida do contrato nº 0000000928830362 (fl. 101); c) condenar a parte Ré a pagar à parte Autora, a título de danos
morais, a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), com juros de 1% ao mês a partir da citação, corrigida monetariamente pelo INPC a partir desta
sentença. Em face da sucumbência, condeno a Ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o
valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º, do CPC. Expeça-se ofício aos órgãos de cadastro de inadimplentes para que promova a retirada
do nome da parte Autora dos seus cadastros em relação contrato nº 0000000928830362 (fl. 101). Sentença registrada eletronicamente. Publique-
se e intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 04/10/2017 às 19h32. SIMONE GARCIA PENA,Juíza de Direito Substituta.

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.091487-5 - Monitoria -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF038706 - Louise Rainer Pereira Gionedis. R: PRO ATIVIDADE
ESPORTES LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FABIO GONCALVES DE LIMA. Adv(s).: (.). R: CARLOS ALBERTO DE SOUZA VIANA.
Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, nesta data, juntei contestação do Réu FABIO GONCALVES DE LIMA à(s) fl(s). 220/223 CERTIDÃO Nos termos
da Portaria n. 02/2013, fica a parte autora intimada a apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 15h39. .

Nº 2012.01.1.011733-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA RITA PERES FURLANETTO KANISHI. Adv(s).: DF027652 - Antonio
Camargo Junior, DF029778 - Juciara Helena Cristina de Souza Barros. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins
Chagas. A: CARMEM PERES FURLANETTO. Adv(s).: (.). A: MARIA LELIA PERES FURLANETTO. Adv(s).: (.). A: LENI CAMPOS DE LIMA.
Adv(s).: (.). A: FABRICIO CAMPOS DE LIMA. Adv(s).: (.). A: FERNANDA CAMPOS DE LIMA TOFANIN. Adv(s).: (.). A: FRANCIANE CAMPOS
DE LIMA MARTINS. Adv(s).: (.). A: LUZIA GILDA CELEGUINI ZAZINI. Adv(s).: (.). A: HAYDEE SYMPLICIO DE CAMPOS. Adv(s).: (.). A: JOSE
ARNALDO DE CAMPOS. Adv(s).: (.). A: NANCY ROSY DE CAMPOS TONIZZA. Adv(s).: (.). A: GENEZIO DE CAMPOS JUNIOR. Adv(s).: (.).
A: ALEXANDRA DE CAMPOS. Adv(s).: (.). A: NEUSA TODERO DOTTA. Adv(s).: (.). A: IVAN ISRAEL DOTTA. Adv(s).: (.). A: SOLANGE DE
FATIMA DOTTA ALEIXO. Adv(s).: (.). A: FLAVIA LIMA VASQUES. Adv(s).: (.). A: HELENILZA RAMOS MONTEIRO. Adv(s).: (.). A: MARILZA
RAMOS RODRIGUES. Adv(s).: (.). A: MARIO ODAIR RAMOS. Adv(s).: (.). A: MELANIA MARIA MELETTI VERAS. Adv(s).: (.). A: SILVANA DE
ANDRADE MODENA. Adv(s).: (.). A: ANTONIO RABELO DE ANDRADE. Adv(s).: (.). A: CELINA DE ANDRADE PEREIRA. Adv(s).: (.). A: VERA
DE ANDRADE SANTOS. Adv(s).: (.). A: PAULA CASELLATO FERREIRA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que fica a parte requerida intimada a
retirar o alvará expedido, em 05 dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h50. .

Nº 2016.01.1.128991-0 - Procedimento Comum -  A: LAERCIO DO NASCIMENTO SOUZA. Adv(s).: DF032263 - Rodrigo Daniel dos
Santos. R: EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS ALVORECER SA SPE. Adv(s).: DF040475 - Adriana Marques dos Reis Silva. A: ANDREA
APARECIDA DOS SANTOS. Adv(s).: DF032263 - Rodrigo Daniel dos Santos. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei contestação do Requerido
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS ALVORECER SA SPE à(s) fl(s). 158/165. CERTIDÃO Nos termos da Portaria n. 02/2013, fica a parte
autora intimada a apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h57. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2012.01.1.120177-9 - Ordinaria -  A: ANA CLEIDE DUTRA DE FRANCA. Adv(s).: DF001771 - Maria Magali dos Santos. R: BB-
PREVIDENCIA FUNDO DE PENSAO BANCO DO BRASIL. Adv(s).: RS044277 - Fabricio Zir Bothome. Diante do exposto, rejeito os embargos
de declaração, mas tomo em consideração a notícia da interrupção do pagamento do benefício previdenciário para indeferir o pedido de tutela
de urgência. Fica mantida a perícia médica que, em razão dos fatos noticiados, se fará pela análise dos documentos disponíveis e esclarecerá
as condições da autora no periodo de 26.05.09 a 01.10.10. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h06. Hilmar Castelo Branco Raposo
Filho,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

N. 0730729-03.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: COOPERFORTE- COOP DE ECON. E CRED. MUTUO DOS
FUNCI.DE INSTITUICOES FINANCEIRAS PUBLICAS FEDERAIS LTDA. Adv(s).: DF36032 - MARLON RONY FONSECA. R: GUSTAVO
PIMENTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
21VARCVBSB 21ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0730729-03.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: COOPERFORTE- COOP DE ECON. E CRED. MUTUO DOS FUNCI.DE INSTITUICOES FINANCEIRAS PUBLICAS
FEDERAIS LTDA EXECUTADO: GUSTAVO PIMENTA CERTIDÃO Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre o resultado negativo da
diligência realizada por AR. Prazo: 5 dias. DF, 7 de dezembro de 2017 09:45:44. RENATO AUGUSTO KUHNE Servidor Geral

N. 0728500-70.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: TATIANA BRITO ALVES. Adv(s).: DF54513 - JULLIA MARIA BEZERRA
VIANA. R: PREMIUM SAUDE EIRELI - ME. Adv(s).: MG170774 - JOANA AIOLFI TOZZO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 21VARCVBSB 21ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0728500-70.2017.8.07.0001
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: TATIANA BRITO ALVES RÉU: PREMIUM SAUDE EIRELI - ME CERTIDÃO Certifico e
dou fé que, nesta data, juntei contestação . Fica a parte autora intimada a apresentar réplica no prazo de 15 dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 15:00:50. RODRIGO DE OLIVEIRA WATHIER Diretor de Secretaria

N. 0730868-52.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ADRIANE MARIA ANDRADE. Adv(s).: DF48468 - VITOR GUEDES
DA FONSECA PASSOS, DF36129 - LEONARDO GUEDES DA FONSECA PASSOS, DF20120 - CECILIA MARIA LAPETINA CHIARATTO
AGUILERA, DF15523 - RICARDO LUIZ RODRIGUES DA FONSECA PASSOS. R: Banco do Brasil . Adv(s).: DF49460 - JOAO LUIZ NOBRE
LOPES. R: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL. Adv(s).: DF16785 - MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 21VARCVBSB 21ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0730868-52.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ADRIANE MARIA ANDRADE RÉU: BANCO
DO BRASIL , CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, juntei contestações.
Fica a parte autora intimada a apresentar réplica no prazo de 15 dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:07:50. RODRIGO DE OLIVEIRA
WATHIER Diretor de Secretaria

SENTENÇA

N. 0708711-85.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CTCV - CENTRO DE TRATAMENTO CARDIOVASCULAR LTDA.
Adv(s).: DF10671 - PAULO ROBERTO ROQUE ANTONIO KHOURI. R: MASSA FALIDA DA FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES
DO INCRA FASSINCRA. Adv(s).: DF26030 - FERNANDO PARENTE VIEGAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
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DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 21VARCVBSB 21ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0708711-85.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CTCV - CENTRO DE TRATAMENTO CARDIOVASCULAR LTDA RÉU: MASSA FALIDA DA
FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO INCRA FASSINCRA SENTENÇA Trata-se de Ação de Cobrança promovida por CENTRO
DE TRATAMENTO CARDIOVASCULAR LTDA (CTCV) contra FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO INCRA ? FASSINCRA ?
INSOLVENTE CIVIL EM LIQUIDAÇÃO, todos devidamente qualificados, em que pleiteia a condenação da ré ao pagamento de R$ 1.210.636,76
(um milhão, duzentos e dez mil, seiscentos e trinta e seis reais e setenta e seis centavos). O administrador judicial atravessou petição nos autos
informando que já consta habilitado no Quadro de Credores, o crédito com privilégio especial no valor de R$ 567.707,02 (quinhentos e sessenta
e sete mil, setecentos e sete reais e dois centavos). É o que importa relatar. Passo a decidir. Defiro o benefício da justiça gratuita à demandada,
eis que comprovada sua incapacidade econômica (ID 10520890). O feito comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, inc. II do CPC,
como decorrência da revelia e pelo fato de haver provas a sustentar a tese de autora. Um dos efeitos da revelia é a presunção de veracidade dos
fatos alegados pela autora e, tendo em vista não estarem presentes quaisquer efeitos impeditivos desta presunção do art. 345 do CPC, reputo
verdadeira a alegação de inadimplemento dos encargos contratuais pelos réus. Em que pese o art. 344 do CPC dispor que a revelia induz a
presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, a este ainda cabe fazer prova dos fatos constitutivos de seu direito (art. 373, I, CPC)
para garantir a verossimilhança de suas alegações, como se infere do art. 345, IV, do CPC (?A revelia não produz o efeito mencionado no art.
344 se as alegações de fato formuladas pelo autor forem inverossímeis ou estiverem em contradição com prova constante dos autos?). As partes
celebraram contrato de credenciamento para prestação de serviços de saúde (ID 7065504) por meio da qual a demandante se comprometeu a
atender os usuários do plano de saúde oferecido pela demandada mediante remuneração fixada na cláusula quinta. Os documentos apresentados
pela autora dão verossimilhança às suas alegações, fazendo incidir os efeitos materiais da revelia. Não obstante a ausência de contestação, a
demandada afirmou que ?já consta habilitado no Quadro de Credores da Fassincra, o crédito com privilégio especial no valor de R$ 567.707,02
(quinhentos e sessenta e sete mil, setecentos e sete reais e dois centavos)?. Em sendo assim, a autora faz jus ao recebimento do saldo residual.
Ante o exposto, resolvo o mérito da causa e, com fulcro no art. 487, I, do CPC, julgo procedentes em parte os pedidos autorais para condenar a ré
ao pagamento de R$ R$ 663.535,11 (seiscentos e sessenta e três mil quinhentos e trinta e cinco reais e onze centavos) corrigidos monetariamente
pelo INPC e juros de mora de 1% a.m. desde o dia 05/07/2017, data da última atualização (ID 9854122), além das despesas condominiais
vencidas após o ajuizamento da ação, corrigidos pelo INPC e com juros de 1% a.m. desde o vencimento e multa de 2% sobre a parcela. Em
virtude da sucumbência recíproca, as custas serão rateadas entre as partes à razão de 50% para cada. Os honorários, fixados em 15% sobre
o valor da condenação, serão repartidos em igual proporção. Em virtude do disposto no art. 98, §3º, do CPC, ?as obrigações decorrentes de
sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao
trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a
concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário?. Sentença sujeita ao regime do art. 523 do CPC.
Após o trânsito em julgado, expeça-se certidão de crédito, a fim de que o autor promova a habilitação do valor residual nos autos da insolvência
e arquivem-se os autos. P.R.I. Brasília, 9 de novembro de 2017. Pedro Matos de Arruda Juiz de Direito Substituto

N. 0708711-85.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CTCV - CENTRO DE TRATAMENTO CARDIOVASCULAR LTDA.
Adv(s).: DF10671 - PAULO ROBERTO ROQUE ANTONIO KHOURI. R: MASSA FALIDA DA FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES
DO INCRA FASSINCRA. Adv(s).: DF26030 - FERNANDO PARENTE VIEGAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 21VARCVBSB 21ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0708711-85.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CTCV - CENTRO DE TRATAMENTO CARDIOVASCULAR LTDA RÉU: MASSA FALIDA DA
FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO INCRA FASSINCRA SENTENÇA Trata-se de Ação de Cobrança promovida por CENTRO
DE TRATAMENTO CARDIOVASCULAR LTDA (CTCV) contra FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO INCRA ? FASSINCRA ?
INSOLVENTE CIVIL EM LIQUIDAÇÃO, todos devidamente qualificados, em que pleiteia a condenação da ré ao pagamento de R$ 1.210.636,76
(um milhão, duzentos e dez mil, seiscentos e trinta e seis reais e setenta e seis centavos). O administrador judicial atravessou petição nos autos
informando que já consta habilitado no Quadro de Credores, o crédito com privilégio especial no valor de R$ 567.707,02 (quinhentos e sessenta
e sete mil, setecentos e sete reais e dois centavos). É o que importa relatar. Passo a decidir. Defiro o benefício da justiça gratuita à demandada,
eis que comprovada sua incapacidade econômica (ID 10520890). O feito comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, inc. II do CPC,
como decorrência da revelia e pelo fato de haver provas a sustentar a tese de autora. Um dos efeitos da revelia é a presunção de veracidade dos
fatos alegados pela autora e, tendo em vista não estarem presentes quaisquer efeitos impeditivos desta presunção do art. 345 do CPC, reputo
verdadeira a alegação de inadimplemento dos encargos contratuais pelos réus. Em que pese o art. 344 do CPC dispor que a revelia induz a
presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, a este ainda cabe fazer prova dos fatos constitutivos de seu direito (art. 373, I, CPC)
para garantir a verossimilhança de suas alegações, como se infere do art. 345, IV, do CPC (?A revelia não produz o efeito mencionado no art.
344 se as alegações de fato formuladas pelo autor forem inverossímeis ou estiverem em contradição com prova constante dos autos?). As partes
celebraram contrato de credenciamento para prestação de serviços de saúde (ID 7065504) por meio da qual a demandante se comprometeu a
atender os usuários do plano de saúde oferecido pela demandada mediante remuneração fixada na cláusula quinta. Os documentos apresentados
pela autora dão verossimilhança às suas alegações, fazendo incidir os efeitos materiais da revelia. Não obstante a ausência de contestação, a
demandada afirmou que ?já consta habilitado no Quadro de Credores da Fassincra, o crédito com privilégio especial no valor de R$ 567.707,02
(quinhentos e sessenta e sete mil, setecentos e sete reais e dois centavos)?. Em sendo assim, a autora faz jus ao recebimento do saldo residual.
Ante o exposto, resolvo o mérito da causa e, com fulcro no art. 487, I, do CPC, julgo procedentes em parte os pedidos autorais para condenar a ré
ao pagamento de R$ R$ 663.535,11 (seiscentos e sessenta e três mil quinhentos e trinta e cinco reais e onze centavos) corrigidos monetariamente
pelo INPC e juros de mora de 1% a.m. desde o dia 05/07/2017, data da última atualização (ID 9854122), além das despesas condominiais
vencidas após o ajuizamento da ação, corrigidos pelo INPC e com juros de 1% a.m. desde o vencimento e multa de 2% sobre a parcela. Em
virtude da sucumbência recíproca, as custas serão rateadas entre as partes à razão de 50% para cada. Os honorários, fixados em 15% sobre
o valor da condenação, serão repartidos em igual proporção. Em virtude do disposto no art. 98, §3º, do CPC, ?as obrigações decorrentes de
sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao
trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a
concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário?. Sentença sujeita ao regime do art. 523 do CPC.
Após o trânsito em julgado, expeça-se certidão de crédito, a fim de que o autor promova a habilitação do valor residual nos autos da insolvência
e arquivem-se os autos. P.R.I. Brasília, 9 de novembro de 2017. Pedro Matos de Arruda Juiz de Direito Substituto

N. 0729294-91.2017.8.07.0001 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: FABIO PAULINO GARCIA. A: FERNANDO BEZERRA
DE SOUZA COELHO FILHO. A: FRANCISCO DANILO BASTOS FORTE. A: TEREZA CRISTINA CORREA DA COSTA DIAS. Adv(s).: DF33405
- RICARDO AFONSO BRANCO RAMOS PINTO, DF20562 - RENATO OLIVEIRA RAMOS. R: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO. Adv(s).:
DF25120 - RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE CARNEIRO. Diante do exposto, em virtude da falta de interesse processual, indefiro a petição inicial
e resolvo o processo, sem apreciação de mérito, com suporte nos artigos 330, III c/c 485, I, ambos do CPC. Condeno o requerido a arcar com
as custas processuais e os honorários advocatícios de sucumbência em relação à ação principal, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (art. 85, §§ 6º
e 8º, do NCPC). Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada eletronicamente nesta data.

N. 0729294-91.2017.8.07.0001 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: FABIO PAULINO GARCIA. A: FERNANDO BEZERRA
DE SOUZA COELHO FILHO. A: FRANCISCO DANILO BASTOS FORTE. A: TEREZA CRISTINA CORREA DA COSTA DIAS. Adv(s).: DF33405
- RICARDO AFONSO BRANCO RAMOS PINTO, DF20562 - RENATO OLIVEIRA RAMOS. R: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO. Adv(s).:
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DF25120 - RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE CARNEIRO. Diante do exposto, em virtude da falta de interesse processual, indefiro a petição inicial
e resolvo o processo, sem apreciação de mérito, com suporte nos artigos 330, III c/c 485, I, ambos do CPC. Condeno o requerido a arcar com
as custas processuais e os honorários advocatícios de sucumbência em relação à ação principal, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (art. 85, §§ 6º
e 8º, do NCPC). Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada eletronicamente nesta data.

N. 0729294-91.2017.8.07.0001 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: FABIO PAULINO GARCIA. A: FERNANDO BEZERRA
DE SOUZA COELHO FILHO. A: FRANCISCO DANILO BASTOS FORTE. A: TEREZA CRISTINA CORREA DA COSTA DIAS. Adv(s).: DF33405
- RICARDO AFONSO BRANCO RAMOS PINTO, DF20562 - RENATO OLIVEIRA RAMOS. R: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO. Adv(s).:
DF25120 - RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE CARNEIRO. Diante do exposto, em virtude da falta de interesse processual, indefiro a petição inicial
e resolvo o processo, sem apreciação de mérito, com suporte nos artigos 330, III c/c 485, I, ambos do CPC. Condeno o requerido a arcar com
as custas processuais e os honorários advocatícios de sucumbência em relação à ação principal, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (art. 85, §§ 6º
e 8º, do NCPC). Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada eletronicamente nesta data.

N. 0729294-91.2017.8.07.0001 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: FABIO PAULINO GARCIA. A: FERNANDO BEZERRA
DE SOUZA COELHO FILHO. A: FRANCISCO DANILO BASTOS FORTE. A: TEREZA CRISTINA CORREA DA COSTA DIAS. Adv(s).: DF33405
- RICARDO AFONSO BRANCO RAMOS PINTO, DF20562 - RENATO OLIVEIRA RAMOS. R: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO. Adv(s).:
DF25120 - RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE CARNEIRO. Diante do exposto, em virtude da falta de interesse processual, indefiro a petição inicial
e resolvo o processo, sem apreciação de mérito, com suporte nos artigos 330, III c/c 485, I, ambos do CPC. Condeno o requerido a arcar com
as custas processuais e os honorários advocatícios de sucumbência em relação à ação principal, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (art. 85, §§ 6º
e 8º, do NCPC). Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada eletronicamente nesta data.

N. 0729294-91.2017.8.07.0001 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: FABIO PAULINO GARCIA. A: FERNANDO BEZERRA
DE SOUZA COELHO FILHO. A: FRANCISCO DANILO BASTOS FORTE. A: TEREZA CRISTINA CORREA DA COSTA DIAS. Adv(s).: DF33405
- RICARDO AFONSO BRANCO RAMOS PINTO, DF20562 - RENATO OLIVEIRA RAMOS. R: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO. Adv(s).:
DF25120 - RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE CARNEIRO. Diante do exposto, em virtude da falta de interesse processual, indefiro a petição inicial
e resolvo o processo, sem apreciação de mérito, com suporte nos artigos 330, III c/c 485, I, ambos do CPC. Condeno o requerido a arcar com
as custas processuais e os honorários advocatícios de sucumbência em relação à ação principal, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (art. 85, §§ 6º
e 8º, do NCPC). Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada eletronicamente nesta data.

N. 0718377-13.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIA APARECIDA RAMOS ANDRADE. Adv(s).: DF47777 -
JUSELIA NUNES FERREIRA. R: SAUDE SIM LTDA. Adv(s).: DF43632 - MARCELO DOS SANTOS CORREA. O devedor adimpliu a obrigação
executada em petição no ID Num. 10777571 - Pág. 1. O credor foi intimado no ID Num. 10798701 - Pág. 1, mas permaneceu silente, conforme
certidão no ID Num. 11405152 - Pág. 1, de modo que tenho pela sua aquiescência e satisfação do débito na forma do artigo 526, §3º do CPC.
Isto posto, JULGO EXTINTO o processo, adentrando no mérito, em face do pagamento, com base no disposto no art. 924, inc. II, c/c art. 513
do CPC. Independente do trânsito em julgado, expeça-se alvará do valor depositado no documento no ID Num. 10777571 - Pág. 1, em nome
do advogado com poderes no ID Num. 8433263 - Pág. 1. O devedor arcará com as custas finais do processo, caso haja. Após o trânsito em
julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I.

N. 0718377-13.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIA APARECIDA RAMOS ANDRADE. Adv(s).: DF47777 -
JUSELIA NUNES FERREIRA. R: SAUDE SIM LTDA. Adv(s).: DF43632 - MARCELO DOS SANTOS CORREA. O devedor adimpliu a obrigação
executada em petição no ID Num. 10777571 - Pág. 1. O credor foi intimado no ID Num. 10798701 - Pág. 1, mas permaneceu silente, conforme
certidão no ID Num. 11405152 - Pág. 1, de modo que tenho pela sua aquiescência e satisfação do débito na forma do artigo 526, §3º do CPC.
Isto posto, JULGO EXTINTO o processo, adentrando no mérito, em face do pagamento, com base no disposto no art. 924, inc. II, c/c art. 513
do CPC. Independente do trânsito em julgado, expeça-se alvará do valor depositado no documento no ID Num. 10777571 - Pág. 1, em nome
do advogado com poderes no ID Num. 8433263 - Pág. 1. O devedor arcará com as custas finais do processo, caso haja. Após o trânsito em
julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I.

N. 0712817-90.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCELO LUIZ DE BARROS. Adv(s).: DF28648 - DELIANA
MACHADO VALENTE, DF23165 - DIOGO FONSECA SANTOS KUTIANSKI. R: BB ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A.. Adv(s).:
PR08123 - LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS. Ante o exposto, acolho a impugnação apresentada e JULGO EXTINTO o processo,
adentrando no mérito, em face do pagamento, com base no disposto no art. 924, inc. II, c/c art. 513 do CPC. Honorários pelo autor no importe
de 10% do valor cobrado a maior no cumprimento, ficando suspensa a exigibilidade vez que o autor litiga sob o pálio da gratuidade de justiça.
Expeça-se ofício ao Banco do Brasil para que proceda a transferência dos valores de R$ 4.693,57, referente à parte do depósito de Id 9413809
- Pág. 1 para a conta corrente do Banco requerido, indicada na petição de Id 9775485 - Pág. 7. Expeça-se ainda alvará de levantamento no
importe de R$ 22.348,15, referente ao remanescente do depósito de Id 9413809 - Pág. 1 em nome do advogado do autor Dr Diogo Fonseca
Santos Kutianski, OAB/DF 23.165, conforme poderes de Id 7633838 - Pág. 1. O devedor arcará com as custas finais do processo, caso haja.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I.

N. 0712817-90.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCELO LUIZ DE BARROS. Adv(s).: DF28648 - DELIANA
MACHADO VALENTE, DF23165 - DIOGO FONSECA SANTOS KUTIANSKI. R: BB ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A.. Adv(s).:
PR08123 - LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS. Ante o exposto, acolho a impugnação apresentada e JULGO EXTINTO o processo,
adentrando no mérito, em face do pagamento, com base no disposto no art. 924, inc. II, c/c art. 513 do CPC. Honorários pelo autor no importe
de 10% do valor cobrado a maior no cumprimento, ficando suspensa a exigibilidade vez que o autor litiga sob o pálio da gratuidade de justiça.
Expeça-se ofício ao Banco do Brasil para que proceda a transferência dos valores de R$ 4.693,57, referente à parte do depósito de Id 9413809
- Pág. 1 para a conta corrente do Banco requerido, indicada na petição de Id 9775485 - Pág. 7. Expeça-se ainda alvará de levantamento no
importe de R$ 22.348,15, referente ao remanescente do depósito de Id 9413809 - Pág. 1 em nome do advogado do autor Dr Diogo Fonseca
Santos Kutianski, OAB/DF 23.165, conforme poderes de Id 7633838 - Pág. 1. O devedor arcará com as custas finais do processo, caso haja.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I.

N. 0728364-73.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: VITALIDADE ODONTOLOGIA LTDA - EPP. Adv(s).: DF14848 - LUIS MAXIMILIANO
LEAL TELESCA MOTA. R: JOSELITO PEDRO DE FRANCA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Diante de todo o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO
INICIAL, com fundamento nos artigos 321 parágrafo único c/c 330, IV e 485, I, todos do Código de Processo Civil e, por conseguinte, resolvo o
feito, sem resolução de mérito. Sem custas finais porquanto não foram efetivadas diligências nos autos. Sem honorários advocatícios, porquanto
não houve citação. Transitada esta em julgado, após as cautelas de estilo, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

N. 0728364-73.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: VITALIDADE ODONTOLOGIA LTDA - EPP. Adv(s).: DF14848 - LUIS MAXIMILIANO
LEAL TELESCA MOTA. R: JOSELITO PEDRO DE FRANCA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Diante de todo o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO
INICIAL, com fundamento nos artigos 321 parágrafo único c/c 330, IV e 485, I, todos do Código de Processo Civil e, por conseguinte, resolvo o
feito, sem resolução de mérito. Sem custas finais porquanto não foram efetivadas diligências nos autos. Sem honorários advocatícios, porquanto
não houve citação. Transitada esta em julgado, após as cautelas de estilo, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.
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N. 0728152-52.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF08451 - ANDRE VIDIGAL DE
OLIVEIRA. R: J E TAVARES & CIA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Diante de todo o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com
fundamento nos artigos 321 parágrafo único c/c 330, IV e 485, I, todos do Código de Processo Civil e, por conseguinte, resolvo o feito, sem
resolução de mérito. Sem custas finais porquanto não foram efetivadas diligências nos autos. Sem honorários advocatícios, porquanto não houve
citação. Transitada esta em julgado, após as cautelas de estilo, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

N. 0728152-52.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF08451 - ANDRE VIDIGAL DE
OLIVEIRA. R: J E TAVARES & CIA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Diante de todo o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com
fundamento nos artigos 321 parágrafo único c/c 330, IV e 485, I, todos do Código de Processo Civil e, por conseguinte, resolvo o feito, sem
resolução de mérito. Sem custas finais porquanto não foram efetivadas diligências nos autos. Sem honorários advocatícios, porquanto não houve
citação. Transitada esta em julgado, após as cautelas de estilo, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

N. 0715421-24.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ALEX REIS DE ARAUJO. Adv(s).: DF21344 - TATIANA DE QUEIROZ
PEREIRA. R: Banco do Brasil . Adv(s).: Nao Consta Advogado. Diante de todo o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos
artigos 321 parágrafo único c/c 330, IV e 485, I, todos do Código de Processo Civil e, por conseguinte, resolvo o feito, sem resolução de mérito.
Sem custas finais porquanto não foram efetivadas diligências nos autos. Sem honorários advocatícios, porquanto não houve citação. Transitada
esta em julgado, após as cautelas de estilo, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

N. 0715421-24.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ALEX REIS DE ARAUJO. Adv(s).: DF21344 - TATIANA DE QUEIROZ
PEREIRA. R: Banco do Brasil . Adv(s).: Nao Consta Advogado. Diante de todo o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos
artigos 321 parágrafo único c/c 330, IV e 485, I, todos do Código de Processo Civil e, por conseguinte, resolvo o feito, sem resolução de mérito.
Sem custas finais porquanto não foram efetivadas diligências nos autos. Sem honorários advocatícios, porquanto não houve citação. Transitada
esta em julgado, após as cautelas de estilo, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

N. 0706532-81.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Adv(s).:
DF03558 - MARIA ALESSIA CORDEIRO VALADARES BOMTEMPO. R: JOAO FERREIRA DE ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARCOS ANTONIO LOBO DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Isto posto, HOMOLOGO o acordo de ID nº 11092370, determinando
que seus termos sejam fielmente cumpridos. Fica o mérito julgado nos termos do art. 487, inc. III, al. "b" do CPC. Expeça-se alvará,
independentemente de trânsito em julgado, do valor bloqueado (ID nº 9984951), em nome da advogada Maria Aléssia Cordeiro Valadares
Bomtempo, OAB-DF 3.558, conforme procuração no ID nº 6753673. Custas e honorários pelo requerido, conforme acordo. À Secretaria para
que proceda à exclusão no nome do requerido Marcos Antônio Lobo dos Santos, uma vez que não é qualificado como devedor do pedido dos
presentes autos. Proceda-se ao desbloqueio do veículo objeto de constrição (ID nº 9985083). Com o trânsito em julgado e pagas as custas,
ao arquivo. P.R.I.

N. 0706532-81.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Adv(s).:
DF03558 - MARIA ALESSIA CORDEIRO VALADARES BOMTEMPO. R: JOAO FERREIRA DE ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARCOS ANTONIO LOBO DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Isto posto, HOMOLOGO o acordo de ID nº 11092370, determinando
que seus termos sejam fielmente cumpridos. Fica o mérito julgado nos termos do art. 487, inc. III, al. "b" do CPC. Expeça-se alvará,
independentemente de trânsito em julgado, do valor bloqueado (ID nº 9984951), em nome da advogada Maria Aléssia Cordeiro Valadares
Bomtempo, OAB-DF 3.558, conforme procuração no ID nº 6753673. Custas e honorários pelo requerido, conforme acordo. À Secretaria para
que proceda à exclusão no nome do requerido Marcos Antônio Lobo dos Santos, uma vez que não é qualificado como devedor do pedido dos
presentes autos. Proceda-se ao desbloqueio do veículo objeto de constrição (ID nº 9985083). Com o trânsito em julgado e pagas as custas,
ao arquivo. P.R.I.

N. 0706532-81.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Adv(s).:
DF03558 - MARIA ALESSIA CORDEIRO VALADARES BOMTEMPO. R: JOAO FERREIRA DE ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARCOS ANTONIO LOBO DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Isto posto, HOMOLOGO o acordo de ID nº 11092370, determinando
que seus termos sejam fielmente cumpridos. Fica o mérito julgado nos termos do art. 487, inc. III, al. "b" do CPC. Expeça-se alvará,
independentemente de trânsito em julgado, do valor bloqueado (ID nº 9984951), em nome da advogada Maria Aléssia Cordeiro Valadares
Bomtempo, OAB-DF 3.558, conforme procuração no ID nº 6753673. Custas e honorários pelo requerido, conforme acordo. À Secretaria para
que proceda à exclusão no nome do requerido Marcos Antônio Lobo dos Santos, uma vez que não é qualificado como devedor do pedido dos
presentes autos. Proceda-se ao desbloqueio do veículo objeto de constrição (ID nº 9985083). Com o trânsito em julgado e pagas as custas,
ao arquivo. P.R.I.
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22ª Vara Cível de Brasília

INTIMAÇÃO

N. 0717031-27.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOSE BELARMINO DE SOUSA. A: CLAUDIO DE FARIA MACIEL. A:
LUIZ CLAUDIO FREIRE DE SOUZA FRANCA. Adv(s).: SP358675 - BRENNO MARCUS GUIZZO, SP298685 - ALEXANDRE BISSOLI, SP359106
- ANDRE MELO AMARO. R: PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE. Adv(s).: GO10046 - NEILTON CRUVINEL FILHO. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0717031-27.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JOSE BELARMINO DE SOUSA, CLAUDIO DE FARIA
MACIEL, LUIZ CLAUDIO FREIRE DE SOUZA FRANCA RÉU: PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE SENTENÇA Trata-se de ação de
declaratória ajuizada por CLAUDIO DE FARIA MACIEL, LUIZ CLAUDIO FREIRE DE SOUZA FRANÇA e JOSE BELARMINO DE SOUSA em
desfavor do PARTIDO HUMANISTA SOLIDARIEDADE ? PHS, partes devidamente qualificadas nos autos. Em síntese, relatam os autores que, em
6 de junho de 2017, o Partido Humanista Solidariedade ? PHS, por seu presidente, senhor Eduardo Machado e Silva Rodrigues, teria promovido
a realização de assembléia extraordinária, deixando, contudo, de observar as disposições estatutária atinentes ao ato convocado. Narram, ainda,
que, em virtude das deliberações na referida assembléia, houve uma série de alterações na composição dos órgãos partidários denominados
Conselho Gestor Nacional-CGN, Diretório Nacional e Comissão Executiva Nacional-CEN, culminando, inclusive, no afastamento dos requeridos
dos cargos que ocupavam na agremiação. Defendem que Eduardo Machado e Silva Rodrigues, reconduzido ao cargo de presidente por força de
determinação judicial, teria comandado a execução de medidas desprovidas de respaldo estatutário, o que estaria a comprometer a existência e o
cumprimento de diversas obrigações legais da legenda. Requerem, em sede de tutela de antecipada, determinação judicial voltada à recondução
imediata dos requerentes aos cargos de direção dos órgãos do partido requerido, quais sejam, Conselho Gestor Nacional, Comissão Executiva
Nacional e Diretório Nacional, bem como a recondução aos cargos de todos os membros do Diretório Inicial e da Comissão Executiva Nacional, nos
moldes originariamente deliberados na Convenção Nacional, datada de 7/11/2015. Também a título de tutela antecipada, vindicam o afastamento
de Eduardo Machado e Silva Rodrigues do cargo de presidente do partido, com a conseqüente declaração de nulidade de todos os atos praticados,
nomeando-se, na condição de presidente interino, Claudio de Faria Maciel, conforme deliberado na Convenção datada de 11 de julho de 2017.
Ao final, pleitearam a procedência do pedido, confirmando a tutela antecipada, a fim de que seja declarada a nulidade da assembleia do Conselho
Gestor Nacional realizada no dia 06/06/2017, assim como de todos os atos praticados de forma unilateral pelo presidente Eduardo Machado e
Silva Rodrigues, quando retornou ao cargo, e, ainda, o afastamento definitivo do referido presidente. Requerem, ainda, o reconhecimento da
validade das Assembléias realizadas pelos autores e demais membros do CGN, do CEN e do Diretório Nacional. Petição inicial instruída com
os documentos de ID 8258316/8302841. A ação foi originalmente manejada contra o Partido PHS e contra o senhor Eduardo Machado e Silva
Rodrigues. Por força da decisão de ID 8306426, foi parcialmente deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para suspender os efeitos e
eventuais registros ou alterações decorrentes da Ata da Assembleia e Reunião do Conselho Gestor do Partido Humanista da Solidariedade ? PHS,
realizada em 06/06/2017, bem como para determinar a recondução imediata dos autores aos cargos de direção do Conselho Gestor Nacional,
Comissão Executiva Nacional e Diretório Nacional. Em seguida, as partes manejaram agravos de instrumento em desfavor da mencionada
decisão de primeira instãncia. Por seu turno, a decisão monocrática, abrangendo mais de um recurso, no bojo dos agravos de instrumento AGI
0709372-67.2017.8.07.0000 e AGI 0709673-14.2017.8.07.0000, reformou a decisão deste Juízo para: restabelecer a validade da assembleia,
ocorrida em 6 de junho de 2017, que afastou os autores dos cargos de direção e administração do partido político (ID 8551222). Em ID 9027389, o
Tribunal do Superior Eleitoral solicitou informações a respeito das ações do Partido Humanista da Solidariedade ? PHS, que tramitam neste Juízo,
sendo respondidas pelo Ofício n. 451/2017 (ID 9064933). Regularmente citado, o réu, Partido PHS, apresentou contestação de ID 9608415 ? pág.
1/8, acompanhada dos documentos de ID 9608508/9608688. Em resumo, narra que foi perpetrado golpe partidário liderado pelos autores, a fim
de afastar Eduardo Machado e Silva Rodrigues da presidência do partido, reputando nula assembléia que - realizada em outra ocasião - deliberou
quanto ao afastamento do mencionado presidente. Defende a validade da Assembleia do Conselho Gestor Nacional - CGN, ocorrida em 06 de
junho de 2017, ao argumento de que a convocação foi legitima e em consonância com as regras estabelecidas pelo estatuto. Acrescentando que
Os Partidos Políticos têm garantido a ?autonomia para definir sua estrutura interna, organização, funcionamento e adotar os critérios de escolha
de regime de suas coligações eleitorais?, nem mesmo lei ordinária pode estabelecer qualquer limitação ao estatuto partidário. Nesse contexto,
sustenta que o estatuto não define local para realização de reuniões do CGN, motivo pelo qual estas podem ser convocadas para qualquer
lugar designado pelo seu presidente, inclusive, na sede do partido em Goiânia, como foi o caso da assembleia em que se discute sua validade
na presente lide. Ressalta, ainda, que o estatuto do partido, em seu art. 26, parágrafo 2°, estabelece que a Convenção Nacional poderá ser
realizada em qualquer local, desde que de fácil acesso. Aduz, também, que a convocação para assembleia cuja validade se discute, foi precedida
da publicação de edital, no site do partido, ocorrida em 26 de maio de 2017, observando o prazo de antecedência mínima de 7 dias antes da
data designada para a reunião, conforme estabelece o art. 26, parágrafo 1°, do estatuto, cumprindo-se as demais formalidades regimentais.
Desse modo, defende que os autores tinham conhecimento da reunião, todavia, decidiram não comparecerem, e, diante da ausência destes, o
Presidente Nacional, exercendo sua atribuição estatutária, convocou suplentes para substituí-los. Após, convocados os suplentes, iniciou-se a
reunião do Conselho Gestor Nacional, com a integralidade de seus quatro membros, consoante determina o art. 40, parágrafo 6°. Relata, ainda,
que o Conselho Gestor Nacional aceitou a abertura dos processos disciplinares contra os autores, o que ocasionou na automática suspensão
de tais pessoas de suas funções partidárias, por expressa previsão do art. 16, parágrafo 7º, do estatuto. Diante da suspensão dos autores e
demais processados, foram nomeados substitutos para os respectivos cargos. Além disso, o Conselho Gestor Nacional ampliou o número de
seus membros quatro para seis, em consonância com a norma estatutária do art. 37, parágrafo 2º, Inciso I. Protesta pela produção de provas
pericial grafotécnica e prova oral consubstancia em oitiva de testemunhas e depoimento pessoal. Por fim, requer que seja julgada improcedente
a presente demanda, bem como condenados os autores no ônus da sucumbência e em litigância de má-fé. Réplica, em ID 9754473, na qual os
autores refutaram os argumentos de defesa e ratificaram os pedidos iniciais. Peça de ID 9987295, os autores formularam pedido de desistência
da ação em relação ao segundo requerido, Eduardo Machado e Silva Rodrigues, já que sua citação não havia se efetivado, restando homologada
a mencionada desistência, por força da decisão de ID 10465610, com a consequente extinção do processo sem apreciação do mérito em relação
ao referido demandado. Instadas as partes a se manifestarem quanto à produção de provas, os autores requerem o julgamento antecipado da lide
(10828703), tendo a parte ré solicitado a produção de prova documental, oral e pericial (ID 10904686). A parte ré apresentou, sob ID 10903816,
embargos de declaração contra a decisão de ID 10465610, alegando, basicamente, que haveria omissão deste Juízo acerca da aplicabilidade
do comando disposto no art. 334, §2º, do CPC, sendo rejeitados os referidos embargos em ID 11189675. Em manifestação de ID 11507490, o
demandado informa que, por força de decisão do Conselho Gestor Nacional, os autores foram expulsos do Partido Humanista da Solidariedade,
defendendo, assim, a ilegitimidade ativa destes para questionar atos internos do partido, bem como ser membros de seus órgãos, requerendo a
extinção do feito. Em ID 11603936, Gustavo Roriz Leão, Secretário Geral do Partido Humanista da Solidariedade, requer o deferimento de seu
ingresso na lide como assistente litisconsorcial, defendendo a existência de litisconsórcio passivo necessário, ao argumento de que será atingido
pela decisão proferida no presente feito, pois, caso seja declarada a nulidade da assembleia ocorrida no dia 06/06/2017, conseqüentemente
será reconhecida a nulidade de sua nomeação em cargo de direção nacional do partido realizada pelo referido ato. Os autores apresentaram
petição de ID 11627812 informando que não ter interesse em se manifestarem quanto às petições de ID 11507490 e ID 11603936 apresentadas
nos autos, requerendo o julgamento antecipado da lide. Em id. 11876698, Gustavo Roriz Leão, terceiro estranho a lide apresentou informações
relativas à militância do PHS. Por sua vez, os autores, em ID 11507490, comunicam ausência de interesse em se manifestar quanto à referida
peça, bem como pugnando pelo julgamento antecipado do feito. É O RELATÓRIO. DECIDO. O feito encontra-se devidamente instruído e maduro
para julgamento, nos termos do art. 355, I, do CPC, uma vez que os elementos informativos colacionados afiguram-se suficientes à compreensão
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dos fatos e fundamentos jurídicos, alcançáveis, ante a própria natureza da demanda, por meio da prova documental já acostada aos autos. Deve-
se mencionar que provas testemunhais, depoimento pessoal da parte autora e perícia não se mostram necessárias para a comprovação dos fatos
alegados pelas partes. Com efeito, a controvérsia posta nos presentes auto cinge-se acerca da apuração da validade ou não de ata de assembleia
extraordinária do Conselho Gestor do PHS, ocorrida em 06 de junho de 2017, bem como de suas conseqüências, de sorte que, ante a natureza
documental da demanda trazida à baila, tenho que os elementos probatórios coligidos aos autos são aptos a dar guarida ao pronunciamento
jurisdicional vindicado (art. 370 c/c 443, I, do CPC), tornando prescindível a realização de outras provas documentais, pericial e oral. Demais disso,
percebe-se que a parte ré, na fase de especificação de provas, ao elucidar a pertinência e finalidade das provas solicitadas, fundamentou em
causas estranhas ao objeto da lide, consoante se verifica na peça de ID 10904683, razão pela qual não é possível seu deferimento. Certo que a
presente demanda não discute a exclusão do senhor Eduardo Machado dos registros partidário guardados no TRE-GO, não havendo necessidade
de expedir-se ofício para tal Tribunal. Também não há necessidade de fazer perícia grafotécnica em ata, já que é discutida a Ata autêntica das
assembléias e reuniões do Partido PHS, que se encontra registrada nos Órgãos Competentes. Igualmente não há razão alguma em fazer perícia
no site do Partido. Não é discutido nos presentes autos a eventual exoneração do Sr. Laércio Benko do Governo de São Paulo, motivo pelo qual
não há se expedir ofício para tal Unidade Federada. Do mesmo modo, não há razão para o réu solicitar a juntada dos ?documentos do documentos
de interesse ou propriedade do partido?, que eventualmente estejam na posse dos autores. Bem como, não há razão para se determinar que
os autores apresentem suas declarações do imposto de renda. Assim, indefiro a produção de outras provas, considerando suficientes aquelas
já existentes nos autos. DO LITISCONSÓRCIO Inicialmente, observo que a petição, apresentada sob ID 11603936, por terceiro estranho à lide,
senhor Gustavo Roriz Leão, pleiteia pelo reconhecimento de litisconsórcio passivo necessário. Dessa forma, conforme já destacado nos presentes
autos, no momento da apreciação de desistência da lide em relação ao atual presidente do PHS, a relação entre os dirigentes e filiados do partido
e a presente ação é meramente de interesse indireto, possibilitando unicamente a idéia de litisconsórico facultativo, já que o ato combatido em
juízo é de responsabilidade do partido político. Ora, discute-se a validade de assembléia partidária e de seu correspondentes efeitos. Cediço que a
mencionada assembléia é ato do Partido, ao modo que sua confirmação, modificação ou anulação gera efeitos imediatos a tal agremiação. Ainda
que pessoas naturais, na condição de dirigentes ou ocupantes de outros cargos tenham participado efetivamente do ato assemblear, o fizeram
em nome do partido, ao modo que os atos celebrados e as deliberações realizadas são atos dos partidos e de seus órgãos despesonalizados,
não havendo falar em litisconsórcio necessário entre os participantes da mencionada reunião e o partido político. Quando o CPC regulamenta
a situação do listisconsórcio passivo necessário, em seu art. 114, está a indicar que o objeto da lide não pode ser discutido sem a presença de
duas ou mais pessoas no pólo passivo, seja em virtude de expressa exigência legal, seja de natureza da relação jurídica controvertida indicar que
tais pessoas são igualmente titulares ou responsáveis diretos pela situação atual do objeto da ação. No caso, a assembléia partidária discutida
na presente ação é ato privativo do partido. Assim, os efeitos da dita assembléia repercutem para outras pessoas, mas tal situação é apenas
indireta, não havendo a necessidade da presença no pólo passivo da ação. Portanto, ainda, que a eficácia da decisão reflexamente possa atingir
terceiros em virtude da impossibilidade de cindir seus efeitos em eventual reconhecimento de nulidade da ata de assembleia, entendo suficiente
a presença da referida pessoa jurídica no polo passivo da lide, para o exame da validade ou não do ato jurídico atacado na presente ação.
Ademais, entendimento diverso iria de encontro com o principio da celeridade processual, expressamente previsto no art. 6° do CPC, já que seria
necessário admitir diversas pessoas que reflexamente poderiam ser atingidas pela decisão. Ou ainda, seria como imaginar que qualquer ação
em desfavor do Partido exigiria a presença de todos os seus dirigentes. Assim, indefiro o pedido de ingresso na lide do Sr. Gustavo Roriz Leão.
DA ILEGITIMIDADE ATIVA Inicialmente, assenta-se que não merece prosperar a preliminar de ilegitimidade ativa superveniente, tal como agitada
pelo requerido. Como cediço, a legitimidade ad causam é a condição da ação tangente à pertinência subjetiva com o direito material vertente
à relação processual submetida ao crivo do Judiciário. Com isso, deve a análise acerca das condições da ação, dentre as quais se insere a
legitimatio ad causam, ser alcançada sob a ótica da teoria da asserção, adotada majoritariamente pela doutrina e jurisprudência pátrias, à luz da
qual não se exige que a pertinência subjetiva com o direito material seja real, matéria jungida a eventual juízo meritório de procedência, bastando
a afirmação da parte autora, manifestada em sua inicial, com aparente pertinência subjetiva. Esta a orientação emanada do colendo Superior
Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. TEORIA
DA ASSERÇÃO. RECUSA INJUSTA DE COBERTURA. DANO MORAL CONFIGURADO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO
DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. VALOR DO DANO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO
MANTIDA. 1. A jurisprudência desta Corte Superior adota a teoria da asserção, segundo a qual a presença das condições da ação, entre elas
a legitimidade ativa, é apreciada à luz da narrativa contida na petição inicial, não se confundindo com o exame do direito material objeto da
ação. (AgInt no AREsp 948.539/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 25/10/2016, DJe 03/11/2016)
Na mesma linha é o entendimento sufragado por este TJDFT: PROCESSO CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA PROPOSTA CONTRA EMPRESA
QUE TEVE SUA FALÊNCIA DECRETADA ANTERIORMENTE. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DE SUPOSTA EMPRESA INTEGRANTE DO
GRUPO ECONÔMICO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO EM FACE DA "VIS ATTRACTIVA" DO JUÍZO FALIMENTAR
REJEITADA. DEMANDA DE QUANTIA ILÍQUIDA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. APLICAÇÃO DA TEORIA DA ASSERÇÃO. ANÁLISE DO MÉRITO.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 1. Na teoria da asserção, presume-se o preenchimento das condições
da ação quando do recebimento da inicial pelo magistrado, sendo que posterior discussão sobre este ponto se confunde com o próprio mérito da
ação. A esta altura da marcha processual, a defesa da ilegitimidade passiva não é mais matéria aferível como preliminar, mas incluída efetivamente
nas razões que conduzirão à formação do juízo de mérito sobre a causa, resultando, assim na procedência ou improcedência do pedido. (Acórdão
n.987715, 20110111247807APC, Relator: LEILA ARLANCH 7ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 07/12/2016, Publicado no DJE: 19/12/2016.
Pág.: 994-1011) Nesse contexto, verifico que há pertinência subjetiva quanto às partes que figuram na relação processual em exame, sendo a parte
autora legitimada a deduzir as pretensões veiculadas, ao passo em que o requerido vem a ser parte legítima a resisti-la, asseverando-se que, no
presente feito, objetiva discutir justamente a validade da Ata da Assembleia e Reunião Extraordinária do Conselho Gestor do Partido Humanista da
Solidariedade-PHS e os atos subseqüentes, não constituindo questão a ser solvida em sede de exame das condições da ação. Demais disso o fato
superveniente de os autores serem, eventualmente, excluídos do Partido-PHS não lhes extirpa a pretensão de discutir a nulidade de assembléia
partidária. Ocorre que, os autores eram filiados e preenchiam cargos de direção do partido ao momento em que propuseram a ação judicial,
sendo este o marco para o primeiro exame da pertinência subjetiva entre as partes. Lado outro, a exclusão de um dos filiados não é impeditivo a
que ele discuta a validade de ato da agremiação, já que a lei não exige tal requisito. Demais disso, seria um contra-senso entender que bastaria
o réu excluir o autor de seus quadros para que fosse garantida a extinção do feito sem julgamento do mérito. Também de se destacar que os
partidos políticos destinam-se a assegurar, no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a defender os direitos
fundamentais definidos na Constituição Federal, consoante disposto no art. 1º da Lei nº 9096/95, ao modo que o ex-filiado não pode ser impedido
de pretender revisar judicialmente os atos realizados pelo partido. Com amparo em tais argumentos, afasto a preliminar de ilegitimidade ativa
suscitada pelo réu. Inexistindo outras questões preliminares ou prejudiciais pendentes de apreciação e presentes os pressupostos processuais
e as condições indispensáveis ao exercício do direito de ação, passo à análise do mérito da questão posta nos autos. DA MULTIPLICIDADE
DE AÇÕES Aponto, de ofício, que tramitaram por este juízo da 22ª Vara Cível de Brasília três ações judiciais em que se discute, a partir de
questões formais e regimentais, qual pessoa natural deverá exercer a presidência nacional do Partido Humanista da Solidariedade, Partido PHS.
A ação de nº 070784-46.2017.8.07.0001 foi ajuizado pelo senhor Eduardo Machado e Silva Rodrigues em desfavor do Partido Humanista da
Solidariedade-PHS, em 9.5.2017, postulando, principalmente, a recondução do requerente ao cargo de Presidente Nacional do PHS. A inicial é
subscrita pelo advogado Dr. Ibaneis Rocha Barros Júnior. Houve concessão de liminar, em segunda instância, AI nº 0705654-62.2017.8.07.0000,
para determinar: ?que o agravante [autor]seja reconduzido ao cargo de Presidente do Diretório Nacional do Partido Humanista da Solidariedade
até o julgamento de mérito do presente recurso?. Isto em 16.5.2017. Posteriormente, houve o julgamento do mérito, por este juízo, reconhecendo
parcial procedência à ação para reconhecer a nulidade da Ata da Assembléia Extraordinária conjunta da Comissão Executiva Nacional e do
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Conselho Gestor do Partido Humanista da Solidariedade-PHS, realizada no dia 24/4/2016, bem como para reconhecer a nulidade de todo os
efeitos e eventuais registros decorrentes de tal assembléia extraordinária Já a ação de nº 0711541-24.2017.8.07.0001 foi ajuizada pelo senhor
Marcelo Guilherme De Aro Ferreira em desfavor de Cláudio De Faria Maciel, Partido PHS e OUTROS, em 7.6.2017, pretendendo, principalmente,
fossem os réus impedidos de registrarem, junto aos órgãos de competentes, a ata da ?assembléia extraordinária conjunta do Conselho Gestor
Nacional ? CGN, Comissão Executiva Nacional ? CEN, Conselhos de Ética e Fiscal Nacionais, Presidentes Estaduais e Membros do Diretório
do Partido Humanista da Solidariedade, realizada no dia 31.5.2017. A inicial foi subscrita pelo advogado Dr. Castellar Modesto Guimarães Neto.
Após o indeferimento do pedido liminar, mencionada ação foi extinta em virtude de pedido de desistência do autor, em 26.6.2017. Por fim, a ação
nº 0713408-52.2017.8.07.0001 foi ajuizada pelo Partido PHS através do presidente interino Claúdio de Faria Maciel, pelos advogados Drs. Paulo
Serejo e Jorge Mendoza, em 20.6.2017, em face de Eduardo Machado e Silva Rodrigues pedindo para que o réu se abstivesse de utilizar a senhas
recebida do TSE na condição de presidente do partido. Em petição de 27.6.2017, o Partido PHS, representado por Eduardo Machado e Silva
Rodrigues (que é o réu na ação), pediu a extinção da ação. Mencionada petição é subscrita pelo advogado Dr. Neilton Cruvinel Filho. Na sequência,
a sentença, após esclarecer acerca da legitimidade da representação do PHS, extinguiu o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do
artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Percebe-se a sequência de atos. O grupo A do partido destitui o grupo B. Posteriormente,
o grupo A passa a fazer alterações na Administração do Partido e na composição de seus Órgãos. Após conseguirem o provimento judicial
anulando a assembléia extraordinária, o Grupo B volta à Administração do Partido e, na sequência, expulsa o grupo A da composição dos órgãos
partidário. Ora, a definição dos órgãos do Partido deverá ser feita de modo democrática, como estabelece o estatuto. Devendo ser repreendidas
as condutas de ambos os lados que, a partir de assembléias e reuniões extraordinárias, cometem ilegalidade e afrontas ao estatuto para definir
a Administração do Partido de modo unilateral. DO EXAME DA AÇÃO DE Nº 0717031-27.2017.8.07.0001-7 Cuida-se de ação submetida ao
rito comum objetivando a declaração de nulidade Ata da Assembleia e Reunião Extraordinária do Conselho Gestor do Partido Humanista da
Solidariedade-PHS, realizada no dia 06/06/2017, invalidando-se, por conseguinte, o afastamento dos autores dos cargos de direção do PHS,
notadamente, Conselho Gestor Nacional, Comissão Executiva Nacional e Diretório Nacional, bem como o afastamento de outros ocupantes de
cargos na agremiação, assim como todos os atos praticados de forma unilateral pelo atual presidente do PHS Eduardo Machado, quando do
seu retorno à presidência da agremiação e o seu afastamento do cargo por definitivo. Dessa feita, tratando-se de demanda anulatória em face
de partido político - pessoa jurídica de direito privado, destinada a assegurar, no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema
representativo e a defender os direitos fundamentais definidos na Constituição Federal, consoante disposto no art. 1º da Lei nº 9096/95, a ação
transcende ao mero interesse individual das partes. A principal discussão dos autos refere-se à validade da assembleia e reunião de 06/06/2017,
que afastou os autores dos cargos de direção do partido, e promoveu alterações nos demais órgãos partidários. Detidamente examinados os
autos, entendo que, ao menos em parte, a pretensão autoral merece ser acolhida. Inicialmente aponta-se, na forma do art. 14 da Lei 9.096/95
(Lei dos Partidos) que ?Observadas as disposições constitucionais e as desta Lei, o partido é livre para fixar, em seu programa, seus objetivos
políticos e para estabelecer, em seu estatuto, a sua estrutura interna, organização e funcionamento?. Portanto, os Partidos Políticos têm liberdade
para definir suas normas internas e programas, desde que observem as disposições estabelecidas na Constituição e na Lei. Mormente os direitos
fundamentais das pessoas, a dignidade da pessoa humana e valores relacionados à boa-fé, democracia, acesso dos cidadãos às manifestações
políticas, entre outros princípios e postulados regentes do Ordenamento Jurídico Brasileiro. No caso o art. 27 do Estatuto Partidário dispõe sobre
formalidades para convocação das convenções, no seguinte sentido: Art. 27 - As Convenções são convocadas pelos presidentes das respectivas
Comissões Executivas. §1° - As convocações das Convenções respeitarão antecedência mínima de 7 (sete) dias, efetuadas por meio da página
eletrônica do Partido. §2° - As Convenções serão realizadas em local de fácil acesso e observam, entre a primeira e segunda convocação, prazo
de 30 (trinta) minutos e o quórum mínimo equivalente ao número de membros da Comissão Executiva. No caso, o edital de convocação para o
ato ora impugnado (ID nº. 8258327 ? pág. 1) aponta que seriam objeto de deliberação os seguintes temas, in verbis: 1 ? Deliberação e apreciação
do pedido de instauração de processo disciplinar em desfavor de membro do Conselho Gestor Nacional ? CGN; 2 ? Avaliação da alteração
da quantidade de integrantes do respectivo conselho; 3 ? Apreciação e análise de assuntos relevantes de interesse do Conselho; 4 ? Outros
assuntos. Ora, o Conselho Gestor do PHS é formado por apenas quatro membros, nomeados para um mandato de 10 anos, segundo art. 39 do
Estatuto, tendo sido eleito os três autores e o atual presidente do PHS Eduardo Machado. Na mencionada Reunião estavam presentes apenas um
membro, o presidente. Desse modo, avulta a primeira afronta ao estatuto perpetrada na mencionado ato jurídico, ocorrido em 6 de junho de 2017,
já que foi feita a convocação do Conselho Gestor para comparecer em cidade diversa à sede Nacional do Partido, sem qualquer apontamento
no sentido de que poderia haver deliberação sem a presença de todos os membros do mencionado Conselho. Apontam-se ainda que não existe
norma estatutária admitido a deliberação do Conselho Gestor com a presença de um único membro, mormente, quando tal deliberação envolver
a destituição de todos os outros membros do referido Conselho. Inclusive, cumpre destacar que há previsão estatutária no art. 39, parágrafo
primeiro, no sentido de que os membros do CGN somente poderão ser destituídos por decisão fundamentada da maioria absoluta do próprio
conselho. Dessa forma, ao contrário do que restou alegado em defesa, não se aplica o disposto no art. 40, § 6°, do Estatuto para a deliberação
de destituição de membros do CGN, tendo em vista dispositivo especifico para esta hipótese, Também não se mostra legítimo equiparar as
normas relativas ao órgão de composição mais numerosa, a Convenção Nacional, com as normas regentes do Conselho que detém apenas
quatro membros, pois a Convenção Nacional é integrada pelos membros do Diretório Nacional, Comissão Executiva Nacional, Presidentes da
Comissões Executivas Estaduais, Deputados Federais, Senadores, Presidente, Vice e Ministros filados ao partido, Presidentes dos Conselhos
de Ética e Fiscal, Conselho Gestor Nacional, conforme art. 34 do Estatuto. Percebe-se que o mencionado Conselho Gestor congrega para si as
mais elevadas atribuições do partido, podendo inclusive revogar as decisões das Convenções Nacionais, tal como indica o art. 37 do Estatuto
Partidário, bem como eleger os membros do diretório Nacional (art. 35). Destaca-se ainda que o art. 62 do referido estatuto exige a reunião
da Comissão Executiva Nacional para definição de nova composição do Conselho Gestor em caso de morte do seu titular. Verificando-se a
existência de mandato periódico, tempo prolongando de 10 anos, composição bastante reduzida de quatro membros, poderes para anular atos da
Convenção Nacional, possibilidade de eleger membros do Diretório Nacional, percebe-se que o Conselho Gestor do PHS desponta como órgão
mais importante da agremiação. Cediço que nessa situação, a destituição dos membros de tal órgão não poderá ser realizada por ato unilateral
de apenas um de seus Membros, que convocando reunião para cidade diversa da sede nacional do Partido, sem indicar que poderia ser admitida
a deliberação por membro único, nomeou outras pessoas para o Conselho, retirou todos os outros três membros e estabeleceu a composição
dos órgãos partidários sem observar a democrática interna do Partido e em afronta ao que estabelece o art. 39, parágrafo primeiro, do Estatuto.
Ressalta-se que a presente sentença não considera ilegal ou contrária às normas regimentais nenhuma as condutas isoladas de convocar-se
reunião para local diverso da sede, de se promover a nomeação de suplente ante a ausência de membros titulares, ou mesmo a destituição
de membros da diretoria, acaso sejam respeitadas as normas regimentais e legais. Contudo, na realização de uma atividade aparentemente
lícita o Partido incorreu em manifesto abuso de direito, transmudando sua conduta para ilícita, tendo em vista que o conjunto das ações, em seu
exame objetivo, demonstram o interesse e o efetivo êxito em se retirar membros da diretoria e promover alterações partidárias em arrepio às
exigências legais. O Abuso de direito foi muito bem esquadrinhado na Doutrina de Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald, in Curso de
Direito Civil ? 4 ? Contratos. Teoria Geral e Contratos em Espécie. 5ª Ed. Ver. Amp e atual. Editora Atlas. São Paulo: 2015, Pág. 162 a 163: "No
corpo do novo Código Civil, o abuso do direito é tratado com destaque, pois surge um novo regime dos atos ilícitos, fulcrado em duas cláusulas
gerais de antijuricidade. No art. 186, há uma cláusula geral de responsabilidade por culpa - praticamente reiterando o famoso art. 159 do Código
Civil de 1916. Em contrapartida, o art. 187 enfatiza uma cláusula geral de ilicitude, de índole objetiva, ao mencionar que "comete ato ilícito o
titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons
costumes". O mérito do art. 187 do Código de 2002 é realçar que o critério do abuso não reside no plano psicológico da culpabilidade, mas no
desvio do direito de sua finalidade ou função social. " Acolhe-se a teoria objetiva finalista, que tem em JOSSERAND o seu maior expoente (...)
O art. 186 define como ilícita a violação frontal da norma por qualquer pessoa que infrinja os seus pressupostos lógico-formais. Isto é, de forma
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apriorística incide uma concreta proibição normativa à prática de uma conduta (comissiva ou omissiva). Mediante uma qualificação exclusiva do
legislador, o sistema, automaticamente, reprova os comportamentos hostis à letra da norma. No abuso do direito a leitura é diversa. Aqui, alguém
aparentemente atua no exercício de um direito subjetivo. O agente não desrespeita a estrutura normativa, mas ofende a sua valoração. Conduz-
se de forma contrária aos fundamentos materiais da norma, por negligenciar o elemento ético que preside a sua adequação ao ordenamento. Em
outras palavras, no abuso do direito não há desafio à legalidade estrita de uma regra, porém à sua própria legitimidade, posto vulnerado o princípio
que a fundamenta e lhe concede sustentação sistemática. O ilícito típico é uma conduta contrária a uma regra; o abuso é um comportamento
contrário a princípios". Assim, o fato em si de a reunião ser realizada em cidade diversa da sede do partido ? Brasília-DF ? não é, em si, ilegal. Já
que o Partido pode reunir-se em qualquer local. Porém a reunião realizada em local diverso da Sede quando a Direção partidária já estava em
franca indisposição ? como se percebe pelo histórico de ações judiciais indicados alhures ? e que gera, no caso concreto, a ausência de 75% do
quorum do órgão de maior importância, e constituído de apenas 4 membros evidencia, a total ilegalidade do ato. Ora, não se mostra necessária
a demonstração de que o Partido já fez assembleias semelhantes em cidades diversas à Brasília. Nem mesmo indicar que o prédio da sede do
Partido estaria com dificuldades de acesso. Já que ambas situações poderiam ser contornadas facilmente. Avulta abusiva, no presente caso, a
designação de assembleia para discussão de temas tão importantes, em cidade diversa da sede, com ausência de 75% dos membros de órgão
da maior importância para o Partido e que tem como deliberação, justamente, a destituição dos mencionados 75% dos membros do CGN. De
modo semelhante, não há de se considerar isoladamente nula a nomeação de suplentes em assembleia em que se ausentou um dos membros
titulares, já que tal situação está prevista em estatuto/regimento é mostra-se essencial a um órgão colegiado. Contudo, o caso concreto, mostra
que a nomeação de suplentes foi inválida, irrazoável e abusiva de direito, porque foram nomeados 75% dos membros do dito órgão partidário
e, logo após essa nomeação, o órgão deliberou pela destituição dos membros ausentes. Assim, o ato é totalmente írrito, tendo em vista que
o modo como realizou, evidencia o interesse direto em se promover a degola dos demais membros do CGN. Já havia uma anterior discussão
entre os mencionados membros, consoante histórico de ações, então, em uma assembleia em que nenhum dos demais estavam presentes,
são nomeados suplentes que, simplesmente, destituem os ausentes, e passam a indicar quem seriam os novos membros titulares do aludido
órgão. Portanto, evidente a nulidade da nomeação se suplentes tal como realizada no caso concreto, em que as circunstâncias demonstraram a
intenção imediata de destituírem os demais membros do órgão partidário. Igualmente, o fato em si de ser destituído membro de órgão partidário
não pode ser considerado ilegal. Já que os partidos políticos e demais associações estão sujeitos à leis e normas internas que definem a forma
de inserção dos indivíduos entre os seus associados, bem como apontam situações em que tais pessoas podem ser destituídas do cargo ou
da própria filiação ao partido. Contudo, mostra-se evidente a nulidade de destituição do cargo de dirigente de órgão partidário na situação em
que os 75% dos membros do órgão partidário ausentam-se de assembléia, em que são nomeados suplentes para exercerem provisoriamente
o cargo, e que logo em seguida instaura-se procedimento disciplinar contra os membros ausentes, e em deliberação imediata aplicam a pena
de afastamento, nomeiam-se novos titulares do órgão de maior importância do partido. Logo, não se mostra necessária a produção de prova
tendente a indicar que o partido continha a possibilidade de destituição de dirigente ou de se comprovar qual infração os autores cometeram
contra o partido. Já que não se está a reconhecer que a destituição pura e simples seja nula. Mas sim, como apontado, a nulidade decorreu do
conjunto das circunstâncias e elementos que cercaram a dita assembléia extraordinário de 6/6/2017. Ilustrativo trazer para a presente lide que em
nosso Ordenamento Jurídico há exigência de quorum mínimo para a votação de leis e normas que modifiquem a estrutura de nossas instituições
ou criem direitos. As deliberações somente serão realizadas com a presença da maioria absoluta dos membros de uma Casa Legislativa, sendo
as deliberações tomada pela maioria dos presentes. Então, para se iniciar a sessão mostra-se necessário a presença do primeiro número inteiro
superior a 50% dos membros da Casa Legislativa, o tradicional 50% +1. Já para a deliberação, é essêncial os votos favoráveis da maioria dos
presentes. Assim, no mínimo será preciso votos do primeiro número inteiro acima de 25%. Portanto o menor quorum para deliberação admitido
no Congresso Nacional é de 25% +1 , ou do primeiro número inteiro maior que 25% dos integrantes do órgão deliberativo. No caso, havia
apenas 25% dos integrantes do órgão deliberativo, o que já aponta para possível abusividade ou irrazoabilidade nas deliberações tomadas pelo
Órgão partidário que não detinha número superior a 25% de seus membros titulares quando iniciou a deliberação. Demais disso foram tomadas
decisões que modificaram os órgãos diretivos do partido, a solicitar quorum especial para deliberação. Assim, malgrado houvesse formalmente
a composição integral do órgão partidário, a partir da nomeação de suplentes, na essência, de se considerar que havia apenas 25% do órgão
original quando se iniciou as deliberações. Ou seja, malgrado os atos isolados não tenham ferido frontalmente o regimento interno ou a lei, o
conjunto dos atos e posturas do partido, considerado o exame objetivo, evidenciam o desiderato e a efetiva atuação para burlar o direito dos
autores, promovendo alterações na composição dos órgãos partidários, em prejuízo daqueles que se ausentaram da reunião. Situação essa
que é defenestrada pelo Direito. Lado outro, como apontado alhures, a petição do terceiro estranho da lide não pode ser conhecida na presente
demanda, já que não se trata de litisconsórcio passivo necessário, o ato discutido em juízo é atribuído ao partido, e não houve pretensão dos
autores em incluir o dito terceiro no feito, inclusive houve expressa manifestação neste sentido consoante petição de ID 11627812 e 11507490.
Demais disso a discussão sobre a militância de tal pessoa ou suas contribuições para o partido não impedem a invalidação das assembléia e
reunião alvo da lide. Não se há falar em incompetência deste juízo, já que a lide refere-se a exame de validade de assembléia e reunião de
partido, o que compete ao Juízo da Vara Cível, e não Juízo de Registros Públicos. Também de se destacar que não há qualquer outro elemento a
impossibilitar a anulação da assembléia alvo da lide, sendo certo que discussões sobre o quantitativo de parlamentares que o partido ostenta ou o
mérito dos atos promovidos pelo partido não merecem conhecimento na presente ação. Demais disso, a alteração do órgão partidário, retornando
à situação a que existia antes de 6 de junho de 2017 em nada invalida os atos dos parlamentares vinculados ao PHS, que já detinham os mandatos
e suas atribuições políticas, antes mesmos da dita reunião. Também de se aponta não haver a necessidade da presença de tais pessoas naturais
para a discussão da validade ou não da assembléia alvo da lide, em virtude da já apontada ausência de litisconsórcio passivo necessário na
presente questão. Dessa forma, reconheço a nulidade da assembléia e reunião do dia em 6 de junho de 2017, conseguintemente, o retorno dos
autores aos cargos e posições que ocupavam, bem como a suspensão de todos os efeitos e registros decorrentes da mencionada ata. OUTROS
PEDIDOS No que tange ao pedido de afastamento de Eduardo Machado e Silva Rodrigues da presidência do partido, bem como a decretação
de nulidade de todos os atos por ele praticado de forma unilateral, tenho que deverá ser julgado improcedente o pleito. Inicialmente discute-se
que a destituição de um cargo partidário, no caso o cargo de presidente, poderá ser discutido estando presente no pleito apenas o Partido PHS.
Isso porque, a nomeação do mencionado cargo foi feita por ato do partido, assim, a agremiação tem legitimidade passiva para discutir a eventual
ilegalidade ou legalidade da composição de tal órgão. Evidente que a nomeação do senhor Eduardo Machado e Silva Rodrigues para Presidência
do Partido PHS não ocorreu na assembléia partidária alvo da lide, mas sim em assembléia anterior que não é alvo da presente discussão judicial.
Acrescenta-se, como já referido no histórico de ações, que na ação nº 0713408-52.2017.8.07.0001 pretendeu-se que o senhor Eduardo Machado
e Silva Rodrigues abstivesse de utilizar a senhas recebida do TSE na condição de presidente do partido, ou seja, pretendia impedir o exercício
da presidência do Partido por tal pessoa natural. Em conclusão ao julgamento, o feito foi extinto sem apreciação do mérito, nos termos do artigo
485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, mantendo-se hígida a atuação de tal pessoa natural na direção do Partido PHS. Ora, voltado-se
à presente ação 0717031-27.2017.8.07.0001, certo que o fato em si de uma pessoa natural pretender modificar, unilateralmente, a composição
de órgão de direção do partido, não gera sua imediata destituição da presidência da agremiação, por ato exclusivamente judicial. No caso em
apreço, houve sim a comprovação de que a assembléia do dia 6/6/2017 foi eivada de nulidade e de abuso de direito, gerando, por conseqüência,
a anulação dos atos que decorreram exclusivamente de tal assembléia. Mas isso não gera a destituição da mencionada presidência partidária,
que já estava definida antes do dia 6/6/2017 e foi mantida também por ocasião da assembléia alvo da presente lide. A narrativa indicada na
petição inicial não evidencia a ocorrência de ato que gere a imediata destituição do senhor Eduardo Machado. Sendo certo que as normas
partidárias dispõem de mecanismos para aflição de sanções, inclusive destituição, para os casos de faltas graves perpetradas pelos filiados contra
os partido, que sejam comprovadas em procedimento interno. Assim, resta improcedente o pleito no sentido de que o Judiciário reconhecesse
uma destituição de presidente de partido que não foi previamente realizada na forma determinada pelas normas internas partidárias. Ressalta-se
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que após as idas e vindas do senhor Eduardo Machado na presidência da agremiação, restou mantida sua atuação naquele órgão partidário, não
havendo finalização de eventual processo administrativo que pretendesse a retirada de tal pessoa da direção do partido. Demais disso, acaso
se houvesse reconhecido, por este juízo, que tais pedidos não poderiam ser apreciados na presente ação, em virtude da exclusão prematura do
senhor Eduardo Machado, evidente que o resultado do julgamento também favoreceria tal pessoa natural, já que tão somente seria impedida a
apreciação do pleito, com a permanência do exercício da Presidência pelo senhor Eduardo Machado. Assim, de se julgar improcedente o pedidos
de exclusão do senhor Eduardo Machado e Silva Rodrigues da presidência do partido, bem como improcedente o pedido de decretação de
nulidade de todos os atos por ele praticado de forma unilateral, Em relação ao pedido de reconhecimento da validade das assembléias realizadas
pelos autores e os demais membros do CGN, do CEN e do Diretório Nacional, entendo que os mencionados pedidos não podem ser apreciados
na presente ação. Ocorre que o pedido é apresentado de forma vaga e destituído de técnica, não havendo a delimitação necessário ao exame
completo da postulação ou possibilidade de pleno exercício do contraditório e da ampla defesa. O que impossibilita o conhecimento pelo Poder
Judiciário. Demais disso, muitas das assembléias realizadas pelos autores já foram alvo de exame pelo Poder Judiciário, consoante apontado no
histórico de ações, não podendo ser analisadas no mérito da presente demanda. Ressalte-se, ainda, que falece interesse jurídico a que os autores
venham a juízo pleiteando homologação judicial de atos que não necessitam de tal atuação do Poder Judiciário. Lado outro, o ato jurídico perfeito
produz seus efeitos a partir de sua elaboração, somente podendo ser afastado em caso de revogação ou invalidação de seus atos constitutivos.
No caso, se são os próprios autores que fizeram os alegados atos, não poderão tais pessoas virem a juízo para reafirmar a validade de suas
condutas. Ademais, não cabe ao Poder Judiciário intervir em ato interna corporis , salvo para verificar a ocorrência de inconstitucionalidade,
ilegalidade ou abuso de direito, em relação aos atos e regramentos dispostos nas normas internas do partido. Assim, deixo de conhecer o pedido
de reconhecimento da validade das assembléias realizadas pelos autores e os demais membros do CGN, do CEN e do Diretório Nacional. Por
fim em relação ao pedido de restituição de todos os demais membros aos cargos outrora ocupados, verifica-se que, nos termos do art. A parte
não pode, em nome próprio, pleitear direitos de outrem. Assim, não cabe aos autores pretenderem, em ação em nome próprio, a restituição de
cargos de outras pessoas naturais, que não participam da lide. Por isso tal pleito também não pode ser conhecido pelo Poder Judiciário, ante a
notória ausência de legitimidade ativa. Contudo, de se destacar que, a decretação da nulidade da assembléia alvo da lide, faz retornar a situação
partidária, inclusive a forma de ocupação de seus órgãos, existentes até o dia anterior à fatídica reunião do dia 06/06/2017. Por fim, registre-se
que o fato de os autores terem sido, eventualmente, excluídos do partido, por ato da atual direção, não impedirá a concessão da tutela judicial, já
que tais pessoas estavam devidamente filiadas ao partido na ocasião do ajuizamento da petição inicial. Também sendo certo que a presente ação
intenta a anulação de assembléia e reunião ocorrida em 6/6/2017 e os atos que foram decorrentes de tal assembléia/reunião, o que possibilita
o retorno das partes ao statuos quo existente antes do dia 6/6/2017. DISPOSIITIVO Ante o exposto, julgo PARCIAMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO para reconhecer a nulidade da Assembleia e Reunião Extraordinárias do Conselho Gestor do Partido Humanista da Solidariedade-PHS,
realizada no dia 06/06/2017, e respectivas Atas, bem como para reconhecer a nulidade de todo os efeitos e eventuais registros decorrentes de tal
ato jurídico, inclusive, para determinar a recondução dos Senhores Claudio de Faria Maciel, Luiz Claudio Freire de Souza França e José Belarmino
de Sousa aos cargos de direção do PHS ocupados até antes do dia 06/06/2017, notadamente nos órgãos Conselho Gestor Nacional, Comissão
Executiva Nacional e Diretório Nacional. Por conseguinte, resolvo o processo, com apreciação do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil. Tendo em vista a sucumbência recíproca e proporcional, arcarão as partes, pro rata, com as custas processuais, além
dos honorários advocatícios, os quais arbitro em R$3.000,00, na forma do art. 85, § 2º e §8º , do Código de Processo Civil, vedada a compensação
(art. 85, § 14). Transitada em julgado, observadas as cautelas de praxe, dê-se baixa e arquivem-se. Sentença registrada. Publique-se e intimem-
se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 20:10:13. MARIO HENRIQUE SILVEIRA DE ALMEIDA Juiz de Direito Substituto

N. 0717031-27.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOSE BELARMINO DE SOUSA. A: CLAUDIO DE FARIA MACIEL. A:
LUIZ CLAUDIO FREIRE DE SOUZA FRANCA. Adv(s).: SP358675 - BRENNO MARCUS GUIZZO, SP298685 - ALEXANDRE BISSOLI, SP359106
- ANDRE MELO AMARO. R: PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE. Adv(s).: GO10046 - NEILTON CRUVINEL FILHO. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0717031-27.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JOSE BELARMINO DE SOUSA, CLAUDIO DE FARIA
MACIEL, LUIZ CLAUDIO FREIRE DE SOUZA FRANCA RÉU: PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE SENTENÇA Trata-se de ação de
declaratória ajuizada por CLAUDIO DE FARIA MACIEL, LUIZ CLAUDIO FREIRE DE SOUZA FRANÇA e JOSE BELARMINO DE SOUSA em
desfavor do PARTIDO HUMANISTA SOLIDARIEDADE ? PHS, partes devidamente qualificadas nos autos. Em síntese, relatam os autores que, em
6 de junho de 2017, o Partido Humanista Solidariedade ? PHS, por seu presidente, senhor Eduardo Machado e Silva Rodrigues, teria promovido
a realização de assembléia extraordinária, deixando, contudo, de observar as disposições estatutária atinentes ao ato convocado. Narram, ainda,
que, em virtude das deliberações na referida assembléia, houve uma série de alterações na composição dos órgãos partidários denominados
Conselho Gestor Nacional-CGN, Diretório Nacional e Comissão Executiva Nacional-CEN, culminando, inclusive, no afastamento dos requeridos
dos cargos que ocupavam na agremiação. Defendem que Eduardo Machado e Silva Rodrigues, reconduzido ao cargo de presidente por força de
determinação judicial, teria comandado a execução de medidas desprovidas de respaldo estatutário, o que estaria a comprometer a existência e o
cumprimento de diversas obrigações legais da legenda. Requerem, em sede de tutela de antecipada, determinação judicial voltada à recondução
imediata dos requerentes aos cargos de direção dos órgãos do partido requerido, quais sejam, Conselho Gestor Nacional, Comissão Executiva
Nacional e Diretório Nacional, bem como a recondução aos cargos de todos os membros do Diretório Inicial e da Comissão Executiva Nacional, nos
moldes originariamente deliberados na Convenção Nacional, datada de 7/11/2015. Também a título de tutela antecipada, vindicam o afastamento
de Eduardo Machado e Silva Rodrigues do cargo de presidente do partido, com a conseqüente declaração de nulidade de todos os atos praticados,
nomeando-se, na condição de presidente interino, Claudio de Faria Maciel, conforme deliberado na Convenção datada de 11 de julho de 2017.
Ao final, pleitearam a procedência do pedido, confirmando a tutela antecipada, a fim de que seja declarada a nulidade da assembleia do Conselho
Gestor Nacional realizada no dia 06/06/2017, assim como de todos os atos praticados de forma unilateral pelo presidente Eduardo Machado e
Silva Rodrigues, quando retornou ao cargo, e, ainda, o afastamento definitivo do referido presidente. Requerem, ainda, o reconhecimento da
validade das Assembléias realizadas pelos autores e demais membros do CGN, do CEN e do Diretório Nacional. Petição inicial instruída com
os documentos de ID 8258316/8302841. A ação foi originalmente manejada contra o Partido PHS e contra o senhor Eduardo Machado e Silva
Rodrigues. Por força da decisão de ID 8306426, foi parcialmente deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para suspender os efeitos e
eventuais registros ou alterações decorrentes da Ata da Assembleia e Reunião do Conselho Gestor do Partido Humanista da Solidariedade ? PHS,
realizada em 06/06/2017, bem como para determinar a recondução imediata dos autores aos cargos de direção do Conselho Gestor Nacional,
Comissão Executiva Nacional e Diretório Nacional. Em seguida, as partes manejaram agravos de instrumento em desfavor da mencionada
decisão de primeira instãncia. Por seu turno, a decisão monocrática, abrangendo mais de um recurso, no bojo dos agravos de instrumento AGI
0709372-67.2017.8.07.0000 e AGI 0709673-14.2017.8.07.0000, reformou a decisão deste Juízo para: restabelecer a validade da assembleia,
ocorrida em 6 de junho de 2017, que afastou os autores dos cargos de direção e administração do partido político (ID 8551222). Em ID 9027389, o
Tribunal do Superior Eleitoral solicitou informações a respeito das ações do Partido Humanista da Solidariedade ? PHS, que tramitam neste Juízo,
sendo respondidas pelo Ofício n. 451/2017 (ID 9064933). Regularmente citado, o réu, Partido PHS, apresentou contestação de ID 9608415 ? pág.
1/8, acompanhada dos documentos de ID 9608508/9608688. Em resumo, narra que foi perpetrado golpe partidário liderado pelos autores, a fim
de afastar Eduardo Machado e Silva Rodrigues da presidência do partido, reputando nula assembléia que - realizada em outra ocasião - deliberou
quanto ao afastamento do mencionado presidente. Defende a validade da Assembleia do Conselho Gestor Nacional - CGN, ocorrida em 06 de
junho de 2017, ao argumento de que a convocação foi legitima e em consonância com as regras estabelecidas pelo estatuto. Acrescentando que
Os Partidos Políticos têm garantido a ?autonomia para definir sua estrutura interna, organização, funcionamento e adotar os critérios de escolha
de regime de suas coligações eleitorais?, nem mesmo lei ordinária pode estabelecer qualquer limitação ao estatuto partidário. Nesse contexto,
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sustenta que o estatuto não define local para realização de reuniões do CGN, motivo pelo qual estas podem ser convocadas para qualquer
lugar designado pelo seu presidente, inclusive, na sede do partido em Goiânia, como foi o caso da assembleia em que se discute sua validade
na presente lide. Ressalta, ainda, que o estatuto do partido, em seu art. 26, parágrafo 2°, estabelece que a Convenção Nacional poderá ser
realizada em qualquer local, desde que de fácil acesso. Aduz, também, que a convocação para assembleia cuja validade se discute, foi precedida
da publicação de edital, no site do partido, ocorrida em 26 de maio de 2017, observando o prazo de antecedência mínima de 7 dias antes da
data designada para a reunião, conforme estabelece o art. 26, parágrafo 1°, do estatuto, cumprindo-se as demais formalidades regimentais.
Desse modo, defende que os autores tinham conhecimento da reunião, todavia, decidiram não comparecerem, e, diante da ausência destes, o
Presidente Nacional, exercendo sua atribuição estatutária, convocou suplentes para substituí-los. Após, convocados os suplentes, iniciou-se a
reunião do Conselho Gestor Nacional, com a integralidade de seus quatro membros, consoante determina o art. 40, parágrafo 6°. Relata, ainda,
que o Conselho Gestor Nacional aceitou a abertura dos processos disciplinares contra os autores, o que ocasionou na automática suspensão
de tais pessoas de suas funções partidárias, por expressa previsão do art. 16, parágrafo 7º, do estatuto. Diante da suspensão dos autores e
demais processados, foram nomeados substitutos para os respectivos cargos. Além disso, o Conselho Gestor Nacional ampliou o número de
seus membros quatro para seis, em consonância com a norma estatutária do art. 37, parágrafo 2º, Inciso I. Protesta pela produção de provas
pericial grafotécnica e prova oral consubstancia em oitiva de testemunhas e depoimento pessoal. Por fim, requer que seja julgada improcedente
a presente demanda, bem como condenados os autores no ônus da sucumbência e em litigância de má-fé. Réplica, em ID 9754473, na qual os
autores refutaram os argumentos de defesa e ratificaram os pedidos iniciais. Peça de ID 9987295, os autores formularam pedido de desistência
da ação em relação ao segundo requerido, Eduardo Machado e Silva Rodrigues, já que sua citação não havia se efetivado, restando homologada
a mencionada desistência, por força da decisão de ID 10465610, com a consequente extinção do processo sem apreciação do mérito em relação
ao referido demandado. Instadas as partes a se manifestarem quanto à produção de provas, os autores requerem o julgamento antecipado da lide
(10828703), tendo a parte ré solicitado a produção de prova documental, oral e pericial (ID 10904686). A parte ré apresentou, sob ID 10903816,
embargos de declaração contra a decisão de ID 10465610, alegando, basicamente, que haveria omissão deste Juízo acerca da aplicabilidade
do comando disposto no art. 334, §2º, do CPC, sendo rejeitados os referidos embargos em ID 11189675. Em manifestação de ID 11507490, o
demandado informa que, por força de decisão do Conselho Gestor Nacional, os autores foram expulsos do Partido Humanista da Solidariedade,
defendendo, assim, a ilegitimidade ativa destes para questionar atos internos do partido, bem como ser membros de seus órgãos, requerendo a
extinção do feito. Em ID 11603936, Gustavo Roriz Leão, Secretário Geral do Partido Humanista da Solidariedade, requer o deferimento de seu
ingresso na lide como assistente litisconsorcial, defendendo a existência de litisconsórcio passivo necessário, ao argumento de que será atingido
pela decisão proferida no presente feito, pois, caso seja declarada a nulidade da assembleia ocorrida no dia 06/06/2017, conseqüentemente
será reconhecida a nulidade de sua nomeação em cargo de direção nacional do partido realizada pelo referido ato. Os autores apresentaram
petição de ID 11627812 informando que não ter interesse em se manifestarem quanto às petições de ID 11507490 e ID 11603936 apresentadas
nos autos, requerendo o julgamento antecipado da lide. Em id. 11876698, Gustavo Roriz Leão, terceiro estranho a lide apresentou informações
relativas à militância do PHS. Por sua vez, os autores, em ID 11507490, comunicam ausência de interesse em se manifestar quanto à referida
peça, bem como pugnando pelo julgamento antecipado do feito. É O RELATÓRIO. DECIDO. O feito encontra-se devidamente instruído e maduro
para julgamento, nos termos do art. 355, I, do CPC, uma vez que os elementos informativos colacionados afiguram-se suficientes à compreensão
dos fatos e fundamentos jurídicos, alcançáveis, ante a própria natureza da demanda, por meio da prova documental já acostada aos autos. Deve-
se mencionar que provas testemunhais, depoimento pessoal da parte autora e perícia não se mostram necessárias para a comprovação dos fatos
alegados pelas partes. Com efeito, a controvérsia posta nos presentes auto cinge-se acerca da apuração da validade ou não de ata de assembleia
extraordinária do Conselho Gestor do PHS, ocorrida em 06 de junho de 2017, bem como de suas conseqüências, de sorte que, ante a natureza
documental da demanda trazida à baila, tenho que os elementos probatórios coligidos aos autos são aptos a dar guarida ao pronunciamento
jurisdicional vindicado (art. 370 c/c 443, I, do CPC), tornando prescindível a realização de outras provas documentais, pericial e oral. Demais disso,
percebe-se que a parte ré, na fase de especificação de provas, ao elucidar a pertinência e finalidade das provas solicitadas, fundamentou em
causas estranhas ao objeto da lide, consoante se verifica na peça de ID 10904683, razão pela qual não é possível seu deferimento. Certo que a
presente demanda não discute a exclusão do senhor Eduardo Machado dos registros partidário guardados no TRE-GO, não havendo necessidade
de expedir-se ofício para tal Tribunal. Também não há necessidade de fazer perícia grafotécnica em ata, já que é discutida a Ata autêntica das
assembléias e reuniões do Partido PHS, que se encontra registrada nos Órgãos Competentes. Igualmente não há razão alguma em fazer perícia
no site do Partido. Não é discutido nos presentes autos a eventual exoneração do Sr. Laércio Benko do Governo de São Paulo, motivo pelo qual
não há se expedir ofício para tal Unidade Federada. Do mesmo modo, não há razão para o réu solicitar a juntada dos ?documentos do documentos
de interesse ou propriedade do partido?, que eventualmente estejam na posse dos autores. Bem como, não há razão para se determinar que
os autores apresentem suas declarações do imposto de renda. Assim, indefiro a produção de outras provas, considerando suficientes aquelas
já existentes nos autos. DO LITISCONSÓRCIO Inicialmente, observo que a petição, apresentada sob ID 11603936, por terceiro estranho à lide,
senhor Gustavo Roriz Leão, pleiteia pelo reconhecimento de litisconsórcio passivo necessário. Dessa forma, conforme já destacado nos presentes
autos, no momento da apreciação de desistência da lide em relação ao atual presidente do PHS, a relação entre os dirigentes e filiados do partido
e a presente ação é meramente de interesse indireto, possibilitando unicamente a idéia de litisconsórico facultativo, já que o ato combatido em
juízo é de responsabilidade do partido político. Ora, discute-se a validade de assembléia partidária e de seu correspondentes efeitos. Cediço que a
mencionada assembléia é ato do Partido, ao modo que sua confirmação, modificação ou anulação gera efeitos imediatos a tal agremiação. Ainda
que pessoas naturais, na condição de dirigentes ou ocupantes de outros cargos tenham participado efetivamente do ato assemblear, o fizeram
em nome do partido, ao modo que os atos celebrados e as deliberações realizadas são atos dos partidos e de seus órgãos despesonalizados,
não havendo falar em litisconsórcio necessário entre os participantes da mencionada reunião e o partido político. Quando o CPC regulamenta
a situação do listisconsórcio passivo necessário, em seu art. 114, está a indicar que o objeto da lide não pode ser discutido sem a presença de
duas ou mais pessoas no pólo passivo, seja em virtude de expressa exigência legal, seja de natureza da relação jurídica controvertida indicar que
tais pessoas são igualmente titulares ou responsáveis diretos pela situação atual do objeto da ação. No caso, a assembléia partidária discutida
na presente ação é ato privativo do partido. Assim, os efeitos da dita assembléia repercutem para outras pessoas, mas tal situação é apenas
indireta, não havendo a necessidade da presença no pólo passivo da ação. Portanto, ainda, que a eficácia da decisão reflexamente possa atingir
terceiros em virtude da impossibilidade de cindir seus efeitos em eventual reconhecimento de nulidade da ata de assembleia, entendo suficiente
a presença da referida pessoa jurídica no polo passivo da lide, para o exame da validade ou não do ato jurídico atacado na presente ação.
Ademais, entendimento diverso iria de encontro com o principio da celeridade processual, expressamente previsto no art. 6° do CPC, já que seria
necessário admitir diversas pessoas que reflexamente poderiam ser atingidas pela decisão. Ou ainda, seria como imaginar que qualquer ação
em desfavor do Partido exigiria a presença de todos os seus dirigentes. Assim, indefiro o pedido de ingresso na lide do Sr. Gustavo Roriz Leão.
DA ILEGITIMIDADE ATIVA Inicialmente, assenta-se que não merece prosperar a preliminar de ilegitimidade ativa superveniente, tal como agitada
pelo requerido. Como cediço, a legitimidade ad causam é a condição da ação tangente à pertinência subjetiva com o direito material vertente
à relação processual submetida ao crivo do Judiciário. Com isso, deve a análise acerca das condições da ação, dentre as quais se insere a
legitimatio ad causam, ser alcançada sob a ótica da teoria da asserção, adotada majoritariamente pela doutrina e jurisprudência pátrias, à luz da
qual não se exige que a pertinência subjetiva com o direito material seja real, matéria jungida a eventual juízo meritório de procedência, bastando
a afirmação da parte autora, manifestada em sua inicial, com aparente pertinência subjetiva. Esta a orientação emanada do colendo Superior
Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. TEORIA
DA ASSERÇÃO. RECUSA INJUSTA DE COBERTURA. DANO MORAL CONFIGURADO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO
DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. VALOR DO DANO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO
MANTIDA. 1. A jurisprudência desta Corte Superior adota a teoria da asserção, segundo a qual a presença das condições da ação, entre elas



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1365

a legitimidade ativa, é apreciada à luz da narrativa contida na petição inicial, não se confundindo com o exame do direito material objeto da
ação. (AgInt no AREsp 948.539/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 25/10/2016, DJe 03/11/2016)
Na mesma linha é o entendimento sufragado por este TJDFT: PROCESSO CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA PROPOSTA CONTRA EMPRESA
QUE TEVE SUA FALÊNCIA DECRETADA ANTERIORMENTE. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DE SUPOSTA EMPRESA INTEGRANTE DO
GRUPO ECONÔMICO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO EM FACE DA "VIS ATTRACTIVA" DO JUÍZO FALIMENTAR
REJEITADA. DEMANDA DE QUANTIA ILÍQUIDA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. APLICAÇÃO DA TEORIA DA ASSERÇÃO. ANÁLISE DO MÉRITO.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 1. Na teoria da asserção, presume-se o preenchimento das condições
da ação quando do recebimento da inicial pelo magistrado, sendo que posterior discussão sobre este ponto se confunde com o próprio mérito da
ação. A esta altura da marcha processual, a defesa da ilegitimidade passiva não é mais matéria aferível como preliminar, mas incluída efetivamente
nas razões que conduzirão à formação do juízo de mérito sobre a causa, resultando, assim na procedência ou improcedência do pedido. (Acórdão
n.987715, 20110111247807APC, Relator: LEILA ARLANCH 7ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 07/12/2016, Publicado no DJE: 19/12/2016.
Pág.: 994-1011) Nesse contexto, verifico que há pertinência subjetiva quanto às partes que figuram na relação processual em exame, sendo a parte
autora legitimada a deduzir as pretensões veiculadas, ao passo em que o requerido vem a ser parte legítima a resisti-la, asseverando-se que, no
presente feito, objetiva discutir justamente a validade da Ata da Assembleia e Reunião Extraordinária do Conselho Gestor do Partido Humanista da
Solidariedade-PHS e os atos subseqüentes, não constituindo questão a ser solvida em sede de exame das condições da ação. Demais disso o fato
superveniente de os autores serem, eventualmente, excluídos do Partido-PHS não lhes extirpa a pretensão de discutir a nulidade de assembléia
partidária. Ocorre que, os autores eram filiados e preenchiam cargos de direção do partido ao momento em que propuseram a ação judicial,
sendo este o marco para o primeiro exame da pertinência subjetiva entre as partes. Lado outro, a exclusão de um dos filiados não é impeditivo a
que ele discuta a validade de ato da agremiação, já que a lei não exige tal requisito. Demais disso, seria um contra-senso entender que bastaria
o réu excluir o autor de seus quadros para que fosse garantida a extinção do feito sem julgamento do mérito. Também de se destacar que os
partidos políticos destinam-se a assegurar, no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a defender os direitos
fundamentais definidos na Constituição Federal, consoante disposto no art. 1º da Lei nº 9096/95, ao modo que o ex-filiado não pode ser impedido
de pretender revisar judicialmente os atos realizados pelo partido. Com amparo em tais argumentos, afasto a preliminar de ilegitimidade ativa
suscitada pelo réu. Inexistindo outras questões preliminares ou prejudiciais pendentes de apreciação e presentes os pressupostos processuais
e as condições indispensáveis ao exercício do direito de ação, passo à análise do mérito da questão posta nos autos. DA MULTIPLICIDADE
DE AÇÕES Aponto, de ofício, que tramitaram por este juízo da 22ª Vara Cível de Brasília três ações judiciais em que se discute, a partir de
questões formais e regimentais, qual pessoa natural deverá exercer a presidência nacional do Partido Humanista da Solidariedade, Partido PHS.
A ação de nº 070784-46.2017.8.07.0001 foi ajuizado pelo senhor Eduardo Machado e Silva Rodrigues em desfavor do Partido Humanista da
Solidariedade-PHS, em 9.5.2017, postulando, principalmente, a recondução do requerente ao cargo de Presidente Nacional do PHS. A inicial é
subscrita pelo advogado Dr. Ibaneis Rocha Barros Júnior. Houve concessão de liminar, em segunda instância, AI nº 0705654-62.2017.8.07.0000,
para determinar: ?que o agravante [autor]seja reconduzido ao cargo de Presidente do Diretório Nacional do Partido Humanista da Solidariedade
até o julgamento de mérito do presente recurso?. Isto em 16.5.2017. Posteriormente, houve o julgamento do mérito, por este juízo, reconhecendo
parcial procedência à ação para reconhecer a nulidade da Ata da Assembléia Extraordinária conjunta da Comissão Executiva Nacional e do
Conselho Gestor do Partido Humanista da Solidariedade-PHS, realizada no dia 24/4/2016, bem como para reconhecer a nulidade de todo os
efeitos e eventuais registros decorrentes de tal assembléia extraordinária Já a ação de nº 0711541-24.2017.8.07.0001 foi ajuizada pelo senhor
Marcelo Guilherme De Aro Ferreira em desfavor de Cláudio De Faria Maciel, Partido PHS e OUTROS, em 7.6.2017, pretendendo, principalmente,
fossem os réus impedidos de registrarem, junto aos órgãos de competentes, a ata da ?assembléia extraordinária conjunta do Conselho Gestor
Nacional ? CGN, Comissão Executiva Nacional ? CEN, Conselhos de Ética e Fiscal Nacionais, Presidentes Estaduais e Membros do Diretório
do Partido Humanista da Solidariedade, realizada no dia 31.5.2017. A inicial foi subscrita pelo advogado Dr. Castellar Modesto Guimarães Neto.
Após o indeferimento do pedido liminar, mencionada ação foi extinta em virtude de pedido de desistência do autor, em 26.6.2017. Por fim, a ação
nº 0713408-52.2017.8.07.0001 foi ajuizada pelo Partido PHS através do presidente interino Claúdio de Faria Maciel, pelos advogados Drs. Paulo
Serejo e Jorge Mendoza, em 20.6.2017, em face de Eduardo Machado e Silva Rodrigues pedindo para que o réu se abstivesse de utilizar a senhas
recebida do TSE na condição de presidente do partido. Em petição de 27.6.2017, o Partido PHS, representado por Eduardo Machado e Silva
Rodrigues (que é o réu na ação), pediu a extinção da ação. Mencionada petição é subscrita pelo advogado Dr. Neilton Cruvinel Filho. Na sequência,
a sentença, após esclarecer acerca da legitimidade da representação do PHS, extinguiu o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do
artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Percebe-se a sequência de atos. O grupo A do partido destitui o grupo B. Posteriormente,
o grupo A passa a fazer alterações na Administração do Partido e na composição de seus Órgãos. Após conseguirem o provimento judicial
anulando a assembléia extraordinária, o Grupo B volta à Administração do Partido e, na sequência, expulsa o grupo A da composição dos órgãos
partidário. Ora, a definição dos órgãos do Partido deverá ser feita de modo democrática, como estabelece o estatuto. Devendo ser repreendidas
as condutas de ambos os lados que, a partir de assembléias e reuniões extraordinárias, cometem ilegalidade e afrontas ao estatuto para definir
a Administração do Partido de modo unilateral. DO EXAME DA AÇÃO DE Nº 0717031-27.2017.8.07.0001-7 Cuida-se de ação submetida ao
rito comum objetivando a declaração de nulidade Ata da Assembleia e Reunião Extraordinária do Conselho Gestor do Partido Humanista da
Solidariedade-PHS, realizada no dia 06/06/2017, invalidando-se, por conseguinte, o afastamento dos autores dos cargos de direção do PHS,
notadamente, Conselho Gestor Nacional, Comissão Executiva Nacional e Diretório Nacional, bem como o afastamento de outros ocupantes de
cargos na agremiação, assim como todos os atos praticados de forma unilateral pelo atual presidente do PHS Eduardo Machado, quando do
seu retorno à presidência da agremiação e o seu afastamento do cargo por definitivo. Dessa feita, tratando-se de demanda anulatória em face
de partido político - pessoa jurídica de direito privado, destinada a assegurar, no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema
representativo e a defender os direitos fundamentais definidos na Constituição Federal, consoante disposto no art. 1º da Lei nº 9096/95, a ação
transcende ao mero interesse individual das partes. A principal discussão dos autos refere-se à validade da assembleia e reunião de 06/06/2017,
que afastou os autores dos cargos de direção do partido, e promoveu alterações nos demais órgãos partidários. Detidamente examinados os
autos, entendo que, ao menos em parte, a pretensão autoral merece ser acolhida. Inicialmente aponta-se, na forma do art. 14 da Lei 9.096/95
(Lei dos Partidos) que ?Observadas as disposições constitucionais e as desta Lei, o partido é livre para fixar, em seu programa, seus objetivos
políticos e para estabelecer, em seu estatuto, a sua estrutura interna, organização e funcionamento?. Portanto, os Partidos Políticos têm liberdade
para definir suas normas internas e programas, desde que observem as disposições estabelecidas na Constituição e na Lei. Mormente os direitos
fundamentais das pessoas, a dignidade da pessoa humana e valores relacionados à boa-fé, democracia, acesso dos cidadãos às manifestações
políticas, entre outros princípios e postulados regentes do Ordenamento Jurídico Brasileiro. No caso o art. 27 do Estatuto Partidário dispõe sobre
formalidades para convocação das convenções, no seguinte sentido: Art. 27 - As Convenções são convocadas pelos presidentes das respectivas
Comissões Executivas. §1° - As convocações das Convenções respeitarão antecedência mínima de 7 (sete) dias, efetuadas por meio da página
eletrônica do Partido. §2° - As Convenções serão realizadas em local de fácil acesso e observam, entre a primeira e segunda convocação, prazo
de 30 (trinta) minutos e o quórum mínimo equivalente ao número de membros da Comissão Executiva. No caso, o edital de convocação para o
ato ora impugnado (ID nº. 8258327 ? pág. 1) aponta que seriam objeto de deliberação os seguintes temas, in verbis: 1 ? Deliberação e apreciação
do pedido de instauração de processo disciplinar em desfavor de membro do Conselho Gestor Nacional ? CGN; 2 ? Avaliação da alteração
da quantidade de integrantes do respectivo conselho; 3 ? Apreciação e análise de assuntos relevantes de interesse do Conselho; 4 ? Outros
assuntos. Ora, o Conselho Gestor do PHS é formado por apenas quatro membros, nomeados para um mandato de 10 anos, segundo art. 39 do
Estatuto, tendo sido eleito os três autores e o atual presidente do PHS Eduardo Machado. Na mencionada Reunião estavam presentes apenas um
membro, o presidente. Desse modo, avulta a primeira afronta ao estatuto perpetrada na mencionado ato jurídico, ocorrido em 6 de junho de 2017,
já que foi feita a convocação do Conselho Gestor para comparecer em cidade diversa à sede Nacional do Partido, sem qualquer apontamento
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no sentido de que poderia haver deliberação sem a presença de todos os membros do mencionado Conselho. Apontam-se ainda que não existe
norma estatutária admitido a deliberação do Conselho Gestor com a presença de um único membro, mormente, quando tal deliberação envolver
a destituição de todos os outros membros do referido Conselho. Inclusive, cumpre destacar que há previsão estatutária no art. 39, parágrafo
primeiro, no sentido de que os membros do CGN somente poderão ser destituídos por decisão fundamentada da maioria absoluta do próprio
conselho. Dessa forma, ao contrário do que restou alegado em defesa, não se aplica o disposto no art. 40, § 6°, do Estatuto para a deliberação
de destituição de membros do CGN, tendo em vista dispositivo especifico para esta hipótese, Também não se mostra legítimo equiparar as
normas relativas ao órgão de composição mais numerosa, a Convenção Nacional, com as normas regentes do Conselho que detém apenas
quatro membros, pois a Convenção Nacional é integrada pelos membros do Diretório Nacional, Comissão Executiva Nacional, Presidentes da
Comissões Executivas Estaduais, Deputados Federais, Senadores, Presidente, Vice e Ministros filados ao partido, Presidentes dos Conselhos
de Ética e Fiscal, Conselho Gestor Nacional, conforme art. 34 do Estatuto. Percebe-se que o mencionado Conselho Gestor congrega para si as
mais elevadas atribuições do partido, podendo inclusive revogar as decisões das Convenções Nacionais, tal como indica o art. 37 do Estatuto
Partidário, bem como eleger os membros do diretório Nacional (art. 35). Destaca-se ainda que o art. 62 do referido estatuto exige a reunião
da Comissão Executiva Nacional para definição de nova composição do Conselho Gestor em caso de morte do seu titular. Verificando-se a
existência de mandato periódico, tempo prolongando de 10 anos, composição bastante reduzida de quatro membros, poderes para anular atos da
Convenção Nacional, possibilidade de eleger membros do Diretório Nacional, percebe-se que o Conselho Gestor do PHS desponta como órgão
mais importante da agremiação. Cediço que nessa situação, a destituição dos membros de tal órgão não poderá ser realizada por ato unilateral
de apenas um de seus Membros, que convocando reunião para cidade diversa da sede nacional do Partido, sem indicar que poderia ser admitida
a deliberação por membro único, nomeou outras pessoas para o Conselho, retirou todos os outros três membros e estabeleceu a composição
dos órgãos partidários sem observar a democrática interna do Partido e em afronta ao que estabelece o art. 39, parágrafo primeiro, do Estatuto.
Ressalta-se que a presente sentença não considera ilegal ou contrária às normas regimentais nenhuma as condutas isoladas de convocar-se
reunião para local diverso da sede, de se promover a nomeação de suplente ante a ausência de membros titulares, ou mesmo a destituição
de membros da diretoria, acaso sejam respeitadas as normas regimentais e legais. Contudo, na realização de uma atividade aparentemente
lícita o Partido incorreu em manifesto abuso de direito, transmudando sua conduta para ilícita, tendo em vista que o conjunto das ações, em seu
exame objetivo, demonstram o interesse e o efetivo êxito em se retirar membros da diretoria e promover alterações partidárias em arrepio às
exigências legais. O Abuso de direito foi muito bem esquadrinhado na Doutrina de Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald, in Curso de
Direito Civil ? 4 ? Contratos. Teoria Geral e Contratos em Espécie. 5ª Ed. Ver. Amp e atual. Editora Atlas. São Paulo: 2015, Pág. 162 a 163: "No
corpo do novo Código Civil, o abuso do direito é tratado com destaque, pois surge um novo regime dos atos ilícitos, fulcrado em duas cláusulas
gerais de antijuricidade. No art. 186, há uma cláusula geral de responsabilidade por culpa - praticamente reiterando o famoso art. 159 do Código
Civil de 1916. Em contrapartida, o art. 187 enfatiza uma cláusula geral de ilicitude, de índole objetiva, ao mencionar que "comete ato ilícito o
titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons
costumes". O mérito do art. 187 do Código de 2002 é realçar que o critério do abuso não reside no plano psicológico da culpabilidade, mas no
desvio do direito de sua finalidade ou função social. " Acolhe-se a teoria objetiva finalista, que tem em JOSSERAND o seu maior expoente (...)
O art. 186 define como ilícita a violação frontal da norma por qualquer pessoa que infrinja os seus pressupostos lógico-formais. Isto é, de forma
apriorística incide uma concreta proibição normativa à prática de uma conduta (comissiva ou omissiva). Mediante uma qualificação exclusiva do
legislador, o sistema, automaticamente, reprova os comportamentos hostis à letra da norma. No abuso do direito a leitura é diversa. Aqui, alguém
aparentemente atua no exercício de um direito subjetivo. O agente não desrespeita a estrutura normativa, mas ofende a sua valoração. Conduz-
se de forma contrária aos fundamentos materiais da norma, por negligenciar o elemento ético que preside a sua adequação ao ordenamento. Em
outras palavras, no abuso do direito não há desafio à legalidade estrita de uma regra, porém à sua própria legitimidade, posto vulnerado o princípio
que a fundamenta e lhe concede sustentação sistemática. O ilícito típico é uma conduta contrária a uma regra; o abuso é um comportamento
contrário a princípios". Assim, o fato em si de a reunião ser realizada em cidade diversa da sede do partido ? Brasília-DF ? não é, em si, ilegal. Já
que o Partido pode reunir-se em qualquer local. Porém a reunião realizada em local diverso da Sede quando a Direção partidária já estava em
franca indisposição ? como se percebe pelo histórico de ações judiciais indicados alhures ? e que gera, no caso concreto, a ausência de 75% do
quorum do órgão de maior importância, e constituído de apenas 4 membros evidencia, a total ilegalidade do ato. Ora, não se mostra necessária
a demonstração de que o Partido já fez assembleias semelhantes em cidades diversas à Brasília. Nem mesmo indicar que o prédio da sede do
Partido estaria com dificuldades de acesso. Já que ambas situações poderiam ser contornadas facilmente. Avulta abusiva, no presente caso, a
designação de assembleia para discussão de temas tão importantes, em cidade diversa da sede, com ausência de 75% dos membros de órgão
da maior importância para o Partido e que tem como deliberação, justamente, a destituição dos mencionados 75% dos membros do CGN. De
modo semelhante, não há de se considerar isoladamente nula a nomeação de suplentes em assembleia em que se ausentou um dos membros
titulares, já que tal situação está prevista em estatuto/regimento é mostra-se essencial a um órgão colegiado. Contudo, o caso concreto, mostra
que a nomeação de suplentes foi inválida, irrazoável e abusiva de direito, porque foram nomeados 75% dos membros do dito órgão partidário
e, logo após essa nomeação, o órgão deliberou pela destituição dos membros ausentes. Assim, o ato é totalmente írrito, tendo em vista que
o modo como realizou, evidencia o interesse direto em se promover a degola dos demais membros do CGN. Já havia uma anterior discussão
entre os mencionados membros, consoante histórico de ações, então, em uma assembleia em que nenhum dos demais estavam presentes,
são nomeados suplentes que, simplesmente, destituem os ausentes, e passam a indicar quem seriam os novos membros titulares do aludido
órgão. Portanto, evidente a nulidade da nomeação se suplentes tal como realizada no caso concreto, em que as circunstâncias demonstraram a
intenção imediata de destituírem os demais membros do órgão partidário. Igualmente, o fato em si de ser destituído membro de órgão partidário
não pode ser considerado ilegal. Já que os partidos políticos e demais associações estão sujeitos à leis e normas internas que definem a forma
de inserção dos indivíduos entre os seus associados, bem como apontam situações em que tais pessoas podem ser destituídas do cargo ou
da própria filiação ao partido. Contudo, mostra-se evidente a nulidade de destituição do cargo de dirigente de órgão partidário na situação em
que os 75% dos membros do órgão partidário ausentam-se de assembléia, em que são nomeados suplentes para exercerem provisoriamente
o cargo, e que logo em seguida instaura-se procedimento disciplinar contra os membros ausentes, e em deliberação imediata aplicam a pena
de afastamento, nomeiam-se novos titulares do órgão de maior importância do partido. Logo, não se mostra necessária a produção de prova
tendente a indicar que o partido continha a possibilidade de destituição de dirigente ou de se comprovar qual infração os autores cometeram
contra o partido. Já que não se está a reconhecer que a destituição pura e simples seja nula. Mas sim, como apontado, a nulidade decorreu do
conjunto das circunstâncias e elementos que cercaram a dita assembléia extraordinário de 6/6/2017. Ilustrativo trazer para a presente lide que em
nosso Ordenamento Jurídico há exigência de quorum mínimo para a votação de leis e normas que modifiquem a estrutura de nossas instituições
ou criem direitos. As deliberações somente serão realizadas com a presença da maioria absoluta dos membros de uma Casa Legislativa, sendo
as deliberações tomada pela maioria dos presentes. Então, para se iniciar a sessão mostra-se necessário a presença do primeiro número inteiro
superior a 50% dos membros da Casa Legislativa, o tradicional 50% +1. Já para a deliberação, é essêncial os votos favoráveis da maioria dos
presentes. Assim, no mínimo será preciso votos do primeiro número inteiro acima de 25%. Portanto o menor quorum para deliberação admitido
no Congresso Nacional é de 25% +1 , ou do primeiro número inteiro maior que 25% dos integrantes do órgão deliberativo. No caso, havia
apenas 25% dos integrantes do órgão deliberativo, o que já aponta para possível abusividade ou irrazoabilidade nas deliberações tomadas pelo
Órgão partidário que não detinha número superior a 25% de seus membros titulares quando iniciou a deliberação. Demais disso foram tomadas
decisões que modificaram os órgãos diretivos do partido, a solicitar quorum especial para deliberação. Assim, malgrado houvesse formalmente
a composição integral do órgão partidário, a partir da nomeação de suplentes, na essência, de se considerar que havia apenas 25% do órgão
original quando se iniciou as deliberações. Ou seja, malgrado os atos isolados não tenham ferido frontalmente o regimento interno ou a lei, o
conjunto dos atos e posturas do partido, considerado o exame objetivo, evidenciam o desiderato e a efetiva atuação para burlar o direito dos
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autores, promovendo alterações na composição dos órgãos partidários, em prejuízo daqueles que se ausentaram da reunião. Situação essa
que é defenestrada pelo Direito. Lado outro, como apontado alhures, a petição do terceiro estranho da lide não pode ser conhecida na presente
demanda, já que não se trata de litisconsórcio passivo necessário, o ato discutido em juízo é atribuído ao partido, e não houve pretensão dos
autores em incluir o dito terceiro no feito, inclusive houve expressa manifestação neste sentido consoante petição de ID 11627812 e 11507490.
Demais disso a discussão sobre a militância de tal pessoa ou suas contribuições para o partido não impedem a invalidação das assembléia e
reunião alvo da lide. Não se há falar em incompetência deste juízo, já que a lide refere-se a exame de validade de assembléia e reunião de
partido, o que compete ao Juízo da Vara Cível, e não Juízo de Registros Públicos. Também de se destacar que não há qualquer outro elemento a
impossibilitar a anulação da assembléia alvo da lide, sendo certo que discussões sobre o quantitativo de parlamentares que o partido ostenta ou o
mérito dos atos promovidos pelo partido não merecem conhecimento na presente ação. Demais disso, a alteração do órgão partidário, retornando
à situação a que existia antes de 6 de junho de 2017 em nada invalida os atos dos parlamentares vinculados ao PHS, que já detinham os mandatos
e suas atribuições políticas, antes mesmos da dita reunião. Também de se aponta não haver a necessidade da presença de tais pessoas naturais
para a discussão da validade ou não da assembléia alvo da lide, em virtude da já apontada ausência de litisconsórcio passivo necessário na
presente questão. Dessa forma, reconheço a nulidade da assembléia e reunião do dia em 6 de junho de 2017, conseguintemente, o retorno dos
autores aos cargos e posições que ocupavam, bem como a suspensão de todos os efeitos e registros decorrentes da mencionada ata. OUTROS
PEDIDOS No que tange ao pedido de afastamento de Eduardo Machado e Silva Rodrigues da presidência do partido, bem como a decretação
de nulidade de todos os atos por ele praticado de forma unilateral, tenho que deverá ser julgado improcedente o pleito. Inicialmente discute-se
que a destituição de um cargo partidário, no caso o cargo de presidente, poderá ser discutido estando presente no pleito apenas o Partido PHS.
Isso porque, a nomeação do mencionado cargo foi feita por ato do partido, assim, a agremiação tem legitimidade passiva para discutir a eventual
ilegalidade ou legalidade da composição de tal órgão. Evidente que a nomeação do senhor Eduardo Machado e Silva Rodrigues para Presidência
do Partido PHS não ocorreu na assembléia partidária alvo da lide, mas sim em assembléia anterior que não é alvo da presente discussão judicial.
Acrescenta-se, como já referido no histórico de ações, que na ação nº 0713408-52.2017.8.07.0001 pretendeu-se que o senhor Eduardo Machado
e Silva Rodrigues abstivesse de utilizar a senhas recebida do TSE na condição de presidente do partido, ou seja, pretendia impedir o exercício
da presidência do Partido por tal pessoa natural. Em conclusão ao julgamento, o feito foi extinto sem apreciação do mérito, nos termos do artigo
485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, mantendo-se hígida a atuação de tal pessoa natural na direção do Partido PHS. Ora, voltado-se
à presente ação 0717031-27.2017.8.07.0001, certo que o fato em si de uma pessoa natural pretender modificar, unilateralmente, a composição
de órgão de direção do partido, não gera sua imediata destituição da presidência da agremiação, por ato exclusivamente judicial. No caso em
apreço, houve sim a comprovação de que a assembléia do dia 6/6/2017 foi eivada de nulidade e de abuso de direito, gerando, por conseqüência,
a anulação dos atos que decorreram exclusivamente de tal assembléia. Mas isso não gera a destituição da mencionada presidência partidária,
que já estava definida antes do dia 6/6/2017 e foi mantida também por ocasião da assembléia alvo da presente lide. A narrativa indicada na
petição inicial não evidencia a ocorrência de ato que gere a imediata destituição do senhor Eduardo Machado. Sendo certo que as normas
partidárias dispõem de mecanismos para aflição de sanções, inclusive destituição, para os casos de faltas graves perpetradas pelos filiados contra
os partido, que sejam comprovadas em procedimento interno. Assim, resta improcedente o pleito no sentido de que o Judiciário reconhecesse
uma destituição de presidente de partido que não foi previamente realizada na forma determinada pelas normas internas partidárias. Ressalta-se
que após as idas e vindas do senhor Eduardo Machado na presidência da agremiação, restou mantida sua atuação naquele órgão partidário, não
havendo finalização de eventual processo administrativo que pretendesse a retirada de tal pessoa da direção do partido. Demais disso, acaso
se houvesse reconhecido, por este juízo, que tais pedidos não poderiam ser apreciados na presente ação, em virtude da exclusão prematura do
senhor Eduardo Machado, evidente que o resultado do julgamento também favoreceria tal pessoa natural, já que tão somente seria impedida a
apreciação do pleito, com a permanência do exercício da Presidência pelo senhor Eduardo Machado. Assim, de se julgar improcedente o pedidos
de exclusão do senhor Eduardo Machado e Silva Rodrigues da presidência do partido, bem como improcedente o pedido de decretação de
nulidade de todos os atos por ele praticado de forma unilateral, Em relação ao pedido de reconhecimento da validade das assembléias realizadas
pelos autores e os demais membros do CGN, do CEN e do Diretório Nacional, entendo que os mencionados pedidos não podem ser apreciados
na presente ação. Ocorre que o pedido é apresentado de forma vaga e destituído de técnica, não havendo a delimitação necessário ao exame
completo da postulação ou possibilidade de pleno exercício do contraditório e da ampla defesa. O que impossibilita o conhecimento pelo Poder
Judiciário. Demais disso, muitas das assembléias realizadas pelos autores já foram alvo de exame pelo Poder Judiciário, consoante apontado no
histórico de ações, não podendo ser analisadas no mérito da presente demanda. Ressalte-se, ainda, que falece interesse jurídico a que os autores
venham a juízo pleiteando homologação judicial de atos que não necessitam de tal atuação do Poder Judiciário. Lado outro, o ato jurídico perfeito
produz seus efeitos a partir de sua elaboração, somente podendo ser afastado em caso de revogação ou invalidação de seus atos constitutivos.
No caso, se são os próprios autores que fizeram os alegados atos, não poderão tais pessoas virem a juízo para reafirmar a validade de suas
condutas. Ademais, não cabe ao Poder Judiciário intervir em ato interna corporis , salvo para verificar a ocorrência de inconstitucionalidade,
ilegalidade ou abuso de direito, em relação aos atos e regramentos dispostos nas normas internas do partido. Assim, deixo de conhecer o pedido
de reconhecimento da validade das assembléias realizadas pelos autores e os demais membros do CGN, do CEN e do Diretório Nacional. Por
fim em relação ao pedido de restituição de todos os demais membros aos cargos outrora ocupados, verifica-se que, nos termos do art. A parte
não pode, em nome próprio, pleitear direitos de outrem. Assim, não cabe aos autores pretenderem, em ação em nome próprio, a restituição de
cargos de outras pessoas naturais, que não participam da lide. Por isso tal pleito também não pode ser conhecido pelo Poder Judiciário, ante a
notória ausência de legitimidade ativa. Contudo, de se destacar que, a decretação da nulidade da assembléia alvo da lide, faz retornar a situação
partidária, inclusive a forma de ocupação de seus órgãos, existentes até o dia anterior à fatídica reunião do dia 06/06/2017. Por fim, registre-se
que o fato de os autores terem sido, eventualmente, excluídos do partido, por ato da atual direção, não impedirá a concessão da tutela judicial, já
que tais pessoas estavam devidamente filiadas ao partido na ocasião do ajuizamento da petição inicial. Também sendo certo que a presente ação
intenta a anulação de assembléia e reunião ocorrida em 6/6/2017 e os atos que foram decorrentes de tal assembléia/reunião, o que possibilita
o retorno das partes ao statuos quo existente antes do dia 6/6/2017. DISPOSIITIVO Ante o exposto, julgo PARCIAMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO para reconhecer a nulidade da Assembleia e Reunião Extraordinárias do Conselho Gestor do Partido Humanista da Solidariedade-PHS,
realizada no dia 06/06/2017, e respectivas Atas, bem como para reconhecer a nulidade de todo os efeitos e eventuais registros decorrentes de tal
ato jurídico, inclusive, para determinar a recondução dos Senhores Claudio de Faria Maciel, Luiz Claudio Freire de Souza França e José Belarmino
de Sousa aos cargos de direção do PHS ocupados até antes do dia 06/06/2017, notadamente nos órgãos Conselho Gestor Nacional, Comissão
Executiva Nacional e Diretório Nacional. Por conseguinte, resolvo o processo, com apreciação do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil. Tendo em vista a sucumbência recíproca e proporcional, arcarão as partes, pro rata, com as custas processuais, além
dos honorários advocatícios, os quais arbitro em R$3.000,00, na forma do art. 85, § 2º e §8º , do Código de Processo Civil, vedada a compensação
(art. 85, § 14). Transitada em julgado, observadas as cautelas de praxe, dê-se baixa e arquivem-se. Sentença registrada. Publique-se e intimem-
se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 20:10:13. MARIO HENRIQUE SILVEIRA DE ALMEIDA Juiz de Direito Substituto

N. 0717031-27.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOSE BELARMINO DE SOUSA. A: CLAUDIO DE FARIA MACIEL. A:
LUIZ CLAUDIO FREIRE DE SOUZA FRANCA. Adv(s).: SP358675 - BRENNO MARCUS GUIZZO, SP298685 - ALEXANDRE BISSOLI, SP359106
- ANDRE MELO AMARO. R: PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE. Adv(s).: GO10046 - NEILTON CRUVINEL FILHO. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0717031-27.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JOSE BELARMINO DE SOUSA, CLAUDIO DE FARIA
MACIEL, LUIZ CLAUDIO FREIRE DE SOUZA FRANCA RÉU: PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE SENTENÇA Trata-se de ação de
declaratória ajuizada por CLAUDIO DE FARIA MACIEL, LUIZ CLAUDIO FREIRE DE SOUZA FRANÇA e JOSE BELARMINO DE SOUSA em



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1368

desfavor do PARTIDO HUMANISTA SOLIDARIEDADE ? PHS, partes devidamente qualificadas nos autos. Em síntese, relatam os autores que, em
6 de junho de 2017, o Partido Humanista Solidariedade ? PHS, por seu presidente, senhor Eduardo Machado e Silva Rodrigues, teria promovido
a realização de assembléia extraordinária, deixando, contudo, de observar as disposições estatutária atinentes ao ato convocado. Narram, ainda,
que, em virtude das deliberações na referida assembléia, houve uma série de alterações na composição dos órgãos partidários denominados
Conselho Gestor Nacional-CGN, Diretório Nacional e Comissão Executiva Nacional-CEN, culminando, inclusive, no afastamento dos requeridos
dos cargos que ocupavam na agremiação. Defendem que Eduardo Machado e Silva Rodrigues, reconduzido ao cargo de presidente por força de
determinação judicial, teria comandado a execução de medidas desprovidas de respaldo estatutário, o que estaria a comprometer a existência e o
cumprimento de diversas obrigações legais da legenda. Requerem, em sede de tutela de antecipada, determinação judicial voltada à recondução
imediata dos requerentes aos cargos de direção dos órgãos do partido requerido, quais sejam, Conselho Gestor Nacional, Comissão Executiva
Nacional e Diretório Nacional, bem como a recondução aos cargos de todos os membros do Diretório Inicial e da Comissão Executiva Nacional, nos
moldes originariamente deliberados na Convenção Nacional, datada de 7/11/2015. Também a título de tutela antecipada, vindicam o afastamento
de Eduardo Machado e Silva Rodrigues do cargo de presidente do partido, com a conseqüente declaração de nulidade de todos os atos praticados,
nomeando-se, na condição de presidente interino, Claudio de Faria Maciel, conforme deliberado na Convenção datada de 11 de julho de 2017.
Ao final, pleitearam a procedência do pedido, confirmando a tutela antecipada, a fim de que seja declarada a nulidade da assembleia do Conselho
Gestor Nacional realizada no dia 06/06/2017, assim como de todos os atos praticados de forma unilateral pelo presidente Eduardo Machado e
Silva Rodrigues, quando retornou ao cargo, e, ainda, o afastamento definitivo do referido presidente. Requerem, ainda, o reconhecimento da
validade das Assembléias realizadas pelos autores e demais membros do CGN, do CEN e do Diretório Nacional. Petição inicial instruída com
os documentos de ID 8258316/8302841. A ação foi originalmente manejada contra o Partido PHS e contra o senhor Eduardo Machado e Silva
Rodrigues. Por força da decisão de ID 8306426, foi parcialmente deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para suspender os efeitos e
eventuais registros ou alterações decorrentes da Ata da Assembleia e Reunião do Conselho Gestor do Partido Humanista da Solidariedade ? PHS,
realizada em 06/06/2017, bem como para determinar a recondução imediata dos autores aos cargos de direção do Conselho Gestor Nacional,
Comissão Executiva Nacional e Diretório Nacional. Em seguida, as partes manejaram agravos de instrumento em desfavor da mencionada
decisão de primeira instãncia. Por seu turno, a decisão monocrática, abrangendo mais de um recurso, no bojo dos agravos de instrumento AGI
0709372-67.2017.8.07.0000 e AGI 0709673-14.2017.8.07.0000, reformou a decisão deste Juízo para: restabelecer a validade da assembleia,
ocorrida em 6 de junho de 2017, que afastou os autores dos cargos de direção e administração do partido político (ID 8551222). Em ID 9027389, o
Tribunal do Superior Eleitoral solicitou informações a respeito das ações do Partido Humanista da Solidariedade ? PHS, que tramitam neste Juízo,
sendo respondidas pelo Ofício n. 451/2017 (ID 9064933). Regularmente citado, o réu, Partido PHS, apresentou contestação de ID 9608415 ? pág.
1/8, acompanhada dos documentos de ID 9608508/9608688. Em resumo, narra que foi perpetrado golpe partidário liderado pelos autores, a fim
de afastar Eduardo Machado e Silva Rodrigues da presidência do partido, reputando nula assembléia que - realizada em outra ocasião - deliberou
quanto ao afastamento do mencionado presidente. Defende a validade da Assembleia do Conselho Gestor Nacional - CGN, ocorrida em 06 de
junho de 2017, ao argumento de que a convocação foi legitima e em consonância com as regras estabelecidas pelo estatuto. Acrescentando que
Os Partidos Políticos têm garantido a ?autonomia para definir sua estrutura interna, organização, funcionamento e adotar os critérios de escolha
de regime de suas coligações eleitorais?, nem mesmo lei ordinária pode estabelecer qualquer limitação ao estatuto partidário. Nesse contexto,
sustenta que o estatuto não define local para realização de reuniões do CGN, motivo pelo qual estas podem ser convocadas para qualquer
lugar designado pelo seu presidente, inclusive, na sede do partido em Goiânia, como foi o caso da assembleia em que se discute sua validade
na presente lide. Ressalta, ainda, que o estatuto do partido, em seu art. 26, parágrafo 2°, estabelece que a Convenção Nacional poderá ser
realizada em qualquer local, desde que de fácil acesso. Aduz, também, que a convocação para assembleia cuja validade se discute, foi precedida
da publicação de edital, no site do partido, ocorrida em 26 de maio de 2017, observando o prazo de antecedência mínima de 7 dias antes da
data designada para a reunião, conforme estabelece o art. 26, parágrafo 1°, do estatuto, cumprindo-se as demais formalidades regimentais.
Desse modo, defende que os autores tinham conhecimento da reunião, todavia, decidiram não comparecerem, e, diante da ausência destes, o
Presidente Nacional, exercendo sua atribuição estatutária, convocou suplentes para substituí-los. Após, convocados os suplentes, iniciou-se a
reunião do Conselho Gestor Nacional, com a integralidade de seus quatro membros, consoante determina o art. 40, parágrafo 6°. Relata, ainda,
que o Conselho Gestor Nacional aceitou a abertura dos processos disciplinares contra os autores, o que ocasionou na automática suspensão
de tais pessoas de suas funções partidárias, por expressa previsão do art. 16, parágrafo 7º, do estatuto. Diante da suspensão dos autores e
demais processados, foram nomeados substitutos para os respectivos cargos. Além disso, o Conselho Gestor Nacional ampliou o número de
seus membros quatro para seis, em consonância com a norma estatutária do art. 37, parágrafo 2º, Inciso I. Protesta pela produção de provas
pericial grafotécnica e prova oral consubstancia em oitiva de testemunhas e depoimento pessoal. Por fim, requer que seja julgada improcedente
a presente demanda, bem como condenados os autores no ônus da sucumbência e em litigância de má-fé. Réplica, em ID 9754473, na qual os
autores refutaram os argumentos de defesa e ratificaram os pedidos iniciais. Peça de ID 9987295, os autores formularam pedido de desistência
da ação em relação ao segundo requerido, Eduardo Machado e Silva Rodrigues, já que sua citação não havia se efetivado, restando homologada
a mencionada desistência, por força da decisão de ID 10465610, com a consequente extinção do processo sem apreciação do mérito em relação
ao referido demandado. Instadas as partes a se manifestarem quanto à produção de provas, os autores requerem o julgamento antecipado da lide
(10828703), tendo a parte ré solicitado a produção de prova documental, oral e pericial (ID 10904686). A parte ré apresentou, sob ID 10903816,
embargos de declaração contra a decisão de ID 10465610, alegando, basicamente, que haveria omissão deste Juízo acerca da aplicabilidade
do comando disposto no art. 334, §2º, do CPC, sendo rejeitados os referidos embargos em ID 11189675. Em manifestação de ID 11507490, o
demandado informa que, por força de decisão do Conselho Gestor Nacional, os autores foram expulsos do Partido Humanista da Solidariedade,
defendendo, assim, a ilegitimidade ativa destes para questionar atos internos do partido, bem como ser membros de seus órgãos, requerendo a
extinção do feito. Em ID 11603936, Gustavo Roriz Leão, Secretário Geral do Partido Humanista da Solidariedade, requer o deferimento de seu
ingresso na lide como assistente litisconsorcial, defendendo a existência de litisconsórcio passivo necessário, ao argumento de que será atingido
pela decisão proferida no presente feito, pois, caso seja declarada a nulidade da assembleia ocorrida no dia 06/06/2017, conseqüentemente
será reconhecida a nulidade de sua nomeação em cargo de direção nacional do partido realizada pelo referido ato. Os autores apresentaram
petição de ID 11627812 informando que não ter interesse em se manifestarem quanto às petições de ID 11507490 e ID 11603936 apresentadas
nos autos, requerendo o julgamento antecipado da lide. Em id. 11876698, Gustavo Roriz Leão, terceiro estranho a lide apresentou informações
relativas à militância do PHS. Por sua vez, os autores, em ID 11507490, comunicam ausência de interesse em se manifestar quanto à referida
peça, bem como pugnando pelo julgamento antecipado do feito. É O RELATÓRIO. DECIDO. O feito encontra-se devidamente instruído e maduro
para julgamento, nos termos do art. 355, I, do CPC, uma vez que os elementos informativos colacionados afiguram-se suficientes à compreensão
dos fatos e fundamentos jurídicos, alcançáveis, ante a própria natureza da demanda, por meio da prova documental já acostada aos autos. Deve-
se mencionar que provas testemunhais, depoimento pessoal da parte autora e perícia não se mostram necessárias para a comprovação dos fatos
alegados pelas partes. Com efeito, a controvérsia posta nos presentes auto cinge-se acerca da apuração da validade ou não de ata de assembleia
extraordinária do Conselho Gestor do PHS, ocorrida em 06 de junho de 2017, bem como de suas conseqüências, de sorte que, ante a natureza
documental da demanda trazida à baila, tenho que os elementos probatórios coligidos aos autos são aptos a dar guarida ao pronunciamento
jurisdicional vindicado (art. 370 c/c 443, I, do CPC), tornando prescindível a realização de outras provas documentais, pericial e oral. Demais disso,
percebe-se que a parte ré, na fase de especificação de provas, ao elucidar a pertinência e finalidade das provas solicitadas, fundamentou em
causas estranhas ao objeto da lide, consoante se verifica na peça de ID 10904683, razão pela qual não é possível seu deferimento. Certo que a
presente demanda não discute a exclusão do senhor Eduardo Machado dos registros partidário guardados no TRE-GO, não havendo necessidade
de expedir-se ofício para tal Tribunal. Também não há necessidade de fazer perícia grafotécnica em ata, já que é discutida a Ata autêntica das
assembléias e reuniões do Partido PHS, que se encontra registrada nos Órgãos Competentes. Igualmente não há razão alguma em fazer perícia
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no site do Partido. Não é discutido nos presentes autos a eventual exoneração do Sr. Laércio Benko do Governo de São Paulo, motivo pelo qual
não há se expedir ofício para tal Unidade Federada. Do mesmo modo, não há razão para o réu solicitar a juntada dos ?documentos do documentos
de interesse ou propriedade do partido?, que eventualmente estejam na posse dos autores. Bem como, não há razão para se determinar que
os autores apresentem suas declarações do imposto de renda. Assim, indefiro a produção de outras provas, considerando suficientes aquelas
já existentes nos autos. DO LITISCONSÓRCIO Inicialmente, observo que a petição, apresentada sob ID 11603936, por terceiro estranho à lide,
senhor Gustavo Roriz Leão, pleiteia pelo reconhecimento de litisconsórcio passivo necessário. Dessa forma, conforme já destacado nos presentes
autos, no momento da apreciação de desistência da lide em relação ao atual presidente do PHS, a relação entre os dirigentes e filiados do partido
e a presente ação é meramente de interesse indireto, possibilitando unicamente a idéia de litisconsórico facultativo, já que o ato combatido em
juízo é de responsabilidade do partido político. Ora, discute-se a validade de assembléia partidária e de seu correspondentes efeitos. Cediço que a
mencionada assembléia é ato do Partido, ao modo que sua confirmação, modificação ou anulação gera efeitos imediatos a tal agremiação. Ainda
que pessoas naturais, na condição de dirigentes ou ocupantes de outros cargos tenham participado efetivamente do ato assemblear, o fizeram
em nome do partido, ao modo que os atos celebrados e as deliberações realizadas são atos dos partidos e de seus órgãos despesonalizados,
não havendo falar em litisconsórcio necessário entre os participantes da mencionada reunião e o partido político. Quando o CPC regulamenta
a situação do listisconsórcio passivo necessário, em seu art. 114, está a indicar que o objeto da lide não pode ser discutido sem a presença de
duas ou mais pessoas no pólo passivo, seja em virtude de expressa exigência legal, seja de natureza da relação jurídica controvertida indicar que
tais pessoas são igualmente titulares ou responsáveis diretos pela situação atual do objeto da ação. No caso, a assembléia partidária discutida
na presente ação é ato privativo do partido. Assim, os efeitos da dita assembléia repercutem para outras pessoas, mas tal situação é apenas
indireta, não havendo a necessidade da presença no pólo passivo da ação. Portanto, ainda, que a eficácia da decisão reflexamente possa atingir
terceiros em virtude da impossibilidade de cindir seus efeitos em eventual reconhecimento de nulidade da ata de assembleia, entendo suficiente
a presença da referida pessoa jurídica no polo passivo da lide, para o exame da validade ou não do ato jurídico atacado na presente ação.
Ademais, entendimento diverso iria de encontro com o principio da celeridade processual, expressamente previsto no art. 6° do CPC, já que seria
necessário admitir diversas pessoas que reflexamente poderiam ser atingidas pela decisão. Ou ainda, seria como imaginar que qualquer ação
em desfavor do Partido exigiria a presença de todos os seus dirigentes. Assim, indefiro o pedido de ingresso na lide do Sr. Gustavo Roriz Leão.
DA ILEGITIMIDADE ATIVA Inicialmente, assenta-se que não merece prosperar a preliminar de ilegitimidade ativa superveniente, tal como agitada
pelo requerido. Como cediço, a legitimidade ad causam é a condição da ação tangente à pertinência subjetiva com o direito material vertente
à relação processual submetida ao crivo do Judiciário. Com isso, deve a análise acerca das condições da ação, dentre as quais se insere a
legitimatio ad causam, ser alcançada sob a ótica da teoria da asserção, adotada majoritariamente pela doutrina e jurisprudência pátrias, à luz da
qual não se exige que a pertinência subjetiva com o direito material seja real, matéria jungida a eventual juízo meritório de procedência, bastando
a afirmação da parte autora, manifestada em sua inicial, com aparente pertinência subjetiva. Esta a orientação emanada do colendo Superior
Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. TEORIA
DA ASSERÇÃO. RECUSA INJUSTA DE COBERTURA. DANO MORAL CONFIGURADO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO
DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. VALOR DO DANO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO
MANTIDA. 1. A jurisprudência desta Corte Superior adota a teoria da asserção, segundo a qual a presença das condições da ação, entre elas
a legitimidade ativa, é apreciada à luz da narrativa contida na petição inicial, não se confundindo com o exame do direito material objeto da
ação. (AgInt no AREsp 948.539/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 25/10/2016, DJe 03/11/2016)
Na mesma linha é o entendimento sufragado por este TJDFT: PROCESSO CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA PROPOSTA CONTRA EMPRESA
QUE TEVE SUA FALÊNCIA DECRETADA ANTERIORMENTE. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DE SUPOSTA EMPRESA INTEGRANTE DO
GRUPO ECONÔMICO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO EM FACE DA "VIS ATTRACTIVA" DO JUÍZO FALIMENTAR
REJEITADA. DEMANDA DE QUANTIA ILÍQUIDA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. APLICAÇÃO DA TEORIA DA ASSERÇÃO. ANÁLISE DO MÉRITO.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 1. Na teoria da asserção, presume-se o preenchimento das condições
da ação quando do recebimento da inicial pelo magistrado, sendo que posterior discussão sobre este ponto se confunde com o próprio mérito da
ação. A esta altura da marcha processual, a defesa da ilegitimidade passiva não é mais matéria aferível como preliminar, mas incluída efetivamente
nas razões que conduzirão à formação do juízo de mérito sobre a causa, resultando, assim na procedência ou improcedência do pedido. (Acórdão
n.987715, 20110111247807APC, Relator: LEILA ARLANCH 7ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 07/12/2016, Publicado no DJE: 19/12/2016.
Pág.: 994-1011) Nesse contexto, verifico que há pertinência subjetiva quanto às partes que figuram na relação processual em exame, sendo a parte
autora legitimada a deduzir as pretensões veiculadas, ao passo em que o requerido vem a ser parte legítima a resisti-la, asseverando-se que, no
presente feito, objetiva discutir justamente a validade da Ata da Assembleia e Reunião Extraordinária do Conselho Gestor do Partido Humanista da
Solidariedade-PHS e os atos subseqüentes, não constituindo questão a ser solvida em sede de exame das condições da ação. Demais disso o fato
superveniente de os autores serem, eventualmente, excluídos do Partido-PHS não lhes extirpa a pretensão de discutir a nulidade de assembléia
partidária. Ocorre que, os autores eram filiados e preenchiam cargos de direção do partido ao momento em que propuseram a ação judicial,
sendo este o marco para o primeiro exame da pertinência subjetiva entre as partes. Lado outro, a exclusão de um dos filiados não é impeditivo a
que ele discuta a validade de ato da agremiação, já que a lei não exige tal requisito. Demais disso, seria um contra-senso entender que bastaria
o réu excluir o autor de seus quadros para que fosse garantida a extinção do feito sem julgamento do mérito. Também de se destacar que os
partidos políticos destinam-se a assegurar, no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a defender os direitos
fundamentais definidos na Constituição Federal, consoante disposto no art. 1º da Lei nº 9096/95, ao modo que o ex-filiado não pode ser impedido
de pretender revisar judicialmente os atos realizados pelo partido. Com amparo em tais argumentos, afasto a preliminar de ilegitimidade ativa
suscitada pelo réu. Inexistindo outras questões preliminares ou prejudiciais pendentes de apreciação e presentes os pressupostos processuais
e as condições indispensáveis ao exercício do direito de ação, passo à análise do mérito da questão posta nos autos. DA MULTIPLICIDADE
DE AÇÕES Aponto, de ofício, que tramitaram por este juízo da 22ª Vara Cível de Brasília três ações judiciais em que se discute, a partir de
questões formais e regimentais, qual pessoa natural deverá exercer a presidência nacional do Partido Humanista da Solidariedade, Partido PHS.
A ação de nº 070784-46.2017.8.07.0001 foi ajuizado pelo senhor Eduardo Machado e Silva Rodrigues em desfavor do Partido Humanista da
Solidariedade-PHS, em 9.5.2017, postulando, principalmente, a recondução do requerente ao cargo de Presidente Nacional do PHS. A inicial é
subscrita pelo advogado Dr. Ibaneis Rocha Barros Júnior. Houve concessão de liminar, em segunda instância, AI nº 0705654-62.2017.8.07.0000,
para determinar: ?que o agravante [autor]seja reconduzido ao cargo de Presidente do Diretório Nacional do Partido Humanista da Solidariedade
até o julgamento de mérito do presente recurso?. Isto em 16.5.2017. Posteriormente, houve o julgamento do mérito, por este juízo, reconhecendo
parcial procedência à ação para reconhecer a nulidade da Ata da Assembléia Extraordinária conjunta da Comissão Executiva Nacional e do
Conselho Gestor do Partido Humanista da Solidariedade-PHS, realizada no dia 24/4/2016, bem como para reconhecer a nulidade de todo os
efeitos e eventuais registros decorrentes de tal assembléia extraordinária Já a ação de nº 0711541-24.2017.8.07.0001 foi ajuizada pelo senhor
Marcelo Guilherme De Aro Ferreira em desfavor de Cláudio De Faria Maciel, Partido PHS e OUTROS, em 7.6.2017, pretendendo, principalmente,
fossem os réus impedidos de registrarem, junto aos órgãos de competentes, a ata da ?assembléia extraordinária conjunta do Conselho Gestor
Nacional ? CGN, Comissão Executiva Nacional ? CEN, Conselhos de Ética e Fiscal Nacionais, Presidentes Estaduais e Membros do Diretório
do Partido Humanista da Solidariedade, realizada no dia 31.5.2017. A inicial foi subscrita pelo advogado Dr. Castellar Modesto Guimarães Neto.
Após o indeferimento do pedido liminar, mencionada ação foi extinta em virtude de pedido de desistência do autor, em 26.6.2017. Por fim, a ação
nº 0713408-52.2017.8.07.0001 foi ajuizada pelo Partido PHS através do presidente interino Claúdio de Faria Maciel, pelos advogados Drs. Paulo
Serejo e Jorge Mendoza, em 20.6.2017, em face de Eduardo Machado e Silva Rodrigues pedindo para que o réu se abstivesse de utilizar a senhas
recebida do TSE na condição de presidente do partido. Em petição de 27.6.2017, o Partido PHS, representado por Eduardo Machado e Silva
Rodrigues (que é o réu na ação), pediu a extinção da ação. Mencionada petição é subscrita pelo advogado Dr. Neilton Cruvinel Filho. Na sequência,
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a sentença, após esclarecer acerca da legitimidade da representação do PHS, extinguiu o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do
artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Percebe-se a sequência de atos. O grupo A do partido destitui o grupo B. Posteriormente,
o grupo A passa a fazer alterações na Administração do Partido e na composição de seus Órgãos. Após conseguirem o provimento judicial
anulando a assembléia extraordinária, o Grupo B volta à Administração do Partido e, na sequência, expulsa o grupo A da composição dos órgãos
partidário. Ora, a definição dos órgãos do Partido deverá ser feita de modo democrática, como estabelece o estatuto. Devendo ser repreendidas
as condutas de ambos os lados que, a partir de assembléias e reuniões extraordinárias, cometem ilegalidade e afrontas ao estatuto para definir
a Administração do Partido de modo unilateral. DO EXAME DA AÇÃO DE Nº 0717031-27.2017.8.07.0001-7 Cuida-se de ação submetida ao
rito comum objetivando a declaração de nulidade Ata da Assembleia e Reunião Extraordinária do Conselho Gestor do Partido Humanista da
Solidariedade-PHS, realizada no dia 06/06/2017, invalidando-se, por conseguinte, o afastamento dos autores dos cargos de direção do PHS,
notadamente, Conselho Gestor Nacional, Comissão Executiva Nacional e Diretório Nacional, bem como o afastamento de outros ocupantes de
cargos na agremiação, assim como todos os atos praticados de forma unilateral pelo atual presidente do PHS Eduardo Machado, quando do
seu retorno à presidência da agremiação e o seu afastamento do cargo por definitivo. Dessa feita, tratando-se de demanda anulatória em face
de partido político - pessoa jurídica de direito privado, destinada a assegurar, no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema
representativo e a defender os direitos fundamentais definidos na Constituição Federal, consoante disposto no art. 1º da Lei nº 9096/95, a ação
transcende ao mero interesse individual das partes. A principal discussão dos autos refere-se à validade da assembleia e reunião de 06/06/2017,
que afastou os autores dos cargos de direção do partido, e promoveu alterações nos demais órgãos partidários. Detidamente examinados os
autos, entendo que, ao menos em parte, a pretensão autoral merece ser acolhida. Inicialmente aponta-se, na forma do art. 14 da Lei 9.096/95
(Lei dos Partidos) que ?Observadas as disposições constitucionais e as desta Lei, o partido é livre para fixar, em seu programa, seus objetivos
políticos e para estabelecer, em seu estatuto, a sua estrutura interna, organização e funcionamento?. Portanto, os Partidos Políticos têm liberdade
para definir suas normas internas e programas, desde que observem as disposições estabelecidas na Constituição e na Lei. Mormente os direitos
fundamentais das pessoas, a dignidade da pessoa humana e valores relacionados à boa-fé, democracia, acesso dos cidadãos às manifestações
políticas, entre outros princípios e postulados regentes do Ordenamento Jurídico Brasileiro. No caso o art. 27 do Estatuto Partidário dispõe sobre
formalidades para convocação das convenções, no seguinte sentido: Art. 27 - As Convenções são convocadas pelos presidentes das respectivas
Comissões Executivas. §1° - As convocações das Convenções respeitarão antecedência mínima de 7 (sete) dias, efetuadas por meio da página
eletrônica do Partido. §2° - As Convenções serão realizadas em local de fácil acesso e observam, entre a primeira e segunda convocação, prazo
de 30 (trinta) minutos e o quórum mínimo equivalente ao número de membros da Comissão Executiva. No caso, o edital de convocação para o
ato ora impugnado (ID nº. 8258327 ? pág. 1) aponta que seriam objeto de deliberação os seguintes temas, in verbis: 1 ? Deliberação e apreciação
do pedido de instauração de processo disciplinar em desfavor de membro do Conselho Gestor Nacional ? CGN; 2 ? Avaliação da alteração
da quantidade de integrantes do respectivo conselho; 3 ? Apreciação e análise de assuntos relevantes de interesse do Conselho; 4 ? Outros
assuntos. Ora, o Conselho Gestor do PHS é formado por apenas quatro membros, nomeados para um mandato de 10 anos, segundo art. 39 do
Estatuto, tendo sido eleito os três autores e o atual presidente do PHS Eduardo Machado. Na mencionada Reunião estavam presentes apenas um
membro, o presidente. Desse modo, avulta a primeira afronta ao estatuto perpetrada na mencionado ato jurídico, ocorrido em 6 de junho de 2017,
já que foi feita a convocação do Conselho Gestor para comparecer em cidade diversa à sede Nacional do Partido, sem qualquer apontamento
no sentido de que poderia haver deliberação sem a presença de todos os membros do mencionado Conselho. Apontam-se ainda que não existe
norma estatutária admitido a deliberação do Conselho Gestor com a presença de um único membro, mormente, quando tal deliberação envolver
a destituição de todos os outros membros do referido Conselho. Inclusive, cumpre destacar que há previsão estatutária no art. 39, parágrafo
primeiro, no sentido de que os membros do CGN somente poderão ser destituídos por decisão fundamentada da maioria absoluta do próprio
conselho. Dessa forma, ao contrário do que restou alegado em defesa, não se aplica o disposto no art. 40, § 6°, do Estatuto para a deliberação
de destituição de membros do CGN, tendo em vista dispositivo especifico para esta hipótese, Também não se mostra legítimo equiparar as
normas relativas ao órgão de composição mais numerosa, a Convenção Nacional, com as normas regentes do Conselho que detém apenas
quatro membros, pois a Convenção Nacional é integrada pelos membros do Diretório Nacional, Comissão Executiva Nacional, Presidentes da
Comissões Executivas Estaduais, Deputados Federais, Senadores, Presidente, Vice e Ministros filados ao partido, Presidentes dos Conselhos
de Ética e Fiscal, Conselho Gestor Nacional, conforme art. 34 do Estatuto. Percebe-se que o mencionado Conselho Gestor congrega para si as
mais elevadas atribuições do partido, podendo inclusive revogar as decisões das Convenções Nacionais, tal como indica o art. 37 do Estatuto
Partidário, bem como eleger os membros do diretório Nacional (art. 35). Destaca-se ainda que o art. 62 do referido estatuto exige a reunião
da Comissão Executiva Nacional para definição de nova composição do Conselho Gestor em caso de morte do seu titular. Verificando-se a
existência de mandato periódico, tempo prolongando de 10 anos, composição bastante reduzida de quatro membros, poderes para anular atos da
Convenção Nacional, possibilidade de eleger membros do Diretório Nacional, percebe-se que o Conselho Gestor do PHS desponta como órgão
mais importante da agremiação. Cediço que nessa situação, a destituição dos membros de tal órgão não poderá ser realizada por ato unilateral
de apenas um de seus Membros, que convocando reunião para cidade diversa da sede nacional do Partido, sem indicar que poderia ser admitida
a deliberação por membro único, nomeou outras pessoas para o Conselho, retirou todos os outros três membros e estabeleceu a composição
dos órgãos partidários sem observar a democrática interna do Partido e em afronta ao que estabelece o art. 39, parágrafo primeiro, do Estatuto.
Ressalta-se que a presente sentença não considera ilegal ou contrária às normas regimentais nenhuma as condutas isoladas de convocar-se
reunião para local diverso da sede, de se promover a nomeação de suplente ante a ausência de membros titulares, ou mesmo a destituição
de membros da diretoria, acaso sejam respeitadas as normas regimentais e legais. Contudo, na realização de uma atividade aparentemente
lícita o Partido incorreu em manifesto abuso de direito, transmudando sua conduta para ilícita, tendo em vista que o conjunto das ações, em seu
exame objetivo, demonstram o interesse e o efetivo êxito em se retirar membros da diretoria e promover alterações partidárias em arrepio às
exigências legais. O Abuso de direito foi muito bem esquadrinhado na Doutrina de Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald, in Curso de
Direito Civil ? 4 ? Contratos. Teoria Geral e Contratos em Espécie. 5ª Ed. Ver. Amp e atual. Editora Atlas. São Paulo: 2015, Pág. 162 a 163: "No
corpo do novo Código Civil, o abuso do direito é tratado com destaque, pois surge um novo regime dos atos ilícitos, fulcrado em duas cláusulas
gerais de antijuricidade. No art. 186, há uma cláusula geral de responsabilidade por culpa - praticamente reiterando o famoso art. 159 do Código
Civil de 1916. Em contrapartida, o art. 187 enfatiza uma cláusula geral de ilicitude, de índole objetiva, ao mencionar que "comete ato ilícito o
titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons
costumes". O mérito do art. 187 do Código de 2002 é realçar que o critério do abuso não reside no plano psicológico da culpabilidade, mas no
desvio do direito de sua finalidade ou função social. " Acolhe-se a teoria objetiva finalista, que tem em JOSSERAND o seu maior expoente (...)
O art. 186 define como ilícita a violação frontal da norma por qualquer pessoa que infrinja os seus pressupostos lógico-formais. Isto é, de forma
apriorística incide uma concreta proibição normativa à prática de uma conduta (comissiva ou omissiva). Mediante uma qualificação exclusiva do
legislador, o sistema, automaticamente, reprova os comportamentos hostis à letra da norma. No abuso do direito a leitura é diversa. Aqui, alguém
aparentemente atua no exercício de um direito subjetivo. O agente não desrespeita a estrutura normativa, mas ofende a sua valoração. Conduz-
se de forma contrária aos fundamentos materiais da norma, por negligenciar o elemento ético que preside a sua adequação ao ordenamento. Em
outras palavras, no abuso do direito não há desafio à legalidade estrita de uma regra, porém à sua própria legitimidade, posto vulnerado o princípio
que a fundamenta e lhe concede sustentação sistemática. O ilícito típico é uma conduta contrária a uma regra; o abuso é um comportamento
contrário a princípios". Assim, o fato em si de a reunião ser realizada em cidade diversa da sede do partido ? Brasília-DF ? não é, em si, ilegal. Já
que o Partido pode reunir-se em qualquer local. Porém a reunião realizada em local diverso da Sede quando a Direção partidária já estava em
franca indisposição ? como se percebe pelo histórico de ações judiciais indicados alhures ? e que gera, no caso concreto, a ausência de 75% do
quorum do órgão de maior importância, e constituído de apenas 4 membros evidencia, a total ilegalidade do ato. Ora, não se mostra necessária
a demonstração de que o Partido já fez assembleias semelhantes em cidades diversas à Brasília. Nem mesmo indicar que o prédio da sede do
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Partido estaria com dificuldades de acesso. Já que ambas situações poderiam ser contornadas facilmente. Avulta abusiva, no presente caso, a
designação de assembleia para discussão de temas tão importantes, em cidade diversa da sede, com ausência de 75% dos membros de órgão
da maior importância para o Partido e que tem como deliberação, justamente, a destituição dos mencionados 75% dos membros do CGN. De
modo semelhante, não há de se considerar isoladamente nula a nomeação de suplentes em assembleia em que se ausentou um dos membros
titulares, já que tal situação está prevista em estatuto/regimento é mostra-se essencial a um órgão colegiado. Contudo, o caso concreto, mostra
que a nomeação de suplentes foi inválida, irrazoável e abusiva de direito, porque foram nomeados 75% dos membros do dito órgão partidário
e, logo após essa nomeação, o órgão deliberou pela destituição dos membros ausentes. Assim, o ato é totalmente írrito, tendo em vista que
o modo como realizou, evidencia o interesse direto em se promover a degola dos demais membros do CGN. Já havia uma anterior discussão
entre os mencionados membros, consoante histórico de ações, então, em uma assembleia em que nenhum dos demais estavam presentes,
são nomeados suplentes que, simplesmente, destituem os ausentes, e passam a indicar quem seriam os novos membros titulares do aludido
órgão. Portanto, evidente a nulidade da nomeação se suplentes tal como realizada no caso concreto, em que as circunstâncias demonstraram a
intenção imediata de destituírem os demais membros do órgão partidário. Igualmente, o fato em si de ser destituído membro de órgão partidário
não pode ser considerado ilegal. Já que os partidos políticos e demais associações estão sujeitos à leis e normas internas que definem a forma
de inserção dos indivíduos entre os seus associados, bem como apontam situações em que tais pessoas podem ser destituídas do cargo ou
da própria filiação ao partido. Contudo, mostra-se evidente a nulidade de destituição do cargo de dirigente de órgão partidário na situação em
que os 75% dos membros do órgão partidário ausentam-se de assembléia, em que são nomeados suplentes para exercerem provisoriamente
o cargo, e que logo em seguida instaura-se procedimento disciplinar contra os membros ausentes, e em deliberação imediata aplicam a pena
de afastamento, nomeiam-se novos titulares do órgão de maior importância do partido. Logo, não se mostra necessária a produção de prova
tendente a indicar que o partido continha a possibilidade de destituição de dirigente ou de se comprovar qual infração os autores cometeram
contra o partido. Já que não se está a reconhecer que a destituição pura e simples seja nula. Mas sim, como apontado, a nulidade decorreu do
conjunto das circunstâncias e elementos que cercaram a dita assembléia extraordinário de 6/6/2017. Ilustrativo trazer para a presente lide que em
nosso Ordenamento Jurídico há exigência de quorum mínimo para a votação de leis e normas que modifiquem a estrutura de nossas instituições
ou criem direitos. As deliberações somente serão realizadas com a presença da maioria absoluta dos membros de uma Casa Legislativa, sendo
as deliberações tomada pela maioria dos presentes. Então, para se iniciar a sessão mostra-se necessário a presença do primeiro número inteiro
superior a 50% dos membros da Casa Legislativa, o tradicional 50% +1. Já para a deliberação, é essêncial os votos favoráveis da maioria dos
presentes. Assim, no mínimo será preciso votos do primeiro número inteiro acima de 25%. Portanto o menor quorum para deliberação admitido
no Congresso Nacional é de 25% +1 , ou do primeiro número inteiro maior que 25% dos integrantes do órgão deliberativo. No caso, havia
apenas 25% dos integrantes do órgão deliberativo, o que já aponta para possível abusividade ou irrazoabilidade nas deliberações tomadas pelo
Órgão partidário que não detinha número superior a 25% de seus membros titulares quando iniciou a deliberação. Demais disso foram tomadas
decisões que modificaram os órgãos diretivos do partido, a solicitar quorum especial para deliberação. Assim, malgrado houvesse formalmente
a composição integral do órgão partidário, a partir da nomeação de suplentes, na essência, de se considerar que havia apenas 25% do órgão
original quando se iniciou as deliberações. Ou seja, malgrado os atos isolados não tenham ferido frontalmente o regimento interno ou a lei, o
conjunto dos atos e posturas do partido, considerado o exame objetivo, evidenciam o desiderato e a efetiva atuação para burlar o direito dos
autores, promovendo alterações na composição dos órgãos partidários, em prejuízo daqueles que se ausentaram da reunião. Situação essa
que é defenestrada pelo Direito. Lado outro, como apontado alhures, a petição do terceiro estranho da lide não pode ser conhecida na presente
demanda, já que não se trata de litisconsórcio passivo necessário, o ato discutido em juízo é atribuído ao partido, e não houve pretensão dos
autores em incluir o dito terceiro no feito, inclusive houve expressa manifestação neste sentido consoante petição de ID 11627812 e 11507490.
Demais disso a discussão sobre a militância de tal pessoa ou suas contribuições para o partido não impedem a invalidação das assembléia e
reunião alvo da lide. Não se há falar em incompetência deste juízo, já que a lide refere-se a exame de validade de assembléia e reunião de
partido, o que compete ao Juízo da Vara Cível, e não Juízo de Registros Públicos. Também de se destacar que não há qualquer outro elemento a
impossibilitar a anulação da assembléia alvo da lide, sendo certo que discussões sobre o quantitativo de parlamentares que o partido ostenta ou o
mérito dos atos promovidos pelo partido não merecem conhecimento na presente ação. Demais disso, a alteração do órgão partidário, retornando
à situação a que existia antes de 6 de junho de 2017 em nada invalida os atos dos parlamentares vinculados ao PHS, que já detinham os mandatos
e suas atribuições políticas, antes mesmos da dita reunião. Também de se aponta não haver a necessidade da presença de tais pessoas naturais
para a discussão da validade ou não da assembléia alvo da lide, em virtude da já apontada ausência de litisconsórcio passivo necessário na
presente questão. Dessa forma, reconheço a nulidade da assembléia e reunião do dia em 6 de junho de 2017, conseguintemente, o retorno dos
autores aos cargos e posições que ocupavam, bem como a suspensão de todos os efeitos e registros decorrentes da mencionada ata. OUTROS
PEDIDOS No que tange ao pedido de afastamento de Eduardo Machado e Silva Rodrigues da presidência do partido, bem como a decretação
de nulidade de todos os atos por ele praticado de forma unilateral, tenho que deverá ser julgado improcedente o pleito. Inicialmente discute-se
que a destituição de um cargo partidário, no caso o cargo de presidente, poderá ser discutido estando presente no pleito apenas o Partido PHS.
Isso porque, a nomeação do mencionado cargo foi feita por ato do partido, assim, a agremiação tem legitimidade passiva para discutir a eventual
ilegalidade ou legalidade da composição de tal órgão. Evidente que a nomeação do senhor Eduardo Machado e Silva Rodrigues para Presidência
do Partido PHS não ocorreu na assembléia partidária alvo da lide, mas sim em assembléia anterior que não é alvo da presente discussão judicial.
Acrescenta-se, como já referido no histórico de ações, que na ação nº 0713408-52.2017.8.07.0001 pretendeu-se que o senhor Eduardo Machado
e Silva Rodrigues abstivesse de utilizar a senhas recebida do TSE na condição de presidente do partido, ou seja, pretendia impedir o exercício
da presidência do Partido por tal pessoa natural. Em conclusão ao julgamento, o feito foi extinto sem apreciação do mérito, nos termos do artigo
485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, mantendo-se hígida a atuação de tal pessoa natural na direção do Partido PHS. Ora, voltado-se
à presente ação 0717031-27.2017.8.07.0001, certo que o fato em si de uma pessoa natural pretender modificar, unilateralmente, a composição
de órgão de direção do partido, não gera sua imediata destituição da presidência da agremiação, por ato exclusivamente judicial. No caso em
apreço, houve sim a comprovação de que a assembléia do dia 6/6/2017 foi eivada de nulidade e de abuso de direito, gerando, por conseqüência,
a anulação dos atos que decorreram exclusivamente de tal assembléia. Mas isso não gera a destituição da mencionada presidência partidária,
que já estava definida antes do dia 6/6/2017 e foi mantida também por ocasião da assembléia alvo da presente lide. A narrativa indicada na
petição inicial não evidencia a ocorrência de ato que gere a imediata destituição do senhor Eduardo Machado. Sendo certo que as normas
partidárias dispõem de mecanismos para aflição de sanções, inclusive destituição, para os casos de faltas graves perpetradas pelos filiados contra
os partido, que sejam comprovadas em procedimento interno. Assim, resta improcedente o pleito no sentido de que o Judiciário reconhecesse
uma destituição de presidente de partido que não foi previamente realizada na forma determinada pelas normas internas partidárias. Ressalta-se
que após as idas e vindas do senhor Eduardo Machado na presidência da agremiação, restou mantida sua atuação naquele órgão partidário, não
havendo finalização de eventual processo administrativo que pretendesse a retirada de tal pessoa da direção do partido. Demais disso, acaso
se houvesse reconhecido, por este juízo, que tais pedidos não poderiam ser apreciados na presente ação, em virtude da exclusão prematura do
senhor Eduardo Machado, evidente que o resultado do julgamento também favoreceria tal pessoa natural, já que tão somente seria impedida a
apreciação do pleito, com a permanência do exercício da Presidência pelo senhor Eduardo Machado. Assim, de se julgar improcedente o pedidos
de exclusão do senhor Eduardo Machado e Silva Rodrigues da presidência do partido, bem como improcedente o pedido de decretação de
nulidade de todos os atos por ele praticado de forma unilateral, Em relação ao pedido de reconhecimento da validade das assembléias realizadas
pelos autores e os demais membros do CGN, do CEN e do Diretório Nacional, entendo que os mencionados pedidos não podem ser apreciados
na presente ação. Ocorre que o pedido é apresentado de forma vaga e destituído de técnica, não havendo a delimitação necessário ao exame
completo da postulação ou possibilidade de pleno exercício do contraditório e da ampla defesa. O que impossibilita o conhecimento pelo Poder
Judiciário. Demais disso, muitas das assembléias realizadas pelos autores já foram alvo de exame pelo Poder Judiciário, consoante apontado no
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histórico de ações, não podendo ser analisadas no mérito da presente demanda. Ressalte-se, ainda, que falece interesse jurídico a que os autores
venham a juízo pleiteando homologação judicial de atos que não necessitam de tal atuação do Poder Judiciário. Lado outro, o ato jurídico perfeito
produz seus efeitos a partir de sua elaboração, somente podendo ser afastado em caso de revogação ou invalidação de seus atos constitutivos.
No caso, se são os próprios autores que fizeram os alegados atos, não poderão tais pessoas virem a juízo para reafirmar a validade de suas
condutas. Ademais, não cabe ao Poder Judiciário intervir em ato interna corporis , salvo para verificar a ocorrência de inconstitucionalidade,
ilegalidade ou abuso de direito, em relação aos atos e regramentos dispostos nas normas internas do partido. Assim, deixo de conhecer o pedido
de reconhecimento da validade das assembléias realizadas pelos autores e os demais membros do CGN, do CEN e do Diretório Nacional. Por
fim em relação ao pedido de restituição de todos os demais membros aos cargos outrora ocupados, verifica-se que, nos termos do art. A parte
não pode, em nome próprio, pleitear direitos de outrem. Assim, não cabe aos autores pretenderem, em ação em nome próprio, a restituição de
cargos de outras pessoas naturais, que não participam da lide. Por isso tal pleito também não pode ser conhecido pelo Poder Judiciário, ante a
notória ausência de legitimidade ativa. Contudo, de se destacar que, a decretação da nulidade da assembléia alvo da lide, faz retornar a situação
partidária, inclusive a forma de ocupação de seus órgãos, existentes até o dia anterior à fatídica reunião do dia 06/06/2017. Por fim, registre-se
que o fato de os autores terem sido, eventualmente, excluídos do partido, por ato da atual direção, não impedirá a concessão da tutela judicial, já
que tais pessoas estavam devidamente filiadas ao partido na ocasião do ajuizamento da petição inicial. Também sendo certo que a presente ação
intenta a anulação de assembléia e reunião ocorrida em 6/6/2017 e os atos que foram decorrentes de tal assembléia/reunião, o que possibilita
o retorno das partes ao statuos quo existente antes do dia 6/6/2017. DISPOSIITIVO Ante o exposto, julgo PARCIAMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO para reconhecer a nulidade da Assembleia e Reunião Extraordinárias do Conselho Gestor do Partido Humanista da Solidariedade-PHS,
realizada no dia 06/06/2017, e respectivas Atas, bem como para reconhecer a nulidade de todo os efeitos e eventuais registros decorrentes de tal
ato jurídico, inclusive, para determinar a recondução dos Senhores Claudio de Faria Maciel, Luiz Claudio Freire de Souza França e José Belarmino
de Sousa aos cargos de direção do PHS ocupados até antes do dia 06/06/2017, notadamente nos órgãos Conselho Gestor Nacional, Comissão
Executiva Nacional e Diretório Nacional. Por conseguinte, resolvo o processo, com apreciação do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil. Tendo em vista a sucumbência recíproca e proporcional, arcarão as partes, pro rata, com as custas processuais, além
dos honorários advocatícios, os quais arbitro em R$3.000,00, na forma do art. 85, § 2º e §8º , do Código de Processo Civil, vedada a compensação
(art. 85, § 14). Transitada em julgado, observadas as cautelas de praxe, dê-se baixa e arquivem-se. Sentença registrada. Publique-se e intimem-
se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 20:10:13. MARIO HENRIQUE SILVEIRA DE ALMEIDA Juiz de Direito Substituto

N. 0717031-27.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOSE BELARMINO DE SOUSA. A: CLAUDIO DE FARIA MACIEL. A:
LUIZ CLAUDIO FREIRE DE SOUZA FRANCA. Adv(s).: SP358675 - BRENNO MARCUS GUIZZO, SP298685 - ALEXANDRE BISSOLI, SP359106
- ANDRE MELO AMARO. R: PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE. Adv(s).: GO10046 - NEILTON CRUVINEL FILHO. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0717031-27.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JOSE BELARMINO DE SOUSA, CLAUDIO DE FARIA
MACIEL, LUIZ CLAUDIO FREIRE DE SOUZA FRANCA RÉU: PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE SENTENÇA Trata-se de ação de
declaratória ajuizada por CLAUDIO DE FARIA MACIEL, LUIZ CLAUDIO FREIRE DE SOUZA FRANÇA e JOSE BELARMINO DE SOUSA em
desfavor do PARTIDO HUMANISTA SOLIDARIEDADE ? PHS, partes devidamente qualificadas nos autos. Em síntese, relatam os autores que, em
6 de junho de 2017, o Partido Humanista Solidariedade ? PHS, por seu presidente, senhor Eduardo Machado e Silva Rodrigues, teria promovido
a realização de assembléia extraordinária, deixando, contudo, de observar as disposições estatutária atinentes ao ato convocado. Narram, ainda,
que, em virtude das deliberações na referida assembléia, houve uma série de alterações na composição dos órgãos partidários denominados
Conselho Gestor Nacional-CGN, Diretório Nacional e Comissão Executiva Nacional-CEN, culminando, inclusive, no afastamento dos requeridos
dos cargos que ocupavam na agremiação. Defendem que Eduardo Machado e Silva Rodrigues, reconduzido ao cargo de presidente por força de
determinação judicial, teria comandado a execução de medidas desprovidas de respaldo estatutário, o que estaria a comprometer a existência e o
cumprimento de diversas obrigações legais da legenda. Requerem, em sede de tutela de antecipada, determinação judicial voltada à recondução
imediata dos requerentes aos cargos de direção dos órgãos do partido requerido, quais sejam, Conselho Gestor Nacional, Comissão Executiva
Nacional e Diretório Nacional, bem como a recondução aos cargos de todos os membros do Diretório Inicial e da Comissão Executiva Nacional, nos
moldes originariamente deliberados na Convenção Nacional, datada de 7/11/2015. Também a título de tutela antecipada, vindicam o afastamento
de Eduardo Machado e Silva Rodrigues do cargo de presidente do partido, com a conseqüente declaração de nulidade de todos os atos praticados,
nomeando-se, na condição de presidente interino, Claudio de Faria Maciel, conforme deliberado na Convenção datada de 11 de julho de 2017.
Ao final, pleitearam a procedência do pedido, confirmando a tutela antecipada, a fim de que seja declarada a nulidade da assembleia do Conselho
Gestor Nacional realizada no dia 06/06/2017, assim como de todos os atos praticados de forma unilateral pelo presidente Eduardo Machado e
Silva Rodrigues, quando retornou ao cargo, e, ainda, o afastamento definitivo do referido presidente. Requerem, ainda, o reconhecimento da
validade das Assembléias realizadas pelos autores e demais membros do CGN, do CEN e do Diretório Nacional. Petição inicial instruída com
os documentos de ID 8258316/8302841. A ação foi originalmente manejada contra o Partido PHS e contra o senhor Eduardo Machado e Silva
Rodrigues. Por força da decisão de ID 8306426, foi parcialmente deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para suspender os efeitos e
eventuais registros ou alterações decorrentes da Ata da Assembleia e Reunião do Conselho Gestor do Partido Humanista da Solidariedade ? PHS,
realizada em 06/06/2017, bem como para determinar a recondução imediata dos autores aos cargos de direção do Conselho Gestor Nacional,
Comissão Executiva Nacional e Diretório Nacional. Em seguida, as partes manejaram agravos de instrumento em desfavor da mencionada
decisão de primeira instãncia. Por seu turno, a decisão monocrática, abrangendo mais de um recurso, no bojo dos agravos de instrumento AGI
0709372-67.2017.8.07.0000 e AGI 0709673-14.2017.8.07.0000, reformou a decisão deste Juízo para: restabelecer a validade da assembleia,
ocorrida em 6 de junho de 2017, que afastou os autores dos cargos de direção e administração do partido político (ID 8551222). Em ID 9027389, o
Tribunal do Superior Eleitoral solicitou informações a respeito das ações do Partido Humanista da Solidariedade ? PHS, que tramitam neste Juízo,
sendo respondidas pelo Ofício n. 451/2017 (ID 9064933). Regularmente citado, o réu, Partido PHS, apresentou contestação de ID 9608415 ? pág.
1/8, acompanhada dos documentos de ID 9608508/9608688. Em resumo, narra que foi perpetrado golpe partidário liderado pelos autores, a fim
de afastar Eduardo Machado e Silva Rodrigues da presidência do partido, reputando nula assembléia que - realizada em outra ocasião - deliberou
quanto ao afastamento do mencionado presidente. Defende a validade da Assembleia do Conselho Gestor Nacional - CGN, ocorrida em 06 de
junho de 2017, ao argumento de que a convocação foi legitima e em consonância com as regras estabelecidas pelo estatuto. Acrescentando que
Os Partidos Políticos têm garantido a ?autonomia para definir sua estrutura interna, organização, funcionamento e adotar os critérios de escolha
de regime de suas coligações eleitorais?, nem mesmo lei ordinária pode estabelecer qualquer limitação ao estatuto partidário. Nesse contexto,
sustenta que o estatuto não define local para realização de reuniões do CGN, motivo pelo qual estas podem ser convocadas para qualquer
lugar designado pelo seu presidente, inclusive, na sede do partido em Goiânia, como foi o caso da assembleia em que se discute sua validade
na presente lide. Ressalta, ainda, que o estatuto do partido, em seu art. 26, parágrafo 2°, estabelece que a Convenção Nacional poderá ser
realizada em qualquer local, desde que de fácil acesso. Aduz, também, que a convocação para assembleia cuja validade se discute, foi precedida
da publicação de edital, no site do partido, ocorrida em 26 de maio de 2017, observando o prazo de antecedência mínima de 7 dias antes da
data designada para a reunião, conforme estabelece o art. 26, parágrafo 1°, do estatuto, cumprindo-se as demais formalidades regimentais.
Desse modo, defende que os autores tinham conhecimento da reunião, todavia, decidiram não comparecerem, e, diante da ausência destes, o
Presidente Nacional, exercendo sua atribuição estatutária, convocou suplentes para substituí-los. Após, convocados os suplentes, iniciou-se a
reunião do Conselho Gestor Nacional, com a integralidade de seus quatro membros, consoante determina o art. 40, parágrafo 6°. Relata, ainda,
que o Conselho Gestor Nacional aceitou a abertura dos processos disciplinares contra os autores, o que ocasionou na automática suspensão
de tais pessoas de suas funções partidárias, por expressa previsão do art. 16, parágrafo 7º, do estatuto. Diante da suspensão dos autores e
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demais processados, foram nomeados substitutos para os respectivos cargos. Além disso, o Conselho Gestor Nacional ampliou o número de
seus membros quatro para seis, em consonância com a norma estatutária do art. 37, parágrafo 2º, Inciso I. Protesta pela produção de provas
pericial grafotécnica e prova oral consubstancia em oitiva de testemunhas e depoimento pessoal. Por fim, requer que seja julgada improcedente
a presente demanda, bem como condenados os autores no ônus da sucumbência e em litigância de má-fé. Réplica, em ID 9754473, na qual os
autores refutaram os argumentos de defesa e ratificaram os pedidos iniciais. Peça de ID 9987295, os autores formularam pedido de desistência
da ação em relação ao segundo requerido, Eduardo Machado e Silva Rodrigues, já que sua citação não havia se efetivado, restando homologada
a mencionada desistência, por força da decisão de ID 10465610, com a consequente extinção do processo sem apreciação do mérito em relação
ao referido demandado. Instadas as partes a se manifestarem quanto à produção de provas, os autores requerem o julgamento antecipado da lide
(10828703), tendo a parte ré solicitado a produção de prova documental, oral e pericial (ID 10904686). A parte ré apresentou, sob ID 10903816,
embargos de declaração contra a decisão de ID 10465610, alegando, basicamente, que haveria omissão deste Juízo acerca da aplicabilidade
do comando disposto no art. 334, §2º, do CPC, sendo rejeitados os referidos embargos em ID 11189675. Em manifestação de ID 11507490, o
demandado informa que, por força de decisão do Conselho Gestor Nacional, os autores foram expulsos do Partido Humanista da Solidariedade,
defendendo, assim, a ilegitimidade ativa destes para questionar atos internos do partido, bem como ser membros de seus órgãos, requerendo a
extinção do feito. Em ID 11603936, Gustavo Roriz Leão, Secretário Geral do Partido Humanista da Solidariedade, requer o deferimento de seu
ingresso na lide como assistente litisconsorcial, defendendo a existência de litisconsórcio passivo necessário, ao argumento de que será atingido
pela decisão proferida no presente feito, pois, caso seja declarada a nulidade da assembleia ocorrida no dia 06/06/2017, conseqüentemente
será reconhecida a nulidade de sua nomeação em cargo de direção nacional do partido realizada pelo referido ato. Os autores apresentaram
petição de ID 11627812 informando que não ter interesse em se manifestarem quanto às petições de ID 11507490 e ID 11603936 apresentadas
nos autos, requerendo o julgamento antecipado da lide. Em id. 11876698, Gustavo Roriz Leão, terceiro estranho a lide apresentou informações
relativas à militância do PHS. Por sua vez, os autores, em ID 11507490, comunicam ausência de interesse em se manifestar quanto à referida
peça, bem como pugnando pelo julgamento antecipado do feito. É O RELATÓRIO. DECIDO. O feito encontra-se devidamente instruído e maduro
para julgamento, nos termos do art. 355, I, do CPC, uma vez que os elementos informativos colacionados afiguram-se suficientes à compreensão
dos fatos e fundamentos jurídicos, alcançáveis, ante a própria natureza da demanda, por meio da prova documental já acostada aos autos. Deve-
se mencionar que provas testemunhais, depoimento pessoal da parte autora e perícia não se mostram necessárias para a comprovação dos fatos
alegados pelas partes. Com efeito, a controvérsia posta nos presentes auto cinge-se acerca da apuração da validade ou não de ata de assembleia
extraordinária do Conselho Gestor do PHS, ocorrida em 06 de junho de 2017, bem como de suas conseqüências, de sorte que, ante a natureza
documental da demanda trazida à baila, tenho que os elementos probatórios coligidos aos autos são aptos a dar guarida ao pronunciamento
jurisdicional vindicado (art. 370 c/c 443, I, do CPC), tornando prescindível a realização de outras provas documentais, pericial e oral. Demais disso,
percebe-se que a parte ré, na fase de especificação de provas, ao elucidar a pertinência e finalidade das provas solicitadas, fundamentou em
causas estranhas ao objeto da lide, consoante se verifica na peça de ID 10904683, razão pela qual não é possível seu deferimento. Certo que a
presente demanda não discute a exclusão do senhor Eduardo Machado dos registros partidário guardados no TRE-GO, não havendo necessidade
de expedir-se ofício para tal Tribunal. Também não há necessidade de fazer perícia grafotécnica em ata, já que é discutida a Ata autêntica das
assembléias e reuniões do Partido PHS, que se encontra registrada nos Órgãos Competentes. Igualmente não há razão alguma em fazer perícia
no site do Partido. Não é discutido nos presentes autos a eventual exoneração do Sr. Laércio Benko do Governo de São Paulo, motivo pelo qual
não há se expedir ofício para tal Unidade Federada. Do mesmo modo, não há razão para o réu solicitar a juntada dos ?documentos do documentos
de interesse ou propriedade do partido?, que eventualmente estejam na posse dos autores. Bem como, não há razão para se determinar que
os autores apresentem suas declarações do imposto de renda. Assim, indefiro a produção de outras provas, considerando suficientes aquelas
já existentes nos autos. DO LITISCONSÓRCIO Inicialmente, observo que a petição, apresentada sob ID 11603936, por terceiro estranho à lide,
senhor Gustavo Roriz Leão, pleiteia pelo reconhecimento de litisconsórcio passivo necessário. Dessa forma, conforme já destacado nos presentes
autos, no momento da apreciação de desistência da lide em relação ao atual presidente do PHS, a relação entre os dirigentes e filiados do partido
e a presente ação é meramente de interesse indireto, possibilitando unicamente a idéia de litisconsórico facultativo, já que o ato combatido em
juízo é de responsabilidade do partido político. Ora, discute-se a validade de assembléia partidária e de seu correspondentes efeitos. Cediço que a
mencionada assembléia é ato do Partido, ao modo que sua confirmação, modificação ou anulação gera efeitos imediatos a tal agremiação. Ainda
que pessoas naturais, na condição de dirigentes ou ocupantes de outros cargos tenham participado efetivamente do ato assemblear, o fizeram
em nome do partido, ao modo que os atos celebrados e as deliberações realizadas são atos dos partidos e de seus órgãos despesonalizados,
não havendo falar em litisconsórcio necessário entre os participantes da mencionada reunião e o partido político. Quando o CPC regulamenta
a situação do listisconsórcio passivo necessário, em seu art. 114, está a indicar que o objeto da lide não pode ser discutido sem a presença de
duas ou mais pessoas no pólo passivo, seja em virtude de expressa exigência legal, seja de natureza da relação jurídica controvertida indicar que
tais pessoas são igualmente titulares ou responsáveis diretos pela situação atual do objeto da ação. No caso, a assembléia partidária discutida
na presente ação é ato privativo do partido. Assim, os efeitos da dita assembléia repercutem para outras pessoas, mas tal situação é apenas
indireta, não havendo a necessidade da presença no pólo passivo da ação. Portanto, ainda, que a eficácia da decisão reflexamente possa atingir
terceiros em virtude da impossibilidade de cindir seus efeitos em eventual reconhecimento de nulidade da ata de assembleia, entendo suficiente
a presença da referida pessoa jurídica no polo passivo da lide, para o exame da validade ou não do ato jurídico atacado na presente ação.
Ademais, entendimento diverso iria de encontro com o principio da celeridade processual, expressamente previsto no art. 6° do CPC, já que seria
necessário admitir diversas pessoas que reflexamente poderiam ser atingidas pela decisão. Ou ainda, seria como imaginar que qualquer ação
em desfavor do Partido exigiria a presença de todos os seus dirigentes. Assim, indefiro o pedido de ingresso na lide do Sr. Gustavo Roriz Leão.
DA ILEGITIMIDADE ATIVA Inicialmente, assenta-se que não merece prosperar a preliminar de ilegitimidade ativa superveniente, tal como agitada
pelo requerido. Como cediço, a legitimidade ad causam é a condição da ação tangente à pertinência subjetiva com o direito material vertente
à relação processual submetida ao crivo do Judiciário. Com isso, deve a análise acerca das condições da ação, dentre as quais se insere a
legitimatio ad causam, ser alcançada sob a ótica da teoria da asserção, adotada majoritariamente pela doutrina e jurisprudência pátrias, à luz da
qual não se exige que a pertinência subjetiva com o direito material seja real, matéria jungida a eventual juízo meritório de procedência, bastando
a afirmação da parte autora, manifestada em sua inicial, com aparente pertinência subjetiva. Esta a orientação emanada do colendo Superior
Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. TEORIA
DA ASSERÇÃO. RECUSA INJUSTA DE COBERTURA. DANO MORAL CONFIGURADO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO
DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. VALOR DO DANO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO
MANTIDA. 1. A jurisprudência desta Corte Superior adota a teoria da asserção, segundo a qual a presença das condições da ação, entre elas
a legitimidade ativa, é apreciada à luz da narrativa contida na petição inicial, não se confundindo com o exame do direito material objeto da
ação. (AgInt no AREsp 948.539/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 25/10/2016, DJe 03/11/2016)
Na mesma linha é o entendimento sufragado por este TJDFT: PROCESSO CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA PROPOSTA CONTRA EMPRESA
QUE TEVE SUA FALÊNCIA DECRETADA ANTERIORMENTE. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DE SUPOSTA EMPRESA INTEGRANTE DO
GRUPO ECONÔMICO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO EM FACE DA "VIS ATTRACTIVA" DO JUÍZO FALIMENTAR
REJEITADA. DEMANDA DE QUANTIA ILÍQUIDA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. APLICAÇÃO DA TEORIA DA ASSERÇÃO. ANÁLISE DO MÉRITO.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 1. Na teoria da asserção, presume-se o preenchimento das condições
da ação quando do recebimento da inicial pelo magistrado, sendo que posterior discussão sobre este ponto se confunde com o próprio mérito da
ação. A esta altura da marcha processual, a defesa da ilegitimidade passiva não é mais matéria aferível como preliminar, mas incluída efetivamente
nas razões que conduzirão à formação do juízo de mérito sobre a causa, resultando, assim na procedência ou improcedência do pedido. (Acórdão
n.987715, 20110111247807APC, Relator: LEILA ARLANCH 7ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 07/12/2016, Publicado no DJE: 19/12/2016.
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Pág.: 994-1011) Nesse contexto, verifico que há pertinência subjetiva quanto às partes que figuram na relação processual em exame, sendo a parte
autora legitimada a deduzir as pretensões veiculadas, ao passo em que o requerido vem a ser parte legítima a resisti-la, asseverando-se que, no
presente feito, objetiva discutir justamente a validade da Ata da Assembleia e Reunião Extraordinária do Conselho Gestor do Partido Humanista da
Solidariedade-PHS e os atos subseqüentes, não constituindo questão a ser solvida em sede de exame das condições da ação. Demais disso o fato
superveniente de os autores serem, eventualmente, excluídos do Partido-PHS não lhes extirpa a pretensão de discutir a nulidade de assembléia
partidária. Ocorre que, os autores eram filiados e preenchiam cargos de direção do partido ao momento em que propuseram a ação judicial,
sendo este o marco para o primeiro exame da pertinência subjetiva entre as partes. Lado outro, a exclusão de um dos filiados não é impeditivo a
que ele discuta a validade de ato da agremiação, já que a lei não exige tal requisito. Demais disso, seria um contra-senso entender que bastaria
o réu excluir o autor de seus quadros para que fosse garantida a extinção do feito sem julgamento do mérito. Também de se destacar que os
partidos políticos destinam-se a assegurar, no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a defender os direitos
fundamentais definidos na Constituição Federal, consoante disposto no art. 1º da Lei nº 9096/95, ao modo que o ex-filiado não pode ser impedido
de pretender revisar judicialmente os atos realizados pelo partido. Com amparo em tais argumentos, afasto a preliminar de ilegitimidade ativa
suscitada pelo réu. Inexistindo outras questões preliminares ou prejudiciais pendentes de apreciação e presentes os pressupostos processuais
e as condições indispensáveis ao exercício do direito de ação, passo à análise do mérito da questão posta nos autos. DA MULTIPLICIDADE
DE AÇÕES Aponto, de ofício, que tramitaram por este juízo da 22ª Vara Cível de Brasília três ações judiciais em que se discute, a partir de
questões formais e regimentais, qual pessoa natural deverá exercer a presidência nacional do Partido Humanista da Solidariedade, Partido PHS.
A ação de nº 070784-46.2017.8.07.0001 foi ajuizado pelo senhor Eduardo Machado e Silva Rodrigues em desfavor do Partido Humanista da
Solidariedade-PHS, em 9.5.2017, postulando, principalmente, a recondução do requerente ao cargo de Presidente Nacional do PHS. A inicial é
subscrita pelo advogado Dr. Ibaneis Rocha Barros Júnior. Houve concessão de liminar, em segunda instância, AI nº 0705654-62.2017.8.07.0000,
para determinar: ?que o agravante [autor]seja reconduzido ao cargo de Presidente do Diretório Nacional do Partido Humanista da Solidariedade
até o julgamento de mérito do presente recurso?. Isto em 16.5.2017. Posteriormente, houve o julgamento do mérito, por este juízo, reconhecendo
parcial procedência à ação para reconhecer a nulidade da Ata da Assembléia Extraordinária conjunta da Comissão Executiva Nacional e do
Conselho Gestor do Partido Humanista da Solidariedade-PHS, realizada no dia 24/4/2016, bem como para reconhecer a nulidade de todo os
efeitos e eventuais registros decorrentes de tal assembléia extraordinária Já a ação de nº 0711541-24.2017.8.07.0001 foi ajuizada pelo senhor
Marcelo Guilherme De Aro Ferreira em desfavor de Cláudio De Faria Maciel, Partido PHS e OUTROS, em 7.6.2017, pretendendo, principalmente,
fossem os réus impedidos de registrarem, junto aos órgãos de competentes, a ata da ?assembléia extraordinária conjunta do Conselho Gestor
Nacional ? CGN, Comissão Executiva Nacional ? CEN, Conselhos de Ética e Fiscal Nacionais, Presidentes Estaduais e Membros do Diretório
do Partido Humanista da Solidariedade, realizada no dia 31.5.2017. A inicial foi subscrita pelo advogado Dr. Castellar Modesto Guimarães Neto.
Após o indeferimento do pedido liminar, mencionada ação foi extinta em virtude de pedido de desistência do autor, em 26.6.2017. Por fim, a ação
nº 0713408-52.2017.8.07.0001 foi ajuizada pelo Partido PHS através do presidente interino Claúdio de Faria Maciel, pelos advogados Drs. Paulo
Serejo e Jorge Mendoza, em 20.6.2017, em face de Eduardo Machado e Silva Rodrigues pedindo para que o réu se abstivesse de utilizar a senhas
recebida do TSE na condição de presidente do partido. Em petição de 27.6.2017, o Partido PHS, representado por Eduardo Machado e Silva
Rodrigues (que é o réu na ação), pediu a extinção da ação. Mencionada petição é subscrita pelo advogado Dr. Neilton Cruvinel Filho. Na sequência,
a sentença, após esclarecer acerca da legitimidade da representação do PHS, extinguiu o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do
artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Percebe-se a sequência de atos. O grupo A do partido destitui o grupo B. Posteriormente,
o grupo A passa a fazer alterações na Administração do Partido e na composição de seus Órgãos. Após conseguirem o provimento judicial
anulando a assembléia extraordinária, o Grupo B volta à Administração do Partido e, na sequência, expulsa o grupo A da composição dos órgãos
partidário. Ora, a definição dos órgãos do Partido deverá ser feita de modo democrática, como estabelece o estatuto. Devendo ser repreendidas
as condutas de ambos os lados que, a partir de assembléias e reuniões extraordinárias, cometem ilegalidade e afrontas ao estatuto para definir
a Administração do Partido de modo unilateral. DO EXAME DA AÇÃO DE Nº 0717031-27.2017.8.07.0001-7 Cuida-se de ação submetida ao
rito comum objetivando a declaração de nulidade Ata da Assembleia e Reunião Extraordinária do Conselho Gestor do Partido Humanista da
Solidariedade-PHS, realizada no dia 06/06/2017, invalidando-se, por conseguinte, o afastamento dos autores dos cargos de direção do PHS,
notadamente, Conselho Gestor Nacional, Comissão Executiva Nacional e Diretório Nacional, bem como o afastamento de outros ocupantes de
cargos na agremiação, assim como todos os atos praticados de forma unilateral pelo atual presidente do PHS Eduardo Machado, quando do
seu retorno à presidência da agremiação e o seu afastamento do cargo por definitivo. Dessa feita, tratando-se de demanda anulatória em face
de partido político - pessoa jurídica de direito privado, destinada a assegurar, no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema
representativo e a defender os direitos fundamentais definidos na Constituição Federal, consoante disposto no art. 1º da Lei nº 9096/95, a ação
transcende ao mero interesse individual das partes. A principal discussão dos autos refere-se à validade da assembleia e reunião de 06/06/2017,
que afastou os autores dos cargos de direção do partido, e promoveu alterações nos demais órgãos partidários. Detidamente examinados os
autos, entendo que, ao menos em parte, a pretensão autoral merece ser acolhida. Inicialmente aponta-se, na forma do art. 14 da Lei 9.096/95
(Lei dos Partidos) que ?Observadas as disposições constitucionais e as desta Lei, o partido é livre para fixar, em seu programa, seus objetivos
políticos e para estabelecer, em seu estatuto, a sua estrutura interna, organização e funcionamento?. Portanto, os Partidos Políticos têm liberdade
para definir suas normas internas e programas, desde que observem as disposições estabelecidas na Constituição e na Lei. Mormente os direitos
fundamentais das pessoas, a dignidade da pessoa humana e valores relacionados à boa-fé, democracia, acesso dos cidadãos às manifestações
políticas, entre outros princípios e postulados regentes do Ordenamento Jurídico Brasileiro. No caso o art. 27 do Estatuto Partidário dispõe sobre
formalidades para convocação das convenções, no seguinte sentido: Art. 27 - As Convenções são convocadas pelos presidentes das respectivas
Comissões Executivas. §1° - As convocações das Convenções respeitarão antecedência mínima de 7 (sete) dias, efetuadas por meio da página
eletrônica do Partido. §2° - As Convenções serão realizadas em local de fácil acesso e observam, entre a primeira e segunda convocação, prazo
de 30 (trinta) minutos e o quórum mínimo equivalente ao número de membros da Comissão Executiva. No caso, o edital de convocação para o
ato ora impugnado (ID nº. 8258327 ? pág. 1) aponta que seriam objeto de deliberação os seguintes temas, in verbis: 1 ? Deliberação e apreciação
do pedido de instauração de processo disciplinar em desfavor de membro do Conselho Gestor Nacional ? CGN; 2 ? Avaliação da alteração
da quantidade de integrantes do respectivo conselho; 3 ? Apreciação e análise de assuntos relevantes de interesse do Conselho; 4 ? Outros
assuntos. Ora, o Conselho Gestor do PHS é formado por apenas quatro membros, nomeados para um mandato de 10 anos, segundo art. 39 do
Estatuto, tendo sido eleito os três autores e o atual presidente do PHS Eduardo Machado. Na mencionada Reunião estavam presentes apenas um
membro, o presidente. Desse modo, avulta a primeira afronta ao estatuto perpetrada na mencionado ato jurídico, ocorrido em 6 de junho de 2017,
já que foi feita a convocação do Conselho Gestor para comparecer em cidade diversa à sede Nacional do Partido, sem qualquer apontamento
no sentido de que poderia haver deliberação sem a presença de todos os membros do mencionado Conselho. Apontam-se ainda que não existe
norma estatutária admitido a deliberação do Conselho Gestor com a presença de um único membro, mormente, quando tal deliberação envolver
a destituição de todos os outros membros do referido Conselho. Inclusive, cumpre destacar que há previsão estatutária no art. 39, parágrafo
primeiro, no sentido de que os membros do CGN somente poderão ser destituídos por decisão fundamentada da maioria absoluta do próprio
conselho. Dessa forma, ao contrário do que restou alegado em defesa, não se aplica o disposto no art. 40, § 6°, do Estatuto para a deliberação
de destituição de membros do CGN, tendo em vista dispositivo especifico para esta hipótese, Também não se mostra legítimo equiparar as
normas relativas ao órgão de composição mais numerosa, a Convenção Nacional, com as normas regentes do Conselho que detém apenas
quatro membros, pois a Convenção Nacional é integrada pelos membros do Diretório Nacional, Comissão Executiva Nacional, Presidentes da
Comissões Executivas Estaduais, Deputados Federais, Senadores, Presidente, Vice e Ministros filados ao partido, Presidentes dos Conselhos
de Ética e Fiscal, Conselho Gestor Nacional, conforme art. 34 do Estatuto. Percebe-se que o mencionado Conselho Gestor congrega para si as
mais elevadas atribuições do partido, podendo inclusive revogar as decisões das Convenções Nacionais, tal como indica o art. 37 do Estatuto
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Partidário, bem como eleger os membros do diretório Nacional (art. 35). Destaca-se ainda que o art. 62 do referido estatuto exige a reunião
da Comissão Executiva Nacional para definição de nova composição do Conselho Gestor em caso de morte do seu titular. Verificando-se a
existência de mandato periódico, tempo prolongando de 10 anos, composição bastante reduzida de quatro membros, poderes para anular atos da
Convenção Nacional, possibilidade de eleger membros do Diretório Nacional, percebe-se que o Conselho Gestor do PHS desponta como órgão
mais importante da agremiação. Cediço que nessa situação, a destituição dos membros de tal órgão não poderá ser realizada por ato unilateral
de apenas um de seus Membros, que convocando reunião para cidade diversa da sede nacional do Partido, sem indicar que poderia ser admitida
a deliberação por membro único, nomeou outras pessoas para o Conselho, retirou todos os outros três membros e estabeleceu a composição
dos órgãos partidários sem observar a democrática interna do Partido e em afronta ao que estabelece o art. 39, parágrafo primeiro, do Estatuto.
Ressalta-se que a presente sentença não considera ilegal ou contrária às normas regimentais nenhuma as condutas isoladas de convocar-se
reunião para local diverso da sede, de se promover a nomeação de suplente ante a ausência de membros titulares, ou mesmo a destituição
de membros da diretoria, acaso sejam respeitadas as normas regimentais e legais. Contudo, na realização de uma atividade aparentemente
lícita o Partido incorreu em manifesto abuso de direito, transmudando sua conduta para ilícita, tendo em vista que o conjunto das ações, em seu
exame objetivo, demonstram o interesse e o efetivo êxito em se retirar membros da diretoria e promover alterações partidárias em arrepio às
exigências legais. O Abuso de direito foi muito bem esquadrinhado na Doutrina de Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald, in Curso de
Direito Civil ? 4 ? Contratos. Teoria Geral e Contratos em Espécie. 5ª Ed. Ver. Amp e atual. Editora Atlas. São Paulo: 2015, Pág. 162 a 163: "No
corpo do novo Código Civil, o abuso do direito é tratado com destaque, pois surge um novo regime dos atos ilícitos, fulcrado em duas cláusulas
gerais de antijuricidade. No art. 186, há uma cláusula geral de responsabilidade por culpa - praticamente reiterando o famoso art. 159 do Código
Civil de 1916. Em contrapartida, o art. 187 enfatiza uma cláusula geral de ilicitude, de índole objetiva, ao mencionar que "comete ato ilícito o
titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons
costumes". O mérito do art. 187 do Código de 2002 é realçar que o critério do abuso não reside no plano psicológico da culpabilidade, mas no
desvio do direito de sua finalidade ou função social. " Acolhe-se a teoria objetiva finalista, que tem em JOSSERAND o seu maior expoente (...)
O art. 186 define como ilícita a violação frontal da norma por qualquer pessoa que infrinja os seus pressupostos lógico-formais. Isto é, de forma
apriorística incide uma concreta proibição normativa à prática de uma conduta (comissiva ou omissiva). Mediante uma qualificação exclusiva do
legislador, o sistema, automaticamente, reprova os comportamentos hostis à letra da norma. No abuso do direito a leitura é diversa. Aqui, alguém
aparentemente atua no exercício de um direito subjetivo. O agente não desrespeita a estrutura normativa, mas ofende a sua valoração. Conduz-
se de forma contrária aos fundamentos materiais da norma, por negligenciar o elemento ético que preside a sua adequação ao ordenamento. Em
outras palavras, no abuso do direito não há desafio à legalidade estrita de uma regra, porém à sua própria legitimidade, posto vulnerado o princípio
que a fundamenta e lhe concede sustentação sistemática. O ilícito típico é uma conduta contrária a uma regra; o abuso é um comportamento
contrário a princípios". Assim, o fato em si de a reunião ser realizada em cidade diversa da sede do partido ? Brasília-DF ? não é, em si, ilegal. Já
que o Partido pode reunir-se em qualquer local. Porém a reunião realizada em local diverso da Sede quando a Direção partidária já estava em
franca indisposição ? como se percebe pelo histórico de ações judiciais indicados alhures ? e que gera, no caso concreto, a ausência de 75% do
quorum do órgão de maior importância, e constituído de apenas 4 membros evidencia, a total ilegalidade do ato. Ora, não se mostra necessária
a demonstração de que o Partido já fez assembleias semelhantes em cidades diversas à Brasília. Nem mesmo indicar que o prédio da sede do
Partido estaria com dificuldades de acesso. Já que ambas situações poderiam ser contornadas facilmente. Avulta abusiva, no presente caso, a
designação de assembleia para discussão de temas tão importantes, em cidade diversa da sede, com ausência de 75% dos membros de órgão
da maior importância para o Partido e que tem como deliberação, justamente, a destituição dos mencionados 75% dos membros do CGN. De
modo semelhante, não há de se considerar isoladamente nula a nomeação de suplentes em assembleia em que se ausentou um dos membros
titulares, já que tal situação está prevista em estatuto/regimento é mostra-se essencial a um órgão colegiado. Contudo, o caso concreto, mostra
que a nomeação de suplentes foi inválida, irrazoável e abusiva de direito, porque foram nomeados 75% dos membros do dito órgão partidário
e, logo após essa nomeação, o órgão deliberou pela destituição dos membros ausentes. Assim, o ato é totalmente írrito, tendo em vista que
o modo como realizou, evidencia o interesse direto em se promover a degola dos demais membros do CGN. Já havia uma anterior discussão
entre os mencionados membros, consoante histórico de ações, então, em uma assembleia em que nenhum dos demais estavam presentes,
são nomeados suplentes que, simplesmente, destituem os ausentes, e passam a indicar quem seriam os novos membros titulares do aludido
órgão. Portanto, evidente a nulidade da nomeação se suplentes tal como realizada no caso concreto, em que as circunstâncias demonstraram a
intenção imediata de destituírem os demais membros do órgão partidário. Igualmente, o fato em si de ser destituído membro de órgão partidário
não pode ser considerado ilegal. Já que os partidos políticos e demais associações estão sujeitos à leis e normas internas que definem a forma
de inserção dos indivíduos entre os seus associados, bem como apontam situações em que tais pessoas podem ser destituídas do cargo ou
da própria filiação ao partido. Contudo, mostra-se evidente a nulidade de destituição do cargo de dirigente de órgão partidário na situação em
que os 75% dos membros do órgão partidário ausentam-se de assembléia, em que são nomeados suplentes para exercerem provisoriamente
o cargo, e que logo em seguida instaura-se procedimento disciplinar contra os membros ausentes, e em deliberação imediata aplicam a pena
de afastamento, nomeiam-se novos titulares do órgão de maior importância do partido. Logo, não se mostra necessária a produção de prova
tendente a indicar que o partido continha a possibilidade de destituição de dirigente ou de se comprovar qual infração os autores cometeram
contra o partido. Já que não se está a reconhecer que a destituição pura e simples seja nula. Mas sim, como apontado, a nulidade decorreu do
conjunto das circunstâncias e elementos que cercaram a dita assembléia extraordinário de 6/6/2017. Ilustrativo trazer para a presente lide que em
nosso Ordenamento Jurídico há exigência de quorum mínimo para a votação de leis e normas que modifiquem a estrutura de nossas instituições
ou criem direitos. As deliberações somente serão realizadas com a presença da maioria absoluta dos membros de uma Casa Legislativa, sendo
as deliberações tomada pela maioria dos presentes. Então, para se iniciar a sessão mostra-se necessário a presença do primeiro número inteiro
superior a 50% dos membros da Casa Legislativa, o tradicional 50% +1. Já para a deliberação, é essêncial os votos favoráveis da maioria dos
presentes. Assim, no mínimo será preciso votos do primeiro número inteiro acima de 25%. Portanto o menor quorum para deliberação admitido
no Congresso Nacional é de 25% +1 , ou do primeiro número inteiro maior que 25% dos integrantes do órgão deliberativo. No caso, havia
apenas 25% dos integrantes do órgão deliberativo, o que já aponta para possível abusividade ou irrazoabilidade nas deliberações tomadas pelo
Órgão partidário que não detinha número superior a 25% de seus membros titulares quando iniciou a deliberação. Demais disso foram tomadas
decisões que modificaram os órgãos diretivos do partido, a solicitar quorum especial para deliberação. Assim, malgrado houvesse formalmente
a composição integral do órgão partidário, a partir da nomeação de suplentes, na essência, de se considerar que havia apenas 25% do órgão
original quando se iniciou as deliberações. Ou seja, malgrado os atos isolados não tenham ferido frontalmente o regimento interno ou a lei, o
conjunto dos atos e posturas do partido, considerado o exame objetivo, evidenciam o desiderato e a efetiva atuação para burlar o direito dos
autores, promovendo alterações na composição dos órgãos partidários, em prejuízo daqueles que se ausentaram da reunião. Situação essa
que é defenestrada pelo Direito. Lado outro, como apontado alhures, a petição do terceiro estranho da lide não pode ser conhecida na presente
demanda, já que não se trata de litisconsórcio passivo necessário, o ato discutido em juízo é atribuído ao partido, e não houve pretensão dos
autores em incluir o dito terceiro no feito, inclusive houve expressa manifestação neste sentido consoante petição de ID 11627812 e 11507490.
Demais disso a discussão sobre a militância de tal pessoa ou suas contribuições para o partido não impedem a invalidação das assembléia e
reunião alvo da lide. Não se há falar em incompetência deste juízo, já que a lide refere-se a exame de validade de assembléia e reunião de
partido, o que compete ao Juízo da Vara Cível, e não Juízo de Registros Públicos. Também de se destacar que não há qualquer outro elemento a
impossibilitar a anulação da assembléia alvo da lide, sendo certo que discussões sobre o quantitativo de parlamentares que o partido ostenta ou o
mérito dos atos promovidos pelo partido não merecem conhecimento na presente ação. Demais disso, a alteração do órgão partidário, retornando
à situação a que existia antes de 6 de junho de 2017 em nada invalida os atos dos parlamentares vinculados ao PHS, que já detinham os mandatos
e suas atribuições políticas, antes mesmos da dita reunião. Também de se aponta não haver a necessidade da presença de tais pessoas naturais
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para a discussão da validade ou não da assembléia alvo da lide, em virtude da já apontada ausência de litisconsórcio passivo necessário na
presente questão. Dessa forma, reconheço a nulidade da assembléia e reunião do dia em 6 de junho de 2017, conseguintemente, o retorno dos
autores aos cargos e posições que ocupavam, bem como a suspensão de todos os efeitos e registros decorrentes da mencionada ata. OUTROS
PEDIDOS No que tange ao pedido de afastamento de Eduardo Machado e Silva Rodrigues da presidência do partido, bem como a decretação
de nulidade de todos os atos por ele praticado de forma unilateral, tenho que deverá ser julgado improcedente o pleito. Inicialmente discute-se
que a destituição de um cargo partidário, no caso o cargo de presidente, poderá ser discutido estando presente no pleito apenas o Partido PHS.
Isso porque, a nomeação do mencionado cargo foi feita por ato do partido, assim, a agremiação tem legitimidade passiva para discutir a eventual
ilegalidade ou legalidade da composição de tal órgão. Evidente que a nomeação do senhor Eduardo Machado e Silva Rodrigues para Presidência
do Partido PHS não ocorreu na assembléia partidária alvo da lide, mas sim em assembléia anterior que não é alvo da presente discussão judicial.
Acrescenta-se, como já referido no histórico de ações, que na ação nº 0713408-52.2017.8.07.0001 pretendeu-se que o senhor Eduardo Machado
e Silva Rodrigues abstivesse de utilizar a senhas recebida do TSE na condição de presidente do partido, ou seja, pretendia impedir o exercício
da presidência do Partido por tal pessoa natural. Em conclusão ao julgamento, o feito foi extinto sem apreciação do mérito, nos termos do artigo
485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, mantendo-se hígida a atuação de tal pessoa natural na direção do Partido PHS. Ora, voltado-se
à presente ação 0717031-27.2017.8.07.0001, certo que o fato em si de uma pessoa natural pretender modificar, unilateralmente, a composição
de órgão de direção do partido, não gera sua imediata destituição da presidência da agremiação, por ato exclusivamente judicial. No caso em
apreço, houve sim a comprovação de que a assembléia do dia 6/6/2017 foi eivada de nulidade e de abuso de direito, gerando, por conseqüência,
a anulação dos atos que decorreram exclusivamente de tal assembléia. Mas isso não gera a destituição da mencionada presidência partidária,
que já estava definida antes do dia 6/6/2017 e foi mantida também por ocasião da assembléia alvo da presente lide. A narrativa indicada na
petição inicial não evidencia a ocorrência de ato que gere a imediata destituição do senhor Eduardo Machado. Sendo certo que as normas
partidárias dispõem de mecanismos para aflição de sanções, inclusive destituição, para os casos de faltas graves perpetradas pelos filiados contra
os partido, que sejam comprovadas em procedimento interno. Assim, resta improcedente o pleito no sentido de que o Judiciário reconhecesse
uma destituição de presidente de partido que não foi previamente realizada na forma determinada pelas normas internas partidárias. Ressalta-se
que após as idas e vindas do senhor Eduardo Machado na presidência da agremiação, restou mantida sua atuação naquele órgão partidário, não
havendo finalização de eventual processo administrativo que pretendesse a retirada de tal pessoa da direção do partido. Demais disso, acaso
se houvesse reconhecido, por este juízo, que tais pedidos não poderiam ser apreciados na presente ação, em virtude da exclusão prematura do
senhor Eduardo Machado, evidente que o resultado do julgamento também favoreceria tal pessoa natural, já que tão somente seria impedida a
apreciação do pleito, com a permanência do exercício da Presidência pelo senhor Eduardo Machado. Assim, de se julgar improcedente o pedidos
de exclusão do senhor Eduardo Machado e Silva Rodrigues da presidência do partido, bem como improcedente o pedido de decretação de
nulidade de todos os atos por ele praticado de forma unilateral, Em relação ao pedido de reconhecimento da validade das assembléias realizadas
pelos autores e os demais membros do CGN, do CEN e do Diretório Nacional, entendo que os mencionados pedidos não podem ser apreciados
na presente ação. Ocorre que o pedido é apresentado de forma vaga e destituído de técnica, não havendo a delimitação necessário ao exame
completo da postulação ou possibilidade de pleno exercício do contraditório e da ampla defesa. O que impossibilita o conhecimento pelo Poder
Judiciário. Demais disso, muitas das assembléias realizadas pelos autores já foram alvo de exame pelo Poder Judiciário, consoante apontado no
histórico de ações, não podendo ser analisadas no mérito da presente demanda. Ressalte-se, ainda, que falece interesse jurídico a que os autores
venham a juízo pleiteando homologação judicial de atos que não necessitam de tal atuação do Poder Judiciário. Lado outro, o ato jurídico perfeito
produz seus efeitos a partir de sua elaboração, somente podendo ser afastado em caso de revogação ou invalidação de seus atos constitutivos.
No caso, se são os próprios autores que fizeram os alegados atos, não poderão tais pessoas virem a juízo para reafirmar a validade de suas
condutas. Ademais, não cabe ao Poder Judiciário intervir em ato interna corporis , salvo para verificar a ocorrência de inconstitucionalidade,
ilegalidade ou abuso de direito, em relação aos atos e regramentos dispostos nas normas internas do partido. Assim, deixo de conhecer o pedido
de reconhecimento da validade das assembléias realizadas pelos autores e os demais membros do CGN, do CEN e do Diretório Nacional. Por
fim em relação ao pedido de restituição de todos os demais membros aos cargos outrora ocupados, verifica-se que, nos termos do art. A parte
não pode, em nome próprio, pleitear direitos de outrem. Assim, não cabe aos autores pretenderem, em ação em nome próprio, a restituição de
cargos de outras pessoas naturais, que não participam da lide. Por isso tal pleito também não pode ser conhecido pelo Poder Judiciário, ante a
notória ausência de legitimidade ativa. Contudo, de se destacar que, a decretação da nulidade da assembléia alvo da lide, faz retornar a situação
partidária, inclusive a forma de ocupação de seus órgãos, existentes até o dia anterior à fatídica reunião do dia 06/06/2017. Por fim, registre-se
que o fato de os autores terem sido, eventualmente, excluídos do partido, por ato da atual direção, não impedirá a concessão da tutela judicial, já
que tais pessoas estavam devidamente filiadas ao partido na ocasião do ajuizamento da petição inicial. Também sendo certo que a presente ação
intenta a anulação de assembléia e reunião ocorrida em 6/6/2017 e os atos que foram decorrentes de tal assembléia/reunião, o que possibilita
o retorno das partes ao statuos quo existente antes do dia 6/6/2017. DISPOSIITIVO Ante o exposto, julgo PARCIAMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO para reconhecer a nulidade da Assembleia e Reunião Extraordinárias do Conselho Gestor do Partido Humanista da Solidariedade-PHS,
realizada no dia 06/06/2017, e respectivas Atas, bem como para reconhecer a nulidade de todo os efeitos e eventuais registros decorrentes de tal
ato jurídico, inclusive, para determinar a recondução dos Senhores Claudio de Faria Maciel, Luiz Claudio Freire de Souza França e José Belarmino
de Sousa aos cargos de direção do PHS ocupados até antes do dia 06/06/2017, notadamente nos órgãos Conselho Gestor Nacional, Comissão
Executiva Nacional e Diretório Nacional. Por conseguinte, resolvo o processo, com apreciação do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil. Tendo em vista a sucumbência recíproca e proporcional, arcarão as partes, pro rata, com as custas processuais, além
dos honorários advocatícios, os quais arbitro em R$3.000,00, na forma do art. 85, § 2º e §8º , do Código de Processo Civil, vedada a compensação
(art. 85, § 14). Transitada em julgado, observadas as cautelas de praxe, dê-se baixa e arquivem-se. Sentença registrada. Publique-se e intimem-
se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 20:10:13. MARIO HENRIQUE SILVEIRA DE ALMEIDA Juiz de Direito Substituto

N. 0705196-42.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PERBONI & PERBONI LTDA. Adv(s).: DF29296 - LUIZ SERGIO
DE VASCONCELOS JUNIOR. R: DOUGLAS MENDONCA DE OLIVEIRA FEIRANTE - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0705196-42.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PERBONI & PERBONI LTDA EXECUTADO:
DOUGLAS MENDONCA DE OLIVEIRA FEIRANTE - ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, faço seja intimada a parte Requerente
para, no prazo de 5 (cinco) dias, promover os ajustes na documentação apresentada para instruir a precatória, conforme despacho de solicitação
encaminhado pelo SEPRAD (documento anexo). BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:26:54. WALTER EDUARDO MARANHAO BRESSAN
Diretor de Secretaria

EXPEDIENTE DO DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Luis Martius Holanda Bezerra Junior
Diretor de Secretaria: Joao Paulo Rocha Cordeiro
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO

Nº 2014.01.1.138289-7 - Procedimento Comum -  A: MAGDA MARIA CARDOSO DA SILVA. Adv(s).: DF036708 - Rafael Silva Nogueira
Paranagua. R: DENIS CESAR BARROS FURTADO. Adv(s).: RJ162078 - Rafael Bittencourt Licurci de Oliveira. R: CLINICA VIVER MELHOR
SAUDE. Adv(s).: (.). Verifico que, em sua contestação de fls. 258/270, não é veiculada insurgência contra a validade da citação da segunda
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requerida, levada a efeito na pessoa do primeiro réu, ato que, assim, ratifico. Outrossim, assinalo à segunda ré o prazo de 10 (dez) dias para que
regularize sua representação processual, coligindo aos autos instrumento procuratório outorgado ao patrono subscritor da contestação oferecida.
Após, voltem-me conclusos. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 17h02. Mário Henrique Silveira de Almeida,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2012.01.1.057470-3 - Cobranca -  A: ATIVOS SA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS. Adv(s).: DF052753 - Wallace
Eller Miranda. R: LIBANON DIGITAL COMERCIO MAQUINAS FOTOGRAFICAS LTDA. Adv(s).: DF024723 - Miguel Souza Gomes. R: ABBAS
MOHAMED AHMAD. Adv(s).: DF024723 - Miguel Souza Gomes. R: MARIA JACKELINE BRAGA DE SOUZA. Adv(s).: (.). R: HASSAN AHMAD.
Adv(s).: DF018968 - Jose Iacarino de Pinho. R: GHASSAN ALI CHAMES. Adv(s).: (.). Diante da inércia certificada à fl. 471, decreto a revelia dos
réus LIBANON LTDA, ABBAS MOHAMED AHMAD, MARIA JACKELINE BRAGA DE SOUZA e GHASSAN ALI CHAMES. Designo a Curadoria
Especial para atuação em favor do réu GHASSAN ALI CHAMES, revel citado por edital. Remetam-se os autos àquele núcleo, promovendo-se
as anotações pertinentes. Após, voltem-me conclusos, oportunidade em que deliberarei sobre a contestação apresentada pelo réu HASSAN
AHMAD (203/211). Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 17h54. Mário Henrique Silveira de Almeida,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2014.01.1.199990-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).: DF029443
- Jackson Sarkis Carminati. R: RAFAEL ALMEIDA ALVES PAULINO. Adv(s).: DF045988 - Fernando Almeida Alves Paulino. Ao credor, para que
promova o andamento do feito, requerendo o que for de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 17h41.
Mário Henrique Silveira de Almeida,Juiz de Direito Substituto .

4

Nº 2016.01.1.115315-5 - Procedimento Comum -  A: CONCEICAO REJANE MIRANDA DA CRUZ. Adv(s).: DF045174 - Philyppe Campos
Monteiro de Lima Peixoto. R: PETERSON NUNES SILVA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial, Nao Consta Advogado. DECISÃO Vistos,
etc. Verifico que, designada à fl. 141 audiência de instrução e julgamento, não houve intimação da Curadoria Especial, que atua em favor do
requerido, para que compareça ao ato. Assim, determino o cancelamento da audiência designada, com a subsequente designação de nova data
para tanto. Após, intimem-se as partes, devendo a requerente intimar as testemunhas arroladas, observando-se a atuação da Curadoria Especial.
Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 18h24. Mário Henrique Silveira de Almeida,Juiz de Direito Substituto .

DECISÃO

Nº 2014.01.1.187234-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONFIANCA FACTORING LTDA. Adv(s).: DF026976 - Vitalino Jose Ferreira
Neto. R: JOSE CARLOS PEREIRA NUNES. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Tendo em vista a divergência entre o valor do débito
atualizado às fls. 68/69, considerado para fins da constrição de fls. 73/75, e aquele admitido quando realizado o acordo de fls. 142/143, ao credor,
para que se manifeste sobre o requerimento de fl. 151, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de se presumir sua anuência. Após, voltem-me
conclusos. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 18h31. Mário Henrique Silveira de Almeida,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2012.01.1.052744-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DO BLOCO H DA SQN 105. Adv(s).: DF007046 - Gessi
Terezinha, DF011557 - Adao Renato Kosmalski, DF016451 - Evandro Wilson Martins. R: LEIDE LUCIA SARAIVA MARINHO. Adv(s).: DF023915
- Rosemeire David dos Santos. INTERESSADA: SERGIO DUARTE MARINHO. Adv(s).: DF008689 - Antonio Aparecido Matos. Tendo em vista
que a manifestação de fls. 234/242 não veicula pedido, ao credor, para que requeira o que for de direito, com vistas à satisfação de seu crédito,
no prazo de 5 (cinco) dias. Desde logo, faculto a suspensão do feito, na forma do art. 921, §1º, do CPC. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017
às 18h36. Mário Henrique Silveira de Almeida,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2015.01.1.009283-6 - Procedimento Comum -  A: LEANDRO BARBOSA DE LIMA. Adv(s).: DF032263 - Rodrigo Daniel dos Santos,
DF040648 - Lucio Marlon Griebeler. R: OCP INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA. Adv(s).: DF008826 - Jaciara Valadares. A: THAIS
ELIZABETH DE LIMA RICK. Adv(s).: (.). R: MB ENGENHARIA SPE 076 S.A. Adv(s).: DF039272 - Felipe Gazola Vieira Marques. Às partes, para
que esclareçam o fato de figurar no acordo de fls. 427/430 sujeito estranho à lide (MB ENGENHARIA SPE 076 S/A). Para tanto, assinalo o prazo
de 5 (cinco) dias, sob pena de restar obstaculizada a homologação. Verificada a inércia, remetam-se os autos à Contadoria, para o cálculo das
custas finais em aberto e posterior arquivamento. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 18h58. Mário Henrique Silveira de Almeida,Juiz
de Direito Substituto .

Nº 2016.01.1.027647-2 - Procedimento Comum -  A: ERIKA MORETH LOQUEZ. Adv(s).: DF01598A - José Carlos Carvalho. R:
PRIMORPLAN COMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ARY PEDRO SOARES JUNIOR. Adv(s).: (.). Indefiro
o pedido de citação por edital formulado à fl. 264, uma vez que, consoante se extrai de fl. 212/verso, há nos autos endereço em que, em tese,
afigura-se possível a citação pessoal do segundo réu. Assim, promova a parte autora o andamento do feito, com vistas à angularização da relação
jurídico-processual, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 18h41. Mário Henrique Silveira
de Almeida,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2012.01.1.130572-3 - Execucao de Sentenca -  A: AMALIA LANCA JARDINETTI. Adv(s).: DF027652 - Antonio Camargo Junior,
DF029778 - Juciara Helena Cristina de Souza Barros. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF027474 - Rafael Sganzerla Durand. Tendo em vista
que as questões submetidas a exame superior refletem sobre a quantificação da obrigação, aguarde-se o julgamento defintivo dos agravos de
instrumento interpostos, fato a ser noticiado nos autos pela credora. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 19h04. Mário Henrique Silveira
de Almeida,Juiz de Direito Substituto .

CERTIDÃO

Nº 2014.01.1.170653-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: MEG DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRONICOS DE BRASILIA LTDA.
Adv(s).: DF020896 - Fernando de Assis Bontempo. R: WILLIAN ROGERS VILELA PIRES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que, faço seja
intimado o Exequente, para fins de comparecer na Secretaria deste Juízo, no prazo de 5 dias, para que lhe seja entregue Alvará de Levantamento
da quantia depositada judicialmente. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 14h59. .

Nº 2015.01.1.008154-3 - Procedimento Comum -  A: SANDRA MARIA FABER DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF011781 - Eliene Ferreira
Bastos. R: CENTRAL NACIONAL UNIMED. Adv(s).: DF017070 - Nilo Gustavo Silva Sulz Gonsalves, DF048004 - Rafael Camber Guimaraes,
DF050071 - Wilza Aparecida Lopes Silva. R: UNIMED SEGUROS SAUDE SA. Adv(s).: DF034080 - Ladyane Ramos dos Santos, DF035992 -
Marcio Alexandre Malfatti. R: ASSOCIACAO MEDICA DE BRASILIA AMBR. Adv(s).: DF005119 - Irineu de Oliveira Filho. Certifico que, faço seja
intimado o Requerido, para fins de comparecer na Secretaria deste Juízo, no prazo de 5 dias, para que lhe seja entregue Alvará de Levantamento
da quantia depositada judicialmente. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h03. .

Nº 2015.01.1.075268-2 - Procedimento Comum -  A: ELVIRA MORES. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R:
QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS SA. Adv(s).: BA024308 - Renata Sousa de Castro Vita. R: GOLDEN CROSS ASSISTENCIA
INTERNACIONAL DE SAUDE LTDA. Adv(s).: DF020772 - Marconni Chianca Toscano da Franca. Certifico que, faço seja intimada a Requerente,
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para fins de comparecer na Secretaria deste Juízo, no prazo de 5 dias, para que lhe seja entregue Alvará de Levantamento da quantia depositada
judicialmente. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h10. .

DECISÃO

Nº 2016.01.1.126535-3 - Procedimento Comum -  A: MARLENE HENRIQUE DE ARAUJO. Adv(s).: DF040766 - Aline de Miranda da
Silva. R: JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA SA. Adv(s).: DF02221A - Rodrigo Badaro Almeida de Castro. Ante o pedido formulado à petição
de fl.364, defiro prazo suplementar de 10 (dias) para que o requerido se manifeste sobre os documentos apresentados pela requerente às
fl.328/353. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h33. Mario Henrique Silveira de Almeida Juiz de Direito Substituto 3 .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.01.1.096044-2 - Monitoria -  A: FRANKLIN FUELING SISTEMAS DE COMBUSTIVEIS LTDA. Adv(s).: SC009162 - Jackson
Andre de Sa, SP106054 - Osvaldo Francisco Junior. R: SARRUF E SARRUF LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Às partes, a fim de que,
no prazo de 5 (cinco) dias, especifiquem as provas que ainda pretendam produzir, em eventual e futura dilação probatória, definindo, de forma
específica e fundamentada, a finalidade e os motivos da produção de tais elementos probatórios. Não sendo feito da forma determinada, preclusa
estará a oportunidade de fazê-lo e, portanto, prejudicada a dilação probatória requerida. Após, devidamente certificados, voltem-me conclusos.
Observe-se a atuação da Curadoria Especial em favor da requerida. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h35. Mario Henrique Silveira de
Almeida Juiz de Direito Substituto .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.122602-2 - Procedimento Comum -  A: LIBERTY SEGUROS SA. Adv(s).: MG099455 - Elton Carlos Vieira. R: ANTONIO
RIBEIRO DE MESQUITA. Adv(s).: DF024723 - Miguel Souza Gomes, DF038766 - Fabiola Aparecida de Andrade dos Reis Coelho. Certifico que
transcorreu em branco o prazo para a parte requerida apresentar apelação. Outrossim, diante do recurso de fls. 87/94, intime-se a requerida/
apelada intimada a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 1010, §1º/CPC. Nos termos §3º do mesmo
artigo, apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, os autos serão remetidos ao e. TJDFT. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às
15h35. .

SENTENÇA

Nº 2016.01.1.031571-0 - Procedimento Comum -  A: WLADIMIR DA MOTTA REZENDE NETO. Adv(s).: DF040259 - Debora Ferreira
Machado. R: MB ENGENHARIA SPE 040 SA. Adv(s).: DF039272 - Felipe Gazola Vieira Marques, Nao Consta Advogado. A: RAFAELA DE
ALMEIDA MEDEIROS REZENDE. Adv(s).: (.). R: ALVORADA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA. Adv(s).: (.). Homologo, para que
produza seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado entre as partes e noticiado às fls.228/230, cujos termos passam a fazer parte da presente
sentença. Ressalta-se que, ante a previsão de aplicação de multa em caso de descumprimento, torna-se imperativa a homologação do acordo
para a eventual aplicação da medida. Por fim, esclarece-se que, em caso de descumprimento do acordo, é facultado ao credor o ingresso na fase
de cumprimento coercitivo do julgado. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, em face da transação, com base no disposto na alínea "b"
do inciso III do artigo 487 do CPC. Sem custas finais, ante a norma inserta no art. 90, § 3º, do CPC. Transitada em julgado, nesta data, em face
da renúncia ao prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição e arquivem-se, ficando facultado, desde logo, o desentranhamento dos documentos
que instruíram a inicial, mediante traslado. Sentença registrada. Publique-se e intimem-se. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 16h28. Mário
Henrique Silveira de Almeida,Juiz de Direito Substituto 3 .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.01.1.112918-5 - Procedimento Comum -  A: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Adv(s).: DF003558 -
Maria Alessia Cordeiro Valadares Bomtempo, DF019465 - Eugenio Pacceli de Morais Bomtempo. R: CLAUDIA DOS SANTOS CONFESSOR.
Adv(s).: DF025708 - Vanessa Maciel Morais. Às partes, a fim de que, no prazo comum de 5 (cinco) dias, especifiquem as provas que ainda
pretendam produzir, em eventual e futura dilação probatória, definindo, de forma específica e fundamentada, a finalidade e os motivos da produção
de tais elementos probatórios. Caso pretendam produzir novas provas documentais, observado o disposto no art. 435 do CPC, que venham anexas
à resposta ao presente despacho. Não sendo feito da forma determinada, preclusa estará a oportunidade de fazê-lo e, portanto, prejudicada
a dilação probatória requerida. Após, devidamente certificados, voltem-me conclusos. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 16h43. Mario
Henrique Silveira de Almeida Juiz de Direito Substituto .

INTIMAÇÃO

N. 0720616-87.2017.8.07.0001 - PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS - A: SA PUBLICIDADE E REPRESENTACOES LTDA - EPP.
Adv(s).: DF32485 - VINICIUS CAVALCANTE FERREIRA. R: DIARIO DE PERNAMBUCO SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RADIO CLUBE
DE PERNAMBUCO S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0720616-87.2017.8.07.0001 Classe judicial: PRESTAÇÃO DE
CONTAS - EXIGIDAS (45) AUTOR: SA PUBLICIDADE E REPRESENTACOES LTDA - EPP RÉU: DIARIO DE PERNAMBUCO SA, RADIO CLUBE
DE PERNAMBUCO S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A peça de ingresso ainda não se encontra hígida a ser processada. Isso porque não há
indicação nos pedidos da peça exordial (ID 11632691 - Pág. 9) de quais contas requer a autora sejam prestadas, dados essenciais ao implemento
do contraditório, devendo para tanto precisar a origem e os períodos respectivos. Assim, tendo em vista que a demandante, até o presente
momento, não atendeu ao comando judicial, de sorte a adequar sua peça de ingresso, concedo o derradeiro prazo de 5 (cinco) dias, para que
cumpra, integralmente, a determinação de emenda contida na decisão de ID 11067901, sob pena de indeferimento da inicial. Transcorrido o prazo
suplementar, ora excepcionalmente conferido, certifique-se e tornem os autos IMEDIATAMENTE conclusos. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de
2017 16:19:14. MARIO HENRIQUE SILVEIRA DE ALMEIDA Juiz de Direito Substituto

N. 0731609-92.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EMPLAVI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).:
DF18960 - JULIO CESAR CAVALCANTE AIRES. R: CAMILLO DE MATTOS RIGHINI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0731609-92.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: EMPLAVI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
RÉU: CAMILLO DE MATTOS RIGHINI CERTIDÃO Certifico que, em cumprimento à r. decisão, fica designada Audiência de Conciliação, a ser
realizada em: 21/02/2018, às 13h20 . Cite-se e intime-se, conforme determinado na r. decisão, ficando as partes advertidas de que "o não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado", a teor
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do art. 334, § 8º, CPC. Consigne-se que a referida audiência será realizada pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E DE
CIDADANIA DE BRASÍLIA - CEJUSC, com sede no Fórum de Brasília, PRAÇA MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 10° ANDAR. BRASÍLIA, DF,
11 de dezembro de 2017 12:47:58. BRUNA RESENDE MOURA Servidor Geral

N. 0731609-92.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EMPLAVI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).:
DF18960 - JULIO CESAR CAVALCANTE AIRES. R: CAMILLO DE MATTOS RIGHINI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0731609-92.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: EMPLAVI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
RÉU: CAMILLO DE MATTOS RIGHINI CERTIDÃO Certifico que, em cumprimento à r. decisão, fica designada Audiência de Conciliação, a ser
realizada em: 21/02/2018, às 13h20 . Cite-se e intime-se, conforme determinado na r. decisão, ficando as partes advertidas de que "o não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado", a teor
do art. 334, § 8º, CPC. Consigne-se que a referida audiência será realizada pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E DE
CIDADANIA DE BRASÍLIA - CEJUSC, com sede no Fórum de Brasília, PRAÇA MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 10° ANDAR. BRASÍLIA, DF,
11 de dezembro de 2017 12:47:58. BRUNA RESENDE MOURA Servidor Geral

N. 0729966-02.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CLINICA CARDIOLOGICA DR. BONFIM A. TOBIAS LTDA - EPP. A:
BONFIM ABRAHAO TOBIAS. Adv(s).: DF30779 - CRISTIANO ALVES DA COSTA SILVA. R: TACIO FERREIRA DE MORAIS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0729966-02.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CLINICA
CARDIOLOGICA DR. BONFIM A. TOBIAS LTDA - EPP, BONFIM ABRAHAO TOBIAS RÉU: TACIO FERREIRA DE MORAIS CERTIDÃO Certifico
que, em cumprimento à r. decisão, fica designada Audiência de Conciliação, a ser realizada em: 21/02/2018, às 11h . Cite-se e intime-se, conforme
determinado na r. decisão, ficando as partes advertidas de que "o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado", a teor do art. 334, § 8º, CPC. Consigne-se que a referida audiência será realizada pelo
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E DE CIDADANIA DE BRASÍLIA - CEJUSC, com sede no Fórum de Brasília, PRAÇA
MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 10° ANDAR. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:45:53. BRUNA RESENDE MOURA Servidor Geral

N. 0729966-02.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CLINICA CARDIOLOGICA DR. BONFIM A. TOBIAS LTDA - EPP. A:
BONFIM ABRAHAO TOBIAS. Adv(s).: DF30779 - CRISTIANO ALVES DA COSTA SILVA. R: TACIO FERREIRA DE MORAIS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0729966-02.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CLINICA
CARDIOLOGICA DR. BONFIM A. TOBIAS LTDA - EPP, BONFIM ABRAHAO TOBIAS RÉU: TACIO FERREIRA DE MORAIS CERTIDÃO Certifico
que, em cumprimento à r. decisão, fica designada Audiência de Conciliação, a ser realizada em: 21/02/2018, às 11h . Cite-se e intime-se, conforme
determinado na r. decisão, ficando as partes advertidas de que "o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado", a teor do art. 334, § 8º, CPC. Consigne-se que a referida audiência será realizada pelo
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E DE CIDADANIA DE BRASÍLIA - CEJUSC, com sede no Fórum de Brasília, PRAÇA
MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 10° ANDAR. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:45:53. BRUNA RESENDE MOURA Servidor Geral

N. 0729966-02.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CLINICA CARDIOLOGICA DR. BONFIM A. TOBIAS LTDA - EPP. A:
BONFIM ABRAHAO TOBIAS. Adv(s).: DF30779 - CRISTIANO ALVES DA COSTA SILVA. R: TACIO FERREIRA DE MORAIS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0729966-02.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CLINICA
CARDIOLOGICA DR. BONFIM A. TOBIAS LTDA - EPP, BONFIM ABRAHAO TOBIAS RÉU: TACIO FERREIRA DE MORAIS CERTIDÃO Certifico
que, em cumprimento à r. decisão, fica designada Audiência de Conciliação, a ser realizada em: 21/02/2018, às 11h . Cite-se e intime-se, conforme
determinado na r. decisão, ficando as partes advertidas de que "o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado", a teor do art. 334, § 8º, CPC. Consigne-se que a referida audiência será realizada pelo
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E DE CIDADANIA DE BRASÍLIA - CEJUSC, com sede no Fórum de Brasília, PRAÇA
MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 10° ANDAR. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:45:53. BRUNA RESENDE MOURA Servidor Geral

N. 0713448-34.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOSE FERNANDO RODRIGUES FURTADO. Adv(s).: DF27577 -
SEBASTIAO LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR. R: OLIVEIRA DUARTE E VILLAR LTDA - ME. Adv(s).: DF19590 - TATYANA MARQUES SANTOS
DE CARLI. R: GRAND PREMIER VEICULOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0713448-34.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JOSE FERNANDO RODRIGUES FURTADO RÉU: OLIVEIRA DUARTE E VILLAR LTDA -
ME, GRAND PREMIER VEICULOS LTDA CERTIDÃO Certifico que, em cumprimento à r. decisão, fica designada Audiência de Conciliação, a
ser realizada em: 21/02/2018, às 9h40 . Cite-se e intime-se, conforme determinado na r. decisão, ficando as partes advertidas de que "o não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado", a teor
do art. 334, § 8º, CPC. Consigne-se que a referida audiência será realizada pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E DE
CIDADANIA DE BRASÍLIA - CEJUSC, com sede no Fórum de Brasília, PRAÇA MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 10° ANDAR. Observe-se as
determinações da decisão de ID nº 11652566. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:42:53. BRUNA RESENDE MOURA Servidor Geral

N. 0713448-34.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOSE FERNANDO RODRIGUES FURTADO. Adv(s).: DF27577 -
SEBASTIAO LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR. R: OLIVEIRA DUARTE E VILLAR LTDA - ME. Adv(s).: DF19590 - TATYANA MARQUES SANTOS
DE CARLI. R: GRAND PREMIER VEICULOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0713448-34.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JOSE FERNANDO RODRIGUES FURTADO RÉU: OLIVEIRA DUARTE E VILLAR LTDA -
ME, GRAND PREMIER VEICULOS LTDA CERTIDÃO Certifico que, em cumprimento à r. decisão, fica designada Audiência de Conciliação, a
ser realizada em: 21/02/2018, às 9h40 . Cite-se e intime-se, conforme determinado na r. decisão, ficando as partes advertidas de que "o não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado", a teor
do art. 334, § 8º, CPC. Consigne-se que a referida audiência será realizada pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E DE
CIDADANIA DE BRASÍLIA - CEJUSC, com sede no Fórum de Brasília, PRAÇA MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 10° ANDAR. Observe-se as
determinações da decisão de ID nº 11652566. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:42:53. BRUNA RESENDE MOURA Servidor Geral
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N. 0713448-34.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOSE FERNANDO RODRIGUES FURTADO. Adv(s).: DF27577 -
SEBASTIAO LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR. R: OLIVEIRA DUARTE E VILLAR LTDA - ME. Adv(s).: DF19590 - TATYANA MARQUES SANTOS
DE CARLI. R: GRAND PREMIER VEICULOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0713448-34.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JOSE FERNANDO RODRIGUES FURTADO RÉU: OLIVEIRA DUARTE E VILLAR LTDA -
ME, GRAND PREMIER VEICULOS LTDA CERTIDÃO Certifico que, em cumprimento à r. decisão, fica designada Audiência de Conciliação, a
ser realizada em: 21/02/2018, às 9h40 . Cite-se e intime-se, conforme determinado na r. decisão, ficando as partes advertidas de que "o não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado", a teor
do art. 334, § 8º, CPC. Consigne-se que a referida audiência será realizada pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E DE
CIDADANIA DE BRASÍLIA - CEJUSC, com sede no Fórum de Brasília, PRAÇA MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 10° ANDAR. Observe-se as
determinações da decisão de ID nº 11652566. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:42:53. BRUNA RESENDE MOURA Servidor Geral

N. 0701964-22.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: PEDRO MARINHO SOBRINHO. Adv(s).: DF51328 - ALOISIO DE
SALES GOES. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO DAYCOVAL S/A. Adv(s).: SP198088 - MARIA FERNANDA
BARREIRA DE FARIA FORNOS. R: BANCO CETELEM S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO GONCALVES, DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES. R: AGIPLAN
PROMOTORA DE VENDAS LTDA. Adv(s).: RS58332 - DENISE LENIR FERREIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0701964-22.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: PEDRO MARINHO SOBRINHO RÉU: BANCO PAN S.A, BANCO DAYCOVAL S/A, BANCO
CETELEM S/A, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., AGIPLAN PROMOTORA DE VENDAS LTDA CERTIDÃO Certifico que, de ordem
do MM. Juiz de Direito Substituto, Dr. Mario Henrique Silveira de Almeida, fica designada Audiência de Conciliação, a ser realizada em: 19/02/2018,
às 8h20 . Conforme Portaria nº 02/2016 deste Juízo, cite-se e intime-se os réus BANCO PAN S.A e BANCO CETELEM S/A, no endereço indicado
no ID nº 10776411, ficando as partes advertidas de que "o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado", a teor do art. 334, § 8º, CPC. Consigne-se que a referida audiência será realizada pelo
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E DE CIDADANIA DE BRASÍLIA - CEJUSC, com sede no Fórum de Brasília, PRAÇA
MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 10° ANDAR. Promova-se a exclusão da ré AGIPLAN PROMOTORA DE VENDAS LTDA., conforme determinado
à sentença de ID de nº 10845660. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:36:08. BRUNA RESENDE MOURA Servidor Geral

N. 0701964-22.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: PEDRO MARINHO SOBRINHO. Adv(s).: DF51328 - ALOISIO DE
SALES GOES. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO DAYCOVAL S/A. Adv(s).: SP198088 - MARIA FERNANDA
BARREIRA DE FARIA FORNOS. R: BANCO CETELEM S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO GONCALVES, DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES. R: AGIPLAN
PROMOTORA DE VENDAS LTDA. Adv(s).: RS58332 - DENISE LENIR FERREIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0701964-22.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: PEDRO MARINHO SOBRINHO RÉU: BANCO PAN S.A, BANCO DAYCOVAL S/A, BANCO
CETELEM S/A, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., AGIPLAN PROMOTORA DE VENDAS LTDA CERTIDÃO Certifico que, de ordem
do MM. Juiz de Direito Substituto, Dr. Mario Henrique Silveira de Almeida, fica designada Audiência de Conciliação, a ser realizada em: 19/02/2018,
às 8h20 . Conforme Portaria nº 02/2016 deste Juízo, cite-se e intime-se os réus BANCO PAN S.A e BANCO CETELEM S/A, no endereço indicado
no ID nº 10776411, ficando as partes advertidas de que "o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado", a teor do art. 334, § 8º, CPC. Consigne-se que a referida audiência será realizada pelo
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E DE CIDADANIA DE BRASÍLIA - CEJUSC, com sede no Fórum de Brasília, PRAÇA
MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 10° ANDAR. Promova-se a exclusão da ré AGIPLAN PROMOTORA DE VENDAS LTDA., conforme determinado
à sentença de ID de nº 10845660. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:36:08. BRUNA RESENDE MOURA Servidor Geral

N. 0701964-22.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: PEDRO MARINHO SOBRINHO. Adv(s).: DF51328 - ALOISIO DE
SALES GOES. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO DAYCOVAL S/A. Adv(s).: SP198088 - MARIA FERNANDA
BARREIRA DE FARIA FORNOS. R: BANCO CETELEM S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO GONCALVES, DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES. R: AGIPLAN
PROMOTORA DE VENDAS LTDA. Adv(s).: RS58332 - DENISE LENIR FERREIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0701964-22.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: PEDRO MARINHO SOBRINHO RÉU: BANCO PAN S.A, BANCO DAYCOVAL S/A, BANCO
CETELEM S/A, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., AGIPLAN PROMOTORA DE VENDAS LTDA CERTIDÃO Certifico que, de ordem
do MM. Juiz de Direito Substituto, Dr. Mario Henrique Silveira de Almeida, fica designada Audiência de Conciliação, a ser realizada em: 19/02/2018,
às 8h20 . Conforme Portaria nº 02/2016 deste Juízo, cite-se e intime-se os réus BANCO PAN S.A e BANCO CETELEM S/A, no endereço indicado
no ID nº 10776411, ficando as partes advertidas de que "o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado", a teor do art. 334, § 8º, CPC. Consigne-se que a referida audiência será realizada pelo
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E DE CIDADANIA DE BRASÍLIA - CEJUSC, com sede no Fórum de Brasília, PRAÇA
MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 10° ANDAR. Promova-se a exclusão da ré AGIPLAN PROMOTORA DE VENDAS LTDA., conforme determinado
à sentença de ID de nº 10845660. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:36:08. BRUNA RESENDE MOURA Servidor Geral

N. 0701964-22.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: PEDRO MARINHO SOBRINHO. Adv(s).: DF51328 - ALOISIO DE
SALES GOES. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO DAYCOVAL S/A. Adv(s).: SP198088 - MARIA FERNANDA
BARREIRA DE FARIA FORNOS. R: BANCO CETELEM S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO GONCALVES, DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES. R: AGIPLAN
PROMOTORA DE VENDAS LTDA. Adv(s).: RS58332 - DENISE LENIR FERREIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0701964-22.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: PEDRO MARINHO SOBRINHO RÉU: BANCO PAN S.A, BANCO DAYCOVAL S/A, BANCO
CETELEM S/A, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., AGIPLAN PROMOTORA DE VENDAS LTDA CERTIDÃO Certifico que, de ordem
do MM. Juiz de Direito Substituto, Dr. Mario Henrique Silveira de Almeida, fica designada Audiência de Conciliação, a ser realizada em: 19/02/2018,
às 8h20 . Conforme Portaria nº 02/2016 deste Juízo, cite-se e intime-se os réus BANCO PAN S.A e BANCO CETELEM S/A, no endereço indicado
no ID nº 10776411, ficando as partes advertidas de que "o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado", a teor do art. 334, § 8º, CPC. Consigne-se que a referida audiência será realizada pelo
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E DE CIDADANIA DE BRASÍLIA - CEJUSC, com sede no Fórum de Brasília, PRAÇA
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MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 10° ANDAR. Promova-se a exclusão da ré AGIPLAN PROMOTORA DE VENDAS LTDA., conforme determinado
à sentença de ID de nº 10845660. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:36:08. BRUNA RESENDE MOURA Servidor Geral

N. 0701964-22.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: PEDRO MARINHO SOBRINHO. Adv(s).: DF51328 - ALOISIO DE
SALES GOES. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO DAYCOVAL S/A. Adv(s).: SP198088 - MARIA FERNANDA
BARREIRA DE FARIA FORNOS. R: BANCO CETELEM S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO GONCALVES, DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES. R: AGIPLAN
PROMOTORA DE VENDAS LTDA. Adv(s).: RS58332 - DENISE LENIR FERREIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0701964-22.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: PEDRO MARINHO SOBRINHO RÉU: BANCO PAN S.A, BANCO DAYCOVAL S/A, BANCO
CETELEM S/A, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., AGIPLAN PROMOTORA DE VENDAS LTDA CERTIDÃO Certifico que, de ordem
do MM. Juiz de Direito Substituto, Dr. Mario Henrique Silveira de Almeida, fica designada Audiência de Conciliação, a ser realizada em: 19/02/2018,
às 8h20 . Conforme Portaria nº 02/2016 deste Juízo, cite-se e intime-se os réus BANCO PAN S.A e BANCO CETELEM S/A, no endereço indicado
no ID nº 10776411, ficando as partes advertidas de que "o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado", a teor do art. 334, § 8º, CPC. Consigne-se que a referida audiência será realizada pelo
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E DE CIDADANIA DE BRASÍLIA - CEJUSC, com sede no Fórum de Brasília, PRAÇA
MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 10° ANDAR. Promova-se a exclusão da ré AGIPLAN PROMOTORA DE VENDAS LTDA., conforme determinado
à sentença de ID de nº 10845660. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:36:08. BRUNA RESENDE MOURA Servidor Geral

N. 0701964-22.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: PEDRO MARINHO SOBRINHO. Adv(s).: DF51328 - ALOISIO DE
SALES GOES. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO DAYCOVAL S/A. Adv(s).: SP198088 - MARIA FERNANDA
BARREIRA DE FARIA FORNOS. R: BANCO CETELEM S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO GONCALVES, DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES. R: AGIPLAN
PROMOTORA DE VENDAS LTDA. Adv(s).: RS58332 - DENISE LENIR FERREIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0701964-22.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: PEDRO MARINHO SOBRINHO RÉU: BANCO PAN S.A, BANCO DAYCOVAL S/A, BANCO
CETELEM S/A, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., AGIPLAN PROMOTORA DE VENDAS LTDA CERTIDÃO Certifico que, de ordem
do MM. Juiz de Direito Substituto, Dr. Mario Henrique Silveira de Almeida, fica designada Audiência de Conciliação, a ser realizada em: 19/02/2018,
às 8h20 . Conforme Portaria nº 02/2016 deste Juízo, cite-se e intime-se os réus BANCO PAN S.A e BANCO CETELEM S/A, no endereço indicado
no ID nº 10776411, ficando as partes advertidas de que "o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado", a teor do art. 334, § 8º, CPC. Consigne-se que a referida audiência será realizada pelo
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E DE CIDADANIA DE BRASÍLIA - CEJUSC, com sede no Fórum de Brasília, PRAÇA
MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 10° ANDAR. Promova-se a exclusão da ré AGIPLAN PROMOTORA DE VENDAS LTDA., conforme determinado
à sentença de ID de nº 10845660. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:36:08. BRUNA RESENDE MOURA Servidor Geral

N. 0701964-22.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: PEDRO MARINHO SOBRINHO. Adv(s).: DF51328 - ALOISIO DE
SALES GOES. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO DAYCOVAL S/A. Adv(s).: SP198088 - MARIA FERNANDA
BARREIRA DE FARIA FORNOS. R: BANCO CETELEM S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO GONCALVES, DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES. R: AGIPLAN
PROMOTORA DE VENDAS LTDA. Adv(s).: RS58332 - DENISE LENIR FERREIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0701964-22.2017.8.07.0001 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: PEDRO MARINHO SOBRINHO RÉU: BANCO PAN S.A, BANCO DAYCOVAL S/A, BANCO
CETELEM S/A, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., AGIPLAN PROMOTORA DE VENDAS LTDA CERTIDÃO Certifico que, de ordem
do MM. Juiz de Direito Substituto, Dr. Mario Henrique Silveira de Almeida, fica designada Audiência de Conciliação, a ser realizada em: 19/02/2018,
às 8h20 . Conforme Portaria nº 02/2016 deste Juízo, cite-se e intime-se os réus BANCO PAN S.A e BANCO CETELEM S/A, no endereço indicado
no ID nº 10776411, ficando as partes advertidas de que "o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado", a teor do art. 334, § 8º, CPC. Consigne-se que a referida audiência será realizada pelo
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E DE CIDADANIA DE BRASÍLIA - CEJUSC, com sede no Fórum de Brasília, PRAÇA
MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 10° ANDAR. Promova-se a exclusão da ré AGIPLAN PROMOTORA DE VENDAS LTDA., conforme determinado
à sentença de ID de nº 10845660. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:36:08. BRUNA RESENDE MOURA Servidor Geral

N. 0703948-41.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO BLOCO A DA Q 1505. Adv(s).: DF14968
- ELISABETH LEITE RIBEIRO. R: JORGE LUIZ DE FARIA ALMEIDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0703948-41.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO DO BLOCO A DA Q 1505 RÉU: JORGE
LUIZ DE FARIA ALMEIDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Não havendo tempo hábil para a citação, cancele-se a audiência designada. Defiro em
parte o pedido formulado (ID11864869), conferindo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que promova o andamento do feito, sob pena de
extinção. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:43:44. MARIO HENRIQUE SILVEIRA DE ALMEIDA Juiz de Direito Substituto

N. 0731150-90.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
Adv(s).: RJ145252 - MARIA STELLA BARBOSA DE OLIVEIRA. R: SERVEGEL - APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL
LTDA. Adv(s).: DF21442 - MARIA ELISANGELA PESSOA VALETINS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0731150-90.2017.8.07.0001 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS EXECUTADO: SERVEGEL -
APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifico que a petição de ID 11903591 não está
apta à deflagração do cumprimento de sentença, mormente porque a parte repisa o que já restou lançado anteriormente (ID 11522911) nos
autos. Caso o pagamento espontâneo restar frustrado, caberá à parte credora a realização de medidas constritivas, que não foram explicitadas
na petição em comento. Ante a explanação aludida, intime-se a parte exequente, a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, cumpra o exposto na
decisão de ID 11817623, informando quais medidas pretende levar a cabo. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:13:34. MARIO HENRIQUE
SILVEIRA DE ALMEIDA Juiz de Direito Substituto

N. 0731361-29.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JULIANA KHOURI. Adv(s).: DF28143 - HELENA MOREIRA ALVES,
DF25442 - LILIANE BARBOSA DE ANDRADE MELO, DF42615 - MIRIAM CLEIDE RAMALHO BRUNET SOBRINHA. R: AMIRA NASSER
CALIXTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0731361-29.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: JULIANA KHOURI RÉU: AMIRA NASSER CALIXTO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O feito ainda não se encontra apta a processamento.
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Isso porque permanece a cumulação da pretendida prestação de contas com obrigação de fazer, o que, por seus ritos diferenciados, não se
coadunam. Dessarte, tendo em vista que o autor, até o presente momento, não atendeu ao comando judicial, de sorte a adequar sua peça de
ingresso, concedo o derradeiro prazo de 5 (cinco) dias, para que o autor cumpra, integralmente, a determinação de emenda contida na decisão
de ID 10987392, sob pena de indeferimento da inicial. Transcorrido o prazo suplementar, ora excepcionalmente conferido, certifique-se e tornem
os autos IMEDIATAMENTE conclusos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:06:26. MARIO HENRIQUE SILVEIRA DE ALMEIDA Juiz de
Direito Substituto

N. 0718544-30.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: GILBERTO BATISTA ALVES. Adv(s).: DF48601 - KARLLA
AZEVEDO DE OLIVEIRA, DF27709 - JOAO PAULO INACIO DE OLIVEIRA. R: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA.
Adv(s).: MG108654 - LEONARDO FIALHO PINTO, MG80055 - ANDRE JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0718544-30.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: GILBERTO BATISTA ALVES RÉU: MRV PRIME TOP
TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA CERTIDÃO À parte requerida para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se nos termos da decisão
de ID 11525242. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 09:28:03. LEONARDO DE AZEVEDO GOUVEIA Servidor Geral

N. 0723727-79.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FLAVIO LUIZ MEDEIROS SIMOES. Adv(s).: DF16453 -
FLAVIO LUIZ MEDEIROS SIMOES. R: Banco do Brasil . Adv(s).: DF35879 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0723727-79.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: FLAVIO LUIZ MEDEIROS SIMOES
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL CERTIDÃO Às partes, para que tenham ciência do alvará de levantamento expedido. Ultrapassado o prazo
de 5 (cinco) dias, não havendo requerimentos, arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:34:50. JOAO PAULO ROCHA CORDEIRO
Diretor de Secretaria

N. 0722756-94.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RITA HELENA FERREIRA MOURA. Adv(s).: DF43465 - FLAVIA
MARTINS DOS SANTOS, DF49479 - SOLANGE CLARETT CAVALCANTE. R: ROSARIA GUALDI. Adv(s).: DF30550 - ANTONIO EVANGELISTA
DE ANDRADE. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0722756-94.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RITA HELENA
FERREIRA MOURA RÉU: ROSARIA GUALDI DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em sede de contestação (ID 9684350), vem a requerida promover
a denunciação da lide à seguradora ALFA. Observo que o pleito se deu de forma acertada, eis que concomitantemente à contestação,
tempestivamente apresentada. O Código de Processo Civil, em seu art. 125, inciso II, estabelece a adequação da intervenção de terceiros, na
modalidade denunciação da lide, dentre outras hipóteses, em desfavor daquele que estiver obrigado por contrato (ID 9684365) a indenizar, em
ação regressiva, o vencido na demanda. Forte nesses argumentos e, ainda, por questão de economia processual e a fim de prestar a jurisdição na
sua forma mais ampla possível, ACOLHO A DENUNCIAÇÃO DA LIDE. Cite-se a denunciada ALFA SEGURADORA S/A, com as cautelas de praxe,
no endereço indicado na página. 5, do documento de ID 9684350. Sem prejuízo, promova as anotações necessárias no sistema informatizado
deste e. Tribunal. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:48:51. MARIO HENRIQUE SILVEIRA DE ALMEIDA Juiz de Direito Substituto

N. 0722756-94.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RITA HELENA FERREIRA MOURA. Adv(s).: DF43465 - FLAVIA
MARTINS DOS SANTOS, DF49479 - SOLANGE CLARETT CAVALCANTE. R: ROSARIA GUALDI. Adv(s).: DF30550 - ANTONIO EVANGELISTA
DE ANDRADE. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0722756-94.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RITA HELENA
FERREIRA MOURA RÉU: ROSARIA GUALDI DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em sede de contestação (ID 9684350), vem a requerida promover
a denunciação da lide à seguradora ALFA. Observo que o pleito se deu de forma acertada, eis que concomitantemente à contestação,
tempestivamente apresentada. O Código de Processo Civil, em seu art. 125, inciso II, estabelece a adequação da intervenção de terceiros, na
modalidade denunciação da lide, dentre outras hipóteses, em desfavor daquele que estiver obrigado por contrato (ID 9684365) a indenizar, em
ação regressiva, o vencido na demanda. Forte nesses argumentos e, ainda, por questão de economia processual e a fim de prestar a jurisdição na
sua forma mais ampla possível, ACOLHO A DENUNCIAÇÃO DA LIDE. Cite-se a denunciada ALFA SEGURADORA S/A, com as cautelas de praxe,
no endereço indicado na página. 5, do documento de ID 9684350. Sem prejuízo, promova as anotações necessárias no sistema informatizado
deste e. Tribunal. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:48:51. MARIO HENRIQUE SILVEIRA DE ALMEIDA Juiz de Direito Substituto

N. 0728803-84.2017.8.07.0001 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - A: HUGO MORAES PEREIRA DE LUCENA. Adv(s).:
DF20724 - HUGO MORAES PEREIRA DE LUCENA, DF16171/E - FELIPE ANDRE DE SOUZA MOREIRA. R: MARCUS VINICIUS SOUZA
DANTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0728803-84.2017.8.07.0001 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO (93) AUTOR: HUGO MORAES PEREIRA DE LUCENA RÉU: MARCUS VINICIUS SOUZA DANTAS CERTIDÃO Às partes, para
que tenham ciência do alvará de levantamento expedido. Publicada a presente certidão, aguarde-se o decurso do prazo para o oferecimento de
resposta pelo réu, conforme determinado à decisão retro. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:32:12. JOAO PAULO ROCHA CORDEIRO
Diretor de Secretaria

N. 0728803-84.2017.8.07.0001 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - A: HUGO MORAES PEREIRA DE LUCENA. Adv(s).:
DF20724 - HUGO MORAES PEREIRA DE LUCENA, DF16171/E - FELIPE ANDRE DE SOUZA MOREIRA. R: MARCUS VINICIUS SOUZA
DANTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0728803-84.2017.8.07.0001 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO (93) AUTOR: HUGO MORAES PEREIRA DE LUCENA RÉU: MARCUS VINICIUS SOUZA DANTAS CERTIDÃO Às partes, para
que tenham ciência do alvará de levantamento expedido. Publicada a presente certidão, aguarde-se o decurso do prazo para o oferecimento de
resposta pelo réu, conforme determinado à decisão retro. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:32:12. JOAO PAULO ROCHA CORDEIRO
Diretor de Secretaria

N. 0715832-67.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ARLINDO CAMPOS. Adv(s).: DF21029 - EDILTON LOBATO GAMA.
R: BRADESCO SAÚDE S/A. Adv(s).: DF33133 - GUILHERME SILVEIRA COELHO. R: LIMA & SILVA PRESTADORA DE SERVICOS DE
GESTAO COMERCIAL LTDA. Adv(s).: DF34348 - JULIANA DA CRUZ ROCHA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0715832-67.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ARLINDO CAMPOS RÉU: BRADESCO SAÚDE S/A, LIMA & SILVA PRESTADORA DE SERVICOS DE
GESTAO COMERCIAL LTDA CERTIDÃO À parte ré para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se nos termos da decisão de ID 11279881.
BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 07:56:32. LEONARDO DE AZEVEDO GOUVEIA Servidor Geral

N. 0715832-67.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ARLINDO CAMPOS. Adv(s).: DF21029 - EDILTON LOBATO GAMA.
R: BRADESCO SAÚDE S/A. Adv(s).: DF33133 - GUILHERME SILVEIRA COELHO. R: LIMA & SILVA PRESTADORA DE SERVICOS DE
GESTAO COMERCIAL LTDA. Adv(s).: DF34348 - JULIANA DA CRUZ ROCHA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0715832-67.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ARLINDO CAMPOS RÉU: BRADESCO SAÚDE S/A, LIMA & SILVA PRESTADORA DE SERVICOS DE
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GESTAO COMERCIAL LTDA CERTIDÃO À parte ré para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se nos termos da decisão de ID 11279881.
BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 07:56:32. LEONARDO DE AZEVEDO GOUVEIA Servidor Geral

N. 0710094-98.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RAIMUNDO NONATO DELGADO RODRIGUES. Adv(s).: DF34713
- RAFAEL BRANDAO GUEIROS SOUZA. R: OPPORTUNITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO. R: JOÃO FORTES ENGENHARIA
S.A. Adv(s).: DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR, DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0710094-98.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RAIMUNDO NONATO DELGADO RODRIGUES RÉU:
OPPORTUNITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO, JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A SENTENÇA Cuida-se de ação de rescisão
contratual, com pedido de restituição de valores e reparação de danos, manejada por RAIMUNDO NONATO DELGADO RODRIGUES em desfavor
de OPPORTUNITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO e JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A, partes qualificadas nos autos. Em síntese,
narra a parte autora que, na data de 14/08/2015, celebrou, com a requerida, instrumento particular de promessa de cessão de direitos aquisitivos da
unidade imobiliária nº 208, entrada ?A? do bloco ?C? da SQNW 311, setor residencial Noroeste, Brasília/DF, no valor, à época, de R$ 359.967,00
(trezentos e cinquenta e nove mil novecentos e sessenta e sete reais). Aduz que, no ato da assinatura do referenciado instrumento, pagou à
requerida o valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), a título de sinal, por meio de cheque, sendo que o saldo restante, no importe de
R$ 305.967,00 (trezentos e cinco mil novecentos e sessenta e sete reais) seria pago mediante financiamento com instituição financeira terceira.
Prossegue a relatar que, após o pagamento do sinal, as requeridas, sob o pretexto de que fariam mínimas correções no instrumento contratual,
procederam a alteração unilateral de algumas disposições pactuadas, fazendo constar cláusula que previa a aquiescência do consumidor em
relação à hipoteca gravada na matrícula do imóvel, que deveria ter a sua baixa providenciada pela construtora no prazo de 90 (noventa) dias.
Verbera que, diferentemente do que preconiza a cláusula em questão, acreditava estar adquirindo bem desembaraçado e livre de quaisquer
ônus, e que o indigitado gravame obstacularizou a obtenção do financiamento do saldo remanescente da avença, o que o forçou a alugar outro
imóvel com o fito de lhe servir de moradia provisória, medida que, segunda alega, gerou enorme desgaste psicológico. Argumentou que, embora
a hipoteca tenha sido baixada em 30/10/2015, constava também da matrícula do imóvel promessa de compra e venda envolvendo as próprias
requeridas, tendo esta somente sido objeto de distrato em 23/03/2016, data em que, segunda alega, fora possibilitada a aquisição do financiamento
do saldo remanescente Relata, também, que ao receber o imóvel, percebeu que este não havia sido entregue nas condições adequadas, uma
vez que possuía defeito na tubulação do ar-condicionado, tendo despendido a quantia de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais)
para realizar os reparos necessários. Em arremate, pugnou a parte requerente pelo acolhimento dos seus pedidos, a fim de que compelir a
requerida a lhe pagar o equivalente a 10 (dez) meses de aluguel, à guisa de lucros cessantes, no total de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), além
da condenação da requerida ao pagamento de indenização por danos morais, supostamente experimentados em face da situação narrada, no
importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Postulou, ainda, a condenação da ré ao pagamento de indenização a título de danos materiais, no valor
de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais), quantia que alega ter despendido com o conserto da tubulação do imóvel. Instruiu a inicial
com os documentos de IDs nº 7246401/7247382. Regularmente citada (ID nº 9039576 e 8624802), a parte requerida ofertou contestação de ID
nº 9801729, acompanhada dos documentos de IDs nº 9195027/9195045 e 9801731 e 9801747, na qual sustenta que o autor possuía ciência
inequívoca dos termos pactuados no contrato, não tendo, à época, demonstrado qualquer resistência em relação à hipoteca gravada na matrícula
do imóvel adquirido. Sustenta a impossibilidade de se pagar os lucros cessantes postulados, ao argumento de que o gravame versado nos autos
não impediu o demandante de usufruir dos direitos do bem objeto do liame contratual. Alega que, por não ter restado comprovada a existência
de ato ilícito a ela imputável, não há dano moral a ser indenizado, reafirmando que cumpriram na íntegra as disposições encetadas entre as
partes. Reputa, ainda, descabida a pretensão voltada à reparação material, afirmando que não logrou êxito o autor em comprovar a necessidade
dos reparos realizados na unidade em comento. Por derradeiro, pugna pela improcedência dos pedidos deduzidos. Instada a se manifestar em
réplica, ratificou o autor os argumentos expendidos na peça preambular, ao passo em que rechaçou as teses deduzidas na peça defensiva (ID
nº 10432036). Facultada a produção probatória, postularam ambos os litigantes o julgamento antecipado da lide (ID nº 10432036 e 10755481).
Vieram os autos conclusos. É o que basta relatar. Decido. O feito encontra-se apto a receber julgamento antecipado, não sendo necessária a
produção de provas outras, vez que os suprimentos documentais já acostados se afiguram suficientes à compreensão do alcance da pretensão e
ao desate da controvérsia instaurada, a teor do que determina o artigo 355, inciso I, do CPC, razão pela qual avanço ao exame meritório do feito
DO MÉRITO DA RESPONSABILIZAÇÃO PELA BAIXA DO GRAVAME A relação havida entre as partes deve ser necessariamente examinada
sob as lentes do microssistema consumerista e dos princípios específicos que o regulam e informam, sem prejuízo da incidência supletiva e,
portanto, subsidiária, do regramento civil, em necessário e eventual diálogo de fontes. No caso em exame, afirma o requerente que não dispunha
de conhecimento sobre a hipoteca gravada na matrícula do imóvel negociado com as requeridas, que teria obstado a aquisição do financiamento
junto à instituição financeira terceira para o pagamento do débito remanescente da avença. Alega, também, que apesar de o gravame ter sido
posteriormente baixado, a existência da averbação de promessa de compra e venda na matrícula teria o impedido de adquirir o referenciado
financiamento. Afirma que, após lhe apresentar uma minuta do contrato em que se afirmava que o imóvel se encontrava livre e desembaraçado de
quaisquer ônus, as requeridas, sob a justificativa de que iriam promover pequenas correções no contrato, alteraram de forma unilateral algumas
disposições pactuadas, lançando no instrumento cláusula que previa a aquiescência do autor em relação ao gravame constante da matrícula
do imóvel, tendo este último o assinado sem se atentar a essas modificações. Pretende, com isso, compelir a parte demandada a lhe pagar
indenização a título de lucros cessantes, no importe de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais) mensais, pelo período de 10 (dez) meses, que seria
o intervalo de tempo em que o financiamento do imóvel restou supostamente obstacularizado pela hipoteca e pela averbação da promessa de
compra e venda, além de indenizações por danos morais e materiais, as quais serão examinadas em tópicos subsequentes deste provimento
jurisdicional. Para instruir o seu pleito, trouxe aos autos os documentos de IDs nº 7246633/7247382, consubstanciados em minutas de instrumento
particular de promessa de cessão de direitos aquisitivos, mensagens eletrônicas, certidão de ônus, entre outros. Em sua defesa, as requeridas
verberam que o requerente possuía ciência inequívoca dos termos avençados, não tendo, à época, manifestado qualquer resistência em relação
à hipoteca gravada na matrícula do imóvel adquirido. Afirmam, também, que inexistia qualquer impedimento hábil a obstar os direitos do autor
de usufruir do bem, tal como deduzido na peça de ingresso. Cinge-se a controvérsia, portanto, em aferir se o autor foi induzido a erro quando
adquiriu o imóvel hipotecado, isto é, se o comprou desconhecendo a existência desse gravame. Será necessário perquirir, também acerca da
averbação da promessa de compra e venda na matrícula do bem, isto é, se isso seria causa hábil a obstar a aquisição do financiamento. Consta
dos autos, no ID nº 7246633, instrumento particular de promessa de cessão de direitos aquisitivos, somente com a assinatura do autor, em que
se verifica a existência da cláusula de nº 4.5, que preconiza a ausência de quaisquer ônus de sobre o imóvel versado nos autos, conforme se
vê adiante: ?4.5. O referido imóvel encontra-se livre e desembaraçado de todo e quaisquer outros ônus, real ou pessoal, judicial ou extrajudicial,
arresto, foro ou pensão e bem assim, quite de impostos, taxas e demais responsabilidades e tributos até a presente data, conforme declaração
expressa, feita neste ato pelos VENDEDORES, sob as penas da Lei.? De outra banda, nos IDs nº 7246861/7246915, há instrumento similar
em que, na cláusula elencada sob o mesmo número, restou estatuído que o bem objeto do liame contratual apresentava hipoteca gravada em
sua matrícula, bem como que esse gravame deveria ser baixado pela JFE (segunda requerida) no prazo de até 90 (noventa) dias. Confira-se: ?
4.5. O referido imóvel encontra-se livre e desembaraçado de todo e quaisquer outros ônus, real ou pessoal, judicial ou extrajudicial, arresto, foro
ou pensão e bem assim, quite de impostos, taxas e demais responsabilidades e tributos até a presente data, conforme declaração expressa,
feita neste ato pelos VENDEDORES, sob as penas da Lei exceto com relação à hipoteca constante da matrícula do imóvel, salvo quanto aos
apartamentos nºs 505 e 605, entrada ?A?, e dos apartamentos nºs 206, 209, 210, 306, 310, 406, 410, 504, 506, 604 e 611, entrada ?B? que não
se encontram hipotecas, cujo teor e extensão é de pleno conhecimento dos COMPRADOR(A)(ES) sendo certo que a baixa do referido gravame é
de responsabilidade exclusiva da JFE. 4.5.1. A JFE se compromete a providenciar o ofício de baixa de hipoteca no prazo de até 90 (noventa) dias
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a contar desta data.? A parte requerida não nega que procedera a modificação dessa disposição contratual, tal como alhures exposto, baseando
a sua tese defensiva, em síntese, no fato de que o requerido aquiesceu em relação às mudanças levadas a efeito no instrumento, dando ênfase
à presença da assinatura de ambas as partes no bojo do contrato. Detidamente examinado o arcabouço probatório disponível nos autos, não se
pode visualizar nenhum elemento em que se constate que parte requerida incutiu no autor a falsa ideia de que o bem objeto do liame contratual
encontrava-se desprovido de quaisquer ônus, tal como deduzido na peça na exordial. Caberia ao autor, tendo em vista a indicação de que haveria
algumas modificações em relação à minuta inicial, conforme sua própria narrativa dos fatos, ter adotado a mínima cautela de revisar as cláusulas
antes de subscrever o novo termo contratual enviado pelas requeridas, o que é de se esperar das regras habituais de experiência, ocasião
em que poderia ter manifestado a sua recusa quanto à assinatura, acaso não concordasse com as mudanças empreendidas. Ocorre que, ao
subscrever contratos e escrituras, as partes devem estar atentas às determinações e cláusulas lançadas, mormente quando contenham, como
no caso presente, indicações em linguagem direta e de fácil compreensão. Não podendo alegar-se a ocorrência de erro sem apresentar qualquer
elemento que venha a dar sustento a sua tese de perpetração de vício de consentimento. Com efeito, o instrumento que ensejou a propositura da
presente demanda, elencado sob os IDs nº 7246861/7246915 possui tamanho reduzido, com apenas 09 (nove) cláusulas e os seus respectivos
desdobramentos, foi redigido de forma clara e detém algumas partes detalhadas em negrito, sendo que uma delas é justamente a que indica a
existência da hipoteca versada nestes autos, ou seja, não há justificativa para que o autor não a tenha visualizado. Sobreleva destacar, também,
que o fato de dispor o autor de contrato divergente do pactuado, contando somente com a sua assinatura, colacionando-o aos autos, em nada
afeta os termos do instrumento final, porquanto ausente a assinatura da parte requerida e, sobretudo, qualquer outro elemento que possa vincular
esta última a um negócio que sequer chegou a ser perfectibilizado. Há que se prestigiar, in casu, o princípio da força obrigatória dos contratos
(pacta sunt servanda), uma vez que não há notícia de ocorrência de vício social ou de consentimento na formação do mencionado pacto, razão
pela qual o contrato celebrado entre as partes ressai hígido e indene de invalidades. Nesse mesmo sentido, o entendimento desta Corte de
Justiça, estampado no aresto assim sumariado: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO. FORÇA
OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS. PACTA SUNT SERVANDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO. 1 - Elenca o inciso II do artigo
585 do CPC como título executivo extrajudicial o documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas, sem impor quaisquer
outras exigências para o seu aperfeiçoamento, mormente a presença das testemunhas ao ato do negócio. 2 - Nas relações entre particulares
vigora, em regra, o princípio da autonomia privada (pacta sunt servanda), salvo quando demonstrada violação a preceitos derrogatórios de ordem
pública. Desse modo, ante o princípio da força obrigatória dos contratos, estando este legalmente constituído, efetivado entre partes plenamente
capazes, não há falar em nulidade no contrato, principalmente por cuidar-se de direito disponível. 3 - Tendo sido fixados os honorários de acordo
com os parâmetros do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, cujo arbitramento de cunho equitativo atendeu ao balizamento das alíneas a,
b e c do § 3º do mesmo artigo 20, não se acolhe o pedido de majoração. 4 - Recursos não providos. (Acórdão n.897174, 20140110779182APC,
Relator: CRUZ MACEDO, Revisor: FERNANDO HABIBE, 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 30/09/2015, Publicado no DJE: 08/10/2015.
Pág.: 202) Mesmo nos contratos pactuados sob a égide do Código de Defesa do Consumidor, as disposições contidas no instrumento devem
ser respeitadas. Só havendo o reconhecimento de nulidades ou de abusividades quando existir a demonstração de sua ocorrência, a partir de
apresentação de cláusulas obscuras, indicação de obrigações excessivas apenas ao consumidor, cobranças por serviços que já são inerentes
ao preço final do contrato, ou outras disposições desta natureza. Contudo, no presente caso, não se vislumbra nulidade do pacto, vez que a
redação é clara, o quantitativo de cláusulas é reduzido, as disposições não causaram prejuízo elevado ao consumidor, tendo sido fixado prazo
de 90 dias para baixa da hipoteca. Portanto, hígida se mostra a disposição contratual impugnada. Nessa linha de intelecção, tenho por válido,
na integralidade, o instrumento particular de promessa de cessão de direitos aquisitivos referente à unidade imobiliária nº 208, entrada ?A? do
bloco ?C? da SQNW 311, setor residencial Noroeste, Brasília/DF, elencado sob os IDs nº 7246861/7246915, restando perquirir se houve atraso da
construtora na baixa da hipoteca, de modo a obstar a aquisição do financiamento do valor sobejante da avença. Aponta-se, porém, que a cláusula
deve ser interpretada no sentido de que os 90 dias estabelecidos no pacto são o prazo máximo para a devida baixa da hipoteca junto ao Registro
de Imóveis, ou de quaisquer outros gravames que impedissem a transmissão do imóvel ou a realização do financiamento pelo Sistema Financeiro
da habitação - SFH ou outro Sistema semelhante. Isto porque, ao consumidor, não satisfaz a mera expedição de ofício de baixa da hipoteca, mas
sua efetiva realização. Sendo, portanto, essencial a interpretação da cláusula de forma favorável à parte hipossuficiente. Nos termos da cláusula
nº 4.5.1, cujo teor restou reproduzido em linhas volvidas, a parte requerida teria o prazo de até 90 (noventa) dias para efetivar a baixa do gravame,
a partir da data de 01/09/2015, coincidindo o termo final dessa obrigação, portanto, com o dia 30/11/2015. Conforme se infere da certidão de
matrícula de ID nº 9801734, colacionada aos autos pela parte requerida e não impugnada pela parte autora, houve o cancelamento da hipoteca
na data de 23/11/2015, ou seja, em momento anterior ao prazo estabelecido. Cediço que o atraso na baixa do gravame pode ensejar a eventual
obstacularização do financiamento, contudo, o que se percebe é que a parte ré cumpriu atempadamente essa obrigação, razão pela qual não
que se falar em responsabilizá-la pelos eventuais óbices impostos pela instituição financeira terceira ao autor no que se refere à aquisição do
financiamento bancário exclusivamente em relação à mencionada hipoteca. Contudo outra questão deverá ser considerada, tendo em vista o
expresso pedido do autor em relação à demora na regularização da Promessa de Compra e Venda celebrada entre a JFE9 Empreendimentos
Imobiliários Ltda e as ora requeridas. Ora, ocorre que o imóvel, ao momento da celebração da Promessa de Compra e Venda alvo da lide,
estava registrado em nome de JFE9 Empreendimentos Imobiliários Ltda, consoante Matrícula 128.548, do 2ºOfício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal e seu respectivo R.1-128.548. Não obstante, a promessa de compra e venda foi subscrita pelos requeridos, Opportunity Fundo de
Investimento Imobiliário e João Fortes Engenharia S.A., indicando, em cláusula contratual que detinha Promessa de Compra e Venda subscrita
pela proprietária, constando os mencionados requeridos como promitentes compradores, e que tal situação seria regularizada em Registro de
Imóvel. confira-se: 1.1 Os Vendedores adquiriram os direitos sobre o imóvel situadono bloco "C", da Superquadra Noreste 311 - SQNW 311, do
Setor de Habitações Coletivas Nororeste (SHCNW), melhor descrito na matricula nº 105.534 do Cartório do 2º Of´cio do Registro de Imóveis do
Distrito Federal. 1.2 Os referidos direitos foram havidos pelos VENDEDORES por força das escrituras de promessa de compra e venda, datadas
de 13.08.2015, no Livro d-2900, fls. 086 e 097, lavradas nas Notas dos Cartórios do 3º Ofício de Notas do Distrito Federal, em fase de registro
perante o competente Registro de Imóveis. De modo semelhante ao entendimento lançado acerca da cláusula contratual relativa ao prazo máximo
para baixa da hipoteca, a cláusula deverá ser interpretada na forma mais favorável ao consumidor, considerando a confiança, a transparência,
a boa-fé objetiva e a função social do contrato, ao modo que as sobredidas cláusulas 1.1 e 1.2 deverão ser tidas como estabelecedoras do
ônus das requeridas em regularizar a situação documental do imóvel, ante a expressão "em fase de registro perante o competente Registro de
Imóveis". A certidão de ônus acostada pelo requerido (ID 9801734) indica que no R.22-128.548 houve o registro da Promessa de Compra e
Venda celebrado entre a JFE9 Empreendimentos Imobiliários Ltda, na condição de promitente vendedora, e as ora requeridas, na condição de
promitentes compradoras, devidamente lançado, sendo tal registro levado a efeito aos 21.9.2015. Por sua vez, no R. 24-128.548, da Matrícula
do imóvel, houve o lançamento do Distrato da promessa de compra e Venda, objeto do R.22-128.548, sendo tal registro levado a efeito aos
23.03.2016. Em consulta aos sistemas à disposição deste juízo, e tendo em vista tratarem-se os Registros Públicos de informações públicas
e, no caso, essencial ao deslinde da presente demanda, constatou-se que, através do R.25-128.548, houve o registro da Compra e Venda do
imóvel, figurando como transmitente a JFE9 Empreendimentos Imobiliários Ltda e como adquirente o ora autor, isto em 16.5.2017. Na mesma
data, 16.05.2017, através do R. 26-128.548, houve o registro da Alienação Fiduciária do dito imóvel, figurando como devedor fiduciante o Autor, e
como credora Fiduciária a Caixa Econômica Federal. Ora, cediço que o registro da Promessa de Compra e Venda na Matrícula do imóvel constitui
direito real, na forma estabelecida no art. 1225, VII, do Código Civil, significando que o promitente vendedor, que está na escritura como titular
do imóvel, tem o ônus de transmitir o bem para aquele que figura como promitente comprador. Sendo tal ônus oponível erga omnes, vez que
lançado na matrícula do bem. Como houve o prévio registro da Promessa de Compra e Venda em que os requeridos figuravam como promitentes
vendedores, cabia-lhes o ônus de promover o registro da compra e venda do imóvel para seu próprio nome (dos réus) e logo em seguida alienar
o bem em favor do autor, ou distratar o pacto e convencer o titular do imóvel (JFE9 Empreendimentos) a fazer a transmissão direta ao autor.
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Percebe-se que os requeridos optaram pela segunda via, possibilitando que o imóvel fosse transmitido diretamente da JFE9 Empreendimentos
para os autores. Contudo, o registro do distrato somente foi levado a registro em 23.03.2016, consoante o supracitado R.24-128.548. Cediço que
o financiamento imobiliário somente seria autorizado após a efetiva regularização do registro de imóvel, já que o consumidor contava apenas
com promessa de compra e venda subscrito pelas empresas rés, que não constavam como titulares do imóvel no Ofício de Imóveis. Também é
certo que as chaves somente foram entregues ao autor após a aprovação do financiamento e do devidos registro de seu nome na matrícula do
imóvel, consoante ID de nº 7247182. Ora, os requeridos satisfizeram a obrigação de regularizar o registro da matrícula do bem posteriormente ao
prazo de 90 dias concedidos para a baixa dos gravames, à luz da cláusula 4.1 da Promessa de Compra e venda alvo da lide. Deve-se atribuir a
responsabilidade aos requeridos pelo tempo que omitiram-se, posteriormente ao prazo de 90 dias, para satisfazer integralmente sua obrigação.
No caso, o prazo de espera seria até o dia 30.11.2015, porém, o ajuste na matrícula somente foi registrado em 23.3.2016. Não há nos autos
qualquer elemento que afaste a responsabilidade dos requeridos em regularizar a matrícula do imóvel de modo tempestivo, já que todos os
requerimentos, expedientes e demoras próprias dos Ofícios de Imóveis deveriam estarem abarcados dentro do prazo convencionado para ajuste
no registro. Não podendo tais ônus serem carreados ao consumidor-autor. Assim os requeridos são responsáveis pelo atraso correspondente
a 3 meses e 23 dias na regularização do registro do imóvel, adquirido pelos autor em clara relação de consumo, entre 1.12.2015 a 23.12.2016.
Traçadas tais balizas, passa-se a analisar a pretensão afeta à reparação dos danos materiais, na modalidade específica dos lucros cessantes,
nos termos deduzidos pela parte autora. Incide, na espécie, o comando normativo do art. 402 do Código Civil pátrio, presumindo-se, em favor
do consumidor, a faculdade, ainda que potencial, de exploração econômica do bem imóvel adquirido, como objeto de locação, sendo indenizável
o montante que, razoavelmente, deixou de auferir em razão da privação injustificada do direito de fruição do bem. Nessa quadra, a omissão
da ré em proceder à entrega do imóvel acarreta, por si só, prejuízos manifestos à esfera patrimonial da adquirente, o que se admite, em tese,
a partir do dia em que se comprometeu entregar o imóvel sem ônus registrais. Destarte, afigura-se devida a condenação da parte requerida a
pagar, em favor da demandante, o valor dos frutos civis que deixou de auferir, em razão da privação decorrente do atraso injustificado, sendo
devidos os alugueres no mencionado prazo de atraso, posterior ao período estabelecido em contrato. Acrescento que o pagamento dos lucros
cessantes deverá ser findado na data em que o distrato do antigo pacto de promessa de compra e venda foi devidamente registrado. Sendo certo
que o fato da transmissão efetiva do imóvel para o autor demandar mais tempo não pode ser atribuído aos requeridos, já que decorreram da
demora regular em se obter o financiamento e registrar a alienação fiduciária, por isso sem razão o pleito de pagamento de 10 meses de lucros
cessantes. Observo que os e-mails trazidos pela inicial, que supostamente indicariam a impossibilidade de alcançar o financiamento, referem-
se ao período em que ainda não se mostrava obrigatória a regularização do registro, já que dentro dos 90 dias estabelecidos contratualmente
em prol dos requeridos. De outra banda, observa-se que, para a fixação dos lucros cessantes, a parte autora trouxe valores de alugueres de
imóveis similares ao seu (Id. nº 7247107), apontando o valor médio de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). Tal montante não foi alvo de
impugnação específica e objetiva dos requeridos, refere-se a valor inferior a 0,5% (meio por cento) do valor do contrato, está em consonância
com a pesquisa de imóveis juntadas com inicial, não havendo quaisquer elementos nos autos para combater sua adequação ao presente caso.
Assim, considero tal valor como razoável e correto para a presente lide. Tratando-se de atraso de 3 meses e 23 dias, o valor total dos lucros
cessantes será de R$6026,67 (seis mil e vinte e seis reais e sessenta e sete centavos). DANOS MORAIS No que tange ao pleito de reparação
de danos morais, alegadamente suportados pelos autores em razão dos fatos narrados nos autos, tenho que razão não lhes assiste, vez que o
inadimplemento contratual, ainda que patenteado nos autos, não seria suficiente para ultrapassar a esfera do gravame material e fazer eclodir a
ofensa a direito personalíssimo. Embora a pretensão tenha como sustentáculo a mora em que incorreram as rés, o que, evidentemente, frustrou
a expectativa dos demandantes, tal fato não avulta com aptidão a ensejar o dano moral pleiteado, sendo certo que o inadimplemento, no caso
dos autos, reclama adequada solução na recomposição do desfalque material efetivamente experimentado, tal como já fora objeto de análise.
É certo que os autores não receberam o imóvel com a matrícula devidamente retificada na data aprazada, mas tal fato, inocorrente situação
de excepcional ofensa moral, não desborda os limites da relação obrigacional, afeta à reparação patrimonial, para atingir a esfera intangível
dos direitos da personalidade. O ocorrido configura, em verdade, dissabor oriundo das relações contratuais cotidianas, sujeitas ao indesejável,
porém remediável, inadimplemento de uma das partes, evento que rende ensejo à indenização por dano material, mas que não se mostra apto a
caracterizar o alegado dano moral. Dessarte, dos fatos alegados pelos requerentes, não se descortina evidenciada a ocorrência do dano moral,
apto a deflagrar a responsabilização, a tal título, da demandada, razão pela qual, nesse tópico específico, a pretensão não deve ser acolhido,
No mesmo sentido: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. CONSUMIDOR. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. ATRASO
NA ENTREGA DE IMÓVEL. CLÁUSULA QUE ESTIPULA PRAZO DE TOLERÂNCIA DE 120 DIAS. LEGALIDADE. ATRASO NA ENTREGA DO
BEM, ALÉM DO PRAZO DE TOLERÂNCIA. CASO FORTUITO. INOCORRÊNCIA. ESCASSEZ NO MERCADO DE MÃO DE OBRA. FORTUITO
INTERNO. LUCROS CESSANTES A TÍTULO LOCATÍCIO. VIABILIDADE ATÉ A ENTREGA DAS CHAVES. MULTA CONTRATUAL. AUSÊNCIA
DE IMPUGNAÇÃO RECURSAL. MANUTENÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSOS DESPROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA. [...] 7.O
dano moral se relaciona diretamente com os prejuízos ocasionados a direitos da personalidade, cuja violação afeta diretamente à dignidade do
indivíduo e constitui motivação suficiente para fundamentar uma ação compensatória dessa natureza. 7.1. O descumprimento dos prazos para a
entrega da unidade imobiliária representa mero inadimplemento contratual, não havendo como ponderar presente o direito da parte promissária
compradora a uma compensação pecuniária por abalo a direitos da personalidade. É certo que essa mora enseja aborrecimentos, diante das
expectativas da parte de receber um bem recém construído para a sua habitação. Todavia, tais percalços são inerentes à própria natureza
da avença, não gerando qualquer acontecimento fático extraordinário hábil a ensejar danos morais. 8.Nos termos do art. 21, caput, do CPC,
evidenciada a ocorrência de sucumbência recíproca e equivalente, conforme análise universal da demanda (os autores lograram êxito quanto
ao dano material, enquanto que a ré em relação ao dano moral), as custas processuais e os honorários advocatícios devem ser suportados por
ambas as partes (50%). 9. Recursos conhecidos e desprovidos. Sentença mantida. (Acórdão n.859347, 20140110971464APC, Relator: ALFEU
MACHADO, Revisor: FÁTIMA RAFAEL, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 08/04/2015, Publicado no DJE: 13/04/2015. Pág.: 300). DOS
DANOS MATERIAIS Narra o autor que ao receber o imóvel, notou a existência de defeito na tubulação do ar condicionado, tendo despendido
a quantia de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais) para realizar os reparos necessários. Juntou aos autos o documento de ID nº
7247317, com o fito de comprovar a sua alegação, consistente em orçamento, cupom fiscal, ordem de serviço de empresa com razão social
denominada ?Climatize Ar Condicionado Eirele ? ME?, assim como declaração, emitida por esta mesma pessoa jurídica, afirmando que realizou
novas instalações de tubulações frigorígenas no imóvel, tendo em vista que as tubulações que lá haviam (pontos já entregues pela construtora)
estavam comprometidas, apresentando várias emendas, reduções inadequadas e vazamentos. Não houve impugnação específica da parte ré
em relação ao referenciado documento, limitando-se a parte em questão a aduzir que o autor não logrou comprovar a alegada necessidade
de se reparar as encanações do ar-condicionado. Dessa forma, cabe a este Juízo averiguar se as noticiadas despesas foram devidamente
comprovadas, além de perquirir se, de fato, eram imprescindíveis. O contrato celebrado não contém menção expressa à existência de encanações
próprias para a instalação de ar-condicionado. Contudo, pelo que se infere do documento supra, não impugnado de modo específico, o imóvel foi
vendido com tubulações preexistentes que não estavam em condições adequadas de uso, o que exigiria, por parte do vendedor, o competente
conserto das ditas instalações. Quanto às despesas, entendo que a ordem de serviço comprova que o autor despendeu a quantia de R$ 830,00
(oitocentos e trinta reais), diante do carimbo que atesta o recebimento desse montante pela empresa prestadora do serviço. Já o mencionado
orçamento, aliado ao cupom fiscal, no valor de R$ 124,00 (cento e vinte e quatro reais), nada obstante não tenha discriminado mercadorias
diretamente relacionadas às encanações, se refere à aquisição de lixas, massa colorida, lona plástica e fita crepe, as quais foram utilizadas -
como se extrai da experiência usual sobre consertos em instalações embutidas em paredes de apartamentos -nos reparos comprovadamente
necessários, o que se corrobora pelo fato de que o orçamento fora elaborado exatamente um dia após a emissão da ordem de serviço. Com isso,
somadas as importâncias supra, o quantum a ser restituído ao autor pela parte requerida perfaz a quantia de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e
quatro reais), valores estes que deverão ser monetariamente corrigidos desde os respectivos desembolsos e acrescidos de juros de mora de 1%
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(um por cento) ao mês, a partir da citação. DO DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos
na inicial para condenar as requeridas, solidariamente, a pagarem ao autor: a) o valor de R$6.026,67 (seis mil e vinte e seis reais e sessenta e
sete centavos), a título de indenização por lucros cessantes, relativo ao período de 01/12/2015 a 23/03/2016, já computado o prazo de 90 dias
estabelecido contratualmente, em que houve atraso na regularização do registro da matrícula do imóvel, com correção monetária, pelo INPC,
desde o ajuizamento da ação, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. b)a quantia de R$ 954,00 (novecentos
e cinquenta e quatro reais), a título de danos materiais, que deverão ser monetariamente corrigidos, pelo INPC, desde os respectivos desembolsos
e acrescidos de juros de mora, de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Por conseguinte, resolvo o processo, com apreciação do mérito,
nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Por força da sucumbência recíproca, mas não proporcional, arcarão o autor e
as rés, à razão de 70% (setenta por cento) e 30% (trinta por cento), respectivamente, com o pagamento das custas processuais, bem como
dos honorários advocatícios, que arbitro em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º, do CPC. Transitada
em julgado, observadas as cautelas de praxe, dê-se baixa e arquivem-se. Sentença registrada. Publique-se e intimem-se. BRASÍLIA-DF, 6 de
dezembro de 2017 14:40:44. MARIO HENRIQUE SILVEIRA DE ALMEIDA Juiz de Direito Substituto

N. 0710094-98.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RAIMUNDO NONATO DELGADO RODRIGUES. Adv(s).: DF34713
- RAFAEL BRANDAO GUEIROS SOUZA. R: OPPORTUNITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO. R: JOÃO FORTES ENGENHARIA
S.A. Adv(s).: DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR, DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0710094-98.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RAIMUNDO NONATO DELGADO RODRIGUES RÉU:
OPPORTUNITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO, JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A SENTENÇA Cuida-se de ação de rescisão
contratual, com pedido de restituição de valores e reparação de danos, manejada por RAIMUNDO NONATO DELGADO RODRIGUES em desfavor
de OPPORTUNITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO e JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A, partes qualificadas nos autos. Em síntese,
narra a parte autora que, na data de 14/08/2015, celebrou, com a requerida, instrumento particular de promessa de cessão de direitos aquisitivos da
unidade imobiliária nº 208, entrada ?A? do bloco ?C? da SQNW 311, setor residencial Noroeste, Brasília/DF, no valor, à época, de R$ 359.967,00
(trezentos e cinquenta e nove mil novecentos e sessenta e sete reais). Aduz que, no ato da assinatura do referenciado instrumento, pagou à
requerida o valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), a título de sinal, por meio de cheque, sendo que o saldo restante, no importe de
R$ 305.967,00 (trezentos e cinco mil novecentos e sessenta e sete reais) seria pago mediante financiamento com instituição financeira terceira.
Prossegue a relatar que, após o pagamento do sinal, as requeridas, sob o pretexto de que fariam mínimas correções no instrumento contratual,
procederam a alteração unilateral de algumas disposições pactuadas, fazendo constar cláusula que previa a aquiescência do consumidor em
relação à hipoteca gravada na matrícula do imóvel, que deveria ter a sua baixa providenciada pela construtora no prazo de 90 (noventa) dias.
Verbera que, diferentemente do que preconiza a cláusula em questão, acreditava estar adquirindo bem desembaraçado e livre de quaisquer
ônus, e que o indigitado gravame obstacularizou a obtenção do financiamento do saldo remanescente da avença, o que o forçou a alugar outro
imóvel com o fito de lhe servir de moradia provisória, medida que, segunda alega, gerou enorme desgaste psicológico. Argumentou que, embora
a hipoteca tenha sido baixada em 30/10/2015, constava também da matrícula do imóvel promessa de compra e venda envolvendo as próprias
requeridas, tendo esta somente sido objeto de distrato em 23/03/2016, data em que, segunda alega, fora possibilitada a aquisição do financiamento
do saldo remanescente Relata, também, que ao receber o imóvel, percebeu que este não havia sido entregue nas condições adequadas, uma
vez que possuía defeito na tubulação do ar-condicionado, tendo despendido a quantia de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais)
para realizar os reparos necessários. Em arremate, pugnou a parte requerente pelo acolhimento dos seus pedidos, a fim de que compelir a
requerida a lhe pagar o equivalente a 10 (dez) meses de aluguel, à guisa de lucros cessantes, no total de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), além
da condenação da requerida ao pagamento de indenização por danos morais, supostamente experimentados em face da situação narrada, no
importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Postulou, ainda, a condenação da ré ao pagamento de indenização a título de danos materiais, no valor
de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais), quantia que alega ter despendido com o conserto da tubulação do imóvel. Instruiu a inicial
com os documentos de IDs nº 7246401/7247382. Regularmente citada (ID nº 9039576 e 8624802), a parte requerida ofertou contestação de ID
nº 9801729, acompanhada dos documentos de IDs nº 9195027/9195045 e 9801731 e 9801747, na qual sustenta que o autor possuía ciência
inequívoca dos termos pactuados no contrato, não tendo, à época, demonstrado qualquer resistência em relação à hipoteca gravada na matrícula
do imóvel adquirido. Sustenta a impossibilidade de se pagar os lucros cessantes postulados, ao argumento de que o gravame versado nos autos
não impediu o demandante de usufruir dos direitos do bem objeto do liame contratual. Alega que, por não ter restado comprovada a existência
de ato ilícito a ela imputável, não há dano moral a ser indenizado, reafirmando que cumpriram na íntegra as disposições encetadas entre as
partes. Reputa, ainda, descabida a pretensão voltada à reparação material, afirmando que não logrou êxito o autor em comprovar a necessidade
dos reparos realizados na unidade em comento. Por derradeiro, pugna pela improcedência dos pedidos deduzidos. Instada a se manifestar em
réplica, ratificou o autor os argumentos expendidos na peça preambular, ao passo em que rechaçou as teses deduzidas na peça defensiva (ID
nº 10432036). Facultada a produção probatória, postularam ambos os litigantes o julgamento antecipado da lide (ID nº 10432036 e 10755481).
Vieram os autos conclusos. É o que basta relatar. Decido. O feito encontra-se apto a receber julgamento antecipado, não sendo necessária a
produção de provas outras, vez que os suprimentos documentais já acostados se afiguram suficientes à compreensão do alcance da pretensão e
ao desate da controvérsia instaurada, a teor do que determina o artigo 355, inciso I, do CPC, razão pela qual avanço ao exame meritório do feito
DO MÉRITO DA RESPONSABILIZAÇÃO PELA BAIXA DO GRAVAME A relação havida entre as partes deve ser necessariamente examinada
sob as lentes do microssistema consumerista e dos princípios específicos que o regulam e informam, sem prejuízo da incidência supletiva e,
portanto, subsidiária, do regramento civil, em necessário e eventual diálogo de fontes. No caso em exame, afirma o requerente que não dispunha
de conhecimento sobre a hipoteca gravada na matrícula do imóvel negociado com as requeridas, que teria obstado a aquisição do financiamento
junto à instituição financeira terceira para o pagamento do débito remanescente da avença. Alega, também, que apesar de o gravame ter sido
posteriormente baixado, a existência da averbação de promessa de compra e venda na matrícula teria o impedido de adquirir o referenciado
financiamento. Afirma que, após lhe apresentar uma minuta do contrato em que se afirmava que o imóvel se encontrava livre e desembaraçado de
quaisquer ônus, as requeridas, sob a justificativa de que iriam promover pequenas correções no contrato, alteraram de forma unilateral algumas
disposições pactuadas, lançando no instrumento cláusula que previa a aquiescência do autor em relação ao gravame constante da matrícula
do imóvel, tendo este último o assinado sem se atentar a essas modificações. Pretende, com isso, compelir a parte demandada a lhe pagar
indenização a título de lucros cessantes, no importe de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais) mensais, pelo período de 10 (dez) meses, que seria
o intervalo de tempo em que o financiamento do imóvel restou supostamente obstacularizado pela hipoteca e pela averbação da promessa de
compra e venda, além de indenizações por danos morais e materiais, as quais serão examinadas em tópicos subsequentes deste provimento
jurisdicional. Para instruir o seu pleito, trouxe aos autos os documentos de IDs nº 7246633/7247382, consubstanciados em minutas de instrumento
particular de promessa de cessão de direitos aquisitivos, mensagens eletrônicas, certidão de ônus, entre outros. Em sua defesa, as requeridas
verberam que o requerente possuía ciência inequívoca dos termos avençados, não tendo, à época, manifestado qualquer resistência em relação
à hipoteca gravada na matrícula do imóvel adquirido. Afirmam, também, que inexistia qualquer impedimento hábil a obstar os direitos do autor
de usufruir do bem, tal como deduzido na peça de ingresso. Cinge-se a controvérsia, portanto, em aferir se o autor foi induzido a erro quando
adquiriu o imóvel hipotecado, isto é, se o comprou desconhecendo a existência desse gravame. Será necessário perquirir, também acerca da
averbação da promessa de compra e venda na matrícula do bem, isto é, se isso seria causa hábil a obstar a aquisição do financiamento. Consta
dos autos, no ID nº 7246633, instrumento particular de promessa de cessão de direitos aquisitivos, somente com a assinatura do autor, em que
se verifica a existência da cláusula de nº 4.5, que preconiza a ausência de quaisquer ônus de sobre o imóvel versado nos autos, conforme se
vê adiante: ?4.5. O referido imóvel encontra-se livre e desembaraçado de todo e quaisquer outros ônus, real ou pessoal, judicial ou extrajudicial,



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1387

arresto, foro ou pensão e bem assim, quite de impostos, taxas e demais responsabilidades e tributos até a presente data, conforme declaração
expressa, feita neste ato pelos VENDEDORES, sob as penas da Lei.? De outra banda, nos IDs nº 7246861/7246915, há instrumento similar
em que, na cláusula elencada sob o mesmo número, restou estatuído que o bem objeto do liame contratual apresentava hipoteca gravada em
sua matrícula, bem como que esse gravame deveria ser baixado pela JFE (segunda requerida) no prazo de até 90 (noventa) dias. Confira-se: ?
4.5. O referido imóvel encontra-se livre e desembaraçado de todo e quaisquer outros ônus, real ou pessoal, judicial ou extrajudicial, arresto, foro
ou pensão e bem assim, quite de impostos, taxas e demais responsabilidades e tributos até a presente data, conforme declaração expressa,
feita neste ato pelos VENDEDORES, sob as penas da Lei exceto com relação à hipoteca constante da matrícula do imóvel, salvo quanto aos
apartamentos nºs 505 e 605, entrada ?A?, e dos apartamentos nºs 206, 209, 210, 306, 310, 406, 410, 504, 506, 604 e 611, entrada ?B? que não
se encontram hipotecas, cujo teor e extensão é de pleno conhecimento dos COMPRADOR(A)(ES) sendo certo que a baixa do referido gravame é
de responsabilidade exclusiva da JFE. 4.5.1. A JFE se compromete a providenciar o ofício de baixa de hipoteca no prazo de até 90 (noventa) dias
a contar desta data.? A parte requerida não nega que procedera a modificação dessa disposição contratual, tal como alhures exposto, baseando
a sua tese defensiva, em síntese, no fato de que o requerido aquiesceu em relação às mudanças levadas a efeito no instrumento, dando ênfase
à presença da assinatura de ambas as partes no bojo do contrato. Detidamente examinado o arcabouço probatório disponível nos autos, não se
pode visualizar nenhum elemento em que se constate que parte requerida incutiu no autor a falsa ideia de que o bem objeto do liame contratual
encontrava-se desprovido de quaisquer ônus, tal como deduzido na peça na exordial. Caberia ao autor, tendo em vista a indicação de que haveria
algumas modificações em relação à minuta inicial, conforme sua própria narrativa dos fatos, ter adotado a mínima cautela de revisar as cláusulas
antes de subscrever o novo termo contratual enviado pelas requeridas, o que é de se esperar das regras habituais de experiência, ocasião
em que poderia ter manifestado a sua recusa quanto à assinatura, acaso não concordasse com as mudanças empreendidas. Ocorre que, ao
subscrever contratos e escrituras, as partes devem estar atentas às determinações e cláusulas lançadas, mormente quando contenham, como
no caso presente, indicações em linguagem direta e de fácil compreensão. Não podendo alegar-se a ocorrência de erro sem apresentar qualquer
elemento que venha a dar sustento a sua tese de perpetração de vício de consentimento. Com efeito, o instrumento que ensejou a propositura da
presente demanda, elencado sob os IDs nº 7246861/7246915 possui tamanho reduzido, com apenas 09 (nove) cláusulas e os seus respectivos
desdobramentos, foi redigido de forma clara e detém algumas partes detalhadas em negrito, sendo que uma delas é justamente a que indica a
existência da hipoteca versada nestes autos, ou seja, não há justificativa para que o autor não a tenha visualizado. Sobreleva destacar, também,
que o fato de dispor o autor de contrato divergente do pactuado, contando somente com a sua assinatura, colacionando-o aos autos, em nada
afeta os termos do instrumento final, porquanto ausente a assinatura da parte requerida e, sobretudo, qualquer outro elemento que possa vincular
esta última a um negócio que sequer chegou a ser perfectibilizado. Há que se prestigiar, in casu, o princípio da força obrigatória dos contratos
(pacta sunt servanda), uma vez que não há notícia de ocorrência de vício social ou de consentimento na formação do mencionado pacto, razão
pela qual o contrato celebrado entre as partes ressai hígido e indene de invalidades. Nesse mesmo sentido, o entendimento desta Corte de
Justiça, estampado no aresto assim sumariado: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO. FORÇA
OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS. PACTA SUNT SERVANDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO. 1 - Elenca o inciso II do artigo
585 do CPC como título executivo extrajudicial o documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas, sem impor quaisquer
outras exigências para o seu aperfeiçoamento, mormente a presença das testemunhas ao ato do negócio. 2 - Nas relações entre particulares
vigora, em regra, o princípio da autonomia privada (pacta sunt servanda), salvo quando demonstrada violação a preceitos derrogatórios de ordem
pública. Desse modo, ante o princípio da força obrigatória dos contratos, estando este legalmente constituído, efetivado entre partes plenamente
capazes, não há falar em nulidade no contrato, principalmente por cuidar-se de direito disponível. 3 - Tendo sido fixados os honorários de acordo
com os parâmetros do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, cujo arbitramento de cunho equitativo atendeu ao balizamento das alíneas a,
b e c do § 3º do mesmo artigo 20, não se acolhe o pedido de majoração. 4 - Recursos não providos. (Acórdão n.897174, 20140110779182APC,
Relator: CRUZ MACEDO, Revisor: FERNANDO HABIBE, 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 30/09/2015, Publicado no DJE: 08/10/2015.
Pág.: 202) Mesmo nos contratos pactuados sob a égide do Código de Defesa do Consumidor, as disposições contidas no instrumento devem
ser respeitadas. Só havendo o reconhecimento de nulidades ou de abusividades quando existir a demonstração de sua ocorrência, a partir de
apresentação de cláusulas obscuras, indicação de obrigações excessivas apenas ao consumidor, cobranças por serviços que já são inerentes
ao preço final do contrato, ou outras disposições desta natureza. Contudo, no presente caso, não se vislumbra nulidade do pacto, vez que a
redação é clara, o quantitativo de cláusulas é reduzido, as disposições não causaram prejuízo elevado ao consumidor, tendo sido fixado prazo
de 90 dias para baixa da hipoteca. Portanto, hígida se mostra a disposição contratual impugnada. Nessa linha de intelecção, tenho por válido,
na integralidade, o instrumento particular de promessa de cessão de direitos aquisitivos referente à unidade imobiliária nº 208, entrada ?A? do
bloco ?C? da SQNW 311, setor residencial Noroeste, Brasília/DF, elencado sob os IDs nº 7246861/7246915, restando perquirir se houve atraso da
construtora na baixa da hipoteca, de modo a obstar a aquisição do financiamento do valor sobejante da avença. Aponta-se, porém, que a cláusula
deve ser interpretada no sentido de que os 90 dias estabelecidos no pacto são o prazo máximo para a devida baixa da hipoteca junto ao Registro
de Imóveis, ou de quaisquer outros gravames que impedissem a transmissão do imóvel ou a realização do financiamento pelo Sistema Financeiro
da habitação - SFH ou outro Sistema semelhante. Isto porque, ao consumidor, não satisfaz a mera expedição de ofício de baixa da hipoteca, mas
sua efetiva realização. Sendo, portanto, essencial a interpretação da cláusula de forma favorável à parte hipossuficiente. Nos termos da cláusula
nº 4.5.1, cujo teor restou reproduzido em linhas volvidas, a parte requerida teria o prazo de até 90 (noventa) dias para efetivar a baixa do gravame,
a partir da data de 01/09/2015, coincidindo o termo final dessa obrigação, portanto, com o dia 30/11/2015. Conforme se infere da certidão de
matrícula de ID nº 9801734, colacionada aos autos pela parte requerida e não impugnada pela parte autora, houve o cancelamento da hipoteca
na data de 23/11/2015, ou seja, em momento anterior ao prazo estabelecido. Cediço que o atraso na baixa do gravame pode ensejar a eventual
obstacularização do financiamento, contudo, o que se percebe é que a parte ré cumpriu atempadamente essa obrigação, razão pela qual não
que se falar em responsabilizá-la pelos eventuais óbices impostos pela instituição financeira terceira ao autor no que se refere à aquisição do
financiamento bancário exclusivamente em relação à mencionada hipoteca. Contudo outra questão deverá ser considerada, tendo em vista o
expresso pedido do autor em relação à demora na regularização da Promessa de Compra e Venda celebrada entre a JFE9 Empreendimentos
Imobiliários Ltda e as ora requeridas. Ora, ocorre que o imóvel, ao momento da celebração da Promessa de Compra e Venda alvo da lide,
estava registrado em nome de JFE9 Empreendimentos Imobiliários Ltda, consoante Matrícula 128.548, do 2ºOfício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal e seu respectivo R.1-128.548. Não obstante, a promessa de compra e venda foi subscrita pelos requeridos, Opportunity Fundo de
Investimento Imobiliário e João Fortes Engenharia S.A., indicando, em cláusula contratual que detinha Promessa de Compra e Venda subscrita
pela proprietária, constando os mencionados requeridos como promitentes compradores, e que tal situação seria regularizada em Registro de
Imóvel. confira-se: 1.1 Os Vendedores adquiriram os direitos sobre o imóvel situadono bloco "C", da Superquadra Noreste 311 - SQNW 311, do
Setor de Habitações Coletivas Nororeste (SHCNW), melhor descrito na matricula nº 105.534 do Cartório do 2º Of´cio do Registro de Imóveis do
Distrito Federal. 1.2 Os referidos direitos foram havidos pelos VENDEDORES por força das escrituras de promessa de compra e venda, datadas
de 13.08.2015, no Livro d-2900, fls. 086 e 097, lavradas nas Notas dos Cartórios do 3º Ofício de Notas do Distrito Federal, em fase de registro
perante o competente Registro de Imóveis. De modo semelhante ao entendimento lançado acerca da cláusula contratual relativa ao prazo máximo
para baixa da hipoteca, a cláusula deverá ser interpretada na forma mais favorável ao consumidor, considerando a confiança, a transparência,
a boa-fé objetiva e a função social do contrato, ao modo que as sobredidas cláusulas 1.1 e 1.2 deverão ser tidas como estabelecedoras do
ônus das requeridas em regularizar a situação documental do imóvel, ante a expressão "em fase de registro perante o competente Registro de
Imóveis". A certidão de ônus acostada pelo requerido (ID 9801734) indica que no R.22-128.548 houve o registro da Promessa de Compra e
Venda celebrado entre a JFE9 Empreendimentos Imobiliários Ltda, na condição de promitente vendedora, e as ora requeridas, na condição de
promitentes compradoras, devidamente lançado, sendo tal registro levado a efeito aos 21.9.2015. Por sua vez, no R. 24-128.548, da Matrícula
do imóvel, houve o lançamento do Distrato da promessa de compra e Venda, objeto do R.22-128.548, sendo tal registro levado a efeito aos
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23.03.2016. Em consulta aos sistemas à disposição deste juízo, e tendo em vista tratarem-se os Registros Públicos de informações públicas
e, no caso, essencial ao deslinde da presente demanda, constatou-se que, através do R.25-128.548, houve o registro da Compra e Venda do
imóvel, figurando como transmitente a JFE9 Empreendimentos Imobiliários Ltda e como adquirente o ora autor, isto em 16.5.2017. Na mesma
data, 16.05.2017, através do R. 26-128.548, houve o registro da Alienação Fiduciária do dito imóvel, figurando como devedor fiduciante o Autor, e
como credora Fiduciária a Caixa Econômica Federal. Ora, cediço que o registro da Promessa de Compra e Venda na Matrícula do imóvel constitui
direito real, na forma estabelecida no art. 1225, VII, do Código Civil, significando que o promitente vendedor, que está na escritura como titular
do imóvel, tem o ônus de transmitir o bem para aquele que figura como promitente comprador. Sendo tal ônus oponível erga omnes, vez que
lançado na matrícula do bem. Como houve o prévio registro da Promessa de Compra e Venda em que os requeridos figuravam como promitentes
vendedores, cabia-lhes o ônus de promover o registro da compra e venda do imóvel para seu próprio nome (dos réus) e logo em seguida alienar
o bem em favor do autor, ou distratar o pacto e convencer o titular do imóvel (JFE9 Empreendimentos) a fazer a transmissão direta ao autor.
Percebe-se que os requeridos optaram pela segunda via, possibilitando que o imóvel fosse transmitido diretamente da JFE9 Empreendimentos
para os autores. Contudo, o registro do distrato somente foi levado a registro em 23.03.2016, consoante o supracitado R.24-128.548. Cediço que
o financiamento imobiliário somente seria autorizado após a efetiva regularização do registro de imóvel, já que o consumidor contava apenas
com promessa de compra e venda subscrito pelas empresas rés, que não constavam como titulares do imóvel no Ofício de Imóveis. Também é
certo que as chaves somente foram entregues ao autor após a aprovação do financiamento e do devidos registro de seu nome na matrícula do
imóvel, consoante ID de nº 7247182. Ora, os requeridos satisfizeram a obrigação de regularizar o registro da matrícula do bem posteriormente ao
prazo de 90 dias concedidos para a baixa dos gravames, à luz da cláusula 4.1 da Promessa de Compra e venda alvo da lide. Deve-se atribuir a
responsabilidade aos requeridos pelo tempo que omitiram-se, posteriormente ao prazo de 90 dias, para satisfazer integralmente sua obrigação.
No caso, o prazo de espera seria até o dia 30.11.2015, porém, o ajuste na matrícula somente foi registrado em 23.3.2016. Não há nos autos
qualquer elemento que afaste a responsabilidade dos requeridos em regularizar a matrícula do imóvel de modo tempestivo, já que todos os
requerimentos, expedientes e demoras próprias dos Ofícios de Imóveis deveriam estarem abarcados dentro do prazo convencionado para ajuste
no registro. Não podendo tais ônus serem carreados ao consumidor-autor. Assim os requeridos são responsáveis pelo atraso correspondente
a 3 meses e 23 dias na regularização do registro do imóvel, adquirido pelos autor em clara relação de consumo, entre 1.12.2015 a 23.12.2016.
Traçadas tais balizas, passa-se a analisar a pretensão afeta à reparação dos danos materiais, na modalidade específica dos lucros cessantes,
nos termos deduzidos pela parte autora. Incide, na espécie, o comando normativo do art. 402 do Código Civil pátrio, presumindo-se, em favor
do consumidor, a faculdade, ainda que potencial, de exploração econômica do bem imóvel adquirido, como objeto de locação, sendo indenizável
o montante que, razoavelmente, deixou de auferir em razão da privação injustificada do direito de fruição do bem. Nessa quadra, a omissão
da ré em proceder à entrega do imóvel acarreta, por si só, prejuízos manifestos à esfera patrimonial da adquirente, o que se admite, em tese,
a partir do dia em que se comprometeu entregar o imóvel sem ônus registrais. Destarte, afigura-se devida a condenação da parte requerida a
pagar, em favor da demandante, o valor dos frutos civis que deixou de auferir, em razão da privação decorrente do atraso injustificado, sendo
devidos os alugueres no mencionado prazo de atraso, posterior ao período estabelecido em contrato. Acrescento que o pagamento dos lucros
cessantes deverá ser findado na data em que o distrato do antigo pacto de promessa de compra e venda foi devidamente registrado. Sendo certo
que o fato da transmissão efetiva do imóvel para o autor demandar mais tempo não pode ser atribuído aos requeridos, já que decorreram da
demora regular em se obter o financiamento e registrar a alienação fiduciária, por isso sem razão o pleito de pagamento de 10 meses de lucros
cessantes. Observo que os e-mails trazidos pela inicial, que supostamente indicariam a impossibilidade de alcançar o financiamento, referem-
se ao período em que ainda não se mostrava obrigatória a regularização do registro, já que dentro dos 90 dias estabelecidos contratualmente
em prol dos requeridos. De outra banda, observa-se que, para a fixação dos lucros cessantes, a parte autora trouxe valores de alugueres de
imóveis similares ao seu (Id. nº 7247107), apontando o valor médio de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). Tal montante não foi alvo de
impugnação específica e objetiva dos requeridos, refere-se a valor inferior a 0,5% (meio por cento) do valor do contrato, está em consonância
com a pesquisa de imóveis juntadas com inicial, não havendo quaisquer elementos nos autos para combater sua adequação ao presente caso.
Assim, considero tal valor como razoável e correto para a presente lide. Tratando-se de atraso de 3 meses e 23 dias, o valor total dos lucros
cessantes será de R$6026,67 (seis mil e vinte e seis reais e sessenta e sete centavos). DANOS MORAIS No que tange ao pleito de reparação
de danos morais, alegadamente suportados pelos autores em razão dos fatos narrados nos autos, tenho que razão não lhes assiste, vez que o
inadimplemento contratual, ainda que patenteado nos autos, não seria suficiente para ultrapassar a esfera do gravame material e fazer eclodir a
ofensa a direito personalíssimo. Embora a pretensão tenha como sustentáculo a mora em que incorreram as rés, o que, evidentemente, frustrou
a expectativa dos demandantes, tal fato não avulta com aptidão a ensejar o dano moral pleiteado, sendo certo que o inadimplemento, no caso
dos autos, reclama adequada solução na recomposição do desfalque material efetivamente experimentado, tal como já fora objeto de análise.
É certo que os autores não receberam o imóvel com a matrícula devidamente retificada na data aprazada, mas tal fato, inocorrente situação
de excepcional ofensa moral, não desborda os limites da relação obrigacional, afeta à reparação patrimonial, para atingir a esfera intangível
dos direitos da personalidade. O ocorrido configura, em verdade, dissabor oriundo das relações contratuais cotidianas, sujeitas ao indesejável,
porém remediável, inadimplemento de uma das partes, evento que rende ensejo à indenização por dano material, mas que não se mostra apto a
caracterizar o alegado dano moral. Dessarte, dos fatos alegados pelos requerentes, não se descortina evidenciada a ocorrência do dano moral,
apto a deflagrar a responsabilização, a tal título, da demandada, razão pela qual, nesse tópico específico, a pretensão não deve ser acolhido,
No mesmo sentido: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. CONSUMIDOR. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. ATRASO
NA ENTREGA DE IMÓVEL. CLÁUSULA QUE ESTIPULA PRAZO DE TOLERÂNCIA DE 120 DIAS. LEGALIDADE. ATRASO NA ENTREGA DO
BEM, ALÉM DO PRAZO DE TOLERÂNCIA. CASO FORTUITO. INOCORRÊNCIA. ESCASSEZ NO MERCADO DE MÃO DE OBRA. FORTUITO
INTERNO. LUCROS CESSANTES A TÍTULO LOCATÍCIO. VIABILIDADE ATÉ A ENTREGA DAS CHAVES. MULTA CONTRATUAL. AUSÊNCIA
DE IMPUGNAÇÃO RECURSAL. MANUTENÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSOS DESPROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA. [...] 7.O
dano moral se relaciona diretamente com os prejuízos ocasionados a direitos da personalidade, cuja violação afeta diretamente à dignidade do
indivíduo e constitui motivação suficiente para fundamentar uma ação compensatória dessa natureza. 7.1. O descumprimento dos prazos para a
entrega da unidade imobiliária representa mero inadimplemento contratual, não havendo como ponderar presente o direito da parte promissária
compradora a uma compensação pecuniária por abalo a direitos da personalidade. É certo que essa mora enseja aborrecimentos, diante das
expectativas da parte de receber um bem recém construído para a sua habitação. Todavia, tais percalços são inerentes à própria natureza
da avença, não gerando qualquer acontecimento fático extraordinário hábil a ensejar danos morais. 8.Nos termos do art. 21, caput, do CPC,
evidenciada a ocorrência de sucumbência recíproca e equivalente, conforme análise universal da demanda (os autores lograram êxito quanto
ao dano material, enquanto que a ré em relação ao dano moral), as custas processuais e os honorários advocatícios devem ser suportados por
ambas as partes (50%). 9. Recursos conhecidos e desprovidos. Sentença mantida. (Acórdão n.859347, 20140110971464APC, Relator: ALFEU
MACHADO, Revisor: FÁTIMA RAFAEL, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 08/04/2015, Publicado no DJE: 13/04/2015. Pág.: 300). DOS
DANOS MATERIAIS Narra o autor que ao receber o imóvel, notou a existência de defeito na tubulação do ar condicionado, tendo despendido
a quantia de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais) para realizar os reparos necessários. Juntou aos autos o documento de ID nº
7247317, com o fito de comprovar a sua alegação, consistente em orçamento, cupom fiscal, ordem de serviço de empresa com razão social
denominada ?Climatize Ar Condicionado Eirele ? ME?, assim como declaração, emitida por esta mesma pessoa jurídica, afirmando que realizou
novas instalações de tubulações frigorígenas no imóvel, tendo em vista que as tubulações que lá haviam (pontos já entregues pela construtora)
estavam comprometidas, apresentando várias emendas, reduções inadequadas e vazamentos. Não houve impugnação específica da parte ré
em relação ao referenciado documento, limitando-se a parte em questão a aduzir que o autor não logrou comprovar a alegada necessidade
de se reparar as encanações do ar-condicionado. Dessa forma, cabe a este Juízo averiguar se as noticiadas despesas foram devidamente
comprovadas, além de perquirir se, de fato, eram imprescindíveis. O contrato celebrado não contém menção expressa à existência de encanações
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próprias para a instalação de ar-condicionado. Contudo, pelo que se infere do documento supra, não impugnado de modo específico, o imóvel foi
vendido com tubulações preexistentes que não estavam em condições adequadas de uso, o que exigiria, por parte do vendedor, o competente
conserto das ditas instalações. Quanto às despesas, entendo que a ordem de serviço comprova que o autor despendeu a quantia de R$ 830,00
(oitocentos e trinta reais), diante do carimbo que atesta o recebimento desse montante pela empresa prestadora do serviço. Já o mencionado
orçamento, aliado ao cupom fiscal, no valor de R$ 124,00 (cento e vinte e quatro reais), nada obstante não tenha discriminado mercadorias
diretamente relacionadas às encanações, se refere à aquisição de lixas, massa colorida, lona plástica e fita crepe, as quais foram utilizadas -
como se extrai da experiência usual sobre consertos em instalações embutidas em paredes de apartamentos -nos reparos comprovadamente
necessários, o que se corrobora pelo fato de que o orçamento fora elaborado exatamente um dia após a emissão da ordem de serviço. Com isso,
somadas as importâncias supra, o quantum a ser restituído ao autor pela parte requerida perfaz a quantia de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e
quatro reais), valores estes que deverão ser monetariamente corrigidos desde os respectivos desembolsos e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, a partir da citação. DO DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos
na inicial para condenar as requeridas, solidariamente, a pagarem ao autor: a) o valor de R$6.026,67 (seis mil e vinte e seis reais e sessenta e
sete centavos), a título de indenização por lucros cessantes, relativo ao período de 01/12/2015 a 23/03/2016, já computado o prazo de 90 dias
estabelecido contratualmente, em que houve atraso na regularização do registro da matrícula do imóvel, com correção monetária, pelo INPC,
desde o ajuizamento da ação, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. b)a quantia de R$ 954,00 (novecentos
e cinquenta e quatro reais), a título de danos materiais, que deverão ser monetariamente corrigidos, pelo INPC, desde os respectivos desembolsos
e acrescidos de juros de mora, de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Por conseguinte, resolvo o processo, com apreciação do mérito,
nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Por força da sucumbência recíproca, mas não proporcional, arcarão o autor e
as rés, à razão de 70% (setenta por cento) e 30% (trinta por cento), respectivamente, com o pagamento das custas processuais, bem como
dos honorários advocatícios, que arbitro em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º, do CPC. Transitada
em julgado, observadas as cautelas de praxe, dê-se baixa e arquivem-se. Sentença registrada. Publique-se e intimem-se. BRASÍLIA-DF, 6 de
dezembro de 2017 14:40:44. MARIO HENRIQUE SILVEIRA DE ALMEIDA Juiz de Direito Substituto

N. 0710094-98.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RAIMUNDO NONATO DELGADO RODRIGUES. Adv(s).: DF34713
- RAFAEL BRANDAO GUEIROS SOUZA. R: OPPORTUNITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO. R: JOÃO FORTES ENGENHARIA
S.A. Adv(s).: DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR, DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0710094-98.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RAIMUNDO NONATO DELGADO RODRIGUES RÉU:
OPPORTUNITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO, JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A SENTENÇA Cuida-se de ação de rescisão
contratual, com pedido de restituição de valores e reparação de danos, manejada por RAIMUNDO NONATO DELGADO RODRIGUES em desfavor
de OPPORTUNITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO e JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A, partes qualificadas nos autos. Em síntese,
narra a parte autora que, na data de 14/08/2015, celebrou, com a requerida, instrumento particular de promessa de cessão de direitos aquisitivos da
unidade imobiliária nº 208, entrada ?A? do bloco ?C? da SQNW 311, setor residencial Noroeste, Brasília/DF, no valor, à época, de R$ 359.967,00
(trezentos e cinquenta e nove mil novecentos e sessenta e sete reais). Aduz que, no ato da assinatura do referenciado instrumento, pagou à
requerida o valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), a título de sinal, por meio de cheque, sendo que o saldo restante, no importe de
R$ 305.967,00 (trezentos e cinco mil novecentos e sessenta e sete reais) seria pago mediante financiamento com instituição financeira terceira.
Prossegue a relatar que, após o pagamento do sinal, as requeridas, sob o pretexto de que fariam mínimas correções no instrumento contratual,
procederam a alteração unilateral de algumas disposições pactuadas, fazendo constar cláusula que previa a aquiescência do consumidor em
relação à hipoteca gravada na matrícula do imóvel, que deveria ter a sua baixa providenciada pela construtora no prazo de 90 (noventa) dias.
Verbera que, diferentemente do que preconiza a cláusula em questão, acreditava estar adquirindo bem desembaraçado e livre de quaisquer
ônus, e que o indigitado gravame obstacularizou a obtenção do financiamento do saldo remanescente da avença, o que o forçou a alugar outro
imóvel com o fito de lhe servir de moradia provisória, medida que, segunda alega, gerou enorme desgaste psicológico. Argumentou que, embora
a hipoteca tenha sido baixada em 30/10/2015, constava também da matrícula do imóvel promessa de compra e venda envolvendo as próprias
requeridas, tendo esta somente sido objeto de distrato em 23/03/2016, data em que, segunda alega, fora possibilitada a aquisição do financiamento
do saldo remanescente Relata, também, que ao receber o imóvel, percebeu que este não havia sido entregue nas condições adequadas, uma
vez que possuía defeito na tubulação do ar-condicionado, tendo despendido a quantia de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais)
para realizar os reparos necessários. Em arremate, pugnou a parte requerente pelo acolhimento dos seus pedidos, a fim de que compelir a
requerida a lhe pagar o equivalente a 10 (dez) meses de aluguel, à guisa de lucros cessantes, no total de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), além
da condenação da requerida ao pagamento de indenização por danos morais, supostamente experimentados em face da situação narrada, no
importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Postulou, ainda, a condenação da ré ao pagamento de indenização a título de danos materiais, no valor
de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais), quantia que alega ter despendido com o conserto da tubulação do imóvel. Instruiu a inicial
com os documentos de IDs nº 7246401/7247382. Regularmente citada (ID nº 9039576 e 8624802), a parte requerida ofertou contestação de ID
nº 9801729, acompanhada dos documentos de IDs nº 9195027/9195045 e 9801731 e 9801747, na qual sustenta que o autor possuía ciência
inequívoca dos termos pactuados no contrato, não tendo, à época, demonstrado qualquer resistência em relação à hipoteca gravada na matrícula
do imóvel adquirido. Sustenta a impossibilidade de se pagar os lucros cessantes postulados, ao argumento de que o gravame versado nos autos
não impediu o demandante de usufruir dos direitos do bem objeto do liame contratual. Alega que, por não ter restado comprovada a existência
de ato ilícito a ela imputável, não há dano moral a ser indenizado, reafirmando que cumpriram na íntegra as disposições encetadas entre as
partes. Reputa, ainda, descabida a pretensão voltada à reparação material, afirmando que não logrou êxito o autor em comprovar a necessidade
dos reparos realizados na unidade em comento. Por derradeiro, pugna pela improcedência dos pedidos deduzidos. Instada a se manifestar em
réplica, ratificou o autor os argumentos expendidos na peça preambular, ao passo em que rechaçou as teses deduzidas na peça defensiva (ID
nº 10432036). Facultada a produção probatória, postularam ambos os litigantes o julgamento antecipado da lide (ID nº 10432036 e 10755481).
Vieram os autos conclusos. É o que basta relatar. Decido. O feito encontra-se apto a receber julgamento antecipado, não sendo necessária a
produção de provas outras, vez que os suprimentos documentais já acostados se afiguram suficientes à compreensão do alcance da pretensão e
ao desate da controvérsia instaurada, a teor do que determina o artigo 355, inciso I, do CPC, razão pela qual avanço ao exame meritório do feito
DO MÉRITO DA RESPONSABILIZAÇÃO PELA BAIXA DO GRAVAME A relação havida entre as partes deve ser necessariamente examinada
sob as lentes do microssistema consumerista e dos princípios específicos que o regulam e informam, sem prejuízo da incidência supletiva e,
portanto, subsidiária, do regramento civil, em necessário e eventual diálogo de fontes. No caso em exame, afirma o requerente que não dispunha
de conhecimento sobre a hipoteca gravada na matrícula do imóvel negociado com as requeridas, que teria obstado a aquisição do financiamento
junto à instituição financeira terceira para o pagamento do débito remanescente da avença. Alega, também, que apesar de o gravame ter sido
posteriormente baixado, a existência da averbação de promessa de compra e venda na matrícula teria o impedido de adquirir o referenciado
financiamento. Afirma que, após lhe apresentar uma minuta do contrato em que se afirmava que o imóvel se encontrava livre e desembaraçado de
quaisquer ônus, as requeridas, sob a justificativa de que iriam promover pequenas correções no contrato, alteraram de forma unilateral algumas
disposições pactuadas, lançando no instrumento cláusula que previa a aquiescência do autor em relação ao gravame constante da matrícula
do imóvel, tendo este último o assinado sem se atentar a essas modificações. Pretende, com isso, compelir a parte demandada a lhe pagar
indenização a título de lucros cessantes, no importe de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais) mensais, pelo período de 10 (dez) meses, que seria
o intervalo de tempo em que o financiamento do imóvel restou supostamente obstacularizado pela hipoteca e pela averbação da promessa de
compra e venda, além de indenizações por danos morais e materiais, as quais serão examinadas em tópicos subsequentes deste provimento
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jurisdicional. Para instruir o seu pleito, trouxe aos autos os documentos de IDs nº 7246633/7247382, consubstanciados em minutas de instrumento
particular de promessa de cessão de direitos aquisitivos, mensagens eletrônicas, certidão de ônus, entre outros. Em sua defesa, as requeridas
verberam que o requerente possuía ciência inequívoca dos termos avençados, não tendo, à época, manifestado qualquer resistência em relação
à hipoteca gravada na matrícula do imóvel adquirido. Afirmam, também, que inexistia qualquer impedimento hábil a obstar os direitos do autor
de usufruir do bem, tal como deduzido na peça de ingresso. Cinge-se a controvérsia, portanto, em aferir se o autor foi induzido a erro quando
adquiriu o imóvel hipotecado, isto é, se o comprou desconhecendo a existência desse gravame. Será necessário perquirir, também acerca da
averbação da promessa de compra e venda na matrícula do bem, isto é, se isso seria causa hábil a obstar a aquisição do financiamento. Consta
dos autos, no ID nº 7246633, instrumento particular de promessa de cessão de direitos aquisitivos, somente com a assinatura do autor, em que
se verifica a existência da cláusula de nº 4.5, que preconiza a ausência de quaisquer ônus de sobre o imóvel versado nos autos, conforme se
vê adiante: ?4.5. O referido imóvel encontra-se livre e desembaraçado de todo e quaisquer outros ônus, real ou pessoal, judicial ou extrajudicial,
arresto, foro ou pensão e bem assim, quite de impostos, taxas e demais responsabilidades e tributos até a presente data, conforme declaração
expressa, feita neste ato pelos VENDEDORES, sob as penas da Lei.? De outra banda, nos IDs nº 7246861/7246915, há instrumento similar
em que, na cláusula elencada sob o mesmo número, restou estatuído que o bem objeto do liame contratual apresentava hipoteca gravada em
sua matrícula, bem como que esse gravame deveria ser baixado pela JFE (segunda requerida) no prazo de até 90 (noventa) dias. Confira-se: ?
4.5. O referido imóvel encontra-se livre e desembaraçado de todo e quaisquer outros ônus, real ou pessoal, judicial ou extrajudicial, arresto, foro
ou pensão e bem assim, quite de impostos, taxas e demais responsabilidades e tributos até a presente data, conforme declaração expressa,
feita neste ato pelos VENDEDORES, sob as penas da Lei exceto com relação à hipoteca constante da matrícula do imóvel, salvo quanto aos
apartamentos nºs 505 e 605, entrada ?A?, e dos apartamentos nºs 206, 209, 210, 306, 310, 406, 410, 504, 506, 604 e 611, entrada ?B? que não
se encontram hipotecas, cujo teor e extensão é de pleno conhecimento dos COMPRADOR(A)(ES) sendo certo que a baixa do referido gravame é
de responsabilidade exclusiva da JFE. 4.5.1. A JFE se compromete a providenciar o ofício de baixa de hipoteca no prazo de até 90 (noventa) dias
a contar desta data.? A parte requerida não nega que procedera a modificação dessa disposição contratual, tal como alhures exposto, baseando
a sua tese defensiva, em síntese, no fato de que o requerido aquiesceu em relação às mudanças levadas a efeito no instrumento, dando ênfase
à presença da assinatura de ambas as partes no bojo do contrato. Detidamente examinado o arcabouço probatório disponível nos autos, não se
pode visualizar nenhum elemento em que se constate que parte requerida incutiu no autor a falsa ideia de que o bem objeto do liame contratual
encontrava-se desprovido de quaisquer ônus, tal como deduzido na peça na exordial. Caberia ao autor, tendo em vista a indicação de que haveria
algumas modificações em relação à minuta inicial, conforme sua própria narrativa dos fatos, ter adotado a mínima cautela de revisar as cláusulas
antes de subscrever o novo termo contratual enviado pelas requeridas, o que é de se esperar das regras habituais de experiência, ocasião
em que poderia ter manifestado a sua recusa quanto à assinatura, acaso não concordasse com as mudanças empreendidas. Ocorre que, ao
subscrever contratos e escrituras, as partes devem estar atentas às determinações e cláusulas lançadas, mormente quando contenham, como
no caso presente, indicações em linguagem direta e de fácil compreensão. Não podendo alegar-se a ocorrência de erro sem apresentar qualquer
elemento que venha a dar sustento a sua tese de perpetração de vício de consentimento. Com efeito, o instrumento que ensejou a propositura da
presente demanda, elencado sob os IDs nº 7246861/7246915 possui tamanho reduzido, com apenas 09 (nove) cláusulas e os seus respectivos
desdobramentos, foi redigido de forma clara e detém algumas partes detalhadas em negrito, sendo que uma delas é justamente a que indica a
existência da hipoteca versada nestes autos, ou seja, não há justificativa para que o autor não a tenha visualizado. Sobreleva destacar, também,
que o fato de dispor o autor de contrato divergente do pactuado, contando somente com a sua assinatura, colacionando-o aos autos, em nada
afeta os termos do instrumento final, porquanto ausente a assinatura da parte requerida e, sobretudo, qualquer outro elemento que possa vincular
esta última a um negócio que sequer chegou a ser perfectibilizado. Há que se prestigiar, in casu, o princípio da força obrigatória dos contratos
(pacta sunt servanda), uma vez que não há notícia de ocorrência de vício social ou de consentimento na formação do mencionado pacto, razão
pela qual o contrato celebrado entre as partes ressai hígido e indene de invalidades. Nesse mesmo sentido, o entendimento desta Corte de
Justiça, estampado no aresto assim sumariado: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO. FORÇA
OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS. PACTA SUNT SERVANDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO. 1 - Elenca o inciso II do artigo
585 do CPC como título executivo extrajudicial o documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas, sem impor quaisquer
outras exigências para o seu aperfeiçoamento, mormente a presença das testemunhas ao ato do negócio. 2 - Nas relações entre particulares
vigora, em regra, o princípio da autonomia privada (pacta sunt servanda), salvo quando demonstrada violação a preceitos derrogatórios de ordem
pública. Desse modo, ante o princípio da força obrigatória dos contratos, estando este legalmente constituído, efetivado entre partes plenamente
capazes, não há falar em nulidade no contrato, principalmente por cuidar-se de direito disponível. 3 - Tendo sido fixados os honorários de acordo
com os parâmetros do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, cujo arbitramento de cunho equitativo atendeu ao balizamento das alíneas a,
b e c do § 3º do mesmo artigo 20, não se acolhe o pedido de majoração. 4 - Recursos não providos. (Acórdão n.897174, 20140110779182APC,
Relator: CRUZ MACEDO, Revisor: FERNANDO HABIBE, 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 30/09/2015, Publicado no DJE: 08/10/2015.
Pág.: 202) Mesmo nos contratos pactuados sob a égide do Código de Defesa do Consumidor, as disposições contidas no instrumento devem
ser respeitadas. Só havendo o reconhecimento de nulidades ou de abusividades quando existir a demonstração de sua ocorrência, a partir de
apresentação de cláusulas obscuras, indicação de obrigações excessivas apenas ao consumidor, cobranças por serviços que já são inerentes
ao preço final do contrato, ou outras disposições desta natureza. Contudo, no presente caso, não se vislumbra nulidade do pacto, vez que a
redação é clara, o quantitativo de cláusulas é reduzido, as disposições não causaram prejuízo elevado ao consumidor, tendo sido fixado prazo
de 90 dias para baixa da hipoteca. Portanto, hígida se mostra a disposição contratual impugnada. Nessa linha de intelecção, tenho por válido,
na integralidade, o instrumento particular de promessa de cessão de direitos aquisitivos referente à unidade imobiliária nº 208, entrada ?A? do
bloco ?C? da SQNW 311, setor residencial Noroeste, Brasília/DF, elencado sob os IDs nº 7246861/7246915, restando perquirir se houve atraso da
construtora na baixa da hipoteca, de modo a obstar a aquisição do financiamento do valor sobejante da avença. Aponta-se, porém, que a cláusula
deve ser interpretada no sentido de que os 90 dias estabelecidos no pacto são o prazo máximo para a devida baixa da hipoteca junto ao Registro
de Imóveis, ou de quaisquer outros gravames que impedissem a transmissão do imóvel ou a realização do financiamento pelo Sistema Financeiro
da habitação - SFH ou outro Sistema semelhante. Isto porque, ao consumidor, não satisfaz a mera expedição de ofício de baixa da hipoteca, mas
sua efetiva realização. Sendo, portanto, essencial a interpretação da cláusula de forma favorável à parte hipossuficiente. Nos termos da cláusula
nº 4.5.1, cujo teor restou reproduzido em linhas volvidas, a parte requerida teria o prazo de até 90 (noventa) dias para efetivar a baixa do gravame,
a partir da data de 01/09/2015, coincidindo o termo final dessa obrigação, portanto, com o dia 30/11/2015. Conforme se infere da certidão de
matrícula de ID nº 9801734, colacionada aos autos pela parte requerida e não impugnada pela parte autora, houve o cancelamento da hipoteca
na data de 23/11/2015, ou seja, em momento anterior ao prazo estabelecido. Cediço que o atraso na baixa do gravame pode ensejar a eventual
obstacularização do financiamento, contudo, o que se percebe é que a parte ré cumpriu atempadamente essa obrigação, razão pela qual não
que se falar em responsabilizá-la pelos eventuais óbices impostos pela instituição financeira terceira ao autor no que se refere à aquisição do
financiamento bancário exclusivamente em relação à mencionada hipoteca. Contudo outra questão deverá ser considerada, tendo em vista o
expresso pedido do autor em relação à demora na regularização da Promessa de Compra e Venda celebrada entre a JFE9 Empreendimentos
Imobiliários Ltda e as ora requeridas. Ora, ocorre que o imóvel, ao momento da celebração da Promessa de Compra e Venda alvo da lide,
estava registrado em nome de JFE9 Empreendimentos Imobiliários Ltda, consoante Matrícula 128.548, do 2ºOfício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal e seu respectivo R.1-128.548. Não obstante, a promessa de compra e venda foi subscrita pelos requeridos, Opportunity Fundo de
Investimento Imobiliário e João Fortes Engenharia S.A., indicando, em cláusula contratual que detinha Promessa de Compra e Venda subscrita
pela proprietária, constando os mencionados requeridos como promitentes compradores, e que tal situação seria regularizada em Registro de
Imóvel. confira-se: 1.1 Os Vendedores adquiriram os direitos sobre o imóvel situadono bloco "C", da Superquadra Noreste 311 - SQNW 311, do
Setor de Habitações Coletivas Nororeste (SHCNW), melhor descrito na matricula nº 105.534 do Cartório do 2º Of´cio do Registro de Imóveis do



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1391

Distrito Federal. 1.2 Os referidos direitos foram havidos pelos VENDEDORES por força das escrituras de promessa de compra e venda, datadas
de 13.08.2015, no Livro d-2900, fls. 086 e 097, lavradas nas Notas dos Cartórios do 3º Ofício de Notas do Distrito Federal, em fase de registro
perante o competente Registro de Imóveis. De modo semelhante ao entendimento lançado acerca da cláusula contratual relativa ao prazo máximo
para baixa da hipoteca, a cláusula deverá ser interpretada na forma mais favorável ao consumidor, considerando a confiança, a transparência,
a boa-fé objetiva e a função social do contrato, ao modo que as sobredidas cláusulas 1.1 e 1.2 deverão ser tidas como estabelecedoras do
ônus das requeridas em regularizar a situação documental do imóvel, ante a expressão "em fase de registro perante o competente Registro de
Imóveis". A certidão de ônus acostada pelo requerido (ID 9801734) indica que no R.22-128.548 houve o registro da Promessa de Compra e
Venda celebrado entre a JFE9 Empreendimentos Imobiliários Ltda, na condição de promitente vendedora, e as ora requeridas, na condição de
promitentes compradoras, devidamente lançado, sendo tal registro levado a efeito aos 21.9.2015. Por sua vez, no R. 24-128.548, da Matrícula
do imóvel, houve o lançamento do Distrato da promessa de compra e Venda, objeto do R.22-128.548, sendo tal registro levado a efeito aos
23.03.2016. Em consulta aos sistemas à disposição deste juízo, e tendo em vista tratarem-se os Registros Públicos de informações públicas
e, no caso, essencial ao deslinde da presente demanda, constatou-se que, através do R.25-128.548, houve o registro da Compra e Venda do
imóvel, figurando como transmitente a JFE9 Empreendimentos Imobiliários Ltda e como adquirente o ora autor, isto em 16.5.2017. Na mesma
data, 16.05.2017, através do R. 26-128.548, houve o registro da Alienação Fiduciária do dito imóvel, figurando como devedor fiduciante o Autor, e
como credora Fiduciária a Caixa Econômica Federal. Ora, cediço que o registro da Promessa de Compra e Venda na Matrícula do imóvel constitui
direito real, na forma estabelecida no art. 1225, VII, do Código Civil, significando que o promitente vendedor, que está na escritura como titular
do imóvel, tem o ônus de transmitir o bem para aquele que figura como promitente comprador. Sendo tal ônus oponível erga omnes, vez que
lançado na matrícula do bem. Como houve o prévio registro da Promessa de Compra e Venda em que os requeridos figuravam como promitentes
vendedores, cabia-lhes o ônus de promover o registro da compra e venda do imóvel para seu próprio nome (dos réus) e logo em seguida alienar
o bem em favor do autor, ou distratar o pacto e convencer o titular do imóvel (JFE9 Empreendimentos) a fazer a transmissão direta ao autor.
Percebe-se que os requeridos optaram pela segunda via, possibilitando que o imóvel fosse transmitido diretamente da JFE9 Empreendimentos
para os autores. Contudo, o registro do distrato somente foi levado a registro em 23.03.2016, consoante o supracitado R.24-128.548. Cediço que
o financiamento imobiliário somente seria autorizado após a efetiva regularização do registro de imóvel, já que o consumidor contava apenas
com promessa de compra e venda subscrito pelas empresas rés, que não constavam como titulares do imóvel no Ofício de Imóveis. Também é
certo que as chaves somente foram entregues ao autor após a aprovação do financiamento e do devidos registro de seu nome na matrícula do
imóvel, consoante ID de nº 7247182. Ora, os requeridos satisfizeram a obrigação de regularizar o registro da matrícula do bem posteriormente ao
prazo de 90 dias concedidos para a baixa dos gravames, à luz da cláusula 4.1 da Promessa de Compra e venda alvo da lide. Deve-se atribuir a
responsabilidade aos requeridos pelo tempo que omitiram-se, posteriormente ao prazo de 90 dias, para satisfazer integralmente sua obrigação.
No caso, o prazo de espera seria até o dia 30.11.2015, porém, o ajuste na matrícula somente foi registrado em 23.3.2016. Não há nos autos
qualquer elemento que afaste a responsabilidade dos requeridos em regularizar a matrícula do imóvel de modo tempestivo, já que todos os
requerimentos, expedientes e demoras próprias dos Ofícios de Imóveis deveriam estarem abarcados dentro do prazo convencionado para ajuste
no registro. Não podendo tais ônus serem carreados ao consumidor-autor. Assim os requeridos são responsáveis pelo atraso correspondente
a 3 meses e 23 dias na regularização do registro do imóvel, adquirido pelos autor em clara relação de consumo, entre 1.12.2015 a 23.12.2016.
Traçadas tais balizas, passa-se a analisar a pretensão afeta à reparação dos danos materiais, na modalidade específica dos lucros cessantes,
nos termos deduzidos pela parte autora. Incide, na espécie, o comando normativo do art. 402 do Código Civil pátrio, presumindo-se, em favor
do consumidor, a faculdade, ainda que potencial, de exploração econômica do bem imóvel adquirido, como objeto de locação, sendo indenizável
o montante que, razoavelmente, deixou de auferir em razão da privação injustificada do direito de fruição do bem. Nessa quadra, a omissão
da ré em proceder à entrega do imóvel acarreta, por si só, prejuízos manifestos à esfera patrimonial da adquirente, o que se admite, em tese,
a partir do dia em que se comprometeu entregar o imóvel sem ônus registrais. Destarte, afigura-se devida a condenação da parte requerida a
pagar, em favor da demandante, o valor dos frutos civis que deixou de auferir, em razão da privação decorrente do atraso injustificado, sendo
devidos os alugueres no mencionado prazo de atraso, posterior ao período estabelecido em contrato. Acrescento que o pagamento dos lucros
cessantes deverá ser findado na data em que o distrato do antigo pacto de promessa de compra e venda foi devidamente registrado. Sendo certo
que o fato da transmissão efetiva do imóvel para o autor demandar mais tempo não pode ser atribuído aos requeridos, já que decorreram da
demora regular em se obter o financiamento e registrar a alienação fiduciária, por isso sem razão o pleito de pagamento de 10 meses de lucros
cessantes. Observo que os e-mails trazidos pela inicial, que supostamente indicariam a impossibilidade de alcançar o financiamento, referem-
se ao período em que ainda não se mostrava obrigatória a regularização do registro, já que dentro dos 90 dias estabelecidos contratualmente
em prol dos requeridos. De outra banda, observa-se que, para a fixação dos lucros cessantes, a parte autora trouxe valores de alugueres de
imóveis similares ao seu (Id. nº 7247107), apontando o valor médio de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). Tal montante não foi alvo de
impugnação específica e objetiva dos requeridos, refere-se a valor inferior a 0,5% (meio por cento) do valor do contrato, está em consonância
com a pesquisa de imóveis juntadas com inicial, não havendo quaisquer elementos nos autos para combater sua adequação ao presente caso.
Assim, considero tal valor como razoável e correto para a presente lide. Tratando-se de atraso de 3 meses e 23 dias, o valor total dos lucros
cessantes será de R$6026,67 (seis mil e vinte e seis reais e sessenta e sete centavos). DANOS MORAIS No que tange ao pleito de reparação
de danos morais, alegadamente suportados pelos autores em razão dos fatos narrados nos autos, tenho que razão não lhes assiste, vez que o
inadimplemento contratual, ainda que patenteado nos autos, não seria suficiente para ultrapassar a esfera do gravame material e fazer eclodir a
ofensa a direito personalíssimo. Embora a pretensão tenha como sustentáculo a mora em que incorreram as rés, o que, evidentemente, frustrou
a expectativa dos demandantes, tal fato não avulta com aptidão a ensejar o dano moral pleiteado, sendo certo que o inadimplemento, no caso
dos autos, reclama adequada solução na recomposição do desfalque material efetivamente experimentado, tal como já fora objeto de análise.
É certo que os autores não receberam o imóvel com a matrícula devidamente retificada na data aprazada, mas tal fato, inocorrente situação
de excepcional ofensa moral, não desborda os limites da relação obrigacional, afeta à reparação patrimonial, para atingir a esfera intangível
dos direitos da personalidade. O ocorrido configura, em verdade, dissabor oriundo das relações contratuais cotidianas, sujeitas ao indesejável,
porém remediável, inadimplemento de uma das partes, evento que rende ensejo à indenização por dano material, mas que não se mostra apto a
caracterizar o alegado dano moral. Dessarte, dos fatos alegados pelos requerentes, não se descortina evidenciada a ocorrência do dano moral,
apto a deflagrar a responsabilização, a tal título, da demandada, razão pela qual, nesse tópico específico, a pretensão não deve ser acolhido,
No mesmo sentido: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. CONSUMIDOR. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. ATRASO
NA ENTREGA DE IMÓVEL. CLÁUSULA QUE ESTIPULA PRAZO DE TOLERÂNCIA DE 120 DIAS. LEGALIDADE. ATRASO NA ENTREGA DO
BEM, ALÉM DO PRAZO DE TOLERÂNCIA. CASO FORTUITO. INOCORRÊNCIA. ESCASSEZ NO MERCADO DE MÃO DE OBRA. FORTUITO
INTERNO. LUCROS CESSANTES A TÍTULO LOCATÍCIO. VIABILIDADE ATÉ A ENTREGA DAS CHAVES. MULTA CONTRATUAL. AUSÊNCIA
DE IMPUGNAÇÃO RECURSAL. MANUTENÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSOS DESPROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA. [...] 7.O
dano moral se relaciona diretamente com os prejuízos ocasionados a direitos da personalidade, cuja violação afeta diretamente à dignidade do
indivíduo e constitui motivação suficiente para fundamentar uma ação compensatória dessa natureza. 7.1. O descumprimento dos prazos para a
entrega da unidade imobiliária representa mero inadimplemento contratual, não havendo como ponderar presente o direito da parte promissária
compradora a uma compensação pecuniária por abalo a direitos da personalidade. É certo que essa mora enseja aborrecimentos, diante das
expectativas da parte de receber um bem recém construído para a sua habitação. Todavia, tais percalços são inerentes à própria natureza
da avença, não gerando qualquer acontecimento fático extraordinário hábil a ensejar danos morais. 8.Nos termos do art. 21, caput, do CPC,
evidenciada a ocorrência de sucumbência recíproca e equivalente, conforme análise universal da demanda (os autores lograram êxito quanto
ao dano material, enquanto que a ré em relação ao dano moral), as custas processuais e os honorários advocatícios devem ser suportados por
ambas as partes (50%). 9. Recursos conhecidos e desprovidos. Sentença mantida. (Acórdão n.859347, 20140110971464APC, Relator: ALFEU
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MACHADO, Revisor: FÁTIMA RAFAEL, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 08/04/2015, Publicado no DJE: 13/04/2015. Pág.: 300). DOS
DANOS MATERIAIS Narra o autor que ao receber o imóvel, notou a existência de defeito na tubulação do ar condicionado, tendo despendido
a quantia de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais) para realizar os reparos necessários. Juntou aos autos o documento de ID nº
7247317, com o fito de comprovar a sua alegação, consistente em orçamento, cupom fiscal, ordem de serviço de empresa com razão social
denominada ?Climatize Ar Condicionado Eirele ? ME?, assim como declaração, emitida por esta mesma pessoa jurídica, afirmando que realizou
novas instalações de tubulações frigorígenas no imóvel, tendo em vista que as tubulações que lá haviam (pontos já entregues pela construtora)
estavam comprometidas, apresentando várias emendas, reduções inadequadas e vazamentos. Não houve impugnação específica da parte ré
em relação ao referenciado documento, limitando-se a parte em questão a aduzir que o autor não logrou comprovar a alegada necessidade
de se reparar as encanações do ar-condicionado. Dessa forma, cabe a este Juízo averiguar se as noticiadas despesas foram devidamente
comprovadas, além de perquirir se, de fato, eram imprescindíveis. O contrato celebrado não contém menção expressa à existência de encanações
próprias para a instalação de ar-condicionado. Contudo, pelo que se infere do documento supra, não impugnado de modo específico, o imóvel foi
vendido com tubulações preexistentes que não estavam em condições adequadas de uso, o que exigiria, por parte do vendedor, o competente
conserto das ditas instalações. Quanto às despesas, entendo que a ordem de serviço comprova que o autor despendeu a quantia de R$ 830,00
(oitocentos e trinta reais), diante do carimbo que atesta o recebimento desse montante pela empresa prestadora do serviço. Já o mencionado
orçamento, aliado ao cupom fiscal, no valor de R$ 124,00 (cento e vinte e quatro reais), nada obstante não tenha discriminado mercadorias
diretamente relacionadas às encanações, se refere à aquisição de lixas, massa colorida, lona plástica e fita crepe, as quais foram utilizadas -
como se extrai da experiência usual sobre consertos em instalações embutidas em paredes de apartamentos -nos reparos comprovadamente
necessários, o que se corrobora pelo fato de que o orçamento fora elaborado exatamente um dia após a emissão da ordem de serviço. Com isso,
somadas as importâncias supra, o quantum a ser restituído ao autor pela parte requerida perfaz a quantia de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e
quatro reais), valores estes que deverão ser monetariamente corrigidos desde os respectivos desembolsos e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, a partir da citação. DO DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos
na inicial para condenar as requeridas, solidariamente, a pagarem ao autor: a) o valor de R$6.026,67 (seis mil e vinte e seis reais e sessenta e
sete centavos), a título de indenização por lucros cessantes, relativo ao período de 01/12/2015 a 23/03/2016, já computado o prazo de 90 dias
estabelecido contratualmente, em que houve atraso na regularização do registro da matrícula do imóvel, com correção monetária, pelo INPC,
desde o ajuizamento da ação, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. b)a quantia de R$ 954,00 (novecentos
e cinquenta e quatro reais), a título de danos materiais, que deverão ser monetariamente corrigidos, pelo INPC, desde os respectivos desembolsos
e acrescidos de juros de mora, de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Por conseguinte, resolvo o processo, com apreciação do mérito,
nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Por força da sucumbência recíproca, mas não proporcional, arcarão o autor e
as rés, à razão de 70% (setenta por cento) e 30% (trinta por cento), respectivamente, com o pagamento das custas processuais, bem como
dos honorários advocatícios, que arbitro em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º, do CPC. Transitada
em julgado, observadas as cautelas de praxe, dê-se baixa e arquivem-se. Sentença registrada. Publique-se e intimem-se. BRASÍLIA-DF, 6 de
dezembro de 2017 14:40:44. MARIO HENRIQUE SILVEIRA DE ALMEIDA Juiz de Direito Substituto

N. 0711609-71.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VALDENIRA ALVES RABELO. Adv(s).: DF28405 - CAMILLA
PIRES LOMBARDI. R: ROSSI RESIDENCIAL SA. R: SAO MAURICIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. R: SAO GERALDO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: SP228213 - THIAGO MAHFUZ VEZZI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0711609-71.2017.8.07.0001
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VALDENIRA ALVES RABELO RÉU: ROSSI RESIDENCIAL SA, SAO MAURICIO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, SAO GERALDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA SENTENÇA Por considerar
contraditória a sentença de ID 11478718, as requeridas interpuseram embargos de declaração (ID 11766766). Em síntese, alegam que a sentença
embargada julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na petição inicial, apenas para condená-las à restituição, de forma simples,
da quantia referente às taxas de condomínio, rechaçando, assim, as demais pretensões deduzidas pela parte embargada (danos morais, danos
emergentes e repetição do indébito), razão por que alegam que a proporção das custas e honorários sucumbenciais merece reforma. Isso porque
a sentença embargada condenou a embargada na proporção de 10% (dez por cento) das custas e honorários, sobre R$ 1.000,00 (mil reais) ,
imputando às embargantes o remanescente percentual (90%). Conheço dos embargos, porquanto tempestivos. Com razão as embargantes. Ao
se considerar o indeferimento dos demais pedidos da parte embargada, a despeito da procedência daquele voltado à restituição das taxas de
condomínio, é razoável o acolhimento do pleito nos moldes pretendidos, em atendimento ao exposto no art. 86, do CPC. Tendo a embargada
obtido êxito apenas sobre um dos pedidos formulados na petição inicial, fica caracterizada a sucumbência quanto aos demais, devendo a verba
honorária ser redimensionada, conforme a proporção do decaimento de cada uma das partes. Nessa toada, redistribuo a condenação em custas
e verba honorária, para que as embargantes-requeridas arquem com 10% (dez por cento), e a embargada-requerente com 90% (noventa por
cento), sobre o valor das custas e o valor de honorários, de R$ 1.000,00 (mil reais), arbitrados na sentença. Ante o exposto, ACOLHO os embargos
de declaração, sanando a contradição apontada, nos moldes supracitados. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 11:29:31. MARIO HENRIQUE
SILVEIRA DE ALMEIDA Juiz de Direito Substituto

N. 0711609-71.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VALDENIRA ALVES RABELO. Adv(s).: DF28405 - CAMILLA
PIRES LOMBARDI. R: ROSSI RESIDENCIAL SA. R: SAO MAURICIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. R: SAO GERALDO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: SP228213 - THIAGO MAHFUZ VEZZI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0711609-71.2017.8.07.0001
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VALDENIRA ALVES RABELO RÉU: ROSSI RESIDENCIAL SA, SAO MAURICIO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, SAO GERALDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA SENTENÇA Por considerar
contraditória a sentença de ID 11478718, as requeridas interpuseram embargos de declaração (ID 11766766). Em síntese, alegam que a sentença
embargada julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na petição inicial, apenas para condená-las à restituição, de forma simples,
da quantia referente às taxas de condomínio, rechaçando, assim, as demais pretensões deduzidas pela parte embargada (danos morais, danos
emergentes e repetição do indébito), razão por que alegam que a proporção das custas e honorários sucumbenciais merece reforma. Isso porque
a sentença embargada condenou a embargada na proporção de 10% (dez por cento) das custas e honorários, sobre R$ 1.000,00 (mil reais) ,
imputando às embargantes o remanescente percentual (90%). Conheço dos embargos, porquanto tempestivos. Com razão as embargantes. Ao
se considerar o indeferimento dos demais pedidos da parte embargada, a despeito da procedência daquele voltado à restituição das taxas de
condomínio, é razoável o acolhimento do pleito nos moldes pretendidos, em atendimento ao exposto no art. 86, do CPC. Tendo a embargada
obtido êxito apenas sobre um dos pedidos formulados na petição inicial, fica caracterizada a sucumbência quanto aos demais, devendo a verba
honorária ser redimensionada, conforme a proporção do decaimento de cada uma das partes. Nessa toada, redistribuo a condenação em custas
e verba honorária, para que as embargantes-requeridas arquem com 10% (dez por cento), e a embargada-requerente com 90% (noventa por
cento), sobre o valor das custas e o valor de honorários, de R$ 1.000,00 (mil reais), arbitrados na sentença. Ante o exposto, ACOLHO os embargos
de declaração, sanando a contradição apontada, nos moldes supracitados. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 11:29:31. MARIO HENRIQUE
SILVEIRA DE ALMEIDA Juiz de Direito Substituto

N. 0711609-71.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VALDENIRA ALVES RABELO. Adv(s).: DF28405 - CAMILLA
PIRES LOMBARDI. R: ROSSI RESIDENCIAL SA. R: SAO MAURICIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. R: SAO GERALDO
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DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0711609-71.2017.8.07.0001
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VALDENIRA ALVES RABELO RÉU: ROSSI RESIDENCIAL SA, SAO MAURICIO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, SAO GERALDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA SENTENÇA Por considerar
contraditória a sentença de ID 11478718, as requeridas interpuseram embargos de declaração (ID 11766766). Em síntese, alegam que a sentença
embargada julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na petição inicial, apenas para condená-las à restituição, de forma simples,
da quantia referente às taxas de condomínio, rechaçando, assim, as demais pretensões deduzidas pela parte embargada (danos morais, danos
emergentes e repetição do indébito), razão por que alegam que a proporção das custas e honorários sucumbenciais merece reforma. Isso porque
a sentença embargada condenou a embargada na proporção de 10% (dez por cento) das custas e honorários, sobre R$ 1.000,00 (mil reais) ,
imputando às embargantes o remanescente percentual (90%). Conheço dos embargos, porquanto tempestivos. Com razão as embargantes. Ao
se considerar o indeferimento dos demais pedidos da parte embargada, a despeito da procedência daquele voltado à restituição das taxas de
condomínio, é razoável o acolhimento do pleito nos moldes pretendidos, em atendimento ao exposto no art. 86, do CPC. Tendo a embargada
obtido êxito apenas sobre um dos pedidos formulados na petição inicial, fica caracterizada a sucumbência quanto aos demais, devendo a verba
honorária ser redimensionada, conforme a proporção do decaimento de cada uma das partes. Nessa toada, redistribuo a condenação em custas
e verba honorária, para que as embargantes-requeridas arquem com 10% (dez por cento), e a embargada-requerente com 90% (noventa por
cento), sobre o valor das custas e o valor de honorários, de R$ 1.000,00 (mil reais), arbitrados na sentença. Ante o exposto, ACOLHO os embargos
de declaração, sanando a contradição apontada, nos moldes supracitados. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 11:29:31. MARIO HENRIQUE
SILVEIRA DE ALMEIDA Juiz de Direito Substituto

N. 0711609-71.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VALDENIRA ALVES RABELO. Adv(s).: DF28405 - CAMILLA
PIRES LOMBARDI. R: ROSSI RESIDENCIAL SA. R: SAO MAURICIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. R: SAO GERALDO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: SP228213 - THIAGO MAHFUZ VEZZI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0711609-71.2017.8.07.0001
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VALDENIRA ALVES RABELO RÉU: ROSSI RESIDENCIAL SA, SAO MAURICIO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, SAO GERALDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA SENTENÇA Por considerar
contraditória a sentença de ID 11478718, as requeridas interpuseram embargos de declaração (ID 11766766). Em síntese, alegam que a sentença
embargada julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na petição inicial, apenas para condená-las à restituição, de forma simples,
da quantia referente às taxas de condomínio, rechaçando, assim, as demais pretensões deduzidas pela parte embargada (danos morais, danos
emergentes e repetição do indébito), razão por que alegam que a proporção das custas e honorários sucumbenciais merece reforma. Isso porque
a sentença embargada condenou a embargada na proporção de 10% (dez por cento) das custas e honorários, sobre R$ 1.000,00 (mil reais) ,
imputando às embargantes o remanescente percentual (90%). Conheço dos embargos, porquanto tempestivos. Com razão as embargantes. Ao
se considerar o indeferimento dos demais pedidos da parte embargada, a despeito da procedência daquele voltado à restituição das taxas de
condomínio, é razoável o acolhimento do pleito nos moldes pretendidos, em atendimento ao exposto no art. 86, do CPC. Tendo a embargada
obtido êxito apenas sobre um dos pedidos formulados na petição inicial, fica caracterizada a sucumbência quanto aos demais, devendo a verba
honorária ser redimensionada, conforme a proporção do decaimento de cada uma das partes. Nessa toada, redistribuo a condenação em custas
e verba honorária, para que as embargantes-requeridas arquem com 10% (dez por cento), e a embargada-requerente com 90% (noventa por
cento), sobre o valor das custas e o valor de honorários, de R$ 1.000,00 (mil reais), arbitrados na sentença. Ante o exposto, ACOLHO os embargos
de declaração, sanando a contradição apontada, nos moldes supracitados. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 11:29:31. MARIO HENRIQUE
SILVEIRA DE ALMEIDA Juiz de Direito Substituto

N. 0728828-97.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: BERNARDO BRITO LUIZ. Adv(s).: DF29374 - GUILHERME CHAVES. R: JUST LIFE
BENEFICIOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0728828-97.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40)
AUTOR: BERNARDO BRITO LUIZ RÉU: JUST LIFE BENEFICIOS LTDA SENTENÇA Formula a parte autora pedido de desistência do feito (ID
11770454), antes mesmo de realizada a citação. Sendo esta uma faculdade que lhe assiste, consoante o artigo 200, parágrafo único, do Código
de Processo Civil de 2015, homologo o pedido de desistência, para que produza seus regulares efeitos, na forma do artigo 485, VIII, do CPC
de 2015. Por conseguinte, extingo o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil
de 2015. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que não houve citação. Custas finais, se houver, pela parte requerente. Transitada em
julgado, nesta data, em face da renúncia ao prazo recursal. Observadas as cautelas de praxe, dê-se baixa na Distribuição e arquive-se, ficando
facultado, desde logo, o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante traslado. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017
16:03:06. MARIO HENRIQUE SILVEIRA DE ALMEIDA Juiz de Direito Substituto

N. 0728828-97.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: BERNARDO BRITO LUIZ. Adv(s).: DF29374 - GUILHERME CHAVES. R: JUST LIFE
BENEFICIOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0728828-97.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40)
AUTOR: BERNARDO BRITO LUIZ RÉU: JUST LIFE BENEFICIOS LTDA SENTENÇA Formula a parte autora pedido de desistência do feito (ID
11770454), antes mesmo de realizada a citação. Sendo esta uma faculdade que lhe assiste, consoante o artigo 200, parágrafo único, do Código
de Processo Civil de 2015, homologo o pedido de desistência, para que produza seus regulares efeitos, na forma do artigo 485, VIII, do CPC
de 2015. Por conseguinte, extingo o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil
de 2015. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que não houve citação. Custas finais, se houver, pela parte requerente. Transitada em
julgado, nesta data, em face da renúncia ao prazo recursal. Observadas as cautelas de praxe, dê-se baixa na Distribuição e arquive-se, ficando
facultado, desde logo, o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante traslado. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017
16:03:06. MARIO HENRIQUE SILVEIRA DE ALMEIDA Juiz de Direito Substituto

N. 0714016-50.2017.8.07.0001 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: RODRIGO LAENDER
PEREZ. Adv(s).: DF38868 - GUSTAVO PENNA MARINHO DE ABREU LIMA. R: RODRIGO JORGE ABDALLA. Adv(s).: DF45151 - JULIANA
VIEIRA BARBOSA. R: ANDREA ABDALLA PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0714016-50.2017.8.07.0001 Classe
judicial: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) AUTOR: RODRIGO LAENDER PEREZ RÉU: RODRIGO
JORGE ABDALLA, ANDREA ABDALLA PEREIRA SENTENÇA Trata-se de ação de despejo por falta de pagamento, cumulada com cobrança,
movida por RODRIGO LAENDER PEREZ em desfavor de RODRIGO JORGE ABDALLA e ANDREA ABDALLA PEREIRA, partes qualificadas
nos autos. Narra a parte autora, em síntese, haver firmado contrato de locação do imóvel situado à CLSW 301, Bloco B, Entrada 18, Loja Subsolo
27, Edifício Avenida Shopping, Setor Sudoeste, Brasília/DF, Brasília/Distrito Federal, figurando a primeira ré como locatária, e a segunda ré como
fiadora. Contudo, houve descumprimento do contrato, por parte das requeridas, em razão da falta de pagamento dos aluguéis, demais encargos
locatícios e a multa pelo descumprimento contratual. Postulou, com isso, não havendo a purgação da mora no prazo legal, o julgamento de
procedência de sua pretensão, com a rescisão do contrato de locação e a imposição, ao réu, do pagamento dos encargos locatícios vencidos,
além daqueles vincendos no curso da lide, indicando que o débito já havia chegado ao montante de R$7260,00. A inicial veio acompanhada de
documentos. Devidamente citado, o primeiro requerido apresentou contestação no documento de ID 8904092. Alegou, em sede preliminar, a
ilegitimidade da segunda requerida, tendo em vista que venceu o prazo inicial do contrato e não houve anuência expressa da fiadora em relação
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à prorrogação do pacto. No mérito, indica que inicialmente não houve o pagamento de alugueis, tendo em vista a possibilidade de aquisição do
imóvel. Posteriormente, ante a não realização da alinação, o primeiro requerido pagou todos os débitos. Assim, pretendeu a rescisão do pacto
e o reconhecimento de que a dívida já foi quitada. Tendo havido a juntada do AR referente a citação da segunda requerida em 19/10/2017 (ID
10551540), verifico que a parte deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação da peça resistiva. Logo após, a parte autora noticiou ter
havido a retomada do imóvel, mediante restituição voluntária pelos requeridos, bem como o pagamento dos valores devidos, nos termos do
petitório de ID 10925297. Em ID 11075692, intimou-se a parte requerida, a fim de se manifestar quanto à petição de ID 1092529, que informa
a desocupação do imóvel e o pagamento dos débitos objetos da presente ação, sob pena de se presumir pelo reconhecimento do pedido do
autoral, tendo a parte demandada quedado inerte, conforme certidão de ID 11621730. É o que basta relatar. Decido. Inicialmente, tenho por
afastar a preliminar de ilegitimidade passiva do fiador, vez que o contrato dispõe de forma expressa que em caso de prorrogação do pacto ?
subsistirão aos condições e cláusulas ora ajustadas?, consoante cláusula Segunda, Parágrafo Segundo, do contrato de ID nº 7807201. Assim,
não há se falar em exclusão do fiador pela ausência de anuência expressa coma renovação automática do pacto. Consequentemente, o fiador,
segundo requerido, afigura como legítimo para a presente lide, razão pela qual afasto a dita preliminar. Do mérito. Examinados os fatos trazidos
a exame, tenho que a desocupação do imóvel levada a efeito pelo demandado, voluntariamente, momento posterior à propositura da demanda,
traduz, em verdade, o reconhecimento da procedência do pedido autoral. Nesse sentido, o entendimento sufragado por este TJDFT: DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. ENCARGOS DA LOCAÇÃO. INADIMPLEMENTO. DESOCUPAÇÃO
VOLUNTÁRIA DO IMÓVEL. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. PLANILHA DE DÉBITO. ERRO. INOVAÇÃO RECURSAL. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. DESCABIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 1 ? Levando-se em conta que a desocupação voluntária do imóvel somente ocorreu
após a citação, forçoso concluir que houve, na realidade, o reconhecimento do pedido pelos Réus/Apelantes, razão pela qual devem arcar com o
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do CPC. 2 ? É defeso ao Magistrado apreciar, em sede
recursal, alegação (incorreção dos valores do alugueis e do IPTU em atraso discriminados na planilha de fl. 187)que não foi objeto de controvérsia
na instância a quo, uma vez que não foi submetida ao crivo do contraditório, não sendo admitido à parte inovar a lide em sede recursal (art. 517
do CPC), nem ao Juiz conhecer de questões não suscitadas no curso da instrução processual (art. 128 do CPC). 3 ? Considerando que a parte
autora sagrou-se vencedora em todos os pedidos, impõe-se o reconhecimento da ocorrência de sucumbência dos Réus/Apelantes. Apelação
Cível desprovida. (Acórdão n.894225, 20120110872367APC, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI, Revisor: SILVA LEMOS, 5ª Turma
Cível, Data de Julgamento: 16/09/2015, Publicado no DJE: 29/09/2015. Pág.: 168). DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
LOCAÇÃO. DESPEJO. PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO. NÃO OBSERVÂNCIA. ELIMINAÇÃO DO EXCESSO. DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL.
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. ADEQUAÇÃO. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. 1. Em prol do princípio da congruência entre pedido
e a sentença, não merece prosperar a condenação que impõe à parte ré objeto não demandado pela parte autora, nos termos do art. 460 do
Código de Processo Civil. 2. Ao devedor incumbe o ônus de comprovar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, nos termos do
art. 333, II, do Código de Processo Civil, pois quem alega pagamento da dívida, deve apresentar os comprovantes da devida quitação. 3. Em ação
de despejo, a desocupação voluntária do imóvel antes da sentença representa o reconhecimento jurídico da procedência do pedido, que enseja
a extinção do processo com resolução de mérito. 4. Recurso parcialmente provido. (Acórdão n. 590714, 20090110645599APC, Relator MARIO-
ZAM BELMIRO, 3ª Turma Cível, julgado em 16/05/2012, DJ 11/06/2012 p. 116). Demais disso, o autor informou, em consonância com a alegação
da contestação, que, posteriormente ao ajuizamento da ação, o requerido pagou os débitos locatícios. Razão pela qual, o requerente pediu a
extinção do feito. No caso, tendo em vista a devolução do imóvel, bem como o pagamento do débito, posteriormente ao ajuizamento da ação de
despejo combinada com cobrança, de se considerar a procedência do pedido, ante o reconhecimento pelo réu. Ante o exposto, HOMOLOGO O
RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, que objetiva a rescisão contratual, bem como a condenação dos requeridos aos débitos
locatícios, extinguindo o processo, com fulcro no art. 487, inciso III, alínea ?a?, do CPC. Condeno a parte ré ao pagamento das custas e despesas
do processo, além dos honorários advocatícios sucumbenciais, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor R$7260,00, na forma do art. 85, §2º,
do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, inexistindo requerimentos, remetam-se os autos ao arquivo. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro
de 2017 16:02:26. MARIO HENRIQUE SILVEIRA DE ALMEIDA Juiz de Direito Substituto

N. 0737674-06.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO BLOCO A DA SQS 415. Adv(s).: DF23234 - MARCO
ANTONIO MEDEIROS E SILVA, DF35753 - ANDRE SARUDIANSKY. R: MARCELLUS PACHECO SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
DUCY CLEIA FREITAS MARTINS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737674-06.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO DO BLOCO A DA SQS 415 RÉU: MARCELLUS PACHECO SANTOS, DUCY CLEIA
FREITAS MARTINS SANTOS CERTIDÃO Certifico que, em cumprimento à r. decisão, fica designada Audiência de Conciliação, a ser realizada
em: 22/02/2018, às 9h40 . Cite-se e intime-se, conforme determinado na r. decisão, ficando as partes advertidas de que "o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado", a teor do art. 334, § 8º,
CPC. Consigne-se que a referida audiência será realizada pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E DE CIDADANIA DE
BRASÍLIA - CEJUSC, com sede no Fórum de Brasília, PRAÇA MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 10° ANDAR. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 13:57:39. BRUNA RESENDE MOURA Servidor Geral

N. 0737674-06.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO BLOCO A DA SQS 415. Adv(s).: DF23234 - MARCO
ANTONIO MEDEIROS E SILVA, DF35753 - ANDRE SARUDIANSKY. R: MARCELLUS PACHECO SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
DUCY CLEIA FREITAS MARTINS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737674-06.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO DO BLOCO A DA SQS 415 RÉU: MARCELLUS PACHECO SANTOS, DUCY CLEIA
FREITAS MARTINS SANTOS CERTIDÃO Certifico que, em cumprimento à r. decisão, fica designada Audiência de Conciliação, a ser realizada
em: 22/02/2018, às 9h40 . Cite-se e intime-se, conforme determinado na r. decisão, ficando as partes advertidas de que "o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado", a teor do art. 334, § 8º,
CPC. Consigne-se que a referida audiência será realizada pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E DE CIDADANIA DE
BRASÍLIA - CEJUSC, com sede no Fórum de Brasília, PRAÇA MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 10° ANDAR. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 13:57:39. BRUNA RESENDE MOURA Servidor Geral

N. 0737674-06.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO BLOCO A DA SQS 415. Adv(s).: DF23234 - MARCO
ANTONIO MEDEIROS E SILVA, DF35753 - ANDRE SARUDIANSKY. R: MARCELLUS PACHECO SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
DUCY CLEIA FREITAS MARTINS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737674-06.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO DO BLOCO A DA SQS 415 RÉU: MARCELLUS PACHECO SANTOS, DUCY CLEIA
FREITAS MARTINS SANTOS CERTIDÃO Certifico que, em cumprimento à r. decisão, fica designada Audiência de Conciliação, a ser realizada
em: 22/02/2018, às 9h40 . Cite-se e intime-se, conforme determinado na r. decisão, ficando as partes advertidas de que "o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado", a teor do art. 334, § 8º,
CPC. Consigne-se que a referida audiência será realizada pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E DE CIDADANIA DE
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BRASÍLIA - CEJUSC, com sede no Fórum de Brasília, PRAÇA MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 10° ANDAR. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 13:57:39. BRUNA RESENDE MOURA Servidor Geral

N. 0737327-70.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA ALDA ALVES DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: LUPPHA CONSTRUCOES LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0737327-70.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) REQUERENTE: MARIA ALDA ALVES DOS SANTOS REQUERIDO: LUPPHA CONSTRUCOES LTDA CERTIDÃO
Certifico que, em cumprimento à r. decisão, fica designada Audiência de Conciliação, a ser realizada em: 20/02/2018, às 14h . Cite-se e intime-
se, conforme determinado na r. decisão, ficando as partes advertidas de que "o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado", a teor do art. 334, § 8º, CPC. Consigne-se que a referida audiência
será realizada pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E DE CIDADANIA DE BRASÍLIA - CEJUSC, com sede no Fórum de
Brasília, PRAÇA MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 10° ANDAR. Observe-se a atuação da Defensoria Pública. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 12:29:14. BRUNA RESENDE MOURA Servidor Geral

N. 0727687-43.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ALESSANDRA LOPES DOS REIS. Adv(s).: DF17354 - HENRIQUE
GUSTAVO RIBEIRO JACOME. R: MARCIO WEIDER SANTOS MORAIS. Adv(s).: DF30517 - WATSON PACHECO DA SILVA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0727687-43.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ALESSANDRA LOPES DOS REIS RÉU: MARCIO WEIDER
SANTOS MORAIS CERTIDÃO Certifico que, em cumprimento à r. decisão (ID 11883134), fica designada Audiência de Conciliação, a ser realizada
em: 22/02/2018, às 10h20 . Cite-se e intime-se, conforme determinado na r. decisão, ficando as partes advertidas de que "o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado", a teor do art. 334, § 8º,
CPC. Consigne-se que a referida audiência será realizada pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E DE CIDADANIA DE
BRASÍLIA - CEJUSC, com sede no Fórum de Brasília, PRAÇA MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 10° ANDAR. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 14:09:11. BRUNA RESENDE MOURA Servidor Geral

N. 0727687-43.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ALESSANDRA LOPES DOS REIS. Adv(s).: DF17354 - HENRIQUE
GUSTAVO RIBEIRO JACOME. R: MARCIO WEIDER SANTOS MORAIS. Adv(s).: DF30517 - WATSON PACHECO DA SILVA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0727687-43.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ALESSANDRA LOPES DOS REIS RÉU: MARCIO WEIDER
SANTOS MORAIS CERTIDÃO Certifico que, em cumprimento à r. decisão (ID 11883134), fica designada Audiência de Conciliação, a ser realizada
em: 22/02/2018, às 10h20 . Cite-se e intime-se, conforme determinado na r. decisão, ficando as partes advertidas de que "o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado", a teor do art. 334, § 8º,
CPC. Consigne-se que a referida audiência será realizada pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E DE CIDADANIA DE
BRASÍLIA - CEJUSC, com sede no Fórum de Brasília, PRAÇA MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 10° ANDAR. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 14:09:11. BRUNA RESENDE MOURA Servidor Geral

N. 0729013-38.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LEONARDO MELO GUIMARAES. A: LOYANE SILVA ALVES
GUIMARAES. Adv(s).: DF30691 - PRISCILLA CAMPOS FAVIEIRO. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0729013-38.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LEONARDO MELO GUIMARAES, LOYANE
SILVA ALVES GUIMARAES RÉU: INCORPORACAO GARDEN LTDA CERTIDÃO Certifico que, em cumprimento à r. decisão, fica designada
Audiência de Conciliação, a ser realizada em: 21/02/2018, às 14h40. Cite-se e intime-se, conforme determinado na r. decisão, ficando as partes
advertidas de que "o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União
ou do Estado", a teor do art. 334, § 8º, CPC. Consigne-se que a referida audiência será realizada pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO
DE CONFLITOS E DE CIDADANIA DE BRASÍLIA - CEJUSC, com sede no Fórum de Brasília, PRAÇA MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 10°
ANDAR. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:52:04. BRUNA RESENDE MOURA Servidor Geral

N. 0729013-38.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LEONARDO MELO GUIMARAES. A: LOYANE SILVA ALVES
GUIMARAES. Adv(s).: DF30691 - PRISCILLA CAMPOS FAVIEIRO. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0729013-38.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LEONARDO MELO GUIMARAES, LOYANE
SILVA ALVES GUIMARAES RÉU: INCORPORACAO GARDEN LTDA CERTIDÃO Certifico que, em cumprimento à r. decisão, fica designada
Audiência de Conciliação, a ser realizada em: 21/02/2018, às 14h40. Cite-se e intime-se, conforme determinado na r. decisão, ficando as partes
advertidas de que "o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União
ou do Estado", a teor do art. 334, § 8º, CPC. Consigne-se que a referida audiência será realizada pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO
DE CONFLITOS E DE CIDADANIA DE BRASÍLIA - CEJUSC, com sede no Fórum de Brasília, PRAÇA MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 10°
ANDAR. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:52:04. BRUNA RESENDE MOURA Servidor Geral

N. 0729013-38.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LEONARDO MELO GUIMARAES. A: LOYANE SILVA ALVES
GUIMARAES. Adv(s).: DF30691 - PRISCILLA CAMPOS FAVIEIRO. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0729013-38.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LEONARDO MELO GUIMARAES, LOYANE
SILVA ALVES GUIMARAES RÉU: INCORPORACAO GARDEN LTDA CERTIDÃO Certifico que, em cumprimento à r. decisão, fica designada
Audiência de Conciliação, a ser realizada em: 21/02/2018, às 14h40. Cite-se e intime-se, conforme determinado na r. decisão, ficando as partes
advertidas de que "o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União
ou do Estado", a teor do art. 334, § 8º, CPC. Consigne-se que a referida audiência será realizada pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO
DE CONFLITOS E DE CIDADANIA DE BRASÍLIA - CEJUSC, com sede no Fórum de Brasília, PRAÇA MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 10°
ANDAR. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:52:04. BRUNA RESENDE MOURA Servidor Geral

N. 0720949-39.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ADVOCACIA VASCONCELOS. Adv(s).: DF29296 - LUIZ SERGIO
DE VASCONCELOS JUNIOR. R: GERALDO BORGES SOUTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALESSANDRA DIVINA BORGES. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0720949-39.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
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ADVOCACIA VASCONCELOS EXECUTADO: GERALDO BORGES SOUTO, ALESSANDRA DIVINA BORGES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Chamo o feito à ordem. Consoante decisão de ID8858372, resta pendente a intimação pessoal do primeiro devedor para a regularização de
sua representação processual, tendo sido efetivada a da segunda executada (ID10598625). Desse modo, tendo figurado o primeiro executado
(Geraldo Borges Souto) como demandante na fase cognitiva da demanda, consoante se extrai da sentença acostada em cópia (ID8830045),
assinalo ao credor o prazo de 10 (dez) dias para que indique o último endereço atualizado por aquele nos autos físicos, viabilizando eventual
aplicação do disposto no art. 274, parágrafo único, do CPC, sobretudo diante da diligência de ID9881011. Desde logo, não tendo a segunda
devedora regularizado sua representação processual, a despeito de devidamente intimada (ID10598625), sujeita-se aos efeitos processuais
da revelia, nos termos do art. 346 do CPC, devendo-se observar, contudo, o que determina o art. 513, §2º, inciso II, do CPC. Ultrapassado o
prazo assinalado em favor do credor, voltem-me conclusos. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 18:30:12. MARIO HENRIQUE SILVEIRA DE
ALMEIDA Juiz de Direito Substituto

N. 0731948-51.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLAUDIA SANTANNA VIEIRA. Adv(s).: DF08834 - CLAUDIA
SANTANNA VIEIRA. R: ELVIA RIVEROS ORLANDO. Adv(s).: DF21302 - DEGIR HENRIQUE DE PAULA MIRANDA, DF26962 - RAFAEL
RODRIGUES DE OLIVEIRA, DF33182 - BRUNO DA SILVA VASCONCELOS, DF27026 - YARA DA COSTA IRELAND, DF27870 - SUELEN
FERNANDA DE SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª
Vara Cível de Brasília Número do processo: 0731948-51.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
CLAUDIA SANTANNA VIEIRA EXECUTADO: ELVIA RIVEROS ORLANDO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Ante as informações prestadas na
petição de ID 11609904, à Secretaria, a fim de que promova o cadastramento dos demais advogados da parte executada indicados no documento
de ID 11072182. Trata-se de pedido de cumprimento de sentença formulado pela credora, CLÁUDIA SANT'ANNA VIEIRA . Intime-se a devedora,
por intermédio de seus patronos constituídos, para o pagamento do débito, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de multa de 10%, bem como
honorários advocatícios também em 10%, exceto acaso se beneficie da gratuidade de justiça, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de
Processo Civil. Caso ocorra depósito, cuja tempestividade deverá ser certificada, intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 dias, dizer
se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência
em relação à satisfação integral do débito. Desta forma, havendo anuência com o valor depositado, basta ao credor deixar transcorrer o prazo
sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga da serventia com a juntada de petições desnecessárias. Não ocorrendo o pagamento, intime-
se a credora para apresentar planilha atualizada do débito, com a inclusão das verbas indicadas no segundo parágrafo desta decisão (multa e
honorários, estes caso cabíveis), indicando as medidas constritivas que entender pertinentes. Cientifico a parte executada de que, ultrapassado
o prazo para pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do CPC, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo
primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 15:16:10. MARIO HENRIQUE
SILVEIRA DE ALMEIDA Juiz de Direito Substituto

N. 0733420-87.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: DEIGIANE DIAS RIBEIRO. Adv(s).: DF34402 - FABIO MONTEIRO
FERREIRA, DF22940 - RUDY MAIA FERRAZ. R: TRIGUEIRO MARTINS CELEBRACOES LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 22VARCVBSB 22ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0733420-87.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: DEIGIANE DIAS RIBEIRO RÉU: TRIGUEIRO
MARTINS CELEBRACOES LTDA - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo a emenda substitutiva de ID 11837745, nos termos do art. 329, I,
do CPC, tendo em vista que ainda não aperfeiçoada a relação jurídica. Passo à análise do NOVO pedido de urgência, a fim de que seja autorizado
o depósito da quantia relativa à multa contratualmente estabelecida, que equivale a 60% (sessenta por cento) do valor do contrato. Para se
promover a sustação ou cancelamento de protesto em sede liminar, inaudita altera pars, mister a caracterização de ilegalidade ou abuso de poder
manifesto, ou quando há verossimilhança que as partes não tenham celebrado qualquer negócio jurídico prévio. Contudo, em exame inicial, não
se percebeu qualquer das situações acima. Isto porque, não se vislumbra a prova inequívoca capaz de autorizar a suspensão da exigibilidade do
crédito apontando para lançamento de protesto sem a apresentação de garantia, eis que os documentos juntados aos autos não são suficientes
para concluir pela probabilidade de certeza das alegações contidas na petição inicial. Por outro lado, havendo a garantia do juízo, mostra-se
possível a suspensão do crédito e consequente sustação do protesto, já que, de um lado, afastar-se-iam efeitos deletérios da anotação cartorária
de débito a que o autor afirma ser incorreto, e, de outro lado, resguardar-se-ia o requerido de receber os valores, acaso a demanda seja julgada
improcedente. Diante destes argumentos, defiro a medida liminarmente vindicada, para fins de sustar a realização do protesto do débito discutido
nos autos, a partir da expedição de mandado judicial direcionado ao Cartório de Protesto, condicionada à prévia comprovação do depósito do
valor total discutido nos autos (R$ 7.708,50 ? ID 11165790). Comprovado o depósito, cite-se e intime-se a ré, nos termos do art. 334 do CPC.
Intime-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 16:02:42. MARIO HENRIQUE SILVEIRA DE ALMEIDA Juiz de Direito Substituto
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23ª Vara Cível de Brasília

CERTIDÃO

N. 0724903-93.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARTA SORAYA RIBEIRO SARAIVA. Adv(s).: DF06380 -
EZEQUIEL LUIZ VANDERLEI, DF36419 - THAYNA MACIEL LIMA. R: MARCELO LUTHGARD RIBEIRO SARAIVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 23VARCVBSB 23ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0724903-93.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARTA
SORAYA RIBEIRO SARAIVA EXECUTADO: MARCELO LUTHGARD RIBEIRO SARAIVA CERTIDÃO Certifico e dou fé que transcorreu "in albis"
o prazo para a parte exequente efetuar espontaneamente o pagamento do montante da condenação, conforme decisão de ID n.10174243.
De ordem do MM. Juiz de Direito, fica o exequente intimado para, num prazo de 05 (cinco) dias, pormenorizar e atualizar todas as rubricas
componentes da execução (condenação principal, juros, correção monetária, multa e honorários da fase de cumprimento). BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 16:58:27. ROBERTA CINQUINI CESQUIM Servidor Geral

N. 0709467-94.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FERNANDO FERRINE FLORES. A: GYSELLY MEDEIROS
FERRINE. Adv(s).: DF35471 - ALESSANDRO BRUNO MACEDO PINTO. R: LB10 INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 23VARCVBSB 23ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0709467-94.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: FERNANDO
FERRINE FLORES, GYSELLY MEDEIROS FERRINE EXECUTADO: LB10 INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CERTIDÃO Certifico e
dou fé que, considerando a juntada da impugnação/manifestação da(s) parte(s) executada(s), ID n.11897341, e demais documentos que a
acompanharam, DE ORDEM, nos termos da Portaria nº 02/2017 deste Juízo c/c o § 4º do art. 203, do CPC, intimo o(a)(s) exequente(s) para
manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. Após, façam-se os autos conclusos. Do que para constar, lavrei o presente termo. BRASÍLIA, DF, 7
de dezembro de 2017 17:08:43. ROBERTA CINQUINI CESQUIM Servidor Geral

N. 0709467-94.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FERNANDO FERRINE FLORES. A: GYSELLY MEDEIROS
FERRINE. Adv(s).: DF35471 - ALESSANDRO BRUNO MACEDO PINTO. R: LB10 INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 23VARCVBSB 23ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0709467-94.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: FERNANDO
FERRINE FLORES, GYSELLY MEDEIROS FERRINE EXECUTADO: LB10 INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CERTIDÃO Certifico e
dou fé que, considerando a juntada da impugnação/manifestação da(s) parte(s) executada(s), ID n.11897341, e demais documentos que a
acompanharam, DE ORDEM, nos termos da Portaria nº 02/2017 deste Juízo c/c o § 4º do art. 203, do CPC, intimo o(a)(s) exequente(s) para
manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. Após, façam-se os autos conclusos. Do que para constar, lavrei o presente termo. BRASÍLIA, DF, 7
de dezembro de 2017 17:08:43. ROBERTA CINQUINI CESQUIM Servidor Geral

N. 0731444-45.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ALEXANDRE MAGNO NICOLI MIRANDA. Adv(s).: DF35110 -
VITOR LANZA VELOSO, DF35042 - ADRIANO MAIA GOMES DE ALMEIDA RAMOS, DF35220 - GUILHERME DE MACEDO SOARES. R:
JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Adv(s).: DF33896 - FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 23VARCVBSB 23ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0731444-45.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ALEXANDRE MAGNO NICOLI MIRANDA
EXECUTADO: JFE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte executada, ora devedora, não
comprovou nos autos o cumprimento voluntário do julgado no prazo de 15 (quinze) dias. De ordem do MM. Juiz de Direito, fica a parte exequente
intimada para, num prazo de 05 (cinco) dias, pormenorizar e atualizar todas as rubricas componentes da execução (condenação principal, juros,
correção monetária, multa e honorários da fase de cumprimento), nos moldes da decisão de ID n.11114827. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 17:13:47. ROBERTA CINQUINI CESQUIM Servidor Geral

N. 0708679-80.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: INSPETORIA SAO JOAO BOSCO. Adv(s).: MG78069 - ANDRE
RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE, MG84400 - BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO. R: ANTONIO FERNANDES
LEAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
23VARCVBSB 23ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0708679-80.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: INSPETORIA SAO JOAO BOSCO EXECUTADO: ANTONIO FERNANDES LEAL CERTIDÃO Certifico e dou fé que a parte
executada, ora devedora, não comprovou nos autos o cumprimento voluntário do julgado no prazo de 15 (quinze) dias. De ordem, intime-se o
exequente para, num prazo de 05 (cinco) dias, pormenorizar e atualizar todas as rubricas componentes da execução (condenação principal, juros,
correção monetária, multa e honorários da fase de cumprimento), bem como requerer o que de direito, nos moldes da decisão de ID n.10346914.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:03:06. ROBERTA CINQUINI CESQUIM Servidor Geral

N. 0729996-37.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ELIZIO ROCHA JUNIOR. Adv(s).: DF11741 - ELIZIO ROCHA
JUNIOR. R: GROUP CENTRO OESTE ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS LTDA - EPP. Adv(s).: DF09610 - GILSON MOREIRA DA
SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 23VARCVBSB 23ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0729996-37.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ELIZIO ROCHA
JUNIOR EXECUTADO: GROUP CENTRO OESTE ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS LTDA - EPP CERTIDÃO Certifico e dou fé que
transcorreu "in albis" o prazo para a parte executada efetuar espontaneamente o pagamento do montante da condenação - ID n.10613710 - Pág.
3. De ordem, intime-se o exequente, para num prazo de 05 (cinco) dias, pormenorizar e atualizar todas as rubricas componentes da execução
(condenação principal, juros, correção monetária, multa e honorários da fase de cumprimento), conforme decisão de ID n. 11038311. BRASÍLIA,
DF, 5 de dezembro de 2017 17:20:29. ROBERTA CINQUINI CESQUIM Servidor Geral

DECISÃO

N. 0729959-10.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PEDRO RODRIGO MAGALHAES NEGREIROS DE ALMEIDA.
Adv(s).: DF42789 - CLAUDIA RENATA DOS SANTOS NAVES. R: HC INCORPORADORA S/A. R: BRASILIA PARQUE CONSTRUCAO E
INCORPORACAO S/A. R: ATTOS INTELIGENCIA IMOBILIARIA S.A. Adv(s).: DF5297 - LUIZ FELIPE RIBEIRO COELHO. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 23VARCVBSB 23ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0729959-10.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIA ELIETE NEGREIROS DE ALMEIDA
EXECUTADO: HC INCORPORADORA S/A, BRASILIA PARQUE CONSTRUCAO E INCORPORACAO S/A, ATTOS INTELIGENCIA IMOBILIARIA
S.A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos, etc. Na petição inicial já consta a qualificação de PEDRO RODRIGO MAGALHÃES NEGREIROS DE
ALMEIDA e a indicação de que, nestes autos, este é representado por MARIA ELIETE NEGREIROS DE ALMEIDA. Sendo assim, desnecessária
a retificação do polo ativo da presente ação, sendo necessária, tão somente, a retificação da pessoa cadastrada como exequente nos autos.
Proceda, portanto, a Secretaria, à exclusão de MARIA ELIETE NEGREIROS DE ALMEIDA e à inclusão de PEDRO RODRIGO MAGALHÃES
NEGREIROS DE ALMEIDA no polo ativo. Nos termos do art. 2º da Portaria Conjunta 85, de 29 de setembro de 2016, que regulamenta a fase de
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cumprimento de sentença iniciada no PJe, deverá o credor adequar seu pedido para conter a qualificação das partes executadas, com número
de CNPJ e endereço atualizado. Deverá o exequente juntar, ainda, cópia legível do comprovante de pagamento das custas relativas à fase de
cumprimento de sentença, uma vez que a juntada sob o ID 11676557 está ilegível. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 13:22:31. REDIVALDO DIAS BARBOSA Juiz de Direito Substituto

N. 0728613-24.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FABIO COUTO DE ALMEIDA. Adv(s).: DF24415 - IGOR
ESTANISLAU SOARES DE MATTOS. R: JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A. Adv(s).: DF02221 - RODRIGO BADARO ALMEIDA DE
CASTRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 23VARCVBSB 23ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0728613-24.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: FABIO COUTO
DE ALMEIDA EXECUTADO: JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. Nada a prover quanto ao
pedido de dilação de prazo de ID 11710390, tendo em vista que tal requerimento demonstra-se contraproducente, pois, primeiramente, faz-se
necessário sanar a divergência entre os cálculos dos valores remanescentes apresentados pelas partes. Remetam-se os autos à CONTADORIA
JUDICIAL a fim de que seja apurado o valor ainda devido pelo requerido, segundo os parâmetros fixados na sentença de ID 10247547 e acórdão
de ID 10247744. Após o retorno dos autos, renove-se a conclusão, para eventual apreciação de excesso na execução nos termos do artigo 525,
§ 4º do CPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:43:24. REDIVALDO DIAS BARBOSA Juiz de Direito Substituto

N. 0728613-24.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FABIO COUTO DE ALMEIDA. Adv(s).: DF24415 - IGOR
ESTANISLAU SOARES DE MATTOS. R: JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A. Adv(s).: DF02221 - RODRIGO BADARO ALMEIDA DE
CASTRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 23VARCVBSB 23ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0728613-24.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: FABIO COUTO
DE ALMEIDA EXECUTADO: JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. Nada a prover quanto ao
pedido de dilação de prazo de ID 11710390, tendo em vista que tal requerimento demonstra-se contraproducente, pois, primeiramente, faz-se
necessário sanar a divergência entre os cálculos dos valores remanescentes apresentados pelas partes. Remetam-se os autos à CONTADORIA
JUDICIAL a fim de que seja apurado o valor ainda devido pelo requerido, segundo os parâmetros fixados na sentença de ID 10247547 e acórdão
de ID 10247744. Após o retorno dos autos, renove-se a conclusão, para eventual apreciação de excesso na execução nos termos do artigo 525,
§ 4º do CPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:43:24. REDIVALDO DIAS BARBOSA Juiz de Direito Substituto

CERTIDÃO

N. 0725809-83.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BANCO CITIBANK S A. Adv(s).: SP88215 - LUCIA TEREZINHA
PEGAIA, SP247138 - RODRIGO TAVARES DE MACEDO. R: OLYMPIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 23VARCVBSB 23ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0725809-83.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: BANCO CITIBANK S A RÉU: OLYMPIO PEREIRA
DA SILVA JUNIOR CERTIDÃO Certifico e dou fé que, diante da frustração dos mandados, DE ORDEM, nos termos da Portaria n.º 02/2017
deste Juízo, c/c o § 4º do art. 203, do CPC, ao(à)(s) Autor(a)(s) para se manifestar(em) sobre a presente certidão, indicar endereços ainda
não diligenciados ou requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o referido prazo e não havendo manifestação,
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO PELO DJ-E, proceda-se à intimação pessoal da(s) parte(s) requerente(s), por meio de CARTA-
AR, para que promova(m) o andamento do feito em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção/arquivamento por abandono da causa. Do que para
constar, lavrei este termo. BRASÍLIA, DF, 30 de novembro de 2017 11:33:06. KATIUSSA KELLY ARAUJO AMORIM Servidor Geral

SENTENÇA

N. 0708255-38.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLINICA DE CIRURGIA PLASTICA E RECONSTITUICAO MUCIO
PORTO EIRELI - EPP. A: MUCIO JOAO PORTO. Adv(s).: GO23613 - GUILHERME ARRUDA DE OLIVEIRA. R: BANCO DO BRASIL SA.
Adv(s).: SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 23VARCVBSB 23ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0708255-38.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CLINICA DE CIRURGIA PLASTICA E RECONSTITUICAO MUCIO PORTO EIRELI - EPP, MUCIO JOAO
PORTO EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se ação entre as partes epigrafadas em que noticiam o cumprimento
da obrigação de pagar. Decido. Em face do pagamento do débito noticiado (ID 11865139), JULGO EXTINTA A FASE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA entre as partes em epígrafe nos termos do art. 924, II c/c art. 513, ambos do CPC. Dê-se baixa e arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 8 de
dezembro de 2017 13:36:30. REDIVALDO DIAS BARBOSA Juiz de Direito Substituto

N. 0708255-38.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLINICA DE CIRURGIA PLASTICA E RECONSTITUICAO MUCIO
PORTO EIRELI - EPP. A: MUCIO JOAO PORTO. Adv(s).: GO23613 - GUILHERME ARRUDA DE OLIVEIRA. R: BANCO DO BRASIL SA.
Adv(s).: SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 23VARCVBSB 23ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0708255-38.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CLINICA DE CIRURGIA PLASTICA E RECONSTITUICAO MUCIO PORTO EIRELI - EPP, MUCIO JOAO
PORTO EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se ação entre as partes epigrafadas em que noticiam o cumprimento
da obrigação de pagar. Decido. Em face do pagamento do débito noticiado (ID 11865139), JULGO EXTINTA A FASE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA entre as partes em epígrafe nos termos do art. 924, II c/c art. 513, ambos do CPC. Dê-se baixa e arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 8 de
dezembro de 2017 13:36:30. REDIVALDO DIAS BARBOSA Juiz de Direito Substituto

N. 0708255-38.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLINICA DE CIRURGIA PLASTICA E RECONSTITUICAO MUCIO
PORTO EIRELI - EPP. A: MUCIO JOAO PORTO. Adv(s).: GO23613 - GUILHERME ARRUDA DE OLIVEIRA. R: BANCO DO BRASIL SA.
Adv(s).: SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 23VARCVBSB 23ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0708255-38.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CLINICA DE CIRURGIA PLASTICA E RECONSTITUICAO MUCIO PORTO EIRELI - EPP, MUCIO JOAO
PORTO EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se ação entre as partes epigrafadas em que noticiam o cumprimento
da obrigação de pagar. Decido. Em face do pagamento do débito noticiado (ID 11865139), JULGO EXTINTA A FASE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA entre as partes em epígrafe nos termos do art. 924, II c/c art. 513, ambos do CPC. Dê-se baixa e arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 8 de
dezembro de 2017 13:36:30. REDIVALDO DIAS BARBOSA Juiz de Direito Substituto

N. 0729593-68.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ADVOCACIA THOMPSON FLORES - EPP. Adv(s).: GO29600 - PAULO ROBERTO MOGLIA THOMPSON FLORES. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 23VARCVBSB 23ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0729593-68.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO
DISTRITO FEDERAL EXECUTADO: ADVOCACIA THOMPSON FLORES - EPP SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de cumprimento de sentença
em que o autor noticia o pagamento e a Defensoria Pública pugna pela extinção, após ciência. Relatado. Decido. Em face do pagamento do
débito noticiado (ID 11646230, 11646223), JULGO EXTINTA A FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA entre as partes em epígrafe nos
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termos do art. 924, II c/c art. 513, ambos do CPC. Dê-se baixa e arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 13:40:26. REDIVALDO
DIAS BARBOSA Juiz de Direito Substituto

N. 0002154-05.2017.8.07.0008 - MONITÓRIA - A: ANTONICIA LUIZ BEZERRA DE SOUSA. Adv(s).: DF51101 - FELIPE FERNANDES
FEITOZA. R: IRANI OLIVEIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 23VARCVBSB 23ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0002154-05.2017.8.07.0008 Classe judicial:
MONITÓRIA (40) AUTOR: ANTONICIA LUIZ BEZERRA DE SOUSA RÉU: IRANI OLIVEIRA DA SILVA SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de Ação
Monitória movida por ANTONICIA LUIZ BEZERRA DE SOUSA em desfavor de IRANI OLIVERIA DA SILVA, visando ao recebimento da quantia de
R$ 1.150,00, devidamente atualizado e com juros, juntando para tanto os documentos/cheques de ID 8206912. A petição inicial veio acompanhada
dos documentos indispensáveis à propositura da ação. Regularmente citado (ID 11014724), o réu não efetuou o pagamento nem opôs embargos
monitórios, conforme certidão de ID 11702868, tendo sido decretada a sua revelia (ID 11710611). É o necessário. DECIDO. Tratando a matéria de
direito patrimonial disponível pelas partes, a não oposição dos embargos faz presumir, em favor da parte autora verdadeiros os fatos articulados
na inicial, mormente quando corroborados pelos documentos juntados, impondo-se o acolhimento da sua pretensão, nos termos do art. 344 do
CPC. A ação foi proposta dentro do prazo legal para a persecução do crédito pela via monitória (Súmula 504 STJ). Nos termos do REsp 1556834 /
SP, o valor deverá ser atualizado a partir da emissão da cártula e acrescido de juros. Considerando que o cheque não foi apresentado, mas que
tinha data pré-fixada para apresentação por acordo das partes o juros incidirão a partir de 18/08/2015. Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido
e declaro constituído de pleno direito o título executivo judicial, a ser pago devidamente atualizado a partir da emissão da cártula e acrescido de
juros a partir de 18/08/2015. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 5% sobre o valor
atribuído à causa, nos termos do art. 701 do CPC. Converta-se o mandado inicial em mandado executivo (art. 701, § 2º, CPC). Prossiga-se na
forma prevista no Livro I, Título II, da Parte Especial do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, aguarde-se movimentação do feito
pelo credor, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Caso o credor reste silente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Registrada eletronicamente
nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 13:06:51. REDIVALDO DIAS BARBOSA Juiz de Direito Substituto

N. 0002154-05.2017.8.07.0008 - MONITÓRIA - A: ANTONICIA LUIZ BEZERRA DE SOUSA. Adv(s).: DF51101 - FELIPE FERNANDES
FEITOZA. R: IRANI OLIVEIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 23VARCVBSB 23ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0002154-05.2017.8.07.0008 Classe judicial:
MONITÓRIA (40) AUTOR: ANTONICIA LUIZ BEZERRA DE SOUSA RÉU: IRANI OLIVEIRA DA SILVA SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de Ação
Monitória movida por ANTONICIA LUIZ BEZERRA DE SOUSA em desfavor de IRANI OLIVERIA DA SILVA, visando ao recebimento da quantia de
R$ 1.150,00, devidamente atualizado e com juros, juntando para tanto os documentos/cheques de ID 8206912. A petição inicial veio acompanhada
dos documentos indispensáveis à propositura da ação. Regularmente citado (ID 11014724), o réu não efetuou o pagamento nem opôs embargos
monitórios, conforme certidão de ID 11702868, tendo sido decretada a sua revelia (ID 11710611). É o necessário. DECIDO. Tratando a matéria de
direito patrimonial disponível pelas partes, a não oposição dos embargos faz presumir, em favor da parte autora verdadeiros os fatos articulados
na inicial, mormente quando corroborados pelos documentos juntados, impondo-se o acolhimento da sua pretensão, nos termos do art. 344 do
CPC. A ação foi proposta dentro do prazo legal para a persecução do crédito pela via monitória (Súmula 504 STJ). Nos termos do REsp 1556834 /
SP, o valor deverá ser atualizado a partir da emissão da cártula e acrescido de juros. Considerando que o cheque não foi apresentado, mas que
tinha data pré-fixada para apresentação por acordo das partes o juros incidirão a partir de 18/08/2015. Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido
e declaro constituído de pleno direito o título executivo judicial, a ser pago devidamente atualizado a partir da emissão da cártula e acrescido de
juros a partir de 18/08/2015. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 5% sobre o valor
atribuído à causa, nos termos do art. 701 do CPC. Converta-se o mandado inicial em mandado executivo (art. 701, § 2º, CPC). Prossiga-se na
forma prevista no Livro I, Título II, da Parte Especial do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, aguarde-se movimentação do feito
pelo credor, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Caso o credor reste silente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Registrada eletronicamente
nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 13:06:51. REDIVALDO DIAS BARBOSA Juiz de Direito Substituto

N. 0716943-86.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ASSOCIACAO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS MUTUARIOS DE
FINANCIAMENTOS E CREDITO - ADCRED. Adv(s).: DF11260 - JAIR AMARAL DA SILVA. R: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.. Adv(s).:
DF13158 - ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA COLMANETTI. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
23VARCVBSB 23ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0716943-86.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: ASSOCIACAO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS MUTUARIOS DE FINANCIAMENTOS E CREDITO - ADCRED RÉU: BANCO ITAU
BMG CONSIGNADO S.A. SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de ação de PROCEDIMENTO COMUM (7) proposta por AUTOR: ASSOCIACAO
DE DEFESA DOS DIREITOS DOS MUTUARIOS DE FINANCIAMENTOS E CREDITO - ADCRED em face de RÉU: BANCO ITAU BMG
CONSIGNADO S.A. . O feito se encontra paralisado por período superior a 30 dias, apesar de o autor ter sido intimado para a prática de atos
processuais, via DJ-e e pessoalmente, por mandado com aviso de recebimento. No caso em foco, verifica-se que o autor foi intimado por meio do
ato de ID 9647751 para se manifestar sobre o parecer do Ministério Público, quedando-se, contudo, inerte, conforme certificação de ID 10254712.
Foi determinada a sua intimação pessoal, por mandado com aviso de recebimento (ID 10334757), para suprir a falta em 5 dias, com a advertência
de extinção do processo, nos termos do que determina o artigo 485, § 1º do Código de Processo Civil. O mandado retornou sem a finalidade
atingida e a parte, não respondeu à determinação judicial, conforme ID 10829768 , tendo o feito permanecido paralisado por período superior
a 30 dias. Em que pese o Aviso de Recebimento tenha retornado sem a finalidade atingida, reputo válido o ato de intimação, nos termos do
art. 274, parágrafo único, do CPC, uma vez que é dever da parte manter seu endereço atualizado nos autos. Ademais, o Ministério Público e
réus foram intimados para se manifestarem e requereram a extinção do processo por abondono (id 11119916, 11371561) Assim, quando o autor
deixa de proceder a atos de sua responsabilidade, permitindo a paralisação do processo por mais de 30 dias, motiva a extinção do processo
sem julgamento do mérito. Ainda que assim não fosse, a associação autora não detém legitimidade para a propositura da presente Ação Civil
Pública. Reporto-me ao parecer do Ministério Público como argumentação de razões de decidir: Cumpre destacar que nos casos de ajuizamento
de ação coletiva promovida por associações em geral, em razão de haver representação processual, e não substituição processual, segundo
assentado pela atual jurisprudência do STF1, é necessária a autorização dos associados para sua atuação em juízo. Seguindo a linha da Suprema
Corte, o STJ assim entendeu: ?2. O STF, no julgamento do RE n. 573.232/SC, em regime de repercussão geral, firmou o entendimento de
que a atuação das associações na defesa dos interesses de seus membros dá-se por representação, e não por substituição processual, salvo
nos casos de mandado de segurança coletivo. Assim, mostra-se imperiosa a existência de autorização expressa, individual ou por deliberação
assemblear. 3. De acordo com o novel entendimento firmado pelo STF, ausente a necessária autorização expressa, carece de legitimidade ativa
a associação autora.? 2 Não obstante as autorizações juntadas (ID: 8238144, ID: 8238222 e ID: 8238257) e os atos constitutivos com a previsão
de defender quaisquer consumidores em juízo (ID: 8238299), a Associação Autora não possui legitimidade para propositura de ação civil pública,
na medida em que não foi comprovada a pertinência temática preconizada pela Lei nº 7.347/85, em seu art. 5º, V (lei da ação civil pública).
No mesmo sentido: ?Para ajuizar ação coletiva, os fins institucionais da associação autora devem ter pertinência com o objeto da ação e o
pedido ventilado. Isso não ocorrendo, o processo deve ser extinto por ilegitimidade ativa.?3 ?1 - A doutrina e a jurisprudência pátrias acolheram a
teoria da representação adequada proveniente das class action norte-americanas, segundo a qual é preciso se verificar se o legitimado coletivo
congrega condições que o tornem representante adequado para buscar a tutela jurisdicional do interesse pretendido em demanda coletiva. 2
- A pertinência temática, como maneira de aferir a representatividade adequada, consiste na correlação entre o fim institucional da entidade
postulante e o objeto da ação. Precedente do STJ.?4 Dessa forma, não basta a previsão de modo genérico em seu estatuto para que esteja
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configurada a legitimidade para demandar em nome de qualquer consumidor que se encontre no país, sendo necessário não só o preenchimento
dos requisitos elencados em lei (representatividade ope legis), mas também sua capacidade in concreto para representar adequadamente a
coletividade a ser defendida em juízo (representatividade ope judis), o que será analisado a seguir. II ? Da representatividade adequada Para a
propositura de ação coletiva, as entidades associativas devem preencher alguns requisitos previstos em lei, quais sejam: a) serem constituídas
há pelo menos um ano; e b) inclua entre suas finalidade institucionais a proteção ao patrimônio público e social, ao meio ambiente, ao consumidor,
dentre outros enumerados na alínea ?b?, inciso V, do art. 5º, da Lei nº 7.347/85. Esse controle prévio, por estar estabelecido em lei, pode ser
definido como controle ope legis, conforme já apontado anteriormente. Além desses requisitos, parte da doutrina ainda ressalta a necessidade
de se analisar a representatividade adequada in concreto, ou ope judis, realizada pelo magistrado ao se deflagrar determinada demanda judicial.
Defensor desse tipo de controle na esfera judiciária, Antônio Gidi5 destaca ser imprescindível a análise dessa representatividade também em
cada caso concreto a ser efetuada pelo juiz da causa, o que não restringe por si só o acesso à justiça por parte de uma associação que queira
propor uma ação coletiva. Segundo o jurista: ?Não há nada de errado em que pequenas associações proponham ações coletivas importantes.
Não é contra isso que este trabalho se insurge. Referimonos a uma ação coletiva proposta por uma associação manifestamente incapaz de tutelar
adequadamente os interesses do grupo no processo, seja por incompetência, por falta de interesse real no litígio, por existência de interesses
conflitantes, parcialidade ou mesmo má-fé. Na prática, o representante pode conduzir o processo de uma maneira inadequada para a tutela
dos interesses do grupo (ou de uma parcela do grupo), ou simplesmente perder a causa propositadamente. Contra aqueles que argumentam
contra esse tipo de controle da adequação do representante nas ações coletivas, o jurista ainda ensina que: ?Seria ingênuo, porém, considerar
que cada associação existente no Brasil, pela simples circunstância de estar constituída há mais de dois anos, possa ser um representante
adequado na tutela de qualquer direito da comunidade em juízo.?6 Ada Pelegrine Grinover, apesar de partidária da relativa impossibilidade de
controle judicial da representação adequada dos legitimados concorrentes, sustentava o seu cabimento, a depender de cada caso concreto: ?
(...) problemas práticos têm surgido pelo manejo de ações coletivas por parte de associações que, embora obedeçam aos requisitos legais, não
apresentam a credibilidade, a seriedade, o conhecimento técnico-científico, a capacidade econômica, a possibilidade de produzir uma defesa
processual válida, dados sensíveis esses que constituem as características de uma ?representatividade? idônea e adequada. (...) Para casos
como esse, é que seria de grande valia reconhecer ao juiz o controle sobre a legitimação, em cada caso concreto, de modo a possibilitar a
inadmissibilidade da ação coletiva, quando a ?representatividade? do legitimado se demonstrasse inadequada.?7 No presente caso, revela-se
incabível, portanto, o ajuizamento da demanda proposta pela entidade, que tem sede em Aparecida do Rio Doce/GO, com o objetivo de defender
3 (três) servidores militares do Distrito Federal, não obstante tratar-se de associação constituída há mais de um ano, cuja previsão apresenta-
se demaneira genérica. 1 RE 573232, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal
Pleno, julgado em 14/05/2014, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-182 DIVULG 18-09-2014. p. 19-09-2014, VOL-02743-01 PP-00001.
2 REsp 1362224/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/06/2016, DJe 10/06/2016. 3 TJDFT -
Acórdão n.729638, 20100110330993APC, Relator: ANTONINHO LOPES 4ª Turma Cível, Data deJulgamento: 01/08/2012, Publicado no DJE:
11/11/2013, p.: 280. 4 TJDFT - Acórdão n.578271, 20100110522393APC, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI 5ª Turma Cível, Data de
Julgamento: 11/04/2012, Publicado no DJE: 13/04/2012, p. 147 5 GIDI, Antônio. A representatividade adequada nas ações coletivas brasileiras.
Revista de Processo, São Paulo, n. 108, out-dez, p. 62. 6 GIDI, op. cit. p. 64. 7 GRINOVER, Ada Pellegrini. Ações Coletivas ibero-americanas:
novas questões sobre a legitimação e a coisa julgada. Revista Forense, 301, p. 3-12 Correto o entendimento assinalado pelo Ministério Público,
pois para a aferição da legitimidade, é mister a verificação da representação adequada não só a sua constituição e finalidade, de modo que não
está presente na hipótese vertente a adequação de tal representação, mormente porque a autora representa três servidores militares do Distrito
Federal, enquanto sua sede está localizada em cidade distinta, sendo certo que até mesmo a adequada defesa dos direitos fica prejudicada,
como no presente caso, em que sequer veio a juízo dar o impulso necessário ao processo. Exatamente o mencionado pelos autos, a deficiência
na defesa dos interesses tuteladas encontra-se presente neste caso, razão pela qual a representatividade é inadequada aos fins a que se propõe.
Diante do exposto, verificado o abandono da causa pelo autor bem como a ilegitimidade da parte autora, extingo o processo sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 485, III e VI, do Código de Processo Civil. Revogo a liminar anteriormente deferida (ID: 8238335), e ratificada
(ID 8294536). Em virtude do princípio da causalidade arcará o autor com as despesas processuais. Após o trânsito em julgado e recolhidas as
custas, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro
de 2017 12:02:41. REDIVALDO DIAS BARBOSA Juiz de Direito Substituto

N. 0716943-86.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ASSOCIACAO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS MUTUARIOS DE
FINANCIAMENTOS E CREDITO - ADCRED. Adv(s).: DF11260 - JAIR AMARAL DA SILVA. R: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.. Adv(s).:
DF13158 - ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA COLMANETTI. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
23VARCVBSB 23ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0716943-86.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: ASSOCIACAO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS MUTUARIOS DE FINANCIAMENTOS E CREDITO - ADCRED RÉU: BANCO ITAU
BMG CONSIGNADO S.A. SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de ação de PROCEDIMENTO COMUM (7) proposta por AUTOR: ASSOCIACAO
DE DEFESA DOS DIREITOS DOS MUTUARIOS DE FINANCIAMENTOS E CREDITO - ADCRED em face de RÉU: BANCO ITAU BMG
CONSIGNADO S.A. . O feito se encontra paralisado por período superior a 30 dias, apesar de o autor ter sido intimado para a prática de atos
processuais, via DJ-e e pessoalmente, por mandado com aviso de recebimento. No caso em foco, verifica-se que o autor foi intimado por meio do
ato de ID 9647751 para se manifestar sobre o parecer do Ministério Público, quedando-se, contudo, inerte, conforme certificação de ID 10254712.
Foi determinada a sua intimação pessoal, por mandado com aviso de recebimento (ID 10334757), para suprir a falta em 5 dias, com a advertência
de extinção do processo, nos termos do que determina o artigo 485, § 1º do Código de Processo Civil. O mandado retornou sem a finalidade
atingida e a parte, não respondeu à determinação judicial, conforme ID 10829768 , tendo o feito permanecido paralisado por período superior
a 30 dias. Em que pese o Aviso de Recebimento tenha retornado sem a finalidade atingida, reputo válido o ato de intimação, nos termos do
art. 274, parágrafo único, do CPC, uma vez que é dever da parte manter seu endereço atualizado nos autos. Ademais, o Ministério Público e
réus foram intimados para se manifestarem e requereram a extinção do processo por abondono (id 11119916, 11371561) Assim, quando o autor
deixa de proceder a atos de sua responsabilidade, permitindo a paralisação do processo por mais de 30 dias, motiva a extinção do processo
sem julgamento do mérito. Ainda que assim não fosse, a associação autora não detém legitimidade para a propositura da presente Ação Civil
Pública. Reporto-me ao parecer do Ministério Público como argumentação de razões de decidir: Cumpre destacar que nos casos de ajuizamento
de ação coletiva promovida por associações em geral, em razão de haver representação processual, e não substituição processual, segundo
assentado pela atual jurisprudência do STF1, é necessária a autorização dos associados para sua atuação em juízo. Seguindo a linha da Suprema
Corte, o STJ assim entendeu: ?2. O STF, no julgamento do RE n. 573.232/SC, em regime de repercussão geral, firmou o entendimento de
que a atuação das associações na defesa dos interesses de seus membros dá-se por representação, e não por substituição processual, salvo
nos casos de mandado de segurança coletivo. Assim, mostra-se imperiosa a existência de autorização expressa, individual ou por deliberação
assemblear. 3. De acordo com o novel entendimento firmado pelo STF, ausente a necessária autorização expressa, carece de legitimidade ativa
a associação autora.? 2 Não obstante as autorizações juntadas (ID: 8238144, ID: 8238222 e ID: 8238257) e os atos constitutivos com a previsão
de defender quaisquer consumidores em juízo (ID: 8238299), a Associação Autora não possui legitimidade para propositura de ação civil pública,
na medida em que não foi comprovada a pertinência temática preconizada pela Lei nº 7.347/85, em seu art. 5º, V (lei da ação civil pública).
No mesmo sentido: ?Para ajuizar ação coletiva, os fins institucionais da associação autora devem ter pertinência com o objeto da ação e o
pedido ventilado. Isso não ocorrendo, o processo deve ser extinto por ilegitimidade ativa.?3 ?1 - A doutrina e a jurisprudência pátrias acolheram a
teoria da representação adequada proveniente das class action norte-americanas, segundo a qual é preciso se verificar se o legitimado coletivo
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congrega condições que o tornem representante adequado para buscar a tutela jurisdicional do interesse pretendido em demanda coletiva. 2
- A pertinência temática, como maneira de aferir a representatividade adequada, consiste na correlação entre o fim institucional da entidade
postulante e o objeto da ação. Precedente do STJ.?4 Dessa forma, não basta a previsão de modo genérico em seu estatuto para que esteja
configurada a legitimidade para demandar em nome de qualquer consumidor que se encontre no país, sendo necessário não só o preenchimento
dos requisitos elencados em lei (representatividade ope legis), mas também sua capacidade in concreto para representar adequadamente a
coletividade a ser defendida em juízo (representatividade ope judis), o que será analisado a seguir. II ? Da representatividade adequada Para a
propositura de ação coletiva, as entidades associativas devem preencher alguns requisitos previstos em lei, quais sejam: a) serem constituídas
há pelo menos um ano; e b) inclua entre suas finalidade institucionais a proteção ao patrimônio público e social, ao meio ambiente, ao consumidor,
dentre outros enumerados na alínea ?b?, inciso V, do art. 5º, da Lei nº 7.347/85. Esse controle prévio, por estar estabelecido em lei, pode ser
definido como controle ope legis, conforme já apontado anteriormente. Além desses requisitos, parte da doutrina ainda ressalta a necessidade
de se analisar a representatividade adequada in concreto, ou ope judis, realizada pelo magistrado ao se deflagrar determinada demanda judicial.
Defensor desse tipo de controle na esfera judiciária, Antônio Gidi5 destaca ser imprescindível a análise dessa representatividade também em
cada caso concreto a ser efetuada pelo juiz da causa, o que não restringe por si só o acesso à justiça por parte de uma associação que queira
propor uma ação coletiva. Segundo o jurista: ?Não há nada de errado em que pequenas associações proponham ações coletivas importantes.
Não é contra isso que este trabalho se insurge. Referimonos a uma ação coletiva proposta por uma associação manifestamente incapaz de tutelar
adequadamente os interesses do grupo no processo, seja por incompetência, por falta de interesse real no litígio, por existência de interesses
conflitantes, parcialidade ou mesmo má-fé. Na prática, o representante pode conduzir o processo de uma maneira inadequada para a tutela
dos interesses do grupo (ou de uma parcela do grupo), ou simplesmente perder a causa propositadamente. Contra aqueles que argumentam
contra esse tipo de controle da adequação do representante nas ações coletivas, o jurista ainda ensina que: ?Seria ingênuo, porém, considerar
que cada associação existente no Brasil, pela simples circunstância de estar constituída há mais de dois anos, possa ser um representante
adequado na tutela de qualquer direito da comunidade em juízo.?6 Ada Pelegrine Grinover, apesar de partidária da relativa impossibilidade de
controle judicial da representação adequada dos legitimados concorrentes, sustentava o seu cabimento, a depender de cada caso concreto: ?
(...) problemas práticos têm surgido pelo manejo de ações coletivas por parte de associações que, embora obedeçam aos requisitos legais, não
apresentam a credibilidade, a seriedade, o conhecimento técnico-científico, a capacidade econômica, a possibilidade de produzir uma defesa
processual válida, dados sensíveis esses que constituem as características de uma ?representatividade? idônea e adequada. (...) Para casos
como esse, é que seria de grande valia reconhecer ao juiz o controle sobre a legitimação, em cada caso concreto, de modo a possibilitar a
inadmissibilidade da ação coletiva, quando a ?representatividade? do legitimado se demonstrasse inadequada.?7 No presente caso, revela-se
incabível, portanto, o ajuizamento da demanda proposta pela entidade, que tem sede em Aparecida do Rio Doce/GO, com o objetivo de defender
3 (três) servidores militares do Distrito Federal, não obstante tratar-se de associação constituída há mais de um ano, cuja previsão apresenta-
se demaneira genérica. 1 RE 573232, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal
Pleno, julgado em 14/05/2014, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-182 DIVULG 18-09-2014. p. 19-09-2014, VOL-02743-01 PP-00001.
2 REsp 1362224/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/06/2016, DJe 10/06/2016. 3 TJDFT -
Acórdão n.729638, 20100110330993APC, Relator: ANTONINHO LOPES 4ª Turma Cível, Data deJulgamento: 01/08/2012, Publicado no DJE:
11/11/2013, p.: 280. 4 TJDFT - Acórdão n.578271, 20100110522393APC, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI 5ª Turma Cível, Data de
Julgamento: 11/04/2012, Publicado no DJE: 13/04/2012, p. 147 5 GIDI, Antônio. A representatividade adequada nas ações coletivas brasileiras.
Revista de Processo, São Paulo, n. 108, out-dez, p. 62. 6 GIDI, op. cit. p. 64. 7 GRINOVER, Ada Pellegrini. Ações Coletivas ibero-americanas:
novas questões sobre a legitimação e a coisa julgada. Revista Forense, 301, p. 3-12 Correto o entendimento assinalado pelo Ministério Público,
pois para a aferição da legitimidade, é mister a verificação da representação adequada não só a sua constituição e finalidade, de modo que não
está presente na hipótese vertente a adequação de tal representação, mormente porque a autora representa três servidores militares do Distrito
Federal, enquanto sua sede está localizada em cidade distinta, sendo certo que até mesmo a adequada defesa dos direitos fica prejudicada,
como no presente caso, em que sequer veio a juízo dar o impulso necessário ao processo. Exatamente o mencionado pelos autos, a deficiência
na defesa dos interesses tuteladas encontra-se presente neste caso, razão pela qual a representatividade é inadequada aos fins a que se propõe.
Diante do exposto, verificado o abandono da causa pelo autor bem como a ilegitimidade da parte autora, extingo o processo sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 485, III e VI, do Código de Processo Civil. Revogo a liminar anteriormente deferida (ID: 8238335), e ratificada
(ID 8294536). Em virtude do princípio da causalidade arcará o autor com as despesas processuais. Após o trânsito em julgado e recolhidas as
custas, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro
de 2017 12:02:41. REDIVALDO DIAS BARBOSA Juiz de Direito Substituto

DECISÃO

N. 0738211-02.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: MOYSES FERNANDES FILHO. Adv(s).: DF29443 - JACKSON SARKIS CARMINATI.
R: JOSE AUGUSTO PINHEIRO RABELO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 23VARCVBSB 23ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0738211-02.2017.8.07.0001 Classe judicial:
MONITÓRIA (40) AUTOR: MOYSES FERNANDES FILHO RÉU: JOSE AUGUSTO PINHEIRO RABELO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-
se para retificar o endereçamento da petição. Prazo: 15 (quinze) dias. Pena: Indeferimento BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 19:03:46.
REDIVALDO DIAS BARBOSA Juiz de Direito Substituto

N. 0737574-51.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: COLEGIO INTEGRADO POLIVALENTE LTDA - ME. Adv(s).: GO26104
- GLAUCO VINICIUS ANDALECIO CUNHA. R: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 23VARCVBSB 23ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0737574-51.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: COLEGIO INTEGRADO
POLIVALENTE LTDA - ME RÉU: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos, etc. Nos
termos do art. 3º, § 3º, do CPC, § 3o "A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por
juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial". Nesse sentido, estabelece o art.
165 do aludido código que "Os tribunais criarão centros judiciários de solução consensual de conflitos, responsáveis pela realização de sessões
e audiências de conciliação e mediação e pelo desenvolvimento de programas destinados a auxiliar, orientar e estimular a autocomposição".
Tais profissionais poderão ser cadastrados no Tribunal ou mesmo compor quadro próprio, mediante ingresso por concurso público, conforme o
art. 167 e parágrafos, do CPC. Entretanto, como até o presente momento não houve a estruturação do quadro de conciliadores e mediadores
na justiça do Distrito Federal para atender à nova realidade processual, seja por meio de cadastro, seja por meio de carreira específica, não se
mostra viável - à luz dos princípios da efetividade da atividade jurisdicional e razoável duração do processo (art. 5º, LVXXIII, da Constituição da
República) - a designação de audiência inaugural na forma do art. 334 do CPC. Registre-se, ademais, que a postergação da aludida audiência
não acarreta qualquer prejuízo às partes (art. 188 e 277 do CPC), estando o juízo autorizado a assim proceder quando a adequação/flexibilização
procedimental se mostrar necessária diante das peculiaridades não só da causa, mas também da própria justiça local, conforme exegese do art.
139, incisos I, II, V e VI, do CPC. Destarte, postergo a realização da audiência de conciliação e mediação para momento posterior à apresentação
da contestação. Passo à análise da tutela de urgência. Trata-se de pedido formulado por usuário de plano de saúde em desfavor de CENTRAL
NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL. Pede, em tutela que urgência, que seja determinado à requerida a manutenção do plano de
saúde na modalidade individual ou familiar, nas mesmas condições e preço do contrato anterior ou a continuidade do plano de saúde atual, uma
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vez que, embora estivesse inadimplente, não lhe foi oportunizada a purgação da mora, nem observado o prazo de 60 dias para cancelamento
da avença. Decido. Para a concessão da tutela de urgência é necessária a presença dos requisitos do art. 300 do CPC, a saber a probabilidade
do direito invocado e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. No que concerne, à probabilidade do direito do(a) autor(a), verifica-
se que está comprovado nos autos a relação jurídica entre as partes. Além disso, a Lei 9.656/1998, determina que as operadoras de plano de
saúde que administram planos coletivos empresariais ou por adesão deverão, no caso de inadimplência superior a 60 (sessenta) dias, deve ter
notificação prévia do cancelamento em 5 (cinco) dias. Alega a autora que não houve tal comunicação. O perigo de dano é latente, pois diante da
iminência do cancelamento de plano de saúde, caso não haja disponibilização do plano de saúde individual ou familiar em substituição ao anterior,
de caráter coletivo, além de haver substancial prejuízo financeiro na contratação de novo plano, haverá possibilidade de que os atendimentos
de urgência e emergência sejam negados. Ressalte-se que a provisoriedade é a marca das tutelas antecipatórias, nada obstando que, no curso
do processo, haja modificação da determinação. Nada obstante o direito de a parte ser mantida no plano de saúde atual ou ter sua migração
para plano de saúde individual ou familiar, em razão do cancelamento do plano coletivo, é possível que haja necessidade de incremento da
parcela, posto que não há mais a participação da empresa contratante. Entretanto, tal valor de incremento não pode fugir à razoabilidade, qual
seja, o valor que era pago pela pessoa jurídica contratante em relação a cada funcionário e apenas se não continuar havendo contribuição da
empresa. Ante o exposto DEFIRO EM PARTE A TUTELA DE URGÊNCIA pleiteada para determinar à ré que mantenha a requerente e seus
dependentes no plano de saúde anteriormente aderido ou para que proceda reativação do plano de saúde contratado no prazo de 3 (três) dias,
contados da ciência desta e até ulterior decisão, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), ressalvado o direito de, em havendo nova inadimplência, proceder com efetiva e prévia comunicação se preenchidos os requisitos
temporais previstos na legislação. Intime(m)-se e cite-se o(a) requerido(a) para apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de ser considerado(a) revel e presumirem-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (art. 344 do CPC). Advirta-se a parte
requerida de que sua contestação deverá ser subscrita por advogado(a) regularmente inscrito(a) na Ordem dos Advogados do Brasil. BRASÍLIA,
DF, 8 de dezembro de 2017 10:57:22. REDIVALDO DIAS BARBOSA Juiz de Direito Substituto

CERTIDÃO

N. 0729241-13.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIO ALVES SEIXAS. Adv(s).: DF16738 - DANIELLA CANNALONGA
DE SOUSA MATIAS, DF11152 - ANTONIO CARLOS GARCIA MARTINS CHAVES, DF08656 - SIBELE GUIMARAES SALGADO, DF51691
- VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA. R: LEONIR MENEZES DUARTE. Adv(s).: DF14746 - JOSE PEIXOTO GUIMARAES NETO, DF01759
- JOSE CARLOS FARIA PEIXOTO GUIMARAES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 23VARCVBSB 23ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0729241-13.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: MARIO ALVES SEIXAS RÉU: LEONIR MENEZES DUARTE CERTIDÃO Certifico e dou fé que, considerando a juntada
da(s) contestação(ões) de ID(s) 11947282, DE ORDEM, nos termos da Portaria nº 02/2017 deste Juízo c/c o § 4º do art. 203, do CPC, intimo
o(a)(s) REQUERENTE(S) para, em RÉPLICA (prazo de 15 dias), se manifestar sobre a(s) contestação(ões) e documentos juntados, bem como
para especificar(em) as provas que pretende(m) produzir, sob pena de preclusão. Sucessivamente, independente de nova intimação pelo DJ-e,
fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) REQUERIDA(S) a indicar(em) as provas que pretende(m) produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. As partes deverão
delimitar a modalidade e o objeto da prova, com o objetivo de se esclarecerem eventuais pontos controvertidos, sob pena de indeferimento,
oportunizando o julgamento antecipado da lide conforme o estado do processo. Nos mesmos prazos, digam as partes se possuem interesse na
realização da audiência de conciliação, conforme Decisão de ID 10590327. Caso ambas as partes manifestem interesse pela audiência, designe-
se o ato. Caso contrário, façam-se os autos conclusos. Do que para constar, lavrei o presente termo. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017
13:07:58. IVONETE PEREIRA DA CONCEICAO Servidor Geral

N. 0729241-13.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIO ALVES SEIXAS. Adv(s).: DF16738 - DANIELLA CANNALONGA
DE SOUSA MATIAS, DF11152 - ANTONIO CARLOS GARCIA MARTINS CHAVES, DF08656 - SIBELE GUIMARAES SALGADO, DF51691
- VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA. R: LEONIR MENEZES DUARTE. Adv(s).: DF14746 - JOSE PEIXOTO GUIMARAES NETO, DF01759
- JOSE CARLOS FARIA PEIXOTO GUIMARAES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 23VARCVBSB 23ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0729241-13.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: MARIO ALVES SEIXAS RÉU: LEONIR MENEZES DUARTE CERTIDÃO Certifico e dou fé que, considerando a juntada
da(s) contestação(ões) de ID(s) 11947282, DE ORDEM, nos termos da Portaria nº 02/2017 deste Juízo c/c o § 4º do art. 203, do CPC, intimo
o(a)(s) REQUERENTE(S) para, em RÉPLICA (prazo de 15 dias), se manifestar sobre a(s) contestação(ões) e documentos juntados, bem como
para especificar(em) as provas que pretende(m) produzir, sob pena de preclusão. Sucessivamente, independente de nova intimação pelo DJ-e,
fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) REQUERIDA(S) a indicar(em) as provas que pretende(m) produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. As partes deverão
delimitar a modalidade e o objeto da prova, com o objetivo de se esclarecerem eventuais pontos controvertidos, sob pena de indeferimento,
oportunizando o julgamento antecipado da lide conforme o estado do processo. Nos mesmos prazos, digam as partes se possuem interesse na
realização da audiência de conciliação, conforme Decisão de ID 10590327. Caso ambas as partes manifestem interesse pela audiência, designe-
se o ato. Caso contrário, façam-se os autos conclusos. Do que para constar, lavrei o presente termo. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017
13:07:58. IVONETE PEREIRA DA CONCEICAO Servidor Geral

N. 0735668-26.2017.8.07.0001 - EMBARGOS DE TERCEIRO - A: PAULO CESAR DA MOTA FURTADO. Adv(s).: DF42335 - FLAVIO
AUGUSTO FONSECA. R: Gilza Francisca Meneses de Souza. Adv(s).: DF38868 - GUSTAVO PENNA MARINHO DE ABREU LIMA. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 23VARCVBSB 23ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0735668-26.2017.8.07.0001 Classe judicial: EMBARGOS DE TERCEIRO (37) EMBARGANTE: PAULO CESAR DA MOTA FURTADO
EMBARGADO: GILZA FRANCISCA MENESES DE SOUZA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, considerando a juntada da(s) IMPUGNAÇÃO
AOS EMBARGOS DE TERCEIRO de ID(s) 11940740, DE ORDEM, nos termos da Portaria nº 02/2017 deste Juízo c/c o § 4º do art. 203, do
CPC, intimo o(a)(s) REQUERENTE(S) para, em RÉPLICA (prazo de 15 dias), se manifestar sobre a(s) IMPUGNAÇÃO e documentos juntados,
bem como para especificar(em) as provas que pretende(m) produzir, sob pena de preclusão. Sucessivamente, independente de nova intimação
pelo DJ-e, fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) REQUERIDA(S) a indicar(em) as provas que pretende(m) produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. As
partes deverão delimitar a modalidade e o objeto da prova, com o objetivo de se esclarecerem eventuais pontos controvertidos, sob pena de
indeferimento, oportunizando o julgamento antecipado da lide conforme o estado do processo. Do que para constar, lavrei o presente termo.
BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:19:54. IVONETE PEREIRA DA CONCEICAO Servidor Geral

N. 0735668-26.2017.8.07.0001 - EMBARGOS DE TERCEIRO - A: PAULO CESAR DA MOTA FURTADO. Adv(s).: DF42335 - FLAVIO
AUGUSTO FONSECA. R: Gilza Francisca Meneses de Souza. Adv(s).: DF38868 - GUSTAVO PENNA MARINHO DE ABREU LIMA. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 23VARCVBSB 23ª Vara Cível de Brasília Número do
processo: 0735668-26.2017.8.07.0001 Classe judicial: EMBARGOS DE TERCEIRO (37) EMBARGANTE: PAULO CESAR DA MOTA FURTADO
EMBARGADO: GILZA FRANCISCA MENESES DE SOUZA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, considerando a juntada da(s) IMPUGNAÇÃO
AOS EMBARGOS DE TERCEIRO de ID(s) 11940740, DE ORDEM, nos termos da Portaria nº 02/2017 deste Juízo c/c o § 4º do art. 203, do
CPC, intimo o(a)(s) REQUERENTE(S) para, em RÉPLICA (prazo de 15 dias), se manifestar sobre a(s) IMPUGNAÇÃO e documentos juntados,
bem como para especificar(em) as provas que pretende(m) produzir, sob pena de preclusão. Sucessivamente, independente de nova intimação
pelo DJ-e, fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) REQUERIDA(S) a indicar(em) as provas que pretende(m) produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. As



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1403

partes deverão delimitar a modalidade e o objeto da prova, com o objetivo de se esclarecerem eventuais pontos controvertidos, sob pena de
indeferimento, oportunizando o julgamento antecipado da lide conforme o estado do processo. Do que para constar, lavrei o presente termo.
BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:19:54. IVONETE PEREIRA DA CONCEICAO Servidor Geral

EDITAL

N. 0729752-11.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GENI FERREIRA DE PAULA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: CAVALCANTE COMERCIO TRANSPORTE LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DIEGO CAVALCANTE GOMES. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: RONALDO PINHEIRO DAZEVEDO JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA FERREIRA DA SILVA ALVES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 23ª Vara
Cível de Brasília Praça Municipal Lote 1 Bloco B, Zona Cívico-Administrativa, BRASÍLIA - DF - CEP: 70094-900 Telefone: (61) 3103-6151 -
Fax: (61) 3103-0531 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 EDITAL DE INTIMAÇÃO - CUMPRIMENTO SENTENÇA Prazo de dilação: 20
dias corridos O Doutor REDIVALDO DIAS BARBOSA, MM. Juiz de Direito Substituto da 23ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Brasília/
DF, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo e Secretaria
tramita a Ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) processo nº 0729752-11.2017.8.07.0001, movida pela exeqüente GENI FERREIRA
DE PAULA, contra CAVALCANTE COMERCIO TRANSPORTE LTDA. (CNPJ nº 08.787.446/0001-10), DIEGO CAVALCANTE GOMES (CPF
nº 005.863.791-50), RONALDO PINHEIRO DAZEVEDO JUNIOR (CPF nº 008.551.321-08) e MARIA FERREIRA DA SILVA ALVES (CPF nº
381.631.011-72), que tem por objeto a condenação do requerido ao pagamento do valor de R$ 9.094,08 (nove mil e noventa e quatro reais e oito
centavos). FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS RÉUS EXECUTADOS: CAVALCANTE COMERCIO TRANSPORTE LTDA., DIEGO CAVALCANTE
GOMES, RONALDO PINHEIRO DAZEVEDO JUNIOR e MARIA FERREIRA DA SILVA ALVES, que se encontram em lugar incerto e não sabido,
para cumprir a sentença, nos termos do art. 513, § 2º do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de incidir multa de 10% sobre o
débito, assim como honorários advocatícios de 10%, ambos previstos no art. 523, § 1º, do mesmo diploma legal. Cientificando que este Juízo
tem sua sede no Bloco B, ala B, sala 516, Fórum de Brasília-DF, funcionando nos dias úteis, das 12:00 às 19:00 horas. Expediu-se o presente,
que será publicado como determina a Lei, disponibilizado no site deste Tribunal (www.tjdft.jus.br) e no portal de editais do Conselho Nacional de
Justiça - CNJ, bem como afixado no local de costume. Eu, FABIANO VIEIRA DUARTE Servidor Geral, assino eletronicamente por ordem do MM.
Juiz de Direito Substituto. Dado e passado na cidade de Brasília/DF 11 de dezembro de 2017.

N. 0729752-11.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GENI FERREIRA DE PAULA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: CAVALCANTE COMERCIO TRANSPORTE LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DIEGO CAVALCANTE GOMES. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: RONALDO PINHEIRO DAZEVEDO JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA FERREIRA DA SILVA ALVES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 23ª Vara
Cível de Brasília Praça Municipal Lote 1 Bloco B, Zona Cívico-Administrativa, BRASÍLIA - DF - CEP: 70094-900 Telefone: (61) 3103-6151 -
Fax: (61) 3103-0531 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 EDITAL DE INTIMAÇÃO - CUMPRIMENTO SENTENÇA Prazo de dilação: 20
dias corridos O Doutor REDIVALDO DIAS BARBOSA, MM. Juiz de Direito Substituto da 23ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Brasília/
DF, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo e Secretaria
tramita a Ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) processo nº 0729752-11.2017.8.07.0001, movida pela exeqüente GENI FERREIRA
DE PAULA, contra CAVALCANTE COMERCIO TRANSPORTE LTDA. (CNPJ nº 08.787.446/0001-10), DIEGO CAVALCANTE GOMES (CPF
nº 005.863.791-50), RONALDO PINHEIRO DAZEVEDO JUNIOR (CPF nº 008.551.321-08) e MARIA FERREIRA DA SILVA ALVES (CPF nº
381.631.011-72), que tem por objeto a condenação do requerido ao pagamento do valor de R$ 9.094,08 (nove mil e noventa e quatro reais e oito
centavos). FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS RÉUS EXECUTADOS: CAVALCANTE COMERCIO TRANSPORTE LTDA., DIEGO CAVALCANTE
GOMES, RONALDO PINHEIRO DAZEVEDO JUNIOR e MARIA FERREIRA DA SILVA ALVES, que se encontram em lugar incerto e não sabido,
para cumprir a sentença, nos termos do art. 513, § 2º do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de incidir multa de 10% sobre o
débito, assim como honorários advocatícios de 10%, ambos previstos no art. 523, § 1º, do mesmo diploma legal. Cientificando que este Juízo
tem sua sede no Bloco B, ala B, sala 516, Fórum de Brasília-DF, funcionando nos dias úteis, das 12:00 às 19:00 horas. Expediu-se o presente,
que será publicado como determina a Lei, disponibilizado no site deste Tribunal (www.tjdft.jus.br) e no portal de editais do Conselho Nacional de
Justiça - CNJ, bem como afixado no local de costume. Eu, FABIANO VIEIRA DUARTE Servidor Geral, assino eletronicamente por ordem do MM.
Juiz de Direito Substituto. Dado e passado na cidade de Brasília/DF 11 de dezembro de 2017.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Edilson Enedino das Chagas
Diretor de Secretaria: Clovis Inacio Ferreira Junior
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.047861-0 - Procedimento Comum -  A: ANTONIO WANDERLEY DE ARAUJO. Adv(s).: DF011635 - Meire Maria Pinto. R:
JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA SA. Adv(s).: DF02221A - Rodrigo Badaro Almeida de Castro, DF088103 - Azevedo Sette Advogados
Associados. A: LUCIENE APARECIDA DA SILVA ARAUJO. Adv(s).: (.). Certifico que juntei, à(s) folha(s) 220/223 retro, petição da parte JOSE
CELSO GONTIJO ENGENHARIA SA (Baixa com Ofício). Assim, DE ORDEM, nos termos da Portaria nº 02/2017 deste juízo, c/c o § 4º, do
art. 203, do CPC, fica(m) a(s) parte(s) REQUERENTE(S)/EXEQUENTE(S) intimada(s) a se manifestar(em) nos presentes autos no prazo de 05
(cinco) dias, em relação à petição apresentada pelo REQUERIDO sobre o comprovante de pagamento. Do que para constar, lavrei a presente.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h30. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.01.1.145658-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: DMP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME. Adv(s).: DF028161 - Marcello
Henrique Rodrigues Silva. R: MARCIO PEREIRA MOLISANI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Vistos estes autos. Fls. 188. Defiro o pedido para
determinar a pesquisa por meio do sistema INFOJUD. Os documentos obtidos via sistema INFOJUD foram acondicionados em pasta própria no
Cartório, considerando-se o seu sigilo (parágrafo único do art. 773 do CPC), sendo que a consulta a tais documentos deverá ocorrer em Cartório,
sendo vedada a sua digitalização, reprografia ou fotografia, ficando a parte ciente de que, após a consulta ou transcorrido o prazo da intimação,
os documentos poderão ser destruídos. Destaco que a consulta ao INFOJUD restou frutífera tão somente em relação ao exercício 2015. Para os
exercícios 2017 e 2016 o sistema informou que "NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOS", conforme
anexos. Assim, fica(m) a(s) parte(s) requerente(s) intimada a promover o andamento do feito no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 18h23. Redivaldo Dias Barbosa,Juiz de Direito Substituto .

DESPACHO
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Nº 2012.01.1.019965-9 - Execucao -  A: HOTEL PHENICIA LTDA. Adv(s).: DF034267 - Tiago Santana de Lacerda, DF034402 -
Fabio Monteiro Ferreira, DF035733 - Valeria Bittar Elbel. R: JOSE RONALDO DE OLIVEIRA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
INTERESSADA: RAQUEL PROCACI DO CARMO OLIVEIRA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: AUCTUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. Adv(s).: DF032937 - Carlos Augusto Ribeiro Lima. Vistos estes autos. Retornem os autos à Defensoria Pública para que o executado se
manifeste especificamente sobre os utensílios e bens pessoais encontrados no interior do imóvel arrematado. Em caso de silêncio, tais bens
serão removidos para o depósito público. Prazo de 05 (cinco) dias. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h24. Redivaldo Dias Barbosa,Juiz
de Direito Substituto .

SENTENÇA

Nº 2016.01.1.065397-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: CAMPO DA ESPERANCA SERVICOS LTDA. Adv(s).: DF028384 - Felipe
Fernandes Macedo Pinto, DF045576 - Jessica Macedo Klein. R: LOURENCO PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF038635 - Aline Vieira da Silva.
Diante do exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III, c/c parágrafo único, do art. 771, ambos do
Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 18h25. Redivaldo Dias Barbosa,Juiz de Direito Substituto .

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO - INTIMAÇÃO DAS PARTES

Nº 2015.01.1.093277-5 - Monitoria -  A: HC INCORPORADORA SA. Adv(s).: DF005297 - Luiz Filipe Ribeiro Coelho. R: CARLOS
HENRIQUE DE ALMEIDA. Adv(s).: DF019345 - Thiago Diniz Seixas. R: MINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E AGROPASTORIS LTDA.
Adv(s).: DF018597 - Eric Furtado Ferreira Borges, DF019250 - Bruno Cesar Pesqueiro Ponce Jaime, DF019345 - Thiago Diniz Seixas. Certifico e
dou fé que a r. sentença proferida nos presentes autos (fls. 229/231), confirmada pelos Acórdãos de fls. 303/309 (APC) e 305/310 (ED), transitou
em julgado para as Partes em 28/11/2017. Assim, considerando que a fase do cumprimento de sentença depende de iniciativa da parte credora
(Art. 523, do NCPC), a qual deverá tramitar pelo PJ-e, nos termos da Portaria Conjunta 85, de 29/09/2016, DE ORDEM, nos termos da Portaria
02/2017, c/c o § 4º, do art. 203, do CPC, intimo as partes acerca do retorno dos autos. Mantenham-se os autos, em escaninho próprio, pelo prazo de
05 (cinco) dias para a parte REQUERIDA, a fim de possibilitar eventuais cópias/digitalizações. Após, façam a remessa dos autos à CONTADORIA
JUDICIAL para cálculo das custas finais, se houver (art. 100, do PGC), as quais deverão ser recolhidas pela parte HC INCORPORADORA SA.
Do que para constar, lavrei o presente termo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h26. .

SENTENÇA

Nº 2017.01.1.016646-2 - Procedimento Comum -  A: NIVALDO PIRES DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF030162 - Edson Pereira de Oliveira.
R: SAMUEL SILVA LIRA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. 12. Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da presente, pois
as cártulas de cheque de fls. 12/17 se demonstraram idôneas para atribuir com segurança a obrigação de pagamento nelas descrita, aplicando-
se à hipótese dos autos o art. 1º, inc. VI, e art. 2º, caput, ambos da Lei do Cheque (Lei n. 7.357/1985). Condeno o requerido ao pagamento das
quantias nominais indicadas às fls. 12/17, valores inscritos nos cheques, e que deverão ser corrigidos a contar da respectiva data de emissão
das cártulas e acrescidos de juros de 1% (um por cento) a. m. (ao mês) a partir da data da primeira apresentação e, em relação às cártulas não
apresentadas, a partir da data da pós-datação no anverso. Neste sentido, REsp 1.556.834, DJe 22/06/2016, julgado de acordo com a sistemática
dos recursos repetitivos. Resolvo o mérito, com fundamento no inc. I do art. 487 do CPC. 13. Considero que o requerente sucumbiu em parte
mínima do pedido. Por isso, custas e honorários exclusivamente pelo requerido. Honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento)
do valor atualizado da condenação (art. 85, § 2º, do CPC). 14. Defiro o desentranhamento de documentos, independente de traslado, porém
mediante recibo. 15. Após o trânsito em julgado, providenciem-se as baixas de estilo e arquivem-se. 16. Advirto que eventual cumprimento forçado
da sentença deverá ocorrer por meio eletrônico (PJE), nos termos do art. 1º, da Portaria Conjunta n. 85 - TJDFT. Dê-se vista à Defensoria Pública.
I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h29. Redivaldo Dias Barbosa,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2016.01.1.115144-7 - Monitoria -  A: BRASILIA CURSOS E CONCURSOS LTDA. Adv(s).: DF019313 - Ivonete Araujo Carvalho Lima
Granjeiro. R: JESSICA CECILIA RODRIGUES LEITE. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. 11. Ante o exposto, rejeito os embargos de fls.
88, verso, e, em consequência, julgo procedente o pedido da presente ação monitória, pois as cártulas de cheque de fls. 13 se demonstraram
idôneas para atribuir com segurança a obrigação de pagamento nelas descrita, aplicando-se à hipótese dos autos o art. 1º, inc. VI, e art. 2º,
caput, ambos da Lei do Cheque (Lei n. 7.357/1985) c/c art. 700, caput, e seu § 5º, do CPC. Condeno a requerida ao pagamento da quantia de R$
130,01 (cento e trinta reais e um centavo), valor nominal inscrito nos cheques de fls. 13, montante a ser corrigido a contar da data da emissão das
cártulas (1º/09/2012, 1º/11/2012 e 1º/12/2012) e juros de 1% (um por cento) a. m. (ao mês) a contar da data da primeira apresentação (03/09/2012,
05/11/2012 e 07/12/2012, respectivamente). Neste sentido, REsp 1.556.834, DJe 22/06/2016, julgado de acordo com a sistemática dos recursos
repetitivos. Resolvo o mérito, com fundamento no inc. I do art. 487 do CPC. 12. Custas pelo requerido. Condeno-o também nos honorários de
sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação (art. 85, § 2º, do CPC). 13. Defiro o desentranhamento de
documentos, independente de traslado, porém mediante recibo. 14. Após o trânsito em julgado, providenciem-se as baixas de estilo e arquivem-
se. 15. Advirto que eventual cumprimento forçado da sentença deverá ocorrer por meio eletrônico (PJE), nos termos do art. 1º, da Portaria
Conjunta n. 85 - TJDFT. Dê-se vista à Defensoria Pública. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h32. Redivaldo Dias Barbosa,Juiz de
Direito Substituto .

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO - INTIMAÇÃO DAS PARTES

Nº 2014.01.1.071736-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: CRCA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA ME. Adv(s).: DF031665 - Diego Keyne
da Silva Santos. R: POLI FELIX COMERCIO ATACADISTA LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: POL FELIX OLIVEIRA DA SILVA.
Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: GILVONETE DA SILVA FONSENCA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Certifico e dou fé que
a r. sentença proferida nos presentes autos (fls. 250/252), confirmada pelo Acórdão de fls. 285/290, transitou em julgado para as Partes em
14/11/2017. Assim, considerando que a fase do cumprimento de sentença depende de iniciativa da parte credora (Art. 523, do NCPC), a qual
deverá tramitar pelo PJ-e, nos termos da Portaria Conjunta 85, de 29/09/2016, DE ORDEM, nos termos da Portaria 02/2017, c/c o § 4º, do art. 203,
do CPC, intimo as partes acerca do retorno dos autos. DISPONIBILIZADO O ATO, dê-se vista dos autos à CURADORIA ESPECIAL para ciência
e providências para eventuais cópias/digitalizações. Após, façam a remessa dos autos à CONTADORIA JUDICIAL para cálculo das custas finais,
se houver (art. 100, do PGC), as quais deverão ser recolhidas pela parte CRCA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA ME. Do que para constar, lavrei
o presente termo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h33. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.01.1.140080-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: CLINER CENTRO MULTIDISCIPLINAR DE REORGANIZACAO
NEUROLOGICA. Adv(s).: DF026839 - Florisvaldo Teixeira de Souza Filho. R: ADEMIR VIEIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF051220 - Carlos
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Henrique Rodrigues Vieira. Vistos estes autos. O executado, devidamente intimado por meio de Oficial de Justiça, deixou de cumprir a
determinação deste Juízo respeitante ao fornecimento de informações acerca da localização do veículo Peugeut-206, Placa JGE 4817, já
penhorado, mas pendente de avaliação, sob as penas do art. 77, inc. IV, do CPC. A resistência injustificada do executado em cumprir com exatidão
a ordem judicial configura ato atentatório à dignidade da justiça, razão pela qual aplico a ele multa no percentual de 20% (vinte por cento) do
valor atualizado da execução em favor do exequente. Diga o exequente se tem interesse na manutenção da penhora e, em caso positivo, se
lhe é possível indicar o valor do automóvel, nos termos do inc. IV, do art. 870, do CPC. Prazo de 05 (cinco) dias. I. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 18h34. Redivaldo Dias Barbosa,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2015.01.1.026451-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: CAMILO CARLOS DE SOUZA BARBOSA. Adv(s).: DF013558 - Jacques
Veloso de Melo. R: VIPLAN ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MAGALHAES. Adv(s).:
(.). Vistos estes autos. Fls. 334/335. Trata-se de pedido de homologação de estimativa do valor do imóvel penhorado nos autos. Por ora, nada
a prover. Diante do suscitar de dificuldades pelo Oficial de Justiça em relação à avaliação determinada, a estimativa do exequente deveria,
minimamente, trazer o valor do metro quadrado da terra nua do imóvel, o que pode ser subsidiado pela base de cálculo do IPTU para fins de
avaliação, por exemplo, sendo insuficientes as informações utilizadas às fls. 336/337, inclusive sem consideração da real metragem do lote (667
m2 e não 600 m2). Assim, venha a estimativa em termos, conforme art. 870, inc. IV, ou diga o exequente se tem interesse na avaliação do imóvel,
nos termos do parágrafo único, do art. 870, do CPC. Prazo de 05 (cinco) dias. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h36. Redivaldo Dias
Barbosa,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2012.01.1.104593-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRITACAL INDUSTRIA E COM DE BRITA E CALCARIO BRASILIA
LTDA. Adv(s).: DF020886 - Wendel Rodrigues da Silva. R: FABIO LUIZ SULZBACH. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Vistos estes autos. Renovem-
se as diligências, para bloqueio de ativos em nome do executado, até o limite de R$ 25.496,27. Se infrutífera a diligência, condiciono a expedição
da carta precatória ao recolhimento antecipado das custas perante o juízo deprecado e as demais providências expressamente indicadas na
decisão de fls. 314 e fls. 314, verso. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h36. Redivaldo Dias Barbosa,Juiz de Direito Substituto .

SENTENÇA

Nº 2015.01.1.004510-8 - Consignacao Em Pagamento -  A: MARCO DANIEL MONTEIRO DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF029296 - Luiz
Sergio de Vasconcelos Junior. R: SORAYA CRISTIANE MACHADO MAGALHAES INFORMATICA ME. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial.
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da autora e extingo a obrigação referente ao título de crédito de cheque nº 850066, Ag. 2863,
C/C nº 19.160-4, do Banco do Brasil. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Oficie-se ao SERASA
para exclusão de eventual restrição relacionada à referida cártula de cheque, bem como para que se abstenha de realizar restrição em relação
especificamente a esta cártula. Diante do princípio da causalidade, condeno o requerente ao pagamento das custas e dos honorários, que fixo
em 10% (dez por cento) do valor do depósito, atento ao disposto no art. 85, § 2º, do CPC, os quais reverterão em benefício da Defensoria Pública.
Dê-se vista. Transitada esta em julgado, dê-se baixa na Distribuição e arquivem-se estes autos, observadas as cautelas de estilo. Defiro, desde
já, o desentranhamento de eventuais documentos, independente de translado, haja vista a possibilidade de eliminação dos referidos documentos
de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo eg. TJDFT. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 18h42. Redivaldo Dias Barbosa,Juiz de Direito Substituto .

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO - INTIMAÇÃO DAS PARTES

Nº 2014.01.1.167131-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: DIVO BARADEL. Adv(s).: SP334591 - Juliana de Paiva Almeida. R: BANCO
DO BRASIL SA. Adv(s).: DF027474 - Rafael Sganzerla Durand, DF032089 - Gustavo Amato Pissini. Certifico e dou fé que a r. sentença proferida
nos presentes autos (fls. 225), confirmada pela decisão monocrática de fls. 256/258 e Acórdãos de fls. 288/291 (Agravo Interno) e 305/309
(Embargos de Declaração), transitou em julgado para as Partes em 29/11/2017. Assim, diante da aplicação da multa e, considerando que a
fase do cumprimento de sentença depende de iniciativa da parte credora (Art. 523, do NCPC), a qual deverá tramitar pelo PJ-e, nos termos da
Portaria Conjunta 85, de 29/09/2016, DE ORDEM, nos termos da Portaria 02/2017, c/c o § 4º, do art. 203, do CPC, intimo as partes acerca do
retorno dos autos. Mantenham-se os autos, em escaninho próprio, pelo prazo de 05 (cinco) dias para a parte AUTORA, a fim de providenciar
eventuais cópias/digitalizações. Após, façam a remessa dos autos à CONTADORIA JUDICIAL para cálculo das custas finais, se houver (art. 100,
do PGC), as quais deverão ser recolhidas pela parte BANCO DO BRASIL SA. Do que para constar, lavrei o presente termo. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 18h55. .

Nº 2016.01.1.015779-6 - Procedimento Comum -  A: SUSHILOKO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF019250 - Bruno Cesar
Pesqueiro Ponce Jaime. R: ALBERICO JOSE BASTOS VIEIRA. Adv(s).: DF037951 - Ana Luiza Goncalves Martins de Sa, PE016403 - Carlos
Alberto Barbosa de Castro Carvalho de Medei. Certifico e dou fé que a r. sentença proferida nos presentes autos (fls. 406/410), MODIFICADA
pelo Acórdão de fls. 494/503, cujo julgamento foi confirmado pelo Acórdão de fls. 514/517 (Embargos de Declaração) e Decisão de fls. 563/564
(Inadmissão do REsp), tendo transitado em julgado para as Partes em 30/11/2017. Certifico, ainda, que juntei, às fls. 565/577, o Ofício n.º
24679/2017 - 6ª Turma Cível pelo encaminhamento de peças do AGI 0-93068/2016 e, à fl. 578, petição do requerido ALBÉRICO JOSÉ BASTOS
VIEIRA, pela intimação do requerente para cumprir voluntariamente a sentença. Assim, considerando que a fase do cumprimento de sentença
depende de iniciativa da parte credora (Art. 523, do NCPC), a qual deverá tramitar pelo PJ-e, nos termos da Portaria Conjunta 85, de 29/09/2016,
DE ORDEM, nos termos da Portaria 02/2017, c/c o § 4º, do art. 203, do CPC, intimo as partes acerca do retorno dos autos. Mantenham-se os
autos, em escaninho próprio, pelo prazo de 05 (cinco) dias para a PARTE REQUERIDA, a fim de providenciar eventuais cópias/digitalizações.
Após, façam a remessa dos autos à CONTADORIA JUDICIAL para cálculo das custas finais, se houver (art. 100, do PGC), as quais deverão
ser recolhidas pela parte SUSHILOKO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Do que para constar, lavrei o presente termo. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 18h46. .

Nº 2016.01.1.068739-2 - Procedimento Comum -  A: CRISTIANE NAVES PEPE. Adv(s).: DF018584 - Daniel Ferreira Melo. R:
PORTODESIGN IMPORTADORA LTDA. Adv(s).: SC015939 - Marcus Vinicius Mendes Mugnaini. Certifico e dou fé que a r. sentença proferida nos
presentes autos (fls. 82/86), confirmada pelo Acórdão de fls. 137/148, transitou em julgado para as Partes em 29/11/2017. Assim, considerando
que a sentença reportou a necessidade de LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA, DE ORDEM, nos termos da Portaria 02/2017, c/c o § 4º, do art. 203,
do CPC, intimo as partes acerca do retorno dos autos. Mantenham-se os autos, em escaninho próprio, pelo prazo de 05 (cinco) dias para a
PARTE AUTORA. Após, façam a remessa dos autos à CONTADORIA JUDICIAL para cálculo das custas finais, se houver (art. 100, do PGC),
as quais deverão ser recolhidas pela parte PORTODESIGN IMPORTADORA LTDA. Do que para constar, lavrei o presente termo. Brasília - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 18h50. .

JUNTADA DE MANDADO DE PENHORA

Nº 2014.01.1.051043-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: LEUSISA LOPES SANTOS. Adv(s).: DF666666 - Núcleo de Prática Jurídica
da Faculdade Uniceub. R: MISAEL FRANCISCO DOS SANTOS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Certifico e dou fé que juntei, à(s)
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folha(s) retro, o(s) mandado(s) de penhora SEM A FINALIDADE ATINGIDA em relação à parte MISAEL FRANCISCO DOS SANTOS. Assim, DE
ORDEM, nos termos da Portaria n.º 02/2017 deste Juízo, ao(à)(s) exequente(s) para se manifestar(em) sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o referido prazo e não havendo manifestação, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO PELO DJ-
E, intime-se o(a)(s) exequente(s) por meio de CARTA-AR, para que promova(m) o andamento do feito em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção
por abandono da causa (art. 485, III, c/c o § 1º, CPC). Do que para constar, lavrei este termo. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h43. .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.129470-6 - Monitoria -  A: CICERO APARECIDO GOMES ME. Adv(s).: DF047851 - Frederico Henrique de Oliveira Lima
Junior. R: JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA SA. Adv(s).: DF02221A - Rodrigo Badaro Almeida de Castro. Certifico que juntei, à(s) folha(s)
310/313 retro, petição da parte JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA SA. Assim, DE ORDEM, nos termos da Portaria nº 02/2017 deste juízo,
c/c o § 4º, do art. 203, do CPC, fica(m) a(s) parte(s) REQUERENTE(S)/EXEQUENTE(S) intimada(s) a se manifestar(em) nos presentes autos no
prazo de 05 (cinco) dias, em relação ao pagamento realizado pelo REQUERIDO. Do que para constar, lavrei a presente. Brasília - DF, segunda-
feira, 11/12/2017 às 13h47. .

JUNTADA DE MANDADO DE CITAÇÃO

Nº 2017.01.1.012557-7 - Monitoria -  A: PATRIA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. Adv(s).: DF019202 - Cesar Guimaraes
Faria. R: C E C PASSAGENS E TURISMO LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que juntei, à(s) folha(s) retro, o(s)
mandado(s) de citação/intimação SEM A FINALIDADE ATINGIDA em relação à parte C E C PASSAGENS E TURISMO LTDA ME. Assim, DE
ORDEM, nos termos da Portaria n.º 02/2017 deste Juízo, ao(à)(s) Autor(a)(e)(s) para se manifestar(em) sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o referido prazo e não havendo manifestação, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO PELO DJ-
E, intime-se o(a)(s) autor(a)(e)(s) por meio de CARTA-AR, para que promova(m) o andamento do feito em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção
por abandono da causa (art. 485, III, c/c o § 1º, CPC). Do que para constar, lavrei este termo. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h57. .

JUNTADA DE MANDADO DE AVALIAÇÃO

Nº 2016.01.1.092968-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: RICARDO DE AMOREIRA GEPP. Adv(s).: DF000968 - Ulisses Riedel de
Resende. R: JFE 2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF033896 - Francisco Antonio Salmeron Junior. A: NATERCIA CUNHA
VIANA GEPP. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que juntei, à(s) folha(s) 228/231, o(s) MANDADO(S) DE AVALIAÇÃO devolvido(s) com finalidade
atingida. Assim, DE ORDEM, nos termos da Portaria n.º 02/2017 deste Juízo c/c o § 4º do art. 203, do CPC, intimo as partes para manifestarem-se
quanto à avaliação, no prazo comum de 05 (cinco) dias. Do que para constar, lavrei este termo. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h12. .

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.136129-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO JARDIM DOS BURITIS. Adv(s).: DF015666 - Mozart dos
Santos Barreto, DF025438 - Joao Paulo de Carvalho Bimbato, DF042289 - Leonardo Thadeu Pires. R: EDVAN RONDINELE DE LIMA. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal. Certifico que juntei, à(s) folha(s) 287 retro , petição da parte CONDOMINIO JARDIM DOS BURITIS. Assim,
DE ORDEM, nos termos da Portaria nº 02/2017 deste juízo, c/c o § 4º, do art. 203, do CPC, fica(m) a(s) parte(s) REQUERIDA(S)/EXECUTADA(S)
intimada(s) a se manifestar(em) nos presentes autos no prazo de 05 (cinco) dias. Do que para constar, lavrei a presente. Brasília - DF, segunda-
feira, 11/12/2017 às 16h02. .

Nº 2017.01.1.021406-6 - Monitoria -  A: IDEA - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL AVANCADO S/S. Adv(s).:
DF029047 - Alessandra Soares da Costa Melo, DF049573 - Rosane Campos de Sousa. R: JESSICA SILVA ROCHA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Certifico que juntei, à(s) folha(s) 144/146 retro, petição da parte IDEA - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
AVANCADO S/S. Assim, DE ORDEM, nos termos da Portaria nº 02/2017 deste juízo, c/c o § 4º, do art. 203, do CPC, fica(m) a(s) parte(s)
REQUERENTE(S)/EXEQUENTE(S) intimada(s) a se manifestar em relação a petição juntada, tendo em vista que não há dados suficientes que
satisfaçam o pedido de desentranhamento do mandado, nos presentes autos no prazo de 05 (cinco) dias. Do que para constar, lavrei a presente.
Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h45. .

Nº 2016.01.1.066462-2 - Prestacao de Contas - Exigidas -  A: BV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA. Adv(s).: SP257198
- William Carmona Maya. R: JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA SA. Adv(s).: DF02221A - Rodrigo Badaro Almeida de Castro, DF088103 -
Azevedo Sette Advogados Associados. Certifico e dou fé que juntei a petição do PERITO de fl. 796, com informação de data e local para realização
de Perícia . Assim, DE ORDEM, nos termos da Portaria nº 02/2017 deste juízo, c/c o § 4º do art. 203, § 4º, do CPC, ficam intimadas as partes
de que a PERÍCIA será realizada na data de 13/12/2017 , 4ª feira; no endereço SHC/EQS 114/115 conjunto A bloco 1 salas 10 a 18 e 28 a 36.,
devendo as partes, se o caso, entrar em contato com o perito para verificar o horário de realização da perícia. As partes deverão comparecer ao
local acompanhados de seus Assistentes Técnicos, devidamente indicados ao Juízo pelas partes; bem como levar todos os documentos realtivos
à manifestação e ao termo de proposta de honorários. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h38. .

EDITAL

N. 0729752-11.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GENI FERREIRA DE PAULA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: CAVALCANTE COMERCIO TRANSPORTE LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DIEGO CAVALCANTE GOMES. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: RONALDO PINHEIRO DAZEVEDO JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA FERREIRA DA SILVA ALVES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 23ª Vara
Cível de Brasília Praça Municipal Lote 1 Bloco B, Zona Cívico-Administrativa, BRASÍLIA - DF - CEP: 70094-900 Telefone: (61) 3103-6151 -
Fax: (61) 3103-0531 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 EDITAL DE INTIMAÇÃO - CUMPRIMENTO SENTENÇA Prazo de dilação: 20
dias corridos O Doutor REDIVALDO DIAS BARBOSA, MM. Juiz de Direito Substituto da 23ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Brasília/
DF, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo e Secretaria
tramita a Ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) processo nº 0729752-11.2017.8.07.0001, movida pela exeqüente GENI FERREIRA
DE PAULA, contra CAVALCANTE COMERCIO TRANSPORTE LTDA. (CNPJ nº 08.787.446/0001-10), DIEGO CAVALCANTE GOMES (CPF
nº 005.863.791-50), RONALDO PINHEIRO DAZEVEDO JUNIOR (CPF nº 008.551.321-08) e MARIA FERREIRA DA SILVA ALVES (CPF nº
381.631.011-72), que tem por objeto a condenação do requerido ao pagamento do valor de R$ 9.094,08 (nove mil e noventa e quatro reais e oito
centavos). FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS RÉUS EXECUTADOS: CAVALCANTE COMERCIO TRANSPORTE LTDA., DIEGO CAVALCANTE
GOMES, RONALDO PINHEIRO DAZEVEDO JUNIOR e MARIA FERREIRA DA SILVA ALVES, que se encontram em lugar incerto e não sabido,
para cumprir a sentença, nos termos do art. 513, § 2º do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de incidir multa de 10% sobre o
débito, assim como honorários advocatícios de 10%, ambos previstos no art. 523, § 1º, do mesmo diploma legal. Cientificando que este Juízo
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tem sua sede no Bloco B, ala B, sala 516, Fórum de Brasília-DF, funcionando nos dias úteis, das 12:00 às 19:00 horas. Expediu-se o presente,
que será publicado como determina a Lei, disponibilizado no site deste Tribunal (www.tjdft.jus.br) e no portal de editais do Conselho Nacional de
Justiça - CNJ, bem como afixado no local de costume. Eu, FABIANO VIEIRA DUARTE Servidor Geral, assino eletronicamente por ordem do MM.
Juiz de Direito Substituto. Dado e passado na cidade de Brasília/DF 11 de dezembro de 2017.

N. 0729752-11.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GENI FERREIRA DE PAULA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: CAVALCANTE COMERCIO TRANSPORTE LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DIEGO CAVALCANTE GOMES. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: RONALDO PINHEIRO DAZEVEDO JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA FERREIRA DA SILVA ALVES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 23ª Vara
Cível de Brasília Praça Municipal Lote 1 Bloco B, Zona Cívico-Administrativa, BRASÍLIA - DF - CEP: 70094-900 Telefone: (61) 3103-6151 -
Fax: (61) 3103-0531 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 EDITAL DE INTIMAÇÃO - CUMPRIMENTO SENTENÇA Prazo de dilação: 20
dias corridos O Doutor REDIVALDO DIAS BARBOSA, MM. Juiz de Direito Substituto da 23ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Brasília/
DF, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo e Secretaria
tramita a Ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) processo nº 0729752-11.2017.8.07.0001, movida pela exeqüente GENI FERREIRA
DE PAULA, contra CAVALCANTE COMERCIO TRANSPORTE LTDA. (CNPJ nº 08.787.446/0001-10), DIEGO CAVALCANTE GOMES (CPF
nº 005.863.791-50), RONALDO PINHEIRO DAZEVEDO JUNIOR (CPF nº 008.551.321-08) e MARIA FERREIRA DA SILVA ALVES (CPF nº
381.631.011-72), que tem por objeto a condenação do requerido ao pagamento do valor de R$ 9.094,08 (nove mil e noventa e quatro reais e oito
centavos). FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS RÉUS EXECUTADOS: CAVALCANTE COMERCIO TRANSPORTE LTDA., DIEGO CAVALCANTE
GOMES, RONALDO PINHEIRO DAZEVEDO JUNIOR e MARIA FERREIRA DA SILVA ALVES, que se encontram em lugar incerto e não sabido,
para cumprir a sentença, nos termos do art. 513, § 2º do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de incidir multa de 10% sobre o
débito, assim como honorários advocatícios de 10%, ambos previstos no art. 523, § 1º, do mesmo diploma legal. Cientificando que este Juízo
tem sua sede no Bloco B, ala B, sala 516, Fórum de Brasília-DF, funcionando nos dias úteis, das 12:00 às 19:00 horas. Expediu-se o presente,
que será publicado como determina a Lei, disponibilizado no site deste Tribunal (www.tjdft.jus.br) e no portal de editais do Conselho Nacional de
Justiça - CNJ, bem como afixado no local de costume. Eu, FABIANO VIEIRA DUARTE Servidor Geral, assino eletronicamente por ordem do MM.
Juiz de Direito Substituto. Dado e passado na cidade de Brasília/DF 11 de dezembro de 2017.

N. 0729752-11.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GENI FERREIRA DE PAULA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: CAVALCANTE COMERCIO TRANSPORTE LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DIEGO CAVALCANTE GOMES. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: RONALDO PINHEIRO DAZEVEDO JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA FERREIRA DA SILVA ALVES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 23ª Vara
Cível de Brasília Praça Municipal Lote 1 Bloco B, Zona Cívico-Administrativa, BRASÍLIA - DF - CEP: 70094-900 Telefone: (61) 3103-6151 -
Fax: (61) 3103-0531 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 EDITAL DE INTIMAÇÃO - CUMPRIMENTO SENTENÇA Prazo de dilação: 20
dias corridos O Doutor REDIVALDO DIAS BARBOSA, MM. Juiz de Direito Substituto da 23ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Brasília/
DF, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo e Secretaria
tramita a Ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) processo nº 0729752-11.2017.8.07.0001, movida pela exeqüente GENI FERREIRA
DE PAULA, contra CAVALCANTE COMERCIO TRANSPORTE LTDA. (CNPJ nº 08.787.446/0001-10), DIEGO CAVALCANTE GOMES (CPF
nº 005.863.791-50), RONALDO PINHEIRO DAZEVEDO JUNIOR (CPF nº 008.551.321-08) e MARIA FERREIRA DA SILVA ALVES (CPF nº
381.631.011-72), que tem por objeto a condenação do requerido ao pagamento do valor de R$ 9.094,08 (nove mil e noventa e quatro reais e oito
centavos). FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS RÉUS EXECUTADOS: CAVALCANTE COMERCIO TRANSPORTE LTDA., DIEGO CAVALCANTE
GOMES, RONALDO PINHEIRO DAZEVEDO JUNIOR e MARIA FERREIRA DA SILVA ALVES, que se encontram em lugar incerto e não sabido,
para cumprir a sentença, nos termos do art. 513, § 2º do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de incidir multa de 10% sobre o
débito, assim como honorários advocatícios de 10%, ambos previstos no art. 523, § 1º, do mesmo diploma legal. Cientificando que este Juízo
tem sua sede no Bloco B, ala B, sala 516, Fórum de Brasília-DF, funcionando nos dias úteis, das 12:00 às 19:00 horas. Expediu-se o presente,
que será publicado como determina a Lei, disponibilizado no site deste Tribunal (www.tjdft.jus.br) e no portal de editais do Conselho Nacional de
Justiça - CNJ, bem como afixado no local de costume. Eu, FABIANO VIEIRA DUARTE Servidor Geral, assino eletronicamente por ordem do MM.
Juiz de Direito Substituto. Dado e passado na cidade de Brasília/DF 11 de dezembro de 2017.

N. 0729752-11.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GENI FERREIRA DE PAULA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: CAVALCANTE COMERCIO TRANSPORTE LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DIEGO CAVALCANTE GOMES. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: RONALDO PINHEIRO DAZEVEDO JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA FERREIRA DA SILVA ALVES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 23ª Vara
Cível de Brasília Praça Municipal Lote 1 Bloco B, Zona Cívico-Administrativa, BRASÍLIA - DF - CEP: 70094-900 Telefone: (61) 3103-6151 -
Fax: (61) 3103-0531 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 EDITAL DE INTIMAÇÃO - CUMPRIMENTO SENTENÇA Prazo de dilação: 20
dias corridos O Doutor REDIVALDO DIAS BARBOSA, MM. Juiz de Direito Substituto da 23ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Brasília/
DF, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo e Secretaria
tramita a Ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) processo nº 0729752-11.2017.8.07.0001, movida pela exeqüente GENI FERREIRA
DE PAULA, contra CAVALCANTE COMERCIO TRANSPORTE LTDA. (CNPJ nº 08.787.446/0001-10), DIEGO CAVALCANTE GOMES (CPF
nº 005.863.791-50), RONALDO PINHEIRO DAZEVEDO JUNIOR (CPF nº 008.551.321-08) e MARIA FERREIRA DA SILVA ALVES (CPF nº
381.631.011-72), que tem por objeto a condenação do requerido ao pagamento do valor de R$ 9.094,08 (nove mil e noventa e quatro reais e oito
centavos). FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS RÉUS EXECUTADOS: CAVALCANTE COMERCIO TRANSPORTE LTDA., DIEGO CAVALCANTE
GOMES, RONALDO PINHEIRO DAZEVEDO JUNIOR e MARIA FERREIRA DA SILVA ALVES, que se encontram em lugar incerto e não sabido,
para cumprir a sentença, nos termos do art. 513, § 2º do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de incidir multa de 10% sobre o
débito, assim como honorários advocatícios de 10%, ambos previstos no art. 523, § 1º, do mesmo diploma legal. Cientificando que este Juízo
tem sua sede no Bloco B, ala B, sala 516, Fórum de Brasília-DF, funcionando nos dias úteis, das 12:00 às 19:00 horas. Expediu-se o presente,
que será publicado como determina a Lei, disponibilizado no site deste Tribunal (www.tjdft.jus.br) e no portal de editais do Conselho Nacional de
Justiça - CNJ, bem como afixado no local de costume. Eu, FABIANO VIEIRA DUARTE Servidor Geral, assino eletronicamente por ordem do MM.
Juiz de Direito Substituto. Dado e passado na cidade de Brasília/DF 11 de dezembro de 2017.

CERTIDÃO

N. 0702607-77.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ALLIANZ SEGUROS S/A. Adv(s).: MG99455 - ELTON CARLOS VIEIRA.
R: HEDER JUNIO SILVA DA COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 23VARCVBSB 23ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0702607-77.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ALLIANZ SEGUROS S/A RÉU: HEDER JUNIO SILVA DA COSTA CERTIDÃO Certifico e dou fé que o
Oficial de Justiça já diligencio no endereço indicado no ID 11926799, tudo conforme certidão de ID 8751126. Assim, DE ORDEM, nos termos
da Portaria nº 02/2017 deste juízo, c/c o § 4º, do art. 203, do CPC, fica a parte autora/exequente intimada a promover o regular andamento ao
feito, requerendo o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:44:36.
IVONETE PEREIRA DA CONCEICAO Servidor Geral
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24ª Vara Cível de Brasília

DECISÃO

N. 0737588-35.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VILMA CAPELO DE BARROS. Adv(s).: DF44608 - GRAZIELLE DE
OLIVEIRA RODRIGUES. R: POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 24VARCVBSB 24ª Vara Cível de
Brasília Número do processo: 0737588-35.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VILMA CAPELO DE BARROS
RÉU: POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos, etc.
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer cumulada com pedido de tutela de urgência ajuizada por VILMA CAPELO DE BARROS em face de
POSTAL SAÚDE CAIXA DE ASSISTÊNCIA E SAÚDE DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS ? POSTAL SAÚDE. Em síntese, sustenta a parte
Autora que gozava de plano de saúde oferecido pela Ré como dependente de seu marido, o qual era ex-empregado aposentado na Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos ? ECT. Relata que em 09/05/2016 o seu marido veio a óbito e foi informada pelo plano de saúde que só
teria direito ao referido plano pelo prazo de 180 dias, que se findaria em 09/10/2016. Em virtude do agravo de problema de saúde ósseo, pugna
em sede de tutela de urgência que seja determinado que a Ré reinclua a Autora no plano de saúde CorreiosSaúde nas mesmas condições
anteriores ao falecimento de seu marido. É o relatório. Decido. Passo a apreciar o pedido de tutela antecipada. Em que pese ser a saúde direito
social fundamental constante do artigo 196 da Constituição Federal, tal fato, por si só, não basta para que sejam atendidos todos e quaisquer
requerimentos judiciais, especialmente em caráter liminar. Com efeito, o art. 300 do NCPC dispõe que a "tutela de urgência será concedida
quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo". Os elementos
juntados aos autos não são suficientes a evidenciar a probabilidade do direito alegado pela Autora. Toda a cautela se justifica na medida em
que a antecipação de tutela vulnera dois princípios processuais constitucionais importantes, quais sejam o direito ao contraditório e a ampla
defesa. De fato, a concessão da antecipação de tutela é feita antes da instrução, e no mais das vezes antes até da citação, de forma que não
houve manifestação daquele que vai sofrer seus efeitos, nem oportunidade do mesmo em contrapor provas dos fatos. Assim, a prova do direito
deve ser robusta, sem admitir qualquer dúvida acerca da viabilidade da ação, considerados os elementos já constantes do processo, visto que
ainda não há contestação. Diante disso, verifico a necessidade um maior lastro probatório para comprovação dos fatos alegados pela Autora. Os
elementos juntados aos autos não são suficientes a evidenciar a probabilidade do direito alegado pela Autora. O documento de ID nº 11745601
apenas indica o Sr. Elcio Jatobá Barros como beneficiário dos serviços prestados pela Ré. Não existem nos autos provas de que a Autora de
fato era beneficiária do plano de saúde como dependente do Sr. Elcio. Sequer foram juntados documentos que comprovem que a Ré efetuou o
cancelamento do plano de saúde prestado à Autora. Ademais, segundo informações prestadas pela própria Autora em sua inicial, o prazo para
utilização do plano de saúde se esgotou em 09/10/2016. Ou seja, ela se insurge contra um cancelamento que ocorreu há mais de 1 ano com
fundamento no perigo de dano em decorrência de problema de saúde ósseo de lenta evolução. Assim, não se verifica a urgência na concessão
da medida, tendo em vista que o suposto cancelamento ocorreu em 09/10/2016, mas somente em dezembro de 2017 o Autor se insurge acerca
da suposta abusividade. Dessa forma não se revela a urgência por qualquer meio. Pelo contrário, a prova dos autos mostra ausência de urgência,
ante a anuência do Autor quanto ao cancelamento pelo período de 1 ano. Assim, ausentes os requisitos previstos no art. 300 do NCPC, torna-
se imprescindível a perfectibilização da relação processual e a regular instauração do contraditório, sendo oportunizada às artes a produção
probatória, de forma a esclarecer os fatos deduzidos na inicial. Por tais razões, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. Designo audiência
de conciliação/mediação para o dia 22/02/2018, às 08:20 horas a ser realizada o CEJUSC. Cite-se e intime-se, por carta com AR (art246, inciso I
c/c art. 247, caput, do NCPC), para comparecer à audiência de conciliação/mediação. Fica intimada a Parte Autora, na pessoa de seu advogado,
pela publicação desta, a comparecer à audiência designada (art. 334, § 3º do NCPC). A ausência injustificada de qualquer das partes à audiência
implicará em pena de multa de 2% do valor da causa ou proveito econômico pretendido e é considerado ato atentatório à dignidade da Justiça (art.
334, § 8º do NCPC). As partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus respectivos advogados (art. 334, § 9º do NCPC). Ficam
as partes advertidas de que poderá haver mais de uma sessão de conciliação/mediação, desde que necessário (art. 334, § 2º do NCPC). Não
havendo solução consensual a Parte Requerida poderá, representada por advogado, contestar no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da
última ou única sessão, independentemente de nova intimação (art. 335, inciso I do NCPC), sob pena de revelia (perda do prazo para apresentar
defesa) e de serem considerados verdadeiros os fatos descritos no pedido inicial (art. 344 do NCPC). As partes poderão ser representadas na
audiência por procuradores com poderes para negociar e transigir (art. 334, § 10 do NCPC). BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:36:51.
FLAVIO AUGUSTO MARTINS LEITE Juiz de Direito 24VCBSBEOF

CERTIDÃO

N. 0706204-54.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Adv(s).:
DF03558 - MARIA ALESSIA CORDEIRO VALADARES BOMTEMPO. R: ALESSANDRO AZEVEDO QUIXABA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 24VARCVBSB 24ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0706204-54.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS EXECUTADO: ALESSANDRO AZEVEDO QUIXABA CERTIDÃO Certifico e dou fé que juntei detalhamento
de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores, na qual foi bloqueada a quantia de R$ 4.973,28 em conta vinculada ao CPF/CNPJ da parte executada,
de um débito total no valor de R$ 6.684,12. Nos termos do art. 1º, XVIII da Portaria nº 01 de 29 de outubro de 2012, fica a parte executada
intimada acerca das informações acima, bem como do prazo para a apresentar impugnação à penhora registrada. Considerando o bloqueio
parcial, e nos termos da determinação de ID 11773591, encaminho os autos para a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:12:34.

N. 0730858-08.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: GUILHERME CASALLI MONTEIRO DIAS - ME. Adv(s).: DF51964 - HENRIQUE
MARTINS FERREIRA. R: ADRIANA MARIA DE ALMEIDA VIRGOLINO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 24VARCVBSB 24ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0730858-08.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: GUILHERME CASALLI MONTEIRO DIAS - ME RÉU: ADRIANA MARIA
DE ALMEIDA VIRGOLINO CERTIDÃO Certifico e dou fé que juntei aos autos o detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informação
(BacenJud / RenaJud). Nos termos do art. 1º, XVIII da Portaria nº 01 de 29 de outubro de 2012, fica a parte autora intimada a se manifestar
acerca de tais informações, e indicar objetivamente o endereço da parte requerida, no prazo de 05 dias úteis. A parte fica ciente de que não
haverá expedição de mandado para endereços já diligenciados nos autos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:38:39.

DECISÃO

N. 0738215-39.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO RURAL RESIDENCIAL VENEZA. Adv(s).: DF06401 -
EDNILSON PAULA MELO, DF49611 - FABIANNA ALVES MELO. R: ESPOLIO DE CARLOS AUGUSTO DE CAMPOS VELHO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. T: TOBIAS DE OLIVEIRA VELHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Vistos, etc. Trata-se de ação que deve ter curso pelo
procedimento comum. Presentes, em princípio, os pressupostos processuais e as condições da ação, recebo, em juízo preliminar, a inicial nos
termos do art. 319 do CPC. Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 22/02/2018, às 09:00 horas a ser realizada no CEJUSC. Cite-
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se e intime-se, por carta com AR (art. 246, inciso I c/c art. 247, caput, do CPC), para comparecer à audiência de conciliação/mediação. Fica
intimada a Parte Autora, na pessoa de seu advogado, pela publicação desta, a comparecer à audiência designada (art. 334, § 3º do CPC). A
ausência injustificada de qualquer das partes à audiência implicará em pena de multa de 2% do valor da causa ou proveito econômico pretendido
e é considerado ato atentatório à dignidade da Justiça (art. 334, § 8º do CPC). As partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus
respectivos advogados (art. 334, § 9º do CPC). Ficam as partes advertidas de que poderá haver mais de uma sessão de conciliação/mediação,
desde que necessário (art. 334, § 2º do CPC). Não havendo solução consensual a Parte Requerida poderá, representada por advogado, contestar
no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da última ou única sessão, independentemente de nova intimação (art. 335, inciso I do CPC), sob
pena de revelia (perda do prazo para apresentar defesa) e de serem considerados verdadeiros os fatos descritos no pedido inicial (art. 344
do CPC). As partes poderão ser representadas na audiência por procuradores com poderes para negociar e transigir (art. 334, § 10 do CPC).
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:10:38. FLAVIO AUGUSTO MARTINS LEITE Juiz de Direito 24VCBSBEOF

DESPACHO

N. 0738123-61.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO. Adv(s).: RS87275
- WAINER ASSONALIO ZANATTA. R: PATRICIA COMIRAN. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 24VARCVBSB 24ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0738123-61.2017.8.07.0001
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO RÉU: PATRICIA COMIRAN
DESPACHO Vistos, etc. A teor do que prescreve o art. 10 do CPC, esclareça a parte autora a razão pela qual escolheu o presente foro para
o ajuizamento desta demanda, tendo em vista que nenhuma das partes possui domicílio nos limites territoriais desta circunscrição, atentando-
se, em especial, para a impossibilidade de ?escolha aleatória de foro que não seja nem o do domicílio do consumidor, nem o do réu, nem o
de eleição e nem o do local de cumprimento da obrigação? (EDcl no AgRg nos EDcl no CC 116.009/PB, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, Rel. p/
Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/02/2012, DJe 20/04/2012). Prazo: 5 dias. Esgotado o prazo,
com ou sem manifestação, voltem-me conclusos para decisão. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:13:59. FLAVIO AUGUSTO MARTINS
LEITE Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0709543-21.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA RITA PRUDENTE DE ABREU ALMEIDA. Adv(s).: DF44491 -
VICTOR DE ASSIS VIDAL, DF41868 - JULIANA DIAS, DF15396 - IVO TEIXEIRA GICO JUNIOR. R: BANCO CSF S/A. Adv(s).: SP247319 -
CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR. Em decorrência e com apoio no art. 924, II, do NCPC, julgo extinta a obrigação e de consequência o
processo. Custas finais, se houver, pelo executado. Pagas as custas, promova-se a baixa arquivamento, com as cautelas de praxe. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 18:12:24. FLAVIO AUGUSTO MARTINS LEITE Juiz de Direito 24VCBSBEOF

N. 0709543-21.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA RITA PRUDENTE DE ABREU ALMEIDA. Adv(s).: DF44491 -
VICTOR DE ASSIS VIDAL, DF41868 - JULIANA DIAS, DF15396 - IVO TEIXEIRA GICO JUNIOR. R: BANCO CSF S/A. Adv(s).: SP247319 -
CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR. Em decorrência e com apoio no art. 924, II, do NCPC, julgo extinta a obrigação e de consequência o
processo. Custas finais, se houver, pelo executado. Pagas as custas, promova-se a baixa arquivamento, com as cautelas de praxe. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 18:12:24. FLAVIO AUGUSTO MARTINS LEITE Juiz de Direito 24VCBSBEOF

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Flavio Augusto Martins Leite
Diretor de Secretaria: Paulo Goncalves Costa
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2016.01.1.126919-6 - Procedimento Comum -  A: HELOISA PIRES ZAMPROGNO GOZZI. Adv(s).: DF017020 - Lidiana Lemos de
Oliveira. R: CONDOMINIO DO BLOCO Q DA SQS 406 ASA SUL. Adv(s).: DF029484 - Raphael Peres Rodrigues. Vistos, etc. Em respeito ao
contraditório, fica a parte Ré intimada a se manifestar acerca dos documentos de fls. 402/407, no prazo de 05 (cinco) dias. I. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 17h. Flavio Augusto Martins Leite,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.051849-4 - Procedimento Comum -  A: SENAI SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL. Adv(s).:
DF037996 - Pedro Henrique Braz Siqueira. R: SERRA LESTE INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Certifico e dou fé que o AR de fl. 225 referente à citação da parte requerida (SERRA LESTE INDUSTRIA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA) retornou sem cumprimento, em razão de não existir o número indicado. Nos termos do art. 1º, V da
Portaria nº 01 de 29 de outubro de 2012, fica a parte autora intimada a indicar o endereço atualizado da parte requerida, mediante publicação
eletrônica, no DJ-e, endereçada a seu advogado. Prazo: 10 (dez) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h01. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2013.01.1.189197-2 - Peticao Civel -  A: ANDRE HIDEKI NOGUEIRA. Adv(s).: DF033576 - Maria Catarina Bustos Catta Preta. R:
CAENGE SA CONSTRUCAO ADMINISTRACAO E ENGENHARIA. Adv(s).: DF02221A - Rodrigo Badaro Almeida de Castro. R: CAENGE LTDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAENGE S.A. CONSTRUCAO ADMINISTRACAO E ENGENHARIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INFRA
CONSTRUCOES S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAENGE AMBIENTAL LTDA. Adv(s).: DF02221A - Rodrigo Badaro Almeida de Castro.
R: VALOR AMBIENTAL LTDA. Adv(s).: DF012004 - Andre Puppin Macedo. R: A & S SERVICOS AMBIENTAIS E GESTAO DE RESIDUOS LTDA
ME. Adv(s).: (.). R: MARCOPAR PARTICIPACOES LTDA. Adv(s).: (.). R: ANTURIO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. Adv(s).: (.). R:
SALBERG PARTICIPACOES SA. Adv(s).: DF012004 - Andre Puppin Macedo. REQUERIDO: CAENGE S.A- CONSTRUCAO ADMINISTRACAO
E ENGENHARIA. Adv(s).: (.). REQUERIDO: CAENGE INFRAESTRUTURA S.A. Adv(s).: DF02221A - Rodrigo Badaro Almeida de Castro. R:
CAENGE SA CONSTRUCAO ADMINISTRACAO E ENGENHARIA. Adv(s).: DF02221A - Rodrigo Badaro Almeida de Castro. Posto isso, nego
provimento aos presentes embargos declaratórios. Preclusa a presente decisão, fica a parte Exequente intimada a apresentar planilha atualizada
do débito no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h02. Flavio Augusto Martins Leite,Juiz de Direito .

DESPACHO
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Nº 2012.01.1.029399-6 - Indenizacao -  A: JOSE CARLOS MARTINS DA SILVA. Adv(s).: DF025437 - Jaqueline Loeblein Zoghbi.
R: SUPREMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA. Adv(s).: DF02221A - Rodrigo Badaro Almeida de Castro. R: ANTARES
ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF02221A - Rodrigo Badaro Almeida de Castro. R: RONALDO RIBEIRO DE FARIA. Adv(s).: DF021433 - Robson
Ribeiro de Faria. R: LEA EMILIA BRAUNE PORTUGAL. Adv(s).: DF006448 - Frederico Henrique Viegas de Lima, DF017845 - Dixmer Vallini Netto.
Vistos, etc.. Chamo o feito a ordem. Compulsando os autos verifico que existe cumprimento de sentença em andamento através do processo
eletrônico de nº 0737482-73.2017.8.07.0001. Considerando que a parte Requerida efetuou o cumprimento voluntário da obrigação nestes autos,
a parte Autora foi intimada a retirar o alvará e dizer se dá por cumprida a obrigação. Assim, eventual irresignação da parte Autora ou concordância
quanto ao valor depositado judicialmente deverá ser discutido nos autos eletrônicos. Retirado o alvará, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h04. Flavio Augusto Martins Leite,Juiz de Direito .

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Nº 2016.01.1.102062-7 - Procedimento Comum -  A: CHARLENE FERNANDES. Adv(s).: DF038575 - Davi Jose Soares Canabrava
de Carvalho. R: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA. Adv(s).: DF031608 - Angela Ramos Pinheiro. Em 06 de
dezembro de 2017 às 17h56, às 17h30min., nesta cidade de Brasília-DF, durante sessão de conciliação realizada pelo Centro Judiciário de Solução
de Conflitos e Cidadania de Brasília - CEJUSC/BSB, na forma da Resolução 13 de 06/08/2012, no décimo andar do bloco A desta Corte, presente a
conciliadora Ana Lia Bandeira de Sousa, foi aberta a sessão de conciliação nos autos do Procedimento Comum, processo nº 2016.01.1.102062-7,
requerida por CHARLENE FERNANDES, CPF nº 00704818140, em desfavor de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT SA, CNPJ nº 09248608000104. Feito o pregão, a ele responderam a parte requerente representada por seu advogado, Dr. Davi José
Soares Canabrava de Carvalho, OAB/DF nº 38575, e a parte requerida representada por sua advogada, Dra. Lara Garcia Martos Nunes, OAB/
DF nº 41136. Abertos os trabalhos e proposta a conciliação, a parte requerente RENUNCIA aos direitos em que se funda a presente ação.
Nada mais havendo, as partes requerem a HOMOLOGAÇÃO do presente do PEDIDO DE RENÚNCIA, nos termos do art. 487, III, c, do NCPC
e renunciam desde logo ao prazo recursal. Nada mais havendo, encerrou-se a presente sessão e foi lavrado o termo que segue devidamente
assinado. Encaminhem-se os autos para prolação de sentença homologatória. Eu, conciliadora Ana Lia Bandeira de Sousa, a digitei.. Conciliadora:
Advogado Parte requerente: (Davi José Soares Canabrava de Carvalho) Advogado Parte requerida: (Lara Garcia Martos Nunes) .

DESPACHO

Nº 2016.01.1.100537-4 - Procedimento Comum -  A: MARK BUILDING GERENCIAMENTO PREDIAL LTDA. Adv(s).: DF011308 - Flavio
Augusto Nogueira Noronha. R: CONDOMINIO COMERCIAL E RESIDENCIAL VIVER MELHOR. Adv(s).: DF026914 - Edimar Vieira de Santana.
Vistos, etc. Tendo em vista o retorno dos autos, digam as partes, em 05 (cinco) dias úteis, requerendo o que entender de direito. Atentem-se
as partes que a partir de 17/03/2017, eventual cumprimento de sentença deverá ser promovido por meio eletrônico via PJE, nos termos do
art. 1º da Portaria Conjunta nº 85/2016, disponível no endereço "http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-
cg/2016/portaria-conjunta-85-de-29-09-2016". I. Escoado o prazo sem manifestação das partes, arquivem-se com as cautelas de praxe. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h28. Flavio Augusto Martins Leite,Juiz de Direito COMO DISTRIBUIR CUMPRIMENTO DE SENTENÇA NO
PJe 1. Abra https://pje.tjdft.jus.br/pje/login.seam; 2. Acesse normalmente o PJe utilizando-se de seu token de assinatura digital; 3. Posicione o
mouse sobre o menu Processo. Será aberta um menu pop-up com opções de processos; 4. Clique em Novo Processo Incidental; 5. Como o
processo originário é físico, inclua seu número, no formato antigo, na caixa Processo Referência; 6. Imediatamente serão abertas as caixas Seção/
Subseção e Órgão Julgador; 7. Preencha essas caixas conforme os dados o processo e clique em Incluir; 8. A partir disso serão apresentadas
janelas iguais às de inclusão normal de processo no PJe. .

Nº 2017.01.1.004498-7 - Procedimento Comum -  A: EDSON PEREIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF030162 - Edson Pereira de Oliveira.
R: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF011848 - Paulo Roberto Moglia Thompson Flores, DF029496 - Viviane Braga de Moura. Vistos, etc.
Tendo em vista o retorno dos autos e considerando que houve o depósito da quantia de R$ 12.050,12 pela parte Requerida, expeça-se alvará de
levantamento de valores em favor da parte Autora da quantia de fl. 143. Após, promova a Secretaria a sua intimação para retirar o alvará, devendo
ele dizer se dá por cumprida a obrigação. Ressalte-se que seu silêncio será tido por anuência à extinção da obrigação e do feito. Atentem-
se as partes que a partir de 17/03/2017, eventual cumprimento de sentença deverá ser promovido por meio eletrônico via PJE, nos termos do
art. 1º da Portaria Conjunta nº 85/2016, disponível no endereço "http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-
cg/2016/portaria-conjunta-85-de-29-09-2016". I. Escoado o prazo sem manifestação das partes, arquivem-se com as cautelas de praxe. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h29. Flavio Augusto Martins Leite,Juiz de Direito COMO DISTRIBUIR CUMPRIMENTO DE SENTENÇA NO
PJe 1. Abra https://pje.tjdft.jus.br/pje/login.seam; 2. Acesse normalmente o PJe utilizando-se de seu token de assinatura digital; 3. Posicione o
mouse sobre o menu Processo. Será aberta um menu pop-up com opções de processos; 4. Clique em Novo Processo Incidental; 5. Como o
processo originário é físico, inclua seu número, no formato antigo, na caixa Processo Referência; 6. Imediatamente serão abertas as caixas Seção/
Subseção e Órgão Julgador; 7. Preencha essas caixas conforme os dados o processo e clique em Incluir; 8. A partir disso serão apresentadas
janelas iguais às de inclusão normal de processo no PJe. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2013.01.1.074366-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: SOCIEDADE IBGEANA DE ASSISTENCIA E SEGURIDADE SIAS. Adv(s).:
RS056630 - Guilherme de Castro Barcellos. R: AMANCIO JOSE VIEIRA DOS SANTOS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Vistos,
etc.. Considerando a possibilidade de acordo extrajudicial entre as partes, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte Exequente apresente
o acordo em termos. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h29. Flavio Augusto Martins Leite,Juiz de Direito .

SENTENÇA

Nº 2016.01.1.098461-3 - Procedimento Comum -  A: EDUARDO DO AMARAL LINHARES. Adv(s).: DF026089 - Ana Paula Chedid de
Oliveira Lima. R: THIAGO BEZE. Adv(s).: DF021697 - Leandro Henrique Peres Araujo Piau. A: WALTER BASNIAKI LINHARES FILHO. Adv(s).:
(.). Vistos, etc. Em face da notícia do pagamento, julgo extinta a obrigação objeto do título executivo judicial, tanto no que diz respeito à obrigação
principal quanto ao pagamento dos honorários advocatícios, nos moldes dos arts. 203 e 924, inc. II do NCPC. Operada a preclusão, remetam-se
ao arquivo, com as devidas anotações e baixa. Sem custas relativas à fase de cumprimento e sem honorários, dado o cumprimento voluntário
da obrigação. PRI. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h30. Flavio Augusto Martins Leite,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.116417-5 - Procedimento Comum -  A: COOPERATIVA HABITACIONAL DOS SERVIDORES DO LEGISLATIVO LTDA.
Adv(s).: DF003209 - Neuza Inocente Teles. R: JOSE RICARDO SILVA E SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei, à fl. 136,
petição apresentada pela parte autora referente ao endereço atualizado da parte requerida/executada. Certifico, ainda, que a petição encontra-
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se sem a assinatura da advogada subscritora. De ordem, fica a parte intimada para regularização do feito no prazo de 5 (cinco) dias. Após, nos
termos do art. 1º, V da Portaria nº 01 de 29 de outubro de 2012, renove-se a diligência no novo endereço informado. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 13h08. .

Nº 2016.01.1.118593-4 - Procedimento Comum -  A: ANTONIO EDUARDO REPEZZA FERREIRA. Adv(s).: DF026168 - Thor Ribeiro
Aune. R: MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA. Adv(s).: SP174081 - Eduardo de Albuquerque Parente, SP240117 - Erik Guedes Navrocky. R:
NARA VEICULOS. Adv(s).: DF038019 - Pablo Lemos Figueiredo de Paiva. RECONVINTE: NARA VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF038019 - Pablo
Lemos Figueiredo de Paiva. RECONVINDO: ANTONIO EDUARDO REPEZZA FERREIRA. Adv(s).: DF026168 - Thor Ribeiro Aune. Certifico que
efetuei a juntada, às fls. 394/396, que segue(m), de proposta de honorários apresentada pelo perito nomeado, Dr. DANILO FERRARI ALBERTO.
Nos termos do art. 477, § 1º do NCPC, ficam as partes intimadas para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, se pronunciarem sobre o mesmo.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h13. .

DECISAO

Nº 2017.01.1.056760-5 - Embargos de Terceiro -  A: DANIEL TAVORA KACOWICZ. Adv(s).: DF014056 - CARLA LUCIANA LEMOS
DE FREITAS. R: VITOR HUGO VIEIRA LOPES. Adv(s).: DF032879 - DANIELA FERRETTO CAETANO. Vistos, etc. Defiro o processamento
dos presentes Embargos de Terceiro. Mantenha-se suspenso o trâmite do feito principal. Reconheço suficientemente provada a posse da parte
Embargante sobre o bem constrito nos autos principais, tendo em vista a juntada dos documentos de fls. 11/28 e 43/61 que evidenciam a aquisição
do imóvel pelo Embargante. Sendo assim, determino, nos termos do art. 678 do CPC, a manutenção do imóvel indicado na inicial na posse
da parte Autora. Expeça-se mandado de manutenção de posse. Cite-se o embargado na pessoa de seu procurador (art. 677, § 3º, CPC), ou
pessoalmente no caso de não o ter (art. 677, § 3º, CPC), para contestar em 15 dias úteis (art. 679, CPC). Advirta o Embargado que a contestação
deverá ser apresentada por advogado. I. Brasília - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 16h45. Flavio Augusto Martins Leite,Juiz de Direito.

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.065717-2 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: REGAL S SOCIETY GESTAO EMPRESARIAL LTDA.
Adv(s).: DF015130 - Daniel Leopoldo do Nascimento. R: FERNANDO RIGHI FONTES. Adv(s).: DF030585 - Leandro Herbert Queiroz Caland.
Certifico que, nesta data, o processo foi recebido sem petição. De ordem, fica a parte autora intimada a requerer o que entender de direito no
prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h20. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.01.1.014644-6 - Procedimento Comum -  A: CONCRETACO INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO
E ACO LTDA. Adv(s).: DF039544 - Anderson Siqueira Lourenço. R: MARCOS PAULO OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUCAS
JUNIOR. Adv(s).: (.). Vistos, etc. Aguarde-se por 30 (trinta) úteis, nos termos do 485, inciso III do NCPC, contados da data da intimação do
despacho/certidão de fls. 162. Sem manifestação da parte, e independentemente de novo despacho, intime-se pessoalmente a Parte Autora,
por carta com AR, a promover o andamento do feito em 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção por abandono, a teor do parágrafo 1º do art.
485, do NCPC. Com ou sem manifestação quanto a esta última intimação, voltem-me conclusos. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h.
Flavio Augusto Martins Leite,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.121231-8 - Procedimento Comum -  A: WILNA LUCIA PASTANA CORREA MEYER. Adv(s).: DF004785 - Mario Gilberto
de Oliveira. A: ARTHUR VIVACQUA CORREA MEYER. Adv(s).: (.). R: LUIS CARLOS MARINHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
LUIS MARINHO. Adv(s).: (.). R: ANDRE LUIS MARINHO. Adv(s).: (.). R: CARLOS MARCOS MARINHO. Adv(s).: (.). R: GLAUCIA ANDREA
MARINHO DE CARVALHO. Adv(s).: (.). R: JULIANO BAIOCCHI VILLA-VERDE DE CARVALHO. Adv(s).: DF036059 - Mauro Lazaro Gonzaga
Jayme. Vistos, etc. Aguarde-se por 30 (trinta) úteis, nos termos do 485, inciso III do NCPC, contados da data da intimação do despacho/certidão
de fls. 373. Sem manifestação da parte, e independentemente de novo despacho, intime-se pessoalmente a Parte Autora, por carta com AR,
a promover o andamento do feito em 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção por abandono, a teor do parágrafo 1º do art. 485, do NCPC.
Com ou sem manifestação quanto a esta última intimação, voltem-me conclusos. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h. Flavio Augusto
Martins Leite,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.135307-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: CLAUDIO ROBERTO DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF026089 - Ana Paula Chedid de
Oliveira Lima. R: DRAULIO FERNANDO RASERA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Vistos, etc. Tendo em vista que o prazo para o Réu apresentar
impugnação à penhora transcorreu sem manifestação da parte, preclusa a oportunidade. Converto a constrição em pagamento. Transfira-se o
valor para conta judicial. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da Exequente. Fica, desde já, intimada a Exequente a retirar o alvará
em cartório, no prazo de 05 (cinco) dias. Feito, prossiga-se nos termos da decisão de fl. 163. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h01.
Flavio Augusto Martins Leite,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2015.01.1.080088-9 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO POP CENTER. Adv(s).: DF043931 - Nathália da Silva
Reis. R: ELISIO GRACAS DE NORONHA REBOUCAS. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. R: ILCE MARIA DE SOUZA REBOUCAS.
Adv(s).: (.). Vistos, etc. Remetam-se os autos à Curadoria Especial para manifestação acerca do pedido de desistência à fl. 220 no prazo de 10
(dez) dias, já considerada a dobra legal.. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h12. Flavio Augusto Martins Leite,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.01.1.091881-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: ALEXANDRE MAGNO BRAGA DE MIRANDA. Adv(s).: DF010267 - Daison
Carvalho Flores. R: MUNIR NASR. Adv(s).: DF039684 - Alfredo Ribeiro da Cunha Lobo. R: SYLVIA MARIA FLEMING. Adv(s).: DF039684 - Alfredo
Ribeiro da Cunha Lobo. R: AMIR NASR. Adv(s).: (.). Vistos, etc. Tendo em vista a retenção indevida dos autos por prazo superior ao concedido,
fica o advogado do Exequente Daison Carvalho Floes, OAB/DF, proibido de retirar os autos em carga. No que se refere à petiçaõ de fls. 345/346,
esclareço ao Exequente que o veículo já encontra-se com restrição, porém, necessário se faz o cumprimento do já determinado na certidão de fl.
322. Assim, fica o Exequente intimado a cumprir o determinado à fl. 322 no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de liberação da restrição. I. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h12. Flavio Augusto Martins Leite,Juiz de Direito .

DESPACHO
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Nº 2012.01.1.064524-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: DEUSDETE GOMES DE MELO. Adv(s).: DF027652 - Antonio Camargo Junior.
R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: SP211648 - Rafael Sganzerla Durand. A: EDMILSON BEZERRA DE CASTRO. Adv(s).: (.). A: EDNEY LIMA
LOPES BUENOS AIRES. Adv(s).: (.). A: HUMBERTO SOARES GUIMARAES. Adv(s).: (.). A: MARIA ALELUIA LIMA FRANCO. Adv(s).: (.). Vistos,
etc.. Nada a se prover com relação a petição de fls. 751/754, tendo em vista que a decisão de fl. 747 já determinou o prosseguimento do presente
feito. Prossiga-se nos termos da decisão de fl. 747. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h13. Flavio Augusto Martins Leite,Juiz de Direito .

Nº 2013.01.1.167496-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: VALDIVA DE CASTRO SANTOS. Adv(s).: DF027652 - Antonio Camargo
Junior. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF027474 - Rafael Sganzerla Durand. A: ALDEMIR COSTA RODRIGUES. Adv(s).: (.). A: EPITACIO
SIQUEIRA DE PAIVA. Adv(s).: (.). A: GERALDA ELIZABETE DE SOUZA PINHEIRO. Adv(s).: (.). A: JOAO BATISTA DE AGUIAR PRADO. Adv(s).:
(.). A: MARIA DA CONCEICAO FREITAS DE CARVALHO. Adv(s).: (.). A: MARIA LETICIA DA SILVA MEDEIROS. Adv(s).: (.). A: MARIA NAZARE
DA ROCHA SOUZA. Adv(s).: (.). A: PEDRO ALDERICO FELTRIN. Adv(s).: (.). A: MARIA LIMA DE SOUZA. Adv(s).: (.). Vistos, etc.. Nada a se
prover com relação a petição de fls. 617/620, tendo em vista que a decisão de fl. 612 já determinou o prosseguimento do presente feito. Prossiga-
se nos termos da decisão de fl. 612. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h14. Flavio Augusto Martins Leite,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.01.1.114281-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: LEONARDO ESTEVAM MACIEL CAMPOS MARINHO. Adv(s).: DF023119 -
Leonardo Estevam Maciel Campos Marinho. R: FUNDACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO FUBRAE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Vistos, etc.
Promova a Secretaria consulta via BACENJUD para localização de conta em nome da parte Executada. Feito, promova-se a transferência dos
valores depositados na conta judicial vinculada ao presente feito para conta em nome do Executado. Após, voltem-me conclusos para extinção
do feito. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h14. Flavio Augusto Martins Leite,Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.153629-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).: DF038063 -
Shamira de Vasconcelos Toledo. R: MARIANNE FERNANDES HONORIO DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Vistos, etc. Os cadastros
de inadimplentes são entidades particulares, não órgãos públicos, de forma que a inclusão em seus registros implica a assunção de despesas,
que são de responsabilidade do Exequente. Ademais, ainda não foi disponibilizado o sistema eletrônico que torne possível a realização da medida
por este Juízo. Assim, expeça-se certidão de crédito que o Exequente levará aos cadastros de inadimplentes, promovendo o competente registro,
eis que autorizado pelo art. 782, § 3º do NCPC. Fica a parte Exequente intimada a retirar a certidão de crédito, no prazo de 10 (dez) dias úteis.
I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h15. Flavio Augusto Martins Leite,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.072334-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).: DF038063
- Shamira de Vasconcelos Toledo. R: CRISTIANE RIBEIRO DE SOUSA. Adv(s).: DF042984 - Cristiane Ribeiro de Sousa. Vistos, etc. Postula o
Exequente diligências via InfoJUD para localização de bens da Executada. Não comprova a realização de diligências mínimas para localização
da Ré, limitando-se a transferir o ônus ao Judiciário. É o relatório. DECIDO. A pesquisa via InfoJUD implica em quebra do sigilo fiscal, ou seja,
limitação do direito constitucional à privacidade. Somente se justifica invasão da esfera íntima da pessoa, garantida constitucionalmente, DEPOIS
que o Exequente demonstrar nos autos que esgotou os meios que lhe são disponíveis. Acresce que o dever de cooperação previsto no art. 6º
do NCPC aplica-se a TODOS os atores do processo, ou seja, não é só o Judiciário que deve cooperar com as partes. Estas também devem
cooperar com a Justiça. Assim, INDEFIRO tal medida. Indique o Exequente bens penhoráveis em nome da Ré, em 10 (dez) dias úteis, sob
pena de suspensão dos autos nos termos do art. 921, III do NCPC. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h15. Flavio Augusto Martins
Leite,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2015.01.1.071145-9 - Peticao Civel -  A: ENES ALVES MAGALHAES. Adv(s).: DF040443 - Andreia Rodrigues Reginaldo de Jesus.
R: HYNOVE ODONTOLOGIA BRASILIA LTDA. Adv(s).: SP211907 - César Augusto de Oliveira Branco, SP320433 - Fabio Petronio Teixeira. R:
DAVID FRANCISCO DA SILVA NETO. Adv(s).: (.). Vistos, etc. Com razão a parte Requerente, uma vez que é beneficiária da justiça gratuita, não
havendo que se falar em recolhimento das custas para cumprimento da Precatória. Assim, promova a Serventia a expedição da Carta Precatória
e seu encaminhamento. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h18. Flavio Augusto Martins Leite,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.058798-0 - Procedimento Comum -  A: SONIA MARIA COSTA MIRANDA LIMA. Adv(s).: DF028628 - Marina Costa
Pimentel. R: ORLA EMPREENDIMENTOS SA SPE. Adv(s).: DF010463 - Roberto Luz de Barros Barreto. R: PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF010463 - Roberto Luz de Barros Barreto. R: ESSOR SEGUROS SA. Adv(s).: BA009446 - Jaime Augusto Freire
de Carvalho Marques. Vistos, etc.. Compulsando os autos verifico que existe cumprimento de sentença em andamento através do processo
eletrônico de nº 0734595-19.2017.8.07.0001. Considerando que a parte Requerida efetuou o cumprimento voluntário da obrigação nestes autos,
fica a parte Autora intimada a retirar o alvará referente à quantia incontroversa no prazo de 5 (cinco) dias. Assim, eventual irresignação da parte
Autora quanto ao valor depositado judicialmente deverá ser discutido nos autos eletrônicos. Retirado o alvará, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h19. Flavio Augusto Martins Leite,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2017.01.1.000793-4 - Procedimento Comum -  A: CB BRASILIA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: CE015783 - Nelson
Bruno do Rego Valenca, CE019976 - Daniel Cidrão Frota, CE023495 - Marcio Rafael Gazzineo, CE028370 - Juliana Queiroz Aragao. R: BANCO
SANTANDER BRASIL SA. Adv(s).: DF044215 - Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa. R: CECILIA SANTOS CASTILHO ME ITAPESCA.
Adv(s).: (.). Certifico que endereço informado na petição juntada, às fls. 351/354, que segue(m), já foi diligenciado sem êxito, conforme certidão
de fl. 331. Nos termos do art. 1º, XXXII da Portaria nº 01 de 29 de outubro de 2012, diga o Exequente, em 5 (cinco) dias, o correto endereço do
Executado, sob pena de extinção do feito. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h39. .

Nº 2014.01.1.064270-7 - Cumprimento de Sentenca -  R: FRANCISCO DE ASSIS JESUS. Adv(s).: DF011110 - Ricardo Adolpho Borges
de Albuquerque, DF026875 - Francisco de Assis Jesus. A: EDSON DA SILVA SANTOS. Adv(s).: DF030993 - Edson da Silva Santos, MG147251
- Nayhara Nogueira Araujo. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei o demonstrativo de cálculo das custas finais. Nos termos do Art. 100, §1º
do Provimento Geral da Corregedoria, fica a parte sucumbente FRANCISCO DE ASSIS JESUS intimada para pagamento das referidas custas
no prazo de 5 dias úteis. Informo, ainda, que as custas devem ser retiradas pela internet no site deste Tribunal (www.tjdft.jus.br), no link "custas
judiciais". Fica a parte sucumbente advertida da possibilidade, mediante o pagamento das custas, do desentranhamento de documentos de
seu interesse, desde que autorizado pelo MM. Juiz, bem como de que os mesmos poderão ser eliminados após o arquivamento dos autos, de
acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Efetuado o pagamento, deverá a parte entregar o comprovante autenticado junto
à Secretaria deste juízo para as devidas baixas e anotações de praxe. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h40. .

Nº 2016.01.1.005276-7 - Procedimento Comum -  A: JOSE RENERIO DA SILVA FILHO. Adv(s).: DF008325 - Ronaldo Falcao Santoro.
R: WILMA BRANDAO METZEKER. Adv(s).: DF043343 - Thais Nascimento Silva. R: BEI HAUS IMOVEIS LTDA ME. Adv(s).: DF043343 - Thais
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Nascimento Silva. R: BRUNO CARVALHO LIMA ALENCAR MATOS. Adv(s).: DF043343 - Thais Nascimento Silva. Certifico e dou fé que, nesta
data, juntei o demonstrativo de cálculo das custas finais. Nos termos do Art. 100, §1º do Provimento Geral da Corregedoria, fica a parte sucumbente
JOSE RENERIO DA SILVA FILHO intimada para pagamento das referidas custas no prazo de 5 dias úteis. Informo, ainda, que as custas devem
ser retiradas pela internet no site deste Tribunal (www.tjdft.jus.br), no link "custas judiciais". Fica a parte sucumbente advertida da possibilidade,
mediante o pagamento das custas, do desentranhamento de documentos de seu interesse, desde que autorizado pelo MM. Juiz, bem como
de que os mesmos poderão ser eliminados após o arquivamento dos autos, de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal.
Efetuado o pagamento, deverá a parte entregar o comprovante autenticado junto à Secretaria deste juízo para as devidas baixas e anotações
de praxe. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h41. .

Nº 2017.01.1.012275-3 - Monitoria -  A: ANDERSON GIL SANTIAGO - ME. Adv(s).: DF054185 - Karla Lima de Morais, DF054206 -
Renzo Bonifacio Rodrigues Filho, DF054213 - Welbert Fernandes Moreira. R: ANA C POYARES DE ALBUQUERQUE. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei o demonstrativo de cálculo das custas finais. Nos termos do Art. 100, §1º do Provimento Geral
da Corregedoria, fica a parte sucumbente ANDERSON GIL SANTIAGO - ME intimada para pagamento das referidas custas no prazo de 5 dias
úteis. Informo, ainda, que as custas devem ser retiradas pela internet no site deste Tribunal (www.tjdft.jus.br), no link "custas judiciais". Fica a
parte sucumbente advertida da possibilidade, mediante o pagamento das custas, do desentranhamento de documentos de seu interesse, desde
que autorizado pelo MM. Juiz, bem como de que os mesmos poderão ser eliminados após o arquivamento dos autos, de acordo com a tabela de
temporalidade aprovada pelo Tribunal. Efetuado o pagamento, deverá a parte entregar o comprovante autenticado junto à Secretaria deste juízo
para as devidas baixas e anotações de praxe. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h39. .

CERTIDAO

Nº 2015.01.1.132787-9 - Procedimento Comum -  A: AMPLA IMAGEM COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Adv(s).:
DF039368 - THIAGO LUCAS LEITE DE NORONHA. R: ALMEIDA E ALMEIDA SS LTDA e outros. Adv(s).: GO021342 - CÁSSIO BRUNO
BARROSO. R: EXAMINA SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA. Adv(s).: GO021342 - CÁSSIO BRUNO BARROSO. Certifico e dou fé
que, nesta data, juntei o demonstrativo de cálculo das custas finais. Nos termos do Art. 100, §1º do Provimento Geral da Corregedoria, ficam as
partes sucumbentes ALMEIDA E ALMEIDA SS LTDA, EXAMINA SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA intimadas para pagamento das
referidas custas no prazo de 5 dias úteis. Informo, ainda, que as custas devem ser retiradas pela internet no site deste Tribunal (www.tjdft.jus.br),
no link "custas judiciais". Ficam as partes sucumbentes advertidas da possibilidade, mediante o pagamento das custas, do desentranhamento de
documentos de seu interesse, desde que autorizado pelo MM. Juiz, bem como de que os mesmos poderão ser eliminados após o arquivamento
dos autos, de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Efetuado o pagamento, deverão as partes entregar o comprovante
autenticado junto à Secretaria deste juízo para as devidas baixas e anotações de praxe. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h53..

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.024365-6 - Procedimento Comum -  A: MARCIO CRISTIAN MARINELLE CARVALHO. Adv(s).: DF035179 - Maria Regina
de Souza Januario. R: MAPFRE VIDA SA. Adv(s).: DF038706 - Louise Rainer Pereira Gionedis. REPRESENTANTE LEGAL: CASSIA DA SILVA
PEREIRA CARVALHO. Adv(s).: (.). Certifico que juntei às fls. 757/758, que se seguem, de petição apresentada pela parte MARCIO CRISTIAN
MARINELLI CARVALHO. E às fls. 759/762 de comprovante de recolhimento de custas finais apresentado pela parte MAPFRE VIDA S/A. Quanto
ao conteúdo da petição apresentada pela parte MARCIO CRISTIAN, e tendo em vista que não consta nos autos, nem no sistema, informações da
referida gratuidade de justiça, estes permanecerão aguardando o transcurso do prazo para comprovação do recolhimento pela parte, conforme
certidão de fl. 751. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h09. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2017.01.1.001691-6 - Monitoria -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. R: ENIO MOURA
BROCHADO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Vistos, etc. Aguarde-se por 30 (trinta) úteis, nos termos do 485, inciso III do NCPC, contados da data
da intimação do despacho/certidão de fls. 151. Sem manifestação da parte, e independentemente de novo despacho, intime-se pessoalmente a
Parte Autora, por carta com AR, a promover o andamento do feito em 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção por abandono, a teor do parágrafo
1º do art. 485, do NCPC. Com ou sem manifestação quanto a esta última intimação, voltem-me conclusos. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 16h19. Flavio Augusto Martins Leite,Juiz de Direito .

Nº 2012.01.1.017956-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MULTIPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA. Adv(s).:
DF011707 - Francisco Queiroz Caputo Neto, DF023589 - Miguel Dunshee de Abranches Fiod, DF11633E - Caio Caputo Bastos Paschoal. R: SML
BSB COMERCIO DE ROUPAS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: PREVI CAIXA PREVIDENCIA FUNCIONARIOS BANCO DO BRASIL.
Adv(s).: DF011707 - Francisco Queiroz Caputo Neto. R: ADEMILTON CARNEIRO DA CUNHA. Adv(s).: (.). R: MAGNA REGINA DE FREITAS
CONCEICAO. Adv(s).: (.). Vistos, etc. Tendo em vista que a Primeira Executada foi devidamente citada à fl. 631, promova a Secretaria a penhora
de bens via BACENJUD. Outrossim, expeça-se mandado de citação, por meio de carta prectória, nos endereços indicados às fls. 660/661. Fica
intimada a Parte Exequente a recolher as custas da precatória no Juízo Deprecado, juntando o comprovante aos autos em 05 (cinco) dias,pena
de ser considerado desistente da medida. Vindo as custa recolhidas, expeça-se a precatória por meio eletrônico. I. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 16h24. Flavio Augusto Martins Leite,Juiz de Direito .

Nº 2012.01.1.119918-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: LEONARDO CARVALHO MAIA MARQUES. Adv(s).: DF016041 - Marcelo de
Sousa Vieira. R: SILVANIA GONCALVES MACEDO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Vistos, etc. Postula o Exequente diligências via
InfoJUD para localização de bens da parte Ré. A pesquisa via InfoJUD implica em quebra do sigilo fiscal, ou seja, limitação do direito constitucional
à privacidade. Somente se justifica invasão da esfera íntima da pessoa, garantida constitucionalmente, DEPOIS que o Exequente demonstrar
nos autos que esgotou os meios que lhe são disponíveis. Acresce que o dever de cooperação previsto no art. 6º do NCPC aplica-se a TODOS
os atores do processo, ou seja, não é só o Judiciário que deve cooperar com as partes. Estas também devem cooperar com a Justiça. Assim,
INDEFIRO tal medida. Sendo o Exequente beneficiário da gratuidade de justiça, defiro consulta ao ERIDF. Por outro lado, tendo em vista que a
última tentativa de bloqueio via BACENJUD e RENAJUD ocorreu há cerca de três anos, defiro o pedido de pesquisa pelos referidos sistemas.
Promova a Secretaria a rotina disponível. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h22. Flavio Augusto Martins Leite,Juiz de Direito .

SENTENÇA

Nº 2016.01.1.067190-4 - Procedimento Comum -  A: EUSTAQUIO JOSE TEIXEIRA FILHO. Adv(s).: DF042766 - Fabricio Augusto
da Silva Martins. R: V10 AUTOMOVEIS EIRELI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JEAN PABLO COSTA E SILVA. Adv(s).: (.). R: RUBSON
MEDEIROS SILVA. Adv(s).: (.). R: ITALO MENDES DA SILVA ROSA. Adv(s).: (.). Ante o exposto, extingo o feito sem julgamento do mérito, com
base no disposto no Art. 485, Incisos III, IV e VI e seus §§ 1º e 3º, do NCPC. Custas finais pelo Autor. Sem condenação em honorários de
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advogado. Após o trânsito em julgado da presente sentença, pagas as custas, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. PRI. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h25. Flavio Augusto Martins Leite,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2012.01.1.045050-7 - Execucao de Sentenca -  A: ALZIRA FIGUEIRA CORDEIRO. Adv(s).: DF027652 - Antonio Camargo Junior.
R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF027474 - Rafael Sganzerla Durand. A: GRACINDA DA SILVA. Adv(s).: (.). A: MARIA DE FATIMA
DA COSTA BARKER. Adv(s).: (.). A: JEHAN CAPITULINO DA COSTA BARKER. Adv(s).: (.). A: GILSON DA COSTA BARKER. Adv(s).:
(.). A: GUILHERME BARBOSA BARKER JUNIOR. Adv(s).: (.). A: MARIA MOZELI DE QUEIROZ FERNANDES. Adv(s).: (.). A: RENATA
QUEIROZ FERNANDES. Adv(s).: (.). A: JOSE RICARDO THEODORO. Adv(s).: (.). A: MAURO PIMENTEL FURTADO. Adv(s).: (.). A: MARIA
DA CONCEICAO CAVALCANTE CORREIA. Adv(s).: (.). A: EDILSON CAVALCANTE CORREIA. Adv(s).: (.). A: MARIA DE FATIMA CORREA DE
SOUZA. Adv(s).: (.). A: ROBERTO NASCIMENTO DA COSTA. Adv(s).: (.). A: VALTER LIMA DA SILVA. Adv(s).: (.). A: CIRCUNSICAO PAES
CORREA. Adv(s).: (.). A: PRISCILA DE OLIVEIRA BARKER. Adv(s).: AM002994 - Alber Furtado de Oliveira Junior. Vistos, etc. Nada a se prover
com relação a petição de fls. 1124/1139, tendo em vista que a decisão de fl. 1116 já determinou o prosseguimento do presente feito. Prossiga-se
nos termos da decisão de fl. 1116. I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h26. Flavio Augusto Martins Leite,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

N. 0728461-73.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: GENESIS COMERCIO ATACADISTA E REPRESENTACOES DE
PRODUTOS NATURAIS LTDA - EPP. Adv(s).: DF27822 - LINCOLN DINIZ BORGES. R: NATUFORT PRODUTOS NATURAIS E SUPLEMENTOS
EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANDRE LUIZ DA SILVA QUEIROZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 24VARCVBSB 24ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0728461-73.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: GENESIS COMERCIO ATACADISTA E
REPRESENTACOES DE PRODUTOS NATURAIS LTDA - EPP RÉU: NATUFORT PRODUTOS NATURAIS E SUPLEMENTOS EIRELI - ME,
ANDRE LUIZ DA SILVA QUEIROZ CERTIDÃO Certifico e dou fé que o Mandado referente à citação da parte requerida ANDRE LUIZ DA SILVA
QUEIROZ retornou sem cumprimento, em razão de mudança de endereço. Nos termos do art. 1º, VI da Portaria nº 01 de 29 de outubro de 2012,
fica a parte requerente intimada a tomar ciência da certidão de ID11932636 e indicar novo endereço da referida parte, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis. Fica a requerente ciente de que não haverá expedição para endereços já diligenciados nos autos. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro
de 2017 14:48:23.

N. 0005681-74.2017.8.07.0004 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: JOAO LUCAS RODRIGUES RIBEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 24VARCVBSB 24ª Vara Cível de Brasília
Número do processo: 0005681-74.2017.8.07.0004 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: JOAO LUCAS RODRIGUES RIBEIRO CERTIDÃO Tendo em vista a certidão do oficial de justiça
de ID 11934913 informando o não cumprimento do mandado de busca, apreensão e citação, fica a parte autora intimada a se manifestar, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do artigo 485, inciso III/CPC. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:58:11. ILDEGARDES MARTINS
COIMBRA JUNIOR Servidor Geral

DECISÃO

N. 0738371-27.2017.8.07.0001 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: JOAO PEREIRA LIMA.
Adv(s).: DF26020 - CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO LOPES. R: FRANCISCO CARLOS DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 24VARCVBSB 24ª Vara Cível de Brasília Número
do processo: 0738371-27.2017.8.07.0001 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) AUTOR:
JOAO PEREIRA LIMA RÉU: FRANCISCO CARLOS DA SILVA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos, etc. Trata-se de pedido de despejo fundado
no disposto no Art. 59, da Lei n.º 8.245, de 18/10/1991. Por força legal, cabível no caso concreto a concessão de liminar initio litis destinada à
desocupação, condicionada à prestação de caução. Julgo, pois, ocorrentes os pressupostos legais necessários à concessão da liminar requerida,
pelo que a defiro, para determinar o despejo imediato do imóvel. Condiciono, entretanto, a execução da medida ao depósito de caução no valor
equivalente a 3 (três) aluguéis mensais. Cite-se e intime-se, por mandado, para desocupar e contestar em 15 (quinze) dias, a contar da juntada
aos autos do comprovante de citação, sob pena de revelia (perda do prazo para apresentar defesa) e de serem considerados verdadeiros os
fatos descritos no pedido inicial, além de despejo compulsório em caso de não desocupação. Advirta-se a Parte Ré de que a contestação deverá
ser apresentada por advogado. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:43:09. FLAVIO AUGUSTO MARTINS LEITE Juiz de Direito

N. 0728523-16.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ISMAEL PAIGNEZ. A: EDUARDO SILVA FREITAS. Adv(s).:
DF26391 - EDUARDO SILVA FREITAS. R: PILOTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF40258 - DAYAN PIMENTEL
SIMAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 24VARCVBSB 24ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0728523-16.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ISMAEL
PAIGNEZ, EDUARDO SILVA FREITAS EXECUTADO: PILOTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos, etc. A parte Exequente postula a consulta ao sistema da Receita Federal a fim de verificar a existência de bens passíveis de penhora
(ID nº 11945428). Indefiro, por ora, tal requerimento pois a quebra de sigilo fiscal da parte Executada é medida excepcional, que demanda o
esgotamento das vias ordinárias, o que, na hipótese dos autos ainda não ocorreu. Tendo em vista a penhora de bens móveis (ID nº 11953849),
aguarde-se o transcurso do prazo para impugnação. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:39:41. FLAVIO AUGUSTO MARTINS LEITE
Juiz de Direito 24VCBSBEOF

N. 0728523-16.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ISMAEL PAIGNEZ. A: EDUARDO SILVA FREITAS. Adv(s).:
DF26391 - EDUARDO SILVA FREITAS. R: PILOTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF40258 - DAYAN PIMENTEL
SIMAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 24VARCVBSB 24ª Vara Cível
de Brasília Número do processo: 0728523-16.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ISMAEL
PAIGNEZ, EDUARDO SILVA FREITAS EXECUTADO: PILOTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos, etc. A parte Exequente postula a consulta ao sistema da Receita Federal a fim de verificar a existência de bens passíveis de penhora
(ID nº 11945428). Indefiro, por ora, tal requerimento pois a quebra de sigilo fiscal da parte Executada é medida excepcional, que demanda o
esgotamento das vias ordinárias, o que, na hipótese dos autos ainda não ocorreu. Tendo em vista a penhora de bens móveis (ID nº 11953849),
aguarde-se o transcurso do prazo para impugnação. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:39:41. FLAVIO AUGUSTO MARTINS LEITE
Juiz de Direito 24VCBSBEOF

N. 0738241-37.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARYLAND LIMA CARDOSO DA SILVA. Adv(s).: DF25515 - FELIPE
DE ALMEIDA RAMOS BAYMA SOUSA. R: HOSPITAL SANTA LUCIA S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LEONIDAS DE SOUZA BOMFIM.
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Adv(s).: Nao Consta Advogado. Vistos, etc. Trata-se de ação que deve ter curso pelo procedimento comum. Presentes, em princípio, os
pressupostos processuais e as condições da ação, recebo, em juízo preliminar, a inicial nos termos do art. 319 do CPC. Designo audiência de
conciliação/mediação para o dia 21/02/2018, às 14:00 horas a ser realizada no CEJUSC. Cite-se e intime-se, por carta com AR (art. 246, inciso I
c/c art. 247, caput, do CPC), para comparecer à audiência de conciliação/mediação. Fica intimada a Parte Autora, na pessoa de seu advogado,
pela publicação desta, a comparecer à audiência designada (art. 334, § 3º do CPC). A ausência injustificada de qualquer das partes à audiência
implicará em pena de multa de 2% do valor da causa ou proveito econômico pretendido e é considerado ato atentatório à dignidade da Justiça
(art. 334, § 8º do CPC). As partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus respectivos advogados (art. 334, § 9º do CPC). Ficam
as partes advertidas de que poderá haver mais de uma sessão de conciliação/mediação, desde que necessário (art. 334, § 2º do CPC). Não
havendo solução consensual a Parte Requerida poderá, representada por advogado, contestar no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da
última ou única sessão, independentemente de nova intimação (art. 335, inciso I do CPC), sob pena de revelia (perda do prazo para apresentar
defesa) e de serem considerados verdadeiros os fatos descritos no pedido inicial (art. 344 do CPC). As partes poderão ser representadas na
audiência por procuradores com poderes para negociar e transigir (art. 334, § 10 do CPC). BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:52:06.
FLAVIO AUGUSTO MARTINS LEITE Juiz de Direito 24VCBSBEOF

N. 0723732-04.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).:
DF42704 - ERICA SABRINA LINHARES SIMOES. R: ERIK PRADERA PINHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 24VARCVBSB 24ª Vara Cível de Brasília Número do processo:
0723732-04.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE
BRASILIA CEUB EXECUTADO: ERIK PRADERA PINHO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos, etc. Trata-se de pedido de consulta de bens
através do sistema E-RIDF. Indefiro o pedido de consulta via ERIDF. A pesquisa gratuita a tal sistema se destina apenas aos hipossuficientes
e órgãos públicos. De acordo com a resposta encaminhada em 20.6.2014 pela ANOREG, por intermédio da Coordenação de Projetos e de
Sistemas de 1ª Instância - COSIST, deste egrégio Tribunal de Justiça, o sistema ainda não permite a consulta a matrícula nas hipóteses em que
são devidos emolumentos ao respectivo cartório de imóveis. Os cadastros de inadimplentes são entidades particulares, não órgãos públicos, de
forma que a inclusão em seus registros implica na assunção de despesas, que são de responsabilidade do Exequente. Assim, expeça-se certidão
de crédito que o Exequente levará aos cadastros de inadimplentes, promovendo o competente registro, eis que autorizado pelo art. 782, § 3º
do NCPC. Fica a parte Exequente intimada a retirar a certidão de crédito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Observe o Exequente que a medida
é inútil no Distrito Federal, visto que os cadastros de inadimplentes captam diretamente do cartório de distribuição as execuções distribuídas e
cumprimentos de sentença anotados, de forma que já há inscrição relativa ao presente feito. Note ainda que a legislação de regência estabelece
como prazo máximo para a restrição 05 (cinco) anos, e que a persistência da inscrição após este período enseja reparação de danos morais, que
são de exclusiva responsabilidade do Exequente. Fica a parte Exequente intimada a indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de suspensão nos termos do art. 921, III do CPC. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:59:01. FLAVIO AUGUSTO MARTINS
LEITE Juiz de Direito

N. 0736767-31.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LEANDRO CESAR DELFINO. A: ARETUZA DA SILVA FIGUEREDO.
Adv(s).: DF19960 - TARLEY MAX DA SILVA. R: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PRIME
INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 24VARCVBSB 24ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0736767-31.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LEANDRO CESAR DELFINO, ARETUZA DA SILVA FIGUEREDO RÉU: MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA, PRIME INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos, etc. Trata-se de ação pelo
Procedimento Comum onde pretende a Parte Requerente a declaração de nulidade de cláusulas do contrato celebrado entre as partes, bem como
indenização a título de danos materiais. A parte Autora é domiciliada em Águas Claras, a parte ré, por sua vez, possui domicílio em Belo Horizonte
- MG. A regra geral de fixação de competência obedece a critérios de interesse público, buscando encontrar maior facilidade na produção das
provas, no acesso ao Judiciário, alcançando assim, uma justa decisão. Sem esse acesso o sistema judiciário tornar-se-ia cada vez mais distante
do cidadão, não lhe conferindo a devida proteção aos seus interesses. Além disso, não se deve olvidar que a matéria não pode ficar subordinada
à leitura superficial da Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça e se pretender que, porque aparentemente competência territorial e, portanto,
relativa não pode ser declinada de ofício. A questão apresenta-se mais complexa do que isso. Em verdade, quando se admite que a parte autora
proponha a demanda em foro diverso de quaisquer das hipóteses legais, está criando regra de competência sui generis, não prevista no Código
de Processo Civil. Ora, se o Código de Processo Civil estabelece "numerus clausus" os domicílios competentes para o ajuizamento das ações,
a relatividade da competência territorial deve ser apreciada dentre as expressas previsões legais, sendo vedado ao cidadão criar competência
diversa das previstas, sob pena de ferir o próprio art. 22, I, da CF, segundo o qual compete à União Federal, privativamente, legislar sobre direito
processual. Nessa circunstância é dever do magistrado declinar da competência para o foro do domicílio do Réu, sob pena de admitir que o
jurisdicionado sobreponha sua vontade a vontade do legislador. Até porque se fosse possível ao autor demandar onde quisesse, sem qualquer
critério, não haveria necessidade de uma regra mínima de competência. Vale aqui ressaltar o entendimento do próprio Superior Tribunal de Justiça,
em demandas análogas. Confira-se, in verbis: "CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EFEITOS
MODIFICATIVOS. PREVIDÊNCIA PRIVADA. FUNCEF. ECONOMIÁRIAS APOSENTADAS. RELAÇÃO DE CONSUMO. AJUIZAMENTO DA
AÇÃO, SEM JUSTIFICATIVA, EM COMARCA QUE NÃO É DOMICÍLIO DA RÉ, FORO CONTRATUAL, LOCAL DO CUMPRIMENTO DA
OBRIGAÇÃO OU DOMICÍLIO DAS AUTORAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Verificada a presença de contradição no julgamento, possível conferir
efeitos infringentes aos embargos de declaração a fim de extirpar o vício. 2. Segundo entendimento desta Corte, nas ações propostas contra o
consumidor, a competência pode ser declinada de ofício para o seu domicílio, em face do disposto no art. 101, inciso I, do CDC e no parágrafo
único, do art. 112, do CPC. 3. Se a autoria do feito pertence ao consumidor, contudo, permite-se-lhe a escolha do foro de eleição contratual,
considerando que a norma protetiva, concebida em seu benefício, não o obriga, quando optar por demandar fora do seu domicílio. 4. Não se
admite, todavia, sem justificativa plausível, a escolha aleatória de foro que não seja nem o do domicílio do consumidor, nem o do réu, nem o de
eleição e nem o do local de cumprimento da obrigação. 5. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para conhecer do conflito,
declarando competente a Justiça do Estado da Paraíba, anulada a sentença proferida pelo Juízo de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central de
Porto Alegre, RS." (EDcl no AgRg nos EDcl no CC 116.009/PB, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/02/2012, DJe 20/04/2012) No mesmo sentido, vide os seguintes acórdãos: AgRg no REsp 1405143/MG, Rel.
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA; EDcl no REsp 1430234/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; AgRg no AREsp 532.899/MG,
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; AgRg no AREsp 391.555/MS, Rel. Ministro MARCO BUZZI; AgRg no AREsp 676.025/RJ, Rel. Ministro
MOURA RIBEIRO; AgRg no AREsp 667.721/MG, Rel. Ministro MARCO BUZZI) Em verdade, na hipótese, o que se verifica é a ausência de
previsão legal para a propositura da demanda neste Juízo e, portanto, a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar o presente feito.
Pretende a parte autora não apenas o exercício de uma faculdade que lhe seria jurisprudencialmente conferida no que tange à escolha dentre
os possíveis foros competentes, mas em verdade o abuso desse direito com a pretensão de ajuizar a ação onde lhe aprouver. Assim sendo,
em face da incompetência absoluta deste juízo, remetam-se os autos a um dos juízos cíveis da circunscrição de Águas Claras, domicílio do
Autor, via cartório de distribuição. Publique-se, registre-se e intimem-se. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:07:13. FLAVIO AUGUSTO
MARTINS LEITE Juiz de Direito 24VCBSBEOF

N. 0736767-31.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LEANDRO CESAR DELFINO. A: ARETUZA DA SILVA FIGUEREDO.
Adv(s).: DF19960 - TARLEY MAX DA SILVA. R: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PRIME
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INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 24VARCVBSB 24ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0736767-31.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LEANDRO CESAR DELFINO, ARETUZA DA SILVA FIGUEREDO RÉU: MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA, PRIME INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos, etc. Trata-se de ação pelo
Procedimento Comum onde pretende a Parte Requerente a declaração de nulidade de cláusulas do contrato celebrado entre as partes, bem como
indenização a título de danos materiais. A parte Autora é domiciliada em Águas Claras, a parte ré, por sua vez, possui domicílio em Belo Horizonte
- MG. A regra geral de fixação de competência obedece a critérios de interesse público, buscando encontrar maior facilidade na produção das
provas, no acesso ao Judiciário, alcançando assim, uma justa decisão. Sem esse acesso o sistema judiciário tornar-se-ia cada vez mais distante
do cidadão, não lhe conferindo a devida proteção aos seus interesses. Além disso, não se deve olvidar que a matéria não pode ficar subordinada
à leitura superficial da Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça e se pretender que, porque aparentemente competência territorial e, portanto,
relativa não pode ser declinada de ofício. A questão apresenta-se mais complexa do que isso. Em verdade, quando se admite que a parte autora
proponha a demanda em foro diverso de quaisquer das hipóteses legais, está criando regra de competência sui generis, não prevista no Código
de Processo Civil. Ora, se o Código de Processo Civil estabelece "numerus clausus" os domicílios competentes para o ajuizamento das ações,
a relatividade da competência territorial deve ser apreciada dentre as expressas previsões legais, sendo vedado ao cidadão criar competência
diversa das previstas, sob pena de ferir o próprio art. 22, I, da CF, segundo o qual compete à União Federal, privativamente, legislar sobre direito
processual. Nessa circunstância é dever do magistrado declinar da competência para o foro do domicílio do Réu, sob pena de admitir que o
jurisdicionado sobreponha sua vontade a vontade do legislador. Até porque se fosse possível ao autor demandar onde quisesse, sem qualquer
critério, não haveria necessidade de uma regra mínima de competência. Vale aqui ressaltar o entendimento do próprio Superior Tribunal de Justiça,
em demandas análogas. Confira-se, in verbis: "CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EFEITOS
MODIFICATIVOS. PREVIDÊNCIA PRIVADA. FUNCEF. ECONOMIÁRIAS APOSENTADAS. RELAÇÃO DE CONSUMO. AJUIZAMENTO DA
AÇÃO, SEM JUSTIFICATIVA, EM COMARCA QUE NÃO É DOMICÍLIO DA RÉ, FORO CONTRATUAL, LOCAL DO CUMPRIMENTO DA
OBRIGAÇÃO OU DOMICÍLIO DAS AUTORAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Verificada a presença de contradição no julgamento, possível conferir
efeitos infringentes aos embargos de declaração a fim de extirpar o vício. 2. Segundo entendimento desta Corte, nas ações propostas contra o
consumidor, a competência pode ser declinada de ofício para o seu domicílio, em face do disposto no art. 101, inciso I, do CDC e no parágrafo
único, do art. 112, do CPC. 3. Se a autoria do feito pertence ao consumidor, contudo, permite-se-lhe a escolha do foro de eleição contratual,
considerando que a norma protetiva, concebida em seu benefício, não o obriga, quando optar por demandar fora do seu domicílio. 4. Não se
admite, todavia, sem justificativa plausível, a escolha aleatória de foro que não seja nem o do domicílio do consumidor, nem o do réu, nem o de
eleição e nem o do local de cumprimento da obrigação. 5. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para conhecer do conflito,
declarando competente a Justiça do Estado da Paraíba, anulada a sentença proferida pelo Juízo de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central de
Porto Alegre, RS." (EDcl no AgRg nos EDcl no CC 116.009/PB, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/02/2012, DJe 20/04/2012) No mesmo sentido, vide os seguintes acórdãos: AgRg no REsp 1405143/MG, Rel.
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA; EDcl no REsp 1430234/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; AgRg no AREsp 532.899/MG,
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; AgRg no AREsp 391.555/MS, Rel. Ministro MARCO BUZZI; AgRg no AREsp 676.025/RJ, Rel. Ministro
MOURA RIBEIRO; AgRg no AREsp 667.721/MG, Rel. Ministro MARCO BUZZI) Em verdade, na hipótese, o que se verifica é a ausência de
previsão legal para a propositura da demanda neste Juízo e, portanto, a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar o presente feito.
Pretende a parte autora não apenas o exercício de uma faculdade que lhe seria jurisprudencialmente conferida no que tange à escolha dentre
os possíveis foros competentes, mas em verdade o abuso desse direito com a pretensão de ajuizar a ação onde lhe aprouver. Assim sendo,
em face da incompetência absoluta deste juízo, remetam-se os autos a um dos juízos cíveis da circunscrição de Águas Claras, domicílio do
Autor, via cartório de distribuição. Publique-se, registre-se e intimem-se. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:07:13. FLAVIO AUGUSTO
MARTINS LEITE Juiz de Direito 24VCBSBEOF
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25ª Vara Cível de Brasília

CERTIDÃO

N. 0717016-58.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: WILTON QUEIROZ DE LIMA. A: LIBANIO ALVES RODRIGUES.
Adv(s).: DF39894 - MAIRA DANIELA GONCALVES CASTALDI. R: EDITORA TRES LTDA.. Adv(s).: DF11457 - LUCIANO BRASILEIRO DE
OLIVEIRA, SP176931 - LUCIMARA FERRO MELHADO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 25VARCVBSB 25ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0717016-58.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: WILTON QUEIROZ DE LIMA, LIBANIO ALVES RODRIGUES EXECUTADO: EDITORA TRES LTDA. CERTIDÃO
Certifico e dou fé que transcorreu in albis o prazo para o autor se manifestar acerca da Certidão de ID nº 11356266. De ordem do MM. Juiz
de Direito, intime-se o autor par promover o andamento do feito no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:08:50.
HADASSA VERZELONI DE OLIVEIRA FERREIRA Servidor Geral

N. 0717016-58.2017.8.07.0001 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: WILTON QUEIROZ DE LIMA. A: LIBANIO ALVES RODRIGUES.
Adv(s).: DF39894 - MAIRA DANIELA GONCALVES CASTALDI. R: EDITORA TRES LTDA.. Adv(s).: DF11457 - LUCIANO BRASILEIRO DE
OLIVEIRA, SP176931 - LUCIMARA FERRO MELHADO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 25VARCVBSB 25ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0717016-58.2017.8.07.0001 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: WILTON QUEIROZ DE LIMA, LIBANIO ALVES RODRIGUES EXECUTADO: EDITORA TRES LTDA. CERTIDÃO
Certifico e dou fé que transcorreu in albis o prazo para o autor se manifestar acerca da Certidão de ID nº 11356266. De ordem do MM. Juiz
de Direito, intime-se o autor par promover o andamento do feito no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:08:50.
HADASSA VERZELONI DE OLIVEIRA FERREIRA Servidor Geral

N. 0705812-17.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NO DF.
Adv(s).: DF04595 - ULISSES BORGES DE RESENDE. R: CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO
NACIONAL DE SAUDE. Adv(s).: RJ94228 - RAFAEL SALEK RUIZ. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 25VARCVBSB 25ª Vara Cível de Brasília Número do processo: 0705812-17.2017.8.07.0001 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NO DF RÉU: CAIXA DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE CERTIDÃO Certifico que transcorreu in albis o prazo para a parte
requerida interpor recurso. Fica a parte requerida, ora apelada, intimada a apresentar contrarrazões ao recurso de ID nº 10911532 , no prazo de
15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §1º do CPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:25:42. HADASSA VERZELONI DE OLIVEIRA
FERREIRA Servidor Geral

DECISÃO

N. 0738226-68.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ALAN CESARIO ARAUJO. Adv(s).: DF13398 - VALERIO ALVARENGA
MONTEIRO DE CASTRO. R: TANIA MARIA DE ALMEIDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GILBERTO ANGELO FRANZONI. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 25VARCVBSB 25ª Vara
Cível de Brasília Número do processo: 0738226-68.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ALAN CESARIO
ARAUJO RÉU: TANIA MARIA DE ALMEIDA, GILBERTO ANGELO FRANZONI DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Faculto a emenda à petição inicial
para formular adequadamente os pedidos finais, pois só formulou o pedido de antecipação da tutela para que a parte ré não realize qualquer
cobrança referente ao negócio jurídico celebrado entre as partes. Pela narrativa da petição inicial o autor pretende a continuidade contratual com
a compensação de dívidas ou mesmo a modificação contratual para deduzir do valor ainda devido pelo autor aos réus a dívida perante a Receita
Federal e eventual débito bancário de valor desconhecido. O pedido genérico de assegurar discutir a matéria, sem a cobrança das parcelas
vincendas não pode ser admitido, pois deve a parte esclarecer exatamente a revisão ou alteração contratual que pretende obter ou mencionar
a providência final pretendida com a demanda. Assim, faculto a emenda à petição inicial no prazo de 15 dias para formulação dos pedidos de
mérito finais, sob pena de indeferimento. JULIO ROBERTO DOS REIS Juiz de Direito

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Julio Roberto dos Reis
Diretora de Secretaria: Debora Carolina Guedes Rodovalho Benon
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO

Nº 2014.01.1.180141-5 - Monitoria -  A: AGIS EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA. Adv(s).: SP120283 - Claudia
Basacchi. R: RONALDO ALVES DE ARAUJO. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. Certifico e dou fé que a Sentença de fls. 136/137
não foi anteriormente publicada no Diário da Justiça Eletrônico, razão pela qual deverá ser novamente publicada. Segue o texto: SENTENÇA:
"Trata-se de ação Monitória, lastreada em notas fiscais e duplicatas, proposta por AGIS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
LTDA em desfavor de RONALDO ALVES DE ARAÚJO, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 30.085,55. A petição inicial veio acompanhada
dos documentos indispensáveis à propositura da ação. Após diversas tentativas para citação pessoal do demandado, foi deferida a citação por
edital, nos termos da decisão de fl. 114. Transcorrido o prazo para oferecimento de defesa, os autos foram remetidos à Curadoria de Ausentes,
que ofereceu embargos às fls. 120/121. Na oportunidade, pugna pela aplicação dos juros de mora somente após a citação, uma vez que os
títulos que lastreiam a demanda não foram levados a protesto, comprovando, assim, a constituição em mora do devedor. No mais, impugnam os
termos da inicial por negativa geral. Seguiu-se manifestação do autor às fls. 124/128. A decisão de fl. 130 determinou a anotação de conclusão
para sentença. É o relato. Decido. Em se tratando se obrigação positiva e líquida, incide na espécie o disposto no art. 397 do Código Civil: O
inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no seu termo, constitui de pleno direito em mora o devedor. Esta é a regra geral. Contudo, no
caso de duplicatas sem aceite os juros de mora deverão incidir a partir da data do protesto, nos termos dos arts. 1º, 19 e 40 da Lei 9.492/97. Nesse
sentido é a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios: DIREITO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA.
DUPLICATA SEM ACEITE. COMPRA E VENDA MERCANTIL. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. PROTESTO. 1. Em se tratando de dívida
líquida e certa, com termo prefixado para seu cumprimento, os juros de mora devem ser cobrados a partir do vencimento da obrigação, uma vez
que a mora se constitui pelo simples descumprimento da obrigação. Inteligência dos artigos 394 e 397 do Código Civil. 2. No caso de duplicata
sem aceite o devedor somente é constituído em mora com o registro do protesto, nos termos dos artigos 1º, 19 e 40, todos da Lei 9.492/97. 3.
O termo inicial para a incidência de juros de mora não é nem a citação, nem a data do vencimento das obrigações, e sim a data dos protestos
dos títulos 4. Apelo parcialmente provido. (Acórdão n.999334, 20150110708284APC, Relator: ANA CANTARINO 8ª TURMA CÍVEL, Data de
Julgamento: 23/02/2017, Publicado no DJE: 08/03/2017. Pág.: 378/391) Da leitura do precendente, conclui-se que, na ausência de protesto, como
é o caso dos autos, o termo "a quo" da incidência dos juros moratórios é a data da citação, momento no qual o devedor é constituído em mora.
No mais, compulsando os autos, verifica-se que restou devidamente demonstrado pelo autor a existência da relação jurídica entre as partes,
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da dívida e de seu vencimento. Embora a contestação por negativa geral, prerrogativa do órgão especial da Curadoria de Ausentes, possua o
condão de tornar controversos os fatos alegados pela parte autora, não se vislumbra qualquer lapso ou irregularidade nos pedidos inaugurais,
de modo que impõe-se o acolhimento da pretensão autoral. Isto posto, ACOLHO EM PARTE os embargos opostos pelo demandado e JULGO
PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial, declarando constituído de pleno direito o título executivo judicial, na soma das importâncias descritas
nos documentos de fls. 17/21, acrescidas de correção monetária a partir da propositura da ação e juros de mora a partir da citação. Condeno o
réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da condenação, nos termos dos arts. 85
e 86, parágrafo único, ambos do CPC. Converta-se o mandado inicial em mandado executivo (art. 701, § 2º, CPC). Prossiga-se na forma prevista
no Livro I, Título II, da Parte Especial do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, proceda-se na forma do art. 100 do Provimento Geral
da Corregedoria. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se." Brasília - DF, segunda-feira, 30/10/2017 às 16h04. Juiz Romulo
Batista Teles Juiz de Direito Substituto Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h21. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2012.01.1.105358-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: ROBERTO GARCIA SALMERON. Adv(s).: DF014717 - Gustavo Adolpho
Dantas Souto. R: BANCO DO BRASIL S/A. Adv(s).: DF027474 - Rafael Sganzerla Durand. Consoante decisão bem fundamentada de fls. 512/513,
indefiro o pleito do executado de fls. 514/530. Intime-se a parte autora para acostar aos autos nova planilha atualizada do débito, devendo incluir
aos cálculos do débito os expurgos inflacionários posteriores e promover a correção do débito pelo índice do IPC até a data em que houve a
garantia do juízo (19.11.2012 - fl. 426). Advirta-se que não deverá incluir ao cálculo os juros de mora e nem a multa prevista no art. 475-J do
CPC/73, nos termos da decisão preclusa de fl. 443. Vindo em termos, intime-se o executado para tomar ciência, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de anuência tácita. Advirta-se que a mera discordância referente aos cálculos não será aceita, devendo a impugnação ser acompanhada
com o valor que entende devido e cálculos do débito. Sem prejuízo, tendo em vista que houve a garantia do juízo à fl. 426, expeça-se alvará
de levantamento em favor do executado referente à quantia penhorada eletronicamente nos autos (R$ 19.326,46 - fl. 418), com os devidos
acréscimos legais. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 20h29. Júlio Roberto dos Reis,Juiz de Direito .

Nº 2012.01.1.132252-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: KLEITON PACHECO FONTES. Adv(s).: DF015042 - Luis Fernando Cunha
Castro. R: AGUIMAR INACIO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CLARINEZ PEREIRA DA SILVA DE ALENCASTRO. Adv(s).: (.).
Remetam-se os autos ao Leiloeiro Oficial, para designação de data para a realização de Hasta Pública. Após o retorno dos autos, expeçam-se os
editais respectivos, nos termos do art. 887 do Código de Processo Civil, intimando-se as partes acerca das datas designadas para o ato. Conste
do edital que eventuais despesas incidentes sobre o imóvel, a título de impostos e taxas, serão de responsabilidade do arrematante. Brasília -
DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h40. Júlio Roberto dos Reis,Juiz de Direito .

Nº 2013.01.1.166596-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA SOARES RODRIGUES GIMENEZ. Adv(s).: DF024885 - Leonardo
Farias das Chagas. R: HYNOVE ODONTOLOGIA BRASILIA LTDA. Adv(s).: DF033846 - Paulo Ravel Rodrigues da Silva Pereira, SP211907 -
César Augusto de Oliveira Branco, SP320433 - Fabio Petronio Teixeira. A: LEONARDO FARIAS DAS CHAGAS. Adv(s).: (.). R: KATIA GUERRERA
CORREA. Adv(s).: DF037641 - Raiana Matos de Alcantara. R: DAVID FRANCISCO DA SILVA NETO. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes.
Cuida-se de processo em fase de Cumprimento de Sentença onde a Exequente pede a desconsideração da personalidade jurídica da Executada
HYNOVE ODONTOLOGIA BRASÍLIA LTDA. Autorizado o processamento do incidente nos próprios autos, visando a sua celeridade, consoante
decisão de fl. 496. Os sócios foram citados, como determina o artigo 135 do CPC, com impugnações ofertadas às fls. 555/558 e 571/573. Feito
suficientemente instruído para o exame da questão. DECIDO. Aduz a parte Exequente que esgotou as possibilidades de satisfação da obrigação,
devendo ser aplicada a teoria menor da desconsideração da personalidade jurídica, porquanto é consumerista a relação que embasou a sentença
transitada em julgado. Os sócios impugnaram o pedido de desconsideração, ao argumento de que não se encontram presentes os requisitos
legais para a adoção da medida extrema. Deveras, a norma geral determina que o instituto do 'disregard doctrine' deve ser aplicado em situações
excepcionais de abuso da personalidade jurídica que configurem o desvio da finalidade ou confusão patrimonial, nos termos do art. 50 do Código
Civil. Entretanto, trata-se de obrigação fixada em sentença cuja relação jurídica de fundo é de consumo, sujeita às regras do microssitema
protetivo próprio. Aplica-se ao caso, portanto, a teoria menor da desconsideração da personalidade jurídica, consoante regra do art. 28, § 5º, do
CDC, de sorte que se autoriza a adoção da medida sempre que a personalidade jurídica for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de
prejuízos causados aos consumidores, independentemente da constatação dos requisitos da norma geral ('teoria maior'). Nesse sentido, confira-
se recente aresto desta Corte: "Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Gabinete
do Des. Gilberto Pereira de Oliveira Número do processo: 0705037-05.2017.8.07.0000 Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: UNIMED ANAPOLIS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO AGRAVADO: MARIA DE LIMA RIBEIRO EMENTA DIREITO DO
CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. UNIMED FEDERAÇÃO. ARTIGO 28, CDC.
TEORIA MENOR. OBSTÁCULO AO RESSARCIMENTO DOS PREJUÍZOS CAUSADOS À CONSUMIDORA. CONFIGURADO. APLICAÇÃO DA
TEORIA DA APARÊNCIA. (...) 3 - Enquanto a desconsideração tratada no artigo 50 do Código Civil ocorre quando caracterizado o abuso da
personalidade jurídica pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial (consagrando a adoção da denominada 'teoria maior'), tem-se,
por outro lado, que o artigo 28, §5º, do Código de Defesa do Consumidor, autoriza a desconsideração sempre que restar comprovado que a
autonomia e independência da personalidade jurídica constituem impeditivos para a satisfação dos legítimos interesses do consumidor ('teoria
menor'). Precedentes deste e. TJDFT. (...) 7 - Agravos de Instrumento conhecidos e desprovidos." (Acórdão n.1057487, 07050370520178070000,
Relator: GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 18/10/2017, Publicado no DJE: 14/11/2017. Pág.: Sem Página
Cadastrada.) In casu, há nos autos diversas diligências infrutíferas dos consumidores em busca do ressarcimento dos prejuízos reconhecidos
pela sentença, inclusive com pesquisa de bens junto aos sistemas conveniados ao Tribunal. Embora a sócia KATIA sustente o benefício de ordem,
deixou de nomear quantos bens da sociedade situados na mesma jurisdição, livres e desembargados, bastem para pagar o débito, na forma do
§ 2º do art. 795 do CPC. Assim, tenho como presentes os pressupostos necessários para decretar a desconsideração da personalidade jurídica
em face do obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores. Ante o exposto, DEFIRO a inclusão de KATIA GUERRERA
CORRÊA e de DAVID FRANCISCO DA SILVA NETO no pólo passivo da demanda para que seus patrimônios respondam solidariamente até
a liquidação da obrigação perseguida. Proceda-se ao cadastramento nos sistemas eletrônicos e na capa destes autos, caso ainda não tenha
sido realizado o registro. Intime-se para cumprimento voluntário da obrigação, na forma do art. 513, § 2º, inciso II, do CPC. Caso não ocorra o
pagamento espontâneo, considerando o disposto nos artigos 835 e 854 do Código de Processo Civil, desde já DEFIRO a penhora eletrônica
em contas de titularidade dos Executados, por intermédio do sistema BACENJUD, do valor de R$ 44.585,72 (fl. 422). Intimem-se. Brasília - DF,
terça-feira, 05/12/2017 às 18h51. Júlio Roberto dos Reis,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.141912-6 - Procedimento Comum -  A: MARIA AURICELIA PARENTE TIMBO. Adv(s).: DF045547 - Leandro Takeo Alves
Watanabe. R: MILAUTO VEICULOS AUTOVILLE VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF024752 - Vanderson Teixeira de Amorim. R: ESTEVAO AUGUSTO
REZENDE CAMPOS. Adv(s).: DF020589 - Heilonn de Sousa Melo. Trata-se de ação de conhecimento proposta por Maria Auricelia Parente
Timbo em desfavor de Milauto Veículos e Estevão Augusto Rezende Campos, na qual foi proferida sentença única (juntamente com os autos n.
2014.01.1.059027-4 e n. 2014.01.1.038551-2) a: "a) Nos autos nº 38551-2/2014, confirmo a antecipação da tutela e julgo procedente o pedido
de arresto. Nos autos nº 59027-4/2014 julgo PROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pelo autor na inicial, para condenar solidariamente a
parte ré (demandados remanescentes) a pagar a Estevão Augusto Rezende Campos o valor de R$ 42.718,03 corrigido desde o pagamento/
desembolso e acrescido de juros de mora de 1% a partir da citação. Condeno ainda a parte demandada a reparar os danos morais fixados em R
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$ 3.000,00 com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês a contar da fixação. Nos autos nº 141912-6/2015, julgo procedente o pedido
para determinar as medidas necessárias à efetiva transferência, para o nome da autora Maria Auricelia Parente Timbó a propriedade do veículo
Nissan Sentra 2.0S Flex, 2011/2012, placa JJH 7871, RENAVAM 00419662375. Tendo em vista que a transferência de propriedade do bem móvel
há muito já se operou, desde a tradição, e, com o fito de conferir efetividade à sentença, sobretudo por ser pedido incontroverso, oficie-se, desde
logo, ao DETRAN/DF, a fim de que promova a transferência ora determinada, de modo que conste nos registros do veículo como proprietária
a autora Maria Auxicelia Parente Timbó. Oficie-se imediatamente." Ofício do DETRAN-DF a comunicar a impossibilidade de transferência da
propriedade do bem objeto da lide, porquanto existe restrição judicial lançada no registro do veículo por meio do sistema RENAJUD (fls. 212/213).
Parte autora requer a retirada da restrição recaída sobre o veículo via RENAJUD a fim de possibilitar a devida transferência de propriedade do
bem, bem como requer a expedição de novo ofício ao DETRAN-DF (fls. 215/217). Decido. Proceda-se com a baixa da restrição recaída sobre
o veículo Nissan Sentra 2.0S Flex, 2011/2012, placa JJH 7871, RENAVAM 00419662375, por meio do sistema RENAJUD. Em seguida, reitere-
se o ofício expedido ao DETRAN-DF de fl. 209. Certifique-se o trânsito em julgado. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h03. Júlio Roberto
dos Reis,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2012.01.1.013300-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: HOSPITAL SANTA LUZIA SA. Adv(s).: RJ095502 - Gustavo Antonio Feres
Paixao. R: LUIZ CARLOS CURVELO. Adv(s).: DF027140 - Marco Aurelio Torres Maximo. R: UNICAR VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF027140 -
Marco Aurelio Torres Maximo. Certifico que transcorreu in albis o prazo para que as partes se manifestassem sobre a Decisão de fl.392. De
ordem do MM. Juiz, fica intimado o Exequente para que providencie o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção,
independentemente de nova intimação. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h09. .

SENTENÇA

Nº 2013.01.1.138510-0 - Cumprimento de Sentenca -  R: HP ELETROTECNICA COM MANUT E LOC EQUIP ELETR LTDA. Adv(s).:
DF037392 - Rogerio Alves da Silva. A: FAGUNDES INSTALACOES INDUSTRIAIS E TRANSPORTES LTDA. Adv(s).: RS065269 - Christiane
Engelmann Baladao. Trata-se de ação monitória movida por HP ELETRÔNICA COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ELÉTRICOS LTDA em face de FAGUNDES INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E TRANSPORTES LTDA, em fase de cumprimento de sentença, com
inversão dos pólos. Após diversas tentativas de se encontrar bens passíveis de penhora em nome da executada HP ELETRÔNICA COMÉRCIO,
MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA, as partes comunicam ao juízo a realização de acordo extrajudicial,
consoante termo de fl. 267. Devedora comunica o cumprimento do acordo às fls. 269/270. Decido. Tendo em vista a realização de acordo entre
as partes quanto ao débito dos autos (fl. 267), HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, o acordo formulado entre as partes, cujos
termos passam a fazer parte da presente sentença. Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo com apreciação do mérito, em face da
transação, com base no disposto nos arts. 513 e 924, inciso III, ambos do CPC. Sem custas finais, ante a homologação de acordo. Cada parte
arcará com os respectivos honorários advocatícios, consoante art. 90, §2º, do CPC. Diante da ausência de interesse recursal, opera-se de
imediato o trânsito em julgado desta sentença, o que fica desde já certificado. Em seguida, sem mais requerimentos, dê-se baixa e arquivem-se
os autos. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h22. Júlio Roberto dos Reis,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2017.01.1.006795-6 - Procedimento Comum -  A: ELLO REFRIGERACAO LTDA EPP. Adv(s).: DF023455 - Davi Rodrigues Ribeiro.
R: DANIEL DE OLIVEIRA ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se possui
interesse na citação do demandado por meio de edital, consoante arts. 246, IV e 256, ambos do CPC. Faculto ainda à parte autora converter os
autos em eletrônicos, em observância aos princípios da economia, celeridade, cooperação e eficiência processuais. Observe-se que a distribuindo
da ação na forma eletrônica ocorrerá por dependência a este juízo, sem a necessidade de recolhimento de custas. Saliente-se que os autos
eletrônicos permitem a prestação de jurisdição de forma mais rápida e segura. A digitalização dos documentos é incumbência da parte autora
na forma da Portaria Conjunta 53, de 23/7/2014, que regula o processo judicial eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios - TJDFT. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para conversão na forma eletrônica nos termos da Portaria 85 do TJDFT. Brasília -
DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h33. Júlio Roberto dos Reis,Juiz de Direito .

Nº 2012.01.1.016268-6 - Execucao Por Quantia Certa -  A: WL DE OLIVEIRA E CIA LTDA. Adv(s).: DF013614 - Luis Renato Zago.
R: ALF DOS SANTOS SERVICOS ELETRICOS FI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Expeça-se novo mandado de intimação da representante
da devedora a ser cumprido por meio de Oficial de Justiça nos endereços indicados pela parte credora à fl. 338. Faculto ainda à parte credora
converter os autos em eletrônicos, em observância aos princípios da economia, celeridade, cooperação e eficiência processuais. Observe-se
que a distribuindo da ação na forma eletrônica ocorrerá por dependência a este juízo, sem a necessidade de recolhimento de custas. Saliente-
se que os autos eletrônicos permitem a prestação de jurisdição de forma mais rápida e segura. A digitalização dos documentos é incumbência
da parte autora na forma da Portaria Conjunta 53, de 23/7/2014, que regula o processo judicial eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para conversão na forma eletrônica nos termos da Portaria 85 do
TJDFT. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h38. Júlio Roberto dos Reis,Juiz de Direito .

Nº 2012.01.1.036218-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: ALESSANDRO TEIXEIRA VASCONCELOS. Adv(s).: DF026971 - Silvia de
Fatima Prates Mendes. R: FILADELPHIA EMPRESTIMOS CONSIGNADOS LTDA. Adv(s).: DF027565 - Carlos Henrique Vieira. R: CARLOS
HENRIQUE VIEIRA. Adv(s).: DF027565 - Carlos Henrique Vieira. R: BANCO INTERMEDIUM SA. Adv(s).: MG098981 - Joao Roas da Silva.
A questão de descontos em folha de pagamento e respectivas valores foi efetivamente decidida pela decisão de fl. 831, com a expedição de
alvarás e preclusão. Eventual desconto indevido deverá ser peticionado em autos eletrônicos (Portaria Conjunta 85/2016) com a juntada de toda
a documentação necessária e demais requisitos do art. 523 do CPC, de modo que já se esgotou a prestação jurisdicional destes autos com a
expedição e recebimento dos alvarás respectivos. Assim, diante da preclusão da decisão de fl. 831 e intimação de fl. 856, arquivem-se os autos
sem a necessidade de recolhimento das custas finais. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 19h01. Júlio Roberto dos Reis,Juiz de Direito .

Nº 2012.01.1.051736-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: ALESSANDRO TEIXEIRA VASCONCELOS. Adv(s).: DF026971 - Silvia de
Fatima Prates Mendes. R: FILADELPHIA EMPRESTIMOS CONSIGNADOS LTDA. Adv(s).: DF027565 - Carlos Henrique Vieira. R: CARLOS
HENRIQUE VIEIRA. Adv(s).: DF027565 - Carlos Henrique Vieira. R: BANCO INTERMEDIUM SA. Adv(s).: MG098981 - Joao Roas da Silva. Nos
termos da decisão de fl. 640, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo, sem necessidade de recolhimento das custas finais. Eventual
prosseguimento de cumprimento de sentença deverá ser realizado por autos em eletrônicos, em observância aos princípios da economia,
celeridade, cooperação e eficiência. Observe-se que a eventual distribuição da ação ocorrerá por dependência a este juízo, sem a necessidade
de recolhimento de custas. Saliente-se que os autos eletrônicos permitem a prestação de jurisdição de forma mais rápida e segura. A digitalização
dos documentos é incumbência da parte autora/credora na forma da Portaria Conjunta 53, de 23/7/2014, que regula o processo judicial eletrônico
no âmbito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 19h06. Júlio Roberto dos
Reis,Juiz de Direito .
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Nº 2015.01.1.126881-2 - Procedimento Comum -  A: JOAO MACHADO COELHO TINOCO. Adv(s).: AL008567 - Fernando Lucas
de Bulhões Barbosa Peixoto. R: CAPYTAL IMOVEIS EMPREENDIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF001305 - Maria Olimpia da Costa. A: JOSE
FRANCISCO BARROSO DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). A: PPP IMPORTACAO EXPORTACAO E NEGOCIOS PRA CONSTRUCAO CIVIL LTDA.
Adv(s).: (.). R: FRANCISCO MANUEL OLIVEIRA PIMENTA DE ARAUJO. Adv(s).: (.). R: CAMILO MANUEL DA COSTA PINHEIRO. Adv(s).: (.). R:
CELIO ALBUQUERQUE COSTA. Adv(s).: DF027745 - Erik Alessandro Santana Ferreira. Intimem-se as partes para especificarem as provas que
pretendem produzir, definindo os motivos de tal produção, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. Ficam as partes, ainda, advertidas
que, caso desejem produzir prova oral, deverão juntar os róis ou ratificar o já apresentado, bem como esclarecer se comparecerão à audiência
de instrução e julgamento independentemente de intimação. Caso pretendam produzir prova pericial, deverão juntar quesitos de perícia e, se
desejarem, indicarem assistente técnico. Caso pretendam produzir novas provas documentais, que venham anexas à resposta. Vindo em termos,
remetam-se os autos à conclusão para decisão saneadora. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 19h37. Júlio Roberto dos Reis,Juiz de Direito .

Nº 2017.01.1.013348-4 - Consignacao Em Pagamento -  A: EUNICE DIAS ROSA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R:
AVON. Adv(s).: SP157407 - Horácio Perdiz Pinheiro Neto. Intime-se a parte ré para se manifestar acerca dos embargos de declaração opostos
pela parte autora, à fl. 110-v, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 1.023, §2º, do Novo CPC. Vindo em termos, remetam-se os autos
conclusos para julgamento dos aclaratórios. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 21h18. Júlio Roberto dos Reis,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.079964-6 - Procedimento Comum -  A: CONFEDERACAO NACIONAL DO TRANSPORTE CNT. Adv(s).: (.). R: ANTONIO
MARIO GALVAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que a Certidão de fl. 138 foi anteriormente publicada no Diário da Justiça
Eletrônico, todavia não constou da publicação o nome do patrono da parte CONFEDERACAO NACIONAL DO TRANSPORTE CNT, razão pela
qual deverá ser novamente publicada. Segue o texto: "Certifico que juntei às fls. 136/137 ofício da Comarca de Lauro Freitas/BA. De ordem do
MM Juiz de Direito, dê-se vistas à parte autora pelo prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão." Brasília - DF, terça-feira, 21/11/2017 às
16h01. Gessika Diniz Guimarães Silva Técnico Judiciário Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h49. .

DECISÃO

Nº 2013.01.1.041444-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: LIGHT DESIGN DE BRASILIA ILUMINACAO LTDA. Adv(s).: DF012416 -
Luciano Silva Campolina. R: SILVANIA APARECIDA DA COSTA PINTOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FABIO SOARES OLIVEIRA. Adv(s).:
(.). R: DESIREE ABGAIL DA COSTA PINTOR. Adv(s).: DF9888888 - Curadoria de Ausentes. Em relação ao pedido constante da petição de fls.
435/439 deverá a credora acostar aos autos o contrato social da pessoa jurídica LPO Seguros e Intermediações Financeiras, a fim de se verificar a
titularidade das quotas sociais e a possibilidade de ser efetivada a penhora. A quota social faz parte do patrimônio do devedor, mas uma execução
forçada não pode recair diretamente sobre ela, pois isso viola a finalidade pessoal deste tipo de contrato de sociedade. Por isso, de acordo com
o artigo 1.026 do CC, que se aplica subsidiariamente às sociedades por quotas de responsabilidade limitada, poderá o credor adjudicar a parcela
dos lucros atribuída ao sócio devedor após apuração de resultado positivo ou requerer a parte do sócio em eventual liquidação. O credor poderá,
ainda, solicitar a realização de uma dissolução parcial, com a penhora e apuração da quota do sócio devedor que, com aplicação do artigo 1.031
do CC, será liquidada. Enfim, a penhora de quota se limita ao recebimento de "haveres", como lucros ou após liquidação e dissolução. Assim,
aguarde-se a juntada dos documentos pertinentes, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h45. Júlio Roberto
dos Reis,Juiz de Direito .

Nº 2015.01.1.039774-2 - Procedimento Comum -  A: SIBELINA ALVES CAMILO SILVA. Adv(s).: DF050915 - Joice Barbosa Magalhaes
Mendes, Defensoria Publica do Distrito Federal. R: DANILO GOMES FIGUEIREDO. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. R: DALVI
NUNES DAMASCENA. Adv(s).: DF030383 - Narryma Kezia da Silva Jatoba. Parte autora pleiteia, por meio da Defensoria Pública, a renovação
da diligência de fls. 135/136 e, retornando a intimação sem cumprimento, a realização de pesquisa de endereço da demandante por meio dos
sistemas informatizados conveniados. É dever da parte manter seus dados atualizados nos autos, nos termos do art. 77, inciso V, do CPC. Desse
modo, indefiro o requerimento de pesquisa de endereço da autora. Ante a ausência de manifestação da demandante acerca dos mandados de
intimação das testemunhas devolvidos sem cumprimento, configura-se a desistência na produção da prova testemunhal. Tendo em vista o teor
das certidões de fls. 125 e 126, é caso de julgamento direto do pedido (art. 355, inciso I, do CPC). Sem mais requerimento, remetam-se os autos
conclusos para sentença. Dê-se vista à Defensoria Pública. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 19h13. Júlio Roberto dos Reis,Juiz de Direito .

DECISÃO SANEADORA

Nº 2016.01.1.072411-0 - Monitoria -  A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).: DF038063 - Shamira de
Vasconcelos Toledo. R: CAMILA DE SOUSA MARQUES. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. Trata-se de ação monitória, proposta por
CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB em desfavor de CAMILA DE SOUSA MARQUES, lastreada em contrato de prestação
de serviços educacionais. Citada por edital, a demandada não apresentou defesa, estando representada nos autos pela Curadoria de Ausentes.
Embargos à monitória de fl. 95-v. Impugnação aos embargos e documentos da parte autora de fls. 99/109. Desnecessária se faz a produção de
mais provas, eis que o feito se encontra suficientemente instruído. Por conseguinte, cabe ao Magistrado a apuração dos fatos narrados pelas
partes, à luz da legislação vigente e dos documentos acostados aos autos. Declaro saneado o feito. É caso, portanto, de julgamento direto do
pedido (art. 355, inciso I, do CPC). Dê-se vista à Curadoria de Ausentes quanto à petição e documentos de fls. 99/109. Em seguida, sem mais
requerimentos, remetam-se os autos conclusos para sentença, observando-se eventuais preferências legais e a ordem cronológica. Brasília -
DF, terça-feira, 05/12/2017 às 21h15. Júlio Roberto dos Reis,Juiz de Direito .

Nº 2017.01.1.018703-2 - Monitoria -  A: A C AIRES - CREDITO E COBRANCA - ME. Adv(s).: DF029273 - Pedro Henrique Gama Ferreira.
R: EDUARDO NASCIMENTO DE SOUZA. Adv(s).: DF026655 - Joao Silverio Cardoso. Trata-se de ação monitória, proposta por A C AIRES -
CREDITO E COBRANCA - ME em desfavor de EDUARDO NASCIMENTO DE SOUZA, lastreada em cártulas de cheque prescritas. Desnecessária
se faz a produção de mais provas, eis que o feito se encontra suficientemente instruído. Por conseguinte, cabe ao Magistrado a apuração dos
fatos narrados pelas partes, à luz da legislação vigente e dos documentos acostados aos autos. Declaro saneado o feito. É caso, portanto, de
julgamento direto do pedido (art. 355, inciso I, do CPC). Venham os autos conclusos para sentença, observando-se eventuais preferências legais
e a ordem cronológica. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 19h25. Júlio Roberto dos Reis,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.01.1.055812-7 - Procedimento Comum -  A: FGW COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA ME. Adv(s).: DF019311
- Igor Araujo Soares. R: EC NEGOCIOS EIRELI. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. R: TERRAVIVA INDUSTRIA COM MAT CONST
TRANSP LOGISTICA EIRELI. Adv(s).: DF016926 - Rogerio Augusto Ribeiro de Souza. Certifico que juntei às fls. 202/205 Contestação tempestiva
do Requerido Ec Negocios Eireli. Certifico ainda que cadastrei no sistema informatizado e anotei na capa dos autos o nome do advogado da
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parte. Nos termos da Portaria nº 3/2013 deste juízo, intime-se o Requerente a se manifestar em Réplica, no prazo de 15 (quinze) dias. Brasília
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h20. .

DIVERSOS

Nº 2014.01.1.118152-5 - Procedimento Sumario -  A: RODRIGO JOSE OLIVEIRA PAIVA. Adv(s).: DF028143 - HELENA MOREIRA
ALVES. R: HESA 20 INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Parte Baixada. Adv(s).: DF033119 - RAMIRO FREITAS DE ALENCAR BARROSO.
CERTIDAO - Fica o Dr. RAMIRO FREITAS DE ALENCAR BARROSO intimado a retirar o alvará expedido nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias.
Sem prejuízo, dê-se baixa e arquivem-se. Brasília - DF, segunda-feira, 27/11/2017 às 16h27..
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Varas de Família da Circunscrição Judiciária de Brasília

1ª Vara de Família de Brasília

DECISÃO

N. 0738242-74.2017.8.07.0016 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A. A. Adv(s).: DF20087 - KELLY DE SOUZA CORDEIRO. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: TO3418 - MIGUEL SOUZA GOMES. T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS Primeira Vara de Família de Brasília Número do processo: 0738242-74.2017.8.07.0016 Classe judicial: TUTELA
ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) REQUERENTE: A. C. B. D. S. N., R. P. B. D. S. REQUERIDO: C. P. B. D. S., A. C. B. D. S. DECISÃO
Trata-se de procedimento de curatela de ANTÔNIO CARLOS BRANCO DA SILVA requerido pela filha, RAQUEL PIRES BRANCO DA SILVA, e
pelo neto, ANTÔNIO CARLOS BRANCO DA SILVA NETO. Alegam os requerentes que o curatelando sofre de mal de Alzheimer e necessita ser
submetido à curatela para que outra pessoa possa administrar seus bens e renda. Informam que há conflito familiar envolvendo o curatelando
e a filha mais velha, Carla Pires Branco da Silva. Formulam pedido de tutela de urgência. A inicial veio instruída com documentos. Audiência
de interrogatório realizada (ID 11408823). O Ministério Público oficiou pelo deferimento (ID 11569590). É o relatório. Decido. As informações
colhidas por ocasião da audiência de entrevista ID 11408823 corroboram o laudo de ID 10227165, segundo o qual o curatelando ?apresenta piora
cognitiva e confusão de lugares/pessoas, agitação e hipomnésia?, que se caracteriza pela diminuição do número de lembranças. Na entrevista, o
curatelando demonstrou desconhecer a própria idade e confundiu o número de filhos que possui. Desse modo, o curatelando vem apresentando
quadro de saúde mental com inequívocas limitações. Essas limitações resultaram em prejuízos financeiros e grave descontrole nas finanças
do curatelando que, bem por isso, ao que parece dos autos, não possui condições de exercer plenamente o controle da sua vida econômica e
financeira, nem de defender adequadamente os seus próprios interesses. Assim, estão presentes os requisitos para o deferimento da curatela
provisória, nos termos do art. 87, da lei 13146/2015. Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de tutela de urgência, e submeto ANTÔNIO
CARLOS BRANCO DA SILVA à curatela provisória, nomeando-lhe RAQUEL PIRES BRANCO DA SILVA como curadora provisória, restrita aos
atos de administração (e não de disposição patrimonial). Quanto ao pedido de encaminhamento de ofício ao cartório onde foi lavrada a procução
de ID 10227172, cabe à curadora provisória apresentar o termo de curatela ao referido cartório. A mesma providência deve ser adotada perante a
instituição bancária onde o curatelando mantém conta corrente. Quanto ao pedido de suspensão do convívio da filha Carla Pires Branco da Silva
com o curatelado, penso que a providência é, por ora, desnecessária. A curatela provisória naturalmente define limites, submete ao escrutínio
judicial a conduta de cada uma das pessoas que convive com o curatelando, e, via de regra, serve como anteparo contra abusos financeiros,
físicos ou morais. A despeito disso, caso seja necessário, este juízo atuará em proteção ao curatelando. Expeça-se termo de curatela provisória.
Intime-se a curadora provisória cumprir o segundo parágrafo da cota ministerial de ID 11569590, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se Carla Pires
Branco da Silva, na pessoa do seu advogado, para entregar à Secretaria deste Juízo a procuração que lhe foi outorgada, no prazo de 48 horas.
Por fim, nomeio um dos defensores públicos do DF como curador especial do curatelando. Dê-se vista aquele órgão para se manifestar. Cumpra-
se. Brasília/DF, 04 de dezembro de 2017. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0738242-74.2017.8.07.0016 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A. A. Adv(s).: DF20087 - KELLY DE SOUZA CORDEIRO. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: TO3418 - MIGUEL SOUZA GOMES. T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS Primeira Vara de Família de Brasília Número do processo: 0738242-74.2017.8.07.0016 Classe judicial: TUTELA
ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) REQUERENTE: A. C. B. D. S. N., R. P. B. D. S. REQUERIDO: C. P. B. D. S., A. C. B. D. S. DECISÃO
Trata-se de procedimento de curatela de ANTÔNIO CARLOS BRANCO DA SILVA requerido pela filha, RAQUEL PIRES BRANCO DA SILVA, e
pelo neto, ANTÔNIO CARLOS BRANCO DA SILVA NETO. Alegam os requerentes que o curatelando sofre de mal de Alzheimer e necessita ser
submetido à curatela para que outra pessoa possa administrar seus bens e renda. Informam que há conflito familiar envolvendo o curatelando
e a filha mais velha, Carla Pires Branco da Silva. Formulam pedido de tutela de urgência. A inicial veio instruída com documentos. Audiência
de interrogatório realizada (ID 11408823). O Ministério Público oficiou pelo deferimento (ID 11569590). É o relatório. Decido. As informações
colhidas por ocasião da audiência de entrevista ID 11408823 corroboram o laudo de ID 10227165, segundo o qual o curatelando ?apresenta piora
cognitiva e confusão de lugares/pessoas, agitação e hipomnésia?, que se caracteriza pela diminuição do número de lembranças. Na entrevista, o
curatelando demonstrou desconhecer a própria idade e confundiu o número de filhos que possui. Desse modo, o curatelando vem apresentando
quadro de saúde mental com inequívocas limitações. Essas limitações resultaram em prejuízos financeiros e grave descontrole nas finanças
do curatelando que, bem por isso, ao que parece dos autos, não possui condições de exercer plenamente o controle da sua vida econômica e
financeira, nem de defender adequadamente os seus próprios interesses. Assim, estão presentes os requisitos para o deferimento da curatela
provisória, nos termos do art. 87, da lei 13146/2015. Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de tutela de urgência, e submeto ANTÔNIO
CARLOS BRANCO DA SILVA à curatela provisória, nomeando-lhe RAQUEL PIRES BRANCO DA SILVA como curadora provisória, restrita aos
atos de administração (e não de disposição patrimonial). Quanto ao pedido de encaminhamento de ofício ao cartório onde foi lavrada a procução
de ID 10227172, cabe à curadora provisória apresentar o termo de curatela ao referido cartório. A mesma providência deve ser adotada perante a
instituição bancária onde o curatelando mantém conta corrente. Quanto ao pedido de suspensão do convívio da filha Carla Pires Branco da Silva
com o curatelado, penso que a providência é, por ora, desnecessária. A curatela provisória naturalmente define limites, submete ao escrutínio
judicial a conduta de cada uma das pessoas que convive com o curatelando, e, via de regra, serve como anteparo contra abusos financeiros,
físicos ou morais. A despeito disso, caso seja necessário, este juízo atuará em proteção ao curatelando. Expeça-se termo de curatela provisória.
Intime-se a curadora provisória cumprir o segundo parágrafo da cota ministerial de ID 11569590, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se Carla Pires
Branco da Silva, na pessoa do seu advogado, para entregar à Secretaria deste Juízo a procuração que lhe foi outorgada, no prazo de 48 horas.
Por fim, nomeio um dos defensores públicos do DF como curador especial do curatelando. Dê-se vista aquele órgão para se manifestar. Cumpra-
se. Brasília/DF, 04 de dezembro de 2017. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0738242-74.2017.8.07.0016 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A. A. Adv(s).: DF20087 - KELLY DE SOUZA CORDEIRO. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: TO3418 - MIGUEL SOUZA GOMES. T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS Primeira Vara de Família de Brasília Número do processo: 0738242-74.2017.8.07.0016 Classe judicial: TUTELA
ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) REQUERENTE: A. C. B. D. S. N., R. P. B. D. S. REQUERIDO: C. P. B. D. S., A. C. B. D. S. DECISÃO
Trata-se de procedimento de curatela de ANTÔNIO CARLOS BRANCO DA SILVA requerido pela filha, RAQUEL PIRES BRANCO DA SILVA, e
pelo neto, ANTÔNIO CARLOS BRANCO DA SILVA NETO. Alegam os requerentes que o curatelando sofre de mal de Alzheimer e necessita ser
submetido à curatela para que outra pessoa possa administrar seus bens e renda. Informam que há conflito familiar envolvendo o curatelando
e a filha mais velha, Carla Pires Branco da Silva. Formulam pedido de tutela de urgência. A inicial veio instruída com documentos. Audiência
de interrogatório realizada (ID 11408823). O Ministério Público oficiou pelo deferimento (ID 11569590). É o relatório. Decido. As informações
colhidas por ocasião da audiência de entrevista ID 11408823 corroboram o laudo de ID 10227165, segundo o qual o curatelando ?apresenta piora
cognitiva e confusão de lugares/pessoas, agitação e hipomnésia?, que se caracteriza pela diminuição do número de lembranças. Na entrevista, o
curatelando demonstrou desconhecer a própria idade e confundiu o número de filhos que possui. Desse modo, o curatelando vem apresentando
quadro de saúde mental com inequívocas limitações. Essas limitações resultaram em prejuízos financeiros e grave descontrole nas finanças
do curatelando que, bem por isso, ao que parece dos autos, não possui condições de exercer plenamente o controle da sua vida econômica e
financeira, nem de defender adequadamente os seus próprios interesses. Assim, estão presentes os requisitos para o deferimento da curatela
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provisória, nos termos do art. 87, da lei 13146/2015. Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de tutela de urgência, e submeto ANTÔNIO
CARLOS BRANCO DA SILVA à curatela provisória, nomeando-lhe RAQUEL PIRES BRANCO DA SILVA como curadora provisória, restrita aos
atos de administração (e não de disposição patrimonial). Quanto ao pedido de encaminhamento de ofício ao cartório onde foi lavrada a procução
de ID 10227172, cabe à curadora provisória apresentar o termo de curatela ao referido cartório. A mesma providência deve ser adotada perante a
instituição bancária onde o curatelando mantém conta corrente. Quanto ao pedido de suspensão do convívio da filha Carla Pires Branco da Silva
com o curatelado, penso que a providência é, por ora, desnecessária. A curatela provisória naturalmente define limites, submete ao escrutínio
judicial a conduta de cada uma das pessoas que convive com o curatelando, e, via de regra, serve como anteparo contra abusos financeiros,
físicos ou morais. A despeito disso, caso seja necessário, este juízo atuará em proteção ao curatelando. Expeça-se termo de curatela provisória.
Intime-se a curadora provisória cumprir o segundo parágrafo da cota ministerial de ID 11569590, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se Carla Pires
Branco da Silva, na pessoa do seu advogado, para entregar à Secretaria deste Juízo a procuração que lhe foi outorgada, no prazo de 48 horas.
Por fim, nomeio um dos defensores públicos do DF como curador especial do curatelando. Dê-se vista aquele órgão para se manifestar. Cumpra-
se. Brasília/DF, 04 de dezembro de 2017. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0743384-59.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. Adv(s).: MG88676 - ALEX CARLOS NIZA, MG104247 - PAULO
HENRIQUE BARBOSA REZENDE DUTRA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Recebo a emenda. Trata-se de cumprimento de sentença que reconheceu
a exigibilidade de obrigação de prestar alimentos, processado sob o rito do art. 523. Estão sendo executadas as prestações vencidas nos meses
de outubro de 2015 a outubro de 2017. Intime-se o executado pessoalmente para o pagamento do débito, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de
multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.
Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença,
ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no
momento do depósito. Caso ocorra pagamento, independentemente de nova conclusão, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer
se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência
em relação à satisfação integral do débito. Caso a quantia não seja suficiente para a quitação, caberá ao credor trazer, no mesmo prazo, planilha
discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, acrescida da multa e dos honorários sobre o remanescente, na forma do artigo
523, § 2º, do novo CPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado, para decisão. Caso não ocorra o pagamento, proceda-se à penhora,
inclusive por meio eletrônico, de bens indicados pelo exequente. Cientifico o executado de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário,
iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na
forma do artigo 525 do NCPC, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação
aos cálculos os parágrafos 4º e 5º. Brasília-DF, 4 de dezembro de 2017 13:50:34. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

DESPACHO

N. 0741334-60.2017.8.07.0016 - INTERDIÇÃO - A. A. Adv(s).: DF27965 - GILMAR SIQUEIRA BORGES FILHO. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: .
Designe-se audiência de entrevista. O prazo para impugnar iniciar-se-á da data da audiência da referida audiência, nos termos do artigo 752, do
NCPC. Deverá a requerente comparecer em companhia do curatelando. Brasília-DF, 4 de dezembro de 2017 14:15:00. EDI MARIA COUTINHO
BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0741334-60.2017.8.07.0016 - INTERDIÇÃO - A. A. Adv(s).: DF27965 - GILMAR SIQUEIRA BORGES FILHO. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: .
Designe-se audiência de entrevista. O prazo para impugnar iniciar-se-á da data da audiência da referida audiência, nos termos do artigo 752, do
NCPC. Deverá a requerente comparecer em companhia do curatelando. Brasília-DF, 4 de dezembro de 2017 14:15:00. EDI MARIA COUTINHO
BIZZI Juíza de Direito /b

DECISÃO

N. 0746239-11.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: MG156864 - IZABELLA PRISCILA SANTOS SILVA, MG147185
- JOAO PAULO VIEIRA XAVIER. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . A despeito da presente demanda ter sido distribuída a este juízo, verifico que a
requerida, ao arguir a exceção de incompetência relativa, requereu o declínio para seu foro de domicílio (Águas Claras/DF), conforme se verifica
do comprovante de residência de ID 11438973. Assim, redistribua-se à Vara de Família, Órfãos e Sucessões de Águas Claras/DF. Intime-se.
Brasília-DF, 24 de novembro de 2017 16:03:06. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0746239-11.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: MG156864 - IZABELLA PRISCILA SANTOS SILVA, MG147185
- JOAO PAULO VIEIRA XAVIER. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . A despeito da presente demanda ter sido distribuída a este juízo, verifico que a
requerida, ao arguir a exceção de incompetência relativa, requereu o declínio para seu foro de domicílio (Águas Claras/DF), conforme se verifica
do comprovante de residência de ID 11438973. Assim, redistribua-se à Vara de Família, Órfãos e Sucessões de Águas Claras/DF. Intime-se.
Brasília-DF, 24 de novembro de 2017 16:03:06. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0746741-47.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF13933 - IVANICE OLIVEIRA VELAME. R. Adv(s).: . T.
Adv(s).: . Defiro a gratuidade das custas iniciais. A despeito de o novo Código de Processo Civil ter ampliado o conceito de conexão, não se
mostra recomendável a cumulação do pedido de alimentos - cujo autor é o filho - com o de guarda/reconhecimento de união estável - cujo o autor
é o genitor. A ação de guarda/reconhecimento de união estável segue o procedimento comum, e a ação de alimentos possui rito próprio, previsto
na Lei nº 5.478/68, mais célere e mais vantajoso para os filhos, o que desaconselha a adoção do procedimento comum. Diante disso, intime-se a
autora para informar se pretende desmembrar a ação, hipótese em que deverá excluir o pedido de guarda/reconhecimento de união estável e a
genitora haverá de formulá-lo em demanda própria. Se insistir em prosseguir com as demandas nos mesmos autos, será adotado o procedimento
comum. Nessa hipótese, a inicial deverá ser emendada no prazo de 10 dias para incluir os filhos como requerentes dos alimentos, devidamente
representados pela genitora. Intimem-se. Brasília-DF, 24 de novembro de 2017 16:36:44. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0745315-97.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. A. Adv(s).: DF25163 - LILIANE MARQUES THOMAZ. A. Adv(s).: .
R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Emende-se a petição inicial, no prazo de 15 dias, para juntar aos autos cópia do título executivo que anima o presente
cumprimento de sentença. No mesmo prazo, deverá adequar o pedido, uma vez que o §7º, do art. 528, do CPC, segundo o qual "O débito
alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que compreende até as 3 (três) prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as
que se vencerem no curso do processo". Deverão ser excluídas do cômputo também as despesas relacionadas ao material escolar, uma vez que
estas não se revestem de caráter emergencial, fundamento do pedido de prisão civil. Intime-se. Brasília-DF, 27 de novembro de 2017 14:17:42.
EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0745315-97.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. A. Adv(s).: DF25163 - LILIANE MARQUES THOMAZ. A. Adv(s).: .
R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Emende-se a petição inicial, no prazo de 15 dias, para juntar aos autos cópia do título executivo que anima o presente
cumprimento de sentença. No mesmo prazo, deverá adequar o pedido, uma vez que o §7º, do art. 528, do CPC, segundo o qual "O débito
alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que compreende até as 3 (três) prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as
que se vencerem no curso do processo". Deverão ser excluídas do cômputo também as despesas relacionadas ao material escolar, uma vez que
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estas não se revestem de caráter emergencial, fundamento do pedido de prisão civil. Intime-se. Brasília-DF, 27 de novembro de 2017 14:17:42.
EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0745315-97.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. A. Adv(s).: DF25163 - LILIANE MARQUES THOMAZ. A. Adv(s).: .
R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Emende-se a petição inicial, no prazo de 15 dias, para juntar aos autos cópia do título executivo que anima o presente
cumprimento de sentença. No mesmo prazo, deverá adequar o pedido, uma vez que o §7º, do art. 528, do CPC, segundo o qual "O débito
alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que compreende até as 3 (três) prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as
que se vencerem no curso do processo". Deverão ser excluídas do cômputo também as despesas relacionadas ao material escolar, uma vez que
estas não se revestem de caráter emergencial, fundamento do pedido de prisão civil. Intime-se. Brasília-DF, 27 de novembro de 2017 14:17:42.
EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0746835-92.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. Adv(s).: DF16451 - EVANDRO WILSON MARTINS. R. Adv(s).: . T.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . O título que instrui o presente cumprimento de sentença é oriundo do Juízo da 5ª Vara de Família de Brasília. Assim sendo,
redistribuam-se os autos ao referido juízo, nos termos do artigo 516, II, do NCPC, com as homenagens de estilo. Brasília-DF, 27 de novembro
de 2017 14:49:08. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

DESPACHO

N. 0740657-30.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE DECISÃO - A. Adv(s).: DF39937 - ALEX ZARKADAS BRANCO
LINDOSO, DF56360 - VANES GOMES DE LIMA JUNIOR, DF46276 - DANIEL ROCHA ARAUJO, DF19757 - LUIS MAURICIO LINDOSO,
DF06136 - LUIS MAURICIO DAOU LINDOSO. R. Adv(s).: MG127830 - HENRIQUE GUIMARAES E SILVA. T. Adv(s).: . Intime-se o requerido, na
pessoa do seu advogado, para cumprir o despacho de ID 11287032, no derradeiro prazo de 24h. Brasília-DF, 24 de novembro de 2017 13:34:01.
EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0743548-24.2017.8.07.0016 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: DF21838 - NELSON CASTRO DE SA TELES, DF7823 - TEREZA
ELAINE DIAS SAFE CARNEIRO, DF16500 - ANA THAIS DIAS SAFE CARNEIRO. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Mantenho a decisão por seus próprios
fundamentos. Aguarde-se a concessão de eventual efeito suspensivo. Cumpra-se a determinação precedente. Brasília-DF, 27 de novembro de
2017 17:20:09. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0739628-42.2017.8.07.0016 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: DF31637 - KATLEN SUZAN NARDES. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: .
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS Primeira Vara de Família de Brasília Número do
processo: 0739628-42.2017.8.07.0016 Classe judicial: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99) REQUERENTE: F. S. V. REQUERIDO: S. A. S. B. DESPACHO
Expeça-se novo mandado de citação, desta vez, no endereço indicado na petição ID 11418807. Brasília-DF, 28 de novembro de 2017 14:59:20.
EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito

N. 0739628-42.2017.8.07.0016 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: DF31637 - KATLEN SUZAN NARDES. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: .
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS Primeira Vara de Família de Brasília Número do
processo: 0739628-42.2017.8.07.0016 Classe judicial: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99) REQUERENTE: F. S. V. REQUERIDO: S. A. S. B. DESPACHO
Expeça-se novo mandado de citação, desta vez, no endereço indicado na petição ID 11418807. Brasília-DF, 28 de novembro de 2017 14:59:20.
EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0743030-34.2017.8.07.0016 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A. Adv(s).: DF10243 - VERONICA
BALBINO DE SOUSA REIS. A. Adv(s).: . T. Adv(s).: . DISPOSITIVO Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes e RESOLVO
o mérito do processo com fundamento no art. 487, III, "b", do Código de Processo Civil/2015. Ficam os requerentes isentos do pagamento das
custas processuais, ante o disposto no art. 90, §3º do NCPC. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as devidas cautelas.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Brasília-DF, 27 de novembro de 2017 16:46:18. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza
de Direito

N. 0743030-34.2017.8.07.0016 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A. Adv(s).: DF10243 - VERONICA
BALBINO DE SOUSA REIS. A. Adv(s).: . T. Adv(s).: . DISPOSITIVO Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes e RESOLVO
o mérito do processo com fundamento no art. 487, III, "b", do Código de Processo Civil/2015. Ficam os requerentes isentos do pagamento das
custas processuais, ante o disposto no art. 90, §3º do NCPC. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as devidas cautelas.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Brasília-DF, 27 de novembro de 2017 16:46:18. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza
de Direito

N. 0740001-73.2017.8.07.0016 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - A. A. Adv(s).: DF55881 - THANIA EVELLIN GUIMARAES DE ARAUJO. T.
Adv(s).: . Ante o exposto, homologo o acordo formulado entre as partes e decreto o divórcio de D.S.S e D.F.C.S, extinguindo a sociedade conjugal
e o vínculo matrimonial existentes, motivo pelo qual resolvo o processo com resolução de mérito, nos termos dos art. 487, III, a, do Código de
Processo Civil. O casal decide que a guarda da criança será exercida de forma compartilhada pelos genitores. O cônjuge virago voltará a usar o
nome de solteira. Custas pelos requerentes. Sem honorários. Transitada em julgado, em homenagem aos princípios da economia e celeridade
processuais, confiro a esta sentença força de mandado de averbação, dispensando a expedição de quaisquer outras diligências. Após o trânsito
em julgado os requerentes deverão extrair cópia autenticada da sentença na Secretaria do Juízo, encaminhando-a ao Registro Civil competente,
acompanhada das demais peças necessárias para a realização do ato. Ressalto que esta sentença, por força do disposto no art. 506 do Código
de Processo Civil, não vincula terceiros. Após, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brasília-DF, 28 de novembro de 2017
16:42:45. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /h

N. 0740001-73.2017.8.07.0016 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - A. A. Adv(s).: DF55881 - THANIA EVELLIN GUIMARAES DE ARAUJO. T.
Adv(s).: . Ante o exposto, homologo o acordo formulado entre as partes e decreto o divórcio de D.S.S e D.F.C.S, extinguindo a sociedade conjugal
e o vínculo matrimonial existentes, motivo pelo qual resolvo o processo com resolução de mérito, nos termos dos art. 487, III, a, do Código de
Processo Civil. O casal decide que a guarda da criança será exercida de forma compartilhada pelos genitores. O cônjuge virago voltará a usar o
nome de solteira. Custas pelos requerentes. Sem honorários. Transitada em julgado, em homenagem aos princípios da economia e celeridade
processuais, confiro a esta sentença força de mandado de averbação, dispensando a expedição de quaisquer outras diligências. Após o trânsito
em julgado os requerentes deverão extrair cópia autenticada da sentença na Secretaria do Juízo, encaminhando-a ao Registro Civil competente,
acompanhada das demais peças necessárias para a realização do ato. Ressalto que esta sentença, por força do disposto no art. 506 do Código
de Processo Civil, não vincula terceiros. Após, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brasília-DF, 28 de novembro de 2017
16:42:45. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /h
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N. 0744879-41.2017.8.07.0016 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - A. A. Adv(s).: SE4370 - ANTONIO RODRIGO MACHADO DE SOUSA.
T. Adv(s).: . Ante o exposto, homologo o acordo formulado entre as partes e decreto o divórcio de J.N.O.J e C.A.B.O, extinguindo a sociedade
conjugal e o vínculo matrimonial existentes, motivo pelo qual resolvo o processo com resolução de mérito, nos termos dos art. 487, III, a, do
Código de Processo Civil. O casal decide que a guarda das menores será exercida de forma compartilhada. O cônjuge virago voltará a usar o
nome de solteira. Custas pelos requerentes. Sem honorários. Transitada em julgado, em homenagem aos princípios da economia e celeridade
processuais, confiro a esta sentença força de mandado de averbação, dispensando a expedição de quaisquer outras diligências. Após o trânsito
em julgado os requerentes deverão extrair cópia autenticada da sentença na Secretaria do Juízo, encaminhando-a ao Registro Civil competente,
acompanhada das demais peças necessárias para a realização do ato. Ressalto que esta sentença, por força do disposto no art. 506 do Código
de Processo Civil, não vincula terceiros. Após, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brasília-DF, 28 de novembro de 2017
17:57:38. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /h

N. 0744879-41.2017.8.07.0016 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - A. A. Adv(s).: SE4370 - ANTONIO RODRIGO MACHADO DE SOUSA.
T. Adv(s).: . Ante o exposto, homologo o acordo formulado entre as partes e decreto o divórcio de J.N.O.J e C.A.B.O, extinguindo a sociedade
conjugal e o vínculo matrimonial existentes, motivo pelo qual resolvo o processo com resolução de mérito, nos termos dos art. 487, III, a, do
Código de Processo Civil. O casal decide que a guarda das menores será exercida de forma compartilhada. O cônjuge virago voltará a usar o
nome de solteira. Custas pelos requerentes. Sem honorários. Transitada em julgado, em homenagem aos princípios da economia e celeridade
processuais, confiro a esta sentença força de mandado de averbação, dispensando a expedição de quaisquer outras diligências. Após o trânsito
em julgado os requerentes deverão extrair cópia autenticada da sentença na Secretaria do Juízo, encaminhando-a ao Registro Civil competente,
acompanhada das demais peças necessárias para a realização do ato. Ressalto que esta sentença, por força do disposto no art. 506 do Código
de Processo Civil, não vincula terceiros. Após, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brasília-DF, 28 de novembro de 2017
17:57:38. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /h

N. 0731913-46.2017.8.07.0016 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: DF52448 - DEBORA HANNA DE ARRUDA DOS SANTOS, DF43648
- NATHALIA MARIA MARCELINO FURTADO GALVAO, DF46029 - ROBERLEI JOSE RESENDE BELINATI, DF20562 - RENATO OLIVEIRA
RAMOS, DF47297 - BEATRIZ SOARES OLIVEIRA. R. Adv(s).: SP235428 - FATIMA MARQUES DA CUNHA. T. Adv(s).: . Ante o exposto, julgo
procedente o pedido para converter em divórcio a separação judicial das partes. Como isso, extingo o feito com fundamento no art. 487, inciso
I, do NCPC. Concedo o benefício da justiça gratuita ao réu, motivo pelo qual o isento do pagamento das custas e honorários sucumbenciais.
Publique-se. Intimem-se. Expeça-se mandado de averbação. Oportunamente, arquivem-se. Brasília-DF, 29 de novembro de 2017 18:08:44. EDI
MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /h

N. 0731913-46.2017.8.07.0016 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: DF52448 - DEBORA HANNA DE ARRUDA DOS SANTOS, DF43648
- NATHALIA MARIA MARCELINO FURTADO GALVAO, DF46029 - ROBERLEI JOSE RESENDE BELINATI, DF20562 - RENATO OLIVEIRA
RAMOS, DF47297 - BEATRIZ SOARES OLIVEIRA. R. Adv(s).: SP235428 - FATIMA MARQUES DA CUNHA. T. Adv(s).: . Ante o exposto, julgo
procedente o pedido para converter em divórcio a separação judicial das partes. Como isso, extingo o feito com fundamento no art. 487, inciso
I, do NCPC. Concedo o benefício da justiça gratuita ao réu, motivo pelo qual o isento do pagamento das custas e honorários sucumbenciais.
Publique-se. Intimem-se. Expeça-se mandado de averbação. Oportunamente, arquivem-se. Brasília-DF, 29 de novembro de 2017 18:08:44. EDI
MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /h

N. 0745631-13.2017.8.07.0016 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A. A. A. A. Adv(s).: DF35098 - PATRICK
MAGALHAES TEIXEIRA. T. Adv(s).: . DISPOSITIVO Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo celebrado pelas partes. Com efeito, RESOLVO o mérito do processo com fundamento no art. 487, III, "b", do Código de Processo
Civil/2015. Oficie-se conforme requerido para a interrupção dos descontos. Ficam os requerentes isentos do pagamento das custas processuais,
ante o disposto no art. 90, §3º do NCPC. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as devidas cautelas. Sentença registrada
eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Brasília-DF, 29 de novembro de 2017 18:30:46. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0745631-13.2017.8.07.0016 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A. A. A. A. Adv(s).: DF35098 - PATRICK
MAGALHAES TEIXEIRA. T. Adv(s).: . DISPOSITIVO Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo celebrado pelas partes. Com efeito, RESOLVO o mérito do processo com fundamento no art. 487, III, "b", do Código de Processo
Civil/2015. Oficie-se conforme requerido para a interrupção dos descontos. Ficam os requerentes isentos do pagamento das custas processuais,
ante o disposto no art. 90, §3º do NCPC. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as devidas cautelas. Sentença registrada
eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Brasília-DF, 29 de novembro de 2017 18:30:46. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0745631-13.2017.8.07.0016 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A. A. A. A. Adv(s).: DF35098 - PATRICK
MAGALHAES TEIXEIRA. T. Adv(s).: . DISPOSITIVO Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo celebrado pelas partes. Com efeito, RESOLVO o mérito do processo com fundamento no art. 487, III, "b", do Código de Processo
Civil/2015. Oficie-se conforme requerido para a interrupção dos descontos. Ficam os requerentes isentos do pagamento das custas processuais,
ante o disposto no art. 90, §3º do NCPC. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as devidas cautelas. Sentença registrada
eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Brasília-DF, 29 de novembro de 2017 18:30:46. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0745631-13.2017.8.07.0016 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A. A. A. A. Adv(s).: DF35098 - PATRICK
MAGALHAES TEIXEIRA. T. Adv(s).: . DISPOSITIVO Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo celebrado pelas partes. Com efeito, RESOLVO o mérito do processo com fundamento no art. 487, III, "b", do Código de Processo
Civil/2015. Oficie-se conforme requerido para a interrupção dos descontos. Ficam os requerentes isentos do pagamento das custas processuais,
ante o disposto no art. 90, §3º do NCPC. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as devidas cautelas. Sentença registrada
eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Brasília-DF, 29 de novembro de 2017 18:30:46. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

DECISÃO

N. 0741694-92.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE DECISÃO - A. Adv(s).: DF11678 - PEDRO CALMON MENDES. R.
Adv(s).: . Recebo a emenda. Defiro os benefícios da gratuidade de justiça. Trata-se de cumprimento de sentença que reconheceu a exigibilidade
de obrigação de prestar alimentos, processado sob o rito do art. 523. Estão sendo executadas as prestações vencidas nos meses de setembro
a dezembro de 2016. Intime-se o executado por AR/MP ? se necessário, por carta precatória - para o pagamento do débito, no prazo de 15
dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523
do Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase
de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente, razão pela
qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra pagamento, independentemente de nova conclusão, intime-se o exequente
para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que
seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Caso a quantia não seja suficiente para a quitação, caberá ao
credor trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, acrescida da multa e dos honorários
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sobre o remanescente, na forma do artigo 523, § 2º, do novo CPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado, para decisão. Caso não
ocorra o pagamento, proceda-se à penhora, inclusive por meio eletrônico, de bens indicados pelo exequente. Cientifico o executado de que,
transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas
em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º. Brasília-DF, 30 de novembro de 2017 15:12:05. EDI
MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0747986-93.2017.8.07.0016 - INVENTÁRIO - A. A. A. Adv(s).: DF53160 - MANUELLA FERNANDA LIMA DE OLIVEIRA SINIMBUH,
DF13750 - ALESSANDRA CAMARANO MARTINS, DF39048 - PRISCILLA CARRIJO MAYEDA ESCOCIO, DF44905 - ISABELLA KAROLINA
DE MATOS MARIZ, DF47306 - CAROLINE MACHADO PIAGGIO COUTO, DF48114 - DANILLO GONTIJO ROCHA DE OLIVEIRA, DF33450 -
ESTELA SANTOS SILVEIRA, DF47111 - FABIO DIAS GRANDIZOLI, DF43553 - BRUNO BARBOSA LAGARES, DF56141 - ALCINEIDE ROCHA
EVANGELISTA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Trata-se de Ação de Inventário distribuída equivocadamente ao juízo de família. Redistribuam-se a uma
das Varas de Órfãos e Sucessões de Brasília/DF. Intimem-se. Brasília-DF, 30 de novembro de 2017 16:32:11. EDI MARIA COUTINHO BIZZI
Juíza de Direito /b

N. 0747986-93.2017.8.07.0016 - INVENTÁRIO - A. A. A. Adv(s).: DF53160 - MANUELLA FERNANDA LIMA DE OLIVEIRA SINIMBUH,
DF13750 - ALESSANDRA CAMARANO MARTINS, DF39048 - PRISCILLA CARRIJO MAYEDA ESCOCIO, DF44905 - ISABELLA KAROLINA
DE MATOS MARIZ, DF47306 - CAROLINE MACHADO PIAGGIO COUTO, DF48114 - DANILLO GONTIJO ROCHA DE OLIVEIRA, DF33450 -
ESTELA SANTOS SILVEIRA, DF47111 - FABIO DIAS GRANDIZOLI, DF43553 - BRUNO BARBOSA LAGARES, DF56141 - ALCINEIDE ROCHA
EVANGELISTA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Trata-se de Ação de Inventário distribuída equivocadamente ao juízo de família. Redistribuam-se a uma
das Varas de Órfãos e Sucessões de Brasília/DF. Intimem-se. Brasília-DF, 30 de novembro de 2017 16:32:11. EDI MARIA COUTINHO BIZZI
Juíza de Direito /b

N. 0747986-93.2017.8.07.0016 - INVENTÁRIO - A. A. A. Adv(s).: DF53160 - MANUELLA FERNANDA LIMA DE OLIVEIRA SINIMBUH,
DF13750 - ALESSANDRA CAMARANO MARTINS, DF39048 - PRISCILLA CARRIJO MAYEDA ESCOCIO, DF44905 - ISABELLA KAROLINA
DE MATOS MARIZ, DF47306 - CAROLINE MACHADO PIAGGIO COUTO, DF48114 - DANILLO GONTIJO ROCHA DE OLIVEIRA, DF33450 -
ESTELA SANTOS SILVEIRA, DF47111 - FABIO DIAS GRANDIZOLI, DF43553 - BRUNO BARBOSA LAGARES, DF56141 - ALCINEIDE ROCHA
EVANGELISTA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Trata-se de Ação de Inventário distribuída equivocadamente ao juízo de família. Redistribuam-se a uma
das Varas de Órfãos e Sucessões de Brasília/DF. Intimem-se. Brasília-DF, 30 de novembro de 2017 16:32:11. EDI MARIA COUTINHO BIZZI
Juíza de Direito /b

N. 0747557-29.2017.8.07.0016 - INVENTÁRIO - A. Adv(s).: DF24918 - BRUNA ROSA BARRETO FONSECA DIAS NUNES. R. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . Trata-se de Ação de Inventário distribuída equivocadamente ao juízo de família. Redistribuam-se a uma das Varas de Órfãos e
Sucessões de Brasília/DF. Intimem-se. Brasília-DF, 30 de novembro de 2017 16:36:02. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0747478-50.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. Adv(s).: DF46276 - DANIEL ROCHA ARAUJO, DF06136 - LUIS
MAURICIO DAOU LINDOSO, DF19757 - LUIS MAURICIO LINDOSO, DF39937 - ALEX ZARKADAS BRANCO LINDOSO, DF56360 - VANES
GOMES DE LIMA JUNIOR. R. Adv(s).: DF26907 - DANIELLA REBELO DOS SANTOS CHAVES. T. Adv(s).: . Trata-se de cumprimento de sentença
de honorários advocatícios. Está sendo executado o valor de R$18.224,56. Intime-se o executado, na pessoa do seu advogado, para o pagamento
do débito, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma
do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários
advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo
exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra pagamento, independentemente de nova conclusão,
intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença.
Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Caso a quantia não seja suficiente para a quitação,
caberá ao credor trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, acrescida da multa e dos
honorários sobre o remanescente, na forma do artigo 523, § 2º, do novo CPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado, para decisão. Caso
não ocorra o pagamento, proceda-se à penhora, inclusive por meio eletrônico, de bens indicados pelo exequente. Cientifico o executado de que,
transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas
em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º. Brasília-DF, 30 de novembro de 2017 17:05:34. EDI
MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0747478-50.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. Adv(s).: DF46276 - DANIEL ROCHA ARAUJO, DF06136 - LUIS
MAURICIO DAOU LINDOSO, DF19757 - LUIS MAURICIO LINDOSO, DF39937 - ALEX ZARKADAS BRANCO LINDOSO, DF56360 - VANES
GOMES DE LIMA JUNIOR. R. Adv(s).: DF26907 - DANIELLA REBELO DOS SANTOS CHAVES. T. Adv(s).: . Trata-se de cumprimento de sentença
de honorários advocatícios. Está sendo executado o valor de R$18.224,56. Intime-se o executado, na pessoa do seu advogado, para o pagamento
do débito, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma
do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários
advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo
exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra pagamento, independentemente de nova conclusão,
intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença.
Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Caso a quantia não seja suficiente para a quitação,
caberá ao credor trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, acrescida da multa e dos
honorários sobre o remanescente, na forma do artigo 523, § 2º, do novo CPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado, para decisão. Caso
não ocorra o pagamento, proceda-se à penhora, inclusive por meio eletrônico, de bens indicados pelo exequente. Cientifico o executado de que,
transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas
em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º. Brasília-DF, 30 de novembro de 2017 17:05:34. EDI
MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0747749-59.2017.8.07.0016 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: DF09382 - ERIKA FONSECA MENDES. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: .
Antes de determinar a citação da parte requerida, apresente o requerente extrato atualizado do pagamento das prestações do imóvel indicado
na inicial, no prazo de 5 dias. Intime-se. Brasília-DF, 30 de novembro de 2017 17:08:01. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0747758-21.2017.8.07.0016 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A. A. Adv(s).: DF14753 - PATRICIA
PINHEIRO MARTINS. T. Adv(s).: . Emende-se a petição inicial, no prazo de 15 dias, sobe pena de indeferimento, para adequar o polo ativo
da presente demanda, mantendo o genitor e incluindo os filhos, devidamente representados pela genitora, uma vez que estes são os titulares
do direito aos alimentos. No mesmo prazo, deverão retificar o valor da causa nos moldes do art. 292, III, do CPC. Intime-se. Brasília-DF, 30 de
novembro de 2017 17:11:50. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b
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N. 0747758-21.2017.8.07.0016 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A. A. Adv(s).: DF14753 - PATRICIA
PINHEIRO MARTINS. T. Adv(s).: . Emende-se a petição inicial, no prazo de 15 dias, sobe pena de indeferimento, para adequar o polo ativo
da presente demanda, mantendo o genitor e incluindo os filhos, devidamente representados pela genitora, uma vez que estes são os titulares
do direito aos alimentos. No mesmo prazo, deverão retificar o valor da causa nos moldes do art. 292, III, do CPC. Intime-se. Brasília-DF, 30 de
novembro de 2017 17:11:50. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0748096-92.2017.8.07.0016 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: SP323639 - FERNANDO AVILA BARBOSA
GUARDA, SP397075 - JANAINA SOUZA AMADEU. R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Apresente o autor, no prazo de 5 dias, cópia da sentença
que homologou/fixou os alimentos devidos ao requerido. Intime-se. Brasília-DF, 1º de dezembro de 2017 12:29:57. EDI MARIA COUTINHO BIZZI
Juíza de Direito /b

N. 0748096-92.2017.8.07.0016 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: SP323639 - FERNANDO AVILA BARBOSA
GUARDA, SP397075 - JANAINA SOUZA AMADEU. R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Apresente o autor, no prazo de 5 dias, cópia da sentença
que homologou/fixou os alimentos devidos ao requerido. Intime-se. Brasília-DF, 1º de dezembro de 2017 12:29:57. EDI MARIA COUTINHO BIZZI
Juíza de Direito /b

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Edi Maria Coutinho Bizzi
Diretor de Secretaria: Adriano Mendes Shulc
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Decisão interlocutória

Nº 2017.01.1.032076-2 - Procedimento Comum -  A: A.S.D.C.K.. Adv(s).: DF013899 - Karla Cristina Ferreira. R: M.A.M.V.B.. Adv(s).:
DF011695 - Renata Malta Vilas-bôas, DF033759 - Susana de Morais Spencer Bruno. Chamo o feito a ordem para tornar sem efeito o útlimo
parágrafo da decisão de fl. 345. Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento. De acordo com o art. 455, caput e § 1º do CPC,
deverão os advogados das partes informar ou intimar as testemunhas por eles arroladas do dia, da hora e do local da audiência. Intimem-se.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h01. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /f .

Despacho

Nº 2012.01.1.189920-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: M.P.D.D.F.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: M.D.A.S.. Adv(s).: DF019275 -
Renato Borges Barros. REPRESENTADO (INCAPAZ): A.R.C.. Adv(s).: (.). Com a morte da curatelada, encerra-se a atuação do juízo fiscalizador
da curatela, motivo pelo qual não se justifica a intimação de eventuais herdeiros para se manifestar no feito. Oficie-se o órgão empregador
responsável pelo pagamento da pensão recebida pela curatelada, comunicando o seu falecimento e determinando a cessação do pagamento.
Feito, encaminhem os autos ao arquivo Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h25. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /f .

Nº 2000.01.1.069894-8 - Conversao Em Divorcio Consensual -  A: H.D.S.F.. Adv(s).: DF00908A - Sergio Agostini Xavier. R: N.H..
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: W.D.C.D.S.C.. Adv(s).: (.). INTERESSADA: L.M.D.S.F.. Adv(s).: DF050438 - Daniel Franca Ribeiro. Defiro a
vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, retornem os autos ao arquivo. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h42. Edi Maria
Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /h .

Nº 2013.01.1.141727-8 - Investigacao de Paternidade -  A: A.F.. Adv(s).: DF019279 - Murilo Lima Delgado. R: F.L.A.. Adv(s).: DF019279
- Murilo Lima Delgado. REPRESENTANTE LEGAL: R.F.A.. Adv(s).: (.). Com efeito, a teor das razões postas na certidão de fl. 206, à parte será
mais e prático e célere a expedição de alvará, com vistas ao levantamento da quantia depositada junto à CEF. Posto isso, expeça-se o necessário
alvará. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h03. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /h .

Nº 2014.01.1.053889-3 - Cumprimento de Sentenca -  R: A.C.R.D.C.. Adv(s).: GO007912 - Gildo Faustino da Silva Nascimento. A:
F.D.C.B.. Adv(s).: DF041921 - Fernanda de Carvalho Brasiel, DF048581 - Grazyelle Vieira de Sousa. Não tendo sido manifestado interesse na
adjudicação ou na alienação por iniciativa particular, defiro a alienação do veículo penhorado em leilão judicial. Ao setor de leilões. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 17h57. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /h .

Nº 2014.01.1.076815-4 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: E.I.P.A.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: H.T.A.O..
Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Manifeste-se a autora em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação apresentada (fls.
66/70). Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 19h03. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /h .

Nº 2015.01.1.015977-9 - Procedimento Comum -  A: M.R.M.S.. Adv(s).: DF013743 - Jonas Modesto da Cruz. R: L.D.M.M.. Adv(s).:
GO005449 - Dorivan Matias Teles. Nada a prover. Eventual proposta de acordo no pagamento dos honorários deve ser formulada no cumprimento
de sentença. Arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 19h01. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza
de Direito /f .

Nº 2016.01.1.059225-0 - Divorcio Litigioso -  A: A.S.J.. Adv(s).: DF011555 - Ibaneis Rocha Barros Junior, DF026323 - Joao Marcos
Fonseca de Melo. R: M.S.D.S.S.. Adv(s).: DF004095 - Jorge Elias Suaid. Anote-se para sentença. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h54.
Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /f .

Nº 2007.01.1.022366-2 - Cautelar de Arrolamento de Bens -  A: R.M.D.M.S.. Adv(s).: DF020686 - Jose Avelarque de Gois. R: J.C.G.P..
Adv(s).: DF051009 - Adriana da Silva Maciel. Promova-se o levantamento da restrição ao veículo no sistema Renajud. Após, retornem ao arquivo.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h39. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito .

Nº 2014.01.1.085756-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: E.S.C.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: R.A.D.C.. Adv(s).:
DF025133 - Luiz Carlos da Costa. Defiro. Expeça-se a competente carta precatória, conforme requerido. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 19h. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /h .

Nº 2016.01.1.099407-7 - Procedimento Comum -  A: G.C.P.. Adv(s).: DF034815 - Francisco Antonio Gomes. R: V.R.D.O.. Adv(s).:
DF020087 - Kelly de Souza Cordeiro. Manifeste-se o autor sobre o ofício de fls. 114/131, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, de ordem, remetam-
se os autos ao Ministério Público. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /h .

Nº 2015.01.1.019073-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: V.H.A.M.F.. Adv(s).: DF035370 - Vilmar Angelo Rodrigues. R: V.H.A.M.. Adv(s).:
DF024183 - Ricardo de Barros do Rego Macedo, Nao Consta Advogado. A: H.B.M.. Adv(s).: DF035370 - Vilmar Angelo Rodrigues. Intime-se os
exequentes para informarem se houve o adimplemento do débito exequendo, no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 18h05. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /h .
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Nº 2015.01.1.101438-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: G.F.P.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: W.P.G.. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal. Indefiro o pedido. Os registros da Junta Comercial são públicos, motivo pelo qual nada obsta que o
exequente promova as pesquisas solicitadas. Saliento que os atos de cooperação do juizo serão praticados quando não estiverem a alcance
das partes. Assim, promova o exequente o andamento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 18h52. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /h .

Nº 2017.01.1.046216-8 - Prestacao de Contas - Exigidas -  A: R.D.P.D.L.. Adv(s).: DF006602 - Joyce Machado e Melo. R: N.H.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Diante da petição de fl. 397, prorrogo o prazo inicialmente fixado em 15 (quinze) dias, findo o qual deverá o curador cumprir
as providências requisitadas pelo Ministério Público. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h29. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /h .

Nº 2017.01.1.044362-6 - Interdicao -  A: A.C.F.G.. Adv(s).: DF029446 - Jonatas Moreth Mariano. R: M.B.G.. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: A.C.F.G.. Adv(s).: (.). A: A.C.F.G.. Adv(s).: (.). A: A.C.F.G.. Adv(s).: (.). Renove-se a intimação de fl. 69, desta vez, pessoalmente.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h12. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /h .

Nº 2015.01.1.112877-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: K.M.D.Q.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: A.F.D.Q.F.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: M.M.D.Q.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Promovam os requerentes o andamento do feito no prazo
de 05 (cinco). I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h46. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /h .

Nº 2016.01.1.065314-5 - Procedimento Comum -  A: M.F.A.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: J.C.M.. Adv(s).: DF020825
- Claudia Tereza Sales Duarte, Nao Consta Advogado. Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos do egrégio TJDFT, no prazo de 5
(cinco) dias, sob pena de arquivamento Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h20. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /h .

Nº 2017.01.1.041553-2 - Procedimento Comum -  A: S.P.G.N.. Adv(s).: DF006851 - Edvaldo Soares Brasileiro, DF013781 - Fernando
Francisco da Silva Junior, DF033130 - Diego Lins Brasileiro. R: L.U.E.G.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: R.U.G.. Adv(s).: (.). Anote-se
conclusão para sentença. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h17. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /h .

CERTIDÃO

Nº 2017.01.1.039211-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: L.D.C.B.. Adv(s).: DF020206 - Maria Amelia Carvalho Serpa dos Santos. R:
U.D.S.S.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: A.D.C.S.. Adv(s).: (.). Nos termos da Portaria 04/2012 deste Juízo, fica a parte exequente intimada
a se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 09h53. .

Nº 2007.01.1.046037-5 - Execucao de Alimentos -  A: J.P.D.O.M.. Adv(s).: DF044543 - Humberto Nélis Ferreira. R: A.A.M.. Adv(s).:
DF027884 - Leticia Garcia Rocha. Nos termos da Portaria 04/2012 deste Juízo, fica a parte requerente intimada a se manifestar sobre a certidão
do oficial de justiça. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 10h04. .

S E N T E N Ç A

Nº 2012.01.1.162816-9 - Interdicao de Pessoa -  A: A.G.D.S.. Adv(s).: DF015634 - Avimar Jose dos Santos. R: M.J.G.D.S.. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. INTERESSADA: A.G.. Adv(s).: (.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 487, I, do NCPC,
e submeto M.J.G.S. à curatela , declarando sua absoluta incapacidade para exercer pessoalmente os atos da vida civil. Nomeio-lhe curadora
A.G.S., com os poderes referidos nos artigo 1781 a 1782, todos do Código Civil, para representar a curatelada. Intime-se a curadora para prestar
compromisso, no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do artigo 759 do Novo Código de Processo Civil. A curadora deverá prestar contas anualmente,
informando e comprovando toda a renda e os gastos da curatelada. Comunique-se o registro civil sobre a curatela. Publique-se edital no órgão
oficial, constando do edital os nomes da curatelada e do curador e os limites da curatela (para os atos patrimoniais e negociais). Expeçam-se as
diligências necessárias. Custas remanescentes, se houver pela curatelada, conforme determina o art. 1761 c/c art. 1774 do Código de Processo
Civil. Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de
Direito /h .

Despacho

Nº 2005.01.1.131513-6 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: Y.F.A.D.S.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R:
E.J.D.S.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Diante da cota ministerial de fl. 72, intime-se o exequente, na forma requerida. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h07. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /h .

S E N T E N Ç A

Nº 35456/96 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: H.S.A.. Adv(s).: DF004501 - Dilsete Barbosa dos Santos Sa. R: J.C.F.D.A..
Adv(s).: DF004501 - Dilsete Barbosa dos Santos Sa, Nao Consta Advogado. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h09. Edi Maria Coutinho
Bizzi,Juíza de Direito /h .

Despacho

Nº 2016.01.1.083162-6 - Procedimento Comum -  A: I.A.D.C.. Adv(s).: DF008396 - Monica Ponte Soares. R: N.H.. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: J.A.D.C.. Adv(s).: DF008396 - Monica Ponte Soares. Oficie-se à insituição financeira onde se encontram depositados os valores
informados, de forma a atender o despacho de fl. 151. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h11. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /h .

Nº 2016.01.1.114617-9 - Procedimento Comum -  A: M.V.D.S.D.P.. Adv(s).: DF024921 - Claudia Alvez Motta Santos. R: J.F.C.R.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: C.D.P.. Adv(s).: (.). R: P.A.R.F.. Adv(s).: Nao Consta Advogado, GO021500 - Luiz Fernando Freitas Pires. Intimem-
se as partes para atenderem a cota ministerial de fl. 109, informando como a menor passará a se chamar (sobrenome) e fixando os alimentos
em percentual do salário-mínimo, no prazo de 05 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h54. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza
de Direito /f .

Nº 2017.01.1.030618-2 - Procedimento Comum -  A: M.M.S.. Adv(s).: DF041428 - Josiana Gonzaga de Carvalho. R: S.C.R.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: E.M.C.. Adv(s).: (.). A: V.S.R.. Adv(s).: (.). A: L.S.S.. Adv(s).: (.). A: J.G.S.S.. Adv(s).: (.). Nada a prover. Uma vez
extinto o processo sem resolução de mérito, reestabelecido o interesse de agir ao deslinde da controvérsia, deverá a parte se servir do meio
processual adequado para submeter o litígio ao Poder Judiciário. Dessa forma, somente a partir do ajuizamento de nova ação poderá a autora
perseguir a tutela jurisdicional intentada. Diante disso, arquivem-se os autos. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h35. Edi Maria Coutinho
Bizzi,Juíza de Direito /h .



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1429

Nº 2017.01.1.046365-2 - Procedimento Comum -  A: J.C.D.C.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: N.C.D.M.. Adv(s).:
DF041179 - Tais Simon Gomes de Medeiros. Intime-se a parte autora para apresentar réplica à contestação de fls. 49/53 e contestação à
reconvenção de fl. 52, no prazo de 15 (quinze) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h43. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /f .

Nº 2016.01.1.064576-9 - Interdicao -  A: F.R.R.L.. Adv(s).: DF030059 - Myrna Breckenfeld Pimentel. R: E.A.R.. Adv(s).: DF654321 -
Curadoria Especial. A: M.R.R.. Adv(s).: (.). INTERESSADA: M.A.R.. Adv(s).: (.). Defiro o pedido de dilação de prazo pugnado, por mais 20 (vinte)
dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h42. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /h .

Decisão interlocutória

Nº 2014.01.1.056133-8 - Procedimento Comum -  A: D.S.M.. Adv(s).: DF026898 - Bruno Pereira Nascimento. R: E.L.D.M.. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal. Defiro. Designe-se audiência de conciliação, intimando-se as partes.. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 14h55. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /f .

S E N T E N Ç A

Nº 2014.01.1.163177-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: J.M.M.D.F.N.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: L.E.D.O.C..
Adv(s).: SP224163 - Edson Celeste de Moura. Trata-se de cumprimento de sentença, para cobrança de débito alimentar, processado pelo rito da
penhora. A dívida objeto da presente execução foi devidamente quitada, conforme manifestação da parte autora à fl. 187. O Ministério Público
manifestou-se favoravelmente ao pedido de extinção do feito (fl. 191). Ante o exposto, julgo extinto o processo nos termos do artigo 924, II, do
Código de Processo Civil. Condeno o requerida no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez
por cento) do valor executado, ficando a exigibilidade, contudo, suspensa tendo em vista que é beneficiário da Gratuidade de Justiça. Publique-
se, registre-se e intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as devidas cautelas. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h56.
Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /f .

Despacho

Nº 2015.01.1.126871-6 - Divorcio Consensual -  A: A.G.D.S.C.. Adv(s).: DF006543 - Einstein Lincoln Borges Taquary. R: N.H.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: H.M.D.O.C.. Adv(s).: DF006543 - Einstein Lincoln Borges Taquary. Nada a prover. Eventual descumprimento do acordo
deve ser objeto de cumprimento de sentença via procedimento eletrônico. Desde já advirto o requerente de que extravasa a competência deste
Juizo a expedição do ofício requerido. Quanto ao pagamento de alimentos à ex-mulher, ficou estipulado que seria por dois anos. Tendo em vista
que a sua implementação ocorreu em maio de 2017, conforme ofício do órgão empregador do alimentante (fl. 56), o termo final ocorrerá em maio
de 2018. Assim, tornem os autos ao arquivo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h04. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /f .

Decisão interlocutória

Nº 2014.01.1.150211-5 - Execucao de Alimentos -  A: B.M.G.. Adv(s).: DF033677 - Henrique Luiz Ferreira Coelho. R: M.A.G.. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal. Defiro. Proceda-se a inscrição do requerido no cadastro de inadimplentes por meio do sistema SERASA-
JUD. Intime-se a exequente para indicar bens do requerido passíveis de penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão do feito,
na forma do art. art. 921, § 1º, do CPC. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h22. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /f .

Despacho

Nº 2017.01.1.017792-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: G.D.S.V.. Adv(s).: DF018271 - Jose Carlos Cordeiro. R: D.R.D.S.. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal. A: I.G.D.S.V.. Adv(s).: DF018271 - Jose Carlos Cordeiro. A: J.V.D.S.V.. Adv(s).: DF018271 - Jose
Carlos Cordeiro. O requerido comparece aos autos para informar que pagou R$ 610,13 em excesso e requer compensação nas prestações de
dezembro/2017 e janeiro/2017. Instados a se manifestar, os exequentes divergem quanto ao valor pago mais (R$ 561,00) e propõem a devolução
em 10 parcelas de R$ 56,10. Ocorre que o cumprimento de sentença foi extinto, conforme se observa da sentença de fl. 67. Portanto, eventuais
acertos devem ser objeto de acordo extrajudicial ou de demanda própria em procedimento eletrônico. Intimem-se. Após, arquivem-se os autos
com as cautelas de estilo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h51. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /f .

Nº 2014.01.1.172426-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: I.P.R.. Adv(s).: DF050009 - Ligia Alencar Castro Galvão. R: W.R.R.. Adv(s).:
DF025515 - Felipe de Almeida Ramos Bayma Sousa. Intime-se o requerente para atualizar a planilha de cálculo, descontando o valor levantado
por meio de alvará, no prazo de 05 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h55. Edi Maria Coutinho Bizzi,Juíza de Direito /f .

N. 0738247-96.2017.8.07.0016 - PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS - A. Adv(s).: DF17254 - MARCUS VINICIUS SILVA MARTINS.
R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS Primeira Vara de Família
de Brasília Número do processo: 0738247-96.2017.8.07.0016 Classe judicial: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS (45) AUTOR: A. A. M. F. M.
RÉU: N. H. DESPACHO Certifique a Secretaria se houve o transcurso do prazo concedido para a juntada do laudo contábil a ser confecicionado
pelo Ministério Público. Caso tenha tal prazo se esgotado, dê-se vista ao Ministério Público, nos termos anteriormente postos. Brasília-DF, 30 de
novembro de 2017 13:42:39. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /h

N. 0738247-96.2017.8.07.0016 - PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS - A. Adv(s).: DF17254 - MARCUS VINICIUS SILVA MARTINS.
R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS Primeira Vara de Família
de Brasília Número do processo: 0738247-96.2017.8.07.0016 Classe judicial: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS (45) AUTOR: A. A. M. F. M.
RÉU: N. H. DESPACHO Certifique a Secretaria se houve o transcurso do prazo concedido para a juntada do laudo contábil a ser confecicionado
pelo Ministério Público. Caso tenha tal prazo se esgotado, dê-se vista ao Ministério Público, nos termos anteriormente postos. Brasília-DF, 30 de
novembro de 2017 13:42:39. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /h

N. 0734603-48.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. Adv(s).: DF49804 - CARLOS EDUARDO FERNANDES TONHA.
R. Adv(s).: DF31185 - KAYO JOSE MIRANDA LEITE ARARUNA. T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS Primeira Vara de Família de Brasília Número do processo: 0734603-48.2017.8.07.0016 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: M. F. N. L. EXECUTADO: S. C. D. M. L. DESPACHO Manifeste-se o exequente sobre a
petição ID 11749721 no prazo de 48h. I. Brasília-DF, 30 de novembro de 2017 14:08:18. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito

N. 0738249-66.2017.8.07.0016 - PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS - A. Adv(s).: DF17254 - MARCUS VINICIUS SILVA MARTINS.
R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS Primeira Vara de Família
de Brasília Número do processo: 0738249-66.2017.8.07.0016 Classe judicial: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS (45) AUTOR: A. A. M. F.
M. RÉU: N. H. DESPACHO Certifique a Secretaria o transcurso do prazo concedido para a juntada do laudo contábil pelo Ministério Público.
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Caso tenha expirado tal período, dê-se vista ao Ministério Público. Brasília-DF, 30 de novembro de 2017 15:22:25. EDI MARIA COUTINHO BIZZI
Juíza de Direito /h

N. 0738249-66.2017.8.07.0016 - PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS - A. Adv(s).: DF17254 - MARCUS VINICIUS SILVA MARTINS.
R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS Primeira Vara de Família
de Brasília Número do processo: 0738249-66.2017.8.07.0016 Classe judicial: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS (45) AUTOR: A. A. M. F.
M. RÉU: N. H. DESPACHO Certifique a Secretaria o transcurso do prazo concedido para a juntada do laudo contábil pelo Ministério Público.
Caso tenha expirado tal período, dê-se vista ao Ministério Público. Brasília-DF, 30 de novembro de 2017 15:22:25. EDI MARIA COUTINHO BIZZI
Juíza de Direito /h

N. 0735616-82.2017.8.07.0016 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF20412 - LUIZ GUSTAVO BARREIRA MUGLIA.
R. Adv(s).: DF42710 - JOSE MAURO MOLINA RODRIGUES. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS Primeira Vara de Família de Brasília Número do processo: 0735616-82.2017.8.07.0016 Classe judicial:
ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) AUTOR: C. P. D. O. RÉU: I. B. A. O. REPRESENTANTE: D. I. A. DESPACHO Diante da preliminar
suscitada na contestação, dê-se visa ao Ministério Público. Brasília-DF, 30 de novembro de 2017 16:35:36. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza
de Direito /h

N. 0735616-82.2017.8.07.0016 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF20412 - LUIZ GUSTAVO BARREIRA MUGLIA.
R. Adv(s).: DF42710 - JOSE MAURO MOLINA RODRIGUES. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS Primeira Vara de Família de Brasília Número do processo: 0735616-82.2017.8.07.0016 Classe judicial:
ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) AUTOR: C. P. D. O. RÉU: I. B. A. O. REPRESENTANTE: D. I. A. DESPACHO Diante da preliminar
suscitada na contestação, dê-se visa ao Ministério Público. Brasília-DF, 30 de novembro de 2017 16:35:36. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza
de Direito /h

N. 0735616-82.2017.8.07.0016 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF20412 - LUIZ GUSTAVO BARREIRA MUGLIA.
R. Adv(s).: DF42710 - JOSE MAURO MOLINA RODRIGUES. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS Primeira Vara de Família de Brasília Número do processo: 0735616-82.2017.8.07.0016 Classe judicial:
ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) AUTOR: C. P. D. O. RÉU: I. B. A. O. REPRESENTANTE: D. I. A. DESPACHO Diante da preliminar
suscitada na contestação, dê-se visa ao Ministério Público. Brasília-DF, 30 de novembro de 2017 16:35:36. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza
de Direito /h

N. 0732736-20.2017.8.07.0016 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: DF12655 - LUIS HENRIQUE BORGES SANTOS. R. Adv(s).:
DF27691 - ALMIR BARUTTI. T. Adv(s).: . Manifeste-se o requerente em réplica, no prazo de 15 dias. Intime-se. Brasília-DF, 30 de novembro de
2017 16:48:41. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0732736-20.2017.8.07.0016 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: DF12655 - LUIS HENRIQUE BORGES SANTOS. R. Adv(s).:
DF27691 - ALMIR BARUTTI. T. Adv(s).: . Manifeste-se o requerente em réplica, no prazo de 15 dias. Intime-se. Brasília-DF, 30 de novembro de
2017 16:48:41. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0734279-58.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF35232 - CIBELLE DELL ARMELINA ROCHA. R. Adv(s).:
DF36309 - RENATA APARECIDA SILVA FRANCA. T. Adv(s).: . Manifeste-se o requerente em réplica e em contestação ao pedido reconvencional,
no prazo de 15 dias. Intime-se. Brasília-DF, 30 de novembro de 2017 16:53:39. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0734279-58.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF35232 - CIBELLE DELL ARMELINA ROCHA. R. Adv(s).:
DF36309 - RENATA APARECIDA SILVA FRANCA. T. Adv(s).: . Manifeste-se o requerente em réplica e em contestação ao pedido reconvencional,
no prazo de 15 dias. Intime-se. Brasília-DF, 30 de novembro de 2017 16:53:39. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0748170-49.2017.8.07.0016 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: DF36428 - VINICIUS SILVA OLIVEIRA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: .
Cumpra-se a decisão de ID 11712064. Brasília-DF, 4 de dezembro de 2017 14:18:55. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

DECISÃO

N. 0736142-49.2017.8.07.0016 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: CE20629 - LUIS GONZAGA FERNANDES NETO, CE7653 - JORGE
HELIO CHAVES DE OLIVEIRA. R. Adv(s).: DF46276 - DANIEL ROCHA ARAUJO. T. Adv(s).: . Trata-se de embargos de declaração apostos contra
a decisão que fixou os alimentos provisórios. Alega o embargante que a decisão é contraditória, uma vez que o alimentante ofereceu 20% dos
seus rendimentos e a decisão embargada estabeleceu os alimentos em 15% dos rendimentos do ofertante. Mas não há contradição na decisão
embargada. Conforme fundamentado na decisão de ID 10683415, o autor foi intimado a esclarecer o pedido de oferta de alimentos e as rubricas
em que recairiam os descontos. Diante do silêncio do autor, este juízo fixou os alimentos provisórios em 15% (quinze por cento) sobre todos os
seus rendimentos e não apenas sobre o soldo, como havia indicado na petição inicial. Assim, conforme se pode constatar do contracheque do
autor (ID 9958801) o desconto nos moldes da decisão é superior aquele que seria efetivada caso adotada a oferta do alimentante. Quanto ao
pedido de manutenção da requerida no plano de saúde, o momento é inoportuno, mesmo porque o autor demonstrou que a requerida figura como
sua dependente nos serviços de saúde daquele órgão, o que exclui qualquer risco de dano que suscitasse a medida liminar. Ante o exposto,
conheço, mas rejeito os embargos ora opostos. Oficie-se para o desconto dos alimentos. Intime-se. Brasília-DF, 4 de dezembro de 2017 13:19:22.
EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0736142-49.2017.8.07.0016 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: CE20629 - LUIS GONZAGA FERNANDES NETO, CE7653 - JORGE
HELIO CHAVES DE OLIVEIRA. R. Adv(s).: DF46276 - DANIEL ROCHA ARAUJO. T. Adv(s).: . Trata-se de embargos de declaração apostos contra
a decisão que fixou os alimentos provisórios. Alega o embargante que a decisão é contraditória, uma vez que o alimentante ofereceu 20% dos
seus rendimentos e a decisão embargada estabeleceu os alimentos em 15% dos rendimentos do ofertante. Mas não há contradição na decisão
embargada. Conforme fundamentado na decisão de ID 10683415, o autor foi intimado a esclarecer o pedido de oferta de alimentos e as rubricas
em que recairiam os descontos. Diante do silêncio do autor, este juízo fixou os alimentos provisórios em 15% (quinze por cento) sobre todos os
seus rendimentos e não apenas sobre o soldo, como havia indicado na petição inicial. Assim, conforme se pode constatar do contracheque do
autor (ID 9958801) o desconto nos moldes da decisão é superior aquele que seria efetivada caso adotada a oferta do alimentante. Quanto ao
pedido de manutenção da requerida no plano de saúde, o momento é inoportuno, mesmo porque o autor demonstrou que a requerida figura como
sua dependente nos serviços de saúde daquele órgão, o que exclui qualquer risco de dano que suscitasse a medida liminar. Ante o exposto,
conheço, mas rejeito os embargos ora opostos. Oficie-se para o desconto dos alimentos. Intime-se. Brasília-DF, 4 de dezembro de 2017 13:19:22.
EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0746388-07.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A. A. Adv(s).: DF44297 - ANA CAROLINA LARANJEIRA DE PEREIRA. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . Designe-se audiência de instrução e julgamento, ocasião em que os requerentes serão ouvidos, bem como as testemunhas
arroladas. Intimem-se. Brasília-DF, 24 de novembro de 2017 16:16:55. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b
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N. 0746388-07.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A. A. Adv(s).: DF44297 - ANA CAROLINA LARANJEIRA DE PEREIRA. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . Designe-se audiência de instrução e julgamento, ocasião em que os requerentes serão ouvidos, bem como as testemunhas
arroladas. Intimem-se. Brasília-DF, 24 de novembro de 2017 16:16:55. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0739623-20.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF12814 - RIVALDO LOPES. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . T.
Adv(s).: . Recebo a emenda. Retifique-se a autuação para incluir a genitora no polo ativo da presente demanda. A tutela de urgência antecipada
poderá ser concedida quando presentes seus requisitos a probabilidade do direito e o perigo de dano. Na hipótese, não se vislumbram os
requisitos autorizadores da tutela pleiteada. À primeira vista nada há nos autos que justifique a alteração da guarda compartilhada estabelecida
recentemente. A afirmação difusa de "a prova já produzida nos autos demonstra de forma inequívoca, a falha moral e comportamental do
Requerido em relação à instituição familiar" não encontra respaldo no acervo probatório e, bem por isso, é insuficiente para este mister. O Juízo
da Violência Doméstica reiterou que a convivência do genitor com a menor seria mantida nos termos previamente combinado pelas partes. Além
disso, o art. 1585, do CC, conforme nova redação dada pela Lei nº 13.058/2014, dispõe que "Em sede de medida cautelar de separação de
corpos, em sede de medida cautelar de guarda ou em outra sede de fixação liminar de guarda, a decisão sobre a guarda de filhos, mesmo que
provisória, será proferida preferencialmente após a oitiva de ambas as partes perante o juiz, salvo se a proteção aos interesses dos filhos exigir
a concessão de liminar sem a oitiva da outra parte, aplicando-se as disposições do art. 1584". Assim, indefiro o pedido de tutela de urgência.
Designe-se audiência de conciliação. Não havendo autocomposição, a requerida poderá oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias,
independentemente de comparecimento, iniciando-se o prazo da referida audiência (art. 335, I do NCPC). Cite-se e intimem-se. Brasília-DF, 27
de novembro de 2017 17:05:20. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

CERTIDÃO

N. 0739623-20.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF12814 - RIVALDO LOPES. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS Fórum Desembargador José
Júlio Leal Fagundes Primeira Vara de Família de Brasília 1ª ANDAR DO BLOCO 5, SMAS, TRECHO 4, LOTES 4/6, BRASÍLIA-DF, CEP
70610-906, 1vfamilia.brasilia@tjdft.jus.br, telefones: (61) 3103-1820/1821, fax: (61) 3103-0300 Horário de Funcionamento: 12h00 às 19h00
Processo n°: 0739623-20.2017.8.07.0016 Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) Requerente(s): MARIA VITÓRIA GEREZ PEREGO Requerido(a)
(s): RODRIGO SANTOS PEREGO CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme determinação da MM. Juíza de Direito desta Vara, Dra Edi Maria
Coutinho Bizzi, designei audiência de conciliação para o dia 25/01/2018, às 8h30, a ser realizada na Sala 1, do Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania Família - CEJUSC/FAM, situado no Fórum Desembargador José Leal Fagundes, SMAS - Setor de Múltiplas Atividades Sul,
Trecho 3, lotes 4/6, Bloco 5, Térreo. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 13:56:49. MAURO JERONIMO FERREIRA JUNIOR Servidor Geral

N. 0739623-20.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF12814 - RIVALDO LOPES. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS Fórum Desembargador José
Júlio Leal Fagundes Primeira Vara de Família de Brasília 1ª ANDAR DO BLOCO 5, SMAS, TRECHO 4, LOTES 4/6, BRASÍLIA-DF, CEP
70610-906, 1vfamilia.brasilia@tjdft.jus.br, telefones: (61) 3103-1820/1821, fax: (61) 3103-0300 Horário de Funcionamento: 12h00 às 19h00
Processo n°: 0739623-20.2017.8.07.0016 Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) Requerente(s): MARIA VITÓRIA GEREZ PEREGO Requerido(a)
(s): RODRIGO SANTOS PEREGO CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme determinação da MM. Juíza de Direito desta Vara, Dra Edi Maria
Coutinho Bizzi, designei audiência de conciliação para o dia 25/01/2018, às 8h30, a ser realizada na Sala 1, do Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania Família - CEJUSC/FAM, situado no Fórum Desembargador José Leal Fagundes, SMAS - Setor de Múltiplas Atividades Sul,
Trecho 3, lotes 4/6, Bloco 5, Térreo. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 13:56:49. MAURO JERONIMO FERREIRA JUNIOR Servidor Geral

DESPACHO

N. 0742800-89.2017.8.07.0016 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - A. Adv(s).: . A. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS Primeira Vara de Família de Brasília Número do processo: 0742800-89.2017.8.07.0016
Classe judicial: DIVÓRCIO CONSENSUAL (98) REQUERENTE: G. E. G. T. N., L. L. N. DESPACHO Cumpram os divorciandos a decisão ID
10985525, haja vista não haver óbice às partes para providenciar a certidão de ônus do imóvel objeto da partilha. É que, apesar de não possuírem
a certidão em referência, assim como noticiado na petição retro, poderão os autores obtê-la perante o ofício extrajudicial competente. Prazo: 10
(dez) dias. Brasília-DF, 29 de novembro de 2017 18:22:33. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito

N. 0742800-89.2017.8.07.0016 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - A. Adv(s).: . A. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS Primeira Vara de Família de Brasília Número do processo: 0742800-89.2017.8.07.0016
Classe judicial: DIVÓRCIO CONSENSUAL (98) REQUERENTE: G. E. G. T. N., L. L. N. DESPACHO Cumpram os divorciandos a decisão ID
10985525, haja vista não haver óbice às partes para providenciar a certidão de ônus do imóvel objeto da partilha. É que, apesar de não possuírem
a certidão em referência, assim como noticiado na petição retro, poderão os autores obtê-la perante o ofício extrajudicial competente. Prazo: 10
(dez) dias. Brasília-DF, 29 de novembro de 2017 18:22:33. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0736830-11.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A. A. Adv(s).: DF54064 - MARIA JOSE BORGES MOREIRA. R. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS Fórum Desembargador
José Júlio Leal Fagundes Primeira Vara de Família de Brasília 1ª ANDAR DO BLOCO 5, SMAS, TRECHO 4, LOTES 4/6, BRASÍLIA-DF, CEP
70610-906, 1vfamilia.brasilia@tjdft.jus.br, telefones: (61) 3103-1820/1821, fax: (61) 3103-0300 Horário de Funcionamento: 12h00 às 19h00
Processo n°: 0736830-11.2017.8.07.0016 Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) Requerente(s): M. D. L. V. e outros Requerido(a)(s): PEDRO DE
VASCONCELOS NOGUEIRA DE SOUZA MENEZES CERTIDÃO Nos termos da portaria 04/2012, fica a parte autora intimada a dar andamento
ao feito, sob pena de extinção. BRASÍLIA, DF, 1 de dezembro de 2017 16:11:10. PAULO ROBERTO NEVES DIB Servidor Geral

N. 0736830-11.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A. A. Adv(s).: DF54064 - MARIA JOSE BORGES MOREIRA. R. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS Fórum Desembargador
José Júlio Leal Fagundes Primeira Vara de Família de Brasília 1ª ANDAR DO BLOCO 5, SMAS, TRECHO 4, LOTES 4/6, BRASÍLIA-DF, CEP
70610-906, 1vfamilia.brasilia@tjdft.jus.br, telefones: (61) 3103-1820/1821, fax: (61) 3103-0300 Horário de Funcionamento: 12h00 às 19h00
Processo n°: 0736830-11.2017.8.07.0016 Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) Requerente(s): M. D. L. V. e outros Requerido(a)(s): PEDRO DE
VASCONCELOS NOGUEIRA DE SOUZA MENEZES CERTIDÃO Nos termos da portaria 04/2012, fica a parte autora intimada a dar andamento
ao feito, sob pena de extinção. BRASÍLIA, DF, 1 de dezembro de 2017 16:11:10. PAULO ROBERTO NEVES DIB Servidor Geral

N. 0000430-42.2017.8.07.0015 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF13098 - DENISE ANDRADE DA FONSECA. R. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS Fórum Desembargador José Júlio
Leal Fagundes Primeira Vara de Família de Brasília 1ª ANDAR DO BLOCO 5, SMAS, TRECHO 4, LOTES 4/6, BRASÍLIA-DF, CEP 70610-906,
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1vfamilia.brasilia@tjdft.jus.br, telefones: (61) 3103-1820/1821, fax: (61) 3103-0300 Horário de Funcionamento: 12h00 às 19h00 Processo n°:
0000430-42.2017.8.07.0015 Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) Requerente(s): ANA CRISTINA TOBIAS CARNEIRO E SOUZA Requerido(a)
(s): NAO HA CERTIDÃO Nos termos da portaria 04/2012, fica a parte autora intimada a dar andamento ao feito, sob pena de extinção. BRASÍLIA,
DF, 30 de novembro de 2017 17:29:49. PAULO ROBERTO NEVES DIB Servidor Geral

DECISÃO

N. 0748161-87.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A. A. Adv(s).: DF10169 - ANGELA TONELINE LAVALE ROCHA. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS Primeira Vara de Família
de Brasília Número do processo: 0748161-87.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: E. C. A., J. C. N. A. RÉU:
R. S. D. Q. D. DECISÃO A tutela de urgência antecipada poderá ser concedida quando presentes a probabilidade do direito e o perigo de dano.
Na hipótese, não se vislumbram os requisitos autorizadores da tutela pleiteada. A despeito da relevância dos fatos relatados pelos autores,
nessa fase inicial do processo, não se observa perigo de dano aos menores que suscitasse a medida liminar e o afastamento do exercício do
contraditório. Ademais, como bem informaram na petição inicial, a convivência dos menores com o genitor viabiliza o contato entre os requerentes
e os netos, uma vez que, ao que parece, as visitas do pai acontecem na casa dos avós. À primeira vista não parece adequado alterar a rotina
dos menores a fim de que esta se compatibilize com os compromissos profissionais dos avós. Em atenção ao melhor interesse das crianças e
até que se avance na instrução do processo o melhor mesmo é que os avós compatibilizem a sua agenda com a visita dos netos. Assim, indefiro
o pedido de tutela de urgência. Designe-se audiência de conciliação. Não havendo autocomposição, a requerida poderá oferecer contestação no
prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de comparecimento, iniciando-se o prazo da referida audiência (art. 335, I do NCPC). Cite-se e
intimem-se. Brasília-DF, 30 de novembro de 2017 18:45:11. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0748161-87.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A. A. Adv(s).: DF10169 - ANGELA TONELINE LAVALE ROCHA. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS Primeira Vara de Família
de Brasília Número do processo: 0748161-87.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: E. C. A., J. C. N. A. RÉU:
R. S. D. Q. D. DECISÃO A tutela de urgência antecipada poderá ser concedida quando presentes a probabilidade do direito e o perigo de dano.
Na hipótese, não se vislumbram os requisitos autorizadores da tutela pleiteada. A despeito da relevância dos fatos relatados pelos autores,
nessa fase inicial do processo, não se observa perigo de dano aos menores que suscitasse a medida liminar e o afastamento do exercício do
contraditório. Ademais, como bem informaram na petição inicial, a convivência dos menores com o genitor viabiliza o contato entre os requerentes
e os netos, uma vez que, ao que parece, as visitas do pai acontecem na casa dos avós. À primeira vista não parece adequado alterar a rotina
dos menores a fim de que esta se compatibilize com os compromissos profissionais dos avós. Em atenção ao melhor interesse das crianças e
até que se avance na instrução do processo o melhor mesmo é que os avós compatibilizem a sua agenda com a visita dos netos. Assim, indefiro
o pedido de tutela de urgência. Designe-se audiência de conciliação. Não havendo autocomposição, a requerida poderá oferecer contestação no
prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de comparecimento, iniciando-se o prazo da referida audiência (art. 335, I do NCPC). Cite-se e
intimem-se. Brasília-DF, 30 de novembro de 2017 18:45:11. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

CERTIDÃO

N. 0748161-87.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A. A. Adv(s).: DF10169 - ANGELA TONELINE LAVALE ROCHA. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS Fórum Desembargador José
Júlio Leal Fagundes Primeira Vara de Família de Brasília 1ª ANDAR DO BLOCO 5, SMAS, TRECHO 4, LOTES 4/6, BRASÍLIA-DF, CEP 70610-906,
1vfamilia.brasilia@tjdft.jus.br, telefones: (61) 3103-1820/1821, fax: (61) 3103-0300 Horário de Funcionamento: 12h00 às 19h00 Processo n°:
0748161-87.2017.8.07.0016 Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) Requerente(s): EDUARDO CARVALHO ALENCAR e outros Requerido(a)(s):
RENATA SIMOES DE QUEIROZ DANTAS CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme determinação da MM. Juíza de Direito desta Vara, Dra
Edi Maria Coutinho Bizzi, designei audiência de conciliação para o dia 25/01/2018, às 15h30, a ser realizada na Sala 1, do Centro Judiciário de
Solução de Conflitos e Cidadania Família - CEJUSC/FAM, situado no Fórum Desembargador José Leal Fagundes, SMAS - Setor de Múltiplas
Atividades Sul, Trecho 3, lotes 4/6, Bloco 5, Térreo. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 14:09:23. MAURO JERONIMO FERREIRA JUNIOR
Servidor Geral

N. 0748161-87.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A. A. Adv(s).: DF10169 - ANGELA TONELINE LAVALE ROCHA. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS Fórum Desembargador José
Júlio Leal Fagundes Primeira Vara de Família de Brasília 1ª ANDAR DO BLOCO 5, SMAS, TRECHO 4, LOTES 4/6, BRASÍLIA-DF, CEP 70610-906,
1vfamilia.brasilia@tjdft.jus.br, telefones: (61) 3103-1820/1821, fax: (61) 3103-0300 Horário de Funcionamento: 12h00 às 19h00 Processo n°:
0748161-87.2017.8.07.0016 Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) Requerente(s): EDUARDO CARVALHO ALENCAR e outros Requerido(a)(s):
RENATA SIMOES DE QUEIROZ DANTAS CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme determinação da MM. Juíza de Direito desta Vara, Dra
Edi Maria Coutinho Bizzi, designei audiência de conciliação para o dia 25/01/2018, às 15h30, a ser realizada na Sala 1, do Centro Judiciário de
Solução de Conflitos e Cidadania Família - CEJUSC/FAM, situado no Fórum Desembargador José Leal Fagundes, SMAS - Setor de Múltiplas
Atividades Sul, Trecho 3, lotes 4/6, Bloco 5, Térreo. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 14:09:23. MAURO JERONIMO FERREIRA JUNIOR
Servidor Geral

N. 0748161-87.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A. A. Adv(s).: DF10169 - ANGELA TONELINE LAVALE ROCHA. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS Fórum Desembargador José
Júlio Leal Fagundes Primeira Vara de Família de Brasília 1ª ANDAR DO BLOCO 5, SMAS, TRECHO 4, LOTES 4/6, BRASÍLIA-DF, CEP 70610-906,
1vfamilia.brasilia@tjdft.jus.br, telefones: (61) 3103-1820/1821, fax: (61) 3103-0300 Horário de Funcionamento: 12h00 às 19h00 Processo n°:
0748161-87.2017.8.07.0016 Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) Requerente(s): EDUARDO CARVALHO ALENCAR e outros Requerido(a)(s):
RENATA SIMOES DE QUEIROZ DANTAS CERTIDÃO Certifico e dou fé que, conforme determinação da MM. Juíza de Direito desta Vara, Dra
Edi Maria Coutinho Bizzi, designei audiência de conciliação para o dia 25/01/2018, às 15h30, a ser realizada na Sala 1, do Centro Judiciário de
Solução de Conflitos e Cidadania Família - CEJUSC/FAM, situado no Fórum Desembargador José Leal Fagundes, SMAS - Setor de Múltiplas
Atividades Sul, Trecho 3, lotes 4/6, Bloco 5, Térreo. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 14:09:23. MAURO JERONIMO FERREIRA JUNIOR
Servidor Geral

DESPACHO

N. 0740132-48.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF55989 - JOAO PAULO RODRIGUES RIBEIRO. R. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . Tendo-se em conta o noticiado na petição de ID 11710399, cancele-se a audiência de conciliação designada para o dia 06/12/2017, às
13h30. Cite-se a parte requerida por AR/MP - se necessário, por carta precatória - para, caso queira, apresentar defesa no prazo de 15 (quinze)
dias, advertindo-a que na ausência de contestação presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial, conforme dispõe o artigo 344 do
NCPC. Brasília-DF, 1 de dezembro de 2017 14:09:31. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b
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SENTENÇA

N. 0733095-67.2017.8.07.0016 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - A. Adv(s).: DF18822 - SYULLA NARA LUNA DE MEDEIROS DE SOUZA.
R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . DISPOSITIVO Ante o exposto, EXTINGO o feito nos termos do disposto no artigo 924, II c/c art. 771, "caput",
ambos do CPC/2015. Sem custas e sem honorários. Feitas as anotações e dada baixa, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017 18:07:22. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b

N. 0733095-67.2017.8.07.0016 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - A. Adv(s).: DF18822 - SYULLA NARA LUNA DE MEDEIROS DE SOUZA.
R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . DISPOSITIVO Ante o exposto, EXTINGO o feito nos termos do disposto no artigo 924, II c/c art. 771, "caput",
ambos do CPC/2015. Sem custas e sem honorários. Feitas as anotações e dada baixa, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017 18:07:22. EDI MARIA COUTINHO BIZZI Juíza de Direito /b
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2ª Vara de Família de Brasília

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Daniel Felipe Machado
Diretor de Secretaria: Heber Moreira
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

JULGAMENTO

Nº 2007.01.1.101063-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: T.M.G.. Adv(s).: SP235681 - ROSEMEIRE BARBOSA PARANHOS. R:
C.V.B.G.. Adv(s).: DF019757 - LUIS MAURICIO LINDOSO. JULGAMENTO - Deste modo, com apoio no artigo 924, inciso II, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de sentença. Expeça-se o alvará em favor do exequente, e ofício ao Banco Bradesco para que
seja afastado o bloqueio da aplicação, fls. 959/960. Custas pela executada, se houver. Arquivem-se os autos, tendo em vista a expressa
renúncia do recurso. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h52. Daniel Felipe
Machado,Juiz de Direito.

Nº 2014.01.1.121204-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: D.P.D.D.F.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. R:
J.D.S.A.. Adv(s).: DF020085 - ARIADNA AUGUSTA ELOY ALVES. SENTENÇA: (...). Ante o exposto, extingo o cumprimento de sentença de verba
honorária advocatícia de sucumbência, pelo pagamento do débito, com base no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Após o trânsito
em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
17h41. Daniel Felipe Machado,Juiz de Direito.

Nº 2016.01.1.037698-6 - Procedimento Comum -  A: V.C.. Adv(s).: DF053882 - MURILLO ARAÚJO. R: W.T.S.. Adv(s).: PI012619 -
DANILO BATISTA ALBUQUERQUE. SENTENÇA:(...). ANTE O EXPOSTO, amparado na argumentação acima expendida e com fundamento
nos artigos 227, § 6º da Constituição Federal, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para declarar que W.T.S. é o pai biológico de V.C., a
quem confiro todos os direitos e qualificações inerentes à filiação, proibidos quaisquer designações discriminatória, inclusive quanto ao uso dos
apelidos de família, podendo acrescer ao seu o sobrenome do pai, se assim desejar. Determino a inclusão no assento de nascimento da autora
do patronímico do pai W.T.S., e dos avós paternos, H.B.S. e V. L.T.S. (assim indicados no documento de fl. 117), podendo, ainda, caso queira,
acrescer o sobrenome do pai ao seu. JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE ALIMENTOS estabelecendo a obrigação de o réu pagar alimentos à
requerente em valor correspondente a um salário mínimo, a ser depositado na conta bancária indicada a fl. 5, item e, até o dia dez de cada mês.
Sem imposição do pagamento de custas processuais e honorários de sucumbência em face de ambas as partes estarem litigando sob o benefício
da assistência judiciária gratuita. Intimem-se as partes, para ciência. Transitada em julgado, expeça-se a documentação de estilo, dê-se baixa e
arquivem os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 16h. Daniel Felipe Machado - Juiz de Direito .

Nº 2017.01.1.042997-9 - Separacao Consensual -  A: R.D.S.G.e.o.. Adv(s).: DF031330 - KATHIA AGUIAR ZEIDAN. R: N.H.. Adv(s).:
NAO CONSTA ADVOGADO. A: A.C.D.O.F.G.. Adv(s).: (.). SENTENÇA: (...). ANTE O EXPOSTO, com fulcro no artigo 321, parágrafo único,
do CPC/2015, combinado com artigo 330, inciso I, do mesmo diploma legal, indefiro a petição inicial ao tempo em que extingo o processo,
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso I, do CPC/2015. Custas, se houver, pelo requerente. Faculto o desentranhamento dos
documentos que instruíram a inicial, mediante traslado. Transitada em julgado, feitas as necessárias anotações e comunicações, arquivem-se os
autos. Publique-se. Intime-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 19h17. Daniel Felipe Machado,Juiz de Direito.

CERTIDAO

Nº 2015.01.1.068354-3 - Procedimento Comum -  A: R.M.D.C.P.D.S.. Adv(s).: GO039003 - RAYSSA DE SOUZA MELO. R:
P.S.D.S.C.D.C.. Adv(s).: DF047704 - GIULIANE SOARES MARTINS. Em aplicação à Portaria n.º 02/2016, deste Juízo, INTIMO a(s) parte(s)
REQUERENTE(S) e REQUERIDA(S) ou seu(s) PATRONO(S) a comparecer(em) em Cartório a fim de retirar(em), no prazo de 05 (CINCO) dias,
o Termo de Guarda e Responsabilidade Compartilhada. Por oportuno, cientifico-a de que, decorrido tal interregno, os autos serão remetidos ao
arquivo. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h29..

Nº 2015.01.1.101173-5 - Procedimento Comum -  A: M.D.C.. Adv(s).: DF009090 - RUTH MARIA T.G. CACAIS. R: I.M.S.C.. Adv(s).:
DF019757 - LUIS MAURICIO LINDOSO. Em aplicação à Portaria n.º 02/2016, deste Juízo, ÀS PARTES para ciência quanto ao retorno dos autos
do TJDFT. Ficam, ainda, cientes de que decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem o cumprimento espontâneo do Julgado ou início da fase de
cumprimento de sentença, os autos serão arquivados, com as cautelas de estilo. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h27..

Nº 2016.01.1.086803-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: M.B.D.O.. Adv(s).: DF041351 - ALEXANDRE MOREIRA LOPES. R: S.C.D.O.J..
Adv(s).: DF036621 - DENISE MARTINS COSTA. REPRESENTANTE LEGAL: A.K.D.O.B.. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que juntei nos presentes
autos o(s) demostrativo(s) do(s) cálculo(s) das custas finais, elaborado(s) pela Contadoria-Partidoria de Brasília/DF. Em cumprimento ao disposto
no artigo 100, § 1º do Provimento Geral da Corregedoria, fica(m) a(s) parte(s) REQUERIDA(S), intimada(s) na(s) pessoa(s) de seu(s) advogado(s),
por publicação, para efetuar(em) o pagamento das custas finais no prazo de 05 (CINCO) dias. Fica(m) a(s) parte(s) sucumbente(s) advertidas
da possilbidade, mediante o pagamento das custas, do desentranhamento de documentos de seu(s) interesse(s), desde que autorizado pelo
MM. Juiz, bem como de que os mesmos poderão ser eliminados, após o arquivamento dos autos, de acordo com a tabela de temporalidade
aprovada pelo Tribunal. Para a emissão da guia de custas judiciais, acesse a página do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais, ou
procure um dos postos de Apoio Judiciário da Corregedoria localizados nos fóruns. Efetuado o pagamento, deverá a parte entregar o comprovante
autenticado junto à Secretaria deste juízo para as devidas baixas e anotações de praxe. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 18h45..

Nº 2016.01.1.112791-8 - Procedimento Comum -  A: P.P.N.P.. Adv(s).: DF049381 - FERNANDO BATISTA DE OLIVEIRA. R: M.A.P.e.o..
Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: G.F.D.M.. Adv(s).: (.). R: A.C.D.M.. Adv(s).: (.). R: L.C.D.M.. Adv(s).: (.). R: R.C.D.M.. Adv(s).: (.). R:
N.C.D.M.. Adv(s).: (.). Nos termos da Portaria n.º 02/2016, deste Juízo, diga aquele que se posta no polo ativo da lide, no prazo de 5 (cinco) dias,
sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h52 ..

Nº 2017.01.1.026796-2 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: S.S.D.e.o.. Adv(s).: DF026904 - CRISTIANO RENATO RECH. R:
L.C.L.D.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. A: L.S.D.. Adv(s).: (.). A: M.S.D.. Adv(s).: (.). A: J.L.S.D.. Adv(s).: (.). Nos termos da Portaria n.º
02/2016, deste Juízo, diga aquele que se posta no polo ativo da lide, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça.
Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h58 ..

Nº 2017.01.1.011200-4 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: H.G.C.. Adv(s).: DF027345 - JAINARA CRISTINE LOIOLA DE
SOUSA, DF035799 - Fernanda Batista Loureiro, DF027345 - Jainara Cristine Loiola de Sousa, DF035799 - Fernanda Batista Loureiro. R: B.N.C..
Adv(s).: DF019018 - SIMONE CERQUEIRA BATISTA. Nos termos da Portaria n.º 02/2016, deste Juízo, publicada no DJE em 02/05/2016,
bem como do art. 437, § 1º, do CPC, à(s) parte(s) REQUERIDA(S) sobre a(s) petição(ões) e documentos juntados, para requerer(em) o que
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entender(em) de direito, pelo prazo de 15 (quinze) dias, bem como às partes REQUERENTE(S) e REQUERIDA, sobre o ofício juntado. Brasília
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h13..

DECISAO

Nº 2016.01.1.126089-5 - Divorcio Consensual -  A: A.P.P.P.e.o.. Adv(s).: DF005860 - MANOEL PINHEIRO FILHO. R: O.A.P.. Adv(s).:
DF049196 - KAREN JULIANA PAIVA. DECISAO - A réplica apresentada pela requerente é tempestiva (151/163), haja vista que foi protocolizada
no último dia do prazo legal de 15 dias. É que tendo a intimação para falar em réplica sido disponibilizada no DJe no dia 12/05/2017 (sexta-feira),
considera-se publicada no dia 15/05/17 (segunda-feira), iniciando-se a contagem do prazo no dia 16/05/17 (terça-feira) e finalizando-se no dia
05/06/2017 (segunda-feira). Essa foi a data de protocolização da petição de réplica (fl. 151). Portanto, fora apresentada dentro do prazo legal.
Em sendo assim, rejeito a intempestividade da réplica alegada pelo requerido às fls. 172/185, devendo a peça ser mantida nos autos juntamente
com o documento que a acompanha. Por outro lado, o pleito deduzido pelo requerido em contestação e petição de fls. 172/185 não pode ser
considerado como litigância de má-fé, porquanto firmado em argumentação jurídica sobre a interpretação de questões relacionadas a direitos
obrigacionais sobre imóveis. Sem a comprovação de dolo para a prática da deslealdade processual, não há oportunidade para a penalidade de
litigância de má-fé. Os documentos apresentados pelo réu às fls. 186/248 devem ser mantidos nos autos como prova a subsidiar a instrução
processual, ante a ausência de surpresa e prejuízo à requerente, a qual pode sobre eles manifestar previamente em contraditório. Aguarde-se
a audiência de instrução e julgamento designada para ocorrer no dia 21/02/2018 (fl. 323). Int. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h25.
Daniel Felipe Machado,Juiz de Direito.

Nº 2016.01.1.126876-3 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: V.A.D.F.C.B.. Adv(s).: DF021239 - FABIANA TEIXEIRA
ALBUQUERQUE KELLER. R: F.B.D.C.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. DECISAO - Requisite-se à Secretaria da
Receita Federal os relatórios DIMOF e DECRED do REQUERIDO referentes aos últimos três anos, porquanto a providência se mostra pertinente
com a finalidade da instrução processual a respeito da real capacidade econômica e financeira do requerido, devendo a parte contrária resguardar
o sigilo dos documentos. A consulta da movimentação bancária em processos de direito de família, tais como alimentos, divórcio, dissolução
de união estável, etc, não violam a garantia da privacidade ou do sigilo bancário. Estas ações já se encontram resguardadas sob a excepcional
restrição da regra da publicidade dos atos processuais, o segredo de justiça, cogitado no artigo 189, inciso II do NCPC. Indefiro o requerimento
da parte ré para a pesquisa DIMOF e DECRED da representante do autor, tendo em vista que o fato controverso é a capacidade econômica do
requerido. Remetam-se os autos à Defensoria Pública para que a parte requerida junte documentos que possam comprovar a ajuda financeira que
alega conceder aos seus outros filhos. Vindo os documentos, dê-se vista às partes e ao Ministério Público. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017
às 17h41. Daniel Felipe Machado,Juiz de Direito.

Nº 2017.01.1.026168-0 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: M.D.C.F.. Adv(s).: DF027243 - TULIUS MARCUS FIUZA LIMA.
R: R.F.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Indefiro o pedido de intimação do réu para que apresente o documento
de posse do imóvel situado na Chácara Santa Rita de Cássia formulado pela parte autora à fl. 166/169, tendo em vista que tal providência
não se mostra imprescindível ao desate da ação, revelando-se desnecessária para a análise do feito. As circunstâncias que envolvem os fatos
narrados, as alegações de ambas as partes e as provas até aqui produzidas são suficientes ao julgamento do processo, sendo dispensável a
dilação probatória. Deixo de designar nova audiência para tentativa de composição entre partes, vez que a conciliação realizada restou frustrada,
conforme termo de fl. 48. O pedido será analisado com base nas provas carreadas nos autos. Remetam-se os autos conclusos para sentença.
Intime-se. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 16h32. Daniel Felipe Machado,Juiz de Direito.

DIVERSOS

Nº 2017.01.1.002946-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: V.R.D.S.L.S.. Adv(s).: DF044789 - LEANDRO BRITO LEMOS. R: J.R.S.S..
Adv(s).: DF654321 - CURADORIA ESPECIAL. DECISAO - Acolho o parecer do Ministério Público de fls. 86/87, expeça-se ofício à Caixa
Econômica Federal (CEF) para que informe a este Juízo se existe saldo de FGTS e PIS em nome do executado e o seu valor, e, em caso positivo,
que proceda ao bloqueio dessas quantias. Expeça-se ofício ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se existe saldo de PASEP em nome
do executado e o seu valor, e, em caso positivo, que proceda ao bloqueio dessas quantias. Promova também, o cartório, pelo sistema e-CAC,
pesquisa visando obter as cinco últimas declarações de renda do EXECUTADO, cuja documentação deverá ser juntada aos autos, devendo a
parte contrária resguardar o sigilo dos documentos. A consulta das declarações do imposto de renda e movimentação bancária em processos
de direito de família, tais como alimentos, divórcio, dissolução de união estável, etc, não violam a garantia da privacidade, do sigilo fiscal ou
sigilo bancário. Estas ações já se encontram resguardadas sob a excepcional restrição da regra da publicidade dos atos processuais, o segredo
de justiça, cogitado no artigo 189, inciso II do CPC. Quanto ao pedido de condenação dos avós paternos do exequente para prestar alimentos,
desde já indefiro o pedido nestes autos, tendo em vista que o pedido deverá ser suscitado em ação autônoma de alimentos avoengos. Vindo os
documentos, dê-se vista às partes e ao Ministério Público. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 19h01. Daniel Felipe Machado,Juiz de Direito
CERTIDAO - Em cumprimento à determinação contida nos autos, e em virtude do Termo de Adesão do TJDFT ao Convênio celebrado entre
a Receita Federal e o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, procedemos a pesquisa solicitada, via e-CAC - Centro Virtual de Atendimento da
Receita Federal, conforme resultado de solicitação juntado à fl. 90/95. Aguarde-se a resposta ao(s) ofício(s) encaminhado(s). Após, prestadas
todas as informações, dê-se vista ao Ministério Público e às partes, advertido-as de que tais documentos são de absoluto sigilo nos termos da
lei. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h15..

CERTIDÃO

N. 0738347-51.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. A. Adv(s).: DF39455 - LUIZ FILIPE DE OLIVEIRA FALCAO. A.
Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 2VARFAMBSB 2ª Vara de
Família de Brasília CERTIDÃO NÚMERO DO PROCESSO: 0738347-51.2017.8.07.0016 CLASSE JUDICIAL: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) Em aplicação à Portaria n.º 02/2016, deste Juízo, e do artigo 218, § 3º, do Código de Processo Civil, fica(m) o(a)(s) EXEQUENTE: L. C. A.,
L. C. A. REPRESENTANTE: K. C. A. intimado(a)(s) a se manifestar(em), no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da diligência frustrada do Mandado
de ID nº 11950862. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017, 13:30:20. JOAO ELIAS ANTUNES DE OLIVEIRA Servidor Geral
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3ª Vara de Família de Brasília

DECISÃO

N. 0732958-85.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. A. Adv(s).: DF40122 - LEANDRO RIBEIRO MATTIAS. R. Adv(s).:
DF40659 - MEIREANGELA FONTES SILVA. T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 3VARFAMBSB 3ª Vara de Família de Brasília Número do processo: 0732958-85.2017.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) Autor: J.R.L. e G.P.R.L. Réu: E.G.S.L. DECISÃO Recebo a emenda, ID 10074991. Defiro a gratuidade de justiça aos
autores. Recebo o presente cumprimento de sentença e, nos termos do § 8º, do artigo 528, c.c. o artigo 523, do Código de Processo Civil e
DETERMINO a INTIMAÇÃO do devedor para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa no valor de 10% (dez por cento)
e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), que deverá incidir sobre o valor do débito devidamente atualizado, na forma do
§ 1º, do mesmo dispositivo legal. Esclareço, ainda, que, findo este prazo, o executado terá 15 (dias), independentemente de penhora ou nova
intimação, para apresentar nos mesmos autos sua impugnação (art. 525, do CPC). I. Brasília-DF, 2 de outubro de 2017 17:58:57. BRUNA DE
ABREU FÄRBER Juíza de Direito Substituta

N. 0732958-85.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. A. Adv(s).: DF40122 - LEANDRO RIBEIRO MATTIAS. R. Adv(s).:
DF40659 - MEIREANGELA FONTES SILVA. T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 3VARFAMBSB 3ª Vara de Família de Brasília Número do processo: 0732958-85.2017.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) Autor: J.R.L. e G.P.R.L. Réu: E.G.S.L. DECISÃO Recebo a emenda, ID 10074991. Defiro a gratuidade de justiça aos
autores. Recebo o presente cumprimento de sentença e, nos termos do § 8º, do artigo 528, c.c. o artigo 523, do Código de Processo Civil e
DETERMINO a INTIMAÇÃO do devedor para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa no valor de 10% (dez por cento)
e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), que deverá incidir sobre o valor do débito devidamente atualizado, na forma do
§ 1º, do mesmo dispositivo legal. Esclareço, ainda, que, findo este prazo, o executado terá 15 (dias), independentemente de penhora ou nova
intimação, para apresentar nos mesmos autos sua impugnação (art. 525, do CPC). I. Brasília-DF, 2 de outubro de 2017 17:58:57. BRUNA DE
ABREU FÄRBER Juíza de Direito Substituta

N. 0732958-85.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. A. Adv(s).: DF40122 - LEANDRO RIBEIRO MATTIAS. R. Adv(s).:
DF40659 - MEIREANGELA FONTES SILVA. T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 3VARFAMBSB 3ª Vara de Família de Brasília Número do processo: 0732958-85.2017.8.07.0016 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) Autor: J.R.L. e G.P.R.L. Réu: E.G.S.L. DECISÃO Recebo a emenda, ID 10074991. Defiro a gratuidade de justiça aos
autores. Recebo o presente cumprimento de sentença e, nos termos do § 8º, do artigo 528, c.c. o artigo 523, do Código de Processo Civil e
DETERMINO a INTIMAÇÃO do devedor para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa no valor de 10% (dez por cento)
e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), que deverá incidir sobre o valor do débito devidamente atualizado, na forma do
§ 1º, do mesmo dispositivo legal. Esclareço, ainda, que, findo este prazo, o executado terá 15 (dias), independentemente de penhora ou nova
intimação, para apresentar nos mesmos autos sua impugnação (art. 525, do CPC). I. Brasília-DF, 2 de outubro de 2017 17:58:57. BRUNA DE
ABREU FÄRBER Juíza de Direito Substituta

CERTIDÃO

N. 0746191-52.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF28088 - MAYUMI KOMATSU AROEIRA. R. Adv(s).: . T.
Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARFAMBSB 3ª Vara de Família
de Brasília Número do processo: 0746191-52.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: D.C.D.S. RÉU: N.V.S.M.
CERTIDÃO Certifico que conferi o cadastramento da Defensoria Pública como procuradora da parte REQUERIDA. Fica a parte AUTORA intimada
a apresentar réplica à contestação de ID 11791596, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:29:44. CARLA
SILVA MOURA Servidor Geral

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Antonio Fernandes da Luz
Diretora de Secretaria: Alessandra Fontes Melo Godoy
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISAO

Nº 2016.01.1.128604-4 - Procedimento Comum -  A: P.D.C.R.e.o.. Adv(s).: DF026976 - VITALINO JOSE FERREIRA NETO. R: R.E.N.B..
Adv(s).: DF048389 - JOÃO BOSCO BARROS JUNIOR. A: I.R.B.. Adv(s).: (.). DECISAO - Vistos, etc. Designo audiência de conciliação para o
dia 14/12/2017, às 14h:40min, a ser realizada neste Juízo. Intimem-se as partes. P.I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h55. Eugenia
Christina Bergamo Albernaz,Juíza de Direito Substituta.

Nº 2017.01.1.031591-9 - Divorcio Litigioso -  A: A.L.T.C.D.A.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. R: V.B.S..
Adv(s).: DF016766 - ELISAMA REIS DE SOUSA. Vistos, etc. Defiro o pedido e suspendo o curso do processo pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Remetam-se os autos à Defensoria Pública. I. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 18h37. Eugenia Christina Bergamo Albernaz,Juíza
de Direito Substituta.

CERTIDAO

Nº 2007.01.1.134639-6 - Alvara Judicial -  A: I.R.V.D.S.. Adv(s).: DF015513 - MIRELLA PATRICIA MELO XIMENES RICHARD. R:
N.H.-.P.B.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. Certifico que juntei às fls. 250/258, petição da parte autora, não assinada. Nesta data, nos termos
da Portaria nº 1/2016 - 3ª Vara de Família de Brasília, intimo, de ofício, a advogada da parte autora para assinar a petição juntada. Brasília -
DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h25..

Nº 2016.01.1.061521-9 - Interdicao -  A: C.C.P.. Adv(s).: SP277176 - CYRO CARLO CANDIDO. R: G.D.O.C.P.. Adv(s).: NAO CONSTA
ADVOGADO. INTERESSADA: B.C.P.. Adv(s).: SP277176 - CYRO CARLO CANDIDO. Certifico e dou fé que foi juntado o(s) demonstrativo(s)
do cálculo das custas finais à(s) fl(s). 261, elaborado pela Contadoria-Partidoria de Brasília/DF. Em cumprimento ao disposto no artigo 100, §
1º do Provimento Geral da Corregedoria, fica(m) a(s) parte(s) AUTORA intimada na pessoa de seu advogado, por publicação, para efetuar(em)
o pagamento das custas finais no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Fica(m) a(s) parte(s) sucumbente(s) advertida(s) da possilbidade, mediante
o pagamento das custas, do desentranhamento de documentos de seu interesse, desde que autorizado pelo MM. Juiz, bem como de que os
mesmos poderão ser eliminados, após o arquivamento dos autos, de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Para a
emissão da guia de custas judiciais, acesse a página do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais, ou procure um dos postos de Apoio
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Judiciário da Corregedoria localizados nos fóruns. Efetuado o pagamento, deverá a parte entregar o comprovante autenticado junto à Secretaria
deste juízo para as devidas baixas e anotações de praxe. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h10..

Nº 2017.01.1.038210-5 - Outros Procedimentos Jurisdicao Voluntaria -  A: S.M.F.. Adv(s).: DF044004 - BÁRBARA DE FÁTIMA MARRA
CLAUSS. R: N.H.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. Certifico e dou fé que juntei o mandado de avaliação às fls. 66/71. Nos termos da Portaria
1/2016, intimo a parte autora a se manifestar sobre o mandado juntado, no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h17..

Nº 2017.01.1.041644-7 - Prestacao de Contas - Exigidas -  A: M.F.P.. Adv(s).: DF018822 - SYULLA NARA LUNA DE MEDEIROS DE
SOUZA. R: N.H.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. Certifico e dou fé que transcorreu o prazo fl. 1079, destes autos, do que, para constar,
lavro este termo. Nos termos da Portaria nº 01/2016, intimo a parte exequente para prosseguir com o feito, atendendo despacho de fl. 1069, no
prazo de cinco dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h12..

Nº 2017.01.1.004496-2 - Procedimento Comum -  A: M.T.. Adv(s).: DF007511 - CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO. R: M.A.F.T..
Adv(s).: DF035596 - MIKAEL RICARDO DA SILVA. Certifico que, nesta data, juntei APELAÇÃO da parte Requerida às fls. 394/403, apresentada
TEMPESTIVAMENTE, sem guia de preparo. Certifico, ainda, que juntei petição e APELAÇÃO da advogada da parte Requerente, às fls. 404/427,
acompanhada da guia de preparo. Ficam as partes apeladas intimadas a apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos
termos do art. 1010, §1º/CPC. Nos termos §3º do mesmo artigo, apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, os autos serão remetidos
ao e. TJDFT. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h29..

DIVERSOS

Nº 2016.01.1.101902-3 - Procedimento Comum -  A: H.L.F.D.S.. Adv(s).: DF038265 - SHIMENIA DIAS RODRIGUES. R: B.T.D.M.B.e.o..
Adv(s).: DF654321 - CURADORIA ESPECIAL. R: V.N.D.D.M.B.. Adv(s).: DF048847 - ISADORA BASTOS LIMA. Certifico e dou fé que, em
cumprimento à determinação da MM. Juíza, fica designado o dia 08/02/2018, às 10h00, no Laboratório HERÉDITAS, situada no CONJUNTO
NACIONAL DE BRASILIA SALA 6049, 6º ANDAR - BRASILIA/DF, fone: 3327-3232, para a coleta de material com o fim de se realizar o exame de
DNA. O valor do exame é de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), nos termos descritos na certidão de fl. 120. Ficam as partes advertidas
de que deverão comparecer munidas com os originais e cópias de seus documentos pessoais (identidade e CPF), bem como certidão de óbito
do suposto pai. Por fim, registro que, de acordo com as orientações da funcionária responsável pelo agendamento, Sra. Militz, o exame somente
será viável se comparecerem o autor, a genitora deste, e ambas as requeridas, de modo que o exame restará inviabilizado caso não compareça
qualquer das rés. Assim, considerando que a ré B.T. de M.B. foi citada por edital, ficam as partes intimadas a fornecerem o endereço atualizado
dela, a fim de possibilitar a sua intimação pessoal, nos termos da Portaria 1/2016 do Juízo. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h02.
DESPACHO - Vistos, etc. Tendo em vista a concordância do autor em pagar o exame de DNA, à Secretaria para agendar o referido exame.
Após, intimem-se as partes da data e horário para realização do exame. I. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h39. Eugenia Christina
Bergamo Albernaz,Juíza de Direito Substituta.

DESPACHO

Nº 2016.01.1.037103-0 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: J.V.D.C.L.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL. R: J.E.D.C.P.. Adv(s).: DF024827 - DILERMANDO FONSECA. Arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. I. Brasília - DF, quarta-
feira, 29/11/2017 às 15h48. Eugenia Christina Bergamo Albernaz,Juíza de Direito Substituta.
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4ª Vara de Família de Brasília

SENTENÇA

N. 0737492-72.2017.8.07.0016 - TUTELA E CURATELA - REMOÇÃO E DISPENSA - A. A. Adv(s).: DF16453 - FLAVIO LUIZ MEDEIROS
SIMOES. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
4VARFAMBSB 4ª Vara de Família de Brasília Número do processo: 0737492-72.2017.8.07.0016 Classe judicial: TUTELA E CURATELA -
REMOÇÃO E DISPENSA (1122) SENTENÇA IRONE CLAUDINO SILVA e ELISEU ALVES ajuizaram a presente ação visando a substituição da
curatela do Sr. Jonas Alves. Informam que o interditado reside na Vila do Pequenino Jesus, numa casa de acolhimento e paz cuja finalidade é
oferecer condições dignas para seus acolhidos. Sustentam que atualmente a curatela do interditado é exercida pelo seu irmão, segundo autor.
Contudo, informam que o interditado foi acolhido pela instituição desde 17.06.2013 e permanece sob os cuidados da instituição. Informam que
o primeiro autor é o presidente da Vila do Pequenino Jesus e pretendem que a curatela passe a ser por ele exercida. Argumentam que o fato
de ter um curador que não está constantemente na instituição dificulta os tramites burocráticos e os tratamentos médicos a serem realizados
no interditado. Desse modo, os autores, em comum acordo, pretendem a substituição da curatela do interditado para que passe a ser exercida
pelo primeiro autor, presidente da Vila do Pequenino Jesus. Informam que o interditado não possui bens e nem rendimentos. Por fim, requerem o
deferimento da substituição consensual de curatela, nomeando o Sr. Irone Claudino Silva para o exercício da curatela do interditado. Postulam,
ainda, os benefícios da justiça gratuita. Instruem a inicial com os documentos de ID n.º 10120042 a 10120146. A decisão de ID n.º 10200631
recebeu a inicial, deferiu aos autores os benefícios da justiça gratuita e determinou a remessa dos autos ao Ministério Público. O parquet requereu
a juntada dos atos constitutivos da instituição Vila do Pequenino Jesus e da comprovação de que o primeiro autor é o presidente da instituição.
Os documentos solicitados pelo Ministério Público foram juntados conforme ID n.º 10350545 a 10350568, oportunidade em que foi informado
que o réu possui benefício de prestação continuada. O Ministério Público se manifestou em parecer final postulando o acolhimento do pedido
e a substituição do atual curador pelo primeiro autor. Requereu, ainda, a dispensa do curador de prestar contas e caução. A decisão de ID n.º
10419827 determinou a juntada aos autos da sentença que decretou a interdição, cuja determinação foi cumprida pelos autores, conforme ID
n.º 1097187. Conforme decisão de ID n.º 11010294 foi determinada a citação do réu e nomeado curador especial para o interditado. A curadoria
especial contestou por negativa geral, conforme petição de ID n.º 11010294. A decisão de ID n.º 11154869 determinou a conclusão dos autos para
sentença. É o relatório. Decido. Cuida-se de ação objetivando a modificação da curatela de Jonas Alves, sob a alegação de que o interditado está
residindo na Vila do Pequenino Jesus e mostra-se necessária a modificação do curador para o atual presidente da instituição (primeiro autor), com
o intuído de facilitar os trâmites burocráticos e providenciar todos os tratamentos médicos necessários ao interditado. O atual curador, ora segundo
autor, é irmão do interditado e concorda com o pedido de substituição de curador. No caso dos autos, em se tratando de modificação de curatela,
a fim de decidir a questão deve-se apurar a situação que seja mais benéfica ao interditado. Não há óbice ao deferimento do pedido. Restou
demonstrado nos autos que o interditado está sob os cuidados da instituição Vila do Pequenino Jesus, sendo que a nomeação do presidente
da instituição como curador do réu (primeiro autor) facilitará as medidas as serem adotadas em favor do interditado, como tratamentos médicos
e demais questões burocráticas. Desse modo, o presidente da instituição Vila do Pequenino Jesus, possui plenas condições para exercer o
encargo e cuidar dos interesses do interditado, conforme prova o documento de ID n.º 10350545, razão pela qual o pedido deve ser acolhido.
Por fim, será acolhido o parecer do Ministério Público para dispensar o curador de prestar caução. Ainda, ante a ausência de renda significativa
por parte do interditado, uma vez que percebe apenas benefício de prestação continuada. Ante o exposto, com fundamento no artigo 761 do
CPC/15, promovo a modificação da curatela de JONAS ALVES e nomeio curador o primeiro autor, IRONE CLAUDINO SILVA. Tome-se por termo
o compromisso. Em consequência, JULGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil Fica o curador dispensado do dever de prestar caução e contas de forma anual. A presente sentença deverá ser inscrita nos
cartórios de registro civil de pessoas naturais competentes, nos termos dos arts. 92, 93 e 107, § 1º, da Lei nº 6.015/73, e publicada na rede mundial
de computadores, no site do TJDFT, e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses. Além
disso, deverá ser publicada uma vez na imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, observados os termos
do art. 755, § 1º, do CPC/15. Sem custas. Sem honorários. Operada a preclusão temporal, bem como feitas todas as diligências correlatas, dê-
se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se. Brasília-DF, 07 de dezembro
de 2017. LUCIMEIRE MARIA DA SILVA Juíza de Direito

N. 0737492-72.2017.8.07.0016 - TUTELA E CURATELA - REMOÇÃO E DISPENSA - A. A. Adv(s).: DF16453 - FLAVIO LUIZ MEDEIROS
SIMOES. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
4VARFAMBSB 4ª Vara de Família de Brasília Número do processo: 0737492-72.2017.8.07.0016 Classe judicial: TUTELA E CURATELA -
REMOÇÃO E DISPENSA (1122) SENTENÇA IRONE CLAUDINO SILVA e ELISEU ALVES ajuizaram a presente ação visando a substituição da
curatela do Sr. Jonas Alves. Informam que o interditado reside na Vila do Pequenino Jesus, numa casa de acolhimento e paz cuja finalidade é
oferecer condições dignas para seus acolhidos. Sustentam que atualmente a curatela do interditado é exercida pelo seu irmão, segundo autor.
Contudo, informam que o interditado foi acolhido pela instituição desde 17.06.2013 e permanece sob os cuidados da instituição. Informam que
o primeiro autor é o presidente da Vila do Pequenino Jesus e pretendem que a curatela passe a ser por ele exercida. Argumentam que o fato
de ter um curador que não está constantemente na instituição dificulta os tramites burocráticos e os tratamentos médicos a serem realizados
no interditado. Desse modo, os autores, em comum acordo, pretendem a substituição da curatela do interditado para que passe a ser exercida
pelo primeiro autor, presidente da Vila do Pequenino Jesus. Informam que o interditado não possui bens e nem rendimentos. Por fim, requerem o
deferimento da substituição consensual de curatela, nomeando o Sr. Irone Claudino Silva para o exercício da curatela do interditado. Postulam,
ainda, os benefícios da justiça gratuita. Instruem a inicial com os documentos de ID n.º 10120042 a 10120146. A decisão de ID n.º 10200631
recebeu a inicial, deferiu aos autores os benefícios da justiça gratuita e determinou a remessa dos autos ao Ministério Público. O parquet requereu
a juntada dos atos constitutivos da instituição Vila do Pequenino Jesus e da comprovação de que o primeiro autor é o presidente da instituição.
Os documentos solicitados pelo Ministério Público foram juntados conforme ID n.º 10350545 a 10350568, oportunidade em que foi informado
que o réu possui benefício de prestação continuada. O Ministério Público se manifestou em parecer final postulando o acolhimento do pedido
e a substituição do atual curador pelo primeiro autor. Requereu, ainda, a dispensa do curador de prestar contas e caução. A decisão de ID n.º
10419827 determinou a juntada aos autos da sentença que decretou a interdição, cuja determinação foi cumprida pelos autores, conforme ID
n.º 1097187. Conforme decisão de ID n.º 11010294 foi determinada a citação do réu e nomeado curador especial para o interditado. A curadoria
especial contestou por negativa geral, conforme petição de ID n.º 11010294. A decisão de ID n.º 11154869 determinou a conclusão dos autos para
sentença. É o relatório. Decido. Cuida-se de ação objetivando a modificação da curatela de Jonas Alves, sob a alegação de que o interditado está
residindo na Vila do Pequenino Jesus e mostra-se necessária a modificação do curador para o atual presidente da instituição (primeiro autor), com
o intuído de facilitar os trâmites burocráticos e providenciar todos os tratamentos médicos necessários ao interditado. O atual curador, ora segundo
autor, é irmão do interditado e concorda com o pedido de substituição de curador. No caso dos autos, em se tratando de modificação de curatela,
a fim de decidir a questão deve-se apurar a situação que seja mais benéfica ao interditado. Não há óbice ao deferimento do pedido. Restou
demonstrado nos autos que o interditado está sob os cuidados da instituição Vila do Pequenino Jesus, sendo que a nomeação do presidente
da instituição como curador do réu (primeiro autor) facilitará as medidas as serem adotadas em favor do interditado, como tratamentos médicos
e demais questões burocráticas. Desse modo, o presidente da instituição Vila do Pequenino Jesus, possui plenas condições para exercer o
encargo e cuidar dos interesses do interditado, conforme prova o documento de ID n.º 10350545, razão pela qual o pedido deve ser acolhido.
Por fim, será acolhido o parecer do Ministério Público para dispensar o curador de prestar caução. Ainda, ante a ausência de renda significativa
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por parte do interditado, uma vez que percebe apenas benefício de prestação continuada. Ante o exposto, com fundamento no artigo 761 do
CPC/15, promovo a modificação da curatela de JONAS ALVES e nomeio curador o primeiro autor, IRONE CLAUDINO SILVA. Tome-se por termo
o compromisso. Em consequência, JULGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil Fica o curador dispensado do dever de prestar caução e contas de forma anual. A presente sentença deverá ser inscrita nos
cartórios de registro civil de pessoas naturais competentes, nos termos dos arts. 92, 93 e 107, § 1º, da Lei nº 6.015/73, e publicada na rede mundial
de computadores, no site do TJDFT, e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses. Além
disso, deverá ser publicada uma vez na imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, observados os termos
do art. 755, § 1º, do CPC/15. Sem custas. Sem honorários. Operada a preclusão temporal, bem como feitas todas as diligências correlatas, dê-
se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se. Brasília-DF, 07 de dezembro
de 2017. LUCIMEIRE MARIA DA SILVA Juíza de Direito

N. 0741451-51.2017.8.07.0016 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. A. A. A. Adv(s).: DF28531 - RAFAEL ALLEGRETTO
BRAYER. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
4VARFAMBSB 4ª Vara de Família de Brasília Número do processo: 0741451-51.2017.8.07.0016 Classe judicial: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL
Nº 5.478/68 (69) SENTENÇA Cuida-se de ação de revisão de alimentos na qual as partes entabularam o acordo de ID nº 10688425. O Ministério
Público oficiou pela homologação do acordo (ID nº 11789300) . É o relatório. Decido. Visto que houve acordo entre as partes e considerando que
a pretensão não encontra nenhum óbice legal, deve o pleito ser deferido. Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes no ID nº 10688425, determinando que se cumpra fielmente o que nele ficou estabelecido.
Com efeito, RESOLVO o mérito do processo com fundamento no art. 487, III, "b", do Código de Processo Civil/2015. Ficam os requerentes isentos
do pagamento das custas processuais, ante o disposto no art. 90, §3º do NCPC. Oficie-se ao órgão empregador do alimentante para que proceda
ao desconto dos alimentos em favor do menor. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as devidas cautelas. Sentença
registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. LUCIMEIRE MARIA DA SILVA Juíza de Direito q

N. 0741451-51.2017.8.07.0016 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. A. A. A. Adv(s).: DF28531 - RAFAEL ALLEGRETTO
BRAYER. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
4VARFAMBSB 4ª Vara de Família de Brasília Número do processo: 0741451-51.2017.8.07.0016 Classe judicial: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL
Nº 5.478/68 (69) SENTENÇA Cuida-se de ação de revisão de alimentos na qual as partes entabularam o acordo de ID nº 10688425. O Ministério
Público oficiou pela homologação do acordo (ID nº 11789300) . É o relatório. Decido. Visto que houve acordo entre as partes e considerando que
a pretensão não encontra nenhum óbice legal, deve o pleito ser deferido. Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes no ID nº 10688425, determinando que se cumpra fielmente o que nele ficou estabelecido.
Com efeito, RESOLVO o mérito do processo com fundamento no art. 487, III, "b", do Código de Processo Civil/2015. Ficam os requerentes isentos
do pagamento das custas processuais, ante o disposto no art. 90, §3º do NCPC. Oficie-se ao órgão empregador do alimentante para que proceda
ao desconto dos alimentos em favor do menor. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as devidas cautelas. Sentença
registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. LUCIMEIRE MARIA DA SILVA Juíza de Direito q

N. 0741451-51.2017.8.07.0016 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. A. A. A. Adv(s).: DF28531 - RAFAEL ALLEGRETTO
BRAYER. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
4VARFAMBSB 4ª Vara de Família de Brasília Número do processo: 0741451-51.2017.8.07.0016 Classe judicial: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL
Nº 5.478/68 (69) SENTENÇA Cuida-se de ação de revisão de alimentos na qual as partes entabularam o acordo de ID nº 10688425. O Ministério
Público oficiou pela homologação do acordo (ID nº 11789300) . É o relatório. Decido. Visto que houve acordo entre as partes e considerando que
a pretensão não encontra nenhum óbice legal, deve o pleito ser deferido. Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes no ID nº 10688425, determinando que se cumpra fielmente o que nele ficou estabelecido.
Com efeito, RESOLVO o mérito do processo com fundamento no art. 487, III, "b", do Código de Processo Civil/2015. Ficam os requerentes isentos
do pagamento das custas processuais, ante o disposto no art. 90, §3º do NCPC. Oficie-se ao órgão empregador do alimentante para que proceda
ao desconto dos alimentos em favor do menor. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as devidas cautelas. Sentença
registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. LUCIMEIRE MARIA DA SILVA Juíza de Direito q

N. 0741451-51.2017.8.07.0016 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. A. A. A. Adv(s).: DF28531 - RAFAEL ALLEGRETTO
BRAYER. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
4VARFAMBSB 4ª Vara de Família de Brasília Número do processo: 0741451-51.2017.8.07.0016 Classe judicial: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL
Nº 5.478/68 (69) SENTENÇA Cuida-se de ação de revisão de alimentos na qual as partes entabularam o acordo de ID nº 10688425. O Ministério
Público oficiou pela homologação do acordo (ID nº 11789300) . É o relatório. Decido. Visto que houve acordo entre as partes e considerando que
a pretensão não encontra nenhum óbice legal, deve o pleito ser deferido. Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes no ID nº 10688425, determinando que se cumpra fielmente o que nele ficou estabelecido.
Com efeito, RESOLVO o mérito do processo com fundamento no art. 487, III, "b", do Código de Processo Civil/2015. Ficam os requerentes isentos
do pagamento das custas processuais, ante o disposto no art. 90, §3º do NCPC. Oficie-se ao órgão empregador do alimentante para que proceda
ao desconto dos alimentos em favor do menor. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as devidas cautelas. Sentença
registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. LUCIMEIRE MARIA DA SILVA Juíza de Direito q

N. 0011356-79.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF51014 - ANA LUIZA PEIXOTO MACHADO, DF22399 -
WILSON SAMPAIO SAHADE FILHO. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 4VARFAMBSB 4ª Vara de Família de Brasília Número do processo: 0011356-79.2017.8.07.0016 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) SENTENÇA Cuida-se de ação de conhecimento na qual foi determinado à parte autora que, no prazo de 15
dias úteis, emendasse a inicial para juntar a cópia da certidão de nascimento/documento de identidade do requerido, filho do autor. Contudo, a
despeito de regularmente intimada, a parte autora não atendeu à determinação judicial. Conforme preceitua o art. 321, "caput", do novo Código
de Processo Civil, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos para processamento do feito, determinará que o autor a
emende. Caso a determinação judicial não venha a ser atendida, a inicial será indeferida, nos termos do parágrafo único do referido dispositivo
legal, que se aplica, também, às hipóteses em que o atendimento dá-se de forma incompleta. Pelo exposto, INDEFIRO a petição inicial com
fundamento no art. 330, inciso IV c/c os artigos 321, "caput" e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Com efeito, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas, se houver, pela parte autora,
restando a exigibilidade suspensa em razão da gratuidade de justiça que nesta lhe defiro. Sem honorários advocatícios em razão de não ter
havido sucumbência. Oportunamente, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na Distribuição. Havendo apelação,
deverá a Serventia observar o disposto no art. 331, § 1º, do CPC/15. Caso, contudo, não haja apelação, deverá o cartório observar o § 3º do
supracitado dispositivo legal. P.R.I. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. LUCIMEIRE MARIA DA SILVA Juíza de Direito y

CERTIDÃO

N. 0733082-68.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A. A. Adv(s).: DF35026 - VIVIAN COUTO ALMEIDA, DF10218 - LEONARDO CORTES
ALMEIDA. R. Adv(s).: . Poder Judiciário da União Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 4VARFAMBSB 4ª Vara de Família de
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Brasília CERTIDÃO NÚMERO DO PROCESSO: 0733082-68.2017.8.07.0016 CLASSE JUDICIAL: PETIÇÃO (241) Nos termos da Portaria nº
2/2013, deste Juízo, fica o(a) patrono(a) da(s) parte(s) intimado(a) a realizar a impressão do ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO, instruí-lo e observar
as determinações contidas na sentença. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017, 19:21:05. RENATA BITTAR Diretor de Secretaria

N. 0733082-68.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A. A. Adv(s).: DF35026 - VIVIAN COUTO ALMEIDA, DF10218 - LEONARDO CORTES
ALMEIDA. R. Adv(s).: . Poder Judiciário da União Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 4VARFAMBSB 4ª Vara de Família de
Brasília CERTIDÃO NÚMERO DO PROCESSO: 0733082-68.2017.8.07.0016 CLASSE JUDICIAL: PETIÇÃO (241) Nos termos da Portaria nº
2/2013, deste Juízo, fica o(a) patrono(a) da(s) parte(s) intimado(a) a realizar a impressão do ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO, instruí-lo e observar
as determinações contidas na sentença. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017, 19:21:05. RENATA BITTAR Diretor de Secretaria

SENTENÇA

N. 0739133-95.2017.8.07.0016 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO - A. A. Adv(s).: DF12523 - MARCIA GUASTI
ALMEIDA, DF34351 - LUCAS MESQUITA MOREYRA, DF14459 - TATIANA BARBOSA DUARTE. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARFAMBSB 4ª Vara de Família de Brasília Número do
processo: 0739133-95.2017.8.07.0016 Classe judicial: CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO (87) SENTENÇA Cuida-se
de ação em que os requerentes pugnam pela conversão da separação judicial em divórcio por já se encontrarem separados judicialmente há
mais de um ano, sem que haja possibilidade de reconciliação, bem como a homologação do acordo de ID. 11500360. Com a promulgação da
Emenda Constitucional nº 66, que alterou a redação do art. 226, § 6º da Constituição da República, e suprimiu o instituto da separação judicial
e, via de consequência, o prazo de um ano exigido para a conversão em divórcio, não há mais que se verificar o atendimento a esse requisito,
anteriormente exigido para o deferimento do pedido. Dessa forma, basta apenas verificar a intenção das partes ou de uma delas de ver dissolvido
o casamento. O ajuizamento da ação por parte dos requerentes demonstra o interesse inequívoco de romper definitivamente o vínculo marital.
Inexiste, então, impedimento ao deferimento do pedido. Ademais, no que tange aos demais termos do acordo, verifico que a pretensão não
encontra nenhum óbice legal, devendo o pleito ser deferido. Em face do exposto, ACOLHO O PEDIDO para decretar o divórcio dos requerentes
e homologar o acordo de ID. 11500360. Resolvo o processo com fundamento no artigo 487, incisos I e III, do novo Código de Processo Civil.
Expeça-se mandado de averbação. Ficam os requerentes isentos do pagamento das custas processuais, ante o disposto no art. 90, §3º do
CPC/15. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as devidas cautelas. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.
Intimem-se. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. LUCIMEIRE MARIA DA SILVA Juíza de Direito y

N. 0739133-95.2017.8.07.0016 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO - A. A. Adv(s).: DF12523 - MARCIA GUASTI
ALMEIDA, DF34351 - LUCAS MESQUITA MOREYRA, DF14459 - TATIANA BARBOSA DUARTE. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARFAMBSB 4ª Vara de Família de Brasília Número do
processo: 0739133-95.2017.8.07.0016 Classe judicial: CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO (87) SENTENÇA Cuida-se
de ação em que os requerentes pugnam pela conversão da separação judicial em divórcio por já se encontrarem separados judicialmente há
mais de um ano, sem que haja possibilidade de reconciliação, bem como a homologação do acordo de ID. 11500360. Com a promulgação da
Emenda Constitucional nº 66, que alterou a redação do art. 226, § 6º da Constituição da República, e suprimiu o instituto da separação judicial
e, via de consequência, o prazo de um ano exigido para a conversão em divórcio, não há mais que se verificar o atendimento a esse requisito,
anteriormente exigido para o deferimento do pedido. Dessa forma, basta apenas verificar a intenção das partes ou de uma delas de ver dissolvido
o casamento. O ajuizamento da ação por parte dos requerentes demonstra o interesse inequívoco de romper definitivamente o vínculo marital.
Inexiste, então, impedimento ao deferimento do pedido. Ademais, no que tange aos demais termos do acordo, verifico que a pretensão não
encontra nenhum óbice legal, devendo o pleito ser deferido. Em face do exposto, ACOLHO O PEDIDO para decretar o divórcio dos requerentes
e homologar o acordo de ID. 11500360. Resolvo o processo com fundamento no artigo 487, incisos I e III, do novo Código de Processo Civil.
Expeça-se mandado de averbação. Ficam os requerentes isentos do pagamento das custas processuais, ante o disposto no art. 90, §3º do
CPC/15. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as devidas cautelas. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.
Intimem-se. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. LUCIMEIRE MARIA DA SILVA Juíza de Direito y

N. 0741307-77.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: GO17342 - JUVENAL GONCALVES DE MORAIS. R. Adv(s).:
DF25255 - BEATRIZ DIAS MOREIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
4VARFAMBSB 4ª Vara de Família de Brasília Número do processo: 0741307-77.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
SENTENÇA Cuida-se de ação de exoneração de alimentos na qual, no curso do processo, as partes entabularam o acordo de ID nº 11869173 .
Nos termos do art. 698 do novo CPC, não cabe a intervenção do Ministério Público no presente feito por não versar sobre interesse de incapazes.
É o relatório. Decido. Visto que houve acordo entre as partes e considerando que a pretensão não encontra nenhum óbice legal, deve o pleito
ser deferido. Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes
às fls. 163/166 e 175, determinando que se cumpra fielmente o que nele ficou estabelecido. Com efeito, RESOLVO o mérito do processo com
fundamento no art. 487, III, "b", do Código de Processo Civil/2015. Ficam os requerentes isentos do pagamento das custas processuais, ante o
disposto no art. 90, §3º do CPC/15. Oficie-se ao órgão empregador do alimentante a respeito do acordo avençado nos presentes autos. Cancelo
audiência designada para o dia 11/12/2017 às 09h00. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as devidas cautelas. Sentença
registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. LUCIMEIRE MARIA DA SILVA Juíza de Direito q

N. 0741307-77.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: GO17342 - JUVENAL GONCALVES DE MORAIS. R. Adv(s).:
DF25255 - BEATRIZ DIAS MOREIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
4VARFAMBSB 4ª Vara de Família de Brasília Número do processo: 0741307-77.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
SENTENÇA Cuida-se de ação de exoneração de alimentos na qual, no curso do processo, as partes entabularam o acordo de ID nº 11869173 .
Nos termos do art. 698 do novo CPC, não cabe a intervenção do Ministério Público no presente feito por não versar sobre interesse de incapazes.
É o relatório. Decido. Visto que houve acordo entre as partes e considerando que a pretensão não encontra nenhum óbice legal, deve o pleito
ser deferido. Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes
às fls. 163/166 e 175, determinando que se cumpra fielmente o que nele ficou estabelecido. Com efeito, RESOLVO o mérito do processo com
fundamento no art. 487, III, "b", do Código de Processo Civil/2015. Ficam os requerentes isentos do pagamento das custas processuais, ante o
disposto no art. 90, §3º do CPC/15. Oficie-se ao órgão empregador do alimentante a respeito do acordo avençado nos presentes autos. Cancelo
audiência designada para o dia 11/12/2017 às 09h00. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as devidas cautelas. Sentença
registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Brasília-DF, 7 de dezembro de 2017. LUCIMEIRE MARIA DA SILVA Juíza de Direito q

N. 0740265-90.2017.8.07.0016 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: SC8487 - MARCO ANTONIO DEBONI, DF10180 - MARCELO
RIBAS DE AZEVEDO BRAGA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 4VARFAMBSB 4ª Vara de Família de Brasília Número do processo: 0740265-90.2017.8.07.0016 Classe judicial: DIVÓRCIO
LITIGIOSO (99) SENTENÇA Cuida-se de ação de conhecimento na qual foi determinado à parte autora que, no prazo de 15 dias úteis,
emendasse a inicial a fim de que, diante da cumulação de pedidos, houvesse a opção pelo procedimento de divórcio e partilha de bens, ou
guarda e regulamentação de visitas ou somente oferta de alimentos. Contudo, a despeito de regularmente intimada, a parte autora não atendeu
à determinação judicial. Conforme preceitua o art. 321, "caput", do novo Código de Processo Civil, verificando o juiz que a petição inicial não
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preenche os requisitos para processamento do feito, determinará que o autor amende. Caso a determinação judicial não venha a ser atendida, a
inicial será indeferida, nos termos do parágrafo único do referido dispositivo legal, que se aplica, também, às hipóteses em que o atendimento dá-
se de forma incompleta. Pelo exposto, INDEFIRO a petição inicial com fundamento no art. 330, inciso IV, c/c os artigos 321, "caput" e parágrafo
único e 330, IV, todos do Código de Processo Civil. Com efeito, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no
art. 485, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas, se houver, pela parte autora. Sem honorários advocatícios em razão de não ter havido
sucumbência. Faculto o desentranhamento dos documentos mediante traslado. Oportunamente, após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, dando-se baixa na Distribuição. Havendo apelação, deverá a Serventia observar o disposto no art. 331, § 1º, do CPC/15. Caso, contudo,
não haja apelação, deverá o cartório observar o § 3º do supracitado dispositivo legal. I. Brasília-DF, 07 de dezembro de 2017. LUCIMEIRE MARIA
DA SILVA Juíza de Direito b

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Lucimeire Maria da Silva
Diretora de Secretaria: Renata Bittar
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO

Nº 2017.01.1.036896-4 - Procedimento Comum -  A: L.L.F.. Adv(s).: DF022791 - Bruce Bruno Pereira de Lemos e Silva. R: E.D.M.T.A..
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei o mandado de fls. retro sem cumprimento. Nos termos da Portaria
02/2013, deste Juízo, fica a PARTE AUTORA intimada a manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 17h34. .

Sentenca

Nº 2015.01.1.120025-6 - Interdicao -  A: A.C.D.C.B.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: E.O.C.. Adv(s).: DF898989
- Curador(a) Especial. INTERESSADA: N.O.C.. Adv(s).: (.). INTERESSADA: F.P.D.C.. Adv(s).: DF026170 - Vanessa Cristina Chaves da Silva
Matias Soares, SP148006 - Sonia Aparecida de Carvalho. Ante o exposto, com fundamento no artigo 1.767, inciso I, do Código Civil Brasileiro, e
artigos 747 e 755, ambos do NCPC, JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a interdição total e conceder a curatela integral, sem limites,
de E.O.C., declarando-a absolutamente incapaz de praticar os atos da vida civil. DEFIRO à autora, Sra. A.C.D.C.B. a curatela da ré. Expeça-
se termo de curatela. Diante da presumível idoneidade da curadora, na forma do art. 760, §2º do novo Código de Processo Civil, dispenso-a do
encargo de especialização da hipoteca legal. Dispenso a curadora, ainda, do dever de prestar contas. A presente sentença deverá ser inscrita
nos cartórios de registro civil de pessoas naturais competentes, nos termos dos arts. 92, 93 e 107, § 1º, da Lei nº 6.015/73, e publicada na rede
mundial de computadores, além de publicada na imprensa local por uma vez e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
observados os termos do art. 755, §3º do Novo Código de Processo Civil. Expeça-se ofício à Junta Comercial e à ANOREG noticiando a sentença
ora proferida. Deixo de condenar os réus ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios porque lhe concedo a gratuidade
de justiça nesta oportunidade. Anote-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo. Sentença
registrada eletronicamente. P.I. Brasília-D.F., de 06 de dezembro de 2017. LUCIMEIRE MARIA DA SILVA Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2011.01.1.078998-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: G.D.O.B.. Adv(s).: DF014019 - Jose Antonio Soares Silva. R: F.B.D.C.. Adv(s).:
AC001509 - Hedilberto Saraiva Gomes. INTERESSADA: C.E.F.. Adv(s).: DF026834 - Eduardo Jorge Sarmento Mendes, DF030960 - Alexander
da Silva Moraes, GO018725 - Sergio Meirelles Bastos, GO018771 - Thyago Mello Moraes Gualberto. Certifico e dou fé que foi expedida a certidão
solicitada. Nos termos da Portaria 02/2013, deste Juízo, promovo a intimação da PARTE EXECUTADA para a retirada da certidão, no prazo de
05 (cinco) dias úteis. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h57. .

Nº 2015.01.1.128812-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: A.B.C.M.. Adv(s).: DF028400 - Anna Patricia Garrote Castellanos Hornos. R:
A.C.M.. Adv(s).: DF027781 - Aline Zeni Bezerra, DF031281 - Amanda Azevedo Feitosa Gomes. A: A.C.M.J.. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que,
nesta data, juntei a petição da parte AUTORA. Nos termos do despacho de fl.459, deste Juízo, fica a parte executado intimado a se manifestar
no prazo de 15 dias uteis. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h57. .

Despacho

Nº 2015.01.1.099159-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: A.R.D.S.B.. Adv(s).: DF028272 - Tatiana Reis Domingues. R: A.F.B.D.S..
Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Previamente à análise do pedido de expedição de alvará, esclareça a parte credora a planilha
apresentada, vez que consta da manifestação de fls. 26/32, que os valores referentes às prestações de abril a junho de 2015 já teriam sido
quitados, sendo objeto da presente ação as parcelas vencidas entre janeiro de 2014 até março de 2015. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 15h05. Lucimeire Maria da Silva,Juíza de Direito z .

DIVERSOS

Nº 2017.01.1.029961-6 - Procedimento Comum -  A: F.D.O.S.. Adv(s).: DF039754 - Igor Antonio Machado Valente. R: G.V.S.. Adv(s).:
DF047077 - Ana Claudia Peixoto de Melo Oliveira. Cancelo a Audiência designada para dia 07/12/2017 às 15h. Segue Sentença em 1 lauda.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h42. Lucimeire Maria da Silva,Juíza de Direito S E N T E N Ç A - Ante o exposto, HOMOLOGO,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes às fls. 163/166 e 175, determinando que se
cumpra fielmente o que nele ficou estabelecido. RESOLVO o mérito do processo com fundamento no art. 487, III, "b", do Código de Processo
Civil/2015. Ficam os requerentes isentos do pagamento das custas processuais, ante o disposto no art. 90, §3º do NCPC. Sem honorários. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se com as devidas cautelas. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 16h42. Lucimeire Maria da Silva,Juíza de Direito .
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5ª Vara de Família de Brasília

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Marco Antonio do Amaral
Diretora de Secretaria: Lina Cardim Dias
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.01.1.117777-9 - Divorcio Litigioso -  A: T.S.D.D.O.. Adv(s).: DF01120A - Marcello Lavenere Machado. R: M.A.D.O.R.. Adv(s).:
DF027081 - Matheus Schianqui Goncalves Abilio. Certifique-se a Secretaria se ocorreu o trânsito em julgado da decisão de fls. 545/548,
considerando o conteúdo da decisão de fls. 570. A própria Autora informou nos autos que responde a processo de Sequestro Internacional de
Menor nos Estados Unidos. Isto posto, a Autora deverá informar nos autos o andamento do processo de Sequestro Internacional de Menor, que
corre perante a Justiça dos Estados Unidos. Int. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h. Marco Antonio do Amaral,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2016.01.1.066706-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: D.D.A.B.. Adv(s).: DF049809 - Christian Thomas Oncken. R: J.B.D.S.. Adv(s).:
(.). A existência de diferença entre o valor apresentado pela Contadoria e o apresentado pela Exequente não obsta a intimação do Executado para
manifestar-se quanto ao valor apurado pelo Contador. Expeça-se mandado, conforme determinado na decisão de fl. 176. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 17h02. Marco Antonio do Amaral,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2009.01.1.116646-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: A.H.N.B.. Adv(s).: DF019908 - David Jose Cabral Ferreira da Costa. R:
A.D.M.B.. Adv(s).: DF012638 - Joao Leite. A: T.N.B.. Adv(s).: (.). À fl. 867 as Exequentes pleiteiam a concessão do prazo de 15 (quinze) dias
para buscar bens passíveis de penhora. No entanto, cumpre observar que a sentença de fl. 849 é clara ao estabelecer que a retomada da ação
está condicionada à apresentação da certidão de crédito e à indicação de providencia apta a alcançar bens do devedor. Deste modo, a qualquer
momento que o credor tenha informação acerca de bens basta peticionar que sua diligência será deferida. Nestes termos retorne-se ao arquivo
até ulterior providência do credor. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h07. Marco Antonio do Amaral,Juiz de Direito .

Nº 2014.01.1.171480-2 - Execucao de Alimentos -  A: R.R.R.A.. Adv(s).: DF038202 - Hugo Moreira Brito. R: R.R.P.. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Indefiro o pedido de fl. 123 por ausência de previsão legal. Estando em condiçoes de promover a demanda, poderá a requerente
renovar o ajuizamento da ação. Diga a requerente , em cinco dias acerca da desistência da ação nesnte instante. P.I. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 18h51. Marco Antonio do Amaral,Juiz de Direito .

Nº 2017.01.1.027361-4 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: F.F.D.S.. Adv(s).: DF048924 - Monteiro Logan Corrêa Batista
Marques. R: M.C.F.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Na forma do art. 485, § 1º, do CPC, intime-se a parte autora, pessoalmente por AR, para que
no prazo de 5 (cinco) dias atenda à determinação contida na decisão de fl. 40, sob pena de extinção. P.I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 18h55. Marco Antonio do Amaral,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.110688-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: G.T.D.C.. Adv(s).: DF045618 - Ítalo Rocha Bastos. R: H.T.D.C.J.. Adv(s).:
DF024921 - Claudia Alvez Motta Santos, DF028272 - Tatiana Reis Domingues, Faj Oab DF. Trata-se de cumprimento de sentença. Concedo à
Exequente os benefícios da gratuidade de justiça. Anote-se. Intime-se o executado para o pagamento do débito, no prazo de 15 dias úteis, sob
pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de
Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento
de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser
decotadas no momento do depósito. Caso ocorra pagamento, intime-se a exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito,
possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalte-se que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação
integral do débito. Desta forma, havendo anuência com o valor depositado, basta ao credor deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fim
de evitar a sobrecarga da serventia com a juntada de petições desnecessárias e o desperdício de papel. Caso a quantia não seja suficiente para
a quitação, caberá à exequente trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, acrescida
da multa e dos honorários sobre o remanescente, na forma do artigo 523, § 2º, do novo CPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado,
para decisão. Caso não ocorra o pagamento, proceda-se à penhora, inclusive por meio eletrônico, de bens indicados pela exequente. Cientifico o
executado de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC, que somente poderá versar sobre as hipóteses
elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
17h26. Marco Antonio do Amaral,Juiz de Direito .

Nº 2011.01.1.056736-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: M.D.M.T.. Adv(s).: DF017433 - Melissa de Menezes Tubarao, DF026102 -
Christine Helena Costa Jacaranda. R: L.M.F.. Adv(s).: DF017143 - Luiz Melo Filho. Ciente da interposição do Agravo de Instrumento. Mantenho a
decisão agravada, por seus próprios fundamentos. Verifico pelo andamento processual não ter sido deferido efeito suspensivo. Assim, prossiga-
se com as determinações anteriores. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h13. Marco Antonio do Amaral,Juiz de Direito .

Nº 2011.01.1.092963-9 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: P.F.F.D.M.. Adv(s).: DF041320 - Rebecca Suzanne Robertson
Paranagua Fraga. R: N.F.R.D.M.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Indefiro o pedido de cumprimento de sentença formulado às fls.
62/68 e 70/72. Nos termos da Portaria Conjunta 85/2016, deste Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, nas unidades jurisdicionais em
que foi instalado o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, a fase de cumprimento de sentença proferida no processo em meio físico (SISTJ)
deverá ser iniciada exclusivamente no PJe, contendo os seguintes requisitos: I - qualificação das partes; II - documentos pessoais digitalizados; III
- endereço atualizado do exequente e do executado; IV - número de inscrição das partes exequente e executado, no Cadastro de Pessoas Físicas
- CPF ou, se for o caso, no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, ambos da Secretaria da Receita Federal do Brasil; V - indicação
dos nomes dos advogados da parte devedora para fins de cadastramento; VI - valor da causa e, se for o caso, demonstrativo discriminado e
atualizado do crédito, nos termos do Código do Processo Civil; VII - cópia digitalizada das seguintes peças do processo de conhecimento: a)
sentença exequenda; b) acórdão, se houver; c) procurações outorgadas pelas partes (exequente e executado); d) certidão de trânsito em julgado;
e) facultativamente, outras peças consideradas necessárias para demonstrar a existência do crédito. Destaco que a instalação do PJe neste juízo
deu-se em 1/9/2017. Arquivem-se os autos. P.I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h48. Marco Antonio do Amaral,Juiz de Direito .

JULGAMENTO



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1443

Nº 2017.01.1.045811-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: G.C.G.. Adv(s).: DF016388 - MARCOS MENDES GOUVEA. R: R.G.T.. Adv(s).:
DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. REPRESENTANTE LEGAL: J.E.C.. Adv(s).: (.). Ante o exposto HOMOLOGO o acordo de
fls. 33/34 e 40 para que produza seus jurídicos e legais efeitos, recomendando que se cumpra fielmente o avençado. Suspendo o curso do
processo com fundamento no art. 922 do CPC. Caso o referido acordo não seja cumprido, poderá o credor requerer seu cumprimento, pelo
saldo remanescente devido que deverá ser atualizado pelo INPC e acrescido dos juros de mora legais, podendo inclusive ser decretada a prisão
civil devedor, eis que se trata de cumprimento de sentença sob o rito da prisão. A despeito de o processo ficar suspenso, em razão da pouca
disponibilidade de espaço na vara, os autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa, e, havendo descumprimento, bastará à parte credora requerer
o desarquivamento para que o processo retome o seu curso regular, por simples petição e independentemente de recolhimento de custas, abatidos
os valores já pagos, a fim de evitar o enriquecimento sem causa da parte credora. Defiro ao demandado os benefícios da assistência judiciária
gratuita. Sem custas processuais em face da gratuidade de justiça. A exigibilidade da verba honorária fixada na decisão de fl. 25 ficará suspensa,
nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50, por ser o executado beneficiário da gratuidade da justiça. Dê-se ciência ao Ministério Público. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h46. Marco Antonio do Amaral,Juiz de Direito..

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2017.01.1.043597-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: L.R.P.. Adv(s).: DF023451 - Sergio Henrique Peixoto Baptista. R: L.F.P.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL: O.R.P.. Adv(s).: (.). Na forma prevista pelo artigo 835, inciso I, do Novo Código de Processo
Civil, o dinheiro ocupa o primeiro lugar na ordem de preferência dos bens passíveis de penhora. Dispõe o artigo 854, "caput", do Código de
Processo Civil que: Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar
ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do
sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor
indicado na execução. Isto posto, DEFIRO A penhora via BACENJUD, no montante indicado pela credora. Acaso infrutífera a diligência, apreciarei
os demais pedidos formulados pela credora. Int. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h11. Marco Antonio do Amaral,Juiz de Direito .

SENTENÇA

Nº 2017.01.1.027017-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: C.C.M.. Adv(s).: DF019757 - Luis Mauricio Lindoso, DF14726E - Vanês Gomes
de Lima Júnior. R: C.A.M.R.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: A.C.M.. Adv(s).: (.). REPRESENTANTE LEGAL: P.C.D.C.C.. Adv(s).: (.). Em face
do exposto, julgo extinto o presente feito, nos termos do art. 485, inciso III, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários,
considerando a gratuidade de justiça conferida aos Exequentes. Após, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas anotações e baixa. Ato
registrado eletronicamente nesta data. Publique-se intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h13. Marco Antonio do Amaral,Juiz
de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.01.1.128587-8 - Interdicao -  A: O.A.G.D.S.. Adv(s).: DF011499 - Simonne Lima e Silva, DF032653 - Rodrigo Rodrigues Alves
de Oliveira. R: N.G.D.S.. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Remetam-se os autos ao Ministério Público. Int. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 14h14. Marco Antonio do Amaral,Juiz de Direito .

Nº 2016.01.1.103515-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: G.M.F.F.. Adv(s).: DF010381 - Gilberto Dantas de Araujo. R: G.F.F.. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal. Em resposta à certidão de fls. 74, anoto que não se mostra necessário trazer aos autos o valor atualizado
da dívida, com os descontos dos valores já pagos, bastando que o órgão pagador observe que o valor total da dívida, que deverá considerar
para efetuar os descontos, alcança o importe total de R$ 2.182,16. Isso em razão do referido valor (R$ 2.182,16) contemplar a atualização do
valor da dívida, e ainda a incidência da multa de 10% prevista no art. 523, § 1º, do CPC. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h24. Marco
Antonio do Amaral,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2017.01.1.046165-5 - Interdicao -  A: L.M.S.K.. Adv(s).: DF055782 - Sarah Souza Kovalski Kaminski. R: I.D.S.C.. Adv(s).: Defensoria
Publica do Distrito Federal. Certifico e dou fé que, em cumprimento à determinação do MM. Juiz designei audiência de ENTREVISTA para o dia
20/02/2018, às 14h30. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h28. .

DECISÃO

Nº 2016.01.1.029837-5 - Interdicao -  A: M.R.S.D.S.L.. Adv(s).: DF048339 - DANIEL MARCOS MOREIRA DOS SANTOS. R: A.C.S.L..
Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. A parte Autora deverá atender à exigência apresentada pelo Ministério Público no parecer de fls. 164 e 164/
verso, apresentando as contas referentes à compra do imóvel, imediatamente. Acolho o pedido formulado pelo Ministério Público. Expeça-se ofício
ao Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Circunscrição Judiciária de Brasília, solicitando o bloqueio do crédito pertencente à curatelada A.C.S.L.,
de modo que o valor somente possa ser levantado após autorização deste Juízo da interdição. Quanto ao pedido de fixação de remuneração
pelo encargo, acolho, igualmente, o parecer do Ministério Público, e disponho que o pedido em questão somente pode ser analisado após a
prestação de contas a ser realizada imediatamente em processo autônomo. Int. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h15. Marco Antonio
do Amaral, Juiz de Direito..

Nº 2016.01.1.076534-3 - Procedimento Comum -  A: W.G.D.S.. Adv(s).: DF024249 - PAULO HENRIQUE GUEDES SAIDE. R: F.D.O.O..
Adv(s).: DF028400 - ANNA PATRICIA GARROTE CASTELLANOS HORNOS. Decido. Não obstante a relevância dos argumentos trazidos pela
Requerida, de impossibilidade de remarcação do seu período de férias, o que restou comprovado nos autos, diante do impasse entre os genitores
no acerto do período em que cada um permanecerá com a criança durante as férias, não se pode privilegiar o interesse da genitora em desfavor
do genitor. Dessa foram, válido o argumento trazido aos autos pelo i. representante do Ministério Público, no sentido de que ambos os genitores
se programaram para ajuste das férias nos respectivos órgãos em que trabalham, não sendo razoável, após a definição de regime de convivência
da criança durante o período de férias na sentença/decisão de embargos de declaração, deferir a alteração favorável à genitora, quando o pedido
em questão afetará o direito de convivência/visita programado pelo genitor. Aliás, o impasse no estabelecimento da convivência do menor com
os genitores, como o agora ocorrido, é resultado da falta de diálogo e concordância mínimos entre os genitores, que se espera de pessoas que
possuem um filho em comum. Afinal, na rotina de uma criança, bem como na realidade que envolve as diversas obrigações assumidas pelos
genitores, os imprevistos acontecem rotineiramente, bastando um mínimo de postura de transigência para que os genitores alcancem o objetivo
maior, que é o melhor interesse da criança. Além disso, em face da infinidade de situações imprevisíveis que surgirão no decorrer da vida de uma
criança, bem como da necessidade de solução rápida, mostra-se impossível que as partes se socorram do Poder Judiciário para dirimir todas
essas questões pormenorizadas. Dessa forma, o diálogo e a transigência mínima entre os genitores acabam oferecendo a solução adequada.
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Defiro o pedido de gratuidade de justiça em favor da Requerida, com fundamento no art. 98, do CPC, considerando o teor do documento de
fls. 285, o valor de sua renda, atestada no comprovante de fls. 287, bem como as despesas que possui. Foi considerando o fato de que é
repassado à Requerida os alimentos devidos ao seu filho, por parte do alimentante, ora Autor. Afinal, o custo de vida praticado nesta Capital é
elevado, e elevadas são as despesas inerentes ao sustento de crianças. Defiro o pedido formulado pelo Autor, de restituição integral do prazo
para apresentação de contrarrazões, tendo em vista que os autos ficaram indisponíveis para o seu patrono. Apresentadas as contrarrazões por
ambas as partes, ou decorrido o respectivo prazo, remetam-se os autos à Instância Revisora. Int. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h15.
Marco Antonio do Amaral. Juiz de Direito..

N. 0742740-19.2017.8.07.0016 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. A. A. Adv(s).: DF06064 - CLIMENE QUIRIDO. R. Adv(s).:
DF15799 - EXPEDITO BARBOSA JÚNIOR, DF23108 - DIVALDO PEDRO MARINS ROCHA, DF38322 - KAROLINE SOUZA SILVESTRE. T.
Adv(s).: . Ciente da interposição do recurso. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Intime-se o requerido para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, informe sobre a concessão de eventual efeito suspensivo. Aguarde-se a realização de audiência de conciliação já
designada.

SENTENÇA

N. 0733320-87.2017.8.07.0016 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A. A. Adv(s).: DF30995 - BRUNO
MARIANO SOUZA LOPES FROTA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Ante o exposto, autorizo o levantamento, junto à Caixa Econômica Federal, de
montante correspondente a 17% (dezessete por cento) do FGTS do trabalhador M.V.S., alimentante de V.M.S. Expeça-se alvará. Defiro ao
requerente os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

N. 0745562-78.2017.8.07.0016 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - A. A. Adv(s).: PR80215 - HELIO DA COSTA LEITE. T. Adv(s).: . Diante do
exposto, com esteio no art. 487, I e III-b, do CPC/2015, HOMOLOGO, o acordo relativamente, e acordo este parte integrante desta Sentença,
devendo, portanto ser fielmente cumprido, nos termos do acordo formulado entre as partes da petição inicial (ID 11326181). Ainda, DECRETO O
DIVÓRCIO dos requerentes, observando-se que a autora retornará ao uso do nome de solteira qual seja, L. DE F.R. X. Transitada em julgado,
confiro a esta sentença força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, bem
como ao da informalidade, o que dispensa a expedição de mandado, devendo os Requerentes adotar as medidas pertinentes, e encaminhar os
documentos necessários (petição inicial, sentença e certidão do trânsito em julgado da sentença), de acordo com a regulamentação do Processo
Judicial Eletrônico, ao Registro Civil competente, acompanhadas da certidão de casamento, com a finalidade de promover a averbação. Atribuo
à presente Sentença força de termos de GUARDA e ALVARÁ DE VISITAÇÃO, não sendo necessária a expedição de outras diligências neste
sentido. Custas processuais, pelas partes. Sem honorários advocatícios em razão da inexistência de sucumbência. Tomadas as providências
pertinentes, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

DECISÃO

N. 0746960-60.2017.8.07.0016 - SOBREPARTILHA - A. Adv(s).: DF52661 - THIAGO DE FREITAS BORGES. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: .
Esclareça a requerente quanto ao atual andamento do inventário dos bens de seu ex-cônjuge e se ainda não foi encerrado. Após, venham os
autos conclusos para análise do pedido de tutela de urgência.

N. 0748845-12.2017.8.07.0016 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO - A. Adv(s).: MG138226 - JAIME LUIZ
LORO. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Nos termos do art. 2º da Portaria Conjunta 71 do TJDFT, de 09 de outubro de 2013, são dados necessários da
petição inicial a completa qualificação das partes, com endereço completo, inclusive com indicação de CEP. Igualmente, o art. 319, inciso II, do
Novo Código de Processo Civil, dispõe que deve constar da petição inicial os nomes, prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a
profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio
e a residência do autor e do Réu. Ressalte-se que referidas informações deverão ser prestadas diretamente pela parte, ainda que os dados
estejam relacionados nos documentos anexados com a inicial. Isto posto, intime-se a parte Autora para apresentar a completa qualificação das
partes, no prazo de 15(quinze) dias, sanando a pendência apontada na certidão de ID 11849766, sob pena de não o fazendo o processo ser
extinto, sem apreciação do mérito. Deverá ainda juntar aos autos a sentença de separação judicial e a averbação da certidão de casamento.
Ainda, no mesmo prazo estabelecido, o Autor deverá promover o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição,
com suporte no art. 290, do Novo do Código de Processo Civil. Int.

CERTIDÃO

N. 0735012-24.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF49274 - JULIO CESAR PEREIRA FURTADO. A. Adv(s).: .
R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5ª Vara
de Família de Brasília CERTIDÃO Nos termos da Portaria nº 02/2016, deste Juízo, fica a parte autora intimada a informar o CEP do endereço
do segundo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, a fim de possibilitar a esta secretaria o cumprimento das ordens anteriores. Brasília/DF, 7 de
dezembro de 2017. LINA CARDIM DIAS Diretora de Secretaria

N. 0747385-87.2017.8.07.0016 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A. A. Adv(s).: DF33867 - ADRIANO
DE SOUZA PEREIRA NEVES. T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
5ª Vara de Família de Brasília CERTIDÃO Nos termos da Portaria nº 02/2016, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar-se sobre
parecer ministerial de ID 11889732, no prazo de 05 (cinco) dias. Brasília/DF, 7 de dezembro de 2017. LINA CARDIM DIAS Diretora de Secretaria

DECISÃO

N. 0743456-46.2017.8.07.0016 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - A. A. Adv(s).: DF28161 - MARCELLO HENRIQUE RODRIGUES SILVA.
T. Adv(s).: . Quanto ao teor da petição de ID nº11833907, cumpre aos Requerentes observar o dever de organizar os documentos de forma
a facilitar o exame dos autos eletrônicos, nos termos do Provimento nº 12/2017, deste Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, de
modo que não pode querer transferir para este juízo, o qual é responsável por analisar centenas de processos diariamente, o ônus de se valer
de ferramentas para adequar a petição da parte ao modo ideal de visualização, até em razão de que ao girar um documento todos os demais
também giram, além de retornarem a modo em que ajuizados. Ademais, a determinação de correção do modo de disponibilização do documento
não visa atender apenas ao juiz e aos serventuários da justiça, pois todos aqueles que integram a relação processual têm o direito de consultar
os autos sem que lhe sejam impostas dificuldades. Deste modo, concedo aos Requerentes o prazo adicional de 05 (cinco) dias para atenderem
ao disposto na decisão de ID nº 11405386, devendo, se necessário, buscarem auxílio nos canais disponíveis para atendimento ao usuário do pje.
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6ª Vara de Família de Brasília

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Silvana da Silva Chaves
Diretora de Secretaria: Marta Silva Balieiro
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2004.01.1.043728-4 - Separacao Consensual -  A: E.F.D.S.. Adv(s).: DF019233 - Edvaldo Fernandes da Silva, MG094500 - Edvaldo
Fernandes da Silva. R: N.H.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: L.M.B.F.D.S.. Adv(s).: MG067380 - Wana Cristina Ferreira Camargo. Tendo em
vista o que foi informado pelo requerente/alimentante às fls. 54/56, especificamente, quanto à notícia que o menor estaria residindo com a avó
materna e, considerando que o acordo de alimentos foi homologado em 2004, ou seja, há, aproximadamente, 13 anos, determino que se oficie,
com urgência, ao órgão empregador do alimentante, para que proceda aos descontos dos alimentos e efetue o depósito do valor em uma conta
vinculada a este Juízo. Ficam as partes intimadas, por meio de seus advogados, via publicação no DJ-E. Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para
que a representante do alimentado, que fica intimada por seu advogado, se manifeste a respeito do que foi noticiado pelo alimentante. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h06. Silvana da Silva Chaves,Juíza de Direito .

Nº 2010.01.1.228548-4 - Divorcio Consensual -  A: M.E.L.C.A.. Adv(s).: DF016540 - Debora Brito Dalmeida, DF036596 - Patricia Abreu
Mendes, DF10588E - Wesley de Paula Ferreira. R: N.H.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: S.C.A.. Adv(s).: DF025750 - Susana Correia Carvalho.
REPRESENTADO (INCAPAZ): C.L.C.A.. Adv(s).: DF025750 - Susana Correia Carvalho, DF027967 - Hernane Carvalho Lima. REPRESENTADO
(INCAPAZ): T.L.C.A.. Adv(s).: DF025750 - Susana Correia Carvalho, DF027967 - Hernane Carvalho Lima. Oficie-se, de imediato, ao órgão
empregador do requerente (fl. 78), S.C.A., para proceder aos descontos dos alimentos, nos termos do acordo (fls. 2/5) e sentença (fls. 35/36) -
ou seja, 20% dos rendimentos brutos, excluídos os descontos compulsórios, sendo 10 % para cada filho -, e depósito da importância nas contas
correntes indicadas à fl. 78, de titularidade dos filhos do ex-casal, T. L. C. A. e C. L. C. A.. Cumpridas as diligências, retornem os autos ao arquivo.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h47. Silvana da Silva Chaves,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.107390-4 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: T.L.D.P.D.D.F.. Adv(s).: DF026997 - Carlos Aurelio de Brito,
DF027779 - Alcides Marsal da Silva. R: F.J.D.D.F.. Adv(s).: DF031175 - Jose Carlos Ferreira Mendes. Tendo em vista que os alimentos fixados
em Juízo são devidos até a exoneração, a qual também deve ser judicial, obedecendo-se o devido processo legal e contraditório, nada a prover
quanto ao pleito de fls. 51/54. Retornem-se os autos ao arquivo. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h01. Silvana da Silva Chaves,Juíza
de Direito .

Nº 2017.01.1.009382-7 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: M.P.T.. Adv(s).: DF016034 - Joao Marcos de Werneck Farage. R:
J.A.T.J.. Adv(s).: DF053249 - Nilo Kou Masukwa. A: L.P.T.. Adv(s).: DF016034 - Joao Marcos de Werneck Farage. A: J.P.T.. Adv(s).: DF016034 -
Joao Marcos de Werneck Farage. Tendo em vista que os autos foram suspensos em razão da possibildiade das partes entabularem acordo, o que
não ocorreu, e tendo os requerentes especificado as provas que pretende produzir à fl. 113, fica desde já intimado o requerido, por seu advogado
constituído nos autos, via publicação no DJe, para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar as provas que pretende produzir, nos moldes da
decisão de fl. 111. Após, ao Ministério Público. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 11h33. Silvana da Silva Chaves,Juíza de Direito .

Nº 2017.01.1.038067-0 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: F.A.D.S.. Adv(s).: DF031703 - Raniere Ferreira Camara, DF056494 -
Gabriela Lyra Almeida Borges França. R: M.L.S.E.S.. Adv(s).: DF026170 - Vanessa Cristina Chaves da Silva Matias Soares. Tendo em vista que o
Novo Código de Processo Civil prevê a priorização da solução dos conflitos por meio da autocomposição, notadamente nas ações que envolvem
o Direito de Família, designo o dia 19/02/2018, às 16h, para audiência de conciliação. Caso frustrada a tentativa de conciliação, analisarei o
requerimento de fl. 367. Ficam as partes intimadas, por meio de seus advogados, via publicação no DJ-E. Dê-se ciência ao Ministério Público.
Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h02. Silvana da Silva Chaves,Juíza de Direito .

Nº 2017.01.1.042891-9 - Procedimento Comum -  A: C.S.G.T.. Adv(s).: DF010822 - Ruy Cruvinel Filho, DF010908 - Esther Dias Cruvinel,
DF021568 - Luciana Dias Cruvinel, DF034517 - Leticia Dias Cruvinel. R: T.D.A.F.. Adv(s).: MG099801 - Rodrigo Viana Saraiva, MG107715
- Karoline Teixeira Pinheiro. Digam as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer ministerial de fl. 261. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 11h33. Silvana da Silva Chaves,Juíza de Direito .

Nº 2009.01.1.197846-7 - Execucao de Alimentos -  A: N.L.M.C.. Adv(s).: DF025029 - Ana Lucia Crema Borges Marques. R: U.D.L.C..
Adv(s).: DF042443 - Carolina Maria Volnei Costa Moreira. Tendo em vista que foi juntado o último contracheque do executado, conforme ofício de
fls. 543/544, antes de determinar o desconto na folha de pagamento do requerido, conforme decisão de fls. 503/505, fica a exequente intimada,
por meio de seu advogado, via publicação no DJ-E, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente planilha atualizada do débito, com as necessárias
deduções do que já foi recebido. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h25. Silvana da Silva Chaves,Juíza de Direito .

Nº 2017.01.1.023924-0 - Procedimento Comum -  A: D.L.P.S.. Adv(s).: SP086624 - Renato Vasconcellos de Arruda, SP227644 - Gilmar
Gomes da Silva. R: G.C.L.D.C.. Adv(s).: DF015641 - Gustavo Arthur Coelho Lobo de Carvalho. Ficam as partes intimadas, por meio de seus
advogados, via publicação no DJ-E, para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem quanto ao requerimento de declínio de competência formulado
pelo Ministério Público na cota de fls. 336/337-verso, nos termos do artigo 64, § 2º do CPC. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação,
voltem-me os autos conclusos para decisão. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 11h59. Silvana da Silva Chaves,Juíza de Direito .

Nº 2017.01.1.043067-4 - Procedimento Comum -  A: R.C.B.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: S.B.. Adv(s).: DF033548
- Rafael de Sousa Costa. R: S.M.S.. Adv(s).: DF027659 - Felipe Tostes Peixoto, DF033935 - Paloma Alves Rodrigues, DF15281E - Marcus
Vinícius dos Reis Lemes. Considerando a informação prestada por ocasião da inicial, de que a genitora do requerente é falecida, oficie-se ao IML
acerca da possibilidade de realização do exame de DNA somente com o filho e o suposto pai. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 11h33.
Silvana da Silva Chaves,Juíza de Direito .

Nº 2015.01.1.100826-3 - Arrolamento de Bens -  A: S.E.R.P.. Adv(s).: 2 - 20150111008263, - 20150111008263. R: I.A.G.C.. Adv(s).:
DF010773 - Adeliton Rocha Malaquias. Tendo em vista o que foi informado às fls. 216/218 - renúncia ao mandato outorgado pelas advogadas
da parte requerente -, intime-se a parte autora, pessoalmente, para, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), efetuar o pagamento das custas
finais. Transcorrido o prazo acima, sem manifestação, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de inscrição na dívida ativa da
União, nos termos do artigo 101, §2º do Provimento Geral da Corregedoria. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h48. Silvana da Silva
Chaves,Juíza de Direito .

Nº 2012.01.1.074027-0 - Reconhecimento de Uniao Estavel Pos Morte -  A: M.D.L.T.B.. Adv(s).: DF026901 - Chinaider Toledo Jacob. R:
I.L.A.S.. Adv(s).: DF026445 - Wênia Garcia Machado. R: N.H.A.S.. Adv(s).: DF026445 - Wênia Garcia Machado. R: C.H.A.S.. Adv(s).: DF026445
- Wênia Garcia Machado. R: A.I.S.. Adv(s).: DF01068A - Jane Rezende Martins. Encaminhem-se os presentes autos, por empréstimo, à Primeira
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Vara Criminal da Circunscrição Judiciária de Brasília/DF para instrução do processo nº 2015.01.1.001328-6, confome requerido à fl. 380. Brasília
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h10. Silvana da Silva Chaves,Juíza de Direito .

D E C I S Ã O

Nº 2017.01.1.044796-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: R.C.D.S.. Adv(s).: DF015309 - Robson Caetano de Sousa. R: F.S.D.B.E.S..
Adv(s).: DF004264 - Lea Aurora Maria S. G. de L. N. Barroso. A: A.G.D.C.. Adv(s).: (.). Em consulta ao sistema RenaJud, observo que foram
encontrados dois veículos: FIAT/STRADA WORKING, ANO DE FABRICAÇÃO/ANO MODELO: 2001/2001, PLACA JFX 4605 e I/VW GOL CLI,
ANO DE FABRICAÇÃO/ANO MODELO: 1996/1996, PLACA JEL5711. Tais bens não foram bloqueados, uma vez que o veículo FIAT/STRADA
WORKING apresenta dois gravames - uma alienação fiduciária e uma restrição judicial e o veículo I/VW GOL CLI, consta como veículo roubado.
Promovi a pesquisa de bens e valores em nome do executado, por meio do BacenJud, momento em que foi bloqueado parte do valor do débito.
Procedi à transferência da quantia bloqueada do sistema BacenJud para conta vinculada a este Juízo, conforme documento em anexo que desde
já promovo a juntada aos autos. Converto o bloqueio em penhora. Intime-se o executado, por meio de sua advogada, via publicação no DJ-E,
para, querendo, impugnar no prazo de 15 (quinze) dias. Transcorrido o prazo acima, sem manifestação, tendo em vista que a penhora representa
apenas parte do valor, intime-se a parte exequente, via publicação no DJ-E, para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar, objetivamente, bens
do devedor passíveis de penhora, sob pena de extinção do processo, sem julgamento de mérito, com a consequente expedição de certidão de
crédito, nos termos da Portaria Conjunta nº. 73, de 06/10/2010, do TJDFT, a qual poderá ser usada para posterior execução. Brasília - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 17h03. Silvana da Silva Chaves,Juíza de Direito .

SENTENÇA

Nº 51690/96 - Cumprimento de Sentenca -  A: D.G.S.. Adv(s).: DF019025 - Marcus Aurelio Dias de Paiva, DF027251 - Arthur Henrique
de Pontes Regis. R: G.F.R.. Adv(s).: DF005562 - Raimundo Joao Coelho, DF006035 - Nilton da Silva. Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença,
o acordo celebrado entre as partes para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 924, II,
do Código de Processo Civil. Desconstituo a penhora de fl. 662. Comunique-se. Oficie-se à AGU (fls. 787/788), comunicando-se o acordo aqui
homologado e a conseqüente extinção do feito. Transitada em julgado e expedidas as diligências necessárias, dê-se baixa e arquivem-se os
autos. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h54. Silvana da Silva Chaves,Juíza de Direito .

Nº 2017.01.1.025135-9 - Procedimento Comum -  A: C.V.C.D.M.. Adv(s).: GO031797 - Douglas Martinho Damasceno Vilela, GO038253
- Ricardo André dos Santos, GO039184 - Michel Cândido da Silva, GO041448 - Rafaela de Moraes Arantes. R: V.C.G.P.. Adv(s).: DF021703 -
Luis Augusto de Andrade Gonzaga. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da requerente para reconhecer a União
Estável entre C.V.C.M. e V.C.G.P. no período compreendido entre 10 de outubro de 2013 e 15 de outubro de 2016, quando restou dissolvida, nos
termos do art. 1.723 do Código Civil e IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONDENAÇÃO DO REQUERIDO AO PAGAMENTO DE ALIMENTOS,
ENCERRANDO NESTA DATA A OBRIGAÇÃO ALIMENTAR FIXADA LIMINARMENTE. Tendo em vista o pedido formulado em contestação,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido para partilha de dívidas, cuja origem e obrigação não ficaram aqui demonstradas e, consequentemente,
JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos dos art. 487, I, do Código de Processo Civil. Em razão da
sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios, em R$5.000,00 (cinco mil reais), na proporção de 50%
cada, cuja exequibilidade fica suspensa em razão do benefício da Justiça Gratuita que reconheço a ambos. Sem custas finais. Brasília - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 16h23. Silvana da Silva Chaves,Juíza de Direito .

Nº 2016.01.1.075707-5 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: C.D.O.L.J.. Adv(s).: DF033131 - Francisco das Chagas Silva Ribeiro.
R: V.L.H.L.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Ante o exposto, acolho o parecer ministerial e julgo IMPROCEDENTE o pedido do
autor, mantendo os alimentos no patamar fixado e, consequentemente, resolvo o processo com apreciação de mérito nos termos do art. 487,
I, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários, posto que deferidos os benefícios da gratuidade de justiça ao requerente. Dê-
se ciência ao Ministério Público. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h39. Silvana da
Silva Chaves,Juíza de Direito .

DIVERSOS

Nº 2016.01.1.127537-9 - Procedimento Comum -  A: D.A.C.S.. Adv(s).: DF006543 - Einstein Lincoln Borges Taquary. R: A.S.N..
Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. A: A.A.C.S.. Adv(s).: (.). A: M.A.C.S.. Adv(s).: (.). R: A.L.G.. Adv(s).: (.). Ante o exposto, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e FIXO o regime de convivência entre os requerentes e a menor M.L.G.S. no primeiro
domingo de cada mês, devendo os requerentes pegar a menor em sua residência às 12h e devolvê-la, no mesmo local, até às 19h, desde que
previamente combinado e ajustado com a mãe da menor, até às 21h da sexta-feira que antecede a visita, considerando-se especialmente a rotina
da criança e a ansiedade que a incerteza gera na menor. Por fim, resolvo o processo com apreciação de mérito, nos termos do art. 487, I, do
Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários, antes aos benefícios da gratuidade de justiça que ora defiro aos requeridos. Atribuo
a presente sentença, devidamente autenticada, força de ALVARÁ. Dê-se ciência à Defensoria Pública e ao Ministério Público. Transitada em
julgado, arquivem-se os autos. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h47. Silvana da Silva Chaves,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2017.01.1.045160-5 - Prestacao de Contas - Exigidas -  A: T.R.S.D.A.S.. Adv(s).: DF039690 - Rafael Soares Sarkis, DF039807 -
Jorge Cristiano Barros. R: N.H.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que expedi o Ofício de fl(s). 753 e acostei uma via na contracapa
destes autos. Nos termos do artigo 1º, inciso XLIII, da Portaria nº 2, de 18 de março de 2016, deste Juízo, fica o(a) patrono(a) da(s) parte(s)
interessada(s), T.R.S.A.S., intimado(a) a retirá-lo no prazo de 5 (cinco) dias, levando-o em mãos até o destinatário. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 18h02. .

D E C I S Ã O I N T E R L O C U T Ó R I A

Nº 2017.01.1.037900-2 - Procedimento Comum -  A: M.M.A.B.. Adv(s).: DF025570 - Rebeca Novaes Aguiar, DF026005 - Roberto
da Gama Cidade. R: N.H.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Defiro o pedido formulado no que tange a realização de estudo psicossocial, pois,
no momento, é medida compatível com a própria instrução do feito. Nada a prover quanto ao pedido de julgamento antecipado, em razão da
própria alternatividade do pedido formulado, bem como dos próprios fundamentos expostos na decisão acostada às fls. 65/65-verso. Determino
o encaminhamento dos autos ao SERAF para a realização do estudo psicossocial. Fica a parte autora intimada, por meio de seu advogado,
via publicação no DJ-E. Com o retorno dos autos do SERAF, voltem-me conclusos. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h08. Silvana da
Silva Chaves,Juíza de Direito .
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Nº 2017.01.1.046843-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: L.M.L.. Adv(s).: DF019757 - Luis Mauricio Lindoso. R: A.D.J.B.. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Procedi as pesquisas junto aos sistemas Bacenjud e Renajud. Em consulta pelo sistema Bacenjud, na tentativa de localizar
contas ou aplicações financeiras e respectivos saldos de propriedade do executado, conforme requerido, verifico que a quantia bloqueada (R$
6,02 - seis reais e dois centavos) é insignificante diante do total da dívida, razão pela qual procedi ao seu desbloqueio, conforme protocolo em
anexo. Em consulta pelo sistema RenaJud, verifico que o executado não possui veículos em seu nome, conforme certidão anexa a esta decisão
que desde já promovo a juntada aos autos. Quanto ao pedido de pesquisa no sistema e-RIDF, informo que a própria parte interessada deverá
providenciar, caso queira, informações quanto a possíveis bens imóveis em nome do executado, uma vez que o exeqüente não é beneficiário da
justiça gratuita. Dessa forma, indefiro o pedido de realização de pesquisa via e-RIDF. Ante o exposto e tendo em vista que não foram encontrados
bens e valores em nome do executado, fica a parte exequente intimada, via publicação no DJ-E, para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar bens
do executado passíveis de penhora, bem como a requerer o que entender de direito, sob pena de extinção do feito, com expedição de certidão
de crédito. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h10. Silvana da Silva Chaves,Juíza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2017.01.1.027572-4 - Procedimento Comum -  A: I.C.B.D.C.. Adv(s).: DF018483 - Elisa Lima Alonso, DF024330 - Rachel Braz Ferraz,
DF027965 - Gilmar Siqueira Borges Filho, DF029755 - Roberta Rodrigues Fortunato de Melo, DF037129 - Claudio Guitton. R: A.M.P.M.D.A..
Adv(s).: DF042745 - Eduardo Moura Ciattei Pereira. R: M.L.A.B.D.C.. Adv(s).: DF042745 - Eduardo Moura Ciattei Pereira. R: G.A.B.D.C.. Adv(s).:
DF042745 - Eduardo Moura Ciattei Pereira. Trata-se de ação oferta de alimentos, guarda e regulamentação de visitas com pedido de tutela de
urgência ajuizada por I.C.B.C. em face de A.M.P.M.A., M.L.A.B.C. e G.A.B.C., partes qualificadas nos autos. Em sede de especificação de provas,
os requerentes pugnaram pela produção de prova testemunhal e realização de estudo psicossocial (fls. 140/144). O requerido manifestou-se à
fl. 146, pela produção de prova testemunhal. O Ministério Público, às fls. 150/151, pugnou pela realização do estudo Psicossocial. Deferida a
realização do estudo psicossocial, cujo Parecer Técnico encontra-se acostado às fls. 156/159. Manifestação do Ministério Público às fls. 164/165,
pela procedência do pedido inicial. Em relação ao pedido feito pelas partes no que diz respeito à produção de prova oral, desnecessária sua
produção, uma vez que as provas já produzidas são suficientes para análise quanto aos pedidos aduzidos nos autos. Com a preclusão, intimem-
se as partes, por seus advogados constituídos nos autos, via publicação no DJe, para apresentarem alegações finais, no prazo sucessivo de
15 (quinze) dias, nos termos do art. 364, § 2º, do CPC, iniciando-se pelo requerente. Após, ao Ministério Público. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 12h55. Silvana da Silva Chaves,Juíza de Direito .

Nº 2017.01.1.032504-4 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: J.S.B.F.. Adv(s).: DF038346 - Ana Cláudia de Macêdo Salgueiro
Banõ. R: J.G.F.S.B.. Adv(s).: DF010636 - Jose Edmundo de Maya Viana, DF051267 - Marina Oliveira de Maya Viana. Em relação às declarações
de Imposto de Renda do requerente, DEFIRO a consulta ao Infojud, relativos aos três últimos anos. Concedo ao requerido o prazo de 5 (cinco)
dias para juntada dos documentos mencionados à fl. 358. Desnecessária a produção de prova testemunhal, uma vez que os alimentos devem
acompanhar o critério de necessidade/possibilidade, pelo que INDEFIRO o pleito. Preclusa a decisão, voltem-me conclusos para pesquisa junto
ao sistema Infojud. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h02. Silvana da Silva Chaves,Juíza de Direito .

Nº 2017.01.1.027671-9 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: G.N.C.. Adv(s).: DF021834 - Marilia Gabriela Ferreira de Faria.
R: G.P.C.. Adv(s).: DF025495 - Bruno Leonardo Lopes de Lima. Trata-se de ação de revisão de alimentos com pedido de tutela de urgência
ajuizada por G.N.C., incapaz, representado por sua genitora, Moema Carvalho Nepomuceno, em face de G.P.C., partes qualificadas nos autos.
Em sede de especificação de provas, o requerente pugnou pela quebra do sigilo bancário e fiscal do requerido, pela consulta ao RenaJud e
pela produção de prova oral (fls. 128/129). O requerido deixou de se manifestar, conforme certidão de fl. 131. O Ministério Público, à fl. 133,
afirmou não haver mais provas a serem produzidas além daquelas requeridas pelas partes. Determino que seja oficiada a Receita Federal do
Brasil para envio das informações referentes à movimentação financeira (DIMOF) e a declaração de operações com cartão de crédito (DECRED)
do requerido, Sr. G.P.C. (CPF no 101.826.911-87), referentes aos três últimos anos. Indefiro o pedido de consulta ao sistema RENAJUD, uma
vez que para fixação de alimentos têm-se como base os rendimentos financeiros do alimentante e não seus bens. Indefiro o pedido de quebra do
sigilo fiscal do requerido, via InfoJud, uma vez que as provas deferidas serão suficientes para análise quanto à sua capacidade contributiva para
prestar alimentos. Desnecessária a produção de prova testemunhal, uma vez que os alimentos devem acompanhar o critério de necessidade/
possibilidade, pelo que INDEFIRO o pleito. Preclusa a decisão, oficie-se. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h52. Silvana da Silva
Chaves,Juíza de Direito .

DIVERSOS

Nº 2016.01.1.080800-7 - Execucao de Alimentos -  A: I.D.G.. Adv(s).: DF012729 - Lucas Lafeta Machado. R: J.M.G.. Adv(s).: DF007690
- Hermano Camargo Junior, DF007934 - Márcio Américo Martins da Silva, DF008018 - Wanderley Gregoriano de Castro Filho, DF044338 - Isabela
Chagas de Medeiros, DF044361 - Maria Lidia Arantes, DF048555 - Camile da Silva Soares. Ante o exposto, rejeito a impugnação oferecida pelo
executado às fls. 137/139 e julgo extinto o processo, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista que o executado
deu causa à propositura da presente demanda e, considerando o que preceitua seu artigo 85, § 1º, condeno o requerido em honorários de
sucumbência no valor de 10% do valor da causa inicial, nos termos do artigo 85, § 2º do CPC. Ficam as partes intimadas, por meio de seus
advogados, via publicação no DJ-E. Dê-se ciência ao Ministério Público. Na oportunidade, fica o órgão ministerial autorizado a extração de cópia
dos autos e remessa a outro ofício ministerial para apuração do fato, conforme requerido na cota ministerial de fls. 164/165-verso. Expeça-se
alvará de levantamento das quantias depositadas à fl. 131 e eventuais acréscimos em favor da exequente. Após o trânsito em julgado da presente
sentença, arquivem-se os autos. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h08. Silvana da Silva Chaves,Juíza de Direito CERTIDÃO - Certifico
e dou fé que expedi o Alvará de Levantamento de fl. 172 e acostei uma via na contracapa. Nos termos do artigo 1º, inciso XIX, da Portaria nº 2,
de 18 de março de 2016, deste Juízo, fica(m) a(s) parte(s) interessada(s), I.D.G., intimada(s) a retirá-lo e ciente(s) de que, caso não seja retirado
no prazo de 15 (quinze) dias, será inutilizado e nova expedição ficará condicionada a requerimento escrito a ser juntado aos autos. Brasília -
DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h10. .

Nº 2014.01.1.143467-0 - Alvara Judicial -  A: D.S.. Adv(s).: DF039655 - Danielle Christine Silva Batista. R: N.H.. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. REPRESENTANTE LEGAL: D.S.. Adv(s).: (.). Assim, acolho o parecer ministerial de fl.167 e defiro a expedição de novo alvará judicial
nos exatos termos da sentença de fl. 93. Fica a autora intimada, por meio de seu advogado, via publicação no DJ-E. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 16h32. Silvana da Silva Chaves,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2008.01.1.084629-6 - Execucao de Alimentos -  A: D.R.D.G.O.F.. Adv(s).: DF047253 - Helena Salgado Pinto, DF047261 - Larissa
Silva, DF047416 - Nathalia Viotti Isaac Freire. R: D.O.F.. Adv(s).: DF005108 - Tania Maria Martins Guimarães Leão Freitas, DF011116 - Ubirajara
Arrais de Azevedo, MG069614 - Luciana Aparecida Ananias. Certifico e dou fé que transcorreu o prazo de suspensão do feito. De ordem da MM.
Juíza, fica o exequente intimado, por meio de seu advogado, via publicação no DJ-E, para, no prazo de 5 (cinco) dias, dar prosseguimento ao
feito, requerendo o que entender de direito. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h41. .



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1448

SENTENÇA

N. 0738335-37.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. Adv(s).: DF39455 - LUIZ FILIPE DE OLIVEIRA FALCAO. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . Ante o exposto, reconheço a litispendência entre as ações e, por conseguinte, julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito, com fundamento no art. 485, inciso V, do Código Processual Civil.

DECISÃO

N. 0701555-13.2017.8.07.0012 - INTERDIÇÃO - A. A. Adv(s).: DF38149 - GEORGE DUARTE. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Desta forma,
decreto a interdição provisória do requerido, DANIEL XAVIER DUARTE. Nomeio a 2ª requerente, VANY XAVIER DUARTE, como curadora
provisória do interditando. Tome-se o termo de compromisso da curadora provisória, salientando que administra provisoriamente bens e direitos
do interditando, inclusive previdenciários, e que não pode, em nenhuma hipótese, alienar ou onerar quaisquer bens móveis, imóveis ou de
qualquer natureza que a ele pertençam, sem que tenha autorização judicial para tanto. Fica a curadora orientada a guardar consigo todos os
comprovantes de gastos efetuados com o interditando para eventual futura prestação de contas. Oficie-se ao DETRAN-DF, JCDF, ANOREG e
SERASA, noticiando-se a interdição. Designo o dia 21/02/2018, às 14 horas, para realização da audiência de interrogatório. CITE-SE E INTIME-
SE, por oficial de justiça, o requerido advertindo-a de que deverá apresentar defesa, por meio de advogado. Deverá o oficial de justiça declinar, na
certidão, a sua impressão pessoal quanto ao estado físico e psíquico em que se encontra o curatelando. Fica a requerente intimada da presente
decisão, por meio de seu patrono, via publicação no DJ-E.

N. 0701555-13.2017.8.07.0012 - INTERDIÇÃO - A. A. Adv(s).: DF38149 - GEORGE DUARTE. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Desta forma,
decreto a interdição provisória do requerido, DANIEL XAVIER DUARTE. Nomeio a 2ª requerente, VANY XAVIER DUARTE, como curadora
provisória do interditando. Tome-se o termo de compromisso da curadora provisória, salientando que administra provisoriamente bens e direitos
do interditando, inclusive previdenciários, e que não pode, em nenhuma hipótese, alienar ou onerar quaisquer bens móveis, imóveis ou de
qualquer natureza que a ele pertençam, sem que tenha autorização judicial para tanto. Fica a curadora orientada a guardar consigo todos os
comprovantes de gastos efetuados com o interditando para eventual futura prestação de contas. Oficie-se ao DETRAN-DF, JCDF, ANOREG e
SERASA, noticiando-se a interdição. Designo o dia 21/02/2018, às 14 horas, para realização da audiência de interrogatório. CITE-SE E INTIME-
SE, por oficial de justiça, o requerido advertindo-a de que deverá apresentar defesa, por meio de advogado. Deverá o oficial de justiça declinar, na
certidão, a sua impressão pessoal quanto ao estado físico e psíquico em que se encontra o curatelando. Fica a requerente intimada da presente
decisão, por meio de seu patrono, via publicação no DJ-E.

EDITAL

N. 0725962-19.2017.8.07.0001 - TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO - A. Adv(s).: DF46531 - NATALIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA,
DF32305 - MARKCELLER DE CARVALHO BRESSAN. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS SEGREDO
DE JUSTIÇA NÚMERO DO PROCESSO: 0725962-19.2017.8.07.0001 CLASSE JUDICIAL: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO (61)
REQUERENTE: ROGERIO SOARES COELHO RÉU: ALEXANDRE JOAQUIM COELHO O(A) Dr(a.) SILVANA DA SILVA CHAVES, Juiz(a) de
Direito da 6ª Vara de Família de Brasília, FAZ SABER a todos os terceiros quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que,
nos autos da Ação TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO (61) - Processo 0725962-19.2017.8.07.0001, ajuizada por REQUERENTE: ROGERIO
SOARES COELHO, foi DECRETADA, mediante sentença transitada em julgado, a INTERDIÇÃO PLENA E DEFINITIVA de ALEXANDRE
JOAQUIM COELHO (CPF 009.954.011-87, RG 1.185.061-SSP/DF, natural do Rio de Janeiro/RJ, nascido em 24/08/1930, filho de Manoel Joaquim
Coelho e de Deolinda da Rocha Coelho), por ser portador(a) de Demência Vascular Mista - Alienação Mental, e ser incapaz de cuidar de si
mesmo(a) e administrar seus bens. Nomeou-lhe curador(a): ROGERIO SOARES COELHO (CPF 114.081.701-91, RG 311.376-SSP/DF, casado,
natural do Rio de Janeiro/RJ, nascido em 28/03/1955, filho de Alexandre Joaquim Coelho e de Geny Soares Coelho), para o exercício de todos
os atos jurídicos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que será publicado uma vez na imprensa local e três vezes no Diário de Justiça Eletrônico (DJ-e), nos termos do artigo 755, §
3º, do Código de Processo Civil (CPC/2015). Dado e Passado nesta cidade de BRASÍLIA-DF, 23 de novembro de 2017, 15:16:07.

CERTIDÃO

N. 0738292-03.2017.8.07.0016 - INTERDIÇÃO - A. Adv(s).: DF23682 - CELIA MARIA ALCANFOR DE PINHO. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: .
Poder Judiciário da União Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 6VARFAMBSB 6ª Vara de Família de Brasília CERTIDÃO
NÚMERO DO PROCESSO: 0738292-03.2017.8.07.0016 CLASSE JUDICIAL: INTERDIÇÃO (58) Nos termos do artigo 1º, inciso XI, da Portaria
nº 2, de 18 de março de 2016, deste Juízo, e do artigo 218, § 3º, do Código de Processo Civil, fica(m) a(s) parte(s) autora(s) intimada(s) a
comparecer(em) nesta Secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, para providenciar(em) a assinatura do Termo de Compromisso de ID nº 11782467
e a retirada da Certidão de Curatela de ID nº 11799439. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017, 17:42:35. RUBENS DA MOTA CASQUEIRO
Servidor Geral
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7ª Vara de Família de Brasília

N. 0742854-55.2017.8.07.0016 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. Adv(s).: DF40391 - RAPHAEL ROSA NUNES VIEIRA DE PAIVA.
R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 7VARFAMBSB 7ª Vara de Família
de Brasília CERTIDÃO NÚMERO DO PROCESSO: 0742854-55.2017.8.07.0016 CLASSE JUDICIAL: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Tendo em vista o registro da devolução e a anexação do Mandado de Intimação não cumprido, fica a parte Exequente INTIMADA a se manifestar
acerca da certidão de ID 11888655. Prazo: 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017, 20:52:49. CLEICYVAN DA SILVA PEREIRA
Servidor Geral

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Maria Isabel da Silva
Diretora de Secretaria: Silvia Aguiar de Castro Mendonca
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

1

Nº 2015.01.1.059269-6 - Alvara Judicial -  A: B.H.V.D.S.. Adv(s).: DF039891 - Guilherme Gomes da Silva. R: N.H.. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Por determinação da MMª Juíza de Direito desta Vara, fica a parte credora intimada a se manifestar se houve a venda do imóvel,
ressaltando que, em caso positivo, deverá prestar contas em 30 (trinta) dias, a contar da alienação. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às
09h15. .

2

Nº 2015.01.1.054705-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: F.T.V.D.. Adv(s).: DF023173 - Leonardo de Freitas Costa. A: C.T.V.D.. Adv(s).:
(.). R: F.J.V.D.. Adv(s).: DF036109 - Carlos Alberto Correa Tavares. Por determinação da MMª Juíza de Direito desta Vara, fica a parte credora
intimada a se manifestar nos autos, informado acerca da satisfação do débito, no prazo de 05 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 09h25. .

3

Nº 2017.01.1.043040-8 - Interdicao -  A: M.G.D.C.. Adv(s).: DF046638 - Camila Godinho Lima, MG145332 - Marilia Salerno Fayet
Coutinho. R: M.G.D.C.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Por determinação da MMª Juíza de Direito desta Vara, fica a parte autora/credora intimada
a promover o andamento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 485, § 1º do novo CPC, cumprindo as determinações precedentes,
sob pena de extinção. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 11h29. .

D E C I S Ã O I N T E R L O C U T Ó R I A

Nº 2017.01.1.044704-2 - Outros Procedimentos Jurisdicao Voluntaria -  A: I.C.. Adv(s).: DF015860 - Joao Marcelo Peixoto. R: I.C.F..
Adv(s).: DF030848 - Kaue de Barros Machado. R: A.G.M.C.. Adv(s).: DF030848 - Kaue de Barros Machado. Considerando que este juízo declinou
da competência na preclusa decisão de fl. 83, que inclusive contou com a ciência e renúncia ao prazo recursal por parte do advogado do autor,
nada a prouver quanto à petição de fls. 85/87. Remetam-se os autos à Circunscrição Judiciária de Águas Claras. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 14h26. Maria Isabel da Silva,Juiza de Direito .

DESPACHO

Nº 2015.01.1.070704-8 - Execucao de Alimentos -  A: J.P.F.L.. Adv(s).: DF034965 - Albucasis Barbosa da Silva. R: S.D.S.L.. Adv(s).:
DF012596 - Dilemon Pires Silva, DF031969 - Fabiana de Sousa Lima. Considerando o depósito judicial noticiado às fls. 490-491, recolha-se, COM
URGÊNCIA, o Mandado de Prisão anteriormente expedido, inclusive mediante contato com a Delegacia de Polícia Civil do Município de Alvorada
do Gurguéia/Publique-se. Intimem-se. (fl. 386). Após, dê-se vista ao credor e ao Ministério Público. P.I. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às
14h27. Maria Isabel da Silva,Juiza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.01.1.072643-2 - Execucao de Alimentos -  A: V.E.C.D.S.. Adv(s).: DF007690 - Hermano Camargo Junior. R: R.D.D.S.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos o mandado de fl(s). 182/183, devolvido sem cumprimento. De
ordem, fica a parte Exequente INTIMADA para se manifestar acerca da certidão de fl. 183. Prazo: 05 (cinco) dias. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 16h38. .

N. 0739208-37.2017.8.07.0016 - REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS - A. Adv(s).: DF15883 - ANA PAULA PEREIRA MENESES.
R. Adv(s).: DF27925 - GUSTAVO GONCALVES LOPES. T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios 7VARFAMBSB 7ª Vara de Família de Brasília CERTIDÃO Número do Processo: 0739208-37.2017.8.07.0016 Classe Judicial:
REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS (194) De ordem da MMª Juíza de Direito, fica a parte AUTORA intimada a se manifestar em réplica, no prazo
de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017, 14:17:20. SILVIA AGUIAR DE CASTRO MENDONÇA Diretor de Secretaria

N. 0745674-47.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF14037 - FRANCISCO HELIO RIBEIRO MAIA. R. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 7ª Vara de Família de Brasília
SMAS Trecho 3 Lotes 04/06, Bloco 5, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70610-906 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00
às 19:00 CERTIDÃO Certifico e dou fé que designei AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 31/01/2018, às 13h00min, a ser realizada no
CEJUSC/FAM - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Brasília, localizado no Fórum Desembargador José Júlio Leal Fagundes -
SMAS - Setor de Múltiplas Atividades Sul, Trecho 03, Lotes 4/6 - Bloco 05 - Sala 4. Considerando que o autor está processualmente representado,
fica o mesmo cientificado e intimado, por meio de publicação no Diário da Justiça da União, a comparecer à audiência designada, nos termos
do art. 334, § 3º. De ordem da MMª. Juíza de Direito desta Vara, expeçam-se as diligências necessárias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017
18:36:48. FABRICIO MACEDO MELO Servidor Geral
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Varas de Órfãos e Sucessões da Circunscrição Judiciária de Brasilía

2ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília

DECISÃO

N. 0732022-08.2017.8.07.0001 - ARROLAMENTO COMUM - A: ANTONIO CARLOS MORENO MOURA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A: LYRA ZEMIL RODRIGUES MOURA. Adv(s).: DF50570 - CINTHIA MOUTINHO DE OLIVEIRA. A: RITA MARIA MOURA COUTINHO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: PATRICIA RODRIGUES MOURA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ANDREIA RODRIGUES MOURA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MANOEL DE ANDRADE MOURA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAOFSUBSB 2ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília Número do
processo: 0732022-08.2017.8.07.0001 Classe judicial: ARROLAMENTO COMUM (30) REQUERENTE: ANTONIO CARLOS MORENO MOURA,
LYRA ZEMIL RODRIGUES MOURA, RITA MARIA MOURA COUTINHO, PATRICIA RODRIGUES MOURA, ANDREIA RODRIGUES MOURA
REQUERIDO: MANOEL DE ANDRADE MOURA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em razão da aceitação da meeira, nomeio-a inventariante,
devendo comparecer à Secretaria, no prazo de 5 dias para assinatura do termo respectivo. Após, no prazo de 20 dias, deverá apresentar as
primeiras declarações e promover a citação dos demais herdeiros que ainda não se encontram nos autos. Sem prejuízo, deverá cumprir na
íntegra a decisão de ID 11171629. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 10:40:52. JERRY ADRIANE TEIXEIRA Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0728339-60.2017.8.07.0001 - ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO - A: LINDBERGH RODRIGO FORTES
CICERO. Adv(s).: DF39199 - NEURI FIDELES DE ANDRADE. R: nao ha. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAOFSUBSB 2ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília Número do processo: 0728339-60.2017.8.07.0001
Classe judicial: ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO (51) REQUERENTE: LINDBERGH RODRIGO FORTES CICERO
REQUERIDO: NAO HA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, junto aos autos TERMO DE TESTAMENTARIA, devidamente assinado. Fica
intimado o testamenteiro nomeado a comparecer à Secretaria do Juízo para recebimento de sua via do documento, que se encontra arquivado
em pasta própria. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 19:21:28. ANA PAULA VILELA RIBEIRO Diretora de Secretaria

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Jerry A. Teixeira
Diretora de Secretaria: Ana Paula Vilela Ribeiro
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

C E R T I D Ã O

Nº 2013.01.1.025133-3 - Inventario -  A: A.G.S.G.. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: FRANCINEUDO JOSE DA SILVA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: MARIA APARECIDA SILVA GOMES. Adv(s).: DF017428 - Mabel Goncalves de Sousa Resende. fica concedido o prazo
de 20 (VINTE) dias. Transcorrido o lapso temporal, independentemente de nova intimação, deverá o (a) INVENTARIANTE dar prosseguimento
ao feito. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h06. .

D E C I S Ã O I N T E R L O C U T Ó R I A

Nº 2011.01.1.116984-8 - Inventario -  A: MASSA FALIDA DE CONVIBRAS VIGILANCIA DE BRASILIA LTDA. Adv(s).: DF012163 - Miguel
Alfredo de Oliveira Junior. R: FERNANDO LEONY DE CASTRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ROSIRENE MACEDO LEONY DE CASTRO.
Adv(s).: DF013502 - Ludmyla Macedo de Castro. A: NATALIA MACEDO DE CASTRO. Adv(s).: DF013502 - Ludmyla Macedo de Castro. A:
FERNANDA MACEDO DE CASTRO. Adv(s).: DF013502 - Ludmyla Macedo de Castro. INVENTARIANTE: THAINA ALVES DE CASTRO. Adv(s).:
DF002203 - Joao Rodrigues Neto. A: LUDMYLA MACEDO DE CASTRO MOURA. Adv(s).: DF013502 - Ludmyla Macedo de Castro, DF017107
- Daniel Ayres Kalume Reis, DF017162 - Rafael Moreira Mota. A: THAINA ALVES DE CASTRO. Adv(s).: (.). Desentranhem-se os mandados de
avaliação, nos termos da petição de fls. 374/375, para nova tentativa de cumprimento. Os documentos de fls. 376/377 devem instruir o mandado
respectivo. Sem prejuízo, diga a inventariante qual o estágio do processo de falência e se foi determinada a responsabilidade pessoal dos sócios,
quanto às dívidas da pessoa jurídica. I. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h30. Jerry Adriane Teixeira,Juiz de Direito .

J U N T A D A

Nº 2011.01.1.216375-7 - Sobrepartilha -  A: TAIRINE LIPPI GAUTERIO. Adv(s).: PR015898 - Rosangela Uriart Riera Sureda. R: WILMAR
DOS SANTOS GAUTERIO JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. INVENTARIANTE: FABIANE CRISTINA DA SILVA. Adv(s).: DF013108 -
Lizandra Carolina Garcia de Oliveira. fica a herdeira TAIRINE LIPPI GAUTERIO intimada a se manifestar acerca da petição de fls. 727/738, bem
como tomar ciência da decisão de fl. 721. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h35. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2010.01.1.053877-0 - Inventario -  A: KELLY CRISTINA ALVES NORONHA LARA. Adv(s).: DF009741 - Carlos Rodrigues Soares.
R: SANDRO DOMINGOS LARA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: L.N.L.. Adv(s).: DF009741 - Carlos Rodrigues Soares. A: A.N.L.. Adv(s).:
DF009741 - Carlos Rodrigues Soares, - 20100110538770. Intime-se a inventariante, pessoalmente, para atender à cota ministerial de fl. 450, no
prazo de 15 (quinze) dias. Cumprida a cota ou em caso de inércia, encaminhem-se os autos novamente ao Parquet. I. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 12h52. Jerry Adriane Teixeira,Juiz de Direito 16 .

Nº 2016.01.1.112788-7 - Alvara Judicial - Lei 6858/80 -  A: CINTHIA SOBRAL RIBEIRO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: ARLETE SOBRAL RIBEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: EDSON AZEVEDO RIBEIRO. Adv(s).: (.). A: SANDRA SOBRAL RIBEIRO.
Adv(s).: (.). Compulsando os autos, verifico que os requerentes pleiteiam a liberação por alvará judicial do valor de R$ 3.708,65 (três mil, setecentos
e oito reais e sessenta e cinco centavos), relativo a devolução do pagamento de pensão referente ao mês do falecimento de ARLETE SOBRAL
RIBEIRO, junto ao Ministério da Defesa. Assim, a declaração de dependentes habilitados ao tempo do óbito deve ser perante esse órgão e não
perante a Previdência Social, conforme documento acostado aos autos às fls. 46-47. Dessa forma, intimem-se os requerentes, a fim de juntarem
no processo declaração de dependentes habilitados ao tempo do óbito perante o Ministério da Defesa. Prazo: 15 (quinze) dias. I. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 13h. Jerry Adriane Teixeira,Juiz de Direito 12 .



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1451

Nº 2017.01.1.008968-2 - Arrolamento Sumario -  A: FRANCISCO EDSON DE VASCONCELOS ARAUJO. Adv(s).: DF005534 - Yvone
Fernandes da Costa Astolphi, DF046331 - Pedro Almeida de Sousa. R: PATRICIA TAVARES ARAUJO CALMON. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
INVENTARIANTE: JANDIRA TAVARES ARAUJO. Adv(s).: DF005534 - Yvone Fernandes da Costa Astolphi, DF046331 - Pedro Almeida de Sousa,
Proc(s).: 46331 - PR-GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICALHO. Considerado o recolhimento do ITCD, remetam-se os autos à Fazenda
Pública para manifestação. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h44. Jerry Adriane Teixeira,Juiz de Direito 11 .

Nº 2012.01.1.057615-5 - Inventario -  A: MARIA MERCEDES NUNES DE ALMEIDA REIS. Adv(s).: DF015375 - Cosmo Roberto Pereira
Duarte. R: SEBASTIAO GABRIEL DOS REIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: LUIZ FERNANDO MARTINS DOS REIS. Adv(s).: DF015375
- Cosmo Roberto Pereira Duarte. A: DAMIAO CARLOS PEREIRA DUARTE. Adv(s).: DF015375 - Cosmo Roberto Pereira Duarte. A: CARLOS
ROBERTO DOS REIS. Adv(s).: DF037260 - Veridiane Sampaio Santos. A: ADAIMON LOURENCO DOS REIS. Adv(s).: DF013417 - Rogerio
Andrade Cavalcante Araujo. A: ADAUQUIRES LOURENCO DOS REIS. Adv(s).: DF013417 - Rogerio Andrade Cavalcante Araujo. Fica designada
audiência de conciliação para o dia 29/01/2018, às 14h00. À Secretaria para intimar as partes. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h30.
Jerry Adriane Teixeira,Juiz de Direito 16 .

Nº 2013.01.1.104731-5 - Inventario -  A: JULIANA MELINA JAPIASSU RAMALHO. Adv(s).: DF006655 - Maria Regina Berardo de Souza,
DF017365 - Karina Berardo de Souza. R: JULIA GOMES JAPIASSU. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: WALDECY COSTA JAPIASSU (ESPOLIO
DE). Adv(s).: DF017365 - Karina Berardo de Souza. A: FERNANDA GOMES JAPIASSU. Adv(s).: DF017365 - Karina Berardo de Souza. A:
GUSTAVO GOMES JAPIASSU. Adv(s).: DF032267 - Almir Coelho Alves. A: ANDREA GOMES JAPIASSU. Adv(s).: DF017365 - Karina Berardo de
Souza. A: VITOR GOMES JAPIASSU. Adv(s).: DF017365 - Karina Berardo de Souza. A: DIOGO GOMES CAPARELLI. Adv(s).: DF017365 - Karina
Berardo de Souza. A: NICOLAS ARAUJO JAPIASSU. Adv(s).: DF017365 - Karina Berardo de Souza. REPRESENTANTE LEGAL: CLAUDIA
ARAUJO LIMA CAPSTICK. Adv(s).: (.), 3 - 20130111047315, - 20130111047315. À Secretaria para retirar, da capa dos autos e do sistema
informatizado, a anotação de prioridade na tramitação do feito, em face do falecimento do idoso. Às fls. 368/369, foi informado o falecimento do
meeiro, aos 04.09.2016 e o espólio do falecido se habilitou às fls. 467/469. Contudo, intime-se a inventariante para trazer aos autos a referida
certidão de óbito, original ou autenticada. Intime-se, ainda, a inventariante, para se manifestar acerca da petição do herdeiro GUSTAVO, de fls.
442/458. Ressalto que, não havendo concordância entre os herdeiros, a prestação de contas deverá se dar em autos apartados, distribuídos
por dependência ao presente feito. Intime-se, ainda, o herdeiro GUSTAVO para dizer como pretende pagar a penhora no rosto dos autos (fls.
440/441) salientando-se que, não havendo o pagamento, será lançada a penhora no quinhão que lhe couber em bem imóvel. Prazo sucessivo,
de 15 dias, a começar pela inventariante. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h26. Jerry Adriane Teixeira,Juiz de Direito 02 .

Nº 2016.01.1.062813-0 - Inventario -  A: SANDRA DA SILVA CASTRO. Adv(s).: DF009087 - Roney Flavio Rodrigues Bernardes,
DF009860 - Henrique Celso Sousa Carvalho. R: JAIR PEREIRA DE CASTRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DORALICE DA SILVA CASTRO.
Adv(s).: (.). INVENTARIANTE: SOLANGE CASTRO FERREIRA. Adv(s).: DF031165 - Higor Machado Campos. A: CELIA REGINA DA SILVA
CASTRO. Adv(s).: DF031165 - Higor Machado Campos, DF033846 - Paulo Ravel Rodrigues da Silva Pereira. A: CARLA RENATA DA SILVA
CASTRO. Adv(s).: DF031165 - Higor Machado Campos, DF033846 - Paulo Ravel Rodrigues da Silva Pereira. Considerando que a inventariada
DORALICE DA SILVA CASTRO possui o mesmo CPF que o inventariado JAIR PEREIRA DE CASTRO, conforme noticiado à fl. 184, considero
cumprida a decisão de fl. 180, que determinou que a inventariante acostasse aos autos certidões negativa dos tributos distritais e federais, bem
como certidão negativa emitida pela Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados - CENSEC, em nome da inventariada (fls. 185,
186 e 177-178). Em relação à certidão de fl. 169, diga a inventariante como pretende quitar tais débitos (execução fiscal). Prazo: 15 (quinze)
dias. Nesse mesmo prazo, traga a inventariante certidão de ônus atualizada do imóvel que se pretende partilhar, constando como proprietário o
inventariado JAIR PEREIRA DE CASTRO, haja vista que a certidão de fls. 161 não se presta a provar a propriedade de tal imóvel, uma vez que
consta apenas a averbação do contrato de promessa de compra e venda em favor desse inventariado. Em relação ao veículo que se pretende
partilhar, na oportunidade, traga a inventariante cópia autenticada da CRV (DUT) desse veículo ou cópia com declaração de autenticidade desse
documento pelo advogado (art. 425, III, do NCPC), bem como certidão negativa dos tributos distritais (www.fazenda.df.gov.br) em relação a esse
automóvel. Cumpre mencionar que o financiamento pago pela herdeira CARLA RENATA DA SILVA CASTRO, após o óbito do inventariado JAIR
PEREIRA DE CASTRO, deverá ser ressarcido pelo Espólio, haja vista que se trata de dívida deste. Assim, intime-se essa herdeira, a fim de
acostar aos autos comprovantes de pagamentos do financiamento do veículo que se pretende partilhar, na ordem cronológica de pagamento e
legíveis, uma vez que os documentos constantes às fls. 43-80 estão fora da ordem e ilegíveis. No tocante ao Jazigo nº 192, da quadra 405, setor
"C", do cemitério Campo da Esperança, Brasília-DF, noticiado na petição de fls. 201-205, no prazo estipulado acima, esclareça a inventariante
se tal jazigo pertence a um dos inventariados, acostando aos autos título de perpetuidade deste jazigo. Ressalta-se que tal bem não pode ser
partilhado, porquanto se trata de direitos provenientes de concessão de uso de área pública. No entanto, saliento que, demonstrado o interesse
dos herdeiros, devidamente justificado, poderá ser expedido, ao final, alvará judicial com a finalidade de transferência da titularidade para todos
eles ou para apenas um, em consenso com os demais, sendo desnecessário constar do formal de partilha. Em relação às avaliações requeridas
nessa petição, referentes a todos os bens do Espólio, determino a avaliação, por ora, do veículo objeto deste inventário por meio de Oficial de
Justiça Avaliador, que está na posse da herdeira CARLA RENATA DA SILVA CASTRO. Com o valor da avaliação, intimem-se os herdeiros para
manifestação. Cumpre mencionar que a avaliação do imóvel só será deferida após a juntada da certidão de ônus requerida acima. No que tange
a avaliação das armas de fogo, vale ressaltar que a inventariante SOLANGE CASTRO FERREIRA e as herdeiras CARLA RENATA DA SILVA
CASTRO e CELIA REGINA DA SILVA CASTRO concordam com o valor indicado pela inventariante nas primeiras declarações de fls. 151-156,
sendo que somente a herdeira SANDRA DA SILVA CASTRO discorda de tais valores. Assim, intime-se essa herdeira, a fim de acostar aos
autos 03 (três) avaliações realizadas por peritos particulares. Prazo: 15 (quinze) dias. Nesse mesmo prazo, manifeste-se acerca do pedido de
audiência de conciliação feito pelas demais herdeiras às fls. 213-216. Quanto à prestação de contas na forma requerida às fls. 201-205, deverá
ser manejada em ação própria. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h45. Jerry Adriane Teixeira,Juiz de Direito 12 .

Nº 2014.01.1.044135-3 - Arrolamento Sumario -  A: JOSE AGUIAR DE MESQUITA PINTO. Adv(s).: DF039300 - Jose Carlos Vicente
Martins. R: HELENA JULIA DE MESQUITA PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: FRANCISCO JOSE PINTO MOREIRA. Adv(s).: (.). A:
ANA CRISTINA PINTO DE CASTRO LEITE. Adv(s).: (.). A: SERGIO RICARDO DA SILVA PINTO. Adv(s).: (.). A: CARLOS ALEXANDRE DA
SILVA PINTO. Adv(s).: (.). A: CRISTIANE LILIAN DA SILVA PINTO. Adv(s).: (.). A: KELIANE GRAYSE REHBEIN. Adv(s).: (.). A: JOSE ANTONIO
MESQUITA PINTO. Adv(s).: (.). A: JOSE OBEDIO MESQUITA PINTO. Adv(s).: (.). A: ANTONIA CICERA MESQUITA PINTO ALMEIDA. Adv(s).:
(.). A: ANTONIA ZENAIDE MESQUITA PINTO. Adv(s).: (.). A: SILVIA HELENA DE MESQUITA PINTO. Adv(s).: (.). A: JOSE EGBERTO MESQUITA
PINTO JUNIOR. Adv(s).: (.), - 20140110441353. Considerando o recolhimento do ITCD (fl. 180), encaminhem-se os autos à Fazenda Pública
para manifestação. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h08. Jerry Adriane Teixeira,Juiz de Direito 16 .

Nº 2016.01.1.112618-5 - Inventario -  A: JULIANA BASTIANI SEIFFERT CAIXETA. Adv(s).: DF015932 - Jose Rossini Campos do Couto
Correa. R: ROSA MARIA BASTIANI SEIFFERT. Proc(s).: GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICALHO. Custas recolhidas à fl. 55. À Secretaria
para realizar consulta nos sistemas INFOJUD (relativa à última declaração de imposto de renda em nome da falecida), BACENJUD, RENAJUD
e ERI-DF, com vistas à localização de bens e valores em nome da inventariada, ROSA MARIA BASTIANI SEIFFERT, CPF n. 172.380.130-53.
Após, voltem os autos conclusos. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h28. Jerry Adriane Teixeira,Juiz de Direito 16 .

Nº 2012.01.1.113306-4 - Inventario -  A: MARCELO CORTES BERQUO. Adv(s).: DF009282 - Diomar Correa da Costa Neto. R:
SEBASTIAO CORREA CORTES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA BERQUO CORREA CORTES. Adv(s).: (.). A: TARCISIO BERQUO
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CORREA CORTES. Adv(s).: GO026370 - Eneyda Berquo Curado Brom. A: DIOMAR CORREIA DA COSTA NETO. Adv(s).: (.). Sentença de fls.
370/370v (embargos de declaração), em 06/10/2017, já ocorrido o trânsito em julgado. No entanto, antes da expedição do alvará, a secretaria
comunicou a divergência quanto à grafia do nome de LILIANE LEÃO CÔRTES BERQUÓ, no contrato de fl. 29 e na sentença de fls. 370/370v. Com
efeito, observo que a sentença contém erro material, constatável "ictu oculi", vez que o nome correto é sim " LILIANE LEÃO CÔRTES BERQUÓ",
como consta no documento de fl. 29, e não " LILIANE LEÃO CÔRTES BEQUÓ ", como constou da sentença. Posto isso, com fundamento no
art. 656 do Novo CPC, declaro, de ofício, o erro material existente na sentença e determino que onde consta o nome "LILIANE LEÃO CÔRTES
BEQUÓ", leia-se " LILIANE LEÃO CÔRTES BERQUÓ". Na parte que não foi objeto da correção, vige a sentença tal como prolatada. Expeça-se
o alvará pertinente. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h48. Jerry Adriane Teixeira,Juiz de Direito 16 .

Nº 2016.01.1.072259-8 - Arrolamento Sumario -  A: MARIA DE FATIMA NUNES FRANCO. Adv(s).: DF019747 - Adriano Peixoto Franco.
R: JOSE NUNES FRANCO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: WAGNER NUNES FRANCO. Adv(s).: DF019747 - Adriano Peixoto Franco. A:
MARIA EDITH FRANCO. Adv(s).: DF019747 - Adriano Peixoto Franco. A: WAGMAR NUNES FRANCO. Adv(s).: DF019747 - Adriano Peixoto
Franco. A: AVELINA DE MOURA FRANCO. Adv(s).: DF019747 - Adriano Peixoto Franco, - 20160110722598. Defiro o pedido de preferência legal
em razão da idade da viúva, nos termos do art. 3º, §2º, da lei nº 10.741 de 2003. Intime-se a inventariante para que acoste aos autos Certidão
Negativa de Tributos Federais em nome do Inventariado, desde já informo que o processo se encontra quase apto para a prestação da tutela
jurisdicional desejada, devendo as partes instruirem o feito com o citado documento. Prazo: 10 (dez) dias. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 12h33. Jerry Adriane Teixeira,Juiz de Direito 11 .

Nº 2014.01.1.033960-7 - Inventario -  A: LUELI LOIVOS DE AZEVEDO CERUTI. Adv(s).: DF031636 - Jose Pereira Filho. R: JANILTON
ANTONIO CERUTI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: LUIZA LOIVOS DE AZEVEDO CERUTI. Adv(s).: DF031636 - Jose Pereira Filho. A:
IGOR VENTURA CERUTI. Adv(s).: (.). A: FABIOLA SANCHEZ VENTURA CERUTI. Adv(s).: (.), - 20140110339607. O despacho de fl. 279 foi
parcialmente atendido por meio da petição e documentos de fls. 294/298, eis que ainda restam dívidas do espólio a serem quitadas. Considerando
o lapso temporal desde o protocolo da mencionada petição, indefiro o pedido de dilação de prazo formulado. Intime-se a inventariante para
comprovar o pagamento das dívidas do espólio, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de remoção. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 13h10. Jerry Adriane Teixeira,Juiz de Direito 16 .

Nº 2013.01.1.191117-7 - Inventario -  A: ADALBERTO RODRIGUES DE ARAUJO. Adv(s).: ES013779 - Leandro Flor Santos. R:
SEVERINO LEOCADIO DE ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DIONISIA DE SOUSA ARAUJO. Adv(s).: (.). A: JOAO RODRIGUES DE
ARAUJO. Adv(s).: ES013779 - Leandro Flor Santos. A: JORGE RODRIGUES DE ARAUJO. Adv(s).: ES013779 - Leandro Flor Santos. A: JOSE
DE ASSIS ARAUJO. Adv(s).: ES013779 - Leandro Flor Santos. A: MARIA DO SOCORRO ARAUJO MEDEIROS. Adv(s).: ES013779 - Leandro
Flor Santos. A: CIRILO RODRIGUES DE ARAUJO ( ESPOLIO). Adv(s).: ES013779 - Leandro Flor Santos. A: MARIA DAS NEVES ARAUJO
(ESPOLIO). Adv(s).: ES013779 - Leandro Flor Santos. Tendo em vista o lapso temporal desde o protocolo da petição de fl. 452, indefiro o pedido
de sobrestamento formulado. Concedo o derradeiro prazo de 15 (quinze) dias para que o inventariante cumpra a decisão de fl. 449, sob pena de
remoção. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h06. Jerry Adriane Teixeira,Juiz de Direito 16 .

Nº 2015.01.1.133276-0 - Inventario -  A: UILLI SILVA ODA. Adv(s).: DF001105 - Vera Lucia Vasconcellos, DF016613 - Marcilio Alves
de Carvalho. R: VERA LUCIA AQUINO E SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: GABRIELA TEIXEIRA DE MEDEIROS. Adv(s).: DF001105 -
Vera Lucia Vasconcellos, DF016613 - Marcilio Alves de Carvalho. A: ELY SILVA DE MEDEIROS. Adv(s).: (.). DEFIRO o pedido para expedição de
alvará de levantamento do montante de R$ 1.822,31 (mil, oitocentos e vinte e dois reais e trinta e um centavos), visando ao pagamento da guia de
ITCD de fl. 211, como requerido às fls. 208/209. A importância deverá ser levantada da conta judicial n. 01540398-4, agência n. 1039, operação n.
040, da Caixa Econômica Federal, fl. 184. A prestação de contas deverá vir aos autos no prazo de 15 (quinze) dias depois do pagamento. Advirto
à inventariante que não haverá a homologação da partilha sem a quitação de todas as dívidas do espólio, de forma que deverá providenciar o
seu pagamento, comprovando tudo nos autos. I. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h47. Jerry Adriane Teixeira,Juiz de Direito 16 .

DIVERSOS

Nº 2014.01.1.137026-3 - Inventario -  A: LEA REGINA MASSON DE MATOS. Adv(s).: DF006746 - Maria Ligia Barreto Fonseca Dias,
DF024918 - Bruna Rosa Barreto Fonseca Dias. R: JOSE ALVES MASSON. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: MARIA DE OLINDA MASSON DOS
REIS. Adv(s).: DF006746 - Maria Ligia Barreto Fonseca Dias, DF024918 - Bruna Rosa Barreto Fonseca Dias. A: CARLOS ANTONIO MASSON.
Adv(s).: DF006746 - Maria Ligia Barreto Fonseca Dias, DF024918 - Bruna Rosa Barreto Fonseca Dias. A: JOSE ALVES MASSON JUNIOR.
Adv(s).: DF006746 - Maria Ligia Barreto Fonseca Dias, DF024918 - Bruna Rosa Barreto Fonseca Dias. A: VINICIUS DE PAZ SILVA MASSON.
Adv(s).: DF006746 - Maria Ligia Barreto Fonseca Dias, DF024918 - Bruna Rosa Barreto Fonseca Dias, Proc(s).: 24918 - PR-GUILHERME
PEREIRA DOLABELLA BICALHO. Mantenho a decisão de fls. 179, pois o fundamento principal não é a "demora ou ineficiência do serviço",
mas o fato de não verificar necessidade alguma de encaminhamento ao Partidor, uma vez que não há controvérsia nos autos e, portanto, não
há impedimento para que o inventariante apresente o esboço de partilha, que será cabalmente analisado pelo magistrado, a fim de verificar se
se encontra dentro da legalidade, imprimindo, inclusive, mais celeridade ao feito. Se houvesse questões prévias que necessitassem de análise,
poderia ser que os autos fossem ao Partidor, por força do artigo 651 do NCPC, o que não é o caso dos autos. De qualquer forma, nem o esboço
apresentado pelo inventariante nem o do Partidor vinculam o magistrado, que pode julgar a partilha, ele mesmo dizendo como dar-se-á. Portanto,
o que tornará a partilha oficial é o provimento judicial e não o esboço, independentemente de quem o apresente ou o confeccione. Ademais, as
próprias partes e o "Parquet" podem impugnar, tanto o esboço do Partidor como do inventariante, não havendo então de se falar em medida
indispensável e essencial para o processo a confecção do esboço pelo Partidor. Retornem-se os autos ao Ministério Público para se manifestar
sobre o esboço de fls. 169/173. I. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h33. Jerry Adriane Teixeira,Juiz de Direito 11 D E C I S Ã O I N T E
R L O C U T Ó R I A - Mantenho a decisão de fls. 179, pois o fundamento principal não é a "demora ou ineficiência do serviço", mas o fato de
não verificar necessidade alguma de encaminhamento ao Partidor, uma vez que não há controvérsia nos autos e, portanto, não há impedimento
para que o inventariante apresente o esboço de partilha, que será cabalmente analisado pelo magistrado, a fim de verificar se se encontra dentro
da legalidade, imprimindo, inclusive, mais celeridade ao feito. Se houvesse questões prévias que necessitassem de análise, poderia ser que os
autos fossem ao Partidor, por força do artigo 651 do NCPC, o que não é o caso dos autos. De qualquer forma, nem o esboço apresentado pelo
inventariante nem o do Partidor vinculam o magistrado, que pode julgar a partilha, ele mesmo dizendo como dar-se-á. Portanto, o que tornará a
partilha oficial é o provimento judicial e não o esboço, independentemente de quem o apresente ou o confeccione. Ademais, as próprias partes
e o "Parquet" podem impugnar, tanto o esboço do Partidor como do inventariante, não havendo então de se falar em medida indispensável e
essencial para o processo a confecção do esboço pelo Partidor. Retornem-se os autos ao Ministério Público para se manifestar sobre o esboço
de fls. 169/173. Não havendo insurgência, venham os autos conclusos para sentença, levando-se em consideração, também, a manifestação
da Fazenda Pública, quanto à regularidade do recolhimento do ITCD (fls. 101). Caso contrário, intimem-se as partes sobre a cota ministerial. I.
Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h38. Jerry Adriane Teixeira,Juiz de Direito .

J U N T A D A
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Nº 2007.01.1.127110-3 - Inventario -  A: CLAUDIA RIBEIRO BORGES. Adv(s).: DF014037 - Francisco Helio Ribeiro Maia, DF025494
- Bruno Vieira Bomfim, DF027855 - Flavio Elton Gomes de Lima, DF09293E - Bruno Alves Barbosa. R: CARLOS CESAR SARMENTO DE
CASTRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: SINVAL DE CASTRO BARBOSA. Adv(s).: DF020494 - Maria Amelia Silva Cavalcante. A: DULCE
MARIA DE ARAUJO COSTA. Adv(s).: DF020494 - Maria Amelia Silva Cavalcante, 3 - 20070111271103, - 20070111271103. ficam os herdeiros
SINVAL e DULCE intimados a se manifestar acerca do esboço de partilha às fls. 591/595. Prazo: 15 (quinze) dias. Brasília - DF, terça-feira,
05/12/2017 às 19h58. .

Nº 2015.01.1.144675-6 - Inventario -  A: AUREA CRISTINA PONCE DE LEON BEZERRA. Adv(s).: DF039785 - Edgard Rodrigo de
Amorim Rocha. R: TEREZINHA MONTEIRO PONCE DE LEON. Adv(s).: Nao Consta Advogado. HERDEIROS: TEREZA CRISTINA PONCE DE
LEON XAVIER. Adv(s).: DF017390 - Walter Jose Faiad de Moura, DF017540 - Simone Martins de Araujo Moura, DF039735 - Pedro Augusto
Vieira de Sousa. INVENTARIANTE: NATALLE CRISTINE PONCE DE LEON ANTUNES. Adv(s).: DF044543 - Humberto Nélis Ferreira. ficam as
requerentes intimadas a se manifestarem acerca da petição da inventariante de fl. 270. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 12h17. .

C E R T I D Ã O

Nº 2016.01.1.065703-5 - Inventario -  A: GILBERTO DO CARMO NEVES BAETA. Adv(s).: DF012754 - Jair de Oliveira Freitas. R:
GILBERTO NEVES BAETA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CLAUDIA DO CARMO BAETA. Adv(s).: DF012754 - Jair de Oliveira Freitas.
INVENTARIANTE: MARIA NEUZINETE DO CARMO BAETA. Adv(s).: DF049630 - João Rafael Leite Teixeira de Carvalho. A: CRISTIANY DO
CARMO BAETA OTANI. Adv(s).: DF049630 - João Rafael Leite Teixeira de Carvalho. A: GIULIANO DO CARMO NEVES BAETA. Adv(s).:
DF049630 - João Rafael Leite Teixeira de Carvalho, - 20160110657035. fica concedido o prazo de 15 (quinze) dias. Transcorrido o lapso temporal,
independentemente de nova intimação, deverá o (a) INVENTARIANTE dar prosseguimento ao feito. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
12h22. .

Nº 2017.01.1.039215-5 - Inventario -  A: JEFERSON PAZ DAS NEVES. Adv(s).: DF015540 - Celia Arruda de Castro. R: JOAQUIM
MENDONCA DAS NEVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ODILLA PAZ DAS NEVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ENILSON PAZ DAS
NEVES. Adv(s).: DF015540 - Celia Arruda de Castro. A: MARILENE DE NAZARE PAZ DAS NEVES. Adv(s).: DF015540 - Celia Arruda de Castro.
A: MARIZA DE NAZARE PAZ DAS NEVES DA SILVA. Adv(s).: DF015540 - Celia Arruda de Castro. A: MARIA DAS GRACAS PAZ DAS NEVES.
Adv(s).: DF015540 - Celia Arruda de Castro. fica concedido o prazo de 15 (QUINZE) dias. Transcorrido o lapso temporal, independentemente de
nova intimação, deverá o (a) INVENTARIANTE dar prosseguimento ao feito. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h13. .

J U N T A D A

Nº 2016.01.1.050138-6 - Arrolamento Comum -  A: TEREZA FRANCISCA PAIVA PEREIRA - INVENTARIANTE. Adv(s).: DF018822 -
Syulla Nara Luna de Medeiros de Souza. R: FRANCISCO GONCALVES PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: YASMIN DANDARA PAIVA
GONCALVES PEREIRA. Adv(s).: DF018822 - Syulla Nara Luna de Medeiros de Souza. A: DAVI GONCALVES PEREIRA. Adv(s).: DF018822
- Syulla Nara Luna de Medeiros de Souza, - 20160110501386. fica o(a) inventariante intimado(a) a se manifestar acerca da resposta do ofício
juntada às fls. 135/142. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h50. .

C E R T I D Ã O - I N T I M A Ç Ã O

Nº 2016.01.1.065822-2 - Inventario -  A: CECILIA SEVERINO NUNES. Adv(s).: DF012539 - Jane Severino Nunes. R: AMADEU NUNES
DE SENA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CATHARINA ROSA RABELLO DE SENA. Adv(s).: DF030882 - Jaqueline de Sena Nunes. A:
MARCIA ROSA RABELLO. Adv(s).: DF030882 - Jaqueline de Sena Nunes. INVENTARIANTE: IANE NUNES DE SENA GUTIERRES. Adv(s).:
DF019794 - Alexandre Correa Monteiro Vitoria. A: AMADEU JOAO PAULO FERREIRA DE SENA. Adv(s).: DF020913 - Frederico Soares de
Aragao. A: JANE SEVERINO NUNES. Adv(s).: DF012539 - Jane Severino Nunes. A: CECILIA NUNES DE SENA. Adv(s).: DF012539 - Jane
Severino Nunes. fica AMADEU JOÃO PAULO FERREIRA DE SENA intimado a se manifestar acerca da decisão de fl. 835 quanto à pretensão
do terceiro interessado às fls. 818/824. Prazo: 05 (cinco) dias. Após, encaminhem-se os autos ao MP conforme decisão de fls. 835/835v. Brasília
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h55. .

J U N T A D A

Nº 2014.01.1.009550-8 - Inventario -  A: ANTONIA FERNANDES DA SILVA. Adv(s).: DF013339 - Marcelo Lobato Lechtman, DF025566 -
Rafael de Andrade Silva. R: JOSE ALVES DE LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ANA PAULA FERNANDES DE LIMA. Adv(s).: DF013339
- Marcelo Lobato Lechtman, DF025566 - Rafael de Andrade Silva. A: PAULO FERNANDES DE LIMA. Adv(s).: DF013339 - Marcelo Lobato
Lechtman, DF025566 - Rafael de Andrade Silva. A: NILSON ROCHA ALVES. Adv(s).: DF018754 - Patricia Borges de Sousa, DF020294 - Nereida
Rosa da Silva Santos, DF042615 - Miriam Cleide Ramalho Brunet Sobrinha, DF10391 - Jose Batista da Cruz. INVENTARIANTE: NILZA ROCHA
ALVES DE SOUSA. Adv(s).: DF010391 - Jose Batista da Cruz, DF018754 - Patricia Borges de Sousa, DF020294 - Nereida Rosa da Silva Santos,
DF042615 - Miriam Cleide Ramalho Brunet Sobrinha. A: FLAVIA ROCHA ALVES SALVIANO. Adv(s).: DF010391 - Jose Batista da Cruz, DF018754
- Patricia Borges de Sousa, DF020294 - Nereida Rosa da Silva Santos, DF042615 - Miriam Cleide Ramalho Brunet Sobrinha. INTERESSADA:
BANCO SANTANDER. Adv(s).: DF028322 - Raphael Neves Costa, DF028978 - Ricardo Neves Costa. ficam os herdeiros ANTONIA, ANA PAULA,
PAULO, NILSON e FLAVIA intimados a se manifestarem acerca das petições da inventariante. Prazo comum: 05 (cinco) dias. Brasília - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 14h12. .

CERTIDÃO

Nº 2008.01.1.052677-9 - Arrolamento Comum -  A: LUCIO FERREIRA DUTRA. Adv(s).: DF021504 - Jordanny Silva. R: JOSEPHINO
FILIPPE DUTRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: SEBASTIAO FERREIRA DUTRA. Adv(s).: DF021504 - Jordanny Silva. A: GERALDO
FERREIRA DUTRA. Adv(s).: DF021504 - Jordanny Silva. A: JOAO FERREIRA DUTRA. Adv(s).: DF021504 - Jordanny Silva. A: RAULIMAR
FERREIRA DUTRA. Adv(s).: DF021504 - Jordanny Silva. A: LUCIA FERREIRA DUTRA. Adv(s).: DF021504 - Jordanny Silva, - 20080110526779.
fica o(a) Inventariante intimado(a), OUTRA VEZ, a promover o andamento do feito. Prazo: 05 (cinco) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 15h34. .

Sentenca

Nº 2008.01.1.080829-8 - Inventario -  A: NAYANA BARRETO CASCAO DE PAULA. Adv(s).: DF010302 - Adison Luciano da Silva. R:
CICERO GALENO FERREIRA CASCAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: MARCO APOLO SOUZA CASCAO. Adv(s).: DF010302 - Adison
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Luciano da Silva. A: LUIZ RODRIGO DE LIMA CASCAO. Adv(s).: DF012351 - Antonio Jose de O. T. de Vasconcellos, - 20080110808298. Ante
o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha dos bens deixados por CICERO GALENO
FERREIRA CASCÃO, cujo esboço encontra-se acostado às fls. 370/376, ficando ressalvados eventuais direitos de terceiro e da Fazenda Pública.
Consequentemente, resolvo o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do NCPC. Advirto os herdeiros que deverão se dirigir à repartição fiscal
(Secretaria de Fazenda) para recolhimento do imposto devido ou sua isenção, se for o caso, no prazo de 15 dias. Transitada em julgado esta
sentença, expeçam-se os respectivos formais, alvarás, e carta de adjudicação, independentemente de recolhimento do ITCD, a teor do artigo
659, § 2º, do NCPC. Após, Intime-se à Fazenda Pública para, se o caso, proceder ao lançamento administrativo do imposto de transmissão. Cada
herdeiro pagará os honorários de seus respectivos advogados. Após o pagamento das custas finais, se houver, dê-se baixa e arquivem-se os
autos. Publique-se. Registro eletrônico. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h55. Jerry Adriane Teixeira , Juiz de Direito .

Decisao

Nº 2009.01.1.079310-5 - Inventario -  A: ELIZABETH BATISTA COIMBRA. Adv(s).: DF017147 - Marcio Cruz Nunes de Carvalho. R:
HENRIQUE RAMOS VERANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JOAO PAULO ACHCAR VERANO. Adv(s).: DF020562 - Renato Oliveira
Ramos. A: MARIANA ACHCAR VERANO. Adv(s).: DF020562 - Renato Oliveira Ramos. A: BRUNA VASCONCELOS SERRAO VERANO. Adv(s).:
DF020562 - Renato Oliveira Ramos. A: PEDRO HENRIQUE ACHCAR VERANO. Adv(s).: DF009687 - Ricardo Batista Sousa, DF020562 - Renato
Oliveira Ramos. A: JULIA BATISTA VERANO. Adv(s).: DF017147 - Marcio Cruz Nunes de Carvalho. INTERESSADA: BANCO DO BRASIL S/
A - AGENCIA 4200. SETOR PUBLICO - CENTRAL DE RECEBIMENTO DE MANDADOS E ORDENS JUDICIAIS. Adv(s).: DF038706 - Louise
Rainer Pereira Gionedis, 3 - 20090110793105, - 20090110793105. Trata-se de inventário dos bens deixados por Henrique Ramos Verano, em que
já foi proferida sentença homologatória de partilha amigável, sob o rito do arrolamento sumário (fls. 1264), contanto, inclusive, com trânsito em
julgado (fls. 1268). Consta às fls. 1203/1206 que os herdeiros recolheram o ITCD, de acordo com as guias emitidas pela Secretaria da Fazenda
do DF, todavia, desde a sentença iniciou-se nos autos uma discussão sobre a regularidade do imposto recolhido, ante as diversas manifestações
da Fazenda Pública distrital, o que, a meu juízo, não impede a expedição das diligências determinadas na sentença e, por conseguinte, o
arquivamento do feito. É importante dizer que, quando da prolação da sentença, já vigia o Novo Código de Processo Civil. O legislador ordinário
imprimiu celeridade aos feitos que tramitam pelo rito do arrolamento sumário, tornando prescindível, para fins de expedição do formal de partilha,
dos alvarás, ou da carta de adjudicação, o recolhimento prévio do ITCD, conforme inteligência do artigo 659, § 2º, do NCPC. Vale dizer que não se
retira a obrigatoriedade do recolhimento do imposto, o que o legislador fez foi apenas postergar a época do recolhimento. A redação do dispositivo
supramencionado mitigou a exigência do artigo 192 do Código Tributário Nacional. O e. TJDFT, em remansosa jurisprudência, reconhece a
desnecessidade de recolhimento prévio. Como exemplos, vide acórdãos 1048835, 1041380, 1039513, 1039451, 1039239. De qualquer forma, o
artigo 192 se refere à quitação dos tributos "relativos aos bens do espólio, ou às suas rendas", ou seja, sobre os impostos que incidem sobre eles,
como IPVA, IPTU, ITR, ITBI, IR, entre outros, mas não imposto de transmissão causa mortis que é de responsabilidade dos herdeiros, conforme
prescreve o artigo 7º, inciso I, do Decreto nº 34.892/2013, que regulamenta o ITCD, e artigo 10, inciso I, da Lei Distrital nº 3.804/2006, que dispõe
sobre o ITCD, já com a nova redação dada pela Lei Distrital nº 5.452/2015. Esse tributo tem como fato gerador a transmissão dos bens ou direitos
pertencentes ao espólio, o que é muito diferente. Ademais, no presente caso, foi a própria Fazenda quem disse que não havia registro de tributos
relativos aos bens do espólio e às suas rendas, mas tão somente que havia ocorrido lançamento do ITCD sobre uma base equivocada, conforme
manifestação de fls. 1208/1209. O próprio Código Tributário prescreve que o espólio responde pessoalmente pelos tributos devidos pelo de cujus
até a data da abertura da sucessão (artigo 131, III). Como somente se saberá qual será o quinhão do herdeiro após o pagamento das dívidas
e excluída a meação (art. 651 do NCPC), fica evidente que essa responsabilidade cabe aos beneficiados com a transmissão do patrimônio, o
que afasta a incidência do artigo 192 do CTN. Vale ressaltar que a discussão sobre a correção ou não do lançamento já está ocorrendo de forma
administrativa, com notícia, inclusive, de impugnação por parte do espólio. Como se isso não bastasse, o Código de Processo Civil também
preceitua que não serão conhecidas ou apreciadas questões relativas ao lançamento, pagamento ou quitação de tributos incidentes sobre a
transmissão da propriedade dos bens do espólio, a teor do artigo 662. Dessa forma, expeçam-se as diligências necessárias, a fim de ultimar o
presente feito. Após, pagas as custas, arquivem-se os autos, levando-se em conta que já há processo administrativo para solução do problema.
Intimem-se. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h23. Jerry Adriane Teixeira , Juiz de Direito .

J U N T A D A

Nº 2013.01.1.081923-3 - Inventario -  A: AURISTELY GOMES ALVES. Adv(s).: DF030598 - Max Robert Melo, DF036420 - Thaynara
Claudia Benedito. R: HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: VITOR PEREIRA MEIRA. Adv(s).: DF008998
- Fatima Teresa Cruz. INVENTARIANTE: FELIPE PEREIRA MEIRA. Adv(s).: DF008998 - Fatima Teresa Cruz. A: RAFAEL PEREIRA MEIRA.
Adv(s).: DF008998 - Fatima Teresa Cruz. INTERESSADA: EMARKI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS I SA SPE. Adv(s).: DF020134 - Daniela
de Queiroz Pinheiro, - 20130110819233. fica o(a) inventariante intimado(a) a se manifestar sobre a cota da Fazenda Pública do Distrito Federal
juntada, no prazo de 5 (cinco) dias. Brasília - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h51. .

CERTIDÃO

Nº 2012.01.1.018101-7 - Inventario -  A: ERODIANO BOAVENTURA GONTIJO. Adv(s).: DF028564 - Andrea Rocha Novaes. R:
ERODIANO GONCALVES BOAVENTURA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IOLANDA GONTIJO (ESPOLIO DE). Adv(s).: (.). A: MARIA DAS
GRACAS BOAVENTURA. Adv(s).: DF028564 - Andrea Rocha Novaes. A: FERNANDO BOAVENTURA (ESPOLIO). Adv(s).: DF027270 - Mario
Lucio Souto Lacerda. A: MARIZA BOAVENTURA. Adv(s).: DF028564 - Andrea Rocha Novaes. A: NEUZA BOAVENTURA BONTEMPO. Adv(s).:
DF028564 - Andrea Rocha Novaes. A: MARIA DE LOURDES BOVANTURA DE BARROS. Adv(s).: DF028564 - Andrea Rocha Novaes. A:
GLORIA BOAVENTURA. Adv(s).: DF028564 - Andrea Rocha Novaes. A: HELENCASSIA MELO BOAVENTURA HWANG. Adv(s).: DF028564
- Andrea Rocha Novaes. A: JOSE EUSTAQUIO BOAVENTURA (ESPOLIO DE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: RENE BOAVENTURA.
Adv(s).: DF011670 - Carlos Augusto Miranda de Souza. A: MAURICIO BOAVENTURA GONTIJO. Adv(s).: DF028564 - Andrea Rocha Novaes,
- 20120110181017. fica o(a) Inventariante intimado(a) a promover o andamento do feito. Prazo: 05 (cinco) dias. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 16h57. .

DECISÃO

Nº 2017.01.1.031284-7 - Inventario -  A: FERNANDO TIBIRICA DE CARVALHO e outros. Adv(s).: DF012694 - JOSE MARIA PINHEIRO.
R: ANA DA CONCEICAO QUEIROZ DE CARVALHO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. A: LUIZ UBIRATA DE CARVALHO. Adv(s).:
NAO CONSTA ADVOGADO. A: MARIA ELISABETH QUEIROZ DE CARVALHO. Adv(s).: DF012694 - JOSE MARIA PINHEIRO. A: JOSE
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO. Adv(s).: DF012694 - JOSE MARIA PINHEIRO. A: UBIRAJARA NORBERTO SETEMBRINO DE QUEIROZ
CARVALHO. Adv(s).: DF012694 - JOSE MARIA PINHEIRO. INVENTARIANTE: SONIA EFIGENIA DE CARVALHO. Adv(s).: DF012694 - JOSE
MARIA PINHEIRO. A: WALDEMAR CLAUDIO DE CARVALHO. Adv(s).: DF012694 - JOSE MARIA PINHEIRO. A: WAGNER EDUARDO DE
CARVALHO. Adv(s).: DF012694 - JOSE MARIA PINHEIRO. A: LUIZ CARLOS DUARTE DE CARVALHO. Adv(s).: DF012694 - JOSE MARIA
PINHEIRO. A: RICARDO DUARTE DE CARVALHO. Adv(s).: DF012694 - JOSE MARIA PINHEIRO. A: PAULO JORGE DUARTE DE CARVALHO.
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Adv(s).: DF012694 - JOSE MARIA PINHEIRO. A: ANA RAQUEL DUARTE DE CARVALHO. Adv(s).: DF012694 - JOSE MARIA PINHEIRO.
DECISAO - O esboço de partilha apresentado às fls. 262/291, não pode ser homologado na forma apresentada, uma vez que: 1 - o veículo
não poderá ser registrado em condomínio perante o órgão de trânsito, o que inviabiliza a sua partilha na forma requerida. Deverá, portanto,
ser adjudicado a algum dos herdeiros, mediante indenização dos demais, ou ser alienados a terceiro. Poderá ainda, ser requerida a partilha
diferenciada, na qual o dito veículo comporá o quinhão hereditário de um dos herdeiros; 2 - quanto aos créditos junto ao STJ, Ministério da Fazenda,
INSS e Banco do Brasil, esclareço que eventuais valores devem ser disponibilizados à este Juízo para posterior partilha. Assim, expeçam-se
ofícios aos órgãos indicados nas letras "a", "b" e "c" de fls. 290/291, determinando que transfiram para este Juízo Sucessório, eventuais créditos
em nome de ANA DA CONCEIÇÃO QUEIROZ DE CARVALHO, CPF n. 297.837.806-97. Deixo de expedir ofício ao Banco do Brasil, uma vez
que tal diligência pode ser realizada através do sistema BacenJud. Assim, promova a Secretaria pesquisa de valores pelo sistema BacenJud em
nome da autora da herança. Em caso positivo, proceda-se com o bloqueio e transferência para conta judicial. Os ofícios deverão ser expedidos
após a abertura da conta judicial por meio do bloqueio/transferência de valores (BacenJud). Intimem-se as partes quanto ao veículo (item 1 desta
decisão), no prazo comum de 15 (quinze) dias. Após, venha aos autos o plano de partilha dos bens, em peça única, observando os requisitos dos
artigos 651 e 653, do NCPC, bem como da Instrução n. 04, emanada da Corregedoria do TJDFT, no prazo de 15 (quinze) dias. Observe-se, ainda,
a presente decisão. Para agilizar a tramitação do feito, é de bom alvitre que já se colha as assinaturas dos demais herdeiros, se possível. Em caso
de impossibilidade na coleta das assinaturas, cumpridas as determinações acima, intimem-se os demais herdeiros para se manifestarem acerca
do esboço de partilha apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias. Por fim, advirto que para homologação do esboço de partilha é necessário
o recolhimento do ITCD, de responsabilidade dos herdeiros, bem como o pagamento de todas as dívidas em nome do espólio. I. Brasília - DF,
terça-feira, 28/11/2017 às 11h26. Jerry Adriane Teixeira,Juiz de Direito 07.

SENTENÇA

N. 0721823-24.2017.8.07.0001 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 - A: BENEDITA BARBOSA DA ROCHA. Adv(s).: DF30982 - MARIA
HELENA MOREIRA MADALENA. R: ROSMARIO SILVA COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 2VAOFSUBSB 2ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília Número do processo: 0721823-24.2017.8.07.0001 Classe
judicial: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74) REQUERENTE: BENEDITA BARBOSA DA ROCHA RÉU: ROSMARIO SILVA COSTA SENTENÇA
Trata-se de pedido de alvará formulado por BENEDITA BARBOSA DA ROCHA, devidamente qualificada, visando o recebimento da importância
de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), referente ao crédito proveniente de reclamação trabalhista, movida, em vida, por seu companheiro
ROSMARIO SILVA COSTA, falecido em 23.04.2017, conforme certidão de óbito acostada aos autos. Há nos autos a informação de que os valores
se encontram disponíveis, e que foram depositados na conta da própria patrona do falecido. Requer a liberação, mediante alvará, dos referidos
valores. É o relato do essencial. Decido. A Lei 6.858/80, simplificando a sucessão quando o patrimônio do "de cujus" for de pequena monta,
e constituir-se de créditos de salários, FGTS, e pequenos depósitos em caderneta de poupança, entre outros, permitiu o pagamento, desses
saldos especificados no art. 1º, diretamente aos dependentes ou, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil. No caso, a única dependente
cadastrada perante o INSS é a requerente que, assim se torna a única legitimada a receber o referido valor, conforme o disposto no art. 1º, da
Lei 6858/80. Verifico que a própria requerente autorizou que fossem descontados do valor integral depositado ? R$ 4.000,00 ? os honorários
advocatícios contratuais ? ID 11789042 ? conforme petição assinada pela advogada e pela requerente, de ID 11788991, no montante de 30%.
Portanto, a i. advogada deverá repassar à requerente o valor líquido de R$ 2.800,00 Ante o exposto, julgo procedente o pedido e autorizo que a
i. patrona que representa os interesses de BENEDITA BARBOSA DA ROCHA repasse diretamente à requerente a quantia de R$ 2.800,00 (dois
mil e oitocentos reais), referente ao crédito oriundo de ação trabalhista em favor de ROSMARIO SILVA COSTA, falecido em 23.04.2017, retendo
os honorários advocatícios no importe de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). Deverá a patrona comprovar o repasse no prazo de 15 dias. Após
o trânsito em julgado e a comprovação do repasse, arquivem-se os autos. Sem custas, face à gratuidade que foi deferida. Publique-se. Registro
eletrônico. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 10:23:35. JERRY ADRIANE TEIXEIRA Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0732022-08.2017.8.07.0001 - ARROLAMENTO COMUM - A: ANTONIO CARLOS MORENO MOURA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A: LYRA ZEMIL RODRIGUES MOURA. Adv(s).: DF50570 - CINTHIA MOUTINHO DE OLIVEIRA. A: RITA MARIA MOURA COUTINHO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: PATRICIA RODRIGUES MOURA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ANDREIA RODRIGUES MOURA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MANOEL DE ANDRADE MOURA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VAOFSUBSB 2ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília Número do
processo: 0732022-08.2017.8.07.0001 Classe judicial: ARROLAMENTO COMUM (30) REQUERENTE: ANTONIO CARLOS MORENO MOURA,
LYRA ZEMIL RODRIGUES MOURA, RITA MARIA MOURA COUTINHO, PATRICIA RODRIGUES MOURA, ANDREIA RODRIGUES MOURA
REQUERIDO: MANOEL DE ANDRADE MOURA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em razão da aceitação da meeira, nomeio-a inventariante,
devendo comparecer à Secretaria, no prazo de 5 dias para assinatura do termo respectivo. Após, no prazo de 20 dias, deverá apresentar as
primeiras declarações e promover a citação dos demais herdeiros que ainda não se encontram nos autos. Sem prejuízo, deverá cumprir na
íntegra a decisão de ID 11171629. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 10:40:52. JERRY ADRIANE TEIXEIRA Juiz de Direito
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Varas Criminais da Circunscrição Judiciária de Brasília

2ª Vara Criminal de Brasília

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Marcio Evangelista Ferreira da Silva
Diretora de Secretaria: Juliana Moreira Procopio
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2015.01.1.055321-0 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: DF036160 - YURI SCHMITKE
ALMEIDA BELCHIOR TISI . R: RICARDO CAIADO VIANA FEITOSA e outros. Adv(s).: DF023585 - MARYANNE RODRIGUES DE OLIVEIRA.
R: TANIA CAIADO VIANA - Parte Baixada. Adv(s).: DF023585 - MARYANNE RODRIGUES DE OLIVEIRA. R: TANA PAULA SOBRAL SANTOS -
Parte Baixada. Adv(s).: DF023585 - MARYANNE RODRIGUES DE OLIVEIRA. JULGAMENTO - Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão
punitiva deduzida na queixa-crime e ABSOLVO RICARDO CAIADO VIANA FEITOSA, devidamente qualificado nos autos, por insuficiência de
provas, nos termos do artigo 386, inciso VII do CPP. Conforme entendimento jurisprudencial predominante, em se tratando de ação penal privada
aplica-se o princípio da sucumbência, admite-se a condenação do sucumbente nas despesas processuais . Assim, considerando que em se
tratando de ação penal privada não há proveito econômico pretendido, o valor dos honorários advocatícios são definidos por avaliação equitativa
(CPC, art. 85, §§ 2º e 8º). Diante do trabalho desenvolvido nos autos pelo patrono do querelante, o tempo de trâmite processual, arbitro os
honorários advocatícios em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), cuja execução deve ocorrer perante o juízo cível nos moldes do art. 515,
inciso VI do CPC. Custas finais pelo querelante. Proceda a Secretaria às anotações referentes à sentença de fls. 345. Após o trânsito em julgado,
dê-se baixa na distribuição, fazendo-se as comunicações e anotações necessárias, inclusive ao INI, e arquivem-se os autos. Sem custas. P. R.
I. C. Brasília - DF, quarta-feira, 25/10/2017 às 17h53. André Ferreira de Brito Juiz de Direito Substituto.

Intimação

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS O Doutor Marcio Evangelista Ferreira da Silva, Juiz de Direito
da Segunda Vara Criminal da Circunscrição Judiciária Especial de Brasília, na forma da lei, etc. Faz saber a todos que o presente edital, com
prazo de 60 (sessenta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório se processa a Ação Penal nº. 2017.01.1.032487-8,
em que é réu EUGENIO APARECIDO TAVARES DE GODOY, CPF n. 79268080168, RG n. 1386558 SSP DF, filho(a) de APARECIDO FELICIO
GODOY e GENILDA TAVARES DA SILVA, brasileiro(a), natural de _____, nascido aos 05/02/1976. E como não tenha sido possível intimá-lo
pessoalmente, pelo presente INTIMA-O, para que tome ciência da sentença prolatada às fls. dos presentes autos, a qual condenou o réu como
incurso nos arts. art. 155, § 4o, Inc. I do Codigo Penal; , a pena de XX, em regime inicial XX e a pena de XX () dias multa na razão de 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo à época dos fatos. Fica ciente, ainda, de que o prazo para apelação é de 05 (cinco) dias, e correrá após o término do
prazo de 60 (sessenta) dias, fixado neste edital, salvo se, no curso deste prazo, for feita a intimação por qualquer das outras formas estabelecidas
no artigo 392 do Código de Processo Penal. E para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado, mandou passar o presente
edital, que será afixado no local de costume e publicado no "Diário da Justiça Eletrônico". Outrossim, faz saber que este Juízo está situado no
Fórum Desembargador Milton Sebastião Barbosa - Bloco B, Praça Municipal - Lote 1, Bloco B, 7º Andar, Ala C, Sala 725, BRASÍLIA - DF (FÓRUM
DE BRASÍLIA - BLOCO B) - Fone: 3103-7454 / 3103-7136, Atendimento das 12h às 19h. Dado e passado nesta cidade de Brasília - DF, 07 de
dezembro de 2017. Eu, Juliana Moreira Procopio, Diretora de Secretaria, o subscrevo, e assino por determinação do MM. Juiz de Direito.
JULIANA MOREIRA PROCOPIO
Diretora de Secretaria

Intimação

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS O Doutor Marcio Evangelista Ferreira da Silva, Juiz de Direito
da Segunda Vara Criminal da Circunscrição Judiciária Especial de Brasília, na forma da lei, etc. Faz saber a todos que o presente edital, com
prazo de 90 (noventa) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório se processa a Ação Penal nº. 2006.01.1.112861-9,
em que é réu LEOPOLDO RIBEIRO NETO, CPF n. 01647732158, RG n. 2373033 SSP/DF, filho(a) de LEOPOLDO RIBEIRO FILHO e MARIA
LAZARINA DA CONCEICAO RIBEIRO, brasileiro(a), natural de Brasilia/DF, nascido aos 15/08/1986. E como não tenha sido possível intimá-lo
pessoalmente, pelo presente INTIMA-O, para que tome ciência da sentença prolatada às fls. dos presentes autos, a qual condenou o réu como
incurso nos arts. art. 157, § 2o, Inc. I e II do Codigo Penal; , a pena de XX, em regime inicial XX e a pena de XX () dias multa na razão de 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo à época dos fatos. Fica ciente, ainda, de que o prazo para apelação é de 05 (cinco) dias, e correrá após o término do
prazo de 90 (noventa) dias, fixado neste edital, salvo se, no curso deste prazo, for feita a intimação por qualquer das outras formas estabelecidas
no artigo 392 do Código de Processo Penal. E para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado, mandou passar o presente
edital, que será afixado no local de costume e publicado no "Diário da Justiça Eletrônico". Outrossim, faz saber que este Juízo está situado no
Fórum Desembargador Milton Sebastião Barbosa - Bloco B, Praça Municipal - Lote 1, Bloco B, 7º Andar, Ala C, Sala 725, BRASÍLIA - DF (FÓRUM
DE BRASÍLIA - BLOCO B) - Fone: 3103-7454 / 3103-7136, Atendimento das 12h às 19h. Dado e passado nesta cidade de Brasília - DF, 05 de
dezembro de 2017. Eu, Juliana Moreira Procopio, Diretora de Secretaria, o subscrevo, e assino por determinação do MM. Juiz de Direito.
JULIANA MOREIRA PROCOPIO
Diretora de Secretaria
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3ª Vara Criminal de Brasília

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Omar Dantas Lima
Diretor de Secretaria: Daniel Rodrigues Franco
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2009.01.1.124595-2 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: M.P.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: D.V.D.A.-.P.B..
Adv(s).: DF024086 - ANTONIO ANDRADE LOPES, DF024086 - Antonio Andrade Lopes, DF025528 - Juliana Ribeiro de Sousa, DF032498 -
Carolline Christina Evangelista de Melo, DF041020 - Caio de Souza Galvao. CERTIDAO - De ordem do MM. Juiz, fica o Dr. ANTÔNIO ANDRADE
LOPES - OAB/DF 24086, intimado a proceder à restituição dos autos retirados em carga junto ao arquivo em 19/11/2015, com prazo de devolução
expirado, no prazo de três dias, sob pena de perda do direito de vista fora de cartório e de multa correspondente à metade do salário mínimo,
a ser aplicada pela seção local da Ordem dos Advogados do Brasil, conforme artigo 33, inciso XIV, do Provimento Geral da Corregedoria, além
das penas pelo crime previsto no artigo 356 do Código Penal. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h06..

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Omar Dantas Lima
Diretor de Secretaria: Daniel Rodrigues Franco
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2014.01.1.029589-3 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: DF021223 - ANDREA CANELLAS
ALEXANDRE. R: RENATO RANGEL ANGELO DOS SANTOS e outros. Adv(s).: DF041954 - MARCELA CARVALHO BOCAYUVA. R: LUCAS
DE OLIVEIRA RODRIGUES. Adv(s).: DF021223 - ANDREA CANELLAS ALEXANDRE, DF021223 - Andrea Canellas Alexandre. CERTIDÃO De
ordem da MM.ª Juíza de Direito Substituta, Dr.ª MARIA AUGUSTA DE ALBUQUERQUE MELO DINIZ, intimo RENATO RANGEL ANGELO DOS
SANTOS e LUCAS DE OLIVEIRA RODRIGUES, por meio de seus Defensores, a apresentarem Memoriais escritos, no prazo legal. Brasília -
DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h03..

Nº 2016.01.1.079866-8 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: M.P.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: C.A.D.M.. Adv(s).:
DF046304 - MARCILOM XAVIER DA SILVA, DF046304 - Marcilom Xavier da Silva. CERTIDÃO De ordem da MM.ª Juíza de Direito Substituta,
Dr.ª MARIA AUGUSTA DE ALBUQUERQUE MELO DINIZ, intimo C.A.M., por meio de seu Defensor, a apresentar Memoriais escritos, no prazo
legal. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h30..

De ordem do MM. Juiz, ficam os advogados abaixo relacionados intimados a proceder à restituição dos autos
que se encontram em carga com prazo de devolução expirado, no prazo de três dias, sob pena de perda
do direito de vista fora de cartório e de multa correspondente à metade do salário mínimo, a ser aplicada
pela seção local da Ordem dos Advogados do Brasil, conforme artigo 33, inciso XIV, do Provimento Geral

da Corregedoria. Aqueles que já tiverem cumprido a determinação queiram desconsiderar esta notificação.

OAB - Nome Processo Data de Carga Data de Devolução
DF056359- DANIEL BRAZ DE
SOUZA MENDES

2015.01.1.129947-3 27/11/2017 04/12/2017

 2015.01.1.129949-8 27/11/2017 04/12/2017
 2015.01.1.145973-2 27/11/2017 04/12/2017
DF048396- KLEBES REZENDE
DA CUNHA

2017.01.1.044270-3 06/12/2017 07/12/2017

Intimação

(prazo de 90 dias) O Doutor MARIA AUGUSTA DE ALBUQUERQUE MELO DINIZ, Juíza de Direito Substituta da Terceira Vara Criminal de
Brasilia, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo de 90 (noventa) dias, virem ou dele tiverem conhecimento,
que por este Juízo e Secretaria se processa a Ação Penal N.º 2017.01.1.040245-0 (CNPJ n. 0008656-78.2017.8.07.0001), em que é réu JAELSON
MATHEUS VOGADO DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, CPF Nº 038644291-61, CI Nº 3.046.482-SSP-DF, Filho de Laelson Pereira da Silva e Joelma
Vogado Nobre, nascido aos 30/10/1994 em Brasília-DF, denunciado por infração ao art. 157, caput, do Código Penal. FINALIDADE: INTIMÁ-LO
da sentença prolatada às fls. 108-114, datada de 23/11/2017, por infração ao art. 157, caput, do Código Penal, tendo sido condenado à pena
de 04 (quatro) anos de reclusão, em regime semiaberto, e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, sendo estes calculados à razão de 1/30 (um
trigésimo) do valor do salário mínimo vigente à época dos fatos. Concedido o direito de recorrer da sentença em liberdade. CONDENANDO o
Réu ao PAGAMENTO das CUSTAS DO PROCESSO. O prazo para o recurso é de 05 (cinco) dias e será contado a partir de 90 (noventa) dias da
publicação deste, findo o qual a decisão passará em julgado. Cientificando-o de que este Juízo e Cartório funcionam na Praça Municipal, Lote 01,
Bloco B do Palácio da Justiça, Sala 732, Ala "C", Brasília/DF. Telefone: 3103-7409 ou 3103-7462. FAX: 3103-0320. Horário de funcionamento:
das 12h às 19h. Dado e passado em 11 de dezembro de 2017 às 16h04. Eu DANIEL RODRIGUES FRANCO, Diretor de Secretaria, subscrevo-
o e assino por determinação do MM. Juiz.
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5ª Vara Criminal de Brasília

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Ana Claudia de Oliveira Costa Barreto
Diretora de Secretaria: Aline Maria Assis Varandas
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2017.01.1.051040-5 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: M.P.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: R.F.L.. Adv(s).:
DF049958 - CARLOS FERNANDO PEREIRA FERREIRA. VITIMA: O.E.. Adv(s).: (.). CERTIDAO - De ordem da MM. Juíza de Direito desta
vara, Dra. Ana Cláudia de Oliveira Costa Barreto, fica designada - para 06/02/2018, às 15h50 - a realização de audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, do que, para constar, lavrei este. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h37, Hora...

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Ana Claudia de Oliveira Costa Barreto
Diretora de Secretaria: Aline Maria Assis Varandas
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2012.01.1.088559-3 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
PAULO VICTOR NUNES DE MELO. Adv(s).: DF025561 - PAULO VICTOR NUNES DE MELO, DF025466 - Tiago Pugsley. VITIMA: SORAIA DE
QUEIROZ COSTA. Adv(s).: (.). Diante do entendimento firmado pelos Tribunais Superiores após o julgamento do HC 126.292/SP, e das Ações
Declaratórias de Constitucionalidade 43 e 44, de que a execução provisória da pena só deve ter início após o trânsito em julgado da sentença
condenatória, no caso de réu solto condenado a pena privativa de liberdade substituída por restritivas de direito, não deve ser expedida carta de
guia provisória para Paulo Victor Nunes de Melo, por ser este o caso destes autos. Brasília - DF, quinta-feira, 16/11/2017 às 19h15. Ana Claudia
de Oliveira Costa Barreto,Juíza de Direito.

Nº 2015.01.1.021588-4 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
DIEGO GUIMARAES MATIAS e outros. Adv(s).: (.). R: DIEGO LIMA DA SILVA. Adv(s).: (.). R: EMIVAL GOMES DE MACEDO MUNIZ JUNIOR.
Adv(s).: DF029895 - LUIZ CARLOS DA SILVA . R: ESDRAS PEREIRA MATOS. Adv(s).: (.). VITIMA: CLAUDIO BERNARDO DA SILVA. Adv(s).:
(.). VITIMA: JOSE DE CARVALHO ALVES. Adv(s).: (.). VITIMA: VELUMA MESCOUTO DA SILVA. Adv(s).: (.). Intime-se Emival da sentença de
absolvição por intermédio de sua defesa constituída, na forma do art. 392, II, do CPP, bem como as outras defesas para ciência da sentença.
Certifique-se o trânsito para o Ministério Público. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 16h50. Ana Claudia de Oliveira Costa Barreto,Juíza
de Direito.

Nº 2016.01.1.062073-7 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
MIRIAN GONCALVES DA SILVA. Adv(s).: DF032399 - ALEX CARVALHO REGO, DF035764 - Cleiton Liberato Fernandes, DF054808 - Josivan
Lima Torres. VITIMA: JOLIMAR FONSECA. Adv(s).: (.). VITIMA: GISSELA FONSECA DE AZEVEDO. Adv(s).: (.). Defiro o pedido do Ministério
Público de fl. 438, na fase do art. 402, do CPP. Oficie-se como requerido. Após, intime-se à Defesa para se manifestar na fase do art. 402, do
CPP, no prazo de 3 dias. Brasília - DF, terça-feira, 28/11/2017 às 15h34. Ana Claudia de Oliveira Costa Barreto,Juíza de Direito.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Ana Claudia de Oliveira Costa Barreto
Diretora de Secretaria: Aline Maria Assis Varandas
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2015.01.1.077183-3 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
CHRISANTO LOPES GALVAO NETTO. Adv(s).: DF010737 - NORBERTO SOARES NETO . VITIMA: PATRICIA CAROLINE SOUZA DA ROCHA
VIEIRA. Adv(s).: (.). VITIMA: SAMELA DE MORAIS SEGOVIA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que fica o advogado do réu CHRISANTO LOPES
GALVAO NETTO intimado da audiência marcada para 08/02/2018, às 14h20, devendo chegar com, ao menos, 15 minutos de antecedência.
Ademais, fica o advogado intimado para a apresentação de resposta à acusação no prazo de 10 (dez) dias Do que para constar, lavrei essa..
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6ª Vara Criminal de Brasília

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Nelson Ferreira Junior
Diretor de Secretaria: Anderson Correa de Paiva
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DIVERSOS

Nº 2017.01.1.024135-8 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  R: JANDERSON LOPES DA ROCHA e outros. Adv(s).: DF037242
- RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS. R: JEFFERSON DE SOUZA SILVA. Adv(s).: DF041157 - NAD JANE DA FONSECA MAGALHAES .
DECISÃO - O acusado JANDERSON LOPES DA ROCHA constituiu defesa às fls.217/218 e apresentou resposta à acusação às fls.221/228,
requerendo a atualização do endereço para fins de citação e intimação, bem como a absolvição do acusado em face da ausência de provas
de sua participação na prática da infração penal. O acusado LEANDRO ROGES SILVA VIEIRA, citado às fls.214, apresentou defesa preliminar
às fls.234, reservando-se o direito de adentrar no mérito em alegações finais. Os fundamentos lançados pelos acusados JANDERSON e
LEANDRO, em sede de resposta à acusação, não se enquadram em nenhuma das hipóteses de absolvição sumária, previstas no art. 397,
do Código de Processo Penal, uma vez que LEANDRO reservou-se o direito de adentrar no mérito em momento oportuno e as alegações de
JANDERSON dizem respeito ao "meritum causae", a ser oportunamente analisado, sendo necessária, portanto, a dilação probatória. Quanto
à alegação de JANDERSON sobre a ausência de citação, verifico que foi expedido mandado de citação e intimação no endereço informado
nos autos, sendo devolvido sem cumprimento, com a informação de que o denunciado havia se mudado (fls.204). Novo mandado foi expedido
às fls.216, não havendo notícia de cumprimento da última diligência. Entretanto, o denunciado JANDERSON constituiu advogado e juntou
procuração às fls.217/218. Em resposta à acusação, alegou que o seu direito de citação foi preterido injustificadamente, por ter constado no
mandado endereço diverso daquele oferecido pelo acusado, fornecendo o endereço correto para fins de citação e intimação. Não se olvide, é
verdade, de que a citação é ato processual de chamamento do réu para defender-se pessoalmente e por intermédio de advogado, cientificando-
o da imputação criminal que lhe é feita. Dessa forma, não obstante a ausência de formalização do ato de citação, é notório nos autos que o
acusado JANDERSON, após o oferecimento e conseqüente recebimento da denúncia, teve conhecimento de que uma ação penal havia sido
oposta contra sua pessoa. Ou seja, teve conhecimento prévio da imputação criminal que lhe está sendo feita. Tanto é que a própria Defesa
constituída oficiou nos autos, em 13.11.2017, em petitório direcionado a este juízo (Sexta Vara Criminal de Brasília/DF), fazendo-se menção
à própria ação penal (Processo nº 2017.01.1.024135-8), juntando procuração e posteriormente oferecendo resposta à acusação e atualizando
o endereço do acusado, o que demonstra ele tomou conhecimento da presente ação penal (fls.221/228). Assim, o prosseguimento do feito
em relação ao referido acusado não produzirá qualquer nulidade, máxime, por estar devidamente ciente do curso da presente ação penal,
além de assistido por Advogado constituído. Ademais, é sabido que a falta ou a nulidade da citação... estará sanada, desde que o interessado
compareça, antes de o ato consumar-se, sendo tal o que preceitua a parte inicial do artigo 570, caput, do Código de Processo Penal. Art. 570.
A falta ou a nulidade da citação, da intimação ou notificação estará sanada, desde que o interessado compareça, antes de o ato consumar-
se, embora declare que o faz para o único fim de argüi-la. Inclusive nesse sentido, o entendimento jurisprudencial de nossa Egrégia Corte
de Justiça, consoante se infere da ementa de seguinte teor: EMENTA PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO.
NULIDADE POR AUSÊNCIA DE CITAÇÃO VÁLIDA. INOCORRÊNCIA. CONSTITUIÇÃO DE DEFESA TÉCNICA. ORDEM DENEGADA. 1. A
declaração de nulidade do processo por meio de habeas corpus é medida excepcional, somente admitida quando evidenciada de plano a
lesão às normas instrumentais do direito penal ou às garantias constitucionais do processo, sem necessidade de incursão na matéria fático-
probatória. 2. Nos termos da disposição legal do art. 570, do Código de Processo Penal, a ausência de citação pessoal está sanada com o
comparecimento do acusado aos autos, por meio de advogado constituído, demonstrando inequívoca ciência da ação penal ofertada em seu
desfavor. Precedentes. 3. Ordem denegada. HBC - Habeas Corpus, Relator(a): JESUINO RISSATO, Processo: 20150020106085HBC, Acórdão
865495, de 11.05.2015, Terceira Turma Criminal Diferente não é o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, guardião da
legislação infraconstitucional, sendo tal o que se infere das ementas a seguir transcritas: EMENTA PENAL. HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO.
ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. PRISÃO PREVENTIVA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. CITAÇÃO POR EDITAL. COMPARECIMENTO DO RÉU EM
JUÍZO POR INTERMÉDIO DE DEFENSOR CONSTITUÍDO. EVENTUAL NULIDADE SANADA. ART. 570 DO CPP. ORDEM NÃO CONHECIDA.
(...) 2. A citação é o ato por meio do qual o acusado é chamado para integrar a relação processual, no seio da qual poderá usufruir de todas as
garantias previstas na Constituição Federal para exercer o seu direito ao contraditório e à ampla defesa. Constitui exigência fundamental que
todo acusado seja cientificado da existência do processo e do seu desenvolvimento, pois, sem a adequada informação dos atos já praticados em
seu desfavor, sua participação seria ilusória e incapaz de influenciar o convencimento do magistrado. 3. NOS TERMOS DO ART. 570 DO CPP,
EVENTUAL NULIDADE DA CITAÇÃO ESTARÁ SANADA DESDE QUE O INTERESSADO COMPAREÇA, ANTES DE O ATO CONSUMAR-SE.
4. Quando cumprido o mandado de prisão preventiva expedido contra o paciente, ele constituiu advogado particular para patrocinar sua defesa
e compareceu aos autos da ação penal para juntar a procuração ad judicia. (...) HC 133743/PE, HABEAS CORPUS, 2009/0068747-5, Relator(a)
Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Órgão Julgador SEXTA TURMA, Data do Julgamento 10/03/2016 Data da Publicação/Fonte DJe 17/03/2016
EMENTA RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. CITAÇÃO POR EDITAL. COMPARECIMENTO DO RÉU EM
JUÍZO ATRAVÉS DE DEFENSOR CONSTITUÍDO. EVENTUAL NULIDADE SANADA. ARTIGO 570 DO CPP. PRISÃO PREVENTIVA. ART. 312
DO CPP. PERICULUM LIBERTATIS. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS. INAPLICABILIDADE. 1. A
citação é o ato por meio do qual o acusado é chamado para integrar a relação processual, no seio da qual poderá usufruir de todas as garantias
previstas na Constituição Federal para exercer o seu direito ao contraditório e à ampla defesa. Constitui exigência fundamental que todo acusado
seja cientificado da existência do processo e do seu desenvolvimento, pois, sem a adequada informação dos atos já praticados em seu desfavor,
sua participação seria ilusória e incapaz de influenciar o convencimento do magistrado. 2. Nos termos do artigo 570 do CPP, eventual nulidade
da citação estará sanada desde que o interessado compareça, antes de o ato consumar-se. 3. No caso concreto, o recorrente CONSTITUIU,
APÓS O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA, ADVOGADOS PARTICULARES PARA PATROCINAR SUA DEFESA E JUNTOU AOS AUTOS UMA
PROCURAÇÃO AD JUDICIA. Tal providência demonstra, de maneira inequívoca, que tomou ciência da ação penal deflagrada em seu desfavor.
(...) RHC 39105/SC, RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS, 2013/0214873-0, Relator(a) Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Órgão
Julgador SEXTA TURMA Data do Julgamento 13/05/2014 Data da Publicação/Fonte DJe 03/06/2014 EMENTA HABEAS CORPUS. ARTS. 302
E 303 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. CITAÇÃO POR EDITAL. ALEGADO NÃO ESGOTAMENTO DOS RECURSOS DISPONÍVEIS
PARA LOCALIZAR O PACIENTE. DILIGÊNCIAS NO ENDEREÇO FORNECIDO PELO PRÓPRIO RÉU. SUPRIMENTO DA SUPOSTA FALTA
OU NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO PELO COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DO PACIENTE. NULIDADE NÃO CARACTERIZADA. ORDEM
DENEGADA. 1. Tendo o paciente sido citado no endereço que inclusive foi o por ele fornecido por ocasião do seu interrogatório policial, e
inexistindo nos autos quaisquer outras informações que pudessem auxiliar na sua localização pelo Juízo, não se pode vislumbrar a nulidade da
citação por edital, que foi implementada de acordo com os requisitos legais.

Precedentes. 2. Não fosse isso, mesmo que se considerasse hipótese de eiva absoluta a citação por edital realizada antes de esgotados
os meios para a notificação pessoal do acusado, a própria Lei Processual Penal, no artigo 570, estabelece a possibilidade de regularização da
falta ou nulidade do referido ato processual. 3. No caso em exame, após a decretação da prisão preventiva do paciente, ESTE COMPARECEU EM
JUÍZO, POR MEIO DE SEU ADVOGADO, PELO QUE RESTA SUPERADA A APONTADA NULIDADE DE SUA CITAÇÃO POR EDITAL, NÃO SE
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PODENDO FALAR, POR CONSEGUINTE, EM ANULAÇÃO DO PROCESSO DESDE O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. Doutrina. Precedentes.
4. Ademais, há que se ressaltar que, atualmente, até mesmo em casos de nulidade absoluta, doutrina e jurisprudência têm exigido a comprovação
de prejuízo para que a mácula possa ser reconhecida, não tendo o impetrante demonstrado o eventual dano suportado pelo paciente com o seu
ingresso tardio na ação penal em apreço, cingindo-se a alegar que foi citado por edital sem que antes esgotados todos os meios de notificá-lo
pessoalmente. 5. Ordem denegada. HC 193973/SP, HABEAS CORPUS, 2011/0003330-8, Relator(a) Ministro JORGE MUSSI, Órgão Julgador
QUINTA TURMA, Data do Julgamento 06/09/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 21/09/2011 Dessa feita, determino o prosseguimento do feito.
Assim, designe-se audiência de instrução e julgamento, devendo a Secretaria providenciar as diligências necessárias. Intimem-se. CERTIDAO -
CERTIFICO E DOU FÉ que designei o dia 17/01/2018, às 14h, para a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, a se realizar na Sala de Audiências desta
Sexta Vara Criminal de Brasília/DF. Do que, para constar, lavrei este termo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h06..
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7ª Vara Criminal de Brasília

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Fernando Brandini Barbagalo
Diretor de Secretaria: Flavio Bastos do Nascimento
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2010.01.1.206198-8 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  R: JACKSON SOUSA DE OLIVEIRA - Parte Baixada e outros. Adv(s).:
DF019494 - ADAO JUNIOR ABREU DOS SANTOS, DF019494 - Adao Junior Abreu dos Santos. VITIMA: LUCIANO DE SOUZA MACIEL PIRES.
Adv(s).: DF024659 - REGINO FRANCISCO DE SOUSA, DF024659 - Regino Francisco de Sousa. DESPACHO - DESPACHO Ante o disposto na
certidão de fls. 780, com a informação que os objetos reclamados já foram restituídos ao interessado, inclusive mediante termo por este assinado,
nada a prover quanto ao pedido de fls. 776/777. Retornem os autos ao arquivo. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h02. Fernando Brandini
Barbagalo,Juiz de Direito.

CERTIDAO

Nº 2013.01.1.051727-0 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  R: ERIVALDO OLIVEIRA SOARES e outros. Adv(s).: DF025133 -
LUIZ CARLOS DA COSTA, DF025133 - Luiz Carlos da Costa. CERTIDAO - Nos termos da Portaria nº 02/2017, deste Juízo, fica a defesa do
acusado ERIVALDO OLIVEIRA SOARES, intimada a apresentar as alegações finais por memoriais, no prazo legal. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 17h45..

JULGAMENTO

Nº 2016.01.1.104337-2 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  R: MATHEUS MACIEL ARAUJO. Adv(s).: DF010053 - JOSEFINA
SERRA DOS SANTOS, DF010053 - Josefina Serra dos Santos. R: RAPHAEL GASPAR VERNEQUE BORGES PASTORE. Adv(s).: DF048418 -
MAYARA BRAZ FRANÇA, DF048418 - Mayara Braz França. (...) "Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL
deduzida na denúncia para CONDENAR EVANDRO FRANÇA DE SOUZA, MATHEUS MACIEL ARAÚJO e RAPHAEL GASPAR VERNEQUE
BORGES PASTORE, devidamente qualificados nos autos, como incursos nas penas dos artigos 155, § 4o, inciso I e IV, do CPB. I) Atenta às
diretrizes dos artigos 59 e 68 do Código Penal passo à individualização da pena do acusado EVANDRO FRANÇA DE SOUZA. No que diz respeito
à culpabilidade do réu, entendida, nesse momento, como elemento fundamentador e limitador da pena, ou seja, a reprovação social que o crime
e o autor do fato merecem, é normal para o caso, não havendo maiores peculiaridades que não o já previsto na norma de regência, de sorte
que nada se acresce ao repúdio natural à sua conduta. Quanto aos antecedentes, há outro registro de prática delituosa, inclusive possuindo
outra condenação (fls. 223/224), a qual será valorada na segunda etapa da dosimetria da pena, não havendo outras condenações não há que
se considerar os antecedentes como desfavorável. A conduta social, compreendida como a interação do agente em seus vários setores de
relacionamento, bem como no ambiente no qual está inserido, não foi demonstrada nos autos, razão pela qual também não pode pesar contra o
réu. A personalidade do agente, a meu ver, somente pode ser aferível mediante uma análise das condições em que o mesmo se formou e vive.
Segundo moderna e mais abalizada doutrina penal, com a qual faço coro, a personalidade só é determinável por critérios técnicos e científicos
que escapam ao domínio cognoscível do juiz, de se considerar, portanto, como vetor favorável. Os motivos do crime, considerados como um plexo
de situações psíquicas, que faz alguém agir criminosamente, podendo representar tanto a causa do delito como a finalidade a ser atingida pelo
agente, são típicos ao delito praticado (favorável). As circunstâncias do delito revestem-se de excepcional gravidade, uma vez que a subtração
foi praticada em concurso de pessoas e com o rompimento de obstáculo. A fim de evitar bis in idem, tendo em vista que tais circunstâncias são
também qualificadoras do delito de furto, utilizo apenas uma delas (rompimento de obstáculo) na terceira fase, enquanto a outra (concurso de
pessoas) será valorada negativamente como circunstância judicial desfavorável nesta etapa, merecendo tal conduta a imposição de uma sanção
penal mais severa. As conseqüências do delito, interpretadas como o mal causado pelo crime, transcende ao resultado típico, são favoráveis,
eis que não chegou a deixar seqüelas a sua conduta ilícita. Não houve o comportamento da vítima a influenciar na conduta perpetrada pelo
agente. Assim, por reconhecer a circunstância do crime como desfavorável, fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão.
Na segunda fase de aplicação da pena, presente a agravante da reincidência e ausente qualquer atenuantes, fixo a pena intermediária em 03
(três) anos e 06 (seis) meses de reclusão. Não existem causas de aumento ou de diminuição da pena, assim estabilizo-a em 03 (três) anos e
06 (seis) meses de reclusão. Considerando a análise de suas circunstâncias judiciais, e diante das diretrizes expostas no art. 33, § 2º, alínea
"a", e § 3º, do Código Penal, fixo como regime de cumprimento da pena inicialmente o fechado, uma vez que as circunstâncias judiciais não
lhe são favoráveis, sendo ainda possuidor de outra condenação. Condeno-o, ainda, ao pagamento de 20 (vinte) dias-multa, que face à situação
econômica do sentenciado deverão ser calculados à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, devidamente
corrigido. Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por não estarem presentes os requisitos autorizadores do art. 44 do Código Penal.
Deixo de suspender a pena por não preencher o requisito previsto no art. 77, inciso III, do Código Penal. O réu respondeu ao processo em
liberdade e, embora já tenha sido condenado anteriormente, não praticou novas condutas delitivas após a prática do fato em comento, assim não
estão presentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva. Confiro ao réu o direito de recorrer em liberdade. II) Atenta às diretrizes dos
artigos 59 e 68 do Código Penal passo à individualização da pena do acusado MATHEUS MACIEL ARAÚJO. No que diz respeito à culpabilidade
do réu, entendida, nesse momento, como elemento fundamentador e limitador da pena, ou seja, a reprovação social que o crime e o autor do fato
merecem, é normal para o caso, não havendo maiores peculiaridades que não o já previsto na norma de regência, de sorte que nada se acresce
ao repúdio natural à sua conduta. Quanto aos antecedentes, não existe registro de prática delituosa na folha de antecedentes do réu, por isso não
há que se considerar os antecedentes como desfavorável. A conduta social, compreendida como a interação do agente em seus vários setores
de relacionamento, bem como no ambiente no qual está inserido, não foi demonstrada nos autos, razão pela qual também não pode pesar contra
o réu. A personalidade do agente, a meu ver, somente pode ser aferível mediante uma análise das condições em que o mesmo se formou e vive.
Segundo moderna e mais abalizada doutrina penal, com a qual faço coro, a personalidade só é determinável por critérios técnicos e científicos
que escapam ao domínio cognoscível do juiz, de se considerar, portanto, como vetor favorável. Os motivos do crime, considerados como um plexo
de situações psíquicas, que faz alguém agir criminosamente, podendo representar tanto a causa do delito como a finalidade a ser atingida pelo
agente, são típicos ao delito praticado (favorável). As circunstâncias do delito revestem-se de excepcional gravidade, uma vez que a subtração
foi praticada em concurso de pessoas e com o rompimento de obstáculo. A fim de evitar bis in idem, tendo em vista que tais circunstâncias são
também qualificadoras do delito de furto, utilizo apenas uma delas (rompimento de obstáculo) na terceira fase, enquanto a outra (concurso de
pessoas) será valorada negativamente como circunstância judicial desfavorável nesta etapa, merecendo tal conduta a imposição de uma sanção
penal mais severa. As conseqüências do delito, interpretadas como o mal causado pelo crime, transcende ao resultado típico, são favoráveis,
eis que não chegou a deixar seqüelas a sua conduta ilícita. Não houve o comportamento da vítima a influenciar na conduta perpetrada pelo
agente. Assim, por reconhecer a circunstância do crime como desfavorável, fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão.
Na segunda fase de aplicação da pena não há agravantes. Presente a atenuante da confissão extrajudicial, reduzo a pena anterior de 06 (seis)
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meses, fixo-a em 02 (dois) anos e 03 (três) meses de reclusão. Por não existirem causas de aumento ou de diminuição da pena, estabilizo-a em
02 (dois) anos e 03 (três) meses de reclusão. Considerando a análise de suas circunstâncias judiciais, e diante das diretrizes expostas no art. 33,
§ 2º, alínea "c", e § 3º, do Código Penal, fixo como regime de cumprimento da pena o semiaberto, uma vez que as circunstâncias judiciais não
lhe são favoráveis. Condeno-o, ainda, ao pagamento de 15 (quinze) quinze-multa, que face à situação econômica do sentenciado deverão ser
calculados à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, devidamente corrigido. Deixo de substituir a pena privativa
de liberdade por não estarem presentes os requisitos autorizadores do art. 44 do Código Penal, haja vista que as circunstâncias judiciais não
lhe são favoráveis. Deixo de aplicar a suspensão prevista pelo art. 77, pois não estão presentes seus requisitos. O réu respondeu ao processo
em liberdade e não praticou novas condutas

delitivas após a prática do fato em comento, assim não estão presentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva. Confiro ao réu
o direito de recorrer em liberdade. III) I) Atenta às diretrizes dos artigos 59 e 68 do Código Penal passo à individualização da pena do acusado
RAPHAEL GASPAR VERNEQUE BORGES PASTORE. No que diz respeito à culpabilidade do réu, entendida, nesse momento, como elemento
fundamentador e limitador da pena, ou seja, a reprovação social que o crime e o autor do fato merecem, é normal para o caso, não havendo
maiores peculiaridades que não o já previsto na norma de regência, de sorte que nada se acresce ao repúdio natural à sua conduta. Quanto aos
antecedentes, há outro registro de prática delituosa, inclusive possuindo outra condenação (fl. 227), a qual será valorada na segunda etapa da
dosimetria da pena, não havendo outras condenações não há que se considerar esta circunstância judicial como desfavorável. A conduta social,
compreendida como a interação do agente em seus vários setores de relacionamento, bem como no ambiente no qual está inserido, não foi
demonstrada nos autos, razão pela qual também não pode pesar contra o réu. A personalidade do agente, a meu ver, somente pode ser aferível
mediante uma análise das condições em que o mesmo se formou e vive. Segundo moderna e mais abalizada doutrina penal, com a qual faço coro,
a personalidade só é determinável por critérios técnicos e científicos que escapam ao domínio cognoscível do juiz, de se considerar, portanto,
como vetor favorável. Os motivos do crime, considerados como um plexo de situações psíquicas, que faz alguém agir criminosamente, podendo
representar tanto a causa do delito como a finalidade a ser atingida pelo agente, são típicos ao delito praticado (favorável). As circunstâncias do
delito revestem-se de excepcional gravidade, uma vez que a subtração foi praticada em concurso de pessoas e com o rompimento de obstáculo. A
fim de evitar bis in idem, tendo em vista que tais circunstâncias são também qualificadoras do delito de furto, utilizo apenas uma delas (rompimento
de obstáculo) na terceira fase, enquanto a outra (concurso de pessoas) será valorada negativamente como circunstância judicial desfavorável
nesta etapa, merecendo tal conduta a imposição de uma sanção penal mais severa. As conseqüências do delito, interpretadas como o mal
causado pelo crime, transcende ao resultado típico, são favoráveis, eis que não chegou a deixar seqüelas a sua conduta ilícita. Não houve o
comportamento da vítima a influenciar na conduta perpetrada pelo agente. Assim, por reconhecer a circunstância do crime como desfavorável,
fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão. Na segunda fase de aplicação da pena, compenso a agravante da reincidência
e com a atenuante da confissão, não havendo outras circunstâncias atenuantes ou agravantes, mantenho a pena anteriormente fixada. Não
existem causas de aumento ou de diminuição da pena, assim estabilizo-a em 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão. Considerando a
análise de suas circunstâncias judiciais, e diante das diretrizes expostas no art. 33, § 2º, alínea "c", e §3º, do Código Penal, fixo como regime
de cumprimento da pena inicialmente o fechado, uma vez que as circunstâncias judiciais não lhe são favoráveis, sendo ainda possuidor de
outra condenação anterior. Condeno-o, ainda, ao pagamento de 20 (vinte) dias-multa, que face à situação econômica do sentenciado deverão
ser calculados à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, devidamente corrigido. Deixo de substituir a pena
privativa de liberdade por não estarem presentes os requisitos autorizadores do art. 44 do Código Penal. Deixo de suspender a pena por não
preencher o requisito previsto no art. 77, inciso III, do Código Penal. O réu respondeu ao processo em liberdade e, embora já tenha sido condenado
anteriormente, não praticou novas condutas delitivas após a prática do fato em comento, assim não estão presentes os requisitos autorizadores
da prisão preventiva. Confiro ao réu o direito de recorrer em liberdade. Disposições comuns Para fins do art. 387, inciso IV, do Código de Processo
Penal, deixo de condenar os réus no valor mínimo de reparação civil, à míngua de constatação de danos suportados pela vítima, sem prejuízo de
eventual indenização na esfera cível competente. Expeça-se carta de guia em momento oportuno, remetendo-a ao Juízo das Execuções Penais.
Desnecessária a intimação da vítima, pois não houve manifestação de interesse em saber o resultado do processo. Operando-se o trânsito em
julgado, comunique-se à Justiça Eleitoral (art. 72, § 2º, do Código Eleitoral) para os fins do artigo 15, inciso III, da CRFB/88. Oficie-se ao Instituto
Nacional de Identificação - INI, noticiando a presente condenação. Quanto aos bens apreendidos à fl. 03 ainda não restituídos (itens 3 e 4),
aguarde-se o decurso de prazo de 90 dias, nos termos do art. 123 do Código de Processo Penal, procedendo-se às diligências pertinentes. Custas
pelos réus. Oportunamente, arquive-se o feito com as cautelas de praxe. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF,
sexta-feira, 24/11/2017 às 18h41. Verônica Capocio Juíza de Direito Substituta".

Nº 2017.01.1.036109-4 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  R: LUIZ RODRIGO AGUIAR PAES. Adv(s).: DF049309 - RAFAEL
VASCONCELOS DE OLIVEIRA, DF049309 - Rafael Vasconcelos de Oliveira. SENTENÇA: (...) "Ante o exposto, com base nas provas
apresentadas e diante dos fundamentos acima, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal deduzida na denúncia e CONDENO LUIZ
RODRIGO AGUIAR PAES, portador da cédula de identidade 2157541 SSP/DF, inscrito no CPF sob número 01309847100, nacionalidade
brasileira, CASADO, natural de Brasília/DF, filho de Vanda Lucia Aguiar e de Carlos Jose Vasconcelos Paes, nascido em 31/08/1985 por ter
cometido o crime previsto no art. 304, com a cominação das penas do art. 297, §§ 1º e 2º, ambos do Código Penal. Atento à Constituição Federal,
e, na forma dos artigos 59 e 68 do Código Penal, passo à individualização e dosimetria da pena imposta ao réu, obedecido ao critério trifásico
doutrinariamente recomendado. No tocante à análise das circunstâncias judiciais de que trata o artigo 59 do Código Penal, conclui-se que: a)
a culpabilidade, a meu ver, não é comum à inerente à espécie, porque pretendia tomar posse em cargo público de relevante interesse social;
b) é tecnicamente primário; c) não há nos autos maiores informações desabonadoras sobre a conduta social do acusado; d) não demonstra
personalidade tendenciosa ao crime; e) os motivos do crime confundem-se com os exigidos para a configuração do tipo penal; f) as circunstâncias
do crime são comuns à espécie; g) o crime produziu as consequências comuns do tipo; h) o comportamento da vítima em nada contribuiu para
os fatos. Diante das circunstâncias judiciais acima avaliadas, pouco favoráveis, fixo a pena-base em 2 anos e 4 meses de reclusão. No segundo
estágio de aplicação da pena, não há agravantes ou atenuantes. Permanece em 2 anos e 4 meses de reclusão. Na terceira fase da dosimetria,
há a causa de aumento do §1º do art. 297 do CPC. A pena privativa de liberdade ficará em 2 anos, 8 meses e 20 dias de reclusão. Multa A lei
comina a pena privativa de liberdade cumulada com a PENA DE MULTA para o crime mencionado. Fixo a pena pecuniária em 20 (vinte) dias-
multa, já levando em conta a proporcionalidade com as circunstâncias acima, no valor, cada dia-multa, de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo
vigente à época dos fatos, devidamente corrigido, observado o disposto nos artigos 49, 60 e 68, do Código Penal. O regime de cumprimento
de pena do réu, em virtude de sua própria condição pessoal e do critério objetivo temporal legalmente fixado, será o aberto, conforme disposto
no artigo 33, § 2º, alínea "c", do CP. O réu tem direito à substituição prevista no art. 44 do CP. Substituo a pena privativa de liberdade por duas
restritivas de direito consistentes na prestação de serviços a comunidade ou a entidades públicas e ao pagamento de 3 (três) salários mínimos
a instituição e nos moldes estabelecidos pelo Juízo da Vara de Execuções. Concedo ao réu o direito de recorrer da sentença em liberdade, pois
não estão presentes os requisitos da prisão preventiva (CPP, art.313, caput). Condeno ainda o réu ao pagamento das custas processuais, que
deverão ser calculadas e recolhidas de acordo com a legislação em vigor. Deixo de fixar o valor mínimo para reparação dos danos, conforme
previsto no artigo 387, inciso IV, do CPP, por falta de parâmetros concretos nos autos. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no
rol dos culpados e expeça-se a carta de sentença para o juízo competente, a fim de que possa ter início à execução da pena. Entendo que não
é aplicável a perda do cargo como escriturário, no BRB, porque o uso do documento não se deu em exercício específico do cargo no banco,
embora se prevalecendo em parte dele (art. 92, I, do CP). Além disso, nota-se que se trata de fato, embora grave, isolado na vida do réu. A pena
acima aplicada, aliada à pena trabalhista, será suficiente para a prevenção especial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brasília - DF, sexta-
feira, 01/12/2017 às 18h04. Alex Costa de Oliveira Juiz de Direito Substituto".
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Citação

Citação e Intimação - prazo 15 dias O MM Dr. FERNANDO BRANDINI BARBAGALO, Juiz de Direito, na forma da lei, FAZ SABER a todos
que virem ou tomarem conhecimento do presente edital, que por este Juízo e Cartório se processa a Ação Penal - Procedimento Ordinário nº.
2013.01.1.176268-4 - IP nº 2832013 - Terceira Delegacia de Policia - 3DPDF, em que é autor Ministério Público do Distrito Federal e Territórios,
e ré(u) DEIVID JEDEAN FIRMINO DE AMORIM, brasileira, CPF nº não consta, RG nº 3130326 SSP DF, Profissão: não consta, nascido(a) em
05/02/1993, natural de Boa Vista/RR, filho(a) de não consta e de Mirina Débora Firmino de Amorim, denunciado(a) como incurso(a) no art. 155,
§ 4o, Inc. IV do Codigo Penal; e, não tendo sido possível citá-lo(a) pessoalmente, pelo presente, CITA - O(A), nos termos do art. 361, CPP,
para tomar conhecimento da presente ação penal e OFERECER RESPOSTA À ACUSAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do término
do prazo de 15 (quinze) dias fixado neste edital. Fica o(a) citando(a) ciente de que deverá constituir advogado ou assistência judiciária gratuita,
para defendê-lo(a) e, caso não o faça no prazo assinalado, o Juiz de Direito nomeará defensor para oferecer a resposta escrita. Fica, ainda,
ciente de que o não comparecimento implicará suspensão do processo e do prazo prescricional, podendo o Juiz de Direito determinar a produção
antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, conforme determina o art. 312 do CPP. Para que
chegue ao conhecimento de todos e do(a) referido(a) acusado(a), mandou passar o presente edital, que será afixado no local de costume e
publicado no "Diário Oficial da União". Igualmente, faz saber que este Juízo está situado no(a) Praça Municipal Fórum Milton Sebastião Barbosa,
Bloco B, Ala, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70094900, funcionando de segunda a sexta-feira, das 12h às 19h. Eu, , Flavio Bastos Do Nascimento,
Diretor de Secretaria, subscrevo-o e assino por determinação do MM Juiz de Direito. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 12h59.

Intimação

{EDITAL INTIMAÇÃO SENTENÇA - prazo: 90 dias} DE: WESLEY DIAS DA SILVA, Brasileiro, CPF Nº 063768531-88, CI Nº 3440454-
SSP DF, Filho de Jose Wilson da Silva e Ivone Dias de Souza. FINALIDADE: Intimação de Sentença proferida nos autos da Ação Penal
nº 2015.01.1.130047-2. Sentença às fls. 200/207:" JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia, para CONDENAR os
acusados (...) WESLEY DIAS DA SILVA, como incursos nas penas do crime previsto no artigo 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal. (...)
pena em 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, além de 13 (treze) dias-multa, devendo cada dia-multa ser calculado à razão de 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, devidamente corrigido, em face da hipossuficiência econômica do réu (CP, art. 60).
Fixo o regime inicial SEMI-ABERTO, com fundamento no artigo 33, § 2º, alínea "b", do Código Penal. Inviável a substituição da pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos, pois a condenação é superior a 4 (quatro) anos e o delito foi cometido com o emprego de violência à pessoa
(CP, art. 44). Não é caso de suspensão condicional da pena, visto que a sanção superou dois anos (CP, art. 77). PROVIDÊNCIAS FINAIS: Deixo
de fixar valor de reparação mínimmo, pois não houve pedido neste sentido. (...) deixo de decretar a prisão preventiva (art. 387, § 1º, CPP). Custas
pelos sentenciados condenados. (...) Brasília - DF, terça-feira, 05/09/2017 às 19h45. Fernando Brandini Barbagalo Juiz de Direito"

Intimação

Intimação de Sentença - prazo: 60 dias DE: FELICIO RODRIGUES BOAVENTURA DA MATA, Brasileiro, CPF Nº 816161121-15, CI Nº
2241810-SSPDF, Filho de Jose Rodrigues da Mata e Sebastiana Boaventura da Mata. FINALIDADE: Intimação de Sentença proferida nos autos
da Ação Penal nº 2015.01.1.018689-4. Sentença às fls. 146/150: "(...) julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, para CONDENAR o
acusado FELÍCIO RODRIGUES BOAVENTURA DA MATA, já qualificado nos autos, como incurso no delito do artigo 306, "caput", do Código de
Trânsito Brasileiro (dirigir sob o efeito de álcool). (...) Fixo, (...) a pena definitiva em 6 (seis) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa, valor unitário
mínimo (...) Decreto ainda a suspensão da habilitação para conduzir veículo automotor, pelo período de 2 (dois) meses, nos termos do artigo
293 do CTB. (...) Diante da manifestação do Ministério Público à fl. 135v, EXTINGO A PUNIBILIDADE DO ACUSADO FELÍCIO RODRIGUES
BOAVENTURA DA MATA, com fundamento na PRESCRIÇÃO (Prescrição Retroativa), com espeque no artigo 107, inciso IV, do Código Penal.
(...) Sem custas. Restitua ao acusado o remanescente depositado a título de fiança (fl. 18/20), verificando-se a dedução de fl. 34, com fundamento
no artigo 347 do Código de Processo Penal. (...) Brasília - DF, quarta-feira, 22/06/2016 às 20h10. David Doudement Campos Joaquim Pereira
Juiz de Direito Substituto"

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Fernando Brandini Barbagalo
Diretor de Secretaria: Flavio Bastos do Nascimento
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2014.01.1.061535-0 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: GABRIEL ALEXANDRE TELES VIEIRA. Adv(s).: DF033223 - FILIPE DE AZEVEDO LEVINO. VITIMA: RICARDO CAVALCANTE CALIXTO.
Adv(s).: (.). CERTIDAO - Por determinação do MM. Juiz de Direito, Dr. FERNANDO BRANDINI BARBAGALO, fica designado o dia 08/02/2018,
às 14h45, para INTERROGATÓRIO do(a)(s) acusado(a)(s), conforme despacho/decisão de fl. 210. Expeçam-se as diligências necessárias para
a realização da audiência. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h40..

Nº 2017.01.1.053600-5 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: EDUARDO WENDEL PEREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF040254 - BRUNO DE SOUZA FREITAS. VITIMA: SARA DA SILVA PEREIRA
BARBOSA. Adv(s).: (.). VITIMA: VIACAO PIRACICABANA S.A.. Adv(s).: (.). CERTIDAO - Por determinação do MM. Juiz de Direito, Dr.
FERNANDO BRANDINI BARBAGALO, fica designado o dia 08/02/2018, às 15h, para audiência de DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, para
oitiva de testemunha(s) arrolada(s) na denúncia e na defesa preliminar, bem como para INTERROGATÓRIO do(a)(s) acusado(a)(s), conforme
despacho/decisão de fl. 132. Expeçam-se as diligências necessárias para a realização da audiência. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017
às 16h45..

Nº 2016.01.1.083471-4 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
CARLOS RAFAEL RODRIGUES GONCALVES. Adv(s).: DF040254 - BRUNO DE SOUZA FREITAS. CERTIDAO - Por determinação do MMº.
Juiz de Direito, fica designado o dia 08/02/2018, às 14h30, para audiência de PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO,
conforme despacho/decisão de fl. 111. Expeçam-se as diligências necessárias para a realização da audiência. Brasília - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 16h39..
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8ª Vara Criminal de Brasília

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Osvaldo Tovani
Diretor de Secretaria: Andre Marcos de Oliveira Pires
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2016.01.1.117843-5 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: LEANDRO FERNANDES DE SOUSA. Adv(s).: DF015932 - JOSE ROSSINI CAMPOS DO COUTO CORREA. VITIMA: EDUARDO JORGE
DIAS NERY FERREIRA. Adv(s).: (.). VITIMA: TERESINHA DE FATIMA ATHAYDE FERREIRA. Adv(s).: (.). Notifique-se a Defesa constituída às
fls. 95 para informar se ainda representa o acusado, e, em caso positivo, para apresentar resposta, no prazo legal. Brasília - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 18h02. Osvaldo Tovani,Juiz de Direito..

Citação

EDITAL DE CITAÇÃO/NOTIFICAÇÃO (PRAZO DE 15 DIAS) O Doutor OSVALDO TOVANI, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da
Circunscrição Judiciária de Brasília/DF, na forma da lei, etc, faz saber a todos os que virem este edital ou dele tiverem conhecimento que por
este Juízo se processa a Ação Penal nº 2017.01.1.017153-8, oriunda do Inquérito Policial nº 198/2017, instaurado pela QUINTA DELEGACIA DE
POLICIA - 5ª DP/DF, em que a ré DEISIELLE DOS SANTOS BEZERRA, brasileira, solteira, CI Nº 3158572-SSP/DF, filha de Jose Augusto Alves
Bezerra e Maria Lucia dos Santos Silva, foi denunciada como incursa no art. 155, § 4º, Inc. IV c/c art. 14, Inc. II, do Código Penal. Diante das
tentativas frustradas de citá-la pessoalmente nos endereços constantes dos autos, fica a ré CITADA, por este edital, da ação penal que é movida
em seu desfavor, conforme denúncia já recebida por este Juízo e cuja cópia ser-lhe-á entregue em momento oportuno, bem como NOTIFICADA
a apresentar, na forma dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal, sua RESPOSTA À ACUSAÇÃO, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, a contar do término de dilação do presente edital (15 dias). A DEFESA da acusada deverá ser apresentada por meio de advogado. Para que
chegue ao conhecimento de todos e, notadamente, da acusada, mandou-se passar este edital, que será afixado no local de costume na sede
deste Juízo e publicado no Diário de Justiça Eletrônico. Faz saber, ainda, que a 8ª Vara Criminal de Brasília, tem sede no Fórum Desembargador
Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal, Lote 01, Bl. "b", Ala "c", Sala 523, SIG, Brasília/DF. CEP: 70094-900. Telefone: (61)3103-7537/7546,
Fax: (61)3103-0364, email: 8vcriminal.brasilia@tjDFt.jus.br. Horário de funcionamento: 12h00 às 19h00. Dado e passado nesta cidade de Brasília/
DF, sexta-feira, 04/08/2017 às 15h02, eu, Andre Marcos de Oliveira Pires, Diretor de Secretaria, subscrevo-o por determinação do MM. Juiz de
Direito. Andre Marcos de Oliveira Pires Diretor de Secretaria

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Osvaldo Tovani
Diretor de Secretaria: Andre Marcos de Oliveira Pires
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

SENTENÇA

Nº 2014.01.1.201657-0 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: MARCELO TAUMATURGO AMORIM. Adv(s).: DF034254 - LEONARDO SOARES MOURA. VITIMA: HELEN CAMPOS DE SOUSA. Adv(s).:
(.). "Em face do cumprimento da suspensão condicional do processo, acolho a r. promoção Ministerial e JULGO EXTINTA a PUNIBILIDADE de
Marcelo Taumaturgo Amorim, conforme art. 89, § 5º, da Lei 9.099/95. Restitua-se a fiança. Operada a preclusão, dê-se baixa e ARQUIVEM-SE
os autos. Sem custas. PRI. Brasília - DF, terça-feira, 28/11/2017 às 17h08. Osvaldo Tovani,Juiz de Direito".



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1465

Varas de Execuções Fiscais da Circunscrição Judiciária de Brasília

Vara de Execução Fiscal do DF

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Weiss Webber Araujo Cavalcante
Diretora de Secretaria: Luciana de Paula Lucena da Mota
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISAO

Nº 2014.01.1.136215-5 - Embargos a Execucao Fiscal -  A: E.D.N.C.D.E.E.C.. Adv(s).: DF013398 - VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO. R: F.F.P.D.D.F.. Adv(s).: DF777777 - PROCURADOR DO DF. 1. Cumpra-se o determinado na decisão de fl. 336, expedindo-se
alvará para levantamento, pelo Sr. Perito, de 50% (cinquenta por cento) dos honorários periciais cujo comprovante de depósito judicial encontra-
se à fl. 286. 2. Após, intimem-se as partes para se manifestarem acerca do laudo pericial contábil de fls. 314/334, no prazo de 15 (quinze) dias.
3. Transcorrido o prazo ora concedido às partes, e não havendo pedido de esclarecimentos, libere-se ao perito o saldo remanescente de seus
honorários (50%). 3.1. Havendo pedido de esclarecimentos, o levantamento do saldo remanescente dos honorários periciais deverá ocorrer após
a apresentação de manifestação pelo expert. Int. Brasília - DF, quinta-feira, 28/09/2017 às 17h18. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza
de Direito Substituta.

Nº 2017.01.1.026732-7 - Embargos a Execucao Fiscal -  A: BANCO BRADESCO S.A.. Adv(s).: DF040077 - PRISCILA ZIADA
CAMARGO FERNANDES. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. 1. Inicialmente, determino o apensamento dos
processos supracitados, haja vista a identidade de partes e de pedido. 2. Diante da comprovação, pela parte embargante, da solicitação de
acesso aos autos dos processos administrativos que culminaram na aplicação das multas que ora pretende questionar, determino a intimação da
parte embargada para que junte aos autos os respectivos processos administrativos, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Cumprida a determinação
supra, intime-se a parte embargante para emendar a petição inicial e deduzir adequadamente a causa de pedir e os pedidos dos embargos,
no mesmo prazo. 4. Em seguida, retornem os autos conclusos. Brasília - DF, quarta-feira, 26/04/2017 às 18h14. Paloma Fernandes Rodrigues
Barbosa,Juíza de Direito Substituta.

Nº 2017.01.1.026733-5 - Embargos a Execucao Fiscal -  A: BANCO BRADESCO S.A.. Adv(s).: DF040077 - PRISCILA ZIADA
CAMARGO FERNANDES. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. 1. Inicialmente, determino o apensamento dos
processos supracitados, haja vista a identidade de partes e de pedido. 2. Diante da comprovação, pela parte embargante, da solicitação de
acesso aos autos dos processos administrativos que culminaram na aplicação das multas que ora pretende questionar, determino a intimação da
parte embargada para que junte aos autos os respectivos processos administrativos, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Cumprida a determinação
supra, intime-se a parte embargante para emendar a petição inicial e deduzir adequadamente a causa de pedir e os pedidos dos embargos,
no mesmo prazo. 4. Em seguida, retornem os autos conclusos. Brasília - DF, quarta-feira, 26/04/2017 às 18h14. Paloma Fernandes Rodrigues
Barbosa,Juíza de Direito Substituta.

Nº 2017.01.1.026734-3 - Embargos a Execucao Fiscal -  A: BANCO BRADESCO S.A.. Adv(s).: DF040077 - PRISCILA ZIADA
CAMARGO FERNANDES. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. 1. Inicialmente, determino o apensamento dos
processos supracitados, haja vista a identidade de partes e de pedido. 2. Diante da comprovação, pela parte embargante, da solicitação de
acesso aos autos dos processos administrativos que culminaram na aplicação das multas que ora pretende questionar, determino a intimação da
parte embargada para que junte aos autos os respectivos processos administrativos, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Cumprida a determinação
supra, intime-se a parte embargante para emendar a petição inicial e deduzir adequadamente a causa de pedir e os pedidos dos embargos,
no mesmo prazo. 4. Em seguida, retornem os autos conclusos. Brasília - DF, quarta-feira, 26/04/2017 às 18h13. Paloma Fernandes Rodrigues
Barbosa,Juíza de Direito Substituta.

Nº 2017.01.1.026735-0 - Embargos a Execucao Fiscal -  A: BANCO BRADESCO S.A.. Adv(s).: DF040077 - PRISCILA ZIADA
CAMARGO FERNANDES. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. 1. Inicialmente, determino o apensamento dos
processos supracitados, haja vista a identidade de partes e de pedido. 2. Diante da comprovação, pela parte embargante, da solicitação de
acesso aos autos dos processos administrativos que culminaram na aplicação das multas que ora pretende questionar, determino a intimação da
parte embargada para que junte aos autos os respectivos processos administrativos, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Cumprida a determinação
supra, intime-se a parte embargante para emendar a petição inicial e deduzir adequadamente a causa de pedir e os pedidos dos embargos,
no mesmo prazo. 4. Em seguida, retornem os autos conclusos. Brasília - DF, quarta-feira, 26/04/2017 às 18h14. Paloma Fernandes Rodrigues
Barbosa,Juíza de Direito Substituta.

Nº 2017.01.1.026736-8 - Embargos a Execucao Fiscal -  A: BANCO BRADESCO S.A.. Adv(s).: DF040077 - PRISCILA ZIADA
CAMARGO FERNANDES. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. 1. Inicialmente, determino o apensamento dos
processos supracitados, haja vista a identidade de partes e de pedido. 2. Diante da comprovação, pela parte embargante, da solicitação de
acesso aos autos dos processos administrativos que culminaram na aplicação das multas que ora pretende questionar, determino a intimação da
parte embargada para que junte aos autos os respectivos processos administrativos, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Cumprida a determinação
supra, intime-se a parte embargante para emendar a petição inicial e deduzir adequadamente a causa de pedir e os pedidos dos embargos,
no mesmo prazo. 4. Em seguida, retornem os autos conclusos. Brasília - DF, quarta-feira, 26/04/2017 às 18h14. Paloma Fernandes Rodrigues
Barbosa,Juíza de Direito Substituta.

Nº 2017.01.1.026738-4 - Embargos a Execucao Fiscal -  A: BANCO BRADESCO S.A.. Adv(s).: DF040077 - PRISCILA ZIADA
CAMARGO FERNANDES. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. 1. Inicialmente, determino o apensamento dos
processos supracitados, haja vista a identidade de partes e de pedido. 2. Diante da comprovação, pela parte embargante, da solicitação de
acesso aos autos dos processos administrativos que culminaram na aplicação das multas que ora pretende questionar, determino a intimação da
parte embargada para que junte aos autos os respectivos processos administrativos, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Cumprida a determinação
supra, intime-se a parte embargante para emendar a petição inicial e deduzir adequadamente a causa de pedir e os pedidos dos embargos,
no mesmo prazo. 4. Em seguida, retornem os autos conclusos. Brasília - DF, quarta-feira, 26/04/2017 às 18h14. Paloma Fernandes Rodrigues
Barbosa,Juíza de Direito Substituta.

Nº 2017.01.1.026739-2 - Embargos a Execucao Fiscal -  A: BANCO BRADESCO S.A.. Adv(s).: DF040077 - PRISCILA ZIADA
CAMARGO FERNANDES. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. 1. Inicialmente, determino o apensamento dos
processos supracitados, haja vista a identidade de partes e de pedido. 2. Diante da comprovação, pela parte embargante, da solicitação de
acesso aos autos dos processos administrativos que culminaram na aplicação das multas que ora pretende questionar, determino a intimação da
parte embargada para que junte aos autos os respectivos processos administrativos, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Cumprida a determinação
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supra, intime-se a parte embargante para emendar a petição inicial e deduzir adequadamente a causa de pedir e os pedidos dos embargos,
no mesmo prazo. 4. Em seguida, retornem os autos conclusos. Brasília - DF, quarta-feira, 26/04/2017 às 18h13. Paloma Fernandes Rodrigues
Barbosa,Juíza de Direito Substituta.

Nº 2017.01.1.027221-8 - Embargos a Execucao Fiscal -  A: BANCO BRADESCO S.A.. Adv(s).: DF040077 - PRISCILA ZIADA
CAMARGO FERNANDES. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. 1. Inicialmente, determino o apensamento dos
processos supracitados, haja vista a identidade de partes e de pedido. 2. Determino que o embargante regularize a sua representação processual,
porquanto a procuração pública acostada aos autos exige que o substabelecimento seja firmado por pelo menos dois procuradores, além de ser
realizado para fins determinados. 3. Diante da afirmação da embargante de que teria solicitado o acesso aos autos dos processos administrativos
que culminaram na aplicação das multas que ora pretende questionar, determino a sua intimação para que prove a solicitação e junte aos autos
os respectivos processos administrativos, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Cumprida a determinação supra, intime-se a parte embargante para
emendar a petição inicial e deduzir adequadamente a causa de pedir e os pedidos dos embargos, no mesmo prazo. 4. No mais, aguarde-se a
análise da apólice de seguro garantia apresentado na execução. Em caso de não recebimento, a embargante deverá garantir a execução de
outra maneira, sob pena da rejeição liminar dos embargos. 5. Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos. Brasília - DF,
quinta-feira, 27/04/2017 às 16h18. Livia Lourenço Gonçalves,Juíza de Direito.

Nº 2017.01.1.027226-7 - Embargos a Execucao Fiscal -  A: BANCO BRADESCO S.A.. Adv(s).: DF040077 - PRISCILA ZIADA
CAMARGO FERNANDES. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. 1. Inicialmente, determino o apensamento dos
processos supracitados, haja vista a identidade de partes e de pedido. 2. Determino que o embargante regularize a sua representação processual,
porquanto a procuração pública acostada aos autos exige que o substabelecimento seja firmado por pelo menos dois procuradores, além de ser
realizado para fins determinados. 3. Diante da afirmação da embargante de que teria solicitado o acesso aos autos dos processos administrativos
que culminaram na aplicação das multas que ora pretende questionar, determino a sua intimação para que prove a solicitação e junte aos
autos os respectivos processos administrativos, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Cumprida a determinação supra, intime-se a parte embargante
para emendar a petição inicial e deduzir adequadamente a causa de pedir e os pedidos dos embargos, no mesmo prazo. 4. Cumpridas as
determinações acima, retornem os autos conclusos. Brasília - DF, quinta-feira, 27/04/2017 às 16h28. Livia Lourenço Gonçalves,Juíza de Direito.

CERTIDAO

Nº 10017/93 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: CODIR IND COM REPRESENTACAO LTDA. Adv(s).:
DF016116 - ANSELMO LUCIO MEIRELES DE LIMA AYELLO. Certifico e dou fé que, nesta data, trasladei cópia da sentença, acórdão e trânsito
em julgado dos embargos à execução nº 79723-4/14 para esta execução fiscal. Conforme proferido na sentença destes embargos, fl. 223, fica a
parte executada intimada para esclarecer a informação determinada. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h26..

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Weiss Webber Araujo Cavalcante
Diretora de Secretaria: Luciana de Paula Lucena da Mota
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

1

Nº 2014.01.1.080810-7 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: SEVEN SEVEN CLINICA DE
ESTETICA LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. DECISÃO Tendo restado infrutíferas as buscas pretéritas de patrimônio do(s) devedor(es),
defiro a consulta à última declaração de bens da parte executada à Receita Federal por meio do sistema INFOJUD. Aguarde-se o resultado da
pesquisa. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h01. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta .

2

Nº 2014.01.1.092150-7 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: ALUIZIO BATISTA VIEIRA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. DECISÃO Tendo restado infrutíferas as buscas pretéritas de patrimônio do(s) devedor(es), defiro a consulta à
última declaração de bens da parte executada à Receita Federal por meio do sistema INFOJUD. Aguarde-se o resultado da pesquisa. Brasília -
DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h01. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta .

3

Nº 2014.01.1.035460-3 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: SONIA DAS GRAGAS LIMA
DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. DECISÃO Tendo restado infrutíferas as buscas pretéritas de patrimônio do(s) devedor(es), defiro
a consulta à última declaração de bens da parte executada à Receita Federal por meio do sistema INFOJUD. Aguarde-se o resultado da pesquisa.
Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h01. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta .

4

Nº 2014.01.1.057465-2 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: HIDROTEL HIDROMETRIA
E TELEMETRIA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALEXANDRE DE BRITO GONCALVES. Adv(s).: (.). R: MARCOS ASSIS RIOS DA
SILVA. Adv(s).: (.). DECISÃO Tendo restado infrutíferas as buscas pretéritas de patrimônio do(s) devedor(es), defiro a consulta à última declaração
de bens da parte executada à Receita Federal por meio do sistema INFOJUD. Aguarde-se o resultado da pesquisa. Brasília - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 17h01. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta .

DESPACHO

Nº 1998.01.1.049295-2 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ENCOL SA ENGENHARIA COMERCIO
E INDUSTRIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PEDRO PAULO DE SOUZA. Adv(s).: (.). R: MARCOS ANTONIO BORELA. Adv(s).:
(.), 3 - 19980110492952, 4 - 19980110492952, 5 - 19980110492952, 6 - 19980110492952, 7 - 19980110492952, 8 - 19980110492952, -
19980110492952. Trata-se de embargos de declaração opostos em face de deliberação deste Juízo. Destarte, à luz dos efeitos infringentes
requeridos e nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC, dê-se vista ao embargado para as manifestações que entender pertinentes. Prazo: 05 dias.
Vencido o prazo, venham conclusos os autos. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h52. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza
de Direito Substituta REMESSA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ /
______ / ______ Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula: _________ _________ ____ .
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Nº 2009.01.1.113492-5 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF013032 - Ursula Ribeiro de Figueiredo Teixeira. R: MARIA DE LOURDES
NUNES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ao Distrito Federal, para cumprir, adequadamente, a decisão de fl. 115/115-vº, promovendo o abatimento
das parcelas pagas, para cálculo do saldo devido até a data do bloqueio, e traga planilha atualizada, a fim de subsidiar a apuração dos valores a
serem levantados em favor das partes. Após, retornem conclusos para a extinção. Int. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h58. Paloma
Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta REMESSA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal.
RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______ Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula: _________ _________ ____ .

Nº 2009.01.1.126551-0 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF013032 - Ursula Ribeiro de Figueiredo Teixeira. R: GENATO FERREIRA
VASCO. Proc(s).: MARCELO LAVOCAT GALVAO. Por solicitação da Procuradoria-Geral do Distrito Federal este Juízo vem promovendo a
separação de processos, ante o contido na Lei Complementar do DF nº 904/2015, obedecendo aos seguintes requisitos: - cujo débito consolidado
seja igual ou inferior a R$ 15.000,00 na hipótese de crédito tributário referente ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de comunicação - ICMS ou; - cujo débito consolidado seja igual ou inferior
a R$ 5.000,00, para todos os demais créditos tributários ou não tributários. - processos que se enquadrem em um dos itens anteriores e não
possuam bens constritos na execução fiscal. Observo que no presente feito os requisitos indicados estão satisfeitos. Destarte, o procedimento
que vem sendo adotado, em atenção à solicitação do exeqüente, é a separação do feito e o encaminhamento ao Fórum Mirabete para o devido
acondicionamento e futura vista à Procuradoria do DF. Ante o exposto, encaminhem-se os autos ao Fórum Mirabete para a adoção das medidas
supradescritas. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h23. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2010.01.1.037971-4 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF013032 - Ursula Ribeiro de Figueiredo Teixeira. R: SUPERMERCADO
GERLANDES LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TANIA GERLANDES PIRES DE SOUSA. Adv(s).: (.). R: ZULMIRA FRANCISCA
DOURADO. Adv(s).: (.). Preliminarmente, dê-se vista ao DISTRITO FEDERAL para manifestação acerca da cota da Defensoria Pública lançada
à fl. 74-v. Após, retornem os autos conclusos. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h44. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza
de Direito Substituta REMESSA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ /
______ / ______ Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula: _________ _________ ____ .

Nº 2013.01.1.177586-0 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: ADRIANA MOREIRA TOSTES
RIBEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Por solicitação da Procuradoria-Geral do Distrito Federal este Juízo vem promovendo a separação
de processos, ante o contido na Lei Complementar do DF nº 904/2015, obedecendo aos seguintes requisitos: - cujo débito consolidado seja
igual ou inferior a R$ 15.000,00 na hipótese de crédito tributário referente ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de comunicação - ICMS ou; - cujo débito consolidado seja igual ou inferior
a R$ 5.000,00, para todos os demais créditos tributários ou não tributários. - processos que se enquadrem em um dos itens anteriores e não
possuam bens constritos na execução fiscal. Observo que no presente feito os requisitos indicados estão satisfeitos. Destarte, o procedimento
que vem sendo adotado, em atenção à solicitação do exeqüente, é a separação do feito e o encaminhamento ao Fórum Mirabete para o devido
acondicionamento e futura vista à Procuradoria do DF. Ante o exposto, encaminhem-se os autos ao Fórum Mirabete para a adoção das medidas
supradescritas. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h23. Weiss Webber Araujo Cavalcante,Juiz de Direito .

Nº 2017.01.1.052943-9 - Embargos de Terceiro -  A: AIRA QUEREN RODRIGUES DA CUNHA. Adv(s).: DF012155 - Elda Gomes de
Araujo. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Retornem os autos conclusos, com urgência, juntamente com o processo
n. 160163-7/2009. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h21. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2011.01.1.107849-4 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF027463 - Eduardo Muniz Machado Cavalcanti. R: MARIA DE LOURDES
NUNES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ao Distrito Federal, para cumprir, adequadamente, a decisão de fl. 115/115-vº, promovendo o abatimento
das parcelas pagas, para cálculo do saldo devido até a data do bloqueio, e traga planilha atualizada, a fim de subsidiar a apuração dos valores a
serem levantados em favor das partes. Após, retornem conclusos para a extinção. Int. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h58. Paloma
Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta REMESSA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal.
RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______ Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula: _________ _________ ____ .

Nº 2009.01.1.113491-7 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF013032 - Ursula Ribeiro de Figueiredo Teixeira. R: MARIA DE LOURDES
NUNES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ao Distrito Federal, para cumprir, adequadamente, a decisão de fl. 115/115-vº, promovendo o abatimento
das parcelas pagas, para cálculo do saldo devido até a data do bloqueio, e traga planilha atualizada, a fim de subsidiar a apuração dos valores a
serem levantados em favor das partes. Após, retornem conclusos para a extinção. Int. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h58. Paloma
Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta REMESSA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal.
RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______ Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula: _________ _________ ____ .

Nº 2001.01.1.117988-5 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF013070 - Luis Eduardo Correia Serra. R: MARIA DE LOURDES NUNES.
Adv(s).: DF029046 - Alessandra Nunes da Costa, 3 - 20010111179885, 4 - 20010111179885, 5 - 20010111179885, - 20010111179885. Ao Distrito
Federal, para cumprir, adequadamente, a decisão de fl. 115/115-vº, promovendo o abatimento das parcelas pagas, para cálculo do saldo devido
até a data do bloqueio, e traga planilha atualizada, a fim de subsidiar a apuração dos valores a serem levantados em favor das partes. Após,
retornem conclusos para a extinção. Int. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h58. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito
Substituta REMESSA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ /
______ Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula: _________ _________ ____ .

SENTENÇA

Nº 2009.01.1.125357-9 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF013032 - Ursula Ribeiro de Figueiredo Teixeira. R: MARIA JOSELITA DA
SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do cancelamento da(s) CDA(s) objeto da execução fiscal em apreço, EXTINGO O PROCESSO,
com fulcro no artigo 26, da Lei n. 6.830/80. Sem custas e honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se Alvará de
levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília -
DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h32. ,Juiz Pedro Oliveira de Vasconcelos,Juiz de Direito Substituto VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r.
sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

CERTIDÃO

Nº 2001.01.1.032300-4 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE PEREIRA FILHO. Proc(s).: MARCIO
WANDERLEY DE AZEVEDO. Certifico que a consulta à base de dados da Receita Federal para a busca de patrimônio do devedor não alcançou
êxito. Certifico, ainda, que juntei aos autos o resultado da pesquisa realizada. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h49. Nayara Martins
Rocha Magalhães Técnico Judiciário DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifico que a busca de informações patrimoniais do executado realizada por
intermédio do sistema INFOJUD foi infrutífera. Tal medida extrema é a derradeira dentre as que se encontram à disposição do Poder Judiciário
para cooperar na satisfação do crédito tributário, e, sendo negativa, resta evidenciada a não localização de bens por parte do devedor. Isso
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posto, com fundamento no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80, suspendo a execução pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo supra, sem
que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos. Fica advertido o exequente de que, após o decurso do
prazo de suspensão do feito, correrá o prazo prescricional previsto no art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80. Transcorrido o aludido prazo prescricional,
venham os autos conclusos para extinção. Intime-se a Fazenda Pública. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h49. Paloma Fernandes
Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta CARGA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 17h49. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta REMESSA Nesta data, faço vista destes autos
à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______ Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula:
_________ _________ ____ Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h49. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta
REMESSA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______
Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula: _________ _________ ____ .

Nº 2002.01.1.079634-3 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF013404 - Marcio Wanderley de Azevedo. R: JOSE PEREIRA FILHO.
Proc(s).: , - 20020110796343. Certifico que a consulta à base de dados da Receita Federal para a busca de patrimônio do devedor não alcançou
êxito. Certifico, ainda, que juntei aos autos o resultado da pesquisa realizada. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h49. Nayara Martins
Rocha Magalhães Técnico Judiciário DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifico que a busca de informações patrimoniais do executado realizada por
intermédio do sistema INFOJUD foi infrutífera. Tal medida extrema é a derradeira dentre as que se encontram à disposição do Poder Judiciário
para cooperar na satisfação do crédito tributário, e, sendo negativa, resta evidenciada a não localização de bens por parte do devedor. Isso
posto, com fundamento no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80, suspendo a execução pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo supra, sem
que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos. Fica advertido o exequente de que, após o decurso do
prazo de suspensão do feito, correrá o prazo prescricional previsto no art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80. Transcorrido o aludido prazo prescricional,
venham os autos conclusos para extinção. Intime-se a Fazenda Pública. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h49. Paloma Fernandes
Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta CARGA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 17h49. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta REMESSA Nesta data, faço vista destes autos
à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______ Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula:
_________ _________ ____ Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h49. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta
REMESSA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______
Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula: _________ _________ ____ .

Nº 2008.01.1.177902-2 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF015234 - Mario Hermes Trigo de Loureiro Filho. R: TCA-MUNDIAL
COMERCIO E SERVICOS LTDA_ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EVANIZE RIBEIRO SOARES PRADO. Adv(s).: (.). Certifico que a
consulta à base de dados da Receita Federal para a busca de patrimônio do devedor não alcançou êxito. Certifico, ainda, que juntei aos autos
o resultado da pesquisa realizada. Fernanda Gomes Técnico Judiciário DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifico que a busca de informações
patrimoniais do executado realizada por intermédio do sistema INFOJUD foi infrutífera. Tal medida extrema é a derradeira dentre as que se
encontram à disposição do Poder Judiciário para cooperar na satisfação do crédito tributário, e, sendo negativa, resta evidenciada a não
localização de bens por parte do devedor. Isso posto, com fundamento no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80, suspendo a execução pelo prazo de
90 (noventa) dias. Decorrido o prazo supra, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos. Fica
advertido o exequente de que, após o decurso do prazo de suspensão do feito, correrá o prazo prescricional previsto no art. 40, §4º, da Lei
nº 6.830/80. Transcorrido o aludido prazo prescricional, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se a Fazenda Pública. Brasília - DF,
segunda-feira, 11/12/2017 às 13h17. Weiss Webber Araujo Cavalcante,Juiz de Direito CARGA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria
do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______ Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula: _________
_________ _____ .

Nº 2009.01.1.021470-8 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF015234 - Mario Hermes Trigo de Loureiro Filho. R: TCA-MUNDIAL
COMERCIO E SERVICOS LTDA_ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EVANIZE RIBEIRO SOARES PRADO. Adv(s).: (.). Certifico que a
consulta à base de dados da Receita Federal para a busca de patrimônio do devedor não alcançou êxito. Certifico, ainda, que juntei aos autos
o resultado da pesquisa realizada. Fernanda Gomes Técnico Judiciário DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifico que a busca de informações
patrimoniais do executado realizada por intermédio do sistema INFOJUD foi infrutífera. Tal medida extrema é a derradeira dentre as que se
encontram à disposição do Poder Judiciário para cooperar na satisfação do crédito tributário, e, sendo negativa, resta evidenciada a não
localização de bens por parte do devedor. Isso posto, com fundamento no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80, suspendo a execução pelo prazo de
90 (noventa) dias. Decorrido o prazo supra, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos. Fica
advertido o exequente de que, após o decurso do prazo de suspensão do feito, correrá o prazo prescricional previsto no art. 40, §4º, da Lei
nº 6.830/80. Transcorrido o aludido prazo prescricional, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se a Fazenda Pública. Brasília - DF,
segunda-feira, 11/12/2017 às 13h17. Weiss Webber Araujo Cavalcante,Juiz de Direito CARGA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria
do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______ Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula: _________
_________ _____ .

Nº 2010.01.1.105898-4 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF015286 - Karla Aparecida de Souza Motta. R: COMERCIAL DE
ALIMENTOS DENAMIR LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que a consulta à base de dados da Receita Federal para a busca de
patrimônio do devedor não alcançou êxito. Certifico, ainda, que juntei aos autos o resultado da pesquisa realizada. Fernanda Gomes Técnico
Judiciário DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifico que a busca de informações patrimoniais do executado realizada por intermédio do sistema
INFOJUD foi infrutífera. Tal medida extrema é a derradeira dentre as que se encontram à disposição do Poder Judiciário para cooperar na
satisfação do crédito tributário, e, sendo negativa, resta evidenciada a não localização de bens por parte do devedor. Isso posto, com fundamento
no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80, suspendo a execução pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo supra, sem que seja localizado o
devedor ou encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos. Fica advertido o exequente de que, após o decurso do prazo de suspensão
do feito, correrá o prazo prescricional previsto no art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80. Transcorrido o aludido prazo prescricional, venham os autos
conclusos para extinção. Intime-se a Fazenda Pública. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h04. Weiss Webber Araujo Cavalcante,Juiz
de Direito CARGA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______
Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula: _________ _________ _____ .

Nº 2011.01.1.116203-3 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF027463 - Eduardo Muniz Machado Cavalcanti. R: JOSE PEREIRA
FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que a consulta à base de dados da Receita Federal para a busca de patrimônio do devedor não
alcançou êxito. Certifico, ainda, que juntei aos autos o resultado da pesquisa realizada. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h49. Nayara
Martins Rocha Magalhães Técnico Judiciário DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifico que a busca de informações patrimoniais do executado
realizada por intermédio do sistema INFOJUD foi infrutífera. Tal medida extrema é a derradeira dentre as que se encontram à disposição do
Poder Judiciário para cooperar na satisfação do crédito tributário, e, sendo negativa, resta evidenciada a não localização de bens por parte do
devedor. Isso posto, com fundamento no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80, suspendo a execução pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo
supra, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos. Fica advertido o exequente de que, após o
decurso do prazo de suspensão do feito, correrá o prazo prescricional previsto no art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80. Transcorrido o aludido prazo
prescricional, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se a Fazenda Pública. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h49. Paloma
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Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta CARGA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. Brasília
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h49. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta REMESSA Nesta data, faço vista
destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______ Recebedor: _________ _________ ___
Matrícula: _________ _________ ____ Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h49. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito
Substituta REMESSA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ /
______ Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula: _________ _________ ____ .

Nº 2011.01.1.164632-7 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF027463 - Eduardo Muniz Machado Cavalcanti. R: NT SERVICES
TECNOLOGIA LTDA. Adv(s).: DF012936 - Nelson de Menezes Pereira. R: JOSE MANUEL DE MAGALHAES ALVARES SANCHES. Adv(s).:
DF012917 - Jose Antonio Fischer Dias. R: ALFREDO JOSE PEREIRA DE LUCENA. Adv(s).: (.). Certifico o retorno dos autos que se encontravam
em julgamento perante a Instância Superior, bem como que transladei cópias da sentença, do acórdão e da certidão de trânsito em julgado
oriundas do processo de embargos para os autos da execução fiscal. Ficam as partes intimadas sobre o retorno dos autos, ressaltando à parte
exequente o exposto na Portaria Conjunta TJDFT n. 85/2016 que determina que "nas unidades jurisdicionais em que foi instalado o Sistema
Processo Judicial Eletrônico - PJe, a fase de cumprimento de sentença proferida no processo em meio físico deverá ser iniciada exclusivamente no
PJe" (art. 1º). Nesse sentido, caso haja interesse em promover o cumprimento de sentença, a parte exequente deverá apresentar referido pedido
por meio do Processo Judicial Eletrônico, observando-se os requisitos previstos no artigo 2º da aludida Portaria Conjunta n. 85/2016. O prazo de
manifestação da parte exequente é de 10 (dez) dias, findo o qual, sem a manifestação presumir-se-á o seu desinteresse pelo cumprimento de
sentença, o que determinará o arquivamento imediato dos autos dos embargos. Ademais, passada a fase de cumprimento de sentença, ao Distrito
Federal para trazer a planilha atualizada do débito, como determinado às fls. 369/369-v. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h32. .

Nº 2013.01.1.034293-7 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: MURALHA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ALIMENTICIO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que a consulta à base de dados da Receita Federal para a busca de
patrimônio do devedor não alcançou êxito. Certifico, ainda, que juntei aos autos o resultado da pesquisa realizada. Brasília - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 16h47. Samuel Lucas Chagas Técnico Judiciário - t320274 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifico que a busca de informações
patrimoniais do executado realizada por intermédio do sistema INFOJUD foi infrutífera. Tal medida extrema é a derradeira dentre as que se
encontram à disposição do Poder Judiciário para cooperar na satisfação do crédito tributário, e, sendo negativa, resta evidenciada a não
localização de bens por parte do devedor. Isso posto, com fundamento no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80, suspendo a execução pelo prazo
de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo supra, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos.
Fica advertido o exequente de que, após o decurso do prazo de suspensão do feito, correrá o prazo prescricional previsto no art. 40, §4º, da
Lei nº 6.830/80. Transcorrido o aludido prazo prescricional, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se a Fazenda Pública. Brasília
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h47. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta CARGA Nesta data, faço vista
destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______ Recebedor: _________ _________
___ Matrícula: _________ _________ _____ .

Nº 2013.01.1.069287-5 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: COMERCIAL DE ALIMENTOS
DENAMIR LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que a consulta à base de dados da Receita Federal para a busca de patrimônio
do devedor não alcançou êxito. Certifico, ainda, que juntei aos autos o resultado da pesquisa realizada. Fernanda Gomes Técnico Judiciário
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifico que a busca de informações patrimoniais do executado realizada por intermédio do sistema INFOJUD foi
infrutífera. Tal medida extrema é a derradeira dentre as que se encontram à disposição do Poder Judiciário para cooperar na satisfação do crédito
tributário, e, sendo negativa, resta evidenciada a não localização de bens por parte do devedor. Isso posto, com fundamento no art. 40, §2º, da Lei
nº 6.830/80, suspendo a execução pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo supra, sem que seja localizado o devedor ou encontrados
bens penhoráveis, arquivem-se os autos. Fica advertido o exequente de que, após o decurso do prazo de suspensão do feito, correrá o prazo
prescricional previsto no art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80. Transcorrido o aludido prazo prescricional, venham os autos conclusos para extinção.
Intime-se a Fazenda Pública. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h04. Weiss Webber Araujo Cavalcante,Juiz de Direito CARGA Nesta
data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______ Recebedor: _________
_________ ___ Matrícula: _________ _________ _____ .

Nº 2013.01.1.150198-3 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: MURALHA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ALIMENTICIO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que a consulta à base de dados da Receita Federal para a busca de
patrimônio do devedor não alcançou êxito. Certifico, ainda, que juntei aos autos o resultado da pesquisa realizada. Brasília - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 16h47. Samuel Lucas Chagas Técnico Judiciário - t320274 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifico que a busca de informações
patrimoniais do executado realizada por intermédio do sistema INFOJUD foi infrutífera. Tal medida extrema é a derradeira dentre as que se
encontram à disposição do Poder Judiciário para cooperar na satisfação do crédito tributário, e, sendo negativa, resta evidenciada a não
localização de bens por parte do devedor. Isso posto, com fundamento no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80, suspendo a execução pelo prazo
de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo supra, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos.
Fica advertido o exequente de que, após o decurso do prazo de suspensão do feito, correrá o prazo prescricional previsto no art. 40, §4º, da
Lei nº 6.830/80. Transcorrido o aludido prazo prescricional, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se a Fazenda Pública. Brasília
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h47. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta CARGA Nesta data, faço vista
destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______ Recebedor: _________ _________
___ Matrícula: _________ _________ _____ .

Nº 2014.01.1.018740-7 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: MURALHA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ALIMENTICIO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que a consulta à base de dados da Receita Federal para a busca de
patrimônio do devedor não alcançou êxito. Certifico, ainda, que juntei aos autos o resultado da pesquisa realizada. Brasília - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 16h47. Samuel Lucas Chagas Técnico Judiciário - t320274 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifico que a busca de informações
patrimoniais do executado realizada por intermédio do sistema INFOJUD foi infrutífera. Tal medida extrema é a derradeira dentre as que se
encontram à disposição do Poder Judiciário para cooperar na satisfação do crédito tributário, e, sendo negativa, resta evidenciada a não
localização de bens por parte do devedor. Isso posto, com fundamento no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80, suspendo a execução pelo prazo
de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo supra, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos.
Fica advertido o exequente de que, após o decurso do prazo de suspensão do feito, correrá o prazo prescricional previsto no art. 40, §4º, da
Lei nº 6.830/80. Transcorrido o aludido prazo prescricional, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se a Fazenda Pública. Brasília
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h47. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta CARGA Nesta data, faço vista
destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______ Recebedor: _________ _________
___ Matrícula: _________ _________ _____ .

Nº 2014.01.1.086157-7 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: EMPRESA DE TRANSPORTE
PENHA PRINCESA LTDA. Adv(s).: SP138071 - Iagui Antonio Bernardes Bastos. Certifico que a consulta à base de dados da Receita Federal para
a busca de patrimônio do devedor não alcançou êxito. Certifico, ainda, que juntei aos autos o resultado da pesquisa realizada. Fernanda Gomes
Técnico Judiciário DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifico que a busca de informações patrimoniais do executado realizada por intermédio do
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sistema INFOJUD foi infrutífera. Tal medida extrema é a derradeira dentre as que se encontram à disposição do Poder Judiciário para cooperar na
satisfação do crédito tributário, e, sendo negativa, resta evidenciada a não localização de bens por parte do devedor. Isso posto, com fundamento
no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80, suspendo a execução pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo supra, sem que seja localizado o
devedor ou encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos. Fica advertido o exequente de que, após o decurso do prazo de suspensão
do feito, correrá o prazo prescricional previsto no art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80. Transcorrido o aludido prazo prescricional, venham os autos
conclusos para extinção. Intime-se a Fazenda Pública. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h14. ,Juiz Pedro Oliveira de Vasconcelos,Juiz
de Direito Substituto CARGA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ /
______ / ______ Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula: _________ _________ _____ .

Nº 2015.01.1.089852-3 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF024980 - Luciana Marques Vieira da Silva Oliveira. R: RCX COMERCIO
VAREJISTA E ATACADISTA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que a consulta à base de dados da Receita Federal para a busca
de patrimônio do devedor não alcançou êxito. Certifico, ainda, que juntei aos autos o resultado da pesquisa realizada. Fernanda Gomes Técnico
Judiciário DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifico que a busca de informações patrimoniais do executado realizada por intermédio do sistema
INFOJUD foi infrutífera. Tal medida extrema é a derradeira dentre as que se encontram à disposição do Poder Judiciário para cooperar na
satisfação do crédito tributário, e, sendo negativa, resta evidenciada a não localização de bens por parte do devedor. Isso posto, com fundamento
no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80, suspendo a execução pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo supra, sem que seja localizado o
devedor ou encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos. Fica advertido o exequente de que, após o decurso do prazo de suspensão
do feito, correrá o prazo prescricional previsto no art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80. Transcorrido o aludido prazo prescricional, venham os autos
conclusos para extinção. Intime-se a Fazenda Pública. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h19. Weiss Webber Araujo Cavalcante,Juiz
de Direito CARGA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______
Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula: _________ _________ _____ .

Nº 2002.01.1.113334-9 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF002397 - Maria Valesca Barreto Vianna Rocha. R: COMERCIAL DE
ALIMENTOS DENAMIR LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LINDEMBERG GOMES DA SILVA. Adv(s).: (.). R: ROLEMBERG GOMES
DA SILVA. Adv(s).: (.), 3 - 20020111133349, - 20020111133349. Certifico que a consulta à base de dados da Receita Federal para a busca de
patrimônio do devedor não alcançou êxito. Certifico, ainda, que juntei aos autos o resultado da pesquisa realizada. Fernanda Gomes Técnico
Judiciário DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifico que a busca de informações patrimoniais do executado realizada por intermédio do sistema
INFOJUD foi infrutífera. Tal medida extrema é a derradeira dentre as que se encontram à disposição do Poder Judiciário para cooperar na
satisfação do crédito tributário, e, sendo negativa, resta evidenciada a não localização de bens por parte do devedor. Isso posto, com fundamento
no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80, suspendo a execução pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo supra, sem que seja localizado o
devedor ou encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos. Fica advertido o exequente de que, após o decurso do prazo de suspensão
do feito, correrá o prazo prescricional previsto no art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80. Transcorrido o aludido prazo prescricional, venham os autos
conclusos para extinção. Intime-se a Fazenda Pública. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h04. Weiss Webber Araujo Cavalcante,Juiz
de Direito CARGA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______
Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula: _________ _________ _____ .

Nº 2008.01.1.179114-8 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF015234 - Mario Hermes Trigo de Loureiro Filho. R: COMERCIAL DE
ALIMENTOS DENAMIR LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que a consulta à base de dados da Receita Federal para a busca de
patrimônio do devedor não alcançou êxito. Certifico, ainda, que juntei aos autos o resultado da pesquisa realizada. Fernanda Gomes Técnico
Judiciário DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifico que a busca de informações patrimoniais do executado realizada por intermédio do sistema
INFOJUD foi infrutífera. Tal medida extrema é a derradeira dentre as que se encontram à disposição do Poder Judiciário para cooperar na
satisfação do crédito tributário, e, sendo negativa, resta evidenciada a não localização de bens por parte do devedor. Isso posto, com fundamento
no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80, suspendo a execução pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo supra, sem que seja localizado o
devedor ou encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos. Fica advertido o exequente de que, após o decurso do prazo de suspensão
do feito, correrá o prazo prescricional previsto no art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80. Transcorrido o aludido prazo prescricional, venham os autos
conclusos para extinção. Intime-se a Fazenda Pública. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h04. Weiss Webber Araujo Cavalcante,Juiz
de Direito CARGA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______
Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula: _________ _________ _____ .

Nº 2010.01.1.053292-3 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF013032 - Ursula Ribeiro de Figueiredo Teixeira. R: ALO BRASILIA
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARY LANE SILVA NEVES RODRIGUES. Adv(s).: (.). R: JOSE CARLOS
RODRIGUES. Adv(s).: (.), - 20100110532923. Certifico que a consulta à base de dados da Receita Federal para a busca de patrimônio do devedor
não alcançou êxito. Certifico, ainda, que juntei aos autos o resultado da pesquisa realizada. Fernanda Gomes Técnico Judiciário DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Verifico que a busca de informações patrimoniais dos executados realizada por intermédio do sistema INFOJUD foi infrutífera.
Tal medida extrema é a derradeira dentre as que se encontram à disposição do Poder Judiciário para cooperar na satisfação do crédito tributário,
e, sendo negativa, resta evidenciada a não localização de bens por parte dos devedores. Isso posto, com fundamento no art. 40, §2º, da Lei nº
6.830/80, suspendo a execução pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo supra, sem que seja localizado o devedor ou encontrados
bens penhoráveis, arquivem-se os autos. Fica advertido o exequente de que, após o decurso do prazo de suspensão do feito, correrá o prazo
prescricional previsto no art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80. Transcorrido o aludido prazo prescricional, venham os autos conclusos para extinção.
Intime-se a Fazenda Pública. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h21. Weiss Webber Araujo Cavalcante,Juiz de Direito CARGA Nesta
data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______ Recebedor: _________
_________ ___ Matrícula: _________ _________ _____ .

Nº 2013.01.1.011920-7 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: VERTICAL CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que a consulta à base de dados da Receita Federal para a busca de patrimônio
do devedor não alcançou êxito. Certifico, ainda, que juntei aos autos o resultado da pesquisa realizada. Fernanda Gomes Técnico Judiciário
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifico que a busca de informações patrimoniais do executado realizada por intermédio do sistema INFOJUD
foi infrutífera. Tal medida extrema é a derradeira dentre as que se encontram à disposição do Poder Judiciário para cooperar na satisfação do
crédito tributário, e, sendo negativa, resta evidenciada a não localização de bens por parte do devedor. Isso posto, com fundamento no art. 40,
§2º, da Lei nº 6.830/80, suspendo a execução pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo supra, sem que seja localizado o devedor
ou encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos. Fica advertido o exequente de que, após o decurso do prazo de suspensão do feito,
correrá o prazo prescricional previsto no art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80. Transcorrido o aludido prazo prescricional, venham os autos conclusos
para extinção. Intime-se a Fazenda Pública. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h18. ,Juiz Pedro Oliveira de Vasconcelos,Juiz de Direito
Substituto CARGA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______
Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula: _________ _________ _____ .

Nº 2008.01.1.059755-4 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF007988 - Jaqueline Brito de Barros. R: JOSE PEREIRA FILHO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Certifico que a consulta à base de dados da Receita Federal para a busca de patrimônio do devedor não alcançou
êxito. Certifico, ainda, que juntei aos autos o resultado da pesquisa realizada. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h49. Nayara Martins
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Rocha Magalhães Técnico Judiciário DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifico que a busca de informações patrimoniais do executado realizada por
intermédio do sistema INFOJUD foi infrutífera. Tal medida extrema é a derradeira dentre as que se encontram à disposição do Poder Judiciário
para cooperar na satisfação do crédito tributário, e, sendo negativa, resta evidenciada a não localização de bens por parte do devedor. Isso
posto, com fundamento no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80, suspendo a execução pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo supra, sem
que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos. Fica advertido o exequente de que, após o decurso do
prazo de suspensão do feito, correrá o prazo prescricional previsto no art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80. Transcorrido o aludido prazo prescricional,
venham os autos conclusos para extinção. Intime-se a Fazenda Pública. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h49. Paloma Fernandes
Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta CARGA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. Brasília - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 17h49. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta REMESSA Nesta data, faço vista destes autos
à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______ Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula:
_________ _________ ____ Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h49. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta
REMESSA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______
Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula: _________ _________ ____ .

Nº 2011.01.1.182150-2 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF027463 - Eduardo Muniz Machado Cavalcanti. R: MURALHA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ AVERLANDO DE CASTRO. Adv(s).: (.). R: LUIS
FERNANDO DE CASTRO. Adv(s).: (.). Certifico que a consulta à base de dados da Receita Federal para a busca de patrimônio do devedor
não alcançou êxito. Certifico, ainda, que juntei aos autos o resultado da pesquisa realizada. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h47.
Samuel Lucas Chagas Técnico Judiciário - t320274 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifico que a busca de informações patrimoniais do executado
realizada por intermédio do sistema INFOJUD foi infrutífera. Tal medida extrema é a derradeira dentre as que se encontram à disposição do
Poder Judiciário para cooperar na satisfação do crédito tributário, e, sendo negativa, resta evidenciada a não localização de bens por parte do
devedor. Isso posto, com fundamento no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80, suspendo a execução pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o
prazo supra, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos. Fica advertido o exequente de que,
após o decurso do prazo de suspensão do feito, correrá o prazo prescricional previsto no art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80. Transcorrido o aludido
prazo prescricional, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se a Fazenda Pública. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h47.
Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta CARGA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal.
RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______ Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula: _________ _________ _____ .

Nº 2012.01.1.100537-3 - Embargos do Devedor -  A: NT SERVICES TECNOLOGIA LTDA. Adv(s).: (.). R: FPDF FAZENDA PUBLICA DO
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF777777 - Procurador do DF, Nao Consta Advogado. A: JOSE MANOEL DE MAGALHAES ALVARES SANCHES.
Adv(s).: (.). Certifico o retorno dos autos que se encontravam em julgamento perante a Instância Superior, bem como que transladei cópias
da sentença, do acórdão e da certidão de trânsito em julgado oriundas do processo de embargos para os autos da execução fiscal. Ficam as
partes intimadas sobre o retorno dos autos, ressaltando à parte exequente o exposto na Portaria Conjunta TJDFT n. 85/2016 que determina que
"nas unidades jurisdicionais em que foi instalado o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, a fase de cumprimento de sentença proferida no
processo em meio físico deverá ser iniciada exclusivamente no PJe" (art. 1º). Nesse sentido, caso haja interesse em promover o cumprimento de
sentença, a parte exequente deverá apresentar referido pedido por meio do Processo Judicial Eletrônico, observando-se os requisitos previstos no
artigo 2º da aludida Portaria Conjunta n. 85/2016. O prazo de manifestação da parte exequente é de 10 (dez) dias, findo o qual, sem a manifestação
presumir-se-á o seu desinteresse pelo cumprimento de sentença, o que determinará o arquivamento imediato dos autos dos embargos. Ademais,
passada a fase de cumprimento de sentença, ao Distrito Federal para trazer a planilha atualizada do débito, como determinado às fls. 369/369-
v. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h32. .

Nº 2010.01.1.105897-6 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF015286 - Karla Aparecida de Souza Motta. R: COMERCIAL DE
ALIMENTOS DENAMIR LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que a consulta à base de dados da Receita Federal para a busca de
patrimônio do devedor não alcançou êxito. Certifico, ainda, que juntei aos autos o resultado da pesquisa realizada. Fernanda Gomes Técnico
Judiciário DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifico que a busca de informações patrimoniais do executado realizada por intermédio do sistema
INFOJUD foi infrutífera. Tal medida extrema é a derradeira dentre as que se encontram à disposição do Poder Judiciário para cooperar na
satisfação do crédito tributário, e, sendo negativa, resta evidenciada a não localização de bens por parte do devedor. Isso posto, com fundamento
no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80, suspendo a execução pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo supra, sem que seja localizado o
devedor ou encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos. Fica advertido o exequente de que, após o decurso do prazo de suspensão
do feito, correrá o prazo prescricional previsto no art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80. Transcorrido o aludido prazo prescricional, venham os autos
conclusos para extinção. Intime-se a Fazenda Pública. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h04. Weiss Webber Araujo Cavalcante,Juiz
de Direito CARGA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______
Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula: _________ _________ _____ .

Nº 2007.01.1.145698-2 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF006845 - Patricia Lyrio Assreuy. R: ALO BRASILIA COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARY LANE SILVA NEVES RODRIGUES. Adv(s).: (.). R: JOSE CARLOS RODRIGUES.
Adv(s).: (.). Certifico que a consulta à base de dados da Receita Federal para a busca de patrimônio do devedor não alcançou êxito. Certifico,
ainda, que juntei aos autos o resultado da pesquisa realizada. Fernanda Gomes Técnico Judiciário DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Verifico que a
busca de informações patrimoniais dos executados realizada por intermédio do sistema INFOJUD foi infrutífera. Tal medida extrema é a derradeira
dentre as que se encontram à disposição do Poder Judiciário para cooperar na satisfação do crédito tributário, e, sendo negativa, resta evidenciada
a não localização de bens por parte dos devedores. Isso posto, com fundamento no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80, suspendo a execução pelo
prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo supra, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os
autos. Fica advertido o exequente de que, após o decurso do prazo de suspensão do feito, correrá o prazo prescricional previsto no art. 40,
§4º, da Lei nº 6.830/80. Transcorrido o aludido prazo prescricional, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se a Fazenda Pública.
Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h21. Weiss Webber Araujo Cavalcante,Juiz de Direito CARGA Nesta data, faço vista destes autos
à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______ Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula:
_________ _________ _____ .

Sentenca

Nº 2017.01.1.026294-9 - Embargos a Execucao Fiscal -  A: ROMUALDO SOBRINHO. Adv(s).: RN001340 - Maria de Lourdes de Souza,
RN007578 - Adalgiza Sheilla Macedo de Sousa Ferreira. R: DF DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ante o exposto, julgo
procedentes os pedidos formulados na inicial para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes - no tocante aos créditos
tributários em testilha - e, consequentemente, extinguir a execução fiscal nº. 2015.01.1.104087-2. 26.Resolvo o mérito, nos termos do art. 487,
inciso I, do Código de Processo Civil. DESPESAS PROCESSUAIS 27.Sem custas - isenção assegurada ao Distrito Federal e às pessoas jurídicas
de direito público de sua administração indireta . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 28.Os honorários advocatícios devem ser fixados de acordo
com o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço. 29.Em conformidade com as balizas acima, com espeque no art. 85, §§ 3º a 5º, do Código de Processo Civil ,
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arcará a parte embargada com o pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do proveito econômico
obtido - in casu, equivalente ao crédito tributário perseguido na execução fiscal, devidamente atualizado. REEXAME NECESSÁRIO 30.Sentença
que não se sujeita ao duplo grau obrigatório . DISPOSIÇÕES FINAIS 31.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da execução fiscal.
32.Após o trânsito em julgado, não havendo outros requerimentos, remetam-se os autos ao arquivo, observados os arts. 100 e 101 do Provimento
Geral da Corregedoria . 33.Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Brasília - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h21. , Juiz
Pedro Oliveira de Vasconcelos , Juiz de Direito Substituto .

SENTENÇA

Nº 1999.01.1.060776-8 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LENIR MARIA GOMES. Proc(s).: , 3 -
19990110607768, - 19990110607768. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos 156,
I, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Custas pela parte Executada. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se Alvará
de levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h39. Weiss Webber Araujo Cavalcante,Juiz de Direito VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença
supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2010.01.1.041104-4 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF013032 - Ursula Ribeiro de Figueiredo Teixeira. R: ARLEI OLIVEIRA
DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos
156, I, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Custas pela parte Executada. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-
se Alvará de levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-
se. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h39. Weiss Webber Araujo Cavalcante,Juiz de Direito VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r.
sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2010.01.1.070918-3 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF013032 - Ursula Ribeiro de Figueiredo Teixeira. R: MANUEL LOPES
DE SANTANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos
artigos 156, I, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará
de levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h29. ,Juiz Pedro Oliveira de Vasconcelos,Juiz de Direito Substituto VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da
r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2010.01.1.106860-6 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF015286 - Karla Aparecida de Souza Motta. R: IRACI GOMES BORGES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos 156, I, do
CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará de levantamento, se
necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 12h22. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença supra,
sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2010.01.1.106861-4 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF015286 - Karla Aparecida de Souza Motta. R: IRACI GOMES BORGES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos 156, I, do
CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará de levantamento, se
necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 12h22. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença supra,
sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2011.01.1.033621-9 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF027463 - Eduardo Muniz Machado Cavalcanti. R: MEGA COMERCIAL
DE ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RAFAELA PIRES PONTE. Adv(s).: (.). R: CLAUDIA MARIA DE CAMPOS PIRES
PONTE. Adv(s).: (.). Em face da prescrição do crédito tributário, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 156, inciso V,
do CTN. Custas pela parte Executada. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se Alvará de levantamento, se
necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Após o trânsito em julgado,
dê-se baixa e arquivem-se. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h45. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta
VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________
Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2011.01.1.080963-8 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF027463 - Eduardo Muniz Machado Cavalcanti. R: LUIZ PAULA TORRES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos 156, I, do
CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará de levantamento, se
necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 12h22. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença supra,
sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2011.01.1.081952-6 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF027463 - Eduardo Muniz Machado Cavalcanti. R: DIVINA MODA INTIMA
LTDA EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GUSTAVO VINICIUS NONATO SOUZA GOMES. Adv(s).: (.). Em face do pagamento do débito,
EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos 156, I, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-
se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará de levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-
se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h35. Weiss Webber Araujo Cavalcante,Juiz de
Direito VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________
Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2011.01.1.100155-7 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF027463 - Eduardo Muniz Machado Cavalcanti. R: CLEITON MACHADO
DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos
156, I, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará de
levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília -
DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h22. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente
da r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2011.01.1.100524-6 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF027463 - Eduardo Muniz Machado Cavalcanti. R: VANCI LEAL DE
SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos
156, I, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará de
levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília
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- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h35. Weiss Webber Araujo Cavalcante,Juiz de Direito VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença
supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2011.01.1.190757-3 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF027463 - Eduardo Muniz Machado Cavalcanti. R: ANTONIO CELSO
SOARES VIANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos
artigos 156, I, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará
de levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h29. ,Juiz Pedro Oliveira de Vasconcelos,Juiz de Direito Substituto VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da
r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2012.01.1.055216-7 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: VERONICA MENEZES
PIMENTEL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos
156, I, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará de
levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h35. Weiss Webber Araujo Cavalcante,Juiz de Direito VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença
supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2012.01.1.059590-9 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: VALDOMIRO ELIAS BRITO
JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos
156, I, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará de
levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília -
DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h22. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente
da r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2012.01.1.089874-6 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: ELINA CIRIACO DE SOUZA -
ESPOLIO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos
156, I, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará de
levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h35. Weiss Webber Araujo Cavalcante,Juiz de Direito VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença
supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2012.01.1.118802-5 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: JOSE PEREIRA MAGALHAES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos 156, I, do
CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará de levantamento, se
necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 12h35. Weiss Webber Araujo Cavalcante,Juiz de Direito VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença supra, sem recurso.
Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2012.01.1.119763-4 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: CLENILDE TRINDADE. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos 156, I, do CTN
e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará de levantamento, se
necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 12h22. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença supra,
sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2012.01.1.128873-0 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: CLAUDIA BATISTA MORAES DE
OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos
156, I, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Custas pela parte Executada. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se
Alvará de levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se.
Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h42. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta VISTA PESSOAL MM. Juiz,
Ciente da r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2012.01.1.146177-4 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: ADALTON VIEIRA RUFINO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos 156, I, do
CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará de levantamento, se
necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 12h29. ,Juiz Pedro Oliveira de Vasconcelos,Juiz de Direito Substituto VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença supra, sem
recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2012.01.1.178694-7 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: MARIA ALVES MERCADINHO
ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do cancelamento da(s) CDA(s) objeto da execução fiscal em apreço, EXTINGO O PROCESSO, com
fulcro no artigo 26, da Lei n. 6.830/80. Sem custas e honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se Alvará de levantamento,
se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-
feira, 11/12/2017 às 12h58. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença
supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2013.01.1.069331-4 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: SANDRA REGINA DA SILVA
MELO SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos
artigos 156, I, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará
de levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h22. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente
da r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2013.01.1.122717-6 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: FRANCINETE DE BRITO
FONTENELE DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do cancelamento da(s) CDA(s) objeto da execução fiscal em apreço, EXTINGO
O PROCESSO, com fulcro no artigo 26, da Lei n. 6.830/80. Sem custas e honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se
Alvará de levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se.
Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h07. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta VISTA PESSOAL MM. Juiz,
Ciente da r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .
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Nº 2013.01.1.132134-3 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: JOSE RIOMAR ANTUNES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos 156, I, do
CTN e 924, inciso II, do CPC. Custas pela parte Executada. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se Alvará
de levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h39. Weiss Webber Araujo Cavalcante,Juiz de Direito VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença
supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2014.01.1.032857-2 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: GESIEL AMARO DA SILVA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito e do cancelamento da(s) CDA(s) objeto da execução fiscal em apreço,
EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos 156, I, do CTN e 924, inciso II, do CPC c/c artigo 26, da LEF. Sem custas. Sem
honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará de levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se
baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h09. ,Juiz Pedro Oliveira de
Vasconcelos,Juiz de Direito Substituto VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017.
_________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2014.01.1.038047-6 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: LENICE FERREIRA BASTOS DA
SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos 156,
I, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará de levantamento,
se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-
feira, 11/12/2017 às 12h29. ,Juiz Pedro Oliveira de Vasconcelos,Juiz de Direito Substituto VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença supra,
sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2014.01.1.164106-8 - Restauracao de Autos -  A: FPDF FAZENDA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF777777 -
Procurador do DF. R: PRIGIANI JOIAS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TATYANA MARQUES FICCININI. Adv(s).: (.). R: ANDRE LUIZ
MARQUES PICCININI. Adv(s).: (.), - 20140111641068. Em face da prescrição, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos
156, V, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará de
levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília -
DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h57. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente
da r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2015.01.1.025602-0 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF024980 - Luciana Marques Vieira da Silva Oliveira. R: ENIO DE PADUA
COELHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos
156, I, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará de
levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h35. Weiss Webber Araujo Cavalcante,Juiz de Direito VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença
supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2015.01.1.070160-0 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF024980 - Luciana Marques Vieira da Silva Oliveira. R: ADEMILSON
DE SOUZA QUEIROZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro
nos artigos 156, I, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará
de levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h22. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente
da r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2015.01.1.070913-3 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF024980 - Luciana Marques Vieira da Silva Oliveira. R: IRENE MARIA
QUEIROZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos
156, I, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará de
levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília -
DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h22. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente
da r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2016.01.1.029677-0 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF024980 - Luciana Marques Vieira da Silva Oliveira. R: ARLINDA
FLORES ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos
artigos 156, I, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará
de levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h29. ,Juiz Pedro Oliveira de Vasconcelos,Juiz de Direito Substituto VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da
r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2016.01.1.035913-0 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF024980 - Luciana Marques Vieira da Silva Oliveira. R: PRESENCA
COMERCIO DE MOCVEIS LTDA EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE
EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos 156, I, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito,
se houver. Expeça-se alvará de levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada
neste ato. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h22. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta
VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________
Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2016.01.1.045027-6 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF024980 - Luciana Marques Vieira da Silva Oliveira. R: LUCIVAL LAGE
LOBATO NETO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito e da prescrição, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO,
com fulcro nos artigos 156, I e V, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se
houver. Expeça-se alvará de levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada
neste ato. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h04. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta
VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________
Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2016.01.1.088045-0 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF024980 - Luciana Marques Vieira da Silva Oliveira. R: HUMBERTO
AMERICO-FIRMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos
artigos 156, I, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará
de levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h22. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente
da r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .
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Nº 2016.01.1.106335-8 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF029145 - Guilherme Pereira Dolabella Bicalho. R: RODRIGO CHALUB
PRANDI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do cancelamento da(s) CDA(s) objeto da execução fiscal em apreço, EXTINGO O PROCESSO,
com fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Sem custas e honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se Alvará de
levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília -
DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h51. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente
da r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2016.01.1.114778-4 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF029145 - Guilherme Pereira Dolabella Bicalho. R: ASSISTENCIA
MEDICA CIRURGICA INFANTIL S/S LTD. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE
EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos 156, I, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se
houver. Expeça-se alvará de levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste
ato. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h29. ,Juiz Pedro Oliveira de Vasconcelos,Juiz de Direito Substituto VISTA PESSOAL
MM. Juiz, Ciente da r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do
Distrito Federal .

Nº 2017.01.1.004274-8 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF029145 - Guilherme Pereira Dolabella Bicalho. R: MARCOS CAMILO
STURBA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos
156, I, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Custas pela parte Executada. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-
se Alvará de levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-
se. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h39. Weiss Webber Araujo Cavalcante,Juiz de Direito VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r.
sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2011.01.1.085120-2 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF027463 - Eduardo Muniz Machado Cavalcanti. R: EDVALDO SANTOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito e da prescrição, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos
artigos 156, I e V do CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará
de levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h55. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente
da r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2005.01.1.016393-5 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF002397 - Maria Valesca Barreto Vianna Rocha. R: WINNER AUTO
PORTAS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDUARDO ARRUDA VANAZZI. Adv(s).: (.). R: VINICIUS ARRUDA VANAZZI. Adv(s).: (.), -
20050110163935. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos 156, I, do CTN e 924,
inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará de levantamento, se necessário.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às
12h22. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença supra, sem recurso.
Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2009.01.1.119434-4 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF013032 - Ursula Ribeiro de Figueiredo Teixeira. R: ESER AVELINO DA
SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos 156,
I, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará de levantamento,
se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 12h35. Weiss Webber Araujo Cavalcante,Juiz de Direito VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença supra, sem recurso.
Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2011.01.1.033904-2 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF027463 - Eduardo Muniz Machado Cavalcanti. R: GEOVANE DE
FREITAS OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro
nos artigos 156, I, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Custas pela parte Executada. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver.
Expeça-se Alvará de levantamento, se necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato.
Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h39. Weiss Webber Araujo Cavalcante,Juiz de Direito VISTA PESSOAL MM. Juiz,
Ciente da r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2005.01.1.134730-4 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF002033 - Carlos Augusto Figueredo Salazar. R: AUDIOLUME EQUIP
E SERV DE AUDIO VIDEO E ILUMI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOAQUINA DA SILVA AMORIM. Adv(s).: (.), - 20050111347304. Em
face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos 156, I, do CTN e 924, inciso II, do CPC. Custas
pela parte Executada. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se Alvará de levantamento, se necessário. Após o
trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h42.
Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença supra, sem recurso. Brasília,
_______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

Nº 2015.01.1.013863-7 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: ENIO DE PADUA COELHO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos 156, I, do
CTN e 924, inciso II, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Libere-se a penhora ou o depósito, se houver. Expeça-se alvará de levantamento, se
necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 12h29. ,Juiz Pedro Oliveira de Vasconcelos,Juiz de Direito Substituto VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença supra, sem
recurso. Brasília, _______/_______/2017. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

10

Nº 2011.01.1.231254-7 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF027463 - Eduardo Muniz Machado Cavalcanti. R: RIVALDO FELIX DA
SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. SENTENÇA Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro no
artigo 924, inciso II, do CPC. Sem custas e sem honorários. Em sendo o caso, libere-se a penhora ou o depósito, bem como expeça-se alvará
de levantamento, se houver. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília - DF,
segunda-feira, 11/12/2017 às 13h01. Weiss Webber Araujo Cavalcante,Juiz de Direito VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença supra,
sem recurso. Brasília, _______/_______/_______. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

11

Nº 2015.01.1.041582-5 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF024980 - Luciana Marques Vieira da Silva Oliveira. R: WALDOMIRO
RODRIGUES BRAGANCA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. SENTENÇA Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE
EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC. Sem custas e sem honorários. Em sendo o caso, libere-se a penhora ou o depósito, bem
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como expeça-se alvará de levantamento, se houver. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato.
Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h01. Weiss Webber Araujo Cavalcante,Juiz de Direito VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente
da r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/_______. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

12

Nº 2015.01.1.046293-4 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF024980 - Luciana Marques Vieira da Silva Oliveira. R: LUZINEIDE FLOR
DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. SENTENÇA Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro
no artigo 924, inciso II, do CPC. Sem custas e sem honorários. Em sendo o caso, libere-se a penhora ou o depósito, bem como expeça-se alvará
de levantamento, se houver. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília - DF,
segunda-feira, 11/12/2017 às 13h03. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta VISTA PESSOAL MMª. Juíza, Ciente da
r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/_______. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

13

Nº 2013.01.1.082893-9 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: HELIO RAMOS LOPES. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. SENTENÇA Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 924, inciso
II, do CPC. Sem custas e sem honorários. Em sendo o caso, libere-se a penhora ou o depósito, bem como expeça-se alvará de levantamento,
se houver. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 13h03. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta VISTA PESSOAL MMª. Juíza, Ciente da r. sentença
supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/_______. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

14

Nº 2009.01.1.179623-0 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF013032 - Ursula Ribeiro de Figueiredo Teixeira. R: SALVIO SPINDOLA
ATAIDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. SENTENÇA Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro
no artigo 924, inciso II, do CPC. Sem custas e sem honorários. Em sendo o caso, libere-se a penhora ou o depósito, bem como expeça-se alvará
de levantamento, se houver. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília - DF,
segunda-feira, 11/12/2017 às 13h03. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta VISTA PESSOAL MMª. Juíza, Ciente da
r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/_______. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

15

Nº 2015.01.1.105615-8 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF024980 - Luciana Marques Vieira da Silva Oliveira. R: LEONARDO
VICENTE BRANDAO ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. SENTENÇA Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE
EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC. Sem custas e sem honorários. Em sendo o caso, libere-se a penhora ou o depósito,
bem como expeça-se alvará de levantamento, se houver. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada
neste ato. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h03. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta
VISTA PESSOAL MMª. Juíza, Ciente da r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/_______. _________ _________ _________
Procurador(a) do Distrito Federal .

16

Nº 2012.01.1.130090-2 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: EDSON RAIMUNDO DIAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. SENTENÇA Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo
924, inciso II, do CPC. Sem custas e sem honorários. Em sendo o caso, libere-se a penhora ou o depósito, bem como expeça-se alvará de
levantamento, se houver. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília - DF,
segunda-feira, 11/12/2017 às 13h03. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta VISTA PESSOAL MMª. Juíza, Ciente da
r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/_______. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

17

Nº 2014.01.1.190440-6 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: JOSE ROBERTO DA SILVA
FONSECA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. SENTENÇA Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro
no artigo 924, inciso II, do CPC. Sem custas e sem honorários. Em sendo o caso, libere-se a penhora ou o depósito, bem como expeça-se alvará
de levantamento, se houver. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília - DF,
segunda-feira, 11/12/2017 às 13h03. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta VISTA PESSOAL MMª. Juíza, Ciente da
r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/_______. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

18

Nº 2000.01.1.096023-8 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF777777 - Procurador do DF. R: JUDIVAN BENTO DOS SANTOS.
Adv(s).: DF777777 - Procurador do DF, 3 - 20000110960238, - 20000110960238. SENTENÇA Em face do pagamento do débito, EXTINGO O
PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC. Sem custas e sem honorários. Em sendo o caso, libere-se a penhora
ou o depósito, bem como expeça-se alvará de levantamento, se houver. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se.
Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h03. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito
Substituta VISTA PESSOAL MMª. Juíza, Ciente da r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/_______. _________ _________
_________ Procurador(a) do Distrito Federal .

19

Nº 2015.01.1.100965-0 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF024980 - Luciana Marques Vieira da Silva Oliveira. R: ESTEVANE
NOBRE BARROSO PINHEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. SENTENÇA Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE
EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC. Sem custas e sem honorários. Em sendo o caso, libere-se a penhora ou o depósito,
bem como expeça-se alvará de levantamento, se houver. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada
neste ato. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h03. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta
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VISTA PESSOAL MMª. Juíza, Ciente da r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/_______. _________ _________ _________
Procurador(a) do Distrito Federal .

20

Nº 2012.01.1.057107-8 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: DRIVEN INFORMATICA LTDA
ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LEONARDO AMORIM DE ARAUJO. Adv(s).: (.). SENTENÇA Em face do pagamento do débito, EXTINGO
O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC. Sem custas e sem honorários. Em sendo o caso, libere-se a penhora
ou o depósito, bem como expeça-se alvará de levantamento, se houver. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se.
Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h08. ,Juiz Pedro Oliveira de Vasconcelos,Juiz de Direito Substituto
VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/_______. _________ _________ _________
Procurador(a) do Distrito Federal .

21

Nº 2014.01.1.035599-3 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: IZALTINA S AGUIAR. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. SENTENÇA Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 924, inciso
II, do CPC. Sem custas e sem honorários. Em sendo o caso, libere-se a penhora ou o depósito, bem como expeça-se alvará de levantamento,
se houver. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 13h08. ,Juiz Pedro Oliveira de Vasconcelos,Juiz de Direito Substituto VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r. sentença supra, sem
recurso. Brasília, _______/_______/_______. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

22

Nº 2010.01.1.074729-4 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF013032 - Ursula Ribeiro de Figueiredo Teixeira. R: GONCALO FEITOSA
DIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. SENTENÇA Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro no
artigo 924, inciso II, do CPC. Sem custas e sem honorários. Em sendo o caso, libere-se a penhora ou o depósito, bem como expeça-se alvará
de levantamento, se houver. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se. Brasília -
DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h08. ,Juiz Pedro Oliveira de Vasconcelos,Juiz de Direito Substituto VISTA PESSOAL MM. Juiz, Ciente da r.
sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/_______. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito Federal .

23

Nº 2010.01.1.088329-4 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF013032 - Ursula Ribeiro de Figueiredo Teixeira. R: MARIA DE LOURDES
MERCES DE OLIVEIRA E OUTROS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. SENTENÇA Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO
DE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC. Sem custas e sem honorários. Em sendo o caso, libere-se a penhora ou o depósito,
bem como expeça-se alvará de levantamento, se houver. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste
ato. Intimem-se. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h08. ,Juiz Pedro Oliveira de Vasconcelos,Juiz de Direito Substituto VISTA PESSOAL
MM. Juiz, Ciente da r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/_______. _________ _________ _________ Procurador(a) do
Distrito Federal .

24

Nº 2012.01.1.130007-6 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF018470 - Bruno Paiva da Fonseca. R: PAULO ROBERTO DA SILVA
SOARES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. SENTENÇA Em face do pagamento do débito, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro
no artigo 924, inciso II, do CPC. Custas pelo executado. Sem honorários. Em sendo o caso, libere-se a penhora ou o depósito, bem como expeça-
se alvará de levantamento, se houver. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada neste ato. Intimem-se.
Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h10. ,Juiz Pedro Oliveira de Vasconcelos,Juiz de Direito Substituto VISTA PESSOAL MM. Juiz,
Ciente da r. sentença supra, sem recurso. Brasília, _______/_______/_______. _________ _________ _________ Procurador(a) do Distrito
Federal .

DECISÃO

Nº 2017.01.1.045699-8 - Embargos a Execucao Fiscal -  A: BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A. Adv(s).: DF031622 - Estevao
Gomes Sousa Lima. R: FAZENDA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Diante da regular garantia ofertada pela
parte executada, determino a suspensão da exigibilidade do crédito tributário consubstanciado nas CDAs nº 0116252952 e 0120751976, com
fulcro no inciso V do artigo 151 do CTN. Intime-se o Distrito Federal para anotar a causa de suspensão da exigibilidade do referido crédito tributário
no cadastro de dívida ativa e fornecer a respectiva certidão de regularidade fiscal à parte executada. Por fim, intime-se a parte executada quanto
ao início da fluência do prazo para oposição dos embargos à execução. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h33. Paloma Fernandes
Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta REMESSA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO
NA PGDF Em: ____ / ______ / ______ Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula: _________ _________ ____ .

Nº 2007.01.1.028443-7 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF004588 - Felix Angelo Palazzo. R: BOAVISTA S A ARRENDAMENTO
MERCANTIL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Diante da regular garantia ofertada pela parte executada, determino a suspensão da exigibilidade
do crédito tributário consubstanciado nas CDAs nº 0116252952 e 0120751976, com fulcro no inciso V do artigo 151 do CTN. Intime-se o Distrito
Federal para anotar a causa de suspensão da exigibilidade do referido crédito tributário no cadastro de dívida ativa e fornecer a respectiva certidão
de regularidade fiscal à parte executada. Por fim, intime-se a parte executada quanto ao início da fluência do prazo para oposição dos embargos à
execução. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h33. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta REMESSA Nesta
data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO NA PGDF Em: ____ / ______ / ______ Recebedor: _________
_________ ___ Matrícula: _________ _________ ____ .

Nº 2014.01.1.086548-3 - Embargos a Execucao Fiscal -  A: HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO. Adv(s).: PE023546 - Eduardo
Porto Carreiro Coelho Cavalcanti, PE023679 - Ricardo de Castro e Silva Dalle. R: FPDF FAZENDA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Considerando a certidão de fl. 305 dos autos n. 86548-3/14, intime-se o embargante para apresentar contra-fé da peça
protocolizada perante o Serviço de Protocolo Integrado. Juntada a petição, retornem os autos conclusos. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017
às 15h29. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta .
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Nº 2015.01.1.056233-9 - Execucao Fiscal -  A: FPDF. Adv(s).: DF024980 - Luciana Marques Vieira da Silva Oliveira. R: RAIMUNDA
LUCIA LIMA SOARES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. À parte Apelada, para as contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao Egrégio TJDFT,
com as nossas homenagens, por força do artigo 1.010, § 3º, do CPC. Int. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h23. Paloma Fernandes
Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta REMESSA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO
NA PGDF Em: ____ / ______ / ______ Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula: _________ _________ ____ .

Nº 2016.01.1.084174-8 - Embargos a Execucao Fiscal -  A: RAIMUNDA LUCIA LIMA SOARES. Adv(s).: DF - Defensoria Publica. R: DF
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. À parte Apelada, para as contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao Egrégio TJDFT,
com as nossas homenagens, por força do artigo 1.010, § 3º, do CPC. Int. Brasília - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h23. Paloma Fernandes
Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta REMESSA Nesta data, faço vista destes autos à Procuradoria do Distrito Federal. RECEBIMENTO
NA PGDF Em: ____ / ______ / ______ Recebedor: _________ _________ ___ Matrícula: _________ _________ ____ .

Nº 2003.01.1.028965-9 - Embargos de Terceiro -  A: CONDOMINIO SMPW QD 14 CONJ 2 LOTE 5 ST MANSOES PARK WAY. Adv(s).:
DF017956 - Mirian Ribeiro Rodrigues de Melo. R: ARYOVALDO LUIZ BONER JUNIOR. Adv(s).: DF011647 - Isaque Renan Portela Gomes,
DF017956 - Mirian Ribeiro Rodrigues de Melo. R: FPDF. Adv(s).: DF00721A - Leda Maria Soares Janot, - 20030110289659. Intimem-se as partes
para apresentar a contra-fé da petição anotada no sistema informatizado do TJDFT. Juntada a petição, retornem os autos conclusos. Brasília -
DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h35. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2014.01.1.083574-5 - Embargos a Execucao Fiscal -  A: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO. Adv(s).: PE023546 -
Eduardo Porto Carreiro Coelho Cavalcanti, PE023679 - Ricardo de Castro e Silva Dalle. R: FPDF FAZENDA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Considerando a certidão de fl. 305 dos autos n. 86548-3/14, intime-se o embargante para apresentar contra-fé
da peça protocolizada perante o Serviço de Protocolo Integrado. Juntada a petição, retornem os autos conclusos. Brasília - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 15h29. Paloma Fernandes Rodrigues Barbosa,Juíza de Direito Substituta .
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Circunscrição Judiciária de Brazlândia

Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Brazlândia

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Joao Henrique Zullo Castro
Diretora de Secretaria: Larissa Rodrigues Meireles Isaac
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO

Nº 2008.02.1.002888-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: E.D.J.V.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: L.R.V.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL: L.M.D.J.. Adv(s).: DF0000000 - Defensoria Publica do Distrito Federal. Em relação ao débito
pelo rito da expropriação (período de junho de 2015 a março de 2017), a teor do Provimento nº. 9 da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal,
publicado em 11/10/2010, declaro extinto o processo, na forma do art. 485, IV, do CPC, por falta de pressuposto de desenvolvimento. Expeça-se
certidão de crédito em favor da exequente, observando que deverá contemplar o débito principal e honorários no importe de 10% sobre o valor
do débito respectivo, bem como indicar a última atualização que conste dos autos, na forma do modelo disponibilizado no Provimento nº. 9/2010.
Caso a certidão expedida não venha a ser retirada pelo credor, deverá ser arquivada, em pasta própria, pelo prazo de 1 (ano), autorizada, desde
logo, posterior destruição ou cancelamento, mantido, entretanto, o arquivo eletrônico correspondente. Em relação ao débito pelo rito da prisão,
aguarde-se o cumprimento do mandado de fls. 67. Brazlândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h05. João Henrique Zullo Castro,Juiz de Direito .

Nº 2004.02.1.002216-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: C.R.P.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: G.P.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL: B.A.R.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Em relação ao débito pelo rito da
expropriação (período de março de 2015 a maio de 2016), a teor do Provimento nº. 9 da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal, publicado
em 11/10/2010, declaro extinto o processo, na forma do art. 485, IV, do CPC, por falta de pressuposto de desenvolvimento. Expeça-se certidão
de crédito em favor da exequente, observando que deverá contemplar o débito principal e honorários no importe de 10% sobre o valor do débito
respectivo, bem como indicar a última atualização que conste dos autos, na forma do modelo disponibilizado no Provimento nº. 9/2010. Caso a
certidão expedida não venha a ser retirada pelo credor, deverá ser arquivada, em pasta própria, pelo prazo de 1 (ano), autorizada, desde logo,
posterior destruição ou cancelamento, mantido, entretanto, o arquivo eletrônico correspondente. Em relação ao débito pelo rito da prisão, aguarde-
se o cumprimento do mandado de fls. 107/108. Brazlândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h09. João Henrique Zullo Castro,Juiz de Direito .

Nº 2016.02.1.002536-4 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO ITAU SA. Adv(s).: PR031408 - Andrea Hertel
Malucelli, PR070981 - Priscila Moreno dos Santos. R: TRANSPORTES YAMADA LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Indefiro o
processamento do cumprimento de sentença de fls. 169/170, porque ele deve ser deflagrado necessariamente por meio do PJE. Intime-se o
exequente para suprir o óbice. Após, retornem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. I. Brazlândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
17h09. João Henrique Zullo Castro,Juiz de Direito .

CERTIDÃO E ATO ORDINATÓRIO

Nº 2017.02.1.000796-9 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).:
DF041449 - Frederico Alvim Bites Castro. R: ENICILDO CARDOSO DO NASCIMENTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que transcorreu
"em branco" o prazo para a parte AUTORA se manifestar acerca do ato ordinatório de fls. retro. A manifestação do autor é imprescindível para o
prosseguimento do feito, assim, nos termos da Portaria nº 02/2015 deste Juízo, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. João Henrique Zullo Castro,
intimem-se o(a)(s) autor(a)s/exequente(s), para no prazo de 5 (cinco) dias úteis dar andamento ao feito, sob pena de extinção e/ou arquivamento,
na forma do art. 485, § 1º, do CPC. Em caso de inércia, intimem-se pessoalmente. Brazlândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h13. .

DECISÃO

Nº 2017.02.1.001893-0 - Procedimento Comum -  A: M.D.D.C.L.. Adv(s).: DF047225 - Bruno de Queiroz Pereira de Oliveira. R: J.R.D.P..
Adv(s).: DF032425 - Fabio Augusto de Oliveira. M.D.C.L. exercitou direito de ação perante este Juízo em face de J.R.P. por meio do presente
processo de conhecimento em que deduziu pedido, mediante cúmulo objetivo, com vistas ao reconhecimento da existência de sua união estável,
à partilha de bens e à fixação de alimentos. Para tanto, alegou a autora que conviveu maritalmente como réu no período de 29/05/2012 a
06/07/2017; que durante a união estável foram adquiridos vários bens (empresa JR PASSOS ME; chácara Maranata D-2, Brazlândia/DF; Fazenda
Marques Rocha, Povoado de Cabiceirinha, Cristopolis/BA; imóvel localizado no Lote 17, Qd. S, Urucuia/MG; Chácara localizada na. Qd. 01,
Setor Jamelão, n. 05, Brazlândia/DF; Caminhonete Nissan Frontier, placa NVS6823; Motocicleta Honda/NXR BROS, placa JKA6561; Saveiro/
VW, placa JIB8202; Reboque Aberta R/Federal, placa OMQ7717; e valores depositados em conta corrente); e que necessita de alimentos. Assim,
requereu o reconhecimento e dissolução da união estável, a partilha dos bens e a fixação de alimentos no importe de 04 salários mínimos,
inclusive, em sede de tutela de urgência. Atribuiu à causa o valor de R$ 2.530.000,00. A petição inicial, instruída com os documentos de fls.
11/124 e emendada às fls. 129, foi recebida pela decisão de fls. 134, que indeferiu a antecipação de tutela, irrecorrida. Devidamente citado (fls.
139), o réu apresentou a tempo e modo contestação de fls. 141/152, instruída com a documentação de fls. 153/178. Em preliminar, suscitou a
inépcia da petição inicial, aduzindo que o pedido não é certo, e impugnou o valor atribuído à causa. No mérito, alegou que viveu maritalmente
com a ré no período de 29/05/2012 a 06/06/2017; que a autora não precisa dos alimentos, porque é empresária, capaz e nova; que os bens
não devem ser partilhados porque foram adquiridos por seu exclusivo esforço; que a empresa não pode ser partilhada, pois se trata de seu
instrumento de profissão; e que os valores depositados em conta bancária também não se comunicam porque são proventos do seu trabalho
pessoal. Defendeu ainda que a motocicleta (placa JKA6561) foi vendida durante a união e o produto da alienação foi revertido para o casal; que
o veículo Saveiro (placa JIB8202) foi adquirido antes da união; que Réplica às fls. 182/189. Instados a especificarem provas (fls. 189-A), a autora
quedou inerte (fls. 192) e o réu requereu o julgamento antecipado do feito (fls. 191), muito embora ambos tenham realizado pedido genérico de
produção de provas na inicial e na contestação, respectivamente. É o relatório. DECIDO. Da preliminar de inépcia da petição inicial O réu arguiu
ser a petição inicial inepta, porque o pedido foi incerto no que toca ao período da união, à fixação de alimentos e à partilha de bens (fls. 142).
Todavia, razão não lhe assiste. Conforme petição inicial e emenda de fls. 129, a autora expressamente indicou o período da união que pretende
ver reconhecido (29/05/2012 a 06/07/2017), pediu o importe de 04 salários mínimos a título de alimentos e ainda arrolou especificamente os bens
que busca a partilha (fls. 04/05). Nesse sentido, tenho que o pedido é certo e determinado, tendo a autora obedecido ao disposto no art. 322
do CPC, sobretudo porque os pedidos podem ser claramente interpretados considerando o conjunto da postulação (art. 322, §2º, CPC). Assim,
afasto a preliminar. Da impugnação ao valor da causa O réu ainda impugnou o valor da causa. Tenho que razão parcial lhe assiste. Nos termos
do art. 291, a toda causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente aferível. No caso dos autos, muito
embora a autora tenha atribuído à causa o valor de R$ 2.530.000,00, o fez sem especificar o valor dos bens a serem partilhados, ao quais foram
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arrolados às fls. 04/05. O réu, em contrapartida, apesar de indicar o valor da causa que entendia correto (R$ 147.305,00), também não indicou
especificamente o valor daqueles bens. Assim, por ora, não é possível verificar a correção do valor da causa, motivo pelo quais determino que
a parte autora indique, de forma pormenorizada, o valor dos bens, no prazo de 15 (quinze) dias. Das provas A pretensão deduzida em juízo
circula em volta do reconhecimento e dissolução de suposta união estável havida entre as partes pelo período compreendido entre 29/05/2012
a 06/07/2017, da partilha dos bens supostamente amealhados durante o relacionamento e ainda da prestação de alimentos. Tendo em vista os
fatos controvertidos, a instrução do feito é imprescindível, motivo pelo qual defiro o depoimento pessoal do réu e a prova testemunhal. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 12/03/2018, às 14h30. Fixo como fatos controvertidos: a data do término da união (junho ou julho
de 2017); a necessidade de alimentos pela autora e a possibilidade de o réu suportar essa obrigação; e se a motocicleta (placa JKA6561) foi
vendida durante a união e o produto da alienação foi revertido para o casal. Intimem-se as partes para arrolarem testemunha no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de preclusão. Ficam desde já advertidas as partes de que cabe aos seus advogados informar ou intimar a testemunha por
ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo, nos termos do art. 455 do NCPC, ressalvada,
todavia, a hipótese de a testemunha ter sido arrolada pela Defensoria Pública, quando então a intimação será feito judicialmente (art. 455, §4º,
inciso IV, NCPC). Ressalto que a parte só poderá substituir a testemunha já arrolada nas hipóteses do art. 451 do NCPC. I. Brazlândia - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 17h13. João Henrique Zullo Castro,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2015.02.1.004874-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO ITAU VEICULOS S.A. Adv(s).: DF025246 - Nelson Paschoalotto,
DF048290 - Roberta Beatriz do Nascimento. R: ANTONIO GIOVANI FRETIAS SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A petição às fls. 174/176,
trata-se de embargos a execução que devem ser distribuídos em autos apartados e, em regra, seria por meio do processo judicial eletrônico,
porém, no presente caso, em razão da Ata da 6ª Reunião do Comitê Gestor do Processo Judicial Eletrônico - 2017, deverá ser distribuído
fisicamente apenso aos presentes autos. Desentranhe-se a referida petição e distribuam-se os embargos corretamente. Intime-se. Brazlândia -
DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h14. João Henrique Zullo Castro,Juiz de Direito .

CERTIDÃO E ATO ORDINATÓRIO

Nº 2017.02.1.000942-7 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: SOROCRED - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A. Adv(s).: SP150793B - Marli Inacio Portinho da Silva, SP160262 - Francisco Braz da Silva. R: AMARO DOMINGOS GOMES
FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que transcorreu "em branco" o prazo para a parte AUTORA se manifestar acerca do ato
ordinatório de fls. retro. A manifestação do autor é imprescindível para o prosseguimento do feito, assim, nos termos da Portaria nº 02/2015 deste
Juízo, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. João Henrique Zullo Castro, intimem-se o(a)(s) autor(a)s/exequente(s), para no prazo de 5 (cinco)
dias úteis dar andamento ao feito, sob pena de extinção e/ou arquivamento, na forma do art. 485, § 1º, do CPC. Em caso de inércia, intimem-
se pessoalmente. Brazlândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h16. .

DECISÃO

Nº 2014.02.1.006111-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF024072 - Ezio Pedro Fulan,
DF024075 - Matilde Duarte Goncalves. R: EMBUTIDOS MADUREIRA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME. Adv(s).: DF654321 - Curadoria
Especial. R: MATHEUS FONSECA MADUREIRA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Expeça-se alvará de levantamento das quantias
penhoradas às fls. 66/67 e 277. Tendo em vista a ausência de bens penhoráveis, sobretudo porque todas as pesquisas eletrônicas disponíveis
a este juízo (BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD e cadastro eletrônico de imóveis) já foram realizadas sem êxito, e, diante do desinteresse do
exequente na expedição de certidão de crédito, suspendo o feito pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 921, III, do NCPC, quando então,
transcorrido esse prazo, sem a indicação efetiva de bens, os autos serão remetidos ao arquivo. Em tempo, destaco que suspenso o processo,
o prosseguimento da execução depende da indicação concreta de bens a serem penhorados, sem o que não há justificativa para a prática de
novos atos processuais, nos termos do art. 921,III do CPC. I. Brazlândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h19. João Henrique Zullo Castro,Juiz
de Direito .

CERTIDÃO E ATO ORDINATÓRIO

Nº 2017.02.1.001813-6 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO RCI BRASIL S.A. Adv(s).: DF036999 - Antonio
Samuel da Silveira. R: JOANA D ARC DA COSTA CAMPOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que transcorreu "em branco" o prazo
para a parte AUTORA se manifestar acerca do ato ordinatório de fls. retro. A manifestação do autor é imprescindível para o prosseguimento do
feito, assim, nos termos da Portaria nº 02/2015 deste Juízo, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. João Henrique Zullo Castro, intimem-se o(a)(s)
autor(a)s/exequente(s), para no prazo de 5 (cinco) dias úteis dar andamento ao feito, sob pena de extinção e/ou arquivamento, na forma do art.
485, § 1º, do CPC. Em caso de inércia, intimem-se pessoalmente. Brazlândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h19. .

Nº 2017.02.1.001908-3 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).:
DF034514 - Leandro Augusto de Gois Silva. R: EDMAR DA SILVA BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que transcorreu "em
branco" o prazo para a parte AUTORA se manifestar acerca do ato ordinatório de fls. retro. A manifestação do autor é imprescindível para o
prosseguimento do feito, assim, nos termos da Portaria nº 02/2015 deste Juízo, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. João Henrique Zullo Castro,
intimem-se o(a)(s) autor(a)s/exequente(s), para no prazo de 5 (cinco) dias úteis dar andamento ao feito, sob pena de extinção e/ou arquivamento,
na forma do art. 485, § 1º, do CPC. Em caso de inércia, intimem-se pessoalmente. Brazlândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h21. .

JULGAMENTO

Nº 2017.02.1.001499-4 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: K.E.L.F.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL.
R: S.E.F.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. REPRESENTANTE LEGAL: A.P.L.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
Defensoria Publica do Distrito Federal. Dispositivo. Ante tudo o que expus, julgo procedente a pretensão deduzida em juízo para condenar S.E.F.
a pagar alimentos para K.E.L.F. no importe equivalente a 30% (trinta por cento) dos seus rendimentos brutos, excetuado os descontos legais.
A obrigação alimentar ainda deverá incidir sobre décimo terceiro salário e férias e deve ser depositada na conta bancária indicada na petição
inicial. Em caso de perda do vínculo empregatício, o réu deverá pagar alimentos no importe de 70% (setenta por cento) sobre o salário mínimo
em vigor. A pensão alimentícia deverá ser descontada em folha de pagamento. Por conseguinte, julgo resolvido o mérito, forte no art. 487, inciso
I do Código de Processo Civil. Condeno o Réu no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios que ora fixo em 10% sobre
o valor da causa (art. 85, §2º, do CPC). Oficie-se o órgão empregador do Réu para que efetue os descontos diretamente na folha de pagamento.
Após de passar em julgado esta sentença, arquivem-se os autos com as anotações de baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, dispensada
a intimação do revel. Brazlândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h08. João Henrique Zullo Castro,Juiz de Direito.
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DECISÃO

N. 0737190-88.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EMPLAVI REALIZACOES IMOBILIARIAS LTDA. Adv(s).:
DF18795 - DANIEL SANTOS GUIMARAES. R: ELISMAR DONIZETE BORBA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0737190-88.2017.8.07.0001 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: EMPLAVI REALIZACOES IMOBILIARIAS LTDA RÉU: ELISMAR
DONIZETE BORBA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Nos termos do art. 334, do NCPC, determino a realização liminar de audiência de tentativa
de conciliação, a ser realizada no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania de Brazlândia - CEJUSC. Remetam-se os autos ao
CEJUSC para indicação de data e horário para a realização da solenidade. Com a data, cite-se para comparecimento à audiência, podendo fazer-
se acompanhar, a parte ré, por seu advogado ou defensor público, advertindo-se de que disporá do prazo legal (15 dias) para oferecer defesa,
sob pena de revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora. O prazo para apresentação de defesa somente começará
a fluir a partir do dia da realização da audiência, não antes, comparecendo ou não as partes à solenidade. A parte autora também deverá ser
intimada da marcação da audiência, pessoalmente ou por meio de seu advogado mediante publicação no Diário de Justiça Eletrônico, conforme o
caso. Além disso, intime-se o autor para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, digitalização legível dos documentos de id. 11635355, 11635350
e 11635341. I. BRASÍLIA - DF, 1 de dezembro de 2017, às 15:38:48. JOÃO HENRIQUE ZULLO CASTRO Juiz de Direito

N. 0017955-50.2015.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: Banco do Brasil . Adv(s).: PR08123 - LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS. R: SANDY AUTO MECANICA LTDA - ME. R: SANDRA REGINA BORGES CASAGRANDE. R: ADALBERTO RODRIGUES
DA SILVA. Adv(s).: DF16107 - THIAGO MEIRELLES PATTI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1VCFOSBRZ 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de Brazlândia Número do processo: 0017955-50.2015.8.07.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL EXECUTADO: SANDY AUTO MECANICA LTDA
- ME, SANDRA REGINA BORGES CASAGRANDE, ADALBERTO RODRIGUES DA SILVA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. 1. Em
relação ao pedido de id. 11245862 (penhora de veículos), verifico que os três veículos indicados possuem restrição por alienação fiduciária e
dois deles ainda contam com restrição de roubo, conforme impressões de tela de id. 10851922 No caso de alienação fiduciária, portanto, o
veículo não pertence ao ora réu/executado, mas sim à instituição financeira, terceiro em relação ao presente processo. Nesse sentido: ?... 1. O
bem dado em alienação fiduciária não se sujeita à penhora, por não integrar o patrimônio do executado, mas de instituição financeira que não é
parte no litígio. Precedente. ...? (Acórdão n.516073, 20110020022331AGI, Relator: ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS 4ª Turma Cível, Data de
Julgamento: 26/05/2011, Publicado no DJE: 01/07/2011. Pág.: 166) Por tal razão, indefiro o pedido de penhora dos veículos. Todavia, informo
ao credor que se admite tão-somente a penhora dos direitos sobre um veículo alienado fiduciariamente. Nesse caso, contudo, o veículo não
será, nesse momento, objeto de penhora, bloqueio ou busca e apreensão. Tendo o credor interesse na penhora dos referidos direitos, caberá
a ele aguardar a reversão do bem ao réu/executado (o que ocorre após a quitação das parcelas do contrato de alienação fiduciária) para então
pleitear a alienação do mesmo para satisfação do seu crédito. Nesse sentido: ?... 2. Não há óbice legal à constrição judicial sobre os direitos
do devedor decorrentes do contrato de alienação fiduciária, eis que, nos contratos referidos, o devedor fiduciante possui expectativa legítima do
direito à futura reversão do bem alienado, em caso de pagamento integral da dívida pactuada. Assim, cogitando-se de penhorar os direitos do
devedor-fiduciante, o objeto da penhora não será a propriedade, que ele ainda não tem, mas tão somente os direitos aquisitivos sobre o indigitado
bem. Precedentes desta E. Corte e do STJ....? (Acórdão n.339216, 20080020145333AGI, Relator: LEILA ARLANCH 4ª Turma Cível, Data de
Julgamento: 14/01/2009, Publicado no DJE: 28/01/2009. Pág.: 81) Nesse caso, caberá ao próprio credor diligenciar junto ao DETRAN para saber
a qual instituição financeira o veículo em questão está alienado, informando ao Juízo no prazo de 10 dias, a fim de que seja expedido ofício para
conhecimento do número de prestações pagas e remanescentes. Considerando, contudo, que o credor tem mera expectativa que a penhora em
questão implique na satisfação do seu crédito (eis que, como afirmado, depende da ocorrência da reversão do bem ao réu/executado ? fato futuro
e incerto), deverá, durante o prazo do pagamento das parcelas do contrato de alienação fiduciária, continuar diligenciando acerca de outros bens
do devedor. 2. Em relação à petição de id. 11696939, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o exequente apresente a planilha atualizada
do débito. Apresentada a atualização, cumpra-se a decisão de id. 10971166, ou seja, proceda-se à pesquisa de bens em nome dos executados.
I. BRASÍLIA - DF, 1 de dezembro de 2017, às 16:07:49. JOÃO HENRIQUE ZULLO CASTRO Juiz de Direito

N. 0701345-89.2017.8.07.0002 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: PR50945
- PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR, DF034239 - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES. R: MARIA HOZANA BATISTA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VCFOSBRZ 1ª Vara Cível,
de Família e de Órfãos e Sucessões de Brazlândia Número do processo: 0701345-89.2017.8.07.0002 Classe: BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. RÉU: MARIA HOZANA BATISTA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Indefiro o
pedido de suspensão e/ou prazo. Não se admite a suspensão do processo antes de se aperfeiçoar a relação processual. INTIME-SE a parte
autora, pessoalmente, para no prazo de 05 (cinco) dias, dar andamento ao feito, sob pena de extinção, na forma do art. 485, § 1º do CPC. Alerto
à parte autora que não será admitida a procrastinação do feito com pedidos sem fundamento, especialmente pedido de desentranhamento para
endereço incompleto ou já diligenciado nos autos. I. BRASÍLIA - DF, 4 de dezembro de 2017, às 15:01:48. JOÃO HENRIQUE ZULLO CASTRO
Juiz de Direito

N. 0701978-03.2017.8.07.0002 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CHARLES DOUGLAS SILVA ARAUJO. Adv(s).: DF45107 -
CHARLES DOUGLAS SILVA ARAUJO. R: RAIMUNDO BORGES PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VCFOSBRZ 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de Brazlândia
Número do processo: 0701978-03.2017.8.07.0002 Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CHARLES DOUGLAS SILVA
ARAUJO EXECUTADO: RAIMUNDO BORGES PEREIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Nos termos do art. 516, inciso II, do CPC, o cumprimento
da sentença efetuar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição. No caso dos autos, a obrigação foi constituída
perante a 2ª Vara Cível de Brazlândia, conforme sentença de id. 11719915. Assim, declino da competência e determino a remessa dos autos
àquele juízo, com as homenagens de estilo, via redistribuição. I. BRASÍLIA - DF, 5 de dezembro de 2017, às 12:15:08. JOÃO HENRIQUE ZULLO
CASTRO Juiz de Direito

N. 0701847-28.2017.8.07.0002 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ALEXANDRE DA CONCEICAO CASEMIRO. Adv(s).:
DF33122 - ALEXANDRE DA CONCEICAO CASEMIRO. R: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0701847-28.2017.8.07.0002 Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ALEXANDRE DA CONCEICAO CASEMIRO
EXECUTADO: BANCO ITAUCARD S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de cumprimento de sentença. Intime-se o executado
para o pagamento do débito, inclusive com as custas recolhidas pelo credor para essa fase do processo (caso não seja beneficiário da gratuidade
de justiça), no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º
do artigo 523 do Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios
da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente,
razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer
se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência
em relação à satisfação integral do débito. Desta forma, havendo anuência com o valor depositado, basta ao credor deixar transcorrer o prazo
sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga da serventia com a juntada de petições desnecessárias. Caso a quantia não seja suficiente para a
quitação, caberá ao credor trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, acrescida da multa
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e dos honorários sobre o remanescente, na forma do artigo 523, § 2º, do novo CPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado, para decisão.
Caso não ocorra o pagamento, proceda-se à pesquisa junto aos sistemas BACEJUND, RENAJUD, INFOJUD e cadastro eletrônico de imóveis.
Cientifico o executado de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias úteis para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC, que somente poderá versar
sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º. Antes, entretanto, no
prazo de 05 (cinco) dias, indique o exequente expressamente o advogado que a parte executada constituiu nos autos principais, inclusive, deve
ser observado se houve pedido de publicação expressa (art. 272, §5º, CPC), bem como acoste a respectiva procuração, tudo nos termos do art.
2º, inciso V, da Portaria Conjunta n. 85/2016. Advirto ainda que essa informação será prestada sob sua responsabilidade (artigos 6º e 77, inciso
I, ambos do CPC). I. BRASÍLIA - DF, 5 de dezembro de 2017, às 14:23:16. JOÃO HENRIQUE ZULLO CASTRO Juiz de Direito

N. 0701982-40.2017.8.07.0002 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ALAF RODRIGO OLIVEIRA. Adv(s).: DF41319 - RAYLSON VERISSIMO
DE CARVALHO, DF52877 - NATARI JESSIKA DA COSTA LIMA. R: EDVAN GOMES PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELIETE
XAVIER DO NASCIMENTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELIENE MARIA OLIVEIRA VAZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VCFOSBRZ 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e
Sucessões de Brazlândia Número do processo: 0701982-40.2017.8.07.0002 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ALAF RODRIGO
OLIVEIRA RÉU: EDVAN GOMES PEREIRA, ELIETE XAVIER DO NASCIMENTO, ELIENE MARIA OLIVEIRA VAZ DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Trata-se de pedido de tutela antecipada de urgência formulado na petição inicial em que o autor busca a expedição de interdito proibitório em
desfavor de Edvan Gomes Pereira, primeiro Requerido, a fim de ele se abster de tomar posse sobre o imóvel localizado na Qd. 57, Conjunto
K, Casa 09, Assentamento, Brazlândia/DF. Verifico que pretensão se amolda ao conceito de tutela de urgência, sendo uma das modalidades da
tutela provisória prevista no artigo 294 e seguintes do Novo Código de Processo Civil. As tutelas provisórias (de urgência e de evidência) vieram
sedimentar a teoria das tutelas diferenciadas, que rompeu com o modelo neutro e único de processo ordinário de cognição plena. São provisórias
porque as possibilidades de cognição do processo ainda não se esgotaram, o que apenas ocorrerá no provimento definitivo. Os requisitos da
tutela de urgência estão previstos no artigo 300 do NCPC, sendo eles: probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo. Compulsando os autos verifico que os fundamentos apresentados pelo autor não são relevantes e amparados em prova idônea, e
não levam a uma alta probabilidade de veracidade dos fatos narrados, eis que, conforme procurações acostadas aos autos, não existe, a priori,
relação jurídica direta entre o autor e o primeiro Requerido, além de que este, conforme narrado, não deu causa ao descumprimento da permuta
dos imóveis, de forma que não pode sofrer, de plano, os efeitos de eventual descumprimento por parte de terceiro, terceira Requerida. Ademais,
os fatos sobre os quais se escuda a pretensão deduzida pela autora reclamam melhor investigação sob o crivo do contraditório e da ampla
defesa, razão pela qual prematura se mostra a pretensão liminar à proteção possessória. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela. Nos termos do art. 334, do NCPC, determino a realização liminar de audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada
no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania de Brazlândia - CEJUSC. Remetam-se os autos ao CEJUSC para indicação de data
e horário para a realização da solenidade. Com a data, cite-se para comparecimento à audiência, podendo fazer-se acompanhar, a parte ré, por
seu advogado ou defensor público, advertindo-se de que disporá do prazo legal (15 dias) para oferecer defesa, sob pena de revelia, presumindo-
se verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora. O prazo para apresentação de defesa somente começará a fluir a partir do dia da realização
da audiência, não antes, comparecendo ou não as partes à solenidade. A parte autora também deverá ser intimada da marcação da audiência,
pessoalmente ou por meio de seu advogado mediante publicação no Diário de Justiça Eletrônico, conforme o caso. Em tempo, defiro a gratuidade
de justiça à parte autora. Anote-se. Por fim, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o autor a procuração recebida de Kelle Rodrigues da Silva
conferindo poderes sobre o imóvel objeto da lide, direitos esses que foram transferidos para a terceira Requerida, conforme documento de id.
11726383. I. BRASÍLIA - DF, 6 de dezembro de 2017, às 13:01:12. JOÃO HENRIQUE ZULLO CASTRO Juiz de Direito

N. 0701630-82.2017.8.07.0002 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: . R. Adv(s).: DF43326 - MARCONE ALMEIDA FERREIRA. T.
Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VCFOSBRZ 1ª Vara Cível,
de Família e de Órfãos e Sucessões de Brazlândia Número do processo: 0701630-82.2017.8.07.0002 Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
REQUERENTE: KELLY APARECIDA TAVARES REQUERIDO: THIRLEY RODRIGUES DE ARAUJO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tendo em
vista a avocação da competência para o conhecimento e julgamento desta causa (id. 11873812), redistribuam-se os autos por dependência aos
autos de n. 0701625.20-2017.8.07.0002, em trâmite perante a 2ª Vara Cível de Brazlândia, com as homenagens de estilo. I. BRASÍLIA - DF, 7
de dezembro de 2017, às 16:58:40. JOÃO HENRIQUE ZULLO CASTRO Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0701751-13.2017.8.07.0002 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF08451 - ANDRE
VIDIGAL DE OLIVEIRA. R: FUTURA ESCAVACOES, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VANESSA
DA SILVA MENDONCA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: WESLEI SILVA MENDONCA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VCFOSBRZ 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões
de Brazlândia Número do processo: 0701751-13.2017.8.07.0002 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE:
ITAU UNIBANCO S.A. EXECUTADO: FUTURA ESCAVACOES, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, VANESSA DA SILVA MENDONCA,
WESLEI SILVA MENDONCA DESPACHO A digitalização de id. 11791112 não atende à determinação de id. 11299052. Assim, pela derradeira vez,
deposite o exequente em juízo o título que lastreia a execução, no prazo de 15 (quinze), sob pena de indeferimento, de plano, da petição inicial
por falta de documento essencial (art. 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil). I. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 18:15:06.
JOÃO HENRIQUE ZULLO CASTRO Juiz de Direito

N. 0710072-22.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIZETE DE SOUZA COUTO. Adv(s).: DF11895 - KARLA ANDREA
PASSOS. R: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VCFOSBRZ 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões
de Brazlândia Número do processo: 0710072-22.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIZETE DE
SOUZA COUTO RÉU: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. DESPACHO O despacho de id. 11196276 ainda não foi
integralmente cumprido, especialmente porque não foi juntada a sentença proferida na ação de busca e apreensão. Ademais, o documento de
id. 11716150, muito embora quase ilegível, comprova que a ré não inscreveu o nome da autora nos órgãos de proteção de crédito, de forma que,
ao que parece, a autora não tem interesse de agir quanto ao pedido de exclusão de seu nome daqueles cadastrados. Assim, explique a parte
autora sua pretensão, emendando o pedido e a causa de pedir, caso entenda necessário. Assino prazo de 15 (quinze) dias para adoção das
providências, sob pena de indeferimento, de plano, da petição inicial (art. 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil). I. BRASÍLIA, DF,
5 de dezembro de 2017 10:59:49. JOÃO HENRIQUE ZULLO CASTRO Juiz de Direito

N. 0701647-21.2017.8.07.0002 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ROBERTA MACEDO FRAYSSAT. Adv(s).: DF41142 - MAIRA
VILELA LEITE. R: MARIA DA PAZ SOARES VELASCO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VCFOSBRZ 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de Brazlândia Número do
processo: 0701647-21.2017.8.07.0002 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ROBERTA MACEDO FRAYSSAT
EXECUTADO: MARIA DA PAZ SOARES VELASCO DESPACHO Se a ação de conhecimento ainda não transitou em julgado, trata-se, na verdade,
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de cumprimento provisório de sentença. Assim, emende a exequente o pedido, inclusive, comprovando que o recurso não foi recebido com efeito
suspensivo. Assino prazo de 15 (quinze) dias para adoção das providências, inclusive, a indicação do advogado da parte executada, conforme
despacho de id. 10973091, sob pena de indeferimento, de plano, da petição inicial (art. 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil). I.
BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 15:46:11. JOÃO HENRIQUE ZULLO CASTRO Juiz de Direito

N. 0702012-75.2017.8.07.0002 - INTERDITO PROIBITÓRIO - A: ROBERTO RENNER VIEIRA DA SILVA. Adv(s).: DF13802 - JULIANO
RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA COUTO. R: GRUPO DE PESSOAS DA COMUNIDADE REGIÃO DESTERRO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VCFOSBRZ 1ª Vara Cível, de
Família e de Órfãos e Sucessões de Brazlândia Número do processo: 0702012-75.2017.8.07.0002 Classe judicial: INTERDITO PROIBITÓRIO
(1709) REQUERENTE: ROBERTO RENNER VIEIRA DA SILVA REQUERIDO: GRUPO DE PESSOAS DA COMUNIDADE REGIÃO DESTERRO
DESPACHO Emende a parte autora quanto ao polo passivo, já que não é possível demandar contra toda e qualquer pessoa de determinada
região. Assino prazo de 15 (quinze) dias para adoção das providências, sob pena de indeferimento, de plano, da petição inicial (art. 321, parágrafo
único, do Código de Processo Civil). I. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 15:17:10. JOÃO HENRIQUE ZULLO CASTRO Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0702008-38.2017.8.07.0002 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: SHIGERU MONTEIRO DOS SANTOS. Adv(s).:
DF30564 - ELIO MARQUES PEIXOTO. R: RITA CLAUDIA DA SILVA ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0702008-38.2017.8.07.0002 Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: SHIGERU MONTEIRO DOS SANTOS
EXECUTADO: RITA CLAUDIA DA SILVA ARAUJO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Nos termos do art. 286, inciso II, do NCPC, serão distribuídas
por dependência as causas de qualquer natureza quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda
que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda. Essa hipótese de descortina no caso dos
autos, já que o juízo do Juizado Especial Cível desta circunscrição, nos autos de n. 0701785-85.2017.8.07.0002, indeferiu a petição inicial em
virtude da ausência de apresentação do título original que lastreava o pedido executivo. Assim, ele se tornou prevento para conhecimento e
julgamento da presente demanda já que o exequente reiterou o pedido. Ante o exposto, declino da competência e determino a remessa dos
autos ao Juizado Especial Cível de Brazlândia, via redistribuição, com as homenagens de estilo. I. BRASÍLIA - DF, 6 de dezembro de 2017, às
11:37:10. JOÃO HENRIQUE ZULLO CASTRO Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0701325-98.2017.8.07.0002 - INVENTÁRIO - A: MARIA RODRIGUES DA SILVA SILVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
CESIO ALVES SILVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CILSO ETHEVALDO SILVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CELSO ALVES
SILVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CESAR ALVES SILVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CEUSO OMAR SILVEIRA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: ETHEVALDO SILVEIRA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: FATIMA DAS GRACAS SILVEIRA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: RAIMUNDA ALVES SILVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SERGIO ALVES SILVEIRA. Adv(s).: DF38929 - MARCIA
FAGUNDES DE OLIVEIRA SILVA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de Brazlândia
Número do Processo : 0701325-98.2017.8.07.0002 Classe do Processo : INVENTÁRIO (39) Assunto do Processo: Inventário e Partilha (7687)
Requerente : MARIA RODRIGUES DA SILVA SILVEIRA e outros Requerido : RAIMUNDA ALVES SILVEIRA e outros SENTENÇA Trata-se de
Inventário dos bens deixados por RAIMUNDA ALVES SILVEIRA, cujo óbito ocorreu em 20/10/2011, conforme certidão de óbito de id. 9846645 ?
fls. 01. São herdeiros CESIO ALVES SILVEIRA, CILSO ETHEVALDO SILVEIRA, CELSO ALVES SILVEIRA, CESAR ALVES SILVEIRA, CEUSO
OMAR SILVEIRA, EHTEVALDO SILVEIRA FILHO, FÁTIMA DA GRAÇAS SILVEIRA DE OLIVEIRA e SERGIO ALVES SILVEIRA. O espólio
é composto pelos direitos reais sobre o imóvel localizado na Quadra 01, Lote 44, Setor Norte, Brazlândia/DF (id. 9846673). A petição inicial
foi recebida pela decisão de id. 9926125. MARIA RODRIGUES DA SILVA SILVEIRA, curadora do herdeiro Cesio Alves Silveira, foi nomeada
inventariante. O herdeiro SERGIO ALVES SILVEIRA, no id. 10689837, disse concordar com a partilha. O Inventário foi convertido para Arrolamento
por meio da decisão de id. 10588758. Ratificação das primeiras declarações no id. 10876302. O Ministério Público anuiu com a partilha (id.
11029495). É o relatório. DECIDO. O Arrolamento foi processado em conformidade com o legalmente exigido, tendo sido comprovada a titularidade
do bem arrolado (id. 9846673) e sua quitação e exibidas as certidões negativas (id. 9846645 ? fls. 07/09 e id. 10538475) atestando a inexistência
de imposto e contribuições da responsabilidade do inventariado, não existindo, portanto, nenhum óbice aparente passível de impedir a ratificação
da partilha e sua homologação. Em virtude da especialidade do caso, de imediato é de se deixar registrado que, em inventário/arrolamento, não
se cria direito, pois, na verdade, apenas se declara a partilha dos bens do morto, com as mesmas características por ele deixadas. Assim, a
expedição do FORMAL DE PARTILHA ou CARTA DE ADJUDICAÇÃO não obriga o Oficial do Cartório Imobiliário a registrá-lo, caso se trate de
bem pertencente a terceiro, em virtude do PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE REGISTRARIA, previsto no artigo 195 da LEI DOS REGISTROS
PÚBLICOS. No caso, compete ao inventariante e aos herdeiros requerer o que for de direito junto ao órgão cedente. Dispositivo Ante o exposto,
homologo a partilha de id. 9846629 quanto aos direitos reais sobre o imóvel localizado na Quadra 01, Lote 44, Setor Norte, Brazlândia/DF para
que produza seus jurídicos efeitos, ficando ressalvado eventual direito de terceiro e Fazenda Pública. Esta sentença transita nesta data em razão
da inexistência de interesse recursal. Expeça-se o competente formal de partilha. Cumprida a determinação anterior, intime-se a Fazenda do
Distrito Federal para lançamento do imposto devido (artigo 659, § 2º, do CPC). Condeno os herdeiros ao pagamento das custas processuais.
Todavia, suspendo a exigibilidade do pagamento em razão da gratuidade de justiça que ora lhes defiro, conforme art. 98, §3º, do CPC. Sem
honorários. Cumprido tudo, dê-se baixa na Distribuição e arquivem-se os presentes autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. BRASÍLIA-DF, 8
de novembro de 2017 15:50:15. João Henrique Zullo Castro Juiz de Direito

N. 0701595-25.2017.8.07.0002 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JAIRO JULIO DE SOUZA. Adv(s).: DF30525 - GILBERTO CONCEICAO
DO AMARAL. R: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de Brazlândia Número do Processo :
0701595-25.2017.8.07.0002 Classe do Processo : PROCEDIMENTO COMUM (7) Assunto do Processo: Seguro (9597) Requerente : JAIRO
JULIO DE SOUZA Requerido : SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. SENTENÇA JAIRO JULIO DE SOUZA
exercitou direito de ação por meio de processo de conhecimento em desfavor de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A. Para tanto, a parte autora alega ter sido incapacitada permanentemente em razão das lesões sofridas em acidente de trânsito
ocorrido em 07/07/2017 e pugna pelo pagamento de indenização em seu valor máximo, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos). No id. 10803190,
foi determinado ao autor comprovar a recusa da seguradora ré em promover o pagamento da indenização, bem como fazer jus à gratuidade de
justiça, No id. 11529850, muito embora o autor ter, de fato, comprovado fazer jus à gratuidade, não demonstrou a resistência da ré em efetuar
o pagamento da indenização. É o relatório. DECIDO. O autor não tem interesse de agir. A fixação de condições para o exercício de direito de
ação é compatível com o princípio do livro acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. No entanto,
conforme declarado pelo Ministro Luiz Fux, no julgamento do RE 839.314/MA, "a ameaça ou lesão a direto apta a ensejar a necessidade de
manifestação judiciária do Estado só se caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento
das instâncias administrativas". Assim, o ponto não se refere ao exaurimento da esfera administrativa, a qual, de fato, não impede o acesso
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ao Poder Judiciário; mas, trata-se do prévio requerimento administrativo, pressuposto essencial para a utilidade do provimento jurisdicional.
O direito de ação, portanto, exige a inexistência de outro meio disponível para a parte obter o direito almejado. É dizer que ela deve ter a
necessidade de ir a juízo para obter o direito que julga possuir. No mesmo sentido, o grande jurista Enrico Tullio Liebman analisa o interesse
de agir distinguindo o interesse processual do substancial, in verbis: "O interesse processual se distingue do interesse substancial de, para cuja
proteção se intenta a ação, da mesma maneira como se distinguem os dois direitos correspondentes: o substancial que se afirma pertencer ao
autor e o processual que se exerce para a tutela do primeiro. Interesse de agir é, por isso, um interesse processual, secundário e instrumental
com relação ao interesse substancial primário; \Btem por objeto o provimento que se pede ao juiz como meio para obter a satisfação do
interesse primário lesado pelo comportamento da parte contrária\b, ou, mais genericamente, pela situação de fato objetivamente existente."
Na hipótese dos autos, portanto, o autor não tem interesse processual, porque não demonstrou que a ré tenha lesado o seu direito subjetivo
ou mesmo que tenha havido pretensão resistida em satifazê-lo, porque, conforme já destacado, sequer houve o requerimento administrativo
prévio que, não raras vezes, é suficiente para a obtenção do direito alegado. Nesse sentido, é o precedente do Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL
PARA PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. INÉRCIA DO AUTOR QUANTO A ESTE
PEDIDO. REVERSÃO DO ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INCURSÃO EM MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
7/STJ. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO ACESSO À JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME POR ESTA CORTE
DE JUSTIÇA. MATÉRIA ATINENTE À COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. O requerimento administrativo prévio constitui
requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Rever o entendimento firmado pelo acórdão recorrido, no sentido a não formulação
do requerimento administrativo, demanda a análise do acervo fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3. O tema
constitucional em discussão (inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário) refoge à alçada de controle desta Corte Superior de Justiça. 4.
Agravo regimental desprovido. (AgRG no REsp 936.574/SP, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, 3ª Turma, DJe 08-08-2011). Dispositivo
Ante tudo o que expus, declaro extinto o processo sem exame do mérito, forte no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais finais e dos honorários advocatícios que ora fixo em 10% sobre o valor da causa (art. 85, §2º, CPC).
No entanto, diante da gratuidade de justiça, que ora lhe defiro, resta suspensa a exigibilidade de tais verbas, conforme previsão do artigo 98, §3º,
do NCPC. Transita em julgado esta sentença, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BRASÍLIA-
DF, 27 de novembro de 2017 15:27:20. JOAO HENRIQUE ZULLO CASTRO Juiz de Direito

N. 0701446-29.2017.8.07.0002 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - A: VALMARTRA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E
RODOVIARIOS LTDA - ME. A: VALMOR JOSE CIPRANDI. Adv(s).: DF03845 - EMILIANO CANDIDO POVOA. R: Banco do Brasil . Adv(s).:
DF35879 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível,
de Família e de Órfãos e Sucessões de Brazlândia Número do Processo : 0701446-29.2017.8.07.0002 Classe do Processo : EMBARGOS
À EXECUÇÃO (172) Assunto do Processo: Cédula de Crédito Bancário (4960) Requerente : VALMARTRA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS E RODOVIARIOS LTDA - ME e outros Requerido : BANCO DO BRASIL SENTENÇA Trata-se de Embargos à Execução opostos
por VALMARTRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS LTDA e VALMOR JOSÉ CIPRANDI em face do BANCO
DO BRASIL, em virtude da execução de título extrajudicial de nº 2016.02.1.005016-9 ajuizada em seu desfavor. Para tanto, alegou a parte
embargante que a execução é nula pela ausência de título; que não foi comprovada a liberação e utilização do crédito; que houve a cobrança
ilegal de juros capitalizados e a indevida cumulação de encargos moratórios com comissão de permanência; e que também são ilegais a
cobrança de taxa de abertura de crédito, tarifa de substituição de garantia, tarifa de aditamento de contrato, IOF, honorários advocatícios; e que
é indevida a venda casada de seguro obrigatório dos bens objeto de garantia e o vencimento antecipado da dívida. Defendeu ainda que deve
ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor e que o título que lastreia a execução não possui liquidez, porque não veio acompanhado
do demonstrativo de débito e do extrato da conta corrente a qual se vincula. Assim, requereu a extinção da execução. Intimado, o banco
embargado apresentou impugnação no id. 10706457. Defendeu a validade do contrato e de suas cláusulas e pugnou pela improcedência
do pedido. É o relatório. DECIDO. Julgo antecipadamente a lide, na forma do art. 355, inciso I, do NCPC, uma vez que se trata de matéria
exclusivamente de direito, além de que não há necessidade de produção de outras provas além daquelas já acostadas aos autos. Presentes
os pressupostos processuais e as condições da ação, e não tendo nenhuma questão de ordem processual pendente, passo ao exame do
mérito. Cuida-se de embargos à execução onde a parte Embargante defende que a cédula de crédito bancário não é título suficiente para
lastrear uma execução. Ainda pretende o reconhecimento na ilegalidade na cobrança de Comissão de Permanência cumulada com outros
encargos, bem como na abusividade da capitalização mensal dos juros e de outras cláusulas. Da inaplicabilidade do Código de Defesa do
Consumidor Primeiramente, consoante o disposto no artigo 2°, do Código Consumerista, consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire
ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. Segundo a teoria finalista, adotada pela maioria da jurisprudência pátria, o conceito de
consumidor, como destinatário final do produto ou serviço, seja pessoa física ou jurídica, está vinculado à ideia de atividade consumerista final,
e não de caráter intermediário. Confira-se entendimento da colenda Corte Superior: RECURSO ESPECIAL. CONEXÃO COM RESP. 1.190.525/
SP. ART. 535 DO CPC/1973. NÃO VIOLADO. RELAÇÃO DE CONSUMO E RELAÇÃO DE INSUMO. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. NATUREZA
DE INSUMO. UTILIZAÇÃO DA ANALOGIA. DESNECESSIDADE. NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO
DO CESSIONÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. (...) 4 Em caso de
empréstimo bancário feito por empresário ou pessoa jurídica com a finalidade de financiar ações e estratégias empresariais, o empréstimo possui
natureza de insumo, não sendo destinatário final e, portanto, não se configurando a relação de consumo. (...) (REsp 1599042/SP, Rel. Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 09/05/2017) No caso dos autos, verifica-se que se trata de demanda
envolvendo cobrança de dívida oriunda de empréstimo bancário tomado por pessoa jurídica a fim de desenvolver sua atividade empresária, já
que relativa a crédito destinado à formação de capital de giro. Logo, não incidem os dispositivos do Código de Defesa do Consumidor ao caso
em análise. Do título de crédito As cédulas de crédito bancário são regidas por legislação especial (Lei nº 10.931/2004) e possuem eficácia de
título executivo extrajudicial, representando dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, conforme dispõe o caput do artigo 28, a seguir transcrito:
Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto
no § 2o. Portanto, desde que devidamente aparelhada com as planilhas de cálculo e/ou comprovantes dos débitos nela retratados, a cédula de
crédito bancário, por expressa outorga legal, revela-se apta a ensejar a perseguição do crédito vindicado. No caso dos autos, o credor atendeu
ao dispositivo em referência, já que juntamente com o título apresentou a planilha do débito, conforme se observa às fls. 74/75 da ação executiva.
Nesse sentido, a cédula de crédito bancário é apta a lastrear a ação de execução, não havendo que se falar em sua nulidade, inexigibilidade ou
ausência de liquidez. Da liberação do crédito A parte embargante alegou que o crédito instrumentalizado no título não lhe foi liberado. Razão,
todavia, não lhe assiste. Conforme se observa do próprio título (fls. 62), de fato, nenhum valor foi disponibilizado ao embargante. Contudo, isso
se deve ao fato de que, na verdade, o valor contratado ser refere ao saldo devedor de contratos anteriormente celebrados com o banco. Trata-
se, portanto, de uma novação de dívida e como tal, segundo Maria Helena Diniz, "vem a ser o ato que cria uma nova obrigação, destinada a
extinguir a precedente, substituindo-a". Assim, alegação levantada pelo embargante não prospera, de forma que o título é perfeitamente válido.
Da capitalização mensal de juros O embargante aduziu haver cláusulas abusivas no contrato de financiamento no que se refere ao anatocismo
consistente na capitalização de juros compostos mensalmente, e que essa capitalização não foi contrata. Razão, todavia, não lhe assiste. A
questão em análise já foi debatida em sede de recursos repetitivos e o STJ recentemente sumulou a matéria, conforme descrito a seguir: "Súmula
539: É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema
Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada."
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"Súmula 541: A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da
taxa efetiva anual contratada." No contrato em epígrafe (fls. 61/71), ainda que a capitalização com periodicidade mensal de juros não tivesse sido
expressamente indicada (dados da operação de crédito ? fls. 61), isso, por si só, não seria óbice à sua validade, tendo em vista que a dissonância
entre a taxa contratual mensal (1,98%) e anual (26,526%) nada mais é do que indicativo da incidência de juros capitalizados com periodicidade
mensal. Na verdade, analisando as cláusulas contratuais, verifico que, às fls. 62, o título previu expressamente que os encargos seriam calculados
de forma capitalizada, motivo pelo qual a irresignação do embargante não prospera; Portanto, afasto a alegação da abusividade da cobrança. Da
comissão de permanência O Superior Tribunal de Justiça também já pacificou a questão da legalidade da cobrança da comissão de permanência
em cédulas de crédito comercial, industrial e rural. Não por outro motivo, editou a Súmula 294, segundo a qual, "Não é potestativa a cláusula
contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do
contrato". Da análise do contrato, todavia, mormente a cláusula que dispõe sobre o inadimplemento no cumprimento das obrigações pecuniárias
(fls. 63), evidencia-se a previsão de comissão de permanência, mas não se vislumbra a presença do encargo de juros moratórios e/ou multa,
carecendo, portanto, de interesse o embargante. Na verdade, da própria planilha do débito (fls. 74/75), verifica-se também somente a utilização
da comissão de permanência, motivo pelo qual a cobrança nesses moldes está adequada à lei. Da ilegalidade da cobrança de tarifas/taxas
diversas O embargante ainda alegou que é ilegal a cobrança de tarifas diversas, tais como taxa de abertura de crédito, tarifa de substituição
de garantia, tarifa de aditamento de contrato e seguro obrigatório. Todavia, analisando as cláusulas contratuais, não há previsão de cobrança
desses encargos, carecendo, novamente, de interesse o embargante nesse ponto. Do vencimento antecipado O embargante também se insurgiu
contra a previsão de vencimento antecipado da dívida em caso de inadimplemento, defendendo que tal cláusula é ilegal por somente conferir
direitos em prol da instituição financeira. A cláusula resolutória que prevê o vencimento antecipado da dívida em caso de descumprimento da
obrigação visa tão somente assegurar o cumprimento do contrato. A previsão nada mais é do que uma garantia colocada à disposição do credor,
que não é obrigado a manter o financiamento nas hipóteses em que o devedor deixa de pagar as prestações, não ferindo, desse modo, a
comutatividade das relações contratuais, haja vista possuir o nítido condão de amparar o direito da instituição financeira em perseguir o crédito
disponibilizado no momento da contratação. Portanto, legal a cláusula de vencimento antecipado. Do cobrança de IOF Quanto ao IOF, é válida a
convenção que atribui ao contratante o pagamento do valor respectivo. O STJ, no julgamento do REsp 1.251.331/RS, sob o rito do CPC/73 543-C,
consolidou o seguinte entendimento: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA
DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DIVERGÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001.
RECURSOS REPETITIVOS. CPC, ART. 543-C. TARIFAS ADMINISTRATIVAS PARA ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), E EMISSÃO DE CARNÊ
(TEC). EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. COBRANÇA. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. MÚTUO ACESSÓRIO PARA PAGAMENTO
PARCELADO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IOF). POSSIBILIDADE. (...) 8. É lícito aos contratantes convencionar o
pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o
aos mesmos encargos contratuais. 9. (...) 10. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1251331/RS, Min. Maria Isabel Gallotti, julgado
em 28/08/2013). Nesse sentido, o título preenche, pois, todos os requisitos em lei, com presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, motivos
pelos quais a improcedência do pedido é medida que se impõe. Dispositivo Ante o exposto, julgo improcedentes os Embargos à Execução. Por
conseguinte, julgo o mérito da ação com base no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. A parte Embargante pagará as custas processuais
e os honorários advocatícios que ora fixo em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §4º do Código de Processo Civil. Transitada em
julgado, translade-se cópia para a ação executiva, dê-se baixa e arquive-se Publique-se. Registre-se. Intime-se. BRASÍLIA-DF, 28 de novembro
de 2017 12:33:26. JOAO HENRIQUE ZULLO CASTRO Juiz de Direito

N. 0701446-29.2017.8.07.0002 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - A: VALMARTRA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E
RODOVIARIOS LTDA - ME. A: VALMOR JOSE CIPRANDI. Adv(s).: DF03845 - EMILIANO CANDIDO POVOA. R: Banco do Brasil . Adv(s).:
DF35879 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível,
de Família e de Órfãos e Sucessões de Brazlândia Número do Processo : 0701446-29.2017.8.07.0002 Classe do Processo : EMBARGOS
À EXECUÇÃO (172) Assunto do Processo: Cédula de Crédito Bancário (4960) Requerente : VALMARTRA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS E RODOVIARIOS LTDA - ME e outros Requerido : BANCO DO BRASIL SENTENÇA Trata-se de Embargos à Execução opostos
por VALMARTRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS LTDA e VALMOR JOSÉ CIPRANDI em face do BANCO
DO BRASIL, em virtude da execução de título extrajudicial de nº 2016.02.1.005016-9 ajuizada em seu desfavor. Para tanto, alegou a parte
embargante que a execução é nula pela ausência de título; que não foi comprovada a liberação e utilização do crédito; que houve a cobrança
ilegal de juros capitalizados e a indevida cumulação de encargos moratórios com comissão de permanência; e que também são ilegais a
cobrança de taxa de abertura de crédito, tarifa de substituição de garantia, tarifa de aditamento de contrato, IOF, honorários advocatícios; e que
é indevida a venda casada de seguro obrigatório dos bens objeto de garantia e o vencimento antecipado da dívida. Defendeu ainda que deve
ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor e que o título que lastreia a execução não possui liquidez, porque não veio acompanhado
do demonstrativo de débito e do extrato da conta corrente a qual se vincula. Assim, requereu a extinção da execução. Intimado, o banco
embargado apresentou impugnação no id. 10706457. Defendeu a validade do contrato e de suas cláusulas e pugnou pela improcedência
do pedido. É o relatório. DECIDO. Julgo antecipadamente a lide, na forma do art. 355, inciso I, do NCPC, uma vez que se trata de matéria
exclusivamente de direito, além de que não há necessidade de produção de outras provas além daquelas já acostadas aos autos. Presentes
os pressupostos processuais e as condições da ação, e não tendo nenhuma questão de ordem processual pendente, passo ao exame do
mérito. Cuida-se de embargos à execução onde a parte Embargante defende que a cédula de crédito bancário não é título suficiente para
lastrear uma execução. Ainda pretende o reconhecimento na ilegalidade na cobrança de Comissão de Permanência cumulada com outros
encargos, bem como na abusividade da capitalização mensal dos juros e de outras cláusulas. Da inaplicabilidade do Código de Defesa do
Consumidor Primeiramente, consoante o disposto no artigo 2°, do Código Consumerista, consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire
ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. Segundo a teoria finalista, adotada pela maioria da jurisprudência pátria, o conceito de
consumidor, como destinatário final do produto ou serviço, seja pessoa física ou jurídica, está vinculado à ideia de atividade consumerista final,
e não de caráter intermediário. Confira-se entendimento da colenda Corte Superior: RECURSO ESPECIAL. CONEXÃO COM RESP. 1.190.525/
SP. ART. 535 DO CPC/1973. NÃO VIOLADO. RELAÇÃO DE CONSUMO E RELAÇÃO DE INSUMO. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. NATUREZA
DE INSUMO. UTILIZAÇÃO DA ANALOGIA. DESNECESSIDADE. NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO
DO CESSIONÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. (...) 4 Em caso de
empréstimo bancário feito por empresário ou pessoa jurídica com a finalidade de financiar ações e estratégias empresariais, o empréstimo possui
natureza de insumo, não sendo destinatário final e, portanto, não se configurando a relação de consumo. (...) (REsp 1599042/SP, Rel. Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 09/05/2017) No caso dos autos, verifica-se que se trata de demanda
envolvendo cobrança de dívida oriunda de empréstimo bancário tomado por pessoa jurídica a fim de desenvolver sua atividade empresária, já
que relativa a crédito destinado à formação de capital de giro. Logo, não incidem os dispositivos do Código de Defesa do Consumidor ao caso
em análise. Do título de crédito As cédulas de crédito bancário são regidas por legislação especial (Lei nº 10.931/2004) e possuem eficácia de
título executivo extrajudicial, representando dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, conforme dispõe o caput do artigo 28, a seguir transcrito:
Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto
no § 2o. Portanto, desde que devidamente aparelhada com as planilhas de cálculo e/ou comprovantes dos débitos nela retratados, a cédula de
crédito bancário, por expressa outorga legal, revela-se apta a ensejar a perseguição do crédito vindicado. No caso dos autos, o credor atendeu
ao dispositivo em referência, já que juntamente com o título apresentou a planilha do débito, conforme se observa às fls. 74/75 da ação executiva.
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Nesse sentido, a cédula de crédito bancário é apta a lastrear a ação de execução, não havendo que se falar em sua nulidade, inexigibilidade ou
ausência de liquidez. Da liberação do crédito A parte embargante alegou que o crédito instrumentalizado no título não lhe foi liberado. Razão,
todavia, não lhe assiste. Conforme se observa do próprio título (fls. 62), de fato, nenhum valor foi disponibilizado ao embargante. Contudo, isso
se deve ao fato de que, na verdade, o valor contratado ser refere ao saldo devedor de contratos anteriormente celebrados com o banco. Trata-
se, portanto, de uma novação de dívida e como tal, segundo Maria Helena Diniz, "vem a ser o ato que cria uma nova obrigação, destinada a
extinguir a precedente, substituindo-a". Assim, alegação levantada pelo embargante não prospera, de forma que o título é perfeitamente válido.
Da capitalização mensal de juros O embargante aduziu haver cláusulas abusivas no contrato de financiamento no que se refere ao anatocismo
consistente na capitalização de juros compostos mensalmente, e que essa capitalização não foi contrata. Razão, todavia, não lhe assiste. A
questão em análise já foi debatida em sede de recursos repetitivos e o STJ recentemente sumulou a matéria, conforme descrito a seguir: "Súmula
539: É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema
Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada."
"Súmula 541: A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da
taxa efetiva anual contratada." No contrato em epígrafe (fls. 61/71), ainda que a capitalização com periodicidade mensal de juros não tivesse sido
expressamente indicada (dados da operação de crédito ? fls. 61), isso, por si só, não seria óbice à sua validade, tendo em vista que a dissonância
entre a taxa contratual mensal (1,98%) e anual (26,526%) nada mais é do que indicativo da incidência de juros capitalizados com periodicidade
mensal. Na verdade, analisando as cláusulas contratuais, verifico que, às fls. 62, o título previu expressamente que os encargos seriam calculados
de forma capitalizada, motivo pelo qual a irresignação do embargante não prospera; Portanto, afasto a alegação da abusividade da cobrança. Da
comissão de permanência O Superior Tribunal de Justiça também já pacificou a questão da legalidade da cobrança da comissão de permanência
em cédulas de crédito comercial, industrial e rural. Não por outro motivo, editou a Súmula 294, segundo a qual, "Não é potestativa a cláusula
contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do
contrato". Da análise do contrato, todavia, mormente a cláusula que dispõe sobre o inadimplemento no cumprimento das obrigações pecuniárias
(fls. 63), evidencia-se a previsão de comissão de permanência, mas não se vislumbra a presença do encargo de juros moratórios e/ou multa,
carecendo, portanto, de interesse o embargante. Na verdade, da própria planilha do débito (fls. 74/75), verifica-se também somente a utilização
da comissão de permanência, motivo pelo qual a cobrança nesses moldes está adequada à lei. Da ilegalidade da cobrança de tarifas/taxas
diversas O embargante ainda alegou que é ilegal a cobrança de tarifas diversas, tais como taxa de abertura de crédito, tarifa de substituição
de garantia, tarifa de aditamento de contrato e seguro obrigatório. Todavia, analisando as cláusulas contratuais, não há previsão de cobrança
desses encargos, carecendo, novamente, de interesse o embargante nesse ponto. Do vencimento antecipado O embargante também se insurgiu
contra a previsão de vencimento antecipado da dívida em caso de inadimplemento, defendendo que tal cláusula é ilegal por somente conferir
direitos em prol da instituição financeira. A cláusula resolutória que prevê o vencimento antecipado da dívida em caso de descumprimento da
obrigação visa tão somente assegurar o cumprimento do contrato. A previsão nada mais é do que uma garantia colocada à disposição do credor,
que não é obrigado a manter o financiamento nas hipóteses em que o devedor deixa de pagar as prestações, não ferindo, desse modo, a
comutatividade das relações contratuais, haja vista possuir o nítido condão de amparar o direito da instituição financeira em perseguir o crédito
disponibilizado no momento da contratação. Portanto, legal a cláusula de vencimento antecipado. Do cobrança de IOF Quanto ao IOF, é válida a
convenção que atribui ao contratante o pagamento do valor respectivo. O STJ, no julgamento do REsp 1.251.331/RS, sob o rito do CPC/73 543-C,
consolidou o seguinte entendimento: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA
DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DIVERGÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001.
RECURSOS REPETITIVOS. CPC, ART. 543-C. TARIFAS ADMINISTRATIVAS PARA ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), E EMISSÃO DE CARNÊ
(TEC). EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. COBRANÇA. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. MÚTUO ACESSÓRIO PARA PAGAMENTO
PARCELADO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IOF). POSSIBILIDADE. (...) 8. É lícito aos contratantes convencionar o
pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o
aos mesmos encargos contratuais. 9. (...) 10. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1251331/RS, Min. Maria Isabel Gallotti, julgado
em 28/08/2013). Nesse sentido, o título preenche, pois, todos os requisitos em lei, com presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, motivos
pelos quais a improcedência do pedido é medida que se impõe. Dispositivo Ante o exposto, julgo improcedentes os Embargos à Execução. Por
conseguinte, julgo o mérito da ação com base no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. A parte Embargante pagará as custas processuais
e os honorários advocatícios que ora fixo em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §4º do Código de Processo Civil. Transitada em
julgado, translade-se cópia para a ação executiva, dê-se baixa e arquive-se Publique-se. Registre-se. Intime-se. BRASÍLIA-DF, 28 de novembro
de 2017 12:33:26. JOAO HENRIQUE ZULLO CASTRO Juiz de Direito
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DO BRASIL, em virtude da execução de título extrajudicial de nº 2016.02.1.005016-9 ajuizada em seu desfavor. Para tanto, alegou a parte
embargante que a execução é nula pela ausência de título; que não foi comprovada a liberação e utilização do crédito; que houve a cobrança
ilegal de juros capitalizados e a indevida cumulação de encargos moratórios com comissão de permanência; e que também são ilegais a
cobrança de taxa de abertura de crédito, tarifa de substituição de garantia, tarifa de aditamento de contrato, IOF, honorários advocatícios; e que
é indevida a venda casada de seguro obrigatório dos bens objeto de garantia e o vencimento antecipado da dívida. Defendeu ainda que deve
ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor e que o título que lastreia a execução não possui liquidez, porque não veio acompanhado
do demonstrativo de débito e do extrato da conta corrente a qual se vincula. Assim, requereu a extinção da execução. Intimado, o banco
embargado apresentou impugnação no id. 10706457. Defendeu a validade do contrato e de suas cláusulas e pugnou pela improcedência
do pedido. É o relatório. DECIDO. Julgo antecipadamente a lide, na forma do art. 355, inciso I, do NCPC, uma vez que se trata de matéria
exclusivamente de direito, além de que não há necessidade de produção de outras provas além daquelas já acostadas aos autos. Presentes
os pressupostos processuais e as condições da ação, e não tendo nenhuma questão de ordem processual pendente, passo ao exame do
mérito. Cuida-se de embargos à execução onde a parte Embargante defende que a cédula de crédito bancário não é título suficiente para
lastrear uma execução. Ainda pretende o reconhecimento na ilegalidade na cobrança de Comissão de Permanência cumulada com outros
encargos, bem como na abusividade da capitalização mensal dos juros e de outras cláusulas. Da inaplicabilidade do Código de Defesa do
Consumidor Primeiramente, consoante o disposto no artigo 2°, do Código Consumerista, consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire
ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. Segundo a teoria finalista, adotada pela maioria da jurisprudência pátria, o conceito de
consumidor, como destinatário final do produto ou serviço, seja pessoa física ou jurídica, está vinculado à ideia de atividade consumerista final,
e não de caráter intermediário. Confira-se entendimento da colenda Corte Superior: RECURSO ESPECIAL. CONEXÃO COM RESP. 1.190.525/
SP. ART. 535 DO CPC/1973. NÃO VIOLADO. RELAÇÃO DE CONSUMO E RELAÇÃO DE INSUMO. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. NATUREZA
DE INSUMO. UTILIZAÇÃO DA ANALOGIA. DESNECESSIDADE. NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO
DO CESSIONÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. (...) 4 Em caso de
empréstimo bancário feito por empresário ou pessoa jurídica com a finalidade de financiar ações e estratégias empresariais, o empréstimo possui
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natureza de insumo, não sendo destinatário final e, portanto, não se configurando a relação de consumo. (...) (REsp 1599042/SP, Rel. Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 09/05/2017) No caso dos autos, verifica-se que se trata de demanda
envolvendo cobrança de dívida oriunda de empréstimo bancário tomado por pessoa jurídica a fim de desenvolver sua atividade empresária, já
que relativa a crédito destinado à formação de capital de giro. Logo, não incidem os dispositivos do Código de Defesa do Consumidor ao caso
em análise. Do título de crédito As cédulas de crédito bancário são regidas por legislação especial (Lei nº 10.931/2004) e possuem eficácia de
título executivo extrajudicial, representando dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, conforme dispõe o caput do artigo 28, a seguir transcrito:
Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto
no § 2o. Portanto, desde que devidamente aparelhada com as planilhas de cálculo e/ou comprovantes dos débitos nela retratados, a cédula de
crédito bancário, por expressa outorga legal, revela-se apta a ensejar a perseguição do crédito vindicado. No caso dos autos, o credor atendeu
ao dispositivo em referência, já que juntamente com o título apresentou a planilha do débito, conforme se observa às fls. 74/75 da ação executiva.
Nesse sentido, a cédula de crédito bancário é apta a lastrear a ação de execução, não havendo que se falar em sua nulidade, inexigibilidade ou
ausência de liquidez. Da liberação do crédito A parte embargante alegou que o crédito instrumentalizado no título não lhe foi liberado. Razão,
todavia, não lhe assiste. Conforme se observa do próprio título (fls. 62), de fato, nenhum valor foi disponibilizado ao embargante. Contudo, isso
se deve ao fato de que, na verdade, o valor contratado ser refere ao saldo devedor de contratos anteriormente celebrados com o banco. Trata-
se, portanto, de uma novação de dívida e como tal, segundo Maria Helena Diniz, "vem a ser o ato que cria uma nova obrigação, destinada a
extinguir a precedente, substituindo-a". Assim, alegação levantada pelo embargante não prospera, de forma que o título é perfeitamente válido.
Da capitalização mensal de juros O embargante aduziu haver cláusulas abusivas no contrato de financiamento no que se refere ao anatocismo
consistente na capitalização de juros compostos mensalmente, e que essa capitalização não foi contrata. Razão, todavia, não lhe assiste. A
questão em análise já foi debatida em sede de recursos repetitivos e o STJ recentemente sumulou a matéria, conforme descrito a seguir: "Súmula
539: É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema
Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada."
"Súmula 541: A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da
taxa efetiva anual contratada." No contrato em epígrafe (fls. 61/71), ainda que a capitalização com periodicidade mensal de juros não tivesse sido
expressamente indicada (dados da operação de crédito ? fls. 61), isso, por si só, não seria óbice à sua validade, tendo em vista que a dissonância
entre a taxa contratual mensal (1,98%) e anual (26,526%) nada mais é do que indicativo da incidência de juros capitalizados com periodicidade
mensal. Na verdade, analisando as cláusulas contratuais, verifico que, às fls. 62, o título previu expressamente que os encargos seriam calculados
de forma capitalizada, motivo pelo qual a irresignação do embargante não prospera; Portanto, afasto a alegação da abusividade da cobrança. Da
comissão de permanência O Superior Tribunal de Justiça também já pacificou a questão da legalidade da cobrança da comissão de permanência
em cédulas de crédito comercial, industrial e rural. Não por outro motivo, editou a Súmula 294, segundo a qual, "Não é potestativa a cláusula
contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do
contrato". Da análise do contrato, todavia, mormente a cláusula que dispõe sobre o inadimplemento no cumprimento das obrigações pecuniárias
(fls. 63), evidencia-se a previsão de comissão de permanência, mas não se vislumbra a presença do encargo de juros moratórios e/ou multa,
carecendo, portanto, de interesse o embargante. Na verdade, da própria planilha do débito (fls. 74/75), verifica-se também somente a utilização
da comissão de permanência, motivo pelo qual a cobrança nesses moldes está adequada à lei. Da ilegalidade da cobrança de tarifas/taxas
diversas O embargante ainda alegou que é ilegal a cobrança de tarifas diversas, tais como taxa de abertura de crédito, tarifa de substituição
de garantia, tarifa de aditamento de contrato e seguro obrigatório. Todavia, analisando as cláusulas contratuais, não há previsão de cobrança
desses encargos, carecendo, novamente, de interesse o embargante nesse ponto. Do vencimento antecipado O embargante também se insurgiu
contra a previsão de vencimento antecipado da dívida em caso de inadimplemento, defendendo que tal cláusula é ilegal por somente conferir
direitos em prol da instituição financeira. A cláusula resolutória que prevê o vencimento antecipado da dívida em caso de descumprimento da
obrigação visa tão somente assegurar o cumprimento do contrato. A previsão nada mais é do que uma garantia colocada à disposição do credor,
que não é obrigado a manter o financiamento nas hipóteses em que o devedor deixa de pagar as prestações, não ferindo, desse modo, a
comutatividade das relações contratuais, haja vista possuir o nítido condão de amparar o direito da instituição financeira em perseguir o crédito
disponibilizado no momento da contratação. Portanto, legal a cláusula de vencimento antecipado. Do cobrança de IOF Quanto ao IOF, é válida a
convenção que atribui ao contratante o pagamento do valor respectivo. O STJ, no julgamento do REsp 1.251.331/RS, sob o rito do CPC/73 543-C,
consolidou o seguinte entendimento: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA
DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DIVERGÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001.
RECURSOS REPETITIVOS. CPC, ART. 543-C. TARIFAS ADMINISTRATIVAS PARA ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), E EMISSÃO DE CARNÊ
(TEC). EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. COBRANÇA. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. MÚTUO ACESSÓRIO PARA PAGAMENTO
PARCELADO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IOF). POSSIBILIDADE. (...) 8. É lícito aos contratantes convencionar o
pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o
aos mesmos encargos contratuais. 9. (...) 10. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1251331/RS, Min. Maria Isabel Gallotti, julgado
em 28/08/2013). Nesse sentido, o título preenche, pois, todos os requisitos em lei, com presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, motivos
pelos quais a improcedência do pedido é medida que se impõe. Dispositivo Ante o exposto, julgo improcedentes os Embargos à Execução. Por
conseguinte, julgo o mérito da ação com base no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. A parte Embargante pagará as custas processuais
e os honorários advocatícios que ora fixo em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §4º do Código de Processo Civil. Transitada em
julgado, translade-se cópia para a ação executiva, dê-se baixa e arquive-se Publique-se. Registre-se. Intime-se. BRASÍLIA-DF, 28 de novembro
de 2017 12:33:26. JOAO HENRIQUE ZULLO CASTRO Juiz de Direito

N. 0701547-66.2017.8.07.0002 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A..
Adv(s).: ES10990 - CELSO MARCON. R: MARCELO CAMILO SANTANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de Brazlândia Número do Processo :
0701547-66.2017.8.07.0002 Classe do Processo : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Assunto do Processo: Alienação Fiduciária
(9582) Requerente : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Requerido : MARCELO CAMILO SANTANA SENTENÇA BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTO S.A exercitou direito de ação perante este Juízo em face de MARCELO CAMILO SANTANA, mediante o
manejo do presente processo de conhecimento a que nomeou Execução de Título Extrajudicial. Por despacho fundamentado, determinei fosse
emendada a petição inicial (id. 10587495), alertando para a sanção cabível em caso de inobservância ao comando. Contudo, regularmente
intimada, a parte autora quedou inerte conforme respectiva certidão (id. 11603623), tornando-me conclusos os autos. É o relatório. DECIDO. A
hipótese dos autos aponta para o indeferimento, de plano, da petição inicial, por inobservância ao comando à emenda daquela. Nesse sentido
é a Jurisprudência do egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CONHECIMENTO.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FUNDAMENTO NO ART. 267, I DO CPC. HIPÓTESE DE NÃO ATENDIMENTO
À DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA PEÇA DE INGRESSO. RECURSO IMPROVIDO (Acórdão nº. 370080, 20080111080167APC, Relator
DÁCIO VIEIRA, 5ª. Turma Cível, julgado em 29/07/2009, DJ 24/08/2009 p. 167). PETIÇÃO INICIAL - DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO
DO JUIZ - REJEIÇÃO DO PEDIDO - PRELIMINARES REJEITADAS - DECISÃO MANTIDA - UNÂNIME. A parte Autora, quando intimada para
emenda da inicial, deve no prazo assinalado pelo Juiz ou pela lei, cumprir o mando ou justificar a razão da teimosia procedimental, sob pena
de indeferimento da postulação inapta à instauração da demanda a que se propõe (APC4620897, Acórdão nº. 100218, Relator EDUARDO DE
MORAES OLIVEIRA, 1ª. Turma Cível, julgado em 20/10/1997, DJ 26/11/1997 p. 29.181). Destaco, inclusive, ser desnecessária a prévia intimação
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pessoal do parta autora, sendo suficiente para a extinção do feito, portanto, tão somente a intimação de seu advogado. Nesse sentido, também
é o entendimento do egrégio Tribunal: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. VEÍCULO NÃO LOCALIZADO. CONVERSÃO
EM AÇÃO DE EXECUÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. AUSÊNCIA DAS ASSINATURAS DAS TESTEMUNHAS. COMANDO JUDICIAL
NÃO ATENDIDO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.
INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. INTIMAÇÃO REGULAR DO CAUSÍDICO. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DA
ECONOMIA PROCESSUAL E DA PROPORCIONALIDADE. SUSPENSÃO. IMPOSSIBILIDADE.RECURSO NÃO PROVIDO. (...) 2. O contrato
de financiamento assinado por duas testemunhas se qualifica como título executivo extrajudicial (art. 784, III, do CPC), podendo ser dispensada
a juntada do seu original, porquanto, não é passível de circulação. Precedentes. 3. A cópia do contrato de financiamento sem autenticação e
sem as assinaturas das testemunhas, não se presta a embasar a ação executiva, ensejando a extinção do feito por ausência de pressuposto
de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo (art. 485, VI, do CPC). 4. Desnecessária a prévia intimação pessoal da parte
quando o processo for extinto com o fundamento dos incisos IV e VI do art. 485 do CPC.Necessária, todavia, a intimação do patrono do autor, nos
termos do art. 272 do CPC. 5. Se o autor, devidamente intimado, não responde ao claro comando judicial determinando a juntada do documento
para instruir a ação executiva, revela-se acertada a sentença que extingue o processo sem resolução do mérito com fundamento no art. 485, VI,
do CPC, em virtude da ausência de documento indispensável à propositura da ação (art. 784, III, do CPC). 6. Não há afronta aos princípios da
economia processual e da proporcionalidade em razão da extinção do processo, sem julgamento de mérito, eis que, a concessão de oportunidades
ao autor para dar cumprimento à determinação, observou os referidos institutos, revelando-se inviável, contudo, o prosseguimento do processo
por prazo indeterminado, em afronta, com a pretendida medida, ao princípio da razoável duração do processo. Pelo mesmo motivo não há falar
em afronta ao art. 283 do CPC. 7. Também não há falar emafronta ao disposto no art. 283 do CPC, tendo em vista que o magistrado de primeira
instância apenas observou e deu cumprimento às disposições legais. Pelo mesmo motivo, não há afronta ao art. 5º da LICC, pois, conquanto
a aplicação da lei deva cumprir o seu fim social e as exigências do bem comum, in casu, restou nítida a desídia da parte por não ter atendido
à intimação que lhe foi expedida. 8. Recurso conhecido e desprovido. Sem honorários advocatícios em razão da ausência de sucumbência.
(Acórdão n.1029669, 20160610100507APC, Relator: SANDRA REVES 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 05/07/2017, Publicado no DJE:
10/07/2017. Pág.: 402/436) Dispositivo Ante tudo que expus, indefiro liminarmente a petição inicial e, por conseguinte, declaro extinto o processo
sem exame do mérito, forte no que dispõem os artigos 485, incisos I e IV, e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. A parte
autora pagará as custas processuais (art. 90 do CPC). Sem honorários, por não se haver formado, sequer, a relação processual. Não interposta
a apelação, a parte ré deverá ser intimada do trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 331, §3º, do NCPC. Fica desde logo autorizado
o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, independentemente de traslado. Transitada esta em julgado, anote-se nos
registros cartorários e de Distribuição, arquivando-se ao fim. Publique-se. Registre-se. Intime-se. BRASÍLIA-DF, 28 de novembro de 2017 14:53:03.
JOAO HENRIQUE ZULLO CASTRO Juiz de Direito
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2ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de Brazlândia

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Edilberto Martins de Oliveira
Diretora de Secretaria: Katiana Germania Pereira Gomes
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

D E C I S Ã O

Nº 2014.02.1.002976-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF038706 - Louise Rainer Pereira Gionedis,
DF15518E - Wictor Ygor Lucas Figueira. R: AUTO ELETRICA VELOSO NUNES LTDA ME. Adv(s).: DF011566 - Everardo Sales Correia. R:
LUCIANO VELOSO NUNES. Adv(s).: DF011566 - Everardo Sales Correia. R: MARIA APARECIDA ALVES DOS REIS NUNES. Adv(s).: DF011566
- Everardo Sales Correia. Cuida-se de pleito formulado pelo credor, no sentido de que seja determinada a suspensão da Carteira Nacional de
Habilitação - CNH do devedor, além dos seus passaportes e cartões de crédito, até que haja o pagamento do débito. Invocou-se, em amparo
ao pleito, o disposto no art. 139, III e IV, do Código de Processo Civil. Essa a síntese do processado. A seguir, a fundamentação da decisão. É
inegável que o dispositivo legal há pouco mencionado trouxe importante inovação na sistemática processual, ao permitir a aplicação de medidas
atípicas para garantir o cumprimento de qualquer ordem judicial, inclusive no âmbito da execução de sentença. É necessário, entretanto, que
haja cautela na adoção de tais providências, sobretudo quando considerado o alcance e as consequências que daí podem advir. O processo
de execução, como se sabe, deve pautar-se, entre outros, pelos princípios da menor onerosidade do devedor, da dignidade da pessoa humana
e da razoabilidade. Assim, a utilização de medidas atípicas de coerção deverá ter aplicação primordialmente nos casos em que haja indícios
de que o devedor, tendo condições, esteja escondendo ou maquiando o patrimônio para furtar-se ao pagamento da dívida, e não naqueles em
que o devedor realmente não possa satisfazer o débito. Caso contrário, estar-se-iam ultrapassando, por objetivos meramente pragmáticos, os
limites constitucionais dos direitos individuais, em detrimento do devido processo legal. No caso em análise, não vejo como acolher o pleito do
credor. Em primeiro lugar, por não haver qualquer indício de que os devedores estejam ocultando intencionalmente o seu patrimônio. Além disso,
não se vislumbra qualquer relação entre a dívida buscada e as medidas pleiteadas. Por fim, é preciso considerar a virtual possibilidade de que
a imposição das providências requeridas venha a impedi-los de trabalhar e angariar o sustento próprio e de sua família. Por todo o exposto,
indefiro o pleito formulado na espécie. Intime-se o credor para, no prazo de 5 (cinco) dias, dar impulso proveitoso ao procedimento, mediante
os requerimentos que julgar pertinentes. Quanto ao mais, proceda-se à inclusão do nome dos devedores nos cadastros de inadimplentes do
Serasa, na forma do art. 782, § 3º do Código de Processo Civil. Intimem-se. Brazlândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 19h14. Edilberto Martins
de Oliveira,Juiz de Direito .

D E S P A C H O

Nº 2015.02.1.000280-5 - Procedimento Comum -  A: L.D.D.S.C.. Adv(s).: DF041019 - Aristoteles Inglezdolfe de Mello Castro. R: S.L.D.S..
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: W.D.C.. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Intime-se o réu para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar
se tem condições de arcar sozinho com o custo da realização do exame de DNA, estimado em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), ou, ao
menos, com metade dele. Em caso de resposta afirmativa, diligencie a secretaria do juízo no sentido de que seja agendada a data para a coleta
do material genético reclamado à realização da perícia. Intimem-se. Brazlândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h35. Edilberto Martins de
Oliveira,Juiz de Direito .

Nº 2016.02.1.001394-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: A.D.S.B.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: A.B.F.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Colha-se a manifestação do Ministério Público em 5 (cinco) dias. Oportunamente, voltem-me conclusos. Brazlândia - DF,
segunda-feira, 11/12/2017 às 14h35. Edilberto Martins de Oliveira,Juiz de Direito .

Nº 2017.02.1.000168-8 - Procedimento Comum -  A: J.R.D.S.. Adv(s).: GO028990 - Edson Soares de Souza. R: A.C.D.A.C.. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal. À vista do certificado a fls. 125, determino a intimação pessoal do autor para, no prazo de 5 (cinco) dias,
constituir novo patrono ou dizer se pretende a designação da Defensoria Pública para o patrocínio dos seus interesses. Intimem-se. Brazlândia
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h45. Edilberto Martins de Oliveira,Juiz de Direito .

Nº 2015.02.1.001598-4 - Procedimento Comum -  A: D.M.D.S.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: A.G.D.. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal. OUTRA PARTE OBJETO: I.G.M.D.S.. Adv(s).: (.). Intime-se o autor para, no prazo de 5 (cinco) dias,
manifestar-se sobre os termos da petição de fls. 189-90. Brazlândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h55. Edilberto Martins de Oliveira,Juiz
de Direito .

Nº 2016.02.1.001045-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: NIVERCI GONCALVES. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R:
JOADAN SOLON FRANCA. Adv(s).: DF050796 - Giuseppe Pereira Parrini. Intime-se o advogado do devedor para, no prazo de 5 (cinco) dias,
comprovar a notificação do seu constituinte quanto à renúncia ao mandato que lhe foi outorgado. Brazlândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às
14h43. Edilberto Martins de Oliveira,Juiz de Direito .

D E C I S Ã O

Nº 2015.02.1.001497-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: P.L.P.D.S.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: M.P.D.S.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. INTERESSADA: D.P.D.S.. Adv(s).: (.). À vista do resultado infrutífero das diligências realizadas a propósito, considero
esgotadas as tentativas de localização do devedor. Assim, determino a sua citação por edital com prazo de 20 (vinte) dias (CPC, art. 256, II, e §
3º). Publique-se o edital, na forma prevista no art. 257, II, do CPC, com a advertência de que será nomeada curadoria especial ao réu, em caso
de revelia. Brazlândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h36. Edilberto Martins de Oliveira,Juiz de Direito .

S E N T E N Ç A

Nº 2013.02.1.006653-6 - Cumprimento de Sentenca -  R: W.O.G.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. A: Y.G.R.D.S.. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal. Cuida-se de ação de oferta de alimentos em fase de cumprimento forçado de obrigação imposta por
sentença. No curso do procedimento, o credor acorreu aos autos a pretexto de postular a desistência do feito. Ouvido, o Ministério Público bateu-se
pelo acolhimento da pretensão. Do exposto, acolho o pronunciamento ministerial e declaro extinto o processo, apoiado nas disposições contidas
nos arts. 775 e 485, VIII, do Código de Processo Civil. O credor arcará com o valor das custas e honorários advocatícios, estes, fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa. Sem embargo, em razão de ter-lhe sido concedido o benefício da assistência judiciária, a exigibilidade
dos encargos associados às despesas processuais ficará suspensa, até ele venha a eventualmente recuperar a capacidade de contribuição,
observado o prazo de prescrição previsto no art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na
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distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brazlândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h39. Edilberto Martins de Oliveira,Juiz de
Direito .

D E C I S Ã O

Nº 2014.02.1.001455-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: E.E.D.S.D.. Adv(s).: (.). R: E.P.D.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. A: E.E.G.D.. Adv(s).: (.). A: E.E.G.D.. Adv(s).: (.). A consulta aos autos faz ver que foi celebrado acordo entre as partes para o resgate do
saldo da dívida em quarenta parcelas, exigíveis a partir de 30 de outubro deste ano. Com vista, o Ministério Público lançou nos autos manifestação.
Diante disso, suspendo o curso do procedimento pelo prazo necessário ao resgate do débito, nos termos ajustados. Intime-se o devedor a efetuar
o pagamento da primeira parcela da dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo as demais exigíveis no mesmo dia dos meses subsequentes.
Com o transcurso do prazo, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública, pelos credores, para esclarecerem, no prazo de 5 (cinco) dias, se a
obrigação foi eventualmente cumprida. Deixo assentado, por fim, que, em caso de descumprimento do encargo, a prisão do devedor poderá ser
decretada, tendo em vista a prevalência da obrigação originária. Proceda-se aos pertinentes atos de comunicação processual. Brazlândia - DF,
segunda-feira, 11/12/2017 às 14h42. Edilberto Martins de Oliveira,Juiz de Direito .

S E N T E N Ç A

Nº 2015.02.1.003979-6 - Execucao de Alimentos -  A: M.E.L.D.O.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: J.O.L.D.O.. Adv(s).:
DF013736 - Valdir Paula da Fonseca. INTERESSADA: J.S.E.S.. Adv(s).: (.). Cuida-se de ação de execução de alimentos processada neste juízo
entre as partes acima especificadas. No curso do procedimento, a exequente acorreu aos autos a pretexto de noticiar o pagamento da dívida (fls.
140). Ouvido, o Ministério Público bateu-se pela extinção do feito. Do exposto, acolho o pronunciamento ministerial e declaro extinto o processo,
apoiado na disposição contida no art. 924, II, do Código de Processo Civil. O executado arcará com o valor das custas processuais e honorários
advocatícios, estes, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brazlândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h42. Edilberto Martins de Oliveira,Juiz de Direito .

D E C I S Ã O

Nº 2013.02.1.005464-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: D.D.P.D.D.F.. Adv(s).: (.). R: C.H.P.B.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
I.D.L.B.. Adv(s).: (.). A consulta aos autos faz ver que foi celebrado acordo entre as partes para o resgate do saldo da dívida em cinco parcelas,
exigíveis a partir de 10 de outubro deste ano. Com vista, o Ministério Público lançou nos autos manifestação. Diante disso, suspendo o curso
do procedimento pelo prazo necessário ao resgate do débito, nos termos ajustados. Intime-se o devedor a efetuar o pagamento da primeira
parcela da dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo as demais exigíveis no mesmo dia dos meses subsequentes. Com o transcurso do prazo,
encaminhem-se os autos à Defensoria Pública, pela credora, para esclarecer, no prazo de 5 (cinco) dias, se a obrigação foi eventualmente
cumprida. Deixo assentado, por fim, que, em caso de descumprimento do encargo, a prisão do devedor poderá ser decretada, tendo em vista
a prevalência da obrigação originária. Proceda-se aos pertinentes atos de comunicação processual. Brazlândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017
às 14h46. Edilberto Martins de Oliveira,Juiz de Direito .

Nº 2015.02.1.000316-6 - Execucao de Alimentos -  A: Y.V.O.A.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: E.D.O.B.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. INTERESSADA: J.A.B.. Adv(s).: (.). Defiro o pleito deduzido pela exequente a fls. 83. Renove-se o mandado de prisão
de fls. 71. Brazlândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h50. Edilberto Martins de Oliveira,Juiz de Direito .

Nº 2015.02.1.005240-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: COLUNA'S MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA. Adv(s).: DF004077
- Manoel Pedro Alves. R: MANOEL PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF030802 - Kezia Machado Gusmao. Defiro o pleito formulado a fls. 289.
Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para a atualização do valor da dívida. Em seguida, oficie-se à sociedade empresária Drogaria
Rosário S. A. com determinação para que esclareça a este juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, o motivo pelo qual deixou de depositar judicialmente
os valores relativos aos aluguéis devidos ao executado, bem como para que proceda à retomada imediata dos depósitos. Intimem-se. Brazlândia
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h49. Edilberto Martins de Oliveira,Juiz de Direito .

S E N T E N Ç A

Nº 2015.02.1.005657-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: A.G.L.S.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: W.D.S.P.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL: T.L.O.. Adv(s).: (.). Cuida-se de ação de execução de alimentos processada neste juízo, sob
os ritos da constrição pessoal e da expropriação de bens. No primeiro caso, o executado foi instado a resgatar a dívida em 3 (três) dias ou, no
mesmo prazo, provar que já o fizera ou justificar a impossibilidade de fazê-lo. Sem embargo ele quedou-se inerte. Com nova vista, a exequente
informou que o executado efetuou o pagamento do débito relativo ao rito da penhora, permanecendo em mora quanto ao restante da dívida. Na
sequência, o Ministério Público oficiou pela decretação da prisão civil do devedor em relação à dívida exigida sob o rito da constrição pessoal,
bem como pela extinção do procedimento, quanto ao outro débito. É o relato do necessário. Decido. O devedor não atendeu ao chamado judicial,
o que é indicativo de ser o inadimplemento voluntário e injustificado. A conduta do devedor reclama a aplicação da lei civil no seu aspecto mais
cogente, que é a imposição do cumprimento da obrigação, mediante coação física. É o que estatui o art. 528, § 3º, do Código de Processo
Civil, que tem amparo constitucional (CR, art. 5º, LXVII). Em face do exposto, decreto a prisão de W.S.P., pelo prazo de 30 (trinta) dias, ou até
o cumprimento voluntário da obrigação. Encaminhem-se os autos ao contador do juízo, para a atualização do valor do débito, que deverá ser
informado no mandado de prisão. Feito, expeça-se o mandado, encaminhando-o ao pertinente órgão policial, para cumprimento. Determino, por
fim, a adoção das providências reclamadas ao protesto da sentença que instituiu a obrigação (CPC, art. 528, § 1º). Quanto ao mais, em relação
ao débito reclamado sob o rito da penhora, acolho o pronunciamento ministerial e declaro extinto o processo, apoiado na disposição contida no
art. 924, II, do Código de Processo Civil, tendo em vista o cumprimento da obrigação. Nesse caso, o executado arcará com o valor das custas
processuais e honorários advocatícios, estes, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Após o trânsito em julgado, empreendam-
se as anotações necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brazlândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h02. Edilberto Martins de
Oliveira,Juiz de Direito .

D E C I S Ã O

Nº 2015.02.1.004797-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: F.D.D.S.G.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: F.D.G.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Cuida-se de ação de execução de alimentos processada neste juízo, sob o rito da constrição pessoal. O devedor foi instado
a resgatar a dívida em 3 (três) dias ou, no mesmo prazo, provar que já o fizera ou justificar a impossibilidade de fazê-lo. Na sequência, ele acorreu
aos autos, por meio da petição de fls. 48-51, a pretexto de justificar o não pagamento do débito. Ouvido, o Ministério Público oficiou pela decretação
da prisão civil do devedor. É o relato do necessário. Decido. Reputo insatisfatória a justificativa apresentada pelo devedor para o inadimplemento.
Deveras, as razões suscitadas, entre as quais a sua atual situação de desemprego e a constituição de nova família, embora relavantes, não
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são capazes, só por si, de elidir a exigência do pagamento dos alimentos, mormente quando não demonstrada a incapacidade financeira a tanto
reclamada. A conduta do devedor reclama, portanto, a aplicação da lei civil no seu aspecto mais cogente, que é a imposição do cumprimento
da obrigação, mediante coação física. É o que estatui o art. 528, § 3º, do Código de Processo Civil, que tem amparo constitucional (CR, art. 5º,
LXVII). Em face do exposto, decreto a prisão de F.D.G., pelo prazo de 30 (trinta) dias, ou até o cumprimento voluntário da obrigação. Encaminhem-
se os autos ao contador do juízo, para a atualização do valor do débito, que deverá ser informado, no mandado de prisão. Feito, expeça-se
o mandado, encaminhando-o ao pertinente órgão policial, para cumprimento. Determino, por fim, a adoção das providências reclamadas ao
protesto da sentença que instituiu a obrigação (CPC, art. 528, § 1º). Intimem-se. Brazlândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h14. Edilberto
Martins de Oliveira,Juiz de Direito .

Nº 2017.02.1.000453-4 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: P.V.A.M.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: P.R.M.C..
Adv(s).: DF006035 - Nilton da Silva. A: P.L.A.M.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. A: S.K.A.M.. Adv(s).: Defensoria Publica do
Distrito Federal. Ponho em marcha a análise do pleito formulado pela Defensoria Pública, a fls.34-6, em defesa dos autores, no sentido de que
seja declinada a competência para o processamento e julgamento do feito. Alega-se, em abono à pretensão, que, a teor do que prevê o art.
147 do Estatuto da Criança e do Adolescente, o feito, por envolver interesse de pessoas menores, deve ser processado no respectivo domicílio.
Para tanto, foi levada em conta a circunstância de terem os autores fixado nova residência em Fortaleza, CE, conforme informações contidas
no expediente de fls. 31. Pede-se, a final, que, uma vez proferida a "declinatoria forii", sejam os autos encaminhados ao juízo daquelq comarca.
Essa, a síntese do processado. A seguir, a fundamentação da decisão. Razão assiste à Defensoria Pública quando sustenta a necessidade de
que o feito tenha curso no foro do domicílio dos autores. A norma definidora da competência encerra, no caso, natureza de ordem pública, uma
vez que, para a sua edição, tiveram-se em conta as qualidades pessoais dos favorecidos com o privilégio de foro. A "mens legis" que se divisa
no regramento em questão orienta-se por nítido propósito tutelar, à vista da necessidade de que se instituam, em benefício dessa categoria de
pessoas, ainda em processo de formação biopsíquica, mecanismos facilitadores da defesa, em juízo, dos seus interesses. No caso, segundo
informou o Ministério Público, os autores moram atualmente em Fortaleza, CE. Do exposto, declaro a incompetência absoluta deste juízo para o
conhecimento da causa e determino que os autos sejam encaminhados a um dos juízos de família daquela comarca, após os pertinentes registros
de baixa. Publique-se. Intimem-se. Brazlândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h27. Edilberto Martins de Oliveira,Juiz de Direito .

Nº 2014.02.1.003637-0 - Execucao de Alimentos -  A: M.V.S.S.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: V.R.D.S.. Adv(s).:
DF031703 - Raniere Ferreira Camara. INTERESSADA: M.F.S.. Adv(s).: (.). Ponho em marcha a análise do pleito formulado pela Defensoria
Pública, a fls. 134-5, em defesa da autora, no sentido de que seja declarada a incompetência deste juízo para o processo e julgamento do feito.
Alega-se, em abono à pretensão, que, a teor do que prevê o art. 147 do Estatuto da Criança e do Adolescente, o feito, por envolver interesse de
pessoa menor, deve ser processado no respectivo domicílio. Para tanto, foi levada em conta a circunstância de ter a autora fixado nova residência
em Paragominas, PA, conforme informações contidas no relatório de diligências do Ministério Público, juntado a fls. 127. Pede-se, a final, que,
uma vez proferida a "declinatoria forii", sejam os autos encaminhados ao juízo daquela comarca. Essa, a síntese do processado. A seguir, a
fundamentação da decisão. Razão assiste à Defensoria Pública, quando sustenta a necessidade de que o feito tenha curso no foro do domicílio
da autora. A norma definidora da competência encerra, no caso, natureza de ordem pública, uma vez que, para a sua edição, tiveram-se em
conta as qualidades pessoais dos favorecidos com o privilégio de foro. A "mens legis" que se divisa no regramento em questão orienta-se por
nítido propósito tutelar, à vista da necessidade de que se instituam, em benefício dessa categoria de pessoas, ainda em processo de formação
biopsíquica, mecanismos facilitadores da defesa, em juízo, dos seus interesses. No caso, segundo informou o Ministério Público, a autora mora,
atualmente, em Paragominas, PA. Do exposto, declaro a incompetência absoluta deste juízo para o conhecimento da causa e determino que os
autos sejam encaminhados ao juízo daquela comarca, após os pertinentes registros de baixa. Publique-se. Intimem-se. Brazlândia - DF, segunda-
feira, 11/12/2017 às 15h33. Edilberto Martins de Oliveira,Juiz de Direito .

Nº 2016.02.1.000341-2 - Execucao de Alimentos -  A: M.D.K.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: R.J.K.. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal. REPRESENTANTE LEGAL: M.D.S.D.. Adv(s).: (.). Prossiga-se com a suspensão do procedimento
determinada a fls. 84. Brazlândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h29. Edilberto Martins de Oliveira,Juiz de Direito .

S E N T E N Ç A

Nº 2017.02.1.000248-0 - Interdicao -  A: I.C.G.D.N.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: R.G.D.N.. Adv(s).: DF654321 -
Curadoria Especial. Cuida-se de ação de interdição proposta por I.C.G.N. em face de R.G.N.. Durante o desenvolvimento da relação processual,
o Ministério Público, com vista, lançou nos autos manifestação favorável ao acolhimento do pleito. Essa, a síntese da pretensão. A seguir, a
fundamentação da sentença. A resolução da lide prescinde da produção de novas provas, uma vez que o feito está suficientemente instruído
do ponto de vista documental. Conclui-se, assim, que os autos encontram-se aptos ao julgamento do feito no seu atual estado, nos termos da
prescrição contida no art. 355, I, do CPC. A análise do processado firma o convencimento de ser a ré incapaz de reger sua pessoa e administrar
seus bens, por ser portadora de retardo mental grave e síndrome convulsiva. Além disso, por ocasião do cumprimento do mandado de citação,
o oficial de justiça encarregado da diligência certificou o estado da ré, dando conta de não ser ela capaz de se comunicar de modo inteligível,
além de apresentar problemas de locomoção. A prova técnica composta em juízo é, por outro lado, categórica no sentido de atestar a inaptidão
da ré para a prática consciente de atos na vida civil. É essa a conclusão exposta no laudo pericial de fls. 61-3, que atesta a improbabilidade
reversão do quadro. Urge, pois, a plena interdição da ré. Mostra-se adequado que o exercício da respectiva curatela seja confiado à autora, que,
na condição de mãe da incapaz, seguramente estará empenhada em que os seus interesses sejam satisfatoriamente providos. Do exposto, com
apoio no que dispõem os arts. 747 e seguintes do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e, em conseqüência, decreto a interdição
de R.G.N., brasileira, solteira, nascida em 23 de maio de 1987, em Brasília, DF, filha de Carlos Severino Gomes e I.C.G.N., portadora da cédula
de identidade n. 3.423.871, expedida pela SSP/DF, em razão da sua incapacidade absoluta para a prática de atos da vida civil. Para representá-
la, na condição de curadora, designo a pessoa de I.C.G.N., que deverá ser intimada para que compareça oportunamente em juízo, a fim de
prestar o pertinente compromisso. Empreendam-se os registros, averbações e publicações de que dá conta o art. 755, § 3º do CPC. Oficie-se ao
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal para que se proceda à suspensão dos direitos políticos da ré (Constituição da República, art. 15,
II). Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais, à vista do fato de estarem as partes litigando sob o pálio
da assistência judiciária. A autora estará adstrita ao dever de prestação de contas da gestão sob sua responsabilidade, ao final da curatela ou
quando for a tanto instada, nos termos do que prevê o art. 763, § 2º do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brazlândia
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h45. Edilberto Martins de Oliveira,Juiz de Direito .

D E C I S Ã O

Nº 2012.02.1.002196-3 - Inventario -  A: LUZIANO DA COSTA SILVA. Adv(s).: DF008326 - Osmar Rodrigues Ferreira. R: JOANA
ALVES DA COSTA, ESPOLIO DE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: NATIVA DA COSTA RODRIGUES. Adv(s).: DF008326 - Osmar Rodrigues
Ferreira. A: LUIZ ALVES DA COSTA. Adv(s).: DF008326 - Osmar Rodrigues Ferreira. A: DORA COSTA SALES. Adv(s).: DF008326 - Osmar
Rodrigues Ferreira. A: OSMARINA ALVES DA COSTA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. A: CRISTIANO DAS NEVES SILVA. Adv(s).:
DF008326 - Osmar Rodrigues Ferreira. A: ALAIENE LELIS DA COSTA. Adv(s).: DF008326 - Osmar Rodrigues Ferreira. HERDEIROS: HERMES
ALVES DA COSTA. Adv(s).: DF016107 - Thiago Meirelles Patti. HERDEIROS: OSMAR DA COSTA. Adv(s).: DF016107 - Thiago Meirelles Patti, -
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20120210021963. Defiro o pleito de fls. 546. Suspendo o curso do procedimento até o julgamento do feito n. 0701520-83.2017.8.07.0002 (PJE).
Intimem-se. Brazlândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h49. Edilberto Martins de Oliveira,Juiz de Direito .

Nº 2015.02.1.002440-2 - Execucao de Alimentos -  A: M.H.D.S.R.. Adv(s).: DF051466 - Amanda Coêlho Albuquerque Rodrigues
Gonçalves. R: W.A.R.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. A: W.H.D.S.R.. Adv(s).: DF051466 - Amanda Coêlho Albuquerque
Rodrigues Gonçalves. INTERESSADA: W.A.R.A.S.-.M.. Adv(s).: (.). Cuida-se de pleito formulado pelo exequente no sentido de que seja
determinada a suspensão da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) do devedor, até que haja o pagamento do débito. Para tanto, invocou-se em
amparo ao pleito o disposto no art. 139, IV, do Código de Processo Civil. Essa a síntese do processado. A seguir, a fundamentação da decisão. É
inegável que o dispositivo de lei há pouco mencionado trouxe importante inovação na sistemática processual, ao permitir a aplicação de medidas
atípicas para assegurar o cumprimento de ordens judiciais. Sem embargo, é necessário cautela na aplicação das medidas, sobretudo, quando
consideradas as consequências que daí podem advir. O processo de execução, como se sabe, deve pautar-se, entre outros, pelos princípios da
menor onerosidade, da dignidade da pessoa humana e da razoabilidade. Assim, a utilização de medidas atípicas de coerção deve ter aplicação
aos casos em que haja indícios de que o devedor, tendo condições, esteja escondendo ou maquiando o patrimônio para furtar-se ao pagamento
da dívida, e não àqueles em que o devedor realmente não possa satisfazer o débito. Caso contrário, estar-se-ia ultrapassando, por objetivos
meramente pragmáticos, os limites constitucionais dos direitos individuais, em detrimento do devido processo legal. No caso em análise, não vejo
como acolher o pleito da credora. Em primeiro lugar, por não haver indícios suficientes de que o réu esteja ocultando intencionalmente itens do
seu patrimônio. Além disso, não se vislumbra qualquer relação entre a dívida e a medida de suspensão da CNH do devedor. Por fim, é preciso
considerar a virtual possibilidade de que a imposição da medida venha a impedi-lo de trabalhar e, assim, angariar recursos para o sustento
próprio e da família. Do exposto, indefiro o pleito. Sem embargo, determino à secretaria do juízo que empreenda as diligências necessárias a
que o nome do devedor seja inserido nos cadastros de inadimplentes do SPC e Serasa Experian, relativamente à dívida posta "sub judice", na
forma do art. 782, § 3º, do Código de Processo Civil. Intimem-se. Brazlândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h21. Edilberto Martins de
Oliveira,Juiz de Direito .

Nº 2016.02.1.001457-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: W.R.D.P.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: O.D.P.S.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Cuida-se de ação de execução de alimentos processada neste juízo, sob o rito da constrição pessoal. Durante o
desenvolvimento da relação processual, o devedor foi instado a resgatar a dívida em 3 (três) dias ou, no mesmo prazo, provar que já o fizera
ou justificar a impossibilidade de fazê-lo. Sem embargo, ele se manteve inerte. Na sequência, o Ministério Público oficiou pela decretação da
prisão civil do devedor. É o relato do necessário. Decido. O devedor não atendeu ao chamado judicial, o que é indicativo de ser o inadimplemento
voluntário e injustificado. A conduta do devedor reclama a aplicação da lei civil no seu aspecto mais cogente, que é a imposição do cumprimento
da obrigação, mediante coação física. É o que estatui o art. 528, § 3º, do Código de Processo Civil, que tem amparo constitucional (CR, art. 5º,
LXVII). Em face do exposto, decreto a prisão de O.P.S. pelo prazo de 30 (trinta) dias ou até o cumprimento voluntário da obrigação. Encaminhem-
se os autos ao contador do juízo, para a atualização do valor do débito, que deverá ser informado, no mandado de prisão. Feito, expeça-se o
mandado, encaminhando-o ao pertinente órgão policial, para cumprimento. Determino, ainda, a adoção das providências reclamadas ao protesto
da sentença que instituiu a obrigação (CPC, art. 528, § 1º). Quanto ao mais, no que diz respeito à dívida exigida pelo rito da expropriação
patrimonial, determino que se proceda à penhora, nos moldes dos arts. 835 e 854 do CPC. Uma vez instituída a providência, o devedor deverá
ser intimado para os fins previstos no art. 854, § 3º, do CPC. Findo o prazo, sem manifestação, fica desde já convertido o valor bloqueado em
penhora, impondo-se a sua transferência para conta judicial com movimentação vinculada à autorização deste juízo. Não sendo suficiente o
valor da constrição, promova-se a tentativa de penhora de veículos automotores, observado o disposto no art. 525, § 11, do CPC. Em qualquer
caso, realizada a penhora, o devedor deverá ser intimado para que apresente impugnação, a seu critério, no prazo de 15 (quinze) dias. Em
caso de frustração das diligências, intime-se o credor a formular os requerimentos que julgar pertinentes, no prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-se.
Brazlândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h31. Edilberto Martins de Oliveira,Juiz de Direito .

Nº 2016.02.1.003503-5 - Peticao Civel -  A: SR BRASILIA DISTRIBUIDORA DE FILTROS E PECAS LTDA. Adv(s).: GO037845 - Elienai
Monteiro da Silva, GO044828 - Gustavo Francisco Alves Siqueira. R: WL AUTO PECAS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: WEULER
GAMA RIBEIRO. Adv(s).: (.). INTERESSADA: SIRLENE SOARES DA SILVA RIBEIRO. Adv(s).: (.). Homologo o pleito de desistência do feito em
relação à ré não citada Sirlene Soares da Silva Ribeiro. Declaro extinto o processo, no particular, sem resolução do mérito (CPC, art. 485, VIII).
Intimem-se as partes, em especial os réus, para fins de abertura do prazo da resposta (CPC, art. 335, §º 2º). Brazlândia - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 16h43. Edilberto Martins de Oliveira,Juiz de Direito .

Nº 2017.02.1.000682-9 - Despejo -  A: SILVIO GUILHERME BELTRAO BRECKENFELD. Adv(s).: DF016414 - Cesar Odair Welzel. R:
LUCIANO BRITO CASTILHO. Adv(s).: DF038936 - Wendel Rangel Vaz Costa. À vista do teor da certidão lavrada a fls. 81, decreto, em prejuízo
do réu, a revelia. Em razão disso, o procedimento terá curso, doravante, sem a necessidade de que ele seja intimado dos atos processuais.
Desentranhe-se a contestação apresentada, procedendo-se à sua juntada por linha, onde deverá permanecer à disposição da parte interessada.
Presentes os pressupostos para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação processual, declaro saneado o feito. Observo, a
propósito, que a resolução da lide prescinde da produção de novas provas, uma vez que o feito está suficientemente instruído do ponto de vista
documental. Assim, dou por encerrada a instrução e determino a conclusão dos autos para julgamento do feito no seu atual estado, nos termos da
prescrição contida no art. 355, I, do CPC. Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias, sem manifestação, retornem os autos conclusos para a prolação
da sentença. Intime-se. Brazlândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h53. Edilberto Martins de Oliveira,Juiz de Direito .

Nº 2017.02.1.001052-4 - Tutela e Curatela - Nomeacao -  A: A.P.. Adv(s).: DF048652 - Thiago Pereira de Souza da Costa. R: H.T..
Adv(s).: DF898989 - Curador(a) Especial. INTERESSADA: K.T.. Adv(s).: DF024104 - Jose Maria de Morais. Defiro a habilitação no feito, na
condição de assistentes, dos demais irmãos do interditando relacionados na petição de fls. 74-9. Intime-se a autora para que, em 15 (quinze)
dias, manifeste-se em réplica sobre o teor da petição em questão, bem como da impugnação apresentada pela curadoria especial. Ultimada a
diligência, voltem-me conclusos. Brazlândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h22. Edilberto Martins de Oliveira,Juiz de Direito .

Nº 2017.02.1.002070-0 - Procedimento Comum -  A: ANA ROSA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF033122 - Alexandre da Conceição Casemiro.
R: OSVALDO ELI PEREIRA DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CELSA LUCIA DOS SANTOS RABELO. Adv(s).: (.). Defiro o pleito
deduzido a fls. 320-30. Designe-se nova data para a realização da audiência de conciliação. Em seguida, expeça-se novo mandado de citação
e intimação da segunda ré, CELSA LÚCIA DOS SANTOS RABELO, para cumprimento no endereço indicado a fls. 322, devendo o oficial de
justiça a tanto encarregado verificar a eventual suspeita de ocultação e, em caso positivo, proceder à citação por hora certa, o que fica desde
já autorizado (CPC. arts. 227 e seguintes). Faça-se constar do mandado a necessidade de intimação da ré em questão a respeito da decisão
que deferiu o pleito de tutela de urgência, impondo-se que o expediente seja instruído com uma cópia do provimento judicial (CPC, art. 250, V).
Intimem-se. Brazlândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h48. Edilberto Martins de Oliveira,Juiz de Direito .

Nº 2015.02.1.000624-6 - Execucao de Alimentos -  A: B.M.M.B.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: M.C.B.. Adv(s).:
GO040434 - Daiany Borges Bessa. A consulta aos autos faz ver que foram juntadas, a fls. 181-2, cópias de comprovantes de depósitos bancários
em nome da representante legal da exequente, o que demonstra, em princípio, boa vontade do executado em resgatar as prestações ao seu cargo.
Do exposto, suspendo a ordem de prisão determinada no feito, ao tempo em que determino o recolhimento do mandado, independentemente
de cumprimento. Após, dê-se vista dos autos à Defensoria Pública, pela credora, e ao Ministério Público, no prazo sucessivo de 5 (cinco)
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dias. Proceda-se aos pertinentes atos de comunicação processual. Brazlândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h52. Edilberto Martins de
Oliveira,Juiz de Direito .

Nº 2016.02.1.000181-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: E.A.L.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: G.J.L.. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Defiro o pleito formulado pela credora a fls. 75-6. Proceda-se à penhora, nos moldes dos arts. 835 e 854 do CPC. Uma vez
instituída a providência, o devedor deverá ser intimado para os fins previstos no art. 854, § 3º, do CPC. Findo o prazo, sem manifestação, fica
desde já convertido o valor bloqueado em penhora, impondo-se a sua transferência para conta judicial com movimentação vinculada à autorização
deste juízo. Não sendo suficiente o valor da constrição, promova-se a tentativa de penhora de veículos automotores, observado o disposto no
art. 525, § 11, do CPC. Em qualquer caso, realizada a penhora, o devedor deverá ser intimado para que apresente impugnação, a seu critério,
no prazo de 15 (quinze) dias. Em caso de frustração das diligências, intime-se a credora a formular os requerimentos que julgar pertinentes, no
prazo de 5 (cinco) dias. Oficie-se, ainda, à Caixa Econômica Federal com determinação para que esclareça, no prazo de 5 (cinco) dias, se há
recursos financeiros em depósito no nome do devedor, procedendo-se à respectiva penhora até o limite de R$ 2.770,53 (dois mil e setecentos
e setenta reais e cinquenta e três centavos), em caso afirmativo. Intimem-se. Brazlândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h54. Edilberto
Martins de Oliveira,Juiz de Direito .

Nº 2017.02.1.001221-6 - Procedimento Comum -  A: NAGELA REGINA GARCIA REIS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: BRADESCO SAUDE S/A. Adv(s).: DF033133 - Guilherme Silveira Coelho, DF056123 - Vinícius Silva Conceição. Intimem-se as partes para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, esclareçam se pretendem produzir outras provas, além das já constantes dos autos. Em caso afirmativo, impor-
se-á a fundamentação do requerimento de produção probatória, que deverá guardar relação de pertinência com os pontos controvertidos da
lide, sob pena de indeferimento. Quanto ao mais, indefiro o pleito de concessão da tutela provisória, agora reiterado, à vista da prevalência do
quadro tomado em consideração para o indeferimento originário da medida. Intimem-se. Brazlândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h51.
Edilberto Martins de Oliveira,Juiz de Direito .

Nº 2014.02.1.005360-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: APARECIDA LOPES SILVA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R:
JOAO BARBOSA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. INTERESSADA: MELISSA ELIZABETE NOVAES E SILVA. Adv(s).: (.). À vista
do contido no expediente de fls. 178, suspendo o curso do procedimento por 1 (um) ano, período durante o qual não correrá a prescrição (CPC,
921, III). Decorrido o prazo da suspensão, sem manifestação da credora, o prazo de prescrição intercorrente voltará a fluir automaticamente
(Enunciado 195 do Fórum Permanente de Processualistas Cíveis). Neste caso, os autos deverão ser encaminhados ao arquivo judiciário, ficando
a credora advertida de que a continuidade da execução dependerá da prática dos atos processuais ao seu cargo, com destaque para a indicação
precisa de bens da devedora, passíveis de penhora. Disponibilize-se à credora certidão de teor de que dá conta o art. 517 do Código de Processo
Civil. Após, intime-se a credora para que retire, em cartório, o documento, no prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-se. Brazlândia - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 16h36. Edilberto Martins de Oliveira,Juiz de Direito .

Nº 2015.02.1.004541-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: M.E.D.C.O.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: R.G.O.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL: J.C.C.O.. Adv(s).: (.). Cuida-se de ação de execução de alimentos processada neste juízo,
sob o rito da constrição pessoal. Durante o desenvolvimento da relação processual, o devedor foi instado a resgatar a dívida em 3 (três) dias
ou, no mesmo prazo, provar que já o fizera ou justificar a impossibilidade de fazê-lo. Sem embargo, ele se manteve inerte. Na sequência, o
Ministério Público oficiou pela decretação da prisão civil do devedor. É o relato do necessário. Decido. O devedor não atendeu ao chamado
judicial, o que é indicativo de ser o inadimplemento voluntário e injustificado. A conduta do devedor reclama a aplicação da lei civil no seu aspecto
mais cogente, que é a imposição do cumprimento da obrigação, mediante coação física. É o que estatui o art. 528, § 3º, do Código de Processo
Civil, que tem amparo constitucional (CR, art. 5º, LXVII). Em face do exposto, decreto a prisão de R.G.O. pelo prazo de 30 (trinta) dias ou até
o cumprimento voluntário da obrigação. Encaminhem-se os autos ao contador do juízo, para a atualização do valor do débito, que deverá ser
informado, no mandado de prisão. Feito, expeça-se o mandado, encaminhando-o ao pertinente órgão policial, para cumprimento. Determino,
ainda, a adoção das providências reclamadas ao protesto da sentença que instituiu a obrigação (CPC, art. 528, § 1º). Oficie-se, por fim, como
requerido no item "b" da parte postulatória da petição de fls. 88-9. Intimem-se. Brazlândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h29. Edilberto
Martins de Oliveira,Juiz de Direito .

Nº 2016.02.1.003590-2 - Procedimento Comum -  A: LOURIVAL PERSEGUINE. Adv(s).: DF023313 - Vinicius Moreira Catarino. R:
JESSE PEREIRA NETO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Antes de decidir sobre o pleito de nulidade da citação por edital, tenho por bem que
seja feita nova tentativa de localização do endereço atualizado do réu por meio de consulta às concessionárias de serviços públicos indicadas
pela curadoria especial. Sem embargo, tal providência deverá ser adotada pela própria Defensoria Pública, à vista do poder de requisição de que
está legalmente investida. Ademais, a secretaria do juízo já se acha ordinariamente sobrecarregada de trabalho, não havendo, assim, justificativa
plausível para que lhe seja imposto mais esse ônus. Intimem-se. Brazlândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h54. Edilberto Martins de
Oliveira,Juiz de Direito .

Nº 2013.02.1.002792-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: V.E.G.S.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: B.T.P.D.S..
Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. A: L.H.G.S.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. INTERESSADA: E.G.D.C.. Adv(s).:
(.). Proceda-se à tentativa de localização de imóveis em nome do devedor, por meio de consulta empreendida aos sistemas Infojud e Anoreg,
como requerido. Intimem-se. Brazlândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h32. Edilberto Martins de Oliveira,Juiz de Direito .
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Juizado Especial de Competência Geral de Brazlândia - Cível

CERTIDÃO

N. 0701218-54.2017.8.07.0002 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: STUDIO VIDEO FOTO LTDA - ME. Adv(s).: DF51964 -
HENRIQUE MARTINS FERREIRA. R: ADRIANA CAMILA DE PAIVA ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCBRAZ CEJUSC-BRAZ Número do processo: 0701218-54.2017.8.07.0002
Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: STUDIO VIDEO FOTO LTDA - ME EXECUTADO: ADRIANA
CAMILA DE PAIVA ALVES CERTIDÃO De ordem do M.M. Juiz de Direito, fica designado o dia 14/12/2017, às 14h00, para realização de audiência
de CONCILIAÇÃO, a ser realizada no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC/Brazlândia - Sala 1.55 (sala interna 3),
no fórum desta Cidade. Ao Juízo de origem para as diligências necessárias. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 15:12:06. ELAINE JALES
CUNHA DE SOUZA Diretor de Secretaria

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Jose Lazaro da Silva
Diretor de Secretaria: Fernando Skaf Nacfur
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISAO

Nº 2015.02.1.003166-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: LAIS CRISTINA FRANCA DA SILVA. Adv(s).: DF037261 - WANDERSON
PEREIRA EUROPEU, DF004337 - Rogerio Reis de Avelar, DF037261 - Wanderson Pereira Europeu, DF13620E - Clovismar Gomes de Freitas.
R: GE EMPREENDIMENTO E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - Parte Baixada. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. DECISAO - Nada
a prover quanto ao pleito de fls. 168/169, eis que não foi cumprida a diligência determinada no despacho de fl. 172 e o feito já se encontra
sentenciado. Publique-se. Intime-se. Brazlândia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h16. José Lázaro da Silva,Juiz de Direito.

Nº 2016.02.1.001102-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: ADILSA BARBOSA MOREIRA. Adv(s).: DF016414 - CESAR ODAIR WELZEL,
DF016414 - Cesar Odair Welzel, DF038316 - Heverton de Souza Moraes, DF047958 - Francisco Ferreira da Costa. R: EDUARDO BELMONTE
BARBOSA - Parte Baixada. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. DECISAO - Indefiro pleito de fl. 97, haja vista as diversas diligências já efetivadas
nos autos no intuito de localizar o paradeiro da parte executada - conforme teor de fl. 39. Ademais, cabe à própria parte demandante diligenciar
no sentido de esgotar todos os outros meios disponíveis à localização da parte devedora - o que não restou demonstrado nos autos. Desse
modo, confiro derradeiro prazo de 05 (cinco) dias para que o credor traga aos autos o endereço da parte executada, sob pena de extinção com a
conseqüente liberação da restrição de veículo efetivada à fl. 94. Publique-se. Brazlândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h21. Flávia Pinheiro
Brandão Oliveira,Juíza de Direito Substituta.

Nº 2015.02.1.005146-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: DINORA DUARTE DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF028531 - RAFAEL ALLEGRETTO
BRAYER, DF028531 - Rafael Allegretto Brayer. R: HADDAD IMOVEIS LTDA - Parte Baixada. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. DECISAO -
Indefiro expedição de ofício à Receita Federal para apresentar a Declaração de Informações sobre operações financeiras (DIMOF) da executada,
por entender que a consulta aos sistemas informatizados disponíveis neste juízo já são suficientes para verificar a sua capacidade financeira.
Noutro norte, DEFIRO a expedição de alvará de levantamento em favor da credora do valor de R$ 320,00 depositado em juízo nos autos
2016.02.1.002098-6 - conforme certificado à fl. 142. Por fim, intime-se a exequente para indicar meios visando o prosseguimento da execução
quanto ao saldo remanescente da dívida, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Publique-se. Brazlândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 15h29. Flávia Pinheiro Brandão Oliveira,Juíza de Direito Substituta.

JULGAMENTO

Nº 2016.02.1.003005-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ETITEC COMERCIO DE ETIQUETAS E ASSISTENCIA TECNICALTDA -
EPP. Adv(s).: DF046030 - RODRIGO PERFEITO PEGHINI, DF045976 - Bruno Reis de Souza, DF046030 - Rodrigo Perfeito Peghini. R: WESLEY
FLAVIO LOPES GOMES. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. JULGAMENTO - Cuida-se de ação de Execução de Título Extrajudicial envolvendo
as partes em epígrafe. Nestes autos, já foram realizadas diversas diligências com o intuito de localizar bens penhoráveis, sem êxito (fls. 102,
103/104, 111). Após deferido derradeiro prazo para manifestação (fl. 108), o autor requer nova dilação do prazo à fl. 116, a qual indefiro, por
considerar que transcorreu lapso temporal suficiente para atendimento à determinação judicial. Reza o artigo 53, § 4º da Lei 9099/95 que, não
sendo encontrado o devedor ou não havendo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto. Isto posto, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 53, § 4º da Lei nº 9.099/95. Sem custas e sem honorários de advogado a teor do
disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Sentença registrada eletronicamente. Arquivem-se. Brazlândia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 16h22.
José Lázaro da Silva,Juiz de Direito.

Nº 2016.02.1.003285-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: CRISTIANO DE SOUSA RIBEIRO. Adv(s).: DF050368 - LEONARDO
MARTINS, DF050368 - Leonardo Martins. R: JOS VANDA DE ARAUJO RIBEIRO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. JULGAMENTO -
Dispensado o relatório na forma do art. 38, caput, da Lei n. 9.099/95. Trata-se de ação de conhecimento em fase de cumprimento de sentença
em que, deferido prazo à parte credora, a fim de que pudesse indicar bens de propriedade da parte executada passíveis de penhora, não logrou
fazê-lo (fl. 85), o que torna imperiosa a extinção do processo, sob pena de afronta aos princípios norteadores do Juizado Especial, entre os quais
o da Celeridade. Reza o artigo 53, § 4º da Lei 9099/95 que, não sendo encontrado o devedor ou não havendo bens penhoráveis, o processo será
imediatamente extinto. Isto posto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 53, § 4º da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e sem honorários de advogado a teor do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Sentença registrada eletronicamente. Arquivem-se.
Brazlândia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 16h47. José Lázaro da Silva,Juiz de Direito.

CERTIDAO

Nº 2016.02.1.001749-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: DIRANY DE SOUZA RAMOS. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: OI
SA. Adv(s).: DF049183 - RAYANA OLIVEIRA CASTRO E SILVA. CERTIDAO - Certifico e dou fé que nesta data acostei à contracapa dos autos
alvará devidamente expedido. Intime-se a parte RÉ a retirá-lo no prazo de 05 (cinco) dias sob pena de inutilizá-lo. Brazlândia - DF, terça-feira,
05/12/2017 às 18h03..

Nº 2016.02.1.003613-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA EUNICE LOPES DE SOUZA. Adv(s).: DF016414 - CESAR ODAIR
WELZEL, DF016414 - Cesar Odair Welzel, DF047958 - Francisco Ferreira da Costa. R: BANCO DO BRASIL S/A. Adv(s).: DF027474 - RAFAEL
SGANZERLA DURAND. CERTIDAO - Certifico e dou fé que nesta data acostei à contracapa dos autos alvará devidamente expedido. Intime-se
a parte autora a retirá-lo no prazo de 05 (cinco) dias sob pena de inutilizá-lo. Brazlândia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h59..
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Nº 2016.02.1.005110-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ANTONIO GABRIEL FERREIRA. Adv(s).: DF052792 - JEAN MARCOS
DE LIMA DANTAS, DF052792 - Jean Marcos de Lima Dantas. R: ESTER DE SOUSA E SILVA e outros. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: CELIA LUCIA GOULART DA SILVA. Adv(s).: (.). CERTIDAO - Tendo em vista a que a consulta Bacenjud restrou infrutífera, de ordem, intime-
se a parte credora a indicar bens passíveis de penhora de propriedade do devedor no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito.
Brazlândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h17..

Nº 2016.02.1.005032-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: HUGO MOREIRA BRITO. Adv(s).: DF038202 - HUGO MOREIRA BRITO,
DF038202 - Hugo Moreira Brito. R: ALINI ALVES PEREIRA - Parte Baixada. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. CERTIDAO - Tendo em vista a
que a consulta Bacenjud restrou infrutífera, de ordem, intime-se a parte credora a indicar bens passíveis de penhora de propriedade do devedor
no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito. Brazlândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h05..
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Juizado Especial de Competência Geral de Brazlândia - Criminal

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Jose Lazaro da Silva
Diretor de Secretaria: Fernando Skaf Nacfur
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2016.02.1.004098-8 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MPDFT MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITORIOS. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: ALESSANDRO SILVA PACHECO DOS SANTOS. Adv(s).: DF050052 - MARCELO JOSE
DA SILVA. VITIMA: JANIA FERNANDES CARVALHO. Adv(s).: (.). CERTIDAO - Certifico e dou fé que, nesta data, INTIMO a defesa a apresentar
as razões ao recurso interposto à fl. 186, no prazo legal. Brazlândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h18..
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Circunscrição Judiciária de Ceilândia

Distribuição de Ceilândia

CERTIDÃO

N. 0715426-40.2017.8.07.0003 - PETIÇÃO - A. Adv(s).: DF47956 - FLAVIO ADRIANO RODRIGUES. T. Adv(s).: . Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Des. José Manoel Coelho de
Ceilândia Número do processo: 0715426-40.2017.8.07.0003 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: MOISES MATIAS REQUERIDO:
VALERIA SOARES SILVA CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso ( II ) do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria
da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente protocolo de peticionamento eletrônico por verificar
( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( x ) petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no
peticionamento eletrônico. Processo a ser distribuído aleatoriamente ( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária
distribuída eletronicamente como inicial 8 de dezembro de 2017 01:57:22.

Relatório de Processos para o Diário de Justiça Eletrônico 16:48
Juiz Distrib. Pleno:
Dr. JOAO PAULO DAS NEVES
Juiz Subst.:
Dr. CARLOS BISMARCK PISKE DE AZEVEDO BARBOSA
Representante do MP : Dr. DENIO AUGUSTO DE OLIVEIRA MOURA
Diretor(a) do Serviço de Distribuição:
GUILHERME PAVIE RIBEIRO
Circunscrição : Ceilândia

Distribuição: 2017.03.1.005236-7 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: N.H.
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.012089-7 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.012700-6 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 303 - TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.014450-6 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 5560 - Decorrente de Violência Doméstica
Vara: 303 - TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.014982-5 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 3566 - Resistência
Vara: 303 - TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.015046-5 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 3632 - Crimes de Trânsito
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
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Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.015362-5 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 304 - QUARTA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.015434-7 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3402 - Ameaça
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.015544-6 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.015643-2 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 303 - TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.015747-6 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.015765-2 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.015842-0 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016047-4 DEPENDENCIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016296-0 ALEATORIA
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Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016457-3 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 5560 - Decorrente de Violência Doméstica
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016458-0 DEPENDENCIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 1634 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
Classe: 305 - Liberdade Provisória com ou sem fiança
Assunto: 7928 - Liberdade Provisória
Vara: 304 - QUARTA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Requerente: WELLINGTON MARQUES DE MOURA
Advogado: DF008405 - PAULO CORREA DOS SANTOS

Distribuição: 2017.03.1.016461-2 DEPENDENCIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016462-9 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3417 - Furto Qualificado
Vara: 303 - TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016463-7 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3435 - Receptação
Vara: 303 - TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016464-5 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3417 - Furto Qualificado
Vara: 303 - TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016465-3 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016466-0 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA
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Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016467-8 DEPENDENCIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016468-6 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 10949 - Violência Doméstica Contra a Mulher
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016469-4 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016471-7 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3576 - Denunciação caluniosa
Vara: 304 - QUARTA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016472-5 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 11 - TRIBUNAL DO JÚRI DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016473-3 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3632 - Crimes de Trânsito
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016474-0 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3419 - Roubo
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016475-8 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3419 - Roubo
Vara: 304 - QUARTA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016476-6 ALEATORIA
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Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3431 - Estelionato
Vara: 304 - QUARTA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016477-4 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 11 - TRIBUNAL DO JÚRI DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016480-5 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3632 - Crimes de Trânsito
Vara: 303 - TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016481-3 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 3385 - Lesão Corporal
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016482-0 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 3692 - Contravenções Penais
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016483-8 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016484-6 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016485-4 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 3632 - Crimes de Trânsito
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016486-2 DEPENDENCIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8210 - ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
Classe: 283 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: 3431 - Estelionato
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA
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Autor: MPDFT MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016487-9 DEPENDENCIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8211 - ACAO PENAL - PROCEDIMENTO SUMARIO
Classe: 10943 - Ação Penal - Procedimento Sumário
Assunto: 3391 - Abandono de incapaz
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: MPDFT MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016488-7 DEPENDENCIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 1634 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
Classe: 305 - Liberdade Provisória com ou sem fiança
Assunto: 7928 - Liberdade Provisória
Vara: 11 - TRIBUNAL DO JÚRI DE CEILÂNDIA
Requerente: GLEISON ALVES DE SOUSA
Advogado: DF031592 - JERFFESON BOUT SILVA

Distribuição: 2017.03.1.016489-5 DEPENDENCIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 1634 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
Classe: 305 - Liberdade Provisória com ou sem fiança
Assunto: 7928 - Liberdade Provisória
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Requerente: JARDESSON LACERDA DA SILVA
Advogado: DF048396 - KLEBES REZENDE DA CUNHA

Distribuição: 2017.03.1.016490-0 DEPENDENCIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 1763 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO/RECURSO EX-OFFICIO
Classe: 426 - Recurso em Sentido Estrito
Assunto: 1209 - DIREITO PROCESSUAL PENAL
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Requerente: PAULO CESAR KRASOTA
Advogado: DF123456 - DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Distribuição: 2017.03.1.016491-8 ALEATORIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 3435 - Receptação
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016492-6 DEPENDENCIA
Data: 01/12/2017
Nome Petição: 1827 - RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
Classe: 326 - Restituição de Coisas Apreendidas
Assunto: 3369 - Crimes contra a vida
Vara: 11 - TRIBUNAL DO JÚRI DE CEILÂNDIA
Requerente: IRACERES ROCHA DE ARAUJO
Advogado: DF050335 - CAROLINA DIAS RIBEIRO

Distribuição: 2017.03.1.016496-7 ALEATORIA
Data: 02/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3632 - Crimes de Trânsito
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016497-5 ALEATORIA
Data: 02/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 5560 - Decorrente de Violência Doméstica
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016499-0 ALEATORIA
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Data: 02/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3397 - Injúria
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016501-2 ALEATORIA
Data: 02/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 5560 - Decorrente de Violência Doméstica
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016503-7 ALEATORIA
Data: 02/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3370 - Homicídio Simples
Vara: 11 - TRIBUNAL DO JÚRI DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016511-7 ALEATORIA
Data: 03/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3632 - Crimes de Trânsito
Vara: 303 - TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016512-5 ALEATORIA
Data: 03/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3419 - Roubo
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016513-3 ALEATORIA
Data: 03/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 5566 - Roubo Majorado
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016514-0 ALEATORIA
Data: 03/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3633 - Crimes do Sistema Nacional de Armas
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016516-6 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 304 - QUARTA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016517-4 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3531 - Falsificação de documento público
Vara: 303 - TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
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Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016519-9 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3431 - Estelionato
Vara: 304 - QUARTA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016521-3 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3416 - Furto
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016523-8 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016524-6 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8113 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO DO MP
Classe: 1733 - Procedimento Investigatório do MP (Peças de Informação)
Assunto: 3619 - Crimes contra a Fauna
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: MPDFT MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016525-4 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8113 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO DO MP
Classe: 1733 - Procedimento Investigatório do MP (Peças de Informação)
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: MPDFT MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS
Advogado: DF123321 - MINISTERIO PUBLICO

Distribuição: 2017.03.1.016526-2 DEPENDENCIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016527-9 DEPENDENCIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016528-7 DEPENDENCIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016529-5 ALEATORIA
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Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: N.H.
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016530-0 DEPENDENCIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016531-8 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: N.H.
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016532-6 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 3397 - Injúria
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016533-4 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 11780 - Crimes contra o ordenamento urbano e o patrimônio cultural
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016534-2 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3632 - Crimes de Trânsito
Vara: 304 - QUARTA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016539-0 DEPENDENCIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3385 - Lesão Corporal
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016540-6 DEPENDENCIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3385 - Lesão Corporal
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016541-4 DEPENDENCIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 1724 - PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS
Classe: 11955 - Cautelar Inominada Criminal
Assunto: 10925 - Provas
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
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Requerente: M.M.P.D.D.F.E.T.
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016542-2 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3633 - Crimes do Sistema Nacional de Armas
Vara: 303 - TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016543-9 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3417 - Furto Qualificado
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016544-7 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 10949 - Violência Doméstica Contra a Mulher
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016545-5 DEPENDENCIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016546-3 DEPENDENCIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016547-0 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016548-8 DEPENDENCIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016549-6 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 10949 - Violência Doméstica Contra a Mulher
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016550-2 ALEATORIA
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Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016552-7 DEPENDENCIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016554-3 DEPENDENCIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016555-0 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016556-8 DEPENDENCIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016557-6 DEPENDENCIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016558-4 DEPENDENCIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016559-2 DEPENDENCIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016560-7 DEPENDENCIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8154 - PROCEDIMENTO COMUM
Classe: 7 - Procedimento Comum
Assunto: 10439 - Indenização por Dano Material
Vara: 201 - PRIMEIRA VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA
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Requerente: FRANCISCO NUNES AMERICO
Advogado: DF048096 - HUELDER DA SILVA ALVES

Distribuição: 2017.03.1.016561-5 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 3692 - Contravenções Penais
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016563-0 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 5885 - Posse de Drogas para Consumo Pessoal
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016565-6 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 5885 - Posse de Drogas para Consumo Pessoal
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016566-4 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 5885 - Posse de Drogas para Consumo Pessoal
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016567-2 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 304 - QUARTA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016568-9 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016569-7 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 304 - QUARTA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016570-3 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016571-0 ALEATORIA
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Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016572-8 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 303 - TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016574-4 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016575-2 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016576-9 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016577-7 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016578-5 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016579-3 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016580-8 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3531 - Falsificação de documento público
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
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Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016581-6 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016582-4 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016583-2 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016584-9 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016585-7 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016586-5 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016587-3 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016588-0 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016590-4 ALEATORIA
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Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016591-2 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016592-9 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016593-7 DEPENDENCIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 1634 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
Classe: 305 - Liberdade Provisória com ou sem fiança
Assunto: 7928 - Liberdade Provisória
Vara: 303 - TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Requerente: FABIO DE SOUZA BEZERRA
Advogado: DF031535 - RICARDO KOS JUNIOR

Distribuição: 2017.03.1.016594-5 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016595-3 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016596-0 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016597-8 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016598-6 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
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Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016599-4 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016600-7 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016601-5 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016602-3 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016603-0 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016604-8 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 3435 - Receptação
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016605-6 DEPENDENCIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 1634 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
Classe: 305 - Liberdade Provisória com ou sem fiança
Assunto: 7928 - Liberdade Provisória
Vara: 11 - TRIBUNAL DO JÚRI DE CEILÂNDIA
Requerente: MARCO FERNANDO TEIXEIRA BELEM
Advogado: DF048007 - RENATO BARCAT NOGUEIRA FILHO

Distribuição: 2017.03.1.016606-4 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3632 - Crimes de Trânsito
Vara: 303 - TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016614-4 ALEATORIA
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Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3419 - Roubo
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016616-9 DEPENDENCIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 1794 - RELAXAMENTO DE PRISAO
Classe: 306 - Relaxamento de Prisão
Assunto: 7928 - Liberdade Provisória
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Requerente: ITALO RIBEIRO DE OLIVEIRA
Advogado: DF047071 - WILMONDES DE CARVALHO VIANA

Distribuição: 2017.03.1.016617-7 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 10949 - Violência Doméstica Contra a Mulher
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016618-5 DEPENDENCIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 1634 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
Classe: 305 - Liberdade Provisória com ou sem fiança
Assunto: 7928 - Liberdade Provisória
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Requerente: THIAGO LIMA RESENDE
Advogado: DF033653 - VANDILSON ROSA MATOS

Distribuição: 2017.03.1.016620-8 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 10949 - Violência Doméstica Contra a Mulher
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016622-4 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3419 - Roubo
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016623-2 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3632 - Crimes de Trânsito
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016624-9 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3417 - Furto Qualificado
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016627-3 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 5885 - Posse de Drogas para Consumo Pessoal
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
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Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016628-0 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 5885 - Posse de Drogas para Consumo Pessoal
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016629-8 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 5885 - Posse de Drogas para Consumo Pessoal
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016630-4 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 5885 - Posse de Drogas para Consumo Pessoal
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016631-2 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 5885 - Posse de Drogas para Consumo Pessoal
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016632-9 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 5885 - Posse de Drogas para Consumo Pessoal
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016633-7 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 3426 - Dano
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016634-5 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 3433 - Outras fraudes
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016635-3 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 3692 - Contravenções Penais
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016636-0 DEPENDENCIA
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Data: 06/12/2017
Nome Petição: 1634 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
Classe: 305 - Liberdade Provisória com ou sem fiança
Assunto: 7928 - Liberdade Provisória
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Requerente: MATHEUS ALEFE DE SOUSA SILVA
Advogado: DF038948 - LUCIANO DIB

Distribuição: 2017.03.1.016637-8 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 3426 - Dano
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016638-6 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016639-4 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016640-9 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016641-7 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016642-5 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016643-3 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016644-0 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
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Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016645-8 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016646-6 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016647-4 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016648-2 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016649-9 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016650-5 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016651-3 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016652-0 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016653-8 ALEATORIA
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Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016654-6 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3431 - Estelionato
Vara: 303 - TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016655-4 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3419 - Roubo
Vara: 303 - TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016656-2 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3632 - Crimes de Trânsito
Vara: 303 - TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016657-9 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016658-7 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 5560 - Decorrente de Violência Doméstica
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016660-0 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3692 - Contravenções Penais
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016675-5 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 5885 - Posse de Drogas para Consumo Pessoal
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016676-3 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 5885 - Posse de Drogas para Consumo Pessoal
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
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Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016677-0 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 5885 - Posse de Drogas para Consumo Pessoal
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016678-8 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 3385 - Lesão Corporal
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016679-6 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016680-2 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 3385 - Lesão Corporal
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016681-9 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016682-7 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016683-5 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016684-3 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016685-0 ALEATORIA
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Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016686-8 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016687-6 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016688-4 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016689-2 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016690-7 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016691-5 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016692-3 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016693-0 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
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Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016694-8 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016695-6 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016696-4 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016697-2 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016698-9 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016699-7 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016700-0 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016701-8 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016702-6 ALEATORIA
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Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016703-4 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016704-2 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016705-9 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016706-7 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016707-5 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016708-3 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016709-0 PREVENCAO
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3372 - Homicídio Qualificado
Vara: 11 - TRIBUNAL DO JÚRI DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016710-6 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
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Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016711-4 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 10950 - Crime / Contravenção contra Criança / Adolescente
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016712-2 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016713-9 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 10950 - Crime / Contravenção contra Criança / Adolescente
Vara: 304 - QUARTA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016714-7 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016715-5 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 304 - QUARTA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016716-3 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016717-0 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016719-6 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016721-9 DEPENDENCIA
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Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - PRIMEIRO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016723-5 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 1634 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
Classe: 305 - Liberdade Provisória com ou sem fiança
Assunto: 7928 - Liberdade Provisória
Vara: 303 - TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Requerente: DILLIARD GOMES DA SILVA
Advogado: TO004638 - CLÓVIS JOSÉ DOS SANTOS

Distribuição: 2017.03.1.016729-2 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3397 - Injúria
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016732-3 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 1634 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
Classe: 305 - Liberdade Provisória com ou sem fiança
Assunto: 7928 - Liberdade Provisória
Vara: 11 - TRIBUNAL DO JÚRI DE CEILÂNDIA
Requerente: JOAO ENIO CANDOZO
Advogado: DF038319 - JANAINA LAVALE AOR DE ANDRADE

Distribuição: 2017.03.1.016733-0 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 5566 - Roubo Majorado
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016734-8 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3435 - Receptação
Vara: 303 - TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016736-4 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3419 - Roubo
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016737-2 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 1634 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
Classe: 305 - Liberdade Provisória com ou sem fiança
Assunto: 7928 - Liberdade Provisória
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Requerente: INACIO ALBUERQUE DOS SANTOS
Advogado: DF036516 - CLEBSON DA SILVA MOREIRA

Distribuição: 2017.03.1.016748-5 ALEATORIA
Data: 08/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 5566 - Roubo Majorado
Vara: 303 - TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
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Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016749-3 ALEATORIA
Data: 08/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3416 - Furto
Vara: 304 - QUARTA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016750-8 ALEATORIA
Data: 08/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 5560 - Decorrente de Violência Doméstica
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016751-6 ALEATORIA
Data: 08/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3417 - Furto Qualificado
Vara: 303 - TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016752-4 ALEATORIA
Data: 08/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3633 - Crimes do Sistema Nacional de Armas
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016753-2 ALEATORIA
Data: 08/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3435 - Receptação
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016761-2 ALEATORIA
Data: 09/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3633 - Crimes do Sistema Nacional de Armas
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016762-9 ALEATORIA
Data: 09/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3633 - Crimes do Sistema Nacional de Armas
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016763-7 ALEATORIA
Data: 09/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3539 - Uso de documento falso
Vara: 304 - QUARTA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016764-5 ALEATORIA
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Data: 09/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3419 - Roubo
Vara: 303 - TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016765-3 ALEATORIA
Data: 09/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3633 - Crimes do Sistema Nacional de Armas
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016766-0 ALEATORIA
Data: 09/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3435 - Receptação
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016767-8 ALEATORIA
Data: 09/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 5566 - Roubo Majorado
Vara: 304 - QUARTA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016772-5 ALEATORIA
Data: 10/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3632 - Crimes de Trânsito
Vara: 303 - TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016773-3 ALEATORIA
Data: 10/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3435 - Receptação
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016774-0 ALEATORIA
Data: 10/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 5566 - Roubo Majorado
Vara: 304 - QUARTA VARA CRIMINAL DE CEILANDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.03.1.016775-8 ALEATORIA
Data: 10/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 5560 - Decorrente de Violência Doméstica
Vara: 2002 - SEGUNDO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CEILÂNDIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO
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Vara Cíveis da Circunscrição Judiciária de Ceilândia

1ª Vara Cível de Ceilândia

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Raimundo Silvino da Costa Neto
Diretor de Secretaria: Rodolpho Camara da Silva
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO

Nº 2013.03.1.025222-7 - Busca e Apreensao (coisa) -  A: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. Adv(s).:
DF028322 - Raphael Neves Costa. R: LEILA TAKAKO BRITO. Adv(s).: DF016362 - Mariana Prado Garcia de Queiroz Velho. R: LEILSON CHIZUO
DE BRITO. Adv(s).: DF016362 - Mariana Prado Garcia de Queiroz Velho. R: KLAYTONN TAKAO. Adv(s).: DF016362 - Mariana Prado Garcia de
Queiroz Velho. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a petição da parte LEILA TAKAKO BRITO (fls. 272/274). Fica o reú LEILA TAKAKO BRITO
intimado a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Após, retornem os autos ao arquivo. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h17. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2013.03.1.001538-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: DELSUITA RESENDE MACHADO. Adv(s).: DF032537 - Jordao Portugues
de Souza. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto, GO024087 - Rodolfo Ramos Caiado. R:
LOPES ROYAL LPS BRASILIA CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. R: INCORPORACAO
BL 17 LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. Conforme noticiado nos autos, houve decisão do juízo da 7ª Vara Cível da
Comarca de Goiânia - GO, no autos do Proc. 5422037.90.2017.8.09.051, deferindo o pedido de recuperação judicial da empresa ré e determinado:
"suspensão de todas as ações e execuções, de quaisquer natureza, bem como dos respectivos prazos prescricionais pelo prazo improrrogável de
180 (cento e oitenta) dias, permanecendo os respectivos autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as ações referidas nos parágrafos 1º,
2º e 7º do Art. 6º e os relativos a créditos excetuados na forma dos parágrafos 3º e 4º do Art. 49 da LREF". Em sendo assim, considerando que o
débito cobrado nos autos em liça não é ilíquido nem de caráter trabalhista ou fiscal (exceções previstas em lei), suspenda-se o curso do presente
feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h35. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2015.03.1.001437-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CELIO MONTEIRO DOS SANTOS. Adv(s).: DF026976 - Vitalino Jose
Ferreira Neto. R: FRANCISCO ROCHA DA SILVA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: VILTON MACHADO RIBEIRO. Adv(s).: DF654321
- Curadoria Especial. R: PRISCILA MARIA RIBEIRO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. A planilha apresentada pela parte executada à
fl. 212 não contempla a dedução da quantia bloqueada pelo sistema Bacenjud (fl. 160) e já levantada (fl. 217). Promova a parte exequente
o andamento do processo, no prazo de 05 (cinco) dias, com a indicação de bens penhoráveis, instruindo seu pedido com planilha atualizada
inclusive com o decote do valor levantado à fl. 217. Consigno desde já que não serão reiteradas diligência já realizadas, como pesquisas de
bens pelos sistems à disposição do juízo, as quais não foram existosas. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h40. Raimundo Silvino
da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2013.03.1.026277-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: WALBINSON TAVARES DE ARAUJO. Adv(s).: DF039646 - Claudiomar
Osternes Rodrigues. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. R: INCORPORADORA
BORGES LANDEIRO SA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. R: LPS BRASILIA CONSUTORIA DE IMOVEIS LTDA. Adv(s).:
DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. R: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: (.). 1. Regularize a parte autora, no prazo de 05 (cinco)
dias, a petição de fls. 1120/1124, com a aposição de assinatura de seu patrono. 2. Conforme noticiado nos autos, houve decisão do juízo da 7ª
Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, no autos do Proc. 5422037.90.2017.8.09.051, deferindo o pedido de recuperação judicial da empresa
ré e determinado: "suspensão de todas as ações e execuções, de quaisquer natureza, bem como dos respectivos prazos prescricionais pelo
prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, permanecendo os respectivos autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as ações
referidas nos parágrafos 1º, 2º e 7º do Art. 6º e os relativos a créditos excetuados na forma dos parágrafos 3º e 4º do Art. 49 da LREF". Em
sendo assim, considerando que o débito cobrado nos autos em liça não é ilíquido nem de caráter trabalhista ou fiscal (exceções previstas em
lei), suspenda-se o curso do presente feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h35. Raimundo
Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2013.03.1.004309-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: CASSIUS CLEY FONSECA. Adv(s).: DF032537 - Jordao Portugues
de Souza. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto, GO014092 - Aluisio Flavio Veloso
Grande. R: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: (.). R: CREDIFACIL ASSESSORIA CREDITO IMOBILIARIO LTDA. Adv(s).: (.). R:
INCORPORACAO VERANO LTDA. Adv(s).: (.). R: INCORPORACAO DIAMOND LTDA E OUTROS. Adv(s).: (.). R: INCORPORACAO GOYAZES
LTDA. Adv(s).: (.). R: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: (.). 1. Abra-se novo volume do processo. 2. Forneça-se as informações prestadas à fl.
1.022 ao cartório. 3. Após, conforme decisão do juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, no autos do Proc. 5422037.90.2017.8.09.051,
deferindo o pedido de recuperação judicial da empresa ré e determinado: "suspensão de todas as ações e execuções, de quaisquer natureza,
bem como dos respectivos prazos prescricionais pelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, permanecendo os respectivos autos nos
juízos onde se processam, ressalvadas as ações referidas nos parágrafos 1º, 2º e 7º do Art. 6º e os relativos a créditos excetuados na forma dos
parágrafos 3º e 4º do Art. 49 da LREF". Em sendo assim, considerando que o débito cobrado nos autos em liça não é ilíquido nem de caráter
trabalhista ou fiscal (exceções previstas em lei), suspenda-se o curso do presente feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Ceilândia - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 17h38. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2013.03.1.021260-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: ANA CRISTINA DE LUCENA LOIOLA. Adv(s).: DF032537 - Jordao Portugues
de Souza. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. R: INCORPORACAO BORGES
LANDEIRO SA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. R: LPS BRASILIA CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF014294
- Claudio Augusto Sampaio Pinto. R: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: (.). Conforme decisão do juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de
Goiânia - GO, no autos do Proc. 5422037.90.2017.8.09.051, deferindo o pedido de recuperação judicial da empresa ré e determinado: "suspensão
de todas as ações e execuções, de quaisquer natureza, bem como dos respectivos prazos prescricionais pelo prazo improrrogável de 180 (cento
e oitenta) dias, permanecendo os respectivos autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as ações referidas nos parágrafos 1º, 2º e 7º do
Art. 6º e os relativos a créditos excetuados na forma dos parágrafos 3º e 4º do Art. 49 da LREF". Em sendo assim, considerando que o débito
cobrado nos autos em liça não é ilíquido nem de caráter trabalhista ou fiscal (exceções previstas em lei), suspenda-se o curso do presente feito
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h38. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2014.03.1.028357-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO ITAUCARD SA. Adv(s).: DF048290 - Roberta Beatriz do
Nascimento, SP156187 - José Lídio Alves dos Santos. R: TABATA TALARICE A S MOREIRA. Adv(s).: DF050862 - Viviane Penha Santana de
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Carvalho. Considerando que a parte exequente desconhece bens passíveis de constrição, determino a suspensão do processo por um ano,
nos termos do art. 921, § 1º, do CPC. Durante o prazo de suspensão e da prescrição intercorrente o processo deverá permanecer em arquivo
provisório, sem baixa das partes e sem prejuízo do seu desarquivamento a qualquer tempo, caso a parte credora localize bens do devedor.
Consoante o disposto no art. 921, § 4º, do CPC, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a contar da
presente data. Intimem-se. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h39. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.03.1.023841-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: RAQUEL NASCIMENTO DE SOUSA ARAUJO. Adv(s).: DF039064 - Stefany
Ribeiro de Matos Pereira. R: OLIVEIRA GARCIA FILHO. Adv(s).: DF046947 - Alex de Queiroz Silva, DF046955 - Amanda Gomes Tavares da
Silva. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a petição da parte OLIVEIRA GARCIA FILHO (fls. 196). Fica a parte autora intimada a se manifestar,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h45. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.03.1.013808-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CCB BRASIL SA CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS.
Adv(s).: DF042848 - Margareth de Freitas Silva. R: CLEMILSON ARAUJO OLIVEIRA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Transcorrido o
prazo para manifestação da parte executada citada por edital, remetam-se os autos à curadoria especial, para eventual oposição de embargos.
Caso não sejam opostos embargos à execução, proceda-se à pesquisa de bens pelos sistemas à disposição do juízo. Ceilândia - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 17h46. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

SENTENÇA

Nº 2013.03.1.004531-6 - Embargos a Execucao -  A: SOLANGE ALVES PIRES. Adv(s).: (.). R: ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA
(STELLA MARIS). Adv(s).: SP066992 - Jose Luiz Mazaron, SP334024 - Thaiane Marcella Barbeiro, SP337832 - Maria Elisa de Andrade Garcia
Deienno. Diante do exposto, EXTINGUO o presente processo, sem resolução do mérito, em razão da ausência de pressupostos de constituição
e de desenvolvimento válido e regular do processo, com suporte nos artigos 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem honorários
advocatícios, porquanto não houve atuação de advogado pela parte adversa. Sem despesas finais. Intimem-se, inclusive com a remessa dos
autos à Defensoria Pública. Oportunamente, arquivem-se. Publique-se. Registrada eletronicamente nesta data. Intime-se a parte autora. Ceilândia
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h46. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2013.03.1.027421-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: DAYANNE CASTRO DE SOUZA. Adv(s).: DF032537 - Jordao Portugues de
Souza. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. R: INCORPORACAO BORGES LANDEIRO
SA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. Conforme noticiado nos autos, houve decisão do juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de
Goiânia - GO, no autos do Proc. 5422037.90.2017.8.09.051, deferindo o pedido de recuperação judicial da empresa ré e determinado: "suspensão
de todas as ações e execuções, de quaisquer natureza, bem como dos respectivos prazos prescricionais pelo prazo improrrogável de 180 (cento
e oitenta) dias, permanecendo os respectivos autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as ações referidas nos parágrafos 1º, 2º e 7º do
Art. 6º e os relativos a créditos excetuados na forma dos parágrafos 3º e 4º do Art. 49 da LREF". Em sendo assim, considerando que o débito
cobrado nos autos em liça não é ilíquido nem de caráter trabalhista ou fiscal (exceções previstas em lei), suspenda-se o curso do presente feito
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h50. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2013.03.1.034520-9 - Rescisao de Contrato -  A: DENISE RIBEIRO LOPES. Adv(s).: DF023313 - Vinicius Moreira Catarino. R:
INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto, GO011644 - Simone Rebelo de Melo, GO014092 -
Aluisio Flavio Veloso Grande, GO024087 - Rodolfo Ramos Caiado. 1. Retifique-se a autuação para cumprimento de sentença. 2. Cumpra-se a
decisão de fl. 712. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h50. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2015.03.1.022970-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA OLIVIA GONCALVES GUIMARAES. Adv(s).: DF016613 - Marcilio
Alves de Carvalho. R: OFICINA CLASSICA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GILSON BORGES
PEREIRA. Adv(s).: DF032281 - Ana Carolina Borges Ribeiro. R: JEAN REGIO FERREIRA. Adv(s).: (.). Aguarde-se o retorno do mandado.
Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h53. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2013.03.1.016420-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: JOAO FERNANDES DO NASCIMENTO NETO. Adv(s).: DF041025 - Enivaldo
Rodrigues da Silva Junior. R: BANCO BMG SA. Adv(s).: DF015553 - Osmar Mendes Paixao Cortes. R: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S/A. Adv(s).: DF024233 - Luiz Teruo Matsunaga Junior. R: BANCO ITAU SA. Adv(s).: DF015553 - Osmar Mendes Paixao Cortes. R: BANCO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A. Adv(s).: RS075065 - Carolina Ribeiro Lopes Kucera. Concedo ao exequente e ao executado BANCO
BMG o prazo de 10 dias para responderem os esclarecimentos da Contadoria de fl. 1014-verso. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h52.
Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2014.03.1.013880-2 - Procedimento Comum -  A: ELSON EUDES LOPES GAMA. Adv(s).: DF031128 - Cristiane de Sousa Ayres. R:
BROOKFIELD INCORPORACOES S/A. Adv(s).: SP214918 - Daniel Battipaglia Sgai. A: VALERIA RODRIGUES ABREU DE SA. Adv(s).: (.). R:
MB ENGENHARIA SPE 030 S/A. Adv(s).: SP214918 - Daniel Battipaglia Sgai. Nada a prover em relação à petição de fl. 345/347, tendo em vista
que a matéria já foi analisada na decisão de fl. 343, a qual mantenho. Desta forma, não havendo novos requerimentos, adotem-se as providências
para o arquivamento. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h52. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2015.03.1.022960-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: JAIRO DOS SANTOS NOGUEIRA. Adv(s).: DF038034 - Edmilson de Freitas
Terra. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF041016 - Abel Gomes Cunha, MG056526 - Marcos Caldas Martins Chagas. Remetam-se os autos
à Contadoria para o cáçculo do débito devido, conforme decisão de fl. 353. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h53. Raimundo Silvino
da Costa Neto,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2012.03.1.022340-5 - Execucao -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF024072 - Ezio Pedro Fulan, DF024075 - Matilde Duarte
Goncalves. R: G S DE LIMA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: GILBERTO SILVA DE LIMA.
Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Trata-se de impugnação à penhora realizada via sistema BACENJUD (fl. 332/335), na qual a
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parte executada sustenta a impenhorabilidade do valor constrito, por ter sido bloqueado em sua conta poupança. Instado a apresentar resposta
à referida impugnação, a parte Exequente se manifestou às fls. 382/383. Assim, passo a analisar as questões propostas pela parte executada.
Pela análise dos documentos juntados aos autos (fls. 369/372), verifico que a parte executada logrou êxito em comprovar que utiliza a conta
poupança na qual ocorreram os bloqueios apenas como conta de investimento, e não como conta corrente. Assim, acolho a impugnação à
penhora apresentada pela executada, pois o bloqueio realizado à fl. 332/335 incidiu sobre conta-poupança. Diante da impenhorabilidade da
quantia depositada, o valor ficará à disposição da executada, que poderá requerer o levantamento da quantia bloqueada a qualquer tempo.
Preclusa esta expeça-se alvará de levantamento em favor do devedor. Intime-se o exequente para acostar aos autos a planilha atualizada do
débito e indicar bens do devedor passíveis de constrição, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 17h54. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2013.03.1.024530-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: FRANCISCO FIRMINO VIEIRA. Adv(s).: DF025817 - Tadeu Freire Pontes.
R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto, GO034581 - Naiane Santana Matias. Conforme
noticiado nos autos, houve decisão do juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, no autos do Proc. 5422037.90.2017.8.09.051, deferindo
o pedido de recuperação judicial da empresa ré e determinado: "suspensão de todas as ações e execuções, de quaisquer natureza, bem como
dos respectivos prazos prescricionais pelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, permanecendo os respectivos autos nos juízos onde
se processam, ressalvadas as ações referidas nos parágrafos 1º, 2º e 7º do Art. 6º e os relativos a créditos excetuados na forma dos parágrafos
3º e 4º do Art. 49 da LREF". Em sendo assim, considerando que o débito cobrado nos autos em liça não é ilíquido nem de caráter trabalhista ou
fiscal (exceções previstas em lei), suspenda-se o curso do presente feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Ceilândia - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 18h03. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2013.03.1.021257-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: LIDIANE DE FATIMA ALMEIDA DOS SANTOS. Adv(s).: DF032537 - Jordao
Portugues de Souza. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto, GO024087 - Rodolfo Ramos
Caiado. R: INCORPORACAO BORGES LANDEIRO SA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto, GO024087 - Rodolfo Ramos
Caiado. R: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. Junte-se o ofício protocolado no sistema. Após,
tornem os autos conclusos. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h03. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2014.03.1.017572-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: WANDERSON ALVES DA SILVA. Adv(s).: DF032537 - Jordao Portugues de
Souza. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. R: INCORPORACAO BORGES LANDEIRO
SA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. R: CONSTRUTORA BORGES LANDEIRO LTDA -ME. Adv(s).: (.). R: BORGES
LANDEIRO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. Adv(s).: (.). R: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio
Augusto Sampaio Pinto. R: CREDIFACIL ASSESSORIA CREDITO IMOBILIARIO LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto.
R: INCORPORACAO VERANO LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. R: INCORPORACAO DIAMOND LTDA. Adv(s).:
DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. R: INCORPORACAO GOYAZES LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. R:
INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: (.). Conforme noticiado nos autos, houve decisão do juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO,
no autos do Proc. 5422037.90.2017.8.09.051, deferindo o pedido de recuperação judicial da empresa ré e determinado: "suspensão de todas as
ações e execuções, de quaisquer natureza, bem como dos respectivos prazos prescricionais pelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta)
dias, permanecendo os respectivos autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as ações referidas nos parágrafos 1º, 2º e 7º do Art. 6º e
os relativos a créditos excetuados na forma dos parágrafos 3º e 4º do Art. 49 da LREF". Em sendo assim, considerando que o débito cobrado nos
autos em liça não é ilíquido nem de caráter trabalhista ou fiscal (exceções previstas em lei), suspenda-se o curso do presente feito pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h07. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2013.03.1.012970-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: THYAGO DO NASCIMENTO SILVA. Adv(s).: GO029532 - Adriano Goncalves
Caixeta. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto, GO014092 - Aluisio Flavio Veloso Grande.
Houve decisão do juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, no autos do Proc. 5422037.90.2017.8.09.051, deferindo o pedido de
recuperação judicial da empresa ré e determinado: "suspensão de todas as ações e execuções, de quaisquer natureza, bem como dos respectivos
prazos prescricionais pelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, permanecendo os respectivos autos nos juízos onde se processam,
ressalvadas as ações referidas nos parágrafos 1º, 2º e 7º do Art. 6º e os relativos a créditos excetuados na forma dos parágrafos 3º e 4º do Art.
49 da LREF". Em sendo assim, considerando que o débito cobrado nos autos em liça não é ilíquido nem de caráter trabalhista ou fiscal (exceções
previstas em lei), suspenda-se o curso do presente feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
18h11. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2016.03.1.022192-3 - Incidente de Desconsideracao da Personalidade Juridica -  A: THYAGO DO NASCIMENTO SILVA. Adv(s).:
DF044728 - Adriano Gonçalves Caixeta. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. R: DEJAIR
JOSE BORGES. Adv(s).: (.). R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO SA. Adv(s).: (.). R: CAROLINA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: (.). R:
CAMILA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: (.). Conforme noticiado nos autos, houve decisão do juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO,
no autos do Proc. 5422037.90.2017.8.09.051, deferindo o pedido de recuperação judicial da empresa ré e determinado: "suspensão de todas as
ações e execuções, de quaisquer natureza, bem como dos respectivos prazos prescricionais pelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta)
dias, permanecendo os respectivos autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as ações referidas nos parágrafos 1º, 2º e 7º do Art. 6º e
os relativos a créditos excetuados na forma dos parágrafos 3º e 4º do Art. 49 da LREF". Em sendo assim, considerando que o débito cobrado nos
autos em liça não é ilíquido nem de caráter trabalhista ou fiscal (exceções previstas em lei), suspenda-se o curso do presente feito pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h11. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2017.03.1.002774-7 - Procedimento Comum -  A: SERVICOS HOSPITALARES YUGE SA. Adv(s).: DF029155 - Pedro Amado dos
Santos. R: LARISSA DE OLIVEIRA MARANHAO. Adv(s).: DF046217 - Bruno Gabriel de Lima Rodrigues, DF049381 - Fernando Batista de
Oliveira. DENUNCIADO A LIDE: PAME - ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA PLENA EM SAUDE. Adv(s).: (.). DENUNCIADO A LIDE: PAME -
ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA PLENA EM SAUDE. Adv(s).: RJ087690 - Luiz Felipe Conde. Certifico e dou fé que juntei a RÉPLICA de fls.
146/153. Nos termos da Portaria 1/2016, deste Juízo, especifiquem as partes, no prazo comum de 5 dias (úteis), as provas que pretendem
produzir, indicando desde já sua finalidade, sob pena de indeferimento, facultando-se, ainda, a apresentação de rol de testemunhas, nos termos
do artigo 450, do Código de Processo Civil. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h51. .

Nº 2016.03.1.001350-3 - Procedimento Sumario -  A: PAULO RICARDO SOUSA NUNES. Adv(s).: DF034475 - Celso Daniel Lelis Vieira.
R: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT SA. Adv(s).: DF 10671 - Paulo R. Roque A. Khouri, Nao Consta Advogado.
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Fica(m) o(s) patrono(s) do exequente intimado(s) para promover(em) a retirada do alvará em juízo, no prazo de 5 (cinco) dias. Certifico ainda
que arquivei em pasta própria na serventia deste Juízo 01 (uma) via do(s) documento(s) em referência. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 18h58. .

PORTARIA

Nº 2016.03.1.001081-7 - Alienacao Judicial de Bens -  A: DARTAGNHAN MORAES DE CARVALHO SOUZA. Adv(s).: DF036516 -
Clebson da Silva Moreira. R: LEILA DE FATIMA SOUSA CARVALHO. Adv(s).: DF025999 - Lucas Mesquita de Moura. R: CINTHIA YURI SAITO
DE SOUZA. Adv(s).: DF025999 - Lucas Mesquita de Moura. INTERESSADA: CARLOS JACOBINO LIMA. Adv(s).: DF033838 - Heyrovsky Torres
Rodrigues, DF052136 - Ianne Roberta Oliveira Peixoto. INTERESSADA: MARILIA FEITOSA CHAVES. Adv(s).: DF033838 - Heyrovsky Torres
Rodrigues, DF052136 - Ianne Roberta Oliveira Peixoto. Nos termos da Portaria 01/2016, fica o arrematante intimado para retirar a carta de
arrematação expedida. Certifico ainda que arquivei em pasta própria na serventia deste Juízo 01 (uma) via do(s) documento(s) em referência.
Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h35. .

JULGAMENTO

Nº 2017.03.1.004469-3 - Procedimento Comum -  A: SIRLY GOMES DE JESUS. Adv(s).: DF036602 - ROSIMEIRE CARNEIRO DOS
SANTOS MENESES, DF036602 - Rosimeire Carneiro dos Santos Meneses. R: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.. Adv(s).:
DF049903 - RENATA SOUSA DE CASTRO VITA. Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos. Declaro inexistente o negócio jurídico envolvendo
as partes e determino o cancelamento do débito representado pelas anotações efetuadas pela ré constantes às fl. 13-14, no valor de R$ 781,38.
Determino a exclusão definitiva dos registros efetuados pela ré nos órgãos de proteção ao crédito. Oficie-se. Condeno a ré ao pagamento de R
$ 3.000,00 (três mil reais), a título de danos morais, no qual incide correção monetária e juros legais, a contar da presente sentença. Extingo a
ação com julgamento do mérito, os termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, § 2º do CPC. Transitado em julgado e não
havendo requerimentos formulados pelos interessados, dê-se baixa e arquivem-se os presentes. Sentença eletronicamente registrada nesta
data. Publique-se e intimem-se. Sentença proferida em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS-1.
Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h14. Maria Rita Teizen M. Oliveira,Juíza de Direito Substituto.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2013.03.1.024971-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARCELO LUIZ GONCALVES BRIEL. Adv(s).: DF039646 - Claudiomar
Osternes Rodrigues. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. R: INCORPORADORA
BORGES LANDEIRO SA. Adv(s).: (.). R: LPS BRASILIA CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio
Pinto. R: INCORPORACAO PRIME LTDA. Adv(s).: (.). Conforme noticiado nos autos, houve decisão do juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de
Goiânia - GO, no autos do Proc. 5422037.90.2017.8.09.051, deferindo o pedido de recuperação judicial da empresa ré e determinado: "suspensão
de todas as ações e execuções, de quaisquer natureza, bem como dos respectivos prazos prescricionais pelo prazo improrrogável de 180 (cento
e oitenta) dias, permanecendo os respectivos autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as ações referidas nos parágrafos 1º, 2º e 7º do
Art. 6º e os relativos a créditos excetuados na forma dos parágrafos 3º e 4º do Art. 49 da LREF". Em sendo assim, considerando que o débito
cobrado nos autos em liça não é ilíquido nem de caráter trabalhista ou fiscal (exceções previstas em lei), suspenda-se o curso do presente feito
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h48. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2015.03.1.008120-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CCB BRASIL S.A. CREDITO, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS.
Adv(s).: SP195084 - Marcus Vinicius Guimarães Sanches. R: GLAUCIANE DA SILVA CHAVES BATISTA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial.
O ofício de fls. 190/191, informa que o veículo objeto da presente ação encontra-se apreendido no pátio do DETRAN/DF Desta forma, intime-se
o exequente para acostar aos autos a planilha atualizada do débito e informar se possui interesse na penhora e adjudicação do bem, no prazo de
5 (cinco) dias, sob pena de o veículo ficar disponível para a venda pelo DETRAN/DF e retorno dos autos ao arquivo. Saliente-se que as multas
e taxas poderão ser cobradas do requerido em ação própria, caso a venda do bem não seja suficiente para o pagamento da integralidade das
despesas. Inerte, retornem os autos conlusos. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h49. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2016.03.1.006950-8 - Usucapiao -  A: RAIMUNDO GERALDO MARTINS DE CAMPO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: JURACI NUNES PATRIOTA, ESPOLIO DE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OLIVIA PATRIOTA DE LIMA. Adv(s).: (.). R: MARIA DE FATIMA
PATRIOTA LISBOA. Adv(s).: (.). A: IVANA ALVES MOREIRA CAMPOS. Adv(s).: (.). R: PEDRO PEREIRA DE SOUSA. Adv(s).: (.). R: OSSIMAR
PEREIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). R: LUIZ PINTO FILHO. Adv(s).: (.). R: PERES REZENDE PEREIRA. Adv(s).: (.). R: NELITA PEREIRA.
Adv(s).: (.). Diante da ausência de elementos que possam subsidiar a pesquisa de endereços de PERES REZENDE PEREIRA e de NELITA
PEREIRA, proceda-se à citação por edital, nos termos da decisão de fl. 116. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h50. Raimundo Silvino
da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2017.03.1.003300-5 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO SANTANDER BRASIL SA. Adv(s).: DF014174 -
Roucinea de Melo Moreira. R: JOSE ALVES LOPES ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1 .Nada a prover sobre o pedido de fls. 68/69, tendo
em vista que o feito se encontra sentenciado, sendo que a sentença transitou em julgado, sem que dela fosse interposto recurso. Advirto, ainda,
que, em caso de inadimplemento do acordo realizado pelas partes e homologado por este Juízo, poderá a parte credora solicitar a retomada da
execução, com a apresentação de planilha, nos termos do acordo, para satisfação do valor remanescente da dívida e não o requerimento de
prosseguimento da busca e apreensão. 2. Nos termos da Portaria Conjunta 85, de 29/09/2016, a fase de cumprimento de sentença proferida
no processo em meio físico deverá ser iniciada exclusivamente no PJe nas unidades jurisdicionais em que foi instalado o Processo Judicial
Eletrônico (PJe). Assim, considerando que no dia 17/03/2017 teve início a utilização do Processo Judicial Eletrônico (PJE) nas Varas Cíveis de
Ceilândia, Brasília, Taguatinga, Águas Claras e Guará, deve o pedido de cumprimento de sentença ser iniciado no novo sistema. Diante disso,
concedo à parte credora o prazo de 10 (dez) dias para que promova o início do cumprimento de sentença pelo Processo Judicial Eletrônico
(PJE), o qual deve ser instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (artigo 524 do Código de Processo Civil) e com os
documentos determinados pela Portaria Conjunta 85, além do comprovante de recolhimento de custas para a nova fase processual, caso não
seja beneficiário da gratuidade de justiça. Assim, retornem os autos ao arquivo. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h50. Raimundo
Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2017.03.1.003330-2 - Monitoria -  A: HOUSE COMERCIO DE MDF E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA EPP. Adv(s).:
DF022924 - Katia Ribeiro Macedo Abilio. R: MARINA SILVA PITA. Adv(s).: (.). Manifeste-se o autor, no prazo de 05 dias, acerca do ofício de fls.
62/63. Transcorrido o prazo, remetam-se à Curadoria. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h52. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz
de Direito .
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Nº 2016.03.1.017060-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. Adv(s).:
SP115665 - Marco Antonio Crespo Barbosa. R: LUIS DA GUIA LIMA DE SOUSA. Adv(s).: DF046296 - Leonardo Fernandes Lopes D'avila.
Aguarde-se o transcurso do prazo da decisão de fl. 160/160-verso. Após, proceda-se à pesquisa de bens no sistema INFOJUD. Caso infrutífera a
pesquisa, intime-se o exequente para indicar, no prazo de 05 dias, bens do devedor passíveis de penhora. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 14h51. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2014.03.1.008401-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: FERRAGENS PINHEIRO LTDA. Adv(s).: DF028192 - Deborah Christina
de Brito Nascimento. R: SOLUCAO COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA ME. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Em
consulta ao site deste Tribunal. verifico que, até o momento, o incidente de desconsideração da personalidade jurídica não foi recebido, motivo
pelo qual indefiro, por ora, o pedido de fl. 301. Dessa maneira, concedo ao credor o prazo de 05 dias, sob pena de extinção, para indicar bens
do devedor passíveis de penhora. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h52. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2016.03.1.022580-5 - Procedimento Comum -  A: VENERANDA DA SILVA SOARES. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: SUL AMERICA SAUDE SA. Adv(s).: BA024308 - Renata Sousa de Castro Vita, SP273843 - Jose Carlos Van Cleef de Almeida Santos. Concedo,
pela derradeira vez, o prazo de 05 dias para que a requerida proceda à correção do valor das mensalidades do plano de sáude contratado pela
autora. Inerte, tornem os autos conclusos para aplicação de multa diária.4 Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h52. Raimundo Silvino
da Costa Neto,Juiz de Direito .

DECISÃO

Nº 2015.03.1.026990-0 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BV FINANCEIRA SA CFI. Adv(s).: SP004752 - Sociedade de
Advogados Paquali Parise e Gasparini. R: CELIA MARIA SILVA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nesse contexto, intime-se o autor
para emendar a inicial, a fim de: a) trazer aos autos a via original do título executivo; b) apresentar nova petição em consonância com os artigos
319 e 829, do NCPC, bem como cópia para contrafé. Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Cumprida as ordens precedentes,
remetam-se os autos à Contadoria para os cálculos das custas incidentais. Devolvido os autos da Contadoria, intime-se o requerente, no prazo
de 05 dias, para recolher as custas, juntando, aos autos, o comprovante de pagamento e respectiva guia. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 14h53. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2017.03.1.000359-9 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: OMNI SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
Adv(s).: DF043885 - Gustavo Rodrigo Goes Nicoladeli, DF044578 - Rodrigo Frassetto Goes. R: JOSE CARLOS DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Indefiro o pedido de fl. 146, pois o endereço já foi diligenciado, conforme fl. 119. Promova a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias,
o andamento do processo. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h58. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2012.03.1.013447-5 - Execucao -  A: BB FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: PR008123 -
Louise Rainer Pereira Gionedis. R: IVETE SILVA FIGUEIREDO BRITO. Adv(s).: DF045299 - Navaroni Soares Gomes de Souza. Considerando
que a parte exequente desconhece bens passíveis de constrição, determino a suspensão do processo por um ano, nos termos do art. 921, § 1º,
do CPC. Durante o prazo de suspensão e da prescrição intercorrente o processo deverá permanecer em arquivo provisório, sem baixa das partes
e sem prejuízo do seu desarquivamento a qualquer tempo, caso a parte credora localize bens do devedor. Consoante o disposto no art. 921, §
4º, do CPC, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a contar da presente data. Intimem-se. Ceilândia
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h58. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2015.03.1.001228-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: ADIEL CAMILO DA SILVA. Adv(s).: DF032537 - Jordao Portugues de Souza.
R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. R: INCORPORACAO BORGES LANDEIRO SA.
Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. A: ROSANIA DOS SANTOS CAMILO. Adv(s).: (.). R: INCORPORACAO BL 17 LTDA.
Adv(s).: (.). 1. Abra-se novo volume dos autos. 2. Conforme decisão do juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, no autos do Proc.
5422037.90.2017.8.09.051, deferindo o pedido de recuperação judicial da empresa ré e determinado: "suspensão de todas as ações e execuções,
de quaisquer natureza, bem como dos respectivos prazos prescricionais pelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, permanecendo
os respectivos autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as ações referidas nos parágrafos 1º, 2º e 7º do Art. 6º e os relativos a créditos
excetuados na forma dos parágrafos 3º e 4º do Art. 49 da LREF". Em sendo assim, considerando que o débito cobrado nos autos em liça não é
ilíquido nem de caráter trabalhista ou fiscal (exceções previstas em lei), suspenda-se o curso do presente feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h59. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2015.03.1.026777-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SUL FINANCEIRA SA CFI. Adv(s).: DF042848 - Margareth de Freitas
Silva. R: RONIER PEREIRA GUEDES. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Promova a parte exequente o andamento do processo, no prazo
de 10 (dez) dias, com a indicação de bens penhoráveis. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h58. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz
de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.03.1.020412-6 - Procedimento Comum -  A: RENATO FERREIRA DE SOUSA. Adv(s).: DF042681 - Fernando da Silva Santos.
R: BRADESCO AUTO RE COMPANHIA DE SEGUROS. Adv(s).: DF031608 - Angela Ramos Pinheiro. Nos termos do Art. 100, § 3º, do Provimento
Geral da Corregedoria, fica(m) a(s) parte(s) RÉ(S) intimada(s) a pagar(em) as custas finais do processo, no prazo de 5 dias. Ademais, ficam
advertidas que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade do
Tribunal. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h03. .

SENTENÇA

Nº 2014.03.1.031318-4 - Monitoria -  A: BANCO VOLKSWAGEN SA. Adv(s).: DF026775 - Patricia Limongi Pinto Coelho. R: C A
PORFIRIO VALADAO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. III. DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com
resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno a parte requerida ao pagamento de R$
1.341.767,14, com atualização monetária pelo INPC e juros de mora de 1% ao mês a partir de 17/04/2017. Condeno a parte requerida ao
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pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 5% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 701 do
CPC. Converta-se o mandado inicial em mandado executivo (art. 701, § 2º, CPC). Prossiga-se na forma prevista no Livro I, Título II, da Parte
Especial do Código de Processo Civil. Registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se, inclusive com a remessa dos autos à
Defensoria Pública. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h18. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2016.03.1.022433-7 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO ITAU VEICULOSS SA. Adv(s).: DF025016 - Marcia
Aparecida Mendes Vieira. R: WELINGTTON FRANCISCO GONCALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Diante de todo o exposto, INDEFIRO
A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos artigos 321 parágrafo único e 485, I, todos do Código de Processo Civil e, por conseguinte, resolvo
o feito, sem resolução de mérito. A parte autora arcará com as custas do processo. Sem honorários advocatícios, porquanto não houve citação.
Transitada esta em julgado, proceda-se ao desbloqueio do veículo no sistema RENAJUD, se houver. Após as cautelas de estilo, arquivem-se os
presentes autos. Faculto desentranhamento de peças, mediante traslado. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Registrada nesta
data no sistema informatizado. Intimem-se. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h05. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.03.1.024123-6 - Procedimento Comum -  A: ZEDILIA COSTA PAULO. Adv(s).: DF039396 - Bruno Leonardo Ferreira de Matos.
R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto, Nao Consta Advogado. Compulsando os autos,
verifica-se que estes já se encontram suspensos em decorrência dos motivos explicitados na decisão de fl. 289. Deste modo, não há que se falar
em nova suspensão. Portanto, mantenho suspenso o curso dos autos deste processo até posterior manifestação do Tribunal. Ceilândia - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 15h05. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2016.03.1.020472-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: COELHO S CONTABILIDADE EIRELI ME. Adv(s).: DF044309 - Adaias
Marques dos Santos. R: MADEIREIRA CURRALINHO LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a
parte exeqüente dar andamento ao feito, sob pena de extinção. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h09. Raimundo Silvino da Costa
Neto,Juiz de Direito .

Nº 2016.03.1.018902-7 - Procedimento Comum -  A: ANDREIA LUIZA RIBEIRO DUARTE. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. R: UNIMED RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO. Adv(s).: RJ048237 - Armando Miceli Filho. Concedo
o prazo de 10 (dez) dias para a parte ré se manifestar acerca da petição de fls. 199. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h10. Raimundo
Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2016.03.1.021813-8 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
SA. Adv(s).: DF028322 - Raphael Neves Costa. R: LEANDRO PASSOS DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Concedo o derradeiro
prazo de 05 (cinco) dias para a parte autora juntar aos autos o comprovante de pagamento das custas de fls. 115, sob pena de indeferimento da
conversão. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h09. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.03.1.023262-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ITAU UNIBANCO VEICULO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA. Adv(s).: SP209551 - Pedro Roberto Romao. R: ODAIR JOSE DA CONCEICAO LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. O arresto é medida
constritiva anterior à citação, tratando-se de verdadeiro ato executivo pré-penhora, que pode ser realizado, inclusive, de ofício pelo meirinho, na
hipótese de localização de bens do devedor. Neste caso, o oficial deve retornar por mais duas vezes ao endereço do executado e, caso suspeite
de uma eventual ocultação, proceder à citação por hora certa, conforme previsão expressa do §1° do art. 830 do CPC. Considerando que não
existe óbice quanto a implementação do arresto pelo sistema BACENJUD, a fim de conjugar o previsto pelo §1° do art. 830, deveria existir, ao
menos, algum indicativo de que o executado vem se furtando a receber a citação nos endereços diligenciados nos autos, fato este que não foi
verificado. Inclusive, o §2° do mesmo artigo determina que a citação por edital, na hipótese de arresto, deve ser precedida de uma frustração da
citação pessoal e por hora certa. Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de arresto. Considerando as diligências realizadas nos endereços encontrados
pelas pesquisas feitas nos sistemas disponíveis para este Juízo, considero esgotadas as tentativas de localização do executado. Assim sendo,
determino a citação por edital, nos termos do art. 256, inciso II e §3º do CPC, com prazo de 20 dias. Publique-se o edital, na forma do art. 257,
II do CPC, com a advertência de que será nomeado Curador Especial no caso de revelia. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h10.
Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2016.03.1.014413-9 - Procedimento Comum -  A: DEMETRIUS TIAGO SILVA. Adv(s).: DF045504 - Werley Granado Junqueira.
R: INCORPORACOES GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. A: ISAURA PAZ CRUZ SILVA. Adv(s).: (.). R:
INCORPORACOES BORGES LANDEIRO SA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. Compulsando os autos, verifica-se que estes
já se encontram suspensos em decorrência dos motivos explicitados na decisão de fl. 275. Deste modo, não há que se falar em nova suspensão.
Portanto, mantenho suspenso o curso dos autos deste processo até posterior manifestação do Tribunal. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 15h11. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2013.03.1.034622-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARCELO FABIANO LIMA VIEIRA. Adv(s).: DF039709 - Milena Marcone
Ferreira Leite. R: MB ENGENHARIA SPE 030 SA. Adv(s).: DF039272 - Felipe Gazola Vieira Marques, SP297608 - Fabio Rivelli. A: LUCIANA
SOARES DA SILVA VIEIRA. Adv(s).: (.). R: BROOKFIELD MB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A. Adv(s).: DF039272 - Felipe Gazola
Vieira Marques, SP091311 - Eduardo Luiz Brock, SP149754 - Solano de Camargo, SP297608 - Fabio Rivelli. Nos termos do Art. 100, § 3º, do
Provimento Geral da Corregedoria, fica(m) a(s) parte(s) AUTORA(S) intimada(s) a pagar(em) as custas finais do processo, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis. Ademais, ficam advertidas que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela
de temporalidade do Tribunal. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h12. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.03.1.015754-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CCB BRASIL SA CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS.
Adv(s).: DF042848 - Margareth de Freitas Silva. R: ATENILSON SOUZA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Considerando
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que a parte exequente desconhece bens passíveis de constrição, determino a suspensão do processo por um ano, nos termos do art. 921, § 1º,
do CPC. Durante o prazo de suspensão e da prescrição intercorrente o processo deverá permanecer em arquivo provisório, sem baixa das partes
e sem prejuízo do seu desarquivamento a qualquer tempo, caso a parte credora localize bens do devedor. Consoante o disposto no art. 921, §
4º, do CPC, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de um ano a contar da presente data. Intimem-se. Ceilândia
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h13. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2016.03.1.011545-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO SANTANDER SA. Adv(s).: DF028978A - Ricardo Neves Costa. R:
BABY CENTER CONFECCOES LTDA ME. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: NADER NADI ABDEL HADI. Adv(s).: (.). R: ABDEL HADI
NADI. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Indefiro o pedido de bloqueio dos veículos indicados pela consulta RENAJUD, porquanto sobre
eles pendem restrição de alienação judiciária. Dessa forma, resta inócua qualquer medida restritiva sobre estes, na medida em que é impossível
a transferência destes no órgão de trânsito sem a baixa da referida restrição. Aguarde-se pelo prazo de 5 (cinco) dias a juntada da planilha
atualizada do débito e indicação de outros bens à penhora. Inerte ou não indicado outros bens, tornem os autos conclusos para suspensão da
execução nos termos do art. 921, §1°, do CPC. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h13. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2016.03.1.019666-3 - Procedimento Comum -  A: SAKAE TOMINAGA. Adv(s).: DF027350 - Dilan Aguiar Pontes. R: MITRA
ARQUIDIOCESANA DE BRAS PAROQUIA SANTISSIMA TRINDADE. Adv(s).: DF037648 - Rodrigo Coutinho Ramos. Às partes para se
manifestar a respeito do documento de fl. 182 no prazo de 5 (cinco) dias. Caso as partes permaneçam inerte, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h14. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2012.03.1.013756-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: COOPERFORTE COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO
FUNC INST FIN PUB FED LTDA. Adv(s).: DF026457 - Jose Ivan Claudino. R: JAIR ROCHA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Pugna a
parte exequente pela realização de diligência na residência da parte executada com a finalidade de localizar bens passíveis de penhora. Sobre
a matéria, dispõe o Código de Processo Civil: Art. 833. São impenhoráveis: (...) II - os móveis, os pertences e as utilidades domésticas que
guarnecem a residência do executado, salvo os de elevado valor ou os que ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio
padrão de vida; Como se depreende da mera leitura do texto legal, os bens que guarnecem a residência do executado são impenhoráveis. A
exceção ocorre quando há bens de valor considerável ou que ultrapassem as necessidades decorrentes de um médio padrão de vida, ou seja,
quando o bem é de valor extremamente alto ou quando o devedor possui padrão de vida tão elevado ao ponto que destoe da normalidade. Assim,
o pedido de diligência na residência da parte executada se revela inviável no caso dos autos. Ante o exposto, indefiro o pedido formulado pela
parte exequente, nos termos do artigo 833 do Código de Processo Civil. Defiro a inscrição do nome do devedor no cadastro de proteção ao
crédito, expeça-se ofícios para as instriuições. Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o exequente indique bens à penhora. Inerte, tornem
os autos conclusos para suspensão do feito nos termos do art. 921,§1°, do CPC. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h15. Raimundo
Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2013.03.1.033725-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: PR008123 - Louise Rainer Pereira
Gionedis. R: M S M ALIMENTOS E TRANSPORTE LTDA. Adv(s).: DF042462 - Jussara Moura Fernandes Gomes. R: MANOEL DE SA
MAGALHAES FILHO. Adv(s).: DF042462 - Jussara Moura Fernandes Gomes. R: MARIA LUIZA VERAS MAGALHAES. Adv(s).: DF042462 -
Jussara Moura Fernandes Gomes. Considerando que a parte exequente desconhece bens passíveis de constrição, determino a suspensão do
processo por um ano, nos termos do art. 921, § 1º, do CPC. Durante o prazo de suspensão e da prescrição intercorrente o processo deverá
permanecer em arquivo provisório, sem baixa das partes e sem prejuízo do seu desarquivamento a qualquer tempo, caso a parte credora localize
bens do devedor. Consoante o disposto no art. 921, § 4º, do CPC, o prazo da prescrição intercorrente começará a correr após o decurso de um
ano a contar da presente data. Intimem-se. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h28. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2017.03.1.001176-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ACI BARBOSA DE CARVALHO. Adv(s).: DF026391 - Eduardo Silva
Freitas. R: CRISTAL COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS EIRELI ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Desapensem-se os autos dos
embargos à execução apensos (2017.03.1.006280-9). Defiro a pesquisa de numerário via sistema BACENJUD. Ceilândia - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 15h25. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2017.03.1.004426-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MAQUINAS TERRA PRODUTOS METALURGICOS LTDA. Adv(s).:
DF046831 - Marcelo Gomes da Silva. R: GRAVA FITNESS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. A
consulta realizada ao sistema BACENJUD restou-se negativa, conforme detalhamento em anexo. No intuito de conceder maior celeridade ao
feito, nesta data realizei consulta ao sistema RENAJUD, conforme protocolos em anexo. Indique o exequente bens dos devedores passíveis de
penhora, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção. Fica o exequente, desde já, advertido de que diligências já realizadas não serão reiteradas.
Anoto, ainda, que as providências que poderiam ser tomadas por este Juízo já o foram e que não serão deferidos pedidos de expedição ofício a
outros órgãos ou de suspensão do feito. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h33. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2017.03.1.006280-9 - Embargos a Execucao -  A: CRISTAL COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS EIRELI - ME. Adv(s).:
DF038376 - Hugo Araujo Monteiro. R: ACI BARBOSA DE CARVALHO. Adv(s).: DF026391 - Eduardo Silva Freitas. Aguarde-se o transcurso para
o trânsito em julgado da sentença. Após, se não houver manifestação das partes, arquivem-se os autos. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 15h26. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2017.03.1.010067-8 - Embargos de Terceiro -  A: RAYANE MARTINS CASTRO. Adv(s).: GO040947 - Nubia Evangelista Fonseca
Ferreira. R: BANCO TRIANGULO S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Expeça-se ofício para o DETRAN/DF determinando o levantamento da
proibição de circulação do veículo (VW Saveiro CE, Placa OZW 2360, 2014/2015). Cite-se. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h08.
Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

Nº 2017.03.1.000085-5 - Monitoria -  A: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA. Adv(s).: DF025406
- Thiago Frederico Chaves Tajra. R: WILIAM PEREIRA DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Trata-se de procedimento monitório.
Compulsando os autos, observa-se que o pedido se encontra formulado em termos e há prova escrita do crédito, sem eficácia de título executivo.
Cabível, no caso concreto, pois, o pedido monitório, na forma dos arts. 700 a 702 todos do CPC. Cite(m)-se, para cumprir(em) a obrigação
referida na petição inicial ou oferecer(em) Embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do comprovante de citação
devidamente cumprido, sob pena de revelia e de conversão automática do procedimento em e executivo, lastreado em título judicial. Cumprida a
obrigação, no prazo de 15 (quinze) dias, ficará(ão) o(a)(s) Réu(é)(s) dispensado(a)(s) do pagamento de custas processuais (art. 701, § 1º do CPC)
e fixados os honorários advocatícios em 5% do valor da causa (art. 701, "caput"). Advirta(m)-se o(a)(s) Réu(é)(s) que, no prazo para embargos,
reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de trinta por cento do valor cobrado, acrescido de custas e de honorários
de advogado, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
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de juros de um por cento ao mês (CPC, art. 701, § 5º c/c. art. 916). Advirta(m)-se o(a)(s) Réu(é)(s) de que quaisquer manifestações nos autos
dever(á)(ão) ser apresentadas por patrono regularmente constituído nos autos. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h48. Raimundo
Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2011.03.1.020454-5 - Obrigacao de Fazer -  A: NORT S CONSTRUCAO CIVIL E TRANSPORTES LTDA. Adv(s).: DF01293A - Antonio
dos Reis Lazarini. R: DELTA SERVICOS DE LOGISTICA LTDA EPP. Adv(s).: GO017249 - Luiz Fernando Rodrigues Tavares, GO018085 - Ricardo
Brandao Alencastro Veiga. Verifico que os embargos de declaração juntados à fl. 488/491 é cópia daqueles apresentados à fl. 461/464, o qual,
inclusive, já foram decididos. Nessa toada, aguarde-se o prazo para pagamento das custas finais e, oportunamente, arquivem-se os autos.
Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h24. Raimundo Silvino da Costa Neto,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2013.03.1.001409-5 - Indenizacao -  A: ANTONIO CARLOS DE ARAUJO SANT'ANA ME. Adv(s).: DF027350 - Dilan Aguiar Pontes. R:
RN AMBIENTES PLANEJADOS LTDA ME. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: F4 FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. Adv(s).:
DF032477 - Solange de Campos Cesar, DF044392 - Thiago Nascimento Nunes. Ficam as partes intimadas do retorno dos autos a este Juízo,
devendo requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias (úteis), sob pena de arquivamento. Nos termos da Portaria Conjunta 85, de
29/09/2016, a fase de cumprimento de sentença proferida no processo em meio físico deverá ser iniciada exclusivamente no PJe nas unidades
jurisdicionais em que foi instalado o Processo Judicial Eletrônico (PJe). Assim, considerando que teve início a utilização do Processo Judicial
Eletrônico (PJE) nas Varas Cíveis do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, deve o pedido de cumprimento de sentença ser iniciado
no novo sistema. Nos termos da Portaria 01/2016 deste Juízo, fica a parte credora intimada para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova o início
do cumprimento de sentença pelo Processo Judicial Eletrônico (PJE), o qual deve ser instruído com os documentos determinados pela Portaria
Conjunta 85, além do comprovante de recolhimento de custas para a nova fase processual, caso não seja beneficiário da gratuidade de justiça.
Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h56. .

Nº 2016.03.1.015588-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF021822 - Frederico Dunice Pereira
Brito. R: IMPERIAL VIDROS LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BREONES ALVES DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). R: GILVANIA LIMA DE
OLIVEIRA. Adv(s).: (.). De acordo com a Portaria 1/2016, deste Juízo, fica a parte autora intimada a apresentar a planilha atualizada da dívida,
no prazo de 5 dias úteis, a fim de viabilizar a expedição do edital. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h01. .

Sentenca

Nº 2017.03.1.007766-3 - Embargos a Execucao -  A: ANTONIO MOACIR DE SOUSA. Adv(s).: DF036260 - Kenedy Amorim de Araujo.
R: COSTA E AMORIM ADVOCACIA E ASSESSORIA. Adv(s).: DF028987 - Anderson Pinheiro da Costa. Tecidas estas considerações, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte embargante para, tão somente, reconhecer o pagamento da quantia pretendida nos autos
do processo n° 2017.03.1.002816-3. Por conseguinte, resolvo o mérito do processo nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Em razão do princípio da causalidade, condeno o embargante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios que,
observados os parâmetros legais, arbitro no equivalente a R$ 500,00 (quinhentos reais). Desapensem-se estes embargos dos autos da execução
n° 2017.03.1.002816-3 e translade-se cópia da sentença. Após o trânsito em julgado, inertes as partes, dê-se baixa e arquivem-se. Sentença
registrada nesta data. Publique-se e Intimem-se. Brasília-DF, 01 de dezembro de 2017. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO , Juiz de Direito .

EDITAL

N. 0710937-57.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: IARA ANDRADE DOS SANTOS. Adv(s).: DF43061 - ELAINE MARIA
XAVIER. R: JOSEVAN PEREIRA DE SANTANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FLAVIO DIVINO PEREIRA DE SOUZA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JEFERSON PEREIRA SANTANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 20 DIAS Ação
PROCEDIMENTO COMUM (7) Processo nº 0710937-57.2017.8.07.0003 AUTOR: IARA ANDRADE DOS SANTOS RÉU: JOSEVAN PEREIRA
DE SANTANA, FLAVIO DIVINO PEREIRA DE SOUZA, JEFERSON PEREIRA SANTANA Objeto: Citação de JEFERSON PEREIRA SANTANA
- CPF: 718.928.001-44 (RÉU), o qual se encontra em local incerto e não sabido. O Dr. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO, Juiz de Direito
da Primeira Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Ceilândia/DF, na forma da lei etc, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que por este meio CITA(M) o(s) Réu(s) acima qualificado(s), com o prazo de 20 (vinte) dias úteis, que se encontra(m)
em lugar incerto e não sabido, para a defesa de seus direitos no processo em referência. O prazo para contestação é de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir do 1º dia útil após findar-se o prazo constante neste edital. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo(s) Réu(s),
como verdadeiros, os fatos alegados pelo(s) Autor(es). O prazo de 20 (vinte) dias úteis fluirá da data da publicação única ou, havendo mais de
uma, da primeira (art. 257, inciso III, do CPC/2015). Será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC/2015). E, para
que este chegue ao conhecimento do(a)(s) interessado(a)(s), e, ainda, para que no futuro não possa(m) alegar ignorância, extraiu-se o presente
edital, que será publicado como determina a Lei e afixado no local de costume. Cientificando-se, ainda, que este Juízo e Cartório têm sua sede
à QNM 11, Área Especial. n. 01, Edifício do Fórum de Ceilândia/DF. DADO E PASSADO nesta cidade de Ceilândia - DF, Quinta-feira, 07 de
Dezembro de 2017 17:43:23. Eu, Rodolpho Câmara da Silva, Diretor de Secretaria, subscrevo. Rodolpho Câmara da Silva Diretor de Secretaria

DECISÃO

N. 0715320-78.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: SP115665 - MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA. R: CARLOS HENRIQUE SANTOS BARRETO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível de
Ceilândia Número do processo: 0715320-78.2017.8.07.0003 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR:
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. RÉU: CARLOS HENRIQUE SANTOS BARRETO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão proposta por AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. em desfavor de CARLOS
HENRIQUE SANTOS BARRETO, com base em contrato de financiamento, garantido por alienação fiduciária, nos termos do Decreto-Lei 911/69.
Demonstrada pela notificação do devedor e presentes os demais pressupostos autorizadores, com a existência do contrato e a ocorrência da
mora, defiro a liminar requerida e determino a busca e apreensão do veículo descrito na inicial, que deverá ficar em poder do representante da
parte autora, constando do auto de busca, apreensão e depósito as especificações, as condições, a quilometragem e a quantidade de gasolina do
veículo. Desde já autorizo o cumprimento do mandado em horário especial, nos termos no artigo 212, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil
de 2015. Após, cite-se a parte devedora para contestar o pedido, em 15 dias, ou pagar a integralidade da dívida pendente, no prazo máximo de
cinco dias, contados do cumprimento da liminar, nos termos do artigo 3º, § 2º, do Decreto-lei 911/69. O(A) Oficial(a) de Justiça deverá cumprir a
diligência no endereço indicado no mandado, certificando detalhadamente as pessoas que residam no local, o telefone e tratando-se de empresa,
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o nome do representante legal. Caso o veículo seja localizado em endereço diverso, as circunstâncias deverão ser certificadas, ficando o oficial de
justiça autorizado a cumprir o mandado no novo endereço. Poderá ficar como depositário do bem pessoa indicada pela parte autora, que deverá
fornecer os meios necessários à remoção do bem. Defiro o emprego de reforço policial e arrombamento, caso seja necessário. CONFIRO FORÇA
DE MANDADO À PRESENTE DECISÃO. Consoante a redação do artigo 3º, parágrafo 9º, do Decreto-Lei 911/69, dada pela lei 13.043/2014,
determino o lançamento, via RENAJUD, de restrição judicial de transferência, licenciamento e circulação do veículo descrito na inicial. O endereço
do juízo expedidor da presente decisão é a Primeira Vara Cível de Ceilândia: Fórum Desembargador José Manoel Coelho QNM 11, Área Especial
01 - Ceilândia Centro, DF CEP: 72215-110 Telefone: 3103-9321, Sala 243. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:48:41. RAIMUNDO SILVINO
DA COSTA NETO Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0705092-44.2017.8.07.0003 - PETIÇÃO - A: WILTON ALVES DA COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ASSOCIACAO DE
PROTECAO DE VEICULOS AUTOMOTORES DE BRASILIA. Adv(s).: DF47034 - MARCELO AMANDIO JOCA BRAGA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo:
0705092-44.2017.8.07.0003 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: WILTON ALVES DA COSTA REQUERIDO: ASSOCIACAO DE
PROTECAO DE VEICULOS AUTOMOTORES DE BRASILIA DESPACHO Converto o feito em diligência para que a parte autora especifique as
provas que pretende produzir. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 08:06:23. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito 3

CERTIDÃO

N. 0712132-77.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: HELEN LUCIA PEREIRA DE SOUZA. Adv(s).: DF18640 - RAYNA
RUBIA PEREIRA DE SOUZA. R: AMIL ASSISTENCIA MÉDICA INTERNACIONAL-LTDA. Adv(s).: DF21404 - GUSTAVO STREIT FONTANA,
DF17075 - ROBERTA DE ALENCAR LAMEIRO DA COSTA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI Número do processo: 0712132-77.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR:
HELEN LUCIA PEREIRA DE SOUZA RÉU: AMIL ASSISTENCIA MÉDICA INTERNACIONAL-LTDA CERTIDÃO Nos termos da Portaria 1/2016,
deste Juízo, especifiquem as partes, no prazo comum de 5 dias (úteis), as provas que pretendem produzir, indicando desde já sua finalidade,
sob pena de indeferimento, facultando-se, ainda, a apresentação de rol de testemunhas, nos termos do artigo 450, do Código de Processo Civil.
Fica, também, a parte requerida intimada a se manifestar, no mesmo prazo, acerca de eventual documentação apresentada juntamente com a
Réplica. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:19:12. MARCELO RODRIGUES SILVA Servidor Geral

N. 0712132-77.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: HELEN LUCIA PEREIRA DE SOUZA. Adv(s).: DF18640 - RAYNA
RUBIA PEREIRA DE SOUZA. R: AMIL ASSISTENCIA MÉDICA INTERNACIONAL-LTDA. Adv(s).: DF21404 - GUSTAVO STREIT FONTANA,
DF17075 - ROBERTA DE ALENCAR LAMEIRO DA COSTA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI Número do processo: 0712132-77.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR:
HELEN LUCIA PEREIRA DE SOUZA RÉU: AMIL ASSISTENCIA MÉDICA INTERNACIONAL-LTDA CERTIDÃO Nos termos da Portaria 1/2016,
deste Juízo, especifiquem as partes, no prazo comum de 5 dias (úteis), as provas que pretendem produzir, indicando desde já sua finalidade,
sob pena de indeferimento, facultando-se, ainda, a apresentação de rol de testemunhas, nos termos do artigo 450, do Código de Processo Civil.
Fica, também, a parte requerida intimada a se manifestar, no mesmo prazo, acerca de eventual documentação apresentada juntamente com a
Réplica. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 12:19:12. MARCELO RODRIGUES SILVA Servidor Geral

N. 0709247-90.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: SP115665 - MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA. R: JOACI DE SOUSA SILVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI Número do
processo: 0709247-90.2017.8.07.0003 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. RÉU: JOACI DE SOUSA SILVA CERTIDÃO Certifico e dou fé que o mandado para JOACI DE SOUSA
SILVA de ID. 9158037, retornou sem o devido cumprimento. Nos termos da Portaria n. 1/2016, deste Juízo, fica a parte intimada a se manifestar,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, acerca da(s) certidão(ões) do(s) Oficial(is) de Justiça (ID. 11954475). BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017
12:36:45. JULIANA TAVARES BRAGA FREIRE Servidor Geral

DECISÃO

N. 0713238-74.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: DF028317 -
FLAVIO NEVES COSTA, DF28978 - RICARDO NEVES COSTA, DF28322 - RAPHAEL NEVES COSTA. R: PAULO RICARDO FERNANDES
LIMA SENHOR DE CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0713238-74.2017.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. EXECUTADO: PAULO RICARDO FERNANDES LIMA SENHOR DE
CARVALHO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intime-se a parte executada, via postal, na forma do artigo 513, parágrafo 2º, do Código de Processo
Civil, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de
custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não
ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523, do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários
de advogado de dez por cento. Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, com suporte no artigo 854, do
CPC, proceda-se à consulta ao sistema BacenJud e determino, desde já, a indisponibilidade dos valores porventura encontrados até o montante
suficiente para o integral pagamento, conforme requerido pelo credor. Em homenagem aos princípios da efetividade, celeridade e economia
processual, assegurados constitucionalmente determino também a pesquisa eletrônica de bens nos sistemas informatizados disponíveis neste
Juízo, RENAJUD e INFOJUD, este último apenas para executados pessoas físicas, já que pessoas jurídicas não apresentam declaração de bens
à Receita Federal. Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas
taxas, a parte exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517, do CPC, que servirá também
aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:34:37. RAIMUNDO SILVINO
DA COSTA NETO Juiz de Direito 6

N. 0714068-40.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: STUDIO VIDEO FOTO LTDA - ME. Adv(s).: DF9036 - ROGERIO
GOMIDE CASTANHEIRA, DF29521 - RAQUEL REGINA BARBOSA, DF39963 - PAULO HENRIQUE PRADO LIMA. R: THAYSON BORGES
BARTELI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª
Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0714068-40.2017.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
STUDIO VIDEO FOTO LTDA - ME EXECUTADO: THAYSON BORGES BARTELI DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Acolho a emenda à inicial.
Intime-se a parte executada, via postal, na forma do artigo 513, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida
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de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523,
do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Ademais, não efetuado o
pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, com suporte no artigo 854, do CPC, proceda-se à consulta ao sistema BacenJud e determino,
desde já, a indisponibilidade dos valores porventura encontrados até o montante suficiente para o integral pagamento, conforme requerido pelo
credor. Em homenagem aos princípios da efetividade, celeridade e economia processual, assegurados constitucionalmente determino também
a pesquisa eletrônica de bens nos sistemas informatizados disponíveis neste Juízo, RENAJUD e INFOJUD, este último apenas para executados
pessoas físicas, já que pessoas jurídicas não apresentam declaração de bens à Receita Federal. Por fim, certificado o trânsito em julgado da
decisão e transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer diretamente à
serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517, do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de
Processo Civil. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:42:38. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito 6

N. 0710639-65.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BRB CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S A. Adv(s).: DF20810 - ADRIANA ALBUQUERQUE DOMINGOS. R: MARLENE DE LIMA TOMINAGA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara Cível
de Ceilândia Número do processo: 0710639-65.2017.8.07.0003 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BRB CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S A RÉU: MARLENE DE LIMA TOMINAGA DECISÃO O veículo objeto dos autos
foi apreendido, conforme ID 11136722. Consta nos autos notícia de falecimento da parte requerida (ID 11136722). Deve a parte autora trazer
aos autos cópia da certidão de óbito da requerida e promover, no prazo de 15 (quinze) dias, a regularização do pólo passivo, com a sucessão
processual pelo seu espólio (caso tenha sido aberto inventário) ou pelos herdeiros (se não aberto inventário ou se aberto e já expedido formal de
partilha). BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:47:43. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito 6

N. 0708609-57.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: STUDIO VIDEO FOTO LTDA - ME. Adv(s).: DF9036 - ROGERIO
GOMIDE CASTANHEIRA. R: OSVALDO JOSE DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0708609-57.2017.8.07.0003
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: STUDIO VIDEO FOTO LTDA - ME RÉU: OSVALDO JOSE DOS SANTOS DECISÃO
Indefiro a denunciação à lide, pois os fatos e argumentos suscitados pela parte requerida são estranhos ao presente processo, de forma
que ensejariam a análise de relação jurídica diversa. Anote-se a conclusão para sentença. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:59:20.
RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito 6

N. 0704558-03.2017.8.07.0003 - MONITÓRIA - A: MOREIRA MADEIRAS LTDA - ME. Adv(s).: DF49381 - FERNANDO BATISTA DE
OLIVEIRA. R: ANTONIO PEREIRA DA SILVA. R: JOSEFA DO CARMO SILVA. Adv(s).: DF44806 - ANDRÉ LUIZ BARROS ALMEIDA. R: JOSE
CLAUDIO FEITOSA DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI
1ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0704558-03.2017.8.07.0003 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: MOREIRA MADEIRAS
LTDA - ME RÉU: ANTONIO PEREIRA DA SILVA, JOSEFA DO CARMO SILVA, JOSE CLAUDIO FEITOSA DE SOUSA DECISÃO Conforme
noticiado nos autos nos embargos à monitória opostos pela própria parte requerida (ID 8767746) e na certidão lavrada por oficial de justiça (ID
8965644), o primeiro requerido, Antonio Pereira da Silva, não se encontra em condições de exprimir sua vontade. Passo a decidir. 1. O mandato,
regulado pelos artigos 653 a 692 do Código Civil, é um contrato pelo qual o mandante transfere poderes ao mandatário para que este pratique
atos ou administre seus interesses. Conforme expressa determinação legal, a procuração é o instrumento do mandato. Dentre os requisitos de
validade do negócio jurídico está a capacidade das partes contratantes (artigo 104 do Código Civil). O artigo 682 trata das hipóteses de extinção
do mandato e estabelece: Art. 682. Cessa o mandato: I - pela revogação ou pela renúncia; II - pela morte ou interdição de uma das partes; III - pela
mudança de estado que inabilite o mandante a conferir os poderes, ou o mandatário para os exercer; IV - pelo término do prazo ou pela conclusão
do negócio. Como se depreende da mera exegese legal, a capacidade civil constitui requisito não apenas para a celebração desta espécie de
negócio jurídico, mas também para a continuidade da produção de seus efeitos. Assim, a extinção do mandato pode ocorrer por vontade das
partes (revogação ou renúncia), por força de lei (morte, interdição de uma das partes, incapacidade do mandante ou do mandatário) ou pelas
características do pactuado (término do prazo ou conclusão do negócio). Assim, ainda que o primeiro requerido fosse dotado de capacidade civil
no momento de outorga da procuração de ID 8975721 (em 31/07/2015), a perda superveniente da condição de exprimir sua vontade impõe, por
força de lei, a extinção do mandato. Ademais, o ordenamento jurídico prevê mecanismos adequados de administração de bens e representação
dos interesses daqueles que não possuem a capacidade de exprimir sua própria vontade, qual seja, a interdição, regulada nos artigos 972 e
seguintes do Código de Processo Civil. Cumpre destacar, portanto, que a representação do primeiro requerido pela segunda requerida por meio
do instrumento de procuração de ID 8975721 é indevido e constitui um desvirtuamento da espécie de contrato típico denominada mandato,
notadamente por não mais produzir efeitos em razão da sua extinção. Advirto, ainda, a possibilidade de eventual responsabilização futura da
segunda requerida pelos atos que venha a produzir. Por tais razões, a procuração de ID 8975721 será desconsiderada na presente ação. 2. Com
amparo nos artigos 4º, 74, inciso II, e 1.767, inciso I, do Código Civil e artigos 71 e 72, inciso I, do Código de Processo Civil, nomeio curadora
especial do primeiro requerido (Antonio Pereira da Silva) para a finalidade exclusiva de representá-lo na presente ação a senhora Josefa do
Carmo Silva (CPF 647.682.871-15), segunda requerida. Concedo à parte requerida o prazo de 05 (cinco) dias para que traga aos autos a certidão
de casamento. 3. Após, intimem-se a parte autora e o Ministério Público para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 16:15:20. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito 6

N. 0704558-03.2017.8.07.0003 - MONITÓRIA - A: MOREIRA MADEIRAS LTDA - ME. Adv(s).: DF49381 - FERNANDO BATISTA DE
OLIVEIRA. R: ANTONIO PEREIRA DA SILVA. R: JOSEFA DO CARMO SILVA. Adv(s).: DF44806 - ANDRÉ LUIZ BARROS ALMEIDA. R: JOSE
CLAUDIO FEITOSA DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI
1ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0704558-03.2017.8.07.0003 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: MOREIRA MADEIRAS
LTDA - ME RÉU: ANTONIO PEREIRA DA SILVA, JOSEFA DO CARMO SILVA, JOSE CLAUDIO FEITOSA DE SOUSA DECISÃO Conforme
noticiado nos autos nos embargos à monitória opostos pela própria parte requerida (ID 8767746) e na certidão lavrada por oficial de justiça (ID
8965644), o primeiro requerido, Antonio Pereira da Silva, não se encontra em condições de exprimir sua vontade. Passo a decidir. 1. O mandato,
regulado pelos artigos 653 a 692 do Código Civil, é um contrato pelo qual o mandante transfere poderes ao mandatário para que este pratique
atos ou administre seus interesses. Conforme expressa determinação legal, a procuração é o instrumento do mandato. Dentre os requisitos de
validade do negócio jurídico está a capacidade das partes contratantes (artigo 104 do Código Civil). O artigo 682 trata das hipóteses de extinção
do mandato e estabelece: Art. 682. Cessa o mandato: I - pela revogação ou pela renúncia; II - pela morte ou interdição de uma das partes; III - pela
mudança de estado que inabilite o mandante a conferir os poderes, ou o mandatário para os exercer; IV - pelo término do prazo ou pela conclusão
do negócio. Como se depreende da mera exegese legal, a capacidade civil constitui requisito não apenas para a celebração desta espécie de
negócio jurídico, mas também para a continuidade da produção de seus efeitos. Assim, a extinção do mandato pode ocorrer por vontade das
partes (revogação ou renúncia), por força de lei (morte, interdição de uma das partes, incapacidade do mandante ou do mandatário) ou pelas
características do pactuado (término do prazo ou conclusão do negócio). Assim, ainda que o primeiro requerido fosse dotado de capacidade civil
no momento de outorga da procuração de ID 8975721 (em 31/07/2015), a perda superveniente da condição de exprimir sua vontade impõe, por
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força de lei, a extinção do mandato. Ademais, o ordenamento jurídico prevê mecanismos adequados de administração de bens e representação
dos interesses daqueles que não possuem a capacidade de exprimir sua própria vontade, qual seja, a interdição, regulada nos artigos 972 e
seguintes do Código de Processo Civil. Cumpre destacar, portanto, que a representação do primeiro requerido pela segunda requerida por meio
do instrumento de procuração de ID 8975721 é indevido e constitui um desvirtuamento da espécie de contrato típico denominada mandato,
notadamente por não mais produzir efeitos em razão da sua extinção. Advirto, ainda, a possibilidade de eventual responsabilização futura da
segunda requerida pelos atos que venha a produzir. Por tais razões, a procuração de ID 8975721 será desconsiderada na presente ação. 2. Com
amparo nos artigos 4º, 74, inciso II, e 1.767, inciso I, do Código Civil e artigos 71 e 72, inciso I, do Código de Processo Civil, nomeio curadora
especial do primeiro requerido (Antonio Pereira da Silva) para a finalidade exclusiva de representá-lo na presente ação a senhora Josefa do
Carmo Silva (CPF 647.682.871-15), segunda requerida. Concedo à parte requerida o prazo de 05 (cinco) dias para que traga aos autos a certidão
de casamento. 3. Após, intimem-se a parte autora e o Ministério Público para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 16:15:20. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito 6

N. 0704558-03.2017.8.07.0003 - MONITÓRIA - A: MOREIRA MADEIRAS LTDA - ME. Adv(s).: DF49381 - FERNANDO BATISTA DE
OLIVEIRA. R: ANTONIO PEREIRA DA SILVA. R: JOSEFA DO CARMO SILVA. Adv(s).: DF44806 - ANDRÉ LUIZ BARROS ALMEIDA. R: JOSE
CLAUDIO FEITOSA DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI
1ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0704558-03.2017.8.07.0003 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: MOREIRA MADEIRAS
LTDA - ME RÉU: ANTONIO PEREIRA DA SILVA, JOSEFA DO CARMO SILVA, JOSE CLAUDIO FEITOSA DE SOUSA DECISÃO Conforme
noticiado nos autos nos embargos à monitória opostos pela própria parte requerida (ID 8767746) e na certidão lavrada por oficial de justiça (ID
8965644), o primeiro requerido, Antonio Pereira da Silva, não se encontra em condições de exprimir sua vontade. Passo a decidir. 1. O mandato,
regulado pelos artigos 653 a 692 do Código Civil, é um contrato pelo qual o mandante transfere poderes ao mandatário para que este pratique
atos ou administre seus interesses. Conforme expressa determinação legal, a procuração é o instrumento do mandato. Dentre os requisitos de
validade do negócio jurídico está a capacidade das partes contratantes (artigo 104 do Código Civil). O artigo 682 trata das hipóteses de extinção
do mandato e estabelece: Art. 682. Cessa o mandato: I - pela revogação ou pela renúncia; II - pela morte ou interdição de uma das partes; III - pela
mudança de estado que inabilite o mandante a conferir os poderes, ou o mandatário para os exercer; IV - pelo término do prazo ou pela conclusão
do negócio. Como se depreende da mera exegese legal, a capacidade civil constitui requisito não apenas para a celebração desta espécie de
negócio jurídico, mas também para a continuidade da produção de seus efeitos. Assim, a extinção do mandato pode ocorrer por vontade das
partes (revogação ou renúncia), por força de lei (morte, interdição de uma das partes, incapacidade do mandante ou do mandatário) ou pelas
características do pactuado (término do prazo ou conclusão do negócio). Assim, ainda que o primeiro requerido fosse dotado de capacidade civil
no momento de outorga da procuração de ID 8975721 (em 31/07/2015), a perda superveniente da condição de exprimir sua vontade impõe, por
força de lei, a extinção do mandato. Ademais, o ordenamento jurídico prevê mecanismos adequados de administração de bens e representação
dos interesses daqueles que não possuem a capacidade de exprimir sua própria vontade, qual seja, a interdição, regulada nos artigos 972 e
seguintes do Código de Processo Civil. Cumpre destacar, portanto, que a representação do primeiro requerido pela segunda requerida por meio
do instrumento de procuração de ID 8975721 é indevido e constitui um desvirtuamento da espécie de contrato típico denominada mandato,
notadamente por não mais produzir efeitos em razão da sua extinção. Advirto, ainda, a possibilidade de eventual responsabilização futura da
segunda requerida pelos atos que venha a produzir. Por tais razões, a procuração de ID 8975721 será desconsiderada na presente ação. 2. Com
amparo nos artigos 4º, 74, inciso II, e 1.767, inciso I, do Código Civil e artigos 71 e 72, inciso I, do Código de Processo Civil, nomeio curadora
especial do primeiro requerido (Antonio Pereira da Silva) para a finalidade exclusiva de representá-lo na presente ação a senhora Josefa do
Carmo Silva (CPF 647.682.871-15), segunda requerida. Concedo à parte requerida o prazo de 05 (cinco) dias para que traga aos autos a certidão
de casamento. 3. Após, intimem-se a parte autora e o Ministério Público para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 16:15:20. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito 6

N. 0711347-18.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: ANTONIO RONALDO VIEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível de Ceilândia Número do
processo: 0711347-18.2017.8.07.0003 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: ANTONIO RONALDO VIEIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Acolho a emenda à inicial. Cuida-se de Ação de
Busca e Apreensão proposta por BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. em desfavor de ANTONIO RONALDO VIEIRA, com base em
contrato de financiamento, garantido por alienação fiduciária, nos termos do Decreto-Lei 911/69. Demonstrada pela notificação do devedor e
presentes os demais pressupostos autorizadores, com a existência do contrato e a ocorrência da mora, defiro a liminar requerida e determino
a busca e apreensão do veículo descrito na inicial, que deverá ficar em poder do representante da parte autora, constando do auto de busca,
apreensão e depósito as especificações, as condições, a quilometragem e a quantidade de gasolina do veículo. Desde já autorizo o cumprimento
do mandado em horário especial, nos termos no artigo 212, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil de 2015. Após, cite-se a parte devedora para
contestar o pedido, em 15 dias, ou pagar a integralidade da dívida pendente, no prazo máximo de cinco dias, contados do cumprimento da liminar,
nos termos do artigo 3º, § 2º, do Decreto-lei 911/69. O(A) Oficial(a) de Justiça deverá cumprir a diligência no endereço indicado no mandado,
certificando detalhadamente as pessoas que residam no local, o telefone e tratando-se de empresa, o nome do representante legal. Caso o veículo
seja localizado em endereço diverso, as circunstâncias deverão ser certificadas, ficando o oficial de justiça autorizado a cumprir o mandado no
novo endereço. Poderá ficar como depositário do bem pessoa indicada pela parte autora, que deverá fornecer os meios necessários à remoção
do bem. Defiro o emprego de reforço policial e arrombamento, caso seja necessário. CONFIRO FORÇA DE MANDADO À PRESENTE DECISÃO.
Consoante a redação do artigo 3º, parágrafo 9º, do Decreto-Lei 911/69, dada pela lei 13.043/2014, determino o lançamento, via RENAJUD, de
restrição judicial de transferência, licenciamento e circulação do veículo descrito na inicial. O endereço do juízo expedidor da presente decisão é a
Primeira Vara Cível de Ceilândia: Fórum Desembargador José Manoel Coelho QNM 11, Área Especial 01 - Ceilândia Centro, DF CEP: 72215-110
Telefone: 3103-9321, Sala 243. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:54:19. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito 6

N. 0715293-95.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: SP115665 - MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA. R: REINALDO DE OLIVEIRA SANTOS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara
Cível de Ceilândia Número do processo: 0715293-95.2017.8.07.0003 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. RÉU: REINALDO DE OLIVEIRA SANTOS DECISÃO 1. A inicial deve
atender aos artigos 1º e 2º da Portaria Conjunta 71/2013 e ao artigo 15 da Lei 11.419/2006, mediante a qualificação correta das partes. 2. Em
consulta ao sistema RENAJUD verifiquei que o veículo objeto da ação encontra-se registrado em nome de proprietário diverso do réu. 3. Também,
o autor não comprovou que há registro de gravame em relação ao automóvel objeto da lide. 4. O valor da causa indicado na exordial diverge da
que consta na planilha de débito apresentada e do valor constante na guia de custas iniciais. Dessa forma, emende-se a inicial para: a) indicar
o estado civil, endereço eletrônico, profissão e a filiação da parte ré, nos termos da Portaria Conjunta n.º 71/2013. Em caso de impossibilidade
de cumprimento integral da determinação, o fato deverá ser justificado; b) esclarecer o fato do item 2. c) comprovar que há gravame registrado
em relação ao veículo objeto da ação. d) alterar o valor da causa apresentando nova petição inicial ou, se for o caso, juntar comprovante de
pagamento de custas complementares. As modificações deverão ser apresentadas em nova inicial que reproduza, na íntegra, os demais pedidos



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1537

e fundamentos aduzidos, acompanhada de contrafé. Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ceilândia - DF, 7 de dezembro de
2017 18:09:43. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito 7

N. 0715399-57.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: SP115665 - MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA. R: YAN CARLOS DOS SANTOS SILVA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível de Ceilândia
Número do processo: 0715399-57.2017.8.07.0003 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. RÉU: YAN CARLOS DOS SANTOS SILVA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em consulta
ao sistema RENAJUD, verifiquei que o veículo objeto da ação encontra-se registrado em nome de proprietário diverso da parte requerida, o que
não foi esclarecido. Dessa forma, emende-se a inicial para esclarecer a situação acima. Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:20:07. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito 6

N. 0709689-56.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: ROSA AMELIA OLIVEIRA RODRIGUES. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia
Número do processo: 0709689-56.2017.8.07.0003 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: ROSA AMELIA OLIVEIRA RODRIGUES DECISÃO 1. Nada a prover nestes autos quanto à petição
ID 11893827, pois quaisquer questões atinentes à terceira interessada deverão ser apreciadas nos embargos de terceiro já interpostos. Dê-se
ciência à Defensoria Pública. 2. Aguarde-se o curso do prazo para a parte requerida (ID 11880504) promover a citação da parte ré. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 18:25:21. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito 6

N. 0705519-41.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIA DE LOURDES COSTA LINS. Adv(s).: DF40007 - VALERIA
NUNES GUIMARAES. R: SAMUEL ELIAS DE ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0705519-41.2017.8.07.0003 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES COSTA LINS EXECUTADO: SAMUEL ELIAS DE ARAUJO
DECISÃO Verifico que a quantia bloqueada é ínfima diante do débito, sendo insuficiente para o pagamento das custas. Por conseguinte, com
esteio no 'caput' do art. 836 do NCPC, promovi, nesta data, o desbloqueio do valor constrito. No intuito de conceder maior celeridade ao feito,
realizei consulta aos sistemas RENAJUD e INFOJUD. Ressalte-se que é inviável a penhora de bens gravados com alienação fiduciária, conforme
alterações no art. 7°-A, do Decreto-lei 911/1969, incluídas pela lei 13.043/2014. Ao credor quanto ao resultado da pesquisa, devendo, no prazo
de 05 dias, indicar bens do devedor passíveis de penhora, mediante medidas concretas e ainda não adotadas nos autos para satisfação do
seu crédito. Fica o exequente, desde já, advertido de que diligências já realizadas não serão reiteradas. Anoto, ainda, que as providências que
poderiam ser tomadas por este Juízo já o foram e que não serão deferidos pedidos de ofício a outros órgãos ou de suspensão do feito. Inerte,
tomem-se as providências para o arquivamento. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:37:05. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz
de Direito

N. 0714532-64.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: CCB BRASIL S/A CREDITO
FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS. Adv(s).: GO21362 - MARGARETH DE FREITAS SILVA, DF38704 - JOAO BRAZ BORGES. R:
BRUNO LUIS SALGADO LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0714532-64.2017.8.07.0003 Classe judicial: BUSCA E
APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: CCB BRASIL S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS RÉU: BRUNO
LUIS SALGADO LIMA DECISÃO Recebo a emenda. Cuida-se de Ação de Busca e Apreensão proposta por CCB BRASIL S/A CREDITO
FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS em desfavor de BRUNO LUIS SALGADO LIMA, com base em contrato de financiamento, garantido
por alienação fiduciária, nos termos do Decreto-Lei 911/69. Demonstrada pela notificação do devedor e presentes os demais pressupostos
autorizadores, com a existência do contrato e a ocorrência da mora, defiro a liminar requerida e determino a busca e apreensão do veículo descrito
na inicial, que deverá ficar em poder do representante da parte autora, constando do auto de busca, apreensão e depósito as especificações,
as condições, a quilometragem e a quantidade de gasolina do veículo. Desde já autorizo o cumprimento do mandado em horário especial, nos
termos no artigo 212, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil de 2015. Após, cite-se a parte devedora para contestar o pedido, em 15 dias,
ou pagar a integralidade da dívida pendente, no prazo máximo de cinco dias, contados do cumprimento da liminar, nos termos do artigo 3º, § 2º,
do Decreto-lei 911/69. O(A) Oficial(a) de Justiça deverá cumprir a diligência no endereço indicado no mandado, certificando detalhadamente as
pessoas que residam no local, o telefone e tratando-se de empresa, o nome do representante legal. Caso o veículo seja localizado em endereço
diverso, as circunstâncias deverão ser certificadas, ficando o oficial de justiça autorizado a cumprir o mandado no novo endereço. Poderá ficar
como depositário do bem pessoa indicada pela parte autora, que deverá fornecer os meios necessários à remoção do bem. Defiro o emprego
de reforço policial e arrombamento, caso seja necessário. CONFIRO FORÇA DE MANDADO À PRESENTE DECISÃO. Consoante a redação
do artigo 3º, parágrafo 9º, do Decreto-Lei 911/69, dada pela lei 13.043/2014, determino o lançamento, via RENAJUD, de restrição judicial de
transferência, licenciamento e circulação do veículo descrito na inicial. O endereço do juízo expedidor da presente decisão é a Primeira Vara
Cível de Ceilândia: Fórum Desembargador José Manoel Coelho QNM 11, Área Especial 01 - Ceilândia Centro, DF CEP: 72215-110 Telefone:
3103-9321, Sala 243. Ceilândia - DF, 7 de dezembro de 2017 18:28:56. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito 7

N. 0706087-57.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: TERRA UTIL -COMERCIO DE MAQUINAS,
FERRAMENTAS E UTILIDADES LTDA. Adv(s).: DF46831 - MARCELO GOMES DA SILVA. R: HECK FITNESS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
- ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0706087-57.2017.8.07.0003 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: TERRA UTIL -COMERCIO DE MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTILIDADES LTDA EXECUTADO: HECK
FITNESS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME DECISÃO Esclareça a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, se pretende a extinção do
processo ou sua suspensão nos moldes do artigo 921 do Código de Processo Civil. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:29:53. RAIMUNDO
SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito 6

N. 0711990-73.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JOSE CARLOS DE BARROS. A: ALEXANDRE MACHADO. A:
VANESSA MARIA BORGES. Adv(s).: DF21484 - VANESSA MARIA BORGES, DF26279 - ALEXANDRE MACHADO, DF33903 - JOSE CARLOS
DE BARROS. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF032089 - GUSTAVO AMATO PISSINI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0711990-73.2017.8.07.0003
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JOSE CARLOS DE BARROS, ALEXANDRE MACHADO, VANESSA
MARIA BORGES EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA DECISÃO Promovida, nesta data, a transferência do valor bloqueado para conta na
Caixa Econômica Federal, a disposição deste Juízo, conforme protocolo em anexo, ficando tal instituição financeira, na pessoa do gerente geral
da agência nº 2272-1 (Poder Judiciário - DF), como depositária fiel da quantia ora penhorada. Declaro realizada a penhora em face do bloqueio
noticiado. Considerando que o detalhamento de resposta à ordem judicial acostada aos autos contém todas as informações intrínsecas ao auto
de penhora - indicação do dia, mês, ano e lugar, nome do credor e devedor e as descrições dos bens penhorados e já tendo sido nomeado
depositário, conforme artigo 838 e 839 do Código de Processo Civil, esta decisão, com fulcro no princípio da instrumentalidade das formas,
substitui o referido auto, tornando desnecessária sua lavratura. Fica o devedor intimado, por meio do seu patrono constituído para, caso queira,
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oferecer impugnação, no prazo de 15 dias. Caso o devedor não possua advogado constituído, intime-o pessoalmente nos termos do art. 854, §2º
do CPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:29:58. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito

N. 0711990-73.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JOSE CARLOS DE BARROS. A: ALEXANDRE MACHADO. A:
VANESSA MARIA BORGES. Adv(s).: DF21484 - VANESSA MARIA BORGES, DF26279 - ALEXANDRE MACHADO, DF33903 - JOSE CARLOS
DE BARROS. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF032089 - GUSTAVO AMATO PISSINI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0711990-73.2017.8.07.0003
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JOSE CARLOS DE BARROS, ALEXANDRE MACHADO, VANESSA
MARIA BORGES EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA DECISÃO Promovida, nesta data, a transferência do valor bloqueado para conta na
Caixa Econômica Federal, a disposição deste Juízo, conforme protocolo em anexo, ficando tal instituição financeira, na pessoa do gerente geral
da agência nº 2272-1 (Poder Judiciário - DF), como depositária fiel da quantia ora penhorada. Declaro realizada a penhora em face do bloqueio
noticiado. Considerando que o detalhamento de resposta à ordem judicial acostada aos autos contém todas as informações intrínsecas ao auto
de penhora - indicação do dia, mês, ano e lugar, nome do credor e devedor e as descrições dos bens penhorados e já tendo sido nomeado
depositário, conforme artigo 838 e 839 do Código de Processo Civil, esta decisão, com fulcro no princípio da instrumentalidade das formas,
substitui o referido auto, tornando desnecessária sua lavratura. Fica o devedor intimado, por meio do seu patrono constituído para, caso queira,
oferecer impugnação, no prazo de 15 dias. Caso o devedor não possua advogado constituído, intime-o pessoalmente nos termos do art. 854, §2º
do CPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:29:58. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito

N. 0711990-73.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JOSE CARLOS DE BARROS. A: ALEXANDRE MACHADO. A:
VANESSA MARIA BORGES. Adv(s).: DF21484 - VANESSA MARIA BORGES, DF26279 - ALEXANDRE MACHADO, DF33903 - JOSE CARLOS
DE BARROS. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF032089 - GUSTAVO AMATO PISSINI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0711990-73.2017.8.07.0003
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JOSE CARLOS DE BARROS, ALEXANDRE MACHADO, VANESSA
MARIA BORGES EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA DECISÃO Promovida, nesta data, a transferência do valor bloqueado para conta na
Caixa Econômica Federal, a disposição deste Juízo, conforme protocolo em anexo, ficando tal instituição financeira, na pessoa do gerente geral
da agência nº 2272-1 (Poder Judiciário - DF), como depositária fiel da quantia ora penhorada. Declaro realizada a penhora em face do bloqueio
noticiado. Considerando que o detalhamento de resposta à ordem judicial acostada aos autos contém todas as informações intrínsecas ao auto
de penhora - indicação do dia, mês, ano e lugar, nome do credor e devedor e as descrições dos bens penhorados e já tendo sido nomeado
depositário, conforme artigo 838 e 839 do Código de Processo Civil, esta decisão, com fulcro no princípio da instrumentalidade das formas,
substitui o referido auto, tornando desnecessária sua lavratura. Fica o devedor intimado, por meio do seu patrono constituído para, caso queira,
oferecer impugnação, no prazo de 15 dias. Caso o devedor não possua advogado constituído, intime-o pessoalmente nos termos do art. 854, §2º
do CPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:29:58. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito

N. 0715369-22.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ELIANE DE SOUSA LIMA. Adv(s).: DF40036 - JOAQUIM GOES
CARVALHO. R: FEDERAL CAR VEICULOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BENTO PINHEIRO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia
Número do processo: 0715369-22.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ELIANE DE SOUSA LIMA RÉU:
FEDERAL CAR VEICULOS, BENTO PINHEIRO DA SILVA DECISÃO 1. Recebo a inicial. 2. Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora.
Anote-se. 3. Cite-se a parte requerida. 4. Frutífera a citação, remetam-se os autos ao CEJUSC/Ceilândia para designação de audiência de
conciliação. Após, intime-se a parte autora, por publicação, da audiência ora designada, bem como a parte requerida, por AR, para comparecer à
audiência devendo constar expressamente na intimação que fica facultada a apresentação, em audiência, de resposta escrita ou oral, pela parte
ré, acompanhada de documentos. 5. Infrutífera a citação, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a parte autora dar prosseguimento ao feito,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 6. O pedido de liminar será apreciado após a realização da audiência. Ceilândia - DF, 7 de
dezembro de 2017 18:33:01. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito 7

N. 0705351-39.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF21822 -
FREDERICO DUNICE PEREIRA BRITO. R: SILVIA MARIA OLIVEIRA DA ROCHA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia Número do
processo: 0705351-39.2017.8.07.0003 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: BANCO BRADESCO
SA EXECUTADO: SILVIA MARIA OLIVEIRA DA ROCHA - ME DECISÃO Verifico que a quantia bloqueada é ínfima diante do débito, sendo
insuficiente para o pagamento das custas. Por conseguinte, com esteio no 'caput' do art. 836 do NCPC, promovi, nesta data, o desbloqueio do
valor constrito. No intuito de conceder maior celeridade ao feito, realizei consulta ao sistema RENAJUD. Ressalte-se que é inviável a penhora
de bens gravados com alienação fiduciária, conforme alterações no art. 7°-A, do Decreto-lei 911/1969, incluídas pela lei 13.043/2014. Ao credor
quanto ao resultado da pesquisa, devendo, no prazo de 05 dias, indicar bens do devedor passíveis de penhora, mediante medidas concretas e
ainda não adotadas nos autos para satisfação do seu crédito. Fica o exequente, desde já, advertido de que diligências já realizadas não serão
reiteradas. Anoto, ainda, que as providências que poderiam ser tomadas por este Juízo já o foram e que não serão deferidos pedidos de ofício a
outros órgãos ou de suspensão do feito. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:34:31. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito

N. 0710919-36.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: NOVA REDE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA. Adv(s).: DF47800
- YASMIN EL MAJZOUB DEBS, DF32686 - NATHALIA DE MELO SA RORIZ. R: NILDA CATARINA DE JESUS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia
Número do processo: 0710919-36.2017.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: NOVA REDE PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA EXECUTADO: NILDA CATARINA DE JESUS DECISÃO 1. Promovida, nesta data, a transferência do valor bloqueado
para conta na Caixa Econômica Federal, a disposição deste Juízo, conforme protocolo em anexo, ficando tal instituição financeira, na pessoa
do gerente geral da agência nº 2272-1 (Poder Judiciário - DF), como depositária fiel da quantia ora penhorada. Declaro realizada a penhora em
face do bloqueio noticiado. Considerando que o detalhamento de resposta à ordem judicial acostada aos autos contém todas as informações
intrínsecas ao auto de penhora - indicação do dia, mês, ano e lugar, nome do credor e devedor e as descrições dos bens penhorados e já tendo
sido nomeado depositário, conforme artigo 838 e 839 do Código de Processo Civil, esta decisão, com fulcro no princípio da instrumentalidade
das formas, substitui o referido auto, tornando desnecessária sua lavratura. Fica o devedor intimado, por meio do seu patrono constituído para,
caso queira, oferecer impugnação, no prazo de 15 dias. Caso o devedor não possua advogado constituído, intime-o pessoalmente nos termos
do art. 854, §2º do CPC. 2. Diante da insuficiência da penhora e no intuito de conceder maior celeridade ao feito, realizei consulta aos sistemas
RENAJUD e INFOJUD. Ao credor quanto ao resultado da pesquisa, devendo, no prazo de 05 dias, indicar bens do devedor passíveis de penhora,
mediante medidas concretas e ainda não adotadas nos autos para satisfação do seu crédito. Fica o exequente, desde já, advertido de que
diligências já realizadas não serão reiteradas. Anoto, ainda, que as providências que poderiam ser tomadas por este Juízo já o foram e que não
serão deferidos pedidos de ofício a outros órgãos ou de suspensão do feito. Inerte, tomem-se as providências para o arquivamento. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 18:40:01. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito

N. 0710134-74.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: Banco Volkswagen S/A. Adv(s).: DF34514 - LEANDRO AUGUSTO
DE GOIS SILVA. R: MARIZAL MARIA ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
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FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0710134-74.2017.8.07.0003 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A EXECUTADO: MARIZAL MARIA ALVES DECISÃO A
consulta realizada ao sistema BACENJUD restou-se negativa, conforme detalhamento em anexo. Diante da insuficiência da penhora e no intuito
de conceder maior celeridade ao feito, realizei consulta aos sistemas RENAJUD e INFOJUD. Ressalte-se que é inviável a penhora de bens
gravados com alienação fiduciária, conforme alterações no art. 7°-A, do Decreto-lei 911/1969, incluídas pela lei 13.043/2014. Ao credor quanto ao
resultado da pesquisa, devendo, no prazo de 05 dias, indicar bens do devedor passíveis de penhora, mediante medidas concretas e ainda não
adotadas nos autos para satisfação do seu crédito. Fica o exequente, desde já, advertido de que diligências já realizadas não serão reiteradas.
Anoto, ainda, que as providências que poderiam ser tomadas por este Juízo já o foram e que não serão deferidos pedidos de ofício a outros órgãos
ou de suspensão do feito. Inerte, tomem-se as providências para o arquivamento. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:43:39. RAIMUNDO
SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito

N. 0709244-38.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO SPAZIO 43. Adv(s).:
DF44746 - CASSIA DOS REIS CARVALHO. R: EUNICE SCHNEIDER. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo:
0709244-38.2017.8.07.0003 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO
SPAZIO 43 EXECUTADO: EUNICE SCHNEIDER DECISÃO 1. Promovida, nesta data, a transferência do valor bloqueado para conta na Caixa
Econômica Federal, a disposição deste Juízo, conforme protocolo em anexo, ficando tal instituição financeira, na pessoa do gerente geral da
agência nº 2272-1 (Poder Judiciário - DF), como depositária fiel da quantia ora penhorada. Declaro realizada a penhora em face do bloqueio
noticiado. Considerando que o detalhamento de resposta à ordem judicial acostada aos autos contém todas as informações intrínsecas ao auto
de penhora - indicação do dia, mês, ano e lugar, nome do credor e devedor e as descrições dos bens penhorados e já tendo sido nomeado
depositário, conforme artigo 838 e 839 do Código de Processo Civil, esta decisão, com fulcro no princípio da instrumentalidade das formas,
substitui o referido auto, tornando desnecessária sua lavratura. Fica o devedor intimado, por meio do seu patrono constituído para, caso queira,
oferecer impugnação, no prazo de 15 dias. Caso o devedor não possua advogado constituído, intime-o pessoalmente nos termos do art. 854,
§2º do CPC. 2. Diante da insuficiência da penhora e no intuito de conceder maior celeridade ao feito, realizei consulta aos sistemas RENAJUD e
INFOJUD. Ao credor quanto ao resultado da pesquisa, devendo, no prazo de 05 dias, indicar bens do devedor passíveis de penhora, mediante
medidas concretas e ainda não adotadas nos autos para satisfação do seu crédito. Fica o exequente, desde já, advertido de que diligências
já realizadas não serão reiteradas. Anoto, ainda, que as providências que poderiam ser tomadas por este Juízo já o foram e que não serão
deferidos pedidos de ofício a outros órgãos ou de suspensão do feito. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:46:21. RAIMUNDO SILVINO
DA COSTA NETO Juiz de Direito

N. 0709068-59.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JOSE WALTER DE SOUSA FILHO. Adv(s).: DF41668 - ARTHUR
CLOVES DE OLIVEIRA, DF27373 - MYLNEN CHRISTINE BORGES AMARAL MANETA, DF15475 - DANIEL EDUARDO ALVES FERREIRA.
R: JM MARCENARIA E TRANSPORTADORA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CLAUDEMIRO ALVES DAS NEVES. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara
Cível de Ceilândia Número do processo: 0709068-59.2017.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
JOSE WALTER DE SOUSA FILHO EXECUTADO: JM MARCENARIA E TRANSPORTADORA LTDA - ME, CLAUDEMIRO ALVES DAS NEVES
DECISÃO A consulta realizada ao sistema BACENJUD restou-se negativa, conforme detalhamento em anexo. No intuito de conceder maior
celeridade ao feito, nesta data realizei consulta aos sistemas RENAJUD e INFOJUD, conforme protocolos em anexo. Ressalte-se que é inviável
a penhora de bens gravados com alienação fiduciária, conforme alterações no art. 7°-A, do Decreto-lei 911/1969, incluídas pela lei 13.043/2014.
Intime-se o exequente para dar prosseguimento ao feito, indicando bens dos devedores passíveis de penhora, no prazo de 5 dias, sob pena de
arquivamento. Fica o exequente, desde já, advertido de que diligências já realizadas não serão reiteradas. Anoto, ainda, que as providências
que poderiam ser tomadas por este Juízo já o foram e que não serão deferidos pedidos de expedição ofício a outros órgãos ou de suspensão
do feito. Inerte, tomem-se as providências para o arquivamento. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:49:26. RAIMUNDO SILVINO DA
COSTA NETO Juiz de Direito

N. 0715390-95.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME. Adv(s).: DF45169
- NELSON BRUNO GONÇALVES SILVA. R: CIELO S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Banco do Brasil . Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia
Número do processo: 0715390-95.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA
JUNIOR - ME RÉU: CIELO S.A., BANCO DO BRASIL DECISÃO 1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida. 3. Frutífera a citação, remetam-
se os autos ao CEJUSC/Ceilândia para designação de audiência de conciliação. Após, intime-se a parte autora, por publicação, da audiência ora
designada, bem como a parte requerida, por AR, para comparecer à audiência devendo constar expressamente na intimação que fica facultada
a apresentação, em audiência, de resposta escrita ou oral, pela parte ré, acompanhada de documentos. 4. Infrutífera a citação, concedo o prazo
de 05 (cinco) dias para a parte autora dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 5. O pedido de antecipação
de tutela será apreciado após a realização da audiência. Ceilândia - DF, 7 de dezembro de 2017 18:54:02. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA
NETO Juiz de Direito 7

N. 0705253-54.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA. Adv(s).:
DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. R: RONALDO SOARES BARBOSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JORCELINO
DE SOUZA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0705253-54.2017.8.07.0003 Classe judicial: EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA EXECUTADO: RONALDO SOARES BARBOSA,
JORCELINO DE SOUZA FILHO DECISÃO Indefiro o pedido ID 11868214, pois se trata de medida inócua que somente atrasa o andamento do
feito. Intime-se o exequente para dar prosseguimento ao feito, indicando bens dos devedores passíveis de penhora, no prazo de 5 (cinco) dias,
sob pena de arquivamento. Fica o exequente, desde já, advertido de que diligências já realizadas não serão reiteradas. Anoto , ainda, que as
providências que poderiam ser tomadas por este Juízo já o foram e que não serão deferidos pedidos de ofício a outros órgãos. Ceilândia - DF,
7 de dezembro de 2017 19:24:26. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito 7

N. 0708272-68.2017.8.07.0003 - PETIÇÃO - A: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB. Adv(s).: DF42704 -
ERICA SABRINA LINHARES SIMOES. R: DAIANE GONCALVES LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo:
0708272-68.2017.8.07.0003 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB
REQUERIDO: DAIANE GONCALVES LOPES DECISÃO Trata-se de cumprimento de sentença. Anote-se o início da fase de cumprimento de
sentença, atentando-se, se necessário, à inversão dos pólos ativo e passivo. Na forma do artigo 513, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil,
intime-se a executada, por AR, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do
crédito, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523, do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e,
também, de honorários de advogado de dez por cento. Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, comprovado
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o recolhimento das custas para cumprimento de sentença e com suporte no artigo 854, do CPC, proceda-se à consulta ao sistema BacenJud
e determino, desde já, a indisponibilidade dos valores porventura encontrados até o montante suficiente para o integral pagamento, conforme
requerido pelo credor. Em homenagem aos princípios da efetividade, celeridade e economia processual, assegurados constitucionalmente
determino também a pesquisa eletrônica de bens nos sistemas informatizados disponíveis neste Juízo, RENAJUD e INFOJUD, este último apenas
para executados pessoas físicas, já que pessoas jurídicas não apresentam declaração de bens à Receita Federal. Por fim, certificado o trânsito
em julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exeqüente poderá requerer
diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517, do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos
do Código de Processo Civil. Ceilândia - DF, 7 de dezembro de 2017 19:36:25. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito 7

N. 0704567-62.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARGARETH DE FREITAS SILVA. A: JOAO BRAZ BORGES.
Adv(s).: DF38704 - JOAO BRAZ BORGES, GO21362 - MARGARETH DE FREITAS SILVA. R: ANA CRISTINA DOS SANTOS. Adv(s).: DF17390
- WALTER JOSE FAIAD DE MOURA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0704567-62.2017.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: MARGARETH DE FREITAS SILVA, JOAO BRAZ BORGES EXECUTADO: ANA CRISTINA DOS SANTOS DECISÃO Trata-
se de cumprimento de sentença de verba honorária sucumbencial e despesas processuais. A parte executada pugnou pelo deferimento do
benefício da gratuidade de justiça e e apresentou impugnação ao cumprimento de sentença. A decisão ID 11520008 deferiu a gratuidade de
justiça à parte executada e determinou o arquivamento do processo. A parte exequente apresentou a manifestação ID 11927691. Decido. 1.
Remova a secretaria a anotação de liminar/tutela pendente de apreciação. 2. A parte executada requereu o benefício da gratuidade de justiça em
sua primeira manifestação nos autos. A situação de insuficiência de recursos, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil, encontra-se
evidenciada pelo contracheque ID 11209857 e pela própria pesquisa Bacenjud ID 11149944, que encontrou valores ínfimos na conta bancária da
executada. Dessa forma, a parte requerida faz jus ao benefício, razão pela qual foi-lhe deferido. 3. Por expressa determinação legal, a gratuidade
de justiça pode ser adstrita a algum ato processual ou contemplar todos (artigo 98, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil). Ao contrário do
alegado pela parte exequente, no caso dos autos, a concessão do benefício da gratuidade de justiça, cujo contraditório é apenas diferido (artigo
100 do Código de Processo Civil), não suspende a exigibilidade apenas de valores concernentes à fase de cumprimento de sentença, e sim de
todas as quantias indicadas no artigo 98, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante se o fato gerador foi anterior ou posterior
ao deferimento. Ademais, a matéria não se encontrava preclusa, pois o pedido de concessão do benefício foi formulado na primeira petição
da executada no processo, uma vez que não havia se manifestado anteriormente, nem mesmo na fase de conhecimento. Assim, o benefício
da gratuidade de justiça deferido à parte executada, na primeira manifestação no processo, abrange também a verba honorária referente à
sentença proferida no encerramento da fase de conhecimento, suspendendo sua exigibilidade por cinco anos, após o que poderá ser extinta
(artigo 98, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil). 4. Também ao contrário do sustentado pela parte exequente, o pedido de gratuidade de
justiça formulado pela parte executada não foi restrito às despesas processuais, e sim de forma ampla, consoante petição ID 11209824, pág.
8, item 31, alínea "a". Portanto, não há que se cogitar em decisão ultra petita. 5. Apesar da alegação da executada de descumprimento dos
requisitos estipulados pelo artigo 524 do Código de Processo Civil, a planilha de cálculos de ID 9961254 cumpre os preceitos legais e indica
adequadamente todos os parâmetros de cálculos utilizados, possibilitando o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa. Sem razão, neste
ponto, a parte executada. 6. Melhor sorte não assiste à executada no tocante à alegação de excesso de execução, pois a atualização do valor
da causa é decorrência de expressa previsão legal, conforme artigo 85, parágrafo 2º, parte final. Logo, é devida a atualização do valor da causa.
7. Ante o exporto, rejeito a impugnação ao cumprimento de sentença. 8. Preclusa a presente decisão e nada mais sendo requerido, arquivem-
se. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017 12:51:06. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito 6

N. 0704567-62.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARGARETH DE FREITAS SILVA. A: JOAO BRAZ BORGES.
Adv(s).: DF38704 - JOAO BRAZ BORGES, GO21362 - MARGARETH DE FREITAS SILVA. R: ANA CRISTINA DOS SANTOS. Adv(s).: DF17390
- WALTER JOSE FAIAD DE MOURA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0704567-62.2017.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: MARGARETH DE FREITAS SILVA, JOAO BRAZ BORGES EXECUTADO: ANA CRISTINA DOS SANTOS DECISÃO Trata-
se de cumprimento de sentença de verba honorária sucumbencial e despesas processuais. A parte executada pugnou pelo deferimento do
benefício da gratuidade de justiça e e apresentou impugnação ao cumprimento de sentença. A decisão ID 11520008 deferiu a gratuidade de
justiça à parte executada e determinou o arquivamento do processo. A parte exequente apresentou a manifestação ID 11927691. Decido. 1.
Remova a secretaria a anotação de liminar/tutela pendente de apreciação. 2. A parte executada requereu o benefício da gratuidade de justiça em
sua primeira manifestação nos autos. A situação de insuficiência de recursos, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil, encontra-se
evidenciada pelo contracheque ID 11209857 e pela própria pesquisa Bacenjud ID 11149944, que encontrou valores ínfimos na conta bancária da
executada. Dessa forma, a parte requerida faz jus ao benefício, razão pela qual foi-lhe deferido. 3. Por expressa determinação legal, a gratuidade
de justiça pode ser adstrita a algum ato processual ou contemplar todos (artigo 98, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil). Ao contrário do
alegado pela parte exequente, no caso dos autos, a concessão do benefício da gratuidade de justiça, cujo contraditório é apenas diferido (artigo
100 do Código de Processo Civil), não suspende a exigibilidade apenas de valores concernentes à fase de cumprimento de sentença, e sim de
todas as quantias indicadas no artigo 98, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante se o fato gerador foi anterior ou posterior
ao deferimento. Ademais, a matéria não se encontrava preclusa, pois o pedido de concessão do benefício foi formulado na primeira petição
da executada no processo, uma vez que não havia se manifestado anteriormente, nem mesmo na fase de conhecimento. Assim, o benefício
da gratuidade de justiça deferido à parte executada, na primeira manifestação no processo, abrange também a verba honorária referente à
sentença proferida no encerramento da fase de conhecimento, suspendendo sua exigibilidade por cinco anos, após o que poderá ser extinta
(artigo 98, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil). 4. Também ao contrário do sustentado pela parte exequente, o pedido de gratuidade de
justiça formulado pela parte executada não foi restrito às despesas processuais, e sim de forma ampla, consoante petição ID 11209824, pág.
8, item 31, alínea "a". Portanto, não há que se cogitar em decisão ultra petita. 5. Apesar da alegação da executada de descumprimento dos
requisitos estipulados pelo artigo 524 do Código de Processo Civil, a planilha de cálculos de ID 9961254 cumpre os preceitos legais e indica
adequadamente todos os parâmetros de cálculos utilizados, possibilitando o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa. Sem razão, neste
ponto, a parte executada. 6. Melhor sorte não assiste à executada no tocante à alegação de excesso de execução, pois a atualização do valor
da causa é decorrência de expressa previsão legal, conforme artigo 85, parágrafo 2º, parte final. Logo, é devida a atualização do valor da causa.
7. Ante o exporto, rejeito a impugnação ao cumprimento de sentença. 8. Preclusa a presente decisão e nada mais sendo requerido, arquivem-
se. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017 12:51:06. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito 6

N. 0704567-62.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARGARETH DE FREITAS SILVA. A: JOAO BRAZ BORGES.
Adv(s).: DF38704 - JOAO BRAZ BORGES, GO21362 - MARGARETH DE FREITAS SILVA. R: ANA CRISTINA DOS SANTOS. Adv(s).: DF17390
- WALTER JOSE FAIAD DE MOURA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0704567-62.2017.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: MARGARETH DE FREITAS SILVA, JOAO BRAZ BORGES EXECUTADO: ANA CRISTINA DOS SANTOS DECISÃO Trata-
se de cumprimento de sentença de verba honorária sucumbencial e despesas processuais. A parte executada pugnou pelo deferimento do
benefício da gratuidade de justiça e e apresentou impugnação ao cumprimento de sentença. A decisão ID 11520008 deferiu a gratuidade de
justiça à parte executada e determinou o arquivamento do processo. A parte exequente apresentou a manifestação ID 11927691. Decido. 1.
Remova a secretaria a anotação de liminar/tutela pendente de apreciação. 2. A parte executada requereu o benefício da gratuidade de justiça em
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sua primeira manifestação nos autos. A situação de insuficiência de recursos, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil, encontra-se
evidenciada pelo contracheque ID 11209857 e pela própria pesquisa Bacenjud ID 11149944, que encontrou valores ínfimos na conta bancária da
executada. Dessa forma, a parte requerida faz jus ao benefício, razão pela qual foi-lhe deferido. 3. Por expressa determinação legal, a gratuidade
de justiça pode ser adstrita a algum ato processual ou contemplar todos (artigo 98, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil). Ao contrário do
alegado pela parte exequente, no caso dos autos, a concessão do benefício da gratuidade de justiça, cujo contraditório é apenas diferido (artigo
100 do Código de Processo Civil), não suspende a exigibilidade apenas de valores concernentes à fase de cumprimento de sentença, e sim de
todas as quantias indicadas no artigo 98, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante se o fato gerador foi anterior ou posterior
ao deferimento. Ademais, a matéria não se encontrava preclusa, pois o pedido de concessão do benefício foi formulado na primeira petição
da executada no processo, uma vez que não havia se manifestado anteriormente, nem mesmo na fase de conhecimento. Assim, o benefício
da gratuidade de justiça deferido à parte executada, na primeira manifestação no processo, abrange também a verba honorária referente à
sentença proferida no encerramento da fase de conhecimento, suspendendo sua exigibilidade por cinco anos, após o que poderá ser extinta
(artigo 98, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil). 4. Também ao contrário do sustentado pela parte exequente, o pedido de gratuidade de
justiça formulado pela parte executada não foi restrito às despesas processuais, e sim de forma ampla, consoante petição ID 11209824, pág.
8, item 31, alínea "a". Portanto, não há que se cogitar em decisão ultra petita. 5. Apesar da alegação da executada de descumprimento dos
requisitos estipulados pelo artigo 524 do Código de Processo Civil, a planilha de cálculos de ID 9961254 cumpre os preceitos legais e indica
adequadamente todos os parâmetros de cálculos utilizados, possibilitando o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa. Sem razão, neste
ponto, a parte executada. 6. Melhor sorte não assiste à executada no tocante à alegação de excesso de execução, pois a atualização do valor
da causa é decorrência de expressa previsão legal, conforme artigo 85, parágrafo 2º, parte final. Logo, é devida a atualização do valor da causa.
7. Ante o exporto, rejeito a impugnação ao cumprimento de sentença. 8. Preclusa a presente decisão e nada mais sendo requerido, arquivem-
se. BRASÍLIA, DF, 9 de dezembro de 2017 12:51:06. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito 6

DESPACHO

N. 0714113-44.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: DF028317 - FLAVIO NEVES COSTA, DF28978 - RICARDO NEVES COSTA, DF28322 - RAPHAEL NEVES
COSTA. R: VICTOR ALISSON BATISTA CAMPOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0714113-44.2017.8.07.0003 Classe
judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
RÉU: VICTOR ALISSON BATISTA CAMPOS DESPACHO Concedo o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para a parte autora cumprir a decisão
ID 11336272, sob pena de indeferimento da inicial. Ceilândia - DF, 7 de dezembro de 2017 15:37:59. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO
Juiz de Direito 7

N. 0713313-16.2017.8.07.0003 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A..
Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: ALONSO REINALDO MOURA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia Número do
processo: 0713313-16.2017.8.07.0003 Classe judicial: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) AUTOR: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: ALONSO REINALDO MOURA DESPACHO Concedo o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para a parte autora
cumprir integralmente a decisão ID 11163060, sob pena de indeferimento da inicial. Ceilândia - DF, 7 de dezembro de 2017 15:39:35. RAIMUNDO
SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito 7

N. 0702659-67.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARGARETH DE FREITAS SILVA. Adv(s).: GO21362
- MARGARETH DE FREITAS SILVA. R: VINICIUS VIEIRA FERNANDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo:
0702659-67.2017.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARGARETH DE FREITAS SILVA RÉU:
VINICIUS VIEIRA FERNANDES DESPACHO A consulta realizada ao sistema BACENJUD restou-se negativa, conforme detalhamento em anexo.
No intuito de conceder maior celeridade ao feito, nesta data realizei consulta aos sistemas RENAJUD e INFOJUD, conforme protocolos em anexo.
Intime-se o exequente para dar prosseguimento ao feito, indicando bens dos devedores passíveis de penhora, no prazo de 5 dias, sob pena de
arquivamento. Fica o exequente, desde já, advertido de que diligências já realizadas não serão reiteradas. Anoto, ainda, que as providências
que poderiam ser tomadas por este Juízo já o foram e que não serão deferidos pedidos de expedição ofício a outros órgãos ou de suspensão
do feito. Inerte, tomem-se as providências para o arquivamento. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:27:42. RAIMUNDO SILVINO DA
COSTA NETO Juiz de Direito

N. 0709812-54.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VOTORANTIM CIMENTOS S.A.. Adv(s).: DF29241 - JULIA
RANGEL SANTOS SARKIS. R: SOLUCAO COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia
Número do processo: 0709812-54.2017.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: VOTORANTIM
CIMENTOS S.A. EXECUTADO: SOLUCAO COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI - ME DESPACHO A consulta realizada ao
sistema BACENJUD restou-se negativa, conforme detalhamento em anexo. No intuito de conceder maior celeridade ao feito, nesta data realizei
consulta ao sistema RENAJUD, conforme protocolos em anexo. Intime-se o exequente para dar prosseguimento ao feito, indicando bens dos
devedores passíveis de penhora, no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento. Fica o exequente, desde já, advertido de que diligências já
realizadas não serão reiteradas. Anoto, ainda, que as providências que poderiam ser tomadas por este Juízo já o foram e que não serão deferidos
pedidos de expedição ofício a outros órgãos ou de suspensão do feito. Inerte, tomem-se as providências para o arquivamento. BRASÍLIA, DF, 7
de dezembro de 2017 18:32:40. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito

N. 0707490-61.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO PAN S.A. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: GLEICIVANIA SILVA COELHO ANDRADE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0707490-61.2017.8.07.0003 Classe
judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO PAN S.A RÉU: GLEICIVANIA SILVA COELHO ANDRADE
DESPACHO Promovo, nesta data, a baixa da restrição no sistema RENAJUD. Tomem-se as providências para o arquivamento. BRASÍLIA, DF,
7 de dezembro de 2017 18:56:26. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0714654-77.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUIZ BENEDITO DA SILVA. A: IOLANDA APARECIDA ZICA DA SILVA.
Adv(s).: DF25850 - JULIETA CLEUNICE DA ROSA NUNES RODRIGUES, DF45958 - ELIANE SOARES DE SOUSA FERREIRA. R: JAQUELINE
DA COSTA ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANTONIO AFONSO BIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EMPRESA DE TAXI
BACANA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0714654-77.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO
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COMUM (7) AUTOR: LUIZ BENEDITO DA SILVA, IOLANDA APARECIDA ZICA DA SILVA RÉU: JAQUELINE DA COSTA ALVES, ANTONIO
AFONSO BIAS, EMPRESA DE TAXI BACANA LTDA - ME DECISÃO Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita. Os autores
ingressaram com ação de obrigação de fazer, com reparação de danos e tutela de urgência, alegando que teriam celebrado com os réus um
contrato de cessão de direitos sobre veículo, adquirindo um VW Voyage, placa JKG 9785 DF, ano 2012/2013, no valor de R$ 20.000,00 mais as
parcelas do financiamento, estando o bem alienado fiduciariamente ao Banco Santander, estando o contrato em nome de Jaqueline Alves Santos.
Em contrapartida, deveriam os autores entregaram o veículo GM Celta, placa JGD 4680, renavam 00772695164, além de eletrodomésticos, notas
promissórias e o valor de R$ 2.500,00. Contudo, o veículo prometido não foi entregue aos autores. É o breve relato. Decido. De fato, consta
nos autos o DUT do veículo prometido, mas os autores afirmam que não chegaram a receber o bem, mesmo após terem quitado o valor inicial
acordado. reclamam que sofrem com esse prejuízo e os réus se furtam a cumprir com a sua parte do acordo, reagindo com ameaças. Não há
como se determinar o bloqueio na conta da Sra. Jaqueline Alves Santos, notadamente porque não existe indicativo da sua participação direta no
negócio, não estando sequer o contrato apresentado pelos autores assinados pela ré. Noutro pórtico, no sentido de se buscar minorar maiores
danos em detrimento dos autos, acolho parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para determinar que o DETRAN/DF proceda
ao bloqueio dos veículos: VW Voyage, placa JKG 9785 DF, ano 2012/2013 e GM Celta, placa JGD 4680, renavam 00772695164, proibindo a
sua alienação e anotando a sua proibição de circulação. Citem-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:29:51. RAIMUNDO
SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito

N. 0714654-77.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUIZ BENEDITO DA SILVA. A: IOLANDA APARECIDA ZICA DA SILVA.
Adv(s).: DF25850 - JULIETA CLEUNICE DA ROSA NUNES RODRIGUES, DF45958 - ELIANE SOARES DE SOUSA FERREIRA. R: JAQUELINE
DA COSTA ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANTONIO AFONSO BIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EMPRESA DE TAXI
BACANA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0714654-77.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: LUIZ BENEDITO DA SILVA, IOLANDA APARECIDA ZICA DA SILVA RÉU: JAQUELINE DA COSTA ALVES, ANTONIO
AFONSO BIAS, EMPRESA DE TAXI BACANA LTDA - ME DECISÃO Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita. Os autores
ingressaram com ação de obrigação de fazer, com reparação de danos e tutela de urgência, alegando que teriam celebrado com os réus um
contrato de cessão de direitos sobre veículo, adquirindo um VW Voyage, placa JKG 9785 DF, ano 2012/2013, no valor de R$ 20.000,00 mais as
parcelas do financiamento, estando o bem alienado fiduciariamente ao Banco Santander, estando o contrato em nome de Jaqueline Alves Santos.
Em contrapartida, deveriam os autores entregaram o veículo GM Celta, placa JGD 4680, renavam 00772695164, além de eletrodomésticos, notas
promissórias e o valor de R$ 2.500,00. Contudo, o veículo prometido não foi entregue aos autores. É o breve relato. Decido. De fato, consta
nos autos o DUT do veículo prometido, mas os autores afirmam que não chegaram a receber o bem, mesmo após terem quitado o valor inicial
acordado. reclamam que sofrem com esse prejuízo e os réus se furtam a cumprir com a sua parte do acordo, reagindo com ameaças. Não há
como se determinar o bloqueio na conta da Sra. Jaqueline Alves Santos, notadamente porque não existe indicativo da sua participação direta no
negócio, não estando sequer o contrato apresentado pelos autores assinados pela ré. Noutro pórtico, no sentido de se buscar minorar maiores
danos em detrimento dos autos, acolho parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para determinar que o DETRAN/DF proceda
ao bloqueio dos veículos: VW Voyage, placa JKG 9785 DF, ano 2012/2013 e GM Celta, placa JGD 4680, renavam 00772695164, proibindo a
sua alienação e anotando a sua proibição de circulação. Citem-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:29:51. RAIMUNDO
SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0709313-70.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VALMIRA PINHEIRO NOGUEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: ASSOCIACAO DOS FEIRANTES DA FEIRA CENTRAL DE CEILANDIA. Adv(s).: DF31621 - ERICA BARROS ROCHA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVCEI 1ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo:
0709313-70.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VALMIRA PINHEIRO NOGUEIRA RÉU: ASSOCIACAO
DOS FEIRANTES DA FEIRA CENTRAL DE CEILANDIA DESPACHO Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a parte requerida se manifestar
acerca da petição ID 11838961. Ceilândia - DF, 7 de dezembro de 2017 19:49:06. RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO Juiz de Direito 7
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2ª Vara Cível de Ceilândia

DECISÃO

N. 0715161-38.2017.8.07.0003 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - A: WESLEY DA SILVA PEREIRA. Adv(s).: DF47306 - CAROLINE
MACHADO PIAGGIO COUTO, DF13750 - ALESSANDRA CAMARANO MARTINS. R: DARCY PESSOA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVCEI 2ª Vara Cível de Ceilândia
Número do processo: 0715161-38.2017.8.07.0003 Classe judicial: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) AUTOR: WESLEY DA SILVA
PEREIRA RÉU: DARCY PESSOA JUNIOR DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Segundo dicção do art. 286, II, do CPC, serão distribuídas por
dependência as causas de qualquer natureza quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que
em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda. Compulsando o andamento do processo nº
2016.03.1.021716-8, que tramitou perante o Juízo da 3ª Vara Cível desta Circunscrição, verifica-se que foi proferida sentença de extinção sem
mérito, bem como que se trata das mesmas partes e do mesmo contrato. Dessa forma, distribuam-se estes autos ao juízo prevento da 3ª Vara
Cível de Ceilândia. Ceilândia/DF, 5 de dezembro de 2017 16:21:40. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito

N. 0715161-38.2017.8.07.0003 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - A: WESLEY DA SILVA PEREIRA. Adv(s).: DF47306 - CAROLINE
MACHADO PIAGGIO COUTO, DF13750 - ALESSANDRA CAMARANO MARTINS. R: DARCY PESSOA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVCEI 2ª Vara Cível de Ceilândia
Número do processo: 0715161-38.2017.8.07.0003 Classe judicial: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) AUTOR: WESLEY DA SILVA
PEREIRA RÉU: DARCY PESSOA JUNIOR DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Segundo dicção do art. 286, II, do CPC, serão distribuídas por
dependência as causas de qualquer natureza quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que
em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda. Compulsando o andamento do processo nº
2016.03.1.021716-8, que tramitou perante o Juízo da 3ª Vara Cível desta Circunscrição, verifica-se que foi proferida sentença de extinção sem
mérito, bem como que se trata das mesmas partes e do mesmo contrato. Dessa forma, distribuam-se estes autos ao juízo prevento da 3ª Vara
Cível de Ceilândia. Ceilândia/DF, 5 de dezembro de 2017 16:21:40. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito

N. 0715309-49.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.. Adv(s).: SP107414 - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR. R: WANDERLEY SANTIAGO DE SOUZA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVCEI 2ª Vara
Cível de Ceilândia Número do processo: 0715309-49.2017.8.07.0003 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. RÉU: WANDERLEY SANTIAGO DE SOUZA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Segundo dicção do art. 286, II, do CPC, serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza quando, tendo sido extinto o processo
sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da
demanda. Compulsando o andamento dos processos nº 0705693-50.2017.8.07.0003 e 0708746-39.2017.8.07.0003 , que tramitaram perante o
Juízo da 1ª Vara Cível desta Circunscrição, verifica-se que foi proferida sentença de extinção sem mérito, bem como que se trata das mesmas
partes e do mesmo contrato. Dessa forma, distribuam-se estes autos ao juízo prevento da 1ª Vara Cível de Ceilândia. Ceilândia/DF, 6 de dezembro
de 2017 15:42:17. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito

N. 0708235-41.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: HELEUSE RODRIGUES MACHADO. Adv(s).: DF36274 -
LUCIANA RAMOS RIBEIRO, DF041626 - MARISA RAMOS RIBEIRO. R: GILBERTO RAMOS DA CUNHA. Adv(s).: DF49793 - ALEX DA
SILVA FELIX. No caso dos autos, a exequente requer a efetivação da penhora diretamente sobre os vencimentos do devedor junto à fonte
pagadora, requerendo o desconto de 30% (trinta por cento) do salário do executado. Tal pedido afronta a norma do artigo 833, inciso IV,
do Código de Processo Civil - CPC, que assim dispõe: "Art. 833. São impenhoráveis: (...) IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos,
os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas
por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de
profissional liberal, ressalvado o § 2º;" Com efeito, a disposição legal em comento assegura a impenhorabilidade dos valores relativos a
vencimentos, salários, proventos e demais remunerações. Tendo a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Distrito Federal se formado no mesmo
sentido. Vejamos: "PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA
DE PERCENTUAL DOS RENDIMENTOS LÍQUIDOS DO EXECUTADO. DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
IMPENHORABILIDADE SALARIAL. 1. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.184.765/PA, submetido ao rito dos Recursos
repetitivos, ratificou o entendimento de que "a penhora dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta
no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente impenhoráveis 'os vencimentos,
subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade
de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional libera".
2. A penhora diretamente na folha de pagamento dos rendimentos do devedor somente é admitida quando se tratar de verba alimentar ou
quando o executado anuir com os referidos descontos. 3. Agravo Regimental conhecido, mas não provido. Unânime. (Acórdão n.938233,
20160020046014AGI, Relator: FÁTIMA RAFAEL, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 27/04/2016, Publicado no DJE: 06/05/2016. Pág.:
169)" (GRIFOU-SE) "PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA
SEGUIMENTO AO RECURSO. EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE PENHORA. PEDIDO DE CONSTRIÇÃO DO SALÁRIO SOBRE 30% DA
REMUNERAÇÃO MENSAL AUFERIDA PELO DEVEDOR. VERBA SALARIAL. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA. ART. 649, INCISO IV, CPC.
NATUREZA ALIMENTAR. MÍNIMO EXISTENCIAL. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. PRECEDENTES DO C. STJ. RESP 1.184.765/PA.
REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. DECISÃO SINGULAR MANTIDA. 1. Dispõe o art. 649,
inciso IV, do Código de Processo Civil, que são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,
proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do
devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste artigo". 2. Em
razão de tais verbas terem natureza alimentar e de assegurarem ao indivíduo as condições mínimas de existência, à luz do princípio da dignidade
da pessoa humana, o c. Superior Tribunal de Justiça, por reiteradas vezes, tem interpretado o referido dispositivo no sentido de que elas possuem
proteção absoluta, diante da expressa vedação legal. 3. Incasu, inviável a constrição almejada pelo credor, objetivando a penhora mensal de 30%
da remuneração do devedor, mediante retenção em folha de pagamento, já que esses valores estão blindados pelo manto da impenhorabilidade,
segundo expressa previsão do art. 649, inciso IV, do Código de Processo Civil. 4. O agravante irresignado colacionou julgado do STJ, todavia
a referida decisão não se amolda ao caso em apreço, pois no acórdão citado do Tribunal da cidadania o percentual discutido nos autos cuida-
se de contrato de empréstimo consignado, já o presente caso sob judice discute-se a possibilidade ou não da penhora de salário, proveniente
de execução de título extrajudicial não havendo, portanto fundamento que justifique a mitigação da absoluta impenhorabilidade de verba salarial,
consoante reiterada Jurisprudência deste egrégio Tribunal de Justiça. 5. Sendo manifesta a improcedência do instrumento interposto pela
recorrente, aliado ao fato de os argumentos que o embasa estarem em confronto com jurisprudência dominante deste egrégio Tribunal de Justiça
Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, não merece reparos a decisão singular que lhe negou trânsito com fundamento nos artigos 527, III,
e 557, todos do CPC. 6. Agravo Regimental conhecido e desprovido. (Acórdão n.922904, 20150020274044AGI, Relator: ALFEU MACHADO, 1ª
Turma Cível, Data de Julgamento: 25/02/2016, Publicado no DJE: 01/03/2016. Pág.: 256)" (GRIFOU-SE) "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO.
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ATENÇÃO À ORDEM DE PREFERÊNCIA DO ARTIGO 655 DO CPC. EFETIVAÇÃO DA PENHORA SOBRE OS VENCIMENTOS DO DEVEDOR
DIRETAMENTE NA FONTE PAGADORA. IMPOSSIBILIDADE. 1.Correta a decisão que indefere a pretensão de penhora de salários do devedor
diretamente na fonte pagadora, mesmo que limitando a constrição a 30% dos vencimentos, posto afrontar o inciso IV do artigo 649 do Código de
Processo Civil. 2.Recurso conhecido e desprovido. Liminar cassada. Decisão mantida." (Acórdão n.311630, 20080020042883AGI, Relator: JOÃO
BATISTA TEIXEIRA, 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 25/06/2008, Publicado no DJE: 07/07/2008. Pág.: 46)" Por estes motivos, INDEFIRO
os pedidos de IDs: 11843258 e 11898929. Permaneça o feito suspenso nos termos da decisão de ID: 11775967. Ceilândia/DF, 7 de dezembro
de 2017 15:37:24. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito

N. 0714471-09.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RAIMUNDA ALVES BATISTA MONTEIRO.
Adv(s).: DF41350 - ALESSANDRO DOMINGOS DA CONCEICAO. R: JOSE PEREIRA DE MELO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GLAUCE
MELO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2VARCIVCEI 2ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0714471-09.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: RAIMUNDA ALVES BATISTA MONTEIRO RÉU: JOSE PEREIRA DE MELO, GLAUCE MELO DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Considerando que o processo foi distribuído por equívoco, cancele-se a distribuição deste feito. Ceilândia/DF, 7 de dezembro
de 2017 17:20:54. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito

N. 0714471-09.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RAIMUNDA ALVES BATISTA MONTEIRO.
Adv(s).: DF41350 - ALESSANDRO DOMINGOS DA CONCEICAO. R: JOSE PEREIRA DE MELO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GLAUCE
MELO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2VARCIVCEI 2ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0714471-09.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: RAIMUNDA ALVES BATISTA MONTEIRO RÉU: JOSE PEREIRA DE MELO, GLAUCE MELO DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Considerando que o processo foi distribuído por equívoco, cancele-se a distribuição deste feito. Ceilândia/DF, 7 de dezembro
de 2017 17:20:54. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito

N. 0714471-09.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RAIMUNDA ALVES BATISTA MONTEIRO.
Adv(s).: DF41350 - ALESSANDRO DOMINGOS DA CONCEICAO. R: JOSE PEREIRA DE MELO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GLAUCE
MELO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2VARCIVCEI 2ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0714471-09.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: RAIMUNDA ALVES BATISTA MONTEIRO RÉU: JOSE PEREIRA DE MELO, GLAUCE MELO DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Considerando que o processo foi distribuído por equívoco, cancele-se a distribuição deste feito. Ceilândia/DF, 7 de dezembro
de 2017 17:20:54. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0710519-22.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ADRIENE CARDOSO DE AMORIM SILVIO. Adv(s).: DF52446 -
VICTOR REIS DE SANTANA. R: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: MG96864 - FLAIDA BEATRIZ NUNES DE
CARVALHO. R: SANTANDER LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS
BARBOSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVCEI 2ª Vara Cível
de Ceilândia Número do processo: 0710519-22.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ADRIENE CARDOSO
DE AMORIM SILVIO RÉU: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, SANTANDER LEASING S.A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL DESPACHO Intime-se a parte autora para se manifestar em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação e
documentos apresentados pela parte ré. Ceilândia/DF, 4 de dezembro de 2017 22:48:00. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito 2

DECISÃO

N. 0715119-86.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ONILTON CABRAL DA SILVA. Adv(s).: DF41615 - JULIANA FREITAS
LANA. R: HOSPITAL DAS CLINICAS E PRONTO SOCORRO DE FRATURAS DE CEILANDIA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
EULER COSTA VIDIGAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2VARCIVCEI 2ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0715119-86.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: ONILTON CABRAL DA SILVA RÉU: HOSPITAL DAS CLINICAS E PRONTO SOCORRO DE FRATURAS DE CEILANDIA
LTDA, EULER COSTA VIDIGAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se a inicial, para informar os dados pessoais do segundo requerido,
nos termos do art. 319, II, do CPC. Prazo de 15 (quinze) dias (art. 321, CPC). Ceilândia/DF, 4 de dezembro de 2017 13:37:22. ITAMAR DIAS
NORONHA FILHO Juiz de Direito

N. 0715140-62.2017.8.07.0003 - MONITÓRIA - A: COMANDO AUTO PECAS LTDA. Adv(s).: DF52417 - WLADIMIR AMORIM DE SOUSA.
R: VALMIR DE SOUZA BEZERRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVCEI 2ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0715140-62.2017.8.07.0003 Classe judicial: MONITÓRIA
(40) AUTOR: COMANDO AUTO PECAS LTDA RÉU: VALMIR DE SOUZA BEZERRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo a inicial. Trata-se
de ação monitória de cheques prescritos. Pugna o autor pela concessão de tutela de urgência de arresto. Afirma que a verossimilhança de sua
alegação está baseada nos documentos que demonstram suas alegações. Sustenta que o periculum in mora está materializado no risco de o
requerido se tornar insolvente. É o relato do necessário. Decido. 2 - Fundamentação: Trata-se de pedido de tutela provisória, na modalidade de
tutela de urgência de caráter antecipatório, nos termos do artigo 300 do CPC. Conforme o mandamento legal, "a tutela de urgência será concedida
quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo". Aponta a
doutrina: "Dois pressupostos precisam ser cumulativamente (aditivamente) demonstrados para a obtenção da tutela provisória de urgência: (a)
a probabilidade do direito e o (b) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora). Ainda há uma condição eventual,
a reversibilidade da medida, vista por alguns como periculum in mora inverso, que, todavia, irá depender da natureza do pronunciamento judicial
(conservativo ou satisfativo) e do alcance dado ao artigo 300, § 3º, CPC/2015. Pode, ainda, surgir outra condicionante para a concessão da
tutela de urgência: a prestação de caução pela parte beneflciária da tutela (artigo 300, § lº, CPC/2015). No entanto, não se trata de requisito
legal ordinário, isto é, que em regra deva ser observado, dependendo sua incidência de decisão judicial a respeito" (GAJARDONI, Fernando da
Fonseca; DELLORE, Luiz; ROQUE André Vasconcelos; OLIVEIRA JR., Zulmar Duarte de. Teoria Geral do Processo - Comentários ao CPC de
2015 - Parte Geral, São Paulo: Forense, 2015). Não há mais, portanto, a distinção entre os requisitos da concessão para a tutela cautelar e para
a tutela satisfativa de urgência, erigindo a probabilidade e o perigo na demora a requisitos comuns para a prestação de ambas as tutelas de forma
antecipada (Enunciado 143 do FPPC). Sobre o periculum in mora, observa-se que o diploma legal o subdivide em "perigo de dano ao direito"
ou "risco ao resultado útil do processo", sendo o primeiro relacionado à tutela de urgência satisfativa (tutela antecipada), e o segundo à tutela
cautelar. Ambos, contudo, devem se fundar em motivos concretos, objetivos, que se possam demonstrar, não bastando mero temor subjetivo.
Deve o dano ou o risco, além de grave, ser também irreparável ou de difícil reparação (ou seja, ser incapaz de ser reparado in natura ou no
seu equivalente). Analisando o presente feito, verifico a evidência de probabilidade do direito alegado. A requerente apresentou documentos que
comprovam, em juízo sumário de cognição, suas alegações. Não obstante, não verifico a presença do periculum in mora, tendo em vista que os
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cheques foram emitidos há mais de 4 anos e somente agora a autora ingressou em juízo. Ademais, não há nos autos qualquer indício de que o
réu se encontra insolvente ou qualquer conduta que possa frustrar o recebimento do débito em caso de eventual condenação. 3 - Determinação:
Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA requerida pela parte autora em sua inicial. Intime-se. Cite(m)-se, para cumprir a obrigação
referida na inicial ou oferecer embargos à ação monitória, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do comprovante de citação
devidamente cumprido, sob pena de transformar-se a prova escrita em título executivo judicial. Cumprida a obrigação, no prazo de 15 (quinze)
dias, ficará(ão) o(a)(s) Réu(é)(s) dispensados do pagamento de custas processuais, sem prejuízo dos honorários previstos em lei (caput e § 1º,
do Art. 701, do CPC). A simples manifestação da pretensão de cumprir a obrigação ou o pedido de envio dos autos ao Contador, pendente ou
não de decisão judicial, não interrompem o prazo de embargos à ação monitória ou da conversão prevista no caput, do Art. 702, § 8º, do CPC.
Operada a conversão acima referida, serão penhorados tantos bens quantos bastem à garantia do crédito. Advirta(m)-se o(a)(s) Réu(é)(s) de
que quaisquer manifestações nos autos deverão ser apresentadas por advogado. Ceilândia/DF, 4 de dezembro de 2017 14:11:53. ITAMAR DIAS
NORONHA FILHO Juiz de Direito

N. 0708492-66.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO RESIDENCIAL ALLEGRO. Adv(s).: DF20628 -
LEONARDO PIMENTA FRANCO. R: LINDA MARCIA DE ALMEIDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANTONIO HAMILCAR RODRIGUES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nada a prover sobre o pedido de ID: 11636172, porquanto o acordo de ID: 11636180 foi assinado apenas por
JOAB TULIO P. AMARAL, pessoa estranha ao processo. Caso as partes tenham interesse em ampliar o pólo passivo da ação (artigo 515, § 2º, do
CPC), os réus LINDA MARCIA DE ALMEIDA e ANTONIO HAMILCAR RODRIGUES também devem assinar o acordo, em conjunto com o terceiro,
Sr. JOAB TULIO P. AMARAL, devendo constar, ainda, cláusula expressa de que o Sr. JOAB será incluído como réu no presente processo, a fim de
obter homologação judicial do acordo. Intime-se. Ceilândia/DF, 4 de dezembro de 2017 15:58:41. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Itamar Dias Noronha Filho
Diretor de Secretaria: Lucio Rodrigues
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2017.03.1.001648-7 - Procedimento Comum -  A: AURINO DAMASCENO SANTOS. Adv(s).: DF030579 - Jose Abel do Nascimento
Dias. R: SOMPO SEGUROS S.A.. Adv(s).: DF023355 - Jaco Carlos Silva Coelho. Por todo o exposto, declaro os autos saneados; fixo como
ponto controvertido saber o grau da invalidez do requerente para fins de indenização securitária. Nomeio o Dr. GUSTAVO DA ROCHA VELLOSO,
médico ortopedista e traumatologista, para atuar como perito do Juízo. Intime-se o Sr. Perito para formular sua proposta de honorários. Vindo a
proposta, intime-se a parte ré para depositar os honorários no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão da prova. Efetuado o depósito,
intime-se o Sr. Perito para que dê início à realização dos trabalhos, devendo indicar o dia, local e horário de realização da perícia ao Juízo com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para fins de intimação das partes e de seus patronos. Advirta-se o Sr. Perito de que o laudo pericial
deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias após o início dos trabalhos. Entregue o laudo, intimem-se as partes para sobre ele se manifestar no
prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. No mais, intimem-se as partes para apresentarem os quesitos e se for o caso,
indicar assistente técnico no prazo comum de 05 (cinco) dias. Ademais, PROMOVA A SECRETARIA, a alteração do pólo passivo para SOMPO
SEGUROS SA, conforme requerimento de fl. 90, nos sistemas e na capa dos autos. Decisão registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-
se. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h30. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2012.03.1.011323-7 - Procedimento Comum -  A: JOSE EWERTON LOPES. Adv(s).: DF021344 - Tatiana de Queiroz Pereira. R:
REGINALDO NOBRE CAVALCANTE. Adv(s).: DF030391 - Eraldo Nobre Cavalcante. A: SANDRA VALERIA GOMES LOPES. Adv(s).: DF021344
- Tatiana de Queiroz Pereira. R: SUELI PEREIRA DA ROCHA. Adv(s).: DF030391 - Eraldo Nobre Cavalcante. Certifico e dou fé que recebi os autos
da Contadoria Judicial e, nos termos da Port. 02/16 desta vara, intimo as partes para se manifestarem quanto aos cálculos, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena do silência importar em anuência e consequente homologação dos mesmos. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h59. .

Nº 2016.03.1.021537-0 - Usucapiao -  A: EURIDIA BARROSO DIAS. Adv(s).: DF007541 - Nailton de Araujo Lima. R: ESPOLIO DE
BIANOR FERNANDES SOBRINHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: EDUARDO BATISTA BARROSO DIAS. Adv(s).: (.). A: GABRIEL BATISTA
BARROSO DIAS. Adv(s).: (.). R: ESPOLIO DE MINERVINA DOS SANTOS FERNANDES. Adv(s).: (.). HERDEIROS: LUIZ FERNANDES. Adv(s).:
(.). HERDEIROS: SERGIO DOS SANTOS FERNANDES. Adv(s).: (.). HERDEIROS: ROSALINA DOS SANTOS FERNANDES. Adv(s).: (.). Certifico
que na tentativa de citação do réu, o ARMP voltou sem cumprimento com informação de que estava ausente por três vezes. Certifico, ainda,
que de acordo com o artigo 63 Provimento da Corregedoria Aplicado ao TJDFT, § 3º O Aviso de Recebimento - AR devolvido sem o efetivo
cumprimento não necessitará ser juntado aos autos, bastando que seja certificada a informação prestada pelos Correios quanto ao motivo do
não cumprimento. Tendo em vista que o endereço fornecido para citação pertence a outro Estado/Comarca, de ordem do MM. Juiz, fica a parte
autora intimada a requerer o que lhe entender de direito. Prazo: 05 (cinco) dias. Advirto que transcorrido mais de 30 dias, sem manifestação,
poderá ser aplicado o disposto no art. 485, inciso III, §1º, do CPC. Int. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 09h38. .

Nº 2016.03.1.012289-6 - Procedimento Comum -  A: MIRINEIDE BRITO NASCIMENTO ALVES. Adv(s).: DF013750 - Alessandra
Camarano Martins, DF039048 - Priscilla Carrijo Mayeda. R: JOAO ABDON NETO DE SOUSA MATOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico
que, nesta data, juntei a APELAÇÃO da parte MIRINEIDE BRITO NASCIMENTO ALVES (fls. ), apresentada TEMPESTIVAMENTE, acompanhada
da guia de preparo. Certifico, ainda, que a parte RÉ não apelou. Fica a parte apelada intimada a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, nos termos do art. 1010, §1º/CPC. Nos termos §3º do mesmo artigo, apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, os autos
serão remetidos ao e. TJDFT. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 08h54. .

Nº 2017.03.1.003598-4 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO RCI BRASIL SA. Adv(s).: DF036999 - Antonio
Samuel da Silveira. R: ADENIR RODRIGUES DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que o mandado retro retornou sem
o devido cumprimento. Nos termos da Portaria do Juízo, fica o autor intimado a se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo
de 05 (cinco) dias.De ordem do MM. Juiz, advirto que transcorrido mais de 30 dias, sem manifestação, poderá ser aplicado o disposto no art.
485, inciso III, §1º, do CPC. Int. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 09h47. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2017.03.1.001984-8 - Reintegracao / Manutencao de Posse -  A: COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS SA. Adv(s).: GO017208 -
Joao Paulo Brzezinski da Cunha. R: VITAL DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDUILSON AIRES RODRIGUES.
Adv(s).: (.). R: ODELIA RODRIGUES DE SOUSA AIRES. Adv(s).: (.). Defiro a expedição da carta precatória solicitada. Para tanto deverá a parte
solicitante, no prazo de 10 (dez) dias, promover ao recolhimento das custas da deprecata no juízo deprecado e providenciar a digitalização de
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todas as páginas dos autos que entenda pertinentes para a realização do ato, bem como da guia de custas supra e respectivo comprovante de
pagamento, em formato PDF. O arquivo contendo os documentos digitalizados acima relacionados deverá posssuir tamanho total de até 3Mb, e
será encaminhado para o e-mail da secretaria deste juízo ( 02vcivel.cei@tjdft.jus.br), a qual, por sua vez confirmará o recebimento, no prazo de
05 (cinco) dias. Entretanto, não havendo confirmação por indisponibilidade do sistema ou qualquer outro que impeça o recebimento eletrônico
dos documentos, deverá a parte providenciar a sua entrega em juízo em mídia física (CD/DVD ou pendrive). Tudo feito, proceda-se à remessa
da carta precatória expedida nos autos, via Malote Digital, nos termos do artigo 23 da Portaria Conjunta n.º 25/2014. Ceilândia - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 12h38. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Sentenca

Nº 2016.03.1.006084-6 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Adv(s).:
DF041449 - Frederico Alvim Bites Castro. R: ANTONIO MARCELINO DA SILVA NETO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1 - Relatório: Trata-se
de ação de busca e apreensão ajuizada por BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A em desfavor de ANTONIO MARCELINO DA SILVA
NETO. Sustenta o autor na inicial que firmou contrato de alienação fiduciária em garantia, tendo por objeto o veículo da marca FIAT, modelo UNO,
ano 2015/2015, Placa PAG4185, assumindo a parte ré a obrigação de pagar 60 prestações de R$ 698,26. Afirma que o requerido deixou de
cumprir o contrato, estando inadimplente desde 20/10/2015. Apresenta argumentos de direito que entende embasarem o seu pleito. Requer: (i) a
busca e apreensão do veículo, com pedido de liminar; (ii) seja a ação julgada procedente para consolidar a posse do bem em favor do requerente;
(iii) a condenação da requerida nas verbas sucumbenciais. A liminar de busca e apreensão foi deferida (fl. 28) e cumprida (fl. 218). Citado (fl. 218),
o requerido não apresentou defesa (fl. 221). Não foram produzidas outras provas e os autos vieram conclusos para sentença. É O RELATÓRIO.
DECIDO. 2 - Julgamento antecipado: Procedo ao julgamento conforme o estado do processo, nos moldes do artigo 354 do CPC, porquanto não
há a necessidade de produção de outras provas, mormente diante da contumácia do requerido importando na presunção de veracidade das
alegações de fato formuladas pela parte autora em decorrência da revelia (artigo 344 do CPC). Oportuno destacar a ausência da produção de
provas na forma do artigo 349, o que determina o julgamento antecipado da lide, a teor do que dispõe o art. 355, II, do Código de Processo Civil.
3 - Preliminarmente: Não foram alegados, nem identificados quaisquer vícios que obstem a transposição para o mérito, estando presentes os
pressupostos processuais de existência e validade do presente feito. Passo, assim, à análise do mérito. 4 - Mérito: Após análises dos fatos e
argumentos expostos pelas partes, verifico assistir razão ao autor. Diante da revelia da parte requerida, reputam-se, portanto, verdadeiros os
fatos narrados na petição inicial, sendo certo que nada há nos autos que possa ilidir a confissão ficta. Ao contrário, os documentos trazidos aos
autos, em especial o contrato de financiamento, a notificação extrajudicial e o registro de gravame, demonstram o fato constitutivo do direito da
parte autora. Ainda, constata-se que o contrato de alienação fiduciária foi descumprido, pois houve o inadimplemento do pagamento de diversas
parcelas e o vencimento antecipado em 20/10/2015. Se outras provas deveriam ser produzidas, não o foram em razão da desídia da parte ré,
que não ofertou defesa. Ora, existe entre as partes contrato de alienação fiduciária que garante ao autor a propriedade fiduciária do automóvel
descrito na inicial e dá à ré a posse direta do referido bem. O contrato de alienação fiduciária é bilateral, o que traz como conseqüência do
descumprimento a resolução, na forma do art. 475 do Código Civil: "A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se
não preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e danos." Há previsão contratual de resolução
do contrato, o que permite que esta ocorra de pleno direito, desde o momento da mora. Assim, não vislumbro nos autos quaisquer elementos
que possam afetar a credibilidade e verossimilhança dos fatos articulados na exordial, razão pela qual é imperativa a procedência do pedido. 5 -
Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para consolidar a propriedade e posse plena da autora sobre o veículo da marca
FIAT, modelo UNO, ano 2015/2015, Placa PAG4185, confirmando a liminar anteriormente concedida. Em conseqüência, resolvo o mérito, nos
termos do artigo 487, inciso I, do CPC. Arcará a parte ré com o pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da
causa, nos termos do art. 85, § 2º, CPC. Ao ensejo, promovo a liberação do veículo bloqueado à fl. 29, via RENAJUD. Segue comprovante do
sistema em anexo. Após o trânsito em julgado e efetivo cumprimento, proceda-se baixa na distribuição e remetam-se os autos para o arquivo.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h. Itamar Dias Noronha Filho , Juiz de Direito 5 .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2014.03.1.027291-8 - Cumprimento de Sentenca -  R: GOLD GUINDASTES E TRANSPORTES LTDA EPP. Adv(s).: DF029591 -
Julio Cesar da Silva Alves. R: EASY DESING E COMUNICACAO VISUAL LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: POLODORO MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA. Adv(s).: DF021678 - Breno Pessoa Cardoso Borges. R: BENEDITO ALVES FERREIRA NETO. Adv(s).: DF654321 -
Curadoria Especial. R: DANIELA ALVES VIANA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Intime-se a parte exequente para que possa especificar
as provas que pretende produzir em eventual e futura dilação probatória, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Na oportunidade,
deverá a parte exequente demonstrar em que consiste o abuso da personalidade jurídica da executada Publique-se e intime-se. Ceilândia - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 13h10. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2013.03.1.027418-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: EDER BRANDAO DA SILVA. Adv(s).: DF032537 - Jordao Portugues de Souza.
R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. R: INCORPORACAO BORGES LANDEIRO SA.
Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. Em face do exposto: 1) Intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar
planilha atualizada do seu crédito, discriminando expressamente o valor da obrigação principal e o valor dos honorários advocatícios, sob pena
de ser expedida certidão para habilitação considerando o derradeiro valor atualizado nos autos. 2) Expirado o prazo assinalado no item anterior,
expeça-se a referida certidão em favor da parte exequente, com discriminação dos valores referentes à obrigação principal e aos honorários
advocatícios; 3) Suspenda-se o curso da presente demanda, pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias), contados de 10 de novembro de 2017,
data da respeitável decisão foi proferida, informando à parte exequente que deverá juntar a estes autos o comprovante da habilitação do seu
crédito perante o Juízo da Recuperação Judicial, no prazo de 5 (cinco) dias após expirado o período de suspensão. Ato processual registrado
eletronicamente. Publique-se e intimem-se. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h59. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2014.03.1.029833-3 - Procedimento Comum -  A: MARTA KEILA RODRIGUES PIRES DE SIQUEIRA. Adv(s).: DF019457 - Rosangela
Cardoso Maia. R: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF011848 - Paulo Roberto Moglia Thompson Flores. R: BRADESCO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA.. Adv(s).: DF011848 - Paulo Roberto Moglia Thompson Flores. A: ADRIANA RODRIGUES PIRES. Adv(s).: (.). A:
LUCY GONCALA RODRIGUES PIRES. Adv(s).: (.). A: B.R.D.S.P.. Adv(s).: (.). A: ANA RUBIA DA SILVA PIRES. Adv(s).: (.). A: RUBENS PIRES,
ESPOLIO DE. Adv(s).: (.). REPRESENTANTE LEGAL: ANA LUCIA DA SILVA PIRES. Adv(s).: (.). INVENTARIANTE: MARTA KEILA RODRIGUES
PIRES DE SIQUEIRA. Adv(s).: (.). Intimem-se as partes, para que respondam os questionamentos da Contadoria (fl. 402-v). Ceilândia - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 13h20. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2013.03.1.000945-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: HUGO SILVA NOLETO. Adv(s).: DF032537 - Jordao Portugues de Souza.
R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. A: CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO.
Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. INTERESSADA: INCORPORACAO PLAZA LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto
Sampaio Pinto. INTERESSADA: INCORPORACAO PREMIER LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. INTERESSADA:
INCORPORACAO EXCELLENCE LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. INTERESSADA: INCORPORACAO CLASSIC
LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. INTERESSADA: INCORPORACAO DIAMOND LTDA. Adv(s).: DF014294 -
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Claudio Augusto Sampaio Pinto. INTERESSADA: INCORPORACAO GOYAZES LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio
Pinto. INTERESSADA: INCORPORACAO MODERNIDAD LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. INTERESSADA:
INCORPORADORA ORIENT LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. INTERESSADA: INCORPORACAO PRIME
LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. INTERESSADA: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: DF014294 -
Claudio Augusto Sampaio Pinto. INTERESSADA: INCORPORACAO VERANO LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto.
INTERESSADA: INCORPORACAO BL 20 LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. INTERESSADA: INCORPORACAO
BL 21 LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. INTERESSADA: INCORPORACAO BL 22 LTDA. Adv(s).: DF014294 -
Claudio Augusto Sampaio Pinto. INTERESSADA: INCORPORACAO BOULEVARD LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto.
INTERESSADA: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. INTERESSADA: INCORPORACAO BL
18 LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. INTERESSADA: INCORPORACAO BL 19 LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio
Augusto Sampaio Pinto. INTERESSADA: INCORPORACAO BORGES LANDEIRO S.A. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto.
INTERESSADA: BORGES LANDEIRO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto.
INTERESSADA: INCORPORACAO PRIMAVERA LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. INTERESSADA: SANTA MARIA
PARTICIPACOES LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. INTERESSADA: BORGES LANDEIRO URBANISMO LTDA.
Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. INTERESSADA: SOCIEDADE BRASILEIRA DE CONSTRUCOES LTDA. Adv(s).: DF014294
- Claudio Augusto Sampaio Pinto. INTERESSADA: INCORPORACAO BORGES LANDEIRO SA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio
Pinto. INTERESSADA: DEJAIR JOSE BORGES. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. INTERESSADA: CAROLINA LANDEIRO
BORGES. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. INTERESSADA: CAMILA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: DF014294 - Claudio
Augusto Sampaio Pinto. INTERESSADA: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: GO018771 - Thyago Mello Moraes Gualberto. Em face do
exposto: 1) Intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar planilha atualizada do seu crédito, discriminando expressamente o
valor da obrigação principal e o valor dos honorários advocatícios, sob pena de ser expedida certidão para habilitação considerando o derradeiro
valor atualizado nos autos. 2) Expirado o prazo assinalado no item anterior, expeça-se a referida certidão em favor da parte exequente, com
discriminação dos valores referentes à obrigação principal e aos honorários advocatícios; 3) Suspenda-se o curso da presente demanda, pelo
prazo de 180 (cento e oitenta dias), contados de 10 de novembro de 2017, data da respeitável decisão foi proferida, informando à parte exequente
que deverá juntar a estes autos o comprovante da habilitação do seu crédito perante o Juízo da Recuperação Judicial, no prazo de 5 (cinco)
dias após expirado o período de suspensão. Ato processual registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se. Ceilândia - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 14h01. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2016.03.1.018810-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: EVANDRO COSTA. Adv(s).: DF041256 - Leidilane Silva Siqueira. R:
ANTONIO CRISTIANO DE SOUSA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Ante a ausência de cumprimento espontâneo da obrigação, traga
o credor planilha atualizada do débito e requeira a medida constritiva para satisfação de seu crédito, levando em consideração a ordem do art.
835 do CPC. Intime-se. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h41. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2017.03.1.000190-5 - Cumprimento Provisorio de Sentenca -  A: MARIA DO SOCORRO SOARES DA SILVA. Adv(s).: Defensoria
Publica do Distrito Federal. R: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS SA. Adv(s).: DF038708 - Marcelo Neumann Moreiras Pessoa. R:
CENTRAL NACIONAL UNIMED COOPERATIVA CENTRAL. Adv(s).: SP173351 - Wilza Aparecida Lopes Silva. Ante a inércia da parte ré, aplico
a multa diária de R$ 1.000,00. Considerando que a decisão de fl. 276 foi disponibilizada no dia 13/11/2017, o prazo de 5 (cinco) dias encerrou-
se no dia 22/11/2013. A referida multa deverá, pois, incidir desde o dia 23/11/2017 e deverá limitar-se até o valor de R$ 30.000,00, ou seja, até
o dia 22/12/2017. Intime-se novamente a parte ré para que cumpra a determinação de fl. 276 caso queira elidir a aplicação da multa. Ceilândia
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h34. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2014.03.1.017954-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: LIU JIAPEI EPP. Adv(s).: SP222664 - Talita Mota Bonometti Gouveia.
R: MT COMERCIO DE BRINDES LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MANOEL MESSIAS PEREIRA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria
Especial. R: MONALIZA SIMONE TRIGUEIRO DA COSTA. Adv(s).: (.). Realizada a consulta ao BACENJUD, verifico que a quantia bloqueada
é ínfima diante do débito, sendo insuficiente até mesmo para o pagamento das custas processuais. Por conseguinte, com esteio no 'caput' do
art. 836 do NCPC, promovi, nesta data, o desbloqueio do valor constrito. Quanto ao sistema RENAJUD, destaco que foi imposta restrição de
transferência no(s) veículo(s) localizado(s) em nome do devedor, conforme demonstra o comprovante de inclusão fornecido pelo próprio sistema.
Ademais, considerando a resposta do INFOJUD, deverá a Secretaria zelar pelo arquivamento do documento em pasta própria, sendo permitido
o acesso apenas aos advogados das partes no balcão desta Secretaria, por conter informações sigilosas, vedado cópia. Assim, INTIME-SE o
exeqüente para que promova a pesquisa de bens penhoráveis em nome do executado junto aos Cartórios de Registro de Imóveis no DF, no prazo
de 15 dias, eis que a pesquisa ao sistema ERI-DF só é disponibilizada aos beneficiários da gratuidade de justiça. Sendo as diligências realizadas
nos Cartórios de Registro de Imóveis no DF negativas, deverá, ainda, o credor, indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 5 (cinco) dias,
sob pena de suspensão da tramitação processual nos termos do art. 921, inc. III e § 1º, do CPC/2015. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 14h32. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2012.03.1.013601-3 - Execucao Por Quantia Certa -  A: BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL S.A.. Adv(s).: PR025276 - Luciana
Sezanowski, PR053612 - Stephany Mary Ferreira Regis da Silva. R: VIDROLOJA LTDA ME. Adv(s).: DF015227 - Leda Rodrigues Rincon.
R: CEDILSON NOGUEIRA PANIAGO. Adv(s).: (.). R: ROSANGELA CRISTINA LIMA DA SILVA. Adv(s).: (.). 1 - A tentativa de localização de
bens da parte executada restou parcialmente frutífera pelo sistema BACENJUD, conforme minuta do sistema. Assim, promovida, nesta data, a
transferência do valor bloqueado para conta na Caixa Econômica Federal, à disposição deste Juízo, conforme protocolo anexo, ficando a Caixa
Econômica Federal, na pessoa do gerente geral da agência nº 2272, como depositário fiel da quantia ora penhorada. Declaro realizada a penhora
em face do bloqueio noticiado. Considerando que o detalhamento de resposta à ordem judicial acostada aos autos contém todas as informações
intrínsecas ao auto de penhora - indicação do dia, mês, ano e lugar, nome do credor e devedor e as descrições dos bens penhorados e já tendo
sido nomeado depositário, conforme artigo 838 e 839 do Código de Processo Civil, esta decisão, com fulcro no princípio da instrumentalidade das
formas, substitui o referido auto, tornando desnecessária sua lavratura. Fica o devedor intimado, por meio do seu patrono constituído para, caso
queira, oferecer impugnação, no prazo de 05 dias. Caso o devedor não possua advogado constituído, promova-se a respectiva intimação pessoal.
2. Há ainda nos autos respostas às pesquisas realizadas nos sistemas RENAJUD e INFOJUD, sendo que as mesmas restaram infrutíferas. Ao
credor quanto ao resultado das pesquisas, devendo, no prazo de 05 dias, indicar bens do devedor passíveis de penhora, mediante medidas
concretas e ainda não adotadas nos autos para satisfação do seu crédito. Fica o exequente, desde já, advertido de que diligências já realizadas
não serão reiteradas. Anoto, ainda, que as providências que poderiam ser tomadas por este Juízo já o foram e que não serão deferidos pedidos de
ofício a outros órgãos ou de suspensão do feito. Inerte, tomem-se as providências para o arquivamento. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 14h46. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2015.03.1.022409-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: PERSONAL ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA EPP. Adv(s).: DF046030 -
Rodrigo Perfeito Peghini. R: JCW COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Indefiro o requerimento
de fl. 195. Promova o requerente o efetivo andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h17.
Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .
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Nº 2016.03.1.004127-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO S.A. Adv(s).: DF021822 - Frederico Dunice Pereira
Brito. R: MARIA ZELIA VENANCIO ME. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: MARIA ZELIA VENANCIO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria
Especial. Ante a ausência de cumprimento espontâneo da obrigação, traga o credor planilha atualizada do débito e requeira a medida constritiva
para satisfação de seu crédito, levando em consideração a ordem do art. 835 do CPC. Intime-se. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às
13h28. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2013.03.1.006805-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: CLAUDIO EURIPEDES DE JESUS SOUTO. Adv(s).: DF032537 - Jordao
Portugues de Souza. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. R: LPS BRASILIA
CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. R: INCORPORACAO PLAZA LTDA. Adv(s).: (.).
R: CAROLINA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: (.). R: CAMILA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: (.). R: DEJAIR JOSE BORGES. Adv(s).: (.). R:
INCORPORACAO PLAZA LTDA. Adv(s).: (.). R: INCORPORACAO PREMIER LTDA. Adv(s).: (.). R: INCORPORACAO EXCELLENCE LTDA.
Adv(s).: (.). R: INCORPORACAO CLASSIC LTDA. Adv(s).: (.). R: INCORPORACAO DIAMOND LTDA. Adv(s).: (.). R: INCORPORACAO
GOYAZES LTDA. Adv(s).: (.). R: INCORPORACAO MODERNIDAD LTDA. Adv(s).: (.). R: INCORPORADORA ORIENT LTDA. Adv(s).: (.). R:
INCORPORACAO PRIME LTDA. Adv(s).: (.). R: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: (.). R: INCORPORACAO VERANO LTDA.
Adv(s).: (.). R: CREDIFACIL ASSESSORIA CREDITO IMOBILIARIO LTDA. Adv(s).: (.). R: INCORPORACAO BL 21 LTDA. Adv(s).: (.). R:
INCORPORACAO BL 22 LTDA. Adv(s).: (.). R: INCORPORACAO BOULEVARD LTDA. Adv(s).: (.). R: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).:
(.). R: INCORPORACAO BL 18 LTDA. Adv(s).: (.). R: INCORPORACAO BL 19 LTDA. Adv(s).: (.). Em face do exposto: 1) Intime-se a parte
exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar planilha atualizada do seu crédito, discriminando expressamente o valor da obrigação principal
e o valor dos honorários advocatícios, sob pena de ser expedida certidão para habilitação considerando o derradeiro valor atualizado nos autos.
2) Expirado o prazo assinalado no item anterior, expeça-se a referida certidão em favor da parte exequente, com discriminação dos valores
referentes à obrigação principal e aos honorários advocatícios; 3) Suspenda-se o curso da presente demanda, pelo prazo de 180 (cento e oitenta
dias), contados de 10 de novembro de 2017, data da respeitável decisão foi proferida, informando à parte exequente que deverá juntar a estes
autos o comprovante da habilitação do seu crédito perante o Juízo da Recuperação Judicial, no prazo de 5 (cinco) dias após expirado o período
de suspensão. Ato processual registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h01. Itamar
Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2014.03.1.009829-6 - Procedimento Comum -  A: LUCIANO GONCALVES GOMES. Adv(s).: DF016599 - Gisele dos Reis Silva. R:
MB ENGENHARIA SPE 030 SA. Adv(s).: DF037182 - Rodrigo Goncalves Casimiro, DF038936 - Wendel Rangel Vaz Costa, DF039272 - Felipe
Gazola Vieira Marques. A: CASSIA NASCIMENTO DA SILVA GOMES. Adv(s).: (.). R: BROOKFIELD CENTRO OESTE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS. Adv(s).: DF038936 - Wendel Rangel Vaz Costa. Intime-se a parte ré, para que proceda ao depósito do remanescente alegado
às fls. 639/642. Saliente-se que eventual pedido de cumprimento de sentença deverá ser formulado eletronicamente, via PJe. Ceilândia - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 13h24. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2012.03.1.018425-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: RENE DE FREITAS. Adv(s).: DF008654 - Maria Bernadete Teixeira, DF030893
- Marcelo Batista de Souza. R: TONY GLAIDES DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF008405 - Paulo Correa dos Santos, DF025787 - Rodrigo Brito da Silva.
Nada a prover em relação ao pedido de fls. 404/414, tendo em vista que não houve averbação da ação de execução no registro público, de maneira
que não restou configurada a fraude execução. Esse, inclusive, é o entendimento do e. TJDFT, conforme julgado abaixo: "CIVIL. PROCESSO
CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO. PENHORA. VEÍCULO ALIENADO APÓS A CITAÇÃO DO DEVEDOR. FRAUDE
À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE AVERBAÇÃO PREMONITÓRIA DE EXISTÊNCIA DE EXECUÇÃO. SÚMULA 375 DO STJ.
TRANSFERÊNCIA REALIZADA ANTES DA REALIZAÇÃO DA PENHORA. PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ DO TERCEIRO ADQUIRENTE. MÁ-
FÉ NÃO COMPROVADA. ÔNUS DO CREDOR. DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA. CABIMENTO. REDISTRIBUIÇÃO DOS ENCARGOS DE
SUCUMBÊNCIA. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. POSSIBILIDADE. SENTENÇA REFORMADA. 1. O c.
STJ, como Corte responsável pela última palavra na interpretação da lei federal, de modo a unificar a jurisprudência pátria, editou o enunciado de
Súmula nº 375, segundo o qual, "o reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé
do terceiro adquirente". 2. A novel legislação de ritos civis passou a tratar como verdadeira incumbência do exequente a adoção de providências
no sentido de averbar em registro público tanto do ato de propositura da execução como dos de constrição eventualmente realizados, para fins
de conhecimento de terceiros (CPC/15, art. 799, IX). 3. Na espécie, constata-se que embora a transferência do veículo em discussão tenha
ocorrido após a consulta judicial levada a efeito pelo juízo no feito executivo, ela ocorreu antes da efetivação da restrição que viria a ser realizada
via Sistema RENAJUD, não havendo qualquer informação no órgão de trânsito competente a respeito da execução que pairava sobre o seu
então proprietário, motivo pelo qual, na esteira da jurisprudência pacífica desta Corte, não se pode presumir a má-fé do terceiro adquirente.
4. Considerando que o embargante demonstrou a aquisição do veículo penhorado antes mesmo do registro da penhora e que, não havendo
averbação acerca da execução junto aos registros do veículo, o embargado não comprovou os requisitos configuradores da fraude à execução,
notadamente, em relação a alegada má-fé do terceiro adquirente, a desconstituição da penhora que recaiu sobre o bem é medida que se impõe.
5. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. (Acórdão n.993041, 20150810084322APC, Relator: ALFEU MACHADO
1ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 08/02/2017, Publicado no DJE: 22/02/2017. Pág.: 833-865)" Ademais, como se vê pela análise do termo
de fl. 394, a doação fora realizada em 15/1/2015, antes do cumprimento de sentença (18/11/2016). Desconstituo, pois, a penhora de fl. 390.
Intime-se, pois, a parte exequente para que indique bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão da execução, nos termos do art. 921,
III, do CPC. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h11. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2013.03.1.034111-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: CELISMAR SOARES DE JESUS. Adv(s).: DF039646 - Claudiomar Osternes
Rodrigues, GO035622 - Claudiomar Osternes Rodrigues. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio
Pinto. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO SA. Adv(s).: GO024087 - Rodolfo Ramos Caiado. A: LUANA GOMES DE OLIVEIRA. Adv(s).:
DF039646 - Claudiomar Osternes Rodrigues. INTERESSADA: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: DF030960 - Alexander da Silva Moraes,
DF053749 - Adriana Ribeiro dos Santos Lima. Em face do exposto: 1) Intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar planilha
atualizada do seu crédito, discriminando expressamente o valor da obrigação principal e o valor dos honorários advocatícios, sob pena de ser
expedida certidão para habilitação considerando o derradeiro valor atualizado nos autos. 2) Expirado o prazo assinalado no item anterior, expeça-
se a referida certidão em favor da parte exequente, com discriminação dos valores referentes à obrigação principal e aos honorários advocatícios;
3) Suspenda-se o curso da presente demanda, pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias), contados de 10 de novembro de 2017, data da respeitável
decisão foi proferida, informando à parte exequente que deverá juntar a estes autos o comprovante da habilitação do seu crédito perante o Juízo
da Recuperação Judicial, no prazo de 5 (cinco) dias após expirado o período de suspensão. Ato processual registrado eletronicamente. Publique-
se e intimem-se. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h01. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.03.1.002624-8 - Monitoria -  A: BRASILIA CURSOS E CONCURSOS LTDA. Adv(s).: DF019313 - Ivonete Araujo Carvalho Lima
Granjeiro. R: MARIA NIZIA PEREIRA. Adv(s).: DF049936 - Jéssica Fernandes Barreto, Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que a Decisão
interlocutória/ despacho de fl. foi disponibilizada(o) no Diário da Justiça Eletrônico, todavia, não constou da publicação o nome do patrono do réu
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(fl. 80), razão pela qual deverá ser novamente publicada. "DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intime-se a parte ré acerca da contraproposta de fl. 86.
Ceilândia - DF, sexta-feira, 24/11/2017 às 13h10. Itamar Dias Noronha Filho ,Juiz de Direito" Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h52. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.03.1.018961-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO SANTANDER BRASIL SA. Adv(s).: DF028322 - Raphael Neves
Costa. R: NE INDUSTRIA DE TINTAS E SOLUCOES EIRELI. Adv(s).: GO015086 - Bruno Rocha de Oliveira. R: ANIZ ZAMPIERI NETO. Adv(s).:
(.). Realizada a pesquisa junto aos Sistemas BACENJUD/RENAJUD/INFOJUD, verifico que as respostas foram infrutíferas, conforme pode ser
verificado nas informações fornecidas pelos próprios órgãos. Assim, intime-se o credor para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 5
(cinco) dias, sob pena de suspensão da tramitação processual nos termos do art. 921, inc. III e § 1º, do CPC/2015, conforme disposto no parágrafo
final da retro decisão. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h55. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2012.03.1.013879-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: RONALDO JOSE GOMES. Adv(s).: DF028848 - Marcelo Santos da Silva. R:
WELLINGTON ALVES DO PRADO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. A: MARLENE RODRIGUES MORAES. Adv(s).: (.). R: ILENI
DE MORAES ALVES DO PRADO. Adv(s).: DF041350 - Alessandro Domingos da Conceicao. Nos termos da decisão de fl. 395, intime-se a parte
exequente, para que indique bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão da execução, nos termos do art. 921, III, do CPC. Ceilândia
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h04. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.03.1.022678-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF031500 - Daniela da Cunha
Leonarde Ribeiro, DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. R: POSSAMAI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. Adv(s).: DF02281A - Fernando
Cassio Pereira da Costa. R: LAURA MARIA LOPES DE OLIVEIRA SALVADOR. Adv(s).: SP090047 - Fernando Cassio P. da Costa. R: LADIR
JOSE PASSAMAI SALVADOR. Adv(s).: (.). 1- A tentativa de localização de bens da parte executada restou parcialmente frutífera pelo sistema
BACENJUD, conforme minuta do sistema. Assim, promovida, nesta data, a transferência do valor bloqueado para conta na Caixa Econômica
Federal, à disposição deste Juízo, conforme protocolo anexo, ficando a Caixa Econômica Federal, na pessoa do gerente geral da agência nº 2272,
como depositário fiel da quantia ora penhorada. Declaro realizada a penhora em face do bloqueio noticiado. Considerando que o detalhamento
de resposta à ordem judicial acostada aos autos contém todas as informações intrínsecas ao auto de penhora - indicação do dia, mês, ano e
lugar, nome do credor e devedor e as descrições dos bens penhorados e já tendo sido nomeado depositário, conforme artigo 838 e 839 do Código
de Processo Civil, esta decisão, com fulcro no princípio da instrumentalidade das formas, substitui o referido auto, tornando desnecessária sua
lavratura. Fica o devedor intimado, por meio do seu patrono constituído para, caso queira, oferecer impugnação, no prazo de 05 dias. Caso o
devedor não possua advogado constituído, promova-se a respectiva intimação pessoal. 2. Há ainda nos autos respostas às pesquisas realizadas
nos sistemas RENAJUD e INFOJUD. Ao credor quanto ao resultado da pesquisa, devendo, no prazo de 05 dias, indicar bens do devedor passíveis
de penhora, mediante medidas concretas e ainda não adotadas nos autos para satisfação do seu crédito. Considerando a resposta do sistema
INFOJUD, deverá a Secretaria zelar pelo arquivamento do documento em pasta própria, sendo permitido o acesso apenas aos advogados das
partes no balcão desta Secretaria, por conter informações sigilosas, vedado cópia. Fica o exequente, desde já, advertido de que diligências já
realizadas não serão reiteradas. Anoto, ainda, que as providências que poderiam ser tomadas por este Juízo já o foram e que não serão deferidos
pedidos de ofício a outros órgãos ou de suspensão do feito. Inerte, tomem-se as providências para o arquivamento. Ceilândia - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 15h05. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2013.03.1.007600-8 - Execucao -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF024072 - Ezio Pedro Fulan, DF024075 - Matilde Duarte
Goncalves. R: JC MIRANDA COMERCIO DE CARNES LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BLAYTON ALVES FERREIRA. Adv(s).:
(.). R: CLAYDINEI TEIXEIRA DE MIRANDA. Adv(s).: (.). R: JOSE ALVES MOREIRA. Adv(s).: (.). Realizada a consulta ao BACENJUD, verifico
que a quantia bloqueada é ínfima diante do débito, sendo insuficiente até mesmo para o pagamento das custas processuais. Por conseguinte,
com esteio no 'caput' do art. 836 do NCPC, promovi, nesta data, o desbloqueio do valor constrito. Quanto ao sistema RENAJUD, destaco que foi
imposta restrição de transferência no(s) veículo(s) localizado(s) em nome do devedor, conforme demonstra o comprovante de inclusão fornecido
pelo próprio sistema. Ademais, considerando a resposta do INFOJUD, deverá a Secretaria zelar pelo arquivamento do documento em pasta
própria, sendo permitido o acesso apenas aos advogados das partes no balcão desta Secretaria, por conter informações sigilosas, vedado cópia.
Assim, INTIME-SE o exeqüente para que promova a pesquisa de bens penhoráveis em nome do executado junto aos Cartórios de Registro de
Imóveis no DF, no prazo de 15 dias, eis que a pesquisa ao sistema ERI-DF só é disponibilizada aos beneficiários da gratuidade de justiça. Sendo
as diligências realizadas nos Cartórios de Registro de Imóveis no DF negativas, deverá, ainda, o credor, indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão da tramitação processual nos termos do art. 921, inc. III e § 1º, do CPC/2015. Ceilândia - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 15h28. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2013.03.1.033617-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BB LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL. Adv(s).: DF038706 -
Louise Rainer Pereira Gionedis. R: AUTO REGULADORA ELDORADO LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Realizada a pesquisa junto aos
Sistemas BACENJUD/RENAJUD/INFOJUD, verifico que as respostas foram infrutíferas, conforme pode ser verificado nas informações fornecidas
pelos próprios órgãos. Assim, intime-se o credor para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão da
tramitação processual nos termos do art. 921, inc. III e § 1º, do CPC/2015, conforme disposto no parágrafo final da retro decisão. Ceilândia - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 16h03. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2014.03.1.028386-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: ALCANCE MAIS ECCDF EMPRESA DE ADM CONVENIOS E COBRANCAS
LTDA. Adv(s).: DF028701 - Jose Geraldo da Costa. R: RAIMUNDO NONATO SILVA SOUSA. Adv(s).: DF013750 - Alessandra Camarano Martins.
Realizada a pesquisa junto ao Sistema BACENJUD, verifico que a resposta foi infrutífera, conforme pode ser verificado nas informações fornecidas
pelo próprio órgão. Quanto ao sistema RENAJUD, sua pesquisa também restou infrutífera, conforme pode ser verificado no comprovante fornecido
pelo órgão. Ademais, considerando a resposta do INFOJUD, deverá a Secretaria zelar pelo arquivamento do documento em pasta própria, sendo
permitido o acesso apenas aos advogados das partes no balcão desta Secretaria, por conter informações sigilosas, vedado cópia. Assim, INTIME-
SE o exeqüente para que promova a pesquisa de bens penhoráveis em nome do executado junto aos Cartórios de Registro de Imóveis no DF,
no prazo de 15 dias, eis que a pesquisa ao sistema ERI-DF só é disponibilizada aos beneficiários da gratuidade de justiça. Sendo as diligências
realizadas nos Cartórios de Registro de Imóveis no DF negativas, deverá, ainda, o credor, indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 5
(cinco) dias, sob pena de suspensão da tramitação processual nos termos do art. 921, inc. III e § 1º, do CPC/2015. Ceilândia - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 15h50. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2015.03.1.024839-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Adv(s).: DF028322 -
Raphael Neves Costa, DF654321 - Curadoria Especial. R: WESLEY ROSA DE FREITAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Realizada a pesquisa
junto aos Sistemas BACENJUD/RENAJUD/INFOJUD, verifico que as respostas foram infrutíferas, conforme pode ser verificado nas informações
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fornecidas pelos próprios órgãos. Assim, intime-se o credor para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
suspensão da tramitação processual nos termos do art. 921, inc. III e § 1º, do CPC/2015, conforme disposto no parágrafo final da retro decisão.
Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h35. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2016.03.1.003481-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: QUALIDADE ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF031488 - Andre Veloso
Vidal dos Santos. R: NARCELIO ROCHA MAPURUNGA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Realizada a consulta ao BACENJUD, verifico
que a quantia bloqueada é ínfima diante do débito, sendo insuficiente até mesmo para o pagamento das custas processuais. Por conseguinte,
com esteio no 'caput' do art. 836 do NCPC, promovi, nesta data, o desbloqueio do valor constrito. Quanto ao sistema RENAJUD, destaco que foi
imposta restrição de transferência no(s) veículo(s) localizado(s) em nome do devedor, conforme demonstra o comprovante de inclusão fornecido
pelo próprio sistema. Ademais, considerando a resposta do INFOJUD, deverá a Secretaria zelar pelo arquivamento do documento em pasta
própria, sendo permitido o acesso apenas aos advogados das partes no balcão desta Secretaria, por conter informações sigilosas, vedado cópia.
Assim, INTIME-SE o exeqüente para que promova a pesquisa de bens penhoráveis em nome do executado junto aos Cartórios de Registro de
Imóveis no DF, no prazo de 15 dias, eis que a pesquisa ao sistema ERI-DF só é disponibilizada aos beneficiários da gratuidade de justiça. Sendo
as diligências realizadas nos Cartórios de Registro de Imóveis no DF negativas, deverá, ainda, o credor, indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão da tramitação processual nos termos do art. 921, inc. III e § 1º, do CPC/2015. Ceilândia - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 16h08. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2016.03.1.006819-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ALVO DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA. Adv(s).: DF049990 - Fabiana
Rodrigues Ximenes. R: POINT DA CACHACA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: RONALDO
BESERRA MANGABEIRO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: ROSA PEREIRA BESERRA. Adv(s).: (.). Realizada a consulta ao
BACENJUD, verifico que a quantia bloqueada é ínfima diante do débito, sendo insuficiente até mesmo para o pagamento das custas processuais.
Por conseguinte, com esteio no 'caput' do art. 836 do NCPC, promovi, nesta data, o desbloqueio do valor constrito. Quanto ao sistema RENAJUD,
destaco que foi imposta restrição de transferência no(s) veículo(s) localizado(s) em nome do devedor, conforme demonstra o comprovante de
inclusão fornecido pelo próprio sistema. No que tange ao Sistema INFOJUD, verifico que as respostas foram infrutíferas, conforme pode ser
verificado nas informações fornecidas pelos próprios órgãos. Assim, INTIME-SE o exeqüente para que promova a pesquisa de bens penhoráveis
em nome do executado junto aos Cartórios de Registro de Imóveis no DF, no prazo de 15 dias, eis que a pesquisa ao sistema ERI-DF só é
disponibilizada aos beneficiários da gratuidade de justiça. Sendo as diligências realizadas nos Cartórios de Registro de Imóveis no DF negativas,
deverá, ainda, o credor, indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão da tramitação processual nos
termos do art. 921, inc. III e § 1º, do CPC/2015. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h46. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2016.03.1.009663-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CCB BRASIL SA - CREDITO, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS.
Adv(s).: DF046922 - Marcus Vinicius Guimarães Sanches. R: ELIZABETH SOUZA DOS S DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria
Especial. 1- A tentativa de localização de bens da parte executada restou parcialmente frutífera pelo sistema BACENJUD, conforme minuta
do sistema. Assim, promovida, nesta data, a transferência do valor bloqueado para conta na Caixa Econômica Federal, à disposição deste
Juízo, conforme protocolo anexo, ficando a Caixa Econômica Federal, na pessoa do gerente geral da agência nº 2272, como depositário fiel
da quantia ora penhorada. Declaro realizada a penhora em face do bloqueio noticiado. Considerando que o detalhamento de resposta à ordem
judicial acostada aos autos contém todas as informações intrínsecas ao auto de penhora - indicação do dia, mês, ano e lugar, nome do credor e
devedor e as descrições dos bens penhorados e já tendo sido nomeado depositário, conforme artigo 838 e 839 do Código de Processo Civil, esta
decisão, com fulcro no princípio da instrumentalidade das formas, substitui o referido auto, tornando desnecessária sua lavratura. Fica o devedor
intimado, por meio do seu patrono constituído para, caso queira, oferecer impugnação, no prazo de 05 dias. Caso o devedor não possua advogado
constituído, promova-se a respectiva intimação pessoal. 2 - Quanto ao sistema RENAJUD, destaco que foi imposta restrição de transferência
no(s) veículo(s) localizado(s) em nome do devedor, conforme demonstra o comprovante de inclusão fornecido pelo próprio sistema. Ademais,
considerando a resposta do INFOJUD, deverá a Secretaria zelar pelo arquivamento do documento em pasta própria, sendo permitido o acesso
apenas aos advogados das partes no balcão desta Secretaria, por conter informações sigilosas, vedado cópia. Assim, INTIME-SE o exeqüente
para que promova a pesquisa de bens penhoráveis em nome do executado junto aos Cartórios de Registro de Imóveis no DF, no prazo de 15
dias, eis que a pesquisa ao sistema ERI-DF só é disponibilizada aos beneficiários da gratuidade de justiça. Sendo as diligências realizadas nos
Cartórios de Registro de Imóveis no DF negativas, deverá, ainda, o credor, indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de suspensão da tramitação processual nos termos do art. 921, inc. III e § 1º, do CPC/2015. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às
16h30. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2016.03.1.010613-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: JOSE EDUARDO XAVIER DOS SANTOS. Adv(s).: DF042093 - Eros
Romao Pereira. R: TELMA FATIMA DE CARVALHO. Adv(s).: DF038839 - Carla Andrea Antunes Cintra. Realizada a pesquisa junto ao Sistema
BACENJUD, verifico que a resposta foi infrutífera, conforme pode ser verificado nas informações fornecidas pelo próprio órgão. Assim, intime-
se o credor para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão da tramitação processual nos termos do
art. 921, inc. III e § 1º, do CPC/2015, conforme disposto no parágrafo final da retro decisão. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h37.
Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2016.03.1.011215-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO VOLKSWAGEN SA. Adv(s).: DF035714 - Raissa Rocha Nery.
R: JOAO JOAQUIM DE SOUSA NETO. Adv(s).: DF049004 - Sergio de Paula Gomes. Realizada a consulta ao BACENJUD, verifico que a quantia
bloqueada é ínfima diante do débito, sendo insuficiente até mesmo para o pagamento das custas processuais. Por conseguinte, com esteio no
'caput' do art. 836 do NCPC, promovi, nesta data, o desbloqueio do valor constrito. . Assim, intime-se o credor para indicar bens passíveis de
penhora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão da tramitação processual nos termos do art. 921, inc. III e § 1º, do CPC/2015,
conforme disposto no parágrafo final da retro decisão. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h15. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2016.03.1.013230-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: KEDIMA TEIXEIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF050428 - Anderson Luis
Faria Rocha. R: JEREMIAS ALVES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Realizada a pesquisa junto ao Sistema BACENJUD, verifico que
a resposta foi infrutífera, conforme pode ser verificado nas informações fornecidas pelo próprio órgão. Assim, intime-se o credor para indicar
bens passíveis de penhora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão da tramitação processual nos termos do art. 921, inc. III e § 1º,
do CPC/2015, conforme disposto no parágrafo final da retro decisão. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h52. Itamar Dias Noronha
Filho,Juiz de Direito .

Nº 2016.03.1.015751-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CCB BRASIL SA CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS.
Adv(s).: DF042848 - Margareth de Freitas Silva. R: ANA GLORIA DE OLIVEIRA SATIRO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Realizada
a pesquisa junto aos Sistemas BACENJUD/RENAJUD/INFOJUD, verifico que as respostas foram infrutíferas, conforme pode ser verificado nas
informações fornecidas pelos próprios órgãos. Assim, INTIME-SE o exequente para que promova a pesquisa de bens penhoráveis em nome do
executado junto aos Cartórios de Registro de Imóveis no DF, no prazo de 15 dias, eis que a pesquisa ao sistema ERI-DF só é disponibilizada aos
beneficiários da gratuidade de justiça. Sendo as diligências realizadas nos Cartórios de Registro de Imóveis no DF negativas, deverá, ainda, o
credor, indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão da tramitação processual nos termos do art. 921,
inc. III e § 1º, do CPC/2015. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h56. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .
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Nº 2016.03.1.016773-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRB CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. Adv(s).:
DF038678 - Jamilson Santos de Farias. R: FURGEL IND COM ARTEF A LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Realizada a pesquisa junto aos
Sistemas BACENJUD/RENAJUD/INFOJUD, verifico que as respostas foram infrutíferas, conforme pode ser verificado nas informações fornecidas
pelos próprios órgãos. Assim, intime-se o credor para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão da
tramitação processual nos termos do art. 921, inc. III e § 1º, do CPC/2015, conforme disposto no parágrafo final da retro decisão. Ceilândia - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 16h36. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2017.03.1.003595-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ELDINE LOPES DE MACEDO. Adv(s).: DF032313 - Bruno Dela Coleta
Macedo. R: CLAUBER FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Realizada a pesquisa junto
ao Sistema BACENJUD, verifico que a resposta foi infrutífera, conforme pode ser verificado nas informações fornecidas pelo próprio órgão. Quanto
ao sistema RENAJUD, sua pesquisa também restou infrutífera, conforme pode ser verificado no comprovante fornecido pelo órgão. Ademais,
considerando a resposta do INFOJUD, deverá a Secretaria zelar pelo arquivamento do documento em pasta própria, sendo permitido o acesso
apenas aos advogados das partes no balcão desta Secretaria, por conter informações sigilosas, vedado cópia. Assim, INTIME-SE o exeqüente
para que promova a pesquisa de bens penhoráveis em nome do executado junto aos Cartórios de Registro de Imóveis no DF, no prazo de 15
dias, eis que a pesquisa ao sistema ERI-DF só é disponibilizada aos beneficiários da gratuidade de justiça. Sendo as diligências realizadas nos
Cartórios de Registro de Imóveis no DF negativas, deverá, ainda, o credor, indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de suspensão da tramitação processual nos termos do art. 921, inc. III e § 1º, do CPC/2015. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às
15h40. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2017.03.1.003704-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SICOOB CREDIJUSTRA COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO
MUTUO. Adv(s).: DF029467 - Marianna Ferraz Teixeira. R: MESSIAS CARVALHO DA COSTA. Adv(s).: GO036530 - Valterson Pereira Nunes
Junior. Realizadas as pesquisas junto aos sistemas disponíveis ao Juízo, temos que o resultado da pesquisa ao BACENJUD restou infrutífero,
conforme minuta acostada aos autos. Quanto ao sistema RENAJUD, destaco que foi imposta restrição de transferência no(s) veículo(s)
localizado(s) em nome do devedor, conforme demonstra o comprovante de inclusão fornecido pelo próprio sistema. No que tange ao Sistema
INFOJUD, deverá a Secretaria proceder, nesta data, o arquivamento da referida resposta em pasta própria, sendo permitido o acesso apenas
aos advogados das partes no balcão desta Secretaria, por conter informações sigilosas, vedado cópia. Assim, intime-se o credor para indicar
bens passíveis de penhora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão da tramitação processual nos termos do art. 921, inc. III e § 1º,
do CPC/2015, conforme disposto no parágrafo final da retro decisão. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h58. Itamar Dias Noronha
Filho,Juiz de Direito .

Nº 2016.03.1.001351-0 - Procedimento Comum -  A: PAULO RICARDO SOUSA NUNES. Adv(s).: DF034475 - Celso Daniel Lelis Vieira.
R: VAZ TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME. Adv(s).: DF038680 - Jose Alberto Goncalves Bastos. Considerando a ausência das parte autora,
do seu patrono, bem como das testemunhas do requerido, designo nova audiência para o dia 08/02/2018, às 15h. Expeça-se mandado de
intimação das partes. Defiro a intimação da testemunha Dinivaldo, no endereço informado à fl.177. Defiro, ainda, ao requerido o prazo de 5 (cinco)
dias para informar o novo endereço da testemunha Josimar ou proceder a sua substituição. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h27.
ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito .

Nº 2013.03.1.007255-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS
SERVIDORES DA SECRETARIA DE SAUDE E DOS TRABALHADORES EM ENSINO DO DF LTDA SICOOB CREDIDF. Adv(s).: DF015083 -
Inacio Bento de Loyola Alencastro. R: MARCOS MARCELINO MOREIRA. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. Realizada a pesquisa
junto ao Sistema BACENJUD, verifico que a resposta foi infrutífera, conforme pode ser verificado nas informações fornecidas pelo próprio órgão.
Assim, intime-se o credor para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão da tramitação processual
nos termos do art. 921, inc. III e § 1º, do CPC/2015, conforme disposto no parágrafo final da retro decisão. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 16h21. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2016.03.1.009662-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CCB BRASIL SA - CREDITO, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS.
Adv(s).: DF046922 - Marcus Vinicius Guimarães Sanches. R: LEONARDO DA SILVA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Realizada a
pesquisa junto aos Sistemas BACENJUD/RENAJUD/INFOJUD, verifico que as respostas foram infrutíferas, conforme pode ser verificado nas
informações fornecidas pelos próprios órgãos. Assim, intime-se o credor para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de suspensão da tramitação processual nos termos do art. 921, inc. III e § 1º, do CPC/2015, conforme disposto no parágrafo final da retro
decisão. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h12. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2016.03.1.010454-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF038136 - Rosangela da Rosa
Correa. R: PONTES LIMA MATERIAS PARA CONSTRUCAO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: ELIANE PONTES DE AGUIAR
CARVALHO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: MARCOS ANTONIO ALVES DE LIMA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial.
Realizada a consulta ao BACENJUD, verifico que a quantia bloqueada é ínfima diante do débito, sendo insuficiente até mesmo para o pagamento
das custas processuais. Por conseguinte, com esteio no 'caput' do art. 836 do NCPC, promovi, nesta data, o desbloqueio do valor constrito. Da
mesma forma, realizada a pesquisa junto aos Sistemas RENAJUD e INFOJUD, verifico que as respostas foram infrutíferas, conforme pode ser
verificado nas informações fornecidas pelos próprios órgãos. Assim, INTIME-SE o exeqüente para que promova a pesquisa de bens penhoráveis
em nome do executado junto aos Cartórios de Registro de Imóveis no DF, no prazo de 15 dias, eis que a pesquisa ao sistema ERI-DF só é
disponibilizada aos beneficiários da gratuidade de justiça. Sendo as diligências realizadas nos Cartórios de Registro de Imóveis no DF negativas,
deverá, ainda, o credor, indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão da tramitação processual nos
termos do art. 921, inc. III e § 1º, do CPC/2015. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h18. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

Nº 2013.03.1.019180-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BV FINANCEIRA SA CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
Adv(s).: DF032029 - Giulio Alvarenga Reale. R: ERICK NOBREGA RADIUC. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Realizada a pesquisa
junto aos Sistemas BACENJUD/RENAJUD/INFOJUD, verifico que as respostas foram infrutíferas, conforme pode ser verificado nas informações
fornecidas pelos próprios órgãos. Assim, intime-se o credor para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
suspensão da tramitação processual nos termos do art. 921, inc. III e § 1º, do CPC/2015, conforme disposto no parágrafo final da retro decisão.
Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h45. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2014.03.1.031285-6 - Procedimento Comum -  A: MARIA JOSE THOME DA SILVA. Adv(s).: DF042462 - Jussara Moura Fernandes
Gomes. R: ORCA CHEVROLET VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF008826 - Jaciara Valadares, DF038989 - Larissa Moreira da Silva. R: BRADESCO
AUTO RE. Adv(s).: DF032440 - Julliana Santos da Cunha. R: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA GM. Adv(s).: DF029005 - Bruna Silveira.
A: HUGO BATISTA DA SILVA. Adv(s).: (.). A: PRISCILA FERREIRA DE ANDRADE. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, de ordem do MM. Juiz de
Direito desta Vara, intimo as partes RÉS (ORCA, BRADESCO E GM DO BRASIL) para retirarem os alvarás que se encontram arquivados em pasta
própria neste Cartório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de inutilização dos mesmos. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h12. .
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Nº 2012.03.1.000142-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL S/A. Adv(s).: DF030313 - Fernando Farias Gondin,
DF038706 - Louise Rainer Pereira Gionedis. R: DOMINGOS ESPINDOLA BARROS ME. Adv(s).: DF030779 - Cristiano Alves da Costa Silva. R:
DOMINGOS ESPINDOLA BARROS. Adv(s).: (.). R: SILVANA MARIA BATISTA BEZERRA BARROS. Adv(s).: (.). Fica a parte exequente intimada
a, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, promover ao recolhimento das custas da deprecata no juízo deprecado e providenciar a digitalização de
todas as páginas dos autos que entenda pertinentes para a realização do ato, inclusive da carta precatória e da guia de custas supracitada, com
seu respectivo comprovante de pagamento, em formato PDF. Os documentos poderão ser digitalizados e divididos em vários arquivos, desde
que respeitados: 5Mb de tamanho total; tamanho A4 (210x297mm); páginas no sentido retrato (vertical); resolução de até 200 dpi, e deverão
ser encaminhados para o e-mail da secretaria deste juízo (02vcivel.cei@tjdft.jus.br), a qual, por sua vez confirmará o recebimento, no prazo de
05 (cinco) dias. Entretanto, não havendo confirmação por indisponibilidade do sistema ou qualquer outro que impeça o recebimento eletrônico
dos documentos, deverá a parte providenciar a sua entrega em juízo em mídia física (CD/DVD ou pendrive). A fim que seja a carta precatória
será encaminhada via Malote Digital, nos termos do artigo 23 da Portaria Conjunta nº 25/2014. Na oportunidade, intimo o exequente para retirar
a certidão para registro de penhora e seu respectivo termo, a fim de registrá-lo no Cartório do RI correspondente. Ceilândia - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 16h20. .

Nº 2014.03.1.009754-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: ANEDITE FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF031444 - Gabriela de
Moraes. R: BANCO BMG. Adv(s).: MG078069 - Andre Renno Lima Guimaraes Andrade, MG084400 - Breiner Ricardo Diniz Resende Machado.
A: GABRIELA DE MORAES. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, intimo a parte ré para retirar o alvará
que se encontra arquivado em pasta própria neste Cartório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de inutilização do mesmo. Ceilândia -
DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h29. .

Nº 2016.03.1.021027-8 - Procedimento Comum -  A: LAURINETE ANTONIA DA CONCEICAO OLIVEIRA. Adv(s).: DF786490 - Nucleo
de Pratica Juridica Unieuro. R: A P DA SILVA C4 MULTIMARCAS ME. Adv(s).: DF034911 - Thalita Bezerra de Sousa. Certifico e dou fé que juntei,
nesta data, petição da parte autora, na qual informa que aceita a proposta apresentada pelo requerido em audiência. Assim, DE ORDEM, intime-
se o requerido para manifestar-se no feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h19. .

JULGAMENTO

Nº 2016.03.1.007489-9 - Procedimento Comum -  A: JOSE RUBENS DELMONDES. Adv(s).: DF045275 - INDIARA ALMEIDA MOREIRA.
R: ALFA PREVIDENCIA E VIDA S.A e outros. Adv(s).: DF023355 - JACO CARLOS SILVA COELHO. R: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE
SEGUROS. Adv(s).: SP041233 - MARIA AMELIA SARAIVA. R: BRB CLUBE DE SEGUROS E ASSISTENCIA. Adv(s).: DF010611 - ADRIANA
NAZARÉ DORNELLES BRITTO. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Condeno o autor ao pagamento das
custas e honorários de sucumbência arbitrados em dez por cento sobre o valor atualizado da causa, ficando suspensa a exigibilidade de tal
encargo, na forma do art. 98, §3º, do CPC/15. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Sentença prolatada em
atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau (NUPMETAS-1), instituído pela Portaria Conjunta n. 33, de 13/05/2013.
Sentença registrada e publicada eletronicamente. Intimem-se. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 13h40. GABRIEL
MOREIRA CARVALHO COURA Juiz de Direito Substituto .

DIVERSOS

Nº 2016.03.1.022630-0 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
SA. Adv(s).: DF028322 - RAPHAEL NEVES COSTA. R: LUAN SANTOS DE FREITAS. Adv(s).: DF654321 - CURADORIA ESPECIAL.
JULGAMENTO - Ante tudo o que expus, julgo procedente a pretensão deduzida em juízo e julgo resolvido o mérito (art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil). CONSOLIDO A PROPRIEDADE E A POSSE PLENA E EXCLUSIVA, em favor da credora-fiduciária AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA, sobre o veículo automotor: GM CHEVROLET ONIX 2013/2013 - BRANCO RENAVAM:
00527333271 JGQ3261 9BGKS48B0DG267946 CONDENO LUAN SANTOS DE FREITAS ao pagamento das despesas processuais e dos
honorários advocatícios, que ora arbitro à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Ao ensejo, promovo a liberação da
restrição imposta via RENAJUD. Segue minuta anexa. Sentença registrada eletronicamente.Publique-se. Intime-se. Ceilândia - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 13h26. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito 2.

DECISAO

Nº 2015.03.1.023853-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: LUSETIL FERREIRA PAZ. Adv(s).: DF029589 - JOSE CARLOS FERREIRA
DE ARAUJO. R: MARIA PRETA REPRESENTACOES COMERCIAIS. Adv(s).: DF042460 - JOSE EVANDRO PEREIRA DA SILVA. Desentranhe-
se o mandado de remoção de fls. 172/175, salientando que, conforme certificado pelo Oficial de Justiça, cabe à parte entrar em contato por e-
mail, o qual pode ser obtido no site do TJDFT. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h24. Itamar Dias Noronha Filho,Juiz de Direito .

DECISÃO

N. 0715195-13.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VALDAIR & JOSE MARIA ADVOGADOS LTDA. Adv(s).: DF26125 -
JOSE MARIA RIBEIRO DE SOUSA. R: TIM CELULAR S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA
requerida pela parte autora em sua inicial. Intime-se. Trata-se de ação de conhecimento sob o rito comum. Deixo de determinar a designação de
audiência de conciliação, visto ser possível determinar a realização do ato a qualquer momento do procedimento (CPC, 139, V), sem prejuízo de
as partes recorrerem a qualquer forma de solução alternativa extrajudicial de conflitos. Assim, a postergação da conciliação ou da mediação não
acarretará nulidade, já que não se vislumbra prejuízo para as partes (CPC, 282, § 1° e 283, parágrafo único). É oportuno observar que, havendo
interesse, a audiência de conciliação poderá se realizar em momento posterior ou, ainda, as partes poderão compor diretamente, trazendo ao juízo
o acordo para homologação. Em síntese, a autorização expressa para a não realização do ato "quando não se admitir a autocomposição" (CPC,
334, § 4°, II) deve ser interpretada extensivamente, incluindo os casos em que a autocomposição é bastante improvável. E isto cabe ao Juiz
verificar no caso concreto. Ante o exposto, CITE-SE o réu pelo correio para contestar em 15 (quinze) dias úteis, a contar da juntada aos autos do
comprovante de citação, sob pena de revelia (perda do prazo para apresentar defesa) e de serem considerados verdadeiros os fatos descritos no
pedido inicial, tudo conforme o artigo 231, I, do CPC. Advirta-se a parte ré de que a contestação deverá ser apresentada por advogado. Ceilândia/
DF, 4 de dezembro de 2017 18:09:45. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0713338-29.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: SC7629 - SERGIO SCHULZE. R: IEDA PEREIRA DA ROCHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Ceilândia QNM 11, Ceilândia
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Sul (Ceilândia), BRASÍLIA - DF - CEP: 72215-110 Telefone: (61) 3103-9415 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo:
0713338-29.2017.8.07.0003 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RÉU: IEDA PEREIRA DA ROCHA CERTIDÃO Certifico que o autor anexou petição em que informa
endereço para desentranhamento de mandado. De ordem do Meritíssimo Juiz, intime-se o autor para que informa o endereço completo para o
cumprimento da diligência, tendo em vista que falta o "conjunto". Advirto que transcorrido mais de 30 dias, sem manifestação, poderá ser aplicado
o disposto no art. 485, inciso III, §1º, do CPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:15:21. LUCIANA LINS DOS SANTOS Servidor Geral

DECISÃO

N. 0702202-35.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ELBA RIBEIRO CEVERO. Adv(s).: DF35013 - RAUL HENRIQUE
RODRIGUES FERREIRA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Ante a interposição
de apelação, mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões. Após,
com ou sem contrarrazões, remeta-se o processo ao E.TJDFT. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017 16:03:44. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO
Juiz de Direito

N. 0702202-35.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ELBA RIBEIRO CEVERO. Adv(s).: DF35013 - RAUL HENRIQUE
RODRIGUES FERREIRA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Ante a interposição
de apelação, mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões. Após,
com ou sem contrarrazões, remeta-se o processo ao E.TJDFT. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017 16:03:44. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO
Juiz de Direito

N. 0712078-14.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUCIANA TEODORO CORREA. Adv(s).: DF54215 - THAYS RENATA
D ARCADIA SOARES DE BRITO, DF31016 - LADY ANA DO REGO SILVA. R: CLARO S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A decisão de ID:
11754705 foi proferida por equívoco, assim promova o seu cancelamento. Citada, a parte ré não apresentou contestação, conforme certidão de
ID: 11627639. Assim, DECRETO a sua revelia nos termos do artigo 344 do CPC. Em face ao disposto no artigo 355, inciso II, do CPC, façam-se os
autos conclusos para a sentença. Intimem-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017 16:38:10. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito

N. 0705025-79.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).:
DF048290 - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, SP156187 - JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS. R: SILVESTRE DA SILVA SANTOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao feito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cumprindo as
determinações precedentes. Advirto, contudo, que transcorrido mais de 30 dias, sem manifestação, poderá ser aplicado o disposto no art. 485,
inciso III, §1º, do CPC. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017 16:56:54. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito

N. 0706845-36.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: TEREZINHA JOSE MEDEIROS. Adv(s).: GO45466 - ALEX DE
FARIA ATHAIDES. R: FERNANDO MARTINS DA SILVA. R: VERA LUCIA DA SILVA. Adv(s).: DF32119 - MARIA LUZIA RIBEIRO DA SILVA.
Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017 17:15:12. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito

N. 0706845-36.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: TEREZINHA JOSE MEDEIROS. Adv(s).: GO45466 - ALEX DE
FARIA ATHAIDES. R: FERNANDO MARTINS DA SILVA. R: VERA LUCIA DA SILVA. Adv(s).: DF32119 - MARIA LUZIA RIBEIRO DA SILVA.
Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017 17:15:12. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito

N. 0704614-36.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SAMILLA GUEDES DE ARAUJO. Adv(s).: DF44544 - JESILENE
RODRIGUES DE LIMA MARTINS. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO.
T: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVCEI 2ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0704614-36.2017.8.07.0003 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: SAMILLA GUEDES DE ARAUJO EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. Chamo o feito à ordem. E assim o faço diante da informação prestada nos autos (físicos) nº
2013.03.1.030849-6, em trâmite neste juízo, segundo a qual foi decretada a recuperação judicial de INCORPORAÇÃO GARDEN e de outras
sociedades empresárias que lhe são coligadas, por decisão proferida pelo Primeiro Juízo da Sétima Vara Cível da Comarca de Comarca de
Goiânia/GO (Autos eletrônicos nº 5422037.90.2017.8.09.0051). Dentre outras deliberações, referido Juízo determinou a suspensão de todas
as ações e execuções em face das devedoras, no termos do Art. 6º da Lei nº 11.101/2.005. Para efeito da decisão aqui proferida, tenho por
desnecessária a juntada de petição congênere à que foi colacionada naqueles autos, pois este juízo tomou conhecimento do ato de recuperação,
que de resto dispensa prova por ter se tornado fato notório, em cujo favor milita a presunção legal de existência e de veracidade, nos moldes do Art.
374, incisos I e IV, do Código de Processo Civil. A notoriedade do fato decorre, inclusive, da forma pela qual tramitarão os autos da recuperação
judicial, onde foi indeferida a decretação de sigiloo. CONCLUSÃO Em face do exposto: 1) Intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco)
dias, juntar planilha atualizada do seu crédito, discriminando expressamente o valor da obrigação principal e o valor dos honorários advocatícios,
sob pena de ser expedida certidão para habilitação considerando o derradeiro valor atualizado nos autos. 2) Expirado o prazo assinalado no
item anterior, expeça-se a referida certidão em favor da parte exequente, com discriminação dos valores referentes à obrigação principal e aos
honorários advocatícios; 3) Suspenda-se o curso da presente demanda, pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias), contados de 10 de novembro
de 2017, data da respeitável decisão foi proferida, informando à parte exequente que deverá juntar a estes autos o comprovante da habilitação do
seu crédito perante o Juízo da Recuperação Judicial, no prazo de 5 (cinco) dias após expirado o período de suspensão. Ato processual registrado
eletronicamente. Publique-se e intimem-se. Ceilândia/DF, 5 de dezembro de 2017 16:57:32. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito

N. 0704614-36.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SAMILLA GUEDES DE ARAUJO. Adv(s).: DF44544 - JESILENE
RODRIGUES DE LIMA MARTINS. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO.
T: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVCEI 2ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0704614-36.2017.8.07.0003 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: SAMILLA GUEDES DE ARAUJO EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. Chamo o feito à ordem. E assim o faço diante da informação prestada nos autos (físicos) nº
2013.03.1.030849-6, em trâmite neste juízo, segundo a qual foi decretada a recuperação judicial de INCORPORAÇÃO GARDEN e de outras
sociedades empresárias que lhe são coligadas, por decisão proferida pelo Primeiro Juízo da Sétima Vara Cível da Comarca de Comarca de
Goiânia/GO (Autos eletrônicos nº 5422037.90.2017.8.09.0051). Dentre outras deliberações, referido Juízo determinou a suspensão de todas
as ações e execuções em face das devedoras, no termos do Art. 6º da Lei nº 11.101/2.005. Para efeito da decisão aqui proferida, tenho por
desnecessária a juntada de petição congênere à que foi colacionada naqueles autos, pois este juízo tomou conhecimento do ato de recuperação,
que de resto dispensa prova por ter se tornado fato notório, em cujo favor milita a presunção legal de existência e de veracidade, nos moldes do Art.
374, incisos I e IV, do Código de Processo Civil. A notoriedade do fato decorre, inclusive, da forma pela qual tramitarão os autos da recuperação
judicial, onde foi indeferida a decretação de sigiloo. CONCLUSÃO Em face do exposto: 1) Intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco)
dias, juntar planilha atualizada do seu crédito, discriminando expressamente o valor da obrigação principal e o valor dos honorários advocatícios,
sob pena de ser expedida certidão para habilitação considerando o derradeiro valor atualizado nos autos. 2) Expirado o prazo assinalado no
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item anterior, expeça-se a referida certidão em favor da parte exequente, com discriminação dos valores referentes à obrigação principal e aos
honorários advocatícios; 3) Suspenda-se o curso da presente demanda, pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias), contados de 10 de novembro
de 2017, data da respeitável decisão foi proferida, informando à parte exequente que deverá juntar a estes autos o comprovante da habilitação do
seu crédito perante o Juízo da Recuperação Judicial, no prazo de 5 (cinco) dias após expirado o período de suspensão. Ato processual registrado
eletronicamente. Publique-se e intimem-se. Ceilândia/DF, 5 de dezembro de 2017 16:57:32. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito

N. 0702586-95.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PAULO HENRIQUE BENTO CAVALCANTE. Adv(s).: DF32537 -
JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294
- CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Promovo a juntada, nesta data, do novo resultado da pesquisa retificada do Bancenjud de ID:
7315921 (de 31/05/2017), comprovando que a quantia foi, de fato, transferida. Assim, conforme já determinado nas decisões de IDs: 10865928 e
10963353, de 31/10/2017 e de 05/11/2017, respectivamente, expeça-se alvará de levantamento em favor do credor. Por outro lado, foi decretada
a recuperação judicial de INCORPORAÇÃO GARDEN e de outras sociedades empresárias que lhe são coligadas, por decisão proferida pelo
Primeiro Juízo da Sétima Vara Cível da Comarca de Comarca de Goiânia/GO (Autos eletrônicos nº 5422037.90.2017.8.09.0051), conforme
ser verifica no ID: 11535309. Dentre outras deliberações, referido Juízo determinou a suspensão de todas as ações e execuções em face das
devedoras, no termos do Art. 6º da Lei nº 11.101/2.005. Em face do exposto: 1) Intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar
planilha atualizada do seu crédito, discriminando expressamente o valor da obrigação principal e o valor dos honorários advocatícios, sob pena
de ser expedida certidão para habilitação considerando o derradeiro valor atualizado nos autos. 2) Expirado o prazo assinalado no item anterior,
expeça-se a referida certidão em favor da parte exequente, com discriminação dos valores referentes à obrigação principal e aos honorários
advocatícios; 3) Suspenda-se o curso da presente demanda, pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias), contados de 10 de novembro de 2017,
data da respeitável decisão foi proferida, informando à parte exequente que deverá juntar a estes autos o comprovante da habilitação do seu
crédito perante o Juízo da Recuperação Judicial, no prazo de 5 (cinco) dias após expirado o período de suspensão. Ato processual registrado
eletronicamente. Publique-se e intimem-se. Ceilândia/DF, 5 de dezembro de 2017 14:44:06. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito

N. 0702586-95.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PAULO HENRIQUE BENTO CAVALCANTE. Adv(s).: DF32537 -
JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294
- CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Promovo a juntada, nesta data, do novo resultado da pesquisa retificada do Bancenjud de ID:
7315921 (de 31/05/2017), comprovando que a quantia foi, de fato, transferida. Assim, conforme já determinado nas decisões de IDs: 10865928 e
10963353, de 31/10/2017 e de 05/11/2017, respectivamente, expeça-se alvará de levantamento em favor do credor. Por outro lado, foi decretada
a recuperação judicial de INCORPORAÇÃO GARDEN e de outras sociedades empresárias que lhe são coligadas, por decisão proferida pelo
Primeiro Juízo da Sétima Vara Cível da Comarca de Comarca de Goiânia/GO (Autos eletrônicos nº 5422037.90.2017.8.09.0051), conforme
ser verifica no ID: 11535309. Dentre outras deliberações, referido Juízo determinou a suspensão de todas as ações e execuções em face das
devedoras, no termos do Art. 6º da Lei nº 11.101/2.005. Em face do exposto: 1) Intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar
planilha atualizada do seu crédito, discriminando expressamente o valor da obrigação principal e o valor dos honorários advocatícios, sob pena
de ser expedida certidão para habilitação considerando o derradeiro valor atualizado nos autos. 2) Expirado o prazo assinalado no item anterior,
expeça-se a referida certidão em favor da parte exequente, com discriminação dos valores referentes à obrigação principal e aos honorários
advocatícios; 3) Suspenda-se o curso da presente demanda, pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias), contados de 10 de novembro de 2017,
data da respeitável decisão foi proferida, informando à parte exequente que deverá juntar a estes autos o comprovante da habilitação do seu
crédito perante o Juízo da Recuperação Judicial, no prazo de 5 (cinco) dias após expirado o período de suspensão. Ato processual registrado
eletronicamente. Publique-se e intimem-se. Ceilândia/DF, 5 de dezembro de 2017 14:44:06. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito

N. 0702586-95.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PAULO HENRIQUE BENTO CAVALCANTE. Adv(s).: DF32537 -
JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294
- CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Promovo a juntada, nesta data, do novo resultado da pesquisa retificada do Bancenjud de ID:
7315921 (de 31/05/2017), comprovando que a quantia foi, de fato, transferida. Assim, conforme já determinado nas decisões de IDs: 10865928 e
10963353, de 31/10/2017 e de 05/11/2017, respectivamente, expeça-se alvará de levantamento em favor do credor. Por outro lado, foi decretada
a recuperação judicial de INCORPORAÇÃO GARDEN e de outras sociedades empresárias que lhe são coligadas, por decisão proferida pelo
Primeiro Juízo da Sétima Vara Cível da Comarca de Comarca de Goiânia/GO (Autos eletrônicos nº 5422037.90.2017.8.09.0051), conforme
ser verifica no ID: 11535309. Dentre outras deliberações, referido Juízo determinou a suspensão de todas as ações e execuções em face das
devedoras, no termos do Art. 6º da Lei nº 11.101/2.005. Em face do exposto: 1) Intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar
planilha atualizada do seu crédito, discriminando expressamente o valor da obrigação principal e o valor dos honorários advocatícios, sob pena
de ser expedida certidão para habilitação considerando o derradeiro valor atualizado nos autos. 2) Expirado o prazo assinalado no item anterior,
expeça-se a referida certidão em favor da parte exequente, com discriminação dos valores referentes à obrigação principal e aos honorários
advocatícios; 3) Suspenda-se o curso da presente demanda, pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias), contados de 10 de novembro de 2017,
data da respeitável decisão foi proferida, informando à parte exequente que deverá juntar a estes autos o comprovante da habilitação do seu
crédito perante o Juízo da Recuperação Judicial, no prazo de 5 (cinco) dias após expirado o período de suspensão. Ato processual registrado
eletronicamente. Publique-se e intimem-se. Ceilândia/DF, 5 de dezembro de 2017 14:44:06. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito

N. 0714047-64.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RENATA BATISTA SIMOES. A: SEBASTIAO DIAS DE OLIVEIRA.
A: J. L. B. D. O.. Adv(s).: TO1570 - ROBERIO SULZ GONSALVES JUNIOR. R: B2M ATACAREJOS COMERCIO ATACADO E VAREJO DE
ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVCEI 2ª Vara
Cível de Ceilândia Número do processo: 0714047-64.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RENATA BATISTA
SIMOES, SEBASTIAO DIAS DE OLIVEIRA, JOSE LUCAS BATISTA DE OLIVEIRA RÉU: B2M ATACAREJOS COMERCIO ATACADO E VAREJO
DE ALIMENTOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se a inicial, para indicar o pedido com suas especificações, nos termos do art.
319, IV, do CPC. Prazo de 15 (quinze) dias (art. 321, CPC). Ceilândia/DF, 5 de dezembro de 2017 16:06:00. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO
Juiz de Direito

N. 0714047-64.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RENATA BATISTA SIMOES. A: SEBASTIAO DIAS DE OLIVEIRA.
A: J. L. B. D. O.. Adv(s).: TO1570 - ROBERIO SULZ GONSALVES JUNIOR. R: B2M ATACAREJOS COMERCIO ATACADO E VAREJO DE
ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVCEI 2ª Vara
Cível de Ceilândia Número do processo: 0714047-64.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RENATA BATISTA
SIMOES, SEBASTIAO DIAS DE OLIVEIRA, JOSE LUCAS BATISTA DE OLIVEIRA RÉU: B2M ATACAREJOS COMERCIO ATACADO E VAREJO
DE ALIMENTOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se a inicial, para indicar o pedido com suas especificações, nos termos do art.
319, IV, do CPC. Prazo de 15 (quinze) dias (art. 321, CPC). Ceilândia/DF, 5 de dezembro de 2017 16:06:00. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO
Juiz de Direito

N. 0714047-64.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RENATA BATISTA SIMOES. A: SEBASTIAO DIAS DE OLIVEIRA.
A: J. L. B. D. O.. Adv(s).: TO1570 - ROBERIO SULZ GONSALVES JUNIOR. R: B2M ATACAREJOS COMERCIO ATACADO E VAREJO DE
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ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVCEI 2ª Vara
Cível de Ceilândia Número do processo: 0714047-64.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RENATA BATISTA
SIMOES, SEBASTIAO DIAS DE OLIVEIRA, JOSE LUCAS BATISTA DE OLIVEIRA RÉU: B2M ATACAREJOS COMERCIO ATACADO E VAREJO
DE ALIMENTOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se a inicial, para indicar o pedido com suas especificações, nos termos do art.
319, IV, do CPC. Prazo de 15 (quinze) dias (art. 321, CPC). Ceilândia/DF, 5 de dezembro de 2017 16:06:00. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO
Juiz de Direito

N. 0715355-38.2017.8.07.0003 - EMBARGOS DE TERCEIRO - A: ANTONIO MENDES DA MOTA. Adv(s).: DF56196 - ITALO AUGUSTO
DE SOUSA, DF56085 - DANIEL FONTINELE DA SILVA. R: OSVALDO DIAS DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CRISTIENE
RODRIGUES DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NUBIA GUEDES FREIRE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVCEI 2ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo:
0715355-38.2017.8.07.0003 Classe judicial: EMBARGOS DE TERCEIRO (37) EMBARGANTE: ANTONIO MENDES DA MOTA EMBARGADO:
OSVALDO DIAS DOS SANTOS, CRISTIENE RODRIGUES DE SOUSA, NUBIA GUEDES FREIRE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Conforme
o artigo 5º, inciso LXXIV, da CF, "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".
O artigo 99, § 2º, do CC preceitua que "o juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento
dos referidos pressupostos". Embora haja presunção relativa de hipossuficiência (artigo 99, § 3º, do CC), compete ao juízo, avaliando a situação
em questão, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos pressupostos para concessão da gratuidade. Assim, para análise do pedido
de hipossuficiência financeira requerido, traga a parte autora aos autos um dos seguintes documentos: - cópias dos três últimos contracheques
de rendimentos ou proventos; - cópia de sua última declaração de IRPF entregue à Receita Federal; - cópia das anotações existentes em sua
carteira de trabalho, acompanhadas das folhas de alteração de remuneração, bem como extrato de conta bancária dos últimos 3 (três meses).
Prazo de 15 (dez) dias úteis, sob pena de indeferimento da inicial. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017 14:25:24. ITAMAR DIAS NORONHA
FILHO Juiz de Direito

N. 0713608-53.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: SP115665 - MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA. R: MANOEL BRAZ FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017 17:30:57. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito

N. 0714748-25.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: GILSON SILVA SANTOS. A: MARISA MUNIZ SILVA SANTOS. Adv(s).:
DF44906 - JEUSIENE VEIGA DA SILVA. R: MARCIONILIO ANACLETO DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ISABEL ANTONIA
DE JESUS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2VARCIVCEI 2ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0714748-25.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: GILSON SILVA SANTOS, MARISA MUNIZ SILVA SANTOS RÉU: MARCIONILIO ANACLETO DOS SANTOS, ISABEL ANTONIA DE
JESUS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intime-se a parte autora, para que cumpra a decisão de ID 11598159, regularizando o polo passivo como
determinado. Saliente-se que, sem a indicação do CPF dos herdeiros, não há como ser realização a busca nos sistemas informatizados. Prazo
de 15 (quinze) dias (art. 321, CPC). Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017 17:36:35. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito

N. 0714748-25.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: GILSON SILVA SANTOS. A: MARISA MUNIZ SILVA SANTOS. Adv(s).:
DF44906 - JEUSIENE VEIGA DA SILVA. R: MARCIONILIO ANACLETO DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ISABEL ANTONIA
DE JESUS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2VARCIVCEI 2ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0714748-25.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: GILSON SILVA SANTOS, MARISA MUNIZ SILVA SANTOS RÉU: MARCIONILIO ANACLETO DOS SANTOS, ISABEL ANTONIA DE
JESUS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Intime-se a parte autora, para que cumpra a decisão de ID 11598159, regularizando o polo passivo como
determinado. Saliente-se que, sem a indicação do CPF dos herdeiros, não há como ser realização a busca nos sistemas informatizados. Prazo
de 15 (quinze) dias (art. 321, CPC). Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017 17:36:35. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito

N. 0002157-46.2015.8.07.0002 - PROCEDIMENTO COMUM - A: HELIO SILVESTRE DE ANDRADE. A: GERALDA CANDIDA DA SILVA.
Adv(s).: DF32653 - RODRIGO RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA. R: ADOLFO WEILER. R: CELIA PAIVA WEILER. Adv(s).: DF10760 - PAULO
CESAR FARIAS VIEIRA. R: RADIGE ALBERTA CALIL. Adv(s).: DF20235 - WILLIAM DE ARAUJO FALCOMER DOS SANTOS. R: ABEL DE
SOUZA LIMEIRA JUNIOR. R: MARIA JOSE DE SOUZA E SILVA LIMEIRA. Adv(s).: DF25579 - STEVAO GANDH COSTA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVCEI 2ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo:
0002157-46.2015.8.07.0002 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: HELIO SILVESTRE DE ANDRADE, GERALDA CANDIDA
DA SILVA RÉU: ADOLFO WEILER, CELIA PAIVA WEILER, RADIGE ALBERTA CALIL, ABEL DE SOUZA LIMEIRA JUNIOR, MARIA JOSE DE
SOUZA E SILVA LIMEIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo a reconvenção da requerida RADIGE ALBERTA CALIL, bem como o pedido de
usucapião. Citem-se os autores, por publicação, para apresentação de resposta no prazo legal. Sem prejuízo, promova-se a citação pessoal dos
confinantes (artigo 246, § 3º, do CPC). Promova-se a expedição de edital para citação de eventuais interessados, nos termos do artigo 259, I, do
CPC. Ultimadas tais diligências, intimem-se a fazenda pública distrital e a advocacia-geral da União para informar se têm interesse no presente
feito. Cumpra-se. Intimem-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017 17:30:03. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito

N. 0002157-46.2015.8.07.0002 - PROCEDIMENTO COMUM - A: HELIO SILVESTRE DE ANDRADE. A: GERALDA CANDIDA DA SILVA.
Adv(s).: DF32653 - RODRIGO RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA. R: ADOLFO WEILER. R: CELIA PAIVA WEILER. Adv(s).: DF10760 - PAULO
CESAR FARIAS VIEIRA. R: RADIGE ALBERTA CALIL. Adv(s).: DF20235 - WILLIAM DE ARAUJO FALCOMER DOS SANTOS. R: ABEL DE
SOUZA LIMEIRA JUNIOR. R: MARIA JOSE DE SOUZA E SILVA LIMEIRA. Adv(s).: DF25579 - STEVAO GANDH COSTA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVCEI 2ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo:
0002157-46.2015.8.07.0002 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: HELIO SILVESTRE DE ANDRADE, GERALDA CANDIDA
DA SILVA RÉU: ADOLFO WEILER, CELIA PAIVA WEILER, RADIGE ALBERTA CALIL, ABEL DE SOUZA LIMEIRA JUNIOR, MARIA JOSE DE
SOUZA E SILVA LIMEIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo a reconvenção da requerida RADIGE ALBERTA CALIL, bem como o pedido de
usucapião. Citem-se os autores, por publicação, para apresentação de resposta no prazo legal. Sem prejuízo, promova-se a citação pessoal dos
confinantes (artigo 246, § 3º, do CPC). Promova-se a expedição de edital para citação de eventuais interessados, nos termos do artigo 259, I, do
CPC. Ultimadas tais diligências, intimem-se a fazenda pública distrital e a advocacia-geral da União para informar se têm interesse no presente
feito. Cumpra-se. Intimem-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017 17:30:03. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0712287-80.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: Banco Volkswagen S/A. Adv(s).: DF28322
- RAPHAEL NEVES COSTA, DF028317 - FLAVIO NEVES COSTA, DF28978 - RICARDO NEVES COSTA. R: JOSE FRANCISCO DA
SILVA. Adv(s).: DF56192 - HUGO MARTINS DE MENEZES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVCEI 2ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0712287-80.2017.8.07.0003 Classe judicial: BUSCA
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E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S/A RÉU: JOSE FRANCISCO DA SILVA DESPACHO
Considerando que a minuta de acordo de ID 11901025 foi assinada apenas pelo advogado do réu, intime-se a parte autora, a fim de que diga se
ratifica o acordo. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017 17:18:12. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0711726-56.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO GMAC S.A. . Adv(s).: DF34514
- LEANDRO AUGUSTO DE GOIS SILVA, DF48337 - CRISTOVAO FACUNDO NUNES. R: DONIZETE VIEIRA FIUZA. Adv(s).: DF13750 -
ALESSANDRA CAMARANO MARTINS. Ceilândia/DF, 6 de dezembro de 2017 15:00:59. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito 2

N. 0711726-56.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO GMAC S.A. . Adv(s).: DF34514
- LEANDRO AUGUSTO DE GOIS SILVA, DF48337 - CRISTOVAO FACUNDO NUNES. R: DONIZETE VIEIRA FIUZA. Adv(s).: DF13750 -
ALESSANDRA CAMARANO MARTINS. Ceilândia/DF, 6 de dezembro de 2017 15:00:59. ITAMAR DIAS NORONHA FILHO Juiz de Direito 2

CERTIDÃO

N. 0704714-88.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: GUILHERME CASALLI MONTEIRO DIAS - ME. Adv(s).: DF9036 -
ROGERIO GOMIDE CASTANHEIRA. R: EUDO SOUSA SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Ceilândia QNM 11, Ceilândia Sul (Ceilândia), BRASÍLIA - DF -
CEP: 72215-110 Telefone: (61) 3103-9415 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0704714-88.2017.8.07.0003 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: GUILHERME CASALLI MONTEIRO DIAS - ME RÉU: EUDO SOUSA SANTOS CERTIDÃO
Certifico e dou fé que o mandado ID 8337958 retornou sem o devido cumprimento. Nos termos da Portaria do Juízo, fica o autor intimado a se
manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo de 05 (cinco) dias.De ordem do MM. Juiz, advirto que transcorrido mais de 30 dias,
sem manifestação, poderá ser aplicado o disposto no art. 485, inciso III, §1º, do CPC. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:29:02. THAIS
ANDRADE ALMEIDA Servidor Geral

N. 0704571-02.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO
POUPEX. Adv(s).: DF21596 - PAULO FERNANDO SARAIVA CHAVES. R: JOSEMAR JOSE LISBOA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Ceilândia QNM 11, Ceilândia
Sul (Ceilândia), BRASÍLIA - DF - CEP: 72215-110 Telefone: (61) 3103-9415 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo:
0704571-02.2017.8.07.0003 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE POUPANCA
E EMPRESTIMO POUPEX EXECUTADO: JOSEMAR JOSE LISBOA CERTIDÃO Certifico e dou fé que o mandado retornou sem o devido
cumprimento. Nos termos da Portaria do Juízo, fica o autor intimado a se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo de 05
(cinco) dias.De ordem do MM. Juiz, advirto que transcorrido mais de 30 dias, sem manifestação, poderá ser aplicado o disposto no art. 485, inciso
III, §1º, do CPC. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 15:37:15. LUCIANA LINS DOS SANTOS Servidor Geral

N. 0712881-94.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: FOKUS REPRESENTACAO E DISTRIBUICAO
DE ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF9036 - ROGERIO GOMIDE CASTANHEIRA, DF29521 - RAQUEL REGINA BARBOSA, DF39963 -
PAULO HENRIQUE PRADO LIMA. R: RR COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Ceilândia QNM 11, Ceilândia Sul
(Ceilândia), BRASÍLIA - DF - CEP: 72215-110 Telefone: (61) 3103-9415 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo:
0712881-94.2017.8.07.0003 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: FOKUS REPRESENTACAO E
DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA EXECUTADO: RR COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI - ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que o
mandado retornou sem o devido cumprimento. Nos termos da Portaria do Juízo, fica o autor intimado a se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça no prazo de 05 (cinco) dias.De ordem do MM. Juiz, advirto que transcorrido mais de 30 dias, sem manifestação, poderá ser aplicado
o disposto no art. 485, inciso III, §1º, do CPC. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 15:39:53. LUCIANA LINS DOS SANTOS Servidor Geral

N. 0711444-18.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO. Adv(s).: SP328945 - DANIELA FERREIRA TIBURTINO. R: MAYCON ARAUJO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Ceilândia QNM 11,
Ceilândia Sul (Ceilândia), BRASÍLIA - DF - CEP: 72215-110 Telefone: (61) 3103-9415 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do
processo: 0711444-18.2017.8.07.0003 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RÉU: MAYCON ARAUJO DA SILVA CERTIDÃO Certifico e dou fé que o mandado retornou sem o devido
cumprimento. Nos termos da Portaria do Juízo, fica o autor intimado a se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo de 05
(cinco) dias.De ordem do MM. Juiz, advirto que transcorrido mais de 30 dias, sem manifestação, poderá ser aplicado o disposto no art. 485, inciso
III, §1º, do CPC. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 15:43:24. LUCIANA LINS DOS SANTOS Servidor Geral

N. 0714995-06.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: SC7629 - SERGIO SCHULZE. R: BERINALDO MIRANDA DE CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Ceilândia QNM
11, Ceilândia Sul (Ceilândia), BRASÍLIA - DF - CEP: 72215-110 Telefone: (61) 3103-9415 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do
processo: 0714995-06.2017.8.07.0003 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BV FINANCEIRA
SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RÉU: BERINALDO MIRANDA DE CARVALHO CERTIDÃO Certifico e dou fé que o mandado
retornou sem o devido cumprimento. Nos termos da Portaria do Juízo, fica o autor intimado a se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça no prazo de 05 (cinco) dias.De ordem do MM. Juiz, advirto que transcorrido mais de 30 dias, sem manifestação, poderá ser aplicado o
disposto no art. 485, inciso III, §1º, do CPC. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 15:49:25. LUCIANA LINS DOS SANTOS Servidor Geral

N. 0715094-73.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: SP115665 - MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA. R: FRANCISCO CUSTODIO FILHO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Ceilândia QNM
11, Ceilândia Sul (Ceilândia), BRASÍLIA - DF - CEP: 72215-110 Telefone: (61) 3103-9415 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do
processo: 0715094-73.2017.8.07.0003 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. RÉU: FRANCISCO CUSTODIO FILHO CERTIDÃO Certifico e dou fé que o mandado retornou sem o
devido cumprimento. Nos termos da Portaria do Juízo, fica o autor intimado a se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo de
05 (cinco) dias.De ordem do MM. Juiz, advirto que transcorrido mais de 30 dias, sem manifestação, poderá ser aplicado o disposto no art. 485,
inciso III, §1º, do CPC. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 15:51:44. LUCIANA LINS DOS SANTOS Servidor Geral

N. 0713317-53.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO
DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO MINISTERIO PUBLICO E ENSINO SUPERIOR. Adv(s).: DF13908 - PATRICIA RIBEIRO DE
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BARROS. R: JONATHAN ARAUJO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Ceilândia QNM 11, Ceilândia Sul (Ceilândia), BRASÍLIA - DF - CEP: 72215-110 Telefone: (61)
3103-9415 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0713317-53.2017.8.07.0003 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO
MINISTERIO PUBLICO E ENSINO SUPERIOR EXECUTADO: JONATHAN ARAUJO DA SILVA CERTIDÃO Certifico e dou fé que o mandado
retornou sem o devido cumprimento. Nos termos da Portaria do Juízo, fica o autor intimado a se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça no prazo de 05 (cinco) dias.De ordem do MM. Juiz, advirto que transcorrido mais de 30 dias, sem manifestação, poderá ser aplicado o
disposto no art. 485, inciso III, §1º, do CPC. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 15:54:32. LUCIANA LINS DOS SANTOS Servidor Geral

N. 0713687-32.2017.8.07.0003 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: IMOBILIARIA E
AGROPECUARIA VC LTDA - EPP. Adv(s).: DF10173 - ADERCILIO SEBASTIAO PEIXOTO. R: MARIA ZULMAR FERNANDES DE SOUSA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA CANDIDA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Ceilândia QNM 11, Ceilândia Sul (Ceilândia), BRASÍLIA - DF - CEP:
72215-110 Telefone: (61) 3103-9415 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0713687-32.2017.8.07.0003 Classe judicial:
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) AUTOR: IMOBILIARIA E AGROPECUARIA VC LTDA - EPP RÉU:
MARIA ZULMAR FERNANDES DE SOUSA, MARIA CANDIDA DA SILVA CERTIDÃO Certifico e dou fé que o mandado retornou sem o devido
cumprimento. Nos termos da Portaria do Juízo, fica o autor intimado a se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo de 05
(cinco) dias.De ordem do MM. Juiz, advirto que transcorrido mais de 30 dias, sem manifestação, poderá ser aplicado o disposto no art. 485, inciso
III, §1º, do CPC. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 15:56:50. LUCIANA LINS DOS SANTOS Servidor Geral

N. 0707946-11.2017.8.07.0003 - MONITÓRIA - A: MOREIRA MADEIRAS LTDA - ME. Adv(s).: DF49381 - FERNANDO BATISTA DE
OLIVEIRA. R: VAGNER JOSE COIMBRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Ceilândia QNM 11, Ceilândia Sul (Ceilândia), BRASÍLIA - DF - CEP: 72215-110 Telefone:
(61) 3103-9415 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0707946-11.2017.8.07.0003 Classe judicial: MONITÓRIA (40)
AUTOR: MOREIRA MADEIRAS LTDA - ME RÉU: VAGNER JOSE COIMBRA CERTIDÃO Certifico e dou fé que o mandado retornou sem o devido
cumprimento. Nos termos da Portaria do Juízo, fica o autor intimado a se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo de 05
(cinco) dias.De ordem do MM. Juiz, advirto que transcorrido mais de 30 dias, sem manifestação, poderá ser aplicado o disposto no art. 485, inciso
III, §1º, do CPC. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 16:00:34. LUCIANA LINS DOS SANTOS Servidor Geral

N. 0713507-16.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: SUN COLOR CINE FOTO SOM E EVENTOS LTDA
- ME. Adv(s).: DF41052 - FABIOLA FERNANDES MATOS. R: CARLOS ALBERTO SILVA SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Ceilândia QNM 11, Ceilândia
Sul (Ceilândia), BRASÍLIA - DF - CEP: 72215-110 Telefone: (61) 3103-9415 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo:
0713507-16.2017.8.07.0003 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: SUN COLOR CINE FOTO SOM E
EVENTOS LTDA - ME EXECUTADO: CARLOS ALBERTO SILVA SANTOS CERTIDÃO Certifico e dou fé que o mandado retornou sem o devido
cumprimento. Nos termos da Portaria do Juízo, fica o autor intimado a se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo de 05
(cinco) dias.De ordem do MM. Juiz, advirto que transcorrido mais de 30 dias, sem manifestação, poderá ser aplicado o disposto no art. 485, inciso
III, §1º, do CPC. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 16:02:52. LUCIANA LINS DOS SANTOS Servidor Geral

N. 0707926-20.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO RCI BRASIL S.A. Adv(s).:
SP270628 - JAYME FERREIRA DA FONSECA NETO, DF36999 - ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA, DF52008 - LUANA DE CASTRO REGO
MILET, SP273035 - WILTON JOSE BANDONI LUCAS. R: LAUANA VILLA REAL NERI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Ceilândia QNM 11, Ceilândia Sul
(Ceilândia), BRASÍLIA - DF - CEP: 72215-110 Telefone: (61) 3103-9415 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo:
0707926-20.2017.8.07.0003 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO RCI BRASIL S.A RÉU:
LAUANA VILLA REAL NERI CERTIDÃO Certifico e dou fé que o mandado retornou sem o devido cumprimento. Nos termos da Portaria do Juízo,
fica o autor intimado a se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo de 05 (cinco) dias.De ordem do MM. Juiz, advirto que
transcorrido mais de 30 dias, sem manifestação, poderá ser aplicado o disposto no art. 485, inciso III, §1º, do CPC. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro
de 2017 16:05:16. LUCIANA LINS DOS SANTOS Servidor Geral

N. 0711346-33.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: ITAU UNIBANCO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA. Adv(s).: DF18701 - ADRIANA ZANATA FAVERO, SP209551 - PEDRO ROBERTO ROMAO. R: THIAGO HENRIQUE
FERREIRA LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Ceilândia QNM 11, Ceilândia Sul (Ceilândia), BRASÍLIA - DF - CEP: 72215-110 Telefone: (61) 3103-9415 Horário
de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0711346-33.2017.8.07.0003 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: ITAU UNIBANCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA RÉU: THIAGO HENRIQUE FERREIRA LIMA
CERTIDÃO Certifico e dou fé que o mandado retornou sem o devido cumprimento. Nos termos da Portaria do Juízo, fica o autor intimado a se
manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo de 05 (cinco) dias.De ordem do MM. Juiz, advirto que transcorrido mais de 30
dias, sem manifestação, poderá ser aplicado o disposto no art. 485, inciso III, §1º, do CPC. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 16:07:13.
LUCIANA LINS DOS SANTOS Servidor Geral

N. 0703818-45.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO PAN S.A. Adv(s).: PR50945 -
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR. R: UALESSON DE SOUSA BRITO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Ceilândia QNM 11, Ceilândia Sul (Ceilândia), BRASÍLIA - DF
- CEP: 72215-110 Telefone: (61) 3103-9415 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0703818-45.2017.8.07.0003 Classe
judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO PAN S.A RÉU: UALESSON DE SOUSA BRITO CERTIDÃO
Certifico e dou fé que o mandado retornou sem o devido cumprimento. Nos termos da Portaria do Juízo, fica o autor intimado a se manifestar
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo de 05 (cinco) dias.De ordem do MM. Juiz, advirto que transcorrido mais de 30 dias, sem
manifestação, poderá ser aplicado o disposto no art. 485, inciso III, §1º, do CPC. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 16:09:20. LUCIANA
LINS DOS SANTOS Servidor Geral

N. 0709109-26.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: CCB BRASIL S/A CREDITO
FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS. Adv(s).: CE16477 - DAVID SOMBRA PEIXOTO. R: RICARDO VIANNA BARRETO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Ceilândia QNM
11, Ceilândia Sul (Ceilândia), BRASÍLIA - DF - CEP: 72215-110 Telefone: (61) 3103-9415 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do
processo: 0709109-26.2017.8.07.0003 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: CCB BRASIL S/A
CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS RÉU: RICARDO VIANNA BARRETO CERTIDÃO Certifico e dou fé que o mandado retornou
sem o devido cumprimento. Nos termos da Portaria do Juízo, fica o autor intimado a se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no
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prazo de 05 (cinco) dias.De ordem do MM. Juiz, advirto que transcorrido mais de 30 dias, sem manifestação, poderá ser aplicado o disposto no
art. 485, inciso III, §1º, do CPC. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 16:11:45. LUCIANA LINS DOS SANTOS Servidor Geral

N. 0708330-71.2017.8.07.0003 - MONITÓRIA - A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF048290 - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO.
R: VERA LUCIA SANTANA FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Ceilândia QNM 11, Ceilândia Sul (Ceilândia), BRASÍLIA - DF - CEP: 72215-110 Telefone: (61)
3103-9415 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0708330-71.2017.8.07.0003 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR:
BANCO BRADESCO SA RÉU: VERA LUCIA SANTANA FERREIRA CERTIDÃO Certifico e dou fé que o mandado ID 11950521 retornou sem o
devido cumprimento. Nos termos da Portaria do Juízo, fica o autor intimado a se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo de
05 (cinco) dias.De ordem do MM. Juiz, advirto que transcorrido mais de 30 dias, sem manifestação, poderá ser aplicado o disposto no art. 485,
inciso III, §1º, do CPC. BRASÍLIA, DF, 10 de dezembro de 2017 23:00:16. IEDA MARIA NEVES Servidor Geral
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3ª Vara Cível de Ceilândia

Citação

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo: 20 dias úteis Procedimento Comum, processo n. 2017.03.1.002167-5 Autor(es): ANTONIO JERONIMO
FERREIRA, portador da cédula de identidade 602765 SSP/DF, inscrito no CPF sob número 22116044120, nacionalidade brasileira, CASADO,
Comerciante Réu(s): DOUGLAS NERES MAGALHAES, portador da cédula de identidade 1423686 SSP/DF, inscrito no CPF sob número
58490280134, nacionalidade brasileira, CONVIVENTE, Autonomo O Dr. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI, Juiz de Direito da Terceira Vara Cível
de Ceilândia, na forma da Lei, FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que, neste Juízo, localizado
na QNM 11, Área Especial 01, 1º Andar, Sala 203 - Ceilândia Centro - Brasília/DF - CEP: 72215-110, por este meio CITA o(s) Réu(s) acima
qualificado(s), que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para tomar(em) conhecimento desta ação, cujo objeto é o pagamento da quantia
de R$ 20.101,12 (fls. 35) , e, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a partir do 1º dia útil após o término
do prazo deste edital (acima indicado), ficando ciente(s) de que, não sendo contestada a ação, serão considerados verdadeiros os fatos alegados
pela parte autora na inicial. Caso queira(m) exercer seu(s) direito(s) de defesa, deverá(ão) constituir, com a devida antecedência, advogado ou
defensor público. O prazo do edital começará a fluir a partir da primeira publicação. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. E para
que não possa(m) no futuro alegar ignorância, expediu-se este Edital, que vai devidamente assinado e publicado, como determina a Lei. Dado e
passado na cidade de Ceilândia - DF, 06 de dezembro de 2017. Eu, Rita de Cássia Lima de Andrade, Diretora Substituta, o subscrevo.
ROBERTA MARQUES PRADO GONCALVES
Diretora de Secretaria

CERTIDÃO

N. 0712051-31.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: AMANDA REIS DO PRADO MELO. Adv(s).: DF46227 - RICARDO
FIRMINO ALVES JUNIOR. R: MARCELO SOUZA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data,
DESIGNEI para o dia 07/03/2018 14:10h, Audiência de Conciliação, a se realizar neste CEJUSC-CEI, na sala 234-7C. Devolvo, assim, os autos
ao Juízo de origem para as intimações pertinentes. ANA MARIA RIBEIRO SILVA BRASÍLIA-DF, 6 de dezembro de 2017 11:19:44.

N. 0714064-03.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARCELO CLAYTON ALVES DE SOUSA. Adv(s).: DF52798 - KELLY
MARQUES DE ARAUJO DINIZ, DF42718 - MARCIA CRISTINA CAMPOS NEVES DOS PASSOS. R: Banco do Brasil . Adv(s).: Nao Consta
Advogado. CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, DESIGNEI para o dia 07/03/2018 16:10h, Audiência de Conciliação, a se realizar
neste CEJUSC-CEI, na sala 234-7C. Devolvo, assim, os autos ao Juízo de origem para as intimações pertinentes. ANA MARIA RIBEIRO SILVA
BRASÍLIA-DF, 6 de dezembro de 2017 11:27:11.

EDITAL

N. 0704258-41.2017.8.07.0003 - MONITÓRIA - A: SANCLAIR SANTANA TORRES. Adv(s).: DF47630 - SANCLAIR SANTANA TORRES.
R: MERCIA ANDRADE AMORIM. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ATILA SANTOS MAGALHAES. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
EDITAL DE CITAÇÃO - MONITÓRIA PRAZO: 20 (vinte) dias úteis Número do Processo: 0704258-41.2017.8.07.0003 Classe: MONITÓRIA
(40) AUTORSANCLAIR SANTANA TORRES(824.194.501-91) RÉUS: MERCIA ANDRADE AMORIM(417.621.851-72) e ATILA SANTOS
MAGALHAES(398.683.201-78) O Dr. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI, Juiz de Direito, da Terceira Vara Cível de Ceilândia, na forma da Lei, FAZ
SABER a todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que, neste Juízo, localizado na QNM 11, Área Especial 01, 1º
Andar, Sala 203 - Ceilândia Centro - Brasília/DF - CEP: 72215-110, CITA a ré MERCIA ANDRADE AMORIM acima qualificada, que se encontra(m)
em lugar incerto e não sabido, para tomar(em) conhecimento desta ação e e pagar(em), no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a partir do 1º
dia útil após o término do prazo deste edital (acima indicado), a quantia de R$ R$ 1.774,96 (um mil e setecentos e setenta e quatro reais e noventa
e seis centavos), referente ao principal (valor a ser atualizado na data do pagamento), acrescida de honorários advocatícios de 5% (cinco por
cento) do valor atribuído à causa, observando que caso o faça(m), ficará(ão) isento(s) do pagamento de custas processuais. No mesmo prazo,
poderá(ão) oferecer embargos, por meio de advogado ou defensor público, bem como, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer que
lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês.
Não efetuado o pagamento nem oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial. O prazo do edital começará a
fluir a partir da primeira publicação. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. E para que não possa(m) no futuro alegar ignorância,
expediu-se este Edital, que vai devidamente assinado e publicado, como determina a Lei. Dado e passado na cidade de Ceilândia - DF, 6 de
dezembro de 2017 13:22:03 . Eu, Rita de Cássia Lima de Andrade, Diretora Substituta, o subscrevo.

N. 0704258-41.2017.8.07.0003 - MONITÓRIA - A: SANCLAIR SANTANA TORRES. Adv(s).: DF47630 - SANCLAIR SANTANA TORRES.
R: MERCIA ANDRADE AMORIM. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ATILA SANTOS MAGALHAES. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
EDITAL DE CITAÇÃO - MONITÓRIA PRAZO: 20 (vinte) dias úteis Número do Processo: 0704258-41.2017.8.07.0003 Classe: MONITÓRIA
(40) AUTORSANCLAIR SANTANA TORRES(824.194.501-91) RÉUS: MERCIA ANDRADE AMORIM(417.621.851-72) e ATILA SANTOS
MAGALHAES(398.683.201-78) O Dr. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI, Juiz de Direito, da Terceira Vara Cível de Ceilândia, na forma da Lei, FAZ
SABER a todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que, neste Juízo, localizado na QNM 11, Área Especial 01, 1º
Andar, Sala 203 - Ceilândia Centro - Brasília/DF - CEP: 72215-110, CITA a ré MERCIA ANDRADE AMORIM acima qualificada, que se encontra(m)
em lugar incerto e não sabido, para tomar(em) conhecimento desta ação e e pagar(em), no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a partir do 1º
dia útil após o término do prazo deste edital (acima indicado), a quantia de R$ R$ 1.774,96 (um mil e setecentos e setenta e quatro reais e noventa
e seis centavos), referente ao principal (valor a ser atualizado na data do pagamento), acrescida de honorários advocatícios de 5% (cinco por
cento) do valor atribuído à causa, observando que caso o faça(m), ficará(ão) isento(s) do pagamento de custas processuais. No mesmo prazo,
poderá(ão) oferecer embargos, por meio de advogado ou defensor público, bem como, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer que
lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês.
Não efetuado o pagamento nem oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial. O prazo do edital começará a
fluir a partir da primeira publicação. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. E para que não possa(m) no futuro alegar ignorância,
expediu-se este Edital, que vai devidamente assinado e publicado, como determina a Lei. Dado e passado na cidade de Ceilândia - DF, 6 de
dezembro de 2017 13:22:03 . Eu, Rita de Cássia Lima de Andrade, Diretora Substituta, o subscrevo.

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Ricardo Faustini Baglioli
Diretora de Secretaria: Roberta Marques Prado Goncalves
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações
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CERTIDÃO

Nº 2017.03.1.000863-5 - Monitoria -  A: BELLA JOIAS LTDA ME. Adv(s).: DF028701 - Jose Geraldo da Costa. R: ANA LIMA VIANA
FILHA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial, Nao Consta Advogado. Certifico que, nesta data, juntei cota apresentada pela curadoria especial
à fl. 79. Certifico, ainda, que transitou em julgado a Sentença de fl (s). 75/77 em 05/12/2017. Nos termos da Portaria 02/2016, deste Juízo, fica a
parte CREDORA (autora) intimada a dar início à fase de cumprimento de sentença. Nos termos da Portaria Conjunta nº 85 de 29 de Setembro de
2016, nas unidades jurisdicionais em que foi instalado o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, a fase de cumprimento de sentença proferida
no processo em meio físico (SISTJ) deverá ser iniciada exclusivamente no PJe. Assim, nos termos do art. 2º do referido ato normativo, a parte
interessada deverá formular pedido inaugural de cumprimento da sentença por meio do PJE contendo os seguintes requisitos: I - qualificação
das partes; II - documentos pessoais digitalizados; III - endereço atualizado do exequente e do executado; IV - número de inscrição das partes
exequente e executado, no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou, se for o caso, no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, ambos
da Secretaria da Receita Federal do Brasil; V - indicação dos nomes dos advogados da parte devedora para fins de cadastramento; VI - valor da
causa e, se for o caso, demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do Código do Processo Civil; VII - cópia digitalizada das
seguintes peças do processo de conhecimento: a)sentença exequenda; b)acórdão, se houver; c)procurações outorgadas pelas partes (exequente
e executado); d)certidão de trânsito em julgado; e)facultativamente, outras peças consideradas necessárias para demonstrar a existência do
crédito. Ainda, de ordem do MM. Juiz de Direito Ricardo Faustini Baglioli, o pedido deverá conter cópia digitalizada das seguintes peças: - petição
inicial e eventuais emendas; - decisão de recebimento da petição inicial; - comprovante de citação; - comprovante do recolhimento das custas
referentes ao cumprimento de sentença (caso o credor não seja beneficiário da justiça gratuita); - decisão que defere a gratuidade de justiça (se
o caso). Nos termos da Portaria 02/2016, deste Juízo, encaminhem-se os autos ao contador. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h29. .

Nº 2016.03.1.000782-7 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: ANDERSON PEREIRA FERREIRA. Adv(s).: DF027542
- Glauberth Barbosa Nogueira. R: SIDRACK SILVA NETO. Adv(s).: DF9999999 - Sem Informacao Advogado. RECONVINTE: SIDRACK SILVA
NETO. Adv(s).: (.). RECONVINDO: ANDERSON PEREIRA FERREIRA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, nesta data, encontra-se em pasta
própria, nesta Secretaria, à disposição do(a) credor(a), o alvará de levantamento de valores. Ressalto que, após o prazo de 5 (cinco) dias úteis
sem a retirada do mencionado alvará, os autos serão encaminhados à conclusão para apreciação da necessidade de inutilização do instrumento.
Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h56. .

DECISÃO

Nº 2016.03.1.003964-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF. Adv(s).:
DF035337 - Caio Cesar Farias Leoncio. R: ALISSON GOMES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Indefiro o pedido de fl. 201, tendo em
vista que o sistema SERASAJUD não está disponível ainda para este Juízo. No entanto, determino a expedição de ofício necessário à inscrição
do devedor em cadastro de inadimplentes. Ressalto, porém, que o ofício deverá ser retirado pela parte, que providenciará a inscrição junto aos
órgãos/entidades competentes. Cumpra-se a Decisão de fl. 198. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h23. Ricardo Faustini Baglioli,Juiz
de Direito .

Nº 2017.03.1.003628-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO PAN SA. Adv(s).: DF048290 - Roberta Beatriz do Nascimento,
SP156187 - José Lídio Alves dos Santos. R: VICENTE DE PAULO SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Indefiro o pedido de pesquisa de
bens nos sistemas indicados, tendo em vista que o executado ainda não foi citado. Fica o credor intimado a informar o endereço atualizado do
executado ou se manifestar sobre o interesse na expedição de carta precatória para o endereço de fl. 124, no prazo de 5 dias úteis, sob pena de
extinção. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h36. Ricardo Faustini Baglioli,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2017.03.1.001341-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA ME. Adv(s).: DF038451 -
Ursula dos Santos Machado. R: OPTICA E CONTACTOLOGIA SEABRA EIRELI ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. INTERESSADA: EZEQUIEL
SEABRA GUIMARAES. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, nesta data, juntei, à(s) fl(s). 121/127, MANDADO(s) DE CITAÇÃO INFRUTÍFERO(s),
referente à parte EZEQUIEL SEABRA GUIMARAES. Certifico, ainda, que todas as diligências foram infrutíferas. Faço os autos conclusos ao
MM. Juiz de Direito Ricardo Faustini Baglioli. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h41. THAINARA COELHO DAMASCENO Técnico
Judiciário DESPACHO Este juízo já esgotou os meios colocados à sua disposição para localizar a devedora, uma vez que já houve consultas aos
sistemas Renajud, Infoseg, Siel e Bacenjud. Desse modo, deverá a parte autora fornecer endereço para citação da parte requerida, ciente de
que não serão deferidos pedidos de suspensão, de reiteração de atos ou expedição de ofício às empresas telefônicas ou outras concessionárias
públicas. Prazo de 5 dias úteis, sob pena de extinção. Desnecessária a intimação pessoal do autor, conforme já decidiu o E. TJDFT (ac. 930793;
ac. 930663). Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h41. Ricardo Faustini Baglioli,Juiz de Direito .

Nº 2016.03.1.009870-9 - Procedimento Comum -  A: DIRCE DA COSTA TAVARES. Adv(s).: DF786490 - Nucleo de Pratica Juridica
Unieuro. R: QUALICORP CORRETORA DE SEGURO SA. Adv(s).: SP273843 - Jose Carlos Van Cleef de Almeida Santos. R: SUL AMERICA
SEGURO SAUDE SA. Adv(s).: SP273843 - Jose Carlos Van Cleef de Almeida Santos. Certifico e dou fé que, nesta data, encontra-se em pasta
própria, nesta Secretaria, à disposição do(a) credor(a), o alvará de levantamento de valores. Ressalto que, após o prazo de 5 (cinco) dias úteis
sem a retirada do mencionado alvará, os autos serão encaminhados à conclusão para apreciação da necessidade de inutilização do instrumento.
Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h32. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.03.1.009001-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO S/A. Adv(s).: DF038136 - Rosangela da Rosa
Correa. R: LEE COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SEBASTIAO ARAUJO SILVA.
Adv(s).: (.). Ao compulsar os autos, verifico que não foi possível localizar a segunda parte requerida nos endereços informados pelo autor, inclusive
mediante requisição de informações nos sistemas disponíveis a este juízo, quais sejam, RENAJUD, INFOSEG, SIEL E BACENJUD. Assim, defiro
o requerimento de citação por edital, nos termos do artigo 256, inciso II, e §3º do CPC, com prazo de 20 dias. Publique-se o edital, na forma
do art. 257, II, do CPC, com a advertência de que será nomeado Curador Especial no caso de revelia. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 15h01. Ricardo Faustini Baglioli,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.03.1.025992-5 - Procedimento Comum -  A: CLEITON RODRIGUES DA SILVA. Adv(s).: DF029490 - Suzi de Fatima Freire. R:
FRANCISCO DUARTE MOREIRA NETO. Adv(s).: DF011694 - Estefania Ferreira de Souza de Viveiros. R: MARCIA SABINO DUARTE. Adv(s).:
DF011694 - Estefania Ferreira de Souza de Viveiros. A: NAIANA BISPO DOS REIS GONCALVES. Adv(s).: DF029490 - Suzi de Fatima Freire.
RECONVINTE: FRANCISCO DUARTE MOREIRA NETO. Adv(s).: (.). RECONVINTE: MARCIA SABINO DUARTE. Adv(s).: (.). RECONVINDO:
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CLEITON RODRIGUES DA SILVA. Adv(s).: (.). RECONVINDO: NAIANA BISPO DOS REIS GONCALVES. Adv(s).: (.). Certifico que expedi o
alvará para as partes requeridas e não incluí os patronos por constatar que na procuração (fls. 166) não consta poderes para: receber e dar
quitação. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h38. .

Nº 2016.03.1.022238-9 - Exibicao de Documento Ou Coisa (civel) -  A: DELUBIA MACEDO LIMA DOS SANTOS. Adv(s).: DF046718 -
Cristiane Sousa Rodrigues. R: INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMACAO E CAPACITACAO BFC. Adv(s).: DF034880 - Marcelo Andrade Chaves,
SP185064 - Ricardo Ribas da Costa Berloffa, SP203166 - Caroline de Oliveira Pampado Casquel Berloffa. Certifico e dou fé que transitou em
julgado a Sentença de fl (s). 180/185 em 24/11/2017. Nos termos da Portaria 02/2016, deste Juízo, fica a parte CREDORA intimada a dar início
à fase de cumprimento de sentença. Nos termos da Portaria Conjunta nº 85 de 29 de Setembro de 2016, nas unidades jurisdicionais em que
foi instalado o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, a fase de cumprimento de sentença proferida no processo em meio físico (SISTJ)
deverá ser iniciada exclusivamente no PJe. Assim, nos termos do art. 2º do referido ato normativo, a parte interessada deverá formular pedido
inaugural de cumprimento da sentença por meio do PJE contendo os seguintes requisitos: I - qualificação das partes; II - documentos pessoais
digitalizados; III - endereço atualizado do exequente e do executado; IV - número de inscrição das partes exequente e executado, no Cadastro
de Pessoas Físicas - CPF ou, se for o caso, no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, ambos da Secretaria da Receita Federal do
Brasil; V - indicação dos nomes dos advogados da parte devedora para fins de cadastramento; VI - valor da causa e, se for o caso, demonstrativo
discriminado e atualizado do crédito, nos termos do Código do Processo Civil; VII - cópia digitalizada das seguintes peças do processo de
conhecimento: a)sentença exequenda; b)acórdão, se houver; c)procurações outorgadas pelas partes (exequente e executado); d)certidão de
trânsito em julgado; e)facultativamente, outras peças consideradas necessárias para demonstrar a existência do crédito. Ainda, de ordem do MM.
Juiz de Direito Ricardo Faustini Baglioli, o pedido deverá conter cópia digitalizada das seguintes peças: - petição inicial e eventuais emendas;
- decisão de recebimento da petição inicial; - comprovante de citação; - comprovante do recolhimento das custas referentes ao cumprimento
de sentença (caso o credor não seja beneficiário da justiça gratuita); - decisão que defere a gratuidade de justiça (se o caso). Ceilândia - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 16h32. .

Nº 2015.03.1.021639-2 - Cumprimento de Sentenca -  R: S.H.Y.S.. Adv(s).: DF029155 - Pedro Amado dos Santos, DF029244 - Lucio
Mario dos Santos Maciel. A: D.A.R.A.. Adv(s).: DF020497 - Samantha Vasconcelos Chacon, DF025963 - Fabiano Arsenio Soares. R: C.N.U..
Adv(s).: SP173351 - Wilza Aparecida Lopes Silva. Nos termos da Portaria 02/2016, deste Juízo, editada em conformidade com a Instrução da
Corregedoria nº 1 de 15 de março de 2016, fica a parte CREDORA intimada a informar se o valor bloqueado satisfaz a obrigação, no prazo de
5 (CINCO) dias úteis. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h44. .

Nº 2015.03.1.019568-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: POLLO INVEST ASSESSORIA LTDA. Adv(s).: DF035309 - Lucas
Torquato de Aquino Pereira. R: J E R GOMES CONSTRUCOES ME. Adv(s).: DF040717 - Jose Silveira Teixeira. Certifico e dou fé que, nesta
data, encontra-se em pasta própria, nesta Secretaria, à disposição do(a) credor(a), o alvará de levantamento de valores. Ressalto que, após o
prazo de 5 (cinco) dias úteis sem a retirada do mencionado alvará, os autos serão encaminhados à conclusão para apreciação da necessidade
de inutilização do instrumento. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h44. .

CERTIDAO

Nº 2015.03.1.015347-7 - Procedimento Comum -  A: EDIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, ESPOLIO DE. Adv(s).: DF041270 - LUIZ
CARLOS PEREIRA ROCHA DE OLIVEIRA. R: PREDILECTA INCORPORACOES COMERCIO E IMOVEIS LTDA - Parte Baixada. Adv(s).:
TO01879B - BENACY PEREIRA DA COSTA. INVENTARIANTE: ALAIDE MEDEIROS DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, nesta
data, juntei, à(s) fl(s). 306 petição, referente à parte EDIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, ESPOLIO DE. Nos termos da Portaria 02/2016, deste
Juízo, editada em conformidade com a Instrução da Corregedoria nº 1 de 15 de março de 2016, fica a parte EDIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA,
ESPOLIO DE intimada a requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (CINCO) dias úteis, sob pena de retorno dos autos ao arquivo. Ceilândia
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h05..

SENTENÇA

N. 0711916-19.2017.8.07.0003 - MONITÓRIA - A: CEILANDIA CURSOS E CONCURSOS EIRELI - EPP. Adv(s).: DF19313 - IVONETE
ARAUJO CARVALHO LIMA GRANJEIRO, DF41668 - ARTHUR CLOVES DE OLIVEIRA. R: ADENILDO SOUSA DOS REIS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0711916-19.2017.8.07.0003 Classe: MONITÓRIA (40) AUTOR: CEILANDIA CURSOS E CONCURSOS EIRELI
- EPP RÉU: ADENILDO SOUSA DOS REIS SENTENÇA Na petição de ID 11827981, o credor comunicou o pagamento da dívida e requereu a
extinção do feito. Considerando que a procuradora que comunicou o pagamento possui poderes para dar quitação, conforme procuração de ID
10337896, conclui-se pelo cumprimento da obrigação. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, com base no artigo 924, inciso II, do Novo
Código de Processo Civil. Custas finais pelo executado. Após pagas as custas dê-se baixa e arquivem-se os autos. Transitada em julgado nesta
data. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se e intime-se. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 13:41:55. RICARDO
FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0711388-82.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: RAIMUNDO NONATO DE MACEDO ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0711388-82.2017.8.07.0003 Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: RAIMUNDO NONATO DE MACEDO ARAUJO SENTENÇA Conforme petição de ID
11810276, o autor requereu a desistência do feito. Ante o exposto, e considerando que não se completou a relação processual, pois a parte
ré não foi citada, HOMOLOGO a desistência expressamente formulada pela parte autora e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo,
sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas, se houver, pela parte autora. Sem honorários
advocatícios. Retirei a restrição realizada por determinação deste Juízo. A baixa de eventual restrição creditícia constante no CPF da parte ré
pode ser feita diretamente pela parte autora sem necessidade de intervenção judicial. Transitada em julgado nesta data. Remetam-se os autos ao
Contador para cálculo das custas porventura existentes. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Sentença registrada
eletronicamente nesta data. P.I BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 13:35:39. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

EDITAL

N. 0704258-41.2017.8.07.0003 - MONITÓRIA - A: SANCLAIR SANTANA TORRES. Adv(s).: DF47630 - SANCLAIR SANTANA TORRES.
R: MERCIA ANDRADE AMORIM. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ATILA SANTOS MAGALHAES. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
EDITAL DE CITAÇÃO - MONITÓRIA PRAZO: 20 (vinte) dias úteis Número do Processo: 0704258-41.2017.8.07.0003 Classe: MONITÓRIA
(40) AUTORSANCLAIR SANTANA TORRES(824.194.501-91) RÉUS: MERCIA ANDRADE AMORIM(417.621.851-72) e ATILA SANTOS
MAGALHAES(398.683.201-78) O Dr. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI, Juiz de Direito, da Terceira Vara Cível de Ceilândia, na forma da Lei, FAZ
SABER a todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que, neste Juízo, localizado na QNM 11, Área Especial 01, 1º
Andar, Sala 203 - Ceilândia Centro - Brasília/DF - CEP: 72215-110, CITA a ré MERCIA ANDRADE AMORIM acima qualificada, que se encontra(m)
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em lugar incerto e não sabido, para tomar(em) conhecimento desta ação e e pagar(em), no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a partir do 1º
dia útil após o término do prazo deste edital (acima indicado), a quantia de R$ R$ 1.774,96 (um mil e setecentos e setenta e quatro reais e noventa
e seis centavos), referente ao principal (valor a ser atualizado na data do pagamento), acrescida de honorários advocatícios de 5% (cinco por
cento) do valor atribuído à causa, observando que caso o faça(m), ficará(ão) isento(s) do pagamento de custas processuais. No mesmo prazo,
poderá(ão) oferecer embargos, por meio de advogado ou defensor público, bem como, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer que
lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês.
Não efetuado o pagamento nem oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial. O prazo do edital começará a
fluir a partir da primeira publicação. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. E para que não possa(m) no futuro alegar ignorância,
expediu-se este Edital, que vai devidamente assinado e publicado, como determina a Lei. Dado e passado na cidade de Ceilândia - DF, 6 de
dezembro de 2017 13:22:03 . Eu, Rita de Cássia Lima de Andrade, Diretora Substituta, o subscrevo.

SENTENÇA

N. 0709723-31.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO QNN08 CONJUNTO B LOTE 09. Adv(s).:
DF44738 - RAFAELA BRITO SILVA. R: JAIME RODRIGUES DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0709723-31.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO QNN08 CONJUNTO B LOTE 09 RÉU: JAIME
RODRIGUES DOS SANTOS SENTENÇA Conforme petição de ID 11837681 o autor requereu a desistência do feito. Embora o mandado de
citação e intimação tenha sido enviado, não foi cumprido até a presente data. É o breve relatório. DECIDO. De acordo com o art. 485, §4º e
§5º, do Código de Processo Civil, a desistência da ação pode ser apresentada até a sentença; no entanto, oferecida a contestação, o autor não
poderá desistir da ação sem o consentimento do réu. No caso em tela, a parte requerida não foi citada, tampouco apresentou defesa. Além disso,
a advogada peticionária possui poderes para desistir. Portanto, estão presentes os requisitos para a homologação do pedido formulado pela parte
autora. Ante o exposto, homologo a desistência da ação e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas finais deverão ser pagas pelo autor, conforme dispõe o art. 90 do CPC. Sem honorários, pois não
houve apresentação de resposta. Transitada em julgado nesta data, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Cancele-se a audiência de conciliação
designada. Recolha-se imediatamente o mandado expedido e caso não seja possível, expeça-se mandado de intimação ao réu comunicando a
extinção do feito e o cancelamento da audiência. Sentença registrada eletronicamente nesta data. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às
15:02:04. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0713579-03.2017.8.07.0003 - PROCESSO DE CONHECIMENTO - A: VALDIRENE BESERRA DE SOUSA. Adv(s).: DF50022 - CAIO
LOBATO DE SOUZA. R: JOSE MENDES DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0713579-03.2017.8.07.0003 Classe:
PROCESSO DE CONHECIMENTO (1106) REQUERENTE: VALDIRENE BESERRA DE SOUSA REQUERIDO: JOSE MENDES DE SOUZA
SENTENÇA Determinada a emenda à petição inicial (art. 321 do CPC), o autor, devidamente intimado por intermédio de seu advogado, quedou-
se inerte. Decido. Incide ao caso, assim, a regra do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil, considerando que, irregular a
petição inicial, ausente pressuposto de constituição válida da relação jurídico-processual a possibilitar a prestação da tutela jurisdicional. No caso,
a decisão de emenda foi suficientemente clara ao exigir da parte os esclarecimentos necessários para prosseguimento do feito. Diante de todo o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos artigos 321 parágrafo único c/c 330, IV e 485, I, todos do Código de Processo Civil
e, por conseguinte, resolvo o feito, sem resolução de mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, cuja exigibilidade
do pagamento está suspensa em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita. Interposta apelação, tornem os autos conclusos para
análise da possibilidade de retratação. Não havendo retratação, deverá ser promovida a citação do réu para responder ao recurso. Não interposta
a apelação, o réu deverá ser comunicado do trânsito em julgado da sentença. Após o trânsito em julgado, sem manifestação da parte interessada,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se.
Intime-se. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 15:13:04. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0713756-64.2017.8.07.0003 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - A: MERIEN CRISTINA LEMOS DA COSTA. Adv(s).: DF25570 -
REBECA NOVAES AGUIAR, DF26005 - ROBERTO DA GAMA CIDADE. R: R D S COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
- EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0713756-64.2017.8.07.0003 Classe judicial: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
(32) AUTOR: MERIEN CRISTINA LEMOS DA COSTA RÉU: R D S COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP CERTIDÃO
Certifico e dou fé que foi inserido neste Processo MANDADO INFRUTÍFERO ID 11508226, referente ao RÉU: R D S COMERCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP Nos termos da Portaria 02/2016, deste Juízo, editada em conformidade com a Instrução da Corregedoria
nº 1 de 15 de março de 2016, fica o AUTOR: MERIEN CRISTINA LEMOS DA COSTA intimado a fornecer endereço atualizado do RÉU: R D S
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP , tendo em vista que todas as diligências foram infrutíferas, ou a requerer o que
entender de direito, no prazo de 5 (CINCO) dias úteis, sob pena de extinção. Ceilândia-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 15:46:29.

DESPACHO

N. 0710621-44.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUANA CRUZ FERREIRA. A: DEBORA LOANNY FONSECA. A:
VANESSA DA SILVA LOPES ANDRADE. Adv(s).: DF54250 - BRUNA CAROLINE PEREIRA BARRETO SANTOS. R: BEM BENEFICIOS
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA. Adv(s).: RJ151014 - LEONARDO DRUMMOND. R: PAME - ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA
PLENA EM SAUDE. Adv(s).: RJ087690 - LUIZ FELIPE CONDE. Número do processo: 0710621-44.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: LUANA CRUZ FERREIRA, DEBORA LOANNY FONSECA, VANESSA DA SILVA LOPES ANDRADE RÉU: BEM
BENEFICIOS ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA, PAME - ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA PLENA EM SAUDE DESPACHO Intimem-
se as requeridas para se manifestarem quanto à petição que informa o não cumprimento da medida liminar, no prazo de 5 dias, sob pena aplicação
da multa estipulada na decisão que deferiu a antecipação da tutela. Sem prejuízo das determinações acima, aguarde-se o prazo para autora
apresentar réplica e especificar provas (ID 11642617). BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 14:35:51. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI
Juiz de Direito

N. 0710621-44.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUANA CRUZ FERREIRA. A: DEBORA LOANNY FONSECA. A:
VANESSA DA SILVA LOPES ANDRADE. Adv(s).: DF54250 - BRUNA CAROLINE PEREIRA BARRETO SANTOS. R: BEM BENEFICIOS
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA. Adv(s).: RJ151014 - LEONARDO DRUMMOND. R: PAME - ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA
PLENA EM SAUDE. Adv(s).: RJ087690 - LUIZ FELIPE CONDE. Número do processo: 0710621-44.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: LUANA CRUZ FERREIRA, DEBORA LOANNY FONSECA, VANESSA DA SILVA LOPES ANDRADE RÉU: BEM
BENEFICIOS ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA, PAME - ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA PLENA EM SAUDE DESPACHO Intimem-
se as requeridas para se manifestarem quanto à petição que informa o não cumprimento da medida liminar, no prazo de 5 dias, sob pena aplicação
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da multa estipulada na decisão que deferiu a antecipação da tutela. Sem prejuízo das determinações acima, aguarde-se o prazo para autora
apresentar réplica e especificar provas (ID 11642617). BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 14:35:51. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI
Juiz de Direito

N. 0710621-44.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUANA CRUZ FERREIRA. A: DEBORA LOANNY FONSECA. A:
VANESSA DA SILVA LOPES ANDRADE. Adv(s).: DF54250 - BRUNA CAROLINE PEREIRA BARRETO SANTOS. R: BEM BENEFICIOS
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA. Adv(s).: RJ151014 - LEONARDO DRUMMOND. R: PAME - ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA
PLENA EM SAUDE. Adv(s).: RJ087690 - LUIZ FELIPE CONDE. Número do processo: 0710621-44.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: LUANA CRUZ FERREIRA, DEBORA LOANNY FONSECA, VANESSA DA SILVA LOPES ANDRADE RÉU: BEM
BENEFICIOS ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA, PAME - ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA PLENA EM SAUDE DESPACHO Intimem-
se as requeridas para se manifestarem quanto à petição que informa o não cumprimento da medida liminar, no prazo de 5 dias, sob pena aplicação
da multa estipulada na decisão que deferiu a antecipação da tutela. Sem prejuízo das determinações acima, aguarde-se o prazo para autora
apresentar réplica e especificar provas (ID 11642617). BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 14:35:51. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI
Juiz de Direito

N. 0710621-44.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUANA CRUZ FERREIRA. A: DEBORA LOANNY FONSECA. A:
VANESSA DA SILVA LOPES ANDRADE. Adv(s).: DF54250 - BRUNA CAROLINE PEREIRA BARRETO SANTOS. R: BEM BENEFICIOS
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA. Adv(s).: RJ151014 - LEONARDO DRUMMOND. R: PAME - ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA
PLENA EM SAUDE. Adv(s).: RJ087690 - LUIZ FELIPE CONDE. Número do processo: 0710621-44.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: LUANA CRUZ FERREIRA, DEBORA LOANNY FONSECA, VANESSA DA SILVA LOPES ANDRADE RÉU: BEM
BENEFICIOS ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA, PAME - ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA PLENA EM SAUDE DESPACHO Intimem-
se as requeridas para se manifestarem quanto à petição que informa o não cumprimento da medida liminar, no prazo de 5 dias, sob pena aplicação
da multa estipulada na decisão que deferiu a antecipação da tutela. Sem prejuízo das determinações acima, aguarde-se o prazo para autora
apresentar réplica e especificar provas (ID 11642617). BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 14:35:51. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI
Juiz de Direito

N. 0710621-44.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUANA CRUZ FERREIRA. A: DEBORA LOANNY FONSECA. A:
VANESSA DA SILVA LOPES ANDRADE. Adv(s).: DF54250 - BRUNA CAROLINE PEREIRA BARRETO SANTOS. R: BEM BENEFICIOS
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA. Adv(s).: RJ151014 - LEONARDO DRUMMOND. R: PAME - ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA
PLENA EM SAUDE. Adv(s).: RJ087690 - LUIZ FELIPE CONDE. Número do processo: 0710621-44.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: LUANA CRUZ FERREIRA, DEBORA LOANNY FONSECA, VANESSA DA SILVA LOPES ANDRADE RÉU: BEM
BENEFICIOS ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA, PAME - ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA PLENA EM SAUDE DESPACHO Intimem-
se as requeridas para se manifestarem quanto à petição que informa o não cumprimento da medida liminar, no prazo de 5 dias, sob pena aplicação
da multa estipulada na decisão que deferiu a antecipação da tutela. Sem prejuízo das determinações acima, aguarde-se o prazo para autora
apresentar réplica e especificar provas (ID 11642617). BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 14:35:51. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI
Juiz de Direito

N. 0710544-35.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SERGIO PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF46978 - DANIEL OLIVEIRA
DA SILVA. R: CARTAO BRB S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0710544-35.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: SERGIO PEREIRA DA SILVA RÉU: CARTAO BRB S/A DESPACHO Embora o réu não tenha apresentado contestação,
pode intervir no processo a qualquer momento, recebendo-o no estado em que se encontrar (art. 346, parágrafo único, do CPC). Assim, às Partes,
para que possam especificar as provas que pretendam produzir em eventual e futura dilação probatória, definindo os motivos da produção de
novas provas, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Advirto às Partes que, caso desejem produzir prova oral, deverão juntar os
róis e dizer se pretendem a intimação da parte contrária para prestar depoimento pessoal e das testemunhas, ou se as últimas comparecerão à
audiência de instrução e julgamento independentemente de intimação. Caso pretendam produzir prova pericial, deverão juntar quesitos de perícia
e, se desejarem, indicarem assistente técnico. Caso pretendam produzir novas provas documentais, que venham anexas à resposta ao presente
despacho. Não feito da forma determinada, preclusa estará a oportunidade de fazê-lo e, portanto, à dilação probatória requerida. BRASÍLIA - DF,
7 de dezembro de 2017, às 15:07:40. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0710544-35.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SERGIO PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF46978 - DANIEL OLIVEIRA
DA SILVA. R: CARTAO BRB S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0710544-35.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: SERGIO PEREIRA DA SILVA RÉU: CARTAO BRB S/A DESPACHO Embora o réu não tenha apresentado contestação,
pode intervir no processo a qualquer momento, recebendo-o no estado em que se encontrar (art. 346, parágrafo único, do CPC). Assim, às Partes,
para que possam especificar as provas que pretendam produzir em eventual e futura dilação probatória, definindo os motivos da produção de
novas provas, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Advirto às Partes que, caso desejem produzir prova oral, deverão juntar os
róis e dizer se pretendem a intimação da parte contrária para prestar depoimento pessoal e das testemunhas, ou se as últimas comparecerão à
audiência de instrução e julgamento independentemente de intimação. Caso pretendam produzir prova pericial, deverão juntar quesitos de perícia
e, se desejarem, indicarem assistente técnico. Caso pretendam produzir novas provas documentais, que venham anexas à resposta ao presente
despacho. Não feito da forma determinada, preclusa estará a oportunidade de fazê-lo e, portanto, à dilação probatória requerida. BRASÍLIA - DF,
7 de dezembro de 2017, às 15:07:40. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0707875-09.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: MS6171 - MARCO ANDRE
HONDA FLORES. R: NARCELIO R MAPURUNGA - ME. Adv(s).: DF18684 - SALLY KARLLA DE CARVALHO SANTANA LEITE. R:
MARIOZAN LOPES HONORATO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0707875-09.2017.8.07.0003 Classe: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ITAU UNIBANCO S.A. EXECUTADO: NARCELIO R MAPURUNGA - ME, MARIOZAN LOPES HONORATO
DESPACHO Em consulta ao sistema RENAJUD, verifico que consta sobre o veículo penhora lançada pela 2ª Vara Cível de Ceilândia, em
17/02/2017. Embora o valor do veículo possa ser suficiente para saldar tanto aquela quanto esta dívida, em consulta ao andamento do Processo
2016.03.1.003481-3 no site deste Tribunal, verifico que a penhora não se concretizou pois o bem não foi localizado e parece ter sido alienado.
Assim, antes de examinar o pedido de penhora e determinar a realização de atos que podem se mostrar inúteis, concedo ao credor o prazo
de 5 dias para comprovar a localização do veículo no endereço informado. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 14:55:14. RICARDO
FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0711998-50.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: IVONE XAVIER DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF39807 - JORGE
CRISTIANO BARROS, DF39690 - RAFAEL SOARES SARKIS. R: GOLD SANTORINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA. Adv(s).:
SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR, DF045788 - FABIO RIVELLI. Número do processo: 0711998-50.2017.8.07.0003 Classe:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: IVONE XAVIER DO NASCIMENTO DESPACHO Fica o autor intimado a apresentar a
cópia digitalizada da sentença, a ser extraída dos autos principais, pois não é suficiente a versão retirada da Internet. Comprove, ainda, que o
término do prazo de suspensão ocorreu na data informada na petição de ID 11799471, sem nova prorrogação. Prazo: 05 dias úteis, sob pena de
arquivamento. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 15:24:41. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito
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N. 0704894-07.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: EDNA COSTA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF52280 - PATRICIA DA
SILVA ARAUJO RODRIGUES. R: MARCOS ANTONIO BRANCO. R: CHRISTIANNY COSTA DE OLIVEIRA LEITAO. Adv(s).: DF40508 - HELMAR
DE SOUZA AMANCIO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª
Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0704894-07.2017.8.07.0003 Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: EDNA
COSTA DE OLIVEIRA EXECUTADO: MARCOS ANTONIO BRANCO, CHRISTIANNY COSTA DE OLIVEIRA LEITAO DESPACHO Antes de
analisar a petição de ID 11814542, fica a parte CHRISTIANNY COSTA DE OLIVEIRA LEITAO, intimada para juntar a guia de pagamento, referente
ao comprovante anexado aos autos sob o ID nº 11062549, no prazo de 5 (cinco) dias. Sem prejuízo, fica o executado MARCOS ANTONIO
BRANCO intimado a manifestar-se, nos termos do Despacho ID 11461609, no prazo de 5 (cinco) dias. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017,
às 15:43:15. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0704894-07.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: EDNA COSTA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF52280 - PATRICIA DA
SILVA ARAUJO RODRIGUES. R: MARCOS ANTONIO BRANCO. R: CHRISTIANNY COSTA DE OLIVEIRA LEITAO. Adv(s).: DF40508 - HELMAR
DE SOUZA AMANCIO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª
Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0704894-07.2017.8.07.0003 Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: EDNA
COSTA DE OLIVEIRA EXECUTADO: MARCOS ANTONIO BRANCO, CHRISTIANNY COSTA DE OLIVEIRA LEITAO DESPACHO Antes de
analisar a petição de ID 11814542, fica a parte CHRISTIANNY COSTA DE OLIVEIRA LEITAO, intimada para juntar a guia de pagamento, referente
ao comprovante anexado aos autos sob o ID nº 11062549, no prazo de 5 (cinco) dias. Sem prejuízo, fica o executado MARCOS ANTONIO
BRANCO intimado a manifestar-se, nos termos do Despacho ID 11461609, no prazo de 5 (cinco) dias. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017,
às 15:43:15. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0712659-29.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: DF28322 - RAPHAEL NEVES COSTA, DF028317 - FLAVIO NEVES COSTA, DF28978 - RICARDO NEVES
COSTA. R: VICENTE FERREIRA DE SALES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0712659-29.2017.8.07.0003 Classe: BUSCA
E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. RÉU: VICENTE
FERREIRA DE SALES DESPACHO Nada a prover em relação à petição de ID 11827755, tendo em vista que o feito encontra-se sentenciado.
Aguarde-se o trânsito em julgado. Em seguida, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento dos autos. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro
de 2017, às 15:49:40. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0708686-66.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO GMAC S.A. . Adv(s).: DF40147 -
BENITO CID CONDE NETO. R: JOSE DE SENA SOBRINHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0708686-66.2017.8.07.0003
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO GMAC S.A. RÉU: JOSE DE SENA SOBRINHO DESPACHO
Concedo ao autor derradeiro prazo de cinco dias para que forneça endereço para cumprimento da liminar, ou requeira a conversão do feito em
ação de execução (visto que o réu já foi localizado no endereço de ID 10013806), sob pena de extinção do processo. BRASÍLIA - DF, 7 de
dezembro de 2017, às 00:08:06. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0709309-33.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.. Adv(s).: SP84206 - MARIA LUCILIA GOMES. R: ANTONIA CELMA DA CRUZ BARBOSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Número do processo: 0709309-33.2017.8.07.0003 Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BRADESCO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. RÉU: ANTONIA CELMA DA CRUZ BARBOSA DESPACHO Nada a prover, visto que o feito
encontra-se sentenciado. Aguarde-se decurso de prazo para recurso. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 00:03:20. RICARDO FAUSTINI
BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0710930-65.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL
D. PEDRO I. Adv(s).: DF39396 - BRUNO LEONARDO FERREIRA DE MATOS, DF40512 - JACINTO DE SOUSA. R: CAENGE S.A
- CONSTRUCAO ADMINISTRACAO E ENGENHARIA. Adv(s).: DF02221 - RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO. Número do
processo: 0710930-65.2017.8.07.0003 Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAL D. PEDRO I EXECUTADO: CAENGE S.A - CONSTRUCAO ADMINISTRACAO E ENGENHARIA DESPACHO À Secretaria para
promover o cadastramento do advogado da executada (ID 11811237 - Pág. 5). Intime-se o exequente para se manifestar quanto à petição ID
11811237, no prazo de 5 dias. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 11:42:30. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0704157-04.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO GMAC S.A. . Adv(s).:
DF12151 - CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA FIRMINO. R: DACIO AIRES RAMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0704157-04.2017.8.07.0003 Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO GMAC S.A. RÉU: DACIO
AIRES RAMOS DESPACHO O endereço do requerido é conhecido, conforme conteúdo da certidão de ID Num. 8315687 - Pág. 1, porém, o
paradeiro do veículo não é conhecido. Fica assim a parte autora intimada a indicar endereço para localização do veículo ou para promover a
conversão da presente ação em execução, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 14:36:49.
RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0712481-80.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: RESIDENCIAL PALMERAS. Adv(s).: DF39396 - BRUNO
LEONARDO FERREIRA DE MATOS, DF40512 - JACINTO DE SOUSA. R: MARIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: JULIANA OLIVEIRA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0712481-80.2017.8.07.0003 Classe judicial:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: RESIDENCIAL PALMERAS EXECUTADO: MARIA APARECIDA ALVES DE
OLIVEIRA, JULIANA OLIVEIRA SILVA CERTIDÃO Nos termos da Portaria 2/2016, deste Juízo, fica o credor intimado da expedição da certidão
de inteiro teor (assinada eletronicamente), que poderá ser impressa de qualquer computador por meio de certificado digital ou com acesso por
login e senha. Ceilândia-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 16:18:33.

SENTENÇA

N. 0712235-84.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO GMAC S.A. . Adv(s).: DF40147 -
BENITO CID CONDE NETO, DF12151 - CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA FIRMINO. R: EDSON FELIX LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Número do processo: 0712235-84.2017.8.07.0003 Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO GMAC
S.A. RÉU: EDSON FELIX LIMA SENTENÇA Cuida-se de Ação de Busca e Apreensão, objetivando a busca e apreensão de veículo alienado
fiduciariamente, com a consequente consolidação do domínio e posse do bem em seu favor. A parte autora foi intimada pelo DJE a se manifestar
e promover o andamento do feito. Na hipótese, o devedor foi localizado, mas não o veículo. Conforme informação colhida pelo oficial de justiça, o
bem foi alienado para terceiros. Intimada a parte a promover o andamento no feito - movimento 10839657, quedou-se inerte, consoante movimento
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11105312. É o relatório. Decido. O feito encontra-se paralisado (sem a formação completa),não podendo prosseguir sem que tenha sido promovido
seu andamento pela parte interessada. Não havendo o demandante atendido aos comandos deste juízo, não pode, evidentemente, ficar a
atividade jurisdicional à mercê de seu interesse em comparecer para dar prosseguimento ou não ao feito ou mesmo em localizar o veículo . O
autor não indicou endereço válido para a localização do veículo e nem requereu a conversão da busca e apreensão em ação de execução, o que
caracteriza sua desídia e a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido do processo, representada pela falta da citação
regular e de localização de bens do devedor, a permitir a extinção do feito. Nesse sentido: PROCESSO CIVIL. BUSCA E APREENSÃO. NÃO
LOCALIZAÇÃO DO VEÍCULO. CITAÇÃO DO RÉU NÃO REALIZADA. SENTENÇA MANTIDA. NÃO CONVERSÃO DO FEITO EM EXECUÇÃO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O Decreto-Lei 911/69, com nova
redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014, faculta ao credor, caso não seja o bem localizado, converter o pedido de busca e apreensão em ação
executiva. 2. Quando o autor não indica endereço válido para a localização do veículo e nem requer a conversão da busca e apreensão em ação
de execução, restam demonstradas a desídia e a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido do processo, representada
pela falta da citação regular e de localização de bens do devedor, o que autoriza a extinção do feito com base no art. 267, inciso IV, do CPC. 3.
Apelo conhecido e não provido. Sentença mantida. (Acórdão n.935316, 20140310320827APC, Relator: JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS,
Revisor: MARIA IVATÔNIA, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 13/04/2016, Publicado no DJE: 27/04/2016. Pág.: 269) DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. BUSCA E APREENSÃO DE VEÍCULO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. VEÍCULO NÃO LOCALIZADO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DE
CONVERSÃO. I - O art. 4º, do Decreto-Lei 911/69, com nova redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014, faculta ao credor, caso não seja o bem
localizado, converter o pedido de busca e apreensão em ação executiva. II - O autor que não indica endereço válido para a localização do veículo
e nem exerce sua prerrogativa de requerer a conversão da busca e apreensão em execução, demonstra desídia, o que autoriza a extinção do
feito por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. III - Negou-se provimento ao recurso. (Acórdão
n.935421, 20140111204540APC, Relator: JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 13/04/2016, Publicado no DJE:
26/04/2016. Pág.: 395) PROCESSO CIVIL. BUSCA E APREENSÃO DE VEÍCULO. NÃO LOCALIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. EXTINÇÃO
DO FEITO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. 1. A citação consiste em ato de
comunicação essencial e indispensável para a validade do processo, de acordo com o artigo 214 da lei procedimental civil. 2. Extrapolada a dilação
máxima prevista em lei para efetivação da citação, deve o feito ser extinto por ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo, conforme previsto no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, pois não se faz necessária a intimação da parte. 3.
Não há necessidade de intimação pessoal da parte, pois a extinção do feito por ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo, conforme dispõe o inciso IV do art. 267 do CPC, não exige essa intimação. 4. Recurso conhecido e desprovido.
(Acórdão n.925427, 20140710237156APC, Relator: MARIA DE LOURDES ABREU, Revisor: FLAVIO ROSTIROLA, 3ª Turma Cível, Data de
Julgamento: 17/02/2016, Publicado no DJE: 11/03/2016. Pág.: 245) É caso, portanto, de resolução do processo por falta de pressuposto válido
para o desenvolvimento regular do processo, sem que haja necessidade de intimação pessoal da parte para promover o andamento do feito (art.
485, § 1º do CPC), pois não se trata de abandono unilateral. Diante de tais fundamentos, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito,
com suporte no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. Nesta data retirei a restrição lançada via sistema Renajud. Custas pela parte
autora, com fulcro no princípio da causalidade. Sem honorários, porquanto não houve citação. Interposta a apelação, tornem os autos conclusos
para análise da possibilidade de retratação. Após o trânsito em julgado, sem manifestação da parte interessada, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA - DF, 7 de
dezembro de 2017, às 16:22:57. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0707838-79.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).:
DF048290 - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, SP156187 - JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS. R: JOSE ARAUJO FERNANDES. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª
Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0707838-79.2017.8.07.0003 Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. RÉU: JOSE ARAUJO FERNANDES DESPACHO Nada a prover em relação à petição de ID 11176221, tendo
em vista que o feito encontra-se sentenciado. Considerando o trânsito em julgado, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento dos
autos. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 16:16:36. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0711795-88.2017.8.07.0003 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE - A: ADAIL DE SOUZA BONFIM. A: ELIZABETH
FERREIRA DOS PASSOS BONFIM. Adv(s).: DF5493 - LIONIDES GONCALVES DE SOUZA. R: LUZIANE BARBOSO SANTOS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara
Cível de Ceilândia Número do processo: 0711795-88.2017.8.07.0003 Classe judicial: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
AUTOR: ADAIL DE SOUZA BONFIM, ELIZABETH FERREIRA DOS PASSOS BONFIM RÉU: LUZIANE BARBOSO SANTOS CERTIDÃO Certifico
e dou fé que foi inserida (ID 11916771) a CONTESTAÇÃO do RÉU: LUZIANE BARBOSO SANTOS , apresentada TEMPESTIVAMENTE. Nos
termos da Portaria nº 02/2016, deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada a apresentar (na mesma petição) RÉPLICA à contestação e a
ESPECIFICAR PROVAS que pretende produzir, indicando claramente o que se pretende provar (finalidade), sob pena de indeferimento, bem
como, em caso de perícia, apresentando os quesitos e, se assim desejar, o(s) assistente(s) técnico(s). Caso seja requerida produção de prova
oral, deverá apresentar o rol de testemunhas e respectivos endereços, bem como informar se há necessidade de intimação das testemunhas
por este Juízo ou se comparecerão espontaneamente, sob pena de preclusão. Deverá, ainda, se tiver interesse, reiterar o(s) requerimentos(s)
de provas formulados na petição inicial/contestação à reconvenção. Prazo: 15 (quinze) dias úteis. Ceilândia-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro
de 2017 16:43:49.

N. 0711795-88.2017.8.07.0003 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE - A: ADAIL DE SOUZA BONFIM. A: ELIZABETH
FERREIRA DOS PASSOS BONFIM. Adv(s).: DF5493 - LIONIDES GONCALVES DE SOUZA. R: LUZIANE BARBOSO SANTOS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara
Cível de Ceilândia Número do processo: 0711795-88.2017.8.07.0003 Classe judicial: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
AUTOR: ADAIL DE SOUZA BONFIM, ELIZABETH FERREIRA DOS PASSOS BONFIM RÉU: LUZIANE BARBOSO SANTOS CERTIDÃO Certifico
e dou fé que foi inserida (ID 11916771) a CONTESTAÇÃO do RÉU: LUZIANE BARBOSO SANTOS , apresentada TEMPESTIVAMENTE. Nos
termos da Portaria nº 02/2016, deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada a apresentar (na mesma petição) RÉPLICA à contestação e a
ESPECIFICAR PROVAS que pretende produzir, indicando claramente o que se pretende provar (finalidade), sob pena de indeferimento, bem
como, em caso de perícia, apresentando os quesitos e, se assim desejar, o(s) assistente(s) técnico(s). Caso seja requerida produção de prova
oral, deverá apresentar o rol de testemunhas e respectivos endereços, bem como informar se há necessidade de intimação das testemunhas
por este Juízo ou se comparecerão espontaneamente, sob pena de preclusão. Deverá, ainda, se tiver interesse, reiterar o(s) requerimentos(s)
de provas formulados na petição inicial/contestação à reconvenção. Prazo: 15 (quinze) dias úteis. Ceilândia-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro
de 2017 16:43:49.
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DECISÃO

N. 0707866-47.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARINALVA DA SILVA FERREIRA DE MEDEIROS. Adv(s).: DF33453
- FABIANA DA SILVA NERY. R: VANESSA VALAMIEL DIAS. R: CLINICA ODONTOLOGICA LIFE LTDA - ME. Adv(s).: DF42510 - DEBORA
BERNARDON. T: LILIANA GONCALVES ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0707866-47.2017.8.07.0003 Classe:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARINALVA DA SILVA FERREIRA DE MEDEIROS RÉU: VANESSA VALAMIEL DIAS, CLINICA
ODONTOLOGICA LIFE LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Ciente da juntada do prontuário por parte da autora (ID's 11065808, 11286866,
11287106, 11287141, 11287176, 11287836, 11287853). Ficam os requeridos intimados para ciência dos documentos juntados. Em substituição
à perita anteriormente nomeada, nomeio o Sr. JOVANNI GAMA DELVAUX, cadastrado nesta Serventia. Intime-se o perito nos termos da decisão
ID 10330755. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 14:47:04. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0707866-47.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARINALVA DA SILVA FERREIRA DE MEDEIROS. Adv(s).: DF33453
- FABIANA DA SILVA NERY. R: VANESSA VALAMIEL DIAS. R: CLINICA ODONTOLOGICA LIFE LTDA - ME. Adv(s).: DF42510 - DEBORA
BERNARDON. T: LILIANA GONCALVES ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0707866-47.2017.8.07.0003 Classe:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARINALVA DA SILVA FERREIRA DE MEDEIROS RÉU: VANESSA VALAMIEL DIAS, CLINICA
ODONTOLOGICA LIFE LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Ciente da juntada do prontuário por parte da autora (ID's 11065808, 11286866,
11287106, 11287141, 11287176, 11287836, 11287853). Ficam os requeridos intimados para ciência dos documentos juntados. Em substituição
à perita anteriormente nomeada, nomeio o Sr. JOVANNI GAMA DELVAUX, cadastrado nesta Serventia. Intime-se o perito nos termos da decisão
ID 10330755. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 14:47:04. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0701897-51.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EDILMA DE PAULA ALBUQUERQUE. Adv(s).: DF25420 - ANICETO
SOARES. R: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO, DF41373 - CAMILA
MARINHO CAMARGO. Número do processo: 0701897-51.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: EDILMA DE PAULA
ALBUQUERQUE RÉU: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA As preliminares levantadas
pela requerida foram analisadas e decididas com a cautela devida (ID 11283634). Preclusa a oportunidade para especificação de provas.
Suspenda-se a tramitação até o julgamento do IRDR 2 (2016 00 2 020348-4) - TJDFT e REsp 1614721/DF - STJ. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro
de 2017, às 15:21:25. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0701897-51.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EDILMA DE PAULA ALBUQUERQUE. Adv(s).: DF25420 - ANICETO
SOARES. R: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO, DF41373 - CAMILA
MARINHO CAMARGO. Número do processo: 0701897-51.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: EDILMA DE PAULA
ALBUQUERQUE RÉU: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA As preliminares levantadas
pela requerida foram analisadas e decididas com a cautela devida (ID 11283634). Preclusa a oportunidade para especificação de provas.
Suspenda-se a tramitação até o julgamento do IRDR 2 (2016 00 2 020348-4) - TJDFT e REsp 1614721/DF - STJ. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro
de 2017, às 15:21:25. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0714242-49.2017.8.07.0003 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: JOAQUIM PEREIRA
DOS SANTOS. Adv(s).: DF25429 - EDUARDO AURELIANO E SILVA. R: JOSE MAURICIO FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número
do processo: 0714242-49.2017.8.07.0003 Classe: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) AUTOR:
JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS RÉU: JOSE MAURICIO FERREIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Na petição de ID 11811212, o autor
informa que o réu abandonou o imóvel, pede para que seja acrescentado o aluguel do mês de novembro, bem como pede a concessão de prazo
para localizar o novo endereço do réu. Ante tais informações e pedidos, defiro o prazo de 10 dias para que seja apresentada nova petição inicial,
adequada à ação de cobrança, na qual constem todos os alugueis atrasados que serão cobrados, bem como o endereço atualizado do requerido.
BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 15:37:17. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0714468-54.2017.8.07.0003 - MONITÓRIA - A: REAL MANUTENCAO E CONSERVACAO EIRELI - ME. Adv(s).: DF30441 -
VINICIUS VENTURA VASCONCELLOS. R: JOANA DARC LEMOS DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0714468-54.2017.8.07.0003 Classe: MONITÓRIA (40) AUTOR: REAL MANUTENCAO E CONSERVACAO EIRELI - ME RÉU: JOANA DARC
LEMOS DE OLIVEIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo a emenda. Trata-se de procedimento monitório. Compulsando os autos, observa-
se que o pedido se encontra formulado em termos e há prova escrita do crédito, sem eficácia de título executivo. Cabível, no caso concreto, pois, o
pedido monitório, na forma dos arts. 700 a 702 todos do CPC. Cite-se, para cumprir a obrigação referida na petição inicial ou oferecer Embargos,
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do comprovante de citação devidamente cumprido. Caso necessário, fica desde
já autorizada a expedição de carta precatória. Opostos os embargos monitórios, o autor terá o prazo de 15 (quinze) dias para respondê-los. Se
os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se automaticamente o mandado inicial
em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Título II do Livro I da Parte Especial, independentemente de nova decisão. Cumprida
a obrigação, no prazo de 15 (quinze) dias, ficará o Réu dispensado do pagamento de custas processuais (art. 701, § 1º do CPC) e fixados os
honorários advocatícios em 5% do valor da causa (art. 701, caput). Advirta-se o Réu que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da
parte autora e comprovando o depósito de trinta por cento do valor cobrado, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá requerer
que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao
mês (CPC, art. 701, § 5º c/c. art. 916). Operada a conversão acima referida, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de
honorários de advogado de dez por cento (art. 523, § 1º do CPC), deverá ser anotado o cumprimento de sentença e intimado o credor para
apresentar planilha atualizada da dívida, bem como indicar bens penhoráveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Não efetuado o pagamento e não
havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos. Advirta-se o Réu de que quaisquer manifestações nos autos deverão ser apresentadas por
patrono regularmente constituído nos autos. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 15:58:52. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0715192-58.2017.8.07.0003 - PETIÇÃO - A: CICERO REGINALDO ALMEIDA SILVA. A: MARIA EDILANIA SANTIAGO ARAUJO.
Adv(s).: DF53324 - ELIZABETH GOMES DA SILVA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0715192-58.2017.8.07.0003 Classe: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: CICERO REGINALDO ALMEIDA SILVA, MARIA EDILANIA SANTIAGO
ARAUJO REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Considerando que a Caixa Econômica Federal integra
o polo passivo da demanda, este juízo é incompetente para julgar o feito por força do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal: "Aos juízes
federais compete processar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição
de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho". Como a Justiça Federal não utiliza o PJE e não há comunicação entre os sistemas por incompatibilidade, deverá o autor formular
pedido de desistência no presente feito antes de repropor a ação perante a Justiça Federal. Prazo de 05 dias. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro
de 2017, às 12:54:42. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0715192-58.2017.8.07.0003 - PETIÇÃO - A: CICERO REGINALDO ALMEIDA SILVA. A: MARIA EDILANIA SANTIAGO ARAUJO.
Adv(s).: DF53324 - ELIZABETH GOMES DA SILVA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0715192-58.2017.8.07.0003 Classe: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: CICERO REGINALDO ALMEIDA SILVA, MARIA EDILANIA SANTIAGO
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ARAUJO REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Considerando que a Caixa Econômica Federal integra
o polo passivo da demanda, este juízo é incompetente para julgar o feito por força do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal: "Aos juízes
federais compete processar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição
de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho". Como a Justiça Federal não utiliza o PJE e não há comunicação entre os sistemas por incompatibilidade, deverá o autor formular
pedido de desistência no presente feito antes de repropor a ação perante a Justiça Federal. Prazo de 05 dias. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro
de 2017, às 12:54:42. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0715296-50.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: Banco Volkswagen S/A. Adv(s).:
DF48337 - CRISTOVAO FACUNDO NUNES. R: RAYANNE SOARES CAPELETTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0715296-50.2017.8.07.0003 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S/
A RÉU: RAYANNE SOARES CAPELETTO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Demonstrada a mora pela notificação do devedor e presentes os
demais pressupostos autorizadores, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA E DETERMINO A BUSCA E APREENSÃO DO VEÍCULO DESCRITO
NA PETIÇÃO INICIAL, no endereço do réu ( Nome: RAYANNE SOARES CAPELETTO Endereço: QNN 38 Conjunto A, Casa 22, Ceilândia Sul
(Ceilândia), BRASÍLIA - DF - CEP: 72220-381), que deverá ficar em poder do representante legal do autor, conforme depositário(s) indicado(s)
na inicial, que fornecerá os meios necessários à remoção do bem, constando do Auto de Busca, Apreensão e Depósito as especificações
do veículo, quilometragem e quantidade de gasolina. Advirto a autora que a pessoa indicada para figurar como depositário do bem DEVERÁ
ENTRAR EM CONTATO COM O OFICIAL DE JUSTIÇA para viabilizar o cumprimento do mandado. Executada a liminar, cite-se o(a) devedor(a)
para contestar o pedido, em 15 (quinze) dias, ou pagar a integralidade da dívida pendente, no valor de R$ R$ 73.074,99 ( setenta e três
mil e setenta e quatro reais e noventa e nove centavos ), no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do cumprimento da liminar, nos
termos do artigo 3º, § 2º, do Decreto-lei 911/69, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem
lhe será restituído. A parte citada deverá constituir, com a devida antecedência, advogado ou Defensor Público. Não sendo contestada a
ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados pela parte autora. O Oficial de Justiça deverá cumprir a diligência no endereço indicado
no mandado, certificando detalhadamente as pessoas que residam no local , o telefone e, tratando-se de empresa, o nome do representante
legal. Caso o veículo seja localizado em endereço diverso, as circunstâncias deverão ser certificadas, ficando o oficial de justiça autorizado
a cumprir o mandado no novo endereço. Não sendo possível a apreensão do veículo, certifique o oficial de justiça se a parte requerida
reside no endereço diligenciado. Conforme disposto no art. 212, § 2º do NCPC, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se
no período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, INDEPENDEM DE
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. Nos termos do art. 536, § 2º do NCPC, autorizo o arrombamento e requisição de força policial, se necessário.
Consoante a nova redação do artigo 3º, § 9º do Decreto-Lei 911/69, dada pela lei 13.043/14, determino que seja lançada, via RENAJUD, a
restrição judicial de transferência, licenciamento e circulação do veículo descrito na inicial. Este Juízo, Terceira Vara Cível de Ceilândia, tem
sede na QNM 11, Área Especial N. 1, 1º andar, sala 203, Ceilândia Centro, Telefone: (61) 3103-9452, Fax: (61) 3103-0405, CEP: 72215-110,
horário de funcionamento das 12h00 às 19h00. CONCEDO FORÇA DE MANDADO A ESTA DECISÃO. Cumpra-se. Ceilândia-DF, Quinta-
feira, 07 de Dezembro de 2017 10:52:56. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito Documentos associados ao processo ID Título
Tipo Chave de acesso** 11854494 Petição Inicial Petição Inicial 17120609441405000000011536270 11854514 PETIÇÃO INCIAL PDF Petição
17120609441432900000011536290 11854528 ATOS CONSTITUTIVOS Atos constitutivos 17120609441452700000011536304 11854575
PROCURAÇÃO VOLKSWAGEN Procuração/Substabelecimento 17120609441469700000011536348 11854590 SUBSTABELECIMENTO
Procuração/Substabelecimento 17120609441508000000011536363 11854598 DECLARAÇÃO DE FIÉIS DEPOSITÁRIOS Outros
Documentos 17120609441519900000011536371 11854612 CONTRATO Contrato 17120609441532100000011536384 11854623
EXTRATO Outros Documentos 17120609441561200000011536395 11854634 NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Outros Documentos
17120609441572100000011536406 11854643 GRAVAME Outros Documentos 17120609441587800000011536415 11854670 GUIA INICIAL
Guia 17120609441599400000011536440 11854681 COMPROVANTE DE PAGAMENTO Comprovante de Pagamento de Custas
17120609441611100000011536451 11866970 Certidão Certidão 17120614123354700000011548567 Obs: Os documentos/decisões do
processo, cujas chaves de acesso estão acima descritas, poderão ser acessados por meio do link: https://pje.tjdft.jus.br/pje/Processo/
ConsultaDocumento/listView.seam (ou pelo site do TJDFT: "www.tjdft.jus.br" * Aba lateral direita "Advogados" * item "Processo Eletrônico - PJe"
* item "Autenticação de documentos"; ou também pelo site do TJDFT: "www.tjdft.jus.br" * Aba lateral direita "Cidadãos" * item "Autenticação de
Documentos" * item "Processo Judicial Eletrônico - PJe [Documentos emitidos no PJe]).

N. 0704639-49.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: SP115665 - MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA. R: JOSE NAIRTON PEREIRA DA SILVA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Número do processo: 0704639-49.2017.8.07.0003 Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
(81) AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. RÉU: JOSE NAIRTON PEREIRA DA SILVA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Em atenção ao disposto no art. 485, § 7º do CPC, mantenho a sentença recorrida. Desnecessária a citação do réu, visto que
não houve indeferimento da petição inicial, pois o feito foi extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo (art. 485, IV do CPC). Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com as homenagens deste Juízo. BRASÍLIA -
DF, 7 de dezembro de 2017, às 11:04:49. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0703861-79.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: DF028317 - FLAVIO NEVES COSTA, DF28978 - RICARDO NEVES COSTA, DF28322 - RAPHAEL NEVES
COSTA. R: PAULO CESAR DOS SANTOS RIBEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0703861-79.2017.8.07.0003 Classe:
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. RÉU:
PAULO CESAR DOS SANTOS RIBEIRO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Indefiro os pedidos da petição de ID 11828628. O sistema INFOJUD
não se presta à consulta de endereços, o sistema INFOSEG se encontra indisponível e, quanto ao sistema SIEL, já foi realizada consulta, que
resultou em endereço já diligenciado (ID 8299766). Apresente o autor endereço atualizado, ainda não diligenciado, para localização do veículo e
do requerido, ou promova a conversão para execução formulando pedido de citação por edital. Prazo: 5 dias, sob pena de extinção. BRASÍLIA
- DF, 7 de dezembro de 2017, às 13:54:38. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0702288-06.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).:
DF048290 - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO. R: ROBSON CESAR BARBOSA DOS REIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número
do processo: 0702288-06.2017.8.07.0003 Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO ITAUCARD
S.A. RÉU: ROBSON CESAR BARBOSA DOS REIS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Quanto aos pedidos da petição de ID 11782341, defiro
parcialmente. Indefiro os pedidos de consulta aos sistemas INFOJUD e INFOSEG pois, quanto ao primeiro, não se presta à consulta de endereços
e, quanto ao segundo, está indisponível neste momento. Defiro o pedido de consulta ao Siel, cujo resultado se encontra anexo. Cumpra-se o
mandado no endereço obtido: QUADRA 15, LOTE 27 ou 270, Novo Gama. Por fim, reforço que já houve consulta aos sistemas BACENJU e
RENAJUD. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 13:08:36. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0703467-72.2017.8.07.0003 - MONITÓRIA - A: BERENICE BARBOSA MARANHAO. Adv(s).: DF53012 - GUADALUPE FARIAS SILVA.
R: POLYANA BARBOSA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0703467-72.2017.8.07.0003 Classe: MONITÓRIA
(40) AUTOR: BERENICE BARBOSA MARANHAO RÉU: POLYANA BARBOSA DE OLIVEIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Ao compulsar os
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autos, verifico que não foi possível localizar a(s) parte(s) requerida(s) nos endereços informados pelo autor, inclusive mediante requisição pelo
juízo de informações sobre seu endereço nos sistemas disponíveis a este juízo, quais sejam, RENAJUD, INFOSEG, SIEL E BACENJUD. Assim,
defiro o requerimento de citação por edital, nos termos do artigo 256, inciso II, e §3º do CPC. Publique-se o edital, na forma do art. 257, II, do
CPC, com o prazo de 20 (vinte) dias e com a advertência de que será nomeado Curador Especial na hipótese de revelia. BRASÍLIA - DF, 7 de
dezembro de 2017, às 11:29:08. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0712659-29.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: DF28322 - RAPHAEL NEVES COSTA, DF028317 - FLAVIO NEVES COSTA, DF28978 - RICARDO NEVES
COSTA. R: VICENTE FERREIRA DE SALES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0712659-29.2017.8.07.0003 Classe: BUSCA
E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. RÉU: VICENTE
FERREIRA DE SALES DESPACHO Nada a prover em relação à petição de ID 11827755, tendo em vista que o feito encontra-se sentenciado.
Aguarde-se o trânsito em julgado. Em seguida, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento dos autos. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro
de 2017, às 15:49:40. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0710849-19.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GILSAMAR ALVES PEREIRA. Adv(s).: DF47956 - FLAVIO
ADRIANO RODRIGUES. R: IDEIA PRESTADORA DE SERVICOS DE INFORMACOES CADASTRAIS LTDA. R: LUCIANO SOUSA PAIVA
OLIVEIRA. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara
Cível de Ceilândia Número do processo: 0710849-19.2017.8.07.0003 Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: GILSAMAR
ALVES PEREIRA EXECUTADO: IDEIA PRESTADORA DE SERVICOS DE INFORMACOES CADASTRAIS LTDA, LUCIANO SOUSA PAIVA
OLIVEIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Proceda-se à penhora sobre o bem indicado no ID 11283253, por carta precatória, devendo o bem
ser depositado em mãos do executado. Caso o executado se recuse a ficar como depositário, desde já nomeio o exequente como depositário
o qual deverá proporcionar os meios necessários para a remoção do veículo. Expeça-se mandado, a ser cumprido no endereço informado na
petição de ID 11548000. Realizada a constrição, proceda-se à avaliação, de tudo devendo ser intimado o devedor, por meio de seu advogado,
ou pessoalmente por carta, caso não tenha constituído advogado. O executado poderá adotar qualquer das providências previstas nos art. 847
e/ou 917, § 1º do CPC. Nesta data lancei restrição de penhora na base de dados do Renavam, por meio do sistema Renajud. Realizada a
penhora, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se o credor acerca do seu interesse na adjudicação do bem (art. 876 do CPC) ou alienação do
veículo por iniciativa própria ou em leilão judicial (art. 881 do CPC). I. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 14:48:19. RICARDO FAUSTINI
BAGLIOLI Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0709430-61.2017.8.07.0003 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE - A: VANUSA GOMES DA SILVA. Adv(s).: GO12900
- JOSE CARLOS BASTOS WANDERLEY. R: FELIPE PASCOAL NOGUEIRA ELUAN. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo:
0709430-61.2017.8.07.0003 Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) AUTOR: VANUSA GOMES DA SILVA RÉU: FELIPE
PASCOAL NOGUEIRA ELUAN DESPACHO Considerando que o cumprimento do mandado por AR restou infrutífero, intime-se a parte autora
para manifestar-se acerca do interesse de expedição de carta precatória, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. BRASÍLIA - DF, 7 de
dezembro de 2017, às 16:24:17. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0715158-83.2017.8.07.0003 - MONITÓRIA - A: OPTOTAL HOYA LTDA. Adv(s).: RJ201919 - RAISA BAKKER DE MOURA,
RJ73153 - JOSE SCALFONE NETO. R: OPTICA SEABRA & GOMES LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0715158-83.2017.8.07.0003 Classe: MONITÓRIA (40) AUTOR: OPTOTAL HOYA LTDA RÉU: OPTICA SEABRA & GOMES LTDA - ME DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Corrijo o valor da causa para R$ 36.681,00, pois corresponde à atualização do valor econômico pretendido, conforme consta
na petição inicial. Anote-se. Embora as custas de ID 11777010 - Pág. 1 tenham sido recolhidas sobre o valor de R$ 28.126,66, deixo de determinar
a complementação tendo em vista que já atingiram seu patamar máximo. Para verificar a regularidade da representação processual é necessário
conhecer como se dá a administração da sociedade, o que não foi possível neste caso pois estão faltando as páginas 6 a 10 da 12ª alteração do
contrato social, conforme se verifica entre os IDs Num. 11777079 - Pág. 9 e Num. 11777054 - Pág. 1. Assim, emende-se a inicial para anexar as
páginas que faltam no contrato social (páginas 6 a 10) no prazo de 10 dias sob pena de indeferimento da inicial. BRASÍLIA - DF, 6 de dezembro
de 2017, às 10:03:36. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0714887-74.2017.8.07.0003 - PETIÇÃO - A: MARIA DA ANUNCIACAO SOUZA DA SILVA. A: JOSE BATISTA DA SILVA. Adv(s).:
DF44720 - REJANE DE SOUZA MOREIRA. R: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARLOS BRUNO
RODRIGUES DE SOUZA PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0714887-74.2017.8.07.0003 Classe: PETIÇÃO (241)
REQUERENTE: MARIA DA ANUNCIACAO SOUZA DA SILVA REPRESENTANTE: JOSE BATISTA DA SILVA REQUERIDO: TOKIO MARINE
SEGURADORA S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inclua-se Carlos Bruno Rodrigues de Souza Pereira no polo passivo (CPF 028 430 071 35).
No ID 11627655 - Pág. 1 foi anexada procuração pública outorgada por Maria da Anunciação Souza da Silva (requerente) a José Batista da
Silva para representá-la em questões atinentes ao veículo discutido nos autos, bem como para constituir advogado e representá-la em Juízo ou
Tribunal. Porém, não consta nos autos procuração outorgada pela requerente aos signatários da inicial, nem declaração de hipossuficiência em
seu nome. Os documentos de ID 11628036 - Pág. 1 e 11628196 - Pág. 1 não suprem a exigência, pois foram confeccionados de forma equívoca,
em nome do representante, e não da representada. Ainda que seja ele quem irá assinar os documentos, a procuração e a declaração devem estar
em nome da autora. Verifico, ainda, em consulta ao sistema RENAJUD, que o veículo que ocasionou o sinistro está em nome de Carlos Antonio
de Souza Pereira. Assim, emende-se a petição inicial para: a) - regularizar a representação processual da parte autora, nos termos expostos;
b) ? esclarecer por que motivo não foi incluído o proprietário do veículo no polo passivo ou promover sua inclusão, caso deseje. Prazo: 15 dias,
sob pena de extinção. BRASÍLIA - DF, 5 de dezembro de 2017, às 11:13:38. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0714887-74.2017.8.07.0003 - PETIÇÃO - A: MARIA DA ANUNCIACAO SOUZA DA SILVA. A: JOSE BATISTA DA SILVA. Adv(s).:
DF44720 - REJANE DE SOUZA MOREIRA. R: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARLOS BRUNO
RODRIGUES DE SOUZA PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0714887-74.2017.8.07.0003 Classe: PETIÇÃO (241)
REQUERENTE: MARIA DA ANUNCIACAO SOUZA DA SILVA REPRESENTANTE: JOSE BATISTA DA SILVA REQUERIDO: TOKIO MARINE
SEGURADORA S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inclua-se Carlos Bruno Rodrigues de Souza Pereira no polo passivo (CPF 028 430 071 35).
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No ID 11627655 - Pág. 1 foi anexada procuração pública outorgada por Maria da Anunciação Souza da Silva (requerente) a José Batista da
Silva para representá-la em questões atinentes ao veículo discutido nos autos, bem como para constituir advogado e representá-la em Juízo ou
Tribunal. Porém, não consta nos autos procuração outorgada pela requerente aos signatários da inicial, nem declaração de hipossuficiência em
seu nome. Os documentos de ID 11628036 - Pág. 1 e 11628196 - Pág. 1 não suprem a exigência, pois foram confeccionados de forma equívoca,
em nome do representante, e não da representada. Ainda que seja ele quem irá assinar os documentos, a procuração e a declaração devem estar
em nome da autora. Verifico, ainda, em consulta ao sistema RENAJUD, que o veículo que ocasionou o sinistro está em nome de Carlos Antonio
de Souza Pereira. Assim, emende-se a petição inicial para: a) - regularizar a representação processual da parte autora, nos termos expostos;
b) ? esclarecer por que motivo não foi incluído o proprietário do veículo no polo passivo ou promover sua inclusão, caso deseje. Prazo: 15 dias,
sob pena de extinção. BRASÍLIA - DF, 5 de dezembro de 2017, às 11:13:38. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0708043-11.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: CCB BRASIL S/A CREDITO
FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS. Adv(s).: SP195084 - MARCUS VINICIUS GUIMARAES SANCHES. R: KARLA ANDRADE DO
NASCIMENTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0708043-11.2017.8.07.0003 Classe: BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: CCB BRASIL S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS RÉU: KARLA ANDRADE DO
NASCIMENTO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Indefiro o pedido formulado na petição , visto que o endereço já foi diligenciado sem sucesso
(ID 9844035). Intime-se o autor para indicar o paradeiro do veículo para cumprimento da medida liminar ou requerer a conversão em ação de
execução, nesse caso deverá juntar planilha atualizada do débito e endereço atualizado da requerida. Prazo de 5 dias, sob pena de extinção.
BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 11:11:23. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0007896-48.2016.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ALLENILSON DE MIRANDA PEREIRA. Adv(s).: DF25047 -
ALLENILSON DE MIRANDA PEREIRA. R: DALMO ANTONIO TAVARES DE QUEIROZ. Adv(s).: DF37404 - ADAO VIEIRA PAIXAO. Número do
processo: 0007896-48.2016.8.07.0007 Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ALLENILSON DE MIRANDA PEREIRA
EXECUTADO: DALMO ANTONIO TAVARES DE QUEIROZ SENTENÇA Trata-se de cumprimento de sentença. Considerando o teor da petição
e termo de acordo anexados nos IDs 11870238 e 11870312, verifica-se que houve o integral cumprimento da obrigação. Ante o exposto, JULGO
EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com base no artigo 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil. Custas finais pelo executado.
Transitada em julgado nesta data, após pagas as custas dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente nesta data.
Publique-se e intime-se. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 16:37:16. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0007896-48.2016.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ALLENILSON DE MIRANDA PEREIRA. Adv(s).: DF25047 -
ALLENILSON DE MIRANDA PEREIRA. R: DALMO ANTONIO TAVARES DE QUEIROZ. Adv(s).: DF37404 - ADAO VIEIRA PAIXAO. Número do
processo: 0007896-48.2016.8.07.0007 Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ALLENILSON DE MIRANDA PEREIRA
EXECUTADO: DALMO ANTONIO TAVARES DE QUEIROZ SENTENÇA Trata-se de cumprimento de sentença. Considerando o teor da petição
e termo de acordo anexados nos IDs 11870238 e 11870312, verifica-se que houve o integral cumprimento da obrigação. Ante o exposto, JULGO
EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com base no artigo 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil. Custas finais pelo executado.
Transitada em julgado nesta data, após pagas as custas dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente nesta data.
Publique-se e intime-se. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 16:37:16. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0712635-98.2017.8.07.0003 - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA - A: CLAUDIO ANTONIO DE LIMA. Adv(s).: DF43673 -
VALDECI ALVES DOS SANTOS. R: BANCO BMG SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0712635-98.2017.8.07.0003 Classe:
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA (228) AUTOR: CLAUDIO ANTONIO DE LIMA RÉU: BANCO BMG SA SENTENÇA Trata-se de Ação de
Exibição de Documento proposta por CLAUDIO ANTONIO DE LIMA em desfavor de BANCO BMG SA, partes qualificadas nos autos. Intimado
a emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, o autor apresentou petição sem cumprir integralmente o que fora determinado. Concedido
novo prazo de 05 (cinco) dias, o autor juntou apenas suposta cópia de prévio requerimento administrativo. É o breve relatório. DECIDO. No
caso, a decisão de emenda foi suficientemente clara ao exigir da parte: a) o recolhimento das custas iniciais; b) a comprovação de prévio
requerimento administrativo e pagamento do custo do serviço. Na primeira manifestação do autor, apenas cumpriu o item "a". Oportunizado
novo prazo para cumprimento integral da decisão de emenda, o autor apresentou documento sem assinatura e sem qualquer protocolo de
recebimento pela parte ré. Ademais, não comprovou o pagamento do custo do serviço. Portanto, em face das irregularidades apontadas na
petição inicial e não supridas pelo requerente, alternativa não resta senão a extinção do presente feito, com a faculdade de o demandante
manejar novamente a ação com as devidas adequações. Nesse contexto, colaciono os seguintes julgados deste Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL.
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. AUSÊNCIA DE RECUSA. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO. FIXAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. Em se tratando de ação de
exibição de documentos, o STJ consolidou o entendimento, em sede de recurso repetitivo, no sentido de que é necessário o prévio requerimento
administrativo. 2. Não havendo comprovação de que o autor formulou prévio requerimento administrativo da exibição do documento, aliado ao
fato de o réu ter apresentado, na contestação, sem resistência, os documentos pretendidos na inicial, resta evidenciada a ausência de recusa
no fornecimento. 3. Não cabe ao réu suportar os honorários, se o autor não demonstrou a pretensão resistida. 4. Recurso conhecido e provido
(Acórdão n.1055420, 20160410041220APC, Relator: ANA CANTARINO 8ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 19/10/2017, Publicado no DJE:
25/10/2017. Pág.: 410/420); AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. CONTRATO. PLANO DE SAÚDE. PROCEDÊNCIA. INTERESSE DE
AGIR. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DEMONSTRAÇÃO. 1. Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial
Repetitivo nº 1349453/MS, o acolhimento de pedido de exibição de documentos, em contratos bancários, deve ser precedido de demonstração
da ocorrência de prévio pedido administrativo e do pagamento do custo do serviço. Todavia, na espécie, não se trata de contrato bancário, mas
de contrato de plano de saúde, razão pela qual não se aplica o recurso representativo da controvérsia. 2. A comprovação do requerimento prévio
administrativo do documento que se pretende obter denota o interesse processual da parte autora. 3. Recurso conhecido e provido (Acórdão
n.1025589, 20150710225574APC, Relator: MARIA DE LOURDES ABREU 3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 14/06/2017, Publicado no
DJE: 26/06/2017. Pág.: 386/395); DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. EMENDA INSATISFATÓRIA. I - Facultada
à parte autora emendar ou completar a inicial, não havendo cumprimento da ordem nos termos determinados, a extinção do processo, sem
resolução do mérito, é medida que se impõe II - Negou-se provimento ao recurso. (Acórdão n.994908, 20160310160610APC, Relator: JOSÉ
DIVINO 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 08/02/2017, Publicado no DJE: 21/02/2017. Pág.: 846/895). Diante de todo o exposto, INDEFIRO
A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos artigos 321 parágrafo único c/c 330, IV e 485, I, todos do Código de Processo Civil e, por conseguinte,
resolvo o feito, sem resolução de mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais. Interposta apelação, tornem os autos
conclusos para análise da possibilidade de retratação. Não havendo retratação, deverá ser promovida a citação do réu para responder ao recurso.
Não interposta a apelação, o réu deverá ser comunicado do trânsito em julgado da sentença. Após o trânsito em julgado, sem manifestação da
parte interessada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sentença registrada eletronicamente nesta
data. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 17:03:59. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0709476-50.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: DF028317 - FLAVIO NEVES COSTA. R: JOAQUIM FELIPE JUNIO FERREIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1570

Advogado. Número do processo: 0709476-50.2017.8.07.0003 Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR:
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. RÉU: JOAQUIM FELIPE JUNIO FERREIRA DE OLIVEIRA SENTENÇA Trata-
se de ação de BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA proposta por AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. em desfavor de JOAQUIM FELIPE JUNIO FERREIRA DE OLIVEIRA, ambos qualificados nos autos. O autor informou que o réu procedeu
ao pagamento dos débitos cobrados na presente demanda, ID 11809383, e requereu a extinção do feito. É o breve relatório. Decido. Inicialmente,
observo que não houve a citação do réu. Desse modo, entendo que a quitação do débito resulta na perda superveniente do interesse de agir.
Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas
devidas pelo autor. Sem honorários advocatícios. Transitada em julgado nesta data, remetam-se os autos ao Contador para cálculo das custas
porventura existentes. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Sentença registrada nessa data. Publique-se. Intimem-
se. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 16:51:22. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0711329-94.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CELICIO FERNANDES DA SILVA. Adv(s).: DF40728 - PEDRO
SEFFAIR BULBOL FILHO. R: FRANCISCO ADENILTON SOARES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0711329-94.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CELICIO FERNANDES DA SILVA RÉU: FRANCISCO ADENILTON
SOARES DA SILVA DESPACHO Concedo ao autor o derradeiro prazo de cinco dias para cumprimento da determinação de emenda à inicial
(ID 11536961) , sob pena de extinção do processo. BRASÍLIA - DF, 6 de dezembro de 2017, às 22:40:08. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz
de Direito

CERTIDÃO

N. 0711887-66.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ALBERTINO RODRIGUES CORREIA. Adv(s).: DF46280 - EDSON
ENEDINO DAS CHAGAS, DF42890 - EDUARDO DE ASSUNCAO GONCALVES. R: QUALICORP ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. R:
SUL AMERICA SAUDE COMPANHIA DE SEGUROS. Adv(s).: BA24308 - RENATA SOUSA DE CASTRO VITA, SP273843 - JOSE CARLOS
VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0711887-66.2017.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: ALBERTINO RODRIGUES CORREIA EXECUTADO: QUALICORP ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA, SUL AMERICA
SAUDE COMPANHIA DE SEGUROS CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi inserido neste Processo petição com comprovante de pagamento ID
11948138. Nos termos da Portaria 02/2016, deste Juízo, editada em conformidade com a Instrução da Corregedoria nº 1 de 15 de março de 2016,
fica o EXEQUENTE: ALBERTINO RODRIGUES CORREIA intimado a se manifestar acerca da petição ID 11948138, no prazo de 5 (CINCO) dias
úteis. Ceilândia-DF, Sexta-feira, 08 de Dezembro de 2017 23:53:31.

N. 0706847-06.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ARNALDO PEREIRA BENTO. Adv(s).: DF51643 - ANDERSON
FERREIRA DOS SANTOS CRUZ, DF43560 - CLAYTON OLIVEIRA NASCIMENTO, DF43454 - DIELSON MARTINS DE VASCONCELOS,
DF45562 - REGIANE JUNIA SILVA VASCONCELOS. R: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).:
DF18116 - ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO. R: FEDERAL CAR VEICULOS LTDA - EPP. Adv(s).: DF18701 - ADRIANA ZANATA FAVERO.
T: AURELUZ SETIMO SOCORRO DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0706847-06.2017.8.07.0003 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ARNALDO PEREIRA BENTO RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO, FEDERAL CAR VEICULOS LTDA - EPP CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi inserido petição ID 11912644 pelo(a) perito(a),
informando os dados abaixo para iniciar os trabalhos: Data: 24/01/2018 Horário: 15h Local:Sala de Audiências da 3ª Vara Cível da Ceilândia
Contato(s) do(a) perito(a): (61)981670432 Nos termos da Portaria nº 02/2016, deste Juízo, ficam as partes intimadas a comparecerem na data,
horário e local supramencionados, acompanhadas de seus assistentes técnicos, se for o caso. Ceilândia-DF, Sábado, 09 de Dezembro de 2017
00:40:13.

N. 0706847-06.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ARNALDO PEREIRA BENTO. Adv(s).: DF51643 - ANDERSON
FERREIRA DOS SANTOS CRUZ, DF43560 - CLAYTON OLIVEIRA NASCIMENTO, DF43454 - DIELSON MARTINS DE VASCONCELOS,
DF45562 - REGIANE JUNIA SILVA VASCONCELOS. R: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).:
DF18116 - ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO. R: FEDERAL CAR VEICULOS LTDA - EPP. Adv(s).: DF18701 - ADRIANA ZANATA FAVERO.
T: AURELUZ SETIMO SOCORRO DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0706847-06.2017.8.07.0003 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ARNALDO PEREIRA BENTO RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO, FEDERAL CAR VEICULOS LTDA - EPP CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi inserido petição ID 11912644 pelo(a) perito(a),
informando os dados abaixo para iniciar os trabalhos: Data: 24/01/2018 Horário: 15h Local:Sala de Audiências da 3ª Vara Cível da Ceilândia
Contato(s) do(a) perito(a): (61)981670432 Nos termos da Portaria nº 02/2016, deste Juízo, ficam as partes intimadas a comparecerem na data,
horário e local supramencionados, acompanhadas de seus assistentes técnicos, se for o caso. Ceilândia-DF, Sábado, 09 de Dezembro de 2017
00:40:13.

N. 0706847-06.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ARNALDO PEREIRA BENTO. Adv(s).: DF51643 - ANDERSON
FERREIRA DOS SANTOS CRUZ, DF43560 - CLAYTON OLIVEIRA NASCIMENTO, DF43454 - DIELSON MARTINS DE VASCONCELOS,
DF45562 - REGIANE JUNIA SILVA VASCONCELOS. R: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).:
DF18116 - ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO. R: FEDERAL CAR VEICULOS LTDA - EPP. Adv(s).: DF18701 - ADRIANA ZANATA FAVERO.
T: AURELUZ SETIMO SOCORRO DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0706847-06.2017.8.07.0003 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ARNALDO PEREIRA BENTO RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO, FEDERAL CAR VEICULOS LTDA - EPP CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi inserido petição ID 11912644 pelo(a) perito(a),
informando os dados abaixo para iniciar os trabalhos: Data: 24/01/2018 Horário: 15h Local:Sala de Audiências da 3ª Vara Cível da Ceilândia
Contato(s) do(a) perito(a): (61)981670432 Nos termos da Portaria nº 02/2016, deste Juízo, ficam as partes intimadas a comparecerem na data,
horário e local supramencionados, acompanhadas de seus assistentes técnicos, se for o caso. Ceilândia-DF, Sábado, 09 de Dezembro de 2017
00:40:13.

DECISÃO

N. 0715279-14.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MURILLO GUILHERME ANTONIO DE OLIVEIRA. Adv(s).:
DF32537 - JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO
S.A.. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO, GO24087 - RODOLFO RAMOS CAIADO. Número do processo:
0715279-14.2017.8.07.0003 Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MURILLO GUILHERME ANTONIO DE OLIVEIRA
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EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Informo ao
exequente que houve decisão do juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, no autos do Proc. 5422037.90.2017.8.09.051, deferindo o
pedido de recuperação judicial da empresa ré e determinando: "suspensão de todas as ações e execuções, de quaisquer natureza, bem como
dos respectivos prazos prescricionais pelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, permanecendo os respectivos autos nos juízos onde
se processam, ressalvadas as ações referidas nos parágrafos 1º, 2º e 7º do Art. 6º e os relativos a créditos excetuados na forma dos parágrafos
3º e 4º do Art. 49 da LREF". Em sendo assim, considerando que o débito cobrado nos presentes autos não é ilíquido nem de caráter trabalhista ou
fiscal (exceções previstas em lei), determino a suspensão do presente feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Finda a suspensão, intime-
se o exequente para juntar o comprovante de pagamento das custas da fase de cumprimento de sentença. BRASÍLIA - DF, 9 de dezembro de
2017, às 01:35:57. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0713019-61.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO. Adv(s).: SP328945 - DANIELA FERREIRA TIBURTINO. R: DHIEGO MONTEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de Ceilândia Número
do processo: 0713019-61.2017.8.07.0003 Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RÉU: DHIEGO MONTEIRO DESPACHO A fim de esgotar as medidas ao alcance deste juízo, realizei a
consulta aos sistemas RENAJUD, SIEL, INFOSEG e BACENJUD no intuito de localizar o endereço atualizado da parte requerida. Observo que
o endereço indicado na inicial ainda não foi diligenciado, pois, foi cumpria a ordem apenas no endereço do aditamento (ID 11107141/ 11687432).
Aguarde-se por 5 dias. Sem prejuízo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, manifeste-se a parte autora sobre a informação de
que ?o veículo foi roubado?, conforme certidão de ID 11687488 e confirmada via consulta ao sistema RENAJUD, conforme protocolo em anexo,
requerendo o que entender de direito. BRASÍLIA - DF, 6 de dezembro de 2017, às 13:55:12. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0702522-85.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: SUPERMED COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA. Adv(s).: DF47630 - SANCLAIR SANTANA TORRES, SP146372 - CRISTIANE LIMA DE
ANDRADE. R: KCX COMERCIO DISTRIBUICAO & LOGISTICA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo:
0702522-85.2017.8.07.0003 Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: SUPERMED COMERCIO E IMPORTACAO
DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA EXECUTADO: KCX COMERCIO DISTRIBUICAO & LOGISTICA LTDA - ME DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Defiro. Neta data realizei a consulta de endereços dos sócios da empresa requerida, por meio dos sistemas RENAJUD,
SIEL, INFOSEG e BACENJUD Cite-se a empresa requerida, nas pessoas dos seus sócios, nos endereços ainda não diligenciados, conforme
consultas realizadas. Caso a pesquisa não retorne novos endereços e tendo sido esgotados os meios de localização, deverá a parte requerente
indicar o atual paradeiro da empresa requerida ou promover, de imediato, a citação por edital, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito.
BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 14:36:04. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0708654-61.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: MC SERVICOS FOTOGRAFICOS LTDA - ME. Adv(s).:
DF9036 - ROGERIO GOMIDE CASTANHEIRA. R: MARIA NEVES PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo:
0708654-61.2017.8.07.0003 Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: MC SERVICOS FOTOGRAFICOS LTDA -
ME EXECUTADO: MARIA NEVES PEREIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Proceda-se à penhora sobre os veículos indicados nos IDs 11624222
e 11624235, que deverá ser removido para o depósito público. Expeça-se mandado de penhora, avaliação e remoção, a ser cumprido no endereço
informado na petição de ID 11811432. Realizada a constrição, proceda-se à avaliação e intime-se o devedor, por meio de seu advogado, ou
pessoalmente por carta, caso não tenha constituído advogado. Deverá o exequente fornecer os meios necessários à remoção do veículo. Caso
o exequente não os forneça, ficará o executado como depositário do bem. O executado poderá adotar quaisquer das providências previstas nos
art. 847 e/ou 917, § 1º do CPC. Por fim, nesta data lancei restrição na base de dados do Renavam, por meio do sistema Renajud. Após a remoção
do veículo, independentemente de nova intimação, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se o credor acerca do seu interesse na adjudicação do
bem (art. 876 do CPC) ou alienação do veículo por iniciativa própria ou em leilão judicial (art. 881 do CPC). I. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro
de 2017, às 17:08:38. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0715281-81.2017.8.07.0003 - MONITÓRIA - A: CEILANDIA CURSOS E CONCURSOS EIRELI - EPP. Adv(s).: DF41668 - ARTHUR
CLOVES DE OLIVEIRA, DF19313 - IVONETE ARAUJO CARVALHO LIMA GRANJEIRO. R: JESSICA CANDIDO LEAO BEZERRA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara
Cível de Ceilândia Número do processo: 0715281-81.2017.8.07.0003 Classe: MONITÓRIA (40) AUTOR: CEILANDIA CURSOS E CONCURSOS
EIRELI - EPP RÉU: JESSICA CANDIDO LEAO BEZERRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Analisando os autos verifico que a cártula de cheque
foi emitida em contrapartida aos serviços educacionais prestados pela autora. Saliento que são aplicáveis aos contratos de prestação de serviços
educacionais os princípios do Código de Defesa do Consumidor (CDC). Nesse sentido, nas demandas relativas às relações de consumo, a
competência é de natureza absoluta, cognicível de ofício pelo juiz. Assim, o foro competente para o processamento e julgamento da ação
monitória, ajuizada contra devedor-consumidor, é o do seu domicílio. Por tal razão, não se aplica o enunciado nº 33 da Súmula do STJ. Portanto,
a escolha aleatória e injustificada de foro diverso do domicílio do consumidor não é lícita por não facilitar o exercício do seu direito de defesa.
Diante disso, fica a parte autora intimada a esclarecer a propositura da presente ação monitória neste foro, considerando que a parte requerida
reside em outra Circunscrição Judiciária, requerendo o que entender de direito. Prazo de 5 (cinco) dias. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017,
às 17:30:16. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0708707-42.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: DF028317 - FLAVIO NEVES COSTA. R: RODRIGO LUSTOSA FARIAS COELHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Número do processo: 0708707-42.2017.8.07.0003 Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. RÉU: RODRIGO LUSTOSA FARIAS COELHO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Diante da
confirmação de que o veículo foi devolvido ao réu, nesta data retirei a restrição lançada ao bem, por meio do sistema RENAJUD, conforme
determinado na sentença. Expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada no ID 10702070, em favor do autor. Realizada a diligência
acima e não havendo outros requerimentos, adotem-se as providências para o arquivamento dos autos. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017,
às 18:37:53. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0703467-72.2017.8.07.0003 - MONITÓRIA - A: BERENICE BARBOSA MARANHAO. Adv(s).: DF53012 - GUADALUPE FARIAS SILVA.
R: POLYANA BARBOSA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0703467-72.2017.8.07.0003 Classe: MONITÓRIA
(40) AUTOR: BERENICE BARBOSA MARANHAO RÉU: POLYANA BARBOSA DE OLIVEIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Ao compulsar os
autos, verifico que não foi possível localizar a(s) parte(s) requerida(s) nos endereços informados pelo autor, inclusive mediante requisição pelo
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juízo de informações sobre seu endereço nos sistemas disponíveis a este juízo, quais sejam, RENAJUD, INFOSEG, SIEL E BACENJUD. Assim,
defiro o requerimento de citação por edital, nos termos do artigo 256, inciso II, e §3º do CPC. Publique-se o edital, na forma do art. 257, II, do
CPC, com o prazo de 20 (vinte) dias e com a advertência de que será nomeado Curador Especial na hipótese de revelia. BRASÍLIA - DF, 7 de
dezembro de 2017, às 11:29:08. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0714873-90.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: GUILHERME RODRIGUES DE BRITO. Adv(s).: DF55002 - NATHALIA
PAIVA DIAS. R: SOCIEDADE ESPORTIVA DO GAMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0714873-90.2017.8.07.0003
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: GUILHERME RODRIGUES DE BRITO RÉU: SOCIEDADE ESPORTIVA DO GAMA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Ao compulsar os autos, bem como o sistema de andamento processual deste Tribunal, verifiquei que duas ações idênticas
foram ajuizadas perante a 13ª Vara Cível de Brasília e perante este juízo em 05/09/2017 e 19/09/2017 respectivamente. Naquela ocasião, a ação
distribuída à 13ª Vara Cível de Brasília foi extinta por desistência, com fundamento no art. 485, inciso VIII, do CPC. Ao mesmo tempo, a ação
distribuída a este juízo foi extinta por litispendência, com fundamento no art. 485, inciso V, do CPC. Ocorre que a presente ação também envolve
as mesmas partes, objeto e pedido das demandas ajuizadas anteriormente, motivo pelo qual é preciso observar a regra prevista no art. 59 do
CPC, qual seja: ?o registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento o juízo?. Assim, tendo em vista que a mesma demanda foi distribuída
primeiramente à 13ª Vara Cível de Brasília, forçoso reconhecer a prevenção àquele juízo. Vale lembrar que, embora o autor resida na circunscrição
de Ceilândia, a competência do domicílio do consumidor somente é absoluta nos casos em que a parte hipossuficiente é ré, pois, teoricamente,
a sua defesa seria facilitada com o trâmite da ação no local onde mora. Na hipótese dos presentes autos, o consumidor é o autor da na presente
ação e, por sua opção, ajuizou a ação na circunscrição de Brasília/DF. Tal fato poderia ser justificado por diversos motivos plausíveis, como, por
exemplo, ser o local de trabalho do autor, o que facilitaria seu acesso ao processo, ou ser perto do escritório de seu advogado, entre outros.
Assim, não cabe ao juiz determinar qual local adequado para propositura da ação que facilita a defesa de seus interesses, ainda mais quando o
próprio autor opta por ajuizar a ação em local diverso de seu domicílio. Neste mesmo sentido vem decidindo este E.TJDFT. Segue transcrição de
ementas de alguns precedentes: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO
DE COMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONSUMIDOR NO POLO ATIVO. PRECEDENTES DO STJ. 1. A facilitação da defesa do consumidor
é princípio insculpido no artigo 6°, VIII, do CDC e se materializa pela circunstância de o Juízo do domicílio do consumidor ser competente para
julgar o feito. Não obstante, a opção pelo regramento especial deve ser conferida ao consumidor, não sendo imperativo que o processamento
do feito se dê em seu domicílio. 2. Sendo réu, o consumidor tem direito de ser demandado no foro de seu domicílio, tratando-se de hipótese de
competência absoluta, tendo em vista a proteção garantida pela legislação. 3. Na condição de autor, no entanto, pode o consumidor optar pelo
foro que lhe for mais conveniente dentre aqueles possíveis (domicílio do autor, do réu, lugar convencionado em contrato), hipóteses em que a
competência do foro escolhido será relativa, impossibilitando a sua declinação de ofício. 4. Competente o Juízo Suscitado. (Acórdão n.1061000,
07133964120178070000, Relator: GISLENE PINHEIRO 1ª Câmara Cível, Data de Julgamento: 21/11/2017, Publicado no DJE: 27/11/2017. Pág.:
Sem Página Cadastrada.) CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO. AJUIZAMENTO. FORO DO DOMICÍLIO. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ANUÊNCIA DA PARTE AUTORA. DECLINAÇÃO.
NÃO CABIMENTO. CONFLITO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A demanda foi proposta pelo consumidor, que certamente escolheu o foro do juízo
suscitado tendo em vista facilitar o exercício do seu direito. Incabível fazer-se interpretação das normas que se destinam a facilitar a defesa do
consumidor, insertas no Código Consumerista (art. 6º, VIII), para gerar situação que lhe seja desfavorável, modificando-se de ofício o foro por ele
eleito ao demandar fora do seu domicílio. 2. A escolha do foro para ajuizamento da ação constitui faculdade atribuída ao consumidor demandante,
conforme inteligência do artigo 101, I, daquele Código, ao afirmar que a ação pode ser proposta no domicílio do autor. 3. Ademais, a competência
relativa só pode ser modificada por meio de preliminar de defesa, nos termos do art. 64 do Código de Processo Civil e em conformidade com
o enunciado da súmula 33 do Col. Superior Tribunal de Justiça; 4. Conflito de competência conhecido e provido. Declarada a competência do
juízo suscitado. (Acórdão n.1004461, 07009374120168070000, Relator: ROMULO DE ARAUJO MENDES 2ª Câmara Cível, Data de Julgamento:
15/03/2017, Publicado no DJE: 30/03/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Por todo o exposto, declino da competência para o Juízo da 13ª
Vara Cível da Circunscrição de Brasília, para onde devem ser remetidos os autos após as comunicações e anotações necessárias, nos termos
do Provimento Geral da Corregedoria. P.I. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 18:51:24. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0715142-32.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI. Adv(s).: SP214918 - DANIEL
BATTIPAGLIA SGAI. R: RODRIGO VIDERES DE SENA MARTINS. Adv(s).: DF31850 - RODRIGO VIDERES DE SENA MARTINS. Número
do processo: 0715142-32.2017.8.07.0003 Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI
EXECUTADO: RODRIGO VIDERES DE SENA MARTINS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se a inicial para: a) juntar documento do
processo originário que comprove o valor da causa, tendo em vista que a inicial anexada está incompleta; b) juntar documento que comprove que o
executado atua em causa própria, visto que foi juntada procuração outorgando poderes de representação a outro advogado; c) anexar documento
de ID 11765826 (pág. 5) em sua íntegra; d) anexar acórdão observando a ordem das páginas; e) esclarecer o pedido principal formulado, uma
vez que o acórdão menciona a mojoração dos honorários advocatícios no percentual de 15%, e não 13%, sobre o valor atualizado da causa
em favor da ré MGE Intermediação Imobiliária Ltda (caso haja modificação do pedido, o autor deverá apresentar nova petição inicial com as
devidas correções). Prazo: quinze dias, sob pena de arquivamento. BRASÍLIA - DF, 8 de dezembro de 2017, às 20:28:05. RICARDO FAUSTINI
BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0715172-67.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO RESIDENCIAL ALLEGRO. Adv(s).: DF20628 -
LEONARDO PIMENTA FRANCO, DF21045 - ADRIANA GONCALVES DE DEUS SENA. R: JEAN PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0715172-67.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL
ALLEGRO RÉU: JEAN PEREIRA DA SILVA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se a inicial para anexar os documentos de ID 11785162,
ID 11785215 e ID 11785319 de forma legível. Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. BRASÍLIA - DF, 8 de dezembro de 2017, às
21:15:28. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0715231-55.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
Adv(s).: RJ145252 - MARIA STELLA BARBOSA DE OLIVEIRA. R: DOUGLAS DOS REIS AGUIAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número
do processo: 0715231-55.2017.8.07.0003 Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS EXECUTADO: DOUGLAS DOS REIS AGUIAR DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se a inicial para: a) documentos de
representação da parte exequente; b) certidão de trânsito em julgado; c) guias de custas da fase de cumprimento de sentença com o respectivo
comprovante de pagamento; d) mandado de citação da parte executada (a fim de verificar o endereço para o qual deve ser enviada a intimação).
Prazo: 15 dias, sob pena de arquivamento. BRASÍLIA - DF, 8 de dezembro de 2017, às 21:28:42. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0002817-66.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: BANCO GMAC S.A. . Adv(s).: DF12151 - CARLOS
AUGUSTO MONTEZUMA FIRMINO, DF40147 - BENITO CID CONDE NETO. R: ELISSANDRO ARAUJO RODRIGUES. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0002817-66.2017.8.07.0003 Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: BANCO
GMAC S.A. EXECUTADO: ELISSANDRO ARAUJO RODRIGUES SENTENÇA Trata-se de ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL,
proposta por BANCO GMAC S.A. em desfavor de ELISSANDRO ARAUJO RODRIGUES, partes qualificadas nos autos. A parte autora foi intimada
pelo DJE a se manifestar e promover o andamento do feito. Apesar do juízo ter deferido os diversos requerimentos e a prática dos atos necessários
a citação, todas as diligências foram infrutíferas, pois os endereços estavam desatualizados ou equivocados. Além disso, diversas diligências
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e consultas eletrônicas foram formalizados neste juízo a requerimento da parte, sem qualquer efeito prático. Intimada a parte a promover o
andamento no feito ? ID 11516212, permaneceu inerte, consoante registrado no movimento processual. Decido. O feito encontra-se paralisado
(sem a formação completa) não podendo prosseguir sem que tenha sido promovido seu andamento pela parte interessada. Não havendo o
demandante atendido aos comandos deste juízo, não pode, evidentemente, ficar a atividade jurisdicional à mercê de seu interesse em comparecer
para dar prosseguimento ou não ao feito ou mesmo em localizar o réu para ser citado, pois é pressuposto de validade do processo. Na hipótese
dos presentes autos, o autor deixou de promover eficazmente a citação, sendo que o Juízo praticou todos os atos necessários para auxiliar a parte
na busca do endereço, inclusive consulta aos diversos órgãos conveniados. É caso, portanto, de resolução do processo por falta de pressuposto
válido para o desenvolvimento regular do processo, sem que haja necessidade de intimação pessoal da parte para promover o andamento do
feito (art. 485, § 1º do CPC), pois não se trata de abandono unilateral. Diante de tais fundamentos, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução
do mérito, com suporte no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora, com fulcro no princípio da causalidade.
Sem honorários, porquanto não houve citação. Interposta a apelação, tornem os autos conclusos para análise da possibilidade de retratação.
Após o trânsito em julgado, sem manifestação da parte interessada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas de
praxe. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 18:10:34. RICARDO
FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0710525-29.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SBA TORRES BRASIL, LIMITADA.. Adv(s).: SP257874 - EDUARDO
VITAL CHAVES, SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES, SP282856 - LIGIA AZEVEDO RIBEIRO. R: BRUNO SOUZA
DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TAISE SOUZA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo:
0710525-29.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: SBA TORRES BRASIL, LIMITADA. RÉU: BRUNO SOUZA DE
OLIVEIRA, TAISE SOUZA DE OLIVEIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Chamo o feito à ordem. Na decisão de ID 10962480, o réu/reconvinte
foi intimado a emendar a reconvenção para atribuir valor à causa. Após a apresentação da emenda, não houve decisão de recebimento da
reconvenção. Verifico que estão presentes os requisitos essenciais para o processamento da reconvenção, na forma do art. 343 do CPC, bem
como as condições da ação e os pressupostos processuais. Portanto, ADMITO a reconvenção de ID 11086889. Quanto ao pedido de suspensão
da tutela de urgência, entendo que os argumentos apresentados não são suficientes para afastar a obrigação contratual firmada pelas partes de
permitir a realização de obras no imóvel. Além disso, o próprio réu admite que a autora realizou reparos no telhado para amenizar os transtornos
provocados. Assim, em que pese à situação transitória enfrentada pelo réu, a questão extrapola os interesses das partes, conforme já exposto,
por tais razões, indefiro o pedido e mantenho a decisão que concedeu a tutela antecipada. Considerando que a parte autora já se manifestou
sobre a contestação e a reconvenção, aguarde-se o prazo para réplica e especificação de provas, conforme certidão de ID 11851797. BRASÍLIA
- DF, 7 de dezembro de 2017, às 13:52:31. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0710525-29.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SBA TORRES BRASIL, LIMITADA.. Adv(s).: SP257874 - EDUARDO
VITAL CHAVES, SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES, SP282856 - LIGIA AZEVEDO RIBEIRO. R: BRUNO SOUZA
DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TAISE SOUZA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo:
0710525-29.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: SBA TORRES BRASIL, LIMITADA. RÉU: BRUNO SOUZA DE
OLIVEIRA, TAISE SOUZA DE OLIVEIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Chamo o feito à ordem. Na decisão de ID 10962480, o réu/reconvinte
foi intimado a emendar a reconvenção para atribuir valor à causa. Após a apresentação da emenda, não houve decisão de recebimento da
reconvenção. Verifico que estão presentes os requisitos essenciais para o processamento da reconvenção, na forma do art. 343 do CPC, bem
como as condições da ação e os pressupostos processuais. Portanto, ADMITO a reconvenção de ID 11086889. Quanto ao pedido de suspensão
da tutela de urgência, entendo que os argumentos apresentados não são suficientes para afastar a obrigação contratual firmada pelas partes de
permitir a realização de obras no imóvel. Além disso, o próprio réu admite que a autora realizou reparos no telhado para amenizar os transtornos
provocados. Assim, em que pese à situação transitória enfrentada pelo réu, a questão extrapola os interesses das partes, conforme já exposto,
por tais razões, indefiro o pedido e mantenho a decisão que concedeu a tutela antecipada. Considerando que a parte autora já se manifestou
sobre a contestação e a reconvenção, aguarde-se o prazo para réplica e especificação de provas, conforme certidão de ID 11851797. BRASÍLIA
- DF, 7 de dezembro de 2017, às 13:52:31. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0714134-20.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUIZ GONZAGA DE SOUSA. Adv(s).: DF18979 - ANA CRISTINA DA
SILVA SOUZA, DF51052 - ANTONIO CLAUDENIR SILVA CALDAS. R: MARCOS DIVINO BOSCO PEIXOTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Número do processo: 0714134-20.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LUIZ GONZAGA DE SOUSA RÉU: MARCOS
DIVINO BOSCO PEIXOTO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Pela derradeira vez, anexar a digitalização na posição vertical e direcionada para cima
dos documentos de ID 11340750 - Páginas 9 a 12 e 11340840 - Páginas 9 a 12. Prazo de 05 dias. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às
12:42:28. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0710067-12.2017.8.07.0003 - PETIÇÃO - A: DIONE LUCIANO DE SOUZA. Adv(s).: DF52590 - WANDERSON FELIPE DE ANDRADE,
DF53034 - RAQUEL DOS SANTOS CRUZ. R: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.. Adv(s).: DF023355 - JACO
CARLOS SILVA COELHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI
3ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0710067-12.2017.8.07.0003 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: DIONE LUCIANO
DE SOUZA REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi inserida
(ID 11940526) a CONTESTAÇÃO do REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. , apresentada
TEMPESTIVAMENTE. Nos termos da Portaria nº 02/2016, deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada a apresentar (na mesma petição) RÉPLICA
à contestação e a ESPECIFICAR PROVAS que pretende produzir, indicando claramente o que se pretende provar (finalidade), sob pena de
indeferimento, bem como, em caso de perícia, apresentando os quesitos e, se assim desejar, o(s) assistente(s) técnico(s). Caso seja requerida
produção de prova oral, deverá apresentar o rol de testemunhas e respectivos endereços, bem como informar se há necessidade de intimação
das testemunhas por este Juízo ou se comparecerão espontaneamente, sob pena de preclusão. Deverá, ainda, se tiver interesse, reiterar o(s)
requerimentos(s) de provas formulados na petição inicia. Prazo: 15 (quinze) dias úteis. Ceilândia-DF, Sábado, 09 de Dezembro de 2017 23:53:05.

N. 0708470-08.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FABIANO ALVES DA SILVA. Adv(s).: DF54735 - GUILHERME FLAVIO
DE CARVALHO. R: HBM CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME. Adv(s).: DF56192 - HUGO MARTINS DE MENEZES. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo:
0708470-08.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: FABIANO ALVES DA SILVA RÉU: HBM CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi inserida (ID 11943303) a CONTESTAÇÃO: HBM CORRETORA DE SEGUROS
LTDA - ME , apresentada TEMPESTIVAMENTE. Certifico, ainda, que cadastrei no sistema o(s) nome(s) do(s) advogado(s) da parte, conforme
procuração/substabelecimento ID 11943276. Nos termos da Portaria nº 02/2016, deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada a apresentar (na
mesma petição) RÉPLICA à contestação e a ESPECIFICAR PROVAS que pretende produzir, indicando claramente o que se pretende provar
(finalidade), sob pena de indeferimento, bem como, em caso de perícia, apresentando os quesitos e, se assim desejar, o(s) assistente(s) técnico(s).
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Caso seja requerida produção de prova oral, deverá apresentar o rol de testemunhas e respectivos endereços, bem como informar se há
necessidade de intimação das testemunhas por este Juízo ou se comparecerão espontaneamente, sob pena de preclusão. Deverá, ainda, se
tiver interesse, reiterar o(s) requerimentos(s) de provas formulados na petição inicial. Prazo: 15 (quinze) dias úteis. Ceilândia-DF, Segunda-feira,
11 de Dezembro de 2017 00:20:29.

SENTENÇA

N. 0703525-75.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA. Adv(s).: MG60597 - ANTONIO
DOS REIS LAZARINI. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF34381 - CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO. Número do processo:
0703525-75.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA RÉU: ITAU UNIBANCO S.A.
SENTENÇA Trata-se de ação ajuizada por ANTONIA RODRIGUES DA SILVA em desfavor de BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A, na qual a autora
afirma ser titular da conta corrente nº 56923-6, mantida na agência 1644, utilizada para crédito de seus proventos de aposentadoria. Afirma,
ainda, que possui cartão de crédito com limite de R$ 1.000,00. Também sustenta que: a) - adquiriu um LIS e, por não ter conseguido honrar
com as parcelas, contraiu empréstimo no valor de R$ 5.000,00; b) - no dia 04/02/2015 foram creditados R$ 2.300,00 em sua conta bancária
e ainda efetuado saque/transferência sem sua autorização; c) - na mesma data o banco réu lançou novo financiamento em seu nome; d) -
em outubro de 2015 tentou negociar dívida do cartão de crédito e contraiu empréstimo consignado em folha de pagamento no valor de R$
690,59, dos quais deveriam ser creditados R$ 668,00, sendo que o banco réu creditou apenas R$ 660,00 e não fez o abatimento da dívida do
cartão de crédito; e) - o banco réu, embora esteja recebendo o pagamento por meio de desconto em folha, efetuou cobrança de aditamento
de dívida, contrato 000000415571553; f) - até novembro de 2015 as parcelas eram pagas regularmente, mas após atrasar o pagamento, o
banco réu lançou novas parcelas, juros e encargos, que em agosto de 2016 ultrapassavam o valor de R$ 20.000,00, nesses incluídos R$
2.300,00 que diz não ter solicitado; g) - de acordo com informação do banco réu, celebrou os contratos 000000622465292, 000000554714889,
000000554714881, 000000415571470, 000000415571504, 000000415571603, 000000415571553, 000000003140654, 000001054061476; h) -
apenas contraiu empréstimo no valor de R$ 600,00; i) - foi obrigada a assinar proposta de aditamento de dívida referente a três contratos citados,
no valor de R$ 19.591,20. Requereu a concessão de tutela de urgência para determinar ao banco réu a suspensão dos débitos em sua conta,
assim como a retirada de seu nome dos cadastros de devedores inadimplentes. No mérito, requereu a revisão dos contratos e a declaração de
quitação do débito que lhe é imputado, no valor de R$ 19.591,20, e a condenação do banco réu no pagamento de indenização por danos morais
no valor de R$ 100.000,00. Pediu ainda a devolução em dobro dos valores eventualmente pagos de forma indevida. Juntou documentos para
corroborar suas alegações. Deferiu-se à autora o benefício da gratuidade de justiça, porém foi indeferido o pedido de tutela de urgência, conforme
decisão ID 6615654. A parte requerida foi pessoalmente citada em 12/05/2017 e ofereceu contestação ? ID 7384457. Alegou a inépcia da petição
inicial, por não cumprimento da exigência contida no art. 330, § 2º do CPC. No mérito, afirmou ter celebrado com a autora os seguintes contratos:
a) - contrato 17088-001846733800000, em 07/08/2015; renegociado por meio do contrato 42220-48650767, em 21/05/2015; renegociado por
meio do contrato 42218-554714881, em 26/08/2015; renegociado por meio do contrato 42218-415571553, em 06/06/2016; renegociado por
meio do contrato 42046-786415307, em 05/12/2016; b) - contrato 11232-164400569236; renegociado por meio do contrato 42027-761563352,
em 02/07/2015; renegociado por meio do contrato 42046-622465292, em 26/08/2015; renegociado por meio do contrato 42046-3140654, em
04/03/2016; renegociado por meio do contrato 42046-415571470, em 06/06/2016; renegociado por meio do contrato 42046-786415224, em
05/12/2016; c) - contrato 46595-1054061476; renegociado por meio do contrato 42046-4155710603, em 06/06/2016; renegociado por meio do
contrato 42046-786415323, em 05/12/2016. Alegou, ainda, que as cobranças endereçadas à autora estão de acordo com a legislação de regência
e que a autora foi informada acerca de todos os detalhes das operações e dos termos contratuais. Sustentou também que foram pactuados
juros compatíveis com a taxa média do mercado e ser legítima a cobrança das taxas e tarifas aplicadas aos contratos. Afirmou não ser cabível a
repetição do indébito e não haver dano moral a ser indenizado, pois a inscrição do nome da ré nos cadastros de devedores inadimplentes decorre
de exercício regular de direito. A parte requerida juntou documentos no intuito de confirmar suas assertivas. Não foi apresentada réplica. As
partes não formularam pedido para produção de outras provas. O julgamento foi convertido em diligência e intimado o réu para anexar cópia dos
extratos bancários da autora, a partir de janeiro de 2015 até julho de 2017 (ID 8606270). Foram anexados extratos pelo banco réu no ID 8783729.
Determinou-se ao banco réu a juntada dos extratos referentes aos meses de janeiro/2015 e fevereiro/2017 a julho/2017 (ID 8807418). O banco réu
informou que não houve movimentação no período indicado e, por isso, não há o que ser anexado (ID 9015566). Foi concedida nova oportunidade
ao réu para juntada do extrato de janeiro de 2015 (ID 9044733). O réu requereu o prazo de 10 dias para apresentação do extrato, porém,
posteriormente informou a inexistência de movimentação no período (ID 9249169). Foi constatada incongruência nos extratos apresentados pelo
réu, bem como nos números das contas da parte requerente, razão pela qual este Juízo concedeu às partes prazo para esclarecimentos (ID
10521028). A parte requerida sustentou a inexistência de incongruências e a parte requerente informou que houve modificação no número de
sua conta, visto que transferida de Agência de Águas Lindas de Goiás para Taguatinga Centro e, posteriormente, para Ceilândia. Os autos vieram
novamente conclusos para sentença. É o relatório. Decido. 1. Do julgamento antecipado. Inicialmente, registro ser desnecessária a produção de
provas, eis que a questão é apenas de direito, sendo possível o julgamento nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil. 2. Das
preliminares. Sustenta a parte requerida que a parte autora não cumpriu a exigência contida no art. 330, §2º, do CPC, que dispõe nos seguintes
termos: § 2o Nas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação decorrente de empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens,
o autor terá de, sob pena de inépcia, discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, além
de quantificar o valor incontroverso do débito. No entanto, por força do disposto no art. 488 do NCPC, desde que possível, o juiz resolverá o
mérito sempre que a decisão for favorável à parte a quem aproveitaria eventual pronunciamento nos termos do art. 485. Assim, deixo de apreciar
as preliminares suscitadas pela parte requerida. 3. Da prova do fato constitutivo do direito da autora. Na forma do art. 373, I, do CPC, incumbe
ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito. Os artigos 322 e 324, caput, do CPC dispõe que o pedido deve ser certo
e determinado. Na petição inicial, a autora pede a revisão integral dos contratos e a declaração de quitação da dívida, hoje estimada em R$
19.591,20, bem como pede a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 100.000,00. Tendo em vista os
dispositivos legais mencionados, entendo que a parte autora não comprovou os fatos constitutivos de seu direito, não há como conceder-lhe a
tutela pretendida. Em primeiro lugar, a narrativa da inicial se mostra confusa e em alguns pontos contraditória. A autora, a princípio, admite ter
contratado LIS perante o réu e ter contraído empréstimo no valor de R$ 5.000,00 para quitá-lo. Após, contraditoriamente, afirma que reconhece
somente empréstimo no valor de R$ 600,00. Em segundo lugar, pede a revisão integral das cláusulas contratuais, o que, à luz da Súmula 381 do
STJ é inadmissível: Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas. Perceba-se que incumbia
à parte autora indicar, com precisão, quais cláusulas contratuais considera abusivas e o que pretende rever, o que não foi feito. A revisão na
íntegra de todo o contrato, tal como pretendido, obrigaria o julgador a buscar todas as irregularidades contratuais, atuando, portanto, de ofício, em
confronto aos artigos 2º e 492 do CPC, que dispõem que a atuação jurisdicional depende da iniciativa das partes e que é vedado ao Juiz conceder
tutela de natureza diversa da pretendida. O entendimento deste Tribunal também é no mesmo sentido ? de impossibilidade de revisão genérica das
cláusulas contratuais: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONSUMIDOR. CONTRATO. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO.
TESE RECURSAL: ABUSIVIDADE DE CLÁUSULAS. JUROS ABUSIVOS. CONCLUSÃO: NÃO COMPROVAÇÃO. PEDIDO MANIFESTAMENTE
GENÉRICO. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE CLÁUSULAS DE CONTRATOS BANCÁRIOS DE OFÍCIO. SÚMULA 381, DO EG. STJ.
Tratando-se de pedido revisional de contrato manifestamente genérico, é dizer, em que a parte não indica de forma clara e objetiva qual cláusula
buscar revisar, e que tampouco aponta qualquer fundamento apto a se proceder à análise do referido contrato, limitando-se a indicar determinados
itens do contrato em que constam os valores contratados originalmente e repactuados, calha relembrar que não é tarefa do Poder Judiciário
revisar a higidez dos valores constantes no contrato. Ora, é sabido e consabido que, "nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer,
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de ofício, da abusividade das cláusulas" (Súm. 381/STJ). Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão n.1026699, 20160110881647APC, Relator:
GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA 3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 21/06/2017, Publicado no DJE: 30/06/2017. Pág.: 195/203). (Grifei).
APELAÇÃO. REVISÃO DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. PRELIMINAR DE PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. REJEITADA. VIOLAÇÃO
À IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. INOCORRÊNCIA. PEDIDO GENÉRICO. ABUSIVIDADE DE CLÁUSULAS. CONHECIMENTO DE OFÍCIO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 381 DO STJ. PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. PRECLUSÃO. O c. Superior Tribunal de Justiça pacificou
entendimento quanto à viabilidade da revisão de contratos renegociados ou já cumpridos, consolidando-o no enunciado de Súmula n.º 286,
o qual dispõe que "a renegociação de contrato bancário ou a confissão da dívida não impede a possibilidade de discussão sobre eventuais
ilegalidades dos contratos anteriores". Incabível a invocação do princípio da identidade física do juiz, quando sequer houve audiência de instrução
e julgamento, tendo a sentença sido proferida com fundamento apenas em provas documentais. A formulação de pedido genérico impede o
acolhimento da pretensão revisional, pois delega ao Juízo a busca de todas as irregularidades possivelmente existentes no contrato firmado
entre as partes, obrigando-o a atuar ex officio, em afronta ao disposto no art. 460 do CPC. Súmula nº 381 do STJ: "Nos contratos bancários, é
vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas". A análise quanto à correção de débitos promovidos em conta corrente,
assim como a prática de anatocismo pela instituição financeira, depende de prova, não requerida no momento processual adequado. Recurso
conhecido e improvido. (Acórdão n.482035, 20080110131704APC, Relator: SOUZA E AVILA, Revisor: ROMEU GONZAGA, 5ª Turma Cível, Data
de Julgamento: 16/02/2011, Publicado no DJE: 22/02/2011. Pág.: 156).(Grifei). Acrescente-se ainda que a parte autora pede a declaração de
inexistência da dívida que está sendo cobrada, porém, não há nos autos documentos suficientes que comprovem sua quitação. Não apresentou
planilhas que indicassem os valores que entende devidos e que indicariam que os valores pagos até o momento seriam capazes de satisfazer a
dívida. Argumenta também que foi forçada a assinar documento reconhecendo a existência de uma dívida no valor de R$ 19.591,20 Porém, os
documentos por ela juntados sugerem que o que houve de fato foi a renegociação de dívidas, decorrente de múltiplos empréstimos contratados,
situação essa que perdura desde 2015. Observe-se, a propósito, o aditamento de contrato de ID 6579763, celebrado em 01/06/2016, bem como o
aditamento de ID 6580198, celebrado em 05/12/2016. A autora não envidou qualquer esforço no sentido de comprovar que houve vício de vontade
em referidas contratações. Perceba-se, inclusive, que quando da fase de especificação de provas, nada foi requerido. Os fatos e documentos
apresentados pelo réu, os quais, frise-se, não foram impugnados pela parte autora, pois não apresentou réplica, também militam no sentido de que
foram celebrados uma série de contratos de empréstimo consignado que foram, paulatinamente, sendo renegociados, o que, sabiamente, gera o
aumento considerável da dívida. A fixação dos juros em operações de empréstimo é precedida de análise de risco por meio da avaliação do grau
de comprometimento da remuneração, idade do contratante, garantias oferecidas, existência de outras dívidas, (in)existência de bens suficientes
a suportarem eventual empréstimo não pago, tudo isso gerando grande impacto na taxa definida para operação. Portanto, não há como concluir
que as taxas aplicadas nos contratos firmados sejam abusivas, uma vez que a parte autora não apresentou, como parâmetro, taxas de mercado
em valores inferiores, relativas a operações com mesmo grau de risco. O que se tem no presente caso é uma sequência de dívidas renegociadas,
que tornam o risco contratual cada vez mais grave, levando à estipulação de taxas de juros maiores. Em conclusão, sem a correta formulação do
pedido pela parte autora e a juntada de documentos que corroborem suas alegações, não pode o magistrado agir de ofício e proceder à revisão
integral das cláusulas contratuais, contrariando o princípio da inércia e o pacto celebrado entre as partes, por meio de manifestação de vontade,
em princípio isenta de vícios. 4. Dos danos morais. Para que surja o dever de indenizar são necessários os seguintes pressupostos: i) - ato ilícito;
ii) ? dano; iii) - nexo de causalidade entre ato ilícito e dano e iv) - elementos subjetivos (dolo ou culpa). No presente caso, já restou claro que não foi
comprovado pela parte autora o cometimento de ato ilícito por parte da instituição bancária, do que decorre a impossibilidade de responsabilizá-
la pela ocorrência de dano e, consequentemente, pelo pagamento de qualquer indenização. Por esse motivo, de rigor a improcedência do pedido
de indenização por dano moral. 5. Dispositivo. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, e resolvo o mérito na forma
do art. 487, I, do NCPC. Condeno a autora ao pagamento das custas e honorários, os quais fixo em 10% do valor da causa, cuja cobrança
permanecerá suspensa por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Após o trânsito em julgado, sem manifestação da parte interessada,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se.
Intime-se. BRASÍLIA - DF, 11 de dezembro de 2017, às 09:48:26. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0703525-75.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA. Adv(s).: MG60597 - ANTONIO
DOS REIS LAZARINI. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF34381 - CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO. Número do processo:
0703525-75.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA RÉU: ITAU UNIBANCO S.A.
SENTENÇA Trata-se de ação ajuizada por ANTONIA RODRIGUES DA SILVA em desfavor de BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A, na qual a autora
afirma ser titular da conta corrente nº 56923-6, mantida na agência 1644, utilizada para crédito de seus proventos de aposentadoria. Afirma,
ainda, que possui cartão de crédito com limite de R$ 1.000,00. Também sustenta que: a) - adquiriu um LIS e, por não ter conseguido honrar
com as parcelas, contraiu empréstimo no valor de R$ 5.000,00; b) - no dia 04/02/2015 foram creditados R$ 2.300,00 em sua conta bancária
e ainda efetuado saque/transferência sem sua autorização; c) - na mesma data o banco réu lançou novo financiamento em seu nome; d) -
em outubro de 2015 tentou negociar dívida do cartão de crédito e contraiu empréstimo consignado em folha de pagamento no valor de R$
690,59, dos quais deveriam ser creditados R$ 668,00, sendo que o banco réu creditou apenas R$ 660,00 e não fez o abatimento da dívida do
cartão de crédito; e) - o banco réu, embora esteja recebendo o pagamento por meio de desconto em folha, efetuou cobrança de aditamento
de dívida, contrato 000000415571553; f) - até novembro de 2015 as parcelas eram pagas regularmente, mas após atrasar o pagamento, o
banco réu lançou novas parcelas, juros e encargos, que em agosto de 2016 ultrapassavam o valor de R$ 20.000,00, nesses incluídos R$
2.300,00 que diz não ter solicitado; g) - de acordo com informação do banco réu, celebrou os contratos 000000622465292, 000000554714889,
000000554714881, 000000415571470, 000000415571504, 000000415571603, 000000415571553, 000000003140654, 000001054061476; h) -
apenas contraiu empréstimo no valor de R$ 600,00; i) - foi obrigada a assinar proposta de aditamento de dívida referente a três contratos citados,
no valor de R$ 19.591,20. Requereu a concessão de tutela de urgência para determinar ao banco réu a suspensão dos débitos em sua conta,
assim como a retirada de seu nome dos cadastros de devedores inadimplentes. No mérito, requereu a revisão dos contratos e a declaração de
quitação do débito que lhe é imputado, no valor de R$ 19.591,20, e a condenação do banco réu no pagamento de indenização por danos morais
no valor de R$ 100.000,00. Pediu ainda a devolução em dobro dos valores eventualmente pagos de forma indevida. Juntou documentos para
corroborar suas alegações. Deferiu-se à autora o benefício da gratuidade de justiça, porém foi indeferido o pedido de tutela de urgência, conforme
decisão ID 6615654. A parte requerida foi pessoalmente citada em 12/05/2017 e ofereceu contestação ? ID 7384457. Alegou a inépcia da petição
inicial, por não cumprimento da exigência contida no art. 330, § 2º do CPC. No mérito, afirmou ter celebrado com a autora os seguintes contratos:
a) - contrato 17088-001846733800000, em 07/08/2015; renegociado por meio do contrato 42220-48650767, em 21/05/2015; renegociado por
meio do contrato 42218-554714881, em 26/08/2015; renegociado por meio do contrato 42218-415571553, em 06/06/2016; renegociado por
meio do contrato 42046-786415307, em 05/12/2016; b) - contrato 11232-164400569236; renegociado por meio do contrato 42027-761563352,
em 02/07/2015; renegociado por meio do contrato 42046-622465292, em 26/08/2015; renegociado por meio do contrato 42046-3140654, em
04/03/2016; renegociado por meio do contrato 42046-415571470, em 06/06/2016; renegociado por meio do contrato 42046-786415224, em
05/12/2016; c) - contrato 46595-1054061476; renegociado por meio do contrato 42046-4155710603, em 06/06/2016; renegociado por meio do
contrato 42046-786415323, em 05/12/2016. Alegou, ainda, que as cobranças endereçadas à autora estão de acordo com a legislação de regência
e que a autora foi informada acerca de todos os detalhes das operações e dos termos contratuais. Sustentou também que foram pactuados
juros compatíveis com a taxa média do mercado e ser legítima a cobrança das taxas e tarifas aplicadas aos contratos. Afirmou não ser cabível a
repetição do indébito e não haver dano moral a ser indenizado, pois a inscrição do nome da ré nos cadastros de devedores inadimplentes decorre
de exercício regular de direito. A parte requerida juntou documentos no intuito de confirmar suas assertivas. Não foi apresentada réplica. As
partes não formularam pedido para produção de outras provas. O julgamento foi convertido em diligência e intimado o réu para anexar cópia dos
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extratos bancários da autora, a partir de janeiro de 2015 até julho de 2017 (ID 8606270). Foram anexados extratos pelo banco réu no ID 8783729.
Determinou-se ao banco réu a juntada dos extratos referentes aos meses de janeiro/2015 e fevereiro/2017 a julho/2017 (ID 8807418). O banco réu
informou que não houve movimentação no período indicado e, por isso, não há o que ser anexado (ID 9015566). Foi concedida nova oportunidade
ao réu para juntada do extrato de janeiro de 2015 (ID 9044733). O réu requereu o prazo de 10 dias para apresentação do extrato, porém,
posteriormente informou a inexistência de movimentação no período (ID 9249169). Foi constatada incongruência nos extratos apresentados pelo
réu, bem como nos números das contas da parte requerente, razão pela qual este Juízo concedeu às partes prazo para esclarecimentos (ID
10521028). A parte requerida sustentou a inexistência de incongruências e a parte requerente informou que houve modificação no número de
sua conta, visto que transferida de Agência de Águas Lindas de Goiás para Taguatinga Centro e, posteriormente, para Ceilândia. Os autos vieram
novamente conclusos para sentença. É o relatório. Decido. 1. Do julgamento antecipado. Inicialmente, registro ser desnecessária a produção de
provas, eis que a questão é apenas de direito, sendo possível o julgamento nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil. 2. Das
preliminares. Sustenta a parte requerida que a parte autora não cumpriu a exigência contida no art. 330, §2º, do CPC, que dispõe nos seguintes
termos: § 2o Nas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação decorrente de empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens,
o autor terá de, sob pena de inépcia, discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, além
de quantificar o valor incontroverso do débito. No entanto, por força do disposto no art. 488 do NCPC, desde que possível, o juiz resolverá o
mérito sempre que a decisão for favorável à parte a quem aproveitaria eventual pronunciamento nos termos do art. 485. Assim, deixo de apreciar
as preliminares suscitadas pela parte requerida. 3. Da prova do fato constitutivo do direito da autora. Na forma do art. 373, I, do CPC, incumbe
ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito. Os artigos 322 e 324, caput, do CPC dispõe que o pedido deve ser certo
e determinado. Na petição inicial, a autora pede a revisão integral dos contratos e a declaração de quitação da dívida, hoje estimada em R$
19.591,20, bem como pede a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 100.000,00. Tendo em vista os
dispositivos legais mencionados, entendo que a parte autora não comprovou os fatos constitutivos de seu direito, não há como conceder-lhe a
tutela pretendida. Em primeiro lugar, a narrativa da inicial se mostra confusa e em alguns pontos contraditória. A autora, a princípio, admite ter
contratado LIS perante o réu e ter contraído empréstimo no valor de R$ 5.000,00 para quitá-lo. Após, contraditoriamente, afirma que reconhece
somente empréstimo no valor de R$ 600,00. Em segundo lugar, pede a revisão integral das cláusulas contratuais, o que, à luz da Súmula 381 do
STJ é inadmissível: Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas. Perceba-se que incumbia
à parte autora indicar, com precisão, quais cláusulas contratuais considera abusivas e o que pretende rever, o que não foi feito. A revisão na
íntegra de todo o contrato, tal como pretendido, obrigaria o julgador a buscar todas as irregularidades contratuais, atuando, portanto, de ofício, em
confronto aos artigos 2º e 492 do CPC, que dispõem que a atuação jurisdicional depende da iniciativa das partes e que é vedado ao Juiz conceder
tutela de natureza diversa da pretendida. O entendimento deste Tribunal também é no mesmo sentido ? de impossibilidade de revisão genérica das
cláusulas contratuais: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONSUMIDOR. CONTRATO. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO.
TESE RECURSAL: ABUSIVIDADE DE CLÁUSULAS. JUROS ABUSIVOS. CONCLUSÃO: NÃO COMPROVAÇÃO. PEDIDO MANIFESTAMENTE
GENÉRICO. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE CLÁUSULAS DE CONTRATOS BANCÁRIOS DE OFÍCIO. SÚMULA 381, DO EG. STJ.
Tratando-se de pedido revisional de contrato manifestamente genérico, é dizer, em que a parte não indica de forma clara e objetiva qual cláusula
buscar revisar, e que tampouco aponta qualquer fundamento apto a se proceder à análise do referido contrato, limitando-se a indicar determinados
itens do contrato em que constam os valores contratados originalmente e repactuados, calha relembrar que não é tarefa do Poder Judiciário
revisar a higidez dos valores constantes no contrato. Ora, é sabido e consabido que, "nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer,
de ofício, da abusividade das cláusulas" (Súm. 381/STJ). Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão n.1026699, 20160110881647APC, Relator:
GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA 3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 21/06/2017, Publicado no DJE: 30/06/2017. Pág.: 195/203). (Grifei).
APELAÇÃO. REVISÃO DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. PRELIMINAR DE PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. REJEITADA. VIOLAÇÃO
À IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. INOCORRÊNCIA. PEDIDO GENÉRICO. ABUSIVIDADE DE CLÁUSULAS. CONHECIMENTO DE OFÍCIO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 381 DO STJ. PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. PRECLUSÃO. O c. Superior Tribunal de Justiça pacificou
entendimento quanto à viabilidade da revisão de contratos renegociados ou já cumpridos, consolidando-o no enunciado de Súmula n.º 286,
o qual dispõe que "a renegociação de contrato bancário ou a confissão da dívida não impede a possibilidade de discussão sobre eventuais
ilegalidades dos contratos anteriores". Incabível a invocação do princípio da identidade física do juiz, quando sequer houve audiência de instrução
e julgamento, tendo a sentença sido proferida com fundamento apenas em provas documentais. A formulação de pedido genérico impede o
acolhimento da pretensão revisional, pois delega ao Juízo a busca de todas as irregularidades possivelmente existentes no contrato firmado
entre as partes, obrigando-o a atuar ex officio, em afronta ao disposto no art. 460 do CPC. Súmula nº 381 do STJ: "Nos contratos bancários, é
vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas". A análise quanto à correção de débitos promovidos em conta corrente,
assim como a prática de anatocismo pela instituição financeira, depende de prova, não requerida no momento processual adequado. Recurso
conhecido e improvido. (Acórdão n.482035, 20080110131704APC, Relator: SOUZA E AVILA, Revisor: ROMEU GONZAGA, 5ª Turma Cível, Data
de Julgamento: 16/02/2011, Publicado no DJE: 22/02/2011. Pág.: 156).(Grifei). Acrescente-se ainda que a parte autora pede a declaração de
inexistência da dívida que está sendo cobrada, porém, não há nos autos documentos suficientes que comprovem sua quitação. Não apresentou
planilhas que indicassem os valores que entende devidos e que indicariam que os valores pagos até o momento seriam capazes de satisfazer a
dívida. Argumenta também que foi forçada a assinar documento reconhecendo a existência de uma dívida no valor de R$ 19.591,20 Porém, os
documentos por ela juntados sugerem que o que houve de fato foi a renegociação de dívidas, decorrente de múltiplos empréstimos contratados,
situação essa que perdura desde 2015. Observe-se, a propósito, o aditamento de contrato de ID 6579763, celebrado em 01/06/2016, bem como o
aditamento de ID 6580198, celebrado em 05/12/2016. A autora não envidou qualquer esforço no sentido de comprovar que houve vício de vontade
em referidas contratações. Perceba-se, inclusive, que quando da fase de especificação de provas, nada foi requerido. Os fatos e documentos
apresentados pelo réu, os quais, frise-se, não foram impugnados pela parte autora, pois não apresentou réplica, também militam no sentido de que
foram celebrados uma série de contratos de empréstimo consignado que foram, paulatinamente, sendo renegociados, o que, sabiamente, gera o
aumento considerável da dívida. A fixação dos juros em operações de empréstimo é precedida de análise de risco por meio da avaliação do grau
de comprometimento da remuneração, idade do contratante, garantias oferecidas, existência de outras dívidas, (in)existência de bens suficientes
a suportarem eventual empréstimo não pago, tudo isso gerando grande impacto na taxa definida para operação. Portanto, não há como concluir
que as taxas aplicadas nos contratos firmados sejam abusivas, uma vez que a parte autora não apresentou, como parâmetro, taxas de mercado
em valores inferiores, relativas a operações com mesmo grau de risco. O que se tem no presente caso é uma sequência de dívidas renegociadas,
que tornam o risco contratual cada vez mais grave, levando à estipulação de taxas de juros maiores. Em conclusão, sem a correta formulação do
pedido pela parte autora e a juntada de documentos que corroborem suas alegações, não pode o magistrado agir de ofício e proceder à revisão
integral das cláusulas contratuais, contrariando o princípio da inércia e o pacto celebrado entre as partes, por meio de manifestação de vontade,
em princípio isenta de vícios. 4. Dos danos morais. Para que surja o dever de indenizar são necessários os seguintes pressupostos: i) - ato ilícito;
ii) ? dano; iii) - nexo de causalidade entre ato ilícito e dano e iv) - elementos subjetivos (dolo ou culpa). No presente caso, já restou claro que não foi
comprovado pela parte autora o cometimento de ato ilícito por parte da instituição bancária, do que decorre a impossibilidade de responsabilizá-
la pela ocorrência de dano e, consequentemente, pelo pagamento de qualquer indenização. Por esse motivo, de rigor a improcedência do pedido
de indenização por dano moral. 5. Dispositivo. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, e resolvo o mérito na forma
do art. 487, I, do NCPC. Condeno a autora ao pagamento das custas e honorários, os quais fixo em 10% do valor da causa, cuja cobrança
permanecerá suspensa por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Após o trânsito em julgado, sem manifestação da parte interessada,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se.
Intime-se. BRASÍLIA - DF, 11 de dezembro de 2017, às 09:48:26. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito
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CERTIDÃO

N. 0709294-64.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO - A: TARGET INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS EIRELI
- ME. Adv(s).: SP182064 - WALLACE JORGE ATTIE. R: LBRX LOGISTICA E BENEFICIAMENTO DE RESIDUOS EIRELI. Adv(s).: RJ131725
- JORGE LUIS BARBOSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI
3ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0709294-64.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO (1107)
REQUERENTE: TARGET INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS EIRELI - ME REQUERIDO: LBRX LOGISTICA E BENEFICIAMENTO DE
RESIDUOS EIRELI CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi inserida (ID 11953437) a CONTESTAÇÃO do REQUERIDO: LBRX LOGISTICA E
BENEFICIAMENTO DE RESIDUOS EIRELI , apresentada TEMPESTIVAMENTE. Certifico, ainda, que cadastrei no sistema o(s) nome(s) do(s)
advogado(s) da parte, conforme procuração/substabelecimento ID 1195344. Nos termos da Portaria nº 02/2016, deste Juízo, fica a parte AUTORA
intimada a apresentar (na mesma petição) RÉPLICA à contestação e a ESPECIFICAR PROVAS que pretende produzir, indicando claramente o
que se pretende provar (finalidade), sob pena de indeferimento, bem como, em caso de perícia, apresentando os quesitos e, se assim desejar,
o(s) assistente(s) técnico(s). Caso seja requerida produção de prova oral, deverá apresentar o rol de testemunhas e respectivos endereços, bem
como informar se há necessidade de intimação das testemunhas por este Juízo ou se comparecerão espontaneamente, sob pena de preclusão.
Deverá, ainda, se tiver interesse, reiterar o(s) requerimentos(s) de provas formulados na petição inicial. Prazo: 15 (quinze) dias úteis. Ceilândia-
DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 01:29:31.

N. 0707193-54.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.. Adv(s).: DF18701 - ADRIANA ZANATA FAVERO, SP209551 - PEDRO ROBERTO ROMAO. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de Ceilândia Número do
processo: 0707193-54.2017.8.07.0003 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BRADESCO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. CERTIDÃO Nos termos da Portaria 2/2016, deste Juízo, fica o credor intimado da expedição do
alvará de levantamento de valores (assinado eletronicamente), que poderá ser impresso de qualquer computador por meio de certificado digital
ou com acesso por login e senha. Ceilândia-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 08:10:40.

N. 0703453-88.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: DF30987
- SERVIO TULIO DE BARCELOS. R: JOSE DENIZAR MESSIAS DE LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SUZIANIA PEIXOTO LIMA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª
Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0703453-88.2017.8.07.0003 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. EXECUTADO: JOSE DENIZAR MESSIAS DE LIMA, SUZIANIA PEIXOTO LIMA CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, nesta data, fica o credor intimado da expedição do Ofício aos órgãos de crédito (assinado eletronicamente), que poderá ser
impresso de qualquer computador por meio de certificado digital ou com acesso por login e senha. Ceilândia-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro
de 2017 08:27:42.

N. 0708438-03.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JURACI PESSOA DE CARVALHO JUNIOR. Adv(s).: DF30860
- ANDRE LUIZ COSTA. R: ROZINEIDE BEZERRA DE QUEIROZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUCAS BEZERRA QUEIROZ DOS
SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0708438-03.2017.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: JURACI PESSOA DE CARVALHO JUNIOR EXECUTADO: ROZINEIDE BEZERRA DE QUEIROZ, LUCAS BEZERRA
QUEIROZ DOS SANTOS CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, fica o credor intimado da expedição do Ofício aos órgãos de crédito
(assinado eletronicamente), que poderá ser impresso de qualquer computador por meio de certificado digital ou com acesso por login e senha.
Ceilândia-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 08:42:50.

SENTENÇA

N. 0708329-86.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ANDERSON MACIEL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANA PAULA
PEREIRA DE SOUSA ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: DAYANE ESPERANCA BRITO SOUSA SANDOVAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: TIAGO GOMES VASCONCELOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: TATIANA AZUMA SAMPAIO KOTAMA COSTA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Número do processo: 0708329-86.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ANDERSON MACIEL
RÉU: ANA PAULA PEREIRA DE SOUSA ARAUJO SENTENÇA Trata-se de ação de conhecimento sob o rito comum ajuizada por ANDERSON
MACIEL em face de ANA PAULA PEREIRA DE SOUSA ARAUJO. Em apertada síntese, narra o autor ter adquirido, por meio da requerida, veículo
VW Voyage alienado fiduciariamente ao Banco Safra, que lhe foi repassado mediante permuta de outro veículo - VW Gol - e o pagamento ao réu
da quantia de R$ 10.000,00. Ao réu foi conferido o prazo de 90 dias para efetuar a quitação do financiamento, o que não ocorreu, motivo pelo
qual o autor reteve o DUT do VW Gol. Informa ainda que o réu repassou o veículo Gol para terceiros sem a devida regularização e encontram-se
pendentes diversos débitos. Requereu a condenação do réu na obrigação de fazer consistente na quitação do contrato de financiamento, baixa do
gravame e a realização da transferência do bem para o nome do autor. Pleiteia ainda a condenação do autor ao pagamento dos débitos tributários
referentes ao veículo Gol, bem como a expedição de ofício ao Detran-DF para a transferência dos débitos do IPVA. Por fim, requereu indenização
por danos morais. Assistência judiciária gratuita foi deferida - ID 8798714. A requerida foi citada em 28 de setembro de 2017 - ID 10075875.
Realizada audiência de conciliação em 11 de outubro de 2017 - ID 10380657. Apesar de devidamente intimada para apresentar contestação, a
parte requerida deixou de apresentar sua defesa. É o relatório. Decido. Diante da inexistência de questões processuais pendentes, passo analisar
o mérito da demanda, expondo minhas razões de convencimento. O feito comporta julgamento antecipado, na forma da lei (art. 355, II, CPC),
tendo em vista a ocorrência da revelia. Compulsando os autos, verifica-se que a parte requerida foi devidamente intimada para comparecer à
audiência de conciliação quando então iniciaria o prazo para a apresentação de resposta e constituição de advogado. Todavia, em que pese
sua ciência, deixou de oferecer contestação, o que acarreta no reconhecimento da revelia. Saliento, ainda, que a questão deduzida nos autos
envolve matéria de direito disponível, de forma que incumbia à parte requerida insurgir-se especificamente contra a pretensão deduzida na inicial,
o que não fez. Na hipótese é forçoso observar que a petição inicial veio instruída com elementos suficientemente idôneos a demonstrar, tanto
a obrigação que se atribui à ré, como a mora em que está incurso. Desse modo, com a atração da regra do art. 344 do Código de Processo
Civil, somada à farta documentação acostada aos autos, a medida que se impõe é o reconhecimento de que os fatos alegados na inicial, na
verdade, ocorreram. Portanto, não há controvérsia quanto à existência da relação ou o descumprimento do contrato. No caso vertente, em razão
da ausência de contestação, não há nos autos qualquer fundamento capaz de inferir acerca da existência, ou não, de relevantes razões de direito
para tal inadimplemento. Acrescenta-se, por derradeiro, que, sendo sabido que a revelia não impõe necessariamente a procedência do pedido
exposto na exordial, os fundamentos de fato e de direito levantados pelo autor também se revelam plausíveis e verossimilhantes e, por si só,
hábeis a acolher parcialmente a pretensão deduzida pelo autor. É incontroverso nos autos, ante a ausência de impugnação pela requerida (art.
341 do CPC), o negócio realizado pelas partes por meio do contrato de compra e venda - ID 8747546. Instruída a petição inicial com o contrato,
caberia a parte ré a prova de fato extintivo, modificativo ou impeditivo do direito do autor, nos termos do art. 373, inc. II do CPC. Conquanto o réu
não tenha apresentado contestação, ao adquirir veículo alienado fiduciariamente e alienar veículo sem realizar a comunicação de venda - art. 134
do CTB, a parte autora assumiu o risco de ter seu nome inscrito em dívida ativa, visto que o contrato celebrado não lhe dava garantia absoluta
do adimplemento do contrato de financiamento. Por outro lado, como é cediço, nos contratos de alienação fiduciaria, a instituição financeira é
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proprietária do bem, sendo vedada a sua alienação sem seu consentimento. Assim, o autor tinha ciência do risco ao contratar com o réu, não
podendo agora se socorrer, neste momento, de sua própria torpeza, especialmente com relação ao pedido de indenização por danos morais.
Ademais, tratam-se os fatos narrados de mero aborrecimento que não chegou a atingir os atributos intrínsecos da personalidade do autor. Neste
ponto, Fábio Ulhôa Coelho afirma que: "A indenização por danos morais é uma compensação pecuniária por sofrimentos de grande intensidade,
pela tormentosa dor experimentada pela vítima em alguns eventos danosos."(Curso de Direito Civil, Saraiva, Volume 2, pág. 417), ou, como quer
Humberto Theodoro: "... pode-se afirmar que são danos morais os ocorridos na esfera da subjetividade, ou no plano valorativo da pessoa na
sociedade, alcançando os aspectos mais íntimos da personalidade humana (o da intimidade e da consideração pessoal), ou o da própria valoração
da pessoa no meio em que vive e atua (o da reputação ou da consideração social). Derivam, portanto, de 'práticas atentatórias à personalidade
humana."(Comentários ao Novo Código Civil, Forense, Tomo III, pág. 38). Fixadas tais diretrizes conceituais, observo que os fatos noticiados
pelo autor não se adéquam à conceituação supra, de modo a ensejar a reparação moral, especialmente porque se trata, a bem da verdade, de
mero descumprimento contratual, sem comprovação de repercussão nos atributos da personalidade. Assim, os meros aborrecimentos, percalços,
frustrações e vicissitudes próprias da vida em sociedade não são passíveis de se qualificarem como ofensa aos atributos da personalidade, nem
fatos geradores de dano moral, ainda que tenham causado na pessoa atingida certa dose de amargura, pois sua compensação não tem como
objetivo amparar sensibilidades afloradas ou suscetibilidades exageradas. Com efeito, a situação retratada nos autos não comporta indenização
a título de danos morais. Na espécie, os efeitos da conduta se limitaram ao âmbito contratual. O autor não teve sua dignidade pessoal danificada.
Não há danos de espécie alguma, exceto aborrecimentos usuais na vida cotidiana. Assim, cumpre consignar que as consequências da negativa
não excederam as raias dos aborrecimentos comuns Diante de todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a parte
requerida a quitar o financiamento do veículo VW Voyage - JIH-8088, efetuar a baixa no respectivo gravame e promover a transferência do registro
para o nome do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de conversão da obrigação de fazer em perdas e danos no valor correspondente ao
débito em aberto. Condeno ainda o réu a realizar o pagamento de todos os débitos referentes ao IPVA do veículo VW Gol - GYR-8483 a partir
de 20/12/2013, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de conversão da obrigação de fazer em perdas e danos no valor correspondente ao débito
em aberto. Esclareço às partes que o juízo cível é competente para declarar quem é o proprietário, mas incompetente para dirimir controvérsia
sobre as repercussões tributárias ou administrativas do fato. Assim, informo que não haverá expedição de ofício para a Administração Pública
transferir multas, débitos ou o registro do bem. Caso haja esta pretensão por parte do autor, deverá buscar o juízo da fazenda pública. Condeno
a parte requerida ao pagamento das custas e honorários advocatícios os quais fixo em R$ 1.000,00. Após o trânsito em julgado, aguarde-se o
pedido de cumprimento do julgado. Sem manifestação da parte interessada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas
de praxe. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se, inclusive pessoalmente a parte requerida. · BRASÍLIA - DF,
04 de dezembro de 2017, às 11:25:43. · RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0704061-86.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: HOSPITAL LAGO SUL S/A. Adv(s).: DF18114 - PAULO MAURICIO
BRAZ SIQUEIRA, DF18712 - SANDRA FROTA ALBUQUERQUE DINO DE CASTRO E COSTA. R: ANTONIO RODRIGUES DE FREITAS.
Adv(s).: DF23752 - JOSE HENRIQUE DE BARROS FRANCO. Número do processo: 0704061-86.2017.8.07.0003 Classe: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: HOSPITAL LAGO SUL S/A EXECUTADO: ANTONIO RODRIGUES DE FREITAS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Dispõe o embargante que a decisão contém omissões no julgamento, razão pela qual requer sejam pontualmente apreciadas suas alegações.
Conheço dos presentes embargos, porquanto foram interpostos tempestivamente, nos termos do artigo 1.023 do NCPC. Os embargos de
declaração têm a finalidade de corrigir obscuridade, contradição ou omissão na decisão. Não obstante as alegações deduzidas, o arrazoado visa
revolver a matéria meritória. Na Decisão em apreço, não há qualquer tipo de omissão, pois, entendo que a natureza alimentar da verba honorária,
prevista no art. 85, §14 do CPC, não pode ser equiparada à prestação alimentícia decorrente de vínculo de família ou de ato ilícito, nos termos
do art. 833, IV e §2º do CPC/2015. Por tal motivo, não pode ser realizada a penhora de salário para satisfazer débito oriundo de honorários
advocatícios, os quais não se enquadram na exceção acima. Nesse sentido é o entendimento deste e. TJDFT: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PEDIDO DE PENHORA SOBRE SALÁRIOS PARA O PAGAMENTO
DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBENCIA. ART. 833, §2º DO CPC. NÃO CABIMENTO. DISTINÇÃO LEGAL ENTRE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
E VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. DETURPAÇÃO AO SISTEMA PROCESSUAL DE SATISFAÇÃO DO CRÉDITO. DECISÃO MANTIDA.
1. Na forma do art. 833, IV, §2º, do CPC/2015, são impenhoráveis os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os
proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas
ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, sendo tal óbice mitigado
quando se tratar de penhora para pagamento de prestação alimentícia. 1.1. O termo prestação alimentícia de que trata o art. 833, IV e §2º do
CPC/2015, à semelhança do que abordava o antigo art. 649, § 2º, do CPC/1973 decorre de obrigações alicerçadas em direito de família e em
responsabilidade civil, na forma dos arts. 948, II, 951 e 1.696, todos do Código Civil. 2. É assente na jurisprudência desta egrégia Corte de Justiça
que a natureza alimentar da verba honorária prevista no art. 85, §14 do CPC não a equipara à prestação alimentícia decorrente de vínculo de
família ou de ato ilícito. Neste sentido, é inviável a penhora de salário para satisfazer débito oriundo de honorários advocatícios, os quais não
se enquadram na exceção prevista no artigo 833, §2º, do Código de Processo Civil. Precedentes. 3. O Código de Processo Civil, ao tratar da
satisfação do crédito na execução, preconiza uma ordem de adimplemento, ao declinar que pago ao exequente o principal, os juros, as custas e
os honorários, a importância que sobrar será restituída ao executado (art. 907 do CPC/2015). Entendeu o legislador, pois, que o pagamento deve
iniciar-se pelo principal, depois os seus acessórios legais para, ao fim, quitar os honorários advocatícios, devolvendo-se ao executado eventual
saldo residual. 3.1. Adotar entendimento em contrário acarretaria na sobreposição dos honorários advocatícios sobre o crédito do seu cliente,
titular do direito material violado, em flagrante prejuízo deste, o que deturpa o sistema de satisfação do processo executivo, o qual deve ater-se em
adimplir primeiramente aos interesses do credor, em modalidade de satisfação que onere menos o devedor. 4. Agravo de Instrumento conhecido
e desprovido. (Acórdão n.1061449, 07132690620178070000, Relator: GISLENE PINHEIRO 7ª Turma Cível, Data de Julgamento: 22/11/2017,
Publicado no DJE: 29/11/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Dessa forma, não há que se falar na existência de qualquer contradição, omissão
ou obscuridade no julgado, o qual deve ser mantido em sua totalidade. Na verdade, o que pretende a parte com os embargos de declaração é a
adequação da decisão ao seu particular entendimento. Não pretende o embargante o esclarecimento de omissões, mas sim, a modificação da
substância do julgado, o que se mostra incabível pela via escolhida. Ante o exposto, REJEITO os embargos e mantenho na íntegra a decisão
atacada. Ao credor para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento. BRASÍLIA - DF, 11 de
dezembro de 2017, às 10:18:50. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0703828-89.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SIDNEI FERREIRA RODRIGUES. Adv(s).: DF43587 -
GUILHERME FERREIRA RODRIGUES. R: PROJETO CRONOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. R: PROJETO AGUAS LINDAS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. R: DANIEL DA PAIXAO TORMIM BORGES. Adv(s).: DF11161 - ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA
MOURAO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de
Ceilândia Número do processo: 0703828-89.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: SIDNEI FERREIRA RODRIGUES
RÉU: PROJETO CRONOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, PROJETO AGUAS LINDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, DANIEL DA PAIXAO TORMIM BORGES SENTENÇA Trata de Ação de Rescisão Contratual c/c pedido de antecipação de tutela, proposta
por SIDNEI FERREIRA RODRIGUES em desfavor de PROJETO CRONOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, PROJETO AGUAS
LINDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e DANIEL DA PAIXAO TORMIM BORGES, partes qualificadas nos autos. O autor alegou
que: a) firmou contrato particular de promessa de venda e compra de um lote/terreno situado no loteamento Jardim América IV rua 03 QD. 76
lote 17, em Águas Lindas ? GO; b) o imóvel seria pago por meio de uma entrada no valor de R$ 1.540,00 (mil e quinhentos e quarenta reais) e
84 parcelas R$ 330,00 reajustáveis; c) com os reajustes, o valor das ultimas parcelas pagas foi de R$ 531,61, o que se tornou muito oneroso;
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d) solicitou o distrato da avença; e) pagou R$ 20.755,81 incluindo a entrada de 1.540,00 mais 46 parcelas; f) foi informado que a sua restituição
seria de apenas R$ 8.924,99, em 10 parcelas de R$ 892,49, de acordo com a cláusula 16ª do contrato. Requereu a procedência do pedido para:
a) declarar a nulidade das cláusulas décima sexta e vigésima quinta do contrato, inclusive seus parágrafos; b) declarada a rescisão contratual;
c) condenar as empresas requeridas a rescindir o contrato e a devolver o equivalente a 90% dos valores pagos pelo Autor, no montante de R$
18.680,22 (dezoito mil seiscentos e oitenta reais e vinte e dois centavos). Anexou documentos para corroborar suas alegações. Determinou-se a
emenda à petição inicial para o autor comprovar ter direito ao benefício da justiça gratuita, bem como anexar os comprovantes dos pagamentos
efetuados em favor das requeridas ou o extrato do contrato. Petição de emenda ID 6839252. Acolhida a emenda e determinada a citação dos réus.
Citados, os réus ofereceram contestação. Preliminarmente, impugnaram a concessão do benefício da gratuidade de justiça. Também alegaram
a ilegitimidade passiva da segunda requerida Projeto Cronos Empreendimentos Imobiliários LTDA e do terceiro réu Daniel da Paixão Tormim
Borges. No mérito, sustentaram: a legalidade da cláusula penal contratual ? cláusula décima sexta, em face da rescisão contratual a pedido
do autor; obrigatoriedade do autor ressarcir os danos e dos prejuízos causados à primeira ré; a legalidade da retenção das arras (sinal); a
legalidade da cumulação das arras com a multa/cláusula penal; a inexistência do alegado ?contrato de adesão?; deve ser observado o princípio da
causalidade; da boa-fé contratual e dos princípios de probidade nas contratações; a incidência de juros moratórios a partir do trânsito em julgado
da sentença. Réplica ID 10145152. A parte requerida foi intimada a se manifestar acerca dos documentos anexados à réplica. Manifestação da
parte requerida ID 10866619. Não houve requerimento para a produção de outras provas além das já constantes nos autos. É o relatório. Decido.
Das preliminares de ilegitimidade passiva Antes de adentrar ao mérito, cumpre analisar questão processual pendente, qual seja, a suscitada
ilegitimidade da segunda e do terceiro requeridos para figurar no pólo passivo da demanda. Pela teoria da asserção a verificação das condições
da ação deverá ser realizada segundo as afirmações feitas pelo demandante. Em outras palavras, o julgador deve considerar a relação jurídica
deduzida em juízo à vista do que se afirmou na petição inicial. A legitimidade é a pertinência subjetiva da demanda, ou seja, terá legitimidade
para a ação os titulares da relação jurídica deduzida em juízo pelo requerente. Conforme se verifica no contrato ID 6704438, negócio jurídico foi
celebrado entre o autor e a primeira requerida, representada por Diogo Silva Fernandes e Daniel da Paixão Tormim Borges (terceiro requerido). A
qualidade de sócio ou representante legal de empresa, por si só, não traz legitimidade para figurar no pólo ativo da demanda conjuntamente com
a pessoa jurídica, quando a relação jurídica se funda em contrato do qual não fez parte. A sociedade empresária foi quem contratou com o autor
e somente ela quem deve responder por suas obrigações, por deter personalidade jurídica distinta de seus sócios. Logo, não há que se incluir
um sócio da sociedade no polo passivo, pois o seu patrimônio somente poderá vir a ser afetado em casos muito específicos. Portanto, o terceiro
requerido não possui legitimidade para figurar no pólo passivo deste feito. Por outro lado, a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela
segunda ré deve ser rejeitada, uma vez que ela constituiu a Sociedade de Propósito Específico (primeira ré) para realização do empreendimento
no qual se localiza o imóvel em questão, mantendo-se solidariamente responsável pelas obrigações da SPE, sob pena de desvirtuamento do
instituto jurídico criado para aumentar a segurança do consumidor, e não esvaziar a responsabilidade da incorporadora. Caso contrário, ter-se-ia o
desvirtuamento do instituto jurídico (SPE) criado para aumentar a segurança do consumidor, e não esvaziar a responsabilidade da incorporadora.
Ademais, pela ótica do Código de Defesa do Consumidor, em vista da teoria da aparência, é evidente a responsabilidade da incorporadora que
instituiu a SPE, integrante do mesmo grupo econômico, utilizada para atração de clientela pelo reconhecimento no mercado, não podendo valer-
se da legislação que dispõe sobre tais entidades para afastar-se da responsabilidade assumida na relação de consumo. Nesse sentido: AÇÃO
DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C DANOS MORAIS. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. SOCIEDADE DE
PROPÓSITO ESPECÍFICO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO GRUPO ECONÔMICO. MORA DO VENDEDOR AFASTADA. CONFIGURADA MORA
DO COMPRADOR. RESILIÇÃO. PERCENTUAL DE RETENÇÃO. AUSÊNCIA DE DANOS MORAIS. 1. A Sociedade de Propósito Específico
- SPE não é um tipo societário, mas uma pessoa jurídica criada com a finalidade única de executar um determinado empreendimento ou de
desenvolver um projeto específico, figurando como instrumento da empresa controladora. Nesta linha, há legitimidade de todo o grupo econômico
para compor o polo passivo das ações de rescisão contratual. 2. Não pode o comprador, cerca de um ano após a expedição do habite-se e a
convocação para quitação do saldo devedor, pretender a rescisão contratual do contrato de promessa de compra e venda sob fundamento de
mora da construtora, eis que a mora, neste momento, passou a ser do consumidor, que deixou de adimplir as suas obrigações. 3. Configurada a
mora do promitente comprador quanto ao pagamento das parcelas do imóvel, o atraso na entrega da obra não justifica o reconhecimento do seu
direito à rescisão do contrato, nem à indenização por danos morais. 4. Recurso conhecido, preliminar rejeitada e, no mérito, parcialmente provido.
(Acórdão n.1062183, 20160710060370APC, Relator: DIAULAS COSTA RIBEIRO 8ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 16/11/2017, Publicado
no DJE: 28/11/2017. Pág.: 365/379) APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. PROMESSA DE
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. PRELIMINARES DE NULIDADE E ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADAS. EXCEÇÃO
DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. INTELIGÊNCIA DO ART. 476 DO CÓDIGO CIVIL. ATRASO NA ENTREGA DO BEM. EXPEDIÇÃO DA CARTA
DE HABITE-SE. MORA CONFIGURADA. RESCISÃO DO CONTRATO POR CULPA EXCLUSIVA DO VENDEDOR. RETORNO DAS PARTES AO
STATUS QUO ANTE. DEVOLUÇÃO INTEGRAL DOS VALORES PAGOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. Os termos constantes da sentença são suficientes para acolher ou rejeitar a pretensão autoral, observando o novo padrão decisório exigido
pelo § 1º do art. 489 do CPC, haja vista guardar expressa e adequada fundamentação sobre a matéria controversa.Preliminar de nulidade
parcial da sentença rejeitada. 2. Admite-se, em caso de insolvência ou de inadimplência, a responsabilização do grupo controlador que formou
uma Sociedade de Propósito Específico (SPE), tendo em vista que esta figura como um instrumento da empresa controladora, pois criada tão
somente com o propósito específico de dar cumprimento a um determinado empreendimento ou de desenvolver um projeto único. 3. Sob esse
prisma, manifesta a legitimidade passiva da segunda ré, João Fortes Engenharia S/A, porquanto ela constituiu a SPE - JFE 2 Empreendimentos
Imobiliários Ltda. - para realização do empreendimento no qual se encontra o imóvel objeto do instrumento contratual, fazendo parte do mesmo
grupo econômico. Preliminar de ilegitimidade passiva da controladora rejeitada. 4. A utilização de serviços por pessoa jurídica com a finalidade de
implementar ou incrementar a sua atividade econômica não caracterizaria relação de consumo e nada há nos autos que indique vulnerabilidade
hábil à mitigação da teoria finalista. Destarte, inaplicável a Lei n. 8.078/90 à hipótese dos autos. (Acórdão n.1055742, 20160111269846APC,
Relator: SANDRA REVES 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 18/10/2017, Publicado no DJE: 26/10/2017. Pág.: 251/257). Por conseguinte,
considerando a relação jurídica deduzida em juízo, verifica-se ser a segunda requerida parte da relação de direito material apresentada, o que
resulta na sua legitimidade para figurar o pólo passivo da presente demanda. Se ela não é responsável pelos fatos descritos nos autos, tal questão
remete-se ao mérito, razão pela qual, rejeito a preliminar argüida. Do mérito Diante da inexistência de outras questões processuais pendentes,
passo analisar o mérito da demanda, expondo minhas razões de convencimento. O feito comporta julgamento antecipado, na forma da lei (art.
355, II, CPC). Trata-se de ação de rescisão de contrato particular de compromisso de compra e venda de lote/terreno entabulado com a primeira
requerida, sem, contudo, aplicar a cláusula décima sexta do contrato, porquanto entende que o percentual das multas e o modo de restituição do
valor pago são abusivos e, portanto, requer a declaração de nulidade da referida cláusula e a devolução de 90% (noventa por cento) da quantia
já paga. Da aplicação do Código de Defesa do Consumidor É importante ressaltar que a matéria em pauta deve ser elucidada à luz do disposto
no Código de Defesa do Consumidor, uma vez que a relação jurídica estabelecida entre as partes, por meio do contrato de promessa de compra
e venda de unidade imobiliária, é relação de consumo. Extrai-se essa conclusão do fato de que os contratantes emolduram-se nos conceitos de
consumidor e fornecedor previstos nos arts. 2º e 3º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, já que as
demandas comercializaram, no mercado de consumo, o bem imóvel adquirido pelo autor, como destinatário final, mediante contraprestação. Da
rescisão contratual A pretensão de extinção do contrato, como postulada, tem previsão legal nos termos do dispõe o art. 473 do CC, in verbis: ?
Art. 473. A resilição unilateral, nos casos em que a lei expressa ou implicitamente o permita, opera mediante denúncia notificada à outra parte.
Parágrafo único. Se, porém, dada a natureza do contrato, uma das partes houver feito investimentos consideráveis para a sua execução, a
denúncia unilateral só produzirá efeito depois de transcorrido prazo compatível com a natureza e o vulto dos investimentos?. Nelson Rosenvald
leciona que "consiste a resilição unilateral no direito potestativo de um dos contratantes impor a extinção do contrato, sem que o outro possa a
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isso se opor, eis que esteja situado em posição de sujeição" (in Código Civil Comentado, Ed. Manole, 4ª ed., p. 531). Desta forma, é perfeitamente
admitida a resilição do contrato, devendo a parte autora suportar os efeitos decorrentes de sua vontade. Da nulidade de cláusula décima sexta
A questão de fundo remanescente cinge-se à rescisão do contrato entre as partes com a devolução ou não dos valores pagos pelo promitente
comprador. É fato incontroverso nos autos que a rescisão contratual se dá por iniciativa do autor. Assim, não se pode alegar culpa por parte da
primeira ré no tocante a eventual inadimplemento contratual. O autor pleiteia a devolução de 90% (noventa por cento) do valor pago, ou seja,
de R$ 18.680,22. Ressalte-se que o extrato ID 6839407 indica que o valor pago pelo autor é de R$ 20.224,20, sem o cômputo de juros e multa.
No caso dos autos o contrato celebrado entre as partes estipulou a retenção da seguinte forma no caso de inadimplemento do comprador (ID
6704438, páginas 12 e 13): "Haverá a rescisão contratual nas seguintes situações: Primeira situação: O atraso superior a 31 (trinta e um) dias no
pagamento da primeira parcela autorizará a vendedora, a seu critério, rescindir o contrato, de pleno direito, independentemente de notificação,
sujeitando-se o comprador à perda da posse precária e dos direitos aquisitivos do lote/terreno, hipótese em que a vendedora poderá dispor, vender
ou transferir o lote/terreno a terceiros. Segunda situação: Com o vencimento antecipado das parcelas (cláusula 15ª) e transcorrido o prazo de 15
dias (parágrafo 1º e 2º da cláusula 15ª), a vendedora poderá rescindir o contrato, de pleno direito, independentemente de nova notificação, aviso
ou interpelação, hipótese em que a vendedora poderá dispor, vender ou transferir o lote/terreno a terceiros. § 1º - Das penalidades pela rescisão ?
Havendo a rescisão contratual, por vontade ou culpa exclusiva do comprador e nos moldes da segunda situação, serão aplicados ao comprador
as seguintes penalidades: A) Perda da posse precária e dos direitos aquisitivos do lote/terreno, cabendo ao comprador restituir a posse livre de
pessoa e coisas e sem débitos de quaisquer naturezas sobre o lote/terreno; B) Perda da quantia paga referente à intermediação/corretagem
realizada exclusivamente por força de contrato entre o corretor e comprador, conforme lei; C) Multa compensatória em valor correspondente
a 10% (dez por cento) do valor atualizado deste contrato, a título de indenização por lucros cessantes decorrentes da rescisão; D) Perda de
20% (vinte por cento) do valor das parcelas pagas a título de ressarcimento de despesas tributárias, administrativas, financeiras, publicitárias,
lançamento e de indenização por perdas e danos emergentes; E) Indenização de 0,25% (zero virgula por cento) do valor das parcelas pagas a
título de ressarcimento pela ocupação, exploração e aluguel do lote/terreno (fruição), durante o período compreendido entre a data de assinatura
e rescisão deste contrato ou a devolução da posse precária à vendedora, considerando o que ocorrer por último. § 2º- Do cálculo para restituição ?
Não serão restituídos ao comprados os pagamentos de tarifas, emolumentos cartoriais, valores gastos com limpeza e manutenção do lote/terreno
e eventuais juros e multas moratórias cobrados pelo atraso no pagamento de qualquer obrigação financeira. § 3º - Será descontado do saldo
todo o débito pelo não pagamento de tributos (cláusula 14ª) ou quaisquer outros gerados no transcorrer deste contrato. § 4º - Das condições
para restituição do saldo ? O saldo só será restituído com as seguintes condições: A) Após o comprador devolver a posse precária do lote/
terreno; B) Após o comprador e seu cônjuge assinarem o termo de rescisão deste contrato. § 5º - Da forma de restituição do saldo ? O saldo será
restituído de acordo com os seguintes critérios: A) Em parcelas mensais e sucessivas, cujo número será o mesmo das parcelas já pagas pelo
comprovador no transcorrer deste contrato; B) A primeira parcela vencerá 30 (trinta) dias após a devolução da posse precária do lote/terreno e
assinatura do termo de rescisão deste contrato. C) As parcelas serão representadas por notas promissórias emitidas pela vendedora em favor
do comprador, que deverá recebê-las no escritório da vendedora nas datas de vencimento e se não o fizer, isenta-a de pagamento de juros,
multas, correção monetária e honorários pelo atraso. D) O comprador não poderá transferir as notas promissória a terceiros sem o expresso
consentimento da vendedora; E) Poderá as partes optar pela restituição do saldo à vista, hipótese em que negociarão o valor a ser restituído?.
A princípio, cumpre registrar que não há qualquer ilegalidade na previsão de cláusula penal para a hipótese de inexecução do contrato, eis que
decorre de autorização do próprio Código Civil, in verbis: "incorre de pleno direito o devedor na cláusula penal, desde que, culposamente, deixe
de cumprir a obrigação ou se constitua em mora" (art. 408, do CC)". A incidência da cláusula penal, assim como a própria rescisão do contrato,
dependem da demonstração de conduta culposa de um dos contratantes, que restou configurada nos autos como sendo do comprador, que
não tem mais interesse na continuidade do contrato. Na esteira da jurisprudência consolidada no C. STJ, é admitida a possibilidade de resilição
do compromisso de compra e venda por iniciativa do adquirente, se não mais reúne condições econômicas para suportar o pagamento das
prestações avençadas com a empresa vendedora do imóvel. Não obstante, a imputação de várias hipóteses de incidência e percentuais elevados
de retenção revela-se francamente abusiva, razão pela qual deve ser modulada a porcentagem de retenção fixada na cláusula décima sexta, §
1º, "c", porquanto se trata da hipótese que se aplica ao caso. Neste caso, em que a rescisão é imputável ao promitente comprador, é ilegal, por
infringência aos artigos 51, IV, e 53 do CDC, a retenção integral ou significativa do valor pago, sendo legítima, entretanto, a retenção de parte desse
valor e desde que não supere o limite contratualmente previsto, percentual que deverá ser fixado à luz das circunstâncias do caso, sendo legítimo
ao Juiz reduzir o percentual contratualmente previsto quando se mostrar oneroso ou excessivo para o consumidor. Segue jurisprudência neste
sentido: "RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO
DE COMPRA DE IMÓVEL. DESFAZIMENTO. DEVOLUÇÃO DE PARTE DO VALOR PAGO. MOMENTO. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC:
em contratos submetidos ao Código de Defesa do Consumidor, é abusiva a cláusula contratual que determina a restituição dos valores devidos
somente ao término da obra ou de forma parcelada, na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e venda de imóvel, por culpa
de quaisquer contratantes. Em tais avenças, deve ocorrer a imediata restituição das parcelas pagas pelo promitente comprador - integralmente,
em caso de culpa exclusiva do promitente vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazimento.
2. Recurso especial não provido." (REsp 1300418/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/11/2013, DJe
10/12/2013). "AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO CIVIL. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. RESOLUÇÃO.
RETENÇÃO DE PARTE DO VALOR PAGO. POSSIBILIDADE. PERCENTUAL. 10% A 25% SOBRE AS PARCELAS APORTADAS. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 7. AGRAVO QUE NÃO IMPUGNA O FUNDAMENTO CENTRAL DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 182/
STJ. 1. O agravo regimental que apenas repete as teses já apresentadas no recurso especial, sem impugnar o fundamento central da decisão
agravada, encontra óbice na Súmula n. 182/STJ: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos
da decisão agravada". 2. Esta Corte Superior, à luz de precedentes firmados pela Segunda Seção, entende que "o compromissário comprador
que deixa de cumprir o contrato em face da insuportabilidade da obrigação assumida tem o direito de promover ação a fim de receber a restituição
das importâncias pagas" (EREsp 59870/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/04/2002, DJ 09/12/2002 p.
281). 3. Porém, o percentual a ser retido pelo vendedor, bem como o valor da indenização a ser paga como contraprestação pelo uso do imóvel,
são fixados à luz das particularidades do caso concreto, razão pela qual se mostra inviável a via do recurso especial ao desiderato de rever o
quantum fixado nas instâncias inaugurais de jurisdição (Súmula 07). 4. Tendo em vista que o valor de retenção determinado pelo Tribunal a quo
(10% das parcelas pagas) não se distancia do fixado em diversas ocasiões por esta Corte Superior (que entende possível o valor retido flutuar
entre 10% a 25%), o recurso especial não prospera. 5. Recurso não provido." (AgRg no REsp 1110810/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA). Conforme se verifica no documento ID 6839407, a aplicação integral da cláusula décima sexta impõe ao autor a perda de
aproximadamente 57% (cinqüenta e sete por cento) do valor pago. Assim, tendo em conta também a existência de gastos administrativos da
ré e dos próprios investimentos realizados, entendo como legítima a retenção tão-somente de 10% de R$ 20.224,20 (valor efetivamente pago
pelo autor). Entendo ser lícita a retenção de parte dos valores pagos pelos promitentes compradores pela construtora a título de cláusula penal.
A construtora faz jus à reposição dos valores despendidos para comercialização do imóvel (despesas operacionais, publicitárias, cartorárias e
tributárias). Todavia, ante a possibilidade de redução equitativa da cláusula penal compensatória, pela aplicação do art. 413 do Código Civil,
sobretudo em relações de consumo, há que se analisar o cabimento da limitação do valor a ser retido na devolução das verbas pagas pelo
consumidor. O e. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios firmou jurisprudência acerca da admissão de retenção de parte dos
valores adimplidos pelo adquirente de unidade imobiliária, desde que limitada a 10% (dez por cento) da quantia efetivamente paga. Na espécie,
a cláusula 16ª do contrato dispõe em caso de rescisão será retido 30,25% dos valores pagos pelos compradores (ID 9462437, p. 13). Entretanto,
a nulidade da referida cláusula é flagrante. O artigo 51, inciso IV, do Código de Defesa do Consumidor afirma que são nulas de pleno direito as
cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
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o consumidor em desvantagem exagerada, ou que sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade. Já o seu §1º preconiza que se presume
exagerada, entre outros casos, a vantagem que se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo
do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso. Nota-se que o dispositivo trouxe conceito aberto, reservando ao
julgador a tarefa de enquadrar a norma ao caso concreto, a partir de um critério de razoabilidade e proporcionalidade, visando, sempre, recompor
o equilíbrio contratual, à luz da boa-fé e da equidade. Na hipótese vertente, não há dúvidas de que a Cláusula 16ª do contrato é abusiva, na
medida em que coloca o consumidor em nítida situação de desvantagem perante o fornecedor de serviços. Ainda, conforme se infere do termo
de distrato firmado entre as partes, os autores foram restituídos, tão somente, de percentual próximo a 30% dos valores efetivamente pagos
(ou seja, houve a retenção de quantia próxima a 70% dos valores pagos pelos autores), o que demonstra abusividade. Não se trata de subtrair
do fornecedor o direito à fixação de uma multa no caso de inadimplemento do consumidor, sendo a penalidade legítima e tem como objetivo,
dentre outros, trazer ao fornecedor alguma garantia acerca do cumprimento das obrigações pactuadas, bem como compensá-lo por eventuais
prejuízos experimentados. Ocorre que limitar a devolução das quantias pagas na forma em que contratado configura vantagem exagerada para
o fornecedor, pois, nesse caso, o consumidor acaba suportando perda expressiva das quantias empregadas para a compra do imóvel. Não se
pode olvidar que, a promitente vendedora com a rescisão recupera o imóvel podendo renegociá-lo livremente no mercado, razão pela qual o
desfazimento do negócio não lhe causa prejuízos maiores do que a retenção de 10% dos valores pagos. Portanto, deve a multa contratual ser
reduzida ao patamar admitido por esta Corte de Justiça e pelo colendo STJ, qual seja, de 10% (dez por cento) do montante efetivamente vertido
em benefício da vendedora. No caso, verifico que o autor pagou R$ 20.224,20, conforme consta no documento ID 6839407. Desse modo, a
primeira e a segunda requerida devem restituir ao autor a quantia de R$ 18.201,78. O valor deverá ser corrigido pelo INPC e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês, a partir de 23/05/2017, data na qual foram citadas (IDs 7417331 e 7417380), tendo em vista a ausência do termo de distrato.
Destaco, ainda, que a devolução dos valores pagos de forma parcelada é prática inadmissível pela jurisprudência pátria, a qual vem declarando
sua abusividade, razão pela qual também deve ser declarada nula a cláusula 16ª, §5º, a qual preceitua que a devolução dos valores pagos será
feita em parcelas mensais e sucessivas. Sobre o tema, o col. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento ao editar a Súmula n. 543, que
reza: ?Na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e venda de imóvel submetido ao Código de Defesa do Consumidor, deve
ocorrer a imediata restituição das parcelas pagas pelo promitente comprador - integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente vendedor/
construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazimento?. Ressalto que os precedentes e/ou enunciados de
Súmulas acima citados, apenas corroboram, como reforço argumentativo, os fundamentos adotados nessa sentença como razão de decidir. Não
se limitando a sentença à adoção de precedente como razão única da decisão, desnecessário se torna demonstrar os fundamentos determinantes
do precedente e sua inter-relação com o caso em julgamento, consoante exigência trazida pela nova ordem processual civil, no artigo 489, §
1º, incisos I e V. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por SIDNEI FERREIRA RODRIGUES
em face de PROJETO AGUAS LINDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, partes qualificadas nos autos, para rescindir o contrato
particular de compromisso de compra e venda de lote/terreno: a) declarar a nulidade da Cláusula 16ª do contrato, para fins de reduzir a cláusula
penal para 10% dos valores pagos pelos autores; b) condenar as requeridas PROJETO CRONOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
e PROJETO AGUAS LINDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, SOLIDARIAMENTE, a restituir ao autor a quantia de R$ 18.201,78
(dezoito mil duzentos e um reais e setenta e oito centavos), corrigidos monetariamente a partir do desembolso de cada parcela e juros de mora
de 1% ao mês, ambos a partir da citação (23/05/2017). c) Em relação ao réu DANIEL DA PAIXÃO TORMIN BORGES reconheço sua ilegitimidade
na forma do art. 485, VI, do NCPC. Em razão da sucumbência mínima do autor, condeno a primeira e a segunda requerida, PROJETO CRONOS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e PROJETO AGUAS LINDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, SOLIDARIAMENTE,
ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
na forma do artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil. Em razão da sucumbência do autor face do réu DANIEL DA PAIXÃO TORMIN BORGES,
fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, §2º, do CPC, suspensa a exigibilidade por ser beneficiário
da gratuidade de justiça. Na forma do art. 517 do NCPC, esclareço ao credor que a decisão judicial transitada em julgado poderá ser levada a
protesto, depois de transcorrido o prazo para pagamento voluntário previsto no art. 523. Para efetivar o protesto, incumbe ao exequente apresentar
certidão de teor da decisão. Após o trânsito em julgado, sem manifestação da parte interessada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos, com as cautelas de praxe. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA - DF, 11 de dezembro de
2017, às 11:30:26. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0703828-89.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SIDNEI FERREIRA RODRIGUES. Adv(s).: DF43587 -
GUILHERME FERREIRA RODRIGUES. R: PROJETO CRONOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. R: PROJETO AGUAS LINDAS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. R: DANIEL DA PAIXAO TORMIM BORGES. Adv(s).: DF11161 - ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA
MOURAO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de
Ceilândia Número do processo: 0703828-89.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: SIDNEI FERREIRA RODRIGUES
RÉU: PROJETO CRONOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, PROJETO AGUAS LINDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, DANIEL DA PAIXAO TORMIM BORGES SENTENÇA Trata de Ação de Rescisão Contratual c/c pedido de antecipação de tutela, proposta
por SIDNEI FERREIRA RODRIGUES em desfavor de PROJETO CRONOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, PROJETO AGUAS
LINDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e DANIEL DA PAIXAO TORMIM BORGES, partes qualificadas nos autos. O autor alegou
que: a) firmou contrato particular de promessa de venda e compra de um lote/terreno situado no loteamento Jardim América IV rua 03 QD. 76
lote 17, em Águas Lindas ? GO; b) o imóvel seria pago por meio de uma entrada no valor de R$ 1.540,00 (mil e quinhentos e quarenta reais) e
84 parcelas R$ 330,00 reajustáveis; c) com os reajustes, o valor das ultimas parcelas pagas foi de R$ 531,61, o que se tornou muito oneroso;
d) solicitou o distrato da avença; e) pagou R$ 20.755,81 incluindo a entrada de 1.540,00 mais 46 parcelas; f) foi informado que a sua restituição
seria de apenas R$ 8.924,99, em 10 parcelas de R$ 892,49, de acordo com a cláusula 16ª do contrato. Requereu a procedência do pedido para:
a) declarar a nulidade das cláusulas décima sexta e vigésima quinta do contrato, inclusive seus parágrafos; b) declarada a rescisão contratual;
c) condenar as empresas requeridas a rescindir o contrato e a devolver o equivalente a 90% dos valores pagos pelo Autor, no montante de R$
18.680,22 (dezoito mil seiscentos e oitenta reais e vinte e dois centavos). Anexou documentos para corroborar suas alegações. Determinou-se a
emenda à petição inicial para o autor comprovar ter direito ao benefício da justiça gratuita, bem como anexar os comprovantes dos pagamentos
efetuados em favor das requeridas ou o extrato do contrato. Petição de emenda ID 6839252. Acolhida a emenda e determinada a citação dos réus.
Citados, os réus ofereceram contestação. Preliminarmente, impugnaram a concessão do benefício da gratuidade de justiça. Também alegaram
a ilegitimidade passiva da segunda requerida Projeto Cronos Empreendimentos Imobiliários LTDA e do terceiro réu Daniel da Paixão Tormim
Borges. No mérito, sustentaram: a legalidade da cláusula penal contratual ? cláusula décima sexta, em face da rescisão contratual a pedido
do autor; obrigatoriedade do autor ressarcir os danos e dos prejuízos causados à primeira ré; a legalidade da retenção das arras (sinal); a
legalidade da cumulação das arras com a multa/cláusula penal; a inexistência do alegado ?contrato de adesão?; deve ser observado o princípio da
causalidade; da boa-fé contratual e dos princípios de probidade nas contratações; a incidência de juros moratórios a partir do trânsito em julgado
da sentença. Réplica ID 10145152. A parte requerida foi intimada a se manifestar acerca dos documentos anexados à réplica. Manifestação da
parte requerida ID 10866619. Não houve requerimento para a produção de outras provas além das já constantes nos autos. É o relatório. Decido.
Das preliminares de ilegitimidade passiva Antes de adentrar ao mérito, cumpre analisar questão processual pendente, qual seja, a suscitada
ilegitimidade da segunda e do terceiro requeridos para figurar no pólo passivo da demanda. Pela teoria da asserção a verificação das condições
da ação deverá ser realizada segundo as afirmações feitas pelo demandante. Em outras palavras, o julgador deve considerar a relação jurídica
deduzida em juízo à vista do que se afirmou na petição inicial. A legitimidade é a pertinência subjetiva da demanda, ou seja, terá legitimidade
para a ação os titulares da relação jurídica deduzida em juízo pelo requerente. Conforme se verifica no contrato ID 6704438, negócio jurídico foi
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celebrado entre o autor e a primeira requerida, representada por Diogo Silva Fernandes e Daniel da Paixão Tormim Borges (terceiro requerido). A
qualidade de sócio ou representante legal de empresa, por si só, não traz legitimidade para figurar no pólo ativo da demanda conjuntamente com
a pessoa jurídica, quando a relação jurídica se funda em contrato do qual não fez parte. A sociedade empresária foi quem contratou com o autor
e somente ela quem deve responder por suas obrigações, por deter personalidade jurídica distinta de seus sócios. Logo, não há que se incluir
um sócio da sociedade no polo passivo, pois o seu patrimônio somente poderá vir a ser afetado em casos muito específicos. Portanto, o terceiro
requerido não possui legitimidade para figurar no pólo passivo deste feito. Por outro lado, a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela
segunda ré deve ser rejeitada, uma vez que ela constituiu a Sociedade de Propósito Específico (primeira ré) para realização do empreendimento
no qual se localiza o imóvel em questão, mantendo-se solidariamente responsável pelas obrigações da SPE, sob pena de desvirtuamento do
instituto jurídico criado para aumentar a segurança do consumidor, e não esvaziar a responsabilidade da incorporadora. Caso contrário, ter-se-ia o
desvirtuamento do instituto jurídico (SPE) criado para aumentar a segurança do consumidor, e não esvaziar a responsabilidade da incorporadora.
Ademais, pela ótica do Código de Defesa do Consumidor, em vista da teoria da aparência, é evidente a responsabilidade da incorporadora que
instituiu a SPE, integrante do mesmo grupo econômico, utilizada para atração de clientela pelo reconhecimento no mercado, não podendo valer-
se da legislação que dispõe sobre tais entidades para afastar-se da responsabilidade assumida na relação de consumo. Nesse sentido: AÇÃO
DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C DANOS MORAIS. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. SOCIEDADE DE
PROPÓSITO ESPECÍFICO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO GRUPO ECONÔMICO. MORA DO VENDEDOR AFASTADA. CONFIGURADA MORA
DO COMPRADOR. RESILIÇÃO. PERCENTUAL DE RETENÇÃO. AUSÊNCIA DE DANOS MORAIS. 1. A Sociedade de Propósito Específico
- SPE não é um tipo societário, mas uma pessoa jurídica criada com a finalidade única de executar um determinado empreendimento ou de
desenvolver um projeto específico, figurando como instrumento da empresa controladora. Nesta linha, há legitimidade de todo o grupo econômico
para compor o polo passivo das ações de rescisão contratual. 2. Não pode o comprador, cerca de um ano após a expedição do habite-se e a
convocação para quitação do saldo devedor, pretender a rescisão contratual do contrato de promessa de compra e venda sob fundamento de
mora da construtora, eis que a mora, neste momento, passou a ser do consumidor, que deixou de adimplir as suas obrigações. 3. Configurada a
mora do promitente comprador quanto ao pagamento das parcelas do imóvel, o atraso na entrega da obra não justifica o reconhecimento do seu
direito à rescisão do contrato, nem à indenização por danos morais. 4. Recurso conhecido, preliminar rejeitada e, no mérito, parcialmente provido.
(Acórdão n.1062183, 20160710060370APC, Relator: DIAULAS COSTA RIBEIRO 8ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 16/11/2017, Publicado
no DJE: 28/11/2017. Pág.: 365/379) APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. PROMESSA DE
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. PRELIMINARES DE NULIDADE E ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADAS. EXCEÇÃO
DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. INTELIGÊNCIA DO ART. 476 DO CÓDIGO CIVIL. ATRASO NA ENTREGA DO BEM. EXPEDIÇÃO DA CARTA
DE HABITE-SE. MORA CONFIGURADA. RESCISÃO DO CONTRATO POR CULPA EXCLUSIVA DO VENDEDOR. RETORNO DAS PARTES AO
STATUS QUO ANTE. DEVOLUÇÃO INTEGRAL DOS VALORES PAGOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. Os termos constantes da sentença são suficientes para acolher ou rejeitar a pretensão autoral, observando o novo padrão decisório exigido
pelo § 1º do art. 489 do CPC, haja vista guardar expressa e adequada fundamentação sobre a matéria controversa.Preliminar de nulidade
parcial da sentença rejeitada. 2. Admite-se, em caso de insolvência ou de inadimplência, a responsabilização do grupo controlador que formou
uma Sociedade de Propósito Específico (SPE), tendo em vista que esta figura como um instrumento da empresa controladora, pois criada tão
somente com o propósito específico de dar cumprimento a um determinado empreendimento ou de desenvolver um projeto único. 3. Sob esse
prisma, manifesta a legitimidade passiva da segunda ré, João Fortes Engenharia S/A, porquanto ela constituiu a SPE - JFE 2 Empreendimentos
Imobiliários Ltda. - para realização do empreendimento no qual se encontra o imóvel objeto do instrumento contratual, fazendo parte do mesmo
grupo econômico. Preliminar de ilegitimidade passiva da controladora rejeitada. 4. A utilização de serviços por pessoa jurídica com a finalidade de
implementar ou incrementar a sua atividade econômica não caracterizaria relação de consumo e nada há nos autos que indique vulnerabilidade
hábil à mitigação da teoria finalista. Destarte, inaplicável a Lei n. 8.078/90 à hipótese dos autos. (Acórdão n.1055742, 20160111269846APC,
Relator: SANDRA REVES 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 18/10/2017, Publicado no DJE: 26/10/2017. Pág.: 251/257). Por conseguinte,
considerando a relação jurídica deduzida em juízo, verifica-se ser a segunda requerida parte da relação de direito material apresentada, o que
resulta na sua legitimidade para figurar o pólo passivo da presente demanda. Se ela não é responsável pelos fatos descritos nos autos, tal questão
remete-se ao mérito, razão pela qual, rejeito a preliminar argüida. Do mérito Diante da inexistência de outras questões processuais pendentes,
passo analisar o mérito da demanda, expondo minhas razões de convencimento. O feito comporta julgamento antecipado, na forma da lei (art.
355, II, CPC). Trata-se de ação de rescisão de contrato particular de compromisso de compra e venda de lote/terreno entabulado com a primeira
requerida, sem, contudo, aplicar a cláusula décima sexta do contrato, porquanto entende que o percentual das multas e o modo de restituição do
valor pago são abusivos e, portanto, requer a declaração de nulidade da referida cláusula e a devolução de 90% (noventa por cento) da quantia
já paga. Da aplicação do Código de Defesa do Consumidor É importante ressaltar que a matéria em pauta deve ser elucidada à luz do disposto
no Código de Defesa do Consumidor, uma vez que a relação jurídica estabelecida entre as partes, por meio do contrato de promessa de compra
e venda de unidade imobiliária, é relação de consumo. Extrai-se essa conclusão do fato de que os contratantes emolduram-se nos conceitos de
consumidor e fornecedor previstos nos arts. 2º e 3º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, já que as
demandas comercializaram, no mercado de consumo, o bem imóvel adquirido pelo autor, como destinatário final, mediante contraprestação. Da
rescisão contratual A pretensão de extinção do contrato, como postulada, tem previsão legal nos termos do dispõe o art. 473 do CC, in verbis: ?
Art. 473. A resilição unilateral, nos casos em que a lei expressa ou implicitamente o permita, opera mediante denúncia notificada à outra parte.
Parágrafo único. Se, porém, dada a natureza do contrato, uma das partes houver feito investimentos consideráveis para a sua execução, a
denúncia unilateral só produzirá efeito depois de transcorrido prazo compatível com a natureza e o vulto dos investimentos?. Nelson Rosenvald
leciona que "consiste a resilição unilateral no direito potestativo de um dos contratantes impor a extinção do contrato, sem que o outro possa a
isso se opor, eis que esteja situado em posição de sujeição" (in Código Civil Comentado, Ed. Manole, 4ª ed., p. 531). Desta forma, é perfeitamente
admitida a resilição do contrato, devendo a parte autora suportar os efeitos decorrentes de sua vontade. Da nulidade de cláusula décima sexta
A questão de fundo remanescente cinge-se à rescisão do contrato entre as partes com a devolução ou não dos valores pagos pelo promitente
comprador. É fato incontroverso nos autos que a rescisão contratual se dá por iniciativa do autor. Assim, não se pode alegar culpa por parte da
primeira ré no tocante a eventual inadimplemento contratual. O autor pleiteia a devolução de 90% (noventa por cento) do valor pago, ou seja,
de R$ 18.680,22. Ressalte-se que o extrato ID 6839407 indica que o valor pago pelo autor é de R$ 20.224,20, sem o cômputo de juros e multa.
No caso dos autos o contrato celebrado entre as partes estipulou a retenção da seguinte forma no caso de inadimplemento do comprador (ID
6704438, páginas 12 e 13): "Haverá a rescisão contratual nas seguintes situações: Primeira situação: O atraso superior a 31 (trinta e um) dias no
pagamento da primeira parcela autorizará a vendedora, a seu critério, rescindir o contrato, de pleno direito, independentemente de notificação,
sujeitando-se o comprador à perda da posse precária e dos direitos aquisitivos do lote/terreno, hipótese em que a vendedora poderá dispor, vender
ou transferir o lote/terreno a terceiros. Segunda situação: Com o vencimento antecipado das parcelas (cláusula 15ª) e transcorrido o prazo de 15
dias (parágrafo 1º e 2º da cláusula 15ª), a vendedora poderá rescindir o contrato, de pleno direito, independentemente de nova notificação, aviso
ou interpelação, hipótese em que a vendedora poderá dispor, vender ou transferir o lote/terreno a terceiros. § 1º - Das penalidades pela rescisão ?
Havendo a rescisão contratual, por vontade ou culpa exclusiva do comprador e nos moldes da segunda situação, serão aplicados ao comprador
as seguintes penalidades: A) Perda da posse precária e dos direitos aquisitivos do lote/terreno, cabendo ao comprador restituir a posse livre de
pessoa e coisas e sem débitos de quaisquer naturezas sobre o lote/terreno; B) Perda da quantia paga referente à intermediação/corretagem
realizada exclusivamente por força de contrato entre o corretor e comprador, conforme lei; C) Multa compensatória em valor correspondente
a 10% (dez por cento) do valor atualizado deste contrato, a título de indenização por lucros cessantes decorrentes da rescisão; D) Perda de
20% (vinte por cento) do valor das parcelas pagas a título de ressarcimento de despesas tributárias, administrativas, financeiras, publicitárias,
lançamento e de indenização por perdas e danos emergentes; E) Indenização de 0,25% (zero virgula por cento) do valor das parcelas pagas a
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título de ressarcimento pela ocupação, exploração e aluguel do lote/terreno (fruição), durante o período compreendido entre a data de assinatura
e rescisão deste contrato ou a devolução da posse precária à vendedora, considerando o que ocorrer por último. § 2º- Do cálculo para restituição ?
Não serão restituídos ao comprados os pagamentos de tarifas, emolumentos cartoriais, valores gastos com limpeza e manutenção do lote/terreno
e eventuais juros e multas moratórias cobrados pelo atraso no pagamento de qualquer obrigação financeira. § 3º - Será descontado do saldo
todo o débito pelo não pagamento de tributos (cláusula 14ª) ou quaisquer outros gerados no transcorrer deste contrato. § 4º - Das condições
para restituição do saldo ? O saldo só será restituído com as seguintes condições: A) Após o comprador devolver a posse precária do lote/
terreno; B) Após o comprador e seu cônjuge assinarem o termo de rescisão deste contrato. § 5º - Da forma de restituição do saldo ? O saldo será
restituído de acordo com os seguintes critérios: A) Em parcelas mensais e sucessivas, cujo número será o mesmo das parcelas já pagas pelo
comprovador no transcorrer deste contrato; B) A primeira parcela vencerá 30 (trinta) dias após a devolução da posse precária do lote/terreno e
assinatura do termo de rescisão deste contrato. C) As parcelas serão representadas por notas promissórias emitidas pela vendedora em favor
do comprador, que deverá recebê-las no escritório da vendedora nas datas de vencimento e se não o fizer, isenta-a de pagamento de juros,
multas, correção monetária e honorários pelo atraso. D) O comprador não poderá transferir as notas promissória a terceiros sem o expresso
consentimento da vendedora; E) Poderá as partes optar pela restituição do saldo à vista, hipótese em que negociarão o valor a ser restituído?.
A princípio, cumpre registrar que não há qualquer ilegalidade na previsão de cláusula penal para a hipótese de inexecução do contrato, eis que
decorre de autorização do próprio Código Civil, in verbis: "incorre de pleno direito o devedor na cláusula penal, desde que, culposamente, deixe
de cumprir a obrigação ou se constitua em mora" (art. 408, do CC)". A incidência da cláusula penal, assim como a própria rescisão do contrato,
dependem da demonstração de conduta culposa de um dos contratantes, que restou configurada nos autos como sendo do comprador, que
não tem mais interesse na continuidade do contrato. Na esteira da jurisprudência consolidada no C. STJ, é admitida a possibilidade de resilição
do compromisso de compra e venda por iniciativa do adquirente, se não mais reúne condições econômicas para suportar o pagamento das
prestações avençadas com a empresa vendedora do imóvel. Não obstante, a imputação de várias hipóteses de incidência e percentuais elevados
de retenção revela-se francamente abusiva, razão pela qual deve ser modulada a porcentagem de retenção fixada na cláusula décima sexta, §
1º, "c", porquanto se trata da hipótese que se aplica ao caso. Neste caso, em que a rescisão é imputável ao promitente comprador, é ilegal, por
infringência aos artigos 51, IV, e 53 do CDC, a retenção integral ou significativa do valor pago, sendo legítima, entretanto, a retenção de parte desse
valor e desde que não supere o limite contratualmente previsto, percentual que deverá ser fixado à luz das circunstâncias do caso, sendo legítimo
ao Juiz reduzir o percentual contratualmente previsto quando se mostrar oneroso ou excessivo para o consumidor. Segue jurisprudência neste
sentido: "RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO
DE COMPRA DE IMÓVEL. DESFAZIMENTO. DEVOLUÇÃO DE PARTE DO VALOR PAGO. MOMENTO. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC:
em contratos submetidos ao Código de Defesa do Consumidor, é abusiva a cláusula contratual que determina a restituição dos valores devidos
somente ao término da obra ou de forma parcelada, na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e venda de imóvel, por culpa
de quaisquer contratantes. Em tais avenças, deve ocorrer a imediata restituição das parcelas pagas pelo promitente comprador - integralmente,
em caso de culpa exclusiva do promitente vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazimento.
2. Recurso especial não provido." (REsp 1300418/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/11/2013, DJe
10/12/2013). "AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO CIVIL. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. RESOLUÇÃO.
RETENÇÃO DE PARTE DO VALOR PAGO. POSSIBILIDADE. PERCENTUAL. 10% A 25% SOBRE AS PARCELAS APORTADAS. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 7. AGRAVO QUE NÃO IMPUGNA O FUNDAMENTO CENTRAL DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 182/
STJ. 1. O agravo regimental que apenas repete as teses já apresentadas no recurso especial, sem impugnar o fundamento central da decisão
agravada, encontra óbice na Súmula n. 182/STJ: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos
da decisão agravada". 2. Esta Corte Superior, à luz de precedentes firmados pela Segunda Seção, entende que "o compromissário comprador
que deixa de cumprir o contrato em face da insuportabilidade da obrigação assumida tem o direito de promover ação a fim de receber a restituição
das importâncias pagas" (EREsp 59870/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/04/2002, DJ 09/12/2002 p.
281). 3. Porém, o percentual a ser retido pelo vendedor, bem como o valor da indenização a ser paga como contraprestação pelo uso do imóvel,
são fixados à luz das particularidades do caso concreto, razão pela qual se mostra inviável a via do recurso especial ao desiderato de rever o
quantum fixado nas instâncias inaugurais de jurisdição (Súmula 07). 4. Tendo em vista que o valor de retenção determinado pelo Tribunal a quo
(10% das parcelas pagas) não se distancia do fixado em diversas ocasiões por esta Corte Superior (que entende possível o valor retido flutuar
entre 10% a 25%), o recurso especial não prospera. 5. Recurso não provido." (AgRg no REsp 1110810/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA). Conforme se verifica no documento ID 6839407, a aplicação integral da cláusula décima sexta impõe ao autor a perda de
aproximadamente 57% (cinqüenta e sete por cento) do valor pago. Assim, tendo em conta também a existência de gastos administrativos da
ré e dos próprios investimentos realizados, entendo como legítima a retenção tão-somente de 10% de R$ 20.224,20 (valor efetivamente pago
pelo autor). Entendo ser lícita a retenção de parte dos valores pagos pelos promitentes compradores pela construtora a título de cláusula penal.
A construtora faz jus à reposição dos valores despendidos para comercialização do imóvel (despesas operacionais, publicitárias, cartorárias e
tributárias). Todavia, ante a possibilidade de redução equitativa da cláusula penal compensatória, pela aplicação do art. 413 do Código Civil,
sobretudo em relações de consumo, há que se analisar o cabimento da limitação do valor a ser retido na devolução das verbas pagas pelo
consumidor. O e. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios firmou jurisprudência acerca da admissão de retenção de parte dos
valores adimplidos pelo adquirente de unidade imobiliária, desde que limitada a 10% (dez por cento) da quantia efetivamente paga. Na espécie,
a cláusula 16ª do contrato dispõe em caso de rescisão será retido 30,25% dos valores pagos pelos compradores (ID 9462437, p. 13). Entretanto,
a nulidade da referida cláusula é flagrante. O artigo 51, inciso IV, do Código de Defesa do Consumidor afirma que são nulas de pleno direito as
cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou que sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade. Já o seu §1º preconiza que se presume
exagerada, entre outros casos, a vantagem que se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo
do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso. Nota-se que o dispositivo trouxe conceito aberto, reservando ao
julgador a tarefa de enquadrar a norma ao caso concreto, a partir de um critério de razoabilidade e proporcionalidade, visando, sempre, recompor
o equilíbrio contratual, à luz da boa-fé e da equidade. Na hipótese vertente, não há dúvidas de que a Cláusula 16ª do contrato é abusiva, na
medida em que coloca o consumidor em nítida situação de desvantagem perante o fornecedor de serviços. Ainda, conforme se infere do termo
de distrato firmado entre as partes, os autores foram restituídos, tão somente, de percentual próximo a 30% dos valores efetivamente pagos
(ou seja, houve a retenção de quantia próxima a 70% dos valores pagos pelos autores), o que demonstra abusividade. Não se trata de subtrair
do fornecedor o direito à fixação de uma multa no caso de inadimplemento do consumidor, sendo a penalidade legítima e tem como objetivo,
dentre outros, trazer ao fornecedor alguma garantia acerca do cumprimento das obrigações pactuadas, bem como compensá-lo por eventuais
prejuízos experimentados. Ocorre que limitar a devolução das quantias pagas na forma em que contratado configura vantagem exagerada para
o fornecedor, pois, nesse caso, o consumidor acaba suportando perda expressiva das quantias empregadas para a compra do imóvel. Não se
pode olvidar que, a promitente vendedora com a rescisão recupera o imóvel podendo renegociá-lo livremente no mercado, razão pela qual o
desfazimento do negócio não lhe causa prejuízos maiores do que a retenção de 10% dos valores pagos. Portanto, deve a multa contratual ser
reduzida ao patamar admitido por esta Corte de Justiça e pelo colendo STJ, qual seja, de 10% (dez por cento) do montante efetivamente vertido
em benefício da vendedora. No caso, verifico que o autor pagou R$ 20.224,20, conforme consta no documento ID 6839407. Desse modo, a
primeira e a segunda requerida devem restituir ao autor a quantia de R$ 18.201,78. O valor deverá ser corrigido pelo INPC e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês, a partir de 23/05/2017, data na qual foram citadas (IDs 7417331 e 7417380), tendo em vista a ausência do termo de distrato.
Destaco, ainda, que a devolução dos valores pagos de forma parcelada é prática inadmissível pela jurisprudência pátria, a qual vem declarando
sua abusividade, razão pela qual também deve ser declarada nula a cláusula 16ª, §5º, a qual preceitua que a devolução dos valores pagos será
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feita em parcelas mensais e sucessivas. Sobre o tema, o col. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento ao editar a Súmula n. 543, que
reza: ?Na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e venda de imóvel submetido ao Código de Defesa do Consumidor, deve
ocorrer a imediata restituição das parcelas pagas pelo promitente comprador - integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente vendedor/
construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazimento?. Ressalto que os precedentes e/ou enunciados de
Súmulas acima citados, apenas corroboram, como reforço argumentativo, os fundamentos adotados nessa sentença como razão de decidir. Não
se limitando a sentença à adoção de precedente como razão única da decisão, desnecessário se torna demonstrar os fundamentos determinantes
do precedente e sua inter-relação com o caso em julgamento, consoante exigência trazida pela nova ordem processual civil, no artigo 489, §
1º, incisos I e V. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por SIDNEI FERREIRA RODRIGUES
em face de PROJETO AGUAS LINDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, partes qualificadas nos autos, para rescindir o contrato
particular de compromisso de compra e venda de lote/terreno: a) declarar a nulidade da Cláusula 16ª do contrato, para fins de reduzir a cláusula
penal para 10% dos valores pagos pelos autores; b) condenar as requeridas PROJETO CRONOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
e PROJETO AGUAS LINDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, SOLIDARIAMENTE, a restituir ao autor a quantia de R$ 18.201,78
(dezoito mil duzentos e um reais e setenta e oito centavos), corrigidos monetariamente a partir do desembolso de cada parcela e juros de mora
de 1% ao mês, ambos a partir da citação (23/05/2017). c) Em relação ao réu DANIEL DA PAIXÃO TORMIN BORGES reconheço sua ilegitimidade
na forma do art. 485, VI, do NCPC. Em razão da sucumbência mínima do autor, condeno a primeira e a segunda requerida, PROJETO CRONOS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e PROJETO AGUAS LINDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, SOLIDARIAMENTE,
ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
na forma do artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil. Em razão da sucumbência do autor face do réu DANIEL DA PAIXÃO TORMIN BORGES,
fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, §2º, do CPC, suspensa a exigibilidade por ser beneficiário
da gratuidade de justiça. Na forma do art. 517 do NCPC, esclareço ao credor que a decisão judicial transitada em julgado poderá ser levada a
protesto, depois de transcorrido o prazo para pagamento voluntário previsto no art. 523. Para efetivar o protesto, incumbe ao exequente apresentar
certidão de teor da decisão. Após o trânsito em julgado, sem manifestação da parte interessada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos, com as cautelas de praxe. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA - DF, 11 de dezembro de
2017, às 11:30:26. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0703828-89.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SIDNEI FERREIRA RODRIGUES. Adv(s).: DF43587 -
GUILHERME FERREIRA RODRIGUES. R: PROJETO CRONOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. R: PROJETO AGUAS LINDAS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. R: DANIEL DA PAIXAO TORMIM BORGES. Adv(s).: DF11161 - ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA
MOURAO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de
Ceilândia Número do processo: 0703828-89.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: SIDNEI FERREIRA RODRIGUES
RÉU: PROJETO CRONOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, PROJETO AGUAS LINDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, DANIEL DA PAIXAO TORMIM BORGES SENTENÇA Trata de Ação de Rescisão Contratual c/c pedido de antecipação de tutela, proposta
por SIDNEI FERREIRA RODRIGUES em desfavor de PROJETO CRONOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, PROJETO AGUAS
LINDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e DANIEL DA PAIXAO TORMIM BORGES, partes qualificadas nos autos. O autor alegou
que: a) firmou contrato particular de promessa de venda e compra de um lote/terreno situado no loteamento Jardim América IV rua 03 QD. 76
lote 17, em Águas Lindas ? GO; b) o imóvel seria pago por meio de uma entrada no valor de R$ 1.540,00 (mil e quinhentos e quarenta reais) e
84 parcelas R$ 330,00 reajustáveis; c) com os reajustes, o valor das ultimas parcelas pagas foi de R$ 531,61, o que se tornou muito oneroso;
d) solicitou o distrato da avença; e) pagou R$ 20.755,81 incluindo a entrada de 1.540,00 mais 46 parcelas; f) foi informado que a sua restituição
seria de apenas R$ 8.924,99, em 10 parcelas de R$ 892,49, de acordo com a cláusula 16ª do contrato. Requereu a procedência do pedido para:
a) declarar a nulidade das cláusulas décima sexta e vigésima quinta do contrato, inclusive seus parágrafos; b) declarada a rescisão contratual;
c) condenar as empresas requeridas a rescindir o contrato e a devolver o equivalente a 90% dos valores pagos pelo Autor, no montante de R$
18.680,22 (dezoito mil seiscentos e oitenta reais e vinte e dois centavos). Anexou documentos para corroborar suas alegações. Determinou-se a
emenda à petição inicial para o autor comprovar ter direito ao benefício da justiça gratuita, bem como anexar os comprovantes dos pagamentos
efetuados em favor das requeridas ou o extrato do contrato. Petição de emenda ID 6839252. Acolhida a emenda e determinada a citação dos réus.
Citados, os réus ofereceram contestação. Preliminarmente, impugnaram a concessão do benefício da gratuidade de justiça. Também alegaram
a ilegitimidade passiva da segunda requerida Projeto Cronos Empreendimentos Imobiliários LTDA e do terceiro réu Daniel da Paixão Tormim
Borges. No mérito, sustentaram: a legalidade da cláusula penal contratual ? cláusula décima sexta, em face da rescisão contratual a pedido
do autor; obrigatoriedade do autor ressarcir os danos e dos prejuízos causados à primeira ré; a legalidade da retenção das arras (sinal); a
legalidade da cumulação das arras com a multa/cláusula penal; a inexistência do alegado ?contrato de adesão?; deve ser observado o princípio da
causalidade; da boa-fé contratual e dos princípios de probidade nas contratações; a incidência de juros moratórios a partir do trânsito em julgado
da sentença. Réplica ID 10145152. A parte requerida foi intimada a se manifestar acerca dos documentos anexados à réplica. Manifestação da
parte requerida ID 10866619. Não houve requerimento para a produção de outras provas além das já constantes nos autos. É o relatório. Decido.
Das preliminares de ilegitimidade passiva Antes de adentrar ao mérito, cumpre analisar questão processual pendente, qual seja, a suscitada
ilegitimidade da segunda e do terceiro requeridos para figurar no pólo passivo da demanda. Pela teoria da asserção a verificação das condições
da ação deverá ser realizada segundo as afirmações feitas pelo demandante. Em outras palavras, o julgador deve considerar a relação jurídica
deduzida em juízo à vista do que se afirmou na petição inicial. A legitimidade é a pertinência subjetiva da demanda, ou seja, terá legitimidade
para a ação os titulares da relação jurídica deduzida em juízo pelo requerente. Conforme se verifica no contrato ID 6704438, negócio jurídico foi
celebrado entre o autor e a primeira requerida, representada por Diogo Silva Fernandes e Daniel da Paixão Tormim Borges (terceiro requerido). A
qualidade de sócio ou representante legal de empresa, por si só, não traz legitimidade para figurar no pólo ativo da demanda conjuntamente com
a pessoa jurídica, quando a relação jurídica se funda em contrato do qual não fez parte. A sociedade empresária foi quem contratou com o autor
e somente ela quem deve responder por suas obrigações, por deter personalidade jurídica distinta de seus sócios. Logo, não há que se incluir
um sócio da sociedade no polo passivo, pois o seu patrimônio somente poderá vir a ser afetado em casos muito específicos. Portanto, o terceiro
requerido não possui legitimidade para figurar no pólo passivo deste feito. Por outro lado, a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela
segunda ré deve ser rejeitada, uma vez que ela constituiu a Sociedade de Propósito Específico (primeira ré) para realização do empreendimento
no qual se localiza o imóvel em questão, mantendo-se solidariamente responsável pelas obrigações da SPE, sob pena de desvirtuamento do
instituto jurídico criado para aumentar a segurança do consumidor, e não esvaziar a responsabilidade da incorporadora. Caso contrário, ter-se-ia o
desvirtuamento do instituto jurídico (SPE) criado para aumentar a segurança do consumidor, e não esvaziar a responsabilidade da incorporadora.
Ademais, pela ótica do Código de Defesa do Consumidor, em vista da teoria da aparência, é evidente a responsabilidade da incorporadora que
instituiu a SPE, integrante do mesmo grupo econômico, utilizada para atração de clientela pelo reconhecimento no mercado, não podendo valer-
se da legislação que dispõe sobre tais entidades para afastar-se da responsabilidade assumida na relação de consumo. Nesse sentido: AÇÃO
DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C DANOS MORAIS. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. SOCIEDADE DE
PROPÓSITO ESPECÍFICO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO GRUPO ECONÔMICO. MORA DO VENDEDOR AFASTADA. CONFIGURADA MORA
DO COMPRADOR. RESILIÇÃO. PERCENTUAL DE RETENÇÃO. AUSÊNCIA DE DANOS MORAIS. 1. A Sociedade de Propósito Específico
- SPE não é um tipo societário, mas uma pessoa jurídica criada com a finalidade única de executar um determinado empreendimento ou de
desenvolver um projeto específico, figurando como instrumento da empresa controladora. Nesta linha, há legitimidade de todo o grupo econômico
para compor o polo passivo das ações de rescisão contratual. 2. Não pode o comprador, cerca de um ano após a expedição do habite-se e a
convocação para quitação do saldo devedor, pretender a rescisão contratual do contrato de promessa de compra e venda sob fundamento de
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mora da construtora, eis que a mora, neste momento, passou a ser do consumidor, que deixou de adimplir as suas obrigações. 3. Configurada a
mora do promitente comprador quanto ao pagamento das parcelas do imóvel, o atraso na entrega da obra não justifica o reconhecimento do seu
direito à rescisão do contrato, nem à indenização por danos morais. 4. Recurso conhecido, preliminar rejeitada e, no mérito, parcialmente provido.
(Acórdão n.1062183, 20160710060370APC, Relator: DIAULAS COSTA RIBEIRO 8ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 16/11/2017, Publicado
no DJE: 28/11/2017. Pág.: 365/379) APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. PROMESSA DE
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. PRELIMINARES DE NULIDADE E ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADAS. EXCEÇÃO
DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. INTELIGÊNCIA DO ART. 476 DO CÓDIGO CIVIL. ATRASO NA ENTREGA DO BEM. EXPEDIÇÃO DA CARTA
DE HABITE-SE. MORA CONFIGURADA. RESCISÃO DO CONTRATO POR CULPA EXCLUSIVA DO VENDEDOR. RETORNO DAS PARTES AO
STATUS QUO ANTE. DEVOLUÇÃO INTEGRAL DOS VALORES PAGOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. Os termos constantes da sentença são suficientes para acolher ou rejeitar a pretensão autoral, observando o novo padrão decisório exigido
pelo § 1º do art. 489 do CPC, haja vista guardar expressa e adequada fundamentação sobre a matéria controversa.Preliminar de nulidade
parcial da sentença rejeitada. 2. Admite-se, em caso de insolvência ou de inadimplência, a responsabilização do grupo controlador que formou
uma Sociedade de Propósito Específico (SPE), tendo em vista que esta figura como um instrumento da empresa controladora, pois criada tão
somente com o propósito específico de dar cumprimento a um determinado empreendimento ou de desenvolver um projeto único. 3. Sob esse
prisma, manifesta a legitimidade passiva da segunda ré, João Fortes Engenharia S/A, porquanto ela constituiu a SPE - JFE 2 Empreendimentos
Imobiliários Ltda. - para realização do empreendimento no qual se encontra o imóvel objeto do instrumento contratual, fazendo parte do mesmo
grupo econômico. Preliminar de ilegitimidade passiva da controladora rejeitada. 4. A utilização de serviços por pessoa jurídica com a finalidade de
implementar ou incrementar a sua atividade econômica não caracterizaria relação de consumo e nada há nos autos que indique vulnerabilidade
hábil à mitigação da teoria finalista. Destarte, inaplicável a Lei n. 8.078/90 à hipótese dos autos. (Acórdão n.1055742, 20160111269846APC,
Relator: SANDRA REVES 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 18/10/2017, Publicado no DJE: 26/10/2017. Pág.: 251/257). Por conseguinte,
considerando a relação jurídica deduzida em juízo, verifica-se ser a segunda requerida parte da relação de direito material apresentada, o que
resulta na sua legitimidade para figurar o pólo passivo da presente demanda. Se ela não é responsável pelos fatos descritos nos autos, tal questão
remete-se ao mérito, razão pela qual, rejeito a preliminar argüida. Do mérito Diante da inexistência de outras questões processuais pendentes,
passo analisar o mérito da demanda, expondo minhas razões de convencimento. O feito comporta julgamento antecipado, na forma da lei (art.
355, II, CPC). Trata-se de ação de rescisão de contrato particular de compromisso de compra e venda de lote/terreno entabulado com a primeira
requerida, sem, contudo, aplicar a cláusula décima sexta do contrato, porquanto entende que o percentual das multas e o modo de restituição do
valor pago são abusivos e, portanto, requer a declaração de nulidade da referida cláusula e a devolução de 90% (noventa por cento) da quantia
já paga. Da aplicação do Código de Defesa do Consumidor É importante ressaltar que a matéria em pauta deve ser elucidada à luz do disposto
no Código de Defesa do Consumidor, uma vez que a relação jurídica estabelecida entre as partes, por meio do contrato de promessa de compra
e venda de unidade imobiliária, é relação de consumo. Extrai-se essa conclusão do fato de que os contratantes emolduram-se nos conceitos de
consumidor e fornecedor previstos nos arts. 2º e 3º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, já que as
demandas comercializaram, no mercado de consumo, o bem imóvel adquirido pelo autor, como destinatário final, mediante contraprestação. Da
rescisão contratual A pretensão de extinção do contrato, como postulada, tem previsão legal nos termos do dispõe o art. 473 do CC, in verbis: ?
Art. 473. A resilição unilateral, nos casos em que a lei expressa ou implicitamente o permita, opera mediante denúncia notificada à outra parte.
Parágrafo único. Se, porém, dada a natureza do contrato, uma das partes houver feito investimentos consideráveis para a sua execução, a
denúncia unilateral só produzirá efeito depois de transcorrido prazo compatível com a natureza e o vulto dos investimentos?. Nelson Rosenvald
leciona que "consiste a resilição unilateral no direito potestativo de um dos contratantes impor a extinção do contrato, sem que o outro possa a
isso se opor, eis que esteja situado em posição de sujeição" (in Código Civil Comentado, Ed. Manole, 4ª ed., p. 531). Desta forma, é perfeitamente
admitida a resilição do contrato, devendo a parte autora suportar os efeitos decorrentes de sua vontade. Da nulidade de cláusula décima sexta
A questão de fundo remanescente cinge-se à rescisão do contrato entre as partes com a devolução ou não dos valores pagos pelo promitente
comprador. É fato incontroverso nos autos que a rescisão contratual se dá por iniciativa do autor. Assim, não se pode alegar culpa por parte da
primeira ré no tocante a eventual inadimplemento contratual. O autor pleiteia a devolução de 90% (noventa por cento) do valor pago, ou seja,
de R$ 18.680,22. Ressalte-se que o extrato ID 6839407 indica que o valor pago pelo autor é de R$ 20.224,20, sem o cômputo de juros e multa.
No caso dos autos o contrato celebrado entre as partes estipulou a retenção da seguinte forma no caso de inadimplemento do comprador (ID
6704438, páginas 12 e 13): "Haverá a rescisão contratual nas seguintes situações: Primeira situação: O atraso superior a 31 (trinta e um) dias no
pagamento da primeira parcela autorizará a vendedora, a seu critério, rescindir o contrato, de pleno direito, independentemente de notificação,
sujeitando-se o comprador à perda da posse precária e dos direitos aquisitivos do lote/terreno, hipótese em que a vendedora poderá dispor, vender
ou transferir o lote/terreno a terceiros. Segunda situação: Com o vencimento antecipado das parcelas (cláusula 15ª) e transcorrido o prazo de 15
dias (parágrafo 1º e 2º da cláusula 15ª), a vendedora poderá rescindir o contrato, de pleno direito, independentemente de nova notificação, aviso
ou interpelação, hipótese em que a vendedora poderá dispor, vender ou transferir o lote/terreno a terceiros. § 1º - Das penalidades pela rescisão ?
Havendo a rescisão contratual, por vontade ou culpa exclusiva do comprador e nos moldes da segunda situação, serão aplicados ao comprador
as seguintes penalidades: A) Perda da posse precária e dos direitos aquisitivos do lote/terreno, cabendo ao comprador restituir a posse livre de
pessoa e coisas e sem débitos de quaisquer naturezas sobre o lote/terreno; B) Perda da quantia paga referente à intermediação/corretagem
realizada exclusivamente por força de contrato entre o corretor e comprador, conforme lei; C) Multa compensatória em valor correspondente
a 10% (dez por cento) do valor atualizado deste contrato, a título de indenização por lucros cessantes decorrentes da rescisão; D) Perda de
20% (vinte por cento) do valor das parcelas pagas a título de ressarcimento de despesas tributárias, administrativas, financeiras, publicitárias,
lançamento e de indenização por perdas e danos emergentes; E) Indenização de 0,25% (zero virgula por cento) do valor das parcelas pagas a
título de ressarcimento pela ocupação, exploração e aluguel do lote/terreno (fruição), durante o período compreendido entre a data de assinatura
e rescisão deste contrato ou a devolução da posse precária à vendedora, considerando o que ocorrer por último. § 2º- Do cálculo para restituição ?
Não serão restituídos ao comprados os pagamentos de tarifas, emolumentos cartoriais, valores gastos com limpeza e manutenção do lote/terreno
e eventuais juros e multas moratórias cobrados pelo atraso no pagamento de qualquer obrigação financeira. § 3º - Será descontado do saldo
todo o débito pelo não pagamento de tributos (cláusula 14ª) ou quaisquer outros gerados no transcorrer deste contrato. § 4º - Das condições
para restituição do saldo ? O saldo só será restituído com as seguintes condições: A) Após o comprador devolver a posse precária do lote/
terreno; B) Após o comprador e seu cônjuge assinarem o termo de rescisão deste contrato. § 5º - Da forma de restituição do saldo ? O saldo será
restituído de acordo com os seguintes critérios: A) Em parcelas mensais e sucessivas, cujo número será o mesmo das parcelas já pagas pelo
comprovador no transcorrer deste contrato; B) A primeira parcela vencerá 30 (trinta) dias após a devolução da posse precária do lote/terreno e
assinatura do termo de rescisão deste contrato. C) As parcelas serão representadas por notas promissórias emitidas pela vendedora em favor
do comprador, que deverá recebê-las no escritório da vendedora nas datas de vencimento e se não o fizer, isenta-a de pagamento de juros,
multas, correção monetária e honorários pelo atraso. D) O comprador não poderá transferir as notas promissória a terceiros sem o expresso
consentimento da vendedora; E) Poderá as partes optar pela restituição do saldo à vista, hipótese em que negociarão o valor a ser restituído?.
A princípio, cumpre registrar que não há qualquer ilegalidade na previsão de cláusula penal para a hipótese de inexecução do contrato, eis que
decorre de autorização do próprio Código Civil, in verbis: "incorre de pleno direito o devedor na cláusula penal, desde que, culposamente, deixe
de cumprir a obrigação ou se constitua em mora" (art. 408, do CC)". A incidência da cláusula penal, assim como a própria rescisão do contrato,
dependem da demonstração de conduta culposa de um dos contratantes, que restou configurada nos autos como sendo do comprador, que
não tem mais interesse na continuidade do contrato. Na esteira da jurisprudência consolidada no C. STJ, é admitida a possibilidade de resilição
do compromisso de compra e venda por iniciativa do adquirente, se não mais reúne condições econômicas para suportar o pagamento das
prestações avençadas com a empresa vendedora do imóvel. Não obstante, a imputação de várias hipóteses de incidência e percentuais elevados
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de retenção revela-se francamente abusiva, razão pela qual deve ser modulada a porcentagem de retenção fixada na cláusula décima sexta, §
1º, "c", porquanto se trata da hipótese que se aplica ao caso. Neste caso, em que a rescisão é imputável ao promitente comprador, é ilegal, por
infringência aos artigos 51, IV, e 53 do CDC, a retenção integral ou significativa do valor pago, sendo legítima, entretanto, a retenção de parte desse
valor e desde que não supere o limite contratualmente previsto, percentual que deverá ser fixado à luz das circunstâncias do caso, sendo legítimo
ao Juiz reduzir o percentual contratualmente previsto quando se mostrar oneroso ou excessivo para o consumidor. Segue jurisprudência neste
sentido: "RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO
DE COMPRA DE IMÓVEL. DESFAZIMENTO. DEVOLUÇÃO DE PARTE DO VALOR PAGO. MOMENTO. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC:
em contratos submetidos ao Código de Defesa do Consumidor, é abusiva a cláusula contratual que determina a restituição dos valores devidos
somente ao término da obra ou de forma parcelada, na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e venda de imóvel, por culpa
de quaisquer contratantes. Em tais avenças, deve ocorrer a imediata restituição das parcelas pagas pelo promitente comprador - integralmente,
em caso de culpa exclusiva do promitente vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazimento.
2. Recurso especial não provido." (REsp 1300418/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/11/2013, DJe
10/12/2013). "AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO CIVIL. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. RESOLUÇÃO.
RETENÇÃO DE PARTE DO VALOR PAGO. POSSIBILIDADE. PERCENTUAL. 10% A 25% SOBRE AS PARCELAS APORTADAS. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 7. AGRAVO QUE NÃO IMPUGNA O FUNDAMENTO CENTRAL DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 182/
STJ. 1. O agravo regimental que apenas repete as teses já apresentadas no recurso especial, sem impugnar o fundamento central da decisão
agravada, encontra óbice na Súmula n. 182/STJ: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos
da decisão agravada". 2. Esta Corte Superior, à luz de precedentes firmados pela Segunda Seção, entende que "o compromissário comprador
que deixa de cumprir o contrato em face da insuportabilidade da obrigação assumida tem o direito de promover ação a fim de receber a restituição
das importâncias pagas" (EREsp 59870/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/04/2002, DJ 09/12/2002 p.
281). 3. Porém, o percentual a ser retido pelo vendedor, bem como o valor da indenização a ser paga como contraprestação pelo uso do imóvel,
são fixados à luz das particularidades do caso concreto, razão pela qual se mostra inviável a via do recurso especial ao desiderato de rever o
quantum fixado nas instâncias inaugurais de jurisdição (Súmula 07). 4. Tendo em vista que o valor de retenção determinado pelo Tribunal a quo
(10% das parcelas pagas) não se distancia do fixado em diversas ocasiões por esta Corte Superior (que entende possível o valor retido flutuar
entre 10% a 25%), o recurso especial não prospera. 5. Recurso não provido." (AgRg no REsp 1110810/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA). Conforme se verifica no documento ID 6839407, a aplicação integral da cláusula décima sexta impõe ao autor a perda de
aproximadamente 57% (cinqüenta e sete por cento) do valor pago. Assim, tendo em conta também a existência de gastos administrativos da
ré e dos próprios investimentos realizados, entendo como legítima a retenção tão-somente de 10% de R$ 20.224,20 (valor efetivamente pago
pelo autor). Entendo ser lícita a retenção de parte dos valores pagos pelos promitentes compradores pela construtora a título de cláusula penal.
A construtora faz jus à reposição dos valores despendidos para comercialização do imóvel (despesas operacionais, publicitárias, cartorárias e
tributárias). Todavia, ante a possibilidade de redução equitativa da cláusula penal compensatória, pela aplicação do art. 413 do Código Civil,
sobretudo em relações de consumo, há que se analisar o cabimento da limitação do valor a ser retido na devolução das verbas pagas pelo
consumidor. O e. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios firmou jurisprudência acerca da admissão de retenção de parte dos
valores adimplidos pelo adquirente de unidade imobiliária, desde que limitada a 10% (dez por cento) da quantia efetivamente paga. Na espécie,
a cláusula 16ª do contrato dispõe em caso de rescisão será retido 30,25% dos valores pagos pelos compradores (ID 9462437, p. 13). Entretanto,
a nulidade da referida cláusula é flagrante. O artigo 51, inciso IV, do Código de Defesa do Consumidor afirma que são nulas de pleno direito as
cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou que sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade. Já o seu §1º preconiza que se presume
exagerada, entre outros casos, a vantagem que se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo
do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso. Nota-se que o dispositivo trouxe conceito aberto, reservando ao
julgador a tarefa de enquadrar a norma ao caso concreto, a partir de um critério de razoabilidade e proporcionalidade, visando, sempre, recompor
o equilíbrio contratual, à luz da boa-fé e da equidade. Na hipótese vertente, não há dúvidas de que a Cláusula 16ª do contrato é abusiva, na
medida em que coloca o consumidor em nítida situação de desvantagem perante o fornecedor de serviços. Ainda, conforme se infere do termo
de distrato firmado entre as partes, os autores foram restituídos, tão somente, de percentual próximo a 30% dos valores efetivamente pagos
(ou seja, houve a retenção de quantia próxima a 70% dos valores pagos pelos autores), o que demonstra abusividade. Não se trata de subtrair
do fornecedor o direito à fixação de uma multa no caso de inadimplemento do consumidor, sendo a penalidade legítima e tem como objetivo,
dentre outros, trazer ao fornecedor alguma garantia acerca do cumprimento das obrigações pactuadas, bem como compensá-lo por eventuais
prejuízos experimentados. Ocorre que limitar a devolução das quantias pagas na forma em que contratado configura vantagem exagerada para
o fornecedor, pois, nesse caso, o consumidor acaba suportando perda expressiva das quantias empregadas para a compra do imóvel. Não se
pode olvidar que, a promitente vendedora com a rescisão recupera o imóvel podendo renegociá-lo livremente no mercado, razão pela qual o
desfazimento do negócio não lhe causa prejuízos maiores do que a retenção de 10% dos valores pagos. Portanto, deve a multa contratual ser
reduzida ao patamar admitido por esta Corte de Justiça e pelo colendo STJ, qual seja, de 10% (dez por cento) do montante efetivamente vertido
em benefício da vendedora. No caso, verifico que o autor pagou R$ 20.224,20, conforme consta no documento ID 6839407. Desse modo, a
primeira e a segunda requerida devem restituir ao autor a quantia de R$ 18.201,78. O valor deverá ser corrigido pelo INPC e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês, a partir de 23/05/2017, data na qual foram citadas (IDs 7417331 e 7417380), tendo em vista a ausência do termo de distrato.
Destaco, ainda, que a devolução dos valores pagos de forma parcelada é prática inadmissível pela jurisprudência pátria, a qual vem declarando
sua abusividade, razão pela qual também deve ser declarada nula a cláusula 16ª, §5º, a qual preceitua que a devolução dos valores pagos será
feita em parcelas mensais e sucessivas. Sobre o tema, o col. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento ao editar a Súmula n. 543, que
reza: ?Na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e venda de imóvel submetido ao Código de Defesa do Consumidor, deve
ocorrer a imediata restituição das parcelas pagas pelo promitente comprador - integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente vendedor/
construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazimento?. Ressalto que os precedentes e/ou enunciados de
Súmulas acima citados, apenas corroboram, como reforço argumentativo, os fundamentos adotados nessa sentença como razão de decidir. Não
se limitando a sentença à adoção de precedente como razão única da decisão, desnecessário se torna demonstrar os fundamentos determinantes
do precedente e sua inter-relação com o caso em julgamento, consoante exigência trazida pela nova ordem processual civil, no artigo 489, §
1º, incisos I e V. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por SIDNEI FERREIRA RODRIGUES
em face de PROJETO AGUAS LINDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, partes qualificadas nos autos, para rescindir o contrato
particular de compromisso de compra e venda de lote/terreno: a) declarar a nulidade da Cláusula 16ª do contrato, para fins de reduzir a cláusula
penal para 10% dos valores pagos pelos autores; b) condenar as requeridas PROJETO CRONOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
e PROJETO AGUAS LINDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, SOLIDARIAMENTE, a restituir ao autor a quantia de R$ 18.201,78
(dezoito mil duzentos e um reais e setenta e oito centavos), corrigidos monetariamente a partir do desembolso de cada parcela e juros de mora
de 1% ao mês, ambos a partir da citação (23/05/2017). c) Em relação ao réu DANIEL DA PAIXÃO TORMIN BORGES reconheço sua ilegitimidade
na forma do art. 485, VI, do NCPC. Em razão da sucumbência mínima do autor, condeno a primeira e a segunda requerida, PROJETO CRONOS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e PROJETO AGUAS LINDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, SOLIDARIAMENTE,
ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
na forma do artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil. Em razão da sucumbência do autor face do réu DANIEL DA PAIXÃO TORMIN BORGES,
fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, §2º, do CPC, suspensa a exigibilidade por ser beneficiário
da gratuidade de justiça. Na forma do art. 517 do NCPC, esclareço ao credor que a decisão judicial transitada em julgado poderá ser levada a
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protesto, depois de transcorrido o prazo para pagamento voluntário previsto no art. 523. Para efetivar o protesto, incumbe ao exequente apresentar
certidão de teor da decisão. Após o trânsito em julgado, sem manifestação da parte interessada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos, com as cautelas de praxe. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA - DF, 11 de dezembro de
2017, às 11:30:26. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0703828-89.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SIDNEI FERREIRA RODRIGUES. Adv(s).: DF43587 -
GUILHERME FERREIRA RODRIGUES. R: PROJETO CRONOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. R: PROJETO AGUAS LINDAS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. R: DANIEL DA PAIXAO TORMIM BORGES. Adv(s).: DF11161 - ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA
MOURAO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de
Ceilândia Número do processo: 0703828-89.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: SIDNEI FERREIRA RODRIGUES
RÉU: PROJETO CRONOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, PROJETO AGUAS LINDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, DANIEL DA PAIXAO TORMIM BORGES SENTENÇA Trata de Ação de Rescisão Contratual c/c pedido de antecipação de tutela, proposta
por SIDNEI FERREIRA RODRIGUES em desfavor de PROJETO CRONOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, PROJETO AGUAS
LINDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e DANIEL DA PAIXAO TORMIM BORGES, partes qualificadas nos autos. O autor alegou
que: a) firmou contrato particular de promessa de venda e compra de um lote/terreno situado no loteamento Jardim América IV rua 03 QD. 76
lote 17, em Águas Lindas ? GO; b) o imóvel seria pago por meio de uma entrada no valor de R$ 1.540,00 (mil e quinhentos e quarenta reais) e
84 parcelas R$ 330,00 reajustáveis; c) com os reajustes, o valor das ultimas parcelas pagas foi de R$ 531,61, o que se tornou muito oneroso;
d) solicitou o distrato da avença; e) pagou R$ 20.755,81 incluindo a entrada de 1.540,00 mais 46 parcelas; f) foi informado que a sua restituição
seria de apenas R$ 8.924,99, em 10 parcelas de R$ 892,49, de acordo com a cláusula 16ª do contrato. Requereu a procedência do pedido para:
a) declarar a nulidade das cláusulas décima sexta e vigésima quinta do contrato, inclusive seus parágrafos; b) declarada a rescisão contratual;
c) condenar as empresas requeridas a rescindir o contrato e a devolver o equivalente a 90% dos valores pagos pelo Autor, no montante de R$
18.680,22 (dezoito mil seiscentos e oitenta reais e vinte e dois centavos). Anexou documentos para corroborar suas alegações. Determinou-se a
emenda à petição inicial para o autor comprovar ter direito ao benefício da justiça gratuita, bem como anexar os comprovantes dos pagamentos
efetuados em favor das requeridas ou o extrato do contrato. Petição de emenda ID 6839252. Acolhida a emenda e determinada a citação dos réus.
Citados, os réus ofereceram contestação. Preliminarmente, impugnaram a concessão do benefício da gratuidade de justiça. Também alegaram
a ilegitimidade passiva da segunda requerida Projeto Cronos Empreendimentos Imobiliários LTDA e do terceiro réu Daniel da Paixão Tormim
Borges. No mérito, sustentaram: a legalidade da cláusula penal contratual ? cláusula décima sexta, em face da rescisão contratual a pedido
do autor; obrigatoriedade do autor ressarcir os danos e dos prejuízos causados à primeira ré; a legalidade da retenção das arras (sinal); a
legalidade da cumulação das arras com a multa/cláusula penal; a inexistência do alegado ?contrato de adesão?; deve ser observado o princípio da
causalidade; da boa-fé contratual e dos princípios de probidade nas contratações; a incidência de juros moratórios a partir do trânsito em julgado
da sentença. Réplica ID 10145152. A parte requerida foi intimada a se manifestar acerca dos documentos anexados à réplica. Manifestação da
parte requerida ID 10866619. Não houve requerimento para a produção de outras provas além das já constantes nos autos. É o relatório. Decido.
Das preliminares de ilegitimidade passiva Antes de adentrar ao mérito, cumpre analisar questão processual pendente, qual seja, a suscitada
ilegitimidade da segunda e do terceiro requeridos para figurar no pólo passivo da demanda. Pela teoria da asserção a verificação das condições
da ação deverá ser realizada segundo as afirmações feitas pelo demandante. Em outras palavras, o julgador deve considerar a relação jurídica
deduzida em juízo à vista do que se afirmou na petição inicial. A legitimidade é a pertinência subjetiva da demanda, ou seja, terá legitimidade
para a ação os titulares da relação jurídica deduzida em juízo pelo requerente. Conforme se verifica no contrato ID 6704438, negócio jurídico foi
celebrado entre o autor e a primeira requerida, representada por Diogo Silva Fernandes e Daniel da Paixão Tormim Borges (terceiro requerido). A
qualidade de sócio ou representante legal de empresa, por si só, não traz legitimidade para figurar no pólo ativo da demanda conjuntamente com
a pessoa jurídica, quando a relação jurídica se funda em contrato do qual não fez parte. A sociedade empresária foi quem contratou com o autor
e somente ela quem deve responder por suas obrigações, por deter personalidade jurídica distinta de seus sócios. Logo, não há que se incluir
um sócio da sociedade no polo passivo, pois o seu patrimônio somente poderá vir a ser afetado em casos muito específicos. Portanto, o terceiro
requerido não possui legitimidade para figurar no pólo passivo deste feito. Por outro lado, a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela
segunda ré deve ser rejeitada, uma vez que ela constituiu a Sociedade de Propósito Específico (primeira ré) para realização do empreendimento
no qual se localiza o imóvel em questão, mantendo-se solidariamente responsável pelas obrigações da SPE, sob pena de desvirtuamento do
instituto jurídico criado para aumentar a segurança do consumidor, e não esvaziar a responsabilidade da incorporadora. Caso contrário, ter-se-ia o
desvirtuamento do instituto jurídico (SPE) criado para aumentar a segurança do consumidor, e não esvaziar a responsabilidade da incorporadora.
Ademais, pela ótica do Código de Defesa do Consumidor, em vista da teoria da aparência, é evidente a responsabilidade da incorporadora que
instituiu a SPE, integrante do mesmo grupo econômico, utilizada para atração de clientela pelo reconhecimento no mercado, não podendo valer-
se da legislação que dispõe sobre tais entidades para afastar-se da responsabilidade assumida na relação de consumo. Nesse sentido: AÇÃO
DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C DANOS MORAIS. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. SOCIEDADE DE
PROPÓSITO ESPECÍFICO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO GRUPO ECONÔMICO. MORA DO VENDEDOR AFASTADA. CONFIGURADA MORA
DO COMPRADOR. RESILIÇÃO. PERCENTUAL DE RETENÇÃO. AUSÊNCIA DE DANOS MORAIS. 1. A Sociedade de Propósito Específico
- SPE não é um tipo societário, mas uma pessoa jurídica criada com a finalidade única de executar um determinado empreendimento ou de
desenvolver um projeto específico, figurando como instrumento da empresa controladora. Nesta linha, há legitimidade de todo o grupo econômico
para compor o polo passivo das ações de rescisão contratual. 2. Não pode o comprador, cerca de um ano após a expedição do habite-se e a
convocação para quitação do saldo devedor, pretender a rescisão contratual do contrato de promessa de compra e venda sob fundamento de
mora da construtora, eis que a mora, neste momento, passou a ser do consumidor, que deixou de adimplir as suas obrigações. 3. Configurada a
mora do promitente comprador quanto ao pagamento das parcelas do imóvel, o atraso na entrega da obra não justifica o reconhecimento do seu
direito à rescisão do contrato, nem à indenização por danos morais. 4. Recurso conhecido, preliminar rejeitada e, no mérito, parcialmente provido.
(Acórdão n.1062183, 20160710060370APC, Relator: DIAULAS COSTA RIBEIRO 8ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 16/11/2017, Publicado
no DJE: 28/11/2017. Pág.: 365/379) APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. PROMESSA DE
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. PRELIMINARES DE NULIDADE E ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADAS. EXCEÇÃO
DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. INTELIGÊNCIA DO ART. 476 DO CÓDIGO CIVIL. ATRASO NA ENTREGA DO BEM. EXPEDIÇÃO DA CARTA
DE HABITE-SE. MORA CONFIGURADA. RESCISÃO DO CONTRATO POR CULPA EXCLUSIVA DO VENDEDOR. RETORNO DAS PARTES AO
STATUS QUO ANTE. DEVOLUÇÃO INTEGRAL DOS VALORES PAGOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. Os termos constantes da sentença são suficientes para acolher ou rejeitar a pretensão autoral, observando o novo padrão decisório exigido
pelo § 1º do art. 489 do CPC, haja vista guardar expressa e adequada fundamentação sobre a matéria controversa.Preliminar de nulidade
parcial da sentença rejeitada. 2. Admite-se, em caso de insolvência ou de inadimplência, a responsabilização do grupo controlador que formou
uma Sociedade de Propósito Específico (SPE), tendo em vista que esta figura como um instrumento da empresa controladora, pois criada tão
somente com o propósito específico de dar cumprimento a um determinado empreendimento ou de desenvolver um projeto único. 3. Sob esse
prisma, manifesta a legitimidade passiva da segunda ré, João Fortes Engenharia S/A, porquanto ela constituiu a SPE - JFE 2 Empreendimentos
Imobiliários Ltda. - para realização do empreendimento no qual se encontra o imóvel objeto do instrumento contratual, fazendo parte do mesmo
grupo econômico. Preliminar de ilegitimidade passiva da controladora rejeitada. 4. A utilização de serviços por pessoa jurídica com a finalidade de
implementar ou incrementar a sua atividade econômica não caracterizaria relação de consumo e nada há nos autos que indique vulnerabilidade
hábil à mitigação da teoria finalista. Destarte, inaplicável a Lei n. 8.078/90 à hipótese dos autos. (Acórdão n.1055742, 20160111269846APC,
Relator: SANDRA REVES 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 18/10/2017, Publicado no DJE: 26/10/2017. Pág.: 251/257). Por conseguinte,
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considerando a relação jurídica deduzida em juízo, verifica-se ser a segunda requerida parte da relação de direito material apresentada, o que
resulta na sua legitimidade para figurar o pólo passivo da presente demanda. Se ela não é responsável pelos fatos descritos nos autos, tal questão
remete-se ao mérito, razão pela qual, rejeito a preliminar argüida. Do mérito Diante da inexistência de outras questões processuais pendentes,
passo analisar o mérito da demanda, expondo minhas razões de convencimento. O feito comporta julgamento antecipado, na forma da lei (art.
355, II, CPC). Trata-se de ação de rescisão de contrato particular de compromisso de compra e venda de lote/terreno entabulado com a primeira
requerida, sem, contudo, aplicar a cláusula décima sexta do contrato, porquanto entende que o percentual das multas e o modo de restituição do
valor pago são abusivos e, portanto, requer a declaração de nulidade da referida cláusula e a devolução de 90% (noventa por cento) da quantia
já paga. Da aplicação do Código de Defesa do Consumidor É importante ressaltar que a matéria em pauta deve ser elucidada à luz do disposto
no Código de Defesa do Consumidor, uma vez que a relação jurídica estabelecida entre as partes, por meio do contrato de promessa de compra
e venda de unidade imobiliária, é relação de consumo. Extrai-se essa conclusão do fato de que os contratantes emolduram-se nos conceitos de
consumidor e fornecedor previstos nos arts. 2º e 3º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, já que as
demandas comercializaram, no mercado de consumo, o bem imóvel adquirido pelo autor, como destinatário final, mediante contraprestação. Da
rescisão contratual A pretensão de extinção do contrato, como postulada, tem previsão legal nos termos do dispõe o art. 473 do CC, in verbis: ?
Art. 473. A resilição unilateral, nos casos em que a lei expressa ou implicitamente o permita, opera mediante denúncia notificada à outra parte.
Parágrafo único. Se, porém, dada a natureza do contrato, uma das partes houver feito investimentos consideráveis para a sua execução, a
denúncia unilateral só produzirá efeito depois de transcorrido prazo compatível com a natureza e o vulto dos investimentos?. Nelson Rosenvald
leciona que "consiste a resilição unilateral no direito potestativo de um dos contratantes impor a extinção do contrato, sem que o outro possa a
isso se opor, eis que esteja situado em posição de sujeição" (in Código Civil Comentado, Ed. Manole, 4ª ed., p. 531). Desta forma, é perfeitamente
admitida a resilição do contrato, devendo a parte autora suportar os efeitos decorrentes de sua vontade. Da nulidade de cláusula décima sexta
A questão de fundo remanescente cinge-se à rescisão do contrato entre as partes com a devolução ou não dos valores pagos pelo promitente
comprador. É fato incontroverso nos autos que a rescisão contratual se dá por iniciativa do autor. Assim, não se pode alegar culpa por parte da
primeira ré no tocante a eventual inadimplemento contratual. O autor pleiteia a devolução de 90% (noventa por cento) do valor pago, ou seja,
de R$ 18.680,22. Ressalte-se que o extrato ID 6839407 indica que o valor pago pelo autor é de R$ 20.224,20, sem o cômputo de juros e multa.
No caso dos autos o contrato celebrado entre as partes estipulou a retenção da seguinte forma no caso de inadimplemento do comprador (ID
6704438, páginas 12 e 13): "Haverá a rescisão contratual nas seguintes situações: Primeira situação: O atraso superior a 31 (trinta e um) dias no
pagamento da primeira parcela autorizará a vendedora, a seu critério, rescindir o contrato, de pleno direito, independentemente de notificação,
sujeitando-se o comprador à perda da posse precária e dos direitos aquisitivos do lote/terreno, hipótese em que a vendedora poderá dispor, vender
ou transferir o lote/terreno a terceiros. Segunda situação: Com o vencimento antecipado das parcelas (cláusula 15ª) e transcorrido o prazo de 15
dias (parágrafo 1º e 2º da cláusula 15ª), a vendedora poderá rescindir o contrato, de pleno direito, independentemente de nova notificação, aviso
ou interpelação, hipótese em que a vendedora poderá dispor, vender ou transferir o lote/terreno a terceiros. § 1º - Das penalidades pela rescisão ?
Havendo a rescisão contratual, por vontade ou culpa exclusiva do comprador e nos moldes da segunda situação, serão aplicados ao comprador
as seguintes penalidades: A) Perda da posse precária e dos direitos aquisitivos do lote/terreno, cabendo ao comprador restituir a posse livre de
pessoa e coisas e sem débitos de quaisquer naturezas sobre o lote/terreno; B) Perda da quantia paga referente à intermediação/corretagem
realizada exclusivamente por força de contrato entre o corretor e comprador, conforme lei; C) Multa compensatória em valor correspondente
a 10% (dez por cento) do valor atualizado deste contrato, a título de indenização por lucros cessantes decorrentes da rescisão; D) Perda de
20% (vinte por cento) do valor das parcelas pagas a título de ressarcimento de despesas tributárias, administrativas, financeiras, publicitárias,
lançamento e de indenização por perdas e danos emergentes; E) Indenização de 0,25% (zero virgula por cento) do valor das parcelas pagas a
título de ressarcimento pela ocupação, exploração e aluguel do lote/terreno (fruição), durante o período compreendido entre a data de assinatura
e rescisão deste contrato ou a devolução da posse precária à vendedora, considerando o que ocorrer por último. § 2º- Do cálculo para restituição ?
Não serão restituídos ao comprados os pagamentos de tarifas, emolumentos cartoriais, valores gastos com limpeza e manutenção do lote/terreno
e eventuais juros e multas moratórias cobrados pelo atraso no pagamento de qualquer obrigação financeira. § 3º - Será descontado do saldo
todo o débito pelo não pagamento de tributos (cláusula 14ª) ou quaisquer outros gerados no transcorrer deste contrato. § 4º - Das condições
para restituição do saldo ? O saldo só será restituído com as seguintes condições: A) Após o comprador devolver a posse precária do lote/
terreno; B) Após o comprador e seu cônjuge assinarem o termo de rescisão deste contrato. § 5º - Da forma de restituição do saldo ? O saldo será
restituído de acordo com os seguintes critérios: A) Em parcelas mensais e sucessivas, cujo número será o mesmo das parcelas já pagas pelo
comprovador no transcorrer deste contrato; B) A primeira parcela vencerá 30 (trinta) dias após a devolução da posse precária do lote/terreno e
assinatura do termo de rescisão deste contrato. C) As parcelas serão representadas por notas promissórias emitidas pela vendedora em favor
do comprador, que deverá recebê-las no escritório da vendedora nas datas de vencimento e se não o fizer, isenta-a de pagamento de juros,
multas, correção monetária e honorários pelo atraso. D) O comprador não poderá transferir as notas promissória a terceiros sem o expresso
consentimento da vendedora; E) Poderá as partes optar pela restituição do saldo à vista, hipótese em que negociarão o valor a ser restituído?.
A princípio, cumpre registrar que não há qualquer ilegalidade na previsão de cláusula penal para a hipótese de inexecução do contrato, eis que
decorre de autorização do próprio Código Civil, in verbis: "incorre de pleno direito o devedor na cláusula penal, desde que, culposamente, deixe
de cumprir a obrigação ou se constitua em mora" (art. 408, do CC)". A incidência da cláusula penal, assim como a própria rescisão do contrato,
dependem da demonstração de conduta culposa de um dos contratantes, que restou configurada nos autos como sendo do comprador, que
não tem mais interesse na continuidade do contrato. Na esteira da jurisprudência consolidada no C. STJ, é admitida a possibilidade de resilição
do compromisso de compra e venda por iniciativa do adquirente, se não mais reúne condições econômicas para suportar o pagamento das
prestações avençadas com a empresa vendedora do imóvel. Não obstante, a imputação de várias hipóteses de incidência e percentuais elevados
de retenção revela-se francamente abusiva, razão pela qual deve ser modulada a porcentagem de retenção fixada na cláusula décima sexta, §
1º, "c", porquanto se trata da hipótese que se aplica ao caso. Neste caso, em que a rescisão é imputável ao promitente comprador, é ilegal, por
infringência aos artigos 51, IV, e 53 do CDC, a retenção integral ou significativa do valor pago, sendo legítima, entretanto, a retenção de parte desse
valor e desde que não supere o limite contratualmente previsto, percentual que deverá ser fixado à luz das circunstâncias do caso, sendo legítimo
ao Juiz reduzir o percentual contratualmente previsto quando se mostrar oneroso ou excessivo para o consumidor. Segue jurisprudência neste
sentido: "RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO
DE COMPRA DE IMÓVEL. DESFAZIMENTO. DEVOLUÇÃO DE PARTE DO VALOR PAGO. MOMENTO. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC:
em contratos submetidos ao Código de Defesa do Consumidor, é abusiva a cláusula contratual que determina a restituição dos valores devidos
somente ao término da obra ou de forma parcelada, na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e venda de imóvel, por culpa
de quaisquer contratantes. Em tais avenças, deve ocorrer a imediata restituição das parcelas pagas pelo promitente comprador - integralmente,
em caso de culpa exclusiva do promitente vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazimento.
2. Recurso especial não provido." (REsp 1300418/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/11/2013, DJe
10/12/2013). "AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO CIVIL. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. RESOLUÇÃO.
RETENÇÃO DE PARTE DO VALOR PAGO. POSSIBILIDADE. PERCENTUAL. 10% A 25% SOBRE AS PARCELAS APORTADAS. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 7. AGRAVO QUE NÃO IMPUGNA O FUNDAMENTO CENTRAL DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 182/
STJ. 1. O agravo regimental que apenas repete as teses já apresentadas no recurso especial, sem impugnar o fundamento central da decisão
agravada, encontra óbice na Súmula n. 182/STJ: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos
da decisão agravada". 2. Esta Corte Superior, à luz de precedentes firmados pela Segunda Seção, entende que "o compromissário comprador
que deixa de cumprir o contrato em face da insuportabilidade da obrigação assumida tem o direito de promover ação a fim de receber a restituição
das importâncias pagas" (EREsp 59870/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/04/2002, DJ 09/12/2002 p.
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281). 3. Porém, o percentual a ser retido pelo vendedor, bem como o valor da indenização a ser paga como contraprestação pelo uso do imóvel,
são fixados à luz das particularidades do caso concreto, razão pela qual se mostra inviável a via do recurso especial ao desiderato de rever o
quantum fixado nas instâncias inaugurais de jurisdição (Súmula 07). 4. Tendo em vista que o valor de retenção determinado pelo Tribunal a quo
(10% das parcelas pagas) não se distancia do fixado em diversas ocasiões por esta Corte Superior (que entende possível o valor retido flutuar
entre 10% a 25%), o recurso especial não prospera. 5. Recurso não provido." (AgRg no REsp 1110810/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA). Conforme se verifica no documento ID 6839407, a aplicação integral da cláusula décima sexta impõe ao autor a perda de
aproximadamente 57% (cinqüenta e sete por cento) do valor pago. Assim, tendo em conta também a existência de gastos administrativos da
ré e dos próprios investimentos realizados, entendo como legítima a retenção tão-somente de 10% de R$ 20.224,20 (valor efetivamente pago
pelo autor). Entendo ser lícita a retenção de parte dos valores pagos pelos promitentes compradores pela construtora a título de cláusula penal.
A construtora faz jus à reposição dos valores despendidos para comercialização do imóvel (despesas operacionais, publicitárias, cartorárias e
tributárias). Todavia, ante a possibilidade de redução equitativa da cláusula penal compensatória, pela aplicação do art. 413 do Código Civil,
sobretudo em relações de consumo, há que se analisar o cabimento da limitação do valor a ser retido na devolução das verbas pagas pelo
consumidor. O e. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios firmou jurisprudência acerca da admissão de retenção de parte dos
valores adimplidos pelo adquirente de unidade imobiliária, desde que limitada a 10% (dez por cento) da quantia efetivamente paga. Na espécie,
a cláusula 16ª do contrato dispõe em caso de rescisão será retido 30,25% dos valores pagos pelos compradores (ID 9462437, p. 13). Entretanto,
a nulidade da referida cláusula é flagrante. O artigo 51, inciso IV, do Código de Defesa do Consumidor afirma que são nulas de pleno direito as
cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou que sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade. Já o seu §1º preconiza que se presume
exagerada, entre outros casos, a vantagem que se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo
do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso. Nota-se que o dispositivo trouxe conceito aberto, reservando ao
julgador a tarefa de enquadrar a norma ao caso concreto, a partir de um critério de razoabilidade e proporcionalidade, visando, sempre, recompor
o equilíbrio contratual, à luz da boa-fé e da equidade. Na hipótese vertente, não há dúvidas de que a Cláusula 16ª do contrato é abusiva, na
medida em que coloca o consumidor em nítida situação de desvantagem perante o fornecedor de serviços. Ainda, conforme se infere do termo
de distrato firmado entre as partes, os autores foram restituídos, tão somente, de percentual próximo a 30% dos valores efetivamente pagos
(ou seja, houve a retenção de quantia próxima a 70% dos valores pagos pelos autores), o que demonstra abusividade. Não se trata de subtrair
do fornecedor o direito à fixação de uma multa no caso de inadimplemento do consumidor, sendo a penalidade legítima e tem como objetivo,
dentre outros, trazer ao fornecedor alguma garantia acerca do cumprimento das obrigações pactuadas, bem como compensá-lo por eventuais
prejuízos experimentados. Ocorre que limitar a devolução das quantias pagas na forma em que contratado configura vantagem exagerada para
o fornecedor, pois, nesse caso, o consumidor acaba suportando perda expressiva das quantias empregadas para a compra do imóvel. Não se
pode olvidar que, a promitente vendedora com a rescisão recupera o imóvel podendo renegociá-lo livremente no mercado, razão pela qual o
desfazimento do negócio não lhe causa prejuízos maiores do que a retenção de 10% dos valores pagos. Portanto, deve a multa contratual ser
reduzida ao patamar admitido por esta Corte de Justiça e pelo colendo STJ, qual seja, de 10% (dez por cento) do montante efetivamente vertido
em benefício da vendedora. No caso, verifico que o autor pagou R$ 20.224,20, conforme consta no documento ID 6839407. Desse modo, a
primeira e a segunda requerida devem restituir ao autor a quantia de R$ 18.201,78. O valor deverá ser corrigido pelo INPC e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês, a partir de 23/05/2017, data na qual foram citadas (IDs 7417331 e 7417380), tendo em vista a ausência do termo de distrato.
Destaco, ainda, que a devolução dos valores pagos de forma parcelada é prática inadmissível pela jurisprudência pátria, a qual vem declarando
sua abusividade, razão pela qual também deve ser declarada nula a cláusula 16ª, §5º, a qual preceitua que a devolução dos valores pagos será
feita em parcelas mensais e sucessivas. Sobre o tema, o col. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento ao editar a Súmula n. 543, que
reza: ?Na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e venda de imóvel submetido ao Código de Defesa do Consumidor, deve
ocorrer a imediata restituição das parcelas pagas pelo promitente comprador - integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente vendedor/
construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazimento?. Ressalto que os precedentes e/ou enunciados de
Súmulas acima citados, apenas corroboram, como reforço argumentativo, os fundamentos adotados nessa sentença como razão de decidir. Não
se limitando a sentença à adoção de precedente como razão única da decisão, desnecessário se torna demonstrar os fundamentos determinantes
do precedente e sua inter-relação com o caso em julgamento, consoante exigência trazida pela nova ordem processual civil, no artigo 489, §
1º, incisos I e V. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por SIDNEI FERREIRA RODRIGUES
em face de PROJETO AGUAS LINDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, partes qualificadas nos autos, para rescindir o contrato
particular de compromisso de compra e venda de lote/terreno: a) declarar a nulidade da Cláusula 16ª do contrato, para fins de reduzir a cláusula
penal para 10% dos valores pagos pelos autores; b) condenar as requeridas PROJETO CRONOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
e PROJETO AGUAS LINDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, SOLIDARIAMENTE, a restituir ao autor a quantia de R$ 18.201,78
(dezoito mil duzentos e um reais e setenta e oito centavos), corrigidos monetariamente a partir do desembolso de cada parcela e juros de mora
de 1% ao mês, ambos a partir da citação (23/05/2017). c) Em relação ao réu DANIEL DA PAIXÃO TORMIN BORGES reconheço sua ilegitimidade
na forma do art. 485, VI, do NCPC. Em razão da sucumbência mínima do autor, condeno a primeira e a segunda requerida, PROJETO CRONOS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e PROJETO AGUAS LINDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, SOLIDARIAMENTE,
ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
na forma do artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil. Em razão da sucumbência do autor face do réu DANIEL DA PAIXÃO TORMIN BORGES,
fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, §2º, do CPC, suspensa a exigibilidade por ser beneficiário
da gratuidade de justiça. Na forma do art. 517 do NCPC, esclareço ao credor que a decisão judicial transitada em julgado poderá ser levada a
protesto, depois de transcorrido o prazo para pagamento voluntário previsto no art. 523. Para efetivar o protesto, incumbe ao exequente apresentar
certidão de teor da decisão. Após o trânsito em julgado, sem manifestação da parte interessada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos, com as cautelas de praxe. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA - DF, 11 de dezembro de
2017, às 11:30:26. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0712715-62.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARILDA ROSA DOS SANTOS. Adv(s).: DF30525 - GILBERTO
CONCEICAO DO AMARAL, DF30579 - JOSE ABEL DO NASCIMENTO DIAS. R: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0712715-62.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR:
MARILDA ROSA DOS SANTOS RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. SENTENÇA Trata-se de ação de
Procedimento Comum proposta por MARILDA ROSA DOS SANTOS em desfavor de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT SA, partes devidamente qualificadas. Fora determinada a emenda à inicial para comprovar prévio requerimento administrativo à requerida
e para juntar cópia de laudo emitido pelo IML. Contudo, o autor sustentou que os referidos documentos não obstam o prosseguimento da
ação, motivo pelo qual requereu o prosseguimento do feito. É o breve relatório. DECIDO. Embora este juízo tenha concedido oportunidade para
juntada de documento essencial à propositura desta ação, o autor insistiu em argumentar que não se faz necessária a comprovação de prévio
requerimento administrativo para pagamento de indenização do seguro DPVAT. Ocorre que a necessidade da prestação jurisdicional exige a
demonstração de resistência por parte do devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos. Portanto, para
configurar o interesse processual do autor, é imprescindível demonstrar que houve requerimento administrativo anterior ao ajuizamento da ação.
Nesse sentido, decidiu o e. Supremo Tribunal Federal: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE
DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL
JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível
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com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte
no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A ameaça ou lesão a direito aptas a
ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde
com o esgotamento das instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: '2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não
houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento
judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar
com a demanda em juízo. 4. Recurso DESPROVIDO. (RE 839314 / MA - MARANHÃO; RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Relator(a): Min. LUIZ
FUX; Julgamento: 10/10/2014). Outrossim, aplicando o mesmo entendimento, este Tribunal também se pronunciou sobre a questão, in verbis:
DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DO
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240.
FALTA DE INTERESSE DE AGIR CONFIGURADA.1.Ao julgar o RE nº 631.240/MG, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 3.9.2014, cujo tema
suscitado no recurso teve sua repercussão geral reconhecida, o Supremo Tribunal Federal concluiu que a instituição de condições para o regular
exercício do direito de ação é compatível com a norma do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 2. Assim, é imprescindível o prévio
requerimento administrativo para legitimar a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, pois para se caracterizar a presença de interesse
em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." 3. Negado provimento ao recurso. Unânime. (Acórdão n.1021961, 20160310181698APC,
Relator: ROMEU GONZAGA NEIVA 7ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 31/05/2017, Publicado no DJE: 06/06/2017. Pág.: 887-900); DIREITO
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS
MÉDICAS. NECESSIDADE DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO
PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240.FALTA DE INTERESSE DE AGIR CONFIGURADA. 1. Ao julgar o RE nº 631.240/MG, Rel. Min. Roberto
Barroso, Sessão do dia 3.9.2014, cujo tema suscitado no recurso teve sua repercussão geral reconhecida, o Supremo Tribunal Federal concluiu
que a instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com a norma do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição
Federal. Assim, é imprescindível o prévio requerimento administrativo para legitimar a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, pois
para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." 2. Apelação da Ré parcialmente conhecida e, na
parte conhecida, provida. Preliminar de falta de interesse de agir acolhida.Unânime.(Acórdão n.969721, 20150310144036APC, Relator: FÁTIMA
RAFAEL 3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 08/09/2016, Publicado no DJE: 07/10/2016. Pág.: 357/375) Com relação à necessidade de
laudo do IML, esclareço que a Segunda Vice Presidência deste Tribunal informou que não será mais realizada a pauta concentrada do DPVAT
no CEJUSC BSB com a realização das perícias. Portanto, embora o laudo do IML não seja essencial à propositura da ação, tal providência seria
de grande valia para o célere andamento do processo, em razão da dificuldade de se encontrar peritos dispostos a realizar perícia em favor de
parte beneficiária da gratuidade de justiça. Por fim, ressalto que a petição inicial é indeferida e o processo é extinto sem resolução do mérito
se o autor não supre a irregularidade no prazo de 15 dias, quando intimado para tanto, nos termos do art. 321 e parágrafo único do CPC. E,
nesse contexto, é desnecessária a intimação pessoal do autor por não se tratar de abandono da causa, não se aplicando o art. 485, §1º, do CPC
(Acórdão n.1060786, 20151210014467APC, Relator: ANA CANTARINO 8ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 16/11/2017, Publicado no DJE:
23/11/2017. Pág.: 431/449). Diante de todo o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos artigos 321 parágrafo único c/c 330,
incisos III e IV, e 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil e, por conseguinte, resolvo o feito, sem resolução de mérito. Condeno a parte
autora ao pagamento das custas processuais. Interposta apelação, tornem os autos conclusos para análise da possibilidade de retratação. Não
havendo retratação, deverá ser promovida a citação do réu para responder ao recurso. Não interposta a apelação, o réu deverá ser comunicado
do trânsito em julgado da sentença. Após o trânsito em julgado, sem manifestação da parte interessada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA - DF, 11 de dezembro
de 2017, às 11:55:55. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0708803-57.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ROBERTO CARLOS DE SOUZA. Adv(s).: DF51529 - MONALISA LIMA
BATISTA. R: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEG E VIG DO DF. Adv(s).: DF06083 - JONAS DUARTE JOSE DA SILVA,
DF42296 - FABIOLA LUCENA RAMOS, DF16430 - VERONICA MENDES DO NASCIMENTO, DF50612 - RENATA FERNANDES DA COSTA
BARROS, DF20650 - POLYANA DA SILVA SOUZA, DF34002 - JUSCELINO DA SILVA COSTA JUNIOR, DF10758 - HILTON BORGES DE
OLIVEIRA, DF35665 - FARLE CARVALHO DE ARAUJO. T: IZABEL ALVES DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0708803-57.2017.8.07.0003 Classe:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE SOUZA RÉU: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEG
E VIG DO DF SENTENÇA Trata-se ação de conhecimento ajuizada por ROBERTO CARLOS DE SOUZA em desfavor de SINDICATO DOS
EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANCA E VIGILANCIA DO DISTRITO FEDERAL, partes qualificadas nos autos. Em 22/11/2017 foi
realizada audiência de conciliação e as partes celebraram acordo, pelo qual compõem a lide na forma ali avençada, conforme consignado na
ata de ID 11493251. O Ministério Público se manifestou de forma favorável à homologação do acordo, conforme parecer de ID 11557442. A
homologação judicial do acordo constitui título executivo judicial, passível de ser executado pelo credor em caso de inadimplemento. Ante o
exposto HOMOLOGO O ACORDO celebrado, para que produza seus jurídicos efeitos, e JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 487,
inciso III, b, do Código de Processo Civil. Custas finais dispensadas na forma do art. 90, §3º, do CPC. Honorários advocatícios da forma acordada.
Transitado em julgado nesta data, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento dos autos. Caso não haja cumprimento do acordo,
deverá o credor requerer o desarquivamento dos autos e formular pedido de cumprimento de sentença, recolhendo as custas devidas desta
fase e apresentando planilha atualizada de débito. Publique-se e registre-se. Intimem-se. BRASÍLIA - DF, 11 de dezembro de 2017, às 12:59:41.
RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0708803-57.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ROBERTO CARLOS DE SOUZA. Adv(s).: DF51529 - MONALISA LIMA
BATISTA. R: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEG E VIG DO DF. Adv(s).: DF06083 - JONAS DUARTE JOSE DA SILVA,
DF42296 - FABIOLA LUCENA RAMOS, DF16430 - VERONICA MENDES DO NASCIMENTO, DF50612 - RENATA FERNANDES DA COSTA
BARROS, DF20650 - POLYANA DA SILVA SOUZA, DF34002 - JUSCELINO DA SILVA COSTA JUNIOR, DF10758 - HILTON BORGES DE
OLIVEIRA, DF35665 - FARLE CARVALHO DE ARAUJO. T: IZABEL ALVES DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0708803-57.2017.8.07.0003 Classe:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE SOUZA RÉU: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEG
E VIG DO DF SENTENÇA Trata-se ação de conhecimento ajuizada por ROBERTO CARLOS DE SOUZA em desfavor de SINDICATO DOS
EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANCA E VIGILANCIA DO DISTRITO FEDERAL, partes qualificadas nos autos. Em 22/11/2017 foi
realizada audiência de conciliação e as partes celebraram acordo, pelo qual compõem a lide na forma ali avençada, conforme consignado na
ata de ID 11493251. O Ministério Público se manifestou de forma favorável à homologação do acordo, conforme parecer de ID 11557442. A
homologação judicial do acordo constitui título executivo judicial, passível de ser executado pelo credor em caso de inadimplemento. Ante o
exposto HOMOLOGO O ACORDO celebrado, para que produza seus jurídicos efeitos, e JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 487,
inciso III, b, do Código de Processo Civil. Custas finais dispensadas na forma do art. 90, §3º, do CPC. Honorários advocatícios da forma acordada.
Transitado em julgado nesta data, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento dos autos. Caso não haja cumprimento do acordo,
deverá o credor requerer o desarquivamento dos autos e formular pedido de cumprimento de sentença, recolhendo as custas devidas desta
fase e apresentando planilha atualizada de débito. Publique-se e registre-se. Intimem-se. BRASÍLIA - DF, 11 de dezembro de 2017, às 12:59:41.
RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito
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N. 0708803-57.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ROBERTO CARLOS DE SOUZA. Adv(s).: DF51529 - MONALISA LIMA
BATISTA. R: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEG E VIG DO DF. Adv(s).: DF06083 - JONAS DUARTE JOSE DA SILVA,
DF42296 - FABIOLA LUCENA RAMOS, DF16430 - VERONICA MENDES DO NASCIMENTO, DF50612 - RENATA FERNANDES DA COSTA
BARROS, DF20650 - POLYANA DA SILVA SOUZA, DF34002 - JUSCELINO DA SILVA COSTA JUNIOR, DF10758 - HILTON BORGES DE
OLIVEIRA, DF35665 - FARLE CARVALHO DE ARAUJO. T: IZABEL ALVES DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0708803-57.2017.8.07.0003 Classe:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE SOUZA RÉU: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEG
E VIG DO DF SENTENÇA Trata-se ação de conhecimento ajuizada por ROBERTO CARLOS DE SOUZA em desfavor de SINDICATO DOS
EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANCA E VIGILANCIA DO DISTRITO FEDERAL, partes qualificadas nos autos. Em 22/11/2017 foi
realizada audiência de conciliação e as partes celebraram acordo, pelo qual compõem a lide na forma ali avençada, conforme consignado na
ata de ID 11493251. O Ministério Público se manifestou de forma favorável à homologação do acordo, conforme parecer de ID 11557442. A
homologação judicial do acordo constitui título executivo judicial, passível de ser executado pelo credor em caso de inadimplemento. Ante o
exposto HOMOLOGO O ACORDO celebrado, para que produza seus jurídicos efeitos, e JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 487,
inciso III, b, do Código de Processo Civil. Custas finais dispensadas na forma do art. 90, §3º, do CPC. Honorários advocatícios da forma acordada.
Transitado em julgado nesta data, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento dos autos. Caso não haja cumprimento do acordo,
deverá o credor requerer o desarquivamento dos autos e formular pedido de cumprimento de sentença, recolhendo as custas devidas desta
fase e apresentando planilha atualizada de débito. Publique-se e registre-se. Intimem-se. BRASÍLIA - DF, 11 de dezembro de 2017, às 12:59:41.
RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0708701-35.2017.8.07.0003 - PROCESSO DE CONHECIMENTO - A: PEDRO PAULO COELHO LINO. Adv(s).: DF54155 - FABIO
TELES CAMELO. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo:
0708701-35.2017.8.07.0003 Classe: PROCESSO DE CONHECIMENTO (1106) REQUERENTE: PEDRO PAULO COELHO LINO REQUERIDO:
INCORPORACAO GARDEN LTDA SENTENÇA Trata-se de ação de obrigação de fazer cumulada com pedido de condenação em danos morais
cumulado tutela antecipada ajuizada por PEDRO PAULO COELHO LINO em face da INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA, partes qualificadas
nos autos. Afirma o autor, em síntese, que: a) em 15/02/2015 celebrou com a requerida contrato de promessa de compra e venda de uma
unidade imobiliária pronta; b) de acordo com a cláusula terceira, que o preço total do imóvel era de R$ 199.889,00 (cento e noventa e nove
mil, oitocentos e oitenta e nove reais); c) o preço ajustado foi integralmente quitado, não restando qualquer débito sobre o imóvel em questão,
conforme declaração de quitação anexo; d) conforme a cláusula décima primeira (foi averiguado um erro material no contrato, onde se lê decima
primeira, deveria conter cláusula sexta), a baixa da hipoteca é de responsabilidade da requerida, o que deveria ser feito no período de até
180 dias (cento e oitenta dias) contados da data do pagamento dos valores citados na clausula terceira do contrato, ou seja, até o dia 26 de
outubro de 2016; e) a requerida não providenciou a baixa da hipoteca. Anexou documentos a fim de corroborar suas afirmações. Determinou-se
a emenda para que fosse comprovada a condição de hipossuficiência do autor (ID 8925896). Petição de emenda ID 9070656. Deferido ao autor o
benefício da gratuidade de justiça, conforme decisão ID 9100171. Na mesma decisão foi indeferida a tutela de urgência e determinada a citação
da requerida. Citada pessoalmente (ID 10199834), a requerida ofereceu contestação (ID 10278494) Suscitou preliminar de ilegitimidade passiva
e incompetência absoluta deste Juízo. Discorreu acerca da incongruência do pedido de tutela antecipada e impugnou a concessão do benefício
da gratuidade da justiça. No mérito, afirmou que a parte autora não pode requerer o cancelamento da hipoteca de seu imóvel, pois estava ciente
da sua existência, logo completamente válida a hipoteca constante na matrícula do imóvel. Ressaltou que é juridicamente impossível realizar a
baixa da hipoteca do imóvel descrito na exordial, uma vez somente a Caixa Econômica Federal pode realizar tal ato. Disse que não há dano
moral a ser indenizado. Réplica ID 11003955. Não houve requerimento para produção de outras provas além das já contidas nos autos. É o
relatório. Decido. Da preliminar de ilegitimidade passiva Antes de adentrar ao mérito, cumpre analisar questão processual pendente, qual seja,
a suscitada ilegitimidade da segunda e do terceiro requeridos para figurar no pólo passivo da demanda. Pela teoria da asserção a verificação
das condições da ação deverá ser realizada segundo as afirmações feitas pelo demandante. Em outras palavras, o julgador deve considerar a
relação jurídica deduzida em juízo à vista do que se afirmou na petição inicial. A legitimidade é a pertinência subjetiva da demanda, ou seja,
terá legitimidade para a ação os titulares da relação jurídica deduzida em juízo pelo requerente. Se a requerida não é responsável pelos fatos
descritos nos autos, tal questão remete-se ao mérito, razão pela qual, rejeito a preliminar arguida. Do mérito. Diante da inexistência de outras
questões processuais pendentes, passo analisar o mérito da demanda, expondo minhas razões de convencimento. O feito comporta julgamento
antecipado, na forma da lei (art. 355, II, CPC). No mais, o Juiz, como destinatário final das provas, tem o dever de apreciá-las independentemente
do sujeito que as tiver promovido, indicando na decisão as razões da formação de seu convencimento consoante disposição do artigo 371 do
NCPC, ficando incumbido de indeferir as provas inúteis ou protelatórias consoante dicção do artigo 370, parágrafo único, do mesmo diploma
normativo. A sua efetiva realização não configura cerceamento de defesa, não sendo faculdade do Magistrado, e sim dever, a corroborar com o
princípio constitucional da razoável duração do processo - artigo 5º, inciso LXXVIII da CF c/c artigos 1º e 4º do NCPC. Da obrigação de fazer Trata-
se de ação de conhecimento na qual o autor pretende impor à requerida a obrigação de proceder à baixa da hipoteca, bem como lhe outorgar a
escritura definitiva do imóvel que adquiriu e já pagou. Com efeito, é incontroverso nos autos a quitação do preço de aquisição do imóvel adquirido
pelo autor, o que se verifica na declaração ID 8889059, que embora não tenha sido reconhecida a firma do representante legal da requerida, o
referido documento não foi impugnado. Também não há dúvidas de que pende sobre a matrícula do imóvel descrito na inicial, hipoteca instituída
em favor da Caixa Econômica Federa, conforme ID 8888941. Quanto à baixa do gravame, vê-se que o STJ já pacificou a questão, declarando que
a hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia
perante os adquirentes do imóvel (Súmula n.º 308). Ora, se não tem eficácia perante o adquirente, ou seja, se o imóvel vendido não pode mais
ser garantidor do pagamento de eventual dívida da construtora, não há o que justifique a sua permanência na respectiva matrícula. Esse também
é o entendimento do Eg. TJDFT: DIREITO CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. PACTO FIRMADO ENTRE CONSTRUTORA E
AGENTE FINANCEIRO. INEFICÁCIA. TERCEIRO ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. SÚMULA 308 DO STJ. ANALOGIA. I - O instituto da alienação
fiduciária se assemelha ao da hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, devendo, por isso, ser aplicada por analogia a súmula nº
308 do STJ. II - É ineficaz em relação ao terceiro adquirente o pacto de alienação fiduciária instituído entre a construtora e o agente imobiliário que
financiou o projeto. III - Negou-se provimento ao recurso. (Acórdão n.962235, 20120111037210APC, Relator: JOSÉ DIVINO 6ª TURMA CÍVEL,
Data de Julgamento: 24/08/2016, Publicado no DJE: 30/08/2016. Pág.: 267/324). Quanto a quem deve proceder à baixa, entendo como indubitável
que pertence à instituição bancária essa obrigação, haja vista que, sendo detentor do crédito, somente com seu pedido e/ou anuência, é que o
cartório respectivo iria proceder à averbação do respectivo cancelamento. Nesse sentido: DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO ANULATÓRIA.
PRELIMINARES. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO, IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA, FALTA DE INTERESSE DE AGIR E ILEGITIMIDADE "AD
CAUSAM". AFASTADAS. PROMESSA DE COMPRA E VENDA. IMÓVEL. QUITADO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA PELA CONSTRUTORA COM
O AGENTE FINANCEIRO. TERCEIRO ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. GRAVAME. INEFICÁCIA. DIREITO À BAIXA E ESCRITURA DEFINITIVA.
MANTIDO. VENDEDOR DO INSTRUMENTO PARTICULAR. ISENTO DE RESPONSABILIDADE. SUCUMBÊNCIAS RECÍPROCAS. (...) 5. A
retirada do gravame e a escrituração pública definitiva para consolidação do pleno domínio do imóvel devem ser providenciadas pelo banco
e construtora respectivamente. 6. O vendedor do instrumento particular de compra e venda do imóvel incluído na relação de réus, mas não
responsável pelo retesamento do registro do imóvel e não condenado por danos morais, deve ser isentado do pagamento de honorários de
sucumbências. 7. O autor, perdedor do pleito por danos morais, deve arcar com sucumbências recíprocas conjunta e proporcionalmente às
suas responsabilidades, com o banco e a construtora, os primeiros réus. 8. Apelo do banco não provido. Recurso do vendedor da promessa de
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compra e venda acatado. Unânime. (Acórdão n.954405, 20120110419464APC, Relator: ROMEU GONZAGA NEIVA 4ª TURMA CÍVEL, Data de
Julgamento: 06/07/2016, Publicado no DJE: 18/07/2016. Pág.: 590/598). Entretanto, a instituição financeira credora hipotecária não está no polo
passivo da demanda, o que impossibilitaria tal medida. Assim, a requerida deverá providenciar a baixa da hipoteca perante o agente financeiro,
conforme pretendido na inicial pelo autor. No que concerne à outorga da escritura, tem-se que ela decorre do fato da parte autora terem quitado
o respectivo preço. Aplicável à espécie o disposto no art. 1.418 do Código Civil assim redigido: "Art. 1.418. O promitente comprador, titular de
direito real, pode exigir do promitente vendedor, ou de terceiros, a quem os direitos deste forem cedidos, a outorga da escritura definitiva de
compra e venda, conforme o disposto no instrumento preliminar; e, se houver recusa, requerer ao juiz a adjudicação do imóvel." Destarte, restando
inconteste que o imóvel foi regularmente quitado pelo autor e, não tendo a ré apresentado qualquer fato impeditivo, modificativo ou extintivo de
seu direito, o pleito inicial merece ser acolhido. Dos danos morais. Com efeito, no tocante ao pedido de indenização por danos morais, tratam-se
os fatos narrados de mero aborrecimento que não chegou a atingir os atributos intrínsecos da personalidade do autor. Neste ponto, Fábio Ulhôa
Coelho afirma que: "A indenização por danos morais é uma compensação pecuniária por sofrimentos de grande intensidade, pela tormentosa dor
experimentada pela vítima em alguns eventos danosos."(Curso de Direito Civil, Saraiva, Volume 2, pág. 417), ou, como quer Humberto Theodoro:
"... pode-se afirmar que são danos morais os ocorridos na esfera da subjetividade, ou no plano valorativo da pessoa na sociedade, alcançando os
aspectos mais íntimos da personalidade humana (o da intimidade e da consideração pessoal), ou o da própria valoração da pessoa no meio em
que vive e atua (o da reputação ou da consideração social). Derivam, portanto, de 'práticas atentatórias à personalidade humana."(Comentários
ao Novo Código Civil, Forense, Tomo III, pág. 38). Fixadas tais diretrizes conceituais, observo que os fatos noticiados pelo autor não se adéquam à
conceituação supra, de modo a ensejar a reparação moral, especialmente porque se trata, a bem da verdade, de mero descumprimento contratual,
sem comprovação de repercussão nos atributos da personalidade, e tem inteira aplicação à espécie a seguinte orientação jurisprudencial: "CIVIL.
DANO MORAL. COMUNICAÇÃO DE PENDÊNCIA RELATIVA A TRANSFERÊNCIA DE CONTA CORRENTE. DANO NÃO CONFIGURADO.
1 - Para a configuração do dano moral impõe-se demonstrar a violação de algum atributo da personalidade do atingido. Meros dissabores,
aborrecimentos, percalços, frustrações e vicissitudes próprias da vida em sociedade não geram o dever de indenizar. 2 - (...) 3 - Apelação
conhecida e não provida." (20040111047889APC, Relator LEILA ARLANCH, 4ª Turma Cível, julgado em 14/01/2009, DJ 28/01/2009 p. 87) Assim,
os meros aborrecimentos, percalços, frustrações e vicissitudes próprias da vida em sociedade não são passíveis de se qualificarem como ofensa
aos atributos da personalidade, nem fatos geradores de dano moral, ainda que tenham causado na pessoa atingida certa dose de amargura,
pois sua compensação não tem como objetivo amparar sensibilidades afloradas ou suscetibilidades exageradas. Com efeito, a situação retratada
nos autos não comporta indenização a título de danos morais. Na espécie, os efeitos da conduta se limitaram ao âmbito contratual. O autor
não teve sua dignidade pessoal danificada. Não há danos de espécie alguma, exceto aborrecimentos usuais na vida cotidiana. Assim, cumpre
consignar que as consequências da negativa não excederam as raias dos aborrecimentos comuns. Nesse sentido: CIVIL. PROCESSO CIVIL.
CONSUMIDOR. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS. ATRASO NA ENTREGA DA OBRA. PRAZO DE
TOLERÂNCIA. LUCROS CESSANTES. POSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. CUMULAÇÃO. COMISSÃO DE CORRETAGEM. ANUÊNCIA
DO CONSUMIDOR. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA. (...) 6. O atraso na entrega de unidade imobiliária adquirida na planta configura, no
caso, mero inadimplemento contratual, que não tem o condão de gerar dano moral, na medida em que causou transtornos e aborrecimentos que
não representaram ofensa à honra, à moral, à dignidade e ao bom nome do consumidor. 7. Recurso dos autores parcialmente provido. 8. Recurso
da parte ré não provido. (Acórdão n.895203, 20140110046949APC, Relator: MARIA IVATÔNIA, Relator Designado:CRUZ MACEDO, Revisor:
CRUZ MACEDO, 4ª Turma Cível, Data de Julgamento: 02/09/2015, Publicado no DJE: 05/10/2015. Pág.: 231) Ressalto que os precedentes e
enunciados de Súmulas acima citados, apenas corroboram, como reforço argumentativo, os fundamentos adotados nessa sentença como razão
de decidir. Não se limitando a sentença à adoção de precedente como razão única da decisão, desnecessário se torna demonstrar os fundamentos
determinantes do precedente e sua inter-relação com o caso em julgamento, consoante exigência trazida pela nova ordem processual civil, no
artigo 489, § 1º, incisos I e V. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos formulados na inicial para condenar a ré
INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA na obrigação de: a) promover a baixa da hipoteca instituída em favor da Caixa Econômica Federal (matriculado
sob n.º 39327 ? 6º Ofício do Registro de Imóveis do Distrito Federal), no prazo de até 30 dias, a contar de sua intimação pessoal, sob pena de
multa diária no valor de R$ 500,00, até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); b) a outorgar ao autor escritura pública de compra e venda do
imóvel matriculado sob n.º 39327 ? 6º Ofício do Registro de Imóveis do Distrito Federal, no prazo de até 45 dias, a contar de sua intimação pessoal,
sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00, até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Julgo improcedente o pedido de indenização por
danos morais. Transcorrido o prazo do item b da parte dispositiva desta sentença, em caso de descumprimento na outorga da escritura, valerá a
sentença como título hábil para transmissão da propriedade, mediante registro, desde que satisfeitas as exigências pertinentes, substituindo-se,
assim, a declaração de vontade dos réus, sem, contudo, implicar a baixa da hipoteca. Em razão da sucumbência, condeno a ré ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios do patrono das autora, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, o
que faço com base no artigo 85, § 2º, do CPC. Na forma do art. 517 do NCPC, esclareço ao credor que a decisão judicial transitada em julgado
poderá ser levada a protesto, depois de transcorrido o prazo para pagamento voluntário previsto no art. 523. Para efetivar o protesto, incumbe ao
exequente apresentar certidão de teor da decisão. Transitada em julgado, sem manifestação da parte interessada, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA - DF, 11
de dezembro de 2017, às 12:33:31. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0708701-35.2017.8.07.0003 - PROCESSO DE CONHECIMENTO - A: PEDRO PAULO COELHO LINO. Adv(s).: DF54155 - FABIO
TELES CAMELO. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo:
0708701-35.2017.8.07.0003 Classe: PROCESSO DE CONHECIMENTO (1106) REQUERENTE: PEDRO PAULO COELHO LINO REQUERIDO:
INCORPORACAO GARDEN LTDA SENTENÇA Trata-se de ação de obrigação de fazer cumulada com pedido de condenação em danos morais
cumulado tutela antecipada ajuizada por PEDRO PAULO COELHO LINO em face da INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA, partes qualificadas
nos autos. Afirma o autor, em síntese, que: a) em 15/02/2015 celebrou com a requerida contrato de promessa de compra e venda de uma
unidade imobiliária pronta; b) de acordo com a cláusula terceira, que o preço total do imóvel era de R$ 199.889,00 (cento e noventa e nove
mil, oitocentos e oitenta e nove reais); c) o preço ajustado foi integralmente quitado, não restando qualquer débito sobre o imóvel em questão,
conforme declaração de quitação anexo; d) conforme a cláusula décima primeira (foi averiguado um erro material no contrato, onde se lê decima
primeira, deveria conter cláusula sexta), a baixa da hipoteca é de responsabilidade da requerida, o que deveria ser feito no período de até
180 dias (cento e oitenta dias) contados da data do pagamento dos valores citados na clausula terceira do contrato, ou seja, até o dia 26 de
outubro de 2016; e) a requerida não providenciou a baixa da hipoteca. Anexou documentos a fim de corroborar suas afirmações. Determinou-se
a emenda para que fosse comprovada a condição de hipossuficiência do autor (ID 8925896). Petição de emenda ID 9070656. Deferido ao autor o
benefício da gratuidade de justiça, conforme decisão ID 9100171. Na mesma decisão foi indeferida a tutela de urgência e determinada a citação
da requerida. Citada pessoalmente (ID 10199834), a requerida ofereceu contestação (ID 10278494) Suscitou preliminar de ilegitimidade passiva
e incompetência absoluta deste Juízo. Discorreu acerca da incongruência do pedido de tutela antecipada e impugnou a concessão do benefício
da gratuidade da justiça. No mérito, afirmou que a parte autora não pode requerer o cancelamento da hipoteca de seu imóvel, pois estava ciente
da sua existência, logo completamente válida a hipoteca constante na matrícula do imóvel. Ressaltou que é juridicamente impossível realizar a
baixa da hipoteca do imóvel descrito na exordial, uma vez somente a Caixa Econômica Federal pode realizar tal ato. Disse que não há dano
moral a ser indenizado. Réplica ID 11003955. Não houve requerimento para produção de outras provas além das já contidas nos autos. É o
relatório. Decido. Da preliminar de ilegitimidade passiva Antes de adentrar ao mérito, cumpre analisar questão processual pendente, qual seja,
a suscitada ilegitimidade da segunda e do terceiro requeridos para figurar no pólo passivo da demanda. Pela teoria da asserção a verificação
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das condições da ação deverá ser realizada segundo as afirmações feitas pelo demandante. Em outras palavras, o julgador deve considerar a
relação jurídica deduzida em juízo à vista do que se afirmou na petição inicial. A legitimidade é a pertinência subjetiva da demanda, ou seja,
terá legitimidade para a ação os titulares da relação jurídica deduzida em juízo pelo requerente. Se a requerida não é responsável pelos fatos
descritos nos autos, tal questão remete-se ao mérito, razão pela qual, rejeito a preliminar arguida. Do mérito. Diante da inexistência de outras
questões processuais pendentes, passo analisar o mérito da demanda, expondo minhas razões de convencimento. O feito comporta julgamento
antecipado, na forma da lei (art. 355, II, CPC). No mais, o Juiz, como destinatário final das provas, tem o dever de apreciá-las independentemente
do sujeito que as tiver promovido, indicando na decisão as razões da formação de seu convencimento consoante disposição do artigo 371 do
NCPC, ficando incumbido de indeferir as provas inúteis ou protelatórias consoante dicção do artigo 370, parágrafo único, do mesmo diploma
normativo. A sua efetiva realização não configura cerceamento de defesa, não sendo faculdade do Magistrado, e sim dever, a corroborar com o
princípio constitucional da razoável duração do processo - artigo 5º, inciso LXXVIII da CF c/c artigos 1º e 4º do NCPC. Da obrigação de fazer Trata-
se de ação de conhecimento na qual o autor pretende impor à requerida a obrigação de proceder à baixa da hipoteca, bem como lhe outorgar a
escritura definitiva do imóvel que adquiriu e já pagou. Com efeito, é incontroverso nos autos a quitação do preço de aquisição do imóvel adquirido
pelo autor, o que se verifica na declaração ID 8889059, que embora não tenha sido reconhecida a firma do representante legal da requerida, o
referido documento não foi impugnado. Também não há dúvidas de que pende sobre a matrícula do imóvel descrito na inicial, hipoteca instituída
em favor da Caixa Econômica Federa, conforme ID 8888941. Quanto à baixa do gravame, vê-se que o STJ já pacificou a questão, declarando que
a hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia
perante os adquirentes do imóvel (Súmula n.º 308). Ora, se não tem eficácia perante o adquirente, ou seja, se o imóvel vendido não pode mais
ser garantidor do pagamento de eventual dívida da construtora, não há o que justifique a sua permanência na respectiva matrícula. Esse também
é o entendimento do Eg. TJDFT: DIREITO CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. PACTO FIRMADO ENTRE CONSTRUTORA E
AGENTE FINANCEIRO. INEFICÁCIA. TERCEIRO ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. SÚMULA 308 DO STJ. ANALOGIA. I - O instituto da alienação
fiduciária se assemelha ao da hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, devendo, por isso, ser aplicada por analogia a súmula nº
308 do STJ. II - É ineficaz em relação ao terceiro adquirente o pacto de alienação fiduciária instituído entre a construtora e o agente imobiliário que
financiou o projeto. III - Negou-se provimento ao recurso. (Acórdão n.962235, 20120111037210APC, Relator: JOSÉ DIVINO 6ª TURMA CÍVEL,
Data de Julgamento: 24/08/2016, Publicado no DJE: 30/08/2016. Pág.: 267/324). Quanto a quem deve proceder à baixa, entendo como indubitável
que pertence à instituição bancária essa obrigação, haja vista que, sendo detentor do crédito, somente com seu pedido e/ou anuência, é que o
cartório respectivo iria proceder à averbação do respectivo cancelamento. Nesse sentido: DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO ANULATÓRIA.
PRELIMINARES. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO, IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA, FALTA DE INTERESSE DE AGIR E ILEGITIMIDADE "AD
CAUSAM". AFASTADAS. PROMESSA DE COMPRA E VENDA. IMÓVEL. QUITADO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA PELA CONSTRUTORA COM
O AGENTE FINANCEIRO. TERCEIRO ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. GRAVAME. INEFICÁCIA. DIREITO À BAIXA E ESCRITURA DEFINITIVA.
MANTIDO. VENDEDOR DO INSTRUMENTO PARTICULAR. ISENTO DE RESPONSABILIDADE. SUCUMBÊNCIAS RECÍPROCAS. (...) 5. A
retirada do gravame e a escrituração pública definitiva para consolidação do pleno domínio do imóvel devem ser providenciadas pelo banco
e construtora respectivamente. 6. O vendedor do instrumento particular de compra e venda do imóvel incluído na relação de réus, mas não
responsável pelo retesamento do registro do imóvel e não condenado por danos morais, deve ser isentado do pagamento de honorários de
sucumbências. 7. O autor, perdedor do pleito por danos morais, deve arcar com sucumbências recíprocas conjunta e proporcionalmente às
suas responsabilidades, com o banco e a construtora, os primeiros réus. 8. Apelo do banco não provido. Recurso do vendedor da promessa de
compra e venda acatado. Unânime. (Acórdão n.954405, 20120110419464APC, Relator: ROMEU GONZAGA NEIVA 4ª TURMA CÍVEL, Data de
Julgamento: 06/07/2016, Publicado no DJE: 18/07/2016. Pág.: 590/598). Entretanto, a instituição financeira credora hipotecária não está no polo
passivo da demanda, o que impossibilitaria tal medida. Assim, a requerida deverá providenciar a baixa da hipoteca perante o agente financeiro,
conforme pretendido na inicial pelo autor. No que concerne à outorga da escritura, tem-se que ela decorre do fato da parte autora terem quitado
o respectivo preço. Aplicável à espécie o disposto no art. 1.418 do Código Civil assim redigido: "Art. 1.418. O promitente comprador, titular de
direito real, pode exigir do promitente vendedor, ou de terceiros, a quem os direitos deste forem cedidos, a outorga da escritura definitiva de
compra e venda, conforme o disposto no instrumento preliminar; e, se houver recusa, requerer ao juiz a adjudicação do imóvel." Destarte, restando
inconteste que o imóvel foi regularmente quitado pelo autor e, não tendo a ré apresentado qualquer fato impeditivo, modificativo ou extintivo de
seu direito, o pleito inicial merece ser acolhido. Dos danos morais. Com efeito, no tocante ao pedido de indenização por danos morais, tratam-se
os fatos narrados de mero aborrecimento que não chegou a atingir os atributos intrínsecos da personalidade do autor. Neste ponto, Fábio Ulhôa
Coelho afirma que: "A indenização por danos morais é uma compensação pecuniária por sofrimentos de grande intensidade, pela tormentosa dor
experimentada pela vítima em alguns eventos danosos."(Curso de Direito Civil, Saraiva, Volume 2, pág. 417), ou, como quer Humberto Theodoro:
"... pode-se afirmar que são danos morais os ocorridos na esfera da subjetividade, ou no plano valorativo da pessoa na sociedade, alcançando os
aspectos mais íntimos da personalidade humana (o da intimidade e da consideração pessoal), ou o da própria valoração da pessoa no meio em
que vive e atua (o da reputação ou da consideração social). Derivam, portanto, de 'práticas atentatórias à personalidade humana."(Comentários
ao Novo Código Civil, Forense, Tomo III, pág. 38). Fixadas tais diretrizes conceituais, observo que os fatos noticiados pelo autor não se adéquam à
conceituação supra, de modo a ensejar a reparação moral, especialmente porque se trata, a bem da verdade, de mero descumprimento contratual,
sem comprovação de repercussão nos atributos da personalidade, e tem inteira aplicação à espécie a seguinte orientação jurisprudencial: "CIVIL.
DANO MORAL. COMUNICAÇÃO DE PENDÊNCIA RELATIVA A TRANSFERÊNCIA DE CONTA CORRENTE. DANO NÃO CONFIGURADO.
1 - Para a configuração do dano moral impõe-se demonstrar a violação de algum atributo da personalidade do atingido. Meros dissabores,
aborrecimentos, percalços, frustrações e vicissitudes próprias da vida em sociedade não geram o dever de indenizar. 2 - (...) 3 - Apelação
conhecida e não provida." (20040111047889APC, Relator LEILA ARLANCH, 4ª Turma Cível, julgado em 14/01/2009, DJ 28/01/2009 p. 87) Assim,
os meros aborrecimentos, percalços, frustrações e vicissitudes próprias da vida em sociedade não são passíveis de se qualificarem como ofensa
aos atributos da personalidade, nem fatos geradores de dano moral, ainda que tenham causado na pessoa atingida certa dose de amargura,
pois sua compensação não tem como objetivo amparar sensibilidades afloradas ou suscetibilidades exageradas. Com efeito, a situação retratada
nos autos não comporta indenização a título de danos morais. Na espécie, os efeitos da conduta se limitaram ao âmbito contratual. O autor
não teve sua dignidade pessoal danificada. Não há danos de espécie alguma, exceto aborrecimentos usuais na vida cotidiana. Assim, cumpre
consignar que as consequências da negativa não excederam as raias dos aborrecimentos comuns. Nesse sentido: CIVIL. PROCESSO CIVIL.
CONSUMIDOR. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS. ATRASO NA ENTREGA DA OBRA. PRAZO DE
TOLERÂNCIA. LUCROS CESSANTES. POSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. CUMULAÇÃO. COMISSÃO DE CORRETAGEM. ANUÊNCIA
DO CONSUMIDOR. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA. (...) 6. O atraso na entrega de unidade imobiliária adquirida na planta configura, no
caso, mero inadimplemento contratual, que não tem o condão de gerar dano moral, na medida em que causou transtornos e aborrecimentos que
não representaram ofensa à honra, à moral, à dignidade e ao bom nome do consumidor. 7. Recurso dos autores parcialmente provido. 8. Recurso
da parte ré não provido. (Acórdão n.895203, 20140110046949APC, Relator: MARIA IVATÔNIA, Relator Designado:CRUZ MACEDO, Revisor:
CRUZ MACEDO, 4ª Turma Cível, Data de Julgamento: 02/09/2015, Publicado no DJE: 05/10/2015. Pág.: 231) Ressalto que os precedentes e
enunciados de Súmulas acima citados, apenas corroboram, como reforço argumentativo, os fundamentos adotados nessa sentença como razão
de decidir. Não se limitando a sentença à adoção de precedente como razão única da decisão, desnecessário se torna demonstrar os fundamentos
determinantes do precedente e sua inter-relação com o caso em julgamento, consoante exigência trazida pela nova ordem processual civil, no
artigo 489, § 1º, incisos I e V. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos formulados na inicial para condenar a ré
INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA na obrigação de: a) promover a baixa da hipoteca instituída em favor da Caixa Econômica Federal (matriculado
sob n.º 39327 ? 6º Ofício do Registro de Imóveis do Distrito Federal), no prazo de até 30 dias, a contar de sua intimação pessoal, sob pena de
multa diária no valor de R$ 500,00, até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); b) a outorgar ao autor escritura pública de compra e venda do
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imóvel matriculado sob n.º 39327 ? 6º Ofício do Registro de Imóveis do Distrito Federal, no prazo de até 45 dias, a contar de sua intimação pessoal,
sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00, até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Julgo improcedente o pedido de indenização por
danos morais. Transcorrido o prazo do item b da parte dispositiva desta sentença, em caso de descumprimento na outorga da escritura, valerá a
sentença como título hábil para transmissão da propriedade, mediante registro, desde que satisfeitas as exigências pertinentes, substituindo-se,
assim, a declaração de vontade dos réus, sem, contudo, implicar a baixa da hipoteca. Em razão da sucumbência, condeno a ré ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios do patrono das autora, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, o
que faço com base no artigo 85, § 2º, do CPC. Na forma do art. 517 do NCPC, esclareço ao credor que a decisão judicial transitada em julgado
poderá ser levada a protesto, depois de transcorrido o prazo para pagamento voluntário previsto no art. 523. Para efetivar o protesto, incumbe ao
exequente apresentar certidão de teor da decisão. Transitada em julgado, sem manifestação da parte interessada, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA - DF, 11
de dezembro de 2017, às 12:33:31. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0709740-67.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VALDIR DE OLIVEIRA NASCIMENTO. Adv(s).: DF30321 -
HELIO JOSE SOARES JUNIOR. R: BANCO HONDA S/A.. Adv(s).: GO16854 - AILTON ALVES FERNANDES. Número do processo:
0709740-67.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VALDIR DE OLIVEIRA NASCIMENTO RÉU: BANCO HONDA S/
A. SENTENÇA VALDIR DE OLIVEIRA NASCIMENTO ajuizou ação de revisão de contrato em face do BANCO HONDA S/A, partes qualificadas.
Alega haver diversas cobranças ilegais no contrato, razão pela qual pleiteia a restituição da tarifa de cadastro, do valor cobrado a título de
seguro e tarifas de registro do contrato. Pretende ainda que o IOF calculado com base em alíquota superior. Requer ainda a diferença da
cobrança do IOF aplicado erroneamente. Pugna ainda o reconhecimento da ilegalidade da cumulação da comissão de permanência com juros
moratórios, remuneratórios e correção monetária. Anexou documentos para corroborar suas alegações. Deferido o benefício da gratuidade de
justiça ao autor, foi determinada a citação do banco requerido. Citado pessoalmente (ID 10182980), o banco requerido ofereceu contestação (ID
10194869). Sustentou a legalidade da cobrança da tarifa de cadastro, do percentual do IOF, do custo de registro, do seguro proteção financeira
e a inexistência de cumulação de comissão de permanência com outros encargos da mora. Réplica ID 11038483. Não houve pedido para a
produção de outras provas além das constantes nos autos. É o relatório. Decido. Registro ser desnecessária a produção de provas, eis que a
questão é apenas de direito, sendo possível o julgamento nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil. Da cobrança de tarifa de
cadastro (Quadro 2, ID 9331215, p. 1). O autor afirmou a ilegalidade da cobrança de tarifa bancária. O contrato foi celebrado em 18/11/2015,
data em que vigia a Resolução 3.693/2009, de 26.03.2009, do Banco Central, segundo a qual: Art. 1º. A cobrança de tarifas pela prestação de
serviços por parte das instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil deve estar prevista
no contrato firmando entre a instituição e o cliente ou ter sido o respectivo serviço previamente autorizado ou solicitado pelo cliente ou pelo
usuário. Não vislumbro na referida norma qualquer vedação à cobrança das taxas em questão, principalmente quando expressamente prevista
no contrato. Nesse sentido: Apelação cível. Ação ordinária de revisão de cláusulas contratuais c/c repetição de indébito. Contrato de mútuo
bancário. Incidência do código de defesa do consumidor. Limitação de juros. Súmula 596 STF. CMN. Limites à taxa de juros. Inexistência. Poder
judiciário. Limitação de excessos. Anatocismo. Não ocorrência. Tabela price. Validade. Aplicação da MP 2170-36. Cobrança de tarifas bancárias.
Regularidade. Repetição de indébito. Ausência de má-fé. Manutenção da sentença. - (...) - Não há no ordenamento jurídico qualquer vedação
legal à cobrança de serviços bancários prestados pela abertura de crédito, desde que formal e livremente ajustada pelas partes pactuantes. -
(...). - Recurso improvido. Unânime. (20070710050243APC, Relator OTÁVIO AUGUSTO, 6ª Turma Cível, julgado em 18/11/2009, DJ 02/12/2009
p. 138) Processo civil e consumidor. Revisão de cláusulas contratuais. Tabela price. Capitalização de juros. Possibilidade. Taxa de juros. Tarifas
bancárias. (...) Não se vislumbra ilegalidade na cobrança de tarifas pela prestação de serviços bancários, sendo válida e aceita pelo mercado
financeiro a cobrança de serviços bancários prestados por abertura de crédito ao consumidor e emissão de boletos bancários. Recurso do
réu conhecido e provido. (20070110010044APC, Relator ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO, 6ª Turma Cível, julgado em 25/11/2009,
DJ 02/12/2009 p. 135) CONSUMIDOR. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO. RECONVENÇÃO. REVISÃO
DE CLÁUSULA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. POSSIBILIDADE. TAXA DE ABERTURA DE
CRÉDITO. EXPRESSA PREVISÃO. LEGALIDADE. PEDIDO DE REVISÃO GENÉRICO. SÚMULA 381 DO STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA
CUMULADA COM MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STJ. CLÁUSULA DECLARADA NULA. CONFIGURAÇÃO
DA MORA. PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS DEDUZIDOS NA AÇÃO DE DEPÓSITO. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNINA. SENTENÇA
REFORMADA. 1 - É permitida a capitalização mensal de juros prevista em Cédula de Crédito Bancário, na forma do disposto no art. 28, § 1º,
inciso I da Lei nº 10.931/04. 2 - Não há qualquer ilegalidade na cobrança da taxa de abertura de crédito (TAC), expressamente prevista no
instrumento da avença, decorrente de contrato bancário firmado antes da Resolução do Banco Central n. 3.693, de 26 de março de 2009. 3 -
O verbete nº 381 da Súmula de Jurisprudência dispo que "nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade
das cláusulas" não sendo apto para afastar a sua incidência o simples pedido genérico de revisão do contrato. 4 ? (...) Apelação Cível do
Réu desprovida. Maioria. Apelação Cível da Autora parcialmente provida. Unânime. (20070810098422APC, Relator ANGELO PASSARELI, 5ª
Turma Cível, julgado em 26/01/2011, DJ 08/02/2011 p. 201) Dos valores cobrados a título de registro / serviço de terceiros (Quadro 2, ID
9331215, p. 1). A requerida afirma que foram cobradas tarifa de cadastro, registro de contrato e serviço de terceiro. Muito embora haja previsão
contratual, o e. TJDFT tem entendido que tais valores são inerentes à atividade do requerido e não podem ser repassados ao consumidor,
sendo abusiva essa previsão contratual. Nesse sentido: DIREITO CIVIL. BUSCA E APREENSÃO. FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. RECONVENÇÃO. TARIFA DE REGISTRO DE CONTRATO. TARIFA DE GRAVAME. SERVIÇOS
DE TERCEIROS. RESSARCIMENTO A PROMOTORA DE VENDAS. DESPESAS OPERACIONAIS. ILICITUDE. RESTITUIÇÃO INTEGRAL. [...]
O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.251.331/RS, julgado pelo regime dos recursos repetitivos previstos no art.
543-C do CPC, decidiu acerca da possibilidade de cobrança de tarifa de cadastro, desde que tenha sido contratada expressamente. Indevida a
transferência, ao consumidor, de ônus por taxas destinadas a custear despesas operacionais inerentes à atividade desenvolvida pela Instituição
Financeira e à qual não corresponda prestação de serviço, como a tarifa de registro de contrato, a tarifa de gravame, serviços de terceiros
e ressarcimento à promotora de vendas, devendo ser integral a restituição dos valores exigidos. Recurso conhecido e não provido. (Acórdão
n.873063, 20140310054667APC, Relator: HECTOR VALVERDE SANTANNA, Revisor: JAIR SOARES, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento:
10/06/2015, Publicado no DJE: 16/06/2015. Pág.: 309) Assim, deve o réu restituir ao autor a tarifa de registro de contrato no valor de R$ 290,00
corrigidos monetariamente a partir de 18/11/2015 (data de emissão da cédula de crédito bancário). Os juros de mora incidirão a partir da citação.
Esclareço que a restituição será de maneira simples, considerando que havia previsão contratual para sua cobrança. Do seguro. Não vislumbro
ilegalidade na previsão contratual de realização de seguro para proteção do consumidor. Por outro lado, o seguro apenas beneficia o autor,
inexistindo abusividade no ponto. Sob outra vertente, ainda que fosse ilegal a contratação, o valor é irrisório perto da dívida apresentada, não
sendo, portanto, suficiente a afastar sua mora. IOF. Com o julgamento dos REsp 1.251.331/Com o julgamento dos REsp 1.251.331/RS e REsp
1.255.573/RS, o Superior Tribunal de Justiça encerrou o debate acerca dessa questão, consolidando o entendimento de que as partes podem
convencionar o pagamento do IOF por meio de financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais. No
mesmo sentido entende-se que a cobrança do IOF não é ilegal, pois resultante de imposto cobrado sobre o contrato, que pode ser parcelado
devidamente nos pagamentos. Comissão de permanência. Observa-se da leitura da cédula de crédito bancário, item 4.6 ? ID 9331215, p. 3,
que os encargos de mora são juros remuneratórios pelos dias decorridos de atraso, juros de mora de 12% ao ano e multa moratória de 2%.
Não há previsão de cobrança de comissão de permanência. Tem entendido o Superior Tribunal de Justiça que não pode haver a cumulação
de comissão de permanência com encargos da normalidade (juros remuneratórios e correção monetária) ou com os da mora (multa moratória
e juros de mora), mas nada impede que os juros remuneratórios sejam cobrados mesmo após a mora. Por outro lado, os juros remuneratórios
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foram previamente fixados. Não há, assim, a cumulação indevida. De acordo com a Súmula 596, a Corte Suprema estabeleceu, que a Lei de
Usura não se aplica às instituições financeiras, sob o controle do Conselho Monetário Nacional. Isso porque, a partir do advento da Lei 4.595/64,
criou-se novo sistema, afastando-se a limitação importa pelo Decreto 22.626/33. O artigo 4°, IX, da Lei 4.595/64 dispôs que caberia ao Conselho
Monetário Nacional limitar as taxas de juros. Assim, se a lei conferiu a esse órgão tal poder e não há qualquer manifestação nesse sentido,
infere-se que, a princípio, não haveria limitações. A questão foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, em apreciação de incidente de
processo repetitivo, nos termos do artigo 543-B, § 7º, do CPC, quando do julgamento do REsp 1.061.530/RS, rel. Min. Nancy Andrighi, DJe
10.03.2009, assentando-se o entendimento de que as instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na
Lei de Usura (Decreto 22.626/33), nos termos da Súmula 586/STF e que a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por
si só, não indica abusividade. Essa orientação foi formalizada na Súmula 382/STJ - A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade. Dessa feita, a taxa de juros mensal deve ser aquela indicada no contrato. Dispositivo. Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para, nos termos do artigo 487, I, do CPC, declarar a nulidade da cobrança da despesa indicada
no contrato a título de registro / terceiros, razão pela qual condeno o réu a restituir ao autor R$ 290,00 corrigidos monetariamente a partir de
18/11/2015 (data de emissão da cédula de crédito bancário), com juros de mora incidentes a partir da citação. A parte requerida decaiu de parte
mínima do pedido, motivo pelo qual condeno o autor ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da
causa, suspensa sua exigibilidade nos termos do art. 98, § 3º do CPC. Na forma do art. 517 do NCPC, esclareço ao credor que a decisão judicial
transitada em julgado poderá ser levada a protesto, depois de transcorrido o prazo para pagamento voluntário previsto no art. 523. Para efetivar
o protesto, incumbe ao exequente apresentar certidão de teor da decisão. Transitada em julgado e não havendo outros requerimentos, adotem-
se as providências necessárias ao arquivamento dos autos. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA
- DF, 11 de dezembro de 2017, às 12:44:37. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0709740-67.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VALDIR DE OLIVEIRA NASCIMENTO. Adv(s).: DF30321 -
HELIO JOSE SOARES JUNIOR. R: BANCO HONDA S/A.. Adv(s).: GO16854 - AILTON ALVES FERNANDES. Número do processo:
0709740-67.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VALDIR DE OLIVEIRA NASCIMENTO RÉU: BANCO HONDA S/
A. SENTENÇA VALDIR DE OLIVEIRA NASCIMENTO ajuizou ação de revisão de contrato em face do BANCO HONDA S/A, partes qualificadas.
Alega haver diversas cobranças ilegais no contrato, razão pela qual pleiteia a restituição da tarifa de cadastro, do valor cobrado a título de
seguro e tarifas de registro do contrato. Pretende ainda que o IOF calculado com base em alíquota superior. Requer ainda a diferença da
cobrança do IOF aplicado erroneamente. Pugna ainda o reconhecimento da ilegalidade da cumulação da comissão de permanência com juros
moratórios, remuneratórios e correção monetária. Anexou documentos para corroborar suas alegações. Deferido o benefício da gratuidade de
justiça ao autor, foi determinada a citação do banco requerido. Citado pessoalmente (ID 10182980), o banco requerido ofereceu contestação (ID
10194869). Sustentou a legalidade da cobrança da tarifa de cadastro, do percentual do IOF, do custo de registro, do seguro proteção financeira
e a inexistência de cumulação de comissão de permanência com outros encargos da mora. Réplica ID 11038483. Não houve pedido para a
produção de outras provas além das constantes nos autos. É o relatório. Decido. Registro ser desnecessária a produção de provas, eis que a
questão é apenas de direito, sendo possível o julgamento nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil. Da cobrança de tarifa de
cadastro (Quadro 2, ID 9331215, p. 1). O autor afirmou a ilegalidade da cobrança de tarifa bancária. O contrato foi celebrado em 18/11/2015,
data em que vigia a Resolução 3.693/2009, de 26.03.2009, do Banco Central, segundo a qual: Art. 1º. A cobrança de tarifas pela prestação de
serviços por parte das instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil deve estar prevista
no contrato firmando entre a instituição e o cliente ou ter sido o respectivo serviço previamente autorizado ou solicitado pelo cliente ou pelo
usuário. Não vislumbro na referida norma qualquer vedação à cobrança das taxas em questão, principalmente quando expressamente prevista
no contrato. Nesse sentido: Apelação cível. Ação ordinária de revisão de cláusulas contratuais c/c repetição de indébito. Contrato de mútuo
bancário. Incidência do código de defesa do consumidor. Limitação de juros. Súmula 596 STF. CMN. Limites à taxa de juros. Inexistência. Poder
judiciário. Limitação de excessos. Anatocismo. Não ocorrência. Tabela price. Validade. Aplicação da MP 2170-36. Cobrança de tarifas bancárias.
Regularidade. Repetição de indébito. Ausência de má-fé. Manutenção da sentença. - (...) - Não há no ordenamento jurídico qualquer vedação
legal à cobrança de serviços bancários prestados pela abertura de crédito, desde que formal e livremente ajustada pelas partes pactuantes. -
(...). - Recurso improvido. Unânime. (20070710050243APC, Relator OTÁVIO AUGUSTO, 6ª Turma Cível, julgado em 18/11/2009, DJ 02/12/2009
p. 138) Processo civil e consumidor. Revisão de cláusulas contratuais. Tabela price. Capitalização de juros. Possibilidade. Taxa de juros. Tarifas
bancárias. (...) Não se vislumbra ilegalidade na cobrança de tarifas pela prestação de serviços bancários, sendo válida e aceita pelo mercado
financeiro a cobrança de serviços bancários prestados por abertura de crédito ao consumidor e emissão de boletos bancários. Recurso do
réu conhecido e provido. (20070110010044APC, Relator ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO, 6ª Turma Cível, julgado em 25/11/2009,
DJ 02/12/2009 p. 135) CONSUMIDOR. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO. RECONVENÇÃO. REVISÃO
DE CLÁUSULA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. POSSIBILIDADE. TAXA DE ABERTURA DE
CRÉDITO. EXPRESSA PREVISÃO. LEGALIDADE. PEDIDO DE REVISÃO GENÉRICO. SÚMULA 381 DO STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA
CUMULADA COM MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STJ. CLÁUSULA DECLARADA NULA. CONFIGURAÇÃO
DA MORA. PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS DEDUZIDOS NA AÇÃO DE DEPÓSITO. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNINA. SENTENÇA
REFORMADA. 1 - É permitida a capitalização mensal de juros prevista em Cédula de Crédito Bancário, na forma do disposto no art. 28, § 1º,
inciso I da Lei nº 10.931/04. 2 - Não há qualquer ilegalidade na cobrança da taxa de abertura de crédito (TAC), expressamente prevista no
instrumento da avença, decorrente de contrato bancário firmado antes da Resolução do Banco Central n. 3.693, de 26 de março de 2009. 3 -
O verbete nº 381 da Súmula de Jurisprudência dispo que "nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade
das cláusulas" não sendo apto para afastar a sua incidência o simples pedido genérico de revisão do contrato. 4 ? (...) Apelação Cível do
Réu desprovida. Maioria. Apelação Cível da Autora parcialmente provida. Unânime. (20070810098422APC, Relator ANGELO PASSARELI, 5ª
Turma Cível, julgado em 26/01/2011, DJ 08/02/2011 p. 201) Dos valores cobrados a título de registro / serviço de terceiros (Quadro 2, ID
9331215, p. 1). A requerida afirma que foram cobradas tarifa de cadastro, registro de contrato e serviço de terceiro. Muito embora haja previsão
contratual, o e. TJDFT tem entendido que tais valores são inerentes à atividade do requerido e não podem ser repassados ao consumidor,
sendo abusiva essa previsão contratual. Nesse sentido: DIREITO CIVIL. BUSCA E APREENSÃO. FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. RECONVENÇÃO. TARIFA DE REGISTRO DE CONTRATO. TARIFA DE GRAVAME. SERVIÇOS
DE TERCEIROS. RESSARCIMENTO A PROMOTORA DE VENDAS. DESPESAS OPERACIONAIS. ILICITUDE. RESTITUIÇÃO INTEGRAL. [...]
O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.251.331/RS, julgado pelo regime dos recursos repetitivos previstos no art.
543-C do CPC, decidiu acerca da possibilidade de cobrança de tarifa de cadastro, desde que tenha sido contratada expressamente. Indevida a
transferência, ao consumidor, de ônus por taxas destinadas a custear despesas operacionais inerentes à atividade desenvolvida pela Instituição
Financeira e à qual não corresponda prestação de serviço, como a tarifa de registro de contrato, a tarifa de gravame, serviços de terceiros
e ressarcimento à promotora de vendas, devendo ser integral a restituição dos valores exigidos. Recurso conhecido e não provido. (Acórdão
n.873063, 20140310054667APC, Relator: HECTOR VALVERDE SANTANNA, Revisor: JAIR SOARES, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento:
10/06/2015, Publicado no DJE: 16/06/2015. Pág.: 309) Assim, deve o réu restituir ao autor a tarifa de registro de contrato no valor de R$ 290,00
corrigidos monetariamente a partir de 18/11/2015 (data de emissão da cédula de crédito bancário). Os juros de mora incidirão a partir da citação.
Esclareço que a restituição será de maneira simples, considerando que havia previsão contratual para sua cobrança. Do seguro. Não vislumbro
ilegalidade na previsão contratual de realização de seguro para proteção do consumidor. Por outro lado, o seguro apenas beneficia o autor,
inexistindo abusividade no ponto. Sob outra vertente, ainda que fosse ilegal a contratação, o valor é irrisório perto da dívida apresentada, não
sendo, portanto, suficiente a afastar sua mora. IOF. Com o julgamento dos REsp 1.251.331/Com o julgamento dos REsp 1.251.331/RS e REsp
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1.255.573/RS, o Superior Tribunal de Justiça encerrou o debate acerca dessa questão, consolidando o entendimento de que as partes podem
convencionar o pagamento do IOF por meio de financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais. No
mesmo sentido entende-se que a cobrança do IOF não é ilegal, pois resultante de imposto cobrado sobre o contrato, que pode ser parcelado
devidamente nos pagamentos. Comissão de permanência. Observa-se da leitura da cédula de crédito bancário, item 4.6 ? ID 9331215, p. 3,
que os encargos de mora são juros remuneratórios pelos dias decorridos de atraso, juros de mora de 12% ao ano e multa moratória de 2%.
Não há previsão de cobrança de comissão de permanência. Tem entendido o Superior Tribunal de Justiça que não pode haver a cumulação
de comissão de permanência com encargos da normalidade (juros remuneratórios e correção monetária) ou com os da mora (multa moratória
e juros de mora), mas nada impede que os juros remuneratórios sejam cobrados mesmo após a mora. Por outro lado, os juros remuneratórios
foram previamente fixados. Não há, assim, a cumulação indevida. De acordo com a Súmula 596, a Corte Suprema estabeleceu, que a Lei de
Usura não se aplica às instituições financeiras, sob o controle do Conselho Monetário Nacional. Isso porque, a partir do advento da Lei 4.595/64,
criou-se novo sistema, afastando-se a limitação importa pelo Decreto 22.626/33. O artigo 4°, IX, da Lei 4.595/64 dispôs que caberia ao Conselho
Monetário Nacional limitar as taxas de juros. Assim, se a lei conferiu a esse órgão tal poder e não há qualquer manifestação nesse sentido,
infere-se que, a princípio, não haveria limitações. A questão foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, em apreciação de incidente de
processo repetitivo, nos termos do artigo 543-B, § 7º, do CPC, quando do julgamento do REsp 1.061.530/RS, rel. Min. Nancy Andrighi, DJe
10.03.2009, assentando-se o entendimento de que as instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na
Lei de Usura (Decreto 22.626/33), nos termos da Súmula 586/STF e que a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por
si só, não indica abusividade. Essa orientação foi formalizada na Súmula 382/STJ - A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade. Dessa feita, a taxa de juros mensal deve ser aquela indicada no contrato. Dispositivo. Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para, nos termos do artigo 487, I, do CPC, declarar a nulidade da cobrança da despesa indicada
no contrato a título de registro / terceiros, razão pela qual condeno o réu a restituir ao autor R$ 290,00 corrigidos monetariamente a partir de
18/11/2015 (data de emissão da cédula de crédito bancário), com juros de mora incidentes a partir da citação. A parte requerida decaiu de parte
mínima do pedido, motivo pelo qual condeno o autor ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da
causa, suspensa sua exigibilidade nos termos do art. 98, § 3º do CPC. Na forma do art. 517 do NCPC, esclareço ao credor que a decisão judicial
transitada em julgado poderá ser levada a protesto, depois de transcorrido o prazo para pagamento voluntário previsto no art. 523. Para efetivar
o protesto, incumbe ao exequente apresentar certidão de teor da decisão. Transitada em julgado e não havendo outros requerimentos, adotem-
se as providências necessárias ao arquivamento dos autos. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA
- DF, 11 de dezembro de 2017, às 12:44:37. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0705676-14.2017.8.07.0003 - PETIÇÃO - A: ANTONIO ANACLETO MARQUES DA COSTA. Adv(s).: DF45842 - JAQUELINE
ABADIA FERREIRA DA SILVA. R: CARLOS BARBOSA DE BRITO FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0705676-14.2017.8.07.0003 Classe: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ANTONIO ANACLETO MARQUES DA COSTA REQUERIDO: CARLOS
BARBOSA DE BRITO FILHO SENTENÇA Trata-se ação de conhecimento ajuizada. Em audiência de conciliação, as partes realizaram acordo,
conforme termo de audiência - ID 11076468, pelo qual compõem a lide na forma ali avençada. A homologação judicial do acordo constitui título
executivo judicial, passível de ser executado pelo credor em caso de inadimplemento. Ante o exposto HOMOLOGO O ACORDO celebrado, para
que produza seus jurídicos efeitos, e JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil. Custas finais
dispensadas na forma do art. 90, §3º, do NCPC. Transitado em julgado nesta data, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento dos
autos. Expeça-se alvará de restituição do veículo VW Fox, Vermelho, 2006/06, Place JQD-0729-MG em favor do autor ANTONIO ANACLETO
MARQUES DA COSTA. Publique-se e registre-se. Intimem-se. BRASÍLIA - DF, 11 de dezembro de 2017, às 11:44:09. RICARDO FAUSTINI
BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0705676-14.2017.8.07.0003 - PETIÇÃO - A: ANTONIO ANACLETO MARQUES DA COSTA. Adv(s).: DF45842 - JAQUELINE
ABADIA FERREIRA DA SILVA. R: CARLOS BARBOSA DE BRITO FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0705676-14.2017.8.07.0003 Classe: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ANTONIO ANACLETO MARQUES DA COSTA REQUERIDO: CARLOS
BARBOSA DE BRITO FILHO SENTENÇA Trata-se ação de conhecimento ajuizada. Em audiência de conciliação, as partes realizaram acordo,
conforme termo de audiência - ID 11076468, pelo qual compõem a lide na forma ali avençada. A homologação judicial do acordo constitui título
executivo judicial, passível de ser executado pelo credor em caso de inadimplemento. Ante o exposto HOMOLOGO O ACORDO celebrado, para
que produza seus jurídicos efeitos, e JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil. Custas finais
dispensadas na forma do art. 90, §3º, do NCPC. Transitado em julgado nesta data, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento dos
autos. Expeça-se alvará de restituição do veículo VW Fox, Vermelho, 2006/06, Place JQD-0729-MG em favor do autor ANTONIO ANACLETO
MARQUES DA COSTA. Publique-se e registre-se. Intimem-se. BRASÍLIA - DF, 11 de dezembro de 2017, às 11:44:09. RICARDO FAUSTINI
BAGLIOLI Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0713321-90.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ROSALVA TEIXEIRA DE SOUZA MOURA. A: ANTONIO
GONCALVES MOURA. Adv(s).: DF34636 - JUAREZ GERALDO VALERIO DA COSTA JUNIOR. R: WELLINGTON CORREA SILVA. Adv(s).:
DF21547 - ANTONIO FRANCISCO VIEIRA DA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0713321-90.2017.8.07.0003 Classe: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ROSALVA TEIXEIRA DE SOUZA MOURA, ANTONIO GONCALVES MOURA EXECUTADO: WELLINGTON
CORREA SILVA DESPACHO Conforme se verifica nos autos, o executado devidamente intimado por intermédio de seu advogado, não efetuou o
pagamento do valor devido, no prazo estipulado pelo art. 523 do CPC, razão pela qual incide a multa de 10% sobre o valor da condenação. Fixo
honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito na presente fase de cumprimento de sentença. Assim, antes de analisar o
pedido de ID 11858645, fica a parte exequente intimada a juntar planilha atualizada do débito, com inclusão dos valores acima referidos, no prazo
de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 16:46:30. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0713321-90.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ROSALVA TEIXEIRA DE SOUZA MOURA. A: ANTONIO
GONCALVES MOURA. Adv(s).: DF34636 - JUAREZ GERALDO VALERIO DA COSTA JUNIOR. R: WELLINGTON CORREA SILVA. Adv(s).:
DF21547 - ANTONIO FRANCISCO VIEIRA DA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0713321-90.2017.8.07.0003 Classe: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ROSALVA TEIXEIRA DE SOUZA MOURA, ANTONIO GONCALVES MOURA EXECUTADO: WELLINGTON
CORREA SILVA DESPACHO Conforme se verifica nos autos, o executado devidamente intimado por intermédio de seu advogado, não efetuou o
pagamento do valor devido, no prazo estipulado pelo art. 523 do CPC, razão pela qual incide a multa de 10% sobre o valor da condenação. Fixo
honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito na presente fase de cumprimento de sentença. Assim, antes de analisar o
pedido de ID 11858645, fica a parte exequente intimada a juntar planilha atualizada do débito, com inclusão dos valores acima referidos, no prazo
de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 16:46:30. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

SENTENÇA
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N. 0714091-83.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF028317 - FLAVIO NEVES COSTA, DF28978 - RICARDO NEVES COSTA, DF28322 - RAPHAEL NEVES COSTA. R: TIAGO
BATISTA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0714091-83.2017.8.07.0003 Classe: BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: TIAGO BATISTA DA SILVA SENTENÇA Trata-se de
ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária ajuizada por BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. em desfavor de TIAGO BATISTA
DA SILVA, partes devidamente qualificadas. Inicialmente, verificou-se que esta ação foi ajuizada posteriormente a outra já em curso, sendo comuns
as partes, o pedido e causa de pedir (autos físicos nº 2015.03.1.027694-3). Instada a se manifestar quanto à litispendência, nos termos da Decisão
de ID 11411664, a parte autora quedou-se inerte. Conforme art. 337. § 3º, do CPC, há litispendência quando se repete ação que está em curso.
Neste sentido, é o entendimento deste Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO DE VEÍCULO. LITISPENDÊNCIA. OCORRÊNCIA.
1. Havendo identidade de partes, pedidos e causa de pedir, configura-se a litispendência. 2. Recurso improvido. Sentença mantida. (Acórdão
n.826705, 20140110433333APC, Relator: ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS, Revisor: JAMES EDUARDO OLIVEIRA, 4ª Turma Cível, Data de
Julgamento: 15/10/2014, Publicado no DJE: 28/10/2014. Pág.: 217) Ante o exposto, EXTINGO o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
nos termos do art. 485, inc. V, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, sem
manifestação da parte interessada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 18:02:13. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0712715-62.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARILDA ROSA DOS SANTOS. Adv(s).: DF30525 - GILBERTO
CONCEICAO DO AMARAL, DF30579 - JOSE ABEL DO NASCIMENTO DIAS. R: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0712715-62.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR:
MARILDA ROSA DOS SANTOS RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. SENTENÇA Trata-se de ação de
Procedimento Comum proposta por MARILDA ROSA DOS SANTOS em desfavor de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT SA, partes devidamente qualificadas. Fora determinada a emenda à inicial para comprovar prévio requerimento administrativo à requerida
e para juntar cópia de laudo emitido pelo IML. Contudo, o autor sustentou que os referidos documentos não obstam o prosseguimento da
ação, motivo pelo qual requereu o prosseguimento do feito. É o breve relatório. DECIDO. Embora este juízo tenha concedido oportunidade para
juntada de documento essencial à propositura desta ação, o autor insistiu em argumentar que não se faz necessária a comprovação de prévio
requerimento administrativo para pagamento de indenização do seguro DPVAT. Ocorre que a necessidade da prestação jurisdicional exige a
demonstração de resistência por parte do devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos. Portanto, para
configurar o interesse processual do autor, é imprescindível demonstrar que houve requerimento administrativo anterior ao ajuizamento da ação.
Nesse sentido, decidiu o e. Supremo Tribunal Federal: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE
DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL
JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível
com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte
no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A ameaça ou lesão a direito aptas a
ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde
com o esgotamento das instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: '2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não
houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento
judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar
com a demanda em juízo. 4. Recurso DESPROVIDO. (RE 839314 / MA - MARANHÃO; RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Relator(a): Min. LUIZ
FUX; Julgamento: 10/10/2014). Outrossim, aplicando o mesmo entendimento, este Tribunal também se pronunciou sobre a questão, in verbis:
DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DO
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240.
FALTA DE INTERESSE DE AGIR CONFIGURADA.1.Ao julgar o RE nº 631.240/MG, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 3.9.2014, cujo tema
suscitado no recurso teve sua repercussão geral reconhecida, o Supremo Tribunal Federal concluiu que a instituição de condições para o regular
exercício do direito de ação é compatível com a norma do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 2. Assim, é imprescindível o prévio
requerimento administrativo para legitimar a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, pois para se caracterizar a presença de interesse
em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." 3. Negado provimento ao recurso. Unânime. (Acórdão n.1021961, 20160310181698APC,
Relator: ROMEU GONZAGA NEIVA 7ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 31/05/2017, Publicado no DJE: 06/06/2017. Pág.: 887-900); DIREITO
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS
MÉDICAS. NECESSIDADE DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO
PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240.FALTA DE INTERESSE DE AGIR CONFIGURADA. 1. Ao julgar o RE nº 631.240/MG, Rel. Min. Roberto
Barroso, Sessão do dia 3.9.2014, cujo tema suscitado no recurso teve sua repercussão geral reconhecida, o Supremo Tribunal Federal concluiu
que a instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com a norma do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição
Federal. Assim, é imprescindível o prévio requerimento administrativo para legitimar a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, pois
para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." 2. Apelação da Ré parcialmente conhecida e, na
parte conhecida, provida. Preliminar de falta de interesse de agir acolhida.Unânime.(Acórdão n.969721, 20150310144036APC, Relator: FÁTIMA
RAFAEL 3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 08/09/2016, Publicado no DJE: 07/10/2016. Pág.: 357/375) Com relação à necessidade de
laudo do IML, esclareço que a Segunda Vice Presidência deste Tribunal informou que não será mais realizada a pauta concentrada do DPVAT
no CEJUSC BSB com a realização das perícias. Portanto, embora o laudo do IML não seja essencial à propositura da ação, tal providência seria
de grande valia para o célere andamento do processo, em razão da dificuldade de se encontrar peritos dispostos a realizar perícia em favor de
parte beneficiária da gratuidade de justiça. Por fim, ressalto que a petição inicial é indeferida e o processo é extinto sem resolução do mérito
se o autor não supre a irregularidade no prazo de 15 dias, quando intimado para tanto, nos termos do art. 321 e parágrafo único do CPC. E,
nesse contexto, é desnecessária a intimação pessoal do autor por não se tratar de abandono da causa, não se aplicando o art. 485, §1º, do CPC
(Acórdão n.1060786, 20151210014467APC, Relator: ANA CANTARINO 8ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 16/11/2017, Publicado no DJE:
23/11/2017. Pág.: 431/449). Diante de todo o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos artigos 321 parágrafo único c/c 330,
incisos III e IV, e 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil e, por conseguinte, resolvo o feito, sem resolução de mérito. Condeno a parte
autora ao pagamento das custas processuais. Interposta apelação, tornem os autos conclusos para análise da possibilidade de retratação. Não
havendo retratação, deverá ser promovida a citação do réu para responder ao recurso. Não interposta a apelação, o réu deverá ser comunicado
do trânsito em julgado da sentença. Após o trânsito em julgado, sem manifestação da parte interessada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA - DF, 11 de dezembro
de 2017, às 11:55:55. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito

N. 0714091-83.2017.8.07.0003 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF028317 - FLAVIO NEVES COSTA, DF28978 - RICARDO NEVES COSTA, DF28322 - RAPHAEL NEVES COSTA. R: TIAGO
BATISTA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 3VARCIVCEI 3ª Vara Cível de Ceilândia Número do processo: 0714091-83.2017.8.07.0003 Classe: BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: TIAGO BATISTA DA SILVA SENTENÇA Trata-se de
ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária ajuizada por BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. em desfavor de TIAGO BATISTA
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DA SILVA, partes devidamente qualificadas. Inicialmente, verificou-se que esta ação foi ajuizada posteriormente a outra já em curso, sendo comuns
as partes, o pedido e causa de pedir (autos físicos nº 2015.03.1.027694-3). Instada a se manifestar quanto à litispendência, nos termos da Decisão
de ID 11411664, a parte autora quedou-se inerte. Conforme art. 337. § 3º, do CPC, há litispendência quando se repete ação que está em curso.
Neste sentido, é o entendimento deste Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO DE VEÍCULO. LITISPENDÊNCIA. OCORRÊNCIA.
1. Havendo identidade de partes, pedidos e causa de pedir, configura-se a litispendência. 2. Recurso improvido. Sentença mantida. (Acórdão
n.826705, 20140110433333APC, Relator: ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS, Revisor: JAMES EDUARDO OLIVEIRA, 4ª Turma Cível, Data de
Julgamento: 15/10/2014, Publicado no DJE: 28/10/2014. Pág.: 217) Ante o exposto, EXTINGO o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
nos termos do art. 485, inc. V, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, sem
manifestação da parte interessada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 18:02:13. RICARDO FAUSTINI BAGLIOLI Juiz de Direito
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Varas de Família, Órfãos e Sucessões da Circunscrição Judiciária de Ceilândia

1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Ceilândia

JUIZ DE DIREITO: WAGNER JUNQUEIRA PRADO
DIRETOR DE SECRETARIA: CRISTIANO CANDIDO NETO

PORTARIA Nº 01, de 11 de dezembro de 2017

O Doutor WAGNER JUNQUEIRA PRADO, MMº Juiz de Direito da PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE
CEILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Provimento Geral da Corregedoria, artigo 105, e seguintes, RESOLVE: Art. 1º
- Designar a inspeção ordinária anual na Secretaria deste Juízo para os dias 8 a 26 de janeiro de 2018. Art. 2º - O atendimento ao público será
normal nos dias designados para a inspeção e os prazos processuais compreendidos entre os dias 22 a 26 de janeiro não serão suspensos ou
interrompidos. Art. 3º - Oficie-se à Corregedoria encaminhando cópia do inteiro teor desta Portaria. Art. 4º - Comunique-se ao Ministério Público,
à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/DF e à Defensoria Pública do Distrito Federal. Publique-se. Afixe-se. Intimem-se. Ceilândia, 11 de
dezembro de 2017.
WAGNER JUNQUEIRA PRADO
Juiz de Direito
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2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Ceilândia

CERTIDÃO

N. 0712301-64.2017.8.07.0003 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF37325 - LUCIANA SILVA. R. Adv(s).: . T.
Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VFAMOSCEI 2ª Vara de Família e
de Órfãos e Sucessões de Ceilândia Número do processo: 0712301-64.2017.8.07.0003 Classe judicial: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
(69) AUTOR: EDILSON ANTONIO DE DEUS VINDO RÉU: MATHEUS LUCAS DE DEUS VINDO CERTIDÃO Certifico e dou fé, em cumprimento
à determinação judicial, que designei o dia 06/03/2018 às 14:50 para realização da audiência de Conciliação. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de
2017 13:34:10. FLAVIO ROBERTO VASCONCELOS OLIVEIRA Servidor Geral

N. 0714141-12.2017.8.07.0003 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VFAMOSCEI 2ª Vara de Família e de Órfãos
e Sucessões de Ceilândia Número do processo: 0714141-12.2017.8.07.0003 Classe judicial: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: EDUARDO DO NASCIMENTO MONTEIRO RÉU: JÚLIA DO NASCIMENTO MONTEIRO CERTIDÃO Certifico e dou fé, em cumprimento
à determinação judicial, que designei o dia 06/03/2018 às 15:00 para realização da audiência de Conciliação. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de
2017 13:38:20. FLAVIO ROBERTO VASCONCELOS OLIVEIRA Servidor Geral

N. 0712984-04.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF48114 - DANILLO GONTIJO ROCHA DE OLIVEIRA,
DF13750 - ALESSANDRA CAMARANO MARTINS. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VFAMOSCEI 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Ceilândia Número do processo:
0712984-04.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: KLEITON FERREIRA FIGUEIREDO RÉU: JANAINA MARIA
DE CASTRO CERTIDÃO Certifico e dou fé, em cumprimento à determinação judicial, que designei o dia 28/02/2018 às 15:10 para realização da
audiência de Conciliação. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 13:49:57. FLAVIO ROBERTO VASCONCELOS OLIVEIRA Servidor Geral

N. 0710716-74.2017.8.07.0003 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A. A. A. Adv(s).: DF11457 - LUCIANO
BRASILEIRO DE OLIVEIRA. T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 2VFAMOSCEI 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Ceilândia Número do processo: 0710716-74.2017.8.07.0003
Classe judicial: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) REQUERENTE: ANA RUBIA FERNANDES CRUZ, IVO
BENTO DA SILVA, TATIANA FERNANDES CRUZ CERTIDÃO Certifico e dou fé, em cumprimento à determinação judicial, que designei o
dia 28/02/2018 às 14:40 para realização da audiência de Ratificação. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 13:55:07. FLAVIO ROBERTO
VASCONCELOS OLIVEIRA Servidor Geral

N. 0710716-74.2017.8.07.0003 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A. A. A. Adv(s).: DF11457 - LUCIANO
BRASILEIRO DE OLIVEIRA. T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 2VFAMOSCEI 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Ceilândia Número do processo: 0710716-74.2017.8.07.0003
Classe judicial: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) REQUERENTE: ANA RUBIA FERNANDES CRUZ, IVO
BENTO DA SILVA, TATIANA FERNANDES CRUZ CERTIDÃO Certifico e dou fé, em cumprimento à determinação judicial, que designei o
dia 28/02/2018 às 14:40 para realização da audiência de Ratificação. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 13:55:07. FLAVIO ROBERTO
VASCONCELOS OLIVEIRA Servidor Geral

N. 0710716-74.2017.8.07.0003 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A. A. A. Adv(s).: DF11457 - LUCIANO
BRASILEIRO DE OLIVEIRA. T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 2VFAMOSCEI 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Ceilândia Número do processo: 0710716-74.2017.8.07.0003
Classe judicial: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) REQUERENTE: ANA RUBIA FERNANDES CRUZ, IVO
BENTO DA SILVA, TATIANA FERNANDES CRUZ CERTIDÃO Certifico e dou fé, em cumprimento à determinação judicial, que designei o
dia 28/02/2018 às 14:40 para realização da audiência de Ratificação. BRASÍLIA, DF, 8 de dezembro de 2017 13:55:07. FLAVIO ROBERTO
VASCONCELOS OLIVEIRA Servidor Geral

Por determinação do MM. Juiz de Direito desta serventia, Dr. JOÃO PAULO DAS NEVES, ficam os advogados abaixo
relacionados NOTIFICADOS a devolver, no prazo de 03 (três) dias, os respectivos autos, que se encontram com prazo de
devolução expirado, sob pena de perda do direito de vista fora do cartório, o que deverá ser anotado na capa dos autos
e da multa correspondente à metade do salário mínimo e imediata comunicação à Ordem dos Advogados do Brasil para

as providencias pertinentes, ex vi do disposto nos termos dos arts. 234, § 2º e 3º, do CPC/2015. Aos advogados que,
eventualmente, já tiverem devolvido os autos, queiram desconsiderar esta notificação. Raquel Tildesley. Diretora de Secretaria.

OAB - Nome Processo Data de Carga Data de Devolução
DF028791- OTANYLDA TAVARES
BADU DE OLIVERIA

2014.03.1.019680-2 18/09/2017 20/09/2017

DF053160- MANUELLA
FERNANDA LIMA DE OLIVEIRA
SINIMBUH

2016.03.1.015508-7 07/11/2017 10/11/2017

DF020781- PEDRO PAULO DE
SOUZA PINTO

2016.03.1.014951-3 06/11/2017 13/11/2017

DF033872- ANNY MAJORY
OLIVEIRA POVOA

2011.03.1.005801-5 08/11/2017 16/11/2017

DF032537- JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA

2016.03.1.010160-9 09/11/2017 17/11/2017

DF017128- HERNANE GALLI
COSTACURTA

2014.03.1.030756-3 10/11/2017 20/11/2017

DF040485- ALINE ENEAS
BARRETO

2014.03.1.032816-6 04/10/2017 21/11/2017

DF005722- AILTON COELHO
ALVES

2016.03.1.021011-6 13/11/2017 21/11/2017

DF033872- ANNY MAJORY
OLIVEIRA POVOA

2015.03.1.006655-9 13/11/2017 21/11/2017
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DF044783- HARRISSON
KRAWCZYK

2012.03.1.026149-3 14/11/2017 22/11/2017

DF034475- CELSO DANIEL LELIS
VIEIRA

2017.03.1.005456-5 09/11/2017 24/11/2017

DF555555- ASSISTENCIA
JURIDICA UNB

2015.03.1.004551-3 21/11/2017 28/11/2017

DF020165- ADRIANA MARIA
CIRINO DA SILVA

5047/95 21/11/2017 28/11/2017

DF034911- THALITA BEZERRA
DE SOUSA

2017.03.1.009362-0 22/11/2017 28/11/2017

 2017.03.1.006698-0 22/11/2017 28/11/2017
DF023226- JOAQUIM HENRIQUE
RAIMUNDO FILHO

2003.03.1.022023-9 23/11/2017 30/11/2017

DF035370- VILMAR ANGELO
RODRIGUES

2014.03.1.013052-4 23/11/2017 30/11/2017

DF039784- BRUNO NUNES
PERES

2015.03.1.020711-0 24/11/2017 01/12/2017

DF017716- ROSEMEIRE
PEREIRA DUARTE

2014.03.1.021384-3 27/11/2017 04/12/2017

DF047082- ANTONIO EDUARDO
CÂNDIDO NOGUEIRA

2017.03.1.010329-2 30/11/2017 07/12/2017
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3ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Ceilândia

DECISÃO

N. 0714021-66.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF28982 - VINICIUS GILLI HIPOLITO. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: .
Verificou-se que tramitou na 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Ceilândia/DF a ação de Reconhecimento e Dissolução, qual seja
2017.03.1.012537-0, entre as mesmas partes dos presentes autos. A aludida demanda foi julgada sem resolução do mérito. Dessa forma, em
conformidade com o art. 286, II, do CPC/2015: "Art. 286. Serão distribuídos por dependência as causas de qualquer natureza: (...) II - quando,
tendo sido extinto o processo, sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, (...)." (grifo nosso). Dessa forma, a fim de se dar primazia à literal e
singela leitura do art. 286, II, do CPC/2015, determino que os presentes autos seja redistribuídos, por dependência, ao juízo da 1ª Vara de Família
e de Órfãos e Sucessões de Ceilândia/DF para apreciação e julgamento, pelas razões antes expostas, independente de preclusão. Intimem-se.
Remetam-se os autos, como determinado.

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Maria Angelica Ribeiro Bazilli
Diretor de Secretaria: Rogerio Figueiredo da Silva
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO

Nº 2017.03.1.012596-6 - Arrolamento Comum -  A: LUYARA ALVES BARBOSA. Adv(s).: DF050447 - Fablilson Fonseca Gomes. R:
ESPOLIO DE DARIENE CANDIDA ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: G.A.D.S.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: LUAN ALVES
TEIXEIRA BARBOSA. Adv(s).: DF050377 - Marcelo Barreto de Freitas Costa. R: JOSE MARIA DA MATA OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. HERDEIROS: LUYARA ALVES BARBOSA. Adv(s).: (.). HERDEIROS: LUAN ALVES TEIXEIRA BARBOSA. Adv(s).: (.). A: G.A.D.S..
Adv(s).: (.). INVENTARIANTE: LUYARA ALVES BARBOSA. Adv(s).: (.). Certifico que, nesta data, juntei a CONTESTAÇÃO, protocolada
TEMPESTIVAMENTE às fls.85/134. Nos termos da Portaria n° 1/2016, deste Juízo, intime-se a parte requerente para se manifestar em RÉPLICA,
no prazo de 15 (quinze) dias, bem como para que especifique as provas que pretende produzir em eventual e futura dilação probatória, definindo
os motivos da produção de novas provas, no mesmo prazo, sob pena de preclusão. Advirto à parte que, caso deseje produzir prova oral, deverá
juntar os rol e dizer se pretende a intimação da parte contrária para prestar depoimento pessoal e das testemunhas, ou se as últimas comparecerão
à audiência de instrução e julgamento independentemente de intimação. Caso pretenda produzir prova pericial, deverá juntar quesitos de perícia
e, se desejar, indicar assistente técnico. Em caso de provas documentais, que venha anexas à petição em resposta desta . Não sendo feito da
forma determinada, preclusa estará a oportunidade de fazê-lo, e portanto, à dilação probatória. Caso não pretenda produzir nenhuma prova, no
tocante a esta, basta que deixe transcorrer o prazo sem manifestação. Evita-se, assim, o sobrecarregamento da serventia, com a juntada de
petições desnecessárias. Ceilândia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h38. .

Nº 2011.03.1.012304-7 - Inventario -  R: JULIA FIRMINO SALGADO, ESPOLIO DE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. HERDEIROS:
EXEBERTO FIRMINO SALGADO. Adv(s).: DF555555 - Assistencia Juridica - Unb. HERDEIROS: HUMBERTO IZIDRO SALGADO. Adv(s).:
DF555555 - Assistencia Juridica - Unb. HERDEIROS: JOAO BATISTA SALGADO. Adv(s).: DF555555 - Assistencia Juridica - Unb. HERDEIROS:
NIURA ANA SALGADO. Adv(s).: DF555555 - Assistencia Juridica - Unb. HERDEIROS: MARGARIDA SALGADO FILHA. Adv(s).: DF555555 -
Assistencia Juridica - Unb. HERDEIROS: CLEONE IZIDRO SALGADO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. HERDEIROS: MARIA MARTA
SALGADO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. HERDEIROS: ELIAS FIRMINO SALGADO. Adv(s).: (.). HERDEIROS: NOROMAR
FIRMINO SALGADO. Adv(s).: (.). HERDEIROS: JACOB FIRMINO SALGADO. Adv(s).: (.). A: CELIA FIRMINO SALGADO. Adv(s).: DF555555
- Assistencia Juridica - Unb. INVENTARIANTE: CELIA FIRMINO SALGADO. Adv(s).: (.). INTERESSADA: MILTON PIRES DA SILVA. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal, 3 - 20110310123047, - 20110310123047. Certifico que, nesta data, juntei o Esboço de Partilha de fl.
464. Nos termos da Portaria n° 1/2016, deste Juízo, intimo o(s)a(s) herdeiro(s)a(s) para que ratifique(m) o esboço de partilha, promovendo a
conferência de todos os dados relativos ao autor da herança, herdeiros e bens inventariados, como o fito de evitar futuros erros materiais na
expedições do formal de partilha. Prazo: 5 (cinco) dias. Ceilândia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h27. .

Nº 2017.03.1.010221-6 - Procedimento Comum -  A: H.B.G.. Adv(s).: DF041355 - Allisson Wander de Sousa Silva. R: S.G.B.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL: F.P.G.. Adv(s).: (.). Certifico que, nesta data, juntei a Cota Ministerial de fls. 52. Nos termos
da portaria 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar acerca do documento juntado, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de extinção. Ceilândia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h07. .

Nº 2011.03.1.028815-3 - Execucao de Sentenca -  A: J.C.V.B.. Adv(s).: DF039483 - Ramon Ramos de Freitas. R: C.A.F.B.. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal. A: H.V.B.. Adv(s).: (.). Certifico que, nesta data, juntei o Cálculo da Contadoria de fls. 898/899.. Nos termos
da portaria 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada para indicar conta bancária de sua titularidade, conforme determinado em despacho
retro, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Ceilândia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h32. .

Sentenca

Nº 2017.03.1.002653-5 - Procedimento Comum -  A: J.F.D.R.M.. Adv(s).: DF024821 - Rodrigo Veiga de Oliveira. A: A.E.G.D.S.J.. Adv(s).:
DF024821 - Rodrigo Veiga de Oliveira. R: N.H.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: J.M.D.R.. Adv(s).: DF024821 - Rodrigo Veiga de Oliveira.
registrada eletronicamente. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h56. João Ricardo Viana Costa , Juiz de Direito Substituto .

Nº 2017.03.1.005588-0 - Procedimento Comum -  A: B.L.S.G.. Adv(s).: DF041026 - Evandro Santos da Conceicão. R: M.A.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. PARTE OBJETO (ADOLESCENTE): G.A.G.. Adv(s).: (.). FORÇA DE OFÍCIO. Sem custas e sem honorários. Publique-
se e intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Ceilândia - DF, terça-feira, 05/12/2017
às 18h52. João Ricardo Viana Costa , Juiz de Direito Substituto .

CERTIDÃO

Nº 2010.03.1.010496-6 - Arrolamento Comum -  A: W.G.D.S.. Adv(s).: DF010887 - Wilson Vieira Melo. R: W.M.D.S.E.D.. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: W.G.D.S.. Adv(s).: DF010887 - Wilson Vieira Melo. A: W.G.D.S.. Adv(s).: DF010887 - Wilson Vieira Melo. A: A.L.G.D.S..
Adv(s).: (.). INVENTARIANTE: G.R.S.. Adv(s).: DF033898 - Gustavo Rodrigues Suhet, - 20100310104966. Certifico que, nesta data, cumpri a
determinação da decisão de fl. 330, item I. Nos termos da Portaria nº 1/2016 deste Juízo, intime-se a parte inventariante, Gustavo R. Suhet, para
cumpri as determinações elencadas no item II da decisão acima mencionada, no prazo de 30 (trinta) dias. Publique-se. Ceilândia - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 12h29. .
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Nº 2013.03.1.034802-4 - Inventario -  A: SELMA ARAGAO SILVA SOMBRA. Adv(s).: DF027779 - Alcides Marsal da Silva. R:
JOSACILIO SOMBRA DA SILVA, ESPOLIO DE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. HERDEIROS: J.E.A.. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial.
INVENTARIANTE: SELMA ARAGAO SILVA SOMBRA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: SUPERMERCADO JC LTDA - EPP. Adv(s).: DF018887 -
Viviane Moura de Sousa. Certifico que, nesta data, juntei a petição de fls. 451/452. Nos termos da portaria 01/2016 deste Juízo, fica a parte
inventariante intimada a se manifestar acerca do documento juntado, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remoção do encargo. Ceilândia
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h01. .

Nº 2017.03.1.010701-2 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: P.A.B.. Adv(s).: DF010887 - Wilson Vieira Melo. R: M.L.D.C.. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal. Certifico que, nesta data, juntei a petição de fls.74/76, protocolada pela parte requerida. Nos termos
da portaria 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada para especificar provas, no prazo de 05 (cinco) dias. Ceilândia - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 14h56. .

Nº 2016.03.1.007696-8 - Inventario -  A: JANEIDE MARIA VERAS LIMA. Adv(s).: DF015819 - Maria Eunice de Melo Franco de
Oliveira. R: JANDIRA VERAS AQUINO, ESPOLIO DE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GUILHERME AQUINO DOS SANTOS, ESPOLIO DE.
Adv(s).: (.). INVENTARIANTE: JANEIDE MARIA VERAS LIMA. Adv(s).: (.). HERDEIROS: JOSINEIDE MARIA VERAS DE AQUINO BATISTA.
Adv(s).: DF015819 - Maria Eunice de Melo Franco de Oliveira. HERDEIROS: JOSINALDO MARCOS VERAS DE AQUINO. Adv(s).: DF015819
- Maria Eunice de Melo Franco de Oliveira. HERDEIROS: JOSE GUILHERME VERAS DE AQUINO , ESPOLIO DE. Adv(s).: (.). HERDEIROS:
LUCIANA PAULA CAMPOS VERAS JUNTOLLI. Adv(s).: DF015819 - Maria Eunice de Melo Franco de Oliveira. HERDEIROS: LUCIMARA
PRISCILA CAMPOS VERAS. Adv(s).: DF015819 - Maria Eunice de Melo Franco de Oliveira. HERDEIROS: LUCIARA PATRICIA CAMPOS VERAS
MARINHO. Adv(s).: DF015819 - Maria Eunice de Melo Franco de Oliveira. HERDEIROS: JUDAS TADEU VERAS DE AQUINO. Adv(s).: DF654321
- Curadoria Especial, - 20160310076968. Certifico que, nesta data, juntei o Esboço de Partilha de fl. 202. Nos termos da Portaria n° 1/2016,
deste Juízo, intimo a parte inventariante e os demais herdeiros para que ratifique(m) o esboço de partilha, promovendo a conferência de todos
os dados relativos ao autor da herança, herdeiros e bens inventariados, como o fito de evitar futuros erros materiais na expedições do formal
de partilha. Após, dê-se vista a Curadoria e ao MP. Por fim, publique-se edital na forma do art 626, §1º, "in fine" do CPC. Prazo: 10 (dez) dias.
Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h23. .

Nº 2014.03.1.007491-7 - Prestacao de Contas - Oferecidas -  A: M.D.D.N.. Adv(s).: DF017241 - Rufino Francisco Lopes, DF035301
- Helder Lucio Rego, DF039177 - Kelly Cristina de Souza Sobral. R: O.D.D.N.. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Certifico e dou fé que
transcorreu "in albis" o prazo para a(s) parte(s) apresentar(em) recurso contra a sentença de fls. 223/224. Certifico, ainda, que a referida sentença
TRANSITOU EM JULGADO em 05/12/2017. Nos termos da portaria 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada para retirar a sentença com
força de Alvará de Autorização, no prazo de 05 (cinco) dias. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h29. .

Nº 2013.03.1.005096-3 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: N.X.L.F.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R:
G.A.F.. Adv(s).: MG107639 - Bernardo de Campos Alvares da Silva. REPRESENTANTE LEGAL: J.X.L.. Adv(s).: (.). Certifico que juntei a
petição protocolada pela parte requerente, às fls. 217/228. Nos termos da Portaria n° 1/2016, deste Juízo, intime(m)-se a(s) parte(s), para que
especifique(m) as provas que pretende(m) produzir em eventual e futura dilação probatória, definindo os motivos da produção de novas provas,
no prazo comum de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Advirto à(s) parte(s) que, caso deseje(m) produzir prova oral, deverão(á) juntar o(s)
róis(l) e dizer se pretende(m) a intimação da parte contrária para prestar depoimento pessoal e das testemunhas, ou se as últimas comparecerão
à audiência de instrução e julgamento independentemente de intimação. Caso pretenda(m) produzir prova pericial, deverão(á) juntar quesitos de
perícia e, se desejare(m), indicar(em) assistente técnico. Em caso de provas documentais, que venham anexas à petição em resposta desta .
Não sendo feito da forma determinada, preclusa estará a oportunidade de fazê-lo, e portanto, à dilação probatória. Caso não pretenda(m) produzir
nenhuma prova, basta que deixe(m) transcorrer o prazo sem manifestação, evitando, assim, sobrecarregar a serventia com a juntada de petições
desnecessárias. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h21. .

SENTENÇA

Nº 2017.03.1.012571-6 - Divorcio Litigioso -  A: C.M.D.N.. Adv(s).: DF019649 - Jarbas Fabiano Rodrigues Coelho. R: M.O.D.N.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Por todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para: 1)Decretar o divórcio de C.M.N. e M.O.N.. Resolvo o
feito, com julgamento de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Na forma do art. 85, §2º, do CPC, condeno a parte ré
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da causa. Dou a presente decisão
força de mandado de averbação. Transitada em julgado, averbe-se no respectivo Cartório do Registro Civil e proceda a secretaria na forma do
Provimento Geral da Corregedoria. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h22. João
Ricardo Viana Costa,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2017.03.1.012796-3 - Divorcio Litigioso -  A: J.C.A.. Adv(s).: DF786495 - Nucleo de Pratica Juridica Faculdade Projecao. R: J.P.D.A..
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Por todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para: 1)Decretar o divórcio de J.C.A. e J.P.A. Resolvo
o feito, com julgamento de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Na forma do art. 85, §2º, do CPC, condeno a parte
ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da causa. Dou a presente decisão
força de mandado de averbação. Transitada em julgado, averbe-se no respectivo Cartório do Registro Civil e proceda a secretaria na forma do
Provimento Geral da Corregedoria. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h41. João
Ricardo Viana Costa,Juiz de Direito Substituto .

DECISÃO

Nº 2015.03.1.021921-4 - Arrolamento Comum -  A: ESPOLIO DE LUIZ ALVINO DA SILVA. Adv(s).: DF024885 - Leonardo Farias das
Chagas, DF046531 - Natália Maria da Silva Ferreira. R: ESPOLIO DE LUCINEIDE DOS REIS SANTOS SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
INTERESSADA: MARILENE SANTOS RIBEIRO. Adv(s).: DF038834 - Sabrina Rezende Prado Franco Oliveira, DF047703 - Francisco Jose
Nunes, DF14326E - Eva Dias de Morais. HERDEIROS: ALBA MARIA DA SILVA. Adv(s).: DF024885 - Leonardo Farias das Chagas. HERDEIROS:
SIMONE ALVES DA SILVA SOUZA. Adv(s).: DF024885 - Leonardo Farias das Chagas. HERDEIROS: ALEX ALVES DA SILVA. Adv(s).: DF024885
- Leonardo Farias das Chagas. HERDEIROS: MARCELO ALVES DA SILVA. Adv(s).: DF024885 - Leonardo Farias das Chagas. A: VALDIR DA
SILVA. Adv(s).: DF042656 - Paulo Roberto Pereira, GO037786 - Paulo Roberto Pereira, Proc(s).: 37786 - PR-GUILHERME PEREIRA DOLABELLA
BICALHO. I. Trata-se de ação de INVENTÁRIO e PARTILHA processado sob o rito do ARROLAMENTO COMUM, dos bens deixados pela falecida
LUCINEIDE DOS REIS SANTOS SILVA, conforme declarações de fls. 02/07. Compõe o ativo do espólio: a) os eventuais direitos e obrigações
incidentes sobre o imóvel localizado na Quadra 05, Lote 01, Conjunto L, Bloco C, Apartamento 205, Vila Varjão/DF (fls. 281/283 e 267); b) um lote
de terreno nº 16-B, da Quadra nº 25 do Loteamento "Alexânia", sito no município de Alexânia/GO (fls. 85/88 e 269/272); e c) 50% (cinquenta por
cento) do imóvel localizado na Quadra 7, Lote 17, do Loteamento Alexânia, sito no município de Alexânia/GO (fl. 28). Prosseguindo, conforme
decidido no item '1' de fl. 151, o cônjuge supérstite Valdir da Silva irá participar tão-somente da meação dos bens descritos nas alíneas 'a' e 'b'
supra, de acordo com o item '2' da decisão de fl. 117, cabendo ao Espólio de Luiz Alvino todo o restante da herança deixada por sua filha Lucineide
dos Reis. II. Nomeio o Sr. MARCELO ALVES DA SILVA, inscrito no RG sob o nº 2.225.613 SSP/DF e no CPF sob o nº 721.620.401-82, herdeiro
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do Espólio de Luiz Alvino da Silva, para o cargo de inventariante, mediante subscrição de termo de compromisso, a teor do art. 617, parágrafo
único do CPC. O termo deverá ser assinado na Serventia deste Juízo no prazo assinalado no parágrafo único do art. 617 do CPC. III. Intime-se
o inventariante ora nomeado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de exclusão da partilha e remoção da inventariança: a) junte aos
autos certidão de matrícula, ainda que negativa, e caso, positiva, contendo a cadeia dominial ininterrupta do imóvel localizado na Quadra 7, Lote
17, do Loteamento Alexânia, sito no município de Alexânia/GO objeto do substabelecimento de fl. 28, e, ainda, via da procuração lavrada no 1º
Tabelionato de Notas de Alexânia/GO da qual derivara o referido substabelecimento, em que será possível verificar o número da matrícula do
imóvel, conforme determinado no item 'c' da decisão de fl. 126; b) junte certidão negativa de tributos imobiliários do imóvel sito na Quadra 7, Lote
17, do Loteamento Alexânia, a ser expedida pela Fazenda Municipal de Alexânia/GO, conforme determinado no item 'd' da decisão de fl. 126; e c)
cópia do requerimento, da memória de cálculos e do comprovante de pagamento do ITCM perante o Estado de Goiás e o Distrito Federal; ou, se
o caso, do requerimento de isenção e do Ato Declaratório de Isenção do ITCM nos respectivos entes federados, em nome da extinta Lucineide.
IV. De tudo feito, façam-se os autos conclusos, não sem antes certificar o cumprimento integral desta decisão. V. Intimem-se todos. Ceilândia -
DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h23. João Ricardo Viana Costa,Juiz de Direito Substituto .

CERTIDÃO

Nº 2017.03.1.011560-2 - Arrolamento Sumario -  INVENTARIANTE: JACO DIAS DE SENA. Adv(s).: DF045107 - Charles Douglas Silva
Araujo. R: ESPOLIO DE ANAIAS BERNADINO DE SENA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ESPOLIO DAMARIS DIAS DE SENA. Adv(s).: (.). A:
ESAU DIAS DE SENA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DILMA REGINA DE SENA LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DIDIMO DIAS
DE SENA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DAVI DIAS DE SENA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DELCIR DIAS DE SENA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: DIVA LUIZA DE SENA DA COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DINAIR DE SENA SOUZA. Proc(s).: GUILHERME
PEREIRA DOLABELLA BICALHO. Certifico que, nesta data, juntei a petição de fls. 144. Nos termos da portaria 01/2016 deste Juízo, fica a parte
inventariante intimada para informar a este juízo o prazo em que o processo deverá ficar suspenso para que sejam cumpridas as determinações
da Fazenda Pública, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remoção do encargo. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h31. .

Nº 2014.03.1.019328-0 - Arrolamento Comum -  A: VERA LUCIA CONDE VILLETH. Adv(s).: DF022754 - Cassia Aurora de Araujo
Ribeiro, DF031885 - Roberto Lucas Guennes Bezerra da Silva. R: ABEL CUNHA VILLETH, ESPOLIO DE. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
HERDEIROS: DENISE CONDE VILLETH. Adv(s).: (.). HERDEIROS: ADILSON CONDE VILLETH. Adv(s).: (.). HERDEIROS: JORGE EDUARDO
CONDE VILLETH. Adv(s).: (.). HERDEIROS: JOAO LUIZ CONDE VILLETH. Adv(s).: (.). HERDEIROS: DANIEL SANTOS VILLETH. Adv(s).:
DF031885 - Roberto Lucas Guennes Bezerra da Silva. INVENTARIANTE: VERA LUCIA CONDE VILLETH COBUCCI. Adv(s).: (.). A: JACIRA
SANTOS. Adv(s).: DF031885 - Roberto Lucas Guennes Bezerra da Silva, - 20140310193280. Certifico que, nesta data, juntei a manifestação
da Fazenda Pública de fls. 397/400. Nos termos da portaria 01/2016 deste Juízo, fica a parte inventariante intimada a se manifestar acerca do
documento juntado, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remoção do encargo. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h35. .

SENTENÇA

N. 0710630-06.2017.8.07.0003 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A. A. Adv(s).: DF26933 - JOSE
SOARES PINHEIRO NETO. T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3VFAMOSCEI 3ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Ceilândia Número do processo: 0710630-06.2017.8.07.0003 Classe: OUTROS
PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) SENTENÇA Cuida-se de ação de Homologação de Reconhecimento e Dissolução
de União Estável ajuizada por J. D. C. e A. L. E. P. A petição inicial de ID nº 11586377 atende aos requisitos legais e o feito restou instruído com os
documentos indispensáveis à propositura da ação. O Ministério Público manifestou-se favoravelmente à homologação do acordo, conforme ID de
nº 10986288. Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes em
ID de nº 11586377, para fins de reconhecer e dissolver a união estável no período compreendido entre 17/11/2000 e 15/04/2017; deferir a guarda
do menor C.E.E.C. unilateralmente à genitora e regulamentar as visitas paternas de forma livre. Declaro extinto o processo, com exame de mérito,
com suporte no artigo 487, inciso III, alínea 'b' do CPC. Sem custas judiciais em virtude da gratuidade de justiça deferida em ID de nº 10791150.
Sem honorários. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ultimadas as intimações e comunicações de praxe, dê-se baixa
e arquivem-se os autos. BRASÍLIA - DF, 5 de dezembro de 2017, às 10:58:35. JOÃO RICARDO VIANA COSTA Juiz de Direito Substituto

INTIMAÇÃO

N. 0012445-79.2017.8.07.0003 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF54074 - SAMARA MARIZ DE PAIVA
MARTINS. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3VFAMOSCEI 3ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Ceilândia QNM 11, sala 202, 1 andar, Ceilândia Sul (Ceilândia), BRASÍLIA - DF -
CEP: 72215-110 Telefone: (61) 3103-9363 - email: 03vfamilia.ceilandia@tjdft.jus.br Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 CERTIDÃO Número
do Processo: 0012445-79.2017.8.07.0003 Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) AUTOR: YASMIN ALVES DA COSTA RÉU:
LUIZ CARLOS LEITE DA COSTA Certifico que o mandado de ID: 11577608 retornou sem cumprimento, conforme certidão de ID 11861727 -
Diligência Nos termos da Portaria n° 1/2016 deste Juízo, intime-se a parte autora para se manifestar sobre o não cumprimento do mandado acima
assinalado , no prazo de 5 (cinco) dias. DEBORA SOARES MARQUES

DECISÃO

N. 0007987-86.2017.8.07.0013 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF24227 - KELEN CRISTINA ARAUJO RABELO. R. Adv(s).:
DF46195 - ROGERIO DA VEIGA DE MENESES. T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 3VFAMOSCEI 3ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Ceilândia Número do processo: 0007987-86.2017.8.07.0013
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: WEUDS WARLLEY MOREIRA RÉU: LIVIA MARIA BRAGA RODRIGUES LOUREIRO DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA 1. Cuida-se de AÇÃO DE GUARDA ajuizada por WEUDS WARLLEY MOREIRA em face de LÍVIA MARIA BRAGA
RODRIGUES LOUREIRO, em que o requerente postula a guarda judicial de seu filho Lucas Loureiro Moreira. 2. Emende-se a inicial, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, para que sejam recolhidas as custas processuais ou comprovar a situação de alegada
hipossuficiência econômica, se for o caso, conforme exigência constitucional (art. 5º, inciso LXXIV), mediante juntada de cópias dos três últimos
contracheques ou da CTPS e, na ausência de vínculo empregatício, do extrato do mês corrente das contas bancárias em nome do requerente
e da última declaração de renda e bens. 3. SE CUMPRIDO O ITEM 2 ACIMA, MANTENHO os efeitos da decisão que deferiu a tutela provisória
de urgência proferida em ID nº 11282010, em que a guarda provisória do menor LUCAS LOUREIRO MOREIRA foi conferida ao requerente. 4.
Anote-se a entrada do advogado da requerida, Dr. ROGÉRIO DA VEIGA DE MENESES, OAB/DF nº 46.195 (ID nº 11282068). 5. De acordo
com a sistemática adotada pelo Novo Código de Processo Civil, estando a petição inicial em ordem, será designada audiência de conciliação
ou de mediação, conforme preceitua o art. 695, com o auxílio de profissionais de outras áreas de conhecimento (art. 694 do CPC). No entanto,
considerando que o Fórum de Ceilândia não dispõe de um espaço físico e quadro de pessoal destinados ao CEJUSC - Centro Judiciário de
Solução de Conflitos e Cidadania, deixo de designar, por ora, a audiência a que alude o art. 695 do CPC. 6. A par disso e considerando que
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compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, bem como as especificidades que permeiam as ações de competência da Vara
de Família, nas quais deverão ser empreendidos todos os esforços para solução consensual da controvérsia (art. 694 do CPC), DESIGNE-SE
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, nos termos do art. 3º, §§ 2º e 3º, do CPC, oportunidade em que será apreciado o pedido de tutela provisória
de urgência quanto à suspensão das visitas maternas ao menor. 7. A requerida já foi citada pela apresentação da procuração constante do ID
nº 11282068, a teor do art. 239, § 1º do CPC. Todavia, advirto-a de que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa fluirá a partir da
realização da audiência de conciliação, caso não haja acordo (art. 335, inc. I do CPC). 8. Considerando que AMBAS AS PARTES encontram-se
devidamente representadas por advogado, e objetivando imprimir maior celeridade ao feito, a intimação para o ato deverá ser feita na pessoa
de seus respectivos patronos, por publicação, os quais deverão comunicar aos respectivos clientes acerca da data e hora da audiência, para
que este compareça ao ato INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. Caso seja indispensável a intimação pessoal, deverão os advogados
comunicar a necessidade a este Juízo, para a expedição do competente mandado. 9. Publique-se e intimem-se. BRASÍLIA - DF, 4 de dezembro
de 2017, às 19:55:09. JOÃO RICARDO VIANA COSTA Juiz de Direito Substituto

N. 0711229-42.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF29815 - SUZANA PINHO ALVES BORBA. A. Adv(s).: . R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . I) À Secretaria do Juízo para providenciar a inclusão do menor no polo ativo da lide quanto ao pedido de alimentos, com a
devida anotação no sistema. II) Emende-se a inicial, no DERRADEIRO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, sob pena de indeferimento da inicial e nos
moldes da decisão de ID nº 10277989, alíneas ?1?, "4", "5" e ?7?, do item II, cumprindo-a integralmente, notadamente para: 1) recolher as custas
processuais, tendo em vista que a autora percebe remuneração bruta de R$ 6.307,46 ao mês (ID nº 11047763), não podendo ser considerada
pobre na acepção jurídica do termo; 2) esclarecer se alguma das partes já foi casada, e se há algum impedimento para o casamento entre eles
(art. 1723, §1º, do Código Civil), bem como apresentar certidão de nascimento expedida recentemente em nome da requerente, e, se o caso,
certidão de casamento com a averbação da separação; 3) excluir a indicação do filho do casal da inicial quanto à partilha do imóvel, pois caso
pretendam doar o bem ao filho do casal, deverão fazê-lo pelas vias próprias, após a regularização da transferência da propriedade ao nome
de um ou ambos os conviventes; 4) anexar a certidão negativa a ser emitida pelo competente Registro de Imóveis, sob pena de exclusão do
bem da partilha, haja vista que, alegando a parte tratar-se de imóvel não escriturado, deverá, sim, promover diligências a fim de comprovar suas
alegações e obter a certidão negativa de registro imobiliário. III) Ante o exposto, venha nova petição inicial, na íntegra e devidamente retificada,
acompanhada da respectiva contrafé, observando-se as ordens precedentes, na forma do art. 321 do CPC. IV) Intime-se.

N. 0713597-24.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. Adv(s).: DF53943 - LARISSA MARQUES MORENO, TO619 -
SONIA MARIA ALVES DA COSTA, DF48979 - LUISA HELENA CAVALCANTE GOMES, DF56195 - ISADORA DOURADO ROCHA, DF49543 -
LIVIA GIMENES DIAS DA FONSECA, DF40897 - MARCIO CASSANDRO VILA DE MELO, DF52572 - RAYANNE DE SALES LIMA, DF56187 -
GIOVANNI SIMAO DA SILVA JUNIOR, DF47432 - RAQUEL ALVES PEREIRA. R. Adv(s).: DF23015 - GILENIO FERREIRA SUDARIO JUNIOR.
T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VFAMOSCEI 3ª Vara de
Família e de Órfãos e Sucessões de Ceilândia Número do processo: 0713597-24.2017.8.07.0003 Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: ELIZABETE FRANCISCO DA SILVA EXECUTADO: ANDRE LUIS TORRES DOS SANTOS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1.
Cuida-se de pedido de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em que se pretende o arbitramento de aluguéis com relação ao imóvel situado na QNN
12, Via NN 12-A, Lote 02, Apartamento 103, Ceilândia/DF, partilhado igualitariamente entre as partes, bem assim a cobrança de valor definido na
sentença quanto a um veículo Pólo Sedan alienado pelo requerido. 2. Primeiramente, há de se esclarecer que a competência do Juízo de Família
está fixada pelo art. 27 da Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal (Lei 11.697/2008), de natureza absoluta em razão da matéria. 3. Nesse
turno, o Juízo de Família alcança as discussões patrimoniais decorrentes de divórcio ou união estável apenas para fins de fixação da partilha,
definindo quais os bens e qual o percentual deles é cabível a cada cônjuge/companheiro, segundo o regime de bens adotado. 4. Desse modo, este
Juízo não cuida propriamente da dissolução do condomínio formado pela divisão dos bens, para que sejam efetivamente distribuídos valores entre
os ex-cônjuges. 5. Neste contexto, no que diz respeito aos direitos de aquisição incidentes sobre o imóvel localizado na QNN 12, Via NN 12-A,
Lote 02, Apartamento 103, Ceilândia/DF, tem-se que este Juízo exauriu sua competência quanto à partilha em cotas ideais (50% para cada parte),
de sorte que se formou um condomínio entre os ex-consortes, cabendo à requerente o ajuizamento da ação adequada no Juízo competente para
cobrança de aluguel pelo uso exclusivo do bem pelo requerido, ou mesmo a dissolução do condomínio, pleiteando a alienação judicial do imóvel,
eis que constituem matérias da competência residual cível. 6. A respeito, confiram-se os seguintes precedentes jurisprudenciais da lavra deste
eg. Tribunal, ?verbis?: ?COMPETÊNCIA.ARBITRAMENTO DE ALUGUEL. IMÓVEL COMUM USADO EXCLUSIVAMENTE POR UM DOS EX-
CÔNJUGES. Insere-se na competência residual do juízo cível o conhecimento de demanda de arbitramento de aluguel pelo uso exclusivo, por
ex-cônjuge, de imóvel comum. (Acórdão n.948612, 20150020331232AGI, Relator: FERNANDO HABIBE 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
15/06/2016, Publicado no DJE: 22/06/2016. Pág.: 255/259).? ?PROCESSO CIVIL. FAMÍLIA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA DE
RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL COM PARTILHA. ARBITRAMENTO DE ALUGUEIS. NECESSIDADE DE AÇÃO
PRÓPRIA NO JUÍZO CÍVEL. 1. A execução provisória de sentença que determina a partilha dos imóveis não é o meio adequado para o
arbitramento de aluguel dos imóveis que estão na posse de um dos ex-companheiros, devendo a parte ajuizar ação própria, no Juízo Cível,
para resolver questões atinentes ao condomínio. 2. Negou-se provimento ao apelo da autora. (Acórdão n.680294, 20110110495647APC, Relator:
SÉRGIO ROCHA, Revisor: CARMELITA BRASIL, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 22/05/2013, Publicado no DJE: 31/05/2013. Pág.: 130).? ?
PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO.
REJEIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍVEL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA. 1. Dissolvida a união estável, não há de se falar na
competência do Juízo de Família para apreciar eventuais demandas referentes aos bens conjuntos dos ex-companheiros, cabendo tal mister ao
Juízo Cível. 2. A condenação por litigância de má-fé não pode ser embasada na mera interposição de recurso. 3. Negado provimento ao recurso.
Sentença mantida. (Acórdão n.358383, 20070610000010APC, Relator: HECTOR VALVERDE SANTANNA, Revisor: SANDOVAL OLIVEIRA, 4ª
Turma Cível, Data de Julgamento: 13/05/2009, Publicado no DJE: 08/06/2009. Pág.: 109).? 7. Portanto, emende-se a inicial de cumprimento de
sentença para exclusão do pedido de arbitramento de aluguéis quanto ao imóvel supramencionado, vindo NOVA PETIÇÃO INICIAL, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. BRASÍLIA - DF, 5 de dezembro de 2017, às 14:57:42. JOÃO RICARDO VIANA COSTA
Juiz de Direito Substituto

N. 0710625-81.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A. A. A. A. A. A. A. Adv(s).: DF48709 - PAMELA COSTA SERGIO. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . Número do processo: 0710625-81.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA APARECIDA
DA SILVA, ADOLFO SOARES LIMA FILHO, LENITA FREITAS LIMA PEREIRA, MARIA DO ROSARIO FREITAS LIMA, FRANCISCO DAS
CHAGAS FREITAS LIMA, MARIA DAS GRACAS LIMA DE SOUSA, CLAUDIA DE FREITAS LIMA RÉU: ADOLFO SOARES LIMA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA A inicial ainda comporta emenda. Emende-se a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, para: a)
corrigir o pedido quanto ao período da união, que não deve abarcar o período do casamento, pois a união findou-se em 17/03/2016 e não na data
da morte do convivente; b) corrigir o nome da requerida Maria do Rosário Freitas Lima para Maria do Rosário Lima da Silva, nome de casada,
ante a certidão de casamento vinda ao processo; c) regularizar a representação processual dos requeridos (procurações), ante à procuração
pública que consta do processo, devendo todos serem representados por Francisco das Chagas Freitas Lima nos respectivos instrumentos.
Assim, venha NOVA PETIÇÃO INICIAL, na íntegra, observando-se as ordens precedentes, na forma dos arts. 319 e 320 do Código de Processo
Civil. Int. BRASÍLIA - DF, 5 de dezembro de 2017, às 16:29:01. JOÃO RICARDO VIANA COSTA Juiz de Direito Substituto

N. 0710625-81.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A. A. A. A. A. A. A. Adv(s).: DF48709 - PAMELA COSTA SERGIO. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . Número do processo: 0710625-81.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA APARECIDA



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1606

DA SILVA, ADOLFO SOARES LIMA FILHO, LENITA FREITAS LIMA PEREIRA, MARIA DO ROSARIO FREITAS LIMA, FRANCISCO DAS
CHAGAS FREITAS LIMA, MARIA DAS GRACAS LIMA DE SOUSA, CLAUDIA DE FREITAS LIMA RÉU: ADOLFO SOARES LIMA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA A inicial ainda comporta emenda. Emende-se a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, para: a)
corrigir o pedido quanto ao período da união, que não deve abarcar o período do casamento, pois a união findou-se em 17/03/2016 e não na data
da morte do convivente; b) corrigir o nome da requerida Maria do Rosário Freitas Lima para Maria do Rosário Lima da Silva, nome de casada,
ante a certidão de casamento vinda ao processo; c) regularizar a representação processual dos requeridos (procurações), ante à procuração
pública que consta do processo, devendo todos serem representados por Francisco das Chagas Freitas Lima nos respectivos instrumentos.
Assim, venha NOVA PETIÇÃO INICIAL, na íntegra, observando-se as ordens precedentes, na forma dos arts. 319 e 320 do Código de Processo
Civil. Int. BRASÍLIA - DF, 5 de dezembro de 2017, às 16:29:01. JOÃO RICARDO VIANA COSTA Juiz de Direito Substituto

N. 0714169-77.2017.8.07.0003 - INVENTÁRIO - A: DORALICE CARNEIRO LEITE. A: ESPEDITO CARNEIRO DA SILVA. A: FRANCISCO
CARNEIRO DA SILVA. A: ANTONIO CARNEIRO DA SILVA. A: MARIA AUXILIADORA CARNEIRO DOS SANTOS. A: MARIA GORETE
CARNEIRO DE ARAUJO. A: MARIA DE LOURDES CARNEIRO. A: AMARO CLERIO LEITE. A: JOSE LEITE SIMAO. A: FRANCISCO MARCELO
CARNEIRO LEITE. A: ZILDA LEITE. A: MARIA MADALENA LEITE FARIAS. A: MIGUEL LEITE. Adv(s).: DF36602 - ROSIMEIRE CARNEIRO
DOS SANTOS MENESES. R: ANTONIO LEITE DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SEVERINA CARNEIRO DA SILVA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Número do processo: 0714169-77.2017.8.07.0003 Classe: INVENTÁRIO (39) INVENTARIANTE: DORALICE CARNEIRO
LEITE REQUERENTE: ESPEDITO CARNEIRO DA SILVA, FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA, ANTONIO CARNEIRO DA SILVA, MARIA
AUXILIADORA CARNEIRO DOS SANTOS, MARIA GORETE CARNEIRO DE ARAUJO, MARIA DE LOURDES CARNEIRO, AMARO CLERIO
LEITE, JOSE LEITE SIMAO, FRANCISCO MARCELO CARNEIRO LEITE, ZILDA LEITE, MARIA MADALENA LEITE FARIAS, MIGUEL LEITE
INVENTARIADO: ANTONIO LEITE DA SILVA, SEVERINA CARNEIRO DA SILVA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Anote-se a preferência legal de
trâmite do feito, tendo em vista que há requerentes com mais de 60 (sessenta) anos de idade, a teor do art. 1.048, I, do CPC e do art. 51, I,
do Provimento Geral da Corregedoria. Emende-se a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único
do CPC/2015), para: I. O art. 1.072 do CPC/2015 revogou os arts. 2º, 3º, 4º, 6º, 7º, 11, 12 e 17 da Lei nº 1.060/50, que permitia a concessão
dos benefícios da justiça gratuita aos que apenas afirmavam não possuir condições de arcar com as despesas do processo sem prejuízo para
si e para sua família. Como fundamento do seu pedido, os requerentes usaram apenas a forma contida na lei revogada e não apresentaram
elementos probatórios aptos a demonstrar sua hipossuficiência jurídica. O art. 99, §2º do mesmo diploma estabelece que: "O juiz somente poderá
indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo,
antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos." A nova lei não pode ser lida com
o espírito da lei revogada. Não basta a afirmação da parte. Há espaço para cognição judicial, de maneira que o Juiz pode contextualizar o pedido
e verificar se há comprovação dos elementos que evidenciem os pressupostos legais para a concessão de gratuidade. É preciso comprovar.
Assim, recolham-se as custas processuais ou comprove a situação de alegada hipossuficiência econômica, conforme exigência constitucional
(art. 5º, inciso LXXIV), mediante juntada de cópias dos três últimos contracheques e, na ausência de vínculo empregatício, do extrato dos três
últimos meses de todas as contas bancárias que TODOS os requerentes possuem, além de cópia das três últimas declarações de renda e bens à
Receita Federal, sob pena de cancelamento da distribuição. II. juntar aos autos os seguintes documentos essenciais à propositura da demanda,
a teor do art. 320 do CPC: a) cópia legível dos documentos pessoais (RG e CPF) da falecida Severina Carneiro da Silvada; b) cópia legível do
documento de identificação civil (RG) do extinto Antonio Leite; c) procuração em nome dos requerentes Miguel Leite e Zilda Leite; d) certidão
negativa de tributos imobiliários do imóvel a ser partilhado, expedida pela Secretaria de Fazenda do Distrito Federal; e) cópia do requerimento, da
memória de cálculos e do comprovante de pagamento do ITCM perante o respectivo Estado e/ou Distrito Federal; ou, se o caso, do requerimento
de isenção e do Ato Declaratório de Isenção do ITCM, em nome dos falecidos;\b e Ressalto que a parte requerente deverá apresentar nova
petição inicial, na íntegra, devidamente retificada, observando-se as ordens precedentes, na forma do art. 321 do CPC. Os documentos que a
acompanharem devem ser LEGÍVEIS e apresentados na forma vertical, evitando-se documentos atravessados (ou de "cabeça para baixo"), pois
dificulta a análise e o bom andamento do processo eletrônico. Intimem-se. BRASÍLIA - DF, 5 de dezembro de 2017, às 17:11:07. JOÃO RICARDO
VIANA COSTA Juiz de Direito Substituto

N. 0714757-84.2017.8.07.0003 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF23251 - ALESSANDRA PEREIRA DOS
SANTOS. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Número do processo: 0714757-84.2017.8.07.0003 Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 (69) AUTOR: CAUÃ RODRIGUES REINADO RÉU: MAURICIO ALVES REINADO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA No prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de indeferimento da inicial, emende-se a inicial para: 1) recolher as custas processuais ou comprovar a situação de alegada
hipossuficiência econômica, conforme exigência constitucional (art. 5º, inciso LXXIV), mediante juntada de cópias dos três últimos contracheques
ou da CTPS e, na ausência de vínculo empregatício, do extrato do mês corrente das contas bancárias em nome do requerente e da última
declaração de renda e bens; 2) informar o RG e CPF do (a) (s) requerente (s), caso existentes, bem como o telefone e e-mail de ambas as
partes (genitora e requerido). Deverão ser anexadas as respectivas cópias dos documentos; 3) anexar cópia do RG da representante legal do
requerente e comprovante de residência; 4) esclarecer se o requerido tem outros filhos menores, gastos com aluguel e se possui veículo; 5)
corrigir o valor da causa (art. 292, III, do CPC). Ante o exposto, venha NOVA PETIÇÃO INICIAL, na íntegra e devidamente retificada, observando-
se as ordens precedentes, na forma do art. 321 do CPC. BRASÍLIA - DF, 5 de dezembro de 2017, às 17:29:57. JOÃO RICARDO VIANA COSTA
Juiz de Direito Substituto

N. 0713763-56.2017.8.07.0003 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 - A: SELITA MACHADO DA SILVA. Adv(s).: DF15634 - AVIMAR
JOSE DOS SANTOS. R: MARIANA DA SILVA MACHADO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE MANOEL MACHADO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. No prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de indeferimento da inicial, emende-se a inicial para: 1) recolher as custas processuais ou comprovar a situação de alegada
hipossuficiência econômica, conforme exigência constitucional (art. 5º, inciso LXXIV), mediante juntada de cópias dos três últimos contracheques
ou da CTPS e, na ausência de vínculo empregatício, do extrato dos três últimos meses de todas as contas bancárias que a requerente e
sua curadora possuem, além de cópia da última declaração de renda e bens à Receita Federal; 2) esclarecer se a interditanda reside com a
sua curadora, tendo em vista a divergência entre o endereço informado na qualificação da petição inicial (ID nº 111693335) e o que consta
no documento de ID nº 11669345; 3) caso cumprido o item anterior, anexar cópias dos comprovantes de residência atualizados em nome
da interditanda e de sua curadora; Ante o exposto, venha nova petição inicial, na íntegra e devidamente retificada, observando-se as ordens
precedentes, na forma do art. 321 do CPC. Intime-se.

N. 0714325-65.2017.8.07.0003 - INVENTÁRIO - A: ADAILSON SOUSA MEDRADO. Adv(s).: DF27542 - GLAUBERTH BARBOSA
NOGUEIRA. R: ONEDIO MEDRADO OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0714325-65.2017.8.07.0003
Classe: INVENTÁRIO (39) HERDEIRO: ADAILSON SOUSA MEDRADO INVENTARIADO: ONEDIO MEDRADO OLIVEIRA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Trata-se de Ação de Inventário e Partilha, visando resguardar a justa partilha dos bens deixados pelo falecimento de ONEDIO
MEDRADO OLIVEIRA. A regra geral de fixação de competência obedece a critérios de interesse público, buscando encontrar maior facilidade
na produção das provas, no acesso ao Judiciário, alcançando assim, uma justa decisão. Sem esse acesso o sistema judiciário tornar-se-ia cada
vez mais distante do cidadão, não lhe conferindo a devida proteção aos seus interesses. Não podem as partes sem qualquer critério escolher
aleatoriamente o foro para processar e julgar as questões de seus interesses. No presente caso, verifica-se que a presente ação foi ajuizada
nesta Circunscrição Judiciária equivocadamente, já que o último domicílio do extinto era na Rua Silvania, Quadra 02, Lote:67 ? Bairro Jaiara ?
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Anápolis/GO (conforme informado na exordial). Consoante dispõe art. 1.785 do Código Civil, a sucessão abre-se no lugar do último domicílio
do falecido e segundo o art. 96 do Código de Processo Civil é competente para o processamento do inventário o foro do domicílio do autor da
herança, no mesmo sentido estabelece o art. 48 do CPC: ?Art. 48. O foro de domicílio do autor da herança, no Brasil, é o competente para
o inventário, a partilha, a arrecadação, o cumprimento de disposições de última vontade, a impugnação ou anulação de partilha extrajudicial e
para todas as ações em que o espólio for réu, ainda que o óbito tenha ocorrido no estrangeiro. Parágrafo único. Se o autor da herança não
possuía domicílio certo, é competente: I - o foro de situação dos bens imóveis; II - havendo bens imóveis em foros diferentes, qualquer destes;
III - não havendo bens imóveis, o foro do local de qualquer dos bens do espólio.? Do exposto, intime-se o requerente para que, no prazo de
05 (cinco) dias, se manifeste sobre o declínio de competência do presente feito para uma das Varas competentes da Comarca de Anápolis/GO,
foro competentes para processar e julgar a partilha. Por fim, esclareço que a mera alegação de que o de cujus residia nesta cidade satélite, não
será acolhida por este Juízo, salvo se comprovado documentalmente. Intimem-se. BRASÍLIA - DF, 6 de dezembro de 2017, às 17:46:39. JOÃO
RICARDO VIANA COSTA Juiz de Direito Substituto

DESPACHO

N. 0715289-58.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF46472 - ANDRE RICARDO NETO NASCIMENTO, SE4370
- ANTONIO RODRIGO MACHADO DE SOUSA, DF42876 - ANA CAROLINA PIRES DE SOUZA SENNA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Número do
processo: 0715289-58.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CARLOS AUGUSTO FERREIRA DE FREITAS RÉU:
THAIS LILIAN RAMPINELIS DESPACHO Nos termos do art. 53 do CPC: ?É competente o foro: I - para a ação de divórcio, separação, anulação
de casamento e reconhecimento ou dissolução de união estável: a) de domicílio do guardião de filho incapaz; b) do último domicílio do casal,
caso não haja filho incapaz; c) de domicílio do réu, se nenhuma das partes residir no antigo domicílio do casal.? O casal não teve filhos. Não
foi esclarecido tampouco comprovado qual era o último domicílio do casal. Da inicial consta que a requerida reside em Samambaia/DF. Assim,
esclareça o requerente, em 03 (três) dias, as razões para o ajuizamento do feito nesta Circunscrição Judiciária, requerendo, se o caso, o declínio
da competência ao foro correto, conforme legislação em vigor. Int. BRASÍLIA - DF, 6 de dezembro de 2017, às 19:18:13. João Ricardo da Costa
Viana Juiz de Direito substituto

DECISÃO

N. 0709818-61.2017.8.07.0003 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - A. Adv(s).: DF50428 - ANDERSON LUIS FARIA ROCHA. A. Adv(s).: .
R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Emende-se a inicial no DERRADEIRO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, sob pena de indeferimento da inicial e nos
moldes da decisão de ID nº 10840040, alíneas ?1?, ?2?, ?4?, ?5? e ?6?, cumprindo tais itens integralmente, notadamente para: 1) alterar a
nomenclatura da ação, para que passe a constar ação de divórcio litigioso cumulada com alimentos e guarda; 2) instruir o feito com procuração
e declaração de hipossuficiência em nome da menor, assistida por sua genitora; 3) recolher as custas processuais ou comprove a situação
de alegada hipossuficiência econômica, conforme exigência constitucional (art. 5º, inciso LXXIV), mediante juntada de cópias dos três últimos
contracheques ou da CTPS e, na ausência de vínculo empregatício, do extrato dos três últimos meses de todas as contas bancárias que a primeira
requerente possui; 4) juntar aos autos certidão atualizada da matrícula do bem imóvel que se pretende partilhar, da qual se façam constar os
eventuais ônus reais que sobre eles recaem. Caso não se tenha operado a transmissão da propriedade do imóvel com o registro da escritura
na matrícula do bem, emende-se a petição inicial para que a pretensão de partilha tenha como objeto apenas os direitos contratuais referentes
ao imóvel; 5) inserir no bojo da petição inicial a planilha contendo discriminadamente os gastos mensais que a menor possui, bem como anexar
cópias legíveis dos documentos que comprovem tais gastos; 6) juntar comprovante de rendimentos atualizados da parte requerida, o que pode
ser feito por meio de consultas ao sítio do Portal da Transparência do GDF; 7) caso cumprido o item anterior, estipular alimentos em percentual
sobre os rendimentos auferidos pelo alimentante, eis que possui vínculo empregatício; 8) anexar os documentos que acompanham a petição
inicial de forma vertical, uma vez que alguns se encontram atravessados, dificultando a análise e o bom andamento do processo eletrônico; 9)
corrigir o valor da causa (art. 292, III e VI, do CPC), se o caso. Ante o exposto, venha nova petição inicial, na íntegra e devidamente retificada,
observando-se as ordens precedentes, na forma do art. 321 do CPC. Intime-se.

N. 0714352-48.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: RJ98021 - NINON ROSE DE CALASANS CARVALHO,
DF49853 - MAGALY ABREU DE ANDRADE PALHARES DE MELO. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Número do processo: 0714352-48.2017.8.07.0003
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VENANCIA ALVES PEIXOTO RÉU: JOAO BISPO DE SOUZA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Cuida-se de pedido de ANULAÇÃO DE ACORDO DE PARTILHA DE BENS realizado em ação de Divórcio Consensual, formulado por Venância
Alves Peixoto em face de João Bispo de Souza, sob a alegação de vício de consentimento. Primeiramente, há de se esclarecer que a
competência do Juízo de Família está fixada pelo art. 27 da Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal (Lei 11.697/2008), de natureza
absoluta em razão da matéria. Nesse turno, o Juízo de Família alcança as discussões patrimoniais decorrentes de divórcio ou união estável
apenas para fins de fixação da partilha, definindo quais os bens e qual o percentual deles é cabível a cada cônjuge/companheiro, segundo
o regime de bens adotado. Desse modo, em caso de pedido de anulação de acordo de partilha de bens, verificando que a matéria não
consta do rol taxativo elencado no mencionado dispositivo de lei, falece a este Juízo competência para o processo e julgamento, sendo, pois,
da competência residual cível. Neste sentido, colaciono acórdão proferido por este Tribunal em sede de Conflito Negativo de Competência,
confira-se: ?CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA. QUERELA NULLITATIS. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE
ACORDO. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL CELEBRADO EM VARA DE FAMÍLIA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DE
ATO CONSENSUAL, HOMOLOGADO EM JUÍZO, POR VÍCIO DE VONTADE, QUE, EM TESE, CARACTERIZARIA O ERRO DESCRITO NO
ART. 138 DO CC. COMPETÊNCIA RESIDUAL DA VARA CÍVEL. 1.Conflito negativo de competência firmado nos autos de ação anulatória de
sentença a qual, distribuída à 2ª Câmara Cível, à eminente Desembargadora Vera Andrighi, foi redistribuída à 4ª Vara de Família de Brasília,
que por seu turno redistribui o feito à 24ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Brasília, que suscitou o conflito negativo. 2. Pretensão à
declaração de nulidade do acordo celebrado no Juízo de Família, onde se alega vício de consentimento. 2.1 A alegação é de nulidade de ato
consensual, homologado em Juízo, por vicio de vontade, que, em tese, caracterizaria o erro descrito no art. 138 do CC. 3. O tema sobre a partilha
de bens é estranho ao rol taxativo do artigo 27 da Lei 11.697/11, o que direciona para competência residual do Juízo Cível, não sendo competente,
o Juízo de Família, para julgar ação que busca anular acordo por ele homologado, diante da competência residual do Juízo Cível, que julga
todas as ações que não competem às Varas Especializadas. 4. A pretensão de se anular o acordo entre ex-companheiros, que versa sobre
partilha de bem imóvel, é matéria de natureza cível, portanto deve ser analisada pelo juízo cível. 5. Precedentes: "É da competência residual da
vara cível o julgamento de demanda de anulação do capítulo da sentença que, em separação judicial, homologou a partilha de bens." (Acórdão
n.592961, 20120020064090CCP, Relator: Fernando Habibe, 2ª Câmara Cível, DJE: 08/06/2012, pág. 62). 6.Conflito de competência conhecido
para declarar competente o d. Juízo de Direito suscitante, qual seja, Juízo de Direito da 24ª Vara Cível de Brasília/DF. (Acórdão n.798680,
20130020292743CCP, Relator: JOÃO EGMONT 1ª CÂMARA CÍVEL, Data de Julgamento: 16/06/2014, Publicado no DJE: 27/06/2014. Pág.: Sem
Página Cadastrada.).? Portanto, declino de minha competência em favor de uma das Varas Cíveis desta Circunscrição Judiciária, para onde o
processo deverá ser redistribuído, operada a preclusão. Publique-se e intime-se. BRASÍLIA - DF, 7 de dezembro de 2017, às 15:20:10. JOÃO
RICARDO VIANA COSTA Juiz de Direito Substituto
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4ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Ceilândia

N. 0715198-65.2017.8.07.0003 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. A. Adv(s).: DF42954 - WENDELL OLIVEIRA VILELA. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . 1. Nos termos dos art. 321, 'caput' e parágrafo único do CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar
a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de: a) esclarecer se foi decretada a sua interdição, juntando documentação comprobatória, visto que o
autor já atingiu a maioridade, conforme RG juntado aos autos. b) esclarecer a incongruência entre os pedidos contidos nas letras b e "b", ID Num.
11796521 - Pág. 7, no que respeita ao pedido de fixação de alimentos provisórios; c) informar os dados da conta bancária do autor, para depósito
da verba alimentar, caso seja deferida; d) juntar declaração de pobreza assinada pelo autor e informar os seus gastos mensais, juntando tabela
correspondente; e) esclarecer a menção a "Josefina" na petição inicial - (ID Num. 11796521 - Pág. 2). BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017
17:32:24. LUCAS LIMA DA ROCHA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

N. 0715198-65.2017.8.07.0003 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. A. Adv(s).: DF42954 - WENDELL OLIVEIRA VILELA. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . 1. Nos termos dos art. 321, 'caput' e parágrafo único do CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar
a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de: a) esclarecer se foi decretada a sua interdição, juntando documentação comprobatória, visto que o
autor já atingiu a maioridade, conforme RG juntado aos autos. b) esclarecer a incongruência entre os pedidos contidos nas letras b e "b", ID Num.
11796521 - Pág. 7, no que respeita ao pedido de fixação de alimentos provisórios; c) informar os dados da conta bancária do autor, para depósito
da verba alimentar, caso seja deferida; d) juntar declaração de pobreza assinada pelo autor e informar os seus gastos mensais, juntando tabela
correspondente; e) esclarecer a menção a "Josefina" na petição inicial - (ID Num. 11796521 - Pág. 2). BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017
17:32:24. LUCAS LIMA DA ROCHA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

N. 0712839-45.2017.8.07.0003 - ARROLAMENTO COMUM - A: BENEDITO GONCALVES DE CARVALHO. A: ESTER NORONHA
CARVALHO. A: CELIA NORONHA CARVALHO. A: RONALDO NORONHA DE CARVALHO. A: CLAUDER NORONHA DE CARVALHO. Adv(s).:
GO35909 - VANESSA CANDIDO NASCIMENTO RODRIGUES. R: MARIA DA GLORIA NORONHA CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
1. Nos termos do artigo 672, I, do CPC defiro o processamento do inventário dos bens deixados pela falecida MARIA DA GLÓRIA NORONHA
CARVALHO. Nomeio BENEDITO GONÇALVES DE CARVALHO, inventariante, independentemente de compromisso, nos termos do art. 660,
inciso I, do CPC, devendo, dentro de 20 dias: a) Intime-se o inventariante para que esclareça se já houve a quitação da promessa de compra e
venda registrada na matrícula do imóvel (R.2.61188), Num. 10774853, em caso afirmativo, deverá o inventariante juntar cópia da carta de quitação
nos autos e regularizar a situação do imóvel, lavrando a escritura de compra e venda na matrícula do imóvel; b) Juntar certidão de nascimento/
casamento de todos os herdeiros; c) Juntar certidão negativa do SPC e do Serasa em nome da falecida. 2. Nos termos do art. 98, caput, §1º,
incisos I a IX, e §§ 2º a 4º, do CPC, defiro ao autor a isenção integral do pagamento das despesas do processo. 3. Intimem-se. Ceilândia, DF,
05 de dezembro de 2017, às 15h38. Lucas Lima da Rocha Juiz de Direito Substituto

N. 0712839-45.2017.8.07.0003 - ARROLAMENTO COMUM - A: BENEDITO GONCALVES DE CARVALHO. A: ESTER NORONHA
CARVALHO. A: CELIA NORONHA CARVALHO. A: RONALDO NORONHA DE CARVALHO. A: CLAUDER NORONHA DE CARVALHO. Adv(s).:
GO35909 - VANESSA CANDIDO NASCIMENTO RODRIGUES. R: MARIA DA GLORIA NORONHA CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
1. Nos termos do artigo 672, I, do CPC defiro o processamento do inventário dos bens deixados pela falecida MARIA DA GLÓRIA NORONHA
CARVALHO. Nomeio BENEDITO GONÇALVES DE CARVALHO, inventariante, independentemente de compromisso, nos termos do art. 660,
inciso I, do CPC, devendo, dentro de 20 dias: a) Intime-se o inventariante para que esclareça se já houve a quitação da promessa de compra e
venda registrada na matrícula do imóvel (R.2.61188), Num. 10774853, em caso afirmativo, deverá o inventariante juntar cópia da carta de quitação
nos autos e regularizar a situação do imóvel, lavrando a escritura de compra e venda na matrícula do imóvel; b) Juntar certidão de nascimento/
casamento de todos os herdeiros; c) Juntar certidão negativa do SPC e do Serasa em nome da falecida. 2. Nos termos do art. 98, caput, §1º,
incisos I a IX, e §§ 2º a 4º, do CPC, defiro ao autor a isenção integral do pagamento das despesas do processo. 3. Intimem-se. Ceilândia, DF,
05 de dezembro de 2017, às 15h38. Lucas Lima da Rocha Juiz de Direito Substituto

N. 0712839-45.2017.8.07.0003 - ARROLAMENTO COMUM - A: BENEDITO GONCALVES DE CARVALHO. A: ESTER NORONHA
CARVALHO. A: CELIA NORONHA CARVALHO. A: RONALDO NORONHA DE CARVALHO. A: CLAUDER NORONHA DE CARVALHO. Adv(s).:
GO35909 - VANESSA CANDIDO NASCIMENTO RODRIGUES. R: MARIA DA GLORIA NORONHA CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
1. Nos termos do artigo 672, I, do CPC defiro o processamento do inventário dos bens deixados pela falecida MARIA DA GLÓRIA NORONHA
CARVALHO. Nomeio BENEDITO GONÇALVES DE CARVALHO, inventariante, independentemente de compromisso, nos termos do art. 660,
inciso I, do CPC, devendo, dentro de 20 dias: a) Intime-se o inventariante para que esclareça se já houve a quitação da promessa de compra e
venda registrada na matrícula do imóvel (R.2.61188), Num. 10774853, em caso afirmativo, deverá o inventariante juntar cópia da carta de quitação
nos autos e regularizar a situação do imóvel, lavrando a escritura de compra e venda na matrícula do imóvel; b) Juntar certidão de nascimento/
casamento de todos os herdeiros; c) Juntar certidão negativa do SPC e do Serasa em nome da falecida. 2. Nos termos do art. 98, caput, §1º,
incisos I a IX, e §§ 2º a 4º, do CPC, defiro ao autor a isenção integral do pagamento das despesas do processo. 3. Intimem-se. Ceilândia, DF,
05 de dezembro de 2017, às 15h38. Lucas Lima da Rocha Juiz de Direito Substituto

N. 0712839-45.2017.8.07.0003 - ARROLAMENTO COMUM - A: BENEDITO GONCALVES DE CARVALHO. A: ESTER NORONHA
CARVALHO. A: CELIA NORONHA CARVALHO. A: RONALDO NORONHA DE CARVALHO. A: CLAUDER NORONHA DE CARVALHO. Adv(s).:
GO35909 - VANESSA CANDIDO NASCIMENTO RODRIGUES. R: MARIA DA GLORIA NORONHA CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
1. Nos termos do artigo 672, I, do CPC defiro o processamento do inventário dos bens deixados pela falecida MARIA DA GLÓRIA NORONHA
CARVALHO. Nomeio BENEDITO GONÇALVES DE CARVALHO, inventariante, independentemente de compromisso, nos termos do art. 660,
inciso I, do CPC, devendo, dentro de 20 dias: a) Intime-se o inventariante para que esclareça se já houve a quitação da promessa de compra e
venda registrada na matrícula do imóvel (R.2.61188), Num. 10774853, em caso afirmativo, deverá o inventariante juntar cópia da carta de quitação
nos autos e regularizar a situação do imóvel, lavrando a escritura de compra e venda na matrícula do imóvel; b) Juntar certidão de nascimento/
casamento de todos os herdeiros; c) Juntar certidão negativa do SPC e do Serasa em nome da falecida. 2. Nos termos do art. 98, caput, §1º,
incisos I a IX, e §§ 2º a 4º, do CPC, defiro ao autor a isenção integral do pagamento das despesas do processo. 3. Intimem-se. Ceilândia, DF,
05 de dezembro de 2017, às 15h38. Lucas Lima da Rocha Juiz de Direito Substituto

N. 0712839-45.2017.8.07.0003 - ARROLAMENTO COMUM - A: BENEDITO GONCALVES DE CARVALHO. A: ESTER NORONHA
CARVALHO. A: CELIA NORONHA CARVALHO. A: RONALDO NORONHA DE CARVALHO. A: CLAUDER NORONHA DE CARVALHO. Adv(s).:
GO35909 - VANESSA CANDIDO NASCIMENTO RODRIGUES. R: MARIA DA GLORIA NORONHA CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
1. Nos termos do artigo 672, I, do CPC defiro o processamento do inventário dos bens deixados pela falecida MARIA DA GLÓRIA NORONHA
CARVALHO. Nomeio BENEDITO GONÇALVES DE CARVALHO, inventariante, independentemente de compromisso, nos termos do art. 660,
inciso I, do CPC, devendo, dentro de 20 dias: a) Intime-se o inventariante para que esclareça se já houve a quitação da promessa de compra e
venda registrada na matrícula do imóvel (R.2.61188), Num. 10774853, em caso afirmativo, deverá o inventariante juntar cópia da carta de quitação
nos autos e regularizar a situação do imóvel, lavrando a escritura de compra e venda na matrícula do imóvel; b) Juntar certidão de nascimento/
casamento de todos os herdeiros; c) Juntar certidão negativa do SPC e do Serasa em nome da falecida. 2. Nos termos do art. 98, caput, §1º,
incisos I a IX, e §§ 2º a 4º, do CPC, defiro ao autor a isenção integral do pagamento das despesas do processo. 3. Intimem-se. Ceilândia, DF,
05 de dezembro de 2017, às 15h38. Lucas Lima da Rocha Juiz de Direito Substituto
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N. 0710391-02.2017.8.07.0003 - INVENTÁRIO - A: ALBA MARIA ALVES DA SILVA. Adv(s).: DF46073 - MARIA DE FATIMA GABRIELE
DE SOUSA BISPO. R: LUIZ ALVINO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: SIMONE ALVES DA SILVA SOUZA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: ALEX ALVES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MARCELO ALVES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1. Intime-
se a inventariante para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir a integralidade da decisão de Num. 10787366 - Pág. 1, juntando aos autos esboço
de partilha. 2. quanto aos pedidos contidos nas alíneas "a" e "b" esclareço que já foram apreciados, conforme decisão de Num. 9750355 - Pág.
1/2. 3. Oficie-se, conforme requerido na alínea "c". 4. No mais, esclareço que o pedido de isenção de ITCD constante na alínea "d" deverá ser
feito junto à Fazenda Pública do Distrito Federal, caso queira. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 15:00:02. LUCAS LIMA DA ROCHA JUIZ
DE DIREITO SUBSTITUTO

N. 0712840-30.2017.8.07.0003 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 - A. Adv(s).: GO35739 - GUSTAVO JOSE BARBOSA, GO1252 -
SEBASTIAO ALVES DE CASTRO. R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . 1. Oficiem-se aos Bancos de Brasília, Bradesco e Itaú requisitando extratos das
contas em nome da falecida, descritas na inicial, desde a data de seu óbito. 2. Na mesma oportunidade, advirta-os de que o descumprimento
à ordem legal constitui crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal. 3. Ficando advertido de que sua conduta poderá ser
punida como ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, IV, e §§ 1º e 2º do CPC. 4. Transcorrido o prazo, sem manifestação
do Banco de Brasília, Bradesco e Itaú , apesar de devidamente intimados, certifique-se e encaminhem cópias dos autos ao Ministério Público
para apuração da prática de crime de desobediência e com apoio no artigo 139, II e IV do CPC, expeça-se Mandado de Busca e Apreensão
do extrato indicado no item 1 supra a ser cumprido no referido banco. 5. Intimem-se os autores, para que juntem, no prazo de 10 (dez) dias,
cópia da certidão de óbito de Hermínia Faleiro de Oliveira Soares. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 16:06:27. LUCAS LIMA DA ROCHA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

N. 0714341-19.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - A. Adv(s).: . A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . 1. Nos termos do
artigo 516, II, do CPC, redistribuam-se os autos, por dependência, ao Juízo prevento para a execução, ou seja, 1ª Vara de Família e de Órfãos
e Sucessões de Ceilândia - ID nº 11415844 - págs. 16/17. 2. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 29 de novembro de 2017 14:46:34. LUCAS LIMA DA
ROCHA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

N. 0714341-19.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - A. Adv(s).: . A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . 1. Nos termos do
artigo 516, II, do CPC, redistribuam-se os autos, por dependência, ao Juízo prevento para a execução, ou seja, 1ª Vara de Família e de Órfãos
e Sucessões de Ceilândia - ID nº 11415844 - págs. 16/17. 2. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 29 de novembro de 2017 14:46:34. LUCAS LIMA DA
ROCHA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

SENTENÇA

N. 0712891-41.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. Adv(s).: DF50448 - FERNANDA PORTO FERNANDES. A.
Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . 6. Posto isso, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil. 7.
Nos termos do art. 82, § 2º, c/c art. 85, § 1º, § 2º, incisos I a IV, do CPC, condeno o(a) executado(a) ao pagamento das despesas do processo. 8.
Sem honorários de cumprimento de sentença porque o pagamento foi efetuado dentro do prazo estipulado na decisão de fls. 20 . 9. Expeça-se,
incontinenti, alvará de soltura ou recolha-se mandado de prisão pendente de cumprimento, se o caso. 10. Transitada em julgado, dê-se baixa em
eventual protesto e levante-se eventual penhora, se necessário. 11. Cumprido o acima disposto, proceda-se quanto às despesas do processo e
ao arquivamento dos autos na forma do art. 100 e §§ e 101 e §§ do Provimento Geral da Corregedoria. 12. Publique-se, registre-se e intime-se,
inclusive o Ministério Público. Ceilândia-DF, 1 de dezembro de 2017 11:32:30. LUCAS LIMA DA ROCHA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

N. 0712891-41.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. Adv(s).: DF50448 - FERNANDA PORTO FERNANDES. A.
Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . 6. Posto isso, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil. 7.
Nos termos do art. 82, § 2º, c/c art. 85, § 1º, § 2º, incisos I a IV, do CPC, condeno o(a) executado(a) ao pagamento das despesas do processo. 8.
Sem honorários de cumprimento de sentença porque o pagamento foi efetuado dentro do prazo estipulado na decisão de fls. 20 . 9. Expeça-se,
incontinenti, alvará de soltura ou recolha-se mandado de prisão pendente de cumprimento, se o caso. 10. Transitada em julgado, dê-se baixa em
eventual protesto e levante-se eventual penhora, se necessário. 11. Cumprido o acima disposto, proceda-se quanto às despesas do processo e
ao arquivamento dos autos na forma do art. 100 e §§ e 101 e §§ do Provimento Geral da Corregedoria. 12. Publique-se, registre-se e intime-se,
inclusive o Ministério Público. Ceilândia-DF, 1 de dezembro de 2017 11:32:30. LUCAS LIMA DA ROCHA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

DESPACHO

N. 0713490-77.2017.8.07.0003 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: DF33450 - ESTELA SANTOS SILVEIRA, DF48114 - DANILLO
GONTIJO ROCHA DE OLIVEIRA, DF13750 - ALESSANDRA CAMARANO MARTINS, DF39048 - PRISCILLA CARRIJO MAYEDA ESCOCIO,
DF44905 - ISABELLA KAROLINA DE MATOS MARIZ, DF53160 - MANUELLA FERNANDA LIMA DE OLIVEIRA SINIMBUH, DF47111 - FABIO
DIAS GRANDIZOLI, DF43553 - BRUNO BARBOSA LAGARES, DF56141 - ALCINEIDE ROCHA EVANGELISTA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Nos
termos do artigo 10 do CPC, intime-se o autor quanto à exceção de incompetência proposta pelo Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias.
BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:04:38. LUCAS LIMA DA ROCHA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

DECISÃO

N. 0715138-92.2017.8.07.0003 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF51092 - DAIANE FERREIRA JORDAO. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Posto isso, tendo em conta o privilégio do foro previsto no art. 53, inciso II, do CPC, declino da competência para
conhecer e julgar do feito em favor do juízo do foro de domicílio do alimentando/requerente, qual seja, de uma das Varas de Família de Brazlândia /
DF. Preclusa a presente decisão, remetam-se os autos ao foro competente com as nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição. Intimem-
se. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 17:23:42. LUCAS LIMA DA ROCHA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

N. 0715280-96.2017.8.07.0003 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - A. A. Adv(s).: DF31803 - CAROLINA NUNES PEPE. T. Adv(s).: . 1. Nos
termos dos art. 321, 'caput' e parágrafo único do CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de
indeferimento, a fim de: a) Juntar cópia da certidão de nascimento da menor M.E.A.F.; b) juntar cópia da sentença e certidão de trânsito em
julgado da decisão em que foram fixados os alimentos em favor dos menores. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:46:46. LUCAS LIMA
DA ROCHA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

N. 0715280-96.2017.8.07.0003 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - A. A. Adv(s).: DF31803 - CAROLINA NUNES PEPE. T. Adv(s).: . 1. Nos
termos dos art. 321, 'caput' e parágrafo único do CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de
indeferimento, a fim de: a) Juntar cópia da certidão de nascimento da menor M.E.A.F.; b) juntar cópia da sentença e certidão de trânsito em
julgado da decisão em que foram fixados os alimentos em favor dos menores. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:46:46. LUCAS LIMA
DA ROCHA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
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N. 0715012-42.2017.8.07.0003 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: DF36428 - VINICIUS SILVA OLIVEIRA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: .
1. Nos termos dos arts. 99, § 2º e 321, 'caput' e parágrafo único do CPC, intimem-se os autores para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a
inicial, sob pena de indeferimento, a fim de: a) Comprovar o preenchimento dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade, mediante a
juntada aos autos das cópias dos comprovantes de rendimentos do autor ou recolher as custas. BRASÍLIA-DF, 1 de dezembro de 2017 16:26:32.
LUCAS LIMA DA ROCHA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

N. 0712152-68.2017.8.07.0003 - REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS - A. Adv(s).: DF47939 - DAIANE FERREIRA DE OLIVEIRA. R.
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DECISÃO

N. 0715052-24.2017.8.07.0003 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: .
Nos termos dos art. 321, 'caput' e parágrafo único do CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena
de indeferimento, a fim de: a) Juntar cópia da certidão de nascimento do menor E.Y.B.C.N. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 17:04:32.
LUCAS LIMA DA ROCHA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

N. 0715251-46.2017.8.07.0003 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: . A. Adv(s).: . A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: .
1. Nos termos do art. 321, 'caput' e parágrafo único do CPC, intime-se as autoras para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena
de indeferimento, a fim de informar: a) A renda aproximada do requerido. b) O nome do órgão empregador do requerido e o respectivo endereço.
BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 14:26:15. LUCAS LIMA DA ROCHA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

N. 0715251-46.2017.8.07.0003 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: . A. Adv(s).: . A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: .
1. Nos termos do art. 321, 'caput' e parágrafo único do CPC, intime-se as autoras para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena
de indeferimento, a fim de informar: a) A renda aproximada do requerido. b) O nome do órgão empregador do requerido e o respectivo endereço.
BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 14:26:15. LUCAS LIMA DA ROCHA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

N. 0715251-46.2017.8.07.0003 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: . A. Adv(s).: . A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: .
1. Nos termos do art. 321, 'caput' e parágrafo único do CPC, intime-se as autoras para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena
de indeferimento, a fim de informar: a) A renda aproximada do requerido. b) O nome do órgão empregador do requerido e o respectivo endereço.
BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 14:26:15. LUCAS LIMA DA ROCHA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

N. 0713881-32.2017.8.07.0003 - SOBREPARTILHA - A. Adv(s).: DF20859 - MARCELIA LOPES PERNA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . 1.
Nos termos dos art. 321, 'caput' e parágrafo único do CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena
de indeferimento, a fim de: a) esclarecer se o acordo de partilha (doc. ID Num. 11198440 - Pág. 1/11) foi homologado judicialmente, devendo
juntar cópias da decisão judicial e certidão de trânsito em julgado, se o caso. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 16:21:05. LUCAS LIMA
DA ROCHA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

N. 0712359-67.2017.8.07.0003 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF24061 - LUCIENE BARREIRA BESSA. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . 1. Trata-se de ação de exoneração de alimentos com pedido, inaudita altera parte, de tutela de urgência, em que o autora
requer, seja exonerada do pagamento dos alimentos devidos à sua neta. Alega como causa de pedir que suas despesas aumentaram em razão da
idade; que a alimentanda atingiu a maioridade civil, podendo, portanto, prover a própria mantença. 2. Com a inicial vieram a certidão de nascimento
e a sentença que fixou os alimentos em favor da ré, dentre outros documentos. 3. Decido. 4. Preliminarmente recebo a emenda juntada aos
autos. No mais, as partes são legítimas, presente o interesse de agir e os pressupostos processuais. 5. Nos termos do art. 294, caput e parágrafo
único, c/c art. 300, caput e § 2º, do CPC, a tutela provisória incidental e antecipada de urgência poderá ser concedida liminarmente sempre que
houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. 6. Quanto à primeira
condição, a autora comprovou por meio dos documentos juntados (Num. 10563491 - Pág. 1) que a requerida atingiu a maioridade, podendo,
portanto, prover seu próprio sustento. 7. Por outro lado, há nos autos documentos que comprovam que a autora faz uso de medicamentos
contínuos; é pessoa idosa, contando hoje com 88 (oitenta e oito anos) - Num. 10563486 - Pág. 1/2 e Num. 10563504 - Pág. 1, fato esse que
vai ao encontro das informações alegadas pela autora de que seus gastos aumentaram em razão da necessidade de usar medicamentos por
causa da idade avançada. 8. Em suma, considerando que há indícios seguros de verossimilhança dos fatos narrados na petição inicial quanto
à alegada maioridade da ré e quanto à diminuição da renda do autora, porquanto provado sua idade avançada e o uso de medicamentos, é o
caso de deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 9. Posto isso, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela a fim
de determinar a suspensão dos descontos do valor pago a título de alimentos à requerida, visto que presentes os requisitos do art. 294, caput e
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parágrafo único, c/c art. 300, caput e § 2º, do CPC. 10. Oficie-se ao órgão empregador da requerente, com dados na inicial, para que interrompa
o desconto referente à pensão alimentícia devida à requerida, no percentual de 5% (cinco por cento) de seus vencimentos brutos. 11. Designe-
se data para realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento. 12. Cite-se e intime-se os(a) ré(us) na forma do art. 5º, § 2º, com
a advertência do art. 7º todos da Lei 5.478/68, remetendo-se-lhe a segunda via da petição, juntamente com cópia desta decisão. 13. As partes
deverão comparecer ao ato, acompanhadas de no máximo três testemunhas, se assim o desejarem, bem como apresentar nesta audiência, sob
pena de preclusão, as demais provas ? art. 8º da Lei n. 5.478/68. 14. Intime-se o(a) autor(a) da audiência designada, com a advertência do art.
7º da Lei 5.468/68. 15. Cumpra-se. Ceilândia, DF, 29 de novembro de 2017, às 14h34. Lucas Lima Rocha Juiz de Direito Substituto

N. 0710868-25.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF50981 - LANES FRANCISCA DA SILVA REBOUCAS. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . 1 - Recebo a emenda. Nos termos do art. 98, caput, §1º, incisos I a IX, e §§ 2º a 4º, do CPC, defiro aos autores
a isenção integral do pagamento das despesas do processo. 2 - Designe-se data para a realização da audiência de conciliação, instrução e
julgamento. 3 - Nos termos do art. 4º da Lei n. 5.478/68, fixo alimentos provisórios em favor da menor Yandra de Matos Silva e a cargo do(a)
requerido(a) em 20% (vinte por cento) dos seus rendimentos brutos, incidentes, inclusive sobre 13º salário e 1/3 de férias, acrescido de salário
família e auxílio creche, se houver, excetuados da base de cálculo tão-somente os descontos compulsórios (INSS e IRRF). 4 - Cite-se e intime-
se o(a) réu(ré), com a advertência do art. 7º, todos da Lei 5.478/68, remetendo-se-lhe a segunda via da petição inicial, juntamente com cópia
desta decisão, ficando, desde logo, autorizada a expedição de carta precatória, se o caso, inclusive em caráter itinerante e com prazo de 60
dias para cumprimento (art. 261 do CPC). 5 - Sob pena de preclusão, as partes deverão comparecer ao ato, acompanhadas de, no máximo, três
testemunhas, se assim o desejarem e independentemente de apresentação do rol, bem como apresentar nesta audiência, as demais provas - art.
8º da Lei n. 5.478/68. 6 - Oficie-se ao órgão pagador do(a) alimentante, a fim de que proceda aos descontos na forma acima fixada, depositando
os valores na conta corrente informada na emenda a inicial, e também, na forma do § 7º, do art. 5º, da Lei n. 5.478/68, solicite-se ao empregador
que remeta à este juízo, até a data da audiência, o último comprovante de pagamento do alimentante, tudo com as advertências do art. 22,
da Lei n. 5.478/68. 7 - Intime-se o(s)(a)(as) autor(es)(a)(as) da audiência designada, com a advertência do art. 7º da Lei 5468/68. 8 - Intime-
se o Ministério Público. 9 - Sem prejuízo, proceda-se a secretaria a atualização do endereço do réu e retifique-se a autuação para que seja
incluído no polo ativo da demanda Yandra de Matos Silva. 10 - Cumpra-se. BRASÍLIA, DF, 7 de novembro de 2017 13:48:22. LEANDRO PEREIRA
COLOMBANO JUIZ DE DIREITO

N. 0712152-68.2017.8.07.0003 - REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS - A. Adv(s).: DF47939 - DAIANE FERREIRA DE OLIVEIRA. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Posto isso, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela porque ausentes os requisitos do art. 294,
caput e parágrafo único, c/c art. 300, caput e § 2º, do CPC. Nos termos do art. 334, designe-se audiência de conciliação. Na forma do art. 335,
inciso I, c/c art. 344 do CPC, cite-se e intime-se o(a) ré(u), para, caso queira, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
audiência de conciliação, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. Sem prejuízo, intime-se o autor para juntar,
no prazo de 15 (quinze) dias: a) juntar cópia do documento de ID n. Num. 10450697 - Pág. 1, assinados por todos aqueles que participaram do
ato. Intimem-se e cumpra-se. BRASÍLIA, DF, 1 de dezembro de 2017 16:36:01. LUCAS LIMA DA ROCHA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

N. 0713373-86.2017.8.07.0003 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF53326 - EUGESIO PEREIRA MACIEL. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . Posto isso, defiro, parcialmente, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visto que presentes os requisitos do art.
294, caput e parágrafo único, c/c art. 300, caput e § 2º, do CPC, para o fim de reduzir, provisoriamente, a pensão alimentícia devida pelo autor à
ré dos atuais 2,1 (dois inteiros e um décimo) do salário mínimo para o valor equivalente a 22,3% (vinte e dois inteiros e três décimos por cento)
dos rendimentos brutos do autor, deduzidos os descontos legais. Oficie-se ao INSS para o desconto da verba alimentar, para depósito na conta
da ré (documento de ID n. 10998169). Nos termos do art. 1º, caput, e §§ 2º e 3º da Lei n. 5.478/68, defiro ao autor a isenção do pagamento
das despesas do processo. Designe-se data para realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se e intime-se o(a)(s)
ré(u)(s) na forma do art. 5º, § 2º, com a advertência do art. 7º todos da Lei 5.478/68, remetendo-se-lhe a segunda via da petição, juntamente
com cópia desta decisão. As partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de no máximo três testemunhas, se assim o desejarem, bem
como apresentar nesta audiência, sob pena de preclusão, as demais provas ? art. 8º da Lei n. 5.478/68. Intime-se o(a) autor(a) da audiência
designada, com a advertência do art. 7º da Lei 5468/68. Intimem-se e cumpra-se. BRASÍLIA, DF, 20 de novembro de 2017 14:20:38. LUCAS
LIMA DA ROCHA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

N. 0715125-93.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: . A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . 1. Intime-se a parte
autora para requerer a inclusão da mãe da criança no polo ativo, eis que é ela quem pretende a guarda em face da parte requerida, devendo,
também, acrescentar pedido da guarda pretendida da criança; conforme for, também deverá regularizar a representação processual. Prazo para
emenda: 15 dias, pena de indeferimento (CPC, 321). BRASÍLIA-DF, 5 de dezembro de 2017 15:56:05. LUCAS LIMA DA ROCHA JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO

N. 0714845-25.2017.8.07.0003 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 - A: SONIA MARIA GONZAGA QUEIROZ. Adv(s).: DF21185 -
FRANCELITA DE JESUS BARROS. 1. Nos termos do art. 321, 'caput', e parágrafo único do CPC, intime-se a requerente para, no prazo de 15
(quinze) dias, emendar a inicial a fim de incluir a filha do falecido no feito, conforme declarado na certidão de óbito juntada aos autos ou adequar
o pedido observando a proporção a que faz jus na sucessão do extinto ANTONIO ALVES LIMA, reservando o quinhão a que faz jus a filha do
falecido. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 16:23:28. LUCAS LIMA DA ROCHA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

N. 0715236-77.2017.8.07.0003 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . 1. Nos termos dos art. 321, 'caput' e
parágrafo único do CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de: a)esclarecer
quanto à guarda da menor, diante do contido no item IV, primeiro parágrafo, da petição inicial; b) juntar cópia da certidão de casamento da
requerente expedida recentemente. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:30:09. LUCAS LIMA DA ROCHA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1613

Varas Criminais da Circunscrição Judiciária de Ceilândia

2ª Vara Criminal de Ceilândia

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Maria Graziela Barbosa Dantas
Diretor de Secretaria: Cristian Robson Kienteca de Melo
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISAO

Nº 2017.03.1.016618-5 - Liberdade Provisoria Com Ou Sem Fianca -  A: THIAGO LIMA RESENDE. Adv(s).: DF033653 - VANDILSON
ROSA MATOS, DF033653 - Vandilson Rosa Matos. R: NAO HA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. DECISAO - Trata-se de pedido de liberdade
provisória formulado pela defesa de THIAGO LIMA RESENDE, qualificado nos autos, denunciado pela suposta prática do crime previsto no artigo
243, da Lei nº 8.069/90. O requerente fundamenta seu pedido afirmando que não se fazem presentes os requisitos para a manutenção da prisão
preventiva, que ele não praticou as condutas que lhe são imputadas, que pretende residir com seus pais na cidade de Limoeiro do Norte-CE e
se submeter a tratamento de saúde, sendo certo que sua liberdade não traz risco à ordem pública nem à instrução criminal. Instado, o Ministério
Público manifestou-se pelo indeferimento do pedido, às fls. 24/26. É o breve relatório. Decido. O presente pedido de liberdade provisória não
merece acolhimento, uma vez que a necessidade da segregação cautelar do requerente já foi examinada por ocasião da audiência de custódia
nos autos da Ação Ppenal nº 2017.03.1.015387-5, ocasião na qual foi convertida a prisão em flagrante em preventiva, para garantia da ordem
pública. Ademais, a informação trazida pela Defesa de que o réu, uma vez solto, residiria e se submeteria a tratamento terapêutico no interior do
Estado do Ceará, em localidade distinta e distante do distrito da culpa, poderia comprometer por completo a instrução criminal e a aplicação da lei
penal, o que desaconselha o deferimento da medida pleiteada. Assim, com fundamento no artigo 312, do Código de Processo Penal, INDEFIRO
o pedido de liberdade provisória nos presentes autos, para garantia da ordem pública, bem como por conveniência da instrução criminal e para
aplicação da lei penal. Preclusa essa decisão, trasladem-se cópias das peças principais para os autos da ação penal retro mencionada e, em
seguida, arquivem-se estes autos com as cautelas de praxe. Intimem-se. Publique-se. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h53. Maria
Graziela Barbosa Dantas,Juíza de Direito.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Maria Graziela Barbosa Dantas
Diretor de Secretaria: Cristian Robson Kienteca de Melo
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DIVERSOS

Nº 2014.03.1.031801-0 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: ROBERTO PEREIRA DA SILVA JUNIOR. Adv(s).: DF053630 - VIVIANE SOUSA MOREIRA MELO. CERTIDAO - Certifico e dou fé que, em
obediência à DECISÃO de fls. 253, designei a audiência DE INTERROGATÓRIO do presente processo para o dia 30/01/2018, às 15h. Ceilândia
- DF, sexta-feira, 03/11/2017 às 14h05. DECISAO - Trata-se de ação penal em que se imputa ao réu ROBERTO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
a prática do crime de receptação. Após audiência de instrução, o Ministério Público aditou a denúncia para alterar a classificação do crime para
receptação qualificada, uma vez que noticiado em juízo que a prática criminosa deu-se no exercício de atividade comercial, imputando ao réu
a conduta prevista no artigo 180, §1º, por duas vezes, do CP. Na oportunidade, o Órgão Ministerial ratificou as provas produzidas nos autos e
requereu apenas novo interrogatório (fls. 223/225). O aditamento à denúncia foi recebido, em de 11 de julho de 2017, nos termos da decisão de fl.
235. O réu foi novamente citado (fl. 247) e apresentou resposta à acusação à fl. 239. Intimada a se manifestar quanto à ratificação das provas já
produzidas nos autos, conforme decisão de fl. 250, a Defesa quedou-se inerte, conforme se verifica às fls. 251/252. Brevemente relatado, decido.
Como é cediço, as testemunhas, quando ouvidas em juízo, depõem acerca dos fatos, os quais ocorreram, na hipótese em apreço, no ano de 2011,
e não mudaram com a nova tipificação legal do delito. Ademais, mesmo oportunizada a manifestação da Defesa, esta não se dispôs a demonstrar
a existência de qualquer prejuízo com o aproveitamento da prova oral já produzida, com a sua participação e sob o crivo do contraditório e da
ampla defesa. Assim sendo, RATIFICO as provas até então produzidas na presente ação penal. Designe-se audiência para interrogatório do réu.
Intimem-se as partes. Ceilândia - DF, quarta-feira, 25/10/2017 às 18h52. Maria Graziela Barbosa Dantas,Juíza de Direito.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Maria Graziela Barbosa Dantas
Diretor de Secretaria: Cristian Robson Kienteca de Melo
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

SENTENÇA

Nº 2015.03.1.007726-5 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
BRUNO FONSECA DA SILVA e outros. Adv(s).: DF034653 - AFONSO LUCIANO AMANCIO JUNIOR. R: DEYCKISON MARVIM DA NOBREGA
NASCIMENTO SOUZA. Adv(s).: DF031570 - JEAN CLEBER GARCIA FARIAS. R: FILIPE DE LIMA VIGORITO. Adv(s).: DF026338 - PATRICIA
SILVA NUNES. R: JOSUE HEBERT SILVA DIAS. Adv(s).: DF029324 - FRANCISCO SIMAO DE ARAUJO. R: RODRIGO CUNHA DOS SANTOS.
Adv(s).: DF040026 - EDUARDO AUGUSTO XAVIER FARIAS. VITIMA: NELIO DE SOUZA MORAES. Adv(s).: (.). Dispositivo Ante o exposto,
julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR BRUNO FONSECA DA SILVA, DEYCKISON MARVIM DA
NÓBREGA NASCIMENTO SOUZA e FILIPE DE LIMA VIGORITO, qualificados nos autos, como incurso nas penas do art. 155, § 4º, incisos
I e IV, do Código Penal Brasileiro; e para ABSOLVER RODRIGO CUNHA DOS SANTOS, com fulcro no artigo 386, inciso VII, do Código de
Processo Penal. Considerando o princípio da individualização da pena e as diretrizes dos artigos 59 e 68 do Estatuto Penal Repressivo, passo
à individualização da pena. Bruno Fonseca da Silva A culpabilidade do acusado, vista como juízo de reprovação da sua conduta, não se
afasta daquela contida no tipo. O réu não ostenta maus antecedentes. Não há elementos nos autos capazes de aferir a conduta social e a
personalidade do réu. O motivo é inerente ao tipo penal, qual seja: obtenção de lucro fácil. As circunstâncias do delito se revestem de excepcional
gravidade, uma vez que a subtração foi praticada em concurso de pessoas e mediante arrombamento. A fim de evitar bis in idem, tendo em vista
que tais circunstâncias são também qualificadoras do delito de furto, utilizo apenas uma delas (concurso de pessoas) para qualificar o delito,
enquanto a outra (arrombamento) será valorada negativamente como circunstância do crime. As consequências também são inerentes ao crime.
O comportamento da vítima em nada contribuiu para eclosão do evento. Assim, fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão.
Na segunda fase da dosimetria, não vislumbro a existência de circunstâncias agravantes. Por outro lado, verifico a incidência da atenuante da
menoridade relativa. Desta forma, reduzo a pena em 06 (seis) meses e fixo-a provisoriamente em 02 (dois) anos de reclusão. No terceiro estágio,
não há causas de diminuição ou aumento de pena. Torno, pois, a sanção definitiva em 02 (dois) anos de reclusão, a ser cumprida no regime
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inicial aberto, nos termos do artigo 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal. Deixo de substituir a pena e de suspendê-la, visto que ausentes os
requisitos legais, a teor do disposto no artigo 44, inciso III, e no artigo 77 ambos do Código Penal. Condeno, ainda, o réu ao pagamento de 10
(dez) dias-multa, a razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, valor esse corrigido monetariamente. Considerando o regime ora
fixado e que o réu respondeu ao processo solto, concedo a ele o direito de recorrer em liberdade. Deyckison Marvim da Nóbrega Nascimento
Souza A culpabilidade do acusado, vista como juízo de reprovação da sua conduta, não se afasta daquela contida no tipo. O réu não ostenta
maus antecedentes. Não há elementos nos autos capazes de aferir a conduta social e a personalidade do réu. O motivo é inerente ao tipo penal,
qual seja: obtenção de lucro fácil. As circunstâncias do delito se revestem de excepcional gravidade, uma vez que a subtração foi praticada em
concurso de pessoas e mediante arrombamento. A fim de evitar bis in idem, tendo em vista que tais circunstâncias são também qualificadoras
do delito de furto, utilizo apenas uma delas (concurso de pessoas) para qualificar o delito, enquanto a outra (arrombamento) será valorada
negativamente como circunstância do crime. As consequências também são inerentes ao crime. O comportamento da vítima em nada contribuiu
para eclosão do evento. Assim, fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão. Na segunda fase da dosimetria, não vislumbro
a existência de circunstâncias agravantes nem atenuantes, motivo pelo qual mantenho a pena no patamar anteriormente fixado. No terceiro
estágio, não há causas de diminuição ou aumento de pena. Torno, pois, a sanção definitiva em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão,
a ser cumprida no regime inicial aberto, nos termos do artigo 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal. Deixo de substituir a pena e de suspendê-
la, visto que ausentes os requisitos legais, a teor do disposto no artigo 44, inciso III, e no artigo 77 ambos do Código Penal. Condeno, ainda,
o réu ao pagamento de 11 (onze) dias-multa, a razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, valor esse corrigido monetariamente.
Considerando o regime ora fixado e que o réu respondeu ao processo solto, concedo a ele o direito de recorrer em liberdade. Filipe de Lima Vigorito
A culpabilidade do acusado, vista como juízo de reprovação da sua conduta, não se afasta daquela contida no tipo. O réu não ostenta maus
antecedentes. Não há elementos nos autos capazes de aferir a conduta social e a personalidade do réu. O motivo é inerente ao tipo penal, qual
seja: obtenção de lucro fácil. As circunstâncias do delito se revestem de excepcional gravidade, vez que a subtração foi praticada em concurso
de pessoas e mediante arrombamento. A fim de evitar bis in idem, tendo em vista que tais circunstâncias são também qualificadoras do delito
de furto, utilizo apenas uma delas (concurso de pessoas) para qualificar o delito, enquanto a outra (arrombamento) será valorada negativamente
como circunstância do crime. As consequências também são inerentes ao crime. O comportamento da vítima em nada contribuiu para eclosão
do evento. Assim, fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão. Na segunda fase da dosimetria, não vislumbro a existência
de circunstâncias agravantes nem atenuantes, motivo pelo qual mantenho a pena no patamar anteriormente fixado. No terceiro estágio, não há
causas de diminuição ou aumento de pena. Torno, pois, a sanção definitiva em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida no
regime inicial aberto, nos termos do artigo 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal. Deixo de substituir a pena e de suspendê-la, visto que ausentes
os requisitos legais, a teor do disposto no artigo 44, inciso III, e no artigo 77 ambos do Código Penal. Condeno, ainda, o réu ao pagamento de
11 (onze) dias-multa, a razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, valor esse corrigido monetariamente. Considerando o regime
ora fixado e que o réu respondeu ao processo solto, concedo a ele o direito de recorrer em liberdade. Das disposições finais Deixo de fixar
valor mínimo de indenização em favor das vítimas, conforme determina o art. 397, IV, do CPP, ante a ausência de comprovação dos prejuízos
sofridos, sem prejuízo de ser apurado na esfera cível. Comuniquem-se as vítimas acerca do resultado do julgamento, por meio dos endereços
eletrônicos indicados às fls. 373v e 374v. Em relação às armas de fogo e munições apreendidas à fl. 32 (itens 43 e 44), fixo o prazo de 30 (trinta)
dias para que os seus proprietários (fls. 198/204), apresentem em cartório os respectivos registros, bem como as autorizações para o transporte
das referidas armas, emitidos pela autoridade competente (Polícia Federal), a fim de proceder à sua restituição, devendo a Secretaria, em tal
caso, adotar as providências necessárias. Intimem-se. Transcorrido o prazo in albis, determino, desde já, sejam as armas de fogo e as munições
encaminhadas ao Comando do Exército, para os fins dispostos no art. 25 do Estatuto do Desarmamento. No ato da intimação da sentença,
intimem-se os sentenciados, para comprovarem a propriedade dos bens apreendidos às fls. 31/32 (itens 20 a 34, 36 a 41 e 46) e à fl. 40, caso
não se manifestem, observando-se o prazo disposto no art. 123 do CPP, decreto a perda, em favor da União, devendo a Secretaria providenciar
a destinação dos referidos bens, a fim de atender ao ora

determinado. Custas pelos réus. Após o trânsito em julgado da sentença, expeçam-se as anotações e as comunicações necessárias.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se, ainda que por edital. Ceilândia - DF, quarta-feira, 29/11/2017 às 18h54. Flávia
Pinheiro Brandão Oliveira Juíza de Direito Substituta .



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1615

3ª Vara Criminal de Ceilândia

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Luciana Yuki Fugishita Sorrentino
Diretor de Secretaria: Alexandre Rodrigues Frota Neves
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2016.03.1.009900-4 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
FRANCISCO FABIO SOUSA DE MELO. Adv(s).: DF033203 - ANA CRISTINA RODRIGUES DE ALMEIDA. CERTIDAO - Cumprindo determinação
da MMª. Juíza, designo a AUDIÊNCIADE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 21/03/2018, às 14h50, nos termos do art. 400, caput, do
CPP. À Secretaria para as providências cabíveis. Após, de ordem, encaminhem-se os autos ao Ministério Público e intime-se a Defesa via DJe
para ciência da data designada. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h12. DECISÃO - (Réu citado, fl. 105) Em face da resposta à
acusação (fls. 111/112), e tendo em vista que não foi argüida, bem como não vislumbro a presença de qualquer uma das hipóteses de absolvição
sumária previstas no art. 397 do CPP, prossiga-se com o feito. Designe-se data para a realização de audiência de instrução e julgamento, nos
termos do artigo 400 do Código de Processo Penal. Se necessário, expeça-se Carta Precatória para oitiva das testemunhas na Comarca onde
eventualmente residem ou para intimar o réu para o ato. Intimem-se. Ceilândia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 14h45. Francisca Danielle Vieira
Rolim Mesquita,Juíza de Direito Substituta.

Nº 2017.03.1.013168-3 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: LUAN HENRIQUE FLORENTINO DOS SANTOS. Adv(s).: DF047071 - WILMONDES DE CARVALHO VIANA. VITIMA: O ESTADO. Adv(s).:
(.). CERTIDAO - Cumprindo determinação da MMª. Juíza, designo a AUDIÊNCIADE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 21/03/2018, às
14h, nos termos do art. 400, caput, do CPP. À Secretaria para as providências cabíveis. Após, de ordem, encaminhem-se os autos ao Ministério
Público e à Defesa para ciência da data designada. Ceilândia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h11. decisão - (Réu citado, fl. 52) Em face da
resposta à acusação (fls. 53/54), e tendo em vista que não foi argüida, bem como não vislumbro a presença de qualquer uma das hipóteses
de absolvição sumária previstas no art. 397 do CPP, prossiga-se com o feito. Designe-se data para a realização de audiência de instrução e
julgamento, nos termos do artigo 400 do Código de Processo Penal. Se necessário, expeça-se Carta Precatória para oitiva das testemunhas na
Comarca onde eventualmente residem ou para intimar o réu para o ato. Intimem-se. Ceilândia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h48. Francisca
Danielle Vieira Rolim Mesquita,Juíza de Direito Substituta.
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4ª Vara Criminal de Ceilândia

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Daniel Mesquita Guerra
Diretor de Secretaria: Carlos Alberto P. Borges
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DIVERSOS

Nº 2017.03.1.008338-9 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: M.P.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: A.D.S.S.. Adv(s).:
DF014610 - CLARICE PEREIRA PINTO , DF014610 - Clarice Pereira Pinto. ASSISTENTE DA ACUSACAO: A.D.A.. Adv(s).: DF056658 -
RODRIGO COSTA MORAES, DF056658 - Rodrigo Costa Moraes. DECISAO - (...) O processo encontra-se regular, não havendo qualquer causa
de nulidade. Ratifico, por oportuno, o recebimento da denúncia. Designo, desde logo, audiência una de instrução e julgamento para o dia 12 de
dezembro de 2017, às 15 horas. Intimem-se as testemunhas arroladas pelo MP e pela Defesa do acusado, inclusive por carta precatória, se o
caso, para a realização da audiência. Às diligências necessárias. Intimem-se. Ceilândia - DF, terça feira, 21/11/2017 às 15h07. Daniel Mesquita
Guerra, Juiz de Direito. DECISAO - Cuida-se de recurso de embargos de declaração (fls. 415/416), manejados contra a decisão proferida por este
Juízo (fl. 379/385). Sustentou a Defesa do denunciado que, "diante da documentação já acostada no processo", este Juízo esclarecesse, "com
argumentos científicos da área psicologia/psiquiatria, quais são os reais motivos relevantes para que não se instaure o imprescindível exame de
insanidade mental do acusado". O M.P. manifestou-se pelo improvimento dos embargos manejados (fls. 418/419). É o relatório. O inconformismo
recursal não merece prosperar, uma vez que a decisão proferida por este Juízo, que indeferiu a instauração do incidente de insanidade mental,
restou sobejamente fundamentada. Com efeito, observa-se que este Juízo discorreu, ao longo de aproximadamente nove páginas, os motivos
pelos quais o pedido de instauração de incidente de insanidade mental deveria ser indeferido. Nesse sentido, ressalte-se que a aludida decisão
abordou quatro pontos centrais, a fim de afastar o pleito defensivo, a saber: 1. Ausência de dúvida razoável sobre a sanidade mental do réu (fls.
380v/382); 2. Inexistência de correlação temporal entre o relatório, receituários e guias de atendimento com os fatos apontados na denúncia (fl.
382); 3. Violação ao princípio da boa-fé objetiva/b (fl. 382/383v); e 4. Análise pelo Tribunal de Justiça de idêntico pedido manejado perante este
Juízo, no qual o acusado foi processado e julgado por receptação e uso de documento falso (fls. 383v/384v). Destarte, não se verifica qualquer
omissão, contradição, ambiguidade ou obscuridade na decisão embargada, não havendo que se falar, portanto, em eventual esclarecimento "com
argumentos científicos da área psicologia/psiquiatria, quais são os reais motivos relevantes para que não se instaure o imprescindível exame de
insanidade mental do acusado" (fls. 415/416), tal como posto pela Defesa do denunciado. Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração,
eis que tempestivos, mas os rejeito. Sem prejuízo, nos termos dos artigos 268 e seguintes do CPP, defiro a habilitação da assistente de acusação
(fls. 408/409). À Secretaria para cadastrar nos autos os dados da assistente de acusação. Intime-se. Cumpra-se. Ceilândia - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 18h38. Daniel Mesquita Guerra,Juiz de Direito.

CERTIDAO

Nº 2017.03.1.016007-2 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: M.P.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: E.G.T.D.S.. Adv(s).:
DF045107 - CHARLES DOUGLAS SILVA ARAUJO, DF045107 - Charles Douglas Silva Araujo. CERTIDAO - (...) Nos termos da Portaria 01/2015,
deste Juízo, procedam-se às anotações no SINIC. Sem prejuízo, intime-se a defesa para apresentar resposta à acusação, no prazo legal.
CeilândiaCeilândia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h15..
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Varas do Tribunal do Júri da Circunscrição Judiciária de Ceilândia

1ª Vara do Tribunal do Júri de Ceilândia

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Tiago Pinto Oliveira
Diretor de Secretaria: Pedro Henrique Viana Lobo
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2011.03.1.000679-4 - Acao Penal de Competencia do Juri -  R: ISMAEL DE SA SANTOS. Adv(s).: DF006746 - MARIA LIGIA
BARRETO FONSECA DIAS, DF024918 - Bruna Rosa Barreto Fonseca Dias. De ordem, encaminho os autos para a publicação, para que a
Defesa tome ciência da não intimação do acusado para a audiência.

Nº 2012.03.1.009084-8 - Acao Penal de Competencia do Juri -  R: ANDERSON PEREIRA PIRES. Adv(s).: DF031570 - JEAN CLEBER
GARCIA FARIAS, DF049217 - Aline Moreira da Silva, DF052517 - Juliana Araujo Carneiro. Certifico e dou fé que, de ordem do MM. Juiz, designo
o dia 14/03/2018, às 15h20 para AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.

Nº 2016.03.1.014198-3 - Acao Penal de Competencia do Juri -  R: ALAN TEIXEIRA LIMA e outros. Adv(s).: DF040377 - MANOEL DA
CRUZ DA SILVA. DESPACHO: Devidamente citado, fl. 117, o acusado DEIVISON apresentou resposta escrita à acusação, por intermédio do NPJ/
PROJEÇÃO, fls. 136/137. O acusado ALAN não foi citado pessoalmente, fl. 119, mas constituiu defesa técnica, fl. 121, a qual apresentou resposta
à acusação às fls. 131/132. Limitaram-se a arrolar testemunhas, deixando para outra oportunidade o enfrentamento do mérito da acusação.
Assim, considerando que os acusados não arguiram preliminares nem juntaram documentos, não há necessidade de oitiva do Ministério Público
nesta fase, por não estar configurada qualquer das hipóteses previstas no artigo 409 do Código de Processo Penal. Sendo assim, designe-se data
para a realização da instrução criminal. Intime-se a Defesa do acusado ALAN para fornecer a qualificação da testemunha MARIA APARECIDA,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desistência tácita de sua oitiva. Intimem-se. CERTIDÃO: Certifico e dou fé que, de ordem do MM. Juiz,
designo o dia 10/04/2018, às 14h30 para AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO .

Nº 2016.03.1.001123-3 - Acao Penal de Competencia do Juri -  R: LINIKER RETZ SANTANA RODRIGUES. Adv(s).: DF033966 -
DANIELE FABIOLA OLIVEIRA DA SILVA LAMEIRA, DF032700 - Carlos Roberto de Araujo. Vistas à Defesa para apresentar suas razões e
contrarrazões, no prazo legal.

CERTIDAO

Nº 2016.03.1.002562-2 - Acao Penal de Competencia do Juri -  OUTROS RÉUS: MARCIO HENRIQUE SANTANA CONCEICAO
SODRE. Adv(s).: DF029428 - FREDSON OLIVEIRA BARROS. Certifico e dou fé que, de ordem do MM. Juiz, designo o dia 02/04/2018, às 16h00
para AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Tiago Pinto Oliveira
Diretor de Secretaria: Pedro Henrique Viana Lobo
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

SENTENÇA

Nº 2002.03.1.002325-9 - Acao Penal de Competencia do Juri -  R: ERIKA DE SOUZA NOGUEIRA. Adv(s).: GO009705 - JOAO
BEZERRA PINTO, GO018184 - Marcelo Bezerra Santos. Com efeito, ultrapassado o prazo de suspensão condicional do processo, e à vista
das provas constantes dos autos (fls. 254-256, 366-367), acolho a promoção Ministerial e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ERIKA DE
SOUZA NOGUEIRA, com fundamento no artigo 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95.Intimem-se.Procedam-se às baixas e comunicações pertinentes.Após,
arquivem-se .

Intimação

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO 15 DIAS) O DOUTOR TIAGO PINTO OLIVEIRA, MM. Juiz de Direito do Tribunal do Júri de Ceilândia/DF,
na forma da lei, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele notícia tiverem, que EDUARDO GOMES DA SILVA RAMOS, brasileiro,
solteiro, nascido aos 23/12/1990, natural de Brasília/DF, filho de Arlindo Ramos Almeida Filho e Maria de Fátima Gomes da Silva Ramos, RG nº
2.406.171 - SSP/DF, fica INTIMADO para comparecer à sede deste Juízo (QNM 11, Área Especial nº 01, Edifício do Fórum, Ceilândia Centro), no
dia 22 de FEVEREIRO de 2018, às 10h30, para a sessão de julgamento e para que se defenda na Ação Penal nº 2010.03.1.032334-4, inquérito
policial nº 666/10 - 19ª DPDF, movida pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. Dado e passado nesta cidade de Ceilândia-DF, aos
onze dias de dezembro de 2017. Eu, , Pedro Henrique Viana Lobo, Diretor de Secretaria, o subscreve
TIAGO PINTO OLIVEIRA
Juiz de Direito
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Juizados Especiais Cíveis de Ceilândia

1º Juizado Especial Cível de Ceilândia

INTIMAÇÃO

N. 0008094-68.2014.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GABRIELA XAVIER DA SILVA SANTOS. Adv(s).: DF32537 -
JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294
- CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T:
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0008094-68.2014.8.07.0003 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: GABRIELA XAVIER DA SILVA SANTOS EXECUTADO: INCORPORACAO
GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras
nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-
se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das
rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051.
Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser
suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até
o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º
do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste
processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em
seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar
a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação
do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/
DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0008094-68.2014.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GABRIELA XAVIER DA SILVA SANTOS. Adv(s).: DF32537 -
JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294
- CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T:
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0008094-68.2014.8.07.0003 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: GABRIELA XAVIER DA SILVA SANTOS EXECUTADO: INCORPORACAO
GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras
nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-
se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das
rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051.
Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser
suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até
o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º
do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste
processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em
seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar
a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação
do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/
DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0008094-68.2014.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GABRIELA XAVIER DA SILVA SANTOS. Adv(s).: DF32537 -
JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294
- CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T:
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0008094-68.2014.8.07.0003 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: GABRIELA XAVIER DA SILVA SANTOS EXECUTADO: INCORPORACAO
GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras
nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-
se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das
rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051.
Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser
suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até
o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º
do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste
processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em
seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar
a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação
do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/
DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0008094-68.2014.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GABRIELA XAVIER DA SILVA SANTOS. Adv(s).: DF32537 -
JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294
- CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T:
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0008094-68.2014.8.07.0003 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: GABRIELA XAVIER DA SILVA SANTOS EXECUTADO: INCORPORACAO
GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras
nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-
se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das
rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051.
Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser
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suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até
o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º
do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste
processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em
seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar
a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação
do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/
DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0002115-28.2014.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SELMA MENDES SOUSA. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T:
INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia
Número do processo: 0002115-28.2014.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: SELMA MENDES
SOUSA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pela devedora nos
autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-
se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial
das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e demais pessoas jurídicas que formam o mesmo grupo societário, nos autos do processo n.º
5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra
as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de
quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a)
Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, a devedora para que informe ao juízo processante da recuperação da existência
do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s)
existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa
o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente
de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente
feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0002115-28.2014.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SELMA MENDES SOUSA. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T:
INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia
Número do processo: 0002115-28.2014.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: SELMA MENDES
SOUSA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pela devedora nos
autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-
se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial
das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e demais pessoas jurídicas que formam o mesmo grupo societário, nos autos do processo n.º
5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra
as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de
quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a)
Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, a devedora para que informe ao juízo processante da recuperação da existência
do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s)
existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa
o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente
de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente
feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0703672-72.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIA ALCENIR ROSA NASCIMENTO. A: JOSEMAR RIBEIRO
BOMFIM NASCIMENTO. Adv(s).: DF46444 - PAULO CESAR COSTA DIAS. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: BORGES LANDEIRO
S.A. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO, GO014092 - ALUISIO FLAVIO VELOSO GRANDE, GO24087 - RODOLFO
RAMOS CAIADO. T: INCORPORACAO PRIME LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: CLAUDIO AUGUSTO
SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: 1ª Vara Cível de Sobradinho/DF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0703672-72.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIA ALCENIR ROSA
NASCIMENTO, JOSEMAR RIBEIRO BOMFIM NASCIMENTO EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, BORGES LANDEIRO S.A
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo,
constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no
dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA
BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas
as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito,
determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional
prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem
ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a
existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem
etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial,
nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de
obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA
OGATA Juíza de Direito

N. 0703672-72.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIA ALCENIR ROSA NASCIMENTO. A: JOSEMAR RIBEIRO
BOMFIM NASCIMENTO. Adv(s).: DF46444 - PAULO CESAR COSTA DIAS. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: BORGES LANDEIRO
S.A. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO, GO014092 - ALUISIO FLAVIO VELOSO GRANDE, GO24087 - RODOLFO
RAMOS CAIADO. T: INCORPORACAO PRIME LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: CLAUDIO AUGUSTO
SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: 1ª Vara Cível de Sobradinho/DF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0703672-72.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIA ALCENIR ROSA
NASCIMENTO, JOSEMAR RIBEIRO BOMFIM NASCIMENTO EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, BORGES LANDEIRO S.A
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo,
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constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no
dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA
BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas
as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito,
determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional
prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem
ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a
existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem
etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial,
nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de
obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA
OGATA Juíza de Direito

N. 0703672-72.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIA ALCENIR ROSA NASCIMENTO. A: JOSEMAR RIBEIRO
BOMFIM NASCIMENTO. Adv(s).: DF46444 - PAULO CESAR COSTA DIAS. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: BORGES LANDEIRO
S.A. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO, GO014092 - ALUISIO FLAVIO VELOSO GRANDE, GO24087 - RODOLFO
RAMOS CAIADO. T: INCORPORACAO PRIME LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: CLAUDIO AUGUSTO
SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: 1ª Vara Cível de Sobradinho/DF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0703672-72.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIA ALCENIR ROSA
NASCIMENTO, JOSEMAR RIBEIRO BOMFIM NASCIMENTO EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, BORGES LANDEIRO S.A
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo,
constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no
dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA
BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas
as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito,
determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional
prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem
ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a
existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem
etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial,
nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de
obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA
OGATA Juíza de Direito

N. 0703672-72.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIA ALCENIR ROSA NASCIMENTO. A: JOSEMAR RIBEIRO
BOMFIM NASCIMENTO. Adv(s).: DF46444 - PAULO CESAR COSTA DIAS. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: BORGES LANDEIRO
S.A. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO, GO014092 - ALUISIO FLAVIO VELOSO GRANDE, GO24087 - RODOLFO
RAMOS CAIADO. T: INCORPORACAO PRIME LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: CLAUDIO AUGUSTO
SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: 1ª Vara Cível de Sobradinho/DF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0703672-72.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIA ALCENIR ROSA
NASCIMENTO, JOSEMAR RIBEIRO BOMFIM NASCIMENTO EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, BORGES LANDEIRO S.A
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo,
constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no
dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA
BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas
as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito,
determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional
prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem
ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a
existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem
etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial,
nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de
obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA
OGATA Juíza de Direito

N. 0700093-82.2016.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCUS VINICIUS NASCIMENTO DOS SANTOS. Adv(s).:
DF32537 - JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A..
Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0700093-82.2016.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS NASCIMENTO
DOS SANTOS EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID
11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado
na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A,
nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do
art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do
presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se
as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante
da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s)
constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da
universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º
do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo
a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0700093-82.2016.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCUS VINICIUS NASCIMENTO DOS SANTOS. Adv(s).:
DF32537 - JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A..
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Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0700093-82.2016.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS NASCIMENTO
DOS SANTOS EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID
11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado
na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A,
nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do
art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do
presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se
as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante
da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s)
constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da
universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º
do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo
a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0700093-82.2016.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCUS VINICIUS NASCIMENTO DOS SANTOS. Adv(s).:
DF32537 - JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A..
Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0700093-82.2016.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS NASCIMENTO
DOS SANTOS EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID
11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado
na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A,
nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do
art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do
presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se
as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante
da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s)
constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da
universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º
do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo
a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0006654-03.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ALEXANDRA CRISTIANE CANDIDO. Adv(s).: DF32537 -
JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294
- CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0006654-03.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ALEXANDRA CRISTIANE
CANDIDO EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID
11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado
na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A,
nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do
art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do
presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se
as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante
da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s)
constritivo(s) eventualmente(s) eventualmente existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii)
diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos
do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações,
de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza
de Direito

N. 0006654-03.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ALEXANDRA CRISTIANE CANDIDO. Adv(s).: DF32537 -
JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294
- CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0006654-03.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ALEXANDRA CRISTIANE
CANDIDO EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID
11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado
na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A,
nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do
art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do
presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se
as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante
da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s)
constritivo(s) eventualmente(s) eventualmente existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii)
diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos
do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações,
de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza
de Direito

N. 0006654-03.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ALEXANDRA CRISTIANE CANDIDO. Adv(s).: DF32537 -
JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294
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- CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0006654-03.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ALEXANDRA CRISTIANE
CANDIDO EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID
11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado
na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A,
nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do
art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do
presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se
as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante
da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s)
constritivo(s) eventualmente(s) eventualmente existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii)
diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos
do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações,
de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza
de Direito

N. 0702518-19.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VINICIUS SANTOS SAMPAIO. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO.
T: CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0702518-19.2015.8.07.0003 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: VINICIUS SANTOS SAMPAIO EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA,
INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos
do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que
a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés
INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051.
Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser
suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até
o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º
do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste
processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em
seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar
a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação
do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/
DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0702518-19.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VINICIUS SANTOS SAMPAIO. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO.
T: CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0702518-19.2015.8.07.0003 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: VINICIUS SANTOS SAMPAIO EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA,
INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos
do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que
a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés
INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051.
Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser
suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até
o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º
do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste
processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em
seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar
a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação
do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/
DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0702518-19.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VINICIUS SANTOS SAMPAIO. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO.
T: CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0702518-19.2015.8.07.0003 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: VINICIUS SANTOS SAMPAIO EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA,
INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos
do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que
a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés
INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051.
Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser
suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até
o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º
do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste
processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em
seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar
a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação
do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/
DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito
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N. 0702518-19.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VINICIUS SANTOS SAMPAIO. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO.
T: CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0702518-19.2015.8.07.0003 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: VINICIUS SANTOS SAMPAIO EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA,
INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos
do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que
a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés
INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051.
Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser
suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até
o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º
do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste
processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em
seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar
a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação
do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/
DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0027607-56.2013.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: IRENILDE SOUSA GAMA. Adv(s).: DF30768 - Rizalva Maria
Pereira da Silva, DF32537 - JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO
AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0027607-56.2013.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: IRENILDE SOUSA GAMA EXECUTADO:
INCORPORACAO GARDEN LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pela devedora nos autos do processo
0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível
da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial da ré INCORPORAÇÃO
GARDEN LTDA e demais pessoas jurídicas que formam o mesmo grupo econômico, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051.
Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser
suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos,
até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do
§ 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, a devedora para que informe ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste
processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em
seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar
a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação
do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/
DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0027607-56.2013.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: IRENILDE SOUSA GAMA. Adv(s).: DF30768 - Rizalva Maria
Pereira da Silva, DF32537 - JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO
AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0027607-56.2013.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: IRENILDE SOUSA GAMA EXECUTADO:
INCORPORACAO GARDEN LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pela devedora nos autos do processo
0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível
da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial da ré INCORPORAÇÃO
GARDEN LTDA e demais pessoas jurídicas que formam o mesmo grupo econômico, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051.
Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser
suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos,
até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do
§ 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, a devedora para que informe ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste
processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em
seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar
a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação
do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/
DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0702038-41.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCOS FILIPE JARDINE MOREIRA GUERRA. Adv(s).:
DF31085 - NILTON DONIZETE DE OLIVEIRA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: GO014092 - ALUISIO FLAVIO VELOSO GRANDE,
GO24087 - RODOLFO RAMOS CAIADO, DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A..
Adv(s).: GO24087 - RODOLFO RAMOS CAIADO, DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0702038-41.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCOS FILIPE JARDINE MOREIRA
GUERRA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Em face da informação constante na petição de ID 11844154, demonstrada no ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de
Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e
INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, ora requeridas, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º
do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento
e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação.
Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo
processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar a esse juízo a existência
do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante
da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º
do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo
a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito
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N. 0702038-41.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCOS FILIPE JARDINE MOREIRA GUERRA. Adv(s).:
DF31085 - NILTON DONIZETE DE OLIVEIRA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: GO014092 - ALUISIO FLAVIO VELOSO GRANDE,
GO24087 - RODOLFO RAMOS CAIADO, DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A..
Adv(s).: GO24087 - RODOLFO RAMOS CAIADO, DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0702038-41.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCOS FILIPE JARDINE MOREIRA
GUERRA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Em face da informação constante na petição de ID 11844154, demonstrada no ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de
Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e
INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, ora requeridas, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º
do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento
e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação.
Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo
processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar a esse juízo a existência
do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante
da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º
do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo
a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0702038-41.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCOS FILIPE JARDINE MOREIRA GUERRA. Adv(s).:
DF31085 - NILTON DONIZETE DE OLIVEIRA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: GO014092 - ALUISIO FLAVIO VELOSO GRANDE,
GO24087 - RODOLFO RAMOS CAIADO, DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A..
Adv(s).: GO24087 - RODOLFO RAMOS CAIADO, DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0702038-41.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCOS FILIPE JARDINE MOREIRA
GUERRA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Em face da informação constante na petição de ID 11844154, demonstrada no ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de
Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e
INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, ora requeridas, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º
do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento
e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação.
Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo
processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar a esse juízo a existência
do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante
da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º
do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo
a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0000662-95.2014.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLAUDIO JOSE DE MELO. Adv(s).: DF36769 - WELDER
RODRIGUES LIMA. R: ESTANCIA TERMA SOLAR NOVO HORIZONTE HOTEL CLUBE. Adv(s).: DF36045 - FELLIPE LIMA DE SANTANA. T:
JUSSIARA SANTOS ERMANO SUKIENNIK. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0000662-95.2014.8.07.0003 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CLAUDIO JOSE DE MELO EXECUTADO: ESTANCIA TERMA SOLAR NOVO
HORIZONTE HOTEL CLUBE CERTIDÃO Certifico e dou fé que a leiloeira juntou, equivocadamente, ata negativa do leilão ocorrido no dia
27/11/2017 e 30/11/2017 por meio físico. Dessa forma, por entender não haver prejuízo, juntei a mesma a esse processo PJE. De ordem, intime-
se a exequente para se manifestar sobre a Ata do Leilão, no prazo de 2 dias. BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 17:36:46.

N. 0026611-24.2014.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JULIANA ALINE ROSA DE JESUS HONORATO. Adv(s).:
DF32537 - JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A..
Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia
Número do processo: 0026611-24.2014.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JULIANA ALINE
ROSA DE JESUS HONORATO EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada na petição de ID 11844520 e documento de ID 11844591, observa-se que a 7ª Vara Cível
da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO
GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do §
4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180
(cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste
prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei
11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A
parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como
penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação
de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano
de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de
dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0026611-24.2014.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JULIANA ALINE ROSA DE JESUS HONORATO. Adv(s).:
DF32537 - JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A..
Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia
Número do processo: 0026611-24.2014.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JULIANA ALINE
ROSA DE JESUS HONORATO EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada na petição de ID 11844520 e documento de ID 11844591, observa-se que a 7ª Vara Cível
da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO
GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do §
4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180
(cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste
prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei
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11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A
parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como
penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação
de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano
de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de
dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0026611-24.2014.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JULIANA ALINE ROSA DE JESUS HONORATO. Adv(s).:
DF32537 - JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A..
Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia
Número do processo: 0026611-24.2014.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JULIANA ALINE
ROSA DE JESUS HONORATO EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada na petição de ID 11844520 e documento de ID 11844591, observa-se que a 7ª Vara Cível
da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO
GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do §
4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180
(cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste
prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei
11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A
parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como
penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação
de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano
de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de
dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0009736-42.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: UARLEI MOISES REZENDE. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: DEJAIR JOSE BORGES. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: CLAUDIO
AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAMILA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAROLINA
LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0009736-42.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: UARLEI MOISES REZENDE
EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da
informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e
documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data),
pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, ora requeridas, nos
autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º)
e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente
feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as
partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante
da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar a esse juízo a existência do(s) ato(s)
constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da
universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º
do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo
a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0009736-42.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: UARLEI MOISES REZENDE. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: DEJAIR JOSE BORGES. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: CLAUDIO
AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAMILA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAROLINA
LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0009736-42.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: UARLEI MOISES REZENDE
EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da
informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e
documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data),
pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, ora requeridas, nos
autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º)
e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente
feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as
partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante
da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar a esse juízo a existência do(s) ato(s)
constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da
universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º
do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo
a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0009736-42.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: UARLEI MOISES REZENDE. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: DEJAIR JOSE BORGES. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: CLAUDIO
AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAMILA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAROLINA
LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0009736-42.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: UARLEI MOISES REZENDE
EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da
informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e
documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data),
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pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, ora requeridas, nos
autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º)
e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente
feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as
partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante
da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar a esse juízo a existência do(s) ato(s)
constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da
universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º
do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo
a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0009736-42.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: UARLEI MOISES REZENDE. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: DEJAIR JOSE BORGES. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: CLAUDIO
AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAMILA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAROLINA
LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0009736-42.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: UARLEI MOISES REZENDE
EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da
informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e
documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data),
pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, ora requeridas, nos
autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º)
e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente
feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as
partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante
da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar a esse juízo a existência do(s) ato(s)
constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da
universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º
do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo
a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0009736-42.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: UARLEI MOISES REZENDE. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: DEJAIR JOSE BORGES. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: CLAUDIO
AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAMILA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAROLINA
LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0009736-42.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: UARLEI MOISES REZENDE
EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da
informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e
documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data),
pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, ora requeridas, nos
autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º)
e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente
feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as
partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante
da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar a esse juízo a existência do(s) ato(s)
constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da
universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º
do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo
a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0702341-55.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PAULO SERGIO NEIVA VERAS. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO PRIME LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T:
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: 1ª Vara Cível de Sobradinho. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
1ª Vara Cível de Ceilândia. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0702341-55.2015.8.07.0003 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) AUTOR: PAULO SERGIO NEIVA VERAS RÉU: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA
BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo
0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível
da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO
GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, ora requeridas, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim,
por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas
por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final
deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da
Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b)
A parte credora para: (i) informar a esse juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como
penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação
de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano
de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de
dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0702341-55.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PAULO SERGIO NEIVA VERAS. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO PRIME LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T:
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: 1ª Vara Cível de Sobradinho. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
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1ª Vara Cível de Ceilândia. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0702341-55.2015.8.07.0003 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) AUTOR: PAULO SERGIO NEIVA VERAS RÉU: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA
BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo
0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível
da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO
GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, ora requeridas, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim,
por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas
por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final
deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da
Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b)
A parte credora para: (i) informar a esse juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como
penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação
de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano
de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de
dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0702341-55.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PAULO SERGIO NEIVA VERAS. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO PRIME LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T:
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: 1ª Vara Cível de Sobradinho. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
1ª Vara Cível de Ceilândia. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0702341-55.2015.8.07.0003 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) AUTOR: PAULO SERGIO NEIVA VERAS RÉU: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA
BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo
0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível
da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO
GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, ora requeridas, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim,
por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas
por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final
deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da
Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b)
A parte credora para: (i) informar a esse juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como
penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação
de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano
de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de
dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0033775-40.2014.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIO BRENO CORDEIRO SANTANA. Adv(s).: DF32537
- JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).:
DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: DEJAIR
JOSE BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAROLINA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAMILA LANDEIRO
BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0033775-40.2014.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIO BRENO CORDEIRO SANTANA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA
BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo
0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível
da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO
GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, ora requeridas, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim,
por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas
por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final
deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da
Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b)
A parte credora para: (i) informar a esse juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como
penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação
de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano
de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de
dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0033775-40.2014.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIO BRENO CORDEIRO SANTANA. Adv(s).: DF32537
- JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).:
DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: DEJAIR
JOSE BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAROLINA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAMILA LANDEIRO
BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0033775-40.2014.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIO BRENO CORDEIRO SANTANA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA
BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo
0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível
da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO
GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, ora requeridas, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim,
por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas
por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final
deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da
Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b)
A parte credora para: (i) informar a esse juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como
penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação
de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano
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de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de
dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0033775-40.2014.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIO BRENO CORDEIRO SANTANA. Adv(s).: DF32537
- JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).:
DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: DEJAIR
JOSE BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAROLINA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAMILA LANDEIRO
BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0033775-40.2014.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIO BRENO CORDEIRO SANTANA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA
BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo
0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível
da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO
GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, ora requeridas, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim,
por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas
por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final
deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da
Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b)
A parte credora para: (i) informar a esse juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como
penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação
de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano
de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de
dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0703402-77.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RENATA ALMEIDA CARDOSO. Adv(s).: DF11315 - JUSCELINO
CUNHA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO
SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º
Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0703402-77.2017.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RENATA ALMEIDA CARDOSO EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO
S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste
juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu,
no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA
BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas
as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito,
determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional
prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem
ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a
existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem
etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial,
nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de
obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA
OGATA Juíza de Direito

N. 0703402-77.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RENATA ALMEIDA CARDOSO. Adv(s).: DF11315 - JUSCELINO
CUNHA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO
SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º
Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0703402-77.2017.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RENATA ALMEIDA CARDOSO EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO
S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste
juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu,
no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA
BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas
as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito,
determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional
prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem
ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a
existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem
etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial,
nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de
obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA
OGATA Juíza de Direito

N. 0703402-77.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RENATA ALMEIDA CARDOSO. Adv(s).: DF11315 - JUSCELINO
CUNHA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO
SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º
Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0703402-77.2017.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RENATA ALMEIDA CARDOSO EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO
S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste
juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu,
no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA
BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas
as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito,
determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional
prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem
ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a
existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem
etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial,
nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1629

obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA
OGATA Juíza de Direito

N. 0710627-51.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES. Adv(s).:
DF04358 - VALDEZ SANTIAGO GOMES. R: ROBERTO CARLOS KATSUO ITO. Adv(s).: DF29244 - LUCIO MARIO DOS SANTOS MACIEL.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de
Ceilândia Número do processo: 0710627-51.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES RÉU: ROBERTO CARLOS KATSUO ITO Decisão Interlocutória Designo audiência una, a ser realizada no
dia 30/01/2018, às 14 horas. Ficam as partes advertidas que eventuais testemunhas arroladas deverão ser intimadas pelos advogados (artigo
455 do CPC) ou comparecer espontaneamente ao ato processual. Intimem-se. Ceilândia/DF, 6 de dezembro de 2017. Ana Carolina Ferreira
Ogata Juíza de Direito

N. 0710627-51.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES. Adv(s).:
DF04358 - VALDEZ SANTIAGO GOMES. R: ROBERTO CARLOS KATSUO ITO. Adv(s).: DF29244 - LUCIO MARIO DOS SANTOS MACIEL.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de
Ceilândia Número do processo: 0710627-51.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES RÉU: ROBERTO CARLOS KATSUO ITO Decisão Interlocutória Designo audiência una, a ser realizada no
dia 30/01/2018, às 14 horas. Ficam as partes advertidas que eventuais testemunhas arroladas deverão ser intimadas pelos advogados (artigo
455 do CPC) ou comparecer espontaneamente ao ato processual. Intimem-se. Ceilândia/DF, 6 de dezembro de 2017. Ana Carolina Ferreira
Ogata Juíza de Direito

N. 0705588-10.2016.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: ANAXIMENES VIEIRA DELMONDES. Adv(s).: DF22817
- KLEITON NASCIMENTO SABINO E SILVA. R: RONALDO DE SOUSA CARDOSO. Adv(s).: DF32686 - NATHALIA DE MELO SA RORIZ,
DF47800 - YASMIN EL MAJZOUB DEBS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0705588-10.2016.8.07.0003 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: ANAXIMENES VIEIRA DELMONDES EXECUTADO: RONALDO DE SOUSA CARDOSO SENTENÇA
Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada pelo executado. Apesar da nomenclatura da petição do devedor, pelo seu conteúdo se
depreende que a manifestação constitui embargos do devedor, pois se apresenta oposição processual à continuidade do feito e fundamentação
de ordem material para atacar o título executivo. Não se discute a existência de matéria de ordem pública que inviabilize a execução, razão pela
qual, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, recebo a petição do devedor como embargos à execução. Assim, a resolução
da divergência deverá ser feita por sentença. Relatório dispensado (art. 58 da Lei 9.099/1995). O feito comporta julgamento antecipado, pois as
provas carreadas aos autos são suficientes para a cognição exauriente. Preliminarmente, o embargante suscita incompetência territorial, pois
ele reside em Goiânia/GO. Ocorre que esse tema já está precluso neste processo e foi julgado pela Primeira Turma Recursal do Distrito Federal
(ID 10623577). Conforme orientação dessa Turma Recursal, os atos judiciais a serem praticados em outra unidade da federação, relativos a
processos regidos pela Lei 9.099/1995, prescindem de expedição de carta precatória, podendo ser feito por simples comunicação a juízo de
outra Comarca. Por oportuno, não há vedação na legislação processual cível pátria de que o ato citatório, nas execuções de títulos extrajudiciais,
seja feito por AR, com a previsão para que o devedor pague o débito em até 3 dias (sob pena de incidirem medidas constritivas), requeira o
parcelamento legal ou oponha embargos à execução. Não fosse assim, nesses tipos de procedimento, não seria possível a citação do executado
por comparecimento espontâneo à secretaria do juízo ou mediante conhecimento da existência do feito por meio de seus advogados. Assim, não
necessariamente a citação do executado está acompanhada de constrição patrimonial, pois, caso não seja verificado o pagamento do débito em
até 3 dias, o ato constritivo pode ser feito mediante pesquisas nos sistemas on-line de disponibilidade do juízo (BACENJUD e RENAJUD). Sobre
isso, é até preferível esse tipo de ato executivo, porquanto observa a ordem preferencial de bens a serem penhorados (art. 835 do CPC). Portanto,
rejeito a preliminar suscitada. Em suas razões, o embargante alega: inexistência de título executivo, por falta de sua assinatura; excesso de
execução. Resposta no ID 11567063. Sobre a alegação de inexistência do título executivo extrajudicial, sem razão o embargante. Apesar do que
fora exposto, o contrato de honorários advocatícios está devidamente assinado pelo contratante, ora executado. Além disso, o crédito executado
é certo, líquido e possui exigibilidade, não havendo qualquer impedimento para sua execução. No tocante ao alegado excesso de execução, vê-
se que o devedor, em verdade, não tenta discutir eventual excesso de cobrança de montante previsto no título executivo extrajudicial, mas sim
dispor que o valor previsto no contrato foi desproporcional. Ora, isso não é matéria de embargos à execução, mas de ação própria, porquanto
tenta discutir os próprios termos do negócio jurídico. Ainda que fosse possível essa discussão no âmbito do processo, não se verifica qualquer
existência de vício de vontade na realização do contrato, tampouco ausência de elementos essenciais para a constituição do negócio jurídico. As
partes são capazes, o objeto era lícito, possível e determinado e a forma não é defesa em lei. Em face de todo o exposto, nos termos do inciso III
do art. 920 do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos do embargante e dou continuidade à execução. Sem custas e sem honorários (art.
55 da Lei 9.099/1995). Intime-se. Inexistente comprovação de pagamento voluntário da obrigação, atualize-se o débito. Proceda-se às diligências
necessárias à constrição. Ceilândia/DF, 5 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0705588-10.2016.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: ANAXIMENES VIEIRA DELMONDES. Adv(s).: DF22817
- KLEITON NASCIMENTO SABINO E SILVA. R: RONALDO DE SOUSA CARDOSO. Adv(s).: DF32686 - NATHALIA DE MELO SA RORIZ,
DF47800 - YASMIN EL MAJZOUB DEBS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0705588-10.2016.8.07.0003 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: ANAXIMENES VIEIRA DELMONDES EXECUTADO: RONALDO DE SOUSA CARDOSO SENTENÇA
Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada pelo executado. Apesar da nomenclatura da petição do devedor, pelo seu conteúdo se
depreende que a manifestação constitui embargos do devedor, pois se apresenta oposição processual à continuidade do feito e fundamentação
de ordem material para atacar o título executivo. Não se discute a existência de matéria de ordem pública que inviabilize a execução, razão pela
qual, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, recebo a petição do devedor como embargos à execução. Assim, a resolução
da divergência deverá ser feita por sentença. Relatório dispensado (art. 58 da Lei 9.099/1995). O feito comporta julgamento antecipado, pois as
provas carreadas aos autos são suficientes para a cognição exauriente. Preliminarmente, o embargante suscita incompetência territorial, pois
ele reside em Goiânia/GO. Ocorre que esse tema já está precluso neste processo e foi julgado pela Primeira Turma Recursal do Distrito Federal
(ID 10623577). Conforme orientação dessa Turma Recursal, os atos judiciais a serem praticados em outra unidade da federação, relativos a
processos regidos pela Lei 9.099/1995, prescindem de expedição de carta precatória, podendo ser feito por simples comunicação a juízo de
outra Comarca. Por oportuno, não há vedação na legislação processual cível pátria de que o ato citatório, nas execuções de títulos extrajudiciais,
seja feito por AR, com a previsão para que o devedor pague o débito em até 3 dias (sob pena de incidirem medidas constritivas), requeira o
parcelamento legal ou oponha embargos à execução. Não fosse assim, nesses tipos de procedimento, não seria possível a citação do executado
por comparecimento espontâneo à secretaria do juízo ou mediante conhecimento da existência do feito por meio de seus advogados. Assim, não
necessariamente a citação do executado está acompanhada de constrição patrimonial, pois, caso não seja verificado o pagamento do débito em
até 3 dias, o ato constritivo pode ser feito mediante pesquisas nos sistemas on-line de disponibilidade do juízo (BACENJUD e RENAJUD). Sobre
isso, é até preferível esse tipo de ato executivo, porquanto observa a ordem preferencial de bens a serem penhorados (art. 835 do CPC). Portanto,
rejeito a preliminar suscitada. Em suas razões, o embargante alega: inexistência de título executivo, por falta de sua assinatura; excesso de
execução. Resposta no ID 11567063. Sobre a alegação de inexistência do título executivo extrajudicial, sem razão o embargante. Apesar do que
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fora exposto, o contrato de honorários advocatícios está devidamente assinado pelo contratante, ora executado. Além disso, o crédito executado
é certo, líquido e possui exigibilidade, não havendo qualquer impedimento para sua execução. No tocante ao alegado excesso de execução, vê-
se que o devedor, em verdade, não tenta discutir eventual excesso de cobrança de montante previsto no título executivo extrajudicial, mas sim
dispor que o valor previsto no contrato foi desproporcional. Ora, isso não é matéria de embargos à execução, mas de ação própria, porquanto
tenta discutir os próprios termos do negócio jurídico. Ainda que fosse possível essa discussão no âmbito do processo, não se verifica qualquer
existência de vício de vontade na realização do contrato, tampouco ausência de elementos essenciais para a constituição do negócio jurídico. As
partes são capazes, o objeto era lícito, possível e determinado e a forma não é defesa em lei. Em face de todo o exposto, nos termos do inciso III
do art. 920 do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos do embargante e dou continuidade à execução. Sem custas e sem honorários (art.
55 da Lei 9.099/1995). Intime-se. Inexistente comprovação de pagamento voluntário da obrigação, atualize-se o débito. Proceda-se às diligências
necessárias à constrição. Ceilândia/DF, 5 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0704667-51.2016.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLAUDIANE ROBERTA DA CRUZ. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0704667-51.2016.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CLAUDIANE ROBERTA DA CRUZ
EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da
informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154
e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma
data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do
processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções
contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como
de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a)
Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência
do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s)
existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa
o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente
de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente
feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0704667-51.2016.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLAUDIANE ROBERTA DA CRUZ. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0704667-51.2016.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CLAUDIANE ROBERTA DA CRUZ
EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da
informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154
e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma
data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do
processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções
contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como
de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a)
Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência
do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s)
existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa
o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente
de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente
feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0704667-51.2016.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLAUDIANE ROBERTA DA CRUZ. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0704667-51.2016.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CLAUDIANE ROBERTA DA CRUZ
EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da
informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154
e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma
data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do
processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções
contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como
de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a)
Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência
do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s)
existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa
o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente
de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente
feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0020087-11.2014.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MOISES FERREIRA. Adv(s).: DF32537 - JORDAO PORTUGUES
DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. R: INCORPORACAO VERANO
LTDA. R: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0020087-11.2014.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MOISES FERREIRA
EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A., INCORPORACAO VERANO LTDA,
INCORPORACAO TROPICALE LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo
0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível
da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO
GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, ora requeridas, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim,
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por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas
por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo
final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Por oportuno, oficie-se à Vara de Precatórias de Goiânia/GO, para que informe o
deferimento do pedido de recuperação e interrompa a realização de atos expropriativos na precatória lá distribuída (ID 11649185), salvo aqueles já
realizados antes da publicação da decisão do juízo da recuperação (10/11/2017). No mais, intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do
inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial
criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar a esse juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste
feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré,
providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual
aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se.
Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0020087-11.2014.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MOISES FERREIRA. Adv(s).: DF32537 - JORDAO PORTUGUES
DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. R: INCORPORACAO VERANO
LTDA. R: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0020087-11.2014.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MOISES FERREIRA
EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A., INCORPORACAO VERANO LTDA,
INCORPORACAO TROPICALE LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo
0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível
da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO
GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, ora requeridas, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim,
por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas
por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo
final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Por oportuno, oficie-se à Vara de Precatórias de Goiânia/GO, para que informe o
deferimento do pedido de recuperação e interrompa a realização de atos expropriativos na precatória lá distribuída (ID 11649185), salvo aqueles já
realizados antes da publicação da decisão do juízo da recuperação (10/11/2017). No mais, intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do
inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial
criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar a esse juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste
feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré,
providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual
aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se.
Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0020087-11.2014.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MOISES FERREIRA. Adv(s).: DF32537 - JORDAO PORTUGUES
DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. R: INCORPORACAO VERANO
LTDA. R: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0020087-11.2014.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MOISES FERREIRA
EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A., INCORPORACAO VERANO LTDA,
INCORPORACAO TROPICALE LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo
0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível
da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO
GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, ora requeridas, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim,
por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas
por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo
final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Por oportuno, oficie-se à Vara de Precatórias de Goiânia/GO, para que informe o
deferimento do pedido de recuperação e interrompa a realização de atos expropriativos na precatória lá distribuída (ID 11649185), salvo aqueles já
realizados antes da publicação da decisão do juízo da recuperação (10/11/2017). No mais, intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do
inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial
criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar a esse juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste
feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré,
providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual
aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se.
Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0020087-11.2014.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MOISES FERREIRA. Adv(s).: DF32537 - JORDAO PORTUGUES
DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. R: INCORPORACAO VERANO
LTDA. R: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0020087-11.2014.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MOISES FERREIRA
EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A., INCORPORACAO VERANO LTDA,
INCORPORACAO TROPICALE LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo
0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível
da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO
GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, ora requeridas, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim,
por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas
por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo
final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Por oportuno, oficie-se à Vara de Precatórias de Goiânia/GO, para que informe o
deferimento do pedido de recuperação e interrompa a realização de atos expropriativos na precatória lá distribuída (ID 11649185), salvo aqueles já
realizados antes da publicação da decisão do juízo da recuperação (10/11/2017). No mais, intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do
inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial
criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar a esse juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste
feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré,
providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual
aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se.
Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito
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N. 0020087-11.2014.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MOISES FERREIRA. Adv(s).: DF32537 - JORDAO PORTUGUES
DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. R: INCORPORACAO VERANO
LTDA. R: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0020087-11.2014.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MOISES FERREIRA
EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A., INCORPORACAO VERANO LTDA,
INCORPORACAO TROPICALE LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo
0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível
da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO
GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, ora requeridas, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim,
por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas
por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo
final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Por oportuno, oficie-se à Vara de Precatórias de Goiânia/GO, para que informe o
deferimento do pedido de recuperação e interrompa a realização de atos expropriativos na precatória lá distribuída (ID 11649185), salvo aqueles já
realizados antes da publicação da decisão do juízo da recuperação (10/11/2017). No mais, intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do
inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial
criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar a esse juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste
feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré,
providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual
aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se.
Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito
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EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A, BROOKFIELD INCORPORACOES S.A. SENTENÇA Trata-se de ação sob o rito dos Juizados
Especiais Cíveis entre as partes em epígrafe. Dispensado o relatório, na forma do art. 38 da Lei n. 9.099/95. DECIDO. O presente feito comporta
julgamento antecipado, pois os documentos juntados aos autos são suficientes à solução da lide (CPC, artigo 355, inciso I). As rés suscitam
ilegitimidade passiva da TEGRA INCORPORADORA S/A. Ocorre que essa pessoa jurídica sequer faz parte do processo, o que prejudica até
a análise dessa preliminar. Outrossim, alega-se, também, a ausência de interesse de agir, pois teria havido distrato unilateral do contrato que
fundamenta a relação jurídica entre as partes. Contudo, isso é matéria a ser apreciada no mérito do processo. Por fim, também se afirma ter havido
coisa julgada. Contudo, isso não ocorre. Apesar de as partes e a causa de pedir serem as mesmas do processo n.º 0702612-64.2015.8.07.0003,
deste juízo, os pedidos são diversos. Naquele feito, pretendeu-se a reparação de danos materiais de período específico, tendo a respectiva
sentença (ID 1299115) limitado a incidência dos lucros cessantes até a data de sua prolação (11/2015). Neste feito, pugna-se pelos lucros
cessantes relativos a período diverso, isto é, a partir de 11/2015 até a demonstração de entrega do imóvel ou a data de eventual sentença destes
autos. Assim, não há objeção processual à pretensão buscara neste feito. Rejeito, portanto, as preliminares suscitadas. Não há outras questões
processuais a serem apreciadas e estão presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, razões pelas quais analiso ao mérito
restante da demanda. A autora postula a condenação solidária das rés ao pagamento de R$ 550,00 mensais a título de indenização por lucros
cessantes, referentes a período posterior a 11/2015 até a efetiva entrega de imóvel adquirido junto às requeridas ou a data da prolação de decisão
meritória. A relação jurídica havida entre as partes se submete aos ditames do Código de Defesa do Consumidor. As rés, por sua vez, alegam
que a não entrega do imóvel decorreu por responsabilidade da autora, pois esta não realizou o financiamento imobiliário junto à Caixa Econômica
Federal, o que viabilizaria o pagamento da unidade imobiliária e a entrega do bem. Em face disso, as rés afirmam que o autor descumpriu sua
obrigação contratual de pagar a parcela do financiamento, o que ensejou na extinção unilateral do contrato de promessa de compra e venda e
impossibilitou o adimplemento de sua principal obrigação contratual. A relação jurídica havida entre as parte se submete aos ditames do Código
de Defesa do Consumidor. Inicialmente, verifica-se que a requerida contratou, junto às rés, no dia 02/04/2011, a aquisição da unidade imobiliária
localizada no ?Doce Lar Conquista, Conjunto B, Quadra 11, Lote 3. O imóvel deveria ser entregue até o dia 31/10/2015. Contudo, até o momento,
verifica-se que essa obrigação contratual não foi adimplida. No contrato, observa-se que a autora assumiu a obrigação de pagar o valor do contrato
em parcela única, no dia 31/10/2011, mediante financiamento imobiliário pelo programa ?Minha Casa Minha Vida?. Nos termos da cláusula 4.4 do
contrato (Num. 11489369? Pág. 7) é previsto que, no caso de ?pagamento de PARCELA ÚNICA no item PREÇO do Quadro Resumo, a parcela
será paga em uma única vez quando da entrega das chaves, podendo, entretanto, o referido pagamento ser regulado por Instrumento próprio
firmado entre ADQUIRENTE(S) e EMPREENDEDORA?? Com isso, tem-se a premissa de que a autora só poderia cumprir sua obrigação quando
da entrega das chaves, pois o montante só seria liberado com este ato. Imperioso, com isso, verificar de quem é a responsabilidade pela não
contratação do financiamento imobiliário com a CEF. As requeridas a atribuem à requerente, ao argumento de que esta não teria entregado à
instituição financeira os documentos necessários para a concessão do mútuo. A autora a atribui àquelas, sob a justificativa de demora na obtenção
do habite-se. Pois bem. Como exposto, o contrato de aquisição do imóvel faz parte do programa ?Minha Casa Minha Vida?. Nesses negócios,
sabe-se que a Caixa Econômica Federal só permite a liberação do empréstimo quando há o registro do habite-se do empreendimento na certidão
de registro do bem. No caso dos autos, não há qualquer demonstração de que ele tenha sido registrado, o que afasta qualquer responsabilidade
da autora pela não obtenção do financiamento e, por conseguinte, pelo não pagamento da parcela única. Assim, embora as requeridas aleguem
ter ocorrido a extinção unilateral, o que se observa é a não liberação do financiamento por conduta daquelas, caracterizando, com isso, que seu
inadimplemento, reconhecido já naquela sentença de ID 1299115 (processo 0702612-64.2015.8.07.0003), ainda ocorre. Patente, com isso, seu
dever de indenizar os danos experimentados pela requerente (art. 14 do CDC). No que diz respeito aos valores referentes aos lucros cessantes,
no montante de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) mensais, a autor junta pareceres de consultores imobiliários (CRECI 21946 e 15997 ? ID
9806791), que avaliam o aluguel da unidade adquirida por aquela nos importes de R$ 550,00 a R$ 600,00. À míngua de parecer ou documentação
que afaste a afirmação da requerente, entendo por correta a fixação dos danos reclamados, qual seja R$ 550,00. Quanto ao período do prejuízo,
apesar de ter sido reconhecido o descumprimento contratual das rés desde 31/10/2011, este período, até 11/2015, já foi reparado, conforme
processo n.º 0702612-64.2015.8.07.0003. O termo inicial para a incidência dos novos lucros cessantes é 12/2015 (contando-se a data de início)
até a prolação desta sentença. Isto porque permitir a incidência desses danos até a entrega do bem tornaria o título ora criado ilíquido, pois não se
teria a quantidade certa do valor da condenação. Dessa forma, o quantum condenatório constituirá em 24 parcelas de R$ 550,00, num total de R$
13.200,00. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar as rés a pagarem à autora os lucros cessantes do período
12/2015 (incluindo o mês de início) a 11/2015, no valor de R$ 550,00. Referido valor será atualizado pelo INPC, desde a data de cada mês, assim
como acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Por conseguinte, resolvo o mérito, na forma do artigo 487, inciso I, do CPC.
Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9.099/95). Caso haja interposição de recurso, com pedido de justiça gratuita, fica a
parte recorrente intimada a demonstrar a sua hipossuficiência econômica, mediante anexação de carteira de trabalho, contracheque, despesas
necessárias etc., porquanto a mera declaração não será suficiente para a concessão. Em caso de cumprimento espontâneo do julgado pela parte
devedora, expeça-se alvará de levantamento, em favor da parte credora. Após o trânsito em julgado o autor deverá requerer o cumprimento da
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obrigação, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de arquivamento. Vindo aos autos o requerimento, a Secretaria deverá promover a anotação da
fase executiva, procedendo à intimação do executado para pagar voluntariamente a obrigação, no prazo de quinze dias, sob pena de incidência
da multa de dez por cento, prevista no § 1º do artigo 523 do CPC; e, na mesma oportunidade, cientificar que, transcorrido o prazo para pagamento
voluntário, independente de nova intimação e penhora, poderá apresentar, nos próprios autos, sua impugnação (artigo 525 do CPC). Intime-se.
Oportunamente, dê-se baixa e arquive-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito
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da entrega das chaves, pois o montante só seria liberado com este ato. Imperioso, com isso, verificar de quem é a responsabilidade pela não
contratação do financiamento imobiliário com a CEF. As requeridas a atribuem à requerente, ao argumento de que esta não teria entregado à
instituição financeira os documentos necessários para a concessão do mútuo. A autora a atribui àquelas, sob a justificativa de demora na obtenção
do habite-se. Pois bem. Como exposto, o contrato de aquisição do imóvel faz parte do programa ?Minha Casa Minha Vida?. Nesses negócios,
sabe-se que a Caixa Econômica Federal só permite a liberação do empréstimo quando há o registro do habite-se do empreendimento na certidão
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coisa julgada. Contudo, isso não ocorre. Apesar de as partes e a causa de pedir serem as mesmas do processo n.º 0702612-64.2015.8.07.0003,
deste juízo, os pedidos são diversos. Naquele feito, pretendeu-se a reparação de danos materiais de período específico, tendo a respectiva
sentença (ID 1299115) limitado a incidência dos lucros cessantes até a data de sua prolação (11/2015). Neste feito, pugna-se pelos lucros
cessantes relativos a período diverso, isto é, a partir de 11/2015 até a demonstração de entrega do imóvel ou a data de eventual sentença destes
autos. Assim, não há objeção processual à pretensão buscara neste feito. Rejeito, portanto, as preliminares suscitadas. Não há outras questões
processuais a serem apreciadas e estão presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, razões pelas quais analiso ao mérito
restante da demanda. A autora postula a condenação solidária das rés ao pagamento de R$ 550,00 mensais a título de indenização por lucros
cessantes, referentes a período posterior a 11/2015 até a efetiva entrega de imóvel adquirido junto às requeridas ou a data da prolação de decisão
meritória. A relação jurídica havida entre as partes se submete aos ditames do Código de Defesa do Consumidor. As rés, por sua vez, alegam
que a não entrega do imóvel decorreu por responsabilidade da autora, pois esta não realizou o financiamento imobiliário junto à Caixa Econômica
Federal, o que viabilizaria o pagamento da unidade imobiliária e a entrega do bem. Em face disso, as rés afirmam que o autor descumpriu sua
obrigação contratual de pagar a parcela do financiamento, o que ensejou na extinção unilateral do contrato de promessa de compra e venda e
impossibilitou o adimplemento de sua principal obrigação contratual. A relação jurídica havida entre as parte se submete aos ditames do Código
de Defesa do Consumidor. Inicialmente, verifica-se que a requerida contratou, junto às rés, no dia 02/04/2011, a aquisição da unidade imobiliária
localizada no ?Doce Lar Conquista, Conjunto B, Quadra 11, Lote 3. O imóvel deveria ser entregue até o dia 31/10/2015. Contudo, até o momento,
verifica-se que essa obrigação contratual não foi adimplida. No contrato, observa-se que a autora assumiu a obrigação de pagar o valor do contrato
em parcela única, no dia 31/10/2011, mediante financiamento imobiliário pelo programa ?Minha Casa Minha Vida?. Nos termos da cláusula 4.4 do
contrato (Num. 11489369? Pág. 7) é previsto que, no caso de ?pagamento de PARCELA ÚNICA no item PREÇO do Quadro Resumo, a parcela
será paga em uma única vez quando da entrega das chaves, podendo, entretanto, o referido pagamento ser regulado por Instrumento próprio
firmado entre ADQUIRENTE(S) e EMPREENDEDORA?? Com isso, tem-se a premissa de que a autora só poderia cumprir sua obrigação quando
da entrega das chaves, pois o montante só seria liberado com este ato. Imperioso, com isso, verificar de quem é a responsabilidade pela não
contratação do financiamento imobiliário com a CEF. As requeridas a atribuem à requerente, ao argumento de que esta não teria entregado à
instituição financeira os documentos necessários para a concessão do mútuo. A autora a atribui àquelas, sob a justificativa de demora na obtenção
do habite-se. Pois bem. Como exposto, o contrato de aquisição do imóvel faz parte do programa ?Minha Casa Minha Vida?. Nesses negócios,
sabe-se que a Caixa Econômica Federal só permite a liberação do empréstimo quando há o registro do habite-se do empreendimento na certidão
de registro do bem. No caso dos autos, não há qualquer demonstração de que ele tenha sido registrado, o que afasta qualquer responsabilidade
da autora pela não obtenção do financiamento e, por conseguinte, pelo não pagamento da parcela única. Assim, embora as requeridas aleguem
ter ocorrido a extinção unilateral, o que se observa é a não liberação do financiamento por conduta daquelas, caracterizando, com isso, que seu
inadimplemento, reconhecido já naquela sentença de ID 1299115 (processo 0702612-64.2015.8.07.0003), ainda ocorre. Patente, com isso, seu
dever de indenizar os danos experimentados pela requerente (art. 14 do CDC). No que diz respeito aos valores referentes aos lucros cessantes,
no montante de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) mensais, a autor junta pareceres de consultores imobiliários (CRECI 21946 e 15997 ? ID
9806791), que avaliam o aluguel da unidade adquirida por aquela nos importes de R$ 550,00 a R$ 600,00. À míngua de parecer ou documentação
que afaste a afirmação da requerente, entendo por correta a fixação dos danos reclamados, qual seja R$ 550,00. Quanto ao período do prejuízo,
apesar de ter sido reconhecido o descumprimento contratual das rés desde 31/10/2011, este período, até 11/2015, já foi reparado, conforme
processo n.º 0702612-64.2015.8.07.0003. O termo inicial para a incidência dos novos lucros cessantes é 12/2015 (contando-se a data de início)
até a prolação desta sentença. Isto porque permitir a incidência desses danos até a entrega do bem tornaria o título ora criado ilíquido, pois não se
teria a quantidade certa do valor da condenação. Dessa forma, o quantum condenatório constituirá em 24 parcelas de R$ 550,00, num total de R$
13.200,00. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar as rés a pagarem à autora os lucros cessantes do período
12/2015 (incluindo o mês de início) a 11/2015, no valor de R$ 550,00. Referido valor será atualizado pelo INPC, desde a data de cada mês, assim
como acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Por conseguinte, resolvo o mérito, na forma do artigo 487, inciso I, do CPC.
Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9.099/95). Caso haja interposição de recurso, com pedido de justiça gratuita, fica a
parte recorrente intimada a demonstrar a sua hipossuficiência econômica, mediante anexação de carteira de trabalho, contracheque, despesas
necessárias etc., porquanto a mera declaração não será suficiente para a concessão. Em caso de cumprimento espontâneo do julgado pela parte
devedora, expeça-se alvará de levantamento, em favor da parte credora. Após o trânsito em julgado o autor deverá requerer o cumprimento da
obrigação, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de arquivamento. Vindo aos autos o requerimento, a Secretaria deverá promover a anotação da
fase executiva, procedendo à intimação do executado para pagar voluntariamente a obrigação, no prazo de quinze dias, sob pena de incidência
da multa de dez por cento, prevista no § 1º do artigo 523 do CPC; e, na mesma oportunidade, cientificar que, transcorrido o prazo para pagamento
voluntário, independente de nova intimação e penhora, poderá apresentar, nos próprios autos, sua impugnação (artigo 525 do CPC). Intime-se.
Oportunamente, dê-se baixa e arquive-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0701910-21.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DENILSON DUARTE COSTA. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO PRIME LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: 1º
VARA CÍVEL DE SOBRADINHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
T: 1º VARA CÍVEL DE CEILANDIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0701910-21.2015.8.07.0003 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DENILSON DUARTE COSTA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA,
INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos
do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que
a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés
INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051.
Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser
suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até
o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º
do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste
processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em
seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar
a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação
do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/
DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0701910-21.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DENILSON DUARTE COSTA. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO PRIME LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: 1º
VARA CÍVEL DE SOBRADINHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
T: 1º VARA CÍVEL DE CEILANDIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0701910-21.2015.8.07.0003 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DENILSON DUARTE COSTA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA,
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INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos
do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que
a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés
INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051.
Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser
suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até
o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º
do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste
processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em
seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar
a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação
do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/
DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0701910-21.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DENILSON DUARTE COSTA. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO PRIME LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: 1º
VARA CÍVEL DE SOBRADINHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
T: 1º VARA CÍVEL DE CEILANDIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0701910-21.2015.8.07.0003 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DENILSON DUARTE COSTA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA,
INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos
do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que
a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés
INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051.
Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser
suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até
o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º
do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste
processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em
seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar
a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação
do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/
DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0701910-21.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DENILSON DUARTE COSTA. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO PRIME LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: 1º
VARA CÍVEL DE SOBRADINHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
T: 1º VARA CÍVEL DE CEILANDIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0701910-21.2015.8.07.0003 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DENILSON DUARTE COSTA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA,
INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos
do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que
a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés
INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051.
Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser
suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até
o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º
do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste
processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em
seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar
a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação
do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/
DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0036579-15.2013.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ALESSANDRO ALVES DE MELO SANTANA. Adv(s).:
DF32537 - JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A..
R: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. R: INCORPORACAO VERANO LTDA. R: INCORPORACAO DIAMOND LTDA. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: CAROLINA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: DEJAIR JOSE BORGES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAMILA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0036579-15.2013.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ALESSANDRO ALVES DE MELO SANTANA
EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A., INCORPORACAO TROPICALE LTDA,
INCORPORACAO VERANO LTDA, INCORPORACAO DIAMOND LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas
devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195,
observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação
judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, ora requeridas, nos autos do processo n.º
5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra
as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como
de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Por conseguinte, oficie-se à Vara
de Precatórias de Goiânia/GO, para que informe o deferimento do pedido de recuperação e interrompa a realização de atos expropriativos na
prectória distribuída sob o n.º 201603914379, salvo aqueles já realizados antes da publicação da decisão do juízo da recuperação (10/11/2017)
No mais, intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem
ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar a esse juízo a
existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem
etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial,
nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de
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obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA
OGATA Juíza de Direito

N. 0036579-15.2013.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ALESSANDRO ALVES DE MELO SANTANA. Adv(s).:
DF32537 - JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A..
R: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. R: INCORPORACAO VERANO LTDA. R: INCORPORACAO DIAMOND LTDA. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: CAROLINA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: DEJAIR JOSE BORGES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAMILA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0036579-15.2013.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ALESSANDRO ALVES DE MELO SANTANA
EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A., INCORPORACAO TROPICALE LTDA,
INCORPORACAO VERANO LTDA, INCORPORACAO DIAMOND LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas
devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195,
observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação
judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, ora requeridas, nos autos do processo n.º
5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra
as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como
de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Por conseguinte, oficie-se à Vara
de Precatórias de Goiânia/GO, para que informe o deferimento do pedido de recuperação e interrompa a realização de atos expropriativos na
prectória distribuída sob o n.º 201603914379, salvo aqueles já realizados antes da publicação da decisão do juízo da recuperação (10/11/2017)
No mais, intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem
ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar a esse juízo a
existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem
etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial,
nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de
obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA
OGATA Juíza de Direito

N. 0036579-15.2013.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ALESSANDRO ALVES DE MELO SANTANA. Adv(s).:
DF32537 - JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A..
R: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. R: INCORPORACAO VERANO LTDA. R: INCORPORACAO DIAMOND LTDA. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: CAROLINA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: DEJAIR JOSE BORGES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAMILA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0036579-15.2013.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ALESSANDRO ALVES DE MELO SANTANA
EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A., INCORPORACAO TROPICALE LTDA,
INCORPORACAO VERANO LTDA, INCORPORACAO DIAMOND LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas
devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195,
observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação
judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, ora requeridas, nos autos do processo n.º
5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra
as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como
de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Por conseguinte, oficie-se à Vara
de Precatórias de Goiânia/GO, para que informe o deferimento do pedido de recuperação e interrompa a realização de atos expropriativos na
prectória distribuída sob o n.º 201603914379, salvo aqueles já realizados antes da publicação da decisão do juízo da recuperação (10/11/2017)
No mais, intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem
ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar a esse juízo a
existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem
etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial,
nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de
obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA
OGATA Juíza de Direito

N. 0036579-15.2013.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ALESSANDRO ALVES DE MELO SANTANA. Adv(s).:
DF32537 - JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A..
R: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. R: INCORPORACAO VERANO LTDA. R: INCORPORACAO DIAMOND LTDA. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: CAROLINA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: DEJAIR JOSE BORGES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAMILA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0036579-15.2013.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ALESSANDRO ALVES DE MELO SANTANA
EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A., INCORPORACAO TROPICALE LTDA,
INCORPORACAO VERANO LTDA, INCORPORACAO DIAMOND LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas
devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195,
observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação
judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, ora requeridas, nos autos do processo n.º
5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra
as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como
de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Por conseguinte, oficie-se à Vara
de Precatórias de Goiânia/GO, para que informe o deferimento do pedido de recuperação e interrompa a realização de atos expropriativos na
prectória distribuída sob o n.º 201603914379, salvo aqueles já realizados antes da publicação da decisão do juízo da recuperação (10/11/2017)
No mais, intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem
ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar a esse juízo a
existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem
etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial,
nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de
obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA
OGATA Juíza de Direito
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N. 0036579-15.2013.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ALESSANDRO ALVES DE MELO SANTANA. Adv(s).:
DF32537 - JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A..
R: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. R: INCORPORACAO VERANO LTDA. R: INCORPORACAO DIAMOND LTDA. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: CAROLINA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: DEJAIR JOSE BORGES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAMILA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0036579-15.2013.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ALESSANDRO ALVES DE MELO SANTANA
EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A., INCORPORACAO TROPICALE LTDA,
INCORPORACAO VERANO LTDA, INCORPORACAO DIAMOND LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas
devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195,
observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação
judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, ora requeridas, nos autos do processo n.º
5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra
as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como
de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Por conseguinte, oficie-se à Vara
de Precatórias de Goiânia/GO, para que informe o deferimento do pedido de recuperação e interrompa a realização de atos expropriativos na
prectória distribuída sob o n.º 201603914379, salvo aqueles já realizados antes da publicação da decisão do juízo da recuperação (10/11/2017)
No mais, intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem
ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar a esse juízo a
existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem
etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial,
nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de
obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA
OGATA Juíza de Direito

N. 0036579-15.2013.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ALESSANDRO ALVES DE MELO SANTANA. Adv(s).:
DF32537 - JORDAO PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A..
R: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. R: INCORPORACAO VERANO LTDA. R: INCORPORACAO DIAMOND LTDA. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: CAROLINA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: DEJAIR JOSE BORGES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAMILA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0036579-15.2013.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ALESSANDRO ALVES DE MELO SANTANA
EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A., INCORPORACAO TROPICALE LTDA,
INCORPORACAO VERANO LTDA, INCORPORACAO DIAMOND LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas
devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195,
observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação
judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, ora requeridas, nos autos do processo n.º
5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra
as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como
de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Por conseguinte, oficie-se à Vara
de Precatórias de Goiânia/GO, para que informe o deferimento do pedido de recuperação e interrompa a realização de atos expropriativos na
prectória distribuída sob o n.º 201603914379, salvo aqueles já realizados antes da publicação da decisão do juízo da recuperação (10/11/2017)
No mais, intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem
ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar a esse juízo a
existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem
etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial,
nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de
obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA
OGATA Juíza de Direito

N. 0026609-54.2014.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ROBERTO CARLOS LARANJA. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T:
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia
Número do processo: 0026609-54.2014.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ROBERTO CARLOS
LARANJA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Inicialmente, anote-se a baixa da penhora no rosto dos autos 0026611-24.2014.8.07.0003, conforme decisão de ID 10635545. Em face da
informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e
documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data),
pedido de recuperação judicial da ré INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e da INCORPORAÇÃO BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo
n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra
a recuperanda deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de
quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a)
Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência
do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente
existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa
o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente
de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente
feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 29 de novembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0026609-54.2014.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ROBERTO CARLOS LARANJA. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T:
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia
Número do processo: 0026609-54.2014.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ROBERTO CARLOS
LARANJA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
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Inicialmente, anote-se a baixa da penhora no rosto dos autos 0026611-24.2014.8.07.0003, conforme decisão de ID 10635545. Em face da
informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e
documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data),
pedido de recuperação judicial da ré INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e da INCORPORAÇÃO BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo
n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra
a recuperanda deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de
quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a)
Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência
do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente
existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa
o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente
de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente
feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 29 de novembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0026609-54.2014.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ROBERTO CARLOS LARANJA. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T:
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia
Número do processo: 0026609-54.2014.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ROBERTO CARLOS
LARANJA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Inicialmente, anote-se a baixa da penhora no rosto dos autos 0026611-24.2014.8.07.0003, conforme decisão de ID 10635545. Em face da
informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e
documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data),
pedido de recuperação judicial da ré INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e da INCORPORAÇÃO BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo
n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra
a recuperanda deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de
quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a)
Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência
do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente
existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa
o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente
de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente
feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 29 de novembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0026609-54.2014.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ROBERTO CARLOS LARANJA. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T:
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia
Número do processo: 0026609-54.2014.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ROBERTO CARLOS
LARANJA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Inicialmente, anote-se a baixa da penhora no rosto dos autos 0026611-24.2014.8.07.0003, conforme decisão de ID 10635545. Em face da
informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e
documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data),
pedido de recuperação judicial da ré INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e da INCORPORAÇÃO BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo
n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra
a recuperanda deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de
quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a)
Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência
do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente
existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa
o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente
de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente
feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 29 de novembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0700750-87.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ROMULO CORDEIRO DE ARAUJO ALVES. Adv(s).: DF38005
- CRISTOPHER ALBINO DA SILVA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia
Número do processo: 0700750-87.2017.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ROMULO CORDEIRO
DE ARAUJO ALVES EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Indefiro o pedido de realização de atos
executivos em face de Fernanda Alves Paixão, pois sequer houve desconsideração da personalidade jurídica da ré, tampouco houve qualquer
demonstração de relação daquela com a pessoa jurídica devedora. Indefiro, também, a expedição de mandado de penhora e avaliação no
endereço informado, pois o pleito se revela demasiadamente genérico. Não há a indicação de qual(ais) bem(ens) seria(m) penhorado(s). Em face
da informação prestada pelas devedora nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e
documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data),
pedido de recuperação judicial da ré INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e demais pessoas que formam o mesmo grupo societário, nos autos do
processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções
contra a recuperanda deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como
de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente:
a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, a devedora para que informe ao juízo processante da recuperação da existência
do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente
existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa
o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente
de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente
feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 29 de novembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito
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N. 0700750-87.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ROMULO CORDEIRO DE ARAUJO ALVES. Adv(s).: DF38005
- CRISTOPHER ALBINO DA SILVA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia
Número do processo: 0700750-87.2017.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ROMULO CORDEIRO
DE ARAUJO ALVES EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Indefiro o pedido de realização de atos
executivos em face de Fernanda Alves Paixão, pois sequer houve desconsideração da personalidade jurídica da ré, tampouco houve qualquer
demonstração de relação daquela com a pessoa jurídica devedora. Indefiro, também, a expedição de mandado de penhora e avaliação no
endereço informado, pois o pleito se revela demasiadamente genérico. Não há a indicação de qual(ais) bem(ens) seria(m) penhorado(s). Em face
da informação prestada pelas devedora nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e
documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data),
pedido de recuperação judicial da ré INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e demais pessoas que formam o mesmo grupo societário, nos autos do
processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções
contra a recuperanda deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como
de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente:
a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, a devedora para que informe ao juízo processante da recuperação da existência
do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente
existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa
o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente
de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente
feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 29 de novembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0704460-86.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCOS FILIPE JARDINE MOREIRA GUERRA. A: DAZIA
DANIELE BEZERRA. Adv(s).: DF31085 - NILTON DONIZETE DE OLIVEIRA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: GO24087 -
RODOLFO RAMOS CAIADO, DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).:
GO24087 - RODOLFO RAMOS CAIADO. T: 1º VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA/DF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0704460-86.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCOS FILIPE JARDINE
MOREIRA GUERRA, DAZIA DANIELE BEZERRA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO
S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste
juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu,
no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA
BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas
as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito,
determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional
prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem
ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a
existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem
etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial,
nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de
obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA
OGATA Juíza de Direito

N. 0704460-86.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCOS FILIPE JARDINE MOREIRA GUERRA. A: DAZIA
DANIELE BEZERRA. Adv(s).: DF31085 - NILTON DONIZETE DE OLIVEIRA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: GO24087 -
RODOLFO RAMOS CAIADO, DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).:
GO24087 - RODOLFO RAMOS CAIADO. T: 1º VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA/DF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0704460-86.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCOS FILIPE JARDINE
MOREIRA GUERRA, DAZIA DANIELE BEZERRA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO
S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste
juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu,
no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA
BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas
as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito,
determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional
prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem
ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a
existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem
etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial,
nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de
obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA
OGATA Juíza de Direito

N. 0704460-86.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCOS FILIPE JARDINE MOREIRA GUERRA. A: DAZIA
DANIELE BEZERRA. Adv(s).: DF31085 - NILTON DONIZETE DE OLIVEIRA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: GO24087 -
RODOLFO RAMOS CAIADO, DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).:
GO24087 - RODOLFO RAMOS CAIADO. T: 1º VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA/DF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0704460-86.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCOS FILIPE JARDINE
MOREIRA GUERRA, DAZIA DANIELE BEZERRA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO
S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste
juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu,
no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA
BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas
as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito,
determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional
prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem
ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a
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existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem
etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial,
nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de
obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA
OGATA Juíza de Direito

N. 0704460-86.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCOS FILIPE JARDINE MOREIRA GUERRA. A: DAZIA
DANIELE BEZERRA. Adv(s).: DF31085 - NILTON DONIZETE DE OLIVEIRA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: GO24087 -
RODOLFO RAMOS CAIADO, DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).:
GO24087 - RODOLFO RAMOS CAIADO. T: 1º VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA/DF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0704460-86.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCOS FILIPE JARDINE
MOREIRA GUERRA, DAZIA DANIELE BEZERRA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO
S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste
juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu,
no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA
BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas
as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito,
determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional
prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem
ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a
existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem
etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial,
nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de
obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA
OGATA Juíza de Direito

N. 0706454-81.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GEFERSON ESTACIO MENDES. Adv(s).: DF40999 - PAULO
ALEXANDRE SILVA, DF48440 - ROBERTA BORGES CAMPOS. R: ADRIANA RIBEIRO DO NASCIMENTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de
Ceilândia Número do processo: 0706454-81.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
GEFERSON ESTACIO MENDES RÉU: ADRIANA RIBEIRO DO NASCIMENTO CERTIDÃO Certifico e dou fé que a requerida anexou petição
com proposta de pagamento ID 11913947. De ordem, intime-se o autor para se manifestar sobre a proposta, no prazo de 2 (dois) dias. Caso
concorde, poderá desde logo indicar dados bancários para serem efetuados os depósitos. Caso discorde, deverá requerer o que entender de
direito, no mesmo prazo. BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 17:47:04.

N. 0703623-94.2016.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: ALUIZIO PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF9124
- MARIA LUCIA BEZERRA NUNES. R: MANOEL BATISTA NETO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0703623-94.2016.8.07.0003 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: ALUIZIO PEREIRA DA SILVA
EXECUTADO: MANOEL BATISTA NETO CERTIDÃO Certifico que o alvará de levantamento foi expedido e assinado digitalmente. Cientifique
o beneficiário que, com o seu certificado digital ou com acesso por senha, poderá consultar e imprimir o documento de qualquer computador
ou poderá comparecer a este Juizado e retirar sua via impressa, para apresentação na agência bancária. Realizada a intimação, cumpra-se as
ordens precedentes. Observação 1 - Os documentos apresentados para consulta estão de acordo com o disposto na Resolução 121/2010 do
CNJ, portanto os alvarás de levantamento somente podem ser visualizados por pessoas que possuam certificado digital ou acesso por login e
senha. 2 - As partes, para terem acesso aos processos judiciais eletrônicos , por meio de login e senha, devem fazer o cadastro presencial,
no Tribunal desejado, dirigindo-se a um posto de atendimento, em Ceilândia funciona na sala 131, levando: CPF ou CNPJ, OAB (se o caso de
advogado), comprovante de residência e e-mail válido para contato. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 09:38:48.

N. 0705505-91.2016.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JANAÍNA MARQUES BEZERRA. Adv(s).: DF8940 - JOSÉ
IDEMAR RIBEIRO. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0705505-91.2016.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) AUTOR: JANAÍNA MARQUES BEZERRA
RÉU: INCORPORACAO GARDEN LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pela devedora nos autos do processo
0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da
Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial da ré INCORPORAÇÃO GARDEN
LTDA e demais pessoas jurídicas que formam com ela o mesmo grupo econômico, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim,
por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas
por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final
deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da
Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b)
A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como
penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação
de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano
de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de
dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0705505-91.2016.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JANAÍNA MARQUES BEZERRA. Adv(s).: DF8940 - JOSÉ
IDEMAR RIBEIRO. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0705505-91.2016.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) AUTOR: JANAÍNA MARQUES BEZERRA
RÉU: INCORPORACAO GARDEN LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pela devedora nos autos do processo
0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da
Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação judicial da ré INCORPORAÇÃO GARDEN
LTDA e demais pessoas jurídicas que formam com ela o mesmo grupo econômico, nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim,
por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas
por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final
deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da
Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b)
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A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como
penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação
de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano
de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de
dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0009735-57.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DEILSON GALENO SILVA. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: GO19847 - LUCIANO PINELI CHAVEIRO, GO25802
- LEVY JOSE CRUVINEL NETO, GO32062 - MURILLO DIEGO DE OLIVEIRA, GO25140 - FLAVIA FERNANDES DE ALMEIDA, GO26903
- LEONARDO LACERDA JUBE, DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: LUCIANO PINELI CHAVEIRO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: LEVY JOSE CRUVINEL NETO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MURILLO DIEGO DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
T: FLAVIA FERNANDES DE ALMEIDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: LEONARDO LACERDA JUBE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
DEJAIR JOSE BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAROLINA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAMILA
LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia
Número do processo: 0009735-57.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DEILSON GALENO
SILVA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em
face da informação prestada pelas devedoras no ID 11831531, demonstrada nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, documento
de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido
de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º
5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra
as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de
quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a)
Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência
do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s)
existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa
o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente
de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente
feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0009735-57.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DEILSON GALENO SILVA. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: GO19847 - LUCIANO PINELI CHAVEIRO, GO25802
- LEVY JOSE CRUVINEL NETO, GO32062 - MURILLO DIEGO DE OLIVEIRA, GO25140 - FLAVIA FERNANDES DE ALMEIDA, GO26903
- LEONARDO LACERDA JUBE, DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: LUCIANO PINELI CHAVEIRO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: LEVY JOSE CRUVINEL NETO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MURILLO DIEGO DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
T: FLAVIA FERNANDES DE ALMEIDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: LEONARDO LACERDA JUBE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
DEJAIR JOSE BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAROLINA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAMILA
LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia
Número do processo: 0009735-57.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DEILSON GALENO
SILVA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em
face da informação prestada pelas devedoras no ID 11831531, demonstrada nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, documento
de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido
de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º
5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra
as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de
quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a)
Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência
do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s)
existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa
o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente
de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente
feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0009735-57.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DEILSON GALENO SILVA. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: GO19847 - LUCIANO PINELI CHAVEIRO, GO25802
- LEVY JOSE CRUVINEL NETO, GO32062 - MURILLO DIEGO DE OLIVEIRA, GO25140 - FLAVIA FERNANDES DE ALMEIDA, GO26903
- LEONARDO LACERDA JUBE, DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: LUCIANO PINELI CHAVEIRO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: LEVY JOSE CRUVINEL NETO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MURILLO DIEGO DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
T: FLAVIA FERNANDES DE ALMEIDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: LEONARDO LACERDA JUBE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
DEJAIR JOSE BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAROLINA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAMILA
LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia
Número do processo: 0009735-57.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DEILSON GALENO
SILVA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em
face da informação prestada pelas devedoras no ID 11831531, demonstrada nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, documento
de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido
de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º
5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra
as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de
quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a)
Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência
do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s)
existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa
o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente
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de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente
feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0009735-57.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DEILSON GALENO SILVA. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: GO19847 - LUCIANO PINELI CHAVEIRO, GO25802
- LEVY JOSE CRUVINEL NETO, GO32062 - MURILLO DIEGO DE OLIVEIRA, GO25140 - FLAVIA FERNANDES DE ALMEIDA, GO26903
- LEONARDO LACERDA JUBE, DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: LUCIANO PINELI CHAVEIRO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: LEVY JOSE CRUVINEL NETO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MURILLO DIEGO DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
T: FLAVIA FERNANDES DE ALMEIDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: LEONARDO LACERDA JUBE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
DEJAIR JOSE BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAROLINA LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAMILA
LANDEIRO BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia
Número do processo: 0009735-57.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DEILSON GALENO
SILVA EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em
face da informação prestada pelas devedoras no ID 11831531, demonstrada nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, documento
de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido
de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, nos autos do processo n.º
5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra
as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de
quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a)
Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante da recuperação da existência
do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s)
existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da Vara que processa
o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente
de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a extinção do presente
feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0006656-70.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: IRINEIA MARIA DE MORAIS. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO.
T: CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO
AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI
1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0006656-70.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: IRINEIA MARIA DE MORAIS EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, anote-se a baixa da penhora anotada no rosto dos autos 0020087-11, conforme r. decisão. No mais,
em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID
11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado
na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A,
nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do
art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do
presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se
as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante
da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s)
constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da
universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º
do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo
a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0006656-70.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: IRINEIA MARIA DE MORAIS. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO.
T: CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO
AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI
1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0006656-70.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: IRINEIA MARIA DE MORAIS EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, anote-se a baixa da penhora anotada no rosto dos autos 0020087-11, conforme r. decisão. No mais,
em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID
11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado
na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A,
nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do
art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do
presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se
as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante
da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s)
constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da
universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º
do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo
a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0006656-70.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: IRINEIA MARIA DE MORAIS. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO.
T: CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO
AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI
1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0006656-70.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: IRINEIA MARIA DE MORAIS EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, anote-se a baixa da penhora anotada no rosto dos autos 0020087-11, conforme r. decisão. No mais,
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em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID
11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado
na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A,
nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do
art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do
presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se
as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante
da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s)
constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da
universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º
do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo
a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0006656-70.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: IRINEIA MARIA DE MORAIS. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO.
T: CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO
AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI
1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0006656-70.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: IRINEIA MARIA DE MORAIS EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, anote-se a baixa da penhora anotada no rosto dos autos 0020087-11, conforme r. decisão. No mais,
em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID
11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado
na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A,
nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do
art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do
presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se
as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante
da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s)
constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da
universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º
do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo
a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0006656-70.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: IRINEIA MARIA DE MORAIS. Adv(s).: DF32537 - JORDAO
PORTUGUES DE SOUZA. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. T: INCORPORACAO TROPICALE LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO.
T: CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: INCORPORACAO BL 17 LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO
AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI
1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0006656-70.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: IRINEIA MARIA DE MORAIS EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA, INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, anote-se a baixa da penhora anotada no rosto dos autos 0020087-11, conforme r. decisão. No mais,
em face da informação prestada pelas devedoras nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID
11844154 e documento de ID 11844195, observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado
na mesma data), pedido de recuperação judicial das rés INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A,
nos autos do processo n.º 5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do
art. 6º) e execuções contra as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do
presente feito, bem como de quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se
as partes, notadamente: a) Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, as devedoras para que informem ao juízo processante
da recuperação da existência do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s)
constritivo(s) eventualmente(s) existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da
universalidade da Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º
do art. 7º da Lei 11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo
a acarretar a extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0702374-74.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ALFREDO COELHO DE LIMA. Adv(s).:
DF34229 - IGOR MARCELO DE LIMA BRITO. R: BANCO ITAU BBA S.A.. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0702374-74.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ALFREDO COELHO
DE LIMA RÉU: BANCO ITAU BBA S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo o recurso inominado, no efeito meramente devolutivo (art. 43 da Lei
9.099/1995). À parte recorrida para, caso queira, apresentar reposta no prazo de 10 (dez) dias. Oportunamente, remetam-se os autos à E. Turma
Recursal, com nossas homenagens. Intimem-se. Ceilândia/DF, 10 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito

N. 0705813-93.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: REAL PLAFON MONTADORA DE DRYWAL LTDA - ME. Adv(s).:
DF52792 - JEAN MARCOS DE LIMA DANTAS. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVCEI 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0705813-93.2017.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: REAL PLAFON MONTADORA
DE DRYWAL LTDA - ME EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em face da informação prestada pela
devedora nos autos do processo 0702038-41.2015.8.07.0003, deste juízo, constante na petição de ID 11844154 e documento de ID 11844195,
observa-se que a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO acolheu, no dia 10/11/2017 (publicado na mesma data), pedido de recuperação
judicial da ré INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA e demais pessoas jurídicas que formam o mesmo grupo societário, nos autos do processo n.º
5422037.90.2017.8.09.0051. Assim, por força do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, todas as ações (salvo § 1º do art. 6º) e execuções contra
as recuperandas deverão ser suspensas por até 180 (cento e oitenta) dias. Com efeito, determino a suspensão do presente feito, bem como de
quaisquer atos constritivos, até o termo final deste prazo legal, salvo notícia de excepcional prorrogação. Intimem-se as partes, notadamente: a)
Nos termos do inciso II do § 6º do art. 6º da Lei 11.101/2005, a devedora para que informe ao juízo processante da recuperação da existência
do título judicial criado neste processo; b) A parte credora para: (i) informar àquele juízo a existência do(s) ato(s) constritivo(s) eventualmente(s)
eventualmente existente(s) neste feito em seu favor, como penhora no rosto dos autos, de imóvel, bem etc.; (ii) diante da universalidade da
Vara que processa o pedido da ré, providenciar a habilitação de seu crédito naquela recuperação judicial, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei
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11.101/2005. Ciente de que, eventual aprovação do plano de recuperação judicial, implicará na novação de obrigações, de modo a acarretar a
extinção do presente feito. Cumpra-se. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017. ANA CAROLINA FERREIRA OGATA Juíza de Direito
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2º Juizado Especial Cível de Ceilândia

CERTIDÃO

N. 0704992-89.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: ARTE & FOTO SERVICOS FOTOGRAFICOS LTDA -
ME. Adv(s).: DF48471 - WENE VANESSA PEREIRA SOUZA. R: MARCELO NASCIMENTO SILVA FRANCO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de
Ceilândia Número do processo: 0704992-89.2017.8.07.0003 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE:
ARTE & FOTO SERVICOS FOTOGRAFICOS LTDA - ME EXECUTADO: MARCELO NASCIMENTO SILVA FRANCO CERTIDÃO De ordem, fica
a parte autora intimada de que a diligência para tentativa de citação/intimação da parte requerida restou infrutífera, conforme diligência id nº
11758679. Assim, deverá informar o atual endereço da parte, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Circunscrição
de CeilândiaDF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017 16:27:25.

N. 0706702-81.2016.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: COLEGIO CENEB LTDA - ME. Adv(s).: DF41330 - SIMONE
MARIA DOS SANTOS. R: NIVALDO MENDES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0706702-81.2016.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: COLEGIO CENEB LTDA - ME EXECUTADO:
NIVALDO MENDES DA SILVA CERTIDÃO De ordem, fica a parte autora intimada de que o alvará de levantamento de valores está disponível
no sistema para impressão, bem como de que deverá levá-lo ao respectivo Banco para retirada do valor devido. Obs: Imprimir o alvará no qual
consta a certificação digital da Juíza. Circunscrição de CeilândiaDF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017 16:44:32.

N. 0701843-85.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: PAULO CESAR PEREIRA DA COSTA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: OI S.A.. Adv(s).: DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO GONCALVES, DF32132 - LAYLA CHAMAT
MARQUES, DF50618 - SHAYENNE RAMALHO DA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0701843-85.2017.8.07.0003 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: PAULO CESAR PEREIRA DA COSTA CERTIDÃO De ordem, fica a parte OI
S.A. intimada para tomar ciência dos dados fornecidos pela parte autora (certidão id. 11750369), afim de dar o cumprimento da obrigação de
fazer nos termos pactuados em acordo. Circunscrição de Ceilândia/DF, Sexta-feira, 01 de Dezembro de 2017 17:44:57.

N. 0704444-64.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CASSIO VAZ FERNANDES. Adv(s).: DF54382 - FRANCISCO
MONTEIRO DUARTE. R: DENTISAUDE SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0704444-64.2017.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CASSIO VAZ FERNANDES
EXECUTADO: DENTISAUDE SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA - ME CERTIDÃO De ordem, fica a parte autora, CASSIO VAZ FERNANDES,
intimada da penhora de valores infrutífera, bem como a requerer o que de direito para o prosseguimento da ação, no prazo de 02 (dois) dias, sob
pena de arquivamento dos autos. Circunscrição de CeilândiaDF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017 17:30:48.

N. 0703304-92.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOSVAN DE SOUZA BRITO 77882512168.
Adv(s).: DF43985 - SOSTENES JULIANO DA SILVA. R: SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0703304-92.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JOSVAN DE SOUZA
BRITO 77882512168 RÉU: SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A CERTIDÃO De ordem, fica a parte autora intimada de que o alvará de levantamento
de valores está disponível no sistema para impressão, bem como de que deverá levá-lo ao respectivo Banco para retirada do valor devido. Obs:
Imprimir o alvará no qual consta a certificação digital da Juíza. Circunscrição de CeilândiaDF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017 17:38:50.

SENTENÇA

N. 0702952-37.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: PATRICK OLIVEIRA DA SILVA. Adv(s).:
DF23763 - MICHELLE CRISTHINA DIAS. R: NATHALIA CAMARGOS FERREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCCEI CEJUSC-CEI Número do processo:
0702952-37.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: PATRICK OLIVEIRA DA SILVA
RÉU: NATHALIA CAMARGOS FERREIRA DA SILVA SENTENÇA Número do processo: 0702952-37.2017.8.07.0003 Classe: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: PATRICK OLIVEIRA DA SILVA RÉU: NATHALIA CAMARGOS FERREIRA DA SILVA Dispensa-
se o relatório (art. 38, caput, da Lei nº. 9.099/95). As partes celebraram transação judicial, observando os requisitos legais. Isso posto, JULGO
EXTINTO O PEDIDO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, homologando a transação realizada pelas partes para que surta seus jurídicos efeitos,
inclusive o de adquirir exeqüibilidade, com fundamento no art. 22, parágrafo único da Lei 9.099/95 c/c art. 487, inciso III, "a", do Código de
Processo Civil. Atribuo à presente sentença força de ofício, para o fim, de, mediante apresentação desta ao DETRAN-DF, DER e SECRETARIA
DA FAZENDA DO DF, se transfira os débitos relativos às multas ocorridas desde 18.05.2015, IPVA (2015, 2016 e 2017), seguro obrigatório (2015,
2016 e 2017) e taxa de licenciamento (2015, 2016 e 2017), salvo débitos inscritos em dívida ativa, do Sr. PATRICK OLIVEIRA DA SILVA, , referente
ao veículo VW/GOL 1.0, placa JGW0084, cor PRATA, ano/modelo 2007, RENAVAM: 9BWCA05W97P073298, CHASSI: 9BWCA05W97P073298 ,
para a Sra. NATHALIA CAMARGOS FERREIRA DA SILVA , inscrita no CPF de nº 005.044.811-00 . Fica, outrossim, facultado à parte credora
retirar cópia assinada desta decisão junto ao CEJUSC. Isento de custas (art. 54 da Lei nº. 9.099/95). Sentença irrecorrível consoante art. 41 da
Lei nº. 9.099/95. Dê-se baixa. Após, ao arquivo com as cautelas de praxe. BRASÍLIA DF, 29 de novembro de 2017 às 15:13:14. CARINA LEITE
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CeilândiaDF, Segunda-feira, 04 de Dezembro de 2017 14:43:35.

DESPACHO

N. 0711012-96.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ZEUDA QUEIROZ VIEIRA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: EXPRESSO GUANABARA S A. Adv(s).: CE11271 - IVONE CAVALCANTE SILVEIRA MENDES. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0711012-96.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ZEUDA QUEIROZ
VIEIRA RÉU: EXPRESSO GUANABARA S A DESPACHO Converto o depósito ID 11378157 em pagamento. Expeça-se alvará de levantamento
em favor da parte autora. Autorizo a expedição de alvará de levantamento quanto aos depósitos futuros em favor da parte autora, até o limite do
valor do débito. Após o cumprimento das providências necessárias e nada mais havendo a prover, dê-se baixa e arquivem os autos. I. BRASÍLIA,
DF, 2 de dezembro de 2017 18:35:17. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0706772-64.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: THALITA DE ALMEIDA RAMOS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: EDITORA GLOBO S/A. Adv(s).: SP117417 - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0706772-64.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: THALITA DE ALMEIDA
RAMOS RÉU: EDITORA GLOBO S/A DECISÃO O escopo dos embargos declaratórios não é outro senão o de sanar, na decisão, obscuridade,
contradição ou omissão, ou seja, aqueles erros advindos de fatos incoerentes, aptos a deformar ou prejudicar a compreensão ou alcance do
julgado, e não o rejulgamento da causa. No caso em exame, entendo que não há qualquer um destes vícios a inquinar a sentença proferida.
Em suma: não estão presentes os requisitos previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil. Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. P.R.I. BRASÍLIA, DF, 2 de dezembro de 2017 15:19:15. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0706852-28.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RAIMUNDA DIAS SOUTO. Adv(s).: DF36133
- LUCIA ARAUJO PINHEIRO BASTOS. R: BROOKFIELD INCORPORACOES S.A.. R: PGA - AGUAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A. Adv(s).: SP214918 - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0706852-28.2017.8.07.0003 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: RAIMUNDA DIAS SOUTO RÉU: BROOKFIELD INCORPORACOES S.A.,
PGA - AGUAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. DECIDO.
1. DAS PRELIMINARES 1.1 Falta de Interesse de Agir Afasto a preliminar de ausência de interesse de agir porquanto tal prefacial consubstancia
condição indispensável ao exercício do direito de ação, qualificada pela necessidade e utilidade da tutela judicial, a qual não se confunde com
a pertinência do direito em tela, o que deverá ser aferido por ocasião da apreciação do mérito. 1.2 Ilegitimidade Passiva Afasto a preliminar
de ilegitimidade passiva suscitada pela requerida tendo em vista que a legitimidade processual deve ser sempre aferida com base na relação
jurídica hipotética e não na relação jurídica real. Significa dizer que o parâmetro para aferição desse pressuposto processual é necessariamente
a narração empreendida pela demandante e não propriamente o que ocorreu de fato. 2. MÉRITO Ultrapassada a análise das providências
preliminares e estando preenchidos os pressupostos processuais e condições da ação, passo ao exame de mérito. 2.1 Revelia As requeridas,
embora devidamente citadas na data de 21/08/2017, consoante documentos ID 9357235 e 9357250, apresentaram contestação apenas na data
de 11/09/2017 (ID 9538509), fora, portanto, do prazo para apresentação da defesa, razão pela qual declaro sua revelia. Ressalto, assim, que a
revelia não induz necessariamente à procedência dos pedidos formulados, mas tão somente a uma presunção relativa de veracidade dos fatos
descritos na petição inicial, o que será cotejado com os elementos de prova constantes nos autos na hora da análise do mérito. Por fim, inexiste
qualquer controvérsia acerca do efeito material da revelia e sua correlação com os fundamentos jurídicos da lide e o princípio da persuasão
racional, motivo pelo qual os argumentos suscitados pela requerida a este título não merecem amparo. 2.2 Mora das Requeridas Feitas essas
considerações iniciais, passo a apreciar os pedidos de indenização por danos morais e lucros cessantes. A esse respeito, tem-se que a pretensão
autoral é procedente, tendo em vista que restaram devidamente demonstrados os fatos descritos na peça inicial. No caso em apreço, tendo em
conta os documentos juntados pelas partes, ficou comprovado que a demandante, em junho de 2011 (ID 8026134 - Pág. 2), contratou junto
às requeridas a aquisição de um imóvel no empreendimento DOCE LAR CONQUISTA, cujo prazo de entrega foi inicialmente previsto para o
dia 31/01/2012 (ID 8026134 - Pág. 2). Acontece que, transcorrido o prazo contratual, o imóvel adquirido pela requerente não foi entregue pelas
demandadas, ocasionado, com isso, prejuízos de ordem material à consumidora. Todos esses fatos são incontroversos e estão devidamente
provados nos autos. Resta saber, portanto, se a mora das requeridas é justificável e, não o sendo, qual é o direito que a demandante tem em
relação ao inadimplemento das partes rés. A esse respeito, pode-se verificar que as requeridas não apresentaram nenhum argumento plausível
que justificasse o atraso na entrega do empreendimento, deixando de trazer prova de fato extintivo, impeditivo ou modificativo da pretensão autoral
(art. 373, inciso II, do CPC). Com efeito, as rés não apresentaram qualquer justificativa plausível que permita afastar a sua responsabilidade pelo
atraso de quase três anos na entrega do empreendimento, não sendo correto imputar à consumidora o ônus de arcar com perda patrimonial que
poderia ter sido evitada se já estivesse na posse de seu imóvel. Cabe frisar que não há controvérsia a respeito do cumprimento das cláusulas
contratuais pela parte da autora, bem como do prazo original de entrega e do atraso na conclusão do empreendimento, sendo certo que a única
parcela não paga do preço ajustado diz respeito ao financiamento bancário, que só pode ser cobrado após a conclusão da obra (ID 9538509 -
Pág. 10). Via de consequência, considerando a ausência de causa excludente de responsabilidade apta a afastar a culpa das demandadas pelo
inadimplemento, há de se concluir pela ilicitude de sua conduta e, logicamente, o dever de reparar eventuais prejuízos causados à contratante
lesada, em especial o dano moral e o dano material na modalidade de lucros cessantes. Ressalte-se que não procede a tese da requerida de
distrato "unilateral? do contrato pelo inadimplemento da parte autora, tendo em vista que não se poderia exigir da requerente o pagamento de
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qualquer parcela antes da conclusão do empreendimento, conforme já mencionado anteriormente nos autos nº 2014.03.1.34523-0 (1º Juizado
Especial Cível de Ceilândia). Assim sendo, não procede a tese defensiva de ?culpa exclusiva do consumidor?, de modo que deve ser provido
o pedido de reparação de danos, em conformidade todos com os argumentos anteriormente expostos. 2.3 Lucros Cessantes Ora, no que se
refere ao lucro cessante, há posicionamento jurisprudencial das Turmas Recursais do e.TJDFT no sentido de que, descumprido o prazo para
entrega do imóvel objeto do compromisso de compra e venda, é cabível a condenação da construtora inadimplente ao pagamento de tal quantia,
que deve ser entendida tanto como o valor do aluguel que o comprador teve de desembolsar para sua própria moradia enquanto aguardava a
entrega do imóvel adquirido, quanto os valores que ele poderia auferir se fizesse do imóvel sua fonte de renda. Relativamente ao valor a ser
pago pelas demandadas a título de indenização, tomando em conta as características do imóvel comercializado (ID 8026134), assim como as
regras de experiência comum (art. 5º da Lei 9.099/95), fixo-o em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada mês de atraso, a contar de dezembro
de 2014 até outubro de 2017 (34 meses), conforme pleiteado pela parte autora, o que perfaz o montante de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
3. DISPOSITIVO Por todo o exposto, resolvo o mérito da lide, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC e JULGO PROCEDENTES os pedidos
formulados para condenar solidariamente as requeridas a indenizarem a autora pelos lucros cessantes decorrentes da demora na entrega do
imóvel objeto da lide, relativamente ao período compreendido entre dezembro de 2014 até outubro de 2017, na quantia que fixo em R$ 17.000,00
(dezessete mil reais). Esse valor deverá ser corrigido monetariamente pelos índices da Tabela do TJDFT desde a propositura da ação e acrescido
de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. Transitada em julgado, em havendo pedido de cumprimento de sentença, INTIME-SE a parte
requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir a obrigação de pagar que lhe foi determinada, sob pena de aplicação da multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação prevista no artigo 523, §1º do NCPC. Sem condenação em custas nem honorários de sucumbência.
Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se as partes. Partes e advogados já intimados em audiência. Ocorrido o
trânsito em julgado, não sendo realizado o pedido de cumprimento de sentença no prazo de 02 (dois) dias, e inexistindo outras providências a
serem adotadas, dê-se baixa e arquive-se. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 14:56:41. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito
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PGA - AGUAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. DECIDO.
1. DAS PRELIMINARES 1.1 Falta de Interesse de Agir Afasto a preliminar de ausência de interesse de agir porquanto tal prefacial consubstancia
condição indispensável ao exercício do direito de ação, qualificada pela necessidade e utilidade da tutela judicial, a qual não se confunde com
a pertinência do direito em tela, o que deverá ser aferido por ocasião da apreciação do mérito. 1.2 Ilegitimidade Passiva Afasto a preliminar
de ilegitimidade passiva suscitada pela requerida tendo em vista que a legitimidade processual deve ser sempre aferida com base na relação
jurídica hipotética e não na relação jurídica real. Significa dizer que o parâmetro para aferição desse pressuposto processual é necessariamente
a narração empreendida pela demandante e não propriamente o que ocorreu de fato. 2. MÉRITO Ultrapassada a análise das providências
preliminares e estando preenchidos os pressupostos processuais e condições da ação, passo ao exame de mérito. 2.1 Revelia As requeridas,
embora devidamente citadas na data de 21/08/2017, consoante documentos ID 9357235 e 9357250, apresentaram contestação apenas na data
de 11/09/2017 (ID 9538509), fora, portanto, do prazo para apresentação da defesa, razão pela qual declaro sua revelia. Ressalto, assim, que a
revelia não induz necessariamente à procedência dos pedidos formulados, mas tão somente a uma presunção relativa de veracidade dos fatos
descritos na petição inicial, o que será cotejado com os elementos de prova constantes nos autos na hora da análise do mérito. Por fim, inexiste
qualquer controvérsia acerca do efeito material da revelia e sua correlação com os fundamentos jurídicos da lide e o princípio da persuasão
racional, motivo pelo qual os argumentos suscitados pela requerida a este título não merecem amparo. 2.2 Mora das Requeridas Feitas essas
considerações iniciais, passo a apreciar os pedidos de indenização por danos morais e lucros cessantes. A esse respeito, tem-se que a pretensão
autoral é procedente, tendo em vista que restaram devidamente demonstrados os fatos descritos na peça inicial. No caso em apreço, tendo em
conta os documentos juntados pelas partes, ficou comprovado que a demandante, em junho de 2011 (ID 8026134 - Pág. 2), contratou junto
às requeridas a aquisição de um imóvel no empreendimento DOCE LAR CONQUISTA, cujo prazo de entrega foi inicialmente previsto para o
dia 31/01/2012 (ID 8026134 - Pág. 2). Acontece que, transcorrido o prazo contratual, o imóvel adquirido pela requerente não foi entregue pelas
demandadas, ocasionado, com isso, prejuízos de ordem material à consumidora. Todos esses fatos são incontroversos e estão devidamente
provados nos autos. Resta saber, portanto, se a mora das requeridas é justificável e, não o sendo, qual é o direito que a demandante tem em
relação ao inadimplemento das partes rés. A esse respeito, pode-se verificar que as requeridas não apresentaram nenhum argumento plausível
que justificasse o atraso na entrega do empreendimento, deixando de trazer prova de fato extintivo, impeditivo ou modificativo da pretensão autoral
(art. 373, inciso II, do CPC). Com efeito, as rés não apresentaram qualquer justificativa plausível que permita afastar a sua responsabilidade pelo
atraso de quase três anos na entrega do empreendimento, não sendo correto imputar à consumidora o ônus de arcar com perda patrimonial que
poderia ter sido evitada se já estivesse na posse de seu imóvel. Cabe frisar que não há controvérsia a respeito do cumprimento das cláusulas
contratuais pela parte da autora, bem como do prazo original de entrega e do atraso na conclusão do empreendimento, sendo certo que a única
parcela não paga do preço ajustado diz respeito ao financiamento bancário, que só pode ser cobrado após a conclusão da obra (ID 9538509 -
Pág. 10). Via de consequência, considerando a ausência de causa excludente de responsabilidade apta a afastar a culpa das demandadas pelo
inadimplemento, há de se concluir pela ilicitude de sua conduta e, logicamente, o dever de reparar eventuais prejuízos causados à contratante
lesada, em especial o dano moral e o dano material na modalidade de lucros cessantes. Ressalte-se que não procede a tese da requerida de
distrato "unilateral? do contrato pelo inadimplemento da parte autora, tendo em vista que não se poderia exigir da requerente o pagamento de
qualquer parcela antes da conclusão do empreendimento, conforme já mencionado anteriormente nos autos nº 2014.03.1.34523-0 (1º Juizado
Especial Cível de Ceilândia). Assim sendo, não procede a tese defensiva de ?culpa exclusiva do consumidor?, de modo que deve ser provido
o pedido de reparação de danos, em conformidade todos com os argumentos anteriormente expostos. 2.3 Lucros Cessantes Ora, no que se
refere ao lucro cessante, há posicionamento jurisprudencial das Turmas Recursais do e.TJDFT no sentido de que, descumprido o prazo para
entrega do imóvel objeto do compromisso de compra e venda, é cabível a condenação da construtora inadimplente ao pagamento de tal quantia,
que deve ser entendida tanto como o valor do aluguel que o comprador teve de desembolsar para sua própria moradia enquanto aguardava a
entrega do imóvel adquirido, quanto os valores que ele poderia auferir se fizesse do imóvel sua fonte de renda. Relativamente ao valor a ser
pago pelas demandadas a título de indenização, tomando em conta as características do imóvel comercializado (ID 8026134), assim como as
regras de experiência comum (art. 5º da Lei 9.099/95), fixo-o em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada mês de atraso, a contar de dezembro
de 2014 até outubro de 2017 (34 meses), conforme pleiteado pela parte autora, o que perfaz o montante de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
3. DISPOSITIVO Por todo o exposto, resolvo o mérito da lide, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC e JULGO PROCEDENTES os pedidos
formulados para condenar solidariamente as requeridas a indenizarem a autora pelos lucros cessantes decorrentes da demora na entrega do
imóvel objeto da lide, relativamente ao período compreendido entre dezembro de 2014 até outubro de 2017, na quantia que fixo em R$ 17.000,00
(dezessete mil reais). Esse valor deverá ser corrigido monetariamente pelos índices da Tabela do TJDFT desde a propositura da ação e acrescido
de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. Transitada em julgado, em havendo pedido de cumprimento de sentença, INTIME-SE a parte
requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir a obrigação de pagar que lhe foi determinada, sob pena de aplicação da multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação prevista no artigo 523, §1º do NCPC. Sem condenação em custas nem honorários de sucumbência.
Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se as partes. Partes e advogados já intimados em audiência. Ocorrido o
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trânsito em julgado, não sendo realizado o pedido de cumprimento de sentença no prazo de 02 (dois) dias, e inexistindo outras providências a
serem adotadas, dê-se baixa e arquive-se. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 14:56:41. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito
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a pertinência do direito em tela, o que deverá ser aferido por ocasião da apreciação do mérito. 1.2 Ilegitimidade Passiva Afasto a preliminar
de ilegitimidade passiva suscitada pela requerida tendo em vista que a legitimidade processual deve ser sempre aferida com base na relação
jurídica hipotética e não na relação jurídica real. Significa dizer que o parâmetro para aferição desse pressuposto processual é necessariamente
a narração empreendida pela demandante e não propriamente o que ocorreu de fato. 2. MÉRITO Ultrapassada a análise das providências
preliminares e estando preenchidos os pressupostos processuais e condições da ação, passo ao exame de mérito. 2.1 Revelia As requeridas,
embora devidamente citadas na data de 21/08/2017, consoante documentos ID 9357235 e 9357250, apresentaram contestação apenas na data
de 11/09/2017 (ID 9538509), fora, portanto, do prazo para apresentação da defesa, razão pela qual declaro sua revelia. Ressalto, assim, que a
revelia não induz necessariamente à procedência dos pedidos formulados, mas tão somente a uma presunção relativa de veracidade dos fatos
descritos na petição inicial, o que será cotejado com os elementos de prova constantes nos autos na hora da análise do mérito. Por fim, inexiste
qualquer controvérsia acerca do efeito material da revelia e sua correlação com os fundamentos jurídicos da lide e o princípio da persuasão
racional, motivo pelo qual os argumentos suscitados pela requerida a este título não merecem amparo. 2.2 Mora das Requeridas Feitas essas
considerações iniciais, passo a apreciar os pedidos de indenização por danos morais e lucros cessantes. A esse respeito, tem-se que a pretensão
autoral é procedente, tendo em vista que restaram devidamente demonstrados os fatos descritos na peça inicial. No caso em apreço, tendo em
conta os documentos juntados pelas partes, ficou comprovado que a demandante, em junho de 2011 (ID 8026134 - Pág. 2), contratou junto
às requeridas a aquisição de um imóvel no empreendimento DOCE LAR CONQUISTA, cujo prazo de entrega foi inicialmente previsto para o
dia 31/01/2012 (ID 8026134 - Pág. 2). Acontece que, transcorrido o prazo contratual, o imóvel adquirido pela requerente não foi entregue pelas
demandadas, ocasionado, com isso, prejuízos de ordem material à consumidora. Todos esses fatos são incontroversos e estão devidamente
provados nos autos. Resta saber, portanto, se a mora das requeridas é justificável e, não o sendo, qual é o direito que a demandante tem em
relação ao inadimplemento das partes rés. A esse respeito, pode-se verificar que as requeridas não apresentaram nenhum argumento plausível
que justificasse o atraso na entrega do empreendimento, deixando de trazer prova de fato extintivo, impeditivo ou modificativo da pretensão autoral
(art. 373, inciso II, do CPC). Com efeito, as rés não apresentaram qualquer justificativa plausível que permita afastar a sua responsabilidade pelo
atraso de quase três anos na entrega do empreendimento, não sendo correto imputar à consumidora o ônus de arcar com perda patrimonial que
poderia ter sido evitada se já estivesse na posse de seu imóvel. Cabe frisar que não há controvérsia a respeito do cumprimento das cláusulas
contratuais pela parte da autora, bem como do prazo original de entrega e do atraso na conclusão do empreendimento, sendo certo que a única
parcela não paga do preço ajustado diz respeito ao financiamento bancário, que só pode ser cobrado após a conclusão da obra (ID 9538509 -
Pág. 10). Via de consequência, considerando a ausência de causa excludente de responsabilidade apta a afastar a culpa das demandadas pelo
inadimplemento, há de se concluir pela ilicitude de sua conduta e, logicamente, o dever de reparar eventuais prejuízos causados à contratante
lesada, em especial o dano moral e o dano material na modalidade de lucros cessantes. Ressalte-se que não procede a tese da requerida de
distrato "unilateral? do contrato pelo inadimplemento da parte autora, tendo em vista que não se poderia exigir da requerente o pagamento de
qualquer parcela antes da conclusão do empreendimento, conforme já mencionado anteriormente nos autos nº 2014.03.1.34523-0 (1º Juizado
Especial Cível de Ceilândia). Assim sendo, não procede a tese defensiva de ?culpa exclusiva do consumidor?, de modo que deve ser provido
o pedido de reparação de danos, em conformidade todos com os argumentos anteriormente expostos. 2.3 Lucros Cessantes Ora, no que se
refere ao lucro cessante, há posicionamento jurisprudencial das Turmas Recursais do e.TJDFT no sentido de que, descumprido o prazo para
entrega do imóvel objeto do compromisso de compra e venda, é cabível a condenação da construtora inadimplente ao pagamento de tal quantia,
que deve ser entendida tanto como o valor do aluguel que o comprador teve de desembolsar para sua própria moradia enquanto aguardava a
entrega do imóvel adquirido, quanto os valores que ele poderia auferir se fizesse do imóvel sua fonte de renda. Relativamente ao valor a ser
pago pelas demandadas a título de indenização, tomando em conta as características do imóvel comercializado (ID 8026134), assim como as
regras de experiência comum (art. 5º da Lei 9.099/95), fixo-o em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada mês de atraso, a contar de dezembro
de 2014 até outubro de 2017 (34 meses), conforme pleiteado pela parte autora, o que perfaz o montante de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
3. DISPOSITIVO Por todo o exposto, resolvo o mérito da lide, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC e JULGO PROCEDENTES os pedidos
formulados para condenar solidariamente as requeridas a indenizarem a autora pelos lucros cessantes decorrentes da demora na entrega do
imóvel objeto da lide, relativamente ao período compreendido entre dezembro de 2014 até outubro de 2017, na quantia que fixo em R$ 17.000,00
(dezessete mil reais). Esse valor deverá ser corrigido monetariamente pelos índices da Tabela do TJDFT desde a propositura da ação e acrescido
de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. Transitada em julgado, em havendo pedido de cumprimento de sentença, INTIME-SE a parte
requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir a obrigação de pagar que lhe foi determinada, sob pena de aplicação da multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação prevista no artigo 523, §1º do NCPC. Sem condenação em custas nem honorários de sucumbência.
Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se as partes. Partes e advogados já intimados em audiência. Ocorrido o
trânsito em julgado, não sendo realizado o pedido de cumprimento de sentença no prazo de 02 (dois) dias, e inexistindo outras providências a
serem adotadas, dê-se baixa e arquive-se. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 14:56:41. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0711422-57.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: COLEGIO FERNANDES E ARAUJO EIRELI
ME - ME. Adv(s).: DF35432 - BRUNO JOSE DE SOUZA MELLO. R: GEORGE WASHINGTON DA COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, DESIGNEI para o dia 09/02/2018 14:10h, Audiência de Conciliação, a se realizar neste CEJUSC-
CEI, na sala 234-2. Devolvo, assim, os autos ao Juízo de origem para as intimações pertinentes. ANA MARIA RIBEIRO SILVA BRASÍLIA-DF,
28 de novembro de 2017 11:04:05.

DECISÃO

N. 0005324-68.2015.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: COLEGIO CENEB LTDA - ME. Adv(s).: DF41330 - SIMONE
MARIA DOS SANTOS. R: ANTONIA ROSANGELA RODRIGUES GONCALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0005324-68.2015.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: COLEGIO CENEB LTDA - ME
EXECUTADO: ANTONIA ROSANGELA RODRIGUES GONCALVES DECISÃO O escopo dos embargos declaratórios não é outro senão o de
sanar, na decisão, obscuridade, contradição ou omissão, ou seja, aqueles erros advindos de fatos incoerentes, aptos a deformar ou prejudicar
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a compreensão ou alcance do julgado, e não o rejulgamento da causa. No caso em exame, entendo que não há qualquer um destes vícios a
inquinar a sentença proferida, pretendendo o embargante uma verdadeira rediscussão do mérito, desafiando o recurso próprio. Ademais, a multa
de 10% ajustada no acordo que ensejou a presente ação (ID 3644707 - Pág. 1) já incidiu sobre o valor da execução, consoante planilha de
cálculo ID 3644718 - Pág. 1, a qual, ressalte-se, não foi impugnada pela exequente. Em suma: não estão presentes os requisitos previstos no
art. 1.022 do Código de Processo Civil. Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. P.R.I. BRASÍLIA, DF, 30 de novembro
de 2017 14:41:03. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

N. 0703874-78.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: SOUSA E MASCENA MATERIAS PARA
CONSTRUÇÃO EPP. Adv(s).: DF09800 - NATANAEL ANTONIO DE OLIVEIRA. R: DAVI TEIXEIRA SOUSA. Adv(s).: DF33898 - GUSTAVO
RODRIGUES SUHET. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado
Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0703874-78.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: SOUSA E MASCENA MATERIAS PARA CONSTRUÇÃO EPP RÉU: DAVI TEIXEIRA SOUSA DECISÃO Ante o não cumprimento
voluntário da sentença, aplico a multa prevista no art. 523, §1º, do CPC/15. Proceda a Secretaria às anotações necessárias sobre o início da fase
de cumprimento de sentença. Ao Contador Judicial, para apuração do "quantum" devido. Após, expeça-se mandado de penhora e avaliação.
Promova-se a consulta de ativos financeiros em nome do executado mediante diligência BACENJUD, tornando-os indisponíveis até o limite do
débito e intimando a parte executada na forma do art. 854, §2º do CPC/15. Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação, fica o valor
bloqueado desde já convertido em penhora, ficando o Banco do Brasil S.A., na pessoa do gerente geral da agência nº 4200-5 (Poder Judiciário
- DF), como depositário fiel da quantia constrita, devendo proceder à transferência da quantia para conta no Banco do Brasil, a disposição deste
Juízo. Feito, intime-se a parte executada para, querendo, apresentar impugnação ao cumprimento da sentença, a teor do art. 525, do CPC/15.
Transcorrido em branco o prazo para defesa, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte credora, no que toca ao valor bloqueado, dê-
se baixa e arquivem-se os autos. Caso restem infrutíferas as tentativas de penhoras, não sendo encontrados bens da parte executada passíveis
de constrição, eventual novo pedido de expedição de mandado de penhora ou mesmo de nova diligência BACENJUD deverá ser devidamente
fundamentado, indicando-se fundadas razões pelas quais se pretende a reiteração da diligência, em especial a indicação de bens específicos
pertencentes ao devedor passíveis de constrição, sob pena de indeferimento da nova diligência e extinção do feito executivo (REsp 1284587/SP,
Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe 01/03/2012). Caso seja requerida nova diligência informando
novo endereço ou novos bens, expeça-se o necessário. Em caso de inércia, não sendo encontrados bens e valores penhoráveis, arquive-se com
as baixas necessárias. I. BRASÍLIA, DF, 30 de novembro de 2017 18:07:18. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

N. 0703874-78.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: SOUSA E MASCENA MATERIAS PARA
CONSTRUÇÃO EPP. Adv(s).: DF09800 - NATANAEL ANTONIO DE OLIVEIRA. R: DAVI TEIXEIRA SOUSA. Adv(s).: DF33898 - GUSTAVO
RODRIGUES SUHET. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado
Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0703874-78.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: SOUSA E MASCENA MATERIAS PARA CONSTRUÇÃO EPP RÉU: DAVI TEIXEIRA SOUSA DECISÃO Ante o não cumprimento
voluntário da sentença, aplico a multa prevista no art. 523, §1º, do CPC/15. Proceda a Secretaria às anotações necessárias sobre o início da fase
de cumprimento de sentença. Ao Contador Judicial, para apuração do "quantum" devido. Após, expeça-se mandado de penhora e avaliação.
Promova-se a consulta de ativos financeiros em nome do executado mediante diligência BACENJUD, tornando-os indisponíveis até o limite do
débito e intimando a parte executada na forma do art. 854, §2º do CPC/15. Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação, fica o valor
bloqueado desde já convertido em penhora, ficando o Banco do Brasil S.A., na pessoa do gerente geral da agência nº 4200-5 (Poder Judiciário
- DF), como depositário fiel da quantia constrita, devendo proceder à transferência da quantia para conta no Banco do Brasil, a disposição deste
Juízo. Feito, intime-se a parte executada para, querendo, apresentar impugnação ao cumprimento da sentença, a teor do art. 525, do CPC/15.
Transcorrido em branco o prazo para defesa, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte credora, no que toca ao valor bloqueado, dê-
se baixa e arquivem-se os autos. Caso restem infrutíferas as tentativas de penhoras, não sendo encontrados bens da parte executada passíveis
de constrição, eventual novo pedido de expedição de mandado de penhora ou mesmo de nova diligência BACENJUD deverá ser devidamente
fundamentado, indicando-se fundadas razões pelas quais se pretende a reiteração da diligência, em especial a indicação de bens específicos
pertencentes ao devedor passíveis de constrição, sob pena de indeferimento da nova diligência e extinção do feito executivo (REsp 1284587/SP,
Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe 01/03/2012). Caso seja requerida nova diligência informando
novo endereço ou novos bens, expeça-se o necessário. Em caso de inércia, não sendo encontrados bens e valores penhoráveis, arquive-se com
as baixas necessárias. I. BRASÍLIA, DF, 30 de novembro de 2017 18:07:18. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0710404-86.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GILMAR ABREU MORAES DE CASTRO.
Adv(s).: DF41689 - GILMAR ABREU MORAES DE CASTRO. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Certifico
e dou fé que, nesta data, DESIGNEI para o dia 16/02/2018 11:10h, Audiência de Conciliação, a se realizar neste CEJUSC-CEI, na sala 234 4-
A. Devolvo, assim, os autos ao Juízo de origem para as intimações pertinentes. ANA MARIA RIBEIRO SILVA BRASÍLIA-DF, 30 de novembro
de 2017 09:56:52.

DECISÃO

N. 0702104-84.2016.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ARISMAR NOLASCO BELEM. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: SUPORTE COMERCIO E SERVICOS DE BOMBAS LTDA - ME. Adv(s).: DF28035 - GUSTAVO BOSI OLIVEIRA SILVA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0702104-84.2016.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ARISMAR NOLASCO BELEM
EXECUTADO: SUPORTE COMERCIO E SERVICOS DE BOMBAS LTDA - ME DECISÃO Em vista da manifestação do autor pelo cumprimento
da obrigação imposta à requerida (id. 10167876), determino o arquivamento dos autos. Indefiro o pedido de id. 9405131, pois que o pagamento
exigido não fora objeto da presente ação. Após as providências necessárias e nada mais sendo requerido, dê-se baixa e arquivem-se. I. BRASÍLIA,
DF, 24 de novembro de 2017 17:29:12. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0702588-65.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FLAVIO RABELO DO NASCIMENTO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: ELIANE DA SILVA COUTO ALVES. Adv(s).: DF43985 - SOSTENES JULIANO DA SILVA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0702588-65.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FLAVIO RABELO DO
NASCIMENTO RÉU: ELIANE DA SILVA COUTO ALVES CERTIDÃO De ordem, fica a parte requerida intimada a se manifestar acerca da petição
do autor, ID 11878363. Prazo de 02 (dois) dias. Circunscrição de CeilândiaDF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017 23:03:19.
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N. 0712694-86.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: SAMARA MARIZ DE PAIVA MARTINS. Adv(s).:
DF54074 - SAMARA MARIZ DE PAIVA MARTINS. R: MARLUCE MARIA DA COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0712694-86.2017.8.07.0003 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: SAMARA MARIZ DE
PAIVA MARTINS EXECUTADO: MARLUCE MARIA DA COSTA CERTIDÃO De ordem, fica a parte exequente intimada para, no prazo de 2 (dois)
dias, se manifestar acerca da proposta de pagamento apresentada pela parte executada (ID 11773402). Circunscrição de CeilândiaDF, Segunda-
feira, 04 de Dezembro de 2017 15:58:23.

DECISÃO

N. 0713194-55.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LUCAS MACHADO CAVALCANTI. Adv(s).:
MT19194/O - FELIPE LUIZ ALENCAR VILAROUCA. R: BANCO BRADESCARD S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0713194-55.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LUCAS MACHADO
CAVALCANTI RÉU: BANCO BRADESCARD S.A. DECISÃO Intime-se o autor, por mandado, para emendar a inicial a fim de esclarecer se nunca
firmou contrato com o réu, ou se já houve o débito e este foi quitado, no prazo de 2 (dois) dias. Em caso de silêncio, o feito será extinto. I.
BRASÍLIA, DF, 2 de dezembro de 2017 14:12:06. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0707964-32.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JULIO CESAR LOCIO DE ALENCAR
JUNIOR. Adv(s).: DF37498 - GLAUCO DE OLIVEIRA CARDOSO BRANDAO. R: LOJAS RIACHUELO SA. R: MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0707964-32.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JULIO CESAR LOCIO DE
ALENCAR JUNIOR RÉU: LOJAS RIACHUELO SA, MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO CERTIDÃO De ordem,
ficam as partes , JULIO CESAR LOCIO DE ALENCAR JUNIOR, LOJAS RIACHUELO SA, MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO intimadas da audiência UNA(conciliação, instrução e julgamento) designada para 29/01/2018, as 15:55, na sala 152, bem como
da decisção abaixo transcrita. DECISÃO.Converto o julgamento em diligência. Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento e,
após, intimem-se as partes. Advirtam-se as partes de que, não havendo acordo, será realizada a fase de instrução e julgamento, oportunidade em
que deverão ser apresentadas todas as provas.Intimem-se as testemunhas eventualmente arroladas caso haja requerimento. Outras poderão ser
apresentadas, independentemente de intimação, por ocasião da audiência designada. BRASÍLIA, DF, 24 denovembro de 2017 10:43:41.CYNTHIA
SILVEIRA CARVALHO. Juíza de Direito Circunscrição de CeilândiaDF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 08:26:48.

N. 0707964-32.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JULIO CESAR LOCIO DE ALENCAR
JUNIOR. Adv(s).: DF37498 - GLAUCO DE OLIVEIRA CARDOSO BRANDAO. R: LOJAS RIACHUELO SA. R: MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0707964-32.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JULIO CESAR LOCIO DE
ALENCAR JUNIOR RÉU: LOJAS RIACHUELO SA, MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO CERTIDÃO De ordem,
ficam as partes , JULIO CESAR LOCIO DE ALENCAR JUNIOR, LOJAS RIACHUELO SA, MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO intimadas da audiência UNA(conciliação, instrução e julgamento) designada para 29/01/2018, as 15:55, na sala 152, bem como
da decisção abaixo transcrita. DECISÃO.Converto o julgamento em diligência. Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento e,
após, intimem-se as partes. Advirtam-se as partes de que, não havendo acordo, será realizada a fase de instrução e julgamento, oportunidade em
que deverão ser apresentadas todas as provas.Intimem-se as testemunhas eventualmente arroladas caso haja requerimento. Outras poderão ser
apresentadas, independentemente de intimação, por ocasião da audiência designada. BRASÍLIA, DF, 24 denovembro de 2017 10:43:41.CYNTHIA
SILVEIRA CARVALHO. Juíza de Direito Circunscrição de CeilândiaDF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 08:26:48.

N. 0707964-32.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JULIO CESAR LOCIO DE ALENCAR
JUNIOR. Adv(s).: DF37498 - GLAUCO DE OLIVEIRA CARDOSO BRANDAO. R: LOJAS RIACHUELO SA. R: MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0707964-32.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JULIO CESAR LOCIO DE
ALENCAR JUNIOR RÉU: LOJAS RIACHUELO SA, MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO CERTIDÃO De ordem,
ficam as partes , JULIO CESAR LOCIO DE ALENCAR JUNIOR, LOJAS RIACHUELO SA, MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO intimadas da audiência UNA(conciliação, instrução e julgamento) designada para 29/01/2018, as 15:55, na sala 152, bem como
da decisção abaixo transcrita. DECISÃO.Converto o julgamento em diligência. Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento e,
após, intimem-se as partes. Advirtam-se as partes de que, não havendo acordo, será realizada a fase de instrução e julgamento, oportunidade em
que deverão ser apresentadas todas as provas.Intimem-se as testemunhas eventualmente arroladas caso haja requerimento. Outras poderão ser
apresentadas, independentemente de intimação, por ocasião da audiência designada. BRASÍLIA, DF, 24 denovembro de 2017 10:43:41.CYNTHIA
SILVEIRA CARVALHO. Juíza de Direito Circunscrição de CeilândiaDF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 08:26:48.

DECISÃO

N. 0020684-77.2014.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCELO BRAZ DA ROCHA. Adv(s).: DF36135 - MARCOS NEI
MOREIRA TAVARES. R: GSC-SOLUCAO EM CREDITOS FINANCEIROS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALAN EVANGELISTA
SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: HELIO BORGES SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0020684-77.2014.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCELO BRAZ DA ROCHA EXECUTADO:
GSC-SOLUCAO EM CREDITOS FINANCEIROS LTDA - ME, ALAN EVANGELISTA SANTOS, HELIO BORGES SOUZA DECISÃO Tendo em
vista a impossibilidade de satisfazer o débito através das medidas constritivas realizadas até o presente momento e considerando que a empresa
executada furta-se a honrar a dívida contraída e os sócios, embora devidamente citados, não apresentaram qualquer resistência ao incidente
deflagrado, JULGO PROCEDENTE o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da executada e determino a inclusão dos sócios
ALAN EVANGELISTA SANTOS e HELIO BORGES SOUZA no polo passivo do feito. Anote-se. Expeça-se mandado de penhora e avaliação no
endereço dos sócios (ID 4879297 - Pág. 1). Não obstante, intime-se a parte exequente para requerer o que de direito quanto aos bens penhorados
(ID 3623586 - Pág. 3). Após, promova-se a consulta de ativos financeiros em nome dos executados mediante diligência BACENJUD, tornando-os
indisponíveis até o limite do débito e intimando a parte executada na forma do art.854, §2º do NCPC. Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1651

manifestação, fica a indisponibilidade da pecúnia desde já convertida em penhora, ficando o Banco do Brasil S.A., na pessoa do gerente geral da
agência nº 4200-5 (Poder Judiciário - DF), como depositário fiel da quantia ora constrita, devendo proceder a transferência da quantia para conta
no Banco do Brasil, a disposição deste Juízo. Feito, intime-se a parte executada para, querendo, apresentar impugnação ao cumprimento da
sentença, a teor do art. 525, do CPC. Transcorrido em branco o prazo para defesa, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte credora,
no que toca ao valor bloqueado, dê-se baixa e arquivem-se os autos, ocasião em que as penhoras restaram desconstituídas. I. BRASÍLIA, DF,
3 de dezembro de 2017 15:02:10. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0706984-85.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CHARLES DANIEL FERNANDES DA SILVA.
Adv(s).: DF08328 - SERGIO LUIZ DOS SANTOS. R: PNEULINE PNEUS E SERVICOS LTDA.. Adv(s).: PR17787 - ADRIANA GAVAZZONI.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de
Ceilândia Número do processo: 0706984-85.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
CHARLES DANIEL FERNANDES DA SILVA RÉU: PNEULINE PNEUS E SERVICOS LTDA. SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do
art. 38 da Lei 9.099/95. 1. PRELIMINARES 1.1 Decadência A presente prefacial mostra-se prejudicada ante a constatação de que a pretensão
inicial encontra-se amparada pelo prazo anual mínimo de garantia, consoante documento ID 8104289 - Pág. 2, de autoria da própria requerida.
1.2 Complexidade da Causa Em relação à preliminar de incompetência do Juízo, faz-se tão somente necessário destacar que a causa de pedir
remota não necessita de análise técnica-pericial para sua aferição, tendo sido juntados aos autos elementos probatórios suficientes à apuração do
mérito da lide. 2. MÉRITO Assim, presentes os pressupostos de constituição válida e regular do feito e inexistindo nulidades ou outras questões
prejudiciais ou preliminares a serem apreciadas, passo ao exame de mérito. Avançando neste sentido e tendo em conta os documentos e
argumentos apresentados pelas partes ao longo da instrução processual constata-se que a requerida não atuou no feito de forma a inquinar os
fundamentos do direito autoral, tendo se limitado a tecer assertivas negativas de sua responsabilidade sem a robustez probatória necessária.
Com efeito, o liame causal entre os serviços prestados pela requerida e os defeitos posteriores surgidos no veículo do requerente em razão da
má prestação do serviço da requerida restou evidenciado nos autos, tendo o autor comprovado a necessidade de realização de serviço mecânico
que, não fosse a falha na prestação dos serviços da ré, inexistiria. Tal ilação resta clara, em especial, pelo laudo mecânico ID 8104308, do qual,
embora a requerida tenha apresentado impugnação (ID 9145193 - Pág. 11), não relacionou especificada e pormenorizadamente todos os serviços
mecânicos realizados pelo autor, tendo se contido a suscitar argumentos desprovidos de força persuasiva de maior pertinência. É de ressaltar que
a impugnação em tela se revelou apta tão somente a inquinar os novos serviços mecânicos realizados pelo requerente no sistema de direção, vez
que não fez parte das tarefas incumbidas à requerida quando do primeiro reparo do bem. Destarte, considerando a sistemática processual ínsita
dos Juizados Especiais e considerando o dinamismo probatório do feito, a decisão justa e equânime no caso concreto revela-se no acolhimento
da pretensão reparatória material com a ressalva unicamente dos valores despendidos a título de gastos com o sistema de direção. Quanto
ao pedido de dano moral formulado, verifica-se que, a partir dos fatos narrados, os infortúnios vividos pela parte autora não ultrapassaram os
dissabores ordinários a que todos os indivíduos estão sujeitos, sendo considerado um mero aborrecimento, sem qualquer repercussão na esfera
da responsabilidade civil, não se configurando hipótese de violação dos direitos de personalidade da autora apta a ensejar a indenização por
danos morais. 3. DISPOSITIVO Posto isso, resolvo o mérito da ação, nos termos do artigo 487, inciso I, do NCPC e JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos do autor para condenar a requerida ao pagamento da quantia de R$ 636,00 (seiscentos e trinta e seis reais) em razão
da má prestação dos serviços mecânicos contratados. Sobre o valor da condenação deverá incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao mês
a partir da citação e correção monetária contada da data do ajuizamento do feito. Sentença registrada eletronicamente nesta data. P. I. Ocorrido
o trânsito em julgado, não sendo realizado o pedido de cumprimento de sentença no prazo de 02 (dois) dias, e inexistindo outras providências a
serem adotadas, dê-se baixa e arquive-se. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 15:00:00. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

N. 0706984-85.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CHARLES DANIEL FERNANDES DA SILVA.
Adv(s).: DF08328 - SERGIO LUIZ DOS SANTOS. R: PNEULINE PNEUS E SERVICOS LTDA.. Adv(s).: PR17787 - ADRIANA GAVAZZONI.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de
Ceilândia Número do processo: 0706984-85.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
CHARLES DANIEL FERNANDES DA SILVA RÉU: PNEULINE PNEUS E SERVICOS LTDA. SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do
art. 38 da Lei 9.099/95. 1. PRELIMINARES 1.1 Decadência A presente prefacial mostra-se prejudicada ante a constatação de que a pretensão
inicial encontra-se amparada pelo prazo anual mínimo de garantia, consoante documento ID 8104289 - Pág. 2, de autoria da própria requerida.
1.2 Complexidade da Causa Em relação à preliminar de incompetência do Juízo, faz-se tão somente necessário destacar que a causa de pedir
remota não necessita de análise técnica-pericial para sua aferição, tendo sido juntados aos autos elementos probatórios suficientes à apuração do
mérito da lide. 2. MÉRITO Assim, presentes os pressupostos de constituição válida e regular do feito e inexistindo nulidades ou outras questões
prejudiciais ou preliminares a serem apreciadas, passo ao exame de mérito. Avançando neste sentido e tendo em conta os documentos e
argumentos apresentados pelas partes ao longo da instrução processual constata-se que a requerida não atuou no feito de forma a inquinar os
fundamentos do direito autoral, tendo se limitado a tecer assertivas negativas de sua responsabilidade sem a robustez probatória necessária.
Com efeito, o liame causal entre os serviços prestados pela requerida e os defeitos posteriores surgidos no veículo do requerente em razão da
má prestação do serviço da requerida restou evidenciado nos autos, tendo o autor comprovado a necessidade de realização de serviço mecânico
que, não fosse a falha na prestação dos serviços da ré, inexistiria. Tal ilação resta clara, em especial, pelo laudo mecânico ID 8104308, do qual,
embora a requerida tenha apresentado impugnação (ID 9145193 - Pág. 11), não relacionou especificada e pormenorizadamente todos os serviços
mecânicos realizados pelo autor, tendo se contido a suscitar argumentos desprovidos de força persuasiva de maior pertinência. É de ressaltar que
a impugnação em tela se revelou apta tão somente a inquinar os novos serviços mecânicos realizados pelo requerente no sistema de direção, vez
que não fez parte das tarefas incumbidas à requerida quando do primeiro reparo do bem. Destarte, considerando a sistemática processual ínsita
dos Juizados Especiais e considerando o dinamismo probatório do feito, a decisão justa e equânime no caso concreto revela-se no acolhimento
da pretensão reparatória material com a ressalva unicamente dos valores despendidos a título de gastos com o sistema de direção. Quanto
ao pedido de dano moral formulado, verifica-se que, a partir dos fatos narrados, os infortúnios vividos pela parte autora não ultrapassaram os
dissabores ordinários a que todos os indivíduos estão sujeitos, sendo considerado um mero aborrecimento, sem qualquer repercussão na esfera
da responsabilidade civil, não se configurando hipótese de violação dos direitos de personalidade da autora apta a ensejar a indenização por
danos morais. 3. DISPOSITIVO Posto isso, resolvo o mérito da ação, nos termos do artigo 487, inciso I, do NCPC e JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos do autor para condenar a requerida ao pagamento da quantia de R$ 636,00 (seiscentos e trinta e seis reais) em razão
da má prestação dos serviços mecânicos contratados. Sobre o valor da condenação deverá incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao mês
a partir da citação e correção monetária contada da data do ajuizamento do feito. Sentença registrada eletronicamente nesta data. P. I. Ocorrido
o trânsito em julgado, não sendo realizado o pedido de cumprimento de sentença no prazo de 02 (dois) dias, e inexistindo outras providências a
serem adotadas, dê-se baixa e arquive-se. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 15:00:00. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

DESPACHO

N. 0709944-48.2016.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RICARDO PACHECO DOS SANTOS. Adv(s).: DF33968 - DIEGO
FELIPE BARBOSA PIMENTEL. R: NUNES & GROSSI ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS E SERVICOS LTDA. Adv(s).: DF12814 - RIVALDO
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LOPES. R: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL. Adv(s).: SP173351 - WILZA APARECIDA LOPES SILVA. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia
Número do processo: 0709944-48.2016.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RICARDO PACHECO
DOS SANTOS EXECUTADO: NUNES & GROSSI ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS E SERVICOS LTDA, CENTRAL NACIONAL UNIMED
- COOPERATIVA CENTRAL DESPACHO Foi promovida a consulta de ativos financeiros em nome do primeiro executado (NUNES & GROSSI)
mediante diligência BACENJUD, tornando-os indisponíveis até o limite do débito, consoante ID. 10200025. Diante disso, retornem os autos
à Secretaria para cumprimento das determinações já exaradas, a saber: - Intimar a parte executada na forma do art. 854, §2º do CPC/15. -
Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem manifestação, ficará o valor bloqueado desde já convertido em penhora, ficando o Banco do Brasil
S.A., na pessoa do gerente geral da agência nº 4200-5 (Poder Judiciário - DF), como depositário fiel da quantia constrita, devendo proceder
à transferência da quantia para conta no Banco do Brasil, a disposição deste Juízo. - Intimar a parte executada para, querendo, apresentar
impugnação ao cumprimento da sentença, a teor do art. 525, do CPC/15. - Transcorrido em branco o prazo para defesa, expedir alvará de
levantamento em favor da parte credora, no que toca ao valor bloqueado. - Feito, libere-se o bloqueio de ID. 9886660 / 9926914 em favor da
segunda requerida (UNIMED). Após, nada mais havendo a prover, dê-se baixa e arquive-se. I. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 17:03:34.
CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

N. 0709944-48.2016.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RICARDO PACHECO DOS SANTOS. Adv(s).: DF33968 - DIEGO
FELIPE BARBOSA PIMENTEL. R: NUNES & GROSSI ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS E SERVICOS LTDA. Adv(s).: DF12814 - RIVALDO
LOPES. R: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL. Adv(s).: SP173351 - WILZA APARECIDA LOPES SILVA. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia
Número do processo: 0709944-48.2016.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RICARDO PACHECO
DOS SANTOS EXECUTADO: NUNES & GROSSI ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS E SERVICOS LTDA, CENTRAL NACIONAL UNIMED
- COOPERATIVA CENTRAL DESPACHO Foi promovida a consulta de ativos financeiros em nome do primeiro executado (NUNES & GROSSI)
mediante diligência BACENJUD, tornando-os indisponíveis até o limite do débito, consoante ID. 10200025. Diante disso, retornem os autos
à Secretaria para cumprimento das determinações já exaradas, a saber: - Intimar a parte executada na forma do art. 854, §2º do CPC/15. -
Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem manifestação, ficará o valor bloqueado desde já convertido em penhora, ficando o Banco do Brasil
S.A., na pessoa do gerente geral da agência nº 4200-5 (Poder Judiciário - DF), como depositário fiel da quantia constrita, devendo proceder
à transferência da quantia para conta no Banco do Brasil, a disposição deste Juízo. - Intimar a parte executada para, querendo, apresentar
impugnação ao cumprimento da sentença, a teor do art. 525, do CPC/15. - Transcorrido em branco o prazo para defesa, expedir alvará de
levantamento em favor da parte credora, no que toca ao valor bloqueado. - Feito, libere-se o bloqueio de ID. 9886660 / 9926914 em favor da
segunda requerida (UNIMED). Após, nada mais havendo a prover, dê-se baixa e arquive-se. I. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 17:03:34.
CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

N. 0709944-48.2016.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RICARDO PACHECO DOS SANTOS. Adv(s).: DF33968 - DIEGO
FELIPE BARBOSA PIMENTEL. R: NUNES & GROSSI ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS E SERVICOS LTDA. Adv(s).: DF12814 - RIVALDO
LOPES. R: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL. Adv(s).: SP173351 - WILZA APARECIDA LOPES SILVA. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia
Número do processo: 0709944-48.2016.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RICARDO PACHECO
DOS SANTOS EXECUTADO: NUNES & GROSSI ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS E SERVICOS LTDA, CENTRAL NACIONAL UNIMED
- COOPERATIVA CENTRAL DESPACHO Foi promovida a consulta de ativos financeiros em nome do primeiro executado (NUNES & GROSSI)
mediante diligência BACENJUD, tornando-os indisponíveis até o limite do débito, consoante ID. 10200025. Diante disso, retornem os autos
à Secretaria para cumprimento das determinações já exaradas, a saber: - Intimar a parte executada na forma do art. 854, §2º do CPC/15. -
Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem manifestação, ficará o valor bloqueado desde já convertido em penhora, ficando o Banco do Brasil
S.A., na pessoa do gerente geral da agência nº 4200-5 (Poder Judiciário - DF), como depositário fiel da quantia constrita, devendo proceder
à transferência da quantia para conta no Banco do Brasil, a disposição deste Juízo. - Intimar a parte executada para, querendo, apresentar
impugnação ao cumprimento da sentença, a teor do art. 525, do CPC/15. - Transcorrido em branco o prazo para defesa, expedir alvará de
levantamento em favor da parte credora, no que toca ao valor bloqueado. - Feito, libere-se o bloqueio de ID. 9886660 / 9926914 em favor da
segunda requerida (UNIMED). Após, nada mais havendo a prover, dê-se baixa e arquive-se. I. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 17:03:34.
CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0710464-71.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: HEMERSON BARBOSA DA COSTA. Adv(s).: DF54583
- HEMERSON BARBOSA DA COSTA. R: WELLINGTON GUIMARAES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0710464-71.2017.8.07.0003 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: HEMERSON BARBOSA DA COSTA
EXECUTADO: WELLINGTON GUIMARAES CERTIDÃO De ordem, fica a parte EXEQUENTE intimada para, no prazo de 02 (dois) dias,
manifestar-se acerca da petição ID 11641433. Circunscrição de CeilândiaDF, Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017 17:03:28.

DECISÃO

N. 0708884-40.2016.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARIO LAZARO ALMEIDA. Adv(s).: DF26901
- CHINAIDER TOLEDO JACOB. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0708884-40.2016.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARIO LAZARO ALMEIDA RÉU:
BANCO PAN S.A DECISÃO Após o cumprimento das providências necessárias e nada mais sendo requerido, dê-se baixa e arquivem os autos.
I. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 20:20:27. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

N. 0708884-40.2016.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARIO LAZARO ALMEIDA. Adv(s).: DF26901
- CHINAIDER TOLEDO JACOB. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0708884-40.2016.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARIO LAZARO ALMEIDA RÉU:
BANCO PAN S.A DECISÃO Após o cumprimento das providências necessárias e nada mais sendo requerido, dê-se baixa e arquivem os autos.
I. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 20:20:27. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

N. 0700134-15.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: SILVIA DOS SANTOS COSTA. Adv(s).:
DF35764 - CLEITON LIBERATO FERNANDES, DF32399 - ALEX CARVALHO REGO. R: SOMPO SEGUROS S.A.. Adv(s).: DF023355 - JACO
CARLOS SILVA COELHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI
2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0700134-15.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: SILVIA DOS SANTOS COSTA RÉU: SOMPO SEGUROS S.A. DECISÃO Defiro o pedido de execução de
sentença, que foi proferida nos seguintes termos: "Condeno a parte ré a proceder com a regularização do veículo indicado na inicial junto ao
DETRAN-DF, DER e Secretaria de Fazenda com o consequente pagamento das multas/débitos de trânsito e transferência do veículo para seu
nome ou baixa do registro. Condeno a requerida, ainda, a pagar à parte autora a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de indenização
pelos danos morais sofridos. Sobre o valor dos danos morais incidirão correção monetária e juros de mora de 1% ao mês a contar desde a data
da publicação da sentença. Transitada em julgado, em havendo pedido de cumprimento de sentença, INTIME-SE pessoalmente a requerida
para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir a obrigação de pagar e fazer que lhe foi determinada, sob pena de aplicação da multa de 10% (dez
por cento) quanto à obrigação de pagar e multa diária sobre a obrigação de fazer, sem prejuízo de sua conversão em perda e danos." Proceda
a Secretaria às anotações necessárias sobre o início da fase de cumprimento de sentença. Prossigam nos termos abaixo. OBRIGAÇÃO DE
PAGAR Converto o depósito ID 10217297 em pagamento. Expeçam-se alvarás de levantamento em favor da parte autora e de seu patrono nas
devidas proporções. Não obstante, intime-se a parte executada para pagar o valor discriminado na planilha de cálculo ID 11144469, referente ao
saldo residual dos honorários advocatícios, no derradeiro prazo de 2 (dois) dias, sob pena início das medidas executivas. Em caso de inércia e
certificada a ausência de depósito judicial, promova-se a consulta de ativos financeiros em nome do executado mediante diligência BACENJUD,
tornando-os indisponíveis até o limite do débito e intimando a parte executada na forma do art.854, §2º do NCPC. Transcorrido o prazo de 5
(cinco) dias sem manifestação, fica a indisponibilidade da pecúnia desde já convertida em penhora, ficando o Banco do Brasil S.A., na pessoa
do gerente geral da agência nº 4200-5 (Poder Judiciário - DF), como depositário fiel da quantia ora constrita, devendo proceder a transferência
da quantia para conta no Banco do Brasil, a disposição deste Juízo. Feito, intime-se a parte executada para, querendo, apresentar impugnação
ao cumprimento da sentença, a teor do art. 525, do CPC. Transcorrido em branco o prazo para defesa, expeça-se alvará de levantamento em
favor da parte credora, no que toca ao valor bloqueado. OBRIGAÇÃO DE FAZER Intime-se a parte executada para, no prazo de 5 (cinco) dias,
demonstrar o cumprimento das obrigações específicas fixadas em sentença, sob pena de multa diária de R$ 100,00 até o limite de R$ 1.000,00,
sem prejuízo de conversão em perdas e danos. Caso transcorra em branco o prazo para o cumprimento voluntário da obrigação de fazer, fica
desde já autorizada: a) nos termos do artigo 497 do CPC, a expedição de ofício ao DETRAN, DER e SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
para imputar à parte ré os tributos e demais débitos relativos ao veículo objeto da lide nos termos da sentença. b) a realização da diligência
BACENJUD na forma supramencionada quanto ao valor da multa diária. Ressalte-se que a comunicação da venda e a efetiva transferência do
veículo junto ao DETRAN/DF, em todo caso, deverão seguir as regras do Código de Trânsito Brasileiro. I. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017
20:26:47. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

N. 0700134-15.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: SILVIA DOS SANTOS COSTA. Adv(s).:
DF35764 - CLEITON LIBERATO FERNANDES, DF32399 - ALEX CARVALHO REGO. R: SOMPO SEGUROS S.A.. Adv(s).: DF023355 - JACO
CARLOS SILVA COELHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI
2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0700134-15.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: SILVIA DOS SANTOS COSTA RÉU: SOMPO SEGUROS S.A. DECISÃO Defiro o pedido de execução de
sentença, que foi proferida nos seguintes termos: "Condeno a parte ré a proceder com a regularização do veículo indicado na inicial junto ao
DETRAN-DF, DER e Secretaria de Fazenda com o consequente pagamento das multas/débitos de trânsito e transferência do veículo para seu
nome ou baixa do registro. Condeno a requerida, ainda, a pagar à parte autora a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de indenização
pelos danos morais sofridos. Sobre o valor dos danos morais incidirão correção monetária e juros de mora de 1% ao mês a contar desde a data
da publicação da sentença. Transitada em julgado, em havendo pedido de cumprimento de sentença, INTIME-SE pessoalmente a requerida
para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir a obrigação de pagar e fazer que lhe foi determinada, sob pena de aplicação da multa de 10% (dez
por cento) quanto à obrigação de pagar e multa diária sobre a obrigação de fazer, sem prejuízo de sua conversão em perda e danos." Proceda
a Secretaria às anotações necessárias sobre o início da fase de cumprimento de sentença. Prossigam nos termos abaixo. OBRIGAÇÃO DE
PAGAR Converto o depósito ID 10217297 em pagamento. Expeçam-se alvarás de levantamento em favor da parte autora e de seu patrono nas
devidas proporções. Não obstante, intime-se a parte executada para pagar o valor discriminado na planilha de cálculo ID 11144469, referente ao
saldo residual dos honorários advocatícios, no derradeiro prazo de 2 (dois) dias, sob pena início das medidas executivas. Em caso de inércia e
certificada a ausência de depósito judicial, promova-se a consulta de ativos financeiros em nome do executado mediante diligência BACENJUD,
tornando-os indisponíveis até o limite do débito e intimando a parte executada na forma do art.854, §2º do NCPC. Transcorrido o prazo de 5
(cinco) dias sem manifestação, fica a indisponibilidade da pecúnia desde já convertida em penhora, ficando o Banco do Brasil S.A., na pessoa
do gerente geral da agência nº 4200-5 (Poder Judiciário - DF), como depositário fiel da quantia ora constrita, devendo proceder a transferência
da quantia para conta no Banco do Brasil, a disposição deste Juízo. Feito, intime-se a parte executada para, querendo, apresentar impugnação
ao cumprimento da sentença, a teor do art. 525, do CPC. Transcorrido em branco o prazo para defesa, expeça-se alvará de levantamento em
favor da parte credora, no que toca ao valor bloqueado. OBRIGAÇÃO DE FAZER Intime-se a parte executada para, no prazo de 5 (cinco) dias,
demonstrar o cumprimento das obrigações específicas fixadas em sentença, sob pena de multa diária de R$ 100,00 até o limite de R$ 1.000,00,
sem prejuízo de conversão em perdas e danos. Caso transcorra em branco o prazo para o cumprimento voluntário da obrigação de fazer, fica
desde já autorizada: a) nos termos do artigo 497 do CPC, a expedição de ofício ao DETRAN, DER e SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
para imputar à parte ré os tributos e demais débitos relativos ao veículo objeto da lide nos termos da sentença. b) a realização da diligência
BACENJUD na forma supramencionada quanto ao valor da multa diária. Ressalte-se que a comunicação da venda e a efetiva transferência do
veículo junto ao DETRAN/DF, em todo caso, deverão seguir as regras do Código de Trânsito Brasileiro. I. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017
20:26:47. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

N. 0705254-39.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: SUELI BISPO DE SOUSA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADES LTDA. Adv(s).: RJ86235 - ELADIO MIRANDA LIMA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0705254-39.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: SUELI BISPO DE
SOUSA RÉU: NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADES LTDA DECISÃO Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. Trata-
se de embargos de declaração opostos pela requerida alegando que já houve o estorno da quantia relativa ao contrato rescindido, restando
apenas o pagamento da diferença decorrente da atualização monetária. Junta documento retratando o repasse do pedido de cancelamento de
venda à operadora do cartão de crédito da embargada (ID 9214267 - Pág. 2) e solicita a modificação do julgado. Intimada a se manifestar, a
embargada colacionou aos autos fatura do cartão de crédito com o estorno da quantia de R$ 2.379,03 (ID 10594945 - Pág. 2), tendo se oposto à
pretensão da embargante apenas em razão de que, a despeito do estorno quase integral dos valores relativos ao negócio desfeito, as parcelas
relativas à compra continuam sendo lançadas em seu cartão de crédito, o que inviabiliza a liberação do limite de crédito. DECIDO. Primeiramente,
conheço dos embargos de declaração opostos porquanto próprios e tempestivos. Quanto à matéria de fundo, constata-se que o manejo recursal
merece amparo. Com efeito, a embargada reconheceu o recebimento dos valores relativos ao negócio desfeito, ventilando a título de irresignação
apenas questões adjacentes desprovidas do condão de rechaçar as razões jurídicas aduzidas pela embargante. Destarte, ante a verificação de
que a embargante restituiu quase que integralmente à embargada os créditos financeiros relativos ao contrato rescindido, a conclusão jurídica
escorreita revela-se no acolhimento dos embargos de declaração opostos, inclusive com efeitos infringentes, a fim de condenar a requerida
apenas ao pagamento da diferença pecuniária decorrente da atualização monetária, no valor de R$ 67,97 (sessenta e sete reais e noventa e
sete centavos), consoante planilha ID 9214267 - Pág. 3. Ressalte-se, ademais, que a sistemática adotada quanto ao estorno dos valores pela
administradora do cartão de crédito deverá ser alterada para procedê-lo de forma integral e imediata, e não parceladamente, como vem fazendo.
Posto isso, verificada a contradição supramencionada, o dispositivo da sentença passará a constar da seguinte maneira: Onde se lê: "Ante ao
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exposto, resolvo o mérito da lide nos termos do artigo 487 inciso I do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados
para declarar rescindido o contrato de compra e venda do produto REFRIGERADOR CONSUL 2PTS FF 437 L e condenar a requerida a restituir à
parte autora a quantia de R$ 2.402,16 (dois mil quatrocentos e dois reais e dezesseis centavos) a título de ressarcimento dos valores pagos pelo
contrato ora rescindido." Leia-se: Ante ao exposto, resolvo o mérito da lide nos termos do artigo 487 inciso I do Código de Processo Civil e JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados para declarar rescindido o contrato de compra e venda do produto REFRIGERADOR
CONSUL 2PTS FF 437 L e condenar a requerida a pagar à parte autora a quantia de R$ 67,97 (sessenta e sete reais e noventa e sete centavos) a
título de ressarcimento dos valores residuais decorrentes do estorno realizado em razão do contrato ora rescindido. Acrescente-se ainda: Oficie-
se à administradora do cartão de crédito para que promova o estorno de forma integral e imediata, e não de forma parcelada, em relação ao
contrato em questão. Permanecem íntegros os demais termos da sentença. P.R.I. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 18:50:41. CYNTHIA
SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0707692-38.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARCIO DO AMARAL FERNANDES. Adv(s).:
DF36133 - LUCIA ARAUJO PINHEIRO BASTOS. R: PGA - AGUAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: BROOKFIELD INCORPORACOES S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0707692-38.2017.8.07.0003
Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARCIO DO AMARAL FERNANDES RÉU: PGA - AGUAS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A, BROOKFIELD INCORPORACOES S.A. SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da
Lei 9.099/95. DECIDO. 1. DA PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR Afasto a preliminar de ausência de interesse de agir porquanto
tal prefacial consubstancia condição indispensável ao exercício do direito de ação, qualificada pela necessidade e utilidade da tutela judicial, a
qual não se confunde com a pertinência do direito em tela, o que deverá ser aferido por ocasião da apreciação do mérito. 2. MÉRITO Ultrapassada
a análise das providências preliminares e estando preenchidos os pressupostos processuais e condições da ação, passo ao exame de mérito.
2.1 Revelia A requerida PGA - AGUAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS, embora citada na data de 04/08/2017 (ID 9357509 - Pág. 1),
apresentou defesa apenas em 15/09/2017, fora, portanto, do prazo para contestar a ação, razão pela qual declaro sua revelia. Ressalto, assim,
que a revelia não induz necessariamente à procedência dos pedidos formulados, mas tão somente a uma presunção relativa de veracidade
dos fatos descritos na petição inicial, o que será cotejado com os elementos de prova constantes nos autos na hora da análise do mérito. Por
fim, inexiste qualquer controvérsia acerca do efeito material da revelia e sua correlação com os fundamentos jurídicos da lide e o princípio da
persuasão racional, motivo pelo qual os argumentos suscitados pela requerida a este título não merecem amparo. 2.2 Mora das Requeridas
Feitas essas considerações iniciais, passo a apreciar os pedidos de indenização por lucros cessantes. A esse respeito, tem-se que a pretensão
autoral é procedente, tendo em vista que restaram devidamente demonstrados os fatos descritos na peça inicial. No caso em apreço, tendo em
conta os documentos juntados pelas partes, ficou comprovado que o demandante contratou junto às requeridas a aquisição de um imóvel no
empreendimento DOCE LAR CONQUISTA cujo prazo de entrega foi inicialmente previsto para o dia 31/12/2011 (ID 8439135 - Pág. 2). Acontece
que, transcorrido o prazo contratual, o imóvel adquirido pelo requerente não foi entregue pelas demandadas, ocasionando, com isso, prejuízos de
ordem material. Todos esses fatos são incontroversos e estão devidamente provados nos autos. Resta saber, portanto, se a mora das requeridas
é justificável e, não o sendo, qual é o direito que o demandante tem em relação ao inadimplemento das rés. A esse respeito, pode-se verificar
que as requeridas não apresentaram nenhum argumento plausível que justificasse o atraso na entrega do empreendimento, deixando de trazer
prova de fato extintivo, impeditivo ou modificativo da pretensão autoral (art. 373, inciso II, do CPC). Com efeito, do que se observa da sentença
proferida nos autos nº 0702552-91.2015.8.07.0003, em trâmite no 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia, não houve qualquer alteração no
panorama fático-probatório relativo ao contrato ajustado entre as partes, inexistindo, por conseguinte, qualquer justificativa apta à alteração do
entendimento ali consagrado. Cabe repisar apenas que não há controvérsia a respeito do cumprimento das cláusulas contratuais pelo autor, bem
como do prazo original de entrega e do atraso na conclusão do empreendimento, sendo certo que a única parcela não paga do preço ajustado diz
respeito ao financiamento bancário, que só pode ser cobrado após a conclusão da obra. Via de consequência, considerando a ausência de causa
excludente de responsabilidade apta a afastar a culpa das demandadas pelo inadimplemento, há de se concluir pela ilicitude de sua conduta e,
logicamente, o dever de reparar eventuais prejuízos causados ao contratante lesada após o transcurso daquele período em que o autor já foi
reparado. Ressalte-se novamente que não procede a tese da requerida de distrato "unilateral? do contrato pelo inadimplemento da parte autora
tendo em vista que não se poderia exigir o pagamento de qualquer parcela a título de amortização do contrato de financiamento antes da própria
conclusão do empreendimento. 2.3 Lucros Cessantes Ora, no que se refere ao lucro cessante, há posicionamento jurisprudencial das Turmas
Recursais do e.TJDFT no sentido de que, descumprido o prazo para entrega do imóvel objeto do compromisso de compra e venda, é cabível a
condenação da construtora inadimplente ao pagamento de tal quantia, que deve ser entendida tanto como o valor do aluguel que o comprador
teve de desembolsar para sua própria moradia enquanto aguardava a entrega do imóvel adquirido, quanto os valores que ele poderia auferir
se fizesse do imóvel sua fonte de renda. Relativamente ao valor a ser pago pelas demandadas a título de indenização, tomando em conta as
características do imóvel comercializado, assim como as regras de experiência comum (art. 5º da Lei 9.099/95), não vislumbro motivos para
a alteração do valor indenizatório fixado nos autos nº 0702552-91.2015.8.07.0003. Assim, ratifico o critério jurídico supramencionado, devendo
a reparação ter por lastro o percentual médio de 0,5% sobre o valor atualizado do imóvel, o que, consoante o valor do imóvel constante no
documento ID 9650757 - Pág. 1, perfaz o valor indenizatório mensal de R$ 363,97 (trezentos e sessenta e três reais e noventa e sete centavos).
Em relação ao período indenizatório, considerando a limitação temporal nos autos nº 0702552-91.2015.8.07.0003, deve a condenação ter por
norte o período de setembro de 2015 até novembro de 2017, o que perfaz o montante de R$ 9.463,22 (nove mil quatrocentos e sessenta e
três reais e vinte e dois centavos). 3. DISPOSITIVO Por todo o exposto, resolvo o mérito da lide, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC e
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para condenar as requeridas solidariamente a indenizarem o autor pelos lucros
cessantes decorrentes da demora na entrega do imóvel objeto da lide relativamente ao período compreendido entre de setembro de 2015 até
novembro de 2017, na quantia de R$ 9.463,22 (nove mil quatrocentos e sessenta e três reais e vinte e dois centavos). Esse valor deverá ser
corrigido monetariamente pelos índices da Tabela do TJDFT desde a propositura da ação e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a contar
da citação. Transitada em julgado, em havendo pedido de cumprimento de sentença, INTIME-SE a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze)
dias, cumprir a obrigação de pagar que lhe foi determinada, sob pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação
prevista no artigo 523, §1º do NCPC. Sem condenação em custas nem honorários de sucumbência. Sentença registrada eletronicamente nesta
data. Publique-se. Intimem-se as partes. Ocorrido o trânsito em julgado, não sendo realizado o pedido de cumprimento de sentença no prazo de
02 (dois) dias, e inexistindo outras providências a serem adotadas, dê-se baixa e arquive-se. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 18:05:54.
CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

DESPACHO

N. 0714692-89.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JACKSON BRITO LOPES. Adv(s).: DF19589
- SAMUEL LIMA LINS. R: SKY BRASIL SERVICOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0714692-89.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JACKSON BRITO LOPES RÉU:
SKY BRASIL SERVICOS LTDA DESPACHO Trata-se de conclusão automática realizada pelo sistema PJe para análise de possível prevenção.
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Em consulta aos sistemas informatizados do e.TJDFT, verifico que o presente processo não se encontra prevento a nenhum outro Juízo, motivo
pelo qual recebo o feito. Cite-se e intimem-se. I. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 17:20:00. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0714052-86.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ALAN FABIANO PINTO DE JESUS. Adv(s).:
DF39396 - BRUNO LEONARDO FERREIRA DE MATOS, DF40512 - JACINTO DE SOUSA. R: Banco do Brasil . Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de
Ceilândia Número do processo: 0714052-86.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
ALAN FABIANO PINTO DE JESUS RÉU: BANCO DO BRASIL DECISÃO À parte autora para, no prazo de 2 (dois) dias, emendar a petição inicial,
pois o pedido de antecipação dos efeitos da tutela não foi realizado a título definitivo. Não restando demonstrada a essencialidade da intervenção
do órgão ministerial na presente ação, que cuida tão somente de direito individual, deverá também ser promovida a emenda a inicial para se o
caso excluir o referido pedido. Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela ou extinção. Em caso de silêncio, o
feito será extinto. I. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 13:40:49. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

N. 0703982-10.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: WERLEY GRANADO JUNQUEIRA. Adv(s).: DF45504
- WERLEY GRANADO JUNQUEIRA. R: VIVO S.A.. Adv(s).: DF513 - JOSE ALBERTO COUTO MACIEL. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0703982-10.2017.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: WERLEY GRANADO JUNQUEIRA
EXECUTADO: VIVO S.A. DECISÃO Promova-se a retificação do polo passivo para constar TELEFÔNICA BRASIL S.A., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº. 02.558.157/0001-62, e renove-se a penhora online, prosseguindo nos termos da decisão ID 10531914. I. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro
de 2017 20:19:27. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

N. 0707112-42.2016.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PATRICIA CALISTO BANDEIRA LOPES. Adv(s).: DF42056 -
NIVALDO DE OLIVEIRA SOUSA. R: CAMPEAO MULTIMARCAS LOCADORA E VEICULOS LTDA - EPP. Adv(s).: DF27577 - SEBASTIAO LUIZ
DE OLIVEIRA JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º
Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0707112-42.2016.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PATRICIA CALISTO BANDEIRA LOPES EXECUTADO: CAMPEAO MULTIMARCAS LOCADORA E VEICULOS LTDA - EPP
DECISÃO Promova-se a consulta e a juntada dos extratos solicitados pela executada, consoante petição ID 10882650. Não obstante, intime-
se a parte exequente para requerer o que de direito no prazo de 2 (dois) dias. I. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 19:07:40. CYNTHIA
SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

N. 0713872-70.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: THIELLE MACEDO DOS SANTOS. Adv(s).:
MT19194/O - FELIPE LUIZ ALENCAR VILAROUCA. R: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial
Cível de Ceilândia Número do processo: 0713872-70.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: THIELLE MACEDO DOS SANTOS RÉU: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS DECISÃO Intime-se a parte
autora, por mandado, para emendar a inicial, esclarecendo se nunca foi devedora, ou se a dívida foi quitada, ou ainda se persiste o débito, e
a irregularidade se encontra em não ter sido notificada extrajudicialmente. Esclareça ainda o fato de constar na procuração (ID 11213150) o
endereço da requerente em Águas Lindas/GO e o fato de os documentos de ID 11213150 não estarem datados. Prazo: 2 (dois), sob pena de
indeferimento da inicial. I. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 15:12:31. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0709632-38.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: COLEGIO CENEB LTDA - ME. Adv(s).:
DF41330 - SIMONE MARIA DOS SANTOS. R: MARILEIDE BISPO DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0709632-38.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: COLEGIO CENEB
LTDA - ME RÉU: MARILEIDE BISPO DE SOUSA CERTIDÃO De ordem, fica a parte AUTORA COLEGIO CENEB LTDA - ME USA, intimada
da audiência conciliação designada para 13/12/2017, as 13:30, na sala 234. Obs: A parte autora fica intimada de que a ausência injustificada à
audiência acarretará a decretação da desídia, com condenação ao pagamento de custas processuais e consequente arquivamento dos autos. .
Circunscrição de CeilândiaDF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 16:27:01.

N. 0713506-31.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: MARDEN ALVES PARREIRA. Adv(s).: DF17363
- JOEL BARBOSA DA SILVA. R: DELICIA ALVES DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0713506-31.2017.8.07.0003 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: MARDEN ALVES PARREIRA
EXECUTADO: DELICIA ALVES DOS SANTOS CERTIDÃO De ordem, fica a parte autora intimada de que a diligência para tentativa de citação
da parte executada restou infrutífera (ID 11913011). Assim, deverá informar o atual endereço da parte, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de
arquivamento dos autos. Circunscrição de CeilândiaDF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 18:24:25.

DECISÃO

N. 0713487-25.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: SELENICE DE FATIMA DE JESUS. Adv(s).:
AM8894 - ADRIANO MENEZES HERMIDA MAIA. R: CIELO S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0713487-25.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: SELENICE DE FATIMA DE
JESUS RÉU: CIELO S.A. DECISÃO Trata-se de Ação em que a parte autora pretende a antecipação dos efeitos da tutela. O rito do juizado, tal
qual previsto na Lei 9.099/95, contém o instrumental necessário e suficiente para o equilíbrio entre a celeridade e economia processual de um
lado; e a eficiência e segurança do outro. É o que basta para a entrega da tutela de menor complexidade a tempo e a hora. De fato, sendo cânone
fundamental do sistema processual em questão a conciliação, a concessão da antecipação de tutela vulnera esse princípio, na medida em que,
ao antecipar os efeitos da pretensão deduzida em Juízo, desfavorece a conciliação. Assim, o pedido de antecipação da tutela nestes Juizados -
que de excepcional torna-se a cada dia mais habitual - tem-se mostrado nocivo, desvirtuador e deformador do rito, pois exige do feito tramitação
extra e oferece oportunidade para a interposição de reclamações e impetração de mandado de segurança. É, enfim, um fator de demora na
entrega da prestação jurisdicional como um todo. Ao Juiz do Juizado cabe zelar para que a prestação jurisdicional seja oferecida conforme os
prazos estabelecidos na Lei, atendendo os critérios contidos no seu artigo segundo. Preservando a integridade do procedimento, o Juiz assegura
a todos os titulares da demanda de menor complexidade a solução rápida do conflito. Ao abrir exceções, comprometerá todo o sistema. Ademais,
a opção pelo regime do CPC ou, alternativamente, pelo regime da Lei dos Juizados Especiais, cabe exclusivamente à parte autora. Esta opta
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pela alternativa que considere mais apropriada para a solução da lide levando em conta, certamente, as vantagens e os inconvenientes de cada
sistema. Se inconveniente a impossibilidade de obter nos Juizados a antecipação desejada, deverá a parte formular seu pleito perante a Justiça
Tradicional. Desta forma, a antecipação de tutela no rito da Lei nº 9.099/95 deve ser sempre uma medida francamente excepcional. No presente
caso, não há essa excepcionalidade, devendo a ação seguir seu rito normal. Ademais, não se mostram presentes os requisitos do art. 300 do
CPC/15. Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. Cite-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 3 de dezembro de 2017 10:03:32. CYNTHIA
SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

N. 0013765-72.2014.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: COLEGIO CENEB LTDA - ME. Adv(s).: DF41330 - SIMONE
MARIA DOS SANTOS. R: LUCIA AMORIM MENDES. Adv(s).: DF34713 - RAFAEL BRANDAO GUEIROS SOUZA, DF43985 - SOSTENES
JULIANO DA SILVA, DF56015 - JANICE ARAUJO DA SILVA. R: FRANCINALDO MOTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0013765-72.2014.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: COLEGIO CENEB LTDA - ME
EXECUTADO: LUCIA AMORIM MENDES, FRANCINALDO MOTA DECISÃO I - Sobre a arguição de impenhorabilidade: A impenhorabilidade
dos proventos não se evidencia de forma absoluta, devendo a impugnante demonstrar de forma robusta e devidamente provada que as quantias
indisponibilizadas prejudicaram sua subsistência. No presente caso, a executada alega apenas a proteção legal recebida pelos seus proventos,
não comprovando concretamente os prejuízos que a penhora determinada pode ocasionar. Ademais, a jurisprudência tem admitido a penhora
nestes casos, desde que limitada ao percentual de 30%. Assim, repiso os argumentos listados na decisão ID 3624958 e rejeito a impugnação
ao ato constritivo relativo à penhora salarial ofertada pela executada (ID 11087859). II - Sobre a arguição de excesso de penhora: Em relação ao
quantum debatido pelas partes, cumpre salientar que houve o deferimento da penhora salarial no percentual de 30% dos proventos recebidos
pela executada, consoante documento ID 3624925 - Pág. 1, que determinou a constrição até o limite de R$ 6.588,58. Posteriormente, a executada
ofertou impugnação, a qual foi parcialmente acolhida para determinar a redução da penhora para 20% e liberação dos valores até então
depositados, consoante se verifica da decisão ID 3624958 - Pág. 1. Ato contínuo, a secretaria certificou a existência de valores depositados nos
autos desde o mês de abril/15 até o mês de outubro/15, sendo que os depósitos relativos aos meses de abril/15 até agosto/15 foram realizados
no valor de R$ 731,98, consoante se verifica dos documentos ID 3624991 - Pág. 1 ? 5. Os depósitos referentes aos meses de setembro/15 e
outubro/15 foram realizados nos respectivos valores de R$ 244,68 e 244,00, consoante documentos ID 3624991 - Pág. 6 ? 7. Houve a remessa
dos autos à contadoria judicial para apuração dos valores a serem levantados por ambas as partes. Os cálculos apurados demonstraram que o
valor a ser levantado pela exequente seria de R$ 1.708,58 e pela executada R$ 2.439,90, consoante documento ID 3624995 - Pág. 2. Ressalte-
se que é de fácil verificação que os cálculos em tela tiveram por base a lógica de que apenas os depósitos relativos nos meses de abril/15 a
agosto/15 deveriam ser repartidos pelas partes, vez que os depósitos referentes aos meses de setembro/15 e outubro/15 já estavam adequado
ao percentual minorado. O cálculo em tela, portanto, foi elaborado corretamente. Em decorrência dos cálculos apresentados, os quais sequer
foram impugnados, expediram-se 5 (cinco) alvarás de levantamento em favor da parte executada totalizando a quantia de R$ 2.440,58, consoante
documentos ID 3624997 - Pág. 4 ? 8. Igualmente, expediram-se 3 (três) alvarás de levantamento em favor da parte exequente no total de R$
1.708,68, consoante documentos ID 3624997 - Pág. 1 ? 3. Assim, até o referido momento a exequente havia recebido a quantia de R$ 1.708,68,
relativa ao período de abril/15 a outubro/15, restando, portanto, o pagamento da quantia de R$ 4.879,90. Posteriormente, certificou-se a existência
de novos depósitos relativos aos meses de novembro/15, no valor de R$ 244,00 (ID 3625020 - Pág. 1-2), dezembro/15, no valor de R$ 260,58 (ID
3625020 - Pág. 3 ? 4), janeiro/16, no valor de R$ 260,58 (ID 3625020 - Pág. 5 ? 6), fevereiro/16, no valor de R$ 260,58 (ID 3625020 - Pág. 7 ? 8),
março/16, no valor de R$ 260,58 (ID 3625020 - Pág. 9 ? 10). Por simples cálculo aritmético, verifica-se o abatimento da quantia de R$ 1.286,32,
referente ao período de novembro/15 a março/16, remanescendo, pois, débito de R$ 3.593,58. Após, os autos foram remetidos à contadoria
judicial, tendo sido apurado erroneamente o saldo residual de R$ 978,37, conforme se verifica da planilha ID 3625030. Em seguida, certificou-se
a existência de novo depósito relativo ao mês de abril/16, no valor de R$ 260,58 (ID 3625036 - Pág. 1 ? 2), restando dívida no patamar de R$
3.333,00. Houve a expedição de alvarás de levantamento dos depósitos do período de novembro/15 a abril/16 em favor da parte exeqüente no
total de R$ 1.546,90 conforme se afere dos documentos ID 3625042 - Pág. 1 ? 5. Posteriormente, verificou-se a existência de novos depósitos
relativos aos meses de maio/16 a julho/16 no valor unitário de R$ 260,58, assim como depósito referente ao mês de agosto/16 no valor de R
$ 111,36, consoante certidão ID 4863802 - Pág. 1. Ato contínuo, houve a expedição de alvará de levantamento dos depósitos do período de
maio/16 a agosto/16 em favor da parte exequente no total de R$ 893,10, conforme se extrai do documento ID 4864641. Com o levantamento
dos valores acima, verifica-se, por meio de simples operação aritmética, débito remanescente no valor de R$ 2.439,90, resultado este obtido a
partir da subtração do valor mencionado no tópico acima do saldo residual listado no tópico supra de n.º 19. Na contadoria judicial, apurou-se
novamente de forma equivocada saldo pago a maior no montante de R$ 154,83, consoante documento ID 5017565. Em seguida, a exequente
apresentou impugnação aos cálculos (ID 6706260), oportunidade em que os autos foram remetidos novamente ao contador judicial e verificou-
se saldo residual na quantia de R$ 3.209,34 conforme planilha ID 8211431. Após, houve prolação de decisão (ID 9552131) determinando nova
penhora salarial no percentual de 20% dos proventos recebidos pela executada, tendo os autos vindo conclusos para apreciação da impugnação
ofertada pela executada (ID 11087859). É de se ressaltar, por oportuno, a penhora realizada nos proventos recebidos pela executada no mês de
outubro/17 no valor de R$ 707,64, consoante documento ID 11087864 - Pág. 18. Ultrapassadas estas considerações, verifica-se a existência de
saldo devedor. Isto porque, consoante explanação supramencionada, realizadas as devidas deduções restou dívida no montante de R$ 2.439,90,
da qual deve ser deduzida, ainda, o depósito relativo ao mês de outubro/17, perfazendo, pois, o saldo devedor final de R$ 1.732,26. Cumpre frisar,
ademais, que a responsabilidade pela ausência de adimplemento do débito até o presente momento não pode ser imputada exclusivamente à
parte executada porquanto seu órgão pagador foi devidamente cientificado acerca do valor total do débito no montante de R$ 6.588,58 e não
cumpriu a determinação judicial de forma escorreita. Destarte, não se revela devida a incidência dos encargos da mora ou a própria atualização
do valor devido em prejuízo da executada, consoante acima explicitado, devendo o saldo residual da dívida ser vindicado no valor final de R
$ 1.732,26. Diante do exposto, rejeito a impugnação ofertada quanto ao excesso de penhora. Preclusa a presente decisão, oficie-se o órgão
pagador da executada informando o valor residual da dívida. Antes da expedição do ofício, porém, certifique-se a respeito da existência de outros
valores depositados, especialmente nos meses de novembro/17 e dezembro/17, promovendo a regular dedução, e prosseguindo-se nos termos
da decisão ID 9552131. I. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 18:42:11. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

N. 0013765-72.2014.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: COLEGIO CENEB LTDA - ME. Adv(s).: DF41330 - SIMONE
MARIA DOS SANTOS. R: LUCIA AMORIM MENDES. Adv(s).: DF34713 - RAFAEL BRANDAO GUEIROS SOUZA, DF43985 - SOSTENES
JULIANO DA SILVA, DF56015 - JANICE ARAUJO DA SILVA. R: FRANCINALDO MOTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0013765-72.2014.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: COLEGIO CENEB LTDA - ME
EXECUTADO: LUCIA AMORIM MENDES, FRANCINALDO MOTA DECISÃO I - Sobre a arguição de impenhorabilidade: A impenhorabilidade
dos proventos não se evidencia de forma absoluta, devendo a impugnante demonstrar de forma robusta e devidamente provada que as quantias
indisponibilizadas prejudicaram sua subsistência. No presente caso, a executada alega apenas a proteção legal recebida pelos seus proventos,
não comprovando concretamente os prejuízos que a penhora determinada pode ocasionar. Ademais, a jurisprudência tem admitido a penhora
nestes casos, desde que limitada ao percentual de 30%. Assim, repiso os argumentos listados na decisão ID 3624958 e rejeito a impugnação
ao ato constritivo relativo à penhora salarial ofertada pela executada (ID 11087859). II - Sobre a arguição de excesso de penhora: Em relação ao
quantum debatido pelas partes, cumpre salientar que houve o deferimento da penhora salarial no percentual de 30% dos proventos recebidos
pela executada, consoante documento ID 3624925 - Pág. 1, que determinou a constrição até o limite de R$ 6.588,58. Posteriormente, a executada
ofertou impugnação, a qual foi parcialmente acolhida para determinar a redução da penhora para 20% e liberação dos valores até então
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depositados, consoante se verifica da decisão ID 3624958 - Pág. 1. Ato contínuo, a secretaria certificou a existência de valores depositados nos
autos desde o mês de abril/15 até o mês de outubro/15, sendo que os depósitos relativos aos meses de abril/15 até agosto/15 foram realizados
no valor de R$ 731,98, consoante se verifica dos documentos ID 3624991 - Pág. 1 ? 5. Os depósitos referentes aos meses de setembro/15 e
outubro/15 foram realizados nos respectivos valores de R$ 244,68 e 244,00, consoante documentos ID 3624991 - Pág. 6 ? 7. Houve a remessa
dos autos à contadoria judicial para apuração dos valores a serem levantados por ambas as partes. Os cálculos apurados demonstraram que o
valor a ser levantado pela exequente seria de R$ 1.708,58 e pela executada R$ 2.439,90, consoante documento ID 3624995 - Pág. 2. Ressalte-
se que é de fácil verificação que os cálculos em tela tiveram por base a lógica de que apenas os depósitos relativos nos meses de abril/15 a
agosto/15 deveriam ser repartidos pelas partes, vez que os depósitos referentes aos meses de setembro/15 e outubro/15 já estavam adequado
ao percentual minorado. O cálculo em tela, portanto, foi elaborado corretamente. Em decorrência dos cálculos apresentados, os quais sequer
foram impugnados, expediram-se 5 (cinco) alvarás de levantamento em favor da parte executada totalizando a quantia de R$ 2.440,58, consoante
documentos ID 3624997 - Pág. 4 ? 8. Igualmente, expediram-se 3 (três) alvarás de levantamento em favor da parte exequente no total de R$
1.708,68, consoante documentos ID 3624997 - Pág. 1 ? 3. Assim, até o referido momento a exequente havia recebido a quantia de R$ 1.708,68,
relativa ao período de abril/15 a outubro/15, restando, portanto, o pagamento da quantia de R$ 4.879,90. Posteriormente, certificou-se a existência
de novos depósitos relativos aos meses de novembro/15, no valor de R$ 244,00 (ID 3625020 - Pág. 1-2), dezembro/15, no valor de R$ 260,58 (ID
3625020 - Pág. 3 ? 4), janeiro/16, no valor de R$ 260,58 (ID 3625020 - Pág. 5 ? 6), fevereiro/16, no valor de R$ 260,58 (ID 3625020 - Pág. 7 ? 8),
março/16, no valor de R$ 260,58 (ID 3625020 - Pág. 9 ? 10). Por simples cálculo aritmético, verifica-se o abatimento da quantia de R$ 1.286,32,
referente ao período de novembro/15 a março/16, remanescendo, pois, débito de R$ 3.593,58. Após, os autos foram remetidos à contadoria
judicial, tendo sido apurado erroneamente o saldo residual de R$ 978,37, conforme se verifica da planilha ID 3625030. Em seguida, certificou-se
a existência de novo depósito relativo ao mês de abril/16, no valor de R$ 260,58 (ID 3625036 - Pág. 1 ? 2), restando dívida no patamar de R$
3.333,00. Houve a expedição de alvarás de levantamento dos depósitos do período de novembro/15 a abril/16 em favor da parte exeqüente no
total de R$ 1.546,90 conforme se afere dos documentos ID 3625042 - Pág. 1 ? 5. Posteriormente, verificou-se a existência de novos depósitos
relativos aos meses de maio/16 a julho/16 no valor unitário de R$ 260,58, assim como depósito referente ao mês de agosto/16 no valor de R
$ 111,36, consoante certidão ID 4863802 - Pág. 1. Ato contínuo, houve a expedição de alvará de levantamento dos depósitos do período de
maio/16 a agosto/16 em favor da parte exequente no total de R$ 893,10, conforme se extrai do documento ID 4864641. Com o levantamento
dos valores acima, verifica-se, por meio de simples operação aritmética, débito remanescente no valor de R$ 2.439,90, resultado este obtido a
partir da subtração do valor mencionado no tópico acima do saldo residual listado no tópico supra de n.º 19. Na contadoria judicial, apurou-se
novamente de forma equivocada saldo pago a maior no montante de R$ 154,83, consoante documento ID 5017565. Em seguida, a exequente
apresentou impugnação aos cálculos (ID 6706260), oportunidade em que os autos foram remetidos novamente ao contador judicial e verificou-
se saldo residual na quantia de R$ 3.209,34 conforme planilha ID 8211431. Após, houve prolação de decisão (ID 9552131) determinando nova
penhora salarial no percentual de 20% dos proventos recebidos pela executada, tendo os autos vindo conclusos para apreciação da impugnação
ofertada pela executada (ID 11087859). É de se ressaltar, por oportuno, a penhora realizada nos proventos recebidos pela executada no mês de
outubro/17 no valor de R$ 707,64, consoante documento ID 11087864 - Pág. 18. Ultrapassadas estas considerações, verifica-se a existência de
saldo devedor. Isto porque, consoante explanação supramencionada, realizadas as devidas deduções restou dívida no montante de R$ 2.439,90,
da qual deve ser deduzida, ainda, o depósito relativo ao mês de outubro/17, perfazendo, pois, o saldo devedor final de R$ 1.732,26. Cumpre frisar,
ademais, que a responsabilidade pela ausência de adimplemento do débito até o presente momento não pode ser imputada exclusivamente à
parte executada porquanto seu órgão pagador foi devidamente cientificado acerca do valor total do débito no montante de R$ 6.588,58 e não
cumpriu a determinação judicial de forma escorreita. Destarte, não se revela devida a incidência dos encargos da mora ou a própria atualização
do valor devido em prejuízo da executada, consoante acima explicitado, devendo o saldo residual da dívida ser vindicado no valor final de R
$ 1.732,26. Diante do exposto, rejeito a impugnação ofertada quanto ao excesso de penhora. Preclusa a presente decisão, oficie-se o órgão
pagador da executada informando o valor residual da dívida. Antes da expedição do ofício, porém, certifique-se a respeito da existência de outros
valores depositados, especialmente nos meses de novembro/17 e dezembro/17, promovendo a regular dedução, e prosseguindo-se nos termos
da decisão ID 9552131. I. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 18:42:11. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

N. 0707445-57.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: SUN COLOR CINE FOTO SOM E EVENTOS LTDA
- ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA CONSUELA DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF13750 - ALESSANDRA CAMARANO MARTINS.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de
Ceilândia Número do processo: 0707445-57.2017.8.07.0003 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE:
SUN COLOR CINE FOTO SOM E EVENTOS LTDA - ME EXECUTADO: MARIA CONSUELA DO NASCIMENTO DECISÃO Em face da inércia
da exequente quanto à proposta de acordo, intime-se a parte executada para início de pagamento, nos valores e datas ajustadas. Fica deferida
a expedição dos respectivos alvarás de levantamento em favor do credor. Com o pagamento integral, venham os autos conclusos para extinção.
I. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 16:16:42. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

DESPACHO

N. 0704387-46.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOANA DARC CORREA PERES. Adv(s).:
DF12647 - ERICO ALBERT PAYAO. R: ANDRE LUIS DOS SANTOS DE TOLEDO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0704387-46.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JOANA DARC
CORREA PERES RÉU: ANDRE LUIS DOS SANTOS DE TOLEDO DESPACHO A parte exequente aquiesceu com a proposta de pagamento
feita pela parte executada, consoante se infere da certidão ID 11556558, razão pela qual HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes para
que surta seus jurídicos efeitos, inclusive o de adquirir exequibilidade. Intime-se o executado para fazer os pagamentos nas datas e nos valores
ajustados. Após o cumprimento das providências necessárias e nada mais havendo a prover, dê-se baixa e arquivem os autos. I. BRASÍLIA, DF,
1 de dezembro de 2017 18:42:41. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0710987-83.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: GUILHERME CASALLI MONTEIRO DIAS - ME. Adv(s).:
DF51964 - HENRIQUE MARTINS FERREIRA. R: WEYDNA CRISTINNE AIRES DE LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0710987-83.2017.8.07.0003 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: GUILHERME CASALLI
MONTEIRO DIAS - ME EXECUTADO: WEYDNA CRISTINNE AIRES DE LIMA DECISÃO Não houve a citação da parte executada, razão pela
qual indefiro o pedido de realização de diligências constritivas. Defiro o derradeiro prazo de 2 (dois) dias para indicação do endereço atualizado
da parte executada, sob pena de extinção. I. BRASÍLIA, DF, 2 de dezembro de 2017 14:36:01. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

N. 0705997-83.2016.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDITEC INDUSTRIA E COMERCIO ALIMENTICIOS
LTDA - ME. Adv(s).: PR74948 - LEANDRO NANDI CARVALHO. R: FRIGORIFICO E ABATEDOURO DE AVES TRES IRMAOS LTDA - ME. Adv(s).:
DF34485 - FELIPE BORBA ANDRADE. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
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2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0705997-83.2016.8.07.0003 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDITEC INDUSTRIA E COMERCIO ALIMENTICIOS LTDA - ME EXECUTADO: FRIGORIFICO E
ABATEDOURO DE AVES TRES IRMAOS LTDA - ME DECISÃO Concedo o derradeiro prazo de 2 (dois) dias para a parte exequente cumprir a
decisão retro, sob pena de extinção da execução. I. BRASÍLIA, DF, 2 de dezembro de 2017 14:58:32. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza
de Direito

N. 0702037-85.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: VIRIDIANO CUSTODIO DE BRITO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: GRAN CURSOS DE TAGUATINGA. Adv(s).: DF24144 - FERNANDO MARTINS DE FREITAS. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0702037-85.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: VIRIDIANO CUSTODIO
DE BRITO RÉU: GRAN CURSOS DE TAGUATINGA DECISÃO Ante o não cumprimento voluntário da sentença, aplico a multa prevista no art.
523, §1º, do CPC. Proceda a Secretaria às anotações necessárias sobre o início da fase de cumprimento de sentença. Ao Contador Judicial,
para apuração do "quantum" devido. Após, promova-se a consulta de ativos financeiros em nome do executado mediante diligência BACENJUD,
tornando-os indisponíveis até o limite do débito e intimando a parte executada na forma do art.854, §2º do NCPC. Transcorrido o prazo de 5
(cinco) dias sem manifestação, fica a indisponibilidade da pecúnia desde já convertida em penhora, ficando o Banco do Brasil S.A., na pessoa
do gerente geral da agência nº 4200-5 (Poder Judiciário - DF), como depositário fiel da quantia ora constrita, devendo proceder a transferência
da quantia para conta no Banco do Brasil, a disposição deste Juízo. Feito, intime-se a parte executada para, querendo, apresentar impugnação
ao cumprimento da sentença, a teor do art. 525, do CPC. Transcorrido em branco o prazo para defesa, expeça-se alvará de levantamento em
favor da parte credora, no que toca ao valor bloqueado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Fica também autorizada a expedição de mandado
de intimação, avaliação e penhora, caso seja requerido. Caso restem infrutíferas as tentativas de penhoras, não sendo encontrados bens da
executada passíveis de constrição, eventual novo pedido de expedição de mandado de penhora ou mesmo de nova diligência BACENJUD deverá
ser devidamente fundamentado, indicando-se fundadas razões pelas quais se pretende a reiteração da diligência, em especial a indicação de bens
específicos pertencentes à devedora passíveis de constrição, sob pena de indeferimento da nova diligência e extinção do feito executivo (REsp
1284587/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe 01/03/2012). Caso seja requerida nova diligência
informando novo endereço ou novos bens, expeça-se o necessário. Em caso de inércia, não sendo encontrados bens e valores penhoráveis,
arquive-se com as baixas necessárias. Faculto a expedição de certidão de crédito, caso requerido. I. BRASÍLIA, DF, 3 de dezembro de 2017
15:38:39. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

N. 0705424-11.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARCELA JUSTINO QUADRO. Adv(s).:
DF10622 - CARLOS ALBERTO DA SILVA CORREA. R: CARTAO BRB S/A. Adv(s).: DF8072 - EVYO GUEDES PEREIRA FILHO, DF53123
- VICTOR HUGO SOARES COSTA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0705424-11.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARCELA JUSTINO QUADRO DECISÃO Defiro parcialmente o pleito autoral. Retire-se a baixa e
anote-se. Intime-se a requerida para comprovar o cumprimento da obrigação de fazer fixada no acordo, no prazo de 2 (dois) dias, sob pena de
aplicação de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), limitada a R$ 3.000,00 (três mil reais). Noutro norte, quanto ao pedido de conversão em
ação de indenização, indefiro o pedido autoral, sem prejuízo do exercício do direito de ação em demanda própria, uma vez que a fase cognitiva
encontra-se encerrada. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 30 de novembro de 2017 14:37:24. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

N. 0705424-11.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARCELA JUSTINO QUADRO. Adv(s).:
DF10622 - CARLOS ALBERTO DA SILVA CORREA. R: CARTAO BRB S/A. Adv(s).: DF8072 - EVYO GUEDES PEREIRA FILHO, DF53123
- VICTOR HUGO SOARES COSTA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0705424-11.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARCELA JUSTINO QUADRO DECISÃO Defiro parcialmente o pleito autoral. Retire-se a baixa e
anote-se. Intime-se a requerida para comprovar o cumprimento da obrigação de fazer fixada no acordo, no prazo de 2 (dois) dias, sob pena de
aplicação de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), limitada a R$ 3.000,00 (três mil reais). Noutro norte, quanto ao pedido de conversão em
ação de indenização, indefiro o pedido autoral, sem prejuízo do exercício do direito de ação em demanda própria, uma vez que a fase cognitiva
encontra-se encerrada. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 30 de novembro de 2017 14:37:24. CYNTHIA SILVEIRA CARVALHO Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0709007-38.2016.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: EVERTON DE PAULO TEIXEIRA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: REAL EXPRESSO LIMITADA. Adv(s).: DF11863 - JOCIMAR MOREIRA SILVA. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF40077
- PRISCILA ZIADA CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVCEI
2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0709007-38.2016.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: EVERTON DE PAULO TEIXEIRA RÉU: REAL EXPRESSO LIMITADA, ITAU UNIBANCO S.A. CERTIDÃO De
ordem, fica a parte ré, REAL EXPRESSO LIMITADA, intimada a, caso queira, apresentar contestação no prazo de 10 (dez) dias, nos termos
da Decisão id 10975495, ficando, também, intimada da mesma: "DECISÃO Defiro a emenda de ID. 10832137. Promova-se a exclusão da ré
MASTERCARD BRASIL do polo passivo da lide. Anote-se. Feito, intimem-se as demais requeridas para apresentarem contestação no prazo
de 10 (dez) dias, caso queiram, indicando, ainda, o eventual interesse na realização de acordo com a parte autora. Caso haja interesse na
composição amigável da lide, designe-se audiência de conciliação. Não havendo interesse, dê-se vista à parte autora para se manifestar no
prazo de 02 (dois) dias e, após, venham conclusos para sentença. I. BRASÍLIA, DF, 30 de novembro de 2017 13:44:31. CYNTHIA SILVEIRA
CARVALHO". Circunscrição de CeilândiaDF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 14:51:02.

N. 0711057-03.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JULIANA MUNIZ SIQUEIRA. Adv(s).: DF31012
- GILVAN LOPES SIQUEIRA. R: MARILZA OLIVEIRA DE MELO SOUSA. Adv(s).: DF50783 - DAVID GUERRA SOUZA. T: EGIANY GUEDES
RIBEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2JECIVCEI 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0711057-03.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JULIANA MUNIZ SIQUEIRA RÉU: MARILZA OLIVEIRA DE MELO SOUSA CERTIDÃO Fica a parte
RÉ intimada da audiência UNA designada para o dia 22/01/2018 16:15, na sala 152, ficando também advertida de que, não havendo acordo, será
realizada a fase de instrução e julgamento, oportunidade em que deverão ser apresentadas todas as provas e que eventuais testemunhas serão
intimadas, caso haja requerimento no prazo legal bem como de que a ausência injustificada à audiência acarretará a decretação da desídia, com
condenação ao pagamento de custas processuais e consequente arquivamento dos autos. Fica, também, a parte ré intimada do Despacho id
11490017. Circunscrição de CeilândiaDF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 16:26:54.
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3º Juizado Especial Cível de Ceilândia

DECISÃO

N. 0704685-38.2017.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: POLIANE NORONHA DE SA. Adv(s).: DF44906 - JEUSIENE
VEIGA DA SILVA. R: LAZARO DE CASSIO DE JESUS MAIA. Adv(s).: DF54438 - HELIO LOPES DOS SANTOS. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0704685-38.2017.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: POLIANE NORONHA DE SA
EXECUTADO: LAZARO DE CASSIO DE JESUS MAIA DECISÃO A parte exequente regularmente intimada a indicar bens de propriedade da
parte executada, ou requerer o que entender de direito, no prazo de 2 (dois) dias, quedou-se inerte. Assim, não há como o feito prosseguir. Dê-se
baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo, fazendo-se necessária a indicação de bens da parte executada para o desarquivamento
dos autos. Ceilândia/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 16:04:37.

N. 0711760-31.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: IZAURA OLIVEIRA SILVA. Adv(s).: DF36133
- LUCIA ARAUJO PINHEIRO BASTOS, DF24131 - BRUCE FLAVIO DE JESUS GOMES, DF13736 - VALDIR PAULA DA FONSECA.
R: BROOKFIELD INCORPORACOES S.A.. R: PGA - AGUAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A. Adv(s).: SP214918 - DANIEL
BATTIPAGLIA SGAI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado
Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0711760-31.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: IZAURA OLIVEIRA SILVA RÉU: BROOKFIELD INCORPORACOES S.A., PGA - AGUAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A DECISÃO Converto o julgamento em diligência. A considerar que o ?Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda de Lote Por
meio de Contratação de Mútuo para Aquisição de Imóvel e Construção de Unidade Habitacional junto à Caixa Econômica Federal? foi celebrado
pelas partes no ano de 2011, intime-se a parte autora para comprovar que realizou todas as providências que lhe competia, a teor das cláusulas
gerais segunda e terceira, para fins de obtenção do financiamento da aquisição do lote e construção do imóvel junto à Caixa Econômica Federal.
Caso a parte autora impute às rés a responsabilidade por eventual atraso, negativa ou impossibilidade de obtenção do financiamento bancário
previsto no contrato, deverá ela informar precisamente qual teria sido tal conduta indevida, amparado-se nas cláusulas do contrato firmado pelas
partes. Prazo de 5 (cinco) dias. Com a resposta e documentos apresentados, intimem-se as rés para sobre eles se manifestar, no prazo de 5
(cinco) dias. Após, retornem os autos conclusos para julgamento. Ceilândia, DF, 7 de dezembro de 2017, 14:49:26.

N. 0711760-31.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: IZAURA OLIVEIRA SILVA. Adv(s).: DF36133
- LUCIA ARAUJO PINHEIRO BASTOS, DF24131 - BRUCE FLAVIO DE JESUS GOMES, DF13736 - VALDIR PAULA DA FONSECA.
R: BROOKFIELD INCORPORACOES S.A.. R: PGA - AGUAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A. Adv(s).: SP214918 - DANIEL
BATTIPAGLIA SGAI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado
Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0711760-31.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: IZAURA OLIVEIRA SILVA RÉU: BROOKFIELD INCORPORACOES S.A., PGA - AGUAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A DECISÃO Converto o julgamento em diligência. A considerar que o ?Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda de Lote Por
meio de Contratação de Mútuo para Aquisição de Imóvel e Construção de Unidade Habitacional junto à Caixa Econômica Federal? foi celebrado
pelas partes no ano de 2011, intime-se a parte autora para comprovar que realizou todas as providências que lhe competia, a teor das cláusulas
gerais segunda e terceira, para fins de obtenção do financiamento da aquisição do lote e construção do imóvel junto à Caixa Econômica Federal.
Caso a parte autora impute às rés a responsabilidade por eventual atraso, negativa ou impossibilidade de obtenção do financiamento bancário
previsto no contrato, deverá ela informar precisamente qual teria sido tal conduta indevida, amparado-se nas cláusulas do contrato firmado pelas
partes. Prazo de 5 (cinco) dias. Com a resposta e documentos apresentados, intimem-se as rés para sobre eles se manifestar, no prazo de 5
(cinco) dias. Após, retornem os autos conclusos para julgamento. Ceilândia, DF, 7 de dezembro de 2017, 14:49:26.

N. 0711760-31.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: IZAURA OLIVEIRA SILVA. Adv(s).: DF36133
- LUCIA ARAUJO PINHEIRO BASTOS, DF24131 - BRUCE FLAVIO DE JESUS GOMES, DF13736 - VALDIR PAULA DA FONSECA.
R: BROOKFIELD INCORPORACOES S.A.. R: PGA - AGUAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A. Adv(s).: SP214918 - DANIEL
BATTIPAGLIA SGAI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado
Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0711760-31.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: IZAURA OLIVEIRA SILVA RÉU: BROOKFIELD INCORPORACOES S.A., PGA - AGUAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A DECISÃO Converto o julgamento em diligência. A considerar que o ?Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda de Lote Por
meio de Contratação de Mútuo para Aquisição de Imóvel e Construção de Unidade Habitacional junto à Caixa Econômica Federal? foi celebrado
pelas partes no ano de 2011, intime-se a parte autora para comprovar que realizou todas as providências que lhe competia, a teor das cláusulas
gerais segunda e terceira, para fins de obtenção do financiamento da aquisição do lote e construção do imóvel junto à Caixa Econômica Federal.
Caso a parte autora impute às rés a responsabilidade por eventual atraso, negativa ou impossibilidade de obtenção do financiamento bancário
previsto no contrato, deverá ela informar precisamente qual teria sido tal conduta indevida, amparado-se nas cláusulas do contrato firmado pelas
partes. Prazo de 5 (cinco) dias. Com a resposta e documentos apresentados, intimem-se as rés para sobre eles se manifestar, no prazo de 5
(cinco) dias. Após, retornem os autos conclusos para julgamento. Ceilândia, DF, 7 de dezembro de 2017, 14:49:26.

N. 0702820-14.2016.8.07.0003 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: HARMONY AMBIENTES PLANEJADOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP. Adv(s).: DF35680 - JOAO BATISTA DE ARAUJO SILVA, DF22817 - KLEITON NASCIMENTO SABINO E
SILVA, DF39573 - REJANE ALVES DOS SANTOS, DF20740 - ANAXIMENES VIEIRA DELMONDES. R: VALDEMIR MARQUES DOS SANTOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI
3º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0702820-14.2016.8.07.0003 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: HARMONY AMBIENTES PLANEJADOS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP EXECUTADO: VALDEMIR
MARQUES DOS SANTOS DECISÃO Cuida-se de impugnação oposta pelo executado, requerendo, em síntese, a redução do desconto em seu
salário para o percentual de 7,5%, ao argumento de que no bojo do processo n° 0702713-67.2016.8.07.0003 já fora determinada a penhora de
7,5%. É o relato do necessário. DECIDO Conquanto a decisão de ID 10810053 tenha determinado a penhora de 15% (quinze por cento) dos
rendimentos mensais do executado, tem-se que em consulta ao PJe este Juízo verificou que já recai sobre tais verbas dele a penhora de 7,5%
(sete e meio por cento), determinada no bojo do processo n° 0702713-67.2016.8.07.0003, que tramita perante o Primeiro Juizado Especial desta
Circunscrição. Desse modo, revela-se razoável e proporcional a redução do percentual aplicado nestes autos, conforme requerido pelo devedor
na presente impugnação. Posto isso, ACOLHO a Impugnação oposta para reduzir o patamar de desconto deferido na decisão de ID 10810053
para o percentual de 7,5% (sete e meio por cento), a ser realizado diretamente da folha de pagamento do executado. Preclusa a presente decisão,
intime-se a parte credora para indicar a conta destinatária dos depósitos. Vindo a resposta, expeça-se o Ofício determinado na decisão de ID
10810053, com a alteração ora determinada (7,5%), atentando-se aos dados da conta bancária informada pela exequente. Intimem-se. Ceilândia,
DF, 7 de dezembro de 2017, 15:02:14.

N. 0711742-10.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DOMITILIA OLIVEIRA FILHA. Adv(s).: DF49455
- WILLIAM DIAS DUTRA. R: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: DF18116 - ROBERTO DE SOUZA
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MOSCOSO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado Especial
Cível de Ceilândia Número do processo: 0711742-10.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: DOMITILIA OLIVEIRA FILHA RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO DECISÃO Cuida-se de
AÇÃO DE CONHECIMENTO, submetida ao procedimento da Lei nº 9.099/95, na qual pleiteia a parte autora a restituição das despesas que
suportou no contrato firmado com a requerida a título de tarifa de cadastro; tarifa de avaliação; garantia mecânica; seguro prestamista; cap
parc premiavel. Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida pelo Ministro Paulo de Tarso Sanseverino no Recurso
Especial nº. 1.578.526-SP, determinou a suspensão em todo país de todas as ações em trâmite nas quais se discutam a questão de direito
objeto da afetação no aludido REsp, qual seja: validade da cobrança, em contratos bancários, de despesas com serviços prestados por terceiros,
registro do contrato e/ou avaliação do bem, conforme decisão que se transcreve em seu inteiro teor: ?RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP
(2016/0011287-7)RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO RECORRENTE : JOSE LUIZ ANSELMO DE SOUZA ADVOGADO :
ANA PAULA FERRAZ DE CAMPOS RECORRIDO : BANCO ITAUCARD S.A ADVOGADOS : EDUARDO CHALFIN CRISTINA TSIFTZOGLOU
E OUTRO (S) DECISÃO Vistos etc. Trata-se de recurso especial interposto por JOSE LUIZ ANSELMO DE SOUZA em face de acórdão do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado: "Contrato. Financiamento para aquisição de veículo. Despesas com serviços de
terceiro, registro do contrato e avaliação do bem. Regularidade da cobrança. Previsão contratual expressa. Ausência de demonstração cabal,
pelo autor, de vantagem exagerada auferida pela instituição financeira. Precedentes. Pré-questionamento. Desnecessidade da menção expressa
de dispositivo legal para caracterizá-lo. Suficiência do enfrentamento da questão de direito debatida. Precedentes do Supremo Tribunal Federal
e do Superior Tribunal de Justiça. Apelação desprovida." (fl. 108) Em suas razões, alega a parte recorrente violação ao disposto no art. 42 do
Código de Defesa do Consumidor, sob o argumento de cobrança indevida de serviços prestados pela revenda, registro do contrato e avaliação
do bem. Aduz, também, dissídio pretoriano. Contrarrazões ao recurso especial às fls. 126/133. O recurso especial foi admitido pelo Tribunal de
Justiça de São Paulo como representativo de controvérsia, consignando ainda a sustação do andamento de outros 886 recursos especiais acerca
do mesmo tema (e-STJ, fls. 138-139). É o relatório. Passo a decidir o processamento do recurso. O presente recurso merece ser processado
como recurso repetitivo. Efetivamente, verifica-se a existência de uma multiplicidade de recursos que ascendem a esta Corte com fundamento na
controvérsia acerca da abusividade da cobrança, em contratos bancários, de serviços prestados por terceiros, registro do contrato e/ou avaliação
do bem dado em garantia, o que justifica o julgamento do recurso pelo rito dos recursos especiais repetitivos. Desse modo, afeto à SEGUNDA
SEÇÃO o julgamento do presente recurso para, nos termos do art. 1.040 do Código de Processo Civil, consolidar o entendimento desta Corte
acerca da "validade da cobrança, em contratos bancários, de despesas com serviços prestados por terceiros, registro do contrato e/ou avaliação
do bem". Determino a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão ora afetada (cf. art. 1.037,
inciso II, do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito e coisa julgada, de acordo
com as circunstâncias de cada caso concreto, a critério do juízo. Informe-se o Ministro Presidente e os demais Ministros da Segunda Seção.
Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias úteis a manifestação de demais órgãos ou entidades com interesse na controvérsia, computando-se o
prazo após a divulgação deste decisum no site deste Tribunal Superior. Faculta-se à Defensoria Pública da União a oportunidade de se manifestar
nos presentes autos, no prazo de 15 (quinze dias). Recebidas as manifestações escritas ou decorrido in albis os prazos acima estipulados, estará
encerrada a fase de intervenção de amici curiae nos presentes autos, devendo eventual pedido de intervenção posteriormente apresentado ser
recebido como memorial e autuado em apenso, por ato ordinatório. Após decorridos todos os prazos acima estipulados, abra-se vista ao Ministério
Público Federal, pelo prazo de 15 (quinze) dias (cf. art. 1.038, inciso III e § 1º, do CPC/2015). Consultem-se os Ministros MOURA RIBEIRO
e RAUL ARAÚJO sobre a possibilidade de serem redistribuídos a este relator, por prevenção, os RESPs 1.578.553, 1.578.493 e 1.578.490,
também representativos da mesma controvérsia ora afetada. Intimem-se. Cumpra-se. Brasília (DF), 31 de agosto de 2016. MINISTRO PAULO
DE TARSO SANSEVERINO Relator?. Assim, em cumprimento à referida decisão da Câmara de Uniformização, determino a SUSPENSÃO do
presente processo até julgamento do REsp. nº. 1.578.526. Intimem-se. Ceilândia, DF, 7 de dezembro de 2017, 17:01:38.

N. 0711742-10.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DOMITILIA OLIVEIRA FILHA. Adv(s).: DF49455
- WILLIAM DIAS DUTRA. R: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: DF18116 - ROBERTO DE SOUZA
MOSCOSO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado Especial
Cível de Ceilândia Número do processo: 0711742-10.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: DOMITILIA OLIVEIRA FILHA RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO DECISÃO Cuida-se de
AÇÃO DE CONHECIMENTO, submetida ao procedimento da Lei nº 9.099/95, na qual pleiteia a parte autora a restituição das despesas que
suportou no contrato firmado com a requerida a título de tarifa de cadastro; tarifa de avaliação; garantia mecânica; seguro prestamista; cap
parc premiavel. Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida pelo Ministro Paulo de Tarso Sanseverino no Recurso
Especial nº. 1.578.526-SP, determinou a suspensão em todo país de todas as ações em trâmite nas quais se discutam a questão de direito
objeto da afetação no aludido REsp, qual seja: validade da cobrança, em contratos bancários, de despesas com serviços prestados por terceiros,
registro do contrato e/ou avaliação do bem, conforme decisão que se transcreve em seu inteiro teor: ?RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.526 - SP
(2016/0011287-7)RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO RECORRENTE : JOSE LUIZ ANSELMO DE SOUZA ADVOGADO :
ANA PAULA FERRAZ DE CAMPOS RECORRIDO : BANCO ITAUCARD S.A ADVOGADOS : EDUARDO CHALFIN CRISTINA TSIFTZOGLOU
E OUTRO (S) DECISÃO Vistos etc. Trata-se de recurso especial interposto por JOSE LUIZ ANSELMO DE SOUZA em face de acórdão do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado: "Contrato. Financiamento para aquisição de veículo. Despesas com serviços de
terceiro, registro do contrato e avaliação do bem. Regularidade da cobrança. Previsão contratual expressa. Ausência de demonstração cabal,
pelo autor, de vantagem exagerada auferida pela instituição financeira. Precedentes. Pré-questionamento. Desnecessidade da menção expressa
de dispositivo legal para caracterizá-lo. Suficiência do enfrentamento da questão de direito debatida. Precedentes do Supremo Tribunal Federal
e do Superior Tribunal de Justiça. Apelação desprovida." (fl. 108) Em suas razões, alega a parte recorrente violação ao disposto no art. 42 do
Código de Defesa do Consumidor, sob o argumento de cobrança indevida de serviços prestados pela revenda, registro do contrato e avaliação
do bem. Aduz, também, dissídio pretoriano. Contrarrazões ao recurso especial às fls. 126/133. O recurso especial foi admitido pelo Tribunal de
Justiça de São Paulo como representativo de controvérsia, consignando ainda a sustação do andamento de outros 886 recursos especiais acerca
do mesmo tema (e-STJ, fls. 138-139). É o relatório. Passo a decidir o processamento do recurso. O presente recurso merece ser processado
como recurso repetitivo. Efetivamente, verifica-se a existência de uma multiplicidade de recursos que ascendem a esta Corte com fundamento na
controvérsia acerca da abusividade da cobrança, em contratos bancários, de serviços prestados por terceiros, registro do contrato e/ou avaliação
do bem dado em garantia, o que justifica o julgamento do recurso pelo rito dos recursos especiais repetitivos. Desse modo, afeto à SEGUNDA
SEÇÃO o julgamento do presente recurso para, nos termos do art. 1.040 do Código de Processo Civil, consolidar o entendimento desta Corte
acerca da "validade da cobrança, em contratos bancários, de despesas com serviços prestados por terceiros, registro do contrato e/ou avaliação
do bem". Determino a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão ora afetada (cf. art. 1.037,
inciso II, do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito e coisa julgada, de acordo
com as circunstâncias de cada caso concreto, a critério do juízo. Informe-se o Ministro Presidente e os demais Ministros da Segunda Seção.
Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias úteis a manifestação de demais órgãos ou entidades com interesse na controvérsia, computando-se o
prazo após a divulgação deste decisum no site deste Tribunal Superior. Faculta-se à Defensoria Pública da União a oportunidade de se manifestar
nos presentes autos, no prazo de 15 (quinze dias). Recebidas as manifestações escritas ou decorrido in albis os prazos acima estipulados, estará
encerrada a fase de intervenção de amici curiae nos presentes autos, devendo eventual pedido de intervenção posteriormente apresentado ser
recebido como memorial e autuado em apenso, por ato ordinatório. Após decorridos todos os prazos acima estipulados, abra-se vista ao Ministério
Público Federal, pelo prazo de 15 (quinze) dias (cf. art. 1.038, inciso III e § 1º, do CPC/2015). Consultem-se os Ministros MOURA RIBEIRO
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e RAUL ARAÚJO sobre a possibilidade de serem redistribuídos a este relator, por prevenção, os RESPs 1.578.553, 1.578.493 e 1.578.490,
também representativos da mesma controvérsia ora afetada. Intimem-se. Cumpra-se. Brasília (DF), 31 de agosto de 2016. MINISTRO PAULO
DE TARSO SANSEVERINO Relator?. Assim, em cumprimento à referida decisão da Câmara de Uniformização, determino a SUSPENSÃO do
presente processo até julgamento do REsp. nº. 1.578.526. Intimem-se. Ceilândia, DF, 7 de dezembro de 2017, 17:01:38.

N. 0708989-80.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: BENEDITO PEREIRA DE SOUSA. Adv(s).:
DF27542 - GLAUBERTH BARBOSA NOGUEIRA. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0708989-80.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: BENEDITO PEREIRA
DE SOUSA RÉU: ITAU UNIBANCO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O julgamento antecipado de mérito, na forma do que estabelece o art.
355 do Código de Processo Civil, deve ocorrer se já estiver convencido o Juiz da causa a respeito das alegações de fato da demanda trazida pelas
partes a partir da provas já produzidas nos autos. No caso presente, verifica-se dos relatos trazidos pelas partes, bem como dos documentos
por elas colacionados, que as questões controvertidas não estão suficientemente elucidadas, razão pela qual se faz necessária a realização de
Audiência de Instrução e Julgamento para colheita de outras provas. Desse modo, fica designada Audiência de Instrução e Julgamento para o
dia 06/03/2018, às 13h30, na sala 254, deste Fórum de Ceilândia. Intimem-se as partes (na pessoa de seus advogados), alertando-as para o fato
de que o não comparecimento ao ato poderá importar no reconhecimento da desídia, se verificada ausência da parte autora, ou na decretação
da revelia, se ausente a parte requerida. Ceilândia/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 17:03:13.

N. 0708989-80.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: BENEDITO PEREIRA DE SOUSA. Adv(s).:
DF27542 - GLAUBERTH BARBOSA NOGUEIRA. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0708989-80.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: BENEDITO PEREIRA
DE SOUSA RÉU: ITAU UNIBANCO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O julgamento antecipado de mérito, na forma do que estabelece o art.
355 do Código de Processo Civil, deve ocorrer se já estiver convencido o Juiz da causa a respeito das alegações de fato da demanda trazida pelas
partes a partir da provas já produzidas nos autos. No caso presente, verifica-se dos relatos trazidos pelas partes, bem como dos documentos
por elas colacionados, que as questões controvertidas não estão suficientemente elucidadas, razão pela qual se faz necessária a realização de
Audiência de Instrução e Julgamento para colheita de outras provas. Desse modo, fica designada Audiência de Instrução e Julgamento para o
dia 06/03/2018, às 13h30, na sala 254, deste Fórum de Ceilândia. Intimem-se as partes (na pessoa de seus advogados), alertando-as para o fato
de que o não comparecimento ao ato poderá importar no reconhecimento da desídia, se verificada ausência da parte autora, ou na decretação
da revelia, se ausente a parte requerida. Ceilândia/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 17:03:13.

N. 0712211-56.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ROBERTA ALVES DOS SANTOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: SERVICOS HOSPITALARES YUGE S.A. Adv(s).: DF29244 - LUCIO MARIO DOS SANTOS MACIEL, DF29155 -
PEDRO AMADO DOS SANTOS. R: UNIMED NORTE NORDESTE-FEDERACAO INTERFEDERATIVA DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS
DE TRABALHO MEDICO. Adv(s).: PB14370 - THIAGO GIULLIO DE SALES GERMOGLIO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0712211-56.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ROBERTA ALVES DOS
SANTOS RÉU: SERVICOS HOSPITALARES YUGE S.A, UNIMED NORTE NORDESTE-FEDERACAO INTERFEDERATIVA DAS SOCIEDADES
COOPERATIVAS DE TRABALHO MEDICO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O julgamento antecipado de mérito, na forma do que estabelece o art.
355 do Código de Processo Civil, deve ocorrer se já estiver convencido o Juiz da causa a respeito das alegações de fato da demanda trazida pelas
partes a partir da provas já produzidas nos autos. No caso presente, verifica-se dos relatos trazidos pelas partes, bem como dos documentos
por elas colacionados, que as questões controvertidas não estão suficientemente elucidadas, razão pela qual se faz necessária a realização de
Audiência de Instrução e Julgamento para colheita de outras provas. Desse modo, fica designada Audiência de Instrução e Julgamento para
o dia 05/03/2018, às 15h30, na sala 254, deste Fórum de Ceilândia. Intimem-se as partes (autora pessoalmente e rés pelo DJe), alertando-as
para o fato de que o não comparecimento ao ato poderá importar no reconhecimento da desídia, se verificada ausência da parte autora, ou na
decretação da revelia, se ausente a parte requerida. Ceilândia/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 17:07:31.

N. 0712211-56.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ROBERTA ALVES DOS SANTOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: SERVICOS HOSPITALARES YUGE S.A. Adv(s).: DF29244 - LUCIO MARIO DOS SANTOS MACIEL, DF29155 -
PEDRO AMADO DOS SANTOS. R: UNIMED NORTE NORDESTE-FEDERACAO INTERFEDERATIVA DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS
DE TRABALHO MEDICO. Adv(s).: PB14370 - THIAGO GIULLIO DE SALES GERMOGLIO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0712211-56.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ROBERTA ALVES DOS
SANTOS RÉU: SERVICOS HOSPITALARES YUGE S.A, UNIMED NORTE NORDESTE-FEDERACAO INTERFEDERATIVA DAS SOCIEDADES
COOPERATIVAS DE TRABALHO MEDICO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O julgamento antecipado de mérito, na forma do que estabelece o art.
355 do Código de Processo Civil, deve ocorrer se já estiver convencido o Juiz da causa a respeito das alegações de fato da demanda trazida pelas
partes a partir da provas já produzidas nos autos. No caso presente, verifica-se dos relatos trazidos pelas partes, bem como dos documentos
por elas colacionados, que as questões controvertidas não estão suficientemente elucidadas, razão pela qual se faz necessária a realização de
Audiência de Instrução e Julgamento para colheita de outras provas. Desse modo, fica designada Audiência de Instrução e Julgamento para
o dia 05/03/2018, às 15h30, na sala 254, deste Fórum de Ceilândia. Intimem-se as partes (autora pessoalmente e rés pelo DJe), alertando-as
para o fato de que o não comparecimento ao ato poderá importar no reconhecimento da desídia, se verificada ausência da parte autora, ou na
decretação da revelia, se ausente a parte requerida. Ceilândia/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 17:07:31.

N. 0705171-23.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RAZANIL FRANCISCO BOUCHER. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: MAPFRE CAPITALIZACAO S/A. Adv(s).: PR08123 - LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, PR54285 - THIAGO
AUGUSTO GONCALVES BOZELLI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3JECIVCEI 3º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0705171-23.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: RAZANIL FRANCISCO BOUCHER RÉU: MAPFRE CAPITALIZACAO S/A DECISÃO Converto o
julgamento em diligência. Intime-se a parte autora para demonstrar, por meio de documento emitido pela Caixa Econômica Federal, qual é a
empresa responsável pelos descontos realizados sob a denominação "DB AT CONV", com código de convênio 901313, no valor de R$ 25,97.
Prazo de 5 (cinco) dias. Após, intime-se a requerida para se manifestar sobre os eventuais documentos anexados pelo autor, no prazo de 5
(cinco) dias. Ceilândia, DF, 7 de dezembro de 2017, 17:13:20.

SENTENÇA

N. 0709631-53.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARIA LUIZA DA SILVA RIBEIRO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: BANCO BRADESCARD S.A.. Adv(s).: DF29340 - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0709631-53.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARIA LUIZA DA
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SILVA RIBEIRO RÉU: BANCO BRADESCARD S.A. SENTENÇA Narra a autora, em síntese, que, no dia 16 de junho de 2017, adquiriu da primeira
requerida, VIA VAREJO S/A, uma TV 32 LED HD SAMSUNG, pela qual pagou a quantia de R$ 700, em espécie e parcelou o saldo restante em 4
(quatro) prestações mensais no valor de R$ 301,45, cada uma, mediante a emissão de carnê de pagamento pela Via Varejo. Afirma, no entanto,
que antes de finalizar a compra foi-lhe oferecido cartão de crédito administrado pelo segundo réu, BANCO BRADESCARD S/A, sendo a proposta
recusada pela autora. A parte autora e a primeira ré, VIA VAREJO, entabularam o acordo de Id. 10342582 outorgando quitação em relação à
referida ré. E pleiteou o prosseguimento da demanda em relação ao Banco Bradescard. É o relatório, conquanto dispensado, consoante previsão
do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. DECIDO. Desnecessária a realização de perícia grafotécnica se a própria autora reconhece como sendo
suas as assinaturas constantes dos documentos anexados pelo réu. Do mesmo modo, não merece prosperar a preliminar de carência de ação por
ausência do interesse processual de agir do autor suscitada pela primeira ré, na medida em que evidenciada a presença do binômio necessidade/
utilidade que embasou a propositura da presente demanda. Não havendo, portanto, outras questões processuais a serem apreciadas e estando
presentes todas as condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, passa-se ao exame do
mérito. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de consumo, visto que o requerido remanescente é fornecedor de serviços e produtos,
cuja destinatária final é a autora (arts. 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor). É sabido que as relações de consumo são regidas por
diversos princípios, dentre os quais se destaca o princípio da informação. Tal princípio determina que as informações sobre os serviços e produtos
devem ser prestadas de forma clara ao consumidor, de modo a orientá-lo a fazer uma escolha consciente dos bens e produtos que deseja
adquirir no mercado de consumo. Constitui, assim, importante mecanismo de equilíbrio entre as partes, anulando, em tese, a vulnerabilidade
informacional do consumidor. No caso dos autos, conquanto não se negue que a autora assinou a ?Proposta de Emissão de Cartão?, cuja
cópia fora anexada ao Id. 10273113, observa-se pelos fatos narrados que não lhe foram passadas as informações corretas sobre o objeto do
contrato, na medida em que a autora afirma ter recusado de pronto a oferta de contratação. Tanto é assim que a autora pagou por outros meios
(dinheiro em espécie e boleto) o produto pretendido TV, com o respectivo bilhete de seguro de garantia estendida (Id. 9277944, pág. 5). Nesse
passo, considerando que não foram prestadas informações claras e precisas à autora, bem como a especial proteção conferida pelo diploma
consumerista aos consumidores, ante a vulnerabilidade e hipossuficiência destes, impõe-se declarar a nulidade dos contratos de administração de
cartão de crédito e de serviço de multiassistência (Id. 10273122) celebrado de forma equivocada pela requerente, declarando, por conseqüência,
a inexistência dos débitos decorrentes de referido pacto. Por outro lado, no tocante ao dano moral postulado, da narrativa trazida pela requerente
conclui-se que todo o infortúnio descrito não ultrapassou o liame entre a suscetibilidade do cotidiano da vida em sociedade para a esfera do abalo
moral propriamente dito, porquanto não se pode elevar os aborrecimentos e chateações do dia a dia, por si sós, a transformar tais vicissitudes
a abalo aos intocáveis direitos da personalidade. Ademais, não há elementos nos autos que indiquem (art. 373, inc. I, do CPC/2015) que os
inevitáveis aborrecimentos e incômodos vivenciados ingressaram no campo da angústia, descontentamento e sofrimento desmensurável, a ponto
de afetar a tranquilidade e paz de espírito a ensejar a reparação por danos imateriais pretendida. Nesse contexto, ausente prova dos danos
alegados, a rejeição do pedido autoral à reparação por danos morais é medida que se impõe. Por fim, de ser afastar o pedido formulado pelo
demandado de condenação da demandante por litigância de má-fé, na medida em que ela apenas exerceu regularmente o direito constitucional
de demandar em juízo, não restando configuradas as condutas descritas nos incisos do art. 80 do CPC/2015. Forte nesses fundamentos, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para DECLARAR a NULIDADE dos contratos de administração de cartão de
crédito nº. 2017167261485 e de prestação de serviços de multiassistência, de certificado nº. 211296000448540, celebrado pela autora com a VIA
VAREJOS S/A e BANCO BRADESCARD S/A, bem com INEXISTENTES todos os débitos originados de tais contratos ora declarados nulos. Em
consequência, RESOLVO O MÉRITO DA LIDE, nos termos do art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil/2015. Sem custas e sem honorários
(art. 55, caput, da Lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os
autos, com as cautelas de estilo. Ceilândia, 7 de dezembro de 2017 16:44:17.

N. 0704211-67.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: RAIMUNDO JULIO PEREIRA. Adv(s).: DF46260 -
ALEX RODRIGUES ALVES. R: IOLANDA GUIMARAES DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo:
0704211-67.2017.8.07.0003 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: RAIMUNDO JULIO PEREIRA
EXECUTADO: IOLANDA GUIMARAES DE OLIVEIRA SENTENÇA Dispensado o relatório (art. 38 da Lei 9.099/95). Intimada a indicar o atual
endereço da parte executada, ou requerer o que entender de direito, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de extinção e arquivamento, a parte
exequente quedou-se inerte. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95. Sem custas
e sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo. Ceilândia/DF, 7 de
dezembro de 2017 16:49:06.

N. 0712111-04.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: SAMARA MARIZ DE PAIVA MARTINS. Adv(s).:
DF54074 - SAMARA MARIZ DE PAIVA MARTINS. R: MARIA ANTONIA BORGES BASTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0712111-04.2017.8.07.0003 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: SAMARA MARIZ DE
PAIVA MARTINS EXECUTADO: MARIA ANTONIA BORGES BASTOS SENTENÇA Dispensado o relatório (art. 38 da Lei 9.099/95). Intimada
a indicar o atual endereço da parte executada, ou requerer o que entender de direito, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de extinção e
arquivamento, a parte exequente quedou-se inerte. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei
9.099/95. Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.
Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017 16:54:07.

N. 0711763-83.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: PHJV - INSTITUTO DE BELEZA LTDA - ME. Adv(s).:
RS103850 - RAFAELA MACHADO CARDONA. R: CRISTIANO DE ARAUJO SARMENTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0711763-83.2017.8.07.0003 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: PHJV - INSTITUTO
DE BELEZA LTDA - ME EXECUTADO: CRISTIANO DE ARAUJO SARMENTO SENTENÇA Dispensado o relatório (art. 38 da Lei 9.099/95).
Intimada a indicar o atual endereço da parte executada, ou requerer o que entender de direito, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de extinção
e arquivamento, a parte exequente quedou-se inerte. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 53, § 4º, da
Lei 9.099/95. Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas de
estilo. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017 17:02:28.

N. 0712811-77.2017.8.07.0003 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: COLEGIO ESPU LTDA - EPP. Adv(s).: DF47602 - LUIZ
CLAUDIO DO NASCIMENTO, DF12202 - ROBSON CRISPIM COSTA. R: MARISA SANTOS DE ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado Especial Cível de Ceilândia
Número do processo: 0712811-77.2017.8.07.0003 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: COLEGIO
ESPU LTDA - EPP EXECUTADO: MARISA SANTOS DE ARAUJO SENTENÇA Dispensado o relatório (art. 38 da Lei 9.099/95). Intimada a indicar
o atual endereço da parte executada, ou requerer o que entender de direito, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de extinção e arquivamento,
a parte exequente quedou-se inerte. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95. Sem
custas e sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo. Ceilândia/
DF, 7 de dezembro de 2017 17:39:35.
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N. 0706375-05.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: W.E. COMERCIAL DE PNEUS LTDA - ME.
Adv(s).: DF38865 - WANDERSON REIS DE MEDEIROS. R: ALVARO PEREIRA DE CASTRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número
do processo: 0706375-05.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: W.E. COMERCIAL
DE PNEUS LTDA - ME RÉU: ALVARO PEREIRA DE CASTRO SENTENÇA Dispensado o relatório (art. 38 da Lei 9.099/95). Intimada a indicar o
atual endereço da parte ré, ou requerer o que entender de direito, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de extinção e arquivamento, a parte autora
quedou-se inerte. Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inc. IV, do
Código de Processo Civil de 2015, c/c o art. 51, caput, da Lei 9.099/95. Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). Oportunamente,
dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo. Ceilândia/DF, 7 de dezembro de 2017 17:49:35.

N. 0707108-68.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: EILANE NUNES DE SOUZA. Adv(s).:
DF43932 - RAFAEL DE MORAES SANTOS. R: F & L CURSOS E CONCURSOS LTDA - ME. R: COLEGIO JARDINS EIRELI - EPP. Adv(s).:
DF21239 - FABIANA TEIXEIRA ALBUQUERQUE KELLER. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0707108-68.2017.8.07.0003 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: EILANE NUNES DE SOUZA RÉU: F & L CURSOS E CONCURSOS LTDA -
ME, COLEGIO JARDINS EIRELI - EPP SENTENÇA Narra a autora, em síntese, que firmou contrato junto à requerida (nome fantasia Impacto),
tendo como objeto curso preparatório para concursos, pelo valor de R$ 600,00. Informa que o pagamento foi realizado mediante a emissão de
6 cheques de R$ 100,00 cada, ficando acordado que, acaso a autora quisesse, poderia adiantar o pagamento, com a respectiva devolução dos
cheques pela requerida. Informa que após dois meses do acordo, conseguiu quitar as parcelas restantes, pagando o valor de R$ 500,00 em
espécie, conforme recibo, mas que a ré não procedeu à devolução dos cheques (nº 900007, 900008, 900009, 900010, 900011, 900012). Narra
que a requerida tentou compensar os cheques, ocasionando a inscrição do nome da autora nos cadastros de inadimplentes. Pleiteia, assim, a
regularização de seu nome junto aos cadastros de inadimplentes, no que se refere ao contrato firmado junto à requerida, bem como a condenação
da ré a pagar o importe de R$ 10.000,00, a título de danos morais. Na diligência de citação da requerida, o oficial de justiça certificou que a empresa
demandada não funcionava mais no endereço, mas sim o Colégio Jardins Eireli EPP, nome fantasia: Colégio COC Jardim Botânico, CNPJ:
23.395.678/0001-16, procedendo, contudo, a respectiva citação da empresa estabelecida no endereço, conforme determinação deste Juízo (Id.
9111365). O Colégio Jardins Eirelli EPP, CNPJ: 23.395.678/0001-16, ofereceu contestação escrita (Id. 11089029), alegando, em preliminar, sua
ilegitimidade passiva, ao argumento de que se trata de pessoa jurídica diversa da qual a requerente celebrou o contrato de prestação de serviços,
possuindo razão social, sócio e CNPJ distintos. No mérito, reafirma que não possui qualquer relação contratual com a requerente, muito menos
com a ré deste processo. Sustenta, ainda, que a autora não teria comprovado os danos morais suportados. Pugnou, assim, pela extinção da ação,
sem resolução do mérito, em razão da ilegitimidade passiva e, no mérito, pela improcedência dos pedidos. É o relato do necessário, conquanto
dispensado, consoante previsão do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. DECIDO. Urge, inicialmente, o trato da questão processual suscitada.
Nos termos do artigo 17 do CPC/2015, para postular em juízo é necessário ter legitimidade para a causa. Essa condição da ação traduz-se na
pertinência subjetiva da lide, ou seja, na titularidade ativa e passiva frente ao direito invocado na petição inicial. Conforme a assertiva apresentada
pela autora, a requerida seria a responsável pela inserção do seu nome junto aos cadastros de inadimplentes, decorrente de dívida já adimplida.
Logo, segundo os fundamentos da peça inaugural, há evidente legitimidade da parte demandada para ocupar o polo passivo, porquanto, ao
menos na ótica da requerente, a ré participou da relação jurídica que lhe causou o suposto prejuízo narrado, ao tentar efetuar a compensação de
cheques que já haviam sido quitados, causando a inserção de seu nome no cadastro de cheques sem fundos (CCF). Assim, não merece amparo
a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela requerida. Não havendo outras exceções a serem apreciadas e estando presentes as condições
da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, passa-se ao exame do mérito. A relação jurídica
estabelecida entre as partes é de consumo, visto que a requerida é fornecedora de serviços e produtos, cuja destinatária final é a requerente (arts.
2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor). Compulsando-se os autos, observa-se que a empresa de nome fantasia ?Impacto Concursos?
encontra-se estabelecida no mesmo local em que antes se encontrava a requerida de razão social F & L CURSOS E CONCURSOS LTDA ?
ME, e onde atualmente está estabelecida a empresa de razão social Colégio Jardins Eirelli EPP, CNPJ: 23.395.678/0001-16. Assim, conquanto
a ?nova empresa? de razão social Colégio Jardins Eirelli EPP, CNPJ: 23.395.678/0001-16 tenha outra razão social, CNPJ e sócio, continua
no mesmo endereço da ?antiga?, com o mesmo nome de fantasia ?Impactos concurso? (fotos de Id. 9065928), exercendo, ainda, a mesma
atividade econômica (cursinhos preparatórios), razão pela qual referidas mudanças consubstanciam-se simplesmente como nítida hipótese de
sucessão empresarial de fato, o que não é capaz, por si só, de afastar as obrigações devidas. Ressalte-se que referida sucessão empresarial
de fato já foi analisada por este Juízo em outros processos judiciais, onde se constatou que referida sucessão ocorreu como forma de se furtar
das obrigações que foram impostas à requerida. Observa-se, ainda, que entendimento semelhante também já foi adotado por outros Juízos,
conforme processo nº 0701599-42.2016.8.07.0020, do 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras. Em referido processo, torna-se mais evidente
a sucessão de fato citada, na medida em que pelo contrato lá firmado pelo ?Grupo Impacto ? Taguatinga?, referido grupo colocou como seu
CNPJ (contrato ao Id. 3029749) o mesmo da agora Empresa Colégio Jardins Eirelli EPP, qual seja: CNPJ: 23.395.678/0001-16, razão pela qual
não merece acolhimento a alegação de que em nada se relaciona com o Grupo Impactos. Ressalte-se que no processo citado já ocorreu a devida
ampla defesa e contraditório, sendo plenamente possível, portanto, referir-se àquela prova como argumentação no presente feito. Ademais, em
consulta realizada hoje por este Juízo ao sítio da Receita Federal, verifica-se que o Colégio Jardins Eireli EPP, nome fantasia: Colégio COC
Jardim Botânico ? que apresentou a contestação -, mudou sua razão social e nome fantasia, constando, agora, razão social CURSO ALMEIDA
EIRELI ? EPP, e nome fantasia CURSOS LIVRES DF, o que reafirma o argumento de que a simples mudança de razão social ou CNPJ não são
possíveis de afastar as obrigações contraídas pela empresa anterior quando a ?nova? continua exercendo as mesmas atividades econômicas e
estabelecida no mesmo endereço, evidenciando a sucessão de fato, razão pela qual deve a ?nova empresa? ser inserida no polo passivo da lide
e responder pelas obrigações contraídas. Dos documentos carreados aos autos, observa-se pelas microfilmagens carreadas ao Id. 11215369
que a ?antiga empresa? requerida tentou efetuar a compensação de cheques que já haviam sido quitados pela autora ? conforme recibos de
Id. 8165434 - causando a inserção de seu nome no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos (CCF). Conquanto a requerida impugne
os recibos de quitação, observa-se que razão não lhe assiste, na medida em que as microfilmagens realizadas demonstraram que os 06 (seis)
cheques que tentaram ser compensados pela ?antiga? empresa são exatamente os mesmos que constam nos recibos de quitação. Nesse passo,
diante das provas carreadas, a declaração de quitação dos débitos, com a regularização do nome da autora junto ao Cadastro de Emitentes de
Cheques sem Fundos (CCF) são medidas que se impõe. Quanto aos danos morais, observa-se que a partir do momento em que a requerida
tentou compensar os cheques de dívidas já quitadas, acabou ocasionando a inserção do nome da autora nos Cadastros de Emitentes de Cheques
sem Fundos (CCF), impingindo-lhe, portanto, abalos aos direitos de sua personalidade, os quais independem da demonstração do prejuízo -
por se tratar de dano in re ipsa -, atraindo para si a obrigação de ressarcir os danos daí advindos. No tocante ao quantum devido, necessário
salientar que a reparação tem duas finalidades: reprimir o causador do dano pela ofensa praticada e amenizar o mal sofrido. Assim, caberá ao
juiz fixar o valor da indenização em consonância com o princípio da razoabilidade, atendidas as condições econômicas do ofensor, do ofendido e
do bem jurídico lesado. Sem olvidar que a condenação visa a que o mal não se repita maculando o corpo social. Por conseguinte, calcada nesses
pressupostos, a saber: a capacidade econômica das partes, a extensão do dano sofrido e, ainda, com o escopo de tornar efetiva a reparação,
sem se descurar de causar o enriquecimento indevido da parte de quem o recebe, nem impunidade e reincidência por parte do pagador, hei por
bem fixar o valor da indenização a título de danos morais em R$ 3.000,00 (três mil reais). Forte nesses fundamentos, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para DECLARAR quitados os cheques nº 900007, 900008, 900009, 900010, 900011, 900012,
no valor de R$ 100,00 cada, todos da agência nº 0875, conta 010221380, da Caixa Econômica Federal; DETERMINAR a exclusão do nome
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da requerente dos Cadastros de Emitentes de Cheques sem Fundos (CCF), no que tange aos débitos ora considerados quitados e vinculados
aos indigitados cheques; e CONDENAR a requerida a pagar à autora, a título de indenização por danos morais, a quantia de R$ 3.000,00 (três
mil reais), corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da prolação desta sentença. E, em
consequência, RESOLVO O MÉRITO DA LIDE, conforme disposto no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil de 2015. Sem custas, sem
honorários advocatícios (art. 55, caput, da Lei 9.099/95). Proceda-se a inclusão do Colégio Jardins Eirelli EPP, CNPJ: 23.395.678/0001-16 no
pólo passivo da lide. Oficie-se a Agência da Caixa Econômica Federal, nº 0875, estabelecida no Ministério da Defesa, Esplanada Ministérios,
Bloco O, Térreo, Brasília ? DF, para que exclua o nome da requerente dos Cadastros de Emitentes de Cheques sem Fundos, no que concerne
aos cheques nº 900007, 900008, 900009, 900010, 900011, 900012, emitidos pela requerente, no valor de R$ 100,00 cada, todos da agência
nº 0875, conta 010221380, da Caixa Econômica Federal. Instrua-se o ofício com as microfilmagens de Id. 11750570 e com cópia da respectiva
sentença. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se, com as cautelas de estilo.
Ceilândia, 7 de dezembro de 2017 15:53:01.

N. 0707108-68.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: EILANE NUNES DE SOUZA. Adv(s).:
DF43932 - RAFAEL DE MORAES SANTOS. R: F & L CURSOS E CONCURSOS LTDA - ME. R: COLEGIO JARDINS EIRELI - EPP. Adv(s).:
DF21239 - FABIANA TEIXEIRA ALBUQUERQUE KELLER. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0707108-68.2017.8.07.0003 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: EILANE NUNES DE SOUZA RÉU: F & L CURSOS E CONCURSOS LTDA -
ME, COLEGIO JARDINS EIRELI - EPP SENTENÇA Narra a autora, em síntese, que firmou contrato junto à requerida (nome fantasia Impacto),
tendo como objeto curso preparatório para concursos, pelo valor de R$ 600,00. Informa que o pagamento foi realizado mediante a emissão de
6 cheques de R$ 100,00 cada, ficando acordado que, acaso a autora quisesse, poderia adiantar o pagamento, com a respectiva devolução dos
cheques pela requerida. Informa que após dois meses do acordo, conseguiu quitar as parcelas restantes, pagando o valor de R$ 500,00 em
espécie, conforme recibo, mas que a ré não procedeu à devolução dos cheques (nº 900007, 900008, 900009, 900010, 900011, 900012). Narra
que a requerida tentou compensar os cheques, ocasionando a inscrição do nome da autora nos cadastros de inadimplentes. Pleiteia, assim, a
regularização de seu nome junto aos cadastros de inadimplentes, no que se refere ao contrato firmado junto à requerida, bem como a condenação
da ré a pagar o importe de R$ 10.000,00, a título de danos morais. Na diligência de citação da requerida, o oficial de justiça certificou que a empresa
demandada não funcionava mais no endereço, mas sim o Colégio Jardins Eireli EPP, nome fantasia: Colégio COC Jardim Botânico, CNPJ:
23.395.678/0001-16, procedendo, contudo, a respectiva citação da empresa estabelecida no endereço, conforme determinação deste Juízo (Id.
9111365). O Colégio Jardins Eirelli EPP, CNPJ: 23.395.678/0001-16, ofereceu contestação escrita (Id. 11089029), alegando, em preliminar, sua
ilegitimidade passiva, ao argumento de que se trata de pessoa jurídica diversa da qual a requerente celebrou o contrato de prestação de serviços,
possuindo razão social, sócio e CNPJ distintos. No mérito, reafirma que não possui qualquer relação contratual com a requerente, muito menos
com a ré deste processo. Sustenta, ainda, que a autora não teria comprovado os danos morais suportados. Pugnou, assim, pela extinção da ação,
sem resolução do mérito, em razão da ilegitimidade passiva e, no mérito, pela improcedência dos pedidos. É o relato do necessário, conquanto
dispensado, consoante previsão do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. DECIDO. Urge, inicialmente, o trato da questão processual suscitada.
Nos termos do artigo 17 do CPC/2015, para postular em juízo é necessário ter legitimidade para a causa. Essa condição da ação traduz-se na
pertinência subjetiva da lide, ou seja, na titularidade ativa e passiva frente ao direito invocado na petição inicial. Conforme a assertiva apresentada
pela autora, a requerida seria a responsável pela inserção do seu nome junto aos cadastros de inadimplentes, decorrente de dívida já adimplida.
Logo, segundo os fundamentos da peça inaugural, há evidente legitimidade da parte demandada para ocupar o polo passivo, porquanto, ao
menos na ótica da requerente, a ré participou da relação jurídica que lhe causou o suposto prejuízo narrado, ao tentar efetuar a compensação de
cheques que já haviam sido quitados, causando a inserção de seu nome no cadastro de cheques sem fundos (CCF). Assim, não merece amparo
a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela requerida. Não havendo outras exceções a serem apreciadas e estando presentes as condições
da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, passa-se ao exame do mérito. A relação jurídica
estabelecida entre as partes é de consumo, visto que a requerida é fornecedora de serviços e produtos, cuja destinatária final é a requerente (arts.
2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor). Compulsando-se os autos, observa-se que a empresa de nome fantasia ?Impacto Concursos?
encontra-se estabelecida no mesmo local em que antes se encontrava a requerida de razão social F & L CURSOS E CONCURSOS LTDA ?
ME, e onde atualmente está estabelecida a empresa de razão social Colégio Jardins Eirelli EPP, CNPJ: 23.395.678/0001-16. Assim, conquanto
a ?nova empresa? de razão social Colégio Jardins Eirelli EPP, CNPJ: 23.395.678/0001-16 tenha outra razão social, CNPJ e sócio, continua
no mesmo endereço da ?antiga?, com o mesmo nome de fantasia ?Impactos concurso? (fotos de Id. 9065928), exercendo, ainda, a mesma
atividade econômica (cursinhos preparatórios), razão pela qual referidas mudanças consubstanciam-se simplesmente como nítida hipótese de
sucessão empresarial de fato, o que não é capaz, por si só, de afastar as obrigações devidas. Ressalte-se que referida sucessão empresarial
de fato já foi analisada por este Juízo em outros processos judiciais, onde se constatou que referida sucessão ocorreu como forma de se furtar
das obrigações que foram impostas à requerida. Observa-se, ainda, que entendimento semelhante também já foi adotado por outros Juízos,
conforme processo nº 0701599-42.2016.8.07.0020, do 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras. Em referido processo, torna-se mais evidente
a sucessão de fato citada, na medida em que pelo contrato lá firmado pelo ?Grupo Impacto ? Taguatinga?, referido grupo colocou como seu
CNPJ (contrato ao Id. 3029749) o mesmo da agora Empresa Colégio Jardins Eirelli EPP, qual seja: CNPJ: 23.395.678/0001-16, razão pela qual
não merece acolhimento a alegação de que em nada se relaciona com o Grupo Impactos. Ressalte-se que no processo citado já ocorreu a devida
ampla defesa e contraditório, sendo plenamente possível, portanto, referir-se àquela prova como argumentação no presente feito. Ademais, em
consulta realizada hoje por este Juízo ao sítio da Receita Federal, verifica-se que o Colégio Jardins Eireli EPP, nome fantasia: Colégio COC
Jardim Botânico ? que apresentou a contestação -, mudou sua razão social e nome fantasia, constando, agora, razão social CURSO ALMEIDA
EIRELI ? EPP, e nome fantasia CURSOS LIVRES DF, o que reafirma o argumento de que a simples mudança de razão social ou CNPJ não são
possíveis de afastar as obrigações contraídas pela empresa anterior quando a ?nova? continua exercendo as mesmas atividades econômicas e
estabelecida no mesmo endereço, evidenciando a sucessão de fato, razão pela qual deve a ?nova empresa? ser inserida no polo passivo da lide
e responder pelas obrigações contraídas. Dos documentos carreados aos autos, observa-se pelas microfilmagens carreadas ao Id. 11215369
que a ?antiga empresa? requerida tentou efetuar a compensação de cheques que já haviam sido quitados pela autora ? conforme recibos de
Id. 8165434 - causando a inserção de seu nome no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos (CCF). Conquanto a requerida impugne
os recibos de quitação, observa-se que razão não lhe assiste, na medida em que as microfilmagens realizadas demonstraram que os 06 (seis)
cheques que tentaram ser compensados pela ?antiga? empresa são exatamente os mesmos que constam nos recibos de quitação. Nesse passo,
diante das provas carreadas, a declaração de quitação dos débitos, com a regularização do nome da autora junto ao Cadastro de Emitentes de
Cheques sem Fundos (CCF) são medidas que se impõe. Quanto aos danos morais, observa-se que a partir do momento em que a requerida
tentou compensar os cheques de dívidas já quitadas, acabou ocasionando a inserção do nome da autora nos Cadastros de Emitentes de Cheques
sem Fundos (CCF), impingindo-lhe, portanto, abalos aos direitos de sua personalidade, os quais independem da demonstração do prejuízo -
por se tratar de dano in re ipsa -, atraindo para si a obrigação de ressarcir os danos daí advindos. No tocante ao quantum devido, necessário
salientar que a reparação tem duas finalidades: reprimir o causador do dano pela ofensa praticada e amenizar o mal sofrido. Assim, caberá ao
juiz fixar o valor da indenização em consonância com o princípio da razoabilidade, atendidas as condições econômicas do ofensor, do ofendido e
do bem jurídico lesado. Sem olvidar que a condenação visa a que o mal não se repita maculando o corpo social. Por conseguinte, calcada nesses
pressupostos, a saber: a capacidade econômica das partes, a extensão do dano sofrido e, ainda, com o escopo de tornar efetiva a reparação,
sem se descurar de causar o enriquecimento indevido da parte de quem o recebe, nem impunidade e reincidência por parte do pagador, hei por
bem fixar o valor da indenização a título de danos morais em R$ 3.000,00 (três mil reais). Forte nesses fundamentos, JULGO PARCIALMENTE
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PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para DECLARAR quitados os cheques nº 900007, 900008, 900009, 900010, 900011, 900012,
no valor de R$ 100,00 cada, todos da agência nº 0875, conta 010221380, da Caixa Econômica Federal; DETERMINAR a exclusão do nome
da requerente dos Cadastros de Emitentes de Cheques sem Fundos (CCF), no que tange aos débitos ora considerados quitados e vinculados
aos indigitados cheques; e CONDENAR a requerida a pagar à autora, a título de indenização por danos morais, a quantia de R$ 3.000,00 (três
mil reais), corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da prolação desta sentença. E, em
consequência, RESOLVO O MÉRITO DA LIDE, conforme disposto no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil de 2015. Sem custas, sem
honorários advocatícios (art. 55, caput, da Lei 9.099/95). Proceda-se a inclusão do Colégio Jardins Eirelli EPP, CNPJ: 23.395.678/0001-16 no
pólo passivo da lide. Oficie-se a Agência da Caixa Econômica Federal, nº 0875, estabelecida no Ministério da Defesa, Esplanada Ministérios,
Bloco O, Térreo, Brasília ? DF, para que exclua o nome da requerente dos Cadastros de Emitentes de Cheques sem Fundos, no que concerne
aos cheques nº 900007, 900008, 900009, 900010, 900011, 900012, emitidos pela requerente, no valor de R$ 100,00 cada, todos da agência
nº 0875, conta 010221380, da Caixa Econômica Federal. Instrua-se o ofício com as microfilmagens de Id. 11750570 e com cópia da respectiva
sentença. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se, com as cautelas de estilo.
Ceilândia, 7 de dezembro de 2017 15:53:01.

N. 0707108-68.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: EILANE NUNES DE SOUZA. Adv(s).:
DF43932 - RAFAEL DE MORAES SANTOS. R: F & L CURSOS E CONCURSOS LTDA - ME. R: COLEGIO JARDINS EIRELI - EPP. Adv(s).:
DF21239 - FABIANA TEIXEIRA ALBUQUERQUE KELLER. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0707108-68.2017.8.07.0003 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: EILANE NUNES DE SOUZA RÉU: F & L CURSOS E CONCURSOS LTDA -
ME, COLEGIO JARDINS EIRELI - EPP SENTENÇA Narra a autora, em síntese, que firmou contrato junto à requerida (nome fantasia Impacto),
tendo como objeto curso preparatório para concursos, pelo valor de R$ 600,00. Informa que o pagamento foi realizado mediante a emissão de
6 cheques de R$ 100,00 cada, ficando acordado que, acaso a autora quisesse, poderia adiantar o pagamento, com a respectiva devolução dos
cheques pela requerida. Informa que após dois meses do acordo, conseguiu quitar as parcelas restantes, pagando o valor de R$ 500,00 em
espécie, conforme recibo, mas que a ré não procedeu à devolução dos cheques (nº 900007, 900008, 900009, 900010, 900011, 900012). Narra
que a requerida tentou compensar os cheques, ocasionando a inscrição do nome da autora nos cadastros de inadimplentes. Pleiteia, assim, a
regularização de seu nome junto aos cadastros de inadimplentes, no que se refere ao contrato firmado junto à requerida, bem como a condenação
da ré a pagar o importe de R$ 10.000,00, a título de danos morais. Na diligência de citação da requerida, o oficial de justiça certificou que a empresa
demandada não funcionava mais no endereço, mas sim o Colégio Jardins Eireli EPP, nome fantasia: Colégio COC Jardim Botânico, CNPJ:
23.395.678/0001-16, procedendo, contudo, a respectiva citação da empresa estabelecida no endereço, conforme determinação deste Juízo (Id.
9111365). O Colégio Jardins Eirelli EPP, CNPJ: 23.395.678/0001-16, ofereceu contestação escrita (Id. 11089029), alegando, em preliminar, sua
ilegitimidade passiva, ao argumento de que se trata de pessoa jurídica diversa da qual a requerente celebrou o contrato de prestação de serviços,
possuindo razão social, sócio e CNPJ distintos. No mérito, reafirma que não possui qualquer relação contratual com a requerente, muito menos
com a ré deste processo. Sustenta, ainda, que a autora não teria comprovado os danos morais suportados. Pugnou, assim, pela extinção da ação,
sem resolução do mérito, em razão da ilegitimidade passiva e, no mérito, pela improcedência dos pedidos. É o relato do necessário, conquanto
dispensado, consoante previsão do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. DECIDO. Urge, inicialmente, o trato da questão processual suscitada.
Nos termos do artigo 17 do CPC/2015, para postular em juízo é necessário ter legitimidade para a causa. Essa condição da ação traduz-se na
pertinência subjetiva da lide, ou seja, na titularidade ativa e passiva frente ao direito invocado na petição inicial. Conforme a assertiva apresentada
pela autora, a requerida seria a responsável pela inserção do seu nome junto aos cadastros de inadimplentes, decorrente de dívida já adimplida.
Logo, segundo os fundamentos da peça inaugural, há evidente legitimidade da parte demandada para ocupar o polo passivo, porquanto, ao
menos na ótica da requerente, a ré participou da relação jurídica que lhe causou o suposto prejuízo narrado, ao tentar efetuar a compensação de
cheques que já haviam sido quitados, causando a inserção de seu nome no cadastro de cheques sem fundos (CCF). Assim, não merece amparo
a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela requerida. Não havendo outras exceções a serem apreciadas e estando presentes as condições
da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, passa-se ao exame do mérito. A relação jurídica
estabelecida entre as partes é de consumo, visto que a requerida é fornecedora de serviços e produtos, cuja destinatária final é a requerente (arts.
2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor). Compulsando-se os autos, observa-se que a empresa de nome fantasia ?Impacto Concursos?
encontra-se estabelecida no mesmo local em que antes se encontrava a requerida de razão social F & L CURSOS E CONCURSOS LTDA ?
ME, e onde atualmente está estabelecida a empresa de razão social Colégio Jardins Eirelli EPP, CNPJ: 23.395.678/0001-16. Assim, conquanto
a ?nova empresa? de razão social Colégio Jardins Eirelli EPP, CNPJ: 23.395.678/0001-16 tenha outra razão social, CNPJ e sócio, continua
no mesmo endereço da ?antiga?, com o mesmo nome de fantasia ?Impactos concurso? (fotos de Id. 9065928), exercendo, ainda, a mesma
atividade econômica (cursinhos preparatórios), razão pela qual referidas mudanças consubstanciam-se simplesmente como nítida hipótese de
sucessão empresarial de fato, o que não é capaz, por si só, de afastar as obrigações devidas. Ressalte-se que referida sucessão empresarial
de fato já foi analisada por este Juízo em outros processos judiciais, onde se constatou que referida sucessão ocorreu como forma de se furtar
das obrigações que foram impostas à requerida. Observa-se, ainda, que entendimento semelhante também já foi adotado por outros Juízos,
conforme processo nº 0701599-42.2016.8.07.0020, do 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras. Em referido processo, torna-se mais evidente
a sucessão de fato citada, na medida em que pelo contrato lá firmado pelo ?Grupo Impacto ? Taguatinga?, referido grupo colocou como seu
CNPJ (contrato ao Id. 3029749) o mesmo da agora Empresa Colégio Jardins Eirelli EPP, qual seja: CNPJ: 23.395.678/0001-16, razão pela qual
não merece acolhimento a alegação de que em nada se relaciona com o Grupo Impactos. Ressalte-se que no processo citado já ocorreu a devida
ampla defesa e contraditório, sendo plenamente possível, portanto, referir-se àquela prova como argumentação no presente feito. Ademais, em
consulta realizada hoje por este Juízo ao sítio da Receita Federal, verifica-se que o Colégio Jardins Eireli EPP, nome fantasia: Colégio COC
Jardim Botânico ? que apresentou a contestação -, mudou sua razão social e nome fantasia, constando, agora, razão social CURSO ALMEIDA
EIRELI ? EPP, e nome fantasia CURSOS LIVRES DF, o que reafirma o argumento de que a simples mudança de razão social ou CNPJ não são
possíveis de afastar as obrigações contraídas pela empresa anterior quando a ?nova? continua exercendo as mesmas atividades econômicas e
estabelecida no mesmo endereço, evidenciando a sucessão de fato, razão pela qual deve a ?nova empresa? ser inserida no polo passivo da lide
e responder pelas obrigações contraídas. Dos documentos carreados aos autos, observa-se pelas microfilmagens carreadas ao Id. 11215369
que a ?antiga empresa? requerida tentou efetuar a compensação de cheques que já haviam sido quitados pela autora ? conforme recibos de
Id. 8165434 - causando a inserção de seu nome no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos (CCF). Conquanto a requerida impugne
os recibos de quitação, observa-se que razão não lhe assiste, na medida em que as microfilmagens realizadas demonstraram que os 06 (seis)
cheques que tentaram ser compensados pela ?antiga? empresa são exatamente os mesmos que constam nos recibos de quitação. Nesse passo,
diante das provas carreadas, a declaração de quitação dos débitos, com a regularização do nome da autora junto ao Cadastro de Emitentes de
Cheques sem Fundos (CCF) são medidas que se impõe. Quanto aos danos morais, observa-se que a partir do momento em que a requerida
tentou compensar os cheques de dívidas já quitadas, acabou ocasionando a inserção do nome da autora nos Cadastros de Emitentes de Cheques
sem Fundos (CCF), impingindo-lhe, portanto, abalos aos direitos de sua personalidade, os quais independem da demonstração do prejuízo -
por se tratar de dano in re ipsa -, atraindo para si a obrigação de ressarcir os danos daí advindos. No tocante ao quantum devido, necessário
salientar que a reparação tem duas finalidades: reprimir o causador do dano pela ofensa praticada e amenizar o mal sofrido. Assim, caberá ao
juiz fixar o valor da indenização em consonância com o princípio da razoabilidade, atendidas as condições econômicas do ofensor, do ofendido e
do bem jurídico lesado. Sem olvidar que a condenação visa a que o mal não se repita maculando o corpo social. Por conseguinte, calcada nesses
pressupostos, a saber: a capacidade econômica das partes, a extensão do dano sofrido e, ainda, com o escopo de tornar efetiva a reparação,
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sem se descurar de causar o enriquecimento indevido da parte de quem o recebe, nem impunidade e reincidência por parte do pagador, hei por
bem fixar o valor da indenização a título de danos morais em R$ 3.000,00 (três mil reais). Forte nesses fundamentos, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para DECLARAR quitados os cheques nº 900007, 900008, 900009, 900010, 900011, 900012,
no valor de R$ 100,00 cada, todos da agência nº 0875, conta 010221380, da Caixa Econômica Federal; DETERMINAR a exclusão do nome
da requerente dos Cadastros de Emitentes de Cheques sem Fundos (CCF), no que tange aos débitos ora considerados quitados e vinculados
aos indigitados cheques; e CONDENAR a requerida a pagar à autora, a título de indenização por danos morais, a quantia de R$ 3.000,00 (três
mil reais), corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da prolação desta sentença. E, em
consequência, RESOLVO O MÉRITO DA LIDE, conforme disposto no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil de 2015. Sem custas, sem
honorários advocatícios (art. 55, caput, da Lei 9.099/95). Proceda-se a inclusão do Colégio Jardins Eirelli EPP, CNPJ: 23.395.678/0001-16 no
pólo passivo da lide. Oficie-se a Agência da Caixa Econômica Federal, nº 0875, estabelecida no Ministério da Defesa, Esplanada Ministérios,
Bloco O, Térreo, Brasília ? DF, para que exclua o nome da requerente dos Cadastros de Emitentes de Cheques sem Fundos, no que concerne
aos cheques nº 900007, 900008, 900009, 900010, 900011, 900012, emitidos pela requerente, no valor de R$ 100,00 cada, todos da agência
nº 0875, conta 010221380, da Caixa Econômica Federal. Instrua-se o ofício com as microfilmagens de Id. 11750570 e com cópia da respectiva
sentença. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se, com as cautelas de estilo.
Ceilândia, 7 de dezembro de 2017 15:53:01.

N. 0710546-05.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOENILSON CLEITON OLIVEIRA CAMPOS.
Adv(s).: DF30435 - PAULO AYRTON CAMPOS JUNIOR. R: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.. Adv(s).: DF023355 - JACO CARLOS
SILVA COELHO. R: VIA VAREJO S/A. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0710546-05.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JOENILSON CLEITON
OLIVEIRA CAMPOS RÉU: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., VIA VAREJO S/A SENTENÇA Narra o autor, em síntese, que, no dia
17/04/2015, adquiriu da primeira requerida um Aparelho Celular Motorola XT1523, Moto e TV 16GB, pelo valor de R$1.259,16. Aduz, que na
mesma ocasião celebrou com a segunda demandada, ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A, por intermédio da primeira ré, contrato de
seguro por roubo ou furto qualificado. Aduz que no dia 03/03/2016 teve o aparelho celular furtado, ocasião em que procurou as demandadas e
obteve a informação de que o seguro contratado era de vida e não contra roubo e furto. Ressalta que foi enganado pelas partes rés, quando da
assinatura dos documentos, uma vez que teria pedido expressamente o seguro contra roubo ou furto. Diz que a situação lhe causou transtornos
e aborrecimento que justificam a condenação das rés ao pagamento de indenização por danos morais. Requer, desse modo, sejam as requeridas
condenadas a lhe pagarem a quantia de R$1.259,16, a título de danos materiais e ao pagamento de R$10.000,00 pelos danos imateriais alegados.
É o relato do necessário, conquanto dispensado nos termos do art. 38, caput, da Lei 9.099/95. DECIDO. Urge, inicialmente, o trato das questões
processuais suscitadas. As preliminares de ilegitimidade passiva suscitadas pelas partes rés em suas defesas, não merecem prosperar, uma vez
que ambas atuam no mercado de consumo como integrantes da cadeia de fornecimento de produtos e serviços ofertados aos consumidores,
sendo, portanto, à luz do Código de Defesa do Consumidor, fornecedoras nos termos da lei consumerista. Nessa condição, devem responder por
eventuais falhas na prestação do serviço ofertado ao consumidor (art. 34 da Lei 8.078/90). Não havendo, portanto, outras questões processuais
a serem apreciadas e estando presentes todas as condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo, passa-se ao exame do mérito. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de consumo, visto que as requeridas são fornecedoras
de produtos e serviços, cujo destinatário final é o autor (arts. 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor). Da análise das alegações trazidas
pelas partes, em confronto com a prova documental produzida, tem-se que não assiste razão ao autor, na medida em que os contratos de Seguro
de Garantia Estendida (Id. 9688180) e Microsseguro Vida Protegida e Premiada (Id. 9688184), celebrados com as empresas demandadas, não
preveem o pagamento de indenização em caso de roubo ou furto qualificado do produto segurado. No mesmo sentido, conquanto a parte autora
alegue que teria sido enganada pelos prepostos dos réus, ao obter um bilhete de seguro de vida, quando, na verdade, pretendia adquirir um
seguro contra roubo/furto, o que se verifica da leitura dos contratos colacionados aos autos pelo requerente (Id´s. 9688180 e 9688184) é que eles
são bastante legíveis no que tange à indicação do nome do seguro contratado. Os documentos apresentados pelo autor, demonstram, claramente,
quais seriam os produtos comercializados pelas rés, não havendo que se falar em má-fé, tendo em vista que restava estampado de maneira
clara e ostensiva o nome dos contratos: garantia estendia e seguro de vida, situação que atende regularmente aos ditames do art. 54, §3º da Lei
8.078/90, in verbis: Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas
unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo. (...)
§ 3º. Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não será
inferior ao corpo doze, de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. (Redação da Lei nº 11.785, de 2008) Não obstante os argumentos já
esposados, é importante ressaltar que o grande lapso temporal entre a suposta contratação do seguro contra roubo/furto qualificado (17/04/2015)
e a descoberta pelo autor de que havia adquirido seguro diverso do que intencionava, esmaece os argumentos autorais, uma vez que estaria
evidente conduta desidiosa do consumidor que deixa de ler, ao menos, o título do contrato relativo aos produtos que está adquirindo, seja no
ato da negociação ou nos dois anos que se seguiram à compra do produto. Desse modo, o pedido pretendido pelo demandante, de cobertura
contra roubo ou furto qualificado para o celular adquirido, não está previsto em qualquer dos documentos colacionados aos autos, não havendo,
igualmente, qualquer indício de má-fé das requeridas na contratação dos seguros adquiridos pelo autor, razão pela qual não se pode acolher os
pleitos formulados na inicial. Por tais fundamentos, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Em consequência, RESOLVO
O MÉRITO DA LIDE, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015. Sem custas e sem honorários (art. 55, da Lei n.
9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se, com as cautelas de estilo.
Ceilândia, 7 de dezembro de 2017 18:09:05.

N. 0710546-05.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOENILSON CLEITON OLIVEIRA CAMPOS.
Adv(s).: DF30435 - PAULO AYRTON CAMPOS JUNIOR. R: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.. Adv(s).: DF023355 - JACO CARLOS
SILVA COELHO. R: VIA VAREJO S/A. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0710546-05.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JOENILSON CLEITON
OLIVEIRA CAMPOS RÉU: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., VIA VAREJO S/A SENTENÇA Narra o autor, em síntese, que, no dia
17/04/2015, adquiriu da primeira requerida um Aparelho Celular Motorola XT1523, Moto e TV 16GB, pelo valor de R$1.259,16. Aduz, que na
mesma ocasião celebrou com a segunda demandada, ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A, por intermédio da primeira ré, contrato de
seguro por roubo ou furto qualificado. Aduz que no dia 03/03/2016 teve o aparelho celular furtado, ocasião em que procurou as demandadas e
obteve a informação de que o seguro contratado era de vida e não contra roubo e furto. Ressalta que foi enganado pelas partes rés, quando da
assinatura dos documentos, uma vez que teria pedido expressamente o seguro contra roubo ou furto. Diz que a situação lhe causou transtornos
e aborrecimento que justificam a condenação das rés ao pagamento de indenização por danos morais. Requer, desse modo, sejam as requeridas
condenadas a lhe pagarem a quantia de R$1.259,16, a título de danos materiais e ao pagamento de R$10.000,00 pelos danos imateriais alegados.
É o relato do necessário, conquanto dispensado nos termos do art. 38, caput, da Lei 9.099/95. DECIDO. Urge, inicialmente, o trato das questões
processuais suscitadas. As preliminares de ilegitimidade passiva suscitadas pelas partes rés em suas defesas, não merecem prosperar, uma vez
que ambas atuam no mercado de consumo como integrantes da cadeia de fornecimento de produtos e serviços ofertados aos consumidores,
sendo, portanto, à luz do Código de Defesa do Consumidor, fornecedoras nos termos da lei consumerista. Nessa condição, devem responder por
eventuais falhas na prestação do serviço ofertado ao consumidor (art. 34 da Lei 8.078/90). Não havendo, portanto, outras questões processuais
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a serem apreciadas e estando presentes todas as condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo, passa-se ao exame do mérito. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de consumo, visto que as requeridas são fornecedoras
de produtos e serviços, cujo destinatário final é o autor (arts. 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor). Da análise das alegações trazidas
pelas partes, em confronto com a prova documental produzida, tem-se que não assiste razão ao autor, na medida em que os contratos de Seguro
de Garantia Estendida (Id. 9688180) e Microsseguro Vida Protegida e Premiada (Id. 9688184), celebrados com as empresas demandadas, não
preveem o pagamento de indenização em caso de roubo ou furto qualificado do produto segurado. No mesmo sentido, conquanto a parte autora
alegue que teria sido enganada pelos prepostos dos réus, ao obter um bilhete de seguro de vida, quando, na verdade, pretendia adquirir um
seguro contra roubo/furto, o que se verifica da leitura dos contratos colacionados aos autos pelo requerente (Id´s. 9688180 e 9688184) é que eles
são bastante legíveis no que tange à indicação do nome do seguro contratado. Os documentos apresentados pelo autor, demonstram, claramente,
quais seriam os produtos comercializados pelas rés, não havendo que se falar em má-fé, tendo em vista que restava estampado de maneira
clara e ostensiva o nome dos contratos: garantia estendia e seguro de vida, situação que atende regularmente aos ditames do art. 54, §3º da Lei
8.078/90, in verbis: Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas
unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo. (...)
§ 3º. Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não será
inferior ao corpo doze, de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. (Redação da Lei nº 11.785, de 2008) Não obstante os argumentos já
esposados, é importante ressaltar que o grande lapso temporal entre a suposta contratação do seguro contra roubo/furto qualificado (17/04/2015)
e a descoberta pelo autor de que havia adquirido seguro diverso do que intencionava, esmaece os argumentos autorais, uma vez que estaria
evidente conduta desidiosa do consumidor que deixa de ler, ao menos, o título do contrato relativo aos produtos que está adquirindo, seja no
ato da negociação ou nos dois anos que se seguiram à compra do produto. Desse modo, o pedido pretendido pelo demandante, de cobertura
contra roubo ou furto qualificado para o celular adquirido, não está previsto em qualquer dos documentos colacionados aos autos, não havendo,
igualmente, qualquer indício de má-fé das requeridas na contratação dos seguros adquiridos pelo autor, razão pela qual não se pode acolher os
pleitos formulados na inicial. Por tais fundamentos, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Em consequência, RESOLVO
O MÉRITO DA LIDE, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015. Sem custas e sem honorários (art. 55, da Lei n.
9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se, com as cautelas de estilo.
Ceilândia, 7 de dezembro de 2017 18:09:05.

N. 0710546-05.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOENILSON CLEITON OLIVEIRA CAMPOS.
Adv(s).: DF30435 - PAULO AYRTON CAMPOS JUNIOR. R: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.. Adv(s).: DF023355 - JACO CARLOS
SILVA COELHO. R: VIA VAREJO S/A. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0710546-05.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JOENILSON CLEITON
OLIVEIRA CAMPOS RÉU: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., VIA VAREJO S/A SENTENÇA Narra o autor, em síntese, que, no dia
17/04/2015, adquiriu da primeira requerida um Aparelho Celular Motorola XT1523, Moto e TV 16GB, pelo valor de R$1.259,16. Aduz, que na
mesma ocasião celebrou com a segunda demandada, ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A, por intermédio da primeira ré, contrato de
seguro por roubo ou furto qualificado. Aduz que no dia 03/03/2016 teve o aparelho celular furtado, ocasião em que procurou as demandadas e
obteve a informação de que o seguro contratado era de vida e não contra roubo e furto. Ressalta que foi enganado pelas partes rés, quando da
assinatura dos documentos, uma vez que teria pedido expressamente o seguro contra roubo ou furto. Diz que a situação lhe causou transtornos
e aborrecimento que justificam a condenação das rés ao pagamento de indenização por danos morais. Requer, desse modo, sejam as requeridas
condenadas a lhe pagarem a quantia de R$1.259,16, a título de danos materiais e ao pagamento de R$10.000,00 pelos danos imateriais alegados.
É o relato do necessário, conquanto dispensado nos termos do art. 38, caput, da Lei 9.099/95. DECIDO. Urge, inicialmente, o trato das questões
processuais suscitadas. As preliminares de ilegitimidade passiva suscitadas pelas partes rés em suas defesas, não merecem prosperar, uma vez
que ambas atuam no mercado de consumo como integrantes da cadeia de fornecimento de produtos e serviços ofertados aos consumidores,
sendo, portanto, à luz do Código de Defesa do Consumidor, fornecedoras nos termos da lei consumerista. Nessa condição, devem responder por
eventuais falhas na prestação do serviço ofertado ao consumidor (art. 34 da Lei 8.078/90). Não havendo, portanto, outras questões processuais
a serem apreciadas e estando presentes todas as condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo, passa-se ao exame do mérito. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de consumo, visto que as requeridas são fornecedoras
de produtos e serviços, cujo destinatário final é o autor (arts. 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor). Da análise das alegações trazidas
pelas partes, em confronto com a prova documental produzida, tem-se que não assiste razão ao autor, na medida em que os contratos de Seguro
de Garantia Estendida (Id. 9688180) e Microsseguro Vida Protegida e Premiada (Id. 9688184), celebrados com as empresas demandadas, não
preveem o pagamento de indenização em caso de roubo ou furto qualificado do produto segurado. No mesmo sentido, conquanto a parte autora
alegue que teria sido enganada pelos prepostos dos réus, ao obter um bilhete de seguro de vida, quando, na verdade, pretendia adquirir um
seguro contra roubo/furto, o que se verifica da leitura dos contratos colacionados aos autos pelo requerente (Id´s. 9688180 e 9688184) é que eles
são bastante legíveis no que tange à indicação do nome do seguro contratado. Os documentos apresentados pelo autor, demonstram, claramente,
quais seriam os produtos comercializados pelas rés, não havendo que se falar em má-fé, tendo em vista que restava estampado de maneira
clara e ostensiva o nome dos contratos: garantia estendia e seguro de vida, situação que atende regularmente aos ditames do art. 54, §3º da Lei
8.078/90, in verbis: Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas
unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo. (...)
§ 3º. Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não será
inferior ao corpo doze, de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. (Redação da Lei nº 11.785, de 2008) Não obstante os argumentos já
esposados, é importante ressaltar que o grande lapso temporal entre a suposta contratação do seguro contra roubo/furto qualificado (17/04/2015)
e a descoberta pelo autor de que havia adquirido seguro diverso do que intencionava, esmaece os argumentos autorais, uma vez que estaria
evidente conduta desidiosa do consumidor que deixa de ler, ao menos, o título do contrato relativo aos produtos que está adquirindo, seja no
ato da negociação ou nos dois anos que se seguiram à compra do produto. Desse modo, o pedido pretendido pelo demandante, de cobertura
contra roubo ou furto qualificado para o celular adquirido, não está previsto em qualquer dos documentos colacionados aos autos, não havendo,
igualmente, qualquer indício de má-fé das requeridas na contratação dos seguros adquiridos pelo autor, razão pela qual não se pode acolher os
pleitos formulados na inicial. Por tais fundamentos, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Em consequência, RESOLVO
O MÉRITO DA LIDE, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015. Sem custas e sem honorários (art. 55, da Lei n.
9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se, com as cautelas de estilo.
Ceilândia, 7 de dezembro de 2017 18:09:05.

N. 0710524-44.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: STAR COMERCIAL DE TINTAS LTDA - EPP.
Adv(s).: DF36020 - ANDRE DA SILVA FERRAZ. R: CONDOMINIO COSTA AZUL. Adv(s).: DF25420 - ANICETO SOARES. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0710524-44.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: STAR COMERCIAL
DE TINTAS LTDA - EPP RÉU: CONDOMINIO COSTA AZUL SENTENÇA Narra a empresa autora, em síntese, que é locatária de duas lojas
localizadas no térreo do condomínio requerido. Afirma que não é beneficiária de quaisquer das atividades desempenhadas pelo réu, como
limpeza, vigilância e conservação, bem como que desde de a instituição do condomínio, realizada em 18 de janeiro de 1996, não era cobrada taxa
condominial das lojas localizadas na parte térrea. Relata, contudo, que em agosto/2014, foi realizada Assembleia Geral Extraordinária, na qual
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restou consignada a cobrança de taxa condominial desses imóveis a partir da aludida data. Discorre que jamais foi convocada para comparecer
às Assembleias realizadas pelo requerido e que o quórum mínimo de condôminos presentes exigido para que fosse válida a decisão não foi
atingido na ocasião. Aduz, por fim, que as lojas do térreo sequer fazem parte do condomínio e que efetuou o pagamento indevido da quantia de
R$ 16.626,24 (dezesseis mil seiscentos e vinte e seis reais e vinte e quatro centavos). Requer, desse modo, seja declarada a inexigibilidade da
taxa condominial, bem como que seja a ré condenada a lhe restituir a quantia paga indevidamente. Alternativamente, requer seja a ré compelida
a realizar a cobrança por unidade. Em sua defesa (ID 11381042) a ré argui, em preliminar, a ilegitimidade do autor para figurar no polo ativo da
presente demanda, ao argumento de que as lojas do térreo pertencem ao condomínio e que a discussão acerca da legalidade e validade da
assembleia realizada, bem como acerca da taxa condominial cobrada, somente podem ser questionadas pelo proprietário do imóvel. No mérito,
sustenta que as unidades localizadas no térreo também pertencem ao condomínio e que, por isso, estão obrigadas a contribuir, na proporção
de suas dimensões, com as despesas condominiais. É o relato do necessário, conquanto dispensado, consoante previsão do art. 38, caput, da
Lei nº 9.099/95. DECIDO Antes de tudo, cumpre a este Juízo analisar se estão presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento
válido e regular do processo. No caso dos autos, em que pese ter sido a empresa autora supostamente a responsável por adimplir com as
taxas condominiais ora em discussão, não se pode olvidar que, consoante interpretação da Cláusula Trigésima Sexta, Capítulo VI, da respectiva
Convenção de Condomínio (ID 11381111 ? Pág. 13), apenas o proprietário do imóvel é legítimo para comparecer, votar e, por consequência,
questionar as decisões tomadas pelos condôminos em Assembleias, bem como a legalidade e validade de tais atos, exceto se outorgada a
terceiro procuração com poderes especiais, devidamente registrada em cartório, o que não é o caso dos autos. Verifica-se que, na verdade, a
empresa requerida é apenas locatária do imóvel, sem qualquer poder de representação no que tange aos assuntos pertinentes ao Condomínio
réu, bem como que há previsão expressa no contrato de locação por ela firmado acerca de sua responsabilidade pelo adimplemento das despesas
condominiais (ID 9678814 ? Pá. 2 - Item XI). Desse modo, forçoso reconhecer que apenas o proprietário das unidades alugadas pela empresa
requerente possui legitimidade para questionar a cobrança da taxa condominial ora vergastada, bem como a legalidade da Assembleia que a
institui, pressupostos esses imprescindíveis à verificação de eventual direito da demandante à devolução das quantias pagas. Logo, resta patente
a ilegitimidade da empresa autora para figurar no polo ativo da presente demanda, diante da ausência de pertinência subjetiva para a ação, na
medida em que não lhe é dado pleitear em nome próprio direito alheio, na forma estabelecida pelo artigo 18º do Código de Processo Civil. Por tais
fundamentos, de ofício, JULGO a empresa requerente CARECEDORA DA AÇÃO, por ilegitimidade ativa. Em conseqüência, DECLARO extinto
o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, inc. VI, do CPC/2015. Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei
nº 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se, com as cautelas de
estilo. Ceilândia, 7 de dezembro de 2017 18:21:08.

N. 0710524-44.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: STAR COMERCIAL DE TINTAS LTDA - EPP.
Adv(s).: DF36020 - ANDRE DA SILVA FERRAZ. R: CONDOMINIO COSTA AZUL. Adv(s).: DF25420 - ANICETO SOARES. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0710524-44.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: STAR COMERCIAL
DE TINTAS LTDA - EPP RÉU: CONDOMINIO COSTA AZUL SENTENÇA Narra a empresa autora, em síntese, que é locatária de duas lojas
localizadas no térreo do condomínio requerido. Afirma que não é beneficiária de quaisquer das atividades desempenhadas pelo réu, como
limpeza, vigilância e conservação, bem como que desde de a instituição do condomínio, realizada em 18 de janeiro de 1996, não era cobrada taxa
condominial das lojas localizadas na parte térrea. Relata, contudo, que em agosto/2014, foi realizada Assembleia Geral Extraordinária, na qual
restou consignada a cobrança de taxa condominial desses imóveis a partir da aludida data. Discorre que jamais foi convocada para comparecer
às Assembleias realizadas pelo requerido e que o quórum mínimo de condôminos presentes exigido para que fosse válida a decisão não foi
atingido na ocasião. Aduz, por fim, que as lojas do térreo sequer fazem parte do condomínio e que efetuou o pagamento indevido da quantia de
R$ 16.626,24 (dezesseis mil seiscentos e vinte e seis reais e vinte e quatro centavos). Requer, desse modo, seja declarada a inexigibilidade da
taxa condominial, bem como que seja a ré condenada a lhe restituir a quantia paga indevidamente. Alternativamente, requer seja a ré compelida
a realizar a cobrança por unidade. Em sua defesa (ID 11381042) a ré argui, em preliminar, a ilegitimidade do autor para figurar no polo ativo da
presente demanda, ao argumento de que as lojas do térreo pertencem ao condomínio e que a discussão acerca da legalidade e validade da
assembleia realizada, bem como acerca da taxa condominial cobrada, somente podem ser questionadas pelo proprietário do imóvel. No mérito,
sustenta que as unidades localizadas no térreo também pertencem ao condomínio e que, por isso, estão obrigadas a contribuir, na proporção
de suas dimensões, com as despesas condominiais. É o relato do necessário, conquanto dispensado, consoante previsão do art. 38, caput, da
Lei nº 9.099/95. DECIDO Antes de tudo, cumpre a este Juízo analisar se estão presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento
válido e regular do processo. No caso dos autos, em que pese ter sido a empresa autora supostamente a responsável por adimplir com as
taxas condominiais ora em discussão, não se pode olvidar que, consoante interpretação da Cláusula Trigésima Sexta, Capítulo VI, da respectiva
Convenção de Condomínio (ID 11381111 ? Pág. 13), apenas o proprietário do imóvel é legítimo para comparecer, votar e, por consequência,
questionar as decisões tomadas pelos condôminos em Assembleias, bem como a legalidade e validade de tais atos, exceto se outorgada a
terceiro procuração com poderes especiais, devidamente registrada em cartório, o que não é o caso dos autos. Verifica-se que, na verdade, a
empresa requerida é apenas locatária do imóvel, sem qualquer poder de representação no que tange aos assuntos pertinentes ao Condomínio
réu, bem como que há previsão expressa no contrato de locação por ela firmado acerca de sua responsabilidade pelo adimplemento das despesas
condominiais (ID 9678814 ? Pá. 2 - Item XI). Desse modo, forçoso reconhecer que apenas o proprietário das unidades alugadas pela empresa
requerente possui legitimidade para questionar a cobrança da taxa condominial ora vergastada, bem como a legalidade da Assembleia que a
institui, pressupostos esses imprescindíveis à verificação de eventual direito da demandante à devolução das quantias pagas. Logo, resta patente
a ilegitimidade da empresa autora para figurar no polo ativo da presente demanda, diante da ausência de pertinência subjetiva para a ação, na
medida em que não lhe é dado pleitear em nome próprio direito alheio, na forma estabelecida pelo artigo 18º do Código de Processo Civil. Por tais
fundamentos, de ofício, JULGO a empresa requerente CARECEDORA DA AÇÃO, por ilegitimidade ativa. Em conseqüência, DECLARO extinto
o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, inc. VI, do CPC/2015. Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei
nº 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se, com as cautelas de
estilo. Ceilândia, 7 de dezembro de 2017 18:21:08.

N. 0711750-84.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JONATHAN REZENDE PIRES. Adv(s).:
MT19194/O - FELIPE LUIZ ALENCAR VILAROUCA. R: BANCO BRADESCARD S.A.. R: BANCO CBSS S.A.. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA
ZIADA CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado
Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0711750-84.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: JONATHAN REZENDE PIRES RÉU: BANCO BRADESCARD S.A., BANCO CBSS S.A. SENTENÇA Antes de tudo, cumpre a este
Juízo analisar se estão presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. No
caso em tela, observa-se que a causa revela-se complexa, a afastar a competência do Juizado para dirimi-la, ante a necessidade de prova pericial
grafotécnica, acerca da assinatura aposta no contrato de Id. 11502254. Desse modo, a divergência das informações apresentadas, somada ao
pleito da própria parte requerente - formulado no documento de Id. 11923854, a fim de que seja feito o exame pericial grafotécnico para comprovar
que a assinatura estampada no documento apresentado pela parte ré não seria do autor -, torna imperiosa a extinção do feito em sede de
juizados especiais cíveis, uma vez que tal procedimento, considerada a complexidade da prova pericial, tornar-se-ia inviável no microssistema dos
juizados, considerados os princípios que norteiam a Lei 9.099/95. No mesmo sentido, já se pronunciou a Segunda Turma Recursal dos Juizados
Especiais Cíveis in verbis: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR. ESTELIONATO EM CONTRATO DE TELEFONIA.
NECESSIDADE DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. RECURSO CONHECIDO E NÃO
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PROVIDO. 1. Insurge-se a autora contra a sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, ante à incompatibilidade do pedido
com o rito dos juizados especiais cíveis. 2. Em suas razões recursais, sustenta que foi vítima de estelionato através de falsificação grosseira de
sua assinatura e que a atual jurisprudência do TJDFT entende que se torna desnecessária a perícia grafotécnica quando se tratar de falsificação
grosseira. Pugna pelo provimento do recurso, julgando-se procedentes todos os pedidos iniciais. Subsidiariamente, requer a devolução dos autos
ao juízo de origem para aplicação do artigo 35 da Lei 9.099/1995. Contrarrazões (ID 1479942). 3. Sem razão a recorrente. No caso dos autos
não se pode afirmar que a assinatura tida por falsificada é grosseira. Dessa forma, impossível analisar, apenas com as fotografias juntadas
aos autos, se houve ou não a falsificação da assinatura da autora, sendo necessária a realização de perícia grafotécnica, razão pela qual a
sentença recorrida não merece reforma. 4. Quanto ao pedido subsidiário, não merece acolhida. Conforme consignado na sentença, a resolução
do feito exige a produção de prova pericial grafotécnica, o que incompatibiliza o processamento dos presentes autos no juizado especial cível.
5. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. 6. Condenada a recorrente vencida ao
pagamento de custas e honorários advocatícios ao patrono do recorrido, restando esses últimos fixados em 10% sobre o valor corrigido da causa.
Suspensa, todavia, a exigibilidade do crédito, ante a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça à autora (art. 98, § 3º, do Código de
Processo Civil). (Acórdão n.1041280, 07178427320168070016, Relator: ARNALDO CORRÊA SILVA 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 23/08/2017, Publicado no PJe: 25/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Considerando, desse
modo, que a prova pericial não pode ser produzida em sede de Juizado Especial, dada a limitação imposta pela Lei 9.099/1995, a extinção do
presente feito, sem avanço sobre o mérito, é medida que se impõe. Forte nesses fundamentos e com esteio na argumentação ora expendida,
RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA deste Juizado Especial para processar e julgar o presente feito ante a necessidade de realização de perícia.
Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 51, inc. II, da Lei 9.099/95. Sem custas nem honorários (art. 55, da
Lei n. 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se as partes. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos,
com as cautelas de estilo. Ceilândia, 7 de dezembro de 2017 18:23:13.

N. 0711750-84.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JONATHAN REZENDE PIRES. Adv(s).:
MT19194/O - FELIPE LUIZ ALENCAR VILAROUCA. R: BANCO BRADESCARD S.A.. R: BANCO CBSS S.A.. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA
ZIADA CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado
Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0711750-84.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: JONATHAN REZENDE PIRES RÉU: BANCO BRADESCARD S.A., BANCO CBSS S.A. SENTENÇA Antes de tudo, cumpre a este
Juízo analisar se estão presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. No
caso em tela, observa-se que a causa revela-se complexa, a afastar a competência do Juizado para dirimi-la, ante a necessidade de prova pericial
grafotécnica, acerca da assinatura aposta no contrato de Id. 11502254. Desse modo, a divergência das informações apresentadas, somada ao
pleito da própria parte requerente - formulado no documento de Id. 11923854, a fim de que seja feito o exame pericial grafotécnico para comprovar
que a assinatura estampada no documento apresentado pela parte ré não seria do autor -, torna imperiosa a extinção do feito em sede de
juizados especiais cíveis, uma vez que tal procedimento, considerada a complexidade da prova pericial, tornar-se-ia inviável no microssistema dos
juizados, considerados os princípios que norteiam a Lei 9.099/95. No mesmo sentido, já se pronunciou a Segunda Turma Recursal dos Juizados
Especiais Cíveis in verbis: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR. ESTELIONATO EM CONTRATO DE TELEFONIA.
NECESSIDADE DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Insurge-se a autora contra a sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, ante à incompatibilidade do pedido
com o rito dos juizados especiais cíveis. 2. Em suas razões recursais, sustenta que foi vítima de estelionato através de falsificação grosseira de
sua assinatura e que a atual jurisprudência do TJDFT entende que se torna desnecessária a perícia grafotécnica quando se tratar de falsificação
grosseira. Pugna pelo provimento do recurso, julgando-se procedentes todos os pedidos iniciais. Subsidiariamente, requer a devolução dos autos
ao juízo de origem para aplicação do artigo 35 da Lei 9.099/1995. Contrarrazões (ID 1479942). 3. Sem razão a recorrente. No caso dos autos
não se pode afirmar que a assinatura tida por falsificada é grosseira. Dessa forma, impossível analisar, apenas com as fotografias juntadas
aos autos, se houve ou não a falsificação da assinatura da autora, sendo necessária a realização de perícia grafotécnica, razão pela qual a
sentença recorrida não merece reforma. 4. Quanto ao pedido subsidiário, não merece acolhida. Conforme consignado na sentença, a resolução
do feito exige a produção de prova pericial grafotécnica, o que incompatibiliza o processamento dos presentes autos no juizado especial cível.
5. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. 6. Condenada a recorrente vencida ao
pagamento de custas e honorários advocatícios ao patrono do recorrido, restando esses últimos fixados em 10% sobre o valor corrigido da causa.
Suspensa, todavia, a exigibilidade do crédito, ante a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça à autora (art. 98, § 3º, do Código de
Processo Civil). (Acórdão n.1041280, 07178427320168070016, Relator: ARNALDO CORRÊA SILVA 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 23/08/2017, Publicado no PJe: 25/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Considerando, desse
modo, que a prova pericial não pode ser produzida em sede de Juizado Especial, dada a limitação imposta pela Lei 9.099/1995, a extinção do
presente feito, sem avanço sobre o mérito, é medida que se impõe. Forte nesses fundamentos e com esteio na argumentação ora expendida,
RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA deste Juizado Especial para processar e julgar o presente feito ante a necessidade de realização de perícia.
Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 51, inc. II, da Lei 9.099/95. Sem custas nem honorários (art. 55, da
Lei n. 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se as partes. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos,
com as cautelas de estilo. Ceilândia, 7 de dezembro de 2017 18:23:13.

N. 0711750-84.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JONATHAN REZENDE PIRES. Adv(s).:
MT19194/O - FELIPE LUIZ ALENCAR VILAROUCA. R: BANCO BRADESCARD S.A.. R: BANCO CBSS S.A.. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA
ZIADA CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado
Especial Cível de Ceilândia Número do processo: 0711750-84.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: JONATHAN REZENDE PIRES RÉU: BANCO BRADESCARD S.A., BANCO CBSS S.A. SENTENÇA Antes de tudo, cumpre a este
Juízo analisar se estão presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. No
caso em tela, observa-se que a causa revela-se complexa, a afastar a competência do Juizado para dirimi-la, ante a necessidade de prova pericial
grafotécnica, acerca da assinatura aposta no contrato de Id. 11502254. Desse modo, a divergência das informações apresentadas, somada ao
pleito da própria parte requerente - formulado no documento de Id. 11923854, a fim de que seja feito o exame pericial grafotécnico para comprovar
que a assinatura estampada no documento apresentado pela parte ré não seria do autor -, torna imperiosa a extinção do feito em sede de
juizados especiais cíveis, uma vez que tal procedimento, considerada a complexidade da prova pericial, tornar-se-ia inviável no microssistema dos
juizados, considerados os princípios que norteiam a Lei 9.099/95. No mesmo sentido, já se pronunciou a Segunda Turma Recursal dos Juizados
Especiais Cíveis in verbis: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR. ESTELIONATO EM CONTRATO DE TELEFONIA.
NECESSIDADE DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Insurge-se a autora contra a sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, ante à incompatibilidade do pedido
com o rito dos juizados especiais cíveis. 2. Em suas razões recursais, sustenta que foi vítima de estelionato através de falsificação grosseira de
sua assinatura e que a atual jurisprudência do TJDFT entende que se torna desnecessária a perícia grafotécnica quando se tratar de falsificação
grosseira. Pugna pelo provimento do recurso, julgando-se procedentes todos os pedidos iniciais. Subsidiariamente, requer a devolução dos autos
ao juízo de origem para aplicação do artigo 35 da Lei 9.099/1995. Contrarrazões (ID 1479942). 3. Sem razão a recorrente. No caso dos autos
não se pode afirmar que a assinatura tida por falsificada é grosseira. Dessa forma, impossível analisar, apenas com as fotografias juntadas
aos autos, se houve ou não a falsificação da assinatura da autora, sendo necessária a realização de perícia grafotécnica, razão pela qual a
sentença recorrida não merece reforma. 4. Quanto ao pedido subsidiário, não merece acolhida. Conforme consignado na sentença, a resolução
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do feito exige a produção de prova pericial grafotécnica, o que incompatibiliza o processamento dos presentes autos no juizado especial cível.
5. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. 6. Condenada a recorrente vencida ao
pagamento de custas e honorários advocatícios ao patrono do recorrido, restando esses últimos fixados em 10% sobre o valor corrigido da causa.
Suspensa, todavia, a exigibilidade do crédito, ante a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça à autora (art. 98, § 3º, do Código de
Processo Civil). (Acórdão n.1041280, 07178427320168070016, Relator: ARNALDO CORRÊA SILVA 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 23/08/2017, Publicado no PJe: 25/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Considerando, desse
modo, que a prova pericial não pode ser produzida em sede de Juizado Especial, dada a limitação imposta pela Lei 9.099/1995, a extinção do
presente feito, sem avanço sobre o mérito, é medida que se impõe. Forte nesses fundamentos e com esteio na argumentação ora expendida,
RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA deste Juizado Especial para processar e julgar o presente feito ante a necessidade de realização de perícia.
Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 51, inc. II, da Lei 9.099/95. Sem custas nem honorários (art. 55, da
Lei n. 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se as partes. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos,
com as cautelas de estilo. Ceilândia, 7 de dezembro de 2017 18:23:13.

N. 0710728-88.2017.8.07.0003 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOAQUIM FERREIRA DA SILVA. Adv(s).:
DF41131 - JOAQUIM FERREIRA DA SILVA. R: REINALDO DA SILVA OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVCEI 3º Juizado Especial Cível de Ceilândia Número do
processo: 0710728-88.2017.8.07.0003 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JOAQUIM FERREIRA
DA SILVA RÉU: REINALDO DA SILVA OLIVEIRA SENTENÇA Relata a parte autora, em síntese, que era locatário de um imóvel por meio de
uma Imobiliária e que, quando iria entregar o imóvel, cedeu-o ao requerido, seu conhecido, o qual ficou responsável pelo pagamento dos débitos
próprios da locação. Informa que, posteriormente, descobriu que o réu não cumpriu com o pactuado, ficando inadimplente com débitos de aluguel,
luz, água e IPTU, no valor de R$ 3.760,00, razão pela qual o autor teve que assumir referida dívida perante à imobiliária, posto que é quem consta
como locatário do bem no contrato firmado. Requer, assim, a condenação do requerido a pagar o valor de R$ 3.760,00, referente aos débitos
do imóvel, bem como a lhe indenizar em danos morais, no importe de R$ 2.000,00. A parte requerida, citada e intimada (Id. 10551570) para a
sessão de conciliação realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Ceilândia/DF (CEJUSC-CEI), compareceu ao ato
(Id. 11307918), mas não apresentou defesa. É o relato do necessário, conquanto dispensado o relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO. A ausência de apresentação de defesa/contestação pelo requerido importa na aplicação dos efeitos da revelia, sendo de se presumirem
como verdadeiros os fatos imputados pela parte autora na peça vestibular, como quer a dicção do artigo 344 do Código de Processo Civil/2015.
Registre-se que era ônus do requerido a produção de prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte
autora, na forma do que estabelece o art. 373, inc. II, do Código de Processo Civil/2015. O demandado, contudo, não apresentou contestação,
deixando de oferecer defesa e produzir tal prova. Nesse contexto, só lhe resta arcar com as consequências de sua conduta. Ademais, no caso
em exame, as alegações constantes da inicial encontram respaldo nos documentos de Id. 9769620, 9769674 e 9769722 - referentes ao contrato
de locação residencial, ?contrato particular de cessão de aluguel? e acordo particular para parcelamento dos débitos oriundos do contrato de
locação do imóvel, com reconhecimento do débito no importe de R$ 3.760,00. Tais documentos, somados à revelia do demandado, mostram-
se suficientes para confirmarem o narrado na inicial. Nesse contexto, a procedência do pedido para condenar o requerido a pagar ao autor
o valor de R$ 3.760,00 é medida que se impõe. No que concerne aos danos morais, observa-se que quando o autor cedeu o imóvel locado
ao requerido, acabou por atrair para si os riscos daí advindos ? inclusive de inadimplemento das contas pelo réu -, motivo pelo qual, em que
pese à quebra da confiança efetuada pelo requerido, não há como negar que a conduta do autor contribuiu diretamente para os danos que
alega ter suportado. Ademais, conquanto não se negue ser a atitude do requerido censurável, tal conduta, no caso concreto, não ocasionou ao
requerente angústia, descontentamento e sofrimento desmensurável, a ponto de afetar sua tranqüilidade e paz de espírito, razão pela qual não
há que se falar em danos extrapatrimoniais, sob pena de se banalizar o instituto e o Judiciário se tornar uma máquina de fomento ao dano moral.
Por tais fundamentos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulado na inicial para CONDENAR o réu a PAGAR ao autor a
quantia de R$ 3.760,00 (três mil setecentos e sessenta reais), a ser monetariamente corrigida pelo INPC a partir da data do ajuizamento da ação
(20/09/2017) e acrescida de juros de mora de 1% ao mês desde a data da citação (18/10/2017). Julgo improcedente o pedido de danos morais.
Em consequência, RESOLVO O MÉRITO DA LIDE, com fundamento no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil/2015. Sem custas e sem
honorários (art. 55, caput, da Lei 9.099/95). Após o trânsito em julgado, se não houver manifestação da parte credora quanto à deflagração da
fase do cumprimento de sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente. Publique-
se. Intime-se a parte autora. Desnecessária a intimação do réu, porquanto revel. Ceilândia, 7 de dezembro de 2017 18:19:17.
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Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008260-3 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008261-0 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO
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Distribuição: 2017.04.1.008262-8 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1302 - SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008263-6 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1302 - SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008264-4 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3632 - Crimes de Trânsito
Vara: 11 - TRIBUNAL DO JÚRI E VARA DOS DELITOS DE TRÂNSITO DO GAMA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008265-2 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1302 - SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008266-9 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008269-3 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 1794 - RELAXAMENTO DE PRISAO
Classe: 306 - Relaxamento de Prisão
Assunto: 7928 - Liberdade Provisória
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO GAMA
Requerente: RONALDO XAVIER CURY
Advogado: DF043201 - GUILHERME AGUIAR ALVES

Distribuição: 2017.04.1.008270-8 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1302 - SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008271-6 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008272-4 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1673

Vara: 1302 - SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008273-2 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008274-9 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008275-7 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1302 - SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008276-5 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008277-3 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1302 - SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008278-0 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008279-8 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1302 - SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008280-4 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 5566 - Roubo Majorado
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DO GAMA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO
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Distribuição: 2017.04.1.008281-2 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008282-9 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008283-7 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1302 - SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008284-5 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1302 - SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008285-3 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008286-0 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1302 - SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008287-8 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 3397 - Injúria
Vara: 1301 - PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008288-6 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO GAMA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008289-4 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3632 - Crimes de Trânsito
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Vara: 11 - TRIBUNAL DO JÚRI E VARA DOS DELITOS DE TRÂNSITO DO GAMA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008290-9 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO GAMA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008291-7 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 3632 - Crimes de Trânsito
Vara: 1301 - PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008292-5 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3580 - Coação no curso do processo
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DO GAMA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008293-3 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 3595 - Desobediência a decisão judicial sobre perda ou suspensão de direitos
Vara: 1302 - SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO GAMA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008294-0 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3420 - Extorsão
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO GAMA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008295-8 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DO GAMA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008296-6 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO GAMA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008297-4 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO GAMA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO
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Distribuição: 2017.04.1.008298-2 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DO GAMA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008299-9 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO GAMA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008300-3 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO GAMA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008301-0 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO GAMA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008302-8 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO GAMA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008303-6 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO GAMA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008305-2 ALEATORIA
Data: 08/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3372 - Homicídio Qualificado
Vara: 11 - TRIBUNAL DO JÚRI E VARA DOS DELITOS DE TRÂNSITO DO GAMA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008306-9 ALEATORIA
Data: 08/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3417 - Furto Qualificado
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO GAMA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008309-3 ALEATORIA
Data: 10/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3385 - Lesão Corporal



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1677

Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DO GAMA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008310-8 ALEATORIA
Data: 10/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3632 - Crimes de Trânsito
Vara: 11 - TRIBUNAL DO JÚRI E VARA DOS DELITOS DE TRÂNSITO DO GAMA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008311-6 ALEATORIA
Data: 10/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3632 - Crimes de Trânsito
Vara: 11 - TRIBUNAL DO JÚRI E VARA DOS DELITOS DE TRÂNSITO DO GAMA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008312-4 ALEATORIA
Data: 10/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3416 - Furto
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DO GAMA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008313-2 ALEATORIA
Data: 10/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3416 - Furto
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO GAMA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.04.1.008314-9 ALEATORIA
Data: 10/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3632 - Crimes de Trânsito
Vara: 11 - TRIBUNAL DO JÚRI E VARA DOS DELITOS DE TRÂNSITO DO GAMA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO
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Varas Cíveis da Circunscrição Judiciária do Gama

1ª Vara Cível do Gama

EXPEDIENTE DO DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Adriana Maria de Freitas Tapety
Diretor de Secretaria: Raimundo Barroso Ferreira
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO

Nº 2017.04.1.005688-6 - Monitoria -  A: SEBASTIAO JOSE PINTO. Adv(s).: DF005138 - Carlos Fernando Vieira de Souza. R: OSNAN
JESUS GUIMARAES. Adv(s).: DF032002 - Anisio Pereira de Melo. Certifico e dou fé que o(s) Aviso(s) de Recebimento emitido(s) pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos, referente(s) à(s) intimação(ões)/citação(ões) de fl(s). 18; 21 e 22 retornou(aram) sem cumprimento, com
a(s) seguinte(s) informação(ões) do serviço de Correios: ausente 3 vezes; desconhecido e desconhecido, respectivamente. Certifico, ainda, que
o(s) comprovante(s) foi(ram) destruído(s) em atenção ao art. 63, § 3º, do Provimento Geral da Corregedoria, que determina que o Aviso de
Recebimento - AR devolvido sem o efetivo cumprimento não necessitará ser juntado aos autos, bastando que seja certificada a informação
prestada pelos Correios quanto ao motivo do não cumprimento. Certifico também que juntei o Aviso(s) de Recebimento emitido(s) pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos à(s) fl(s). 23v referente(s) à(s) carta(s) de citação(ões)/intimação(ões) recebida(s). Certifico, por fim, que, nesta
data, juntei às fls. 29-42 os embargos monitórios e documentos apresentados TEMPESTIVAMENTE. Fica a parte AUTORA intimada a apresentar
resposta aos embargos, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Gama - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 17h25. .

Sentenca

Nº 2015.04.1.003098-4 - Procedimento Comum -  A: VIVANE TATAGIBA CARNEIRO. Adv(s).: DF043090 - Priscila Guimarães Matos
Maceió. R: CONSTRUTORA VILLELA E CARVALHO LTDA. Adv(s).: DF025999 - Lucas Mesquita de Moura, DF043387 - Danilo de Vellasco Villela.
R: MARKIMOB MARKETING IMOBILIARIO LTDA. Adv(s).: DF02221A - Rodrigo Badaro Almeida de Castro. Trata-se de Ação Declaratória de
Nulidade de cláusulas contratuais cumulada com Repetição de indébito movida por VIVIANE TATAGIBA CARNEIRO em face da CONSTRUTORA
VILLELA E CARVALHO LTDA e MARKIMOB, já qualificados nos autos do processo em epígrafe. Sustenta a autora que em 4 de março de 2012
teria celebrado com a 1ª requerida um contrato particular de promessa de compra e venda de um apartamento nº201, Torre 4, no Residencial
Gamaggiore, nesta Circunscrição. Aduz que no referido contrato, fora atribuída à autora a responsabilidade pelo adimplemento de R$6.760,76
(seis mil, setecentos e sessenta reais e setenta e seis centavos), a título de comissão de corretagem, que entende indevido, uma vez que não
teria tido a possibilidade de se manifestar sobre a contratação o serviço. Após narrar os fatos e discorrer sobre o direito que entende lhe assistir,
requereu a autora: i) a declaração da nulidade da cláusula 6ª do contrato de compromisso de compra e venda; ii) a devolução em dobro do valor
pago, a título de comissão de corretagem. A inicial veio instruída com os documentos de fls.9/25. Deferida a gratuidade de justiça à parte autora,
em decisão de fl.33. Em contestação, fls.36/41, a 1ª ré alega, preliminarmente, a inépcia da inicial referente ao pedido de declaração de nulidade
da cláusula 6ª, sob o argumento de inexistir qualquer fundamento na causa de pedir acerca da nulidade. Em prejudicial de mérito, sustentou a
ocorrência da prescrição trienal da pretensão do recebimento de valores, a título de comissão de corretagem. No mérito, alega a legitimidade
da cobrança da comissão, considerando o conhecimento prévio do consumidor sobre o seu conteúdo. Acostou os documentos de fls.42/64.
Em contestação, fls.78/, a 2ª requerida sustentou a ocorrência da prescrição trienal da pretensão do ressarcimento dos valores pleiteados. No
mérito, alegou a legitimidade da cobrança da comissão imobiliária. Trouxe aos autos os documentos de fls.92/116. Réplica às fls.122/125. Em
manifestação, as requeridas pugnaram pelo julgamento antecipado da lide, em fls.133/136. Autos conclusos para julgamento. É o breve relatório.
DECIDO. Tendo em vista que o feito se encontra suficientemente instruído, não havendo necessidade de dilação probatória, nem tampouco
requerimento das partes neste sentido, promovo o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I, CPC. I - DA PRELIMINAR DE INÉPCIA
DA INICIAL DO PEDIDO DE NULIDADE. Inicialmente, no que toca à preliminar de inépcia da inicial, suscitada pela 1ª requerida, verifico que os
fundamentos alegados, para embasar a sua pretensão, se confundem com o próprio mérito da causa, devendo, portanto, ser rejeitada. II - DA
PREJUDICIAL DE MÉRITO: PRESCRIÇÃO TRIENAL. Antes de adentrar ao mérito da causa, necessário se faz a análise da prescrição, alegada
por ambas as requeridas, em relação à pretensão de ressarcimento de valores pagos, a título de comissão de corretagem. Nesse contexto,
imperioso destacar que o prazo prescricional, para a pretensão, ora debatida, foi objeto de análise, pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo este
externado seu entendimento, através do Resp.1.551.956/SP, no sentido da "Incidência da prescrição trienal sobre a pretensão de restituição dos
valores pagos a título de comissão de corretagem ou de serviço de assistência técnico-imobiliária (SATI), ou atividade congênere (artigo 206, §
3º, IV, CC). Trata-se de julgado recente e de cunho repetitivo, que, com a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015),
passou a ter efeito vinculativo, consoante estabelecido pelo artigo 927, inciso III, do referido diploma processual. Dessa forma, considerando
que o pagamento da quantia relativa à comissão de corretagem se deu em 4 de março de 2012 (fls.12/13), a pretensão autoral, no que toca ao
ressarcimento do referido valor encontra-se fulminada pela prescrição, uma vez que o ajuizamento desta ação ocorreu tão-somente em 20 de
março de 2015, ou seja, mais de três anos após a data do fato. Conclui-se, portanto, que resta prejudicada a análise do pedido autoral relativo
ao ressarcimento dos valores despendidos, a título de comissão imobiliária, considerando a prescrição trienal ocorrida no caso em apreço. Ante
o exposto, reconheço a PRESCRIÇÃO TRIENAL da pretensão autoral, resolvendo o mérito, na forma do artigo 487, II, NCPC. Arcará as parte
autora com as despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, na forma do artigo 85, parágrafo 2º,
CPC. Contudo, suspendo a exigibilidade da cobrança, pelo prazo de 5(cinco) anos, consoante a regra que se extrai do artigo 98, parágrafo 3º, do
diploma processual civil, considerando a gratuidade de justiça deferida à requerente, em decisão de fl.33. Transitada em julgado, não havendo
outros requerimentos, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-
se. Intimem-se. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 14h25. Patricia Vasques Coelho Juíza de Direito Substituta .

Nº 2016.04.1.007454-6 - Procedimento Comum -  A: ELIZIO DIAS DOS SANTOS. Adv(s).: DF885000 - Assistencia Juridica - Faciplac.
R: OI S/A. Adv(s).: DF029971 - Santina Maria Brandao Nascimento Goncalves, DF032132 - Layla Chamat Marques. Trata-se de Ação Declaratória
de Inexistência de Débito movida por ELÍSIO DIAS DOS SANTOS, representado por sua curadora MARIA DE FÁTIMA RIPADO DOS SANTOS,
em face de OI S/A, já qualificados nos autos do processo em epígrafe. Em síntese, alega o requerente que seria o titular da linha telefônica
de nº3484-8765, tendo solicitado o cancelamento desta no dia 14/12/2015, gerando os protocolos descritos na inicial, enquanto o equipamento
teria sido retirado no dia 19/12/2015. Aduz que, ao solicitar o cancelamento, havia em aberto a fatura com vencimento no dia 14/11/2015, cujo
valor seria de R$438,96 (quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e seis centavos) e fora objeto de parcelamento nos seguintes moldes: 1x
R$190,00 (cento e noventa reais) e 3x R$94,70 (noventa e quatro reais e setenta centavos), totalizando a quantia de R$474,10 (quatrocentos
e setenta e quatro reais e dez centavos). Sustenta que, mesmo após o cancelamento, a requerida teria continuado a gerar débitos na linha
apontada, nos valores de R$442,27 (quatrocentos e quarenta e dois reais e vinte e sete centavos) e R$444,77 (quatrocentos e quarenta e quatro
reais e setenta e sete centavos), referentes aos vencimentos dos dias 14/12/2015 e 14/1/2016, respectivamente. Após narrar os fatos e discorrer
sobre o direito que entende lhe assistir, requereu o autor a declaração de inexistência de débito, no valor de R$887,04 (oitocentos e oitenta e
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sete reais e quatro centavos), referente as faturas de novembro/2015 e janeiro/2016, bem como da quantia de R$438,96 (quatrocentos e trinta
e oito reais e noventa e seis centavos), que se relaciona à fatura vencida em novembro/2015. A inicial veio instruída com os documentos de
fls.6/16. Deferida a gratuidade de justiça à parte autora, em decisão de fl.25. Em contestação, fls.29/30, a requerida alega o reconhecimento da
dívida, por parte do autor, no que toca à fatura com vencimento em novembro/2015. Em relação às demais faturas, afirma que estas são geradas
com base nos serviços prestados no mês anterior, não havendo como se cobrar por serviço futuro e, por tal razão, a cobrança efetuada seria
legítima, ainda que verdadeira a alegação autoral do cancelamento na data de 14/12/2015. Pugnou pela improcedência do pedido. Acostou os
documentos de fls.31/45. Réplica às fls.48/53. Intimados à especificação de provas (fl.54), a ré requereu o julgamento antecipado da lide (fl.55),
enquanto a parte autora quedou-se inerte, conforme certidão de fl.56. Audiência de Conciliação, restando ela infrutífera, em fl.75. Autos conclusos
para julgamento. É o relatório. DECIDO. Tendo em vista que o feito se encontra suficientemente instruído, não havendo necessidade de dilação
probatória, nem tampouco requerimento das partes neste sentido, promovo o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I, CPC. As
partes são legítimas e encontram-se bem representadas, sendo patente o interesse de agir no caso em tela. Assim, presentes as condições da
ação e os pressupostos processuais, não havendo preliminares aventadas, nem tampouco irregularidades a serem sanadas, avanço ao exame do
mérito. In casu, a parte autora alega que era titular da linha de nº 3484-8765 e que teria solicitado o cancelamento desta no dia 14/12/2015, tendo
havido a retirada do equipamento no dia 19/12/2015. Contudo, sustenta que, mesmo após a interrupção do serviço, a ré teria efetuado cobranças,
com vencimentos em dezembro/2015 e janeiro/2016, o que entende serem indevidas. De início, considerando que a requerida é fornecedora de
serviço remunerado e o autor, por sua vez, é o seu destinatário final, destaco que a relação travada entre as partes é de natureza consumerista,
aplicando-se à hipótese dos autos as normas e princípios relativos ao Código de Defesa do Consumidor. Nesse contexto, considerando que o teor
da resposta limita o alcance da controvérsia, resta indubitável a existência da relação jurídica entre as partes, bem como o cancelamento da linha
do autor, na data de 14/12/2015, uma vez que não houve qualquer impugnação específica da requerida sobre tais fatos. Dessa forma, verifico
que a questão posta em julgamento cinge-se à regularidade das cobranças efetuadas nos meses de novembro e dezembro/2015 e janeiro/2016,
o que passo a analisar. Em relação à fatura do mês de novembro/2015, o próprio requerente afirma, na exordial, que esta se encontrava em
aberto, na data do cancelamento, tendo, inclusive, realizado um parcelamento com a requerida, nos moldes descritos em fl.3. Assim, não há
que se falar em qualquer irregularidade na referida cobrança, haja vista que, além da narrativa autoral, a fatura refere-se à data anterior ao
cancelamento da referida linha, consoante documento de fl.10. Nos mesmos moldes, entendo que a cobrança relativa à fatura, com vencimento
em 14/12/2015 - fl.13 - é legítima, na medida em que coincidente com a data da solicitação de cancelamento da linha, tratando-se, portanto,
de serviço usufruído pelo autor, antes de sua interrupção. Contudo, em relação à fatura descrita no documento de fl.12, observo que esta se
refere ao mês de janeiro/2016, ou seja, momento posterior ao encerramento da linha e à retirada do equipamento, carecendo de legitimidade
a cobrança. Ademais, não se trata a referida fatura de cobrança do parcelamento realizado pelo autor, uma vez que há a plena descrição de
serviços supostamente usufruídos, no documento de fl.12. Destaco, inclusive, que em que pese a alegação da requerida de que a cobrança
é realizada posteriormente à utilização do serviço, considerando que o cancelamento da linha se deu em 14/12/2015 - data de vencimento da
fatura anterior - não restam dúvidas quanto à ilegalidade desta cobrança, o que merece ser rechaçado. Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido autoral, resolvendo o mérito, na forma do artigo 487, I, CPC, para DECLARAR inexistente e, portanto, inexigível, o
débito referente à fatura de janeiro/2016, da linha de nº (61)3484-8762, no valor de R$444,77 (quatrocentos e quarenta e quatro reais e setenta
e sete centavos), fl.12. Em face da sucumbência recíproca e equivalente, CONDENO ambas as partes ao pagamento das despesas processuais
e honorários advocatícios que arbitro em R$200,00 (duzentos reais), para cada advogado, nos moldes do artigo 85, parágrafo 8º, CPC, sendo
vedada a compensação, conforme a regra que se extrai do artigo 85, parágrafo 14, do diploma processual civil. Contudo, no que toca à parte
autora, suspendo a exigibilidade da referida cobrança, pelo prazo de 5(cinco) anos, na forma do artigo 98, parágrafo 3º, CPC, em razão do
benefício da gratuidade de justiça deferido em decisão de fl.25. Transitada em julgado esta sentença, não havendo outros requerimentos, dê-se
baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Gama - DF, segunda-
feira, 04/12/2017 às 17h24. Patricia Vasques Coelho Juíza de Direito Substituta .

CERTIDÃO

Nº 2010.04.1.002808-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: MEROVEU JOSE CAIXETA. Adv(s).: GO009233 - Marozan Aparecido de
Araujo. R: ESTACAO SHOPPING C C V LTDA. Adv(s).: DF032023 - Willer Tomaz de Souza. Certifico e dou fé que, conforme Portaria nº 01/17,
intimo a parte Credora a retirar o Alvará.Certifico ainda que o documento se encontra à disposição do advogado em pasta própria no Cartório.
Gama - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 17h28. .

Nº 4564/96 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL S/A. Adv(s).: PR008123 - Louise Rainer Pereira Gionedis. R:
TUBOLINE INDUSTRIAL DE TUBOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADALBERTO PEREIRA DA SILVA JUNIOR. Adv(s).: DF029370 -
Eduardo Serra Rossigneux Vieira. R: MARIA APARECIDA NUNES DA SILVA. Adv(s).: DF005901 - Catharina Alves de Souza, DF011704 - Tristana
Crivelaro Souto, DF037069 - Leonardo Serra Rossigneux Vieira. R: ADRIANO PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: (.). R: INGRID NUNES DA SILVA.
Adv(s).: DF029370 - Eduardo Serra Rossigneux Vieira. R: OLIVER PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: CONASA CONSULTORIA
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. Adv(s).: DF005712 - Nader Franco de Oliveira. Certifico e dou fé que, nos termos da determinação de
fls. 631, §§ 1º e 3º INTIMO o executado acerca da penhora do Veículo Marca/Modelo: I/CITROEN C4 20EXCA5P F, Ano de Fabricação: 2010,
Ano Modelo: 2010, Placa: JHY2749-DF, de propriedade do executado ADALBERTO PEREIRA DA S JUNIOR, efetuada via sistema RENAJUD
e lavrada por termo, conforme fls. 632. Gama - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 17h50. .

Nº 2010.04.1.006534-0 - Monitoria -  A: MEROVEU JOSE CAIXETA. Adv(s).: GO009233 - Marozan Aparecido de Araujo. R: ESTACAO
SHOPPING C C V LTDA. Adv(s).: DF032023 - Willer Tomaz de Souza. Certifico e dou fé que, conforme Portaria nº 01/17, intimo a parte Credora
a retirar o Alvará.Certifico ainda que o documento se encontra à disposição do advogado em pasta própria no Cartório. Gama - DF, segunda-
feira, 04/12/2017 às 17h29. .

Nº 2010.04.1.009289-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CERES FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL. Adv(s).: DF014376
- Alexandre da Silva Araujo. R: LUIZ ANTONIO POVOA JUNIOR. Adv(s).: DF015142 - Sidney Chaves Fernandes. Certifico e dou fé que, nos
termos da determinação de fls. 323 , §§ 1º e 3º INTIMO o executado acerca da penhora do veículo Marca/Modelo: IMP/AUSTIN, Placa: PBD1302-
DF,efetuada via sistema RENAJUD e lavrada por termo, conforme fls. 327. Gama - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 17h35. .

DESPACHO

Nº 2016.04.1.006820-0 - Procedimento Comum -  A: AIDA RODRIGUES BRAGANCA. Adv(s).: DF885000 - Assistencia Juridica -
Faciplac. R: SAMIR BASSIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista que o réu, embora devidamente
citado (fl.52), deixou de apresentar sua peça de resposta, conforme certidão de fl.56, DECRETO sua revelia, reputando-se como verdadeiros
os fatos narrados na inicial. Contudo, considerando que a revelia não induz, necessariamente, à procedência do pedido autoral, intime-se a
requerente para, no prazo de 10(dez) dias, demonstrar a efetiva existência do contrato de permuta descrito na inicial, haja vista se tratar de pacto
verbal. Após, voltem os autos conclusos. Gama - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 17h57. Patricia Vasques Coelho,Juíza de Direito Substituta .

CERTIDÃO
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Nº 2017.04.1.001997-9 - Monitoria -  A: IDEA - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL AVANCADO S/S. Adv(s).:
DF049573 - Rosane Campos de Sousa. R: MARIA INEZ NUNES DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que a secretaria
já efetivou a pesquisa de endereços pelos sistemas BACENJUD, INFOSEG, SIEL, RENAJUD e ERIDF. Certifico ainda que o(s) Aviso(s) de
Recebimento emitido(s) pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, referente(s) à(s) intimação(ões)/citação(ões) de fl(s). 64 retornou(aram)
sem cumprimento, com a(s) seguinte(s) informação(ões) do serviço de Correios: desconhecido. Certifico, também, que o(s) comprovante(s)
foi(ram) destruído(s) em atenção ao art. 63, § 3º, do Provimento Geral da Corregedoria, que determina que o Aviso de Recebimento - AR devolvido
sem o efetivo cumprimento não necessitará ser juntado aos autos, bastando que seja certificada a informação prestada pelos Correios quanto
ao motivo do não cumprimento. Certifico, por fim, que conforme Portaria 01/17 INTIMO a parte autora a dar andamento ao feito. Gama - DF,
segunda-feira, 04/12/2017 às 18h. .

Nº 2016.04.1.006330-9 - Reintegracao / Manutencao de Posse -  A: IRLENE FARIAS DE PAULA FERREIRA. Adv(s).: DF044320 -
Daniel Augusto Franciscon Reis. R: LUZINETE CANDIDA DE SOUZA CARVALHO SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VITOR CARVALHO
SILVA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que a já secretaria efetivou a pesquisa de endereços pelos sistemas BACENJUD, INFOSEG, SIEL, RENAJUD
e ERIDF. Certifico e dou fé que o(s) Aviso(s) de Recebimento emitido(s) pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, referente(s) à(s)
intimação(ões)/citação(ões) de fl(s). 120; 127; 133 e 134 retornou(aram) sem cumprimento, com a(s) seguinte(s) informação(ões) do serviço de
Correios: desconhecido; desconhecido; desconhecido e endereço incorreto. respectivamente. Certifico, ainda, que o(s) comprovante(s) foi(ram)
destruído(s) em atenção ao art. 63, § 3º, do Provimento Geral da Corregedoria, que determina que o Aviso de Recebimento - AR devolvido sem o
efetivo cumprimento não necessitará ser juntado aos autos, bastando que seja certificada a informação prestada pelos Correios quanto ao motivo
do não cumprimento. Conforme Portaria 01/17 INTIMO a parte autora a dar andamento ao feito. Gama - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 18h19. .

Nº 2016.04.1.007553-2 - Monitoria -  A: FACULDADES EURO BRASILEIRA DE EDUCACAO SUPERIOR PRIVADA LTDA. Adv(s).:
DF029047 - Alessandra Soares da Costa Melo. R: RICARDO FERREIRA DE FARIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que
a secretaria já efetivou a pesquisa de endereços pelos sistemas BACENJUD, INFOSEG, SIEL, RENAJUD e ERIDF. Certifico ainda que o(s)
Aviso(s) de Recebimento emitido(s) pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, referente(s) à(s) intimação(ões)/citação(ões) de fl(s). 67
retornou(aram) sem cumprimento, com a(s) seguinte(s) informação(ões) do serviço de Correios: endereço insuficiente. Certifico, também, que
o(s) comprovante(s) foi(ram) destruído(s) em atenção ao art. 63, § 3º, do Provimento Geral da Corregedoria, que determina que o Aviso de
Recebimento - AR devolvido sem o efetivo cumprimento não necessitará ser juntado aos autos, bastando que seja certificada a informação
prestada pelos Correios quanto ao motivo do não cumprimento. Conforme Portaria 01/17 INTIMO a parte autora a dar andamento ao feito. Gama
- DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 18h09. .

DESPACHO

Nº 2013.04.1.009684-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MADEMAC MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA.
Adv(s).: DF035436 - Edinardo Costa Bezerra. R: RAFAEL FARIA DE MELO. Adv(s).: DF003845 - Emiliano Candido Povoa. R: JOAO JUNIOR
RAMALHO. Adv(s).: DF019450 - Mauro Severino Dias. Antes de extinguir o feito pelo pagamento/quitação noticiada às fls. 116, digam as partes,
no prazo de 5 dias, qual dos requeridos poderá retirar as cártulas originais (fls. 18/19), posto que no acordo extrajudicial de fls. 101/103 esta
questão ficou omissa. Int. Gama - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 18h37. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

SENTENÇA

Nº 2011.04.1.003752-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: GILBERTO GONCALVES BEZERRA. Adv(s).: DF018954 - Almiro Cardoso
Farias Junior. R: JANIO CAFE DE SOUZA. Adv(s).: DF011791 - Jose Adilson Barboza. Trata-se de cumprimento de sentença/execução movida
por GILBERTO GONCALVES BEZERRA em desfavor de JANIO CAFE DE SOUZA. No caso, o débito em execução (fl. 302) restou satisfeito
pelos valores penhorados nos autos (fl. 160), cuja oportunidade de impugnação restou preclusa É o Relatório. DECIDO. Considerando que a
execução visa à satisfação do credor e, tendo esta ocorrido com a quitação integral do débito, razão não há para o prosseguimento do feito,
se a obrigação encontra-se satisfeita. Tal ocorrido impõe, portanto, a declaração de extinção do processo de execução. Ante o exposto, extingo
o presente processo de execução, com fundamento no art. 924, II, do NCPC. Custas finais pelo(s) executado(s). Sem honorários. Expeça-se
alvará de levantamento em favor da parte exequente do valor indicado à fl. 302, com a devida atualização. Após o levantamento dos valores pela
parte credora, expeça-se alvará de levantamento dos valores que remanescerem na conta judicial em favor da parte executada. Sem prejuízo,
oficie-se ao Banco de Brasília para que cessem os descontos outrora determinados na conta bancária do executada. Transitada em julgado,
dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Gama - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 18h59. Adriana Maria de Freitas
Tapety,Juíza de Direito .

DESPACHO

Nº 2017.04.1.001822-8 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
Adv(s).: DF01892A - Maria Lucilia Gomes. R: CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A leitura dos autos evidencia
que este Juízo já realizou diversas medidas ao seu alcance objetivando encontrar o paradeiro do requerido. Houve consulta nos bancos de dados
(BACENJUD, RENAJUD, SIEL, TRE-DF, ERIDF, INFOSEG). Entretanto, todas restaram infrutíferas. Nesse cenário, a parte autora deverá indicar
o atual paradeiro da parte ré e/ou do veículo ou promover, a conversão do pedido de busca e apreensão em ação executiva, nos termos do Art
4º do DL 911/69, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Gama - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 19h29. Adriana Maria de
Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 1999.04.1.000797-9 - Execucao -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: PR008123 - Louise Rainer Pereira Gionedis. R: ALUMAX
INDUSTRIAL E COMERCIO DE ALUMINIO LTDA. Adv(s).: DF011495 - Clovis Muniz Reis Filho. R: JAMAL JORGE BITTAR. Adv(s).: DF011495
- Clovis Muniz Reis Filho. R: SELMA SILVEIRA CARVALHO BITTAR. Adv(s).: (.). Faculto o derradeiro prazo de 5 (cinco) dias para que a parte
exequente junte aos autos o orginal e/ou a cópia autenticada do termo de cessão, inclusive constando expressamente a cessão do crédito oriundo
do contrato objeto da presente lide. Sem prejuízo informe se o acordo noticiado nos autos foi cumprido pela parte adversa. Pena de preclusão e
extinção do processo por falta de interesse. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 11h57. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2016.04.1.009592-8 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO RCI BRASIL SA. Adv(s).: DF036999 - Antonio
Samuel da Silveira. R: PETRONIO VIEIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. No endereço indicado na fl. 115 já houve diligência
infrutífera, conforme certidão de i. meirinho de fl. 111. Diante deste cenário, traga o autor o endereço atualizado onde se encontra o réu/veículo
ou, ainda, no prazo de 01 mês, promova a conversão do feito em ação de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 4º do Decreto-Lei
911/1969. Int. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 11h41. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

SENTENÇA
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Nº 2011.04.1.007484-4 - Extincao de Condominio -  A: RITA MARIA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: FRANCISCO VIDAL DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF041785 - Paulo Ricardo Silva de Almeida. R: BRUNNA CARVALHO DE OLIVEIRA. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal. R: BRENNO CARVALHO DE OLIVEIRA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: NEIDE MARIA
DE OLIVEIRA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: IEDA MARIA VIDAL DE OLIVEIRA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. R: CLEUDIA MARIA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: CLEIDE MARIA DE OLIVEIRA SOUSA. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal, TO007666 - Aprigio Aguiar de Oliveira de Sousa Camelo. R: ELIEUDA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS.
Adv(s).: DF044881 - Aprigio Aguiar de Oliveira de Sousa Camelo. R: FRANCISCO VIDAL DE OLIVEIRA FILHO. Adv(s).: Defensoria Publica do
Distrito Federal. R: IELDA MARIA DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). R: IANI SAMPAIO DA COSTA OLIVEIRA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. R: VIVIANE SAMPAIO DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). R: VALDEVANDO SAMPAIO DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). R: DANIEL SAMPAIO DE
OLIVEIRA. Adv(s).: (.). R: J.P.D.O.. Adv(s).: (.). Trata-se de ação de conhecimento movida por RITA MARIA DE OLIVEIRA em desfavor de
FRANCISCO VIDAL DE OLIVEIRA e outros. Às fls. 369/369-verso, as partes noticiam que entabularam acordo, atinente ao objeto da lide. Breve
é o relatório. Decido. Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes, consoante termo de fls. 369/369-verso, e, por consequência, resolvo o mérito, por força do que dispõe o artigo 487, inciso III, alínea b do
Código de Processo Civil. Sem custas. Sem honorários. Certifique-se desde já o trânsito em julgado da presente. Após, dê-se vista à Ministério
Público e à Defensoria Pública considerando os termos da petição e documentos de fls. 414/426. Posteriormente, retornem os autos conclusos
para análise das petições de fls. 397-verso, 399/400 e da cota de fl. 409-verso. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 12h11. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2011.04.1.005571-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: BANCO VOLKSWAGEN SA. Adv(s).: DF026775 - Patricia Limongi Pinto
Coelho. R: WEDERSON RIBEIRO DE ALMEIDA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Certifico e dou fé que, conforme Portaria nº 01/17,
intimo a parte Credora a retirar a Certidão de Crédito. Certifico ainda que o documento se encontra à disposição da parte/advogado em pasta
própria no Cartório. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 12h13. .

DESPACHO

Nº 2014.04.1.012511-2 - Procedimento Sumario -  A: CONDOMINIO DA CHACARA PIAU DO NUCLEO RURAL PONTE ALTA DO NOR.
Adv(s).: DF020628 - Leonardo Pimenta Franco. R: FERNANDA MACHADO COSTA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Expeça-se
alvará em favor da parte autora para levantamento da quantia depositada nos autos (fl. 95). Após, arquivem-se os autos com as cautelas de
estilo. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 12h15. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2017.04.1.003055-4 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: CCB BRASIL S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E
INVESTIMENTOS. Adv(s).: CE016477 - David Sombra Peixoto. R: ALEXANDRE CARVALHO SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em que
pese os argumentos do requerente (fls. 57/28), verifico que já houve diligência infrutífera no endereço da exordial. No referido endereço, o réu
asseverou que vendeu o veículo e não sabe o paradeiro deste, conforme certidão de fl. 46. Diante deste cenário, concedo prazo de 15 dias, para
que o autor traga aos autos fotografias indicando que o veículo realmente ainda se encontra no referido endereço, a fim de evitar diligências
repetitivas e infrutíferas pela Central de Mandados. Em caso de insucesso, deverá o requerente promover a conversão do feito em Ação de
Título Executivo Extrajudicial, nos termos do art. 4º do Decreto-Lei 911/1969. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 12h19. Adriana Maria de
Freitas Tapety,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2013.04.1.007662-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: VALERIA FERRAZ FERNANDES. Adv(s).: DF037261 - Wanderson Pereira
Europeu. R: RAQUEL BRITO SOUZA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Certifico e dou fé que, conforme Portaria nº 01/17, intimo a parte
Credora a retirar a Certidão de Crédito. Certifico ainda que o documento se encontra à disposição da parte/advogado em pasta própria no Cartório.
Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 12h27. .

DESPACHO

Nº 2017.04.1.001276-7 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO PAN SA. Adv(s).: DF043423 - Fernando Luz
Pereira. R: LEONARDO JUNIO BATISTA MOBILE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. No endereço indicado na fl. 94 já houve diligência infrutífera,
conforme certidão do i. meirinho de fl. 83. Por outro lado, o endereço indicado na fl. 93 encontra-se incompleto. Diante deste cenário, concedo
prazo de 01 mês para que o autor traga aos autos o endereço completo e atualizado do réu/veículo. Em caso de insucesso, deverá o requerente
promover a conversão do feito, nos termos do art. 4º do Decreto-Lei nº 911/1969. Intime-se. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 12h29. Adriana
Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2014.04.1.012016-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: ERIVALDO CEZARIO DA SILVA. Adv(s).: DF009458 - Francisco de Assis
Sousa. R: VALLE DA SERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: GO023339 - Rogerio Buzinhani. Por ora, remetam-se os
autos ao Contador Judicial para realização de cálculos nos termos da Sentença de fls. 115/121, a fim de se apurar o montante devido à parte
autora. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 12h43. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2017.04.1.005810-2 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO ITAU VEICULOS S.A.. Adv(s).: DF048290 - Roberta
Beatriz do Nascimento. R: APARECIDA RODRIGUES DE BRITO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Determino o desentranhamento do mandado
de fls. 40/41 para ser cumprido no mesmo endereço. Consigne-se no referido mandado que o i. meirinho, ao fazer sua diligência, caso não
encontre o veículo no referido endereço, que pergunte a parte ré onde se encontra o véiculo ou que destino deu a ele (venda, troca, furto, etc).
Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 12h37. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.04.1.008167-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ESPOLIO DE JOSE PAINS PAMPLONA. Adv(s).: DF004324 - Antilhon
Saraiva dos Santos. R: LUIZA MARIA ARAUJO DE SOUSA. Adv(s).: DF012394 - Albano de Oliveira Lima. Expeça-se alvará em favor da parte
autora para levantamento das quantias penhoradas nos autos (fl. 49/49-verso). No mais, saliento que a quebra do sigilo fiscal, além de ser uma
medida excepcional, que só deve ser deferida no exclusivo interesse da Justiça, exige, para a sua efetivação, comprovação de que o exeqüente
esgotou todas as tentativas de obter informações sobre bens do executado, bem como que haja relevantes motivos a justificar tal medida. Na
hipótese vertente, a execução já perdura há bastante tempo, tendo o credor efetivado todas as diligências possíveis para busca de seu crédito,
sem êxito. Assim sendo, DEFIRO, em caráter excepcional, a medida requerida nos autos, determinando a consulta, via INFOJUD, das três últimas
declarações de renda da parte executada, as quais deverão ficar acostadas em pasta apropriada, da qual terá vista apenas o advogado da parte
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exequente. Vindo a resposta, intime-se a parte exequente para que se manifeste acerca do resultado da pesquisa realizada por meio do sistema
INFOJUD, que se encontra acondicionado em pasta própria no Cartório deste Juízo. Caso a pesquisa reste infrutífera, intime-se a parte exequente
para que se manifeste quanto ao eventual interesse na expedição de certidão de crédito, nos termos da Portaria Conjunta nº. 73 do TJDFT e do
Provimento nº. 9 da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal, publicados em 08/10/2010, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 12h46. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

DESPACHO

Nº 2017.04.1.000558-0 - Procedimento Comum -  A: MIKEL DOUGLAS ARAUJO FERREIRA. Adv(s).: DF046918 - Willian Bruno Araújo
Ferreira. R: VITALINO JUNIO FERNANDES DOS SANTOS. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Cite-se, por AR-MP, nos endereços indicados
pela Curadoria Especial(fls. 77 e79). Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 12h50. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

SENTENÇA

Nº 2016.04.1.008814-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO VILLAGE ARQUITETURA DE LAZER. Adv(s).: DF022688
- Aline de Oliveira Araujo Brito. R: AMAURI MARQUES DO CARMO. Adv(s).: DF045079 - Aldeir de Souza e Silva. R: ANA PAULA ALENCAR
DO CARMO. Adv(s).: (.). Trata-se de cumprimento de sentença/execução movida por CONDOMINIO VILLAGE ARQUITETURA DE LAZER em
desfavor de AMAURI MARQUES DO CARMO e outros. No caso, o exequente compareceu aos autos para requerer a extinção do feito, noticiando
o pagamento da dívida em execução. É o Relatório. DECIDO. Considerando que a execução visa à satisfação do credor e, tendo esta ocorrido
com a quitação integral do débito, conforme documento em anexo, razão não há para o prosseguimento do feito, se a obrigação encontra-se
satisfeita. Tal ocorrido impõe, portanto, a declaração de extinção do processo de execução. Ante o exposto, extingo o presente processo de
execução, com fundamento no art. 924, II, do NCPC. Custas finais pelo(s) executado(s). Sem honorários. Desde já, expeça-se alvará em favor
da parte credora para levantamento das quantias depositadas nos autos, conforme documento em anexo. Certifique-se imediatamente o trânsito
em julgado e pagas as custas, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 13h13.
Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

DESPACHO

Nº 2010.04.1.010888-2 - Procedimento Comum -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Adv(s).: SP023569 - Heitor Evaristo
Fabricio Costa, SP225061 - Raphael Neves Costa. R: JOADSON BATISTA COSTA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Ante o disposto na
Portaria Conjunta nº 85/2016, que regulamenta a fase de cumprimento de sentença dos autos em meio físico (SISTJ), nas unidades jurisdicionais
em que foi implantado o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, intime-se a parte credora para que promova o início da fase de cumprimento
de sentença do presente feito, no prazo de 05 (cinco) dias, por meio do PJe. Nos termos do Art. 2º da norma em questão, o pedido inaugural
do cumprimento da sentença conterá os seguintes requisitos: I - qualificação das partes; II - documentos pessoais digitalizados; III - endereço
atualizado do exequente e do executado; IV - número de inscrição das partes exequente e executado, no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou,
se for o caso, no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, ambos da Secretaria da Receita Federal do Brasil; V - indicação dos nomes dos
advogados da parte devedora para fins de cadastramento; VI - valor da causa e, se for o caso, demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,
nos termos do Código do Processo Civil; VII - cópia digitalizada das seguintes peças do processo de conhecimento: a)sentença exequenda;
b)acórdão, se houver; c)procurações outorgadas pelas partes (exequente e executado); d)certidão de trânsito em julgado; e)facultativamente,
outras peças consideradas necessárias para demonstrar a existência do crédito. Sem prejuízo, em face do Provimento nº 4, de 2 de junho de
2008, que deu nova redação ao § 1º, do art. 191, do provimento Geral da Corregedoria do TJDF, salvo no caso de gratuidade de justiça concedida,
o credor deverá realizar o preparo do pedido de cumprimento de sentença, sob pena de arquivamento do feito. No mais, registro que, ao realizar
o cadastro da petição do cumprimento de sentença no PJe, a parte credora deverá prestar a referida informação no presente feito. Após o
cumprimento da determinação retro, ou, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, sem que haja manifestação da parte, arquivem-se os presentes
autos, nos termos do disposto no Art. 4º da Portaria Conjunta nº 85/2016. Intimem-se. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 13h47. Adriana
Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2009.04.1.008310-8 - Indenizacao -  A: AGNALDO JOSE DA SILVA. Adv(s).: DF009458 - Francisco de Assis Sousa. R: BRASIL
VEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS. Adv(s).: DF006930 - Cristiana Rodrigues Gontijo. R: MARCIO GONDIM REGIS. Adv(s).: DF015038
- Luciana Ferreira Goncalves. Certifique a Secretaria do Juízo eventual transcurso do prazo para as partes se manifestarem em relação aos
cálculos de fls. 559/562. Após, verifique a Secretaria do Juízo qual o saldo atual da conta bancária espelhada no documento de fl. 417. Gama -
DF, terça-feira, 05/12/2017 às 14h01. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2012.04.1.011022-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL SALVADOR DALI. Adv(s).: DF018253 - Gilson
Carlos Elvira Lopes. R: ELIENE CLEUSE SOUSA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF020083 - Marcos Matos de Queiroz. Expeça-se alvará em favor da
parte credora para levantamento das quantias depositadas nos autos (fls. 210/212). Após, suspendo o curso do processo por 60 dias. Transcorrido
o aludido prazo, a parte requerente fica desde já intimada a dar andamento ao feito, sob pena de extinção, independentemente de nova intimação.
Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 14h25. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2013.04.1.005425-2 - Monitoria -  A: OCT VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF008826 - Jaciara Valadares. R: AMANDA ADRIANE ALENCAR
DA SILVA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Ante o disposto na Portaria Conjunta nº 85/2016, que regulamenta a fase de cumprimento
de sentença dos autos em meio físico (SISTJ), nas unidades jurisdicionais em que foi implantado o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe,
intime-se a parte credora para que promova o início da fase de cumprimento de sentença do presente feito, no prazo de 05 (cinco) dias, por
meio do PJe. Nos termos do Art. 2º da norma em questão, o pedido inaugural do cumprimento da sentença conterá os seguintes requisitos: I -
qualificação das partes; II - documentos pessoais digitalizados; III - endereço atualizado do exequente e do executado; IV - número de inscrição
das partes exequente e executado, no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou, se for o caso, no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ,
ambos da Secretaria da Receita Federal do Brasil; V - indicação dos nomes dos advogados da parte devedora para fins de cadastramento;
VI - valor da causa e, se for o caso, demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do Código do Processo Civil; VII - cópia
digitalizada das seguintes peças do processo de conhecimento: a)sentença exequenda; b)acórdão, se houver; c)procurações outorgadas pelas
partes (exequente e executado); d)certidão de trânsito em julgado; e)facultativamente, outras peças consideradas necessárias para demonstrar a
existência do crédito. Sem prejuízo, em face do Provimento nº 4, de 2 de junho de 2008, que deu nova redação ao § 1º, do art. 191, do provimento
Geral da Corregedoria do TJDF, salvo no caso de gratuidade de justiça concedida, o credor deverá realizar o preparo do pedido de cumprimento
de sentença, sob pena de arquivamento do feito. No mais, registro que, ao realizar o cadastro da petição do cumprimento de sentença no PJe,
a parte credora deverá prestar a referida informação no presente feito. Após o cumprimento da determinação retro, ou, decorrido o prazo de 05
(cinco) dias, sem que haja manifestação da parte, arquivem-se os presentes autos, nos termos do disposto no Art. 4º da Portaria Conjunta nº
85/2016. Intimem-se. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 13h58. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .
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Nº 2016.04.1.009366-6 - Monitoria -  A: DB DISTRIBUIDORA BRASIL DE ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF016453 - Flavio Luiz Medeiros
Simoes. R: COZISUL ALIMENTACAO COLETIVA EIRELI. Adv(s).: ES023349 - Erica Veríssimo Espíndula, ES023350 - Gabriela Verissimo
Espindula, MG107538 - Vania Verissimo da Silva. Ante o disposto na Portaria Conjunta nº 85/2016, que regulamenta a fase de cumprimento
de sentença dos autos em meio físico (SISTJ), nas unidades jurisdicionais em que foi implantado o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe,
intime-se a parte credora para que promova o início da fase de cumprimento de sentença do presente feito, no prazo de 05 (cinco) dias, por
meio do PJe. Nos termos do Art. 2º da norma em questão, o pedido inaugural do cumprimento da sentença conterá os seguintes requisitos: I -
qualificação das partes; II - documentos pessoais digitalizados; III - endereço atualizado do exequente e do executado; IV - número de inscrição
das partes exequente e executado, no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou, se for o caso, no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ,
ambos da Secretaria da Receita Federal do Brasil; V - indicação dos nomes dos advogados da parte devedora para fins de cadastramento;
VI - valor da causa e, se for o caso, demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do Código do Processo Civil; VII - cópia
digitalizada das seguintes peças do processo de conhecimento: a)sentença exequenda; b)acórdão, se houver; c)procurações outorgadas pelas
partes (exequente e executado); d)certidão de trânsito em julgado; e)facultativamente, outras peças consideradas necessárias para demonstrar a
existência do crédito. Sem prejuízo, em face do Provimento nº 4, de 2 de junho de 2008, que deu nova redação ao § 1º, do art. 191, do provimento
Geral da Corregedoria do TJDF, salvo no caso de gratuidade de justiça concedida, o credor deverá realizar o preparo do pedido de cumprimento
de sentença, sob pena de arquivamento do feito. No mais, registro que, ao realizar o cadastro da petição do cumprimento de sentença no PJe,
a parte credora deverá prestar a referida informação no presente feito. Após o cumprimento da determinação retro, ou, decorrido o prazo de 05
(cinco) dias, sem que haja manifestação da parte, arquivem-se os presentes autos, nos termos do disposto no Art. 4º da Portaria Conjunta nº
85/2016. Intimem-se. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 13h47. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2008.04.1.002601-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: HSBC - AUTO FINANCE/LSG. Adv(s).: DF042484 - Flávio Corrêa Tibúrcio.
R: MARCONE REINALDO DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF9999999 - Sem Informacao Advogado. Expeça-se novo alvará em favor da parte credora
para levantamento da quantia penhorada à fl. 169 (e demais acréscimos). Apó, retornem os autos ao arquivo. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017
às 14h20. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2016.04.1.003217-6 - Monitoria -  A: BRASILIA CURSOS E CONCURSOS LTDA. Adv(s).: DF019313 - Ivonete Araujo Carvalho
Lima Granjeiro. R: 3S SERVICOS GERAIS E APOIO ADMINSTRATIVO LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ante o disposto na Portaria
Conjunta nº 85/2016, que regulamenta a fase de cumprimento de sentença dos autos em meio físico (SISTJ), nas unidades jurisdicionais em
que foi implantado o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, intime-se a parte credora para que promova o início da fase de cumprimento
de sentença do presente feito, no prazo de 05 (cinco) dias, por meio do PJe. Nos termos do Art. 2º da norma em questão, o pedido inaugural
do cumprimento da sentença conterá os seguintes requisitos: I - qualificação das partes; II - documentos pessoais digitalizados; III - endereço
atualizado do exequente e do executado; IV - número de inscrição das partes exequente e executado, no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou,
se for o caso, no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, ambos da Secretaria da Receita Federal do Brasil; V - indicação dos nomes dos
advogados da parte devedora para fins de cadastramento; VI - valor da causa e, se for o caso, demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,
nos termos do Código do Processo Civil; VII - cópia digitalizada das seguintes peças do processo de conhecimento: a)sentença exequenda;
b)acórdão, se houver; c)procurações outorgadas pelas partes (exequente e executado); d)certidão de trânsito em julgado; e)facultativamente,
outras peças consideradas necessárias para demonstrar a existência do crédito. Sem prejuízo, em face do Provimento nº 4, de 2 de junho de
2008, que deu nova redação ao § 1º, do art. 191, do provimento Geral da Corregedoria do TJDF, salvo no caso de gratuidade de justiça concedida,
o credor deverá realizar o preparo do pedido de cumprimento de sentença, sob pena de arquivamento do feito. No mais, registro que, ao realizar
o cadastro da petição do cumprimento de sentença no PJe, a parte credora deverá prestar a referida informação no presente feito. Após o
cumprimento da determinação retro, ou, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, sem que haja manifestação da parte, arquivem-se os presentes
autos, nos termos do disposto no Art. 4º da Portaria Conjunta nº 85/2016. Intimem-se. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 13h47. Adriana
Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2010.04.1.000821-5 - Execucao -  A: BANCO ABN AMRO REAL SA. Adv(s).: DF028317 - Flavio Neves Costa, DF028978 - Ricardo
Neves Costa. R: ELIAS SOARES RIBEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: KARINA PERES MERETI . Adv(s).: (.). Previamente à apreciação
do pedido formulado à fl. 247, venha aos autos o valor atualizado do débito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Gama - DF, terça-
feira, 05/12/2017 às 15h15. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2012.04.1.005643-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: PR008123 - Louise Rainer Pereira
Gionedis. R: SKINA DA ALEGRIA LOCACAO E FESTA INFANTIS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALEX NEY GONCALVES LIMA.
Adv(s).: (.). R: LAIS FERREIRA DE CARVALHO. Adv(s).: (.). Previamente à apreciação do pedido formulado às fls. 248/249, venha aos autos
o valor atualizado do débito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h36. Adriana Maria de
Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2013.04.1.010115-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL AMERICA EDIFICIOS FLORIDA E
ALABAM. Adv(s).: DF011791 - Jose Adilson Barboza. R: IRAM DO MONTE MARQUES. Adv(s).: DF025606 - Aline Neves Marques. Previamente
à apreciação dos pedidos formulados à fl. 146, venha aos autos a certidão de matrícula, ônus reais, averbações e registros do imóvel mencionado
à fl. 143, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 16h25. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza
de Direito .

Nº 2013.04.1.013523-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: JOSE PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF026505 - Evandro Goncalves
dos Santos Junior. R: FRANCISCO DA APARECIDA ALVES DA CUNHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALEXANDRINA DA APARECIDA
ALVES DA CUNHA. Adv(s).: (.). Certifique-se, nos termos determinados à fl. 139, terceiro parágrafo. Sem prejuízo, previamente à apreciação do
pedido formulado à fl. 144, venha aos autos certidão de matrícula, ônus reais, registros e averbações referentes ao imóvel discriminado à fl. 112,
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 16h41. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2015.04.1.002182-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: FC SERVICOS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Adv(s).:
DF027094 - Rafael Nonato Ferreira Fontinele. R: LINDOMAR GOMES DOS SANTOS. Adv(s).: DF009927 - Aureni Batista de Sousa. R: IVAINE
SILVA CORREA DOS SANTOS. Adv(s).: DF009927 - Aureni Batista de Sousa. R: ANTILHON SARAIVA DOS SANTOS FILHO. Adv(s).: (.). R:
MARIA LINDALVA SARAIVA FILHA. Adv(s).: (.). Previamente à apreciação do pedido formulado à fl. 127, venha aos autos a certidão de matrícula,
ônus, averbações e registros atualizada do imóvel discriminado às fls. 117/118, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Gama - DF,
terça-feira, 05/12/2017 às 16h45. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2015.04.1.006577-5 - Procedimento Comum -  A: ELAINE ABADIA BORGES. Adv(s).: DF026492 - Clauber Madureira Guedes da
Silva. R: PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA. Adv(s).: SP167884 - Luciana Goulart Penteado. R: BANCO PSA FINANCE
BRASIL SA. Adv(s).: CE010422 - Hiran Leao Duarte, CE010423 - Eliete Santana Matos. Intimem-se as partes para manifestar-se sobre o laudo
do perito do juízo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, nos termos Art. 477, § 1º, do CPC. Sem prejuízo, expeça-se alvará para levantamento
dos honorários periciais depositados nos autos (fls. 219/220), em favor do perito. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 16h21. Adriana Maria
de Freitas Tapety,Juíza de Direito .
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Nº 2016.04.1.008439-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: UNIAO PIONEIRA DE INTEGRACAO SOCIAL UPIS. Adv(s).: DF024354
- Sirlene Pereira Lima, DF16653E - Bianca Costa Araujo. R: MOISES ESPINDOLA DE MACEDO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Intime-se a
parte executada, pessoalmente, para que se manifeste quanto ao teor da petição de fl. 65, no prazo de 05 (cinco) dias, postulando o que entender
pertinente, sob pena de prosseguimento do feito. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h50. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2017.04.1.001504-3 - Monitoria -  A: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA. Adv(s).: DF025406
- Thiago Frederico Chaves Tajra, DF049165 - Kamilla de Alarcao Fleury. R: MARCIA ALKIMIM SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Intime-se
a parte executada, pessoalmente, para que se manifeste quanto ao teor da petição de fl. 42, no prazo de 05 (cinco) dias, postulando o que entender
pertinente, sob pena de prosseguimento do feito. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h57. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2012.04.1.002914-4 - Execucao -  A: UNIPLAC UNIAO EDUCACIONAL DO PLANALTO CENTRAL. Adv(s).: DF044771 - Alyne
Pedreira de Abreu. R: ANA CLEA GOMES DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Expeça-se ofício aos cadastros de restrição ao crédito
(SERASA e SPC), a fim que o nome da parte executada seja incluído nos cadastros de inadimplentes, consoante o disposto no art. 782, §§3º e 5º
do CPC, informando a data do débito e o valor atualizado da dívida em execução. Após, intime-se a parte exequente para indicar bens do devedor
passíveis de penhora, ou, caso inexistam bens do devedor, manifestar-se quanto ao eventual interesse na expedição de certidão de crédito, nos
termos da Portaria Conjunta nº. 73 do TJDFT e do Provimento nº. 9 da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal, publicados em 08/10/2010,
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h12. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2016.04.1.007172-2 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINACIAMENTO E
INVESTIMENTO. Adv(s).: DF034239 - Cristiane Belinati Garcia Lopes. R: MARIA DA CONCEICAO MARQUES DOS SANTOS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Anteriormente à apreciação do pedido retro, intime-se a parte autora para que junte aos autos a planilha demonstrativa do
débito. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 16h48. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2017.04.1.001187-7 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Adv(s).: DF052214 - Sergio Schulze. R: WILLIAM JUNIO SANTOS SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nada a prover quanto
ao pedido formulado à fl. 50, uma vez que a providência de bloqueio do veículo postulada já foi deferida e efetivada às fls. 20/21. Reinterando a
determinação contida à fl. 49, promova a parte autora o prosseguimento do feito, indicando o atual paradeiro do veículo objeto da demanda ou
postular a conversão do pedido de busca e apreensão em ação executiva, nos termos do Art. 4º do DL 911/69, no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de extinção do feito Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h55. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2017.04.1.002014-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL SANTORINI. Adv(s).:
DF022688 - Aline de Oliveira Araujo Brito. R: MARGARIDA ALACOQUE PEREIRA LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Previamente à
apreciação dos pedidos formulados às fls. 97/99, proceda a parte exequente à juntada aos autos dos atos constitutivos da pessoa jurídica
mencionada no petitório, bem como esclareça se a parte executada seria a única sócia da empresa, qualificada à fl. 100 como sociedade limitada,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 16h09. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2013.04.1.013800-2 - Reparacao de Danos -  A: VALDENEY EDUARDO DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF027743 - Erica Adriana Amorim
Cseke. R: PLANETA VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF016926 - Rogerio Augusto Ribeiro de Souza. R: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
Adv(s).: DF029005 - Bruna Silveira. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF27474A - Rafael Sganzerla Durand. INTERESSADA: PAULO JORGE
PEREIRA. Adv(s).: (.). Intimem-se as partes para manifestar-se sobre o laudo do perito do juízo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, nos termos
Art. 477, § 1º, do CPC. Sem prejuízo, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais depositados nos autos (fls. 425, 450 e 455),
em favor do perito. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 16h17. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2010.04.1.012155-0 - Cumprimento de Sentenca -  R: ERISON JAMIL ABDALA. Adv(s).: DF010781 - Kaci Sueli de Sousa Rodrigues.
A: REGIANE MARIA SILVA. Adv(s).: DF026986 - Regiane Maria Silva de Lima, DF038931 - Francisco Adelino Pinho da Silva. A: FERNANDO
ALBERTO CAMPOS DE LEMOS. Adv(s).: DF020862 - Mauro Ferreira Roza Filho. A: JANFFRAN SOARES DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF020862
- Mauro Ferreira Roza Filho. Manifeste-se a parte autora em relação ao teor da petição de fl. 374, informando na oportunidade se o débito foi
satisfeito. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h14. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2015.04.1.009390-8 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BV FINANCEIRA S.A C.F.I.. Adv(s).: DF043423 - Fernando
Luz Pereira, DF051322 - Edney Martins Guilherme. R: JOSE LUIZ DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A fim de se viabilizar a eventual
apreciação do pedido de conversão em execução, promova a parte autora a adequação do valor da causa ao proveito econômico pretendido,
levando-se em consideração o valor do débito atinente ao contrato firmado entre as partes. Registro, por oportuno, que o requerente deverá juntar
aos autos a planilha demonstrativa da dívida. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017
às 16h57. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2012.04.1.008044-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA DOS REMEDIOS NASCIMENTO FRAZAO. Adv(s).: DF019251 - Carlos
Roberto Lucas Franca. R: FINANCEIRA ALFA S/A, CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Adv(s).: SP163613 - Jose Guilherme
Carneiro Queiroz. Expeça-se alvará em favor da parte autora para levantamento da quantia bloqueada nos autos (fl. 435), a qual encontra-se
depositada na CEF, conforme documento de fl. 480. Após, arquivem-se os autos. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h27. Adriana Maria
de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2011.04.1.006843-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: SADIF COMERCIO DE VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF020354 - Manoel Jorge
Ribeiro Araujo, DF052665 - Ana Flavia de Morais Amaral. R: CINTIA CARDOSO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Prossiga-se, nos termos da
decisão de fl. 233-v. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h06. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2014.04.1.010018-7 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S/A. Adv(s).: DF028322 - Raphael Neves Costa. R: JOAO VITOR BALBINO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Com efeito, nos termos do disposto
no Art. 2o do Decreto Lei 911/1969: "no caso de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, o
proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra
medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento
de seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver, com a devida prestação de contas." Assim, por
ora, intime-se a parte autora para que junte aos autos a cópia dos documentos que comprovam a alienação do bem e as despesas decorrentes,
prestando-se as contas, nos termos da sentença de fl. 109, a fim de se viabilizar a apuração da existência de eventual saldo em favor da parte
requerida. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de que o valor da venda do bem seja apurado mediante estimativa, com a avaliação indireta sob os
parâmetros da tabela FIPE. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 14h26. Adriana Maria de Freitas Tapety Juíza de Direito .

Nº 2015.04.1.003967-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MARIA DE LOURDES DE SIQUEIRA MARQUES. Adv(s).: DF034670
- Elton Silva Machado Odorico. R: ADIMARIO TEODORO DA SILVA LEITE DE FARIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A teor do art. 805 do
Novo Código de Processo Civil, a execução deverá ser promovida pelo meio menos gravoso ao executado. No caso dos autos, não houve o
esgotamento dos demais meios que sejam menos gravosos para o devedor que a penhora do imóvel que originou o débito condominial, uma
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vez que houve tão somente a pesquisa dos ativos financeiros do devedor (fls. 106/108). Ademais, latente é a disparidade entre o "quantum
debeatur" e o valor do referido imóvel, razão pela qual não se afigura recomendável, nesse momento processual, a constrição do aludido bem.
Assim sendo, indique o credor outros bens de propriedade da devedora passíveis de penhora ou postule as diligências que entender pertinentes
para tanto, tais como a pesquisa de bens por intermédio dos Sistemas RENAJUD, ERIDF e INFOJUD, nessa ordem, ou caso inexistam bens do
devedor, manifestar-se quanto ao eventual interesse na expedição de certidão de crédito, nos termos da Portaria Conjunta nº. 73 do TJDFT e do
Provimento nº. 9 da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal, publicados em 08/10/2010, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 16h29. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

DECISÃO

Nº 2007.04.1.003243-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF024072 - Ezio Pedro Fulan,
DF024075 - Matilde Duarte Goncalves. R: IRMAOS FARIAS LTDA-ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA IARA SILVA DE FARIA. Adv(s).:
(.). A quebra do sigilo fiscal, além de ser uma medida excepcional, que só deve ser deferida no exclusivo interesse da Justiça, exige, para a sua
efetivação, comprovação de que o exeqüente esgotou todas as tentativas de obter informações sobre bens dos executados, bem como que haja
relevantes motivos a justificar tal medida. Na hipótese vertente, verifico que ainda existem diversas diligências que podem ser efetuadas, tais
como pesquisas junto ao sistema ERIDF. Assim, INDEFIRO, por ora, a quebra do sigilo fiscal dos devedores. Assim, intime-se a parte credora
para que impulsione o feito, no prazo de 05 (cinco) dias, postulando o que entender pertinente. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 14h45.
Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2012.04.1.007867-7 - Execucao -  A: UNIPLAC UNIAO EDUCACIONAL DO PLANALTO CENTRAL. Adv(s).: DF044035 - Fabiola
Pedreira Flávio. R: DENISE DAS GRACAS DIAS DE CASTRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A quebra do sigilo fiscal, além de ser uma medida
excepcional, que só deve ser deferida no exclusivo interesse da Justiça, exige, para a sua efetivação, comprovação de que o exeqüente esgotou
todas as tentativas de obter informações sobre bens do executado, bem como que haja relevantes motivos a justificar tal medida. Na hipótese
vertente, a execução já perdura há bastante tempo, tendo o credor efetivado todas as diligências possíveis para busca de seu crédito, sem
êxito. Assim sendo, DEFIRO, em caráter excepcional, a medida requerida nos autos, determinando a consulta, via INFOJUD, das três últimas
declarações de renda da parte executada, as quais deverão ficar acostadas em pasta apropriada, da qual terá vista apenas o advogado da parte
exequente. Vindo a resposta, intime-se a parte exequente para que se manifeste acerca do resultado da pesquisa realizada por meio do sistema
INFOJUD, que se encontra acondicionado em pasta própria no Cartório deste Juízo. Caso a pesquisa reste infrutífera, intime-se a parte exequente
para que se manifeste quanto ao eventual interesse na expedição de certidão de crédito, nos termos da Portaria Conjunta nº. 73 do TJDFT e do
Provimento nº. 9 da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal, publicados em 08/10/2010, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 14h50. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2013.04.1.002065-7 - Execucao Por Quantia Certa -  A: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF. Adv(s).: DF025984
- Bruno Rodrigues Pena, DF035337 - Caio Cesar Farias Leoncio. R: ERIENE FERREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial.
A quebra do sigilo fiscal, além de ser uma medida excepcional, que só deve ser deferida no exclusivo interesse da Justiça, exige, para a sua
efetivação, comprovação de que o exeqüente esgotou todas as tentativas de obter informações sobre bens do executado, bem como que haja
relevantes motivos a justificar tal medida. Na hipótese vertente, a execução já perdura há bastante tempo, tendo o credor efetivado todas as
diligências possíveis para busca de seu crédito, sem êxito. Assim sendo, DEFIRO, em caráter excepcional, a medida requerida nos autos,
determinando a consulta, via INFOJUD, das três últimas declarações de renda da parte executada, as quais deverão ficar acostadas em pasta
apropriada, da qual terá vista apenas o advogado da parte exequente. Vindo a resposta, intime-se a parte exequente para que se manifeste acerca
do resultado da pesquisa realizada por meio do sistema INFOJUD, que se encontra acondicionado em pasta própria no Cartório deste Juízo. Caso
a pesquisa reste infrutífera, intime-se a parte exequente para que se manifeste quanto ao eventual interesse na expedição de certidão de crédito,
nos termos da Portaria Conjunta nº. 73 do TJDFT e do Provimento nº. 9 da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal, publicados em 08/10/2010,
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 14h50. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

SENTENÇA

Nº 2008.04.1.007411-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: LUCILENE BARBOSA ARAGAO. Adv(s).: DF009927 - Aureni Batista de
Sousa. R: CAMILA DE LELLES BARBOSA DE ARRUDA. Adv(s).: DF023361 - Odu Arruda Barbosa. Trata-se de cumprimento de sentença/
execução movida por LUCILENE BARBOSA ARAGAO em desfavor de CAMILA DE LELLES BARBOSA DE ARRUDA. No caso, o exequente
compareceu aos autos para requerer a extinção do feito, noticiando o pagamento da dívida em execução. É o Relatório. DECIDO. Considerando
que a execução visa à satisfação do credor e, tendo esta ocorrido com a quitação integral do débito, razão não há para o prosseguimento do feito,
se a obrigação encontra-se satisfeita. Tal ocorrido impõe, portanto, a declaração de extinção do processo de execução. Ante o exposto, extingo
o presente processo de execução, com fundamento no art. 924, II, do NCPC. Custas finais pelo(s) executado(s). Sem honorários. Expeça-se
imediatamente alvará em favor da parte credora para levantamento da quantia informada à fl. 298. Certifique-se desde já o trânsito em julgado e,
pagas as custas, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 14h54. Adriana Maria
de Freitas Tapety,Juíza de Direito .
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Nº 2013.04.1.013057-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: GRID PNEUS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA. Adv(s).: DF031393
- Adriana Gavazzoni. R: JOSE AUGUSTO VIEIRA BERTO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. CERTIDÃO Certifico e dou fé que a
pesquisa INFOJUD restou infrutífera, conforme resultado de pesquisa que se encontra em pasta própria no cartório. Conforme determinado à fl.
159 , INTIMO o advogado(a) da parte exequente para que se manifeste quanto ao eventual interesse na expedição de certidão de crédito, nos
termos da Portaria Conjunta nº. 73 do TJDFT e do Provimento nº. 9 da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal, publicados em 08/10/2010,
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 14h57. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2013.04.1.000824-2 - Indenizacao -  A: K.L.S.O.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: LENNON GOMES LAMOUNIER.
Adv(s).: DF028467 - Cristina Guilherme Raimundo. A: A.C.S.O.. Adv(s).: (.). A: LILIA SOARES DA SILVA OKUBO. Adv(s).: (.). Trata-se de pedido
de cumprimento de sentença formulado pelo credor. Anote-se nos autos e cadastre-se nos sistemas informatizados (se o caso, com a devida
inversão dos polos). Intime-se o executado para que efetue o pagamento do valor atualizado da condenação, na pessoa de seu advogado ou,
pessoalmente, quando representado pela Defensoria Pública ou quando não tiver procurador constituído nos autos, nos termos do disposto no
Art. 513, 2º, do CPC, inclusive com as custas recolhidas pelo credor para essa fase do processo (caso não seja beneficiário da gratuidade de
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justiça), no prazo de 15 dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma
do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. Na hipótese de haver sido citado por edital e, caso tenha sido revel na fase de conhecimento,
intime-se o executado por edital, nos termos do disposto no Art. 513, § 2º, inciso IV, do CPC, com prazo de 20 (vinte) dias. Advirta-se, ainda,
que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais
verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do
depósito. Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução
da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Caso não
ocorra o pagamento, intime-se a parte credora para juntar aos autos a planilha atualizada do débito, incluindo-se a multa de 10% e, também, os
honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil, bem como para que indique
bens do executado, passíveis de constrição, na hipótese de ausência de indicação na petição de cumprimento de sentença. Após, proceda-se à
penhora, inclusive por meio eletrônico, dos bens indicados pelo exequente. Noutro giro, cientifique-se o executado de que, transcorrido o prazo
sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro,
observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º. A Secretaria deverá observar, para o adequado cumprimento do disposto no §3º
do artigo 523 do Código de Processo Civil, no prazo para pagamento voluntário (artigo 526) e de impugnação (artigo 525), será admitida, tão
somente, a carga cópia e consulta dos autos no balcão serventia, a fim de se cumprir com exatidão o disposto no artigo 525, §6º, do CPC. Gama
- DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h20. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2016.04.1.006375-0 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: CCB BRASIL S/A - CREDITO, FINANCIAMENTOS
E INVESTIMENTOS. Adv(s).: DF046922 - Marcus Vinicius Guimarães Sanches. R: ROSANE DE SOUZA BARRETO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Em observância aos princípios da celeridade e da efetividade processual, bem como considerando que o contrato juntado aos autos
possui os requisitos que o qualificam como título executivo extrajudicial, nos termos do art. 784, XII, do CPC, defiro a conversão do feito em
ação de execução. Anote-se. Cite-se para pagar em 03 (três) dias, sob pena de penhora. Honorários de 10% (dez por cento), salvo embargos.
Advirta-se a parte executada de que, no caso de integral pagamento no prazo legal, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade.
No prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do mandado de citação devidamente cumprido, poderá a parte devedora opor
embargos à execução ou, reconhecendo o crédito do exequente, depositar 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescidos de custas
e honorários advocatícios e requerer o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros
de um por cento ao mês. Efetivada a citação e não havendo pagamento no prazo legal, penhore-se o bem indicado na petição inicial. Caso o
devedor não seja encontrado no endereço declinado na inicial, consultem-se os bancos de dados das instituições financeiras, DETRAN, TRE/
DF e Receita Federal, via sistemas BACENJUD, RENAJUD, SIEL e INFOSEG para a obtenção dessa informação. Se não houver êxito nas
pesquisas, a parte credora deverá ser intimada para indicar o atual paradeiro da parte executada ou, caso desconheça essa informação, para
promover, de imediato, a citação por edital, sob pena de extinção do feito. Intimem-se. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 16h54. Adriana
Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2016.04.1.007972-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: GAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA. Adv(s).: DF025999 - Lucas
Mesquita de Moura. R: ROSANA FRANCA FERNANDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Não tendo o(s) executado(s) se manifestado sobre a
indisponibilidade de seus ativos financeiros, muito embora regularmente intimado(s), converto a indisponibilidade em penhora, sendo dispensada
a lavratura de termo. Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente por carta, para manifestação no prazo
de 15 (quinze) dias (§§ 2º e 3º do art. 841 do CPC). Na hipótese de intimação pessoal e a parte executada houver mudado de endereço sem
prévia comunicação do Juízo, considerar-se-á realizada a referida intimação (§ 4º do referido dispositivo legal), iniciando-se o prazo da juntada
aos autos do comprovante de tentativa de entrega da correspondência no primitivo endereço (parágrafo único do art. 274 do CPC). Gama - DF,
terça-feira, 05/12/2017 às 16h33. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito .

Nº 2009.04.1.006584-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA DA SILVA LIMA. Adv(s).: (.). R: ROSANA ASSIS DE SOUZA
RODRIGUES. Adv(s).: RO003277 - Wolnei Divino Franco. Não tendo o(s) executado(s) se manifestado sobre a indisponibilidade de seus ativos
financeiros (fls. 400 e 402), muito embora regularmente intimado(s), converto a indisponibilidade em penhora, sendo dispensada a lavratura
de termo. Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente por carta, para manifestação no prazo de 15
(quinze) dias (§§ 2º e 3º do art. 841 do CPC). Na hipótese de intimação pessoal e a parte executada houver mudado de endereço sem prévia
comunicação do Juízo, considerar-se-á realizada a referida intimação (§ 4º do referido dispositivo legal), iniciando-se o prazo da juntada aos autos
do comprovante de tentativa de entrega da correspondência no primitivo endereço (parágrafo único do art. 274 do CPC). No mais, houve bloqueio
de ativos financeiros em nome do(s) executado(s), tornando-os indisponíveis (fl. 403-b). Considerando que a execução se realiza no interesse
da parte credora, mas por meio menos oneroso à parte executada, determino a imediata transferência do numerário indisponibilizado para conta
vinculada ao juízo. Tal medida se justifica porque, a partir da indisponibilidade dos ativos financeiros, a importância não sofre remuneração
até que venha a ser transferida para conta judicial, deixando, por conseguinte, de receber atualização monetária. Há necessidade, portanto de
compatibilizar o disposto no art. 854, §5º, do CPC, com o disposto no art. 304 e seguintes do Código Civil, relativo ao adimplemento e extinção
das obrigações, não sendo razoável impor à parte devedora os consectários da mora após o bloqueio judicial, muito menos privar o credor da
correção monetária. Promova-se a intimação do executado, na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, nos termos dos §§ 2o
e 3º do Art. 854 do novo CPC, para que comprove, no prazo de 5 (cinco) dias, que: I - as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis;
e, II - ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 16h31. Adriana Maria de Freitas
Tapety,Juíza de Direito .

JULGAMENTO

Nº 2012.04.1.012749-2 - Declaratoria -  A: ITALO LOPES SOARES. Adv(s).: DF034647 - ROBSON DA PENHA ALVES, DF012525 -
Eliane de Freitas Soares, DF034647 - Robson da Penha Alves, DF054393 - Larissa da Silva Badú, DF12741E - Bruno Zuffo Batalha, GO033696 -
Denis Rodrigo de Jesus da Trindade. R: GMAC S/A. Adv(s).: DF012151 - CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA FIRMINO. Pelo exposto, ao tempo
em que confirmo os efeitos da tutela antecipadamente deferida, ACOLHO OS PEDIDOS, com resolução de mérito (NCPC, art. 487, I), para
declarar a invalidade do contrato de financiamento firmado em nome do autor, assim como a ausência de relação jurídica entre as partes e a
inexistência de lastro para os débitos e restrições lançados em nome do autor, que deverá ser compensado pelo réu a título de danos morais com
o pagamento da quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com correção monetária, pelo INPC, a contar desta data (STJ, Súmula 362) e juros
de mora de 1% ao mês a partir da data da negativação. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais, gastos com perícia e honorários
advocatícios, estes fixados em 10% do montante da condenação (CPC/73, art. 20, §3º). Operado o trânsito em julgado e não havendo outros
requerimentos, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo. Sentença prolatada em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do
Primeiro Grau - NUPMETAS -1, instituído pela Portaria Conjunta n. 33, de 13/05/2013. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se.
Brasília - DF, quarta-feira, 29/11/2017 às 14h14. José Rodrigues Chaveiro Filho Juiz de Direito Substituto .

Nº 2016.04.1.009754-8 - Procedimento Comum -  A: VALMIR DA SILVA DUTRA. Adv(s).: DF038964 - WILSON ROBERTO DA ROCHA
SOARES CAIXETA, DF038964 - Wilson Roberto da Rocha Soares Caixeta. R: ANTONIO JOAO DE FIGUEIREDO e outros. Adv(s).: DF029104 -
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RONEI LACERDA DE ANDRADE. R: GIZEUDA IZABEL LOURENCO DE FIGUEIREDO. Adv(s).: DF029104 - RONEI LACERDA DE ANDRADE.
Forte em tais razões, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos. Declaro resolvido o mérito com base no art. 487, I, do CPC. Condeno o autor em
despesas processuais e honorários advocatícios, esses que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com base no art. 85, §2º,
do CPC, considerando, para tanto, o grau de zelo dos profissionais envolvidos, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da
causa, bem como sua duração. Em face da decisão de fl. 130, as obrigações decorrentes da sucumbência "ficarão sob condição suspensiva
de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou,
o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário" (art. 98, §3, CPC). Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício para levantar o bloqueio
da matrícula deferido liminarmente. Sentença registrada nesta data. Publique-se e intimem-se. Gama - DF, quarta-feira, 29/11/2017 às 18h07.
Atalá Correia,Juiz de Direito Substituto do DF.

Nº 2016.04.1.007135-3 - Procedimento Comum -  A: JOSE DE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA e outros. Adv(s).: DF8850000
- FAC INTEGR DA UNIAO EDUC DO PLAN CENTRAL FACIPLAC. R: CONDOMINIO ESPACO VERDE e outros. Adv(s).: DF022688 -
ALINE DE OLIVEIRA ARAUJO BRITO. A: MARGARETH CAROLINA GOMES. Adv(s).: DF885000 - ASSISTENCIA JURIDICA - FACIPLAC. R:
COOPERBRAPA. Adv(s).: DF015038 - LUCIANA FERREIRA GONCALVES. ANTE O EXPOSTO, julgo parcialmente procedentes os pedidos
iniciais para declarar a inexistência responsabilidade pelo débito condominial, em relação aos autores, referente ao período anterior à imissão
dos requerentes na posse do imóvel, ou seja, anterior a 15.02.2013. Julgo improcedente o pedido de indenização por danos morais. Resolvo o
processo com julgamento de mérito, nos termos do Art. 487, I, do Código de Processo Civil. Cada parte arcará com o pagamento de 50% das
custas e despesas processuais e com os honorários do advogado da parte contrária, que fixo em 10% do valor da causa, ficando a condenação
em custas e honorários suspensa em relação à parte autora, por ser beneficiária da justiça gratuita. Transitada em julgado e, não havendo outros
requerimentos, dê-se baixa e arquivem-se. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às
15h21. Adriana Maria de Freitas Tapety Juíza de Direito .

CERTIDAO

Nº 2012.04.1.007037-4 - Execucao Por Quantia Certa -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF032089 - GUSTAVO AMATO PISSINI,
DF032089 - Gustavo Amato Pissini, DF039485 - Renan de Almeida Junior, DF041254 - Layane Lira Moura. R: MADEIREIRA VIA SUL LTDA
ME e outros. Adv(s).: DF037440 - ELIEL RODRIGUES DA SILVA. R: LEONARDO ORSANO DE ARAUJO. Adv(s).: DF654321 - CURADORIA
ESPECIAL. R: TERESINHA ORSANO DE ARAUJO LIMA. Adv(s).: DF654321 - CURADORIA ESPECIAL. Certifico e dou fé que decorreu o prazo
para o réu se manifestar sobre o bloqueio, intimo a parte credora a dar andamento ao feito. Gama - DF, terça-feira, 31/10/2017 às 15h19..

Nº 2013.04.1.002698-7 - Declaratoria -  A: LUIZA MARIA DA CONCEICAO. Adv(s).: DF019095 - JOAO GOMES VARJAO FILHO,
DF019095 - Joao Gomes Varjao Filho, DF036721 - Bruno Alves. R: BRADESCO FINANCIAMENTO. Adv(s).: DF007265 - EDUARDO MARANHAO
FERREIRA. Certifico e dou fé que, nos termos do despacho de fl. 246, intimo a parte autora para tomar ciência do laudo pericial (fls. 227/243).
Gama - DF, terça-feira, 24/10/2017 às 15h26..

DIVERSOS

Nº 2013.04.1.013278-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DEFENSORIA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, Defensoria Publica do Distrito Federal. R: CALHA CONSTRUCOES E INCORPORACOES S/A e outros.
Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF - Parte Baixada. Adv(s).: SP166349 - GIZA HELENA COELHO.
R: LUIZ HENRIQUE CRONEMBERGER TEIXEIRA. Adv(s).: DF009308 - ROSI MARY TEIXEIRA MATOS. R: AKRAM ABDEL RAHIM MOHD
SULEIMAN. Adv(s).: (.). INTERESSADA: ROBSON SALES NICOLAU. Adv(s).: DF003549 - JAIR PEREIRA DOS SANTOS. INTERESSADA:
RUBENS SALES NICOLAU. Adv(s).: DF003549 - JAIR PEREIRA DOS SANTOS. Certifico e dou fé que juntei à(s) fl(s). 301 petição(ões). Certifico
ainda que reenviei à publicação o despacho de fl. 300 tendo em vista que não constou da certidão de fl. 302 o nome do advogado dos terceiros
interessados Dr. Jair Pereira dos Santos OAB/DF 3549 Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h37. DESPACHO - Manifestem-se os terceiros
interessados em relação ao teor da cota de fl. 295-verso. Prazo de 5(cinco) dias. Na oportunidade, tendo em vista o pedido de gratuidade de
justiça formulado na manifestação de fls. 240/243, devem os interessados comprovar documentalmente a alegada hipossuficiência. Gama - DF,
terça-feira, 31/10/2017 às 17h05. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito.

DECISAO

Nº 2016.04.1.006098-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: FABIO PATRICK CASTRO CRUZ. Adv(s).: DF029639 - WILKER DA SILVA
SANTOS CRUZ. R: CESAR AUGUSTO XAVIER CHAVES. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. Proceda-se a consulta pelo sistema RENAJUD,
com o fito de localizar registro de veículo(s) em nome da parte devedora. Sendo positiva a resposta, nos termos do §1º do art. 845 do NCPC, lavre-
se termo de penhora do veículo individualizado. Intime-se o executado através do advogado constituído nos autos. Se não houver constituído
advogado nos autos, o executado será intimado pessoalmente, de preferência por via postal, nos termos do disposto no Art. 841, § 2º, do
CPC. Efetivada a intimação do executado, intime-se o exequente para que esclareça se possui interesse na adjudicação do bem ou o envio
à hasta pública. Em caso afirmativo, deverá apresentar documento comprobatório do preço médio do bem, para fins de avaliação, nos termos
do art. 871, IV do NCPC. Sem prejuízo, proceda-se à averbação da penhora do bem no sistema RENAJUD, nos termos do art. 837 do NCPC.
Constatando-se ser(em) o(s) automóvel (eis) objeto de contrato de alienação fiduciária ou de leasing, intime-se o exeqüente para que requeira
o que entender pertinente. Caso a consulta pelo sistema RENAJUD não encontre nenhum veículo em nome da(s) parte(s) executada(s), intime-
se a parte exequente para informar o valor atualizado do débito em execução, indicar bens do devedor passíveis de penhora, ou postular as
diligências pertinentes para tanto, tais como a pesquisa de bens por intermédio dos Sistemas ERIDF e INFOJUD, nessa ordem, ou caso inexistam
bens do devedor, manifestar-se quanto ao eventual interesse na expedição de certidão de crédito, nos termos da Portaria Conjunta nº. 73 do
TJDFT e do Provimento nº. 9 da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal, publicados em 08/10/2010, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
extinção. Cumpra-se. Gama - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 14h59. Adriana Maria de Freitas Tapety,Juíza de Direito.

Citação

EDITAL DE CITAÇÃO (prazo: 20 dias) A Doutora ADRIANA MARIA DE FREITAS TAPETY, Juíza de Direito da Primeira Vara Cível da
Circunscrição Judiciária do Gama/DF, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que neste Juízo e Cartório tramita a Ação de Procedimento Comum, processo nº 2017.04.1.001286-3, proposta por HERNAN PLUSS, Argentino,
Casado, CPF Nº 245106371-87, CI Nº 810468-SSP/DF, Profissão: FUNCIONARIO PUBLICO, em desfavor de ANTONIO GRANGEIRO DA SILVA,
Brasileiro, CPF Nº 696806391-34, CI Nº 2183505-SSP/DF, Profissão: RADIALISTA, tendo por objeto pedido de condenação do requerido na
obrigação de fazer, qual seja, transferir para o seu nome do veículo VW GOL CL, ano 1989, modelo 1989, cor branca, movido a álcool, categoria
particular, placa KAZ-8777, espécie Automóvel/Cabine Fechada, chassi 9BWZZZ30ZKT071389, RENAVAM 004608283, bem como a quitar todos
os débitos relativos ao bem e cujos fatos geradores tenham ocorrido a partir da tradição do referido bem, ou seja, 02/01/2013, inclusive débitos
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vicendos. E por este Edital CITA o(a) requerido(a), acima qualificado(a), POR ESTAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, para contestar,
querendo, os pedidos nela contidos, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do término do prazo de dilação deste Edital. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel e presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art. 344, do CPC/2015).
Em caso de revelia será nomeado Curador Especial na forma do artigo 257, inciso II do CPC. O(a) requerido(a) deverá constituir, com a devida
antecedência, advogado ou defensor público. Tudo de conformidade com a decisão proferida pela MM. Juíza às fls. 87. Certifica que este Juízo
e Cartório tem sua sede à Área Especial nº 1, 3º andar Bloco A, Setor Norte, Gama/DF, funcionando no horário das 12:00 às 19:00 horas. E para
que chegue ao conhecimento do(s)(a)(s) Requerido(s)(a)(s), expediu-se o presente, que vai devidamente assinado, como determina a Lei. 04 de
dezembro de 2017. Eu, KARLA TORRES SANTOS, Diretora de Secretaria Substituta, o subscrevo e assino por determinação judicial.

Citação

EDITAL DE CITAÇÃO (prazo: 20 dias) A Doutora ADRIANA MARIA DE FREITAS TAPETY, Juíza de Direito da Primeira Vara Cível da
Circunscrição Judiciária do Gama/DF, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que neste Juízo e Cartório tramita a Ação de Procedimento Comum, processo nº 2010.04.1.008602-4, proposta por VERA LUCIA COSTA DE
ALMEIDA BRAGA, brasileira, casada, Técnica em Enfermagem, CPF Nº 452097665-00, CI Nº 2190722-SSP/DF, em desfavor de ANA MARIA
DA SILVA SOUZA, brasileira, divorciada, CPF nº 461959551-91, CI nº 1132219-SSP/DF, ALEXANDRE DAVID DE SOUZA, brasileiro, divorciado,
vigilante, CPF nº 279522151-91, CI nº 766523-SSP/DF, KAMILLA MAYBE DA SILVA SOUZA, brasileira, nascida em 21/07/1988, KEVELLYN
SARA DA SILVA SOUZA, brasileira, nascida em 18/09/1993, LIBNY ALESSANDRA DA SILVA SOUZA, brasileira, CPF nº 058.358.911-13, nascida
em 22/11/1994, HAVILLA SUYANNE DA SILVA SOUZA, brasileira, CPF nº 032.378.461-55, nascida em 27/02/1990, e MYRLEI DE ALMEIDA
BRAGA, brasileira, CPF Nº 022987261-16, CI Nº 2.693.473, tendo por objeto o Instrumento Particular de Cessão de Direitos, Obrigações e
Vantagens, firmado entres as partes em 11/03/2009, relativo ao Imóvel localizado na QR 216, Conjunto "C", Casa nº 10, Santa Maria, Brasília-DF.
E por este Edital CITA os requeridos: ANA MARIA DA SILVA SOUZA, ALEXANDRE DAVID DE SOUZA, KAMILLA MAYBE DA SILVA SOUZA,
KEVELLYN SARA DA SILVA SOUZA, LIBNY ALESSANDRA DA SILVA SOUZA e HAVILLA SUYANNE DA SILVA SOUZA, acima qualificados,
POR ESTAREM EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, para contestar, querendo, os pedidos nela contidos, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a contar do término do prazo de dilação deste Edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel e presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art. 344, do CPC/2015). Em caso de revelia será nomeado Curador Especial na forma do artigo
257, inciso II do CPC. O(a) requerido(a) deverá constituir, com a devida antecedência, advogado ou defensor público. Tudo de conformidade
com a decisão proferida pela MM. Juíza às fls. 303. Certifica que este Juízo e Cartório tem sua sede à Área Especial nº 1, 3º andar Bloco A,
Setor Norte, Gama/DF, funcionando no horário das 12:00 às 19:00 horas. E para que chegue ao conhecimento do(s)(a)(s) Requerido(s)(a)(s),
expediu-se o presente, que vai devidamente assinado, como determina a Lei. 05 de dezembro de 2017. Eu, KARLA TORRES SANTOS, Diretora
de Secretaria Substituta, o subscrevo e assino por determinação judicial.

CERTIDÃO

N. 0703784-67.2017.8.07.0004 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: ANTONIO PEREZ
RODRIGUEZ. Adv(s).: DF29656 - ELIDA GISELE PEREZ SILVA. R: MARCELO MAIA DA COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TELIA
CRISTINA PEREIRA DA ROCHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARLA MARIA DA COSTA SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSC/GAM CEJUSC-GAM Número do
processo: 0703784-67.2017.8.07.0004 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) AUTOR:
ANTONIO PEREZ RODRIGUEZ RÉU: MARCELO MAIA DA COSTA, TELIA CRISTINA PEREIRA DA ROCHA, CARLA MARIA DA COSTA
SANTOS CERTIDÃO Certifico e dou fé, que nesta data, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular da Vara Cível do Gama/DF, designei o dia
20/03/2018, ás 14:50h , para realização da audiência de conciliação. Dessa forma, devolvo os autos ao Juízo de origem. GAMA/DF, Quinta-feira,
07 de Dezembro de 2017. LUCIO FLAVIO PEREIRA QUEIROZ

N. 0704163-08.2017.8.07.0004 - PROCEDIMENTO COMUM - A: AGRIPINO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR. Adv(s).: DF38380 - JANE
ISLENE PEREIRA. R: MARIA DA CRUZ RODRIGUES DE ARAÚJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSC/GAM CEJUSC-GAM Número do processo: 0704163-08.2017.8.07.0004
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: AGRIPINO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR RÉU: MARIA DA CRUZ RODRIGUES DE
ARAÚJO CERTIDÃO Certifico e dou fé, que nesta data, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível do Gama, Dra. Adriana Maria
de Freitas Tapety, designei o dia 21/03/2018, às 13:30h, para audiência de conciliação, a ser realizada no CEJUSC -GAMA, 2º andar, sala 2.85.
Dessa forma, devolvo os autos ao Juízo de origem. GAMA/DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017. FABÍOLA SOUSA MELO
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2ª Vara Cível do Gama

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Luciana Freire Naves Fernandes Gonçalves
Diretora de Secretaria: Deise Maria Vital Coutinho
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

JUNTADA

Nº 2016.04.1.011178-0 - Procedimento Comum -  A: ELEONES JESUS DOS SANTOS. Adv(s).: DF041173 - Samila Alves Crescencio. R:
CONSTRUTORA LAR FELIZ LTDA EPP. Adv(s).: DF053053 - Markyllwer Nicolau Góes. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos
Caldas Martins Chagas. Nesta data, juntei aos autos: 1. Recurso de apelação de fls. 288/299, apresentado pela parte requerida, Banco do Brasil
SA; 2. Recurso de apelação de fls. 300/310 apresentado pela parte autora. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h01. CERTIDÃO Certifico
e dou fé que decorreu " in albis" o prazo referente à Publicação de fl. 286, para as demais partes requeridas. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 17h01. VISTA De ordem da Juíza de Direito desta Serventia, nos termos da Portaria 02/2016, faço vista ao apelado para apresentação das
contrarrazões. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h01. .

Nº 2017.04.1.001796-5 - Procedimento Comum -  A: FUTURA PNEUS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA ME. Adv(s).: DF040911 -
Rafaela Cristina Soares Barbosa. R: ATTILA MARQUES CARDOSO ME. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Nesta data, juntei aos autos os
ARs 83v. 84v. 85v. e 86v. devolvidos sem cumprimentos. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h01. VISTA Nos termos da Portaria 02/2016,
deste Juízo, faço vista ao autor, EM CARTÓRIO, sobre os ARs devolvidos. Certifico que os mandados referentes aos endereços do Novo Gama
e Valparaiso foram enviados para central para tentar a citação/intimação por meio de oficial de justiça. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
17h01. .

VISTA

Nº 2005.04.1.010874-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: AMADO JOSE DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF09570E - Pedro Ivo Viana Teixeira,
DF8850000 - Fac Integr da Uniao Educ do Plan Central Faciplac. R: SANDRO RENATO COSTA DA SILVA. Adv(s).: DF019305 - Geraldo Rafael
da Silva Junior, DF021190 - Joao Marcelo Caetano Costa. INTERESSADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Adv(s).:
SP258435 - Bruno Clemente Pazzini Rodrigues da Silva. De ordem da Juíza de Direito desta Serventia, nos termos da Portaria 02/2016, faço
vista ao advogado do autor sobre o alvará expedido. Esclareço que o alvará tem validade de 60 dias. Este Juízo não defere a reexpedição no
caso de perda da validade. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h06. .

JUNTADA

Nº 2017.04.1.001163-5 - Procedimento Comum -  A: ASSOCIACAO CASA SANTO ANDRE. Adv(s).: DF046818 - Lucas Barbosa Rosa.
R: MARCELO BATISTA DE ASSIS. Adv(s).: DF020899 - Paulo Sergio Santos Pantoja Junior, DF025733 - Erico da Silva Vieira, DF039312 - Andre
Felipe da Silva Pantoja. Nesta data, juntei aos autos o recurso de apelação de fls. 223/229 apresentado pela parte requerida. Gama - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 17h08. VISTA De ordem da Juíza de Direito desta Serventia, nos termos da Portaria 02/2016, faço vista ao apelado para
apresentação das contrarrazões. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h08. .

Nº 2015.04.1.004420-7 - Procedimento Comum -  A: CELMA DOS SANTOS SILVA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R:
CLAUDIO RENATO CAMPOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nesta data, juntei aos autos o recurso de apelação de fls. apresentado pela parte
autora. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h18. VISTA De ordem da Juíza de Direito desta Serventia, nos termos da Portaria 02/2016,
faço vista ao apelado para apresentação das contrarrazões. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h18. .

Nº 2017.04.1.002237-4 - Monitoria -  A: ATACADAO COMERCIO DE MALHAS LTDA - ME. Adv(s).: DF052230 - Alisson Silva Souto.
R: CLARISA SALAZAR MAGALHAES - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nesta data, juntei aos autos o(s) mandado/AR(s) de fls. 50/51,
devolvido(s) sem cumprimento. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h30. VISTA De ordem da Juíza de Direito desta Serventia, nos termos
da Portaria 02/2016, faço vista ao autor sobre o(s) mandado/AR(s) devolvido(s). Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h30. .

Nº 2017.04.1.004247-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: HOUSE COMERCIO DE MDF E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA - EPP. Adv(s).: DF022924 - Katia Ribeiro Macedo Abilio. R: LUCIANO BOTIN DE MORAIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nesta data,
juntei aos autos o(s) mandado/AR(s) de fls. 37/38, devolvido(s) sem cumprimento. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h28. VISTA De
ordem da Juíza de Direito desta Serventia, nos termos da Portaria 02/2016, faço vista ao autor sobre o(s) mandado/AR(s) devolvido(s). Gama
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h28. .

Nº 2017.04.1.005462-2 - Procedimento Comum -  A: SULEIMA RODRIGUES DE CASTRO. Adv(s).: DF008940 - Jose Idemar Ribeiro.
R: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO. Adv(s).: RJ048237 - Armando Miceli Filho. Nesta data, juntei
aos autos a CONTESTAÇÃO de fls. 110/119, tempestiva. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h16. VISTA De ordem da Juíza de Direito
desta Serventia, nos termos da Portaria 02/2016, faço vista ao autor para falar em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e
documentos. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h16. .

DESPACHO

Nº 2014.04.1.006847-0 - Procedimento Comum -  A: LINDOJONSON MARIO FILHO. Adv(s).: DF045400 - Boliva Rodrigues da Silva.
R: DI ROMA EMPREENDIMENTOS IMBILIARIOS LTDA. Adv(s).: GO014025 - Rosania Aparecida Carrijo. Indefiro o pedido de fls. 341, vez que
esta é uma diligência que pode ser efetuada pela própria parte, inclusive no site do TJDFT, devendo a parte observar o art. 509, §2º do CPC.
Remetam-se os autos para a contadoria, a fim de se efetuar o cálculo das custas finais, cumprindo as ordens precedentes. Intime-se. Gama -
DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h32. Luciana Freire N. Fernandes Gonçalves,Juíza de Direito .

JUNTADA

Nº 2017.04.1.004061-9 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: PORTOSEG S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Adv(s).: SP292207 - Fabio Oliveira Dutra. R: CARPEGIANE ARAUJO RODRIGUES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nesta
data, juntei aos autos o(s) mandado/AR(s) de fls. 59/60, devolvido(s) sem cumprimento. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h32. VISTA
De ordem da Juíza de Direito desta Serventia, nos termos da Portaria 02/2016, faço vista ao autor sobre o(s) mandado/AR(s) devolvido(s). Gama
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h32. .
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VISTA

Nº 2013.04.1.009794-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS S.A.. Adv(s).: DF043124 - Cristiana Vasconcelos Borges Martins, DF45892A - Renato Chagas Correa da Silva. R: JULIO
FERREIRA SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. De ordem da Juíza de Direito desta Serventia, nos termos da Portaria 02/2016, faço vista
ao autor sobre o alvará expedido. Esclareço que o alvará tem validade de 60 dias. Este Juízo não defere a reexpedição no caso de perda da
validade. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h37. .

JUNTADA

Nº 2017.04.1.005653-0 - Procedimento Comum -  A: SIMAO JOSE DOS SANTOS JUNIOR. Adv(s).: DF041689 - Gilmar Abreu Moraes
de Castro. R: MAURO SERGIO BARROS SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ESQUADRIART INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS DE
MADEIRA EIRELI. Adv(s).: (.). Nesta data, juntei aos autos o(s) mandado/AR(s) de fls. 107/108 e 109/110, devolvido(s) sem cumprimento. Gama
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h39. VISTA De ordem da Juíza de Direito desta Serventia, nos termos da Portaria 02/2016, faço vista ao autor
sobre o(s) mandado/AR(s) devolvido(s). Todos os endereços constantes das pesquisas foram diligenciados. Esclareço que nos endereços onde
eram possíveis diligências por meio de Oficial de Justiça, já foram realizadas. Há endereços em Luziânia, não podendo ser cumprido por meio
de oficial de justiça. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h39. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.04.1.003519-2 - Procedimento Comum -  A: CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA CORREIA LTDA. Adv(s).: DF016453 -
Flavio Luiz Medeiros Simoes. R: BEATRIZ DE ABREU. Adv(s).: DF037159 - Juvenal Delfino Nery. INTERESSADA: HEIDER CATACCI. Adv(s).:
DF037159 - Juvenal Delfino Nery. Verifica este Juízo que a parte ré cumpriu voluntariamente a sentença no que toca a obrigação de pagar quantia,
efetuando o depósito de fls. 158, antes mesmo do recebimento por este Juízo do requerimento do credor para início da fase de cumprimento
de sentença. Às fls. 161, a parte autora requereu o levantamento do valor e noticiou a satisfação de seu crédito. Face ao exposto, DECLARO
satisfeita a obrigação determinada na sentença de fls. 107, no tocante à obrigação de pagar quantia. Determino a expedição de ALVARÁ DE
LEVANTAMENTO, em favor da parte autora, referente à quantia depositada às fls. 158, nos termos do pedido de fls. 161. Após, encaminhem-se
os autos à Contadoria Judicial para o cálculo das custas finais. Pagas as custas, arquivem-se os autos, procedendo-se às anotações de praxe.
Intimem-se. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h51. Luciana Freire N. Fernandes Gonçalves,Juíza de Direito .

DESPACHO

Nº 2013.04.1.011894-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL EUROPA. Adv(s).: DF026131 - Juliana
Rodrigues Amorim Eluan. R: KLEBER AGUIAR DE LIMA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: MARIA DE FATIMA SILVA DE LIMA. Adv(s).:
DF654321 - Curadoria Especial. Indefiro o pedido de penhora do imóvel, isto porque afigura-se, na espécie, desproporcional a penhora de imóvel
residencial para satisfazer crédito de R$ 3.282,41. Ademais, em princípio o imóvel constitui bem de família, de forma que a penhora deste deve
ser utilizada como um recurso excepcional da fase satisfativa de ações de cobranças de taxas condominiais, pressupondo o esgotamento das
tentativas de penhora de outros bens. Além disso, a certidão de matrícula e ônus do bem revela que ele encontra-se gravado com hipoteca.
Intime-se o credor, por intermédio de seu procurador, para, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão, indicar bens do devedor passíveis
de penhora, observando a ordem de preferência legalmente estabelecida. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h58. Luciana Freire N.
Fernandes Gonçalves,Juíza de Direito .

DECISÃO

Nº 2012.04.1.000483-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: ANA BATISTA DE SANTANA. Adv(s).: DF025532 - Leonardo Lisboa Nunes,
DF025991 - Igor Mendonca Goncalves, DF026032 - Glauco Rodrigues da Silva, DF027439 - Marcella Thereza Sousa Matos Goncalves, DF10718E
- Natalia de Sousa Mendonca. R: HELEN MARCIA DA COSTA E SILVA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Petição de fls. 314. Esgotadas as
diligências junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, não foram encontrados bens à penhora. Consoante a jurisprudência pacífica do
Superior Tribunal de Justiça, não há razão para a repetição das diligências já realizadas, que somente se justifica mediante: "motivação expressa
da exequente, que não apenas o transcurso do tempo, sob pena de onerar o Juízo com providências que cabem ao autor da demanda" (STJ.
AgRg no AREsp 366440 Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, J. 25/03/2014). Havendo evidências concretas da ausência de bens penhoráveis,
com fundamento no art. 513 c/c art.921, inc.III, § 2º , todos do Código de Processo Civil, determino a suspensão do processo, pelo prazo de 1 ano,
durante o qual se suspenderá a prescrição. No curso desse prazo, deverá a parte exequente/credora providenciar a realização de outras pesquisas
visando a localização de bens em nome da parte devedora/executada. Anote-se que, durante o prazo de suspensão, não serão praticados atos
processuais, salvo as providências consideradas urgentes. Decorrido o prazo supra sem manifestação da parte exequente/credora, começará
a correr automaticamente o prazo de prescrição intercorrente (Enunciado 195 do Fórum Permanente de Processualistas Cíveis). Após o prazo
suspensivo de 1 ano, remetam-se os autos ao arquivo provisório, pelo prazo prescricional de (03) anos, a vencer em 14 / 12 / 20121. O pedido
para desarquivamento será deferido mediante requerimento da parte exequente/credora, por intermédio de petição instruída com documentos
que demonstrem a existência de bens penhoráveis. Intime-se. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h05. Luciana Freire N. Fernandes
Gonçalves,Juíza de Direito .

Nº 2013.04.1.007991-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: ITAU UNIBANCO SA. Adv(s).: DF008451 - Andre Vidigal de Oliveira. R:
RD COMERCIO DE COLCHOES LTDA ME. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: DORIVAL LINO DE JESUS. Adv(s).: Defensoria
Publica do Distrito Federal. R: JOANA D'ARC ULHOA DE JESUS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Petição de fls. 232. Trata-
se de cumprimento de sentença. Anote-se na autuação e sistema informatizado. Esgotadas as diligências junto aos sistemas informatizados à
disposição do juízo, não foram encontrados bens à penhora. Consoante a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, não há razão
para a repetição das diligências já realizadas, que somente se justifica mediante: "motivação expressa da exequente, que não apenas o transcurso
do tempo, sob pena de onerar o Juízo com providências que cabem ao autor da demanda" (STJ. AgRg no AREsp 366440 Rel. Min. Napoleão
Nunes Maia Filho, J. 25/03/2014). Havendo evidências concretas da ausência de bens penhoráveis, com fundamento no art. 513 c/c art.921, inc.III,
§ 2º , todos do Código de Processo Civil, determino a suspensão do processo, pelo prazo de 1 ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.
No curso desse prazo, deverá a parte exequente/credora providenciar a realização de outras pesquisas visando a localização de bens em
nome da parte devedora/executada. Anote-se que, durante o prazo de suspensão, não serão praticados atos processuais, salvo as providências
consideradas urgentes. Decorrido o prazo supra sem manifestação da parte exequente/credora, começará a correr automaticamente o prazo
de prescrição intercorrente (Enunciado 195 do Fórum Permanente de Processualistas Cíveis). Após o prazo suspensivo de 1 ano, remetam-se
os autos ao arquivo provisório, pelo prazo prescricional de 05(CINCO) anos, a vencer em 14 / 12 / 2023. O pedido para desarquivamento será
deferido mediante requerimento da parte exequente/credora, por intermédio de petição instruída com documentos que demonstrem a existência
de bens penhoráveis. Intime-se. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h21. Luciana Freire N. Fernandes Gonçalves,Juíza de Direito .
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Nº 2016.04.1.003915-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL ROSSI SPECIALE. Adv(s).: DF026131 - Juliana
Rodrigues Amorim Eluan. R: KARINA ALVES GONCALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Petição de fls. 252/254. Verifico que a matrícula do
imóvel indicado à penhora é gravada com alienação fiduciária. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste egrégio TJDFT,
não é viável a penhora sobre bens garantidos por alienação fiduciária, já que não pertencem ao devedor-executado, que é apenas possuidor,
com responsabilidade de depositário, mas à instituição financeira que realizou a operação de financiamento. Nesse sentido, trago a lume uns
julgados recentes do Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, in verbis: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. DÍVIDAS CONDOMINIAIS. PENHORA SOBRE BEM GRAVADO COM CLAUSULA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INVIABILIDADE.
BEM DE PROPRIEDADE DO CREDOR FIDUCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Iniciado o processo ou a etapa executiva, deve o executado
responder "com todos os seus bens presentes e futuros para o cumprimento de suas obrigações, salvo as restrições estabelecidas em lei", na
forma preconizada no art. 789 do NCPC. 2. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste egrégio TJDFT, não é viável a penhora
sobre bens garantidos por alienação fiduciária, já que não pertencem ao devedor-executado, que é apenas possuidor, com responsabilidade de
depositário, mas à instituição financeira que realizou a operação de financiamento. O devedor fiduciante possui expectativa do direito à futura
reversão do bem alienado, em caso de pagamento da totalidade da dívida, exercendo, tão somente, a posse direta sobre o imóvel e não os
poderes gerais da propriedade, na forma prevista no art. 1.228 do Código Civil. Permite-se apenas a penhora sobre eventuais direitos que
o devedor detenha sobre a coisa, contudo não é objeto do pedido. 3. Agravo de instrumento conhecido, mas desprovido.(Acórdão n.991113,
20160020414412AGI, Relator: GISLENE PINHEIRO 7ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 01/02/2017, Publicado no DJE: 07/02/2017. Pág.:
303/310) AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DÉBITOS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM.
PENHORA DE IMÓVEL ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. MERO EXERCÍCIO DE POSSE DIRETA PELA EXECUTADA.
BEM DE PROPRIEDADE DO CREDOR FIDUCIÁRIO QUE NÃO INTEGRARA A RELAÇÃO PROCESSUAL. RECURSO DESPROVIDO. 1.Agravo
de instrumento interposto contra r. decisão que, em execução de título extrajudicial, rejeitou o pedido de penhora de imóvel, gravado com
cláusula de alienação fiduciária, por não integrar o patrimônio da executada, . 2.Somente após a quitação de todas as parcelas do financiamento
é que a propriedade do imóvel consolida-se em benefício do devedor fiduciante, conforme artigo 1.361 do Código Civil, razão pela qual, na
oportunidade, não se admite a penhora do bem gravado com cláusula de alienação fiduciária, mas apenas a de eventuais direitos consecutivos do
contrato de alienação fiduciária ? pleito não realizado no caso dos autos. 3.Recurso do exequente conhecido e desprovido. (Acórdão n.1056008,
07119267220178070000, Relator: CESAR LOYOLA 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 25/10/2017, Publicado no DJE: 03/11/2017. Pág.: Sem
Página Cadastrada.) O devedor fiduciante possui expectativa do direito à futura reversão do bem alienado, em caso de pagamento da totalidade
da dívida, exercendo, tão somente, a posse direta sobre o imóvel e não os poderes gerais da propriedade, na forma prevista no art. 1.228 do
Código Civil. Logo, a penhora sobre eles seria inefetiva, dada a impossibilidade de alienação ou transferência. Desse modo, indefiro a penhora
do bem imóvel. Intime-se o credor, por intermédio de seu procurador, para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar bens do devedor passíveis de
penhora, observando a ordem de preferência legalmente estabelecida Intime-se. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h15. Luciana Freire
N. Fernandes Gonçalves,Juíza de Direito .

JUNTADA

Nº 2017.04.1.004970-7 - Procedimento Comum -  A: IRACY VAZ DOS REIS FILHA GOMES. Adv(s).: DF028699 - Iracy Vaz dos Reis
Filha Gomes. R: MARIA LEIDIANE PEREIRA DE SOUZA MACHADO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nesta data, juntei aos autos o(s) mandado/
AR(s) de fls. 69/70, devolvido(s) sem cumprimento. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h24. VISTA De ordem da Juíza de Direito desta
Serventia, nos termos da Portaria 02/2016, faço vista ao autor sobre o(s) mandado/AR(s) devolvido(s). Pesquisas junto aos órgãos conveniados
realizada à fl. 49/54. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h24. .

Nº 2016.04.1.011113-8 - Procedimento Comum -  A: ANTONIO JOSE MORAIS SANTOS. Adv(s).: DF036427 - Vinicius Gustavo Martins
da Cruz. R: ASSOCIACAO DE BENEFICIOS SOCIAIS INNOVA. Adv(s).: MG165029 - Fernanda Vilela da Rocha de Araujo. Nesta data, juntei
aos autos o recurso de apelação de fls. 245/252 apresentado pela parte autora Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h35. VISTA De ordem
da Juíza de Direito desta Serventia, nos termos da Portaria 02/2016, faço vista ao apelado para apresentação das contrarrazões. Gama - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 18h35. .

SENTENÇA

Nº 2017.04.1.002854-2 - Procedimento Comum -  A: DERCIO ANNUNCIACAO DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF043400 - Julio Cezar Teixeira
da Costa. R: NILSON VAZ DE ARAUJO. Adv(s).: DF02141A - Aldenor Ferreira da Silva. R: RUTE GONCALVES DA SILVA. Adv(s).: DF02141A
- Aldenor Ferreira da Silva. Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial para declarar a existência do
negócio jurídico (cessão de direitos em relação ao imóvel narrado no primeiro parágrafo de fls. 89) entre as partes, confirmando a transferência
definitiva dos direitos relativos à fração ideal do imóvel citado para o autor. Em conseqüência, deverá o autor ser mantido na posse do imóvel.
Ficam advertidas as parte que, como não foi apresentado o registro imobiliário do imóvel, esta sentença somente terá validade entre as partes
litigantes (autor e réus). Assim, se, eventualmente, o proprietário do imóvel (GDF ou outrem) vier a reivindicar o bem, esta sentença não terá efeito
contra terceiros, pois não transmite propriedade, mas apenas o direito de posse dos requeridos para o requerente. Tendo em vista a sucumbência
recíproca, porém desproporcional, condeno as partes ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios na proporção de
75% para os requeridos e 25% para o requerente. Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação (R$65.000,00, que
corresponde ao valor do imóvel). Fica sobrestada a cobrança da verba de sucumbência quanto à parte requerente, eis que se trata de beneficiário
da Justiça Gratuita. Gama, DF, 06 de dezembro de 2017 Luciana Freire Naves Fernandes Gonçalves Juíza de Direito .

JUNTADA

Nº 2014.04.1.011339-7 - Procedimento Comum -  A: FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA. Adv(s).: DF885000 - Assistencia Juridica -
Faciplac. R: DIRECIONAL TAGUATINGA ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: MG076653 - Leonardo Braz de Carvalho, MG091263 - Humberto Rossetti
Portela. A: MARLUCE OLIVEIRA DE SOUSA. Adv(s).: (.). Nesta data, juntei aos autos a petição de fls. 264/281 da parte requerida. Gama - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 18h57. VISTA De ordem da Juíza de Direito desta Serventia, nos termos da Portaria 02/2016, faço vista ao autor
sobre Petição supra. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h57. .

DESPACHO

Nº 2017.04.1.003504-5 - Despejo Por Falta de Pagamento -  A: RUTE GONCALVES DA SILVA. Adv(s).: DF02141A - Aldenor Ferreira
da Silva. R: LUZIENE RIBEIRO COSTA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Suspendo o curso do processo até o trânsito em julgado
da sentença proferida nos autos em apenso (nº2017.04.1.002854-2). Após, façam os autos imediamente conclusos. Gama - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 18h57. Luciana Freire N. Fernandes Gonçalves,Juíza de Direito .

SENTENÇA
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Nº 2016.04.1.008033-5 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO VILLAGE ARQUITETURA DE LAZER. Adv(s).: DF022688 - Aline
de Oliveira Araujo Brito. R: RODRIGO ANTONIO LOPES BELCHIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LIDIANE KELLY DA SILVA LIMA
BELCHIOR. Adv(s).: (.). R: VILLAGE ARQUITETURA E LAZER LTDA. Adv(s).: DF011161 - Andreia Moraes de Oliveira Mourao. Ante o exposto,
homologo a desistência da ação em face da ré VILLAGE ARQUITETUTA DE LAZER LTDA, resolvendo o processo sem resolução do mérito, com
fundamento no art. 485, VI, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono da ré VILLAGE ARQUITETUTA
DE LAZER LTDA, estes fixados em R$ 300,00, com fundamento no art. 85, §§ 6º e 8º, do CPC, sobretudo em razão da apresentação de
contestação pela ré. Transitada em julgado, dê-se baixa da referida ré. Noutro giro, esclareço que o feito prosseguirá com relação aos demais
réus. Por fim, cumpra a Secretaria o que disposto na parte final da decisão fl. 327 antes de nova conclusão. P. R. I. Gama - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 12h38. Luciana Freire N. Fernandes Gonçalves,Juíza de Direito .

CERTIDÃO / VISTA

Nº 2012.04.1.009998-7 - Cobranca -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL PARK DO GAMA. Adv(s).: DF020628 - Leonardo Pimenta Franco.
R: JOSELIA ALEXANDRE MARTINS BRITO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que decorreu "in albis" o prazo para o devedor proceder ao
pagamento voluntário, bem como para apresentar impugnação. De ordem da Juíza de Direito desta Serventia, nos termos da Portaria 02/2016,
faço vista ao credor para que cumpra as determinações insertas na Decisão de fl. , sob pena de arquivamento. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 13h07. .

DESPACHO

Nº 2005.04.1.002135-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: JACINTO PEDRO DO NASCIMENTO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. R: BSB BENS & HABITACAO. Adv(s).: (.). A: ROSA MARIA SANTOS SILVA. Adv(s).: (.). A: MARIA SOCORRO MENDES. Adv(s).: (.).
A: FRANCISCO INILDO LIMA DO NASCIMENTO. Adv(s).: (.). A: ANTONIO CLARETH SILVA SANTOS. Adv(s).: (.). A: LOURIVALDO PEREIRA
SENA. Adv(s).: (.). A: JULIANA DA SILVA LONDE. Adv(s).: (.). A: JOSIMAR PAIVA DE SOUZA. Adv(s).: (.). A: LUCIANO DA ROCHA CRUZ.
Adv(s).: (.). A: AURINEIS SILVA CARDOSO. Adv(s).: (.). Expeça-se novo alvará de levantamento de fls. 343, com imediata remessa à Defensoria
Pública. Com o retorno, dê-se vista ao Ministério Público para que se manifeste sobre o pedido de fls. 348v. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 13h26. Luciana Freire N. Fernandes Gonçalves,Juíza de Direito .

JUNTADA/VISTA

Nº 2017.04.1.005880-0 - Procedimento Comum -  A: RAFAELA GUIDA VIANA. Adv(s).: DF003549 - Jair Pereira dos Santos. R: SAO
MANCIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: SP228213 - Thiago Mahfuz Vezzi. A: RODRIGO DO AMARAL RODRIGUES.
Adv(s).: DF003549 - Jair Pereira dos Santos. R: SANTA MARGARETE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: SP228213 - Thiago
Mahfuz Vezzi. Nesta data, juntei aos autos a réplica de fl. 247/251. De ordem da Juíza de Direito desta Serventia, nos termos da Portaria 02/2016,
faço vista às partes, no prazo de 5 (cinco) dias, para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade de eventual
requerimento e o fato controvertido que pretendem provar (art. 370 do NCPC), sob pena de preclusão. Esclareço que se pretenderem ouvir
testemunhas, deverão juntar o rol com a respectiva qualificação (art. 470 do NCPC); no caso de prova documental, alerto, desde já, que este Juízo
permitirá a juntada apenas de documento novo (art. 435 do NCPC). No mesmo prazo, esclareçam se há interesse em transigir, a fim de evitar
a designação desnecessária de audiência de conciliação. Caso não haja interesse em produzir provas ou transigir, venha expresso e motivado
pedido de julgamento antecipado da lide. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h29. .

JUNTADA

Nº 2017.04.1.001478-9 - Procedimento Comum -  A: ALESSANDRO MIRANDA SOLANO LABANCA ME. Adv(s).: DF040445 - Felipe
Rossi de Andrade. R: CONDOMINIO RESIDENCIAL GAMAGGIORE. Adv(s).: DF030006 - Erivelton Santana Costa. Nesta data, juntei aos autos
Alegações Finais de fls. 263/266 da parte autora. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h46. VISTA De ordem da Juíza de Direito desta
Serventia, nos termos da Portaria 02/2016, faço vista à parte requerida para apresentação das Alegações Finais, conforme Decisão de fls. 258.
Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h46. .

Nº 2016.04.1.002814-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO POR DO SOL III. Adv(s).: DF022792 - Cirlene Carvalho Silva,
DF032477 - Solange de Campos Cesar. R: DANUBIO VELLOSSO DE CASTRO FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nesta data, juntei aos
autos Mandado, devolvido sem cumprimento, de fls. 82/83 da parte requerida. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h08. VISTA De ordem
da Juíza de Direito desta Serventia, nos termos da Portaria 02/2016, faço vista ao autor sobre Mandado devolvido sem cumprimento. Gama -
DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h08. .

CERTIDÃO

Nº 2017.04.1.003588-0 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: PAULA GOMES DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF032636 -
Mario Henrique de Melo Veloso. R: ELIAS IANCOVICH. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VAINE IANCOVICH. Adv(s).: DF031110 - Arlania Kelly
dos Santos Campos. R: MARCELO EMILIANO NICOLITCH. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que decorreu " in albis" o prazo referente à publicação
de fl. 104. De ordem da Juíza de Direito desta Serventia, nos termos da Portaria 02/2016, faço vista à parte autora para que dê prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção. Aguarde-se, por 30 (trinta) dias. Permanecendo silente, intime-se a parte autora, pessoalmente, para que dê correto
andamento ao feito, no prazo de 5 (CINCO) dias, sob pena de extinção, expedindo-se o "AR". Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h08. .

CERTIDÃO/VISTA

Nº 2014.04.1.003697-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: RICARDO NEVES COSTA. Adv(s).: DF028322 - Raphael Neves Costa. R:
JOSELMO MARTINS DE GOIS. Adv(s).: DF029428 - Fredson Oliveira Barros. A: FLAVIO NEVES COSTA. Adv(s).: (.). A: RAPHAEL NEVES
COSTA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que decorreu " in albis" o prazo referente à publicação de fl. 217. De ordem da Juíza de Direito desta
Serventia, nos termos da Portaria 02/2016, faço vista derradeira à parte autora para retirar o alvará já reexpedido conforme solicitado pela referida
parte. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h17. .

DECISAO

Nº 1742/96 - Inventario -  A: ALINE GRAZIELLE VIEIRA PEREIRA e outros. Adv(s).: SP188385 - RAFAEL ANTONIO BOUTOS
DE OLIVEIRA. R: ANTONIO PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. A: AMELIA MARIA VIEIRA ALVES. Adv(s).: (.).
INTERESSADA: MARIA LEDA ALMEIDA PEREIRA. Adv(s).: DF001422 - LEOPOLDO ARAUJO CHAVES. INTERESSADA: RUTE RAQUEL
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VIEIRA BRAGA SILVA. Adv(s).: - 174296. Petição de fls. 442/444. Proceda a alteração no sistema e na capa dos autos para fazer contar o novo
patrono da parte inventariante. Defiro o pedido da de fls. 442. Aguarde-se os autos no cartório por 1 (um) mês. Findo o prazo, sem manifestação,
retornem os autos ao arquivo. Gama - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 17h12. Luciana Freire N. Fernandes Gonçalves,Juíza de Direito.

JUNTADA

Nº 2017.04.1.006705-3 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: SP248505 - Francisco
Duque Dabus. R: DEILSON VENTURA DE SIQUEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nesta data, juntei aos autos Mandado, sem cumprimento,
de fls. 51/52 da parte requerida. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h54. VISTA De ordem da Juíza de Direito desta Serventia, nos termos
da Portaria 02/2016, faço vista ao autor sobre Mandado devolvido sem cumprimento. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h54. .

DECISÃO

Nº 2014.04.1.010669-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA MISTE GOMES CORREA. Adv(s).: DF028380 - Fillipe Gomes de Lima.
R: CONSTRUTORA E INCORPORADORA RC LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado, GO013492 - Marcelo Jacob Borges. Ante o exposto, defiro
a desconsideração da personalidade jurídica inversa das empresas a seguir, as quais devem ser incluídas no pólo passivo desta demanda: 1)
Construtora Costa e Costa Empreendimentos Imobiliários (CNPJ nº 00.398.352/0001-47); 2) Costa do Sol Empreendimentos Imobiliários Ltda
(CNPJ nº 09.503.454/0001-50); 3) Costa do Paraíso Empreendimentos Imobiliários Ltda (CNPJ nº 09.503.457/0001-93; 4) Costa Eco Construtora
e Incorporadora Ltda (CNPJ nº 10.932.577/0001-95); 5) Anhanguera Park Empreendimentos Imobiliários Ltda (CNPJ nº 11.826.069/0001/95);
e 6) Costa Ypiranga Park Empreendimentos Imobiliários (CNPJ nº 11.960.782/0001-27). Citem-se e intimem-se as empresas ora incluídas,
encaminhando como contrafé, em anexo, cópia das folhas 02/14, 129/136, 140, 142, 152 e desta decisão. Prazo para manifestação e impugnação
de 15 dias. Defiro e promovo (a primeira parte) desde já o arresto eletrônico via BACENJUD, bem como o registro de penhora de veículos via
RENAJUD e a consulta via INFOJUD, tudo em nome das rés ora incluídas. A indisponibilidade deverá ser limitada ao valor indicado na execução
(última planilha acostada), razão pela qual determino o cancelamento dos valores excessivamente indisponibilizados, no prazo de 24 horas. Caso
a diligência seja frutífera, considerando que a execução se realiza no interesse da parte credora, mas por meio menos oneroso à parte executada,
determino a imediata transferência do numerário indisponibilizado para conta vinculada ao juízo, para evitar prejuízos em relação à remuneração
dos ativos financeiros indisponibilizados. Aguarde-se, por 5 (cinco) dias, para verificação de respostas positivas. Int. Gama - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 15h16. Luciana Freire N. Fernandes Gonçalves,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2017.04.1.001891-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins
Chagas. R: ANTONIO CARLOS FERREIRA RAMOS. Adv(s).: DF033518 - Francisco Antonio da Silva. Certifico e dou fé que decorreu " in albis"
o prazo referente à publicação de fl. 112. De ordem da Juíza de Direito desta Serventia, nos termos da Portaria 02/2016, faço vista à parte autora
para que dê prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. Aguarde-se, por 30 (trinta) dias. Permanecendo silente, intime-se a parte autora,
pessoalmente, para que dê correto andamento ao feito, no prazo de 5 (CINCO) dias, sob pena de extinção, expedindo-se o "AR". Gama - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 15h22. .

Nº 2016.04.1.009857-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO DOS EDIFICIOS MISSISSIPI E FILADELFIA. Adv(s).:
DF022688 - Aline de Oliveira Araujo Brito. R: NUBIA MARIA DA COSTA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Certifico e dou fé que
a sentença de fl. 147, retificada pela decisão de fl. 149, TRANSITOU EM JULGADO em 10/11/2017. Certifico e dou fé, também, que a parte
EXECUTADA deixou decorrer "in albis" o prazo para oposição de EMBARGOS À EXECUÇÃO. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h37.
VISTA Nos termos da Portaria 02/2016, deste Juízo, faço vista ao exequente para que dê prosseguimento ao feito, indicando bens de propriedade
da parte requerida passíveis de penhora, bem como para apresentar planilha atualizada. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h37. .

Nº 2017.04.1.003714-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO POUPEX. Adv(s).:
DF033037 - Viviane Cicero de Sa Lamellas. R: NELSON EZEQUIEL DOMINGOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que a parte
EXECUTADA deixou decorrer "in albis" o prazo para oposição de EMBARGOS À EXECUÇÃO. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h50.
VISTA Nos termos da Portaria 02/2016, deste Juízo, faço vista ao exequente para que dê prosseguimento ao feito, indicando bens de propriedade
da parte requerida passíveis de penhora, bem como para apresentar planilha atualizada. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h50. .

VISTA

Nº 2013.04.1.013298-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ARTE E FOTO COMERCIO E SERVICOS FOTOGRAFICOS LTDA.
Adv(s).: DF055920 - Matheus Augusto de Freitas. R: ADELAIDE CRISTINA SOUSA BRITTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. De ordem da
Juíza de Direito desta Serventia, nos termos da Portaria 02/2015, faço vista ao exequente acerca de que já foi deferido o desentranhamento de
documentos originais, mediante traslado, conforme Sentença de fl. 47, bastando assim o comparecimento em cartório para retirada dos referidos
documentos. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h59. .

JUNTADA/VISTA

Nº 2016.04.1.002591-3 - Procedimento Comum -  A: ROSA HELENA DE SOUZA. Adv(s).: DF025787 - Rodrigo Brito da Silva. R:
DANIEL DE ALBUQUERQUE MEDEIROS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: JULIANA MARTINS FERREIRA MEDEIROS.
Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. RECONVINTE: DANIEL DE ALBUQUERQUE MEDEIROS. Adv(s).: (.). RECONVINTE: JULIANA
MARTINS FERREIRA MEDEIROS. Adv(s).: (.). RECONVINDO: ROSA HELENA DE SOUZA. Adv(s).: (.). Nesta data, juntei aos autos Réplica à
Contestação da Reconvenção de fl. 222/241. De ordem da Juíza de Direito desta Serventia, nos termos da Portaria 02/2016, faço vista às partes,
no prazo de 5 (cinco) dias, para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade de eventual requerimento e o fato
controvertido que pretendem provar (art. 370 do NCPC), sob pena de preclusão. Esclareço que se pretenderem ouvir testemunhas, deverão juntar
o rol com a respectiva qualificação (art. 470 do NCPC); no caso de prova documental, alerto, desde já, que este Juízo permitirá a juntada apenas
de documento novo (art. 435 do NCPC). No mesmo prazo, esclareçam se há interesse em transigir, a fim de evitar a designação desnecessária de
audiência de conciliação. Caso não haja interesse em produzir provas ou transigir, venha expresso e motivado pedido de julgamento antecipado
da lide. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h07. .

DECISÃO

Nº 2012.04.1.006658-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: HOSPITAL MARIA AUXILIADORA S/A. Adv(s).: DF048613 - Marcello Roger
Rodrigues Teles. R: INFOTECH INFORMATICA E COPIADORAS LTDA.. Adv(s).: DF004653 - Lucio Cezar da Costa Araujo. Ante o exposto,
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defiro a desconsideração e a desconsideração inversa da personalidade jurídica, determinando a inclusão no pólo passivo de ANTONIO
VILAS BOAS JUNIOR (CPF nº 441.339.955-20) e de MAXXCOPI DISTRIBUIÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME (CNPJ nº
13.951.026/0001/67). Citem-se e intimem-se os incluídos acima, encaminhando como contrafé, em anexo, cópia das folhas 02/12, 129/131,
229/238, 289 e desta decisão. Prazo para manifestação e impugnação de 15 dias. Defiro e promovo (a primeira parte) desde já o arresto eletrônico
via BACENJUD, bem como o registro de penhora de veículos via RENAJUD, tudo em nome dos réus ora incluídos. A indisponibilidade deverá
ser limitada ao valor indicado na execução (última planilha acostada), razão pela qual determino o cancelamento dos valores excessivamente
indisponibilizados, no prazo de 24 horas. Caso a diligência seja frutífera, considerando que a execução se realiza no interesse da parte credora,
mas por meio menos oneroso à parte executada, determino a imediata transferência do numerário indisponibilizado para conta vinculada ao
juízo, para evitar prejuízos em relação à remuneração dos ativos financeiros indisponibilizados. Aguarde-se, por 5 (cinco) dias, para verificação
de respostas positivas. Int. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h08. Luciana Freire N. Fernandes Gonçalves,Juíza de Direito .

JUNTADA

Nº 2017.04.1.005511-9 - Procedimento Comum -  A: A.C.M.D.C.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: AMIL ASSISTENCIA
MEDICA INTERNACIONAL S.A.. Adv(s).: DF017075 - Roberta de Alencar Lameiro da Costa, DF021404 - Gustavo Streit Fontana. A: A.F.M.D.C..
Adv(s).: (.). A: THAINA FERNANDA OLIVEIRA MOURAO. Adv(s).: (.). Nesta data, juntei aos autos a petição de fls. 104/106, da parte requerida.
Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h19. VISTA De ordem da Juíza de Direito desta Serventia, nos termos da Portaria 02/2016, faço vista
ao autor sobre Petição supra. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h19. .

DIVERSOS

Nº 2012.04.1.008006-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO GMAC S.A.. Adv(s).: DF012151 - CARLOS AUGUSTO
MONTEZUMA FIRMINO. R: TIAGO CAFE DOS SANTOS. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. DECISAO - Manifeste-se
o credor, em termos de prosseguimento do feito, devendo carrear aos autos nova planilha, atendendo aos termos da sentença nos Embargos à
execução, bem como indicar bens passíveis de penhora pertencentes ao patrimônio do executado, sob pena de suspensão dos autos nos termos
do art. 921, III do Código de Processo Civil. Int. Gama - DF, segunda-feira, 20/11/2017 às 17h47. Luciana Freire N. Fernandes Gonçalves,Juíza
de Direito.

JUNTADA

Nº 2015.04.1.003111-8 - Exibicao de Documento Ou Coisa (civel) -  A: ANTONICE VIEIRA SOUZA. Adv(s).: DF052303 - Messias
Santana Mota Junior. R: BANCO BMG AS. Adv(s).: SP156844 - Carla da Prato Campos, SP327026 - Carlos Eduardo Pereira Teixeira. R: BANCO
ITAU BMG CONSIGNADO S/A. Adv(s).: DF015553 - Osmar Mendes Paixao Cortes. Nesta data, juntei aos autos a petição de fls. 301/302 da
parte requerida, Banco BMG SA. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h48. VISTA De ordem da Juíza de Direito desta Serventia, nos termos
da Portaria 02/2016, faço vista ao autor sobre Petição Supra. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h48. .

CERTIDÃO

Nº 2014.04.1.004257-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SOCIEDADE DE ENSINO NOVA CAPITAL LTDA. Adv(s).: DF034079 -
Kelly Felipe Moreira. R: SILVIA SABRINA VIEIRA DE BRITO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que a parte EXECUTADA deixou
decorrer "in albis" o prazo para oposição de EMBARGOS À EXECUÇÃO. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h55. VISTA Nos termos da
Portaria 02/2016, deste Juízo, faço vista ao exequente para que dê prosseguimento ao feito, indicando bens de propriedade da parte requerida
passíveis de penhora, bem como para apresentar planilha atualizada. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h55. .

N. 0702814-67.2017.8.07.0004 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: Banco do Brasil . Adv(s).: DF35879
- MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. R: ELENA CUSTODIA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVGAM 2ª Vara Cível do Gama Número do processo:
0702814-67.2017.8.07.0004 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO DO BRASIL RÉU:
ELENA CUSTODIA DA SILVA CERTIDÃO Certifico que, nesta data, anexo e registro a devolução do MANDADO(S) não cumprido(s). A filha da
ré informou o endereço de sua genitora, a saber: RUA JOÃO BARBOSA DE BARROS, 115, CENTRO, RIO PARANAÍBA/MG - CEP: 38.810-000
- TELEFONE DA REQUERIDA: (34) 9 88174527 (ID n.º 10302566 e 10312265). Nos termos da Portaria 02/2016 deste Juízo, faço vista ao autor
sobre a certidão do Oficial de Justiça, bem como sobre a presente certidão. Segundo o Decreto-Lei n.º 911/69 se o bem não for encontrado ou
não se achar na posse do devedor, é facultado ao autor requerer a conversão do pedido para ação executiva, na forma prevista no Capítulo
II do Livro II da Lei nº 5.869, de 11/01/73 do CPC (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014). Gama/DF, 7 de dezembro de 2017 17:48:46.
SAMUEL DA CRUZ SANTANA Servidor Geral

N. 0702377-26.2017.8.07.0004 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO PAN S.A. Adv(s).: SC7629 -
SERGIO SCHULZE. R: FERNANDO LOPES DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVGAM 2ª Vara Cível do Gama Número do processo: 0702377-26.2017.8.07.0004 Classe
judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO PAN S.A RÉU: FERNANDO LOPES DE SOUZA CERTIDÃO
Certifico que o mandado de busca e apreensão e citação foi devolvido sem cumprimento. Nos termos da Portaria 02/2016 deste Juízo, faço vista
ao autor sobre a certidão do Oficial de Justiça, EM ESPECIAL, a informação de que o requerido não se encontra mais na posse do mencionado
veículo há mais de quatro meses. Segundo o Decreto-Lei n.º 911/69 se o bem não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, é
facultado ao autor requerer a conversão do pedido para ação executiva, na forma prevista no Capítulo II do Livro II da Lei nº 5.869, de 11/01/73
do CPC (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014). Gama/DF, 7 de dezembro de 2017 18:49:51. SAMUEL DA CRUZ SANTANA Servidor Geral

N. 0703602-81.2017.8.07.0004 - MONITÓRIA - A: COOPERATIVA AGRO PECUARIA DO VALE DO PARACATU LTDA. Adv(s).: DF34037
- CLAUDIA TAMAR COIMBRA PEREIRA. R: COMERCIAL DE ALIMENTOS FABIO FIUZA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVGAM 2ª Vara Cível do Gama Número do
processo: 0703602-81.2017.8.07.0004 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: COOPERATIVA AGRO PECUARIA DO VALE DO PARACATU
LTDA RÉU: COMERCIAL DE ALIMENTOS FABIO FIUZA LTDA - ME CERTIDÃO De ordem da Juíza de Direito desta Serventia, abro vistas para
que a parte autora regularize a sua representação processual em relação à advogada Claudia Tamar Coimbra. Gama/DF, 11 de dezembro de
2017 14:32:17. DEISE MARIA VITAL COUTINHO Diretor de Secretaria

N. 0704111-12.2017.8.07.0004 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRAL. Adv(s).: DF34218 - PEDRO
RAMOS PIRES NETO. R: PERIODENT ODONTOLOGIA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSC/GAM CEJUSC-GAM Número do processo: 0704111-12.2017.8.07.0004
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRAL RÉU: PERIODENT ODONTOLOGIA LTDA -
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ME CERTIDÃO Certifico e dou fé, que nesta data, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível do Gama/DF, designei o dia
15/03/2018, às 14:50h, para realização da audiência de conciliação. Dessa forma, devolvo os autos ao Juízo de origem. GAMA/DF, Quarta-feira,
06 de Dezembro de 2017. FABÍOLA SOUSA MELO

DECISÃO

N. 0704111-12.2017.8.07.0004 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRAL. Adv(s).: DF34218 -
PEDRO RAMOS PIRES NETO. R: PERIODENT ODONTOLOGIA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVGAM 2ª Vara Cível do Gama Número do processo:
0704111-12.2017.8.07.0004 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRAL RÉU: PERIODENT
ODONTOLOGIA LTDA - ME DECISÃO Recebo a inicial, porquanto em termos e afigura-se inviável a improcedência liminar. Logo, com amparo
no disposto nos arts. 334 e 165 do NCPC, determino a remessa dos autos ao CEJUSC a fim de que designe data para realização de audiência de
conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citada a parte ré com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Cite-se
e intime-se a parte requerida. Advirta-se a parte requerida que, caso não haja acordo entre as partes, deverá em sua contestação, cujo prazo de
15 (quinze) dias úteis iniciar-se-á a partir da data da audiência (CPC, art. 335, inciso I), declinar se pretende produzir provas, indicando-as, se o
caso, pormenorizadamente. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática articulada na inicial. Caso
a parte ré não tenha interesse em conciliar, deverá manifestar o seu desinteresse por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência,
contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334, do CPC). A intimação da parte autora para a audiência será feita na pessoa de seu advogado
(§3º do art. 334 do CPC). Faça-se constar no mandado a observação de que as partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores públicos (§9º do art. 334 do CPC) e, também, de que o comparecimento à audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio
de representante, munido de procuração específica, com poderes específicos para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada
ato atentatório à dignidade da justiça, atraindo a possibilidade de aplicação da sanção de até 2% do valor da causa ou do proveito econômico
perseguido. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis apresente manifestação,
oportunidade em que: i) havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; ii) havendo
contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a questões incidentais. Caso
a parte ré apresente reconvenção, venham os autos conclusos. Retornado o mandado de citação e intimação sem cumprimento, retornem os
autos a este Juízo para que seja efetivada a consulta de endereços perante os Órgãos Conveniados ao TJDFT (BACENJUD, RENAJUD, SIEL
e INFOSEG). Caso não haja êxito nas pesquisas e/ou não for possível encontrar o paradeiro da parte requerida nos endereços resultantes das
pesquisas, a parte autora deverá indicar o atual paradeiro da parte ré ou promover, de imediato, a citação por edital, sob pena de extinção do
feito. Gama/DF, 5 de dezembro de 2017 16:16:58. VERÔNICA CAPOCIO Juíza de Direito Substituta E

N. 0704051-39.2017.8.07.0004 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ALBERTO SILVA ALENCAR JUNIOR. Adv(s).: DF35339 - CIRLEI DA
COSTA FREIRE. R: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVGAM 2ª Vara Cível do Gama Número do processo:
0704051-39.2017.8.07.0004 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ALBERTO SILVA ALENCAR JUNIOR RÉU: SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. DECISÃO Defiro a gratuidade da justiça. Anote-se. Recebo a inicial, porquanto em termos
e afigura-se inviável a improcedência liminar. Logo, com amparo no disposto nos arts. 334 e 165 do NCPC, determino a remessa dos autos ao
CEJUSC a fim de que designe data para realização de audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citada
a parte ré com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Cite-se e intime-se a parte requerida. Advirta-se a parte requerida que, caso não
haja acordo entre as partes, deverá em sua contestação, cujo prazo de 15 (quinze) dias úteis iniciar-se-á a partir da data da audiência (CPC, art.
335, inciso I), declinar se pretende produzir provas, indicando-as, se o caso, pormenorizadamente. A ausência de contestação implicará revelia
e presunção de veracidade da matéria fática articulada na inicial. Caso a parte ré não tenha interesse em conciliar, deverá manifestar o seu
desinteresse por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334, do CPC). A intimação da
parte autora para a audiência será feita na pessoa de seu advogado (§3º do art. 334 do CPC). Faça-se constar no mandado a observação de que
as partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º do art. 334 do CPC) e, também, de que o comparecimento
à audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, munido de procuração específica, com poderes específicos para
negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, atraindo a possibilidade de aplicação da sanção
de até 2% do valor da causa ou do proveito econômico perseguido. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo
de 15 (quinze) dias úteis apresente manifestação, oportunidade em que: i) havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se
deseja o julgamento antecipado; ii) havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas
relacionadas a questões incidentais. Caso a parte ré apresente reconvenção, venham os autos conclusos. Retornado o mandado de citação e
intimação sem cumprimento, retornem os autos a este Juízo para que seja efetivada a consulta de endereços perante os Órgãos Conveniados
ao TJDFT (BACENJUD, RENAJUD, SIEL e INFOSEG). Caso não haja êxito nas pesquisas e/ou não for possível encontrar o paradeiro da parte
requerida nos endereços resultantes das pesquisas, a parte autora deverá indicar o atual paradeiro da parte ré ou promover, de imediato, a
citação por edital, sob pena de extinção do feito. Gama/DF, 5 de dezembro de 2017 16:21:17. VERÔNICA CAPOCIO Juíza de Direito Substituta E
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Varas de Família, Órfãos e Sucessões da Circunscrição Judiciária do Gama

1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Gama

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Jose Ronaldo Rossato
Diretor de Secretaria: Ricardo Oliveira Ramos
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DIVERSOS

Nº 2017.04.1.003204-5 - Procedimento Comum -  A: A.C.D.S.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. R:
E.L.B.F.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. REPRESENTADO (INCAPAZ): E.C.D.S.F.. Adv(s).: (.). JULGAMENTO - HOMOLOGO o pedido
de desistência e JULGO EXTINTO o processo nos termos do artigo 485, VIII do CPC. Oficie-se ao órgão empregador do alimentante para
cancelamento dos alimentos provisórios fixados. Custas pela parte autora. Fica, contudo, suspensa a exigibilidade da cobrança nos termos do
artigo 98, §3º do CPC. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, arquivem-se Gama - DF, quarta-feira, 27/09/2017
às 13h58. José Ronaldo Rossato,Juiz de Direito 3.

Nº 2017.04.1.004434-9 - Interdicao -  A: M.R.F.C.. Adv(s).: DF054600 - PALOMA FEITOSA CARVALHO, DF054600 - Paloma Feitosa
Carvalho. R: L.R.F.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. DECISAO - Vistos, etc. Chamo o efeito a ordem para revogar a decisão anterior, a
qual será substituída por esta, pelos seguintes motivos: Considerando a manifestação da Curadoria Especial de fl. 90, certifique-se o trânsito em
julgado da sentença de fl. 59. A curadora, em razão da determinação para juntar aos autos comprovante de rendimentos e planilha de gastos
da curatelada, juntou documentos de fls. 60/67 e 83. Instado, o Ministério Público manifestou às fls. 86 pela dispensa da prestação periódica
de conta, sob o argumento de que somente as despesas com plano de saúde e higiene da curatela consome todo o seu rendimento. De fato,
entendo que assiste razão assiste ao Ministério Público, pois os documentos acostados aos autos indicam que os rendimentos da curatelada não
são suficientes para cobrir a integridade de suas despesas, sendo complementadas pelos filhos. Entretanto, penso que, ainda que não previsto
em Lei (art. 763 do CPC e art. 1.757 do CC), quando a renda do curatelado for no máximo um salário mínimo, autoriza a dispensa de prestação
de contas, na medida em que o salário mínimo é o valor em tese estabelecido pela carta magna para satisfazer as necessidades básicas da
pessoa. Dessa forma, sendo o curador pessoa idônea, de fato, a imposição de prestação de contas revela-se numa medida desnecessária e
custosa. No presente caso, como comprovado, a renda da curatelada é de aproximadamente dois salários mínimos e, somente o plano de saúde
custa o equivalente a mais de um salário, pois, no último mês foi de R$ 1.280,00. Assim, a meu ver, enquanto mantido o pagamento do plano de
saúde, desnecessária a prestação de contas nos moldes exigidos, bastando somente a juntada, no final de cada ano, dos boletos de pagamento
do plano de saúde. Entendo que essa medida resguarda todos os atores do processo e não implica em ônus díficil para a curadora. Dessa forma,
dispenso a curadora do encargo de prestar contas formais, devendo apenas comprovar anualmente o pagamento do plano de saúde e a juntada
da planilha de rendimentos anuais da curatela (aquela fornecida para fins de imposto de renda) Intime-se. Após, arquivem-se. Gama - DF, sexta-
feira, 01/12/2017 às 17h49. José Ronaldo Rossato,Juiz de Direito 2.

DESPACHO

Nº 2002.04.1.013154-4 - Declaratoria -  A: L.R.D.S.. Adv(s).: DF055814 - YURI HENRIQUE OLIVEIRA MORONARI, DF055814 -
Yuri Henrique Oliveira Moronari. R: A.D.O.S.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. DESPACHO - Trata-se de processo sentenciado, com as
expedições realizadas. Assim, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Intime-se. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
15h42. José Ronaldo Rossato,Juiz de Direito.

Nº 2009.04.1.011767-5 - Inventario -  A: LEOBINA REIS DOS SANTOS. Adv(s).: DF055814 - YURI HENRIQUE OLIVEIRA MORONARI,
DF055814 - Yuri Henrique Oliveira Moronari. R: AGOSTINHO DE OLIVEIRA SANTOS - Parte Baixada. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
HERDEIROS: LUCIVANIA REIS DOS SANTOS. Adv(s).: (.). HERDEIROS: LUCINEIDE REIS DOS SANTOS. Adv(s).: (.). HERDEIROS: LUCIO
MARCOS REIS DOS SANTOS. Adv(s).: (.). HERDEIROS: NARCISO SANTOS DE OLIVEIRA JUNIOR. Adv(s).: (.). HERDEIROS: BARBARA
REIS DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). HERDEIROS: NAUAM VICTOR REIS DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). DESPACHO - Intime-se a requerente para, no
prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos a certidão de ônus reais do imóvel localizado em Valparaíso de Goiás-GO, bem como a certidão de
ônus reais do imóvel localizado no GAMA-DF, a fim de comprovar a não averbação do formal de partilha já expedido, fl. 353. Caso o formal de
partilha de fato não tenha sido averbado, deverá o mesmo ser devolvido ao juízo, acompanhado as certidões de ônus reais dos imóveis. Ambas
as certidões devem ser atualizadas. Após, analisarei e decidirei o pedido. Publique-se. Intime-se. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h33.
José Ronaldo Rossato,Juiz de Direito.

Nº 2017.04.1.001277-5 - Inventario -  A: TEREZINHA DE JESUS TEIXEIRA ARAUJO e outros. Adv(s).: DF044250 - SEBASTIÃO
CARLOS FARIAS PEREIRA, DF030711 - Alexandre Machado Mendes, DF044250 - Sebastião Carlos Farias Pereira. R: SEBASTIAO
FRANCISCO DA SILVA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. A: ALESSANDRA ARAUJO DA SILVA. Adv(s).: (.). INVENTARIANTE: SIMONE
ARAUJO DA SILVA OLIVEIRA. Adv(s).: DF044250 - SEBASTIÃO CARLOS FARIAS PEREIRA. A: ANDRE ARAUJO DA SILVA. Adv(s).: (.).
HERDEIROS: SILVIO NUNES DA SILVA. Adv(s).: (.). HERDEIROS: SILVANO NUNES DA SILVA. Adv(s).: (.). HERDEIROS: SANDRA NUNES
DA SILVA. Adv(s).: (.). A: LEONIA DARC MORAIS DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF030711 - ALEXANDRE MACHADO MENDES, DF030711 -
Alexandre Machado Mendes. HERDEIROS: INGRET ALVES DA SILVA. Adv(s).: (.). DESPACHO - De fato, se a herdeira INGRET ALVES DA
SILVA foi citada por AR, não há se falar em nova citação, devendo, pois, o processo prosseguir, já que preferiu quedar-se inerte. Intime-se, pois, a
inventariante para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir a última parte do despacho de fls. 182/182v, quanto ao veículo objeto da partilha. Publique-
se. Intime-se. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h15. José Ronaldo Rossato,Juiz de Direito.

Nº 2013.04.1.006611-3 - Inventario -  A: JOSIANE RODRIGUES XIMENES e outros. Adv(s).: DF034137 - VALDEMIR FERREIRA
MARTINS, DF034137 - Valdemir Ferreira Martins. R: JOAO FREIRE XIMENES. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. A: JORGE RODRIGUES
XIMENES. Adv(s).: DF034137 - VALDEMIR FERREIRA MARTINS, DF034137 - Valdemir Ferreira Martins. INTERESSADA: MARIA DE LOURDES
NASCIMENTO DE SOUSA. Adv(s).: DF036146 - PAULO CESAR LEITE CAVALCANTE, DF036146 - Paulo Cesar Leite Cavalcante, DF056138
- Adson Danilo Nascimento de Sousa, DF056138 - Adson Danilo Nascimento de Sousa. INTERESSADA: SERVICOS HOSPITALARES YUGE
LTDA. Adv(s).: DF029155 - PEDRO AMADO DOS SANTOS , DF029155 - Pedro Amado dos Santos, DF029244 - Lucio Mario dos Santos Maciel.
DESPACHO - Cuida-se de inventário dos bens deixados pelo falecimento de JOÃO FREIRE XIMENES, óbito ocorrido na data de 04.06.2012,
conforme certidão de fl. 19. O feito foi ajuizado na data de 05.06.2013, e desde então vem se arrastando sem nenhuma justificativa ao menos
razoável para tanta demora. No transcurso do processo, chegou-se à conclusão de que o único bem a ser partilhado é o veículo VW/GOL, 1.0, ano/
modelo 2006/2007, placas JFY-2201-DF, o qual estaria na posse de MARIA DE LOURDES NASCIMENTO DE SOUSA, que seria companheira
do falecido. Empreendidas inúmeras diligências, a partir da decisão interlocutória de fl. 196, não foi possível localizar o paradeiro desse veículo,



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1697

a fim de ser apreendido e entregue à inventariante, para a finalização deste inventário. À fl. 197, documento que comprova que o veículo foi
gravado de restrição para transferência no sistema RENAJUD. Assim, oficie-se ao DETRAN-DF, requisitando seja encaminhado a este juízo,
no prazo de 15 (quinze) dias, informações acerca da situação do veículo, inclusive endereço que consta dos registros, além da existência de
eventuais débitos de IPVA e multas. Com a resposta, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Intime-se. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 14h02. José Ronaldo Rossato,Juiz de Direito.

Nº 2014.04.1.004062-4 - Inventario -  A: EDUARDO ROBERTO DE CARVALHO. Adv(s).: DF030309 - EDUARDO OCTAVIO TEIXEIRA
ALVARES, DF030309 - Eduardo Octavio Teixeira Alvares. R: JOSE AUGUSTO PEDRO e outros. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
TIONILIA DIAS PEDRO. Adv(s).: (.). DESPACHO - Intime-se o requerente, EDUARDO ROBERTO DE CARVALHO, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, impulsionar o feito, acudindo as ordens precedentes, mormente quanto ao cumprimento do alvará de fl. 193. Publique-se. Intime-se. Gama
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h57. José Ronaldo Rossato,Juiz de Direito.

INTIMAÇÃO

N. 0702436-14.2017.8.07.0004 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 - A: ANA PAULA ABRANTES DOS SANTOS. Adv(s).: DF4778
- JOSUE CHAGAS VILELA FILHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VFAMOSGAM 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Gama Número do processo: 0702436-14.2017.8.07.0004 Classe judicial: ALVARÁ
JUDICIAL - LEI 6858/80 (74) REQUERENTE: ANA PAULA ABRANTES DOS SANTOS D E S P A C H O Vistos, etc. Cuida-se de ação de Alvará
Judicial, proposta por ANA PAULA ABRANTES DOS SANTOS, para levantamento de valor oriundo de quinhão hereditário. Tendo em vista a
resposta negativa quanto à existência da conta bancária indicada (id. 11627625), manifeste-se a parte autora para que requeira o que entender
de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Gama-DF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, às 13:37:02. JOSE RONALDO ROSSATO
Juiz de Direito (Assinado eletronicamente) (Lei 11.419/2006)

N. 0703771-68.2017.8.07.0004 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF47065 - WILLIAM ABREU DA SILVA. T. Adv(s).: . Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VFAMOSGAM 1ª Vara de Família e de Órfãos e
Sucessões do Gama Número do processo: 0703771-68.2017.8.07.0004 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CLEBER JOSE
DE CASTRO D E S P A C H O Vistos, etc. Extrai-se do resultado da consulta ao sistema Bacenjud ID 11913145 que, a não ser que tenha havido
saque na data do crédito, apenas a parcela acordada em audiência foi descontada do contracheque do autor, razão pela qual promovi o imediato
desbloqueio do valor. Contudo, para fins de se confirmar o ocorrido, oficie-se ao Banco de Brasília para remessa, no prazo de quinze dias, do
extrato da conta em nome de Mara Dalila Marinho Silva relativa aos meses de novembro e dezembro/2017. Cumpra(m)-se. Intime(m)-se. Gama-
DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às 14:58:45. JOSE RONALDO ROSSATO Juiz de Direito (Assinado eletronicamente) (Lei 11.419/2006)

N. 0704388-28.2017.8.07.0004 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: GO27602 - EDILSON CARVALHO SIQUEIRA. R. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VFAMOSGAM 1ª Vara de
Família e de Órfãos e Sucessões do Gama Número do processo: 0704388-28.2017.8.07.0004 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: JURANDIR DA SILVA NUNES RÉU: MATHEUS HENRIQUE PEREIRA NUNES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos, etc. Cuida-se de
ação de Exoneração proposta por JURANDIR DA SILVA NUNES em desfavor de MATHEUS HENRIQUE PEREIRA NUNES. Custas recolhidas
na forma da lei. Intime-se a parte autora para juntar aos autos o título judicial, do qual pretende eximir-se da obrigação alimentar. O pedido de
imposição de sigilo a documentos não merece acolhimento, a uma porque se trata de partes maiores e capazes e, a duas, porque não indicado
qual documento pretende colocar sob sigilo. A tutela antecipada requer prova pré-constituída da fumaça do bom direito e do perigo na demora do
provimento judicial. Na hipótese, as alegações autorais, de forma unilateral, não são suficientes para modificação do dever alimentar, sobretudo
porque em matéria de direito de família a proteção maior é dada aos filhos. Não há dúvida que a surpresa poderá causar desequilíbrio nas contas
do alimentado. A meu ver, a ação judicial autoriza a concluir que as partes não têm diálogo e, assim, provavelmente o alimentado não sabe da
pretensão autoral de eximir-se do pagamento da pensão alimentícia. Ademais, a audiência de conciliação será realizada em aproximadamente
30 dias, de modo que o pedido poderá ser reapreciado na própria audiência depois de oitiva do interessado. Por esses motivos INDEFIRO a
antecipação dos efeitos da tutela. Sem prejuízo do comandado acima, nos termos do art. 695 do Código de Processo Civil, designe-se data para
audiência de conciliação. Cite-se e intime-se a parte requerida, se necessário, por carta precatória. Conforme art. 695, § 1º do CPC, o mandado
de citação estará desacompanhado de cópia da petição inicial, mas, tratando-se de PJe (Processo Judicial Eletrônico) a parte será orientada de
como acessar o processo pela internet ou em caso de dificuldade procurar advogado ou Defensoria Pública, haja vista que, por força do § 4º do
mesmo artigo, na audiência, as partes deverão estar acompanhadas de seus advogados ou de defensores públicos. Intimem-se as partes para
comparecer à audiência de conciliação, prevista no art. 694 do CPC, a qual poderá ser realizada pelo CEJUSC/FAM ? GAMA ou por conciliador(a)/
mediador(a) designado por este juízo. A parte demandada deverá ser cientificada de que nos termos do art. 697 do CPC, não havendo acordo
na audiência de conciliação, o prazo para oferecer defesa será de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência, independentemente do
comparecimento das partes, devendo a especificação de eventuais provas ser feita na própria contestação (art. 335). Apresentada contestação e
observada qualquer das hipóteses do art. 337, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 15 dias para réplica (art. 351) e, caso não seja a hipótese
de réplica, os autos serão conclusos para saneamento (art. 357). Decorrido o prazo, com ou sem contestação, após a devida certificação pela
secretaria, dê-se vista ao Ministério Público. Cumpridas todas as determinações precedentes, venham os autos conclusos para saneamento do
processo. Cumpram-se. intimem-se. Gama-DF, Sexta-feira, 08 de Dezembro de 2017, às 23:48:19. JOSE RONALDO ROSSATO Juiz de Direito
(Assinado eletronicamente) (Lei 11.419/2006)

N. 0704420-33.2017.8.07.0004 - REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS - A. Adv(s).: MA13231 - JOSE HELIO DE BRITO, MA15566 -
JOSELY DA CRUZ SOUSA ALMEIDA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1VFAMOSGAM 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Gama Número do processo: 0704420-33.2017.8.07.0004
Classe judicial: REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS (194) REQUERENTE: LESSANDRO SILVA RODRIGUES REQUERIDO: MARIA RAIMUNDA
ANDRADE BANDEIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos, etc. Cuida-se de ação de Regulamentação de Visitas, proposta por LESSANDRO
SILVA RODRIGUES em desfavor de MARIA RAIMUNDA ANDRADE BANDEIRA. Tendo em vista o pedido formulado na inicial instruído com a
declaração de hipossuficiência e tudo mais que consta dos autos, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 1º da
Lei 5.478/68, c/c o art. 98 do CPC, c/c o art. 5º da Lei 1.060/50 e art. 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. A tutela antecipada requer prova
pré-constituída da fumaça do bom direito e do perigo na demora do provimento judicial. Na hipótese, as alegações autorais, de forma unilateral,
não são suficientes para impor ou modificação modificação o direito de visitas, sobretudo porque em matéria de direito de família a proteção maior
é dada aos filhos e, na hipótese, apesar de não apresentado qualquer documento da criança, mencionado na petição que ele tem 11 anos e o
requerente a 08 anos sem vê-lo. Portanto, não se mostra possível deferir qualquer medida liminar para compelir a criança a passar férias com o
autor, sem antes ouvir os interessados e, eventualmente, até o menor. É evidente que se o autor deixou para ingressar com a ação no apagar das
luzes do ano e já praticamente dentro do período de férias não pode exigir do Estado-Juiz deferimento imediato com atropelo de todo o trâmite
processual com segurança. Por esses motivos INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. Nos termos do art. 695 do Código de Processo
Civil, designe-se data para audiência de conciliação. Cite-se e intime-se a parte requerida, se necessário, por carta precatória. Conforme art. 695,
§ 1º do CPC, o mandado de citação estará desacompanhado de cópia da petição inicial, mas, tratando-se de PJe (Processo Judicial Eletrônico)
a parte será orientada de como acessar o processo pela internet ou em caso de dificuldade procurar advogado ou Defensoria Pública, haja vista
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que, por força do § 4º do mesmo artigo, na audiência, as partes deverão estar acompanhadas de seus advogados ou de defensores públicos.
Intimem-se as partes para comparecer à audiência de conciliação, prevista no art. 694 do CPC, a qual poderá ser realizada pelo CEJUSC/FAM ?
GAMA ou por conciliador(a)/mediador(a) designado por este juízo. A parte demandada deverá ser cientificada de que nos termos do art. 697 do
CPC, não havendo acordo na audiência de conciliação, o prazo para oferecer defesa será de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência,
independentemente do comparecimento das partes, devendo a especificação de eventuais provas ser feita na própria contestação (art. 335).
Apresentada contestação e observada qualquer das hipóteses do art. 337, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 15 dias para réplica (art.
351) e, caso não seja a hipótese de réplica, os autos serão conclusos para saneamento (art. 357). Decorrido o prazo, com ou sem contestação,
após a devida certificação pela secretaria, dê-se vista ao Ministério Público. Cumpridas todas as determinações precedentes, venham os autos
conclusos para saneamento do processo. Cumpram-se. intimem-se. Gama-DF, Sábado, 09 de Dezembro de 2017, às 00:04:06. JOSE RONALDO
ROSSATO Juiz de Direito (Assinado eletronicamente) (Lei 11.419/2006)

N. 0704420-33.2017.8.07.0004 - REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS - A. Adv(s).: MA13231 - JOSE HELIO DE BRITO, MA15566 -
JOSELY DA CRUZ SOUSA ALMEIDA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1VFAMOSGAM 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Gama Número do processo: 0704420-33.2017.8.07.0004
Classe judicial: REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS (194) REQUERENTE: LESSANDRO SILVA RODRIGUES REQUERIDO: MARIA RAIMUNDA
ANDRADE BANDEIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos, etc. Cuida-se de ação de Regulamentação de Visitas, proposta por LESSANDRO
SILVA RODRIGUES em desfavor de MARIA RAIMUNDA ANDRADE BANDEIRA. Tendo em vista o pedido formulado na inicial instruído com a
declaração de hipossuficiência e tudo mais que consta dos autos, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 1º da
Lei 5.478/68, c/c o art. 98 do CPC, c/c o art. 5º da Lei 1.060/50 e art. 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. A tutela antecipada requer prova
pré-constituída da fumaça do bom direito e do perigo na demora do provimento judicial. Na hipótese, as alegações autorais, de forma unilateral,
não são suficientes para impor ou modificação modificação o direito de visitas, sobretudo porque em matéria de direito de família a proteção maior
é dada aos filhos e, na hipótese, apesar de não apresentado qualquer documento da criança, mencionado na petição que ele tem 11 anos e o
requerente a 08 anos sem vê-lo. Portanto, não se mostra possível deferir qualquer medida liminar para compelir a criança a passar férias com o
autor, sem antes ouvir os interessados e, eventualmente, até o menor. É evidente que se o autor deixou para ingressar com a ação no apagar das
luzes do ano e já praticamente dentro do período de férias não pode exigir do Estado-Juiz deferimento imediato com atropelo de todo o trâmite
processual com segurança. Por esses motivos INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. Nos termos do art. 695 do Código de Processo
Civil, designe-se data para audiência de conciliação. Cite-se e intime-se a parte requerida, se necessário, por carta precatória. Conforme art. 695,
§ 1º do CPC, o mandado de citação estará desacompanhado de cópia da petição inicial, mas, tratando-se de PJe (Processo Judicial Eletrônico)
a parte será orientada de como acessar o processo pela internet ou em caso de dificuldade procurar advogado ou Defensoria Pública, haja vista
que, por força do § 4º do mesmo artigo, na audiência, as partes deverão estar acompanhadas de seus advogados ou de defensores públicos.
Intimem-se as partes para comparecer à audiência de conciliação, prevista no art. 694 do CPC, a qual poderá ser realizada pelo CEJUSC/FAM ?
GAMA ou por conciliador(a)/mediador(a) designado por este juízo. A parte demandada deverá ser cientificada de que nos termos do art. 697 do
CPC, não havendo acordo na audiência de conciliação, o prazo para oferecer defesa será de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência,
independentemente do comparecimento das partes, devendo a especificação de eventuais provas ser feita na própria contestação (art. 335).
Apresentada contestação e observada qualquer das hipóteses do art. 337, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 15 dias para réplica (art.
351) e, caso não seja a hipótese de réplica, os autos serão conclusos para saneamento (art. 357). Decorrido o prazo, com ou sem contestação,
após a devida certificação pela secretaria, dê-se vista ao Ministério Público. Cumpridas todas as determinações precedentes, venham os autos
conclusos para saneamento do processo. Cumpram-se. intimem-se. Gama-DF, Sábado, 09 de Dezembro de 2017, às 00:04:06. JOSE RONALDO
ROSSATO Juiz de Direito (Assinado eletronicamente) (Lei 11.419/2006)

N. 0704380-51.2017.8.07.0004 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - A. A. Adv(s).: DF46742 - ELIZA SALES SANTANA RODRIGUES. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VFAMOSGAM 1ª
Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Gama Número do processo: 0704380-51.2017.8.07.0004 Classe judicial: DIVÓRCIO CONSENSUAL
(98) REQUERENTE: JOAO SANTANA FILHO, ELZA RODRIGUES DA SILVA SANTANA RÉU: NÃO HÁ DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos,
etc. Cuida-se de ação de Dissolução, proposta por JOAO SANTANA FILHO e outros. Custas recolhidas na forma da lei. Nos termos do art. 321
do CPC, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento, emende-se a inicial para: a) para fins de cumprimento do disposto no artigo 731 do
CPC, a juntada de nova petição inicial assinada por ambos interessados; b) melhor esclarecer a cláusula de alimentos, porque dito que o cônjuge
virago precisará, mas dito explicitamente que o cônjuge varão pagará, a título de alimentos o equivalente a 01 salário mínimo mensal ao cônjuge
virago. Cumprida a determinação retro, conclusos para sentença. Cumpram-se. intimem-se. Gama-DF, Sábado, 09 de Dezembro de 2017, às
01:17:05. JOSE RONALDO ROSSATO Juiz de Direito (Assinado eletronicamente) (Lei 11.419/2006)

N. 0703032-95.2017.8.07.0004 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: GO30379 - PAULO SETUBAL PEREIRA. R. Adv(s).: DF45975 -
BRUNA LIRA ORLANDO. T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VFAMOSGAM 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Gama Número do processo: 0703032-95.2017.8.07.0004 Classe judicial:
DIVÓRCIO LITIGIOSO (99) REQUERENTE: ROBERTO CARLOS PEREIRA DE SOUZA REQUERIDO: URSILA IREUDA ORLANDO DE SOUZA
D E S P A C H O Vistos, etc. Cuida-se de ação de Dissolução, Retificação de Nome, Assistência Judiciária Gratuita, proposta por ROBERTO
CARLOS PEREIRA DE SOUZA em desfavor de URSILA IREUDA ORLANDO DE SOUZA. Conforme já decidido na decisão de ID - 10263586,
o autor/reconvinte não preenche os requisitos para receber os benefícios da justiça gratuita, razão pela qual indefiro o pedido constante na
contestação da reconvenção. Nos termos do art. 695 do Código de Processo Civil, designe-se data para audiência de conciliação. Intimem-se
as partes para comparecer à audiência de conciliação, prevista no art. 694 do CPC, a qual poderá ser realizada pelo CEJUSC/FAM ? GAMA ou
por conciliador(a)/mediador(a) designado por este juízo. Cumpra(m)-se. Intime(m)-se. Gama-DF, Sábado, 09 de Dezembro de 2017, às 01:37:09.
JOSE RONALDO ROSSATO Juiz de Direito (Assinado eletronicamente) (Lei 11.419/2006)

N. 0703743-03.2017.8.07.0004 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: DF22065 - MARIZA HELENA FERREIRA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VFAMOSGAM 1ª Vara de
Família e de Órfãos e Sucessões do Gama Número do processo: 0703743-03.2017.8.07.0004 Classe judicial: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
REQUERENTE: SAIMAR LICET URQUIZA CHAVECO REQUERIDO: ANDRE DE ARAUJO MATIAS D E S P A C H O Vistos, etc. Cuida-se
de ação de Fixação, Dissolução, Bem de Família, proposta por SAIMAR LICET URQUIZA CHAVECO em desfavor de ANDRE DE ARAUJO
MATIAS. Tendo em vista o pedido autoral de ID - 11850376 suspendo o curso do processo pelo prazo requerido. Decorrido o prazo com ou
sem manifestação façam-me os autos conclusos. Cumpra(m)-se. Intime(m)-se. Gama-DF, Sábado, 09 de Dezembro de 2017, às 01:47:38. JOSE
RONALDO ROSSATO Juiz de Direito (Assinado eletronicamente) (Lei 11.419/2006)

N. 0703252-93.2017.8.07.0004 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. A. Adv(s).: DF39312 - ANDRE FELIPE DA SILVA
PANTOJA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª
Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Gama EQ 1/2, sala AT10, térreo, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900 Telefone:
( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0703252-93.2017.8.07.0004 Classe judicial: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 (69) Requerente: AUTOR: DIEGO GUEDES DOS SANTOS REPRESENTANTE: SUELY PEREIRA GUEDES Requerido: RÉU: MARCIO
GONCALVES DOS SANTOS CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, em cumprimento à determinação judicial, designei o dia 20/02/2018,
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às 14:40, para realização da audiência de Conciliação. Do que, para constar, lavrei a presente certidão. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017
14:53:30. FERNANDO BORGES RIBEIRO Servidor Geral

N. 0704231-55.2017.8.07.0004 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: AM5076 - EDUARDO BONATES LIMA. R. Adv(s).: . R. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara de Família e de Órfãos e
Sucessões do Gama EQ 1/2, sala AT10, térreo, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00
às 19:00 Número do processo: 0704231-55.2017.8.07.0004 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) Requerente: AUTOR: RICARDO
RODRIGO LIMA CAMPELO Requerido: RÉU: KATIA BEZERRA DE LIMA, ANGELINA LIMA CAMPELO CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta
data, em cumprimento à determinação judicial, designei o dia 21/02/2018, às 15:40, para realização da audiência de Conciliação. Do que, para
constar, lavrei a presente certidão. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:55:31. FERNANDO BORGES RIBEIRO Servidor Geral

N. 0703977-82.2017.8.07.0004 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF41338 - TYAGO LOPES DE OLIVEIRA. R. Adv(s).: . T.
Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara de Família e de Órfãos e
Sucessões do Gama EQ 1/2, sala AT10, térreo, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00
às 19:00 Número do processo: 0703977-82.2017.8.07.0004 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) Requerente: AUTOR: VALDIR ALVES
DOS SANTOS Requerido: RÉU: THIAGO PEREIRA ALVES DOS SANTOS CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, em cumprimento à
determinação judicial, designei o dia 21/02/2018, às 14:20, para realização da audiência de Conciliação. Do que, para constar, lavrei a presente
certidão. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:32:51. FERNANDO BORGES RIBEIRO Servidor Geral

N. 0703599-29.2017.8.07.0004 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF40276 - MARCOS DAVID LEMOS DA
CONCEICAO. R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Gama EQ 1/2, sala AT10, térreo, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP:
72430-900 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0703599-29.2017.8.07.0004 Classe judicial: ALIMENTOS
- LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) Requerente: AUTOR: FABRICIO SATLER GOMES DOS SANTOS Requerido: RÉU: GABRIEL MIRANDA
GOMES DOS SANTOS REPRESENTANTE: CRISTIANE DA SILVA MIRANDA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, em cumprimento à
determinação judicial, designei o dia 20/02/2018, às 14:20, para realização da audiência de Conciliação. Do que, para constar, lavrei a presente
certidão. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:03:28. FERNANDO BORGES RIBEIRO Servidor Geral

N. 0704439-39.2017.8.07.0004 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: TO3609 - DELIZE SOUSA MARTINS ANDRADE.
R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VFAMOSGAM 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Gama Número do processo: 0704439-39.2017.8.07.0004 Classe judicial:
ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) AUTOR: DARCY GOMES DA SILVA REPRESENTANTE: FRANCINEIDE MORAIS DA SILVA RÉU:
MARIANA FERNANDA GOMES MORAIS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos, etc. Cuida-se de ação de Revisão, proposta por DARCY GOMES
DA SILVA em desfavor de FRANCINEIDE MORAIS DA SILVA e outros. Nos termos do artigo 321 do CPC, no prazo de 15 dias, emende-se a
inicial nos seguintes termos: a) A concessão dos benefícios da assistência judiciária requer a comprovação da hipossuficiência, nos termos do art.
99, § 3º do CPC e art. 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal, segundo o qual o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos. Com efeito, até mesmo nos juizados especiais existe a recomendação do FONAJE contida no enunciado
de nº 116 ? O Juiz poderá, de ofício, exigir que a parte comprove a insuficiência de recursos para obter a concessão do benefício da gratuidade
da justiça (art. 5º, LXXIV, da CF), uma vez que a afirmação da pobreza goza apenas de presunção relativa de veracidade (XX Encontro ? São
Paulo/SP). Ademais, o colendo STJ sedimentou entendimento de que a declaração de hipossuficiência tem presunção relativa e que o juiz pode,
de oficio, revisar o beneficio da assistência judiciária gratuita. Nesse sentido: AgRg no AREsp 231.788/RS, Rel. Ministro Castro Meira.Segunda
Turma, ale 27.2.2013; AgRg no AREsp 296.675/MG, Rel.Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma. DJe 15.4.2013; AgRg no AREsp279.523/
RS, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, DJe14.5.2013. Este juízo, por falta de jurisprudência consolidada, em homenagem à
Defensoria Pública, adota os mesmos parâmetros estabelecidos na Resolução de nº 140, de 24 de junho de 2015 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Distrito Federal, para presumir hipossuficiente, dentre outros requisitos, quem cumulativamente aufira renda familiar mensal
não superior a 05(cinco) salários mínimos (art. 1º, § 1º, inciso I). Na hipótese, comprovado pelo contracheque de ID - 11945262, que a parte
autora tem rendimentos muito superiores ao estabelecido na aludida resolução. Portanto, faculto o recolhimento das custas processuais, sob
pena de indeferimento. b) Nos termos do Provimento de nº 12, de 17/08/2017, da Corregedoria de Justiça, o capítulo IV trata ?Do Peticionamento
eletrônico? e, assim no art. 14 e 15 está disposto que: A correta formação do processo eletrônico constitui responsabilidade do advogado ou
procurador, que deverá inserir no sistema PJe as peças essenciais e documentos, e que, os documentos digitalizados e anexados às petições
eletrônicas serão classificados e organizados de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos e, ainda que, se a forma de apresentação de
documentos causar prejuízo ao exercício do contraditório e da ampla defesa, poderá o juiz da causa determinar nova apresentação e a exclusão
dos anteriormente juntados. Enfim o art. 16 diz que: incumbe àquele que produzir o documento digital ou digitalizado realizar a respectiva juntada
aos autos, zelar pela qualidade dos arquivos enviados, especialmente quanto à legibilidade. Assim, determino a juntada de novos arquivos na
ordem de leitura para facilitar o manuseio dos autos e, ainda, indicar com precisão os IDs para exclusão dos arquivos irregulares. Desde já
fica o Sr. Diretor autorizado a promover a exclusão. Cumpridas as exigências, conclusos. Cumpram-se. intimem-se. Gama-DF, Domingo, 10 de
Dezembro de 2017, às 13:52:43. JOSE RONALDO ROSSATO Juiz de Direito (Assinado eletronicamente) (Lei 11.419/2006)

N. 0702577-33.2017.8.07.0004 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF24885 - LEONARDO FARIAS DAS
CHAGAS, DF32941 - FELIPE AUGUSTO ALVES NUNES DE ARAUJO, DF39891 - GUILHERME GOMES DA SILVA, DF47979 - KAMILLO
BRAZ ALBUQUERQUE, DF54685 - GABRIELA VIANA DE SOUZA VIEIRA, DF25715 - WANESSA CADAVID ANDRADE, DF46073 - MARIA DE
FATIMA GABRIELE DE SOUSA BISPO, DF45627 - LEIDIANE DENISE PIEROTE SILVA. R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Gama EQ 1/2, sala
AT10, térreo, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo:
0702577-33.2017.8.07.0004 Classe judicial: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) Requerente: AUTOR: ADSON JOSE DE CARVALHO
Requerido: RÉU: LUANA COSTA DE OLIVEIRA CARVALHO, LETÍCIA COSTA DE OLIVEIRA CARVALHO CERTIDÃO Certifico e dou fé que,
nesta data, em cumprimento à determinação judicial, designei o dia 20/02/2018, às 15:00, para realização da audiência de Conciliação. Do que,
para constar, lavrei a presente certidão. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:40:18. FERNANDO BORGES RIBEIRO Servidor Geral

N. 0702577-33.2017.8.07.0004 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF24885 - LEONARDO FARIAS DAS
CHAGAS, DF32941 - FELIPE AUGUSTO ALVES NUNES DE ARAUJO, DF39891 - GUILHERME GOMES DA SILVA, DF47979 - KAMILLO
BRAZ ALBUQUERQUE, DF54685 - GABRIELA VIANA DE SOUZA VIEIRA, DF25715 - WANESSA CADAVID ANDRADE, DF46073 - MARIA DE
FATIMA GABRIELE DE SOUSA BISPO, DF45627 - LEIDIANE DENISE PIEROTE SILVA. R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Gama EQ 1/2, sala
AT10, térreo, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo:
0702577-33.2017.8.07.0004 Classe judicial: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) Requerente: AUTOR: ADSON JOSE DE CARVALHO
Requerido: RÉU: LUANA COSTA DE OLIVEIRA CARVALHO, LETÍCIA COSTA DE OLIVEIRA CARVALHO CERTIDÃO Certifico e dou fé que,
nesta data, em cumprimento à determinação judicial, designei o dia 20/02/2018, às 15:00, para realização da audiência de Conciliação. Do que,
para constar, lavrei a presente certidão. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:40:18. FERNANDO BORGES RIBEIRO Servidor Geral
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N. 0702577-33.2017.8.07.0004 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF24885 - LEONARDO FARIAS DAS
CHAGAS, DF32941 - FELIPE AUGUSTO ALVES NUNES DE ARAUJO, DF39891 - GUILHERME GOMES DA SILVA, DF47979 - KAMILLO
BRAZ ALBUQUERQUE, DF54685 - GABRIELA VIANA DE SOUZA VIEIRA, DF25715 - WANESSA CADAVID ANDRADE, DF46073 - MARIA DE
FATIMA GABRIELE DE SOUSA BISPO, DF45627 - LEIDIANE DENISE PIEROTE SILVA. R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Gama EQ 1/2, sala
AT10, térreo, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo:
0702577-33.2017.8.07.0004 Classe judicial: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) Requerente: AUTOR: ADSON JOSE DE CARVALHO
Requerido: RÉU: LUANA COSTA DE OLIVEIRA CARVALHO, LETÍCIA COSTA DE OLIVEIRA CARVALHO CERTIDÃO Certifico e dou fé que,
nesta data, em cumprimento à determinação judicial, designei o dia 20/02/2018, às 15:00, para realização da audiência de Conciliação. Do que,
para constar, lavrei a presente certidão. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:40:18. FERNANDO BORGES RIBEIRO Servidor Geral

N. 0702577-33.2017.8.07.0004 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF24885 - LEONARDO FARIAS DAS
CHAGAS, DF32941 - FELIPE AUGUSTO ALVES NUNES DE ARAUJO, DF39891 - GUILHERME GOMES DA SILVA, DF47979 - KAMILLO
BRAZ ALBUQUERQUE, DF54685 - GABRIELA VIANA DE SOUZA VIEIRA, DF25715 - WANESSA CADAVID ANDRADE, DF46073 - MARIA DE
FATIMA GABRIELE DE SOUSA BISPO, DF45627 - LEIDIANE DENISE PIEROTE SILVA. R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Gama EQ 1/2, sala
AT10, térreo, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo:
0702577-33.2017.8.07.0004 Classe judicial: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) Requerente: AUTOR: ADSON JOSE DE CARVALHO
Requerido: RÉU: LUANA COSTA DE OLIVEIRA CARVALHO, LETÍCIA COSTA DE OLIVEIRA CARVALHO CERTIDÃO Certifico e dou fé que,
nesta data, em cumprimento à determinação judicial, designei o dia 20/02/2018, às 15:00, para realização da audiência de Conciliação. Do que,
para constar, lavrei a presente certidão. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:40:18. FERNANDO BORGES RIBEIRO Servidor Geral

N. 0702577-33.2017.8.07.0004 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF24885 - LEONARDO FARIAS DAS
CHAGAS, DF32941 - FELIPE AUGUSTO ALVES NUNES DE ARAUJO, DF39891 - GUILHERME GOMES DA SILVA, DF47979 - KAMILLO
BRAZ ALBUQUERQUE, DF54685 - GABRIELA VIANA DE SOUZA VIEIRA, DF25715 - WANESSA CADAVID ANDRADE, DF46073 - MARIA DE
FATIMA GABRIELE DE SOUSA BISPO, DF45627 - LEIDIANE DENISE PIEROTE SILVA. R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Gama EQ 1/2, sala
AT10, térreo, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo:
0702577-33.2017.8.07.0004 Classe judicial: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) Requerente: AUTOR: ADSON JOSE DE CARVALHO
Requerido: RÉU: LUANA COSTA DE OLIVEIRA CARVALHO, LETÍCIA COSTA DE OLIVEIRA CARVALHO CERTIDÃO Certifico e dou fé que,
nesta data, em cumprimento à determinação judicial, designei o dia 20/02/2018, às 15:00, para realização da audiência de Conciliação. Do que,
para constar, lavrei a presente certidão. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:40:18. FERNANDO BORGES RIBEIRO Servidor Geral

N. 0702577-33.2017.8.07.0004 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF24885 - LEONARDO FARIAS DAS
CHAGAS, DF32941 - FELIPE AUGUSTO ALVES NUNES DE ARAUJO, DF39891 - GUILHERME GOMES DA SILVA, DF47979 - KAMILLO
BRAZ ALBUQUERQUE, DF54685 - GABRIELA VIANA DE SOUZA VIEIRA, DF25715 - WANESSA CADAVID ANDRADE, DF46073 - MARIA DE
FATIMA GABRIELE DE SOUSA BISPO, DF45627 - LEIDIANE DENISE PIEROTE SILVA. R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Gama EQ 1/2, sala
AT10, térreo, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo:
0702577-33.2017.8.07.0004 Classe judicial: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) Requerente: AUTOR: ADSON JOSE DE CARVALHO
Requerido: RÉU: LUANA COSTA DE OLIVEIRA CARVALHO, LETÍCIA COSTA DE OLIVEIRA CARVALHO CERTIDÃO Certifico e dou fé que,
nesta data, em cumprimento à determinação judicial, designei o dia 20/02/2018, às 15:00, para realização da audiência de Conciliação. Do que,
para constar, lavrei a presente certidão. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:40:18. FERNANDO BORGES RIBEIRO Servidor Geral

N. 0702577-33.2017.8.07.0004 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF24885 - LEONARDO FARIAS DAS
CHAGAS, DF32941 - FELIPE AUGUSTO ALVES NUNES DE ARAUJO, DF39891 - GUILHERME GOMES DA SILVA, DF47979 - KAMILLO
BRAZ ALBUQUERQUE, DF54685 - GABRIELA VIANA DE SOUZA VIEIRA, DF25715 - WANESSA CADAVID ANDRADE, DF46073 - MARIA DE
FATIMA GABRIELE DE SOUSA BISPO, DF45627 - LEIDIANE DENISE PIEROTE SILVA. R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Gama EQ 1/2, sala
AT10, térreo, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo:
0702577-33.2017.8.07.0004 Classe judicial: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) Requerente: AUTOR: ADSON JOSE DE CARVALHO
Requerido: RÉU: LUANA COSTA DE OLIVEIRA CARVALHO, LETÍCIA COSTA DE OLIVEIRA CARVALHO CERTIDÃO Certifico e dou fé que,
nesta data, em cumprimento à determinação judicial, designei o dia 20/02/2018, às 15:00, para realização da audiência de Conciliação. Do que,
para constar, lavrei a presente certidão. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:40:18. FERNANDO BORGES RIBEIRO Servidor Geral

N. 0702577-33.2017.8.07.0004 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF24885 - LEONARDO FARIAS DAS
CHAGAS, DF32941 - FELIPE AUGUSTO ALVES NUNES DE ARAUJO, DF39891 - GUILHERME GOMES DA SILVA, DF47979 - KAMILLO
BRAZ ALBUQUERQUE, DF54685 - GABRIELA VIANA DE SOUZA VIEIRA, DF25715 - WANESSA CADAVID ANDRADE, DF46073 - MARIA DE
FATIMA GABRIELE DE SOUSA BISPO, DF45627 - LEIDIANE DENISE PIEROTE SILVA. R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Gama EQ 1/2, sala
AT10, térreo, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo:
0702577-33.2017.8.07.0004 Classe judicial: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) Requerente: AUTOR: ADSON JOSE DE CARVALHO
Requerido: RÉU: LUANA COSTA DE OLIVEIRA CARVALHO, LETÍCIA COSTA DE OLIVEIRA CARVALHO CERTIDÃO Certifico e dou fé que,
nesta data, em cumprimento à determinação judicial, designei o dia 20/02/2018, às 15:00, para realização da audiência de Conciliação. Do que,
para constar, lavrei a presente certidão. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:40:18. FERNANDO BORGES RIBEIRO Servidor Geral

N. 0703590-67.2017.8.07.0004 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF28504 - JOSE ANTONIO GONCALVES LIRA,
DF10308 - RAUL CANAL. R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Gama EQ 1/2, sala AT10, térreo, Setor Norte
(Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0703590-67.2017.8.07.0004
Classe judicial: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) Requerente: AUTOR: BRUNO CARVALHO CURCINO GONTIJO Requerido:
RÉU: ARTUR GONTIJO CURCINO, VALENTINA GONTIJO CURCINO, HEITOR GONTIJO CURCINO REPRESENTANTE: BARBARA ROCHA
GONTIJO CURCINO CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, em cumprimento à determinação judicial, designei o dia 20/02/2018, às 15:20,
para realização da audiência de Conciliação. Do que, para constar, lavrei a presente certidão. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:46:42.
FERNANDO BORGES RIBEIRO Servidor Geral

N. 0703590-67.2017.8.07.0004 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF28504 - JOSE ANTONIO GONCALVES LIRA,
DF10308 - RAUL CANAL. R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Gama EQ 1/2, sala AT10, térreo, Setor Norte
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(Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0703590-67.2017.8.07.0004
Classe judicial: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) Requerente: AUTOR: BRUNO CARVALHO CURCINO GONTIJO Requerido:
RÉU: ARTUR GONTIJO CURCINO, VALENTINA GONTIJO CURCINO, HEITOR GONTIJO CURCINO REPRESENTANTE: BARBARA ROCHA
GONTIJO CURCINO CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, em cumprimento à determinação judicial, designei o dia 20/02/2018, às 15:20,
para realização da audiência de Conciliação. Do que, para constar, lavrei a presente certidão. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:46:42.
FERNANDO BORGES RIBEIRO Servidor Geral

N. 0703956-09.2017.8.07.0004 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF19744 - JOVANKA BAPTISTA DA SILVA.
A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª
Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Gama EQ 1/2, sala AT10, térreo, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900 Telefone:
( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0703956-09.2017.8.07.0004 Classe judicial: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL
Nº 5.478/68 (69) Requerente: AUTOR: MICHELE SILVA DE SOUZA, GEOVANA APARECIDA DA SILVA AGUIAR Requerido: RÉU: ANTONIO
HEVERALDO AGUIAR CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, em cumprimento à determinação judicial, designei o dia 05/02/2018, às
16:00, para realização da audiência de Conciliação. Do que, para constar, lavrei a presente certidão. BRASÍLIA, DF, 30 de novembro de 2017
17:10:54. FERNANDO BORGES RIBEIRO Servidor Geral

N. 0703385-38.2017.8.07.0004 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF41023 - VERONICA VILAR DE MEDEIROS. R. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara de Família e de
Órfãos e Sucessões do Gama EQ 1/2, sala AT10, térreo, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900 Telefone: ( ) Horário de
atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0703385-38.2017.8.07.0004 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) Requerente:
AUTOR: ANDRE ANDERSON SANTOS DIAS Requerido: RÉU: AMANDA LARYSSA DA SILVA DIAS CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta
data, em cumprimento à determinação judicial, designei o dia 06/02/2018, às 15:40, para realização da audiência de Conciliação. Do que, para
constar, lavrei a presente certidão. BRASÍLIA, DF, 30 de novembro de 2017 17:39:23. FERNANDO BORGES RIBEIRO Servidor Geral

N. 0704199-50.2017.8.07.0004 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - A. Adv(s).: DF50701 - RICARDO DE SOUZA, DF50711 - SABRINA
SOARES QUEIROZ. A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1VFAMOSGAM 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Gama Número do processo: 0704199-50.2017.8.07.0004 Classe
judicial: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112) EXEQUENTE: CATHARINA GONCALVES DE SOUZA REPRESENTANTE: LAIS NAIARA SOUZA
DOS SANTOS EXECUTADO: THOMAS LUCAS GONCALVES MOTA DESPACHO Vistos, etc. Cuida-se de ação de Alimentos, proposta por C. G.
D. S. e outros em desfavor de THOMAS LUCAS GONCALVES MOTA. Defiro a gratuidade de justiça à parte autora por se tratar de cumprimento
de sentença em ação de alimentos (art. 1º, §§ 2º e 3º da Lei 5.478/68). Deve haver alguma dificuldade porque os documentos foram juntados
nas mesmas posições, ou seja, continua dificultado as leituras. Intime-se o executado pessoalmente, por Oficial de Justiça, para, em 3(três) dias,
pagar o débito, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo (art. 528 do CPC), sob pena de prisão de 1(um) a 3(três) meses, a ser
cumprida em regime fechado, além de protesto do pronunciamento judicial (§ 1º e 3º), esclarecido que o cumprimento da pena de prisão não exime
o executado do pagamento das prestações alimentícias vencidas e vincendas (§ 5º) Advirta-se o(a) requerido que, nos termos do § 7º, o débito
alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que compreende até as 3 (três) prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que
se vencerem no curso do processo. Expeça-se mandado de intimação e, se o caso e necessário, carta precatória. Não sendo o(a) executado(a)
localizado no endereço indicado na inicial, deverá a secretaria consultar os autos físicos, se ainda arquivados na vara, a existência de outro
endereço e, em caso negativo, diante do princípio da cooperação de todos os sujeitos do processo (art. 6º, c/c o art. 319, § 1º, ambos do CPC) e
recomendação de nº 151 do CNJ de 24/03/2015, proceda-se à consulta nos sistemas à disposição do juízo (nesta ordem: INFOSEG, RENAJUD
(Getran); SIEL, BACENJUD, INFOJUD, etc). Transcorrido o prazo sem manifestação do(a) executado(a), ou comprovado o pagamento do débito
ou, ainda, apresentada justificativa, intime-se a parte exequente para se manifestar no prazo de 05(cinco) dias. No caso de pagamento e havendo
concordância da parte exeqüente, EXPEÇA-SE, imediatamente, ALVARÁ DE LEVANTAMENTO, se o caso. Após, em qualquer das hipóteses,
dê-se vista ao Ministério Público. Os honorários advocatícios serão fixados na sentença. Cumpram-se. intimem-se. Gama-DF, Segunda-feira, 11
de Dezembro de 2017, às 01:31:07. JOSE RONALDO ROSSATO Juiz de Direito (Assinado eletronicamente) (Lei 11.419/2006)

N. 0704199-50.2017.8.07.0004 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - A. Adv(s).: DF50701 - RICARDO DE SOUZA, DF50711 - SABRINA
SOARES QUEIROZ. A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1VFAMOSGAM 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Gama Número do processo: 0704199-50.2017.8.07.0004 Classe
judicial: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112) EXEQUENTE: CATHARINA GONCALVES DE SOUZA REPRESENTANTE: LAIS NAIARA SOUZA
DOS SANTOS EXECUTADO: THOMAS LUCAS GONCALVES MOTA DESPACHO Vistos, etc. Cuida-se de ação de Alimentos, proposta por C. G.
D. S. e outros em desfavor de THOMAS LUCAS GONCALVES MOTA. Defiro a gratuidade de justiça à parte autora por se tratar de cumprimento
de sentença em ação de alimentos (art. 1º, §§ 2º e 3º da Lei 5.478/68). Deve haver alguma dificuldade porque os documentos foram juntados
nas mesmas posições, ou seja, continua dificultado as leituras. Intime-se o executado pessoalmente, por Oficial de Justiça, para, em 3(três) dias,
pagar o débito, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo (art. 528 do CPC), sob pena de prisão de 1(um) a 3(três) meses, a ser
cumprida em regime fechado, além de protesto do pronunciamento judicial (§ 1º e 3º), esclarecido que o cumprimento da pena de prisão não exime
o executado do pagamento das prestações alimentícias vencidas e vincendas (§ 5º) Advirta-se o(a) requerido que, nos termos do § 7º, o débito
alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que compreende até as 3 (três) prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que
se vencerem no curso do processo. Expeça-se mandado de intimação e, se o caso e necessário, carta precatória. Não sendo o(a) executado(a)
localizado no endereço indicado na inicial, deverá a secretaria consultar os autos físicos, se ainda arquivados na vara, a existência de outro
endereço e, em caso negativo, diante do princípio da cooperação de todos os sujeitos do processo (art. 6º, c/c o art. 319, § 1º, ambos do CPC) e
recomendação de nº 151 do CNJ de 24/03/2015, proceda-se à consulta nos sistemas à disposição do juízo (nesta ordem: INFOSEG, RENAJUD
(Getran); SIEL, BACENJUD, INFOJUD, etc). Transcorrido o prazo sem manifestação do(a) executado(a), ou comprovado o pagamento do débito
ou, ainda, apresentada justificativa, intime-se a parte exequente para se manifestar no prazo de 05(cinco) dias. No caso de pagamento e havendo
concordância da parte exeqüente, EXPEÇA-SE, imediatamente, ALVARÁ DE LEVANTAMENTO, se o caso. Após, em qualquer das hipóteses,
dê-se vista ao Ministério Público. Os honorários advocatícios serão fixados na sentença. Cumpram-se. intimem-se. Gama-DF, Segunda-feira, 11
de Dezembro de 2017, às 01:31:07. JOSE RONALDO ROSSATO Juiz de Direito (Assinado eletronicamente) (Lei 11.419/2006)

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Jose Ronaldo Rossato
Diretor de Secretaria: Ricardo Oliveira Ramos
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2016.04.1.006127-2 - Arrolamento Comum -  A: ADAUTO COELHO PIMENTA. Adv(s).: DF046259 - ALAN DA SILVA DOS SANTOS,
DF046259 - Alan da Silva dos Santos. R: CECILIA COELHO PIMENTA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. HERDEIROS: VALDETE COELHO
PIMENTA. Adv(s).: DF046259 - ALAN DA SILVA DOS SANTOS. HERDEIROS: JUSSARA COELHO PIMENTA. Adv(s).: DF046259 - ALAN
DA SILVA DOS SANTOS. HERDEIROS: ALUISO COELHO PIMENTA. Adv(s).: DF046259 - ALAN DA SILVA DOS SANTOS. HERDEIROS:
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HERONDINO COELHO PIMENTA. Adv(s).: (.). HERDEIROS: MARCELA COELHO MENDES. Adv(s).: DF046259 - ALAN DA SILVA DOS
SANTOS. HERDEIROS: CID COELHO MENDES. Adv(s).: DF046259 - ALAN DA SILVA DOS SANTOS. HERDEIROS: CARLOS ANTONIO
COELHO PIMENTA. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. DESPACHO - Defiro o pedido de fl. 165. Suspendo o curso
deste processo pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, para que se aguarde o julgamento da ação de fl. 166. Transcorrido o prazo, sem
necessidade de nova intimação, fica o inventariante intimado a impulsionar o feito, acudindo as ordens precedentes. Publique-se. Intime-se.
DATA] José Ronaldo Rossato,Juiz de Direito.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Jose Ronaldo Rossato
Diretor de Secretaria: Ricardo Oliveira Ramos
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DIVERSOS

Nº 2017.04.1.001240-4 - Outros Procedimentos Jurisdicao Voluntaria -  REPRESENTANTE LEGAL: D.P.D.C.. Adv(s).: 0. R: N.H..
Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. A: M.V.D.C.. Adv(s).: DF050292 - MARA RÚBIA DE OLIVEIRA ARAÚJO, DF050292 - Mara Rúbia de Oliveira
Araújo. REPRESENTANTE LEGAL: E.V.P.. Adv(s).: (.). DESPACHO - Vistos, etc. Sendo comprovado o pagamento das custas finais, arquivem-
se os autos. Gama - DF, segunda-feira, 20/11/2017 às 13h09. José Ronaldo Rossato,Juiz de Direito 2.
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Varas Criminais da Circunscrição Judiciária do Gama

1ª Vara Criminal do Gama

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Manoel Franklin Fonseca Carneiro
Diretor de Secretaria: Marcelo Ribeiro da Silva
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO

Nº 2017.04.1.004769-5 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  R: KALEBE MONTEIRO DA SILVA. Adv(s).: DF046656 - PRISCILLA
FERREIRA DO AMARAL, DF046656 - Priscilla Ferreira do Amaral, GO044828 - Gustavo Francisco Alves Siqueira. DECISAÕ - fl. 232."(...) O
apenado Kalebe, intimado da r. sentença, manifestou desinteresse em apelar (fl. 208). A defesa técnica de Kalebe, intimada por meio de publicação
no DJE (fl. 220), quedou-se inerte. Tendo em vista a data da disponibilização no DJE (27/10/2017), o prazo para interposição de recurso de
Apelação expirou em 06/11/2017, ocorrendo preclusão temporal. Desta forma, inadmito o recurso de fls. 224/229, pois intempestivo.(...) Gama -
DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h43. Manoel Franklin Fonseca Carneiro, Juiz de Direito.
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2ª Vara Criminal do Gama

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Milton Euripedes da Silva
Diretor de Secretaria: Fernando Ribeiro Martins
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

SENTENÇA

Nº 2017.04.1.003045-8 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  R: HIAGO MAGALHAES DA SILVA. Adv(s).: DF047218 -
ALESSANDRO CRUZ ALBERTO. Sentença fls 107/109: Ante o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva estatal, para condenar HIAGO
MAGALHÃES DA SILVA às penas do art. 14 da Lei nº 10.826/03. Da individualização da pena. Desse modo, fixo a pena base no mínimo legal, ou
seja, em 02 (dois) anos de reclusão, além de 10 (dez) dias-multa, que deverão ser calculados à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo
vigente à época do fato. Embora réu confesso, deixo de atenuar as reprimendas porque fixadas no mínino legal. Não há agravantes, nem causas
especiais de diminuição ou de aumento de pena, razão pela qual torno definitiva a reprimenda destacada acima. Fixo o regime aberto para o
início de cumprimento da reprimenda, com espeque no art. 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal. Forte no art. 44 do CP, substituo a pena privativa
de liberdade por duas penas restritivas de direitos, nas condições e cautelas a serem fixadas pelo Juízo das Execuções Criminais. Gama - DF,
quarta-feira, 22/11/2017 às 14h43. Milton Euripedes da Silva,Juíz de Direito.
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Tribunal do Júri e Vara dos Delitos de Trânsito do Gama

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Maura de Nazareth
Diretora de Secretaria: Marcilea Guimaraes Correa Cantarino
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2013.04.1.011234-7 - Acao Penal - Procedimento Sumario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: DF333333 - MINISTERIO PUBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS. R: JUSCELINO MACIEL COSTA. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL.
VITIMA: JUVAN SOARES DE JESUS. Adv(s).: DF039976 - MARCELLO DIAS DE PAULA, DF047214 - Amanda Bertolin Alves. SENTENÇA de
fls. 406/413 - (...) Ante o exposto, nos termos do art. 387 do CPP, julgo PARCILAMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal deduzida
na denúncia para CONDENAR o réu JUSCELINO MACIEL COSTA, já qualificado nos autos, por infração ao art. 303, caput, e art. 302, caput,
ambos da Lei 9.503/97, c/c art. 70 do Código Penal. 4. DA DOSIMETRIA. Atenta ao artigo 68 do Código Penal, passo à individualização da pena.
Inicialmente, procedo à análise das circunstâncias judiciais subjetivas de forma conjunta para os dois crimes e, em seguida, passarei à análise
das demais circunstâncias e fases da dosimetria em separado para cada um deles. Em relação aos antecedentes criminais, verifica-se que o
réu não possui anotações em sua folha penal que podem ser consideradas como maus antecedentes (fls. 398/405). Quanto à conduta social e à
personalidade não há elementos nos autos suficientes para a realização da respectiva análise. 4.1. DO CRIME PREVISTO NO ART. 302 DO CTB.
Seguindo as diretrizes do artigo 59 do CP, a culpabilidade do agente, ou o juízo de censura do comportamento, não oferece razões a justificar uma
valoração negativa. O acusado, malgrado tenha ceifado a vida de uma criança de 05 (cinco) anos de idade, não agiu com dolo em sua conduta,
não havendo razões para sopesar negativamente a culpabilidade do agente. A imprudência empregada, causadora do acidente, já integra o
tipo em questão. Os motivos são inerentes ao tipo penal. As circunstâncias devem ser sopesadas de forma negativa, pois o acusado conduziu
seu veículo de modo que impossibilitou qualquer reação por parte das vítimas, uma vez que realizava o trajeto de uma curva na contramão de
direção, o que impediu que os ofendidos pudessem desviar o trajeto de seus respectivos automóveis. As consequências excedem ao tipo penal.
Embora a morte seja consequência natural do crime de homicídio culposo na direção de veículo automotor, restou demonstrado nos autos que
a vítima tinha 05 (cinco) anos de idade, fato que certamente acarretou aos genitores e familiares demasiado sofrimento, uma vez que retira do
bojo familiar a oportunidade de convivência com a infante, podendo tais circunstâncias se desdobrar em efetivos transtornos psicológicos. Além
disso, o acidente provocado pelo réu, além de causar a morte da vítima lesionou mais três pessoas, além daquela em que será sopesada como
crime autônomo. O comportamento da vítima não concorreu para a prática delitiva. Assim, atenta a essas diretrizes e considerando haver duas
circunstâncias desfavoráveis (circunstâncias e consequências), fixo a pena-base acima do mínimo legal, ou seja, em 02 (dois) anos e 10 (dez)
meses de detenção. Na segunda fase, não vejo causas agravantes. Presente a atenuante da confissão espontânea, pelo que reduzo a pena em
4 meses, estabilizando-a em 2 anos e 6 meses de detenção. Na terceira fase da dosimetria, não se encontram presentes causas de aumento
de pena ou de diminuição. Assim, FIXO A PENA DEFINITIVA EM 02 (DOIS) ANOS E 06 (SEIS) MESES DE DETENÇÃO. Aplico, nos termos o
preceito secundário do artigo 306 do CTB e os parâmetros já apreciados, a suspensão da habilitação para conduzir veículo automotor em 06 (seis)
meses. 4.2. DO CRIMESPREVISTOS NO ART. 303 do CTB. A culpabilidade do agente, ou o juízo de censura do comportamento, não deve ser
sopesado de forma negativa, haja vista não ultrapassar as balizas do tipo penal. Os motivos são inerentes ao tipo penal. As circunstâncias devem
ser sopesadas de forma negativa, pois se enquadram ao disposto à infração penal. Do fato restaram outras pessoas lesionadas, tendo o acidente
envolvido dois veículos. As consequências devem ser consideradas negativas. Conforme extraído dos autos, a vítima JUVAN permaneceu mais
de 30 (trinta) dias sem exercer suas atividades habituais. O comportamento da vítima não influiu para a prática do crime. Assim, atenta a essas
diretrizes e considerando haver duas circunstâncias desfavoráveis (consequência e circunstância), fixo a pena-base acima do mínimo legal, isto
é, em 01 (um) ano de detenção. Na segunda fase, não vejo causas agravantes. Presente a atenuante da confissão espontânea, pelo que reduzo
apena em 4 meses, estabilizando-a nesta fase em 08 ( oito) meses de detenção. Na terceira fase da dosimetria, não há causas de aumento ou de
diminuição, o que resulta em 08 (OITO) MESES DE DETENÇÃO. Em relação à pena de suspensão ou proibição de se obter habilitação, prevista
no art. 292, art. 293 como preceito secundário do art. 303, todos do CTB, aplico, a suspensão da habilitação, pelo prazo de 04 (quatro) meses.
4.3. DA UNIFICAÇÃO DAS PENAS. Conforme já anotado, em relação aos crimes de homicídio culposo e lesão corporal culposa na condução
de veículo automotor admite-se a adoção do concurso formal de crimes, previsto no art. 70, CP, razão pela qual tomo a pena do crime mais
grave, por que de maior valor, e acresço a fração de 1/6, resultando em 02 (DOIS) ANOS e 11 (ONZE) E MESES DE DETENÇÃO, A QUAL
TORNO DEFINITIVA. Quanto à suspensão da habilitação para condução de veículo automotor, somado o tempo já fixado na dosimetria de cada
um dos crimes, resulta o total de 10 (dez) meses. Fixo inicialmente o regime ABERTO para o cumprimento da pena, tendo em vista as disposições
contidas no art. 33, § 2º, alíneas "c" e § 3º, do Código Penal. 4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. Nos termos do art. 44, inciso I e § 2º do Código
Penal, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade por 02 (duas) restritivas de direito, consistentes em prestação de serviço a comunidade ou a
entidade, nos termos do artigo 312-A do CTB [i] e nos moldes a serem definidos pelo Juízo da VEPEMA. Com o trânsito em julgado, cumpra-
se o disposto no artigo 295 do CTB, oficiando ao Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e ao DETRAN- DF. Mantenho a liberdade ao réu,
uma vez que os requisitos determinantes para o decreto cautelar não estão presentes no caso concreto. Ademais, verifica-se a ausência das
condições de admissibilidade previstas no art. 313 do CPP. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. Eventual requerimento de
isenção deverá ser apresentado ao Juízo das Execuções Penais. Com o trânsito em julgado, comunique-se ao INI, oficie-se ao TRE - DF para
os fins do art. 15. III da Constituição Federal e expeça-se a guia de execução definitiva. No que toca ao pedido do Ministério Público com relação
a crime de falso testemunho eventualmente praticado no curso do presente feito, defiro o pedido e determino a remessa de cópia dos presentes
autos à uma da delegacias de polícia desta Circunscrição, com fito de apurar a eventual prática de crime de falso testemunho, supostamente
cometido pelo depoente Francisco Avelino Pessoa. Oficie-se ainda, com o trânsito em julgado, à Procuradoria da Fazenda Nacional 1º Região
- PRFN/1, informando da presente condenação do réu ao pagamento de pena de multa, fazendo constar o valor, a qualificação do réu e a data
do trânsito em julgado, nos termos da determinação constante do P.A 245/2012 - Corregedoria do TJDFT. Cumpra-se o disposto no artigo 201,
§2º, do CPP, dando ciência às vítimas da presente decisão. Certifique a Secretaria do Juízo se há bens apreendidos relacionados a estes autos,
sendo que em caso positivo deverá ser dada vista ao Ministério Público e, em seguida voltar conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Gama - DF, 30 de novembro de 2017. Maura de Nazareth. Juíza de Direito.

Nº 2017.04.1.005061-0 - Acao Penal de Competencia do Juri -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: DF333333 - MINISTERIO PUBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS. R: CARLOS ALBERTO ADEODATO DA SILVA. Adv(s).: DF035459 - PAULO HENRIQUE ABREU
DE OLIVEIRA. VITIMA: VIVIANE PEREIRA MEIRELES. Adv(s).: (.). SENTENÇA de fls. 237/240 - (...) Diante dos elementos reunidos, a hipótese
é de desclassificação para crime diverso do doloso contra a vida. Portanto, a aprofundada análise da prova, a fim de verificar qual ou quais
os crimes teriam sido praticados pelo acusado, deve ser reservada para a próxima fase do processo, já que nesse momento processual cabe
apenas analisar se houve ou não ocorrência de crime doloso contra a vida. Diante do exposto, e com fundamento nos artigos 418 e 419, ambos
do Código de Processo Penal, DESCLASSIFICO a imputação ao crime de homicídio tentado atribuído ao réu CARLOS ALBERTO ADEODATO
DA SILVA para crime de competência do Juízo singular. No caso incide a regra prevista no artigo 419, § 2º do CPP, ficando o acusado preso à
disposição do juiz competente, no caso o Juízo da Violência domestica. Transcorrido o prazo recursal, remetam-se imediatamente os autos ao
Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do Gama/DF. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Gama - DF, terça-feira, 28/11/2017
às 10h13. Maura de Nazareth. Juíza de Direito .

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
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Juíza de Direito: Maura de Nazareth
Diretora de Secretaria: Marcilea Guimaraes Correa Cantarino
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2015.04.1.009576-0 - Acao Penal de Competencia do Juri -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: DF333333 - MINISTERIO PUBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS. R: ALEX SILVA DOS PRAZERES e outros. Adv(s).: DF111111 - NPJ - UDF. R: ROMULO COLBERT
TORRES MACIEL JUNIOR. Adv(s).: DF033147 - DANILO RINALDI DOS SANTOS JUNIOR. VITIMA: ERIKA BEZERRA DA SILVA. Adv(s).:
DF026973 - THIAGO MACHADO DE CARVALHO. R: INGRID QUEIROZ DA SILVA. Adv(s).: DF025472 - RUTE RAQUEL VIEIRA BRAGA DA
SILVA. DESPACHO de fls. 873 - Considerando que transcorreu "in albis" o prazo conferido ao réu ROMULO indicar novo patrono em razão da
renúncia de fl. 852, bem como a petição de fls. 870 e a certidão de fls. 872, nomeio o advogado DR. DANILO RINALDI DOS SANTOS JUNIOR
OAB-DF 33147, com endereço profissional indicado à fl. 870, para patrocinar, de forma gratuita, a defesa do acusado ROMULO COULBERT
TORRES MACIEL JÚNIOR, podendo o ilustre causídico se fazer acompanhar do Dr. VINICIUS SOUZA LIMA OAB-DF 33196, considerando o
teor da petição de fls. 870. Considerando que já fora extraída cópia dos autos pelo mencionado causídico no último dia 7, e a proximidade da
Sessão Plenária, concedo vista dos autos pelo prazo de 24 horas. Diligencie a Secretaria o contato via telefone com os nobres causídicos ainda
nesta data, tendo em vista a urgência em razão da designação da Sessão Plenária para o próximo dia 15. Intimem-se. Gama - DF, segunda-
feira, 11/12/2017 às 16h30. Maura de Nazareth,Juíza de Direito.
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Juizados Especiais de Competência Geral do Gama

2ª Vara do Juizado Especial de Competência Geral do Gama - Cível

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Ana Magali de Souza Pinheiro Lins
Diretora de Secretaria: Patricia Lacerda Fonseca
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2016.04.1.002595-4 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: JULIANA BRAGA VIDAL. Adv(s).: DF048924 - Monteiro Logan
Corrêa Batista Marques. R: CLINICA VETERINARIA MEDICINA COM CARINHO- UNIDADE GAMA-DF. Adv(s).: SP140973 - Josefa Rosangela
Pereira de Carvalho Silva. Intime-se a requerida, por telefone (fl. 146), para retirar o alvará de levantamento expedido a seu favor (fl. 170), no
prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento. Decorrido o prazo, com ou sem a retirada, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h53. Ana Magali de Souza Pinheiro Lins Juíza de Direito .

Nº 2016.04.1.002336-2 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: FERNANDA MARROCOS DA SILVA. Adv(s).: DF051170 -
Rodolfo Marrocos da Silva. R: BANCO DO BRASIL. Adv(s).: DF027474 - Rafael Sganzerla Durand, SP211648 - Rafael Sganzerla Durand. Fls.
177/178. Nada a prover, pois não foi deflagrado o início da fase de cumprimento da sentença. Certifique-se a preclusão da decisão de fls. 174/175.
Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h58. Ana Magali de Souza Pinheiro Lins uíza
de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.04.1.007886-4 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: LOURDES DE SOUZA FERNANDES. Adv(s).: DF034281
- Josserrand Massimo Volpon. R: BANCO ITAU S/A. Adv(s).: DF040077 - Priscila Ziada Camargo Fernandes. Indefiro o requerimento de
transferência da quantia destinada à autora para a conta indicada na petição de fl. 184, vez que, nos termos do art. 79 do Provimento Geral da
Corregedoria, "os valores decorrentes de depósitos judiciais serão levantados mediante alvará judicial". Ademais, o alvará de levantamento em
favor da autora foi expedido em 11.10.2016 e encontra-se arquivado em pasta própria à disposição do patrono da credora (fl. 176). Assim, intime-
se a credora, inclusive por telefone, para retirar o alvará de fl. 176, no prazo de 5(cinco) dias. Após, nada mais sendo requerido, devolvam-se os
autos ao arquivo. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h. Ana Magali de Souza Pinheiro Lins Juíza de Direito .

DESPACHO

Nº 2016.04.1.002305-7 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: DELIELE SANTOS DA SILVA. Adv(s).: DF046520 - Thiago
Correia Araujo. R: ODONTOCLINICA PEDREGAL LTDA-ME. Adv(s).: DF017697 - Vera Maria Barbosa Costa, DF029382 - Ludmila de Queiroz
Eufrásio Jubé. Acerca do retorno dos autos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento. Ao final, nada sendo
requerido, arquivem-se com as cautelas de praxe. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h. Ana Magali de Souza Pinheiro Lins Juíza de Direito .

SENTENÇA

Nº 2016.04.1.001458-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: KLEBER GAMA DE LIMA. Adv(s).: DF014427 - Euvaldo Thomaz Soares,
DF025420 - Aniceto Soares. R: BANCO BMG S.A. Adv(s).: RJ100945 - Carlos Eduardo Pereira Teixeira, SP156844 - Carla da Prato Campos,
SP327026 - Carlos Eduardo Pereira Teixeira. Trata-se de feito em fase de cumprimento de sentença. No caso dos autos, o débito remanescente
foi bloqueado diretamente da conta do devedor, via sistema BACENJUD (fl. 135). A parte executada, intimada da penhora efetivada à fl. 139,
manifestou-se pelo levantamento da quantia penhorada pelo exequente, com a consequente extinção do feito pelo pagamento (fl. 140). O credor,
por sua vez, intimado a se manifestar sobre o valor do depósito, nos termos do § 1° do art. 526 do NCPC, deixou transcorrer "in albis" o prazo
fixado (fl. 143). Dessa forma, o pagamento produz o efeito direto de extinguir a obrigação objeto do presente feito. Ante o exposto, JULGO
EXTINTA a execução, na forma do artigo 924, inciso II c/c art. 526, § 3°, ambos do NCPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. Operado o
trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada (fl. 135), intimando o credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirar
o alvará. À míngua de novos requerimentos ou de diligências pendentes, dê-se baixa e arquivem-se. Sentença registrada nesta data. Publique-
se e intimem-se. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h01. Ana Magali de Souza Pinheiro Lins Juíza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2013.04.1.014632-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: COLEGIO INTEGRADO POLIVALENTE. Adv(s).: DF015178 - Eloisa Aurelia
Coelho. R: VALDECI ALVES DA SILVA. Adv(s).: DF885000 - Assistencia Juridica - Faciplac. Fl. 159. Defiro. Tendo em vista que a ação principal
tinha como objeto a cobrança de cheques, cujo pagamento do débito se deu integralmente na fase de cumprimento de sentença (fl. 149 e 156),
defiro o desentranhamento dos títulos juntados às fls. 19/20, pelo EXECUTADO, mediante certidão nos autos. Após, arquivem-se os autos com
as baixas de praxe. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h07. Ana Magali de Souza Pinheiro Lins Juíza de Direito .

Nº 2015.04.1.007115-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: JOANA BATISTA CARDOSO DOS SANTOS. Adv(s).: DF024659 - Regino
Francisco de Sousa. R: VANESSA HELENA GUIMARAES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Vistos etc. Antes de apreciar o requerimento de fl.
55, considerando a notória dificuldade da exequente em receber seu crédito; que consta nos autos informação de que a executada é professora
temporária do GDF (fl. 56); e, a ordem de preferência legal da penhora (CPC, Art. 835), DEFIRO a consulta ao sistema BACENJUD e bloqueio de
eventuais saldos ou aplicações bancárias em nome do(a) executado(a) para pagamento da dívida. Infrutífera a diligência anterior, DETERMINO o
bloqueio de valores diretamente na conta corrente da executada, em que são realizados os depósitos de seus proventos. Anoto que, não obstante
a regra da impenhorabilidade de salário, insculpida no art. 833, inciso IV, do Código de Processo Civil, a jurisprudência evoluiu no sentido da
mitigação da regra em face da necessidade de se conferir efetividade ao processo executório, possibilitando-se a penhora de valores diretamente
na conta bancária onde o devedor tem seus proventos creditados, tendo em vista que esses perdem em parte seu caráter de impenhorabilidade
no momento em que são depositados na conta bancária. A constrição, contudo, deve ser limitada para assegurar os gastos pessoais mínimos
e, assim, resguardar a dignidade da pessoa humana. Nesses termos, determino a penhora mensal de 30%(trinta por cento) dos proventos da
devedora, até a satisfação de toda a dívida, diretamente na conta onde são creditados. Oficie-se ao Diretor de Recursos Humanos da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal, a fim de que informe os dados da conta bancária onde são creditados mensalmente os proventos da
executada. Com a resposta, atualize-se o débito e oficie-se ao gerente da respectiva agência para que proceda ao bloqueio mensal de 30% dos
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proventos da demandada, na data em que são creditados, até a satisfação da dívida. Os valores deverão ser imediatamente transferidos para
conta judicial à disposição deste juizado. Realizado o bloqueio integral dos valores, intime-se a parte executada da penhora para, caso queira,
apresentar impugnação no prazo de cinco dias e a parte credora para manifestar-se acerca do depósito, no mesmo prazo, sob pena de extinção
pelo pagamento. Intimem-se. Cumpra-se. Infrutífera a diligência anterior, analisarei o requerimento de fl. 55. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017
às 18h11. Ana Magali de Souza Pinheiro Lins Juíza de Direito .

DESPACHO

Nº 2015.04.1.011714-8 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: VICTOR LOURENCO SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: GOLD SANTORIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA. Adv(s).: DF047831 - Giselle Paulo Servio da Silva, MS19524A - Giselle
Paulo Servio da Silva, MT20298A - Giselle Paulo Servio da Silva, SP142452 - Joao Carlos de Lima Junior, SP308505 - Giselle Paulo Servio da
Silva. Acerca do retorno dos autos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento. Ao final, nada sendo requerido,
arquivem-se com as cautelas de praxe. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h11. Ana Magali de Souza Pinheiro Lins Juíza de Direito .

SENTENÇA

Nº 2014.04.1.008422-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MAURO DE PAULO DA ROCHA. Adv(s).: DF030270 - Mauro de Paulo da
Rocha. R: ROMELIA SALES FALCAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ante o exposto, REJEITO A IMPUGNAÇÃO DE FL. 96 e JULGO EXTINTA
a execução, na forma do artigo 924, inciso II c/c art. 526, § 3°, ambos do NCPC. Operada a coisa julgada, expeça-se alvará de levantamento da
quantia depositada à fl. 86, em nome do exequente, intimando-o para recebê-lo, no prazo de 05 (cinco) dias. À míngua de novos requerimentos
ou de diligências pendentes, arquivem-se. Publique-se; registre-se e intimem-se. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h20. Ana Magali de
Souza Pinheiro Lins Juíza de Direito .

S E N T E N Ç A

Nº 2015.04.1.004664-7 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: GIU CARLOS VIEIRA. Adv(s).: DF042803 - Patrícia Soares
Martins, DF051220 - Carlos Henrique Rodrigues Vieira. R: OI S.A. Adv(s).: DF027327 - Andre Leite Cabral, DF029971 - Santina Maria Brandao
Nascimento Goncalves, DF032132 - Layla Chamat Marques. Portanto, diante da ausência de prejuízo, INDEFIRO o sobrestamento do feito e
HOMOLOGO o acordo celebrado para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, inciso III, alínea "b", da Lei 13.105/15 - NCPC. Quanto aos depósitos judiciais de fls. 107 e 120, considerando
que se trata de direito disponível; que as partes foram intimadas para se manifestar acerca dos referidos depósitos e permaneceram inertes; e,
considerando, ainda, o teor da cláusula segunda do acordo de fls. 205, em que as partes fixam o montante devido em R$5.169,11, tendo o autor
renunciado a qualquer cobrança adicional em desfavor da Oi, referidos valores serão levantados pela parte ré, que deverá ser intimada a indicar
o(a) patrono(a), para figurar no alvará de levantamento, observados os poderes especiais do art. 105 do NCPC. Assim, operado o trânsito em
julgado da sentença, expeça-se alvará para levantamento das quantias depositadas às fls. 107 e 120, intimando-se a credora/ré para recebê-lo,
no prazo de 5 (cinco) dias. Não há custas processuais, nem honorários advocatícios, a teor do disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95. Fica,
outrossim, facultado à parte credora, mediante simples petição e sem maiores formalidades, requerer a execução do acordo, caso não seja ele
cumprido. Dê-se baixa e arquivem-se. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h24.
Ana Magali de Souza Pinheiro Lins Juíza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.04.1.011634-6 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: DINALVA MARIA DO AMARAL. Adv(s).: DF035530 - Fabiana
Silva de Oliveira. R: OI S/A. Adv(s).: DF032132 - Layla Chamat Marques, Nao Consta Advogado. Indefiro o requerimento de fls. 135/137-v, uma
vez que, nos termos do art. 494 do NCPC, "publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la para corrigir-lhe, de ofício ou a requerimento da parte,
inexatidões materiais ou erros de cálculo ou por meio de embargos de declaração", o que não é o caso dos autos. Destarte, é incabível a revogação
ou alteração da sentença, tendo este juízo esgotado o ofício jurisdicional. Transitada em julgado a sentença, cumpridas as determinações
precedentes e à míngua de novos requerimentos, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h26. Ana Magali
de Souza Pinheiro Lins Juíza de Direito .

Nº 2015.04.1.011815-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: JESSICA ALAINE RODRIGUES DE DEUS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: PREVFOGO LTDA. Adv(s).: DF036197 - Adriana Mendes da Silva, DF046463 - Vanessa Mendes da Silva. Trata-se de pedido de cumprimento
de sentença, porquanto a devedora não cumpriu o acordo entabulado. Contudo, nos termos do artigo 1º da Portaria Conjunta 85 de 29 de
setembro de 2016, "nas unidades jurisdicionais em que foi instalado o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, a fase de cumprimento de
sentença proferida no processo em meio físico (SISTJ) deverá ser iniciada exclusivamente no PJe". Assim, INDEFIRO o pedido de cumprimento
de sentença nestes autos físicos, devendo a credora, caso queira, promover o cumprimento de sentença eletronicamente. P. Intimem-se. Após,
dê-se baixa e arquivem-se os autos. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h26. Ana Magali de Souza Pinheiro Lins Juíza de Direito .

DESPACHO

Nº 2015.04.1.003232-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ROBSON GOMES LACERDA. Adv(s).: DF036315 - Robson Gomes
Lacerda. R: FRANCISCO ASSIS DE ARAUJO FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Junte-se o AR de fl. 134. Após, venham os autos conclusos.
Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h29. Ana Magali de Souza Pinheiro Lins Juíza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.04.1.004785-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: ELISETE D' ABADIA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CLARO S/
A. Adv(s).: DF031138 - Douglas William Campos dos Santos, MG076696 - Felipe Gazola Vieira Marques. R: PRIME CELULARES. Adv(s).: (.).
A executada Claro S.A., intimada para juntar aos autos procuração conferindo ao patrono subscritor do substabelecimento de fls. 215 poderes
específicos para receber e dar quitação, sob pena de arquivamento, colacionou, às fls. 253/258, a mesma procuração juntada às fls. 207/212, que
não confere tais poderes. Assim, indefiro o pedido de expedição de alvará de levantamento em nome de Douglas William Campos dos Santos.
Intime-se a devedora Claro S.A, pela derradeira vez, a fim de juntar procuração com poderes específicos para recebimento e quitação. Cumprida
a determinação, expeça-se o alvará. Caso contrário, arquivem-se o feito. Publique-se. Gama - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h35. Ana Magali
de Souza Pinheiro Lins Juíza de Direito .

\CCERTIDÃO
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Nº 2013.04.1.011177-9 - Indenizacao -  A: PIERO ROSMO. Adv(s).: DF023108 - Divaldo Pedro Marins Rocha. R: MADEVIX COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA - ME. Adv(s).: DF010911 - Iara Sonia Aguiar de Aquino, DF012469 - Deirdre de Aquino Neiva. Certifico que juntei a carta
precatória, e fica o CREDOR intimado para se manifestar a cerca do retorno da mesma. GAMA/DF, 05 de dezembro de 2017 às 18h55.. .

17

Nº 2014.04.1.003778-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: TIAGO PUGSLEY. Adv(s).: DF025466 - Tiago Pugsley, DF025579 - Stevao
Gandh Costa. R: LAIRA DA SILVA PIRES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Certifico e dou fé que a pesquisa junto ao sistema SIEL
restou infrutífera, tendo sido informado o mesmo endereço do executado já diligenciado. DE ORDEM, nos termos da Portaria deste Juízo, fica o
CREDOR INTIMADO para se manifestar sobre o resultado das pesquisas. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 11h41. .

18

Nº 2015.04.1.002724-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: JAIR MONSUETH ALVES. Adv(s).: DF013750 - Alessandra Camarano Martins.
R: BRN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF013595 - Cristiano Cantanhede Behmoiras, DF016912 - Marcelo Borges Fernandes.
CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria deste Juízo, ficam as partes intimadas sobre o ofício juntado aos autos, oriundo
da SEFAZ, o qual informa sobre o cumprimento da ordem judicial, com transferência dos débitos de IPVA do veículo JJL 9547 para a BRN
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 11569914000941. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h18. .

Homologo, para que surta seus efeitos de direito, o acordo celebrado entre as partes. JULGO EXTINTO O PROCESSO
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no Art. 487, III, Código de Processo Civil. Defiro a sub-rogação de DIONE JOSE

DA SILVA como credor na execução 6009-7/2014, a qual deve prosseguir pelo valor de R$ 10.000,00, sendo o devedor
JOAO DA LUZ NOGUEIRA, a teor dos artigos 346, III, do Código Civil, e 778, § 1º, IV, do CPC. Tratando-se de autos físicos,

determino que o ora credor promova a continuidade da execução por meio de PJe, nos moldes da Portaria 85 deste Tribunal.
Libere-se a penhora de 1/8 do imóvel situado na QUADRA 23, LOTE 54, SETOR LESTE, GAMA/DF (fl. 90 da execução nº

6009-7/2014). Oficie-se ao cartório do 5º Ofício do Cartório de Imóveis do DF determinando o cancelamento da averbação
da aludida penhora. Devido à renúncia do restante do crédito executado por parte de ALMIR LOURENÇO DA SILVA, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO somente no que toca ao referido valor, nos termos do artigo 924, IV, do CPC, devendo, contudo,
a execução prosseguir pelo valor de R$ 10.000,00, em autos eletrônicos a serem ajuizados posteriormente, tendo como
credor DIONE JOSE DA SILVA e devedor JOAO DA LUZ NOGUEIRA. Não há custas e nem honorários advocatícios (Art.
55 da Lei 9.099/95). Intimados os presentes. Sentença Publicada em audiência e transitada em julgado nesta data. Dê-
se baixa e arquivem-se os autos físicos da execução 6009-7/2014, bem como os embargos de terceiro 0703548-18/2017.

Nº 2014.04.1.006009-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: ALMIR LOURENCO DA SILVA. Adv(s).: DF020676 - Cleomar Antonio de Melo.
R: JOAO DA LUZ NOGUEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. INTERESSADA: ZELMA DA LUZ FERNANDES. Adv(s).: (.). INTERESSADA:
JOAQUIM DA LUZ NOGUEIRA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: ARIOMAR DA LUZ NOGUEIRA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: DELMA NOGUEIRA
AGUM. Adv(s).: (.). INTERESSADA: VALDICE NOGUEIRA BATISTA GOMES. Adv(s).: (.). INTERESSADA: EULINA DA LUZ DAVIDIS. Adv(s).:
(.). INTERESSADA: MANOEL DA LUZ NOGUEIRA. Adv(s).: (.). .

DIVERSOS

Nº 2014.04.1.002725-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: LUIZ CARLOS NEVES DA SILVA. Adv(s).: DF046947 - ALEX DE QUEIROZ
SILVA. R: FRANCISCO VIEIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. DECISAO - Intime-se o exequente para se manifestar acerca
do ofício de fls. 111/112, o qual noticia o recolhimento, junto ao Detran, do veículo de propriedade da parte ré. Na oportunidade, o autor deverá
informar seu interesse na adjudicação do bem, na forma do art. 876 do CPC. Prazo de 5 dias. I. Gama - DF, quarta-feira, 13/09/2017 às 17h33.
Ana Magali de Souza Pinheiro Lins,Juíza de Direito Substituta.

Nº 2015.04.1.002051-6 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: VERA LUCIA JACINTO TELES. Adv(s).: DF046585 - Maria Jose
da Silva Cordeiro. R: FORMATTUS COMERCIO DE COZINHAS PLANEJADAS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AYMORE CREDITO E
FINANCIAMENTO. Adv(s).: DF44215A - Denner B. Mascarenhas Barbosa. Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada à fl. 113, em
favor da autora. Feito, intime-se o(a) credor(a) a comparecer a este Juízo para recebê-lo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Ao final, nada mais sendo requerido, devolvam-se os autos ao arquivo. Ressalto que eventual pedido de cumprimento de sentença deverá ser
feito eletronicamente, nos termos da Portaria Conjunta 85 de 29 de setembro de 2016. Publique-se; intime-se. Cumpra-se. Gama - DF, terça-
feira, 05/12/2017 às 18h33. Ana Magali de Souza Pinheiro Lins Juíza de Direito - CERTIDÃO De ordem, intime-se a parte EXEQUENTE para
receber o alvará de levantamento no prazo de 5 (cinco) dias. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h31. .

Nº 2015.04.1.009217-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CLAUBER MADUREIRA GUEDES DA SILVA. Adv(s).: DF026492 -
Clauber Madureira Guedes da Silva. R: RD COMERCIAL DE REBOQUES LTDA. Adv(s).: DF040949 - Balto Sardinha de Siqueira. R: DANIEL
VILLA DE ARAUJO. Adv(s).: DF040949 - Balto Sardinha de Siqueira. R: RODRIGO VILA DE ARAUJO. Adv(s).: DF040949 - Balto Sardinha de
Siqueira. Trata-se de execução de título extrajudicial. No caso dos autos, os devedores efetuaram o pagamento do débito, mediante depósito
judicial (fls. 159/160). Tratando-se de direito disponível, o credor concordou com o respectivo valor, requerendo expedição de alvará e a extinção
do feito, ante a satisfação da dívida (fl. 150). Dessa forma, o pagamento produz o efeito direto de extinguir a obrigação objeto do presente
feito. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, na forma do artigo 924, inciso II c/c art. 526, § 3°, ambos do NCPC. Sem custas e sem
honorários advocatícios. Trânsito em julgado nesta data, devido à ausência de interesse recursal de ambas as partes. Expeça-se, pois, alvará de
levantamento da quantia depositada (fls. 159/160), intimando o credor/autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirar o alvará. À míngua de novos
requerimentos ou de diligências pendentes, dê-se baixa e arquivem-se. Sentença registrada nesta data. Publique-se e intimem-se. Gama - DF,
terça-feira, 05/12/2017 às 17h52. Ana Magali de Souza Pinheiro Lins Juíza de Direito - CERTIDÃO De ordem, intime-se a parte EXEQUENTE
para receber o alvará de levantamento no prazo de 5 (cinco) dias. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h07. .

21

Nº 2016.04.1.002011-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CARLOS ANTONIO PEREIRA DA COSTA. Adv(s).: DF027743 - Erica Adriana
Amorim Cseke. R: GENEIDE MOREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF043090 - Priscila Guimarães Matos Maceió. CERTIDÃO De ordem, intime-se a
parte EXEQUENTE para receber o alvará de levantamento no prazo de 5 (cinco) dias. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h11. .

INTIMAÇÃO
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N. 0702207-54.2017.8.07.0004 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: JOEL SOUZA DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF25073
- NATALIA SANTOS MARQUES ALENCAR, DF39816 - RACHEL FARAH, DF41336 - THAMY DE SOUZA RIBEIRO DA SILVA. R: ANA PAULA
DOMINGOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2º Juizado Especial Cível e Criminal do Gama Fórum do Gama - EQ 1/2, 1º andar sl 109, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900
Número do processo: 0702207-54.2017.8.07.0004 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: JOEL SOUZA
DO NASCIMENTO EXECUTADO: ANA PAULA DOMINGOS CERTIDÃO Certifico e dou fé que não localizei o conjunto R na Quadra 203 de Santa
Maria/DF, a qual possui conjuntos de A a L apenas, motivo por que deixei de cadastrá-lo. De ordem, nos termos da Portaria deste Juízo, fica
a parte EXEQUENTE intimada para se manifestar sobre a proposta de acordo. BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 23:29:49.
(assinado eletronicamente - Lei n.º 11.419/06)

N. 0700642-55.2017.8.07.0004 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MANOEL DE AGUIAR CARNEIRO. Adv(s).: DF32484 - VANESSA
CHRISTINA CARNEIRO. R: MARIA NAZARE DE ASSIS FILGUEIRAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DALEMBERT MENEZES CRUZ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2º Juizado
Especial Cível e Criminal do Gama Fórum do Gama - EQ 1/2, 1º andar sl 109, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900
Número do processo: 0700642-55.2017.8.07.0004 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MANOEL DE AGUIAR
CARNEIRO EXECUTADO: MARIA NAZARE DE ASSIS FILGUEIRAS, DALEMBERT MENEZES CRUZ CERTIDÃO Certifico e dou fé que o alvará
de levantamento foi expedido e encontra-se disponível para download pela parte CREDORA ou impressão no balcão da Vara. DE ORDEM, fica
o CREDOR intimado para retirar o documento no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA-DF, Sábado, 09 de Dezembro de 2017 15:28:48. (assinado
eletronicamente - Lei n.º 11.419/06)

N. 0701300-79.2017.8.07.0004 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: URIAN RODRIGO DE ALMEIDA. Adv(s).: DF49549 - MARQUEZIA
OLIVEIRA DE SOUZA. R: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO. Adv(s).: PE21714 - FELICIANO LYRA MOURA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2º Juizado Especial Cível e Criminal do Gama Fórum do Gama
- EQ 1/2, 1º andar sl 109, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900 Número do processo: 0701300-79.2017.8.07.0004 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: URIAN RODRIGO DE ALMEIDA EXECUTADO: COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO CERTIDÃO Certifico e dou fé que o alvará de levantamento e a certidão de militância indispensável ao saque da quantia foram
expedidos e encontram-se disponíveis para download pela parte CREDORA ou impressão no balcão da Vara, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
BRASÍLIA-DF, Sábado, 09 de Dezembro de 2017 15:35:46. (assinado eletronicamente - Lei n.º 11.419/06)

N. 0702965-33.2017.8.07.0004 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: VERA LUCIA SOUZA GOMES. Adv(s).:
DF28052 - WESCLY MENDES DE QUEIROZ. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2º Juizado Especial Cível e Criminal do Gama Fórum do Gama - EQ 1/2, 1º andar sl 109, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF
- CEP: 72430-900 Número do processo: 0702965-33.2017.8.07.0004 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: VERA LUCIA SOUZA GOMES CERTIDÃO Certifico e dou fé que o alvará de levantamento e a certidão de militância indispensável ao
saque da quantia foram expedidos e encontram-se disponíveis para download pela parte CREDORA ou impressão no balcão da Vara, pelo prazo
de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA-DF, Sábado, 09 de Dezembro de 2017 15:49:26. (assinado eletronicamente - Lei n.º 11.419/06)

CERTIDÃO

N. 0700424-61.2016.8.07.0004 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCIA HELENA DE OLIVEIRA. Adv(s).: GO37819 - JEOVA
DA SILVA PEREIRA, DF38228 - LUIZ CLAUDIO BORGES PEREIRA. R: CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E COMERCIO LTDA. Adv(s).:
RN5169 - DEBORA RENATA LINS CATTONI, DF41783 - WALTER DE OLIVEIRA MONTEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2º Juizado Especial Cível e Criminal do Gama Fórum do Gama - EQ 1/2, 1º andar sl 109,
Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900 Número do processo: 0700424-61.2016.8.07.0004 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCIA HELENA DE OLIVEIRA EXECUTADO: CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E COMERCIO LTDA
CERTIDÃO Certifico e dou fé que o alvará de levantamento e a certidão de militância indispensável ao saque da quantia foram expedidos e
encontram-se disponíveis para download pela parte DEVEDORA ou impressão no balcão da Vara, pelo prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA-DF,
Sábado, 09 de Dezembro de 2017 15:56:47. (assinado eletronicamente - Lei n.º 11.419/06)

INTIMAÇÃO

N. 0701646-30.2017.8.07.0004 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GUILHERME NUNES SILVA. Adv(s).:
DF26001 - MARCILIO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2º Juizado Especial Cível e Criminal do Gama Fórum do Gama - EQ 1/2, 1º andar sl 109, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF
- CEP: 72430-900 Número do processo: 0701646-30.2017.8.07.0004 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: GUILHERME NUNES SILVA CERTIDÃO Certifico e dou fé que o alvará de levantamento e a certidão de militância indispensável ao
saque da quantia foram expedidos e encontram-se disponíveis para download pela parte CREDORA ou impressão no balcão da Vara, pelo prazo
de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA-DF, Sábado, 09 de Dezembro de 2017 16:03:05. (assinado eletronicamente - Lei n.º 11.419/06)

N. 0700056-52.2016.8.07.0004 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ELIAS SOUSA ROCHA. Adv(s).: DF44905 - ISABELLA KAROLINA
DE MATOS MARIZ, DF13750 - ALESSANDRA CAMARANO MARTINS. R: CARTAO BRB S/A. Adv(s).: GO23782 - THIAGO JOSE VIEIRA
DE SOUSA, SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2º Juizado Especial Cível e Criminal do Gama Fórum do Gama - EQ 1/2, 1º andar sl 109, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA -
DF - CEP: 72430-900 Número do processo: 0700056-52.2016.8.07.0004 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
ELIAS SOUSA ROCHA EXECUTADO: CARTAO BRB S/A CERTIDÃO Certifico e dou fé que o alvará de levantamento e a certidão de militância
indispensável ao saque da quantia foram expedidos e encontram-se disponíveis para download pela parte CREDORA ou impressão no balcão
da Vara, pelo prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA-DF, Sábado, 09 de Dezembro de 2017 16:06:15. (assinado eletronicamente - Lei n.º 11.419/06)

N. 0700380-08.2017.8.07.0004 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LUANA PASCOAL NOGUEIRA ELUAN. Adv(s).: PE30517 -
SERGIO CUNHA REGO BOUDOUX. R: BANCO BRADESCARD S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2º Juizado Especial Cível e Criminal do Gama Fórum do Gama - EQ 1/2, 1º andar sl
109, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900 Número do processo: 0700380-08.2017.8.07.0004 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LUANA PASCOAL NOGUEIRA ELUAN EXECUTADO: BANCO BRADESCARD S.A. CERTIDÃO Certifico
e dou fé que o alvará de levantamento foi expedido e encontra-se disponível para download pela parte CREDORA ou impressão no balcão da
Vara. DE ORDEM, fica o CREDOR intimado para retirar o documento no prazo de 05 (cinco) dias. . BRASÍLIA-DF, Sábado, 09 de Dezembro de
2017 16:10:40. (assinado eletronicamente - Lei n.º 11.419/06)

N. 0701611-70.2017.8.07.0004 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FRANCISCO SALVADOR DIAS. Adv(s).: DF50292 - MARA
RUBIA DE OLIVEIRA. R: MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.. Adv(s).: DF42901 - IGOR ARDELEANU MADALENA.
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Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2º Juizado Especial Cível e
Criminal do Gama Fórum do Gama - EQ 1/2, 1º andar sl 109, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900 Número do
processo: 0701611-70.2017.8.07.0004 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: FRANCISCO SALVADOR DIAS
EXECUTADO: MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA. CERTIDÃO Certifico e dou fé que o alvará de levantamento e a
certidão de militância indispensável ao saque da quantia foram expedidos e encontram-se disponíveis para download pela parte CREDORA ou
impressão no balcão da Vara, pelo prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA-DF, Sábado, 09 de Dezembro de 2017 16:14:21. (assinado eletronicamente
- Lei n.º 11.419/06)

N. 0701221-37.2016.8.07.0004 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA DE ANDRADE. Adv(s).:
DF45606 - DOUGLAS ROMERO SOUZA DE OLIVEIRA. R: MARIA APARECIDA DE BRITO. R: JULIO CESAR DE BRITO. Adv(s).: DF26705
- LISDETE DE OLIVEIRA SILVEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2º
Juizado Especial Cível e Criminal do Gama Fórum do Gama - EQ 1/2, 1º andar sl 109, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900
Número do processo: 0701221-37.2016.8.07.0004 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: FRANCISCO DAS
CHAGAS SOUSA DE ANDRADE EXECUTADO: MARIA APARECIDA DE BRITO, JULIO CESAR DE BRITO CERTIDÃO Certifico e dou fé que o
alvará de levantamento e a certidão de militância indispensável ao saque da quantia foram expedidos e encontram-se disponíveis para download
pela parte CREDORA ou impressão no balcão da Vara, pelo prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA-DF, Sábado, 09 de Dezembro de 2017 16:20:51.
(assinado eletronicamente - Lei n.º 11.419/06)

N. 0700753-73.2016.8.07.0004 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: ETIPLAST - INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS
LTDA - EPP. Adv(s).: DF46030 - RODRIGO PERFEITO PEGHINI, DF45976 - BRUNO REIS DE SOUZA. R: C& E COMRCIO VAREJISTA DE
DOCE , SALGADOS E CONFEITARIA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2º Juizado Especial Cível e Criminal do Gama Fórum do Gama - EQ 1/2, 1º andar sl 109, Setor
Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900 Número do processo: 0700753-73.2016.8.07.0004 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: ETIPLAST - INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS LTDA - EPP EXECUTADO: C& E COMRCIO
VAREJISTA DE DOCE , SALGADOS E CONFEITARIA LTDA - ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que o alvará de levantamento e a certidão de
militância indispensável ao saque da quantia foram expedidos e encontram-se disponíveis para download pela parte CREDORA ou impressão
no balcão da Vara, pelo prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA-DF, Sábado, 09 de Dezembro de 2017 16:24:06. (assinado eletronicamente - Lei
n.º 11.419/06)

N. 0701233-17.2017.8.07.0004 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LAZARA FLORA DE ANDRADE. Adv(s).:
DF25990 - ERONILDO DE JESUS. R: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA AOS SERVIDORES PUBLICOS DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL - ABESP/DF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 2JECICRGAM 2º Juizado Especial Cível e Criminal do Gama Número do processo: 0701233-17.2017.8.07.0004 Classe
judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LAZARA FLORA DE ANDRADE RÉU: ASSOCIACAO BENEFICENTE
DE ASSISTENCIA AOS SERVIDORES PUBLICOS DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - ABESP/DF SENTENÇA Vistos etc. Devidamente
intimada acerca da audiência designada, a parte autora deixou de comparecer ao ato e de apresentar justificativa legal ou tempestiva, dando,
assim, causa à extinção do feito por sua desídia. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 51,
inciso I, da Lei nº 9099/95. Condeno a autora ao pagamento das custas, com fundamento no parágrafo 2º do artigo supracitado e advirto-a de
que o ingresso com nova ação fica condicionado ao prévio recolhimento das custas. Dê-se baixa e arquivem-se. Sentença registrada nesta data.
Intime-se. ANA MAGALI DE SOUZA PINHEIRO LINS Juíza de Direito

N. 0701233-17.2017.8.07.0004 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LAZARA FLORA DE ANDRADE. Adv(s).:
DF25990 - ERONILDO DE JESUS. R: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA AOS SERVIDORES PUBLICOS DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL - ABESP/DF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 2º Juizado Especial Cível e Criminal do Gama Fórum do Gama - EQ 1/2, 1º andar sl 109, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA
- DF - CEP: 72430-900 Número do processo: 0701233-17.2017.8.07.0004 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: LAZARA FLORA DE ANDRADE RÉU: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA AOS SERVIDORES PUBLICOS DO
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - ABESP/DF CERTIDÃO Certifico e dou fé que, o valor das custas é a quantia de R$ 88,86 (oitenta e oito
reais e oitenta e seis centavos), conforme cálculo de ID 11604038. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 13:23:36. (assinado
eletronicamente - Lei n.º 11.419/06)

N. 0701301-64.2017.8.07.0004 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CLAUBER MADUREIRA GUEDES DA SILVA. Adv(s).:
DF26492 - CLAUBER MADUREIRA GUEDES DA SILVA. R: CELSON PINTO BRANDAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2º Juizado Especial Cível e Criminal do Gama Fórum do Gama -
EQ 1/2, 1º andar sl 109, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900 Número do processo: 0701301-64.2017.8.07.0004 Classe judicial:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CLAUBER MADUREIRA GUEDES DA SILVA EXECUTADO: CELSON PINTO
BRANDAO CERTIDÃO Certifico e dou fé que a consulta ao sistema BACENJUD restou infrutífera, tendo sido desbloqueados os valores de menor
monta porque irrisórios em relação ao débito. Certifico, ainda, que a pesquisa junto ao sistema RENAJUD também restou infrutífera, pelo que,
antes de encaminhar os autos para expedição de mandado de penhora, avaliação e remoção, DE ORDEM, fica a parte CREDORA intimada para
manifestação sobre o resultado das pesquisas e para indicação de pessoa para exercer o múnus de depositário fiel para cumprimento da ordem
de penhora. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 13:56:14. (assinado eletronicamente - Lei n.º 11.419/06)

N. 0701147-46.2017.8.07.0004 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: FRANCISCO VICENTE DE PAULO FILHO. Adv(s).:
DF51754 - HUGO QUEIROGA DE PAULO. R: ROSANIA MARCIA FERREIRA RODRIGUES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2º Juizado Especial Cível e Criminal do Gama Fórum do Gama -
EQ 1/2, 1º andar sl 109, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900 Número do processo: 0701147-46.2017.8.07.0004 Classe judicial:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: FRANCISCO VICENTE DE PAULO FILHO EXECUTADO: ROSANIA MARCIA
FERREIRA RODRIGUES CERTIDÃO Certifico e dou fé que a consulta ao sistema BACENJUD restou infrutífera, tendo sido desbloqueados os
valores de menor monta porque irrisórios em relação ao débito. Certifico, ainda, que a pesquisa junto ao sistema RENAJUD também restou
infrutífera, pelo que, antes de encaminhar os autos para expedição de mandado de penhora, avaliação e remoção, DE ORDEM, fica a parte
CREDORA intimada para manifestação sobre o resultado das pesquisas e para indicação de pessoa para exercer o múnus de depositário fiel
para cumprimento da ordem de penhora. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 14:33:54. (assinado eletronicamente - Lei n.º
11.419/06)

N. 0700381-90.2017.8.07.0004 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: JOSE INALDO DE ALMEIDA QUEIROZ. Adv(s).:
DF37618 - MARCELO SOARES DE ALBUQUERQUE. R: GABRIELA DAYHANE TEIXEIRA FERNANDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2º Juizado Especial Cível e Criminal
do Gama Fórum do Gama - EQ 1/2, 1º andar sl 109, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900 Número do processo:
0700381-90.2017.8.07.0004 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: JOSE INALDO DE ALMEIDA
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QUEIROZ EXECUTADO: GABRIELA DAYHANE TEIXEIRA FERNANDES CERTIDÃO Certifico e dou fé que a consulta ao sistema BACENJUD
restou infrutífera, tendo sido desbloqueados os valores de menor monta porque irrisórios em relação ao débito. Certifico, ainda, que a pesquisa
junto ao sistema RENAJUD também restou infrutífera, pelo que, antes de encaminhar os autos para expedição de mandado de penhora, avaliação
e remoção, DE ORDEM, fica a parte CREDORA intimada para manifestação sobre o resultado das pesquisas e para indicação de pessoa para
exercer o múnus de depositário fiel para cumprimento da ordem de penhora. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 15:35:07.
(assinado eletronicamente - Lei n.º 11.419/06)
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1º Juizado Especial Cível e Criminal do Gama

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Rachel Adjuto Bontempo Brandão
Diretor de Secretaria: Luiz Claudio Braga Bezerra
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

C E R T I D Ã O

Nº 2017.04.1.007773-7 - Termo Circunstanciado -  A: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRANCYNNE DE PAULA ALMEIDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GUSTAVO HENRIQUE NEVES PEREIRA FERREIRA DE OLINDA. Adv(s).: (.). VITIMA: FRANCYNNE DE
PAULA ALMEIDA. Adv(s).: (.). VITIMA: GUSTAVO HENRIQUE NEVES PEREIRA FERREIRA DE OLINDA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que,
na Justiça Restaurativa, realizei contato telefônico com a Sra. Tábata de Paula Rangel, a fim de marcar data para conciliação restaurativa,
porém a requerente informou que não tem interesse no prosseguimento da presente ação, uma vez que a questão já fora resolvida. Dessa
forma, nos termos da Portaria nº 01/2015, deste Juízo, de ordem do MM. Juiz de Direito, faço vista dos autos ao MINISTÉRIO PÚBLICO.
Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h23. CEJUST RECEBIMENTO NO MPDFT DATA DO RECEBIMENTO: .....................................
ASSINATURA:.......................................................... MATRÍCULA:............................................................ .

DECISÃO

Nº 2017.04.1.004022-5 - Termo Circunstanciado -  A: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUCAS VINICIUS GOMES VILAS
BOAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. VITIMA: O ESTADO. Adv(s).: (.). POSTO ISSO e por tudo mais que dos autos consta, doutrinas e
jurisprudências aplicáveis à espécie, com arrimo no lúcido parecer ministerial de fl. 27/30, cujas razões passam a integrar esta decisão, determino
o arquivamento do presente procedimento, com fulcro no art. 395, inciso III, do Código de Processo Penal, em face da ausência de justa causa
para o exercício da ação penal. Dê-se baixa no sistema informatizado. Proceda-se às anotações de estilo. Determino a incineração do produto
apreendido (AAA n.º 256/17, fl. 06), nos termos do art. 72 da Lei de Drogas. Registrada eletronicamente. Intime-se o Ministério Público. Arquivem-
se. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h36. Rachel Adjuto Bontempo Brandao,Juiza de Direito .

Nº 2017.04.1.003041-7 - Termo Circunstanciado -  A: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ ALBERTO MOURA LIRA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. VITIMA: A COLETIVIDADE. Adv(s).: (.). POSTO ISSO e por tudo mais que dos autos consta, doutrinas e
jurisprudências aplicáveis à espécie, com arrimo no lúcido parecer ministerial de fl. 33/33v, cujas razões passam a integrar esta decisão, determino
o arquivamento do presente procedimento, com fulcro no art. 395, inciso III, do Código de Processo Penal, em face da ausência de justa causa
para o exercício da ação penal. Dê-se baixa no sistema informatizado. Proceda-se às anotações de estilo. Determino a incineração do produto
apreendido (AAA n.º 195/17,fl. 07), nos termos do art. 72 da Lei 11.343/06. Registrada eletronicamente. Intime-se o Ministério Público. Arquivem-
se. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h21. Rachel Adjuto Bontempo Brandao,Juiza de Direito .

Nº 2017.04.1.003044-0 - Termo Circunstanciado -  A: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUCAS DA SILVA SANTOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. VITIMA: A COLETIVIDADE. Adv(s).: (.). VITIMA: MARIA JOSE ROSA DA SILVA. Adv(s).: (.). VITIMA: MARIA ROSA DA
SILVA. Adv(s).: (.). POSTO ISSO e por tudo mais que dos autos consta, doutrinas e jurisprudências aplicáveis à espécie, com arrimo no lúcido
parecer ministerial de fl. 26/29, cujas razões passam a integrar esta decisão, determino o arquivamento do presente procedimento, com fulcro
no art. 395, inciso III, do Código de Processo Penal, em face da ausência de justa causa para o exercício da ação penal. Dê-se baixa no sistema
informatizado. Proceda-se às anotações de estilo. Determino a incineração do produto apreendido (AAA n.º 197/2017,fl. 07), nos termos do art.
72 da Lei 11.343/06. Registrada eletronicamente. Intime-se o Ministério Público. Arquivem-se. Gama - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h39.
Rachel Adjuto Bontempo Brandao,Juiza de Direito .

Nº 2017.04.1.000117-7 - Termo Circunstanciado -  A: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DIEGO PEREIRA SANTOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. VITIMA: O ESTADO. Adv(s).: (.). POSTO ISSO e por tudo mais que dos autos consta, doutrinas e jurisprudências aplicáveis
à espécie, com arrimo no lúcido parecer ministerial de fl. 38/41v, cujas razões passam a integrar esta decisão, determino o arquivamento do
presente procedimento, com fulcro no art. 395, inciso III, do Código de Processo Penal, em face da ausência de justa causa para o exercício da
ação penal. Dê-se baixa no sistema informatizado. Proceda-se às anotações de estilo. Determino a incineração do produto apreendido (AAA n.º
10,fl. 06), nos termos do art. 72 da Lei 11.343/06. Registrada eletronicamente. Intime-se o Ministério Público. Arquivem-se. Gama - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 17h41. Rachel Adjuto Bontempo Brandao,Juiza de Direito .

DESPACHO

Nº 2017.04.1.007127-0 - Termo Circunstanciado -  A: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PATRICIA DE SOUSA E SILVA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. VITIMA: REGIANE DE OLIVEIRA RIBEIRO SILVA. Adv(s).: (.). Vistos, etc. Designe-se data para audiência
PRELIMINAR, nos termos do art. 72 da Lei 9.099/95, promovendo as devidas intimações, de preferência pelo meio mais célere . Consulte-se o
INI para eventual remessa ao MP. Cumpra-se. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h23. Rachel Adjuto Bontempo Brandao,Juiza de Direito .

D E S P A C H O

Nº 2017.04.1.007021-0 - Termo Circunstanciado -  A: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PATRICIA DE SOUSA E SILVA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. VITIMA: REGIANE DE OLIVEIRA RIBEIRO SILVA. Adv(s).: (.). Vistos, etc. Tendo em vista o requerido pelo
Ministério Público (fl. 38), permaneçam os autos acautelados na Secretaria deste Juízo, pelo prazo de 04 (quatro) meses. Após, dê-se nova vista
dos autos ao Parquet. Cumpra-se. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h25. Rachel Adjuto Bontempo Brandao,Juiza de Direito .

DECISÃO

Nº 2017.04.1.005388-6 - Termo Circunstanciado -  A: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NATHANAEL HENDERSON SOARES
DAS NEVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. VITIMA: O ESTADO. Adv(s).: (.). POSTO ISSO e por tudo mais que dos autos consta, doutrinas e
jurisprudências aplicáveis à espécie, com arrimo no lúcido parecer ministerial de fl. 23, cujas razões passam a integrar esta decisão, determino
o arquivamento do presente procedimento, com fulcro no art. 395, inciso III, do Código de Processo Penal, em face da ausência de justa causa
para o exercício da ação penal. Dê-se baixa no sistema informatizado. Proceda-se às anotações de estilo. Determino a incineração do produto
apreendido (AAA n.º 483/17,fls. 08/09), nos termos do art. 72 da Lei 11.343/06. Registrada eletronicamente. Intime-se o Ministério Público.
Arquivem-se. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h33. Rachel Adjuto Bontempo Brandao,Juiza de Direito .
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Nº 2017.04.1.003494-2 - Termo Circunstanciado -  A: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: HUDSON DE ALMEIDA PASSOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. VITIMA: A COLETIVIDADE. Adv(s).: (.). POSTO ISSO e por tudo mais que dos autos consta, doutrinas e
jurisprudências aplicáveis à espécie, com arrimo no lúcido parecer ministerial de fl. 24, cujas razões passam a integrar esta decisão, determino
o arquivamento do presente procedimento, com fulcro no art. 395, inciso III, do Código de Processo Penal, em face da ausência de justa causa
para o exercício da ação penal. Dê-se baixa no sistema informatizado. Proceda-se às anotações de estilo. Determino a incineração do produto
apreendido (AAA n.º 213/17,fl. 06), nos termos do art. 72 da Lei 11.343/06. Registrada eletronicamente. Intime-se o Ministério Público. Arquivem-
se. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h39. Rachel Adjuto Bontempo Brandao,Juiza de Direito .

Sentença

Nº 2017.04.1.007987-0 - Termo Circunstanciado -  A: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EM APURACAO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. VITIMA: MANOEL ALEX ALVES LEITAO. Adv(s).: (.). POSTO ISSO e por tudo mais que dos autos consta, doutrinas e jurisprudências
aplicáveis à espécie, com arrimo no lúcido e judicioso parecer ministerial retro, cujas razões passam a integrar esta decisão, declaro extinta a
punibilidade da suposta autora, em relação ao crime de dano, com fundamento no art. 103, c/c o art. 107, inciso V, do Código Penal e, com
relação ao crime de lesão corporal, determino o arquivamento do presente feito com base no art. 395, inciso II, do Código de Processo Penal.
Dê-se baixa no sistema informatizado. Proceda-se às anotações de estilo. Registrada eletronicamente. Arquivem-se. Gama - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 14h56. Rachel Adjuto Bontempo Brandao,Juiza de Direito .

DECISÃO

Nº 2017.04.1.007281-0 - Termo Circunstanciado -  A: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EM APURACAO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. VITIMA: EM APURACAO. Adv(s).: (.). Vistos etc. Trata-se de Termo Circunstanciado instaurado com escopo de apurar a conduta de
RENATO WESTER SIQUEIRA BARBOSA e a suposta prática de lesão corporal atribuída, em tese, ao Policial Militar RONALDO CRESCENCIO
DA SILVA. Foram colhidas as oitivas de: RONALDO CRESCENCIO DA SILVA (fls. 41/42); Anne Caroline Pereira de Souza (fls. 43/45). No
IPM nº 2016.001.0083.0128 foram colhidos os depoimentos de: Jaqueline Santos Dias Siqueira Barbosa (fls. 27/29); Renato Wester Siqueira
Barbosa (fls. 30/33); Nayara Souza Oliveira (fls. 34/36). Seguindo-se a regular tramitação do feito, o ilustre Representante do Ministério Público
requereu o arquivamento do presente termo circunstanciado, ao argumento de que: a) a conduta de RENATO WESTER é atípica, e; b) inexistem
elementos de prova suficientes para a configuração dos crimes de abuso de autoridade e/ou lesões corporais de RONALDO CRESCÊNCIO.
Merecem destaque nos autos: RI n.º 670/17-14ª DP (fls. 03/05); Oc n.º 2.144/2016 (fls. 06/08 e 18/22); Laudo de Lesões Corporais n.º 15.853/16
e aditamento (fls. 13/14 e 16/17); Of. N.º 11-IPM (fl. 18); Comunicação de Ocorrência n.º 9.372/16 (fls. 23/25); mídia-dvd (fl. 47), Termo de
Representação (fl. 51). É breve o relatório. Decido. Com relação à conduta do médico RENATO WESTER merece prosperar o posicionamento do
Parquet. O médico RENATO realizaou exame de ultrassonografia que apresentou suposta divergência com relação à idade gestacional de ANNE
CAROLINE e recusou-se a devolver o valor pago. Os elementos de prova carreados aos autos não indicam que sua conduta configure ilícito penal.
O fato é atípico. Assim, cabe a suposta prejudicada, ANNE CAROLINE, caso haja interesse, procurar guarida na esfera cível, a fim de apurar a
responsabilidade e eventual reparação de danos. Com as devidas vênias, reservo-me o direito de não anuir com o posicionamento adotado pelo
ilustre Representante do Parquet em relação à conduta de RONALDO CRESCÊNCIO DA SILVA. A suposta vítima, Jaqueline, declarou em seu
depoimento na Comunicação de Ocorrência n.º 9.372/16 (fls. 23/25) que foi atingida por um golpe de fita métrica flexível, utilizada pelo suposto
Autor do Fato. Em sua oitiva (fls. 27/29) informou que em razão da lesão causada com a fita métrica pelo Autor do Fato, em tese, caiu ao chão e
cortou o joelho esquerdo e que SGT CRESCÊNCIO "ainda desferiu uma coronhada na cabeça da declarante". Foi carreado aos autos o Laudo
de Lesões Corporais n.º 15.853/16 e aditamento (fls. 13/14 e 16/17) que apontam que Jaqueline possuía "escoriação e rubefação linear de 22
cm em hemitórax direito" e que a fita métrica é um instrumento apto a produzir a lesão. O médico Renato Wester Siqueira Barbosa (fls. 30/33)
relatou ter presenciado as lesões relatadas pela vítima. Além disso, os elementos colhidos indicam que o policial militar, suposto, Autor do Fato,
pode ter incorrido em infração criminal ao comparecer fardado para cobrar a devolução do valor do exame realizado por sua esposa. Verifico,
assim, a necessidade do prosseguimento da persecução penal com escopo de apurar de forma exauriente os fatos noticiados. Pelo exposto, a)
HOMOLOGO a promoção de ARQUIVAMENTO em relação a RENATO WESTER SIQUEIRA BARBOSA, com fundamento no art. 395, inc. III, do
CPP, ressalvada a hipótese do art. 18, do CPP, e; b) no tocante a RONALDO CRESCÊNCIO DA SILVA, embora conhecedora do disposto no 28
do Código de Processo Penal, tenho por bem o reenvio do feito ao il. Promotor de Justiça para eventual reapreciação da questão. Dê-se ciência.
Cumpra-se. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h. Rachel Adjuto Bontempo Brandao,Juiza de Direito .

SENTENÇA

Nº 2017.04.1.007645-3 - Termo Circunstanciado -  A: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: THIAGO ALVES DIAS GARZESI.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. VITIMA: COLETIVIDADE. Adv(s).: (.). Vistos, etc. Trata-se de TC que atribui ao suposto autor do fato, THIAGO
ALVES DIAS GARZESI, a prática, em tese da infração prevista no art. 307 do CTB. Informa o Parquet à fl. 37 que o suposto autor do fato faleceu
e pede a extinção do feito, conforme certidão de fl. 38. Assim, acolho a manifestação do Ministério Público e declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE
do denunciado com o consequente arquivamento do feito, nos termos do artigo 107, inciso I do Código Penal e art. 395, II do CPP. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h05. Rachel Adjuto Bontempo Brandao,Juiza de Direito .

DESPACHO

Nº 2017.04.1.007382-2 - Termo Circunstanciado -  A: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDUARDO ANTUNES DE SOUSA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. VITIMA: MARIA DE FATIMA CARTAXO ROLIM. Adv(s).: (.). Vistos, etc. Designe-se data para audiência
PRELIMINAR, nos termos do art. 72 da Lei 9.099/95, promovendo as devidas intimações, de preferência pelo meio mais célere . Cumpra-se.
Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h07. Rachel Adjuto Bontempo Brandao,Juiza de Direito .

DECISÃO

Nº 2017.04.1.003140-3 - Termo Circunstanciado -  A: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ FELIPE PEREIRA DA SILVA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. VITIMA: O ESTADO. Adv(s).: (.). POSTO ISSO e por tudo mais que dos autos consta, doutrinas e jurisprudências
aplicáveis à espécie, com arrimo no lúcido parecer ministerial de fls. 25/28, cujas razões passam a integrar esta decisão, determino o arquivamento
do presente procedimento, com fulcro no art. 395, inciso III, do Código de Processo Penal, em face da ausência de justa causa para o exercício
da ação penal. Dê-se baixa no sistema informatizado. Proceda-se às anotações de estilo. Determino a incineração do produto apreendido (AAA
n.º 204/17,fl. 08), nos termos do art. 72 da Lei 11.343/06. Registrada eletronicamente. Intime-se o Ministério Público. Arquivem-se. Gama - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 15h28. Rachel Adjuto Bontempo Brandao,Juiza de Direito .

Nº 2017.04.1.007979-0 - Termo Circunstanciado -  A: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EM APURACAO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. VITIMA: LEANDRO JOSE DE CASTRO REIS. Adv(s).: (.). POSTO ISSO e por tudo mais que dos autos consta, acolho o parecer
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ministerial retro, e determino o arquivamento imediato dos presentes autos, com fulcro no art. 395, II, do Código de Processo Penal, porquanto
inexistente a imprescindível condição de procedibilidade para instauração de eventual ação penal. Dê-se baixa no sistema informatizado. Proceda-
se às anotações de estilo. Registrada eletronicamente. Intime-se o Ministério Público. Arquivem-se. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h02.
Rachel Adjuto Bontempo Brandao,Juiza de Direito .

Nº 2017.04.1.008018-0 - Termo Circunstanciado -  A: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EM APURACAO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. VITIMA: EM APURACAO. Adv(s).: (.). POSTO ISSO e por tudo mais que dos autos consta, acolho o parecer ministerial
retro, e determino o arquivamento imediato dos presentes autos, com fulcro no art. 395, II, do Código de Processo Penal, porquanto inexistente
a imprescindível condição de procedibilidade para instauração de eventual ação penal. Dê-se baixa no sistema informatizado. Proceda-se às
anotações de estilo. Registrada eletronicamente. Intime-se o Ministério Público. Arquivem-se. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h05.
Rachel Adjuto Bontempo Brandao,Juiza de Direito .

DESPACHO

Nº 2017.04.1.008004-4 - Termo Circunstanciado -  A: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JADER FABIANO FERNANDES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. VITIMA: WILLIAM MAGALHAES DOS SANTOS. Adv(s).: (.). Vistos, etc. Designe-se data para audiência
CONCILIAÇÃO, nos termos do art. 72 da Lei 9.099/95, promovendo as devidas intimações, de preferência pelo meio mais célere . Consulte-se o
INI para eventual remessa ao MP. Cumpra-se. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h06. Rachel Adjuto Bontempo Brandao,Juiza de Direito .

DECISÃO

Nº 2017.04.1.007208-0 - Termo Circunstanciado -  A: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARGARETE OLIVEIRA ARAUJO DA
SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. VITIMA: MARGARETE OLIVEIRA DE ARAUJO. Adv(s).: (.). VITIMA: ROMILDA DA PENHA DELGADO.
Adv(s).: (.). POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, aliado ao parecer ministerial, determino o imediato arquivamento dos presentes
autos, com fulcro no art. 395, inciso III, do Código de Processo Penal. Dê-se baixa no sistema informatizado. Proceda-se às anotações de estilo.
Intime-se o Ministério Público. Arquivem-se. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h44. Rachel Adjuto Bontempo Brandao,Juiza de Direito .
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1º Juizado Especial Cível e Criminal do Gama

CERTIDÃO

N. 0703652-10.2017.8.07.0004 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ISLOU SILVA. Adv(s).: DF25515 - FELIPE
DE ALMEIDA RAMOS BAYMA SOUSA. R: RUTHE CHIRLENE RODRIGUES SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSC/GAM CEJUSC-GAM Número do processo:
0703652-10.2017.8.07.0004 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ISLOU SILVA RÉU: RUTHE
CHIRLENE RODRIGUES SILVA CERTIDÃO Certifico e dou fé, que nesta data, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular do 1º Juizado Especial
Cível e Criminal do Gama/DF, designei o dia 23/02/2018, às 13:30h, para realização da audiência de conciliação. Dessa forma, devolvo os autos
ao Juízo de origem. GAMA/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017. LUCIO FLAVIO PEREIRA QUEIROZ

DECISÃO

N. 0701452-30.2017.8.07.0004 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: JOAO AUGUSTO MARQUES SANTOS. Adv(s).:
DF11895 - KARLA ANDREA PASSOS. R: BBC COMERCIO DE CARNES LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRGAM 1º Juizado Especial Cível e Criminal do Gama Número
do processo: 0701452-30.2017.8.07.0004 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: JOAO AUGUSTO
MARQUES SANTOS EXECUTADO: BBC COMERCIO DE CARNES LTDA - ME D E C I S Ã O Vistos, etc. Por ocasião dos embargos de declaração
opostos por NICOLLE ANNY SANTOS BRANDÃO nos autos da ação nº 0701452-30.2017.8.07.0004 a matéria relativa à propriedade dos bens
da empresa NIK CARNES já fora discutida e a penhora que recaiu sobre os referidos bens tornada sem efeito (Decisão de ID-9282427).Vejamos:
"Trata-se de embargos de terceiros no qual aduz a embargante ser proprietária dos bens penhorados nos autos do processo de execução,
ao passo que alega o embargado litigância de má-fé ao argumento de ser a embargante sócia oculta da sociedade empresária executada, a
qual se vale de terceiros para adquirir bens a serem utilizados no estabelecimento comercial. A partir dos documentos acostados aos autos
pela embargante (id. 8130775), verifica-se que, de fato, os bens penhorados nos autos do processo de execução (0701452-30.2017.8.07.0004)
foram adquiridos em seu nome. Embora sustente o embargado relação de parentesco entre a embargante e o representante legal da empresa
executada, o que pode ser observado a partir dos documentos acostados ao feito (Id's. 8130733 e 8130887), não consta nos autos, conforme
dispõe o art. 373 do CPC, comprovação da alegada sociedade, o que, também, fosse o caso, inviabilizaria a penhora dos bens em face da
embargante, ante o ajuizamento da ação somente em face da pessoa jurídica. (...) POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, doutrinas
e jurisprudências aplicáveis à espécie, acolho os embargos opostos e torno sem efeito a penhora dos bens efetivada nos autos do processo
0701452-30.2017.8.07.0004, por não se tratar de bens de propriedade da executada e, sobretudo por ser tratarem de bens impenhoráveis,
nos termos do art. 833, V, do CPC." Assim, não havendo comprovação de que ocorreu a sucessão patrimonial da empresa BBC COMÉRCIO
DE CARNES LTDA pela empresa NIK KARNES, indefiro os pedidos de penhora de bens e dinheiro em boca do caixa no endereço declinado
na petição de ID-11715939. Pela derradeira vez, intime-se o exequente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique outros bens do devedor
BBC COMÉRCIO DE CARNES LTDA passíveis de penhora, sob pena de extinção do feito independentemente de nova intimação Cumpra-se.
Intime(m)-se. Gama-DF, Segunda-feira, 04 de Dezembro de 2017, às 12:47:02. RACHEL ADJUTO BONTEMPO BRANDAO Juíza de Direito
(Assinado eletronicamente) (Lei 11.419/2006)

DESPACHO

N. 0702627-59.2017.8.07.0004 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: Alessandro Cruz Alberto. Adv(s).: DF47218
- Alessandro Cruz Alberto. R: OI MOVEL S.A.. Adv(s).: DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRGAM 1º Juizado Especial Cível e Criminal do Gama Número do processo:
0702627-59.2017.8.07.0004 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ALESSANDRO CRUZ ALBERTO
RÉU: OI MOVEL S.A. D E S P A C H O Vistos, etc. Intime-se, novamente, a parte autora para que se manifeste sobre a petição de ID 11394219
(fls. 151/ do PDF), informando se a obrigação foi cumprida. Assinalo prazo de 05 (cinco) dias. Após, volvam-me os autos conclusos para novas
deliberações. Cumpra-se. Intime(m)-se. Gama-DF, Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017, às 12:44:30. RACHEL ADJUTO BONTEMPO BRANDAO
Juíza de Direito (Assinado eletronicamente) (Lei 11.419/2006)

N. 0702321-90.2017.8.07.0004 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MYKAEL THOMAS DA SILVA OLIVEIRA.
Adv(s).: DF51244 - HEDREY GABRIEL QUEIROZ SANTANA. R: HUMBERTO DE ARAUJO E SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRGAM 1º Juizado Especial Cível e Criminal
do Gama Número do processo: 0702321-90.2017.8.07.0004 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
MYKAEL THOMAS DA SILVA OLIVEIRA RÉU: HUMBERTO DE ARAUJO E SILVA D E S P A C H O Vistos, etc. Intime-se a parte autora a fim
de que informe, de forma clara e precisa, quais os esclarecimentos que a testemunha arrolada na petição de ID-11681176 prestará a este feito.
Esclareço que este Juízo poderá indeferir diligências que entender inúteis ou meramente protelatórias. Prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
indeferimento. Intime(m)-se. Gama-DF, Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017, às 15:47:32. RACHEL ADJUTO BONTEMPO BRANDAO Juíza de
Direito (Assinado eletronicamente) (Lei 11.419/2006)

DECISÃO

N. 0701261-82.2017.8.07.0004 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: TOMAS ADRIAN SALINAS ARAGON. Adv(s).:
DF19178 - ROBERTO MACIEL SOUKEF FILHO. R: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.. Adv(s).: DF023355 - JACO CARLOS SILVA COELHO.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRGAM 1º Juizado Especial Cível e
Criminal do Gama Número do processo: 0701261-82.2017.8.07.0004 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: TOMAS ADRIAN SALINAS ARAGON RÉU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. D E C I S Ã O Vistos, etc. DEFIRO OS BENEFÍCIOS
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA formulado pela parte requerente (ID-11776003). Recebo os recursos apresentados pelo autor
(ID-11776003) e pelo requerido (ID-11662699), nos termos do art. 42 da Lei 9.099/95, porque presentes os pressupostos de admissibilidade,
objetivos e subjetivos, mas no efeito unicamente devolutivo, porque não verificada a exceção prevista no art. 43 da Lei 9.099/95. Intimem-se os
recorridos para, caso queiram ofertarem respostas, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação da presente decisão, nos termos do art.
42, § 2º da mesma Lei. Após, com ou sem reposta, remetam-se os autos para distribuição a uma das Turmas Recursais, com as cautelas de
estilo e as melhores homenagens deste juízo. Cumpra-se. Intime(m)-se. Gama-DF, Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017, às 15:36:35. RACHEL
ADJUTO BONTEMPO BRANDAO Juíza de Direito (Assinado eletronicamente) (Lei 11.419/2006)

N. 0701261-82.2017.8.07.0004 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: TOMAS ADRIAN SALINAS ARAGON. Adv(s).:
DF19178 - ROBERTO MACIEL SOUKEF FILHO. R: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.. Adv(s).: DF023355 - JACO CARLOS SILVA COELHO.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRGAM 1º Juizado Especial Cível e
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Criminal do Gama Número do processo: 0701261-82.2017.8.07.0004 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: TOMAS ADRIAN SALINAS ARAGON RÉU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. D E C I S Ã O Vistos, etc. DEFIRO OS BENEFÍCIOS
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA formulado pela parte requerente (ID-11776003). Recebo os recursos apresentados pelo autor
(ID-11776003) e pelo requerido (ID-11662699), nos termos do art. 42 da Lei 9.099/95, porque presentes os pressupostos de admissibilidade,
objetivos e subjetivos, mas no efeito unicamente devolutivo, porque não verificada a exceção prevista no art. 43 da Lei 9.099/95. Intimem-se os
recorridos para, caso queiram ofertarem respostas, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação da presente decisão, nos termos do art.
42, § 2º da mesma Lei. Após, com ou sem reposta, remetam-se os autos para distribuição a uma das Turmas Recursais, com as cautelas de
estilo e as melhores homenagens deste juízo. Cumpra-se. Intime(m)-se. Gama-DF, Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017, às 15:36:35. RACHEL
ADJUTO BONTEMPO BRANDAO Juíza de Direito (Assinado eletronicamente) (Lei 11.419/2006)

N. 0704326-85.2017.8.07.0004 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LENIR MARIA MOREIRA. Adv(s).: DF54393
- LARISSA DA SILVA BADU. R: IDEA - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL AVANCADO S/S LTDA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRGAM 1º Juizado
Especial Cível e Criminal do Gama Número do processo: 0704326-85.2017.8.07.0004 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: LENIR MARIA MOREIRA RÉU: IDEA - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL AVANCADO S/S LTDA D
E C I S Ã O Vistos, etc. Promova a parte autora sua regularização processual, colacionando aos autos Procuração outorgada ao(s) nobre(s)
advogado(s) peticionante(s), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Cumprida a determinação, tornem-me os autos conclusos
para análise do pedido liminar. Intime(m)-se. Gama-DF, Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017, às 17:00:45. RACHEL ADJUTO BONTEMPO
BRANDAO Juíza de Direito (Assinado eletronicamente) (Lei 11.419/2006)

SENTENÇA

N. 0701644-60.2017.8.07.0004 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JULIO ORLANDO ALVES FONTENELE.
Adv(s).: GO43979 - EDGAR PEREIRA GUIMARAES. R: GERALDO MAGELA DA CUNHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRGAM 1º Juizado Especial Cível e Criminal do Gama
Número do processo: 0701644-60.2017.8.07.0004 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JULIO ORLANDO
ALVES FONTENELE RÉU: GERALDO MAGELA DA CUNHA S E N T E N Ç A Vistos, etc. Cuida-se de ação submetida ao rito especial da Lei
Federal de nº 9.099/95 - Lei dos Juizados Especiais Cíveis, proposta por JULIO ORLANDO ALVES FONTENELE em desfavor de GERALDO
MAGELA DA CUNHA. Dispensado o relatório nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. A parte autora, apesar de regularmente intimada,
não promoveu os atos e diligências necessários ao andamento do processo (ID-11862006). A informação sobre o endereço onde possa ser
encontrada a parte ré deve constar da petição inicial ou informado no prazo concedido nos autos com fim de tornar eficaz a citação (Lei n. 9.099/95,
art. 14, § 1º, I). No caso dos autos, a parte ré não se encontra no endereço informado na inicial e a parte autora deixou de indicar o local onde
possa ser realizada a citação. Assim, a falta do endereço da parte requerida para citação implica em ausência de pressuposto de constituição
e de desenvolvimento válido e regular do processo. POSTO ISSO, extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485,
inciso IV, do CPC, c/c o art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. Sem custas e sem honorários de advogado (art. 55 da Lei nº 9.099/95). Cancele-se
eventual audiência designada. Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se a parte autora, cientificando-a de que o prazo para o recurso
inominado é de 10(dez) dias, (art. 42) e que, obrigatoriamente, requer a representação por advogado (art. 41, § 2º, ambos da Lei Federal de nº
9.099/95). Após o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se com as baixas pertinentes. Gama-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro
de 2017, às 13:06:22. RACHEL ADJUTO BONTEMPO BRANDAO Juíza de Direito (Assinado eletronicamente) (Lei 11.419/2006)

N. 0703655-62.2017.8.07.0004 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: ARTE & FOTO SERVICOS FOTOGRAFICOS LTDA
- ME. Adv(s).: DF48471 - WENE VANESSA PEREIRA SOUZA. R: OSVANILDE TELES CAVALCANTE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRGAM 1º Juizado Especial Cível e Criminal
do Gama Número do processo: 0703655-62.2017.8.07.0004 Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: ARTE
& FOTO SERVICOS FOTOGRAFICOS LTDA - ME EXECUTADO: OSVANILDE TELES CAVALCANTE S E N T E N Ç A Vistos, etc. Cuida a
espécie de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL proposta por ARTE E FOTO COMÉRCIO DE SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS
LTDA. Determinada a intimação da parte autora para comprovar a legitimidade ativa para demandar nos Juizados Especiais Cíveis, instruindo
os autos com documento devidamente atualizado que ateste a sua atual condição de microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte -
EPP, peticionou consoante ID- 11759648 noticiando estar cadastrada como SIMPLES NACIONAL, sendo, por tal motivo, legitimada a demandar
no Juizado Especial. No entanto, filio-me ao entendimento de que o enquadramento tributário como Sociedade Empresária Limitada, conforme
demonstra o documento de ID-11008748, afasta sua legitimação para postular perante os Juizados Especiais, porquanto o inciso II do parágrafo
1º do artigo 8º da Lei 9.099/95, em uma interpretação restritiva, não contemplou tal modalidade empresarial como legitimada a postular pelo
procedimento sumaríssimo. Vejamos: ?Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas
de direito público, as empresas públicas da União, a massa falida e o insolvente civil. § 1o Somente serão admitidas a propor ação perante o
Juizado Especial: I - as pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas; II - as pessoas enquadradas como
microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte na forma da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro
de 2006; III - as pessoas jurídicas qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, nos termos da Lei no 9.790, de 23
de março de 1999; IV - as sociedades de crédito ao microempreendedor, nos termos do art. 1o da Lei no 10.194, de 14 de fevereiro de 2001?.
Com efeito, o cadastramento da Sociedade Empresária Limitada como optante pelo SIMPLES NACIONAL é tão somente em relação ao regime
de tributação, não atraindo para ela todas as características de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, razão pela qual a torna ilegítima
para compor o polo ativo da demanda nos Juizados Especiais. Frise-se que a Lei Complementar 123/2006, aventada pela parte autora para
legitimar a sociedade empresária limitada como pessoa com capacidade jurídica para litigar no âmbito dos juizados especiais, regulamenta e
equipara ME e EPP apenas para apuração e recolhimento de impostos, cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, acesso ao
crédito e cadastro de contribuintes. 'In verbis': ?Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e
favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, especialmente no que se refere: I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive obrigações acessórias; II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas
e previdenciárias, inclusive obrigações acessórias; III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições de bens
e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de inclusão. IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a
que se refere o inciso IV do parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal?. Se assim quisesse, teria expressamente acrescentado
ao inciso II do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei 9099/95 as sociedades empresárias limitadas, consoante dispôs em seu art. 74 (LC 123/06), mas
não o fez. Ressalto que é dever do Juiz verificar a presença das condições da ação para início do processo a fim de se evitar que o procedimento
caminhe inutilmente, em atenção aos princípios da celeridade e da economia processual. De modo a antever a admissibilidade do julgamento
de mérito, devem ser preliminarmente analisadas as condições da ação, pois a ausência de qualquer uma delas leva à carência da demanda. À
conta do exposto, INDEFIRO a inicial, a teor do art. 485, inciso VI do Código de Processo Civil e julgo EXTINTO o feito, sem resolução do mérito,
na conformidade do art. 51, IV, da Lei 9.099/95. Sem custas e honorários. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Registrada
eletronicamente. Publique-se. Arquivem-se. Gama-DF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, às 14:23:10. RACHEL ADJUTO BONTEMPO
BRANDAO Juíza de Direito (Assinado eletronicamente)
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N. 0703295-30.2017.8.07.0004 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: APARECIDA MARIA DE JESUS SILVA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NOVO ORIENTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.. Adv(s).: MG88304 - MARCOS AUGUSTO
LEONARDO RIBEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRGAM
1º Juizado Especial Cível e Criminal do Gama Número do processo: 0703295-30.2017.8.07.0004 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: APARECIDA MARIA DE JESUS SILVA RÉU: NOVO ORIENTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
S E N T E N Ç A Vistos etc; Cuida-se de ação de CONHECIMENTO, submetida ao rito especial da Lei Federal de nº. 9.099/95 manejada por
APARECIDA MARIA DE JESUS SILVA em desfavor de NOVO ORIENTE EMPREENDIMENTOS I, na qual a parte autora alega, em síntese,
que no mês de dezembro de 2016, realizou uma simulação para compra e venda de um imóvel junto à empresa requerida. Relata que não ?
fechou? contrato nenhum com a parte requerida, porém esta tem lhe enviado, insistentemente, faturas de cobranças indevidas no valor mensal
de R$ 239,37. Por isso, requer seja declarada a inexistência do débito reclamado pela empresa, seja declarada a inexistência do contrato, seja
a parte requerida condenada a se abster de realizar novas cobranças sob penas de multas arbitradas por esse juízo, bem como seja indenizada
com a importância de R$ 2.000,00, a título de danos morais. Embora dispensado pelo art. 38, caput, da Lei 9.099/95, é o relatório do essencial.
D E C I D O. DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS Inicialmente, verifico que é o caso de reconhecimento, de
ofício, da preliminar de incompetência dos juizados Especiais, uma vez que o valor da causa quando se pretende discutir a existência, validade,
cumprimento, modificação ou rescisão do negócio jurídico, deve corresponder ao valor do contrato. Ademais, a pretensão da parte requerente
não está limitada tão somente à restituição dos valores, uma vez que pretende a rescisão, cujo provimento é para desconstituir o contrato.
No caso dos autos, verifica-se que no dia 13/12/2016, a parte requerente realizou Contrato de Promessa de Compra e Venda de Unidade
Autônoma de Imóvel no importe total de R$ 129.001,32 (cento e vinte e nove mil e um reais e trinta e dois centavos (ID 11336004 - págs.
3/6), para aquisição de apartamento número da unidade BL 02-0101, consiste em 2 quartos, 1 banheiro social, sala e cozinha/área de serviço,
do empreendimento Total Ville Paraíso, com endereço do imóvel na Rua 07, quadra QC ? 05, Cidade Jardins, - 2ª fase ? etapa B, Valparaíso
de Goiás/GO, conforme alvará de construção n. 072/2016, com previsão de conclusão da obra para 30/06/2019, assinando a parte autora o
referido contrato juntamente com a incorporadora, juntamente e duas testemunhas, conforme documento ID 11336069 - Pág. 1. Consta também
do documento de ID 11336069, anexo ao contrato de promessa de compra e venda de unidade autônima ? declaração - termo de ciência de
financiamento bancário, assinado na mesma data (13/12/2016), a parte autora como compradora, juntamente com a incorporadora, juntamente e
duas testemunhas. Veja-se ainda do documento de ID 11336069 - Pág. 21, ?Termo de ciência e anuência ao instrumento particular de empréstimo
para produção e construção de empreendimento imobiliário com garantia hipotecaria e outros pactos?, assinado pelas partes na mesma data;
Termo de recebimento de minuta de convenção de condomínio (ID 11336069 - Pág. 27), bem como demais documentos também assinados
pela parte autora em 13/12/2016, tendo o valor do contrato realizado entre as partes o importe de R$ 129.001,32 (cento e vinte e nove mil e
um reais e trinta e dois centavos, o que supera o limite de alçada dos juizados Especiais que é de 40 salários mínimos. Observe-se que desde
o dia 01/01/2017, o valor do salário mínimo vigente no país é de R$ 937,00, conforme Lei nº 13.152/2015, o que perfaz o limite de alçada em
R$ 37.480,00 (R$ 937,00 x 40). Nesse sentido é o entendimento deste eg. TJDFT, verbis: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. COMPRA E VENDA.
IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. ATRASO NA ENTREGA. RESCISÃOO CONTRATUAL. MULTA CONTRATUAL. VALOR DA CAUSA. VALOR DO
CONTRATO. QUE SUPERAM O VALOR DE ALÇADA DOS JUIZADOS. INCOMPETÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O valor
da causa quando se pretende discutir a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão do negócio jurídico, deve corresponder ao
valor do contrato. 2. A pretensão da autora não se limita somente à restituição dos valores, uma vez que pretende a rescisão do contrato, cujo
provimento é para desconstituir um contrato, de regra, atribuindo-se a uma das partes a culpa. 3. Valor do contrato (R$ 351.442,88), supera em
muito o limite de alçada dos juizados, leva à declaração de incompetência absoluta, nos termos do art. 3º, inciso I c/c art. 15, ambos da Lei
9.099/95, resguardando-se à parte autora as vias ordinárias para resolução do conflito de interesses. 4. Recurso CONHECIDO E PROVIDO.
Sentença anulada para extinguir o processo sem análise do mérito. Aplica-se o art. 46 da Lei n. 9099/95. Sem honorário, por não haver recorrente
vencido na integralidade. (Acórdão n.1017016, 20160410005727ACJ, Relator: JOÃO FISCHER 2ª TURMA RECURSAL, Data de Julgamento:
19/04/2017, Publicado no DJE: 17/05/2017. Pág.: 777/780). PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA . RESCISÃO DE ATO COOPERATIVO
VALOR DO NEGÓCIO. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. RECURSO PREJUDICADO. 1.A teor do art. 292, inciso II, do CPC/2015, o valor da causa em
pedidos de rescisão contratual deve corresponder ao valor do contrato (ou ato). 2. No presente caso o autor pretende desconstituir Ato Cooperativo
para construção de imóvel residencial no valor de R$ 93.122,50. Some-se ainda o pedido de devolução das parcelas pagas e ressarcimento do
valor cobrado a título de taxa administrativa, que atualizados correspondem a R$ 13.325,18. 3. Ultrapassado o teto de 40 salários mínimos para a
soma dos pedidos, impõe-se a extinção do feito, a teor do art. 3º, inciso I, c/c art. 51, inciso I, ambos da Lei nº 9.099/95. 4. EXTINÇÃO DE OFÍCIO.
RECURSO PREJUDICADO. 5. Sem custas adicionais e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Decisão: CONHECIDO.
ACOLHIDO A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA SUSCITADA DE OFÍCIO. RECURSO PREJUDICADO. PROCESSO EXTINTO. UNÂNIME.
( Acórdão n.1017709 , 07138137720168070016, Relator: PEDRO DE ARAUJO YUNG-TAY NETO 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do
Distrito Federal, Data de Julgamento: 18/05/2017, Publicado no DJE: 24/05/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.
DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. RESCISÃO CONTRATUAL. VALOR ATRIBUÍDO A CAUSA.
VALOR TOTAL DO NEGÓCIO JURÍDICO. ART. 292, INCISO II, DO CPC. APLICABILIDADE. PRELIMINAR DE OFÍCIO. INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS EM RAZÃO DO VALOR DA CAUSA. PRELIMINAR SUSCITADA DE OFÍCIO E ACOLHIDA. 1. No caso específico da
pretensão direcionada à rescisão contratual, o valor da causa deverá ser igual ao valor do contrato negociado, pois eventual procedência do pleito
requerido libera a parte autora/consumidora de sua obrigação de pagar o valor integral do contrato, sendo este, portanto, o benefício econômico
perseguido (art. 292, II, do CPC). 2. Como a parte autora requer a resolução do contrato, o valor da causa é o mesmo do contrato (R$ 119.000,00),
o qual supera o limite dos Juizados Especiais, afastando a competência dos juizados cíveis (art. 3º, I, da Lei 9.099/95). 3. Preliminar de ofício
acolhida para a extinção sem mérito do feito. Decisão: CONHECIDO. PRELIMINAR DE OFÍCIO ACOLHIDA PARA EXTINÇÃO SEM MÉRITO
DO FEITO. UNÂNIME (Acórdão n.1017543, 07293440920168070016, Relator: ARNALDO CORRÊA SILVA 2ª Turma Recursal dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 17/05/2017, Publicado no DJE: 22/05/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Dessa
forma, deve-se declarar, de ofício, a incompetência absoluta deste juizado Especial para processar e julgar o feito, nos termos do art. 3º, inciso
I, c/c art. 15, ambos da Lei 9.099/95, resguardando-se à parte autora as vias ordinárias para resolução do conflito de interesses. POSTO ISSO,
e por tudo mais que dos autos consta, reconheço, DE OFÍCIO, a incompetência absoluta deste juizado Especial para processar e julgar o feito,
nos termos do art. 3º, inciso I, c/c art. 15, ambos da Lei 9.099/95, (valor do contrato) resguardando-se à parte autora as vias ordinárias para
resolução do conflito de interesses e, em consequência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 51, III e art.
4º, da Lei 9.099/95. Sem custas processuais e honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, conforme preconizam os artigos 54 e 55,
caput, da Lei nº. 9.099/95. Após o trânsito em julgado e nada sendo requerido, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Registrada eletronicamente.
Publique-se. Intimem-se, cientificando as partes de que o prazo para o recurso inominado é de 10(dez) dias, (art. 42) e, obrigatoriamente requer
a representação por advogado (art. 41, § 2º), todos da Lei Federal de nº 9.099/95. Gama-DF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, às 13:29:59.
RACHEL ADJUTO BONTEMPO BRANDAO Juíza de Direito (Assinado eletronicamente) (Lei 11.419/2006)
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Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: EVANDRO GONCALVES DOS SANTOS JUNIOR RÉU: ALIANCA
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS DE SAUDE S/A S E N T E N Ç A Vistos etc. Cuida-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER c/c
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INDENIZAÇÃO proposta por EVANDRO GONCALVES DOS SANTOS JUNIOR em desfavor de ALIANCA ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS
DE SAUDE S/A, ao fundamento de que em 2010, por intermédio da empresa demandada, celebrou contrato de plano de saúde, tendo requerido
ainda em outubro do referido ano, a rescisão do noticiado negócio jurídico. Informou ainda que, inobstante tenha requerido por telefone o
cancelamento do referido plano, a empresa demandada ainda gerou indevidamente três mensalidades correspondentes aos meses de setembro,
outubro e novembro de 2010, inobstante não tenha havido qualquer contraprestação. Aduz que em abril de 2016 tomou ciência de que seus
dados foram inscritos junto ao serviço de proteção em razão de mensalidades do extinto contrato que foram geradas em relação aos meses de
maio a julho de 2011, quando a relação contratual já havia se extinguido. Considerando que a pretensão referente a tais valores já estaria prescrita
à época da negativação, informou que diligenciou junto à ré no intuito de que seus dados fossem retirados dos sistemas de mau pagadores.
Todavia, muito embora a ré tenha inicialmente procedido ao levantamento dos apontamentos irregulares, tornou a incluí-los novamente nos anos
de 2016 e 2017, pelo que requer a condenação da ré à obrigação de proceder ao levantamento dos apontamentos subsistentes, bem como ao
pagamento de indenização por danos morais. A ré apresentou contestação escrita confirmando o cancelamento do plano de saúde da autora,
todavia, aduzindo que o mesmo teria ocorrido em 30/11/2010 por inadimplência. Por conseqüência, informou ter ficado em aberto o pagamento
das mensalidades dos meses de setembro a novembro de 2010, o que ensejou a inscrição da autora junto aos cadastros de devedores. Noticiou,
ainda, que em janeiro de 2011 as referidas parcelas foram repactuadas e, por não terem sido pagas, tornou a incluir os dados da autora junto aos
órgãos de proteção ao crédito. Em continuação, confirmou que após o autor ter entrado em contato em 20/05/2016 reclamando da inscrição em
decorrência dos débitos já estarem prescritos, procedeu ao levantamento dos registros em junho de 2016. Contudo, confirmou que por falha em
seus sistemas, tornou a reinserir o autor junto ao rol de inadimplente em julho, agosto e dezembro de 2016, mesmo reconhecendo que já estariam
prescritas. Entretanto, impugnou a pretensão indenizatória tanto em razão de falta de provas, quando ao argumento de que teria sido o próprio
autor o responsável pelos fatos ocorridos, dada sua situação de inadimplência. É o relatório. Decido. A predominância da matéria de direito e a
efetiva elucidação do contexto fático ensejam o julgamento antecipado da lide, a teor do inciso I do art.355 do Código de Processo Civil. Nesse
sentido, ao que se depreende dos autos, em que pese o dissenso inicial acerca do motivo pelo o qual o contrato do autor foi rescindido ? se a
pedido ou em decorrência de inadimplência ? o fato é que o ponto nodal da lide, nos termos traçados na inicial, limita-se à análise de eventual falha
na prestação dos serviços da ré em apontar/manter registrado junto aos cadastros de inadimplentes um débito já supostamente abarcado pelo
prazo prescricional de cobrança. E a este respeito, verifica-se que não subsiste qualquer controvérsia acerca da situação fática estabelecida entre
as partes, pela qual a própria demandada em sua defesa reconheceu o cometimento de sua falha ao apontar o nome do autor junto aos cadastros
de inadimplentes em decorrência de débitos já abarcados pela prescrição, tanto assim que consignou em sua contestação que ?em 09/01/2017,
o setor de financeiro informou que foi realizada a exclusão da primeira parcela da negociação que ainda constava no SERASA devido a uma
falha no sistema, visto que a dívida ultrapassava 5 anos em aberto. Protocolo: 20161221001080?. E mais, confirmou ainda que entre o primeiro
contato realizado pelo autor em 20/05/2016 e o mês de outubro de 2017, procedeu a inúmeras inscrições e realizou em seqüência o levantamento
dos apontamentos, denotando a manifesta ciência do procedimento indevido que adotou em detrimento do autor. Muito embora a empresa
demandada tente justificar em parte a irregularidade perpetrada, ao argumento de que as mensalidades geradas em detrimento dos autor nos
meses de setembro a novembro/2010 teriam sido repactuadas em janeiro de 2011, neste especifico, acabou por declinar fato modificativo ao direito
reclamado pelo autor, atraindo o ônus da prova acerca da regularidade do parcelamento noticiado e, por conseguinte, das respectivas cobranças
e restrição cadastral perpetradas, nos termos do art.373, inciso II do Código de Processo Civil. Aliás, em conta da própria responsabilidade
objetiva que recai sobre a fornecedora demandada por eventual defeito do serviço, competiria à mesma, à luz do art.14 do Código de Defesa
do Consumidor, o encargo da comprovação da efetiva regularidade dos serviços prestados; de cujo ônus, entretanto, não se desincumbiu, na
medida em que nada juntou aos autos qualquer comprovação acerca da lisura da cobrança realizada. Desta feita, a única certeza que emerge
dos autos é a de que a empresa demandada promoveu a inclusão do autor junto aos cadastros de inadimplentes em relação a faturas emitidas
em relação aos meses de setembro a novembro de 2010, quando a relação contratual já não mais existia e foram mantidos ostensivamente
até o ano de 2017, quando tais cobranças já se encontravam manifestamente prescritas. Ou seja, a ré deu causa à manutenção dos referidos
apontamentos mesmo quando tais créditos nãos ostentavam exigibilidade. Seja em razão da ausência de lastro contratual, em face a rescisão da
avença, seja em face à prescrição da pretensão de cobrança. Neste descortino, evidencia-se que os registros junto aos órgãos de inadimplente
se revelaram absolutamente indevidos, eis que levados a efeito depois de operada a sua prescritibilidade, isto seja, quando os débitos neles
encartados já não eram mais exigíveis, autorizando, por conseqüência, o acolhimento do pleito obrigacional de baixa dos mesmos. Nesse sentido,
sufragada a jurisprudência local, conforme emenda a seguir transcrita: CONSUMIDOR. COBRANÇA DE DÍVIDA PRESCRITA. ART. 206, § 3.º,
IV, DO CC. INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. VALOR. RAZOABILIDADE
E PROPORCIONALIDADE. SÚMULA 385 DO STJ. INAPLICÁVEL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1.O artigo
206, § 3.º, inciso IV, do Código Civil estabelece o prazo prescricional de 03 (três) anos para a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem
causa. 2.A recorrente não logrou comprovar a existência do contrato que supostamente originou a dívida, nem a data do vencimento do respectivo
débito. Nessa esteira de pensamento, presume-se verdadeira a afirmação da demandante que asseverou tratar-se de negócio firmado em 2001.
Isto posto, verifica-se que na data do protesto (12/03/2013) a pretensão da recorrente já havia sido fulminada pela prescrição. Ilegítima, pois, a
inscrição perpetrada pela demandada. 3.A inscrição indevida em cadastros de inadimplentes prescinde de prova do dano moral, que é satisfeita
com a demonstração da existência da anotação negativa nos cadastros de maus pagadores, configurando assim, dano in re ipsa (AgRg no AREsp
217.520/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 14/05/2013, DJe 22/05/2013). 4.O documento de fl. 69 não se
revela apto a comprovar a preexistência de legítima inscrição em cadastros de inadimplência, vez que indica apenas refinanciamento de dívida em
nome da recorrida. Inaplicabilidade da Súmula 385 do STJ. 5.Na espécie, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), mostra-se razoável, proporcional
e suficiente para impingir a ré sanção bastante, a fim de que não retorne a praticar os mesmos atos, sem, contudo, tornar-se uma forma de
enriquecimento sem causa. (...) (Acórdão n.710913, 20130710091446ACJ, Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO 3ª Turma Recursal
dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 10/09/2013, Publicado no DJE: 13/09/2013. Pág.: 286) Assim, demonstrada a
irregularidade do apontamento sobressai, clarividente, a responsabilidade civil do fornecedor demandado, que é objetiva, frente aos eventuais
danos suportados pela parte consumidora. Já no específico do pleito reparatório, uma vez dimensionada a responsabilidade civil da demandada
frente ao protesto irregular, não há que se deduzir de prova do dano moral propriamente, eis que o mesmo se mostra inerente ao próprio fato.
Como o dano moral é in re ipsa, basta a comprovação daquele fato que, pela própria experiência comum é ofensivo e capaz de ferir os atributos da
personalidade da pessoa lesada, para que então se imponha a procedência do pleito indenizatório a este título. Desse modo, diante da certeza da
inclusão e manutenção indevidas da negativação do nome do autor nos registros de proteção ao crédito, revela-se patente a violação à dignidade
de sua pessoa, posto que tais circunstâncias ensejam por si mesmas transtornos e constrangimentos ao ofendido, constituindo, assim, causa
suficiente e autônoma para a procedência do pleito indenizatório a título de danos morais, cujo o quantum compensatório, à míngua de parâmetro
legislativo e dado o repúdio à tarifação dos prejuízos morais, deve ser fixado segundo o prudente arbítrio do juiz, balizado pelos postulados da
proporcionalidade e da razoabilidade, levando-se em conta a necessidade de reparação dos danos ocasionados, as circunstâncias do caso,
a gravidade do prejuízo, a situação da parte responsável pela lesão, a condição do pólo ofendido e a prevenção de comportamentos futuros
análogos. O valor a ser fixado não pode ser fonte de obtenção de vantagem indevida (CC, art. 884), mas também não pode ser irrisório, para
não fomentar comportamentos irresponsáveis. Normativa da efetiva extensão do dano (CC, art. 944), pelo que entendo proporcional ao dano
impingido o valor de R$ 4.000,00. À conta do exposto, JULGO PROCEDENTE a postulação inicial, e DECLARO a inexistência dos débitos que
originaram os apontamentos restritivos do nome do autor, levados a efeito pela demandada. Por conseguinte, DETERMINO que se OFICIE aos
órgãos de proteção ao crédito para que procedam a imediata EXCLUSÃO do nome do autor de seus bancos de dados, em razão da inserção
feita pela empresa demandada, por força dos débitos ora declarados prescritos. Por fim, CONDENO a ré a PAGAR em favor do autor a quantia
de R$4.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, acrescidos de juros legais de 1% ao mês a contar da citação e correção
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monetária (INPC/IBGE) a contar da publicação da sentença. Por conseguinte, EXTINGO o feito com resolução do mérito, a teor do art.487, I
do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art.55, da Lei 9.099/95). Ocorrendo o trânsito em julgado desta e, após intimada para
pagamento, a parte condenada terá o prazo de quinze dias para proceder ao cumprimento voluntário da condenação, sob pena de incorrer em
eventual execução, nos termos do art.523, § 1º do CPC. Após o trânsito em julgado da sentença, dê-se baixa à distribuição e arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Gama/DF, 06 de dezembro de 2017. Rachel Adjuto Bontempo Brandão Juíza de Direito
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INDENIZAÇÃO proposta por EVANDRO GONCALVES DOS SANTOS JUNIOR em desfavor de ALIANCA ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS
DE SAUDE S/A, ao fundamento de que em 2010, por intermédio da empresa demandada, celebrou contrato de plano de saúde, tendo requerido
ainda em outubro do referido ano, a rescisão do noticiado negócio jurídico. Informou ainda que, inobstante tenha requerido por telefone o
cancelamento do referido plano, a empresa demandada ainda gerou indevidamente três mensalidades correspondentes aos meses de setembro,
outubro e novembro de 2010, inobstante não tenha havido qualquer contraprestação. Aduz que em abril de 2016 tomou ciência de que seus
dados foram inscritos junto ao serviço de proteção em razão de mensalidades do extinto contrato que foram geradas em relação aos meses de
maio a julho de 2011, quando a relação contratual já havia se extinguido. Considerando que a pretensão referente a tais valores já estaria prescrita
à época da negativação, informou que diligenciou junto à ré no intuito de que seus dados fossem retirados dos sistemas de mau pagadores.
Todavia, muito embora a ré tenha inicialmente procedido ao levantamento dos apontamentos irregulares, tornou a incluí-los novamente nos anos
de 2016 e 2017, pelo que requer a condenação da ré à obrigação de proceder ao levantamento dos apontamentos subsistentes, bem como ao
pagamento de indenização por danos morais. A ré apresentou contestação escrita confirmando o cancelamento do plano de saúde da autora,
todavia, aduzindo que o mesmo teria ocorrido em 30/11/2010 por inadimplência. Por conseqüência, informou ter ficado em aberto o pagamento
das mensalidades dos meses de setembro a novembro de 2010, o que ensejou a inscrição da autora junto aos cadastros de devedores. Noticiou,
ainda, que em janeiro de 2011 as referidas parcelas foram repactuadas e, por não terem sido pagas, tornou a incluir os dados da autora junto aos
órgãos de proteção ao crédito. Em continuação, confirmou que após o autor ter entrado em contato em 20/05/2016 reclamando da inscrição em
decorrência dos débitos já estarem prescritos, procedeu ao levantamento dos registros em junho de 2016. Contudo, confirmou que por falha em
seus sistemas, tornou a reinserir o autor junto ao rol de inadimplente em julho, agosto e dezembro de 2016, mesmo reconhecendo que já estariam
prescritas. Entretanto, impugnou a pretensão indenizatória tanto em razão de falta de provas, quando ao argumento de que teria sido o próprio
autor o responsável pelos fatos ocorridos, dada sua situação de inadimplência. É o relatório. Decido. A predominância da matéria de direito e a
efetiva elucidação do contexto fático ensejam o julgamento antecipado da lide, a teor do inciso I do art.355 do Código de Processo Civil. Nesse
sentido, ao que se depreende dos autos, em que pese o dissenso inicial acerca do motivo pelo o qual o contrato do autor foi rescindido ? se a
pedido ou em decorrência de inadimplência ? o fato é que o ponto nodal da lide, nos termos traçados na inicial, limita-se à análise de eventual falha
na prestação dos serviços da ré em apontar/manter registrado junto aos cadastros de inadimplentes um débito já supostamente abarcado pelo
prazo prescricional de cobrança. E a este respeito, verifica-se que não subsiste qualquer controvérsia acerca da situação fática estabelecida entre
as partes, pela qual a própria demandada em sua defesa reconheceu o cometimento de sua falha ao apontar o nome do autor junto aos cadastros
de inadimplentes em decorrência de débitos já abarcados pela prescrição, tanto assim que consignou em sua contestação que ?em 09/01/2017,
o setor de financeiro informou que foi realizada a exclusão da primeira parcela da negociação que ainda constava no SERASA devido a uma
falha no sistema, visto que a dívida ultrapassava 5 anos em aberto. Protocolo: 20161221001080?. E mais, confirmou ainda que entre o primeiro
contato realizado pelo autor em 20/05/2016 e o mês de outubro de 2017, procedeu a inúmeras inscrições e realizou em seqüência o levantamento
dos apontamentos, denotando a manifesta ciência do procedimento indevido que adotou em detrimento do autor. Muito embora a empresa
demandada tente justificar em parte a irregularidade perpetrada, ao argumento de que as mensalidades geradas em detrimento dos autor nos
meses de setembro a novembro/2010 teriam sido repactuadas em janeiro de 2011, neste especifico, acabou por declinar fato modificativo ao direito
reclamado pelo autor, atraindo o ônus da prova acerca da regularidade do parcelamento noticiado e, por conseguinte, das respectivas cobranças
e restrição cadastral perpetradas, nos termos do art.373, inciso II do Código de Processo Civil. Aliás, em conta da própria responsabilidade
objetiva que recai sobre a fornecedora demandada por eventual defeito do serviço, competiria à mesma, à luz do art.14 do Código de Defesa
do Consumidor, o encargo da comprovação da efetiva regularidade dos serviços prestados; de cujo ônus, entretanto, não se desincumbiu, na
medida em que nada juntou aos autos qualquer comprovação acerca da lisura da cobrança realizada. Desta feita, a única certeza que emerge
dos autos é a de que a empresa demandada promoveu a inclusão do autor junto aos cadastros de inadimplentes em relação a faturas emitidas
em relação aos meses de setembro a novembro de 2010, quando a relação contratual já não mais existia e foram mantidos ostensivamente
até o ano de 2017, quando tais cobranças já se encontravam manifestamente prescritas. Ou seja, a ré deu causa à manutenção dos referidos
apontamentos mesmo quando tais créditos nãos ostentavam exigibilidade. Seja em razão da ausência de lastro contratual, em face a rescisão da
avença, seja em face à prescrição da pretensão de cobrança. Neste descortino, evidencia-se que os registros junto aos órgãos de inadimplente
se revelaram absolutamente indevidos, eis que levados a efeito depois de operada a sua prescritibilidade, isto seja, quando os débitos neles
encartados já não eram mais exigíveis, autorizando, por conseqüência, o acolhimento do pleito obrigacional de baixa dos mesmos. Nesse sentido,
sufragada a jurisprudência local, conforme emenda a seguir transcrita: CONSUMIDOR. COBRANÇA DE DÍVIDA PRESCRITA. ART. 206, § 3.º,
IV, DO CC. INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. VALOR. RAZOABILIDADE
E PROPORCIONALIDADE. SÚMULA 385 DO STJ. INAPLICÁVEL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1.O artigo
206, § 3.º, inciso IV, do Código Civil estabelece o prazo prescricional de 03 (três) anos para a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem
causa. 2.A recorrente não logrou comprovar a existência do contrato que supostamente originou a dívida, nem a data do vencimento do respectivo
débito. Nessa esteira de pensamento, presume-se verdadeira a afirmação da demandante que asseverou tratar-se de negócio firmado em 2001.
Isto posto, verifica-se que na data do protesto (12/03/2013) a pretensão da recorrente já havia sido fulminada pela prescrição. Ilegítima, pois, a
inscrição perpetrada pela demandada. 3.A inscrição indevida em cadastros de inadimplentes prescinde de prova do dano moral, que é satisfeita
com a demonstração da existência da anotação negativa nos cadastros de maus pagadores, configurando assim, dano in re ipsa (AgRg no AREsp
217.520/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 14/05/2013, DJe 22/05/2013). 4.O documento de fl. 69 não se
revela apto a comprovar a preexistência de legítima inscrição em cadastros de inadimplência, vez que indica apenas refinanciamento de dívida em
nome da recorrida. Inaplicabilidade da Súmula 385 do STJ. 5.Na espécie, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), mostra-se razoável, proporcional
e suficiente para impingir a ré sanção bastante, a fim de que não retorne a praticar os mesmos atos, sem, contudo, tornar-se uma forma de
enriquecimento sem causa. (...) (Acórdão n.710913, 20130710091446ACJ, Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO 3ª Turma Recursal
dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 10/09/2013, Publicado no DJE: 13/09/2013. Pág.: 286) Assim, demonstrada a
irregularidade do apontamento sobressai, clarividente, a responsabilidade civil do fornecedor demandado, que é objetiva, frente aos eventuais
danos suportados pela parte consumidora. Já no específico do pleito reparatório, uma vez dimensionada a responsabilidade civil da demandada
frente ao protesto irregular, não há que se deduzir de prova do dano moral propriamente, eis que o mesmo se mostra inerente ao próprio fato.
Como o dano moral é in re ipsa, basta a comprovação daquele fato que, pela própria experiência comum é ofensivo e capaz de ferir os atributos da
personalidade da pessoa lesada, para que então se imponha a procedência do pleito indenizatório a este título. Desse modo, diante da certeza da
inclusão e manutenção indevidas da negativação do nome do autor nos registros de proteção ao crédito, revela-se patente a violação à dignidade
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de sua pessoa, posto que tais circunstâncias ensejam por si mesmas transtornos e constrangimentos ao ofendido, constituindo, assim, causa
suficiente e autônoma para a procedência do pleito indenizatório a título de danos morais, cujo o quantum compensatório, à míngua de parâmetro
legislativo e dado o repúdio à tarifação dos prejuízos morais, deve ser fixado segundo o prudente arbítrio do juiz, balizado pelos postulados da
proporcionalidade e da razoabilidade, levando-se em conta a necessidade de reparação dos danos ocasionados, as circunstâncias do caso,
a gravidade do prejuízo, a situação da parte responsável pela lesão, a condição do pólo ofendido e a prevenção de comportamentos futuros
análogos. O valor a ser fixado não pode ser fonte de obtenção de vantagem indevida (CC, art. 884), mas também não pode ser irrisório, para
não fomentar comportamentos irresponsáveis. Normativa da efetiva extensão do dano (CC, art. 944), pelo que entendo proporcional ao dano
impingido o valor de R$ 4.000,00. À conta do exposto, JULGO PROCEDENTE a postulação inicial, e DECLARO a inexistência dos débitos que
originaram os apontamentos restritivos do nome do autor, levados a efeito pela demandada. Por conseguinte, DETERMINO que se OFICIE aos
órgãos de proteção ao crédito para que procedam a imediata EXCLUSÃO do nome do autor de seus bancos de dados, em razão da inserção
feita pela empresa demandada, por força dos débitos ora declarados prescritos. Por fim, CONDENO a ré a PAGAR em favor do autor a quantia
de R$4.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, acrescidos de juros legais de 1% ao mês a contar da citação e correção
monetária (INPC/IBGE) a contar da publicação da sentença. Por conseguinte, EXTINGO o feito com resolução do mérito, a teor do art.487, I
do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art.55, da Lei 9.099/95). Ocorrendo o trânsito em julgado desta e, após intimada para
pagamento, a parte condenada terá o prazo de quinze dias para proceder ao cumprimento voluntário da condenação, sob pena de incorrer em
eventual execução, nos termos do art.523, § 1º do CPC. Após o trânsito em julgado da sentença, dê-se baixa à distribuição e arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Gama/DF, 06 de dezembro de 2017. Rachel Adjuto Bontempo Brandão Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0700718-79.2017.8.07.0004 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MIRIAM SEVERINO. Adv(s).: DF50439 - DANYLO MATHEUS
DE LIMA SANTOS. R: BRUNO ROBERTO NASCIMENTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TAIRINE DE SOUZA GOUVEIA NASCIMENTO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1º Juizado Especial Cível e Criminal do Gama Fórum do Gama - EQ 1/2, 1º andar sl 110, Setor Norte (Gama), BRASÍLIA - DF - CEP:
72430-900 Número do processo: 0700718-79.2017.8.07.0004 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MIRIAM
SEVERINO EXECUTADO: BRUNO ROBERTO NASCIMENTO, TAIRINE DE SOUZA GOUVEIA NASCIMENTO CERTIDÃO Considerando-se a
impossibilidade de efetuar bloqueio através dos sistemas BACENJUD e RENAJUD sem o número de CPF dos Executados, de ordem da MM
Juíza, intime-se o Exequente para que informe os dados dos Executados ou requeira o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
sob pena de extinção. (assinado eletronicamente - Lei n.º 11.419/06) BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 13:31:42.

N. 0701915-06.2016.8.07.0004 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: PAULO CESAR BASTOS CAMPOS. Adv(s).:
DF35563 - JOSANIA LUCIA DE CASTRO BARBOSA. R: THAYNARA LEMOS LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE JACKSON
LOPES DA SILVA. Adv(s).: MT5122/B - SILAS AUGUSTO DE SOUZA. PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1º Juizado Especial Cível e Criminal do Gama Fórum do Gama - EQ 1/2, 1º andar sl 110, Setor Norte (Gama),
BRASÍLIA - DF - CEP: 72430-900 Número do processo: 0701915-06.2016.8.07.0004 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: PAULO CESAR BASTOS CAMPOS RÉU: THAYNARA LEMOS LOPES, JOSE JACKSON LOPES DA SILVA CERTIDÃO
De ordem da MM. Juíza de Direito, intime-se o Requerente para se manifestar sobre a petição dos Requeridos (ID 11962879), no prazo de 5
(cinco) dias. (assinado eletronicamente - Lei n.º 11.419/06) BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 14:27:37.

N. 0703384-53.2017.8.07.0004 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANA ALVES RODRIGUES. Adv(s).: DF31107
- ANGELA MARIA PACHECO. R: MARIA LEIDE RIBEIRO TIMBO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSC/GAM CEJUSC-GAM Número do processo: 0703384-53.2017.8.07.0004
Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ANA ALVES RODRIGUES RÉU: MARIA LEIDE RIBEIRO
TIMBO CERTIDÃO Certifico e dou fé, que nesta data, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular do 1º Juizado Especial Cível e Criminal do Gama/
DF, designei o dia 26/02/2017, às 13:30h, para realização da audiência de conciliação. Dessa forma, devolvo os autos ao Juízo de origem. GAMA/
DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017. LUCIO FLAVIO PEREIRA QUEIROZ
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Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Francisco Marcos Batista
Diretora de Secretaria: Daniela V. Torres de Moura
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISAO

Nº 2016.04.1.005286-9 - Pedido de Prisao Preventiva -  A: M.M.P.D.D.F.E.T.. Adv(s).: DF333333 - MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITORIOS. R: J.F.B.D.A.. Adv(s).: DF0003765 - AVENIR ANGELO ROSA FILHO . (...) Com razão o Ministério Público. Na
decisão que decretou a prisão preventiva do requerente (fl. 07), este Juízo ressaltou que o requerente possivelmente descumpriu ordem judicial de
proibição de contato com a vítima NATHALLY FERREIRA DOS SANTOS, ao supostamente telefonar para ela e enviar-lhe mensagens telefônicas,
demonstrando ser, em tese, agressor doméstico contumaz e que as medidas cautelares diversas da prisão não seriam suficientes para impedir
atos da mesma natureza. Ademais, compulsando os autos, verifico que a Defesa já havia apresentado semelhante pedido nos autos do processo
nº 2017.04.1.006895-4, todavia o referido pleito foi indeferido, conforme decisão juntada à fl. 27, prolatada em 18 de setembro 2017. Assim,
quanto ao presente pedido, verifico que não há nenhum fato novo que recomende a revogação da prisão preventiva. Pelo exposto, acolho a
promoção ministerial (fl. 36v) e indefiro o pedido de fls. 29/33. Intimem-se. Após, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, dê-
se baixa e arquivem-se estes autos, independentemente de nova conclusão. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h28. Francisco Marcos
Batista,Juiz de Direito.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Francisco Marcos Batista
Diretora de Secretaria: Daniela V. Torres de Moura
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2016.04.1.009186-0 - Acao Penal - Procedimento Sumario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: GLEYDSSON SIQUEIRA SANTANA. Adv(s).: DF042817 - TTHAYSON D CESARES SANTANA QUEIROZ. VITIMA: CARMEM VERONICA
PINHO. Adv(s).: (.). "Certifico e dou fé que em 05/12/2017 transcorreu em branco o prazo de 5 dias para réu apresentar sua justificativa acerca
do descumprimento da prestação de serviços à comunidade. (...) tendo em vista a não apresentação da justificativa [por parte do réu], publique-
se para o advogado do réu. Gama - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h42".
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Circunscrição Judiciária do Guará

Vara Criminal e do Tribunal do Júri do Guará

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Delma Santos Ribeiro
Diretora de Secretaria: Glenda de Arruda Paranagua
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISAO

Nº 2015.14.1.002935-6 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
JEAN KARLOS DUARTE DE SOUZA BRITO. Adv(s).: DF765432 - ESCRITORIO DE ASSISTENCIA JURIDICA IESB. DECISAO - Compulsando
os autos após a apresentação da Resposta do acusado, verifico a ausência de qualquer das hipóteses arroladas nos incisos I a IV do art. 397 do
Código de Processo Penal. Em que pese a Defesa, em sua peça preliminar, ter buscado a absolvição sumária do réu, invocando a aplicação do
princípio da insignificância, entendo não ser o caso de aplicação do instituito previsto no art. 397 do CPP, neste momento. É que, conforme bem
consignou o ilustre representante ministerial na manifestação de fls. 133/135, para o reconhecimento da insignificância, há que se considerar a
presença dos requisitos determinados na jurisprudência e, pelas informações preliminares, que ainda são precárias, não há como reconhecer a
atipicidade da conduta do acusado, eis que a lesão ao bem jurídico tutelado não pode ser considerada mínima apenas com base no valor das
mercadorias subtraídas. Ademais, os argumentos trazidos pela Defesa do acusado em relação a tese do crime impossível necessitam de melhor
análise probatória e serão verificados ao longo da instrução processual. As ponderações lançadas quanto aos elementos de prova até então
produzidos, carecem de ampla instrução processual sob o crivo do contraditório para análise do Juízo, não havendo de se falar, portanto, em
absolvição sumária com base apenas nas interpretações da Defesa. Assim, diante dos indícios ora colacionados, não há elementos para concluir
acerca de qualquer causa excludente da ilicitude ou de culpabilidade; o fato narrado na denúncia constitui, em tese, delito previsto na legislação
penal e, finalmente, não se encontra o fato prescrito, razão pela qual deixo de absolver sumariamente o réu. Consoante cota do Ministério Público
de fls. 23, designe-se audiência para oferecimento da suspensão condicional do processo, nos termos do art. 89 da Lei 9.099/95. Dê-se ciência
às partes. Intimem-se. Guará - DF, quarta-feira, 25/10/2017 às 16h05. Delma Santos Ribeiro,Juiza de Direito CERTIDAO - Certifico e dou fé que,
em atendimento à determinação judicial contida na Decisão de fls. 150, designei AUDIÊNCIA DE SUSPENSAO CONDICIONAL DO PROCESSO
para o dia 04/04/2018, às 14h13. Guará - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 18h52..

Nº 2016.14.1.004081-3 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: CARLOS EDUARDO ARAGAO MARTINS. Adv(s).: DF050836 - MARCUS VINICIUS FERREIRA DO AMARAL. VITIMA: GLOBAL VILLAGE
TELECOM S.A.. Adv(s).: DF035601 - NATALIA FARIAS DE CARVALHO. DECISAO - Trata-se de pedido de restituição de coisa apreendida
formulado pelo acusado CARLOS EDUARDO ARAGÃO MARTINS, consubstanciado na devolução de dois aparelhos celulares indicados no
Auto de Apresentação e Apreensão nº 559/2016, apreendido na 4ª Delegacia de Polícia, após a lavratura do Auto de Prisão em Flagrante nº
444/2016 - 4ªDP. O Ministério Público, em seu parecer de fls. 183, manifestou-se pelo indeferimento do pedido, tendo em vista que não restou
demonstrado que o acusado é o proprietário dos mencionados aparelhos. É o necessário a relatar. Fundamento e DECIDO. Nos termos do
artigo 118 e seguintes do Código de Processo Penal, as coisas apreendidas poderão ser restituídas após o trânsito em julgado da sentença
final, quando não mais interessarem ao processo e, em nenhuma hipótese, nos casos previstos no artigo 74 e 100 do Código Penal, salvo se
pertencente ao lesado ou a terceiro de boa-fé. Ao que consta, foi proferida sentença condenatória em desfavor do acusado pela prática do crime
previsto no artigo 180, §1º, do Código Penal, tendo a defesa apresentada apelação às fls. 165/172. Ademais, pelos documentos juntados às fls.
174/175, o acusado não logrou êxito em comprovar a propriedade dos aparelhos celulares apreendidos, haja vista que a cópia da nota fiscal de
fl.174 encontra-se em nome de outra pessoa e a de fl. 175 apresenta a descrição de aparelho diverso do apreendido. Diante do exposto, por
ora, INDEFIRO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO dos aparelhos celulares descritos nos itens 1 e 2 do Auto de Apresentação e Apreensão de fl.56.
Prossiga o feito, remetendo os autos ao e. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, com as homenagens deste Juízo. P.R.I Guará -
DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h59. Alex Costa de Oliveira,Juiz de Direito Substituto.

Nº 2017.14.1.002934-4 - Acao Penal - Procedimento Sumario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
ANA KARINA LEITE BORGES MARTINS. Adv(s).: DF765432 - ESCRITORIO DE ASSISTENCIA JURIDICA IESB. DECISAO - Compulsando
os autos após a apresentação da Resposta da acusada, verifico a ausência de qualquer das hipóteses arroladas nos incisos I a IV do art. 397
do Código de Processo Penal. Não há elementos para concluir acerca de qualquer causa excludente da ilicitude ou de culpabilidade; o fato
narrado na denúncia constitui, em tese, delito previsto na legislação penal e, finalmente, não se encontra o fato prescrito, razão pela qual deixo de
absolver sumariamente o (a,s) réu (é,s). A situação flagrancial da prisão da acusada já foi analisada pelo magistrado que presidiu a audiência de
custódia, sendo certo que aquele Juízo entendeu pela ausência de ilegalidade no ato, destacando que a prisão efetuada pela autoridade policial
encontra-se formal e materialmente em ordem (fl. 16). Demais disso, os argumentos defensivos se confundem com o mérito da causa e, portanto,
demandam dilação probatória. No que tange à intimação das testemunhas arroladas pela Defesa à fl. 62, verifico que se tratam de testemunhas
comuns que serão intimadas ultrapassada a fase do beneplácito ministerial. Consoante cota do Ministério Público de fl. 47v., designe-se audiência
para oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo, nos termos do art. 89 da Lei 9.099/95. Intimem-se. Guará - DF, quarta-
feira, 27/09/2017 às 14h09. Delma Santos Ribeiro,Juiza de Direito CERTIDAO - Certifico e dou fé que, em atendimento à determinação judicial
contida na Decisão de fls. 66, designei AUDIÊNCIA DE SUSPENSAO CONDICIONAL DO PROCESSO para o dia 04/04/2018, às 14h10. Guará
- DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 18h55..

DESPACHO

Nº 2016.14.1.004787-3 - Acao Penal - Procedimento Sumario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
CARLOS JOSE MARCOLINO. Adv(s).: DF049162 - JORGE LUIS FERRAZ. DESPACHO - Diante da justificativa apresentada às fls. 107/108
e da manifestação do Minsitério Público às fls. 114, designe-se nova data para audiência de proposta de suspensão condicional do processo.
Intimem-se. Guará - DF, segunda-feira, 25/09/2017 às 14h07. Delma Santos Ribeiro,Juiza de Direito CERTIDAO - Certifico e dou fé que, em
atendimento à determinação judicial contida na Decisão de fls. 116, designei AUDIÊNCIA DE SUSPENSAO CONDICIONAL DO PROCESSO
para o dia 20/03/2018, às 14h11. Guará - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 18h58..

DECISAO

Nº 2017.14.1.003678-8 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: JOSE AUGUSTO VIEIRA RESENDE. Adv(s).: GO043731 - FERNANDO BRAGA DE SOUSA. DECISAO - Compulsando os autos após
a apresentação da Resposta do acusado, verifico a ausência de qualquer das hipóteses arroladas nos incisos I a IV do art. 397 do Código
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de Processo Penal. Não há elementos para concluir acerca de qualquer causa excludente da ilicitude ou de culpabilidade; o fato narrado na
denúncia constitui, em tese, delito previsto na legislação penal e, finalmente, não se encontra o fato prescrito, razão pela qual deixo de absolver
sumariamente o réu. Os argumentos trazidos pela Defesa do acusado necessitam de melhor análise probatória e serão verificados ao longo da
instrução processual. As ponderações lançadas quanto aos elementos de prova até então produzidos, carecem de ampla instrução processual
sob o crivo do contraditório para análise do Juízo, não havendo de se falar, portanto, em absolvição sumária com base apenas nas interpretações
da Defesa. No que tange à intimação da testemunhas elencadas no rol carreado pela Defesa às fls. 64/69, verifico que se tratam de testemunhas
comuns que serão intimadas ultrapassada a fase do beneplácito. Consoante cota do Ministério Público de fl. 77, designe-se audiência para
oferecimento da suspensão condicional do processo, nos termos do artigo 89 da Lei 9.099/95. Intimem-se. Guará - DF, quarta-feira, 08/11/2017
às 18h06. Delma Santos Ribeiro,Juiza de Direito CERTIDAO - Certifico e dou fé que, em atendimento à determinação judicial contida na Decisão
de fls. 79, designei AUDIÊNCIA DE SUSPENSAO CONDICIONAL DO PROCESSO para o dia 20/03/2018, às 14h08. Guará - DF, quinta-feira,
30/11/2017 às 19h..

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Delma Santos Ribeiro
Diretora de Secretaria: Glenda de Arruda Paranagua
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2017.14.1.004455-8 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: DAMIAO CUNHA DE SOUSA. Adv(s).: DF765432 - ESCRITORIO DE ASSISTENCIA JURIDICA IESB. DECISAO - Recebo a denúncia, eis
que presentes os requisitos à sua admissibilidade previstos no art. 41 do CPP e não vislumbrada qualquer das hipóteses do art. 395 do mesmo
diploma legal. Cite-se o acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, conforme art. 396, do Código de Processo
Penal, constando no mandado que o oficial de justiça deve indagar ao réu se possui advogado, ficando advertido ainda de que, caso não seja
apresentada a defesa no prazo, ser-lhe-á nomeado Defensor Público ou dativo. Proceda-se conforme determinado no artigo 5º do Provimento
Geral da Corregedoria, bem como às anotações e comunicações necessárias. Junte-se a FAP do acusado, devidamente esclarecida. Guará -
DF, segunda-feira, 06/11/2017 às 18h51. Delma Santos Ribeiro,Juiza de Direito DESPACHO - Diante da certidão de fls. 61, NOMEIO o NAJ/
ICESP/PROMOVE para patrocinar os interesses do acusado DAMIÃO CUNHA DE SOUSA, à luz do art. 396-A, § 2º, do Código de Processo
Penal. Dê-se vista ao i. advogado responsável para apresentação de resposta no prazo legal. Guará - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h53.
Alex Costa de Oliveira,Juiz de Direito Substituto.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Delma Santos Ribeiro
Diretora de Secretaria: Glenda de Arruda Paranagua
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

SENTENCA

Nº 2016.14.1.004420-5 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
AYRTON LIMA DUARTE. Adv(s).: DF999993 - NUCLEO DE PRAT JURIDICA DAS FACULDADES PROMOVE . SENTENCA - (...) Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR AYRTON LIMA DUARTE, qualificado nos autos, como incurso nas penas
do artigo 155, § 4º, inciso I, do Código Penal. Atenta ao princípio da individualização da pena e às diretrizes dos artigos 59 e 68 do Estatuto
Penal Repressivo, passo à individualização das penas: A culpabilidade do réu, vista como juízo de reprovação da sua conduta, não ultrapassa a
contida no tipo. O réu é primário e portador de bons antecedentes. Inexistem elementos nos autos que permitam aferir negativamente sua conduta
social e personalidade. As circunstâncias do crime são desfavoráveis, pois o delito foi praticado mediante rompimento de obstáculo, contudo tal
circunstância já é considerada para qualificar o delito. Os motivos do crime não apresentam qualquer peculiaridade a exigir maior rigor punitivo.
O crime não gerou outras consequências para a vítima além daquelas naturalmente esperadas pela norma penal. O comportamento da vítima
em nada contribuiu para a eclosão do evento. Assim, considerando pontualmente as circunstâncias judiciais, todas favoráveis ao réu, fixo a pena
base no patamar mínimo legal, ou seja, em 02 (dois) anos de reclusão, acrescidos de 10 (dez) dias-multa. Na segunda fase da dosimetria, não se
verifica a presença de agravantes. Por outro lado, observo a incidência da circunstância atenuante da confissão espontânea (artigo 65, III, "d", do
CP), considerando que na fase extrajudicial o réu admitiu a prática delitiva. Entretanto, deixo de atenuar a reprimenda, em atenção ao enunciado
da Súmula nº 231 do STJ, eis que a pena base foi fixada no mínimo legal. No terceiro estágio, à míngua de causas de aumento ou de diminuição
de pena, torno definitiva a reprimenda de 02 (dois) anos de reclusão, acrescidos de 10 (dez) dias-multa. Cada dia multa será considerado à
razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, devidamente corrigido, considerando que não há informações sobre
a situação econômica do réu. Estabeleço como regime inicial de cumprimento da pena o aberto, de acordo com o disposto no art. 33, § 2º,
alínea "c", do Código Penal. Substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, a serem estabelecidas pelo Juízo da Vara de
Execuções Penais, nos termos do artigo 44 do Código Penal. O réu respondeu ao processo em liberdade, não havendo motivos supervenientes,
tampouco razoabilidade para o decreto de sua custódia cautelar nesta fase processual. Concedo ao sentenciado o direito de apelar em liberdade.
Deixo de fixar valor mínimo de indenização em favor da vítima, conforme determina o art. 397, IV, do CPP, tendo em vista que não há provas
suficientes para liquidação de todos os danos experimentados, tampouco requerimento expresso pelo(s) interessado(s). Condeno o réu, ainda,
ao pagamento das custas do processo, sendo que eventual isenção será examinada pela Vara de Execuções. Decreto o perdimento em favor da
União, dos objetos apreendidos à fl. 70, itens 1, 2 e 3. Oficie-se à CEGOC/TJDFT para que proceda à destruição/inutilização. Após o trânsito em
julgado da sentença, expeça-se a Carta de Guia, sem prejuízo de eventual expedição de Carta de Guia provisória, caso presentes os requisitos
necessários, procedendo às anotações e comunicações de praxe, bem como promova as diligências necessárias ao arquivamento dos autos.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Guará/DF, em 30 de agosto de 2017. Delma Santos Ribeiro Juíza de Direito.
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Vara Cível do Guará

DESPACHO

N. 0705102-55.2017.8.07.0014 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: DF028317 - FLAVIO NEVES COSTA. R: ROGERIO RODRIGUES DE ALCANTARA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA Vara Cível do
Guará Número do processo: 0705102-55.2017.8.07.0014 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR:
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. RÉU: ROGERIO RODRIGUES DE ALCANTARA JUNIOR DESPACHO A petição
inicial não está instruída com documento indispensável à propositura da ação. Emende-se para a comprovação da mora do devedor por Cartório
de Títulos e Documentos, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, do CPC). GUARÁ, DF, 7 de dezembro de 2017
18:39:25. PAULO CERQUEIRA CAMPOS. Juiz de Direito. jgsm

N. 0704972-65.2017.8.07.0014 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO RCI BRASIL S.A. Adv(s).:
DF52008 - LUANA DE CASTRO REGO MILET, SP270628 - JAYME FERREIRA DA FONSECA NETO, DF36999 - ANTONIO SAMUEL DA
SILVEIRA. R: LUCIENE SAMPAIO FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA Vara Cível do Guará Número do processo: 0704972-65.2017.8.07.0014 Classe judicial: BUSCA
E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO RCI BRASIL S.A RÉU: LUCIENE SAMPAIO FERREIRA DESPACHO A
petição inicial não está instruída com documento indispensável à propositura da ação. Emende-se para a comprovação da mora do devedor por
Cartório de Títulos e Documentos, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, do CPC). GUARÁ, DF, 6 de dezembro de
2017 15:10:32. PAULO CERQUEIRA CAMPOS. Juiz de Direito. jgsm

N. 0705103-40.2017.8.07.0014 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: DF028317 - FLAVIO NEVES COSTA. R: VANELMA DE SOUZA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA Vara Cível do Guará Número do
processo: 0705103-40.2017.8.07.0014 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. RÉU: VANELMA DE SOUZA SILVA DESPACHO A petição inicial não está instruída com documento
indispensável à propositura da ação. Emende-se para a comprovação da mora do devedor por Cartório de Títulos e Documentos, no prazo de
15 dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, do CPC). GUARÁ, DF, 6 de dezembro de 2017 14:29:31. PAULO CERQUEIRA CAMPOS.
Juiz de Direito. jgsm

CERTIDÃO

N. 0702541-58.2017.8.07.0014 - PROCEDIMENTO COMUM - A: REGINA ALVES CORDEIRO DE SOUSA. A: JOSE PEREIRA DE
SOUSA. Adv(s).: DF34065 - GUILHERME AUGUSTO COSTA ROCHA, DF32263 - RODRIGO DANIEL DOS SANTOS. R: SUL AMÉRICA
COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. R: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A. Adv(s).: SP273843 - JOSE CARLOS VAN
CLEEF DE ALMEIDA SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVGUA Vara Cível do Guará Número do processo: 0702541-58.2017.8.07.0014 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR:
REGINA ALVES CORDEIRO DE SOUSA, JOSE PEREIRA DE SOUSA RÉU: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE, QUALICORP
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO A RÉPLICA de REGINA ALVES CORDEIRO DE SOUSA e JOSE
PEREIRA DE SOUSA foi juntada aos autos. De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, digam as partes, fundamentadamente, acerca das provas
que pretendem produzir. Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:09:09. MARCOS VINICIUS
ALMEIDA DE OLIVEIRA Técnico Judiciário

N. 0702541-58.2017.8.07.0014 - PROCEDIMENTO COMUM - A: REGINA ALVES CORDEIRO DE SOUSA. A: JOSE PEREIRA DE
SOUSA. Adv(s).: DF34065 - GUILHERME AUGUSTO COSTA ROCHA, DF32263 - RODRIGO DANIEL DOS SANTOS. R: SUL AMÉRICA
COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. R: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A. Adv(s).: SP273843 - JOSE CARLOS VAN
CLEEF DE ALMEIDA SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVGUA Vara Cível do Guará Número do processo: 0702541-58.2017.8.07.0014 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR:
REGINA ALVES CORDEIRO DE SOUSA, JOSE PEREIRA DE SOUSA RÉU: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE, QUALICORP
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO A RÉPLICA de REGINA ALVES CORDEIRO DE SOUSA e JOSE
PEREIRA DE SOUSA foi juntada aos autos. De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, digam as partes, fundamentadamente, acerca das provas
que pretendem produzir. Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:09:09. MARCOS VINICIUS
ALMEIDA DE OLIVEIRA Técnico Judiciário

N. 0702541-58.2017.8.07.0014 - PROCEDIMENTO COMUM - A: REGINA ALVES CORDEIRO DE SOUSA. A: JOSE PEREIRA DE
SOUSA. Adv(s).: DF34065 - GUILHERME AUGUSTO COSTA ROCHA, DF32263 - RODRIGO DANIEL DOS SANTOS. R: SUL AMÉRICA
COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. R: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A. Adv(s).: SP273843 - JOSE CARLOS VAN
CLEEF DE ALMEIDA SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVGUA Vara Cível do Guará Número do processo: 0702541-58.2017.8.07.0014 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR:
REGINA ALVES CORDEIRO DE SOUSA, JOSE PEREIRA DE SOUSA RÉU: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE, QUALICORP
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO A RÉPLICA de REGINA ALVES CORDEIRO DE SOUSA e JOSE
PEREIRA DE SOUSA foi juntada aos autos. De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, digam as partes, fundamentadamente, acerca das provas
que pretendem produzir. Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:09:09. MARCOS VINICIUS
ALMEIDA DE OLIVEIRA Técnico Judiciário

N. 0702541-58.2017.8.07.0014 - PROCEDIMENTO COMUM - A: REGINA ALVES CORDEIRO DE SOUSA. A: JOSE PEREIRA DE
SOUSA. Adv(s).: DF34065 - GUILHERME AUGUSTO COSTA ROCHA, DF32263 - RODRIGO DANIEL DOS SANTOS. R: SUL AMÉRICA
COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. R: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A. Adv(s).: SP273843 - JOSE CARLOS VAN
CLEEF DE ALMEIDA SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVGUA Vara Cível do Guará Número do processo: 0702541-58.2017.8.07.0014 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR:
REGINA ALVES CORDEIRO DE SOUSA, JOSE PEREIRA DE SOUSA RÉU: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE, QUALICORP
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO A RÉPLICA de REGINA ALVES CORDEIRO DE SOUSA e JOSE
PEREIRA DE SOUSA foi juntada aos autos. De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, digam as partes, fundamentadamente, acerca das provas
que pretendem produzir. Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:09:09. MARCOS VINICIUS
ALMEIDA DE OLIVEIRA Técnico Judiciário

N. 0703631-04.2017.8.07.0014 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FLAVIA DA TRINDADE PASSOS. Adv(s).: DF50934 - MAURO CEZAR
TEIXEIRA. R: BRADESCO SAÚDE S/A. Adv(s).: DF32440 - JULLIANA SANTOS DA CUNHA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA Vara Cível do Guará Número do processo: 0703631-04.2017.8.07.0014 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: FLAVIA DA TRINDADE PASSOS RÉU: BRADESCO SAÚDE S/A CERTIDÃO - CONTESTAÇÃO
Certifico que a parte BRADESCO SAÚDE S/A veio em contestação. Certifico, ainda, que cadastrei no sistema o nome advogado da parte ré. De
ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, fica a parte AUTORA intimada a apresentar réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:29:49. MARCOS VINICIUS ALMEIDA DE OLIVEIRA Técnico Judiciário

DESPACHO

N. 0704830-61.2017.8.07.0014 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: MG135542 - DOUGLAS FAQUIM AGOSTINHO. R. Adv(s).: .
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA Vara Cível do Guará Número
do processo: 0704830-61.2017.8.07.0014 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RAQUEL LAMOUNIER BUTRAGO RÉU:
SAUDE BRB - CAIXA DE ASSISTENCIA DESPACHO A Autora não cumpriu o despacho que proferi no ID: 11337742, não podendo olvidar que o
CPC/2015 derrogou a vetusta Lei n. 1.060/1950, sobretudo pela regra do art. 99, § 2.º, do CPC/2015. Contudo, em homenagem ao teor da regra
do art. 6.º, do CPC/2015, assino derradeiro prazo para providenciar, sob penas de indeferimento da inicial e de cancelamento da distribuição,
conforme ressaltei antes. Intime-se. GUARÁ, DF, 9 de dezembro de 2017 00:49:46. PAULO CERQUEIRA CAMPOS. Juiz de Direito.

N. 0705100-85.2017.8.07.0014 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: DF028317 - FLAVIO NEVES COSTA. R: LARA REGINA NEPOMUCENO SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA Vara Cível do Guará
Número do processo: 0705100-85.2017.8.07.0014 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. RÉU: LARA REGINA NEPOMUCENO SOUZA DESPACHO A petição inicial não está
instruída com documento indispensável à propositura da ação. Emende-se para a comprovação da mora do devedor por Cartório de Títulos e
Documentos, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, do CPC). GUARÁ, DF, 7 de dezembro de 2017 18:18:11. PAULO
CERQUEIRA CAMPOS. Juiz de Direito. jgsm

N. 0705011-62.2017.8.07.0014 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S.A. Adv(s).:
DF048290 - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO. R: ALCEBIADES LIMA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA Vara Cível do Guará Número do processo:
0705011-62.2017.8.07.0014 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO ITAÚ VEÍCULOS
S.A RÉU: ALCEBIADES LIMA FILHO DESPACHO A petição inicial não está instruída com documento indispensável à propositura da ação.
Além disso, os documentos trazidos aos autos não permitem assegurar inequivocamente que o bem descrito na inicial fora o mesmo dado em
garantia, pois não foi apresentada a Nota Fiscal referida na Cédula de Crédito Bancário (ID 11469763) onde não constam elementos essenciais
à sua identificação ("chassi", "placa" e "renavam"). Portanto, emende-se para: (i) comprovação da mora do devedor por Cartório de Títulos e
Documentos; (ii) comprovação que o bem descrito na inicial é o bem dado em garantia fiduciária, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento
da inicial (art. 321, do CPC). GUARÁ, DF, 6 de dezembro de 2017 17:03:18. PAULO CERQUEIRA CAMPOS. Juiz de Direito. jgsm

N. 0705081-79.2017.8.07.0014 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO RCI BRASIL S.A. Adv(s).:
DF36999 - ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA, SP270628 - JAYME FERREIRA DA FONSECA NETO, DF52008 - LUANA DE CASTRO REGO
MILET. R: VANESSA MARQUES FELIX. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA Vara Cível do Guará Número do processo: 0705081-79.2017.8.07.0014 Classe judicial: BUSCA
E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO RCI BRASIL S.A RÉU: VANESSA MARQUES FELIX DESPACHO A petição
inicial não está instruída com documento indispensável à propositura da ação. Emende-se para a comprovação da mora do devedor por Cartório
de Títulos e Documentos, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, do CPC). GUARÁ, DF, 7 de dezembro de 2017
18:01:16. PAULO CERQUEIRA CAMPOS. Juiz de Direito. jgsm

N. 0705101-70.2017.8.07.0014 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: DEUSIMAR NUNES RODRIGUES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA Vara Cível do Guará Número do
processo: 0705101-70.2017.8.07.0014 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: DEUSIMAR NUNES RODRIGUES DESPACHO A petição inicial não está instruída com documento indispensável
à propositura da ação. Emende-se para a comprovação da mora do devedor por Cartório de Títulos e Documentos, no prazo de 15 dias, sob pena
de indeferimento da inicial (art. 321, do CPC). GUARÁ, DF, 7 de dezembro de 2017 18:46:54. PAULO CERQUEIRA CAMPOS. Juiz de Direito. jgsm

N. 0705061-88.2017.8.07.0014 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: Banco Volkswagen S/A. Adv(s).: DF48337
- CRISTOVAO FACUNDO NUNES, DF34514 - LEANDRO AUGUSTO DE GOIS SILVA. R: AGNALDO FLORENCIO DA SILVA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA Vara
Cível do Guará Número do processo: 0705061-88.2017.8.07.0014 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S/A RÉU: AGNALDO FLORENCIO DA SILVA DESPACHO A petição inicial não está instruída com documento
indispensável à propositura da ação. Além disso, nas ações de busca e apreensão, o valor da causa deve corresponder ao benefício patrimonial
pretendido, consideradas, portanto, as parcelas vencidas e vincendas do contrato. Emende-se para a comprovação da mora do devedor por
Cartório de Títulos e Documentos e corrigir o valor da causa, bem assim recolher as custas complementares, no prazo de 15 dias, sob pena de
indeferimento da inicial (art. 321, do CPC). GUARÁ, DF, 7 de dezembro de 2017 17:34:33. PAULO CERQUEIRA CAMPOS. Juiz de Direito. jgsm

N. 0704890-34.2017.8.07.0014 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: SP115665 - MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA. R: LUCIO APARECIDO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA Vara Cível do
Guará Número do processo: 0704890-34.2017.8.07.0014 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR:
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. RÉU: LUCIO APARECIDO DA SILVA DESPACHO A petição inicial não está
instruída com documento indispensável à propositura da ação. Emende-se para a comprovação da mora do devedor por Cartório de Títulos e
Documentos, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, do CPC). GUARÁ, DF, 6 de dezembro de 2017 14:43:26. PAULO
CERQUEIRA CAMPOS. Juiz de Direito. jgsm

N. 0705086-04.2017.8.07.0014 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).:
DF048290 - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, SP156187 - JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS. R: TAMIRES GOMES DA SILVA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA
Vara Cível do Guará Número do processo: 0705086-04.2017.8.07.0014 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
(81) AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. RÉU: TAMIRES GOMES DA SILVA DESPACHO A petição inicial não está instruída com documento
indispensável à propositura da ação. Emende-se para a comprovação da mora do devedor por Cartório de Títulos e Documentos, no prazo de
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15 dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, do CPC). GUARÁ, DF, 7 de dezembro de 2017 18:09:22. PAULO CERQUEIRA CAMPOS.
Juiz de Direito. jgsm

N. 0704976-05.2017.8.07.0014 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: DF25016
- MARCIA APARECIDA MENDES VIEIRA, DF050314 - FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ. R: LILIAN RIVADAVIA SILVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA Vara Cível do
Guará Número do processo: 0704976-05.2017.8.07.0014 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR:
BANCO ITAUCARD S.A. RÉU: LILIAN RIVADAVIA SILVA DESPACHO A petição inicial não está instruída com documento indispensável à
propositura da ação. Além disso, os documentos trazidos aos autos não permitem assegurar inequivocamente que o bem descrito na inicial
fora o mesmo dado em garantia, pois não foi apresentada a Nota Fiscal referida na Cédula de Crédito Bancário (ID 11429075) onde não
constam elementos essenciais à sua identificação ("chassi", "placa" e "renavam"). Note-se ainda que o comprovante do pagamento das custas (ID
11429075) não refere-se a este processo. Portanto, emende-se para: (i) comprovação da mora do devedor por Cartório de Títulos e Documentos;
(ii) comprovação que o bem descrito na inicial é o bem dado em garantia fiduciária; e (iii) comprovação do recolhimento das custas iniciais, no
prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, do CPC). GUARÁ, DF, 6 de dezembro de 2017 15:26:29. PAULO CERQUEIRA
CAMPOS. Juiz de Direito. jgsm

N. 0705036-75.2017.8.07.0014 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: PONTA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA. Adv(s).: DF18701 - ADRIANA ZANATA FAVERO, SP209551 - PEDRO ROBERTO ROMAO, SP210738 - ANDREA TATTINI
ROSA. R: JOSE LUIZ LEAL DE SIQUEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA Vara Cível do Guará Número do processo: 0705036-75.2017.8.07.0014 Classe judicial: BUSCA
E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA RÉU: JOSE LUIZ LEAL DE
SIQUEIRA DESPACHO A petição inicial não está instruída com documento indispensável à propositura da ação. Emende-se para a comprovação
da mora do devedor por Cartório de Títulos e Documentos, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, do CPC). GUARÁ,
DF, 6 de dezembro de 2017 17:30:36. PAULO CERQUEIRA CAMPOS. Juiz de Direito. jgsm

N. 0701187-95.2017.8.07.0014 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ANDREIA PATRICIA DA SILVA. Adv(s).: DF45205 - MARCEL ANTONIO
MARQUES ELIAS. R: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A. R: DIRECIONAL TURQUESA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).:
MG88304 - MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA Vara Cível do Guará Número do processo: 0701187-95.2017.8.07.0014 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: ANDREIA PATRICIA DA SILVA RÉU: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A, DIRECIONAL TURQUESA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA DESPACHO Intime-se o Réu para que se manifeste acerca do documento juntado pela Autora (ID 10151719). GUARÁ, DF,
6 de dezembro de 2017 18:32:41. PAULO CERQUEIRA CAMPOS. Juiz de Direito. ebfa

N. 0701187-95.2017.8.07.0014 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ANDREIA PATRICIA DA SILVA. Adv(s).: DF45205 - MARCEL ANTONIO
MARQUES ELIAS. R: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A. R: DIRECIONAL TURQUESA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).:
MG88304 - MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA Vara Cível do Guará Número do processo: 0701187-95.2017.8.07.0014 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: ANDREIA PATRICIA DA SILVA RÉU: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A, DIRECIONAL TURQUESA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA DESPACHO Intime-se o Réu para que se manifeste acerca do documento juntado pela Autora (ID 10151719). GUARÁ, DF,
6 de dezembro de 2017 18:32:41. PAULO CERQUEIRA CAMPOS. Juiz de Direito. ebfa

N. 0704916-32.2017.8.07.0014 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF050314 -
FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ, DF25016 - MARCIA APARECIDA MENDES VIEIRA. R: THALLYSON DE OLIVEIRA SILVA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA Vara
Cível do Guará Número do processo: 0704916-32.2017.8.07.0014 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO PAN S.A RÉU: THALLYSON DE OLIVEIRA SILVA DESPACHO A petição inicial não está instruída com documento indispensável
à propositura da ação. Além disso, a procuração de ID 11355139 - Pág. 5/7, está vencida. Emende-se para a comprovação da mora do devedor
por Cartório de Títulos e Documentos, bem como regularizar a representação processual com procuração e substabelecimentos válidos, no prazo
de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, do CPC/2015). GUARÁ, DF, 6 de dezembro de 2017 15:00:22. PAULO CERQUEIRA
CAMPOS. Juiz de Direito. jgsm

N. 0704376-81.2017.8.07.0014 - PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS - A: ABRAO DE SOUZA JORGE. Adv(s).: DF35364 - OSVALDO
RABELO DE QUEIROZ. R: VALKIRIA SHIMIZU. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA Vara Cível do Guará Número do processo: 0704376-81.2017.8.07.0014 Classe
judicial: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS (45) AUTOR: ABRAO DE SOUZA JORGE RÉU: VALKIRIA SHIMIZU DESPACHO Em primeiro
lugar, antes do recebimento da petição inicial, é necessário que a parte autora esclareça qual é o fundamento jurídico para propor a presente ação
nesta Circunscrição Judiciária do Guará. Por via de regra, a ação de conhecimento fundada em direito pessoal será proposta no foro do domicílio
do réu (art. 46, cabeça, do CPC/2015). Admite-se que as partes elejam o foro que lhes convier, modificando, expressamente, a competência em
razão do valor ou do território, em relação à ação oriunda de direitos e obrigações (art. 63 e §1.º, do CPC/2015). Ainda, admite-se competente o
foro do lugar onde a obrigação deve ser satisfeita, em relação à ação em que se lhe exigir o cumprimento (art. 53, inciso III, ?d?, do CPC/2015).
Em segundo lugar, a parte autora deve comprovar fazer jus à obtenção da gratuidade de justiça, nos exatos termos da regra do art. 99, § 2.º, do
CPC/2015. Por isso, intime-se para providenciar dentro do prazo legal de emenda, sob pena de indeferimento da petição inicial. 9 de dezembro
de 2017 18:43:35. PAULO CERQUEIRA CAMPOS. Juiz de Direito.

SENTENÇA

N. 0702784-02.2017.8.07.0014 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LAIS COSTA TEIXEIRA. Adv(s).: DF43457 - EDUARDO BRAZ
DE QUEIROZ. R: LOCALIZA RENT A CAR SA. Adv(s).: RJ145252 - MARIA STELLA BARBOSA DE OLIVEIRA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA Vara Cível do Guará Número do processo:
0702784-02.2017.8.07.0014 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LAIS COSTA TEIXEIRA RÉU: LOCALIZA RENT A CAR
SA SENTENÇA No bojo dos autos do PJe identificado em epígrafe, as partes celebraram transação, por termo de conciliação on line de ID:
11886138, juntado pela autora e ratificado pela ré em petição de ID: 11895485. Relatório sucinto e bastante. Decido. Na hipótese dos autos,
verifico que o negócio jurídico celebrado pelas partes reúne condições de ser homologado, porquanto os transatores são capazes, o objeto é
lícito e determinado (art. 841 do CC/2002) e observou-se a forma prescrita pelo art. 842 do CC/2002. Ante o exposto, com fundamento no art.
487, inciso III, alínea ?b?, do CPC/2015, homologo a transação celebrada pelas partes. Custas finais, se as houver, serão rateadas igualmente
entre as partes e cada qual pagará os honorários de seus respectivos advogados. Em seguida, dê-se baixa e arquivem-se estes autos de PJe
no aguardo de eventual provocação executória. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. GUARÁ, DF, 7 de dezembro de 2017 17:16:16. PAULO
CERQUEIRA CAMPOS. Juiz de Direito. jgsm
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N. 0702784-02.2017.8.07.0014 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LAIS COSTA TEIXEIRA. Adv(s).: DF43457 - EDUARDO BRAZ
DE QUEIROZ. R: LOCALIZA RENT A CAR SA. Adv(s).: RJ145252 - MARIA STELLA BARBOSA DE OLIVEIRA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA Vara Cível do Guará Número do processo:
0702784-02.2017.8.07.0014 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LAIS COSTA TEIXEIRA RÉU: LOCALIZA RENT A CAR
SA SENTENÇA No bojo dos autos do PJe identificado em epígrafe, as partes celebraram transação, por termo de conciliação on line de ID:
11886138, juntado pela autora e ratificado pela ré em petição de ID: 11895485. Relatório sucinto e bastante. Decido. Na hipótese dos autos,
verifico que o negócio jurídico celebrado pelas partes reúne condições de ser homologado, porquanto os transatores são capazes, o objeto é
lícito e determinado (art. 841 do CC/2002) e observou-se a forma prescrita pelo art. 842 do CC/2002. Ante o exposto, com fundamento no art.
487, inciso III, alínea ?b?, do CPC/2015, homologo a transação celebrada pelas partes. Custas finais, se as houver, serão rateadas igualmente
entre as partes e cada qual pagará os honorários de seus respectivos advogados. Em seguida, dê-se baixa e arquivem-se estes autos de PJe
no aguardo de eventual provocação executória. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. GUARÁ, DF, 7 de dezembro de 2017 17:16:16. PAULO
CERQUEIRA CAMPOS. Juiz de Direito. jgsm

DESPACHO

N. 0705104-25.2017.8.07.0014 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: SP115665 - MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA. R: VALDECI CLECIO CONCEICAO DA SILVA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA
Vara Cível do Guará Número do processo: 0705104-25.2017.8.07.0014 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
(81) AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. RÉU: VALDECI CLECIO CONCEICAO DA SILVA DESPACHO A
petição inicial não está instruída com documento indispensável à propositura da ação. Emende-se para a comprovação da mora do devedor por
Cartório de Títulos e Documentos, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, do CPC). GUARÁ, DF, 7 de dezembro de
2017 18:54:04. PAULO CERQUEIRA CAMPOS. Juiz de Direito. jgsm

N. 0703868-38.2017.8.07.0014 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUCIANA PACIFICI RANGEL. A: MARCIA GUIMARAES PACIFICI.
Adv(s).: BA19015 - MARIA AUGUSTA ANDRADE KREJCI. R: ALIANCA ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS DE SAUDE S/A. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA Vara Cível do Guará Número do processo:
0703868-38.2017.8.07.0014 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LUCIANA PACIFICI RANGEL, MARCIA GUIMARAES
PACIFICI RÉU: ALIANCA ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS DE SAUDE S/A, AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
DESPACHO Arquivem-se os autos conforme determinado na sentença proferida no ID: 10129893. GUARÁ, DF, 6 de dezembro de 2017 17:03:03.
PAULO CERQUEIRA CAMPOS. Juiz de Direito. ebfa

N. 0703868-38.2017.8.07.0014 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUCIANA PACIFICI RANGEL. A: MARCIA GUIMARAES PACIFICI.
Adv(s).: BA19015 - MARIA AUGUSTA ANDRADE KREJCI. R: ALIANCA ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS DE SAUDE S/A. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA Vara Cível do Guará Número do processo:
0703868-38.2017.8.07.0014 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LUCIANA PACIFICI RANGEL, MARCIA GUIMARAES
PACIFICI RÉU: ALIANCA ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS DE SAUDE S/A, AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
DESPACHO Arquivem-se os autos conforme determinado na sentença proferida no ID: 10129893. GUARÁ, DF, 6 de dezembro de 2017 17:03:03.
PAULO CERQUEIRA CAMPOS. Juiz de Direito. ebfa

DECISÃO

N. 0705045-37.2017.8.07.0014 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: DF25016
- MARCIA APARECIDA MENDES VIEIRA, DF050314 - FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ. R: ELAINE PAMELA DA SILVA DE GOES. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA
Vara Cível do Guará Número do processo: 0705045-37.2017.8.07.0014 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
(81) AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. RÉU: ELAINE PAMELA DA SILVA DE GOES DECISÃO Estes autos de PJe cuidam de ação de busca
e apreensão de veículo alienado fiduciariamente em garantia, proposta em foro diverso do domicílio do réu. A análise da documentação que
instrui a petição inicial aponta para existência de relação jurídica de consumo celebrada entre as partes, incidindo, por consequência, as normas
(princípios e regras) de ordem pública e interesse social previstas na Lei n. 8.078, de 11.09.1990. Todavia, ressalvo entendimento pessoal no
sentido de que não se trata de hipótese de competência absoluta em razão da matéria, como faz parecer farta jurisprudência, senão de controle
judicial da utilização dos critérios legais de fixação da competência. No caso destes autos, a consumidora ora ré é domiciliada no GAMA (DF),
Quadra 49, integrante da Região Administrativa II. Ocorre que, por força do art. 2.º, da Resolução TJDFT n. 04, de 30.06.2008, ?As áreas de
jurisdição das Circunscrições Judiciárias da Justiça do Distrito Federal correspondem às das respectivas Regiões Administrativas do Distrito
Federal.? A propósito, tenho verificado ser frequente o ajuizamento equivocado de ações cíveis nesta Circunscrição Judiciária do Guará, em vez
de serem propostas na devida Circunscrição Judiciária, por desencontro de informações constantes de sítios de internet, tais como, por exemplo,
o dos Correios, pela busca de CEP, ou da Receita Federal. Isso significa que não se pode dar preferência à mera informação veiculada em
sítio de internet em detrimento da eficácia normativa da Resolução TJDFT n. 04/2008. Afinal, a ninguém é dado escusar-se de cumprir a norma
jurídica, alegando que não a conhece (art. 3.º do Decreto-lei n. 4.657, de 04.09.1942). Por outro lado, conquanto se trate de competência relativa
orientada por critérios territoriais, tem-se por acertado que ?a escolha aleatória e injustificada de foro diverso do eleito no contrato, do domicílio
do consumidor e do réu não é lícita; não facilita o exercício do direito de defesa do consumidor e burla o sistema de Organização Judiciária
que objetiva melhor distribuição dos feitos e agilização dos julgamentos? (acórdão n. 899076, Conflito de Competência n. 20150020214480CCP,
Relatora Des. Vera Andrighi, 2.ª Câmara Cível, data de julgamento 05.10.2015, publicado no DJe 13.10.2015, p. não cadastrada). Nesse sentido, a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a declinação de competência de ofício em ações de busca e apreensão, independentemente
de provocação por meio de exceção de incompetência. Confira-se: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO PROMOVIDA
EM COMARCA ALEATORIAMENTE ESCOLHIDA PELO CREDOR. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. CDC. DOMICÍLIO DO RÉU. CLÁUSULA DE
ELEIÇÃO. HIPOSSUFICIÊNCIA. I. Ajuizada a ação de busca e apreensão em comarca que não é nem a do foro do domicílio do devedor, nem o de
eleição, mas um terceiro qualquer, aleatoriamente escolhido, resulta óbvio o prejuízo causado à defesa do consumidor, questão de competência
absoluta, que deve ser apreciada independentemente do oferecimento de exceção. II. Recurso especial conhecido e provido, para declarar
competente o foro da Comarca de Quixeramobim, Ceará, domicílio do devedor. (REsp 609.237/PB, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR,
Quarta Turma, julgado em 06.09.2005, DJ 10.10.2005, p. 376). Ainda nesse mesmo sentido, também já se decidiu que ?pode o juiz declinar de
ofício de sua competência em favor do foro do domicílio de ambas as partes, quando a ação for proposta em foro que não se enquadra em qualquer
critério de fixação de competência previsto em lei.? Confira-se o inteiro teor da ementa: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. LOCAL DO
DOMICÍLIO DAS PARTES. LIMITES TERRITORIAIS PREVISTOS EM LEI. ESCOLHA LIVRE. IMPOSSIBILIDADE. LIMITE DE JURISDIÇÃO DO
MAGISTRADO. REGRA DE COMPETÊNCIA ABSOLUTA. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO PELO MAGISTRADO. NECESSIDADE. A competência
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territorial só será relativa no que tange aos limites e possibilidades estabelecidos na legislação processual civil, ou seja, tem o réu a faculdade
de opor-se ao foro escolhido pelo autor, quando este não observar a ordem de preferência ou as regras previstas em lei, dentre elas, o foro do
domicílio do réu, do domicílio do autor, da situação da coisa etc. Às partes não é autorizada a escolha aleatória e arbitrária do foro onde será
proposta a demanda, uma vez que é absoluta a competência territorial no que tange aos limites de jurisdição do magistrado, o qual não pode
apreciar demandas propostas ao alvedrio dos limites territoriais e jurisdicionais previstos em lei, sob pena de se permitir que as partes escolham
livremente o foro da propositura da ação, optando pelo Juízo da cidade que melhor lhes aprouver e, quiçá, por um Juízo específico, considerando
que em determinados locais do país há somente um Juízo competente em razão da matéria. Nesse sentido, pode o juiz declinar de ofício de sua
competência em favor do foro do domicílio de ambas as partes, quando a ação for proposta em foro que não se enquadra em qualquer critério
de fixação de competência previsto em lei. (Acórdão n. 459132, 20100020119846CCP, Relator: NATANAEL CAETANO, 1.ª Câmara Cível, data
de julgamento 25.10.2010, publicado no DJe 04.11.2010, p. 72). Portanto, não se trata de mera declinação de competência territorial, de ofício,
mas sim do controle judicial de pressuposto de validade do processo. Por todos esses motivos, declino da competência para conhecer da lide a
um dos Juízos de Direito da Vara Cível da Circunscrição Judiciária do GAMA (DF), ao qual couber por livre distribuição. Intime-se apenas para
ciência, via DJe, e remetam-se os autos com as respeitosas homenagens deste Juízo e as anotações necessárias. GUARÁ, DF, 7 de dezembro
de 2017 16:49:02. PAULO CERQUEIRA CAMPOS. Juiz de Direito. jgsm

DESPACHO

N. 0705099-03.2017.8.07.0014 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: ITAU ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA. Adv(s).: DF18701 - ADRIANA ZANATA FAVERO, SP209551 - PEDRO ROBERTO ROMAO. R: BRUNO SILVA RAMOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVGUA Vara Cível do Guará Número do processo: 0705099-03.2017.8.07.0014 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: ITAU ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA RÉU: BRUNO SILVA RAMOS DESPACHO A petição inicial não
está instruída com documento indispensável à propositura da ação. Emende-se para a comprovação da mora do devedor por Cartório de Títulos
e Documentos, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, do CPC). GUARÁ, DF, 7 de dezembro de 2017 18:33:49.
PAULO CERQUEIRA CAMPOS. Juiz de Direito. jgsm

N. 0704978-72.2017.8.07.0014 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: DF25016
- MARCIA APARECIDA MENDES VIEIRA, DF050314 - FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ. R: LUCILENE RIBEIRO DE VASCONCELOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVGUA Vara Cível do Guará Número do processo: 0704978-72.2017.8.07.0014 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. RÉU: LUCILENE RIBEIRO DE VASCONCELOS DESPACHO A petição inicial não está
instruída com documento indispensável à propositura da ação. Além disso, os documentos trazidos aos autos não permitem assegurar
inequivocamente que o bem descrito na inicial fora o mesmo dado em garantia, pois não foi apresentada a Nota Fiscal referida na Cédula de
Crédito Bancário (ID 11429394 - Pág. 10/11) onde não constam elementos essenciais à sua identificação ("chassi", "placa" e "renavam"). Note-
se ainda que o comprovante do pagamento das custas (ID 11429394 - Pág. 17) não refere-se a este processo. Portanto, emende-se para: (i)
comprovação da mora do devedor por Cartório de Títulos e Documentos; (ii) comprovação que o bem descrito na inicial é o bem dado em garantia
fiduciária; e (iii) comprovação do recolhimento das custas iniciais, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, do CPC).
GUARÁ, DF, 6 de dezembro de 2017 16:40:17. PAULO CERQUEIRA CAMPOS. Juiz de Direito. jgsm

N. 0705008-10.2017.8.07.0014 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).:
DF048290 - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO. R: ALDO MOREIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA Vara Cível do Guará Número do processo:
0705008-10.2017.8.07.0014 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. RÉU:
ALDO MOREIRA DE OLIVEIRA DESPACHO Os documentos trazidos aos autos não permitem assegurar inequivocamente que o bem descrito
na inicial fora o mesmo dado em garantia, pois não foi apresentada a Nota Fiscal referida na Cédula de Crédito Bancário (ID 11469483) onde não
constam elementos essenciais à sua identificação ("chassi", "placa" e "renavam"). Portanto, emende-se para comprovação que o bem descrito
na inicial é o bem dado em garantia fiduciária, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, do CPC). GUARÁ, DF, 6 de
dezembro de 2017 16:53:39. PAULO CERQUEIRA CAMPOS. Juiz de Direito. jgsm

N. 0702418-60.2017.8.07.0014 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JAIRO SOARES FERREIRA. Adv(s).: DF49863 - PAULO CESAR SILVA.
R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRANCISCA M. NASCIMENTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA Vara Cível do Guará Número do processo:
0702418-60.2017.8.07.0014 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JAIRO SOARES FERREIRA RÉU: BANCO DO BRASIL
SA, FRANCISCA M. NASCIMENTO DESPACHO No intuito de otimizar a pauta de audiências deste Juízo, considerando o reduzido expediente a
partir da próxima semana, hei por bem antecipar a audiência inaugural, anteriormente designada na ata do dia 06.12.2017 (ID: 11912295), para
o próximo dia 15 de dezembro de 2017, sexta-feira, mantendo o mesmo horário, às 14h30min. Intimem-se o Autor e o BB e seus respectivos
advogados, já habilitados nos autos, por via telefônica ou e-mail. Cite-se a Ré por mandado a ser cumprido em regime de plantão e, inclusive, fora
do horário de expediente forense. Cumpra-se. GUARÁ, DF, 11 de dezembro de 2017 12:32:53. PAULO CERQUEIRA CAMPOS. Juiz de Direito.

N. 0702418-60.2017.8.07.0014 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JAIRO SOARES FERREIRA. Adv(s).: DF49863 - PAULO CESAR SILVA.
R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRANCISCA M. NASCIMENTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVGUA Vara Cível do Guará Número do processo:
0702418-60.2017.8.07.0014 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JAIRO SOARES FERREIRA RÉU: BANCO DO BRASIL
SA, FRANCISCA M. NASCIMENTO DESPACHO No intuito de otimizar a pauta de audiências deste Juízo, considerando o reduzido expediente a
partir da próxima semana, hei por bem antecipar a audiência inaugural, anteriormente designada na ata do dia 06.12.2017 (ID: 11912295), para
o próximo dia 15 de dezembro de 2017, sexta-feira, mantendo o mesmo horário, às 14h30min. Intimem-se o Autor e o BB e seus respectivos
advogados, já habilitados nos autos, por via telefônica ou e-mail. Cite-se a Ré por mandado a ser cumprido em regime de plantão e, inclusive, fora
do horário de expediente forense. Cumpra-se. GUARÁ, DF, 11 de dezembro de 2017 12:32:53. PAULO CERQUEIRA CAMPOS. Juiz de Direito.

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Paulo Cerqueira Campos
Diretor de Secretaria: Alessandro Leopoldo de Souza Lima
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO - JUNTADA CONTESTAÇÃO

Nº 2015.14.1.005164-2 - Procedimento Comum -  A: DENILDO RODRIGUES DE MORAES. Adv(s).: DF043664 - Roberta Severina
de Melo Pereira do Nascimento. R: INTERSUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA. Adv(s).: DF035366 - Rafael Martins Rodrigues de Queiroz,
SP204664 - Tatiana Weigand Berna Rayel. DENUNCIADO A LIDE: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO. Adv(s).:
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PE023748 - Maria Emilia Goncalves de Rueda. Certifico que, nesta data, juntei a contestação e documentos da parte NOBRE SEGURADORA
DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO (fls. 187/414). Certifico, ainda, que cadastrei no sistema e anotei na capa dos autos o nome da advogada
da parte denunciada a lide. Ficam as partes AUTORA e RÉ intimadas a apresentarem réplica à contestação, no prazo sucessivo de 15 (quinze)
dias úteis, a começar pela parte Autora. Guará - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h16. .

JUNTADA E ATO ORDINATÓRIO

Nº 2016.14.1.003028-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: KENIA TEXTIL EIRELLI EPP. Adv(s).: DF022805 - Celia Regina Amancio
de Souza, DF032951 - Jose Renato Duarte Santos. R: VETTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME. Adv(s).: Defensoria Publica
do Distrito Federal. DIGA a parte AUTORA sobre a pesquisa eletrônica de bens, realizadas no sistema infojud, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica
advertido que as pesquisas INFOJUD (Imposto de Renda) realizadas encontram-se em pasta própria nesta Serventia, para consulta tão somente
das partes e de seus advogados. Guará - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h01. .

Nº 2017.14.1.001311-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS
SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO FEDERAL EM BRASILIA LTDA SICOOB EXECUTIVO. Adv(s).: DF012244 - Getulio Humberto Barbosa
de Sa, DF015083 - Inacio Bento de Loyola Alencastro. R: SEBASTIAO LUIZ DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF027577 - Sebastiao Luiz de Oliveira Junior.
Certifico que, nesta data, juntei mandado de citação de SEBASTIÃO LUIZ DE OLIVEIRA, não cumprido, às fls. 120/126. Certifico ainda, que juntei
petição de COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO FEDERAL EM BRASILIA LTDA
SICOOB EXECUTIVO às fls. 127/129. De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, diga a parte executada acerca da petição ora juntada, no
prazo de 05 (cinco) dias. Guará - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h14. .

CERTIDÃO

Nº 2016.14.1.005116-7 - Procedimento Comum -  A: LAUDEIR RODRIGUES DE GODOI. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA
DO DISTRITO FEDERAL. R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL LTDA - Parte Baixada. Adv(s).: DF052680 - RICARDO
ALBUQUERQUE BONAZZA. Certifico que, nesta data, juntei petição de AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL LTDA às fls. 229/230,
acompanhada de comprovante de depósito judicial. De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, diga a parte autora, no prazo de 05 (cinco)
dias. Guará - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h32..

ATO ORDINATÓRIO

Nº 2015.14.1.005670-3 - Procedimento Sumario -  A: MARCIO JORDAO DE SOUSA. Adv(s).: DF032485 - Vinicius Cavalcante Ferreira.
R: SPE GUARA II LOTES A B ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF011161 - Andreia Moraes de Oliveira Mourao. R: SOLTEC ENGENHARIA LTDA.
Adv(s).: DF011161 - Andreia Moraes de Oliveira Mourao. R: IMMOBILI DOC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF011161
- Andreia Moraes de Oliveira Mourao. De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, Dr. Paulo Cerqueira Campos: (i) digam as partes sobre o
retorno dos autos do TJDFT, no prazo de 05 (cinco) dias, sendo que eventual pedido de cumprimento de sentença deverá ser distribuído em
autos digitais/PJe. (ii) após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para cálculo das custas processuais finais. Guará - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 14h30. .

Nº 2015.14.1.005437-8 - Procedimento Sumario -  A: ANA KAROLLINE ANSELMO RODRIGUES. Adv(s).: GO034307 - Kelly Cristiane
Rodrigues Pereira. R: CONDOMINIO SUPERQUADRA BRASILIA. Adv(s).: DF031587 - Erick Dantas Caldas. De ordem do MM. Juiz de Direito
desta Vara, Dr. Paulo Cerqueira Campos: (i) digam as partes sobre o retorno dos autos do TJDFT, no prazo de 05 (cinco) dias, sendo que eventual
pedido de cumprimento de sentença deverá ser distribuído em autos digitais/PJe. (ii) após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para
cálculo das custas processuais finais. Guará - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h32. .

CERTIDÃO - JUNTADA APELAÇÃO

Nº 2015.14.1.001182-3 - Procedimento Comum -  A: ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF015660 - Marcio Flavio de
Oliveira Souza. R: VILLA PET LTDA ME. Adv(s).: DF025343 - Mariana de Jesus Lima Coqueiro. A: ANA CELIA MOREIRA DOS SANTOS.
Adv(s).: DF015660 - Marcio Flavio de Oliveira Souza. R: ISADORA MYNSSEN ROSSETO. Adv(s).: DF032700 - Carlos Roberto de Araujo. R:
DEBORA MYNSSEN ROSSETO. Adv(s).: DF032700 - Carlos Roberto de Araujo. Certifico que, nesta data, juntei APELAÇÃO da parte ANA
PAULA MOREIRA DOS SANTOS (fls. 215/225). Fica a parte apelada intimada a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
nos termos do art. 1010, §1º/CPC. Guará - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h35. .

JUNTADA e ATO ORDINATÓRIO

Nº 2016.14.1.002536-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF021822 - Frederico Dunice Pereira
Brito. R: TRANQUILIDADE SERVICOS DE TRANSPORTE LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: KLEBER RODRIGUES DE OLIVEIRA.
Adv(s).: (.). Certifico que, nesta data, juntei o MANDADO DE CITAÇÃO não cumprido, às fls. 84/88. De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara,
diga(m) o(s) autor(es) acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. Prazo: 5 (cinco) dias. Guará - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h47. .

ATO ORDINATÓRIO

Nº 2015.14.1.008557-6 - Procedimento Comum -  A: V.N.A.. Adv(s).: DF048379 - Irismar Silva Nascimento, DF048878 - Emily
Freitas Custodio. R: AMIL - ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL SA. Adv(s).: DF030599 - Michel dos Santos Correa. R: QUALICORP
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S/A. Adv(s).: DF049903 - Renata Sousa de Castro Vita. REPRESENTANTE LEGAL: LUISE DA SILVA
NASCIMENTO. Adv(s).: (.). De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, Dr. Paulo Cerqueira Campos: (i) digam as partes sobre o retorno dos
autos do TJDFT, no prazo de 05 (cinco) dias, sendo que eventual pedido de cumprimento de sentença deverá ser distribuído em autos digitais/PJe.
(ii) após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para cálculo das custas processuais finais. Guará - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h35. .

CERTIDÃO e ATO ORDINATÓRIO

Nº 2015.14.1.001842-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: EDILSON BATISTA DA GUARDA ME. Adv(s).: DF025787 - Rodrigo Brito da
Silva. R: ANDERSON FERNANDES RIBEIRO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Certifico que transcorreu em branco o prazo para
a parte executada, devidamente intimada, comprovar o pagamento do débito cobrado nos presentes autos. De ordem do MM. Juiz de Direito
desta Vara, diga o exequente sobre o andamento da presente execução, indicando bens da parte devedora passíveis de penhora ou requerer o
que enteder cabível, no prazo de 5 dias. Guará - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h48. .
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JUNTADA e ATO ORDINATÓRIO

Nº 2016.14.1.000646-5 - Procedimento Comum -  A: VINICIUS NOGUEIRA DE PROENCA. Adv(s).: DF038955 - Rielson Gomes Silva
Nunes Sa. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. Certifico que, nesta data, juntei petição de BANCO
DO BRASIL SA às fls. 132/133. Certifico ainda, que juntei petição de VINICIUS NOGUEIRA DE PROENCA às fls. 134. De ordem do MM. Juiz de
Direito desta Vara, diga a parte autora acerca da petição juntada às fls. 132/133, no prazo de 05 (cinco) dias. Guará - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 16h04. .

Nº 2016.14.1.006538-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO DO BLOCO E DA QI 04. Adv(s).: DF033649 - Helena
Gonçalves Lariucci. R: ROSA MAREIA GONCALVES KITAHARA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: KARILENY SAYURI KITAHARA. Adv(s).: (.).
R: ROBERTO AKIRA KITAHARA. Adv(s).: (.). R: ROBERTA KEIKO KITAHARA. Adv(s).: (.). Certifico que o MANDADO DE INTIMAÇÃO (postal)
de ROSA MAREIA GONCALVES KITAHARA, KARILENY SAYURI KITAHARA, ROBERTO AKIRA KITAHARA, ROBERTA KEIKO KITAHARA (fls.
128, 129, 130 e 131) foram devolvidos pelos Correios, SEM CUMPRIMENTO, com a informação: "mudou-se". De ordem do MM. Juiz de Direito
desta Vara, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 5 (cinco) dias. Guará - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h40. .

Nº 2016.14.1.006840-2 - Procedimento Comum -  A: SUELY BARBOSA OLIVEIRA. Adv(s).: DF050612 - Renata Fernandes da Costa
Barros. R: JOSE FRANCISCO PEREIRA DE ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que, nesta data, juntei o MANDADO DE CITAÇÃO
não cumprido, às fls. 77/79. De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, diga(m) o(s) autor(es) acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, na
qual consta: "deixei de citar (...), tendo em vista que José Francisco Pereira de Araujo encontra-se viajando sem data certa de retorno". Prazo:
5 (cinco) dias. Guará - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h33. .

Nº 2017.14.1.001269-5 - Procedimento Comum -  A: ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CONDOMINIO RESIDENCIAL DA QE
40. Adv(s).: DF044738 - Rafaela Brito Silva. R: MARIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que, nesta
data, juntei o MANDADO DE CITAÇÃO não cumprido, às fls. 53/55. De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, diga(m) o(s) autor(es) acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça, na qual consta: " deixei de citar (...) tendo em vista que hora o local encontrava-se fechado e outras vezes
a mesma não se encontrava, conforme informação das funcionárias da confecção". Prazo: 5 (cinco) dias. Guará - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 16h27. .

Nº 2017.14.1.000180-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins
Chagas. R: ROBSON DE SOUSA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDIMAR PATRICIO DE SOUZA. Adv(s).: (.). R: RAFAELA ALVES
DIAS. Adv(s).: (.). Em atenção ao art. 63, § 3º, do Novo Provimento Geral da Corregedoria, certifico que o(s) AR(s), referente(s) à diligência de
fls. 114, 117, 118 e 119, foram devolvidos sem o efetivo cumprimento, pelos motivos: "não existe o numero indicado", "endereço insuficiente",
"desconhecido" e "ausente 3x", respectivamente. De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, manifeste-se a parte Autora, se possui interesse
na expedição de carta precatória para o endereço constante à fl. 119, no prazo de 5 (cinco) dias. Guará - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h49. .

Nº 2015.14.1.004226-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: BUNGE ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: SP146105 - Sandra Regina Miranda
Santos, SP153299 - Roberto Poli Rayel Filho. R: EASY ENERGY SOLUCOES EM ENERGIA E CONSULTORIA LTDA ME. Adv(s).: DF007010 -
Roberto Pires Thome, DF024241 - Marlene Moreira dos Santos. REPRESENTANTE LEGAL: CARLOS MAGNO BARRETO DE ARAUJO. Adv(s).:
(.). Em atenção ao art. 63, § 3º, do Novo Provimento Geral da Corregedoria, certifico que o(s) AR(s), referente(s) à diligência de fls. 187, foi
devolvido sem o efetivo cumprimento, pelo motivo: MUDOU-SE. De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, manifeste-se a parte Autora, no
prazo de 5 (cinco) dias. Guará - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h41. .

CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO

Nº 2015.14.1.007287-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: R E RODRIGUES REPRESENTACAO EPP. Adv(s).: DF030698 - Rodrigo
Absair Teixeira Lima, DF031665 - Diego Keyne da Silva Santos. R: SERGIO RICARDO MELO MARTINS. Adv(s).: DF037652 - Sheyla Maria
de Melo. Certifico que transcorreu em branco o prazo para agravar a decisão de fls. 126. De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, diga o
exequente sobre o andamento da presente execução, indicando bens da parte devedora passíveis de penhora ou requerer o que enteder cabível,
no prazo de 5 dias. Guará - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h49. .

JUNTADA e ATO ORDINATÓRIO

Nº 2017.14.1.001257-4 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BRADESCO FINANCIAMENTOS. Adv(s).: DF034514 -
Leandro Augusto de Gois Silva. R: FRANCISCO DE ASSIS LEAL DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que, nesta data, juntei
o MANDADO DE CITAÇÃO/BUSCA E APREENSÃO, não cumprido, às fls. 68/76. De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, diga(m) o(s)
autor(es) acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. Prazo: 5 (cinco) dias. Guará - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h56. .
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Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Guará

Intimação

EDITAL INTERDIÇÃO *14-20171410017570-005220/2017.* EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
JUSTIÇA GRATUITA Processo nº: 2017.14.1.001757-0. Ação: Interdição. Autor: J.C.S. Réu: O.S.S. A Doutor(a) MARIA LEONOR LEIKO
AGUENA, Juíza de Direito da Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Guará, na forma da lei etc., FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele tiverem conhecimento que por meio deste, leva ao conhecimento público a INTERDIÇÃO TOTAL de ORLITA SOUSA SANTOS,
nacionalidade brasileira, CASADA, natural de Itapaci Goiás, filha José Quirino de Souza e de Alaíde Maria de Souza, nascida em 18/09/1949, no
laudo consta que o interditada é portadora de patente falta de higidez mental, que aparenta estar em surto psiquiátrico e não tem entendimento
dos fatos, e que foi nomeado como seu CURADOR: JUCUNDO COSTA SANTOS, portador da cédula de identidade 202766 SSP/DF, inscrito no
CPF sob número 09071237168, nacionalidade brasileira, CASADO, Aposentado, natural de Nossa Senhora das Dores SE, conforme os autos
supramencionados e sentença proferida. No seguinte teor: " Como se vê, cada parte Interditanda é portadora de doença que a torna totalmente
incapaz de reger sua pessoa e de manifestar sua vontade, com dependência para as atividades da vida diária e necessidade de supervisão
constante, estando incapacitada para os atos da vida civil, sendo certo que o caso se enquadra no disposto no artigo 1767, inciso I, do Código
Civil. Assim, diante do acervo probatório e do parecer ministerial, bem ainda diante da ausência de fatos que representem óbice legal ao exercício
da curatela pela parte Requerente, impõe-se a confirmação da decisão anterior. Posto isto, forte nas razões acima deduzidas, nos termos do
artigo 487, inciso I, do CPC, julgo procedente o pedido, e com fundamento no artigo 1.767, inciso I, c/c artigo 4º, inciso III, ambos do Código
Civil Brasileiro, e artigo 747, inciso II, do CPC, c/c §§1º, 2º e 3º do artigo 84, da Lei 13.146/2015, decreto a INTERDIÇÃO e a INCAPACIDADE.
Declarando-a TOTALMENTE INCAPAZ de gerir os próprios atos da vida civil, concernentes à administração do benefício previdenciário, de contas
bancárias, de bens móveis e imóveis e de decisões a respeito de melhor tratamento médico a que deva se submeter, bem ainda, à eventual
alienação e aquisição de bens móveis ou imóveis. O Curador deverá assistir a parte Interditada em todos os atos da vida civil, consoante disposição
inserta no artigo 759, do Código de Processo Civil. Advirto ao Curador que deverá velar pela boa administração dos bens e rendimentos da parte
Interditada. Dispenso a prestação de contas, tendo em vista que a interditanda é dependente diretamente da renda elevada do autor. Advirto-o,
por fim, de que não poderá realizar empréstimos em nome da parte Interditada ou vender bem móvel ou imóvel a ela pertencente, sem prévia
autorização judicial. ... Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e Intimem-se. Guará - DF, quarta-feira, 18/10/2017 às 15h26. Alex Costa
de Oliveira Juiz de Direito Substituto. Sede do Juízo: QE 25 CONJ. 2 LOTE 2/3 - ÁREA ESPECIAL CAVE - 2º ANDAR, Telefone: 3103-4117 e
3103-4107, Fax: 3103-0391, CEP: 71.025-010, GUARÁ-DF, email: VFOS.GUA@TJDFT.JUS.BR, Horário de Funcionamento: 12h00 às 19h00,
16 de novembro de 2017. Eu, Janete Ricken Lopes de Barros, Diretora de Secretaria, subscrevo e assino por determinação da MMª Juíza de
Direito. JANETE RICKEN LOPES DE BARROS Diretora de Secretaria

Intimação

EDITAL INTERDIÇÃO *14-20171410017570-005221/2017.* EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
JUSTIÇA GRATUITA Processo nº: 2017.14.1.001757-0. Ação: Interdição. Autor(a): J.C.S. Réu: R.S.S. A Doutor(a) MARIA LEONOR LEIKO
AGUENA, Juíza de Direito da Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Guará, na forma da lei etc., FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele tiverem conhecimento que por meio deste, leva ao conhecimento público a INTERDIÇÃO TOTAL de RICARDO SOUSA
SANTOS, portador da cédula de identidade 1501988 SSP DF , inscrito no CPF sob número 91838967168, nacionalidade brasileira, SOLTEIRO,
Desempregado, natural de Brasília DF, filho de Jucundo Costa Santos e Orlita Sousa Santos, no laudo consta que o interditado é portador
de patente falta de higidez mental, que aparenta estar em surto psiquiátrico e não tem entendimento dos fatos e que foi nomeado como seu
CURADOR: JUCUNDO COSTA SANTOS, portador da cédula de identidade 202766 SSP DF , inscrito no CPF sob número 09071237168,
nacionalidade brasileira, CASADO, Aposentado, natural de Nossa Senhora das Dores Se, conforme os autos supramencionados e sentença
proferida, no seguinte teor: " ...Como se vê, a parte Interditanda é portador de doença que o torna totalmente incapaz de reger sua pessoa e de
manifestar sua vontade, com dependência para as atividades da vida diária e necessidade de supervisão constante, estando incapacitada para
os atos da vida civil, sendo certo que o caso se enquadra no disposto no artigo 1767, inciso I, do Código Civil. Assim, diante do acervo probatório e
do parecer ministerial, bem ainda diante da ausência de fatos que representem óbice legal ao exercício da curatela pela parte Requerente, impõe-
se a confirmação da decisão anterior. Posto isto, forte nas razões acima deduzidas, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, julgo procedente
o pedido, e com fundamento no artigo 1.767, inciso I, c/c artigo 4º, inciso III, ambos do Código Civil Brasileiro, e artigo 747, inciso II, do Código de
Processo Civil, c/c §§1º, 2º e 3º do artigo 84, da Lei 13.146/2015, decreto a INTERDIÇÃO e a INCAPACIDADE de RICARDO SOUSA SANTOS,
nascido em 09/01/1978, declarando-o TOTALMENTE INCAPAZ de gerir os próprios atos da vida civil, concernentes à administração do benefício
previdenciário, de contas bancárias, de bens móveis e imóveis e de decisões a respeito de melhor tratamento médico a que deva se submeter,
bem ainda, à eventual alienação e aquisição de bens móveis ou imóveis. Confirmando a decisão, nos termos do inciso I, do artigo 755 do CPC. O
Curador deverá assistir a parte Interditada em todos os atos da vida civil, consoante disposição inserta no artigo 759, do CPC. Advirto ao Curador
que deverá velar pela boa administração dos bens e rendimentos da parte Interditada. Dispenso a prestação de contas, tendo em vista que o
interditando é dependente diretamente da renda elevada do autor. Advirto-o, por fim, de que não poderá realizar empréstimos em nome da parte
Interditada ou vender bem móvel ou imóvel a ela pertencente, sem prévia autorização judicial. ... Sentença registrada eletronicamente. Publique-
se e Intimem-se. Guará - DF, quarta-feira, 18/10/2017 às 15h26. Alex Costa de Oliveira Juiz de Direito Substituto. ... Sede do Juízo: QE 25 CONJ.
2 LOTE 2/3 - ÁREA ESPECIAL CAVE - 2º ANDAR, Telefone: 3103-4117 e 3103-4107, Fax: 3103-0391, CEP: 71.025-010, GUARÁ-DF, email:
VFOS.GUA@TJDFT.JUS.BR, Horário de Funcionamento: 12h00 às 19h00, 16 de novembro de 2017. Eu, Janete Ricken Lopes de Barros, Diretora
de Secretaria, subscrevo e assino por determinação da MMª Juíza de Direito. JANETE RICKEN LOPES DE BARROS Diretora de Secretaria

DECISÃO

N. 0705222-98.2017.8.07.0014 - REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS - A. Adv(s).: DF26350 - SERGIO FERREIRA TAMANINI. R. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VFAMOSGUA Vara de
Família e de Órfãos e Sucessões do Guará Número do processo: 0705222-98.2017.8.07.0014 Classe judicial: REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS
(194) DECISÃO 1. Defiro os benefícios da gratuidade de justiça. Anote-se. 2. Trata-se de ação de regulamentação de visitas com pedido
de tutela de urgência. 3. Verifico que existe ação de guarda entre as mesmas partes em tramitação neste Juízo, processo eletrônico n.
0704575-06.2017.8.07.0014. Naqueles autos concedi a tutela de urgência para deferir a guarda da infante em favor do pai, ora Requerido, e
determinei a citação da genitora, ora Requerente. As visitas seriam reguladas naqueles autos após a apresentação de contestação. 4. No entanto,
considerando o contido na petição inicial e nos documentos que a instruem, visando preservar os interesses da criança, consubstanciado no
seu bem-estar, e, em atenção, ao disposto no artigo 1.589 do Código Civil, designo audiência de justificação para o primeiro dia livre após o
recesso forense, quer seja dia 24/01/2018 às 15h, oportunidade na qual apreciarei o pedido de concessão da tutela de urgência. 5. Determino
que a audiência seja realizada em conjunto aos autos do processo PJE nº 0704575-06.2017.8.07.0014. 6. Cite-se, adivertindo-se que o prazo
para ofertar contestação começa a fluir a partir da data audiência de justificação. 7. A intimação da Requerente para a audiência será feita na
pessoa de seu advogado por publicação no DJE. 8. Cientifique-se o Parquet. Guará-DF, 7 de dezembro de 2017 17:34:57. MARIA LEONOR
LEIKO AGUENA Juíza de Direito
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DESPACHO

N. 0704575-06.2017.8.07.0014 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF20409 - DENISE MARTINS DA SILVA. R. Adv(s).: . T.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
VFAMOSGUA Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Guará Número do processo: 0704575-06.2017.8.07.0014 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) DESPACHO 1. Constato que a Requerida ajuizou ação de Regulamentação de Visitas neste Juízo, processo
eletrônico n. 0705222-98.2017.8.07.0014. Naqueles autos designei audiência de justificação em conjunto para o dia 24/01/2018, a fim de
regulamentar as visitas em favor da genitora. 2. Assim, designo nestes autos, desde já, audiência de justificação para o dia 24/01/2018 às 15h,
oportunidade na qual apreciarei a regulamentação de visitas em favor da genitora. 3. Prossigam-se cumprindo as ordem precedentes. 4. A
intimação do Requerente para a audiência será feita na pessoa de seu advogado por publicação no DJE. 4.1. Não há necessidade de intimação
da Requerida para audiência nestes autos, uma vez que foi determinada a intimação dela nos autos do processo n. 0705222-98.2017.8.07.0014.
P.I. Guará-DF, 7 de dezembro de 2017 17:42:37. MARIA LEONOR LEIKO AGUENA Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0705307-84.2017.8.07.0014 - INTERDIÇÃO - A. Adv(s).: DF46655 - MATHIAS RIBEIRO DA SILVA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VFAMOSGUA Vara de Família e de Órfãos e
Sucessões do Guará Número do processo: 0705307-84.2017.8.07.0014 Classe judicial: INTERDIÇÃO (58) DECISÃO 1. Custas pagas, ID. nº
11900094. 2. Emende-se a petição inicial para esclarecer se a genitora da parte requerida concorda com a interdição e a nomeação do Autor
como curador da Interditanda. Se o caso, everá juntar aos autos termo de anuência com reconhecimento de firma, ou a inclusão da genitora no
polo ativo da demanda, devendo para tanto regularizar a sua representação processual. Ainda, esclareça o Requerente se há relatórios médicos
mais recentes da parte requerida juntando-os aos autos. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento. P.I. Guará-DF, 7 de dezembro de
2017 16:08:02. MARIA LEONOR LEIKO AGUENA Juíza de Direito

N. 0704308-34.2017.8.07.0014 - INVENTÁRIO - A: HERBERT ALENCAR CUNHA. Adv(s).: DF30026 - HERBERT ALENCAR CUNHA.
R: IRIS SILVA ALENCAR CUNHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: araminta maria alencar cunha. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: INES
ALENCAR CUNHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CAMILO ALENCAR CUNHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: FRANCISCO EUVALDO
ALENCAR CUNHA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: TANIA MARIA ALENCAR CUNHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: CARLOS
FELIPE ALENCAR CUNHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: HERBERT ALENCAR CUNHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ROBERT
ALENCAR CUNHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: RICARDO ALENCAR CUNHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VFAMOSGUA Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Guará
Número do processo: 0704308-34.2017.8.07.0014 Classe judicial: INVENTÁRIO (39) DECISÃO 1. O Requerente deverá diligenciar junto ao
Cartório de Registro de Imóveis cópia da matrícula do bem objeto do inventário, emendando assim o valor da causa. 2. Em seguida, venham
as custas iniciais. 3. Durante o andamento do presente feito, caso encontre-se mais bens em nome da extinta, poderão ser recolhidas custas
complementares. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. P. I. Guará-DF, 7 de dezembro de 2017 15:52:51. MARIA LEONOR
LEIKO AGUENA Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0703847-62.2017.8.07.0014 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - A. Adv(s).: DF27718 - MARCELLY BORBA DE LIMA CARDIM. A.
Adv(s).: . R. Adv(s).: DF04324 - ANTILHON SARAIVA DOS SANTOS, DF10931 - ANTONIO ADONEL GOMES DE ARAUJO, CE22486 -
RANDSLEY GOMES DE ARAUJO PAMPLONA, DF39555 - ERCILIA SOARES DA SILVA NETA. T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VFAMOSGUA Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Guará Número
do processo: 0703847-62.2017.8.07.0014 Classe judicial: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112) CERTIDÃO Intimo o Executado acerca dos
documentos juntados pela Exequente. P. Guará - DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 JULYAN RODRIGUES PEREIRA Técnico Judiciário

SENTENÇA

N. 0705055-81.2017.8.07.0014 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A. A. A. Adv(s).: DF22752 - BRUNO
FRANCO LACERDA MARTINS. R. Adv(s).: . Em face do exposto, e nos termos do artigo 487, inciso III, alínea "b", do Código de Processo
Civil, homologo o acordo celebrado entre as partes na petição de ID nº . 11522386. Sem custas processuais remanescentes, nos termos do art.
90, §3º, do CPC. Honorários advocatícios conforme acordo. Transitado em julgado ou havendo renúncia prévia ao prazo recursal, arquivem-
se. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. Guará-DF, 7 de dezembro de 2017 18:09:22. MARIA LEONOR
LEIKO AGUENA Juíza de Direito

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Maria Leonor Leiko Aguena
Diretora de Secretaria: Janete Ricken Lopes de Barros
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2016.14.1.003629-0 - Divorcio Litigioso -  A: D.A.A.G.L.. Adv(s).: DF025425 - BRUNO RIBEIRO SILVA DE OLIVEIRA, DF036373
- Rudson Avelar Caetano. R: R.G.L.-.P.B.. Adv(s).: DF051255 - KARINA SANTOS FERREIRA. De acordo com a Portaria nº 02 desta Vara de
31/03/2016 1- Certifico que, nesta data, procedi a juntada da petição do requerente de fl. 130/131. 2- Intimo a parte requerida acerca da petição
ora juntada. Guará - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h27...

Nº 2017.14.1.002311-9 - Divorcio Litigioso -  A: P.D.S.M.. Adv(s).: DF012643 - MIRYAM NARA ROCHA REIS. R: F.S.R.. Adv(s).:
DF034121 - ANTONIO MALVA NETO. De acordo com a Portaria nº 02 desta Vara de 31/03/2016 1- Certifico e dou fé que nesta data procedi à
juntada da petição do requerido de fl. 73. 2- Intimo a parte autora acerca da petição ora juntada. Guará - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h16...

Nº 2017.14.1.002978-7 - Procedimento Comum -  A: F.B.T.. Adv(s).: DF043804 - GUSTAVO BRASIL TOURINHO. R: C.B.H.. Adv(s).:
DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. De acordo com a Portaria nº 02 desta Vara de 31/03/2016 1- Certifico e dou fé que nesta
data procedi à juntada da petição da requerida de fls. 301/346. 2- Intimo a parte autora acerca dos documentos ora juntados. Guará - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 13h03...

Nº 2017.14.1.003269-7 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: M.E.T.D.D.R.e.o.. Adv(s).: DF016231 - PIERRE TRAMONTINI.
R: R.A.D.D.R.. Adv(s).: DF003788 - MARIA RUTH GONCALVES DE REZENDE. De acordo com a Portaria nº 02 desta Vara de 31/03/2016 1-
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Certifico e dou fé que nesta data procedi à juntada da petição da requerente de fls. 168/219. 2- Intimo a parte ré acerca dos documentos juntados
em réplica. Guará - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h10...

Nº 2017.14.1.003831-8 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: E.L.D.. Adv(s).: DF050998 - ERNESTO PESSOA RODRIGUES. R:
M.D.C.L.R.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. Certifico e dou fé que, em cumprimento à r. determinação da MMª Juíza de Direito da Vara de
Família e de Órfãos e Sucessões do Guará, designo o dia 05/02/2018, às 14h30 para realização de audiência DE CONCILIAÇÃO. P. I. Guará
- DF, sexta-feira, 27/10/2017 às 18h15..

Nº 2017.14.1.003998-9 - Outros Procedimentos Jurisdicao Voluntaria -  A: L.S.S.R.e.o.. Adv(s).: DF031874 - LOURDES SANCHES
SOLON RUDA. R: N.H.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. De acordo com a Portaria nº 02 desta Vara de 31/03/2016 1- Certifico que, nesta
data, procedi a juntada da guia de custas de fl. 37/39. 2- Intimo a parte autora a vir recolher as custas. Guará - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 17h39..

Nº 2016.14.1.003776-8 - Procedimento Comum -  A: M.V.B.C.. Adv(s).: DF019850 - MARCOS VINICIUS BARROZO CAVALCANTE,
DF040829 - Thiago Cavalcante Batista Silva. R: T.F.M.C.e.o.. Adv(s).: DF026904 - CRISTIANO RENATO RECH. CERTIDAO - De acordo com a
Portaria nº 02 desta Vara de 31/03/2016 1- Certifico e dou fé que, nesta data, procedi a juntada da petição do requerente de fl. 476/483. 2- Abro
vista às partes acerca dos documentos juntados. Guará - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h48...

Nº 2016.14.1.003999-9 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: J.A.A.M.. Adv(s).: DF028451 - ANDRE TOLEDO DE ALMEIDA. R:
M.B.D.M.. Adv(s).: DF041235 - ISABELA CRISTINA ARAUJO. De acordo com a Portaria nº 02 desta Vara de 31/03/2016 1- Certifico e dou fé
que nesta data procedi à juntada das contrarrazões do requerente de fls. 289/294 2- Intimo o patrono do requerido a vir assinar a petição de fl.
240/287 Guará - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h50..

EMBARGOS

Nº 2016.14.1.004404-5 - Execucao de Alimentos -  A: G.C.M.. Adv(s).: DF021104 - LUIZ FERNANDO BRAZ SIQUEIRA, DF047299 -
Brenda Vanessa de Medeiros Jeronimo. R: R.B.M.. Adv(s).: DF030856 - ALEXANDRE BATISTA MARQUEZ. Nada a prover da petição de folhas
288/291. Prossiga-se cumprindo as determinações anteriores. P. Guará - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 17h35. Maria Leonor Leiko Aguena,Juíza
de Direito.

DECISAO

Nº 2015.14.1.002189-8 - Execucao de Alimentos -  A: A.J.M.D.O.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. R: E.D.O..
Adv(s).: DF041113 - EDSON LEAO COSTA. Assim, DECRETO a prisão do devedor, ora executado, E. D. O., CI n° 2.967.498 - SSP/DF e CPF/
MF n° 045.718.661-51, filho de R. D. O., nascido em 24/01/1992, ora 25 anos de idade, pelo prazo de 90 (noventa) dias, considerando o valor
devido a título de alimentos. Expeça-se mandado de prisão, constando o valor do débito; que o cumprimento da prisão não eximirá o devedor
do pagamento das parcelas vencidas e vincendas; bem ainda que a prisão poderá ser renovada tantas vezes quantas forem necessárias para
o pagamento do débito. Se necessário, depreque-se, solicitando-se ao Juízo deprecado que o encaminhe à autoridade policial competente para
o seu devido cumprimento. Nos termos do artigo 75 do Provimento Geral da Corregedoria, os mandados de prisão civil serão expedidos com
validade de um ano e renovados ao fim desse prazo, se ainda não cumprida a ordem judicial. Antes, porém, diante da petição de fls. 192, intime-
se o Executado a regularizar a sua representação processual no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, expeça-se o mandado de prisão
determinado. P. Intime-se e Cumpra-se. Guará - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 14h59. Maria Leonor Leiko Aguena,Juíza de Direito.

Nº 2016.14.1.005134-3 - Procedimento Comum -  A: V.S.D.O.. Adv(s).: DF027400 - SUELEN SILVA MAXIMO. R: A.P.D.O.. Adv(s).:
DF030064 - PAULO ROBERTO DE MATOS JUNIOR. 1. Tendo em vista o contido na petição e no documento de folhas 540/542, defiro o adiamento
da audiência de conciliação. 2. Redesigne-se a audiência na forma requerida. 3. Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na nova
data designada por meio de seus Advogados, por publicação no DJe. P. Guará - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 14h07. Maria Leonor Leiko
Aguena,Juíza de Direito.

DESPACHO

Nº 2016.14.1.000262-2 - Inventario -  A: GUACIARA CHAVES TALASCA AREND. Adv(s).: DF046627 - PRISCILA VITÓRIA REZENDE
PINTO. R: ESPOLIO DE VALDEMAR ALCINDO AREND. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. HERDEIROS: WESLEY ADONAI TALASCA
AREND. Adv(s).: (.). Intime-se pessoalmente a inventariante a cumprir o despacho de fl. 207, sob pena de remoção do encargo. Prazo: 15 (quinze)
dias. P. Guará - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h. Maria Leonor Leiko Aguena,Juíza de Direito.

Nº 2017.14.1.002449-2 - Divorcio Litigioso -  A: C.F.D.S.. Adv(s).: DF024821 - RODRIGO VEIGA DE OLIVEIRA, DF027095 - Rafael
Pinheiro Rocha de Queiroz. R: I.I.D.M.D.S.. Adv(s).: DF049346 - RODRIGO DA CRUZ SANTOS. 1. Intime-se a Requerida, por publicação no
DJe para esclarecer se está sendo assistida por advogado constituído ou pela Defensoria Pública, em razão da petição de fl. 153 da Defensoria
Pública, bem como para se manifestar da petição de fl. 151, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Aguarde-se o decurso de prazo o Requerente
apresentar réplica. 3. Em razão da petição de fl. 151, o prazo para réplica correrá em conjunto ao prazo para a parte requerida se manifestar da
referida petição. P.I. Guará - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h27. Maria Leonor Leiko Aguena,Juíza de Direito.

Nº 2016.14.1.000991-4 - Inventario -  A: RAYANE SANTANA DUTRA e outros. Adv(s).: DF048441 - ROCHELE KOENIGKAN PEIXOTO.
R: FRANCIMAR MIRO DUTRA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. A: RAYCA TATYANE SANTANA DUTRA. Adv(s).: (.). A inventariante deve
manifestar-se quanto ao inteiro teor da manifestação da Fazenda Pública de fl. 355, inclusive quanto ao esboço de partilha e a dívida de R$
170.525,20. Para tanto, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para atender às determinações retro. P. Guará - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h17.
Maria Leonor Leiko Aguena,Juíza de Direito.

Nº 2016.14.1.001256-8 - Inventario -  A: LUCIENE SOARES FONSECA e outros. Adv(s).: DF032700 - CARLOS ROBERTO DE ARAUJO.
R: JOSE MAURO DE FATIMA FONSECA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. INTERESSADA: FERNANDA ROCHA DE SOUSA. Adv(s).:
DF023251 - ALESSANDRA PEREIRA DOS SANTOS. Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a Inventariante cumpra integralmente a
decisão de fl. 227/228. P. Guará - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h19. Maria Leonor Leiko Aguena,Juíza de Direito.

Nº 2017.14.1.002223-7 - Inventario -  A: ROBERTO RODRIGUES LUCIANO e outros. Adv(s).: DF051643 - ANDERSON FERREIRA
DOS SANTOS CRUZ. R: MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS RODRIGUIS LUCIANO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. Vista aos
Requerentes quanto à resposta dos ofícios de fls. 175/178. P. Guará - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h42. Maria Leonor Leiko Aguena,Juíza
de Direito.
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Juizado Especial Cível do Guará

CERTIDÃO

N. 0703647-55.2017.8.07.0014 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JLA SORVETERIA E CAFETERIA LTDA - ME.
Adv(s).: DF28430 - LUCIANA NUNES RABELO. R: LUCENA & OLIVEIRA COMERCIO E SERVICO LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCGUA CEJUSC-GUA Número do
processo: 0703647-55.2017.8.07.0014 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JLA SORVETERIA E
CAFETERIA LTDA - ME RÉU: LUCENA & OLIVEIRA COMERCIO E SERVICO LTDA - ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, designei
audiência de conciliação para o dia 15/02/2018, às 16h50min., na sala 1.100-3. Assim, devolvo os autos ao Juízo de origem. GUARÁ/DF, 7 de
dezembro de 2017. FERNANDA LIMA BASTOS DA ROCHA

N. 0743431-33.2017.8.07.0016 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARIANE CRISTINA BRAGA. Adv(s).:
DF45553 - MARCO AURELIO MARTINS MOTA. R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCGUA CEJUSC-GUA Número do processo:
0743431-33.2017.8.07.0016 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARIANE CRISTINA BRAGA
RÉU: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, designei audiência de conciliação para
o dia 19/02/2018, às 14h50min., na sala 1.100-3. Assim, devolvo os autos ao Juízo de origem. GUARÁ/DF, 7 de dezembro de 2017. FERNANDA
LIMA BASTOS DA ROCHA

N. 0703327-05.2017.8.07.0014 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ROSA MARIA DE ARAUJO SOUSA PEIXOTO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DURVACY PEREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF44394 - THIAGO WILLIAMS BARBOSA DE JESUS. R: IGOR
DE SÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA ESTELA DE JESUS CARNEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVGUA Juizado Especial Cível do Guará Número do processo:
0703327-05.2017.8.07.0014 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTORA: ROSA MARIA DE ARAUJO
SOUSA PEIXOTO RÉUS: DURVACY PEREIRA DOS SANTOS, IGOR DE SÁ, MARIA ESTELA DE JESUS CARNEIRO CERTIDÃO Certifico e
dou fé que, nesta data, de ordem da MM. Juíza de Direito, Dra. Wannessa Dutra Carlos, procedi a inclusão das partes requeridas, conforme
Decisão de ID 11053662, dessa forma, encaminho os autos ao CEJUSC - Guará, para designação de nova audiência de conciliação. Após,
intime-se a parte requerente, bem como o requerido Durvacy Pereira dos Santos, e cite-se e intime-se as partes requeridas, com as advertências
legais. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:46:57. VALDENICE MARIA DANTAS ALVES Técnica Judiciária - Matrícula 310533

N. 0703327-05.2017.8.07.0014 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ROSA MARIA DE ARAUJO SOUSA PEIXOTO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DURVACY PEREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF44394 - THIAGO WILLIAMS BARBOSA DE JESUS. R:
IGOR DE SÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA ESTELA DE JESUS CARNEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCGUA CEJUSC-GUA Número do processo:
0703327-05.2017.8.07.0014 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ROSA MARIA DE ARAUJO
SOUSA PEIXOTO RÉU: DURVACY PEREIRA DOS SANTOS, IGOR DE SÁ, MARIA ESTELA DE JESUS CARNEIRO CERTIDÃO Certifico e dou
fé que, nesta data, designei audiência de conciliação para o dia 19/02/2018, às 16h10min., na sala 1.100-3. Assim, devolvo os autos ao Juízo de
origem. GUARÁ/DF, 7 de dezembro de 2017. FERNANDA LIMA BASTOS DA ROCHA

N. 0704439-09.2017.8.07.0014 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: GRADUA CURSOS E INFORMATICA LTDA - ME.
Adv(s).: DF52492 - CRISTINA BRITO DE CARVALHO. R: SCARLET DE JESUS RODRIGUES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVGUA Juizado Especial Cível do Guará Número do
processo: 0704439-09.2017.8.07.0014 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: GRADUA CURSOS E
INFORMATICA LTDA - ME EXECUTADO: SCARLET DE JESUS RODRIGUES CERTIDÃO Certifico e dou fé que o Mandado de Citação, Penhora,
Avaliação e Intimação da EXECUTADA SCARLET DE JESUS RODRIGUES, ID 10952095, foi devolvido SEM CUMPRIMENTO, com a informação
de que a parte executada "mudou-se há certa de um ano, conforme informações do zelador", conforme certidão de ID 11925607. Ato contínuo,
e de ordem da MM. Juíza de Direito, Dra. WANNESSA DUTRA CARLOS, intime-se a PARTE EXEQUENTE para fornecer o endereço atualizado
da parte executada, no prazo de 2 (dois) dias, sob pena de extinção e arquivamento. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:26:06. NATASHA
RIBEIRO PRADO BARROS t316493

N. 0704490-20.2017.8.07.0014 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JORGE MARTINS SARKIS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CONDOMINIO DO RESERVA TAGUATINGA. Adv(s).: DF28192 - DEBORAH CHRISTINA DE BRITO NASCIMENTO. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCGUA CEJUSC-GUA Número do processo:
0704490-20.2017.8.07.0014 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JORGE MARTINS SARKIS
RÉU: GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), CONDOMINIO DO RESERVA
TAGUATINGA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, designei audiência de conciliação para o dia 15/02/2018, às 14h10min., na sala
1.100-3. Assim, devolvo os autos ao Juízo de origem. GUARÁ/DF, 7 de dezembro de 2017. FERNANDA LIMA BASTOS DA ROCHA

N. 0702058-28.2017.8.07.0014 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANDRESSA MARQUES DA CUNHA. Adv(s).:
DF23694 - JACKELINE GUIMARAES SANTOS, DF14192 - MARIA APARECIDA GUIMARAES SANTOS, DF14500 - JANAINA GUIMARAES
SANTOS, DF35559 - JAMILA GUIMARAES SANTOS, DF51645 - ANDRESSA AUGUSTA INOCENCIO. R: MAXIMA INTERIORES - MOVEIS SOB
MEDIDA LTDA - EPP. Adv(s).: DF37916 - THAYSA GONCALVES DE SOUSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVGUA Juizado Especial Cível do Guará Número do processo: 0702058-28.2017.8.07.0014 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ANDRESSA MARQUES DA CUNHA RÉU: MAXIMA INTERIORES - MOVEIS
SOB MEDIDA LTDA - EPP CERTIDÃO Certifico e dou fé que a sentença de ID 11268822 transitou em julgado em 07/12/2017. Ato contínuo, e
de ordem da MM. Juíza de Direito, Dra WANNESSA DUTRA CARLOS, intime-se a parte requerente para dizer se tem interesse no cumprimento
da sentença, requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de
2017 13:38:16. NATASHA RIBEIRO PRADO BARROS t316493
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Circunscrição Judiciária do Nucleo Bandeirante

Distribuição do Núcleo Bandeirante

Relatório de Processos para o Diário de Justiça Eletrônico 13:48
Juiz Distrib. Pleno:
Dr. MARCELO TADEU DE ASSUNCAO SOBRINHO
Juiz Subst.:
Dr. MARCELO TADEU DE ASSUNCAO SOBRINHO
Representante do MP : Dr. AMAURY DAMASCENO VASCONCELOS
Diretor(a) do Serviço de Distribuição:
ALEXANDRE JOSÉ TAVERNARD LIMA
Circunscrição : Núcleo Bandeirante

Distribuição: 2017.11.1.004064-6 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 301 - VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO NÚCLEO BANDEIRANTE
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004065-4 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 301 - VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO NÚCLEO BANDEIRANTE
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004066-2 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 301 - VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO NÚCLEO BANDEIRANTE
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004067-9 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3431 - Estelionato
Vara: 301 - VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO NÚCLEO BANDEIRANTE
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004068-7 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3416 - Furto
Vara: 301 - VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO NÚCLEO BANDEIRANTE
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004069-5 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 301 - VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO NÚCLEO BANDEIRANTE
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004070-0 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3431 - Estelionato
Vara: 301 - VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO NÚCLEO BANDEIRANTE
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO
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Distribuição: 2017.11.1.004071-8 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3431 - Estelionato
Vara: 301 - VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO NÚCLEO BANDEIRANTE
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004072-6 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3416 - Furto
Vara: 301 - VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO NÚCLEO BANDEIRANTE
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Relatório de Processos para o Diário de Justiça Eletrônico 13:50
Juiz Distrib. Pleno:
Dr. MARCELO TADEU DE ASSUNCAO SOBRINHO
Juiz Subst.:
Dr. MARCELO TADEU DE ASSUNCAO SOBRINHO
Representante do MP : Dr. AMAURY DAMASCENO VASCONCELOS
Diretor(a) do Serviço de Distribuição:
ALEXANDRE JOSÉ TAVERNARD LIMA
Circunscrição : Núcleo Bandeirante

Distribuição: 2017.11.1.003662-9 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004073-4 DEPENDENCIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 1827 - RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
Classe: 326 - Restituição de Coisas Apreendidas
Assunto: 1209 - DIREITO PROCESSUAL PENAL
Vara: 301 - VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO NÚCLEO BANDEIRANTE
Requerente: MARCOS PAULO SILVA BARBOSA
Advogado: DF039370 - ANDRE CAMPOS MARQUES DA COSTA

Distribuição: 2017.11.1.004074-2 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 5885 - Posse de Drogas para Consumo Pessoal
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004075-9 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 3632 - Crimes de Trânsito
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004076-7 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3633 - Crimes do Sistema Nacional de Armas
Vara: 301 - VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO NÚCLEO BANDEIRANTE
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004077-5 DEPENDENCIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 1794 - RELAXAMENTO DE PRISAO
Classe: 306 - Relaxamento de Prisão
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Assunto: 7928 - Liberdade Provisória
Vara: 301 - VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO NÚCLEO BANDEIRANTE
Requerente: YURI HERMANO TAVARES DE BRITO
Advogado: DF027230 - MANOEL AGUIMON PEREIRA ROCHA

Distribuição: 2017.11.1.004080-6 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 10949 - Violência Doméstica Contra a Mulher
Vara: 2001 - JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO NÚCLEO BANDEIRANTE
Autor: N.H.
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004081-4 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 10949 - Violência Doméstica Contra a Mulher
Vara: 2001 - JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO NÚCLEO BANDEIRANTE
Autor: N.H.
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004082-2 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 10949 - Violência Doméstica Contra a Mulher
Vara: 2001 - JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO NÚCLEO BANDEIRANTE
Autor: N.H.
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004083-9 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 5885 - Posse de Drogas para Consumo Pessoal
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004084-7 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004085-5 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 10949 - Violência Doméstica Contra a Mulher
Vara: 2001 - JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO NÚCLEO BANDEIRANTE
Autor: N.H.
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004086-3 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004087-0 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1739

Distribuição: 2017.11.1.004088-8 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004089-6 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004090-2 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004091-9 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004092-7 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004093-5 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004094-3 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004095-0 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004096-8 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
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Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004097-6 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004098-4 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004099-2 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004100-5 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004101-3 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004102-0 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004103-8 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004104-6 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 301 - VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO NÚCLEO BANDEIRANTE
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO
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Distribuição: 2017.11.1.004106-2 ALEATORIA
Data: 09/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3632 - Crimes de Trânsito
Vara: 301 - VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO NÚCLEO BANDEIRANTE
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.11.1.004107-9 ALEATORIA
Data: 09/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3435 - Receptação
Vara: 301 - VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DO NÚCLEO BANDEIRANTE
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO
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Vara Cível de Família, Órfãos e de Sucessões

CERTIDÃO

N. 0701672-07.2017.8.07.0011 - MONITÓRIA - A: FROYLAN PINTO SANTOS FILHO. Adv(s).: DF45274 - IGOR VIANA REIS. R: B.M.G
TRANSPORTES E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VCFAMOSNUB Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões do
Núcleo de Bandeirante Número do processo: 0701672-07.2017.8.07.0011 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: FROYLAN PINTO SANTOS
FILHO RÉU: B.M.G TRANSPORTES E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta
data, de ordem da Juíza de Direito Magáli Dellape Gomes, redesigno a audiência de conciliação para o dia 15/02/2018, às 14h10min, a ser
realizada no CEJUSC - Núcleo Bandeirante. Fica a parte requerente desde já intimada para comparecer na audiência na data acima designada,
sob pena de multa em caso de ausência injustificada, na forma do artigo 334, §8º do Código de Processo Civil. Expeça-se mandado de citação
e intimação da parte requerida para o endereço da inicial. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:32:01. Geovanny Matsumoto de Almeida
Santos Técnico Judiciário

DECISÃO

N. 0702025-47.2017.8.07.0011 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MAXIMUS TRANSPORTE ESCOLAR E TURISMO LTDA - ME. Adv(s).:
DF26552 - RAFAEL PINHEIRO CUNHA, GO47187 - DANILO LOPES MATOS. R: MARIANA CAIXETA DO AMARAL VASCONCELOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Deixo de designar a audiência neste momento,
sem prejuízo de fazê-lo oportunamente, se o caso dos autos mostrar que será adequada para abreviar o acesso das partes à melhor solução
da lide, na forma dos artigos 4º, 139, V e VI, 282, §1°, 283, 334, §5º e 373, §1º, do CPC, e do seguinte julgado do colendo STJ: AgRg no
AREsp 409.397/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe 29/08/2014. Cite-se a parte requerida,
pessoalmente, por AR, para apresentar contestação em 15 dias úteis, a contar da juntada aos autos do comprovante de citação, sob pena de
revelia (perda do prazo para apresentar defesa) e de serem considerados verdadeiros os fatos descritos no pedido inicial. Advirta-se a parte
ré de que a contestação deverá ser apresentada por advogado. Núcleo Bandeirante/DF, 6 de dezembro de 2017 16:43:10. MAGÁLI DELLAPE
GOMES Juíza de Direito

N. 0701613-19.2017.8.07.0011 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.. Adv(s).: DF18701 - ADRIANA ZANATA FAVERO, SP209551 - PEDRO ROBERTO ROMAO, SP210738 - ANDREA TATTINI
ROSA. R: QUALIDADE LOCADORA DE AUTOMOVEIS EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Sendo assim, emende-se a inicial a parte
requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, para esclarecer sobre o objeto da demanda, visto que não consta restrição de alienação fiduciária sobre
o bem no sistema RENAJUD, bem como o veículo objeto da ação não se encontra registrado em nome da parte requerida, sob pena de extinção,
independente de nova intimação. Núcleo Bandeirante/DF, 6 de dezembro de 2017 18:27:40. MAGÁLI DELLAPE GOMES Juíza de Direito

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Magáli Dellape Gomes
Diretor de Secretaria: Luigi Schimith Dalmaso
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2010.11.1.001653-5 - Execucao de Sentenca -  A: LUIS AUGUSTO DE ANDRADE GONZAGA. Adv(s).: DF021703 - Luis Augusto
de Andrade Gonzaga. R: SILOE ENSINO FUNDAMENTAL LTDA - ME. Adv(s).: DF013224 - Delzio Joao de Oliveira Junior. REPRESENTANTE
LEGAL: PERFFIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA . Adv(s).: (.). R: MARIA APARECIDA MARQUES. Adv(s).: DF013224 - Delzio
Joao de Oliveira Junior. R: ELISETE FELISBERTA MARQUES. Adv(s).: DF013224 - Delzio Joao de Oliveira Junior. Trata-se de cumprimento de
sentença requerido por LUÍS AUGUSTO GONZAGA em desfavor de SILOE ENSINO FUNDAMENTAL EPP, MARIA APARECIDA MARQUES e
ELISETE FELISBERTA MARQUES. Foi efetivada penhora às fls. 383/385 de ativos financeiros em nome da terceira executada, através do sistema
Bacenjud, no importe de R$788,44 e R$399,88. As executadas, através de advogado constituído, apresentaram às fls. 401/419 impugnação
ao cumprimento de sentença, requerendo a desconstituição da referida penhora, com fulcro no art. 833, inciso X, do CPC, por ter recaído
sobre conta poupança existente em nome da terceira executada no Banco do Brasil S/A e na Caixa Econômica Federal. Também formularam
pedido de concessão dos benefícios da gratuidade da justiça, declaração da suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios, extinção do
cumprimento de sentença e remoção de restrições existentes sobre os veículos das executadas. O exequente manifestou-se através da petição
de fls. 423/426, na qual concorda com a desconstituição da penhora realizada, impugna o pedido de gratuidade da justiça e requer a penhora
dos veículos em nome das executadas. Passo a decidir. Primeiramente, considerando a constituição das duas últimas executadas de advogado
particular, conforme procurações de fls. 393/394, promova a Secretaria ao cadastramento e à anotação na capa dos autos do referido advogado,
bem como dos endereços indicados pelas citadas executadas. Frise-se que o reconhecimento da impenhorabilidade é matéria de ordem pública,
ainda que não tenha ocorrido a impugnação específica, além disso não está sujeita à preclusão. De uma análise nos referidos documentos,
especialmente nos extratos de fls. 408 e 412, resta comprovado que a penhora recaiu sobre o saldo depositado nas contas de poupança do
Banco do Brasil S/A e da CEF da terceira executada até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos. Portanto, DEFIRO a desconstituição das
referidas penhoras, com fulcro no inciso X do art. 833 do CPC, e, por conseguinte, determino a expedição de alvará de levantamento das referidas
quantias em favor da terceira executada. Quanto aos pedidos de concessão dos benefícios da gratuidade da justiça, declaração da suspensão
da exigibilidade dos honorários advocatícios, extinção do cumprimento de sentença e remoção de restrições existentes sobre os veículos das
executadas, o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos". Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a comprovação
da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família. A declaração
de pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência, que cede ante outros elementos que sirvam para indicar a
capacidade financeira. Na forma do art. 99, §2º, do CPC, antes de indeferir o pedido, contudo, convém facultar ao interessado o direito de provar a
impossibilidade de arcar, sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo. Assim, para apreciação do pedido
de Justiça Gratuita, as duas últimas executadas deverão, em 10 (dez) dias úteis, apresentar, sob pena de indeferimento do benefício: a) cópia
das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de eventual cônjuge; b) cópia dos extratos bancários de contas de
titularidade, e de eventual cônjuge, dos últimos três meses; c) cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses; d) cópia da última
declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria. Por fim, DEFIRO apenas a penhora do veículo indicado pelo exequente em nome da
segunda executada à fl. 386 (placa JGM8637), haja vista que o veículo localizado à fl. 387 (JHW3105) encontra-se em nome de terceira pessoa,
conforme protocolo em anexo. Promovo, nesta data, o registro da constrição no sistema Renajud, conforme documento em anexo, nomeando o
executado como depositário fiel do bem ora penhorado. Considerando que o documento em anexo, juntamente com esta decisão, contém todos
os requisitos previstos no artigo 838 do novo Código de Processo Civil, fica dispensada, em homenagem ao princípio da eficiência, a lavratura
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do respectivo termo. Fica o devedor intimado, através do seu patrono constituído, acerca da penhora realizada, para eventual manifestação,
no prazo de 15 dias, na forma do artigo 525, § 11º, do Código de Processo Civil. Independentemente de manifestação, expeça-se mandado de
avaliação. Retornando o mandado sem cumprimento, intime-se o exequente para promover o andamento do processo, em 05 dias, sob pena
de extinção (art. 218, 3º, do CPC). Retornando o mandado integralmente cumprido, intimem-se ambas as partes, para se manifestarem sobre
a avaliação, em 15 dias, sob pena de preclusão (art. 525, inciso IV, c/c art. 917,1º, do CPC). Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 15h38. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2011.11.1.005140-2 - Execucao -  A: TEREZINHA DE JESUS BORBA LADISLAU. Adv(s).: DF008568 - Adelson Viana da Silva,
DF035689 - Julio Cesar Santos Almeida. R: MARIZETE PEREIRA DE OLIVEIRA DE LIMA MACEDO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. Atente-se o exequente que já foi inserida restrição de transferência sobre o veículo, conforme consta do comprovante de fl. 126, o que,
ressalta-se, já foi devidamente frisado na decisão de fl. 159. De posse desta informação, e atentando-se a ela, intime-se a parte exequente
para, no derradeiro prazo de 05 (cinco) dias, indicar novo endereço para diligência de penhora e avaliação do veículo, sob pena de configuração
da desistência quanto a penhora e extinção do feito, na forma dos §§1º e 2º do artigo 3º, da Portaria Conjunta n. 73/2010. Intime-se. Núcleo
Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h53. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2012.11.1.005056-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: M.A.M.D.N.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: N.H.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: M.F.O.N.. Adv(s).: DF666666 - Núcleo de Prática Jurídica da Faculdade Uniceub. Considerando as petições acostadas
pelas partes as fls. 124 e 126 e, a concordância do M.P de fls.130, HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes, o qual envolve alimentos
relacionados a menor DEBORA MATOS DO NASCIMENTO. Ante o exposto, conforme pedido do M.P de fls. 130 SUSPENDA-SE o feito até o
cumprimento do acordo. Findo prazo estabelecido entre as partes, fica o credor desde já intimado a dar prosseguimento ao feito em cinco dias,
sob pena de extinção, pelo pagamento. Os autos deverão permanecer em cartório até o integral cumprimento da obrigação. Núcleo Bandeirante
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h35. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2013.11.1.002411-5 - Obrigacao de Fazer -  A: HELIO PINHEIRO ANDRADE DO REGO. Adv(s).: DF036837 - Leilane Candida
Andrade do Rego. R: GILSON PAZ DOS SANTOS. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: JERONIMO NICOLAU LOURENCO. Adv(s).:
DF654321 - Curadoria Especial. Presentes os pressupostos para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação jurídica processual,
declaro saneado o feito. As questões de fato e de direito relevantes à resolução da lide se encontram devidamente delineadas e debatidas. Não
há pedido das partes para produção de provas além das que já se encontram nos autos. Portanto, façam-se os autos conclusos para sentença,
observando-se as preferências legais e a ordem cronológica de julgamento dos processos. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às
15h54. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2013.11.1.004447-0 - Cumprimento de Sentenca -  R: AUTENTIQUE EMPRESARIAL LTDA( NO REP. LEGAL). Adv(s).: DF008140
- Aureliano Curcino dos Santos. A: JOSE OZETTI VASCONCELOS. Adv(s).: PA14578B - Arielton Dias dos Santos. Caso o executado queira a
expedição da guia para depósito judicial, basta o comparecimento ao Cartório desta Serventia para a sua expedição, independente de qualquer
deferimento por este juízo. Outrossim, certifique a Secretaria o transcurso do prazo para pagamento do débito. Caso tenha transcorrido em
branco, cumpra-se o já determinado no quarto parágrafo da decisão de fl. 169. Intime-se. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às
16h16. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2013.11.1.006918-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: FINANCEIRA ALFA S/A. Adv(s).: DF039272 - Felipe Gazola Vieira
Marques, DF050275 - Joao Anselmo dos Santos Junior. R: MARCO ANTONIO GALVAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A fim de esgotar as
medidas ao alcance deste juízo, realizei consulta nos bancos de dados das instituições financeiras, DETRAN e Receita Federal, via sistemas
BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, no intuito de localizar o endereço atualizado da parte requerida. Frise-se que o sistema TRE-DF/SIEL
necessita da correta indicação da filiação e/ou data do nascimento do eleitor, requerido ou representante legal do requerido, em caso de Pessoa
Jurídica, para o fornecimento de informações, o que não consta nos autos. À Secretaria para que expeça mandado de citação, desentranhe
o mandado ou, se o caso, expeça carta precatória, a ser cumprido(a) nos endereços ainda não diligenciados. Caso as pesquisas não tenham
identificado novos endereços ou não haja êxito no cumprimento do(s) mandado(s), indique o autor objetivamente o endereço para citação do
réu, ou requeira o que entender de direito, sob pena de extinção do feito por falta de pressuposto processual, no prazo de 05 (cinco) dias. Caso
todos os endereços tenham sido diligenciados sem êxito, defiro, desde já, a expedição de edital de citação, com prazo de 20 (vinte) dias. Núcleo
Bandeirante - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h22. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2013.11.1.007493-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: CARVAJAL INFORMACAO LTDA.( NO REP. LEGAL). Adv(s).: SP182424 -
Fernando Denis Martins. R: D'BRINDES COMERCIO DE ETIQUETAS E BRINDES LTDA ME( NO REP. LEGAL). Adv(s).: DF041481 - Vandira
Pereira Cardoso Campani, Nao Consta Advogado. HOMOLOGO a avaliação de fls. 158/161. Considerando a inércia do exequente em atender à
determinação constante na decisão proferida às fls. 185/185v, conforme certidão exarada à fl. 187, intime-se o exequente para requerer o que for
de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do presente cumprimento de sentença. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 10h33. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2014.11.1.005792-8 - Monitoria -  A: GAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA. Adv(s).: DF025999 - Lucas Mesquita de
Moura. R: CAMILLA TOLEDO DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, para que a parte
autora junte aos autos planilha de cálculos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 16h39. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2015.11.1.000704-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: KLEBER DE OLIVEIRA COELHO. Adv(s).: DF013807 - Kleber de Oliveira
Coelho. R: SORTE E SORTE LOTERIAS LTDA - ME. Adv(s).: DF018987 - Jader Freitas Silva. R: E.J. DE OLIVEIRA - ME. Adv(s).: (.). Assim,
manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, e, por conseguinte, indique objetivamente bens da parte executada passíveis de constrição,
sob pena de extinção, na forma dos §§1º e 2º do art. 3º, da Portaria conjunta nº 73/2010. Núcleo Bandeirante - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
17h06. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2015.11.1.001641-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO COLEGIO LA SALLE. Adv(s).:
DF042289 - Leonardo Thadeu Pires. R: VIVIANE RIBEIRO ATAIDES BRAGA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Considerando o acordo
firmado entre as partes as fls. 108/109 e, o estabelecido no parágrafo único da cláusula segunda, suspenda-se o feito até o cumprimento do
acordo, findando em 20/06/2018. Findo prazo estabelecido, e sem manifestação das partes, arquivem-se os autos. Os autos deverão permanecer
em cartório até o integral cumprimento da obrigação. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h16. Magáli Dellape Gomes,Juíza
de Direito .

Nº 2015.11.1.002053-5 - Execucao de Alimentos -  A: M.F.T.. Adv(s).: DF024330 - Rachel Braz Ferraz. R: J.B.A.D.S.J.. Adv(s).:
DF019454 - Rodrigo Bezerra Correia. À fl. 370 foi determinada a prisão civil do executado. À fl. 406, contudo, a ordem de prisão foi suspensa.
Prestados esclarecimentos às fls. 407/414, o executado foi intimado a pagar o débito no prazo de 3 (três) dias, sob pena de prisão. O executado
foi pessoalmente intimado às fls. 418/419. Às fls. 422/485 o executado não comprovou o pagamento e apresentou nova justificativa. A parte
exequente se manifestou às fls. 489/495 pela prisão do executado antes o não pagamento. O Ministério Público se manifestou no mesmo sentido
(fl. 495). Decido. O executado, intimado pessoalmente para pagar as parcelas vencidas de fevereiro de 2016 a novembro de 2016 no prazo de
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três dias (fls. 415 e 418/419), não efetuou o pagamento, razão pela qual revogo a suspensão da decisão de fl. 370, proferida na decisão de fl.
406. Expeça-se mandado de prisão COM URGÊNCIA. Na forma do art. 782, §3º, do CPC, determino seja oficiado ao SPC e ao SERASA a fim
de que promova a inscrição do nome do executado nos cadastros de inadimplentes pelo valor atualizado da dívida. Núcleo Bandeirante - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 18h56. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2015.11.1.003920-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL. Adv(s).: DF038706 - Louise Rainer Pereira Gionedis.
R: E F TRANSPORTE ESCOLAR LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EMERSON FORTES CORREA. Adv(s).: (.). Ante o exposto,
DEFIRO o pedido de aplicação de medida coercitiva consistente na suspensão do passaporte e da habilitação para dirigir do executado, bem como
a inclusão no cadastro de inadimplentes. Oficie-se à Polícia Federal e Detran-DF para dar cumprimento ao ora determinado, imediatamente. Após,
tudo feito, remetam-se os autos a Defensoria Pública. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h41. Magáli Dellape Gomes,Juíza
de Direito .

Nº 2015.11.1.005722-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins
Chagas. R: NUTRI E FAZ SERVICO DE LIMPEZA LOCACAO DE MAO DE OBRA E PROD. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NEFTALI ALVES
DA SILVA. Adv(s).: (.). R: ADRIANA CRISTINA FALCAO. Adv(s).: (.). Assim, defiro o requerimento de citação por edital (fl. 131), nos termos do
artigo 256, inciso II, e §3º do Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias. Publique-se o edital, na forma do artigo 257, inciso II, do
Código de Processo Civil, com a advertência de que será nomeado Curador Especial em caso de revelia. Núcleo Bandeirante - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 17h45. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2016.11.1.002742-3 - Procedimento Comum -  A: GLAUBER JOSE TEIXEIRA NETO. Adv(s).: DF015682 - Victor Mendonca Neiva,
DF043499 - Paulo Henrique Queiroz Pereira dos Santos. R: EDER JORGE DE MORAES BARROS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. Citado, o réu apresentou contestação às fls. 163/168 e requereu a concessão da gratuidade da justiça. Intimado, na forma do art. 99, § 2º,
do CPC, para provar a impossibilidade de arcar, sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo, conforme
decisão proferida à fl. 187, o réu acostou os documentos de fls. 201/212. De uma análise nos documentos acostados pelo réu às fls. 151/160
e 201/212, DEFIRO a gratuidade da justiça ao réu. Anote-se. Intimadas para especificação de provas, o autor requereu a prova testemunhal
e o réu a prova testemunhal e pericial médica (fls. 180/185). Quanto à prova pericial médica requerida pelo réu, considerando a realização de
laudo de corpo de delito pelo Instituto Médico Legal às fls. 40/43 já contém as respostas das perguntas formuladas à fl. 182, INDEFIRO o pedido
de produção de prova pericial médica formulado pelo réu. De outro lado, DEFIRO a prova testemunhal, bem como o depoimento pessoal das
partes. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento a realizar-se no dia 06/02/2018, às 16h. Fixo o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da publicação da presente decisão para o depósito do rol de testemunhas, art. 357, § 4º, do CPC, observando-se que o autor já depositou
o rol à fl. 190. Os patronos das partes deverão cientificar seus respectivos constituintes e intimar as testemunhas por eles arroladas, do dia,
hora e local da audiência ora designada, ficando dispensada a intimação pela secretaria do juízo, nos termos do artigo 455 e §§, do NCPC.
Cada advogado deverá juntar aos autos, com antecedência de 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação
e do comprovante de recebimento, ficando cientificado de que a inércia na realização da intimação importará na desistência da inquirição da
testemunha. Caracterizando-se nos autos uma das hipóteses elencadas no §4º, do artigo mencionado, fica deferida a expedição do necessário,
desde já. Intimem-se. Expeça-se mandado de intimação para as testemunhas, eis que o réu é patrocinado pela Defensoria Pública (CPC, art.
455, §2º). Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h26. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2016.11.1.003563-6 - Procedimento Comum -  A: NADIA NIMAN AICHA. Adv(s).: DF048404 - Ludmila Cristina Santana Matos. R:
EBENEZER FERRAGENS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA EPP. Adv(s).: DF035436 - Edinardo Costa Bezerra. Regularmente citada,
a empresa ré apresentou contestação e propôs reconvenção às fls. 47/56, na qual alega, em preliminar, a incompetência do juízo, uma vez que
tem como sede a cidade do Gama - DF. Foi indeferida a reconvenção proposta pela ré à fl. 89. Intimadas para especificação de provas, apenas
o autor se manifestou às fls. 97/98, no qual requer a inclusão no pólo passivo de Francisco Rodrigues Freire e informa que não tem mais provas
a produzir (fl. 99). Intimada para dizer se concorda com o pedido de emenda à inicial de fls. 92/93 de inclusão de parte no pólo passivo, sob
pena de seu silêncio ser considerado como discordância do pedido, a empresa ré manteve-se inerte, conforme fls. 100/102. Intimada para se
manifestar sobre a proposta de acordo apresentada pelo autor, a ré também manteve-se inerte, conforme fls. 103/105. Primeiramente, passo à
análise da preliminar aventada pela empresa ré em sua contestação. É competente o foro do lugar onde está a sede, para a ação em que for
ré pessoa jurídica (art. 53, inciso III, aliena "a", do CPC). No presente caso, verifica-se que a empresa ré tem como sede o foro do Gama - DF,
lugar, inclusive, da sua citação (fl. 46). Frise-se que o próprio autor indicou o endereço da empresa ré no Gama-DF na sua petição inicial. Assim,
DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis do Gama/DF. Comunique-se e intimem-se. Núcleo
Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h42. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2016.11.1.004225-0 - Cumprimento de Sentenca -  R: BOLIVAR ESTEVES DE MIRANDA. Adv(s).: DF035013 - Raul Henrique
Rodrigues. A: LIOMAR SANTOS TORRES. Adv(s).: DF041332 - Solem Silva do Nascimento. A: MARIA DO SOCORRO BRITO MIRANDA.
Adv(s).: DF035013 - Raul Henrique Rodrigues. Intimados da penhora efetivada no valor de R$812,49, através do sistema Bacenjud, conforme
decisão proferida às fls. 151/151v, os executados formularam pedido de liberação da referida penhora, sob o argumento de que a penhora recaiu
sobre salários, aposentadorias e conta poupança, com fulcro no art. 833, incisos IV e X, do CPC (fls. 156/157). Intimados para juntar aos autos
cópia do extrato da Caixa Econômica Federal dos meses de setembro e outubro de 2017, conforme decisão de fls. 159/159v, os executados
mantiveram-se inertes, conforme certidão de fl. 187. De uma análise nos documentos anteriormente acostados pelos executados às fls. 141/147,
não resta comprovado nos autos que a penhora efetivada no valor de R$812,49, na conta bancária da segunda executada existente na Caixa
Econômica Federal, tenha recaído sobre seu salário ou aposentadoria ou, até mesmo, sobre conta poupança, a fim de ser aplicado o disposto no
art. 833, inciso IV e X, do CPC. Ademais, intimados para juntar outros documentos, os executados mantiveram-se inertes. Portanto, INDEFIRO o
pedido dos executados de desconstituição da referida penhora e, por conseguinte, expeça-se alvará de levantamento da quantia penhorada de
R$812,49 em favor da parte exequente. De outro lado, apesar de ter sido determinada às fls. 161 a penhora de 25% do imóvel indicado às fls.
173/174 de propriedade do primeiro executado, conforme R-7-33.645 e R-10-33.645, verifica-se que constou equivocadamente apenas 12,5%
no mandado de avaliação e intimação de penhora por termo nos autos, no termo de penhora, na certidão de inscrição de penhora e no termo de
depósito (fls. 179/182 e 190). Assim, corrija-se o equívoco e reexpeça-se o que for necessário para o cumprimento da decisão proferida às fls.
161/161v. Por fim, considerando que não consta na matrícula do imóvel penhorado hipoteca legal, revogo o nono parágrafo da decisão proferida
às fls. 161/161v. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h35. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2017.11.1.000640-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO PADRE ROQUE. Adv(s).: DF012163
- Miguel Alfredo de Oliveira Junior, DF053737 - Priscilla Van Der Broocke de Oliveira. R: MARTA TRINDADE VELOSO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Trata-se de ação de execução ajuizada por Condomínio do Edifício Padre Roque em desfavor de Marta Trindade Veloso oriundo
das despesas condominiais. Requer o exequente a penhora do imóvel objeto da referida cobrança de despesas condominiais, contudo, de uma
análise da matrícula atualizada acostada às fls. 178/179, verifica-se que o referido imóvel tem como credora ARIGATÔ - Administradora de
Consórcio S/C LTDA. Com efeito, não resta dúvida de que a obrigação do titular de unidade autônoma em condomínio edilício tem natureza
propter rem, ou seja, existe quando um titular de um direito real é obrigado, devido a essa condição, a adimplir determinada prestação. Noutras
palavras: a pessoa do devedor se individualiza pela titularidade do direito real. Logo, quem adquire unidade autônoma passa a suportar com
as respectivas despesas, porquanto a obrigação é imposta à pessoa que se apresenta como titular do bem. É dizer ainda: as despesas de
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condomínio perseguem a coisa porque, por força legal, têm a natureza propter rem. Por tal motivo, tanto podem ser exigidas do titular do domínio
como do possuidor. Tanto assim o é que o Superior Tribunal de Justiça editou a súmula 478 para assegurar que as cotas condominiais têm
preferência inclusive sobre a hipoteca gravada sobre o imóvel. Noutro giro, nos termos preconizados pela Lei n. 8009/90, art. 3º, inciso IV, as
dívidas oriundas de cotas condominiais amparam penhora, inclusive, sobre bem de família. 3.3 Inteligência, ainda, do art. 1345 do Código Civil.
Em resumo: devida a penhora do próprio imóvel que deu origem aos débitos condominiais para satisfazer a obrigação oriunda de referidas
despesas. (Acórdão n.988264, 20160020445346AGI, Relator: JOÃO EGMONT 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 14/12/2016, Publicado
no DJE: 24/01/2017. Pág.: 305/333). Assim, com fundamento na disposição inserta no inciso V do art. 835 do Código de Processo Civil, LAVRE-
SE TERMO DE PENHORA do imóvel indicado às fls. 178/179. Intime-se a parte executada, por mandado, e a ARIGATÔ - Administradora de
Consórcio S/C LTDA da penhora ora autorizada e, ainda, que está, por este ato, constituída depositária fiel dos bens, e, ainda, do prazo para
eventual impugnação, nos termos do artigo 525, § 11º (ou artigo 917, § 1º, no caso de execução extrajudicial), no prazo de 15 dias. Expeça-se
mandado de avaliação, bem como de intimação da parte executada e da ARIGATÔ - Administradora de Consórcio S/C LTDA da avaliação, com a
observância dos artigos 870 a 875 do CPC. Caso não seja localizado, deverá ser intimado por seu advogado, sob pena de aplicação do disposto
no artigo 841, § 4º, desse diploma legal. Ao exequente caberá providenciar o registro imobiliário da penhora (artigo 844 do CPC), comprovando a
averbação com a matrícula atualizada do imóvel, além da planilha atualizada do débito. Prazo: 20 (vinte) dias, a contar do recebimento do termo
de penhora. Intime-se. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h13. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2017.11.1.000811-7 - Monitoria -  A: JOAO BOSCO AMARO DA SILVA. Adv(s).: DF038885 - Joao Guilherme Cabral. R: LUCAS
VIEIRA FERREIRA. Adv(s).: DF022362 - Mario Thiago Gomes de Sa Padilha, DF028188 - Andre Roriz Bueno. Citada, a empresa ré apresentou
embargos à ação monitória às fls. 49/56, na qual requer a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça e alega, preliminarmente, ser
indevida a concessão do benefício de gratuidade de justiça ao autor e ser a petição inicial inepta por não ter sido instruída com a causa de
pedir e não ter sido explicitado o conteúdo patrimonial em discussão ou o proveito econômico perseguido. O autor se manifestou em réplica às
fls. 61/75. Intimadas para especificação de provas, apenas o autor se manifestou às fls. 90/92, requerendo o depoimento pessoal do réu e a
prova testemunhal (fls. 88/95). Intimado, na forma do art. 99, § 2º, do CPC, para provar a impossibilidade de arcar, sem o seu próprio prejuízo
ou de sua família, com as custas e despesas do processo, conforme decisão proferida à fl. 86, o réu manteve-se inerte (fls. 87/88). Passo à
decisão de saneamento e de organização do processo, na forma do art. 357 do CPC. Incumbe ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de
defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir, conforme
previsto no art. 336 do CPC. Incumbe, ainda, ao réu, antes de discutir o mérito, alegar as defesas processuais elencadas no art. 337 do CPC.
Quanto ao pedido de concessão dos benefícios da gratuidade de justiça requerido pelo réu, o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe
"o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". A declaração de pobreza, por sua
vez, estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência, que cede ante outros elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira,
cabendo nesse caso à parte interessada comprovar a condição de hipossuficiência, sob pena de indeferimento. No caso, afastada a presunção de
pobreza pelos indícios constantes nos autos, observando-se a própria natureza e objeto da causa, além da contratação de advogado particular,
dispensando o auxílio da Defensoria, a parte interessada não trouxe documentos suficientes para comprovar a impossibilidade de arcar com as
custas, despesas processuais e sucumbência. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de gratuidade requerido pelo réu. No que tange à alegação do
réu de ser indevida a concessão do benefício de gratuidade de justiça ao autor, dispõe o art. 100 do CPC que deferido o pedido, a parte contrária
poderá oferecer impugnação na contestação, na réplica, nas contrarrazões do recurso ou, nos casos de pedido superveniente ou formulado por
terceiro, por meio de petição simples, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, nos autos do próprio processo, sem suspensão de seu
curso. Outrossim, a antiga Lei nº 1.060/50 estabelecia regras específicas para a concessão e a impugnação do benefício. Consoante o disposto
no arts. 2º, 4º e 7º, considera-se necessitado todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as despesas decorrentes do processo,
sem prejuízo do sustento próprio ou da família e, se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos na lei. A
revogação do beneficio dar-se-á somente após prova da inexistência ou do desaparecimento do estado de miserabilidade (art. 11, § 2º, da referida
Lei). Se a declaração de hipossuficiência, que se presume verdadeira, não tem a sua idoneidade desconstituída por prova robusta em sentido
contrário, deve prevalecer a gratuidade de justiça deferida. No presente caso, verifica-se que o impugnante não logrou êxito em comprovar que
o beneficiário poderá arcar com as despesas do processo, sem prejuízo próprio ou de sua família, uma vez que não trouxe aos autos qualquer
documento neste sentido. Ademais, o autor é aposentado pelo INSS e recebe o benefício mensal no importe de quase dois salários mínimos,
conforme documentos acostados com a petição inicial (fl. 14). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de revogação da gratuidade da justiça e, por
conseguinte, REJEITO a preliminar. Quanto à preliminar de inépcia da petição inicial, considera-se inepta a petição inicial nas hipóteses elencadas
no art. 330, § 1º, do CPC. Depreende-se de uma leitura da referida peça, que, ao contrário do que alega o réu, verifica-se que o autor explicitou
o conteúdo patrimonial em discussão ou o proveito econômico perseguido no importe de de R$25.522,93 (vinte e cinco mil, quinhentos e vinte
e dois centavos e noventa e três centavos), conforme previsto no art. 700, § 2º, inciso III, do CPC. Quanto à ausência de indicação de causa de
pedir, primeiramente, o cheque prescrito, conquanto desprovido da força executiva que lhe era inerente e descaracterizado como título de crédito,
consubstancia prova escrita de substancial relevância para a evidenciação do débito nele estampado, qualificando-se, pois, como documento
apto a aparelhar ação monitória, independentemente da indicação ou comprovação da causa subjacente da obrigação de pagar quantia certa
que estampa, à medida que essas exigências não foram incorporadas pelo legislador processual (CPC/1973, art. 1.102-A; CPC/15, art. 700, I).
(Acórdão n.1036175, 20161410045353APC, Relator: TEÓFILO CAETANO 1ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 02/08/2017, Publicado no
DJE: 18/08/2017. Pág.: 113-127). De qualquer forma, o autor indicou a causa de pedir na sua petição inicial. Ademais, a petição inicial não contém
vícios que impliquem no seu indeferimento, na forma do art. 330, I, §1º, do CPC. De outro lado, os documentos reputados essenciais pelo art.
320 do CPC são aqueles que dizem respeito aos pressupostos processuais e às condições da ação, não os que concernem ao próprio mérito
da demanda proposta. REJEITO, pois, as preliminares. Quanto ao pedido de prova testemunhal e depoimento pessoal postulado pelo autor,
entendo desnecessária a realização da prova requerida, notadamente porque todos os fatos já foram comprovados por documentos. Diante disso,
INDEFIRO o pedido de produção de provas. Presentes os pressupostos para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação jurídica
processual, declaro saneado o feito. As questões de fato e de direito relevantes à resolução da lide se encontram devidamente delineadas e
debatidas. Portanto, venham os autos conclusos para sentença, observando-se eventuais preferências legais e a ordem cronológica. I Núcleo
Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 10h07. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2017.11.1.001424-4 - Procedimento Comum -  A: EDISON FRANCISCO DE OLIVEIRA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. R: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. Adv(s).: DF031608 - Angela Ramos Pinheiro. Assim, DECLINO
DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis de Riachinho - MG. Comunique-se e intimem-se. Núcleo
Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h09. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2017.11.1.002129-4 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: DF034239 - Cristiane
Belinati Garcia Lopes. R: DARLEN BEZERRA DO NASCIMENTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A fim de esgotar as medidas ao alcance deste
juízo, realizei consulta nos bancos de dados das instituições financeiras, DETRAN e Receita Federal, via sistemas BACENJUD, RENAJUD e
INFOJUD, no intuito de localizar o endereço atualizado da parte requerida. Frise-se que o sistema TRE-DF/SIEL necessita da correta indicação
da filiação e/ou data do nascimento do eleitor, requerido ou representante legal do requerido, em caso de Pessoa Jurídica, para o fornecimento
de informações, o que não consta nos autos. À Secretaria para que expeça mandado de citação, desentranhe o mandado ou, se o caso, expeça
carta precatória, a ser cumprida nos endereços ainda não diligenciados. Caso as pesquisas não tenham identificado novos endereços ou não haja
êxito no cumprimento dos mandados, indique o autor objetivamente o endereço para Busca e Apreensão de veículo, ou, caso entenda adequado,
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requeira a conversão do feito para Execução de Título Extrajudicial, na forma do artigo 4º do Decreto-Lei 911/1969, sendo certo que, caso o autor
não cumpra o determinado, o processo será extinto, sem resolução do mérito, pela perda superveniente do interesse de agir, na forma do artigo
485, inciso VI do Código de Processo Civil. Núcleo Bandeirante - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h20. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2017.11.1.002761-4 - Monitoria -  A: JOSE REIS DA SILVA SOUZA. Adv(s).: DF050349 - Heitor Soares Reinaldo, DF052585 - Ugo
Izaú de Souza Mendonça. R: LUIZ MARCIO PEREIRA GOMES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A fim de esgotar as medidas ao alcance deste
juízo, realizei consulta nos bancos de dados das instituições financeiras, DETRAN e Receita Federal, via sistemas BACENJUD, RENAJUD e
INFOJUD, no intuito de localizar o endereço atualizado da parte requerida. Frise-se que o sistema TRE-DF/SIEL necessita da correta indicação
da filiação e/ou data do nascimento do eleitor, requerido ou representante legal do requerido, em caso de Pessoa Jurídica, para o fornecimento
de informações, o que não consta nos autos. À Secretaria para que expeça mandado de citação, desentranhe o mandado ou, se o caso, expeça
carta precatória, a ser cumprido(a) nos endereços ainda não diligenciados. Caso as pesquisas não tenham identificado novos endereços ou
não haja êxito no cumprimento do(s) mandado(s), indique o autor objetivamente o endereço para citação do réu, ou requeira o que entender de
direito, sob pena de extinção do feito por falta de pressuposto processual, no prazo de 05 (cinco) dias. Caso todos os endereços tenham sido
diligenciados sem êxito, defiro, desde já, a expedição de edital de citação, com prazo de 20 (vinte) dias. Núcleo Bandeirante - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 17h18. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2017.11.1.002877-9 - Procedimento Comum -  A: IEDA CARLA DA CONCEICAO COELHO COSTA. Adv(s).: DF010316 - Maria
Custodia Sermoud Fonseca. R: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL. Adv(s).: DF023167 - Tiago Cedraz
Leite Oliveira, DF034804 - Priscila Maria Moreira Nova da Costa. Diante do indeferimento do efeito suspensivo postulado pela parte ré no agravo de
instrumento nº 0712950-38.2017.8.07.0000, conforme fls. 205/213, prossiga-se o feito. Citada, a ré apresentou contestação às fls. 116/141. A parte
autora se manifestou em réplica às fls. 191/202. Intimadas para especificação de provas, apenas a parte autora se manifestou à fl. 214, requerendo
o julgamento antecipado da lide (fls. 203 e 214/215). Presentes os pressupostos para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação
jurídica processual, declaro saneado o feito. As questões de fato e de direito relevantes à resolução da lide se encontram devidamente delineadas
e debatidas. Não há pedido das partes para produção de outras provas, portanto, venham os autos conclusos para sentença, observando-se
eventuais preferências legais e a ordem cronológica. I Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h39. Magáli Dellape Gomes,Juíza
de Direito .

Nº 2017.11.1.003376-6 - Procedimento Comum -  A: ANGELICA ARAUJO SANTOS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: ADRIANO ALVES DE ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de gratuidade. INTIME-SE a parte
demandante para que providenciar o recolhimento das custas judiciais referente ao cumprimento de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de arquivamento do feito, sem nova intimação. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h12. Magáli Dellape Gomes,Juíza
de Direito .

Nº 2012.11.1.001635-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: ANTONIO RAMALHO DE FREITAS. Adv(s).: DF002131 - Marco Aurelio
Feresin. R: LEONARDO VICENTE BRANDAO ARAUJO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: ESPOLIO DE LUIZ VICENTE
ARAUJO. Adv(s).: DF036232 - Diego Michel Costa Barbosa. R: MARIA DE LOURDES NOGUEIRA ARAUJO. Adv(s).: DF041057 - Gilliard Cajado
Freitas. Assim, manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, e, por conseguinte, indique objetivamente bens da parte executada
passíveis de constrição, sob pena de extinção, na forma dos §§1º e 2º do art. 3º, da Portaria conjunta nº 73/2010. Núcleo Bandeirante - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 15h37. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2012.11.1.004995-2 - Procedimento Comum -  A: ISRAEL FAGUNDES NASCIMENTO. Adv(s).: DF036078 - Guilherme Apolinario
Aragao. R: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA (NO REP. LEGAL). Adv(s).: SP247319 - Carlos Augusto Tortoro Junior. Desse modo,
na forma do art. 510 do CPC, intimem-se as partes para a apresentação de pareceres ou documentos elucidativos, bem como intime-se o réu,
pessoalmente, para juntar aos autos todas as faturas de cobrança do cartão objeto da demanda, indicado às fls. 25/30, referente ao período
de 36 meses anterior a 2012, tendo em vista a decisão proferida no agravo de instrumento nº 0702443-18.2017.8.07.0000 que reconheceu a
inexistência de faturas do cartão de crédito a partir de 2012 (fls. 282/286), no prazo de quinze dias, sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos)
reais por dia de atraso até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h04. Magáli
Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2013.11.1.006958-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO COLEGIO LA SALLE( NO REP.
LEGAL). Adv(s).: DF015666 - Mozart dos Santos Barreto. R: EDIZELIA CARVALHO ROCHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Assim sendo,
suspenda-se o processo, conforme determinado pela instância superior (fl. 134v.), na forma do artigo 921, inciso III, e §1º do Código de Processo
Civil. Núcleo Bandeirante - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h02. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2014.11.1.000834-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ALESSANDRO CARDOSO NUNES. Adv(s).: DF025441 - Leyrson
Tabosa Alvares Silva, DF026003 - Pedro Aleixo Barbosa de A. Lins Junior. R: JANICE HIROKO SILVA KITABAYASHI. Adv(s).: DF030688 - Oscar
Alexandre da Silva Muniz. INTERESSADA: ERASMO PINTO GUIMARAES JUNIOR. Adv(s).: DF013807 - Kleber de Oliveira Coelho. Na presente
execução, foi efetivada penhora dos direitos aquisitivos da executada sobre o imóvel caracterizado por apartamento 1204, com garagem, bloco B,
prumada nº 03, lotes 09, 11 e 12, quadra 104, Praça Tiziu, Águas Claras, Taguatinga, DF, matrícula nº 146885, gravado com alienação fiduciária
ao Banco Bradesco S/A. Todavia, o embargante informou nos embargos de terceiro nº 2014.11.1.005945-0, em apenso, que, em 04/08/2016,
foi averbada na matrícula do referido imóvel a consolidação da propriedade plena do referido imóvel na pessoa do credor fiduciário Banco
Bradesco S/A, conforme AV.19/146885 (fl. 590v). Assim, considerando a consolidação da propriedade do imóvel na pessoa do credor fiduciário,
DESCONSTITUO a referida penhora realizada às fls. 47/50 e, por conseguinte, considerando a averbação AV.18/146885, comunique-se o Cartório
do 3º Ofício do Registro de Imóveis do Distrito Federal da presente decisão. Traslade-se cópia desta decisão para os autos dos embargos de
terceiro nº 2014.11.1.005945-0. Por fim, INDEFIRO o pedido de penhora do imóvel indicado pelo exequente às fls. 217/220, uma vez que não
pertence à executada e sim a terceiro, Reginaldo Lourenço da Silva, conforme R.5/246792 (fl. 220). ndique o exequente, no prazo de quinze dias,
bens da executada passíveis de constrição, sob pena de extinção da execução, na forma da Portaria Conjunta nº 73/2010. Núcleo Bandeirante
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h23. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2016.11.1.003552-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. Adv(s).:
DF034392 - Marco Antonio Crespo Barbosa. R: MATEUS MACEDO DE LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A fim de esgotar as medidas
ao alcance deste juízo, realizei consulta nos bancos de dados das instituições financeiras, DETRAN, TRE/DF e Receita Federal, via sistemas
BACENJUD, RENAJUD, SIEL e INFOJUD, no intuito de localizar o endereço atualizado da parte requerida. À Secretaria para que expeça mandado
de citação, desentranhe o mandado ou, se o caso, expeça carta precatória, a ser cumprido(a) nos endereços ainda não diligenciados. Caso
as pesquisas não tenham identificado novos endereços ou não haja êxito no cumprimento do(s) mandado(s), indique o autor objetivamente o
endereço para citação do réu, ou requeira o que entender de direito, sob pena de extinção do feito por falta de pressuposto processual, no prazo
de 05 (cinco) dias. Caso todos os endereços tenham sido diligenciados sem êxito, defiro, desde já, a expedição de edital de citação, com prazo
de 20 (vinte) dias. Núcleo Bandeirante - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h22. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .
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Nº 2017.11.1.000649-9 - Consignacao Em Pagamento -  A: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL
PREVI. Adv(s).: DF016785 - Marcos Vinicius Barros Ottoni. R: EDVALDO EVANGELISTA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Devidamente citado, o réu quedou-se inerte (certidão fls. 95), motivo pelo qual, decreto-lhe a revelia. Verifique a secretaria a existência de petições
a juntar nos autos, certificando-se. Após, inexistindo petições pendentes de juntada, anote-se conclusão para sentença, observando a ordem
cronológica e/ou eventual prioridade legal. I. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h54. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2017.11.1.000813-3 - Monitoria -  A: JOAO BOSCO AMARO DA SILVA. Adv(s).: DF038885 - Joao Guilherme Cabral. R: LV FERREIRA
LTDA ME. Adv(s).: DF022362 - Mario Thiago Gomes de Sa Padilha, DF028188 - Andre Roriz Bueno. Citada, a empresa ré apresentou embargos
à ação monitória às fls. 38/46, na qual requer a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça e alega, preliminarmente, ser indevida a
concessão do benefício de gratuidade de justiça ao autor e ser a petição inicial inepta por não ter sido instruída com a causa de pedir e não ter sido
explicitado o conteúdo patrimonial em discussão ou o proveito econômico perseguido. O autor se manifestou em réplica às fls. 60/75. Intimadas
para especificação de provas, ambas as partes mantiveram-se inertes (fls. 76/78). Intimado, na forma do art. 99, § 2º, do CPC, para provar a
impossibilidade de arcar, sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo, conforme decisão proferida à fl.
79, o réu manteve-se inerte (fls. 79/81). Passo à decisão de saneamento e de organização do processo, na forma do art. 357 do CPC. Incumbe ao
réu alegar, na contestação, toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do autor e especificando
as provas que pretende produzir, conforme previsto no art. 336 do CPC. Incumbe, ainda, ao réu, antes de discutir o mérito, alegar as defesas
processuais elencadas no art. 337 do CPC. Primeiramente, verifica-se que ainda não foi analisado o pedido de concessão dos benefícios da
gratuidade da justiça requerido pelo autor. De uma análise nos documentos de fls. 12/29, DEFIRO ao autor a gratuidade da justiça. Anote-se.
Quanto ao pedido de concessão dos benefícios da gratuidade de justiça requerido pelo réu, o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe "o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". O Art. 98, do Código de Processo Civil, por
sua vez, estabelece que "A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei." Já o art. 99, §3º, do mesmo diploma dispõe que
"Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural." Ou seja, o pedido de gratuidade relativo a
pessoa jurídica, com ou sem fins lucrativos, deve, necessariamente vir instruído de comprovação da condição de hipossuficiência. Nesse exato
sentido, a posição sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 481 - Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem
fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais". No caso, em que pese à alegada situação financeira
difícil, a empresa encontra-se regularmente constituída e não foi cabalmente demonstrada a total ausência de receitas e patrimônio, suficiente
para inviabilizar a assunção dos ônus decorrentes desta demanda. É importante observar que a simples presença de dívidas e protestos e até
mesmo eventual pedido de recuperação judicial e falência não se revelam suficientes para demonstrar a impossibilidade no recolhimento das
custas e despesas, já que a empresa pode ter outros bens suficientes para saldá-las. Nessas condições, deferir o benefício, que, em última
análise, é custeado pelo Estado, equivaleria a carrear à população os ônus que deveriam ser pagos pela requerente, o que não pode ser admitido.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de concessão de gratuidade requerido pelo réu. No que tange à alegação do réu de ser indevida a concessão
do benefício de gratuidade de justiça ao autor, dispõe o art. 100 do CPC que deferido o pedido, a parte contrária poderá oferecer impugnação
na contestação, na réplica, nas contrarrazões do recurso ou, nos casos de pedido superveniente ou formulado por terceiro, por meio de petição
simples, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, nos autos do próprio processo, sem suspensão de seu curso. Outrossim, a antiga Lei
nº 1.060/50 estabelecia regras específicas para a concessão e a impugnação do benefício. Consoante o disposto no arts. 2º, 4º e 7º, considera-
se necessitado todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as despesas decorrentes do processo, sem prejuízo do sustento
próprio ou da família e, se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos na lei. A revogação do beneficio dar-
se-á somente após prova da inexistência ou do desaparecimento do estado de miserabilidade (art. 11, § 2º, da referida Lei). Se a declaração de
hipossuficiência não tem a sua idoneidade desconstituída por prova robusta em sentido contrário, deve prevalecer a gratuidade de justiça deferida.
No presente caso, verifica-se que o impugnante não logrou êxito em comprovar que o beneficiário poderá arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo próprio ou de sua família, uma vez que não trouxe aos autos qualquer documento neste sentido. Ademais, o autor é aposentado pelo INSS
e recebe o benefício mensal no importe de quase dois salários mínimos, conforme documentos acostados com a petição inicial. Ante o exposto,
INDEFIRO o pedido de revogação da gratuidade da justiça e, por conseguinte, REJEITO a preliminar. Quanto à preliminar de inépcia da petição
inicial, considera-se inepta a petição inicial nas hipóteses elencadas no art. 330, § 1º, do CPC. Depreende-se de uma leitura da referida peça, que,
ao contrário do que alega o réu, verifica-se que o autor explicitou o conteúdo patrimonial em discussão ou o proveito econômico perseguido no
importe de de R$6.555,53 (seis mil, quinhentos e cinqüenta e cinco reais e cinqüenta e três centavos), conforme previsto no art. 700, § 2º, inciso
III, do CPC. Quanto à ausência de indicação de causa de pedir, primeiramente, o cheque prescrito, conquanto desprovido da força executiva que
lhe era inerente e descaracterizado como título de crédito, consubstancia prova escrita de substancial relevância para a evidenciação do débito
nele estampado, qualificando-se, pois, como documento apto a aparelhar ação monitória, independentemente da indicação ou comprovação da
causa subjacente da obrigação de pagar quantia certa que estampa, à medida que essas exigências não foram incorporadas pelo legislador
processual (CPC/1973, art. 1.102-A; CPC/15, art. 700, I) (Acórdão n.1036175, 20161410045353APC, Relator: TEÓFILO CAETANO 1ª TURMA
CÍVEL, Data de Julgamento: 02/08/2017, Publicado no DJE: 18/08/2017. Pág.: 113-127). De qualquer forma, o autor indicou a causa de pedir
na sua petição inicial. Ademais, a petição inicial não contém vícios que impliquem no seu indeferimento, na forma do art. 330, I, §1º, do CPC.
De outro lado, os documentos reputados essenciais pelo art. 320 do CPC são aqueles que dizem respeito aos pressupostos processuais e às
condições da ação, não os que concernem ao próprio mérito da demanda proposta. REJEITO, pois, as preliminares. Presentes os pressupostos
para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação jurídica processual, declaro saneado o feito. As questões de fato e de direito
relevantes à resolução da lide se encontram devidamente delineadas e debatidas. Não há pedido das partes para produção de outras provas,
portanto, venham os autos conclusos para sentença, observando-se eventuais preferências legais e a ordem cronológica. I Núcleo Bandeirante
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h28. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2017.11.1.001264-9 - Procedimento Comum -  A: MARCOS SOUZA DIAS. Adv(s).: DF040996 - Alex Luciano Valadares de Almeida. R:
BANCO PAN S.A.. Adv(s).: DF040077 - Priscila Ziada Camargo Fernandes. Abra-se volume. Presentes os pressupostos para a válida constituição
e regular desenvolvimento da relação jurídica processual, declaro saneado o feito e passo a sua organização. Intimadas a especificarem provas
que pretendiam produzir em eventual instrução processual (fl. 215), ambas as partes requereram a realização da prova pericial a fim de verificar
a autenticidade da assinatura no contrato de empréstimo. Demanda dilação probatória a veracidade da assinatura do autor na cédula de crédito
bancário objeto da ação. Tal questão de fato pode ser elucidada pela produção de prova pericial grafotécnica. Não se encontram presentes as
condições do art. 373, § 1º, do CPC, de modo que o ônus da prova se distribui pela regra ordinária. Portanto, junte o réu aos autos, no prazo
de vinte dias, a cédula de crédito bancário original (fls. 25/27), bem como a ficha cadastral de pessoa física original (fl. 120/121). Outrossim,
determino a produção de prova pericial grafotécnica. Para o trabalho, nomeio como perito, DANIEL LIMA LOGRADO, com dados no sistema
deste Tribunal. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos no prazo do art. 465, § 1º e incisos, do NCPC, a
contar da publicação desta decisão. Após, intime-se o perito para informar se aceita o encargo e formular sua proposta de honorários, bem como
para dizer da data e do local de realização da perícia, a fim de que se dê cumprimento ao disposto no art. 474 do CPC. Vindo a proposta, intime-
se o autor para efetuar o depósito dos honorários, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de desistência da prova. Prazo para a apresentação
do laudo: 30 (trinta) dias, contados do depósito do valor dos honorários. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h24. Magáli
Dellape Gomes,Juíza de Direito .
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Nº 2017.11.1.002847-3 - Procedimento Comum -  A: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.. Adv(s).: MG078870 - Wanderley Romano
Donadel. R: ROSEMARY SILVA LARA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Devidamente citado, o réu quedou-se inerte (certidão fls. 95), motivo pelo
qual, decreto-lhe a revelia. Façam os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 355, inciso I do CPC. I. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 14h52. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2017.11.1.003329-2 - Monitoria -  A: JOSE REIS DA SILVA SOUZA. Adv(s).: DF055064 - Andre Luiz Pereira Borba Rocha. R: ANDREA
F MARCELINO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A fim de esgotar as medidas ao alcance deste juízo, realizei consulta nos bancos de dados das
instituições financeiras, DETRAN e Receita Federal, via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, no intuito de localizar o endereço atualizado
da parte requerida. Frise-se que o sistema TRE-DF/SIEL necessita da correta indicação da filiação e/ou data do nascimento do eleitor, requerido
ou representante legal do requerido, em caso de Pessoa Jurídica, para o fornecimento de informações, o que não consta nos autos. Redesigno
a audiência de conciliação para o dia 20/02/2018, às 15h30min, a ser realizada no CEJUSC - Núcleo Bandeirante, na forma do artigo 334 do
CPC. Intime-se. Advirtam-se ambas as partes, inclusive fazendo-se constar no respectivo mandado de intimação, que o não comparecimento
injustificado à audiência de conciliação ora designada será considerado ato atentatório à dignidade da justiça, sancionado com MULTA de até
2% (dois por cento) sobre o valor da causa (art. 334, §8º, CPC). À Secretaria para que desentranhe o mandado de citação e intimação para
cumprimento nos endereços encontrados e ainda não diligenciados, observando-se a nova data da audiência, ora designada. Caso as pesquisas
não tenham identificado novos endereços ou não haja êxito no cumprimento do(s) mandado(s), indique o autor objetivamente o endereço para
citação do réu, ou requeira o que entender de direito, sob pena de extinção do feito por falta de pressuposto processual, no prazo de 05 (cinco)
dias. Caso todos os endereços tenham sido diligenciados sem êxito, defiro, desde já, a expedição de edital de citação, com prazo de 20 (vinte)
dias, mediante requerimento. Núcleo Bandeirante - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h15. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2013.11.1.001053-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: K.C.A.R.. Adv(s).: DF024227 - Kelen Cristina Araujo Rabelo. R: N.A.. Adv(s).:
DF037376 - Lucineide Oliveira Boa Sorte. Considerando o requerimento do executado de adjudicação dos bens constritos às fls. 173/174, intime-
se a parte executada, por seu advogado, na forma do artigo 876, §1º, inciso I do Código de Processo Civil para, no prazo de 05 (cinco) dias,
tomar ciência do pedido de adjudicação e fazer eventuais requerimentos. Transcorrido o prazo, sem manifestação, tornem os autos conclusos.
Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h29. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2013.11.1.002927-4 - Monitoria -  A: GW PISCINAS LTDA ME( NO REP. LEGAL). Adv(s).: DF034498 - Igor Abreu Farias. R:
ROZIMEIRE ALVES PINHEIRO MOTA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Intimadas a especificarem provas que pretendiam produzir
em eventual instrução processual (fl. 149), a parte autora deixou transcorrer em branco sua faculdade processual, operando-se a preclusão (fl.
151), ao passo que a parte ré informou que não há outras provas a produzir (fl. 151-v) Decido. Presentes os pressupostos para a válida constituição
e regular desenvolvimento da relação jurídica processual, declaro saneado o feito. As questões de fato e de direito relevantes à resolução da
lide se encontram devidamente delineadas e debatidas. Não há pedido das partes para produção de outras provas, portanto, venham os autos
conclusos para sentença, observando-se eventuais preferências legais e a ordem cronológica. I Núcleo Bandeirante - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 17h09. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2015.11.1.001640-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO COLEGIO LA SALLE. Adv(s).:
DF042289 - Leonardo Thadeu Pires. R: RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Deixo de exercer juízo de
retratação por considerar que todas as diligências possíveis foram tomadas, sem êxito (NCPC, art. 485, §7º). Interposta a apelação, ao apelado
para contrarrazões, no prazo de 15 dias. Na hipótese de apelação adesiva, intime-se o apelante para contrarrazões. Após, independentemente
de nova conclusão remetam-se os autos ao e. TJDFT, conforme determinado pelo art. 1010, § 3º do CPC. Int. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 14h05. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2015.11.1.004134-7 - Procedimento Comum -  A: MITSUYOSHI MORI. Adv(s).: DF030482 - Jose Augusto Jungmann. R: GRUPO
SANTANDER. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Considerando os termos da sentença e do acórdão de fls. 98/119, que determinou a apresentação
do contrato de financiamento do imóvel em especial o demonstrativo de evolução do débito, esclareça a parte autora se requereu o cumprimento
da obrigação e em caso positivo, junte nestes autos a cópia do referido documento, no prazo de 15 dias. I. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 15h50. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2017.11.1.000314-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: STYLO PEDRAS LTDA ME. Adv(s).: DF043092 - Thiago Cortes Dias,
DF047364 - Igor Vinícius Rocha Nogueira, DF047788 - Pedro Júnio Bandeira Barros Dias. R: SAO LUIZ ENGENHARIA CONSTRUCOES E
IMPERMEABILIZACOES LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Assim, manifeste-se a parte exequente para dar prosseguimento ao feito, no
prazo de 05 (cinco) dias, por conseguinte indicando objetivamente bens da parte executada passíveis de constrição, sob pena de extinção, na
forma dos §§1º e 2º do art. 3º, da Portaria conjunta nº 73/2010. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h32. Magáli Dellape
Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2017.11.1.000371-4 - Monitoria -  A: JOSE PAULO BEZERRA ME. Adv(s).: DF051900 - Welber Gabriel de Pádua Vaz. R: ETELVINA
RODRIGUES SILVA VALE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Anote-se que se trata de fase de cumprimento de sentença, sem inversão de pólos.
Na forma do art. 513, §2º, II, do NCPC, intime-se a executada por AR no endereço indicado nos autos, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. Transcorrido o prazo previsto
no art. 523 do CPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Caso o AR seja devolvido sem cumprimento, considerar-se-á intimada a executada,
consoante artigos 274 e 513, §3º, do CPC. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523, o débito será acrescido de multa de
dez por cento e de honorários de advogado de 10% (dez por cento). Defiro o pedido de consulta de bens e ativos financeiros da devedora nos
sistemas BacenJud, Renajud e Infojud. Feita a pesquisa, aguarde-se o retorno das informações solicitadas. Caso sejam encontrados bens ou
ativos financeiros, determino a conclusão para decisão acerca da penhora. Caso não sejam encontrados bens, ou os ativos financeiros sejam
em valor ínfimo, intime-se o credor para se manifestar. Intimem-se. Cumpra-se ATENTAMENTE a presente decisão. Núcleo Bandeirante - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 09h46. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2014.11.1.005094-0 - Procedimento Comum -  A: ROSA MARIA CARNEIRO DA SILVA. Adv(s).: DF043979 - Pollyana Rodrigues
da Silva. R: JOSE FERNANDES FILHO. Adv(s).: DF666666 - Núcleo de Prática Jurídica da Faculdade Uniceub. Defiro o pedido de fl. 117 para
determinar a expedição de ofício ao 1º Ofício de Notas, Registro Civil, Protesto de Títulos, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas do DF
(Núcleo Bandeirante - DF), para informar que foi deferido o pedido do réu de concessão da gratuidade da justiça, com fulcro no art. 98, § 1º,
do CPC, que compreende, entre outros, o disposto no inciso IX, e, por conseguinte, para formalizar a escritura de compra e venda do imóvel,
conforme determinado no quarto parágrafo da sentença de fl. 109v. Neste sentido: "Segundo o STJ, a gratuidade de justiça estende-se aos atos
notariais e registrais no âmbito de serventias extrajudiciais. 3. Inteligência do Provimento-Geral da Corregedoria de Justiça do Distrito Federal
aplicado aos serviços notariais e de registro em seu art. 16: "Aos atos extrajudiciais praticados por notários e registradores serão estendidos
os benefícios da gratuidade de justiça relacionados à efetividade do processo judicial". (Acórdão n.1010499, 20160410006006APC, Relator:
FLAVIO ROSTIROLA 3ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 05/04/2017, Publicado no DJE: 25/04/2017. Pág.: 284/293). Núcleo Bandeirante
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h06. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .
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Nº 2012.11.1.004784-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: BANCO VOLKSWAGEN SA (NO REP. LEGAL). Adv(s).: DF028322 - Raphael
Neves Costa, DF028978 - Ricardo Neves Costa. R: DULCINEIDE OLIVEIRA DA SILVA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Diante dos
termos das sentenças prolatadas às fls. 138/190 e 188, bem como da decisão proferida à fl. 148, defiro a expedição de certidão de crédito em
favor do exequente e indefiro o pedido da Curadoria Especial de desbloqueio do veículo (fl. 69). Após, remetam-se os autos ao arquivo, conforme
determinado à fl. 188. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 09h38. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2016.11.1.002107-9 - Monitoria -  A: KENIA TEXTIL EIRELLI EPP. Adv(s).: DF032951 - Jose Renato Duarte Santos. R: POLIANA
RODRIGUES ROCHA ME. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Intimadas a especificarem provas que pretendiam produzir em eventual
instrução processual (fl. 71), a parte autora deixou transcorrer em branco sua faculdade processual, operando-se a preclusão (fl. 76), ao passo
que a parte ré informou que não há outras provas a produzir (fl. 76-v) Decido. Presentes os pressupostos para a válida constituição e regular
desenvolvimento da relação jurídica processual, declaro saneado o feito. As questões de fato e de direito relevantes à resolução da lide se
encontram devidamente delineadas e debatidas. Não há pedido das partes para produção de outras provas, portanto, venham os autos conclusos
para sentença, observando-se eventuais preferências legais e a ordem cronológica. I Núcleo Bandeirante - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h08.
Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2011.11.1.004333-5 - Monitoria -  A: UBEC UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO E CULTURA. Adv(s).: DF018403 - Eliane Salete
Anesi. R: IBRAIMA BENTO MORATES DA SILVA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Presentes os pressupostos para a válida constituição
e regular desenvolvimento da relação jurídica processual, declaro saneado o feito. As questões de fato e de direito relevantes à resolução da
lide se encontram devidamente delineadas e debatidas. Não há pedido das partes para produção de outras provas, portanto, venham os autos
conclusos para sentença, observando-se eventuais preferências legais e a ordem cronológica. I Núcleo Bandeirante - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 17h52. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

DECISAO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.11.1.004439-4 - Divorcio Consensual -  A: S.L.C.. Adv(s).: DF018729 - Bianca Sousa Ferreira. R: N.H.. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: D.C.C.N.. Adv(s).: (.). Designo, ainda, audiência de justificação a ser realizada no dia 29/01/2018, às 17h. Ficam as partes intimadas
na pessoa de sua advogada, por publicação no DJE. Intime-se o Ministério Público. Núcleo Bandeirante - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h08.
Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2011.11.1.006148-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: AZUL CIA DE SEGUROS GERAIS (NO REP. LEGAL). Adv(s).: SP273843 -
Jose Carlos Van Cleef de Almeida Santos. R: MARCILIO FREITAS DE SOUZA. Adv(s).: DF021547 - Antonio Francisco Vieira da Silva. Certifico
e dou fé que, ao expedir alvará de levantamento, visualizei pedido de expedição em nome da Dra. Renata Cristina Pastorino Guimarães Ribeiro,
à fl. 253, mas não encontrei procuração nos autos ou substabelecimento com poderes para receber e dar quitação em nome desta causídica.
Fica, pois, a parte AUTORA intimada a instruir os autos com a procuração ou substabelecimento supramencionada para viabilizar a expedição
de alvará em nome da patrona. Núcleo Bandeirante - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h23. .

SENTENÇA

Nº 2017.11.1.001263-2 - Monitoria -  A: GLEBSON DE ARAUJO OLIVEIRA. Adv(s).: DF044309 - Adaias Marques dos Santos. R:
ROGERIO LEAL DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ante o exposto, na forma do art. 487, I, do NCPC, resolvo o mérito e JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO para declarar constituído de pleno direito o título executivo judicial, na importância de R$ 7.951,86 ( sete mil,
novecentos e cinquenta e um reais e oitenta e seis centavos), acrescida de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, ambos a contar
da data dos cálculos de fls. 11/13 (25/03/2017). Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em
5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 701 do CPC. Converta-se o mandado inicial em mandado executivo (art.
701, § 2º, CPC). Prossiga-se na forma prevista no Livro I, Título II, da Parte Especial do Código de Processo Civil e, por conseguinte, promova o
autor o recolhimento das custas processuais da fase de cumprimento de sentença, nos termos do §3º, do art. 184 do novo Provimento Geral de
Corregedoria de Justiça do Distrito Federal. Registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. Núcleo Bandeirante - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 17h30. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Nº 2015.11.1.004101-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF003394 - Jose Walter de Sousa
Filho. R: SANTA HELENA URBANIZACAO E OBRAS SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RODRIGO TAUMATURGO PAVONI. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ADHEMAR COELHO JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. fica intimada a parte AUTORA para que PROMOVA o
andamento do feito, indicando endereço apto à realização da diligência, e/ou requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de extinção. Núcleo Bandeirante - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h36. .

Nº 2016.11.1.001127-9 - Procedimento Comum -  A: LEANDRO FERNANDES PRACA. Adv(s).: DF022639 - Janaina Salim Magalhaes.
R: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA. Adv(s).: DF031608 - Angela Ramos Pinheiro. Em 06 de dezembro
de 2017 às 17h59, às 16h00min., nesta cidade de Brasília-DF, durante sessão de conciliação realizada pelo Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania de Brasília - CEJUSC/BSB, na forma da Resolução 13 de 06/08/2012, no décimo andar do bloco A desta Corte, na
sala 8, presente o(a) conciliador(a) Abadia Rosa Caetano, foi aberta a sessão de conciliação nos autos da Procedimento Comum, processo
nº 2016.11.1.001127-9, requerida por LEANDRO FERNANDES PRACA, CPF nº 977.446.541-53, em desfavor de SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA, CNPJ nº 09248608000104. Feito o pregão, a ele responderam a parte requerente, acompanhada
pelo(a) sua advogado(a), Dr (ª). Janaína Salin Magalhães, OAB/DF nº 22639, e a advogada da parte requerida, Dra. Luciana Angélica de Sousa,
OAB/DF nº 24.324. Abertos os trabalhos, após a realização de perícia médica, NÃO HOUVE ACORDO quanto às questões tratadas no presente
feito. Nada mais havendo, encerrou-se a presente sessão e foi lavrado o termo que segue devidamente assinado. Encaminhem-se os autos para
o Juízo de Origem para as providências pertinentes. Eu, conciliador (a) Abadia Rosa Caetano , a digitei.. Conciliadora: _________ _________
_________ ______ (Abadia Rosa Caetano) Parte Requerente_________ _________ _____ (Leandro Fernandes Praca) Advogada da Parte
Requerente _________ _________ _____ (Dra. Janaína Salin Magalhães) Advogada da Parte Requerida_________ _________ _____ (Dra.
Luciana Angélica de Sousa) .

SENTENÇA

Nº 2015.11.1.004354-5 - Monitoria -  A: CASTELO FORTE RECANTO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. Adv(s).: DF042066 -
Paulo Carvalho Mendes. R: D CESARS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ante o exposto, na forma
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do art. 487, I, do NCPC, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para declarar constituído de pleno direito o título executivo judicial,
na importância de R$ 55.666,29 ( cinquenta e cinco mil , seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e nove centavos), acrescida de correção
monetária e juros de mora de 1% ao mês, ambos a contar da data dos cálculos de fls. 30/31 (27/08/2015). Condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 701 do
CPC. Converta-se o mandado inicial em mandado executivo (art. 701, § 2º, CPC). Prossiga-se na forma prevista no Livro I, Título II, da Parte
Especial do Código de Processo Civil e, por conseguinte, promova o autor o recolhimento das custas processuais da fase de cumprimento de
sentença, nos termos do §3º, do art. 184 do novo Provimento Geral de Corregedoria de Justiça do Distrito Federal. Registrada eletronicamente
nesta data. Publique-se. Intimem-se. Núcleo Bandeirante - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h39. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2015.11.1.005763-7 - Monitoria -  A: SOYARA BATISTA LEITE. Adv(s).: DF035309 - Lucas Torquato de Aquino Pereira. R: CELIA
DORETTI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ante o exposto, na forma do art. 487, I, do NCPC, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO para declarar constituído de pleno direito o título executivo judicial, na importância de R$ 2.756,86 ( dois mil setecentos e cinquenta e
seis reais e oitenta e seis centavos), acrescida de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, ambos a contar da data dos cálculos de fls.
11/13 (23/09/2015). Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 5% (cinco por cento) sobre
o valor atribuído à causa, nos termos do art. 701 do CPC. Converta-se o mandado inicial em mandado executivo (art. 701, § 2º, CPC). Prossiga-
se na forma prevista no Livro I, Título II, da Parte Especial do Código de Processo Civil e, por conseguinte, promova o autor o recolhimento das
custas processuais da fase de cumprimento de sentença, nos termos do §3º, do art. 184 do novo Provimento Geral de Corregedoria de Justiça do
Distrito Federal. Registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. Núcleo Bandeirante - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h42.
Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.11.1.003951-8 - Procedimento Comum -  A: AUTO BATERIAS ACUMULADORES LTDA. Adv(s).: DF043324 - Luis Fernando
Moreira Cantanhede. R: DUMKE MOTOS E SERVICOS LTDA ME. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. De ordem, considerando a preliminar
de incompetência absoluta aventada pela Curadoria Especial, em atenção ao art. 10 do CPC, fica a parte AUTORA intimada a se manifestar no
prazo de 05 dias, sob pena de preclusão. Após, conclusos para decisão. Núcleo Bandeirante - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h43. .

DESPACHO

Nº 2016.11.1.001856-2 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO ITAUCARD SA. Adv(s).: DF034239 - Cristiane
Belinati Garcia Lopes. R: ROSANA GOMES DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Considerando que já houve o trânsito em julgado
da sentença, determino a baixa no bloqueio RENAJUD lançado às fls. 29. Após, ao arquivo. Núcleo Bandeirante - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 17h59. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2014.11.1.000077-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MINERVA SA. Adv(s).: SP015411 - Livio de Vivo. R: ERIC DE OLIVEIRA
CAMBUY ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, nesta data, inutilizei do alvará de levantamento de fl. 151 e expedi novo
alvará, atendendo o solicitado em petição de fl. 158. Certifico, ainda, que o ALVARÁ DE LEVANTAMENTO foi expedido e, nesta data, encaminhado
para correção e assinatura da MMa. Juíza. Portanto, o alvará ainda NÃO está disponível para retirada, devendo o(a) interessado(a) AGUARDAR
a intimação para comparecimento à Secretaria deste Juízo. Núcleo Bandeirante - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h10. .

Nº 2014.11.1.006553-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: MANOEL BATISTA DE BRITO. Adv(s).: DF002131 - Marco Aurelio Feresin.
R: VALDISSE LUIZA TELES COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INES CORDEIRO DE SA TELES. Adv(s).: (.). R: LANA CRISTINA
COSTA. Adv(s).: DF017073 - Raquel Soares Ximenes Aguiar. R: ROSANA HELENA DA SILVA. Adv(s).: DF017073 - Raquel Soares Ximenes
Aguiar. Certifico que os ALVARÁS DE LEVANTAMENTO foram expedidos e, nesta data, encaminhados para correção e assinatura da MMa. Juíza.
Portanto, os alvarás ainda NÃO estão disponiveis para retirada, devendo o(a)s interessado(a)s AGUARDAR a intimação para comparecimento
à Secretaria deste Juízo. Núcleo Bandeirante - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h20. .

Nº 2016.11.1.002324-4 - Monitoria -  A: 3 IRMAOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP. Adv(s).: DF026346 - Rafael Marques
Siqueira Mendes. R: IVAN DE SOUZA NOVAIS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. A: PREMOLDADOS 3 IRMAOS LTDA ME. Adv(s).:
(.). A: MADECIL MATERIAL PARA COSTRUCAO LTDA. Adv(s).: (.). Certifico que o ALVARÁ DE LEVANTAMENTO foi expedido e, nesta data,
encaminhado para correção e assinatura da MMa. Juíza. Portanto, o alvará ainda NÃO está disponível para retirada, devendo o(a) interessado(a)
AGUARDAR a intimação para comparecimento à Secretaria deste Juízo. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 09h35. .

Nº 2016.11.1.003066-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL CAROLINA. Adv(s).: DF041428 - Josiana
Gonzaga de Carvalho. R: RICARDO CHAVES MACHADO. Adv(s).: DF042424 - Vinicius Luiz Moncao Cunha. Certifico que o ALVARÁ DE
LEVANTAMENTO foi expedido e, nesta data, encaminhado para correção e assinatura da MMa. Juíza. Portanto, o alvará ainda NÃO está
disponível para retirada, devendo o(a) interessado(a) AGUARDAR a intimação para comparecimento à Secretaria deste Juízo. Núcleo Bandeirante
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 10h31. .

Nº 2016.11.1.001743-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO COLEGIO LA SALLE. Adv(s).:
DF042289 - Leonardo Thadeu Pires. R: ANAXSANDRO DOUDEMENT ALMEIDA. Adv(s).: DF047059 - Tatielle Aparecida Bezerra de Arruda.
Certifico que o ALVARÁ DE LEVANTAMENTO foi expedido e, nesta data, encaminhado para correção e assinatura da MMa. Juíza. Portanto, o
alvará ainda NÃO está disponível para retirada, devendo o(a) interessado(a) AGUARDAR a intimação para comparecimento à Secretaria deste
Juízo. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 09h51. .

Nº 2017.11.1.002769-6 - Abertura, Registro e Cumprimento Detestamento -  A: FERNANDO GIRARDI TAMANINI. Adv(s).: DF017292
- Durmar Ferreira Martins. R: MILTES EDWIRGES COUTINHO TAMANINI. Adv(s).: DF003137 - Valter Ferreira Xavier Filho. A: CLEIDE MARTINS
SILVA. Adv(s).: (.). A: SERVIO TULIO GIRARDI TAMANINI. Adv(s).: (.). A: ORAIDA OLIVEIRA CRIVARO TAMANINI. Adv(s).: (.). R: AQUILES
RODRIGUES DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF001145 - Aquiles Rodrigues de Oliveira. Certifico e dou fé que juntei CONTESTAÇÃO e documentos
protocolados TEMPESTIVAMENTE. Certifico, ainda, que cadastrei no sistema e anotei na capa dos autos o nome advogado da parte. Nos termos
da Portaria nº 02/2016, fica a parte AUTORA intimada a se manifestar sobre a contestação e documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de preclusão. Núcleo Bandeirante - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h28. .

Nº 2011.11.1.006615-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SUPREMA VEICULOS LTDA.. Adv(s).: DF034801 - Renato Couto
Mendonça. R: CARMINHA RODRIGUES DOS SANTOS. Adv(s).: DF01293A - Antonio dos Reis Lazarini. Certifico que o ALVARÁ DE
LEVANTAMENTO foi expedido e, nesta data, encaminhado para correção e assinatura da MMa. Juíza. Portanto, o alvará ainda NÃO está
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disponível para retirada, devendo o(a) interessado(a) AGUARDAR a intimação para comparecimento à Secretaria deste Juízo. Núcleo Bandeirante
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h38. .

SENTENÇA

Nº 2014.11.1.000481-9 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO S/A. Adv(s).: DF048290 - Roberta
Beatriz do Nascimento, SP156187 - José Lídio Alves dos Santos. R: IVAN JOSE PIRES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ante o exposto, na
forma dos artigos 485, IV, e 239, ambos do NCPC, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Sem honorários advocatícios,
porquanto não houve atuação de advogado pela parte adversa. Custas finais pelo autor. Determino a desconstituição de eventuiais constrições
em aberto. Publique-se. Registrada eletronicamente nesta data. Intime-se a parte autora. Não havendo outros requerimentos, dê-se baixa e
arquivem-se. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h11. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2015.11.1.002641-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: BANCO PAN SA. Adv(s).: SP157875 - Humberto Luiz Teixeira. R: OVERLAQUE
MADUREIRA ALENCAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ante o exposto, com fundamento na na Portaria nº 73/2010, e no art. 485, inciso
IV, do NCPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito. Ressalvo que a extinção do processo não acarretará nenhum
prejuízo à parte credora, haja vista que ela poderá, a qualquer tempo, requerer a retomada da execução, mediante desarquivamento dos autos,
independentemente do recolhimento de custas, nos termos do art. 3º da Portaria supracitada. Transitada em julgado, expeça-se, caso requerido,
certidão de crédito em favor do exequente (art. 3º, § 1º, da Portaria) e arquivem-se os autos, independentemente de baixa e do recolhimento de
custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h17. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2016.11.1.001635-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: VANDERSON GONCALVES DA SILVA. Adv(s).: DF041481 - Vandira Pereira
Cardoso Campani. R: VANDER E TITRA PROMOCOES E PRODUCOES LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ante o exposto, com
fundamento na na Portaria nº 73/2010, e no art. 485, inciso IV, do NCPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito. Ressalvo
que a extinção do processo não acarretará nenhum prejuízo à parte credora, haja vista que ela poderá, a qualquer tempo, requerer a retomada da
execução, mediante desarquivamento dos autos, independentemente do recolhimento de custas, nos termos do art. 3º da Portaria supracitada.
Transitada em julgado, expeça-se, caso requerido, certidão de crédito em favor do exequente (art. 3º, § 1º, da Portaria) e arquivem-se os autos,
independentemente de baixa e do recolhimento de custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 16h13. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2016.11.1.002198-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: AMANDA PIMENTEL DE ANDRADE. Adv(s).: DF027025 - Veridiano de Melo
Ramos Junior. R: ANTONIA FLAVIA LOPES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ANDREIA PIMENTEL DE ANDRADE. Adv(s).: (.).
Considerando a petição de fls. 110/111, julgo extinto o feito com resolução de mérito em face do pagamento, na forma do art. 924, II, do NCPC.
Sem honorários. Custas finais pela executada. Expeça-se alvará de levantamento da quantia penhorada as fls. 98/100, conforme requerido pela
exeqüente as fls. 110/111. P. R. I. Transitada em julgado, arquive-se com baixa. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h17.
Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2017.11.1.000648-2 - Monitoria -  A: UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO E CULTURA UBEC. Adv(s).: DF029047 - Alessandra
Soares da Costa Melo, DF049573 - Rosane Campos de Sousa. R: MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ante
o exposto, na forma do art. 487, I, do CPC, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para declarar constituído de pleno direito o título
executivo judicial, na importância de R$ 4.338,62 (quatro mil, trezentos e trinta e oito reais e sessenta e dois centavos), acrescida de correção
monetária e de juros de mora, a partir dos cálculos de fl. 21 (01/02/2017), nos termos do art. 397, do Código Civil. Condeno o réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 701
do CPC. Converta-se o mandado inicial em mandado executivo (art. 701, § 2º, CPC). Prossiga-se na forma prevista no Livro I, Título II, da Parte
Especial do Código de Processo Civil e, por conseguinte, promova o autor o recolhimento das custas processuais da fase de cumprimento de
sentença, nos termos do §3º, do art. 184 do novo Provimento Geral de Corregedoria de Justiça do Distrito Federal. Registrada eletronicamente
nesta data. Publique-se. Intimem-se. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h22. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2017.11.1.003373-3 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: R.J.V.G.. Adv(s).: DF031505 - Eduardo Sardinha Cunha. R: E.A.V..
Adv(s).: DF031505 - Eduardo Sardinha Cunha. R: M.A.V.. Adv(s).: DF031505 - Eduardo Sardinha Cunha. Ante o exposto, na forma do art. 487,
III, "b", do NCPC, HOMOLOGO O ACORDO para condenar R.J.V.G. a prestar alimentos a E.A.V. e M.A.V., na importância equivalente a 1 (um)
salário mínimo mensal por filho, ou seja, 2 (dois) salários mínimos mensais, que deverá ser depositado todo dia 1º de cada mês, na conta bancária
em nome da genitora dos menores. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os presentes autos. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 13h57. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2014.11.1.005945-0 - Embargos de Terceiro -  A: ERASMO PINTO GUIMARAES JUNIOR. Adv(s).: DF013807 - Kleber de Oliveira
Coelho. R: ALESSANDRO CARDOSO NUNES. Adv(s).: DF025441 - Leyrson Tabosa Alvares Silva, DF026003 - Pedro Aleixo Barbosa de A. Lins
Junior. R: JANICE HIROKO SILVA KITABAYASHI. Adv(s).: DF030688 - Oscar Alexandre da Silva Muniz. Diante do exposto, em virtude da perda
do objeto, JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC. Condeno os embargados, na proporção de
50% para cada um, ao pagamento das custas finais, se houver, e dos honorários advocatícios em favor do advogado da embargante que fixo
em R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do art. 85, §10º do CPC. Publique-se. Registrada eletronicamente nesta data. Intime-se a parte autora.
Não havendo outros requerimentos, dê-se baixa e arquivem-se. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h26. Magáli Dellape
Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2017.11.1.001028-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CARLOS ROBERTO OTONI. Adv(s).: DF041481 - Vandira Pereira
Cardoso Campani. R: ELIVONE CARDOSO MUNIZ. Adv(s).: DF054393 - Larissa da Silva Badú. Considerando as petições de fls. 29/30 e 34/35,
HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes e julgo extinto o feito com resolução de mérito, na forma do art. 487, III, "b", do NCPC. Cada
parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. Custas finais pela executada, tendo em vista a gratuidade de justiça que por ora
indefiro, em razão do descumprimento da decisão de fls. 42. P. R. I. Transitada em julgado, arquive-se com baixa. Núcleo Bandeirante - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 15h06. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2017.11.1.000433-0 - Consignacao Em Pagamento -  A: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL
PRE. Adv(s).: RJ017119 - Sergio Eduardo Fisher. R: PAULO ROBERTO MENDONCA. Adv(s).: DF005491 - Wellington Mendonca dos Santos.
Cuida-se de ação de consignação em pagamento ajuizada por CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI, qualificada nos autos, em face de PAULO ROBERTO MENDONÇA, também já qualificado. Aduz que, em ação trabalhista promovida
pelo requerido da qual não foi parte, fora determinado em seu favor depósito de contribuições patronais depositadas pelo Banco do Brasil. Alega
que tais verbas foram recebidas irregularmente, uma vez que a decisão não tem suporte fático jurídico não podendo ser compelida a receber tais
quantias e a suportar ônus financeiro dela decorrente, vez que desconhece o seu teor e alcance, bem como inexistem parâmetros para auferir a
correção daqueles valores. Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 11/15. Decisão de fl. 21 determino a emenda para o autor apresentar
o confronto analítico, justificando a semelhança dos fundamentos que deram origem ao caso invocado com o caso apresentado para julgamento,
ou que abstenha-se de invocar o enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente, sob pena de não serem considerados na sentença, sem
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prejuízo da aplicação de pena por litigância de má-fé, em virtude de formular pretensão flagrantemente destituída do fundamento invocado.
Sentença prolatada à fl. 24 indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito sem resolução do mérito. Decisão proferida à fl. 32 exerceu o juízo de
retratação e reconsiderou a extinção liminar, bem como reputou provado o depósito extrajudicial e a recusa manifestada pelo credor, bem como o
transcurso de trinta dias previsto no art. 539, §3º, do CPC, determinando a citação do réu. Citado, a parte ré apresentou contestação às fls. 36/48,
na qual aduz, em síntese, que obteve sucesso em reclamatória trabalhista movida pelo Banco do Brasil para pagamento de horas extras laboradas
e não adimplidas. A parte autora se manifestou em réplica às fls. 101/102. Intimadas para especificação de provas, a parte autora requereu a
realização de perícia atuarial e a parte ré não se manifestou. Decisão proferida à fl. 112 determinou que a parte autora esclarecesse o interesse
de agir na presente demanda especialmente se a consignação produzirá o efeito de declarar extinto o vínculo obrigacional entre as partes, uma
vez que se verificou que a consignação em pagamento ajuizada pela parte autora possui o intento de modificar o que restou decidido em sede
de reclamação trabalhista movida em face do Banco do Brasil. Às fls. 113/120, a autora reiterou o pedido consignatório. É o relatório. Passo a
fundamentar e decidir. Nos termos do art. 539 do Código de Processo Civil, poderá o devedor ou terceiro requerer, com efeito de pagamento,
a consignação da quantia ou da coisa devida. A consignação em pagamento é forma de adimplemento indireto, modalidade de extinção de
vínculo obrigacional que se realiza através do depósito judicial. A ação de consignação em pagamento tem natureza declaratória e pressupõe
a existência da dívida que o devedor pretende extinguir por meio do depósito judicial. Dessa forma, inexiste interesse de agir, na modalidade
adequação, do autor no presente feito, na medida em que o requerido não é seu credor, sendo que a consignação não produzirá o efeito de
declarar extinto qualquer vínculo obrigacional entre as partes. Na situação em análise, se a parte requerida se viu prejudicada pela sentença
proferida nos autos de ação trabalhista deverá eleger via adequada para apresentar sua pretensão, sendo certo que a ação em consignação
em pagamento não se revela meio idôneo para discutir vícios no recebimento do pagamento que sequer foi realizado pelo requerido. Evidente,
portanto, a inadequação da via eleita pelo demandante, vício este insanável que prejudica o reconhecimento do interesse de agir, já que este se
traduz no trinômio utilidade, necessidade e adequação, devendo a inicial ser indeferida de plano, conforme o art. 330, inciso III do CPC/2015. Ante
o exposto, na forma do art. 485, inciso I c/c o art. 330, inciso III do CPC/2015, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, ao tempo em que declaro o feito
extinto sem análise do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios que fixo em R$1.000,00 (um mil reais),
na forma do art. 85, § 8º, do CPC. Em caso de inexistência de protocolo de recurso, INTIME-SE o réu. (art. 331, §3º do CPC/2015). Transitada
em julgado e pagas as custas, dê-se baixa e arquive-se. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Núcleo Bandeirante - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 15h47. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

Nº 2015.11.1.002192-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: PRIME FOMENTO MERCANTIL LTDA. Adv(s).: DF02221A - Rodrigo Badaro
Almeida de Castro. R: ADRIAO GALARCA LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ante o exposto, com fundamento na na Portaria nº 73/2010, e
no art. 485, inciso IV, do NCPC.JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito. Ressalvo que a extinção do processo não acarretará
nenhum prejuízo à parte credora, haja vista que ela poderá, a qualquer tempo, requerer a retomada da execução, mediante desarquivamento
dos autos, independentemente do recolhimento de custas, nos termos do art. 3º da Portaria supracitada. Expeça-se alvará de levantamento
da quantia penhorada as fls. 64 em favor da parte exequente. Transitada em julgado, expeça-se, caso requerido, certidão de crédito em favor
do exequente, abatendo o valor da penhora realizada as fls. 64 (art. 3º, § 1º, da Portaria) e arquivem-se os autos, independemente de baixa e
do recolhimento de custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h11. Magáli Dellape
Gomes,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.11.1.001731-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO COLEGIO LA SALLE. Adv(s).:
DF042289 - Leonardo Thadeu Pires. R: MARIA JOSE DE SOUZA MAGALHAES. Adv(s).: DF021791 - Ricardo Coelho de Medeiros. Certifico
e dou fé que guardei as informações INFOJUD em pasta própria, fl. 43, nesta Secretaria. Ficam as partes desde logo intimadas de que, após
transcorridos 60 (SESSENTA) dias a contar desta intimação, os documentos serão retirados da pasta e remetidos à incineração, consoante
determina o art. 1º, inciso XLIV, da Portaria n. 02/2016 deste Juízo. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h31. .

Nº 2013.11.1.000717-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: VALMIR DE MELO COSTA. Adv(s).: DF011704 - Tristana Crivelaro Souto. R:
ANDRE RODRIGUES COSTA OLIVEIRA. Adv(s).: DF014378 - Andre Rodrigues Costa Oliveira. Certifico e dou fé que guardei as informações
INFOJUD em pasta própria, fl. 44, nesta Secretaria. Ficam as partes desde logo intimadas de que, após transcorridos 60 (SESSENTA) dias a
contar desta intimação, os documentos serão retirados da pasta e remetidos à incineração, consoante determina o art. 1º, inciso XLIV, da Portaria
n. 02/2016 deste Juízo. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h11. .

CERTIDÃO e ATO ORDINATÓRIO

Nº 2010.11.1.001904-5 - Execucao de Alimentos -  A: E.C.P.C.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: E.S.C.. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL: K.C.G.P.. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que transcorreu em branco o prazo para E.S.C. atender(em)
a decisão/ato ordinatório retro. Nos termos da Portaria nº 02/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a dar andamento ao feito ou requerer
o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h16. .

CERTIDÃO

Nº 2013.11.1.001210-9 - Execucao Por Quantia Certa -  A: BANCO DO BRASIL SA( NO REP. LEGAL). Adv(s).: DF032089 - Gustavo
Amato Pissini, PR008123 - Louise Rainer Pereira Gionedis. R: MASAHIRO KAWAMURA. Adv(s).: DF001968 - Juraci Alves de Azevedo. Certifico
e dou fé que juntei petição e documentos de folhas . Traga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, certidão da matricula do imóvel informado na
petição ora juntada. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h41. .

Nº 2015.11.1.005451-6 - Alimentos Provisionais -  A: M.O.S.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: M.J.S.N.. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL: C.M.O.D.S.. Adv(s).: (.). R: S.P.. Adv(s).: DF022911 - Pablo Picinin Safe. Certifico e dou fé que
juntei ofício. Manifestem-se os requeridos sobre o ofício juntada, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, à Defensoria Pública e ao Ministério Público.
Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h. .

Nº 2016.11.1.001572-2 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: J.C.S.D.C.. Adv(s).: MG062105 - Eliana Chaves Ulhoa. R: D.T.D.S..
Adv(s).: MG104537 - Daniel Thiago da Silva. Certifico e dou fé que junte Ofício e AR. Manifestem-se as partes, no prazo comum de 5 (cinco)
dias. Após, à conclusão para julgamento. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h54. .

Nº 2013.11.1.006236-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARCO PAULO OLIVEIRA PEREIRA. Adv(s).: MG085115 - Abelardo Medeiros
Mota. R: GUILHERME DELLAMORA BONOLO. Adv(s).: DF002131 - Marco Aurelio Feresin. Certifico e dou fé que juntei petição e documentos
de folhas . Assim, nos termos do artigo 437 § 1º do CPC, intime-se a parte GUILHERME DELLAMORA BONOLO, acerca da nova documentação
ora juntada. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h48. .
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DESPACHO

Nº 2011.11.1.004800-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DO SOL ( NO REP. LEGAL).
Adv(s).: DF023468 - Jose Alves Coelho. R: EDNA GUERRA OLIVEIRA. Adv(s).: DF010773 - Adeliton Rocha Malaquias, Nao Consta Advogado.
Considerando a transação de fls. 165/166, subscreva o patrono da executada, os termos do presente acordo, com a respectiva assinatura original,
no prazo de 5 (cinco) dias. Para que este Juízo proceda com a homologação do acordo. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às
15h58. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Nº 2012.11.1.004441-6 - Ressarcimento -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO MARTHA JOB (NO REP. LEGAL). Adv(s).: DF035266 -
Keli Alessandra Nunes Araujo. R: ELIZANGELA FERREIRA FONSECA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Portanto, INDEFIRO a
solicitação de ajuste à decisão saneadora. Considerando que a parte autora deixou transcorrer em branco sua faculdade processual de apresentar
quesitos (fl. 244) e que a parte ré já apresentou seus quesitos (fls. 245/246), intime-se o perito. Publique-se. Intime-se. Núcleo Bandeirante - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 16h. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2013.11.1.001881-6 - Obrigacao de Fazer -  A: WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF004755 - Raimundo Pereira Batista. R:
SUL AMERICA SEGURO SAUDE SA( NO REP. LEGAL). Adv(s).: DF008067 - Robinson Neves Filho. Fica desde já intimada a parte sucumbente
a recolher eventuais custas finais apuraradas pela Contadoria Judicial para que as paguem no prazo de 05 (CINCO) dias (art. 100, §1º - PGC)
a partir do retorno dos autos ao Juízo, sob pena de arquivamento com custas pendentes e demais consequências do Provimento Geral da
Corregedoria. Ficam as partes advertidas de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com
a tabela de temporalidade do Tribunal (Art. 100, § 3º, PGC). Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h09. .

Nº 2014.11.1.005854-5 - Procedimento Comum -  A: WILSON DOS SANTOS JUNIOR. Adv(s).: DF040568 - Jean Claudio dos Santos
Souza. R: SAO MAURICIO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA. Adv(s).: SP046005 - Sylvia Hossni Ribeiro do Valle, SP154694 - Alfredo
Zucca Neto. R: SAO GERALDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: SP154694 - Alfredo Zucca Neto. R: ROSSI RESIDENCIAL
SA. Adv(s).: SP154694 - Alfredo Zucca Neto. Certifico e dou fé que o Alvará de Levantamento foi expedido e encontra-se à disposição da parte
legitimada. De ordem, fica a parte legitimada intimada para que retire o referido Alvará, que se encontra em pasta própria, nesta Secretaria.
Remeto os autos à CONTADORIA JUDICIAL para cálculo das custas do terceiro parágrafo de fl. 515. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 16h12. .

DIVERSOS

Nº 2012.11.1.003593-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: R.D.S.P.e.o.. Adv(s).: DF666666 - NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA DA
FACULDADE UNICEUB, DF666666 - Núcleo de Prática Jurídica da Faculdade Uniceub. R: V.P.D.S.e.o.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
REPRESENTANTE LEGAL: J.D.S.S.. Adv(s).: (.). A: U.F.I.. Adv(s).: DF012817 - IRENI BRAGA. Certifico e dou fé que juntei carta precatória
de penhora, avaliação e intimação do EXECUTADO, cumprida mas com a sua FINALIDADE NÃO ATINGIDA. Certifico que torno sem efeito a
certidão de fl. 128, em razão da UPIS ser EXEQUENTE nos autos em epígrafe e não o NPJ-UNICEUB (fl. 114). Aguarde-se o prazo para a
EXEQUENTE manifestar-se nos autos, conforme decisão de fl. 122. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h35. DECISAO -
Assim, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre as informações obtidas nos sistemas Renajud e Infojud, e, por conseguinte,
indique objetivamente bens da parte executada passíveis de constrição, sob pena de extinção, na forma dos §§1º e 2º do art. 3º, da Portaria
conjunta nº 73/2010. Ressalto que as informações obtidas no Infojud, por serem sigilosas, ficarão guardadas em pasta própria nesta Secretaria
à disposição do exequente, contudo, não poderão ser objeto de fotocópia. Núcleo Bandeirante - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 15h47. Magáli
Dellape Gomes,Juíza de Direito.

Nº 2012.11.1.005284-6 - Cumprimento de Sentenca -  R: LELIO SEBASTIAO NOGUEIRA. Adv(s).: DF019251 - Carlos Roberto Lucas
Franca. A: JOSE EDNILSON CABRAL DE SOUSA. Adv(s).: DF026086 - Ana Claudia Rodrigues Gomes Leite, DF034906 - Salomao Taumaturgo
Marques, DF035011 - Rafael Albernaz, DF036709 - Tiago Matheus Lopes. R: NORMA SUELY FRANCA. Adv(s).: DF019251 - Carlos Roberto
Lucas Franca. A: ERMICEZA CABRAL DE SOUSA. Adv(s).: DF026086 - Ana Claudia Rodrigues Gomes Leite, DF034906 - Salomao Taumaturgo
Marques. A: EMERSON CABRAL DE SOUSA. Adv(s).: DF026086 - Ana Claudia Rodrigues Gomes Leite, DF034906 - Salomao Taumaturgo
Marques. Certifico que o ALVARÁ DE LEVANTAMENTO foi expedido e, nesta data, encaminhado para correção e assinatura da MMa. Juíza.
Portanto, o alvará ainda NÃO está disponível para retirada, devendo o(a) interessado(a) AGUARDAR a intimação para comparecimento à
Secretaria deste Juízo. Núcleo Bandeirante - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h50. CERTIDÃO - Certifico e dou fé que o Alvará de Levantamento
foi expedido e encontra-se à disposição da parte legitimada. De ordem, fica a parte legitimada intimada para que retire o referido Alvará, que se
encontra em pasta própria, nesta Secretaria. Fica o exequente intimado, no prazo de 05 (cinco) dias, a indicar objetivamente bens do executado
passíveis de constrição e juntando nova planilha atualizada do débitos, descontando-se os valores levantados, sob pena de extinção, na forma
dos §§ 1º e 2º do art. 3º, da Portaria Conjunta nº 73/2010. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h43. .

Nº 2013.11.1.002537-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: SP103587
- Jose Quagliotti Salamone. R: CARLOS JORGE FULCAR QUEVEDO. Adv(s).: DF023252 - Marta Trindade Veloso Fulcar. Certifico que o ALVARÁ
DE LEVANTAMENTO foi expedido e, nesta data, encaminhado para correção e assinatura da MMa. Juíza. Portanto, o alvará ainda NÃO está
disponível para retirada, devendo o(a) interessado(a) AGUARDAR a intimação para comparecimento à Secretaria deste Juízo. Núcleo Bandeirante
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h34. CERTIDÃO - Certifico e dou fé que o Alvará de Levantamento foi expedido e encontra-se à disposição da
parte legitimada. De ordem, fica a parte legitimada intimada para que retire o referido Alvará, que se encontra em pasta própria, nesta Secretaria.
Fica intimada a parte exequente para que junte aos autos planilha atualizada do débito e indique objetivamente bens do executado passíveis de
constrição, sob pena de extinção do feito, na forma da Portaria Conjunta 73/2010. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h16. .

SENTENÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Nº 2015.11.1.000749-7 - Procedimento Comum -  A: VANIA LUCIA PINTO SALAIB FERREIRA. Adv(s).: DF018987 - Jader Freitas Silva.
R: CELSO ROBERTO MACHADO PINTO. Adv(s).: DF024308 - Avenir Jose de Souza Junior. R: REGINA LUCIA MACHADO PINTO RODRIGUES
CECILIO. Adv(s).: DF008084 - Ataualpa Morais Alves. A: NELSON JOSE SALAIB FERREIRA. Adv(s).: DF018987 - Jader Freitas Silva. R:
REJANE FRANCO DE SOUZA REIS PINTO. Adv(s).: DF024308 - Avenir Jose de Souza Junior. R: LUIZ CARLOS RODRIGUES CECILIO. Adv(s).:
DF008084 - Ataualpa Morais Alves. RECONVINTE: CELSO ROBERTO MACHADO PINTO. Adv(s).: (.). RECONVINTE: REJANE FRANCO DE
SOUZA REIS PINTO. Adv(s).: (.). RECONVINDO: VANIA LUCIA PINTO SALAIB FERREIRA. Adv(s).: (.). RECONVINDO: NELSON JOSE SALAIB
FERREIRA. Adv(s).: (.). RECONVINTE: REGINA LUCIA MACHADO PINTO RODRIGUES CECILIO. Adv(s).: (.). RECONVINTE: LUIZ CARLOS
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RODRIGUES CECILIO. Adv(s).: (.). Portanto, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para prestar os esclarecimentos ora
indicados. Publique-se. Intime-se. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h17. Magáli Dellape Gomes,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2014.11.1.002353-7 - Execucao de Alimentos -  A: A.R.G.D.S.. Adv(s).: DF052047 - Marcella Goncalves Alves. R: R.N.D.S.F.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado, PA123456 - Defensoria Publica do Estado do Para. Certifico e dou fé que o Alvará de Levantamento foi expedido e
encontra-se à disposição da parte legitimada. De ordem, fica a parte legitimada intimada para que retire o referido Alvará, que se encontra em
pasta própria, nesta Secretaria. Fica a parte exequente intimada a indicar objetivamente bens da parte executada passíveis de constrição, sob
pena de extinção, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 3º, da Portaria Conjunta nº 73/2010. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h28. .

Nº 2016.11.1.003768-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO BANDEIRANTE I. Adv(s).: DF041428 - Josiana
Gonzaga de Carvalho. R: HECTOR CARLOS BARRETO LEAL. Adv(s).: DF054501 - Franklin Frederick Antonio de Rezende. R: IANNE DUTRA
SENA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que o Alvará de Levantamento foi expedido e encontra-se à disposição da parte legitimada. De ordem,
fica a parte legitimada intimada para que retire o referido Alvará, que se encontra em pasta própria, nesta Secretaria. Núcleo Bandeirante - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 16h33. .

Nº 2016.11.1.004141-7 - Alvara Judicial - Lei 6858/80 -  A: ADAILTON SOUZA DOS SANTOS. Adv(s).: DF025049 - Andre Azevedo
Marques. R: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: EVILAZIO LISBOA DOS SANTOS. Adv(s).: (.). A: JAIR SOUZA DOS SANTOS. Adv(s).:
(.). A: MARIA DE FATIMA SOUZA DOS SANTOS. Adv(s).: (.). A: VILANI SOUZA DOS SANTOS. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que o Alvará de
Levantamento foi expedido e encontra-se à disposição da parte legitimada. De ordem, fica a parte legitimada intimada para que retire o referido
Alvará, que se encontra em pasta própria, nesta Secretaria. Sem novos requerimentos ou providências a cargo desta secretaria, arquivem-se os
autos. Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h30. .

Nº 2017.11.1.000650-5 - Consignacao Em Pagamento -  A: ALBERTO BENEDIK NETO. Adv(s).: DF021321 - Jorge Jaeger Amarante.
R: HELOINA CARNEIRO PORTELA AGUIAR. Adv(s).: DF008568 - Adelson Viana da Silva. A: ANTONIO BENEDIK. Adv(s).: (.). Fica desde já
intimada a parte sucumbente a recolher eventuais custas finais apuraradas pela Contadoria Judicial para que as paguem no prazo de 05 (CINCO)
dias (art. 100, §1º - PGC) a partir do retorno dos autos ao Juízo, sob pena de arquivamento com custas pendentes e demais consequências
do Provimento Geral da Corregedoria. Ficam as partes advertidas de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser
eliminados de acordo com a tabela de temporalidade do Tribunal (Art. 100, § 3º, PGC). Núcleo Bandeirante - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às
16h32. .
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Juizado Especial Cível e Criminal do Núcleo Bandeirante

INTIMAÇÃO

N. 0700410-22.2017.8.07.0011 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MONTEIRO CHOCOLATES LTDA - EPP.
Adv(s).: DF30527 - HEVERTON JOSE MAMEDE. R: RAPIDO TRANSPAULO LTDA. Adv(s).: MG63386 - ROGER SEJAS GUZMAN JUNIOR,
MG42337 - PETER DE MORAES ROSSI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
JECIVCRINB Juizado Especial Cível e Criminal do Núcleo Bandeirante Número do processo: 0700410-22.2017.8.07.0011 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MONTEIRO CHOCOLATES LTDA - EPP RÉU: RAPIDO TRANSPAULO LTDA
CERTIDÃO Certifico e dou fé que, de ordem, nos termos da PT 01/2015, deste Juízo, intime-se a parte credora para retirar, na Secretaria desta
Vara ou imprimir via sistema, a certidão de crédito, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, arquivem-se os autos. NÚCLEO BANDEIRANTE-
DF, 07 de Dezembro de 2017 15:30:12. ANA LUCIA ZANATTA CASTRO

N. 0701400-13.2017.8.07.0011 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MAXIMO AURELIANO SANTOS SALLES
JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO CSF S/A. Adv(s).: SP247319 - CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR. DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Resolvo o processo com exame do mérito com fundamento no art. 487, I do Código de
Processo Civil. Transitada em julgado, aguarde-se manifestação do interessado pelo prazo de 10 dias. Não havendo manifestação, arquivem-
se os autos com as cautelas de praxe. Sem custas nem honorários, por força do disposto no art. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95. Sentença
registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. Núcleo Bandeirante/DF, 23 de novembro de 2017 17:38:11. MARCELO TADEU
DE ASSUNCAO SOBRINHO Juiz de Direito

N. 0700369-55.2017.8.07.0011 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ROSANGELO DE ASSUNCAO SOARES. Adv(s).: DF25851
- MARCELO ALESSANDRO DA SILVA. R: FABIANA DE LIMA NORBERTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0700369-55.2017.8.07.0011 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ROSANGELO DE ASSUNCAO SOARES
EXECUTADO: FABIANA DE LIMA NORBERTO DECISÃO Cuida-se de cumprimento de sentença. Indefiro o pedido de expedição de mandado
de penhora e avaliação, bem como de penhora on-line via Bacenjud haja vista que as diligências já foram efetuadas sem sucesso. Não há razão
para se aplicar a multa do art. 601 do CPC uma vez que foi demonstrado nos autos que a devedora não possui bem em seu nome. Além disso,
a proposta de pagamento por ela ofertada foi rejeitada pelo credor. Portanto, indefiro o pedido. Assim, diante da ausência de bens penhoráveis
da executada, retornem os autos ao arquivo. Núcleo Bandeirante/DF, 6 de dezembro de 2017 17:59:03. MARCELO TADEU DE ASSUNCAO
SOBRINHO Juiz de Direito

N. 0700939-41.2017.8.07.0011 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOSE CARLOS GONCALVES. Adv(s).:
MG142616 - WESLEI JACSON DE SOUZA. R: ERANICE P. DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0700939-41.2017.8.07.0011 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JOSE CARLOS GONCALVES
RÉU: ERANICE P. DE SOUZA DECISÃO Cuida-se de pedido de pedido de cumprimento de acordo. Embora intimado para apresentar a planilha
atualizada do débito (Num. 1144731), o autor permaneceu inerte, conforme certificado no Num. 11874663. Diante do exposto, arquivem-se os
autos com as cautelas de estilo. Núcleo Bandeirante/DF, 6 de dezembro de 2017 18:25:46. MARCELO TADEU DE ASSUNCAO SOBRINHO
Juiz de Direito

N. 0701959-67.2017.8.07.0011 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: SIMONE LUCIA DA SILVA. Adv(s).:
DF29695 - MANUELA VIEIRA DA SILVA SOUSA. R: CONVICTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: VALDEMAR FRANCISCO ROSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRINB Juizado Especial Cível e Criminal do Núcleo Bandeirante Número do processo:
0701959-67.2017.8.07.0011 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: SIMONE LUCIA DA SILVA
RÉU: CONVICTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME, VALDEMAR FRANCISCO ROSA DESPACHO Cuida-se de processo de
conhecimento. Diante das irregularidades constantes na petição inicial a parte autora foi intimada para apresentar emendal a fim de quantificar o
valor do dano moral pretendido, bem como adequar o valor da causa aos valores dos pedidos. Em resposta o requerente apresentou na petição
de Num. 11854429 a informação de que o valor dos danos morais pleiteados é de R$ 5.000,00 e o valor da causa é de R$ 13.970,05. DECIDO
Analisando a inicial juntada no Num. 11568787 verifica-se que o somatório dos pedidos é de R$ 7.985,10. Desse modo, tem-se que o valor da
causa é R$ 7.985,10, diverso do descrito pela parte autora na inicial. O CPC, no art. 291, §3º, autoriza o juiz a corrigir de ofício o valor da causa
quando ele não corresponde ao proveito econômico ou conteúdo patrimonial em discussão. Diante do exposto, corrijo de ofício o valor atribuído
a presente causa para R$ 7.985,10. Proceda-se as diligências necessárias para a audiência de conciliação designada. Núcleo Bandeirante/DF,
6 de dezembro de 2017 17:51:31. MARCELO TADEU DE ASSUNCAO SOBRINHO Juiz de Direito

N. 0701474-67.2017.8.07.0011 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DANIELA VIRGINIA RIOS DIAS DE
MEDEIROS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A. Adv(s).: DF50956 - SARAH SUZANA RAMOS DE ARAUJO.
DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para: a) decretar a rescisão dos contrato de transporte aéreo nos trechos
de viagem apontados; b) condenar o réu a restituir à parte autora o valor de R$ 524,70 corrigido monetariamente a contar de 29/08/2017 e
acrescido de juros legais de mora de 1% a partir da citação. Resolvo o processo com exame do mérito com fundamento no art. 487, inciso I, do
Novo Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários, por força do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95 Transitada em julgado, e nada
sendo requerido pelo autor no prazo de 10 dias, arquivem-se com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Int.

De ordem do MM Juiz de Direito desta Vara, Doutor Marcelo TAdeu de Assunção Sobrinho, ficam os advogados
abaixo assinalados NOTIFICADOS a devolver, no prazo de 03 (três) dias, os respectivos autos que se encontram
com prazo de devolução expirado, sob pena de proibição de sua retirada, sem prejuízo de comunicação à Ordem

dos Advogados do Brasil para o procedimento disciplinar e a imposição de multa, nos termos do art. 234 e §
2º do CPC. Os advogados que já tiverem cumprido a determinação queiram desconsiderar esta notificação.

OAB - Nome Processo Data de Carga Data de Devolução
DF013946- SONIA MARA
MENDES MARINHO

2013.11.1.007324-6 03/05/2017 08/05/2017

DF013686- EDUARDO
CAVALCANTE PINTO

2014.11.1.000867-8 18/08/2017 23/08/2017

DF019861- ANDRE SOBRAL
ROLEMBERG

2014.11.1.000864-5 03/10/2017 09/10/2017

DF028739- MARCUS VINICIUS
CALDAS SOUTO

2014.11.1.005788-9 27/11/2017 07/12/2017
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DF039901- PEDRO ENRIQUE
PEREIRA ALVES DA SILVA

2014.11.1.007134-3 04/12/2017 07/12/2017

INTIMAÇÃO

N. 0700092-39.2017.8.07.0011 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIANA BATISTA DOS SANTOS. A: AILTON VINICIUS
MOREIRA DE ARAUJO. Adv(s).: DF36156 - TOMAZ CANDIDO DA SILVA. R: KARPER ALUGUEL DE VEICULOS S/A. Adv(s).: DF15641 -
GUSTAVO ARTHUR COELHO LOBO DE CARVALHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS JECIVCRINB Juizado Especial Cível e Criminal do Núcleo Bandeirante Número do processo: 0700092-39.2017.8.07.0011 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIANA BATISTA DOS SANTOS, AILTON VINICIUS MOREIRA DE ARAUJO
EXECUTADO: KARPER ALUGUEL DE VEICULOS S/A CERTIDÃO Certifico e dou fé que, tendo em vista a diligência infrutífera, conforme certidão
do Oficial de Justiça (ID 11496714), de ordem do MM. Juiz, nos termos da Portaria nº 01/2015, deste Juízo, fica intimada a parte exequente a
manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento. Núcleo Bandeirante-DF, 05/12/2017 14:58 OLMAR FONTOURA CAMPOS
DA SILVA

N. 0700092-39.2017.8.07.0011 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIANA BATISTA DOS SANTOS. A: AILTON VINICIUS
MOREIRA DE ARAUJO. Adv(s).: DF36156 - TOMAZ CANDIDO DA SILVA. R: KARPER ALUGUEL DE VEICULOS S/A. Adv(s).: DF15641 -
GUSTAVO ARTHUR COELHO LOBO DE CARVALHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS JECIVCRINB Juizado Especial Cível e Criminal do Núcleo Bandeirante Número do processo: 0700092-39.2017.8.07.0011 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIANA BATISTA DOS SANTOS, AILTON VINICIUS MOREIRA DE ARAUJO
EXECUTADO: KARPER ALUGUEL DE VEICULOS S/A CERTIDÃO Certifico e dou fé que, tendo em vista a diligência infrutífera, conforme certidão
do Oficial de Justiça (ID 11496714), de ordem do MM. Juiz, nos termos da Portaria nº 01/2015, deste Juízo, fica intimada a parte exequente a
manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento. Núcleo Bandeirante-DF, 05/12/2017 14:58 OLMAR FONTOURA CAMPOS
DA SILVA

N. 0702015-03.2017.8.07.0011 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DOUGLAS MEIRA OLIVEIRA. Adv(s).: DF24227
- KELEN CRISTINA ARAUJO RABELO. R: POLYFLEX COMERCIO DE MOVEIS P/ESCRITORIO LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Número do processo: 0702015-03.2017.8.07.0011 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: DOUGLAS
MEIRA OLIVEIRA RÉU: POLYFLEX COMERCIO DE MOVEIS P/ESCRITORIO LTDA - EPP CERTIDÃO De ordem (PT 01/2015), INTIME-SE a
parte autora para apresentar comprovante de endereço em seu nome, em cinco dias, sob pena de extinção. Núcleo Bandeirante-DF, Quinta-
feira, 07 de Dezembro de 2017 18:55:59.

N. 0701721-48.2017.8.07.0011 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: MANOEL SANTANA FRAGA. Adv(s).: DF28171 -
PAULO MARCIO DE AQUINO MENDES. R: ANTONIO BARBOSA OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRINB Juizado Especial Cível e Criminal do Núcleo Bandeirante
Número do processo: 0701721-48.2017.8.07.0011 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: MANOEL
SANTANA FRAGA EXECUTADO: ANTONIO BARBOSA OLIVEIRA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, tendo em vista a diligência infrutífera,
conforme certidão do Oficial de Justiça (ID 11680272), de ordem do MM. Juiz, nos termos da Portaria nº 01/2015, deste Juízo, fica intimada
a parte autora/exequente a manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento. Núcleo Bandeirante-DF, 05/12/2017 15:16
OLMAR FONTOURA CAMPOS DA SILVA

N. 0700602-52.2017.8.07.0011 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ROSENILDO BASTO DA SILVA. Adv(s).:
DF19861 - ANDRE SOBRAL ROLEMBERG. R: COOTRANSP - COOPERATIVA DE TRANSPORTES LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRINB Juizado Especial Cível e
Criminal do Núcleo Bandeirante Número do processo: 0700602-52.2017.8.07.0011 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: ROSENILDO BASTO DA SILVA RÉU: COOTRANSP - COOPERATIVA DE TRANSPORTES LTDA CERTIDÃO Certifico e
dou fé que, tendo em vista a diligência infrutífera, conforme certidão do Oficial de Justiça (ID 11782839), de ordem do MM. Juiz, nos termos da
Portaria nº 01/2015, deste Juízo, fica intimada a parte autora a manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento. Núcleo
Bandeirante-DF, 06/12/2017 14:09 OLMAR FONTOURA CAMPOS DA SILVA

N. 0701619-26.2017.8.07.0011 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARIA ELZA COSTA SILVA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: FUJIOKA ELETRO IMAGEM S.A. Adv(s).: DF31243 - RENATA ALVES GUTERRES. R: MOTOROLA MOBILITY
COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA. Adv(s).: SP222219 - ALEXANDRE FONSECA DE MELLO. 0701619-26.2017.8.07.0011
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARIA ELZA COSTA SILVA RÉU: FUJIOKA ELETRO IMAGEM S.A,
MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA SENTENÇA Dispensa-se o relatório (art. 38, caput, da Lei nº.
9.099/95). A parte requerente e o requerido MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA celebraram transação
judicial, observando os requisitos legais. A parte requerente pleiteou a renúncia dos direitos em que se funda a ação em face da requerida
FUJIOKA ELETRO IMAGEM S.A Diante do desejo indicado pela parte requerente em renunciar ao direito pleiteado, JULGO EXTINTO O PEDIDO
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, homologando a renúncia, com fundamento no art. 487, inciso III, "c", do Código de Processo Civil, com relação
à FUJIOKA ELETRO IMAGEM S.A. Ainda, JULGO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o pedido em face do requerido MOTOROLA
MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA, homologando a transação realizada pelas partes para que surta seus jurídicos
efeitos, inclusive o de adquirir exeqüibilidade, com fundamento no art. 22, parágrafo único da Lei 9.099/95 c/c art. 487, inciso III, "b", do Código
de Processo Civil. Isento de custas (art. 54 da Lei nº. 9.099/95). Dê-se baixa. Após, ao arquivo com as cautelas de praxe. 05/12/2017 14:20
CARINA LEITE MACEDO Juíza de Direito Substituta

N. 0701619-26.2017.8.07.0011 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARIA ELZA COSTA SILVA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: FUJIOKA ELETRO IMAGEM S.A. Adv(s).: DF31243 - RENATA ALVES GUTERRES. R: MOTOROLA MOBILITY
COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA. Adv(s).: SP222219 - ALEXANDRE FONSECA DE MELLO. 0701619-26.2017.8.07.0011
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARIA ELZA COSTA SILVA RÉU: FUJIOKA ELETRO IMAGEM S.A,
MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA SENTENÇA Dispensa-se o relatório (art. 38, caput, da Lei nº.
9.099/95). A parte requerente e o requerido MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA celebraram transação
judicial, observando os requisitos legais. A parte requerente pleiteou a renúncia dos direitos em que se funda a ação em face da requerida
FUJIOKA ELETRO IMAGEM S.A Diante do desejo indicado pela parte requerente em renunciar ao direito pleiteado, JULGO EXTINTO O PEDIDO
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, homologando a renúncia, com fundamento no art. 487, inciso III, "c", do Código de Processo Civil, com relação
à FUJIOKA ELETRO IMAGEM S.A. Ainda, JULGO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o pedido em face do requerido MOTOROLA
MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA, homologando a transação realizada pelas partes para que surta seus jurídicos
efeitos, inclusive o de adquirir exeqüibilidade, com fundamento no art. 22, parágrafo único da Lei 9.099/95 c/c art. 487, inciso III, "b", do Código
de Processo Civil. Isento de custas (art. 54 da Lei nº. 9.099/95). Dê-se baixa. Após, ao arquivo com as cautelas de praxe. 05/12/2017 14:20
CARINA LEITE MACEDO Juíza de Direito Substituta
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N. 0701502-35.2017.8.07.0011 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JACKELINE MARTINS BATISTA. Adv(s).:
DF29428 - FREDSON OLIVEIRA BARROS. R: CLARO S/A. Adv(s).: DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCNBA CEJUSC-NBA Número do processo:
0701502-35.2017.8.07.0011 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JACKELINE MARTINS BATISTA
RÉU: CLARO S/A CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, REDESIGNEI a audiência de conciliação a se realizar neste CEJUSC-NB para
o dia 01/02/2018 16:10 CEJUSC 2 - T-150 (Térreo) . Devolvo ao Juízo de origem para as providências. Núcleo Bandeirante/DF, 01/12/2017 13:50
LEONARDO PINHEIRO SENA Técnico Judiciário - Matr. 317.723 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Núcleo Bandeirante
- CEJUSC/NB

N. 0701502-35.2017.8.07.0011 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JACKELINE MARTINS BATISTA. Adv(s).:
DF29428 - FREDSON OLIVEIRA BARROS. R: CLARO S/A. Adv(s).: DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCNBA CEJUSC-NBA Número do processo:
0701502-35.2017.8.07.0011 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JACKELINE MARTINS BATISTA
RÉU: CLARO S/A CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, REDESIGNEI a audiência de conciliação a se realizar neste CEJUSC-NB para
o dia 01/02/2018 16:10 CEJUSC 2 - T-150 (Térreo) . Devolvo ao Juízo de origem para as providências. Núcleo Bandeirante/DF, 01/12/2017 13:50
LEONARDO PINHEIRO SENA Técnico Judiciário - Matr. 317.723 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Núcleo Bandeirante
- CEJUSC/NB

N. 0700062-04.2017.8.07.0011 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: TANIA MARIA FERREIRA DE SOUSA. Adv(s).: DF09619 -
WALTER SILVERIO DA SILVA. R: GILBERTO VILLA REAL FILHO. Adv(s).: DF53334 - GUILHERME AURELIO HOLUBOSKI MOREIRA DA
SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRINB Juizado Especial Cível
e Criminal do Núcleo Bandeirante Número do processo: 0700062-04.2017.8.07.0011 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: TANIA MARIA FERREIRA DE SOUSA RÉU: GILBERTO VILLA REAL FILHO DECISÃO Trata-se de pedido de cumprimento
de sentença. Anote-se nos autos e cadastre-se nos sistemas informatizados (se o caso, com a inversão dos polos). 1. Intime-se o executado para
o pagamento do débito, conforme memória de cálculo apresentada no Num. 11719882, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios para essa fase de cumprimento de
sentença por força do disposto no art. 54 da Lei 9.099/95. Efetuado o pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá
quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência quanto à
satisfação integral do débito. Caso a quantia não seja suficiente para a quitação, caberá ao credor trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada
e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, acrescida da respectiva multa sobre o remanescente, na forma do artigo 523, § 2º, do novo
CPC, e honorários quando cabível, ratificando o pedido de penhora já apresentado, para decisão. 2. Caso não ocorra o pagamento, proceda-se
a penhora de bens indicados pelo exequente, inclusive por meio eletrônico (BACENJUD e RENAJUD). 3.Promovida a penhora de bens móveis,
o bem penhorado deverá ser colocado em poder do depositário judicial. Não sendo possível, desde já nomeio o exequente fiel depositário do
bem, devendo fornecer os meios necessários à remoção do bem para o local que indicar. Colocado o bem em poder do exequente, este não
poderá utilizá-lo até a sua adjudicação, cumprindo fielmente o encargo de forma voluntária, sob pena de responder civilmente pelos prejuízos
causados ao executado, sem prejuízo de sua responsabilidade penal e da imposição de sanção por ato atentatório à dignidade da justiça. Caso
não haja interesse do exequente em exercer esse encargo, o bem deverá ser depositado em poder do próprio executado. 4. Em caso de restarem
infrutíferas as penhoras de bens ou de ativos financeiros, intime-se a parte exequente para indicar bens passíveis de penhora no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção. 5. Efetuada a penhora, o executado poderá apresentar embargos, nos próprios autos, que poderá versar sobre
as hipóteses constantes da Lei nº 9.099/95, art. 52, IX, ?a? a ?d?; A Secretaria deverá observar, para o adequado cumprimento do disposto no §
3º do artigo 523 do CPC, no prazo para pagamento voluntário ou embargos que será admitida, tão somente, a carga cópia e consulta dos autos
no balcão serventia, caso não se trate de procedimento eletrônico, a fim de se cumprir com exatidão o disposto no artigo 525, § 6º, do CPC, posto
que essa disposição determina a existência de um prazo para a parte e a determinação de uma diligência a ser praticada por este Juízo. Núcleo
Bandeirante/DF, 4 de dezembro de 2017 16:52:24. MARCELO TADEU DE ASSUNCAO SOBRINHO Juiz de Direito
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Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do Núcleo Bandeirante

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Ben Hur Viza
Diretora de Secretaria: Deiza Carla Medeiros Leite
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO

Nº 2017.11.1.003881-9 - Medidas Protetivas de Urgencia (lei Maria da Penha) -  A: N.S.P.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
A.A.S.. Adv(s).: DF052873 - MATEUS COIMBRA SILVA DE FREITAS. DECISÃO - Consta nos autos, Decisão deferindo Medidas Protetivas de
Urgência em favor da ofendida às fls. 40-43. Realizado Atendimento das partes com a Equipe Multidisciplinar, conforme relatórios de fls. 64 e
65, a ofendida manifestou interesse na MANUTENÇÃO das medidas protetivas de urgência. Consta, ainda, à fl. 66/66-verso, Parecer Preliminar
do SERAV indicando que existe risco à ocorrência de novas situações de violência, a saber: [...] " Difamação nas redes sociais e ameaça de
divulgação de fotos íntimas; " Relatos divergentes acerca da conformação da relação e do seu desfecho; " Não aceitação da separação por
parte do Ofensor, de acordo com os relatos dela, e não aceitação da separação por parte da Sra. Núbia, de acordo com os relatos dele; "
Separação recente e relatos de violência física e psicológica durante o relacionamento; " Fragilidade emocional da ofendida; " Discurso de
desresponsabilização por parte do ofensor, com atribuição de culpa a outra parte; " Desqualificação e desmoralização por parte do Sr. Alexandre
no contexto grupal contra a Ofendida; " Crenças estereotipadas de gênero [...]." É o necessário. DECIDO. A presença de fatores de risco, que
indicam a possibilidade de novos fatos de violência doméstica e familiar contra a ofendida, no caso, fazem incidir na espécie, as normas do artigo
5º, XXXV, da Constituição da República, e artigo 301 do Novo Código de Processo Civil, combinado com o artigo 3º do Código de Processo Penal,
e referidas normas estatuídas na Lei N. 11.340/2006. No presente caso, impõe-se uma intervenção do Estado, de modo cautelar, com fim de
preservar a integridade física e psicológica da ofendida, com cunho, inclusive, preventivo, para além das medidas protetivas de urgência. Mostra-
se imprescindível, portanto, haver o acolhimento do núcleo familiar, o encaminhamento à rede de proteção à mulher, como avaliado tecnicamente,
e o acompanhamento pela Equipe Multidisciplinar neste Juizado. A Jurisprudência reiteradamente tem proclamado a utilização do Poder Geral de
Cautela na seara penal: " Acórdão n.796421, 20140020105517HBC, Relator: SANDRA DE SANTIS 1ª TURMA CRIMINAL, Data de Julgamento:
11/06/2014, Publicado no DJE: 24/04/2015. Pág.: 227;" Acórdão n.578641, 20120020010380AGI, Relator: VERA ANDRIGHI 6ª Turma Cível,
Data de Julgamento: 28/03/2012, Publicado no DJE: 04/05/2012. Pág.: 200; " Acórdão n. 462130, 20100020108076RCL, Relator: JESUINO
RISSATO, 1ª Turma Criminal, Publicado no DJE: 22/11/2010. Pág.: 185; " Acórdão n. 367169, 20090020044431HBC, Relator: LUIS GUSTAVO
B. DE OLIVEIRA, 2ª Turma Criminal, Publicado no DJE: 02/09/2009. Pág.: 120; " STJ-HC 10.314-Mato Grosso, Rel. Fernandes Gonçalves,
DJU 11.10.99. Posto isso, a fim de acompanhar os devidos encaminhamentos e possíveis desdobramentos, visando a efetividade das medidas
protetivas de urgência e para proteção da integridade física e psicológica da ofendida, bem como a prevenção de novo episódio de violência: 1.
Autuem-se a cópia dos relatórios de Atendimento da Equipe Multidisciplinar; do Boletim de Ocorrência, da Decisão que deferiu medidas protetivas,
da intimação do Ofensor referente às medidas deferidas em favor da Ofendida; do Parecer do SERAV e da presente Decisão, e distribua-se a este
Juizado como medida cautelar inominada, para os fins de acompanhamento do caso; 2. Depois de cumpridas as formalidades legais e transitada
em julgado a decisão proferida, tão logo venha relatado o respectivo Inquérito Policial, no qual será dada sequência ao procedimento, determino o
arquivamento do feito nº 2017.11.1.003881-9 (MPU); 3. Vinculo o presente caso à Equipe Multidisciplinar para que proceda ao acompanhamento
e eventuais encaminhamentos à rede de proteção à mulher; 4. MANTENHO as medidas protetivas deferidas em favor da ofendida, conforme
requerido; 5. Verifico que a Ofendida foi encaminhada pela Equipe Multidisciplinar ao Grupo de Mulheres coordenado pelo CJM; e o Ofensor foi
encaminhado ao NAFAVD. Ao final dos atendimentos, deverá ser juntado aos autos relatório de atendimento deste serviço; 6. Dê-se vista ao
Ministério Público e à Defensoria Pública, caso formula algum requerimento, retornem-me os autos conclusos. P.R.I. Núcleo Bandeirante/DF, 23
de novembro de 2017. LUANA LOPES SILVA Juíza de Direito Substituta .

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Ben Hur Viza
Diretora de Secretaria: Deiza Carla Medeiros Leite
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2017.11.1.002629-0 - Medidas Protetivas de Urgencia (lei Maria da Penha) -  A: E.M.A.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: L.A.P.D.S.. Adv(s).: DF007466 - JOAO CARLOS DE SOUSA DAS MERCES. DESPACHO Considerando-se o teor do Relatório do PROVID,
fls.135-143 e a manifestação do Ministério Público às fls. 149, designo Audiência de Justificação com as partes para o dia 13/12/2017, às 14h30.
Intimem-se as partes. Dê-se vista ao Ministério Público e à Defesa. Núcleo Bandeirante/DF, 11 de dezembro de 2017. Christiane Nascimento
Ribeiro Cardoso Campos Juíza de Direito Substituta .
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Circunscrição Judiciária do Paranoá

Distribuição do Paranoá

Relatório de Processos para o Diário de Justiça Eletrônico 16:45
Juiz Distrib. Pleno:
Dr. JULIO CESAR LERIAS RIBEIRO
Juiz Subst.:
Dr. WALDIR DA PAZ ALMEIDA
Representante do MP : Dr. GEORGE CARLOS S. MOREIRA SEIGNEUR
Diretor(a) do Serviço de Distribuição:
MARCOS BROCHADO
Circunscrição : Paranoá

Distribuição: 2016.08.1.001158-9 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DO PARANOA - CRIMINAL
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.001332-6 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DO PARANOA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.005492-7 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8194 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE JUIZO (CRIMINAL)
Classe: 319 - Exceção de Incompetência de Juízo
Assunto: 4291 - Jurisdição e Competência
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DO PARANOA - CRIMINAL
Excipiente: JOAO BARBOSA DE SOUSA
Advogado: DF123456 - DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Distribuição: 2017.08.1.005539-2 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3573 - Desacato
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DO PARANOA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006123-7 DEPENDENCIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 5560 - Decorrente de Violência Doméstica
Vara: 2001 - JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO PARANOÁ
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006124-5 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3633 - Crimes do Sistema Nacional de Armas
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DO PARANOA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006125-3 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3419 - Roubo
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO PARANOÁ
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO
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Distribuição: 2017.08.1.006126-0 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3416 - Furto
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DO PARANOA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006127-8 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 10949 - Violência Doméstica Contra a Mulher
Vara: 2001 - JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO PARANOÁ
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006129-4 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3370 - Homicídio Simples
Vara: 11 - TRIBUNAL DO JÚRI DO PARANOÁ
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006130-9 DEPENDENCIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 1384 - EMBARGOS A EXECUCAO
Classe: 172 - Embargos à Execução
Assunto: 9178 - Nulidade / Inexigibilidade do Título
Vara: 201 - VARA CIVEL DO PARANOA
Embargante: LUIZ PEREIRA DE ALMEIDA FILHO
Advogado: DF123456 - DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Distribuição: 2017.08.1.006131-7 ALEATORIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 1384 - EMBARGOS A EXECUCAO
Classe: 172 - Embargos à Execução
Assunto: 8826 - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
Vara: 201 - VARA CIVEL DO PARANOA
Embargante: CURADORIA ESPECIAL
Advogado: DF123456 - DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Distribuição: 2017.08.1.006132-5 DEPENDENCIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8283 - INCIDENTE DE DESCONSIDERACAO DA PERSONALIDADE JURIDICA
Classe: 12119 - Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica
Assunto: 4939 - Desconsideração da Personalidade Jurídica
Vara: 201 - VARA CIVEL DO PARANOA
Requerente: ETITEC - COMERCIO DE BOBINAS LTDA - EPP
Advogado: DF046030 - RODRIGO PERFEITO PEGHINI

Distribuição: 2017.08.1.006133-3 DEPENDENCIA
Data: 04/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3603 - Crimes Previstos na Legislação Extravagante
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DO PARANOA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006139-9 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 5885 - Posse de Drogas para Consumo Pessoal
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DO PARANOA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006140-5 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 3397 - Injúria
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Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DO PARANOA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006141-3 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 3566 - Resistência
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DO PARANOA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006142-0 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 5567 - Latrocínio
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO PARANOÁ
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006143-8 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3369 - Crimes contra a vida
Vara: 11 - TRIBUNAL DO JÚRI DO PARANOÁ
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006144-6 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3370 - Homicídio Simples
Vara: 11 - TRIBUNAL DO JÚRI DO PARANOÁ
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006145-4 DEPENDENCIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 1634 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
Classe: 305 - Liberdade Provisória com ou sem fiança
Assunto: 7928 - Liberdade Provisória
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DO PARANOA
Requerente: AGRINALDO DE JESUS SANTOS
Advogado: DF048380 - ISMAR RIOS MENDES

Distribuição: 2017.08.1.006146-2 DEPENDENCIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 1634 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
Classe: 305 - Liberdade Provisória com ou sem fiança
Assunto: 7928 - Liberdade Provisória
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DO PARANOA
Requerente: CASSIA SILVA
Advogado: DF048380 - ISMAR RIOS MENDES

Distribuição: 2017.08.1.006147-9 DEPENDENCIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 1634 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
Classe: 305 - Liberdade Provisória com ou sem fiança
Assunto: 7928 - Liberdade Provisória
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DO PARANOA
Requerente: FRANCISMAR FELIX DA CUNHA
Advogado: DF048380 - ISMAR RIOS MENDES

Distribuição: 2017.08.1.006148-7 ALEATORIA
Data: 05/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 5566 - Roubo Majorado
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO PARANOÁ
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO
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Distribuição: 2017.08.1.006149-5 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3633 - Crimes do Sistema Nacional de Armas
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DO PARANOA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006150-0 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3632 - Crimes de Trânsito
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DO PARANOA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006153-4 DEPENDENCIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 5566 - Roubo Majorado
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DO PARANOA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006154-2 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 5885 - Posse de Drogas para Consumo Pessoal
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DO PARANOA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006155-9 ALEATORIA
Data: 06/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 10949 - Violência Doméstica Contra a Mulher
Vara: 2001 - JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO PARANOÁ
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006157-5 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 3385 - Lesão Corporal
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DO PARANOA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006158-3 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO PARANOÁ
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006159-0 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 2001 - JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO PARANOÁ
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006160-6 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 5555 - Crime Tentado
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Vara: 11 - TRIBUNAL DO JÚRI DO PARANOÁ
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006161-4 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3372 - Homicídio Qualificado
Vara: 11 - TRIBUNAL DO JÚRI DO PARANOÁ
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006162-2 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 3632 - Crimes de Trânsito
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DO PARANOA - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006163-9 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 1827 - RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
Classe: 326 - Restituição de Coisas Apreendidas
Assunto: 1209 - DIREITO PROCESSUAL PENAL
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DO PARANOA
Requerente: FRANCIMAR FELIX DA CUNHA
Advogado: DF048380 - ISMAR RIOS MENDES

Distribuição: 2017.08.1.006164-7 ALEATORIA
Data: 08/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3416 - Furto
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO PARANOÁ
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006166-3 ALEATORIA
Data: 08/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 5566 - Roubo Majorado
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DO PARANOA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006167-0 ALEATORIA
Data: 08/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3416 - Furto
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO PARANOÁ
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006169-6 ALEATORIA
Data: 09/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3370 - Homicídio Simples
Vara: 11 - TRIBUNAL DO JÚRI DO PARANOÁ
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006170-2 ALEATORIA
Data: 09/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3370 - Homicídio Simples
Vara: 11 - TRIBUNAL DO JÚRI DO PARANOÁ
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO
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Distribuição: 2017.08.1.006177-6 DEPENDENCIA
Data: 10/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3385 - Lesão Corporal
Vara: 2001 - JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DO PARANOÁ
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.08.1.006178-4 ALEATORIA
Data: 10/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3632 - Crimes de Trânsito
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO PARANOÁ
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO
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Vara Cível da Circunscrição Judiciária do Paranoá

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Fabio Martins de Lima
Diretora de Secretaria: Priscila Alves Lima
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2017.08.1.002179-7 - Procedimento Comum -  A: MARIA JOSE ALVES DE CARVALHO. Adv(s).: DF666666 - Núcleo de Prática
Jurídica da Faculdade Uniceub. R: ANDERSON LIMA GUIMARAES. Adv(s).: DF030816 - Valdete Pereira da Silva Araujo de Miranda. Aguarde-
se audiência designada nos autos. Paranoá - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h41. Fabio Martins de Lima,Juiz de Direito .

Nº 2014.08.1.005411-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: WESLEY LOPES MACHADO. Adv(s).: DF036860 - Andre Vitor Berto Lucas. R:
JOSE ARMANDO LEITE RIBEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Aguarde-se pela iniciativa da parte autora, pelo prazo de 30 dias. Decorrido
o prazo, sem manifestação, intime-a, por DJ e pessoalmente, a promover o andamento do feito em cinco dias, sob pena de extinção. Paranoá
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 11h54. Fabio Martins de Lima,Juiz de Direito .

Nº 2015.08.1.006064-8 - Procedimento Comum -  A: DERNEVALDO PEREIRA CAMPOS. Adv(s).: DF111111 - Npj - UDF. R: REAL
CRED ASSESSORIA JURIDICA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Tendo sido o réu citado por edital, e não apresentado resposta, em
obediência ao artigo 72, inciso II, do CPC, nomeio Curador Especial um dos integrantes do NPJ-UNICEUB, para onde deverão ser remetidos os
autos. Anote-se. Paranoá - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h43. Fabio Martins de Lima,Juiz de Direito .

Nº 2016.08.1.003102-7 - Embargos a Execucao -  A: ANEDILSON ALVES EVANGELISTA (ESPOLIO DE). Adv(s).: DF038059 - YURI
BATISTA DE OLIVEIRA. R: MARIA MENDES DOS REIS. Adv(s).: DF0000000 - DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Publique-se
os embargos de declaração/sentença proferidos às fls. 180/180v. Paranoá - DF, quarta-feira, 29/11/2017 às 16h37. Fabio Martins de Lima,Juiz de
Direito SENTENÇA (Fl. 180/180v.) - (...) III. DISPOSITIVO Tecidas estas considerações, ao tempo em que CONHEÇO os embargos de declaração
opostos por ANEDILSON ALVES EVANGELISTA (ESPOLIO DE), REJEITO-OS e mantenho inalterados os fundamentos lançados na referida
sentença. Embargos de declaração registrado nesta data. Publique-se e Intimem-se. Brasília - DF, terça-feira, 03/10/2017 às 11h29. Luciano dos
Santos Mendes, Juiz de Direito Substituto .

Nº 2017.08.1.001778-8 - Monitoria -  A: GLEBSON DE ARAUJO OLIVEIRA. Adv(s).: DF044309 - Adaias Marques dos Santos. R:
LARISSA PINHEIRO VIEIRA GUIMARAES. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Manifeste-se a parte autora acerca da petição de
fl. 39, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de seu silêncio ser interpretado como concordância em relação à data proposta para pagamento
da primeira parcela do acordo firmado entre as partes, qual seja, 10/12/2017. Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h25. Fabio Martins
de Lima,Juiz de Direito .

Nº 2017.08.1.002228-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ANTONICIA LUIZ BEZERRA DE SOUSA. Adv(s).: DF051101 - Felipe
Fernandes Feitoza. R: IRANI OLIVEIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Intime-se a exequente para se manifestar acerca do retorno
do mandado de fls. 32/34. Prazo de cinco dias. Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h30. Fabio Martins de Lima,Juiz de Direito .

Nº 2017.08.1.002366-5 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO PARANOA PARQUE. Adv(s).: DF038200 - Gustavo Coelho
Mendes. R: ADRIANA MARCAL NUNES DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Atendidas as determinações de fl. 96, anote-se no sistema
informatizado do TJDFT a conversão da ação em ação de cobrança pelo procedimento comum, retifique-se a autuação e comunique-se à
distribuição. Após, remetam-se os autos ao CEJUS/PARANOÁ, para designação de audiência de mediação/conciliação. Após, intime-se o autor
da data designada e cite-se o réu. Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h35. Fabio Martins de Lima,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.08.1.002093-0 - Procedimento Comum -  A: SEBASTIANA MARIA DA CUNHA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: BANCO ITAU UNIBANCO SA. Adv(s).: DF040077 - Priscila Ziada Camargo Fernandes. Certifico que, nos termos art. 100, § 1º do Provimento
Geral da Corregedoria do TJDFT, fica a parte requerida intimada a recolher, no prazo de 5 (cinco) dias, as CUSTAS FINAIS no valor de R$ 531,68
(quinhentos e trinta e um reais e sessenta e oito centavos). Paranoá - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h50.. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2017.08.1.004797-5 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).:
DF041449 - Frederico Alvim Bites Castro. R: CLEONILDE ARAUJO SALES. Adv(s).: DF027284 - Sintia Matias Gontijo, Nao Consta Advogado.
Conforme sentença de fls. 106/108, defiro o pedido de fl. 110. Expeça-se os alvarás de levantamento das quantias depositadas às fls. 43 (em
favor da Sra. CLEONILDE ARAUJO SALES) e 97 (em favor da Sra. LAURINETE ROCHA PEREIRA). Paranoá - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
17h52. Fabio Martins de Lima,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2017.08.1.001699-4 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).:
DF41449A - Frederico Alvim Bites Castro. R: FABIO DA ROCHA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que, nos termos art. 100, §
1º do Provimento Geral da Corregedoria do TJDFT, fica a parte requerente intimada a recolher, no prazo de 5 (cinco) dias, as CUSTAS FINAIS
no valor de R$ 6,25 (seis reais e vinte e cinco centavos). Paranoá - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h57.. .

Nº 2017.08.1.001704-8 - Monitoria -  A: MUNDIAL CENTER ATACADISTA LTDA. Adv(s).: DF054242 - Pedro Henrique Brito de Felice.
R: H DA SILVA COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO - ME. Adv(s).: DF037158 - Jose Nilton Duarte Melo. R: HILDENOR DA
SILVA. Adv(s).: (.). Certifico que, nos termos art. 100, § 1º do Provimento Geral da Corregedoria do TJDFT, ficam as partes intimadas a recolher,
no prazo de 5 (cinco) dias, as CUSTAS FINAIS nos seguintes valores: 1) R$ 3,13 (três reais e treze centavos) referentes à parte requerente
MUNDIAL CENTER ATACADISTA LTDA. 2) R$ 1,56 (um real e cinquenta e seis centavos) referentes à parte requerida H DA SILVA COMERCIO
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO - ME. 3) R$ 1,56 (um real e cinquenta e seis centavos) referentes à parte requerida HILDENOR DA SILVA.
Paranoá - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h10.. .

Nº 2017.08.1.002242-9 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).:
DF041449 - Frederico Alvim Bites Castro. R: JOAO CARLOS RIBEIRO NUNES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que, nos termos art.



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1766

100, § 1º do Provimento Geral da Corregedoria do TJDFT, fica a parte requerida intimadaa recolher, no prazo de 5 (cinco) dias, as CUSTAS
FINAIS no valor de R$ 24,98 (vinte e quatro reais e noventa e oito centavos). Paranoá - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h.. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2006.08.1.007148-5 - Cumprimento de Sentenca -  R: TANIA DE FATIMA MORAIS. Adv(s).: DF051167 - Raianne dos Santos
Cardoch Valdez. A: VANDERLEY MENDES NOGUEIRA. Adv(s).: DF028696 - Edson Amaral de Souza Junior, MG044017 - Edson Amaral de
Souza. Defiro a penhora do imóvel objeto da presente execução, que será realizada mediante termo nos autos, na forma do art. 838 e seguintes
do CPC, ficando o exequente ciente de que, ante a impossibilidade de registro da penhora, não haverá como prevenir terceiros de boa-fé,
razão pela qual ficará sujeito a eventuais embargos. Nosso tribunal recentemente decidiu assim em processo similar, senão vejamos: DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO EXECUÇÃO. PENHORA DE DIREITOS POSSESSÓRIOS. IMÓVEL SITUADO EM
CONDOMÍNIO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. BEM DOTADO DE EXPRESSÃO ECONÔMICA 1. Não existe qualquer vedação legal à penhora
dos direitos possessórios relativos à imóvel irregular, uma vez que, além de tais direitos ostentarem expressão econômica, não figuram no rol de
impenhorabilidade previsto no artigo 649 do Código de Processo Civil. 2. Em que pese a decisão ter sustentado aplicação do art. 620 CPC, que
aduz que o credor deve promover a execução pelos meios menos gravosos ao devedor, não há nos autos elementos que afiram que a medida
é gravosa. Além disso, o credor já lançou os meios dispostos ao seu alcance para pagamento da dívida, e o fato de a dívida perseguida tratar-
se de cotas condominiais, o próprio imóvel - ou no caso, o próprio direito possessório - deve responder pelo débito, nos termos preconizados
pela Lei n. 8009/90, art. 3º, inciso IV. 3. Agravo de Instrumento conhecido e provido. (Acórdão n.944488, 20160020051820AGI, Relator: ANA
MARIA AMARANTE 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 25/05/2016, Publicado no DJE: 07/06/2016. Pág.: 446/519) Avalie-se o bem e, após,
intime-se a executada pessoalmente, ato em que também será constituída em depositária do imóvel, na forma legal. Paranoá - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 18h19. Fabio Martins de Lima,Juiz de Direito .

Nº 2001.08.1.000178-5 - Rescisao de Contrato -  A: AMELIA MOREIRA TAITSON. Adv(s).: DF001488 - Leo Sebastiao David. R:
ESPOLIO DE KLEBER MAIA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VIRGINIA ALVES NETA. Adv(s).: DF006457 - Adolfo Marques
da Costa. R: RAUL DE SOUZA PORTO. Adv(s).: (.). R: ANTONIO CANDIDO SOBRINHO. Adv(s).: DF008270 - Kleber de Andrade Pinto. R:
LUIZ ANDRE DOS SANTOS LEITE. Adv(s).: DF006457 - Adolfo Marques da Costa. R: CARTORIO 2O OF NOTAS DA COMARCA DE PADRE
BERNARDO. Adv(s).: DF010268 - Maria Guida Carvalho de Moraes. Defiro o pedido de fls. 1747/1748. Primeiramente, intime-se JOACERES
PIRES LIMA, bem como outros terceiros, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, desocupem voluntariamente o imóvel situado na SMLN, Trecho
10, Chácara 250, Lote 10, devendo providenciar a retirada das carcaças de veículos e entulhos existentes no referido lote. Transcorrido o prazo,
expela-se mandado de imissão na posse em favor da autora, sendo desde logo deferido a requisição de força policial, caso se faça necessário.
Intime-se. Paranoá - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h56. Fabio Martins de Lima,Juiz de Direito .

Sentenca

Nº 2017.08.1.000889-4 - Monitoria -  A: MILANO INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA. Adv(s).: DF045605 - Danilo Camara
Viana. R: ANDERSON ALVES CARVALHO COMERCIO DE VIDROS ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Extingo o feito, com resolução do
mérito, nos termos do artigo 490 do Código de Processo Civil. Nos termos do art. 85, § 8º, III, do Código de Processo Civil, condeno a parte
sucumbente a pagar os honorários da parte ex adversa, os quais fixo no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). Custas pela parte ré. Transitada
em julgado, arquivem-se os autos. Paranoá-DF, 7 de dezembro de 2017. Fábio Martins de Lima - Juiz de Direito - .

Nº 2017.08.1.002048-9 - Embargos de Terceiro -  A: DANIEL BOAVENTURA PENCHEL. Adv(s).: DF029915 - Francisco Jose Paulos
Cabral. R: ALEXSANDRA DE OLIVEIRA GOMES. Adv(s).: DF043481 - Kardsley Soares Guimarães Júnior, DF045660 - Vanessa Andrade
Cavalcanti. R: ANNE GERYMAIA OLIVEIRA DE MELO SILVA. Adv(s).: DF043481 - Kardsley Soares Guimarães Júnior. R: FELIPE OTAVIO
OLIVEIRA DE MELO SILVA. Adv(s).: DF043481 - Kardsley Soares Guimarães Júnior. R: ROBERTO CAMPOS FREIRE. Adv(s).: DF043481 -
Kardsley Soares Guimarães Júnior. R: ANTONIETA LIMA VIEIRA DE ANDRADE. Adv(s).: DF043481 - Kardsley Soares Guimarães Júnior. R:
TEREZA DE JESUS DE ABREU. Adv(s).: DF043481 - Kardsley Soares Guimarães Júnior. R: VALDIR ALVES FERREIRA. Adv(s).: DF043481 -
Kardsley Soares Guimarães Júnior. R: FELICIANO GARCIA SANTANA. Adv(s).: DF043481 - Kardsley Soares Guimarães Júnior. Dessa forma,
com esteio no conjunto de provas carreado aos autos, e à luz do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, rejeito os embargos e julgo
improcedentes os pedidos deduzidos na inicial. Extingo o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 490 do Código de Processo Civil.
Nos termos do art. 85, § 8º, III, do Código de Processo Civil, condeno a parte sucumbente a pagar os honorários da parte ex adversa, os quais
fixo no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). Custas pela parte autora. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. P. R. I. Paranoá - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 19h24. Fábio Martins de Lima - Juiz de Direito - .

DECISÃO

Nº 2015.08.1.004474-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO MINI CHACARAS DO LAGO SUL DAS QUADRAS 04 A 11.
Adv(s).: DF021275 - Valdir de Castro Miranda, DF030312 - Fabricio Arthur Galupo Magalhaes. R: CELSO RENATO DE OLIVEIRA PAGY. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal. Considerando a ordem legal de preferência para fins de penhora, autorizo a tentativa de constrição "on
line" através do sistema BACENJUD, com fundamento no art. 854 do CPC/15, bem como a consulta junto aos sistemas RENAJUD e INFOJUD.
No que diz respeito ao pedido de consulta junto ao e-RIDFT, cumpre esclarecer que as diligências perante os Cartórios de Serviços Notariais
e de Registros independem de intervenção judicial, sendo possível, inclusive, a busca online de imóveis em nome do devedor através do site
www.registrodeimoveisdf.com.br. Ademais, a referida consulta somente deve ser realizada diretamente pelo juízo quando a parte é beneficiária
da justiça gratuita, o que não é o caso dos autos. Assim, indefiro o pedido formulado. Tentada a penhora via BACENJUD e RENAJUD, estas
restaram infrutíferas, conforme documentação ora anexada. Quanto a pesquisa realizada via INFOJUD, intime-se a parte autora a fim de que se
manifeste sobre as informações fornecidas pela Receita Federal, que se encontram em pasta própria na Secretaria deste juízo Prazo: 15 (quinze)
dias, sob pena de extinção do processo. Paranoá - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 19h49. Fabio Martins de Lima,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2017.08.1.002372-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
Adv(s).: DF032029 - Giulio Alvarenga Reale. R: RAFAEL TEIXEIRA DE MELO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Não há impedimento legal para
que seja deferida a busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, se este for localizado após a conversão da ação em execução, tendo
em vista que sua finalidade precípua, em se tratando de alienação fiduciária, é a recuperação da propriedade do bem. Por outro lado, a retirada
do veículo do pátio de DETRAN deve observar o procedimento adotado pelo órgão de trânsito. Destarte, desentranhe-se o mandado de fls. 49/50
para nova tentativa de cumprimento no endereço que consta do ofício de fl. 67, devendo o autor (por meio de um dos representantes indicado à fl.
70/71) promover os meios para cumprimento da diligência (leia-se, realizar o pagamento de multas e encargos) e determinações daquele órgão
para reaver o bem. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO APRENDIDO SEM O PAGAMENTO DAS
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MULTAS E ENCARGOS DO DEPÓSITO NO DETRAN/DF. IMPOSSIBILIDADE. 1. O art.262 § 2º do Código Nacional de Trânsito é de singular
clareza ao dispor que "a restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio pagamento das multas impostas, taxas e despesas
com remoção e estada, além de outros encargos previstos na legislação específica", não havendo, pois, como compelir a autoridade de trânsito a
sofrer os ônus decorrentes da apreensão. 2. Assim, deve o credor fiduciário, na qualidade de proprietário do veículo, arcar com ônus decorrentes
de sua apreensão, com a possibilidade de cobrar regressivamente do devedor fiduciário os valores despendidos. 3. Agravo desprovido. (Acórdão
n.685078, 20120020077582AGI, Relator: ANTONINHO LOPES, 4ª Turma Cível, Data de Julgamento: 01/08/2012, Publicado no DJE: 21/06/2013.
Pág.: 103) DIREITO CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VEÍCULO
FINANCIADO. POSSE INDIRETA. APREENSÃO. TRANSFERÊNCIA JUNTO AO ÓRGÃO DE TRÂNSITO. INÉRCIA. RETIRADA DO DEPÓSITO
DO DETRAN. TERCEIRO. PROCURAÇÃO OUTORGADA PELO ANTIGO PROPRIETÁRIO. DANOS MORAIS. INEXISTÊNCIA. MAJORAÇÃO
DA VERBA INDENIZATÓRIA. PREJUDICIALIDADE. ELEVAÇÃO DAS ASTREINTES. REJEIÇÃO. 1. Se o autor, no momento da apreensão,
exercia a posse indireta do veículo, tal não se desnatura com a simples apreensão do bem em depósito do Detran/DF. Assim, somente a ele
cabe a respectiva retirada do bem mediante o pagamento das taxas exigidas. 2. Terceira pessoa não pode retirar o veículo do depósito do órgão
de trânsito, se não matinha qualquer vínculo prévio em relação à posse indireta do bem, cabendo a ele cumprir a determinação de reintegração
da respectiva posse ao legítimo possuidor. 3. Havendo o proprietário deixado de proceder à transferência prevista no artigo art. 123, I e § 1º, do
CTB, e vindo ele a experimentar infortúnios a tanto relacionado, não há razão suficiente para ser indenizado por danos morais frente à retirada do
veículo por quem não detinha a melhor posse sobre o bem. 4. Tendo havido a devida fixação do valor referente às astreintes, não há razão para
o acolhimento do pedido de majoração. 5. Resulta prejudicada a análise do pedido formulado em recurso adesivo referente à majoração do valor
fixado a título de danos morais, se o pedido de extirpação dessa condenação foi acolhido no julgamento do apelo interposto pela outra parte. 6.
Recurso adesivo do autor conhecido e desprovido. Apelações conhecidas. Provida a do segundo réu e parcialmente provida a do primeiro réu.
(Acórdão n.651843, 20070111191284APC, Relator: MARIO-ZAM BELMIRO, Revisor: NÍDIA CORRÊA LIMA, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento:
30/01/2013, Publicado no DJE: 08/02/2013. Pág.: 110) Faça-se constar do mandado cópia da petição de fls. 70/71, para seu fiel cumprimento.
Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 11h45. Fabio Martins de Lima,Juiz de Direito .

Nº 2014.08.1.006078-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: DIMACO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Adv(s).: DF028408 - Débora
Moretti Dellaméa. R: AGLAHILTON SOARES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DIOGO ARAUJO DE SIQUEIRA. Adv(s).: (.). Intime-
se o exequente para esclarecer o pedido de fl. 167. Prazo de cinco dias. Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 11h59. Fabio Martins de
Lima,Juiz de Direito .

Nº 2017.08.1.000968-8 - Monitoria -  A: VINICIO JADISCKE TASSO. Adv(s).: DF016980 - Fabio Henrique Binicheski. R: ESTEFANIA
GRIGORIO DE FREITAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Indefiro o pedido de fl. 55, tendo em vista que o endereço diligenciado não é o único
resultante das pesquisas. Expeça-se mandado de citação para o endereço resultante da pesquisa INFOJUD, fl. 40. Após retorno do mandado,
retornem os autos à conclusão. Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h17. Fabio Martins de Lima,Juiz de Direito .

Nº 2017.08.1.000936-6 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. Adv(s).:
DF041449 - Frederico Alvim Bites Castro, DF41449A - Frederico Alvim Bites Castro. R: ELDER DOS SANTOS FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Emende-se para: a) Juntar o original da cédula de crédito bancário , tendo em vista que, sendo o título extrajudicial passível de
transferência mediante endosso, necessário se faz a juntada do original para a propositura de ação executiva, conforme precedente do TJDFT:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. BUSCA E APREENSÃO. CONVERSÃO EM EXECUÇÃO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À PETIÇÃO INICIAL.
TÍTULO ORIGINAL. JUNTADA NÃO ATENDIDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. Não merece reparo a sentença
que, após determinação de emenda à petição inicial, não atendida pelo autor, extingue o feito, sem exame do mérito, nos termos do art. 485, inc.
I e art. 330, ambos do Código de Processo Civil de 2015. 2. A execução lastreada em cédula de crédito bancário tem de ser instruída com o título
original, não bastando a apresentação de mera cópia do contrato, ainda que autenticada, sob pena de indeferimento da petição inicial, com fulcro
na ausência de documento indispensável ao processamento da demanda (artigos 320, 321, parágrafo único e 485, inciso I, todos do Código de
Processo Civil). 3. Precedente do STJ: "A juntada do original do documento representativo de crédito líquido, certo e exigível, consubstanciado
em título de crédito com força executiva, é a regra, sendo requisito indispensável não só para a execução propriamente dita, mas, também, para
todas as demandas nas quais a pretensão esteja amparada na referida cártula. A dispensa da juntada do original do título somente ocorre quando
há motivo plausível e justificado para tal, o que não se verifica na presente hipótese, notadamente quando as partes devem contribuir para o
adequado andamento do feito, sem causar obstáculos protelatórios." (REsp 1277394/SC, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 4ª Turma, julgado em
16/02/2016, DJe 28/03/2016). 4. Recurso conhecido e não provido. (Acórdão n.1044837, 00096696520158070007, Relator: LEILA ARLANCH
7ª Turma Cível, Data de Julgamento: 06/09/2017, Publicado no DJE: 29/09/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.). Prazo: 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento da inicial. Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h08. Fabio Martins de Lima,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.08.1.002677-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. Adv(s).:
DF028322 - Raphael Neves Costa. R: CARLOS RICARDO OLIVEIRA DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: RAPHAEL NEVES COSTA.
Adv(s).: DF028322 - Raphael Neves Costa. De ordem do MM. Juiz de Direito, Fábio Martins de Lima, fica a parte credora intimada a retirar o
Alvará expedido no prazo de 5(cinco) dias. Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h29. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2014.08.1.002261-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO VOLKSWAGEN S/A. Adv(s).: DF026775 - Patricia Limongi Pinto
Coelho, DF034514 - Leandro Augusto de Gois Silva. R: APARECIDA NUNES VIEIRA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Indefiro
a expedição da certidão de crédito requerida à fl. 199, já que o artigo 921, III, do Código de Processo Civil de 2015, estabelece hipótese de
suspensão da execução "quando o executado não possuir bens penhoráveis", devendo a ação ficar suspensa pelo prazo de até 01 (um) ano,
período em que também ficará suspenso o transcurso do prazo prescricional da pretensão executiva, não se falando mais em certidão de crédito
nos moldes do previsto no art. 2° do provimento nº 9 do TJDFT, ante a nova dinâmica trazida pelo CPC/2015. A entendimento do nosso Tribunal
já caminha nesse sentido, senão vejamos: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SUSPENSÃO
POR FALTA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. POSSIBILIDADE. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE CRÉDITO. INVIABILIDADE.
ART. 921, INCISO III, §§ 1º a 3º, DO CPC. MANUTENÇÃO DO DECISUM. 1. A falta de localização de bens penhoráveis do devedor implica
a suspensão do processo, não havendo que se falar na expedição de certidão de crédito, com base no art. 921, inciso III, e §§ 1º a 3º, do
CPC. 2. Agravo não provido. (Acórdão n.1004561, 20160020311889AGI, Relator: ARNOLDO CAMANHO 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
08/03/2017, Publicado no DJE: 22/03/2017. Pág.: 659/671). Portanto, suspenda-se o feito pelo prazo de um ano (art. 921,§1º, CPC), sem baixa na
distribuição. Passado o prazo acima e nada sendo requerido pelo credor, arquive-se provisoriamente (art. 921,§2º, CPC). Paranoá - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 12h38. Fabio Martins de Lima,Juiz de Direito .

Nº 2016.08.1.000030-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Adv(s).: DF028322 -
Raphael Neves Costa. R: EGLISON MARTINS DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Recebo a emenda apresentada. Cite(m)-se nos



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1768

termos do art. 829 do CPC/15. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o débito. Saliento ao devedor que havendo a
quitação integral do débito, no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º, CPC/15). Intime(m)-se. Paranoá
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h45. Fabio Martins de Lima,Juiz de Direito .

CERTIDÂO

Nº 2016.08.1.000332-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BV FINANCEIRA SA. Adv(s).: DF032029 - Giulio Alvarenga Reale.
R: JOAO LOPES LEITE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, deixei de expedir MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E
AVALIAÇÃO, tendo em vista que o autor deve indicar com PRECISÃO E OBJETIVIDADE, em qual endereço pretende ver deferida a citação/
intimação do réu/executado, segundo determinação de fl. 80. Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h46. .

CERTIDÃO

Nº 2015.08.1.004311-5 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO MINI CHACARAS DO LAGO SUL DAS QUADRAS 04 A 11. Adv(s).:
DF030312 - Fabricio Arthur Galupo Magalhaes. R: CARLOS CESAR LANGAMER. Adv(s).: DF028791 - Otanylda Tavares Badu de Oliveria.
Certifico que, nos termos art. 100, § 1º do Provimento Geral da Corregedoria do TJDFT, fica a parte requerente intimada a recolher, no prazo de 5
(cinco) dias, as CUSTAS FINAIS no valor de R$ 18,25 (dezoito reais e vinte e cinco centavos) . Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h23.. .

Nº 2012.08.1.005775-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
Adv(s).: DF032029 - Giulio Alvarenga Reale. R: JOAO PEREIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF030816 - Valdete Pereira da Silva Araujo de Miranda.
Certifico que, nos termos art. 100, § 1º do Provimento Geral da Corregedoria do TJDFT, fica a parte requerente intimada a recolher, no prazo
de 5 (cinco) dias, as CUSTAS FINAIS no valor de R$ 279,32 (duzentos e setenta e nove reais e trinta e dois centavos). Paranoá - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 13h34.. .

JUNTADA

Nº 2017.08.1.000353-4 - Procedimento Comum -  A: JOSE ADAILSON BARBOSA PINTO. Adv(s).: DF026378 - Camilo Andre Santos
Noleto de Carvalho. R: VIACAO ANAPOLINA LTDA. Adv(s).: GO012531 - Robson Morais Liao, GO016572 - Nivaldo Jose de Sousa. Certifico que
junto a estes autos a APELAÇÃO de fls. 128/138 . Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h36. CERTIDÃO De ordem do MM. Juiz de Direito,
Fábio Martins de Lima, fica a parte recorrida intimada a apresentar contrarrazões no prazo legal. Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h36. .

CERTIDÃO

Nº 2011.08.1.003184-8 - Cumprimento de Sentenca -  R: DEUSENIR SILVA RIOTINTO. Adv(s).: DF015585 - Heraclito Gomes de
Santana. A: CENTROESTE COMERCIO DE VEICULO LTDA. Adv(s).: DF009077 - Paulo Oliveira Lima. R: LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO.
Adv(s).: DF015585 - Heraclito Gomes de Santana. A: HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA. Adv(s).: DF025726 - Pedro de Almeida Martins
Filho. A: PEDRO DE ALMEIDA MARTINS FILHO. Adv(s).: DF025726 - Pedro de Almeida Martins Filho. Certifico que, nos termos art. 100, § 1º
do Provimento Geral da Corregedoria do TJDFT, ficam as seguintes partes intimadas a recolher, no prazo de 5 (cinco) dias, as CUSTAS FINAIS
nos seguintes valores: 1) R$ 77,90 (setenta e sete reais e noventa centavos) referentes a HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA. 2) R$
28,48 (vinte e oito reais e quarenta e oito centavos) referentes a DEUSENIR SILVA RIOTINTO. 3) R$ 28,47 (vinte e oito reais e quarenta e sete
centavos) referentes a LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO. Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h42.. .

JUNTADA

Nº 2017.08.1.003975-4 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: JOSE ILMAR VIEIRA DE SOUSA. Adv(s).: DF036860
- Andre Vitor Berto Lucas. R: ELIAS OLIVEIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que junto a estes autos o(s) mandado(s)
infrutífero de fls. 36/37. De ordem do MM. Juiz de Direito, Fábio Martins de Lima, fica a parte autora intimada a se manifestar acerca do não
cumprimento do mandado no prazo de 5 dias. Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h45. .

Nº 2017.08.1.004120-2 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: EDNA COELHO LINHARES. Adv(s).: DF029464 -
Marcus Cesar Pinheiro Torres. R: TALIMPO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - E. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Certifico que junto a estes autos o(s) mandado(s) infrutífero de fls. 98/99. De ordem do MM. Juiz de Direito, Fábio Martins de Lima, fica a parte
autora intimada a se manifestar acerca do não cumprimento do mandado no prazo de 5 dias. Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h47. .

CERTIDÃO

Nº 2017.08.1.003298-5 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.. Adv(s).: DF028322 - Raphael Neves Costa. R: JAIRO RUI MARINHO DE ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que, nos
termos art. 100, § 1º do Provimento Geral da Corregedoria do TJDFT, fica a parte requerente intimada a recolher, no prazo de 5 (cinco) dias, as
CUSTAS FINAIS no valor de R$ 6,25 (seis reais e vinte e cinco centavos). Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h48.. .

JUNTADA

Nº 2013.08.1.004744-3 - Busca e Apreensao -  A: SOROCRED CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. Adv(s).: SP150793
- Marli Inacio Portinho da Silva. R: RAIMUNDO GALVAO DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que junto a estes autos o(s)
mandado(s) infrutífero de fls. 199/201. De ordem do MM. Juiz de Direito, Fábio Martins de Lima, fica a parte autora intimada a se manifestar
acerca do não cumprimento do mandado no prazo de 5 dias. Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h49. .

CERTIDÃO

Nº 2017.08.1.001612-5 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Adv(s).: DF052214 - Sergio Schulze. R: ENIS MAYKE PEREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que,
nos termos art. 100, § 1º do Provimento Geral da Corregedoria do TJDFT, fica a parte requerente intimada a recolher, no prazo de 5 (cinco) dias,
as CUSTAS FINAIS no valor de R$ 13,95 (treze reais e noventa e cinco centavos). Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h50.. .

Nº 2017.08.1.002699-5 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).:
DF041449 - Frederico Alvim Bites Castro. R: ALEX ALVES DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que, nos termos art. 100, §
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1º do Provimento Geral da Corregedoria do TJDFT, fica a parte requerente intimada a recolher, no prazo de 5 (cinco) dias, as CUSTAS FINAIS
no valor de R$ 109,63 (cento e nove reais e sessenta e três centavos). Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h52.. .

JUNTADA

Nº 2016.08.1.006745-6 - Monitoria -  A: SR BRASILIA DISTRIBUIDORA DE FILTROS E PECAS LTDA. Adv(s).: GO037845 - Elienai
Monteiro da Silva. R: DF PNEUS EIRELI ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANTONIO DIVINO MARTINS COIMBRA. Adv(s).: (.). Certifico
que junto a estes autos o(s) mandado(s) infrutífero de fls.83/84. De ordem do MM. Juiz de Direito, Fábio Martins de Lima, fica a parte autora
intimada a se manifestar acerca do não cumprimento do mandado no prazo de 5 dias. Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h53. .

CERTIDÃO

Nº 2017.08.1.002523-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO PARANOA PARQUE. Adv(s).: DF038200 - Gustavo
Coelho Mendes, DF052103 - Felipe Gaião dos Santos. R: REGINA DA SILVA COSTA GONCALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico
que, nos termos art. 100, § 1º do Provimento Geral da Corregedoria do TJDFT, fica a parte requerente intimada a recolher, no prazo de 5 (cinco)
dias, as CUSTAS FINAIS no valor de R$ 10,97 (dez reais e noventa e sete centavos). De ordem, encaminho os autos ao Setor de Expedições,
para que se intime a parte requerida, para pagar CUSTAS FINAIS no valor de R$ 10,96 (dez reais e noventa e seis centavos). Paranoá - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 13h55.. .

Nº 2010.08.1.004675-0 - Cumprimento de Sentenca -  R: CASSIO DE GODOY PALMA. Adv(s).: DF028758 - Guilherme Pereira Coelho
Silva. A: CONDOMINIO ESTANCIA QUINTAS DA ALVORADA. Adv(s).: DF010308 - Raul Canal. A: CRISTIANO DE FREITAS FERNANDES.
Adv(s).: DF013455 - Cristiano de Freitas Fernandes. Certifico que, nos termos art. 100, § 1º do Provimento Geral da Corregedoria do TJDFT, fica
a parte requerida intimada a recolher, no prazo de 5 (cinco) dias, as CUSTAS FINAIS no valor de R$ 8,85 (oito reais e oitenta e cinco centavos).
Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h59.. .

Nº 2016.08.1.002329-8 - Procedimento Comum -  A: MARIA DO SOCORRO NAZARETH. Adv(s).: DF039020 - Dayane Cardoso
Marques. R: JOSE WILSON GONCALVES. Adv(s).: DF042903 - Isaac Newton Ferreira Espindola. Certifico que, nos termos art. 100, § 1º do
Provimento Geral da Corregedoria do TJDFT, fica a parte requerente intimada a recolher, no prazo de 5 (cinco) dias, as CUSTAS FINAIS no valor
de R$ 6,25 (seis reais e vinte e cinco centavos). Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h15.. .

Nº 2016.08.1.007093-6 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. Adv(s).:
DF025309 - Celso Marcon. R: JOSIEL PEREIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que, nos termos art. 100, § 1º do
Provimento Geral da Corregedoria do TJDFT, fica a parte requerente intimada a recolher, no prazo de 5 (cinco) dias, as CUSTAS FINAIS no valor
de R$ 13,95 (treze reais e noventa e cinco centavos). Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h13.. .

Nº 2014.08.1.007301-5 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOSLTDA.
Adv(s).: DF035609 - Priscila Braga Marcon, SP084206 - Maria Lucilia Gomes. R: JOAO FRANCISCO M OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Certifico que, nos termos art. 100, § 1º do Provimento Geral da Corregedoria do TJDFT, fica a parte requerente intimada a recolher, no
prazo de 5 (cinco) dias, as CUSTAS FINAIS no valor de R$ 62,05 (sessenta e dois reais e cinco centavos). Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 14h03.. .

Nº 2016.08.1.007891-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF021822 - Frederico Dunice Pereira
Brito. R: RENATA SINFRONIO DE OLIVEIRA ME. Adv(s).: DF042710 - Jose Mauro Molina Rodrigues. R: RENATA SINFRONIO DE OLIVEIRA.
Adv(s).: DF042710 - Jose Mauro Molina Rodrigues. Certifico que, nos termos art. 100, § 1º do Provimento Geral da Corregedoria do TJDFT, ficam
as parte requeridas intimadas a recolherem, no prazo de 5 (cinco) dias, as CUSTAS FINAIS nos seguintes valores: 1) R$ 37,61 (trinta e sete reais
e sessenta e um centavos), referentes a RENATA SINFRONIO DE OLIVEIRA ME. 2) R$ 37,61 (trinta e sete reais e sessenta e um centavos),
referentes a RENATA SINFRONIO DE OLIVEIRA. Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h09.. .

Nº 2017.08.1.003509-3 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).:
DF036999 - Antonio Samuel da Silveira. R: GLAUCIENE PEREIRA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que, nos termos art. 100, §
1º do Provimento Geral da Corregedoria do TJDFT, fica a parte requerente intimada a recolher, no prazo de 5 (cinco) dias, as CUSTAS FINAIS
no valor de R$ 43,71 (quarenta e três reais e setenta e um centavos). Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h57.. .

Nº 2016.08.1.002804-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA ELIANE SOUSA SILVA DE FREITAS. Adv(s).: DF050430 - Andrea
Cordeiro de Moura. R: CONDOMINIO MANSOES ENTRE LAGOS. Adv(s).: DF040690 - Gleusa Gladys Silva do Nascimento, Nao Consta
Advogado. Certifico que, nos termos art. 100, § 1º do Provimento Geral da Corregedoria do TJDFT, fica a parte requerida intimada a recolher,
no prazo de 5 (cinco) dias, as CUSTAS FINAIS no valor de R$ 6,25 (seis reais e vinte e cinco centavos). Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 14h01.. .

Nº 2016.08.1.007304-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: COMEL - CONDOMINIO ENTRE LAGOS. Adv(s).: DF052029 - Hellen
Cristina Paulino Silva. R: PRISCILLA MARIA OLIVEIRA SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que, nos termos art. 100, § 1º do
Provimento Geral da Corregedoria do TJDFT, fica a parte requerente intimada a recolher, no prazo de 5 (cinco) dias, as CUSTAS FINAIS no valor
de R$ 13,95 (treze reais e noventa e cinco centavos). Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h11.. .
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Varas de Família, Órfãos e Sucessões da Circunscrição Judiciária do Paranoá

1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Paranoá

DECISÃO

N. 0703925-74.2017.8.07.0008 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF42903 - ISAAC NEWTON FERREIRA ESPINDOLA. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . Emende-se a inicial para instruí-la com os documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que sequer veio instruída
com cópia dos documentos pessoais do requerente e com o necessário instrumento de mandato. Intime-se. Paranoá-DF, 6 de dezembro de 2017,
17:17:54 AGNALDO SIQUEIRA LIMA Juiz de Direito

N. 0703342-89.2017.8.07.0008 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF39031 - JOAO CLEBER SILVA PEREIRA. R. Adv(s).: . T.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Recebo a emenda ID-11705738 como petição inicial. Anote-se. Dê-se data para audiência, observados os
termos do art. 695, do Código de Processo Civil. Do mandado, deverão constar as advertências legais para conhecimento do réu, que também
é intimado a exibir os documentos que tenha em seu poder sobre o imóvel situado no SMLN, trecho 7, Chácara 81-B, descrito pela autora.
Diligências legais. Paranoá-DF, 30 de novembro de 2017, 19:26:21 AGNALDO SIQUEIRA LIMA Juiz de Direito
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2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Paranoá

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Marcelo Castellano Junior
Diretor de Secretaria: Fabricio Fonseca de Melo
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2011.08.1.003647-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: I.M.D.L.N.. Adv(s).: DF024821 - Rodrigo Veiga de Oliveira. R: I.M.N.D.J..
Adv(s).: DF015767 - Marcelo Oliveira de Almeida, DF044444 - Fernanda Candido Caldas. REPRESENTANTE LEGAL: E.D.D.L.. Adv(s).: (.).
Vistos, etc. O documento resultante da pesquisa via Bacenjud demonstra a inexistência de ativos em nome do devedor nas instituições financeiras
nacionais. Assim, promova-se a pesquisa de bens pelo sistema Renajud, em seguida intime-se o credor para indicar outros bens penhoráveis
no prazo de cinco dias. Defiro a expedição de alvára levantamento como requerido à fl. 222. Intime-se. Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 16h48. Marcelo Castellano Júnior,Juiz de Direito .

Nº 2017.08.1.002778-9 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: L.D.J.S.. Adv(s).: DF035098 - Patrick Magalhaes Teixeira. R: C.D.J.S..
Adv(s).: Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL: V.D.J.L.. Adv(s).: DF035098 - Patrick Magalhaes Teixeira. Vistos, etc. O documento
resultante da pesquisa via Bacenjud demonstra a inexistência de ativos em nome do devedor e de sua empresa nas instituições financeiras
nacionais. Assim, renove-se vista ao Ministério Público. Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h48. Marcelo Castellano Júnior,Juiz de Direito .

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Marcelo Castellano Junior
Diretor de Secretaria: Fabricio Fonseca de Melo
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2014.08.1.000417-3 - Execucao de Alimentos -  A: L.D.A.D.. Adv(s).: DF048606 - Lourival Francisco da Silva Filho. R: F.E.B.D..
Adv(s).: DF037221 - Murilo de Menezes Abreu. A: L.D.A.D.. Adv(s).: DF048606 - Lourival Francisco da Silva Filho. REPRESENTANTE LEGAL:
A.P.X.D.A.. Adv(s).: (.). Renove-se vista ao Parquet. Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h58. Marcelo Castellano Júnior,Juiz de Direito .

Nº 2017.08.1.002964-9 - Procedimento Comum -  A: M.D.S.P.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: S.S.C.. Adv(s).: (.).
Vistos etc. Em complemento à decisão de fls. 124, intime-se o requerente para indicar aonde podem ser encontrados o veículo caminhão Mercedez
Benz/L 1113, placa JJC1713 e o veículo VW/Fox, placa JKK7333, no prazo de cinco dias. Atendido o chamado, renove-se o mandado de fls. 110
para o endereço fornecido. Após, intimem-se as partes e renove-se vista ao Ministério Público. Intimem-se. Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 17h58. Marcelo Castellano Júnior,Juiz de Direito .

Nº 2017.08.1.004504-5 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: G.G.R.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: G.M.G.R..
Adv(s).: Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL: T.A.G.S.. Adv(s).: (.). Vistos etc. Intime-se a parte requerente para se manifestar
sobre o teor da certidão de fls. 66, solicitando o que entender de direito no prazo de cinco dias. Intimem-se. Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 17h58. Marcelo Castellano Júnior,Juiz de Direito .

Nº 2015.08.1.007587-0 - Execucao de Alimentos -  A: P.H.T.R.. Adv(s).: DF036114 - Felipe Oliveira da Silva Modtkowski. R: A.T.D.A..
Adv(s).: DF666666 - Núcleo de Prática Jurídica da Faculdade Uniceub. REPRESENTANTE LEGAL: W.R.C.O.. Adv(s).: DF036114 - Felipe Oliveira
da Silva Modtkowski. Vistos, etc. Intime-se a parte Autora, pessoalmente e por publicação, a dar andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias,
cumprindo as determinações precedentes, sob pena de extinção. Paranoá - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h58. Marcelo Castellano Júnior,Juiz
de Direito .

JULGAMENTO

Nº 2015.08.1.008125-9 - Procedimento Comum -  A: E.D.S.A.. Adv(s).: DF041727 - MARIA JOSE SILVA SANTANA DA SILVA. R:
J.D.P.O.. Adv(s).: DF011555 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR. RECONVINTE: J.D.P.O.. Adv(s).: DF011555 - IBANEIS ROCHA BARROS
JUNIOR. RECONVINDO: E.D.S.A.. Adv(s).: DF041727 - MARIA JOSE SILVA SANTANA DA SILVA. (...) Do exposto, julgo, em parte, procedente
o pedido exarado na inicial e o pedido reconvencional, e por conseguinte, reconheço a existência de união estável entre E.D.S.A. e J.D.P.O., no
período compreendido entre fevereiro de 2007 até julho de 2014. partilho os eventuais direitos e obrigações referentes à compra do apartamento
em Caldas Novas/GO, no empreendimento denominado edifício Marina Flat& Náutica, apt. 506, bloco A, conforme documentos de fls. 80/92. Bem
como os eventuais direitos e obrigações referentes ao empreendimento Recanto das Garças (fls. 95/98), além do Trator de fls. 99, na proporção de
50%(cinqüenta por cento) para cada litigante. Deverá a requerente ser indenizada pelos melhoramentos efetuados na casa de 140m2 localizada
na DF 205, Km 5, Sobradinho/DF e na construção da piscina que serve à propriedade, na proporção de 50% do valor empregado. Excluo da
partilha os eventuais direitos sobre o imóvel localizado na Quadra 02, Conjunto B, Lote 21, Paranoá/DF, sub-rogado de um outro bem particular
do requerido, devendo a requerente ser indenizada pelo requerido em 50% (cinquenta por cento) do valor das benfeitorias realizadas no referido
imóvel, efetuados durante a união estável a serem apuradas em sede de liquidação de sentença. Excluo da partilha os eventuais direitos sobre
o imóvel localizado no condomínio Estância Quintas da Alvorada, Lago Sul, Brasília, por ser bem particular do requerido. Pelo mesmo motivo,
excluo da partilha os eventuais direitos provenientes do contrato particular de cessão de direitos de imóvel, vantagens e obrigações de fls. 150/152
que tem por objeto área de terra na Fazenda Indaiá, município de Planaltina de Goiás. A partilha do veículo Ford/Fiesta e do veículo Chanas
deverão ser procedidos em ação de sobrepartilha. As dívidas contraídas e não pagas pelo requerido em benefício familiar, durante a união estável,
deverão ser partilhadas em 50%(cinquenta por cento) para cada litigante, cujo valor deverá ser comprovado e apurado em sede de liquidação
de sentença.Indefiro o pedido de alimentos procedido pela parte autora. Em decorrência, extingo o processo, com julgamento de mérito, nos
termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte Requerente, fixados estes últimos em 10% sobre o
valor da causa, segundo o que preceitua o art. 86, parágrafo único do CPC, cuja exigibilidade fica suspensa nos termos do art. 98, §3º do CPC,
pois deferida a gratuidade de justiça. Oportunamente, arquivem-se os autos e dê-se baixa na Distribuição. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Paranoá - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 16h09. Marcelo Castellano Júnior,Juiz de Direito.

INTIMAÇÃO

N. 0703822-67.2017.8.07.0008 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF41855 - VIRGILIO DO REGO MONTEIRO
NETO, DF55102 - SHIRLEY ALVES CANTANHEDE. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VFAMOSPAR 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Paranoá Número do processo:
0703822-67.2017.8.07.0008 Classe judicial: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) REPRESENTANTE: TASSIA MARA DA SILVA RÉU:
HENRIQUE OLIVEIRA ANTUNES DESPACHO Vistos, etc. Nos termos do art. 321 do CPC, faculto à parte Autora o prazo de 15 (quinze) dias para
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esclarecer o que foi relatado na certidão de ID: 11614910, sob pena de indeferimento. Intime-se. Paranoá-DF, 6 de dezembro de 2017 15:29:11.
MARCELO CASTELLANO JUNIOR Juiz de Direito

N. 0703068-28.2017.8.07.0008 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: . R. R. R. Adv(s).: DF42903 - ISAAC NEWTON
FERREIRA ESPINDOLA. T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2VFAMOSPAR 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Paranoá Número do processo: 0703068-28.2017.8.07.0008 Classe judicial:
ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) AUTOR: WALIRES UCHOA LOPES RÉU: BRENO KAUÊ ALKMIM LOPES, KAUÃ EMANUEL
ALKIMIM LOPES REPRESENTANTE: JAKELINE FERREIRA DE ALKMIM DESPACHO Vistos etc. Indefiro o pedido de aplicação de multa,
requerido pela parte requerida (ID 11893856), pois não se justifica o pedido, uma vez que o deferimento da redesignação da audiência foi devido
ao prévio requerimento do autor, com a pertinente comprovação da necessidade do adiamento. Ademais, não se mostra presente qualquer
prejuízo à parte requerida o adiamento deferido, pois os alimentos provisórios se encontram arbitrados. Cumpram-se as ordens determinadas.
Intimem-se. Paranoá-DF, 7 de dezembro de 2017 15:49:58. MARCELO CASTELLANO JUNIOR Juiz de Direito

N. 0703042-30.2017.8.07.0008 - PROCEDIMENTO COMUM - A. A. Adv(s).: DF56147 - CARLOS ANTONIO DE ARAUJO JUNIOR.
T. Adv(s).: . Número do processo: 0703042-30.2017.8.07.0008 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) REQUERENTE: FRANCISCO
DIOGO OLIVEIRA FILHO, JAQUELINE DE SOUZA MENDONCA CERTIDÃO Certifico e dou fé que encaminho para publicação a sentença ID
11753193, que segue: "Vistos, etc. Cuida-se de ação de Reconhecimento / Dissolução, proposta por F.D.O.F. e outros em desfavor de Não
encontrado. Realizada a intimação para emendar a petição inicial, a parte autora permaneceu inerte (ID 11713173). ANTE O EXPOSTO, com
fulcro no artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil, combinado com artigo 330, IV e 290 do mesmo Diploma Legal, indefiro a
petição inicial e, ao mesmo tempo, julgo extinto o processo, consoante o disposto no art. 485, inciso I, do CPC. Transitada em julgado, feitas
as necessárias anotações e comunicações, arquivem-se os autos. Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Paranoá-DF, Sexta-
feira, 01 de Dezembro de 2017, às 17:54:18. MARCELO CASTELLANO JUNIOR Juiz de Direito" BRASÍLIA, 11 de dezembro de 2017 SIMONE
BEZERRA DOS SANTOS QUERINO Diretor de Secretaria

N. 0702344-24.2017.8.07.0008 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. A. A. Adv(s).: DF29425 - FERNANDO
CARNEIRO BRASIL, DF46661 - RICARDO SANTOS GUEDES. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Número do processo:
0702344-24.2017.8.07.0008 Classe judicial: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) AUTOR: ADRIEL LUIZ LINHARES, MIGUEL LUIZ
LINHARES REPRESENTANTE: ADRIANA LUIZ DE OLIVEIRA RÉU: GABRIEL DA SILVA LINHARES CERTIDÃO Certifico e dou fé que
encaminho para publicação no Diário de Justiça Eletrônico a sentença ID 11795065, que segue: "Vistos, etc. Cuida-se de ação de Fixação de
Alimentos, proposta por A.L.L., M.L.L. em desfavor de G.D.S.L. A requerente solicitou a desistência do feito conforme petição ID 11506004.
O Ministério Público concordou com o pedido (ID 11596637). Desnecessário consentimento do requerido, pois ainda não foi apresentada a
contestação, nos termos do art. 485, §4º, do CPC. Dessarte, HOMOLOGO, por sentença, a desistência do presente pedido, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos. Julgo extinto o processo, com base no art. 485,VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas, pela gratuidade de justiça
deferida. Oportunamente, arquivem-se os autos e dê-se baixa na Distribuição. Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Paranoá-
DF, Segunda-feira, 04 de Dezembro de 2017, às 17:14:01. MARCELO CASTELLANO JUNIOR Juiz de Direito BRASÍLIA, 11 de dezembro de
2017 SIMONE BEZERRA DOS SANTOS QUERINO Diretor de Secretaria



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1773

1ª Vara Criminal do Paranoá

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Ana Leticia Martins Santini
Diretora de Secretaria: Louise Sebba da Silva Serra
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

SENTENÇA

Nº 2017.08.1.003528-6 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: JOAO PAULO BATISTA MAURICIO. Adv(s).: DF027186 - DIEGO MARQUES ARAUJO. JULGAMENTO - DIANTE DO EXPOSTO, julgo
procedente a imputação de fato contida na denúncia para CONDENAR o acusado JOÃO PAULO BATISTA MAURÍCIO, filho de Amósio Teotônio
Maurício e de Eva de Fátima Batista, como incurso nas penas do artigo 180, caput, do Código Penal. Em atenção ao disposto no artigo 5º, inciso
XLVI, da Constituição Federal, e nos artigos 59 e 68 do Código Penal, passo à dosimetria da pena. A culpabilidade é o grau de censura que o crime
e o autor do fato merecem, sendo negativa quando há um exagero do crime, um grau de indignação, um plus por causa do excesso na conduta.
Neste caso, a culpabilidade do réu é própria dos delitos contra o patrimônio. O acusado não ostenta registros configuradores de antecedentes
criminais. A conduta social, como sendo o papel do réu na comunidade, inserido no contexto da família, da escola, do trabalho, da vizinhança,
não foi demonstrada. Não há dados concretos quanto à personalidade do agente. O motivo não é o dolo, mas o propósito periférico ou mediato,
sendo os precedentes que levam à ação criminosa. Os motivos não ficaram suficientemente esclarecidos. As circunstâncias, sendo os elementos
acidentais que não participam da estrutura do crime não são desfavoráveis. No exame das consequências pondera-se se o mal causado pelo
crime transcendeu o resultado típico. No caso em apreço, as consequências não ultrapassaram o resultado típico. O comportamento da vítima
e do Estado não contribuiu para a prática delituosa. Por entender serem, em seu conjunto, favoráveis as circunstâncias judiciais elencadas no
artigo 59 do Estatuto Repressivo, fixo a pena-base no mínimo legal de 01 (um) ano de reclusão, mais 10 (dez) dias-multa. Na segunda fase da
dosimetria da pena, não concorrem circunstâncias atenuantes. Presente, no entanto, a circunstância agravante descrita no artigo 61, inciso I, do
Código Penal, pois o réu é reincidente, conforme se observa do registro de fl. 128. Sendo assim, agravo a pena em 02 (dois) meses e em 10
(dez) dias-multa, totalizando 01 (um) ano e dois meses de reclusão, mais 20 (vinte) dias-multa. Outrossim, ausentes causas de diminuição e de
aumento de pena, fixo definitivamente a pena a ser imposta ao réu em 01 (UM) ANO E 02 (DOIS) MESES DE RECLUSÃO, MAIS 20 (VINTE)
DIAS-MULTA. A pena pecuniária aplicada ao acusado será calculada unitariamente à base de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à
data do fato. Anoto que na fixação do dia-multa, levei em consideração a situação econômica do réu, conforme consta dos autos. A pena privativa
de liberdade será cumprida, inicialmente, no regime semiaberto, na forma do artigo 33, §§ 2º e 3º, do Código Penal, e já computado o tempo de
prisão provisória cumprida pelo réu, nos termos do artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal. Não poderá cumprir em regime aberto por
ser reincidente. Pelo mesmo motivo o réu não faz jus à substituição prevista no artigo 44 do Código Penal e nem à suspensão condicional da
pena (sursis). Deixo de fixar valor a título de indenização mínima a que se refere o inciso IV do artigo 387 do Código de Processo Penal, por
ausência de pedido expresso e porque não há nos autos elementos suficientes à aferição do valor dos danos suportados pela vítima. Outrossim,
tenho que persistem os motivos ensejadores do decreto da custódia cautelar do acusado, já confirmados em sede de Habeas Corpus (fls. 90-92).
O réu é reincidente (fl. 128), sendo a anotação referente à prática de crime roubo circunstanciado pelo emprego de arma e pelo concurso de
agentes. Nesse sentido, e diante da folha de antecedentes criminais do acusado, entendo que para a garantia da ordem pública a manutenção
da prisão preventiva do réu é medida que se impõe, já que o seu histórico criminal revela que ele tem reiterado a prática delitiva, especialmente
em crimes contra o patrimônio, trazendo intranquilidade e insegurança à comunidade, bem como potencializando a falsa noção de impunidade.
Ademais, após este decreto condenatório, reforçado está o fumus comissi delicti, especialmente porque o acusado foi condenado por crime doloso
a pena privativa liberdade, em regime inicialmente semiaberto, o que não impede a manutenção de sua prisão (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Acórdão n.985690, 20161510000803APR, Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS, Revisor:
JOÃO TIMÓTEO DE OLIVEIRA, 2ª TURMA CRIMINAL, Data de Julgamento: 01/12/2016, Publicado no DJE: 07/12/2016. Pág.: 111/130). Assim,
por garantia da ordem pública, NEGO AO ACUSADO o direito de aguardar o trânsito em julgado da sentença em liberdade e, por conseguinte,
MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA DE JOÃO PAULO BATISTA MAURÍCIO, qualificado nos autos, com fulcro nos artigos 311, 312 e 313,
inciso II, todos do Código de Processo Penal. Recomende-se o réu na prisão onde se encontra. Nada a prover em relação ao bem descrito no
auto de apresentação e apreensão de fl. 12, porquanto já foi restituído à vítima (fl. 13). Custas pelo réu. Intime-se a ofendida, nos termos do artigo
201, §2º, do Código de Processo Penal. Havendo recurso, expeça-se carta de guia provisória, conforme determinado no artigo 91 do Provimento
Geral da Corregedoria. Após o trânsito em julgado, extraia-se carta de guia definitiva, nos termos do art. 90 do Provimento Geral da Corregedoria,
comunique-se a Justiça Eleitoral (art. 72, § 2º, do Código Eleitoral - para os fins do art. 15, inciso III, da CF/88), lance-se o nome do réu no Rol dos
Culpados, e façam-se as devidas anotações e comunicações, oficiando-se ao INI e à Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Paranoá
- DF, terça-feira, 14/11/2017 às 16h36. Ana Letícia Martins Santini,Juíza de Direito.
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2a Vara Criminal do Paranoá

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Julio Cesar Lerias Ribeiro
Diretora de Secretaria: Manuella Silva de Oliveira
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2011.08.1.001610-3 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: M.P.. Adv(s).: DF000001 - PROMOTOR DE JUSTICA. R: W.C.D.S..
Adv(s).: DF030816 - VALDETE PEREIRA DA SILVA ARAUJO DE MIRANDA. VITIMA: A.B.B.F.. Adv(s).: (.). CERTIDAO - Certifico e dou fé que,
de ordem, REDESIGNEI a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 18/04/2018, às 14h30. Paranoá/DF, Paranoá - DF, segunda-
feira, 11/12/2017 às 16h49...
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Juizados Especiais de Competência Geral do Paranoá

1º Juizado Especial de Competência Geral do Paranoá - Cível

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Waldir da Paz Almeida
Diretor de Secretaria: Rodrigo de Carvalho e Silva
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2010.08.1.002861-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA MAZARELE DE MORAES. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO
DISTRITO FEDERAL. R: PARANOA VEICULOS LTDA - Parte Baixada e outros. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA - Parte Baixada. Adv(s).: DF015553 - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES, DF015553 - Osmar Mendes
Paixao Cortes, DF038041 - Jaqueline Soares Dantas. Oficie-se ao DETRAN/DF e DETRAN/SP para que desvincule o nome da autora do veículo
GM CORSA, ano 1995, cor azul, placa KBV-5572, Renavam 631033041, tendo em vista que a sentença/acórdão destes autos determinou a
rescisão dos contratos de compra e venda e financiamento. Encaminhem-se as cópias pertinentes. Intimem-se. Paranoá - DF, quarta-feira,
29/03/2017 às 13h59. Waldir da Paz Almeida,Juiz de Direito.

Nº 2014.08.1.004953-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: JOSE ANCHIETA TAVARES LEITE. Adv(s).: DF030851 - LEANDRO
OLIVEIRA GOBBO, DF030851 - Leandro Oliveira Gobbo, DF046064 - Fellipe Borges Dias, DF14808E - Eduardo Batista Leite. R: UARLEN
FERNANDES MALAQUIAS DIAS - Parte Baixada e outros. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: VILMA LUIZ DE SOUSA - Parte Baixada.
Adv(s).: (.). DESPACHO - Nos termos do art. 2º da Lei 9.099/95, o processo, nos Juizados Especiais Cíveis, orientar-se-á pelos critérios da
oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os quais não se coadunam com o instituto da citação por edital, que
encontra, inclusive, vedação expressa no § 2º do art. 18 da referida lei. Assim, indefiro o pedido do exequente e determino a remessa dos autos
ao arquivo. Paranoá - DF, terça-feira, 14/11/2017 às 14h24. Waldir da Paz Almeida,Juiz de Direito.

Nº 2016.08.1.005175-2 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: NELTIDENE FLORACI IRENE. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA
DO DISTRITO FEDERAL. R: FUJIOKA ELETRO IMAGEM S.A e outros. Adv(s).: DF031243 - RENATA ALVES GUTERRES. R: CARDIF DO
BRASIL SEGUROS E GARANTIAS S.A. Adv(s).: DF003558 - MARIA ALESSIA CORDEIRO VALADARES BOMTEMPO, DF003558 - Maria Alessia
Cordeiro Valadares Bomtempo. DESPACHO - Para a rápida solução do o litígio, intime-se a requerida CARDIF DO BRASIL para que deposite
em juízo o valor de R$ 204,19 de honorários sucumbenciais e R$ 148,35 a serem revertidos para a autora. Publique-se. Paranoá - DF, terça-
feira, 14/11/2017 às 14h24. Waldir da Paz Almeida,Juiz de Direito.

Nº 2016.08.1.005560-0 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: ALOISIO MUNIZ MOREIRA-ME. Adv(s).: NAO CONSTA
ADVOGADO. R: BANCO DO BRASIL S.A. - Parte Baixada. Adv(s).: DF035879 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, DF035879 - Marcos
Caldas Martins Chagas. Ciente do retorno dos autos da Turma Recursal. Intimem-se as partes para conhecimento, sendo que eventual
requerimento de cumprimento de sentença deverá obedecer necessariamente os trâmites do Processo Judicial Eletrônico (PJE). A seguir, sem
requerimentos, ao ARQUIVO. Paranoá - DF, sexta-feira, 23/06/2017 às 15h09. Waldir da Paz Almeida,Juiz de Direito.

Nº 2013.08.1.003078-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA. Adv(s).: DF027806 - FRANCISCO
GILSON MOURA LIMA. R: ROBERTO CARLOS MACEDO DE OLIVEIRA - Parte Baixada. Adv(s).: DF014985 - ALEXANDRE DE LUCA THOME,
DF014985 - Alexandre de Luca Thome. DESPACHO - Intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 dias, se manifeste sobre o resultado
negativo obtido pela pesquisa RENAJUD e requeira o que entender pertinente ao regular prosseguimento da demanda executiva. Transcorrido
o prazo sem providências, devolvam-se ao arquivo. Paranoá - DF, quarta-feira, 22/11/2017 às 19h06. Waldir da Paz Almeida,Juiz de Direito.

Nº 2015.08.1.003015-5 - Cumprimento de Sentenca -  R: P.E.C. SILVA VETERINARIA ME e outros. Adv(s).: DF029320 - ANDRE LUIZ
MARINS, DF029320 - Andre Luiz Marins. A: LUZIA MARTINELI DA ROCHA LUIZ e outros. Adv(s).: DF036268 - LIRANICIO FERREIRA DA SILVA.
R: PAULO ERNESTO COSTA E SILVA. Adv(s).: (.). A: JOSE ANDERSON MONTALVAO SOUZA. Adv(s).: DF036268 - LIRANICIO FERREIRA
DA SILVA. A: ALZILY FERREIRA DA SILVA MONTALVAO. Adv(s).: DF036268 - LIRANICIO FERREIRA DA SILVA. DESPACHO - Manifestado o
desinteresse na adjudicação, à Secretaria para que tome as providências pertinentes à realização do leilão coletivo dos bens penhorados à fl.
249 (exceto refrigerador e filtro). Publique-se. Paranoá - DF, terça-feira, 14/11/2017 às 14h25. Waldir da Paz Almeida,Juiz de Direito.

Nº 2015.08.1.004989-6 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: GLAUCIO GOMES DA SILVA. Adv(s).: NAO CONSTA
ADVOGADO. R: GLOBO MULTIMARCAS. Adv(s).: DF015192 - ELVIS DEL BARCO CAMARGO, DF015192 - Elvis Del Barco Camargo. Ciente
sobre o r. Acórdão de fls. 92/93. Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos da Turma Recursal. Ante os termos do mencionado acórdão,
encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo das custas processuais. Após, nos termos do § 1º do art. 100 do PGC, intime-
se o Sucumbente/Requerido (GLOBO MULTIMARCAS) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, efetue o pagamento das custas processuais
remanescentes ora apuradas. Paranoá - DF, quarta-feira, 25/10/2017 às 17h40. Waldir da Paz Almeida,Juiz de Direito.

JULGAMENTO

Nº 2015.08.1.008583-0 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: CENTRO EDUCACIONAL E CULTURAL BRASIL E ESTADOS
UNIDOS DA AMERICA. Adv(s).: DF044222 - CYNTHIA DE SOUZA SANTOS, DF044222 - Cynthia de Souza Santos. R: JOVELINA RUFINA
DOS SANTOS CARVALHO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. JULGAMENTO - Dispensa-se o relatório (art. 38, caput, da Lei nº. 9.099/95). O
acordo de fls. 59 refere-se a direitos disponíveis e as partes são capazes. Isto posto, extingo o processo com resolução do mérito. HOMOLOGO
a transação realizada pelas partes para que surta seus jurídicos e legais efeitos, inclusive o de adquirir exeqüibilidade, com espeque nos arts.
487, III, b, do CPC c/c art. 57 da Lei 9.099/95. Sem recurso (artigo 840 c/c 849 ambos do Código Civil). Isento de custas e Honorários (art. 54
da Lei nº. 9.099/95). Arquive-se, com a expedição do ofício de baixa. P.R.I. Paranoá - DF, terça-feira, 14/11/2017 às 14h23. WALDIR DA PAZ
ALMEIDA JUIZ DE DIREITO.

Nº 2016.08.1.004403-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: DANIELLE FERREIRA GONCALVES. Adv(s).: DF042530 - GERMANO
ROCHA DA TRINDADE, DF042530 - Germano Rocha da Trindade. R: MARIO FRANCISO DOS SANTOS. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
JULGAMENTO - Dispensa-se o relatório (artigo 38, caput, da Lei n. 9.099/95). A parte exequente compareceu em juízo e manifestou o desinteresse
no prosseguimento do feito e o consequente arquivamento. Isto posto, em face do pedido de desistência formulado pelo exequente, declaro
EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do CPC c/c o artigo 51, caput, da Lei n. 9.099/95. Sem
recurso (artigo 840 c/c 849 do Código Civil). Isento de custas e honorários (artigo 54 da Lei 9.099/95). Arquive-se, com a expedição do ofício de
baixa. P.R.I. Paranoá - DF, terça-feira, 14/11/2017 às 14h26. WALDIR DA PAZ ALMEIDA JUIZ DE DIREITO.
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DESPACHO

N. 0702675-06.2017.8.07.0008 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GILSON GONCALVES SANTANA. Adv(s).:
RJ84249 - GELSON SOARES FERREIRA. R: EXPRESSO VILA RICA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0702675-06.2017.8.07.0008 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: GILSON GONCALVES SANTANA
RÉU: EXPRESSO VILA RICA LTDA - ME DESPACHO Ciente da audiência designada para 08/02/2018, às 16h40. Cite-se e intime-se a ré, por
meio de oficial de justiça, no seguinte endereço: SMAS, CONJUNTO B, LOTE 3, AREA ESPECIAL DO GUARA-DF, CEP 71.215.340 (pontos de
referência: entrada da CAESB e ao lado da PACHECO ASSISTÊNCIA). Cadastre-se no sistema o novo logradouro do autor: Avenida Comercial,
Del lago, Quadra 5, conjunto I, lote 1, Itapoã II, CEP 71.570.000. Publique-se. PARANOÁ, DF, 5 de dezembro de 2017 14:43:00. WALDIR DA
PAZ ALMEIDA Juiz de Direito
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Circunscrição Judiciária de Planaltina

Vara Cível de Planaltina

EXPEDIENTE DO DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Joselia Lehner Freitas Fajardo
Diretora de Secretaria: Carina Frota Ferreira
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO

Nº 2009.05.1.011113-8 - Execucao Por Quantia Certa -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins
Chagas. R: VLADEMIR MOMO DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. INTERESSADA: ADEMIR CELITO SARTORI. Adv(s).: RS065023
- Franciane Momo. Certifico que o alvará de fl. 683 ainda não foi retirado pelo credor. De ordem, fica a parte exequente intimada a fornecer os
dados de uma conta bancária de titularidade do Banco do Brasil para transferência dos valores de fls. 660, 677 e 696. Planaltina - DF, sexta-
feira, 01/12/2017 às 17h18. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2017.05.1.003908-2 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: JOAQUIM OLIVEIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF037575
- Fernando Jose Lapa da Rocha Vieira de Lima. R: GRAZIELA ABADIA BARBOSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Junto aos autos a petição de
fls. 65/79. Anote-se a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 1.048, I, do Código de Processo Civil. Considerando que na emenda
à petição inicial houve aumento do valor da causa, intime-se o autor para complementar as custas recolhidas à fl. 43, sob pena de indeferimento
da emenda. Planaltina - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 17h21. Gisele Nepomuceno Charnaux Sertã,Juíza de Direito Substituta .

CERTIDÃO

Nº 2017.05.1.003476-8 - Procedimento Comum -  A: JOSE EDUARDO DA SILVA. Adv(s).: DF041951 - Luiz Fernando Barbosa dos
Santos. R: PEREIRA VEICULOS LTDA - ME. Adv(s).: DF053661 - Cássio Dutra Gehrke. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a Apelação de
fls. 111/121, interposta pela parte ré. Certifico e dou fé, ainda, que a referida apelação não veio acompanhada da guia de preparo. De ordem, fica
a parte autora intimada a apresentar contrarrazões ao recurso. Planaltina - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 17h31. .

Nº 2017.05.1.005646-0 - Procedimento Comum -  A: PAULO HENRIQUE SILVA DE SOUSA. Adv(s).: DF044436 - Camila Cassalto
Soares Isaac. R: RICARDO JOSE RAMOS PEREIRA TOLENTINO. Adv(s).: DF015767 - Marcelo Oliveira de Almeida. A: THALIA FERNANDA
SILVA DE SOUSA. Adv(s).: DF044436 - Camila Cassalto Soares Isaac. A: PEDRO HENRIQUE SILVA DE SOUSA. Adv(s).: DF044436 - Camila
Cassalto Soares Isaac. R: WILSON MARQUES DE SOUSA. Adv(s).: RR001167 - Daiane Araujo Almeida. R: VANDERLUCE SILVA DE SOUSA.
Adv(s).: (.). RECONVINTE: RICARDO JOSE RAMOS PEREIRA TOLENTINO. Adv(s).: DF015767 - Marcelo Oliveira de Almeida. RECONVINDO:
PAULO HENRIQUE SILVA DE SOUSA. Adv(s).: DF044436 - Camila Cassalto Soares Isaac. RECONVINDO: THALIA FERNANDA SILVA DE
SOUSA. Adv(s).: DF044436 - Camila Cassalto Soares Isaac. RECONVINDO: PEDRO HENRIQUE SILVA DE SOUSA. Adv(s).: DF044436 - Camila
Cassalto Soares Isaac. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a contestação à reconvenção, bem como a réplica de fls. 248/271. De ordem,
fica a parte ré/reconvinte (RICARDO JOSE RAMOS PEREIRA TOLENTINO) intimada a apresentar RÉPLICA à contestação à reconvenção, no
prazo de 15 (quinze) dias. Planaltina - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 17h33. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.05.1.010760-4 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO PAN SA. Adv(s).: DF048290 - Roberta Beatriz do
Nascimento, SP156187 - José Lídio Alves dos Santos. R: MATHEUS GONCALVES DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Juntei recurso
de apelação às fls. 112/119. Mantenho a sentença guerreada. Encaminhem-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios,
com as devidas homenagens deste Juízo. Planaltina - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 17h41. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

SENTENÇA

Nº 2017.05.1.007828-4 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A..
Adv(s).: DF048290 - Roberta Beatriz do Nascimento. R: KELLY REGINA GOMES FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Gizadas estas
considerações, resolvo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VI do Código de Processo Civil. O autor arcará com
as despesas processuais, nos termos do art. 485, § 2º do Código de Processo Civil. Retire-se a constrição de fl. 39. Após o trânsito em julgado
da presente sentença, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Planaltina - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 17h46. Josélia Lehner
Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2014.05.1.009642-0 - Consignacao Em Pagamento -  A: NATALICE DE LURDES MAZETI DE PAIVA. Adv(s).: Defensoria Publica do
Distrito Federal. R: BANCO VOLKSWAGEN SA. Adv(s).: DF041762 - Rafael Barroso Fontelles. Junto aos autos petições às fls. 212/27 e 218/219.
No presente feito, a parte autora realizou os depósitos de fls. 22 e 115, objetivando exonerar-se da obrigação assumida perante a parte ré. No
entanto, a parte autora noticiou nos autos que houve extinção da mesma obrigação nos autos n. 8615-6/2014 por meio de celebração de acordo
com a parte ré. Em despacho de fl. 203, determinou-se a intimação das partes para comprovarem que a obrigação estampada no título exequendo
nos autos n. 8615-6/2014 é a mesma obrigação em discussão nestes autos. A parte autora apresentou petição à fl. 204 e documentos às fls.
206/210, bem como acordo celebrado entre as partes, em que consta na cláusula 5 anuência para que os valores consignados em juízo sejam
levantados em seu favor (fls. 212/214). A parte ré informou, à fl. 218, que a obrigação estampada no título exequendo nos autos nº 8615-6/2014
é a mesma obrigação objeto deste feito. Comprovado que a obrigação estampada no título exequendo nos autos n. 8615-6/2014 é a mesma
obrigação em discussão nestes autos, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora das quantias depositadas às fls. 22 e 115.
Após, arquivem-se os autos. Planaltina - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 17h46. Gisele Nepomuceno Charnaux Sertã,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2017.05.1.007867-8 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: PORTOSEG S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Adv(s).: SP292207 - Fabio Oliveira Dutra. R: CLAUDSON ALEX DAMASCENO DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Juntei recurso de apelação às fls. 38/45. Em atenção ao art. 331 do CPC, mantenho a sentença guerreada. Cite-se o réu, por AR/MP, para
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responder ao recurso, consoante determinado no §1º do mencionado dispositivo legal. Após, decorrido o prazo para contrarrazões, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com as homenagens deste Juízo. Intime-se. Planaltina - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 17h50. Josélia
Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2017.05.1.001264-8 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. Adv(s).:
DF034514 - Leandro Augusto de Gois Silva. R: LIONDOMAR FERREIRA DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nos termos da Portaria
Conjunta nº 85/2016, a partir do dia 01/09/2017, os pedidos de cumprimento de sentença são recebidos somente via PJE, motivo pelo qual deixei
de juntar, e acostei à contracapa dos autos, petição apresentada pela parte Requerente, protocolizada sob o nº 2017.01.026872960, datada de
21/11/2017. Planaltina - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 17h52. .

SENTENÇA

Nº 2017.05.1.005553-9 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO S.A.. Adv(s).: DF021822 - Frederico
Dunice Pereira Brito. R: MARISE VALLADAO MACHADO CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Por tais razões, INDEFIRO A PETIÇÃO
INICIAL, com fundamento no artigo 330, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil e, em consequência, decido o feito, sem resolução de mérito,
na forma do artigo 485, inciso I, do NCPC. Custas processuais remanescentes, se hover, pela parte autora. Sem honorários advocatícios. Retire-
se a restrição de fls. 33. Transitada esta em julgado, intime-se o réu, nos termos do art. 331, § 3º, do Novo Código de Processo Civil. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Planaltina - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 17h56. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.05.1.012480-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO S/A. Adv(s).: DF024072 - Ezio Pedro Fulan,
DF024075 - Matilde Duarte Goncalves. R: TRANSPORTADORA III IRMAS EIRELI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Junto aos autos a petição de
fls. 203/204. No presente processo já foram realizadas diversas diligências com o intuito de localizar bens penhoráveis. Restou frutífera apenas
a pesquisa no sistema RENAJUD, tendo sido encontrado o veículo indicado à fl. 192. Deferiu-se a penhora do referido veículo à fl. 190. Expedido
mandado de avaliação, intimação, remoção e penhora à fl. 196, a oficiala de justiça, ao dar cumprimento à ordem, registrou que não encontrou
o bem no endereço indicado e que foi noticiado que o veículo foi vendido no ano passado e não se sabe o seu paradeiro (fl. 197). O exequente,
diante da informação de fl. 197, se manifestou às fls. 203/204, informando que não tem interesse na penhora do veículo e requerendo a suspensão
da execução por um ano. Assim, com fundamento no art. 921, inciso III do CPC, suspendo a execução pelo prazo de 1(um) ano, durante o
qual se suspenderá a prescrição. Decorrido o prazo supra sem manifestação do exequente, começará a correr automaticamente o prazo de
prescrição intercorrente (Enunciado 195 do Fórum Permanente de Processualistas Cíveis). Após o prazo suspensivo de 1 ano, arquivem-se os
autos, os quais poderão ser desarquivados para prosseguimento da execução, a requerimento do exequente, por meio de petição instruída com
documentos que demonstrem a existência de bens penhoráveis. Saliente-se que, já tendo sido realizada diligência via sistemas disponíveis ao
juízo (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD), não serão admitidos pedidos de reiteração dessas diligências sem que o exequente demonstre a
modificação da situação econômica do executado. (Resp. 1.284.587 - SP. Min. Massami Uyeda, DJe 29/02/12). Diante da informação de fl. 197 e
da manifestação do exequente às fls. 203/204, desconstituo a penhora do veículo indicado à fl. 192, devendo ser retirado o registro da constrição
no sistema RENAJUD. Int. Planaltina - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 18h07. Gisele Nepomuceno Charnaux Sertã,Juíza de Direito Substituta .

SENTENÇA

Nº 2017.05.1.004624-3 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: ALMIR ALMEIDA NOBRE. Adv(s).: DF041409 - Edinaura
Abadia Rodrigues Cardoso Matos. R: OTACILIO BASTOS DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RENATO BASTOS DOS SANTOS.
Adv(s).: (.). Junto aos autos a petição de fls. 67/71. Homologo o acordo celebrado entre as partes (fls. 68/69) para que produza os seus regulares
efeitos. Dessa forma, decido o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso III, alínea "b", do NCPC. Sem custas, nos termos
do art. 90, § 3º, do NCPC. Arquive-se incontinenti, tendo em vista a falta de interesse recursal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Planaltina
- DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 18h21. Gisele Nepomuceno Charnaux Sertã,Juíza de Direito Substituta .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.05.1.001977-5 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: AMELIA SARDINHA DA COSTA. Adv(s).: DF026976
- Vitalino Jose Ferreira Neto. R: SIMONE GUIMARAES DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARMO NUNES. Adv(s).: DF047042
- Pedro Neves e Nunes. RECONVINTE: CARMO NUNES. Adv(s).: (.). RECONVINDO: AMELIA SARDINHA DA COSTA. Adv(s).: (.). Junto aos
autos a petição de fls. 183/184. Compete às partes manter seu endereço atualizado nos autos, a fim de permitir sua intimação pessoal, quando
necessária. Ademais, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil, presumem-se válidas as comunicações e intimações
dirigidas ao endereço declinado na inicial, contestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver
modificação temporária ou definitiva. Nestes termos, considero a parte ré intimada. Nada a prover em relação à petição de fls. 183/184. Aguarde-
se o decurso do prazo fixado à fl. 177, "a". Planaltina - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 18h37. Gisele Nepomuceno Charnaux Sertã,Juíza de
Direito Substituta .

DESPACHO

Nº 2008.05.1.008401-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: AGRICAMPO COMERCIO VAREJISTA DE PECAS AGRICOLAS LTDA.
Adv(s).: DF026181 - Adriana Goncalves Cardoso. R: EVONIR SZARESKI. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Junto petição às fls.
410/412. Antes de deliberar sobre o pedido de fl. 410/412, o credor deverá cumprir a determinação de fl. 408, apresentando a planilha atualizada
do débito, com as devidas deduções, no prazo de 5 dias. Sobre a decisão proferida pelo juízo da 22ª Vara Cível de Brasília, este juízo ainda
não foi comunicado oficialmente sobre a disponibilidade de eventuais valores depositados naqueles autos. Oficie-se o Juízo da 22ª Vara Cível
de Brasília, solicitando informções sobre eventual saldo a disposição do credor destes autos, em razão da penhora no rosto dos autos outrora
realizada. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 14h43. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

Nº 2009.05.1.008302-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MERIDIANO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS MULTISEGMENTOS - NAO PADRONIZADO. Adv(s).: DF035119 - Claudio Luiz Lombardi, DF037394 - Sarah Priscila Guimarães,
DF050367 - Leonardo Ferreira da Silva Bispo. R: NG MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TEREZINHA
SOUZA PEREIRA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Junto petição da parte exequente à fl. 341. Nada a prover. Cumpra-se fl. 432.
Planaltina - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 19h05. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .
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Nº 2017.05.1.007823-5 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO PAN S.A.. Adv(s).: DF052214 - Sergio Schulze.
R: EDILSON DAS NEVES BARROS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Juntei petição de fls. 43/47. Nada a prover, visto que o processo fora
sentenciado. Agurade-se o trânsito em julgado da sentença de fl. 41. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h10. Josélia Lehner Freitas
Fajardo,Juíza de Direito .

Nº 2017.05.1.002067-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: GERALDO DE BRITO CAMELO. Adv(s).: DF029534 - Valdir Nunes da Mata.
R: FORME FIT ACADEMIA DE GINASTICA LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Junto aos autos a petição de fls. 73/76. Oficie-se à Junta
Comercial do Distrito Federal para que informe se houve registro do contrato de trespasse realizado, indicando a data de sua realização. Planaltina
- DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 19h09. Gisele Nepomuceno Charnaux Sertã,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2013.05.1.004529-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: FRANCISCO ANTONIO CARVALHO DA SILVA. Adv(s).: DF028965 - Mauricio
Pereira de Souza. R: CLAUDIVANIA RODRIGUES DE SOUZA CARVALHO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: ANTONIO
SEVERINO LEITE FILHO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: BRUNA UCHOA PONTES LOPES. Adv(s).: Defensoria Publica do
Distrito Federal. R: J.K.D.S.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: G.K.D.S.C.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R:
KENEDY LEONARDO SOUZA LOPES. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Junto aos autos petição à fl. 262. Encaminhem-se os
autos à Defensoria Pública para se manifestar a respeito da petição do exequente de fl. 262. Planaltina - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 18h50.
Gisele Nepomuceno Charnaux Sertã,Juíza de Direito Substituta .

Nº 2015.05.1.012921-0 - Procedimento Comum -  A: WESLEY PIMENTEL DE MATOS. Adv(s).: DF031665 - Diego Keyne da Silva
Santos. R: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA. Adv(s).: DF032032 - Jose Edgard da Cunha Bueno Filho. R: CREDIMATONE
PROMOTORA DE VENDAS E SERVICOS SA. Adv(s).: DF029745 - Julio Cesar Goulart Lanes. Junto petição da parte requerente à fl. 312. Ante
a ausência de impugnação específica, homologo o laudo pericial apresentado às fls. 266/305. Expeça-se alvará de levantamento dos honorários
periciais em favor da Expert (fls. 253 e 258). Feito, anote-se conclusão para sentença, observada a ordem cronológica. Planaltina - DF, sexta-
feira, 01/12/2017 às 19h17. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

SENTENÇA

Nº 2016.05.1.007844-6 - Procedimento Comum -  A: ALIBEBE COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E BEBIDAS LTDA. Adv(s).:
DF029628 - Rodrigo Otavio Soares Ribeiro. R: BANCO WOLKSWAGEN S/A. Adv(s).: DF041762 - Rafael Barroso Fontelles. Junto petição do
autor às fls. 133/134, dando quitação da dívida e requerendo a expedição de alvará. Em virtude do noticiado pagamento (fls. 118 e 128/129
e da quitação dada pelo credor (133/134), julgo extinta a obrigação objeto do título executivo judicial, tanto no que diz respeito à obrigação
principal quanto ao pagamento dos honorários advocatícios, nos moldes dos art. 924, inc. II, do CPC, c/c art. 513 do NCPC. Expeça-se alvará
de levantamento, conforme requerido â fl. 134. Registrada eletronicamente. Intimem-se por publicação. Planaltina - DF, sexta-feira, 01/12/2017
às 18h55. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2017.05.1.005977-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO S.A.. Adv(s).: DF032032 - Jose Edgard da Cunha
Bueno Filho. R: LUIZ MORENO ROLIM NETO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Junto petição do exequente à fl. 98. Defiro o pedido do credor
Expeça-se mandado de intimação, penhora, avaliação e remoção de quantos bens bastem para saldar a dívida, que deverá ser cumprido no
endereço indicado na petição de fl. 98. Nomeio o credor como depositário dos bens eventualmente penhorados. Ressalto que o credor deverá
entrar em contato com o Oficial de Justiça e fornecer os meios para o cumprimento da diligência. Planaltina - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às
19h08. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2017.05.1.003907-4 - Usucapiao -  A: MARIA LUIZA RIBEIRO. Adv(s).: DF033236 - Leonardo Vieira Carvalho, DF035951 - Thiago
Oliveira de Castro. R: JOAQUIM FLAVIO SPINDULA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADAUTO JOSE DUARTE. Adv(s).: (.). R: JOSE MARIA
DA ROCHA. Adv(s).: (.). R: INSTITUTO DE EDUCACAO APROVACAO GENIO LTDA - EPP. Adv(s).: (.). R: OLGA LUCIA DUARTE. Adv(s).: (.).
INTERESSADA: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).: (.). INTERESSADA: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO. Adv(s).:
(.). INTERESSADA: PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, nesta data, juntei o mandado de
fls. 91/92, o qual retornou devidamente cumprimento com sua finalidade atingida. Compulsando os autos, verifica-se que o requerido José Maria
da Rocha ainda não foi citado. De ordem, fica a parte requerente intimada para se manifestar no prazo de 05 dias. Planaltina - DF, segunda-
feira, 04/12/2017 às 14h06. .

Sentença

Nº 2009.05.1.006499-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: HSBC BANK BRASIL SA - BANCO MULTIPLO. Adv(s).: DF042484 - Flávio
Corrêa Tibúrcio. R: ALCIVONE GONZAGA GOIS CAVALCANTI. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Chamo o feito a ordem. Compulsando
estes autos e os autos nº 6499-6/2017, ambos com numeração idêntica mas com ano de distribuição distintos, verifico que foram praticados atos
neste processo, que apesar de corretos, foram registrados no processo nº 6499-6/2017, como se observa a partir da fl. 345. Sendo assim, torno
sem efeito os andamentos registrados por equívoco nos autos nº 6499-6/2017 e ratifico todos os autos processuais praticados nestes autos, a
partir de fl. 345 em diante. Traslade-se cópia dessa decisão para os autos nº 6499-6/2017. Faço constar a seguir, nessa decisão, os textos das
decisões relevantes proferidas nestes autos e gravadas em processo errado, para fins de publicação para a intimação da parte credora. Decisão
de 05.10.2017: "O devedor, intimado, não pagou o débito. Considerando a ordem de preferência prevista no art. 835 do NCPC, defiro o pedido de
constrição de valores depositados em instituição financeira (art. 854 do NCPC). Segue minuta do pedido de bloqueio via BacenJud. Aguarde-se
por 5 (cinco) dias, a fim de verificar se a diligência foi frutífera. Cumpra-se. Efetivada a penhora, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado
ou, não o tendo, pessoalmente por carta, inclusive para efeito do disposto no art. 854, §3º, do CPC. Caso a tentativa de penhora online reste
infrutífera, diligencie-se nos sistemas RENAJUD, INFOJUD e ERIDF no intuito de localizar bens do devedor passíveis de constrição." Decisão
de 13.10.2017: "Os valores encontrados na conta bancária da parte executada são irrisórios, não se justificando as diligências necessárias
para transferência e liberação do crédito. Determino a liberação de valores. Seguem minutas de desbloqueio. Foram consultados os sistemas
RENAJUD e ERIDF. A pesquisa via sistema ERIDF restou infrutífera. No sistema RENAJUD foi encontrado o veículo indicado na minuta anexa.
Defiro a penhora do veículo indicado na minuta anexa, de placa JEI-1667. Promovo, nesta data, o registro da constrição no sistema Renajud,
conforme documento em anexo. Considerando que o documento em anexo, juntamente com esta decisão, contém todos os requisitos previstos
no artigo 838 do novo Código de Processo Civil, fica dispensada, em homenagem ao princípio da eficiência, a lavratura do respectivo termo. Fica
o devedor intimado, através do seu patrono constituído, acerca da penhora realizada, para eventual manifestação, no prazo de 15 dias, na forma
do artigo 525, § 11º, do Código de Processo Civil. Caso o devedor não possua advogado constituído, promova-se a respectiva intimação pessoal,
na forma dos §§ 2º e 3º do artigo 854 do Código de Processo Civil, ou encaminhem-se os autos à Curadoria Especial na hipótese de citação
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por edital. A parte credora deverá indicar o endereço de localização do veículo. Feito, expeça-se mandado de avaliação. Caso o veículo seja
localizado, nomeio o exequente como depositário fiel do bem ora penhorado, nos termos do art. 840, § 1º, do NCPC, hipótese em que o Oficial
de Justiça deverá promover a remoção do bem às expensas do credor. Caso o devedor não possua advogado constituído, expeça-se mandado
de intimação e avaliação. Caso veículo não seja localizado ou não seja suficiente para saldar o débito, o oficial de justiça deverá penhorar outros
bens pertencentes ao devedor. Retornando o mandado sem cumprimento, intime-se o exequente para promover o andamento do processo, em
5 dias, sob pena de suspensão nos termos do art. 921, inciso III, do NCPC. Retornando o mandado integralmente cumprido, intimem-se ambas
as partes, para se manifestarem sobre a avaliação, em 15 dias, sob pena de preclusão (art. 525, 11/ art. 917,1º, do NCPC)." Expeça-se novo
edital de intimação (fl. 360), constando o número do processo correto, sobre a penhora realizada sobre o veículo pertencente à executada, acima
indicado. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 14h15. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

Nº 2015.05.1.009921-9 - Procedimento Comum -  A: FELICIDADE PORTO RODRIGUES. Adv(s).: DF035723 - Samuel Fernandes
Martins. R: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL. Adv(s).: DF036208 - Barbara Van Der Broocke de Castro, RJ074802 - Ana Tereza Basilio.
Forte em tais razões, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para suprir as omissões nos termos acima.. Decisão registrada nesta
data. Publique-se e intimem-se. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h19. Atalá Correia,Juiz de Direito Substituto do DF .

Nº 2017.05.1.005132-7 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).:
DF041449 - Frederico Alvim Bites Castro, DF15170E - Daniela Felix de Moura. R: IVANETE CARVALHO MATIAS DOS REIS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Gizadas estas considerações, resolvo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VI do Código de Processo
Civil. O autor arcará com as despesas processuais, nos termos do art. 485, § 2º do Código de Processo Civil. Retire-se a constrição de fl. 34.
Após o trânsito em julgado da presente sentença, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017
às 16h27. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

Nº 2017.05.1.007069-7 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO VOLKSWAGEN S.A.. Adv(s).: DF034514 - Leandro
Augusto de Gois Silva, DF048337 - Cristovao Facundo Nunes. R: PAULO SERGIO ELIAS DE BONFIM. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Gizadas
estas considerações, resolvo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VI do Código de Processo Civil. O autor arcará
com as despesas processuais, nos termos do art. 485, § 2º do Código de Processo Civil. Retire-se a constrição de fl. 42. Após o trânsito em
julgado da presente sentença, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h46. Josélia
Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

Nº 2017.05.1.007458-7 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Adv(s).: DF052214 - Sergio Schulze. R: WANDERSON ARAUJO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Gizadas estas
considerações, resolvo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VI do Código de Processo Civil. O autor arcará com
as despesas processuais, nos termos do art. 485, § 2º do Código de Processo Civil. Retire-se a constrição de fl. 21. Após o trânsito em julgado
da presente sentença, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h43. Josélia Lehner
Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2017.05.1.006711-9 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO. Adv(s).: DF032029 - Giulio Alvarenga Reale. R: MARLUCE COSTA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
RECONVINTE: MARLUCE COSTA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. RECONVINDO: BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: DF032029 - Giulio Alvarenga Reale. Suspendo o feito, nos termos do Resp. 1578.526, Tema 958/
STJ, em razão das matérias alegadas em recovenção. As partes deverão noticiar o julgamento do referido Resp. para retomada da demanda
judicial. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 14h31. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

Nº 2017.05.1.002616-0 - Procedimento Comum -  A: EDSON VIEIRA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: ROMA
EMPREENDIMENTOS E TURISMO LTDA. Adv(s).: GO014025 - Rosania Aparecida Carrijo. RECONVINTE: ROMA EMPREENDIMENTOS E
TURISMO LTDA. Adv(s).: GO014025 - Rosania Aparecida Carrijo. RECONVINDO: EDSON VIEIRA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. Converto o julgamento em diligência para determinar ao autor que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a utilização dos
"vouchers" promocionais, e do valor das diárias correlatas, no valor total de R$ 5.209,12. No mesmo prazo, determino à ré que se manifeste
sobre a cobrança do valor de R$ 1.100,00 para usufruto da reserva feita pelo autor, conforme alegado na petição inicial. Após a manifestação
de ambas as partes, defiro a estas vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 14h35. Josélia
Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

Nº 2017.05.1.006755-3 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: JOSE LAPA DA ROCHA. Adv(s).: DF041409 - Edinaura
Abadia Rodrigues Cardoso Matos. R: RALPH DENNER MONTEIRO DE FARIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: THIAGO ROQUE DE SOUSA
RORIZ. Adv(s).: (.). Faculto ao autor manifestar-se em réplica sobre a contestação de fls. 56/59. I. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às
14h38. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

Nº 2015.05.1.008114-9 - Consignacao Em Pagamento -  A: HELLENCARLA DE SOUSA VERISSIMO. Adv(s).: Defensoria Publica do
Distrito Federal. R: SUPREMO ABATEDOURO E FRIGORIFICO LTDA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Diante da juntada da cártula
correta (fl. 105), converto o julgamento em diligência e determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para atualização do valor do cheque.
Após, intime-se a parte autora para complementação do depósito efetuado à fl. 19. Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos para
sentença. I. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 14h35. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

Nº 2016.05.1.003776-0 - Procedimento Comum -  A: MARIA DE FATIMA DE SOUZA CARDOSO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. R: ADAO CUPERTINO DAMACENO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: PEDRO MARTINS. Adv(s).: DF021757 - Johnson
Martins Farias de Souza. INTERESSADA: MARIA MARLIETA DIAS DA SILVA PEREIRA. Adv(s).: DF030130 - Osano Barcelos de Oliveira.
DENUNCIADO A LIDE: MARIA MARLIETA DIAS DA SILVA PEREIRA. Adv(s).: (.). Decreto a revelia da denunciada Maria Marlieta Dias da Silva
Pereira, porquanto citada, não ofereceu resposta. Presentes os pressupostos para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação
jurídica processual, declaro saneado o feito e passo a sua organização. Não obstante o fechamento dos estabelecimentos comerciais noticiado
no feito 7837-4/2016, a lide apresentada pelas partes aponta como questão de fato relevante a prática de atos pelos estabelecimentos comerciais
que possam provocar incômodo à vizinhança, seja pelo barulho, seja por outras práticas que atentem contra o sossego e a tranquilidade, de
modo a subsidiar o pedido de compensação por danos morais. Tal questão de fato pode ser elucidada pela produção de prova testemunhal.
Não se encontram presentes as condições do art. 373, § 1º, do CPC, de modo que o ônus da prova se distribui pela regra ordinária. Dito isso,
defiro às partes a oportunidade de produzirem prova testemunhal sobre os fatos descritos nos autos. Apresente-se rol de testemunhas limitado ao
número máximo de 10 (dez), sendo 3 (três) para cada questão de fato. Prazo comum de 15 (quinze) dias. Após, designe-se data para audiência
de instrução e julgamento. Advirto que, nos termos do art. 455 do Novo Código de Processo Civil, cabe ao advogado da parte informar ou intimar
a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência, dispensando-se a intimação do Juízo, ressalvados os casos previstos no
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§ 4º do art. 455 do CPC. Indefiro o pedido de depoimento pessoal das partes porque a o único objetivo desta prova é obter a confissão da parte
contrária, o que não se afigura nos autos. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 14h36. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

Nº 2017.05.1.005195-4 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.. Adv(s).: DF028317 - Flavio Neves Costa, DF028322 - Raphael Neves Costa, DF028978 - Ricardo Neves Costa. R: LUIZ RICARDO DE
SOUZA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. RECONVINTE: LUIZ RICARDO DE SOUZA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. RECONVINDO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: DF028322 - Raphael Neves Costa. Suspendo
o feito, nos termos do Resp. 1578.526, Tema 958/STJ, em razão das matérias alegadas em recovenção. As partes deverão noticiar o julgamento
do referido Resp. para retomada da demanda judicial. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 14h32. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza
de Direito .

Nº 2017.05.1.001958-7 - Procedimento Comum -  A: EDINEIA ARAUJO DE SOUSA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R:
BIANCA FERREIRA CAMARGO. Adv(s).: DF030848 - Kaue de Barros Machado. R: MARIA ESTELA DA SILVA FERREIRA. Adv(s).: DF030848
- Kaue de Barros Machado. RECONVINTE: BIANCA FERREIRA CAMARGO. Adv(s).: DF030848 - Kaue de Barros Machado. RECONVINTE:
MARIA ESTELA DA SILVA FERREIRA. Adv(s).: DF030848 - Kaue de Barros Machado. RECONVINDO: EDINEIA ARAUJO DE SOUSA. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal. Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial suscitada pelas rés, tendo em vista que a petição inicial
foi elaborada de acordo com os requisitos do art. 319 do CPC. Além disso, a questão referente à possibilidade jurídica do pedido é matéria
afeta ao mérito e será examinada no momento oportuno. Presentes os pressupostos para a válida constituição e regular desenvolvimento da
relação jurídica processual, declaro saneado o feito e passo a sua organização. A lide apresentada pelas partes aponta como questões de fato
relevantes as seguintes: a) a que título se dá a ocupação do imóvel pela autora: se exerce posse com "animus domini" ou se existe contrato
verbal de comodato com as rés; b) em que termos foi avençada a ocupação do imóvel pela autora, inclusive com relação a eventuais benfeitorias
erigidas; c) quais benfeitorias foram erigidas no imóvel e quem as custeou; d) a prática de esbulho pela autora. Tais questões de fato podem ser
elucidadas pela produção de prova testemunhal. Não se encontram presentes as condições do art. 373, § 1º, do CPC, de modo que o ônus da
prova se distribui pela regra ordinária. Dito isso, defiro às partes a oportunidade de produzirem prova testemunhal sobre os fatos descritos nos
autos. Desse modo, defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela autora às fls. 06. Faculto às ré a apresentação de rol de testemunhas limitado
ao número máximo de 10 (dez), sendo 3 (três) para cada questão de fato. Prazo de 15 (quinze) dias. Após, designe-se data para audiência de
instrução e julgamento. Advirto que, nos termos do art. 455 do Novo Código de Processo Civil, cabe ao advogado da parte informar ou intimar
a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência, dispensando-se a intimação do Juízo, ressalvados os casos previstos no
§ 4º do art. 455 do CPC. Indefiro o pedido de depoimento pessoal das rés porque a o único objetivo desta prova é obter a confissão da parte
contrária, o que não se afigura nos autos. Além disso, as versões das partes para o caso sob litígio já se encontram nos autos. Planaltina - DF,
segunda-feira, 04/12/2017 às 14h37. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

Nº 2017.05.1.004295-6 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A..
Adv(s).: DF048290 - Roberta Beatriz do Nascimento. R: IAGO HENRIQUE DE MATOS SILVA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. RECONVINTE: IAGO HENRIQUE DE MATOS SILVA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. VITIMA: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).: DF048290 - Roberta Beatriz do Nascimento. Suspendo o feito, nos termos do Resp. 1578.526, Tema 958/STJ,
em razão das matérias alegadas em recovenção. As partes deverão noticiar o julgamento do referido Resp. para retomada da demanda judicial.
Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 14h32. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

Nº 2017.05.1.003392-5 - Procedimento Comum -  A: JURANDIR GONZAGA DE SENA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: CLEONICE SILVA DOS SANTOS. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Presentes os pressupostos para a válida constituição e regular
desenvolvimento da relação jurídica processual, declaro saneado o feito e passo a sua organização. A lide apresentada pelas partes aponta como
questões de fato relevantes as seguintes: a) a data em que o imóvel foi vendido, tendo em vista que o autor noticia a venda após a separação,
contudo, nos documentos que instruem a petição inicial, está evidenciada a venda de 50% do imóvel em 1999 e os outros 50% no ano 2000; b) o
valor da venda do imóvel pela ré. Tais questões de fato podem ser elucidadas pela produção de prova testemunhal. Não se encontram presentes
as condições do art. 373, § 1º, do CPC, de modo que o ônus da prova se distribui pela regra ordinária. Dito isso, defiro às partes a oportunidade
de produzirem prova testemunhal sobre os fatos descritos nos autos. Nesse sentido, defiro a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor às fls.
03/04. Defiro à Curadoria Especial apresentar rol de testemunhas limitado ao número máximo de 10 (dez), sendo 3 (três) para cada questão de
fato. Prazo de 15 (quinze) dias. Após, designe-se data para audiência de instrução e julgamento. Advirto que, nos termos do art. 455 do Novo
Código de Processo Civil, cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência,
dispensando-se a intimação do Juízo, ressalvados os casos previstos no § 4º do art. 455 do CPC. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às
14h38. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2014.05.1.002513-0 - Reintegracao / Manutencao de Posse -  A: GILBERTO LUIS HAUPENTHAL. Adv(s).: DF0000529 - Manoel
Augusto Campelo Neto, DF000529 - Manoel Augusto Campelo Neto. R: EDIVALDO MONTEIRO DA SILVA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. Os presentes autos foram desarquivados. Esclareça-se que transcorrido o prazo sem manifestação das partes, os autos retornarão
ao arquivo. Nos termos da Portaria n. 2/2015, fica a parte intimada acerca do desarquivamento. Prazo: 5 dias. Planaltina - DF, segunda-feira,
04/12/2017 às 14h44. .

CERTIDAO

Nº 2017.05.1.006945-4 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO J. SAFRA S.A. Adv(s).: MG091045 - MARCELO
MICHEL DE ASSIS MAGALHAES, MG091045 - Marcelo Michel de Assis Magalhaes, MG112351 - Alinne Rodrigues Ferreira. R: MARIA ONELIA
BATISTA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. Certifico e dou fé que deixei de juntar a petição de protocolo n.º 2017.06.026385889, recebida
em 13/11/2017, acostando-a à contracapa dos autos, por se tratar de cópia. De ordem, fica a parte autora intimada a apresentar original no prazo
de 5 (cinco) dias. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 14h49..

SENTENÇA

Nº 2017.05.1.003693-3 - Procedimento Comum -  A: MICAELY KETLEN DA CRUZ BATISTA. Adv(s).: DF032941 - Felipe Augusto Alves
Nunes de Araujo, DF039891 - Guilherme Gomes da Silva. R: ALENIR GONCALVES DE MELO. Adv(s).: DF042616 - Naraly Campos Galvan.
R: FABIO CALLAI PAIVA DE MELO. Adv(s).: DF042616 - Naraly Campos Galvan. Gizadas estas considerações e desnecessárias outras tantas,
JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar os réus ao pagamento em favor da autora do valor de: a)R$ 146,00, a título de danos materiais,
o qual deverá ser corrigido monetariamente desde o desembolso e acrescido de juros de mora de 1% a.m., a contar da citação; b)R$ 2.500,00,
a título de lucros cessantes. A correção deverá considerar a data em que os valores deixaram de ser ganhos, mês a mês, no importe de R$
500,00 por mês, sendo os meses de novembro e dezembro de 2106, janeiro, fevereiro e março de 2017. Os juros de mora de 1% a.m. correrão
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da citação; c)R$ 5.000,00, a título de compensação por danos morais, que deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora,
no percentual de 1% a.m., a contar da presente data. Declaro resolvido o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I do Código de Processo
Civil. Arcarão os réus com as custas e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
art. 85, §2º, do CPC. A fase de cumprimento de sentença deverá ser processada por meio digital, observando-se a Portaria Conjunta 85/2016 do
TJDFT. Transitada em julgado e recolhidas as custas, dê-se baixa e arquive-se. Publique-se; registre-se e intimem-se. Planaltina - DF, segunda-
feira, 04/12/2017 às 15h23. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

Nº 2017.05.1.002525-5 - Reintegracao / Manutencao de Posse -  A: FRANCISCO PERCIDONIO DE LIMA. Adv(s).: Defensoria Publica
do Distrito Federal. R: MEIRE LUCI MARCHIORI DA SILVA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Gizadas estas considerações e
desnecessárias outras tantas, JULGO PROCEDENTE o pedido para reintegrar o autor na posse do imóvel sito na Quadra 22-A, conjunto A, casa
08, Buritis IV, Planaltina - DF. Concedo à ré o prazo de 30 (trinta) dias para desocupação voluntária, sob pena de desocupação compulsória,a
contar da data desta decisão. Intime-se pessoalmente. Declaro resolvido o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I do Código de Processo
Civil. Arcará a ré com as custas e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do
art. 85, §2º, do CPC. A cobrança das despesas processuais fica condicionada ao disposto no artigo 98, §3º, do CPC. A fase de cumprimento
de sentença deverá ser processada por meio digital, observando-se a Portaria Conjunta 85/2016 do TJDFT. Transitada em julgado e recolhidas
as custas, dê-se baixa e arquive-se. Publique-se; registre-se e intimem-se. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h30. Josélia Lehner
Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

Nº 2015.05.1.012729-6 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO
CENTRO BRASILEIRA L. Adv(s).: DF043369 - Rodnei Vieira Lasmar, GO019114 - Rodnei Vieira Lasmar. R: JOAO DAYVSON DOS SANTOS
RODRIGUES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Juntei petições de fls. 119/120 e 121/122. Homologo o acordo celebrado entre as partes (fls.
121/122) para que produza os seus regulares efeitos. Dessa forma, decido o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso III,
alínea "b", do NCPC. Sem custas, nos termos do art. 90, § 3º, do NCPC. Arquive-se incontinenti, tendo em vista a falta de interesse recursal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h28. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.05.1.007135-7 - Procedimento Comum -  A: ANTONIA ALDENIR CARNEIRO SILVA. Adv(s).: DF038620 - Vinnicius Vieira de
Abreu. R: BROOKFIELD INCORPORACOES. Adv(s).: DF039272 - Felipe Gazola Vieira Marques. Certifico e dou fé que juntei petição com GUIA
DE DEPÓSITO JUDICIAL apresentada pela parte requerida, às fls. 188/193, razão pela qual, de acordo com a Portaria 2/2015, intimo a parte
requerente para que se manifeste sobre o referido depósito, bem como para dizer se o valor é suficiente para quitação do débito. Planaltina -
DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h33. .

SENTENÇA

Nº 2017.05.1.002690-8 - Procedimento Comum -  A: TEMISTOCLES BARBOSA DE SOUSA NETO. Adv(s).: DF000968 - Ulisses Riedel
de Resende. R: ALLIANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF017147 - Marcio Cruz Nunes de Carvalho, SP188713 -
Eduardo Gomes Tavares. R: EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS DAMHA - CIDADE OCIDENTAL I - SP. Adv(s).: DF017147 - Marcio Cruz
Nunes de Carvalho, SP188713 - Eduardo Gomes Tavares. A: JAQUELINE BARBOSA COSTA. Adv(s).: DF000968 - Ulisses Riedel de Resende.
Gizadas estas considerações e desnecessárias outras tantas, julgo procedente o pedido para rescindir o contrato firmado entre as partes, e
condeno as rés à devolução dos valores pagos pelos autores, devendo devolver em dobro o valor recebido a título de sinal (entrada). Os valores
a serem devolvidos deverão ser corrigidos monetariamente desde a data do efetivo desembolso e acrescidos de juros moratórios no percentual
de 1% a.m., a contar da citação. Declaro resolvido o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil. Arcarão as
rés com as custas e os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor a ser devolvido (art. 85, 2º, NCPC). A fase de
cumprimento de sentença deverá ser processada por meio digital, observando-se a Portaria Conjunta 85/2016 do TJDFT. Transitada em julgado
e recolhidas as custas, dê-se baixa e arquive-se. Publique-se; registre-se e intimem-se. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h33.
Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

Nº 2017.05.1.004416-6 - Procedimento Comum -  A: RAIMUNDO VITORIANO DA FONSECA NETO. Adv(s).: DF030130 - Osano
Barcelos de Oliveira. R: ROBSON SOARES DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: VALERIA VITORIANO MAIA DE ALCANTARA.
Adv(s).: DF030130 - Osano Barcelos de Oliveira. Gizadas estas considerações e desnecessárias outras tantas, julgo parcialmente procedente
o pedido para condenar o réu ao pagamento do valor de R$ 10.313,28 em favor dos autores, em face dos gastos suportados por estes, o qual
deverá ser corrigido monetariamente desde o efetivo desembolso e acrescido de juros moratórios, no percentual de 1% a.m., a contar da citação.
Declaro resolvido o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil. Diante da sucumbência recíproca, as partes
arcarão com as custas e honorários na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada um, estes fixados em 10% sobre o valor da causa
(art. 85, §2º, do CPC). A cobrança das despesas processuais fica condicionada ao disposto no artigo 98, §3º, do CPC. A fase de cumprimento
de sentença deverá ser processada por meio digital, observando-se a Portaria Conjunta 85/2016 do TJDFT. Transitada em julgado e recolhidas
as custas, dê-se baixa e arquive-se. Publique-se; registre-se e intimem-se. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h35. Josélia Lehner
Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

DIVERSOS

Nº 2015.05.1.007581-7 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO ITAU VEICULOS S/A. Adv(s).: DF042771 - WELBER
JOSE DOS SANTOS. R: LUCIENE DE MELO. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. DESPACHO - Juntei petições de fls.
104/105 e 106/107. Antes de apreciar o pedido feito às fls. 106/107, intime-se o requerido para se manifestar quanto a planilha apresentada pelo
autor às fls. 105. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 14h56. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito.

Nº 2015.05.1.007987-7 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
Adv(s).: DF032029 - GIULIO ALVARENGA REALE. R: PAULO CESAR DO ROSARIO SALES - Parte Baixada. Adv(s).: NAO CONSTA
ADVOGADO. DECISAO - A cessão do crédito oriundo destes autos foi comprovada à fl. 82. Assim, defiro a sucessão processual, nos termos
do art. 109, § 1º, do NCPC, dispensando-se a anuência da parte contrária, em razão da ausência de citação. Passará a constar no polo ativo
OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Anote-se. Cadastre-se o advogado indicado na petição de fl. 74. Feito, retornem-se
os autos ao arquivo. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h21. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito.

SENTENÇA

Nº 2016.05.1.002060-4 - Oposicao -  A: IZADAIR CASSIA SORRENTINO. Adv(s).: DF038241 - Maurilio Cesar Galvao, DF041484 -
Izadair Cassia Sorrentino. R: ISIDORO SORRENTINO (ESPOLIO DE). Adv(s).: DF044660 - Claudia Mikaele do Prado Sorrentino. A: ISAIAS



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1783

JULIO SORRENTINO. Adv(s).: (.). R: LUIS ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF016032 - Jadson Goncalves de Lima. R: JANILSON
PEREIRA BRITO. Adv(s).: (.). R: ROBSON SOARES DOS SANTOS. Adv(s).: (.). R: JOSIVAN DE PAULA SANTOS. Adv(s).: (.). DENUNCIADO
A LIDE: NELSON RIBEIRO DO PRADO. Adv(s).: (.). Gizadas estas considerações e desnecessárias outras tantas, julgo extinto o feito sem
resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC. Os autores arcarão com as custas e honorários, que fixo em 10% (dez por cento) sobre
o valor atualizado da causa, com base no art. 85, §2º, do CPC. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h42. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2017.05.1.002769-5 - Procedimento Comum -  A: SIDNEI DOS SANTOS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: ANTONIO
JORGELINO ANDRADE DE AGUIAR. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Defiro o pedido de gratuidade formulado pelo réu. Faculto
ao autor a apresentação de réplica. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h47. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.05.1.006340-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE BRASILIA
LTDA. Adv(s).: DF019408 - Lazaro Augusto de Souza. R: JOSE RAIMUNDO NOGUEIRA DOS SANTOS ME. Adv(s).: DF041951 - Luiz Fernando
Barbosa dos Santos. R: JOSE RAIMUNDO NOGUEIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF041951 - Luiz Fernando Barbosa dos Santos. Certifico que
juntei o mandado de fls. 153/154, o qual retornou sem o devido cumprimento. Nos termos da Portaria n. 2/2015, deste Juízo, fica a parte exequente
intimada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do Oficial de Justiça. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às
15h48. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.05.1.010308-9 - Procedimento Comum -  A: SERVICOS HOSPITALARES YUGE SA. Adv(s).: DF029155 - Pedro Amado dos
Santos, DF029244 - Lucio Mario dos Santos Maciel, DF15393E - Victor Jefferson da Costa Nascimento. R: MARIA ELMA DA SILVA DHEIN.
Adv(s).: DF025301 - Moacir Rodrigues Xavier. A farta documentação juntada pelo autor (fls. 93/449) referente ao prontuário do paciente quanto ao
tratamento correspondente à cobrança, demonstra a necessidade de avaliação técnica. Nesse sentido, determino a produção de prova pericial.
Nomeio perito do Juízo o Dr. Alexandre Cherman, com dados no cartório. Os honorários serão custeados pelo forneceder (parte autora), conforme
decisão de fls. 90. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para entrega do laudo, contados do depósito do valor dos honorários ou da primeira parcela,
caso haja parcelamento. São quesitos judiciais: 1) Os serviços médicos cobrados, notadamente no que tange às visitas médicas e atendimentos
médicos pelo período de internação, foram efetivamente prestados; 2) Os materiais cobrados (fls. 21/23) foram efetivamente utilizados? O perito,
na confecção do laudo, deverá observar a impugnação constante da peça de defesa (fls. 76/79). Prazo comum de 15 (quinze) dias para que cada
uma das partes decline seus quesitos, indique eventuais assistentes técnicos ou argua suspeição/impedimento, se o caso. Escoado o prazo,
intime-se o Perito para declinar sua proposta de honorários. Vindo aos autos a proposta, intime-se as partes para dizer a respeito no prazo comum
de 5 (cinco) dias. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h51. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2017.05.1.007339-0 - Procedimento Comum -  A: BALTAZAR JOSE DE SOUZA. Adv(s).: DF023010 - Ernani da Silva Carlos. R:
ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF015553 - Osmar Mendes Paixao Cortes. Certifico e dou fé que juntei a petição de fls. 62/73, apresentada pela
parte ré. De ordem, fica a parte autora intimada a apresentar RÉPLICA, no prazo de 15 (quinze) dias. Tendo em vista a regulamentação do CNJ
sobre a utilização do WhatsApp e a disponibilidade da ferramenta neste juízo, venha informação na réplica sobre o número do WhatsApp da
parte autora para fins de comunicação ou notificação, caso necessárias. Não haverá qualquer modificação nas intimações dos advogados por
publicação oficial. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h53. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2014.05.1.009922-9 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO J SAFRA S/A. Adv(s).: DF030987 - Servio Tulio
de Barcelos. R: JOSE LEONEL RODRIGUES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Juntei recurso de apelação às fls. 218/236. Mantenho
a sentença guerreada. Encaminhem-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, com as devidas homenagens deste
Juízo. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h55. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.05.1.010603-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. Adv(s).: DF041449 -
Frederico Alvim Bites Castro. R: LUAN VILAS BOA DA SILVA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei o mandado de
fls. 87/90, o qual retornou sem o devido cumprimento. Nos termos da Portaria n. 2/2015, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar,
no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do Oficial de Justiça. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h. .

Nº 2016.05.1.009036-2 - Procedimento Comum -  A: FRANCISCO DA SILVA OLIVEIRA. Adv(s).: DF023010 - Ernani da Silva Carlos,
DF042612 - Maria Valdirene Neres Carlos. R: MULTIMARCAS ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS LTDA. Adv(s).: DF020518 - Ercilia
Alessandra Steckelberg. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei os Embargos de Declaração de fls. 116/117, os quais foram opostos pela
parte requerida. De ordem, fica a parte requerente intimada a se manifestar, nos termos da petição ora juntada. Planaltina - DF, segunda-feira,
04/12/2017 às 16h04. .

Nº 2016.05.1.010181-3 - Procedimento Comum -  A: AVELINO ANDRE DE LIMA. Adv(s).: DF009999 - Sergio Luis Teixeira da Silva,
MG133614 - Cassiano de Souza Carvalho Felipe. R: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO. Adv(s).: BA053266 - Shirlei Reis
Oliveira. Certifico e dou fé que juntei a contestação de fls. 93/105. De ordem, fica a parte autora intimada a apresentar RÉPLICA, no prazo de
15 (quinze) dias. Tendo em vista a regulamentação do CNJ sobre a utilização do WhatsApp e a disponibilidade da ferramenta neste juízo, venha
informação na réplica sobre o número do WhatsApp da parte autora para fins de comunicação ou notificação, caso necessárias. Não haverá
qualquer modificação nas intimações dos advogados por publicação oficial. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h33. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.05.1.004905-2 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S/A. Adv(s).: DF028317 - Flavio Neves Costa, DF028322 - Raphael Neves Costa, DF028978 - Ricardo Neves Costa. R: NATHALIA ARAUJO
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MOREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Juntei petição de fls. 93. Indefiro o pedido de suspensão do processo (fl. 93), considerando não haver
sido angularizada a relação jurídico-processual, bem como ausente a comprovação de quaisquer das hipóteses encartadas no artigo 313 do Novo
Código de Processo Civil, assim como de causa prejudicial externa. Sendo assim, concedo o derradeiro prazo para cumprimento da decisão de fl.
90. Não sendo possível comprovar a localização do veículo, a parte autora deverá promover a conversão da ação de busca e apreensão em ação
executiva, nos termos da nova redação do artigo 4º do Decreto-Lei 911/69, alterado pela Lei nº 13.043/14. A parte autora deverá apresentar a
conversão em autos digitalizados, em pen drive, na distribuição deste juízo, para que o feito seja inserido no PJe. Destaco que os novos processos
são distribuídos pelo próprio advogado, mas a conversão decorrente de processos físicos em andamento precisam ser cadastrados no PJe pela
distribuição, para evitar duplicidade de feitos. A distribuição do processo digital deverá ser informada nestes autos para arquivamento do processo
físico. Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06, reputo original o título apresentado no processo digital, sendo de responsabilidade da parte
autora eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o artigo 14 da Portaria Conjunta 53 do TJDFT. Decorrido o prazo de 15 dias
da devolução infrutífera do mandado, a parte deverá apresentar a conversão da busca e apreensão em execução, sob pena de revogação da
liminar e indeferimento da inicial. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h36. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

Nº 2017.05.1.000415-4 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO PAN SA. Adv(s).: DF034239 - Cristiane Belinati
Garcia Lopes. R: PAULO REIS DIAS DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Juntei recurso de apelação às fls. 69/83. Mantenho a sentença
guerreada. Encaminhem-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, com as devidas homenagens deste Juízo.
Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h54. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

Nº 2017.05.1.006633-3 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO PAN S.A.. Adv(s).: DF034239 - Cristiane Belinati
Garcia Lopes. R: ANDSON DA SILVA LEMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Juntei recurso de apelação às fls. 37/49. Mantenho a sentença
guerreada. Encaminhem-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, com as devidas homenagens deste Juízo.
Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h56. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza de Direito .

Nº 2017.05.1.002381-0 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).:
DF034514 - Leandro Augusto de Gois Silva. R: JOAO PAULO RIBEIRO OLIVEIRA. Adv(s).: DF038925 - Joao Juvenco Gomes de Sousa. Juntei
recurso de apelação às fls. 110/124. Mantenho a sentença guerreada. Encaminhem-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
Territórios, com as devidas homenagens deste Juízo. Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h50. Josélia Lehner Freitas Fajardo,Juíza
de Direito .

JULGAMENTO

Nº 2017.05.1.001282-4 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: EDINALDO RODRIGUES. Adv(s).: DF026976 -
VITALINO JOSE FERREIRA NETO. R: HUSAM IBRAHIM AHMAD ALALFI e outros. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: NADEEM IBRAHIM
AHMAD ALALFI. Adv(s).: (.). Gizadas estas considerações e desnecessárias outras tantas, extingo o processo, com resolução do mérito, em
face do pagamento integral do acordo extrajudicial entabulado entre as partes, nos termos do art. 487, inciso III, alínea "b", do CPC. Sem custas,
nos termos do art. 90, § 3º, do NCPC. Sem honorários. Retire-se a restrição de fl. 37. Arquive-se incontinenti, tendo em vista a falta de interesse
recursal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Planaltina - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 17h03. Gisele Nepomuceno Charnaux Sertã,Juíza de
Direito Substituta.

CERTIDÃO

N. 0702659-61.2017.8.07.0005 - INTERDITO PROIBITÓRIO - A: JOSE EDVALDO NASCIMENTO DE SOUSA. Adv(s).: DF43355 -
HERIVELTON RADEL. R: PAULO DE TAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número do processo: 0702659-61.2017.8.07.0005 Classe judicial:
INTERDITO PROIBITÓRIO (1709) REQUERENTE: JOSE EDVALDO NASCIMENTO DE SOUSA REQUERIDO: PAULO DE TAL CERTIDÃO
Certifico e dou fé que o mandado de ID 11539503 foi devolvido devidamente cumprido SEM a finalidade atingida. De ordem, fica a parte autora
intimada a se manifestar acerca da certidão do(a) Sr(a) Oficial(a) de Justiça. BRASÍLIA, DF, 30 de novembro de 2017 12:41:14. PAULO MURILO
FERREIRA RODRIGUES Servidor Geral

SENTENÇA

N. 0702488-07.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).:
DF050314 - FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ. R: RODRIGO VIEIRA NOGUEIRA. Adv(s).: DF29628 - RODRIGO OTAVIO SOARES
RIBEIRO. T: PROMARKET PROMOCAO DE EVENTOS COMUNICACAO E CONSULTORIA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número
dos autos: 0702488-07.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO ITAUCARD
S.A. RÉU: RODRIGO VIEIRA NOGUEIRA SENTENÇA BANCO ITAUCARD S.A. ajuíza ação de busca e apreensão contra RODRIGO VIEIRA
NOGUEIRA . Noticia a celebração de contrato de financiamento, garantido com a alienação fiduciária de veículo automotor. Argumenta que a parte
ré inadimpliu as parcelas do contrato e foi regularmente constituída em mora. Pede, em liminar, a busca e apreensão do bem. Em definitivo, requer
que a parte ré seja citada para pagar o débito, em cinco dias, sob pena de consolidação da posse e da propriedade do bem em favor da parte
autora. Deferida liminar, o veículo foi apreendido e entregue à parte autora, em 24/10/2017. A parte ré depositou o valor do integral da dívida (ID
n. 10880923), motivo pelo qual, nos termos do Decreto-Lei 911/69, foi determinada a restituição do veículo, o que foi cumprido (ID n. 11355783). A
parte autora apresentou petição informando que a dívida não foi integralmente paga em ID n. 11355789. Contudo, verifico que o valor depositado
em ID n. 10880923 é a mesma quantia apresentada pelo credor na inicial como o suficiente para a purga da mora ( ID n. 10031949). Sendo assim,
considero que o valor depositado pelo devedor quita a integralidade da dívida. \BEis a síntese relevante da marcha processual. Passo a externar a
resposta jurisdicional. A matéria de fato encontra-se suficientemente demonstrada pelos documentos juntados aos autos, dispensável a tentativa
de conciliação. Passo ao julgamento antecipado da lide, como determina o artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Trata-se de
ação cujo objeto é a busca e apreensão de veículo objeto do contrato garantido com alienação fiduciária. Os documentos anexos à petição inicial
demonstram a existência do contrato garantido com alienação fiduciária e a constituição da parte ré em mora. Contudo, após a apreensão do
veículo e citação, a parte purgou a mora, nos termos do Decreto-Lei 911/69, tendo sido o veículo restituído livre de ônus. A efetiva purgação da
mora importa no reconhecimento tácito do pedido do autor, até porque a parte ré não se opôs às cláusulas do contrato de financiamento ou ao
valor do débito.\Pauta Gizadas estas considerações e desnecessárias outras tantas, homologo o reconhecimento do pedido, com fundamento no
art. 487, inciso III, alínea "a", do NCPC. Em atenção ao princípio da causalidade, condeno a parte ré ao pagamento das custas e dos honorários
advocatícios. Fixo os honorários em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do NCPC. A exigibilidade ficará suspensa
em razão da gratuidade de justiça. Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados às ID n. 10880923, em favor da parte autora,
após a restituição do veículo. \BRetire-se a constrição de ID n. 10128360. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Planaltina/DF, 28 de novembro
de 2017, às 15:02:53. JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito
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N. 0702488-07.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).:
DF050314 - FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ. R: RODRIGO VIEIRA NOGUEIRA. Adv(s).: DF29628 - RODRIGO OTAVIO SOARES
RIBEIRO. T: PROMARKET PROMOCAO DE EVENTOS COMUNICACAO E CONSULTORIA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número
dos autos: 0702488-07.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO ITAUCARD
S.A. RÉU: RODRIGO VIEIRA NOGUEIRA SENTENÇA BANCO ITAUCARD S.A. ajuíza ação de busca e apreensão contra RODRIGO VIEIRA
NOGUEIRA . Noticia a celebração de contrato de financiamento, garantido com a alienação fiduciária de veículo automotor. Argumenta que a parte
ré inadimpliu as parcelas do contrato e foi regularmente constituída em mora. Pede, em liminar, a busca e apreensão do bem. Em definitivo, requer
que a parte ré seja citada para pagar o débito, em cinco dias, sob pena de consolidação da posse e da propriedade do bem em favor da parte
autora. Deferida liminar, o veículo foi apreendido e entregue à parte autora, em 24/10/2017. A parte ré depositou o valor do integral da dívida (ID
n. 10880923), motivo pelo qual, nos termos do Decreto-Lei 911/69, foi determinada a restituição do veículo, o que foi cumprido (ID n. 11355783). A
parte autora apresentou petição informando que a dívida não foi integralmente paga em ID n. 11355789. Contudo, verifico que o valor depositado
em ID n. 10880923 é a mesma quantia apresentada pelo credor na inicial como o suficiente para a purga da mora ( ID n. 10031949). Sendo assim,
considero que o valor depositado pelo devedor quita a integralidade da dívida. \BEis a síntese relevante da marcha processual. Passo a externar a
resposta jurisdicional. A matéria de fato encontra-se suficientemente demonstrada pelos documentos juntados aos autos, dispensável a tentativa
de conciliação. Passo ao julgamento antecipado da lide, como determina o artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Trata-se de
ação cujo objeto é a busca e apreensão de veículo objeto do contrato garantido com alienação fiduciária. Os documentos anexos à petição inicial
demonstram a existência do contrato garantido com alienação fiduciária e a constituição da parte ré em mora. Contudo, após a apreensão do
veículo e citação, a parte purgou a mora, nos termos do Decreto-Lei 911/69, tendo sido o veículo restituído livre de ônus. A efetiva purgação da
mora importa no reconhecimento tácito do pedido do autor, até porque a parte ré não se opôs às cláusulas do contrato de financiamento ou ao
valor do débito.\Pauta Gizadas estas considerações e desnecessárias outras tantas, homologo o reconhecimento do pedido, com fundamento no
art. 487, inciso III, alínea "a", do NCPC. Em atenção ao princípio da causalidade, condeno a parte ré ao pagamento das custas e dos honorários
advocatícios. Fixo os honorários em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do NCPC. A exigibilidade ficará suspensa
em razão da gratuidade de justiça. Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados às ID n. 10880923, em favor da parte autora,
após a restituição do veículo. \BRetire-se a constrição de ID n. 10128360. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Planaltina/DF, 28 de novembro
de 2017, às 15:02:53. JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0007976-81.2017.8.07.0005 - MONITÓRIA - A: PRIME EDUCACAO SUPERIOR LTDA. Adv(s).: DF49573 - ROSANE CAMPOS DE
SOUSA, DF29047 - ALESSANDRA SOARES DA COSTA MELO. R: SILDILANE DOS SANTOS E SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número
do processo: 0007976-81.2017.8.07.0005 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: PRIME EDUCACAO SUPERIOR LTDA RÉU: SILDILANE
DOS SANTOS E SANTOS CERTIDÃO Certifico e dou fé que o mandado de ID 10401269 foi devolvido devidamente cumprido SEM a finalidade
atingida. De ordem, fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da certidão do(a) Sr(a) Oficial(a) de Justiça. BRASÍLIA, DF, 30 de novembro
de 2017 12:51:54. PAULO MURILO FERREIRA RODRIGUES Servidor Geral

DECISÃO

N. 0703477-13.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CLEBER COSTA DOS SANTOS. Adv(s).: DF54915 - WILTON PEREIRA
DE OLIVEIRA, DF40244 - WANDER GUALBERTO FONTENELE. R: LOJAS RIACHUELO SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos:
0703477-13.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CLEBER COSTA DOS SANTOS RÉU: LOJAS RIACHUELO
SA DECISÃO Trata-se de pedido de tutela antecipada de urgência formulado em petição inicial íntegra em que a parte busca o cancelamento
de inscrição em lista de maus pagadores em razão de dívida que alega não ter contraído. Verifico que a pretensão se amolda ao conceito de
tutela de urgência, sendo uma das modalidades da tutela provisória prevista no artigo 294 e seguintes do Novo Código de Processo Civil. As
tutelas provisórias (de urgência e de evidência), vieram sedimentar a teoria das tutelas diferenciadas, que rompeu com o modelo neutro e único
de processo ordinário de cognição plena. São provisórias porque as possibilidades de cognição do processo ainda não se esgotaram, o que
apenas ocorrerá no provimento definitivo. No caso dos autos a cognição sobre os pedidos e os fundamentos da demanda precisa ser sumária
porque não há tempo para fazê-lo de forma mais aprofundada, em razão da urgência. Os requisitos da tutela de urgência estão previstos no
artigo 300 do NCPC, sendo eles: probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Compulsando os autos verifico
que os fundamentos apresentados pela parte são relevantes e amparados em prova idônea, permitindo-se chegar a uma alta probabilidade de
veracidade dos fatos narrados, eis que afirma não ter firmado qualquer contrato com a parte ré. Já o provável perigo ocorre quando não se pode
aguardar a demora normal do desenvolvimento da marcha processual. No caso em apreço o quesito está presente porque os registros negativos
contra o autor o impedem de obter crédito. Por fim, em atenção ao § 3º do artigo 300 do NCPC que fixa o requisito negativo, verifico que os efeitos
da medida de urgência não são irreversíveis, sendo possível restituir as partes ao status quo ante caso proferida uma sentença de improcedência
do pedido da parte, a dívida poderá ser cobrada e as inscrições reativadas. Gizadas estas considerações e desnecessárias outras tantas, DEFIRO
o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar que a parte ré, no prazo de 10 (dez) dias, promova o cancelamento das inscrições
de ID Num. 11344486 - Pág. 1 em desfavor do autor, sob pena de multa no valor de R$ 3.000,00 ( três mil reais), além da tutela específica a ser
concedida por este juízo. Observo que lide deve ser analisada segundo as regras do Código de Defesa do Consumidor. Assim, inverto o ônus da
prova e determino que a parte ré junte aos autos os contratos originais que teriam justificado as inscrições de fls. 09 contra o autor. Segundo a
nova sistemática do CPC, não será aberto prazo para especificação de provas, tendo o autor a oportunidade de indicar suas provas na inicial e
na réplica e o réu na contestação. Após a réplica o processo seguirá para a decisão saneadora. Deixo de designar audiência de conciliação, nos
termos do art. 334 do CPC, porque não há quadro de conciliadores nesta Vara incumbidos de implementar a inovadora audiência de conciliação
prevista no Novo CPC. Infelizmente este juízo não suportaria uma pauta de audiência de conciliação para todos os processos de conhecimento,
sendo preciso ter em mente que o art. 4° do CPC estabelece que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito,
incluída a atividade satisfativa". A fim de alcançar a duração razoável do processo, o artigo 139, VI do CPCV permite a flexibilização procedimental,
com a adequação do procedimento. É possível determinar a realização da audiência de conciliação a qualquer momento do procedimento (CPC,
139, V), apenas nos casos em que as parte realmente tenham disposição para transigir. A postergação da conciliação ou da mediação não
acarretará nulidade, já que não se vislumbra prejuízo para as partes (CPC, 282, § 1° e 283, parágrafo único). Finalmente, a autorização expressa
para a não realização do ato "quando não se admitir a autocomposição" (CPC, 334, § 4°, II) deve ser interpretada extensivamente, incluindo
os casos em que a autocomposição é bastante improvável. E isto cabe ao Juiz verificar no caso concreto. Cite-se a parte ré, pelo correio, a
apresentar contestação em 15 dias, observadas as regras do art. 231, I e § 1º do CPC. Intimem-se. Planaltina/DF, 30 de novembro de 2017, às
14:10:16. Gisele Nepomuceno Charnaux Sertã Juíza de Direito Substituta

N. 0702090-60.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO COMUM - A: NILZA NEVES DE SOUZA. Adv(s).: DF43525 - ALANCRECIO DO
NASCIMENTO LEDES. R: ACQUA CERRADO PARK HOTEL FAZENDA LTDA - ME. Adv(s).: DF18109 - MARCELO HONORATO FARIA. Poder
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Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos
autos: 0702090-60.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: NILZA NEVES DE SOUZA RÉU: ACQUA CERRADO
PARK HOTEL FAZENDA LTDA - ME DECISÃO Inicialmente, verifico que não merece prosperar o pedido formulado pela parte autora de
desentranhamento dos autos da petição apresentada em ID 10423782 e dos documentos apresentados em ID 10671622. Em petição apresentada
em ID 10423782, a parte ré alegou somente prescrição, matéria cognoscível de ofício e que pode ser alegada a qualquer tempo. Os documentos
apresentados em ID 10671622 consistem na cópia dos autos do inquérito policial nº 4.270-3/14 da 31ª DP, procedimento instaurado para apurar
as circunstâncias em que ocorreu a morte da neta da requerida. Salienta-se que a parte autora, em sua petição inicial, informou a existência do
referido inquérito policial, tendo apresentado, inclusive, algumas peças do procedimento e feito referências aos depoimentos das testemunhas
ali colhidos. Portanto, a juntada da íntegra do inquérito policial nº 4.270-3/14 instaurado na 31ª DP seria requerida por este Juízo, uma vez que
irá fornecer elementos para o deslinde da causa, apesar da responsabilidade civil ser independente da responsabilidade penal. No tocante à
alegada prescrição da pretensão autoral, tratando-se de responsabilidade civil decorrente de relação de consumo, a propositura de ação de
indenização encontra-se submetida ao prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 27 do Código de Defesa do Consumidor. Presentes
os pressupostos para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação jurídica processual, declaro saneado o feito e passo a sua
organização. O deslinde da controvérsia cinge-se a aferir a existência ou não de responsabilidade civil da parte ré no óbito da neta da parte
autora. Considerando os termos 14 e 17 do CDC, que versa sobre a natureza objetiva da responsabilização em relação de consumo, é ônus da
parte ré se incumbir de provar a existência de causas excludentes ou atenuantes do nexo causal para se afastar ou atenuar sua responsabilidade.
Apresente-se rol de testemunhas limitado ao número máximo de 10 (dez), sendo 3 (três) por questão de fato. Prazo comum de 15 (quinze) dias.
Designe-se data para audiência de instrução e julgamento. I. Planaltina/DF, 30 de novembro de 2017, às 15:27:20. Gisele Nepomuceno Charnaux
Sertã Juíza de Direito Substituta

N. 0702090-60.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO COMUM - A: NILZA NEVES DE SOUZA. Adv(s).: DF43525 - ALANCRECIO DO
NASCIMENTO LEDES. R: ACQUA CERRADO PARK HOTEL FAZENDA LTDA - ME. Adv(s).: DF18109 - MARCELO HONORATO FARIA. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos
autos: 0702090-60.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: NILZA NEVES DE SOUZA RÉU: ACQUA CERRADO
PARK HOTEL FAZENDA LTDA - ME DECISÃO Inicialmente, verifico que não merece prosperar o pedido formulado pela parte autora de
desentranhamento dos autos da petição apresentada em ID 10423782 e dos documentos apresentados em ID 10671622. Em petição apresentada
em ID 10423782, a parte ré alegou somente prescrição, matéria cognoscível de ofício e que pode ser alegada a qualquer tempo. Os documentos
apresentados em ID 10671622 consistem na cópia dos autos do inquérito policial nº 4.270-3/14 da 31ª DP, procedimento instaurado para apurar
as circunstâncias em que ocorreu a morte da neta da requerida. Salienta-se que a parte autora, em sua petição inicial, informou a existência do
referido inquérito policial, tendo apresentado, inclusive, algumas peças do procedimento e feito referências aos depoimentos das testemunhas
ali colhidos. Portanto, a juntada da íntegra do inquérito policial nº 4.270-3/14 instaurado na 31ª DP seria requerida por este Juízo, uma vez que
irá fornecer elementos para o deslinde da causa, apesar da responsabilidade civil ser independente da responsabilidade penal. No tocante à
alegada prescrição da pretensão autoral, tratando-se de responsabilidade civil decorrente de relação de consumo, a propositura de ação de
indenização encontra-se submetida ao prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 27 do Código de Defesa do Consumidor. Presentes
os pressupostos para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação jurídica processual, declaro saneado o feito e passo a sua
organização. O deslinde da controvérsia cinge-se a aferir a existência ou não de responsabilidade civil da parte ré no óbito da neta da parte
autora. Considerando os termos 14 e 17 do CDC, que versa sobre a natureza objetiva da responsabilização em relação de consumo, é ônus da
parte ré se incumbir de provar a existência de causas excludentes ou atenuantes do nexo causal para se afastar ou atenuar sua responsabilidade.
Apresente-se rol de testemunhas limitado ao número máximo de 10 (dez), sendo 3 (três) por questão de fato. Prazo comum de 15 (quinze) dias.
Designe-se data para audiência de instrução e julgamento. I. Planaltina/DF, 30 de novembro de 2017, às 15:27:20. Gisele Nepomuceno Charnaux
Sertã Juíza de Direito Substituta

N. 0702002-22.2017.8.07.0005 - PROCESSO DE CONHECIMENTO - A: IZABELLA YASMIM COSTA BUTRAGO. A: RAFAELLA
FERNANDA COSTA BUTRAGO. Adv(s).: DF16613 - MARCILIO ALVES DE CARVALHO. R: JOSEMAR RODRIGUES BUTRAGO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de
Planaltina Número dos autos: 0702002-22.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCESSO DE CONHECIMENTO (1106) REQUERENTE: IZABELLA
YASMIM COSTA BUTRAGO, RAFAELLA FERNANDA COSTA BUTRAGO REQUERIDO: JOSEMAR RODRIGUES BUTRAGO DECISÃO Em
petição de ID 11378343, as autoras pugnaram o bloqueio do levantamento da quantia depositada nos autos 2017.05.1.005200-8, em trâmite
neste Juízo no valor de R$ 125.000,00, em que o réu figura como requerente, sob o fundamento de ser necessária a referida medida para garantir
o êxito do cumprimento de uma eventual sentença proferida neste feito em seu favor. Da análise dos autos, verifica-se que o réu ainda sequer
foi citado. Assim, o pedido da parte autora está fundamentado apenas em uma possibilidade futura de vir a ter uma sentença de procedência
de seu pedido, sendo que não houve ainda a angularização do processo. Não há que se cogitar do deferimento da medida cautelar requerida,
sobretudo em demanda que envolve exclusivamente pedido de condenação de danos morais, em que a fixação do seu quantum não está pautada
em critérios fixos e pré estabelecidos. Indefiro o requerimento das autoras. Aguarde-se o retorno do mandado de citação. Planaltina/DF, 30 de
novembro de 2017, às 16:10:09. Gisele Nepomuceno Charnaux Sertã Juíza de Direito Substituta

N. 0702002-22.2017.8.07.0005 - PROCESSO DE CONHECIMENTO - A: IZABELLA YASMIM COSTA BUTRAGO. A: RAFAELLA
FERNANDA COSTA BUTRAGO. Adv(s).: DF16613 - MARCILIO ALVES DE CARVALHO. R: JOSEMAR RODRIGUES BUTRAGO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de
Planaltina Número dos autos: 0702002-22.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCESSO DE CONHECIMENTO (1106) REQUERENTE: IZABELLA
YASMIM COSTA BUTRAGO, RAFAELLA FERNANDA COSTA BUTRAGO REQUERIDO: JOSEMAR RODRIGUES BUTRAGO DECISÃO Em
petição de ID 11378343, as autoras pugnaram o bloqueio do levantamento da quantia depositada nos autos 2017.05.1.005200-8, em trâmite
neste Juízo no valor de R$ 125.000,00, em que o réu figura como requerente, sob o fundamento de ser necessária a referida medida para garantir
o êxito do cumprimento de uma eventual sentença proferida neste feito em seu favor. Da análise dos autos, verifica-se que o réu ainda sequer
foi citado. Assim, o pedido da parte autora está fundamentado apenas em uma possibilidade futura de vir a ter uma sentença de procedência
de seu pedido, sendo que não houve ainda a angularização do processo. Não há que se cogitar do deferimento da medida cautelar requerida,
sobretudo em demanda que envolve exclusivamente pedido de condenação de danos morais, em que a fixação do seu quantum não está pautada
em critérios fixos e pré estabelecidos. Indefiro o requerimento das autoras. Aguarde-se o retorno do mandado de citação. Planaltina/DF, 30 de
novembro de 2017, às 16:10:09. Gisele Nepomuceno Charnaux Sertã Juíza de Direito Substituta

CERTIDÃO

N. 0702810-27.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO GMAC S.A. . Adv(s).: DF40147
- BENITO CID CONDE NETO, DF12151 - CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA FIRMINO, SP152305 - ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO. R:
JOAO PAULO OLIVEIRA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número do processo: 0702810-27.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA
E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO GMAC S.A. RÉU: JOAO PAULO OLIVEIRA DOS SANTOS CERTIDÃO
Certifico e dou fé que o mandado de ID 10440230 foi devolvido devidamente cumprido com sua finalidade parcialmente atingida. De ordem, fica
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a parte autora intimada a se manifestar acerca da certidão do(a) Sr(a) Oficial(a) de Justiça. BRASÍLIA, DF, 30 de novembro de 2017 17:26:12.
PAULO MURILO FERREIRA RODRIGUES Servidor Geral

N. 0702556-54.2017.8.07.0005 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE - A: PAULO CESAR SOUSA DIAS. Adv(s).: DF38021 -
RENATO DE SOUSA DIAS. R: EDIMILSON OLIVEIRA DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUCIANA SOUSA PETROCELI. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara
Cível de Planaltina Número do processo: 0702556-54.2017.8.07.0005 Classe judicial: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
AUTOR: PAULO CESAR SOUSA DIAS RÉU: EDIMILSON OLIVEIRA DE SOUZA, LUCIANA SOUSA PETROCELI CERTIDÃO Certifico e dou
fé que o mandado de ID 10220610 foi devolvido devidamente cumprido SEM a finalidade atingida - certidão ID 10691535 . De ordem, fica a
parte autora intimada a se manifestar acerca da certidão do(a) Sr(a) Oficial(a) de Justiça - não citação de Edimilson Oliveira. BRASÍLIA, DF, 2
de dezembro de 2017 14:27:41. CARINA FROTA FERREIRA Diretor de Secretaria

N. 0702151-18.2017.8.07.0005 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: MC SERVICOS FOTOGRAFICOS LTDA - ME. Adv(s).:
DF51964 - HENRIQUE MARTINS FERREIRA. R: ADIEL JABES ESPINDOLA DE CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número do processo:
0702151-18.2017.8.07.0005 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: MC SERVICOS FOTOGRAFICOS
LTDA - ME EXECUTADO: ADIEL JABES ESPINDOLA DE CARVALHO CERTIDÃO Certifico e dou fé que o mandado de ID 10183658 foi devolvido
devidamente cumprido SEM a finalidade atingida. De ordem, fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da certidão do(a) Sr(a) Oficial(a)
de Justiça. BRASÍLIA, DF, 2 de dezembro de 2017 14:38:59. CARINA FROTA FERREIRA Diretor de Secretaria

N. 0702322-72.2017.8.07.0005 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: LUCAS DE FRANCA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF49346 - RODRIGO DA CRUZ SANTOS. R: lindomar lopes da silva. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
LUCAS BARBOSA DE FRANCA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número do processo: 0702322-72.2017.8.07.0005 Classe judicial: EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: LUCAS DE FRANCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME EXECUTADO:
LINDOMAR LOPES DA SILVA CERTIDÃO de ADITAMENTO de MANDADO Certifico que conforme petição de ID 10459716 o endereço correto
é QUADRA 08 E, CONJUNTO B, CASA 01, ARAPONGA, PLANALTINA/DF, Fone: 99275-6774, razão pela qual reencaminho o mandado de ID
10186031 para seu fiel cumprimento, ficando desde já o advogado do autor intimado que deverá entrar em contato com o Sr. Oficial de Justiça
para fins de acompanhá-lo na diligência. BRASÍLIA, DF, 2 de dezembro de 2017 14:45:59. CARINA FROTA FERREIRA Diretor de Secretaria

DECISÃO

N. 0703284-95.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO. Adv(s).: SP328945 - DANIELA FERREIRA TIBURTINO. R: JOEL PERICLES DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina
Número dos autos: 0703284-95.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: OMNI S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RÉU: JOEL PERICLES DE SOUZA DECISÃO A instituição financeira autora pede a busca
e apreensão do veículo marca CHEVROLET, modelo CLASSIC LIFE 1.0 VHC 8V GAS. 4P (BASICO), placa NFT1847, objeto de contrato de
alienação fiduciária regido pelo Decreto-Lei 911/69, alterado pela Lei 10.931/2004, firmado com JOEL PERICLES DE SOUZA(848.466.401-59);
residente no Endereço: Quadra 24 Conjunto K, Setor Residencial Leste (Planaltina), BRASÍLIA - DF - CEP: 73358-355. A parte autora está
devidamente representada conforme ID n. 11055462. Verifico a comprovação do vínculo contratual entre as partes com a estipulação da garantia
fiduciária em ID n. 11055435. A constituição da mora da parte ré veio em ID n. 11055451. A inicial está instruída com documento que comprova
a anotação da alienação fiduciária perante o DETRAN, o que, nos termos da Súmula 92 do STJ e da jurisprudência mais recente do TJDFT
(Acórdãos 412193, 387737, 382936, 376389, 372142 366670), permite o cumprimento da liminar em face de terceiros, pois torna a garantia
oponível a estes. O valor da causa, com o recolhimento das custas (ID n. 11055441) está de acordo com a planilha de débito (ID. n. 11055453).
Assim, DEFIRO A LIMINAR de busca e apreensão do veículo automotor descrito na petição inicial que deverá ser depositado com uma das
pessoas autorizadas pela parte autora. Depois de cumprida a decisão liminar, cite-se a parte ré para pagar, no prazo de 5 dias, a integralidade da
dívida, segundo os valores apresentados pela parte autora na petição inicial, acrescidos de honorários advocatícios de 10%, ou para apresentar
resposta no prazo de 15 dias. No caso de pagamento do débito, o veículo será restituído à parte ré. Confiro à decisão força de mandado.
Encaminhe-se ao posto de distribuição de mandados imediatamente. Fica deferido uso de força policial e arrombamento, se necessários, bem
como horário especial, podendo o cumprimento ser realizado à noite, caso constatada a necessidade desses recursos pelo Oficial de Justiça.
A ordem de apreensão e/ou arrombamento se aplica a qualquer lugar onde o veículo for encontrado, não se limitando ao endereço do devedor.
O veículo poderá ser apreendido em qualquer local onde for localizado, esteja em poder do devedor ou de terceiro, não estando a apreensão
limitada ao endereço do devedor. Determino à parte ré que entregue todos os documentos de porte obrigatório e de transferência do veículo,
por ocasião da apreensão do bem. A localização do veículo pode ser indicada pelo representante da parte autora, observado o Setor de
atuação do Oficial que estiver cumprindo a medida. Para tanto, o feito deverá ser instruído com foto ou outra prova idônea que demonstre
que o bem, de fato, encontra-se no endereço indicado. Nesse sentido, segue precedente do E. TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO MANDADO. ENDEREÇO INDICADO PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA
DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E CELERIDADE. 1. A prática processual de
desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que tenha informação consistente de que o bem possa estar no endereço indicado,
tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos elevados para a realização dos atos no processo. 2. Os atos processuais devem
ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso, que o processo se eternize na Secretaria, em observância aos princípios da celeridade,
da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950, 20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO, Relator Designado:HECTOR VALVERDE,
Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)" Dessa forma,
caso a parte autora, no decorrer do processo, comprove por fotografia outro local onde o veículo possa ser localizado, desde já determino o
desentranhamento deste mandado para cumprimento no endereço fornecido, em regime de plantão, providência a ser adotada pela Secretaria
deste Juízo, independentemente de conclusão . A instituição financeira deverá fornecer os meios necessários para o cumprimento da diligência,
no prazo de 10 dias, independentemente de contato do Oficial de Justiça, viabilizando a devolução do mandado pelo Oficial no prazo indicado
no art. 179 do Provimento Geral da Corregedoria. Caso os meios não sejam fornecidos, o Sr. Oficial deverá certificar qual a medida de ordem
prática necessária ao cumprimento do mandado a cargo da parte autora. Ressalto que para consultar o Oficial de Justiça que recebeu o mandado,
basta a parte autora acessar o número do processo na página do TJDFT, onde haverá um link : " consulta mandados via oficial de justiça". Neste
campo há o nome e o telefone do Oficial de Justiça que recebeu o mandado, devendo o autor fazer contato com o serventuário para lhe fornecer
os meios necessários para o cumprimento da liminar. Diante do poder geral de cautela determino a inserção de restrição de licenciamento por
meio do sistema RENAJUD. Cumprido o mandado deverá o Oficial de Justiça entregar o veículo a um dos depositários indicados no rol anexo
qualificando-o e indicando o seu endereço, bem como o do local onde o veículo permanecerá depositado. Planaltina/DF, 13 de novembro de
2017, às 14:31:43. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

CERTIDÃO
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N. 0702124-35.2017.8.07.0005 - EMBARGOS DE TERCEIRO - A: MAURICIO ALVES ROCHA. Adv(s).: DF38822 - MONYELLE
ARAUJO RODRIGUES. R: HOSPITAL PRONTONORTE S/A. Adv(s).: DF11717 - TERENCE ZVEITER. R: JULIANA DE FARIA PINHEIRO.
Adv(s).: DF35358 - LINDOMAR FRANCISCO LOPES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número do processo: 0702124-35.2017.8.07.0005 Classe judicial: EMBARGOS DE
TERCEIRO (37) EMBARGANTE: MAURICIO ALVES ROCHA EMBARGADO: HOSPITAL PRONTONORTE S/A, JULIANA DE FARIA PINHEIRO
CERTIDÃO Certifico que a decisão de ID 10408881 foi disponibilizada no DJe do dia 26/10/17, fl 1638. Certifico, ainda, que transcorreu o prazo
sem que a segunda embargada apresentasse resposta. Certifico, por fim, que foi anexada a contestação de ID 11149920 - da primeira embargada.
De ordem, fica a parte autora intimada a apresentar RÉPLICA, no prazo de 15 (quinze) dias. Tendo em vista a regulamentação do CNJ sobre a
utilização do WhatsApp e a disponibilidade da ferramenta neste juízo, venha informação na réplica sobre o número do WhatsApp da parte autora
para fins de comunicação ou notificação, caso necessárias. Não haverá qualquer modificação nas intimações dos advogados por publicação
oficial. BRASÍLIA, DF, 3 de dezembro de 2017 01:08:19. CARINA FROTA FERREIRA Diretor de Secretaria

DECISÃO

N. 0702550-47.2017.8.07.0005 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: HORTIBRAZ COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA. A:
MARCO AURELIO FERNANDES DE ARAUJO. Adv(s).: DF52869 - MARCO ROBERTO DE CARVALHO. R: MAURO JUNIOR FRANCISCO DA
SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0702550-47.2017.8.07.0005 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
(159) EXEQUENTE: HORTIBRAZ COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA REPRESENTANTE: MARCO AURELIO FERNANDES DE ARAUJO
EXECUTADO: MAURO JUNIOR FRANCISCO DA SILVA DECISÃO Indefiro o pedido de arresto feito pelo credor (ID n. 11544306) eis que não
esgotadas a tentativas para a localização do paradeiro do executado. Considerado que os sistemas BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD e SIEL
possibilitam a requisição de informações quanto ao endereço das partes litigantes, razoável que se consultem referidos sistemas na tentativa de
obtenção do endereço da parte requerida, de forma, inclusive, a prestigiar os princípios da celeridade, economia, racionalidade e efetividade na
prestação jurisdicional. Expeçam-se as diligências necessárias. Planaltina/DF, 1 de dezembro de 2017, às 14:36:00. JOSELIA LEHNER FREITAS
FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702550-47.2017.8.07.0005 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: HORTIBRAZ COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA. A:
MARCO AURELIO FERNANDES DE ARAUJO. Adv(s).: DF52869 - MARCO ROBERTO DE CARVALHO. R: MAURO JUNIOR FRANCISCO DA
SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0702550-47.2017.8.07.0005 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
(159) EXEQUENTE: HORTIBRAZ COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA REPRESENTANTE: MARCO AURELIO FERNANDES DE ARAUJO
EXECUTADO: MAURO JUNIOR FRANCISCO DA SILVA DECISÃO Indefiro o pedido de arresto feito pelo credor (ID n. 11544306) eis que não
esgotadas a tentativas para a localização do paradeiro do executado. Considerado que os sistemas BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD e SIEL
possibilitam a requisição de informações quanto ao endereço das partes litigantes, razoável que se consultem referidos sistemas na tentativa de
obtenção do endereço da parte requerida, de forma, inclusive, a prestigiar os princípios da celeridade, economia, racionalidade e efetividade na
prestação jurisdicional. Expeçam-se as diligências necessárias. Planaltina/DF, 1 de dezembro de 2017, às 14:36:00. JOSELIA LEHNER FREITAS
FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702906-42.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE
BRASILIA LTDA.. Adv(s).: GO6794 - LAZARO AUGUSTO DE SOUZA. R: CONSTRUTORA ALBUQUERQUE EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de
Planaltina Número dos autos: 0702906-42.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: COOPERATIVA
DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE BRASILIA LTDA. EXECUTADO: CONSTRUTORA ALBUQUERQUE EIRELI - ME DECISÃO A sentença
proferida nos autos físicos, objeto deste pedido de cumprimento de sentença não transitou em julgado, conforme documentos de ID n. 10825432.
Sendo assim, indefiro o processamento do presente cumprimento de sentença. Dê-se baixa e arquivem-se os autos. Planaltina/DF, 1 de dezembro
de 2017, às 15:07:58. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0039896-56.2015.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: Banco do Brasil . Adv(s).: DF35879 - MARCOS CALDAS
MARTINS CHAGAS. R: OPENCLIPS COMERCIO DE PAPELARIA E MATERIAL DE LIMPEZA LTDA - ME. R: RENILDA RIBEIRO PETROCELI.
R: RIVANILDO CRUZ PETROCELI. R: MARIA DE FATIMA DE CAMPOS. R: EDIMAR GOMES PEREIRA. Adv(s).: BA25651 - NARRYMA KEZIA
DA SILVA JATOBA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível
de Planaltina Número dos autos: 0039896-56.2015.8.07.0001 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE:
BANCO DO BRASIL EXECUTADO: OPENCLIPS COMERCIO DE PAPELARIA E MATERIAL DE LIMPEZA LTDA - ME, RENILDA RIBEIRO
PETROCELI, RIVANILDO CRUZ PETROCELI, MARIA DE FATIMA DE CAMPOS, EDIMAR GOMES PEREIRA DECISÃO Ratifico todos os atos
processuais praticados nestes autos. Tendo em vista que os embargos à execução (n. 0012131-76.2016.8.07.0001) foram recebidos sem efeito
suspensivo (cópia anexa), intime-se o exequente para indicar bens dos devedores passíveis de penhora, no prazo de 5 dias, sob pena de
suspensão, nos termos do art. 921, inciso III, do CPC. Planaltina/DF, 1 de dezembro de 2017, às 15:25:59. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO
Juíza de Direito

N. 0702728-93.2017.8.07.0005 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO. Adv(s).: DF32029 - GIULIO ALVARENGA REALE, DF41587 - CRISTIANE MARIA DA SILVA SOARES. R: HENRIQUE
FONSECA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0702728-93.2017.8.07.0005 Classe judicial: EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO EXECUTADO: HENRIQUE
FONSECA DOS SANTOS DECISÃO Defiro o pedido para converter a presente ação de busca e apreensão em execução, com base no art. 5º
do Decreto-lei 911/69. Cite-se para pagar em 03 (três) dias, sob pena de penhora. Honorários de 10% (dez por cento), salvo embargos. Advirta-
se a parte executada de que, no caso de integral pagamento no prazo legal, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade. No prazo
de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do mandado de citação devidamente cumprido, poderá a parte devedora opor embargos à
execução ou, reconhecendo o crédito do exequente, depositar 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescidos de custas e honorários
advocatícios e requerer o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por
cento ao mês. Caso o devedor não seja encontrado no endereço declinado na inicial, a parte credora deverá ser intimada para indicar o atual
paradeiro da parte executada, sob pena de extinção do feito. Intimem-se. Planaltina/DF, 1 de dezembro de 2017, às 15:36:22. JOSELIA LEHNER
FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703588-94.2017.8.07.0005 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL
PLANALTINA. Adv(s).: DF22688 - ALINE DE OLIVEIRA ARAUJO BRITO. R: CARLOS AURELIO BRAGA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos
autos: 0703588-94.2017.8.07.0005 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAL PLANALTINA EXECUTADO: CARLOS AURELIO BRAGA DECISÃO Cite-se para pagar em 03 (três) dias, sob pena de penhora
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(art. 829 CPC). Honorários de 10% (dez por cento), salvo embargos (art. 827 CPC). O mandado de citação deverá constar o teor dos artigos 829
e 830 do CPC. Advirta-se a parte executada de que, no caso de integral pagamento no prazo legal, os honorários advocatícios serão reduzidos
pela metade.(art. 827,§ 1º do CPC). No prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do mandado de citação devidamente cumprido,
poderá a parte devedora opor embargos à execução ou, reconhecendo o crédito do exequente, depositar 30% (trinta por cento) do valor em
execução, acrescidos de custas e honorários advocatícios e requerer o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Caso o devedor não seja encontrado no endereço declinado na inicial, intime-se o credor
para indicar sua localização, sob pena de extinção por falta de pressuposto processual. Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06, reputo original o
título apresentado,sendo de responsabilidade da parte autora eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o artigo 14 da Portaria
Conjunta 53 do TJDFT. Intimem-se. Planaltina/DF, 1 de dezembro de 2017, às 15:43:34. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702919-41.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: HERCULES BARBOSA FERNANDES. Adv(s).: DF31780 -
VILMA BRAZ DA CRUZ. R: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos
autos: 0702919-41.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: HERCULES BARBOSA FERNANDES
EXECUTADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. DECISÃO Indefiro o processamento do pedido de cumprimento
de sentença eis que não há nos autos físicos título executivo judicial, em favor do Sr. Hercules, assegurando-lhe direito ao recebimento de
quantia. Sendo assim, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Planaltina/DF, 1 de dezembro de 2017, às 16:01:56. JOSELIA LEHNER FREITAS
FAJARDO Juíza de Direito

N. 0716726-43.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARCIO DE ANDRADE. Adv(s).: DF39780 - CALEB RABELO ROSA. R:
BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0716726-43.2017.8.07.0001
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARCIO DE ANDRADE RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO DECISÃO Diante dos comprovantes de rendimentos juntados pela autora (ID n. 11548408) defiro a gratuidade de justiça, exceto
quanto aos honorários periciais, caso necessários e atribuído o ônus à autora, eis que não há perito cadastrado neste juízo que aceite realizar
o encargo de forma graciosa (artigo 98, § 5º do CPC). Anote-se. Recebo a petição inicial, eis que atendidos os requisitos do artigo 319 do CPC.
Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do CPC, porque não há quadro de conciliadores nesta Vara incumbidos
de implementar a inovadora audiência de conciliação prevista no Novo CPC. Infelizmente este juízo não suportaria uma pauta de audiência de
conciliação para todos os processos de conhecimento, sendo preciso ter em mente que o art. 4° do CPC estabelece que "as partes têm o direito de
obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa". A fim de alcançar a duração razoável do processo, o artigo
139, VI do CPCV permite a flexibilização procedimental, com a adequação do procedimento. É possível determinar a realização da audiência de
conciliação a qualquer momento do procedimento (CPC, 139, V), apenas nos casos em que as parte realmente tenham disposição para transigir.
A postergação da conciliação ou da mediação não acarretará nulidade, já que não se vislumbra prejuízo para as partes (CPC, 282, § 1° e 283,
parágrafo único). Finalmente, a autorização expressa para a não realização do ato "quando não se admitir a autocomposição" (CPC, 334, § 4°,
II) deve ser interpretada extensivamente, incluindo os casos em que a autocomposição é bastante improvável. E isto cabe ao Juiz verificar no
caso concreto. Segundo a nova sistemática do CPC, não será aberto prazo para especificação de provas, tendo o autor a oportunidade de indicar
suas provas na inicial e na réplica, e o réu na contestação. Após a réplica o processo seguirá para decisão saneadora. Cite-se a parte ré, pelo
correio, a apresentar contestação em 15 dias, observadas as regras do art. 231, I e § 1º do CPC. Planaltina/DF, 1 de dezembro de 2017, às
16:14:11. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702085-38.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FRANCISCO ROSSINI BENTO FILHO. Adv(s).: DF50377 -
MARCELO BARRETO DE FREITAS COSTA. R: CLEUDIA CASSIMIRO DA SILVA. R: ERLESON MARTINS DE SOUZA. Adv(s).: DF30526
- GREGORIO WELLINGTON ROCHA RAMOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0702085-38.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: FRANCISCO ROSSINI BENTO FILHO EXECUTADO: CLEUDIA CASSIMIRO DA SILVA, ERLESON MARTINS
DE SOUZA DECISÃO Defiro o pedido de ID n. 11544689. Expeça-se mandado de intimação, penhora, avaliação e remoção de quantos bens
bastem para saldar a dívida, que deverá ser cumprido no endereço indicado na petição de ID n. 11544689. Nomeio o credor como depositário dos
bens eventualmente penhorados. Ressalto que o credor deverá entrar em contato com o Oficial de Justiça e fornecer os meios para o cumprimento
da diligência. Planaltina/DF, 1 de dezembro de 2017, às 18:06:55. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702299-29.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCONI RAIMUNDO DA SILVA. Adv(s).: DF48879 - EVERSON
ESSIO MOREIRA DE PAULA. R: Banco do Brasil . Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0702299-29.2017.8.07.0005 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCONI RAIMUNDO DA SILVA EXECUTADO: BANCO DO BRASIL DECISÃO
O requerente não cumpriu a determinação de ID n. 9942314, a fim de emendar o pedido de cumprimento de sentença conforme as exigências
previstas na Portaria Conjunta nº 86/2016. Além disso, também não apresentou comprovante de rendimentos para a análise do pedido de
gratuidade de justiça. Sendo assim, indefiro o pedido de cumprimento de sentença em relação à quantia remanescente da dívida. Dê-se baixa e
arquivem-se os autos. Planaltina/DF, 1 de dezembro de 2017, às 18:27:30. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703698-93.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).:
DF048290 - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO. R: DARLEY DE SOUSA SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos:
0703698-93.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. RÉU:
DARLEY DE SOUSA SANTOS DECISÃO A instituição financeira autora pede a busca e apreensão do veículo marca VOLKSWAGEN, modelo
GOL TRACK G6 1.0 12V, placa PBB0399, objeto de contrato de alienação fiduciária regido pelo Decreto-Lei 911/69, alterado pela Lei 10.931/2004,
firmado com DARLEY DE SOUSA SANTOS(063.902.741-57); residente no Endereço: Módulo 4, 39, Estância Mestre D'Armas IV (Planaltina),
BRASÍLIA - DF - CEP: 73401-409. A parte autora está devidamente representada conforme ID n. 11596075. Verifico a comprovação do vínculo
contratual entre as partes com a estipulação da garantia fiduciária em ID n. 11596104. A constituição da mora da parte ré veio em ID n. 11596114.
A inicial está instruída com documento que comprova a anotação da alienação fiduciária perante o DETRAN, o que, nos termos da Súmula 92 do
STJ e da jurisprudência mais recente do TJDFT (Acórdãos 412193, 387737, 382936, 376389, 372142 366670), permite o cumprimento da liminar
em face de terceiros, pois torna a garantia oponível a estes. O valor da causa, com o recolhimento das custas (ID n. 11596123) está de acordo
com a planilha de débito (ID. n. 11596119). Assim, DEFIRO A LIMINAR de busca e apreensão do veículo automotor descrito na petição inicial que
deverá ser depositado com uma das pessoas autorizadas pela parte autora. Depois de cumprida a decisão liminar, cite-se a parte ré para pagar,
no prazo de 5 dias, a integralidade da dívida, segundo os valores apresentados pela parte autora na petição inicial, acrescidos de honorários
advocatícios de 10%, ou para apresentar resposta no prazo de 15 dias. No caso de pagamento do débito, o veículo será restituído à parte ré.
Confiro à decisão força de mandado. Encaminhe-se ao posto de distribuição de mandados imediatamente. Fica deferido uso de força policial
e arrombamento, se necessários, bem como horário especial, podendo o cumprimento ser realizado à noite, caso constatada a necessidade
desses recursos pelo Oficial de Justiça. A ordem de apreensão e/ou arrombamento se aplica a qualquer lugar onde o veículo for encontrado, não
se limitando ao endereço do devedor. O veículo poderá ser apreendido em qualquer local onde for localizado, esteja em poder do devedor ou de
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terceiro, não estando a apreensão limitada ao endereço do devedor. Determino à parte ré que entregue todos os documentos de porte obrigatório
e de transferência do veículo, por ocasião da apreensão do bem. A localização do veículo pode ser indicada pelo representante da parte autora,
observado o Setor de atuação do Oficial que estiver cumprindo a medida. Para tanto, o feito deverá ser instruído com foto ou outra prova idônea
que demonstre que o bem, de fato, encontra-se no endereço indicado. Nesse sentido, segue precedente do E. TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO MANDADO. ENDEREÇO INDICADO PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO
IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E CELERIDADE. 1. A prática processual
de desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que tenha informação consistente de que o bem possa estar no endereço
indicado, tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos elevados para a realização dos atos no processo. 2. Os atos processuais
devem ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso, que o processo se eternize na Secretaria, em observância aos princípios
da celeridade, da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950, 20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO, Relator Designado:HECTOR
VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)"
Dessa forma, caso a parte autora, no decorrer do processo, comprove por fotografia outro local onde o veículo possa ser localizado, desde já
determino o desentranhamento deste mandado para cumprimento no endereço fornecido, em regime de plantão, providência a ser adotada pela
Secretaria deste Juízo, independentemente de conclusão . A instituição financeira deverá fornecer os meios necessários para o cumprimento
da diligência, no prazo de 10 dias, independentemente de contato do Oficial de Justiça, viabilizando a devolução do mandado pelo Oficial no
prazo indicado no art. 179 do Provimento Geral da Corregedoria. Caso os meios não sejam fornecidos, o Sr. Oficial deverá certificar qual a
medida de ordem prática necessária ao cumprimento do mandado a cargo da parte autora. Ressalto que para consultar o Oficial de Justiça
que recebeu o mandado, basta a parte autora acessar o número do processo na página do TJDFT, onde haverá um link : " consulta mandados
via oficial de justiça". Neste campo há o nome e o telefone do Oficial de Justiça que recebeu o mandado, devendo o autor fazer contato com
o serventuário para lhe fornecer os meios necessários para o cumprimento da liminar. Diante do poder geral de cautela determino a inserção
de restrição de licenciamento por meio do sistema RENAJUD. Cumprido o mandado deverá o Oficial de Justiça entregar o veículo a um dos
depositários indicados no rol anexo qualificando-o e indicando o seu endereço, bem como o do local onde o veículo permanecerá depositado.
Planaltina/DF, 29 de novembro de 2017, às 17:43:28. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703688-49.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCORBRAS ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA. Adv(s).: DF53361 - MICHELLE MARA REBOUCAS COUTO. R: THIAGO DA SILVA RODRIGUES. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de
Planaltina Número dos autos: 0703688-49.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR:
BANCORBRAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA RÉU: THIAGO DA SILVA RODRIGUES DECISÃO Nos termos do Decreto-lei
911/69, em seus artigos 2º, § 2º, e 3º, bem como da súmula 72 do STJ, a mora do devedor deverá ser comprovada pela notificação pessoal
deste. Nesses termos, faculto à parte autora a apresentação da notificação da parte ré em seu endereço conhecido, consoante consta dos autos.
Não basta a comprovação de envio da notificação, deve ser demonstrado o recebimento desta no endereço do notificado. Prazo: 15 dias, sob
pena de indeferimento. Planaltina/DF, 30 de novembro de 2017, às 17:30:10. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703710-10.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: SP270628 - JAYME FERREIRA DA FONSECA NETO, DF36999 - ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA, DF52008 - LUANA DE
CASTRO REGO MILET. R: JOSE LOPES NETO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0703710-10.2017.8.07.0005 Classe
judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: JOSE LOPES
NETO DECISÃO A instituição financeira autora pede a busca e apreensão do veículo marca FIAT, modelo PALIO FLEX FIRE ECONOMY (ITALIA)
1.0 8V A/G 4P, placa JJC6065, objeto de contrato de alienação fiduciária regido pelo Decreto-Lei 911/69, alterado pela Lei 10.931/2004, firmado
com JOSE LOPES NETO(075.807.914-12); residente no Endereço: Conjunto Residencial 72, 86, Vale do Amanhecer (Planaltina), BRASÍLIA -
DF - CEP: 73370-072. A parte autora está devidamente representada conforme ID n. 11615778. Verifico a comprovação do vínculo contratual
entre as partes com a estipulação da garantia fiduciária em ID n. 11615847. A constituição da mora da parte ré veio em ID n. 11615847- Pág.
17. A inicial está instruída com documento que comprova a anotação da alienação fiduciária perante o DETRAN, o que, nos termos da Súmula
92 do STJ e da jurisprudência mais recente do TJDFT (Acórdãos 412193, 387737, 382936, 376389, 372142 366670), permite o cumprimento
da liminar em face de terceiros, pois torna a garantia oponível a estes. O valor da causa, com o recolhimento das custas (ID n. 11615877)
está de acordo com a planilha de débito (ID. n. 11615847 - Pág. 18). Assim, DEFIRO A LIMINAR de busca e apreensão do veículo automotor
descrito na petição inicial que deverá ser depositado com uma das pessoas autorizadas pela parte autora. Depois de cumprida a decisão liminar,
cite-se a parte ré para pagar, no prazo de 5 dias, a integralidade da dívida, segundo os valores apresentados pela parte autora na petição
inicial, acrescidos de honorários advocatícios de 10%, ou para apresentar resposta no prazo de 15 dias. No caso de pagamento do débito, o
veículo será restituído à parte ré. Confiro à decisão força de mandado. Encaminhe-se ao posto de distribuição de mandados imediatamente. Fica
deferido uso de força policial e arrombamento, se necessários, bem como horário especial, podendo o cumprimento ser realizado à noite, caso
constatada a necessidade desses recursos pelo Oficial de Justiça. A ordem de apreensão e/ou arrombamento se aplica a qualquer lugar onde o
veículo for encontrado, não se limitando ao endereço do devedor. O veículo poderá ser apreendido em qualquer local onde for localizado, esteja
em poder do devedor ou de terceiro, não estando a apreensão limitada ao endereço do devedor. Determino à parte ré que entregue todos os
documentos de porte obrigatório e de transferência do veículo, por ocasião da apreensão do bem. A localização do veículo pode ser indicada pelo
representante da parte autora, observado o Setor de atuação do Oficial que estiver cumprindo a medida. Para tanto, o feito deverá ser instruído
com foto ou outra prova idônea que demonstre que o bem, de fato, encontra-se no endereço indicado. Nesse sentido, segue precedente do E.
TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO MANDADO. ENDEREÇO INDICADO
PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E
CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que tenha informação consistente de que
o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos elevados para a realização dos atos no
processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso, que o processo se eternize na Secretaria,
em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950, 20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO,
Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no DJE:
12/04/2016. Pág.: 236/266)" Dessa forma, caso a parte autora, no decorrer do processo, comprove por fotografia outro local onde o veículo
possa ser localizado, desde já determino o desentranhamento deste mandado para cumprimento no endereço fornecido, em regime de plantão,
providência a ser adotada pela Secretaria deste Juízo, independentemente de conclusão . A instituição financeira deverá fornecer os meios
necessários para o cumprimento da diligência, no prazo de 10 dias, independentemente de contato do Oficial de Justiça, viabilizando a devolução
do mandado pelo Oficial no prazo indicado no art. 179 do Provimento Geral da Corregedoria. Caso os meios não sejam fornecidos, o Sr. Oficial
deverá certificar qual a medida de ordem prática necessária ao cumprimento do mandado a cargo da parte autora. Ressalto que para consultar
o Oficial de Justiça que recebeu o mandado, basta a parte autora acessar o número do processo na página do TJDFT, onde haverá um link : "
consulta mandados via oficial de justiça". Neste campo há o nome e o telefone do Oficial de Justiça que recebeu o mandado, devendo o autor fazer
contato com o serventuário para lhe fornecer os meios necessários para o cumprimento da liminar. Diante do poder geral de cautela determino a
inserção de restrição de licenciamento por meio do sistema RENAJUD. Cumprido o mandado deverá o Oficial de Justiça entregar o veículo a um
dos depositários indicados no rol anexo qualificando-o e indicando o seu endereço, bem como o do local onde o veículo permanecerá depositado.
Planaltina/DF, 30 de novembro de 2017, às 17:36:42. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito
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N. 0703714-47.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: STEPHANIE ROSA DA COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos
autos: 0703714-47.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: STEPHANIE ROSA DA COSTA DECISÃO A instituição financeira autora pede a busca e apreensão do veículo
marca FORD, modelo KA, placa JGU4981, objeto de contrato de alienação fiduciária regido pelo Decreto-Lei 911/69, alterado pela Lei 10.931/2004,
firmado com STEPHANIE ROSA DA COSTA(033.417.621-24); residente no Endereço: Rodovia DF-128, 15, Setor Residencial Mestre D'Armas
(Planaltina), BRASÍLIA - DF - CEP: 73380-150. A parte autora está devidamente representada conforme ID n. 11619829. Verifico a comprovação
do vínculo contratual entre as partes com a estipulação da garantia fiduciária em ID n. 11619861 -. A constituição da mora da parte ré veio em
ID n. 11619869. A inicial está instruída com documento que comprova a anotação da alienação fiduciária perante o DETRAN, o que, nos termos
da Súmula 92 do STJ e da jurisprudência mais recente do TJDFT (Acórdãos 412193, 387737, 382936, 376389, 372142 366670), permite o
cumprimento da liminar em face de terceiros, pois torna a garantia oponível a estes. O valor da causa, com o recolhimento das custas (ID n.
11619903/11619914) está de acordo com a planilha de débito (ID. n. 11619818). Assim, DEFIRO A LIMINAR de busca e apreensão do veículo
automotor descrito na petição inicial que deverá ser depositado com uma das pessoas autorizadas pela parte autora. Depois de cumprida a
decisão liminar, cite-se a parte ré para pagar, no prazo de 5 dias, a integralidade da dívida, segundo os valores apresentados pela parte autora na
petição inicial, acrescidos de honorários advocatícios de 10%, ou para apresentar resposta no prazo de 15 dias. No caso de pagamento do débito,
o veículo será restituído à parte ré. Confiro à decisão força de mandado. Encaminhe-se ao posto de distribuição de mandados imediatamente. Fica
deferido uso de força policial e arrombamento, se necessários, bem como horário especial, podendo o cumprimento ser realizado à noite, caso
constatada a necessidade desses recursos pelo Oficial de Justiça. A ordem de apreensão e/ou arrombamento se aplica a qualquer lugar onde o
veículo for encontrado, não se limitando ao endereço do devedor. O veículo poderá ser apreendido em qualquer local onde for localizado, esteja
em poder do devedor ou de terceiro, não estando a apreensão limitada ao endereço do devedor. Determino à parte ré que entregue todos os
documentos de porte obrigatório e de transferência do veículo, por ocasião da apreensão do bem. A localização do veículo pode ser indicada pelo
representante da parte autora, observado o Setor de atuação do Oficial que estiver cumprindo a medida. Para tanto, o feito deverá ser instruído
com foto ou outra prova idônea que demonstre que o bem, de fato, encontra-se no endereço indicado. Nesse sentido, segue precedente do E.
TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO MANDADO. ENDEREÇO INDICADO
PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E
CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que tenha informação consistente de que
o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos elevados para a realização dos atos no
processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso, que o processo se eternize na Secretaria,
em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950, 20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO,
Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no DJE:
12/04/2016. Pág.: 236/266)" Dessa forma, caso a parte autora, no decorrer do processo, comprove por fotografia outro local onde o veículo
possa ser localizado, desde já determino o desentranhamento deste mandado para cumprimento no endereço fornecido, em regime de plantão,
providência a ser adotada pela Secretaria deste Juízo, independentemente de conclusão . A instituição financeira deverá fornecer os meios
necessários para o cumprimento da diligência, no prazo de 10 dias, independentemente de contato do Oficial de Justiça, viabilizando a devolução
do mandado pelo Oficial no prazo indicado no art. 179 do Provimento Geral da Corregedoria. Caso os meios não sejam fornecidos, o Sr. Oficial
deverá certificar qual a medida de ordem prática necessária ao cumprimento do mandado a cargo da parte autora. Ressalto que para consultar
o Oficial de Justiça que recebeu o mandado, basta a parte autora acessar o número do processo na página do TJDFT, onde haverá um link : "
consulta mandados via oficial de justiça". Neste campo há o nome e o telefone do Oficial de Justiça que recebeu o mandado, devendo o autor fazer
contato com o serventuário para lhe fornecer os meios necessários para o cumprimento da liminar. Diante do poder geral de cautela determino a
inserção de restrição de licenciamento por meio do sistema RENAJUD. Cumprido o mandado deverá o Oficial de Justiça entregar o veículo a um
dos depositários indicados no rol anexo qualificando-o e indicando o seu endereço, bem como o do local onde o veículo permanecerá depositado.
Planaltina/DF, 30 de novembro de 2017, às 17:45:57. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703718-84.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).:
PR50945 - PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR. R: MARIA ALIRES PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos:
0703718-84.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. RÉU:
MARIA ALIRES PEREIRA DA SILVA DECISÃO A instituição financeira autora pede a busca e apreensão do veículo marca FIAT, modelo PALIO
(FL)(NS)FIRE W, placa PAF7421, objeto de contrato de alienação fiduciária regido pelo Decreto-Lei 911/69, alterado pela Lei 10.931/2004,
firmado com MARIA ALIRES PEREIRA DA SILVA(601.992.881-00); residente no Endereço: Condomínio Mansões Itiquira, Lote 8, Módulo 11,
Setor Residencial Mestre D'Armas (Planaltina), BRASÍLIA - DF - CEP: 73380-600. A parte autora está devidamente representada conforme ID
n. 11627845 - Pág. 18. Verifico a comprovação do vínculo contratual entre as partes com a estipulação da garantia fiduciária em ID n. 11627868.
A constituição da mora da parte ré veio em ID n. . A inicial está instruída com documento que comprova a anotação da alienação fiduciária
perante o DETRAN, o que, nos termos da Súmula 92 do STJ e da jurisprudência mais recente do TJDFT (Acórdãos 412193, 387737, 382936,
376389, 372142 366670), permite o cumprimento da liminar em face de terceiros, pois torna a garantia oponível a estes. O valor da causa, com
o recolhimento das custas (ID n. 11627897/11627904) está de acordo com a planilha de débito (ID. n. 11627861). Assim, DEFIRO A LIMINAR
de busca e apreensão do veículo automotor descrito na petição inicial que deverá ser depositado com uma das pessoas autorizadas pela parte
autora. Depois de cumprida a decisão liminar, cite-se a parte ré para pagar, no prazo de 5 dias, a integralidade da dívida, segundo os valores
apresentados pela parte autora na petição inicial, acrescidos de honorários advocatícios de 10%, ou para apresentar resposta no prazo de
15 dias. No caso de pagamento do débito, o veículo será restituído à parte ré. Confiro à decisão força de mandado. Encaminhe-se ao posto
de distribuição de mandados imediatamente. Fica deferido uso de força policial e arrombamento, se necessários, bem como horário especial,
podendo o cumprimento ser realizado à noite, caso constatada a necessidade desses recursos pelo Oficial de Justiça. A ordem de apreensão
e/ou arrombamento se aplica a qualquer lugar onde o veículo for encontrado, não se limitando ao endereço do devedor. O veículo poderá ser
apreendido em qualquer local onde for localizado, esteja em poder do devedor ou de terceiro, não estando a apreensão limitada ao endereço do
devedor. Determino à parte ré que entregue todos os documentos de porte obrigatório e de transferência do veículo, por ocasião da apreensão
do bem. A localização do veículo pode ser indicada pelo representante da parte autora, observado o Setor de atuação do Oficial que estiver
cumprindo a medida. Para tanto, o feito deverá ser instruído com foto ou outra prova idônea que demonstre que o bem, de fato, encontra-se
no endereço indicado. Nesse sentido, segue precedente do E. TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
DESENTRANHAMENTO DO MANDADO. ENDEREÇO INDICADO PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE
ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de
busca e apreensão, sem que tenha informação consistente de que o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade
da Justiça, além dos custos elevados para a realização dos atos no processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência
e eficácia, evitando, com isso, que o processo se eternize na Secretaria, em observância aos princípios da celeridade, da economia e da
efetividade. (Acórdão n.931950, 20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO, Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR
VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)" Dessa forma, caso a parte
autora, no decorrer do processo, comprove por fotografia outro local onde o veículo possa ser localizado, desde já determino o desentranhamento
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deste mandado para cumprimento no endereço fornecido, em regime de plantão, providência a ser adotada pela Secretaria deste Juízo,
independentemente de conclusão . A instituição financeira deverá fornecer os meios necessários para o cumprimento da diligência, no prazo de
10 dias, independentemente de contato do Oficial de Justiça, viabilizando a devolução do mandado pelo Oficial no prazo indicado no art. 179 do
Provimento Geral da Corregedoria. Caso os meios não sejam fornecidos, o Sr. Oficial deverá certificar qual a medida de ordem prática necessária
ao cumprimento do mandado a cargo da parte autora. Ressalto que para consultar o Oficial de Justiça que recebeu o mandado, basta a parte
autora acessar o número do processo na página do TJDFT, onde haverá um link : " consulta mandados via oficial de justiça". Neste campo há o
nome e o telefone do Oficial de Justiça que recebeu o mandado, devendo o autor fazer contato com o serventuário para lhe fornecer os meios
necessários para o cumprimento da liminar. Diante do poder geral de cautela determino a inserção de restrição de licenciamento por meio do
sistema RENAJUD. Cumprido o mandado deverá o Oficial de Justiça entregar o veículo a um dos depositários indicados no rol anexo qualificando-
o e indicando o seu endereço, bem como o do local onde o veículo permanecerá depositado. Planaltina/DF, 1 de dezembro de 2017, às 14:08:33.
GISELE NEPOMUCENO CHARNAUX SERTÃ Juíza de Direito Substituta

N. 0703732-68.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: MANOEL DA PAIXAO DA SILVA OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina
Número dos autos: 0703732-68.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: MANOEL DA PAIXAO DA SILVA OLIVEIRA DECISÃO A instituição financeira autora pede a busca
e apreensão do veículo marca FIAT, modelo SIENA EL 1.0 4P, placa PAC6198, objeto de contrato de alienação fiduciária regido pelo Decreto-
Lei 911/69, alterado pela Lei 10.931/2004, firmado com MANOEL DA PAIXAO DA SILVA OLIVEIRA(816.769.481-04); residente no Endereço:
Módulo C, 11, Condomínio Mestre D'Armas (Planaltina), BRASÍLIA - DF - CEP: 73403-509. A parte autora está devidamente representada
conforme ID n. 11658993. Verifico a comprovação do vínculo contratual entre as partes com a estipulação da garantia fiduciária em ID n.
11659077. A constituição da mora da parte ré veio em ID n. 11659087. A inicial está instruída com documento que comprova a anotação da
alienação fiduciária perante o DETRAN, o que, nos termos da Súmula 92 do STJ e da jurisprudência mais recente do TJDFT (Acórdãos 412193,
387737, 382936, 376389, 372142 366670), permite o cumprimento da liminar em face de terceiros, pois torna a garantia oponível a estes. O
valor da causa, com o recolhimento das custas (ID n. 11659118/11659145) está de acordo com a planilha de débito (ID. n. 11658975). Assim,
DEFIRO A LIMINAR de busca e apreensão do veículo automotor descrito na petição inicial que deverá ser depositado com uma das pessoas
autorizadas pela parte autora. Depois de cumprida a decisão liminar, cite-se a parte ré para pagar, no prazo de 5 dias, a integralidade da
dívida, segundo os valores apresentados pela parte autora na petição inicial, acrescidos de honorários advocatícios de 10%, ou para apresentar
resposta no prazo de 15 dias. No caso de pagamento do débito, o veículo será restituído à parte ré. Confiro à decisão força de mandado.
Encaminhe-se ao posto de distribuição de mandados imediatamente. Fica deferido uso de força policial e arrombamento, se necessários, bem
como horário especial, podendo o cumprimento ser realizado à noite, caso constatada a necessidade desses recursos pelo Oficial de Justiça.
A ordem de apreensão e/ou arrombamento se aplica a qualquer lugar onde o veículo for encontrado, não se limitando ao endereço do devedor.
O veículo poderá ser apreendido em qualquer local onde for localizado, esteja em poder do devedor ou de terceiro, não estando a apreensão
limitada ao endereço do devedor. Determino à parte ré que entregue todos os documentos de porte obrigatório e de transferência do veículo,
por ocasião da apreensão do bem. A localização do veículo pode ser indicada pelo representante da parte autora, observado o Setor de
atuação do Oficial que estiver cumprindo a medida. Para tanto, o feito deverá ser instruído com foto ou outra prova idônea que demonstre
que o bem, de fato, encontra-se no endereço indicado. Nesse sentido, segue precedente do E. TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO MANDADO. ENDEREÇO INDICADO PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA
DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E CELERIDADE. 1. A prática processual de
desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que tenha informação consistente de que o bem possa estar no endereço indicado,
tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos elevados para a realização dos atos no processo. 2. Os atos processuais devem
ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso, que o processo se eternize na Secretaria, em observância aos princípios da celeridade,
da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950, 20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO, Relator Designado:HECTOR VALVERDE,
Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)" Dessa forma,
caso a parte autora, no decorrer do processo, comprove por fotografia outro local onde o veículo possa ser localizado, desde já determino o
desentranhamento deste mandado para cumprimento no endereço fornecido, em regime de plantão, providência a ser adotada pela Secretaria
deste Juízo, independentemente de conclusão . A instituição financeira deverá fornecer os meios necessários para o cumprimento da diligência,
no prazo de 10 dias, independentemente de contato do Oficial de Justiça, viabilizando a devolução do mandado pelo Oficial no prazo indicado
no art. 179 do Provimento Geral da Corregedoria. Caso os meios não sejam fornecidos, o Sr. Oficial deverá certificar qual a medida de ordem
prática necessária ao cumprimento do mandado a cargo da parte autora. Ressalto que para consultar o Oficial de Justiça que recebeu o mandado,
basta a parte autora acessar o número do processo na página do TJDFT, onde haverá um link : " consulta mandados via oficial de justiça". Neste
campo há o nome e o telefone do Oficial de Justiça que recebeu o mandado, devendo o autor fazer contato com o serventuário para lhe fornecer
os meios necessários para o cumprimento da liminar. Diante do poder geral de cautela determino a inserção de restrição de licenciamento por
meio do sistema RENAJUD. Cumprido o mandado deverá o Oficial de Justiça entregar o veículo a um dos depositários indicados no rol anexo
qualificando-o e indicando o seu endereço, bem como o do local onde o veículo permanecerá depositado. Planaltina/DF, 1 de dezembro de 2017,
às 14:51:24. GISELE NEPOMUCENO CHARNAUX SERTÃ Juíza de Direito Substituta

N. 0734807-40.2017.8.07.0001 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A..
Adv(s).: CE10422 - HIRAN LEAO DUARTE. R: GEZEQUIAS MENDES DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos:
0734807-40.2017.8.07.0001 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO PSA FINANCE
BRASIL S/A. RÉU: GEZEQUIAS MENDES DE OLIVEIRA DECISÃO A instituição financeira autora pede a busca e apreensão do veículo marca
PEUGEOT, modelo x208 ALLURE 1.5, placa OZX1781, objeto de contrato de alienação fiduciária regido pelo Decreto-Lei 911/69, alterado pela Lei
10.931/2004, firmado com GEZEQUIAS MENDES DE OLIVEIRA(038.388.921-94); residente no Endereço: Quadra 2 Conjunto A, sn, CASA 22,
Setor Residencial Leste (Planaltina), BRASÍLIA - DF - CEP: 73350-201. A parte autora está devidamente representada conforme ID n. 11249913
-. Verifico a comprovação do vínculo contratual entre as partes com a estipulação da garantia fiduciária em ID n. 11249831. A constituição da mora
da parte ré veio em ID n. 11249857. A inicial está instruída com documento que comprova a anotação da alienação fiduciária perante o DETRAN,
o que, nos termos da Súmula 92 do STJ e da jurisprudência mais recente do TJDFT (Acórdãos 412193, 387737, 382936, 376389, 372142
366670), permite o cumprimento da liminar em face de terceiros, pois torna a garantia oponível a estes. O valor da causa, com o recolhimento das
custas (ID n. 11249847) está de acordo com a planilha de débito (ID. n. 11249880). Assim, DEFIRO A LIMINAR de busca e apreensão do veículo
automotor descrito na petição inicial que deverá ser depositado com uma das pessoas autorizadas pela parte autora. Depois de cumprida a
decisão liminar, cite-se a parte ré para pagar, no prazo de 5 dias, a integralidade da dívida, segundo os valores apresentados pela parte autora na
petição inicial, acrescidos de honorários advocatícios de 10%, ou para apresentar resposta no prazo de 15 dias. No caso de pagamento do débito,
o veículo será restituído à parte ré. Confiro à decisão força de mandado. Encaminhe-se ao posto de distribuição de mandados imediatamente. Fica
deferido uso de força policial e arrombamento, se necessários, bem como horário especial, podendo o cumprimento ser realizado à noite, caso
constatada a necessidade desses recursos pelo Oficial de Justiça. A ordem de apreensão e/ou arrombamento se aplica a qualquer lugar onde o
veículo for encontrado, não se limitando ao endereço do devedor. O veículo poderá ser apreendido em qualquer local onde for localizado, esteja
em poder do devedor ou de terceiro, não estando a apreensão limitada ao endereço do devedor. Determino à parte ré que entregue todos os
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documentos de porte obrigatório e de transferência do veículo, por ocasião da apreensão do bem. A localização do veículo pode ser indicada pelo
representante da parte autora, observado o Setor de atuação do Oficial que estiver cumprindo a medida. Para tanto, o feito deverá ser instruído
com foto ou outra prova idônea que demonstre que o bem, de fato, encontra-se no endereço indicado. Nesse sentido, segue precedente do E.
TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO MANDADO. ENDEREÇO INDICADO
PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E
CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que tenha informação consistente de que
o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos elevados para a realização dos atos no
processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso, que o processo se eternize na Secretaria,
em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950, 20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO,
Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no DJE:
12/04/2016. Pág.: 236/266)" Dessa forma, caso a parte autora, no decorrer do processo, comprove por fotografia outro local onde o veículo
possa ser localizado, desde já determino o desentranhamento deste mandado para cumprimento no endereço fornecido, em regime de plantão,
providência a ser adotada pela Secretaria deste Juízo, independentemente de conclusão . A instituição financeira deverá fornecer os meios
necessários para o cumprimento da diligência, no prazo de 10 dias, independentemente de contato do Oficial de Justiça, viabilizando a devolução
do mandado pelo Oficial no prazo indicado no art. 179 do Provimento Geral da Corregedoria. Caso os meios não sejam fornecidos, o Sr. Oficial
deverá certificar qual a medida de ordem prática necessária ao cumprimento do mandado a cargo da parte autora. Ressalto que para consultar
o Oficial de Justiça que recebeu o mandado, basta a parte autora acessar o número do processo na página do TJDFT, onde haverá um link : "
consulta mandados via oficial de justiça". Neste campo há o nome e o telefone do Oficial de Justiça que recebeu o mandado, devendo o autor fazer
contato com o serventuário para lhe fornecer os meios necessários para o cumprimento da liminar. Diante do poder geral de cautela determino a
inserção de restrição de licenciamento por meio do sistema RENAJUD. Cumprido o mandado deverá o Oficial de Justiça entregar o veículo a um
dos depositários indicados no rol anexo qualificando-o e indicando o seu endereço, bem como o do local onde o veículo permanecerá depositado.
Planaltina/DF, 1 de dezembro de 2017, às 15:12:10. GISELE NEPOMUCENO CHARNAUX SERTÃ Juíza de Direito Substituta

N. 0702457-84.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).:
DF38883 - JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR. R: OSVAIR DE OLIVEIRA PAULA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos:
0702457-84.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. RÉU:
OSVAIR DE OLIVEIRA PAULA DECISÃO Defiro parcialmente o pedido de ID n. 11641032. Concedo o derradeiro prazo de 15 (quinze) dias para
o cumprimento da determinação de ID n. 10294713, sob pena de indeferimento. Planaltina/DF, 1 de dezembro de 2017, às 15:29:42. GISELE
NEPOMUCENO CHARNAUX SERTÃ Juíza de Direito Substituta

N. 0703694-56.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).:
PR50945 - PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR. R: EDILENE PEREIRA DE SOUSA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos:
0703694-56.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. RÉU:
EDILENE PEREIRA DE SOUSA SILVA DECISÃO A instituição financeira autora pede a busca e apreensão do veículo marca VOLKSWAGEN,
modelo JETTA TRENDLINE1.4TS, placa PAT7278, objeto de contrato de alienação fiduciária regido pelo Decreto-Lei 911/69, alterado pela Lei
10.931/2004, firmado com EDILENE PEREIRA DE SOUSA SILVA(492.865.871-04); , residente no Endereço: Módulo H, 29, Setor de Mansões
Mestre D'Armas (Planaltina), BRASÍLIA - DF - CEP: 73402-574. A parte autora está devidamente representada conforme ID n. 11593573. Verifico
a comprovação do vínculo contratual entre as partes com a estipulação da garantia fiduciária em ID n. 11593579. A constituição da mora da parte
ré veio em ID n. 11593588. A inicial está instruída com documento que comprova a anotação da alienação fiduciária perante o DETRAN, o que,
nos termos da Súmula 92 do STJ e da jurisprudência mais recente do TJDFT (Acórdãos 412193, 387737, 382936, 376389, 372142 366670),
permite o cumprimento da liminar em face de terceiros, pois torna a garantia oponível a estes. O valor da causa, com o recolhimento das custas
(ID n. 11593605/11593608) está de acordo com a planilha de débito (ID. n. 11593582). Assim, DEFIRO A LIMINAR de busca e apreensão do
veículo automotor descrito na petição inicial que deverá ser depositado com uma das pessoas autorizadas pela parte autora. Depois de cumprida
a decisão liminar, cite-se a parte ré para pagar, no prazo de 5 dias, a integralidade da dívida, segundo os valores apresentados pela parte autora na
petição inicial, acrescidos de honorários advocatícios de 10%, ou para apresentar resposta no prazo de 15 dias. No caso de pagamento do débito,
o veículo será restituído à parte ré. Confiro à decisão força de mandado. Encaminhe-se ao posto de distribuição de mandados imediatamente. Fica
deferido uso de força policial e arrombamento, se necessários, bem como horário especial, podendo o cumprimento ser realizado à noite, caso
constatada a necessidade desses recursos pelo Oficial de Justiça. A ordem de apreensão e/ou arrombamento se aplica a qualquer lugar onde o
veículo for encontrado, não se limitando ao endereço do devedor. O veículo poderá ser apreendido em qualquer local onde for localizado, esteja
em poder do devedor ou de terceiro, não estando a apreensão limitada ao endereço do devedor. Determino à parte ré que entregue todos os
documentos de porte obrigatório e de transferência do veículo, por ocasião da apreensão do bem. A localização do veículo pode ser indicada pelo
representante da parte autora, observado o Setor de atuação do Oficial que estiver cumprindo a medida. Para tanto, o feito deverá ser instruído
com foto ou outra prova idônea que demonstre que o bem, de fato, encontra-se no endereço indicado. Nesse sentido, segue precedente do E.
TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO MANDADO. ENDEREÇO INDICADO
PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E
CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que tenha informação consistente de que
o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos elevados para a realização dos atos no
processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso, que o processo se eternize na Secretaria,
em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950, 20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO,
Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no DJE:
12/04/2016. Pág.: 236/266)" Dessa forma, caso a parte autora, no decorrer do processo, comprove por fotografia outro local onde o veículo
possa ser localizado, desde já determino o desentranhamento deste mandado para cumprimento no endereço fornecido, em regime de plantão,
providência a ser adotada pela Secretaria deste Juízo, independentemente de conclusão . A instituição financeira deverá fornecer os meios
necessários para o cumprimento da diligência, no prazo de 10 dias, independentemente de contato do Oficial de Justiça, viabilizando a devolução
do mandado pelo Oficial no prazo indicado no art. 179 do Provimento Geral da Corregedoria. Caso os meios não sejam fornecidos, o Sr. Oficial
deverá certificar qual a medida de ordem prática necessária ao cumprimento do mandado a cargo da parte autora. Ressalto que para consultar
o Oficial de Justiça que recebeu o mandado, basta a parte autora acessar o número do processo na página do TJDFT, onde haverá um link : "
consulta mandados via oficial de justiça". Neste campo há o nome e o telefone do Oficial de Justiça que recebeu o mandado, devendo o autor fazer
contato com o serventuário para lhe fornecer os meios necessários para o cumprimento da liminar. Diante do poder geral de cautela determino a
inserção de restrição de licenciamento por meio do sistema RENAJUD. Cumprido o mandado deverá o Oficial de Justiça entregar o veículo a um
dos depositários indicados no rol anexo qualificando-o e indicando o seu endereço, bem como o do local onde o veículo permanecerá depositado.
Planaltina/DF, 1 de dezembro de 2017, às 15:37:11. GISELE NEPOMUCENO CHARNAUX SERTÃ Juíza de Direito Substituta

DESPACHO
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N. 0702474-23.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO GMAC S.A. . Adv(s).: DF40147
- BENITO CID CONDE NETO, DF12151 - CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA FIRMINO, SP152305 - ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO. R:
IVANILDO SOBRAL BARBOZA DOS ANJOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0702474-23.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E
APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO GMAC S.A. RÉU: IVANILDO SOBRAL BARBOZA DOS ANJOS DESPACHO
Retire-se a restrição de ID n. 10096828. O requerido não purgou a mora no prazo legal. Intime-se o autor para promover a citação do requerido.
Prazo de 5 (cinco) dias. Planaltina/DF, 1 de dezembro de 2017, às 17:12:25. GISELE NEPOMUCENO CHARNAUX SERTÃ Juíza de Direito
Substituta

N. 0702191-97.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ENGE-SOFT CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - EPP.
Adv(s).: DF11741 - ELIZIO ROCHA JUNIOR. R: DOMINGOS AFONSO CARDOSO. R: NEIDE LUCIA COUTO CARDOSO. R: J.NETO
ESCRITORIO IMOBILIARIO. Adv(s).: DF25128 - EDIMAR EUSTAQUIO MUNDIM BAESSE. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0702191-97.2017.8.07.0005 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ENGE-SOFT CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - EPP EXECUTADO:
DOMINGOS AFONSO CARDOSO, NEIDE LUCIA COUTO CARDOSO, J.NETO ESCRITORIO IMOBILIARIO DESPACHO O exequente indicou
que remanesce uma quantia de R$ 27.599,28 para a quitação do débito, conforme petição de ID n. 11504371. Intimem-se os executados para
depositarem o valor remanescente da dívida, no prazo de 5 dias, sob pena de penhora. Planaltina/DF, 1 de dezembro de 2017, às 14:43:54.
JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702191-97.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ENGE-SOFT CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - EPP.
Adv(s).: DF11741 - ELIZIO ROCHA JUNIOR. R: DOMINGOS AFONSO CARDOSO. R: NEIDE LUCIA COUTO CARDOSO. R: J.NETO
ESCRITORIO IMOBILIARIO. Adv(s).: DF25128 - EDIMAR EUSTAQUIO MUNDIM BAESSE. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0702191-97.2017.8.07.0005 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ENGE-SOFT CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - EPP EXECUTADO:
DOMINGOS AFONSO CARDOSO, NEIDE LUCIA COUTO CARDOSO, J.NETO ESCRITORIO IMOBILIARIO DESPACHO O exequente indicou
que remanesce uma quantia de R$ 27.599,28 para a quitação do débito, conforme petição de ID n. 11504371. Intimem-se os executados para
depositarem o valor remanescente da dívida, no prazo de 5 dias, sob pena de penhora. Planaltina/DF, 1 de dezembro de 2017, às 14:43:54.
JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702191-97.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ENGE-SOFT CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - EPP.
Adv(s).: DF11741 - ELIZIO ROCHA JUNIOR. R: DOMINGOS AFONSO CARDOSO. R: NEIDE LUCIA COUTO CARDOSO. R: J.NETO
ESCRITORIO IMOBILIARIO. Adv(s).: DF25128 - EDIMAR EUSTAQUIO MUNDIM BAESSE. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0702191-97.2017.8.07.0005 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ENGE-SOFT CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - EPP EXECUTADO:
DOMINGOS AFONSO CARDOSO, NEIDE LUCIA COUTO CARDOSO, J.NETO ESCRITORIO IMOBILIARIO DESPACHO O exequente indicou
que remanesce uma quantia de R$ 27.599,28 para a quitação do débito, conforme petição de ID n. 11504371. Intimem-se os executados para
depositarem o valor remanescente da dívida, no prazo de 5 dias, sob pena de penhora. Planaltina/DF, 1 de dezembro de 2017, às 14:43:54.
JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702191-97.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ENGE-SOFT CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - EPP.
Adv(s).: DF11741 - ELIZIO ROCHA JUNIOR. R: DOMINGOS AFONSO CARDOSO. R: NEIDE LUCIA COUTO CARDOSO. R: J.NETO
ESCRITORIO IMOBILIARIO. Adv(s).: DF25128 - EDIMAR EUSTAQUIO MUNDIM BAESSE. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0702191-97.2017.8.07.0005 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ENGE-SOFT CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - EPP EXECUTADO:
DOMINGOS AFONSO CARDOSO, NEIDE LUCIA COUTO CARDOSO, J.NETO ESCRITORIO IMOBILIARIO DESPACHO O exequente indicou
que remanesce uma quantia de R$ 27.599,28 para a quitação do débito, conforme petição de ID n. 11504371. Intimem-se os executados para
depositarem o valor remanescente da dívida, no prazo de 5 dias, sob pena de penhora. Planaltina/DF, 1 de dezembro de 2017, às 14:43:54.
JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703030-25.2017.8.07.0005 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE - A: LUIS PEREIRA LOBATO. Adv(s).: DF41859 -
BRUNO BATISTA. R: JOSÉ ROGÉRIO DO NASCIMENTO ARAÚJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SUELY BARROS DA SILVA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível
de Planaltina Número dos autos: 0703030-25.2017.8.07.0005 Classe judicial: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) AUTOR:
LUIS PEREIRA LOBATO RÉU: JOSÉ ROGÉRIO DO NASCIMENTO ARAÚJO, SUELY BARROS DA SILVA DESPACHO A parte autora noticiou a
interposição de agravo de instrumento, ID n. 11494471. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. O ofício encaminhado pelo
Eg. TJDFT de ID n. 11576925 noticia o indeferimento do efeito suspensivo. Aguarde-se o retorno dos mandados de citação de ID nºs.11535841
e 11535842. Planaltina/DF, 1 de dezembro de 2017, às 15:51:04. JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703432-09.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOSAFA FERREIRA FIRME. Adv(s).: DF31780 - VILMA BRAZ DA
CRUZ. R: UNIMED SEGURADORA S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0703432-09.2017.8.07.0005 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JOSAFA FERREIRA FIRME RÉU: UNIMED SEGURADORA S/A DESPACHO O parágrafo único do artigo
15 do Provimento 12/2017 dispõe que "se a forma de apresentação de documentos causar prejuízos ao exercício do contraditório e da ampla
defesa, poderá o juiz determinar nova apresentação e exclusão dos anteriormente juntados". No caso dos autos, os documentos ID n. 11554896,
11554920, 11554998, 11555273 foram inseridos de cabeça para baixo ou na horizontal, o que impede a sua adequada leitura e viola o dispositivo
em questão. Desta feita, deverá o advogado do autor/réu, no derradeiro prazo de 05 (cinco) dias, promover a apresentação dos documentos de
forma correta e que permita a adequada leitura, sob pena de extinção (se apresentados pelo autor) ou sob pena de não serem considerados (se
apresentados pelo réu). Planaltina/DF, 1 de dezembro de 2017, às 16:20:40. JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0703044-09.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: JOYCE INACIA DA CUNHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos
autos: 0703044-09.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: JOYCE INACIA DA CUNHA SENTENÇA A parte autora requer a desistência do feito (ID. 11549270). Considerando
o rito especial em que tramita a ação de busca e apreensão, nos termos do § 3º, art. 3ª do Decreto-lei n. 911/69, a apresentação de defesa é
viabilizada apenas após a execução da medida liminar. O veículo não foi apreendido. Dispensável, pois, a anuência do réu, prevista no art. 485,
§ 4o, do NCPC, para a homologação do pedido de desistência. Por tais razões, homologo a desistência da ação, motivo pelo qual resolvo o
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processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC. As custas já foram recolhidas. Sem honorários. Retire-se a constrição de
ID n. 10768451 dos autos. Dê-se baixa e arquive-se de imediato, ante a ausência de interesse recursal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Planaltina/DF, 30 de novembro de 2017, às 16:21:04. JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702871-82.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.. Adv(s).: DF048290 - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO. R: MONICA SOARES FONSECA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de
Planaltina Número dos autos: 0702871-82.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR:
BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. RÉU: MONICA SOARES FONSECA SENTENÇA A parte autora requer a desistência
do feito (ID. 11549512). Considerando o rito especial em que tramita a ação de busca e apreensão, nos termos do § 3º, art. 3ª do Decreto-lei n.
911/69, a apresentação de defesa é viabilizada apenas após a execução da medida liminar. O veículo não foi apreendido. Dispensável, pois, a
anuência do réu, prevista no art. 485, § 4o, do NCPC, para a homologação do pedido de desistência. Por tais razões, homologo a desistência
da ação, motivo pelo qual resolvo o processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC. As custas já foram recolhidas. Sem
honorários. Retire-se a constrição de ID n. 11394687 dos autos. Recolha-se o mandado de ID n. 11394650. Dê-se baixa e arquive-se de imediato,
ante a ausência de interesse recursal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Planaltina/DF, 30 de novembro de 2017, às 16:27:33. JOSÉLIA
LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703122-03.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: PR50945
- PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR, DF034239 - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES. R: NILSON CARLOS DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de
Planaltina Número dos autos: 0703122-03.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR:
BANCO ITAUCARD S.A. RÉU: NILSON CARLOS DOS SANTOS SENTENÇA A parte autora requer a desistência do feito (ID. 11689525).
Considerando o rito especial em que tramita a ação de busca e apreensão, nos termos do § 3º, art. 3ª do Decreto-lei n. 911/69, a apresentação
de defesa é viabilizada apenas após a execução da medida liminar. O veículo não foi apreendido. Dispensável, pois, a anuência do réu, prevista
no art. 485, § 4o, do NCPC, para a homologação do pedido de desistência. Por tais razões, homologo a desistência da ação, motivo pelo qual
resolvo o processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC. As custas já foram recolhidas. Sem honorários. Retire-se a
constrição de ID n. 10943524 dos autos. Dê-se baixa e arquive-se de imediato, ante a ausência de interesse recursal. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Planaltina/DF, 1 de dezembro de 2017, às 16:43:47. GISELE NEPOMUCENO CHARNAUX SERTÃ Juíza de Direito Substituta

CERTIDÃO

N. 0702466-46.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. A: FREDERICO
ALVIM BITES CASTRO. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: KETMA SOUZA DA SILVA. Adv(s).: DF51421 - ORLANDO
JUNIO GOMES DE LIMA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara Cível de
Planaltina Número do processo: 0702466-46.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., FREDERICO ALVIM BITES CASTRO EXECUTADO: KETMA SOUZA DA SILVA CERTIDÃO Certifico e
dou fé que foi anexada a petição de ID 11681545 apresentada pela parte exequente. De ordem, fica a parte executada intimada a se manifestar,
nos termos da petição ora juntada. 4 de dezembro de 2017 12:35:54. Adoniram Pereira Ramos 320363

N. 0702138-19.2017.8.07.0005 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO
DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO FEDERAL EM BRASILIA LTDA. Adv(s).: DF17966 - VERA MIRNA SCHMORANTZ, DF31969
- FABIANA DE SOUSA LIMA, DF48837 - GABRIEL BRANDAO RIBEIRO, DF16800 - CARLOS ALBERTO MACEDO CIDADE. R: CASSIO
FERNANDES PITANGUY VIEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número do processo: 0702138-19.2017.8.07.0005 Classe judicial: EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PODER
EXECUTIVO FEDERAL EM BRASILIA LTDA EXECUTADO: CASSIO FERNANDES PITANGUY VIEIRA CERTIDÃO Certifico e dou fé que o
mandado de ID 10925979 foi devolvido devidamente cumprido SEM a finalidade atingida. De ordem, fica a parte autora intimada a se manifestar
acerca da certidão do(a) Sr(a) Oficial(a) de Justiça. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 12:54:09. PAULO MURILO FERREIRA RODRIGUES
Servidor Geral

N. 0702623-19.2017.8.07.0005 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: GUARANIPLAST INDUSTRIA DE EMBALAGENS
LTDA. Adv(s).: MG108771 - ALUIZIO MACHADO PINTO FARAGE. R: EXTRA COCO - ENVASADORA DE AGUA DE COCO E SUCOS LTDA - ME.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA
Vara Cível de Planaltina Número do processo: 0702623-19.2017.8.07.0005 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: GUARANIPLAST INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA EXECUTADO: EXTRA COCO - ENVASADORA DE AGUA DE COCO E
SUCOS LTDA - ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que o mandado de ID 10926019 foi devolvido devidamente cumprido SEM a finalidade atingida.
De ordem, fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da certidão do(a) Sr(a) Oficial(a) de Justiça. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de
2017 12:59:59. PAULO MURILO FERREIRA RODRIGUES Servidor Geral

N. 0701952-93.2017.8.07.0005 - PROCESSO DE CONHECIMENTO - A: DANENGE CONSTRUCOES LTDA - ME. Adv(s).: DF36468
- ANDRE SEIBERT, DF45605 - DANILO CAMARA VIANA. R: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS CARNEIRO. Adv(s).: DF41951 - LUIZ
FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número do processo: 0701952-93.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCESSO DE CONHECIMENTO
(1106) REQUERENTE: DANENGE CONSTRUCOES LTDA - ME REQUERIDO: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS CARNEIRO CERTIDÃO
Certifico e dou fé que foi anexada réplica à contestação e contestação à reconvenção de ID 11732050. . De ordem, fica a parte ré/reconvinte
intimada a apresentar RÉPLICA, no prazo de 15 (quinze) dias. Tendo em vista a regulamentação do CNJ sobre a utilização do WhatsApp e a
disponibilidade da ferramenta neste juízo, venha informação na réplica sobre o número do WhatsApp da parte autora para fins de comunicação
ou notificação, caso necessárias. Não haverá qualquer modificação nas intimações dos advogados por publicação oficial. BRASÍLIA, DF, 4 de
dezembro de 2017 13:10:13. ADONIRAM PEREIRA RAMOS Servidor Geral

DESPACHO

N. 0702966-15.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RENATO MAIA ASSISTENCIA GERIATRICA LTDA - EPP.
Adv(s).: DF29816 - TERCIO MOREIRA MOURAO, DF37069 - LEONARDO SERRA ROSSIGNEUX VIEIRA, DF29370 - EDUARDO SERRA
ROSSIGNEUX VIEIRA. R: MARIO ULHOA SANTANA JUNIOR. Adv(s).: DF30526 - GREGORIO WELLINGTON ROCHA RAMOS. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos:
0702966-15.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RENATO MAIA ASSISTENCIA GERIATRICA
LTDA - EPP EXECUTADO: MARIO ULHOA SANTANA JUNIOR DESPACHO Designo audiência de conciliação, conforme requerido pelas partes,



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1796

para 22/02/2018, às 15horas. Promova-se o cadastramento da audiência na agenda própria do PJe. Planaltina/DF, 1 de dezembro de 2017, às
18:35:23. JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702966-15.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RENATO MAIA ASSISTENCIA GERIATRICA LTDA - EPP.
Adv(s).: DF29816 - TERCIO MOREIRA MOURAO, DF37069 - LEONARDO SERRA ROSSIGNEUX VIEIRA, DF29370 - EDUARDO SERRA
ROSSIGNEUX VIEIRA. R: MARIO ULHOA SANTANA JUNIOR. Adv(s).: DF30526 - GREGORIO WELLINGTON ROCHA RAMOS. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos:
0702966-15.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RENATO MAIA ASSISTENCIA GERIATRICA
LTDA - EPP EXECUTADO: MARIO ULHOA SANTANA JUNIOR DESPACHO Designo audiência de conciliação, conforme requerido pelas partes,
para 22/02/2018, às 15horas. Promova-se o cadastramento da audiência na agenda própria do PJe. Planaltina/DF, 1 de dezembro de 2017, às
18:35:23. JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0721903-85.2017.8.07.0001 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF43423
- FERNANDO LUZ PEREIRA. R: ANTONIO CARLOS MENDES SANTIAGO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara C?vel de Planaltina Número dos autos:
0721903-85.2017.8.07.0001 Classe judicial: BUSCA E APREENS?O EM ALIENA??O FIDUCI?RIA (81) AUTOR: BANCO PAN S.A R?U:
ANTONIO CARLOS MENDES SANTIAGO DECISÃO Diante da inércia da parte autora em prover os meios necessários para o cumprimento da
diligência, uma vez que não entrou em contato com o Oficial de Justiça como determinado, determino que o desentranhamento do mandado de
busca e apreensão somente ocorrerá mediante a comprovação da localização do veículo. Apenas se demonstrada a localização do veículo, a
Secretaria poderá promover o desentranhamento do mandado para cumprimento no endereço indicado. Nesse sentido, segue precedente do E.
TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO MANDADO. ENDEREÇO INDICADO
PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E
CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que tenha informação consistente de que
o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos elevados para a realização dos atos no
processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso, que o processo se eternize na Secretaria,
em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950, 20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO,
Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no
DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)". Não sendo possível comprovar a localização do veículo, a parte autora deverá promover a conversão da
ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos da nova redação do artigo 4º do Decreto-Lei 911/69, alterado pela Lei nº 13.043/14.
Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06, reputo original o título apresentado no processo digital, sendo de responsabilidade da parte autora
eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o artigo 14 da Portaria Conjunta 53 do TJDFT. Decorrido o prazo de 15 dias da
devolução infrutífera do mandado, a parte deverá apresentar a conversão da busca e apreensão em execução, sob pena de revogação da liminar
e indeferimento da inicial. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 15:09:42. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702121-80.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: THIAGO FERREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara C?vel de Planaltina Número
dos autos: 0702121-80.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENS?O EM ALIENA??O FIDUCI?RIA (81) AUTOR: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. R?U: THIAGO FERREIRA DA SILVA DECISÃO Diante da inércia da parte autora em prover os meios necessários para
o cumprimento da diligência, uma vez que não entrou em contato com o Oficial de Justiça como determinado, determino que o desentranhamento
do mandado de busca e apreensão somente ocorrerá mediante a comprovação da localização do veículo. Apenas se demonstrada a localização
do veículo, a Secretaria poderá promover o desentranhamento do mandado para cumprimento no endereço indicado. Nesse sentido, segue
precedente do E. TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO MANDADO.
ENDEREÇO INDICADO PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO
DA EFETIVIDADE E CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que tenha informação
consistente de que o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos elevados para a
realização dos atos no processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso, que o processo se
eternize na Secretaria, em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950, 20150710024436APC,
Relator: JOSÉ DIVINO, Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
09/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)". Não sendo possível comprovar a localização do veículo, a parte autora deverá
promover a conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos da nova redação do artigo 4º do Decreto-Lei 911/69,
alterado pela Lei nº 13.043/14. Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06, reputo original o título apresentado no processo digital, sendo de
responsabilidade da parte autora eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o artigo 14 da Portaria Conjunta 53 do TJDFT.
Decorrido o prazo de 15 dias da devolução infrutífera do mandado, a parte deverá apresentar a conversão da busca e apreensão em execução,
sob pena de revogação da liminar e indeferimento da inicial. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 15:09:59. JOSELIA LEHNER FREITAS
FAJARDO Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0007872-89.2017.8.07.0005 - MONITÓRIA - A: CESB - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE BRASILIA LTDA. Adv(s).: DF49573
- ROSANE CAMPOS DE SOUSA, DF29047 - ALESSANDRA SOARES DA COSTA MELO. R: KAMYLA DE OLIVEIRA SOARES. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível
de Planaltina Número do processo: 0007872-89.2017.8.07.0005 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: CESB - CENTRO DE EDUCACAO
SUPERIOR DE BRASILIA LTDA RÉU: KAMYLA DE OLIVEIRA SOARES CERTIDÃO Certifico e dou fé que juntei minutas da pesquisa de
endereços nos sistemas INFOJUD, SIEL, RENAJUD e BACENJUD. Nenhum endereço foi encontrado no sistema SIEL e RENAJUD. Com relação
ao RÉU: KAMYLA DE OLIVEIRA SOARES , não há endereços ainda não diligenciados nestes autos. Assim, de acordo com a Portaria n. 2/2015
deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 16:39:06. DIMAS ABRANTES DO NASCIMENTO
Servidor Geral

SENTENÇA

N. 0702712-42.2017.8.07.0005 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - A: JOSE ARISTOTELES DE ARAUJO SILVA. Adv(s).: DF23788
- JUSCELIO GARCIA DE OLIVEIRA. R: BANCORBRAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina
Número dos autos: 0702712-42.2017.8.07.0005 Classe judicial: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) EMBARGANTE: JOSE ARISTOTELES DE
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ARAUJO SILVA EMBARGADO: BANCORBRAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA SENTENÇA JOSE ARISTOTELES DE ARAUJO
SILVA(371.585.381-68); ajuíza ação contra BANCORBRAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA(02.010.478/0001-28); . A parte autora
requereu a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. O juízo determinou que a parte comprovasse sua hipossuficiência ou
promovesse o recolhimento das custas, sob pena de extinção. Intimada a parte autora quedou-se inerte. É o necessário. Decido. O artigo 290
do Novo Código de Processo Civil determina que o preparo é requisito para o processamento da ação. Por questão afeta à administração de
documentos que instruem o feito, deixo de cancelar a distribuição para extinguir o feito sem exame de mérito. Como o cancelamento da distribuição
acarreta simples baixa, deixo de condenar a parte autora a recolher as custas. Gizadas estas considerações, julgo extinto o feito, sem resolução
de mérito, com fundamento nos artigos 485, inciso IV e 290, ambos do Novo Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 16:45:50. JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0702660-46.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO. Adv(s).: SP328945 - DANIELA FERREIRA TIBURTINO. R: MARIA PINTO DIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos
autos: 0702660-46.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RÉU: MARIA PINTO DIAS DECISÃO Diante da inércia da parte autora em prover os meios necessários para
o cumprimento da diligência, uma vez que não entrou em contato com o Oficial de Justiça como determinado, determino que o desentranhamento
do mandado de busca e apreensão somente ocorrerá mediante a comprovação da localização do veículo. Apenas se demonstrada a localização
do veículo, a Secretaria poderá promover o desentranhamento do mandado para cumprimento no endereço indicado. Nesse sentido, segue
precedente do E. TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO MANDADO.
ENDEREÇO INDICADO PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO
DA EFETIVIDADE E CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que tenha informação
consistente de que o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos elevados para a
realização dos atos no processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso, que o processo se
eternize na Secretaria, em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950, 20150710024436APC,
Relator: JOSÉ DIVINO, Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
09/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)". Não sendo possível comprovar a localização do veículo, a parte autora deverá
promover a conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos da nova redação do artigo 4º do Decreto-Lei 911/69,
alterado pela Lei nº 13.043/14. Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06, reputo original o título apresentado no processo digital, sendo de
responsabilidade da parte autora eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o artigo 14 da Portaria Conjunta 53 do TJDFT.
Decorrido o prazo de 15 dias da devolução infrutífera do mandado, a parte deverá apresentar a conversão da busca e apreensão em execução,
sob pena de revogação da liminar e indeferimento da inicial. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 15:16:00. JOSELIA LEHNER FREITAS
FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702732-33.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: SP115665 - MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA. R: JOSE ORLANDO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de
Planaltina Número dos autos: 0702732-33.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR:
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. RÉU: JOSE ORLANDO DA SILVA DECISÃO Diante da inércia da parte autora
em prover os meios necessários para o cumprimento da diligência, uma vez que não entrou em contato com o Oficial de Justiça como
determinado, determino que o desentranhamento do mandado de busca e apreensão somente ocorrerá mediante a comprovação da localização
do veículo. Apenas se demonstrada a localização do veículo, a Secretaria poderá promover o desentranhamento do mandado para cumprimento
no endereço indicado. Nesse sentido, segue precedente do E. TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
DESENTRANHAMENTO DO MANDADO. ENDEREÇO INDICADO PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE
ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de
busca e apreensão, sem que tenha informação consistente de que o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade
da Justiça, além dos custos elevados para a realização dos atos no processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e
eficácia, evitando, com isso, que o processo se eternize na Secretaria, em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade.
(Acórdão n.931950, 20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO, Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª
TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)". Não sendo possível comprovar a localização
do veículo, a parte autora deverá promover a conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos da nova redação do
artigo 4º do Decreto-Lei 911/69, alterado pela Lei nº 13.043/14. Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06, reputo original o título apresentado no
processo digital, sendo de responsabilidade da parte autora eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o artigo 14 da Portaria
Conjunta 53 do TJDFT. Decorrido o prazo de 15 dias da devolução infrutífera do mandado, a parte deverá apresentar a conversão da busca
e apreensão em execução, sob pena de revogação da liminar e indeferimento da inicial. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 15:16:36.
JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702782-59.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: ELIZABETE DE SOUZA PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina
Número dos autos: 0702782-59.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: ELIZABETE DE SOUZA PEREIRA DECISÃO Diante da inércia da parte autora em prover os meios
necessários para o cumprimento da diligência, uma vez que não entrou em contato com o Oficial de Justiça como determinado, determino
que o desentranhamento do mandado de busca e apreensão somente ocorrerá mediante a comprovação da localização do veículo. Apenas se
demonstrada a localização do veículo, a Secretaria poderá promover o desentranhamento do mandado para cumprimento no endereço indicado.
Nesse sentido, segue precedente do E. TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO
MANDADO. ENDEREÇO INDICADO PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO.
PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que
tenha informação consistente de que o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos
elevados para a realização dos atos no processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso,
que o processo se eternize na Secretaria, em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950,
20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO, Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)". Não sendo possível comprovar a localização do veículo, a parte
autora deverá promover a conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos da nova redação do artigo 4º do Decreto-
Lei 911/69, alterado pela Lei nº 13.043/14. Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06, reputo original o título apresentado no processo digital,
sendo de responsabilidade da parte autora eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o artigo 14 da Portaria Conjunta 53 do
TJDFT. Decorrido o prazo de 15 dias da devolução infrutífera do mandado, a parte deverá apresentar a conversão da busca e apreensão em
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execução, sob pena de revogação da liminar e indeferimento da inicial. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 15:16:57. JOSELIA LEHNER
FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703055-38.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: SP115665 - MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA. R: MARCOS ANTONIO RAMOS BRANDAO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara
Cível de Planaltina Número dos autos: 0703055-38.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. RÉU: MARCOS ANTONIO RAMOS BRANDAO DECISÃO Diante da
inércia da parte autora em prover os meios necessários para o cumprimento da diligência, uma vez que não entrou em contato com o Oficial de
Justiça como determinado, determino que o desentranhamento do mandado de busca e apreensão somente ocorrerá mediante a comprovação
da localização do veículo. Apenas se demonstrada a localização do veículo, a Secretaria poderá promover o desentranhamento do mandado
para cumprimento no endereço indicado. Nesse sentido, segue precedente do E. TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO MANDADO. ENDEREÇO INDICADO PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM
EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento
de mandados de busca e apreensão, sem que tenha informação consistente de que o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído
para a morosidade da Justiça, além dos custos elevados para a realização dos atos no processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela
eficiência e eficácia, evitando, com isso, que o processo se eternize na Secretaria, em observância aos princípios da celeridade, da economia e
da efetividade. (Acórdão n.931950, 20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO, Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR
VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)". Não sendo possível comprovar
a localização do veículo, a parte autora deverá promover a conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos da nova
redação do artigo 4º do Decreto-Lei 911/69, alterado pela Lei nº 13.043/14. Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06, reputo original o título
apresentado no processo digital, sendo de responsabilidade da parte autora eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o artigo
14 da Portaria Conjunta 53 do TJDFT. Decorrido o prazo de 15 dias da devolução infrutífera do mandado, a parte deverá apresentar a conversão
da busca e apreensão em execução, sob pena de revogação da liminar e indeferimento da inicial. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às
15:18:04. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703107-34.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO J. SAFRA S.A. Adv(s).: DF048290
- ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, SP156187 - JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS. R: LEILA SANDRA DE ANDRADE GONCALVES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA
Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0703107-34.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
(81) AUTOR: BANCO J. SAFRA S.A RÉU: LEILA SANDRA DE ANDRADE GONCALVES DECISÃO Diante da inércia da parte autora em prover os
meios necessários para o cumprimento da diligência, uma vez que não entrou em contato com o Oficial de Justiça como determinado, determino
que o desentranhamento do mandado de busca e apreensão somente ocorrerá mediante a comprovação da localização do veículo. Apenas se
demonstrada a localização do veículo, a Secretaria poderá promover o desentranhamento do mandado para cumprimento no endereço indicado.
Nesse sentido, segue precedente do E. TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO
MANDADO. ENDEREÇO INDICADO PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO.
PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que
tenha informação consistente de que o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos
elevados para a realização dos atos no processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso,
que o processo se eternize na Secretaria, em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950,
20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO, Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)". Não sendo possível comprovar a localização do veículo, a parte
autora deverá promover a conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos da nova redação do artigo 4º do Decreto-
Lei 911/69, alterado pela Lei nº 13.043/14. Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06, reputo original o título apresentado no processo digital,
sendo de responsabilidade da parte autora eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o artigo 14 da Portaria Conjunta 53 do
TJDFT. Decorrido o prazo de 15 dias da devolução infrutífera do mandado, a parte deverá apresentar a conversão da busca e apreensão em
execução, sob pena de revogação da liminar e indeferimento da inicial. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 15:18:36. JOSELIA LEHNER
FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702601-58.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: PORTOSEG S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: SP292207 - FABIO OLIVEIRA DUTRA. R: ADRIANO VIEIRA MILHOMEM. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de
Planaltina Número dos autos: 0702601-58.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR:
PORTOSEG S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RÉU: ADRIANO VIEIRA MILHOMEM DECISÃO Diante da inércia da parte
autora em prover os meios necessários para o cumprimento da diligência, uma vez que não entrou em contato com o Oficial de Justiça como
determinado, determino que o desentranhamento do mandado de busca e apreensão somente ocorrerá mediante a comprovação da localização
do veículo. Apenas se demonstrada a localização do veículo, a Secretaria poderá promover o desentranhamento do mandado para cumprimento
no endereço indicado. Nesse sentido, segue precedente do E. TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
DESENTRANHAMENTO DO MANDADO. ENDEREÇO INDICADO PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE
ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de
busca e apreensão, sem que tenha informação consistente de que o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade
da Justiça, além dos custos elevados para a realização dos atos no processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e
eficácia, evitando, com isso, que o processo se eternize na Secretaria, em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade.
(Acórdão n.931950, 20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO, Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª
TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)". Não sendo possível comprovar a localização
do veículo, a parte autora deverá promover a conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos da nova redação do
artigo 4º do Decreto-Lei 911/69, alterado pela Lei nº 13.043/14. Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06, reputo original o título apresentado no
processo digital, sendo de responsabilidade da parte autora eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o artigo 14 da Portaria
Conjunta 53 do TJDFT. Decorrido o prazo de 15 dias da devolução infrutífera do mandado, a parte deverá apresentar a conversão da busca
e apreensão em execução, sob pena de revogação da liminar e indeferimento da inicial. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 15:19:19.
JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703281-43.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Adv(s).: SP328945 - DANIELA FERREIRA TIBURTINO. R: FERDINAN VICENTE DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina
Número dos autos: 0703281-43.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: OMNI S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RÉU: FERDINAN VICENTE DA SILVA DECISÃO Diante da inércia da parte autora em prover os
meios necessários para o cumprimento da diligência, uma vez que não entrou em contato com o Oficial de Justiça como determinado, determino
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que o desentranhamento do mandado de busca e apreensão somente ocorrerá mediante a comprovação da localização do veículo. Apenas se
demonstrada a localização do veículo, a Secretaria poderá promover o desentranhamento do mandado para cumprimento no endereço indicado.
Nesse sentido, segue precedente do E. TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO
MANDADO. ENDEREÇO INDICADO PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO.
PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que
tenha informação consistente de que o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos
elevados para a realização dos atos no processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso,
que o processo se eternize na Secretaria, em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950,
20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO, Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)". Não sendo possível comprovar a localização do veículo, a parte
autora deverá promover a conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos da nova redação do artigo 4º do Decreto-
Lei 911/69, alterado pela Lei nº 13.043/14. Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06, reputo original o título apresentado no processo digital,
sendo de responsabilidade da parte autora eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o artigo 14 da Portaria Conjunta 53 do
TJDFT. Decorrido o prazo de 15 dias da devolução infrutífera do mandado, a parte deverá apresentar a conversão da busca e apreensão em
execução, sob pena de revogação da liminar e indeferimento da inicial. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 15:52:52. JOSELIA LEHNER
FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702194-52.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: SC7629 - SERGIO SCHULZE. R: LEILA CRISTINA DA SILVA MELO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de
Planaltina Número dos autos: 0702194-52.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR:
BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RÉU: LEILA CRISTINA DA SILVA MELO DECISÃO Diante da inércia da
parte autora em prover os meios necessários para o cumprimento da diligência, uma vez que não entrou em contato com o Oficial de Justiça como
determinado, determino que o desentranhamento do mandado de busca e apreensão somente ocorrerá mediante a comprovação da localização
do veículo. Apenas se demonstrada a localização do veículo, a Secretaria poderá promover o desentranhamento do mandado para cumprimento
no endereço indicado. Nesse sentido, segue precedente do E. TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
DESENTRANHAMENTO DO MANDADO. ENDEREÇO INDICADO PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE
ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de
busca e apreensão, sem que tenha informação consistente de que o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade
da Justiça, além dos custos elevados para a realização dos atos no processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e
eficácia, evitando, com isso, que o processo se eternize na Secretaria, em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade.
(Acórdão n.931950, 20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO, Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª
TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)". Não sendo possível comprovar a localização
do veículo, a parte autora deverá promover a conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos da nova redação do
artigo 4º do Decreto-Lei 911/69, alterado pela Lei nº 13.043/14. Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06, reputo original o título apresentado no
processo digital, sendo de responsabilidade da parte autora eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o artigo 14 da Portaria
Conjunta 53 do TJDFT. Decorrido o prazo de 15 dias da devolução infrutífera do mandado, a parte deverá apresentar a conversão da busca
e apreensão em execução, sob pena de revogação da liminar e indeferimento da inicial. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 17:27:53.
JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0713054-73.2017.8.07.0018 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOAO RIBEIRO DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF53394 - ADIVALCI
PEREIRA DA SILVA. R: CARTAO BRB S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0713054-73.2017.8.07.0018 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JOAO RIBEIRO DO NASCIMENTO RÉU: CARTAO BRB S/A DECISÃO Defiro a gratuidade de justiça,
exceto quanto aos honorários periciais, caso necessários e atribuído o ônus à autora, eis que não há perito cadastrado neste juízo que aceite
realizar o encargo de forma graciosa (artigo 98, § 5º do CPC). Recebo a petição inicial, eis que atendidos os requisitos do artigo 319 do CPC.
Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do CPC, porque não há quadro de conciliadores nesta Vara incumbidos
de implementar a inovadora audiência de conciliação prevista no Novo CPC. Infelizmente este juízo não suportaria uma pauta de audiência de
conciliação para todos os processos de conhecimento, sendo preciso ter em mente que o art. 4° do CPC estabelece que "as partes têm o direito de
obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa". A fim de alcançar a duração razoável do processo, o artigo
139, VI do CPCV permite a flexibilização procedimental, com a adequação do procedimento. É possível determinar a realização da audiência de
conciliação a qualquer momento do procedimento (CPC, 139, V), apenas nos casos em que as parte realmente tenham disposição para transigir.
A postergação da conciliação ou da mediação não acarretará nulidade, já que não se vislumbra prejuízo para as partes (CPC, 282, § 1° e 283,
parágrafo único). Finalmente, a autorização expressa para a não realização do ato "quando não se admitir a autocomposição" (CPC, 334, § 4°,
II) deve ser interpretada extensivamente, incluindo os casos em que a autocomposição é bastante improvável. E isto cabe ao Juiz verificar no
caso concreto. Segundo a nova sistemática do CPC, não será aberto prazo para especificação de provas, tendo o autor a oportunidade de indicar
suas provas na inicial e na réplica, e o réu na contestação. Após a réplica o processo seguirá para decisão saneadora. Cite-se a parte ré, pelo
correio, a apresentar contestação em 15 dias, observadas as regras do art. 231, I e § 1º do CPC. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às
17:34:55. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703245-98.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RITA SIMOES VASQUES. Adv(s).: DF50212 - MARILIA MOREIRA
DA SILVA. R: MARCONDES DA SILVA CAMPOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0703245-98.2017.8.07.0005 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RITA SIMOES VASQUES RÉU: MARCONDES DA SILVA CAMPOS DECISÃO Os documentos
apresentados pela parte autora não são suficientes para comprovação de sua hipossuficiência financeira, uma vez que a própria parte autora
alega, em sua petição inicial, que com o exercício de seu estabelecimento auferia sua única fonte de subsistência, percebendo R$ 300,00 reais
por dia. No entanto, no documento de ID Num. 11613681, consta a informação que a parte autora recebe valores do INSS. Pela derradeira vez,
venha comprovação de rendimentos para análise do pedido de gratuidade de justiça ou recolhimento das custas. Se a parte é autônoma, basta
apresentar a declaração prestada à Receita Federal. A parte autora pleiteou o deferimento, em sede de antecipação de tutela, do pagamento
de lucros cessantes, no entanto, não apresentou provas dos valores recebidos mensalmente com a atividade comercial exercida. Assim, intime-
se a parte autora para instruir o seu pedido, sob pena de indeferimento da tutela de urgência. Prazo: 15 dias, sob pena de extinção por falta de
pressuposto processual. Planaltina/DF, 30 de novembro de 2017, às 13:47:05. Gisele Nepomuceno Charnaux Sertã Juíza de Direito

N. 0702148-63.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VILMAR TERENCIO MONTEIRO. Adv(s).: DF16288 - CARLOS
SILON RODRIGUES GEBRIM. R: BRADESCO SAÚDE S/A. Adv(s).: DF32440 - JULLIANA SANTOS DA CUNHA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos
autos: 0702148-63.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: VILMAR TERENCIO MONTEIRO
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EXECUTADO: BRADESCO SAÚDE S/A DECISÃO Venham conclusos os autos físicos para decisão quanto ao cálculo. Planaltina/DF, 4 de
dezembro de 2017, às 16:13:18. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702148-63.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VILMAR TERENCIO MONTEIRO. Adv(s).: DF16288 - CARLOS
SILON RODRIGUES GEBRIM. R: BRADESCO SAÚDE S/A. Adv(s).: DF32440 - JULLIANA SANTOS DA CUNHA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos
autos: 0702148-63.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: VILMAR TERENCIO MONTEIRO
EXECUTADO: BRADESCO SAÚDE S/A DECISÃO Venham conclusos os autos físicos para decisão quanto ao cálculo. Planaltina/DF, 4 de
dezembro de 2017, às 16:13:18. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703760-36.2017.8.07.0005 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: VALMIR MARTINS DE SOUZA. Adv(s).: DF10682
- JESUMAR SOUSA DO LAGO, DF41409 - EDINAURA ABADIA RODRIGUES CARDOSO MATOS. R: FERNANDO MOREIRA BARBOSA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARLY DE OLIVEIRA COUTINHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0703760-36.2017.8.07.0005
Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: VALMIR MARTINS DE SOUZA EXECUTADO: FERNANDO
MOREIRA BARBOSA, MARLY DE OLIVEIRA COUTINHO DECISÃO Emende-se a inicial para excluir da planilha o valor referente aos honorários
advocatícios, uma vez que a sua fixação é tarefa atribuída ao juiz quando do recebimento da inicial, que deve fixá-lo de plano em 10% do valor
do débito, na forma do art. 827, do CPC. Determino ao autor que proceda à correta inclusão do documento de ID n. 11721704, a qual deverá ser
feita de forma legível. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Planaltina/DF, 5 de dezembro de 2017, às 18:27:03. JOSELIA
LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

DESPACHO

N. 0702810-27.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO GMAC S.A. . Adv(s).: DF40147
- BENITO CID CONDE NETO, DF12151 - CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA FIRMINO, SP152305 - ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO. R:
JOAO PAULO OLIVEIRA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0702810-27.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA
E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO GMAC S.A. RÉU: JOAO PAULO OLIVEIRA DOS SANTOS DESPACHO
Retire-se a restrição de ID n. 10096828. O requerido não purgou a mora no prazo legal. Intime-se o autor para promover a citação do requerido.
Prazo de 5 (cinco) dias. Planaltina/DF, 1 de dezembro de 2017, às 17:12:25. GISELE NEPOMUCENO CHARNAUX SERTÃ Juíza de Direito
Substituta

CERTIDÃO

N. 0702002-22.2017.8.07.0005 - PROCESSO DE CONHECIMENTO - A: IZABELLA YASMIM COSTA BUTRAGO. A: RAFAELLA
FERNANDA COSTA BUTRAGO. Adv(s).: DF16613 - MARCILIO ALVES DE CARVALHO. R: JOSEMAR RODRIGUES BUTRAGO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível
de Planaltina Número do processo: 0702002-22.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCESSO DE CONHECIMENTO (1106) REQUERENTE:
IZABELLA YASMIM COSTA BUTRAGO, RAFAELLA FERNANDA COSTA BUTRAGO REQUERIDO: JOSEMAR RODRIGUES BUTRAGO
CERTIDÃO Tendo em vista o AR/MP vinculado ao ID 11005747, que retornou com a observação "mudou-se ", nos termos da Portaria 2/2015,
fica o autor intimado a se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 14:28:17. PAULO MURILO FERREIRA
RODRIGUES Servidor Geral

N. 0702002-22.2017.8.07.0005 - PROCESSO DE CONHECIMENTO - A: IZABELLA YASMIM COSTA BUTRAGO. A: RAFAELLA
FERNANDA COSTA BUTRAGO. Adv(s).: DF16613 - MARCILIO ALVES DE CARVALHO. R: JOSEMAR RODRIGUES BUTRAGO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível
de Planaltina Número do processo: 0702002-22.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCESSO DE CONHECIMENTO (1106) REQUERENTE:
IZABELLA YASMIM COSTA BUTRAGO, RAFAELLA FERNANDA COSTA BUTRAGO REQUERIDO: JOSEMAR RODRIGUES BUTRAGO
CERTIDÃO Tendo em vista o AR/MP vinculado ao ID 11005747, que retornou com a observação "mudou-se ", nos termos da Portaria 2/2015,
fica o autor intimado a se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 14:28:17. PAULO MURILO FERREIRA
RODRIGUES Servidor Geral

DECISÃO

N. 0701996-15.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: SC7629 - SERGIO SCHULZE. R: ADONAI MELO TEIXEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara C?vel de Planaltina
Número dos autos: 0701996-15.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENS?O EM ALIENA??O FIDUCI?RIA (81) AUTOR: BV
FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO R?U: ADONAI MELO TEIXEIRA DECISÃO Diante da inércia da parte autora
em prover os meios necessários para o cumprimento da diligência, uma vez que não entrou em contato com o Oficial de Justiça como
determinado, determino que o desentranhamento do mandado de busca e apreensão somente ocorrerá mediante a comprovação da localização
do veículo. Apenas se demonstrada a localização do veículo, a Secretaria poderá promover o desentranhamento do mandado para cumprimento
no endereço indicado. Nesse sentido, segue precedente do E. TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
DESENTRANHAMENTO DO MANDADO. ENDEREÇO INDICADO PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE
ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de
busca e apreensão, sem que tenha informação consistente de que o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade
da Justiça, além dos custos elevados para a realização dos atos no processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e
eficácia, evitando, com isso, que o processo se eternize na Secretaria, em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade.
(Acórdão n.931950, 20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO, Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª
TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)". Não sendo possível comprovar a localização
do veículo, a parte autora deverá promover a conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos da nova redação do
artigo 4º do Decreto-Lei 911/69, alterado pela Lei nº 13.043/14. Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06, reputo original o título apresentado no
processo digital, sendo de responsabilidade da parte autora eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o artigo 14 da Portaria
Conjunta 53 do TJDFT. Decorrido o prazo de 15 dias da devolução infrutífera do mandado, a parte deverá apresentar a conversão da busca
e apreensão em execução, sob pena de revogação da liminar e indeferimento da inicial. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 15:10:22.
JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito
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N. 0702388-52.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: SP115665 - MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA. R: RAYANE SOUZA SANTOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara C?vel de
Planaltina Número dos autos: 0702388-52.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENS?O EM ALIENA??O FIDUCI?RIA (81) AUTOR:
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. R?U: RAYANE SOUZA SANTOS DECISÃO Diante da inércia da parte autora
em prover os meios necessários para o cumprimento da diligência, uma vez que não entrou em contato com o Oficial de Justiça como
determinado, determino que o desentranhamento do mandado de busca e apreensão somente ocorrerá mediante a comprovação da localização
do veículo. Apenas se demonstrada a localização do veículo, a Secretaria poderá promover o desentranhamento do mandado para cumprimento
no endereço indicado. Nesse sentido, segue precedente do E. TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
DESENTRANHAMENTO DO MANDADO. ENDEREÇO INDICADO PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE
ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de
busca e apreensão, sem que tenha informação consistente de que o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade
da Justiça, além dos custos elevados para a realização dos atos no processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e
eficácia, evitando, com isso, que o processo se eternize na Secretaria, em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade.
(Acórdão n.931950, 20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO, Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª
TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)". Não sendo possível comprovar a localização
do veículo, a parte autora deverá promover a conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos da nova redação do
artigo 4º do Decreto-Lei 911/69, alterado pela Lei nº 13.043/14. Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06, reputo original o título apresentado no
processo digital, sendo de responsabilidade da parte autora eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o artigo 14 da Portaria
Conjunta 53 do TJDFT. Decorrido o prazo de 15 dias da devolução infrutífera do mandado, a parte deverá apresentar a conversão da busca
e apreensão em execução, sob pena de revogação da liminar e indeferimento da inicial. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 15:10:35.
JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702468-16.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: DF028317 - FLAVIO NEVES COSTA, DF28978 - RICARDO NEVES COSTA, DF28322 - RAPHAEL NEVES
COSTA. R: JOSE CARDOSO MENEZES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara C?vel de Planaltina Número dos autos: 0702468-16.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA
E APREENS?O EM ALIENA??O FIDUCI?RIA (81) AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. R?U: JOSE
CARDOSO MENEZES DECISÃO Diante da inércia da parte autora em prover os meios necessários para o cumprimento da diligência, uma vez
que não entrou em contato com o Oficial de Justiça como determinado, determino que o desentranhamento do mandado de busca e apreensão
somente ocorrerá mediante a comprovação da localização do veículo. Apenas se demonstrada a localização do veículo, a Secretaria poderá
promover o desentranhamento do mandado para cumprimento no endereço indicado. Nesse sentido, segue precedente do E. TJDFT: "DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO MANDADO. ENDEREÇO INDICADO PELO AUTOR.
COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E CELERIDADE.
1. A prática processual de desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que tenha informação consistente de que o bem
possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos elevados para a realização dos atos no
processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso, que o processo se eternize na Secretaria,
em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950, 20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO,
Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no
DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)". Não sendo possível comprovar a localização do veículo, a parte autora deverá promover a conversão da
ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos da nova redação do artigo 4º do Decreto-Lei 911/69, alterado pela Lei nº 13.043/14.
Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06, reputo original o título apresentado no processo digital, sendo de responsabilidade da parte autora
eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o artigo 14 da Portaria Conjunta 53 do TJDFT. Decorrido o prazo de 15 dias da
devolução infrutífera do mandado, a parte deverá apresentar a conversão da busca e apreensão em execução, sob pena de revogação da liminar
e indeferimento da inicial. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 15:10:49. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702480-30.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).:
DF048290 - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO. R: FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara C?vel de Planaltina Número
dos autos: 0702480-30.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENS?O EM ALIENA??O FIDUCI?RIA (81) AUTOR: BANCO ITAUCARD
S.A. R?U: FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA FILHO DECISÃO Diante da inércia da parte autora em prover os meios necessários para o
cumprimento da diligência, uma vez que não entrou em contato com o Oficial de Justiça como determinado, determino que o desentranhamento
do mandado de busca e apreensão somente ocorrerá mediante a comprovação da localização do veículo. Apenas se demonstrada a localização
do veículo, a Secretaria poderá promover o desentranhamento do mandado para cumprimento no endereço indicado. Nesse sentido, segue
precedente do E. TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO MANDADO.
ENDEREÇO INDICADO PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO
DA EFETIVIDADE E CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que tenha informação
consistente de que o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos elevados para a
realização dos atos no processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso, que o processo se
eternize na Secretaria, em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950, 20150710024436APC,
Relator: JOSÉ DIVINO, Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
09/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)". Não sendo possível comprovar a localização do veículo, a parte autora deverá
promover a conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos da nova redação do artigo 4º do Decreto-Lei 911/69,
alterado pela Lei nº 13.043/14. Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06, reputo original o título apresentado no processo digital, sendo de
responsabilidade da parte autora eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o artigo 14 da Portaria Conjunta 53 do TJDFT.
Decorrido o prazo de 15 dias da devolução infrutífera do mandado, a parte deverá apresentar a conversão da busca e apreensão em execução,
sob pena de revogação da liminar e indeferimento da inicial. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 15:11:16. JOSELIA LEHNER FREITAS
FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702486-37.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF048290 - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO. R: AMILTON FRANCISCO DOURADO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara C?vel de Planaltina
Número dos autos: 0702486-37.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENS?O EM ALIENA??O FIDUCI?RIA (81) AUTOR: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. R?U: AMILTON FRANCISCO DOURADO DECISÃO Diante da inércia da parte autora em prover os meios
necessários para o cumprimento da diligência, uma vez que não entrou em contato com o Oficial de Justiça como determinado, determino
que o desentranhamento do mandado de busca e apreensão somente ocorrerá mediante a comprovação da localização do veículo. Apenas se
demonstrada a localização do veículo, a Secretaria poderá promover o desentranhamento do mandado para cumprimento no endereço indicado.
Nesse sentido, segue precedente do E. TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO
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MANDADO. ENDEREÇO INDICADO PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO.
PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que
tenha informação consistente de que o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos
elevados para a realização dos atos no processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso,
que o processo se eternize na Secretaria, em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950,
20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO, Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)". Não sendo possível comprovar a localização do veículo, a parte
autora deverá promover a conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos da nova redação do artigo 4º do Decreto-
Lei 911/69, alterado pela Lei nº 13.043/14. Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06, reputo original o título apresentado no processo digital,
sendo de responsabilidade da parte autora eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o artigo 14 da Portaria Conjunta 53 do
TJDFT. Decorrido o prazo de 15 dias da devolução infrutífera do mandado, a parte deverá apresentar a conversão da busca e apreensão em
execução, sob pena de revogação da liminar e indeferimento da inicial. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 15:11:41. JOSELIA LEHNER
FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702487-22.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S.A. Adv(s).:
DF050314 - FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ. R: DEMETRIO RAMOS CABRAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara C?vel de Planaltina Número dos autos:
0702487-22.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENS?O EM ALIENA??O FIDUCI?RIA (81) AUTOR: BANCO ITA? VE?CULOS S.A
R?U: DEMETRIO RAMOS CABRAL DECISÃO Diante da inércia da parte autora em prover os meios necessários para o cumprimento da
diligência, uma vez que não entrou em contato com o Oficial de Justiça como determinado, determino que o desentranhamento do mandado de
busca e apreensão somente ocorrerá mediante a comprovação da localização do veículo. Apenas se demonstrada a localização do veículo, a
Secretaria poderá promover o desentranhamento do mandado para cumprimento no endereço indicado. Nesse sentido, segue precedente do E.
TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO MANDADO. ENDEREÇO INDICADO
PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E
CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que tenha informação consistente de que
o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos elevados para a realização dos atos no
processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso, que o processo se eternize na Secretaria,
em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950, 20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO,
Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no
DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)". Não sendo possível comprovar a localização do veículo, a parte autora deverá promover a conversão da
ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos da nova redação do artigo 4º do Decreto-Lei 911/69, alterado pela Lei nº 13.043/14.
Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06, reputo original o título apresentado no processo digital, sendo de responsabilidade da parte autora
eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o artigo 14 da Portaria Conjunta 53 do TJDFT. Decorrido o prazo de 15 dias da
devolução infrutífera do mandado, a parte deverá apresentar a conversão da busca e apreensão em execução, sob pena de revogação da liminar
e indeferimento da inicial. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 15:13:13. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702535-78.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).:
SP248505 - FRANCISCO DUQUE DABUS, DF46141 - ALISSON SANTIAGO DOS REIS. R: CELSO ALBERICO DA SILVA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara
C?vel de Planaltina Número dos autos: 0702535-78.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENS?O EM ALIENA??O FIDUCI?RIA
(81) AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. R?U: CELSO ALBERICO DA SILVA DECISÃO Diante da inércia da parte autora em prover os meios
necessários para o cumprimento da diligência, uma vez que não entrou em contato com o Oficial de Justiça como determinado, determino
que o desentranhamento do mandado de busca e apreensão somente ocorrerá mediante a comprovação da localização do veículo. Apenas se
demonstrada a localização do veículo, a Secretaria poderá promover o desentranhamento do mandado para cumprimento no endereço indicado.
Nesse sentido, segue precedente do E. TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO
MANDADO. ENDEREÇO INDICADO PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO.
PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que
tenha informação consistente de que o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos
elevados para a realização dos atos no processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso,
que o processo se eternize na Secretaria, em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950,
20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO, Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)". Não sendo possível comprovar a localização do veículo, a parte
autora deverá promover a conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos da nova redação do artigo 4º do Decreto-
Lei 911/69, alterado pela Lei nº 13.043/14. Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06, reputo original o título apresentado no processo digital,
sendo de responsabilidade da parte autora eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o artigo 14 da Portaria Conjunta 53 do
TJDFT. Decorrido o prazo de 15 dias da devolução infrutífera do mandado, a parte deverá apresentar a conversão da busca e apreensão em
execução, sob pena de revogação da liminar e indeferimento da inicial. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 15:14:05. JOSELIA LEHNER
FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702041-19.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO GMAC S.A. . Adv(s).: DF40147 -
BENITO CID CONDE NETO. R: MARIA SUELI MARQUES PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara C?vel de Planaltina Número dos autos: 0702041-19.2017.8.07.0005
Classe judicial: BUSCA E APREENS?O EM ALIENA??O FIDUCI?RIA (81) AUTOR: BANCO GMAC S.A. R?U: MARIA SUELI MARQUES
PEREIRA DECISÃO Diante da inércia da parte autora em prover os meios necessários para o cumprimento da diligência, uma vez que
não entrou em contato com o Oficial de Justiça como determinado, determino que o desentranhamento do mandado de busca e apreensão
somente ocorrerá mediante a comprovação da localização do veículo. Apenas se demonstrada a localização do veículo, a Secretaria poderá
promover o desentranhamento do mandado para cumprimento no endereço indicado. Nesse sentido, segue precedente do E. TJDFT: "DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO MANDADO. ENDEREÇO INDICADO PELO AUTOR.
COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E CELERIDADE.
1. A prática processual de desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que tenha informação consistente de que o bem
possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos elevados para a realização dos atos no
processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso, que o processo se eternize na Secretaria,
em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950, 20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO,
Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no
DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)". Não sendo possível comprovar a localização do veículo, a parte autora deverá promover a conversão da
ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos da nova redação do artigo 4º do Decreto-Lei 911/69, alterado pela Lei nº 13.043/14.
Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06, reputo original o título apresentado no processo digital, sendo de responsabilidade da parte autora
eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o artigo 14 da Portaria Conjunta 53 do TJDFT. Decorrido o prazo de 15 dias da
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devolução infrutífera do mandado, a parte deverá apresentar a conversão da busca e apreensão em execução, sob pena de revogação da liminar
e indeferimento da inicial. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 15:14:43. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702618-94.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: RENATO FELIX VIANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara C?vel de Planaltina Número dos
autos: 0702618-94.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENS?O EM ALIENA??O FIDUCI?RIA (81) AUTOR: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. R?U: RENATO FELIX VIANA DECISÃO Diante da inércia da parte autora em prover os meios necessários para o
cumprimento da diligência, uma vez que não entrou em contato com o Oficial de Justiça como determinado, determino que o desentranhamento
do mandado de busca e apreensão somente ocorrerá mediante a comprovação da localização do veículo. Apenas se demonstrada a localização
do veículo, a Secretaria poderá promover o desentranhamento do mandado para cumprimento no endereço indicado. Nesse sentido, segue
precedente do E. TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO MANDADO.
ENDEREÇO INDICADO PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO
DA EFETIVIDADE E CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que tenha informação
consistente de que o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos elevados para a
realização dos atos no processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso, que o processo se
eternize na Secretaria, em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950, 20150710024436APC,
Relator: JOSÉ DIVINO, Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
09/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)". Não sendo possível comprovar a localização do veículo, a parte autora deverá
promover a conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos da nova redação do artigo 4º do Decreto-Lei 911/69,
alterado pela Lei nº 13.043/14. Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06, reputo original o título apresentado no processo digital, sendo de
responsabilidade da parte autora eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o artigo 14 da Portaria Conjunta 53 do TJDFT.
Decorrido o prazo de 15 dias da devolução infrutífera do mandado, a parte deverá apresentar a conversão da busca e apreensão em execução,
sob pena de revogação da liminar e indeferimento da inicial. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 15:15:35. JOSELIA LEHNER FREITAS
FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703777-72.2017.8.07.0005 - PETIÇÃO - A: MARLENE VIEIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF38264 - SARAH DA COSTA OLIVEIRA. R:
BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0703777-72.2017.8.07.0005
Classe judicial: PETIÇÃO (241) AUTOR: MARLENE VIEIRA DE OLIVEIRA RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO DECISÃO Defiro a gratuidade de justiça, exceto quanto aos honorários periciais, caso necessários e atribuído o ônus à autora,
eis que não há perito cadastrado neste juízo que aceite realizar o encargo de forma graciosa (artigo 98, § 5º do CPC). Recebo a petição inicial,
eis que atendidos os requisitos do artigo 319 do CPC. Indefiro o pedido de depósito judicial, tendo em vista o artigo 330, § 3º do CPC. Suspendo
o curso da ação, tendo em vista o Resp. 1578.526, tema 958/STJ. A parte autora deverá noticiar o julgamento do referido Resp. para retomada
da marcha processual. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 16:34:29. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702501-06.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: PR50945
- PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR, DF034239 - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES. R: MANOEL LEMOS DA CRUZ. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de
Planaltina Número dos autos: 0702501-06.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR:
BANCO ITAUCARD S.A. RÉU: MANOEL LEMOS DA CRUZ DECISÃO Diante da inércia da parte autora em prover os meios necessários para o
cumprimento da diligência, uma vez que não entrou em contato com o Oficial de Justiça como determinado, determino que o desentranhamento
do mandado de busca e apreensão somente ocorrerá mediante a comprovação da localização do veículo. Apenas se demonstrada a localização
do veículo, a Secretaria poderá promover o desentranhamento do mandado para cumprimento no endereço indicado. Nesse sentido, segue
precedente do E. TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO MANDADO.
ENDEREÇO INDICADO PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO
DA EFETIVIDADE E CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que tenha informação
consistente de que o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos elevados para a
realização dos atos no processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso, que o processo se
eternize na Secretaria, em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950, 20150710024436APC,
Relator: JOSÉ DIVINO, Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
09/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)". Não sendo possível comprovar a localização do veículo, a parte autora deverá
promover a conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos da nova redação do artigo 4º do Decreto-Lei 911/69,
alterado pela Lei nº 13.043/14. Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06, reputo original o título apresentado no processo digital, sendo de
responsabilidade da parte autora eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o artigo 14 da Portaria Conjunta 53 do TJDFT.
Decorrido o prazo de 15 dias da devolução infrutífera do mandado, a parte deverá apresentar a conversão da busca e apreensão em execução,
sob pena de revogação da liminar e indeferimento da inicial. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 17:30:51. JOSELIA LEHNER FREITAS
FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703638-23.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FRANCISCO DA SILVA SAMUEL. Adv(s).: DF43238 - LAISSE FREITAS
ROCHA. R: SIMONE DE BRITO WANDERLEY. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE LUIS MONTEIRO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de
Planaltina Número dos autos: 0703638-23.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: FRANCISCO DA SILVA
SAMUEL RÉU: SIMONE DE BRITO WANDERLEY, JOSE LUIS MONTEIRO DA SILVA DECISÃO A assistência judiciária gratuita é benefício
deferido a quem comprove a incapacidade de arcar com as custas do processo, sem prejuízo próprio e da família. Ora, as custas são necessárias
para o aparelhamento do judiciário, e sua dispensa visa permitir o acesso de quem realmente não possa pagá-las. Assim, venha comprovação de
rendimentos para análise do pedido de gratuidade de justiça ou recolhimento das custas. Se a parte é autônoma, basta apresentar a declaração
prestada à Receita Federal. Prazo: 15 dias, sob pena de extinção por falta de pressuposto processual. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017,
às 17:38:55. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703689-34.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO COMUM - A: KAMILA CRISTINA DE OLIVEIRA REZENDE. Adv(s).: DF21461 -
FABIANO DE ALMEIDA NUNES. R: OASIS DAY CLINIC LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0703689-34.2017.8.07.0005
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: KAMILA CRISTINA DE OLIVEIRA REZENDE RÉU: OASIS DAY CLINIC LTDA - ME
DECISÃO A parte autora formula pedido de condenação na obrigação de pagar, em razão de prestação de serviços e junta peças do feito
que tramitou no Juizado Especial de Sobradinho que trata de questões relativas à sua vida privada, que ensejaram em reparação por danos
morais. Importante observar que o PJe é público, não sendo possível desentranhar peças incluídas pela própria parte. Assim, justifique a autora
a pertinência das peças que pretende o sigilo, eis que a causa de pedir neste feito é totalmente diversa. Se a autora prestou serviços e não
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recebeu, em nada influencia o fato dela ter animosidade com quem lhe deve. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 17:46:10. JOSÉLIA
LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703699-78.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO COMUM - A: AZEMAR RODRIGUES. Adv(s).: DF35655 - ELENICE CRUZ BARROS.
R: PSYCHEMEDICS BRASIL EXAMES TOXICOLOGICOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0703699-78.2017.8.07.0005
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: AZEMAR RODRIGUES RÉU: PSYCHEMEDICS BRASIL EXAMES TOXICOLOGICOS
LTDA DECISÃO Diante dos comprovantes de rendimentos (ID 11595978) juntados pela autora defiro a gratuidade de justiça. Recebo a petição
inicial, eis que atendidos os requisitos do artigo 319 do CPC. Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do CPC, porque
não há quadro de conciliadores nesta Vara incumbidos de implementar a inovadora audiência de conciliação prevista no Novo CPC. Infelizmente
este juízo não suportaria uma pauta de audiência de conciliação para todos os processos de conhecimento, sendo preciso ter em mente que o art.
4° do CPC estabelece que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa". A fim
de alcançar a duração razoável do processo, o artigo 139, VI do CPCV permite a flexibilização procedimental, com a adequação do procedimento.
É possível determinar a realização da audiência de conciliação a qualquer momento do procedimento (CPC, 139, V), apenas nos casos em que as
parte realmente tenham disposição para transigir. A postergação da conciliação ou da mediação não acarretará nulidade, já que não se vislumbra
prejuízo para as partes (CPC, 282, § 1° e 283, parágrafo único). Finalmente, a autorização expressa para a não realização do ato "quando não
se admitir a autocomposição" (CPC, 334, § 4°, II) deve ser interpretada extensivamente, incluindo os casos em que a autocomposição é bastante
improvável. E isto cabe ao Juiz verificar no caso concreto. Segundo a nova sistemática do CPC, não será aberto prazo para especificação de
provas, tendo o autor a oportunidade de indicar suas provas na inicial e na réplica, e o réu na contestação. Após a réplica o processo seguirá
para decisão saneadora. Cite-se a parte ré, pelo correio, a apresentar contestação em 15 dias, observadas as regras do art. 231, I e § 1º do CPC.
Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 17:54:14. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703484-05.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOSE ROBERTO SALGADO. Adv(s).: RS74346 - PAULO ALVES DA
COSTA. R: JOYCE FREITAS LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0703484-05.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: JOSE ROBERTO SALGADO RÉU: JOYCE FREITAS LIMA DECISÃO A assistência judiciária gratuita é benefício deferido
a quem comprove a incapacidade de arcar com as custas do processo, sem prejuízo próprio e da família. Ora, as custas são necessárias para
o aparelhamento do judiciário, e sua dispensa visa permitir o acesso de quem realmente não possa pagá-las. Assim, venha comprovação de
rendimentos para análise do pedido de gratuidade de justiça ou recolhimento das custas. Se a parte é autônoma, basta apresentar a declaração
prestada à Receita Federal. Prazo: 15 dias, sob pena de extinção por falta de pressuposto processual. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017,
às 17:58:17. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703328-17.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VANDERLEI FERREIRA ALMEIDA. Adv(s).: DF29709 - NAIQUE
FERNANDES RABELO. R: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número
dos autos: 0703328-17.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VANDERLEI FERREIRA ALMEIDA RÉU:
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA DECISÃO Diante dos comprovantes de rendimentos juntados pela autora defiro
a gratuidade de justiça, exceto quanto aos honorários periciais, caso necessários e atribuído o ônus à autora, eis que não há perito cadastrado
neste juízo que aceite realizar o encargo de forma graciosa (artigo 98, § 5º do CPC). Recebo a petição inicial, eis que atendidos os requisitos
do artigo 319 do CPC. Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do CPC, porque não há quadro de conciliadores
nesta Vara incumbidos de implementar a inovadora audiência de conciliação prevista no Novo CPC. Infelizmente este juízo não suportaria uma
pauta de audiência de conciliação para todos os processos de conhecimento, sendo preciso ter em mente que o art. 4° do CPC estabelece que
"as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa". A fim de alcançar a duração
razoável do processo, o artigo 139, VI do CPCV permite a flexibilização procedimental, com a adequação do procedimento. É possível determinar
a realização da audiência de conciliação a qualquer momento do procedimento (CPC, 139, V), apenas nos casos em que as parte realmente
tenham disposição para transigir. A postergação da conciliação ou da mediação não acarretará nulidade, já que não se vislumbra prejuízo para
as partes (CPC, 282, § 1° e 283, parágrafo único). Finalmente, a autorização expressa para a não realização do ato "quando não se admitir a
autocomposição" (CPC, 334, § 4°, II) deve ser interpretada extensivamente, incluindo os casos em que a autocomposição é bastante improvável.
E isto cabe ao Juiz verificar no caso concreto. Segundo a nova sistemática do CPC, não será aberto prazo para especificação de provas, tendo
o autor a oportunidade de indicar suas provas na inicial e na réplica, e o réu na contestação. Após a réplica o processo seguirá para decisão
saneadora. Cite-se a parte ré, pelo correio, a apresentar contestação em 15 dias, observadas as regras do art. 231, I e § 1º do CPC. Planaltina/
DF, 4 de dezembro de 2017, às 18:01:41. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0702075-91.2017.8.07.0005 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL
PLANALTINA. Adv(s).: DF22688 - ALINE DE OLIVEIRA ARAUJO BRITO. R: FUTURO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - ME.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA
Vara Cível de Planaltina Número do processo: 0702075-91.2017.8.07.0005 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL PLANALTINA EXECUTADO: FUTURO CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA - ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que o mandado de ID 10926156 foi devolvido devidamente cumprido SEM a finalidade atingida. De
ordem, fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da certidão do(a) Sr(a) Oficial(a) de Justiça. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017
12:51:51. PAULO MURILO FERREIRA RODRIGUES Servidor Geral

DECISÃO

N. 0702506-28.2017.8.07.0005 - EMBARGOS DE TERCEIRO - A: ARTUR HEITOR DE ANDRADE. Adv(s).: DF25031 - ANTONIO
CARLOS SOBRAL ROLLEMBERG, DF54342 - JOAO LUCAS SILVEIRA ROLLEMBERG. R: COOPERATIVA AGROPECUARIA UNAI LTDA.
Adv(s).: MG133413 - JULIANA DA SILVA COUTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0702506-28.2017.8.07.0005 Classe judicial: EMBARGOS DE
TERCEIRO (37) EMBARGANTE: ARTUR HEITOR DE ANDRADE EMBARGADO: COOPERATIVA AGROPECUARIA UNAI LTDA DECISÃO
Presentes os pressupostos para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação jurídica processual, declaro saneado o feito. As
questões de fato e de direito relevantes à resolução da lide se encontram devidamente delineadas e debatidas. Quanto ao(s) pedido(s) de
produção de outras provas, além das já constantes dos autos, anoto que são desnecessárias ao esclarecimento dos pontos controvertidos, na
medida em que a comprovação da aquisição do gado demanda meramente prova documental. Diante disso, dispensável a produção de provas.
Venham os autos conclusos para sentença, observando-se eventuais preferências legais e a ordem cronológica. I. Planaltina/DF, 22 de novembro
de 2017, às 16:13:28. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito
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N. 0702506-28.2017.8.07.0005 - EMBARGOS DE TERCEIRO - A: ARTUR HEITOR DE ANDRADE. Adv(s).: DF25031 - ANTONIO
CARLOS SOBRAL ROLLEMBERG, DF54342 - JOAO LUCAS SILVEIRA ROLLEMBERG. R: COOPERATIVA AGROPECUARIA UNAI LTDA.
Adv(s).: MG133413 - JULIANA DA SILVA COUTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0702506-28.2017.8.07.0005 Classe judicial: EMBARGOS DE
TERCEIRO (37) EMBARGANTE: ARTUR HEITOR DE ANDRADE EMBARGADO: COOPERATIVA AGROPECUARIA UNAI LTDA DECISÃO
Presentes os pressupostos para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação jurídica processual, declaro saneado o feito. As
questões de fato e de direito relevantes à resolução da lide se encontram devidamente delineadas e debatidas. Quanto ao(s) pedido(s) de
produção de outras provas, além das já constantes dos autos, anoto que são desnecessárias ao esclarecimento dos pontos controvertidos, na
medida em que a comprovação da aquisição do gado demanda meramente prova documental. Diante disso, dispensável a produção de provas.
Venham os autos conclusos para sentença, observando-se eventuais preferências legais e a ordem cronológica. I. Planaltina/DF, 22 de novembro
de 2017, às 16:13:28. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0718545-15.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: CANDIDO CALAZANS - CURSO PRE-VESTIBULAR LTDA - ME. Adv(s).: DF15978 -
ERIK FRANKLIN BEZERRA. R: ELZA MARIA RODRIGUES BATISTA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LEIA GONCALVES DA SILVA
E SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número do processo: 0718545-15.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: CANDIDO
CALAZANS - CURSO PRE-VESTIBULAR LTDA - ME RÉU: ELZA MARIA RODRIGUES BATISTA DA SILVA, LEIA GONCALVES DA SILVA E
SOUSA CERTIDÃO Certifico e dou fé que os mandados de ID 10579373 (Elza Maria) e de ID 10579374 (Leia Gonçalves) foram devolvidos
devidamente cumpridos SEM suas finalidades atingidas. De ordem, fica a parte autora intimada a se manifestar acerca das certidões do(a) Sr(a)
Oficial(a) de Justiça. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 15:47:29. PAULO MURILO FERREIRA RODRIGUES Servidor Geral

DECISÃO

N. 0702302-81.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VALDIMAR TRINDADE DOS SANTOS. Adv(s).: DF25572 -
ROBERTO DA COSTA MEDEIROS, DF47961 - GABRIEL FILIPE LOPES MATOS. R: LEONOR NERES VIANNA DOURADO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de
Planaltina Número dos autos: 0702302-81.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: VALDIMAR
TRINDADE DOS SANTOS EXECUTADO: LEONOR NERES VIANNA DOURADO DECISÃO O credor sustenta que cumpriu as exigências da
Portaria 85 do TJDFT, mas os documentos e informações constantes nos autos digitais não permitem o processamento do cumprimento de
sentença. A petição inicial consta credor e devedor como devidamente qualificados nos autos. Que autos? Os físicos? O inciso I da referida
portaria exige a qualificação nos autos digitais. O inciso II exige os documentos de identificação do credor. O documento de ID 9926897 está
ilegível. O inciso III exige o endereço atualizado de credor e devedor. Onde estão? O inciso IV exige o CPF de credor e devedor. Onde estão?
O inciso V exige a indicação do advogado do devedor para fins de cadastramento, o que é dispensado porque o devedor foi revel. O inciso VI
exige o valor da causa, os demonstrativo discriminado e atualizado do débito. Como é possível aferir o débito se não consta a petição inicial
que a sentença se refere? A sentença se refere a cártula, que também não veio digitalizada. O inciso VII exige as procurações outorgadas ao
credor e devedor, dispensando-se a do devedor, eis que revel. O inciso VII exige a certidão de trânsito em julgado. Onde está? Assim, defiro
o derradeiro prazo de 15 dias para a apresentação em termos do pedido de cumprimento de sentença. Venha a comprovação de que o credor
foi beneficiário da gratuidade de justiça no feito principal. Planaltina/DF, 24 de novembro de 2017, às 18:08:04. JOSÉLIA LEHNER FREITAS
FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703445-08.2017.8.07.0005 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE - A: CRISTIANE ALVES DE AMORIM SILVA. Adv(s).:
DF43326 - MARCONE ALMEIDA FERREIRA, DF53167 - RENATA GONCALVES VIEIRA MOURA. R: AILTON ONORATO DOS SANTOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara
Cível de Planaltina Número dos autos: 0703445-08.2017.8.07.0005 Classe judicial: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
AUTOR: CRISTIANE ALVES DE AMORIM SILVA RÉU: AILTON ONORATO DOS SANTOS DECISÃO Maria Marly Pereira da Silva noticia em ID
11802365 que ocupa o imóvel objeto dos autos, juntamente com o réu Ailton Onorato dos Santos, que é seu companheiro. Assim, determino a
parte autora que promova a inclusão de Maria Marly no polo passivo, bem como das pessoas maiores que ocupam o imóvel, sob pena de eventual
sentença de procedência não atingir aquele que não participou do processo. Para dirimir sobre quem são os ocupantes do imóvel, expeça-se
mandado de verificação. Com o retorno do mandado, vista à autora para retificar o polo passivo. Mantenho a decisão liminar de IF 11326370, que
por ora deixará de ser cumprida até que venha a regularização do polo passivo. Planaltina/DF, 5 de dezembro de 2017, às 15:55:01. JOSÉLIA
LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703392-27.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: IRAMAR DA SILVA NASCIMENTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina
Número dos autos: 0703392-27.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: IRAMAR DA SILVA NASCIMENTO DECISÃO Diante da inércia da parte autora em prover os meios
necessários para o cumprimento da diligência, uma vez que não entrou em contato com o Oficial de Justiça como determinado, determino
que o desentranhamento do mandado de busca e apreensão somente ocorrerá mediante a comprovação da localização do veículo. Apenas se
demonstrada a localização do veículo, a Secretaria poderá promover o desentranhamento do mandado para cumprimento no endereço indicado.
Nesse sentido, segue precedente do E. TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO
MANDADO. ENDEREÇO INDICADO PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO.
PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que
tenha informação consistente de que o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos
elevados para a realização dos atos no processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso,
que o processo se eternize na Secretaria, em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950,
20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO, Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)". Não sendo possível comprovar a localização do veículo, a parte
autora deverá promover a conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos da nova redação do artigo 4º do Decreto-
Lei 911/69, alterado pela Lei nº 13.043/14. Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06, reputo original o título apresentado no processo digital,
sendo de responsabilidade da parte autora eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o artigo 14 da Portaria Conjunta 53 do
TJDFT. Decorrido o prazo de 15 dias da devolução infrutífera do mandado, a parte deverá apresentar a conversão da busca e apreensão em
execução, sob pena de revogação da liminar e indeferimento da inicial. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 15:19:59. JOSELIA LEHNER
FREITAS FAJARDO Juíza de Direito
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N. 0702658-76.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ANTONIA ALDENIR CARNEIRO SILVA. Adv(s).: DF38620 -
VINNICIUS VIEIRA DE ABREU. R: BROOKFIELD CENTRO-OESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A. Adv(s).: DF039272 - FELIPE
GAZOLA VIEIRA MARQUES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA
Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0702658-76.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
ANTONIA ALDENIR CARNEIRO SILVA EXECUTADO: BROOKFIELD CENTRO-OESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A DECISÃO
Trata-se de pedido de cumprimento de sentença formulado pela parte credora. Dê-se baixa no processo físico, caso o título judicial tenha sido
extraído de autos físicos, eis que o presente cumprimento de sentença será digital. Intime-se a parte executada para o pagamento do débito,
inclusive as custas recolhidas pela parte credora para essa fase do processo (caso não seja beneficiário da gratuidade de justiça). A intimação
da parte devedora deve ser realizada na pessoa de seu advogado ou por carta com aviso de recebimento, quando representado pela Defensoria
Pública ou quando não tiver procurador constituído (art. 513, § 2º, incisos I e II, do NCPC). A intimação também será pessoal se o pedido de
cumprimento de sentença for apresentado 1 ano após o trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 513, §4º, do NCPC. O prazo para
pagamento é de 15 dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do
§ 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários
advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pela
parte exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra pagamento, intime-se a parte exequente para, no
prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio
importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Desta forma, havendo anuência com o valor depositado, basta à parte credora
deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga da serventia com a juntada de petições desnecessárias. Caso a quantia
não seja suficiente para a quitação, caberá à parte credora trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o
valor depositado, acrescida da multa e dos honorários sobre o remanescente, na forma do artigo 523, § 2º, do novo CPC, ratificando o pedido de
penhora já apresentado, para decisão. Caso não ocorra o pagamento, proceda-se à penhora, inclusive por meio eletrônico, de bens indicados
pela parte exequente. Cientifico a parte executada de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para
que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC, que
somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º.
Planaltina/DF, 31 de outubro de 2017, às 17:01:23. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

DESPACHO

N. 0009455-12.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA LEONILDE RODRIGUES DE ASSUNCAO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: DIERLY CRISTINA DE JESUS ASSUNCAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA
CENTRAL. Adv(s).: DF41373 - CAMILA MARINHO CAMARGO. R: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.. Adv(s).: DF38708
- MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, RJ125212 - PATRÍCIA SHIMA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0009455-12.2017.8.07.0005 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA LEONILDE RODRIGUES DE ASSUNCAO REPRESENTANTE: DIERLY CRISTINA DE
JESUS ASSUNCAO RÉU: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL, ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.
DESPACHO Aguarde-se o prazo para contestação. Após, dê-se vista à parte autora. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 17:21:37. JOSÉLIA
LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0009455-12.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA LEONILDE RODRIGUES DE ASSUNCAO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: DIERLY CRISTINA DE JESUS ASSUNCAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA
CENTRAL. Adv(s).: DF41373 - CAMILA MARINHO CAMARGO. R: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.. Adv(s).: DF38708
- MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, RJ125212 - PATRÍCIA SHIMA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0009455-12.2017.8.07.0005 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA LEONILDE RODRIGUES DE ASSUNCAO REPRESENTANTE: DIERLY CRISTINA DE
JESUS ASSUNCAO RÉU: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL, ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.
DESPACHO Aguarde-se o prazo para contestação. Após, dê-se vista à parte autora. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 17:21:37. JOSÉLIA
LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0718421-32.2017.8.07.0001 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: CCB BRASIL S/A CREDITO
FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS. Adv(s).: SP195084 - MARCUS VINICIUS GUIMARAES SANCHES. R: CLEITON DE SOUZA DURAES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA
Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0718421-32.2017.8.07.0001 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
(81) AUTOR: CCB BRASIL S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS RÉU: CLEITON DE SOUZA DURAES SENTENÇA CCB
BRASIL S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS ajuíza ação contra CLEITON DE SOUZA DURAES. Intimado para se manifestar
sobre a litispendência, o autor se manteve inerte. Decido. Compulsando os autos físicos, verifico que houve determinação para apresentar o
pedido de conversão em execução, e não novo pedido de busca e apreensão, como fez o autor. Sendo assim, tendo em vista que as partes,
a causa de pedir e o pedido desta ação são idênticos às partes, causa de pedir e pedido do processo n. 7488-4/201, flagrante a litispendência.
\PautaAnte o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo
Civil. Condeno a autora ao pagamento de custas. Sem honorários. Eventual recolhimento de custas a maior deverá ser objeto de pedido de
restituição no setor de custas deste tribunal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se com as cautelas de estilo. Planaltina/DF, 5 de
dezembro de 2017, às 15:58:21. JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702753-09.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JULIANA AL HAKIM SALGADO. Adv(s).: DF38538 - JULIANA
AL HAKIM SALGADO. R: MARIA CLEIDE ROCHA. R: MARCIO ANDRE ROCHA DE OLIVEIRA. R: MARCUS VINÍCIUS ROCHA DA COSTA.
Adv(s).: DF29609 - MARIA VERONICA ETTLIN PETRAGLIA. R: ANA CLÉIA PEREIRA DA LUZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número
dos autos: 0702753-09.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JULIANA AL HAKIM SALGADO
EXECUTADO: MARIA CLEIDE ROCHA, MARCIO ANDRE ROCHA DE OLIVEIRA, MARCUS VINÍCIUS ROCHA DA COSTA, ANA CLÉIA
PEREIRA DA LUZ SENTENÇA Em virtude do noticiado pagamento (ID n.11632099) e da quitação dada pela credora (ID n.11636241), julgo extinta
a obrigação objeto do título executivo judicial, tanto no que diz respeito à obrigação principal quanto ao pagamento dos honorários advocatícios,
nos moldes dos art. 924, inc. II, do CPC, c/c art. 513 do NCPC. Expeça-se alvará da quantia depositada no ID n. 11632099 (R$ 2.840,53), em
favor da parte credora. Feito, dê-se baixa e arquivem-se de imediato. Registrado eletronicamente. Intimem-se. Planaltina/DF, 5 de dezembro de
2017, às 15:11:48. JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702753-09.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JULIANA AL HAKIM SALGADO. Adv(s).: DF38538 - JULIANA
AL HAKIM SALGADO. R: MARIA CLEIDE ROCHA. R: MARCIO ANDRE ROCHA DE OLIVEIRA. R: MARCUS VINÍCIUS ROCHA DA COSTA.
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Adv(s).: DF29609 - MARIA VERONICA ETTLIN PETRAGLIA. R: ANA CLÉIA PEREIRA DA LUZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número
dos autos: 0702753-09.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JULIANA AL HAKIM SALGADO
EXECUTADO: MARIA CLEIDE ROCHA, MARCIO ANDRE ROCHA DE OLIVEIRA, MARCUS VINÍCIUS ROCHA DA COSTA, ANA CLÉIA
PEREIRA DA LUZ SENTENÇA Em virtude do noticiado pagamento (ID n.11632099) e da quitação dada pela credora (ID n.11636241), julgo extinta
a obrigação objeto do título executivo judicial, tanto no que diz respeito à obrigação principal quanto ao pagamento dos honorários advocatícios,
nos moldes dos art. 924, inc. II, do CPC, c/c art. 513 do NCPC. Expeça-se alvará da quantia depositada no ID n. 11632099 (R$ 2.840,53), em
favor da parte credora. Feito, dê-se baixa e arquivem-se de imediato. Registrado eletronicamente. Intimem-se. Planaltina/DF, 5 de dezembro de
2017, às 15:11:48. JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702753-09.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JULIANA AL HAKIM SALGADO. Adv(s).: DF38538 - JULIANA
AL HAKIM SALGADO. R: MARIA CLEIDE ROCHA. R: MARCIO ANDRE ROCHA DE OLIVEIRA. R: MARCUS VINÍCIUS ROCHA DA COSTA.
Adv(s).: DF29609 - MARIA VERONICA ETTLIN PETRAGLIA. R: ANA CLÉIA PEREIRA DA LUZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número
dos autos: 0702753-09.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JULIANA AL HAKIM SALGADO
EXECUTADO: MARIA CLEIDE ROCHA, MARCIO ANDRE ROCHA DE OLIVEIRA, MARCUS VINÍCIUS ROCHA DA COSTA, ANA CLÉIA
PEREIRA DA LUZ SENTENÇA Em virtude do noticiado pagamento (ID n.11632099) e da quitação dada pela credora (ID n.11636241), julgo extinta
a obrigação objeto do título executivo judicial, tanto no que diz respeito à obrigação principal quanto ao pagamento dos honorários advocatícios,
nos moldes dos art. 924, inc. II, do CPC, c/c art. 513 do NCPC. Expeça-se alvará da quantia depositada no ID n. 11632099 (R$ 2.840,53), em
favor da parte credora. Feito, dê-se baixa e arquivem-se de imediato. Registrado eletronicamente. Intimem-se. Planaltina/DF, 5 de dezembro de
2017, às 15:11:48. JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702753-09.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JULIANA AL HAKIM SALGADO. Adv(s).: DF38538 - JULIANA
AL HAKIM SALGADO. R: MARIA CLEIDE ROCHA. R: MARCIO ANDRE ROCHA DE OLIVEIRA. R: MARCUS VINÍCIUS ROCHA DA COSTA.
Adv(s).: DF29609 - MARIA VERONICA ETTLIN PETRAGLIA. R: ANA CLÉIA PEREIRA DA LUZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número
dos autos: 0702753-09.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JULIANA AL HAKIM SALGADO
EXECUTADO: MARIA CLEIDE ROCHA, MARCIO ANDRE ROCHA DE OLIVEIRA, MARCUS VINÍCIUS ROCHA DA COSTA, ANA CLÉIA
PEREIRA DA LUZ SENTENÇA Em virtude do noticiado pagamento (ID n.11632099) e da quitação dada pela credora (ID n.11636241), julgo extinta
a obrigação objeto do título executivo judicial, tanto no que diz respeito à obrigação principal quanto ao pagamento dos honorários advocatícios,
nos moldes dos art. 924, inc. II, do CPC, c/c art. 513 do NCPC. Expeça-se alvará da quantia depositada no ID n. 11632099 (R$ 2.840,53), em
favor da parte credora. Feito, dê-se baixa e arquivem-se de imediato. Registrado eletronicamente. Intimem-se. Planaltina/DF, 5 de dezembro de
2017, às 15:11:48. JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702753-09.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JULIANA AL HAKIM SALGADO. Adv(s).: DF38538 - JULIANA
AL HAKIM SALGADO. R: MARIA CLEIDE ROCHA. R: MARCIO ANDRE ROCHA DE OLIVEIRA. R: MARCUS VINÍCIUS ROCHA DA COSTA.
Adv(s).: DF29609 - MARIA VERONICA ETTLIN PETRAGLIA. R: ANA CLÉIA PEREIRA DA LUZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número
dos autos: 0702753-09.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JULIANA AL HAKIM SALGADO
EXECUTADO: MARIA CLEIDE ROCHA, MARCIO ANDRE ROCHA DE OLIVEIRA, MARCUS VINÍCIUS ROCHA DA COSTA, ANA CLÉIA
PEREIRA DA LUZ SENTENÇA Em virtude do noticiado pagamento (ID n.11632099) e da quitação dada pela credora (ID n.11636241), julgo extinta
a obrigação objeto do título executivo judicial, tanto no que diz respeito à obrigação principal quanto ao pagamento dos honorários advocatícios,
nos moldes dos art. 924, inc. II, do CPC, c/c art. 513 do NCPC. Expeça-se alvará da quantia depositada no ID n. 11632099 (R$ 2.840,53), em
favor da parte credora. Feito, dê-se baixa e arquivem-se de imediato. Registrado eletronicamente. Intimem-se. Planaltina/DF, 5 de dezembro de
2017, às 15:11:48. JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702750-54.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JULIANA AL HAKIM SALGADO. Adv(s).: DF38538 - JULIANA
AL HAKIM SALGADO. R: MARIA CLEIDE ROCHA. R: MARCIO ANDRE ROCHA DE OLIVEIRA. R: MARCUS VINÍCIUS ROCHA DA COSTA.
Adv(s).: DF29609 - MARIA VERONICA ETTLIN PETRAGLIA. R: ANA CLÉIA PEREIRA DA LUZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número
dos autos: 0702750-54.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JULIANA AL HAKIM SALGADO
EXECUTADO: MARIA CLEIDE ROCHA, MARCIO ANDRE ROCHA DE OLIVEIRA, MARCUS VINÍCIUS ROCHA DA COSTA, ANA CLÉIA
PEREIRA DA LUZ SENTENÇA Em virtude do noticiado pagamento (ID n.11462346) e da quitação dada pela credora (ID n.11636181), julgo extinta
a obrigação objeto do título executivo judicial, tanto no que diz respeito à obrigação principal quanto ao pagamento dos honorários advocatícios,
nos moldes dos art. 924, inc. II, do CPC, c/c art. 513 do NCPC. Expeça-se alvará da quantia depositada no ID n. 11462346 (R$ 1.893,67), em
favor da parte credora. Feito, dê-se baixa e arquivem-se de imediato. Registrado eletronicamente. Intimem-se. Planaltina/DF, 5 de dezembro de
2017, às 15:22:33. JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702750-54.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JULIANA AL HAKIM SALGADO. Adv(s).: DF38538 - JULIANA
AL HAKIM SALGADO. R: MARIA CLEIDE ROCHA. R: MARCIO ANDRE ROCHA DE OLIVEIRA. R: MARCUS VINÍCIUS ROCHA DA COSTA.
Adv(s).: DF29609 - MARIA VERONICA ETTLIN PETRAGLIA. R: ANA CLÉIA PEREIRA DA LUZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número
dos autos: 0702750-54.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JULIANA AL HAKIM SALGADO
EXECUTADO: MARIA CLEIDE ROCHA, MARCIO ANDRE ROCHA DE OLIVEIRA, MARCUS VINÍCIUS ROCHA DA COSTA, ANA CLÉIA
PEREIRA DA LUZ SENTENÇA Em virtude do noticiado pagamento (ID n.11462346) e da quitação dada pela credora (ID n.11636181), julgo extinta
a obrigação objeto do título executivo judicial, tanto no que diz respeito à obrigação principal quanto ao pagamento dos honorários advocatícios,
nos moldes dos art. 924, inc. II, do CPC, c/c art. 513 do NCPC. Expeça-se alvará da quantia depositada no ID n. 11462346 (R$ 1.893,67), em
favor da parte credora. Feito, dê-se baixa e arquivem-se de imediato. Registrado eletronicamente. Intimem-se. Planaltina/DF, 5 de dezembro de
2017, às 15:22:33. JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702750-54.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JULIANA AL HAKIM SALGADO. Adv(s).: DF38538 - JULIANA
AL HAKIM SALGADO. R: MARIA CLEIDE ROCHA. R: MARCIO ANDRE ROCHA DE OLIVEIRA. R: MARCUS VINÍCIUS ROCHA DA COSTA.
Adv(s).: DF29609 - MARIA VERONICA ETTLIN PETRAGLIA. R: ANA CLÉIA PEREIRA DA LUZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número
dos autos: 0702750-54.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JULIANA AL HAKIM SALGADO
EXECUTADO: MARIA CLEIDE ROCHA, MARCIO ANDRE ROCHA DE OLIVEIRA, MARCUS VINÍCIUS ROCHA DA COSTA, ANA CLÉIA
PEREIRA DA LUZ SENTENÇA Em virtude do noticiado pagamento (ID n.11462346) e da quitação dada pela credora (ID n.11636181), julgo extinta
a obrigação objeto do título executivo judicial, tanto no que diz respeito à obrigação principal quanto ao pagamento dos honorários advocatícios,
nos moldes dos art. 924, inc. II, do CPC, c/c art. 513 do NCPC. Expeça-se alvará da quantia depositada no ID n. 11462346 (R$ 1.893,67), em
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favor da parte credora. Feito, dê-se baixa e arquivem-se de imediato. Registrado eletronicamente. Intimem-se. Planaltina/DF, 5 de dezembro de
2017, às 15:22:33. JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702750-54.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JULIANA AL HAKIM SALGADO. Adv(s).: DF38538 - JULIANA
AL HAKIM SALGADO. R: MARIA CLEIDE ROCHA. R: MARCIO ANDRE ROCHA DE OLIVEIRA. R: MARCUS VINÍCIUS ROCHA DA COSTA.
Adv(s).: DF29609 - MARIA VERONICA ETTLIN PETRAGLIA. R: ANA CLÉIA PEREIRA DA LUZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número
dos autos: 0702750-54.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JULIANA AL HAKIM SALGADO
EXECUTADO: MARIA CLEIDE ROCHA, MARCIO ANDRE ROCHA DE OLIVEIRA, MARCUS VINÍCIUS ROCHA DA COSTA, ANA CLÉIA
PEREIRA DA LUZ SENTENÇA Em virtude do noticiado pagamento (ID n.11462346) e da quitação dada pela credora (ID n.11636181), julgo extinta
a obrigação objeto do título executivo judicial, tanto no que diz respeito à obrigação principal quanto ao pagamento dos honorários advocatícios,
nos moldes dos art. 924, inc. II, do CPC, c/c art. 513 do NCPC. Expeça-se alvará da quantia depositada no ID n. 11462346 (R$ 1.893,67), em
favor da parte credora. Feito, dê-se baixa e arquivem-se de imediato. Registrado eletronicamente. Intimem-se. Planaltina/DF, 5 de dezembro de
2017, às 15:22:33. JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702750-54.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JULIANA AL HAKIM SALGADO. Adv(s).: DF38538 - JULIANA
AL HAKIM SALGADO. R: MARIA CLEIDE ROCHA. R: MARCIO ANDRE ROCHA DE OLIVEIRA. R: MARCUS VINÍCIUS ROCHA DA COSTA.
Adv(s).: DF29609 - MARIA VERONICA ETTLIN PETRAGLIA. R: ANA CLÉIA PEREIRA DA LUZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número
dos autos: 0702750-54.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JULIANA AL HAKIM SALGADO
EXECUTADO: MARIA CLEIDE ROCHA, MARCIO ANDRE ROCHA DE OLIVEIRA, MARCUS VINÍCIUS ROCHA DA COSTA, ANA CLÉIA
PEREIRA DA LUZ SENTENÇA Em virtude do noticiado pagamento (ID n.11462346) e da quitação dada pela credora (ID n.11636181), julgo extinta
a obrigação objeto do título executivo judicial, tanto no que diz respeito à obrigação principal quanto ao pagamento dos honorários advocatícios,
nos moldes dos art. 924, inc. II, do CPC, c/c art. 513 do NCPC. Expeça-se alvará da quantia depositada no ID n. 11462346 (R$ 1.893,67), em
favor da parte credora. Feito, dê-se baixa e arquivem-se de imediato. Registrado eletronicamente. Intimem-se. Planaltina/DF, 5 de dezembro de
2017, às 15:22:33. JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0703711-92.2017.8.07.0005 - MONITÓRIA - A: NOVA REDE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA. Adv(s).: DF47800 - YASMIN EL
MAJZOUB DEBS, DF32686 - NATHALIA DE MELO SA RORIZ. R: TEIVISSON PAIVA DA FONSECA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos
autos: 0703711-92.2017.8.07.0005 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: NOVA REDE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA RÉU: TEIVISSON
PAIVA DA FONSECA DECISÃO Determino à parte autora que apresente emenda à petição inicial, devendo apresentar nova planilha de cálculos,
a qual deverá amoldar-se ao que foi decidido no Recurso Especial n.º 1556834/SP, julgado sob o rito das demandas repetitivas, sendo firmada
a tese seguinte: "Em qualquer ação utilizada pelo portador para cobrança de cheque, a correção monetária incide a partir da data de emissão
estampada na cártula, e os juros de mora a contar da primeira apresentação à instituição financeira sacada ou câmara de compensação". Assim,
deverá apresentar uma planilha de atualização para cada cártula, tendo em vista que têm datas de emissão e de apresentação diversas. Prazo
de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 15:22:12. JOSELIA LEHNER FREITAS
FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703675-50.2017.8.07.0005 - MONITÓRIA - A: JOSEILDO DOS SANTOS RIBEIRO. Adv(s).: DF54496 - ELIANA VIEIRA DE CALAIS
SANTOS. R: CLAUDIO CESAR MACHADO LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0703675-50.2017.8.07.0005 Classe
judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: JOSEILDO DOS SANTOS RIBEIRO RÉU: CLAUDIO CESAR MACHADO LOPES DECISÃO Esclareça o
autor por que as notas promissórias não foram preenchidas com o nome do beneficiário se a lei faculta o preenchimento de boa-fé pelo credor.
Outrossim, deverá esclarecer por que não ajuizou diretamente ação executiva, se os títulos ainda estão dentro do prazo prescricional para tanto
(art. 206, §3º, VIII, do CC). Não está clara o suficiente a afirmação de que as notas promissórias não têm força executiva. Sendo o caso, deverá
juntar aos autos o contrato mencionado na petição inicial. Determino seja apresentada nova planilha com a exclusão de juros no percentual de
10% (dez por cento), pois não há justificativa legal ou contratual para a inclusão de tal encargo. Deverá ainda esclarecer sobre a juntada de
declaração de hipossuficiência, pois não há pedido de gratuidade e, se assim o for, o autor deverá juntar documentos comprobatórios de seu
estado de hipossuficiência ou proceder ao recolhimento das custas processuais. Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-
se. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 14:58:51. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703590-64.2017.8.07.0005 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: GRAVIA INDUSTRIA DE PERFILADOS DE ACO
LTDA. Adv(s).: DF42796 - GABRIEL BECHEPECHE FRANZONE GOMIDE CASTANHEIRA, DF9036 - ROGERIO GOMIDE CASTANHEIRA.
R: SEBASTIAO JOSE DE BARROS SOBRINHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0703590-64.2017.8.07.0005 Classe
judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: GRAVIA INDUSTRIA DE PERFILADOS DE ACO LTDA EXECUTADO:
SEBASTIAO JOSE DE BARROS SOBRINHO DECISÃO Trata-se de procedimento monitório. Compulsando os autos, observa-se que o pedido
se encontra formulado em termos e há prova escrita do crédito, sem eficácia de título executivo. Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06,
reputo original o título apresentado,sendo de responsabilidade da parte autora eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o
artigo 14 da Portaria Conjunta 53 do TJDFT,. Cabível, no caso concreto, pois, o pedido monitório, na forma dos arts. 700 a 702 todos do CPC.
Cite(m)-se, para cumprir(em) a obrigação referida na petição inicial ou oferecer(em) Embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada
aos autos do comprovante de citação devidamente cumprido, sob pena de revelia e de conversão automática do procedimento em executivo,
lastreado em título judicial. Cumprida a obrigação, no prazo de 15 (quinze) dias, ficará(ão) o(a)(s) Réu(é)(s) dispensado(a)(s) do pagamento de
custas processuais (art. 701, § 1º do CPC) e fixados os honorários advocatícios em 5% do valor da causa (art. 701, "caput"). Advirta(m)-se o(a)(s)
Réu(é)(s) que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de trinta por cento do valor cobrado,
acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês (CPC, art. 701, § 5º c/c. art. 916). Ressalto que qualquer manifestação da
parte ré deverá ser apresentada por patrono regularmente constituído nos autos. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 15:36:40. JOSELIA
LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0722016-39.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: PRIME EDUCACAO SUPERIOR LTDA. Adv(s).: DF49573 - ROSANE CAMPOS DE
SOUSA, DF29047 - ALESSANDRA SOARES DA COSTA MELO. R: KELLY BATISTA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos:
0722016-39.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: PRIME EDUCACAO SUPERIOR LTDA RÉU: KELLY BATISTA DA SILVA
DECISÃO Firmo a competência para processar e julgar o feito. Trata-se de procedimento monitório. Compulsando os autos, observa-se que o
pedido se encontra formulado em termos e há prova escrita do crédito, sem eficácia de título executivo. Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06,
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reputo original o título apresentado,sendo de responsabilidade da parte autora eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o
artigo 14 da Portaria Conjunta 53 do TJDFT,. Cabível, no caso concreto, pois, o pedido monitório, na forma dos arts. 700 a 702 todos do CPC.
Cite(m)-se, para cumprir(em) a obrigação referida na petição inicial ou oferecer(em) Embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada
aos autos do comprovante de citação devidamente cumprido, sob pena de revelia e de conversão automática do procedimento em executivo,
lastreado em título judicial. Cumprida a obrigação, no prazo de 15 (quinze) dias, ficará(ão) o(a)(s) Réu(é)(s) dispensado(a)(s) do pagamento de
custas processuais (art. 701, § 1º do CPC) e fixados os honorários advocatícios em 5% do valor da causa (art. 701, "caput"). Advirta(m)-se o(a)(s)
Réu(é)(s) que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de trinta por cento do valor cobrado,
acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês (CPC, art. 701, § 5º c/c. art. 916). Ressalto que qualquer manifestação da
parte ré deverá ser apresentada por patrono regularmente constituído nos autos. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 15:46:49. JOSELIA
LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703594-04.2017.8.07.0005 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: Banco Volkswagen S/A. Adv(s).: DF48337 -
CRISTOVAO FACUNDO NUNES. R: JOSE EURICO DE ARAUJO GUEDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos:
0703594-04.2017.8.07.0005 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
EXECUTADO: JOSE EURICO DE ARAUJO GUEDES DECISÃO O exequente deverá juntar aos autos digitais cópia do contrato firmado com o
réu, para a finalidade de conversão. Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017,
às 15:57:42. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703658-14.2017.8.07.0005 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CCB BRASIL S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E
INVESTIMENTOS. Adv(s).: SP195084 - MARCUS VINICIUS GUIMARAES SANCHES. R: MISLENE ALVES FEITOSA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de
Planaltina Número dos autos: 0703658-14.2017.8.07.0005 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CCB
BRASIL S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS EXECUTADO: MISLENE ALVES FEITOSA DECISÃO Deverá o exequente juntar
aos autos digitais cópia da procuração, de seus atos constitutivos, bem como do contrato firmado com a ré. Prazo de 15 dias, sob pena de
indeferimento da inicial. Intime-se. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 16:14:03. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703693-71.2017.8.07.0005 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: IVAN NUNES DA SILVA. Adv(s).: DF10682 - JESUMAR
SOUSA DO LAGO, DF41409 - EDINAURA ABADIA RODRIGUES CARDOSO MATOS. R: FERNANDO MOREIRA BARBOSA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA DO AMPARO MOREIRA BARBOSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0703693-71.2017.8.07.0005
Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: IVAN NUNES DA SILVA EXECUTADO: FERNANDO MOREIRA
BARBOSA, MARIA DO AMPARO MOREIRA BARBOSA DECISÃO Determino a emenda da petição inicial, devendo ser excluída da planilha de
débitos o valor referentes a honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento), tendo em vista que a incidência de tal valor depende
de fixação judicial, o que não ocorreu. Outrossim, a parte deverá promover a juntada de seus atos constitutivos de forma legível, tendo em vista
que a peça de ID 11591060 está juntada incorretamente. Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. Planaltina/DF, 4 de
dezembro de 2017, às 16:49:22. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703690-19.2017.8.07.0005 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CEU AZUL - INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA. Adv(s).: PR39986 - EDUARDO JESUS BORDIGNON. R: FERNANDO RIBEIRO DE MIRANDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA
Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0703690-19.2017.8.07.0005 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CEU AZUL - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA EXECUTADO: FERNANDO RIBEIRO
DE MIRANDA DECISÃO A exequente deverá promover a juntada das duplicatas que são objeto do feito executivo. Prazo de 15 dias, sob pena de
indeferimento da inicial. Intime-se. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 17:09:36. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702426-64.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RONE CLEITON DE CARVALHO PONTE. Adv(s).: DF46141 - ALISSON
SANTIAGO DOS REIS. R: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES, DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO
NASCIMENTO GONCALVES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA
Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0702426-64.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RONE CLEITON
DE CARVALHO PONTE RÉU: BANCO BRADESCO SA DECISÃO Não foram suscitadas questões preliminares. Presentes os pressupostos
para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação jurídica processual, declaro saneado o feito e passo a sua organização. A
lide apresentada pelas partes aponta como questão de fato relevante a irregularidade das inscrições em desfavor do autor, comprovadas pelo
documento de ID 9925399, ainda que não sejam preexistentes ao registro apontado na petição inicial. Tal questão de fato pode ser elucidada
pela produção de prova documental. Verifico, contudo, que a existência e/ou inexistência do negócio jurídico não foi questionada pela instituição
que figura no polo passivo, sendo suscitada apenas a existência de fraude. Por outro lado, a parte autora, em sua réplica, aduz que todas as
inscrições negativas existentes em seu desfavor são irregulares. Caberá ao autor, portanto, a prova da irregularidade das inscrições, pois tal
prova não justifica a inversão do ônus probatório, já que incumbe a si a prova quanto à irregularidade suscitada. É oportuno ressaltar ainda que
a prova em questão seria impossível ao réu. Assim, defiro ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para esclarecer e comprovar a irregularidade dos
registros no cadastro negativo em seu nome. Cumprida a determinação, defiro vista ao réu pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos
conclusos. I. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 18:25:23. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702426-64.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RONE CLEITON DE CARVALHO PONTE. Adv(s).: DF46141 - ALISSON
SANTIAGO DOS REIS. R: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES, DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO
NASCIMENTO GONCALVES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA
Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0702426-64.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RONE CLEITON
DE CARVALHO PONTE RÉU: BANCO BRADESCO SA DECISÃO Não foram suscitadas questões preliminares. Presentes os pressupostos
para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação jurídica processual, declaro saneado o feito e passo a sua organização. A
lide apresentada pelas partes aponta como questão de fato relevante a irregularidade das inscrições em desfavor do autor, comprovadas pelo
documento de ID 9925399, ainda que não sejam preexistentes ao registro apontado na petição inicial. Tal questão de fato pode ser elucidada
pela produção de prova documental. Verifico, contudo, que a existência e/ou inexistência do negócio jurídico não foi questionada pela instituição
que figura no polo passivo, sendo suscitada apenas a existência de fraude. Por outro lado, a parte autora, em sua réplica, aduz que todas as
inscrições negativas existentes em seu desfavor são irregulares. Caberá ao autor, portanto, a prova da irregularidade das inscrições, pois tal
prova não justifica a inversão do ônus probatório, já que incumbe a si a prova quanto à irregularidade suscitada. É oportuno ressaltar ainda que
a prova em questão seria impossível ao réu. Assim, defiro ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para esclarecer e comprovar a irregularidade dos
registros no cadastro negativo em seu nome. Cumprida a determinação, defiro vista ao réu pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos
conclusos. I. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 18:25:23. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1810

N. 0703273-66.2017.8.07.0005 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: HRA ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES DE IMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF41951 - LUIZ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS. R: K L CURSOS LIVRES E
IDIOMAS EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TELMA LUCIA AMEANO MACEDO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MERCEDES
RODRIGUES FERNANDEZ TOLEDO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0703273-66.2017.8.07.0005 Classe judicial:
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) AUTOR: HRA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES DE
IMOVEIS LTDA RÉU: K L CURSOS LIVRES E IDIOMAS EIRELI - ME, TELMA LUCIA AMEANO MACEDO, MERCEDES RODRIGUES
FERNANDEZ TOLEDO DECISÃO Cite-se a parte ré. Durante o prazo de contestação, independentemente de requerimento, poderá a parte ré
evitar a rescisão contratual e a decretação do despejo mediante o depósito judicial dos alugueres e acessórios locatícios vencidos até a efetivação
do depósito, as multas e demais penalidades contratuais, as custas e os honorários advocatícios, estes calculados em dez por cento sobre o
montante devido. Caso não seja realizado o depósito no prazo de contestação, o pagamento dos aluguéis e encargos locatícios vencidos não
evitará o despejo. Planaltina/DF, 5 de dezembro de 2017, às 10:38:50. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703296-12.2017.8.07.0005 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - A: JUVENCIO DE OLIVEIRA LAZIO. Adv(s).: DF15433 - MARIO CEZAR
GONCALVES DE LIMA. R: EMILIANO FONSECA NETO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0703296-12.2017.8.07.0005 Classe
judicial: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) EMBARGANTE: JUVENCIO DE OLIVEIRA LAZIO EMBARGADO: EMILIANO FONSECA NETO
DECISÃO A assistência judiciária gratuita é benefício deferido a quem comprove a incapacidade de arcar com as custas do processo, sem
prejuízo próprio e da família. Ora, as custas são necessárias para o aparelhamento do judiciário, e sua dispensa visa permitir o acesso de quem
realmente não possa pagá-las. Assim, venha comprovação de rendimentos para análise do pedido de gratuidade de justiça ou recolhimento das
custas. Se a parte é autônoma, basta apresentar a declaração prestada à Receita Federal. Prazo: 15 dias, sob pena de extinção por falta de
pressuposto processual. Planaltina/DF, 5 de dezembro de 2017, às 10:56:01. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703317-85.2017.8.07.0005 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A..
Adv(s).: DF34514 - LEANDRO AUGUSTO DE GOIS SILVA. R: LUCIANA OLIVEIRA BRITO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos
autos: 0703317-85.2017.8.07.0005 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. EXECUTADO: LUCIANA OLIVEIRA BRITO DECISÃO Determino ao credor que promova a juntada aos autos digitais do
contrato objeto da ação, a fim de subsidiar o pedido de conversão. Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. Planaltina/
DF, 5 de dezembro de 2017, às 11:08:18. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703761-21.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: JOAO VICTOR DE SOUZA NETO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos
autos: 0703761-21.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: JOAO VICTOR DE SOUZA NETO DECISÃO A instituição financeira autora pede a busca e apreensão do veículo
marca VOLKSWAGEM, modelo PASSEIO GOL G6, placa PAB5491, objeto de contrato de alienação fiduciária regido pelo Decreto-Lei 911/69,
alterado pela Lei 10.931/2004, firmado com JOAO VICTOR DE SOUZA NETO(010.346.661-42); , residente no Endereço: AEN 6, 04, Setor Norte
(Planaltina), BRASÍLIA - DF - CEP: 73310-660. A parte autora está devidamente representada conforme ID n. 11722345. Verifico a comprovação
do vínculo contratual entre as partes com a estipulação da garantia fiduciária em ID n. 11722350. A constituição da mora da parte ré veio em ID
n. 11722353. A inicial está instruída com documento que comprova a anotação da alienação fiduciária perante o DETRAN, o que, nos termos
da Súmula 92 do STJ e da jurisprudência mais recente do TJDFT (Acórdãos 412193, 387737, 382936, 376389, 372142 366670), permite o
cumprimento da liminar em face de terceiros, pois torna a garantia oponível a estes. O valor da causa, com o recolhimento das custas (ID n.
11722395/11722399) está de acordo com a planilha de débito (ID. n. 11722286). Assim, DEFIRO A LIMINAR de busca e apreensão do veículo
automotor descrito na petição inicial que deverá ser depositado com uma das pessoas autorizadas pela parte autora. Depois de cumprida a
decisão liminar, cite-se a parte ré para pagar, no prazo de 5 dias, a integralidade da dívida, segundo os valores apresentados pela parte autora na
petição inicial, acrescidos de honorários advocatícios de 10%, ou para apresentar resposta no prazo de 15 dias. No caso de pagamento do débito,
o veículo será restituído à parte ré. Confiro à decisão força de mandado. Encaminhe-se ao posto de distribuição de mandados imediatamente. Fica
deferido uso de força policial e arrombamento, se necessários, bem como horário especial, podendo o cumprimento ser realizado à noite, caso
constatada a necessidade desses recursos pelo Oficial de Justiça. A ordem de apreensão e/ou arrombamento se aplica a qualquer lugar onde o
veículo for encontrado, não se limitando ao endereço do devedor. O veículo poderá ser apreendido em qualquer local onde for localizado, esteja
em poder do devedor ou de terceiro, não estando a apreensão limitada ao endereço do devedor. Determino à parte ré que entregue todos os
documentos de porte obrigatório e de transferência do veículo, por ocasião da apreensão do bem. A localização do veículo pode ser indicada pelo
representante da parte autora, observado o Setor de atuação do Oficial que estiver cumprindo a medida. Para tanto, o feito deverá ser instruído
com foto ou outra prova idônea que demonstre que o bem, de fato, encontra-se no endereço indicado. Nesse sentido, segue precedente do E.
TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO MANDADO. ENDEREÇO INDICADO
PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E
CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que tenha informação consistente de que
o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos elevados para a realização dos atos no
processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso, que o processo se eternize na Secretaria,
em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950, 20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO,
Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no DJE:
12/04/2016. Pág.: 236/266)" Dessa forma, caso a parte autora, no decorrer do processo, comprove por fotografia outro local onde o veículo
possa ser localizado, desde já determino o desentranhamento deste mandado para cumprimento no endereço fornecido, em regime de plantão,
providência a ser adotada pela Secretaria deste Juízo, independentemente de conclusão . A instituição financeira deverá fornecer os meios
necessários para o cumprimento da diligência, no prazo de 10 dias, independentemente de contato do Oficial de Justiça, viabilizando a devolução
do mandado pelo Oficial no prazo indicado no art. 179 do Provimento Geral da Corregedoria. Caso os meios não sejam fornecidos, o Sr. Oficial
deverá certificar qual a medida de ordem prática necessária ao cumprimento do mandado a cargo da parte autora. Ressalto que para consultar
o Oficial de Justiça que recebeu o mandado, basta a parte autora acessar o número do processo na página do TJDFT, onde haverá um link : "
consulta mandados via oficial de justiça". Neste campo há o nome e o telefone do Oficial de Justiça que recebeu o mandado, devendo o autor fazer
contato com o serventuário para lhe fornecer os meios necessários para o cumprimento da liminar. Diante do poder geral de cautela determino a
inserção de restrição de licenciamento por meio do sistema RENAJUD. Cumprido o mandado deverá o Oficial de Justiça entregar o veículo a um
dos depositários indicados no rol anexo qualificando-o e indicando o seu endereço, bem como o do local onde o veículo permanecerá depositado.
Planaltina/DF, 5 de dezembro de 2017, às 14:19:25. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703756-96.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.. Adv(s).:
SP107414 - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR. R: GEOVANE SOARES PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos:
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0703756-96.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO TOYOTA DO BRASIL
S.A. RÉU: GEOVANE SOARES PEREIRA DECISÃO A instituição financeira autora pede a busca e apreensão do veículo marca TOYOTA,
modelo COROLLA XEI 2.0 FLEX 16V AUT, placa PAS1196, objeto de contrato de alienação fiduciária regido pelo Decreto-Lei 911/69, alterado
pela Lei 10.931/2004, firmado com GEOVANE SOARES PEREIRA(451.686.013-91); residente no Endereço: Quadra 25 Conjunto G, 10, Setor
Residencial Leste (Planaltina), BRASÍLIA - DF - CEP: 73358-620. A parte autora está devidamente representada conforme ID n. 11709818. Verifico
a comprovação do vínculo contratual entre as partes com a estipulação da garantia fiduciária em ID n. 11709880. A constituição da mora da parte
ré veio em ID n. 11709915. A inicial está instruída com documento que comprova a anotação da alienação fiduciária perante o DETRAN, o que,
nos termos da Súmula 92 do STJ e da jurisprudência mais recente do TJDFT (Acórdãos 412193, 387737, 382936, 376389, 372142 366670),
permite o cumprimento da liminar em face de terceiros, pois torna a garantia oponível a estes. O valor da causa, com o recolhimento das custas (ID
n. 11709983) está de acordo com a planilha de débito (ID. n. 11709925). Assim, DEFIRO A LIMINAR de busca e apreensão do veículo automotor
descrito na petição inicial que deverá ser depositado com uma das pessoas autorizadas pela parte autora. Depois de cumprida a decisão liminar,
cite-se a parte ré para pagar, no prazo de 5 dias, a integralidade da dívida, segundo os valores apresentados pela parte autora na petição
inicial, acrescidos de honorários advocatícios de 10%, ou para apresentar resposta no prazo de 15 dias. No caso de pagamento do débito, o
veículo será restituído à parte ré. Confiro à decisão força de mandado. Encaminhe-se ao posto de distribuição de mandados imediatamente. Fica
deferido uso de força policial e arrombamento, se necessários, bem como horário especial, podendo o cumprimento ser realizado à noite, caso
constatada a necessidade desses recursos pelo Oficial de Justiça. A ordem de apreensão e/ou arrombamento se aplica a qualquer lugar onde o
veículo for encontrado, não se limitando ao endereço do devedor. O veículo poderá ser apreendido em qualquer local onde for localizado, esteja
em poder do devedor ou de terceiro, não estando a apreensão limitada ao endereço do devedor. Determino à parte ré que entregue todos os
documentos de porte obrigatório e de transferência do veículo, por ocasião da apreensão do bem. A localização do veículo pode ser indicada pelo
representante da parte autora, observado o Setor de atuação do Oficial que estiver cumprindo a medida. Para tanto, o feito deverá ser instruído
com foto ou outra prova idônea que demonstre que o bem, de fato, encontra-se no endereço indicado. Nesse sentido, segue precedente do E.
TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO MANDADO. ENDEREÇO INDICADO
PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E
CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que tenha informação consistente de que
o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos elevados para a realização dos atos no
processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso, que o processo se eternize na Secretaria,
em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950, 20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO,
Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no DJE:
12/04/2016. Pág.: 236/266)" Dessa forma, caso a parte autora, no decorrer do processo, comprove por fotografia outro local onde o veículo
possa ser localizado, desde já determino o desentranhamento deste mandado para cumprimento no endereço fornecido, em regime de plantão,
providência a ser adotada pela Secretaria deste Juízo, independentemente de conclusão . A instituição financeira deverá fornecer os meios
necessários para o cumprimento da diligência, no prazo de 10 dias, independentemente de contato do Oficial de Justiça, viabilizando a devolução
do mandado pelo Oficial no prazo indicado no art. 179 do Provimento Geral da Corregedoria. Caso os meios não sejam fornecidos, o Sr. Oficial
deverá certificar qual a medida de ordem prática necessária ao cumprimento do mandado a cargo da parte autora. Ressalto que para consultar
o Oficial de Justiça que recebeu o mandado, basta a parte autora acessar o número do processo na página do TJDFT, onde haverá um link : "
consulta mandados via oficial de justiça". Neste campo há o nome e o telefone do Oficial de Justiça que recebeu o mandado, devendo o autor fazer
contato com o serventuário para lhe fornecer os meios necessários para o cumprimento da liminar. Diante do poder geral de cautela determino a
inserção de restrição de licenciamento por meio do sistema RENAJUD. Cumprido o mandado deverá o Oficial de Justiça entregar o veículo a um
dos depositários indicados no rol anexo qualificando-o e indicando o seu endereço, bem como o do local onde o veículo permanecerá depositado.
Planaltina/DF, 5 de dezembro de 2017, às 15:11:18. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703770-80.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: SP115665 - MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA. R: FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de
Planaltina Número dos autos: 0703770-80.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR:
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. RÉU: FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA DECISÃO A instituição financeira
autora pede a busca e apreensão do veículo marca FORD, modelo FIESTA SED SE 1.0 4P, placa OVU6199, objeto de contrato de alienação
fiduciária regido pelo Decreto-Lei 911/69, alterado pela Lei 10.931/2004, firmado com FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA(009.536.101-44);
residente no Endereço: Quadra 6 Conjunto J, CASA 00009, Setor Residencial Leste (Planaltina), BRASÍLIA - DF - CEP: 73360-610. A parte
autora está devidamente representada conforme ID n. 11728194. Verifico a comprovação do vínculo contratual entre as partes com a estipulação
da garantia fiduciária em ID n. 11728239. A constituição da mora da parte ré veio em ID n. 11728247. A inicial está instruída com documento
que comprova a anotação da alienação fiduciária perante o DETRAN, o que, nos termos da Súmula 92 do STJ e da jurisprudência mais recente
do TJDFT (Acórdãos 412193, 387737, 382936, 376389, 372142 366670), permite o cumprimento da liminar em face de terceiros, pois torna
a garantia oponível a estes. O valor da causa, com o recolhimento das custas (ID n. 11728689/11728694) está de acordo com a planilha de
débito (ID. n. 11728248). Assim, DEFIRO A LIMINAR de busca e apreensão do veículo automotor descrito na petição inicial que deverá ser
depositado com uma das pessoas autorizadas pela parte autora. Depois de cumprida a decisão liminar, cite-se a parte ré para pagar, no prazo de
5 dias, a integralidade da dívida, segundo os valores apresentados pela parte autora na petição inicial, acrescidos de honorários advocatícios de
10%, ou para apresentar resposta no prazo de 15 dias. No caso de pagamento do débito, o veículo será restituído à parte ré. Confiro à decisão
força de mandado. Encaminhe-se ao posto de distribuição de mandados imediatamente. Fica deferido uso de força policial e arrombamento,
se necessários, bem como horário especial, podendo o cumprimento ser realizado à noite, caso constatada a necessidade desses recursos
pelo Oficial de Justiça. A ordem de apreensão e/ou arrombamento se aplica a qualquer lugar onde o veículo for encontrado, não se limitando
ao endereço do devedor. O veículo poderá ser apreendido em qualquer local onde for localizado, esteja em poder do devedor ou de terceiro,
não estando a apreensão limitada ao endereço do devedor. Determino à parte ré que entregue todos os documentos de porte obrigatório e de
transferência do veículo, por ocasião da apreensão do bem. A localização do veículo pode ser indicada pelo representante da parte autora,
observado o Setor de atuação do Oficial que estiver cumprindo a medida. Para tanto, o feito deverá ser instruído com foto ou outra prova idônea
que demonstre que o bem, de fato, encontra-se no endereço indicado. Nesse sentido, segue precedente do E. TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO MANDADO. ENDEREÇO INDICADO PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO
IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E CELERIDADE. 1. A prática processual
de desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que tenha informação consistente de que o bem possa estar no endereço
indicado, tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos elevados para a realização dos atos no processo. 2. Os atos processuais
devem ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso, que o processo se eternize na Secretaria, em observância aos princípios
da celeridade, da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950, 20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO, Relator Designado:HECTOR
VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)"
Dessa forma, caso a parte autora, no decorrer do processo, comprove por fotografia outro local onde o veículo possa ser localizado, desde já
determino o desentranhamento deste mandado para cumprimento no endereço fornecido, em regime de plantão, providência a ser adotada pela
Secretaria deste Juízo, independentemente de conclusão . A instituição financeira deverá fornecer os meios necessários para o cumprimento
da diligência, no prazo de 10 dias, independentemente de contato do Oficial de Justiça, viabilizando a devolução do mandado pelo Oficial no
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prazo indicado no art. 179 do Provimento Geral da Corregedoria. Caso os meios não sejam fornecidos, o Sr. Oficial deverá certificar qual a
medida de ordem prática necessária ao cumprimento do mandado a cargo da parte autora. Ressalto que para consultar o Oficial de Justiça
que recebeu o mandado, basta a parte autora acessar o número do processo na página do TJDFT, onde haverá um link : " consulta mandados
via oficial de justiça". Neste campo há o nome e o telefone do Oficial de Justiça que recebeu o mandado, devendo o autor fazer contato com
o serventuário para lhe fornecer os meios necessários para o cumprimento da liminar. Diante do poder geral de cautela determino a inserção
de restrição de licenciamento por meio do sistema RENAJUD. Cumprido o mandado deverá o Oficial de Justiça entregar o veículo a um dos
depositários indicados no rol anexo qualificando-o e indicando o seu endereço, bem como o do local onde o veículo permanecerá depositado.
Planaltina/DF, 5 de dezembro de 2017, às 15:29:18. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703478-95.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ANDERSON GOMES RIBEIRO. Adv(s).: DF46497 - JONAS CORREIA
DA SILVA. R: AGUINALDO NUNES DA ROCHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0703478-95.2017.8.07.0005 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ANDERSON GOMES RIBEIRO RÉU: AGUINALDO NUNES DA ROCHA DECISÃO A assistência
judiciária gratuita é benefício deferido a quem comprove a incapacidade de arcar com as custas do processo, sem prejuízo próprio e da família.
Ora, as custas são necessárias para o aparelhamento do judiciário, e sua dispensa visa permitir o acesso de quem realmente não possa pagá-las.
Assim, venha comprovação de rendimentos para análise do pedido de gratuidade de justiça ou recolhimento das custas. Se a parte é autônoma,
basta apresentar a declaração prestada à Receita Federal. Prazo: 15 dias, sob pena de extinção por falta de pressuposto processual. Planaltina/
DF, 27 de novembro de 2017, às 20:35:01. Gisele Nepomuceno Charnaux Sertã Juíza de Direito Substituta

N. 0703437-31.2017.8.07.0005 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).:
SP131443 - JOSE AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR. R: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número
dos autos: 0703437-31.2017.8.07.0005 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. EXECUTADO: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA FILHO DECISÃO A execução é fundada em instrumento particular
de confissão de dívida, o qual não está assinado por duas testemunhas. Faculto, assim, a emenda à inicial, uma vez que não há nos autos
documento apto a amparar o pedido executivo, nos termos do disposto no art. 784, III, do Código de Processo Civil. Prazo: 15 (quinze) dias.
Pena: indeferimento. Int. Planaltina/DF, 28 de novembro de 2017, às 15:33:52. Gisele Nepomuceno Charnaux Sertã Juíza de Direito Substituta

N. 0703377-58.2017.8.07.0005 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: THAIS TUANY
ALVES DOS SANTOS LIMA. Adv(s).: DF10682 - JESUMAR SOUSA DO LAGO, DF41409 - EDINAURA ABADIA RODRIGUES CARDOSO
MATOS. R: APARECIDA DE SANTANA PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0703377-58.2017.8.07.0005 Classe
judicial: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) AUTOR: THAIS TUANY ALVES DOS SANTOS LIMA
RÉU: APARECIDA DE SANTANA PEREIRA DECISÃO Cite-se a parte ré. Durante o prazo de contestação, independentemente de requerimento,
poderá a parte ré evitar a rescisão contratual e a decretação do despejo mediante o depósito judicial dos alugueres e acessórios locatícios vencidos
até a efetivação do depósito, as multas e demais penalidades contratuais, as custas e os honorários advocatícios, estes calculados em dez por
cento sobre o montante devido. Caso não seja realizado o depósito no prazo de contestação, o pagamento dos aluguéis e encargos locatícios
vencidos não evitará o despejo. Planaltina/DF, 5 de dezembro de 2017, às 16:52:24. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703458-07.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ANTERO MACHADO FERREIRA. Adv(s).: DF30526 - GREGORIO
WELLINGTON ROCHA RAMOS. R: BANCO BMG SA. Adv(s).: DF48531 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos
autos: 0703458-07.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ANTERO MACHADO FERREIRA
EXECUTADO: BANCO BMG SA DECISÃO O exequente comprovou o deferimento da gratuidade de justiça no processo de conhecimento. Trata-
se de pedido de cumprimento de sentença formulado pela parte credora. Dê-se baixa no processo físico, caso o título judicial tenha sido extraído
de autos físicos, eis que o presente cumprimento de sentença será digital. Intime-se a parte executada para o pagamento do débito, inclusive
as custas recolhidas pela parte credora para essa fase do processo (caso não seja beneficiário da gratuidade de justiça). A intimação da parte
devedora deve ser realizada na pessoa de seu advogado ou por carta com aviso de recebimento, quando representado pela Defensoria Pública
ou quando não tiver procurador constituído (art. 513, § 2º, incisos I e II, do NCPC). A intimação também será pessoal se o pedido de cumprimento
de sentença for apresentado 1 ano após o trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 513, §4º, do NCPC. O prazo para pagamento é
de 15 dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo
523 do Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da
fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pela parte exequente,
razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra pagamento, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05
dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará
em anuência em relação à satisfação integral do débito. Desta forma, havendo anuência com o valor depositado, basta à parte credora deixar
transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga da serventia com a juntada de petições desnecessárias. Caso a quantia não
seja suficiente para a quitação, caberá à parte credora trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor
depositado, acrescida da multa e dos honorários sobre o remanescente, na forma do artigo 523, § 2º, do novo CPC, ratificando o pedido de
penhora já apresentado, para decisão. Caso não ocorra o pagamento, proceda-se à penhora, inclusive por meio eletrônico, de bens indicados
pela parte exequente. Cientifico a parte executada de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para
que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC, que
somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º.
Planaltina/DF, 28 de novembro de 2017, às 16:59:25. Gisele Nepomuceno Charnaux Sertã Juíza de Direito Substituta

N. 0703052-83.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: TANAEL CRISOSTOMO RIBEIRO LISBOA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina
Número dos autos: 0703052-83.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: TANAEL CRISOSTOMO RIBEIRO LISBOA DECISÃO Diante da inércia da parte autora em prover os
meios necessários para o cumprimento da diligência, uma vez que não entrou em contato com o Oficial de Justiça como determinado, determino
que o desentranhamento do mandado de busca e apreensão somente ocorrerá mediante a comprovação da localização do veículo. Apenas se
demonstrada a localização do veículo, a Secretaria poderá promover o desentranhamento do mandado para cumprimento no endereço indicado.
Nesse sentido, segue precedente do E. TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO
MANDADO. ENDEREÇO INDICADO PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO.
PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que
tenha informação consistente de que o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos
elevados para a realização dos atos no processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso,
que o processo se eternize na Secretaria, em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950,
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20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO, Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no DJE: 12/04/2016. Pág.: 236/266)". Não sendo possível comprovar a localização do veículo, a parte
autora deverá promover a conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos da nova redação do artigo 4º do Decreto-
Lei 911/69, alterado pela Lei nº 13.043/14. Tendo em vista o artigo 11 da lei 11419/06, reputo original o título apresentado no processo digital,
sendo de responsabilidade da parte autora eventual circulação do título. A parte autora deverá observar o artigo 14 da Portaria Conjunta 53 do
TJDFT. Decorrido o prazo de 15 dias da devolução infrutífera do mandado, a parte deverá apresentar a conversão da busca e apreensão em
execução, sob pena de revogação da liminar e indeferimento da inicial. Planaltina/DF, 27 de novembro de 2017, às 15:36:11. JOSELIA LEHNER
FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703822-76.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ITACILMA CLEIDE DAS NEVES SILVA. Adv(s).: DF09953 - GERSON
WILDER DE SOUSA MELO, DF45557 - MAYRELAINE TEIXEIRA TORRES. R: ANTONIO JOSE MACHADO E SILVA MIRANDA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível
de Planaltina Número dos autos: 0703822-76.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ITACILMA CLEIDE DAS
NEVES SILVA RÉU: ANTONIO JOSE MACHADO E SILVA MIRANDA DECISÃO Os bens já foram partilhados. Logo, não há que se falar na figura
da inventariante. Assim, o polo ativo deve ser composto por todos os titulares dos direitos sobre o imóvel. Emende-se. Desde já, caso os autores
requeiram a gratuidade de justiça, deverão juntar comprovante de rendimentos. Planaltina/DF, 5 de dezembro de 2017, às 18:02:35. JOSELIA
LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

DESPACHO

N. 0703635-68.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: WANDERLEIA DE SOUSA FERNANDES. Adv(s).: DF46141
- ALISSON SANTIAGO DOS REIS. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos:
0703635-68.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: WANDERLEIA DE SOUSA FERNANDES
EXECUTADO: BANCO PAN S.A DESPACHO Tendo em vista o Provimento 85/2017, deverá o advogado promover a correta formação do processo
eletrônico, observando a ordem de inserção das peças. Também deverá comprovar que a parte autora foi beneficiada com a gratuidade de justiça
na fase de conhecimento. Planaltina/DF, 5 de dezembro de 2017, às 18:09:15. JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703636-53.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SOUZA CRUZ S/A. Adv(s).: RS47342 - RENATO MULINARI.
R: RENAN DE OLIVEIRA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0703636-53.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: SOUZA CRUZ S/A EXECUTADO: RENAN DE OLIVEIRA - ME DESPACHO Venha digitalizado o acordo
homologado, bem como a representação processual do devedor, para fins de intimação para pagamento. Planaltina/DF, 5 de dezembro de 2017,
às 18:12:52. JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0703644-30.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PEREIRA DE CARVALHO E MONTEIRO GALVAO -
ADVOGADOS. Adv(s).: DF21506 - KARINA GERMANA DE SOUZA ANDRADE. R: MARLUS VOLNEY KOCH. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina
Número dos autos: 0703644-30.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PEREIRA DE CARVALHO
E MONTEIRO GALVAO - ADVOGADOS EXECUTADO: MARLUS VOLNEY KOCH DECISÃO A parte Scania, foi representada na fase de
conhecimento pela advogada Karina Germana (ID 11548220). Contudo, o cumprimento de sentença quanto aos honorários foi ajuizado pela
Pereira de Carvalho e Monteiro Galvão Advogados. Assim, venham regularização do polo ativo, sob pena de extinção. Planaltina/DF, 5 de
dezembro de 2017, às 18:18:48. JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703665-06.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GLAUCO HENRIQUE GONCALVES SANTOS. Adv(s).: DF05975
- ZELIA LIMA DE SOUZA TECHUK. R: SIMONE MARIA DA COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0703665-06.2017.8.07.0005
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: GLAUCO HENRIQUE GONCALVES SANTOS EXECUTADO: SIMONE
MARIA DA COSTA DECISÃO Emende-se a inicial para: 1) comprovar o recolhimentos das custas ou comprovar que a parte autora é beneficiária
da gratuidade de justiça; 2) apontar quais as cláusulas do acordo foram descumpridas; 3) demonstrar o valor das obrigações não foram satisfeitas
para fins de conversão em perdas e danos. Planaltina/DF, 5 de dezembro de 2017, às 18:24:36. JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza
de Direito

N. 0703701-48.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO
MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: DF42912 - JULIANNA LEMOS MORAIS BRAGA. R: ODESVALDO PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de
Planaltina Número dos autos: 0703701-48.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: FUNDACAO
ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA EXECUTADO: ODESVALDO PEREIRA DA SILVA DECISÃO Trata-se de
pedido de cumprimento de sentença formulado pela parte credora. Dê-se baixa no processo físico, caso o título judicial tenha sido extraído de
autos físicos, eis que o presente cumprimento de sentença será digital. Intime-se a parte executada para o pagamento do débito, inclusive as
custas recolhidas pela parte credora para essa fase do processo (caso não seja beneficiário da gratuidade de justiça). A intimação da parte
devedora deve ser realizada na pessoa de seu advogado ou por carta com aviso de recebimento, quando representado pela Defensoria Pública
ou quando não tiver procurador constituído (art. 513, § 2º, incisos I e II, do NCPC). A intimação também será pessoal se o pedido de cumprimento
de sentença for apresentado 1 ano após o trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 513, §4º, do NCPC. O prazo para pagamento é
de 15 dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo
523 do Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da
fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pela parte exequente,
razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra pagamento, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05
dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará
em anuência em relação à satisfação integral do débito. Desta forma, havendo anuência com o valor depositado, basta à parte credora deixar
transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga da serventia com a juntada de petições desnecessárias. Caso a quantia não
seja suficiente para a quitação, caberá à parte credora trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor
depositado, acrescida da multa e dos honorários sobre o remanescente, na forma do artigo 523, § 2º, do novo CPC, ratificando o pedido de
penhora já apresentado, para decisão. Caso não ocorra o pagamento, proceda-se à penhora, inclusive por meio eletrônico, de bens indicados
pela parte exequente. Cientifico a parte executada de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para
que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC, que
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somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º.
Planaltina/DF, 5 de dezembro de 2017, às 18:29:31. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0702397-14.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF050314
- FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ. R: ERISBERTO OLIVEIRA DA NOBREGA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos:
0702397-14.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO PAN S.A RÉU:
ERISBERTO OLIVEIRA DA NOBREGA SENTENÇA Trata-se de ação de busca e apreensão, lastreada no Decreto Lei 911/69, proposta por
BANCO PAN S.A(59.285.411/0001-13), em face de ERISBERTO OLIVEIRA DA NOBREGA(845.451.941-68). O processo se arrasta sem qualquer
resultado útil, eis que a parte autora não se dispõe a fornecer os meios para que o Oficial de Justiça cumpra a liminar de busca e apreensão do
veículo, e também não promove a conversão da busca e apreensão em execução. Não é possível tolerar que os processos de busca e apreensão
tenham uma tramitação meramente procrastinatória, tendo em vista que o Dec-Lei 911/ 69 não prevê qualquer dificuldade para as financeiras, ao
contrário, contém disposições que são reconhecidamente favoráveis aos bancos. Os processos de busca e apreensão de veículo correspondem
ao elevado percentual de vinte e cinco por cento do acervo deste juízo, cuja tramitação deveria ser célere e eficaz: não localizado o veículo, basta
a conversão em execução. Contudo, inexplicavelmente as financeiras não atendem aos comandos judiciais, pretendendo uma sobrevida para
os processos de busca e apreensão sem qualquer resultado proveitoso. O altivo acervo das buscas e apreensões sem cumprimento da liminar
impede que a meta 01 do CNJ seja alcançada, o que já foi detectado pela Corregedoria do TJDFT, eis que os processos não recebem sentença
e também não são convertidos em ações de execução. Não há qualquer dificuldade de se converter a busca e apreensão em execução, que
inclusive guarda ativa a restrição do veículo junto ao sitema Renajud, podendo o veículo ser arrestado, caso localizado no curso da execução.
Não havendo interesse da parte autora na conversão da busca e apreensão em execução, nem demonstrada a localização do veículo para
cumprimento da liminar, entendo pela falta superveniente do interesse de agir. Gizadas estas considerações, resolvo o processo, sem resolução
do mérito, com fundamento no art. 485, VI do Código de Processo Civil. O autor arcará com as despesas processuais, nos termos do art. 485,
§ 2º do Código de Processo Civil. Retire-se a constrição de ID n.10056747. Após o trânsito em julgado da presente sentença, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos. Planaltina/DF, 5 de dezembro de 2017, às 17:32:39. JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702473-38.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO GMAC S.A. . Adv(s).: DF40147
- BENITO CID CONDE NETO. R: ROGERIO VITOR DE ARAUJO LINHARES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos:
0702473-38.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO GMAC S.A. RÉU:
ROGERIO VITOR DE ARAUJO LINHARES SENTENÇA Trata-se de ação de busca e apreensão, lastreada no Decreto Lei 911/69, proposta
por BANCO GMAC S.A. (59.274.605/0001-13); em face de ROGERIO VITOR DE ARAUJO LINHARES(021.897.751-40). O processo se arrasta
sem qualquer resultado útil, eis que a parte autora não se dispõe a fornecer os meios para que o Oficial de Justiça cumpra a liminar de busca
e apreensão do veículo, e também não promove a conversão da busca e apreensão em execução. Não é possível tolerar que os processos de
busca e apreensão tenham uma tramitação meramente procrastinatória, tendo em vista que o Dec-Lei 911/ 69 não prevê qualquer dificuldade
para as financeiras, ao contrário, contém disposições que são reconhecidamente favoráveis aos bancos. Os processos de busca e apreensão
de veículo correspondem ao elevado percentual de vinte e cinco por cento do acervo deste juízo, cuja tramitação deveria ser célere e eficaz:
não localizado o veículo, basta a conversão em execução. Contudo, inexplicavelmente as financeiras não atendem aos comandos judiciais,
pretendendo uma sobrevida para os processos de busca e apreensão sem qualquer resultado proveitoso. O altivo acervo das buscas e apreensões
sem cumprimento da liminar impede que a meta 01 do CNJ seja alcançada, o que já foi detectado pela Corregedoria do TJDFT, eis que os
processos não recebem sentença e também não são convertidos em ações de execução. Não há qualquer dificuldade de se converter a busca
e apreensão em execução, que inclusive guarda ativa a restrição do veículo junto ao sitema Renajud, podendo o veículo ser arrestado, caso
localizado no curso da execução. Não havendo interesse da parte autora na conversão da busca e apreensão em execução, nem demonstrada a
localização do veículo para cumprimento da liminar, entendo pela falta superveniente do interesse de agir. Gizadas estas considerações, resolvo
o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VI do Código de Processo Civil. O autor arcará com as despesas processuais,
nos termos do art. 485, § 2º do Código de Processo Civil. Retire-se a constrição de ID n.10095976. Após o trânsito em julgado da presente
sentença, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Planaltina/DF, 5 de dezembro de 2017, às 17:37:01. JOSÉLIA LEHNER FREITAS
FAJARDO Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0703823-61.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: MARIA DIVANILDA CALAND DE SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos
autos: 0703823-61.2017.8.07.0005 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: MARIA DIVANILDA CALAND DE SA DECISÃO A instituição financeira autora pede a busca e apreensão do veículo
marca FIAT, modelo PALIO ATTRACTIVE, placa JKR5407, objeto de contrato de alienação fiduciária regido pelo Decreto-Lei 911/69, alterado
pela Lei 10.931/2004, firmado com MARIA DIVANILDA CALAND DE SA(160.583.213-87); residente no Endereço: Módulo A, 12, Condomínio
Parque Mônaco (Planaltina), BRASÍLIA - DF - CEP: 73402-750. A parte autora está devidamente representada conforme ID n. 11809412. Verifico
a comprovação do vínculo contratual entre as partes com a estipulação da garantia fiduciária em ID n. 11809419. A constituição da mora da
parte ré veio em ID n. 11809422. A inicial está instruída com documento que comprova a anotação da alienação fiduciária perante o DETRAN,
o que, nos termos da Súmula 92 do STJ e da jurisprudência mais recente do TJDFT (Acórdãos 412193, 387737, 382936, 376389, 372142
366670), permite o cumprimento da liminar em face de terceiros, pois torna a garantia oponível a estes. Em que pese consta no AR de ID
n. 11809422 que o endereço é desconhecido, entendo válida a notificação enviada para o endereço indicado pelo devedor no contrato, para
tornar manifesta a intenção formal de resolução do pacto e execução da garantia, pois cabe ao devedor manter seu endereço atualizado junto á
instituição credora, por dever de boa-fé, para não ter beneficiado pela sua própria omissão. O valor da causa, com o recolhimento das custas (ID
n. 11809427/11809431) está de acordo com a planilha de débito (ID. n. 11809409). Assim, DEFIRO A LIMINAR de busca e apreensão do veículo
automotor descrito na petição inicial que deverá ser depositado com uma das pessoas autorizadas pela parte autora. Depois de cumprida a
decisão liminar, cite-se a parte ré para pagar, no prazo de 5 dias, a integralidade da dívida, segundo os valores apresentados pela parte autora na
petição inicial, acrescidos de honorários advocatícios de 10%, ou para apresentar resposta no prazo de 15 dias. No caso de pagamento do débito,
o veículo será restituído à parte ré. Confiro à decisão força de mandado. Encaminhe-se ao posto de distribuição de mandados imediatamente. Fica
deferido uso de força policial e arrombamento, se necessários, bem como horário especial, podendo o cumprimento ser realizado à noite, caso
constatada a necessidade desses recursos pelo Oficial de Justiça. A ordem de apreensão e/ou arrombamento se aplica a qualquer lugar onde o
veículo for encontrado, não se limitando ao endereço do devedor. O veículo poderá ser apreendido em qualquer local onde for localizado, esteja
em poder do devedor ou de terceiro, não estando a apreensão limitada ao endereço do devedor. Determino à parte ré que entregue todos os
documentos de porte obrigatório e de transferência do veículo, por ocasião da apreensão do bem. A localização do veículo pode ser indicada pelo
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representante da parte autora, observado o Setor de atuação do Oficial que estiver cumprindo a medida. Para tanto, o feito deverá ser instruído
com foto ou outra prova idônea que demonstre que o bem, de fato, encontra-se no endereço indicado. Nesse sentido, segue precedente do E.
TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESENTRANHAMENTO DO MANDADO. ENDEREÇO INDICADO
PELO AUTOR. COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE QUE O BEM EFETIVAMENTE ESTÁ NO LOCAL INDICADO. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE E
CELERIDADE. 1. A prática processual de desentranhamento de mandados de busca e apreensão, sem que tenha informação consistente de que
o bem possa estar no endereço indicado, tem contribuído para a morosidade da Justiça, além dos custos elevados para a realização dos atos no
processo. 2. Os atos processuais devem ser pautados pela eficiência e eficácia, evitando, com isso, que o processo se eternize na Secretaria,
em observância aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade. (Acórdão n.931950, 20150710024436APC, Relator: JOSÉ DIVINO,
Relator Designado:HECTOR VALVERDE, Revisor: HECTOR VALVERDE, 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 09/03/2016, Publicado no DJE:
12/04/2016. Pág.: 236/266)" Dessa forma, caso a parte autora, no decorrer do processo, comprove por fotografia outro local onde o veículo
possa ser localizado, desde já determino o desentranhamento deste mandado para cumprimento no endereço fornecido, em regime de plantão,
providência a ser adotada pela Secretaria deste Juízo, independentemente de conclusão . A instituição financeira deverá fornecer os meios
necessários para o cumprimento da diligência, no prazo de 10 dias, independentemente de contato do Oficial de Justiça, viabilizando a devolução
do mandado pelo Oficial no prazo indicado no art. 179 do Provimento Geral da Corregedoria. Caso os meios não sejam fornecidos, o Sr. Oficial
deverá certificar qual a medida de ordem prática necessária ao cumprimento do mandado a cargo da parte autora. Ressalto que para consultar
o Oficial de Justiça que recebeu o mandado, basta a parte autora acessar o número do processo na página do TJDFT, onde haverá um link : "
consulta mandados via oficial de justiça". Neste campo há o nome e o telefone do Oficial de Justiça que recebeu o mandado, devendo o autor fazer
contato com o serventuário para lhe fornecer os meios necessários para o cumprimento da liminar. Diante do poder geral de cautela determino a
inserção de restrição de licenciamento por meio do sistema RENAJUD. Cumprido o mandado deverá o Oficial de Justiça entregar o veículo a um
dos depositários indicados no rol anexo qualificando-o e indicando o seu endereço, bem como o do local onde o veículo permanecerá depositado.
Planaltina/DF, 5 de dezembro de 2017, às 17:02:10. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703630-46.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: TAM LINHAS AEREAS S/A. Adv(s).: DF045788 - FABIO RIVELLI. R: DECOLAR. COM LTDA.. Adv(s).: SP271431 -
MARILIA MICKEL MIYAMOTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA
Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0703630-46.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL EXECUTADO: TAM LINHAS AEREAS S/A, DECOLAR. COM LTDA. DECISÃO Trata-se de
pedido de cumprimento de sentença formulado pela parte credora. Dê-se baixa no processo físico, caso o título judicial tenha sido extraído de
autos físicos, eis que o presente cumprimento de sentença será digital. Intime-se a parte executada para o pagamento do débito. A intimação da
parte devedora deve ser realizada na pessoa de seu advogado ou por carta com aviso de recebimento, quando representado pela Defensoria
Pública ou quando não tiver procurador constituído (art. 513, § 2º, incisos I e II, do NCPC). A intimação também será pessoal se o pedido de
cumprimento de sentença for apresentado 1 ano após o trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 513, §4º, do NCPC. O prazo para
pagamento é de 15 dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do
§ 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários
advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pela
parte exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra pagamento, intime-se a parte exequente para, no
prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio
importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Desta forma, havendo anuência com o valor depositado, basta à parte credora
deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga da serventia com a juntada de petições desnecessárias. Caso a quantia
não seja suficiente para a quitação, caberá à parte credora trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o
valor depositado, acrescida da multa e dos honorários sobre o remanescente, na forma do artigo 523, § 2º, do novo CPC, ratificando o pedido de
penhora já apresentado, para decisão. Caso não ocorra o pagamento, proceda-se à penhora, inclusive por meio eletrônico, de bens indicados
pela parte exequente. Cientifico a parte executada de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para
que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC, que
somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º.
Planaltina/DF, 5 de dezembro de 2017, às 17:34:07. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703630-46.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: TAM LINHAS AEREAS S/A. Adv(s).: DF045788 - FABIO RIVELLI. R: DECOLAR. COM LTDA.. Adv(s).: SP271431 -
MARILIA MICKEL MIYAMOTO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA
Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0703630-46.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL EXECUTADO: TAM LINHAS AEREAS S/A, DECOLAR. COM LTDA. DECISÃO Trata-se de
pedido de cumprimento de sentença formulado pela parte credora. Dê-se baixa no processo físico, caso o título judicial tenha sido extraído de
autos físicos, eis que o presente cumprimento de sentença será digital. Intime-se a parte executada para o pagamento do débito. A intimação da
parte devedora deve ser realizada na pessoa de seu advogado ou por carta com aviso de recebimento, quando representado pela Defensoria
Pública ou quando não tiver procurador constituído (art. 513, § 2º, incisos I e II, do NCPC). A intimação também será pessoal se o pedido de
cumprimento de sentença for apresentado 1 ano após o trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 513, §4º, do NCPC. O prazo para
pagamento é de 15 dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do
§ 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários
advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pela
parte exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra pagamento, intime-se a parte exequente para, no
prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio
importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Desta forma, havendo anuência com o valor depositado, basta à parte credora
deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga da serventia com a juntada de petições desnecessárias. Caso a quantia
não seja suficiente para a quitação, caberá à parte credora trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o
valor depositado, acrescida da multa e dos honorários sobre o remanescente, na forma do artigo 523, § 2º, do novo CPC, ratificando o pedido de
penhora já apresentado, para decisão. Caso não ocorra o pagamento, proceda-se à penhora, inclusive por meio eletrônico, de bens indicados
pela parte exequente. Cientifico a parte executada de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para
que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do NCPC, que
somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º.
Planaltina/DF, 5 de dezembro de 2017, às 17:34:07. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703632-16.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ENIR LUSTOSA LIMA. Adv(s).: DF45620 - JOSE AUGUSTO
QUEIROS DOS SANTOS JUNIOR. R: SEVERINO FERREIRA LINS JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos:
0703632-16.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ENIR LUSTOSA LIMA EXECUTADO:
SEVERINO FERREIRA LINS JUNIOR DECISÃO Proceda-se ao cadastramento do advogado da parte ré. Trata-se de cumprimento de sentença.
A fim de evitar o tumulto processual e preservar o bom andamento do feito, intime-se a parte requerida para que se manifeste acerca do direito
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de preferência na aquisição do imóvel pelo valor da avaliação. Inerte a parte, ou diante de sua negativa quanto ao direito em questão, remetam-
se os autos ao leiloeiro oficial para alienação do imóvel. Após tais providências, a parte exequente deverá apresentar nova planilha para fins de
recebimento do cumprimento no que tange à obrigação de pagar quantia certa. Planaltina/DF, 5 de dezembro de 2017, às 17:53:40. JOSELIA
LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703632-16.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ENIR LUSTOSA LIMA. Adv(s).: DF45620 - JOSE AUGUSTO
QUEIROS DOS SANTOS JUNIOR. R: SEVERINO FERREIRA LINS JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos:
0703632-16.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ENIR LUSTOSA LIMA EXECUTADO:
SEVERINO FERREIRA LINS JUNIOR DECISÃO Proceda-se ao cadastramento do advogado da parte ré. Trata-se de cumprimento de sentença.
A fim de evitar o tumulto processual e preservar o bom andamento do feito, intime-se a parte requerida para que se manifeste acerca do direito
de preferência na aquisição do imóvel pelo valor da avaliação. Inerte a parte, ou diante de sua negativa quanto ao direito em questão, remetam-
se os autos ao leiloeiro oficial para alienação do imóvel. Após tais providências, a parte exequente deverá apresentar nova planilha para fins de
recebimento do cumprimento no que tange à obrigação de pagar quantia certa. Planaltina/DF, 5 de dezembro de 2017, às 17:53:40. JOSELIA
LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703599-26.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JOSE MARIA DA SILVA. Adv(s).: DF52697 - EDILAINE
DOS PASSOS DOURADO. R: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos:
0703599-26.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JOSE MARIA DA SILVA EXECUTADO:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. DECISÃO Proceda-se ao cadastramento do advogado da parte ré. Emende-se quanto ao valor da
causa. Comprove a autora o recolhimento das custas pertinentes à fase de cumprimento de sentença. Prazo de 15 dias, pena de indeferimento.
Planaltina/DF, 5 de dezembro de 2017, às 18:06:51. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0703702-33.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DIVINA MARIA TORRES BORGES. Adv(s).: DF49266 - JOANA
D ARC RODRIGUES SILVA. R: BANCO ITAULEASING S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0703702-33.2017.8.07.0005 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DIVINA MARIA TORRES BORGES EXECUTADO: BANCO ITAULEASING S.A.
DECISÃO Proceda-se ao cadastramento do advogado da parte executada. A exequente deverá proceder à emenda do pedido, devendo retirar da
planilha o valor referente aos honorários do cumprimento de sentença, verba que somente incidirá caso o executado não proceda ao pagamento
no prazo de quinze dias, conforme dispõe o art. 523, §1º, do CPC. Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. Planaltina/
DF, 5 de dezembro de 2017, às 18:38:13. JOSELIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0702306-21.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF36999 - ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA, SP270628 - JAYME FERREIRA DA FONSECA NETO, DF52008 - LUANA DE
CASTRO REGO MILET. R: ANDRE BARBOSA ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos: 0702306-21.2017.8.07.0005
Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. RÉU:
ANDRE BARBOSA ALVES SENTENÇA Trata-se de ação de busca e apreensão, lastreada no Decreto Lei 911/69, proposta por BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.(07.207.996/0001-50); JAYME FERREIRA DA FONSECA NETO(198.205.948-63); LUANA DE CASTRO
REGO MILET(010.214.521-06); em face de ANDRE BARBOSA ALVES(055.980.421-00); . O processo se arrasta sem qualquer resultado útil, eis
que a parte autora não se dispõe a fornecer os meios para que o Oficial de Justiça cumpra a liminar de busca e apreensão do veículo, e também
não promove a conversão da busca e apreensão em execução. Não é possível tolerar que os processos de busca e apreensão tenham uma
tramitação meramente procrastinatória, tendo em vista que o Dec-Lei 911/ 69 não prevê qualquer dificuldade para as financeiras, ao contrário,
contém disposições que são reconhecidamente favoráveis aos bancos. Os processos de busca e apreensão de veículo correspondem ao elevado
percentual de vinte e cinco por cento do acervo deste juízo, cuja tramitação deveria ser célere e eficaz: não localizado o veículo, basta a conversão
em execução. Contudo, inexplicavelmente as financeiras não atendem aos comandos judiciais, pretendendo uma sobrevida para os processos de
busca e apreensão sem qualquer resultado proveitoso. O altivo acervo das buscas e apreensões sem cumprimento da liminar impede que a meta
01 do CNJ seja alcançada, o que já foi detectado pela Corregedoria do TJDFT, eis que os processos não recebem sentença e também não são
convertidos em ações de execução. Não há qualquer dificuldade de se converter a busca e apreensão em execução, que inclusive guarda ativa a
restrição do veículo junto ao sitema Renajud, podendo o veículo ser arrestado, caso localizado no curso da execução. Não havendo interesse da
parte autora na conversão da busca e apreensão em execução, nem demonstrada a localização do veículo para cumprimento da liminar, entendo
pela falta superveniente do interesse de agir. Gizadas estas considerações, resolvo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no
art. 485, VI do Código de Processo Civil. O autor arcará com as despesas processuais, nos termos do art. 485, § 2º do Código de Processo Civil.
Retire-se a constrição de ID n. 9822226. Após o trânsito em julgado da presente sentença, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Planaltina/DF, 5 de dezembro de 2017, às 17:42:03. JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

N. 0702572-08.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: REVAL ATACADO DE PAPELARIA LTDA. Adv(s).: SP117715 - CLAUDIA MANSANI QUEDA DE TOLEDO. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVPLA Vara Cível de Planaltina Número dos autos:
0702572-08.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL EXECUTADO: REVAL ATACADO DE PAPELARIA LTDA SENTENÇA Em virtude do noticiado pagamento, julgo extinta a obrigação
objeto do título executivo judicial, tanto no que diz respeito à obrigação principal quanto ao pagamento dos honorários advocatícios, nos moldes
dos art. 924, inc. II, do CPC, c/c art. 513 do NCPC. Proceda-se à transferência da quantia depositada no ID 11622773 (R$ 285,74) para a conta
do PROJUR. Dê-se baixa e arquivem-se. Registrado eletronicamente. Intimem-se. Planaltina/DF, 5 de dezembro de 2017, às 18:50:23. JOSÉLIA
LEHNER FREITAS FAJARDO Juíza de Direito

EDITAL

N. 0702222-20.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JOSE QUINTINO SOARES. Adv(s).: DF36178 - EVERSON
DE BARROS ALVES RIBEIRO. R: REGINALDO LUCENA FIGUEIREDO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Prazo: 20 dias úteis Número do processo: 0702222-20.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JOSE QUINTINO SOARES EXECUTADO: REGINALDO LUCENA FIGUEIREDO Objeto: Intimação de
REGINALDO LUCENA FIGUEIREDO - CPF/CNPJ: 151.472.741-20 para cumprimento da obrigação, o(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto
e não sabido. A Dra. JOSELIA LEHNER DE FREITAS FAJARDO, Juíza de Direito da Vara Cível de Planaltina, na forma da lei etc, FAZ SABER,
a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este meio INTIMA o(s) Réu(s) acima qualificado(s), com o prazo
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de 20 (vinte) dias úteis, que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para pagar o débito no valor de R$ R$ 3.162,50 (três mil e cento
e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do dia útil seguinte ao fim do prazo estipulado no
cabeçalho deste edital, nos termos dos arts. 231, inciso IV e 513, inciso IV, do CPC/2015, acrescido de custas, se houver. Nos termos do art.
523, do CPC/2015, não ocorrendo pagamento voluntário no prazo, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários
de advogado de dez por cento. Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto, a multa e os honorários incidirão sobre o restante. Não efetuado
tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.
O prazo para oferecimento de impugnação ao cumprimento de sentença é de 15 (quinze) dias úteis, independentemente de penhora, depósito
ou caução, contados do dia útil seguinte ao fim do prazo estipulado no cabeçalho deste edital e do prazo para pagamento espontâneo, nos
termos dos arts. 525 e 231, inciso IV, do CPC/2015, que somente poderão ser apresentada por advogado constituído ou por Defensor Público
e versar acerca das hipóteses apresentadas em seu parágrafo 1º, observando-se, em relação aos cálculos, os parágrafos 4º e 5º, do art. 525.
Cientificando-se, ainda, que este Juízo e Cartório têm sua sede à Setor Administrativo, sala 126, VIA WL-02, Setor Administrativo (Planaltina),
BRASÍLIA - DF - CEP: 73310-900. O prazo para contestação é de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do 1º dia útil após findar-se o prazo
constante neste edital. Em caso de não apresentação de contestação, será nomeado curador especial. E, para que este chegue ao conhecimento
do(a)(s) interessado(a)(s), e, ainda, para que no futuro não possa(m) alegar ignorância, extraiu-se o presente edital, que será publicado como
determina a Lei, disponibilizado no site deste Tribunal (www.tjdft.jus.br) e no portal de editais do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. DADO E
PASSADO nesta cidade de BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 16:37:12. Eu, DIMAS ABRANTES DO NASCIMENTO, Servidor Geral, expeço
este mandado e assino eletronicamente por determinação da MM. Juíza de Direito. Carina Frota Ferreira Diretora de Secretaria

Intimação

NCPC - EDITAL DE INTIMAÇÃO PENHORA *5-20090510064996-005779/2017.* Prazo 20 (vinte) dias úteis A Doutora JOSÉLIA LEHNER
FREITAS FAJARDO, Juíza de Direito da Vara Cível de Planaltina - DF, na forma da lei, FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que neste Juízo e Cartório se processa a Ação de Cumprimento de sentença, processo nº 2009.05.1.006499-6, proposta
por HSBC BANK BRASIL SA - BANCO MULTIPLO contra ALCIVONE GONZAGA GOIS CAVALCANTI. E por este edital INTIMA o Executado:
ALCIVONE GONZAGA GOIS CAVALCANTI, CPF Nº 803229301-97. Endereço: COND. ESTANCIA MESTRE D´ARMAS II, MOD A, CS 23 AM -
ESTANCIA MESTRE D´ARMAS - PLANALTINA/DF - CEP: 73301970 da PENHORA efetivada sobre o veículo VW/KOMBI, PLACA JEI-1667/DF,
conforme termos deste edital e da decisão da MM Juíza a seguir transcrita: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Chamo o feito a ordem. Compulsando
estes autos e os autos nº 6499-6/2017, ambos com numeração idêntica mas com ano de distribuição distintos, verifico que foram praticados atos
neste processo, que apesar de corretos, foram registrados no processo nº 6499-6/2017, como se observa a partir da fl. 345. Sendo assim, torno
sem efeito os andamentos registrados por equívoco nos autos nº 6499-6/2017 e ratifico todos os autos processuais praticados nestes autos, a
partir de fl. 345 em diante. Traslade-se cópia dessa decisão para os autos nº 6499-6/2017. Faço constar a seguir, nessa decisão, os textos das
decisões relevantes proferidas nestes autos e gravadas em processo errado, para fins de publicação para a intimação da parte credora. Decisão
de 05.10.2017: "O devedor, intimado, não pagou o débito. Considerando a ordem de preferência prevista no art. 835 do NCPC, defiro o pedido de
constrição de valores depositados em instituição financeira (art. 854 do NCPC). Segue minuta do pedido de bloqueio via BacenJud. Aguarde-se
por 5 (cinco) dias, a fim de verificar se a diligência foi frutífera. Cumpra-se. Efetivada a penhora, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado
ou, não o tendo, pessoalmente por carta, inclusive para efeito do disposto no art. 854, §3º, do CPC. Caso a tentativa de penhora online reste
infrutífera, diligencie-se nos sistemas RENAJUD, INFOJUD e ERIDF no intuito de localizar bens do devedor passíveis de constrição." Decisão
de 13.10.2017: "Os valores encontrados na conta bancária da parte executada são irrisórios, não se justificando as diligências necessárias
para transferência e liberação do crédito. Determino a liberação de valores. Seguem minutas de desbloqueio. Foram consultados os sistemas
RENAJUD e ERIDF. A pesquisa via sistema ERIDF restou infrutífera. No sistema RENAJUD foi encontrado o veículo indicado na minuta anexa.
Defiro a penhora do veículo indicado na minuta anexa, de placa JEI-1667. Promovo, nesta data, o registro da constrição no sistema Renajud,
conforme documento em anexo. Considerando que o documento em anexo, juntamente com esta decisão, contém todos os requisitos previstos
no artigo 838 do novo Código de Processo Civil, fica dispensada, em homenagem ao princípio da eficiência, a lavratura do respectivo termo. Fica
o devedor intimado, através do seu patrono constituído, acerca da penhora realizada, para eventual manifestação, no prazo de 15 dias, na forma
do artigo 525, § 11º, do Código de Processo Civil. Caso o devedor não possua advogado constituído, promova-se a respectiva intimação pessoal,
na forma dos §§ 2º e 3º do artigo 854 do Código de Processo Civil, ou encaminhem-se os autos à Curadoria Especial na hipótese de citação
por edital. A parte credora deverá indicar o endereço de localização do veículo. Feito, expeça-se mandado de avaliação. Caso o veículo seja
localizado, nomeio o exequente como depositário fiel do bem ora penhorado, nos termos do art. 840, § 1º, do NCPC, hipótese em que o Oficial
de Justiça deverá promover a remoção do bem às expensas do credor. Caso o devedor não possua advogado constituído, expeça-se mandado
de intimação e avaliação. Caso veículo não seja localizado ou não seja suficiente para saldar o débito, o oficial de justiça deverá penhorar outros
bens pertencentes ao devedor. Retornando o mandado sem cumprimento, intime-se o exequente para promover o andamento do processo, em 5
dias, sob pena de suspensão nos termos do art. 921, inciso III, do NCPC. Retornando o mandado integralmente cumprido, intimem-se ambas as
partes, para se manifestarem sobre a avaliação, em 15 dias, sob pena de preclusão (art. 525, 11/ art. 917,1º, do NCPC)." Expeça-se novo edital de
intimação (fl. 360), constando o número do processo correto, sobre a penhora realizada sobre o veículo pertencente à executada, acima indicado.
Planaltina - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 14h15. Josélia Lehner Freitas Fajardo Juíza de Direito. ADVERTÊNCIAS: O Executado dispõe do
prazo de 15 dias para impugnar a penhora, para tanto deverá constituir advogado ou defensor público para realizar sua defesa. Transcorrido o
prazo do edital e da impugnação, sem manifestação do réu, os autos serão encaminhados à curadoria especial para defesa de seus interesses.
E para que no futuro não se possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que vai devidamente assinado e publicado. SEDE DO JUÍZO:
Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Planaltina - DF, Quadra Central, Setor Administrativo, Ed. Des. Lúcio Batista Arantes, Bl. B, Sala 126.
Eu, Thaiane Seixas de Almeida Oliveira, Analista Judiciária, o digitei, e eu, Carina Frota Ferreira, Diretora de Secretaria, o conferi e assino por
determinação da MM. Juíza de Direito. O QUE CUMPRA, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Planaltina, Planaltina - DF, segunda-
feira, 11/12/2017 às 14h28. Carina Frota Ferreira Diretora de Secretaria

Citação

NCPC - EDITAL DE CITAÇÃO (MONITÓRIA) *5-20160510064282-005780/2017.* Prazo 20 (vinte) dias úteis A Doutora JOSÉLIA LEHNER
FREITAS FAJARDO, Juíza de Direito da Vara Cível de Planaltina - DF, na forma da lei, FAZ SABER a todos os que o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo e Cartório se processa a Ação: Monitória, processo nº 2016.05.1.006428-2, proposta por
BANCO SANTANDER SA contra MICHELLE SANTANA DA SILVA. E por este edital CITA HOTEL FAZENDA REVIVER LTDA ME, CNPJ Nº
04.075.140/0001-80 e MICHELLE SANTANA DA SILVA, Brasileira, Solteira, CPF Nº 025640061-08, para tomar ciência da presente ação e
efetuar(em) o pagamento da quantia de R$ 136.696,52(cento e trinta e seis mil, seiscentos e noventa e seis reais e cinquenta e dois centavos),
valor atualizado até 21/07/2017, referente ao principal, acrescido de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento), ou oferecer embargos,
independente de prévia segurança do juízo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados a partir do término do prazo do edital, sob pena de
revelia e de conversão automática do procedimento em executivo, lastreado em título judicial. Cumprida a obrigação no prazo acima, ficará o réu
dispensado do pagamento de custas processuais (art. 701, § 1º do CPC) e fixados os honorários advocatícios em 5% do valor da causa (art.
701, "caput"). No prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de trinta por cento do valor cobrado,
acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês (CPC, art. 701, § 5º c/c. art. 916). Os Embargos deverão ser apresentados
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por advogado ou por defensor público. Transcorrido o prazo do edital e da resposta sem manifestação do réu, será nomeada a curadoria especial
para defesa de seus interesses. E para que no futuro não se possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que vai devidamente assinado
e publicado. SEDE DO JUÍZO: Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Planaltina - DF, Quadra Central, Setor Administrativo, Ed. Des. Lúcio
Batista Arantes, Bl. B, Sala 126. Eu, Thaiane Seixas de Almeida Oliveira, Analista Judiciário, o digitei, e eu, Carina Frota Ferreira, Diretora de
Secretaria, assino por determinação da MM. Juíza de Direito. O QUE CUMPRA, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Planaltina -
DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h39. Carina Frota Ferreira Diretora de Secretaria

Citação

NCPC - EDITAL DE CITAÇÃO (BUSCA E APREENSÃO) *5-20170510028995-005781/2017.* Prazo 20 (vinte) dias úteis A Doutora
JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO, Juíza de Direito da Vara Cível de Planaltina - DF, na forma da lei, FAZ SABER a todos os que o presente
edital virem ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo e Cartório se processa a Ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária,
processo nº 2017.05.1.002899-5, proposta por BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. contra ELIVELTHON ALVES COSTA. E por este
edital CITA ELIVELTHON ALVES COSTA, Brasileiro, Casado, CPF Nº 052313621-82, CI Nº 2820643-NAO HA, Profissão: SUPERVISOR, nos
termos do artigo 256, II e § 3º do CPC/2015, que se encontra(m) em local incerto e não sabido, para que tome(m) conhecimento da presente
ação, e, caso queira(m), apresente(m) resposta, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do término do prazo do edital, sob pena de revelia.
A contestação deverá ser apresentada por advogado ou por defensor público. Transcorrido o prazo do edital e da resposta sem manifestação
do réu, será nomeada a curadoria especial para defesa de seus interesses. E para que no futuro não se possa alegar ignorância, expediu-se o
presente, que vai devidamente assinado e publicado. SEDE DO JUÍZO: Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Planaltina - DF, Quadra Central,
Setor Administrativo, Ed. Des. Lúcio Batista Arantes, Bl. B, Sala 126. Eu, Thaiane Seixas de Almeida Oliveira, Analista Judiciário- 320403 o digitei,
e eu, Carina Frota Ferreira, Diretora de Secretaria, assino por determinação da MM. Juíza de Direito. O QUE CUMPRA, na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade de Planaltina, 11 de dezembro de 2017. Carina Frota Ferreira Diretora de Secretaria

Citação

NCPC - EDITAL DE CITAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM) *5-20160510078977-005783/2017.* Prazo 20 (vinte) dias úteis A Doutora
JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO, Juíza de Direito da Vara Cível de Planaltina - DF, na forma da lei, FAZ SABER a todos os que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo e Cartório se processa a Ação de Procedimento Comum, processo nº
2016.05.1.007897-7, proposta por IMF INDUSTRIA METALURGICA FABRAO LTDA, LINCE INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERACAO
LTDA EPP contra SUPERMERCADO SARA LTDA ME, MORAES E MULLER LTDA ME, JOSE RICARDO MORAES DA SILVA. E por este
edital CITA MORAES E MULLER LTDA ME, CNPJ Nº 09.311.856/0001-52 e JOSE RICARDO MORAES DA SILVA, Brasileiro, Casado, CPF Nº
775981481-04, CI Nº 1634106-SSP/DF, Profissão: EMPRESARIO, nos termos do artigo 256, II e § 3º do CPC/2015, que se encontra(m) em local
incerto e não sabido, para que tome(m) conhecimento da presente ação, e, caso queira(m), apresente(m) resposta, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a contar do término do prazo do edital, sob pena de revelia. A contestação deverá ser apresentada por advogado ou por defensor público.
Transcorrido o prazo do edital e da resposta sem manifestação do réu, será nomeada a curadoria especial para defesa de seus interesses. E para
que no futuro não se possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que vai devidamente assinado e publicado. SEDE DO JUÍZO: Vara Cível
da Circunscrição Judiciária de Planaltina - DF, Quadra Central, Setor Administrativo, Ed. Des. Lúcio Batista Arantes, Bl. B, Sala 126. Eu, Thaiane
Seixas de Almeida Oliveira, Analista Judiciário- 320403 o digitei, e eu, Carina Frota Ferreira, Diretora de Secretaria, assino por determinação da
MM. Juíza de Direito. O QUE CUMPRA, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Planaltina, 11 de dezembro de 2017. Carina Frota
Ferreira Diretora de Secretaria

Intimação

NCPC - EDITAL DE INTIMAÇÃO NO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA *5-20110510081935-005787/2017.* Prazo 20 (vinte) dias úteis A
Doutora JOSÉLIA LEHNER FREITAS FAJARDO, Juíza de Direito da Vara Cível de Planaltina, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos os que
o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo e Cartório se processa a Ação de Cumprimento de sentença processo
nº: 2011.05.1.008193-5, proposta por COCO SAUDE COMERCIO LTDA-ME contra SOLAR DOS EUCALIPTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE
LATICINIOS LTDA. E por este Edital INTIMA ANTONIO CARLOS MONTEIRO, brasileiro, CPF Nº 577.045.898-49 para que se cumpra a decisão
abaixo transcrita: "DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: Conforme o acórdão proferido nos autos do AGI nº 2016.00.2.028765-4, o Eg. TJDFT reduziu
o percentual incidente sobre o faturamento da empresa de 10% para 6% (fls. 456/459), assim, improcedente o pedido ''ii'' de fl. 477 feito pelo
credor. Em relação aos requerimentos de fls. 475/477, importante fazer as seguintes considerações. Consta da decisão de fls. 453, que ora
transcrevo: "foi determinada a penhora sobre o faturamento mensal da sociedade empresária executada, no que foi nomeado o representante legal
da executada, Antonio Carlos Monteiro, como administrador-depositário, com a atribuição de apresentar plano de administração e pagamento.
No entanto, o administrador nomeado restou omisso acerca do cumprimento de suas funções, conforme se observa às fls. 450, deixando de
apresentar plano de administração e pagamento do débito, bem assim não justificou a inexistência de faturamento.Como não vem sendo cumprida
a penhora sobre o faturamento, na forma determinada, cabe advertir o administrador-depositário que sua conduta poderá ser punida como ato
atentatório à dignidade da justiça, por conseguinte, cabível será a aplicação de multa de até vinte por cento do valor da causa (art. 77, §§ 1º e
2º, do NCPC). A certidão de fls. 444 demonstra que o administrador tomou ciência inequívoca da penhora e do encargo por ele assumido. Lado
outro, antes da aplicação da multa, é necessária a intimação prévia e específica do administrador-depositário a fim de que seja analisada sua
responsabilidade pelo descumprimento da ordem judicial, com a advertência da possibilidade de aplicação posterior de multa, já que aceitou o
encargo de depositário e administrador e não o exerceu corretamente". Pois bem. o Sr. Antonio Carlos Monteiro tomou conhecimento e foi intimado
de que sua conduta poderia ser punida como ao atentatório à dignidade de justiça, conforme fls. 461/463. Contudo, o sócio da devedora não se
manifestou, tampouco atendeu as determinações estipuladas na decisão de fl. 396. Sendo assim, entendo que o sócio da empresa executada
faltou com o seu dever previsto no inciso IV do art. 77 do CPC, e foi devidamente intimado (fl. 461/463) de que sua conduta poderia ser punida
com ato atentatório à dignidade da justiça, conforme exige o §1º do mesmo dispositivo. Ante o exposto, nos termos do §2º do art. 77 do CPC,
aplico multa ao Sr. Antonio Carlos Monteiro de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa até a presente data, que deverá ser paga,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena das cominações previstas no §3º do art. 77 do CPC. Ao Contador Judicial para o cálculo do valor da multa
ora fixada. Com o retorno dos autos da Contadoria, expeça-se mandado para a intimação do Sr. Antonio Carlos Monteiro, sobre esta decisão, no
mesmo endereço de fl. 461/463. Planaltina - DF, terça-feira, 13/06/2017 às 16h43. Josélia Lehner Freitas Fajardo Juíza de Direito". Transcorrido o
prazo do edital, bem como o dos embargos, sem manifestação do executado, será nomeada a curadoria especial para defesa dos seus interesses.
E para que no futuro não se possa alegar ignorância ao presente, expediu-se o presente, que vai devidamente assinado e publicado. SEDE DO
JUÍZO: Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Planaltina - DF, Quadra Central, Setor Administrativo, Ed. Des. Lúcio Batista Arantes, Bl. B,
Sala 126, Planaltina-DF. Eu, Thaiane Seixas de Almeida Oliveira, Analista Judiciário, o digitei, e eu, CARINA FROTA FERREIRA, DIRETORA DE
SECRETARIA, assino por determinação da MM. Juíza de Direito. O QUE CUMPRA, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Planaltina
- DF, 11 de dezembro de 2017 às 15h29. CARINA FROTA FERREIRA Diretora de Secretaria

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Joselia Lehner Freitas Fajardo
Diretora de Secretaria: Carina Frota Ferreira
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Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2011.05.1.001471-0 - Busca e Apreensao (coisa) -  A: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. Adv(s).:
DF028322 - RAPHAEL NEVES COSTA. R: FRANCISCO RODRIGUES BEZERRA. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL.
CERTIDAO - Nos termos do Art.100, § 3º, do Provimento Geral da Corregedoria, fica a parte AUTORA intimada a recolher custas finais no prazo
de 05 (cinco) dias. Salientamos que a guia para pagamento das referidas custas deverá ser obtida no site do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link
Custas Judiciais. Ressalta-se que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de
temporalidade do Tribunal. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h29..

Nº 2012.05.1.006163-4 - Condenatoria -  A: TATTIANA PASSOS CARVALHO. Adv(s).: DF026844 - JUSSARA SOARES DE OLIVEIRA. R:
ALFA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA e outros. Adv(s).: DF002221A - RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO. R: LOPES ROYAL.
Adv(s).: DF014294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. CERTIDAO - Nos termos do Art.100, § 3º, do Provimento Geral da Corregedoria,
ficam as partes AUTORA e RÉ intimadas a recolher custas finais no prazo de 05 (cinco) dias. Salientamos que a guia para pagamento das
referidas custas deverá ser obtida no site do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais. Ressalta-se que os documentos contidos nos autos
de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade do Tribunal. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017
às 16h31..

Nº 2015.05.1.007371-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. Adv(s).: DF025309 -
CELSO MARCON. R: EDVAN BARBOSA DE ARAUJO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. CERTIDAO - Nos termos do Art.100, § 3º, do
Provimento Geral da Corregedoria, fica a parte AUTORA intimada a recolher custas finais no prazo de 05 (cinco) dias. Salientamos que a guia para
pagamento das referidas custas deverá ser obtida no site do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais. Ressalta-se que os documentos
contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade do Tribunal. Planaltina - DF, segunda-
feira, 11/12/2017 às 16h29..

Nº 2016.05.1.001973-2 - Procedimento Comum -  A: L.T.L.. Adv(s).: DF029422 - ELIAS GILBERTO RIBEIRO. R: ACQUA CERRADO
PARK HOTEL FAZENDA LTDA - ME - Parte Baixada. Adv(s).: DF013398 - VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO. CERTIDAO - Nos
termos do Art.100, § 3º, do Provimento Geral da Corregedoria, fica a parte RÉ intimada a recolher custas finais no prazo de 05 (cinco) dias.
Salientamos que a guia para pagamento das referidas custas deverá ser obtida no site do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais.
Ressalta-se que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade do
Tribunal. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h30..

Nº 2016.05.1.004624-5 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO ITAUCARD SA. Adv(s).: DF025309 - CELSO
MARCON. R: RONALDO JOAO DE OLIVEIRA SILVA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. CERTIDAO - Nos termos do Art.100, § 3º, do
Provimento Geral da Corregedoria, fica a parte AUTORA intimada a recolher custas finais no prazo de 05 (cinco) dias. Salientamos que a guia para
pagamento das referidas custas deverá ser obtida no site do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais. Ressalta-se que os documentos
contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade do Tribunal. Planaltina - DF, segunda-
feira, 11/12/2017 às 16h29..

Nº 2016.05.1.008349-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ZILDA PEREIRA DAMASCENO. Adv(s).: DF026976 - VITALINO
JOSE FERREIRA NETO. R: ADRIANA MARCAL RIBEIRO e outros. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: FRANCIELI MIRANDA DA SILVA
GUIMARAES. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. CERTIDAO - Nos termos do Art.100, § 3º, do Provimento Geral da Corregedoria, fica a parte
AUTORA intimada a recolher custas finais no prazo de 05 (cinco) dias. Salientamos que a guia para pagamento das referidas custas deverá
ser obtida no site do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais. Ressalta-se que os documentos contidos nos autos de processos findos
poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade do Tribunal. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h29..

Nº 2017.05.1.001015-2 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Adv(s).:
DF41449A - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: FERNANDA PINHEIRA RAPOSO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. CERTIDAO - Nos
termos do Art.100, § 3º, do Provimento Geral da Corregedoria, fica a parte AUTORA intimada a recolher custas finais no prazo de 05 (cinco) dias.
Salientamos que a guia para pagamento das referidas custas deverá ser obtida no site do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais.
Ressalta-se que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade do
Tribunal. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h29..

Nº 2017.05.1.001283-2 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: SEVERINO MANOEL DA SILVA. Adv(s).: DF026976 -
VITALINO JOSE FERREIRA NETO. R: MAURO EDINILSON DE SOUSA e outros. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: MARCUS VINICIUS
LOPES DA SILVA. Adv(s).: (.). CERTIDAO - Nos termos do Art.100, § 3º, do Provimento Geral da Corregedoria, fica a parte AUTORA intimada
a recolher custas finais no prazo de 05 (cinco) dias. Salientamos que a guia para pagamento das referidas custas deverá ser obtida no site do
Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais. Ressalta-se que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados
de acordo com a tabela de temporalidade do Tribunal. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h29..

Nº 2017.05.1.004100-4 - Procedimento Comum -  A: FRANCISCO DAS CHAGAS DE AGUIAR. Adv(s).: DF036047 - JULIANA
FERREIRA DA COSTA. R: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL. Adv(s).: DF029971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO
GONCALVES. CERTIDAO - Nos termos do Art.100, § 3º, do Provimento Geral da Corregedoria, fica a parte RÉ intimada a recolher custas finais
no prazo de 05 (cinco) dias. Salientamos que a guia para pagamento das referidas custas deverá ser obtida no site do Tribunal (www.tjdft.jus.br)
no link Custas Judiciais. Ressalta-se que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela
de temporalidade do Tribunal. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h30..

Nº 2017.05.1.005470-4 - Usucapiao -  A: WEMERSON OLIVEIRA MENDONCA. Adv(s).: DF052470 - AYLLA DE JESUS RORIZ. R:
HOSANNAH CAMPOS GUIMARAES. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. CERTIDAO - Nos termos do Art.100, § 3º, do Provimento Geral
da Corregedoria, fica a parte AUTORA intimada a recolher custas finais no prazo de 05 (cinco) dias. Salientamos que a guia para pagamento
das referidas custas deverá ser obtida no site do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais. Ressalta-se que os documentos contidos
nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade do Tribunal. Planaltina - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 16h29..

Nº 2017.05.1.006760-9 - Monitoria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).: DF036999 - ANTONIO SAMUEL DA
SILVEIRA. R: JOSY PEREIRA LOPES. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. CERTIDAO - Nos termos do Art.100, § 3º, do Provimento Geral
da Corregedoria, fica a parte AUTORA intimada a recolher custas finais no prazo de 05 (cinco) dias. Salientamos que a guia para pagamento
das referidas custas deverá ser obtida no site do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais. Ressalta-se que os documentos contidos
nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade do Tribunal. Planaltina - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 16h29..
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Nº 2017.05.1.007700-7 - Procedimento Comum -  A: RODRIGO DIAS DOURADO. Adv(s).: DF015433 - MÁRIO CÉZAR GONÇALVES
DE LIMA. R: SAULO LISBOA XAVIER. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. CERTIDAO - Nos termos do Art.100, § 3º, do Provimento Geral
da Corregedoria, fica a parte AUTORA intimada a recolher custas finais no prazo de 05 (cinco) dias. Salientamos que a guia para pagamento
das referidas custas deverá ser obtida no site do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais. Ressalta-se que os documentos contidos
nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade do Tribunal. Planaltina - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 16h29..

Nº 2013.05.1.014844-8 - Procedimento Comum -  A: FRANCISCO RODRIGUES BEZERRA. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO
DISTRITO FEDERAL. R: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS DE ASSUNCAO. Adv(s).: DF008892 - RICARDO DE CARVALHO GUEDES.
CERTIDAO - Nos termos do Art.100, § 3º, do Provimento Geral da Corregedoria, fica a parte RÉ intimada a recolher custas finais no prazo
de 05 (cinco) dias. Salientamos que a guia para pagamento das referidas custas deverá ser obtida no site do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link
Custas Judiciais. Ressalta-se que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de
temporalidade do Tribunal. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h30..

Nº 2016.05.1.009153-3 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: OMNI SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
Adv(s).: DF040467 - PLUMA NATIVA TEIXEIRA PINTO DE OLIVEIRA MATOS. R: JOSE VILMAR DOS SANTOS LEITE. Adv(s).: NAO CONSTA
ADVOGADO. CERTIDAO - Nos termos do Art.100, § 3º, do Provimento Geral da Corregedoria, fica a parte AUTORA intimada a recolher
custas finais no prazo de 05 (cinco) dias. Salientamos que a guia para pagamento das referidas custas deverá ser obtida no site do Tribunal
(www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais. Ressalta-se que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de
acordo com a tabela de temporalidade do Tribunal. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h29..

Nº 2017.05.1.003614-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: DF048290 - ROBERTA BEATRIZ
DO NASCIMENTO. R: CEDILEY BERNARDINO DE OLIVEIRA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. CERTIDAO - Nos termos do Art.100, §
3º, do Provimento Geral da Corregedoria, fica a parte AUTORA intimada a recolher custas finais no prazo de 05 (cinco) dias. Salientamos que
a guia para pagamento das referidas custas deverá ser obtida no site do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais. Ressalta-se que os
documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade do Tribunal. Planaltina
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h29..
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Varas de Família, Órfãos e Sucessões da Circunscrição Judiciária de Planaltina

1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Planaltina

Citação

A Doutora JAQUELINE MAINEL ROCHA DE MACEDO, Juíza de Direito da Primeira Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de
Planaltina/DF, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os terceiros interessados quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que tramita neste Juízo a Ação de Guarda, Processo nº 2017.05.1.003109-3, em que constam como Parte Requerente MARIA DO SOCORRO
DO NASCIMENTO; e Parte Requerida LORAINE NASCIMENTO DA COSTA, sendo expedido o presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias,
com a finalidade de CITAÇÃO de LORAINE NASCIMENTO DA COSTA, nacionalidade brasileira, filha de Lidia Miriam Nascimento De Sousa e de
Aguinaldo Prado Da Costa, residente em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento da presente ação e, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados do decurso do presente edital, oferecer defesa, caso queira, ficando ciente de que, não oferecida esta, será considerado que foram
aceitos como verdadeiros os fatos alegados e, ainda, ciente de que será nomeada a Curadoria Especial para representar a parte ora citada. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que foi publicado
na forma da lei. Sede do Juízo: Edifício Fórum, Avenida WL2, Setor Adm, Lote 420, Bloco B, Sala 127, Centro, Planaltina/DF, 29 de novembro
de 2017 às 12h38. Eu, MILOVAN COSTA CARDOSO, Diretor de Secretaria Substituto, conferi e subscrevo.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Jaqueline Mainel Rocha de Macedo
Diretor de Secretaria: Ricardo da Costa Bueno
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

PORTARIA

Nº 2016.05.1.008788-7 - Procedimento Comum -  A: M.Q.P.. Adv(s).: DF005975 - Zélia Lima de Souza Techuk, DF023941 - Michelle
Lima de Souza Techuk. R: M.R.L.R.P.. Adv(s).: DF033131 - Francisco das Chagas Silva Ribeiro. REPRESENTANTE LEGAL: S.L.L.R.. Adv(s).:
(.). ficam os autos com vista à parte requerida para apresentação de alegações finais. O prazo será contado do dia 06/12/2017 tendo em vista
que o prazo do autor venceu em 05/12/2017 e que as partes já saíram devidamente intimadas em audiência realizada em 13/11/2017. Planaltina
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h24. .

Nº 2013.05.1.006884-4 - Inventario -  A: DANIEL RIBEIRO DE ARAUJO. Adv(s).: DF026687 - Ueren Domingues de Sousa, DF038914
- Daniel Ribeiro de Araujo. R: MARIANE GUEDES DE ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: M.G.D.A.. Adv(s).: DF654321 - Curadoria
Especial. INVENTARIANTE: DANIEL RIBEIRO DE ARAUJO. Adv(s).: DF026687 - Ueren Domingues de Sousa. aguarde-se o prazo de 05 (cinco)
dias solicitado pela parte requerente. Planaltina - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h25. .

DESPACHO

Nº 2013.05.1.009149-0 - Inventario -  A: NILMA CUPERTINO DAMASCENO DE JESUS e outros. Adv(s).: DF012034 - WAGNER
RAIMUNDO DE OLIVEIRA SALES, DF012034 - Wagner Raimundo de Oliveira Sales, DF14539E - Filipe Ferreira Sales. R: IVANIO ALEXANDRE
DE JESUS. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. A: L.A.D.D.J.. Adv(s).: DF654321 - CURADORIA ESPECIAL. A: LUCIANO ALEXANDRE
DAMASCENO DE JESUS. Adv(s).: DF012034 - WAGNER RAIMUNDO DE OLIVEIRA SALES, DF012034 - Wagner Raimundo de Oliveira Sales.
HERDEIROS: MARCOS VINICIOS BOGEIA DE JESUS. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. HERDEIROS: FERNANDA
DIAS ALEXANDRE. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. HERDEIROS: ANA FLAVIA DIAS ALEXANDRE. Adv(s).:
DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. HERDEIROS: MARIA DE FATIMA DIAS ALEXANDRE. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA
DO DISTRITO FEDERAL. INVENTARIANTE: NILMA CUPERTINO DAMASCENO DE JESUS. Adv(s).: DF012034 - WAGNER RAIMUNDO DE
OLIVEIRA SALES. INTERESSADA: JOSE ALEXANDRE DE JESUS. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. HERDEIROS:
LUCAS ALEXANDRE DAMASCENO DE JESUS. Adv(s).: DF012034 - WAGNER RAIMUNDO DE OLIVEIRA SALES, DF012034 - Wagner
Raimundo de Oliveira Sales. Defiro o levantamento de valores (fls. 539/540) para pagamento do imposto. Intime-se a inventariante para juntar
aos autos nova guia para recolhimento do ITCD. Cumprida a determinação, expeça-se alvará no valor correspondente ao imposto. Após, defiro
o prazo de dez dias para que a inventariante comprove a quitação do débito. Sem prejuízo, cumpra-se a determinação de fl. 590. I. Planaltina -
DF, terça-feira, 05/12/2017 às 13h43. Jaqueline Mainel Rocha de Macedo,Juíza de Direito.

Nº 2017.05.1.004019-6 - Inventario -  A: D.F.D.S.O.e.o.. Adv(s).: DF654321 - CURADORIA ESPECIAL. R: FRANCISCO JOAO DE
OLIVEIRA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. A: VERAILZA DOS SANTOS ROCHA. Adv(s).: DF038256 - RAYANE SUELLEN RIOS ,
DF038256 - Rayane Suellen Rios. A: FRANCISCA FERNANDES DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF038256 - RAYANE SUELLEN RIOS . A: RONALDO
FERNANDES DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF038256 - RAYANE SUELLEN RIOS . INVENTARIANTE: VERAILZA DOS SANTOS ROCHA. Adv(s).:
DF038256 - RAYANE SUELLEN RIOS . Intime-se a inventariante para informar a localização do veículo placa JKL 7748, tendo em vista que a
diligência realizada à fl. 98 restou frustrada. Cumprida a determinação, expeça-se novo mandado de avaliação. Após, dê-se vistas aos herdeiros,
à Curadoria Especial, ao Ministério Público e à Fazenda Pública. I. Planaltina - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 16h54. Jaqueline Mainel Rocha
de Macedo,Juíza de Direito.

Nº 2017.05.1.001412-2 - Execucao de Alimentos -  A: M.E.F.D.S.. Adv(s).: DF051934 - MARCIA LIVIO DA COSTA VELLOSO, DF051934
- Marcia Livio da Costa Velloso. R: S.D.J.D.S.. Adv(s).: DF045496 - SAIMONS DE JESUS DOS SANTOS, DF045496 - Saimons de Jesus dos
Santos. REPRESENTANTE LEGAL: A.L.F.. Adv(s).: (.). O Ministério Público se manifestou à fl. 203. Intime-se a parte exequente para se manifestar
sobre os cálculos realizados às fls. 192/193 e o depósito de fl. 199, bem como sobre a quitação integral do débito. Cumpre ressaltar que, em
caso de inércia da parte credora, será considerado que o débito foi quitado e o feito será extinto. I. Planaltina - DF, terça-feira, 05/12/2017 às
18h43. Jaqueline Mainel Rocha de Macedo,Juíza de Direito.

Nº 2016.05.1.005275-8 - Inventario -  A: ELAINE REGINA DA SILVA e outros. Adv(s).: DF048600 - KAMILA REGINA ALBINO DE
CASTRO, DF036976 - Pedro Paulo Rodrigues de Abreu, DF048600 - Kamila Regina Albino de Castro, DF050197 - Jessica Santos Nunes de
Carvalho, DF052884 - Renan de Melo Sousa. R: NILSON JOSE DE OLIVEIRA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. REPRESENTANTE LEGAL:
LILIAN DE SOUZA MACEDO. Adv(s).: (.). A: J.M.D.O.. Adv(s).: DF036976 - PEDRO PAULO RODRIGUES DE ABREU, DF036976 - Pedro Paulo
Rodrigues de Abreu, DF048600 - Kamila Regina Albino de Castro, DF052884 - Renan de Melo Sousa. A: TIAGO MACEDO DE OLIVEIRA. Adv(s).:
DF048600 - KAMILA REGINA ALBINO DE CASTRO. INVENTARIANTE: ELAINE REGINA DA SILVA. Adv(s).: DF048600 - KAMILA REGINA
ALBINO DE CASTRO. Oficie-se ao Banco do Brasil Seguros para que informe, no prazo de dez dias, sobre a existência/situação de sinistro em
nome do "de cujus". Instrua-se com cópia do documento de fl. 256. Diante do pedido de fl. 253, defiro novo prazo de quinze dias à inventariante
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para cumprimento da determinação de fl. 245. I. Planaltina - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h52. Jaqueline Mainel Rocha de Macedo,Juíza
de Direito.

Nº 2015.05.1.012493-8 - Inventario -  A: LUCIANA FERREIRA DOS SANTOS e outros. Adv(s).: DF028731 - CRISTIANE TEIXEIRA
CHAVES, DF028731 - Cristiane Teixeira Chaves. R: PEDRO FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. A: ANA LUCIA
MOREIRA DA SILVA DOS SANTOS. Adv(s).: DF028731 - CRISTIANE TEIXEIRA CHAVES, DF028731 - Cristiane Teixeira Chaves. A: JOSEMAR
FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF027929 - JOSE PEREIRA DA SILVA, DF027929 - Jose Pereira da Silva. A: JOELMA FERREIRA DOS
SANTOS. Adv(s).: DF027929 - JOSE PEREIRA DA SILVA. A: JESSICA FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF027929 - JOSE PEREIRA DA
SILVA. A: VALDECI FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF027929 - JOSE PEREIRA DA SILVA. A: MARIA DO CARMO FERREIRA DOS
SANTOS. Adv(s).: DF027929 - JOSE PEREIRA DA SILVA. A: JOAO PAULO BARBOSA DE ANDRADE. Adv(s).: DF027929 - JOSE PEREIRA
DA SILVA. INVENTARIANTE: LUCIANA FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF028731 - CRISTIANE TEIXEIRA CHAVES, DF028731 - Cristiane
Teixeira Chaves. Intime-se a inventariante para apresentar as últimas declarações, com a completa qualificação do autor da herança, dos
herdeiros, dos bens e das eventuais dívidas, e o esboço de partilha, com cada quinhão indicado em frações, percentuais e valores em relação
à universalidade de bens. Na oportunidade, deverá trazer aos autos certidão conjunta e certidões negativas (SEFAZ) atualizadas referentes aos
bens e ao "de cujus". Defiro o prazo de dez dias. I. Planaltina - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h29. Jaqueline Mainel Rocha de Macedo,Juíza
de Direito.

JULGAMENTO

Nº 2016.05.1.009124-4 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: M.S.D.P.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL.
R: G.F.D.P.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. REPRESENTANTE LEGAL: M.D.A.S.. Adv(s).: (.). Ante o exposto, confirmo os alimentos
fixados provisoriamente e, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, acolho o parecer ministerial e julgo procedente
o pedido formulado na inicial para condenar o réu a pagar à autora, mensalmente, a quantia equivalente a 30% (trinta por cento) do salário
mínimo, devendo ser depositado na conta bancária informada na inicial (fl. 03-v) até o dia 10 (dez) de cada mês. Deixo de condenar o requerido
ao pagamento das custas, pois não ofereceu resistência ao pedido. Sem honorários. Expeça-se o necessário. Transitada em julgado e dadas
as baixas de estilo, arquivem-se. Em atenção ao art. 100, §3º, do Provimento Geral da Corregedoria deste Tribunal, ficam as partes advertidas
de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo
Tribunal, pelo que autorizo o desentranhamento das peças mediante traslado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Planaltina - DF, terça-feira,
05/12/2017 às 15h29. Jaqueline Mainel Rocha de Macedo,Juíza de Direito.

Nº 2016.05.1.010638-6 - Arrolamento Sumario -  A: VILMA CARDOSO DE MORAIS e outros. Adv(s).: DF040443 - ANDREIA
RODRIGUES REGINALDO DE JESUS, DF040443 - Andreia Rodrigues Reginaldo de Jesus. R: ISMAEL PARANHOS ROCHA. Adv(s).: NAO
CONSTA ADVOGADO. A: EDUARDO VINICIUS DOS SANTOS LEITE ROCHA. Adv(s).: DF040443 - ANDREIA RODRIGUES REGINALDO DE
JESUS. A: ISMAYLER VINICIUS LOPES PARANHOS. Adv(s).: DF040443 - ANDREIA RODRIGUES REGINALDO DE JESUS. A: STEFHANY
LOPES PARANHOS. Adv(s).: DF040443 - ANDREIA RODRIGUES REGINALDO DE JESUS. INVENTARIANTE: VILMA CARDOSO DE MORAIS.
Adv(s).: DF040443 - ANDREIA RODRIGUES REGINALDO DE JESUS. Assim, verificada a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo, extingo o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, incisos IV, do Código de
Processo Civil. Condeno a parte requerente ao pagamento das custas, suspensa a exigibilidade da verba em razão do benefício da gratuidade de
justiça já deferido. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Em atenção ao art. 100, §3º, do Provimento Geral da Corregedoria
do TJDFT, ficam as partes advertidas de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a
tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal, pelo que autorizo o desentranhamento das peças mediante traslado. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Planaltina - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h13. Jaqueline Mainel Rocha de Macedo,Juíza de Direito.

DECISAO

Nº 2012.05.1.008582-3 - Arrolamento Comum -  A: MARIA VERONICA ALVES DE LIMA e outros. Adv(s).: DF016032 - JADSON
GONCALVES DE LIMA, DF016032 - Jadson Goncalves de Lima. R: ADAO JOSE DE LIMA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. A: PATRICIA
ALVES DE LIMA FERNANDES. Adv(s).: DF016032 - JADSON GONCALVES DE LIMA. A: RAUL JOSE ALVES DE LIMA. Adv(s).: DF016032 -
JADSON GONCALVES DE LIMA. A: RUY JOSE ALVES DE LIMA. Adv(s).: DF016032 - JADSON GONCALVES DE LIMA. A: SAMARA LIVIA
BONFIM DE LIMA. Adv(s).: DF016032 - JADSON GONCALVES DE LIMA. A: CAMILO JOSE BONFIM DE LIMA. Adv(s).: DF016032 - JADSON
GONCALVES DE LIMA. A: THALITA OLIVEIRA DINIZ DE LIMA. Adv(s).: DF016032 - JADSON GONCALVES DE LIMA. INVENTARIANTE: MARIA
VERONICA ALVES DE LIMA. Adv(s).: DF016032 - JADSON GONCALVES DE LIMA. Feito sentenciado (fl. 430). Anote-se que o advogado
JADSON GONCALVES DE LIMA, OAB/DF 016032, não poderá ter vista dos autos fora do cartório, em virtude de não devolver os autos no prazo
legal, somente o fazendo depois de intimado (cf. fls. 476/480), conforme dispõe o art. 7º, § 1º, 3, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil.
Não havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxes. Publique-se e intimem-se. Planaltina - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 16h49. Jaqueline Mainel Rocha de Macedo,Juíza de Direito.

Nº 2017.05.1.007304-5 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: M.D.S.B.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL. R: M.B.D.S.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. Recebo a emenda apresentada (fls. 25/31). Cuida-se de obrigação alimentar
decorrente do dever de sustento inerente ao poder familiar, prevista no art. 22 do Estatuto da Criança e do Adolescente e nos arts. 1.694 e 1.696
do Código Civil, destinada a conferir subsistência digna à prole. A filiação restou comprovada pela certidão de nascimento de fl. 27. Na exordial,
a parte autora narra que o genitor não vem contribuindo com seu sustento, o que a vem privando do básico para sua subsistência. Aduziu que
o requerido tem condições para tanto, já que exerce atividade laboratícia como mecânico. Não obstante isso, ainda não existe nos autos prova
dos rendimentos auferidos pelo genitor, tampouco informações sobre a existência de outros filhos, pelo que devem, os alimentos provisórios,
ser fixados com prudência, uma vez que o fator limitador das despesas é justamente a capacidade financeira. Com tais considerações, fixo
os alimentos provisórios em 20% (vinte por cento) do salário mínimo. Tal montante deverá ser depositado diretamente na conta bancária da
genitora da adolescente, conforme informado à fl. 03, item "c", até o dia 10 (dez) de cada mês. Deixo de designar audiência de conciliação,
instrução e julgamento, tendo em vista a distância da residência da parte requerida, e determino o prosseguimento do feito pelo rito comum.
Anote-se apenas na capa dos autos. Cite-se e intime-se o requerido, mediante AR, enviando-lhe a segunda via da petição, juntamente com
cópia desta decisão. Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público. Planaltina - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 14h21. Jaqueline Mainel Rocha
de Macedo,Juíza de Direito.

Nº 2013.05.1.011311-8 - Inventario -  A: DORIANA GRACIANO GOMES e outros. Adv(s).: DF009426 - VALDIVINO PIRES GONCALVES,
DF009426 - Valdivino Pires Goncalves. R: JOAQUIM DOS SANTOS XAVIER. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. HERDEIROS: V.G.X.. Adv(s).:
DF654321 - CURADORIA ESPECIAL. HERDEIROS: CAROL COSTA XAVIER. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL.
INVENTARIANTE: DORIANA GRACIANO GOMES. Adv(s).: DF009426 - VALDIVINO PIRES GONCALVES. Ante o exposto, determino a
retificação das últimas declarações e do formal de partilha para aplicar à companheira o entendimento aplicado ao cônjuge e ao regime jurídico
de comunhão parcial de bens, nos termos do artigo 1.829 do Código Civil. Intime-se a inventariante para elaboração de novo plano de partilha,
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observando os termos dos artigos 1.829 e 1.830 do Código Civil. Após, intimem-se os herdeiros, a Curadoria Especial, o Ministério Público e a
Fazenda Pública sobre a retificação. I. Planaltina - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h29. Jaqueline Mainel Rocha de Macedo,Juíza de Direito.

CERTIDÃO

Nº 2003.05.1.006759-7 - Inventario -  A: MARIA DE FATIMA FERREIRA DE MELO. Adv(s).: DF011774 - Francisco Felix Ribeiro,
DF014940 - Sergio Rodrigues Prestes. R: DE CUJUS WILSON ROQUETE DE MELO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEBORA FERREIRA
DE MELO. Adv(s).: (.). A: DANILO FERREIRA DE MELO. Adv(s).: (.). A: DEYSE FERREIRA DE MELO. Adv(s).: (.), - 20030510067597. Certifico e
dou fé que, tendo em vista tratar-se de valores vinculados à conta de PASEP, foi expedido e encaminhado o ofício de fl. 133. De ordem, aguarde-
se a resposta. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h37. .

CERTIDAO

Nº 2013.05.1.010770-6 - Inventario -  A: ESPEDITO CARNEIRO DA SILVA. Adv(s).: DF032692 - ANA FABIA CEDRO DE OLIVEIRA
DINIZ, DF010577 - Severino Eloy Diniz, DF032692 - Ana Fabia Cedro de Oliveira Diniz. R: MARIA DE LOURDES FREIRES CARNEIRO. Adv(s).:
NAO CONSTA ADVOGADO. HERDEIROS: ELISANGELA FREIRES CARNEIRO. Adv(s).: DF654321 - CURADORIA ESPECIAL. HERDEIROS:
EDNA LUCIA FREIRES CARNEIRO. Adv(s).: DF032692 - ANA FABIA CEDRO DE OLIVEIRA DINIZ. INVENTARIANTE: ESPEDITO CARNEIRO
DA SILVA. Adv(s).: DF010577 - SEVERINO ELOY DINIZ. Certifico e dou fé que o alvará já se encontra expedido e guardado em pasta própria
aguardando o comparecimento da parte interessada para que o retire e dê cumprimento. Sem prejuízo, deverá o inventariante cumprir a cota
ministerial de fl. 644. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h46..
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2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Planaltina

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Margareth Aparecida Sanches de Carvalho
Diretora de Secretaria: Maria Aparecida Barros Carvalho
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2004.05.1.003666-0 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: T.R.L.D.. Adv(s).: DF015767 - Marcelo Oliveira de Almeida. R: A.M.D..
Adv(s).: DF014940 - Sergio Rodrigues Prestes, Nao Consta Advogado. Intime-se a parte autora para esclarecer se é o caso de exoneração
consensual dos alimentos e, caso positivo, deve-se regularizar a representação processual do alimentado, juntando procuração aos autos.
Concedo prazo de 05 (cinco) dias para a providência acima. Após, venham conclusos. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h43.
Margareth Aparecida Sanches de Carvalho,Juiza de Direito .

Nº 2017.05.1.004641-0 - Procedimento Comum -  A: M.C.F.D.S.. Adv(s).: DF051348 - Dhulyene Dias da Costa Santos. R: M.N.D.O.P..
Adv(s).: DF027819 - Juliana da Costa Faria. REPRESENTADO (INCAPAZ): N.D.O.F.. Adv(s).: (.). 1. Acolho a promoção ministerial à fl. 50. 2.
Oficie-se ao SERAF, remetendo as cópias integrais dos autos, para que proceda estudo psicossocial do caso. 3. Com a resposta, dê-se vista
às partes, notificando-se, em seguida, o Ministério Público. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h57. Margareth Aparecida Sanches
de Carvalho,Juiza de Direito .

Nº 2012.05.1.010800-3 - Inventario -  A: TANIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: AROLDO
SILVA CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. INVENTARIANTE: AROLDO SILVA CARVALHO JUNIOR. Adv(s).: DF049259 - Ionete Rubem
Campos, Defensoria Publica do Distrito Federal. A: GRAZIELA CIRINO CABRAL CARVALHO. Adv(s).: (.). A: ALEXANDRE SANTOS CARVALHO.
Adv(s).: (.). A: ANDRE LUIZ SILVA CARVALHO. Adv(s).: (.). A: THIAGO JORGE SILVA CARVALHO. Adv(s).: (.). A: THATIANE SILVA CARVALHO.
Adv(s).: (.). INTERESSADA: CREUZA SOUSA SANTOS. Adv(s).: DF042952 - Vitor Hugo Alecrim Aguiar, DF049259 - Ionete Rubem Campos. 1.
Defiro o pleito de fls. 296/297 e concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a inventariante apresente a documentação pertinente do imóvel,
nos termos da decisão de fl. 278. 2. Transcorrido o prazo, a inventariante deverá providenciar o prosseguimento do feito, independente de nova
intimação, sob pena de remoção. Planaltina - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h21. Margareth Aparecida Sanches de Carvalho,Juiza de Direito .

Nº 2016.05.1.010356-2 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: W.M.C.. Adv(s).: DF029560 - Bruna Manoela de Andrade Ferreira,
DF038249 - Patricia de Andrade Lima. R: G.V.M.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Intime-se o requerente, por publicação, para a r. audiência
designada de Conciliação, Instrução e Julgamento em destaque, qual seja, 23/01/2018, às 16h, atentando-se que o seu não comparecimento
implicará o arquivamento do processo. Por fim, dê-se ciência ao advogado/Defensor da parte requerente e, em seguida, notifique-se o Ministério
Público. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h31. Margareth Aparecida Sanches de Carvalho,Juiza de Direito .

Nº 2017.05.1.000753-0 - Procedimento Comum -  A: MARIA LUCIMEIA SEBASTIANA TEIXEIRA PEREIRA. Adv(s).: DF026198 -
Benedito Castro da Rocha. R: NERILDA EMILIA TEIXEIRA. Adv(s).: DF042598 - Juliana de Oliveira Bandeira. 1. Considerando que na sentença
deve ser tratada a questão dos honorários sucumbenciais e eventual suspensão de exigibilidade (§3º do art. 98/CPC), suspendo a tramitação do
presente feito até o deslinde do feito 2017.05.1.000754-8. 2. Após, façam os autos conclusos. Planaltina - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h16.
Margareth Aparecida Sanches de Carvalho,Juiza de Direito .

Nº 2017.05.1.006194-7 - Inventario -  INVENTARIANTE: EDSON CANDIDO RIBEIRO. Adv(s).: DF025572 - Roberto da Costa Medeiros,
DF047961 - Gabriel Filipe Lopes Matos. R: AMADO RIBEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FLORIPES CANDIDA RIBEIRO. Adv(s).: (.).
A: ANTONIO CANDIDO RIBEIRO. Adv(s).: (.). HERDEIROS: MARIA DOS REMEDIOS RIBEIRO. Adv(s).: (.). HERDEIROS: LUCIO CANDIDO
RIBEIRO. Adv(s).: (.). HERDEIROS: TEREZA DE JESUS RIBEIRO. Adv(s).: (.). HERDEIROS: JACINTA APARECIDA DE SOUSA. Adv(s).:
(.). HERDEIROS: ALBERTINA CANDIDA RIBEIRO. Adv(s).: (.). HERDEIROS: MARIA CANDIDA RIBEIRO FAFA. Adv(s).: (.). HERDEIROS:
M.C.R.S.R.. Adv(s).: (.). HERDEIROS: NATHALIA MARIA GERALDO RIBEIRO. Adv(s).: (.). 1. Acolho a Promoção Ministerial às fls. 107/108. 2.
Tendo em vista que uma quota parte do patrimônio a ser inventariando nestes autos também corresponde a bem do feito 2015.05.1.003623-8,
devem tramitar em conjunto. 3. Intime-se o inventariante a respeito da manifestação ministerial retro, bem como retifique as decalrações conforme
lá apontado. Deve, também, se manifestar a respeito da aquisição da quota pertencente ao falecido Geraldo, considerando o exposto na quota
do Ministério Público. Planaltina - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h05. Margareth Aparecida Sanches de Carvalho,Juiza de Direito .

Nº 2016.05.1.004404-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: F.L.D.M.. Adv(s).: DF048323 - Caio Athus Souza Boretes, DF048367 - Graziela
Vogado Correia. R: J.B.C.. Adv(s).: DF048627 - Nathalia da Rocha Feitosa Soares. Considerando se tratar os autos de cumprimento de sentença
em que há valor bloqueado via Bacen-Jud, a diligência de digitalização dos autos não trará benefício à tramitação do feito. Assim, indefiro a
digitalização dos autos. Intime-se a parte executada para que se manifestar a respeito do bloqueio em 15 (quinze) dias, nos termos do art. 525
do CPC. Planaltina - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h12. Margareth Aparecida Sanches de Carvalho,Juiza de Direito .

Nº 2015.05.1.006273-6 - Inventario -  INVENTARIANTE: EMILIO CARLOS MEIRELES SILVA. Adv(s).: DF030130 - Osano Barcelos de
Oliveira. R: DELI SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: SILVANA APARECIDA MEIRELES SILVA. Adv(s).: DF030130 - Osano Barcelos de
Oliveira. R: ANNA MEIRELLES SILVA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: MARLY DE MIRANDA LINS. Adv(s).: DF020793 - Enio Abadia da Silva,
DF032208 - Karla Andrade Costa Lacombe, Proc(s).: 32208 - PR-GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICALHO. 1. Considerando a necessidade
do deslinde da ação que tramita perante a 5ª Vara Cível de Brasília (fl. 177) para o regular prosseguimento deste feito, suspendo o curso do
procedimento até que se ultime aquele processo. 2. Havendo o trânsito em julgado da sentença naqueles autos, deve o autor promover o
andamento deste, em 05 (cinco) dias, sob pena de remoção. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h31. Margareth Aparecida Sanches
de Carvalho,Juiza de Direito .

Nº 2016.05.1.001641-9 - Inventario -  A: M.R.S.D.A.. Adv(s).: DF038928 - Jusselia Martins de Godoy. R: M.D.L.D.S.S.. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: G.R.R.. Adv(s).: (.), - 20160510016419. 1. Considerando que o deslinde deste feito depende da resolução da ação que
tramita perante a Justiça Federal, defiro o pleito de fl. 139. 2. SUSPENDO o feito por 90 (noventa) dias, sendo que, transcorrido o prazo, deve a
inventariante promover o andamento do feito independentemente de intimação, sob pena de remoção. 3. Intime-se para ciência. Planaltina - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 17h57. Margareth Aparecida Sanches de Carvalho,Juiza de Direito .

Nº 2013.05.1.015006-6 - Inventario -  A: E.G.P.D.S.. Adv(s).: (.). R: S.D.S.S.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. INVENTARIANTE:
M.D.P.D.J.. Adv(s).: (.). INTERESSADA: M.D.F.D.S.. Adv(s).: BA031602 - Emilio Leone Brandao Neves, DF031965 - Edvaldo Moreira Pires,
Proc(s).: 31965 - PR-FELIX ANGELO PALAZZO, 31965 - PR-GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICALHO. 1. Acolho a Promoção Ministerial
à fl. 230 2. Intime-se pessoalmente a inventariante a respeito da manifestação retro, devendo providenciar a quitação do ITCD ou demonstrar a
isenção do referido imposto, em 15 (quinze) dias sob pena de remoção. 3. Deve, também, dizer se permanece ocupando o imóvel inventariado, no
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prazo acima indicado. 4. Cumprida a diligência e passado o prazo acima, ouça-se o Ministério Público. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017
às 13h29. Margareth Aparecida Sanches de Carvalho,Juiza de Direito .

Nº 2013.05.1.006522-5 - Inventario -  A: MARIA DE FATIMA ALVES BRITO. Adv(s).: DF023599 - Rebecca Aquino Benjoino da Costa. R:
BRASILINO ALVES BRITO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: MARIA DAS NEVES OZORIO DE AZEVEDO. Adv(s).: (.). A: DEJANIRA BRITO
NEVES. Adv(s).: (.). A: ZENEUDA SOUZA DE BRITO. Adv(s).: (.). A: MARIA OZORIO FOGACA. Adv(s).: (.). A: JOSE FOGACA. Adv(s).: (.), -
20130510065225. 1. Acolho parcialmente o pleito de fl. 219. 2. Suspendo o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, devendo a inventariante providenciar
a quitação do ITCD ou a isenção do imposto, bem como movimentar o feito após o prazo acima, independente de nova intimação, sob pena
de remoção. 3. Intime-se para ciência. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h28. Margareth Aparecida Sanches de Carvalho,Juiza
de Direito .

Nº 2017.05.1.007366-4 - Procedimento Comum -  A: E.B.P.. Adv(s).: DF046398 - Elcio Batista Pereira. R: K.D.S.P.. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. O fato de a requerida estar em local incerto não motiva a reapreciação da tutela de urgência, permanecendo inalteradas as
circunstâncias já analisadas. Assim, mantenho a Decisão de fl. 33 por seus próprios fundamentos. Tendo em vista que as diligências realizadas nos
endereços encontrados pelas pesquisas feitas nos sistemas disponíveis para este Juízo restaram infrutíferas, considero esgotadas as tentativas
de localização da requerida. Assim, defiro o requerimento de citação por edital, nos termos do artigo 256, inciso II, e §3º do CPC, com prazo de
20 dias. Publique-se o edital, na forma do art. 257, II, do CPC, com a advertência de que será nomeado Curador Especial no caso de revelia.
Findo o prazo sem manifestação, nomeio um dos Defensores Públicos desta Circunscrição Judiciária, curador especial do requerido, nos termos
do art. 72, inciso II, do Código de Processo Civil, e do art. 4º, inciso VI, da Lei Complementar nº 80/94. Abra-se-lhe vista para contestação. Após,
venham conclusos. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h40. Margareth Aparecida Sanches de Carvalho,Juiza de Direito .

DESPACHO

Nº 2014.05.1.008826-6 - Inventario -  HERDEIROS: MIGUEL SOUSA SILVA. Adv(s).: DF011555 - Ibaneis Rocha Barros Junior. R:
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANTONIA MARIA DE SOUSA SILVA. Adv(s).: (.). A: BERNARDA PEREIRA
SILVA. Adv(s).: DF16505E - Francisco de Assis de Sousa Silva. HERDEIROS: ANTONIO PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: PA123456 - Defensoria
Publica do Estado do Para. HERDEIROS: LUIZ BERNARDO DE SOUZA SILVA. Adv(s).: DF049238 - Eila de Araújo Almeida. HERDEIROS:
FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA SILVA. Adv(s).: DF049238 - Eila de Araújo Almeida. INVENTARIANTE: ASSIS DE SOUSA SILVA.
Adv(s).: DF049238 - Eila de Araújo Almeida. HERDEIROS: ROSELI DE JESUS SOUSA SILVA. Adv(s).: DF049238 - Eila de Araújo Almeida.
HERDEIROS: MANOEL ABILIO DE SOUSA SILVA. Adv(s).: DF049238 - Eila de Araújo Almeida. HERDEIROS: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
SILVA. Adv(s).: (.). Tendo em vista o pedido formulado à folha 449, defiro a suspensão processual pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Transcorrido
o prazo retro, deve o inventariante providenciar o andamento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, independente de nova intimação,
sob pena de REMOÇÃO. Planaltina - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h. Margareth Aparecida Sanches de Carvalho,Juiza de Direito .

DECISAO

Nº 2013.05.1.011792-4 - Modificacao de Guarda -  A: J.J.R.P.. Adv(s).: SP158678 - SORAIA APARECIDA ESCOURA, DF046141 -
Álisson Santiago dos Reis, SP158678 - Soraia Aparecida Escoura. R: T.G.D.C.-.P.B.. Adv(s).: DF033341 - DALTON RIBEIRO NEVES, DF033341
- Dalton Ribeiro Neves, DF14927E - Matheus Hamu Elias de Sa. REPRESENTADO (INCAPAZ): M.A.D.C.P.. Adv(s).: (.). 1. Defiro o parecer
ministerial de fl. 324 e o pleito de fl. 321, item '9'. 2. Designo o dia 25/01/2018, às 14h45, para a realização da audiência de DE CONCILIAÇÃO.
3. Intimem-se as partes por publicação no DJE. 4. Por fim, notifique-se o Ministério Público. Planaltina - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h15.
Margareth Aparecida Sanches de Carvalho,Juiza de Direito.

Nº 2017.05.1.006444-9 - Inventario -  A: ETELVINA FRANCISCA COSTA DA SILVA. Adv(s).: DF035013 - RAUL HENRIQUE
RODRIGUES, DF035013 - Raul Henrique Rodrigues, DF039475 - Paula Cristina Lima Bellaguarda. R: DARCI FRANCISCO DE JESUS. Adv(s).:
NAO CONSTA ADVOGADO. HERDEIROS: VALDIR FRANCISCO DE JESUS. Adv(s).: (.). HERDEIROS: CLEUZENI DE JESUS MEDEIROS.
Adv(s).: (.). HERDEIROS: VALCI FRANCISCO DE JESUS. Adv(s).: (.). HERDEIROS: ROSELITA FRANCISCO DE JESUS SANTOS. Adv(s).: (.).
HERDEIROS: DALVA FRANCISCO DE JESUS. Adv(s).: (.). HERDEIROS: VALTECIR FRANCISCO COSTA. Adv(s).: (.). HERDEIROS: FLORACI
FRANCISCO DE JESUS. Adv(s).: (.). HERDEIROS: CARLOS RYAN BARBOSA DE JESUS. Adv(s).: (.). Considerando o substabelecimento de
fl. 81, verifica-se que as partes, com exceção de Valtecir e Carlos Ryan, estão patronciados pelo mesmo causídico, devendo, entretanto, vir aos
autos as procurações e declarações de hipossuficiência originais. Deve juntar, também, o documento pessoal do falecido, da herdeira Roselita (o
apresentado está ilegível) e as certidões de casamento de todos os casados, bem como o documento pessoal dos cônjuges respectivos. Por fim,
junte aos autos via original da escritura do imóvel objeto de partilha. Emende-se a petição inicial nos termos acima, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de indeferimento, nos termos do art. 321, parágrafo único do CPC. Cumprida a determinação, retornem os autos conclusos. Planaltina
- DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 11h58. Margareth Aparecida Sanches de Carvalho,Juiza de Direito.

Nº 2017.05.1.001800-4 - Sobrepartilha -  A: ANA FRANCISCA DE ALMEIDA SOUSA e outros. Adv(s).: DF038928 - JUSSELIA MARTINS
DE GODOY, DF030693 - Raquel Fernandes Coutinho, DF032324 - Albecy Gomes de Araujo, DF038928 - Jusselia Martins de Godoy. R: NAO HA.
Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. A: ANA PAULA DE ALMEIDA SOUSA ALECRIM. Adv(s).: DF038928 - JUSSELIA MARTINS DE GODOY.
A: CLAUDIA DE ALMEIDA CAMPOS. Adv(s).: DF038928 - JUSSELIA MARTINS DE GODOY. A: IRENE FRANCISCA DE ALMEIDA SOUSA.
Adv(s).: DF038928 - JUSSELIA MARTINS DE GODOY. A: MARCOS DE ALMEIDA CAMPOS. Adv(s).: DF038928 - JUSSELIA MARTINS DE
GODOY. A: MESSIAS DE ALMEIDA CAMPOS. Adv(s).: DF038928 - JUSSELIA MARTINS DE GODOY. A: SILMA FRANCISCA DE SOUZA
LOPES. Adv(s).: DF038928 - JUSSELIA MARTINS DE GODOY. A: IARA FRANCISCA DE SOUZA. Adv(s).: DF038928 - JUSSELIA MARTINS
DE GODOY. 1. Acolho parcialmente o pleito de fl. 102. 2. Aguarde-se o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da pendência em relação ao
ITCD. 3. Cumprida a diligência e vindo aos autos a isenção do imposto ou a guia de recolhimento devidamente paga, façam os autos com vista
à Fazenda Pública. Planaltina - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 13h20. Margareth Aparecida Sanches de Carvalho,Juiza de Direito.

Nº 2017.05.1.005401-3 - Procedimento Comum -  A: IZABELLA SILVA CASTRO. Adv(s).: DF029534 - VALDIR NUNES DA MATA,
DF029534 - Valdir Nunes da Mata. R: MARIA JOSE PIRES DE OLIVEIRA - Parte Baixada. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL. 1. Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 26/34 mediante traslado. 2. Intime-se a parte autora para que tome a providência,
em cinco dias. Após, retornem os autos ao arquivo. Planaltina - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 13h54. Margareth Aparecida Sanches de
Carvalho,Juiza de Direito.

Nº 2017.05.1.006510-5 - Divorcio Litigioso -  A: J.M.S.C.. Adv(s).: DF005975 - ZÉLIA LIMA DE SOUZA TECHUK, DF005975 - Zélia Lima
de Souza Techuk, DF053275 - Virginia Damasceno Alexandre. R: M.R.R.. Adv(s).: DF015767 - MARCELO OLIVEIRA DE ALMEIDA, DF015767
- Marcelo Oliveira de Almeida. 1. Defiro o parecer ministerial de fl. 90. 2. Designo o dia 30/01/2018, às 15h45, para a realização da audiência
de DE CONCILIAÇÃO/SANEAMENTO. 3. Intimem-se as partes por publicação no DJE, cientificando-as de que, caso não haja acordo, será o
feito saneado em audiência 4. Por fim, notifique-se o Ministério Público. Planaltina - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h08. Margareth Aparecida
Sanches de Carvalho,Juiza de Direito.
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DESPACHO

Nº 2003.05.1.003713-5 - Investigacao de Paternidade -  A: J.M.M.P.. Adv(s).: DF029180 - Paulo Henrique de Oliveira Lopes. R: S.A.D.S..
Adv(s).: DF010962 - Celia Marcelino da Silva Salgado, Nao Consta Advogado. A: M.M.P.. Adv(s).: (.). Considerando a promoção Ministerial de fl.
316 e ausência de manifestação da parte requente, fl. 313, retornem os autos ao arquivo. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h56.
Margareth Aparecida Sanches de Carvalho,Juiza de Direito .

Nº 2017.05.1.007817-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: P.M.N.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: A.N.D.R.. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal. 1. Acolho a solicitação de fls. 39/40 . 2. À Secretaria para realizar pesquisa pelo sistema Bacenjud, com
o bloqueio dos valores porventuras existentes. 3. Com a resposta negativa, dê-se vista dos autos a exequente. Planaltina - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 13h35. Margareth Aparecida Sanches de Carvalho,Juiza de Direito .

Nº 2017.05.1.004147-0 - Procedimento Comum -  A: R.D.S.D.C.S.. Adv(s).: DF021417 - MARA CARINE VILELA DA SILVA, DF021417
- Mara Carine Vilela da Silva. R: M.P.S.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. 1. Considerando o silêncio da requerida quanto à aquiescência
ao pleito exordial, bem como ter constituído patrono diverso do autor, intime-a pessoalmente para que diga se concorda com a exoneração dos
alimentos, em cinco dias. 2. Após, venham os autos conclusos. Planaltina - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 13h45. Margareth Aparecida Sanches
de Carvalho,Juiza de Direito.

6

Nº 2015.05.1.010501-4 - Inventario -  A: LUIZ CARLOS DA SILVA MAGALHAES. Adv(s).: DF037360 - Gilson da Silva Borges, DF046287
- Gessica Lane Ferreira Silva. R: ANA MARIA DA SILVA MAGALHAES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RAIMUNDO MENEZES MAGALHAES.
Adv(s).: (.). HERDEIROS: ANTONIO B DA SILVA MAGALHAES 1-2. Adv(s).: DF037360 - Gilson da Silva Borges. HERDEIROS: MARIA HELENA
DA SILVA MAGALHAES MIRANDA. Adv(s).: DF008856 - Eliane Alves de Castro Cruz. INVENTARIANTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA
MAGALHAES. Adv(s).: AC002072 - Carlos Alberto da Silva Magalhaes. HERDEIROS: JOSE NICODEMOS DOS SANTOS MIRANDA. Adv(s).:
(.). DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A multa por litigância de má fé tem por escopo sancionar o violador do dever de boa fé e, consequentemente,
de probidade processual, conforme estipulado nos arts. 6º, 77, 80 e 774, todos do CPC/2015. O litigante de má fé, nos termos traçados por Nelson
Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, é aquele que age de forma maldosa, com dolo ou culpa, causando dano processual à parte contrária.
No caso em comento, apesar da retenção dos autos pelo herdeiro Carlos, que advoga em causa própria, evidenciar infração disciplinar (art. 34,
inciso XXII, Lei 8.906/94) compete à OAB a aplicação da pena correlata (art. 37 do diploma legal já citado). Não há falar-se em prejuízo à parte
contrária a ensejar aplicação de multa por litigância de má-fé por considerar que não houve movimento efetivo do feito por pendências que o
inventariante ainda não cumpriu, as quais independiam da permanencia dos autos na serventia. Sendo assim, indefiro o pedido de condenação
em litigância de má-fé. Não obstante, anote-se na capa dos autos que o herdeiro Carlos está doravante impedido de fazer carga destes autos,
sendo-lhe franqueada a vista dos autos somente em cartório. Oficie-se à Seccional da OAB que o herdeiro Carlos é vinculado comunicando a
respeito da retenção abusiva dos autos por ele praticada, para que sejam tomadas as providências cabíveis. No que tange à avaliação judicial
do imóvel, não há razão para a diligência, considerando que a partilha ocorrerá em frações ideais, devendo as partes, se for de sua vontade,
providenciar a avaliação do bem por outros meios. Assim, indefiro o pleito de fl. 165. Resta pendente, ainda, a guia do ITCD devidamente quitada
ou a comprovação da isenção do referido imposto. Nesse passo, intime-se o inventariante para que junte a documentação citada, bem como a via
original da escritura pública de cessão de direitos hereditários (fls. 162/163), tudo em 05 (cinco) dias sob pena de remoção. Cumprida a diligência,
dê-se vista à Fazenda Pública. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h25. Margareth Aparecida Sanches de Carvalho,Juiza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.05.1.007611-9 - Inventario -  A: I.M.A.G.. Adv(s).: DF046497 - Jonas Correia da Silva. R: MARCOS GUIMARAES E SILVA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: M.S.G.. Adv(s).: (.). A: SHEILA DA SILVA ALVES. Adv(s).: (.), - 20160510076119. Certifico e dou fé que, nesta
data, juntei aos presentes autos, ofício à fl. 168. Nos termos da Portaria 01/2016, deste Juízo, intime-se à parte autora para ciência do r. ofício.
Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h51. .

Nº 2013.05.1.008715-2 - Inventario -  A: JOSE ERIVALDO GOMES FERREIRA. Adv(s).: DF025218 - Marcelo Santos da Fonseca,
GO032236 - Luciano Lima Bandeira. R: EVA APOLONIO CORREA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. HERDEIROS: FRANCISCO MAURICIO
CORREA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. HERDEIROS: ELIZADORA APOLONIO CORREA. Adv(s).: Defensoria Publica do
Distrito Federal. HERDEIROS: SIMONE LUDMILA. Adv(s).: (.). INVENTARIANTE: LILIANE CORREA SILVA. Adv(s).: Defensoria Publica do
Distrito Federal. HERDEIROS: FLAVIO LUIZ APOLONIA CORREA. Adv(s).: (.). HERDEIROS: SIMARA APOLONIO CORREA DA SILVA. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal, 3 - 20130510087152, - 20130510087152. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei aos presentes autos,
manifestação da Fazenda Pública às fls. 252/255.. Nos termos da Portaria 01/2016, deste Juízo, intime-se à parte autora para ciência da r.
manifetação, bem como para dar andamento ao feito, sob pena de remoção. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h14. .

Nº 2017.05.1.004405-3 - Arrolamento Sumario -  A: MOACIR LUIZ DE JESUS. Adv(s).: DF048933 - Antonia dos Santos Nunes,
DF048985 - Raquel Ferreira Lourenço. R: EMILIA MARIA DA CUNHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. HERDEIROS: NALDIR MELO ASSUNCAO.
Adv(s).: (.). HERDEIROS: MOZA DE MELO ASSUNCAO. Adv(s).: (.). HERDEIROS: EDNA MARIA DE CARVALHO RIO PRETO. Adv(s).: (.).
HERDEIROS: MOACIR LUIZ DE JESUS. Adv(s).: (.). HERDEIROS: MARIA DO SOCORRO DE JESUS. Adv(s).: (.). HERDEIROS: ANGELA
MARIA DA CUNHA. Adv(s).: (.). HERDEIROS: SAMUEL LOUBACH DA CUNHA. Adv(s).: (.). HERDEIROS: N.L.D.C.. Adv(s).: (.). HERDEIROS:
CRISTIANE MARIA DA CUNHA. Adv(s).: (.). HERDEIROS: JOAO BALTAZAR DA CUNHA. Adv(s).: (.), - 20170510044053. Certifico e dou fé que,
nesta data, juntei aos presentes autos, manifestação da Fazenda Pública às fls. 275/278. Nos termos da Portaria 01/2016, deste Juízo, intime-
se à parte autora para cumprir/manifestar-se sobre r. documento. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h16. .

EDITAL

Nº 2017.05.1.004196-0 - Interdicao -  A: A.P.D.M.. Adv(s).: DF030269 - MARIA DE LOURDES MONTEIRO DE SOUSA, DF030269 -
Maria de Lourdes Monteiro de Sousa. R: E.P.D.S.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. EDITAL - INTERDIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE
TERCEIROS} A DOUTORA MARGARETH APARECIDA SANCHES DE CARVALHO, Juíza de Direito da Segunda Vara de Família e de Órfãos e
Sucessões de Planaltina/DF, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos os que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por este
meio leva a conhecimento de todos que foi decretada a interdição do Sr. E.P.S., Brasileiro, RG Nº 1.825.877-SSP/DF, nascido aos 19/08/1973, filho
de RAIMUNDO ESMERINDO DA SILVA e ANA PINTO DA SILVA, residente e domiciliado no Conjunto C, Casa 19, SETOR RESIDENCIAL LESTE
(PLANALTINA) VILA BURITIS II, BRASILIA/DF, CEP: 73.358-178. Sendo nomeada Curadora Definitiva a Sra. ANA PINTO DA SILVA, Brasileira,
Casada, CPF Nº 400.862.591-72, RG Nº 1.026-108-SSP/DF, residente e domiciliada no mesmo endereço acima mencionado. A interdição deu-
se em razão do INTERDITADO não ter capacidade para administrar seus bens e reger sua pessoa. Tudo conforme sentença proferida às fls.
33/33v dos autos do processo 2017.05.1.004196-0, Ação de Interdição, proposta por ANA PINTO DA SILVA em desfavor de E.P.S., a seguir
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transcrita: "SENTENÇA Em seguida, a MM. Juíza passou a proferir a seguinte SENTENÇA: "Trata-se de ação de curatela proposta por A.P.M.
em face de E.P.S.. Por se tratar, a curatela, de procedimento especial de jurisdição voluntária, o juiz não está obrigado a observar critério de
legalidade estrita, podendo adotar, em cada caso, a solução que reputar mais oportuna ou conveniente (art. 723, parágrafo único, do CPC). Na
hipótese posta sob apreciação, é desnecessária a realização de perícia. O próprio representante do Ministério Público já se manifestou pelo
deferimento da curatela integral, abrindo mão, portanto, do prazo para se opor ao pedido da referida curatela. Assim, diante da impossibilidade
de realização de interrogatório, haja vista a incapacidade do curatelando compreender e expressar sua vontade, e dos demais documentos que
dos autos constam, com esteio na argumentação ora expendida e forte no pronunciamento ministerial, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA
DECLARAR O REQUERIDO E.P.S. TOTALMENTE INCAPAZ DE REGER SUA PESSOA E ADMINISTRAR SEUS BENS, NOMEANDO COMO
SUA CURADORA A PARTE REQUERENTE, A.P.M., que deverá assinar compromisso. A presente sentença deverá ser inscrita no Cartório de
Registro de Pessoas Naturais, onde se encontra o assento de nascimento do ora curatelado e imediatamente publicada na rede mundial de
computadores, no DJE do TJDFT e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado e do curador,
a causa da curatela, bem como que se trata de curatela integral. Deverá, ainda, ser a sentença inscrita no livro 'E', nos termos do art. 33, § único
da Lei 6.015/73, bem como comunicada à Junta Comercial do Distrito Federal e à Associação dos Notários e Registradores do Distrito Federal
- ANOREG/DF, conforme art. 3º, § 2º, do Provimento Geral da Corregedoria. Em razão da ausência de bens e de o curatelando receber pensão
por morte de seu genitor em valor não expressivo, dispenso a curadora de prestação de contas. Custas pela requerente, ficando suspensa a
exigibilidade em razão do deferimento da gratuidade de justiça. Sem honorários. Ficam as partes advertidas de que os documentos contidos nos
autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Sentença proferida sob
ditado e publicada em audiência, dela saindo intimadas as partes, a patrona e o Ministério Público. Registre-se. Após, expedidas as diligências
necessárias, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe" Planaltina - DF, quarta-feira, 26/07/2017 às 16h18. MARGARETH APARECIDA
SANCHES DE CARVALHO Juíza de Direito ". E assim, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não venham estes no
futuro alegar ignorância dos autos acima mencionados, extraiu-se o presente edital e mais 03 (três) vias de igual forma e teor, o qual será afixado
no local de costume e publicado no Diário da Justiça por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. O QUE CUMPRA na forma da lei. Dado
e Passado nesta cidade de 27 de setembro de 2017 às 15h01. Eu, MARIA APARECIDA BARROS CARVALHO, Diretora de Secretaria, confiro. .

Nº 2017.05.1.005276-4 - Procedimento Comum -  A: N.G.D.S.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, Defensoria
Publica do Distrito Federal. R: E.M.e.o.. Adv(s).: DF654321 - CURADORIA ESPECIAL. R: J.K.D.O.S.. Adv(s).: (.). REPRESENTADO (INCAPAZ):
R.C.M.D.S.. Adv(s).: (.). EDITAL CITAÇÃO 20 (VINTE) DIAS} [\J]A Dra. MARGARETH APARECIDA SANCHES DE CARVALHO, Juíza de Direito
da Segunda Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Planaltina/DF, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo e Cartório tramita a Ação de Procedimento Comum, processo nº 2017.05.1.005276-4,
requerida por N.G.S. em face de E.M. e J.K.O.S.[\SB]. E por este Edital CITA, POR ESTAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, J.K.O.S.,
portador da cédula de identidade 3.286.396 SSP DF , inscrito no CPF sob número 055.154.311-62, nacionalidade brasileira, natural de Planaltina/
Go, filha de N.G.S. e de Francisco Alves Oliveira , nascido em 28/07/1998, sobre o conteúdo do presente processo. Após o prazo deste edital,
que é de 20 (vinte) dias, a(o) ré(u) terá o prazo de 15 (quinze) dias, para apresentar contestação. Ficando ciente de que deverá(ão) constituir
advogado ou defensor público, se o caso, com a devida antecedência. Valendo a presente citação para os demais atos do processo. Sendo que
não apresentada a contestação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo(a)(s) requerente(s) na petição
inicial, bem como será nomeado curador especial. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: 1.
Considerando o teor da certidão de fl. 18 informando que a requerida é moradora de rua e encontra-se em lugar incerto, bem como, as diligências
realizadas por este Juízo, considero esgotadas as tentativas de localização do executado. 2. Assim, defiro o requerimento de citação por edital,
solicitado pela requerente, nos termos do artigo 256, inciso II, e §3º do CPC, com prazo de 20 dias. 3. Publique-se o edital, na forma do art. 257,
II, do CPC, com a advertência de que será nomeado Curador Especial no caso de revelia. 4. Findo o prazo sem manifestação, nomeio um dos
Defensores Públicos desta Circunscrição Judiciária, curador especial do requerido, nos termos do art. 72, inciso II, do Código de Processo Civil,
e do art. 4º, inciso VI, da Lei Complementar nº 80/94. Abra-se-lhe vista para contestação. 5. Após, ouça-se a Promotoria de Família. Planaltina -
DF, quarta-feira, 08/11/2017 às 16h31. Margareth Aparecida Sanches de Carvalho Juiza de Direito ". Certificando que este Juízo e Cartório tem
sua sede na Av. W/L2 - St. Administrativo - Lt 420 - Centro - Planaltina-DF, funcionando no horário das 12:00 às 19:00. E para que chegue ao
conhecimento do(s) requerido(s), expediu-se o presente que vai devidamente assinado, publicado e afixado uma cópia em lugar de costume, como
determina a Lei. Planaltina/DF, 17 de novembro de 2017. Eu, , MARIA APARECIDA BARROS CARVALHO, Diretora de Secretaria, o subscrevo.
[\C]\CMARGARETH APARECIDA SANCHES DE CARVALHO \CJuíza de Direito.

Nº 2017.05.1.007847-7 - Interdicao -  A: M.J.D.C.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, Defensoria Publica
do Distrito Federal. R: A.H.D.G.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. EDITAL - INTERDIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS A
DOUTORA MARGARETH APARECIDA SANCHES DE CARVALHO, Juíza de Direito da Segunda Vara de Família e de Órfãos e Sucessões
de Planaltina/DF, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos os que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por este
meio leva a conhecimento de todos que foi decretada a curatela do(a) Sr(a). A.H.G., Brasileiro, Casado, CPF Nº 042176321-34, CI Nº
270285-SSP DF , Profissão: APOSENTADO, nascido(a) aos 24/04/1925, filho(a) de MANOEL AURELIANO DE GOIS e ALMIRA DANTAS
DE GOIS, residente e domiciliado(a) no(a) MODULO F, LT 23, RES 02, CONDOMINIO MESTRE D'ARMAS (PLANALTINA), BRASILIA/DF,
CEP:73403518. Sendo nomeado(a) Curador(a) Definitivo(a) o(a) Sr(a). M.J.C., Brasileira, Casada, CPF Nº 210657721-49, CI Nº 627636-
SSP DF , Profissão: CABELEREIRA, residente e domiciliado(a) no mesmo endereço acima mencionado. A interdição deu-se em razão do
CURATELADO não ter capacidade para administrar seus bens e reger sua pessoa. Tudo conforme sentença proferida às fls. _ dos autos do
processo 2017.05.1.007847-7, Ação de Interdição, proposta por M.J.C. em desfavor de A.H.G.[\SB], a seguir transcrita: "SENTENÇA Em seguida,
a MM. Juíza passou a proferir a seguinte SENTENÇA: "Trata-se de ação de curatela proposta por "REQUERENTE" em face de "REQUERIDO".
Por se tratar, a curatela, de procedimento especial de jurisdição voluntária, o juiz não está obrigado a observar critério de legalidade estrita,
podendo adotar, em cada caso, a solução que reputar mais oportuna ou conveniente (art. 723, parágrafo único, do CPC). Na hipótese posta sob
apreciação, é desnecessária a realização de perícia. A própria representante do Ministério Público já se manifestou pelo deferimento da curatela
integral, abrindo mão, portanto, do prazo para se opor ao pedido da referida curatela. Assim, diante do que restou apreciado no interrogatório,
haja vista a incapacidade do curatelando compreender e expressar sua vontade, e dos demais documentos que dos autos constam, com esteio
na argumentação ora expendida e forte no pronunciamento ministerial, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA DECLARAR O REQUERIDO
"REQUERIDO" TOTALMENTE INCAPAZ DE REGER SUA PESSOA E ADMINISTRAR SEUS BENS, NOMEANDO COMO SUA CURADORA A
PARTE REQUERENTE, "REQUERENTE", que deverá assinar compromisso, fazendo constar a informação expressa de que a curadora poderá
praticar quaisquer atos, inclusive sem a presença do curatelado, junto a instituições financeiras e órgãos públicos, Federais, Estaduais, Distritais
e Municipais de qualquer natureza, sendo que o descumprimento deste comando poderá resultar na prática de CRIME DE DESOBEDIÊNCIA e
intime o curador para que preste o compromisso legal, advertindo de que: toda e qualquer importância recebida em nome do Curatelado deverá
ser utilizada única e exclusivamente em benefício dele, e todos os gastos documentalmente comprovados, sob pena de responsabilidade civil
e criminal. A presente sentença deverá ser inscrita no Cartório de Registro de Pessoas Naturais, onde se encontra o assento de nascimento
do ora curatelado e imediatamente publicada na rede mundial de computadores, no DJE do TJDFT e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado e do curador, a causa da curatela, bem como que se trata de curatela integral.
Deverá, ainda, ser a sentença inscrita no livro 'E', nos termos do art. 33, § único da Lei 6.015/73, bem como comunicada à Junta Comercial
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do Distrito Federal e à Associação dos Notários e Registradores do Distrito Federal - ANOREG/DF, conforme art. 3º, § 2º, do Provimento Geral
da Corregedoria. Em razão da ausência de bens e de o curatelando receber benefício no valor de um salário mínimo, dispenso a curadora de
prestação de contas. Custas pela requerente, ficando suspensa a exigibilidade em razão do deferimento da gratuidade de justiça. Sem honorários.
Ficam as partes advertidas de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de
temporalidade aprovada pelo Tribunal. Sentença proferida sob ditado e publicada em audiência, dela saindo intimadas as partes, a Defensoria
Pública e o Ministério Público. Registre-se. Após, expedidas as diligências necessárias, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe Planaltina
- DF, terça-feira, 03/10/2017 às 17h40. MARGARETH APARECIDA SANCHES DE CARVALHO Juíza de Direito ". E assim, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e não venham estes no futuro alegar ignorância dos autos acima mencionados, extraiu-se o presente
edital e mais 03 (três) vias de igual forma e teor, o qual será afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça por 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias. O QUE CUMPRA na forma da lei. Dado e Passado nesta cidade de 21 de novembro de 2017 às 18h23. Eu, MARIA
APARECIDA BARROS CARVALHO, Diretora de Secretaria, confiro. .

Nº 2017.05.1.006572-4 - Interdicao -  A: V.F.A.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, Defensoria Publica do Distrito
Federal. R: D.R.D.N.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. EDITAL - INTERDIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS A DOUTORA
MARGARETH APARECIDA SANCHES DE CARVALHO, Juíza de Direito da Segunda Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Planaltina/DF,
na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos os que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por este meio leva a conhecimento de
todos que foi decretada a interdição da Sra. D.R.N., Brasileira, Solteira, CPF Nº 703.426.451-10, RG Nº 1.220.042-SSP/DF, Profissão: DO LAR,
nascida aos 06/06/1967, filha de GUIOMAR ROSA DO NASCIMENTO, residente e domiciliada na QUADRA 6, CONJUNTO K, CH 12-A, SETOR
RESIDENCIAL LESTE (PLANALTINA), BRASILIA/DF, CEP: 73.360-611. Sendo nomeada Curadora Definitiva a Sra. V.F.A., Brasileira, Divorciada,
CPF Nº 482.790.801-04, RG Nº 995.954-SSP/DF, Profissão: AUTONOMA, residente e domiciliada no mesmo endereço acima mencionado. A
interdição deu-se em razão do INTERDITADO não ter capacidade para administrar seus bens e reger sua pessoa. Tudo conforme sentença
proferida às fls.38/39 dos autos do processo 2017.05.1.006572-4, Ação de Interdição, proposta por V.F.A. em desfavor de D.R.N., a seguir
transcrita: "SENTENÇA (...). JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA DECLARAR A REQUERIDA D.R.N. TOTALMENTE INCAPAZ DE REGER
SUA PESSOA E ADMINISTRAR SEUS BENS, NOMEANDO COMO SUA CURADORA A PARTE REQUERENTE, V.F.A., que deverá assinar
compromisso, fazendo constar a informação expressa de que a curadora poderá praticar quaisquer atos, inclusive sem a presença da curatelada,
junto a instituições financeiras e órgãos públicos, Federais, Estaduais, Distritais e Municipais de qualquer natureza, sendo que o descumprimento
deste comando poderá resultar na prática de CRIME DE DESOBEDIÊNCIA e intime-se a curadora para que preste o compromisso legal,
advertindo de que: toda e qualquer importância recebida em nome da Curatelada deverá ser utilizada única e exclusivamente em benefício dela,
e todos os gastos documentalmente comprovados, sob pena de responsabilidade civil e criminal. A presente sentença deverá ser inscrita no
Cartório de Registro de Pessoas Naturais, onde se encontra o assento de nascimento do ora curatelado e imediatamente publicada na rede
mundial de computadores, no DJE do TJDFT e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses,
na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes da curatelada e
da curadora, a causa da curatela, bem como que se trata de curatela integral. Deverá, ainda, ser a sentença inscrita no livro 'E', nos termos do art.
33, § único da Lei 6.015/73, bem como comunicada à Junta Comercial do Distrito Federal e à Associação dos Notários e Registradores do Distrito
Federal - ANOREG/DF, conforme art. 3º, § 2º, do Provimento Geral da Corregedoria. Em razão da ausência de bens e de a curatelanda não
receber sequer qualquer tipo de benefício, dispenso a curadora de prestação de contas. Custas pela requerente, ficando suspensa a exigibilidade
em razão do deferimento da gratuidade de justiça. Sem honorários. Ficam as partes advertidas de que os documentos contidos nos autos de
processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Sentença proferida sob ditado e
publicada em audiência, dela saindo intimadas as partes, a Defensoria Pública e o Ministério Público. Registre-se. Após, expedidas as diligências
necessárias, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe Planaltina - DF, quinta-feira, 10/08/2017 às 17h36. MARGARETH APARECIDA
SANCHES DE CARVALHO Juíza de Direito ". E assim, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não venham estes no
futuro alegar ignorância dos autos acima mencionados, extraiu-se o presente edital e mais 03 (três) vias de igual forma e teor, o qual será afixado
no local de costume e publicado no Diário da Justiça por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. O QUE CUMPRA na forma da lei. Dado
e Passado nesta cidade de 23 de agosto de 2017 às 11h31. Eu, MARIA APARECIDA BARROS CARVALHO, Diretora de Secretaria, confiro. .

DIVERSOS

Nº 2014.05.1.007619-6 - Inventario -  A: JOAQUIM PEREIRA DE FARIAS. Adv(s).: DF017569 - EDJANE RAFAEL DE ALMEIDA. R:
JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. INVENTARIANTE: JOVALDO PEREIRA DE FARIAS. Adv(s).: DF017569
- EDJANE RAFAEL DE ALMEIDA. HERDEIROS: JOSE MARIO PEREIRA DE FARIAS. Adv(s).: DF017569 - EDJANE RAFAEL DE ALMEIDA.
HERDEIROS: JUCELIA PEREIRA DE FARIAS. Adv(s).: DF017569 - EDJANE RAFAEL DE ALMEIDA. HERDEIROS: JURACI PEREIRA DE
FARIAS SILVA. Adv(s).: DF017569 - EDJANE RAFAEL DE ALMEIDA. A: MARCIO ANTONIO PEREIRA DE FARIAS. Adv(s).: DF017569 -
EDJANE RAFAEL DE ALMEIDA. HERDEIROS: MANOEL SARDINHA SILVA. Adv(s).: DF017569 - EDJANE RAFAEL DE ALMEIDA. HERDEIROS:
SANDRA DE ARAUJO PEREIRA. Adv(s).: DF017569 - EDJANE RAFAEL DE ALMEIDA. INVENTARIANTE: JOVALDO PEREIRA DE FARIAS.
Adv(s).: DF017569 - EDJANE RAFAEL DE ALMEIDA. HERDEIROS: JUNIOR BENEDITO DE FARIAS. Adv(s).: DF055780 - ROSILAINE
RODRIGUES FARIAS. Certifico e dou fé que na presente data efetuei o cancelamento do andamento 245 - DETERMINADA PUBLICACAO NO
DJE - PAUTA DO DIA lançado em 11/12/2017 em virtude de: Retirada do Processo da Pauta. Planaltina - DF, segunda-feira, 11 de dezembro de
2017 às 14h39 Elane Marques dos Santos Paixao Matrícula: 317041 CERTIDAO - Certifico e dou fé que, nesta data, juntei aos presentes autos
manifestação da Fazenda Pública às fls. 622/624. Nos termos da Portaria 01/2016, deste Juízo, intime-se à parte autora para cumprir/manifestar-
se sobre r. documento. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h27..

Nº 2017.05.1.005812-9 - Outros Procedimentos Jurisdicao Voluntaria -  A: A.R.D.A.e.o.. Adv(s).: DF015433 - MÁRIO CÉZAR
GONÇALVES DE LIMA, DF015433 - Mário Cézar Gonçalves de Lima. R: N.H.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. A: M.H.S.R.. Adv(s).:
DF015433 - MÁRIO CÉZAR GONÇALVES DE LIMA. A: E.S.S.. Adv(s).: DF015433 - MÁRIO CÉZAR GONÇALVES DE LIMA. JULGAMENTO -
Trata-se de ação de jurisdição voluntária ajuizada por (...), representado por sua genitora, Sra. (...), todos devidamente qualificados. Designou-
se audiência de ratificação, onde o genitor do adolescente solicitou prazo para manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito. Os requerentes
(...), requereram a desistência do feito, alegando não ter mais interesse no prosseguimento do processo, fl. 58. O Ministério Público oficiou à fl.
61, opinando pela extinção do feito. Isto Posto, HOMOLOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos efeitos, o pedido de desistência
retro, declarando extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 354, 'caput' c/c art. 485, inciso VIII, do C.P.C. Sem custas,
eis que já foram pagas na inicial, fl. 26. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P. R. I.
Planaltina - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h48. Margareth Aparecida Sanches de Carvalho,Juiza de Direito.

Nº 2015.05.1.000854-6 - Inventario -  A: ALCINEIA RODRIGUES MENEZES CARVALHO e outros. Adv(s).: DF049346 - RODRIGO
DA CRUZ SANTOS, DF049346 - Rodrigo da Cruz Santos. R: SEBASTIAO MACHADO RODRIGUES. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
INVENTARIANTE: CRISTIANA RODRIGUES DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF049346 - RODRIGO DA CRUZ SANTOS. A: JESSICA CAMPELO
RODRIGUES. Adv(s).: (.). A: GILVAN DA SILVA RODRIGUES. Adv(s).: DF049346 - RODRIGO DA CRUZ SANTOS. A: SIMAO CARVALHO DA
COSTA. Adv(s).: DF049346 - RODRIGO DA CRUZ SANTOS. A: FLORISBERTO MENDES DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF049346 - RODRIGO
DA CRUZ SANTOS. DECISAO - 1. Intime-se a inventariante para comprovar o cumprimento do encargo reipersecutório incidente sobre o imóvel
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siutado na (...), juntando aos autos certidão de ônus devidamente atualizada, em 15 (quinze) dias, sob pena de remoção. 2. Cumprida a diligência,
venham conclusos para sentença. Planaltina - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h41. Margareth Aparecida Sanches de Carvalho,Juiza de Direito.

Nº 2017.05.1.004665-3 - Divorcio Litigioso -  A: N.K.M.S.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, Defensoria
Publica do Distrito Federal. R: F.P.S.. Adv(s).: RS065226 - JOAO FRANCISCO DE AVILA PERES. DECISAO - Cuida-se de ação de Divórcio
proposta por (...) em face de (...), devidamente qualificados. Não há preliminar a ser enfrentada ou nulidade a ser sanada. Feito em ordem. No
mérito, verifica-se como ponto controvertido a partilha dos bens e dívidas que eventualmente tenham sido adquiridos pelo casal, considerando
que não houve resistência quanto à guarda e visitas ao filho menor, à dispensa recíproca aos alimentos e à data da separação de fato (janeiro de
2016). No que se refere aos bens que, em tese, guarneciam a residência, não vieram aos autos qualquer documento que comprove a aquisição,
pelo casal, de tais bens, não sendo o caso de se discutir a respeito da partilha deles. Quanto ao veículo de fl. 30, deve-se averiguar se a aquisição
dele ocorreu durante a constância do casamento, bem como a situação da dívida (Alienação Fiduciária junto a Herval Adm. Consórcios) na data
da separação. Em relação aos valores constantes da conta bancária indicada na constação, devem vir os extratos do período compreendido
entre dezembro de 2015 e 1º de fevereiro de 2016, para se apurar o valor a ser partilhado entre o casal. Feitas estas considerações, verifica-
se que a questão controversa pode ser dirimida por meio de prova documental. Sendo assim, intimem-se as partes para dizer quais provas
pretende produzir, no prazo comum de 5 dias. Sem prejuízo, deve a parte autora carrear os extratos bancários acima mencionados, bem como
informação a respeito da motocicleta de fl. 30 (data da aquisição e situação da dívida em janeiro/2016), considerando que ambos estão em seu
nome. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h. Margareth Aparecida Sanches de Carvalho,Juiza de Direito.

Nº 2016.05.1.002499-4 - Execucao de Alimentos -  A: L.N.D.S.. Adv(s).: DF013750 - ALESSANDRA CAMARANO MARTINS, DF013750
- Alessandra Camarano Martins, DF043553 - Bruno Barbosa Lagares, DF044905 - Isabella Karolina de Matos Mariz, DF045664 - Aldeneide
Rodrigues de Sousa, DF048114 - Danillo Gontijo Rocha de Oliveira, DF056141 - Alcineide Rocha Evangelista. R: D.D.S.S.. Adv(s).: DEFENSORIA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. \JULGAMENTO - Trata-se de ação de Cumprimento de Sentença de Alimentos intentada por (...),
representada por sua mãe, (...) , contra (...), devidamente qualificados. Pugna a exequente seja o executado compelido ao pagamento do
valor referente aos alimentos, outrora fixados no patamar de 22% de seus rendimentos brutos, no período compreendido entre janeiro/2015
e setembro/2017, incluindo-se nesse cálculo valor proveniente de rescisão de trabalho do alimentado. O executado, citado, apresentou seus
contracheques e cópia da rescisão de contrato (fls. 133/167), por meio dos quais comprovou o pagamento da dívida, tendo o Ministério Público
oficiado pela extinção do feito pelo pagamento. É o relatório. DECIDO. Havendo a comprovação de que a obrigação do alimentante fora cumprida,
resta a extinção do feito pelo pagamento. No caso dos autos, o executado comprovou que os descontos estão ocorrendo de forma regular, bem
como que houve a incidência dos alimentos nas verbas rescisórias (fl. 144). Averigua-se, ainda, que não houve decretação da prisão civil do
executado, não se fazendo necessário o recolhimento de mandado de prisão, tampouco a expedição de alvará de soltura. Posto isso, acolho
o parecer ministerial e DECLARO SATISFEITA A OBRIGAÇÃO e EXTINGO O PROCESSO pelo pagamento, nos termos do art. 526, § 3º c/c
924, inciso II, ambos do CPC. Sem custas. Sem honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. Planaltina - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 13h47. Margareth Aparecida Sanches de Carvalho,Juiza de Direito.

Nº 2014.05.1.012318-2 - Procedimento Comum -  A: M.S.F.D.S.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, Defensoria
Publica do Distrito Federal. R: T.G.F.D.S.e.o.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. R: O.L.D.S.. Adv(s).: DEFENSORIA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. PARTE OBJETO (CRIANCA): M.E.F.D.S.. Adv(s).: (.). PARTE OBJETO (CRIANCA): M.P.F.D.S.. Adv(s).: (.).
Diante o exposto, e com arrimo no parecer ministerial, acolho o pedido formulado na inicial e JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do
art. 33, e seguintes, da Lei n.º 8.069/90, para CONFERIR, em definitivo, a guarda dos menores (...) e (...) à autora, (...) por estarem presentes os
pressupostos legais e atendidas as necessidades e os interesses da criança. Julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, amparado no
art. 487, inc. I, do CPC. Lavre-se termo de compromisso. Dispenso o requerente da prestação de garantia. Expeça-se ofício ao Conselho Tutelar
de Planaltina/DF para que acompanhe o núcleo familiar em comento. Sem custas. Sem honorários. Transitada em julgado, e com as diligências
cumpridas, dê-se baixa na Distribuição, arquivando-se em seguida. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h06. Margareth Aparecida
Sanches de Carvalho,Juiza de Direito VISTA PESSOAL - DEFENSORIA PÚBLICA Nos termos da Portaria nº 01/2016 deste Juízo, faço estes
autos com vista à DEFENSORIA PÚBLICA. .

DECISÃO

N. 0703535-16.2017.8.07.0005 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF55397 - WILSON OSMAR DE JESUS. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Acolho a emenda apresentada e defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Proceda-se à reclassificação do feito como sendo de reconhecimento e dissolução de união estável c/c alimentos. Determino a prioridade na
tramitação do processo em epígrafe, nos termos do art. 71 da Lei 10741/03 - Estatuto do Idoso, devendo a Secretaria do Juízo promover a
anotação no sistema. Designo Audiência de Conciliação Prévia para o dia 24/01/2018, às 13:00, nos termos do art. 694 e seguintes do CPC.
Nos termos do art. 4º, Lei n.º 5.478/68 c/c o art. 327, § 2º do CPC, fixo alimentos provisórios em favor da parte autora no percentual de 05%
(cinco por cento) sobre os vencimentos brutos do Alimentante, abatendo-se, apenas, os descontos tidos como legalmente obrigatórios ("v.g."
imposto de renda e contribuição previdenciária), incidindo inclusive sobre 13ª salário e adicional de férias, além do salário família e/ou auxílio
creche se devidos, os quais serão devidos a partir da citação (art. 13, § 2º, do aludido diploma legal). DETERMINO ao órgão empregador do
requerido que efetue em folha os descontos ora arbitrados até ulterior decisão deste Juízo e para os depositar na conta bancária à requerente;
bem como para que informe até a data da primeira audiência, e detalhadamente, qual o valor do salário/vencimentos pago ao Réu, a teor do
disposto no art. 5º, § 7º, da Lei n.º 5.478/1968, sob pena de incorrer nas penas do fato típico descrito no art. 22 da Lei nº 5.478/1968, conferido
esta decisão FORÇA DE OFÍCIO . Cite-se a parte requerida da presente ação, sem contrafé (art. 695, § 1º do CPC) e intimem-se as partes abaixo
qualificadas para que compareçam à solenidade na data designada acima, com as cópias dos documentos de propriedades/posse dos bens que
estejam em seu poder, se o caso, acompanhadas de seus advogados/defensores (art. 695, § 4º do CPC). CONFIRO a presente FORÇA DE
MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Deve o conciliador restar consignado na ata de audiência se as partes desejam continuar em nova
sessão de conciliação prévia, nos termos do art. 696, ou se desejam continuar o processo no rito ordinário comum, em face de não ter havido
a autocomposição, sendo que nesse último caso, a contrafé deverá ser entregue ao requerido, ficando o mesmo advertido que o prazo para
oferecer contestação, por petição, será no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da audiência, nos termos do art. 335, I do CPC. Caso a
conciliação prévia tenha logrado êxito, tornem os autos conclusos para homologação do acordo por sentença. Caso contrário, tendo as partes
desejado continuarem nova sessão de conciliação prévia, designe-se nova data para audiência preliminar. Tendo as partes manifestado pela
ordinarização do rito, aguarde-se o prazo para apresentação de contestação, nos termos do art. 335, I do CPC. Quinta-feira, 07 de Dezembro
de 2017 MARGARETH APARECIDA SANCHES DE CARVALHO Juíza de Direito

N. 0702517-57.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF49238 - EILA DE ARAUJO ALMEIDA. R. Adv(s).: DF51836
- RODRIGO JOAO FRANCISCO, DF37132 - DAILER PINHEIRO COSTA. T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Planaltina Setor Administrativo, sala 124,
2 andar, Setor Administrativo (Planaltina), BRASÍLIA - DF - CEP: 73310-900 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo:
0702517-57.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Indefiro o pleito de id. 11722006, item
'i', eis que a diligência pode ser cumprida pelo próprio patrono do requerido. Intime-se a parte autora para apresentar réplica, em 15 (quinze)
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dias. Após, venham os autos conclusos para saneamento. Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 MARGARETH APARECIDA SANCHES DE
CARVALHO Juíza de Direito

N. 0702517-57.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF49238 - EILA DE ARAUJO ALMEIDA. R. Adv(s).: DF51836
- RODRIGO JOAO FRANCISCO, DF37132 - DAILER PINHEIRO COSTA. T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Planaltina Setor Administrativo, sala 124,
2 andar, Setor Administrativo (Planaltina), BRASÍLIA - DF - CEP: 73310-900 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo:
0702517-57.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Indefiro o pleito de id. 11722006, item
'i', eis que a diligência pode ser cumprida pelo próprio patrono do requerido. Intime-se a parte autora para apresentar réplica, em 15 (quinze)
dias. Após, venham os autos conclusos para saneamento. Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 MARGARETH APARECIDA SANCHES DE
CARVALHO Juíza de Direito

N. 0703789-86.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF23264 - DANIEL RODRIGUES DE SOUZA. R. Adv(s).: . T.
Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara de Família e de Órfãos
e Sucessões de Planaltina Setor Administrativo, sala 124, 2 andar, Setor Administrativo (Planaltina), BRASÍLIA - DF - CEP: 73310-900 Horário
de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0703789-86.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Defiro a juntada da mídia apresentada. Aguarde-se a intimação a respeito da Decisão de id. 11792734. Quinta-feira, 07 de
Dezembro de 2017 MARGARETH APARECIDA SANCHES DE CARVALHO Juíza de Direito

N. 0703859-06.2017.8.07.0005 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: DF56174 - CLAUDINEI DA SILVA MARTINS. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: .
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões
de Planaltina Setor Administrativo, sala 124, 2 andar, Setor Administrativo (Planaltina), BRASÍLIA - DF - CEP: 73310-900 Horário de atendimento:
12:00 às 19:00 Número do processo: 0703859-06.2017.8.07.0005 Classe judicial: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99) DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Emende-se a petição inicial para discorrer a respeito das necessidades da autora e da possibilidade do requerido, informando, especificamente,
qual percentual da remuneração do requerido que pretende receber a título de alimentos, considerando que a quantia deve englobar todas as
necessidades da autora, inclusive o valor dos medicamentos. Deve, também, juntar aos autos cópia da CTPS a fim de demonstrar a situação de
desemprego. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 321, parágrafo único do CPC. Cumprida a determinação,
retornem os autos conclusos. Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 MARGARETH APARECIDA SANCHES DE CARVALHO Juíza de Direito
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Varas Criminais e dos Delitos de Trânsito de Planaltina

1ª Vara Criminal de Planaltina

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Fernando Alves de Medeiros
Diretor de Secretaria: Ricardo Humberto de Oliveira Lima
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO

Nº 2017.05.1.002796-8 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: DF333333 - Ministerio Publico
do Distrito Federal e Territorios. R: GABRIEL ARAUJO BRAGA. Adv(s).: DF021233 - Eduardo Oliveira Teixeira. R: MATHEUS EDUARDO DOS
SANTOS FARIAS. Adv(s).: DF039169 - Glerysson Moura das Chagas. R: PAULO DE RIBAMAR MARTINS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. VITIMA: EDYLENE WANDERLEY DE LIMA. Adv(s).: (.). VITIMA: DAYANE GADELHA SILVA. Adv(s).: (.). VITIMA: CAROLINE SOARES
DOS SANTOS. Adv(s).: (.). De ordem, ao Dr. GLERYSSON MOURA DAS CHAGAS, OAB DF 39.169, para ciência da sentença. Planaltina - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 17h35. .

Nº 2017.05.1.005728-8 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: DF333333 - Ministerio Publico do
Distrito Federal e Territorios. R: GILMAR DOS SANTOS QUELE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GUILHERME AUGUSTO XAVIER FONSECA.
Adv(s).: MG115775 - Marcos Junior Tolentino. VITIMA: JAILTON RODRIGUES DA COSTA. Adv(s).: (.). VITIMA: SUELLENA ALVES DA CRUZ.
Adv(s).: (.). De ordem, ao Dr. MARCOS JUNIOR TOLENTINO, OAB MG 115.775, para fins de RAZÕES DE APELAÇÃO, no prazo legal. Planaltina
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h53. .

Nº 2017.05.1.003538-5 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: DF333333 - Ministerio Publico do
Distrito Federal e Territorios. R: LUCAS DE FREITAS FRANCA. Adv(s).: DF034307 - Andrea Lucia Marques de Jesus. VITIMA: MISLENE ROSAL
LIMA. Adv(s).: (.). De ordem do MM. Juiz, Dr. Fernando Alves de Medeiros, designo o dia 22/01/2018, às 17h, para continuação da Audiência de
Instrução e Julgamento. Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h22. .

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Fernando Alves de Medeiros
Diretor de Secretaria: Ricardo Humberto de Oliveira Lima
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISAO

Nº 2015.05.1.011244-0 - Acao Penal - Procedimento Sumario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: DF333333 - MINISTERIO PUBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS. R: AGEU LEANDRO DA MATA BORBA. Adv(s).: DF042299 - LUIZ CARLOS AGUIAR. VITIMA:
CLAUDENIR ALVES RODRIGUES. Adv(s).: (.). De início, os argumentos trazidos pela Defesa depende de dilação probatória. Assim, ofertada
a resposta escrita, não vislumbro nos autos, nesta fase processual, qualquer das hipóteses contidas no artigo 397 do CPP, não sendo o
caso, portanto, de absolvição sumária. Defiro as provas já requeridas. Designe-se audiência de instrução e julgamento, devendo a Secretaria
providenciar as diligências necessárias. Intimem-se. Planaltina - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h16. Fernando Alves de Medeiros,Juiz de
Direito.
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Tribunal do Júri de Planaltina

Intimação

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JULGAMENTO O Doutor TACIANO VOGADO RODRIGUES JÚNIOR, Juiz de Direito, Presidente do Tribunal
do Júri da Circunscrição Judiciária de Planaltina/DF, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento que por este Juízo se processa a Ação Penal 2012.05.1.000919-3, oriunda do IP nº 8822011 - DECIMA SEXTA DELEGACIA
DE POLICIA - 16DPDF, em que é acusado GREGORY DE OLIVEIRA (GREG/GALEGO), nacionalidade BRASILEIRA, nascido aos 14/01/1982,
natural de Araguatins/TO, CIRG n° 2213696 SSP/DF, filho de JOAQUIM DA SILVA SUARTE e de MARIA RIBEIRO ALVES, como incurso nas
penas do artigo artigo 121, parágrafo 2º, inciso II, c/c o art. 14, inciso II, todos do Código Penal Brasileiro, assim como no art. 14 da Lei 10.826/03
e o segundo nas penas do artigo 121, parágrafo 2º, inciso II, c/c o art. 14, inciso II, e c/c o art. 29, todos do Código Penal Brasileiro, assim como
no art. 14 da Lei 10.826/03. E como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, conforme informações dos autos, pelo presente INTIMA-O
a comparecer perante este juízo no dia 23/04/2018 às 09h, a fim de ser submetido a julgamento perante o Conselho de Sentença do Tribunal do
Júri desta circunscrição judiciária. E, para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado, mandou passar o presente edital, que
será afixado no local de costume e publicado no Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. Outrossim, faz
saber que este Juízo está situado na Av. WL/2, Quadra Central, Setor Administrativo, Edifício do Fórum, sala 76, Planaltina/DF. Dado e passado
nesta Circunscrição Judiciária de Planaltina/DF, aos 11 de dezembro de 2017 às 14h56. Eu, ________, FRANCISCO HEANES MEDEIROS LIMA,
Diretor de Secretaria, subscrevo-o e o assino por determinação do MM. Juiz.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Taciano Vogado Rodrigues Junior
Diretor de Secretaria: Francisco Heanes Medeiros Lima
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2017.05.1.006605-2 - Acao Penal de Competencia do Juri -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
PEDRO VINICIUS RAMOS SOARES. Adv(s).: DF033341 - DALTON RIBEIRO NEVES. VITIMA: CLEIDSON CARVALHO DE ARAUJO. Adv(s).:
(.). VITIMA: PATRICIA SARDINHA DE ANDRADE. Adv(s).: (.). VITIMA: RUTH SOARES GONCALVES SANTOS. Adv(s).: (.). CERTIDAO - De
ordem do MM. Juiz de Direito deste Júri, fica intimada a defesa a tomar conhecimento do documento juntado às fls. 203/204 e apresentar as
alegações finais, no prazo legal.
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Juizados Especiais Cíveis de Planaltina

Juizado Especial Cível de Planaltina

DECISÃO

N. 0702625-86.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GEDALIAS MENDES DE OLIVEIRA. Adv(s).:
DF48943 - SARA CICERA MENDES DE OLIVEIRA, DF52830 - WILLIAN ALBUQUERQUE BERNARDO. R: JOSE NILO DA ROCHA MOREIRA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVPLA
1º Juizado Especial Cível de Planaltina Número dos autos: 0702625-86.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: GEDALIAS MENDES DE OLIVEIRA RÉU: JOSE NILO DA ROCHA MOREIRA DECISÃO Tendo em vista
a inércia da parte, indefiro o pedido ID 11368581. Aguarde-se a audiência designada. Planaltina/DF, 5 de dezembro de 2017, às 17:51:15.
FERNANDA DIAS XAVIER Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0702164-51.2016.8.07.0005 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RICARDO PEREIRA PAULO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MILTON TEODORO DE SOUZA. Adv(s).: DF16288 - CARLOS SILON RODRIGUES GEBRIM. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVPLA 1º Juizado Especial Cível de Planaltina Número dos autos:
0702164-51.2016.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: RICARDO PEREIRA PAULO
RÉU: MILTON TEODORO DE SOUZA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo réu MILTON
TEODORO contra a sentença de id. 10878338, alegando omissão no julgado, tendo em vista a existência de pedido contraposto que não foi
analisado. Verifica-se que, de fato, a sentença não cuidou do pedido contraposto do réu, razão pela qual passo a analisá-lo. Decido. O réu, ora
embargante, requereu a condenação do autor ao pagamento de R$ 16.190,00, a título de pedido contraposto pelos seguintes bens levados da
residência do Requerido: geladeira, sofá, mesa, estante, sapateira, notebook, quadros, fruteira e pares de tênis (id. 11052135 - Pág. 3). Nos
termos do artigo 31 da lei 9.099/95, é lícito ao réu, na contestação, formular pedido em seu favor, desde que fundado nos mesmo fatos que
constituem objeto da controvérsia. Ora, a lide principal tem como causa de pedir o contrato de empréstimo efetuado entre as partes. O pedido
de indenização formulado pelo réu não constitui objeto da controvérsia, uma vez que a causa de pedir e o pedido tem como fundamentos fatos
diversos dos trazidos pelo requerente na petição inicial, ou seja, possível exercício arbitrário por parte do demandante, razão pela qual não pode
ser apreciado neste feito. Assim, acolho os embargos para sanar a omissão, mas não conheço do pedido contraposto, nos termos do artigo 31
da lei 9.099/95. P.I. Planaltina/DF, 5 de dezembro de 2017, às 15:23:24. FERNANDA DIAS XAVIER Juíza de Direito

DESPACHO

N. 0701190-77.2017.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JOSE RAIMUNDO ALVES ALMEIDA. Adv(s).: DF53394 -
ADIVALCI PEREIRA DA SILVA. R: JHONATAN DE OLIVEIRA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVPLA 1º Juizado Especial Cível de Planaltina Número dos
autos: 0701190-77.2017.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JOSE RAIMUNDO ALVES ALMEIDA
EXECUTADO: JHONATAN DE OLIVEIRA DOS SANTOS DESPACHO Venha planilha atualizada do débito, no prazo de 02 dias. Planaltina/DF,
6 de dezembro de 2017, às 17:21:06. FERNANDA DIAS XAVIER Juíza de Direito

N. 0701553-64.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RODRIGO GONCALVES DOS SANTOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TELEMAR NORTE LESTE S/A. Adv(s).: DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO
GONCALVES, DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1JECIVPLA 1º Juizado Especial Cível de Planaltina Número dos autos: 0701553-64.2017.8.07.0005 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: RODRIGO GONCALVES DOS SANTOS RÉU: TELEMAR NORTE LESTE S/
A DESPACHO Ainda que se aguarde o novo prazo de suspensão (180 dias úteis), o qual findaria em 31.01.2018, não se poderia prosseguir com
os atos executórios para expropriação de patrimônio da requerida, pois tais medidas afetariam o curso da recuperação judicial. Nestes termos,
já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do CC 149.811/RJ, DJe 16.05.2017, que o deferimento da recuperação
judicial não suspende a execução, mas os atos de constrição ou de alienação devem ser submetidos ao juízo universal. Seguindo a mesma
orientação: RECURSO ESPECIAL. RELAÇÃO DE CONSUMO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ATOS DE CONSTRIÇÃO. FORNECEDOR EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO. PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR E PRESERVAÇÃO DA EMPRESA.
PRINCÍPIOS NÃO ABSOLUTOS. PONDERAÇÃO. MANUTENÇÃO DA EMPRESA. TUTELA DE INTERESSES MÚLTIPLOS. PREVALÊNCIA.
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DA LEI Nº 11.101/2005. 1. A controvérsia dos autos consiste em definir a competência para
realizar atos de constrição destinados ao cumprimento de sentença proferida por magistrado do juizado especial cível, em favor de consumidor,
quando o fornecedor já obteve o deferimento da recuperação na vara empresarial. 2. O compromisso do Estado de promover o equilíbrio
das relações consumeristas não é uma garantia absoluta, estando a sua realização sujeita à ponderação, na hipótese, quanto aos múltiplos
interesses protegidos pelo princípio da preservação da empresa. 3. A Segunda Seção já realizou a interpretação sistemático-teleológica da Lei nº
11.101/2005, admitindo a prevalência do princípio da preservação da empresa em detrimento de interesses exclusivos de determinadas classes
de credores, tendo atestado que, após o deferimento da recuperação judicial, prevalece a competência do Juízo desta para decidir sobre todas
as medidas de constrição e de venda de bens integrantes do patrimônio da recuperanda. Precedentes. 4. Viola o juízo atrativo da recuperação a
ordem de penhora on line decretada pelo julgador titular do juizado especial, pois a inserção da proteção do consumidor como direito fundamental
não é capaz de blindá-lo dos efeitos do processo de reestruturação financeira do fornecedor. Precedente. 5. Recurso especial provido para
reconhecer a competência do juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro. (REsp 1.598.130/RJ, Rel. Min. Ricardo Villas
Bôas Cueva, DJe 14.03.2017) Assim, inócuo aguardar o prazo de suspensão, pois, na prática, não teria este Juízo competência para determinar
qualquer penhora ou medida expropriatória equivalente. A melhor opção para o credor seria o cumprimento no disposto no artigo 6º, § 6º, I, da
Lei 11.101/2005. Em outros feitos, contudo, em que se expediu o ofício nos termos do referido dispositivo, o Juízo da 7ª Vara Empresarial da
Comarca da Capital do Rio de Janeiro devolveu-o, informando que não consideraria habilitação de crédito por ofício. Assim, deverá o credor
promover sua própria habilitação de crédito, se assim entender, ou aguardar a conclusão da recuperação judicial e não somente o término
do prazo de suspensão, pois, consoante fundamentação já deduzida acima, este Juízo não promoverá qualquer ato de constrição patrimonial
enquanto estiver em curso a recuperação judicial. Ao arquivo, sem baixa. Planaltina/DF, 4 de dezembro de 2017, às 15:01:20. FERNANDA DIAS
XAVIER Juíza de Direito

N. 0702100-07.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: SEBASTIAO DOS SANTOS. Adv(s).: DF49741
- RENATO MARQUES TRIPUDI. R: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).: DF09265 - LEOCADIO RAIMUNDO MICHETTI.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVPLA 1º Juizado Especial Cível de
Planaltina Número dos autos: 0702100-07.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
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SEBASTIAO DOS SANTOS RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. DESPACHO Corrijo o erro material contido no despacho de
id. 11438250 - Pág. 1. Assim, ao réu, no prazo de 02 dias, sobre as petições e documentos juntados pelo autor. Planaltina/DF, 6 de dezembro
de 2017, às 15:08:27. FERNANDA DIAS XAVIER Juíza de Direito

N. 0702244-78.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANGELA DE SOUSA ATAIDES PEREIRA
02449001166. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CIELO S.A.. Adv(s).: SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVPLA 1º Juizado Especial Cível de Planaltina Número dos autos:
0702244-78.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ANGELA DE SOUSA ATAIDES
PEREIRA 02449001166 RÉU: CIELO S.A. DESPACHO À requerida, acerca da petição ID 11819197, em especial acerca da comunicação de
débito programado. Prazo de 02 dias. Planaltina/DF, 6 de dezembro de 2017, às 17:45:54. FERNANDA DIAS XAVIER Juíza de Direito

N. 0702675-15.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARLENE DA CRUZ SOARES. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: SKY BRASIL SERVICOS LTDA. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVPLA 1º Juizado Especial Cível de Planaltina Número
dos autos: 0702675-15.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARLENE DA CRUZ
SOARES RÉU: SKY BRASIL SERVICOS LTDA DESPACHO Comprove a ré, no prazo de 10 dias, que SBT, Record e Rede TV se recusam a
permitir a transmissão gratuita de sua programação. Planaltina/DF, 7 de dezembro de 2017, às 15:16:46. FERNANDA DIAS XAVIER Juíza de
Direito

SENTENÇA

N. 0702653-54.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOSE LEITE DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: SANDY TEIXEIRA FERNANDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVPLA 1º Juizado Especial Cível de Planaltina Número dos autos: 0702653-54.2017.8.07.0005
Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JOSE LEITE DA SILVA RÉU: SANDY TEIXEIRA FERNANDES
SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei 9.099/95. DECIDO. O prazo para o réu apresentar sua defesa terminou em
04.12.2017, consoante prazos deferidos na ata ID 11446480. Assim, o réu é revel, nos termos do artigo 344, do Código de Processo Civil, eis
que não apresentou contestação tempestivamente, razão pela qual não se pode conhecer dos pedidos contrapostos. Dispõe esse dispositivo,
que, nesse caso, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial. O artigo 345, IV, da lei processual, prevê, contudo, que isso só ocorrerá
se as alegações de fato do autor foram inverossímeis ou estiverem em contradição com a prova constante dos autos. No mesmo sentido, é o
artigo 20, da Lei 9.099/95. Ressalte-se que a ausência de contestação não significa a procedência do pedido, nem dispensa o autor de produzir a
mínima prova da plausibilidade do seu direito (art. 373, I, do CPC). Do contrário, bastaria que o réu não se defendesse para que contra ele fossem
acolhidas quaisquer alegações, por mais absurdas e desarrazoadas. Ao conduzir o processo e apreciar os pedidos formulados, o magistrado
não é mero homologador do pleito do autor, ainda que revel o réu. O juiz, aplicando o princípio da persuasão racional, é livre para avaliar os
fatos e formar o seu convencimento, seja para julgar procedente o pedido, seja para não o acolher. Dessa feita, a revelia dos réus não leva
necessariamente à procedência do pedido do autor. No caso concreto, o autor não demonstrou que o acidente ocorreu da forma como relatado
na inicial. Ressalte-se que o autor não apresentou testemunhas, sendo que dele era o ônus de demonstrar a culpa do requerido (art. 373, I,
do CPC). Sem essa prova, inviável o acolhimento da pretensão. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários (art.
55, da Lei 9.099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se. P.R.I. Planaltina/DF, 7 de dezembro de 2017, às 15:33:54. FERNANDA
DIAS XAVIER Juíza de Direito

N. 0702718-49.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ROSILENE BATISTA DE JESUS. Adv(s).:
GO33791 - GUILHERME CORREIA EVARISTO. R: TELEFONICA BRASIL S.A.. Adv(s).: DF513 - JOSE ALBERTO COUTO MACIEL. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVPLA 1º Juizado Especial Cível de Planaltina
Número dos autos: 0702718-49.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ROSILENE
BATISTA DE JESUS RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A. SENTENÇA A parte autora pleiteou a desistência da demanda proposta em desfavor
do réu. Assim, extingo o feito, nos termos do disposto no artigo 485, inciso VIII, do CPC. Sem custas e honorários (art. 54 da Lei nº 9.099/95).
Registre-se, dê-se baixa e arquive-se. Planaltina/DF, 6 de dezembro de 2017, às 14:37:14. FERNANDA DIAS XAVIER Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0703856-51.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ALBERTO MORAIS GALDINO. Adv(s).:
DF37575 - FERNANDO JOSE LAPA DA ROCHA VIEIRA DE LIMA. R: CARTAO BRB S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVPLA 1º Juizado Especial Cível de Planaltina Número
dos autos: 0703856-51.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ALBERTO MORAIS
GALDINO RÉU: CARTAO BRB S/A DECISÃO Trata-se de ação em que a parte autora pretende tutela provisória de urgência para que o réu se
abstenha de efetuar quaisquer descontos relativos a débitos de cartão de crédito na conta corrente do Autor (BRB, Agência 110), ainda que seja
o mínimo da fatura, além de cobranças decorrentes da fatura vencida em 01/06/2017, objeto do acordo entabulado entre as partes, bem como
o envio de demais faturas dela decorrentes, cancelando-se, no momento, a cobrança de juros, correção e demais encargos decorrentes do não
pagamento. O rito do juizado, tal qual previsto na Lei 9.099/95, contém o instrumental necessário e suficiente para o equilíbrio entre a celeridade
e a economia processual de um lado; e a eficiência e segurança do outro. É o que basta para a entrega da tutela de menor complexidade
ao tempo e à hora. De fato, sendo cânone fundamental do sistema processual em questão a conciliação, a concessão de tutela provisória de
urgência vulnera esse princípio, na medida em que, ao antecipar os efeitos da pretensão deduzida em Juízo, desfavorece a conciliação. Assim,
o pedido de tutela de urgência, principalmente na modalidade antecipada, no âmbito dos juizados especiais - que de excepcional se torna a
cada dia mais habitual - tem-se mostrado nocivo, desvirtuador e deformador do rito, pois exige do feito tramitação extra e oferece oportunidade
para a interposição de reclamações e impetração de mandado de segurança. É, enfim, um fator de demora na entrega da prestação jurisdicional
como um todo, sendo relevante observar que se mostra inviável a determinação de realização de audiência de justificação prevista no artigo
300, § 2º, do CPC, eis que incompatível com o microssistema dos juizados especiais. Ao magistrado dos juizados especiais, cabe zelar para
que a prestação jurisdicional seja oferecida conforme os prazos estabelecidos na Lei 9.099/95, atendendo os critérios contidos em seu artigo
segundo. Ao preservar a integridade do procedimento, o juiz assegura a todos os titulares da demanda de menor complexidade a solução rápida
do conflito. Ao abrir exceções, comprometerá todo o sistema. Ademais, a opção pelo regime do CPC ou, alternativamente, pelo regime da Lei
9.099/95, cabe exclusivamente à parte autora, pois esta opta pela alternativa que considere mais apropriada para a solução da lide levando em
conta, certamente, as vantagens e os inconvenientes de cada sistema. Se inconveniente a impossibilidade de obter nos juizados a antecipação
desejada, deverá a parte formular seu pleito perante a as varas cíveis. Desta forma, a antecipação de tutela no rito da Lei nº 9.099/95 deve ser
sempre uma medida francamente excepcional, principalmente quando é desconhecido o teor do alegado acordo, do qual não há qualquer prova
nos autos. No presente caso, não há essa excepcionalidade, devendo a ação seguir seu rito normal. Diante do exposto, INDEFIRO a antecipação
de tutela pleiteada. Aguarde-se a audiência designada. Cite-se. O autor deverá indicar nos autos até a data da audiência o número do protocolo da
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ligação realizada no dia 14.06.2017, a fim de que se possa exigir do réu a apresentação da gravação. Intimem-se. Planaltina/DF, 6 de dezembro
de 2017, às 13:35:46. FERNANDA DIAS XAVIER Juíza de Direito

DESPACHO

N. 0702738-40.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ARIENE PAULA DE JESUS BEZERRA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA. Adv(s).: RJ24281 - LUIZ ANTONIO MUNIZ
MACHADO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVPLA 1º Juizado Especial
Cível de Planaltina Número dos autos: 0702738-40.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: ARIENE PAULA DE JESUS BEZERRA RÉU: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA DESPACHO
Ao réu, no prazo de 02 dias, sobre a petição e documentos juntados pela autora. Planaltina/DF, 6 de dezembro de 2017, às 16:19:11. FERNANDA
DIAS XAVIER Juíza de Direito

N. 0702648-32.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: EDIMIR FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: OTICA SAO ROMAO EIRELI - ME. Adv(s).: DF49518 - ELVIO DE SOUSA COSTA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVPLA 1º Juizado Especial Cível de Planaltina Número dos
autos: 0702648-32.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: EDIMIR FERREIRA DOS
SANTOS RÉU: OTICA SAO ROMAO EIRELI - ME DESPACHO Junte a parte ré, no prazo de 02 dias, carta de preposição e atos constitutivos,
bem como esclareça sobre os documentos juntados no id. 11722654, uma vez que não tem relação com o presente feito. Planaltina/DF, 6 de
dezembro de 2017, às 16:42:46. FERNANDA DIAS XAVIER Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0700638-83.2015.8.07.0005 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: SINOMAR ELEUTERIO DA SILVA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: NORMA MANHAES TEIXEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: THAIS MANHAES ELEUTERIO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: OI MÓVEL S.A. Adv(s).: DF29078 - KARIN MICHELE RUTH POPOV, DF30723 - DANIEL DANTAS TEIXEIRA DE CARVALHO.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVPLA 1º Juizado Especial Cível de
Planaltina Número dos autos: 0700638-83.2015.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
SINOMAR ELEUTERIO DA SILVA, NORMA MANHAES TEIXEIRA, THAIS MANHAES ELEUTERIO RÉU: OI MÓVEL S.A DECISÃO As partes
celebraram acordo em que a ré se obrigou ao pagamento de R$ 2.000,00 a título de danos morais, ao cancelamento dos débitos existentes até
23.11.2015 em nome do autor, bem como ao restabelecimento de três linhas de celular, no prazo de 30 dias a partir de 23.11.2015. Os danos
morais foram pagos, mas o autor informou que não houve restabelecimento das linhas, razão pela qual foi imposta multa de R$ 1.000,00. A ré
comunicou que ativou os terminais 3388-2828 e 98560-2237, mas que não seria possível reativar os terminais 98586-4005 e 99250-4004 por
terem sido objeto de fraude. Ofereceu dois outros terminais em substituição. O autor não aceitou e informou que não tem como provar as perdas
e danos. Decido. Nos termos do artigo 6º, da Lei 9.099/95, pode o juiz decidir por equidade. Não sendo possível ao autor a prova dos prejuízos
sofridos pelo descumprimento da obrigação e tendo a ré restabelecido apenas uma das três linhas objeto do acordo, fixo as perdas e danos em
R$ 6.000,00. Ao réu, para pagamento em 15 dias, sob pena de incidência da multa do artigo 523, § 1º, do CPC. Planaltina/DF, 6 de dezembro
de 2017, às 17:50:08. FERNANDA DIAS XAVIER Juíza de Direito

DESPACHO

N. 0701199-73.2016.8.07.0005 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DANIEL TAVARES DE BRITO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: OI S.A.. Adv(s).: DF30723 - DANIEL DANTAS TEIXEIRA DE CARVALHO, DF29078 - KARIN MICHELE RUTH POPOV.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVPLA 1º Juizado Especial Cível de
Planaltina Número dos autos: 0701199-73.2016.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
DANIEL TAVARES DE BRITO RÉU: OI S.A. DESPACHO Ainda que se aguarde o novo prazo de suspensão (180 dias úteis), o qual findaria em
31.01.2018, não se poderia prosseguir com os atos executórios para expropriação de patrimônio da requerida, pois tais medidas afetariam o curso
da recuperação judicial. Nestes termos, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do CC 149.811/RJ, DJe 16.05.2017,
que o deferimento da recuperação judicial não suspende a execução, mas os atos de constrição ou de alienação devem ser submetidos
ao juízo universal. Seguindo a mesma orientação: RECURSO ESPECIAL. RELAÇÃO DE CONSUMO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
ATOS DE CONSTRIÇÃO. FORNECEDOR EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO. PROTEÇÃO DO
CONSUMIDOR E PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. PRINCÍPIOS NÃO ABSOLUTOS. PONDERAÇÃO. MANUTENÇÃO DA EMPRESA. TUTELA
DE INTERESSES MÚLTIPLOS. PREVALÊNCIA. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DA LEI Nº 11.101/2005. 1. A controvérsia
dos autos consiste em definir a competência para realizar atos de constrição destinados ao cumprimento de sentença proferida por magistrado
do juizado especial cível, em favor de consumidor, quando o fornecedor já obteve o deferimento da recuperação na vara empresarial. 2. O
compromisso do Estado de promover o equilíbrio das relações consumeristas não é uma garantia absoluta, estando a sua realização sujeita à
ponderação, na hipótese, quanto aos múltiplos interesses protegidos pelo princípio da preservação da empresa. 3. A Segunda Seção já realizou
a interpretação sistemático-teleológica da Lei nº 11.101/2005, admitindo a prevalência do princípio da preservação da empresa em detrimento
de interesses exclusivos de determinadas classes de credores, tendo atestado que, após o deferimento da recuperação judicial, prevalece a
competência do Juízo desta para decidir sobre todas as medidas de constrição e de venda de bens integrantes do patrimônio da recuperanda.
Precedentes. 4. Viola o juízo atrativo da recuperação a ordem de penhora on line decretada pelo julgador titular do juizado especial, pois a
inserção da proteção do consumidor como direito fundamental não é capaz de blindá-lo dos efeitos do processo de reestruturação financeira do
fornecedor. Precedente. 5. Recurso especial provido para reconhecer a competência do juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do
Rio de Janeiro. (REsp 1.598.130/RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe 14.03.2017) Assim, inócuo aguardar o prazo de suspensão, pois,
na prática, não teria este Juízo competência para determinar qualquer penhora ou medida expropriatória equivalente. A melhor opção para o
credor seria o cumprimento no disposto no artigo 6º, § 6º, I, da Lei 11.101/2005. Em outros feitos, contudo, em que se expediu o ofício nos termos
do referido dispositivo, o Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro devolveu-o, informando que não consideraria
habilitação de crédito por ofício. Assim, deverá o credor promover sua própria habilitação de crédito, se assim entender, ou aguardar a conclusão
da recuperação judicial e não somente o término do prazo de suspensão, pois, consoante fundamentação já deduzida acima, este Juízo não
promoverá qualquer ato de constrição patrimonial enquanto estiver em curso a recuperação judicial. Ao arquivo, sem baixa. Planaltina/DF, 4 de
dezembro de 2017, às 14:57:00. FERNANDA DIAS XAVIER Juíza de Direito

N. 0701109-31.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: OI MÓVEL S.A. Adv(s).: DF32132 - LAYLA
CHAMAT MARQUES, DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO GONCALVES. R: MARIA DE JESUS FERREIRA LIMA
SILVA. Adv(s).: DF49518 - ELVIO DE SOUSA COSTA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1JECIVPLA 1º Juizado Especial Cível de Planaltina Número dos autos: 0701109-31.2017.8.07.0005 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: OI MÓVEL S.A RÉU: MARIA DE JESUS FERREIRA LIMA SILVA DESPACHO
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Disponibilizado o valor e comprovada a transferência, comunique-se ao Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro,
instruindo-se ao ofício com os documentos referentes ao depósito, o ofício ao Banco do Brasil e sua resposta. Após, ao arquivo. Planaltina/DF,
4 de dezembro de 2017, às 16:10:45. FERNANDA DIAS XAVIER Juíza de Direito

N. 0701109-31.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: OI MÓVEL S.A. Adv(s).: DF32132 - LAYLA
CHAMAT MARQUES, DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO GONCALVES. R: MARIA DE JESUS FERREIRA LIMA
SILVA. Adv(s).: DF49518 - ELVIO DE SOUSA COSTA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1JECIVPLA 1º Juizado Especial Cível de Planaltina Número dos autos: 0701109-31.2017.8.07.0005 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: OI MÓVEL S.A RÉU: MARIA DE JESUS FERREIRA LIMA SILVA DESPACHO
Disponibilizado o valor e comprovada a transferência, comunique-se ao Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro,
instruindo-se ao ofício com os documentos referentes ao depósito, o ofício ao Banco do Brasil e sua resposta. Após, ao arquivo. Planaltina/DF,
4 de dezembro de 2017, às 16:10:45. FERNANDA DIAS XAVIER Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0701628-06.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DEBORA NEVES FERREIRA. Adv(s).: DF39832
- ANTONIO WANDERLAAN BATISTA. R: PEREIRA VEICULOS LTDA - ME. Adv(s).: DF53661 - CASSIO DUTRA GEHRKE. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVPLA 1º Juizado Especial Cível de Planaltina Número
dos autos: 0701628-06.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: DEBORA NEVES
FERREIRA RÉU: PEREIRA VEICULOS LTDA - ME DECISÃO Nos termos do artigo 32 do Regimento Interno das Turmas Recursais, o agravo
interno é recurso contra a decisão do relator, ou seja, os autos já se encontram em trâmite naquela instância. A decisão "agravada" não foi proferida
por relator, mas pelo juiz de primeiro grau, razão pela qual é incabível "agravo interno". Segundo o artigo 1.016, do Código de Processo Civil, o
agravo de instrumento será dirigido diretamente ao tribunal competente, por meio d petição. Desta feita, é flagrante a utilização equivocada do
recurso, razão pela qual dele não conheço. Certifique-se o trânsito em julgado. Planaltina/DF, 6 de dezembro de 2017, às 17:04:41. FERNANDA
DIAS XAVIER Juíza de Direito

N. 0703428-69.2017.8.07.0005 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: ALESSANDRA MARIANO DA SILVA. Adv(s).: DF56154 -
ITALO CHARLLES VIEIRA LOPES. R: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVPLA 1º Juizado Especial Cível de Planaltina Número dos
autos: 0703428-69.2017.8.07.0005 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: ALESSANDRA MARIANO DA SILVA
EXECUTADO: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. DECISÃO O pedido de cumprimento de sentença deverá ser formulado nos autos em
que proferida, nos termos dos artigos 523 e seguinte do CPC. Desta feita, cancele-se a distribuição. Planaltina/DF, 6 de dezembro de 2017, às
17:23:46. FERNANDA DIAS XAVIER Juíza de Direito

N. 0702549-96.2016.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCOS ALVES RIBEIRO. Adv(s).: DF51055 - BRUNNO
DE REZENDE ALVES. R: IVANEIDE DE MOURA ANDRADE. Adv(s).: DF30816 - VALDETE PEREIRA DA SILVA ARAUJO DE MIRANDA.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVPLA 1º Juizado Especial Cível
de Planaltina Número dos autos: 0702549-96.2016.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCOS
ALVES RIBEIRO EXECUTADO: IVANEIDE DE MOURA ANDRADE DECISÃO A executada propôs acordo de pagamento em parcelas mensais
de R$ 150,00 (ID 10618506, p. 16). O comprovante da primeira parcela foi juntado ao ID 11188308. Segundo atualização monetária em anexo, o
valor da dívida é de R$ 10.830,58, o que equivale a 72 prestações de R$ 150,00 e uma de R$ 30,58. Assim, intime-se o autor pessoalmente para
que informe se concorda com a proposta. Prazo de 3 dias. Se concordar, as prestações serão depositadas todo dia 15 de cada mês. Por fim,
intime-se a ré para apresentar o comprovante referente à 2ª parcela, conforme ID 11866218. Planaltina/DF, 6 de dezembro de 2017, às 16:37:59.
FERNANDA DIAS XAVIER Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0702107-96.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JULIANA MARQUES DO LAGO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA. Adv(s).: MG109730 - FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVPLA 1º Juizado Especial Cível de Planaltina
Número dos autos: 0702107-96.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JULIANA
MARQUES DO LAGO RÉU: UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei
9.099/95. DECIDO. A questão central é saber se a autora efetivamente requereu o cancelamento de sua matrícula, ônus que lhe incumbia, nos
termos do artigo 373, I, do CPC. Note-se que incabível a inversão do ônus da prova, eis que falta à autora hipossuficiência processual, pois se cuida
de prova de fácil produção e não seria razoável exigir da ré que provasse que a autora não requereu o cancelamento da matrícula. Para provar sua
alegação, a autora juntou o documento ID 9568248 p. 6, datado de 07.10.2015, no qual consta expressamente a informação de que se cuida de
uma simulação, ou seja, não é um documento que demonstre o efetivo protocolo da solicitação. Isso se reforça pelo documento ID 9568248 p. 2,
em que se vê botão digital com a inscrição ?Continuar com o Cancelamento?. Fica claro, portanto, que para efetivar a solicitação, seria necessário
clicar em tal botão e não há nenhuma prova de que a autora tenha assim feito. Ressalte-se que, se a autora pode apresentar o documento em
questão, nada lhe impediria de apresentar a impressão da tela seguinte. Sem a demonstração de que houve o pedido de cancelamento, todos os
valores contratados para o período são devidos e legítima a inscrição em cadastros de proteção ao crédito, não se podendo compelir a ré a emitir
um boleto que não corresponde ao valor devido. Note-se que o serviço em questão é daqueles cuja cobrança é possível pela mera disponibilização
e não pela efetiva utilização. Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos. Sem custas e honorários. Transitada em julgado, dê-se baixa
e arquive-se. P.I. Planaltina/DF, 7 de dezembro de 2017, às 17:43:49. FERNANDA DIAS XAVIER Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0702889-40.2016.8.07.0005 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LUCIANO NUNES STACCIARINI. Adv(s).:
DF48396 - KLEBES REZENDE DA CUNHA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1JECIVPLA 1º Juizado Especial Cível de Planaltina Número dos autos: 0702889-40.2016.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LUCIANO NUNES STACCIARINI RÉU: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A. DECISÃO Em
sentença proferida em março de 2017, foi determinada a reinclusão do autor e de seus dependentes (Maria Paula Aparecida Rodrigues Stacciarini,
Bruno Rodrigues Stacciarini e Luciano Nunes Stacciarini Júnior), no plano de saúde RedeMax300 - Enfermaria - Ambulatorial Mais Hospitalar
com Obstetrícia, sem carência, por um prazo de 6 meses a contar da inclusão, e nas mesmas condições do contrato 01.2013.001 celebrado com
Via Varejo S/A / Fundação Via Varejo, nº 25.921. Mesmo após recursos, a sentença foi mantida integralmente. O autor pleiteou o cumprimento da
sentença. O réu apresentou petição e documentos, comprovando o cumprimento da obrigação (id. 10627237 e id. 10775907). O autor peticionou,
juntando documentos, a fim de demonstrar que ainda não houve a reativação do plano de saúde. Decido. Os documentos apresentados pelo autor
não comprovam que os números fornecidos pelo réu são insuficientes para utilizar o plano de saúde, conforme sentença. Veja-se, em primeiro
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lugar, que o documento de id. 10775907 - Pág. 1/3 e id. 10775909 apresenta divergência quanto ao número da carteirinha indicada pelo devedor
no telegrama de id. 10627237 - Pág. 1. Outrossim, muito embora tenha afirmado que entrou em contato telefônico com o réu, não indicou o
número do protocolo, a fim de verificar a veracidade da informação. Ressalta-se que este Juízo entrou no sítio eletrônico da ré e, com os números
indicados, foi possível cadastrar no menu MEU PRIMEIRO ACESSO SAÚDE, o que indica que as carteirinhas são válidas (doc. anexo). Assim,
não há indício do descumprimento da obrigação de fazer, razão pela qual não incide a multa estipulada. Dessa feita, tomem-se as providências
para arquivamento. Planaltina/DF, 30 de novembro de 2017, às 17:07:27. FERNANDA DIAS XAVIER Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0703601-93.2017.8.07.0005 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: G ROCHA EIRELI. Adv(s).: DF28509 - LUCIA
DELGADO FERREIRA. R: FRANCISCO DAS CHAGAS EVANGELISTA DE LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PLANALTINA Número dos autos:
0703601-93.2017.8.07.0005 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: G ROCHA EIRELI EXECUTADO:
FRANCISCO DAS CHAGAS EVANGELISTA DE LIMA CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi designada, pelo CEJUSC, a seguinte audiência: Tipo:
Conciliação Sala: 1 Data: 06/02/2018 Hora: 13:30 . Planaltina/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às 22:14:53.

N. 0703651-22.2017.8.07.0005 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: G ROCHA EIRELI. Adv(s).: DF28509 - LUCIA
DELGADO FERREIRA. R: ENILSON JOAQUIM DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ENILSON JOAQUIM DA SILVA 61055158120.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE PLANALTINA Número dos autos: 0703651-22.2017.8.07.0005 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
(159) EXEQUENTE: G ROCHA EIRELI EXECUTADO: ENILSON JOAQUIM DA SILVA, ENILSON JOAQUIM DA SILVA 61055158120 CERTIDÃO
Certifico e dou fé que foi designada, pelo CEJUSC, a seguinte audiência: Tipo: Conciliação Sala: 1 Data: 06/02/2018 Hora: 14:10 . Planaltina/
DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às 22:18:54.

N. 0703542-08.2017.8.07.0005 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: G ROCHA EIRELI. Adv(s).: DF28509 - LUCIA
DELGADO FERREIRA. R: ALBERTO CORREA DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PLANALTINA Número dos autos: 0703542-08.2017.8.07.0005
Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: G ROCHA EIRELI EXECUTADO: ALBERTO CORREA DE
SOUZA CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi designada, pelo CEJUSC, a seguinte audiência: Tipo: Conciliação Sala: 1 Data: 06/02/2018 Hora:
14:50 . Planaltina/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, às 22:24:57.

N. 0703684-12.2017.8.07.0005 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: DORALICE DE SOUSA CARDOSO. Adv(s).: DF51556
- MARIANE SOUZA DE ANDRADE, DF51563 - RAFAELA DE GUSMAO FARIAS. R: MARIA SUELI DO NASCIMENTO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE
PLANALTINA Número dos autos: 0703684-12.2017.8.07.0005 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE:
DORALICE DE SOUSA CARDOSO EXECUTADO: MARIA SUELI DO NASCIMENTO CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi designada, pelo
CEJUSC, a seguinte audiência: Tipo: Conciliação Sala: 3 Data: 30/01/2018 Hora: 16:50 . Planaltina/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017,
às 22:30:36.

N. 0703683-27.2017.8.07.0005 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: DORALICE DE SOUSA CARDOSO. Adv(s).: DF51556
- MARIANE SOUZA DE ANDRADE, DF51563 - RAFAELA DE GUSMAO FARIAS. R: MARIA SONIA DO NASCIMENTO MESQUITA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DE PLANALTINA Número dos autos: 0703683-27.2017.8.07.0005 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: DORALICE DE SOUSA CARDOSO EXECUTADO: MARIA SONIA DO NASCIMENTO MESQUITA CERTIDÃO Certifico e dou fé
que foi designada, pelo CEJUSC, a seguinte audiência: Tipo: Conciliação Sala: 3 Data: 30/01/2018 Hora: 16:10 . Planaltina/DF, Quinta-feira, 07
de Dezembro de 2017, às 22:32:52.

N. 0703813-17.2017.8.07.0005 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: ADAILTON OLIVEIRA DE SOUZA. Adv(s).: DF49612
- FABIO RODRIGUES DE JESUS MARQUES. R: JUCYNEIDE MOREIRA LIMA ANACLETO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PLANALTINA Número dos
autos: 0703813-17.2017.8.07.0005 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: ADAILTON OLIVEIRA DE
SOUZA EXECUTADO: JUCYNEIDE MOREIRA LIMA ANACLETO CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi designada, pelo CEJUSC, a seguinte
audiência: Tipo: Conciliação Sala: 5 Data: 06/02/2018 Hora: 15:30 . Planaltina/DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017, às 12:18:36.

DECISÃO

N. 0703895-48.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LUCIANO SOUZA COTRIM. Adv(s).: DF46141
- ALISSON SANTIAGO DOS REIS. R: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVPLA 1º Juizado Especial Cível de Planaltina Número dos autos:
0703895-48.2017.8.07.0005 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LUCIANO SOUZA COTRIM RÉU:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. DECISÃO O rito do juizado, tal qual previsto na Lei 9.099/95, contém o instrumental necessário
e suficiente para o equilíbrio entre a celeridade e a economia processual de um lado; e a eficiência e segurança do outro. É o que basta para a
entrega da tutela de menor complexidade ao tempo e à hora. De fato, sendo cânone fundamental do sistema processual em questão a conciliação,
a concessão de tutela provisória de urgência vulnera esse princípio, na medida em que, ao antecipar os efeitos da pretensão deduzida em Juízo,
desfavorece a conciliação. Assim, o pedido de tutela de urgência, principalmente na modalidade antecipada, no âmbito dos juizados especiais -
que de excepcional se torna a cada dia mais habitual - tem-se mostrado nocivo, desvirtuador e deformador do rito, pois exige do feito tramitação
extra e oferece oportunidade para a interposição de reclamações e impetração de mandado de segurança. É, enfim, um fator de demora na
entrega da prestação jurisdicional como um todo, sendo relevante observar que se mostra inviável a determinação de realização de audiência
de justificação prevista no artigo 300, § 2º, do CPC, eis que incompatível com o microssistema dos juizados especiais. Ao magistrado dos
juizados especiais, cabe zelar para que a prestação jurisdicional seja oferecida conforme os prazos estabelecidos na Lei 9.099/95, atendendo
os critérios contidos em seu artigo segundo. Ao preservar a integridade do procedimento, o juiz assegura a todos os titulares da demanda de
menor complexidade a solução rápida do conflito. Ao abrir exceções, comprometerá todo o sistema. Ademais, a opção pelo regime do CPC ou,
alternativamente, pelo regime da Lei 9.099/95, cabe exclusivamente à parte autora, pois esta opta pela alternativa que considere mais apropriada
para a solução da lide levando em conta, certamente, as vantagens e os inconvenientes de cada sistema. Se inconveniente a impossibilidade de
obter nos juizados a antecipação desejada, deverá a parte formular seu pleito perante a as varas cíveis. Desta forma, a antecipação de tutela no
rito da Lei nº 9.099/95 deve ser sempre uma medida francamente excepcional. No presente caso, não há essa excepcionalidade, devendo a ação
seguir seu rito normal. Diante do exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. Aguarde-se a audiência designada. Cite-se. Intimem-se.
Planaltina/DF, 7 de dezembro de 2017, às 18:10:10. FERNANDA DIAS XAVIER Juíza de Direito
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DESPACHO

N. 0701883-61.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ARLETE NUNES BARRETO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: GILSONMAR LOPES DE SOUZA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FUJIOKA ELETRO IMAGEM S.A. Adv(s).:
DF31243 - RENATA ALVES GUTERRES, PA11345-B - VITOR DA CUNHA ALVES, GO38961 - CARLA GABRIELA MARTINS. R: PAYLEVEN
TECNOLOGIA S.A.. Adv(s).: SP180586 - LEANDRO MARCANTONIO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVPLA 1º Juizado Especial Cível de Planaltina Número dos autos: 0701883-61.2017.8.07.0005 Classe
judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ARLETE NUNES BARRETO, GILSONMAR LOPES DE SOUZA -
ME RÉU: FUJIOKA ELETRO IMAGEM S.A, PAYLEVEN TECNOLOGIA S.A. DESPACHO Intimem-se as rés para se manifestarem acerca dos
documentos juntados, no prazo de dois dias. Planaltina/DF, 7 de dezembro de 2017, às 16:26:23. FERNANDA DIAS XAVIER Juíza de Direito

N. 0701883-61.2017.8.07.0005 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ARLETE NUNES BARRETO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: GILSONMAR LOPES DE SOUZA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FUJIOKA ELETRO IMAGEM S.A. Adv(s).:
DF31243 - RENATA ALVES GUTERRES, PA11345-B - VITOR DA CUNHA ALVES, GO38961 - CARLA GABRIELA MARTINS. R: PAYLEVEN
TECNOLOGIA S.A.. Adv(s).: SP180586 - LEANDRO MARCANTONIO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVPLA 1º Juizado Especial Cível de Planaltina Número dos autos: 0701883-61.2017.8.07.0005 Classe
judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ARLETE NUNES BARRETO, GILSONMAR LOPES DE SOUZA -
ME RÉU: FUJIOKA ELETRO IMAGEM S.A, PAYLEVEN TECNOLOGIA S.A. DESPACHO Intimem-se as rés para se manifestarem acerca dos
documentos juntados, no prazo de dois dias. Planaltina/DF, 7 de dezembro de 2017, às 16:26:23. FERNANDA DIAS XAVIER Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0702549-96.2016.8.07.0005 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCOS ALVES RIBEIRO. Adv(s).: DF51055 - BRUNNO
DE REZENDE ALVES. R: IVANEIDE DE MOURA ANDRADE. Adv(s).: DF30816 - VALDETE PEREIRA DA SILVA ARAUJO DE MIRANDA.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVPLA 1º Juizado Especial Cível
de Planaltina Número dos autos: 0702549-96.2016.8.07.0005 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCOS
ALVES RIBEIRO EXECUTADO: IVANEIDE DE MOURA ANDRADE DECISÃO A executada propôs acordo de pagamento em parcelas mensais
de R$ 150,00 (ID 10618506, p. 16). O comprovante da primeira parcela foi juntado ao ID 11188308. Segundo atualização monetária em anexo, o
valor da dívida é de R$ 10.830,58, o que equivale a 72 prestações de R$ 150,00 e uma de R$ 30,58. Assim, intime-se o autor pessoalmente para
que informe se concorda com a proposta. Prazo de 3 dias. Se concordar, as prestações serão depositadas todo dia 15 de cada mês. Por fim,
intime-se a ré para apresentar o comprovante referente à 2ª parcela, conforme ID 11866218. Planaltina/DF, 6 de dezembro de 2017, às 16:37:59.
FERNANDA DIAS XAVIER Juíza de Direito
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Juizados Especiais Criminais de Planaltina

Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Planaltina

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Maria Luisa Silva Ribeiro
Diretora de Secretaria: Wislene Lilian Costa Martins Cirineu
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DIVERSOS

Nº 2015.05.1.000673-3 - Acao Penal - Procedimento Sumario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: DF000001 - PROMOTOR DE
JUSTICA. R: JIDEON PREXEDES NOVAIS. Adv(s).: DF15290E - CONSTANTINO SOUZA THOME, DF15290E - Constantino Souza Thome,
GO034853 - Marcelo Santos da Fonseca. VITIMA: DEBORA RODRIGUES DA SILVA MACHADO. Adv(s).: (.). Trata-se de ação penal deflagrada
em desfavor de JIDEON PREXEDES NOVAIS, tendo o Ministério Público lhe imputado a prática do crime previsto no art. 171 do Código Penal,
supostamente praticado no contexto de incidência da Lei n. 11.340/2006 (conforme denúncia de fls. 2-2A). A exordial acusatória foi recebida em
2 de junho de 2016, oportunidade na qual foi ordenada a citação do acusado (fl. 108). O acusado constituiu advogado, conforme documentos de
fls. 130-133. Oferecida a resposta escrita pela Defesa (fls. 128-129), vieram os autos conclusos (fl. 134). No despacho à fl. 135, foi determinada
a juntada de resposta à carta precatória de citação do acusado. O acusado foi devidamente citado, conforme fls. 141v-142. Considerando a
resposta à acusação já apresentada pela defesa, verifica-se não ser o caso de absolvição sumária, até mesmo porque as alegações defensivas
não se subsumem a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 397 do CPP, com a redação da Lei nº 11.719/08. Dessa forma, necessário se
faz o prosseguimento da ação penal para poder o juiz, ao final da instrução, confrontar analiticamente as teses aventadas pelas partes com
o conjunto probatório colhido, permitindo-lhe, então, prolatar uma decisão judicial justa acerca da questão debatida. O processo encontra-se
regular, não havendo qualquer causa de nulidade. Ratifico, por oportuno, o recebimento da denúncia. Designe-se audiência una de instrução e
julgamento. Intimem-se as testemunhas arroladas pelo MP e pela Defesa, inclusive por carta precatória, se o caso, para a realização da audiência.
Às diligências necessárias. Intimem-se. Planaltina - DF, segunda-feira, 25/09/2017 às 18h. Maria Luísa Silva Ribeiro,Juíza de Direito CERTIDAO
- De ordem da MM. Juíza de Direito, certifico que DESIGNEI audiência DE INSTRUÇÃO para o dia 24/01/2018, às 15h, devendo as partes serem
intimadas. Planaltina - DF, segunda-feira, 30/10/2017 às 16h. .



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1840

2ª Vara Criminal e 2º Juizado Especial Criminal de Planaltina

Citação

{EDITAL DE CITAÇÃO} [\C][\SB](PRAZO DE 15 DIAS)[\SB] [\J]EDITAL DE CITAÇÃO - O Doutor ALESSANDRO MARCHIÓ BEZERRA
GERAIS, Juiz de Direito Subsittuto da Segunda Vara Criminal e Segundo Juizado Especial Criminal de Planaltina, na forma da lei, etc.
[\J]FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo se processa a Ação Penal nº
[\SB]2017.05.1.008256-6, em que a ré [\SB] ROSILENE DE SOUZA [\SB], nascida aos 20/09/1990, em Alvorada Do Norte/ Go, filho de JOAO
CASTRO DE SOUZA e de ANA MARIA DE SOUZA, denunciado como incurso nas penas do art. 299, caput do Codigo Penal e art. 339, caput do
Codigo Penal. Diante da(s) tentativa(s) frustrada(s) de citá-lo pessoalmente, já que o acusado não foi encontrado no(s) endereço(s) constante(s)
dos autos, pelo presente edital - que tem o prazo de 15 (quinze) dias -, fica a ré [\SB] CITADA[\SB] da presente ação penal que é movida em
seu desfavor, conforme denúncia já recebida pelo MM. Juiz de Direito e cuja cópia ser-lhe-á entregue em momento oportuno, bem como [\SB]
INTIMADA PARA APRESENTAR RESPOSTA ESCRITA, no prazo de 10 (dez) dias [\SB], na forma do artigo 396 e seguintes do CPP. Fica, ainda,
a ré advertida de que, caso não compareça ou não constitua um defensor, será determinada a suspensão do processo e do prazo prescricional,
nos termos do art. 366 do CPP, podendo o Juiz determinar ainda a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos moldes do art. 312, do referido diploma legal. E, para que chegue ao conhecimento de todos e, notadamente, do
referido acusado, mandou-se passar o presente edital, que será afixado no local de costume na sede deste Juízo e publicado no Diário Oficial
- Seção 3. [\J]Outrossim, faz saber que este Juízo tem sede na Av. W/L2, Setor Administrativo, lote 420, Fórum Des. Lúcio Batista Arantes,
Bloco "B", térreo, salas 81/87, Planaltina/DF. Horário de funcionamento: 12h às 19h. [\J]Dado e passado nesta cidade de Planaltina/DF, ao(s)
05 de dezembro de 2017. às [Hora]. Eu, ANAYRA JUREMA LOPES SOARES, Diretora de Secretaria, o subscrevo. [\C][\SB]\CALESSANDRO
MARCHIÓ BEZERRA GERAIS \CJuiz de Direito[\SB][\C]

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Catarina de Macedo Nogueira Lima e Correa
Diretora de Secretaria: Anayra Jurema Lopes Soares
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2017.05.1.005698-4 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: ARTHUR GUTEMBERG SILVA AMORIM e outros. Adv(s).: DF016904 - ADEMAR SILVA DE VASCONCELOS. VITIMA: FABIO ROBERTO
CORREA. Adv(s).: (.). VITIMA: JULIANA ALVES CARDOSO DE MATOS. Adv(s).: (.). R: ISMAEL LENO CAMPOS ROCHA. Adv(s).: (.).
DESPACHO - Homologo a desistência requerida pela Defesa quanto a oitiva da testemunha GABRIEL CAMPOS. Designo o dia 10 de janeiro
de 2018, às 14h00 para audiência de interrogatório. Requisitem-se os réus. Intimados os presentes" Planaltina - DF, segunda-feira, 11/12/2017
às 11h11. ALESSANDRO MARCHIO BEZERRA GERAIS Juiz de Direito.

CERTIDAO

Nº 2017.05.1.006848-4 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
ICARO RAONY CAMPOS GUERRA. Adv(s).: DF045687 - WILSOMAR SOUSA SILVA. VITIMA: O ESTADO. Adv(s).: (.). CERTIDAO - De ordem
da Meritíssima Juíza, designo o dia 19/02/2018, às 14h30, a realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, do processo em epígrafe Planaltina
- DF, quarta-feira, 22/11/2017 às 16h55..

Nº 2017.05.1.007874-0 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: DF333333 - MINISTERIO
PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS, DF333333 - Ministerio Publico do Distrito Federal e Territorios. R: CARLOS HENRIQUE
MARRA DE CASTRO. Adv(s).: DF030130 - OSANO BARCELOS DE OLIVEIRA. VITIMA: O ESTADO. Adv(s).: (.). CERTIDAO - De ordem da
Meritíssima Juíza, designo o dia 20/02/2018, às 14h30, a realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, do processo em epígrafe Planaltina - DF,
quarta-feira, 22/11/2017 às 17h20..

DECISAO

Nº 2017.05.1.008377-8 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: ADENILSON JOSE BORGES DA SILVA e outros. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. R: ANTONIO GONCALVES
PEREIRA. Adv(s).: GO023233 - HELDER FAYAD MAGALHÃES. R: DENICLEY EVANGELISTA DOS SANTOS. Adv(s).: (.). R: ELIARDO SOARES
DOS ANJOS. Adv(s).: (.). R: VALDEMAR DA CRUZ DOS REIS. Adv(s).: (.). VITIMA: ADILVANEI ALVES DE SOUSA. Adv(s).: (.). VITIMA:
CLEUTON CESAR SANTOS SIQUEIRA. Adv(s).: (.). VITIMA: ESTADO. Adv(s).: (.). DECISAO - Ante o exposto, acolho a manifestação ministerial,
para INDEFERIR o pedido e manter a decisão em que decretada a prisão preventiva de ANTONIO GONÇALVES PEREIRA..

Nº 2017.05.1.009748-4 - Relaxamento de Prisao -  A: JOSE ROBERTO THEODORO LOURENCO. Adv(s).: DF022791 - BRUCE BRUNO
PEREIRA DE LEMOS E SILVA, DF022791 - Bruce Bruno Pereira de Lemos e Silva. R: NAO HA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. DECISAO
- Ante o exposto, acolho a manifestação ministerial, para, com fundamento no artigo 316 do Código de Processo Penal, INDEFERIR o pedido e
manter a decisão em que decretada a prisão preventiva de JOSÉ ROBERTO THEODORO LOURENÇO..

Nº 2017.05.1.009363-3 - Restituicao de Coisas Apreendidas -  A: VERA LUCIA PADUA. Adv(s).: DF028726 - VERA LUCIA PADUA,
DF028726 - Vera Lucia Padua. R: NAO HA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. DECISAO - Homologo a promoção ministerial de fl. 11, adotando-
a como razão de decidir, para o fim de indeferir o pedido de restituição formulado à fl. 02, o que não impede a questão venha a ser novamente
apreciada quando o bem não mais interessar a qualquer processo. Intimem-se. Planaltina - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 16h15. Catarina de
Macedo Nogueira Lima e Correa,Juíza de Direito.
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Circunscrição Judiciária do Riacho Fundo

Juizado Especial Cível e Criminal do Riacho Fundo

CERTIDÃO

N. 0700203-05.2017.8.07.0017 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LEONARDO FERNANDES COUTINHO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CINOPLAN-PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. Adv(s).: DF26901 - CHINAIDER TOLEDO JACOB. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO
RIACHO FUNDO - DF Número dos autos: 0700203-05.2017.8.07.0017 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: LEONARDO FERNANDES COUTINHO RÉU: CINOPLAN-PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA CERTIDÃO Certifico e dou fé que,
nos termos do art. 19, 'caput', da Lei nº 9.099/95, foi procedida a intimação telefônica LEONARDO FERNANDES COUTINHO, da sentença
proferida nos presentes autos. A parte deu-se por intimada. Certifico ainda que foram adotadas as cautelas necessárias à identificação da parte.
Riacho Fundo-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017,às 14:29:43.

N. 0700580-10.2016.8.07.0017 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: ETITEC COMERCIO DE ETIQUETAS E ASSISTENCIA
TECNICA LTDA - EPP. Adv(s).: DF46030 - RODRIGO PERFEITO PEGHINI, DF45976 - BRUNO REIS DE SOUZA. R: ROSA MARIA GOMES
MELO - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROSA MARIA GOMES MELO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO RIACHO FUNDO
Número dos autos: 0700580-10.2016.8.07.0017 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: ETITEC
COMERCIO DE ETIQUETAS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA - EPP EXECUTADO: ROSA MARIA GOMES MELO - ME, ROSA MARIA GOMES
MELO CERTIDÃO Certifico e dou fé que, ante o teor da certidão do digno oficial de justiça ID 11960584, de ordem do MM Juiz, intime-se a
parte autora a se manifestar sobre o resultado da diligência, no prazo de 5 dias CONTADOS A PARTIR DA EFETIVA INTIMAÇÃO CONFORME
ENUNCIADO 13 DO FONAJE, sob pena de extinção do processo. Riacho Fundo -DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017,às 13:04:53.

N. 0700377-14.2017.8.07.0017 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: VICENTE RAIMUNDO MEDEIROS JUNIOR. Adv(s).: DF41470 -
RAFAELLA RITONDALE DANTAS, DF39498 - TCHEZARY GOMES PENA MEDEIROS. R: TRES COMERCIO DE PUBLICACOES LTDA.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E CRIMINAL DO RIACHO FUNDO Número dos autos: 0700377-14.2017.8.07.0017 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL
(1111) EXEQUENTE: VICENTE RAIMUNDO MEDEIROS JUNIOR EXECUTADO: TRES COMERCIO DE PUBLICACOES LTDA. CERTIDÃO
Certifico e dou fé que foi expedido alvará de levantamento de valores no presente processo, o qual foi assinado eletronicamente pelo MM Juiz
e pode ser impresso diretamente pelo advogado. Intime-se a parte credora quanto a expedição do referido documento e, também, para que se
manifeste sobre a quitação da dívida ou interesse no prosseguimento do feito no prazo de cinco dias, sob pena de presunção de quitação integral
do débito e consequente extinção do processo pelo pagamento. Riacho Fundo-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017, às 14:17:21.

SENTENÇA

N. 0700748-75.2017.8.07.0017 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: ADEMAR FERREIRA DE LIMA. Adv(s).: DF36428
- VINICIUS SILVA OLIVEIRA. R: JOSE NUNES BIZERRA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRIAF Juizado Especial Cível e Criminal do Riacho Fundo Número do processo:
0700748-75.2017.8.07.0017 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: ADEMAR FERREIRA DE LIMA
EXECUTADO: JOSE NUNES BIZERRA FILHO S E N T E N Ç A Vistos etc. Trata-se de Execução de Título Extrajudicial no curso da qual a parte
executada não foi localizada para ser citada e assim permitir a angularização da relação processual. A teor do artigo 240, §2º do CPC, incumbe
à parte demandane adotar, no prazo de dez dias, as providências necessárias para viabilizar a citação da parte demandada, contudo, superado
tal prazo, o exequente não se desincumbiu de tal encargo, no que a relação processual ainda não se encontra angularizada. Por outro lado, o
art.14, §1º, inciso I da Lei 9.099/95 preceitua constituir dever indeclinável da parte exequente, promover a efetiva e completa qualificação da parte
executada fornecendo, inclusive, seu endereço, em consonância com o que preceitua o art.319, II do CPC, no que competiria à parte exequente
angariar precedentemente tais dados antes de propor a ação. Dessa forma, a manutenção do feito em tramitação sem a regular citação da
parte executada contraria os princípios norteadores do procedimento sumaríssimo, em especial a celeridade, economia processual e sua própria
razoabilidade, não podendo o processo eternizar-se, mormente quando ainda não perfectibilizada a relação processual. Ademais, o(a) exequente
foi intimado(a) para promover o regular andamento do feito, deixando, contudo, transcorrer 'in albis' o prazo assinalado - ID11523137, no que o
feito se encontra injustificadamente paralisado em face à sua desídia, em manifesto abandono da causa. Tudo a impor a extinção do feito, seja
pela ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, tendo em vista a impossibilidade de localização da parte
executada, seja pela própria imprevidência processual da parte exequente. À conta do exposto, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de seu
mérito, a teor do art.51, caput da Lei 9.09995 c/c o art. 485, incisos III e IV do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Após o trânsito
em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se a exequente.

CERTIDÃO

N. 0700900-26.2017.8.07.0017 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: APARECIDA BONTEMPO DE BRITO. Adv(s).:
DF27407 - ACIOLI CARDOSO SILVA. R: SANDRA GOMES CURADO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LETICIA GOMES CIRILO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSC/RFU
CEJUSC-RFU Número do processo: 0700900-26.2017.8.07.0017 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: APARECIDA BONTEMPO DE BRITO RÉU: SANDRA GOMES CURADO, LETICIA GOMES CIRILO CERTIDÃO Certifico e dou fé que
nesta data DESIGNEI a audiência a se realizar neste CEJUSC-RFU para 07/02/2018 16:50 Cejusc 4. Devolvo os autos ao Juízo de origem para
as intimações pertinentes. RIACHO FUNDO/DF, 07/12/2017 17:11 BRUNO BARBOSA MELO

N. 0700225-63.2017.8.07.0017 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GENONCIONE RESENDE DE SOUSA. Adv(s).:
DF48372 - HELIO PACHECO TAVARES FILHO. R: JOSE MARCOS ALVES LEITE. Adv(s).: DF13721 - VERA LUCIA VALADARES PAIM. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO
RIACHO FUNDO - DF Número dos autos: 0700225-63.2017.8.07.0017 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: GENONCIONE RESENDE DE SOUSA RÉU: JOSE MARCOS ALVES LEITE CERTIDÃO Certifico e dou fé que de ordem do MM. Juiz,
designo o dia 06/02/2018 às 13h30min para realização de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na sala 1.15. Intimem-se as partes.
Riacho Fundo-DF, Terça-feira, 24 de Outubro de 2017,às 15:08:05.

N. 0700225-63.2017.8.07.0017 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GENONCIONE RESENDE DE SOUSA. Adv(s).:
DF48372 - HELIO PACHECO TAVARES FILHO. R: JOSE MARCOS ALVES LEITE. Adv(s).: DF13721 - VERA LUCIA VALADARES PAIM. Poder
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Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO
RIACHO FUNDO - DF Número dos autos: 0700225-63.2017.8.07.0017 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: GENONCIONE RESENDE DE SOUSA RÉU: JOSE MARCOS ALVES LEITE CERTIDÃO Certifico e dou fé que de ordem do MM. Juiz,
designo o dia 06/02/2018 às 13h30min para realização de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na sala 1.15. Intimem-se as partes.
Riacho Fundo-DF, Terça-feira, 24 de Outubro de 2017,às 15:08:05.

SENTENÇA

N. 0701525-60.2017.8.07.0017 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: BSB TRADE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA - ME. Adv(s).: DF45625 - KATIA MARIA DE OLIVEIRA, DF19266 - MARCIO ANDRE ALVES DO PRADO. R: CVS - PRODUTOS
DE CONVENIENCIA EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1JECICRIAF Juizado Especial Cível e Criminal do Riacho Fundo Número do processo: 0701525-60.2017.8.07.0017 Classe
judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: BSB TRADE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA -
ME EXECUTADO: CVS - PRODUTOS DE CONVENIENCIA EIRELI - ME SENTENÇA Vistos etc. Cuida-se de execução de Título Executivo
Extrajudicial, no curso da qual o exequente foi intimado para que emendasse a petição inicial nos termos da decisão de ID9893723, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Contudo, a parte credora deixou transcorrer "in albis" o prazo assinalado (ID11073294),
impondo, conseguintemente, a extinção prematura do feito em face à sua desídia em sanar o vício apontado no comando judicial. À conta do
exposto, INDEFIRO a petição inicial a teor do art.801 do CPC e EXTINGO a execução na conformidade do art.924, I, ambos do Código de
Processo Civil c/c art. 51, caput da Lei 9.099/95. Sem custas e honorários. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos,
estando autorizado a restituição do título que eventualmente se encontre depositado fisicamente em Juízo. Publique-se. Registre-se. Intime-se
a parte exequente.

CERTIDÃO

N. 0700534-21.2016.8.07.0017 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: A.T MADEIRAS E FERRAGENS EIRELI - EPP. Adv(s).: DF22817
- KLEITON NASCIMENTO SABINO E SILVA. R: RODRIGO OLIVEIRA DE JESUS LEITE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO RIACHO
FUNDO Número dos autos: 0700534-21.2016.8.07.0017 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: A.T MADEIRAS
E FERRAGENS EIRELI - EPP EXECUTADO: RODRIGO OLIVEIRA DE JESUS LEITE CERTIDÃO Certifico e dou fé que, ante o teor da certidão
do digno oficial de justiça ID 11307100, de ordem do MM Juiz, intime-se a parte autora a se manifestar sobre o resultado da diligência, no prazo
de 5 dias CONTADOS A PARTIR DA EFETIVA INTIMAÇÃO CONFORME ENUNCIADO 13 DO FONAJE, sob pena de extinção do processo.
Riacho Fundo -DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017,às 17:00:15.
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Distribuição do Riacho Fundo

N. 0702603-89.2017.8.07.0017 - PETIÇÃO - A: MARILAN DOS REIS FONSECA DA COSTA. Adv(s).: DF38028 - AIANA CARLA
OLIVEIRA PEREIRA MIRANDA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço
de Distribuição do Fórum Des Cândido Colombo Cerqueira do Riacho Fundo Número do processo: 0702603-89.2017.8.07.0017 Classe
judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: MARILAN DOS REIS FONSECA DA COSTA REQUERIDO: ITAU UNIBANCO S.A. CERTIDÃO DE
CANCELAMENTO Nos termos do inciso ( II ) do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta
Distribuição efetuou o cancelamento do presente protocolo de peticionamento eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade
judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( x ) petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no peticionamento eletrônico ( ) envio de
documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária distribuída eletronicamente como inicial 7 de dezembro de 2017 18:29:05.
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Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Riacho Fundo

Citação

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de 30 (trinta) dias - O(A) Doutor EDMAR RAMIRO CORREIA, Juiz de Direito da Vara de Família, Órfãos e
Sucessões da Circunscrição Judiciária do Riacho Fundo, na forma da lei, etc...FAZ SABER, a todos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que por este meio CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias (artigo 257, III do NCPC) o Sr(a).WELINGTON GOMES DE BARROS, RG nº
NAO CONSTA, filho de SILVANILDO PEREIRA DE BARROS e NILVAN GOMES DA COSTA, demais dados qualificativos ignorados, encontrando-
se atualmente em local incerto e não sabido, cientificando-o(a)(s) de que foi proposta contra si, perante este Juízo, a ação de Execução de
Alimentos, processo nº 2014.13.1.001482-3 requerida por IAN CAIO RODRIGUES DE BARROS, PATRICK GABRIEL RODRIGUES BARROS em
face de, WELINGTON GOMES DE BARROS, ficando ciente de que o prazo de 30 (trinta)dias fluirá a partir da publicação deste edital no Diário da
Justiça e que após, terá(ão) o prazo de 03 (três)dias, pagar, provar que pagou ou justificar sua impossibilidade de cumprir a obrigação, sob pena de
prisão, valendo a presente citação para os demais atos do processo. Ficando ciente de que deverá(ão) constituir advogado ou defensor público,
se o caso, com a devida antecedência. Em caso de revelia será nomeado curador especial, conforme artigo 257, inciso IV do NCPC. Tudo em
conformidade com o despacho adiante transcrito: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - Cite-se o(a) executado(a), por edital, com prazo de 30(trinta)
dias (art. 257, III do NCPC), para, em 3 (três) dias, pagar, provar que pagou ou justificar sua impossibilidade de cumprir a obrigação, sob pena de
prisão, nos termos do artigo 528, do Novo Código de Processo Civil. Riacho Fundo - DF, terça-feira, 10/10/2017 às 17h52. Edmar Ramiro Correia.
Juiz de Direito. E, para que chegue ao conhecimento de todos e do interessado e não venha o mesmo alegar no futuro ignorância, passou-se
o presente edital e mais 01 (uma) via de igual teor e forma, a qual será afixada no local de costume e publicado no Diário da Justiça. RIACHO
FUNDO, 07 de dezembro de 2017 às 18h21. Edmar Ramiro Correia. Juiz de Direito. Lucas Braz da Silva, Diretor de Secretaria Substituto.

Leilão ou hasta pública

EDITAL DE CITAÇÃO - O(A) Doutor EDMAR RAMIRO CORREIA, Juiz de Direito da Vara de Família, Órfãos e Sucessões da Circunscrição
Judiciária do Riacho Fundo, na forma da lei, etc...FAZ SABER, a todos que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por
este meio CITA, com o prazo de 20 (vinte) dias o Sr(a).WILLIAM DE MORAIS FREITAS, RG nº1.736.558, CPF nº 491.621.871-04, filho de
WALDEMAR BORGES DE FREITAS e MARTINHA DE MORAIS FREITAS, demais dados qualificativos ignorados, encontrando-se atualmente
em local incerto e não sabido, cientificando-o(a)(s) de que foi proposta contra si, perante este Juízo, a ação de Procedimento Comum, processo nº
2016.13.1.001809-2 requerida por MPDFT MINISTERIO PUBLICO DO DF E DOS TERRITORIOS em face de, WILLIAM DE MORAIS FREITAS,
ficando ciente de que o prazo de 20 (vinte)dias fluirá a partir da publicação deste edital no Diário da Justiça e que após, terá(ão) o prazo de 15
(quinze)dias para apresentar contestação ao pedido do(a)(s) requerentes(s), sendo que não apresentando a contestação nesse prazo, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor(es), valendo a presente citação para os demais atos do processo. Ficando ciente
de que deverá(ão) constituir advogado ou defensor público, se o caso, com a devida antecedência. Em caso de revelia será nomeado curador
especial, conforme artigo 257, inciso IV do NCPC. Tudo em conformidade com o despacho adiante transcrito: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Cite-se por edital. Prazo de 20(vinte) dias. Riacho Fundo - DF, terça-feira, 26/09/2017 às 11h37. Edmar Ramiro Correia Juiz de Direito E, para
que chegue ao conhecimento de todos e do interessado e não venha o mesmo alegar no futuro ignorância, passou-se o presente edital e mais
01 (uma) via de igual teor e forma, a qual será afixada no local de costume e publicado no Diário da Justiça. RIACHO FUNDO, 07 de dezembro
de 2017.Edmar Ramiro Correia, Juiz de Direito. Lucas Braz da Silva, Diretor de Secretaria Substituto.

Citação

EDITAL DE CITAÇÃO - O(A) Doutor EDMAR RAMIRO CORREIA, Juiz de Direito da Vara de Família, Órfãos e Sucessões da Circunscrição
Judiciária do Riacho Fundo, na forma da lei, etc...FAZ SABER, a todos que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por
este meio CITA, com o prazo de 20 (vinte) dias o Sr(a).WILLIAM DE MORAIS FREITAS, RG nº1.736.558, CPF nº 491.621.871-04, filho de
WALDEMAR BORGES DE FREITAS e MARTINHA DE MORAIS FREITAS, demais dados qualificativos ignorados, encontrando-se atualmente
em local incerto e não sabido, cientificando-o(a)(s) de que foi proposta contra si, perante este Juízo, a ação de Procedimento Comum, processo nº
2016.13.1.001809-2 requerida por MPDFT MINISTERIO PUBLICO DO DF E DOS TERRITORIOS em face de, WILLIAM DE MORAIS FREITAS,
ficando ciente de que o prazo de 20 (vinte)dias fluirá a partir da publicação deste edital no Diário da Justiça e que após, terá(ão) o prazo de 15
(quinze)dias para apresentar contestação ao pedido do(a)(s) requerentes(s), sendo que não apresentando a contestação nesse prazo, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor(es), valendo a presente citação para os demais atos do processo. Ficando ciente
de que deverá(ão) constituir advogado ou defensor público, se o caso, com a devida antecedência. Em caso de revelia será nomeado curador
especial, conforme artigo 257, inciso IV do NCPC. Tudo em conformidade com o despacho adiante transcrito: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Cite-se por edital. Prazo de 20(vinte) dias. Riacho Fundo - DF, terça-feira, 26/09/2017 às 11h37. Edmar Ramiro Correia Juiz de Direito E, para
que chegue ao conhecimento de todos e do interessado e não venha o mesmo alegar no futuro ignorância, passou-se o presente edital e mais
01 (uma) via de igual teor e forma, a qual será afixada no local de costume e publicado no Diário da Justiça. RIACHO FUNDO, 07 de dezembro
de 2017.Edmar Ramiro Correia, Juiz de Direito. Lucas Braz da Silva, Diretor de Secretaria Substituto.

CERTIDÃO

N. 0701716-08.2017.8.07.0017 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 - A. Adv(s).: DF47967 - JACIANE GUEDES ALBUQUERQUE DE
OLIVEIRA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios VFAMOSRFU Vara de
Família e de Órfãos e Sucessões do Riacho Fundo CERTIDÃO NÚMERO DO PROCESSO: 0701716-08.2017.8.07.0017 CLASSE JUDICIAL:
ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74) REQUERENTE: ILDENY PEREIRA RAMOS RÉU: NAO HA Nos termos da Portaria n. 01/2015 desta Vara
de Família, Órfãos e Sucessões do Riacho Fundo/DF, abro vista a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o endereço da Agência
5977-3, do Banco do Brasil para fins de expedição de ofício. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017, 14:28:54. ELAINE MOREIRA DE OLIVEIRA
ALVES Servidor Geral

INTIMAÇÃO

N. 0701654-65.2017.8.07.0017 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: GO44260 - KLAYTON RAFAEL MOREIRA DA COSTA. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Vara de
Família e de Órfãos e Sucessões do Riacho Fundo Número do processo: 0701654-65.2017.8.07.0017 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM
(7) AUTOR: FELIPE ROCHA DOS SANTOS RÉU: NAYARA BATISTA DE LIMA CERTIDÃO De acordo com a Portaria nº 1 de 12/11/2015, do
Juiz de Direito DR. EDMAR RAMIRO CORREIA, desta Vara de Família, abro vistas à parte autora para apresentação de réplica no prazo de 15
(quinze) dias. 7 de dezembro de 2017 17:02:06. THIAGO PORTO DE SALES TELES Técnico Judiciário

SENTENÇA
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N. 0701581-93.2017.8.07.0017 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF30712 - ALINE SILVA SANTOS, DF51261
- MARCELA MENDANHA DA CRUZ. A. Adv(s).: . A. Adv(s).: . A. Adv(s).: DF51261 - MARCELA MENDANHA DA CRUZ, DF30712 - ALINE
SILVA SANTOS. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
VFAMOSRFU Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Riacho Fundo Número do processo: 0701581-93.2017.8.07.0017 Classe: ALIMENTOS
- LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) S E N T E N Ç A Trata-se de ação de acordo de alimentos, guarda e visitas ajuizada por ALINE SILVA
SANTOS, FABIO EVANGELISTA DE SOUZA e MARIA VALENTINA EVANGELISTA DE SOUZA, menor, devidamente representada. Afirmam
os dois primeiros acordantes que são os genitores da terceira acordante. As partes entabularam acordo estabelecendo a guarda da infante em
favor da genitora, com direito de visitas pelo pai, e quanto aos alimentos definiram que o genitor irá pagar pensão alimentícia no valor de 50%
do salário mínimo. O Ministério Público se manifestou favoravelmente à homologação do acordo entabulado (ID 10556169). E o breve relatório.
Decido. Verifica-se que o acordo celebrado preserva suficientemente os interesses do menor envolvido, não havendo vícios ou nulidades que o
maculem. Dessa forma, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes (ID 9653355
e 10033795), determinando que se cumpra fielmente o que nele ficou estabelecido. Em consequência, extingo o processo, com fundamento no
Art. 487, III, "b" do NCPC. Custas pelos autores. Sem honorários. Após as anotações necessárias, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. RIACHO FUNDO-DF, Terça-feira, 31 de Outubro de 2017. EDMAR RAMIRO CORREIA Juiz de Direito (Assinado
eletronicamente) (Lei 11.419/2006)

N. 0701936-06.2017.8.07.0017 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: DF04899 - JAMIL JORGE. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . ANTE O
EXPOSTO, com fulcro no artigo 321, parágrafo único, do NCPC, combinado com artigo 330, inciso IV, do mesmo Diploma Legal, indefiro a petição
inicial e, ao mesmo tempo, julgo extinto o processo, consoante o disposto no art. 485, incisos I, da Lei Instrumental Civil. Custas pelo autor. Sem
honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

DECISÃO

N. 0702253-04.2017.8.07.0017 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF50246 - WESLEY PIMENTA GOMES DE MORAES. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VFAMOSRFU Vara
de Família e de Órfãos e Sucessões do Riacho Fundo Número do processo: 0702253-04.2017.8.07.0017 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de tutela de urgência para arbitramento de aluguel, em ação de reconhecimento
e dissolução de união estável, ajuizada por IVAN LIMA DE JESUS em desfavor de ARAUDENE DIAS DOS SANTOS. Afirma o autor que na
constância da união estável foi adquirido os direitos de imóvel descrito na inicial, sendo que, desde o fim da união estável, em dezembro de
2013, o requerido deixou o lar conjugal, e a autora permaneceu morando no mencionado imóvel. É o breve relatório. Decido. Para o deferimento
da tutela de urgência é imprescindível, nos termos do Art. 300 do CPC, a demonstração de dois requisitos, quais sejam, probabilidade do
direito e perigo de dano ou o risco de resultado útil do processo. Não merece ser acolhido o pedido de urgência do autor tendo em vista que
entendo não ser devido o arbitramento de aluguel em favor do companheiro antes de ser devidamente reconhecida e dissolvida a união estável
e realizada a partilha do bem. Aliás, este é o entendimento da segunda instância do próprio TJDFT e também do STJ, veja-se: FAMÍLIA. UNIÃO
ESTÁVEL. IMÓVEL DE PROPRIEDADE COMUM DO CASAL. USUFRUTO DO BEM EXCLUSIVO PELO EX-COMPANHEIRO. ARBITRAMENTO
DE ALUGUEL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL E PARTILHA DE BENS. 1.
Consoante a jurisprudência desta Egrégia Corte e do Colendo Superior Tribunal de Justiça é possível o arbitramento de aluguel, bem como o
ressarcimento pelo uso exclusivo de bem integrante do patrimônio comum do casal, somente após a partilha dos bens, quando apenas um dos
companheiros permanecer usufruindo do bem. Dessa forma, o repasse da renda líquida somente será efetuada após a partilha dos bens do
casal.2. No caso em apreço, não há possibilidade de arbitrar aluguel à apelante, porquanto não houve sequer o reconhecimento e a dissolução
da união estável, muito menos a partilha dos bens. 3. Recurso conhecido e desprovido.(Acórdão n.990103, 20150710280943APC, Relator: SILVA
LEMOS 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 14/12/2016, Publicado no DJE: 07/02/2017. Pág.: 232/234) Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FAMÍLIA. DIVÓRCIO. IMÓVEL. UTILIZAÇÃO POR UM DOS CÔNJUGES. ARBITRAMENTO DE ALUGUEL.
COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PARTILHA DE BENS. PRECEDENTES DO STJ. 1. A jurisprudência desta Corte admite o
arbitramento de aluguel a um dos cônjuges por uso exclusivo de bem imóvel comum do casal somente na hipótese em que, efetuada a partilha
do bem, um dos cônjuges permaneça residindo no imóvel. 2. Agravo regimental não provido.STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL AgRg no AREsp 380473 RJ 2013/0287992-4 (STJ) Data de publicação: 13/06/2014 Não obstante, em sede de cognição
sumária, não há prova da existência da união estável entre as partes e nem da propriedade e ou posse do imóvel descrito na inicial, razão pela
qual não resta configurado um dos requisitos da tutela de urgência, qual seja, a probabilidade do direito. Ante o exposto, ausente os requisitos
previstos no art. 30 do NCPC, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência. Deixo de designar audiência de mediação, prevista no art. 695 do NCPC,
em razão de não haver disponibilidade de datas em prazo razoável. Cite-se a requerida para, caso queira, apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias, advertindo-a que na ausência de contestação presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial. Intime-se. RIACHO FUNDO-
DF, Segunda-feira, 13 de Novembro de 2017. EDMAR RAMIRO CORREIA Juiz de Direito (Assinado eletronicamente) (Lei 11.419/2006)
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Vara Cível do Riacho Fundo

N. 0701580-11.2017.8.07.0017 - PROCEDIMENTO COMUM - A: TEU JOSE FILHO. Adv(s).: DF50696 - PRISCILA AYRES DA FONSECA.
R: TROK MULTIMARCAS - COMERCIO DE VEICULOS LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PANSERV PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
VARCIVRFU Vara Cível do Riacho Fundo Número do processo: 0701580-11.2017.8.07.0017 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: TEU JOSE FILHO RÉU: TROK MULTIMARCAS - COMERCIO DE VEICULOS LTDA - EPP, PANSERV PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em complemento à Decisão anterior, determino à Secretaria que proceda a alteração do polo passivo da lide,
passando a constar somente o BANCO PANAMERICANO S/A (CNPJ 59.285.411/0001-13), qualificado na emenda substitutiva de ID11261635.
Após, expeça-se mandado de citação e intimação para a audiência designada para o dia 31/01/2018 às 15:30 no Cejusc 1, fl 81. Circunscrição
do Riacho Fundo. João Gabriel Ribeiro Pereira Silva Juiz de Direito Substituto 5

N. 0701699-69.2017.8.07.0017 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: SP115665 - MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA. R: MARILENE DA SILVA DA COSTA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVRFU Vara Cível do
Riacho Fundo Número do processo: 0701699-69.2017.8.07.0017 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE:
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. EXECUTADO: MARILENE DA SILVA DA COSTA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Mantenho sentença por seus próprios fundamentos. Cite-se o Apelado para ofertar suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos
do art. 331, §1º do CPC. Circunscrição do Riacho Fundo. João Gabriel Ribeiro Pereira Silva Juiz de Direito Substituto 5

DILIGÊNCIA

N. 0701510-91.2017.8.07.0017 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF48337 - CRISTOVAO FACUNDO NUNES. R: WAGNER SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: Classe
judicial: ID do Mandado: 11101369 CERTIDÃO Certifico e dou fé que, na QN 12A, conj. 07, lote 25 - Riacho Fundo 02/DF, dias 13 ? 22 e 29/11/2017,
as 10 ? 09 e 18h, procedi a BUSCA determinada e não localizei o veículo indicado no mandado. O requerido WAGNER SILVA não reside no
endereço indicado. Mudou para local desconhecido, conforme declarou a moradora Djanira Maria da Silva. A parte autora não se apresentou
para acompanhar a diligência ou indicar novo paradeiro do bem. Face ao exposto, deixei de proceder a APREENSÃO ordenada e recolho o feito
ao Cartório para aguardar novas determinações. Riacho Fundo 01/DF, 30 de novembro de 2017. DILIGÊNCIA ? dia(s) 13 ? 22 e 29/11 Manoel
Rocha Torres Oficial de Justiça Mat. 311.278 , , 1 de dezembro de 2017 16:02:40.

CERTIDÃO

N. 0701522-08.2017.8.07.0017 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: LEORENE FATIMA DOS
SANTOS. Adv(s).: DF14167 - PRESTES FERREIRA GOMES. R: ANTONIO TEIXEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROSA ROLO DOLE.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVRFU
Vara Cível do Riacho Fundo Número do processo: 0701522-08.2017.8.07.0017 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
CUMULADO COM COBRANÇA (94) AUTOR: LEORENE FATIMA DOS SANTOS RÉU: ANTONIO TEIXEIRA, ROSA ROLO DOLE CERTIDÃO
Nos termos da Portaria 03/2015, fica a parte autora intimada para manifestar-se acerca da certidão de diligência do mandado retro (11927102 -
Diligência, 11926612 - Diligência), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de arquivamento do feito, independente de novas intimações. Fica
a parte requerente ciente de que, caso informe outro endereço para diligência, deverá provar cabalmente que o objeto de busca e apreensão
encontra-se no endereço informado, haja vista as várias diligências frustradas constantes nos autos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017
18:08:03. NATHALIA CAETANO RIBEIRO Diretor de Secretaria

N. 0702047-87.2017.8.07.0017 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: DF32029 - GIULIO ALVARENGA REALE, DF41587 - CRISTIANE MARIA DA SILVA SOARES.
R: JULIA CAETANO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS VARCIVRFU Vara Cível do Riacho Fundo Número do processo: 0702047-87.2017.8.07.0017 Classe judicial: BUSCA E
APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RÉU: JULIA
CAETANO DA SILVA CERTIDÃO Nos termos da Portaria 03/2015, fica a parte autora intimada para manifestar-se acerca da certidão de diligência
do mandado retro, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de arquivamento do feito, independente de novas intimações. Fica a parte
requerente ciente de que, caso informe outro endereço para diligência, deverá provar cabalmente que o objeto de busca e apreensão encontra-
se no endereço informado, haja vista as várias diligências frustradas constantes nos autos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:18:31.
NATHALIA CAETANO RIBEIRO Diretor de Secretaria

N. 0701762-94.2017.8.07.0017 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: DF028317 - FLAVIO NEVES COSTA. R: JEAN ANDERSON MATOS BARRETO DE LIMA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVRFU Vara Cível do
Riacho Fundo Número do processo: 0701762-94.2017.8.07.0017 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. RÉU: JEAN ANDERSON MATOS BARRETO DE LIMA CERTIDÃO
Nos termos da Portaria 03/2015, fica a parte autora intimada para manifestar-se acerca da certidão de diligência do mandado retro, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de arquivamento do feito, independente de novas intimações. Fica a parte requerente ciente de que, caso
informe outro endereço para diligência, deverá provar cabalmente que o objeto de busca e apreensão encontra-se no endereço informado, haja
vista as várias diligências frustradas constantes nos autos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:21:06. NATHALIA CAETANO RIBEIRO
Diretor de Secretaria

DECISÃO

N. 0702375-17.2017.8.07.0017 - PROCEDIMENTO COMUM - A: OTACILIA MARIA DOS ANJOS. Adv(s).: DF32828 - NAYANDERSON
RODRIGO DA SILVA. R: UNIMED FEDERACAO INTERFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MEDICAS DO CENTRO-OESTE E TOCANTINS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVRFU Vara Cível do Riacho Fundo Número do
processo: 0702375-17.2017.8.07.0017 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: OTACILIA MARIA DOS ANJOS RÉU: UNIMED
FEDERACAO INTERFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MEDICAS DO CENTRO-OESTE E TOCANTINS, CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de tutela antecipada de urgência em que a parte autora busca
a portabilidade de seu plano abrangido pela região Centro-Oeste e Tocantins para plano da mesma operadora, mas de abrangência nacional.
Sustenta a parte autora que é pessoa idosa e, portanto, necessita de constante acompanhamento médico, entretanto, em razão de a ré não
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possuir rede credenciada em sua região e não ter condições de prestar seus serviços, porquanto enfrenta processo de liquidação, a autora se
viu, por diversas vezes, impedida de usufruir de atendimento médico e hospitalar. Afirma que já ajuizou outras ações judiciais em face da ré,
sendo que em uma delas, a requerida foi condenada a manter a autora em seu plano de saúde, entretanto, a demandada não está cobertura
contratual adequada. Pleiteia, assim, a concessão dos efeitos antecipados da tutela, ao fim de determinar a portabilidade do seu plano de saúde
operado e abrangido pela UNIMED FEDERAÇÃO INTERFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MEDICAS DO CENTRO-OESTE E TOCANTINS
para o plano abrangido pela CENTRAL NACIONAL UNIMED. Decido. Verifico que pretensão se amolda ao conceito de tutela de urgência, sendo
uma das modalidades da tutela provisória prevista no artigo 294 e seguintes do Código de Processo Civil. Os requisitos da tutela de urgência
estão previstos no artigo 300 do CPC, sendo eles: probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Compulsando
os autos verifico, que os fundamentos apresentados pela parte não são relevantes e amparados em prova idônea, e não levam a uma alta
probabilidade de veracidade dos fatos narrados. Assim, a despeito das dificuldades de atendimento alegadas pela autora, não é possível, em
análise sumária, entender-se pela falha na prestação dos serviços do réu. Ademais, revela-se temerário determinar a portabilidade nesse caso,
sem a oitiva da parte adversa, porquanto as operadoras de plano de saúde indicadas, a despeito de serem UNIMED, são pessoas jurídicas
distintas e, portanto, são regidas por regramentos próprios, com cálculos atuariais igualmente individuais. Dessa maneira, somente após análise
do mérito será possível inferir a falha na prestação de serviços da ré e, em caso positivo, em qual rede credenciada a autora deverá ser atendida.
Lado outro, também não vejo o provável perigo em face do dano ao possível direito pedido porque é possível se aguardar a demora normal do
desenvolvimento da marcha processual. Conforme se verifica da situação narrada, nada obstante a autora seja pessoa idosa, não há nos autos
nenhum indício de que ela necessita de atendimento de urgência. Assim, constato ausentes os requisitos autorizadores da concessão da medida.
\Pauta Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Designe-se dia para realização de audiência de conciliação, nos
termos do art. 334 do CPC. Citem-se e intimem-se. Circunscrição do Riacho Fundo. João Gabriel Ribeiro Pereira Silva Juiz de Direito Substituto 3

N. 0701626-97.2017.8.07.0017 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARCELO DE ASSIS DA SILVA. Adv(s).: DF51651 - CAMILA
FERREIRA BORGES. R: Banco do Brasil . Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVRFU Vara Cível do Riacho Fundo Número do processo: 0701626-97.2017.8.07.0017 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARCELO DE ASSIS DA SILVA RÉU: BANCO DO BRASIL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Acolho a
emenda substitutiva de fls. 120/141 (ID 10759830). À Secretaria para que proceda às alterações nos polo ativo e passivo conforme fls. 120/121.
Providencie, ainda, a retirada dos documentos de fls. 26/85 (IDs 9760839 e 9760850), fls. 109/112 (ID 9760865 - Pág. 2; 9760873) porquanto já
juntadas cópias legíveis aos autos. Trata-se de pedido de tutela antecipada de urgência para suspensão das cobranças mensais do financiamento
de imóvel referente ao contrato nº 160.602.192 com o banco réu. Ocorre que o imóvel refere-se a programa habitacional intermediado pela
CODHAB e doado pelo Distrito Federal. Assim, às fls. 120/121 (ID 10759830), o autor requereu a inclusão de mais pessoas no polo passivo
da lide, entre elas o Distrito Federal. Dispõe o art. 26, inciso I, da Lei 11.697/08, que compete às Varas da Fazenda Pública processar e julgar
as ações em que o Distrito Federal ou entidades de sua administração descentralizada intervenham: "Compete ao Juiz da Vara da Fazenda
Pública processar e julgar: I - os feitos em que o Distrito Federal ou entidades de sua administração descentralizada, inclusive empresas públicas
e sociedades de economia mista de que participe, forem autores, réus, assistentes, litisconsortes, intervenientes ou opoentes, excetuados os
de falência e acidentes de trabalho." Em consequência, declino da competência para uma das Varas de Fazenda Pública do Distrito Federal,
para onde deverão ser remetidos os autos, após o decurso de prazo para interposição de recurso contra esta decisão. Ocorrendo a preclusão,
remetam-se os autos com nossas homenagens, fazendo-se as comunicações e anotações de estilo. Circunscrição do Riacho Fundo. JOÃO
GABRIEL RIBEIRO PEREIRA SILVA Juiz de Direito Substituto 3

SENTENÇA

N. 0702198-53.2017.8.07.0017 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: DANIELA CASSANDRA
DE AZEVEDO. Adv(s).: DF11565 - PAULO CESAR RODRIGUES FERRAZ. R: ROBERTO DOELINGER VIANNA ANTUNES. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVRFU Vara Cível do
Riacho Fundo Número do processo: 0702198-53.2017.8.07.0017 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM
COBRANÇA (94) AUTOR: DANIELA CASSANDRA DE AZEVEDO RÉU: ROBERTO DOELINGER VIANNA ANTUNES SENTENÇA DANIELA
CASSANDRA DE AZEVEDO requereu a desistência da presente ação movida em desfavor de ROBERTO DOELINGER VIANNA ANTUNES,
partes qualificadas nos autos, conforme ID 11898141. In casu, a parte requerida não apresentou resposta até o presente momento (art. 485,
§ 4º do CPC). Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485,
VIII, do CPC. Custas finais pela parte autora. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Sentença registrada eletronicamente nesta data, publique-se intimem-se. Circunscrição do Riacho Fundo. João Gabriel Ribeiro Pereira Silva Juiz
de Direito Substituto 5

DECISÃO

N. 0702573-54.2017.8.07.0017 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ELIAS INACIO DE CARVALHO. Adv(s).: DF9285 - UBIRACI
RAPOSO. R: CARLOS ALBERTO BENFICA ALVAREZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVRFU Vara Cível do Riacho Fundo Número do processo: 0702573-54.2017.8.07.0017 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ELIAS INACIO DE CARVALHO EXECUTADO: CARLOS ALBERTO BENFICA
ALVAREZ DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se para juntar as peças essenciais dos autos principais, nos termos da Portaria Conjunta 85/16
TJDFT. Prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento. Sem prejuízo, deverá juntar os documentos que instruem a exordial em IDs autônomos,
de maneira individualizada, viabilizando sua localização no índice da demanda. Circunscrição do Riacho Fundo. João Gabriel Ribeiro Pereira
Silva Juiz de Direito Substituto 1

SENTENÇA

N. 0702138-80.2017.8.07.0017 - PROCEDIMENTO COMUM - A: DAYANNY NASCIMENTO DOS REIS CARDOSO. Adv(s).:
DF10053 - JOSEFINA SERRA DOS SANTOS. R: ELIANE DE SOUZA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVRFU Vara Cível do Riacho Fundo Número do processo:
0702138-80.2017.8.07.0017 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: DAYANNY NASCIMENTO DOS REIS CARDOSO RÉU:
ELIANE DE SOUZA SILVA SENTENÇA DAYANNY NASCIMENTO DOS REIS CARDOSO requereu a desistência da presente ação movida em
desfavor de ELIANE DE SOUZA SILVA, partes qualificadas nos autos, conforme ID 11771304. In casu, a parte requerida não apresentou resposta
até o presente momento (art. 485, § 4º do CPC). Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e extingo o processo sem resolução
do mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC. Custas finais pela parte autora. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. Sentença registrada eletronicamente nesta data, publique-se intimem-se. Circunscrição do Riacho Fundo. João
Gabriel Ribeiro Pereira Silva Juiz de Direito Substituto 5

DECISÃO
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N. 0701752-50.2017.8.07.0017 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: SERPROS FUNDO MULTIPATROCINADO. Adv(s).:
RJ162606 - CRISTIANE DE CASTRO FONSECA DA CUNHA. R: VONILDO LOPES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVRFU Vara Cível do Riacho Fundo Número do
processo: 0701752-50.2017.8.07.0017 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: SERPROS FUNDO
MULTIPATROCINADO EXECUTADO: VONILDO LOPES DA SILVA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Não tendo o executado apresentado resposta
à presente execução, intime-se o credor para dar andamento ao feito, indicando as medidas necessárias para a satisfação do seu crédito.
Circunscrição do Riacho Fundo. João Gabriel Ribeiro Pereira Silva Juiz de Direito Substituto 1

N. 0701514-31.2017.8.07.0017 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA.
Adv(s).: DF34602 - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI. R: LAFAYETE ANDRE SENA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVRFU Vara Cível do Riacho Fundo
Número do processo: 0701514-31.2017.8.07.0017 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: BANCO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA EXECUTADO: LAFAYETE ANDRE SENA DE OLIVEIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Não tendo o
executado apresentado resposta à presente execução, intime-se o credor para dar andamento ao feito, indicando as medidas necessárias para
a satisfação do seu crédito. Circunscrição do Riacho Fundo. João Gabriel Ribeiro Pereira Silva Juiz de Direito Substituto 1

N. 0702483-46.2017.8.07.0017 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JORGE LUIS DOS SANTOS. Adv(s).: DF48814 - LUCAS THADEU
PEREIRA DA GAMA ALVES. R: JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Banco do Brasil . Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVRFU Vara
Cível do Riacho Fundo Número do processo: 0702483-46.2017.8.07.0017 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
JORGE LUIS DOS SANTOS EXECUTADO: JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A, BANCO DO BRASIL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Emende-se para juntar as peças essenciais dos autos principais, nos termos do art. 522, parágrafo único, I a V, CPC e da Portaria Conjunta 85/16
TJDFT. Prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento. Sem prejuízo, retire a Secretaria a anotação de existência de antecipação de tutela do
presente feito, porquanto incompatível com a realidade processual. Circunscrição do Riacho Fundo. 1

N. 0702484-31.2017.8.07.0017 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LILIAN DAMASCENO INACIO. Adv(s).: DF48814 - LUCAS
THADEU PEREIRA DA GAMA ALVES. R: JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Banco do
Brasil . Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
VARCIVRFU Vara Cível do Riacho Fundo Número do processo: 0702484-31.2017.8.07.0017 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: LILIAN DAMASCENO INACIO EXECUTADO: JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A, BANCO DO BRASIL DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Emende-se para juntar as peças essenciais dos autos principais, nos termos do art. 522, parágrafo único, I a V, CPC e da
Portaria Conjunta 85/16 TJDFT. Prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento. Sem prejuízo, retire a Secretaria a anotação de existência de
antecipação de tutela do presente feito, porquanto incompatível com a realidade processual. Circunscrição do Riacho Fundo. 1

N. 0702463-55.2017.8.07.0017 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FRANCISCA MARIA ALVES RIOS FREITAS. Adv(s).: DF48814
- LUCAS THADEU PEREIRA DA GAMA ALVES. R: JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Banco do
Brasil . Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
VARCIVRFU Vara Cível do Riacho Fundo Número do processo: 0702463-55.2017.8.07.0017 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: FRANCISCA MARIA ALVES RIOS FREITAS EXECUTADO: JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A, BANCO DO
BRASIL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se para juntar as peças essenciais dos autos principais, nos termos do art. 522, parágrafo único,
I a V, CPC e da Portaria Conjunta 85/16 TJDFT. Prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento. Circunscrição do Riacho Fundo. 1

N. 0702482-61.2017.8.07.0017 - MONITÓRIA - A: REGISTRA REGISTRADORA E REFRIGERACAO LTDA - EPP. Adv(s).: DF54794
- DANIELA RODRIGUES MOTA, DF23455 - DAVI RODRIGUES RIBEIRO, DF50961 - WILLIAN MARIANO ALVES DE SOUZA. R: FUTURA
VIDROS EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS VARCIVRFU Vara Cível do Riacho Fundo Número do processo: 0702482-61.2017.8.07.0017 Classe judicial: MONITÓRIA (40)
AUTOR: REGISTRA REGISTRADORA E REFRIGERACAO LTDA - EPP RÉU: FUTURA VIDROS EIRELI - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Esclareça a parte autora a razão de ter ajuizado a ação nesta circunscrição, considerando que possui domicílio em Valparaíso/GO e a requerida
em Sobradinho/DF, e que não se trata de demanda executiva "strictu". Prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento. Faculto à parte autora,
no prazo acima consignado, requerer a remessa dos autos ao Juízo competente. Circunscrição do Riacho Fundo. 1

N. 0701411-24.2017.8.07.0017 - PROCESSO DE CONHECIMENTO - A: DIRLEY DINIZ LEMOS. Adv(s).: DF54583 - HEMERSON
BARBOSA DA COSTA. R: FABIO FERREIRA E FONSECA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVRFU Vara Cível do Riacho Fundo Número do processo: 0701411-24.2017.8.07.0017
Classe judicial: PROCESSO DE CONHECIMENTO (1106) REQUERENTE: DIRLEY DINIZ LEMOS REQUERIDO: FABIO FERREIRA E
FONSECA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Considerando as informações prestadas pelo autor na emenda de ID 10673465, pág. 01/02, fls. 47/48,
DEFIRO o parcelamento das custas processuais, que poderá ocorrer em quatro parcelas, devendo promover o recolhimento da primeira parcela
neste momento e as demais a cada trinta dias. Ressalto que a emissão de guias para o pagamento parcelado das custas iniciais incumbe à
Coordenadoria de Controle Geral de Custas e de Depósitos Judiciais, situada no Fórum de Brasília (Bloco A), devendo a parte autora diligenciar
nesse sentido. Efetuado o recolhimento da primeira parcela, venham conclusos para o recebimento da inicial. Circunscrição do Riacho Fundo. 1

N. 0702498-15.2017.8.07.0017 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS FERREIRA GOMES LTDA
- EPP. Adv(s).: DF41212 - PEDRO HENRIQUE BRAGA GUEDES, DF33274 - DENISON JHONIE DE CARVALHO, DF16926 - ROGERIO
AUGUSTO RIBEIRO DE SOUZA. R: FERNANDA DA SILVA MARCELINO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVRFU Vara Cível do Riacho Fundo Número do processo:
0702498-15.2017.8.07.0017 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS FERREIRA
GOMES LTDA - EPP RÉU: FERNANDA DA SILVA MARCELINO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende a inicial para trazer os documentos de
folhas 18/21 (ID11703992, pag. 7/10 ) em posição horizontal, ao fim de possibilitar a leitura. Faculto ao autor a conversão da ação de conhecimento
para execução, desde que possua o original do contrato de prestação de serviços. Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento. Circunscrição
do Riacho Fundo. João Gabriel Ribeiro Pereira Silva Juiz de Direito Substituto 5

N. 0702081-62.2017.8.07.0017 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO PARQUE RIACHO 23. Adv(s).:
DF26914 - EDIMAR VIEIRA DE SANTANA. R: APOLINARIO PEREIRA DE MORAIS NETO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARINETE
DELFINO DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS VARCIVRFU Vara Cível do Riacho Fundo Número do processo: 0702081-62.2017.8.07.0017 Classe judicial: EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO PARQUE RIACHO 23 EXECUTADO: APOLINARIO PEREIRA DE MORAIS NETO,
MARINETE DELFINO DE SOUSA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se para trazer a ata de ID 11787338 (fl. 107), na posição vertical.
Considerando, ainda, a alteração do polo passivo, ressalto que a emenda deverá vir na integra, para substituir a peça de ingresso. Prazo de
quinze dias, sob pena de indeferimento. Sem prejuízo, Promova a Secretaria, desde já, a retificação do polo passivo (conforme consta no ID
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11786037, fl. 71), excluindo, ainda os IDs 10811669 a 10811688 (fls. 16/42), em razão da duplicidade. Circunscrição do Riacho Fundo. João
Gabriel Ribeiro Pereira Silva Juiz de Direito Substituto 1

N. 0702082-47.2017.8.07.0017 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO PARQUE RIACHO 23. Adv(s).: DF26914
- EDIMAR VIEIRA DE SANTANA. R: RENATO DAMASCENA XAVIER. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARLEIDE PEREIRA DE SOUSA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVRFU
Vara Cível do Riacho Fundo Número do processo: 0702082-47.2017.8.07.0017 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
(159) EXEQUENTE: CONDOMINIO PARQUE RIACHO 23 EXECUTADO: RENATO DAMASCENA XAVIER, MARLEIDE PEREIRA DE SOUSA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se para trazer a ata de ID 11790069 (fl. 107), na posição vertical. Considerando, ainda, a alteração do
polo passivo, ressalto que a emenda deverá vir na integra, para substituir a peça de ingresso. Prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento.
Sem prejuízo, Promova a Secretaria, desde já, a retificação do polo passivo (conforme consta no ID 11789928, fl. 71), excluindo, ainda os IDs
10812038 a 10812057 (fls. 16/42) e 10812071 (fls. 51/56) , em razão da duplicidade. Circunscrição do Riacho Fundo. João Gabriel Ribeiro Pereira
Silva Juiz de Direito Substituto 1

N. 0702507-74.2017.8.07.0017 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARCIO SIDICLEI DOS SANTOS RAMOS. Adv(s).: DF23193 - REGINA
CELIA DE FREITAS NICOLELA. R: SADIF COMERCIO DE VEICULOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVRFU Vara Cível do Riacho Fundo Número do processo:
0702507-74.2017.8.07.0017 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARCIO SIDICLEI DOS SANTOS RAMOS RÉU: SADIF
COMERCIO DE VEICULOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende a inicial para: 1) comprovar que reside nesta Circunscrição, uma
vez que o documento acostado à folha 9 (ID 11727010 - Pág. 1) refere-se a terceira pessoa; 2) trazer cópia do DUT preenchido, procuração
de transferência do bem e/ou comunicado de venda realizado ao DETRAN/DF; 3) esclarecer em que ajuste foi acordado que a parte ré seria
responsável pelo IPVA de 2015, bem como se o contrato em branco juntado é a única prova documental referente ao negócio jurídico; 4) trazer
aos autos informações do DETRAN/DF referentes ao bem, comprovando a ausência de transferência de propriedade, bem como a existência de
multas e IPVA não pagos. Deverá, ainda, recolher as custas processuais ou comprovar sua situação de hipossuficiência, trazendo declaração de
bens e renda, contracheque e/ou extrato bancário dos últimos três meses. Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento. Circunscrição do Riacho
Fundo. João Gabriel Ribeiro Pereira Silva Juiz de Direito Substituto 5

N. 0702508-59.2017.8.07.0017 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS FERREIRA GOMES LTDA
- EPP. Adv(s).: DF41212 - PEDRO HENRIQUE BRAGA GUEDES, DF33274 - DENISON JHONIE DE CARVALHO, DF16926 - ROGERIO
AUGUSTO RIBEIRO DE SOUZA. R: CLAUDILENE GOMES GARCIA DIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVRFU Vara Cível do Riacho Fundo Número do processo:
0702508-59.2017.8.07.0017 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS FERREIRA
GOMES LTDA - EPP RÉU: CLAUDILENE GOMES GARCIA DIAS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende a inicial para trazer os documentos
de folhas 18/25 (ID 11727508 - Pág. 07/14) em posição horizontal, ao fim de possibilitar a leitura. Faculto ao autor a conversão da ação de
conhecimento para execução, desde que possua o original do contrato de prestação de serviços. Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento.
Circunscrição do Riacho Fundo. João Gabriel Ribeiro Pereira Silva Juiz de Direito Substituto 5

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Andreia Lemos Goncalves de Oliveira
Diretora de Secretaria: Daniela Cardozo Mesquita Lessa
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO

Nº 2017.13.1.003596-8 - Procedimento Comum -  A: MICHELLY DAYANE SILVA CAIXETA. Adv(s).: DF786495 - Nucleo de Pratica
Juridica Faculdade Projecao. R: ALANA KARLA MEDEIROS DE CASTRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, nesta data,
juntei mandado de fls. retro. Por determinação do MM. Juiz de Direito Substituto, desta Vara Cível do Riacho Fundo, cancelo a audiência designada
para o dia 22/01/2017, às 14h50. Por outro lado, tendo em vista os princípios da celeridade e economia processual, e considerando que este
juízo possui acesso à base de dados da Receita Federal, de ordem da MM. Juíza de direito, realizei busca do CPF da requerida ALANA KARLA
MEDEIROS DE CASTRO pelo sistema SINESP conforme resultado de fls. retro. Riacho Fundo - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h09. .

Nº 2012.13.1.002417-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: ATLANTIDA DECORACOES LTDA. Adv(s).: DF022900 - Muhammad Araujo
Souza. R: JOSUE MARCELO COUTO CARNEIRO. Adv(s).: DF032183 - Antonio de Jesus Costa Nascimento. Certifico e dou fé que foi expedido
ALVARÁ DE LEVANTAMENTO, que se encontra em pasta própria, nesta serventia, à disposição do interessado. Alvará n.º 483/2017 favorecido
Atalntica Decorações LTDA. Nos termos da Portaria 03/2015, fica a parte exequente intimada a vir retirá-lo em 05 (cinco) dias, sob pena de o
mesmo ser inutilizado, ficando nova expedição condicionada a novo pedido. Riacho Fundo IRiacho Fundo - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h49. .

Nº 2013.13.1.001817-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: BRASAL BRASILIA SERVICOS AUTOMOTORES SA. Adv(s).: DF029370
- Eduardo Serra Rossigneux Vieira, DF029374 - Guilherme Chaves, DF14779E - Kaliu Faria Carmo. R: LUCIENE VERAS SOLINO. Adv(s).:
DF654321 - Curadoria Especial. Certifico e dou fé que foi expedida CERTIDÃO DE CRÉDITO, que se encontra em pasta própria, nesta serventia,
à disposição do interessado. Certidão n.º 55/2017 . Nos termos da Portaria 03/2015, fica a parte exequente intimada a vir retirá-lo em 05 (cinco)
dias, sob pena de o mesmo ser inutilizado, ficando nova expedição condicionada a novo pedido. Riacho Fundo IRiacho Fundo - DF, segunda-
feira, 11/12/2017 às 12h40. .

Nº 2015.13.1.002843-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARCIO REGES DE SOUZA CARNAUBA. Adv(s).: DF026066 - Salua Faisal
Husein. R: BANCO CELETEM SA. Adv(s).: SP156844 - Carla da Prato Campos. Nos termos da Portaria 03/2015, fica a parte Executada(Banco
Celetem S.A) intimada a apresentar porcuração com poderes especiais para receber Alvará de Levantamento. No prazo de 5 dias. Riacho Fundo
IRiacho Fundo - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h42. .

Nº 2016.13.1.001838-0 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO GMAC S/A. Adv(s).: BA013325 - Antonio
Carlos Dantas Goes Monteiro. R: NARDEL SILVA DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que transcorreu o prazo sem
manifestação da parte requerente. Nos termos do art. 485, III/CPC, os autos permanecerão aguardando movimentação do requerente por 30
(trinta) dias úteis. Não havendo manifestação, nos termos do parágrafo 1º, do mesmo artigo, intime-se pessoalmente a parte requerente para
que promova o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção. Riacho Fundo - DF, segunda-feira, 11/12/2017
às 13h41. .

Nº 2017.13.1.000965-4 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO GMAC S.A.. Adv(s).: DF012151 - Carlos Augusto
Montezuma Firmino, DF040147 - Benito Cid Conde Neto. R: DANIELA FERNANDES GOIS EVARISTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico
e dou fé que transcorreu o prazo sem manifestação da parte requerente. Nos termos do art. 485, III/CPC, os autos permanecerão aguardando
movimentação do requerente por 30 (trinta) dias úteis. Não havendo manifestação, nos termos do parágrafo 1º, do mesmo artigo, intime-se
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pessoalmente a parte requerente para que promova o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção. Riacho
Fundo - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h56. .

Nº 2017.13.1.000558-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SOROCRED CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA.
Adv(s).: SP160262 - Francisco Braz da Silva. R: CARLOS EDUARDO COSTA E SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que
transcorreu o prazo sem manifestação da parte requerente. Nos termos do art. 485, III/CPC, os autos permanecerão aguardando movimentação
do requerente por 30 (trinta) dias úteis. Não havendo manifestação, nos termos do parágrafo 1º, do mesmo artigo, intime-se pessoalmente a
parte requerente para que promova o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção. Nesse caso, nos termos
do parágrafo 4º do mesmo artigo, intime-se, ainda, a parte requerida para dizer se tem interesse na extinção do feito, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis. Riacho Fundo - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h58. .

Nº 2017.13.1.002308-6 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO J. SAFRA S.A. Adv(s).: DF030987 - Servio Tulio
de Barcelos. R: MAXIMILLER PEREIRA COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que transcorreu o prazo sem manifestação
da parte requerente. Nos termos do art. 485, III/CPC, os autos permanecerão aguardando movimentação do requerente por 30 (trinta) dias úteis.
Não havendo manifestação, nos termos do parágrafo 1º, do mesmo artigo, intime-se pessoalmente a parte requerente para que promova o
prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção. Riacho Fundo - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h34. .

Nº 2017.13.1.003220-3 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: DF034239 - Cristiane
Belinati Garcia Lopes, DF048246 - Pio Carlos Freiria Junior. R: LUCINARIA AMARO DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico
e dou fé que transcorreu o prazo sem manifestação da parte requerente. Nos termos do art. 485, III/CPC, os autos permanecerão aguardando
movimentação do requerente por 30 (trinta) dias úteis. Não havendo manifestação, nos termos do parágrafo 1º, do mesmo artigo, intime-se
pessoalmente a parte requerente para que promova o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção. Riacho
Fundo - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h27. .

SENTENÇA

Nº 2017.13.1.003445-9 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL BELA VISTA. Adv(s).: DF012701 - Clovis Polo
Martinez. R: GERALDO RICARDO DE ALMEIDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo celebrado entre as partes às fls. 71 e verso, cujos termos passam a compor a presente sentença. Por conseguinte, resolvo o mérito,
com fulcro no art. 487, III, b, do CPC. Dispensado o pagamento de custas finais, nos termos do parágrafo 3º do art. 90 do CPC. Honorários
advocatícios na forma pactuada. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se e intimem-se. Transitada em julgado, nesta data,
em face da renúncia ao prazo recursal, promovidas as anotações e comunicações pertinentes, dê-se baixa e arquivem-se. Riacho Fundo - DF,
segunda-feira, 11/12/2017 às 14h26. Gláucia Barbosa Rizzo da Silva Juíza de Direito Substituta Coordenadora do CEJUSC .

Nº 2017.13.1.003446-7 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL BELA VISTA. Adv(s).: DF012701 - Clovis Polo
Martinez. R: AGNALDO AUGUSTO MACIEL DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls. 71 e verso, cujos termos passam a compor a presente sentença. Por conseguinte,
resolvo o mérito, com fulcro no art. 487, III, b, do CPC. Dispensado o pagamento de custas finais, nos termos do parágrafo 3º do art. 90 do CPC.
Sem condenação em honorários advocatícios. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se e intimem-se. Transitada em julgado,
nesta data, em face da renúncia ao prazo recursal, promovidas as anotações e comunicações pertinentes, dê-se baixa e arquivem-se. Riacho
Fundo - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h34. Gláucia Barbosa Rizzo da Silva Juíza de Direito Substituta Coordenadora do CEJUSC .

Nº 2017.13.1.003447-5 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL BELA VISTA. Adv(s).: DF012701 - Clovis Polo
Martinez. R: BASILENE SANCHES DE BARROS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo celebrado entre as partes às fls. 62 e verso, cujos termos passam a compor a presente sentença. Por conseguinte, resolvo o mérito,
com fulcro no art. 487, III, b, do CPC. Dispensado o pagamento de custas finais, nos termos do parágrafo 3º do art. 90 do CPC. Honorários
advocatícios na forma pactuada. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se e intimem-se. Transitada em julgado, nesta data,
em face da renúncia ao prazo recursal, promovidas as anotações e comunicações pertinentes, dê-se baixa e arquivem-se. Riacho Fundo - DF,
segunda-feira, 11/12/2017 às 14h30. Gláucia Barbosa Rizzo da Silva Juíza de Direito Substituta Coordenadora do CEJUSC .

CERTIDÃO

Nº 2016.13.1.005676-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO PARQUE RIACHO 12. Adv(s).: DF020518 - Ercilia
Alessandra Steckelberg. R: RONALDO JOSE SILVA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Certifico e dou fé que transcorreu o prazo
sem manifestação da parte requerente. Nos termos do art. 485, III/CPC, os autos permanecerão aguardando movimentação do requerente por
30 (trinta) dias úteis. Não havendo manifestação, nos termos do parágrafo 1º, do mesmo artigo, intime-se pessoalmente a parte requerente para
que promova o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção. Riacho Fundo - DF, segunda-feira, 11/12/2017
às 14h42. .

Nº 2016.13.1.004339-5 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO SOROCRED SA. Adv(s).: SP150793 - Marli
Inacio Portinho da Silva. R: FLAVIO MARCIO LOPES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que transcorreu o prazo sem
manifestação da parte requerente. Nos termos do art. 485, III/CPC, os autos permanecerão aguardando movimentação do requerente por 30
(trinta) dias úteis. Não havendo manifestação, nos termos do parágrafo 1º, do mesmo artigo, intime-se pessoalmente a parte requerente para
que promova o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção. Riacho Fundo - DF, segunda-feira, 11/12/2017
às 14h50. .

SENTENÇA

Nº 2017.13.1.003695-4 - Procedimento Comum -  A: CESB - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE BRASILIA LTDA. Adv(s).:
DF049573 - Rosane Campos de Sousa. R: JOSE VALTO CARLOS SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. HOMOLOGO, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls. 45 e verso, cujos termos passam a compor a presente sentença. Por
conseguinte, resolvo o mérito, com fulcro no art. 487, III, b, do CPC. Dispensado o pagamento de custas finais, nos termos do parágrafo 3º do art.
90 do CPC. Honorários advocatícios na forma pactuada. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se e intimem-se. Transitada
em julgado, nesta data, em face da renúncia ao prazo recursal, promovidas as anotações e comunicações pertinentes, dê-se baixa e arquivem-se.
Riacho Fundo - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h51. Gláucia Barbosa Rizzo da Silva Juíza de Direito Substituta Coordenadora do CEJUSC .

Nº 2017.13.1.003176-4 - Procedimento Comum -  A: C.M.B.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: AMIL ASSISTENCIA
MEDICA INTERNACIONAL S.A.. Adv(s).: DF017075 - Roberta de Alencar Lameiro da Costa, DF021404 - Gustavo Streit Fontana. HOMOLOGO,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls. 71 e verso, cujos termos passam a compor a presente
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sentença. Por conseguinte, resolvo o mérito, com fulcro no art. 487, III, b, do CPC. Dispensado o pagamento de custas finais, nos termos do
parágrafo 3º do art. 90 do CPC. Sem condenação em honorários advocatícios. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se e
intimem-se. Transitada em julgado, nesta data, em face da renúncia ao prazo recursal, promovidas as anotações e comunicações pertinentes,
dê-se baixa e arquivem-se. Riacho Fundo - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h57. Gláucia Barbosa Rizzo da Silva Juíza de Direito Substituta
Coordenadora do CEJUSC .

CERTIDÃO

Nº 2017.13.1.000254-7 - Procedimento Comum -  R: MARIA LOPES DE SOUZA ARAUJO. Adv(s).: DF023338 - Aline Silva. A: ESPOLIO
DE ALTINO NUNES DE SOUSA. Adv(s).: DF046459 - Stephany Stasiak Rodrigues de Lima Martins. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei
RÉPLICA de fls. retro. Nos termos da Portaria 03/2015, manifestem-se as partes em especificação de provas. Riacho Fundo - DF, segunda-
feira, 11/12/2017 às 15h27. .

Nº 2017.13.1.002848-5 - Procedimento Comum -  A: FRANCISCA MARIA DE PAIVA DA SILVA. Adv(s).: DF044811 - Eduardo de Paula.
R: NAYARA MARINHO RODRIGUES. Adv(s).: DF013750 - Alessandra Camarano Martins. R: ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA. Adv(s).: (.).
Certifico e dou fé que, nesta data, juntei CONTESTAÇÃO de fls. retro. Nos termos da Portaria 03/2015, manifeste-se o autor em réplica. Riacho
Fundo - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h58. .

DECISÃO

N. 0702499-97.2017.8.07.0017 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS FERREIRA GOMES LTDA -
EPP. Adv(s).: DF16926 - ROGERIO AUGUSTO RIBEIRO DE SOUZA, DF41212 - PEDRO HENRIQUE BRAGA GUEDES, DF33274 - DENISON
JHONIE DE CARVALHO. R: JOEL DE LIMA DIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVRFU Vara Cível do Riacho Fundo Número do processo: 0702499-97.2017.8.07.0017 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS FERREIRA GOMES LTDA - EPP RÉU: JOEL DE
LIMA DIAS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende a inicial para trazer os documentos de folhas 18/21 (ID 11704979 - Pág. 07/10) em posição
horizontal, ao fim de possibilitar a leitura. Faculto ao autor a conversão da ação de conhecimento para execução, desde que possua o original do
contrato de prestação de serviços. Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento. Circunscrição do Riacho Fundo. João Gabriel Ribeiro Pereira
Silva Juiz de Direito Substituto 5

N. 0702497-30.2017.8.07.0017 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS FERREIRA GOMES LTDA
- EPP. Adv(s).: DF41212 - PEDRO HENRIQUE BRAGA GUEDES, DF33274 - DENISON JHONIE DE CARVALHO, DF16926 - ROGERIO
AUGUSTO RIBEIRO DE SOUZA. R: JEHUEL ALVES CASTRO SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVRFU Vara Cível do Riacho Fundo Número do processo:
0702497-30.2017.8.07.0017 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS FERREIRA
GOMES LTDA - EPP RÉU: JEHUEL ALVES CASTRO SANTOS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende a inicial para trazer os documentos de
folhas 18/22 (ID 11703063) em posição horizontal, ao fim de possibilitar a leitura. Faculto ao autor a conversão da ação de conhecimento para
execução, desde que possua o original do contrato de prestação de serviços. Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento. Circunscrição do
Riacho Fundo. João Gabriel Ribeiro Pereira Silva Juiz de Direito Substituto 5

N. 0702082-47.2017.8.07.0017 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO PARQUE RIACHO 23. Adv(s).: DF26914
- EDIMAR VIEIRA DE SANTANA. R: RENATO DAMASCENA XAVIER. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARLEIDE PEREIRA DE SOUSA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVRFU
Vara Cível do Riacho Fundo Número do processo: 0702082-47.2017.8.07.0017 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
(159) EXEQUENTE: CONDOMINIO PARQUE RIACHO 23 EXECUTADO: RENATO DAMASCENA XAVIER, MARLEIDE PEREIRA DE SOUSA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se para trazer a ata de ID 11790069 (fl. 107), na posição vertical. Considerando, ainda, a alteração do
polo passivo, ressalto que a emenda deverá vir na integra, para substituir a peça de ingresso. Prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento.
Sem prejuízo, Promova a Secretaria, desde já, a retificação do polo passivo (conforme consta no ID 11789928, fl. 71), excluindo, ainda os IDs
10812038 a 10812057 (fls. 16/42) e 10812071 (fls. 51/56) , em razão da duplicidade. Circunscrição do Riacho Fundo. João Gabriel Ribeiro Pereira
Silva Juiz de Direito Substituto 1

N. 0702509-44.2017.8.07.0017 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS FERREIRA GOMES LTDA -
EPP. Adv(s).: DF16926 - ROGERIO AUGUSTO RIBEIRO DE SOUZA, DF41212 - PEDRO HENRIQUE BRAGA GUEDES, DF33274 - DENISON
JHONIE DE CARVALHO. R: KARLIANO MENDES PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVRFU Vara Cível do Riacho Fundo Número do processo: 0702509-44.2017.8.07.0017
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS FERREIRA GOMES LTDA - EPP RÉU:
KARLIANO MENDES PEREIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende a inicial para trazer os documentos de folhas 18/21 (ID 11728444 - Pág.
07/10) em posição horizontal, bem como o comprovante de identidade legível, ao fim de possibilitar a análise. Faculto, ademais, a conversão
da ação para o procedimento executivo, nos termos da legislação pátria. Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento. Circunscrição do Riacho
Fundo. João Gabriel Ribeiro Pereira Silva Juiz de Direito Substituto 5

N. 0702268-70.2017.8.07.0017 - MONITÓRIA - A: ANTONIO CARLOS RODRIGUES ABREU. Adv(s).: DF44925 - PEDRO
PAULO LIRA YOUNG. R: WELLINGTON PEREIRA AZEVEDO DE ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVRFU Vara Cível do Riacho Fundo Número do processo:
0702268-70.2017.8.07.0017 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: ANTONIO CARLOS RODRIGUES ABREU RÉU: WELLINGTON
PEREIRA AZEVEDO DE ARAUJO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A emenda retro não satisfaz. Emende a inicial para excluir da monitória a
cártula de cheque de número 000231 (fl. 23/24), uma vez que está nominal a terceiro e não possui endosso (assinatura e carimbo da pessoa
jurídica endossante) , adequando pedido, causa de pedir e valor da causa. A emenda deverá vir na íntegra, para substituir a peça de ingresso.
Prazo de 15 dias, pena de indeferimento. Circunscrição do Riacho Fundo. João Gabriel Ribeiro Pereira Silva Juiz de Direito Substituto 5

N. 0701542-96.2017.8.07.0017 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: FLASH COMPANY INFORMATICA E COMPUTACAO
LTDA - ME. Adv(s).: DF47975 - JONISVALDO JOSE DA CONCEICAO. R: FABIANA ANDRADE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVRFU Vara Cível do Riacho Fundo Número do
processo: 0701542-96.2017.8.07.0017 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: FLASH COMPANY
INFORMATICA E COMPUTACAO LTDA - ME EXECUTADO: FABIANA ANDRADE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Não tendo o credor logrado
êxito em obter a satisfação do crédito, DEFIRO, com fulcro no art. 854 CPC, o pedido de bloqueio de valores de ID 11191525 (fl. 32), via
sistema BACENJUD, cujo comprovante de protocolo já se encontra anexado a esta decisão e determino, desde já, a indisponibilidade dos valores
porventura encontrados até o montante suficiente para o integral pagamento, vedado o levantamento dos valores judicialmente bloqueados.
Converto em penhora o bloqueio pelo BACENJUD retro. Dispensada a lavratura de termo de penhora, na forma do artigo 854, § 5º, do NCPC.
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Observem as partes que, em que pese o disposto no artigo 854, § 5º, do Código de Processo Civil, é certo que os valores não transferidos
imediatamente para conta judicial permanecem sem correção monetária e remuneração até a solução das eventuais manifestações das partes,
acarretando danos tanto ao credor quanto ao devedor. Dessa forma, promovo, nesta data, a transferência no valor bloqueado de R$ 948,99
(novecentos e quarenta e oito reais e noventa e nove centavos), para conta a disposição deste Juízo, conforme protocolo em anexo. O devedor
já se manifestou acerca do bloqueio realizado às fls. 36/37 (ID 11894371). Dê-se vista do resultado da pesquisa realizada à parte autora e intime-
a para dizer sobre a proposta de acordo formulada na petição de ID 11191525, no prazo de 05 dias. Circunscrição do Riacho Fundo. JOÃO
GABRIEL RIBEIRO PEREIRA SILVA Juiz de Direito Substituto 1F

N. 0721199-72.2017.8.07.0001 - PETIÇÃO - A: SATURNINO DIAS DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF28467 - CRISTINA GUILHERME
RAIMUNDO. R: FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS VARCIVRFU Vara Cível do Riacho Fundo Número
do processo: 0721199-72.2017.8.07.0001 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: SATURNINO DIAS DE OLIVEIRA REQUERIDO:
FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo a emenda substitutiva
de folhas 99/117 (ID 11785352). SATURNINO DIAS DE OLIVEIRA propôs Ação de Obrigação de Fazer em desfavor de FUNDAÇÃO
ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, partes qualificadas nos autos Sustenta a parte autora ser beneficiário do
Plano de Saúde Fundação Assistencial dos Servidores do Ministério da Fazenda ? Assefaz, desde 2012, portador de hérnia de disco na região
lombar (L5, L4 a S1), sendo necessária a realização de procedimento cirúrgico, conforme indicação médica. Relata que a parte ré autorizou a
realização do procedimento, entretanto com materiais que não atendem as especificações médicas. Requereu, em sede de antecipação de tutela,
que seja determinada à ré que autorize a realização do procedimento cirúrgico na forma prescrita. É o relatório. Decido. Trata-se de pedido de
tutela de urgência, artigo 300 e ss do CPC. No caso dos autos a cognição sobre o pedido e os fundamentos da demanda precisa ser sumária
porque não há tempo para fazê-lo de forma mais aprofundada, em razão da urgência. Os requisitos da tutela de urgência em caráter antecedente
estão previstos no artigo 300 do CPC, sendo eles: probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Entendo que os
fundamentos apresentados pela parte são relevantes e amparados em prova idônea, permitindo-se chegar a uma alta probabilidade de veracidade
dos fatos narrados. O requerente comprovou documentalmente a relevância do procedimento cirúrgico, calcada em recomendação médica (fls.
38/39 - ID 8858623), inferindo-se, pois, a necessidade de provimento urgente. Constato que a cirurgia foi autorizada pela ré, entretanto as partes
divergem quanto ao material "02 cages para uso lombar em peek para alif roi-a ldf", IDs 8858623 e 8858643, uma vez que o plano de saúde
autorizou a utilização do material da marca "medicato", o qual não fornece o item nas especificações solicitadas pelo Médico do autor. Entendo
que o médico responsável pelo acompanhamento clínico do paciente é quem detém condições de indicar o tratamento mais adequado ao caso
específico, bem como apreciar a urgência da intervenção, não sendo razoável a negativa do plano de saúde em não autorizar a realização do
procedimento. O rol de procedimentos e eventos em saúdes constantes das cláusulas contratuais e Resoluções Normativas da Agência Nacional
de Saúde Suplementar são meramente exemplificativos e representam uma garantia mínima ao usuário dos serviços, não podendo a ré recusar-
se a garantir a realização do procedimento indicado ao autor, sob a alegação de que o tratamento não possui cobertura contratual, notadamente,
porque o rol não é exaustivo. Assim, não há motivo justificável para que o plano de saúde deixe de cobrir os custos do tratamento do requerente,
sendo imperioso que a parte hipossuficiente da relação de consumo seja protegida em suas necessidades médicas. Já o provável perigo em
face do dano ao possível direito pedido ocorre quando não se pode aguardar a demora normal do desenvolvimento da marcha processual,
sendo o caso dos autos, considerando que conforme relatório clínico a não realização do tratamento implicará em piora da qualidade de vida e
agravamento da doença. Por fim, em atenção ao § 3º do artigo 300 do CPC que fixa o requisito negativo, verifico que os efeitos da medida de
urgência não são irreversíveis, uma vez que eventual improcedência da demanda poderá acarretar a responsabilização patrimonial do autor, no
que tange às despesas com os serviços realizados. Portanto, ao menos em cognição sumária, mostra-se ilegítima a recusa da ré em autorizar a
realização do procedimento prescrito, de modo que necessária providência liminar, sob pena de ineficácia máxima da tutela final. Ante o exposto,
DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar que a Ré, NO PRAZO DE 05 dias, autorize a realização do procedimento
cirúrgico, inclusive com utilização de técnica minimamente invasiva com o material "cages para uso lombar em peek para alif roi-a ldr", na forma
prescrita nos IDs 8858623 e 8858643, sob pena de ser-lhe aplicada multa de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), sem prejuízo da adoção de
outras medidas que se fizerem necessárias, na hipótese de descumprimento, inclusive aumento do valor. Intime-se pessoalmente a requerida.
Confiro à Presente Decisão Força de Mandado. Defiro o cumprimento em regime de plantão. Após, designe-se data para realização de audiência
de conciliação. Cite-se e intime-se. Circunscrição do Riacho Fundo. João Gabriel Ribeiro Pereira Silva Juiz de Direito Substituto 5
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Circunscrição Judiciária de Samambaia

Distribuição de Samambaia

Relatório de Processos para o Diário de Justiça Eletrônico 11:47
Juíza Distrib. Plena:
Dra. ROBERTA CORDEIRO DE MELO MAGALHAES
Juiz Subst.:
Dr. NAO DETERMINADO
Representante do MP : Dr. JAMIL AMORIM FILHO
Diretor(a) do Serviço de Distribuição:
MARCO AURÉLIO SALUSTIANO DO BOMFIM
Circunscrição : Samambaia

Distribuição: 2016.09.1.017486-8 PREVENCAO
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8154 - PROCEDIMENTO COMUM
Classe: 7 - Procedimento Comum
Assunto: 9587 - Compra e Venda
Vara: 201 - PRIMEIRA VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA
Requerente: ROSANIA BORGES DA SILVA
Advogado: DF047503 - PRISCILA LINS DE OLIVEIRA

Distribuição: 2017.09.1.002063-4 PREVENCAO
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8154 - PROCEDIMENTO COMUM
Classe: 7 - Procedimento Comum
Assunto: 7687 - Inventário e Partilha
Vara: 402 - SEGUNDA VARA DE FAMILIA E DE ORFAOS E SUCESSOES DE SAMAMBAIA
Requerente: PEDRO LUIZ
Advogado: DF037353 - DESIRRE CRISTINA DE JESUS ABREU

Distribuição: 2017.09.1.010152-0 PREVENCAO
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8140 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA
Classe: 156 - Cumprimento de sentença
Assunto: 7664 - Dissolução
Vara: 401 - PRIMEIRA VARA DE FAMILIA E DE ORFAOS E SUCESSOES DE SAMAMBAIA
Exequente: JANAINA SILVA DOS SANTOS
Advogado: DF010606 - JOSE DA SILVA LEAO

Distribuição: 2017.09.1.013022-4 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 1447 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
Classe: 159 - Execução de Título Extrajudicial
Assunto: 9593 - Locação de Imóvel
Vara: 202 - SEGUNDA VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA
Exequente: HELIO JOSE DA SILVA
Advogado: DF033239 - MARCIA RODRIGUES BOAVENTURA SILVA

Distribuição: 2017.09.1.013023-2 PREVENCAO
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 1384 - EMBARGOS A EXECUCAO
Classe: 172 - Embargos à Execução
Assunto: 9518 - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Vara: 202 - SEGUNDA VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA
Embargante: AILTON RODRIGUES
Advogado: DF111110 - ASSISTENCIA JUDICIARIA UCB

Distribuição: 2017.09.1.013024-9 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3416 - Furto
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.09.1.013025-7 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3419 - Roubo
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO
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Distribuição: 2017.09.1.013026-5 PREVENCAO
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 1794 - RELAXAMENTO DE PRISAO
Classe: 306 - Relaxamento de Prisão
Assunto: 7928 - Liberdade Provisória
Vara: 302 - SEGUNDA VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA
Requerente: ANDERSON JESUS DE REZENDE
Advogado: DF029587 - IZABEL CRISTINA DINIZ VIANA

Distribuição: 2017.09.1.013027-3 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 3419 - Roubo
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.09.1.013042-5 ALEATORIA
Data: 08/12/2017
Nome Petição: 1243 - PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITOXICOS
Classe: 1464 - Processo de Apuração de Ato Infracional
Assunto: 9634 - Ato Infracional
Vara: 1102 - VARA REGIONAL DE ATOS INFRACIONAIS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL
Autor: M.M.P.D.D.F.E.T.
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.09.1.013043-3 ALEATORIA
Data: 08/12/2017
Nome Petição: 1243 - PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITOXICOS
Classe: 1464 - Processo de Apuração de Ato Infracional
Assunto: 9634 - Ato Infracional
Vara: 1102 - VARA REGIONAL DE ATOS INFRACIONAIS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL
Autor: M.M.P.D.D.F.E.T.
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.09.1.013049-9 ALEATORIA
Data: 08/12/2017
Nome Petição: 8154 - PROCEDIMENTO COMUM
Classe: 7 - Procedimento Comum
Assunto: 6233 - Planos de Saúde
Vara: 202 - SEGUNDA VARA CÍVEL DE SAMAMBAIA
Requerente: LUCI CARVALHO COIMBRA
Advogado: DF123456 - DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Distribuição: 2017.09.1.013050-5 ALEATORIA
Data: 08/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 5566 - Roubo Majorado
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.09.1.013051-3 ALEATORIA
Data: 09/12/2017
Nome Petição: 1243 - PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITOXICOS
Classe: 1464 - Processo de Apuração de Ato Infracional
Assunto: 9634 - Ato Infracional
Vara: 1102 - VARA REGIONAL DE ATOS INFRACIONAIS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL
Autor: M.M.P.D.D.F.E.T.
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.09.1.013052-0 ALEATORIA
Data: 09/12/2017
Nome Petição: 1243 - PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITOXICOS
Classe: 1464 - Processo de Apuração de Ato Infracional
Assunto: 9634 - Ato Infracional
Vara: 1102 - VARA REGIONAL DE ATOS INFRACIONAIS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL
Autor: M.M.P.D.D.F.E.T.
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.09.1.013053-8 ALEATORIA
Data: 09/12/2017
Nome Petição: 1243 - PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITOXICOS
Classe: 1464 - Processo de Apuração de Ato Infracional
Assunto: 9634 - Ato Infracional
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Vara: 1102 - VARA REGIONAL DE ATOS INFRACIONAIS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL
Autor: M.M.P.D.D.F.E.T.
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.09.1.013054-6 ALEATORIA
Data: 09/12/2017
Nome Petição: 1243 - PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITOXICOS
Classe: 1464 - Processo de Apuração de Ato Infracional
Assunto: 9634 - Ato Infracional
Vara: 1102 - VARA REGIONAL DE ATOS INFRACIONAIS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL
Autor: M.M.P.D.D.F.E.T.
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.09.1.013057-9 ALEATORIA
Data: 10/12/2017
Nome Petição: 1243 - PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITOXICOS
Classe: 1464 - Processo de Apuração de Ato Infracional
Assunto: 9634 - Ato Infracional
Vara: 1102 - VARA REGIONAL DE ATOS INFRACIONAIS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL
Autor: M.M.P.D.D.F.E.T.
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.09.1.013058-7 ALEATORIA
Data: 10/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 5847 - Receptação Qualificada
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.09.1.013059-5 ALEATORIA
Data: 10/12/2017
Nome Petição: 1243 - PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITOXICOS
Classe: 1464 - Processo de Apuração de Ato Infracional
Assunto: 9634 - Ato Infracional
Vara: 1102 - VARA REGIONAL DE ATOS INFRACIONAIS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL
Autor: M.M.P.D.D.F.E.T.
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.09.1.013060-0 DEPENDENCIA
Data: 10/12/2017
Nome Petição: 1634 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
Classe: 305 - Liberdade Provisória com ou sem fiança
Assunto: 7928 - Liberdade Provisória
Vara: 301 - PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE SAMAMBAIA
Requerente: ELIANE MACHADO PORTELA GOMES
Advogado: DF014916 - JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA
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Varas Cíveis da Circunscrição Judiciária de Samambaia

1ª Vara Cível de Samambaia

EDITAL

N. 0704657-52.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS. Adv(s).: MS6171 - MARCO ANDRE HONDA FLORES. R: KATIA REGINA CAMELO
DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO PRAZO: 20 DIAS A Doutora FERNANDA D
AQUINO MAFRA, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível de Samambaia, nos autos da Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156), processo
nº 0704657-52.2017.8.07.0009, em que são partes: Exeqüente - ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS(10.308.464/0001-13); Executado - KATIA REGINA CAMELO DA SILVA(804.820.311-15); Finalidade:
INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO, nos termos do art. 513, §2º, inciso IV, do CPC, INTIMA o(a)(s) executado(a)(s) EXECUTADO: KATIA REGINA
CAMELO DA SILVA, acima qualificado(a)(s), hoje em lugar incerto e não sabido, para efetuar o pagamento do valor de R$ 29.202,34 (vinte e
nove mil e duzentos e dois reais e trinta e quatro), no prazo de 15 dias, referente à condenação, acrescido de custas, se houver, a ser atualizado
até a data do pagamento, ficando ciente(s) de que não efetuando o pagamento no prazo legal, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por
cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 523 do CPC. Transcorrido o prazo sem o pagamento
voluntário, independentemente de penhora ou nova intimação, iniciam-se os 15 dias para que apresente impugnação, na forma do artigo 525
do CPC. Eventual manifestação deverá ser apresentada por advogado constituído ou Defensor Público. Este Juízo tem sede na Quadra 302,
Conjunto 01, Ed. Fórum Des. Raimundo Macedo, 3° andar, Samambaia/DF. E para que chegue ao conhecimento da parte Devedora, expediu-se
o presente, que vai devidamente assinado, publicado e disponibilizado na rede mundial de computadores, como determina a Lei. Samambaia/DF,
6 de dezembro de 2017 16:34:04. Eu, LIVIA BEZERRA MARQUES, Diretora de Secretaria Substituta, assino digitalmente por determinação da
MMª. Juíza de Direito. LIVIA BEZERRA MARQUES Diretora de Secretaria Substituta Nos termos do art. 257, inciso II, do CPC, o edital expedido
nos autos estará disponível na rede mundial de computadores - DJe do dia 08/12/2017, e no sítio deste Tribunal - www.tjdft.jus.br. Aguarde-se o
prazo para manifestação da parte. Transcorrido, certifique-se e remetam-se os autos à Defensoria Pública, a fim de atuar como Curadora Especial.

N. 0704825-54.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: OCT VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF14850 - AFONSA EUGENIA
DE SOUZA, DF19455 - RODRIGO VALADARES GERTRUDES. R: ELIAS CORDEIRO FARIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. EDITAL DE
INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO PRAZO: 20 DIAS A Doutora FERNANDA D AQUINO MAFRA, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível de Samambaia,
nos autos da Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156), processo nº 0704825-54.2017.8.07.0009, em que são partes: Exeqüente - OCT
VEICULOS LTDA (00.549.675/0001-94); Executado - ELIAS CORDEIRO FARIA (605.739.021-00); Finalidade: INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO,
nos termos do art. 513, §2º, inciso IV, do CPC, INTIMA o(a)(s) executado(a)(s) EXECUTADO: ELIAS CORDEIRO FARIA, acima qualificado(a)
(s), hoje em lugar incerto e não sabido, para efetuar o pagamento do valor de R$ 7.678,18 (sete mil e seiscentos e setenta e oito reais e dezoito
centavos), no prazo de 15 dias, referente à condenação, acrescido de custas, se houver, a ser atualizado até a data do pagamento, ficando
ciente(s) de que não efetuando o pagamento no prazo legal, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de
advogado de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 523 do CPC. Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, independentemente de
penhora ou nova intimação, iniciam-se os 15 dias para que apresente impugnação, na forma do artigo 525 do CPC. Eventual manifestação deverá
ser apresentada por advogado constituído ou Defensor Público. Este Juízo tem sede na Quadra 302, Conjunto 01, Ed. Fórum Des. Raimundo
Macedo, 3° andar, Samambaia/DF. E para que chegue ao conhecimento da parte Devedora, expediu-se o presente, que vai devidamente assinado,
publicado e disponibilizado na rede mundial de computadores, como determina a Lei. Samambaia/DF, 6 de dezembro de 2017 16:40:59. Eu,
LIVIA BEZERRA MARQUES, Diretora de Secretaria Substituta, assino digitalmente por determinação da MMª. Juíza de Direito. LIVIA BEZERRA
MARQUES Diretora de Secretaria Substituta Nos termos do art. 257, inciso II, do CPC, o edital expedido nos autos estará disponível na rede
mundial de computadores - DJe do dia 08/12/2017, e no sítio deste Tribunal - www.tjdft.jus.br. Aguarde-se o prazo para manifestação da parte.
Transcorrido, certifique-se e remetam-se os autos à Defensoria Pública, a fim de atuar como Curadora Especial.

N. 0705325-23.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CASTELO FORTE RECANTO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA. Adv(s).: DF42066 - PAULO CARVALHO MENDES. R: CELIANA DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. EDITAL DE INTIMAÇÃO
PARA PAGAMENTO PRAZO: 20 DIAS A Doutora FERNANDA D AQUINO MAFRA, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível de Samambaia, nos autos
da Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156), processo nº 0705325-23.2017.8.07.0009, em que são partes: Exeqüente - CASTELO FORTE
RECANTO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA (03.786.955/0001-04); Executado - CELIANA DE SOUSA (908.516.411-72); Finalidade:
INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO, nos termos do art. 513, §2º, inciso IV, do CPC, INTIMA o(a)(s) executado(a)(s) EXECUTADO: CELIANA DE
SOUSA , acima qualificado(a)(s), hoje em lugar incerto e não sabido, para efetuar o pagamento do valor de R$ 1.492,55 (um mil e quatrocentos e
noventa e dois reais e cinquenta e cinco centavos), no prazo de 15 dias, referente à condenação, acrescido de custas, se houver, a ser atualizado
até a data do pagamento, ficando ciente(s) de que não efetuando o pagamento no prazo legal, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por
cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 523 do CPC. Transcorrido o prazo sem o pagamento
voluntário, independentemente de penhora ou nova intimação, iniciam-se os 15 dias para que apresente impugnação, na forma do artigo 525
do CPC. Eventual manifestação deverá ser apresentada por advogado constituído ou Defensor Público. Este Juízo tem sede na Quadra 302,
Conjunto 01, Ed. Fórum Des. Raimundo Macedo, 3° andar, Samambaia/DF. E para que chegue ao conhecimento da parte Devedora, expediu-se
o presente, que vai devidamente assinado, publicado e disponibilizado na rede mundial de computadores, como determina a Lei. Samambaia/DF,
6 de dezembro de 2017 19:17:02. Eu, LIVIA BEZERRA MARQUES, Diretora de Secretaria Substituta, assino digitalmente por determinação da
MMª. Juíza de Direito. LIVIA BEZERRA MARQUES Diretora de Secretaria Substituta Nos termos do art. 257, inciso II, do CPC, o edital expedido
nos autos estará disponível na rede mundial de computadores - DJe do dia 08/12/2017, e no sítio deste Tribunal - www.tjdft.jus.br. Aguarde-se o
prazo para manifestação da parte. Transcorrido, certifique-se e remetam-se os autos à Defensoria Pública, a fim de atuar como Curadora Especial.

DECISÃO

N. 0706647-78.2017.8.07.0009 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO. Adv(s).: DF32029 - GIULIO ALVARENGA REALE. R: GUEIDE MARTINS DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível de Samambaia Número do
processo: 0706647-78.2017.8.07.0009 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RÉU: GUEIDE MARTINS DE OLIVEIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se a inicial para indicar
o depositário fiel do bem, objeto da busca e apreensão, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento. Samambaia-DF, 5 de dezembro de
2017. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0706652-03.2017.8.07.0009 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.. Adv(s).: SP107414 - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR. R: JOAO BATISTA XAVIER. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível de Samambaia
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Número do processo: 0706652-03.2017.8.07.0009 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR:
BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. RÉU: JOAO BATISTA XAVIER DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se a inicial
para: a) indicar o depositário fiel do bem, objeto da busca e apreensão; b) regularizar a representação processual, trazendo instrumento de
procuração e/ou substabelecimento, conforme art. 287, do Código de Processo Civil; c) juntar, novamente, os documentos de ID. 11723635,
pois estão ilegíveis. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Samambaia-DF, 5 de dezembro de 2017. FERNANDA D
AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0706663-32.2017.8.07.0009 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: ITAU SEGUROS S/A. Adv(s).: PE4246 -
JOAO ALVES BARBOSA FILHO. R: ANDRE LUIZ ABRANTES SANTANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo: 0706663-32.2017.8.07.0009
Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: ITAU SEGUROS S/A RÉU: ANDRE LUIZ ABRANTES
SANTANA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Conforme pesquisa realizada no sistema RENAJUD, comprovante em anexo, o veículo objeto da busca
e apreensão encontra-se em nome de terceiro. Desta forma, emende-se a petição inicial, trazendo aos autos comunicação de venda ou DUT
assinado do veículo, a fim de comprovar a legitimidade passiva do requerido. Prazo: 15 (quinze) dias. Samambaia-DF, 5 de dezembro de 2017.
FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0706718-80.2017.8.07.0009 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE - A: CLAUDIA FERREIRA CANAVARRO DA SILVA.
Adv(s).: DF17616 - VALERIA JACOME COSTA. R: FRANCISCO DA COSTA MENDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo:
0706718-80.2017.8.07.0009 Classe judicial: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) AUTOR: CLAUDIA FERREIRA CANAVARRO
DA SILVA RÉU: FRANCISCO DA COSTA MENDES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A petição inicial é inepta, nos termos do art. 330, I e §1º
do CPC, haja vista que dos fatos narrados não decorre logicamente a conclusão. Isto porque, da análise dos autos, observo que: a) a petição
inicial data do ano de 2012, não discorrendo sobre a atualidade dos fatos; b) o polo passivo indicado na inicial foi excluído por ilegitimidade
conforme decisão de ID. 11756474 - Pág. 2, não tendo sido acostada nova inicial; Assim, tendo em vista o tempo decorrido desde o ajuizamento da
ação, a parte autora deverá esclarecer se perdura a turbação alegada, apresentando nova petição inicial, retificando o polo passivo e cumprindo
os requisitos do art. 319 do CPC. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Samambaia-DF, 5 de dezembro de 2017.
FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0706661-62.2017.8.07.0009 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ANDREA SOUSA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF11555 - IBANEIS ROCHA
BARROS JUNIOR. R: CHARLES KELDAY CONSTRUTORA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível de Samambaia Número do
processo: 0706661-62.2017.8.07.0009 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ANDREA SOUSA DE OLIVEIRA RÉU: CHARLES
KELDAY CONSTRUTORA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Devidamente citado (ID. 11734932
- Pág. 1), o réu quedou-se inerte; destarte, decreto-lhe a revelia, conforme art. 344 do CPC, e determino o julgamento antecipado do feito (art.
355, II, do CPC). Preclusa essa decisão, anote-se a conclusão para sentença. Samambaia-DF, 5 de dezembro de 2017. FERNANDA D AQUINO
MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0706661-62.2017.8.07.0009 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ANDREA SOUSA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF11555 - IBANEIS ROCHA
BARROS JUNIOR. R: CHARLES KELDAY CONSTRUTORA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível de Samambaia Número do
processo: 0706661-62.2017.8.07.0009 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ANDREA SOUSA DE OLIVEIRA RÉU: CHARLES
KELDAY CONSTRUTORA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Devidamente citado (ID. 11734932
- Pág. 1), o réu quedou-se inerte; destarte, decreto-lhe a revelia, conforme art. 344 do CPC, e determino o julgamento antecipado do feito (art.
355, II, do CPC). Preclusa essa decisão, anote-se a conclusão para sentença. Samambaia-DF, 5 de dezembro de 2017. FERNANDA D AQUINO
MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0706554-18.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ORGOMAQ ORGANIZACAO GOIANA DE MAQUINAS LTDA
- EPP. Adv(s).: DF54794 - DANIELA RODRIGUES MOTA, DF23455 - DAVI RODRIGUES RIBEIRO, DF50961 - WILLIAN MARIANO ALVES
DE SOUZA. R: BAMBINA'S RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo: 0706554-18.2017.8.07.0009
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ORGOMAQ ORGANIZACAO GOIANA DE MAQUINAS LTDA - EPP
EXECUTADO: BAMBINA'S RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de cumprimento de
sentença formulado pelo credor. Considerando que a parte devedora foi revel no processo de conhecimento, intime-se por DJe, ante art. 346,
CPC, para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento do débito, acrescido de custas, se houver, sob pena de acréscimo no débito de multa de
10% e de honorários advocatícios de 10%. Efetivado o pagamento, intime-se o credor para se manifestar sobre a quitação do débito, no prazo
de 5 dias. Advirto que o silêncio importará em aceitação. Na hipótese de discordância, em igual prazo, apresente planilha atualizada do débito,
bem como indique bens à penhora ou requeria os atos de constrição que couberem, com observância ao art. 523, §2°, do CPC. Não havendo
pagamento, anote-se conclusão. Cientifico a parte devedora de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 dias para
que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente impugnação, na forma do artigo 525 do CPC. Samambaia-DF, 5 de dezembro
de 2017. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0706540-34.2017.8.07.0009 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: PR50945
- PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR, DF034239 - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES. R: OLAIR LIMA DE ABREU. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível de Samambaia
Número do processo: 0706540-34.2017.8.07.0009 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO
ITAUCARD S.A. RÉU: OLAIR LIMA DE ABREU DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A inicial carece de emenda, uma vez que não foi indicado
depositário fiel, tampouco o signatário possui poderes para representar a requerente. Desta forma, confiro o prazo de 15 (quinze) dias, para
que a parte autora indique o depositário fiel, bem como regularize sua representação processual, trazendo instrumento de procuração e/ou
substabelecimento, conforme art. 287, do Código de Processo Civil. Samambaia-DF, 30 de novembro de 2017. FERNANDA D AQUINO MAFRA
Juíza de Direito 6

N. 0705049-89.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DENISE CRISTINA CARVALHO SILVA SERRA SOUZA. Adv(s).:
DF28472 - DENISE CRISTINA CARVALHO SILVA SERRA SOUZA. R: EDIFICIO RESIDENCIAL VILLA BORGHESE. Adv(s).: DF11647 - ISAQUE
RENAN PORTELA GOMES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível de
Samambaia Número do processo: 0705049-89.2017.8.07.0009 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DENISE
CRISTINA CARVALHO SILVA SERRA SOUZA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Considerando a atualização dos dados no sistema eletrônico PJe,
com a inserção atualizada do CNPJ 17.456.065/0001-49 no polo passivo da demanda, bem como o cadastro do patrono habilitado, recebo a
emenda. Trata-se de pedido de cumprimento de sentença formulado pelo credor. Intime-se a parte devedora, por DJe, na pessoa de seu(ua)
advogado(a) constituído(a), para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento do débito, acrescido de custas, se houver, sob pena de acréscimo
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no débito de multa de 10% e de honorários advocatícios de 10%. Efetivado o pagamento, intime-se o credor para se manifestar sobre a quitação
do débito, no prazo de 5 dias. Advirto que o silêncio importará em aceitação. Na hipótese de discordância, em igual prazo, apresente planilha
atualizada do débito, bem como indique bens à penhora ou requeria os atos de constrição que couberem, com observância ao art. 523, §2°,
do CPC. Não havendo pagamento, anote-se conclusão. Cientifico a parte devedora de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário,
iniciam-se os 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente impugnação, na forma do artigo 525 do CPC.
Samambaia-DF, 27 de novembro de 2017. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0706687-60.2017.8.07.0009 - MONITÓRIA - A: COMANDO AUTO PECAS LTDA. Adv(s).: DF52417 - WLADIMIR AMORIM DE SOUSA.
R: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE OLIVEIRA 63527413120. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo: 0706687-60.2017.8.07.0009
Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: COMANDO AUTO PECAS LTDA RÉU: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE OLIVEIRA 63527413120
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de Ação Monitória ajuizada por COMANDO AUTO PECAS LTDA em desfavor de MARIA DO SOCORRO
PEREIRA DE OLIVEIRA, com pedido de tutela de urgência de arresto antes da citação. Decido. O arresto é medida que, para a sua concessão,
pressupõe processo executivo. Desta forma, a pretensão da parte autora esbarra na natureza da ação monitória, que apenas assumirá feição
executiva após a citação e não apresentação dos embargos monitórios ou, caso manejados, sejam negados. No atual estágio do feito, em que a
relação processual não está devidamente formada, não é possível conceder a tutela executiva pretendida, pela razão simples de que não há título
executivo, mas somente demanda cognitiva em curso. Logo, deve-se concluir que ainda é muito prematura a concessão de qualquer medida em
favor da parte autora, pois não oportunizado o contraditório e porque não há risco ao resultado útil do processo, nem há perigo de irreparabilidade
de dano. INDEFIRO o pedido, pois, ante a ausência dos requisitos do art. 300 do CPC. Preclusa esta decisão, cite(m)-se, na forma dos arts.
701 e 702 todos do CPC. Não localizada a parte requerida no endereço declinado na inicial, consultem-se os bancos de dados informatizados
disponíveis a este Juízo. Obtido endereço não atendido por Oficial de Justiça deste Tribunal ou pelo serviço postal da ECT, expeça-se Carta
Precatória, intimando-se previamente a parte autora a apresentar documentos digitalizados, no prazo de 05 (cinco) dias, pena de extinção por
inércia. Se infrutífera as diligências, cite-se, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, haja vista artigos 256, §3°, e 257, I, do CPC. Faça constar no
edital as advertências legais. Nomeio o credor como depositário fiel do título. Samambaia-DF, 6 de dezembro de 2017. FERNANDA D AQUINO
MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0706765-54.2017.8.07.0009 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: DAMIAO ALEIXO DA
SILVA. Adv(s).: DF06543 - EINSTEIN LINCOLN BORGES TAQUARY. R: ALEXSANDRO FREITAS PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível de Samambaia Número do
processo: 0706765-54.2017.8.07.0009 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) AUTOR:
DAMIAO ALEIXO DA SILVA RÉU: ALEXSANDRO FREITAS PEREIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro o benefício da gratuidade de justiça
à parte autora, pois comprovada a sua hipossuficiência. Trata-se de ação de despejo por falta de pagamento com pedido de liminar para que seja
determinada a desocupação imediata do imóvel. O § 1º do art. 59 da Lei 8.245/91 traz as hipóteses de concessão de liminar para a desocupação
do imóvel alugado, em 15 dias, independentemente da audiência da parte contrária e desde que prestada a caução no valor equivalente a três
meses de aluguel. Nos termos do inciso IX do mesmo dispositivo, o inadimplemento do contrato de locação, no vencimento, estando o contrato
desprovido de qualquer das garantias legalmente previstas (art. 37), permite a concessão da mediada liminar. O caso dos autos se enquadra
no dispositivo legal, de forma que, presentes os requisitos autorizadores do provimento liminar, é imperioso o seu deferimento. Ante o exposto,
DEFIRO a liminar requerida para determinar à parte ré que desocupe voluntariamente o imóvel, concedendo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de expedição de mandado de despejo. Contudo, a eficácia desta medida fica condicionada a prestação prévia de caução correspondente
ao valor de três aluguéis mensais, sob pena de revogação. Intimem-se e cite-se, com as advertências legais. Samambaia-DF, 6 de dezembro
de 2017. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0704091-06.2017.8.07.0009 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: ADALCINO ALVES DE
MATOS. Adv(s).: DF49522 - FERNANDA ROSA ARAUJO. R: AUGUSTO CESAR DA SILVA PINHEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo:
0704091-06.2017.8.07.0009 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) AUTOR: ADALCINO
ALVES DE MATOS RÉU: AUGUSTO CESAR DA SILVA PINHEIRO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Devidamente citado, o réu quedou-se inerte;
destarte, decreto-lhe a revelia, conforme art. 344 do CPC, e determino o julgamento antecipado do feito (art. 355, II, do CPC). Preclusa esta
decisão, anote-se a conclusão para sentença. Samambaia-DF, 6 de dezembro de 2017. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0704091-06.2017.8.07.0009 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: ADALCINO ALVES DE
MATOS. Adv(s).: DF49522 - FERNANDA ROSA ARAUJO. R: AUGUSTO CESAR DA SILVA PINHEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo:
0704091-06.2017.8.07.0009 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) AUTOR: ADALCINO
ALVES DE MATOS RÉU: AUGUSTO CESAR DA SILVA PINHEIRO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Devidamente citado, o réu quedou-se inerte;
destarte, decreto-lhe a revelia, conforme art. 344 do CPC, e determino o julgamento antecipado do feito (art. 355, II, do CPC). Preclusa esta
decisão, anote-se a conclusão para sentença. Samambaia-DF, 6 de dezembro de 2017. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

SENTENÇA

N. 0705456-95.2017.8.07.0009 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE - A: ALZIRA CARNEIRO DA SILVA. Adv(s).: DF29587
- IZABEL CRISTINA DINIZ VIANA. R: LINDOALDO FERREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOAO GOMES BRANDAO
NETO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRANCISCA CARNEIRO DE MESQUITA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSAM 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo:
0705456-95.2017.8.07.0009 Classe judicial: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) AUTOR: ALZIRA CARNEIRO DA SILVA
RÉU: LINDOALDO FERREIRA DA SILVA, JOAO GOMES BRANDAO NETO, FRANCISCA CARNEIRO DE MESQUITA SENTENÇA Trata-se de
ação de Manutenção de Posse proposta por ALZIRA CARNEIRO DA SILVA, em desfavor de LINDOALDO FERREIRA DA SILVA, JOAO GOMES
BRANDAO NETO e FRANCISCA CARNEIRO DE MESQUITA, partes qualificadas nos autos. Determinada a emenda à inicial, a fim de que fosse
regularizada a representação processual, esclarecido o objeto da ação, juntados documentos que comprovassem a posse e a turbação alegada,
bem como comprovada a hipossuficiência, a parte autora quedou-se inerte. É o breve relatório. Decido. No caso dos autos, instada a emendar a
inicial, a parte autora descumpriu a determinação judicial o que, por conseguinte, demonstra sua falta de interesse no prosseguimento do feito.
Assim, o indeferimento da inicial é medida que se impõe. Isso posto, extingo o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, inciso I
do CPC. Sem custas e honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:16:37. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0704629-84.2017.8.07.0009 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RESIDENCIAL GOLDEN GREEN. Adv(s).: DF43931 - NATHALIA DA
SILVA REIS, DF45435 - MARILIA DA SILVA LIMA. A: HELIO ALENCAR LIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RAFAEL DE CARVALHO
SILVA TAVARES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AMANDA SOUZA TAVARES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSAM 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo:



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1859

0704629-84.2017.8.07.0009 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RESIDENCIAL GOLDEN GREEN REPRESENTANTE:
HELIO ALENCAR LIRA RÉU: RAFAEL DE CARVALHO SILVA TAVARES, AMANDA SOUZA TAVARES SENTENÇA Trata-se de ação em que a
parte autora requer a desistência do feito, antes da citação. Por tais razões, homologo a desistência da ação, motivo pelo qual resolvo o processo,
sem análise do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC. Sem custas finais e sem honorários. Transitada em julgado nesta data, ante ausência
de interesse recursal, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada eletronicamente. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017
12:42:37. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0704629-84.2017.8.07.0009 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RESIDENCIAL GOLDEN GREEN. Adv(s).: DF43931 - NATHALIA DA
SILVA REIS, DF45435 - MARILIA DA SILVA LIMA. A: HELIO ALENCAR LIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RAFAEL DE CARVALHO
SILVA TAVARES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AMANDA SOUZA TAVARES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSAM 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo:
0704629-84.2017.8.07.0009 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RESIDENCIAL GOLDEN GREEN REPRESENTANTE:
HELIO ALENCAR LIRA RÉU: RAFAEL DE CARVALHO SILVA TAVARES, AMANDA SOUZA TAVARES SENTENÇA Trata-se de ação em que a
parte autora requer a desistência do feito, antes da citação. Por tais razões, homologo a desistência da ação, motivo pelo qual resolvo o processo,
sem análise do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC. Sem custas finais e sem honorários. Transitada em julgado nesta data, ante ausência
de interesse recursal, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registrada eletronicamente. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017
12:42:37. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0704407-19.2017.8.07.0009 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: PETER LAURO DE LIMA. Adv(s).: DF45245 - ALESSANDRA FERREIRA
DA SILVA. T: LEILOMASTER - DF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSAM 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo: 0704407-19.2017.8.07.0009 Classe judicial: BUSCA
E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: PETER LAURO DE LIMA
SENTENÇA Trata-se de Ação de Busca e Apreensão em que houve a purga da mora, a anuência do valor depositado, bem como a restituição
do bem ao requerido, o que evidencia a falta de interesse processual da presente ação. Assim, extingo o feito sem julgamento do mérito, com
base no art. 485, inciso VI, do CPC, em face da inexistência de interesse processual. Revogo a liminar concedida anteriormente. Segue protocolo
de liberação do veículo, via RenaJud. Sem custas, visto que o valor inicialmente recolhido é suficiente. Expeça-se alvará para levantamento da
quantia depositada no ID. 10287441, em favor da parte requerente, acrescida de juros e correção monetária, se houver. Certifique-se o trânsito
em julgado e dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Sentença registrada nesta data. Publique-se intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de
dezembro de 2017 12:50:02. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0704407-19.2017.8.07.0009 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: PETER LAURO DE LIMA. Adv(s).: DF45245 - ALESSANDRA FERREIRA
DA SILVA. T: LEILOMASTER - DF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSAM 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo: 0704407-19.2017.8.07.0009 Classe judicial: BUSCA
E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: PETER LAURO DE LIMA
SENTENÇA Trata-se de Ação de Busca e Apreensão em que houve a purga da mora, a anuência do valor depositado, bem como a restituição
do bem ao requerido, o que evidencia a falta de interesse processual da presente ação. Assim, extingo o feito sem julgamento do mérito, com
base no art. 485, inciso VI, do CPC, em face da inexistência de interesse processual. Revogo a liminar concedida anteriormente. Segue protocolo
de liberação do veículo, via RenaJud. Sem custas, visto que o valor inicialmente recolhido é suficiente. Expeça-se alvará para levantamento da
quantia depositada no ID. 10287441, em favor da parte requerente, acrescida de juros e correção monetária, se houver. Certifique-se o trânsito
em julgado e dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Sentença registrada nesta data. Publique-se intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de
dezembro de 2017 12:50:02. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0704247-91.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ISAQUE RENAN PORTELA GOMES. Adv(s).: DF11647 - ISAQUE
RENAN PORTELA GOMES. R: DENISE CRISTINA CARVALHO SILVA SERRA SOUZA. R: JOSE FLAVIO DE LIMA SANTOS. R: VINICIUS
EUSTAQUIO BARRETO GAMA CAMPOS. R: JOSE DE RIBAMAR PEREIRA. Adv(s).: DF28472 - DENISE CRISTINA CARVALHO SILVA SERRA
SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSAM 1ª Vara Cível de
Samambaia Número do processo: 0704247-91.2017.8.07.0009 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ISAQUE
RENAN PORTELA GOMES EXECUTADO: DENISE CRISTINA CARVALHO SILVA SERRA SOUZA, JOSE FLAVIO DE LIMA SANTOS, VINICIUS
EUSTAQUIO BARRETO GAMA CAMPOS, JOSE DE RIBAMAR PEREIRA SENTENÇA Tendo em vista que ambas as partes concordaram com os
cálculos da Contadoria Judicial e, considerando que o pagamento é objeto da prestação jurisdicional postulada, impõe-se a extinção do presente
cumprimento de sentença. Assim, com fundamento nos arts. 513 e 924, inciso II, ambos do CPC, EXTINGO O PROCESSO em face do pagamento.
Expeçam-se alvarás para levantamento da quantia depositada no ID. 10329904 - Pág. 1, sendo R$2.200,24, em favor da parte exequente,
acrescido de juros e correção monetária, se houver, e R$741,38, em favor da parte executada, acrescido de juros e correção monetária, se
houver. Eventuais custas finais pelo executado. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 13:03:54. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0704247-91.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ISAQUE RENAN PORTELA GOMES. Adv(s).: DF11647 - ISAQUE
RENAN PORTELA GOMES. R: DENISE CRISTINA CARVALHO SILVA SERRA SOUZA. R: JOSE FLAVIO DE LIMA SANTOS. R: VINICIUS
EUSTAQUIO BARRETO GAMA CAMPOS. R: JOSE DE RIBAMAR PEREIRA. Adv(s).: DF28472 - DENISE CRISTINA CARVALHO SILVA SERRA
SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSAM 1ª Vara Cível de
Samambaia Número do processo: 0704247-91.2017.8.07.0009 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ISAQUE
RENAN PORTELA GOMES EXECUTADO: DENISE CRISTINA CARVALHO SILVA SERRA SOUZA, JOSE FLAVIO DE LIMA SANTOS, VINICIUS
EUSTAQUIO BARRETO GAMA CAMPOS, JOSE DE RIBAMAR PEREIRA SENTENÇA Tendo em vista que ambas as partes concordaram com os
cálculos da Contadoria Judicial e, considerando que o pagamento é objeto da prestação jurisdicional postulada, impõe-se a extinção do presente
cumprimento de sentença. Assim, com fundamento nos arts. 513 e 924, inciso II, ambos do CPC, EXTINGO O PROCESSO em face do pagamento.
Expeçam-se alvarás para levantamento da quantia depositada no ID. 10329904 - Pág. 1, sendo R$2.200,24, em favor da parte exequente,
acrescido de juros e correção monetária, se houver, e R$741,38, em favor da parte executada, acrescido de juros e correção monetária, se
houver. Eventuais custas finais pelo executado. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 13:03:54. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0704247-91.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ISAQUE RENAN PORTELA GOMES. Adv(s).: DF11647 - ISAQUE
RENAN PORTELA GOMES. R: DENISE CRISTINA CARVALHO SILVA SERRA SOUZA. R: JOSE FLAVIO DE LIMA SANTOS. R: VINICIUS
EUSTAQUIO BARRETO GAMA CAMPOS. R: JOSE DE RIBAMAR PEREIRA. Adv(s).: DF28472 - DENISE CRISTINA CARVALHO SILVA SERRA
SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSAM 1ª Vara Cível de
Samambaia Número do processo: 0704247-91.2017.8.07.0009 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ISAQUE
RENAN PORTELA GOMES EXECUTADO: DENISE CRISTINA CARVALHO SILVA SERRA SOUZA, JOSE FLAVIO DE LIMA SANTOS, VINICIUS
EUSTAQUIO BARRETO GAMA CAMPOS, JOSE DE RIBAMAR PEREIRA SENTENÇA Tendo em vista que ambas as partes concordaram com os
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cálculos da Contadoria Judicial e, considerando que o pagamento é objeto da prestação jurisdicional postulada, impõe-se a extinção do presente
cumprimento de sentença. Assim, com fundamento nos arts. 513 e 924, inciso II, ambos do CPC, EXTINGO O PROCESSO em face do pagamento.
Expeçam-se alvarás para levantamento da quantia depositada no ID. 10329904 - Pág. 1, sendo R$2.200,24, em favor da parte exequente,
acrescido de juros e correção monetária, se houver, e R$741,38, em favor da parte executada, acrescido de juros e correção monetária, se
houver. Eventuais custas finais pelo executado. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 13:03:54. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0704247-91.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ISAQUE RENAN PORTELA GOMES. Adv(s).: DF11647 - ISAQUE
RENAN PORTELA GOMES. R: DENISE CRISTINA CARVALHO SILVA SERRA SOUZA. R: JOSE FLAVIO DE LIMA SANTOS. R: VINICIUS
EUSTAQUIO BARRETO GAMA CAMPOS. R: JOSE DE RIBAMAR PEREIRA. Adv(s).: DF28472 - DENISE CRISTINA CARVALHO SILVA SERRA
SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSAM 1ª Vara Cível de
Samambaia Número do processo: 0704247-91.2017.8.07.0009 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ISAQUE
RENAN PORTELA GOMES EXECUTADO: DENISE CRISTINA CARVALHO SILVA SERRA SOUZA, JOSE FLAVIO DE LIMA SANTOS, VINICIUS
EUSTAQUIO BARRETO GAMA CAMPOS, JOSE DE RIBAMAR PEREIRA SENTENÇA Tendo em vista que ambas as partes concordaram com os
cálculos da Contadoria Judicial e, considerando que o pagamento é objeto da prestação jurisdicional postulada, impõe-se a extinção do presente
cumprimento de sentença. Assim, com fundamento nos arts. 513 e 924, inciso II, ambos do CPC, EXTINGO O PROCESSO em face do pagamento.
Expeçam-se alvarás para levantamento da quantia depositada no ID. 10329904 - Pág. 1, sendo R$2.200,24, em favor da parte exequente,
acrescido de juros e correção monetária, se houver, e R$741,38, em favor da parte executada, acrescido de juros e correção monetária, se
houver. Eventuais custas finais pelo executado. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 13:03:54. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0704247-91.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ISAQUE RENAN PORTELA GOMES. Adv(s).: DF11647 - ISAQUE
RENAN PORTELA GOMES. R: DENISE CRISTINA CARVALHO SILVA SERRA SOUZA. R: JOSE FLAVIO DE LIMA SANTOS. R: VINICIUS
EUSTAQUIO BARRETO GAMA CAMPOS. R: JOSE DE RIBAMAR PEREIRA. Adv(s).: DF28472 - DENISE CRISTINA CARVALHO SILVA SERRA
SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSAM 1ª Vara Cível de
Samambaia Número do processo: 0704247-91.2017.8.07.0009 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ISAQUE
RENAN PORTELA GOMES EXECUTADO: DENISE CRISTINA CARVALHO SILVA SERRA SOUZA, JOSE FLAVIO DE LIMA SANTOS, VINICIUS
EUSTAQUIO BARRETO GAMA CAMPOS, JOSE DE RIBAMAR PEREIRA SENTENÇA Tendo em vista que ambas as partes concordaram com os
cálculos da Contadoria Judicial e, considerando que o pagamento é objeto da prestação jurisdicional postulada, impõe-se a extinção do presente
cumprimento de sentença. Assim, com fundamento nos arts. 513 e 924, inciso II, ambos do CPC, EXTINGO O PROCESSO em face do pagamento.
Expeçam-se alvarás para levantamento da quantia depositada no ID. 10329904 - Pág. 1, sendo R$2.200,24, em favor da parte exequente,
acrescido de juros e correção monetária, se houver, e R$741,38, em favor da parte executada, acrescido de juros e correção monetária, se
houver. Eventuais custas finais pelo executado. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 13:03:54. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0705109-62.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JOSUE PEREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: PR52880 - JULIANA
TRAUTWEIN CHEDE. R: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.. Adv(s).: DF10671 - PAULO ROBERTO ROQUE
ANTONIO KHOURI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSAM 1ª Vara
Cível de Samambaia Número do processo: 0705109-62.2017.8.07.0009 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
JOSUE PEREIRA DOS SANTOS EXECUTADO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. SENTENÇA A parte
credora informa que houve a satisfação da obrigação pela parte executada e, considerando que o pagamento é objeto da prestação jurisdicional
postulada, impõe-se a extinção do presente cumprimento de sentença. Assim, com fundamento nos arts. 513 e 924, inciso II, ambos do CPC,
EXTINGO O PROCESSO em face do pagamento. Expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada no ID. 11380478 - Pág. 1, em
favor do exequente, acrescida de juros e correção monetária, se houver. Eventuais custas finais pelo executado. Transitada em julgado, dê-se
baixa e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 13:10:47.
FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0705109-62.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JOSUE PEREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: PR52880 - JULIANA
TRAUTWEIN CHEDE. R: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.. Adv(s).: DF10671 - PAULO ROBERTO ROQUE
ANTONIO KHOURI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSAM 1ª Vara
Cível de Samambaia Número do processo: 0705109-62.2017.8.07.0009 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
JOSUE PEREIRA DOS SANTOS EXECUTADO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. SENTENÇA A parte
credora informa que houve a satisfação da obrigação pela parte executada e, considerando que o pagamento é objeto da prestação jurisdicional
postulada, impõe-se a extinção do presente cumprimento de sentença. Assim, com fundamento nos arts. 513 e 924, inciso II, ambos do CPC,
EXTINGO O PROCESSO em face do pagamento. Expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada no ID. 11380478 - Pág. 1, em
favor do exequente, acrescida de juros e correção monetária, se houver. Eventuais custas finais pelo executado. Transitada em julgado, dê-se
baixa e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 13:10:47.
FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0705147-74.2017.8.07.0009 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO GMAC S.A. . Adv(s).: DF40147 -
BENITO CID CONDE NETO, DF12151 - CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA FIRMINO. R: FRANCINEIDE ARAUJO DOS SANTOS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSAM 1ª Vara
Cível de Samambaia Número do processo: 0705147-74.2017.8.07.0009 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
(81) AUTOR: BANCO GMAC S.A. RÉU: FRANCINEIDE ARAUJO DOS SANTOS SENTENÇA Noticia a parte autora a celebração de acordo
extrajudicial para fins de solução da lide (ID. 11638744), o que evidencia a falta de interesse processual da presente ação. Assim, extingo o
feito sem julgamento do mérito, com base no art. 485, inciso VI, do CPC, em face da inexistência de interesse processual. Revogo a liminar
concedida anteriormente. Segue protocolo de liberação do veículo, via RenaJud. Recolha-se eventual mandado em aberto. Sem custas, visto
que o valor inicialmente recolhido é suficiente. Certifique-se o trânsito em julgado, ante ausência do interesse recursal, dê-se baixa na distribuição
e arquivem-se os autos. Sentença registrada nesta data. Publique-se intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 13:13:38. FERNANDA
D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0705573-86.2017.8.07.0009 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JORGE GARCIA PEREZ. Adv(s).: DF40949 - BALTO SARDINHA DE
SIQUEIRA. A: FERNANDA YASMIM FERREIRA DA SILVA GARCIA PEREZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CENTRO DE CONVIVENCIA
E ATENCAO PSICOSSOCIAL LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSAM 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo: 0705573-86.2017.8.07.0009 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JORGE GARCIA PEREZ, FERNANDA YASMIM FERREIRA DA SILVA GARCIA PEREZ RÉU:
CENTRO DE CONVIVENCIA E ATENCAO PSICOSSOCIAL LTDA SENTENÇA Trata-se de ação de Obrigação de Fazer proposta por JORGE
GARCIA PEREZ e FERNANDA YASMIM FERREIRA DA SILVA GARCIA PEREZ em desfavor de CENTRO DE CONVIVENCIA E ATENCAO
PSICOSSOCIAL LTDA, partes qualificadas nos autos. Determinada a emenda à inicial, a fim de que fosse comprovada a legitimidade, o interesse
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de agir, a hipossuficiência, bem como a causa de pedir, a parte autora quedou-se inerte. É o breve relatório. Decido. No caso dos autos, instada a
emendar a inicial, a parte autora descumpriu a determinação judicial o que, por conseguinte, demonstra sua falta de interesse no prosseguimento
do feito. Assim, o indeferimento da inicial é medida que se impõe. Isso posto, extingo o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485,
inciso I, IV e VI do CPC. Sem custas e honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Sentença registrada
eletronicamente. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:46:32. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0705573-86.2017.8.07.0009 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JORGE GARCIA PEREZ. Adv(s).: DF40949 - BALTO SARDINHA DE
SIQUEIRA. A: FERNANDA YASMIM FERREIRA DA SILVA GARCIA PEREZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CENTRO DE CONVIVENCIA
E ATENCAO PSICOSSOCIAL LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSAM 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo: 0705573-86.2017.8.07.0009 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JORGE GARCIA PEREZ, FERNANDA YASMIM FERREIRA DA SILVA GARCIA PEREZ RÉU:
CENTRO DE CONVIVENCIA E ATENCAO PSICOSSOCIAL LTDA SENTENÇA Trata-se de ação de Obrigação de Fazer proposta por JORGE
GARCIA PEREZ e FERNANDA YASMIM FERREIRA DA SILVA GARCIA PEREZ em desfavor de CENTRO DE CONVIVENCIA E ATENCAO
PSICOSSOCIAL LTDA, partes qualificadas nos autos. Determinada a emenda à inicial, a fim de que fosse comprovada a legitimidade, o interesse
de agir, a hipossuficiência, bem como a causa de pedir, a parte autora quedou-se inerte. É o breve relatório. Decido. No caso dos autos, instada a
emendar a inicial, a parte autora descumpriu a determinação judicial o que, por conseguinte, demonstra sua falta de interesse no prosseguimento
do feito. Assim, o indeferimento da inicial é medida que se impõe. Isso posto, extingo o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485,
inciso I, IV e VI do CPC. Sem custas e honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Sentença registrada
eletronicamente. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:46:32. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0705236-97.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: EVANI CAVALCANTE DE MAGALHAES. Adv(s).: DF27304 -
ANTONIO DE ARAUJO TORRES. R: PALET LIDERANCA CURSOS LIVRES - ME. Adv(s).: DF33483 - RENATO MOREIRA SILVA, DF43710
- DIEGO JAYME NUNES GUIMARAES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVSAM 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo: 0705236-97.2017.8.07.0009 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: EVANI CAVALCANTE DE MAGALHAES EXECUTADO: PALET LIDERANCA CURSOS LIVRES - ME SENTENÇA Trata-se
de cumprimento de sentença em que houve impugnação sob o argumento de excesso de execução. A parte impugnante juntou comprovante de
pagamento da quantia que entende ser a devida, bem como requereu a extinção do feito em face do pagamento. Intimada a parte impugnada,
esta quedou-se inerte. DECIDO. Considerando que não houve oposição por parte do exeqüente, bem como as informações carreadas no ID.
11315838, reconheço o excesso de execução e ACOLHO a impugnação. Desta forma, considerando que o pagamento é objeto da prestação
jurisdicional postulada, impõe-se a extinção do presente cumprimento de sentença. Assim, com fundamento nos arts. 513 e 924, inciso II, ambos
do CPC, EXTINGO O PROCESSO em face do pagamento. Expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada no ID. 11315890 - Pág.
1, em favor do exequente, acrescido de juros e correção monetária, se houver. Custas finais, se houver, pelo executado. Transitada em julgado,
dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017
13:52:12. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0705236-97.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: EVANI CAVALCANTE DE MAGALHAES. Adv(s).: DF27304 -
ANTONIO DE ARAUJO TORRES. R: PALET LIDERANCA CURSOS LIVRES - ME. Adv(s).: DF33483 - RENATO MOREIRA SILVA, DF43710
- DIEGO JAYME NUNES GUIMARAES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVSAM 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo: 0705236-97.2017.8.07.0009 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: EVANI CAVALCANTE DE MAGALHAES EXECUTADO: PALET LIDERANCA CURSOS LIVRES - ME SENTENÇA Trata-se
de cumprimento de sentença em que houve impugnação sob o argumento de excesso de execução. A parte impugnante juntou comprovante de
pagamento da quantia que entende ser a devida, bem como requereu a extinção do feito em face do pagamento. Intimada a parte impugnada,
esta quedou-se inerte. DECIDO. Considerando que não houve oposição por parte do exeqüente, bem como as informações carreadas no ID.
11315838, reconheço o excesso de execução e ACOLHO a impugnação. Desta forma, considerando que o pagamento é objeto da prestação
jurisdicional postulada, impõe-se a extinção do presente cumprimento de sentença. Assim, com fundamento nos arts. 513 e 924, inciso II, ambos
do CPC, EXTINGO O PROCESSO em face do pagamento. Expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada no ID. 11315890 - Pág.
1, em favor do exequente, acrescido de juros e correção monetária, se houver. Custas finais, se houver, pelo executado. Transitada em julgado,
dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017
13:52:12. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0706723-05.2017.8.07.0009 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: FLAVIO SOUZA DOS SANTOS. Adv(s).: DF28472 - DENISE
CRISTINA CARVALHO SILVA SERRA SOUZA. R: YMPACTUS COMERCIAL S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSAM 1ª Vara Cível de Samambaia Número do
processo: 0706723-05.2017.8.07.0009 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: FLAVIO SOUZA DOS SANTOS
EXECUTADO: YMPACTUS COMERCIAL S/A SENTENÇA FLAVIO SOUZA DOS SANTOS, parte qualificada nos autos, apresentou Cumprimento
de Sentença, em desfavor de YMPACTUS COMERCIAL LTDA requerendo fosse a ré citada para pagamento de seu débito. Vieram os autos
conclusos. DECIDO. A inicial não merece Juízo positivo de admissibilidade, sendo a autora carecedora de interesse processual. Como se sabe,
o interesse de agir é composto pelo trinômio necessidade, utilidade e adequação. Na hipótese dos autos, a via eleita pela parte autora não é
adequada para a satisfação de seu crédito. Isso porque a sentença prolatada nos autos da Ação Civil Pública nº 0800224-44.2013.8.01.0001
não apenas condenou a ora requerida a restituir aos "divulgadores" de seus produtos os valores por ele desembolsados para sua participação
no sistema de pirâmide financeira, como também determinou a dissolução da sociedade ré e, ainda, decretou a indisponibilidade de seus bens.
No próprio título exequendo, restou consignado que essa liquidação se daria com amparo no artigo 670 do CPC de 1939, iniciando-se tão-
somente depois de decorridos 30 (trinta) dias do trânsito em julgado da sentença condenatória. Veja-se: "D) com amparo no art. 670 do CPC
de 1939, vigente por força do art. 1.218, VII, do atual CPC, determinar a dissolução da pessoa jurídica Ympactus Comercial Ltda., remetendo
os sócios ao procedimento de liquidação, a iniciar-se no prazo de trinta dias, contados do trânsito em julgado desta Sentença, na forma do art.
955 e seguintes do Decreto-Lei 1.608/39 (arts. 1.111 do CC e 1.2128, VII, do CPC), em autos apartados". No título exequendo também restou
determinado que se oficiasse à Junta Comercial do Estado do Espírito Santo, a fim de que fosse promovida averbação quanto à determinação
de dissolução da sociedade ré, dando-se, dessa forma, ciência a terceiros. Com efeito, a parte autora, para ter satisfeito o seu crédito, deverá
habilitá-lo em eventual procedimento de liquidação da parte requerida, observando-se a ordem de preferência dos credores, não havendo para
o caso específico dos autos que se falar em execução individual (art. 671 do Decreto - Lei 1.608/39, CPC de 1939). Por conseguinte, a parte
autora deverá habilitar seu crédito na liquidação da sociedade ré, que se dará após o trânsito em julgado da sentença coletiva, observando a
ordem de preferência dos credores, não havendo que se falar em execução individual, mormente, porque a sociedade ré será liquidada, bem
como todos os seus bens se encontram "bloqueados" por força de decisão exarada pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Rio Branco -
AC. Assim, não possui este Juízo competência para desconstituir a referida determinação, com vista à prática de atos de constrição em bens já
bloqueados, a fim de viabilizar a satisfação do crédito da parte autora, não se observando, dessa forma, a ordem de preferência dos credores.
Em face do exposto, INDEFIRO a inicial de cumprimento de sentença, diante da ausência de interesse processual. Custas, se houver, pela parte
requerente. A exigibilidade da verba resta suspensa, pois lhe defiro os benefícios da gratuidade de justiça. Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:54:32. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6
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N. 0704580-43.2017.8.07.0009 - MONITÓRIA - A: ANDRE VELOSO VIDAL DOS SANTOS. Adv(s).: DF31488 - ANDRE VELOSO VIDAL
DOS SANTOS. R: MONICA DA SILVA CAETANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSAM 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo: 0704580-43.2017.8.07.0009
Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: ANDRE VELOSO VIDAL DOS SANTOS RÉU: MONICA DA SILVA CAETANO SENTENÇA Trata-se
de ação monitória proposta por ANDRE VELOSO VIDAL DOS SANTOS em face de MONICA DA SILVA CAETANO, partes qualificadas nos
autos. A parte ré, regularmente citada, deixou transcorrer o prazo sem manifestação, ID. 11852082. Não opostos embargos, constituo o título
executivo judicial e converto o mandado inicial em mandado executivo, conforme disposto no Art. 701, §2º do CPC. Arbitro honorários em 10%
sobre o valor do débito. Custas, se houver, pela parte requerida. Por ser a ré revel, desnecessária sua intimação pessoal. Certificado o trânsito
em julgado, intime-se a parte credora para apresentar planilha atualizada do débito para a fase de cumprimento de sentença, bem como indicar
bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento do feito. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF,
7 de dezembro de 2017 14:00:23. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0704580-43.2017.8.07.0009 - MONITÓRIA - A: ANDRE VELOSO VIDAL DOS SANTOS. Adv(s).: DF31488 - ANDRE VELOSO VIDAL
DOS SANTOS. R: MONICA DA SILVA CAETANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSAM 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo: 0704580-43.2017.8.07.0009
Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: ANDRE VELOSO VIDAL DOS SANTOS RÉU: MONICA DA SILVA CAETANO SENTENÇA Trata-se
de ação monitória proposta por ANDRE VELOSO VIDAL DOS SANTOS em face de MONICA DA SILVA CAETANO, partes qualificadas nos
autos. A parte ré, regularmente citada, deixou transcorrer o prazo sem manifestação, ID. 11852082. Não opostos embargos, constituo o título
executivo judicial e converto o mandado inicial em mandado executivo, conforme disposto no Art. 701, §2º do CPC. Arbitro honorários em 10%
sobre o valor do débito. Custas, se houver, pela parte requerida. Por ser a ré revel, desnecessária sua intimação pessoal. Certificado o trânsito
em julgado, intime-se a parte credora para apresentar planilha atualizada do débito para a fase de cumprimento de sentença, bem como indicar
bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento do feito. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF,
7 de dezembro de 2017 14:00:23. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0704979-72.2017.8.07.0009 - MONITÓRIA - A: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF. Adv(s).: DF35337 - CAIO
CESAR FARIAS LEONCIO. R: WESLEY ALMEIDA CORREA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSAM 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo: 0704979-72.2017.8.07.0009
Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF RÉU: WESLEY ALMEIDA CORREA
SENTENÇA Trata-se de ação monitória proposta por FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF em face de WESLEY ALMEIDA
CORREA, partes qualificadas nos autos. A parte ré, regularmente citada, deixou transcorrer o prazo sem manifestação. Não opostos embargos,
constituo o título executivo judicial e converto o mandado inicial em mandado executivo, conforme disposto no Art. 701, §2º do CPC. Arbitro
honorários em 10% sobre o valor do débito. Custas, se houver, pela parte requerida. Por ser a ré revel, desnecessária sua intimação pessoal.
Certificado o trânsito em julgado, intime-se a parte credora para apresentar planilha atualizada do débito para a fase de cumprimento de sentença,
bem como indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento do feito. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-
se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:03:11. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0704979-72.2017.8.07.0009 - MONITÓRIA - A: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF. Adv(s).: DF35337 - CAIO
CESAR FARIAS LEONCIO. R: WESLEY ALMEIDA CORREA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSAM 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo: 0704979-72.2017.8.07.0009
Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF RÉU: WESLEY ALMEIDA CORREA
SENTENÇA Trata-se de ação monitória proposta por FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF em face de WESLEY ALMEIDA
CORREA, partes qualificadas nos autos. A parte ré, regularmente citada, deixou transcorrer o prazo sem manifestação. Não opostos embargos,
constituo o título executivo judicial e converto o mandado inicial em mandado executivo, conforme disposto no Art. 701, §2º do CPC. Arbitro
honorários em 10% sobre o valor do débito. Custas, se houver, pela parte requerida. Por ser a ré revel, desnecessária sua intimação pessoal.
Certificado o trânsito em julgado, intime-se a parte credora para apresentar planilha atualizada do débito para a fase de cumprimento de sentença,
bem como indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento do feito. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-
se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:03:11. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0704676-58.2017.8.07.0009 - MONITÓRIA - A: KR COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - EPP. Adv(s).: DF19454 - RODRIGO
BEZERRA CORREIA. R: BOA VISTA PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSAM 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo:
0704676-58.2017.8.07.0009 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: KR COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - EPP RÉU: BOA VISTA
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI - ME SENTENÇA Trata-se de ação monitória proposta por KR COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA ?
EPP em face de BOA VISTA PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI - ME, partes qualificadas nos autos. A parte ré, regularmente citada, deixou
transcorrer o prazo sem manifestação. Não opostos embargos, constituo o título executivo judicial e converto o mandado inicial em mandado
executivo, conforme disposto no Art. 701, §2º do CPC. Arbitro honorários em 10% sobre o valor do débito. Custas, se houver, pela parte requerida.
Por ser a ré revel, desnecessária sua intimação pessoal. Certificado o trânsito em julgado, intime-se a parte credora para apresentar planilha
atualizada do débito para a fase de cumprimento de sentença, bem como indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento do
feito. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:04:46. FERNANDA D AQUINO
MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0704676-58.2017.8.07.0009 - MONITÓRIA - A: KR COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - EPP. Adv(s).: DF19454 - RODRIGO
BEZERRA CORREIA. R: BOA VISTA PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSAM 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo:
0704676-58.2017.8.07.0009 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: KR COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - EPP RÉU: BOA VISTA
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI - ME SENTENÇA Trata-se de ação monitória proposta por KR COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA ?
EPP em face de BOA VISTA PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI - ME, partes qualificadas nos autos. A parte ré, regularmente citada, deixou
transcorrer o prazo sem manifestação. Não opostos embargos, constituo o título executivo judicial e converto o mandado inicial em mandado
executivo, conforme disposto no Art. 701, §2º do CPC. Arbitro honorários em 10% sobre o valor do débito. Custas, se houver, pela parte requerida.
Por ser a ré revel, desnecessária sua intimação pessoal. Certificado o trânsito em julgado, intime-se a parte credora para apresentar planilha
atualizada do débito para a fase de cumprimento de sentença, bem como indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento do
feito. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:04:46. FERNANDA D AQUINO
MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0705632-74.2017.8.07.0009 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO VIVERE. Adv(s).:
DF19655 - PAULO ROBERTO DA CRUZ. A: HENRIQUE CESAR SILVA TEIXEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VANIA ALVES DA
SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVSAM 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo: 0705632-74.2017.8.07.0009 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO VIVERE REPRESENTANTE: HENRIQUE CESAR SILVA TEIXEIRA
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EXECUTADO: VANIA ALVES DA SILVA SENTENÇA Trata-se de ação de execução de título extrajudicial proposta por CONDOMINIO DO
EDIFICIO VIVERE em face de VANIA ALVES DA SILVA, partes qualificadas nos autos. No ID. 10977858, foi determinado que o autor que
recolhesse as custas iniciais do processo, todavia a parte autora quedou-se inerte. É o relatório. Decido. No caso dos autos, observa-se que a
parte autora deixou transcorrer o prazo assinalado para recolher as custas iniciais, ocorrendo, portanto, a preclusão. Ante o exposto, indefiro a
petição inicial e extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 485, IV, c/c art. 321, parágrafo único, ambos do Código
de Processo Civil. Sem custas, considerando que não foram realizadas diligências. Sem honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado,
proceda a Secretaria às diligências necessárias ao cancelamento da distribuição (artigo 290, do CPC). Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se e intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 14:06:14. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

DECISÃO

N. 0706762-02.2017.8.07.0009 - PROCEDIMENTO COMUM - A: TATIANA SANTANA BARBOSA. Adv(s).: DF44561 - RODRIGO
MARIA GUIMARAES. R: CARDIF DO BRASIL SEGUROS E GARANTIAS S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FUJIOKA ELETRO
IMAGEM S.A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PLL ANGELICA CELULARES LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo:
0706762-02.2017.8.07.0009 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: TATIANA SANTANA BARBOSA RÉU: CARDIF DO BRASIL
SEGUROS E GARANTIAS S/A, FUJIOKA ELETRO IMAGEM S.A, PLL ANGELICA CELULARES LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Emende-se para juntar novamente os documentos de ID. 11818866 - Pág. 7-8, pois estão ilegíveis. Além disso, faculto à parte autora juntar aos
autos comprovante de rendimentos para análise do requerimento de gratuidade de justiça, pois a Constituição prevê assistência judiciária aos
que 'comprovarem a necessidade', ao passo que o art. 99, §2º, do NCPC determina a comprovação do preenchimento dos pressupostos quando
houver nos autos elementos que evidenciem sua falta. Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da gratuidade e determinação de recolhimento
de custas. Samambaia-DF, 7 de dezembro de 2017. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0705093-11.2017.8.07.0009 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO VITORIA RESIDENCIAL. Adv(s).:
DF20850 - LEONARDO RIBEIRO COIMBRA, DF23106 - DANILO DA COSTA RIBEIRO. R: SEBASTIAO JOSE BATISTA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: CLEUSA XAVIER. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo: 0705093-11.2017.8.07.0009 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO VITORIA RESIDENCIAL EXECUTADO: SEBASTIAO JOSE BATISTA, CLEUSA XAVIER
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tratando-se de segunda emenda, confiro o derradeiro prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da
inicial, para juntada do Termo de Confissão de Dívida ou de nova planilha, decotando o valor do débito. Samambaia-DF, 6 de dezembro de 2017.
FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0706651-18.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SILVANIO BATISTA FERNANDES. Adv(s).: DF36178 - EVERSON
DE BARROS ALVES RIBEIRO. R: VANIA REZENDE LISBOA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo: 0706651-18.2017.8.07.0009 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: SILVANIO BATISTA FERNANDES EXECUTADO: VANIA REZENDE LISBOA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Esclareça a parte autora o ajuizamento do presente cumprimento de sentença neste juízo, uma vez que os autos de origem
tramitaram na 2ª Vara Cível de Samambaia. Prazo de 05 (cinco) dias, pena de extinção do feito. Samambaia-DF, 6 de dezembro de 2017.
FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0706683-23.2017.8.07.0009 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO PAR - JOAO DE BARRO CANDANGO
- SAMAMBAIA. Adv(s).: DF35305 - LEANDRO LUIZ ARAUJO MENEGAZ. R: MARIA DO SOCORRO LEAL BOTELHO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível de
Samambaia Número do processo: 0706683-23.2017.8.07.0009 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE:
CONDOMINIO PAR - JOAO DE BARRO CANDANGO - SAMAMBAIA EXECUTADO: MARIA DO SOCORRO LEAL BOTELHO DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Emende-se a petição inicial para: a) juntar a convenção ou ata de assembléia geral comprovando o crédito das contribuições
ordinárias e extraordinárias que se pretende executar, conforme determina o art. 784, inciso X, do CPC. b) regularizar a representação processual,
uma vez que não consta dos autos a comprovação de que a outorgante é síndica do condomínio (artigo 75, XI, do NCPC); c) Complementar
as custas processuais, pois o valor da causa é de R$ 3.598,59 e o recolhimento de ID. 11768465 - Pág. 1 se refere a R$3.465,77. Prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Samambaia-DF, 6 de dezembro de 2017. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0706721-35.2017.8.07.0009 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO PAR - JOAO DE BARRO CANDANGO
- SAMAMBAIA. Adv(s).: DF35305 - LEANDRO LUIZ ARAUJO MENEGAZ. R: WAGNER CALDEIRA PASSOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: NUBIA NELSON DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo: 0706721-35.2017.8.07.0009 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO PAR - JOAO DE BARRO CANDANGO - SAMAMBAIA EXECUTADO: WAGNER CALDEIRA
PASSOS, NUBIA NELSON DA SILVA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se a petição inicial para: a) juntar a convenção ou ata de assembleia
geral comprovando o crédito das contribuições ordinárias e extraordinárias que se pretende executar, conforme determina o art. 784, inciso X, do
CPC. b) regularizar a representação processual, uma vez que não consta dos autos a comprovação de que a outorgante é síndica do condomínio
(artigo 75, XI, do NCPC); c) recolher as custas processuais, pois o documento de ID. 11776435 - Pág. 1 se refere a outro processo; d) retificar a
inicial integralmente, uma vez que o nome da parte executada é distinto da indicada na guia de recolhimento de custas, bem como na matrícula
do imóvel. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Samambaia-DF, 6 de dezembro de 2017. FERNANDA D AQUINO
MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0706691-97.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BRASAL-BRASILIA SERVICOS AUTOMOTORES S/A. Adv(s).:
DF29816 - TERCIO MOREIRA MOURAO, DF37069 - LEONARDO SERRA ROSSIGNEUX VIEIRA. R: MICHELE DE ARAUJO VALE.
Adv(s).: DF35907 - AGNALDO NOVATO CURADO FILHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo: 0706691-97.2017.8.07.0009 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: BRASAL-BRASILIA SERVICOS AUTOMOTORES S/A EXECUTADO: MICHELE DE ARAUJO VALE DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de cumprimento de sentença formulado pelo credor. Intime-se a parte devedora, por DJe, na pessoa
de seu(ua) advogado(a) constituído(a), para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento do débito, acrescido de custas, se houver, sob pena
de acréscimo no débito de multa de 10% e de honorários advocatícios de 10%. Efetivado o pagamento, intime-se o credor para se manifestar
sobre a quitação do débito, no prazo de 5 dias. Advirto que o silêncio importará em aceitação. Na hipótese de discordância, em igual prazo,
apresente planilha atualizada do débito, bem como indique bens à penhora ou requeria os atos de constrição que couberem, com observância ao
art. 523, §2°, do CPC. Não havendo pagamento, anote-se conclusão. Cientifico a parte devedora de que, transcorrido o prazo sem o pagamento
voluntário, iniciam-se os 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente impugnação, na forma do artigo 525 do
CPC. Samambaia-DF, 6 de dezembro de 2017. FERNANDA D AQUINO MAFRA Juíza de Direito 6
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N. 0704303-27.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: AGRICAMPO COMERCIO VAREJISTA DE PECAS AGRICOLAS
LTDA. Adv(s).: DF26181 - ADRIANA GONCALVES CARDOSO. R: CARLOS ALLAN GOMES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo:
0704303-27.2017.8.07.0009 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: AGRICAMPO COMERCIO VAREJISTA DE
PECAS AGRICOLAS LTDA EXECUTADO: CARLOS ALLAN GOMES DA SILVA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Com apoio na regra do impulso
oficial - art. 2º, CPC, e princípios da economia, celeridade e concentração dos atos processuais, foi realizada pesquisa de bens da parte executada
nos sistemas disponíveis ao Juízo. Todas as pesquisas nos sistemas BacenJud, InfoJud/InfoSeg e RENAJUD apresentaram resultado negativo,
conforme protocolos em anexo. Por outro lado, a pesquisa eRIDFT localizou bem da parte devedora junto ao Cartório do 6º Ofício. Assim, intime-se
a parte autora para manifestar eventual interesse na penhora do imóvel encontrado na pesquisa eRIDFT, devendo acostar aos autos a matrícula
atualizada do imóvel que pretende ver penhorado. O requerimento deverá vir acompanhado de planilha atualizada do débito. Faculto ainda o
requerimento de certidão de crédito ou a suspensão do feito nos termos do art. 921 do CPC. Qualquer requerimento deverá vir acompanhado
de planilha atualizada do débito. Prazo 5 dias, pena de extinção por inércia. Samambaia-DF, 1 de dezembro de 2017. FERNANDA D AQUINO
MAFRA Juíza de Direito 6

N. 0706712-73.2017.8.07.0009 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: F. PEREIRA QUEIROZ COMERCIO E DISTRIBUICAO
EIRELI - ME. Adv(s).: DF23515 - CLAUDIA SILVA VAZ, DF30414 - EZEQUIEL PEREIRA CARDOSO, DF42462 - JUSSARA MOURA FERNANDES
GOMES. R: CONTRATE GESTAO EMPRESARIAL EIRELI - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível de Samambaia Número do processo: 0706712-73.2017.8.07.0009
Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: F. PEREIRA QUEIROZ COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI
- ME EXECUTADO: CONTRATE GESTAO EMPRESARIAL EIRELI - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de ação de execução de título
extrajudicial, com pedido de tutela de urgência para arresto antes da citação, ao argumento de que a empresa executada estaria em vias de
falência. DECIDO. O arresto de bens suficientes à satisfação de um crédito é medida excepcional, cabível quando presentes indícios suficientes da
prática de atos capazes de frustrar o cumprimento da obrigação, sendo também necessária a demonstração de urgência da medida. A existência
de débitos das sociedades empresárias devedoras (ID. 11770086 - Pág. 1), registrados em cadastros de inadimplentes, por si só, não configura
situação de insolvência. Logo, deve-se concluir que ainda é muito prematura a concessão de qualquer medida em favor da parte exequente,
pois não oportunizado o cumprimento da obrigação em 3 (três) dias, e porque não há risco ao resultado útil do processo, nem há perigo de
irreparabilidade de dano. Desta forma, INDEFIRO o pedido de arresto, ante a ausência dos requisitos do art. 300 do CPC. Cite(m)-se o(a)(s)
executado(a)(s), para, no prazo de 03 dias, contados da citação, pagar a dívida, sob pena de penhora e avaliação. Fixo honorários em 10% sobre
o valor do débito, ressalvada a hipótese de embargos. Cientifique-se o(a)(s) executado(a)(s) que, no caso de integral pagamento no prazo acima,
a verba honorária será reduzida pela metade. Defiro, desde logo, a expedição da certidão prevista no art. 828, do CPC, mediante requerimento,
devendo o exeqüente observar o determinado no §1º do referido dispositivo legal. Decorrido o prazo sem pagamento, defiro a penhora na forma
requerida na petição inicial. Não localizada a parte devedora no endereço declinado na inicial, consultem-se os bancos de dados informatizados
disponíveis a este Juízo. Obtido endereço não atendido por Oficial de Justiça deste Tribunal ou pelo serviço postal da ECT, expeça-se Carta
Precatória, intimando-se previamente a parte autora a apresentar documentos digitalizados, no prazo de 05 (cinco) dias, pena de extinção por
inércia. Se infrutífera as diligências, cite-se, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, haja vista artigos 256, §3°, e 257, I, do CPC. Faça constar no
edital as advertências legais. Nomeio o credor como depositário fiel do título. Samambaia-DF, 7 de dezembro de 2017. FERNANDA D AQUINO
MAFRA Juíza de Direito 6

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Fernanda D'aquino Mafra
Diretora de Secretaria: Roberta Magalhaes Diniz
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2012.09.1.022215-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: JOSE BENICIO NASCIMENTO DE SOUSA. Adv(s).: Defensoria Publica
do Distrito Federal. R: BRAZILIA IMOVEIS E COMERCIO SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A decisão proferida nos autos nº 15.098-4/16
deconsiderou a personalidade jurídica da emprea executada. Não houve interposição de recurso. Dessa forma, arquivem-se os referidos autos
com as cautelas de estilo. Quanto aos autos nº 22.215-7/12, cadastre-se os sócios no pólo pasivo da demanda e proceda-se a pesquisa de bens,
como solicitado pela parte credora. Traslade-se cópia da decisão do incidente para os autos principais. Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017
às 17h53. Fernanda d Aquino Mafra,Juíza de Direito .

Nº 2014.09.1.018930-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL FLORIPA. Adv(s).: DF044738 - Rafaela Brito
Silva. R: MAURILIO ANTONIO DE CASTRO DIAS CUNHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FLAVIA MARIA BATISTA. Adv(s).: (.). Com apoio
na regra do impulso oficial - art. 2º, CPC, e princípios da economia, celeridade e concentração dos atos processuais, foi realizada pesquisa de
bens da parte executada nos sistemas disponíveis ao Juízo. Restaram negativas as pesquisas no eRIDFT. O protocolo do sistema RENAJUD
noticia a existência de veículo de propriedade do devedor. Verifico que se tratam dos mesmos veículos da pesquisa de fls. 104/105. Armazeno
na rede interna deste Juízo as declarações de imposto de renda da parte devedora. Advirto que é vedada qualquer tipo de reprodução desses
documentos. Por outro lado, o protocolo em anexo do sistema BaCenJud noticia bloqueio parcial da quantia executada, razão pela qual o converto
em PENHORA. Transfiro a quantia para conta disponível ao Juízo e nomeio o gerente geral da instituição financeira como depositário fiel. Dispenso
a lavratura de termo de penhora, conforme art. 854, §5º, do CPC. Intime-se, via DJe, a parte DEVEDORA da penhora efetivada para manifestação
no prazo de 5 dias, na forma do art. 346, parágrafo único, e 854, §3º, ambos do CPC. Transcorrido o prazo sem manifestação, expeça-se alvará
de levantamento de valores em favor da parte credora. Tudo feito, intime-se a parte autora a indicar bens passíveis de penhora e apresentar
planilha atualizada do débito, considerando os valores já levantados nos autos. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h56. Fernanda
d Aquino Mafra,Juíza de Direito 8 .

Nº 2015.09.1.012174-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins
Chagas. R: DILOUS ROUPAS E ACESSORIOS LTDA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: ORLANDO HONORIO DA SILVA. Adv(s).:
DF041936 - Jessica Marques de Souza. R: NELI ALVES DA SILVA. Adv(s).: DF041936 - Jessica Marques de Souza. Desnecessária a expedição
de alvará de levantamento, uma vez que os valores foram desbloqueados, consoante protocolo de fl. 127/127v. Assim, intime-se a parte credora
para manifestar eventual interesse na penhora dos veículos e informar a localização dos bens, para fins de futura remoção e avaliação, bem como
declarar qual a forma de expropriação que pretende, se adjudicação ou leilão, O requerimento deve vir acompanhado de planilha atualizada do
débito. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h17. Fernanda d Aquino Mafra,Juíza de Direito .

Nº 2015.09.1.018867-2 - Procedimento Comum -  A: EMERSON SANTOS DE OLIVEIRA. Adv(s).: PR052880 - Juliana Trautwein Chede.
R: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. Adv(s).: DF010671 - Paulo Roberto Roque Antonio Khouri. A parte autora
concorda com o depósito de fl. 217 e informa que o débito foi quitado. Desse modo, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora
do valor depositado à fl. 217, acrescido de juros e correção, se houver. Após, não havendo mais requerimentos, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h50. Fernanda d Aquino Mafra,Juíza de Direito .
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Nº 2015.09.1.019215-9 - Procedimento Comum -  A: HERIK LEITE PEREIRA. Adv(s).: DF044930 - Thamyres Faria Leite. R:
INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. A: THAMYRES PIRES FARIA. Adv(s).: (.). R:
INCORPORADORA BORGES LANDEIRO SA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. Ante o deferimento da Recuperação Judicial,
suspendo o curso do processo de conhecimento, conforme determinado no art. 6º, da Lei 11.101/05, pelo prazo de 180 dias. Anote-se, em seguida
à denominação da empresa INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA, a expressão "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL". Samambaia - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 15h19. Fernanda d Aquino Mafra,Juíza de Direito 8 .

Nº 2016.09.1.015558-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO ITAUCARD S/A. Adv(s).: DF025246 - Nelson Paschoalotto,
DF048290 - Roberta Beatriz do Nascimento. R: GLEVERSON DOS SANTOS MOREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Com apoio na regra do
impulso oficial - art. 2º, CPC, e princípios da economia, celeridade e concentração dos atos processuais, foi realizada pesquisa de bens da parte
executada nos sistemas disponíveis ao Juízo. Restaram negativas as pesquisas no eRIDFT, RENAJUD e INFOJUD/INFOSEG. Saliento que as
pesquisas estão armazenadas na rede interna deste Juízo, podendo ser consultadas diretamente no balcão. Em consulta ao sistema BacenJud,
verifico que o valor bloqueado na conta corrente do devedor é irrisório. Dessa forma, determino a liberação da quantia bloqueada nos presentes
autos, nos termos do art. 836, do CPC. Assim, intimo a parte CREDORA a se manifestar. Faculto ainda o requerimento de certidão de crédito ou
a suspensão do feito nos termos do art. 921 do CPC. Qualquer requerimento deverá vir acompanhado de planilha atualizada do débito. Prazo 5
dias, pena de extinção por inércia. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h17. Fernanda d Aquino Mafra,Juíza de Direito .

Nº 2017.09.1.002027-3 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
SA. Adv(s).: SP115665 - Marco Antonio Crespo Barbosa. R: ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nada a prover
quanto ao pedido de fl. 54, visto que já foi realizado bloqueio no veículo via RENAJUD (fl. 42). Assim, fica o requerente intimado para, no prazo
de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção por inércia, cumprir o disposto à fl. 50. Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h32. Fernanda
d Aquino Mafra,Juíza de Direito 8 .

Nº 2017.09.1.004540-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: GRAVIA INDUSTRIA DE PERFILADOS DE ACO LTDA. Adv(s).:
DF009036 - Rogerio Gomide Castanheira. R: METALURGICA KMETAL LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL:
ROSANGELA DE JESUS GRAVIA. Adv(s).: (.). Com apoio na regra do impulso oficial - art. 2º, CPC, e princípios da economia, celeridade e
concentração dos atos processuais, foi realizada pesquisa de bens da parte executada nos sistemas disponíveis ao Juízo. Restaram negativas as
pesquisas no eRIDFT, BaCenJud e INFOJUD/INFOSEG. Saliento que as pesquisas estão armazenadas na rede interna deste Juízo, podendo ser
consultadas diretamente no balcão. Por outro lado, o protocolo do sistema RENAJUD noticia a existência de veículo de propriedade do devedor,
na qual consta restrição (alienação fiduciária). Assim, intimo a parte CREDORA a se manifestar. Faculto ainda o requerimento de certidão de
crédito ou a suspensão do feito nos termos do art. 921 do CPC. Qualquer requerimento deverá vir acompanhado de planilha atualizada do débito.
Prazo 5 dias, pena de extinção por inércia. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h12. Fernanda d Aquino Mafra,Juíza de Direito .

Nº 2016.09.1.015666-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL VINTAGE 303. Adv(s).: DF024709 - Karine
Francelina Sousa. R: MARK FG3 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF033678 - Jailton de Souza Moreira, DF053517 - Helio
Garcia Ortiz Junior. REPRESENTANTE LEGAL: JOSE VIEIRA LINS. Adv(s).: (.). Pela derradeira vez, intime-se a parte exequente para, no prazo
de 5 (cinco) dias, comprovar nos autos a averbação, sob pena de desconstituição da penhora. Após, tornem os autos conclusos. Samambaia -
DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h38. Fernanda d Aquino Mafra,Juíza de Direito .

Nº 2017.09.1.007802-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS RIO PRETO LTDA. Adv(s).: DF053294 -
Alisson Carvalho dos Santos. R: FORTES DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Intime-se a parte exequente
para dar andamento ao feito quanto ao cumprimento do mandado de fl. 46 ou indicar outro endereço para cumprimento, no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de desconstituição da penhora (fl. 30). Caso não tenha mais interesse no bem, fica intimada a indicar bens passíveis de penhora,
no prazo de 5 (cinco) dias, ou requerer a expedição de certidão de crédito ou a suspensão, nos termos do art. 921, iniciso III, do CPC, sob pena
de extinção. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h37. Fernanda d Aquino Mafra,Juíza de Direito .

Nº 2015.09.1.001593-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: MINEIRAO AUTO PECAS E SERVICOS LTDA. Adv(s).: DF038088 - Marcio
Lino Correia de Oliveira. R: YARA APARECIDA E DE S FIGUEIREDO. Adv(s).: DF036095 - Adilson Nunes de Lima. Intime-se a parte exequente
para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 5 (cinco) dias, ou requerer a expedição de certidão de crédito ou a suspensão, nos termos
do art. 921, inciso III c/c art. 513, ambos do CPC, sob pena de extinção. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h25. Fernanda d Aquino
Mafra,Juíza de Direito .

Nº 2015.09.1.018633-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SUL FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTOS E
INVESTIMENTOS. Adv(s).: DF046922 - Marcus Vinicius Guimarães Sanches. R: ANTONIO REGINALDO FERREIRA DE SOUSA. Adv(s).:
DF654321 - Curadoria Especial. Nada a prover quanto ao pedido de fl. 82, visto que já foi realizada pesquisa de bens em todos os sistemas
disponíveis a este Juízo, inclusive no RENAJUD, que noticiou a existência de veículo de propriedade do devedor, no qual consta restrição, e no
INFOJUD. O resultado da pesquisa está armazenado na rede interna deste Juízo, podendo ser consultado diretamente no balcão. Assim, intimo
a parte CREDORA a indicar bens passíveis de penhora, caso tenha conhecimento. Faculto ainda o requerimento de certidão de crédito ou a
suspensão do feito nos termos do art. 921 do CPC. Qualquer requerimento deverá vir acompanhado de planilha atualizada do débito. Prazo 5
dias, pena de extinção por inércia. Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h. Fernanda d Aquino Mafra,Juíza de Direito 8 .

Nº 2017.09.1.005044-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: HEXAGAS REVENDEDORA E TRANSPORTADORA DE G.L.P. LTDA
- EPP. Adv(s).: DF008832 - Darcy Maria Goncalves de Almeida, DF032220 - Rafaela Fumie Nisiguchi. R: ACR COMERCIO DE GAS LTDA - ME.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Indefiro o pedido de fl. 46, uma vez que, em que pese a comprovação de baixa às fls. 47/49, se a empresa ainda
está exercendo atividades, os vasilhames continuam sendo materiais necessários à atividade comercial e, portanto, impenhoráveis, cosoante
art. 833, inciso V do CPC. Assim, intime-se a parte exequente para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 5 (cinco) dias, ou requerer
a expedição de certidão de crédito ou a suspensão, nos termos do art. 921, inciso III, do CPC, sob pena de extinção. Samambaia - DF, terça-
feira, 05/12/2017 às 18h18. Fernanda d Aquino Mafra,Juíza de Direito .

Nº 2016.09.1.018832-4 - Prestacao de Contas - Exigidas -  A: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL RENASCER. Adv(s).: DF018124 -
Wilson Campos de Miranda Filho. R: FABRIZIO AUGUSTO FERREIRA DA COSTA. Adv(s).: DF036708 - Rafael Silva Nogueira Paranagua. R:
GERENCIAL SERVICOS CONTABEIS. Adv(s).: (.). REPRESENTANTE LEGAL: PAULO FERNANDO GABRIEL SOBRINHO. Adv(s).: (.). Defiro
o pedido de fls. 215/216. Concedo à parte requerente o prazo de 15 (quinze) dias para cumprir a decisão de fl. 214. Samambaia - DF, terça-feira,
05/12/2017 às 17h37. Fernanda d Aquino Mafra,Juíza de Direito 8 .

Nº 2015.09.1.014817-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: ALEX UBIRAJARA FIRMINO DE FARIAS. Adv(s).: Defensoria Publica do
Distrito Federal. R: BUENO COMERCIO DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: V8 BRASIL LTDA.
Adv(s).: SC016363 - Roberta Schneider Westphal. Conforme se verifica do protocolo de fls. 128/129 não há bloqueio em excesso. O saldo devedor
é de R$ 4.003,01 e foram bloqueados os valores de R$ 981,51 e de R$ 1.019,99 da empresa V8 e os valores de R$ 837,91 e de R$ 1.163,59
da empresa Bueno Comércio, o que totaliza R$ 4.003,00. O valor de R$ 4003,01 que consta à fl. 128 e outro à fl. 128v foram desbloqueados,
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conforme se verifica do protocolo do sistema Bacenjud. Portanto, nada a prover quanto ao pedido. Aguarde-se o transcurso do prazo recursal da
decisão de fl. 126. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h47. Fernanda d Aquino Mafra,Juíza de Direito .

Nº 2015.09.1.019878-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: PRECON GOIAS INDUSTRIAL LTDA. Adv(s).: DF035404 - Luiz Antonio
Gomiero Junior, DF035977 - Fernando Rudge Leite Neto. R: TNT MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. Adv(s).: DF026234 - Jair de Sousa
Vieira. R: JOSE MOACIR DE SOUZA VIEIRA. Adv(s).: DF026234 - Jair de Sousa Vieira. R: D.S.V.. Adv(s).: DF026234 - Jair de Sousa Vieira. A
parte executada não se manifestou. Dessa forma, intime-se a parte exequente para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 5 (cinco) dias,
ou requerer a expedição de certidão de crédito ou a suspensão, nos termos do art. 921, inciso III, do CPC, sob pena de extinção. Samambaia -
DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h40. Fernanda d Aquino Mafra,Juíza de Direito .

Nº 2017.09.1.001873-5 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
SA. Adv(s).: DF028322 - Raphael Neves Costa. R: MARCELO NASCIMENTO GOMES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nada a prover quanto
ao pedido de fl. 43, visto que na petição retro não há informação de endereço para localização do bem. Desse modo, intime-se o autor para
promover, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção por inércia, a conversão pertinente, na forma do art. 4º do Decreto-Lei nº 911 de 1º de
outubro de 1969, juntando a planilha atualizada do débito e contrafé. Caso haja pedido de desentranhamento, a parte autora deverá comprovar
a localização do veículo no endereço a ser diligenciado por meio de fotografia, certidão, consulta em banco de dados ou outros meios, a fim
de evitar dispêndio de trabalho do Público com diligências infrutíferas. Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h42. Fernanda d Aquino
Mafra,Juíza de Direito 8 .

Nº 2015.09.1.019879-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: VALTER MOURA FERREIRA. Adv(s).: DF003845 - Emiliano Candido
Povoa. R: JOSE ANDRADE DA SILVA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Tendo em vista que o exequente não indicou o paradeiro do
veículo para fins de cumprimento do mandado de avaliação e remoção, desconstituo a penhora anteriormente concedida, segue protocolo de
retirada de restrição do veículo. Assim, intimo a parte CREDORA a indicar bens passíveis de penhora, caso tenha conhecimento. Faculto ainda
o requerimento de certidão de crédito ou a suspensão do feito nos termos do art. 921 do CPC. Qualquer requerimento deverá vir acompanhado
de planilha atualizada do débito. Prazo 5 dias, pena de extinção por inércia. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h41. Fernanda d
Aquino Mafra,Juíza de Direito 8 .

SENTENÇA

Nº 2013.09.1.028772-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: FRANCISCO OLIVEIRA DE SOUZA. Adv(s).: DF031637 - Katlen Suzan
Nardes Germano, - 20130910287728. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF27474A - Rafael Sganzerla Durand. Retifique-se o cadastramento
do advogado Dr. Renan de Almeida Júnior OAB/DF nº 39.485, visto que não é advogado da parte autora, conforme substabelecimento de fl.
146. A parte credora informa que houve a satisfação da obrigação pela parte executada e, considerando que o pagamento é objeto da prestação
jurisdicional postulada, impõe-se a extinção do presente cumprimento de sentença. Assim, com fundamento nos arts. 513 e 924, inciso II, ambos
do CPC, EXTINGO O PROCESSO em face do pagamento. Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fl. 102, com juros e correção
monetária, se houver, em favor do exequente ou seu advogado (fl. 13). Eventuais custas finais pelo executado. Transitada em julgado, dê-se baixa
e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h35.
Fernanda d Aquino Mafra,Juíza de Direito 8 .

Nº 2017.09.1.003136-5 - Monitoria -  A: BRUNO AMARILDO ALVES DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF041689 - Gilmar Abreu Moraes de Castro.
R: REINALDO PEREIRA FARIAS. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. REPRESENTANTE LEGAL: REINALDO PEREIRA FARIAS. Adv(s).:
(.). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido e declaro constituído de pleno direito o título executivo judicial, na importância de R$ 470,00,
acrescida de correção monetária a partir da emissão estampada na cártula e de juros de mora a contar da primeira apresentação à instituição
financeira sacada. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 5% sobre o valor atribuído
à causa, nos termos do art. 701 do CPC. Converta-se o mandado inicial em mandado executivo (art. 701, § 2º, CPC). Certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, uma vez que a fase de cumprimento de sentença deverá ser iniciada exclusivamente no PJe, nos termos da
Portaria Conjunta nº 85/2016 deste Tribunal. Registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. Samambaia - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 13h47. Fernanda d Aquino Mafra,Juíza de Direito 5 .

Nº 2017.09.1.004370-8 - Embargos a Execucao -  A: RENILDA VITAL DA SILVA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R:
SUL FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS. Adv(s).: DF042848 - Margareth de Freitas Silva. Diante do exposto,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, inciso VI, do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios.
Transitada em julgado, não havendo outros requerimentos, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
14h46. Fernanda d Aquino Mafra,Juíza de Direito 8 .

Nº 2017.09.1.010073-6 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.. Adv(s).: SP115665 - Marco Antonio Crespo Barbosa. R: MARIA BETANIA AGUIAR DE ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nesse
sentido, homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação formulado nos autos, em atenção ao disposto
no parágrafo único do art. 200 do CPC. Por conseguinte, extingo o processo, sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 485, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Faculto à parte autora o desentranhamento da documentação que lhe interessar, mediante traslado. Revogo a liminar
concedida anteriormente. Recolha-se eventual mandado em aberto. Segue protocolo de liberação do veículo objeto da ação, via sistema RenaJud.
Sem custas e sem honorários advocatícios. Transitada em julgado nessa data, ante ausência de interesse recursal, dê-se baixa e arquivem-
se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h44. Fernanda d
Aquino Mafra,Juíza de Direito .

Nº 2015.09.1.006253-4 - Procedimento Comum -  A: LUCIANO DE OLIVEIRA PEREIRA. Adv(s).: DF021246 - Irapuan Leite Sales. R:
SPE MIRANTE INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS SA. Adv(s).: GO030206 - Jansen Augusto Alves. A: ALESSANDRA REZENDE DE OLIVEIRA.
Adv(s).: DF021246 - Irapuan Leite Sales. A: ALESSANDRA REZENDE DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os
pedidos. Em consequência, resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do vigente Código de Processo Civil. Em razão da sucumbência,
condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa, com
fundamento no artigo 85, § 2º, do CPC/2015. Todavia, suspendo sua exigibilidade, eis que litigam os autores sob o pálio da justiça gratuita. Após
o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo e dê-se baixa na Distribuição. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-
se. Sentença proferida em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS-1. Samambaia - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 14h58. GUSTAVO FERNANDES SALES Juiz de Direito .

Nº 2017.09.1.004002-5 - Monitoria -  A: GLEBSON DE ARAUJO OLIVEIRA. Adv(s).: DF044309 - Adaias Marques dos Santos. R:
RICARDO NASCIMENTO RODRIGUES 98265563191. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido e
declaro constituído de pleno direito o título executivo judicial, na importância de R$ 470,00, acrescida de correção monetária a partir da emissão
estampada na cártula e de juros de mora a contar da primeira apresentação à instituição financeira sacada. Condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 5% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 701 do CPC. Converta-se
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o mandado inicial em mandado executivo (art. 701, § 2º, CPC). Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, uma vez que a fase de
cumprimento de sentença deverá ser iniciada exclusivamente no PJe, nos termos da Portaria Conjunta nº 85/2016 deste Tribunal. Registrada
eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h05. Fernanda d Aquino Mafra,Juíza de
Direito 5 .

Nº 2016.09.1.002819-2 - Monitoria -  A: SILMARA ABREU DE CASTRO. Adv(s).: DF041689 - Gilmar Abreu Moraes de Castro. R: NORAH
CARMEM ALMEIDA SANTOS. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido e declaro constituído de
pleno direito o título executivo judicial, na importância de R$ 470,00, acrescida de correção monetária a partir da emissão estampada na cártula
e de juros de mora a contar da primeira apresentação à instituição financeira sacada. Condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que arbitro em 5% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 701 do CPC. Converta-se o mandado inicial
em mandado executivo (art. 701, § 2º, CPC). Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, uma vez que a fase de cumprimento de
sentença deverá ser iniciada exclusivamente no PJe, nos termos da Portaria Conjunta nº 85/2016 deste Tribunal. Registrada eletronicamente
nesta data. Publique-se. Intimem-se. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h57. Fernanda d Aquino Mafra,Juíza de Direito 5 .

CERTIDÃO INTIMAÇÃO RETIRAR ALVARÁ

Nº 2015.09.1.027071-2 - Procedimento Comum -  A: FRANCISCO IVALDO PINTO DAMASCENO. Adv(s).: DF031455 - Leonardo
Nascimento Jacome. R: PLANETA VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF016926 - Rogerio Augusto Ribeiro de Souza, DF041212 - Pedro Henrique
Braga Guedes. Nos termos da Portaria nº 02/2017 deste Juízo, INTIMO a parte PLANETA VEICULOS LTDA a receber(m) o(s) ALVARÁ(S) DE
LEVANTAMENTO Nº(s) 624, que se encontra(m) ARQUIVADO(S) em pasta própria. Após, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do DF
e Territórios. Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h10. .

Nº 2017.09.1.002498-3 - Procedimento Comum -  A: LUCIANE DE SANTANA SOARES. Adv(s).: DF039381 - Allan Dias Oliveira,
DF049820 - Fabiana Belarmino Lemos. R: TIM CELULAR SA. Adv(s).: DF038877 - Luis Carlos Monteiro Laurenco. Nos termos da Portaria nº
02/2017 deste Juízo, INTIMO a parte LUCIANE DE SANTANA SOARES a receber(m) o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO Nº(s) 625, que se
encontra(m) ARQUIVADO(S) em pasta própria. Após, intime-se a parte requerida conforme determinado às fls. 116. Samambaia - DF, terça-
feira, 05/12/2017 às 17h15. .

CERTIDÃO

Nº 2015.09.1.024452-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Adv(s).: DF025246 -
Nelson Paschoalotto. R: KELIAN CASTRO DE SOUZA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. CERTIFICO e dou fé que juntei manifestação da
Curadoria Especial à fl. 129/130. Tendo em vista a manifestação ora juntada, certifico que transcorreu o prazo de resposta sem o pagamento do
débito, e sem apresentação de embargos à execução. Nos termos da Portaria 02/2017 deste Juízo, fica a parte credora intimada para apresentar
planilha atualizada do débito e indicar bens à penhora, no prazo de 05 dias. Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h16. .

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

Nº 2015.09.1.013371-8 - Procedimento Comum -  A: LORINALDO BATISTA DE CARVALHO. Adv(s).: DF030574 - Hugo Rodrigo da
Costa. R: FRANCISCO ERNESTO CARVALHO FILHO. Adv(s).: DF025417 - Alvaro Gustavo Chagas de Assis. Conforme determinado, para fins
de intimação, faço publicar o conteúdo de fl. 116, a saber: "DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro em parte os pedidos de fls. 111 e 113/114. Para
deslinde do feito, necessário a comprovação do valor de venda do imóvel e não o valor atual do imóvel. Portanto, indefiro o pedido de expedição
de mandado de avaliação do imóvel. Dessa forma, defiro o pedido de produção de prova testemunhal. As partes já apresentaram os róis de
testemunha. Designe-se audiência de instrução e julgamento. Consoante art. 455, cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha
por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo. Samambaia - DF, sexta-feira, 01/12/2017
às 15h05. Fernanda d Aquino Mafra Juíza de Direito ". Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h22. .

CERTIDÃO INTIMAÇÃO RETIRAR ALVARÁ

Nº 2009.09.1.003128-5 - Execucao -  A: AGENCIA GOIANA DE REGULA. CONTROLE E FISCALIZACAO(REP.LEGAL. Adv(s).:
DF038881 - Polyana Jane Junqueira, GO002806 - Alene Maria dos Santos Valadares, GO034442 - Dayane Dayse de Carvalho Marques. R:
MOZART FRANCISCO CRUZEIRO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Nos termos da Portaria nº 02/2017 deste Juízo, INTIMO a
parte MOZART FRANCISCO CRUZEIRO a receber(m) o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO Nº(s) 626, que se encontra(m) ARQUIVADO(S)
em pasta própria. Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h22. .

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

Nº 2017.09.1.003601-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DO SOL. Adv(s).: DF022792 -
Cirlene Carvalho Silva. R: PORTAL DO SOL INCORPORACAO LTDA. Adv(s).: DF050261 - Elisa de Albuquerque Medeiros. REPRESENTANTE
LEGAL: ANDRE ANANIAS FERREIRA. Adv(s).: (.). Conforme determinado, para fins de intimação, faço publicar o conteúdo de fl. 163, a saber:
"DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Designo audiência de conciliação para o dia 14/12/2017, 13h, na 2ª Vara Cível de Samambaia. Samambaia - DF,
sexta-feira, 01/12/2017 às 13h57. Fernanda d Aquino Mafra Juíza de Direito". Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h23. .

JUNTADA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E INTIMAÇÃO

Nº 2009.09.1.024247-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: FLAVIO NERIS RODRIGUES. Adv(s).: DF012204 - Francisco de Medeiros
Lopes Filho. R: POOL EDITORA LTDA. Adv(s).: DF004095 - Jorge Elias Suaid. R: EDITORA JORNAL DE BRASILIA LTDA. Adv(s).: DF017390 -
Walter Jose Faiad de Moura. CERTIFICO e dou fé que, nesta data, juntei aos autos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos tempestivamente
pela parte EDITORA JORNAL DE BRASILIA LTDA. (fls.420/423) Nos termos da Portaria 2/2017 deste Juízo, fica a parte REQUERENTE intimada
a se manifestar, prazo de 5 (cinco) dias. Após, conclusos, em mesa. Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h29. .

CERTIDÃO DE JUNTADA E INTIMAÇÃO

Nº 2016.09.1.004041-2 - Procedimento Comum -  A: PAULO ANDRADE DE ARAUJO. Adv(s).: DF035764 - Cleiton Liberato Fernandes.
R: PLANETA VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF016926 - Rogerio Augusto Ribeiro de Souza. R: GM CHEVROLET DO BRASIL SA. Adv(s).: DF029005
- Bruna Silveira. R: BANCO GMAC SA. Adv(s).: DF012151 - Carlos Augusto Montezuma Firmino. CERTIFICO e dou fé que JUNTEI petição de
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PAULO ANDRADE DE ARAUJO (fls. 366/368) Nos termos da Portaria 2/2017 deste Juízo, ficam as partes requeridas intimadas a se manifestarem
acerca do laudo técnico pericial, no prazo de 10 dias. Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h40. .

DIVERSOS

Nº 2016.09.1.015098-4 - Peticao Civel -  A: JOSE BENICIO NASCIMENTO DE SOUSA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R:
MANOEL ANGELO DOS SANTOS NETO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FABIO MEIRELES ZICA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial.
A decisão proferida nos autos nº 15.098-4/16 deconsiderou a personalidade jurídica da emprea executada. Não houve interposição de recurso.
Dessa forma, arquivem-se os referidos autos com as cautelas de estilo. Quanto aos autos nº 22.215-7/12, cadastre-se os sócios no pólo pasivo
da demanda e proceda-se a pesquisa de bens, como solicitado pela parte credora. Traslade-se cópia da decisão do incidente para os autos
principais. Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h. Fernanda d Aquino Mafra,Juíza de Direito .

CERTIDÃO FEITO PARALISADO

Nº 2009.09.1.022325-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS RIO PRETO LTDA (REP. LEGAL). Adv(s).:
DF029403 - Antonio Rildo Pereira Siriano, DF053294 - Alisson Carvalho dos Santos. R: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GUEDES LTDA ME (REP.
LEGAL). Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: COMERCIAL DE BEBIDAS WATANABE LTDA. Adv(s).: (.). CERTIFICO e dou fé que o
processo se encontra paralisado por mais de 30 (trinta) dias, não tendo a parte autora, devidamente intimada, promovido os atos que lhe compete.
Assim, nos termos da Portaria 2/2017 deste Juízo, expeça-se, via postal, mandado de intimação pessoal à referida parte, para que promova o
andamento do feito no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção - art. 485, inciso III, CPC. Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h02. .

CERTIDÃO DE JUNTADA E INTIMAÇÃO

Nº 2014.09.1.022119-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA ELINETE SILVA DE SOUSA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. R: JESUE TEIXEIRA DE SOUSA. Adv(s).: DF011895 - Karla Andrea Passos. CERTIFICO e dou fé que JUNTEI petição de MARIA
ELINETE SILVA DE SOUSA (PROPOSTA DE ACORDO, fls. 257/258) Nos termos da Portaria 2/2017 deste Juízo, fica a parte autora intimada a
se manifestar sobre a proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h05. .

CERTIDÃO E REMESSA CONTADORIA

Nº 2016.09.1.016319-8 - Monitoria -  A: MARCIO DE OLIVEIRA MIRANDA LOPES. Adv(s).: DF009036 - Rogerio Gomide Castanheira.
R: PORTAL DO SOL INCORPORACAO LTDA. Adv(s).: DF007009 - Fernanda Guimaraes Hernandez, DF009036 - Rogerio Gomide Castanheira,
DF14428E - Reginaldo Ferreira Alves. A: DANIELLA MAGALHAES DE ARAUJO. Adv(s).: DF009036 - Rogerio Gomide Castanheira.
REPRESENTANTE LEGAL: RUY HERNANDEZ GUERRA DE ANDRADE. Adv(s).: (.). CERTIFICO e dou fé que JUNTEI petição de
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA da parte MARCIO DE OLIVEIRA MIRANDA LOPES, DANIELLA MAGALHAES DE ARAUJO (fls. 132/134). Nos
termos da Portaria Conjunta nº 85/2016 deste Tribunal, a fase de cumprimento de sentença proferida no processo em meio físico deverá ser
iniciada exclusivamente no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe. Ainda, o pedido inaugural do cumprimento da sentença deverá conter
os requisitos previstos no art. 2º do aludido dispositivo, a saber: I - qualificação das partes e documentos pessoais digitalizados; II - endereço
atualizado do exequente e do executado e número de inscrição das partes exequente e executado, no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou,
se for o caso, no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, ambos da Secretaria da Receita Federal do Brasil; III - indicação dos nomes
dos advogados da parte devedora para fins de cadastramento; IV - valor da causa e, se for o caso, demonstrativo discriminado e atualizado do
crédito, nos termos do Código do Processo Civil; V - cópia digitalizada das seguintes peças do processo de conhecimento: a)sentença exequenda;
b)acórdão, se houver; c)procurações outorgadas pelas partes (exequente e executado); d)certidão de trânsito em julgado; e)facultativamente,
outras peças consideradas necessárias para demonstrar a existência do crédito. Assim, nos termos da Portaria 2/2017 deste Juízo, encaminho
os autos para cálculo de custas finais. Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h12. .

CERTIDÃO JUNTADA CUSTAS E INTIMAÇÃO

Nº 2017.09.1.007283-7 - Monitoria -  A: MANOEL FERREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF050246 - Wesley Pimenta Gomes de Moraes. R:
MARIA AUREA PEREIRA DE ALENCAR CRUZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nos termos da Portaria nº 02/2017 deste Juízo, TORNO SEM
EFEITO a Certidão de fl. 43, no que tange à expedição de mandado de intimação pessoal para recolhimento de custas, uma vez que a parte
demandada é REVEL. Assim, nos termos da Portaria 2/2017 deste Juízo e observado o art. 346 do CPC, INTIMO a parte REQUERIDA para
efetuar o pagamento das custas apuradas, no prazo de 05 dias, advertindo-os que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão
ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade do Tribunal. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Samambaia - DF,
terça-feira, 05/12/2017 às 18h42. .

CERTIDÃO E INTIMAÇÃO

Nº 2017.09.1.009374-5 - Consignacao Em Pagamento -  A: ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS S.A.. Adv(s).: DF44215A -
Denner B. Mascarenhas Barbosa. R: MARIA NILDA ABADE. Adv(s).: DF046718 - Cristiane Sousa Rodrigues. R: MARIA CLEUZA ABADE. Adv(s).:
DF046718 - Cristiane Sousa Rodrigues. R: JOSE ARNO ABADE. Adv(s).: DF046718 - Cristiane Sousa Rodrigues. R: JOSE FERNANDES. Adv(s).:
DF046718 - Cristiane Sousa Rodrigues. R: WILSON PEREIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIFICO e dou fé que procedi
aos cadastros conforme requerido à fls. 98. Nos termos da Portaria 2/2017 deste Juízo, INTIMO a parte AUTORA a se manifestar sobre a certidão
do Oficial de Justiça de fls. 86, oportunidade em que deverá indicar o endereço do requerido WILSON PEREIRA DE OLIVEIRA. Prazo de 5 dias.
Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h44. .

CERTIDÃO

Nº 2016.09.1.013809-6 - Procedimento Comum -  A: KR COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF019454 - Rodrigo Bezerra
Correia. R: CLAUDIO NISHI. Adv(s).: DF032646 - Reges Silva Paulino, SP164257 - Paulo Roberto Micali. REPRESENTANTE LEGAL: SILVANO
RUIVO DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). REPRESENTANTE LEGAL: CLAUDIO NISHI. Adv(s).: (.). CERTIFICO e dou fé que não houve manifestação
recursal pela parte REQUERIDA sobre a sentença proferida nos autos. Diante da APELAÇÃO interposta, fica a referida parte intimada a apresentar
contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao E. TJDFT. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 11h17. .

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO
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Nº 2017.09.1.003396-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ADEMILSON CARNEIRO. Adv(s).: DF034137 - Valdemir Ferreira
Martins. R: MARLY DOS REIS OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROMUALDO ANDRADE DE SOUSA. Adv(s).: (.). Conforme
determinado, para fins de intimação, faço publicar o conteúdo de fl. 102, a saber: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Conforme protocolo anexado,
registro PENHORA do seguinte veículo de propriedade da parte executada ROMUALDO ANDRADE DE SOUSA e o nomeio como depositário fiel
do bem penhorado: Modelo/Marca: FIAT FIORINO Placa: DLM8664 Chassi: 9BD25504538726833. Intime-se a parte devedora, via DJe, acerca
da presente penhora, para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 346, parágrafo único, c/c 841 ambos do CPC.
Preclusa a decisão, considerando que a parte credora optou pela adjudicação do bem, expeça-se mandado de remoção, avaliação e intimação
a ser cumprido no endereço indicado à fl. 96. Com a avaliação, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 15 dias, nos termos do
art. 525, §11 c/c art. 917, §1º, ambos CPC. Em igual prazo, deverá a parte autora apresentar planilha atualizada do débito. Transcorrido o prazo
de impugnação à avaliação, expeça-se carta de adjudicação em favor da parte credora. Samambaia - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 14h58.
Fernanda d Aquino Mafra Juíza de Direito Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 11h20. .

CERTIDÃO INTIMAÇÃO RETIRAR ALVARÁ

Nº 2014.09.1.025006-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF. Adv(s).:
DF025984 - Bruno Rodrigues Pena, DF035337 - Caio Cesar Farias Leoncio. R: CARLOS ANTONIO BRITO DOS SANTOS. Adv(s).: DF036527
- Dicla Barros Borba. Nos termos da Portaria nº 02/2017 deste Juízo, INTIMO a parte FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
a receber(m) o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO Nº(s) 627, que se encontra(m) ARQUIVADO(S) em pasta própria. Sem prejuízo, aguarde-se
o prazo de manifestação da decisão/sentença anterior. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 11h43. .

Nº 2013.09.1.030324-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: ANDRE LUIZ MARQUES CRUZ. Adv(s).: DF013755 - Anderson Jorge Figueira
Pereira, DF028790 - Sandro Pontual Brotherhood. R: BROOKFIELD CENTRO OESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS. Adv(s).: SP214918
- Daniel Battipaglia Sgai. R: MB ENGENHARIA SPE 005 SA. Adv(s).: DF038936 - Wendel Rangel Vaz Costa. Nos termos da Portaria nº 02/2017
deste Juízo, INTIMO a parte ANDRE LUIZ MARQUES CRUZ a receber(m) o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO Nº(s) 628 , que se encontra(m)
ARQUIVADO(S) em pasta própria. Sem prejuízo, aguarde-se o prazo de manifestação da decisão/sentença anterior. Samambaia - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 11h44. .

CERTIDÃO FEITO PARALISADO

Nº 2016.09.1.015662-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL VINTAGE 303. Adv(s).: DF024709 - Karine
Francelina Sousa. R: MARK FG3 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF033678 - Jailton de Souza Moreira. REPRESENTANTE
LEGAL: JOSE VIEIRA LINS. Adv(s).: (.). CERTIFICO e dou fé que o processo se encontra paralisado por mais de 30 (trinta) dias, não tendo
a parte autora, devidamente intimada, promovido os atos que lhe compete. Assim, nos termos da Portaria 2/2017 deste Juízo, expeça-se, via
postal, mandado de intimação pessoal à referida parte, para que promova o andamento do feito no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção
- art. 485, inciso III, CPC. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h15. .

Nº 2016.09.1.001041-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: BANCO GMAC S/A. Adv(s).: DF012151 - Carlos Augusto Montezuma Firmino,
DF15685E - Victor de Amorim Halushuk. R: UILSON JOSE SERAFIM DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF046296 - Leonardo Fernandes Lopes D'avila.
CERTIFICO e dou fé que o processo se encontra paralisado por mais de 30 (trinta) dias, não tendo a parte autora, devidamente intimada,
promovido os atos que lhe compete. Assim, nos termos da Portaria 2/2017 deste Juízo, expeça-se, via postal, mandado de intimação pessoal à
referida parte, para que promova o andamento do feito no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção - art. 485, inciso III, CPC. Samambaia
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h32. .

Nº 2015.09.1.002531-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO VIDA NOVA - RUA 4. Adv(s).: DF053972 - Eva Thatiany
Silva Mota. R: MARIA DO SOCORRO DA CUNHA SOUSA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. REPRESENTANTE LEGAL: CLEBER
FRANCISCO DA SILVA. Adv(s).: (.). CERTIFICO e dou fé que o processo se encontra paralisado por mais de 30 (trinta) dias, não tendo a parte
autora, devidamente intimada, promovido os atos que lhe compete. Assim, nos termos da Portaria 2/2017 deste Juízo, expeça-se, via postal,
mandado de intimação pessoal à referida parte, para que promova o andamento do feito no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção - art.
485, inciso III, CPC. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h35. .

Nº 2017.09.1.006651-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: SP248505 - Francisco Duque Dabus.
R: LUIS CARLOS DE SOUSA MARQUES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIFICO e dou fé que o processo se encontra paralisado por mais
de 30 (trinta) dias, não tendo a parte autora, devidamente intimada, promovido os atos que lhe compete. Assim, nos termos da Portaria 2/2017
deste Juízo, expeça-se, via postal, mandado de intimação pessoal à referida parte, para que promova o andamento do feito no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de extinção - art. 485, inciso III, CPC. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h30. .

CERTIDÃO E INTIMAÇÃO

Nº 2015.09.1.021616-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO WESLIAN RORIZ. Adv(s).: DF016205 -
Daniela Furtado Pinheiro. R: DIVINO MAURICIO BORBA SIQUEIRA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: NEYLE COELHO CERQUEIRA
SIQUEIRA. Adv(s).: (.). CERTIFICO e dou fé que juntei petição da parte autora.(fls. 105) Nos termos da Decisão de fls. 104, INTIMO a parte
autora para apresentar a planilha atualizada do débito. Após, conclusos. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h04. .

CERTIDÃO DE JUNTADA E INTIMAÇÃO

Nº 2015.09.1.009169-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO FELICITA CLUBE RESIDENCIA. Adv(s).: DF009610 - Gilson
Moreira da Silva. R: LUGASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS TURISMO E HOSPEDAGEM LTD. Adv(s).: GO035595 - Thiago Alves dos
Santos. CERTIFICO e dou fé que JUNTEI petição apresentada pela parte requerida. (fls. 279/283) Nos termos da Portaria 2/2017 deste Juízo,
fica a parte CONDOMINIO FELICITA CLUBE RESIDENCIA intimada para se manifestar sobre a petição supracitada, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, conclusos. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h42. .

CERTIDÃO E INTIMAÇÃO

Nº 2017.09.1.006604-3 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF048290 - Roberta Beatriz
do Nascimento, DF053823 - José Lídio Alves dos Santos. R: REINALDO FELIX DE ARAUJO LEITE. Adv(s).: DF038362 - Daniel Marques de
Andrade. Certifico que, nesta data, juntei petição apresentada pela parte REINALDO FELIX DE ARAUJO LEITE informando a purga da mora
mediante acordo extrajudicial. (fls. 90/104) Certifico, ainda, que cadastrei no sistema informatizado e anotei na capa dos autos o nome do(a)
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advogado(a) constituído(a). Nos termos da Portaria 02/2017, fica a parte autora intimada para informar se dá quitação ao débito. Após, conclusos.
Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h08. .

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Nº 2015.09.1.016076-0 - Procedimento Comum -  A: Y.A.A.D.S.E.S.. Adv(s).: DF044329 - Filipe Ferreira Guedes. R: SEGURADORA
LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. Adv(s).: DF031608 - Angela Ramos Pinheiro. REPRESENTANTE LEGAL: ISMAELDA ALVES
DA SILVA. Adv(s).: (.). Em 06 de dezembro de 2017 às 16h15, às 14h00min., nesta cidade de Brasília-DF, durante sessão de conciliação
realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Brasília CEJUSC/BSB, na forma da Resolução 13 de 06/08/2012, no
décimo andar do bloco A desta Corte, na sala 8, foi aberta sessão de conciliação nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, Processo
2015.09.1.016076-0, requerida por YURI ANTÔNIO ALVES DA SILVA E SOUZA, representado por sua genitora, Sra. ISMAELDA ALVES DA
SILVA, CPF nº 003.448.391-84, em desfavor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, CNPJ 092486080001-04. Feito o pregão, a
ele responderam a genitora da parte requerente, acompanhada de seu advogado, Dr. Filipe Ferreira Guedes, OAB/DF 44329, (procuração fl. 15)
e a advogada da parte Requerida, Dra. Luciana Angélica de Sousa, OAB/DF 24324, (procuração fl. 187 e substabelecimento fl. 199). Abertos os
trabalhos, após a realização de perícia, restou em NÃO ACORDO a presente sessão de conciliação. Nada mais havendo, encerrou-se a presente
sessão e foi lavrado o termo que segue devidamente assinado. Encaminhem-se os autos para o Juízo de Origem para as providências pertinentes.
Eu, conciliadora ABADIA ROSA CAETANO, a digitei.. Conciliadora: _________ _________ _________ ______ (Abadia Rosa Caetano) Genitora
da Parte Requerente_________ _________ _____ (Ismaelda Alves Da Silva) Advogado da Parte Requerente _________ _________ _____ (Dr.
Filipe Ferreira Guedes) Advogada da Parte Requerida_________ _________ _____ (Dra. Luciana Angélica de Sousa) .

DESPACHO

Nº 2014.09.1.011967-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ITAU UNIBANCO SA. Adv(s).: DF035139 - Marco André Honda Flores,
DF045941 - Isabelle Maria Andreetta de Oliveira Matos de Mora. R: DROGARIA CRISTO FARMA LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
AILTON CHAVES MARQUES. Adv(s).: (.). Para análise do pedido de fls. 194/194v, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias,
comprovar a cessão por meio que mencione expressamente que a companhia passou a ser titular do crédito objeto da presente demanda, sob
pena de indeferimento do pedido de substituição processual. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h16. Fernanda d Aquino Mafra,Juíza
de Direito 5 .

CERTIDÃO INTIMAÇÃO RETIRAR ALVARÁ

Nº 2014.09.1.027733-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. Adv(s).:
DF028322 - Raphael Neves Costa. R: MILTON CAROLINO DE JESUS JUNIOR. Adv(s).: DF053939 - Julio Cesar de Souza Lima. Nos termos da
Portaria nº 02/2017 deste Juízo, INTIMO o Dr. RAPHAEL NEVES COSTA a receber(m) o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO Nº(s) 633, que se
encontra(m) ARQUIVADO(S) em pasta própria. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para cálculo de custas finais. Prazo 5 (cinco)
dias. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h33. .

Nº 2017.09.1.007363-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: IOC-INSTITUTO ODONTOLOGICO DE CEILANDIA LTDA. Adv(s).:
DF038777 - Kathia Alves dos Santos. R: ELAINE CRISTINA CORREIA MOITA SALES. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
REPRESENTANTE LEGAL: JONATAS EVANGELISTA SILVA. Adv(s).: (.). Nos termos da Portaria nº 02/2017 deste Juízo, INTIMO a parte
IOC-INSTITUTO ODONTOLOGICO DE CEILANDIA LTDA a receber(m) o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO Nº(s) 632, que se encontra(m)
ARQUIVADO(S) em pasta própria. Por oportuno, fica ainda INTIMADA a referida parte a indicar bens passíveis de penhora e apresentar planilha
atualizada do débito, considerando os valores já levantados nos autos. Conforme determinado, fica a parte advertida que não serão admitidos
pedidos de reiteração de providências via sistema de penhora do Juízo sem que haja demonstração da modificação da situação econômica do
devedor (REsp 1.284.587/SP Min. Massami Uyeda DJe 29/2/2012). Prazo de 5 (cinco) dias, pena de extinção por inércia. Samambaia - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 16h34. .

Nº 2017.09.1.009300-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CASTELO FORTE SAMAMBAIA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA. Adv(s).: DF042066 - Paulo Carvalho Mendes. R: RUBI CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA - ME. Adv(s).: DF039646 - Claudiomar
Osternes Rodrigues, DF15225E - Cleberson Osternes Rodrigues. REPRESENTANTE LEGAL: VICENTE CESAR DA SILVA. Adv(s).: (.). Nos
termos da Portaria nº 02/2017 deste Juízo, INTIMO a parte CASTELO FORTE SAMAMBAIA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA a
receber(m) o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO Nº(s) 630, que se encontra(m) ARQUIVADO(S) em pasta própria. Sem prejuízo, aguarde-se o
depósito das demais parcelas conforme decisão de fls. 231. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h39. .

JUNTADA DEMONSTRATIVO CUSTAS FINAIS E INTIMAÇÃO

Nº 2016.09.1.009056-2 - Embargos a Execucao -  A: DEYSIANE VASCONCELOS RODRIGUES. Adv(s).: Defensoria Publica do
Distrito Federal. R: UNIAO PIONEIRA DE INTEGRACAO SOCIAL UPIS. Adv(s).: DF024354 - Sirlene Pereira Lima. Certifico que juntei o(s)
demonstrativo(s) do(s) cálculo(s) das custas finais, elaborado(os) Contadoria. Em cumprimento ao disposto no artigo 100, § 1º do Provimento Geral
da Corregedoria, fica(m) a(s) parte(s) UNIAO PIONEIRA DE INTEGRACAO SOCIAL UPIS intimada(s) na(s) pessoa(s) de seu(s) advogado(s),
por publicação, para efetuar(em) o pagamento das custas finais no prazo de 05 (cinco) dias. Fica(m) a(s) parte(s) sucumbente(s) advertida(s)
da possilbidade, mediante o pagamento das custas, do desentranhamento de documentos de seu(s) interesse(s), desde que autorizado pelo(a)
MM(a). Juiz(a), bem como de que os mesmos poderão ser eliminados, após o arquivamento dos autos, de acordo com a tabela de temporalidade
aprovada pelo Tribunal. Para a emissão da guia de custas judiciais, acesse a página do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais, ou
procure um dos postos de Apoio Judiciário da Corregedoria localizados nos fóruns. Efetuado o pagamento, deverá a parte entregar o comprovante
autenticado junto à Secretaria deste juízo para as devidas baixas e anotações de praxe. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h40. .

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

Nº 2015.09.1.006097-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES SOARES. Adv(s).: DF035309 - Lucas
Torquato de Aquino Pereira. R: JAIME TEIXEIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Conforme determinado, para fins de
intimação, faço publicar o conteúdo de fl. , a saber: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Fica o exequente intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias,
indicar o veículo que requer a penhora, sob pena de indeferimento. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h04. Fernanda d Aquino
Mafra Juíza de Direito 8 Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h44. .

JUNTADA DEMONSTRATIVO CUSTAS FINAIS E INTIMAÇÃO
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Nº 2015.09.1.004969-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRASIL FERRAMENTAS ATACADISTA LTDA. Adv(s).: DF043008 -
Diogo Almeida de Souza. R: F E REFORMA E LIMPEZA LTDA ME. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Certifico que juntei o(s)
demonstrativo(s) do(s) cálculo(s) das custas finais, elaborado(os) Contadoria. Em cumprimento ao disposto no artigo 100, § 1º do Provimento
Geral da Corregedoria, fica(m) a(s) parte(s) BRASIL FERRAMENTAS ATACADISTA LTDA intimada(s) na(s) pessoa(s) de seu(s) advogado(s),
por publicação, para efetuar(em) o pagamento das custas finais no prazo de 05 (cinco) dias. Fica(m) a(s) parte(s) sucumbente(s) advertida(s)
da possilbidade, mediante o pagamento das custas, do desentranhamento de documentos de seu(s) interesse(s), desde que autorizado pelo(a)
MM(a). Juiz(a), bem como de que os mesmos poderão ser eliminados, após o arquivamento dos autos, de acordo com a tabela de temporalidade
aprovada pelo Tribunal. Para a emissão da guia de custas judiciais, acesse a página do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais, ou
procure um dos postos de Apoio Judiciário da Corregedoria localizados nos fóruns. Efetuado o pagamento, deverá a parte entregar o comprovante
autenticado junto à Secretaria deste juízo para as devidas baixas e anotações de praxe. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h45. .

CERTIDÃO INTIMAÇÃO RETIRAR ALVARÁ

Nº 2016.09.1.008573-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ITAU UNIBANCO SA. Adv(s).: DF035139 - Marco André Honda Flores.
R: ROCHA UTILIDADES PARA O LAR LTDA ME. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: MILTON BICUDO DA ROCHA. Adv(s).: DF654321
- Curadoria Especial. Nos termos da Portaria nº 02/2017 deste Juízo, INTIMO a parte ITAU UNIBANCO SA a receber(m) o(s) ALVARÁ(S) DE
LEVANTAMENTO Nº(s) 629, que se encontra(m) ARQUIVADO(S) em pasta própria. Por oportuno, fica ainda INTIMADA a referida parte a indicar
bens passíveis de penhora e apresentar planilha atualizada do débito, considerando os valores já levantados nos autos. Conforme determinado,
fica a parte advertida que não serão admitidos pedidos de reiteração de providências via sistema de penhora do Juízo sem que haja demonstração
da modificação da situação econômica do devedor (REsp 1.284.587/SP Min. Massami Uyeda DJe 29/2/2012). Prazo de 5 (cinco) dias, pena de
extinção por inércia. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h45. .

JUNTADA DEMONSTRATIVO CUSTAS FINAIS E INTIMAÇÃO

Nº 2017.09.1.002855-0 - Procedimento Comum -  A: JOANA DARCK FORTES LIMA. Adv(s).: DF036602 - Rosimeire Carneiro dos
Santos Meneses. R: BANCO BRADESCARD SA. Adv(s).: DF011848 - Paulo Roberto Moglia Thompson Flores, DF14622E - Caio Morais
Gonçalves. Certifico que juntei o(s) demonstrativo(s) do(s) cálculo(s) das custas finais, elaborado(os) Contadoria. Em cumprimento ao disposto
no artigo 100, § 1º do Provimento Geral da Corregedoria, fica(m) a(s) parte(s) BANCO BRADESCARD SA intimada(s) na(s) pessoa(s) de seu(s)
advogado(s), por publicação, para efetuar(em) o pagamento das custas finais no prazo de 05 (cinco) dias. Fica(m) a(s) parte(s) sucumbente(s)
advertida(s) da possilbidade, mediante o pagamento das custas, do desentranhamento de documentos de seu(s) interesse(s), desde que
autorizado pelo(a) MM(a). Juiz(a), bem como de que os mesmos poderão ser eliminados, após o arquivamento dos autos, de acordo com a
tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Para a emissão da guia de custas judiciais, acesse a página do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no
link Custas Judiciais, ou procure um dos postos de Apoio Judiciário da Corregedoria localizados nos fóruns. Efetuado o pagamento, deverá a
parte entregar o comprovante autenticado junto à Secretaria deste juízo para as devidas baixas e anotações de praxe. Samambaia - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 16h46. .

Citação

EDITAL DE CITAÇÃO - EXECUÇÃO PRAZO: 20 DIAS A Dra. FERNANDA D'AQUINO MAFRA, Juíza de Direito da Primeira Vara Cível de
Samambaia/DF, nos autos do processo n. 2016.09.1.015547-5 - Execução de Título Extrajudicial - proposta por FABIO FURTADO DE AZEVEDO,
Brasileiro, Solteiro, CPF Nº 713015261-34, CI Nº 1.978.399-SSP/DF em face de ERIBERTO SIMOES SOBRAL, Brasileiro, CPF Nº 020899164-60 ,
determina a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de ERIBERTO SIMOES SOBRAL, acima qualificado (a)(s), que se encontra(m) em local incerto e não
sabido, para que pague(em) a importância de R$ 5.594,85 (cinco mil, quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta e cinco centavos), no prazo
de 03 (três) dias, a ser acrescida de atualização monetária, juros, custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento).
O prazo para oposição de embargos à execução, que poderão ser opostos independentemente de penhora, depósito ou caução, é de 15 (quinze)
dias. Eventual manifestação deverá ser apresentada por advogado constituído ou Defensor Público. Havendo o pagamento integral do débito no
prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade - art. 827, §1º do CPC/2015. No prazo de embargos o (a,s) executado (a,s),
se reconhecer o crédito da parte exeqüente, poderá depositar 30%, custas e honorários, e requerer nos autos da Execução que seja admitido o
pagamento do restante do débito em seis parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, tudo nos termos do art. 916
do CPC. Enquanto não for constituído advogado, será nomeado curador especial, nos termos do art. 72, CPC. Este Juízo tem sede na Quadra
302 Conjunto 01 Edifício Fórum Des. Raimundo Macedo, 3º andar, Samambaia/DF. E para que chegue ao conhecimento da parte Requerida,
expediu-se o presente, que vai devidamente assinado, publicado e disponibilizado na rede mundial de computadores, como determina a Lei.
Samambaia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h12.. Eu, Natalina de Jesus Antunes Pinheiro Técnico Judiciário, o subscrevo por determinação
da MMa. Juíza de Direito.

Citação

EDITAL DE CITAÇÃO - MONITÓRIA PRAZO 20 DIAS A Dra. FERNANDA D'AQUINO MAFRA, Juíza de Direito da Primeira Vara Cível
de Samambaia/DF, nos autos do processo n. 2016.09.1.020515-6 - Monitória - proposta por JUSCIMAR ELIAS DO NASCIMENTO, CPF Nº
914631301-04, CI Nº 2224683-SSP-DF em face de CARLOS ALBERTO GOMES CARNEIRO, CPF Nº 938771706-25, CI Nº 6147366-SSP-DF ,
determina a CITAÇÃO de CARLOS ALBERTO GOMES CARNEIRO , acima qualificado (a)(s) e que se encontra(m) em local incerto e não sabido,
para que pague(m) a quantia de R$ 1.822,05 (um mil, oitocentos e vinte e dois reais e cinco centavos), referente ao principal ou ofereça(m)
embargos monitórios, via Defensor Público ou Advogado, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumprida a obrigação no prazo acima estabelecido, ficará
isento(a) de custa e honorários advocatícios. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de
trinta por cento do valor cobrado, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês (CPC, art. 701, § 5º c/c. art. 916). Caso
não efetue o pagamento nem ofereça embargos, se constituíra de pleno direito o título executivo judicial, com a conversão do mandado inicial
em mandado executivo. Enquanto não for constituído advogado, será nomeado curador especial, nos termos do art. 72, CPC. Este Juízo tem
sede na Quadra 302 Conjunto 01 Edifício Fórum Des. Raimundo Macedo, 3º andar, Samambaia/DF. E para que chegue ao conhecimento da
parte Requerida, expediu-se o presente, que vai devidamente assinado, publicado e disponibilizado na rede mundial de computadores, como
determina a Lei. Samambaia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h43. Eu, Leila Silva de Oliveira Bernardes, Técnico Judiciário, o subscrevo
por determinação da MMa. Juíza de Direito.
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2ª Vara Cível de Samambaia

DECISÃO

N. 0705177-12.2017.8.07.0009 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ALL TECH ELEVADORES SERVICOS LTDA - ME. Adv(s).: DF22396
- WELLINGTON SANTANA SILVA. A: BRUNO BRITO DE ALMEIDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TELEFONICA BRASIL S.A.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara
Cível de Samambaia Número do processo: 0705177-12.2017.8.07.0009 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ALL TECH
ELEVADORES SERVICOS LTDA - ME REPRESENTANTE: BRUNO BRITO DE ALMEIDA RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Em tempo, faculto ao autor emendar a inicial para consignar o valor incontroverso da dívida (R$ 1.895,62), devidamente
corrigido, oportunidade em que deverá requerer a extinção da dívida pelo pagamento. Prazo: 15 dias. Samambaia, 6 de dezembro de 2017.
EDSON LIMA COSTA Juiz de Direito

N. 0705177-12.2017.8.07.0009 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ALL TECH ELEVADORES SERVICOS LTDA - ME. Adv(s).: DF22396
- WELLINGTON SANTANA SILVA. A: BRUNO BRITO DE ALMEIDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TELEFONICA BRASIL S.A.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara
Cível de Samambaia Número do processo: 0705177-12.2017.8.07.0009 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ALL TECH
ELEVADORES SERVICOS LTDA - ME REPRESENTANTE: BRUNO BRITO DE ALMEIDA RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Em tempo, faculto ao autor emendar a inicial para consignar o valor incontroverso da dívida (R$ 1.895,62), devidamente
corrigido, oportunidade em que deverá requerer a extinção da dívida pelo pagamento. Prazo: 15 dias. Samambaia, 6 de dezembro de 2017.
EDSON LIMA COSTA Juiz de Direito

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Edson Lima Costa
Diretora de Secretaria: Vanessa Cunha de Souza
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO

Nº 2016.09.1.013571-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL VIA TROPICAL. Adv(s).: DF046831 -
Marcelo Gomes da Silva. R: ALEXANDRE MAGNO DOS SANTOS E BRAGA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL: JOSE
MAURO LOPES DA SILVA. Adv(s).: (.). R: ATIA XAVIER DA COSTA E BRAGA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que juntei, às fls. 251/253, guia
comprovando o pagamento do débito remanescente pela executada. De ordem, intime-se o autor para dizer, em 5 (cinco) dias, se dá quitação
ao débito. Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h13. .

DECISÃO

Nº 2017.09.1.010187-6 - Procedimento Comum -  A: ROBERTA AGUIAR PEREIRA. Adv(s).: DF018092 - Horacio Eduardo G Vale.
R: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS SAO PAULO LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL. Adv(s).: (.). Ante o exposto: 1. Defiro a gratuidade de justiça 2. Indefiro a tutela de urgência. 2. Cite-se o réu para
contestar em 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do comprovante de citação (art. 231, I, CPC), na forma do art. 335, inciso III, CPC,
sob pena de revelia e de serem considerados verdadeiros os fatos descritos no pedido inicial (art. 344, CPC). - Advirta(m)-se o(s) réu(s) de
que a contestação deverá ser apresentada por advogado, devendo se manifestar precisamente sobre as alegações de fato da petição inicial,
presumindo-se verdadeiras as não impugnadas (art. 341 CPC). - Não sendo o(a)(s) ré(u)(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) declinado(s) na
inicial, defiro, desde já, pesquisa por intermédio de todos os sistemas aos quais este Juízo tem à disposição. I. Samambaia - DF, terça-feira,
05/12/2017 às 17h33. Jerônimo Grigoletto Goellner,Juiz de Direito Substituto .

SENTENÇA

Nº 2016.09.1.009365-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL ABRANTES E GONTIJO. Adv(s).:
DF028907 - Geisy de Oliveira Boaventura. R: MARCO ANTONIO OLIVEIRA. Adv(s).: RJ182059 - Ercimaria Assunção de Souza. R: RANIERICA
ASSUNCAO DE SOUZA. Adv(s).: (.). Ante o exposto, julgo extinto o cumprimento de sentença, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC. Eventuais
custas finais deverão ser carreadas ao devedor. Expeça-se alvará da quantia depositada 133 em nome da advogada do autor, com poderes para
dar quitação. Arquivem-se com as cautelas de praxe. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente neste ato. Samambaia - DF,
terça-feira, 05/12/2017 às 17h35. Jerônimo Grigoletto Goellner,Juiz de Direito Substituto .

DESPACHO

Nº 2014.09.1.016907-2 - Procedimento Comum -  A: EDIGILSON SOARES DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF032183 - Antonio de Jesus
Costa Nascimento. R: FENIX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF050242 - Vinicius Passos de Castro Viana. R: J.
GRILI EMPREENDIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF050242 - Vinicius Passos de Castro Viana. Considerando a manifestação da requerida Fenix
Empreendimentos Imobiliários às fls. 264-267, bem como a possibilidade de acordo, designo audiência de conciliação entre as partes para o dia
23/01/2018 às 14h. Intimem-se. Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h38. Jerônimo Grigoletto Goellner,Juiz de Direito Substituto .

DECISÃO

Nº 2016.09.1.019641-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO ITAUCARD SA. Adv(s).: DF050314 - Felipe Andres Acevedo
Ibanez. R: FRANCISCO EDER ROCHA OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Admito a conversão da ação acima epigrafada em ação de
execução. Retifique-se a autuação e comunique-se a Distribuição. Entretanto, a cédula de crédito bancário possui natureza cambial, a teor do
disposto no art. 29, § 1º, da Lei 10.931/2004 e, por essa razão, passível de circulação. Nesse sentido, confira-se a seguinte decisão: DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONVERSÃO EM EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. DOCUMENTO
ORIGINAL. NECESSIDADE. FALTA DE EMENDA NO PRAZO LEGAL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO REGULAR DO
PROCESSO. SENTENÇA MANTIDA. I. Indefere-se a petição inicial e, por conseguinte, extingue-se o processo sem resolução do mérito, quando
não é atendido o despacho judicial que faculta a emenda da petição inicial no prazo de dez dias. II. Em se tratando de título executivo passível de
circulação, como a cédula de crédito bancário, a petição inicial da execução deve ser instruída com o respectivo original. III. Recurso conhecido e
desprovido. (Acórdão n.942233, 20140310295590APC, Relator: JAMES EDUARDO OLIVEIRA, 4ª Turma Cível, Data de Julgamento: 06/04/2016,
Publicado no DJE: 23/05/2016. Pág.: 321) Assim, emende-se a peça de conversão para juntar a via negociável da cédula de crédito bancário;
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Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento. Int. Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h39. Jerônimo Grigoletto Goellner,Juiz
de Direito Substituto .

Nº 2017.09.1.010037-5 - Procedimento Comum -  A: RONALDO MEDEIROS GOMES. Adv(s).: DF052787 - Igor Leonardo Peres Ruas.
R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SAFRA LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL. Adv(s).: (.). A emenda de fl.
65-67 não cumpre o determinado a fl. 63 porque: 1. não é acompanhada do instrumento de contrato de compra e venda do veículo entre o autor
e Mirian Alecrim Braz a que a própria emenda se refere 2. não é acompanhada da declaração de imposto de renda do autor, que poderia em tese
comprovar a sua hipossuficiência econômica. Além disso, a emenda, para garantir o direito de defesa dos réus, deve substituir integralmente a
primeira peça. Ante o exposto, concedo o prazo de 15 dias para que nova emenda seja apresentada, sob pena de indeferimento (CPC, art. 321,
parágrafo único) Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h16. Jerônimo Grigoletto Goellner,Juiz de Direito Substituto .

Nº 2017.09.1.010309-4 - Procedimento Comum -  A: SALVADOR VASCONCELOS DA NATIVIDADE. Adv(s).: Defensoria Publica do
Distrito Federal. R: CARLOS SERPA DE JESUS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE PEREIRA DOS REIS. Adv(s).: (.). Desse modo,
concedo ao autor o prazo de 15 dias de emenda da inicial, para: a)ou excluir o pedido constante da alínea 'd' da fl. 04 b)ou incluir o DETRAN-
DF e o Distrito Federal no pólo passivo. Fica o autor advertido de que esta opção implicará em declínio de competência para uma das Varas da
Fazenda Pública do DF (art. 26, I da Lei 11.697/08) Caso a inicial não seja emendada no prazo assinado acima, será indeferida, nos termos do
art. 321, parágrafo único do CPC. Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h57. Jerônimo Grigoletto Goellner,Juiz de Direito Substituto .

DESPACHO

Nº 2011.09.1.012528-9 - Obrigacao de Fazer -  A: CRISTIANE APARECIDA PEREIRA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: VISAO PREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR. Adv(s).: DF051402 - Elaine Cristina Turatti. A requerida peticionou às fls.
447-450 requerendo a nomeação de perito oficial para liquidar a sentença por arbitramento. Na mesma oportunidade juntou documentos às fls.
452-531 demonstrando a regularidade do pagamento do benefício aos dependentes do beneficiário. Todavia, em que pese o pedido formulado,
reputo desnecessário a nomeação de perito, uma vez que os valores devidos podem ser obtidos mediante simples cálculos aritméticos. Sendo
assim, intime-se a requerida para que apresente planilha de cálculos com os valores devidos à autora, nos termos da sentença. Prazo: 15 dias.
Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h39. Jerônimo Grigoletto Goellner,Juiz de Direito Substituto .

CERTIDAO

Nº 2016.09.1.016763-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO ITAUCARD SA. Adv(s).: DF048290 - ROBERTA BEATRIZ DO
NASCIMENTO. R: EDUARDO SOARES DE OLIVEIRA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. Certifico e dou fé que juntei, às fls. 84/86, petição
da parte autora. Faço, pois, conclusos os presentes autos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Edson Lima Costa. Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017
às 17h30..

CERTIDÃO

Nº 2016.09.1.005324-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: WALISNERIA DE JESUS SANTOS BARBOSA SENA - ME. Adv(s).: DF011743
- Francisco Cavalcante Diniz. R: R E CARDINOT DE TERESOPOLIS TRANSPORTES LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Tendo em
vista que o endereço do requerido é localizado fora do DF (fl.111), é necessário expedição de Carta Precatória para cumprimento da diligência
prevista no item 8 da decisão de fl. 236/237, fica, então, a parte AUTORA intimada a, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, promover o recolhimento das
custas da deprecata no juízo deprecado e providenciar a digitalização de todas as páginas dos autos que entenda pertinentes para a realização
do ato, bem como da guia de custas supra e respectivo comprovante de pagamento, em formato PDF. Cada arquivo contendo os documentos
digitalizados acima relacionados deverá ter, no máximo, 3Mb de tamanho total, e será encaminhado para o e-mail da secretaria deste juízo
(02vcivel.sam@tjdft.jus.br), a qual, por sua vez confirmará o recebimento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Entretanto, não havendo confirmação
por indisponibilidade do sistema ou qualquer outro que impeça o recebimento eletrônico dos documentos, deverá a parte providenciar a sua
entrega em juízo em mídia física (CD/DVD ou pendrive). Após o cumprimento das determinações a carta precatória será expedida e encaminhada
via Malote Digital, nos termos do artigo 23 da Portaria Conjunta n.º 25/2014. O descumprimento desta determinação será entendido como
desistência da diligência Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 19h02. .

Nº 2015.09.1.019373-0 - Monitoria -  A: POLLO INVEST ASSESSORIA LTDA. Adv(s).: DF035309 - Lucas Torquato de Aquino Pereira.
R: ROBERTO PEREIRA PRIMO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. DE ORDEM, fica intimada a parte Autora para que cumpra com
o determinado nos itens 3 e 3.1 da decisão que defere o cumprimento de sentença, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h34. .

Nº 2016.09.1.001520-6 - Monitoria -  A: BR TRUCK CENTER COM. VAREJ. DE AUTOPECAS E ACES. LTDA. Adv(s).: DF028888 -
Valdir Antonio da Silva. R: PEDRO NOVAIS FROTA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. DE ORDEM, fica intimada a parte Autora para
que cumpra com o determinado nos itens 3 e 3.1 da decisão que defere o cumprimento de sentença, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
arquivamento. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h34. .

Nº 2016.09.1.013731-7 - Embargos a Execucao -  A: SIDLEIDE BARBOSA NOBRE. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R:
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF. Adv(s).: DF025984 - Bruno Rodrigues Pena, DF035337 - Caio Cesar Farias Leoncio.
Certifico e dou fé que, nesta data, juntei, às fls. retro, o Recurso de Apelação da parte requerida FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
FUNCEF, com o respectivo preparo. De ordem, fica a parte recorrida intimada a apresentar CONTRARRAZÕES, nos termos do § 1º do artigo
1.010 do Código de Processo Civil. Prazo: 15 (quinze) dias Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h13. .

Nº 2017.09.1.010602-9 - Procedimento Comum -  A: JOSAFA JORGE DE SOUSA. Adv(s).: DF037404 - Adao Vieira Paixao. R: BANCO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BEM PROMOTORA DE VENDAS E SERVICOS S.A.. Adv(s).:
(.). R: CREDPLAN PROMOTORA DE VENDAS LTDA - EPP. Adv(s).: (.). De ordem, designo a data de 02/02/2018 às 14h50, para a realização de
audiência de conciliação, na forma do artigo 334 do novo CPC, que será realizada no Centro Judiciário de Resolução de Conflitos e Cidadania
de Samambaia (CEJUSC), neste Fórum, no 2º andar. Com a publicação da presente certidão, fica a parte autora intimada, na pessoa de seu
advogado (art. 334, §3º, CPC), para comparecer à audiência, ciente de que sua ausência injustificada à audiência será considerada ato atentatório
à dignidade de justiça e ensejará a imposição de multa (art. 334, §8º, do CPC). Na forma do art. 334, §9º, do CPC, para a audiência em questão,
a parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. Assim sendo, remeto os autos
ao escaninho próprio para confecção do(s) respectivo(s) expediente(s). Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h38. .

Nº 2017.09.1.003401-9 - Monitoria -  A: IDEA - BRASILIA - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL AVANCADO LTDA.
Adv(s).: DF029047 - Alessandra Soares da Costa Melo, DF049573 - Rosane Campos de Sousa. R: MARIENE DE CASTRO MARTINS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL: CLAUDIO JUNIO CAIXETA VIEIRA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que o autor já recebeu
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o alvará conforme fls. 72. DE ORDEM, notifico o autor para se manifestar e requerer o que entender de direito, tendo em vista que recebeu o
alvará e não informou se renunciaria ao prazo ou se diante do depósito se dava por satisfeito com a obrigação. Samambaia - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 13h19. .

Nº 2015.09.1.007770-9 - Monitoria -  A: VALDELINA DA SILVA ATAIDE-ME. Adv(s).: DF032481 - Tatiane Caixeta Carvalho. R: RF DO
NASCIMENTO E CIA LTDA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Certifico e dou fé que juntei às fls. 103 petição acostada aos autos pela
parte autora bem como desarquivei o presente feito. DE ORDEM, fica a parte AUTORA intimada acerca do desarquivamento dos autos, que
permanecerão em cartório pelo prazo de 10 (dez) dias. Findo este prazo os autos retornarão ao arquivo. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 13h23. .

Nº 2017.09.1.005850-5 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL VENTURA. Adv(s).: DF024415 - Igor Estanislau
Soares de Mattos. R: ADEMIR BEZERRA SANTANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA DA GLORIA DA SILVA SANTANA. Adv(s).: (.).
REPRESENTANTE LEGAL: ELIZETE DOS SANTOS QUEIROZ. Adv(s).: (.). De ordem, designo a data de 09/02/2018 às 14h05, para a realização
de audiência de conciliação, na forma do artigo 334 do novo CPC, que será realizada no Centro Judiciário de Resolução de Conflitos e Cidadania
de Samambaia (CEJUSC), neste Fórum, no 2º andar. Com a publicação da presente certidão, fica a parte autora intimada, na pessoa de seu
advogado (art. 334, §3º, CPC), para comparecer à audiência, ciente de que sua ausência injustificada à audiência será considerada ato atentatório
à dignidade de justiça e ensejará a imposição de multa (art. 334, §8º, do CPC). Na forma do art. 334, §9º, do CPC, para a audiência em questão,
a parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. Assim sendo, remeto os autos
ao escaninho próprio para confecção do(s) respectivo(s) expediente(s). Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h38. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.09.1.015654-0 - Reintegracao / Manutencao de Posse -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. Adv(s).: SP131443
- Jose Augusto Rezende Junior, SP150345 - Fernanda Vieira Capuano. R: SABRINA ANIELLE PEREIRA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Admito a conversão da ação acima epigrafada em ação de execução. Retifique-se a autuação e comunique-se a Distribuição. Entretanto, a
cédula de crédito bancário possui natureza cambial, a teor do disposto no art. 29, § 1º, da Lei 10.931/2004 e, por essa razão, passível de
circulação. Nesse sentido, confira-se a seguinte decisão: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONVERSÃO
EM EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. DOCUMENTO ORIGINAL. NECESSIDADE. FALTA DE EMENDA NO PRAZO LEGAL.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO REGULAR DO PROCESSO. SENTENÇA MANTIDA. I. Indefere-se a petição inicial e, por
conseguinte, extingue-se o processo sem resolução do mérito, quando não é atendido o despacho judicial que faculta a emenda da petição inicial
no prazo de dez dias. II. Em se tratando de título executivo passível de circulação, como a cédula de crédito bancário, a petição inicial da execução
deve ser instruída com o respectivo original. III. Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão n.942233, 20140310295590APC, Relator: JAMES
EDUARDO OLIVEIRA, 4ª Turma Cível, Data de Julgamento: 06/04/2016, Publicado no DJE: 23/05/2016. Pág.: 321) Assim, emende-se a peça
de conversão para juntar a via negociável da cédula de crédito bancário; Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento. Int. Samambaia -
DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h44. Edson Lima Costa,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2011.09.1.013306-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: ALLAN BARROSO FERNANDES. Adv(s).: DF046645 - Heibly Baltazar Prado
Fonseca Melo. R: DARIO JOSE DE CARVALHO. Adv(s).: DF025067 - Leonardo Alves Rabelo. A: FRANCILENE DE SOUZA. Adv(s).: DF029956
- Fabiana Rodrigues da Cunha, DF034156 - Denise Alves Martins. R: EDMINAS DE LOURDES BENTO SENA. Adv(s).: DF009235 - Helio Pires
Martins Junior, DF029049 - Alexandre Moreira Porto. R: FRANCISCO JOSE SENA. Adv(s).: DF009235 - Helio Pires Martins Junior, DF029049 -
Alexandre Moreira Porto. Considerando que os autos se encontram sentenciado, nada a prover em relação à petição de fl. 445/446. Não havendo
outros requerimentos, restituam-se os autos ao arquivo. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h55. Edson Lima Costa,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2017.09.1.002816-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: EDIFICIO RESIDENCIAL VILLA DI CAPRI. Adv(s).: DF022688 - Aline de
Oliveira Araujo Brito. R: KARINA MARIA DE SOUZA. Adv(s).: DF012974 - David Coly. R: ROMILDO PEREIRA DA FONSECA. Adv(s).: DF012974
- David Coly. Certifico e dou fé que juntei petição da parte autora à fl. 131, requerendo a extinção do feito. Ressalte-se que a referida peça traz
nome diferente do cadastrado no sistema para o autor, apesar de assinada pela mesma advogada. Ocorre que foi prolatada sentença à fl. 129,
em audiência, bem como já houve o arquivamento da demanda. De ordem, intime-se o exequente para esclarecer seu pedido, em 5 (cinco) dias.
Findo o prazo, os autos retornarão ao arquivo. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h57. .

Nº 2015.09.1.002157-7 - Procedimento Comum -  A: CLEVESON FERNANDES DE CARVALHO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. R: AFT ASSOCIACAO DAS FAMILIAS SEM TETO DO DF. Adv(s).: DF034125 - Jesus Jose Alves Ferreira. R: ASSHAG - ASSOCIACAO
HABITACIONAL DO GUARA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Certifico que não houve a devida intimação do 1º requerido quanto ao
retorno dos autos do TJDFT. Assim, fica o 1º requerido (AFT ASSOCIAÇÃO DAS FAMÍLIAS SEM TETO DO DF) intimado sobre o retorno dos
autos. Não havendo manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao Contador para cálculo das custas finais e após ao arquivo,
tendo em vista que foi protocolizado pedido de cumprimento de sentença via PJe. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h33. .

Nº 2017.09.1.003023-3 - Procedimento Comum -  A: LILIAM VIEIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF047098 - Cecilia Teixeira dos Santos.
R: JOSE SOLIMOES DA SILVA. Adv(s).: DF017940 - Sebastiao Barbosade Melo. Certifico e dou fé que juntei petição de Olival Costa Bezerra às
fls. 104/106, requerendo sua intervenção processual no feito como assistente simples do réu. De ordem, fiquem as partes intimadas acerca do
pedido, podendo impugná-lo em 15 (quinze) dias. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h26. .

Nº 2017.09.1.007856-4 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.. Adv(s).: DF028322 - Raphael Neves Costa. R: PAULO RICARDO GOMES FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé
que, nesta data, juntei às fls. 52 petição da autora. Certifico, ainda, que TRANSCORREU EM BRANCO o prazo para o requerido apresentar
contestação. DE ORDEM, nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC, ficam intimadas as partes para especificarem as provas que pretendam
produzir. Caso haja interesse na produção de prova oral, deverão apresentar o rol de testemunhas e justificar a necessidade cada oitiva. No caso
de interesse na produção de prova pericial, deverão indicar a modalidade, o objeto, os quesitos bem como eventuais assistentes técnicos. Prazo:
5 (cinco) dias, tudo sob pena de preclusão. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h49. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2012.09.1.020473-9 - Consignacao Em Pagamento -  A: CRISTIANO VALOTTO DE ARAUJO. Adv(s).: DF012493 - Cintia de
Santes Bastos, Defensoria Publica do Distrito Federal. R: MARIA JOANA BATISTA FERREIRA REPRESENTADA POR DANIELE FERREIRA



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1875

MONTENEGRO. Adv(s).: DF021316 - Iara Rondon Rodrigues. Os herdeiros da requerida peticionaram às fls. 293-294 noticiando o óbito dela e
requerendo o levantamento da quantia depositada nos autos, rateada entre eles. Todavia, o deferimento desse pedido deve ser formulado perante
o juízo de família, competente para o deferimento do levantamento de alvará nesta área. Sendo assim, após o ajuizamento da ação própria e
comunicação a este juízo o valor será colocado a disposição do juízo no qual estiver tramitando a ação de levantamento de alvará, para os devidos
fins. Diante disso, indefiro o pedido formulado. Intime-se. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h44. Edson Lima Costa,Juiz de Direito .

Nº 2015.09.1.026395-3 - Procedimento Comum -  A: FILIPE DE SOUSA PEREIRA. Adv(s).: DF036602 - Rosimeire Carneiro dos Santos
Meneses. R: OI MOVEL SA. Adv(s).: DF029971 - Santina Maria Brandao Nascimento Goncalves, DF032132 - Layla Chamat Marques, DF034272
- Edio Henrique de Almeida Jose e Azevedo. Suspendo o feito pelo prazo de seis meses, nos termos do art. 313, II, do CPC, conforme requerido
pelas partes ás fls. 150-151. Findo o prazo concedido, deverá o autor adotar as providências necessárias ao regular prosseguimento do feito,
ficando desde já intimado, sob pena de extinção. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h08. Edson Lima Costa,Juiz de Direito .

Nº 2017.09.1.006586-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SUN COLOR CINE FOTO SOM E EVENTOS LTDA - EPP. Adv(s).:
DF041052 - Fabiola Fernandes Matos. R: MARIA DE LOURDES FERREIRA MARTINS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Em
tempo, verifico que há erro material na sentença de fl. 61, razão pela qual, com base no art. 494, I, do CPC, corrijo de ofício para que onde se
lê "Intime-se a parte autora para retirar os boletos" leia-se "Intime-se a parte executada para retirar os boletos", ficando inalterados os demais
termos da sentença. A presente decisão passa a fazer parte da sentença. Outrossim verifico que os documentos já foram entregues corretamente
a parte executada (fl. 63). Assim, não havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h36.
Edson Lima Costa,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2017.09.1.009803-5 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.. Adv(s).: DF028978 - Ricardo Neves Costa. R: RAFAEL HENRIQUE DOS SANTOS CARDOSO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e
dou fé que, nesta data, juntei o mandado de fls. retro, no qual o Oficial de Justiça certificou que procedeu à busca do veículo, mas não logrou êxito
em encontrá-lo no endereço diligenciado, ocasião em que foi recebido pela Senhora INÊS DA CRUZ ANDRADE, a qual declarou ser proprietária
do imóvel há 19 e desconhecer o requerido. DE ORDEM, ao autor, ATENTANDO PARA O FATO DE QUE A PARTE REQUERIDA RESIDE NO
ENDEREÇO DA INICIAL, conforme Certidão de fls. 41, no prazo de 5 dias, para que promova a conversão do feito em execução, nos termos do
Decreto-Lei nº 911/69, alterado pela Lei nº 13043/2014, caso em que deverá apresentar nova petição inicial, acompanhada de planilha atualizada
do débito, bem como a via circulável do título executivo, se for o caso, sob pena de extinção por falta de pressuposto e interesse processual.
Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h17. .

Nº 2016.09.1.015309-2 - Procedimento Comum -  A: MATEUS ROCHA DE SOUSA. Adv(s).: DF033270 - Daniel Resende Gondar. R:
PROJETO AGUAS LINDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF011161 - Andreia Moraes de Oliveira Mourao. A: MURIEL
LIMA PEREIRA ROCHA. Adv(s).: (.). R: ASSIM INCORPORADORA EIRELI. Adv(s).: (.). R: DANIEL DA PAIXAO TORIM BORGES. Adv(s).: (.).
Certifico e dou fé que juntei petição dos autos as fls. retro. DE ORDEM, notifico os requeridos para manifestar sobre a petição do autor e requerer
o que entender de direito, no prazo de cinco dias. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h50. .

Nº 2017.09.1.007747-3 - Procedimento Comum -  A: REMIVALDO DONIZETE JESUS DA SILVA. Adv(s).: DF034137 - Valdemir Ferreira
Martins. R: JONATAN GOMES CARDOSO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei os mandados de fls. retro,
sem cumprimento. DE ORDEM, nos termos do item 1.7, da decisão de fls. 51/52, à parte autora, para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar acerca
da existência de endereço não diligenciado ou postular citação por edital, sob pena de extinção do feito por falta de pressupostos de constituição
válida do processo. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h44. .

Nº 2016.09.1.004813-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF003394 - Jose Walter de Sousa
Filho. R: WM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: WELLINGTON ALVES DA MOTA. Adv(s).:
(.). Certifico e dou fé que, nesta data, juntei, às fls. retro, mandado, no qual o Oficial de Justiça certificou que não foi possível proceder à citação
de WELLINGTON ALVES DA MOTA, tendo em vista não ter sido atendido no endereço diligenciado. DE ORDEM, nos termos do Despacho
de fls. 73, ditem 1.1, à parte autora, para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar acerca da existência de endereço não diligenciado ou postular
citação por edital, sob pena de extinção do feito por falta de pressupostos de constituição válida do processo. Samambaia - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 16h39. .

Nº 2017.09.1.003650-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DO SOL. Adv(s).: DF022792 -
Cirlene Carvalho Silva. R: PORTAL DO SOL INCORPORACAO LTDA. Adv(s).: DF050261 - Elisa de Albuquerque Medeiros. REPRESENTANTE
LEGAL: ANDRE ANANIAS FERREIRA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que juntei, às fls. 129/132, petição do executado com comprovante de
cumprimento da obrigação. De ordem, intime-se o autor a dizer, em 5 (cinco) dias, se dá quitação ao débito. Samambaia - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 16h04. .

DECISÃO

N. 0702538-36.2017.8.07.0004 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SANDRA LUCIA DE SOUSA LACERDA. Adv(s).: DF54964 - JADSON
DOS REIS SANTOS, DF47333 - THALLIS FREITAS SOARES. R: GAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Samambaia
Número do processo: 0702538-36.2017.8.07.0004 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: SANDRA LUCIA DE SOUSA
LACERDA RÉU: GAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Firmo a competência. Trata-se ação de
rescisão contratual cumulada com revisão de contrato, movida por Sandra Lúcia de Sousa Lacerda contra Gama Empreendimentos Imobiliários
S/A. Alega a autora que celebrou contrato de promessa de compra e venda com a parte ré para aquisição do apartamento 1606, no Residencial
Gamaggiore, com previsão de entrega em Janeiro de 2016. No entanto, só houve averbação do habite-se em maio de 2016, o que impediu a
autora de realizar o financiamento com Caixa Econômica para a aquisição do referido bem, uma vez que a instituição financeira suspendeu o
financiamento de imóveis acima de R$ 225 mil para pro cotistas, que é o caso da requerente. Diante disso, requer, em sede de tutela de urgência,
que a requerida seja proibida de negativar o nome da requerente em razão de valores decorrentes do referido contrato, sob pena de multa
diária. Ao final, requer a rescisão contratual, a declaração de nulidade de cláusula e a condenação da requerida à devolução integral dos valores
pagos à requerida, bem como a condenação da requerida ao pagamento de indenização por danos morais e materiais (lucros cessantes). É o
relatório. Decido. Verifico que a pretensão se amolda ao conceito de tutela de urgência, sendo uma das modalidades da tutela provisória prevista
no artigo 294 e seguintes do Novo Código de Processo Civil. Os requisitos da tutela de urgência estão previstos no artigo 300 do NCPC, sendo
eles: probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Além disso, prevê-se que a tutela de urgência de natureza
antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (art. 300, § 3º, do CPC). Neste feito, mostram-
se presentes as condições supra. Quanto à verossimilhança das alegações, há que se ressaltar que a parte autora não tem mais interesse na
manutenção do contrato. Conforme disposto no art. 473 do Código Civil, é possível a resilição unilateral da avença, por quaisquer das partes
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contratantes. Portanto, havendo intenção inequívoca do demandante na resolução do negócio jurídico não se mostra razoável prosseguir-se com
o pagamento de parcelas vincendas, devendo ser suspensa tal obrigação, enquanto os contratantes discutem judicialmente os efeitos e valores
devidos decorrentes da desistência do contrato. O perigo de dano também está evidenciado, uma vez que, no presente caso, impor aos autores
que continuem a arcar com as obrigações de um negócio cujo desinteresse é manifesto, causaria restrições orçamentárias desnecessárias.
Também não há perigo de irreversibilidade da medida, já que as partes podem optar pela continuidade da avença nos moldes em que entabulada
inicialmente, ou alterá-la, conforme queiram. Forte nessas razões, DEFIRO o pedido de TUTELA PROVISÓRIA para suspender a exigibilidade do
pagamento das parcelas vincendas, relativas ao contrato de promessa de compra e venda de unidade imobiliária descrito no item II do contrato
de ID n. 10132714. Com efeito, suspendo os efeitos da mora. Em razão disso, em caso de eventual inclusão indevida do nome da requerente
nos cadastros de proteção ao crédito, estipulo multa de R$5.000,00 (cinco mil reais) em favor dela, sem prejuízo da obrigação de indenizar por
eventuais perdas e danos. Por outro lado, fica o bem liberado para que a parte requerida possa comercializá-lo novamente, a fim de minimizar
eventuais prejuízos do vendedor. Ante o exposto, presentes os requisitos essenciais da inicial e não se tratando de hipótese de improcedência
liminar do pedido, cite-se. Sem prejuízo deverá a autora informar se tem interesse na realização de audiência de conciliação e comprovar a
hipossuficiência alegada, por meio da juntada de comprovantes de rendimentos e despesas, no prazo de 15 dias, ou recolher custas iniciais,
sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC. Vindo os comprovantes ou transcorrido o prazo, sem manifestação,
certifique-se e tornem conclusos. Designe-se data para a realização de audiência de conciliação, na forma do artigo 334 do novo CPC, que
será realizada no Centro Judiciário de Resolução de Conflitos e Cidadania de Samambaia (CEJUSC), neste Fórum, no 2º andar. Designada,
intime-se a parte autora para comparecer à audiência, ciente de que sua ausência injustificada será considerada ato atentatório à dignidade
de justiça e ensejará a imposição de multa (art. 334, §8º, do CPC). Na forma do art. 334, §9º, do CPC, para a audiência em questão, a parte
poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. À Secretaria: 1. Expeça-se carta de
citação pela via postal (AR/MP, art. 248 combinado com o 250, ambos do CPC), para que compareça à audiência de conciliação designada,
acompanhada de advogado ou de defensor público, cientificando a parte ré de que sua ausência injustificada será considerada ato atentatório
à dignidade de justiça e ensejará imposição de multa (art. 334, §8º, do CPC). 1.1. Faça-se constar do mandado a advertência de que o prazo
para oferecimento da contestação será de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência de conciliação (art. 335, inciso I, do NCPC), ou do
protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pela parte ré, se a parte autora já havia se manifestado na petição
inicial pela não realização da audiência (art. 335, inc. II, do CPC). 1.2. Advirta-se também a parte ré de que a ausência da apresentação de
contestação no prazo assinalado implica revelia, ou seja, presunção de veracidade das alegações de fato formuladas pela parte autora (art. 344).
1.3. Intimem-se também as partes de que deverão manter seu endereço atualizado junto à Secretaria deste Juízo, pois se presumirão válidas
todas as intimações dirigidas ao endereço declarado na petição inicial ou em que recebeu a citação, ainda que não recebidas pessoalmente, se a
modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada (art. 274, parágrafo único, do NCPC). 1.4. Se a parte autora estiver
representada pela Defensoria Pública ou escritório de prática jurídica, dê-se vista dos autos para intimação quanto à data da audiência designada.
1.5. Resultando infrutífera a citação pela via postal por "ausente três vezes" ou resultado assemelhado, tratando-se de endereço no Distrito
Federal ou comarca contígua, expeça-se mandado de citação para ser cumprido por oficial de justiça. 1.5.1. Se não houver tempo hábil para o
cumprimento da diligência (art. 334, caput, do CPC), cancele-se a audiência já designada, designando-se nova data e intimando-se a parte autora
mediante publicação. 1.5.2. Se for o caso de expedição de carta precatória para citação, desde já defiro a expedição. Cancele-se a audiência
já designada, liberando-se a pauta e intimando-se a parte autora de que a audiência de conciliação poderá ser designada posteriormente, caso
as partes postulem neste sentido e haja possibilidade concreta de acordo. Feito, expeça-se a carta precatória, intimando-se a parte autora a, se
for o caso, recolher as custas no Juízo deprecado e comprovar o recolhimento nestes autos no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção
por falta de pressuposto de constituição válida (citação). Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos conclusos para extinção. 1.5.3.
Deve constar da carta precatória que o prazo para a defesa começa a correr da data de juntada aos autos do comunicado do Juízo deprecado
quanto ao cumprimento da deprecata, ou não havendo esse comunicado, da juntada a esses autos da carta precatória cumprida (art. 231, inc.
VI, do NCPC). 1.6. Se infrutífera a diligência por qualquer outro motivo, desde já defiro diligências de pesquisa de endereço da parte ré nos
sistemas BacenJud, RenaJud, InfoSeg e Siel. Cancele-se a audiência já designada, liberando-se a pauta e intimando-se a parte autora de que a
audiência de conciliação poderá ser designada posteriormente, caso as partes postulem neste sentido e haja possibilidade concreta de acordo.
Providenciem-se as pesquisas e expeçam-se cartas de citação postal para todos os endereços não diligenciados. 1.6.1. Neste caso, faça-se
constar da carta/mandado de citação a advertência de que o prazo para oferecimento da contestação será de 15 (quinze) dias, contados da
juntada aos autos do mandado ou aviso de recebimento cumprido (art. 231, incisos I e II, combinado com o art. 335, inc. III, do CPC). 1.6.2 Se
for o caso, a depender do resultado das diligências nos endereços obtidos conforme item 1.6, repitam-se as diligências nos termos dos itens
1.5 a 1.5.3 supra. 1.7. Esgotados os endereços conhecidos nos autos, certifique-se tal fato e intime-se a parte autora a indicar endereço não
diligenciado onde possa ser cumprida a diligência de citação da parte ré, no prazo de 5 (cinco) dias, ou para requerer a citação por edital, sob
pena de extinção por falta de pressuposto de constituição válida (citação). Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos conclusos
para extinção. 1.8. Postulada a citação por edital e havendo certidão de esgotamento dos endereços conhecidos nos autos (item 1.7), desde
já a defiro, com prazo de 20 (vinte) dias. 1.8.1. Expeça-se o edital para citação e publique-se na forma do art. 257 do CPC. Deve constar do
edital que o prazo para defesa passará a correr no dia útil seguinte ao fim da dilação assinalada (20 dias, art. 231, inc. IV, do CPC). Decorrido o
prazo do edital e de eventual defesa, desde já nomeio a Defensoria Pública para o exercício do múnus da Curadoria dos Ausentes, para onde
os autos deverão ser remetidos. 2. Realizada a citação, e não tendo sido cancelada a audiência de conciliação, na semana anterior à audiência,
remetam-se os autos ao CEJUSC, com as nossas homenagens. 3. Realizada a audiência ou decorrido o prazo da contestação, havendo a
apresentação de documentos ou questões preliminares na defesa, intime-se a parte autora a se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias. 4. Após,
intimem-se as partes a especificarem as provas que pretendem produzir no prazo comum de 5 (cinco) dias, devendo indicar precisamente o ponto
controvertido que pretendem provar com cada modalidade requerida. Sob pena de preclusão, caso requeiram a oitiva de testemunhas, deverão
indicar o rol respectivo, apontando a relação de cada testemunha indicada com o fato que pretendem provar. Também sob a mesma pena, caso
requeiram perícia, deverão indicar a modalidade, seus quesitos e, caso queiram, assistente técnico. 5. Tudo feito, retornem os autos conclusos.
I. Samambaia, 7 de dezembro de 2017. EDSON LIMA COSTA Juiz de Direito
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Varas de Família, Órfãos e Sucessões da Circunscrição Judiciária de Samambaia

1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões Samambaia

INTIMAÇÃO

N. 0704056-46.2017.8.07.0009 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: DF43321 - LEANDRO MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA. R. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara de Família e de Órfãos e
Sucessões de Samambaia Processo n°: 0704056-46.2017.8.07.0009 Ação: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99) CERTIDÃO Certifico que a contestação
de ID 11779025 foi apresentada tempestivamente. Nos termos da portaria nº 001/16 de 18/03/2016, publicada em 06/04/2016 no Diário da Justiça,
páginas 1.196 , deste Juízo, fica a parte autora intimada a apresentar réplica no prazo legal. Samambaia/DF, 11 de dezembro de 2017. MARCILIA
MENDES DOS SANTOS Servidor Geral

DECISÃO

N. 0703814-87.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. Adv(s).: DF36815 - MAXMINIANO MAGALHAES DE LIMA. R.
Adv(s).: DF39037 - LEONARDO LOIOLA CAVALCANTI. T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Samambaia Número do processo: 0703814-87.2017.8.07.0009 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MAXMINIANO MAGALHAES DE LIMA EXECUTADO: ANTONIO TIMOTEO DOS
REIS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de cumprimento de sentença de honorários formulado pelo credor. Intime-se a parte
devedora, por DJe, na pessoa de seu(ua) advogado(a) constituído(a), para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento do débito, acrescido de
custas, se houver, sob pena de acréscimo no débito de multa de 10% e de honorários advocatícios de 10%. Efetivado o pagamento, intime-
se o credor para se manifestar sobre a quitação do débito, no prazo de 5 dias. Advirto que o silêncio importará em aceitação. Na hipótese de
discordância, em igual prazo, apresente planilha atualizada do débito, bem como indique bens à penhora ou requeria os atos de constrição
que couberem, com observância ao art. 523, §2°, do CPC. Não havendo pagamento, anote-se conclusão. Cientifico a parte devedora de que,
transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente
impugnação, na forma do artigo 525 do CPC. Samambaia-DF, 1 de dezembro de 2017. Fernanda D'Aquino Mafra Juíza de Direito 6

INTIMAÇÃO

N. 0705210-02.2017.8.07.0009 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF54431 - CAIO VINICIUS VITOR CORREA. R. Adv(s).: . R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . Da leitura da petição inicial depreende-se que o objeto material é a exoneração dos alimentos fixados a favor do primeiro
réu, circunstância que o torna o único legitimado para a causa. Isto posto, emende-se a inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento
para esclarecer o interesse jurídico da ex-esposa, tendo em vista que não há qualquer pedido em relação à mesma. Se o caso, emende-se a
petição inicial a fim de excluí-la do pólo passivo. Publique-se. Intimem-se. Samambaia, DF, 30 de novembro de 2017 14:13:21. JOAO DA MATTA
E SILVA Juiz de Direito

N. 0703911-87.2017.8.07.0009 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - A. A. Adv(s).: DF40007 - VALERIA NUNES GUIMARAES. T. Adv(s).: .
Dispositivo Isto posto, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelos requerentes, que
se regerá pelas cláusulas e condições fixadas no acordo apresentado nas folhas (ID nº 9434863), determinando que se cumpra fielmente o que
nele se contém. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, o que faço com fundamento no artigo 487, inciso III, alínea ?b?, do Código
de Processo Civil. Custas ex lege. Todavia, em razão de se encontrarem sob o manto da justiça gratuita, suspendo a exigibilidade nos termos
do artigo 98, parágrafo 3º, NCPC. Confiro a esta sentença força de mandado de averbação, o que dispensa a realização de quaisquer outras
diligências. A parte interessada deverá retirar as vias necessárias da presente sentença, acompanhadas das demais peças necessárias, na
secretaria do juízo, encaminhando-as, por conta própria, ao Cartório de Registro Civil, para a realização do ato. Oportunamente, dê-se baixa e
arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. Samambaia-DF, 6 de dezembro de 2017 15:12:59. JOÃO DA MATTA E SILVA Juiz de Direito
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2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões Samambaia

DESPACHO

N. 0705864-86.2017.8.07.0009 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. A. Adv(s).: DF49595 - ARLINDO DE OLIVEIRA JUNIOR.
R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 15:20:51. ÁLVARO COURI ANTUNES SOUSA Juiz de Direito

N. 0705944-50.2017.8.07.0009 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF37132 - DAILER PINHEIRO COSTA. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Esclareça, a parte autora, o porquê da proposição da presente demanda perante este juízo da Circunscrição
Judiciária de Samambaia, uma vez que não ocorrem quaisquer das hipóteses de prevenção, bem como o autor reside na Região Administrativa
do Sudoeste e a ré na de Santa Maria, conforme consta da inicial. Cabe ressaltar, ainda, que "a competência para processar e julgar as ações
conexas de interesse de menor é, em princípio, do foro do domicílio do detentor de sua guarda", nos exatos termos do Enunciado nº 383 da
Súmula do Superior Tribunal de Justiça. Prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento. Publique-se. Intime-se.

N. 0706528-20.2017.8.07.0009 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF49343 - KAREN STEPHANIE CASTRO BARBOSA. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . À parte autora, a fim de que esclareça a divergência existente na inicial quanto ao endereço da requerida, uma vez que
o requerente informa endereço de Ceilândia/DF e em seguida, afirma que a requerida se encontra em "local incerto". Prazo: 15 (quinze) dias,
sob pena de indeferimento da inicial. I. .

N. 0706254-56.2017.8.07.0009 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF36514 - CHRYSSIE NATALI DA SILVA CAVALCANTE. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . Indique o Autor os endereços onde a Ré poderá ser localizada, porquanto trata-se de requisito essencial previsto no art.
319, II do CPC. Prazo de 15 (quinze) dias. Publique-se.

N. 0706454-63.2017.8.07.0009 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - A. Adv(s).: . A. Adv(s).: . R. Adv(s).: DF19251 - CARLOS ROBERTO
LUCAS FRANCA, DF28223 - FERNANDA ALVES MUNDIM. T. Adv(s).: . Defiro a gratuidade de justiça aos exequentes. Intime-se o executado,
pessoalmente, mediante OFICIAL DE JUSTIÇA, nos 02 (dois) endereços acostados na peça inicial, para pagar em 15 (quinze) dias, sob pena
de incidência da multa prevista no art. 523 § 1º do CPC, bem como de honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o
valor do débito. Caso o débito não seja adimplido no prazo supramencionado, o executado disporá, ainda, do prazo contínuo de 15 (quinze) dias
para oferecer impugnação, somente através de advogado, e independentemente de qualquer constrição de bens (CPC, art. 525). Ao advogado
do executado para que apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, procuração ad judicia devidamente atualizada, sob pena de retirada dos autos.
Intime-se. Publique-se.

DECISÃO

N. 0706274-47.2017.8.07.0009 - INVENTÁRIO - A: FRANCISCO IRAJA FERREIRA ARAUJO. Adv(s).: DF30419 - ILNARA APARECIDA
DE SOUSA LOBO FERREIRA. R: ADELMO CARLOS DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Comprove o autor sua legitimidade para
a abertura do inventário. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento. Publique-se. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 14:35:49.
ALVARO COURI ANTUNES SOUSA Juiz de Direito

N. 0705814-60.2017.8.07.0009 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - A. A. Adv(s).: DF39574 - ROXANE ALVES MACHADO NAZARETH. T.
Adv(s).: . Emende-se a inicial, apresentando nova peça, em formato de petição inicial, constando a assinatura de ambos os cônjuges e, ainda:
a) atribuindo o correto valor à causa; b) esclarecendo o pedido de atribuição de patrimônio conjugal aos filhos do casal; c) apresentar o valor dos
bens; d) esclarecer o pedido quanto ao nome da requerente, tendo em vista que houve alteração quando do casamento; e) instruir o feito com as
certidões de matrícula e ônus dos imóveis a partilhar; f) apresentar procuração ad judicia assinada pelo requerente. Prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de indeferimento. Publique-se. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 14:58:46. ALVARO COURI ANTUNES SOUSA Juiz de Direito

N. 0705814-60.2017.8.07.0009 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - A. A. Adv(s).: DF39574 - ROXANE ALVES MACHADO NAZARETH. T.
Adv(s).: . Emende-se a inicial, apresentando nova peça, em formato de petição inicial, constando a assinatura de ambos os cônjuges e, ainda:
a) atribuindo o correto valor à causa; b) esclarecendo o pedido de atribuição de patrimônio conjugal aos filhos do casal; c) apresentar o valor dos
bens; d) esclarecer o pedido quanto ao nome da requerente, tendo em vista que houve alteração quando do casamento; e) instruir o feito com as
certidões de matrícula e ônus dos imóveis a partilhar; f) apresentar procuração ad judicia assinada pelo requerente. Prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de indeferimento. Publique-se. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 14:58:46. ALVARO COURI ANTUNES SOUSA Juiz de Direito

N. 0706708-36.2017.8.07.0009 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: DF43620 - LUCINETE MARIA NASCIMENTO RODRIGUES. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . Defiro a gratuidade postulada. Inicialmente, excluo do presente feito o pedido de partilha do veículo descrito no documento
de fl. 4, ID 11769556, uma vez que o referido bem pertence a pessoa jurídica estranha ao feito. Eventual nulidade do negócio jurídico que tem por
objeto o referido bem deverá ser suscitada em ação própria, perante o Juízo competente. No mais, cite-se a requerida para resposta, no prazo
de 15 (quinze) dias, advertindo-a de que a ausência de contestação resultará na decretação de sua revelia - presunção de veracidade dos fatos
trazidos pelo requerente -, na forma do artigo 344 do Código de Processo Civil. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:58:55.
ALVARO COURI ANTUNES SOUSA Juiz de Direito

N. 0703914-42.2017.8.07.0009 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - A. A. Adv(s).: DF34417 - SERGIO FAGUNDES VIRIATO. R. Adv(s).: . T.
Adv(s).: . Exequente corretamente cadastrado no sistema informatizado. Venha aos autos a cópia do acórdão referente à apelação da sentença
que fixou os alimentos ora fixados. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento. Publique-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017
15:03:57. ALVARO COURI ANTUNES SOUSA Juiz de Direito

N. 0703914-42.2017.8.07.0009 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - A. A. Adv(s).: DF34417 - SERGIO FAGUNDES VIRIATO. R. Adv(s).: . T.
Adv(s).: . Exequente corretamente cadastrado no sistema informatizado. Venha aos autos a cópia do acórdão referente à apelação da sentença
que fixou os alimentos ora fixados. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento. Publique-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017
15:03:57. ALVARO COURI ANTUNES SOUSA Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0705755-72.2017.8.07.0009 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF41691 - HELEN NASCIMENTO DA SILVA. R. Adv(s).: . T.
Adv(s).: . Cumpra o autor com a totalidade das determinações do despacho antecedente (Certidão de Trânsito em Julgado). Derradeiro prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento. Publique-se.

N. 0706295-23.2017.8.07.0009 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - A. A. Adv(s).: DF32183 - ANTONIO DE JESUS COSTA NASCIMENTO. T.
Adv(s).: . Esclareça a parte autora o motivo do ajuizamento da presente ação nesta Circunscrição Judiciária de Samambaia/DF, tendo em vista
que ambos os requerentes residem na cidade satélite de Riacho Fundo I/DF. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento. Publique-se.
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N. 0706295-23.2017.8.07.0009 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - A. A. Adv(s).: DF32183 - ANTONIO DE JESUS COSTA NASCIMENTO. T.
Adv(s).: . Esclareça a parte autora o motivo do ajuizamento da presente ação nesta Circunscrição Judiciária de Samambaia/DF, tendo em vista
que ambos os requerentes residem na cidade satélite de Riacho Fundo I/DF. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento. Publique-se.

DECISÃO

N. 0705621-45.2017.8.07.0009 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF42681 - FERNANDO DA SILVA SANTOS.
R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Vistos, etc. Trata-se de ação de Revisão de Alimentos requerida por R. T. D. F. em face de L. B. R. D. F..
Alega o autor que em sentença judicial, a obrigação alimentar fora fixada no percentual de 30% (trinta por cento) do salário-mínimo. Aduz que, em
razão do desemprego, sua capacidade contributiva foi drasticamente diminuída, razão pela qual pretende a redução dos alimentos ao patamar de
15% (quinze por cento) do salário-mínimo, já em liminar. O Ministério Público manifestou-se pelo indeferimento da tutela antecipada (documento
ID 11530716). É o necessário relatório. DECIDO. A revisão de prestação alimentícia anteriormente fixada somente tem lugar quando alterada
significativamente qualquer das parcelas do binômio legal -- possibilidade/necessidade. No caso dos autos, conforme bem ressaltou o i. promotor
de justiça, "não há prova inequívoca das asserções constantes da petição inicial, vez que: a) O desemprego não é elemento que autorize a revisão,
dado que os alimentos foram fixados quando o autor já estava desempregado? ID 10855327 e 10855509; b) O desemprego não é elemento que
autorize a revisão, pois datado de mais de cinco anos ? ID 10855327; c) A ocupação real do autor está indicada nas anotações de sua carteira
de trabalho, mestre de obras e/ou pedreiro, o que, segundo a observação daquilo que comumente ocorre, em tese lhe permite auferir renda
superior à declarada; d) O autor já foi exonerado da obrigação de pagar alimentos para a outra filha ? ID 10855516". Por esses motivos, tenho
como ausentes os requisitos elencados no caput do art. 300 do CPC, razão pela qual INDEFIRO O PEDIDO ANTECIPATÓRIO DOS EFEITOS
DA TUTELA. Designo audiência de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 05 de abril de 2018, às 15h20. Cite-se a parte
requerida enviando-lhe a segunda via da petição inicial. Será este expediente remetido mediante registro postal com AR/MP, correspondendo ele,
para todos os efeitos legais à CITAÇÃO (Art. 5º, §2º da Lei nº 5.478/68). Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no §3º do referido artigo,
repita-se a diligência por intermédio do Oficial de Justiça. Depreque-se, caso necessário (assino o prazo de 30 dias). Na oportunidade da citação,
a parte requerida deverá ser cientificada de que seu prazo para oferta de resposta (defesa) será a data da audiência (art. 7º da Lei nº. 5.478/68). A
resposta deverá necessariamente ser assinada por advogado ou defensor público. As partes deverão comparecer à audiência, acompanhadas de
suas testemunhas (três no máximo), sendo-lhes facultado o oferecimento de outras provas. As testemunhas deverão comparecer em audiência
independentemente de intimação deste Juízo. O não comparecimento da parte autora determina o arquivamento do pedido e a ausência da
parte ré, ou comparecendo desacompanhada de advogado, importa em revelia, além de confissão quanto à matéria de fato. A ausência de
resposta levará ao reconhecimento de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial (art. 344 do CPC). Cite-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7
de dezembro de 2017 15:37:29. ÁLVARO COURI ANTUNES SOUSA Juiz de Direito

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Alvaro Couri Antunes Sousa
Diretor de Secretaria: Jasson Charles Soares Cavalcante
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.09.1.004700-5 - Execucao de Alimentos -  A: J.V.T.D.O.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: F.D.C.B.D.O..
Adv(s).: TO002291 - Roberto Lacerda Correia. REPRESENTANTE LEGAL: K.T.D.S.. Adv(s).: (.). Considerando que o executado efetuou depósito
judicial dos valores constantes da planilha de fls. 112, REVOGO A DECISÃO DE FLS. 81/82. Recolha-se o mandado de prisão expedido em
desfavor do executado, independentemente de cumprimento. Outrossim, oficie-se ao Juízo da Segunda Vara de Família e Órfãos e Sucessões
da Comarca de Palmas/TO, solicitando que os valores espelhados à fl. 123 sejam transferidos para conta judicial vinculada ao presente feito.
Efetuada a transferência, expeça-se alvará, em nome da representante legal da parte exequente, para levantamento dos valores espelhados à
fl. 123. Após, intime-se a parte exequente, a fim de que compareça à Secretaria do Juízo para retirada do documento. No mesmo prazo, deverá
a parte exequente informar se o débito foi quitado, requerendo o que entender pertinente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Dê-
se vista dos autos ao Ministério Público. I. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h02. Alvaro Couri Antunes Sousa,Juiz de Direito .

S E N T E N Ç A

Nº 2017.09.1.008674-4 - Divorcio Litigioso -  A: B.A.D.O.P.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: J.V.P.. Adv(s).: MA010971
- Dionilo Goncalves Costa Neto Segundo. Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para DECRETAR o divórcio das
partes, salientando que o cônjuge mulher voltará a usar o nome de solteira, . Por conseguinte, RESOLVO A LIDE, com resolução do mérito,
na forma do artigo 487, inciso III, alínea "a", do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e sem honorários advocatícios, eis que ora
defiro ao requerido os benefícios da gratuidade judiciária. DOU A ESTA SENTENÇA FORÇA DE MANDADO DE AVERBAÇÃO, o que dispensa
a expedição de ofício e/ou mandado de averbação, providenciando as partes sua cópia, que devidamente autenticada, será instruída com cópias
da inicial e do trânsito em julgado, para os fins de averbação. Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. P.R.I. Samambaia
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h37. Alvaro Couri Antunes Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2012.09.1.024280-9 - Execucao de Alimentos -  A: A.S.P.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: E.S.P.. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, o que faço com fundamento no artigo 485, inciso III e parágrafo 1º, do Código
de Processo Civil. Sem custas e sem honorários advocatícios. Revogo a Decisão de fls. 59/60. Recolha-se o mandado de prisão expedido em
desfavor do executado, independentemente de cumprimento. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. P.R.I. Samambaia -
DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h45. Alvaro Couri Antunes Sousa,Juiz de Direito .

D E S P A C H O

Nº 2017.09.1.008723-2 - Divorcio Litigioso -  A: N.S.L.D.S.. Adv(s).: DF999991 - Assistencia Juridica da Universidade Catolica Ucb. R:
R.G.D.S.. Adv(s).: (.). Designe-se data para realização de audiência de conciliação. Intimem-se. Samambaia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às
12h08. Alvaro Couri Antunes Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2016.09.1.020278-3 - Procedimento Comum -  A: S.D.B.. Adv(s).: DF999991 - Assistencia Juridica da Universidade Catolica Ucb.
R: I.S.G.. Adv(s).: DF032449 - Luiz Henrique Maia Bezerra. PARTE OBJETO (CRIANCA): B.D.G.. Adv(s).: (.). Acolho a manifestação ministerial
de fls. 66. Designe-se data para realização de audiência de conciliação. Intimem-se. Samambaia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h09. Alvaro
Couri Antunes Sousa,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
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Nº 2012.09.1.008700-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: V.D.C.O.. Adv(s).: DF786495 - Nucleo de Pratica Juridica Faculdade Projecao.
R: C.D.C.S.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: L.D.C.O.. Adv(s).: (.). REPRESENTANTE LEGAL: L.M.O.C.. Adv(s).: (.). Em razão da inércia
do executado, não obstante intimado a pagar o débito exequendo, defiro a expedição de ofício, por meio eletrônico, dirigido ao Banco Central
do Brasil, solicitando informações acerca da existência de ativos financeiros em nome do devedor, e, caso existam, que sejam bloqueados, até
o limite do valor executado. Havendo bloqueio de valores, converta-se o depósito em penhora. A seguir, intime-se o executado, pessoalmente
(artigo 841, § 2º, CPC), para oferta de impugnação à penhora, caso queira, no prazo legal. Restando infrutífera a penhora on line, oficie-se a Caixa
Econômica Federal, a fim de que a referida instituição informe a este Juízo acerca da existência de valores em conta vinculada ao FGTS em nome
do executado. Caso sejam encontrados valores referentes ao FGTS, fica desde já deferida a penhora, até o limite da dívida executada, devendo
a instituição financeira transferir os referidos valores para uma conta judicial vinculada a este Juízo. Após, intime-se o executado, pessoalmente
(artigo 841, § 2º, CPC), para oferta de impugnação à penhora, caso queira, no prazo legal. Antes, porém, encaminhem-se os autos à contadoria
judicial para atualização do débito. Samambaia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h14. Alvaro Couri Antunes Sousa,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2017.09.1.008725-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: G.R.D.S.. Adv(s).: DF040227 - Rafaela Pimentel Santa Cruz Seidl. R:
J.R.P.D.S.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL: L.R.M.. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que transcorreu, o prazo de fls.
retro , sem manifestação da(s) parte(s) requerente(s). Nos termos da Portaria 002/2016, deste juízo, que delega competências aos servidores,
intime-se pessoalmente, ficando desde já intimada por publicação, a parte REQUERENTE para que promova o prosseguimento do feito, no prazo
de 5 (cinco) dias, transcorrido o prazo, sem resposta, o feito será extinto sem resolução do mérito (art. 485, III e §1º, do CPC/2015). Samambaia
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h30. .

Nº 2017.09.1.010070-3 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: R.T.. Adv(s).: DF017256 - Mauro Junior Pires do Nascimento. R:
R.D.S.T.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL: S.P.D.S.. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que transcorreu, o prazo de fls.
retro , sem manifestação da(s) parte(s) requerente(s). Nos termos da Portaria 002/2016, deste juízo, que delega competências aos servidores,
intime-se pessoalmente, ficando desde já intimada por publicação, a parte REQUERENTE para que promova o prosseguimento do feito, no prazo
de 5 (cinco) dias, transcorrido o prazo, sem resposta, o feito será extinto sem resolução do mérito (art. 485, III e §1º, do CPC/2015). Samambaia
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h32. .

CERTIDÃO DE JUNTADA

Nº 2014.09.1.010857-9 - Cumprimento de Sentenca -  REPRESENTANTE LEGAL: A.M.S.D.S.P.. Adv(s).: DF051586 - Amanda Maria
Santos da Silva Pereira. A: A.S.E.D.A.. Adv(s).: DF051586 - Amanda Maria Santos da Silva Pereira. R: E.E.D.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Certifico que, nesta data, juntei aos autos a Petição de fl.155. De ordem do MM. Juiz de Direito, deste Juízo, intimo a parte executada a fim
de que se pronuncie acerca da memória de cálculos elaborada pela Contadoria Judicial. Prazo 5 (cinco) dias. Samambaia - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 14h33. .

D E S P A C H O

Nº 2017.09.1.001565-5 - Procedimento Comum -  A: J.P.D.O.. Adv(s).: DF020266 - Jose Carlos Ferreira da Silva. R: F.M.M.. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal. Às partes, a fim de que especifiquem as provas que prentedem produzir, justificando-as, no prazo sucessivo
de 10 (dez) dias, iniciando pela parte autora. I. Samambaia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h47. Alvaro Couri Antunes Sousa,Juiz de Direito .

Nº 2008.09.1.006776-3 - Tutela -  A: W.G.D.S.. Adv(s).: DF008771 - Jose Luiz Barros de Oliveira. R: M.D.S.R.. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: M.D.S.R.. Adv(s).: DF039417 - Edileusa Pereira de Oliviera, DF047578 - Daiane Antonia de Jesus. R: C.R.D.S.J.. Adv(s).: (.). À
parte interessada, a fim de que se pronuncie acerca do expediente de fls. 131/134, no prazo de 05 (cinco) dias. I. Samambaia - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 14h53. Alvaro Couri Antunes Sousa,Juiz de Direito .

CERTIDÃO DE JUNTADA

Nº 2017.09.1.009262-0 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: G.V.D.P.S.. Adv(s).: DF045388 - Valquiria Sonelis Duraes da Silva.
R: J.H.D.S.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL: L.T.D.P.D.S.. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, nesta data, juntei aos
presentes autos o Mandado de Citação e a Certidão do Oficial de Justiça de fls.(44/45) , sem êxito na diligência.. De ordem do MM. Juiz de
Direito, deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada para atualizar o endereço da parte ré, haja vista a certidão do Oficial de Justiça. Prazo de
05 (cinco) dias. Samambaia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h. .

Sentenca

Nº 2017.09.1.003574-5 - Divorcio Litigioso -  A: A.C.G.M.. Adv(s).: DF028699 - Iracy Vaz dos Reis Filha Gomes. R: J.M.D.S.. Adv(s).:
DF011893 - Maria Conceicao Filha. PARTE OBJETO (CRIANCA): P.G.M.M.. Adv(s).: (.). PARTE OBJETO (CRIANCA): L.G.M.M.. Adv(s).: (.). Face
ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para decretar o divórcio de A C G M e J M D S, pondo fim ao casamento. Atribuo
a cada uma das partes a quota-parte correspondente a 50% (cinqüenta por cento) dos direitos e obrigações relativos ao veículo Renault Fluence,
Chassi 8ª1LZBW2TDL256026, ficando a exclusividade da propriedade do bem imóvel situado na QR 412, Conjunto 10, Lote 25, Samambaia/DF
para o cônjuge varão, vez que adquirido em sub-rogação decorrente de venda de bem imóvel particular anterior ao casamento. Resolvo o mérito,
nos termos do artigo 487, I, do CPC. Condeno as partes, em partes iguais, ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados
em R$1.000,00, ficando suspensa a exigibilidade quanto à autora por ser beneficiária da gratuidade de justiça (art. 98, CPC). P.R.I. Oficie-se
o Cartório competente para a averbação do divórcio. Após o trânsito em julgado, expeça-se o formal de partilha e, em seguida, dê-se baixa e
arquive-se. Samambaia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h47. Alvaro Couri Antunes Sousa , Juiz de Direito .

DESPACHO

N. 0705744-43.2017.8.07.0009 - ALTERAÇÃO DO REGIME DE BENS - A. A. Adv(s).: DF50942 - PAULO GUILHERME OLIVEIRA DOS
SANTOS CORDEIRO. T. Adv(s).: . Publique-se edital contendo a qualificação das partes, bem como a informação da pretendida alteração do
regime de bens do casamento, da COMUNHÃO PARCIAL DE BENS para o regime de COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, visando a ciência
geral da pretensão do casal, a fim de ressalvar eventuais direitos de terceiros (artigo 734, §1º do Código de Processo Civil c/c o artigo 1639, §
2º, do Código Civil). No mais, aos requerentes, para que tragam aos autos as respectivas certidões negativas Federal, Estadual e Municipal, a
fim de se apurar a inexistência de prejuízo a terceiros. Prazo: 15 (quinze) dias. Publique-se.
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N. 0705744-43.2017.8.07.0009 - ALTERAÇÃO DO REGIME DE BENS - A. A. Adv(s).: DF50942 - PAULO GUILHERME OLIVEIRA DOS
SANTOS CORDEIRO. T. Adv(s).: . Publique-se edital contendo a qualificação das partes, bem como a informação da pretendida alteração do
regime de bens do casamento, da COMUNHÃO PARCIAL DE BENS para o regime de COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, visando a ciência
geral da pretensão do casal, a fim de ressalvar eventuais direitos de terceiros (artigo 734, §1º do Código de Processo Civil c/c o artigo 1639, §
2º, do Código Civil). No mais, aos requerentes, para que tragam aos autos as respectivas certidões negativas Federal, Estadual e Municipal, a
fim de se apurar a inexistência de prejuízo a terceiros. Prazo: 15 (quinze) dias. Publique-se.

N. 0705430-97.2017.8.07.0009 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF07213 - CELSO PIRANGI SOARES. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: .
Intime-se a parte autora para que instrua o feito com cópia dos seus documentos pessoais (RG e CPF), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de indeferimento. Publique-se.

N. 0704942-45.2017.8.07.0009 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - A. Adv(s).: DF49958 - CARLOS FERNANDO PEREIRA FERREIRA.
A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Manifeste-se a exequente acerca dos documentos de ID 11702052, 11702429 e 11867973. Prazo de 10
(dez) dias. Publique-se.

N. 0704942-45.2017.8.07.0009 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - A. Adv(s).: DF49958 - CARLOS FERNANDO PEREIRA FERREIRA.
A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Manifeste-se a exequente acerca dos documentos de ID 11702052, 11702429 e 11867973. Prazo de 10
(dez) dias. Publique-se.

DECISÃO

N. 0704982-27.2017.8.07.0009 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF26844 - JUSSARA SOARES DE OLIVEIRA,
DF11555 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Vistos, etc. Trata-se de ação de Revisão de Alimentos
requerida por A. B. G. em face de A. S. D. G.. Alega o autor que em sentença judicial, a obrigação alimentar fora fixada no percentual de 17,5%
(dezessete vírgula cinco por cento) dos rendimentos do réu. Aduz que, devido ao fato de ter sido diagnosticado como portador de DPAC ? Distúrbio
do Processamento Auditivo Central, aqueles alimentos não estão sendo suficientes para sua manutenção, devido à alteração na necessidade. Por
fim, pretende a majoração dos alimentos para 35% (trinta e cinco por cento) dos rendimentos do alimentante, já em liminar. O Ministério Público
manifestou-se pelo indeferimento da tutela antecipada (documento ID 11236483). É o necessário relatório. DECIDO. A revisão de prestação
alimentícia anteriormente fixada somente tem lugar quando alterada significativamente qualquer das parcelas do binômio legal -- possibilidade/
necessidade. No caso dos autos, conforme bem ressaltou o i. promotor de justiça, "a despeito de haver documentos que comprovem, em uma
análise perfunctória, que as necessidades do requerente aumentaram, após a fixação dos alimentos, sobretudo em razão do acréscimo de gastos
com saúde, não há prova nos autos da real possibilidade do alimentante em suportar a revisão nos moldes pretendidos, sobretudo porque o pedido
é para que haja incremento de 100% no percentual de alimentos prestados". Por esse motivo, tenho como ausentes as hipóteses elencadas
no caput do art. 300 do CPC, razão pela qual INDEFIRO O PEDIDO ANTECIPATÓRIO DOS EFEITOS DA TUTELA. Designo audiência de
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 04 de abril de 2018, às 15h40. Cite-se a parte requerida enviando-lhe a segunda via da
petição inicial. Será este expediente remetido mediante registro postal com AR/MP, correspondendo ele, para todos os efeitos legais à CITAÇÃO
(Art. 5º, §2º da Lei nº 5.478/68). Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no §3º do referido artigo, repita-se a diligência por intermédio do
Oficial de Justiça. Depreque-se, caso necessário (assino o prazo de 30 dias). Na oportunidade da citação, a parte requerida deverá ser cientificada
de que seu prazo para oferta de resposta (defesa) será a data da audiência (art. 7º da Lei nº. 5.478/68). A resposta deverá necessariamente ser
assinada por advogado ou defensor público. As partes deverão comparecer à audiência, acompanhadas de suas testemunhas (três no máximo),
sendo-lhes facultado o oferecimento de outras provas. As testemunhas deverão comparecer em audiência independentemente de intimação deste
Juízo. O não comparecimento da parte autora determina o arquivamento do pedido e a ausência da parte ré, ou comparecendo desacompanhada
de advogado, importa em revelia, além de confissão quanto à matéria de fato. A ausência de resposta levará ao reconhecimento de veracidade
dos fatos alegados no pedido inicial (art. 344 do CPC). Cite-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 15:47:30. ÁLVARO COURI
ANTUNES SOUSA Juiz de Direito

N. 0704192-43.2017.8.07.0009 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF31235 - POLLYANNA SAMPAIO BEZERRA.
R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Vistos, etc. Trata-se de ação de Revisão de Alimentos requerida por A. D. S. em face de A. R. S.. Alega
o autor que em sentença judicial, a obrigação alimentar fora fixada no percentual de 16% (dezesseis por cento) dos rendimentos do réu. Aduz
que, devido ao nascimento de outro filho, ocorreu redução de suas possibilidades financeiras, motivo pelo qual pretende a redução dos alimentos
ao patamar de 10%(dez por cento) de sua renda, já em liminar. O Ministério Público manifestou-se pelo indeferimento da tutela antecipada
(documento ID 11279702). É o necessário relatório. DECIDO. A revisão de prestação alimentícia anteriormente fixada somente tem lugar quando
alterada significativamente qualquer das parcelas do binômio legal -- possibilidade/necessidade. No caso dos autos, conforme bem ressaltou
o i. promotor de justiça, "apesar do nascimento de outro filho, verifica-se que o alimentante tem um total de dois filhos sob sua dependência
econômica, de sorte que tem-se que a manutenção, por ora, da obrigação em tela no valor fixado (16% por cento dos rendimentos do alimentante)
não afigura excessiva a ponto de justificar a imediata concessão da medida por ele pretendida ". Por esse motivo, tenho como ausentes os
requisitos necessários dispostos no caput do art. 300 do CPC, razão pela qual INDEFIRO O PEDIDO ANTECIPATÓRIO DOS EFEITOS DA
TUTELA. Designo audiência de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 04 de abril de 2018, às 14h40. Cite-se a parte requerida
enviando-lhe a segunda via da petição inicial. Será este expediente remetido mediante registro postal com AR/MP, correspondendo ele, para
todos os efeitos legais à CITAÇÃO (Art. 5º, §2º da Lei nº 5.478/68). Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no §3º do referido artigo, repita-
se a diligência por intermédio do Oficial de Justiça. Depreque-se, caso necessário (assino o prazo de 30 dias). Na oportunidade da citação, a
parte requerida deverá ser cientificada de que seu prazo para oferta de resposta (defesa) será a data da audiência (art. 7º da Lei nº. 5.478/68). A
resposta deverá necessariamente ser assinada por advogado ou defensor público. As partes deverão comparecer à audiência, acompanhadas de
suas testemunhas (três no máximo), sendo-lhes facultado o oferecimento de outras provas. As testemunhas deverão comparecer em audiência
independentemente de intimação deste Juízo. O não comparecimento da parte autora determina o arquivamento do pedido e a ausência da
parte ré, ou comparecendo desacompanhada de advogado, importa em revelia, além de confissão quanto à matéria de fato. A ausência de
resposta levará ao reconhecimento de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial (art. 344 do CPC). Cite-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6
de dezembro de 2017 16:29:06. ÁLVARO COURI ANTUNES SOUSA Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0010240-59.2017.8.07.0009 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF29587 - IZABEL CRISTINA DINIZ VIANA. R. Adv(s).: . T.
Adv(s).: . Venha aos autos cópia da sentença que fixou a prestação alimentícia em favor da menor, bem como cópia da respectiva certidão de
trânsito em julgado. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento. Publique-se.

DECISÃO
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N. 0706600-07.2017.8.07.0009 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF47328 - FRANSCISCO JOSE PEREIRA
FAGUNDES. R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Defiro a gratuidade de justiça. Designo audiência de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, para o dia 05 de abril de 2018, às 15h00. Cite-se a parte requerida enviando-lhe a segunda via da petição inicial. Será este
expediente remetido mediante registro postal com AR/MP, correspondendo ele, para todos os efeitos legais à CITAÇÃO (ARTIGO 5º, §2º da Lei
nº 5.478/68). Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no §3º do referido artigo, repita-se a diligência por intermédio do Oficial de Justiça.
Depreque-se, caso necessário (assino o prazo de 30 dias). As partes deverão comparecer à audiência, acompanhadas de suas testemunhas (três
no máximo), sendo-lhes facultado o oferecimento de outras provas. As testemunhas deverão comparecer em audiência independentemente de
intimação deste Juízo. O não comparecimento da parte autora determina o arquivamento do pedido e a ausência da parte ré, ou comparecendo
desacompanhada de advogado, importa em revelia, além de confissão quanto à matéria de fato. Na audiência, se não houver acordo, poderá
a parte ré contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em seguida, à instrução e julgamento. Quanto à antecipação
de tutela, entendo que para ministrar alimentos à parte ré, não necessita, no caso em tela, a parte autora de provimento jurisdicional, haja
vista informar na petição inicial que já o faz voluntariamente, razão pela qual deixo de arbitrar alimentos provisórios. Publique-se. Intimem-se.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:41:44. ÁLVARO COURI ANTUNES SOUSA Juiz de Direito
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Varas Criminais e dos Delitos de Trânsito da Circunscrição Judiciária de Samambaia

2ª Vara Criminal Samambaia

Intimação

EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo: 90 (noventa) dias Acusado (a, s): VINICIUS RAFAEL TEIXEIRA DINIZ, Brasileiro, Ignorado, CI Nº
3.109.471-SSP/DF, Filho de Sinesio Gomes Diniz e Ivani Teixeira de Macedo, nascido (a) aos 26/02/1991, natural de Brasília/DF. FINALIDADE:
INTIMÁ-LO(a) da sentença prolatada nos autos da Ação Penal - Procedimento Ordinário N.º 2011.09.1.003812-9, IP nº 792/2010 - 26ª DP DF,
às fls. 365/369V, datada de 31/07/2017, na qual o(a) sentenciado(a) foi condenado(a) como incurso (a) nas penas do art. 157, § 2º, Inc. I e II,
por três vezes, na forma do art.70, todos do Codigo Penal; , à pena de 07 (sete) anos, 06 (cinco) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão, em
regime inicialmente o SEMIABERTO, E 15 (QUINZE) DIAS-MULTA, os quais deverão ser calculados à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente a época do fato, devidamente corrigido para cada dia-multa. PERMITIDO AO SENTENCIADO APELAR EM LIBERDADE, se por
outro motivo não estiver preso. O prazo para o recurso é de 05 (cinco) dias e será contado a partir de 90 (noventa) dias da publicação deste,
findo o qual a decisão passará em julgado. Outrossim, faz saber que este Juízo está situado na QR 302, Conjunto 01, Edifício do Fórum de
Samambaia, 3º andar, Fórum Desembargador Raimundo Macedo, SAMAMBAIA/DF, CEP 72300-631, Telefones: (61) 3103-2712, 3103-2713 e
3103-2714. Fax: (61) 3103-0472. Horário de funcionamento: de 2ª a 6ª feira, das 12 às 19h. Dado e passado, em 11 de dezembro de 2017. Eu,
LUIZ WILSON FREDERICO DE BRITO, Diretor de Secretaria, subscrevo-o e assino por determinação da Meritíssima Juíza de Direito ROBERTA
CORDEIRO DE MELO MAGALHÃES.
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Tribunal do Júri de Samambaia

Intimação

EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo 15 (quinze) dias O Doutor FABRÍCIO CASTAGNA LUNARDI, Juiz de Direito, Presidente deste Tribunal
do Júri da Circunscrição Judiciária de Samambaia, Distrito Federal, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo se processa a Ação Penal n. 2015.09.1.013318-9, em que é réu FÁBIO NUNES MACHADO,
nascido aos 23/07/1981, natural de Central/BA, filho de Iraldi Nunes Machado e Arnete Nunes Machado, como incursos nas penas do art. 121,
§2º, incisos II e IV, c/c o art. 14, caput, inciso II, todos do CPB. E como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente INTIMO-O,
para comparecer neste Juízo, localizado no Fórum de Samambaia, QR 302, Área Especial - Samambaia/DF, no dia 28/02/2017, às 14h30min, a
fim de SER INTERROGADO na AUDIÊNCIA designada na Ação Penal em referência. E para que chegue ao conhecimento de todos e do referido
réu, mandou expedir o presente Edital, que será afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta
cidade de Samambaia - DF, aos 7 de dezembro de 2017. Eu, , GIOVANNI FARACO DE FREITAS, Diretor de Secretaria, o subscrevo de ordem
do Dr. FABRÍCIO CASTAGNA LUNARDI, Juiz de Direito.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Fabricio Castagna Lunardi
Diretor de Secretaria: Giovanni Faraco de Freitas
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2013.09.1.019932-5 - Acao Penal de Competencia do Juri -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
ALEX CAIXETA ARAUJO. Adv(s).: DF055771 - PATRÍCIA CRISTINA MACIEL. VITIMA: JOAO GONZAGA GALDINO PEREIRA DE OLIVEIRA.
Adv(s).: (.). CERTIDAO VISTA À DEFESA De ordem do MM. Juiz de Direito FABRICIO CASTAGNA LUNARDI, faço vista à defesa para
manifestação na fase do art. 422 do CPP. Samambaia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h26..

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Fabricio Castagna Lunardi
Diretor de Secretaria: Giovanni Faraco de Freitas
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2010.09.1.001967-9 - Acao Penal de Competencia do Juri -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
ANDERSON PEREIRA LEITE. Adv(s).: DF013215 - FRANCISCO DE ASSIS EVANGELISTA. VITIMA: WILLIAM PEREIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).:
(.). CERTIDAO - CERTIDÃO DE JUNTADA Certifico e dou fé, que nesta data, juntei aos autos as alegações finais do Ministério Público de fls.
292/294. Samambaia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h58. VISTA À DEFESA De ordem do MM. Juiz de Direito FABRICIO CASTAGNA
LUNARDI, faço vista à defesa do réu, Anderson Pereira Leite, para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Decisão
de fl. 287. Samambaia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h58. [.
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Juizados Especiais de Competência Geral de Samambaia

2º Juizado Especial de Competência Geral de Samambaia - Criminal

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Marcio Antonio Santos Rocha
Diretora de Secretaria: Maria Claudiomar Fernandes Bezerra
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2017.09.1.008843-6 - Crimes de Calunia, Injuria e Difamacao -  A: SAMIR HADDAD. Adv(s).: DF034450 - ADEILSON DOS SANTOS
MORAES. R: ALLYSSON DANIEL ARRUDA DE SOUZA e outros. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: VALQUIRIA SALGADO QUILICI.
Adv(s).: (.). CERTIDAO - Nos termos da Portaria n. 03/2014, conforme manifestação ministerial em fl. 44.v.,intime-se a parte querelante (defesa
técnica) para que forneça o endereço do querelado Allysson Daniel Arruda de Souza. Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h45..



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1886

2º Juizado Especial de Competência Geral de Samambaia - Cível

CERTIDÃO

N. 0702385-22.2016.8.07.0009 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GRAZIELA VENTURA ARRAIS. Adv(s).:
DF46112 - FERNANDO LIMA VERDE VILARINS. R: O MAIS FORTE - MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME. Adv(s).: DF34137
- VALDEMIR FERREIRA MARTINS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2JECICRSAM 2º Juizado Especial Cível e Criminal de Samambaia Número do processo: 0702385-22.2016.8.07.0009 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: GRAZIELA VENTURA ARRAIS RÉU: O MAIS FORTE - MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA - ME CERTIDÃO Tendo em vista a juntada dos cálculos judiciais, intime-se a parte ré para pagamento do valor devido.
BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:52:11. ROSILENE LUIZA RANGEL Servidor Geral

N. 0706424-28.2017.8.07.0009 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: EDITORA SAUDE TOTAL LTDA - EPP. Adv(s).:
DF23615 - VANESSA PATRICIA DA SILVA. R: REINALDO LUIS MENDES DA CUNHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECICRSAM 2º Juizado Especial Cível e Criminal de Samambaia
Número do processo: 0706424-28.2017.8.07.0009 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: EDITORA
SAUDE TOTAL LTDA - EPP RÉU: REINALDO LUIS MENDES DA CUNHA CERTIDÃO Nos termos da Portaria n. 03/2014, ante o retorno da
Carta/AR sem o devido cumprimento (ID 11927483), intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte
ré, sob pena de extinção e arquivamento do feito. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:25:21. BRUNO FRANKLIN SOARES DA SILVA
Servidor Geral

N. 0701721-54.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: WALLAS RIBEIRO SILVA. Adv(s).: DF34487 - FERNANDA MAIA
DE SOUSA KOCH, DF36254 - JULIANA VIEIRA BARROS. R: GABRIEL LOPES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECICRSAM 2º Juizado Especial Cível e Criminal de
Samambaia Número do processo: 0701721-54.2017.8.07.0009 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: WALLAS
RIBEIRO SILVA EXECUTADO: GABRIEL LOPES DA SILVA CERTIDÃO Nos termos da Portaria n. 03/2014, ante o resultado da consulta ao
BACENJUD e RENAJUD a seguir, intime-se a parte credora para indicar bens da parte devedora passíveis de penhora e/ou fornecer endereço
atualizado da parte, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:02:53. MARIA
CLAUDIOMAR FERNANDES BEZERRA Diretor de Secretaria

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Marcio Antonio Santos Rocha
Diretora de Secretaria: Maria Claudiomar Fernandes Bezerra
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2014.09.1.014076-0 - Cumprimento de Sentenca -  R: FRANCISCO ANTONIO AMBROSIO PEREIRA - Parte Baixada. Adv(s).:
DF039570 - NAYARA STEPHANIE PEREIRA E SOUSA. A: CARTAO BRB S/A. Adv(s).: SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO. CERTIDAO -
Nos termos da Portaria n. 03/2014, intime-se a parte credora para retirar o alvará de levantamento que encontra-se acostado na contracapa dos
autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito. Certifico que, em petição de fl. retro, há requerimento para a expedição do
alvará de levantamento de valores em nome da Dr. Laiana Lacerda da Cunha Alves inscrita na OAB/DF n°: 41.709. Entretanto, não se verifica nos
autos procurações/substabelecimentos que autorize sua retirada. Tal(is) documento(s) devem ser apresentados para viabilizar o requerimento.
Samambaia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h27..

Nº 2015.09.1.023455-0 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  A: COLEGIO CENEB LTDA - ME. Adv(s).: DF041330 - SIMONE
MARIA DOS SANTOS . R: ELIUDE RODRIGUES DE ARRUDA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. CERTIDAO - INTIME-SE a parte credora
para retirar alvará para levantamento de quantia em seu favor, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito..

Nº 2015.09.1.025943-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CLEONICE DE FATIMA PEREIRA MENEZES. Adv(s).: DF045782 -
VICTOR PEREIRA DE MENEZES. R: EUNICE BARBOSA DA SILVA SANTOS. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. CERTIDAO - Nos termos
da Portaria n. 03/2014, ante a proposta formulada à fl. 118/118.v., intime-se a parte Autora para conhecimento e manifestação, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de seu silêncio ser considerado como aceitação do acordo proposto. Samambaia - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h03..

DECISAO

Nº 2015.09.1.017611-9 - Cumprimento de Sentenca -  R: JOAO PAULO FERREIRA DE SOUSA e outros. Adv(s).: DF025384 - GERALDO
FERREIRA DA SILVA . A: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS. Adv(s).: DF038706 - LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS. A: JOAO
ALBERTO COUTO MACIEL. Adv(s).: DF000513 - JOSE ALBERTO COUTO MACIEL, DF000513 - Jose Alberto Couto Maciel. DECISAO -
INDEFIRO o pleito de penhora sobre percentual do faturamento da empresa informada (fls. 392/393), porquanto não restou provada sua natureza
jurídica, e porque os bens da pessoa jurídica não se confundem com os da pessoa física (executada). Assim, as partes credoras devem indicar
bens do devedor passíveis de penhora, e/ou endereço atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Por oportuno, fica
facultado à exequente pugnar pelo arquivamento do feito, podendo retomar seu curso, evidentemente, quando modificada a situação de fato
(encontrado o endereço/bens penhoráveis - o que deverá ser demonstrado). Cumpra-se. Samambaia - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 19h03.
Márcio Antônio Santos Rocha,Juiz de Direito.

CERTIDÃO

N. 0704342-24.2017.8.07.0009 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: EDMAR CARDOSO DE OLIVEIRA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: ELIZIÁRIO DE JESUS MASCARENHAS. Adv(s).: DF55650 - WENDERSON MAGNO PAIVA DA SILVA. R: RAIMUNDA
NONATA GOMES DA LUZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS CEJUSC-SAM Número do processo: 0704342-24.2017.8.07.0009 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: EDMAR CARDOSO DE OLIVEIRA RÉU: ELIZIÁRIO DE JESUS MASCARENHAS, RAIMUNDA NONATA GOMES DA LUZ
CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, DESIGNEI para o dia 05/03/2018 17:05, a Audiência de Conciliação, a se realizar neste CEJUSC-
SAM, na Sala 8. Devolvo, assim, os autos ao Juízo de origem para as intimações pertinentes. Samambaia - DF, 07/12/2017 15:25. SILVIA MARIA
DE REZENDE Endereço: CEJUSC/Sam ? Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Samambaia QR 302 - CONJUNTO 1 - ÁREA
URBANA I - SAMAMBAIA SUL, 2º ANDAR, ALA A SAMAMBAIA SUL (FÓRUM) - DF CEP: 72300-603
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N. 0702032-45.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ARNALDO MARCELINO DOS SANTOS. Adv(s).: DF30269
- MARIA DE LOURDES MONTEIRO DE SOUSA. R: JAIME ANTONIO DE MELO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECICRSAM 2º Juizado Especial Cível e Criminal de
Samambaia Número do processo: 0702032-45.2017.8.07.0009 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ARNALDO
MARCELINO DOS SANTOS EXECUTADO: JAIME ANTONIO DE MELO, AMIL ASSISTENCIA MÉDICA INTERNACIONAL-LTDA CERTIDÃO
Nos termos da Portaria n. 03/2014, intime-se a parte autora acerca de seu interesse na adjudicação do(s) bem(ns) penhorado(s), devendo, se
o caso, depositar a diferença entre o valor do(s) bem(ns) penhorado(s) e a dívida ou, ainda, indicar bens passíveis de penhora, ou requerer o
que entender ser de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 16:04:23.
RAMYSSON PEREIRA DOS SANTOS Diretor de Secretaria

N. 0703463-17.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SUSANA MENDES CALIXTO DA SILVA. Adv(s).: DF42764 -
CELSO CORREA PINHO FILHO. R: MARK FG3 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF02221 - RODRIGO BADARO ALMEIDA
DE CASTRO. R: MARKA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FG3 CONSTRUTORA LTDA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECICRSAM
2º Juizado Especial Cível e Criminal de Samambaia Número do processo: 0703463-17.2017.8.07.0009 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: SUSANA MENDES CALIXTO DA SILVA EXECUTADO: MARK FG3 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, MARKA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, FG3 CONSTRUTORA LTDA CERTIDÃO Nos termos da Portaria n. 03/2014, ante o
resultado negativo da certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte
ré, sob pena de extinção e arquivamento do feito. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 16:04:51. FILIPE DOS SANTOS VIEIRA Servidor Geral

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Marcio Antonio Santos Rocha
Diretora de Secretaria: Maria Claudiomar Fernandes Bezerra
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2015.09.1.010622-5 - Procedimento do Juizado Especial Civel -  R: RICARDO BARBOSA DA SILVA. Adv(s).: NAO CONSTA
ADVOGADO. A: ALEX DE OLIVEIRA NUNES. Adv(s).: DF037170 - MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA NETO. CERTIDAO - Nos termos da Portaria
n. 03/2014, intime-se o(a) credor(a) para retirar os VÁRIOS alvarás de levantamento expedidos em seu favor, que estão acostados à contracapa
dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito/pasta própria. Samambaia - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 16h32..

DESPACHO

Nº 2015.09.1.004134-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: FRANCISCO ALEX ARAUJO SOUZA e outros. Adv(s).: DF031160 -
GRACIELE ALICE MARIA DE AGUIAR MACHADO. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA e outros. Adv(s).: DF014294 - CLAUDIO AUGUSTO
SAMPAIO PINTO. A: RAQUEL DOS SANTOS BATISTA ARAUJO. Adv(s).: DF031160 - GRACIELE ALICE MARIA DE AGUIAR MACHADO. R:
INCORPORACAO PRIME LTDA. Adv(s).: DF014294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. DESPACHO - Postergo a análise do pedido de
fl. 355. Antes, diligencie o cartório para saber se já sobreveio o trânsito em julgado da decisão proferida no Agravo de Instrumento de fl. 333,
certificando a respeito. Por oportuno, INTIME-SE o exequente para apresentar resposta à defesa de fls. 300/310, no prazo de 10 (dez) dias.
Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h11. Márcio Antônio Santos Rocha,Juiz de Direito.
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1º Juizado Especial Cível e Criminal de Samambaia

INTIMAÇÃO

N. 0703014-59.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: YOSHIE ILZA KATO. A: PAULO RICARDO DOS SANTOS
FERNANDES. A: LEONARDO SHUNJI SUGUINO. A: BIANCA ARISSA SUGUINO. Adv(s).: GO29972 - LEIDIANE DE MORAIS E SILVA
MARIANO, GO42253 - NESMER BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, GO33201 - PEDRO HENRIQUE DUTRA. R: TAM LINHAS AEREAS S/A. Adv(s).:
DF045788 - FABIO RIVELLI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAM
1º Juizado Especial Cível e Criminal de Samambaia Número do processo: 0703014-59.2017.8.07.0009 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) EXEQUENTE: YOSHIE ILZA KATO, PAULO RICARDO DOS SANTOS FERNANDES, LEONARDO SHUNJI SUGUINO,
BIANCA ARISSA SUGUINO EXECUTADO: TAM LINHAS AEREAS S/A CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, os valores bloqueados
via BACENJUD foram transferidos para a conta judicial, pelo que, encaminho os autos para intimação do executado acerca do prazo legal para
oposição de embargos. Samambaia/DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 13:20:31.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Lilia Simone Rodrigues da Costa Vieira
Diretor de Secretaria: Thiago Pinheiro Ferreira
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

JULGAMENTO

Nº 2016.09.1.000900-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: EDIVALDO DE SOUSA PIAUILINO. Adv(s).: DF044239 - ISIS ADY'ELLES
GOMES LÔBO, DF044239 - Isis Ady'elles Gomes Lôbo. R: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A e outros. Adv(s).:
DF015553 - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES. R: AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO. Adv(s).: DF050244 -
WANDERSON MAGALHÃES DA SILVA. R: BANCO LOSANGO S/A - BANCO MULTIPLO. Adv(s).: PR050775 - CRISTIANY WAGNER DE
SIQUEIRA. JULGAMENTO - Dispensa-se o relatório (art. 38, "caput", da Lei nº 9.099/95). Regularmente intimado a promover as diligências que
lhe competia, o Autor quedou inerte, conforme certidão de fl. 226 Na dicção do art. 51, "caput", da Lei nº 9.099/95, o processo também se pode
extinguir em conformidade com outras hipóteses legais. "In casu", trata-se do abandono do processo pela parte autora, eis que não atendeu à
prévia intimação que lhe fora dirigida. A conseqüência jurídica, portanto, é a extinção processual, vez que prescindível a prévia intimação pessoal
da parte, consoante art. 51, §1º, da Lei 9.099/95. Isso posto, extingo o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 485, inciso
III, do Código de Processo Civil c/c 51, § 1º, da Lei 9.099/95. Sem custas. Transitada esta em julgado, arquive-se o feito, com baixa. Findo o prazo
recursal, fica autorizado o desentranhamento documental, independentemente de traslado e contra-recibo nos autos. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Samambaia - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 16h13. Arthur Lachter,Juiz de Direito Substituto.

Nº 2016.09.1.002721-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA APARECIDA PINTO e outros. Adv(s).: DF044630 - RODRIGO GARCEZ
DE ALMEIDA , DF044630 - Rodrigo Garcez de Almeida. R: FLORISMAR GOMES DA SILVA - Parte Baixada. Adv(s).: DF027595 - ETIENE
MARIA NERI. A: ANDREA PINTO BARBOSA DOS SANTOS. Adv(s).: (.). (...) Assim, faculta-se à parte exequente dar continuidade à presente
execução quando puder indicar bens do executado passíveis de penhora, com o consequente desarquivamento dos autos.\ Ante o exposto,
JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 53, § 4°, da Lei n. 9099/95. Não há custas nem honorários. Publique-se. Registre-se. Após,
arquivem-se. Samambaia - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h58. Arthur Lachter,Juiz de Direito Substituto.

DECISAO

Nº 2014.09.1.028115-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: LORENA CONTABILIDADE LTDA - ME. Adv(s).: DF021061 - CLEIRE LUCY
CARVALHO ALVES, DF021061 - Cleire Lucy Carvalho Alves, DF027631 - Marcone Oliveira Porto. R: DROGARIA MENOR PRECO LTDA - ME e
outros. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: GIORLANO SILVA DE MORAIS. Adv(s).: (.). R: MICHELLE CRISTINA DOS SANTOS CORREA.
Adv(s).: (.). R: GIORLANO SILVA DE MORAIS. Adv(s).: (.). R: MICHELLE CRISTINA DOS SANTOS CORREA. Adv(s).: (.). DECISAO - Intime-se
a parte impugnada para manifestação quanto à impugnação acostada aos autos, no prazo de quinze dias. Transcorrido o prazo, autos conclusos.
À Secretaria para providências. Samambaia - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h27. Arthur Lachter,Juiz de Direito Substituto.

INTIMAÇÃO

N. 0704967-58.2017.8.07.0009 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: SEBASTIAO RICARDO DO SANTOS.
Adv(s).: DF43485 - LEONARDO LOPES SILVA, DF28827 - DANIELE CARVALHO VILAR. R: CLODOALDO PASCOAL ESCRITÓRIO
IMOBILIÁRIO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CLODOALDO RICARDO DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0704967-58.2017.8.07.0009 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: SEBASTIAO RICARDO DO
SANTOS RÉU: CLODOALDO PASCOAL ESCRITÓRIO IMOBILIÁRIO, CLODOALDO RICARDO DOS SANTOS S E N T E N Ç A Vistos etc.,
Dispensa-se o relatório (art. 38, caput, da Lei nº. 9.099/95). Em face do pedido de desistência formulado pela parte autora em relação à primeira
requerida (CLODOALDO PASCOAL ESCRITÓRIO IMOBILIÁRIO) declaro EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, APENAS em relação
a ela, com fulcro no art. 485, inciso VIII do Código de Processo Civil c/c o art. 51, caput, da Lei n.º 9.099/95. No mais, as partes celebraram
transação judicial, observando os requisitos legais, consoante se afere da ata de audiência realizada neste CEJUSC. Isto posto, extingo o
processo COM exame do mérito, homologando a transação realizada pelas partes para que surta seus jurídicos efeitos, inclusive o de adquirir
exeqüibilidade, com espeque no art. 22, parágrafo único da Lei 9.099/95 c/c art. 487, III, b, do Código de Processo Civil. Isento de custas e
honorários advocatícios (artigos 54 e 55, da Lei nº. 9.099/95). Sentença transitada em julgado nesta data (art. 41 da Lei 9099/95). Publique-
se. Intimem-se. Após, dê-se baixa e arquive-se, com as cautelas de praxe. GLÁUCIA BARBOSA RIZZO DA SILVA Juíza de Direito Substituta
Coordenadora do CEJUSC BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:46:26.

N. 0704990-04.2017.8.07.0009 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: SALAM ABDALLAH. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: OI S.A.. Adv(s).: DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO GONCALVES, DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCSAM CEJUSC-SAM Número do
processo: 0704990-04.2017.8.07.0009 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL C?VEL (436) AUTOR: SALAM ABDALLAH
R?U: OI S.A. S E N T E N Ç A Vistos etc., Dispensa-se o relatório (art. 38, caput, da Lei nº. 9.099/95). As partes celebraram transação
judicial, observando os requisitos legais, consoante se afere da ata de audiência de conciliação realizada neste CEJUSC. Isto posto, extingo o
processo COM exame do mérito, homologando a transação realizada pelas partes para que surta seus jurídicos efeitos, inclusive o de adquirir
exeqüibilidade, com espeque no art. 22, parágrafo único da Lei 9.099/95 c/c art. 487, III, b, do Código de Processo Civil. Isento de custas e
honorários advocatícios (artigos 54 e 55, da Lei nº. 9.099/95). Sentença transitada em julgado nesta data (art. 41 da Lei 9099/95). Publique-
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se. Intimem-se. Após, dê-se baixa e arquive-se, com as cautelas de praxe. GLÁUCIA BARBOSA RIZZO DA SILVA Juíza de Direito Substituta
Coordenadora do CEJUSC BRAS?LIA, DF, 6 de dezembro de 2017 18:47:10.

N. 0700945-54.2017.8.07.0009 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ADEILTON MARTINS DE GODOY. Adv(s).:
DF08316 - ANDERSON LOURENCO DE OLIVEIRA. R: MARIVALDO PEREIRA SANTOS. Adv(s).: DF51237 - GESLEY WILLER DA SILVA
GONCALVES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAM 1º Juizado
Especial Cível e Criminal de Samambaia Número do processo: 0700945-54.2017.8.07.0009 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ADEILTON MARTINS DE GODOY RÉU: MARIVALDO PEREIRA SANTOS SENTENÇA Relatório dispensado
nos termos do art. 38, caput, da Lei 9.099/95. DECIDO. Narra o requerente, em síntese, que, no dia 16 de setembro de 2016, por volta das 9h10,
trafegava com o veículo FIAT/PALIO, placa: JGU 7407/DF, por via sentido Ceilândia/DF, quando o aludido automóvel apresentou pane, forçando-
o a parar o aludido automóvel na faixa da direita, próximo ao meio-fio. Aduz que, em que pese ter sinalizado que pararia o veículo em decorrência
do defeito apresentado, o requerido, que conduzia o microônibus MERCEDES BENZ/912, placa: JJC3749/DF, abalroou seu veículo na parte
traseira, o que lhe causou danos materiais na ordem de R$ 800,00 (oitocentos reais). Requer, desse modo, sejam os requeridos condenados a
lhes indenizar pelos danos materiais decorrentes das avarias apresentadas no veículo. Realizada audiência de instrução, foi ouvida a testemunha
Gunther Rodrigues, que informou trabalhar para o SEBRAE e, no dia do acidente, estava no veículo conduzido pelo réu com a finalidade de
ir à Ceilândia/DF, onde prestaria atendimento. Relata que estavam em Taguatinga, na Via Estádio, quando viram que o veículo do requerente
estava parado atrapalhando o trânsito. Sustenta que ele e o réu foram surpreendidos ao constatarem que o veículo do autor estava descendo e
que o demandado buzinou a fim de alertar o demandante, acabando por ocasionar o acidente. Informou que o autor arremessou as chaves do
seu veículo no ônibus conduzido pelo réu. Em defesa oral apresentada na audiência de instrução, o requerido argüiu não haver comprovação
de que o ônibus que seguia atrás do veículo do autor foi o responsável pelo abalroamento, argumentando que, conforme oitiva de testemunha
arrolada, a batida se deu por conduta atribuível ao autor, que empreendeu marcha à ré, provocando a colisão entre os automóveis. Impugnou os
orçamentos apresentados pelo autor por não serem condizentes com a realidade dos preços praticados pelas oficinas de lanternagem. Pugna,
ao final, pela improcedência dos pedidos. Oportunizada a fala ao requerente, este informa que os orçamentos foram produzidos levando-se em
consideração a razoabilidade e que não se recorda da presença da testemunha no dia do acidente. Requer a ratificação da sentença proferida
anteriormente e cassada pela Turma Recursal. A espécie dos autos envolve a responsabilidade civil na modalidade de reparação de danos
materiais verificados em decorrência de acidente de veículos. Nos termos dos artigos 186 e 927 do Código Civil, aquele que, por ação ou omissão
voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem comete ato ilícito, ficando obrigado a repará-lo. Para a configuração
da responsabilidade civil, afigura-se necessária a comprovação dos seguintes pressupostos: ato ou omissão voluntária, resultado danoso, culpa
em sentido amplo e nexo de causalidade. Nesse contexto, da análise da carga probatória produzida nos autos, em confronto com as alegações
das partes, constata-se não haver razão ao autor em seu pleito reparatório. Isso porque o autor não se desincumbiu do ônus que lhe era afeto
de comprovar o nexo de causalidade entre os danos em seu veículo e a conduta do réu. Em que pesem as fotografias, o boletim de ocorrência
e os orçamentos colacionados aos autos pelo autor, têm-se que tais provas não são suficientes para comprovar a dinâmica do acidente. Tanto a
versão do autor como a do réu são verossímeis, sendo que dessa forma, há que se analisar o conjunto probatório, lembrando que as fotografias
acostadas aos autos foram tiradas após o acidente e a testemunha indicada estava ao lado do requerido no momento dos fatos, tendo presenciado
visualmente o ocorrido. O requerido, como se disse, apresentou prova testemunhal que informou ter sido o autor o responsável pelo acidente ao,
por algum descuido, ter permitido que seu veículo descesse a ponto de colidir com a parte frontal do automóvel conduzido pelo réu. De registrar-
se que o autor não impugnou especificamente a prova testemunhal produzida (artigo 341, CPC), limitando-se a informar que não se recordava
da presença da testemunha, embora não tenha desmentido a versão por essa apresentada. Assim, ausente a prova do nexo de causalidade
entre a conduta e o resultado, inexiste dever de indenizar. Por tais fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. E,
em consequência, RESOLVO O MÉRITO DA LIDE, conforme disposto no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil de 2015. Sem custas e
sem honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Desnecessária a intimação das partes, porquanto
cientes, em audiência, quanto à publicação desta sentença em 07/12/2017. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas
Samambaia/DF, 29 de novembro de 2017 14:36:58. ARTHUR LACHTER Juiz de Direito Substituto

N. 0700945-54.2017.8.07.0009 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ADEILTON MARTINS DE GODOY. Adv(s).:
DF08316 - ANDERSON LOURENCO DE OLIVEIRA. R: MARIVALDO PEREIRA SANTOS. Adv(s).: DF51237 - GESLEY WILLER DA SILVA
GONCALVES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAM 1º Juizado
Especial Cível e Criminal de Samambaia Número do processo: 0700945-54.2017.8.07.0009 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ADEILTON MARTINS DE GODOY RÉU: MARIVALDO PEREIRA SANTOS SENTENÇA Relatório dispensado
nos termos do art. 38, caput, da Lei 9.099/95. DECIDO. Narra o requerente, em síntese, que, no dia 16 de setembro de 2016, por volta das 9h10,
trafegava com o veículo FIAT/PALIO, placa: JGU 7407/DF, por via sentido Ceilândia/DF, quando o aludido automóvel apresentou pane, forçando-
o a parar o aludido automóvel na faixa da direita, próximo ao meio-fio. Aduz que, em que pese ter sinalizado que pararia o veículo em decorrência
do defeito apresentado, o requerido, que conduzia o microônibus MERCEDES BENZ/912, placa: JJC3749/DF, abalroou seu veículo na parte
traseira, o que lhe causou danos materiais na ordem de R$ 800,00 (oitocentos reais). Requer, desse modo, sejam os requeridos condenados a
lhes indenizar pelos danos materiais decorrentes das avarias apresentadas no veículo. Realizada audiência de instrução, foi ouvida a testemunha
Gunther Rodrigues, que informou trabalhar para o SEBRAE e, no dia do acidente, estava no veículo conduzido pelo réu com a finalidade de
ir à Ceilândia/DF, onde prestaria atendimento. Relata que estavam em Taguatinga, na Via Estádio, quando viram que o veículo do requerente
estava parado atrapalhando o trânsito. Sustenta que ele e o réu foram surpreendidos ao constatarem que o veículo do autor estava descendo e
que o demandado buzinou a fim de alertar o demandante, acabando por ocasionar o acidente. Informou que o autor arremessou as chaves do
seu veículo no ônibus conduzido pelo réu. Em defesa oral apresentada na audiência de instrução, o requerido argüiu não haver comprovação
de que o ônibus que seguia atrás do veículo do autor foi o responsável pelo abalroamento, argumentando que, conforme oitiva de testemunha
arrolada, a batida se deu por conduta atribuível ao autor, que empreendeu marcha à ré, provocando a colisão entre os automóveis. Impugnou os
orçamentos apresentados pelo autor por não serem condizentes com a realidade dos preços praticados pelas oficinas de lanternagem. Pugna,
ao final, pela improcedência dos pedidos. Oportunizada a fala ao requerente, este informa que os orçamentos foram produzidos levando-se em
consideração a razoabilidade e que não se recorda da presença da testemunha no dia do acidente. Requer a ratificação da sentença proferida
anteriormente e cassada pela Turma Recursal. A espécie dos autos envolve a responsabilidade civil na modalidade de reparação de danos
materiais verificados em decorrência de acidente de veículos. Nos termos dos artigos 186 e 927 do Código Civil, aquele que, por ação ou omissão
voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem comete ato ilícito, ficando obrigado a repará-lo. Para a configuração
da responsabilidade civil, afigura-se necessária a comprovação dos seguintes pressupostos: ato ou omissão voluntária, resultado danoso, culpa
em sentido amplo e nexo de causalidade. Nesse contexto, da análise da carga probatória produzida nos autos, em confronto com as alegações
das partes, constata-se não haver razão ao autor em seu pleito reparatório. Isso porque o autor não se desincumbiu do ônus que lhe era afeto
de comprovar o nexo de causalidade entre os danos em seu veículo e a conduta do réu. Em que pesem as fotografias, o boletim de ocorrência
e os orçamentos colacionados aos autos pelo autor, têm-se que tais provas não são suficientes para comprovar a dinâmica do acidente. Tanto a
versão do autor como a do réu são verossímeis, sendo que dessa forma, há que se analisar o conjunto probatório, lembrando que as fotografias
acostadas aos autos foram tiradas após o acidente e a testemunha indicada estava ao lado do requerido no momento dos fatos, tendo presenciado
visualmente o ocorrido. O requerido, como se disse, apresentou prova testemunhal que informou ter sido o autor o responsável pelo acidente ao,
por algum descuido, ter permitido que seu veículo descesse a ponto de colidir com a parte frontal do automóvel conduzido pelo réu. De registrar-
se que o autor não impugnou especificamente a prova testemunhal produzida (artigo 341, CPC), limitando-se a informar que não se recordava
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da presença da testemunha, embora não tenha desmentido a versão por essa apresentada. Assim, ausente a prova do nexo de causalidade
entre a conduta e o resultado, inexiste dever de indenizar. Por tais fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. E,
em consequência, RESOLVO O MÉRITO DA LIDE, conforme disposto no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil de 2015. Sem custas e
sem honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Desnecessária a intimação das partes, porquanto
cientes, em audiência, quanto à publicação desta sentença em 07/12/2017. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas
Samambaia/DF, 29 de novembro de 2017 14:36:58. ARTHUR LACHTER Juiz de Direito Substituto

N. 0701772-65.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JACKLINE CARVALHO DOS SANTOS. Adv(s).: DF28171 -
PAULO MARCIO DE AQUINO MENDES. R: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I. Adv(s).:
SP166349 - GIZA HELENA COELHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1JECICRSAM 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Samambaia Número do processo: 0701772-65.2017.8.07.0009 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JACKLINE CARVALHO DOS SANTOS EXECUTADO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I CERTIDÃO De ordem, fica a parte autora e/ou seu(sua) advogado(a) constituído(a)
intimado(a) de que o alvará de levantamento de valores está disponível no sistema para impressão, bem como de que deverá levá-lo ao respectivo
Banco para retirada do valor devido. Obs: Imprimir o alvará no qual consta a certificação digital da Juíza. Samambaia/DF, Quinta-feira, 07 de
Dezembro de 2017 17:45:14.

N. 0702047-48.2016.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ERLY FERNANDES CARDOSO. Adv(s).: DF31144 - ERLY
FERNANDES CARDOSO. R: LAIRSON RODRIGUES BUENO. Adv(s).: DF19407 - LAIRSON RODRIGUES BUENO, TO3846 - CLAUDIA ROCHA
CACIQUINHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAM 1º Juizado
Especial Cível e Criminal de Samambaia Número do processo: 0702047-48.2016.8.07.0009 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: ERLY FERNANDES CARDOSO EXECUTADO: LAIRSON RODRIGUES BUENO CERTIDÃO De ordem, fica a parte autora
e/ou seu(sua) advogado(a) constituído(a) intimado(a) de que o alvará de levantamento de valores está disponível no sistema para impressão,
bem como de que deverá levá-lo ao respectivo Banco para retirada do valor devido. Obs: Imprimir o alvará no qual consta a certificação digital
da Juíza. Samambaia/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 17:46:25.

N. 0702027-23.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: E. G. REZENDE CONTABILIDADE - ME. Adv(s).: DF27631 -
MARCONE OLIVEIRA PORTO. R: FRANCISCA DO NASCIMENTO VIEIRA SILVA - ME. Adv(s).: DF45951 - MARLENE DE CARVALHO SILVA.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAM 1º Juizado Especial Cível e
Criminal de Samambaia Número do processo: 0702027-23.2017.8.07.0009 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
E. G. REZENDE CONTABILIDADE - ME EXECUTADO: FRANCISCA DO NASCIMENTO VIEIRA SILVA - ME CERTIDÃO De ordem, fica a
parte autora e/ou seu(sua) advogado(a) constituído(a) intimado(a) de que o alvará de levantamento de valores está disponível no sistema para
impressão, bem como de que deverá levá-lo ao respectivo Banco para retirada do valor devido. Obs: Imprimir o alvará no qual consta a certificação
digital da Juíza. Samambaia/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 17:48:39.

N. 0700940-32.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DAVIRAN BEZERRA DE ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA. Adv(s).: SP117417 - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAM 1º Juizado Especial Cível e
Criminal de Samambaia Número do processo: 0700940-32.2017.8.07.0009 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
DAVIRAN BEZERRA DE ARAUJO EXECUTADO: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA CERTIDÃO Certifico e dou fé que,
nesta data, os valores bloqueados via BACENJUD foram transferidos para a conta judicial, pelo que, encaminho os autos para intimação da
executada do prazo legal para oposição de embargos. Samambaia/DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 13:26:08.

N. 0700035-27.2017.8.07.0009 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FERNANDO PEREIRA DE AZEVEDO. Adv(s).:
RJ182438 - FATIMA ARAUJO DA SILVA. R: PRESTIGE INCORPORACAO E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA.. Adv(s).: PR10434 - JOSE
CARLOS DA SILVA TRISTAO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAM
1º Juizado Especial Cível e Criminal de Samambaia Número do processo: 0700035-27.2017.8.07.0009 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FERNANDO PEREIRA DE AZEVEDO RÉU: PRESTIGE INCORPORACAO E ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA. CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, os valores bloqueados via BACENJUD foram transferidos para a conta judicial, pelo
que, encaminho os autos para intimação da executada acerca do prazo legal para oposição de embargos. Samambaia/DF, Segunda-feira, 11
de Dezembro de 2017 13:29:58.

N. 0702848-27.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JOAZ JERONIMO BARBOSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: HOTEL GRACHER PRAIA LTDA - ME. Adv(s).: SC26970 - LUIZ FELIPE MACHADO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAM 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Samambaia Número do processo:
0702848-27.2017.8.07.0009 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JOAZ JERONIMO BARBOSA EXECUTADO:
HOTEL GRACHER PRAIA LTDA - ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, os valores bloqueados via BACENJUD foram transferidos
para a conta judicial, pelo que, encaminho os autos para intimação do executado acerca do prazo legal para oposição de embargos. Samambaia/
DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 13:33:28.

N. 0703254-48.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MAYCON FRANCA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA. Adv(s).: SP222219 - ALEXANDRE FONSECA DE
MELLO, SP247324 - PATRICIA FELIPPE RUSSI MORENO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAM 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Samambaia Número do processo: 0703254-48.2017.8.07.0009
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MAYCON FRANCA DOS SANTOS EXECUTADO: MOTOROLA MOBILITY
COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA SENTENÇA Dispensado o relatório nos termos do art. 38, caput, da Lei 9.099/95. A parte
credora se manifestou quanto ao pagamento realizado pela executada (ID 11854358), ocasião em que deu plena quitação ao débito (ID 11922684).
Diante da satisfação do débito, declaro EXTINTO o processo, com fulcro no art. 924, II do Código de Processo Civil. Fica desconstituída a penhora
realizada (ID 11818153). Expeça-se alvará de levantamento em favor da executada. Sem custas e sem honorários de advogado (art. 55 da Lei
n. 9.099/95). P.R. Após, arquivem-se, com a respectiva baixa Samambaia, DF, 7 de dezembro de 2017, 17:24:44. ARTHUR LACHTER Juiz de
Direito Substituto

N. 0703254-48.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MAYCON FRANCA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA. Adv(s).: SP222219 - ALEXANDRE FONSECA DE
MELLO, SP247324 - PATRICIA FELIPPE RUSSI MORENO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAM 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Samambaia Número do processo: 0703254-48.2017.8.07.0009
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MAYCON FRANCA DOS SANTOS EXECUTADO: MOTOROLA MOBILITY
COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, DEIXEI de cumprir o comando de expedir
alvará em nome do executado uma vez que o valor bloqueado via BACENJUD e noticiado ao ID 11818153, não foi transferido para a conta
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judicial, pelo que, conforme documento anexo, foi realizado o desbloqueio na conta bancária da executada. Samambaia/DF, Segunda-feira, 11
de Dezembro de 2017 13:47:52.

N. 0701337-91.2017.8.07.0009 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PAULO HENRIQUE VASCONCELOS GUIMARAES. Adv(s).:
DF24379 - ADRICESER ANTONIO DE AVILA. R: F4 FACTORING - FOMENTO MERCANTIL LTDA. Adv(s).: DF32477 - SOLANGE DE CAMPOS
CESAR RESENDE. R: RENATA GONCALVES FRANCO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAM 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Samambaia Número do processo:
0701337-91.2017.8.07.0009 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE VASCONCELOS
GUIMARAES EXECUTADO: F4 FACTORING - FOMENTO MERCANTIL LTDA REPRESENTANTE: RENATA GONCALVES FRANCO CERTIDÃO
Nos termos da POrtaria 02/2017 deste Juízo, intime-se o autor para se manifestar sobre a petição/proposta de acordo id. 11939998 e respectivos
anexos, no prazo de 05 dias. Oportunamente, e nos termos da Portaria 02/2017 deste Juízo, intime-se o réu para regularizar sua representação
processual, no prazo de 05 dias. Samambaia/DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 13:36:12.

N. 0702233-37.2017.8.07.0009 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: VALBETANHA BANDEIRA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: ARIANA SILVEIRA DA SILVA. Adv(s).: DF41256 - LEIDILANE SILVA SIQUEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAM 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Samambaia Número do processo:
0702233-37.2017.8.07.0009 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: VALBETANHA BANDEIRA RÉU:
ARIANA SILVEIRA, ARIANA SILVEIRA DA SILVA DECISÃO Nos termos do artigo 523 do Novo Código de Processo Civil, no caso de condenação
em quantia certa, ou já fixada em liquidação, e no caso de decisão sobre parcela incontroversa, o cumprimento definitivo da sentença far-se-á
a requerimento do exequente, sendo o executado intimado para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver.
Diante disso, aguarde-se o decurso do prazo para cumprimento voluntário da obrigação de pagar. Decorrido o prazo, se já houver requerimento
do credor, comunique-se o cumprimento de sentença. Oficie-se. Após, ao Contador para atualização do débito, atentando-se aos termos da
sentença, sobretudo quanto à incidência da multa de 10% (dez por cento) prevista Art. 523, parágrafos 1º a 3º do Novo Código de Processo
Civil. Se a parte executada for pessoa física, expeça-se mandado de penhora e avaliação, devendo o executado ser intimado dos referidos atos,
observado o disposto no art. 52 da Lei n. 9099/95, advertindo-se o devedor de que o prazo para oferecimento de impugnação é de 15 (quinze)
dias, contados de sua intimação (Enunciado nº 13 - FONAJE). A penhora de televisores deve ser realizada somente se na residência do executado
houver MAIS DE UM APARELHO, devendo-se penhorar aquele que melhor garantir o pagamento do crédito exequendo. Não encontrados bens
penhoráveis ou o executado ou, ainda, se a parte executada for pessoa jurídica, determino a indisponibilidade de ativos financeiros em nome
da parte executada, por meio eletrônico, em conta bancária do devedor, nos termos do artigo 835, inciso I c/c artigo 854, ambos do Código
de Processo Civil. Em caso de eventual indisponibilidade excessiva de ativos financeiros, determino o seu cancelamento junto às Instituições
Financeiras, no prazo legal (art. 854, § 1° do Novo Código de Processo Civil). Por conseguinte, verificada a indisponibilidade de ativos financeiros
da parte executada, intime-a na pessoa de seu advogado constituído ou não o tendo, pessoalmente, nos termos do art. 854, § 2º do Novo
Código de Processo Civil c/c art. 19 da Lei nº 9.099/95, para no prazo de 5 (cinco) dias comprovar a impenhorabilidade das quantias tornadas
indisponíveis, ou, ainda, se persiste indisponibilidade excessiva de ativos financeiros. Não apresentada a manifestação da parte executada, no
prazo legal, converto a indisponibilidade de ativos financeiros em penhora com a transferência do montante para conta vinculada a este Juízo.
Após, intime-se a parte executada da penhora realizada para eventual embargos à execução, no prazo legal. Caso infrutífera a tentativa de
penhora em conta bancária, defiro que seja consultado o DENATRAN, via sistema RENAJUD sobre a existência de veículos cadastrados em nome
da parte devedora, passíveis de serem penhorados. Em caso positivo, expeça-se mandado de penhora e anote-se a restrição junto ao cadastro
do veículo junto ao DETRAN competente. Caso restem infrutíferas todas as diligências para constrição de bens da parte devedora, venham-me
os autos conclusos, porquanto a sentença de extinção "in casu" não faz coisa julgada material, mas meramente formal, mormente porque não
há qualquer óbice ao desarquivamento e prosseguimento do cumprimento de sentença verificadas as condições para tanto. Samambaia, DF, 13
de novembro de 2017, 18:49:21. LILIA SIMONE RODRIGUES DA COSTA VIEIRA Juíza de Direito

N. 0706742-11.2017.8.07.0009 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: W A SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA -
ME. Adv(s).: DF37621 - MARIA EXMAR BARROS E SILVA. R: DYOGO ELLYSON SOUZA CRUZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAM 1º Juizado Especial Cível e Criminal
de Samambaia Número do processo: 0706742-11.2017.8.07.0009 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: W A SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA - ME RÉU: DYOGO ELLYSON SOUZA CRUZ DESPACHO Por ora, deixo de apreciar o pedido
ID11887144. Intime-se o patrono da parte autora para que comprove a sua justificativa, bem como a data em que houve a designação de ato
em outra localidade, sob pena de indeferimento do pedido e manutenção da data da audiência já designada. Samambaia/DF, 6 de dezembro de
2017 18:26:03. ARTHUR LACHTER Juiz de Direito Substituto
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Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Samambaia

Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Samambaia

Intimação

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA - PRAZO 60 DIAS A Doutora VIRGÍNIA FERNANDES DE MORAES MACHADO CARNEIRO,
Juíza de Direito do Juizado de Violência Domestica e Familiar Contra a Mulher da Circunscrição Judiciária de Samambaia, Distrito Federal, na
forma da lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo se processa a "Ação Penal
- Procedimento Sumário", processo nº 2015.09.1.020867-2, em que é réu GILSON ROBERSON BREDER, nascido em 16/05/1970, natural de
Uruaçu-/GO, filho de JOZENIAS BREDER e de MARIA VITALINA OLIVEIRA BREDER, fica INTIMADO o Sr. GILSON ROBERSON BREDER
do teor da Sentença, a qual, JULGOU PROCEDENTE a denúncia para o CONDENAR, incurso nas penas do art. 129, § 9º do Código Penal,
na forma dos arts. 5º, III da Lei nº 11.340/2006, passando, em seguida, à dosimetria da pena, nos termos dos arts. 59 e 68 do Código Penal.
Sendo fixada a PENA DEFINITIVA em 03 (três) meses de detenção em regime inicial aberto, bem como à prestação de serviços à comunidade e
limitação de fim de semana. O prazo para eventual recurso será de 5 (cinco) dias. Sentença proferida em 22/09/2017 pela MMª. Juíza de Direito,
Dra. Virgínia Fernandes de Moraes Machado Carneiro. E para que chegue ao conhecimento de todos e do referido réu(ré), mandou expedir o
presente Edital, que será afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça e Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta
cidade de Samambaia - DF, terça-feira, 28/11/2017 às 17h55. Eu, JOSÉ RIBEIRO DE ARAÚJO FILHO,___________, Diretor de Secretaria, o
subscrevo de ordem da Dra. VIRGÍNIA FERNANDES DE MORAES MACHADO CARNEIRO, Juíza de Direito.
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Circunscrição Judiciária de Santa Maria

Varas Cíveis, de Família, Órfãos e Sucessões da Circunscrição Judiciária de Santa Maria

1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de Santa Maria

EXPEDIENTE DO DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Marilia Vasconcelos Ribeiro
Diretor de Secretaria: Daniel de Lima Freires
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO

Nº 2016.10.1.007357-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas
Martins Chagas. R: MORADA COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELCIVON
SOARES DOMINGUES. Adv(s).: (.). R: JOSE SOARES DOMINGUES. Adv(s).: (.). R: MARIA LUIZ SOARES. Adv(s).: (.). R: ERIVAN SOARES
DOMINGUES. Adv(s).: (.). R: ALINE MOREIRA DOMINGUES. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que foi designado LEILÃO JUDICIAI, na modalidade
Eletrônico, sendo designado o dia 05/02/2018, às 16h, para a Primeira Hasta Pública, e o dia 08/02/2018, às 16h, para a Segunda Hasta Publica.
Registre-se, por oportuno, que o leilão judicial será realizado no endereço: www.flexleiloes.com.br De ordem da MM JUÍZA DE DIREITO, expeçam-
se as diligências necessárias. Santa Maria - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 17h12. .

Despacho

Nº 2014.10.1.005923-2 - Procedimento Comum -  A: M.M.D.S.. Adv(s).: DF027709 - Joao Paulo Inacio de Oliveira. R: L.D.O.S.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. REPRESENTADO (INCAPAZ): K.M.D.O.S.. Adv(s).: (.). REPRESENTANTE LEGAL: M.M.D.S.. Adv(s).: (.). Reputo válida
a intimação encaminhada ao endereço da parte requerida, nos termos do parágrafo único do art. 274 do NCPC, uma vez que deixou de atualizar
nos autos a informação relativa ao seu novo endereço. Assim, não há que se falar em intimação para pagamento dos alimentos. Caso não haja o
recebimento dos alimentos pela parte autora, poderá ajuízar o competente execução, pelo sistema PJE. Nada mais a prover. Arquivem-se. Santa
Maria - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h34. Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .

Nº 2016.10.1.005666-3 - Reintegracao / Manutencao de Posse -  A: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL.
Adv(s).: DF048290 - Roberta Beatriz do Nascimento, DF053823 - José Lídio Alves dos Santos. R: MAGNOLIA GONZAGA DE MOURA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Em observância ao princípio da celeridade processual, defiro tão somente o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor
informe o atual endereço do requerido, sob pena de extinção do feito. Santa Maria - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 18h33. Marília Vasconcelos
Ribeiro,Juíza de Direito .

Nº 2014.10.1.010358-0 - Procedimento Comum -  A: L.O.D.F.. Adv(s).: DF030262 - Laryssa da Silva Santos Pereira. R: C.A.D.B.. Adv(s).:
DF988888 - Curadoria de Ausentes. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando, desde já, sua finalidade, cientes de
que as meramente protelatórias serão indeferidas. Prazo comum de 5 (cinco) dias. Santa Maria - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 17h31. Marília
Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .

Sentenca

Nº 2017.10.1.002228-7 - Procedimento Comum -  A: LUCIANE DOS SANTOS BEZERRA. Adv(s).: DF011555 - Ibaneis Rocha Barros
Junior, DF022788 - Wagner Rodrigues da Costa. R: MARCELO MONTIEL DA ROCHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BEATRIZ MONTIEL DA
ROCHA. Adv(s).: (.). R: FLAVIO MONTIEL DA ROCHA. Adv(s).: (.). R: ESTERFANIA FERNANDES DA CUNHA. Adv(s).: (.). R: LUCIO MONTIEL
DA ROCHA. Adv(s).: (.). R: DENISE DE TEVES MEDRADO. Adv(s).: (.). Ante o exposto, julgo procedente o pedido para adjudicar em favor da
autora o imóvel descrito na petição inicial. Resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Expeça-
se a respectiva carta de adjudicação. Com base no princípio da causalidade, condeno a requerente ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. Santa Maria - DF, segunda-feira,
04/12/2017 às 18h16. Marília Vasconcelos Ribeiro Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2017.10.1.003348-3 - Procedimento Comum -  A: MARIA GOMES SOUTO DO VALE. Adv(s).: DF033227 - Georgia Nunes Barbosa.
R: LG LOGISTICA, TRANSPORTES E COMERCIO DE GESSO AGRICOLA LTDA . Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. A: TATYELLE
GOMES DO VALE. Adv(s).: (.). A: T.G.D.V.. Adv(s).: (.). A: J.P.G.D.V.. Adv(s).: (.). R: JOSE ATALIBIO LAUXEN. Adv(s).: (.). A: TATYELLE GOMES
DO VALE. Adv(s).: (.). A: T.G.D.V.. Adv(s).: (.). A: J.P.G.D.V.. Adv(s).: (.). R: JOSE ATALIBIO LAUXEN. Adv(s).: (.). Certifico que, nesta data,
juntei a contestação de fls. 408/412, apresentada TEMPESTIVAMENTE. Certifico, ainda, que cadastrei no sistema e anotei na capa dos autos
o nome advogado da parte. Fica a parte AUTORA intimada a apresentar réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Santa Maria - DF,
segunda-feira, 04/12/2017 às 18h19. .

Decisão

Nº 2015.10.1.001382-0 - Reintegracao / Manutencao de Posse -  A: GEORGINA MACHADO FRAUZINO. Adv(s).: DF024249 - Paulo
Henrique Guedes Saide. R: VIA ENGENHARIA SA. Adv(s).: DF023604 - Roberto Mariano de Oliveira Soares. À vista do grande volume de
processos que carecem da realização de audiência e da quantidade de sessões já designadas, indefiro o pedido retro. Contudo, oportunizo às
partes a composição amigável da lide, facultada a juntada do termo de acordo, assinado por ambos os litigantes, para homologação por este Juízo,
o que certamente agilizará a prestação jurisdicional. Aguarde-se a juntada de eventual acordo no prazo de 5 dias. Em caso de inércia, intime-se
o perito para dar início aos trabalhos. Santa Maria - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 18h59. Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .

TERMO DE JUNTADA

Nº 2017.10.1.001347-3 - Monitoria -  A: HOUSE COMERCIO DE MDF E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP. Adv(s).:
DF022924 - Katia Ribeiro Macedo Abilio. R: LEANDRO DA COSTA MOTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nesta data, procedi à juntada aos
presentes autos, do AR de fls. 44-v, sem êxito na diligência. De ordem do MM. Juiz de Direito, fica a parte autora intimada, por seu advogado,
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através de publicação no Diário Eletrônico, a se manifestar sobre o AR, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Santa Maria - DF,
terça-feira, 05/12/2017 às 13h07. .

Nº 2014.10.1.005186-2 - Cumprimento de Sentenca -  R: JOAQUIM BARBOSA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: MARIA
DAS GRACASA CUSTODIO. Adv(s).: DF040244 - Wander Gualberto Fontenele. R: MARCIO LOPES DA SILVA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé
que, nesta data, juntei o(s) mandado(s)/carta precatória fl(s). 349/351, sem êxito na diligência. De ordem do(a) MM(a). Juiz(íza) de Direito, fica a
parte autora intimada, por seu advogado, via DJ-e, a se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de extinção. Santa Maria - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 13h28. .

Nº 2015.10.1.003681-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO FIBRA SA. Adv(s).: DF042827 - Washington Faria de Siqueira.
R: ELSON NASCIMENTO GARCEZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei o(s) mandado(s)/carta precatória
fl(s). 144/145, sem êxito na diligência. De ordem do(a) MM(a). Juiz(íza) de Direito, fica a parte autora intimada, por seu advogado, via DJ-e, a
se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Santa Maria - DF, terça-feira, 05/12/2017
às 13h19. .

Nº 2017.10.1.000807-6 - Reintegracao / Manutencao de Posse -  A: BANCO SAFRA LEASING SA. Adv(s).: DF025016 - Marcia
Aparecida Mendes Vieira, SP206339 - Felipe Andres Acevedo Ibanez. R: JORDEL OLIVEIRA E SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico
e dou fé que, nesta data, juntei o(s) mandado(s)/carta precatória fl(s). 85/92, sem êxito na diligência. De ordem do(a) MM(a). Juiz(íza) de Direito,
fica a parte autora intimada, por seu advogado, via DJ-e, a se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de extinção. Santa Maria - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 13h41. .

Nº 2017.10.1.001567-0 - Monitoria -  A: HOUSE COMERCIO DE MDF E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP. Adv(s).:
DF022924 - Katia Ribeiro Macedo Abilio. R: MARCOS FELIPE MARIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei
o(s) mandado(s)/carta precatória fl(s). 49/50, sem êxito na diligência. De ordem do(a) MM(a). Juiz(íza) de Direito, fica a parte autora intimada,
por seu advogado, via DJ-e, a se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Santa Maria
- DF, terça-feira, 05/12/2017 às 13h17. .

Nº 2017.10.1.005071-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: HOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP. Adv(s).:
DF022924 - Katia Ribeiro Macedo Abilio. R: IZABEL FERREIRA PASSOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei
o(s) mandado(s)/carta precatória fl(s). 33/36, sem êxito na diligência. De ordem do(a) MM(a). Juiz(íza) de Direito, fica a parte autora intimada,
por seu advogado, via DJ-e, a se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Santa Maria
- DF, terça-feira, 05/12/2017 às 13h18. .

Nº 2017.10.1.004993-3 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: DF034239 - Cristiane
Belinati Garcia Lopes, DF048246 - Pio Carlos Freiria Junior. R: DANIELA SANTOS CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou
fé que, nesta data, juntei o(s) mandado(s)/carta precatória fl(s). 73/74, sem êxito na diligência. De ordem do(a) MM(a). Juiz(íza) de Direito, fica a
parte autora intimada, por seu advogado, via DJ-e, a se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de extinção. Santa Maria - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 13h41. .

Nº 2016.10.1.004883-6 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO FIBRA SA. Adv(s).: DF042048 - Claudio Kazuyoshi
Kawasaki. R: MAICON HENRIQUE DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei o(s) mandado(s)/carta
precatória fl(s). 136/137, sem êxito na diligência. De ordem do(a) MM(a). Juiz(íza) de Direito, fica a parte autora intimada, por seu advogado,
via DJ-e, a se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Santa Maria - DF, terça-feira,
05/12/2017 às 13h38. .

Decisão Interlocutória

Nº 2014.10.1.007055-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: VALTER CESAR DUTRA E SILVA. Adv(s).: DF043638 - Maria José Batman
Medeiros de Sousa. R: NILTON CEZAR SILVA DO MONTE. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: NILTON CESAR DO MONTE
26660083120. Adv(s).: (.). Com fundamento no art. 921, III, §1º do novo CPC, determino a suspensão dos atos processuais e do prazo prescricional
pelo prazo máximo de um ano. Não obstante a redação do §2º do art. 921 do referido diploma legal, entendo que nada obsta a imediata remessa
dos autos ao arquivo provisório, sem baixa na Distribuição, ante a absoluta ausência de prejuízo, na medida em que fica assegurado ao credor
requerer o desarquivamento do feito para prosseguir com os atos expropriatórios, ocasião em que deverá indicar bens passíveis de penhora.
Ademais, faculta-se também ao próprio executado pleitear, a qualquer tempo, o desarquivamento dos autos para requerer a extinção do processo,
nas hipóteses do art. 924, II a V, CPC, casos em que será determinado o arquivamento definitivo. Atente-se o credor que, nos termos do art.
921, §§ 1º e 4º, do CPC, após o decurso do prazo de um ano, volta a correr o prazo da prescrição intercorrente. E esclareço, desde já, que
caberá ao exequente fazer o controle de seus processos arquivados, pois não se pode transferir esse ônus à Justiça, que já se encontra,
sabidamente, assoberbada com o crescimento vertiginoso do número de demandas em tramitação. Nesse sentido, não se pode pretender que
o Juízo desarquive, de ofício, os autos para tutelar prazo de eventual prescrição intercorrente, ante a ausência de comando legal que determine
atuação judicial nesse sentido, sob pena de configurar assunção de ônus da parte credora pelo Judiciário. Feitas essas considerações, arquivem-
se provisoriamente os autos, sem baixa na Distribuição. Mantenho a restrição no sistema Renajud. Santa Maria - DF, terça-feira, 05/12/2017 às
13h48. Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .

JULGAMENTO

Nº 2015.10.1.004539-7 - Execucao de Alimentos -  A: D.A.M.D.A.e.o.. Adv(s).: DF885000 - ASSISTENCIA JURIDICA - FACIPLAC.
R: A.I.D.A.. Adv(s).: DF025126 - ANGELO TAVARES SANTOS. A: R.K.M.D.A.. Adv(s).: DF885000 - ASSISTENCIA JURIDICA - FACIPLAC.
REPRESENTANTE LEGAL: T.M.D.M.A.. Adv(s).: (.). Trata-se de cumprimento de sentença de alimentos, partes qualificadas nos autos. Verifica-
se às fls. 149/157 que os exequentes atingiram a maioridade e residem atualmente com o genitor / executado, razão pela qual pretendem a
extinção do feito. Isto posto, homologo a desistência e declaro extinto o processo, sem adentrar no mérito, com base no disposto no art. 485, inciso
VIII, do CPC. Certifico o trânsito em julgado, diante da ausência de interesse recursal. No mais, defiro, desde já, eventual desentranhamento de
documentos que instruíram a inicial, mediante certidão nos autos. Revogo a prisão civil. Desnecessária a comunicação à DCPI, pois ainda não
houve expedição do mandado. Sem custas. Sem honorários. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. Santa Maria - DF, terça-feira, 14/11/2017
às 16h58. Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito Recebimento pela Faciplac Data do Recebimento: _____/_____/_____ Assinatura:
_________ _________ _____ Matrícula: _________ _________ ______.

Nº 2016.10.1.006803-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: P.W.D.S.O.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
Defensoria Publica do Distrito Federal. R: D.D.P.O.. Adv(s).: DF038419 - NEUSA OLIVEIRA DUARTE DOS SANTOS. REPRESENTANTE LEGAL:
E.S.D.S.. Adv(s).: (.). Trata-se de ação de cumprimento de sentença de alimentos que tramita pelo rito da penhora, partes devidamente qualificadas
nos autos. Verifica-se que a sentença proferida nos embargos à execução de nº 7574-2/16 (cópia às fls. 84/85), já transitada em julgado, acolheu
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os argumentos do embargante / devedor e reconheceu a nulidade da presente execução, tendo em vista a inexistência de título hábil. Desse modo,
considerando que a existência do título executivo constitui pressuposto específico da demanda executiva, deve o presente feito ser extinto, sem
resolução de mérito. Ante o exposto, julgo extinto o processo, na forma do art. 485, inciso IV, c/c parágrafo único do art. 318 do NCPC. Condeno o
exequente ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa. Contudo, suspendo
a exigibilidade da obrigação, considerando que a parte credora litiga sob o pálio da Justiça Gratuita. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.
Santa Maria - DF, quinta-feira, 09/11/2017 às 17h59. Bruna de Abreu Färber,Juíza de Direito Substituta.

Nº 2017.10.1.000688-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: I.S.S.B.. Adv(s).: DF885000 - ASSISTENCIA JURIDICA - FACIPLAC,
DF885000 - Assistencia Juridica - Faciplac. R: A.N.D.B.. Adv(s).: DF025537 - LUDMILA FERNANDES VALENCA. À vista do adimplemento da
obrigação pela parte executada, declaro extinto o presente feito com base no artigo 924, inciso II, do NCPC. Considerando que o devedor, nesta
data, foi detido pelos seguranças nas dependências deste Fórum, em razão do decreto prisional prolatado nestes autos, dou força de alvará à
presente Decisão para o que executado seja imediatamente liberado. Sem custas e honorários. Justiça gratuita. Intimem-se as partes e o MP.
Oportunamente, arquivem-se. Santa Maria - DF, terça-feira, 28/11/2017 às 17h51. Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito.

Nº 2016.10.1.006789-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: P.W.D.S.O.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
Defensoria Publica do Distrito Federal. R: D.D.P.O.. Adv(s).: DF038419 - NEUSA OLIVEIRA DUARTE DOS SANTOS. REPRESENTANTE LEGAL:
E.S.D.S.. Adv(s).: (.). Trata-se de ação de cumprimento de sentença de alimentos que tramita pelo rito da prisão, partes devidamente qualificadas
nos autos. Verifica-se que a sentença proferida nos embargos à execução de nº 7574-2/16 (cópia às fls. 78/79), já transitada em julgado, acolheu
os argumentos do embargante / devedor e reconheceu a nulidade da presente execução, tendo em vista a inexistência de título hábil. Desse modo,
considerando que a existência do título executivo constitui pressuposto específico da demanda executiva, deve o presente feito ser extinto, sem
resolução de mérito. Ante o exposto, julgo extinto o processo, na forma do art. 485, inciso IV, c/c parágrafo único do art. 318 do NCPC. Condeno o
exequente ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa. Contudo, suspendo
a exigibilidade da obrigação, considerando que a parte credora litiga sob o pálio da Justiça Gratuita. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.
Santa Maria - DF, quinta-feira, 09/11/2017 às 17h57. Bruna de Abreu Färber,Juíza de Direito Substituta.

CERTIDAO

Nº 2016.10.1.002393-3 - Procedimento Comum -  A: A.M.. Adv(s).: DF033363 - LUCAS DE ALENCAR OLIVEIRA, DF033363 - Lucas de
Alencar Oliveira. R: H.K.. Adv(s).: DF023055 - TATIANA AFONSO CRUVINEL DO PRADO. Certifico e dou fé que juntei petição de folha 507/508.
De ordem da MM. Juíza de Direito desta Vara, intime-se o autor/exequente para comparecer ao laboratório para a realização do exame, conforme
certidão de folha 505. Santa Maria - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 17h45..

CERTIDÃO

Nº 2017.10.1.002019-3 - Procedimento Comum -  A: MARIA DO SOCORRO ABREU DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF031246 - Rodolfo
Rodrigues Galvao, DF047063 - Valdiney Oliveira de Jesus. R: ALACID FERREIRA PONTES. Adv(s).: DF026042 - Juliano Abadio Caland
Juliao. R: AGROPECUARIA E FRIGORIFICO BOI GORDO EIRELI. Adv(s).: DF047343 - Wemerson Tavares de Oliveira Guimarães. R: NEX
CONSTRUTORA , ENGENHARIA E INCORPORADORA DE IMOVEIS EIRE. Adv(s).: DF026042 - Juliano Abadio Caland Juliao. Certifico que,
nesta data, juntei as contestações de fls. 120/149 e 150/155, apresentadas TEMPESTIVAMENTE, e a petição de fls. 156/157. Certifico, ainda, que
cadastrei no sistema e anotei na capa dos autos o nome advogado da parte. Fica a parte AUTORA intimada a apresentar réplica à contestação,
no prazo de 15 (quinze) dias. Santa Maria - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h45. .

Nº 2017.10.1.004663-6 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: E.B.B.. Adv(s).: PI00216A - Silas Barbosa de Menezes. R: R.L.B.B..
Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. REPRESENTANTE LEGAL: A.G.L.. Adv(s).: (.). Certifico que, nesta data, juntei a contestação
de fls. 142/159, apresentada TEMPESTIVAMENTE. Certifico, ainda, que cadastrei no sistema e anotei na capa dos autos o nome advogado da
parte. Fica a parte AUTORA intimada a apresentar réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Santa Maria - DF, terça-feira, 05/12/2017
às 15h52. .

DECISAO

Nº 2014.10.1.001959-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: ANTONIO RAIMUNDO PEREIRA FILHO. Adv(s).: DF008325 - RONALDO
FALCAO SANTORO, DF008325 - Ronaldo Falcao Santoro. R: IRENE DOS SANTOS NUNES - Parte Baixada. Adv(s).: DF046508 - MARCIA
SUELY MARTINS DE LIMA. Considerando o teor da certidão de fl. 317, intime-se a parte devedora para comprovar o pagamento da última parcela
do acordo, considerando que o comprovante juntado à fl. 312 corresponde ao mesmo documento juntado anteriormente (3ª parcela - fl. 301).
Prazo: 5 dias, sob pena de deflagração do cumprimento forçado da sentença homologatória do acordo, mediante requerimento do credor, com
incidência dos encargos moratórios, inclusive honorários da fase executiva. Em caso de inércia, dê-se vista dos autos ao credor para eventual
manifestação, no prazo de 5 dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Santa Maria - DF, terça-feira, 28/11/2017 às 19h03. Marília
Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito.

Nº 2017.10.1.002736-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: A.K.A.D.S.. Adv(s).: DF885000 - ASSISTENCIA JURIDICA - FACIPLAC,
DF885000 - Assistencia Juridica - Faciplac. R: J.D.J.A.V.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. REPRESENTANTE LEGAL: A.D.S.S.. Adv(s).:
(.). Trata-se de Execução de Alimentos processada nos termos do art. 528 do Código de Processo Civil, com pedido de prisão civil do devedor em
razão de se achar inadimplente no cumprimento da obrigação alimentícia. Citado, o réu não pagou nem provou já tê-lo feito antes, nem justificou
a impossibilidade de fazê-lo. Manteve-se inerte, apenas. Manifesta-se o Ministério Público pelo decreto de prisão civil do devedor, ao fundamento
de que ele não demonstrou qualquer esforço para cumprir com a obrigação alimentar do filho. Assiste razão ao MP. O réu não atendeu aos
chamados judiciais, dando mostras de que não tem interesse de atender o comando da lei. Tal conduta omissiva reclama a aplicação da lei
civil no seu aspecto mais cogente, que é aquele aspecto de impor o cumprimento da obrigação mediante a compulsão física do devedor. É o
que estatui o art. 528, §3º, do Código de Processo Civil, que no particular tem apoio da Constituição da República, que recepcionou a norma
processual, pois autoriza, no seu art. 5º, inciso LXVII, a prisão civil do devedor de alimentos inadimplente. Por isso, decreto a prisão civil do
devedor, pelo prazo de 30 (trinta) dias, ou até que cumpra voluntariamente a obrigação, fazendo o depósito do valor da dívida que lhe é reclamada.
Expeça-se mandado de prisão: R$ 2238,49 (incluindo outubro/2017). Expeça carta precatória. A fim de que não haja discrepância no valor devido
no momento do cumprimento da diligência, requeira ao juízo deprecado a atualização da dívida, via sitio do TJDFT (www.tjdft.jus.br/serviços/
atualização monetária) ou outro meio mais adequado ao deprecado, antes de ser cumprido o ato citatório. Faça constar que, decorrido o prazo
do mandado sem pagamento do valor devido, o executado deverá ser imeditatamente posto em liberdade, independentemente de ordem deste
Juízo ou expedição de alvará de soltura, se por outro não estiver preso. Transcorrido o prazo para pagamento, oficie-se ao SCPC e ao Serasa, a
fim de que proceda à anotação do nome do devedor nos cadastros de inadimplentes, na forma do art. 782, §3º e 5º, do NCPC. A baixa da restrição
ficará condicionada à garantia da execução, pagamento da dívida ou extinção do feito por qualquer outro motivo (§ 4º do art. 782 do NCPC).
Transcorrido o prazo para pagamento voluntário, determino, desde já, o protesto judicial do título (517, § 2º, do NCPC), mediante expedição de
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ofício a Central de Distribuição de Títulos de Crédito e Outros Documentos de Dívida a Protesto no Distrito Federal - CEPRO. Santa Maria - DF,
segunda-feira, 30/10/2017 às 15h22. Bianca Fernandes Pieratti,Juíza de Direito Substituta.

Nº 2017.10.1.002916-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: L.M.C.D.O.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
Defensoria Publica do Distrito Federal. R: F.M.D.O.F.. Adv(s).: DF045263 - EDVA MANGUEIRA DOS REIS. REPRESENTANTE LEGAL: J.C.D.O..
Adv(s).: (.). Ante o teor da petição apresentada pela credora (fls. 62/63), noticiando o pagamento integral do débito exequendo, revogo a prisão
civil do devedor. Confiro à presente Decisão força de ofício para imediato recolhimento do mandado de prisão expedido contra o executado
F.M.O.F., Brasileiro, Solteiro, CPF Nº 953.721.991-72, CI Nº 2.061.657 SSP/DF, filho de FRANCISCA DINAMARQUI GONCALVES OLIVEIRA
e FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOZA. Considerando a indisponibilidade do sistema de fac-símile da Serventia, expeça-se mandado para
entrega de uma via da presente Decisão na DCPI. A diligência deve ser realizada em regime de plantão. Após, dê-se vista dos autos ao MP.
Santa Maria - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h37. Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito.

Nº 2017.10.1.004637-0 - Procedimento Comum -  A: T.A.D.O.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, Defensoria
Publica do Distrito Federal. R: M.A.D.S.e.o.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: J.D.O.R.. Adv(s).: (.). Decreto a revelia da parte requerida,
considerando que o prazo para contestação decorreu sem a manifestação da parte requerida. Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, indicando, desde já, sua finalidade, cientes de que as meramente protelatórias serão indeferidas. Prazo comum de 5 (cinco) dias. Santa
Maria - DF, quarta-feira, 08/11/2017 às 11h52. Bruna de Abreu Färber,Juíza de Direito Substituta.

Sentença

Nº 2016.10.1.006780-2 - Procedimento Comum -  A: FERNANDA MARQUES DOS SANTOS. Adv(s).: DF038419 - Neusa Oliveira Duarte
dos Santos. R: JADSON CARVALHO ANDRADE. Adv(s).: DF034163 - Fabio Fontes Estillac Gomez. R: ELAINE GOMES FERREIRA ALVES.
Adv(s).: DF032545 - Luiz Wagner Carvalho Simoes Junior. R: BARBOSA E GOMES ESCRITORIO IMOBILIARIO LTDA. Adv(s).: DF032545 -
Luiz Wagner Carvalho Simoes Junior. Nos presentes autos, homologo por sentença, para que produza seus jurídicos efeitos, o acordo de fls.
82/85. Assim, em relação ao primeiro requerido, resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 487, inciso III, "b", do NCPC. Fica dispensado
o pagamento das custas processuais, nos termos do §3º do art. 90 do CPC. Certifico o trânsito em julgado ante a ausência de interesse recursal.
Dê-se baixa na Distribuição em relação ao nome do primeiro réu. Quanto às partes subsistentes, verifico que a legislação aplicada ao caso e as
provas documentais existentes nos autos são suficientes para o deslinde da questão, razão pela qual determino o julgamento antecipado da lide,
na forma do art. 355, I, do NCPC. Intimem-se. Santa Maria - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 16h19. Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.10.1.000224-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. Adv(s).:
DF034392 - Marco Antonio Crespo Barbosa. R: JOSIMAR DE OLIVEIRA SILVA. Adv(s).: DF049004 - Sergio de Paula Gomes. De ordem da MM
Juíza de Direito, tendo vista que a procuração juntada aos autos (fls.12/14) encontra-se com prazo de validade expirado, fica a parte requerente
intimada a juntar procuração que concede poderes especiais para dar e receber quitação atualizada, a fim de possibilitar seja dado integral
cumprimento às determinações precedentes. Prazo 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento. Santa Maria - DF, terça-feira, 05/12/2017 às
16h29. .

Sentença

Nº 2016.10.1.000597-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO ITAULEASING SA. Adv(s).: DF025016 - Marcia Aparecida
Mendes Vieira, DF050314 - Felipe Andres Acevedo Ibanez. R: RAIMUNDO WILLIAN G SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Isto posto,
homologo a desistência e declaro extinto o processo, sem adentrar no mérito, com base no disposto no art. 485, inciso VIII, c/c art. 775 do NCPC..
Certifico o trânsito em julgado, diante da ausência de interesse recursal. No mais, defiro, desde já, eventual desentranhamento de documentos
que instruíram a inicial, mediante traslado. Custas finais pelo (a) Exequente. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. Santa Maria - DF, terça-
feira, 05/12/2017 às 16h41. Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .

Nº 2015.10.1.005945-6 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO PAN SA. Adv(s).: DF043423 - Fernando Luz
Pereira. R: JULIANA DOS SANTOS EMERENCIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Pelo exposto, declaro extinto o feito sem resolução do
mérito, com base no disposto no art. 485, incisos III, IV e VI e seu §1º, do NCPC. Custas pela parte autora. Sem honorários de advogado. Intimem-
se. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Santa Maria - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 16h55. Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza
de Direito .

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Marilia Vasconcelos Ribeiro
Diretor de Secretaria: Daniel de Lima Freires
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2016.10.1.008205-2 - Divorcio Litigioso -  A: C.B.D.S.. Adv(s).: DF885000 - Assistencia Juridica - Faciplac. R: P.A.D.S.. Adv(s).:
TO02301A - Silvio Romero Alves. Ante o exposto, rejeito a preliminar de incompetência do Juízo. Acolho o parecer do Ministério Público, julgo
parcialmente procedente o pedido. Decreto o divórcio das partes e declaro extintos a sociedade conjugal e o vínculo matrimonial até então
existentes. Resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 487, I, do CPC. A guarda do filho ficará com a genitora. O genitor pagará para seu
filho alimentos no equivalente a 15% da remuneração dele, obtida a qualquer título, inclusive por ocasião do 13º salário, abatidos os descontos
compulsórios, a ser descontado pelo empregador e depositado na conta bancária em nome da representante legal do filho. Determino a partilha
apenas dos bens adquiridos durante o casamento e dívidas contraídas no mesmo período, devidamente demonstrados. A mulher voltará a assinar
o nome de solteira. Oficie-se para desconto dos alimentos. Diante da sucumbência mínima da parte autora, as custas ficarão a cargo do requerido.
Fixo honorários de R$ 500,00 a serem pagos por ele. Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, confiro a esta
sentença força de mandado de averbação, o que dispensa a expedição de quaisquer outras diligências. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-
se. Santa Maria - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h01. Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .

Decisão Interlocutória

Nº 2013.10.1.003132-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: FINANCEIRA ALFA SA CFI. Adv(s).: MG076696 - Felipe Gazola Vieira
Marques. R: VANESSA MOREIRA SANTOS. Adv(s).: DF024144 - Fernando Martins de Freitas, DF025856 - Fabiana Landim de Freitas. Intime-
se a parte exequente para informar a este Juízo se persiste interesse no veículo KIA/SPORTAGE, placa JKD-5113, que se encontra apreendido
pelo Juízo da Vara de Entorpecentes do Distrito Federal, nos termos do ofício de fl.327. Santa Maria - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h06.
Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .
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CERTIDÃO

Nº 2016.10.1.006195-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO ITAUCARD SA. Adv(s).: SP156187 - José Lídio Alves dos
Santos, SP192649 - Roberta Beatriz do Nascimento. R: FRANK SILVA DE MELO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que a parte
ré não apresentou defesa no prazo legal. Intime(m)-se a(s) parte(s) autora para dar regular andamento ao feito. Santa Maria - DF, terça-feira,
05/12/2017 às 18h21. .

Nº 2016.10.1.004392-7 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BV FINANCEIRA SA. Adv(s).: DF043423 - Fernando
Luz Pereira, DF050164 - Moises Batista de Souza. R: ERNANI DA COSTA E SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que a
parte AUTORA/INTERESSADA não se manifestou no prazo legal. De ordem da MM. Juíza de Direito desta Vara, intime-se o autor/exequente
PESSOALMENTE para dar regular andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Santa Maria - DF, terça-feira, 05/12/2017
às 18h33. .

Nº 2016.10.1.004633-2 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
Adv(s).: SP004752 - Sociedade de Advogados Paquali Parise e Gasparini. R: JOSE MONTGOMERY. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico
e dou fé que a parte AUTORA/INTERESSADA não se manifestou no prazo legal. De ordem da MM. Juíza de Direito desta Vara, intime-se o
autor/exequente PESSOALMENTE para dar regular andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Santa Maria - DF,
terça-feira, 05/12/2017 às 18h33. .

Sentença

Nº 2016.10.1.004947-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO GMAC SA. Adv(s).: DF012151 - Carlos Augusto Montezuma
Firmino, DF040147 - Benito Cid Conde Neto. R: JOSE PEREIRA ALVIM. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ante o exposto, julgo extinto o processo,
na forma do art.485, III e VI, c/c art.771, parágrafo único do NCPC, em relação ao débito remanescente; já no que tange aos valores liquidados
no decorrer da lide, por meio de conversão da penhora em pagamento (fl. 47), declaro extinta a obrigação, com base no artigo 924, II, do NCPC.
Intime-se o autor para receber o alvará de levantamento deferidos às fl. 63, e já expedidos pela Secretaria do Juízo. Custas pelo executado.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. Santa Maria - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h31. Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .

Nº 2017.10.1.004794-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERV DO
PODER EX. Adv(s).: DF016800 - Carlos Alberto Macedo Cidade, DF017966 - Vera Mirna Schmorantz, DF031969 - Fabiana de Sousa Lima,
DF048837 - Gabriel Brandão Ribeiro. R: LUIS ANTONIO BRAGA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nos presentes autos, homologo
por sentença, para que produza seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado pelas partes, e determino que seja cumprido fielmente. Assim,
resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 924, inciso III, do NCPC. Custas pelo executado e sem honorários. Pagas as custas, defiro o
desentranhamento, mediante traslado, do título execudo. Libere-se a penhora se houver. Certifico o trânsito em julgado, diante da ausência de
interesse recursal. Intimem-se. Arquivem-se. Santa Maria - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h. Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .

Nº 2016.10.1.008256-7 - Procedimento Comum -  A: SETOR TOTAL VILLE CONDOMINIO CINCO. Adv(s).: DF014968 - Elisabeth
Leite Ribeiro. R: JEOVA DE JESUS CORDEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROSANEIDE LIMA CORDEIRO. Adv(s).: (.). Isto posto,
homologo a desistência e declaro extinto o processo, sem adentrar no mérito, com base no disposto no art. 485, inciso VIII, c/c art. 775 do NCPC..
Certifico o trânsito em julgado, diante da ausência de interesse recursal. No mais, defiro, desde já, eventual desentranhamento de documentos
que instruíram a inicial, mediante traslado. Custas finais pelo (a) Exequente. Sem honorários. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. Santa
Maria - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h14. Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .

Nº 2017.10.1.003694-9 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).:
SP248505 - Francisco Duque Dabus. R: WASHINGTON RODRIGUES DA PAZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que transcorreu
o prazo de suspensão. De ordem da MM. Juíza de Direito desta Vara, intime-se o autor/exequente PESSOALMENTE para dar regular andamento
ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Santa Maria - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h33. .

Nº 2017.10.1.002629-8 - Embargos a Execucao -  A: RIBEIRO E MARTINS CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA. - ME. Adv(s).:
DF019437 - Elton Tomaz de Magalhaes. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF035139 - Marco André Honda Flores, DF045941 - Isabelle Maria
Andreetta de Oliveira Matos de Mora. Forte em tais razões, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial. Declaro resolvido
o mérito com base no art. 487, I, CPC. Condeno o embargante em despesas processuais e honorários advocatícios, esses que ora fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, com base no art. 85, §2º, do CPC, considerando, para tanto, o grau de zelo dos profissionais
envolvidos, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, bem como sua duração. Traslade-se cópia dessa decisão para os
autos da execução. Sentença registrada neste ato. Publique-se. Intimem-se. Santa Maria - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h52. Atalá Correia,Juiz
de Direito Substituto do DF .

CERTIDÃO

Nº 2014.10.1.000250-6 - Reintegracao / Manutencao de Posse -  A: BANCO SAFRA S/A. Adv(s).: DF030987 - Servio Tulio de Barcelos.
R: ELSON LUCAS DA CUNHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que a parte AUTORA/INTERESSADA não se manifestou no
prazo legal. De ordem da MM. Juíza de Direito desta Vara, intime-se o autor/exequente PESSOALMENTE para dar regular andamento ao feito,
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Santa Maria - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h34. .

Sentença

Nº 2016.10.1.005098-5 - Procedimento Comum -  A: L.D.A.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: D.F.S.. Adv(s).: DF034163
- Fabio Fontes Estillac Gomez, DF053002 - Danyelle Hyngrid de Freitas Pereira. RECONVINTE: D.F.S.. Adv(s).: (.). RECONVINDO: L.D.A..
Adv(s).: (.). Ante o exposto, julgo procedente o pedido. Concedo a guarda judicial das menores Thuany Vitória Araujo Ferreira Silva e Thayná
Araujo Ferreira Silva em favor de sua genitora. Por consequencia, julgo improcedente o pedido reconvencional. Resolvo o mérito do processo,
nos termos do artigo 487, I, do CPC. Deixo de fixar regime de convivência entre o requerido e as filhas, pelos fundamentos expostos nas razões
de decidir. Ressalvo ao requerido o direito de, oportunamente, ajuizar a competente ação de regulamentação de visitas. Deixo de condenar a
parte requerida nos ônus da sucumbência, haja vista que as condenações em ações de semelhança situação têm levado a cumprimento de
sentença inexitoso, além de dispendioso. Sem custas e honorários. Justiça gratuita a ambos. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os
autos. Santa Maria - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h35. Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .

Decisão Interlocutória
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Nº 2013.10.1.008863-6 - Cumprimento de Sentenca -  R: SACOLAO E MERCADO MINEIROS LTDA ME. Adv(s).: DF033357 - Keyla
do Nascimento Rocha. A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF038706 - Louise Rainer Pereira Gionedis. R: DIOGO GONCALVES PEREIRA.
Adv(s).: DF033357 - Keyla do Nascimento Rocha. R: GELCIRA MARTINS PEREIRA. Adv(s).: DF033357 - Keyla do Nascimento Rocha. R: KEYLA
DO NASCIMENTO ROCHA. Adv(s).: DF033357 - Keyla do Nascimento Rocha. Considerando a concordância da parte exequente e a ausência
de impugnação da parte executada no que se refere aos cálculos apresentados pela contadoria judicial, homologo os cálculos apresentados
pela contadorida à fl.460. Uma vez transitada em julgado a sentença, desnecessária a intimação da parte sucumbente para pagamento do que
é devido. Nos termos do art. 854 do NCPC, e com base no convênio firmado entre o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e o Banco Central
do Brasil, determino o bloqueio dos valores encontrados em depósito em contas bancárias ou fundos de investimento de titularidade do devedor.
Deverá ser incluída multa relativa à fase de cumprimento de sentença. Antes de realizar o bloqueio, traga o credor o valor atualizado do débito
acrescentando tais parcelas nos cálculos. Santa Maria - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h38. Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.10.1.008032-8 - Procedimento Comum -  A: TAMIRIS LEMOS SAMPAIO. Adv(s).: DF029173 - Marcus Tonnae Dantas Silva.
R: CAPITAL MUDANCAS E TRANSPORTES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que a parte AUTORA/INTERESSADA não
se manifestou no prazo legal. De ordem da MM. Juíza de Direito desta Vara, intime-se o autor/exequente PESSOALMENTE para dar regular
andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Santa Maria - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h39. .

Nº 2015.10.1.005847-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ITAU UNIBANCO SA. Adv(s).: DF035139 - Marco André Honda Flores,
DF045639 - Natarry Gonçalves dos Santos. R: SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDSON ODILON
VALDEVINO. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que a parte AUTORA/INTERESSADA não se manifestou no prazo legal. De ordem da MM. Juíza de
Direito desta Vara, intime-se o autor/exequente PESSOALMENTE para dar regular andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
extinção. Santa Maria - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h39. .

Sentença

Nº 2012.10.1.002119-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: LILIAN REIJANE CANTARINO. Adv(s).: DF031186 - Kenia Jessylene Silva
de Jesus, DF046954 - Amanda de Freitas Camargos, DF048753 - Daniela Duarte Melo Franco. R: GERALDO MAGELLA DA SILVA. Adv(s).:
DF023442 - Marcelo Augusto Garcia Diniz. A: CRISTHIAN CANTARINO MEIRELES. Adv(s).: DF031186 - Kenia Jessylene Silva de Jesus. R:
FRANCISCA ALVES DOS SANTOS. Adv(s).: DF023442 - Marcelo Augusto Garcia Diniz. A: FA DOS SANTOS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
ME. Adv(s).: DF031186 - Kenia Jessylene Silva de Jesus. Ante o exposto, acolho a impugnação dos devedores e julgo extinto o presente
cumprimento de sentença, sem resolução do mérito, com base no artigo 485, incisos III, IV e VI, c/c art. 525, §1º, inciso III, do CPC. Condeno os
exequentes ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor do débito reclamado no presente
cumprimento de sentença. A execução dos honorários deverá ser processada em feito próprio, distribuído no sistema Pje. Deixo de condenar
os exequentes como litigantes de má-fé, pois os elementos carreados aos autos não indicam claramente se houve prática de fraude ou conduta
desleal dos credores ou se trata de mero erro material no preenchimento dos cheques, sobretudo porque os títulos foram emitidos por terceiro, e
não pelos próprios exequentes. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. Santa Maria - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h45. Marília
Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .

Despacho

Nº 2015.10.1.007383-5 - Procedimento Comum -  A: GILEAD RODRIGUES DOURADO. Adv(s).: DF017614 - Saumir da Silva Rodrigues.
R: RODOBORGES EXPRESS E LOGISTICA INTEGRADA LTDA. Adv(s).: DF046533 - Ramon Carlos Pereira de Souza. A: E.H.D.C.. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal. A: E.H.D.C.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: NOVA AMAZONAS IND COM IMP DE
ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF005452 - Bento de Freitas Cayres Filho. Manifestem-se os demais réus e o autor sobre os embargos, no prazo
comum de 5 dias. Santa Maria - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h46. Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .

Sentença

Nº 2013.10.1.008420-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: PRESTASERV PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI. Adv(s).: MG078069 -
Andre Renno Lima Guimaraes Andrade, MG084400 - Breiner Ricardo Diniz Resende Machado. R: MARIA CECI VERAS DE AGUIAR ROCHA.
Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. A: BANCO BMG S.A.. Adv(s).: MG078069 - Andre Renno Lima Guimaraes Andrade, MG084400 -
Breiner Ricardo Diniz Resende Machado. Pelo exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, com base no disposto no art. 485, incisos
III e VI e seu §1º, do NCPC. Custas finais pela parte credora. Sem honorários de advogado. Intimem-se. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-
se os autos. Santa Maria - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h48. Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .

Despacho

Nº 2017.10.1.003278-6 - Procedimento Comum -  A: JANETE PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF049691 - Adilson Wandson dos Santos
Valentim. R: MOISES FILHO MARQUES MACIEL. Adv(s).: DF033357 - Keyla do Nascimento Rocha. Dê-se vista dos autos à parte autora para
eventual manifestação quanto aos documentos juntados pelo requerido, no prazo de 5 dias. Após, retornem os autos conclusos para julgamento.
Santa Maria - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h57. Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .

Decisão Interlocutória

Nº 2017.10.1.004163-9 - Procedimento Comum -  A: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS. Adv(s).: SP273843 -
Jose Carlos Van Cleef de Almeida Santos. R: DOUGLAS WALLISON DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A indicação de endereço
ou de bens é tarefa que compete à parte autora/exequente, cabendo ao Judiciário secundar-lhe nesse mister apenas em caso de comprovado
insucesso das diligências particulares, o que já foi feito por este Juízo. Atente-se a parte requerente que as possíveis pesquisas já foram realizadas
às fls.46/47. Assim, indefiro o pedido retro. Intime-se a parte requerente para indicar o endereço correto da parte requerida para citação, no prazo
de 05 (cinco) dias. Faculto, desde logo, a citação por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, a teor do art. 257, inciso I, c/c o art. 256, inciso II,
ambos do NCPC. Postulado o requerimento, defiro desde já, com prazo de 20 (vinte) dias. Transcorrendo em branco o prazo para resposta,
remetam-se os autos à Defensoria Pública, para o exercício da Curadoria Especial. Santa Maria - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h38. Marília
Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .
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Nº 2009.10.1.003544-8 - Busca e Apreensao (coisa) -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF01892A - Maria Lucilia Gomes. R:
CLOVES FERREIRA DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nada a prover, considerando a sentença proferida à fl.62. Volvam-se os autos
imediantamente ao arquivo. Santa Maria - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h01. Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .

Nº 2016.10.1.006948-8 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
SA. Adv(s).: DF0028322 - Raphael Neves Costa, DF028317 - Flavio Neves Costa, DF028978 - Ricardo Neves Costa. R: CEZAR CRUZ DE MELO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A indicação de endereço ou de bens é tarefa que compete à parte autora/exequente, cabendo ao Judiciário
secundar-lhe nesse mister apenas em caso de comprovado insucesso das diligências particulares, o que já foi feito por este Juízo. Atente-se a
parte requerente que as possíveis pesquisas já foram realizadas às fls.43 e 46. Assim, indefiro o pedido retro. Intime-se a parte requerente para
informar a localização do veículo, no prazo de 05 (cinco) dias. Faculto, desde logo, a conversão do feito em ação de execução, nos termos do
art. 5º do Decreto-Lei n.º 911/69, inclusive com a citação por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, acaso o réu se encontre em local incerto e não
sabido. Deve a parte requerente juntar aos autos planilha atualizada do débito, especificando as parcelas vencidas e vincendas, com os seus
devidos juros e decotes. Intime-se. Santa Maria - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h39. Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .

Nº 2016.10.1.007208-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: UNIAO PIONEIRA DE INTEGRACAO SOCIAL UPIS. Adv(s).: DF024354
- Sirlene Pereira Lima, DF034806 - Andre Felipe dos Reis Martins. R: BRUNO SANTOS DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A parte
requerente pleiteia a consulta ao sistema ERIDF a fim de se obter bens eventualmente constantes em nome da parte executada. Porém, tal
pedido não merece acolhimento. Incumbe ao credor adotar as diligências cabíveis com vista à localização de bens do devedor para possibilitar
a adoção de medidas constritivas pelo órgão julgador. Portanto, não se afigura cabível a transferência de tal incumbência ao Poder Judiciário,
mormente se a parte não tiver demonstrado nos autos que esgotou os meios disponíveis para satisfazer o débito perseguido. É dever da parte
credora apresentar petição instruída com documentos que demonstrem a existência de bens suscetíveis à penhora. Por oportuno, transcrevo
julgado proferido por esta E. Corte de Justiça, que esclarece magistralmente o posicionamento acima alinhavado. Confira-se: PROCESSO CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. UTILIZAÇÃO DO CONVÊNIO BACEN/JUD. EXPEDIÇÃO
DE OFÍCIO À JUNTA COMERCIAL. IMPOSSIBILIDADE. A localização de bens passíveis de penhora é de incumbência exclusiva do exeqüente.
Não comprovado quantum satis que o exeqüente esgotou todos os meios a seu alcance para localização de bens passíveis de penhora, não
merece deferimento o pedido de expedição de ofício ao Banco Central ou à Junta Comercial para que estes cumpram providência que deve ser
encetada pelo agravante. Recurso desprovido. (20050020033872AGI, Relator MARIO-ZAM BELMIRO, 3ª Turma Cível, julgado em 04/08/2005,
DJ 29/09/2005 p. 82). Ademais, observa-se que as diligências podem ser adotadas pela parte requerente, bastando, para tanto, a simples
apresentação de certidão de inteiro teor extraída dos autos, medida esta que possibilitará a obtenção de informações acerca do acervo patrimonial
da parte requerida, a indisponibilidade de bens perante órgãos administrativos e a expedição de ofícios, sendo desnecessária a intervenção
judicial. Tecidos estes comentários, indefiro o pedido de consulta por meio do sistema ERIDF e, desde já, faculto a suspensão e arquivamento
provisório dos autos, na forma do art.921, III, §§1º e 2º do NCPC. Santa Maria - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h04. Marília Vasconcelos
Ribeiro,Juíza de Direito .

Nº 2017.10.1.000490-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: SKA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA EPP. Adv(s).: DF038302 - Breno
Travassos Sarkis, DF040024 - Diego de Rossi Alves. R: PW CONSTRUTORA E DRENAGEM PLUVIAL LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Aguarde-se a decisão no incidente de desconsideração de nº 5820-08. Santa Maria - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h50. Marília Vasconcelos
Ribeiro,Juíza de Direito .

Nº 2017.10.1.003001-6 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: DF048290 - Roberta
Beatriz do Nascimento, DF053823 - José Lídio Alves dos Santos. R: BRUNO ESTEVAO LIMA ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A indicação
de endereço ou de bens é tarefa que compete à parte autora/exequente, cabendo ao Judiciário secundar-lhe nesse mister apenas em caso de
comprovado insucesso das diligências particulares, o que já foi feito por este Juízo. Atente-se a parte requerente que as possíveis pesquisas
de endereço já foram realizadas às fls.45/46. Assim, indefiro o pedido retro. Intime-se a parte requerente para informar a localização do veículo,
no prazo de 05 (cinco) dias. Faculto, desde logo, a conversão do feito em ação de execução, nos termos do art. 5º do Decreto-Lei n.º 911/69,
inclusive com a citação por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, acaso o réu se encontre em local incerto e não sabido. Deve a parte requerente
juntar aos autos planilha atualizada do débito, especificando as parcelas vencidas e vincendas, com os seus devidos juros e decotes. Intime-se.
Santa Maria - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h44. Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .

Nº 2017.10.1.003003-2 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: DF048290 - Roberta
Beatriz do Nascimento. R: FRANCISCO RONALDO DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Com base no art. 5º do Decreto Lei nº 911/69,
defiro a conversão da presente demanda em ação executiva. Anote-se. Substitua-se a capa dos autos. Proceda, a Secretaria, à retificação do valor
da causa no sistema informatizado. Cite-se o devedor para pagar o débito, no valor de R$9.108,61, no prazo de três dias, sob pena de imediata
penhora, avaliação e intimação. Esclareça-se, ainda, que o executado tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada do mandado
de citação para, querendo, opor embargos à execução, independentemente de penhora, caução ou depósito, na forma do art. 914 do NCPC. Para
a presente execução, arbitro honorários advocatícios em favor do procurador do exequente em 10% do valor atualizado do débito. Caso o devedor
pague o valor atualizado da dívida, acrescido das custas processuais, no prazo legal, os honorários da presente execução serão reduzidos para
5% sobre o débito atualizado (art. 827, § 1º, do NCPC). Expeça-se o mandado em duas vias, para que caso não seja efetuado o pagamento do
débito no prazo indicado, o Sr. Oficial proceda à penhora de bens e sua avaliação, lavre o respectivo auto e, na mesma oportunidade, intime-se o
executado, o qual nomeio fiel depositário dos bens eventualmente constritos. Caso o devedor recuse o encargo, nomeio, desde já, o exequente
para desempenhar a função de depositário. Na hipótese de o Oficial de Justiça não encontrar bens passíveis de penhora, deverá descrever na
certidão os bens que guarnecem a residência ou estabelecimento empresarial da parte devedora, nos termos do art.836, §1º, do NCPC. Santa
Maria - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h54. Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .

Nº 2017.10.1.000931-9 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: CCB BRASIL SA CREDITO FINANCIAMENTOS E
INVESTIMENTOS. Adv(s).: DF042848 - Margareth de Freitas Silva. R: HUMBERTO PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Com
base no art. 5º do Decreto Lei nº 911/69, defiro a conversão da presente demanda em ação executiva. Anote-se. Substitua-se a capa dos autos.
Proceda, a Secretaria, à retificação do valor da causa no sistema informatizado. Cite-se o devedor para pagar o débito, no valor de R$50.992,46,
no prazo de três dias, sob pena de imediata penhora, avaliação e intimação. Esclareça-se, ainda, que o executado tem o prazo de 15 (quinze)
dias, contados da data da juntada do mandado de citação para, querendo, opor embargos à execução, independentemente de penhora, caução
ou depósito, na forma do art. 914 do NCPC. Defiro a citação por edital, a teor do art. 257, inciso I, c/c o art. 256, inciso II, ambos do NCPC,
com prazo de 20 (vinte) dias. Transcorrendo em branco o prazo para resposta, remetam-se os autos à Defensoria Pública, para o exercício da
Curadoria Especial. Para a presente execução, arbitro honorários advocatícios em favor do procurador do exequente em 10% do valor atualizado
do débito. Caso o devedor pague o valor atualizado da dívida, acrescido das custas processuais, no prazo legal, os honorários da presente
execução serão reduzidos para 5% sobre o débito atualizado (art. 827, § 1º, do NCPC). Santa Maria - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h48.
Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .

Nº 2017.10.1.001349-8 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: SUL FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTOS E
INVESTIMENTOS. Adv(s).: DF038704 - Joao Braz Borges, DF042848 - Margareth de Freitas Silva. R: JESSIKA DA SILVA MIRANDA. Adv(s).:
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Nao Consta Advogado. Com base no art. 5º do Decreto Lei nº 911/69, defiro a conversão da presente demanda em ação executiva. Anote-se.
Substitua-se a capa dos autos. Proceda, a Secretaria, à retificação do valor da causa no sistema informatizado. Cite-se o devedor para pagar
o débito, no valor de R$11.270,93, no prazo de três dias, sob pena de imediata penhora, avaliação e intimação. Esclareça-se, ainda, que o
executado tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada do mandado de citação para, querendo, opor embargos à execução,
independentemente de penhora, caução ou depósito, na forma do art. 914 do NCPC. Defiro a citação por edital, a teor do art. 257, inciso I, c/
c o art. 256, inciso II, ambos do NCPC, com prazo de 20 (vinte) dias. Transcorrendo em branco o prazo para resposta, remetam-se os autos à
Defensoria Pública, para o exercício da Curadoria Especial. Para a presente execução, arbitro honorários advocatícios em favor do procurador
do exequente em 10% do valor atualizado do débito. Caso o devedor pague o valor atualizado da dívida, acrescido das custas processuais, no
prazo legal, os honorários da presente execução serão reduzidos para 5% sobre o débito atualizado (art. 827, § 1º, do NCPC). Santa Maria - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 13h44. Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .

Nº 2017.10.1.004428-6 - Procedimento Comum -  A: JOSE ROBERTO TEIXEIRA BRAGA. Adv(s).: DF014241 - Luciana Valeria Pinheiro
Goncalves. R: GILSON RIBEIRO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INOCIMEIRE LISBOA DA COSTA BRAGA. Adv(s).: (.). Atente-
se a parte requerente que já houve diligência frustrada efetivada por oficial de justiça, conforme fl.36. Assim, intime-se o requerente para indicar
endereço correto para citação do requerido, no prazo de 5 dias. Santa Maria - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h51. Marília Vasconcelos
Ribeiro,Juíza de Direito .

Nº 2017.10.1.002258-4 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Adv(s).: DF034239 - Cristiane Belinati Garcia Lopes. R: LUCAS LOPES RIBEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Junte-se a
petição protocolada no dia 01/12/2017. Após, voltem os autos conclusos. Santa Maria - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h54. Marília Vasconcelos
Ribeiro,Juíza de Direito .

Nº 2017.10.1.002154-9 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.. Adv(s).: DF028322 - Raphael Neves Costa. R: JORGE RIBEIRO DIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Indefiro o pedido retro, considerando
que já houve diligência frsutrada no endereço indicado conforme informação da certidão retro. Intime-se a parte requerente para indicar endereço
correto de localização do veículo, no prazo de 5 dias, para cumprimento da liminar deferida. Santa Maria - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h43.
Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .

Despacho

Nº 2007.10.1.002469-8 - Execucao de Alimentos -  A: J.N.R.D.S.. Adv(s).: DF027802 - Fernanda Garcez Alves Llurda Menezes. R:
E.R.D.S.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: J.N.R.D.S.. Adv(s).: (.). Considerando que no dia 1º/09/2017 foi implantado neste Juízo o sistema
de Processo Judicial Eletrônico, intime-se a parte exequente para distribuir a ação executiva pela via eletrônica. Intime-se. Após, volvam-se os
autos ao arquivo. Santa Maria - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h15. Marília Vasconcelos Ribeiro,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.10.1.006697-0 - Reintegracao / Manutencao de Posse -  A: BANCO ITAUCARD SA. Adv(s).: DF048290 - Roberta Beatriz
do Nascimento, SP156187 - José Lídio Alves dos Santos. R: MARIA CELMA ROZENDO DE BRITO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. Certifico e dou fé que transcorreu o prazo de suspensão. De ordem da MM. Juíza de Direito desta Vara, intime-se o autor/exequente
PESSOALMENTE para dar regular andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Santa Maria - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 15h58. .

N. 0702249-85.2017.8.07.0010 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: MARIO ANTONIO
MARQUES. Adv(s).: DF12140 - ADRIANA CELIA MARQUES. R: ROGERIO FEITOSA DE LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VCFOSSMA 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos
e Sucessões de Santa Maria Número do processo: 0702249-85.2017.8.07.0010 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
CUMULADO COM COBRANÇA (94) AUTOR: MARIO ANTONIO MARQUES RÉU: ROGERIO FEITOSA DE LIMA CERTIDÃO Certifico e dou fé
que a parte AUTORA/INTERESSADA não se manifestou no prazo legal sobre a decisão/certidão de IDº11495115. De ordem da MM. Juíza de
Direito desta Vara, intime-se o autor/exequente PESSOALMENTE para dar regular andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
extinção. Santa Maria/DF, 6 de dezembro de 2017 17:04:14. DIEGO WILLIAM MARTINS GOMES Servidor Geral

SENTENÇA

N. 0702237-71.2017.8.07.0010 - MONITÓRIA - A: MORIA MATERIAIS PARA ACABAMENTOS LTDA - ME. Adv(s).: DF52701 -
HALYSTON GONCALVES BRAZ, DF46502 - LEONARDO RIBEIRO DIAS. R: JANAINA DE SOUSA PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de Santa
Maria Número do Processo : 0702237-71.2017.8.07.0010 Classe do Processo : MONITÓRIA (40) Assunto do Processo: Inadimplemento (7691)
Requerente : MORIA MATERIAIS PARA ACABAMENTOS LTDA - ME Requerido : JANAINA DE SOUSA PEREIRA Sentença A parte Requerente
pleiteou a desistência da presente ação. Não tendo havido citação ou resposta ao pedido inicial, até o momento do aforamento do pedido de
desistência, ele deve ser acolhido, para que produza seus jurídicos efeitos. Isto posto, homologo a desistência e declaro extinto o processo,
sem adentrar no mérito, com base no disposto no art. 485, inciso VIII, do CPC. Certifico o trânsito em julgado, diante da ausência de interesse
recursal. Custas finais pelo(a) Requerente. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. Santa Maria/DF, 1 de dezembro de 2017 16:57:07. Marília
Vasconcelos Ribeiro Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0702268-91.2017.8.07.0010 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - A. A. Adv(s).: DF52823 - RICARDO CASTRO DE AQUINO, DF55087
- MAYNA LAMUNIER LUZ. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível,
de Família e de Órfãos e Sucessões de Santa Maria Número do Processo : 0702268-91.2017.8.07.0010 Classe do Processo : EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS (1112) Assunto do Processo: Fixação (6239) Decisão Em consulta ao Siel, o endereço encontrado foi o seguinte: QUADRA QR 202,
CONJUNTO I, CASA 5, Santa Maria. Porém, o endereço data de 1989. Certamente o requerido não mais reside no local, mormente porque a
parte autora trouxe aos autos endereço completamente distinto. Considerando que já houve consulta a sistema externo e que o endereço indicado
na inicial apenas está incoerente com os que constam no bairro/cidade indicado, deverá a parte autora diligenciar para a indicação correta do
endereço, a fim de possibilitar a localização do requerido. Ademais, deverá juntar comprovante de residência, em nome da representante legal,
com data posterior a agosto/2017. Santa Maria/DF, 4 de dezembro de 2017 17:53:00. Marília Vasconcelos Ribeiro Juíza de Direito

EDITAL
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N. 0702070-54.2017.8.07.0010 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO: 20 DIAS) MARILIA VASCONCELOS RIBEIRO, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de Santa Maria,
na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo e Cartório tramita a
Ação de PROCEDIMENTO COMUM (7), processo nº 0702070-54.2017.8.07.0010, requerida por A.D.S em face de W.D.S.F e EVANICLEIA DE
JESUS DA SILVA. E por este Edital CITA, com prazo de 20 (vinte) dias, POR ESTAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, a REQUERIDA:
EVANICLEIA DE JESUS DA SILVA, CPF º 013.853.731-30, sobre o conteúdo do presente processo. O prazo de 20 (vinte) dias começará a fluir
a partir da publicação deste edital no Diário da Justiça, ficando ciente de que, após, terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias (contado em dobro se
patrocinado pela Defensoria Pública/Faciplac/FAJ) para apresentar contestação, sob pena de revelia (perda do prazo para apresentar defesa) e de
serem considerados verdadeiros os fatos descritos pela(s) parte(s) autora(s) na inicial. Ficando ciente de que deverá(ão) constituir advogado ou
defensor público, se o caso, com a devida antecedência. Valendo a presente citação para os demais atos do processo. Fica advertido ainda que,
em caso de revelia, será nomeado curador especial, nos termos do art. 257, IV do CPC/2015. O presente edital será publicado e disponibilizado
no sítio do TJDFT e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, nos termos do artigo 257, II do CPC/2015. Certificando que este
Juízo e Cartório tem sua sede no Forum Des. José Dilermando Meireles - QR 211, CJ 01, Lote 01, 1º andar, Santa Maria-DF, CEP: 72.535-550,
funcionando no horário das 12:00 às 19:00 horas. E para que chegue ao conhecimento do (s) Requerido (s), expediu-se o presente, devidamente
publicado e disponibilizado no sítio do TJDFT e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, nos termos do artigo 257, II do
CPC/2015. Santa Maria-DF, 4 de dezembro de 2017 17:45:50. Daniel de Lima Freires Diretor de Secretaria

SENTENÇA

N. 0701728-43.2017.8.07.0010 - INVENTÁRIO - A. Adv(s).: DF38344 - ALEXANDRE DA SILVA MIGUEL, DF40679 - SIDINEY DE
SOUZA BRAGUEDO. A. Adv(s).: DF38344 - ALEXANDRE DA SILVA MIGUEL. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de Santa Maria Número do Processo :
0701728-43.2017.8.07.0010 Classe do Processo : INVENTÁRIO (39) Assunto do Processo: Administração de Herança (7676) Sentença Os
requerentes promoveram a abertura de inventário, em razão do falecimento de Maria dos Reis Augusta dos Santos, ocorrido em 11/4/2013,
deixando como herdeiros os nominados na inicial. Nomeado(a) inventariante Jeane Augusta dos Santos. Vieram os autos conclusos. É o
breve relatório. Decido. Trata-se de inventário em que houve concordância dos herdeiros quanto à partilha do bem. Constam dos autos vários
documentos, inclusive certidão negativa de débitos tributários. No mais, vieram aos autos os documentos necessários, comprovando a relação
de parentesco e a existência do bem. Deve, consequentemente, ser acolhido o pedido dos requerentes, uma vez que foram cumpridas as
formalidades legais. Ante o exposto, julgo procedente o pedido e homologo o esboço de partilha de ID 11058745 , cálculo elaborado pela
Contadoria do Juízo, sobre eventuais direitos em relação ao imóvel localizado na QR 307, conjunto J, casa 23, Santa Maria-DF. Atribuo a cada
um o que foi aferido, salvo erro, omissão, eventuais direitos de terceiros estranhos ao processo, inclusive pessoas jurídicas de direito público.
Resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Como ainda não consta dos autos a quitação
tributária nem o ato de isenção pertinente, arquivem-se provisoriamente. Após a comprovação, verificada pela Fazenda Pública da quitação do
ITCMD, ou sua isenção, e demais tributos em relação aos bens, expeça-se o formal de partilha, com observação dos comandos da Lei Distrital
n. 1.343/96, Lei Federal n. 9280/96 e art. 654 do NCPC. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se defintivamente os autos. Santa Maria/DF,
4 de dezembro de 2017 18:24:44. Marília Vasconcelos Ribeiro Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0702932-25.2017.8.07.0010 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).:
DF048290 - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, SP156187 - JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS. R: MIDSON GARCEZ MAIA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões
de Santa Maria Número do Processo : 0702932-25.2017.8.07.0010 Classe do Processo : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
(81) Assunto do Processo: Inadimplemento (7691) Requerente : BANCO ITAUCARD S.A. Requerido : MIDSON GARCEZ MAIA Decisão Vejo
provadas nos autos a existência de contrato de alienação fiduciária em garantia (Decreto-Lei n.º 911, de 01/10/1969) firmado entre as partes,
bem como a mora da parte requerida. Julgo, pois, ocorrentes os pressupostos legais necessários à concessão da liminar requerida, pelo que
a defiro, para determinar a busca e a apreensão do bem objeto da demanda e o seu depósito em poder de um dos prepostos da parte autora,
que ficará como depositário do bem. Caso a parte requerida queira obstar a consolidação da propriedade e posse plena e exclusiva do bem no
patrimônio do credor fiduciário, poderá, em cinco dias (contados da execução da liminar), pagar o valor integral do débito contratado, conforme
valores apresentados pelo credor na inicial (§2º do art. 3º do Decreto Lei 911/69), hipótese em que o bem lhe será restituído livre do ônus. Cite-
se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias (contados da execução da liminar), ofereça sua defesa escrita, por meio de advogado, sob
pena de revelia (art. 3º, §3º, do Decreto-lei nº 911/1969). Determino que se faça constar do mandado que, quando da efetivação da medida, o
Oficial responsável pelo cumprimento da diligência entregará cópia do mandado e do auto respectivo ao depositário judicial. Localizado o veículo,
o Oficial de Justiça deverá proceder à sua apreensão onde quer que se encontre o bem. Cumpra-se. Santa Maria/DF, 30 de novembro de 2017
18:42:26. Marília Vasconcelos Ribeiro Juíza de Direito

N. 0702536-48.2017.8.07.0010 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF30744 - KATIA MARQUES
FERREIRA, PR08123 - LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS. R: MERCEARIA MANOEL LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ERICA
CRISTINA DE SOUZA BENIZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANTONIO MARQUES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de Santa Maria Número do
Processo : 0702536-48.2017.8.07.0010 Classe do Processo : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Assunto do Processo: Contratos Bancários
(9607) Decisão Custas recolhidas. Cuida-se de cumprimento de sentença. Uma vez transitada em julgado a sentença, desnecessária a intimação
da parte sucumbente para pagamento do que é devido. Nos termos do art .854 do NCPC, e com base no convênio firmado entre o Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e o Banco Central do Brasil, determino o bloqueio dos valores encontrados em depósito em contas bancárias ou fundos
de investimento de titularidade do devedor. Deverão ser incluídos multa e honorários de 10% relativos à fase de cumprimento de sentença. Antes
de realizar o bloqueio, traga o credor o valor atualizado do débito acrescentando tais parcelas nos cálculos. Santa Maria/DF, 1 de dezembro de
2017 14:44:46. Marília Vasconcelos Ribeiro Juíza de Direito

N. 0702928-85.2017.8.07.0010 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/
A.. Adv(s).: CE10422 - HIRAN LEAO DUARTE. R: DANIELA SOUSA VERAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de Santa Maria Número do Processo :
0702928-85.2017.8.07.0010 Classe do Processo : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Assunto do Processo:
Inadimplemento (7691) Requerente : BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A. Requerido : DANIELA SOUSA VERAS Decisão Vejo provadas nos
autos a existência de contrato de alienação fiduciária em garantia (Decreto-Lei n.º 911, de 01/10/1969) firmado entre as partes, bem como a
mora da parte requerida. Julgo, pois, ocorrentes os pressupostos legais necessários à concessão da liminar requerida, pelo que a defiro, para
determinar a busca e a apreensão do bem objeto da demanda e o seu depósito em poder de um dos prepostos da parte autora, que ficará
como depositário do bem. Caso a parte requerida queira obstar a consolidação da propriedade e posse plena e exclusiva do bem no patrimônio
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do credor fiduciário, poderá, em cinco dias (contados da execução da liminar), pagar o valor integral do débito contratado, conforme valores
apresentados pelo credor na inicial (§2º do art. 3º do Decreto Lei 911/69), hipótese em que o bem lhe será restituído livre do ônus. Cite-se a
parte requerida para que, no prazo de 15 dias (contados da execução da liminar), ofereça sua defesa escrita, por meio de advogado, sob pena
de revelia (art. 3º, §3º, do Decreto-lei nº 911/1969). Determino que se faça constar do mandado que, quando da efetivação da medida, o Oficial
responsável pelo cumprimento da diligência entregará cópia do mandado e do auto respectivo ao depositário judicial. Localizado o veículo, o
Oficial de Justiça deverá proceder à sua apreensão onde quer que se encontre o bem. Cumpra-se. Santa Maria/DF, 4 de dezembro de 2017
15:37:44. Marília Vasconcelos Ribeiro Juíza de Direito

N. 0701738-87.2017.8.07.0010 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO RCI BRASIL S.A. Adv(s).:
GO38762 - LUCIANO GONCALVES OLIVIERI. R: JOELMA DA SILVA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de Santa Maria Número do
Processo : 0701738-87.2017.8.07.0010 Classe do Processo : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Assunto do Processo:
Inadimplemento (7691) Decisão A emenda deverá consistir na apresentação de inicial, acompanhada dos demais documentos. No caso, ausente
está a inicial, a qual deveria vir após a Certidão de ID 11488594 - Pág. 1. Concedo, pois, o derradeiro prazo de 5 (cinco) dias, para que o banco
credor apresente inicial + demais documentos necessários ao deslinde do feito, sob pena de imediata extinção do processo, sem resolução do
mérito, na forma do art. 485, I, do CPC, independentemente de nova intimação. Transcorrido o prazo, retornem conclusos. Santa Maria/DF, 4 de
dezembro de 2017 16:39:16. Marília Vasconcelos Ribeiro Juíza de Direito

N. 0702923-63.2017.8.07.0010 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: DF43719 - JOSE TIAGO DE FARIAS. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: .
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de Santa Maria
Número do Processo : 0702923-63.2017.8.07.0010 Classe do Processo : DIVÓRCIO LITIGIOSO (99) Assunto do Processo: Dissolução (7664)
Decisão Emende-se para juntar a 2ª via da certidão de casamento, no prazo de 15 (quinze) dias. Santa Maria/DF, 4 de dezembro de 2017
18:09:45. Marília Vasconcelos Ribeiro Juíza de Direito

N. 0702939-17.2017.8.07.0010 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF29242 - NUBIA PEREIRA BRAGANCA DA COSTA, DF53971
- ELISE ELEONORE DE BRITES. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível,
de Família e de Órfãos e Sucessões de Santa Maria Número do Processo : 0702939-17.2017.8.07.0010 Classe do Processo : PROCEDIMENTO
COMUM (7) Assunto do Processo: Investigação de Paternidade (5804) Decisão A mera indicação do endereço da avó parterna da menor,
inviabiliza o efetivo cumprimento de mandado de intimação e citação, uma vez que o suposto genitor da adolescente reside em Goiânia-GO.
Emende-se, portanto, para indicar o real paradeiro do réu, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Santa Maria/DF,
4 de dezembro de 2017 18:29:57. Marília Vasconcelos Ribeiro Juíza de Direito

N. 0702751-24.2017.8.07.0010 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: DISDAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
Adv(s).: PR30250 - ALAN CARLOS ORDAKOVSKI. R: ADONAI ALIMENTOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SUPERMERCADO
E PANIFICADORA SHALON LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SUPERMERCADO VALE EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
COMERCIAL DE ALIMENTOS COMPRE MAIS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PANIFICADORA E SUPERMERCADO COMPRE
MAIS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CENTRO SUL MERCANTIL LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SUPER
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NATIVA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: SUPER-CERRADO ALIMENTOS E DISTRIBUICAO LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SUPER ECONOMIA
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SUPER FARTURA ALIMENTOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: LF ALIMENTOS E DISTRIBUICAO LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SUPER MAIS COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SUPER ARAGUAIA ALIMENTOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SUPERNOBRE
ALIMENTOS E COMERCIO LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SANDRO RENATO COSTA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de Santa
Maria Número do Processo : 0702751-24.2017.8.07.0010 Classe do Processo : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Assunto do
Processo: Inadimplemento (7691) Requerente : DISDAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA Requerido : ADONAI ALIMENTOS LTDA - ME
e outros Decisão Custas recolhidas. Cite(m)-se o(s) devedor(es) para pagar o débito, no valor de R$ 92.659,06 (noventa e dois mil seiscentos e
cinquenta e nove reais e seis centavos), no prazo de três dias, sob pena de imediata penhora, avaliação e intimação. Esclareça-se, ainda, que o
executado tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada do mandado de citação para, querendo, opor embargos à execução, B
independentemente de penhora, caução ou depósito,b na forma do art. 914 do NCPC. Para a presente execução, arbitro honorários advocatícios
em favor do procurador do exequente em 10% do valor atualizado do débito. Caso o devedor pague o valor atualizado da dívida, acrescido das
custas processuais, no prazo legal, os honorários da presente execução serão reduzidos para 5% sobre o débito atualizado (art. 827, § 1º, do
NCPC). Expeça-se o mandado em duas vias, para que caso não seja efetuado o pagamento do débito no prazo indicado, o Sr. Oficial proceda à
penhora de bens e sua avaliação, lavre o respectivo auto e, na mesma oportunidade, intime-se o executado, o qual nomeio fiel depositário dos
bens eventualmente constritos. Caso o devedor recuse o encargo, nomeio, desde já, o exequente para desempenhar a função de depositário.
Na hipótese de o Oficial de Justiça não encontrar bens passíveis de penhora, deverá descrever na certidão os bens que guarnecem a residência
ou estabelecimento empresarial da parte devedora, nos termos do art.836, §1º, do NCPC. Santa Maria/DF, 5 de dezembro de 2017 10:28:58.
Marília Vasconcelos Ribeiro Juíza de Direito

N. 0702997-20.2017.8.07.0010 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: CLAUDIVAN CRUZ DIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de Santa Maria Número do
Processo : 0702997-20.2017.8.07.0010 Classe do Processo : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Assunto do Processo:
Inadimplemento (7691) Requerente : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Requerido : CLAUDIVAN CRUZ DIAS Decisão Vejo provadas
nos autos a existência de contrato de alienação fiduciária em garantia (Decreto-Lei n.º 911, de 01/10/1969) firmado entre as partes, bem como
a mora da parte requerida. Julgo, pois, ocorrentes os pressupostos legais necessários à concessão da liminar requerida, pelo que a defiro, para
determinar a busca e a apreensão do bem objeto da demanda e o seu depósito em poder de um dos prepostos da parte autora, que ficará
como depositário do bem. Caso a parte requerida queira obstar a consolidação da propriedade e posse plena e exclusiva do bem no patrimônio
do credor fiduciário, poderá, em cinco dias (contados da execução da liminar), pagar o valor integral do débito contratado, conforme valores
apresentados pelo credor na inicial (§2º do art. 3º do Decreto Lei 911/69), hipótese em que o bem lhe será restituído livre do ônus. Cite-se a
parte requerida para que, no prazo de 15 dias (contados da execução da liminar), ofereça sua defesa escrita, por meio de advogado, sob pena
de revelia (art. 3º, §3º, do Decreto-lei nº 911/1969). Determino que se faça constar do mandado que, quando da efetivação da medida, o Oficial
responsável pelo cumprimento da diligência entregará cópia do mandado e do auto respectivo ao depositário judicial. Localizado o veículo, o
Oficial de Justiça deverá proceder à sua apreensão onde quer que se encontre o bem. Cumpra-se. Santa Maria/DF, 5 de dezembro de 2017
13:55:17. Marília Vasconcelos Ribeiro Juíza de Direito

SENTENÇA
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N. 0702426-49.2017.8.07.0010 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF25016 -
MARCIA APARECIDA MENDES VIEIRA, DF050314 - FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ. R: MARQUES MILLER ITACARAMBI OLIVEIRA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1? Vara C?vel, de Fam?lia e de ?rf?
os e Sucess?es de Santa Maria Número do Processo : 0702426-49.2017.8.07.0010 Classe do Processo : BUSCA E APREENS?O EM ALIENA??
O FIDUCI?RIA (81) Assunto do Processo: Inadimplemento (7691) Sentença A parte requerente ajuizou a presente ação de conhecimento contra
a parte requerida, qualificações constantes dos autos. Intimada a emendar a inicial, a parte requerente não se manifestou nos autos. Feito o
relatório, passo a decidir. É dever das partes cumprir as determinações judiciais destinadas a suprir a ausência dos pressupostos de constituição
válida e regular do processo ou de comprovação da possibilidade jurídica do pedido, da legitimidade das partes ou do interesse processual. No
caso dos autos, não se promoveu a emenda à inicial, em flagrante descumprimento à norma disposta no art. 321 do NCPC. Pelo exposto, indefiro
a petição inicial, nos termos do parágrafo único do art. 321 do NCPC, e declaro extinto o feito, sem resolução do mérito, com base no disposto
no art. 485, inciso I, do NCPC. Custas pela parte requerente. Sem honorários. Intime-se o autor. Oportunamente, arquivem-se os autos. Santa
Maria/DF, 5 de dezembro de 2017 09:51:47. Marília Vasconcelos Ribeiro Juíza de Direito

N. 0702428-19.2017.8.07.0010 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF25016 -
MARCIA APARECIDA MENDES VIEIRA, DF050314 - FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ. R: BRUNO DE JESUS CARVALHO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1? Vara C?vel, de Fam?lia e de ?rf?os e Sucess?
es de Santa Maria Número do Processo : 0702428-19.2017.8.07.0010 Classe do Processo : BUSCA E APREENS?O EM ALIENA??O FIDUCI?
RIA (81) Assunto do Processo: Inadimplemento (7691) Sentença A parte requerente ajuizou a presente ação de conhecimento contra a parte
requerida, qualificações constantes dos autos. Intimada a emendar a inicial, a parte requerente não se manifestou nos autos. Feito o relatório,
passo a decidir. É dever das partes cumprir as determinações judiciais destinadas a suprir a ausência dos pressupostos de constituição válida
e regular do processo ou de comprovação da possibilidade jurídica do pedido, da legitimidade das partes ou do interesse processual. No caso
dos autos, não se promoveu a emenda à inicial, em flagrante descumprimento à norma disposta no art. 321 do NCPC. Pelo exposto, indefiro a
petição inicial, nos termos do parágrafo único do art. 321 do NCPC, e declaro extinto o feito, sem resolução do mérito, com base no disposto
no art. 485, inciso I, do NCPC. Custas pela parte requerente. Sem honorários. Intime-se o autor. Oportunamente, arquivem-se os autos. Santa
Maria/DF, 5 de dezembro de 2017 09:51:48. Marília Vasconcelos Ribeiro Juíza de Direito

N. 0701775-17.2017.8.07.0010 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: PI8012 - VERONICA DA SILVA CARDOSO. R. Adv(s).: . T.
Adv(s).: . TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de
Santa Maria Número do Processo : 0701775-17.2017.8.07.0010 Classe do Processo : PROCEDIMENTO COMUM (7) Assunto do Processo:
Investigação de Paternidade (5804) Sentença A parte requerente ajuizou a presente ação de conhecimento contra a parte requerida, qualificações
constantes dos autos. Intimada a emendar a inicial, a parte requerente não se manifestou nos autos. Feito o relatório, passo a decidir. É dever
das partes cumprir as determinações judiciais destinadas a suprir a ausência dos pressupostos de constituição válida e regular do processo ou
de comprovação da possibilidade jurídica do pedido, da legitimidade das partes ou do interesse processual. No caso dos autos, não se promoveu
a emenda à inicial, em flagrante descumprimento à norma disposta no art. 321 do NCPC. Pelo exposto, indefiro a petição inicial, nos termos do
parágrafo único do art. 321 do NCPC, e declaro extinto o feito, sem resolução do mérito, com base no disposto no art. 485, inciso I, do NCPC.
Sem custas e honorários. Justiça gratuita. Intime-se o autor. Oportunamente, arquivem-se os autos. Santa Maria/DF, 5 de dezembro de 2017
09:56:11. Marília Vasconcelos Ribeiro Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0702209-06.2017.8.07.0010 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA PINHEIRO MALVEIRA DA ROCHA. Adv(s).: DF52347 - DEUSA
LUZIA DE FREITAS LIMA. R: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: SP103587 - JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VCFOSSMA 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões
de Santa Maria Número do processo: 0702209-06.2017.8.07.0010 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) CERTIDÃO Certifico que, nesta
data, juntei procuração de ID nº11903921 e AR referente ao mandado de id nº10976202, devidamente cumprido. Fica a parte AUTORA intimada
a apresentar réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Santa Maria/DF, 7 de dezembro de 2017 17:19:55. DIEGO WILLIAM MARTINS
GOMES Servidor Geral

SENTENÇA

N. 0701844-49.2017.8.07.0010 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: GUILHERME CASALLI MONTEIRO DIAS - ME. Adv(s).:
DF51964 - HENRIQUE MARTINS FERREIRA. R: GILZELIA PINHEIRO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de Santa Maria Número do Processo :
0701844-49.2017.8.07.0010 Classe do Processo : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Assunto do Processo: Inadimplemento (7691)
Requerente : GUILHERME CASALLI MONTEIRO DIAS - ME Requerido : GILZELIA PINHEIRO DA SILVA Sentença Cuida-se de execução de
título extrajudicial, no curso da qual as partes entabularam acordo para finalizar a demanda. O acordo encontra-se dentro dos parâmetros legais,
razão pela qual se impõe seu acolhimento. Nos presentes autos, homologo por sentença, para que produza seus jurídicos efeitos, o acordo
celebrado pelas partes e determino que seja cumprido fielmente. Assim, resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 487, inciso III, "b", do
NCPC. Custas e honorários nos termos do acordo. Certifico o trânsito em julgado, diante da ausência de interesse recursal. Intimem-se. Arquivem-
se. Santa Maria/DF, 5 de dezembro de 2017 13:58:43. Marília Vasconcelos Ribeiro Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0702020-28.2017.8.07.0010 - PROCEDIMENTO COMUM - A: GERALDO SANTOS. Adv(s).: DF34837 - CLERIO JOSE DOS SANTOS.
R: CLAUDIO MARCELO RIBEIRO BORGES. Adv(s).: DF51107 - GUILHERME MARTINS DO NASCIMENTO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VCFOSSMA 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões
de Santa Maria Número do processo: 0702020-28.2017.8.07.0010 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) CERTIDÃO Certifico que,
nesta data, juntei a contestação de ID nº 11941186, apresentada TEMPESTIVAMENTE. Fica a parte AUTORA intimada a apresentar réplica à
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Santa Maria/DF, 11 de dezembro de 2017 15:06:50. RENATO MATOS RORIZ Servidor Geral
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2ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de Santa Maria

INTIMAÇÃO

N. 0701842-79.2017.8.07.0010 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: . R. Adv(s).: DF39551 - CARLOS EDUARDO CAMPOS, DF38764 -
FABIANA DE LOURDES SILVA. T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2VCFOSSMA 2ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de Santa Maria Número do processo: 0701842-79.2017.8.07.0010 Classe
judicial: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99) REQUERENTE: ADARLENE SOUZA DA HORA GOMES REQUERIDO: JOAO VITAL GOMES SENTENÇA
I ? RELATÓRIO. Cuida-se de ação de divórcio cumulada com alimentos proposta por ADARLENE SOUZA DA HORA GOMES em desfavor de
JOÃO VITAL GOMES, partes qualificadas nos autos. A autora aduziu que é casada com o requerido desde 8/9/2004, sob o regime de comunhão
parcial de bens. Descreve a existência de bens comuns adquiridos durante o matrimônio, assim como o nascimento de filho. Requer a decretação
do divórcio, com a respectiva partilha de bens, e a conversão dos alimentos provisórios em definitivos. Acostou documentos à inicial (ID 9810700
a 9810946). A decisão de ID 9852158 concedeu à autora os benefícios da gratuidade de justiça e fixou alimentos provisórios a favor da criança
(filho comum). O requerido apresentou petição de ID 10102513. Informou sobre a tramitação de outra ação na Comarca de Valparaíso/GO
(autos nº 201700707170), proposta pelo requerido em desfavor da ora autora, a qual apresenta continência entre os pedidos daquela demanda
com pleitos desta. Comunica, ainda, que a autora ajuizou outra demanda contra o requerido na referida comarca, na qual restou reconhecida
a identidade entre ações (autos nº 201700707170) mediante sentença. Pleiteou a revogação dos alimentos provisórios e a condenação da
requerente por litigância de má-fé. Juntou documentos (ID 10102650 a 10103117). A decisão de ID 10109127 revogou os alimentos provisórios
anteriormente fixados e determinou a manifestação da autora. Audiência de conciliação realizada em 14/11/2017, com a presença das partes (ID
11276615). O Ministério Público manifestou-se pela condenação da requerente nas penas da litigância de má-fé, assim como pela extinção do
feito sem resolução do mérito (ID 11378884). Os autos vieram conclusos. II ? FUNDAMENTAÇÃO. A análise dos documentos apresentados pelo
requerido demonstra, de fato, a existência de outra demanda com identidade de partes e de causa de pedir ajuizada na Comarca de Valparaíso/
GO. O pedido daquela ação é continente em relação aos pedidos formulados neste caderno processual, pois inclui a pretensão de guarda do
menor, regulamentação de visitas e pretensão condenatória por lesão a direitos da personalidade (ID 10102830). Verificada a possibilidade de
litispendência, a parte autora foi intimada para manifestação (ID 10109127). O interregno transcorreu integralmente, sem atendimento da ordem.
Na audiência realizada, a autora confirmou a existência da ação de divórcio tramitando na Comarca de Valparaíso de Goiás, no qual fora realizada
audiência de conciliação. Asseverou, ainda, que declinou o endereço de sua genitora, além de possuir a guarda do filho, mas com exercício do
direito de visitas (ID 11276615). O artigo 56 do CPC define a continência. Há continência entre 2 (duas) ou mais ações quando houver identidade
quanto às partes e à causa de pedir, mas o pedido de uma, por ser mais amplo, abrange o das demais. O artigo 57 do mesmo diploma legal
preceitua, ainda, que quando houver continência e a ação continente tiver sido proposta anteriormente, no processo relativo à ação contida será
proferida sentença sem resolução de mérito. É a hipótese. A demanda continente foi proposta no Juízo de Valparaíso/GO em 16/3/2017, ao passo
que o presente processo foi instaurado em 21/9/2017. A extinção do feito sem julgamento do mérito é matéria impositiva. Passo a analisar a
litigância de má-fé. O artigo 80 do CPC define as hipóteses de litigância de má-fé. O inciso V do referido dispositivo preconiza a possibilidade
de condenação quando a parte proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo. A própria autora admitiu não residir no
endereço declinado na inicial e o conhecimento da outra demanda. Como bem salientou o MPDFT, a autora, ao ajuizar a presente demanda,
tentou eleger foro para a propositura da ação de divórcio, guarda e alimentos, buscando novo pronunciamento judicial acerca de questão que
já vem sendo discutida na Comarca de Valparaíso de Goiás, na qual, inclusive, apresentou contestação. O ajuizamento de demanda temerária
configura ato processual defino na lei adjetiva para fins de imposição de litigância de má-fé. A gratuidade de justiça não impede a fixação e o
pagamento da multa, nos termos do artigo 98, §4º, do CPC. III ? DISPOSITIVO. Por tais fundamentos, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos dos artigos 56 e 57, c/c 485, X, todos do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora por litigância
de má-fé e determino que pague ao requerido a multa de 1% sobre o valor da causa, no importe de R$124,80 (cento e vinte e quatro reais e oitenta
centavos), corrigidos monetariamente pelo INPC e com juros de mora de 1% ao mês a partir da data desta sentença. Em face da sucumbência,
condeno a requerente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios ao advogado do requerido, no importe de 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 85, §§2º e 6º, do CPC. A exigibilidade de cobrança das despesas processuais e honorários fica
suspensa pelo prazo de 5 anos, em razão da concessão da gratuidade de justiça às requerentes, nos termos do artigo 98, §3º, do CPC. Sentença
registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Santa Maria/DF, 7 de dezembro de 2017. Paulo Marques da Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0701538-80.2017.8.07.0010 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE - A: BRADESCO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO
MERCANTIL. Adv(s).: GO21748 - RENATA BARBOSA FERREIRA SARI. R: POSTO PARK SANTA MARIA DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA. Adv(s).: DF12469 - DEIRDRE DE AQUINO NEIVA CRUZ. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VCFOSSMA 2ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de Santa Maria Número do processo:
0701538-80.2017.8.07.0010 Classe judicial: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) AUTOR: BRADESCO LEASING S.A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL RÉU: POSTO PARK SANTA MARIA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA SENTENÇA I ? RELATÓRIO. Cuida-
se de ação de ação de BUSCA E APREENSÃO, com pedido liminar, proposta por BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
em desfavor de POSTO PARK SANTA MARIA DERIVADOS PETRÓLEO LTDA., partes qualificados nos autos. A parte autora afirma que celebrou
contrato de arrendamento mercantil com a parte ré de um veículo CHEVRO CHEVROLET ? Modelo: CAMARO 2 SS ? Ano/Fab.: 2014 ? Ano/Mod.:
2014 ? Cor: BRANCO - CHASSI: 2G1F91EJ4E9241203 ?PLACA: PAB-1313 - UF: DF - Renavam: 1024852994. O requerido assumiu a obrigação
do pagamento de 36 (trinta e seis) contraprestações mensais de R$6.364,19. O Valor Residual Garantido estipulado foi de R$31.493,88, dos quais
R$27.000,00 foram pagos antecipadamente e o restante foi parcelado em 36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$124,83. Afirma que a parte
requerida deixou de cumprir as obrigações firmadas desde 5/5/2017, subsistindo débito em aberto de R$43.185,08 (atualizado até 21/7/2017),
fato que caracteriza mora e dá ensejo à resolução do contrato. Pede, liminarmente, a ordem liminar de busca e apreensão do veículo. No mérito,
pugna pela a procedência do pedido para consolidar a posse e a propriedade do veículo dado em garantia com o autor, bem como a condenação
da parte ré no pagamento das verbas sucumbenciais. O autor acostou à inicial os documentos de ID 9343904 a 9344044. A decisão de ID
9354622 deferiu a liminar vindicada. A ordem de reintegração não foi cumprida, em razão da não localização do automóvel. O réu foi citado (ID
9747347). O requerido apresentou contestação (ID 10346285). Inicialmente, pugnou pela gratuidade de justiça. Suscitou preliminares. Primeiro,
de incompetência do Juízo, ao fundamento de que a sociedade empresária requerida estar em recuperação judicial. Aduz que a pretensão deve
ser postulada no Juízo Falimentar. Segundo, da proibição de venda e retirada do estabelecimento do devedor de bens de capital aplicados
à atividade empresarial. No mérito, teceu considerações sobre a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor. Asseverou que o pacto
assinalado tem natureza de contrato de adesão, de forma que as cláusulas de resolução pelo inadimplemento, de incidência de comissão de
permanência, pena convencional, comissão de encargos, acréscimos e despesas para liquidação do débito seriam nulas. Afirma a incidência
de taxas de juros abusivas. Pede que a parte requerida seja nomeada depositária do bem. Ao final, pleiteia o conhecimento das preliminares.
Subsidiariamente, pugna pela declaração de nulidade das cláusulas contratuais e dos juros abusivos contidos no contrato, bem como a total
improcedência dos pedidos do autor. Colacionou documentos (ID 10346289 a 10346416). Réplica ao ID 11041371. A parte autora refutou as teses
defensivas e reiterou os pedidos iniciais. Determinada a produção de provas (ID 11059726 ? disponibilizada no DJE em 9/11/2017), as partes não
se manifestaram no prazo fixado. Os autos vieram conclusos. II ? FUNDAMENTAÇÃO. 1) INTRODUÇÃO. Está pendente de análise o pedido
de concessão da gratuidade de justiça da parte requerida. O artigo 5º, inciso LXXIV, da CF, define que o Estado prestará assistência jurídica
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. O Código de Processo Civil ao regular o tema presumiu como verdadeira a
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alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural (artigo 99, §3º). A ré é pessoa jurídica de direito privado. Não fez prova
da alegada hipossuficiência econômica. Ademais, o bem material sobre o qual versa a lide é item de luxo (carro esportivo importado) que não
tem relação direta com o objeto social desenvolvido pela sociedade empresária requerida, de modo que pode ser tido como supérfluo. O fato
ratifica o entendimento de que a parte requerida não faz jus ao benefício. INDEFIRO a gratuidade de justiça vindicada. O feito encontra-se apto
a receber sentença no estado em que se encontra, não sendo necessária a produção de outras provas. Os documentos acostados aos autos
são suficientes à compreensão do alcance da pretensão e ao desate da lide. Não há necessidade de maior dilação probatória. O feito comporta
julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil. 2) PRELIMINARES. 2.1) INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. A parte
requerida aduziu que a pretensão deveria ser direcionada ao Juízo Falimentar, porquanto a sociedade empresária encontrar-se em recuperação
judicial. O artigo 49, §3º, da Lei 11.101/2005 afasta dos efeitos da recuperação judicial os contratos de arrendamento mercantil. Define, ainda,
a prevalência dos direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais estipuladas, observadas a lei de regência. Transcrevo: Art.
49 - Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. (...) §3º - Tratando-se de
credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor
de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de
proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão
os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante
o prazo de suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital
essenciais a sua atividade empresarial. Grifei. Desse modo, não há se falar de suspensão de exigibilidade do contrato ou atração da presente
demanda para o Juízo falimentar. Rejeito a preliminar. 2.2) POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Sem embargo de não ter mencionado de
forma expressa a impossibilidade jurídica do pedido, é exatamente isso que a parte requerida busca reconhecer. A ré suscitou a proibição de
venda e retirada do estabelecimento do devedor de bens de capital aplicados à atividade empresarial. O fato seria impeditivo ao processamento
desta demanda. Após o início da vigência do Novo Código de Processo Civil, não há mais se falar em possibilidade jurídica do pedido, conforme
art. 17 do CPC/2015. Não há impedimento legal expresso a vedar o ajuizamento ou o processamento de ação de reintegração de posse de
bem objeto de arrendamento mercantil. Ademais, não há se falar em incidência da vedação da parte final do parágrafo 3º do artigo 49 da Lei de
Falências. Isso porque o bem objeto da reintegração de posse é um veículo importado, esportivo, de luxo, que não guarda nenhuma relação com
o objeto social desenvolvido pela sociedade empresária ré. Isto é, o bem não é essencial ao desenvolvimento da atividade empresarial. Rejeito
a preliminar. 3) MÉRITO. Não existem outras questões prévias ou de ordem processual pendentes de apreciação. Presentes os pressupostos de
constituição e desenvolvimento da relação processual, bem como as condições da ação. Passo ao exame do mérito. 3.1) REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. O fundamento do pedido de reintegração de posse é a resolução do contrato de arrendamento mercantil, também conhecido como ?
Leasing?, mediante o qual a parte requerida estava na posse do veículo referido na inicial. O arrendamento mercantil é espécie de contrato
típico que apresenta certa complexidade, por reunir, em um só negócio, as figuras da locação, do financiamento e da compra e venda, em face
da opção que lhe é inerente, por força da Lei nº 6.099/74: Art. 5º. Os contratos de arrendamento mercantil conterão as seguintes disposições:
a) prazo do contrato; b) valor de cada contraprestação por período determinadas, não superiores a 1 (um) semestre; c) opção de compra ou
renovação de contrato, como faculdade do arrendatário; d) preço para opção de compra ou critério para sua fixação, quando for estipulada esta
cláusula. Dentre as características do arrendamento mercantil merece destaque a bilateralidade, ou caráter sinalagmático, o que implica dizer
que existem obrigações recíprocas. Uma das consequências da existência desta espécie de obrigação é permitir a resolução do contrato quando
houver o descumprimento pela outra parte. No caso dos autos o inadimplemento do réu é inequívoco, porquanto ele próprio confessa não ter
efetuado o pagamento das contraprestações avençadas, bem como a transferência do automóvel a terceira pessoa. Com efeito, a resolução do
contrato é expressa, conforme cláusula inserida no instrumento juntado aos autos, de onde decorre que o simples descumprimento do contrato,
independentemente de prática de qualquer ato pelas partes ou de provimento jurisdicional a respeito, põe termo ao negócio. Destarte, o provimento
que sobre ela incide tem natureza meramente declaratória, e, portanto, com efeito retroativo. Resolvido o contrato, de pleno direito, desde o
descumprimento da obrigação do réu, a posse do bem passa a ser carente de fundamento jurídico, o que a torna injusta e reclama a proteção
possessória em favor do autor ou na apuração de perdas e danos em caso de não localização do veículo. 3.2) REVISÃO DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS. Nessa parte, registro a possibilidade de discussão da legalidade de cláusulas contratuais, independentemente de purgação da
mora, conforme entendimento firme do e. TJDFT (Acórdão n.993879, 20161010034318APC, Relator: CESAR LOYOLA 2ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 08/02/2017, Publicado no DJE: 15/02/2017. Pág.: 352/400). Com efeito, a ré considerou abusivas cláusulas que estabeleciam
(i) o vencimento antecipado da dívida; (ii) a incidência da comissão de permanência; (iii) a estipulação de pena convencional (multa de 10%
cumulada com juros moratórios e (iv) a incidência de comissão de encargos e acréscimos de despesas para liquidação do crédito. Contudo,
não indicou expressamente quais seriam as cláusulas sobre as quais pretendia controverter, além de quantificar o valor do débito, como exige o
artigo 330, §2º, do CPC. Observa-se que a parte requerida apenas reproduziu fundamentos de alguma outra demanda em sua contestação, sem
se atentar sobre as peculiaridades do caso concreto. Além disso, todas as teses ventiladas foram abstratas. A ré não correlacionou a alegada
nulidade com as cláusulas do contrato que assinou (ID 9343950). O fato, por si só, já impediria a análise dessas questões. Nada obstante, em
atenção ao princípio da primazia de julgamento do mérito, analiso as teses, mesmo que formuladas em abstrato. A parte requerida fundamentou
sua pretensão nas regras do Código de Defesa do Consumidor. Contudo, as regras do CDC não incidem ao contrato em análise. O pacto foi
firmado entre duas sociedades empresárias. A ré é sociedade empresária. Não está enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, conforme se extrai do documento de ID10346312. A requerida não se enquadra nas disposições do artigo 2º do CDC. A parte ré tinha
plena capacidade para firmar o contrato. Como afirmado acima, a resolução do contrato é expressa, conforme cláusula inserida no instrumento
juntado aos autos. Inexiste irregularidade formal ou material. O contrato acostado ao ID 9343950 não traz previsão de incidência da comissão de
permanência ao contrato em análise, conforme se extrai da cláusula 13. A regra entabulada não estipulou multa no percentual de 10%, mas sim de
2% sobre o total devido em caso de inadimplência (cláusula 13.2.3). A alegada abusividade na incidência de comissão de encargos e acréscimos
de despesas para liquidação do crédito não foi demonstrada pela parte requerida. O pleito de redução dos juros depende de comprovação da
onerosidade excessiva ? capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada ?, de acordo com o recente entendimento jurisprudencial
do STJ (por todos, cito os acórdãos proferidos no AgRg no AREsp 685987/RS, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 3ª Turma, Data
do Julgamento 24/05/2016, DJe 30/05/2016 e no AgRg no AREsp 591826/RS, Rel. Min. RAUL ARAÚJO, 4ª Turma, Data do Julgamento, DJe
17/03/2016). No caso, o réu não demonstrou cabalmente que a cobrança dos juros remuneratórios pactuada foi abusiva. Incide a regra do artigo
373, II, do CPC. Além do exposto, conforme já asseverado linhas acima, o arrendamento mercantil é espécie contratual que abrange as figuras
da locação, do financiamento e da compra e venda, em face da opção que lhe é inerente, por força da Lei nº 6.099/1974. Não se cuida de abertura
de crédito para aquisição de bens como alegado pela ré. As contraprestações e o preço ajustado para a opção de compra são previstos para
permitir ao arrendador a restituição do montante despendido para a colocação do bem arrendado à disposição do arrendatário, bem como permitir
remuneração do capital investido. Desse modo, os valores fixados no contrato não sofrem influência em razão de juros reais, capitalização de
juros ou aplicação da Tabela Price e outros encargos. Somente com a mora há previsão de incidência de multa e juros moratórios. Isso posto, os
pedidos contrapostos formulados pela parte requerida não prosperam. III ? DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
formulado pela parte autora para declarar resolvido o contrato de arrendamento mercantil firmando entre as partes e, confirmando a liminar
anteriormente concedida em caráter definitivo, determino ao réu que restitua ao autor a posse do veículo CHEVROLET ? Modelo: CAMARO 2
SS ? Ano/Fab.: 2014 ? Ano/Mod.: 2014 ? Cor: BRANCO - CHASSI: 2G1F91EJ4E9241203 ?PLACA: PAB-1313 - UF: DF - Renavam: 1024852994,
no prazo máximo de 10 (dez) dias. Anote-se a restrição de trânsito do veículo no RENAJUD. Faculto, desde já, a conversão da obrigação em
perdas e danos, em caso de não localização do bem (CPC, art. 499). Julgo IMPROCEDENTES OS PEDIDOS CONTRAPOSTOS. Em face da
sucumbência em ambas as demandas (principal e nos pedidos contrapostos), condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários
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advocatícios do advogado do autor, que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o montante da condenação, com base no artigo 85, §2º, do CPC.
Resolvo o mérito da demanda, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015. Sentença registrada eletronicamente
nesta data. Publique-se. Intimem-se. Paulo Marques da Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0701538-80.2017.8.07.0010 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE - A: BRADESCO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO
MERCANTIL. Adv(s).: GO21748 - RENATA BARBOSA FERREIRA SARI. R: POSTO PARK SANTA MARIA DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA. Adv(s).: DF12469 - DEIRDRE DE AQUINO NEIVA CRUZ. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VCFOSSMA 2ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de Santa Maria Número do processo:
0701538-80.2017.8.07.0010 Classe judicial: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) AUTOR: BRADESCO LEASING S.A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL RÉU: POSTO PARK SANTA MARIA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA SENTENÇA I ? RELATÓRIO. Cuida-
se de ação de ação de BUSCA E APREENSÃO, com pedido liminar, proposta por BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
em desfavor de POSTO PARK SANTA MARIA DERIVADOS PETRÓLEO LTDA., partes qualificados nos autos. A parte autora afirma que celebrou
contrato de arrendamento mercantil com a parte ré de um veículo CHEVRO CHEVROLET ? Modelo: CAMARO 2 SS ? Ano/Fab.: 2014 ? Ano/Mod.:
2014 ? Cor: BRANCO - CHASSI: 2G1F91EJ4E9241203 ?PLACA: PAB-1313 - UF: DF - Renavam: 1024852994. O requerido assumiu a obrigação
do pagamento de 36 (trinta e seis) contraprestações mensais de R$6.364,19. O Valor Residual Garantido estipulado foi de R$31.493,88, dos quais
R$27.000,00 foram pagos antecipadamente e o restante foi parcelado em 36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$124,83. Afirma que a parte
requerida deixou de cumprir as obrigações firmadas desde 5/5/2017, subsistindo débito em aberto de R$43.185,08 (atualizado até 21/7/2017),
fato que caracteriza mora e dá ensejo à resolução do contrato. Pede, liminarmente, a ordem liminar de busca e apreensão do veículo. No mérito,
pugna pela a procedência do pedido para consolidar a posse e a propriedade do veículo dado em garantia com o autor, bem como a condenação
da parte ré no pagamento das verbas sucumbenciais. O autor acostou à inicial os documentos de ID 9343904 a 9344044. A decisão de ID
9354622 deferiu a liminar vindicada. A ordem de reintegração não foi cumprida, em razão da não localização do automóvel. O réu foi citado (ID
9747347). O requerido apresentou contestação (ID 10346285). Inicialmente, pugnou pela gratuidade de justiça. Suscitou preliminares. Primeiro,
de incompetência do Juízo, ao fundamento de que a sociedade empresária requerida estar em recuperação judicial. Aduz que a pretensão deve
ser postulada no Juízo Falimentar. Segundo, da proibição de venda e retirada do estabelecimento do devedor de bens de capital aplicados
à atividade empresarial. No mérito, teceu considerações sobre a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor. Asseverou que o pacto
assinalado tem natureza de contrato de adesão, de forma que as cláusulas de resolução pelo inadimplemento, de incidência de comissão de
permanência, pena convencional, comissão de encargos, acréscimos e despesas para liquidação do débito seriam nulas. Afirma a incidência
de taxas de juros abusivas. Pede que a parte requerida seja nomeada depositária do bem. Ao final, pleiteia o conhecimento das preliminares.
Subsidiariamente, pugna pela declaração de nulidade das cláusulas contratuais e dos juros abusivos contidos no contrato, bem como a total
improcedência dos pedidos do autor. Colacionou documentos (ID 10346289 a 10346416). Réplica ao ID 11041371. A parte autora refutou as teses
defensivas e reiterou os pedidos iniciais. Determinada a produção de provas (ID 11059726 ? disponibilizada no DJE em 9/11/2017), as partes não
se manifestaram no prazo fixado. Os autos vieram conclusos. II ? FUNDAMENTAÇÃO. 1) INTRODUÇÃO. Está pendente de análise o pedido
de concessão da gratuidade de justiça da parte requerida. O artigo 5º, inciso LXXIV, da CF, define que o Estado prestará assistência jurídica
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. O Código de Processo Civil ao regular o tema presumiu como verdadeira a
alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural (artigo 99, §3º). A ré é pessoa jurídica de direito privado. Não fez prova
da alegada hipossuficiência econômica. Ademais, o bem material sobre o qual versa a lide é item de luxo (carro esportivo importado) que não
tem relação direta com o objeto social desenvolvido pela sociedade empresária requerida, de modo que pode ser tido como supérfluo. O fato
ratifica o entendimento de que a parte requerida não faz jus ao benefício. INDEFIRO a gratuidade de justiça vindicada. O feito encontra-se apto
a receber sentença no estado em que se encontra, não sendo necessária a produção de outras provas. Os documentos acostados aos autos
são suficientes à compreensão do alcance da pretensão e ao desate da lide. Não há necessidade de maior dilação probatória. O feito comporta
julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil. 2) PRELIMINARES. 2.1) INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. A parte
requerida aduziu que a pretensão deveria ser direcionada ao Juízo Falimentar, porquanto a sociedade empresária encontrar-se em recuperação
judicial. O artigo 49, §3º, da Lei 11.101/2005 afasta dos efeitos da recuperação judicial os contratos de arrendamento mercantil. Define, ainda,
a prevalência dos direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais estipuladas, observadas a lei de regência. Transcrevo: Art.
49 - Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. (...) §3º - Tratando-se de
credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor
de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de
proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão
os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante
o prazo de suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital
essenciais a sua atividade empresarial. Grifei. Desse modo, não há se falar de suspensão de exigibilidade do contrato ou atração da presente
demanda para o Juízo falimentar. Rejeito a preliminar. 2.2) POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Sem embargo de não ter mencionado de
forma expressa a impossibilidade jurídica do pedido, é exatamente isso que a parte requerida busca reconhecer. A ré suscitou a proibição de
venda e retirada do estabelecimento do devedor de bens de capital aplicados à atividade empresarial. O fato seria impeditivo ao processamento
desta demanda. Após o início da vigência do Novo Código de Processo Civil, não há mais se falar em possibilidade jurídica do pedido, conforme
art. 17 do CPC/2015. Não há impedimento legal expresso a vedar o ajuizamento ou o processamento de ação de reintegração de posse de
bem objeto de arrendamento mercantil. Ademais, não há se falar em incidência da vedação da parte final do parágrafo 3º do artigo 49 da Lei de
Falências. Isso porque o bem objeto da reintegração de posse é um veículo importado, esportivo, de luxo, que não guarda nenhuma relação com
o objeto social desenvolvido pela sociedade empresária ré. Isto é, o bem não é essencial ao desenvolvimento da atividade empresarial. Rejeito
a preliminar. 3) MÉRITO. Não existem outras questões prévias ou de ordem processual pendentes de apreciação. Presentes os pressupostos de
constituição e desenvolvimento da relação processual, bem como as condições da ação. Passo ao exame do mérito. 3.1) REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. O fundamento do pedido de reintegração de posse é a resolução do contrato de arrendamento mercantil, também conhecido como ?
Leasing?, mediante o qual a parte requerida estava na posse do veículo referido na inicial. O arrendamento mercantil é espécie de contrato
típico que apresenta certa complexidade, por reunir, em um só negócio, as figuras da locação, do financiamento e da compra e venda, em face
da opção que lhe é inerente, por força da Lei nº 6.099/74: Art. 5º. Os contratos de arrendamento mercantil conterão as seguintes disposições:
a) prazo do contrato; b) valor de cada contraprestação por período determinadas, não superiores a 1 (um) semestre; c) opção de compra ou
renovação de contrato, como faculdade do arrendatário; d) preço para opção de compra ou critério para sua fixação, quando for estipulada esta
cláusula. Dentre as características do arrendamento mercantil merece destaque a bilateralidade, ou caráter sinalagmático, o que implica dizer
que existem obrigações recíprocas. Uma das consequências da existência desta espécie de obrigação é permitir a resolução do contrato quando
houver o descumprimento pela outra parte. No caso dos autos o inadimplemento do réu é inequívoco, porquanto ele próprio confessa não ter
efetuado o pagamento das contraprestações avençadas, bem como a transferência do automóvel a terceira pessoa. Com efeito, a resolução do
contrato é expressa, conforme cláusula inserida no instrumento juntado aos autos, de onde decorre que o simples descumprimento do contrato,
independentemente de prática de qualquer ato pelas partes ou de provimento jurisdicional a respeito, põe termo ao negócio. Destarte, o provimento
que sobre ela incide tem natureza meramente declaratória, e, portanto, com efeito retroativo. Resolvido o contrato, de pleno direito, desde o
descumprimento da obrigação do réu, a posse do bem passa a ser carente de fundamento jurídico, o que a torna injusta e reclama a proteção
possessória em favor do autor ou na apuração de perdas e danos em caso de não localização do veículo. 3.2) REVISÃO DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS. Nessa parte, registro a possibilidade de discussão da legalidade de cláusulas contratuais, independentemente de purgação da
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mora, conforme entendimento firme do e. TJDFT (Acórdão n.993879, 20161010034318APC, Relator: CESAR LOYOLA 2ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 08/02/2017, Publicado no DJE: 15/02/2017. Pág.: 352/400). Com efeito, a ré considerou abusivas cláusulas que estabeleciam
(i) o vencimento antecipado da dívida; (ii) a incidência da comissão de permanência; (iii) a estipulação de pena convencional (multa de 10%
cumulada com juros moratórios e (iv) a incidência de comissão de encargos e acréscimos de despesas para liquidação do crédito. Contudo,
não indicou expressamente quais seriam as cláusulas sobre as quais pretendia controverter, além de quantificar o valor do débito, como exige o
artigo 330, §2º, do CPC. Observa-se que a parte requerida apenas reproduziu fundamentos de alguma outra demanda em sua contestação, sem
se atentar sobre as peculiaridades do caso concreto. Além disso, todas as teses ventiladas foram abstratas. A ré não correlacionou a alegada
nulidade com as cláusulas do contrato que assinou (ID 9343950). O fato, por si só, já impediria a análise dessas questões. Nada obstante, em
atenção ao princípio da primazia de julgamento do mérito, analiso as teses, mesmo que formuladas em abstrato. A parte requerida fundamentou
sua pretensão nas regras do Código de Defesa do Consumidor. Contudo, as regras do CDC não incidem ao contrato em análise. O pacto foi
firmado entre duas sociedades empresárias. A ré é sociedade empresária. Não está enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, conforme se extrai do documento de ID10346312. A requerida não se enquadra nas disposições do artigo 2º do CDC. A parte ré tinha
plena capacidade para firmar o contrato. Como afirmado acima, a resolução do contrato é expressa, conforme cláusula inserida no instrumento
juntado aos autos. Inexiste irregularidade formal ou material. O contrato acostado ao ID 9343950 não traz previsão de incidência da comissão de
permanência ao contrato em análise, conforme se extrai da cláusula 13. A regra entabulada não estipulou multa no percentual de 10%, mas sim de
2% sobre o total devido em caso de inadimplência (cláusula 13.2.3). A alegada abusividade na incidência de comissão de encargos e acréscimos
de despesas para liquidação do crédito não foi demonstrada pela parte requerida. O pleito de redução dos juros depende de comprovação da
onerosidade excessiva ? capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada ?, de acordo com o recente entendimento jurisprudencial
do STJ (por todos, cito os acórdãos proferidos no AgRg no AREsp 685987/RS, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 3ª Turma, Data
do Julgamento 24/05/2016, DJe 30/05/2016 e no AgRg no AREsp 591826/RS, Rel. Min. RAUL ARAÚJO, 4ª Turma, Data do Julgamento, DJe
17/03/2016). No caso, o réu não demonstrou cabalmente que a cobrança dos juros remuneratórios pactuada foi abusiva. Incide a regra do artigo
373, II, do CPC. Além do exposto, conforme já asseverado linhas acima, o arrendamento mercantil é espécie contratual que abrange as figuras
da locação, do financiamento e da compra e venda, em face da opção que lhe é inerente, por força da Lei nº 6.099/1974. Não se cuida de abertura
de crédito para aquisição de bens como alegado pela ré. As contraprestações e o preço ajustado para a opção de compra são previstos para
permitir ao arrendador a restituição do montante despendido para a colocação do bem arrendado à disposição do arrendatário, bem como permitir
remuneração do capital investido. Desse modo, os valores fixados no contrato não sofrem influência em razão de juros reais, capitalização de
juros ou aplicação da Tabela Price e outros encargos. Somente com a mora há previsão de incidência de multa e juros moratórios. Isso posto, os
pedidos contrapostos formulados pela parte requerida não prosperam. III ? DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
formulado pela parte autora para declarar resolvido o contrato de arrendamento mercantil firmando entre as partes e, confirmando a liminar
anteriormente concedida em caráter definitivo, determino ao réu que restitua ao autor a posse do veículo CHEVROLET ? Modelo: CAMARO 2
SS ? Ano/Fab.: 2014 ? Ano/Mod.: 2014 ? Cor: BRANCO - CHASSI: 2G1F91EJ4E9241203 ?PLACA: PAB-1313 - UF: DF - Renavam: 1024852994,
no prazo máximo de 10 (dez) dias. Anote-se a restrição de trânsito do veículo no RENAJUD. Faculto, desde já, a conversão da obrigação em
perdas e danos, em caso de não localização do bem (CPC, art. 499). Julgo IMPROCEDENTES OS PEDIDOS CONTRAPOSTOS. Em face da
sucumbência em ambas as demandas (principal e nos pedidos contrapostos), condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios do advogado do autor, que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o montante da condenação, com base no artigo 85, §2º, do CPC.
Resolvo o mérito da demanda, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015. Sentença registrada eletronicamente
nesta data. Publique-se. Intimem-se. Paulo Marques da Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0720096-30.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: HOSPITAL SANTA LUCIA S/A. Adv(s).: DF39000 - CAIO CAPUTO BASTOS
PASCHOAL, DF11717 - TERENCE ZVEITER. R: WIGARO RODRIGUES BATISTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VCFOSSMA 2ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões
de Santa Maria Número do processo: 0720096-30.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: HOSPITAL SANTA LUCIA S/A
RÉU: WIGARO RODRIGUES BATISTA SENTENÇA I ? Relatório. Trata-se de ação monitória movida por HOSPITAL SANTA LÚCIA S.A. em
desfavor de WIGARO RODRIGUES BATISTA, partes devidamente qualificadas na inicial. A parte autora afirma que a requerida espontaneamente
firmou contrato de firmou contrato de prestação de serviços hospitalares com o réu em 01/01/2017. Segundo o pacto, o réu assumiria a
responsabilidade por todos os gastos não cobertos pelo plano de saúde, provenientes do tratamento médico realizado em favor de sua filha.
Alega que as intervenções médico-hospitalares do tratamento da paciente estão devidamente discriminadas, o que englobou a utilização de
máquinas, produtos, remédios, utilização do estabelecimento, serviço médico e de enfermagem, dentre outros serviços necessários para o
completo atendimento ao paciente. Aduz que o réu não cumpriu com suas obrigações contratuais e deixou de adimplir com o pagamento
dos procedimentos hospitalares realizados pela autora no período de 01/01/2017 a 07/01/2017, no montante total de R$ 11.129,39, cujo valor
atualizado até 25 de julho de 2017 é R$ 11.254,42. Assevera ter tentado resolver a celeuma na via administrativa, sem êxito. Pede que o devedor
seja cominado ao pagamento do valor atualizado do débito em R$11.254,42, sob pena de a referida dívida constituir-se em título executivo judicial.
Inicial instruída com os documentos de ID 8686309. Os autos foram inicialmente distribuídos à 3ª Vara Cível de Brasília/DF. Ao analisar a inicial,
o r. Juízo declinou da competência para uma das varas desta Circunscrição Judiciária (ID 8700312). A parte requerida, devidamente citada (ID
10503148), não apresentou defesa e não efetuou o pagamento (ID 11802739). Determinada a produção de provas, a parte autora pugnou pelo
julgamento conforme estado do processo (ID 11407822). Os autos vieram conclusos. II ? FUNDAMENTAÇÃO. 1) INTRODUÇÃO. O feito encontra-
se apto a receber sentença no estado em que se encontra, não sendo necessária a produção de outras provas. Os documentos acostados
aos autos são suficientes à compreensão do alcance da pretensão e ao desate da lide. Não existem questões prévias ou de ordem processual
pendentes de apreciação. Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento da relação processual, bem como as condições da
ação. 2) MÉRITO. A parte requerida foi citada pessoalmente e não apresentou resposta no prazo legal. Assim, decreto a revelia em desfavor do
requerido, nos termos do artigo 344 do CPC. Promovo o julgamento, nos termos do artigo 355, I e II, do CPC. Diante da inércia injustificada da
requerida, presumem verdadeiros os fatos alegados pela autora, aplicando, in casu, os efeitos da revelia, a teor do comando constante do art.
344 do CPC: ?Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor.? Por não ter apresentado contestação e por versar a lide sobre direitos disponíveis, aplica-se à presente o disposto nos artigos 344 e
345, ambos do Código de Processo Civil, consoante os quais, caso o réu não conteste o pedido formulado na inicial, reputam-se verdadeiros os
fatos narrados. Assim, reconheço a revelia e a incontrovérsia sobre os fatos alegados, os quais restaram, portanto, presumidamente verdadeiros.
Trata-se de procedimento monitório ajuizado com supedâneo em contrato de prestação de serviços hospitalares. Afere-se do Contrato firmado
(ID 8686309 ? fl. 19) a relação jurídica travada pelas partes. O mesmo documento traz a ficha de internação da filha do requerido (fl. 24) e os
serviços e medicamentos utilizados no tratamento da paciente até a alta hospitalar (fls. 27/31), restando ao réu a contraprestação contratual
de realizar o pagamento das faturas não cobertas por seu plano de saúde. Os documentos acostados aos autos corroboram as afirmações da
autora de que o réu é devedor do valor de R$11.254,42, conforme planilha de ID 8686309 ? fl. 37. Destaco que a parte autora trouxe, ainda,
memórias discriminadas do débito com correspondência ao contrato objeto desta demanda, indicando a liceidade da incidência dos encargos
da mora previstos no contrato. A pretensão, nesta medida, merece integral acolhimento. Em assim sendo, vejo que a documentação acostada
aos autos corrobora a tese exposta na inicial, não havendo nenhum óbice à procedência do pedido da autora. III ? dispositivo. Ante o exposto,
julgo procedente o pedido monitório, constituindo de pleno direito o título executivo em judicial no valor de R$11.254,42 (onze mil duzentos e
cinqüenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), o qual deve ser atualizado monetariamente pelo INPC e com juros de mora de 1% ao
mês desde a sua última atualização (em 25/7/2017). Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios que
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fixo em 10% sobre o valor da condenação, a teor do que estabelece o artigo 85, § 2º, do CPC. Converta-se o mandado inicial em mandado
executivo (art. 701, § 2º, CPC). Extingo a ação com julgamento do mérito, com espeque no artigo 487, inciso I, do CPC. Transitado em julgado e
não havendo requerimentos formulados pelos interessados, dê-se baixa e arquivem-se os presentes. Sentença registrada eletronicamente nesta
data. Publique-se e intimem-se. Paulo Marques da Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0720096-30.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: HOSPITAL SANTA LUCIA S/A. Adv(s).: DF39000 - CAIO CAPUTO BASTOS
PASCHOAL, DF11717 - TERENCE ZVEITER. R: WIGARO RODRIGUES BATISTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VCFOSSMA 2ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões
de Santa Maria Número do processo: 0720096-30.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: HOSPITAL SANTA LUCIA S/A
RÉU: WIGARO RODRIGUES BATISTA SENTENÇA I ? Relatório. Trata-se de ação monitória movida por HOSPITAL SANTA LÚCIA S.A. em
desfavor de WIGARO RODRIGUES BATISTA, partes devidamente qualificadas na inicial. A parte autora afirma que a requerida espontaneamente
firmou contrato de firmou contrato de prestação de serviços hospitalares com o réu em 01/01/2017. Segundo o pacto, o réu assumiria a
responsabilidade por todos os gastos não cobertos pelo plano de saúde, provenientes do tratamento médico realizado em favor de sua filha.
Alega que as intervenções médico-hospitalares do tratamento da paciente estão devidamente discriminadas, o que englobou a utilização de
máquinas, produtos, remédios, utilização do estabelecimento, serviço médico e de enfermagem, dentre outros serviços necessários para o
completo atendimento ao paciente. Aduz que o réu não cumpriu com suas obrigações contratuais e deixou de adimplir com o pagamento
dos procedimentos hospitalares realizados pela autora no período de 01/01/2017 a 07/01/2017, no montante total de R$ 11.129,39, cujo valor
atualizado até 25 de julho de 2017 é R$ 11.254,42. Assevera ter tentado resolver a celeuma na via administrativa, sem êxito. Pede que o devedor
seja cominado ao pagamento do valor atualizado do débito em R$11.254,42, sob pena de a referida dívida constituir-se em título executivo judicial.
Inicial instruída com os documentos de ID 8686309. Os autos foram inicialmente distribuídos à 3ª Vara Cível de Brasília/DF. Ao analisar a inicial,
o r. Juízo declinou da competência para uma das varas desta Circunscrição Judiciária (ID 8700312). A parte requerida, devidamente citada (ID
10503148), não apresentou defesa e não efetuou o pagamento (ID 11802739). Determinada a produção de provas, a parte autora pugnou pelo
julgamento conforme estado do processo (ID 11407822). Os autos vieram conclusos. II ? FUNDAMENTAÇÃO. 1) INTRODUÇÃO. O feito encontra-
se apto a receber sentença no estado em que se encontra, não sendo necessária a produção de outras provas. Os documentos acostados
aos autos são suficientes à compreensão do alcance da pretensão e ao desate da lide. Não existem questões prévias ou de ordem processual
pendentes de apreciação. Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento da relação processual, bem como as condições da
ação. 2) MÉRITO. A parte requerida foi citada pessoalmente e não apresentou resposta no prazo legal. Assim, decreto a revelia em desfavor do
requerido, nos termos do artigo 344 do CPC. Promovo o julgamento, nos termos do artigo 355, I e II, do CPC. Diante da inércia injustificada da
requerida, presumem verdadeiros os fatos alegados pela autora, aplicando, in casu, os efeitos da revelia, a teor do comando constante do art.
344 do CPC: ?Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor.? Por não ter apresentado contestação e por versar a lide sobre direitos disponíveis, aplica-se à presente o disposto nos artigos 344 e
345, ambos do Código de Processo Civil, consoante os quais, caso o réu não conteste o pedido formulado na inicial, reputam-se verdadeiros os
fatos narrados. Assim, reconheço a revelia e a incontrovérsia sobre os fatos alegados, os quais restaram, portanto, presumidamente verdadeiros.
Trata-se de procedimento monitório ajuizado com supedâneo em contrato de prestação de serviços hospitalares. Afere-se do Contrato firmado
(ID 8686309 ? fl. 19) a relação jurídica travada pelas partes. O mesmo documento traz a ficha de internação da filha do requerido (fl. 24) e os
serviços e medicamentos utilizados no tratamento da paciente até a alta hospitalar (fls. 27/31), restando ao réu a contraprestação contratual
de realizar o pagamento das faturas não cobertas por seu plano de saúde. Os documentos acostados aos autos corroboram as afirmações da
autora de que o réu é devedor do valor de R$11.254,42, conforme planilha de ID 8686309 ? fl. 37. Destaco que a parte autora trouxe, ainda,
memórias discriminadas do débito com correspondência ao contrato objeto desta demanda, indicando a liceidade da incidência dos encargos
da mora previstos no contrato. A pretensão, nesta medida, merece integral acolhimento. Em assim sendo, vejo que a documentação acostada
aos autos corrobora a tese exposta na inicial, não havendo nenhum óbice à procedência do pedido da autora. III ? dispositivo. Ante o exposto,
julgo procedente o pedido monitório, constituindo de pleno direito o título executivo em judicial no valor de R$11.254,42 (onze mil duzentos e
cinqüenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), o qual deve ser atualizado monetariamente pelo INPC e com juros de mora de 1% ao
mês desde a sua última atualização (em 25/7/2017). Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre o valor da condenação, a teor do que estabelece o artigo 85, § 2º, do CPC. Converta-se o mandado inicial em mandado
executivo (art. 701, § 2º, CPC). Extingo a ação com julgamento do mérito, com espeque no artigo 487, inciso I, do CPC. Transitado em julgado e
não havendo requerimentos formulados pelos interessados, dê-se baixa e arquivem-se os presentes. Sentença registrada eletronicamente nesta
data. Publique-se e intimem-se. Paulo Marques da Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0702919-26.2017.8.07.0010 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF41187 - VANIA GONCALVES DE MIRANDA DARIO. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível, de
Família e de Órfãos e Sucessões de Santa Maria QR 211, sala 110, 1 andar, ala A, Santa Maria, BRASÍLIA - DF - CEP: 72511-100 Horário de
atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n°: 0702919-26.2017.8.07.0010 Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) CERTIDÃO Certifico e dou fé que,
por determinação do MM. Juiz, conforme decisão de ID 11773592, fica designado o dia 31/01/2018 às 15:30 horas, para a realização da audiência
de CONCILIAÇÃO. Circunscrição de Santa Maria, 10 de dezembro de 2017 20:03:00. ALEXANDRE AFONSO DE SOUZA Técnico Judiciário

CERTIDÃO

N. 0701955-33.2017.8.07.0010 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VCFOSSMA 2ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de Santa Maria
Número do processo: 0701955-33.2017.8.07.0010 Classe judicial: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99) CERTIDÃO Certifico e dou fé que transcorreu " in
albis" o prazo legal para a parte RÉ apresentar defesa, apesar de citada (ID nº 10377641). Com fundamento nos artigos 6º e 10º do código de
processo civil de modo a oportunizar às partes a exata obtenção da decisão de mérito em cooperação com a atividade jurisdicional, resguardando-
se o contraditório em relação às questões discutidas neste processo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 05 dias, indicarem de maneira
clara, objetiva e sucinta as questões de fato e de direito que entenderem pertinentes ao julgamento da lide debatidos nestes autos e quanto
aos pontos controvertidos, inclusive, manifestarem-se sobre as matérias cognoscíveis de ofício que interessam ao processo. Ainda, no mesmo
interregno, deverão as partes especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as, devidamente, para o juízo da sua admissibilidade,
cabendo ressaltar que o silêncio ou o protesto genérico por produção de provas serão interpretados como anuência ao julgamento antecipado do
processo, no estado em que se encontra, indeferindo-se o requerimento de diligências inúteis e/ou meramente procrastinatórias. Outrossim, em
homenagem aos princípios da celeridade e economia processuais, devem as partes, desde então, informar se há disposição em compor o litígio,
no sentido de se evitar designação de audiência sem nenhum proveito útil. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 12:54:15.

INTIMAÇÃO

N. 0701779-54.2017.8.07.0010 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF30802 - KEZIA MACHADO GUSMAO, DF32501 - CILEANE
ARRUDA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2VCFOSSMA 2ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de Santa Maria Número do processo: 0701779-54.2017.8.07.0010 Classe
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judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS SOUSA RÉU: FRANCISCA MORAIS DE SOUSA
CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi apresentada a contestação e documentos de ID nº 11920350, TEMPESTIVAMENTE. Com fundamento na
Portaria nº 04/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a manifestar-se, EM RÉPLICA, no prazo de 15 (quinze) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de
dezembro de 2017 13:35:20. EDUARDO BEZERRA MARTINS

N. 0720096-30.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: HOSPITAL SANTA LUCIA S/A. Adv(s).: DF39000 - CAIO CAPUTO BASTOS
PASCHOAL, DF11717 - TERENCE ZVEITER. R: WIGARO RODRIGUES BATISTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VCFOSSMA 2ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões
de Santa Maria Número do processo: 0720096-30.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: HOSPITAL SANTA LUCIA S/A
RÉU: WIGARO RODRIGUES BATISTA SENTENÇA I ? Relatório. Trata-se de ação monitória movida por HOSPITAL SANTA LÚCIA S.A. em
desfavor de WIGARO RODRIGUES BATISTA, partes devidamente qualificadas na inicial. A parte autora afirma que a requerida espontaneamente
firmou contrato de firmou contrato de prestação de serviços hospitalares com o réu em 01/01/2017. Segundo o pacto, o réu assumiria a
responsabilidade por todos os gastos não cobertos pelo plano de saúde, provenientes do tratamento médico realizado em favor de sua filha.
Alega que as intervenções médico-hospitalares do tratamento da paciente estão devidamente discriminadas, o que englobou a utilização de
máquinas, produtos, remédios, utilização do estabelecimento, serviço médico e de enfermagem, dentre outros serviços necessários para o
completo atendimento ao paciente. Aduz que o réu não cumpriu com suas obrigações contratuais e deixou de adimplir com o pagamento
dos procedimentos hospitalares realizados pela autora no período de 01/01/2017 a 07/01/2017, no montante total de R$ 11.129,39, cujo valor
atualizado até 25 de julho de 2017 é R$ 11.254,42. Assevera ter tentado resolver a celeuma na via administrativa, sem êxito. Pede que o devedor
seja cominado ao pagamento do valor atualizado do débito em R$11.254,42, sob pena de a referida dívida constituir-se em título executivo judicial.
Inicial instruída com os documentos de ID 8686309. Os autos foram inicialmente distribuídos à 3ª Vara Cível de Brasília/DF. Ao analisar a inicial,
o r. Juízo declinou da competência para uma das varas desta Circunscrição Judiciária (ID 8700312). A parte requerida, devidamente citada (ID
10503148), não apresentou defesa e não efetuou o pagamento (ID 11802739). Determinada a produção de provas, a parte autora pugnou pelo
julgamento conforme estado do processo (ID 11407822). Os autos vieram conclusos. II ? FUNDAMENTAÇÃO. 1) INTRODUÇÃO. O feito encontra-
se apto a receber sentença no estado em que se encontra, não sendo necessária a produção de outras provas. Os documentos acostados
aos autos são suficientes à compreensão do alcance da pretensão e ao desate da lide. Não existem questões prévias ou de ordem processual
pendentes de apreciação. Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento da relação processual, bem como as condições da
ação. 2) MÉRITO. A parte requerida foi citada pessoalmente e não apresentou resposta no prazo legal. Assim, decreto a revelia em desfavor do
requerido, nos termos do artigo 344 do CPC. Promovo o julgamento, nos termos do artigo 355, I e II, do CPC. Diante da inércia injustificada da
requerida, presumem verdadeiros os fatos alegados pela autora, aplicando, in casu, os efeitos da revelia, a teor do comando constante do art.
344 do CPC: ?Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor.? Por não ter apresentado contestação e por versar a lide sobre direitos disponíveis, aplica-se à presente o disposto nos artigos 344 e
345, ambos do Código de Processo Civil, consoante os quais, caso o réu não conteste o pedido formulado na inicial, reputam-se verdadeiros os
fatos narrados. Assim, reconheço a revelia e a incontrovérsia sobre os fatos alegados, os quais restaram, portanto, presumidamente verdadeiros.
Trata-se de procedimento monitório ajuizado com supedâneo em contrato de prestação de serviços hospitalares. Afere-se do Contrato firmado
(ID 8686309 ? fl. 19) a relação jurídica travada pelas partes. O mesmo documento traz a ficha de internação da filha do requerido (fl. 24) e os
serviços e medicamentos utilizados no tratamento da paciente até a alta hospitalar (fls. 27/31), restando ao réu a contraprestação contratual
de realizar o pagamento das faturas não cobertas por seu plano de saúde. Os documentos acostados aos autos corroboram as afirmações da
autora de que o réu é devedor do valor de R$11.254,42, conforme planilha de ID 8686309 ? fl. 37. Destaco que a parte autora trouxe, ainda,
memórias discriminadas do débito com correspondência ao contrato objeto desta demanda, indicando a liceidade da incidência dos encargos
da mora previstos no contrato. A pretensão, nesta medida, merece integral acolhimento. Em assim sendo, vejo que a documentação acostada
aos autos corrobora a tese exposta na inicial, não havendo nenhum óbice à procedência do pedido da autora. III ? dispositivo. Ante o exposto,
julgo procedente o pedido monitório, constituindo de pleno direito o título executivo em judicial no valor de R$11.254,42 (onze mil duzentos e
cinqüenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), o qual deve ser atualizado monetariamente pelo INPC e com juros de mora de 1% ao
mês desde a sua última atualização (em 25/7/2017). Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre o valor da condenação, a teor do que estabelece o artigo 85, § 2º, do CPC. Converta-se o mandado inicial em mandado
executivo (art. 701, § 2º, CPC). Extingo a ação com julgamento do mérito, com espeque no artigo 487, inciso I, do CPC. Transitado em julgado e
não havendo requerimentos formulados pelos interessados, dê-se baixa e arquivem-se os presentes. Sentença registrada eletronicamente nesta
data. Publique-se e intimem-se. Paulo Marques da Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0720096-30.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: HOSPITAL SANTA LUCIA S/A. Adv(s).: DF39000 - CAIO CAPUTO BASTOS
PASCHOAL, DF11717 - TERENCE ZVEITER. R: WIGARO RODRIGUES BATISTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VCFOSSMA 2ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões
de Santa Maria Número do processo: 0720096-30.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: HOSPITAL SANTA LUCIA S/A
RÉU: WIGARO RODRIGUES BATISTA SENTENÇA I ? Relatório. Trata-se de ação monitória movida por HOSPITAL SANTA LÚCIA S.A. em
desfavor de WIGARO RODRIGUES BATISTA, partes devidamente qualificadas na inicial. A parte autora afirma que a requerida espontaneamente
firmou contrato de firmou contrato de prestação de serviços hospitalares com o réu em 01/01/2017. Segundo o pacto, o réu assumiria a
responsabilidade por todos os gastos não cobertos pelo plano de saúde, provenientes do tratamento médico realizado em favor de sua filha.
Alega que as intervenções médico-hospitalares do tratamento da paciente estão devidamente discriminadas, o que englobou a utilização de
máquinas, produtos, remédios, utilização do estabelecimento, serviço médico e de enfermagem, dentre outros serviços necessários para o
completo atendimento ao paciente. Aduz que o réu não cumpriu com suas obrigações contratuais e deixou de adimplir com o pagamento
dos procedimentos hospitalares realizados pela autora no período de 01/01/2017 a 07/01/2017, no montante total de R$ 11.129,39, cujo valor
atualizado até 25 de julho de 2017 é R$ 11.254,42. Assevera ter tentado resolver a celeuma na via administrativa, sem êxito. Pede que o devedor
seja cominado ao pagamento do valor atualizado do débito em R$11.254,42, sob pena de a referida dívida constituir-se em título executivo judicial.
Inicial instruída com os documentos de ID 8686309. Os autos foram inicialmente distribuídos à 3ª Vara Cível de Brasília/DF. Ao analisar a inicial,
o r. Juízo declinou da competência para uma das varas desta Circunscrição Judiciária (ID 8700312). A parte requerida, devidamente citada (ID
10503148), não apresentou defesa e não efetuou o pagamento (ID 11802739). Determinada a produção de provas, a parte autora pugnou pelo
julgamento conforme estado do processo (ID 11407822). Os autos vieram conclusos. II ? FUNDAMENTAÇÃO. 1) INTRODUÇÃO. O feito encontra-
se apto a receber sentença no estado em que se encontra, não sendo necessária a produção de outras provas. Os documentos acostados
aos autos são suficientes à compreensão do alcance da pretensão e ao desate da lide. Não existem questões prévias ou de ordem processual
pendentes de apreciação. Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento da relação processual, bem como as condições da
ação. 2) MÉRITO. A parte requerida foi citada pessoalmente e não apresentou resposta no prazo legal. Assim, decreto a revelia em desfavor do
requerido, nos termos do artigo 344 do CPC. Promovo o julgamento, nos termos do artigo 355, I e II, do CPC. Diante da inércia injustificada da
requerida, presumem verdadeiros os fatos alegados pela autora, aplicando, in casu, os efeitos da revelia, a teor do comando constante do art.
344 do CPC: ?Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor.? Por não ter apresentado contestação e por versar a lide sobre direitos disponíveis, aplica-se à presente o disposto nos artigos 344 e
345, ambos do Código de Processo Civil, consoante os quais, caso o réu não conteste o pedido formulado na inicial, reputam-se verdadeiros os
fatos narrados. Assim, reconheço a revelia e a incontrovérsia sobre os fatos alegados, os quais restaram, portanto, presumidamente verdadeiros.
Trata-se de procedimento monitório ajuizado com supedâneo em contrato de prestação de serviços hospitalares. Afere-se do Contrato firmado
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(ID 8686309 ? fl. 19) a relação jurídica travada pelas partes. O mesmo documento traz a ficha de internação da filha do requerido (fl. 24) e os
serviços e medicamentos utilizados no tratamento da paciente até a alta hospitalar (fls. 27/31), restando ao réu a contraprestação contratual
de realizar o pagamento das faturas não cobertas por seu plano de saúde. Os documentos acostados aos autos corroboram as afirmações da
autora de que o réu é devedor do valor de R$11.254,42, conforme planilha de ID 8686309 ? fl. 37. Destaco que a parte autora trouxe, ainda,
memórias discriminadas do débito com correspondência ao contrato objeto desta demanda, indicando a liceidade da incidência dos encargos
da mora previstos no contrato. A pretensão, nesta medida, merece integral acolhimento. Em assim sendo, vejo que a documentação acostada
aos autos corrobora a tese exposta na inicial, não havendo nenhum óbice à procedência do pedido da autora. III ? dispositivo. Ante o exposto,
julgo procedente o pedido monitório, constituindo de pleno direito o título executivo em judicial no valor de R$11.254,42 (onze mil duzentos e
cinqüenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), o qual deve ser atualizado monetariamente pelo INPC e com juros de mora de 1% ao
mês desde a sua última atualização (em 25/7/2017). Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre o valor da condenação, a teor do que estabelece o artigo 85, § 2º, do CPC. Converta-se o mandado inicial em mandado
executivo (art. 701, § 2º, CPC). Extingo a ação com julgamento do mérito, com espeque no artigo 487, inciso I, do CPC. Transitado em julgado e
não havendo requerimentos formulados pelos interessados, dê-se baixa e arquivem-se os presentes. Sentença registrada eletronicamente nesta
data. Publique-se e intimem-se. Paulo Marques da Silva Juiz de Direito Substituto

N. 0702564-16.2017.8.07.0010 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VILCO DA CONCEICAO SILVA. Adv(s).: DF40839 - ARIZALDA ARAUJO
DELZESCAUX. R: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VCFOSSMA 2ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de Santa Maria
Número do processo: 0702564-16.2017.8.07.0010 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VILCO DA CONCEICAO SILVA RÉU:
BANCO DO BRASIL SA CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi apresentada a contestação e documentos de ID nº 11868473, TEMPESTIVAMENTE.
Com fundamento na Portaria nº 04/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a manifestar-se, EM RÉPLICA, no prazo de 15 (quinze) dias.
BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 14:43:52. KARINA BRASIL DOS REIS

Citação

O Doutor CLÁUDIO MARTINS VASCONCELOS, Juiz de Direito da Segunda Vara Civel, de Familia e de Órfãos e Sucessões de Santa
Maria da Segunda Vara Cível, de Família, Órfãos e Sucessões da Circunscrição Judiciária de Santa Maria/DF, na forma da lei, etc. FAZ SABER
a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por este meio CITAR a Sra. EMILLY VITORIA CRISTINA FERREIRA e
EVENTUAIS HERDEIROS DE SANDRA CARMEM CRISTINO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, para contestar, querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a Ação de Procedimento Comum, Nº 2016.10.1.006832-3 em trâmite neste Juízo, proposta por FRANCISCO
FERNANDES DE SOUZA e não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo(s)(a) réu(é)(s), como verdadeiros, os fatos alegados
pelo(s)(a) autor(a)(es), com moldes no artigo 344, e art. 256, inciso II, § 3º ambos do Código do Processo Civil; ficando ciente que este Juízo tem
sede na QR 211, Bloco 1, Conjunto 1, Fórum Des. José Dilermando Meireles, Santa Maria-DF, CEP: 72.511-100. O presente edital será afixado
no lugar de costume e publicado na forma do artigo 257, II do CPC, correndo seu prazo a partir da publicação, considerando-se transcorrido
assim que decorram os 20 (vinte) dias, com a advertência de que será nomeado Curador Especial no caso de revelia. DADO E PASSADO NESTA
CIDADE DE SANTA MARIA-DF, ao(s) 11/12/2017. Eu, JOAO GILBERTO CARNEIRO FILHO, Diretor de Secretaria, o subscrevo e assino, por
determinação do MM. Juiz de Direito.
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1ª Vara Criminal e Tribunal do Júri de Santa Maria

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Germano Oliveira Henrique de Holanda
Diretora de Secretaria: Carmen de Oliveira Charchar
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2017.10.1.002116-3 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  R: MARLUCIO BARBOSA DA SILVA. Adv(s).: DF052362 - GRAZIELLY
BARBOSA GOMES DE MESQUITA, DF052362 - Grazielly Barbosa Gomes de Mesquita. DECISÃO O Ministério Público ofereceu denúncia em
desfavor de MARLÚCIO BARBOSA DA SILVA, qualificado nos autos, pela suposta prática do delito previsto no artigo 121, caput, c/c artigo 14,
inciso II, ambos do do Código Penal. Os fatos foram narrados nos seguintes termos: "No dia 14 de abril de 2017, por volta de 13h40, em via pública
próxima a QR 206, Conjunto F, Lote 18, Santa Maria/DF, o denunciado, de forma livre e consciente, imbuído de nítido propósito homicida, efetuou
golpes de viga de madeira em desfavor de Robson Marques de Sousa, causando-lhe as lesões descritas no laudo de exame de corpo de delito a
ser oportunamente juntado aos autos. O crime não se consumou por circunstâncias alheias à vontade do denunciado, eis que houve a chegada
dos policiais militares no momento das agressões. Nas circunstâncias relatadas, após desentendimentos entre a vítima e o denunciado, este
saiu de seu lote, portando uma viga de madeira, e iniciou a dar golpes com o instrumento na cabeça da vítima. Com a chegada da polícia militar,
o denunciado interrompeu as agressões e entrou em sua casa, colocando o segmento de madeira no interior do lote" (fls. 2/2-A). O acusado
foi preso em flagrante e teve sua prisão convertida em preventiva por decisão proferida em 16/4/17 (fls. 19/19v). A denúncia foi recebida no dia
8/5/17 (fls. 68/69). O acusado foi pessoalmente citado (fl. 88) e apresentou resposta à acusação às fls. 89/94. Foi realizada audiência de instrução
e julgamento nos dias 18/7/17 (fl. 172) e 6/9/17 (fl. 194), momento em foi realizada a oitiva da vítima ROBSON MARQUES DE SOUSA e das
testemunhas MARCIO CLEYTON DE OLIVEIRA SILVA, JOSÉ BARBOSA DE CARVALHO e SÉRGIO RENATO RIBEIRO DE MESQUITA. Após,
foi realizado o interrogatório do acusado MARLÚCIO BARBOSA DA SILVA. O acusado teve sua prisão preventiva revogada durante a audiência
de instrução, com a aplicação de medidas cautelares (fl. 172v). O Ministério Público, em alegações finais, manifestou-se pela desclassificação
da conduta praticada pelo acusado para crime diverso da competência do Tribunal do Júri (fls. 221/222v). A Defesa do acusado, em alegações
finais, pugnou pela absolvição do acusado (fls. 227/229). No que interessa ao deslinde da causa, foram juntados aos autos: ocorrência policial
nº 2522/2017 (fls. 10/13), auto de apresentação e apreensão nº 410/17 (fl. 40), laudo de perícia criminal - exame de eficiência (fls. 161/162)
e laudo de exame de corpo de delito - lesões corporais indireto (fls. 217/219). É o relatório. Decido. O processo encontra-se formalmente em
ordem, inexistindo nulidades ou vícios a sanar. O acusado foi regularmente citado e assistido por defensor. As provas foram coligidas sob o
crivo dos princípios norteadores do devido processo legal, mormente o contraditório e a ampla defesa, nos termos constitucionais. Presentes
as condições necessárias ao exercício do direito de ação, bem como os pressupostos processuais legalmente exigidos e inexistindo outras
alegações preliminares, adentro no mérito. Pelo que se depreende das provas colhidas no curso da instrução, bem como daquelas produzidas na
fase inquisitória e não repetíveis, a materialidade dos fatos restou efetivamente comprovada, em especial pela ocorrência policial nº 2522/2017
(fls. 10/13), pelo auto de apresentação e apreensão nº 410/17 (fl. 40), pelo laudo de perícia criminal - exame de eficiência (fls. 161/162) e pelo
laudo de exame de corpo de delito - lesões corporais indireto (fls. 217/219), aliados à prova testemunhal. No que tange aos indícios de autoria do
acusado, também se revelam presentes. A prova é robusta, convincente e definitiva, não havendo como levantar dúvidas quanto à materialidade
e a autoria. Ocorre que a análise da prova permite a formação de um juízo de convicção acerca da existência de crime diverso dos relacionados à
competência do Tribunal do Júri. Dispõe o art. 419 do Código de Processo Penal: "Quando o juiz se convencer, em discordância com a acusação,
da existência de crime diverso dos referidos no § 1º do art. 74 deste Código e não for competente para o julgamento, remeterá os autos ao juiz
que o seja". Para a desclassificação, entretanto, é preciso que o magistrado, de forma fundamentada, expresse uma certeza de que, após o
sumário da culpa, deve ser atribuída ao fato definição jurídica diversa, que afaste a competência constitucional do Tribunal do Júri. A dúvida por
si, ainda que fundada, enseja o encaminhamento da decisão para o Conselho de Sentença. Pelo que se reuniu nos autos, a única conclusão
possível é a de que se vislumbra crime não pertencente à competência do Tribunal do Júri. A partir dos elementos de prova, é possível constatar
que o acusado, pretendendo realmente atingir o resultado morte, deveria ter prosseguido nos atos executórios, além de ter consciência de que
a sua ação, até o momento da cessação, não seria suficiente para tal intento. Essa conclusão se depreende das circunstâncias verificadas. A
vítima ROBSON MARQUES DE SOUSA, ao ser ouvido em Juízo, declarou que os fatos aconteceram por causa de um isqueiro; que era amigo
do acusado e no dia anterior aos fatos estavam juntos, quando o isqueiro dele sumiu; que o acusado o acusou de ter furtado o isqueiro dele; que
no outro dia o acusado passou na sua casa pedindo o isqueiro; que disse um palavrão e falou para o acusado que não sabia do seu isqueiro;
que saiu de casa e voltou mais alterado, porque havia ficado a noite toda sem dormir; que viu o acusado e foi até a casa dele tirar satisfação;
que disse que não havia pegado o isqueiro e chutou a porta do carro do acusado; que entraram em luta corporal e o acusado o atingiu com um
pau; que foi para o hospital e ficou três dias internado, além de doze dias tomando remédio; que não compareceu ao IML; que não se lembra de
muita coisa porque havia bebido muito no dia anterior; que não acredita que o acusado tinha a intenção de matá-lo, porque são amigos desde
os sete anos de idade; que o acusado apenas reagiu a uma agressão sua; que recebeu apenas duas pauladas na cabeça e uma no braço. A
testemunha MARCIO CLEYTON DE OLIVEIRA SILVA, policial militar, informou que no dia dos fatos saíram para almoçar e quando estacionaram
a viatura, viram uma movimentação na rua; que presenciaram o acusado, com um pedaço de pau, desferindo golpes na vítima; que foram cerca
de três golpes; que a vítima estava caída no chão; que vários policiais gritaram, momento em que o acusado parou de golpear a vítima; que
não sabe o motivo das agressões; que não presenciou a vítima ameaçando o acusado. A testemunha JOSÉ BARBOSA DE CARVALHO, tio do
acusado, declarou em Juízo que estava presente no local dos fatos; que estava na sacada da casa de Marlúcio, quando a vítima apareceu e
começou a chamá-lo, achando que ele era o acusado; que a vítima estava gritando para Marlúcio descer, que ele iria matá-lo; que o acusado
estava dormindo; que a vítima passou a chutar o carro da mãe do acusado; que a mãe do acusado entrou no meio, para parar a vítima, momento
em que o acusado apareceu na varanda; que a vítima voltou a chamar o acusado e a ameaçá-lo de morte; que a vítima estava com algum objeto
na mão e o acusado achou que ele poderia estar armado; que o acusado pegou um pau no gramado em frente à casa e deu uma paulada na
vítima; que o acusado deu umas três pauladas na vítima; que o acusado golpeou a vítima enquanto ela estava em pé; que quando ela caiu,
Marlúcio cessou as agressões; que a polícia não estava na hora; que quando a polícia chegou, Marlúcio já havia guardado o pau no pé da escada
e já havia subido; que Robson levantou e sentou em uma mureta; que a polícia chamou o acusado e disse para ele descer, porque ele estava
preso; que a polícia algemou o acusado, pegou o pau e chamou o Samu para atender a vítima. A testemunha SÉRGIO RENATO RIBEIRO DE
MESQUITA, conhecido da família do

acusado, declarou que estava dentro da casa do acusado no momento dos fatos; que a casa possui uma sacada virada para a rua; que
seu carro estava estacionado ao lado do carro de Marlúcio, em uma área verde em frente à casa; que Marlúcio estava dormindo e o tio dele,
José Barbosa, estava na sacada; que ouviu uma gritaria de que estavam quebrando um carro lá embaixo; que ouviu a vítima dizendo para o
acusado descer, que ele iria matá-lo; que não conhecia a vítima; que a mãe do acusado desceu correndo; que desceu atrás; que Robson gritava e
colocava a mão na cintura; que chamou os PMs; que o posto da polícia é perto, mas os policiais não vieram; que não foi para perto porque achou
que Robson estava armado; que a mãe do acusado ficou tentando tirar a vítima de lá, para acabar com aquele problema; que Marlúcio acordou
e desceu; que Robson disse que iria matá-lo, momento em que Marlúcio pegou um pedaço de pau que estava jogado próximo ao meio fio; que
Marlúcio deu uma paulada na vítima; que a vítima ainda foi para cima de Marlúcio, momento em que ele deu a segunda paulada; que a vítima
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ainda tentou revidar e então Marlúcio deu a terceira paulada e ele caiu no chão; que quando a vítima caiu no chão Marlúcio parou de agredi-lo;
que Marlúcio subiu e só então os PMs vieram; que Robson atravessou a rua e sentou no meio fio; que os PMs mandaram Marlúcio descer e o
prenderam; que Marlúcio se entregou e entregou o pau para os policiais; que não houve intervenção dos policiais para que Marlúcio cessasse as
agressões; que quando eles cheagaram, Marlúcio já estava dentro de casa; que inclusive gritou muito pelos PMs, mas eles só vieram no final;
que foi para a casa do acusado para almoçar; que era sexta-feira santa e Marlúcio não havia bebido; que a vítima não ficou desacordada, tanto
que atravessou a rua e sentou no meio fio. O acusado MARLÚCIO BARBOSA DA SILVA, ao ser interrogado em Juízo, declarou que realmente
agrediu a vítima; que no dia dos fatos estava ocorrendo um almoço de sexta-feira santa; que fez o almoço e foi descansar um pouco; que a vítima
chegou na casa tão alterado que confundiu seu tio, que estava na varanda, com ele; que a vítima passou a xingá-lo e a ameaçá-lo de morte; que
a vítima morava na mesma quadra que ele; que como sua mãe estava conversando com a vítima, desceu para protegê-la; que a vítima foi para
cima dele; que achou um segmento de madeira jogado no meio fio e deu três pauladas na vítima; que não golpeou a vítima direto na cabeça;
que atingiu primeiro seu ombro e depois a cabeça; que em nenhum momento quis ceifar a vida da vítima, mas apenas preservar a integridade de
sua família; que pensou que a vítima estava armada; que quando a vítima caiu no chão, parou de golpeá-la; que quando a vítima caiu, viu que o
que ela tinha na cintura era um vidro de bebida; que imaginou que a vítima estava armada porque ela dizia que iria matá-lo; que não deu nenhum
golpe quando a vítima estava no chão; que quis apenas se defender e defender sua mãe, mas não tirar a vida da vítima; que ninguém gritou para
ele parar as agressões e ninguém tentou tirar o segmento de madeira de sua mão; que parou as agressões por conta própria; que os policiais
disseram que intervieram, mas eles só chegaram depois do ocorrido; que a vítima estava muito alterada. Dos relatos produzidos em Juízo se
conclui que o acusado não chegou a ser contido, bem como que ninguém realizou qualquer ação no sentido de impedi-lo de continuar seu ataque
contra a vítima, bem como que ele, ainda com o segmento de madeira na mão, poderia ter desferido um golpe em região letal da vítima, quando
ela estava caída no chão, caso assim desejasse. Nesse sentido, o réu sabia que, para o resultado morte, deveria prosseguir na ação, mas desistiu
e foi embora, permitindo que a vítima fosse socorrida pelos policiais, que chamaram o SAMU. Nenhuma testemunha ouvida em juízo relatou
que o acusado persistiu na conduta ou foi impedido por um terceiro de continuar com o ataque. Antes o contrário: a própria vítima declarou não
acreditar que o acusado tinha a intenção de matá-lo, pois se conheciam desde os sete anos de idade. Além disso, o laudo de exame de corpo
de delito juntado aos autos atesta que as lesões sofridas pela vítima foram superficiais (fls. 217/218), o que demonstra que o acusado não tinha
a intenção de realmente causar a morte da vítima. O Código Penal, em seu art. 15, primeira parte, celebra a figura da desistência voluntária: "O
agente que, voluntariamente, desiste de prosseguir na execução ou impede que o resultado se produza, só responde pelos atos já praticados". É
a hipótese dos autos. Afasta-se a tentativa, pois o agente, no caso concreto, encerrou voluntariamente a conduta, e não contra a sua vontade. É
sempre válida a preciosa lição de Frank, que esclarece de forma simples a diferença entre a desistência voluntária e o encerramento da conduta
contra a vontade do agente, que, a princípio, enseja a tentativa. No primeiro caso, o agente diz a si mesmo: "posso continuar, mas não quero". Já
na segunda hipótese, o agente pensa consigo: "quero continuar, mas não posso". Assim, se o acusado podia continuar a golpear a vítima, mas,
consciente de que a sua conduta anterior não era suficiente para atingir o resultado, abandonou voluntariamente a conduta, por certo não se
pode falar em ausência de consumação por circunstâncias alheias à vontade do agente. Tanto não é possível reconhecer a hipótese da tentativa
que a descrição dos fatos constante na denúncia não se confirmou com a prova judicial. Na inicial acusatória, o Ministério Público afirmou que a
circunstância alheia à vontade do agente consistiu na chegada dos policiais militares no momento das agressões, o que não ficou confirmado em
Juízo. A prova reunida nos autos veio a demonstrar que, na verdade, não houve agente externo a impedir o prosseguimento na conduta que, até
o momento em que cessada, não era suficiente para que fosse atingido o resultado morte. O acusado, portanto, não prosseguiu na execução do
crime porque não quis fazê-lo. Inexistindo outra versão dos fatos, a solução desclassificatória é a única possível ao presente caso, afastando-se
a competência do Tribunal do Júri para o julgamento do mérito. De outro plano, confiro que a desclassificação leva à imputação de infração penal
afeta à competência do juizado especial criminal, uma vez que as lesões sofridas pela vítima foram de natureza leve, razão pela qual os autos
devem ser encaminhados a uma das Varas do Juizado Especial Criminal desta Circunscrição Judiciária, nos termos do art. 419 do CPP. Ante
o exposto, com fundamento no art. 419 do CPP, DESCLASSIFICO o delito imputado ao réu MARLÚCIO BARBOSA DA SILVA para outro que
não os relacionados à competência do Tribunal do Júri, devendo os autos ser encaminhados ao Juizado Especial Criminal desta Circunscrição
Judiciária. Preclusa esta decisão, remetam-se os autos, com as comunicações e anotações devidas. Publique-se e intimem-se. .

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Germano Oliveira Henrique de Holanda
Diretora de Secretaria: Carmen de Oliveira Charchar
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

JULGAMENTO

Nº 2015.10.1.009173-5 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
RONILSON CARVALHO DA MOTA. Adv(s).: DF027103 - ROBERTO GOMES MARTINS . VITIMA: O ESTADO. Adv(s).: (.). JULGAMENTO - (...)
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão acusatória deduzida na denúncia para CONDENAR RONILSON CARVALHO DA MOTA,
qualificado nos autos, como incurso nas penas do artigo 306, caput, da Lei nº 9.503/97 e artigo 331, caput, do Código Penal. (...) Do concurso de
crimes: Os crimes de embriaguez ao volante e o de desacato, sob julgamento, foram perpetrados com mais de uma ação redundando na prática
de mais de um crime. Assim sendo, há concurso material entre o crime de embriaguez ao volante e o de desacato, nos termos do artigo 69, caput,
do CP, devendo proceder-se no cúmulo material, com o somatório das penas. Desta feita, TORNO DEFINITIVAS AS PENAS em 1 (um) ano e 20
(vinte) dias de detenção, 22 (vinte e dois) dias multa, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente na data dos fatos, e 2 (dois) meses de suspensão
da habilitação para dirigir veículo automotor. Fixo, para o cumprimento da pena privativa de liberdade, o regime inicial semiaberto, ex vi do art. 33,
§§ 2º, "b", e 3º, do CP, tendo em vista a reincidência do sentenciado (fl. 39), nos termos da súmula nº 269 do STJ. Atendidos os requisitos previstos
no art. 44 do Código Penal, considerando suficiente em face da situação pessoal do réu, haja vista a reincidência não específica, substituo a pena
privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, a ser estabelecidas pelo Juízo da VEPEMA. O réu faz jus a apelar em liberdade,
uma vez que se encontra nessa condição, sem fundamentos para a decretação da prisão preventiva. Condeno o sentenciado ao pagamento das
custas e despesas processuais. Oficie-se ao Instituto Nacional de Identificação - INI, noticiando a presente condenação. Operando-se o trânsito
em julgado, comunique-se à Justiça Eleitoral (art. 72, § 2º, do Código Eleitoral) para os fins do artigo 15, inciso III, da CRFB/88, e expeça-se
carta de sentença. Em momento oportuno, arquive-se o feito com as cautelas de praxe. Santa Maria - DF, 30 de novembro de 2017. GERMANO
OLIVEIRA HENRIQUE DE HOLANDA Juiz de Direito. .

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Germano Oliveira Henrique de Holanda
Diretora de Secretaria: Carmen de Oliveira Charchar
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISAO

Nº 2017.10.1.005110-9 - Acao Penal de Competencia do Juri -  R: GLEDSON PEREIRA REIS. Adv(s).: (.), DF042030 - Robson Novais
dos Santos, (.), DF042030 - Robson Novais dos Santos, RS035538 - Horacio de Rezende Neto. DECISAO - Cuida-se de ação penal em que
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o acusado GLEDSON PEREIRA REIS é assistido pelo Advogado Dr. Robson Novais dos Santos - OAB/DF 42030, conforme instrumento de
mandato juntado às fls. 266 dos autos. O referido causídico foi efetiva e tempestivamente intimado acerca da presente audiência, conforme
certidão de publicação no DJ-e juntada às fls. 315. Nada obstante, feito o pregão, o referido Advogado não compareceu ao ato e nenhuma
comunicação foi feita à Serventia deste Juízo até o momento em que proferida esta decisão. Conforme acima registrado, a Defensoria Pública não
tem condições de promover a defesa do réu desassistido apenas para o ato, e este Juízo não conta com nenhum Advogado presente neste Fórum
a quem possa nomear como defensor dativo, o que inviabiliza a realização do ato. Assim sendo, considerando que o réu GLEDSON PEREIRA
REIS encontra-se indefeso, e sendo inviável a aplicação do disposto no art. 265, § 2º, parte final, do Código de Processo Penal, DETERMINO
O ADIAMENTO DA AUDIÊNCIA, por ausência da defesa constituída. Intime-se o Advogado Robson Novais dos Santos para que, no prazo de
24h, justifique o não comparecimento, sob pena de aplicação das sanções previstas no art. 265, caput, do CPP, e no art. 1º, VIII, do Provimento
Geral da Corregedoria. Publique-se imediatamente. Com a juntada, venham os autos conclusos com urgência. Santa Maria - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 18h07. GERMANO OLIVEIRA HENRIQUE DE HOLANDA Juiz de Direito.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Germano Oliveira Henrique de Holanda
Diretora de Secretaria: Carmen de Oliveira Charchar
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2015.10.1.009149-5 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  R: ERIQUE GONCALO DE SALES BARROS. Adv(s).: DF036173
- DANILO DA SILVA PINTO, DF036173 - Danilo da Silva Pinto, DF037132 - Dailer Pinheiro Costa, DF037258 - Vanessa Ramos de Sousa.
CERTIDAO - Nos termos da Portaria 02, de 9 de julho de 2015, item XXXIX, abro vista à Defesa de ERIQUE GONCALO DE SALES BARROS
para apresentar alegações finais em forma de memoriais, no prazo de 5 (cinco) dias. Santa Maria - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h58..
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2ª Vara Criminal de Santa Maria

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Max Abrahao Alves de Souza
Diretor de Secretaria: Fabricio Mirto Novais Florencio
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DIVERSOS

Nº 2017.10.1.005461-5 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
JAIR PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF018096 - JOAO CLIMACO DE ALMEIDA FILHO, DF018096 - Joao Climaco de Almeida Filho. VITIMA: O
ESTADO. Adv(s).: (.). CERTIDAO - Certifico e dou fé que, nesta data, juntei o ofício de fls. retro. AUDIÊNCIA DESIGNADA Certifico e dou fé que,
de ordem do MM. Juiz de Direito deste Juízo, designei AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 06/02/2018 às 17h30. Santa
Maria - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 16h38. DECISAO - Vistos etc. Após sopesar a resposta preliminar à acusação ofertada pelo réu (fl. 84),
observo que não restou caracterizada questão prejudicial, hipótese de rejeição liminar da denúncia ou de absolvição sumária. Assim, nos termos
do art. 399 do Código de Processo Penal, determino a designação de data para a realização da audiência de instrução e julgamento, devendo
a secretaria adotar as medidas necessárias com vista à intimação/requisição do réu e dos demais envolvidos na prática do ato processual.
Ressalto, ao ensejo, que o eventual arrolamento de testemunha, em face da preclusão, somente será admitido caso seja demonstrada, de maneira
incontestável, a indispensabilidade de sua oitiva. Cumpra-se. Intime-se. Santa Maria - DF, sexta-feira, 24/11/2017 às 15h19. Max Abrahão Alves
de Souza,Juiz de Direito.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Max Abrahao Alves de Souza
Diretor de Secretaria: Fabricio Mirto Novais Florencio
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2017.10.1.002108-3 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
CHRISTIAN JEZINI MOTA. Adv(s).: DF052387 - LUIS GUSTAVO DELGADO BARROS. DECISAO - Vistos etc. Recebo o recurso de apelação
interposto pela defesa técnica do réu (fls. 159/160), haja vista ser tempestivo e satisfazer os demais requisitos legais. Em atendimento ao pedido
da defesa técnica e nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Distrito Federal
e Territórios para o processamento e julgamento do recurso interposto, com as homenagens deste Juízo. Antes, porém, certifique a secretaria do
Juízo o trânsito em julgado da sentença para acusação. Cumpra-se. Intime-se. Santa Maria - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h53. Max Abrahão
Alves de Souza,Juiz de Direito AUDIENCIA - Aos 19/09/2017, às 16h15, na sala de audiências deste Juízo, à hora determinada, perante o MM.
Juiz de Direito Substituto, Dr. Jaylton Jackson de Freitas Lopes Junior, bem como o ilustre representante do Ministério Público, Dr. Frederico Ceroy,
foi determinada a abertura de audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, nos autos da Ação Penal - Procedimento Ordinário, processo n.º
2017.10.1.002108-3, movida pelo Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios contra CHRISTIAN JEZINI MOTA, por infração ao art. 180,
caput do Código Penal; e art. 304, caput c/c art. 297, caput do Código Penal. Feito o pregão, a ele responderam o acusado e o Dr. LUIS GUSTAVO
DELGADO BARROS - OAB: DF052387, na defesa do acusado. Abertos os trabalhos, deu-se início à leitura da denúncia. Em seguida, foram
ouvidas as seguintes testemunhas: ISAAC LEANDRO NEVES - PMDF e JARDESON GONCALVES ROMAO - PMDF. Em seguida, o denunciado
CHRISTIAN JEZINI foi interrogado. Todos os depoimentos e o interrogatório foram colhidos por meio do sistema de gravação audiovisual digital,
cuja mídia será anexada aos autos. Na fase do artigo 402, do CPP, o Ministério Público requereu que seja oficiado ao Instituto de Criminalística
solicitando laudo pericial do veículo. A defesa do acusado nada requereu. Em seguida, o MM. Juiz proferiu o seguinte despacho: "Declaro
encerrada a instrução do feito. Oficie-se conforme requerido pelo parquet. Após a juntada do laudo, abra-se vista às partes para apresentação
de Memoriais, no prazo de 05 dias." Nada mais havendo, o MM. Juiz determinou o encerramento da presente audiência, cuja ata segue por mim,
Mariliza Tives Padilha, Técnico Judiciário, _______ rubricada, e assinada pelos demais presentes. MM. JUIZ: PROMOTOR DE JUSTIÇA: Dr.
LUIS GUSTAVO DELGADO BARROS: CERTIDAO - Recebi os presentes autos do Ministério Público, juntei memoriais de fls. retro e por força da
Portaria nº 04, de 25 de junho de 2013, fica o réu(ré) intimado(a), por intermédio de seu advogado(a), via DJE, a apresentar(em) seus memoriais
no prazo legal. Santa Maria - DF, segunda-feira, 30/10/2017 às 13h38. JULGAMENTO - RELATÓRIO Vistos etc. Cuidam os autos de ação penal
pública incondicionada, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS em desfavor de CHRISTIAN JEZINI
MOTA, qualificado nos autos, dando-o como incurso nas penas do art. 180, caput, e do art. 304 c/c art. 297, caput, todos do Código Penal, assim
relatando a investida delituosa: "Em data, horário e local que não se pode precisar, sendo certo que após o dia 18 de março de 2015, (data do
roubo do veículo a seguir descrito, cf. fls. 29/30), CHRISTIAN JEZINI MOTA adquiriu e, posteriormente, no dia 14 de abril de 2017, por volta das
01h00, sempre de forma livre, consciente e em proveito próprio, conduziu, na DF 290, KM 33, Avenida Santa Maria, via pública, o veículo Ford/
Fiesta, ano/modelo 2011/2011, placas JKB-6694/DF, chassi 3FAKP4BK7B197538 ciente de que se tratava de produto de crime. Em 14 de abril de
2017, nas circunstâncias de tempo e local supramencionadas, o denunciado, ainda, fez uso de documento público falso." (sic) O réu, preso em
flagrante delito, foi beneficiado com a liberdade provisória após o recolhimento da fiança arbitrada pela autoridade policial. A denúncia oferecida
nos autos, instruída com o inquérito policial n.º 466/2017, instaurado por prisão em flagrante, foi recebida e determinada a citação do réu para
responder à imputação deduzida em seu desfavor (fl. 59). O réu compareceu espontaneamente aos autos e apresentou a resposta preliminar à
acusação (fls. 86/96). Recebida a resposta, foi determinada a designação de data para a realização da audiência de instrução e julgamento (fl.
105). Por ocasião da assentada realizada nos autos, foram inquiridos os policiais militares Isaac Leandro Neves e Jardeson Gonçalves Romão,
bem como interrogado o acusado (fls. 113/115). Em sede de memoriais, o órgão do parquet postulou o julgamento de procedência da pretensão
punitiva deduzida na denúncia para condenar o réu pela prática dos crimes de receptação dolosa e uso de documento público falso (fls. 130/135).
A defesa técnica, por sua vez, requereu a absolvição quanto ao crime de receptação em razão da atipicidade da conduta, pois o réu não tinha
o conhecimento da origem ilícita do veículo e, portanto, faltou o dolo inerente ao tipo penal. De igual forma, pleiteou a absolvição em relação ao
delito de uso de documento público falso por ausência de comprovação do dolo. Outrossim, de maneira subsidiária, postulou a desclassificação
do crime de receptação dolosa para a modalidade culposa (fls. 138/144). Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório necessário.
Decido. FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de ação penal pública incondicionada, na qual se imputa ao réu a prática dos crimes de receptação dolosa
e uso de documento público falso. Logo, nos termos do art. 93, inciso IX, da Constituição Federal, passo à fundamentação. Em análise aos
autos, observo a presença das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo e, por conseguinte, a
ausência de qualquer nulidade a ser declarada ou sanada. Assim, cumpre verificar se as provas produzidas são suficientes à demonstração
da materialidade dos delitos e da autoria imputada ao réu. Para tanto, imprescindível mostra-se o exame do conjunto probatório reunido, tanto
na fase inquisitorial quanto em Juízo. Da materialidade dos crimes A materialidade dos delitos apurados foi demonstrada por todas as provas
coligidas ao processo, em especial pelo auto de prisão em flagrante (fls. 02-C/06), pelo auto de apreensão do veículo e do falso utilizado pelo réu
(fl. 07), pelo registro da ocorrência policial (fls. 08/09), pelos laudos das perícias realizadas no automóvel e no falso (fls. 55/57 e 120/128) e, ainda,
pelos relatos ofertados sob o crivo do contraditório (fl. 115). Da autoria dos crimes A autoria do réu quanto aos delitos apurados, a teor do conjunto
probatório coligido aos autos, também restou demonstrada. Registro, inicialmente, que as teses alegadas pela defesa técnica, consistentes na
atipicidade das condutas por ausência de dolo, por se tratar de matéria relativa ao tipo penal, serão apreciadas oportunamente, restringindo-se
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esta ocasião à análise das provas acerca da autoria. Ao ser interrogado em Juízo, o réu, apesar de ter negado o dolo inerente aos tipos penais
lhe imputados, terminou por confessar ter adquirido e conduzido, nas condições de tempo e lugar retratadas na denúncia, o veículo Ford/New
Fiesta, placa JKB-6694/DF, bem como ter apresentado, por ocasião da sua abordagem por policiais militares, o falso apreendido nos autos (fl.
115). A confissão judicial, por sua vez, se mostrou consonante com os relatos do policial militar Isaac Leandro Neves, que informou ter abordado,
em um ponto de bloqueio, o veículo conduzido pelo réu, oportunidade em que este apresentou o falso apreendido nos autos. Ademais, relatou
que, após conferir os respectivos dados, soube se tratar de veículo de procedência criminosa e falsificação do certificado de registro de

licenciamento (fl. 115). Não bastasse, constam dos autos os relatos do também policial militar Jardeson Gonçalves Romão, que ratificou
as condições em que o réu foi abordado e preso por conduzir o veículo retratado na denúncia, bem como por ter apresentado o falso apreendido
nos autos (fl. 115). A par das provas elucidadas, mormente da confissão judicial que, por sua vez, encontrou ressonância nos demais elementos
coligidos aos autos, foi demonstrado que o réu adquiriu e conduziu o veículo descrito na denúncia e utilizou o certificado de registro e licenciamento
falso apreendido nos autos. Da tipicidade, antijuridicidade e culpabilidade A receptação dolosa é classificada doutrinariamente como crime:
comum (não exige sujeito ativo qualificado ou especial); material (depende do resultado naturalístico para a consumação); de forma livre (pode
ser praticado através de qualquer meio eleito pelo agente); comissivo (exige uma postura ativa para a prática do tipo; excepcionalmente admite
a figura da omissão imprópria); instantâneo (consuma-se no momento da prática da ação descrita no tipo penal, salvo no caso de ocultação,
hipótese em que se trata de crime permanente); unissubjetivo (normalmente, é praticado por apenas um agente, não exigindo o concurso
necessário) e plurissubsistente (em regra, vários atos integram a conduta). A origem ilícita do automóvel (crime precedente) foi comprovada
pelo registro da ocorrência policial da subtração (fls. 29/30) e pelos relatos dos policiais militares responsáveis pela prisão em flagrante do
réu (fl. 115). Nas hipóteses de receptação, a apreensão do bem em poder do réu enseja a inversão do onus probandi acerca do elemento
subjetivo do tipo penal, incumbindo a este a prova da falta de ciência da origem ilícita do bem. Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL. RECEPTAÇÃO
QUALIFICADA. INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRÊNCIA. ABSOLVIÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO DA
PENA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE EM DOAÇÃO DE CESTAS BÁSICAS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
(...) Consoante entendimento consolidado nesta e. Corte de Justiça, nos crimes de receptação, a apreensão da res em poder do réu enseja a
inversão do ônus da prova quanto à boa proveniência dos bens, não sendo, portanto necessário que se apure a identidade do autor de crime
anteriormente praticado, bastando ter sido verificada a ocorrência de crime anterior. (...) (Acórdão n.579255, 20110410087837APR, Relator:
NILSONI DE FREITAS, Revisor: JOAO BATISTA TEIXEIRA, 3ª Turma Criminal, Publicado no DJE: 17/04/2012. Pág.: 318). O réu, não obstante ter
alegado, não trouxe ao processo qualquer prova no sentido de infirmar a sua ciência acerca da procedência ilícita do bem. Ao revés, o fato de ter
adquirido o veículo em condições que não são comuns, sem qualquer cautela quanto à documentação comprobatória da propriedade e de pessoa
desconhecida reforçam a conclusão acerca da ciência do acusado em relação à procedência ilícita do bem. Logo, a tese absolutória alegada pela
defesa técnica, consistente na atipicidade do crime de receptação dolosa por ausência do dolo, não deve ser acolhida por este Juízo. Após estas
considerações, verifico que o réu adquiriu e conduziu, em proveito próprio, o veículo relatado na denúncia, bem que sabia ser oriundo de atividade
ilícita. O elemento subjetivo do tipo restou demonstrado conforme os apontamentos alhures alinhavados. Portanto, a conduta do réu se amoldou
em perfeição à norma incriminadora do art. 180, caput, do Código Penal. Por sua vez, o uso de documento público falso é classificado pela
doutrina como crime: comum (não exige sujeito ativo qualificado e/ou especial); formal (prescinde do resultado naturalístico para a consumação,
bastando a verificação do resultado normativo, que entende-se ocorrido apenas com o uso do falso); de forma livre (pode ser perpetrado através
de qualquer meio eleito pelo agente); comissivo (demanda uma postura ativa para a prática da ação do tipo; excepcionalmente admite a figura
da omissão imprópria); instantâneo (se consuma por ocasião do efetivo uso do falso); unissubjetivo (pode ser praticado por apenas um agente,
não exigindo o concurso necessário) e unissubsistente ou plurissubsistente (pode ser praticado através de uma ou várias condutas). O laudo da
perícia criminal realizada no documento apresentado pelo acusado comprovou se tratar de falsificação de certificado de registro e licenciamento
de veículo (fls. 55/57). Os policiais militares responsáveis pela prisão confirmaram, em uníssono, que o acusado, por ocasião da abordagem,
apresentou volitivamente o falso apreendido nos autos (fl. 115). Segundo já retratado, o acusado não se desincumbiu do ônus de demonstrar a
falta de conhecimento acerca da origem ilícita do automóvel que conduzia. Assim, por decorrência lógica, tal conclusão (presença do dolo) deve
ser estendida, também, ao delito em apreço, pois não se afigura razoável que o réu tivesse ciência sobre a origem ilícita do veículo, mas não
conhecesse a falsidade do respectivo documento de registro e licenciamento. Neste contexto, vislumbro que a conduta do acusado, consistente
em fazer uso de documento público sabidamente falso (certificado de registro e licenciamento de veículo), apresentando-o aos policiais militares
que efetuaram a sua abordagem, amoldou-se em perfeição à norma incriminadora prevista no art. 304 c/c art. 297, caput, ambos do Código
Penal. Não restou caracterizada hipótese de exclusão da ilicitude. O réu, além de imputável, tinha plena consciência da ilicitude de seus atos,
quando lhe era exigível postura diversa. A conduta do acusado é, portanto, típica, antijurídica e culpável. Do dispositivo Em razão de todo o
exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia para CONDENAR o réu CHRISTIAN JEZINI MOTA como incurso
nas penas do art. 180, caput; e do art. 304 c/c art. 297, caput, todos do Código Penal. Individualização e dosimetria da pena em relação ao crime
de receptação dolosa Proferida a condenação, nos termos dos artigos 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à individualização da pena. À vista
da culpabilidade como fator influenciador da reprimenda, observo dos elementos de prova constantes dos autos que o sentenciado agiu com um
índice de reprovabilidade normal ao tipo penal, na medida em que não desbordou dos atos comuns à espécie. Em relação aos antecedentes
penais, após considerar as certidões acostadas aos autos (fls. 61/62), vislumbro que o sentenciado não ostenta condenação criminal. Os autos
não oferecem meios para analisar a conduta social ou a personalidade do sentenciado. O motivo do crime não deve beneficiar ou prejudicar o
sentenciado. As circunstâncias e as consequências do crime foram comuns à espécie. Por fim, em virtude da natureza do crime de receptação,
não cabe valoração sobre o comportamento da vítima. Após estas considerações, na primeira fase, fixo a pena-base no mínimo legal, importando
em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Ademais, na segunda fase, não incidem circunstâncias capazes de agravar a pena. Por
outro lado, presente se encontra a atenuante relativa à confissão espontânea (art. 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal). Todavia, atento ao
enunciado da súmula n.º 231 do Superior Tribunal de Justiça e tendo em vista que a pena perfaz o mínimo, deixo de aplicar a redução e estabilizo-
a em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Por derradeiro, na terceira fase, não estão presentes causas de aumento ou diminuição.
Assim, fixo a pena definitivamente em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Individualização e dosimetria da pena em relação ao crime
de uso de documento público falso Proferida a condenação, nos termos dos artigos 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à individualização da
pena. À vista da culpabilidade como fator influenciador da reprimenda, observo dos elementos de prova constantes dos autos que o sentenciado
agiu com um índice de reprovabilidade normal ao tipo penal, na medida em que não desbordou dos atos comuns à espécie. Em relação aos

antecedentes penais, após considerar as certidões acostadas aos autos (fls. 61/62), vislumbro que o sentenciado não ostenta condenação
criminal. Os autos não oferecem meios para analisar a conduta social ou a personalidade do sentenciado. Os autos não oferecem meios para
analisar a conduta social ou a personalidade do sentenciado. O motivo do crime não deve beneficiar, tampouco prejudicar o sentenciado. As
circunstâncias e as consequências do crime foram comuns à espécie. Em face da natureza do crime de uso de documento público falso, não
cabe valorar o comportamento da vítima. Após estas considerações, na primeira fase, fixo a pena-base no mínimo, importando em 02 (dois) anos
de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Ademais, na segunda fase, não incidem circunstâncias capazes de agravar a pena. Por outro lado, presente
se encontra a atenuante relativa à confissão espontânea (art. 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal). Todavia, atento ao enunciado da súmula
n.º 231 do Superior Tribunal de Justiça e tendo em vista que a pena perfaz o mínimo, deixo de aplicar a redução e estabilizo-a em 02 (dois) anos
de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Por derradeiro, na terceira fase, não estão presentes causas de aumento ou diminuição. Assim, fixo a pena
definitivamente em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Unificação das penas As penas aplicadas aos crimes de receptação dolosa
e uso de documento público falso devem ser unificadas pela regra do concurso material, prevista no art. 69, caput, do Código Penal, porquanto
praticadas por ações e em momentos distintos. Assim, cumulo as penas, resultando em 03 (três) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa. Em
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razão da ausência de informações sobre a situação financeira do sentenciado, o dia-multa será calculado à base de 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente ao tempo do crime, devidamente corrigido pelo INPC no dia do pagamento. Após sopesar a pena privativa de liberdade aplicada,
bem como a primariedade do sentenciado, fixo o regime aberto para o cumprimento inicial da pena, nos termos do art. 33, §2º, alínea "c", do
Código Penal. Em análise aos autos, observo que o sentenciado é primário e as circunstâncias judiciais lhe são favoráveis. Assim, em observância
ao art. 44 do Código Penal, autorizo a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, nos moldes e condições a
serem determinadas pelo MM. Juízo das Execuções Penais. O sentenciado encontra-se em liberdade e não vislumbro motivo para que, neste
momento, seja expedida ordem de prisão, uma vez que estão ausentes os pressupostos autorizadores da prisão cautelar. Assim, permito-lhe
eventual recurso em liberdade. Determino a destruição do falso apreendido nos autos (fl. 07, item 01). Outrossim, oficie-se à delegacia de polícia
para que informe se o veículo apreendido nos autos já foi restituído ao proprietário. Condeno o sentenciado ao pagamento das custas e despesas
processuais. Operado o trânsito em julgado, lancem o nome do condenado no rol dos culpados e expeçam carta de sentença. Procedam às
anotações e comunicações de praxe, inclusive ao Instituto Nacional de Identificação. Expeçam as diligências necessárias. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Santa Maria - DF, terça-feira, 21/11/2017 às 13h24. Max Abrahão Alves de Souza,Juiz de Direito.

AUDIENCIA

Nº 2015.10.1.005949-7 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: CRISTIANO CLESTON SAMPAIO DE OLIVEIRA e outros. Adv(s).: DF038228 - LUIZ CLAUDIO BORGES PEREIRA. R: OSSAMA
MUHAMAD ISMAIL IBRAHIM HAMAD - Parte Baixada. Adv(s).: DF035530 - FABIANA SILVA DE OLIVEIRA. VITIMA: CAPITAL TECNOLOGIA
E EQUIPAMENTOS EIRELI. Adv(s).: (.). INTERESSADA: CAPITAL TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS EIRELI. Adv(s).: DF013398 - VALERIO
ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO. Aos 29/11/2017, às 17h, na sala de audiências deste Juízo, à hora determinada, perante o MM. Juiz
de Direito, Dr. Max Abrahão Alves de Souza, bem como o ilustre representante do Ministério Público, Dr. Flávio Maia Pimenta, foi determinada a
abertura de audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, nos autos da Ação Penal - Procedimento Ordinário, processo n.º 2015.10.1.005949-7,
movida pelo Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios contra CRISTIANO CLESTON SAMPAIO DE OLIVEIRA, por infração ao art.
171, caput (várias vezes) do Código Penal; e art. 288, caput do Código Penal. Feito o pregão, a ele responderam o acusado e o Dr. LUIZ CLAUDIO
BORGES PEREIRA - OAB: DF038228, na defesa do acusado. Abertos os trabalhos, deu-se início à leitura da denúncia. Em seguida, foram
ouvidas as seguintes testemunhas: GERALDA CLAUDINO DE OLIVEIRA e JOSE LUIZ DA COSTA SANTOS JUNIOR. A testemunha José Luiz foi
ouvida na ausência do réu, por alegar constrangimento diante dele. Ausentes as testemunhas VALDO MANGUEIRA DA SILVA - PCDF, PEDRO
IVO DE SÁ TORRES - PCDF e MARCOS LUIS DOS SANTOS VASCONCELOS (vítima). Considerando os depoimentos constantes nos autos às
fls. 524 e 526, o Ministério Público e a defesa dispensaram a oitiva das demais testemunhas. Em seguida, o denunciado CRISTIANO CLESTON
foi interrogado. Os depoimentos e o interrogatório foram colhidos por meio do sistema de gravação audiovisual digital, cuja mídia será anexada
aos autos. Na fase do artigo 402, do CPP, o Ministério Público e a defesa do acusado nada requereram. Em seguida, o MM. Juiz proferiu o
seguinte despacho: "Declaro encerrada a instrução do feito. Abra-se vista às partes para apresentação de Memoriais, no prazo de 05 dias." Nada
mais havendo, o MM. Juiz determinou o encerramento da presente audiência, cuja ata segue por mim, Mariliza Tives Padilha, Técnico Judiciário,
_______ rubricada, e assinada pelos demais presentes. MM. JUIZ: PROMOTOR DE JUSTIÇA: Dr. LUIZ CLAUDIO BORGES PEREIRA:.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Max Abrahao Alves de Souza
Diretor de Secretaria: Fabricio Mirto Novais Florencio
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DIVERSOS

Nº 2017.10.1.004827-2 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: JOAO VAGNER DE OLIVEIRA ARAUJO. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, DF026910 - Diego da Silva Oliveira,
DF033227 - Georgia Nunes Barbosa, Defensoria Publica do Distrito Federal. VITIMA: FABIANA DE OLIVEIRA ALVES. Adv(s).: (.). CERTIDAO
- Certifico e dou fé que, de ordem do MM. Juiz de Direito deste Juízo, designei AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia
01/02/2018 às 16h45. Santa Maria - DF, quarta-feira, 29/11/2017 às 18h50. DECISAO - Vistos etc. Após sopesar a resposta preliminar à acusação
ofertada pelo réu (fl. 112), observo que não restou caracterizada questão prejudicial, hipótese de rejeição liminar da denúncia ou de absolvição
sumária. Assim, nos termos do art. 399 do Código de Processo Penal, determino a designação de data para a realização da audiência de instrução
e julgamento, devendo a secretaria adotar as medidas necessárias com vista à intimação/requisição do réu e dos demais envolvidos na prática
do ato processual. Ressalto, ao ensejo, que o eventual arrolamento de testemunha, em face da preclusão, somente será admitido caso seja
demonstrada, de maneira incontestável, a indispensabilidade de sua oitiva. Cumpra-se. Intime-se. Santa Maria - DF, quinta-feira, 16/11/2017 às
14h08. Max Abrahão Alves de Souza,Juiz de Direito CERTIDAO - Por força da Portaria nº 04, de 25 de junho de 2013, e em atenção a r. decisão
que recebeu a denúncia e certidão de fls. retro, bem como o transcurso "in albis" para o denunciado nomear patrono, nesta data, faço vista dos
presentes autos à DEFENSORIA PÚBLICA a fim de que apresente defesa prévia no prazo legal. Santa Maria - DF, sexta-feira, 20/10/2017 às
13h43. DESPACHO - Nos termos do art. 396 do Código de Processo Penal, determino a citação do réu para apresentar resposta preliminar à
acusação. A resposta à acusação deverá ser veiculada por intermédio de advogado, ficando o acusado ciente que, em caso de inércia, será
nomeada defesa dativa para exercer tal incumbência. Esclareço, ao ensejo, que o oficial de justiça deverá indagar o réu acerca do interesse em
ser representado processualmente pela Defensoria Pública do Distrito Federal ou por outro núcleo de assistência judiciária. Em caso positivo ou,
ainda, na hipótese de não indicar expressamente quem seja o causídico e houver transcurso do prazo in albis, autorizo, desde já, a remessa
dos autos ao referido núcleo com vista à apresentação da resposta. Cumpra-se. Cite-se. Intime-se. Santa Maria - DF, quarta-feira, 13/09/2017
às 18h55. Jaylton Jackson de Freitas Lopes Junior,Juiz de Direito Substituto DECISAO - Vistos etc. Em análise aos autos, vislumbro a presença
de elementos que apontam para a materialidade do delito apurado e a existência de indícios suficientes de autoria, circunstância que representa
a justa causa necessária à instauração da persecução penal. Outrossim, entendo satisfeitos os requisitos previstos no art. 41 do Código de
Processo Penal, não restando caracterizada, portanto, em sede de cognição sumária, hipótese de rejeição liminar da peça acusatória. Logo,
recebo a denúncia oferecida em desfavor do indiciado. Registre-se e autue-se. Ademais, tendo em vista a pena mínima cominada ao delito em
apuração, antes de determinar a citação do réu, retornem os autos ao órgão do parquet para, se entender cabível, oferecer o sursi processual.
Cumpra-se. Intime-se. Santa Maria - DF, quinta-feira, 31/08/2017 às 16h03. Max Abrahão Alves de Souza,Juiz de Direito.



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1917

Juizados Especiais de Competência Geral de Santa Maria

1º Juizado Especial Cível e Criminal de Santa Maria

INTIMAÇÃO

N. 0701404-87.2016.8.07.0010 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: EDILSON JUNIO DOS SANTOS JARDIM. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: MOISES GOMES DA SILVA. Adv(s).: DF28167 - NEUMA CRISTINA MATIAS FIDELIS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSTA 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Santa Maria Número do
processo: 0701404-87.2016.8.07.0010 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: EDILSON JUNIO DOS SANTOS
JARDIM EXECUTADO: MOISES GOMES DA SILVA S E N T E N Ç A Cuida-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA entre as partes em epígrafe.
As diligências em busca de bens passíveis de penhora, não lograram êxito, o que torna imperiosa a extinção do processo, sob pena de afronta aos
princípios norteadores do Juizado Especial, entre os quais o da celeridade. Segundo dispõe o artigo 53, § 4º da Lei n.º 9.099/95, inexistindo bens
penhoráveis do devedor, o processo será imediatamente extinto, e não suspenso. Assim, esta é a causa ensejadora da extinção deste, sendo
desnecessária a efetivação de nova comunicação, a teor do estabelecido no artigo 51, §1º, da Lei 9.099/95. De toda sorte, faculta-se à parte
exequente dar seguimento à execução quando puder indicar bens do(a) executado(a) passíveis de penhora. Além disso, como medida coercitiva
para assegurar efetividade à execução, entendo necessária a inclusão do nome do executado nos cadastros de inadimplentes (SERASA),
conforme autoriza o art. 782, § 3º, do CPC. Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei nº
9.099/95. Sem custas e sem honorários de advogado, a teor do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Sentença registrada nesta data. Publique-
se. Intimem-se. Certificado o trânsito em julgado, oficie-se ao SERASA para inclusão do nome do devedor nos seus cadastros em razão da dívida
executada pendente de quitação neste feito. Após, arquivem-se o feito, SEM BAIXA. Santa Maria-DF, 7 de dezembro de 2017. Renata Alves de
Barcelos Crispim da Silva Juíza de Direito

N. 0701404-87.2016.8.07.0010 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: EDILSON JUNIO DOS SANTOS JARDIM. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: MOISES GOMES DA SILVA. Adv(s).: DF28167 - NEUMA CRISTINA MATIAS FIDELIS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSTA 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Santa Maria Número do
processo: 0701404-87.2016.8.07.0010 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: EDILSON JUNIO DOS SANTOS
JARDIM EXECUTADO: MOISES GOMES DA SILVA S E N T E N Ç A Cuida-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA entre as partes em epígrafe.
As diligências em busca de bens passíveis de penhora, não lograram êxito, o que torna imperiosa a extinção do processo, sob pena de afronta aos
princípios norteadores do Juizado Especial, entre os quais o da celeridade. Segundo dispõe o artigo 53, § 4º da Lei n.º 9.099/95, inexistindo bens
penhoráveis do devedor, o processo será imediatamente extinto, e não suspenso. Assim, esta é a causa ensejadora da extinção deste, sendo
desnecessária a efetivação de nova comunicação, a teor do estabelecido no artigo 51, §1º, da Lei 9.099/95. De toda sorte, faculta-se à parte
exequente dar seguimento à execução quando puder indicar bens do(a) executado(a) passíveis de penhora. Além disso, como medida coercitiva
para assegurar efetividade à execução, entendo necessária a inclusão do nome do executado nos cadastros de inadimplentes (SERASA),
conforme autoriza o art. 782, § 3º, do CPC. Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei nº
9.099/95. Sem custas e sem honorários de advogado, a teor do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Sentença registrada nesta data. Publique-
se. Intimem-se. Certificado o trânsito em julgado, oficie-se ao SERASA para inclusão do nome do devedor nos seus cadastros em razão da dívida
executada pendente de quitação neste feito. Após, arquivem-se o feito, SEM BAIXA. Santa Maria-DF, 7 de dezembro de 2017. Renata Alves de
Barcelos Crispim da Silva Juíza de Direito

N. 0701404-87.2016.8.07.0010 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: EDILSON JUNIO DOS SANTOS JARDIM. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: MOISES GOMES DA SILVA. Adv(s).: DF28167 - NEUMA CRISTINA MATIAS FIDELIS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSTA 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Santa Maria Número do
processo: 0701404-87.2016.8.07.0010 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: EDILSON JUNIO DOS SANTOS
JARDIM EXECUTADO: MOISES GOMES DA SILVA S E N T E N Ç A Cuida-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA entre as partes em epígrafe.
As diligências em busca de bens passíveis de penhora, não lograram êxito, o que torna imperiosa a extinção do processo, sob pena de afronta aos
princípios norteadores do Juizado Especial, entre os quais o da celeridade. Segundo dispõe o artigo 53, § 4º da Lei n.º 9.099/95, inexistindo bens
penhoráveis do devedor, o processo será imediatamente extinto, e não suspenso. Assim, esta é a causa ensejadora da extinção deste, sendo
desnecessária a efetivação de nova comunicação, a teor do estabelecido no artigo 51, §1º, da Lei 9.099/95. De toda sorte, faculta-se à parte
exequente dar seguimento à execução quando puder indicar bens do(a) executado(a) passíveis de penhora. Além disso, como medida coercitiva
para assegurar efetividade à execução, entendo necessária a inclusão do nome do executado nos cadastros de inadimplentes (SERASA),
conforme autoriza o art. 782, § 3º, do CPC. Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei nº
9.099/95. Sem custas e sem honorários de advogado, a teor do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Sentença registrada nesta data. Publique-
se. Intimem-se. Certificado o trânsito em julgado, oficie-se ao SERASA para inclusão do nome do devedor nos seus cadastros em razão da dívida
executada pendente de quitação neste feito. Após, arquivem-se o feito, SEM BAIXA. Santa Maria-DF, 7 de dezembro de 2017. Renata Alves de
Barcelos Crispim da Silva Juíza de Direito

N. 0701404-87.2016.8.07.0010 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: EDILSON JUNIO DOS SANTOS JARDIM. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: MOISES GOMES DA SILVA. Adv(s).: DF28167 - NEUMA CRISTINA MATIAS FIDELIS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSTA 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Santa Maria Número do
processo: 0701404-87.2016.8.07.0010 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: EDILSON JUNIO DOS SANTOS
JARDIM EXECUTADO: MOISES GOMES DA SILVA S E N T E N Ç A Cuida-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA entre as partes em epígrafe.
As diligências em busca de bens passíveis de penhora, não lograram êxito, o que torna imperiosa a extinção do processo, sob pena de afronta aos
princípios norteadores do Juizado Especial, entre os quais o da celeridade. Segundo dispõe o artigo 53, § 4º da Lei n.º 9.099/95, inexistindo bens
penhoráveis do devedor, o processo será imediatamente extinto, e não suspenso. Assim, esta é a causa ensejadora da extinção deste, sendo
desnecessária a efetivação de nova comunicação, a teor do estabelecido no artigo 51, §1º, da Lei 9.099/95. De toda sorte, faculta-se à parte
exequente dar seguimento à execução quando puder indicar bens do(a) executado(a) passíveis de penhora. Além disso, como medida coercitiva
para assegurar efetividade à execução, entendo necessária a inclusão do nome do executado nos cadastros de inadimplentes (SERASA),
conforme autoriza o art. 782, § 3º, do CPC. Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei nº
9.099/95. Sem custas e sem honorários de advogado, a teor do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Sentença registrada nesta data. Publique-
se. Intimem-se. Certificado o trânsito em julgado, oficie-se ao SERASA para inclusão do nome do devedor nos seus cadastros em razão da dívida
executada pendente de quitação neste feito. Após, arquivem-se o feito, SEM BAIXA. Santa Maria-DF, 7 de dezembro de 2017. Renata Alves de
Barcelos Crispim da Silva Juíza de Direito

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Renata Alves de Barcelos Crispim da Silva
Diretor de Secretaria: Jose Vercosa de Amorim Junior
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações
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DESPACHO

Nº 2012.10.1.008190-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: RODRIGO FONSECA COZZA. Adv(s).: DF043400 - Julio Cezar Teixeira da
Costa. R: REINALDO DE MACEDO PRADO. Adv(s).: DF031885 - Roberto Lucas Guennes Bezerra da Silva. R: JOSE ALBERTO DE MOURA
JUNIOR. Adv(s).: DF031885 - Roberto Lucas Guennes Bezerra da Silva. Expeça-se alvará de levantamento, em nome do credor e de seu patrono,
da quantia constrita à fl. 357. Feito, intimem-se para, no prazo de 2 (dois) dias, retirar o alvará de levantamento expedido. Após, expeça-se
mandado de penhora e avaliação, nos termos da decisão de fl. 355. Santa Maria - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h39. Renata Alves de
Barcelos Crispim da Silva,Juíza de Direito .

SENTENÇA

Nº 2015.10.1.007649-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SUM COLOR CINE FOTO SOM E EVENTOS LTDA (SOL
FORMATURAS). Adv(s).: DF041052 - Fabiola Fernandes Matos. R: KATIANE COUTINHO DOS SANTOS SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, "caput", da Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. Ante a inércia da exequente,
HOMOLOGO o acordo proposto pela executada (fls. 98/100), para que produza os seus efeitos jurídicos (CPC, Art. 487, III, b), devendo a parte
executada efetuar 12 (doze) pagamentos mensais no importe de R$ 123,78, por depósito judicial. Outrossim, ante o pagamento da primeira
parcela em 17/11/2017 (fl. 108), determino o vencimento da segunda parcela para o dia 20/12/2017 e, das demais, o mesmo dia dos meses
subsequentes. Fica desde já autorizada a expedição do alvará de levantamento da quantia depositada à fl. 108, bem como das parcelas vincendas
em favor da exequente, até a quitação da dívida. Feito, intime-se a parte credora para, no prazo de 2 (dois) dias, imprimir/retirar o alvará de
levantamento expedido em seu favor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Santa Maria - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h14. RENATA ALVES
DE BARCELOS CRISPIM DA SILVA Juíza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2013.10.1.001369-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: EDIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF015660 - Marcio
Flavio de Oliveira Souza. R: MM IMPERMEABILIZACAO E REFORMAS LTDA. Adv(s).: DF044224 - Dayane Silva de Souza. R: MANOEL
FRANCISCO DA SILVA. Adv(s).: (.). R: KEILA PORTO GONCALVES. Adv(s).: (.). Indefiro, novamente, o pedido de penhora do faturamente
da empresa, uma vez que tal medida foi recentemende realizada e não se mostrou frutífera (fls. 416/417). Outrossim, remetam-se os autos ao
Leiloeiro para designação de hasta pública dos bens penhorados às fls. 189/191, ficando dispensada a publicação de editais, com base no art. 52,
inciso VIII, da Lei nº 9.099/95. Santa Maria - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h22. Renata Alves de Barcelos Crispim da Silva,Juíza de Direito .

SENTENÇA

Nº 2015.10.1.005911-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SUN COLOR CINE FOTO SOM E EVENTOS LTDA (SOL
FORMATURAS). Adv(s).: DF041052 - Fabiola Fernandes Matos. R: ELISANGELA RODRIGUES DE MORAIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Cuida-se de CUMPRIMENTO DE SENTENCA CIVEL entre as partes em epígrafe. Dispensado o relatório nos termos do art. 38, caput, da Lei nº
9.099/95. Ante a tentativa frustrada de conciliação e penhora em contas da executada, a parte credora requereu o arquivamento e a expedição de
certidão de crédito (fl. 110). Entretanto, como medida coercitiva para assegurar efetividade à execução, entendo necessária a inclusão do nome
da executada nos cadastros de inadimplentes (SERASA), conforme autoriza o art. 782, § 3º, do CPC. Por isso, indefiro o pedido de expedição
de certidão de crédito, haja vista que a inclusão do nome da devedora nos cadastros de inadimplentes é medida dotada de maior efetividade.
Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 485, VIII do CPC. Sem custas e sem honorários de advogado, a
teor do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Certificado o trânsito em julgado, oficie-
se ao SERASA para inclusão do nome da devedora nos seus cadastros em razão da dívida executada pendente de quitação neste feito. Após,
arquivem-se o feito, SEM BAIXA. Santa Maria - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h. Renata Alves de Barcelos Crispim da Silva,Juíza de Direito .

DESPACHO

Nº 2011.10.1.003520-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: SANDREANE MARIA DOS SANTOS SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF025139 - Andre Fernando Moreira Soares, Nao Consta Advogado. R: BANCO SEMEAR SA. Adv(s).:
MG096864 - Flaida Beatriz Nunes de Carvalho. Expeça-se alvará de levantamento em nome dos patronos e da executada, conforme requerimento
de fls. 173/174. Após, intimem-se para, no prazo de 5 (cinco) dias, retirar o alvará expedido. Por fim, não havendo outros requerimentos no prazo
retro, retornem ao arquivo. Santa Maria - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h50. Renata Alves de Barcelos Crispim da Silva,Juíza de Direito .

INTIMAÇÃO

N. 0700655-70.2016.8.07.0010 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: L. C. FERNANDES SEIXAS - ME. Adv(s).: DF49254 - GILMAR
GONCALVES DA SILVA, DF33940 - SUELANE DE SOUZA MARTINS. R: MARCELA DO NASCIMENTO PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSTA 1º Juizado
Especial Cível e Criminal de Santa Maria Número do processo: 0700655-70.2016.8.07.0010 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: L. C. FERNANDES SEIXAS - ME EXECUTADO: MARCELA DO NASCIMENTO PEREIRA S E N T E N Ç A Cuida-se de
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA entre as partes em epígrafe. Deferido prazo à parte credora, a fim de que pudesse indicar objetivamente bens
passíveis de penhora, não logrou fazê-lo, o que torna imperiosa a extinção do processo, sob pena de afronta aos princípios norteadores do
Juizado Especial, entre os quais o da celeridade. Segundo dispõe o artigo 53, § 4º da Lei n.º 9.099/95, inexistindo bens penhoráveis do devedor,
o processo será imediatamente extinto, e não suspenso. Assim, esta é a causa ensejadora da extinção deste, sendo desnecessária a efetivação
de nova comunicação, a teor do estabelecido no artigo 51, §1º, da Lei 9.099/95. De toda sorte, faculta-se à parte exequente dar seguimento à
execução quando puder indicar bens do(a) executado(a) passíveis de penhora. Além disso, como medida coercitiva para assegurar efetividade à
execução, entendo necessária a inclusão do nome do executado nos cadastros de inadimplentes (SERASA), conforme autoriza o art. 782, § 3º,
do CPC. Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95. Sem custas e sem honorários
de advogado, a teor do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Certificado o trânsito em
julgado, oficie-se ao SERASA para inclusão do nome do devedor nos seus cadastros em razão da dívida executada pendente de quitação neste
feito. Após, arquivem-se o feito, SEM BAIXA. Santa Maria-DF, 7 de dezembro de 2017. Renata Alves de Barcelos Crispim da Silva Juíza de Direito

N. 0700534-08.2017.8.07.0010 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DELIANE DOS SANTOS AMORIM. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: LPC - SOCIEDADE EDUCACIONAL LTDA - EPP. Adv(s).: DF38913 - CLAUDIO GERALDO VIANA PEREIRA. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSTA 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Santa
Maria Número do processo: 0700534-08.2017.8.07.0010 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DELIANE DOS
SANTOS AMORIM EXECUTADO: LPC - SOCIEDADE EDUCACIONAL LTDA - EPP SENTENÇA Dispensado o relatório nos termos do art. 38,
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caput, da Lei 9.099/95. Ante o silêncio do exequente, presumo quitado o débito e declaro EXTINTO o processo, com fulcro no art. 924, inciso II do
Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários de advogado (art. 55 da Lei n. 9.099/95). Sentença registrada nesta data. Publique-se.
Intimem-se. Após, arquivem-se com a respectiva baixa. Santa Maria-DF, 7 de dezembro de 2017 às 17:01:15. RENATA ALVES DE BARCELOS
CRISPIM DA SILVA Juíza de Direito

N. 0702891-58.2017.8.07.0010 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ELIONILDO NUNES ALVES. Adv(s).: DF47108
- DILMA ROCHA DA SILVA LIMA, DF45869 - FABRICIO MARTINS CHAVES LUCAS, DF48561 - DANIEL ANTONIO DE SA SILVA. R:
EMERSON PAULO GOMES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSTA 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Santa Maria Número do processo: 0702891-58.2017.8.07.0010
Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) Requerente: AUTOR: ELIONILDO NUNES ALVES Requerido(a): RÉU:
EMERSON PAULO GOMES DECISÃO Em face da reiteração de pedido anteriormente formulado ao Segundo Juizado Especial Cível desta
Circunscrição, cujo processo foi julgado extinto, sem resolução de mérito (Processo Eletrônico nº 0702638-70.2017.8.07.0010), por força do
disposto no art. 286, II, do CPC, impõe-se reconhecer que a hipótese é de competência funcional absoluta daquele Juízo, determinada em razão
da prevenção. Assim, ante a incompetência deste Juízo para o processo e julgamento, encaminhe-se o feito ao Segundo Juizado Especial Cível e
Criminal desta Circunscrição Judiciária, por ser prevento para a causa. Cancele-se eventual audiência designada. Santa Maria-DF, 6 de dezembro
de 2017. RENATA ALVES DE BARCELOS CRISPIM DA SILVA Juíza de Direito

N. 0702930-55.2017.8.07.0010 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JR ALVES DA SILVA-ME. Adv(s).: DF51097 -
ELAINE CRISTINA DE ALENCAR CARVALHO COSTA, DF30854 - MAURO JOSE DE OLIVEIRA. R: EDUARDO CUNEGUNDES RODRIGUES
DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1JECICRSTA 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Santa Maria Número do processo: 0702930-55.2017.8.07.0010 Classe
judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) Requerente: AUTOR: JR ALVES DA SILVA-ME Requerido(a): RÉU: EDUARDO
CUNEGUNDES RODRIGUES DOS SANTOS DECISÃO Em face da reiteração de pedido anteriormente formulado ao Segundo Juizado Especial
Cível desta Circunscrição, cujo processo foi julgado extinto, sem resolução de mérito (Processo Eletrônico nº 0701911-14.2017.8.07.0010), por
força do disposto no art. 286, II, do CPC, impõe-se reconhecer que a hipótese é de competência funcional absoluta daquele Juízo, determinada
em razão da prevenção. Assim, ante a incompetência deste Juízo para o processo e julgamento, encaminhe-se o feito ao Segundo Juizado
Especial Cível e Criminal desta Circunscrição Judiciária, por ser prevento para a causa. Cancele-se eventual audiência designada. Santa Maria-
DF, 6 de dezembro de 2017. RENATA ALVES DE BARCELOS CRISPIM DA SILVA Juíza de Direito

N. 0702940-02.2017.8.07.0010 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOSE RAIMUNDO DE SOUSA. Adv(s).:
DF47306 - CAROLINE MACHADO PIAGGIO COUTO, DF13750 - ALESSANDRA CAMARANO MARTINS. R: LILIAN FERREIRA CAMPOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1JECICRSTA 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Santa Maria Número do processo: 0702940-02.2017.8.07.0010 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) Requerente: AUTOR: JOSE RAIMUNDO DE SOUSA Requerido(a): RÉU: LILIAN
FERREIRA CAMPOS DECISÃO Em face da reiteração de pedido anteriormente formulado ao Segundo Juizado Especial Cível de Santa Maria,
cujo processo foi julgado extinto, sem resolução de mérito (Processo Eletrônico nº 0700491-71.2017.8.07.0010), por força do disposto no art.
286, II, do CPC, impõe-se reconhecer que a hipótese é de competência funcional absoluta daquele Juízo, determinada em razão da prevenção.
Assim, ante a incompetência deste Juízo para o processo e julgamento, encaminhe-se ao Segundo Juizado Especial Cível de Santa Maria,
via distribuição, observado o procedimento legal, após o decurso do prazo recursal. Cancele-se a audiência designada. Santa Maria-DF, 6 de
dezembro de 2017. RENATA ALVES DE BARCELOS CRISPIM DA SILVA Juíza de Direito
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Circunscrição Judiciária de São Sebastião

Distribuição de São Sebastião

Relatório de Processos para o Diário de Justiça Eletrônico 13:17
Juiz Distrib. Pleno:
Dr. FERNANDO MELLO BATISTA DA SILVA
Juiz Subst.:
Dr. FERNANDO MELLO BATISTA DA SILVA
Representante do MP : Dra. LIGIA DOS REIS
Diretor(a) do Serviço de Distribuição:
CRISTINA SOUTO MARTINS
Circunscrição : São Sebastião

Distribuição: 2017.12.1.000335-5 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 3426 - Dano
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO SEBASTIÃO - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.12.1.004318-2 DEPENDENCIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8216 - INQUERITO POLICIAL
Classe: 279 - Inquérito Policial
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO SEBASTIÃO - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.12.1.004794-8 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8113 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO DO MP
Classe: 1733 - Procedimento Investigatório do MP (Peças de Informação)
Assunto: 3370 - Homicídio Simples
Vara: 301 - VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE SÃO SEBASTIÃO
Autor: MPDFT MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS
Advogado: DF333333 - MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS

Distribuição: 2017.12.1.004795-6 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 3386 - Leve
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO SEBASTIÃO - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.12.1.004796-4 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO SEBASTIÃO - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO

Distribuição: 2017.12.1.004797-2 ALEATORIA
Data: 07/12/2017
Nome Petição: 8215 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Assunto: 287 - DIREITO PENAL
Vara: 1301 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO SEBASTIÃO - CRIMINAL
Autor: NAO HA
Advogado: DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO
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Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de São Sebastião

DECISÃO

N. 0702549-41.2017.8.07.0012 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: PORTOSEG S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: DF038136 - ROSANGELA DA ROSA CORREA. R: VANESSA MAGALHAES DE JESUS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VCFAMOSSB 1ª
Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de São Sebastião Número do processo: 0702549-41.2017.8.07.0012 Classe judicial: BUSCA E
APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: PORTOSEG S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RÉU: VANESSA
MAGALHAES DE JESUS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de ação de busca e apreensão, em contrato de financiamento gravado com
cláusula de alienação fiduciária, com pedido de liminar promovida entre as partes acima epigrafadas. Em se tratando de relação de consumo, a
competência se traduz em matéria absoluta, de conhecimento espontâneo pelo juiz, porquanto o consumidor ocupa o polo passivo da demanda.
Isso porque as normas de proteção e defesa do consumidor são de "ordem pública e interesse social" e contêm preceitos destinados a favorecer
sua presença nas pendências judiciais, consoante estatuem o art. 1º, caput, e o art. 6º, incisos VII e VIII, da Lei 8.078 / 90. In casu, a demanda
foi proposta em foro diverso daquele em que está domiciliado o consumidor, no caso, região administrativa do Jardim Botânico - DF. A Portaria
Conjunta n. 04 da SEGETH - Secretaria de Estado de Gestão do Estado do Território e Habitação, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal do
dia 24 de junho de 2015, insere os Jardins Mangueiral na Região Administrativa do Jardim Botânico e, esta, por sua vez, inclui-se na competência
da Circunscrição Judiciária de Brasília. Como vem reiteradamente decidindo o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, "tratando-se de ação
derivada de relação de consumo, em que deve ser facilitada a defesa do direito do consumidor (art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor),
impende considerar como absoluta a competência do foro do domicílio do réu, não se exigindo, pois exceção de incompetência" (Recurso Especial
154.265/SP, Relator Ministro Costa Leite, DJU 17.05.99, pág. 16). Posto isso, declino da competência para conhecer e decidir a presente demanda
em favor de um dos juízos cíveis da Circunscrição Judiciária de Brasília-DF. Feitas as anotações e comunicações devidas, enviem-se os autos
nos termos das normas regimentais vigentes. P.R.I. São Sebastião/DF, 4 de dezembro de 2017 14:08:48. FERNANDO MELLO BATISTA DA
SILVA Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0701539-59.2017.8.07.0012 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: ILMA DA PENHA LIMA.
Adv(s).: DF24110 - MARCOS LOPES COELHO, DF36365 - MARCIO LOPES COELHO. R: MARIA GENECI GADELHA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VCFAMOSSB 1ª Vara Cível,
de Família e de Órfãos e Sucessões de São Sebastião Número do processo: 0701539-59.2017.8.07.0012 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA
DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) AUTOR: ILMA DA PENHA LIMA RÉU: MARIA GENECI GADELHA SENTENÇA ILMA DA
PENHA LIMA ajuizou ação de despejo combinado com cobrança em face de MARIA GENECI GADELHA, na qual afirmou ter locado à ré, por
meio de contrato escrito, o imóvel situado na Qd 01, Lote 79, Casa 2, São José, São Sebastião/DF, pelo valor mensal de R$1.000,00, acrescidos
dos valores devidos pelo consumo de água e luz, com vencimento todo dia 10 de cada mês. Ocorre que a partir de julho de 2017, a requerida
tornou-se inadimplente. Pleiteou o despejo e o pagamento dos aluguéis e das contas de água e luz em atraso. Foi deferido o pedido liminar
para desocupação do imóvel (ID 9750576). Antes que houvesse o cumprimento do mandado, noticiou a autora, ID 9883240, que a ré desocupou
o imóvel em 23 de setembro do corrente ano. Citada, a ré reconheceu juridicamente o pedido e ofertou proposta de pagamento, a qual não
foi aceita pela autora que requereu o julgamento antecipado da lide (ID 10952632 e ID 11306602). É o relatório. Passo a decidir. O processo
comporta julgamento no estado em que se encontra. A controvérsia envolve apenas questões de direito e, no que diz respeito aos fatos, esses
não precisam ser demonstrados. O julgamento antecipado ainda prestigia a duração razoável do processo, tal como assegurada no art. 5º,
LXXVII, CF. Aplica-se, portanto, o art. 355 do CPC. As partes não levantaram preliminares. Não há nulidades ou irregularidades cognoscíveis
de ofício. Estão presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, bem como as condições da ação. Passo,
portanto, ao exame do mérito. De início, anoto que o pedido de despejo resta prejudicado, porquanto noticiado nos autos que a parte ré desocupou
o imóvel objeto do contrato. No mais, não há controvérsia sobre a existência e validade do contrato celebrado entre as partes e, tampouco,
sobre a existência de inadimplemento e sua abrangência, eis que houve o reconhecimento jurídico do pedido pela ré (art. 374, II, do PC). Nesse
passo, como determina o art. 323 do CPC, "na ação que tiver por objeto cumprimento de obrigação em prestações sucessivas, essas serão
consideradas incluídas no pedido, independentemente de declaração expressa do autor, e serão incluídas na condenação, enquanto durar a
obrigação, se o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las". Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: "APELAÇÃO
CÍVEL. LOCAÇÃO. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA. ALUGUÉIS VINCENDOS. Na ação de despejo
cumulada com cobrança de aluguéis, são devidos os encargos locatícios até a efetiva entrega das chaves" (20060111071855APC, Relator ANA
MARIA DUARTE AMARANTE BRITO, 6ª Turma Cível, julgado em 04/06/2008, DJ 18/06/2008 p. 89). A locatária, ao deixar de efetuar o pagamento
dos aluguéis e demais encargos, descumpriu obrigação legal e contratual, o que, por si só, enseja a extinção da relação contratual em questão,
com a condenação no pagamento dos valores em aberto e incidência a multa contratual prevista. Diante do exposto, decidindo o processo com
resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTES os pedidos, para, em consequência, decretar a rescisão
do contrato de locação firmado entre as partes e condenar a ré ao pagamento dos aluguéis e encargos (água e luz) vencidos de julho de 2017 até
23 e setembro de 2017, data da desocupação do imóvel locado. Referidos valores deverão ser corrigidos monetariamente desde o vencimento
da obrigação e acrescido de juros de mora desde a citação. Ainda, condeno a ré ao pagamento da multa prevista na Cláusula 12 do contrato
de locação, no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), corrigido monetariamente desde o seu vencimento e acrescido de juros de mora a partir da
citação. Condeno a requerida em despesas processuais e honorários advocatícios em favor do autor, esses que ora fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa. Suspendo a cobrança, em razão da gratuidade de justiça deferida. Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-
se. São Sebastião/DF, 6 de dezembro de 2017 18:28:07. FERNANDO MELLO BATISTA DA SILVA Juiz de Direito

EXPEDIENTE DO DIA 12 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Fernando Mello Batista da Silva
Diretor de Secretaria: Demetrio Lucas de Lucena
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2016.12.1.002472-2 - Procedimento Comum -  A: ANDERSON LOPES DOS SANTOS. Adv(s).: DF041288 - MARIA RENATA DE
ARAUJO, DF041288 - Maria Renata de Araujo. R: JOSE RENATO DE CERQUEIRA. Adv(s).: DF024805 - ISABELLA PANTOJA CASEMIRO,
DF024805 - Isabella Pantoja Casemiro, DF038913 - Claudio Geraldo Viana Pereira, DF041328 - Shirlei Moreth. Remetam-se os autos ao TJDFT.
São Sebastião - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h07. Fernando Mello Batista da Silva,Juiz de Direito .

Nº 2017.12.1.001427-9 - Procedimento Comum -  A: WELLINGTON GOMES FONTENELE. Adv(s).: DF024482 - LORENA RESENDE
DE OLIVEIRA LORENTZ, DF024482 - Lorena Resende de Oliveira Lorentz. R: COOPERATIVA MISTA JOCKEY CLUB DE SAO PAULO. Adv(s).:
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DF025326 - JOSE ODAR MOURA JUNIOR, DF025326 - Jose Odar Moura Junior. Intime-se o recorrido para, no prazo de 15 dias, apresentar
contrarrazões. Após, subam os autos ao e. TJDFT, com as homenagens deste Juízo. Intimem-se São Sebastião - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 18h23. Fernando Mello Batista da Silva,Juiz de Direito .

Nº 2017.12.1.001581-9 - Arrolamento Comum -  A: MARIA DA CONCEICAO BARBOSA VIDAL. Adv(s).: DF017020 - LIDIANA
LEMOS DE OLIVEIRA, DF017020 - Lidiana Lemos de Oliveira. R: ESPOLIO DE ERMENITO MARINHO DOS SANTOS. Adv(s).: NAO CONSTA
ADVOGADO. HERDEIROS: TAIS HOZANA DOS SANTOS RODRIGUES. Adv(s).: DF049741 - RENATO MARQUES TRIPUDI, DF049741 -
Renato Marques Tripudi. Manifeste-se a herdeira Tais Hozana dos Santos Rodrigues sobre o plano de partilha acostado à fl. 101. São Sebastião
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h10. Fernando Mello Batista da Silva,Juiz de Direito .

Nº 2017.12.1.000847-3 - Inventario -  A: GILVANIA DA ROCHA JORGE. Adv(s).: DF027884 - LETICIA GARCIA ROCHA , DF027884
- Leticia Garcia Rocha. R: ESPOLIO DE JOSE FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF027884 - LETICIA GARCIA ROCHA . Intime-se a
inventariante para promover o andamento do feito. São Sebastião - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h45. Fernando Mello Batista da Silva,Juiz
de Direito .

Nº 2017.12.1.002448-9 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).:
DF048290 - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, DF035609 - Priscila Braga Marcon, DF048290 - Roberta Beatriz do Nascimento. R: CICERO
PAULO DA SILVA. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Intime-se o recorrido para, no prazo de 15 dias, apresentar
contrarrazões. Após, subam os autos ao e. TJDFT, com as homenagens deste Juízo. Intimem-se. São Sebastião - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 18h03. Fernando Mello Batista da Silva,Juiz de Direito .

Nº 2016.12.1.004311-9 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF021822 - FREDERICO
DUNICE PEREIRA BRITO, DF021822 - Frederico Dunice Pereira Brito, DF048161 - Kely Cristina Teixeira da Silva, (.). R: MARCO ANTONIO
ESPINOZA ESPINOZA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. DESPACHO - No caso de conversão da busca e apreensão em depósito, o processo
deve ter curso pelo valor mais favorável para o devedor, entre o valor do bem e o valor do débito contratual, conforme vem se pronunciando
o STJ (REsp 972583/MG, Rel. Min. Aldir Passarinho, DJ 10/12/2007) e o TJDFT (Acórdão n.726938, APC, Rel. FLAVIO ROSTIROLA, 1ª
Turma Cível, DJE: 25/10/2013. Pág.: 71)". O mesmo entendimento deve ser aplicado no presente caso, pois, em última análise, almeja o
credor substituir a restituição do bem pelo seu equivalente em dinheiro. Cito jurisprudência do TJDFT: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECURSO JULGADO DE ACORDO COM AS REGRAS DISPOSTAS NO CPC/2015. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
CONVERTIDA EM AÇÃO DE EXECUÇÃO. ARTIGO 4º DO DECRETO-LEI Nº 911/69. CRÉDITO EXEQUENDO. VALOR DE MERCADO DO
BEM, SALVO SE O DÉBITO APURADO FOR MENOR. PRINCÍPIO DO MENOR SACRIFÍCIO DO EXECUTADO. DECISÃO MANTIDA. 1. Trata-
se de Agravo de Instrumento contra decisão que, nos autos da ação de busca e apreensão convertida em ação de execução, determinou que o
agravante declinasse o correto valor do crédito exeqüendo, o qual deveria corresponder ao valor equivalente do veículo em dinheiro. 2. Segundo
jurisprudência desta Corte, e levando em consideração o princípio do menor sacrifício do executado, na hipótese de conversão da busca e
apreensão em ação de execução deve prevalecer, para efeito de cobrança, a menor quantia entre o valor de mercado do bem e o débito apurado.
Precedentes. 3.Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão n.984888, 20160020398183AGI, Relator: CESAR LOYOLA 2ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 30/11/2016, Publicado no DJE: 06/12/2016. Pág.: 482/521). Nesse passo, em que pese decisões anteriores em sentido diverso,
sedimento meu entendimento em consonância com a 2ª Turma Cível do TJDFT. Junte o autor documento que evidencie o valor de mercado
do veículo a fim de se verificar o valor mais favorável ao consumidor. Emende-se a inicial, inclusive quanto ao valor da causa, no prazo de 15
(quinze) dias. Intime-se. São Sebastião - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h42. Fernando Mello Batista da Silva,Juiz de Direito .

CERTIDAO

Nº 2015.12.1.005974-9 - Monitoria -  A: GRAVIA INDUSTRIA DE PERFILADOS DE ACO LTDA. Adv(s).: DF009036 - ROGERIO GOMIDE
CASTANHEIRA, DF009036 - Rogerio Gomide Castanheira, DF029521 - Raquel Regina Barbosa, DF039963 - Paulo Henrique Prado Lima,
DF042796 - Gabriel Bechepeche Franzone Gomide Castanheira, (.). R: JOSE LUIZ MENDES VIEIRA. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO
DISTRITO FEDERAL. JUNTEI a petição e documentos de fls. 155/160 pelo requerido. Certifico e dou fé que nos termos da Portaria nº 02/2013
deste Juízo, abro vista ao exequente para manifestação no prazo legal. São Sebastião - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h23. .

Nº 2016.12.1.000290-8 - Procedimento Comum -  A: MARISE SANTANA GOMES. Adv(s).: DF045541 - JANAINA CRISTINA DOS
SANTOS TORREÃO VALLE, DF045541 - Janaina Cristina dos Santos Torreão Valle. R: CONDOMINIO JARDINS DAS ACACIAS. Adv(s).:
DF022930 - LUCIANA CONCEICAO SANTOS DE CAMPOS, DF022930 - Luciana Conceicao Santos de Campos, DF024910 - Maria Betania
de Freitas, (.). R: ASP ASSESSORIA CONTABIL SC LTDA ADMINISTRADORA DE CONDOMINIO. Adv(s).: DF047971 - JÉSSICA STEFANI
DE JESUS FREITAS, DF047971 - Jéssica Stefani de Jesus Freitas. RECONVINDO: MARISE SANTANA GOMES. Adv(s).: (.). RECONVINTE:
CONDOMINIO JARDINS DAS ACACIAS. Adv(s).: (.). RECONVINTE: ASP ADMINISTRADORA DE CONDOMINIO. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé
que recebi os presentes autos da CONTADORIA com os cálculos referentes às custas finais acostados às folhas 390/391, no total de R$ 178,22
para CADA PARTE REQUERIDA. Nos termos da portaria 02/2013 deste Juízo, ficam INTIMADAS as partes requeridas para recolhimento do
valor supracitado no prazo legal. À luz do PROVIMENTO GERAL DA CORREGEDORIA APLICADO AOS JUÍZES E OFÍCIOS JUDICIAIS, em
seu art. Art. 100 § 3º , fica a parte ciente de que "os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com
a tabela de temporalidade do Tribunal." São Sebastião - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h32. .

Nº 2017.12.1.000691-7 - Procedimento Comum -  A: R.R.D.S.. Adv(s).: DF013750 - ALESSANDRA CAMARANO MARTINS, DF013750
- Alessandra Camarano Martins. R: M.N.M.. Adv(s).: DF037404 - ADAO VIEIRA PAIXAO, DF037404 - Adao Vieira Paixao. PARTE OBJETO
(CRIANCA): J.G.M.R.D.S.. Adv(s).: (.). PARTE OBJETO (CRIANCA): J.R.M.R.D.S.. Adv(s).: (.). PARTE OBJETO (CRIANCA): J.V.M.R.D.S..
Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, nesta data, junto aos autos a petição de fls. 59/60 e o parecer técnico de fls. 61/67. Nos termos da sentença à fl.
56, abro vista à parte requerida para contestar a ação no tocante ao regime de visitas e manifestar acerca do estudo psicossocial. São Sebastião
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h02. .

Nº 2017.12.1.001018-8 - Procedimento Comum -  A: ORLANIO DE SOUZA GOIS. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, Defensoria Publica do Distrito Federal. R: LAURENI TAVARES QUEIROZ. Adv(s).: DF047343 - WEMERSON TAVARES DE OLIVEIRA
GUIMARÃES, DF047343 - Wemerson Tavares de Oliveira Guimarães. RECONVINDO: ORLANIO DE SOUZA GOIS. Adv(s).: (.). RECONVINTE:
LAURENI TAVARES QUEIROZ. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que nos termos da Portaria nº 02/2013 deste Juízo encaminho a presente CERTIDÃO
para publicação dando CIÊNCIA as partes quanto a data da PERÍCIA nos termos da comunicação eletrônica juntada as fls.99 dos autos
supra. PERÍCIA: data 10 de janeiro de 2018. Horário : 10 horas do período matutino. Perito : Renato Tempesta. Contato: 98169.3441. Email:
renatotempesta@gmail.com São Sebastião - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h21. .

Nº 2017.12.1.001915-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO S.A.. Adv(s).: DF021822 - FREDERICO DUNICE
PEREIRA BRITO, DF021822 - Frederico Dunice Pereira Brito, DF037213 - Mariah Alves Chaves dos Santos. R: J & E MERCADO LTDA - ME e
outros. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. R: JOSE MARCIO FONSECA FIGUEIREDO. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé
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que junto aos autos o mandado com a finalidade NAO atingida, às fls. 55/56. Nos termos da Portaria nº 02/2013, manifeste-se a parte requerente
sobre as CERTIDÕES de fls. 53 e 56 , no prazo de 05 (cinco) dias. São Sebastião - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h50. .

Nº 2015.12.1.006003-4 - Cumprimento de Sentenca -  R: B.A.D.R.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. A:
M.A.D.R.. Adv(s).: DF007209 - JOAO BATISTA RIBEIRO, DF007209 - Joao Batista Ribeiro. Certifico e dou fé que junto aos autos o mandado
com a finalidade NAO atingida, às fls. 146/147. Nos termos da Portaria nº 02/2013, manifeste-se a parte requerente sobre a certidão do Oficial
de Justiça, de fl. 147, no prazo de 05 (cinco) dias. São Sebastião - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h53. .

Nº 2017.12.1.001664-5 - Execucao de Alimentos -  A: D.D.M.R.L.. Adv(s).: DF042520 - BRUNO DA COSTA LIMA, DF042520 - Bruno
da Costa Lima, DF055671 - Gerson Gomes da Silva Neto. R: S.P.L.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. Certifico e dou fé que junto aos autos
o mandado com a finalidade NAO atingida, às fls. 79/82. Nos termos da Portaria nº 02/2013, manifeste-se a parte requerente sobre a certidão do
Oficial de Justiça, de fl. 80/81, no prazo de 05 (cinco) dias. São Sebastião - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h52. .

Nº 2017.12.1.000798-5 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO J SAFRA SA. Adv(s).: DF030987 - SERVIO TULIO
DE BARCELOS, DF030987 - Servio Tulio de Barcelos, DF033949 - Rogerio Meira Lima. R: RENATO OLIVEIRA DE ANDRADE. Adv(s).: NAO
CONSTA ADVOGADO. Certifico e dou fé que transcorreu "in albis" o prazo para o autor se manifestar quanto à certidão de fl. 90. Nos termos do
art. 485, III do CPC, aguarde-se o impulso processual no prazo legal. São Sebastião - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h23. .

Nº 2016.12.1.006201-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: JK FITNESS ACADEMIA LTDA ME. Adv(s).: DF051478 - DANIEL DE
OLIVEIRA RIBEIRO, DF051478 - Daniel de Oliveira Ribeiro. R: JESSICA RODRIGUES SOARES. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL. Certifico e dou fé que, realizei as pesquisas Renajud e Infojud sendo a primeira juntada aos presentes autos e as declarações de
rendimentos acauteladas em pasta própria, podendo ser consultada pelo advogado do autor, vedando-se sua reprodução por quaisquer meios
(fotos, fotocópias, escaneamento e outros). Certifico, ainda, que, nos termos da Portaria nº 02/2013, abro vista ao exequente para falar sobre as
pesquisas realizadas. São Sebastião - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h35. .

JULGAMENTO

Nº 2016.12.1.003443-4 - Monitoria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. Adv(s).: DF046092 - JOSE AUGUSTO DE
REZENDE JUNIOR, DF030098 - Claudia da Rocha, DF046092 - Jose Augusto de Rezende Junior. R: EDILSON PEDRO DOS SANTOS. Adv(s).:
DF654321 - CURADORIA ESPECIAL. Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para constituir o título executivo judicial e condenar
a ré a pagar ao autor a importância atualizada de R$65.973,42 (sessenta e cinco mil, novecentos e setenta e três reais e quarenta e dois centavos),
acrescida de correção monetária e juros de mora a partir da data do cálculo de fl. 141 (27/11/17). Resolvo o processo, com exame do mérito,
na forma do art. 487, I, do CPC. Porque sucumbiu, condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no
valor de R$3.000,00 (três mil reais). Transitado em julgado, arquivem-se com as cautelas de estilo. Publique-se. Intimem-se. São Sebastião - DF,
segunda-feira, 11/12/2017 às 13h53. Fernando Mello Batista da Silva,Juiz de Direito .

DECISAO

Nº 2017.12.1.001221-6 - Monitoria -  A: GLEBSON DE ARAUJO OLIVEIRA. Adv(s).: DF044309 - ADAIAS MARQUES DOS SANTOS,
DF044309 - Adaias Marques dos Santos. R: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA COSTA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. A citação por edital
é admitida tão somente de forma excepcional em nosso ordenamento jurídico, devendo ser priorizada a citação pessoal que propicia, de forma
efetiva, o contraditório e a ampla defesa com os meios e recursos a eles inerentes. Sendo certo que tal modalidade somente deve se proceder
após comprovado o esgotamento de todos os meios possíveis para a localização da terceira ré, sob pena de acarretar cerceamento de defesa.
Assim, cite-se o réu, no endereço de fl. 63, por carta precatória. Intime-se. São Sebastião - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h36. FERNANDO
MELLO BATISTA DA SILVA Juiz de Direito .

Citação

EDITAL DE CITAÇÃO: Prazo de 20 (vinte) dias O Dr. Fernando Mello Batista Da Silva, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, de Família e de
Órfãos e Sucessões da Circunscrição Judiciária de São Sebastião, nos autos da ação de Procedimento Comum, processo nº 2016.12.1.003625-5,
proposta por JOABSON LIRA CREMES, em face de GESSYCA DHAYANNE PERES PAMPLONA, determina, na forma da lei: a CITAÇÃO de
GESSYCA DHAYANNE PERES PAMPLONA, portador da cédula de identidade 14870717 SSP / MG, inscrito no CPF sob número 02014978166,
nacionalidade brasileira, DIVORCIADO, Analista Financeiro, filha de Kellen Margareth Pires Costa e de Randsley Gomes De A Pamplona, nascido
em 06/08/1988, por estar em lugar incerto e não sabido, para contestar, querendo, a ação supramencionada, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados a partir do 1º dia útil, após findar-se a dilação do prazo constante neste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel e presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente (art. 344 do NCPC). Este Juízo tem sede no Centro de
Múltiplas Atividades nº. 4, Fórum Desembargador Everards Mota e Matos, Sala 120, São Sebastião/DF, CEP 71691-075, telefone 3103-2817.
São Sebastião/DF, 07 de dezembro de 2017. 99/2017 Fernando Mello Batista da Silva Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0702186-54.2017.8.07.0012 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - A. A. Adv(s).: TO1570 - ROBERIO SULZ GONSALVES JUNIOR. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VCFAMOSSB 1ª
Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de São Sebastião Número do processo: 0702186-54.2017.8.07.0012 Classe judicial: DIVÓRCIO
CONSENSUAL (98) REQUERENTE: NUBIA RAQUEL ALVES MENDES, ADILMARIO ALVES RUAS RÉU: NÃO HÁ SENTENÇA Trata-se de
ação de divórcio consensual promovida por N. R. M. R. e A. A. R. Com a inicial vieram os documentos de ID 111600072. No ID 11196421 foi
deferida a gratuidade de justiça. O parecer Ministerial, ID 11372188, foi pela homologação do acordo e decretação do divórcio. É o relatório.
DECIDO. Em face da promulgação da EC nº 66, com sua consequente publicação na data de 14/07/2010, alterando a redação do artigo 226,
§ 6º, da CF, em que não se exige qualquer tipo de prazo para o divórcio, seja ele direto ou indireto, não há que se falar em comprovação de
lapso temporal, embora conste nos autos tal comprovação. Os nubentes não adquiriram bens na constância do casamento e dispensam, por ora,
alimentos entre si, por estarem em condições de se manter por meios próprios. Inexiste, portanto, impedimento para o acolhimento do pedido. Os
alimentos dos filhos serão regulados em ação própria. A pretensão dos requerentes de ver homologado o acordo referente à guarda e visitas dos
menores atende tanto aos interesses destes quanto dos genitores. Em face do exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS para
DECRETAR o divórcio das partes, salientando que o cônjuge virago voltará ao uso do nome de solteiro. HOMOLOGO por sentença o acordo
celebrado entre as partes no ID 11160312, deferindo a posse e guarda dos menores à sua genitora, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
A visitação dar-se-á de forma livre, mediante aviso prévio. Por consequência, RESOLVO A LIDE, com apreciação de mérito, na forma do art. 487,
inciso III, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, prestado o compromisso legal, expeça-se o competente termo.Sem custas, em
face da gratuidade de justiça já deferida. Após as anotações necessárias, dê-se baixa e arquivem os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. São Sebastião/DF, 7 de dezembro de 2017 15:07:00. FERNANDO MELLO BATISTA DA SILVA Juiz de Direito
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CERTIDÃO

N. 0701686-85.2017.8.07.0012 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: DF38883
- JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR. R: RAIMUNDO MAGNO RODRIGUES MORAES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VCFAMOSSB 1ª Vara Cível, de Família e de Órfãos
e Sucessões de São Sebastião Número do processo: 0701686-85.2017.8.07.0012 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. RÉU: RAIMUNDO MAGNO RODRIGUES MORAES CERTIDÃO Tendo em vista as certidões
do oficial de justiça de IDs 11971691, 11971876 e 11972197, informando o não cumprimento do mandado, fica a parte AUTORA intimada a
se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos da Portaria nº 02/2013. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 15:40:12. IZABEL
CRISTINA RODRIGUES DA ROCHA Técnico Judiciário
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2ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de São Sebastião

DESPACHO

N. 0702610-96.2017.8.07.0012 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA ELENA DA SILVA. Adv(s).: MG22605B - JOSE SILVEIRA
TEIXEIRA. R: FERNANDO JOSE DE HEREDIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DENISE DA SILVA TEIXEIRA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível, de Família
e de Órfãos e Sucessões de São Sebastião Número do processo: 0702610-96.2017.8.07.0012 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM
(7) AUTOR: MARIA ELENA DA SILVA RÉU: FERNANDO JOSE DE HEREDIAS, DENISE DA SILVA TEIXEIRA DESPACHO 1. Cuida-se de
nominada ação de rescisão contratual c/c pedido de reintegração de posse e reparação por danos materiais e tutela provisória de urgência,
na qual a parte autora aduz, em síntese, ter alienado à parte demandada uma gleba de terra rural situada na ?Chácara Nossa Senhora
da Guia, Núcleo Rural Capão Cumprido, São Sebastião-DF?, pela quantia total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), mediante contrato de
cessão de direitos entabulado em 17/10/2014. Informa que o pagamento da referida quantia foi estipulada contratualmente, tendo sido
ajustado o pagamento de entrada (R$ 10.000,00 no ato da assinatura mais R$ 10.000,00 para pagamento em 17/04/2015), mais 70 (setenta)
parcelas mensais no valor de R$ 500,00, além de parcelas intermediárias de montantes variados. Todavia, aduz que a parte demandada
encontra-se inadimplente desde o vencimento da parcela (no valor de R$ 10.000,00) com vencimento em abril de 2015. Requer, assim,
a título de tutela provisória de urgência a reintegração na posse do bem imóvel, e, ao final, a rescisão do contrato entabulado entre as
partes, além de reparação por supostos danos materiais suportados. 2. De início, em detida análise dos autos, verifica-se que as partes,
livre e conscientemente, conforme cláusula nona do contrato juntado em ID n° 11885605, elegeram o foro da comarca do município de
Nova Gama-GO para o deslinde das controvérsias oriundas da referida relação jurídica. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça: "DIREITO PROCESSUAL E CIVIL. RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE BEM IMÓVEL C/C REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. DESERÇÃO. GUIA DARF SEM AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA. APRESENTAÇÃO POSTERIOR DE VIA COMPROVANDO O
RECOLHIMENTO OPORTUNO DAS CUSTAS DE PORTE E REMESSA. POSSIBILIDADE. AÇÃO DE NATUREZA PESSOAL. COMPETÊNCIA
DO FORO DE ELEIÇÃO. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NA NOTIFICAÇÃO JUDICIAL. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. ÓBICE
DA SÚMULA 07/STJ. NULIDADE DA CITAÇÃO EDITALÍCIA. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. FUNDAMENTO
DO ACÓRDÃO NÃO ATACADO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 182/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO-REALIZAÇÃO
DO COTEJO ANALÍTICO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. REQUERIMENTO DOS RÉUS. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE
DEFESA. LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PACTO COMISSÓRIO. OPÇÃO PELO PREÇO EM AÇÃO
DE EXECUÇÃO AUTÔNOMA. INOCORRÊNCIA. RELAÇÃO JURÍDICA DISTINTA. SÚMULA 07/STJ. NULIDADE DO PACTO COMISSÓRIO.
ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. REEMBOLSO DAS PRESTAÇÕES PAGAS. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO.
FUNDAMENTO NÃO COMBATIDO. SÚMULA 182/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. (...) 2. A ação que objetiva a resolução de
contrato de compra e venda de bem imóvel tem caráter pessoal, sendo competente, quando houver, o Foro de Eleição. O pedido de reintegração
na posse do imóvel é apenas consequência de eventual acolhimento do pleito principal." (REsp 332802 / MS, 4ª T., Relator Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, DJe 26/02/2009 Desta feita, nada obstante se tratar de competência relativa (territorial), faculto a desistência do presente feito, sem
ônus, a fim de se evitar a realização de atos futuros e eventualmente impugnáveis pela parte demandada. 3. Na hipótese de persistir interesse
no prosseguimento do feito neste Juízo, inobstante a aparente incompetência acima indicada, deverá a parte autora se atentar às observações
a seguir declinadas. Inicialmente, incumbe à autora decotar o pedido de tutela provisória de urgência com o escopo de ser reintegrada no imóvel
objeto do litígio. Com efeito, o pedido antecipatório formulado pela autora implica, na realidade, em decretar antecipadamente a rescisão do
contrato, o que se mostra inviável, em sede de cognição sumária, até porque a própria autora reconhece que houve (ao menos) adimplemento
parcial do negócio jurídico. Nesse sentido, justifique o alegado esbulho praticado pelos requeridos, já que adentraram no imóvel de forma lícita,
mediante ajuste firmado entre as partes litigantes. Caso tenha existido a mora no adimplemento das parcelas, tal omissão pode eventualmente
gerar a rescisão do negócio jurídico, mas não a concessão de tutela de urgência, visto que não se amolda à causa de pedir fundamentada no
alegado esbulho possessório, se o caso. De fato, ao que parece não há esbulho praticado pelos demandados, já que incontroverso o negócio
jurídico da compra e venda, e a rescisão imediata e unilateral não encontra amparo probatório, já que os elementos coligidos aos autos não são
suficientes para formar um juízo de convicção, ainda que provisório. 4. Neste sentido, cumpre à parte autora devidamente esclarecer o que, de
fato, restou adimplido pela parte demandada no negócio jurídico entabulado entre as partes, devendo ser trazido aos autos a respectiva prova
de pagamento de eventuais valores. Saliento que a rescisão contratual retorna os contratantes ao ?status quo ante?, incumbindo à requerente a
devolução de eventuais valores adimplidos, se o caso. 5. Outrossim, ante a informação de que os réus procederam com benfeitorias/acessões
no bem objeto do contrato que ora se pretende a rescisão (construção de uma casa ? causa de pedir à fl. 3 - ID 11884818), e a fim de se
evitar eventuais discussões acerca de indenizações devidas pela referida benfeitoria, manifeste-se a autora acerca do interesse no cumprimento
do contrato, conforme art. 475, ?in fine?. Neste sentido, incumbe à requerente, ainda, descrever de forma detalhada em que consistiriam as
benfeitorias/acessões realizadas pelos demandados, procedendo a avaliação (ainda que por estimativa) das respectivas intervenções, em nome
da segurança jurídica. 6. Lado outro, esclareça a parte autora o relevante lapso temporal entre o inadimplemento narrado nos autos e a busca
pela resolução judicial do litígio, o que causa estranheza frente à narrativa da exordial. 7. Esclareça ainda qual parcela do contrato de compra
e venda se refere a sentença condenatória proferida nos autos de nº 2015.12.1.002623-0 e que tramitou no Juizado Especial Cível de São
Sebastião. Neste caso, não poderá incluir na causa de pedir desta ação de rescisão, sob pena de gerar incongruência, já que dispõe de título
executivo judicial para exigir o seu pagamento. Assim, se a parte autora escolheu a execução do contrato (recebimento da parcela objeto da ação
que tramitou no Juizado Especial Cível) não pode fazer menção do seu descumprimento nesta ação de rescisão, se o caso. 8. Por derradeiro,
fundamente a parte autora em que consistem os danos materiais aduzidos nos autos, ante a generalidade dos argumentos expendidos na causa
de pedir neste tocante (declinado no item ?b? do rol de pedidos da petição inicial - fl. 9 ? ID 11884818). Saliento que não basta alegar ter
experimentado prejuízos com o descumprimento do contrato, deve especificar e nominar tais prejuízos, já que apenas o "quantum debeatur"
pode ser apurado posteriormente, mas não o "an debeatur". Neste sentido, deve ser considerado o parágrafo único, da cláusula segunda, do
negócio jurídico entabulado entre as partes - ID n° 11885605, o que deve ser devidamente esclarecido pela requerente. Faculto a exclusão de tal
pedido, se o caso. Prazo para emenda (desistência, se o caso): 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. São Sebastião/
DF, 6 de dezembro de 2017. WANDER LAGE ANDRADE JUNIOR Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0702589-23.2017.8.07.0012 - PROCEDIMENTO COMUM - A. A. Adv(s).: DF45636 - MARILEIDE EVANGELISTA DO NASCIMENTO,
DF47667 - IARIADNEY ALVES DA SILVA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Isto posto, homologo o acordo celebrado entre os interessados, segundo
a petição inicial de ID 11784375, emendada (corretamente) no ID 11899252, resolvendo o mérito, nos termos do art. 487, III, alínea "b", do
Código de Processo Civil, para que possa surtir seus jurídicos e legais efeitos. Em consequência, reconheço o período de união estável entre
os interesssados desde 08/05/2002 até 15/05/2017. Saliento que a homologação do acordo proposto possui efeito "inter requerentes", portanto,
não atingindo direitos de eventuais terceiros. Custas processuais pelos requerentes (interessados), mas suspendo a exigibilidade dessa verba
em face da gratuidade de justiça concedida (ID n° 11828472). Sem honorários eis que ausente de litigiosidade. Transitada em julgado, expeça-se
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certidão (caso solicitada). Ao final, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Sebastião/DF, 7 de dezembro
de 2017. WANDER LAGE ANDRADE JUNIOR Juiz de Direito

N. 0702140-65.2017.8.07.0012 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF52701 - HALYSTON GONCALVES BRAZ. R. Adv(s).: . Isso
posto, indefiro a petição inicial com fulcro no art. 321 e parágrafo único c/c o art. 330, inciso IV do CPC, razão pela qual extingo o feito, sem
resolução de mérito, na forma do art. 485, incisos I, IV e VI da lei adjetiva civil. Em face do indeferimento "initio litis" da petição inicial e porque não
houve a prática de atos processuais relevantes, isento o requerente do pagamento das custas processuais. Sem honorários. Operada a preclusão,
dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. São Sebastião/DF, 7 de dezembro de 2017. WANDER LAGE ANDRADE JUNIOR
Juiz de Direito

N. 0701546-51.2017.8.07.0012 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF028317 - FLAVIO NEVES COSTA. R: NATALIA DE FREITAS PAES LANDIM. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Isso posto, indefiro
a petição inicial com fulcro no art. 321 e parágrafo único c/c o art. 330, inciso IV do CPC, razão pela qual extingo o feito, sem resolução de mérito,
na forma do art. 485, incisos I, IV e VI da lei adjetiva civil. Custas finais (se houver) pelo requerente. Sem honorários. Operada a preclusão, dê-
se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. São Sebastião/DF, 7 de dezembro de 2017. WANDER LAGE ANDRADE JUNIOR
Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0701973-48.2017.8.07.0012 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: Banco Volkswagen S/A. Adv(s).: DF34514
- LEANDRO AUGUSTO DE GOIS SILVA. R: BRUNO SILVA MENDES BRITO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de São Sebastião
Número do processo: 0701973-48.2017.8.07.0012 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO
VOLKSWAGEN S/A RÉU: BRUNO SILVA MENDES BRITO DESPACHO 1. Recebo, em parte, a emenda de ID 11899246. 2. Todavia, verifico
que o juros aplicados na planilha de ID 11899265 são muito superiores a taxa de 18,16% a.a., vez que os juros de mora aplicados implicaram
mais que o dobro do valor da parcela principal, com cerca de 1 (um) ano do seu vencimento, no tocante à prestação vencida em 24/10/2016, por
exemplo (ID 11899265). De fato, cabe ao credor apresentar planilha demonstrativa do valor do débito, com todos os cálculos e critérios utilizados
na sua elaboração, para que possa ser objeto de análise (regularidade) pelo Juízo e posteriormente pela devedora, se o caso. Advirto o autor
de que a insuficiência da documentação acostada aos autos poderá ensejar o indeferimento da petição inicial, caso não sanada a irregularidade.
3. Ademais, cumpre à parte autora efetuar a amortização das parcelas vincendas. 4. Outrossim, impõe-se retificar o valor da causa, a fim de o
adequar à nova planilha, se o caso. 5. Com essas razões, intime-se o credor (requerente) para atender ao disposto neste despacho, no prazo
derradeiro de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Intime-se. São Sebastião/DF, 7 de dezembro de 2017. WANDER
LAGE ANDRADE JUNIOR Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0702566-77.2017.8.07.0012 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 - A: MARILUCIA BATISTA DE BRITO LEITAO. A: WESLEY ALVES DA
ROCHA. Adv(s).: DF56077 - ANDREA PADILHA REIS DE SOUZA. R: não há. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MARIA FERNANDA DUARTE
ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: KATIA CILENE SOUZA DUARTE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Isso posto, e por tudo o mais que nos autos consta, homologo a
desistência formulada no petitório ID 11893800 e, por consequência, EXTINGO o processo, sem resolução de mérito, com base no disposto no
art. 485 inciso VIII, do CPC/2015. Em face da desistência "initio litis" e porque não houve a produção de atos processuais relevantes e aptos a
ensejar custos judiciais, isento a parte requerente do recolhimento das custas. Sem condenação em honorários de advogado. Após o trânsito
em julgado da presente sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se. São Sebastião/DF, 7 de dezembro
de 2017. WANDER LAGE ANDRADE JUNIOR Juiz de Direito

N. 0702416-96.2017.8.07.0012 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: JURVANIR FRANCISCO ITACARAMBI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Isso
posto, e por tudo o mais o que nos autos consta, acolho a desistência formulada no ID 11918405, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Por
consequência, EXTINGO o processo, sem adentrar no mérito, com base no disposto no art. 485, inciso VIII, do CPC. Revogo a liminar concedida
no ID 11822158. É desnecessária a baixa da restrição junto ao órgão de trânsito porquanto se trata de diligência a cargo da instituição financeira,
haja vista a inexistência de determinação judicial restritiva junto ao DETRAN. O autor arcará com as custas finais do processo, se houver, nos
termos do art. 90, ?caput?, do CPC. Sem condenação em honorários de advogado. Após o trânsito em julgado da presente sentença, pagas as
custas processuais (se houver), dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intime-se. São Sebastião/DF, 7 de dezembro de
2017. WANDER LAGE ANDRADE JUNIOR Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0702604-89.2017.8.07.0012 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: Banco do Brasil . Adv(s).: DF35879 - MARCOS CALDAS
MARTINS CHAGAS. R: EMPREENDIMENTOS METALURGICO NOVA DIMENSAO LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE DILCIO
PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANA PAULA FERREIRA DE ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de São Sebastião
Número do processo: 0702604-89.2017.8.07.0012 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: BANCO
DO BRASIL S/A EXECUTADO: EMPREENDIMENTOS METALÚRGICO NOVA DIMENSÃO LTDA - ME, JOSÉ DÍLCIO PEREIRA, ANA PAULA
FERREIRA DE ARAÚJO DESPACHO 1. De início, intime-se o exequente para emendar a petição inicial, no sentido de indicar expressamente
todos os elementos exigidos pelo art. 319, inciso II, c/c art. 771, parágrafo único, do CPC/2015. Deverá, portanto, fazer constar no preâmbulo
inaugural o CEP da sede da exequente (facilmente obtido no sítio virtual da EBCT), além de declinar o endereço eletrônico (se conhecido) da
1ª executada e retificar o sobrenome da 3ª executada (consoante se verifica no documento de fl. 19 ID 11872855) 2. Ademais, indique de forma
expressa (na causa de pedir) a partir de qual parcela e a respectiva data de vencimento incorreu a parte executada em mora. 3. Outrossim,
necessário trazer aos autos os extratos da conta corrente que comprovem a utilização do limite disponibilizado para uso da pessoa jurídica que
figura no polo passivo da demanda, em relação ao contrato executado nestes autos, nos termos do art. 28, § 2º, incisos I e II da Lei nº 10.931/04,
por se tratar de crédito representado por Cédula de Crédito Bancário. 4. Além disso, em respeito (princípio da legalidade) à Súmula 472 do STJ
("A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no
contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual") que veda a cobrança de comissão de permanência
cumulada com outros encargos, bem como em cumprimento ao art. 320 do CPC/2015 (juntada de documento essencial para instruir a petição
inicial - planilha de cálculo correta e detalhada), o exequente deverá ESCLARECER seu demonstrativo do débito (págs. 1/2 ? ID 11872922),
especialmente se houve a cobrança da comissão de permanência. Embora esse encargo possa ser cobrado, há de ser: a) limitado à taxa do
contrato (súmula 294, do STJ); e, b) não cumulado com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios (AgRg no REsp 1.020.737/RS;
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AgRg no REsp 1.057.319/MS; AgRg no REsp961.275/SP, dentre tantos outros). De fato, cabe ao credor retificar seu demonstrativo do valor do
débito, se ocorreu a cumulação da comissão de permanência (conforme se aparenta do demonstrativo de págs. 1/2 ? ID 11872922) com outros
encargos, além de discriminar todos os cálculos e critérios utilizados na sua elaboração para que possa ser objeto de análise (regularidade) pelo
Juízo e posteriormente pelos devedores, se o caso. 5. Por derradeiro, cumpre à parte exequente esclarecer os termos da Ação de Execução de
Título Extrajudicial nº 2237-9/2017 (autos físicos), em trâmite nesta Vara, assim como a Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 2253-9/2017
(autos físicos), em tramitação na 1ª Vara desta mesma Circunscrição Judiciária, ajuizadas pela ora exequente em face dos ora devedores, o que
necessita ser devidamente explicitado o fundamento jurídico dos referidos feitos, até mesmo para averiguação de eventual prejudicialidade e/ou
litispendência, se o caso. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Intime-se. São Sebastião/DF, 7 de dezembro
de 2017. WANDER LAGE ANDRADE JUNIOR Juiz de Direito

N. 0702616-06.2017.8.07.0012 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: SUN COLOR CINE FOTO SOM E EVENTOS LTDA
- ME. Adv(s).: DF41052 - FABIOLA FERNANDES MATOS. R: JAKSON MESSIAS FERREIRA LUSTOSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e
Sucessões de São Sebastião Número do processo: 0702616-06.2017.8.07.0012 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: SUN COLOR CINE FOTO SOM E EVENTOS LTDA - ME EXECUTADO: JAKSON MESSIAS FERREIRA LUSTOSA DESPACHO
Vistos. 1. De início, intime-se a parte exequente para emendar a petição inicial, no sentido de indicar expressamente todos os elementos exigidos
pelo art. 319, inciso II c/c art. 771, parágrafo único, do CPC/2015. Deverá, portanto, fazer constar no preâmbulo inaugural o endereço eletrônico
(quando conhecido) do executado, bem como da própria exequente. 2. Nesse ínterim, a exequente deve emendar a sua petição inicial no sentido
de indicar na procuração outorgada o endereço eletrônico (se existente) de sua patrona, conforme disposto no art. 287 do CPC/2015. 3. Incumbe
ainda à exequente readequar o pedido mediato, pois não há que se falar em ?procedência da ação?, já que é prévia detentora de título executivo.
4. Por derradeiro, esclareça a exequente o motivo pelo qual escolheu o foro de São Sebastião-DF para o manejo desta ação de execução de
título extrajudicial, já que na própria causa de pedir da petição inicial faz menção de ser o local de pagamento como sendo o competente para
o processamento da ação. No caso, o local de pagamento (indicado de forma explícita nas notas promissórias) foi escolhido como sendo o
foro de Brasília-DF. Assim, não há falar na incidência da regra geral do art. 46, ?caput?, do CPC, uma vez que o art. 53, III, ?d?, do CPC é
regramento específico que prefere àquele. Sobre o assunto em tela, é oportuno trazer à baila as lições do ilustre jurista Humberto Theodoro
Júnior, ao asseverar (ainda que faça referência à disposição legal do CPC/73, mas que continua atual) que: ?O artigo 100, nº IV, d, contém uma
norma especial para as ações relativas ao cumprimento de obrigações contratuais. Determina a competência do foto do local ?onde a obrigação
deve ser satisfeita, para a ação em que lhe exigir o cumprimento?. Aplica-se, por exemplo, à cobrança de títulos cambiários que estipulem
praça de pagamento em local diverso do domicílio do devedor. A norma institui, todavia, apenas um privilégio para o credor, que, salvo termos
especiais da convenção, pode preferir ajuizar a ação no foro comum do réu, isto é, no de seu domicílio. Se não houver prejuízo para este, o
que em regra não se dá, não poderá o demandado impugnar a escolha do juízo feita pelo autor?. (in, Curso de Direito Processual Civil, Teoria
Geral do Direito Processual Civil e Processo de Conhecimento, volume I, 3ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 1992, pág. 176). Deste modo, tratando-
se do inadimplemento de obrigação de pagar assumida pela executada perante a empresa credora, consubstanciada pela emissão de notas
promissórias, com local de pagamento indicado para a cidade de Brasília-DF, de se concluir ser este o lugar onde a obrigação deve ser satisfeita,
já que houve designação especial do lugar do pagamento nas notas promissórias, nos termos do art. 53, III, ?d?, do CPC/2015. Por consequência,
o juízo competente é o da Vara de Execução de Título Extrajudicial da Circunscrição Judiciária de Brasília-DF. De qualquer sorte, fica-lhe facultada
a desistência do presente feito, sem quaisquer ônus, em razão das observações constantes neste despacho. Prazo de 15 (quinze) dias para
o cumprimento dessas determinações, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. São Sebastião/DF, 7 de dezembro de 2017. WANDER
LAGE ANDRADE JUNIOR Juiz de Direito

N. 0702626-50.2017.8.07.0012 - INTERDIÇÃO - A. Adv(s).: DF49141 - MOISES BELEM DE SANTANA, DF40395 - REJANE OLIVEIRA
NUNES. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara
Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de São Sebastião Número do processo: 0702626-50.2017.8.07.0012 Classe judicial: INTERDIÇÃO
(58) REQUERENTE: M. DO C. O. N. REQUERIDO: V. DE O. P. DESPACHO 1. De início, cumpre destacar que nos termos do art. 5º, inciso
LXXIV da Constituição Federal "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". Assim,
resta claro que simples declaração de pobreza/hipossuficiência (ID n° 11918613), não é suficiente para a demonstração inequívoca do estado de
hipossuficiência ante a disposição superveniente da Lei Maior. Destarte, demonstre (comprovante de rendimentos) a autora a alegação de estado
de miserabilidade para fins de assistência judiciária gratuita, ou alternativamente, comprove o recolhimento das custas processuais. Veja-se que
a presunção do art. 4º, § 1º da Lei 1.060/50 é meramente relativa e compete ao Juízo indeferir a benesse, de forma fundamentada, caso existam
elementos para tanto. Até porque, por se tratar juridicamente de taxa judiciária (de natureza tributária), a matéria não fica na livre disponibilidade
das partes. 2. Lado outro, colacione aos autos cópia legível do documento de ID n° 11918765. 3. Traga a cópia do comprovante do valor do
benefício previdenciário recebido pelo curatelado. 4. Outrossim, em cumprimento ao exposto no caput do art. 749 do Código de Processo Civil,
o momento em que a incapacidade do interditando se revelou. 5. Por derradeiro, esclareça a quem pertence o imóvel indicado como sendo o
domicílio do curatelado e indicado no preâmbulo da petição inicial. Prazo para emenda: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição
inicial. São Sebastião/DF, 7 de dezembro de 2017. WANDER LAGE ANDRADE JUNIOR Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0701988-17.2017.8.07.0012 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: DF28978 - RICARDO NEVES COSTA. R: JOSINEI ALVES FERNANDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Isso
posto, extingo o feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, incisos VI e VIII, do Código de Processo Civil. O autor arcará com as custas
finais do processo, se houver, até porque a relação jurídica processual não se instaurou (sequer houve citação), não havendo que se falar em
condenação do réu. Sem condenação em honorários de advogado diante da ausência de citação. Saliento que não houve restrição judicial sobre
o veículo financiado e muito menos a inclusão do nome do réu nos cadastros de inadimplentes por força de determinação deste Juízo. Após o
pagamento das custas finais (se houver) e operada a preclusão, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São
Sebastião/DF, 7 de dezembro de 2017. WANDER LAGE ANDRADE JUNIOR Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0702041-95.2017.8.07.0012 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: SUPERMED COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA. Adv(s).: SP146372 - CRISTIANE LIMA DE ANDRADE. R: NEVES SOUSA COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de São Sebastião Número do processo: 0702041-95.2017.8.07.0012 Classe
judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: SUPERMED COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS MEDICOS
E HOSPITALARES LTDA EXECUTADO: NEVES SOUSA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - ME DESPACHO Indefiro (petição ID 11920838).
O requerimento de informações perante o sistema BACENJUD é inservível para a finalidade almejada pela exequente, pois sua função precípua
é a de bloqueio de numerário. Ademais, o BACENJUD, que reúne as informações relativas aos clientes bancários, figura entre os sistemas mais
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desatualizados no que concerne aos endereços ali cadastrados. Com efeito, é fato raro a atualização de endereços pelos clientes bancários junto
à agências em que mantêm contas (ou pela "internet banking"). Já o RENAJUD tem como função o bloqueio judicial de veículos e não a pesquisa
de endereços. Ademais, a exequente sequer trouxe aos autos a cópia dos atos constitutivos da executada e arquivados na Junta Comercial do
DF, para fins de se averiguar o exaurimento dos meios para localização do endereço da executada e/ou do sócio-administrador, o que torna
prejudicado o requerimento da consulta no sistema INFOJUD. Por outro lado, é cediço que compete à parte interessada realizar diligências no
sentido de localizar o endereço da parte devedora, sendo requisito objetivo intrínseco da petição inicial, nos termos do art. 319, inciso II, c/c
parágrafo único do art. 771, do CPC/2015. Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que a requisição judicial
para a localização de parte somente ocorrerá quando esgotadas todas as vias, mediante plena demonstração. Todavia, a análise dos autos revela
que a parte exequente não exauriu todos os meios disponíveis para a localização da parte executada (não resta cabalmente demonstrado nos
autos). Sendo assim, deve a exequente estar ciente de que as medidas judiciais pleiteadas somente poderiam ser admitidas após demonstrado
(via documentos) o esgotamento de todos os outros meios de que dispõe para localização da parte executada. Por conseguinte, intime-se a
exequente para declinar endereço válido para cumprimento do mandado de citação, impulsionando regularmente o feito, no prazo máximo de 5
(cinco) dias, sob pena de extinção (ausência de pressuposto processual objetivo - endereço da parte executada). Intime-se. São Sebastião/DF,
7 de dezembro de 2017. WANDER LAGE ANDRADE JUNIOR Juiz de Direito

N. 0702617-88.2017.8.07.0012 - MONITÓRIA - A: JOSIVALDO PEREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF47306 - CAROLINE MACHADO
PIAGGIO COUTO, DF13750 - ALESSANDRA CAMARANO MARTINS. R: BUZAO DA CONSTRUCAO EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: ADRIANA DE JESUS SANTANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARCOS DE JESUS CARDOSO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível, de Família e de
Órfãos e Sucessões de São Sebastião Número do processo: 0702617-88.2017.8.07.0012 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: JOSIVALDO
PEREIRA DOS SANTOS RÉU: BUZAO DA CONSTRUCAO EIRELI - ME, ADRIANA DE JESUS SANTANA, MARCOS DE JESUS CARDOSO
DESPACHO 1. De início, diante da natureza da causa (mera cobrança de dívida) e uma vez que inexiste complexidade, entendo que o manejo
desta ação (mera readequação de procedimento monitório para o procedimento comum/cobrança, não obstante o narrado na causa de pedir)
no Juizado Especial Cível atenderia melhor aos interesses do requerente (celeridade, oralidade, informalidade e economia de atos próprios do
rito sumaríssimo preconizado pela Lei 9.099/95), e porque as varas de competência cumulativa - Família, Cíveis, Sucessões e Órfãos deveriam
servir preponderantemente ao processamento e julgamento de ações de família e aquelas de maior complexidade (no tocante aos feitos cíveis),
sob pena de inviabilizar o processamento de outros feitos aqui já existentes. 2. Caso persista no processamento desta ação perante a vara cível
comum, saliento que, ao contrário do Juizado Especial Cível, em que tal órgão contempla a gratuidade de justiça em 1º grau (art. 55, da Lei
nº 9.099/95), isto não ocorre na Justiça Cível Comum, em que o magistrado deverá atentar para a real condição econômica do demandante a
fim de lhe conceder ou não a gratuidade de justiça. Neste ponto, advirto que a simples declaração de hipossuficiência econômico-financeira (a
CF/88 diz que aqueles que comprovadamente não possuírem os respectivos meios), sequer juntada aos autos, não tem o condão de compelir
o magistrado, obrigatoriamente, a conceder a gratuidade de justiça. Com efeito, além da célere prestação jurisdicional no âmbito do Juizado
Cível, a matéria versada desponta para a absoluta ausência de complexidade, diante dos princípios norteadores da Lei 9.099/95, em especial, a
celeridade, oralidade e economia de atos processuais, inclusive sem a necessidade do recolhimento das custas iniciais (art. 55 da Lei nº 9.099/95).
Ademais, compete ao Judiciário coibir abusos no direito de requerer o benefício da justiça gratuita, como vem constantemente ocorrendo nas
demandas judiciais. Em verdade, grande número de litigantes tem buscado na "gratuidade da justiça" não uma forma de acesso à justiça, mas, ao
contrário, as conhecidas "demandas sem risco". Assim, por força do disposto no art. 5º., inciso LXXIV, da Constituição da República, demonstre
(a cópia da suas duas últimas declarações do IRPF + comprovante de seus rendimentos) a parte autora a alegação de estado de miserabilidade
para fins de assistência judiciária gratuita ou, alternativamente, comprove o recolhimento das custas processuais, se for o caso. De qualquer
sorte, o próprio contrato verbal de mútuo no vultoso importe de R$ 6.000,00 (seis mil reais) noticiado na petição inicial gera presunção de possuir
condições de efetuar o pagamento das custas iniciais, considerando ainda que a tabela de custas do TJDFT está entre as mais baixas do País.
Caso não deseje realizar o pagamento das custas iniciais, basta ajuizar a ação no âmbito do Juizado Especial Cível (art. 55 da Lei nº 9.099/95),
mediante propositura de ação de cobrança (e não monitória, por não ser admitida no âmbito do JEC, conforme acima já alertado). 3. Indique
ainda o sobrenome completo da 2ª e 3º corréus, eis que é vedado o uso de abreviaturas, nos termos do § 2º do art. 272, CPC. 4. Outrossim,
esclareça a parte autora a legitimidade para integrar o polo passivo na presente ação daqueles indicados em exordial. É que a obrigação que ora
se persegue, pagamento do importe de R$ 6.000,00, conforme faz prova documento de ID n° 11904094, foi contraída por ?Buzão Da Construção
Eireli ? ME?. Desta feita, da simples leitura do art. 980-A, do Código Civil, tal modelo de pessoa jurídica (Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada ? Eireli), não comporta a figura de sócios, como alegado em exordial, sendo que uma única pessoa será titular da totalidade do seu
capital social. Nesse sentido, como o autor fez opção pelo procedimento monitório, nos termos do art. 700, inciso I, do CPC, há de ser obrigatória
a apresentação da prova escrita (leia-se: firmada pelo devedor) na qual se obriga a pagar determinada quantia em dinheiro, portanto, o cheque
prescrito foi emitido tão somente pela 1ª corré, não existindo sequer a figura do aval. De qualquer sorte, mesmo que existisse tal figura ("aval"),
estaria fulminada em decorrência da prescrição do título. Por outro lado, a figura da administradora/empresária não se configura com o da pessoa
jurídica, o que também afasta a legitimidade da 2ª corré. Assim, considerando que a obrigação, conforme documento de ID n° 11904094, foi
assumida por ?Buzão Da Construção Eireli ? ME?, adeque-se o polo passivo. 5. Ademais, a fim de atender ao disposto no art. 319, II, do CPC,
indique o autor o endereço eletrônico, se existente, da parte ré. 6. Traga ainda a planilha de cálculo do débito perseguido e a ser obtida no sítio
eletrônico do TJDFT ("programa de atualização monetária"), devendo se orientar pelo entendimento do Superior Tribunal de Justiça que decidiu
(REsp nº 1357857, com efeito repetitivo) que os juros de mora devem ser contados a partir da primeira apresentação do (respectivo) cheque à
instituição financeira. Ressalto que somente a correção monetária para a cobrança de cheques incide desde a data de emissão do documento.
7. Por fim, destaco que os documentos acostados em ID n° 11904111 (notas promissórias) consubstanciam-se em verdadeiros títulos de crédito,
conforme exposto no caput do art. 54, do Decreto n° 2.044/1908, de modo que cobertos pela autonomia e abstração. Desta feita, conforme
exposto nos artigos 783 e 784, I, do CPC, são os referidos documentos passíveis de execução direta, eis que títulos executivos extrajudiciais.
Assim, promova o autor o desentranhamento dos referidos documentos da presente ação, vez que em nada se relacionam à presente ação
monitória. 8. De qualquer modo, faculto à requerente a desistência do presente feito e o seu processamento (AÇÃO DE COBRANÇA e não pelo
procedimento monitório) perante o Juizado Especial Cível. Prazo para emenda (desistência, sem ônus, se for o caso): 15 (quinze) dias, sob pena
de indeferimento da petição inicial. Intime-se. São Sebastião/DF, 7 de dezembro de 2017. WANDER LAGE ANDRADE JUNIOR Juiz de Direito

N. 0702627-35.2017.8.07.0012 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A..
Adv(s).: CE10422 - HIRAN LEAO DUARTE. R: GLAUCIENE DOS SANTOS DANTAS CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões
de São Sebastião Número do processo: 0702627-35.2017.8.07.0012 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
(81) AUTOR: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A. RÉU: GLAUCIENE DOS SANTOS DANTAS CARVALHO DESPACHO 1. De início, ressalto
que a competência, deve obedecer aos regramentos legais estabelecidos pelo sistema processual vigente, não sendo permitido à parte ou a(à)
seu(sua) advogado(a) optar pelo ajuizamento da ação em foro que não guarde qualquer correlação com os elementos da demanda. Nessa linha
de raciocínio, exige-se do magistrado postura ativa na condução do processo, obstando o abuso do direito de demandar e impedindo a opção
aleatória e conveniente de ajuizamento da ação em foro estranho ao domicílio das partes, na esteira de inúmeros precedentes do C. STJ, quando
evidenciada conduta aparentemente contrária à dignidade da Justiça e à ética. Nesse sentido destaca-se o seguinte julgado: "O intento protetivo
da lei, no sentido de possibilitar a escolha do foro, do domicílio do autor ou do réu, dirige-se ao consumidor, propriamente dito, aquela pessoa
física ou jurídica destinatária final do bem ou serviço. Impossibilidade de o advogado ajuizar a ação em foro diverso, que não é nem o da autora
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(consumidora) e nem o do réu (Banco), usando, ao que tudo indica, conforme as instâncias de origem, endereço fictício" (STJ - CC 106990/SC,
Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, J.11/11/2009, DJe 23/11/2009). No mesmo sentido, confira-se EDcl no AgRg nos EDcl no CC 116009/
PB, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, Relatora p/ o acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, j. 08/02/2012, DJe 20/04/2012; REsp 1084036/MG,
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, j. 03/03/2009, DJe 17/03/2009. No caso concreto dos autos, se verifica que a requerida (saliente-se a relação
de consumo versada nos autos) se encontra domiciliada no bairro "Jardins Mangueiral", sendo que diante da vigência da Portaria Conjunta nº
04 da SEGETH - Secretaria de Estado de Gestão do Estado do Território e Habitação, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal do dia 24
de junho de 2015, ficou estabelecido que o "Setor Habitacional Mangueiral", incluindo a "Expansão do Mangueiral", PASSOU a INTEGRAR a
Região Administrativa do Jardim Botânico, o que implica a competência do foro de Brasília-DF, para o processamento desta ação. De fato, a já
mencionada Portaria Conjunta de nº 04, de 23 de junho de 2015, da Secretaria de Gestão do Território e Habitação do Distrito Federal, estabeleceu
que o "Setor Habitacional Mangueiral, incluindo a Expansão do Mangueira", AGORA integra a Região Administrativa do Jardim Botânico - RA
XXVII, senão vejamos: "Art. 1º Para efeitos de expedição de alvarás de funcionamento de atividades econômicas e 'Cartas de Habite-se' nas
Administrações Regionais do Lago Sul - RA - XVI, de Santa Maria - RA - XIII, de São Sebastião - RA - XIV e Jardim Botânico - RA - RA-XXVII, serão
utilizados como referência os setores habitacionais e áreas de ofertas habitacionais de acordo com o Plano Diretor de Ordenamento Territorial -
PDOT, aprovado pela Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, abaixo discriminados: I - Santa Maria - RA XIII Setor Habitacional Meireles;
e Setor Habitacional Ribeirão. II - São Sebastião - RA XIV Setor Habitacional Tororó; Setor Habitacional Crixá; e Setor Habitacional Nacional.
III - Lago Sul - RA XVI Setor Habitacional Dom Bosco; IV - Jardim Botânico - RA XXVII Setor Habitacional Estrada do Sol; Setor Habitacional
Jardim Botânico, inclusive a Etapa 3; Setor Habitacional Mangueiral, incluindo a Expansão do Mangueiral; Setor Habitacional São Bartolomeu; e
Setor Habitacional Altiplano Leste". Cito precedente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal no qual restou assentado que diante da edição da
Portaria nº 04, de 23 de junho de 2015, da Secretaria de Gestão do Território e Habitação do Distrito Federal, se definiu quais setores passaram
a integrar a Região Administrativa do Jardim Botânico - RA XXVII, in verbis: "PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER. ESCRITURA PÚBLICA DE IMÓVEL. OUTORGA. VIABILIZAÇÃO. PRETENSÃO. AVIAMENTO. ANGULARIDADE
ATIVA. FORNECEDORA. ANGULARIDADE PASSIVA. CONSUMIDOR. COMPRA E VENDA. FORNECIMENTO. RELAÇÃO DE CONSUMO.
CARACTERIZAÇÃO. FORO DO CONSUMIDOR. PRIVILÉGIO. AFIRMAÇÃO. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. LEGALIDADE. COMPETÊNCIA
ABSOLUTA. REGIÃO ADMINISTRATIVA DE BRASÍLIA. COMPREENSÃO JURISDICIONAL DO LOCAL DE DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR
ACIONADO. CONDOMÍNIO INSERIDO NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DO JARDIM BOTÂNICO. COMPREENSÃO PELA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA. JUÍZO CÍVEL DE BRASÍLIA. COMPETÊNCIA. AFIRMAÇÃO. (CPC/1973, ART. 95; NCPC, ART. 63; Resolução TJDFT
nº 4). IMPERIOSIDADE. 1. O legislador de consumo, com pragmatismo, assegura ao consumidor, ante sua inferioridade jurídico-processual face
ao fornecedor, o privilégio de ser acionado ou demandar no foro que se afigura condizente com a facilitação da defesa dos seus interesses
e direitos, emergindo da proteção que lhe é dispensada em ponderação com sua destinação que o juiz pode, inclusive, declarar, de oficio, a
nulidade de cláusula de eleição de foro, conforme autoriza o § 3º do artigo 63 do estatuto processual em conformidade com o disposto no
artigo 6º, inciso VIII, do CDC, pois o fato de ser demandado ou demandar no foro em que é domiciliado encerra a presunção de que facilita sua
defesa. 2. O parcelamento de solo denominado Condomínio Outro Vermelho II está inserido no Setor Habitacional Estrada do Sol e em área
compreendida pela região administrativa do Jardim Botânico - RA XVII (Lei Distrital 3.435/04), que, para fins jurisdicionais, está compreendida
na área de jurisdição da Circunscrição Judiciária de Brasília - Resolução TJDFT nº 4/2008, art. 2º, § 1º, "h" -, resultando dessa regulação que,
domiciliado o consumidor demandado em aludido parcelamento, a competência para processar e julgar a ação aviada em seu desfavor, pautada
pelo critério territorial, está reservada ao Juízo Cível de Brasília, porquanto correspondente ao foro que compreende o local da sua residência,
realizando-se, assim, os comandos normativos que lhe resguardam o direito de ser acionado no local em que é domiciliado como forma de
facilitação da defesa dos seus direitos. 3. Conflito conhecido e julgado procedente, declarando-se competente o Juízo suscitado. Unânime".
(20160020271967CCP - 0029110-19.2016.8.07.0000 - Res. 65 CNJ Registro do Acórdão Número: 968419 Data de Julgamento: 26/09/2016
Órgão Julgador: 1ª CÂMARA CÍVEL Relator: TEÓFILO CAETANO Data da Intimação ou da Publicação: Publicado no DJE: 03/10/2016. Pág:
104/110). Faço menção ainda a recente decisão do Egrégio Tribunal de Justiça que reconheceu estar o Setor Habitacional Jardins Mangueiral
vinculado à Região Administrativa do Jardim Botânico e consequentemente afeito à Circunscrição Judiciária de Brasília-DF, in verbis: "CONFLITO
DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE ALIMENTOS. DOMICÍLIO DO RÉU. SETOR MANGUEIRAL. CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 01. Não obstante a proximidade do Setor Habitacional Mangueiral com a cidade de São Sebastião, as
normas relativas ao ordenamento territorial do Distrito Federal (Portaria Conjunta nº 04, de 23 de junho de 2015) consideram que o referido Setor
Habitacional integra a Região Administrativa do Jardim Botânico. 02. Conflito admitido para declarar a competência do juízo suscitado da 3ª Vara de
Família de Brasília". (Órgão 1ª Câmara Cível Processo N. CONFLITO DE COMPETÊNCIA 0713055-15.2017.8.07.0000 SUSCITANTE(S) JUIZO
DA SEGUNDA VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SÃO SEBASTIÃO SUSCITADO(S) JUIZO DA TERCEIRA VARA
DE FAMILIA DE BRASILIA - Relator Desembargador ROMEU GONZAGA NEIVA, julgado em 06 de novembro de 2017. Acórdão Nº 1057990).
Logo, resta incontroverso que o "Setor Habitacional Mangueiral", incluindo a "Expansão do Mangueiral" está inserido na Região Administrativa
do Jardim Botânico, sendo certo que a Resolução nº 004, de 30 de junho de 2008, do TJDFT, no tocante às Circunscrições Judiciárias do
Distrito Federal e suas respectivas áreas de jurisdição, determinou que as lides provenientes dessa região ficam sob a jurisdição da Circunscrição
Especial Judiciária de Brasília - DF. Cito por oportuno a Resolução nº 004, de 30 de Junho de 2008, do TJDFT, no seu art. 2º, § 1º, in verbis: "Art.
2º As áreas de jurisdição das Circunscrições Judiciárias da Justiça do Distrito Federal correspondem às das respectivas Regiões Administrativas
do Distrito Federal. § 1º Integram a Circunscrição Judiciária de Brasília as seguintes Regiões Administrativas: a) Região Administrativa do Guará;
b) Região Administrativa do Cruzeiro; c) Região Administrativa do Lago Sul; d) Região Administrativa do Lago Norte; e) Região Administrativa
do Sudoeste e Octogonal; f) Região Administrativa do Varjão; g) Região Administrativa do Setor Complementar de Indústria e Abastecimento;
h) Região Administrativa do Jardim Botânico (...)". Nessa seara, enquanto não for criada a Circunscrição Judiciária do Jardim Botânico, as lides
provenientes dessa região ficam sob a jurisdição da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília - DF. Desta feita, a região do Jardim Botânico
é abrangida pela Circunscrição Especial Judiciária de Brasília, muito embora, pela proximidade geográfica, alguns advogados imaginem que
a competência recaia sobre a Circunscrição Judiciária de São Sebastião. Ademais, segundo indicado no preâmbulo da exordial, o requerente
também não possui sede/filial nesta Circunscrição Judiciária, o que corrobora e evidencia a incompetência deste juízo no processamento do
feito, sendo vedada a escolha de foro aleatório. Inexiste, portanto, motivo que justificasse a aleatória distribuição do feito a esta Circunscrição
Judiciária, diante do teor da causa de pedir. Há, no caso concreto, verdadeiro direcionamento da causa, com manifesta infringência ao princípio
do juiz natural. Por consequência, o juízo competente é o da Vara de Cível da Circunscrição Judiciária de Brasília-DF. Diante do exposto, faculto
a desistência do(a) requerente diante da aparente incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar a presente ação e o seu posterior
manejo perante o juízo competente. 2. Na remota hipótese de O demandante persistir no prosseguimento desta ação, acompanhada da devida
justificativa legal, caberá emendar a sua petição inicial no sentido de indicar expressamente todos os elementos exigidos pelo art. 319, inciso
II do CPC/2015. Deverá, portanto, o autor declinar (se existentes e conhecidos) o seu endereço eletrônico (o qual não se confunde com o de
seu patrono) e o endereço eletrônico da parte demandada. Advirto-lhe ainda que é vedado o uso de abreviaturas como se deu em relação
ao sobrenome da requerida, tendo em vista o disposto no art. 272, § 3º, CPC/2015. 3. Ademais, cabe ao requerente esclarecer (houve algum
aditamento ao contrato originário?) a data correta do vencimento de cada parcela, eis que a cédula de crédito bancário (fl. 1 ? ID 11928787) indica
como vencimento da 1ª parcela 26/09/2015, ao contrário do que consta na planilha de cálculos (figura nela dia 04 de cada mês) colacionada
à fl. 1 ? ID 11928836. 4. Por derradeiro, verifico que os presentes autos envolve ação com objeto, causa de pedir e partes idênticas à ação
de nº 0001057-55.2017.8.07.0012, que tramitou perante a 12ª Vara Cível de Brasília-DF. Com efeito, a ação supramencionada foi extinta sem
exame do mérito em virtude do abandono da causa pela parte autora, o que envolve prevenção do referido juízo, nos termos do art. 286, II
do CPC/2015, o que evidencia ainda mais a incompetência deste Juízo, devendo ser esclarecido pela parte autora. De qualquer sorte, fica-lhe
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facultada a desistência do presente feito, sem quaisquer ônus, em razão das observações constantes neste despacho. Prazo de 15 (quinze) dias
para o cumprimento (ou desistência) dessas determinações, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. São Sebastião/DF, 7 de dezembro
de 2017. WANDER LAGE ANDRADE JUNIOR Juiz de Direito

N. 0702628-20.2017.8.07.0012 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE - A: ARQUITET ARQUITETURA E CONSTRUCAO
EIRELI - ME. Adv(s).: DF24110 - MARCOS LOPES COELHO. A: ADEVALDO BUIATI MENDONCA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCO CHAGAS BARBOSA FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de São Sebastião Número do processo:
0702628-20.2017.8.07.0012 Classe judicial: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) AUTOR: ARQUITET ARQUITETURA E
CONSTRUCAO EIRELI - ME REPRESENTANTE: ADEVALDO BUIATI MENDONCA RÉU: FRANCISCO CHAGAS BARBOSA FERREIRA
DESPACHO 1. Cuida-se de nominada Ação de Manutenção de Posse de Imóvel ajuizada por ?Arquitet Arquitetura e Construção EIRELI? em
desfavor de Francisco Chagas Barbosa Ferreira, tendo como objeto o imóvel situado na "Quadra 01, Conjunto 04, Lote 15, Bairro Bonsucesso,
São Sebastião- DF". Informa que tomou posse do referido imóvel em 04/10/2017 e que, desde então, vem sofrendo turbação de sua posse por
parte do requerido, que alega ser o legítimo proprietário do bem. Narra atos de vandalismos do requerido em relação ao bem imóvel, bem como
seguidas comunicações às autoridades policiais. Assim, em sede liminar requer a expedição de mandado de manutenção de posse nos imóvel
em litígio, e, por fim, que seja julgado procedente o pedido da manutenção definitiva do autor na posse do imóvel em referência. 2. De início,
necessário melhor esclarecer a aquisição do referido bem imóvel, colacionando aos autos não somente a ?Cessão de Direitos?, mas também
o Termo de Permissão de Uso do órgão Público (ex.: TERRACAP, IDHAB, SEDHUB etc) ou outro documento público idôneo (IPTU, ao menos),
em nome da segurança jurídica. Traga ainda a cópia da efetivação do contrato de concessão de direito real de uso da área à ?indicada? firma
empresarial originária ? ?Leonardo da Silva Freitas ME?, consoante informa o documento de ID 11879863 (pág. 1), diante da peculiaridade de
se tratar de área pública. 3. Neste ínterim, traga ainda o croqui (ou mapa) delimitando a área que deseja ver manutenida (delimitando-se no
documento ID 11880106 ? fl. 2, se o caso), porquanto aparentemente se encontra dentro de uma área ainda não regularizada. 4. Por outro
lado, torna-se imprescindível a descrição precisa (confrontantes) do bem sobre o qual recai a manutenção de posse postulada, revelando-se
pressuposto para que se possa conhecer da pretensão posta em Juízo. 5. Neste diapasão, informe a parte autora se praticou algum ato de
posse sobre o imóvel, acompanhado da prova documental (se o caso), eis que, ao que parece pelas fotografias anexadas e narrativa exposta,
se apresenta "desocupado". 6. Esclareça ainda se o bem objeto do pedido de manutenção de posse é apenas um lote, desprovido de qualquer
edificação feita pelo autor. 7. Por derradeiro, informe se a divergência entre os litigantes se resume à metragem (limites) do terreno, notadamente
porque o lote do autor seria ?retangular? e o do requerido em formato de um ?trapézio?. Nesse sentido, traga a declaração da Administração
Regional de São Sebastião-DF ou mesmo da Secretaria de Habitação do DF indicando qual a metragem corresponderia ao lote da parte autora e
também o lote do réu. Prazo para emenda: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da exordial. Intime-se. São Sebastião/DF, 8 de dezembro
de 2017. WANDER LAGE ANDRADE JUNIOR Juiz de Direito

N. 0702628-20.2017.8.07.0012 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE - A: ARQUITET ARQUITETURA E CONSTRUCAO
EIRELI - ME. Adv(s).: DF24110 - MARCOS LOPES COELHO. A: ADEVALDO BUIATI MENDONCA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCO CHAGAS BARBOSA FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de São Sebastião Número do processo:
0702628-20.2017.8.07.0012 Classe judicial: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) AUTOR: ARQUITET ARQUITETURA E
CONSTRUCAO EIRELI - ME REPRESENTANTE: ADEVALDO BUIATI MENDONCA RÉU: FRANCISCO CHAGAS BARBOSA FERREIRA
DESPACHO 1. Cuida-se de nominada Ação de Manutenção de Posse de Imóvel ajuizada por ?Arquitet Arquitetura e Construção EIRELI? em
desfavor de Francisco Chagas Barbosa Ferreira, tendo como objeto o imóvel situado na "Quadra 01, Conjunto 04, Lote 15, Bairro Bonsucesso,
São Sebastião- DF". Informa que tomou posse do referido imóvel em 04/10/2017 e que, desde então, vem sofrendo turbação de sua posse por
parte do requerido, que alega ser o legítimo proprietário do bem. Narra atos de vandalismos do requerido em relação ao bem imóvel, bem como
seguidas comunicações às autoridades policiais. Assim, em sede liminar requer a expedição de mandado de manutenção de posse nos imóvel
em litígio, e, por fim, que seja julgado procedente o pedido da manutenção definitiva do autor na posse do imóvel em referência. 2. De início,
necessário melhor esclarecer a aquisição do referido bem imóvel, colacionando aos autos não somente a ?Cessão de Direitos?, mas também
o Termo de Permissão de Uso do órgão Público (ex.: TERRACAP, IDHAB, SEDHUB etc) ou outro documento público idôneo (IPTU, ao menos),
em nome da segurança jurídica. Traga ainda a cópia da efetivação do contrato de concessão de direito real de uso da área à ?indicada? firma
empresarial originária ? ?Leonardo da Silva Freitas ME?, consoante informa o documento de ID 11879863 (pág. 1), diante da peculiaridade de
se tratar de área pública. 3. Neste ínterim, traga ainda o croqui (ou mapa) delimitando a área que deseja ver manutenida (delimitando-se no
documento ID 11880106 ? fl. 2, se o caso), porquanto aparentemente se encontra dentro de uma área ainda não regularizada. 4. Por outro
lado, torna-se imprescindível a descrição precisa (confrontantes) do bem sobre o qual recai a manutenção de posse postulada, revelando-se
pressuposto para que se possa conhecer da pretensão posta em Juízo. 5. Neste diapasão, informe a parte autora se praticou algum ato de
posse sobre o imóvel, acompanhado da prova documental (se o caso), eis que, ao que parece pelas fotografias anexadas e narrativa exposta,
se apresenta "desocupado". 6. Esclareça ainda se o bem objeto do pedido de manutenção de posse é apenas um lote, desprovido de qualquer
edificação feita pelo autor. 7. Por derradeiro, informe se a divergência entre os litigantes se resume à metragem (limites) do terreno, notadamente
porque o lote do autor seria ?retangular? e o do requerido em formato de um ?trapézio?. Nesse sentido, traga a declaração da Administração
Regional de São Sebastião-DF ou mesmo da Secretaria de Habitação do DF indicando qual a metragem corresponderia ao lote da parte autora e
também o lote do réu. Prazo para emenda: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da exordial. Intime-se. São Sebastião/DF, 8 de dezembro
de 2017. WANDER LAGE ANDRADE JUNIOR Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0701992-54.2017.8.07.0012 - PROCEDIMENTO COMUM - A: YRLANE NUNES SANTOS. Adv(s).: DF21275 - VALDIR DE CASTRO
MIRANDA. R: JOAO MARCOS DA CUNHA LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VCFAMOSSB 2ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de São Sebastião Número do
processo: 0701992-54.2017.8.07.0012 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: YRLANE NUNES SANTOS RÉU: JOAO MARCOS
DA CUNHA LOPES CERTIDÃO Certifico que, nesta data, verifiquei a devolução do mandado não cumprido (ID11282988/11953347) referente à
tentativa de citação do RÉU. Fica a parte AUTORA intimada a informar endereço para citação, ou requerer o que entender de direito. Prazo de
05 dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 05:45:33. WILLIAN PINHEIRO DE FARIA Diretor de Secretaria

JUIZ DE DIREITO: WANDER LAGE ANDRADE JUNIOR
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: NAO ENCONTRADO
DIRETOR DE SECRETARIA: WILLIAN PINHEIRO DE FARIA

PORTARIA Nº 01, de 11 de dezembro de 2017

O Doutor Wander Lage Andrade Junior, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, de Família, de Órfãos e Sucessões da Circunscrição Especial
Judiciária de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao disposto no Provimento Geral da Corregedoria, resolve: 1 - Designar
os dias de 08 de janeiro a 30 de março de 2018, das 12 às 19 horas, para a realização da Inspeção Ordinária Anual, nos serviços desta Vara,
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no tocante aos processos físicos. 2 - Determinar à Secretaria: 2.1 - o recolhimento de todos os autos com prazos excedidos que se encontrarem
em poder de Advogados, Defensores, Procuradores. 2.2 - a expedição dos ofícios a que se refere o artigo 105, § 2º do Provimento Geral da
Corregedoria. 3 - Oficiar ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor da Justiça do Distrito Federal, comunicando-o da realização da
Inspeção. 4 - Publique-se e cumpra-se.
WANDER LAGE ANDRADE JUNIOR
Juiz de Direito

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Wander Lage Andrade Junior
Diretor de Secretaria: Willian Pinheiro de Faria
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2016.12.1.002550-8 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO PAN SA. Adv(s).: SP206339 - FELIPE ANDRES
ACEVEDO IBANEZ. R: EDMO RODRIGUES ARAUJO TRANSPORTE E TURISMO EIRELI. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. Certifico e
dou fé que transcorreu "in albis" o prazo legal para o Requerente se manifestar sobre a certidão de fls. 164. Assim, nos termos da Portaria n.
01/2010, intime-se pessoalmente (por AR) o Autor, bem como o seu advogado, por meio de publicação no DJE, para manifestar-se no prazo
de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção..

Nº 2016.12.1.002626-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: LIQUIGAS DISTRIBUIDORA SA. Adv(s).: SP128341 - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES. R: CRISTAL GAS COMERCIAL DE GLP LTDA ME e outros. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: JEOFA
CECILIO DOS SANTOS NETO. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que o aviso de recebimento referente à intimação de fls.267/268 retornaram SEM
CUMPRIMENTO, sob o motivo " NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO", sendo que não foi juntado aos autos em cumprimento ao § 3º do art.
63 do Provimento Geral da Corregedoria. Intime-se o autor para se manifestar, retificar o endereço ou requerer o que entender de direito. Prazo
de 05 dias..

Nº 2017.12.1.001498-6 - Procedimento Comum -  A: G.N.S.R.. Adv(s).: DF036086 - RENATA LELIS RUFINO DOS SANTOS . R: F.R.G..
Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. De ordem do MM. Juiz fica designado o dia 31/01/2018 às 14h20 para a realização da audiência DE
CONCILIAÇÃO..

Nº 2017.12.1.002550-6 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: SP248505 - FRANCISCO
DUQUE DABUS. R: ANTONIA DOS SANTOS OLIVEIRA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. Certifico e dou fé que juntei petição à fl. 77.
Considerando que o endereço informado ja foi diligenciado, intime-se o requerente para retificar o endereço ou requerer o que entender de direito.
Prazo de 05 dias..

Nº 2017.12.1.003265-2 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).:
DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: SILVERI DE OLIVEIRA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. Certifico e dou fé que
transcorreu "in albis" o prazo legal para o Requerente se manifestar sobre a certidão de fls. 43. Assim, nos termos da Portaria n. 01/2010, intime-
se pessoalmente (por AR) o Autor, bem como o seu advogado, por meio de publicação no DJE, para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias,
sob pena de extinção..

Nº 2017.12.1.000267-4 - Monitoria -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF038706 - LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS. R:
DROGARIA PIO XII LTDA ME e outros. Adv(s).: DF024732 - ANNA CAROLINA BARROS REGATIERI. R: ALDAIR JOSE DE SIQUEIRA. Adv(s).:
(.). R: CRISTIANA BATISTA DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que juntei aos autos mandado à(s) fl(s). 271/272, SEM CUMPRIMENTO.
Nos termos da Portaria n. 01/2010, fica a parte AUTORA intimada a se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05
(cinco) dias..

Nº 2017.12.1.001095-9 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).:
DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: ADAILTON MOURAO NASCIMENTO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. Certifico e dou
fé que, em cumprimento ao artigo 100, § 1º, do Provimento Geral da Corregedoria do TJDFT, intime-se a parte sucumbente (REQUERENTE)
para pagar as custas finais no prazo de 5 (cinco) dias, advertindo que o desentranhamento de documentos fica condicionado ao recolhimento das
custas e autorização pelo Juiz, bem como que os documentos contidos nos autos de processos encerrados poderão ser eliminados de acordo
com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal, nos termos do § 3º do art. 100. Após, arquivem-se os autos..

DESPACHO

Nº 2015.12.1.006449-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ATACADAO SA. Adv(s).: DF023189 - OSEIAS NASCIMENTO DE
OLIVEIRA. R: COMERCIAL DE ALIMENTOS FELIZARDO LTDA ME. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Em atenção
ao petitório de fls. 170/171, foram realizadas pesquisas nos sistemas BACENJUD e RENAJUD, com resultados, respectivamente, às fls. 177/178
e 176. Ambas, contudo, restaram infrutíferas. Assim, requeira a parte credora, no prazo de 5 (cinco) dias, o que entender de direito, sob pena
de extinção do feito. Intime-se..

Nº 2016.12.1.001053-4 - Procedimento Sumario -  A: CONDOMINIO JARDINS DAS SALACIAS. Adv(s).: DF023468 - JOSE ALVES
COELHO. R: FERNANDA CRISTINA DE SIQUEIRA. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. A pesquisa (anexa) no sistema
RENAJUD não apontou para a existência de veículos cadastrados sob o CPF da executada. Já a pesquisa no sistema BACENJUD também não
localizou qualquer numerário em contas bancárias da devedora. Sendo assim, caso o credor insista no pedido de penhora dos direitos aquisitivos
do imóvel gerador dos débitos condominiais e em nome da ora executada, providencie a juntada da certidão atualizada de ônus reais a ser
diligenciada no CRI. Intime-se..

Nº 2016.12.1.005401-8 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. Adv(s).:
SP248505 - FRANCISCO DUQUE DABUS. R: THAIS DE MELO GONCALVES. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. A pesquisa no sistema
INFOJUD restou implementada à fl. 87 e já diligenciado (fl. 114) o endereço nos autos, sem sucesso. Já o sistema BACENJUD é inservível para a
finalidade almejada pelo autor, pois sua função precípua é a de bloqueio de numerário. Ademais, o BACENJUD, que reúne as informações relativas
aos clientes bancários, figura entre os sistemas mais desatualizados no que concerne aos endereços ali cadastrados. Com efeito, é fato raro a
atualização de endereços pelos clientes bancários junto à agências em que mantêm contas (ou pela "internet banking"). Por conseguinte, intime-
se a parte autora para declinar endereço válido para cumprimento do mandado de busca e apreensão e citação, impulsionando regularmente o
feito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção (ausência de pressuposto processual objetivo - endereço da parte ré). Intime-se..
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Nº 2017.12.1.000313-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: JANES DA S SIQUEIRA MADEIREIRA EPP. Adv(s).: DF032951 -
JOSE RENATO DUARTE SANTOS. R: SAO SEBASTIAO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI ME. Adv(s).: DF988888 - CURADORIA DE
AUSENTES. Nada a prover quanto ao pleito de fls. 132/133. Apenas ad argumentandum tantum, destaco que o mero encerramento irregular das
atividades empresariais, não enseja, por si só, desconsideração da personaldiade jurídica. Neste sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES
DA PESSOA JURÍDICA. INSUFICIÊNCIA. REQUISITOS. NÃO COMPROVAÇÃO. 1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto
contra decisão, proferida em fase de cumprimento de sentença, que indeferiu pedido de desconsideração da personalidade jurídica da executada.
2. A regra vigente do atual ordenamento jurídico é que a responsabilização dos sócios por dívidas da pessoa jurídica seja subsidiária, ou seja,
antes de se executar bens particulares dos sócios, a sociedade deve responder com a totalidade de seu patrimônio. A intenção da norma é de
proteger o patrimônio dos sócios das pessoas jurídicas insolventes, que possuem patrimônios distintos da pessoa jurídica que integram. 3. O
mero encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica não é suficiente para quebra da autonomia patrimonial de seus sócios. (Inteligência
do Enunciado nº 282 da IV Jornada de Direito Civil). 4. A verificação quanto à ocorrência de confusão patrimonial depende de um conjunto de
elementos capazes de evidenciar, com clareza, a presunção de um ?estado de promiscuidade? na execução das atividades da empresa. Se a
requerente não traz evidências concretas de que a pessoa jurídica esteja sendo usada como escudo para o cometimento de abusos, incabível a
desconsideração da personalidade jurídica. 5. Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão n.1064410, 07128022720178070000, Relator: CESAR
LOYOLA 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 30/11/2017, Publicado no DJE: 07/12/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.). Assim, pela derradeira
vez, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se.

JULGAMENTO

Nº 2017.12.1.002489-9 - Procedimento Comum -  A: ANELBOM ANTONIO DE MOURA. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL. R: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Adv(s).: MS008659 - ALCIDES NEY JOSÉ GOMES. Isso posto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos e resolvo o mérito nos moldes do art. 487, inciso I, do NCPC, a fim de revisar o contrato
firmado entre as partes, no que tange à taxa de juros, cujo valor será apurado em liquidação de sentença, por simples cálculo aritmético,
observados os seguintes parâmetros: 1) Ao valor tomado no empréstimo serão aplicados juros remuneratórios de 7,3808% ao mês, capitalizados
mensalmente, em parcelas fixas; 2) Apurado o valor de cada parcela, deverão ser compensadas as parcelas adimplidas, bem como a diferença
entre o valor da parcela utilizando os juros estabelecidos nesta sentença e as parcelas fixadas com os juros do contrato (22%). O montante
remanescente deverá ser pago mediante débito na conta corrente correspondente ao saldo devedor remanescente e proporcional (diluído) ao
número de parcelas mensais restantes do negócio jurídico. Julgo improcedente o pedido de devolução em dobro. Diante da ínfima sucumbência
do autor, condeno a ré ao pagamento da integralidade das custas processuais e honorários advocatícios ao patrono da parte ex adversa (leia-
se: em favor do PRODEF), que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no art. 85, § 8º, CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se..

DECISAO

Nº 2016.12.1.000427-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF024072 - EZIO PEDRO FULAN.
R: ARAGUAIA COMERCIAL DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA ME e outros. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL. R: SUELMES ARAUJO DOS SANTOS. Adv(s).: (.). Vistos. Cuida-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial, na qual a parte
exequente não obteve êxito em localizar bens dos devedores, passíveis de constrição (reforço), com vistas à satisfação de seu crédito, razão
pela qual solicitou a suspensão da execução. O art. 921, III, do Código de Processo Civil, estabelece hipótese de suspensão da execução
"quando o executado não possuir bens penhoráveis", devendo a ação ficar suspensa pelo prazo de até 01 (um) ano, período em que também
ficará suspenso o transcurso do prazo prescricional da pretensão executiva. Nesse sentido, com fundamento no art. 921, inciso III, §1º do CPC,
suspendo a execução pelo prazo de 1 (um) ano, a partir desta data, durante o qual se suspenderá a prescrição. Considerando que não há
espaço físico na Secretaria deste Juízo para alocar feitos inativos, determino o encaminhamento dos autos ao arquivo provisório. Saliento que
a providência não enseja qualquer prejuízo processual às partes, na medida em que os autos poderão ser desarquivados, sem custo, para
prosseguimento da execução, a requerimento da parte credora, por petição instruída com documentos que demonstrem a existência de bens
penhoráveis. Ressalto, desde já, que tendo sido realizada diligência via sistemas disponíveis ao juízo (BACENJUD e RENAJUD), não serão
admitidos pedidos de reiteração dessas providências sem que o credor demonstre a modificação da situação econômica dos devedores (REsp.
1.284.587 - SP. Min. Massami Uyeda, DJe 29/02/12). Arquivem-se os autos, independentemente do recolhimento de custas e da baixa no Cartório
de Distribuição, ficando vedado o fornecimento de certidão negativa à parte devedora até a efetiva quitação do débito ou nova determinação
deste Juízo. Desnecessária a expedição de certidão de crédito, pois eventual retomada da execução se dará nestes próprios autos. Para fins de
lançamento no sistema da rotina interna de arquivamento disponibilizada por este Tribunal, anote-se o final do prazo suspensivo em 07/12/2018
e o decurso do prazo prescricional (art. 206, § 3º, VIII, do Código Civil) em 07/12/2021. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se..

EMBARGOS

Nº 2017.12.1.004600-4 - Procedimento Comum -  A: AUTO BATERIAS ACUMULADORES EIRELI - EPP. Adv(s).: DF043324 - LUIS
FERNANDO MOREIRA CANTANHEDE. R: SO MOTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME. Adv(s).: DF654321 - CURADORIA ESPECIAL.
Vistos, etc. De início, à Secretaria para renumerar os autos a partir da fl. 77. Trata-se de embargos declaratórios aviados pela parte Autora, às
fls. 79/80, em face do despacho de fls. 77, publicado no DJE no dia 23/11/2017, conforme certificado em fl. 78. Aduz a presença de contradição
ante a publicação no Diário Eletrônico da Justiça, na mesma data, de sentença terminativa que, portanto, extinguiu o feito sem resolução do
seu mérito. É o breve relatório. DECIDO. Em acurada análise do Diário de Justiça Eletrônico publicado em 23/11/2017 (edição n° 220/2017),
observo que, foram realizadas duas publicações, sendo uma referente ao processo físico (4600-4/17) e a outra referente ao processo eletrônico
(0005537). Neste sentido, à fl. 1.596 do DJE acima indicado foi publicado, extrato de publicação a seguir indicado, o despacho prolatado à fl.
77 e que, portanto, deve ser integralmente observado pelo patrono da parte autora. Nº 2017.12.1.004600-4 - Procedimento Comum - A: AUTO
BATERIAS ACUMULADORES EIRELI - EPP. Adv(s).: DF043324 - LUIS FERNANDO MOREIRA CANTANHEDE. R: SO MOTOS COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME. Adv(s).: DF654321 - CURADORIA ESPECIAL. 1. De início, ratifico os atos processuais praticados nos autos, nos termos
do § 4º do art. 64, CPC. 2. Em contestação de fls. 58/62, a Defensoria Pública do Distrito Federal, na qualidade de Curadoria Especial, aduziu
preliminarmente a nulidade da citação por edital (fls. 55/56) por não terem sido esgotados os meios para citação da parte ré. 3. Compulsando os
autos, observo não ter sido declinado(s), em nenhum momento, endereço(s) dos sócios da sociedade ré, de modo que não tentada a citação desta
na pessoa de um dos seus sócios. 4. Assim, a fim de dirimir dúvida e evitar eventual nulidade na diligência citatória vergastada em contestação,
intime-se a parte Autora para juntar (basta solicitar na Junta Comercial do DF) aos autos o contrato social, e eventuais alterações, da parte ré a fim
de elucidar quais os endereços dos sócios desta. Prazo de 10 (dez) dias. 5. Após, cumprida a determinação, expeçam-se mandados de citação
para os endereços indicados (desde que ainda não tenham sido diligenciados nos autos), nos termos da decisão de fl. 37. Intime-se. Cumpra-se.
Por outro lado, à fl. 1.597, da mesma edição do DJE, foi publicada sentença referente ao processo eletrônico, oriundo da MERA digitalização dos
autos físicos, tendo sido extinto, em razão da litispendência, já que este último é anterior ao processo eletrônico, ou seja, apenas para não haver
tramitação em DUPLICIDADE do mesmo feito. Vejamos seu extrato: N. 0005537-86.2016.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: AUTO
BATERIAS ACUMULADORES EIRELI - EPP. Adv(s).: DF43324 - LUIS FERNANDO MOREIRA CANTANHEDE. R: SO MOTOS COMERCIO E
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SERVICOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem a resolução do mérito, com base no art.
485, inciso V, do Novo CPC. Sem custas. Sem honorários. Transitada em julgado, arquivem-se, a fim de não gerar inconsistência nos sistemas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Sebastião/DF, 21 de novembro de 2017. WANDER LAGE ANDRADE JUNIOR Juiz de Direito. Desta
feita, não há qualquer contradição a ser sanada, razão pela qual rejeito os embargos de declaração, já que a publicação levado à cabo à fl. 1.596
do Diário de Justiça Eletrônico publicado em 23/11/2017 (edição n° 220/2017) deve ser observada pelo patrono da parte autora, levando-se em
conta que tramita apenas o processo físico. Intime-se..
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Vara Criminal e Tribunal do Júri de São Sebastião

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Carlos Alberto Silva
Diretor de Secretaria: Filipe Gessi Gomes da Silva
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2017.12.1.001224-9 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  R: ARISTIDES EDUARDO DE SOUSA. Adv(s).: DF039314 -
BARBARA ELEODORA FORTES DA SILVA. De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Carlos Alberto Silva, fica(m) intimada(s) a(s) defesa(s) do(a)
(s) acusado(a)(s) ARISTIDES EDUARDO DE SOUSA a apresentar manifestação na fase do art. 422 do CPP no prazo de 5 (cinco) dias. São
Sebastião - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 19h30..

Nº 2017.12.1.003964-7 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  R: EDI CARLOS RODRIGUES FALCAO. Adv(s).: DF041157 - NAD
JANE DA FONSECA MAGALHAES . CERTIDAO - De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Carlos Alberto Silva, fica(m) intimada(s) a(s) defesa(s)
do(a)(s) acusado(a)(s) EDI CARLOS RODRIGUES FALCAO para apresentar Resposta à Acusação no prazo de 10 (dez) dias. São Sebastião
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h44..

DIVERSOS

Nº 2017.12.1.004435-3 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  R: JONHATAN DA SILVA LIMA. Adv(s).: DF056100 - PAULO
HENRIQUE ARAUJO BARROS. De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Carlos Alberto Silva, fica(m) intimada(s) a(s) defesa(s) do(a)(s) acusado(a)
(s) JONHATAN DA SILVA LIMA para apresentar Resposta à Acusação no prazo de 10 (dez) dias. São Sebastião - DF, segunda-feira, 11/12/2017
às 15h24. CERTIDAO - De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Carlos Alberto Silva, fica(m) intimada(s) a(s) defesa(s) do(a)(s) acusado(a)(s)
JONHATAN DA SILVA LIMA para apresentar procuração no prazo legal, haja vista que apenas a petição de juntada do referido documento foi
juntada aos autos. São Sebastião - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 15h20..
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Vara do Juizado Especial de Competência Geral de São Sebastião

SENTENÇA

N. 0702464-55.2017.8.07.0012 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: EUFRASIO RIBEIRO DE NOVAIS. Adv(s).: DF44913
- LEANDRO OLIVEIRA CARAIBAS. R: JOSE GOMES BELARMINO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAO Juizado Especial Cível e Criminal de São Sebastião Número do
processo: 0702464-55.2017.8.07.0012 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: EUFRASIO RIBEIRO
DE NOVAIS EXECUTADO: JOSE GOMES BELARMINO SENTENÇA Em consulta ao sistema informatizado do TJDFT, constata-se que tramita
perante a 2ª Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões de São Sebastião ação proposta pela parte exequente (0702293-98), com pedido
idêntico e fundamentado na mesma relação jurídica em face da parte executada JOSÉ GOMES BELARDINO. Efetivamente, a parte EXEQUENTE
omitiu informações quanto à propositura da ação indicada, fato ocorrido em data anterior ao ajuizamento desta, evidenciando a repetição
de pedido. No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado: JUIZADOS ESPECIAIS. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. LITISPENDENCIA.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SENTENCIANTE. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1.Questões de ordem pública. A existência de
demandas com identidade de partes, causa de pedir e pedido caracteriza a litispendência. 2.No caso em tela, restou configurada a litispendência,
na medida em que as partes, os pedidos e a causa de pedir elencados no presente feito possuem clara identidade com aqueles da ação de
n° 2013.01.1.046161-3, ajuizada na 6ª Vara Cível de Brasília. A ação supramencionada foi proposta em 08/04/2013, já a do presente feito foi
ajuizada em 26/06/2013, enquanto tramitava a ação anterior. Foi protocolado pedido de desistência do feito da primeira ação, tendo sido prolatada
a sentença de extinção sem resolução do mérito em 17/07/2013. 3.A conduta da parte autora acaba por viola as regras de competência e o
princípio do juiz natural, tendo em vista que a nova ação era conexa ao feito anterior e deveria ter sido distribuída por dependência ao juízo da
6ª Vara Cível de Brasília. 4.Por conseguinte, não havendo dúvida quanto à caracterização da litispendência no caso concreto, nos termos dos
arts. 219 e 301, V, do CPC, outra solução não há a não ser a extinção da lide, sem a resolução do seu mérito. Sentença mantida. 5.Recurso
conhecido e não provido. Sentença mantida.6.Condenado a recorrente ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios fixados em R
$ 200,00 (duzentos reais), sendo sua exigibilidade suspensa, em virtude da concessão dos benefícios da gratuidade de justiça.7.A súmula de
julgamento servirá de acórdão, conforme regra do art. 46 da Lei n.º 9.099/95. Em face do exposto, julgo extinto o processo, com fundamento no
art. 51, da Lei 9.099/95, c/c art. 485, V, do CPC/2015. Sem custas e sem honorários. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intime-se.
Após, observado o procedimento legal, arquive-se. SÃO SEBASTIÃO., DF - 30 de novembro de 2017 17:38:51. ANDREA FERREIRA JARDIM
BEZERRA Juíza de Direito

N. 0702570-17.2017.8.07.0012 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARIA DAS GRACAS RODRIGUES SILVA.
Adv(s).: DF21275 - VALDIR DE CASTRO MIRANDA. A: KATIANE DE JESUS SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO ABN
AMRO REAL S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1JECICRSAO Juizado Especial Cível e Criminal de São Sebastião Número do processo: 0702570-17.2017.8.07.0012 Classe
judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARIA DAS GRACAS RODRIGUES SILVA REPRESENTANTE:
KATIANE DE JESUS SILVA RÉU: BANCO ABN AMRO REAL S.A. SENTENÇA Cuida-se Ação de Declaratória de Inexistência de Débito
c/c Indenização por Danos Morais ajuizada por MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES SILVA, representada por sua curadora KATIANE DE
JESUS SILVA em desfavor AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. Compulsando os autos, em especial a peça de Id.;
11.808.027, verifica-se que, a senhora Katiane de Jesus Silva foi nomeada curadora de sua mãe Maria das Graças Rodrigues Silva, haja vista
que esta é pessoa idosa e portadora de quadro senial, não tendo condições de gerir e administrar sua pessoa e bens em sua plenitude. Por
oportuno, convém ressaltar que somente as pessoas físicas capazes poderão ser partes perante o Juizado Especial, (art.8º, "caput", da Lei nº
9.099/95). A parte autora é pessoa incapaz devidamente interditada, sendo, portanto, a tramitação do feito incompatível com o procedimento dos
Juizados Especiais Cíveis, conforme disciplina o artigo 8.º da Lei n.º 9.099/95. Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado: CIVIL. PROCESSUAL
CIVIL. PROVAVEL INCAPACIDADE DA AUTORA. SENTENÇA QUE EXTINGUE O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MERITO. ART. 51 DA
LEI 9099/95. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. MANTIDA A SENTENÇA. 1) Preenchidos os requisitos de
admissibilidade, conheço do recurso. 2) a sentença de fls. 153/155, declarou extinto o processo sem julgamento do mérito nos termos do art. 51 da
lei 9099/95, sob o fundamento de que tem dúvidas quanto a sua capacidade civil da autora. 3) O Réu, ora recorrente, interpôs recurso pugnando
pela cassação da sentença e pela determinação de que seja julgado o mérito da ação, alegando que não há provas ou outros elementos que
possam levar a conclusão de que seja a autora, ora recorrida, incapaz. 4) A recorrida, em suas contra-razões, aduz preliminar de incompetência
absoluta dos Juizados Especiais para o julgamento do feito e debate sobre matéria meritória. 5) os fatos narrados em todo o processo demonstram
que a higidez mental da autora, ora recorrida, aparentemente não está em sua plenitude. Mister se faz uma apuração mais acurada do fato não
sendo competente o juizado especial nos termos do art. 8º da lei 9099/95. 6) Não se trata de mera opinião do juiz "a quo", e sim de uma conclusão
ante os diversos fatos apresentados na ação que supostamente dão a entender ser a ré incapaz. O rigor científico pugnado pelo recorrente é
atributo de especialistas e não do magistrado, assim não prospera o pedido do autor. 7) Andou bem o juízo "a quo", ao declarar a extinção do
feito sem julgamento do mérito ante a provável incapacidade da autora, em face dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 8) Ante
o exposto, nego provimento ao recurso. Condeno a recorrente ao pagamento das custas e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
(dez por cento) do valor corrigido da causa nos termos do art. 55 da lei 9099/95. É como voto.(20050110716603ACJ, Relator GILBERTO DE
OLIVEIRA, Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do D.F., julgado em 02/05/2006, DJ 20/06/2006 p. 133) Diante do
exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil c/c o artigo 51, inciso
IV da Lei nº 9.099/95. Sem custas e sem honorários. Transitada em julgado dê-se baixa e arquivem-se. Sentença registrada. Intime-se a parte
autora, uma vez que a parte ré não foi citada. Cancele-se a audiência designada. SÃO SEBASTIÃO., DF - 7 de dezembro de 2017 14:13:10.
ANDREA FERREIRA JARDIM BEZERRA Juíza de Direito

DESPACHO

N. 0701379-34.2017.8.07.0012 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JULIANA SOUZA SILVA. Adv(s).: DF43090 -
PRISCILA GUIMARAES MATOS MACEIO. R: DRL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - ME. Adv(s).: DF12155 - ELDA GOMES DE
ARAUJO. Número do processo: 0701379-34.2017.8.07.0012 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
JULIANA SOUZA SILVA RÉU: DRL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - ME DESPACHO Tendo em vista que foram arguidas
preliminares na contestação ofertada pela parte ré, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar manifestação. Decorrido
o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos, nos termos do art. 12 do CPC/2015. SÃO SEBASTIÃO., DF - 27 de novembro
de 2017 14:12:32. ANDREA FERREIRA JARDIM BEZERRA Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0700936-83.2017.8.07.0012 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: IVANILSON EMERSON DA SILVA. Adv(s).:
GO33791 - GUILHERME CORREIA EVARISTO. R: OI S.A.. Adv(s).: DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO GONCALVES,
DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
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1JECICRSAO Juizado Especial Cível e Criminal de São Sebastião Número do processo: 0700936-83.2017.8.07.0012.. Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: IVANILSON EMERSON DA SILVA RÉU: OI S.A. SENTENÇA Dispensado
o relatório nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. A parte autora, regularmente intimada da data designada para a audiência de
CONCILIAÇÃO, deixou de comparecer dando causa à extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, ante
a desídia da parte autora, nos termos do art. 51, I, da Lei n.º 9.099/95, com a condenação da mesma em custas (§2º do artigo supra citado).
Sentença registrada. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Intimem-se. SÃO SEBASTIÃO., DF - 28 de novembro de 2017
13:33:07. ANDREA FERREIRA JARDIM BEZERRA Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0700876-13.2017.8.07.0012 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DANIEL ALEX FORTUNATO. Adv(s).:
DF50485 - RAYANE DANTAS ROCHA, DF48571 - FELIPE DE BRITO BELLUCO, DF55915 - JESSICA VIEIRA BARROS FORTUNATO. R:
BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF35879 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAO Juizado Especial Cível e Criminal de São Sebastião Número do processo:
0700876-13.2017.8.07.0012 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: DANIEL ALEX FORTUNATO
RÉU: BANCO DO BRASIL SA DECISÃO À propósito do disposto art. 1.010, §3º do Código de Processo Civil/2015, intime-se a parte AUTORA
para que, querendo, apresentar contrarrazões, representada por advogado, no prazo de 10 (dez) dias, art. 41, § 2º da Lei 9.099/95. Escoado o
prazo retro, remetam-se os autos à Turma Recursal com as homenagens deste Juízo. São Sebastião., DF - 27 de novembro de 2017. 13:19:57
ANDREA FERREIRA JARDIM BEZERRA Juíza de Direito

N. 0700027-75.2016.8.07.0012 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LUIS PEREIRA DOS SANTOS. Adv(s).:
DF46140 - YASMIN DIIRR ORNELAS. R: CARUANA S/A - SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).:
DF30744 - KATIA MARQUES FERREIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1JECICRSAO Juizado Especial Cível e Criminal de São Sebastião Número do processo: 0700027-75.2016.8.07.0012 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LUIS PEREIRA DOS SANTOS RÉU: CARUANA S/A - SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO DECISÃO À propósito do disposto art. 1.010, §3º do Código de Processo Civil/2015, intime-se
a parte ré para que, querendo, apresentar contrarrazões, representada por advogado, no prazo de 10 (dez) dias, art. 41, § 2º da Lei 9.099/95.
Escoado o prazo retro, remetam-se os autos à Turma Recursal com as homenagens deste Juízo. São Sebastião., DF - 27 de novembro de 2017.
14:16:38 ANDREA FERREIRA JARDIM BEZERRA Juíza de Direito

N. 0700207-57.2017.8.07.0012 - PETIÇÃO - A: SERGIO GONCALVES DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF36894 - CARLOS HENRIQUE
BERGAMASCHI FIOROTE. R: CONDOMINIO JARDINS DOS MURICIS. Adv(s).: DF43718 - JORGE LUIS ARAUJO NOVAES. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAO Juizado Especial Cível e Criminal de
São Sebastião Número do processo: 0700207-57.2017.8.07.0012 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: SERGIO GONCALVES DO
NASCIMENTO REQUERIDO: CONDOMINIO JARDINS DOS MURICIS DECISÃO O pedido de gratuidade de justiça foi requerido em recurso,
cabendo ao relator a sua apreciação (art. 99, § 7º do CPC/2015). À propósito do disposto art. 1.010, §3º do Código de Processo Civil/2015, intime-
se a parte ré para que, querendo, apresentar contrarrazões, representada por advogado, no prazo de 10 (dez) dias, art. 41, § 2º da Lei 9.099/95.
Escoado o prazo retro, remetam-se os autos à Turma Recursal com as homenagens deste Juízo. São Sebastião., DF - 27 de novembro de 2017.
15:24:34 ANDREA FERREIRA JARDIM BEZERRA Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0701149-89.2017.8.07.0012 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOSE ANULINO ALVES. Adv(s).: DF02447
- FRANCISCO AGRICIO CAMILO. R: ALAM JEFFERSON VIEIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FLAVIO DA SILVA
XIMENES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA LUCIA VIEIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do Processo:
0701149-89.2017.8.07.0012 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JOSE ANULINO ALVES RÉU: ALAM
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA, FLAVIO DA SILVA XIMENES, MARIA LUCIA VIEIRA DA SILVA SENTENÇA Tendo em vista a petição das
partes, ID nº 10655183, homologo o acordo celebrado para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, por conseguinte, julgo o processo,
com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil c/c com o art. 51, caput, da Lei nº 9099/95. Não há
custas processuais, nem honorários de advogado, a teor do disposto no art. 55, caput, do diploma legal retro citado. Fica, outrossim, facultado à
parte credora, mediante simples petição e sem maiores formalidades, apenas instruída com planilha de cálculo do débito, requerer a execução
do acordo, caso ele não seja cumprido. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Observadas as cautelas de praxe, arquivem-
se os autos. São Sebastião, 29 de novembro de 2017. Andréa Ferreira Jardim Bezerra Juíza de Direito

N. 0701317-91.2017.8.07.0012 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: THYSLAN GUEDES DOURADO. Adv(s).:
MT13741/O - ALEIR CARDOSO DE OLIVEIRA. R: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAO Juizado Especial Cível e Criminal
de São Sebastião Número do processo: 0701317-91.2017.8.07.0012 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: THYSLAN GUEDES DOURADO RÉU: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SA S E N T E N Ç A Dispensado o relatório com
fulcro no art. 38, caput da Lei 9.099/95, passo a decidir. A parte autora vem à juízo postular ação declaratória de inexistência de relação jurídica c/c
indenização por danos morais danos supostamente causados pelo requerido, em razão de cobrança indevida de valores referentes a contrato de
prestação de serviços que não foram utilizados pelo autor. Impende, todavia, observar que a Lei dos Juizados Especiais restou criada com o intuito
de oferecer aos jurisdicionados uma justiça célere e que prescindisse de maior dilação probatória, razão por que estabeleceu como princípios
norteadores a simplicidade, informalidade e celeridade. Com efeito, consta que do seu artigo 3º: "o Juizado Especial Cível tem competência para
conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de menor complexidade(...)" e no artigo 35 arremata: "quando a prova do fato exigir, o Juiz
poderá inquirir técnicos de sua confiança, permitida às partes a apresentação de parecer técnico". Insta, portanto, reconhecer que somente serão
processados nos Juizados Especiais causas de menor complexidade técnica, relativamente à produção de prova especializada. "In casu" temos
que, indubitavelmente, se mostra necessária a realização de perícia no contrato supostamente assinado pelo autor e que foi anexado aos autos
pela demanda (ID Num. 10614181). Entretanto, tal prova pericial é vedada no rito especial dos juizados, ante sua alta complexidade, o que viria
de encontro aos princípios acima enfocados. Em sendo assim, mister extinguir o feito sem julgamento de mérito, porquanto a dilação probatória
necessária para o desate do litígio não pode ser realizada no rito especial dos Juizados. Pelo exposto, extingo o feito SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, com espeque no art. 51, II da Lei 9.099/95. Transitada esta em julgado, após as cautelas de estilo, arquivem-se os presentes autos.
Publique-se, registre-se e intimem-se. São Sebastião, 30 de novembro de 2017 14:26:42. ANDREA FERREIRA JARDIM BEZERRA Juiz de Direito

N. 0701276-27.2017.8.07.0012 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MILTON BORGES DOS SANTOS JUNIOR.
Adv(s).: MT13741/O - ALEIR CARDOSO DE OLIVEIRA. R: BANCO IBI S.A.. Adv(s).: DF2000 - HELOISA DE CARVALHO CALCAGNO. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAO Juizado Especial Cível e Criminal
de São Sebastião Número do processo: 0701276-27.2017.8.07.0012 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
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AUTOR: MILTON BORGES DOS SANTOS JUNIOR RÉU: BANCO IBI S.A. S E N T E N Ç A Dispensado o relatório com fulcro no art. 38, caput da
Lei 9.099/95, passo a decidir. A parte autora vem à juízo postular ação declaratória de inexistência de relação jurídica c/c indenização por danos
morais, em razão de danos supostamente causados pelo requerido, referentes a cobrança de valores indevidos. Impende, todavia, observar que
a Lei dos Juizados Especiais restou criada com o intuito de oferecer aos jurisdicionados uma justiça célere e que prescindisse de maior dilação
probatória, razão por que estabeleceu como princípios norteadores a simplicidade, informalidade e celeridade. Com efeito, consta que do seu
artigo 3º: "o Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de menor complexidade(...)" e
no artigo 35 arremata: "quando a prova do fato exigir, o Juiz poderá inquirir técnicos de sua confiança, permitida às partes a apresentação de
parecer técnico". Insta, portanto, reconhecer que somente serão processados nos Juizados Especiais causas de menor complexidade técnica,
relativamente à produção de prova especializada. "In casu" temos que, indubitavelmente, se mostra necessária a realização de perícia no contrato
juntado aos autos pela ré em que consta assinatura aparentemente semelhante a do autor. (. Entretanto, tal prova pericial é vedada no rito especial
dos juizados, ante sua alta complexidade, o que viria de encontro aos princípios acima enfocados. Em sendo assim, mister extinguir o feito sem
julgamento de mérito, porquanto a dilação probatória necessária para o desate do litígio não pode ser realizada no rito especial dos Juizados.
Pelo exposto, extingo o feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com espeque no art. 51, II da Lei 9.099/95. Transitada esta em julgado, após
as cautelas de estilo, arquivem-se os presentes autos. Publique-se, registre-se e intimem-se. BRASÍLIA-DF, 30 de novembro de 2017 14:54:47.
ANDREA FERREIRA JARDIM BEZERRA Juiz de Direito

N. 0700640-61.2017.8.07.0012 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CLEONIDE GUSMAO COUTINHO. Adv(s).: DF24482
- LORENA RESENDE DE OLIVEIRA. R: SANATIEL MOURA SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAO Juizado Especial Cível e Criminal de São Sebastião Número do
processo: 0700640-61.2017.8.07.0012 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CLEONIDE GUSMAO
COUTINHO EXECUTADO: SANATIEL MOURA SANTOS SENTENÇA Cuida-se de ação de execução de título extrajudicial entre as partes em
epígrafe, na qual não foi localizado o paradeiro da parte executada. De acordo com o art. 14 da Lei 9099/95, constitui ônus da parte exequente
fornecer o endereço atualizado da parte ré/executada. No caso, a parte exequente ajuizou a presente ação na data de 28.04.2017. Todavia,
frustrada a tentativa de citação no endereço informado na inicial, e verificado que a parte exeqüente não possuía meios de localizar a parte
executada, foi prestado auxílio judicial por meio de consulta aos sistemas de pesquisas disponibilizados ao Juízo. Ainda assim, expedidos os
respectivos mandados para os endereços apontados nas pesquisas, estes restaram frustrados. Tendo esgotados os meios ao alcance deste
Juízo, bem como da parte exequente para a indicação do endereço da parte executada, a extinção do feito é medida que se impõe, uma vez
que conforme dispõe o art. 53, § 4º da Lei 9.099/95: A execução de título executivo extrajudicial, no valor de até quarenta salários mínimos,
obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, com as modificações introduzidas por esta Lei. § 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo
bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor. Acrescente-se, ainda, que o artigo 18, § 2º,
da Lei n.º 9.099/95, veda expressamente a citação por edital em sede de Juizados. Assim, dada a ausência de justificativa hábil à concessão
de novas diligências por este Juízo, a extinção do feito é medida que se impõe. Isso posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito,
com fundamento no art. 485, inciso IV do CPC, c/c art. 18, § 2º e 53, 4º da Lei nº 9.099/95. Sem custas e sem honorários de advogado a teor
do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Autorizo a devolução dos títulos depositados em cartório à parte exequente (Id.; 6.674.585). Sentença
registrada. Intime-se a parte exequente. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. SÃO SEBASTIÃO., DF - 28 de novembro de
2017 16:13:22. ANDREA FERREIRA JARDIM BEZERRA Juíza de Direito

N. 0700523-70.2017.8.07.0012 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CLEONIDE GUSMAO COUTINHO. Adv(s).: DF24482
- LORENA RESENDE DE OLIVEIRA. R: ADRIELLE PONTE HONORATO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAO Juizado Especial Cível e Criminal de São Sebastião Número do
processo: 0700523-70.2017.8.07.0012 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CLEONIDE GUSMAO
COUTINHO EXECUTADO: ADRIELLE PONTE HONORATO SENTENÇA Cuida-se de ação de execução de título extrajudicial entre as partes em
epígrafe, na qual não foi localizado o paradeiro da parte executada. De acordo com o art. 14 da Lei 9099/95, constitui ônus da parte exequente
fornecer o endereço atualizado da parte ré/executada. No caso, a parte exequente ajuizou a presente ação, todavia, frustrada a tentativa de
citação no endereço informado na inicial, e verificado que a parte exequente não possuía meios de localizar a parte executada, foi prestado
auxílio judicial por meio de consulta aos sistemas de pesquisas disponibilizados ao Juízo. Ainda assim, expedidos os respectivos mandados
para os endereços apontados nas pesquisas, estes restaram frustrados. Tendo esgotados os meios ao alcance deste Juízo, bem como da parte
exequente para a indicação do endereço da parte executada, a extinção do feito é medida que se impõe, uma vez que conforme dispõe o art.
53, § 4º da Lei 9.099/95: A execução de título executivo extrajudicial, no valor de até quarenta salários mínimos, obedecerá ao disposto no
Código de Processo Civil, com as modificações introduzidas por esta Lei. § 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o
processo será imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor. Acrescente-se, ainda, que o artigo 18, § 2º, da Lei n.º 9.099/95,
veda expressamente a citação por edital em sede de Juizados. Assim, dada a ausência de justificativa hábil à concessão de novas diligências
por este Juízo, a extinção do feito é medida que se impõe. Isso posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art.
485, inciso IV do CPC, c/c art. 18, § 2º e 53, 4º da Lei nº 9.099/95. Sem custas e sem honorários de advogado a teor do disposto no art. 55 da
Lei nº 9.099/95. Faculto à parte exequente o desentranhamento dos títulos, mediante certidão (Id.; 6.650.879). Sentença registrada. Intime-se a
parte exequente. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. São Sebastião., DF - 28/11/2017 16:44 ANDREA FERREIRA JARDIM
BEZERRA Juíza de Direito

N. 0700728-02.2017.8.07.0012 - PETIÇÃO - A: ALBENI FEITOSA GOMES. Adv(s).: DF42520 - BRUNO DA COSTA LIMA. R: INVICTO
ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAO Juizado Especial Cível e Criminal de São Sebastião Número do processo:
0700728-02.2017.8.07.0012 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ALBENI FEITOSA GOMES REQUERIDO: INVICTO ASSESSORIA
E CONSULTORIA DE COBRANCA LTDA - ME SENTENÇA Trata-se de Embargos de Declaração opostos por ALBENI FEITOSA GOMES, com
fulcro no artigo 48 da Lei nº 9.099/95, fundado em alegação de que a parte ré foi regularmente citada, contudo teve ciência dessa informação após
proferida sentença de extinção do feito. É o relatório, passo a decidir. Conheço dos presentes Embargos de Declaração, eis que interpostos no
prazo prescrito no artigo 49 da Lei n. 9.099/95. A citação efetivada em pessoa que se diz representante legal da ré, apondo o ciente no mandado
e recebendo a contra-fé é plenamente válida por aplicação da ?teoria da aparência?. Contudo, no caso dos autos, como se vê do Aviso de
Recebimento (Código de Rastreamente JT 125356855 BR), digitalizados em datas distintas, conforme de Ids.; nr 10.647.449 e 11.376.213, não
se pode afirmar, com razoável certeza, que a carta de citação foi recebida por funcionário da parte ré, razão pela qual não é possível reconhecer
que a citação se deu de forma regular. Ademais, há nos autos a informação contraditória (Id.; 10.647.449), de que o mandado de citação não foi
cumprido tendo a parte ré mudado de endereço. Dessa forma, a fim de evitar futuras arguições de nulidades, revogo a sentença proferida (id.;
11.360.252) e determino a redesignação de data para audiência de conciliação. Encaminhe-se os autos ao CEJUSC para designação de nova
data de audiência de conciliação. A seguir, determino a expedição novo mandado de citação, a ser cumprido, por oficial de justiça, no endereço
apontado no mandado de Id.; 9.948.104 com a finalidade de citar a parte ré. Intime-se, também a parte autora para comparecer ao ato. Publique-
se a presente decisão. SÃO SEBASTIÃO., DF - 29 de novembro de 2017 15:32:15. ANDREA FERREIRA JARDIM BEZERRA Juíza de Direito

N. 0702036-73.2017.8.07.0012 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: MATHEUS BARCELOS NUNES DO AMARAL. Adv(s).:
DF30367 - WILSON DA SILVA OLIVEIRA JUNIOR. R: GERALDO SOARES COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAO Juizado Especial Cível e Criminal de São Sebastião
Número do processo: 0702036-73.2017.8.07.0012 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: MATHEUS
BARCELOS NUNES DO AMARAL EXECUTADO: GERALDO SOARES COSTA SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei
9.099/95. De plano, constato a incompetência deste Juízo para processo e julgamento do feito. A competência territorial dos Juizados Especiais
Cíveis é fixada, de regra, pelo domicílio da parte ré (art. 4º, inciso I e parágrafo único, da Lei 9.099/95). Nas demais situações previstas pelo
art. 4º da Lei 9.099/95 será competente o Juizado do foro do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita ou no domicílio do autor ou do local do
ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza. Além dessas hipóteses, nas relações de consumo, o consumidor poderá
optar por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, conforme norma de ordem pública insculpida no art. 101, inciso I, CDC. Anoto que a regra que
assegura a facilitação da defesa do consumidor não autoriza que este escolha local para demandar entre todos os Juízos do Distrito Federal,
mas sim que ele tenha a opção de impetrar ação em seu próprio domicílio ou no do réu. Esclareço, ainda, que ante a previsão expressa de regras
de competência territorial pela Lei 9.099/95, inadmissível a prevalência de foro eleito pelas partes em sede de Juizados Especiais. No presente
caso, falece competência a este Juizado, pois a parte devedora tem domicílio no Paranoá - DF, a parte credora reside em Taguatinga - DF e não
há obrigação que deva ser necessariamente produzida em área territorial afeta a este Juízo. Admitir o processamento do presente feito perante
este Juízo sem observância dos critérios legais sucessivos implica clara escolha do Juízo e ferimento ao princípio do juiz natural, o que não
pode ser admitido. No mais, saliento que a norma prevista no art. 51, III, da Lei 9.099/95 impõe ao magistrado o reconhecimento, de ofício, da
incompetência territorial, porquanto não condicionada à arguição pela parte ré. Nesse sentido é o enunciado n. 89/FONAJE: ?A incompetência
territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de juizados especiais cíveis? (XVI Encontro ? Rio de Janeiro/RJ). Ante o exposto, declaro
extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei 9.099/95. Sem custas e sem honorários (art. 55, da
LJE). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Sentença registrada. Intime-se a parte credora. SÃO SEBASTIÃO., DF - 29 de novembro
de 2017 16:12:41. ANDREA FERREIRA JARDIM BEZERRA Juíza de Direito

N. 0702168-33.2017.8.07.0012 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO JARDINS DAS ACACIAS. Adv(s).:
PI4273 - ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA, DF26914 - EDIMAR VIEIRA DE SANTANA. R: ALESSANDRA DE LACERDA FREITAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1JECICRSAO Juizado Especial Cível e Criminal de São Sebastião Número do processo: 0702168-33.2017.8.07.0012 Classe judicial: EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO JARDINS DAS ACACIAS EXECUTADO: ALESSANDRA DE LACERDA
FREITAS S E N T E N Ç A Cuida-se de ação submetida ao rito dos Juizados Especiais Cíveis proposta por CONDOMÍNIO JARDINS DAS
ACÁCIAS em face de ALESSANDRA DE LACERDA FREITAS. Dispensado o relatório nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Nos
termos do artigo 8º, §1º, da Lei nº 9.099/95, somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial, as pessoas físicas capazes,
excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas; as pessoas enquadradas como microempreendedores individuais, microempresas e
empresas de pequeno porte na forma da Lei Complementar 123/06; as pessoas jurídicas qualificadas como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público; as sociedades de crédito ao microempreendedor. No caso, o demandante é condomínio, sendo que, com a revogação do
Código de Processo Civil de 1973, deixou de subsistir em nosso sistema processual o rito sumário, não sendo mais possível a aplicação do
disposto no art. 3º, II, da Lei nº 9.099/95. Nesse sentido, colaciona-se julgados do TJDFT: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. PROCESSO CIVIL.
ILEGITIMIDADE DO CONDOMÍNIO PARA DEMANDAR NOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO ART. 8º,
§1º DA LEI 9.099/95. OBRIGAÇÃO DE FAZER E DANO MORAL. PEDIDOS QUE NÃO SE AMOLDAM À HIPÓTESE DO ART. 275, II, b, DO
CPC/1973. INAPLICABILIDADE DO ART. 1.046 DO CPC/2015 AO CASO CONCRETO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Insurge-
se a parte autora contra a r. sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, IV da Lei 9.099/95, sob o fundamento de
que o condomínio não tem capacidade para estar em juízo perante os Juizados Especiais. 2.O entendimento deste Eg. TJDFT fixou-se no sentido
de que o art. 8º, §1º, inc. I a IV, da Lei 9.099/95, deve ser interpretado restritivamente. Precedente: (Acórdão n.441813, 20090710210074ACJ,
Relator: JOSÉ GUILHERME, Relator Designado: FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do
Distrito Federal, Data de Julgamento: 20/07/2010, Publicado no DJE: 31/08/2010. Pág.: 234, Condomínio Residencial Beethoven x Magda Lucia
Dias Cardoso). 3.Desta forma, o condomínio, enquanto pessoa jurídica não excepcionada pela Lei 9.099/95, em seu art. 8º, §1º, não possui
legitimidade ativa e, portanto, não pode demandar nos Juizados Especiais. 4. Nesse sentido o precedente da 1ª Câmara Cível, verbis: ?(...) 1.
A interpretação sistemática da legislação de regência, isto é, do artigo 8º, § 1º, da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 5º, I, da Lei nº 12.153/09, converge
no sentido de que não foi conferida ao condomínio legitimidade para figurar no pólo ativo das demandas submetidas à jurisdição dos Juizados
Especiais da Fazenda Pública do Distrito Federal. 1.1 Ressalte-se a regra insculpida em aludidos preceptivos é natureza restritiva e como tal deve
ser interpretada. (...)? (Acórdão n.688746, 20130020104436CCP, Relator: JOÃO EGMONT 1ª Câmara Cível, Data de Julgamento: 10/06/2013,
Publicado no DJE: 04/07/2013. Pág.: 37, Juízo do 2º Juizado Especial da Fazenda Pública do Distrito Federal x Juízo da 3ª Vara da Fazenda
Pública do Distrito Federal). 5. Inaplicável ao caso o Enunciado nº 9 do Fonaje[1], posto que a hipótese prevista na alínea ?b? do inciso II do art.
275 do CPC/1973 diz respeito à cobrança de quantias devidas ao condomínio, portanto, quantias líquidas, não albergando tal previsão os pedidos
formulados na inicial (obrigação de fazer e indenização por danos morais). Resta afastada, pelo mesmo motivo, a alegação recursal quanto à
aplicação do art. 1.046 do CPC/2015. 6. Recurso CONHECIDO e NÃO PROVIDO. Sentença mantida por seus próprios fundamentos. Custas pelo
recorrente vencido. Sem honorários, ante a ausência de contrarrazões. Súmula de julgamento que servirá de acórdão, consoante disposto no art.
46 da Lei 9.099/95. [1] ENUNCIADO 9 O condomínio residencial poderá propor ação no Juizado Especial, nas hipóteses do art. 275, inciso II, item
b, do Código de Processo Civil.(Acórdão n.979011, 07029332620168070016, Relator: FLÁVIO AUGUSTO MARTINS LEITE 2ª Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 09/11/2016, Publicado no DJE: 16/11/2016. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
PROCESSO CÍVIL - REPARAÇÃO DE DANOS - CONDOMÍNIO - ENTE DESPERSONALIZADO - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA - RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA.1. O Condomínio, ora Recorrente/Autor, é ente despersonalizado. 2. Ausência de
autorização legal para que o Condomínio figure no pólo ativo nos Juizados Especiais.3. Recurso conhecido e não provido. Sentença reformada
para julgar extinto o processo sem resolução de mérito. (Acórdão n.412786, 20080110596037ACJ, Relator: FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA
FONSECA 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 02/02/2010, Publicado no DJE: 29/03/2010. Pág.:
366) Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 51, IV, da Lei nº 9.099/95. Sem custas e sem
honorários de advogado (art. 55 da Lei nº 9.099/95). Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intime-se a parte autora. São Sebastião., DF -30/11/2017 12:11 ANDREA FERREIRA JARDIM BEZERRA Juíza de Direito

N. 0700243-36.2016.8.07.0012 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JURACY RODRIGUES NERY MEDEIRO -
ME. Adv(s).: DF24482 - LORENA RESENDE DE OLIVEIRA. R: MARIA MERCIA PEREIRA TRINDADE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAO Juizado Especial Cível e Criminal
de São Sebastião Número do processo: 0700243-36.2016.8.07.0012 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: JURACY RODRIGUES NERY MEDEIRO - ME RÉU: MARIA MERCIA PEREIRA TRINDADE SENTENÇA Cuida-se de ação de Cobrança
entre as partes em epígrafe, na qual não foi localizado o paradeiro da parte ré. Conforme se depreende dos autos, a parte autora ajuizou a
presente ação na data de 28.11.2016. Contudo, não logrou êxito em fornecer o atual endereço para citação da parte ré. Ainda assim, deferida
a consulta aos sistemas BACENJUD e INFOSEG a fim de localizar o referido endereço, foram expedidos os respectivos mandados para os
endereços apontados nas pesquisas, contudo, restaram frustradas as tentativas de localização da parte executada. A parte autora requereu a
desistência da ação. Na dicção do art. 51, "caput", da Lei Federal n. 9.099/95, o processo também se pode extinguir em conformidade com outras
hipóteses legais. No presente caso, trata-se da desistência da ação. A consequência jurídica, portanto, é a extinção processual. Ante o exposto,
homologo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência formulada pela parte autora e, em consequência,
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apoiado no art. 51, "caput", da Lei Federal n. 9.099/95, c/c arts. 775 e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civi/2015, julgo extinto o
processo. Não há custas nem honorários. Sentença registrada nesta data. Ante a falta de interesse recursal, opera-se, de imediato, o trânsito
em julgado. Arquivem-se com a respectiva baixa. Cancele-se a audiência de conciliação designada. São Sebastião., DF - 30 de novembro de
2017 13:26:32. ANDREA FERREIRA JARDIM BEZERRA Juíza de Direito

N. 0700187-66.2017.8.07.0012 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARINA ROCHA LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: PRODENT - ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA.. Adv(s).: SP187789 - KATIA DE FREITAS ALVES. Número do processo:
0700187-66.2017.8.07.0012 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARINA ROCHA LIMA EXECUTADO:
PRODENT - ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA. SENTENÇA Trata-se de cumprimento de sentença. Dispensado o relatório (art. 38, "caput",
da Lei nº 9.099/95). Regularmente intimada a promover as diligências que lhe competiam, a parte credora não atendeu à determinação. Na dicção
do art. 51, "caput", da Lei nº 9.099/95, o processo também se pode extinguir em conformidade com outras hipóteses legais. "In casu", trata-se
do abandono do processo pela parte credora, eis que não atendeu à prévia intimação que lhe fora dirigida. A consequência jurídica, portanto, é
a extinção processual, vez que prescindível a prévia intimação pessoal da parte, consoante art. 51, § 1º da Lei 9.099/95. Isso posto, extingo o
processo, sem resolução do mérito, de acordo com o art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil c/c 51, § 1º, da Lei 9.099/95. Sem custas
e sem honorários. Transitada esta em julgado, arquive-se o feito, com baixa. Sentença registrada. Dê-se baixa e arquivem-se independente de
intimação, com fulcro nos artigos 2º e 51, § 1º, ambos da Lei 9.099/95. SÃO SEBASTIÃO., DF - 30 de novembro de 2017 14:58:18. ANDREA
FERREIRA JARDIM BEZERRA Juíza de Direito

N. 0700162-87.2016.8.07.0012 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FLAVIO DE SOUSA MOURA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ELIZABETE MOREIRA DIAS. Adv(s).: DF36469 - ELIZABETE MOREIRA DIAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAO Juizado Especial Cível e Criminal de São Sebastião Número do
processo: 0700162-87.2016.8.07.0012 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FLAVIO DE SOUSA
MOURA RÉU: ELIZABETE MOREIRA DIAS SENTENÇA Trata-se de AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS por ocasião de acidente de trânsito,
ajuizada por FLAVIO DE SOUSA MOURA em desfavor de ELIZABETE MOREIRA DIAS. Alega o autor que ao sair de um posto de gasolina teve
seu veículo abalroado na parte lateral dianteira esquerda pelo veículo da ré, que não atentou para as condições de trânsito do local. Pugna pela
condenação da ré no pagamento do valor de R$1.160,00 referente ao valor dos reparos em seu veículo. Feita audiência de conciliação entre as
partes, a qual restou infrutífera. Em contestação, a ré alega, em breve síntese, ter sido o autor o causador do acidente, porquanto foi o requerente
que saiu do acostamento e ingressou de forma abrupta na via em que circulava a ré, ocasionando a colisão. Requereu a improcedência da ação,
bem como a condenação do autor, em sede de pedido contraposto, no pagamento das despesas com seu veículo, no valor de R$1.700,00.
Esse é o breve relato dos autos, porquanto dispensado o relatório, nos termos da lei de regência. Fundamento e decido. Procedo ao julgamento
antecipado, porquanto a questão é prevalentemente de direito, o que atrai a normatividade do art. 355, I, do Código de Processo Civil. No mais, o
Juiz, como destinatário final da prova, consoante disposição do art. 370 do CPC, fica incumbido de indeferir as provas inúteis ou protelatórias. Não
havendo preliminares a serem enfrentadas, passo a análise fundamentada do mérito da ação. O pedido é improcedente. Justifico. No caso em tela,
é possível verificar que o requerente, mediante manobra imprudente, ingressou na faixa em que transitava a requerida e interceptou sua trajetória,
o que ocasionou o acidente narrado. Em atitude precipitada, a meu ver, o autor acabou por ocasionar o acidente. O Código de Trânsito Brasileiro
não esgotou todas as atitudes que os motoristas deveriam tomar, e nem poderia, já que a direção de veículo automotor imprescinde de habilidade
e improviso. Entretanto, traçou parâmetros que os condutores devem obedecer, à exemplo do art. 32, "in verbis": Art. 34: "O condutor que queira
executar uma manobra deverá certificar-se de que pode executá-la sem perigo para os demais usuários da via que o seguem, precedem ou
vão cruzar com ele, considerando sua posição, sua direção e sua velocidade". Tais fatos restaram-se corroborados pelas fotos acostadas pelo
próprio autor, especialmente a de ID. Num. 5519583, na qual se vê o veículo da ré à frente, paralelo à via, e o automóvel do autor inclinado para
a direita da via, o que indica sua intenção de adentrar na via em que circulavam os carros, já que, tal qual ele próprio afirmou, havia calibrado os
pneus e saiu do local em que estava o calibrador. A jurisprudência já se firmou em casos análogos, confira: CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ABALROAMENTO DE VEÍCULOS CAUSADO PELO CONDUTOR DO CAMINHÃO
QUE, AO REALIZAR A TRANSPOSIÇÃO DE FAIXAS, "FECHOU" O VEÍCULO DO AUTOR. CULPA EXCLUSIVA DO CONDUTOR DO VEÍCULO
DE PROPRIEDADE DA RÉ/RECORRENTE CONSTATADA. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO (ARTIGO 131 DO CPC).
AVARIAS MATERIAIS COMPROVADAS. PERDA TOTAL DO VEÍCULO. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 48 DA LEI 9099/95, AO
ARTIGO 535, I e II DO CPC E AO ARTIGO 93, IX DA CF. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O artigo 34 do CTB estabelece que, "O
condutor que queira executar uma manobra deverá certificar-se de que pode executá-la sem perigo para os demais usuários da via que o seguem,
precedem ou vão cruzar com ele, considerando sua posição, sua direção e sua velocidade". 2. Se o condutor do caminhão de propriedade da ré/
recorrente invade repentinamente a faixa à esquerda na qual trafega o veículo do autor, colidindo em sua lateral direita, ocasionando acidente de
trânsito devido à "fechada" que dera no automóvel, causando inclusive capotamento do automóvel, o requerido deve responder pelos prejuízos
aos quais deu causa (artigo 927 do CC/02). 3. O conteúdo probatório dos autos é suficiente para comprovar que a imprudência do motorista do
requerido fora a causa determinante para a colisão veicular (fotografias apresentadas, local do impacto, posição final de repouso do veículo e
marcas no meio fio). 4. Houve perda total do veículo e a indenização por danos materiais fixada no valor de R$ 10.429,00 (dez mil, quatrocentos
e vinte e nove reais), com referência à Tabela FIPE é medida que se impõe. 5. Inocorrência de supostas violações aos artigos 48 da Lei 9099/95,
535, incisos I e II do CPC e 93, inciso IX da CF, pois os fatos e as provas colacionadas aos autos foram objeto de acurada análise pelo ilustre
magistrado a quo. 6. Sentença mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do
artigo 46 da Lei n° 9.099/95. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, mais custas processuais, a cargo do recorrente
(TJDFT - Apelação Cível nos Juizados Especiais nº 2010.01.1.089795-6 - 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal - Rel. Juiz
José Guilherme - julgado em 08/11/2011). CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CULPA EXCLUSIVA DO VEÍCULO
DE GRANDE PORTE QUE SE COLOCOU NA VIA PÚBLICA, COLIDINDO COM VEÍCULO DE PASSEIO, QUANDO OPERAVA INFLEXÃO À
ESQUERDA. MANOBRA CONSISTENTE EM "FECHADA" (CORTE DE TRAJETÓRIA FRONTAL OU LATERAL) DE UM VEÍCULO POR OUTRO.
CULPA MANIFESTA, NA MODALIDADE DE IMPRUDÊNCIA, NA CONDUÇÃO DE UM VEÍCULO QUE É LEVADO A TAL MANOBRA. SENTENÇA
MANTIDA. UNÂNIME. 1. O condutor que, sem as cautelas devidas, e desatento às condições de trânsito, sai da sua faixa de tráfego e tenta
retornar à esquerda, dando causa à interceptação do veículo que lá trafegava, resultando em colisão e avarias nos automotores, age com
imprudência. 2. Nas vias destinadas ao trânsito de veículo estes devem ser conduzidos de forma a não causar transtorno à livre circulação, com
a prudência e o cuidado necessários e adequados às condições da sinalização e do trânsito em geral. 3. O condutor que pretender executar uma
manobra deve certificar-se de que poderá executá-la com segurança para si e para os demais utentes da via pública que o seguem, precedem,
ou o acompanharão na via, considerando sua posição, sua direção e sua velocidade. 4. Recurso improvido. Sentença mantida (TJDFT - Apelação
Cível nos Juizados Especiais processo nº 2006 05 1 000101-4 - 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais - Rel. Juiz José
Guilherme Souza - julgado em 16/09/2008). Superada a fundamentação da ação, passo à análise do pedido contraposto. O pedido contraposto é
procedente. Explico. Tendo em vista a fundamentação lançada na inicial, reconhecendo a manobra imprudente do requerido, quando na direção
de seu veículo automotor, sendo o causador do acidente de trânsito, saída outra não há a não ser reconhecer o autor/condutor como causador do
acidente. Assim, cabe à requerida se ver ressarcida do preço pago a título de reparo em seu veículo, no importe de R$1.700,00. Ante o exposto,
julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor e PROCEDENTE o pedido contraposto para CONDENAR o autor no pagamento de R$1.700,00 à parte
requerida, com correção monetária desde o desembolso (ID. Num. 5519590) e juros de mora de 1% desde a citação. Na forma do art. 487, I, do
CPC, promovo a resolução do mérito. Transitada em julgado, após as anotações pertinentes, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. SÃO SEBASTIÃO, DF, 13 de novembro de 2017 15:31:55. ANDREA FERREIRA JARDIM BEZERRA Juíza de Direito
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CERTIDÃO

N. 0700508-04.2017.8.07.0012 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: H3 MOVEIS E COLCHOES LTDA - ME. Adv(s).:
DF46140 - YASMIN DIIRR ORNELAS. R: ELISANGELA SOARES LAURENTINO DE MOURA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAO Juizado Especial Cível e Criminal de São
Sebastião Número do processo: 0700508-04.2017.8.07.0012 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE:
H3 MOVEIS E COLCHOES LTDA - ME EXECUTADO: ELISANGELA SOARES LAURENTINO DE MOURA CERTIDÃO Nos termos da portaria
04/2013, intime o autor para manifestar acerca da diligência do Oficial de Justiça de ID 11301163, no prazo de 05 (cinco dias). BRASÍLIA-DF,
Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017 16:11:44.

SENTENÇA

N. 0701244-22.2017.8.07.0012 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARIA EGILDE GUSMAO COUTINHO -
ME. Adv(s).: DF24482 - LORENA RESENDE DE OLIVEIRA. R: ANA PAULA FEITOSA BIRO GONCALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAO Juizado Especial Cível e
Criminal de São Sebastião Número do processo: 0701244-22.2017.8.07.0012 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: MARIA EGILDE GUSMAO COUTINHO - ME RÉU: ANA PAULA FEITOSA BIRO GONCALVES SENTENÇA MARIA EGILDE
GUSMAO COUTINHO ME propôs ação de cobrança, segundo o procedimento da Lei n.° 9.099/95, em desfavor de ANA PAULA FEITOSA BIRO
GONCALVES, partes qualificadas. Aduz a parte autora, em síntese, que entabulou com a ré contrato de prestação de serviços educacionais para
a filha da requerida, a ser prestado no ano de 2012, e que como a ré não honrou o pagamento dos meses de novembro e dezembro do referido
ano, requer a condenação desta ao pagamento do valor devido. Pugna ainda pela condenação da ré ao pagamento do valor devido a título de
material escolar. A ré foi regularmente citada e intimada, no entanto deixou de comparecer em juízo na data da audiência (ID. Num. 10293827). É o
breve relato dos fatos, porquanto dispensado o relatório, nos termos da lei de regência, art. 38. DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado,
nos termos do artigo 355, inciso II, do Código de Processo Civil, em face da revelia da parte ré, uma vez que, apesar de regularmente citada e
intimada e, por conseguinte, ciente da data designada para a audiência de conciliação, a ela deixou de comparecer, consoante ID. Num. 9688709.
Efetivamente, o reconhecimento dos efeitos da revelia é medida que se impõe, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na inicial, nos termos
do artigo 20, da Lei n.° 9.099/95, mormente por se tratar de direito disponível, e dada a presunção de veracidade dos fatos noticiados. Nada há
nos autos que possa desmerecer as alegações da parte requerente. Pelo contrário, com o intuito de demonstrar a existência da relação jurídica
descrita na peça de ingresso, requereu a postulante a juntada do contrato de prestação de serviços firmado entre as partes (ID. Num. 8852120).
Isso posto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na exordial para condenar a requerida a pagar à parte autora a quantia de R$3.226,67 com
acréscimo de juros legais de mora a partir da citação e correção monetária a partir do ajuizamento da ação. Em consequência, declaro extinto o
processo, com julgamento de mérito, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a ré ao pagamento de
custas e honorários advocatícios pela aplicação do artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95. Oportunamente, arquivem-se. P. R. I. SAO SEBASTIÃO,
DF, 13 de novembro de 2017 17:56:07. ANDREA FERREIRA JARDIM BEZERRA Juíza de Direito

DESPACHO

N. 0700968-88.2017.8.07.0012 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARIA EGILDE GUSMAO COUTINHO - ME.
Adv(s).: DF24482 - LORENA RESENDE DE OLIVEIRA. R: LINDBERG JOSE DA CRUZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAO Juizado Especial Cível e Criminal de São Sebastião
Número do processo: 0700968-88.2017.8.07.0012 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARIA
EGILDE GUSMAO COUTINHO - ME RÉU: LINDBERG JOSE DA CRUZ DESPACHO Verifica-se que as partes não compareceram a audiência
de conciliação designada para o dia 23.11.2017. Contudo, a parte autora não foi intimada para comparecer ao ato. Da análise dos autos, restou
demonstrado nos autos que as diversas diligências realizadas na tentativa de localizar a parte ré foram infrutíferas. Assim, defiro o derradeiro prazo
para que a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, aponte o endereço completo da parte ré/devedora, sob pena de extinção e arquivamento do
feito, independente de nova intimação. Publique-se. São Sebastião., DF -, Quarta-feira, 29 de Novembro de 2017.10:16:09 ANDREA FERREIRA
JARDIM BEZERRA Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0700243-02.2017.8.07.0012 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: WASHINGTON LUIS DE PADUA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MDF MOVEIS LTDA. Adv(s).: DF27875 - JEFFERSON LIMA ROSENO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAO Juizado Especial Cível e Criminal de São Sebastião Número do processo:
0700243-02.2017.8.07.0012 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: WASHINGTON LUIS DE PADUA
RÉU: MDF MOVEIS LTDA SENTENÇA Dispensado relatório, na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95. DECIDO. O feito comporta julgamento
antecipado, conforme inteligência do art. 355, inciso I, do CPC. Inicialmente, no que toca à preliminar de ilegitimidade ativa do autor, tenho que não
merece guarida. Ora, comprovando o autor que os produtos adquiridos junto à parte foram comprados pela sua esposa, tem-se que o requerente
ostenta legitimidade para postular a restituição e os danos morais pretendidos, já que notadamente pode-se presumir que o bem foi adquirido
em proveito da unidade familiar, sobretudo em se tratando de uma sapateira e um guarda-roupa. Presentes os pressupostos processuais e
as condições da ação, passo ao julgamento do mérito. A relação jurídica estabelecida entre as partes é de natureza consumerista, devendo a
controvérsia ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/1990).
Os documentos juntados aos autos são suficientes para demonstrar a relação jurídica estabelecida entre as partes, bem como a obrigação da
requerida de efetuar a montagem dos produtos adquiridos. Por outro lado, a ré não se desincumbiu do ônus de comprovar a prestação dos serviços
de forma adequada, ônus que lhe incumbia por força do art. 373, inciso II, do CPC. Registre-se que os fornecedores de serviços respondem
pelos vícios de qualidade que os tornem impróprios ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, o que fundamenta o pedido inicial
formulado pela parte requerente. A falta de prestação do serviço caracteriza vício previsto no art. 20 do CDC, o que autoriza a opção do consumidor
entre a sua reexecução, a restituição imediata da quantia paga ou o abatimento proporcional do preço. No caso, o autor requer a restituição da
quantia de R$200,00 (duzentos reais), paga a terceiro pela montagem dos bens adquiridos (ID. Num. 5532248), o que merece procedência. Ora,
a parte ré não demonstrou ter deixado de os produtos comprados por culpa do autor. Ademais, é sabido que, geralmente, quando da entrega de
tais bens, especialmente no caso em que se trata unicamente de uma sapateira e um guarda roupa, a montagem é feita no mesmo dia da entrega,
o que fundamenta o pedido de indenização por danos materiais. Já no que concerne ao pedido de indenização por danos morais, entendo que
o presente caso não apresenta supedâneo fático - probatório apto à concessão de tais danos, sobretudo quando se considera a jurisprudência
majoritária sobre esse tema. O inadimplemento contratual, por si só, não enseja os danos morais pleiteados, sobretudo porque não se constata
nos autos violação grave aos direitos da personalidade da autora. Para que tais danos fossem caracterizados, deveriam estar lastreados em
um ato ilícito ou abusivo que tivesse a potencialidade de causar abalo à reputação, a boa-fama e/ou o sentimento de auto-estima, de amor
próprio (honra objetiva e subjetiva, respectivamente) da parte consumidora. Embora a situação vivida pelo requerente seja um fato que traga
aborrecimento, transtorno e desgosto, não tem o condão de ocasionar uma inquietação ou um desequilíbrio, que fuja da normalidade, a ponto de
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configurar uma lesão a qualquer direito da personalidade. Com efeito, resta pacificado na jurisprudência pátria que meros aborrecimentos próprios
da vida em sociedade não são passíveis de se qualificarem como ofensa aos atributos da personalidade, nem fatos geradores de dano moral,
ainda que tenham causado na pessoa atingida pelo ocorrido certa dose de amargura, pois sua compensação não tem como objetivo amparar
sensibilidades afloradas ou suscetibilidades exageradas. Assim, não estando presente no caso qualquer fato capaz de gerar lesão a direito da
personalidade do autor, não se justifica a pretendida reparação a título de dano moral. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, o que faço com fundamento no art. 487, I, do CPC, para CONDENAR a requerida
a pagar a quantia de R$200,00 (duzentos reais), corrigida monetariamente pelos índices do INPC desde 28/01/2017, e acrescida de juros legais a
partir da citação. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, conforme determinação do artigo 55, "caput", da Lei Federal
nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. SÃO SEBASTIÃO, DF, 14
de novembro de 2017 23:00:39. ANDREA FERREIRA JARDIM BEZERRA Juíza de Direito

DESPACHO

N. 0700859-74.2017.8.07.0012 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CARLOS DE PAULA TEIXEIRA. Adv(s).: DF47236 -
DAVID MARTINS MENDONCA. R: KEROLLAYNE DANTAS LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAO Juizado Especial Cível e Criminal de São Sebastião Número do
processo: 0700859-74.2017.8.07.0012 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CARLOS DE PAULA
TEIXEIRA EXECUTADO: KEROLLAYNE DANTAS LIMA DESPACHO A fim de examinar o pedido de Id.; 10.925.756, defiro o prazo de 10 (dez)
dias, para que a parte exequente comprove se há julgamento no referido feito conferido à parte executada qualquer direito e/ou atribuindo a ela
cotas de suposta herança. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção e arquivamento. Intime-se a parte exequente. São
Sebastião., DF - 29 de novembro de 2017 16:30:13. ANDREA FERREIRA JARDIM BEZERRA Juíza de Direito

N. 0702029-81.2017.8.07.0012 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ANDERSON PERIM NERY. Adv(s).: DF54645 - RODRIGO
ANTONIO BITES MONTEZUMA. R: THAIS BOAVENTURA SALLES. Adv(s).: DF35476 - ALINE REIS MOTTA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAO Juizado Especial Cível e Criminal de São Sebastião
Número do processo: 0702029-81.2017.8.07.0012 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ANDERSON PERIM
NERY EXECUTADO: THAIS BOAVENTURA SALLES DESPACHO A título de esclarecimento, informo que nos termos da portaria conjunta nº
85, que regulamenta a fase de cumprimento de sentença dos autos em meio físico, o pedido inicial conterá os seguintes requisitos: qualificação
das partes; documentos pessoais digitalizados; endereço atualizado do exequente e do executado; número de inscrição das partes exequente e
executado, CPF ou, se for o caso, CNPJ; indicação dos nomes dos advogados da parte devedora para fins de cadastramento; valor da causa e,
se for o caso, demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do Código do Processo Civil. E a cópia digitalizada das seguintes
peças do processo de conhecimento: sentença exequenda; acórdão, se houver; procurações outorgadas pelas partes (exequente e executado)
e certidão de trânsito em julgado. No caso dos autos, defiro o prazo de 10 dias para que a parte credora promova a regularização do feito,
promovendo a juntada do comprovante de citação na ação 2016.12.1.001257-2. Decorrido o prazo, sem manifestação, voltem os autos conclusos
para sentença de arquivamento do feito. Intime-se a parte credora. SÃO SEBASTIÃO., DF - 30 de novembro de 2017 15:12:02. ANDREA
FERREIRA JARDIM BEZERRA Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0700219-71.2017.8.07.0012 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FABIO DA SILVA TOI SHI. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JOHN SANTOS DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAO Juizado Especial Cível e Criminal de São Sebastião Número do processo:
0700219-71.2017.8.07.0012 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FABIO DA SILVA TOI SHI RÉU:
JOHN SANTOS DE OLIVEIRA DECISÃO O pedido de gratuidade de justiça foi requerido em recurso, cabendo ao relator a sua apreciação (art.
99, § 7º do CPC/2015). À propósito do disposto art. 1.010, §3º do Código de Processo Civil/2015, intime-se a parte autora para que, querendo,
apresentar contrarrazões, representada por advogado, no prazo de 10 (dez) dias, art. 41, § 2º da Lei 9.099/95. Escoado o prazo retro, remetam-
se os autos à Turma Recursal com as homenagens deste Juízo. São Sebastião., DF - 5 de dezembro de 2017. 14:35:04 ANDREA FERREIRA
JARDIM BEZERRA Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0700215-34.2017.8.07.0012 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOVELINA RODRIGUES DO NASCIMENTO.
Adv(s).: DF24482 - LORENA RESENDE DE OLIVEIRA. R: JOSE SERAFIM DE CARVALHO. Adv(s).: DF44437 - CARLOS ANGELICO CAMPOS
DE LIMA FILHO. Número do Processo: 0700215-34.2017.8.07.0012 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
JOVELINA RODRIGUES DO NASCIMENTO RÉU: JOSE SERAFIM DE CARVALHO CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, foi designado
o dia 5/2/2018 às 14h30 para AUDIÊNCIA de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, nos autos em referência. SÃO SEBASTIÃO., DF - 6 de dezembro
de 2017.

DESPACHO

N. 0700726-32.2017.8.07.0012 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARIA HELENA SILVESTRE GOMES. Adv(s).:
DF9431 - HUDSON CUNHA. R: FUTURA PNEUS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME. Adv(s).: PR17787 - ADRIANA GAVAZZONI. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAO Juizado Especial Cível e Criminal
de São Sebastião Número do processo: 0700726-32.2017.8.07.0012 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: MARIA HELENA SILVESTRE GOMES RÉU: FUTURA PNEUS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME DESPACHO Por ser adequada
ao referido deslinde do feito, designo para o dia 5/2/2018 às 14h00 data para Audiência de Instrução e Julgamento. Intimem-se as partes e/ou
representantes legais, na pessoa do advogado constituído, por meio de publicação no DJ, a comparecerem à audiência, constando a advertência
de que em caso de não comparecimento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos contra eles alegados. Caso haja interesse na produção de prova
testemunhal, estas no máximo de 3, sendo necessária sua intimação por este Juízo, as partes deverão, no prazo de 20 (vinte dias), antes da
audiência, indicarem seus nomes e endereços. Todavia, as partes poderão trazer suas testemunhas independente de intimação. Advirto às partes
que tenham patronos nos autos, que cabe ao seu advogado informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da
audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo, nos termos do art. 455, do CPC/2015. SÃO SEBASTIÃO., DF - 1 de dezembro de
2017. 14:17:59 ANDREA FERREIRA JARDIM BEZERRA Juíza de Direito

N. 0701274-57.2017.8.07.0012 - PETIÇÃO - A: BRUNA ALVES CANEDO. Adv(s).: DF43966 - ALYNE ALVES DOS SANTOS. R: PAULA
FERREIRA DE SOUZA OLIVEIRA. Adv(s).: DF39696 - FERNANDA BOAVENTURA ORTEGA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAO Juizado Especial Cível e Criminal de São Sebastião Número do processo:
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0701274-57.2017.8.07.0012 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: BRUNA ALVES CANEDO REQUERIDO: PAULA FERREIRA DE
SOUZA OLIVEIRA DESPACHO Por ser adequada ao referido deslinde do feito, designo para o dia 30/1/2017 às 15h00, Audiência de Instrução e
Julgamento. Intimem-se as partes e/ou representantes legais, na pessoa do advogado constituído, por meio de publicação no DJ, a comparecerem
à audiência, constando a advertência de que em caso de não comparecimento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos contra eles alegados. Caso haja
interesse na produção de prova testemunhal, estas no máximo de 3, sendo necessária sua intimação por este Juízo, as partes deverão, no prazo
de 20 (vinte dias), antes da audiência, indicarem seus nomes e endereços. Todavia, as partes poderão trazer suas testemunhas independente
de intimação. Advirto às partes que tenham patronos nos autos, que cabe ao seu advogado informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do
dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo, nos termos do art. 455, do CPC/2015. SÃO SEBASTIÃO.,
DF - 1 de dezembro de 2017. 14:22:46 ANDREA FERREIRA JARDIM BEZERRA Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0701707-61.2017.8.07.0012 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: NATAL BUENO DE FREITAS. Adv(s).: DF50660 - GERALDO
ANDREI OLIVEIRA DA CONCEICAO. R: RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAO Juizado Especial Cível e Criminal de São Sebastião
Número do processo: 0701707-61.2017.8.07.0012 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: NATAL BUENO DE
FREITAS EXECUTADO: RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS CERTIDÃO Nos termos da portaria 04/2013, intime o autor para manifestar acerca
da diligência do Oficial de Justiça de ID 11461340, no prazo de 05 (cinco dias). BRASÍLIA-DF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017 19:01:39.

SENTENÇA

N. 0702597-97.2017.8.07.0012 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DERCILIO PANIFICADORA E CONFEITARIA
LTDA - ME. Adv(s).: DF49718 - GLEYS BARBOSA DA CONCEICAO, DF46146 - JOSE DE SOUZA SOARES. A: DIEGO BATISTA SANTOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAO Juizado
Especial Cível e Criminal de São Sebastião Número do processo: 0702597-97.2017.8.07.0012 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) REQUERENTE: DERCILIO PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA - ME REPRESENTANTE: DIEGO BATISTA
SANTOS REQUERIDO: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA SENTENÇA Dispensado o
relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95. DECIDO. O presente feito comporta julgamento antecipado, eis que desnecessárias maiores
dilações probatórias. A parte Autora reconhece a existência do débito, mas reputa ilegítimos os encargos contratuais cobrados, mormente os juros
abusivos. Impende observar que a Lei dos Juizados Especiais restou criada com o intuito de oferecer aos jurisdicionados uma justiça célere e
que prescindisse de maior dilação probatória, razão por que estabeleceu como princípios norteadores a simplicidade, informalidade e celeridade.
Com efeito, consta que do seu artigo 3º: "o Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis
de menor complexidade(...)" e no artigo 35 arremata: "quando a prova do fato exigir, o Juiz poderá inquirir técnicos de sua confiança, permitida
às partes a apresentação de parecer técnico". Insta, portanto, reconhecer que somente serão processados nos Juizados Especiais causas de
menor complexidade técnica, relativamente à produção de prova especializada. Acerca do assunto destaco lição de Ricardo Cunha Chimenti:
"(...) quando a solução do litígio envolve questões de fato que realmente exijam a realização de intrincada prova, após a tentativa de conciliação
o processo deve ser extinto e as partes encaminhadas para a Justiça ordinária. É a real complexidade probatória que afasta a competência
dos Juizados Especiais." (In Teoria e Prática dos Juizados Especiais Cíveis, 4ª edição, Editora Saraiva, p. 61) No caso, temos que a parte
autora visa discutir os encargos embutidos no valor devido, ou seja, busca-se uma revisão das cláusulas contratuais, bem como sua adequação
ao patamar tido como corretos pela parte autora. Indubitavelmente se mostra necessário para apurar o valor da dívida a realização de perícia
especializada contábil, o que, entretanto, é vedado no rito especial dos juizados, ante sua alta complexidade a demandar que perito contador
realize os cálculos, o que viria de encontro aos princípios acima enfocados. Nessa perspectiva, ressalto o seguinte precedente da 1ª Turma
Recursal dos Juizados Especiais do DF: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DISCUSSÃO DE JUROS INCIDENTES SOBRE FINANCIAMENTO.
NECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. COMPLEXIDADE DA CAUSA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS. 1- A discussão
de juros envolve complexidade da matéria, diante do fato da necessidade da realização de perícia contábil. A prova de juros abusivos deve ser
contábil e feita por perito da confiança do Juízo, o que não se faz nos Juizados Especiais Cíveis até por disposição legal, artigo 3º da Lei 9099/95.2-
Incompetência dos Juizados Especiais Cíveis reconhecida diante da complexidade da causa.3- Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida
por seus próprios fundamentos. Vencido o recorrente deve responder pelas custas e por honorários, estes arbitrados em 10% (dez por cento) do
valor da causa, devidamente atualizada, artigo 55 da Lei 9099/95.(20080110340565ACJ, Relator WILDE MARIA SILVA JUSTINIANO RIBEIRO,
PRIMEIRA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO DF, julgado em 20/10/2009, DJ 14/01/2010 p. 108)."
Nesse contexto, é defeso o processamento da presente ação perante este Juizado Cível, como decorre da inteligência do inciso II do Art. 51 da
Lei n. 9.099/95, impondo-se a extinção do feito, por serem inadmissíveis no âmbito dos Juizados as ações sujeitas aos procedimentos especiais,
cumprindo ressaltar que tal óbice se atribui às peculiaridades de cada rito. Diante do exposto, declaro a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA dos
Juizados Especiais para conhecer, processar e julgar a presente, para, em consequência, EXTINGUIR O PROCESSO sem resolução de mérito,
nos termos do art. 51, inciso II, da Lei 9.099/95. Custas e honorários descabidos (art. 55 da Lei nº 9099/95). Transitada em julgado, arquive-se
com baixa e comunicações de praxe. Publique-se. Intime-se a parte autora. Cancele-se a audiência de conciliação designada. SÃO SEBASTIÃO.,
DF - 6 de dezembro de 2017 13:17:43. ANDREA FERREIRA JARDIM BEZERRA Juíza de Direito

N. 0702597-97.2017.8.07.0012 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DERCILIO PANIFICADORA E CONFEITARIA
LTDA - ME. Adv(s).: DF49718 - GLEYS BARBOSA DA CONCEICAO, DF46146 - JOSE DE SOUZA SOARES. A: DIEGO BATISTA SANTOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAO Juizado
Especial Cível e Criminal de São Sebastião Número do processo: 0702597-97.2017.8.07.0012 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) REQUERENTE: DERCILIO PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA - ME REPRESENTANTE: DIEGO BATISTA
SANTOS REQUERIDO: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA SENTENÇA Dispensado o
relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95. DECIDO. O presente feito comporta julgamento antecipado, eis que desnecessárias maiores
dilações probatórias. A parte Autora reconhece a existência do débito, mas reputa ilegítimos os encargos contratuais cobrados, mormente os juros
abusivos. Impende observar que a Lei dos Juizados Especiais restou criada com o intuito de oferecer aos jurisdicionados uma justiça célere e
que prescindisse de maior dilação probatória, razão por que estabeleceu como princípios norteadores a simplicidade, informalidade e celeridade.
Com efeito, consta que do seu artigo 3º: "o Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis
de menor complexidade(...)" e no artigo 35 arremata: "quando a prova do fato exigir, o Juiz poderá inquirir técnicos de sua confiança, permitida
às partes a apresentação de parecer técnico". Insta, portanto, reconhecer que somente serão processados nos Juizados Especiais causas de
menor complexidade técnica, relativamente à produção de prova especializada. Acerca do assunto destaco lição de Ricardo Cunha Chimenti:
"(...) quando a solução do litígio envolve questões de fato que realmente exijam a realização de intrincada prova, após a tentativa de conciliação
o processo deve ser extinto e as partes encaminhadas para a Justiça ordinária. É a real complexidade probatória que afasta a competência
dos Juizados Especiais." (In Teoria e Prática dos Juizados Especiais Cíveis, 4ª edição, Editora Saraiva, p. 61) No caso, temos que a parte
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autora visa discutir os encargos embutidos no valor devido, ou seja, busca-se uma revisão das cláusulas contratuais, bem como sua adequação
ao patamar tido como corretos pela parte autora. Indubitavelmente se mostra necessário para apurar o valor da dívida a realização de perícia
especializada contábil, o que, entretanto, é vedado no rito especial dos juizados, ante sua alta complexidade a demandar que perito contador
realize os cálculos, o que viria de encontro aos princípios acima enfocados. Nessa perspectiva, ressalto o seguinte precedente da 1ª Turma
Recursal dos Juizados Especiais do DF: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DISCUSSÃO DE JUROS INCIDENTES SOBRE FINANCIAMENTO.
NECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. COMPLEXIDADE DA CAUSA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS. 1- A discussão
de juros envolve complexidade da matéria, diante do fato da necessidade da realização de perícia contábil. A prova de juros abusivos deve ser
contábil e feita por perito da confiança do Juízo, o que não se faz nos Juizados Especiais Cíveis até por disposição legal, artigo 3º da Lei 9099/95.2-
Incompetência dos Juizados Especiais Cíveis reconhecida diante da complexidade da causa.3- Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida
por seus próprios fundamentos. Vencido o recorrente deve responder pelas custas e por honorários, estes arbitrados em 10% (dez por cento) do
valor da causa, devidamente atualizada, artigo 55 da Lei 9099/95.(20080110340565ACJ, Relator WILDE MARIA SILVA JUSTINIANO RIBEIRO,
PRIMEIRA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO DF, julgado em 20/10/2009, DJ 14/01/2010 p. 108)."
Nesse contexto, é defeso o processamento da presente ação perante este Juizado Cível, como decorre da inteligência do inciso II do Art. 51 da
Lei n. 9.099/95, impondo-se a extinção do feito, por serem inadmissíveis no âmbito dos Juizados as ações sujeitas aos procedimentos especiais,
cumprindo ressaltar que tal óbice se atribui às peculiaridades de cada rito. Diante do exposto, declaro a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA dos
Juizados Especiais para conhecer, processar e julgar a presente, para, em consequência, EXTINGUIR O PROCESSO sem resolução de mérito,
nos termos do art. 51, inciso II, da Lei 9.099/95. Custas e honorários descabidos (art. 55 da Lei nº 9099/95). Transitada em julgado, arquive-se
com baixa e comunicações de praxe. Publique-se. Intime-se a parte autora. Cancele-se a audiência de conciliação designada. SÃO SEBASTIÃO.,
DF - 6 de dezembro de 2017 13:17:43. ANDREA FERREIRA JARDIM BEZERRA Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0700553-08.2017.8.07.0012 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CLEONIDE GUSMAO COUTINHO. Adv(s).: DF24482
- LORENA RESENDE DE OLIVEIRA. R: JULIA GRAZIELLEN DE AREDO MOURA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECICRSAO Juizado Especial Cível e Criminal de São Sebastião
Número do processo: 0700553-08.2017.8.07.0012 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CLEONIDE
GUSMAO COUTINHO EXECUTADO: JULIA GRAZIELLEN DE AREDO MOURA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, a sentença de ID 11189852
transitou em julgado em 13/11/2017. Certifico ainda que, intime-se a parte exequente para retirar os títulos que se encontram depositados em
Cartório, no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA-DF, Quarta-feira, 29 de Novembro de 2017 19:52:06.



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1944

Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Rejane Zenir Jungbluth Teixeira Suxberger
Diretora de Secretaria: Ana Lidia Brandao Sodre
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISAO

Nº 2017.12.1.002803-2 - Acao Penal - Procedimento Sumario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
IRANILSON SANTANA DOS SANTOS. Adv(s).: DF053882 - MURILLO ARAÚJO. Ao rever os autos, verifico que o Ministério Público ofereceu
denúncia em desfavor de IRANILSON SANTANA DOS SANTOS, imputando-lhe a prática dos delitos previstos no art. 147, do Código Penal, por
duas vezes, e no art. 65, do Decreto-Lei nº 3.688/41, c/c art. 61, inciso II, alínea "f", do Código Penal, em contexto de violência doméstica. A
denúncia foi recebida à fl. 85. O réu foi citado à fl. 94. Alegações preliminares à fl. 107/110. Entretanto, verifico evidente erro material na decisão de
recebimento da denúncia, no tocante ausência de todos os crimes imputados ao denunciado e constantes da peça acusatória. Nesse sentido, para
sanar o evidente erro material existente na decisão em análise, chamo o feito à ordem e, uma vez presentes os requisitos à sua admissibilidade
previstos no art. 41 do Código de Processo Penal e não vislumbrada qualquer das hipóteses do art. 395 do mesmo diploma legal, RECEBO A
DENÚNCIA EM DESFAVOR DE IRANILSON SANTANA DOS SANTOS, como incurso nas penas do art. 147, do Código Penal, por duas vezes,
e no art. 65, do Decreto-Lei nº 3.688/41, c/c art. 61, inciso II, alínea "f", do Código Penal, em contexto de violência doméstica. Procedam-se às
anotações de praxe. Expeça-se novo mandado de citação e intimação do denunciado. Após, intime-se a Defesa para se manifestar se ratifica ou
não a resposta à acusação apresentada às fls. 107/110. Exaurida a finalidade a que se propunha o incidente em apenso (processo nº 4548-5),
traslade-se a este feito as principais peças do referido processo e, em seguida, providencie o arquivamento daqueles autos. São Sebastião - DF,
terça-feira, 05/12/2017 às 13h17. Rejane Zenir Jungbluth Teixeira Suxberger,Juíza de Direito.
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Circunscrição Judiciária de Sobradinho

Distribuição de Sobradinho

CERTIDÃO

N. 0706927-58.2017.8.07.0006 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF21822 -
FREDERICO DUNICE PEREIRA BRITO. R: CJE - COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: CYNTIA CARVALHO ROCHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Des. Juscelino José Ribeiro de Sobradinho Número do processo:
0706927-58.2017.8.07.0006 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: BANCO BRADESCO SA
EXECUTADO: CJE - COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA - ME, CYNTIA CARVALHO ROCHA CERTIDÃO DE CANCELAMENTO
Nos termos do inciso (II) do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o
cancelamento do presente protocolo de peticionamento eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não
foi implantado o PJe (X) petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no peticionamento eletrônico ( ) envio de documentos desprovidos de
petição inicial ( ) petição intermediária distribuída eletronicamente como inicial 7 de dezembro de 2017 17:10:21.

N. 0706989-98.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO COMUM - A: GIZELE CARDOSO DOS SANTOS VALERIO. Adv(s).: GO30839 -
TULIO HANDEL SANTOS JUNIOR. R: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Des. Juscelino
José Ribeiro de Sobradinho Número do processo: 0706989-98.2017.8.07.0006 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: GIZELE
CARDOSO DOS SANTOS VALERIO RÉU: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. CERTIDÃO DE CANCELAMENTO
Nos termos do inciso (II) do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o
cancelamento do presente protocolo de peticionamento eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não
foi implantado o PJe (X) petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no peticionamento eletrônico ( ) envio de documentos desprovidos de
petição inicial ( ) petição intermediária distribuída eletronicamente como inicial 11 de dezembro de 2017 13:22:12.

N. 0706993-38.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUIZ PAULO ALTOE. Adv(s).: GO43053 - JOSEANE RAPOSO DA
COSTA, DF03765 - AVENIR ANGELO ROSA FILHO. R: FRANCISCO MOACIR BARROS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Des. Juscelino José Ribeiro
de Sobradinho Número do processo: 0706993-38.2017.8.07.0006 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LUIZ PAULO ALTOE
RÉU: FRANCISCO MOACIR BARROS CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso (II) do artigo 30 do Provimento 12/2017 da
Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente protocolo de peticionamento eletrônico
por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não foi implantado o PJe (X) petição dirigida a juízo diverso daquele
indicado no peticionamento eletrônico ( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária distribuída eletronicamente
como inicial 11 de dezembro de 2017 13:43:25.
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Varas Cíveis da Circunscrição Judiciária de Sobradinho

1ª Vara Cível de Sobradinho

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Luciana Pessoa Ramos
Diretora de Secretaria: Marcia Doriana de Souza Veras Mendonca
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2016.06.1.005285-6 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: PORTO SEGURO SA. Adv(s).: DF038136 - Rosangela
da Rosa Correa. R: SANDRA FARIAS DE OLIVEIRA CAVALCANTE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A parte não comprovou o endereço de
localização do veículo e não requereu a conversão da busca e apreensão em ação executiva. Compete à parte autora praticar os atos necessários
ao cumprimento da liminar e a simples indicação de endereço não satisfaz a determinação anterior. Intime-se a parte autora pessoalmente
para dar andamento ao feito no prazo de 5 dias, sob pena de extinção. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h06. Luciana Pessoa
Ramos,Juíza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2011.06.1.011010-7 - Execucao Por Quantia Certa -  A: NORMA DA SILVA PIMENTEL. Adv(s).: DF021631 - Susana de Oliveira
Rosa. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO SA. Adv(s).: GO014092 - Aluisio Flavio Veloso Grande, GO024087 - Rodolfo Ramos Caiado.
A: NORA LIDIANE DA SILVA PIMENTEL. Adv(s).: (.). A: PEDRO HENRIQUE SAMPAIO SOUZA LIMA. Adv(s).: (.). A: GIULIANE DA SILVA
PIMENTEL. Adv(s).: (.). A: PAULO EDUARDO DA SILVA PIMENTEL. Adv(s).: (.). R: DEJAIR JOSE BORGES. Adv(s).: GO014092 - Aluisio
Flavio Veloso Grande, GO024087 - Rodolfo Ramos Caiado. INTERESSADA: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
MULTISETOIAL ITALIA. Adv(s).: RJ147427 - Rafaela Filgueiras Fucci, RJ171377 - Antonia de Araujo Lima. INTERESSADA: AGROPECUARIA
SANTA LURDES LTDA. Adv(s).: GO024087 - Rodolfo Ramos Caiado. Decisão à fl. 1056. Os executados manifestaram-se às fls. 1057/1077.
Aduzem que o bem em expropriação foi transferido, em 27/09/2011, para a pessoa jurídica Agropecuária Santa Lurdes SA, para fins de
integralização do capital social da sociedade. Por tal razão, entendem que os bens penhorados já não pertencem ao devedor Dejair, mas sim à
Agropecuária Santa Lurdes SA, a qual está em regime de recuperação judicial, devendo ser suspensos os atos executivos perante este Juízo.
Vieram os autos conclusos. Decido. O cerne da questão gira em torno da propriedade dos bens imóveis penhorados, se pertencentes ao réu
Dejair ou à pessoa jurídica em recuperação judicial. Pois bem, sobre o assunto dispõe o art. 1.245 do Código Civil: Art. 1.245. Transfere-se
entre vivos a propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis. § 1o Enquanto não se registrar o título translativo,
o alienante continua a ser havido como dono do imóvel. Nesse cenário, a efetiva transferência dos bens imóveis somente se consolida com a
transcrição perante o Registro de Imóveis. Tal requisito constitui a própria substância do ato, sendo requisito de validade do ato de transferência.
Ao analisar as certidões de matrículas dos bens penhorados nesta execução, quais sejam, os imóveis rurais matriculados sob os nº 4209 do
1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Vila Rica/MT e 2464 do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Porto Alegre do Norte/MT (fls.
490/492), percebe-se que não houve sequer prenotação da integralização ora alegada pelos executados. Os bens desde sempre permaneceram
registrados em nome do executado Dejair Jose Borges, de modo que a propriedade dos imóveis não pode ser reivindicada pela pessoa jurídica
Agropecuária Santa Lurdes SA, pois nunca lhe pertencera. Enquanto não se registrar o título de transferência da propriedade, o transmitente
continua como dono do bem, pois o ato de transferência não terá sido consolidado. Quanto ao dispositivo legal utilizado para fundamentar o
pedido de fls. 1057/1063 (art. 64 da Lei 8.934/1994), tem-se que tal artigo somente dispõe que a certidão dos atos de constituição das sociedades
mercantis é documento suficiente para proceder à transferência dos bens imóveis perante o registro público competente, não se exigindo escritura
pública. Aliás, tal disposição legal também é replicada pelo art. 89 da Lei 6.404/1976, a qual trata da constituição das sociedade anônimas. De
outro lado, é de se ressaltar que a inexigência de escritura pública não significa inexigência de transcrição perante o registro de imóveis, pois,
conforme exposto anteriormente, o nosso sistema legal cível não admite que a propriedade de bens imóveis seja transmitida por mera tradição.
Mais ainda, é de se estranhar que os imóveis indicados nunca tenham sido efetivamente transferidos à pessoa jurídica e que tal alegação venha
a ser aviada neste momento processual. Ora, se o capital social de qualquer sociedade mercantil constitui-se pelos recursos empreendidos
pelos sócios para sua constituição e para o desenvolvimento de suas atividades, insólito é o fato de o sócio Dejair constituir uma sociedade
anônima para desenvolvimento de atividades econômicas vultuosas, tal qual a Agropecuaria Santa Lurdes SA, e não registrar a transferência
dos bens integralizados destinados à sociedade empresarial. Inclusive, é de se questionar a boa-fé na constituição de tal sociedade se os bens
ditos como integralizados em seu estatuto social não são efetivamente de sua propriedade. O executado aguardou não menos que 6 anos para
aventar a possibilidade de transcrever a integralização disposta na 16ª Assembleia Geral Extraordinária. Nesse cenário, tem-se que os arts. 5 e
6 do CPC, princípios fundamentais para aplicação das normas processuais, dispõem que as partes devem agir de acordo com a boa-fé no iter
procedimental, bem como devem cooperar para que haja uma decisão de mérito justa e efetiva. Os bens foram penhorados em setembro/2014
(fl. 494) e mesmo ciente da penhora os devedores permaneceram inertes quanto à alegação de propriedade de terceiros ora levantada. Deste
modo, tal conduta deve ser rechaçada pelo Juízo, a fim de preservar a efetividade da tutela jurisdicional. Por fim, tem-se a inaplicabilidade do
precedente indicado pelos executados à fl. 1062 (CC 68173/SP), uma vez que trata de caso díspar do discutido nestes autos. Opera-se, portanto, o
instituto do distinguishing, haja vista que naquele precedente discute-se acerca da competência do Juízo da Vara Empresarial para discussão das
questões relativas aos bens da sociedade recuperanda. Já a questão debatida nesta execução versa sobre bens que não pertencem à sociedade
em recuperação judicial. A questão dos efeitos eventualmente serem estendidos aos sócios diz respeito à responsabilidade dos mesmos pelo
cumprimento do plano de recuperação e/ou pelas dívidas da sociedade empresária, mas não retira a competência da Vara Comum para dispor
acerca do patrimônio dos sócios. Ante o exposto, considerada a fundamentação exposta, no sentido (i) do imóvel não pertencer à sociedade
anônima Agropecuaria Santa Lurdes SA, (ii) de se preservar os princípios da boa-fé processual e da cooperação e (iii) da inaplicabilidade dos
fundamentos apresentados pelos executados, rejeito a manifestação de fls. 1057/1077, mantendo a constrição dos bens imóveis. Prossiga-se
com os atos executivos. Aguarde-se o cumprimento da deprecata, bem como, o depósito, em Juízo, referente ao bem que será alienado por
iniciativa particular. Prazo: 30 dias. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h09. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

DESPACHO

Nº 2017.06.1.006043-0 - Monitoria -  A: CELIA DE FATIMA GUSMAO VELASCO. Adv(s).: DF042445 - Celia de Fatima Gusmao. R: SILVIO
RENATO LOPES DOS SANTOS. Adv(s).: DF016314 - Francisco Afonso Alves da Silva. Apresente a parte ré seu comprovante de rendimentos
para efeito de análise do pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 99, §2º do CPC, ou recolha as
custas processuais referentes à reconvenção apresentada. Prazo: 3 dias. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h16. Luciana Pessoa
Ramos,Juíza de Direito .
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Nº 2016.06.1.012449-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO ITAU UNIBANCO SA. Adv(s).: DF025016 - Marcia Aparecida
Mendes Vieira. R: ELIANE CARDOSO DA SILVA RAMOS. Adv(s).: DF003631 - Biron Cardoso Leite. A pesquisa de bens no sistema ERIDF foi
infrutífera. Realizada a pesquisa via RENAJUD, foi encontrado veículo em nome do executada. Contudo, o veículo possui gravame de alienação
fiduciária, o que impede o bloqueio judicial, de acordo com o art. 7º-A do Decreto-Lei 911/69, incluído pela Lei n. 13.043/2014. Dessa forma, deixo
de efetivar a penhora. De outro lado, a pesquisa via INFOJUD restou positiva. Assim, intime-se a parte credora para se manifestar no prazo de
5 dias sobre a pesquisa ao sistema INFOJUD das declarações de bens e rendimentos da parte executada. Esclareço que os documentos estão
disponíveis em arquivo de digital para consulta na Secretaria do Juízo e ficarão à disposição do credor. Decorrido o prazo sem manifestação, o
arquivo será deletado. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h03. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2017.06.1.004306-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF038706 - Louise Rainer Pereira
Gionedis. R: RICARDO GIANNETTI TEIXEIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF023173 - Leonardo de Freitas Costa. A pesquisa de bens nos sistemas
RENAJUD e ERIDF foi infrutífera. De outro lado, a pesquisa via INFOJUD restou positiva. Assim, intime-se a parte credora para se manifestar no
prazo de 5 dias sobre a pesquisa ao sistema INFOJUD das declarações de bens e rendimentos da parte executada. Esclareço que os documentos
estão disponíveis em arquivo de digital para consulta na Secretaria do Juízo e ficarão à disposição do credor. Decorrido o prazo sem manifestação,
o arquivo será deletado. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h50. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.06.1.008057-2 - Procedimento Comum -  A: SEBASTIAO GONZAGA BARBOSA NETO. Adv(s).: DF018903 - Renato Gustavo
Alves Coelho, DF020432 - Ivan Machado Barbosa. INTERESSADA: MARTINEZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF017147
- Marcio Cruz Nunes de Carvalho. R: FABIO STARACE FONSECA. Adv(s).: DF017147 - Marcio Cruz Nunes de Carvalho. R: ELIANA GALESI
FONSECA. Adv(s).: DF017147 - Marcio Cruz Nunes de Carvalho. A: FRANCINE OLIVI GONZAGA. Adv(s).: (.). A: MARCEL OLIVI GONZAGA
BARBOSA. Adv(s).: (.). A: HENRIAN GONZAGA BARBOSA. Adv(s).: (.). A: GABRIELE OLIVI G LINS ARAUJO. Adv(s).: (.). INTERESSADA:
EMBRAPA - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA. Adv(s).: DF007824 - Newton Ramos Chaves. Ficam as partes intimadas
de que o início dos trabalhos periciais foi designado para o dia 19/12/2017, às 14:30 horas, no escritório do Perito, situado no SEPS 712/912,
Bloco 1, Sala 120- Conjunto Pasteur, Asa Sul, Brasília-DF. Telefone: 3346-2484 e 99982-2484, nos termos da petição juntada às fls. 886. Ficam,
ainda, intimados da importância do comparecimento dos assistentes técnicos das partes e/ou de seus representantes, a fim de dar início aos
trabalhos periciais, bem como fornecer ao perito os documentos necessários para subsidiar a perícia, além daquels contidos nos autos, Durante
a instalação da perícia serão marcadas datas para diligência e reuniões, tudo nos termos da petição juntada pelo perito às fl. 886. Sem prejuízo
expeça-se conforme determinação retro. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 11h23. .

DESPACHO

Nº 2017.06.1.006391-3 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: DF048290 - Roberta
Beatriz do Nascimento. R: ERINALVA ALVES LEITAO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em atenção ao disposto no art. 485, §7º do
CPC, mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos. Encaminhem-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios,
com as homenagens deste Juízo. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h48. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2008.06.1.014178-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO SOBRADINHO I. Adv(s).: DF018285 - Rogerio Macedo de
Queiroz. R: FRANCISCA BATISTA FERREIRA. Adv(s).: DF031506 - Elania Maria de Sousa Lopes. INTERESSADA: EUZA GOMES FELICIA DA
COSTA. Adv(s).: (.). O inconformismo da parte deve ser objeto da via recursal própria, conforme lhe faculta o art. 1.015, §ú, do CPC. Nada a prover
quanto à alegação de divergência de fl. 521. Realizado o pagamento dos honorários periciais, intime-se o perito para que dê início aos trabalhos.
Prazo de 20 dias para elaboração do laudo. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h11. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

SENTENÇA

Nº 2017.06.1.003402-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: EDIFICIO RESIDENCIAL SERRA VERDE. Adv(s).: DF019655 -
Paulo Roberto da Cruz, DF045255 - Claudio Renan Portilho. R: COLLEM CONSTRUTORA MOHALLEM LTDA. Adv(s).: DF036681 - Paulo
Roberto Samuel Alves Junior, MG103503 - Gleydson Alves Lopes. EDIFICIO RESIDENCIAL SERRA VERDE ajuíza execução contra COLLEM
CONSTRUTORA MOHALLEM LTDA A obrigação foi adimplida, conforme fl. 243. A parte credora informou a quitação da dívida. Assim, diante da
satisfação da obrigação, extingo a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC. Expeça-se alvará de levantamento em favor do autor, EDIFÍCIO
RESIDENCIAL SERRA VERDE, de acordo com a guia de pagamento à fl. 243, no valor de R$ 14.362,77. Expeça-se alvará de levantamento
em favor de CLAUDIO RENAN PORTILHO, de acordo com a guia de pagamento às fls. 243, do valor remanescente, referente aos honorários
advocatícios. Custas remanescentes pela parte executada. O trânsito em julgado ocorrerá com a publicação desta sentença, haja vista a ausência
de interesse recursal. Arquivem-se. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h13. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

DESPACHO

Nº 2016.06.1.002797-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: ESPINOLA E HOFFMANN ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S. Adv(s).:
GO016538 - Dirceu Marcelo Hoffmann. R: MAX PETROLEO DO BRASIL LTDA. Adv(s).: DF021752 - Israel Gomes de Vasconcelos, PE014524 -
Augusto Quidut, PE022797 - Carlos Antonio Gomes de Andrade Lima, PE022883 - Leonardo Barbosa Cavalcanti, PE023696 - Rodrigo Quidute.
R: GUSTAVO AIROLA GOMES CORREIA. Adv(s).: (.). R: ALDO JORGE PEREIRA PASSOS. Adv(s).: PE014524 - Augusto Quidut, PE023696
- Rodrigo Quidute. R: FERNANDO LUIZ CAMINHA DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). INTERESSADA: ALDO JORGE PEREIRA PASSOS. Adv(s).: (.).
Intime-se a parte autora/exequente para dar regular andamento ao feito, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção, na forma do art. 485, §1º
do CPC. Expeça-se intimação pessoal. Em caso de inércia, a penhora será desconstituída e o feito arquivado. Sobradinho - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 13h18. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2017.06.1.001712-4 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: RINALDO DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF041211 - Marcelo
Machado Menezes. R: SIMONE RODRIGUES DA COSTA. Adv(s).: DF035495 - Bruno Vieira Zanani. R: REGINA TEREZA DE BRITO PRIETO.
Adv(s).: DF035495 - Bruno Vieira Zanani. O credor alega descumprimento do ajuste entabulado entre as partes. Pretende o prosseguimento
dos atos executivos. Para tanto, tem-se que o art. 36 da Resolução n. 185/2013 do CNJ determina: "Art. 36. A partir da implantação do PJe, o
recebimento de petição inicial ou de prosseguimento, relativas aos processos que nele tramitam, somente pode ocorrer no meio eletrônico próprio
do sistema, sendo vedada, nesta hipótese, a utilização de qualquer outro sistema de peticionamento eletrônico, exceto nas situações especiais
previstas nesta Resolução." Com a implementação do processo eletrônico nesta serventia judicial, a partir de 1º de setembro de 2017 todos os
pedidos de cumprimento de sentença deverão observar a forma eletrônica, cuja viabilização exige a juntada dos documentos necessários ao
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exame do pedido da parte. Assim, deve o credor apresentar o pedido de cumprimento de sentença na forma eletrônica e intruí-lo com: 1) cópia da
petição inicial e emendas (em um ID); 2) cópia da sentença de homologação, do acordo e certidão de trânsito em julgado (em ID específico); 3)
procurações dos advogados do autor (em ID específico); 4) procurações outorgadas ao advogado dos réus (em ID distinto); 5) planilha do valor
devido com as atualizações previstas no título judicial objeto do pedido de cumprimento; 6) guia de custas pagas ou concessão da gratuidade
judiciária (ID especifico). A organização dos documentos, conforme determinado, facilitará o manejo dos autos pelas partes e seus advogados,
viabilizando o acesso e a conferência de dados, o que também contribui para a rápida satisfação do crédito perseguido. Intime-se. Anoto que
apresentado o pedido com os documentos ora determinados, a Secretaria deverá certificar se as procurações apresentadas contemplam todos
os advogados constituídos nos autos físicos antes de fazer conclusão para recebimento do cumprimento de sentença. Nada mais havendo neste
feito, arquivem-se. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h20. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2015.06.1.010263-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO ALTO DA BOA VISTA. Adv(s).: MG099065 - Alex Luciano
Valadares de Almeida. R: ALEXANDRE RODRIGUES DE BARROS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Realizada penhora e avaliação de bens à
fl. 250. O ato constritivo não foi impugnado pelo réu. Dê-se vista acerca do laudo de avaliação ao exequente, pelo prazo de 10 dias. No mesmo
prazo deverá dizer a qual medida expropriatória pretende adotar (alienação ou adjudicação). Intime-se. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 14h08. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2016.06.1.002331-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: ALCIONE MARIA MONTANDON. Adv(s).: DF040107 - Jakson Teles de Sousa,
DF048880 - Felipe Augusto Brockmann. R: FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA. Adv(s).: DF029527 - Euzimar Macedo Lisboa. RECONVINTE:
FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA. Adv(s).: (.). RECONVINDO: ALCIONE MARIA MONTADANDON. Adv(s).: (.). Manifestem-se as partes sobre
a avaliação. Prazo: 15 dias. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h16. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2017.06.1.000167-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: QUALIDADE ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF031488 - Andre Veloso
Vidal dos Santos. R: COZISUL ALIMENTACAO COLETIVA EIRELI. Adv(s).: ES023349 - Erica Veríssimo Espíndula, MG107538 - Vania Verissimo
da Silva. Ciente do ofício de fls. 123 A. Certifique-se o transcurso do prazo concedido à fl. 123. Em caso de inércia, arquivem-se conforme fl. 94.
Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h22. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2017.06.1.004137-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO RURAL RESIDENCIAL R.K. Adv(s).: DF035246 - Maiza
Feliciano. R: ISRAEL DOURADO GUERRA. Adv(s).: DF049395 - Israel Dourado Guerra. Fica a parte executada intimada a complementar
o pagamento, conforme planilha de fls. 91. Prazo: 10 dias, sob pena de prosseguimento dos atos executivos. Sobradinho - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 14h15. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2017.06.1.005889-5 - Procedimento Comum -  A: JOSE PEREIRA MAGALHAES. Adv(s).: DF031190 - Larissa da Silva Cunha. R:
MARIENE BARAUNA MAGALHAES. Adv(s).: DF009272 - Jose Goncalves dos Santos. R: WELDON JOSE BARAUNA MAGALHAES. Adv(s).:
DF009272 - Jose Goncalves dos Santos. R: MARIA LEMES. Adv(s).: (.). Os réus Mariene e Weldon pretendem a concessão dos benefícios
da gratuidade de justiça. Para tanto, deverão apresentar comprovantes de rendimentos ou cópias dos seus extratos bancários. Apresentados
os documentos, venham os autos conclusos para análise do pedido de gratuidade. Em seguida, o autor deverá ser intimado para réplica e,
posteriormente, os autos deverão vir conclusos para saneador. Intimem-se os réus. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h28. Luciana
Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2017.06.1.006496-5 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.. Adv(s).: DF034392 - Marco Antonio Crespo Barbosa. R: PEDRO LUCAS COSTA LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Intime-se a
parte autora pessoalmente para apresentar a conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva via processo judicial eletrônico, no
prazo de 5 dias, sob pena de extinção, na forma do art. 485, §1º do CPC. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h27. Luciana Pessoa
Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2010.06.1.012804-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: COOPERFORTE COOPERATIVA EC CR MUT FUNC INST FIN PUB FED
LTDA. Adv(s).: DF010706E - Bruno Nunes Peres, DF026457 - Jose Ivan Claudino. R: ABRAHAO SANTOS. Adv(s).: DF049642 - Ludmila Colen
Franco Cirino de Paiva Santos, DF050666 - Ivanete Tovany da Silva Pereira. Autos recebidos da Contadoria com planilha às fls. 493/496. Ficam
as partes intimadas a se manifestarem acerca dos cálculos apresentados. Prazo de 5 dias. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h47.
Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2017.06.1.001106-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO RURAL RESIDENCIAL RK. Adv(s).: DF035246 - Maiza
Feliciano. R: ALLAN KARDEC PINHEIRO DE SOUZA. Adv(s).: DF039672 - Thiago Holanda Barbosa. R: ALESSANDRA MENDES MACARIN.
Adv(s).: DF039672 - Thiago Holanda Barbosa. Esclareça a parte autora a planilha de fls. 124. Salvo melhor juízo, o comprovante de fls. 107, bem
como a guia de fls. 118, dizem respeito ao pagamento da última parcela. Prazo: 3 dias. Em caso de inércia o feito será extinto. Sobradinho - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 14h27. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2017.06.1.003351-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: M DA PIEDADE DIAS BARRETO - ME. Adv(s).: DF013528 - Euripedes
Vieira. R: JAILMA FERREIRA DE SOUTO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. A parte ré, regularmente intimada para comprovar
o pagamento da primeira parcela do acordo, manteve-se inerte. Assim, dou prosseguimento à execução. Fica a parte exequente intimada a
apresentar planilha de débito atualizada, no prazo de 3 dias. Após, diligencie-se via demais sistemas (INFOJUD, RENAJUD e ERIDF). Sobradinho
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h36. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2003.06.1.003914-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: DIDIMO TAVARES DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF016041 - Marcelo de Sousa
Vieira, DF019572 - Taiene Moura Barros Vieira, DF020642 - Onesimo Carneiro de Magalhaes Junior. R: HP HOUSE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS. Adv(s).: DF021981 - Maria Cristina de Filippo Gangana, Nao Consta Advogado. INTERESSADA: FRANKLIN PESSOA DA SILVA.
Adv(s).: (.). INTERESSADA: MARCIA REGINA DE SOUZA ARAUJO. Adv(s).: (.). INTERESSADA: CLAUDINEY ARARUNA DE ALMEIDA. Adv(s).:
(.). INTERESSADA: FRANCISCO HERMES PINHEIRO DE SOUZA. Adv(s).: (.). Salvo melhor juízo, os embargos de declaração opostos às fls.
979/987 não se referem a estes autos, pois não possuem relação com a questão aqui discutida. Ademais, estes autos foram sentenciados à
fl. 971, em 26/04/2016, já tendo transitado em julgado o ato, de modo que é incabível a oposição de embargos declaratórios. Pelo que consta
no sistema deste Tribunal, observo que os embargos referem-se aos autos nº 2015.06.1.010891-6, em trâmite perante a 2ª Vara Cível desta
Circunscrição. Assim, desentranhem-se os documentos de fls. 979/987, restituindo-os ao patrono da parte. Após, arquivem-se. Sobradinho - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 13h35. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2015.06.1.007997-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ATIVOS S.A SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS. Adv(s).:
DF052753 - Wallace Eller Miranda. R: MARIA CECILIA OLIVEIRA ALVES PEREIRA. Adv(s).: DF028848 - Marcelo Santos da Silva. Fica a parte
exequente intimada a apresentar planilha de débito atualizada, no prazo de 3 dias. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h42. Luciana
Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2017.06.1.002033-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS
SERVIDORES DO PO. Adv(s).: DF012244 - Getulio Humberto Barbosa de Sa, DF015083 - Inacio Bento de Loyola Alencastro. R: DJALMA
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BARROS NETO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da certidão de fls. 123. Prazo: 10 dias.
Sem prejuízo, renove-se a diligência de fls. 120/121 no endereço onde ocorreu a citação de Djalma, qual seja: AR 10, CONJUNTO 05, CASA 24,
SOBRADINHO II (fl. 87). Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h58. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2014.06.1.016048-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO RURAL E RESIDENCIAL RK. Adv(s).: DF035246 - Maiza
Feliciano. R: ANTONIO FRANCISCO COLTRI. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: ELIANE DE MORAES FERREIRA COLTRI. Adv(s).:
DF654321 - Curadoria Especial. Oficie-se novamente ao Banco Santander para que forneça a agência e a conta corrente do favorecido Antônio
Francisco Coltri. Junte-se cópia do ofício de fls. 176 a fim de facilitar a diligência. Com a resposta, oficie-se ao Banco do Brasil para que promova a
transferência, conforme determinado na sentença de fls. 170. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h49. Luciana Pessoa Ramos,Juíza
de Direito .

Nº 2017.06.1.005958-4 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).:
DF048290 - Roberta Beatriz do Nascimento. R: ALEX LUIZ HERRERO. Adv(s).: DF009346 - Luiz Sergio Gouvea Pereira. Intime-se a parte autora
pessoalmente para comprovar a apresentação da conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva via processo judicial eletrônico
no prazo de 5 dias, sob pena de extinção da ação, nos termos do artigo 485, , §1º do CPC. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h02.
Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2016.06.1.011680-5 - Monitoria -  A: ETITEC COMERCIO DE ETIQUETAS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA EPP. Adv(s).: DF046030
- Rodrigo Perfeito Peghini. R: PRONAVITA COMERCIO DE PRODUTOS NATIVOS E CONFECCAO LTDA ME. Adv(s).: (.). Junte-se aos autos
contrato social da empresa ré, comprovando os poderes atribuídos a José Ventura Moura. Prazo: 5 dias. Em caso de inércia, arquivem-se
conforme fls. 81/82. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h37. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2010.06.1.009967-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CARTAO BRB S/A. Adv(s).: DF018116 - Roberto de Souza Moscoso, DF14779E
- Kaliu Faria Carmo. R: MARCELO DE SOUZA FERNANDES. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Para fins de apreciação do pedido de fls.
413, deverá a parte autora juntar aos autos procuração atualizada com poderes para receber e dar quitação. Prazo: 3 dias. Em caso de inércia,
arquivem-se conforme fls. 411. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h27. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2017.06.1.007311-9 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: DF048290 - Roberta
Beatriz do Nascimento, DF053823 - José Lídio Alves dos Santos. R: GABRIEL CLEMENTINO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ora
junto, às fls. 50/58, petição da parte autora requerendo a retirada da constrição juidicial inserida via Renajud. Por ora, indefiro o pedido. O veículo
foi apreendido, entretanto a parte ré não foi citada. Expirado o prazo sem a purga da mora. Expeça-se mandado de citação da parte ré. Sobradinho
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h32. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

SENTENÇA

Nº 2015.06.1.002492-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS. Adv(s).: DF032029 - Giulio Alvarenga Reale. R: JOSE CARLOS MARTINS COELHO.
Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ajuíza execução contra JOSE CARLOS MARTINS COELHO A parte credora informa que a obrigação foi adimplida, conforme
fl. 176/177. Assim, diante da satisfação da obrigação, extingo a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC. Custas remanescentes pela parte
executada. Com o trânsito em julgado, arquivem-se. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h11. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2015.06.1.010193-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO ITAUCARD S/A. Adv(s).: DF050314 - Felipe Andres Acevedo
Ibanez. R: MARIA ADELIDA RODRIGUES SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. BANCO ITAUCARD S/A requer a desistência da execução
ajuizada contra MARIA ADELIDA RODRIGUES SOUSA. Homologo a desistência. Extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do
art. 485, VIII c/c art. 775, ambos do CPC. Custas remanescentes pela parte credora. Desentranhem-se os títulos, entregando-os ao exequente, se
tal for requerido, mediante traslado. Retiro, nesta data, restrição inserida via Renajud. Documento anexo. Sem honorários. O trânsito em julgado
ocorrerá com a publicação desta sentença, haja vista a ausência de interesse recursal. Arquivem-se. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 15h15. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2015.06.1.010513-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF021822 - Frederico Dunice
Pereira Brito, DF037255 - Thamiris Thamis Sipriano Alves de Lima. R: MAXIMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. Adv(s).:
DF654321 - Curadoria Especial. R: DANIEL RABELO DE CASTRO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. BANCO BRADESCO SA ajuíza
execução contra MAXIMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA e DANIEL RABELO DE CASTRO A parte credora informa que
a obrigação foi adimplida, conforme fl. 131/133. Assim, diante da satisfação da obrigação, extingo a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.
Retiro, nesta data, restrição inserida via Renajud. Documento anexo. Custas remanescentes pela parte executada. Com o trânstio em julgado
desta sentença, arquivem-se. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h57. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2017.06.1.006295-0 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO PAN S.A.. Adv(s).: DF034239 - Cristiane Belinati
Garcia Lopes. R: GABRIELA SOUSA SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução
de mérito, nos termos do art. 485, VI do CPC, em razão da perda superveniente do interesse de agir. Despesas processuais pelo autor. Não
há condenação em honorários de sucumbência, pois sequer houve citação. Retirada a constrição do veículo inserida via RENAJUD. Interposta
apelação, venham os autos para análise do Juízo de retratação. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h53. Luciana Pessoa Ramos,Juíza
de Direito .

Nº 2017.06.1.002145-5 - Monitoria -  A: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA. Adv(s).: DF025406
- THIAGO FREDERICO CHAVES TAJRA. R: IGOR SALIGNAC FERNANDES. Adv(s).: DF654321 - CURADORIA ESPECIAL. DO DISPOSITIVO
Ante o exposto, rejeito os embargos e julgo procedente o pedido monitório para constituir, de pleno direito, o título que ampara a inicial em título
executivo judicial (art.701, §2º, do CPC). O valor deverá ser acrescido de correção monetária pelo INPC e de juros de mora de 1% ao mês a partir
do vencimento de cada parcela e de multa de 2% prevista em contrato (cláusula sexta - fl.12-verso). Em face da sucumbência, condeno a parte ré
ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma
do artigo 85, caput e §2º, do CPC. Transitada em julgado, intime-se a parte autora para que requeira, se houver interesse, o cumprimento de
sentença pelo sistema PJe. Em seguida, recolham-se as custas finais, dê-se baixa e arquivem-se os autos físicos. Sentença prolatada em atuação
no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS-1. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 13h48. Juíza Monike de Araujo Cardoso Machado Juiz de Direito Substituto do DF .

Decisão Interlocutória
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Nº 2017.06.1.005194-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF038706 - Louise Rainer Pereira
Gionedis. R: INDELETRA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS L. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INACIO DE
CASTRO DIAS. Adv(s).: (.). R: MARIA HELOISA COSTA DIAS. Adv(s).: (.). As partes rés não efetuaram o pagamento do débito nem apresentaram
defesa. Defiro o pedido de constrição de valores pertencentes aos executados depositados em instituições financeiras, como previsto nos artigos
835, I e 854 do CPC. Segue minuta do pedido de bloqueio via BacenJud, que será renovada por outras duas ocasiões, na hipótese de insuficiência
de recursos. Aguarde-se por 10 dias, período de conclusão das diligências. Vedada a carga dos autos neste período, salvo para cópia. Sobradinho
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h40. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2017.06.1.006962-4 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: ESPOLIO DE JONAS XAVIER RODRIGUES. Adv(s).:
DF039174 - Jose Adriano Xavier de Souza, DF042710 - Jose Mauro Molina Rodrigues. R: D'CASTRO SERVICOS PUBLICITARIO E IMOBILIARIA
LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: OZONIA DORNELAS RODRIGUES. Adv(s).: (.). R: CLAUDIO MARCOS DE CASTRO. Adv(s).:
(.). R: PAULA FABIANNE CARDOSO. Adv(s).: (.). R: RAFAELA SILVA VAZ. Adv(s).: (.). A: JOAO MARCOS XAVIER DORNELAS RODRIGUES.
Adv(s).: (.). Diversas diligências foram efetivadas no sentido de localização dos réus, sem êxito. Constam informações de que os Oficiais de
Justiça conseguiram contato telefônico com o réu Claudio, bem como com a filha da quarta requerida, mas o ato citatório não pode ser realizado
por não serem encontrados pessoalmente. Desta forma, entendo como válida a possibilidade de citação por edital dos requeridos, no termos
do art. 256, §3 do CPC. Proceda-se à citação por edital, com prazo de 20 dias, mediante publicação na rede mundial de computadores, no sítio
deste TJDFT e na plataforma de editais do CNJ, certificando-se nos autos, conforme o inciso II do artigo 257 do CPC, com a advertência de que
o prazo ora especificado fluirá da publicação. Deverá o edital de citação consignar a informação de que será nomeado Curador Especial em caso
de revelia. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h56. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2017.06.1.007071-3 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO PAN S.A.. Adv(s).: DF048290 - Roberta Beatriz do
Nascimento. R: MARIA DA CONCEICAO DE MORAIS OLIVEIRA. Adv(s).: DF046384 - Bianca Araujo de Morais. Indefiro a expedição de alvará
de levantamento em favor da parte autora. A procuração juntada aos autos à fl. 09/10, está vencida desde 12 de agosto de 2017. Intime-se a
parte autora para regularizar a procuração juntada aos autos no prazo de 5 dias. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h57. Luciana
Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2017.06.1.007286-4 - Procedimento Comum -  A: JOSE LINDOMAR FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF027853 - Andre Luiz
Miranda de Oliveira. R: ESPOLIO DE BAYLON CARLOS DOMINGUES. Adv(s).: GO014127 - Flávio Henrique Alves Ferreira. R: TATIANA MARA
SOUZA DOMINGUES. Adv(s).: GO014127 - Flávio Henrique Alves Ferreira. Retifique-se o nome do espólio réu para fazer constar Espólio de
Bailon Carlos Domingues. Os réus não concordam com a desistência do feito. Assim, não homologo o pedido de fls. 127/128, devendo a ação
ter seu regular processamento. Intime-se o autor para se manifestar em réplica à contestação de fls. 129/340, no prazo de 15 dias. Em seguida,
venham os autos conclusos para saneador. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h01. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2016.06.1.010713-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO JARDIM EUROPA II. Adv(s).: DF027545 - Lenon Dias dos
Santos. R: GERALDO LAFAETE GONCALVES. Adv(s).: MG138176 - Fernando Amaral Rodrigues. Não encontra óbice na legislação processual
pátria a penhora de direitos de ocupação ou direitos possessórios relativos a imóvel irregular, em face do disposto no art. 835, incisos XII e
XIII, do CPC. Desta forma, defiro o pedido do credor. Expeça-se mandado de penhora dos direitos possessórios do imóvel indicado, avaliando-
o. O devedor deverá permanecer como fiel depositário. Intime-se a parte executada da penhora e avaliação, por seu advogado constituído.
Desnecessária a intimação de cônjuge, já que a constrição se limita a direitos possessórios ou de ocupação. Sobradinho - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 14h04. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2017.06.1.001679-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS
SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO FEDERAL E, BRASILIA LTDA SICOON EXECUTIVO. Adv(s).: DF012244 - Getulio Humberto Barbosa de
Sa, DF015083 - Inacio Bento de Loyola Alencastro. R: MARTA RODRIGUES FIGUEIREDO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Renovada a
tentativa de pesquisa junto ao sistema ERIDF nesta data, contudo o webservice do cartório encontra-se indisponível. Assim, indefiro nova pesquisa
eletrônica via ERIDF. Friso que o exequente poderá fazer pessoalmente a solicitação junto ao Cartório de Imóveis que entender pertinente. A
pesquisa de bens realizada por este Juízo possui caráter subsidiário, no intuito de colaboração com as partes. Nos termos legais, compete ao
exequente a indicação de bens passíveis de penhora. Por fim, intime-se a parte credora para promover o andamento do feito, indicando bens
penhoráveis. Prazo: 3 dias, sob pena de suspensão e arquivamento, conforme art. 921 do CPC. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às
14h05. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2012.06.1.000691-7 - Habilitacao de Credito -  A: VALMIR MARTINS DE SOUZA. Adv(s).: DF010682 - Jesumar Sousa do Lago,
DF034369 - Ricardo Silva do Lago. R: ESPOLIO DE JOAO PINHEIRO DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROMULO SOUSA DOS
SANTOS. Adv(s).: DF049812 - Diogo Gomes dos Santos. R: LIDIA SOUZA DOS SANTOS. Adv(s).: DF049812 - Diogo Gomes dos Santos. R:
VITORIA MAYTANA ALVES DOS SANTOS. Adv(s).: DF049812 - Diogo Gomes dos Santos. R: RENATA MOREIRA DOS SANTOS DE ALMEIDA.
Adv(s).: DF049812 - Diogo Gomes dos Santos. R: LUANA MOREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF049812 - Diogo Gomes dos Santos. R: RAFAEL
MOREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF049812 - Diogo Gomes dos Santos. R: RAUL SOUSA DOS SANTOS. Adv(s).: DF049812 - Diogo Gomes
dos Santos. R: RICARDO SOUZA DOS SANTOS. Adv(s).: DF049812 - Diogo Gomes dos Santos. R: REGINALDO SOUZA DOS SANTOS.
Adv(s).: DF049812 - Diogo Gomes dos Santos. R: JOAO RUBENS SOUZA DOS SANTOS. Adv(s).: DF049812 - Diogo Gomes dos Santos. R:
LEILA SOUSA DOS SANTOS. Adv(s).: DF049812 - Diogo Gomes dos Santos. R: LENYR SOUSA DOS SANTOS. Adv(s).: DF049812 - Diogo
Gomes dos Santos. Razão assiste à Secretaria. Houve a constituição de advogado pela ré Vitória à fl. 379. Portanto, desnecessários os atos de
citaçao pela via editalícia. Contudo, antes de prosseguir, a parte deverá juntar aos autos seu documento civil para fins de análise da validade
da outorga da procuração de fl. 379. Intime-se a ré Vitoria. Descadastre-se a Curadoria Especial. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às
14h33. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2017.06.1.005517-0 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.. Adv(s).: DF028322 - Raphael Neves Costa. R: MARIZA JESUS DE LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Defiro parcialmente o pedido da
parte autora. Concedo 10 dias para comprovação de apresentação da conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva via processo
judicial eletrônico. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h24. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2017.06.1.005091-2 - Despejo -  A: TIAGO DA SILVA SOUTO. Adv(s).: DF049601 - Daniel Carlos Ferreira Xavier. R: MAGUIL
MOREIRA DE MOURA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Defiro os benefícios da gratuidade de justiça ao réu. Anote-se. Recebo a
reconvenção apresentada. Nos termos do art. 343, §1º do CPC, manifeste-se o autor, no prazo de 15 dias. No mesmo prazo, deverá se manifestar
em réplica à contestação. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h19. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2017.06.1.007305-5 - Incidente de Desconsideracao da Personalidade Juridica -  A: FABIO PEREIRA VIANA. Adv(s).: DF029261
- Aline Menezes Dias. INTERESSADA: TIM CELULAR S.A.. Adv(s).: DF038877 - Luis Carlos Monteiro Laurenco. R: TIM PARTICIPACOES S.A.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TIM BRASIL SERVICOS E PARTICIPACOES S.A. Adv(s).: (.). Inviável a extinção do feito, como pretende a
requerida TIM CELULAR SA, pois resta débito a ser saldado perante o autor, especificamente no que tange às astreintes da obrigação de fazer
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e às perdas e danos pela ausência de cumprimento da obrigação. Assim, nada a prover quanto ao pleito de fls. 273/275. Aguarde-se a citação
das controladoras. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h41. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

DIVERSOS

Nº 2015.06.1.004332-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: BANCO CRUZEIRO DO SUL SA. Adv(s).: SP156844 - Carla da Prato Campos,
SP327026 - Carlos Eduardo Pereira Teixeira. R: SILVANDA DE MOURA FERREIRA. Adv(s).: DF024836 - Jean Bezerra Lopes. Indefiro o pedido
de expedição de ofício à Receita Federal para que forneça as últimas declarações de Imposto de Renda do executado. Conforme decisão de
fls. 121, a pesquisa eletrônica junto ao INFOJUD já foi realizada sem êxito. Não há notícia de modificação da situação econômica do devedor a
justificar a repetição da medida. Contudo, o art. 782, §3º do NCPC possibilita a inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes.
Assim, defiro o pedido da parte exequente. Providencie-se a inclusão via SERASAJUD. Após, arquivem-se, nos termos da decisão anterior.
Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h28. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito CERTIDÃO - De ordem e a fim de efetivar a inclusão
da executada via Serasajud, fica a parte credora intimada a esclarecer a divergência entre o nome da devedora e o CPF informado na inicial. Foi
informado o CPF nº 184.069.041-00 que pertence a SILVANDA DE MOURA BEZERRA. Já a inicial consta SILVANDA DE MOURA FERREIRA.
Prazo: 5 dias. Certifico que Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h02. .

Nº 2017.06.1.003301-9 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO J. SAFRA S.A. Adv(s).: MG091045 - Marcelo Michel
de Assis Magalhaes. R: VINICIO BEZERRA PAES LEME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Os autos foram recebidos de instâcia superior com
sentença cassada. A parte autora foi intimada duas vezes para promover andamento ao feito, não atendendo ao chamado judicial. Concedo ao
autor ultima oportunidade de dar regular andamento ao processo, sob pena de extinção, na forma do art. 485, §1º do CPC. Intime-se pessoalmente.
Prazo: 5 dias. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h21. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito SENTENÇA - Por tais razões, e por
tudo o mais que nos autos consta, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com base no disposto no Art. 485, III, do CPC. Custas
finais pela parte autora. Sem condenação em honorários de advogado. A constrição judicial inserida via Renajud foi retirada à fl. 59. Pagas as
custas, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. registre-se e intimem-se. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às
14h45. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2017.06.1.004078-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: COOPERATIVA ECON CRED MUTUO SERV MEMBROS JUST TRAB
MPT TERRI. Adv(s).: DF029467 - Marianna Ferraz Teixeira. R: HELEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ao que
tudo indica, a designação de audiência conciliatória se mostra inviável, tendo em vista que não há informação, no processo, de que o executado
pretende compor. Ademais, as partes poderão realizar acordo extrajudicial, após a negociação das melhores condições para quitação/recebimento
da dívida. Dessa forma, indefiro o pedido de fl. 114, ressalvando a possibilidade de composição amigável extrajudicialmente. Em caso de acordo,
venha em termos. Arquivem-se , conforme decisão de fl. 101. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h45. Luciana Pessoa Ramos,Juíza
de Direito .

Sentenca

Nº 2013.06.1.015753-6 - Procedimento Comum -  A: HIDEMI KUDO. Adv(s).: DF024636 - Guilherme Dequiqui de Assis Borges,
DF030029 - Eduardo Guimaraes Francisco. R: CIMENTO TOCANTIS SA GRUPO VOTORANTIM. Adv(s).: DF011694 - Estefania Ferreira
de Souza de Viveiros. A: AMATI KUDO. Adv(s).: DF030029 - Eduardo Guimaraes Francisco. R: YASSUMASA KUDO. Adv(s).: DF020810
- Adriana Albuquerque Domingos. R: TIMAKAZU KUDO. Adv(s).: DF020810 - Adriana Albuquerque Domingos. R: NOBOSHIGUE KUDO.
Adv(s).: DF020810 - Adriana Albuquerque Domingos. R: SHIGEMI KUDO. Adv(s).: DF020810 - Adriana Albuquerque Domingos. R: SUELEM
ISUMY FERREIRA KUDO. Adv(s).: DF020810 - Adriana Albuquerque Domingos. R: SAYURI FERREIRA KUDO. Adv(s).: DF020810 - Adriana
Albuquerque Domingos. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Condeno as autoras ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios. Fixo os honorários em 5% do valor da causa, tendo em vista que o valor da causa é superior a 2.000 salários mínimos
e inferior a 20.000 salários mínimos. O valor dos honorários será fracionado na proporção de 50% para o advogado da primeira ré e 50% para
a advogada dos demais réus, tendo em vista a natureza do trabalho desenvolvido. Cada autora pagará 50% das despesas de sucumbência,
sem solidariedade. Para viabilizar o pagamento das despesas do processo, determino que permaneça retido nestes autos o depósito de fl. 640
realizado por Amati Kudo. Nesse ponto, revogo a decisão de expedição de alvará proferida em audiência. Declaro resolvido o mérito, na forma
do art. 487, inciso I do NCPC. Com o trânsito em julgado, arquivem-se. Eventual pedido de cumprimento de sentença deverá ser formulado em
autos eletrônicos. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h57. Luciana Pessoa Ramos Juíza de Direito .

Nº 2017.06.1.001413-2 - Procedimento Comum -  A: OSCAR TELLES DA ROCHA JUNIOR. Adv(s).: DF007579 - Jose de Ribamar de
Souza Nogueira. R: RABIAA BENTALEB DA ROCHA. Adv(s).: DF007667 - Tawfic Awwad. R: JALILA HALIMA BENTALED DA ROCHA. Adv(s).:
DF007667 - Tawfic Awwad. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a primeira ré a pagar ao autor
aluguéis mensais no valor da R$ 1.600,00, enquanto durar a ocupação do imóvel. O vencimento do primeiro aluguel ocorreu em 16/11/2016 e
os demais alugueis venceram no mesmo dia dos meses subsequentes. Sobre o valor devido, índice correção monetária, aplicada segundo os
índices adotados pelo TJDFT, juros de mora de 1% ao mês a partir do vencimento de cada parcela. JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado
contra a segunda ré. Diante da sucumbência parcial, condeno o autora pagar honorários advocatícios ao advogado da segunda ré cujo valor
arbitro em 10% do valor da causa, tendo em vista o julgamento de improcedência em relação à segunda ré. Diante da sucumbência parcial em
relação ao pedido formulado pelo autor contra a segunda ré, condeno-os ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios na
proporção de 70% para a segunda ré e 30% para o autor. Fixo os honorários em 10% do valor da condenação. Declaro resolvido o mérito, com
fundamento no art. 487, inciso I, do CPC. Arquivem-se oportunamente. Eventual pedido de cumprimento de sentença deverá ser formulado em
autos eletrônicos, tendo em vista a implementação do PJe nesta serventia. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h54. Luciana Pessoa
Ramos Juíza de Direito .

Nº 2015.06.1.013524-4 - Procedimento Comum -  A: HELEN MARIA CIRQUEIRA DA SILVA QUEIROZ. Adv(s).: DF038149 - George
Duarte. R: RODNEY FREIRE DE SOUZA. Adv(s).: DF010463 - Roberto Luz de Barros Barreto. R: ASSOCIACAO DOS ADQUIRENTES DE
IMOVEL NO CONDOMINIO SOLAR DE ATHENAS PROATHENAS. Adv(s).: DF01305A - Maria Olimpia da Costa Ferreira Stival. Ante o exposto,
JULGO O PEDIDO IMPROCEDENTE. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios devidos
somente em favor do patrono de Rodney Freire. Fixo os honorários em R$ 1.500,00, na forma do art. 85, §8º do CPC. Não há honorários em
relação à PROATHENAS, haja vista que anuiu ao pedido inicial. Declaro resolvido o mérito, na forma do art. 487, inciso I do NCPC. Arquivem-
se oportunamente. Eventual pedido de cumprimento de sentença deverá ser formulado via PJe. Com o trânsito em julgado, desentranhem-se
os documentos juntados por linha intime-se a parte que os juntou para retirá-los no prazo de 5 dias sob pena de destruição. Sobradinho - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 16h19. Luciana Pessoa Ramos Juíza de Direito .

CERTIDÃO
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Nº 2015.06.1.013338-4 - Cumprimento de Sentenca -  R: PAULO CESAR JUSTINO DA CRUZ. Adv(s).: DF024429 - Mairra Kerlem
Magalhaes Martins Hippertt. A: RICARDO AMORIM MACEDO LAURINDO. Adv(s).: DF017755 - Geraldo Faustino da Rocha Junior. A: GERALDO
FAUSTINO DA ROCHA JUNIOR. Adv(s).: DF017755 - Geraldo Faustino da Rocha Junior. Certifico que juntei, às fls. 310/313, mandado de
penhora e avaliação devolvido sem êxito no cumprimento. Intime-se a parte exequente a dizer acerca do documento ora juntado. Sobradinho
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h05. .

Decisão Interlocutória

Nº 2017.06.1.006861-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO RURAL RESIDENCIAL R.K. Adv(s).: DF035246 - Maiza
Feliciano. R: GILMAR OTAVIANO RAMOS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Defiro ao réu a gratuidade de justiça requerida. Anote-
se. Diante do preenchimento dos pressupostos previstos no "caput" art. 916, do CPC, defiro ao devedor o parcelamento do restante da dívida
em seis parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros, nos termos do art. 916, do CPC e planilha apresentada pela parte credora.
Conforme disposto no parágrafo terceiro do mesmo artigo, suspendo os atos executivos e determino a expedição de alvará para levantamento
das quantias depositadas às fls. 78 e 101, em favor da parte credora. O advogado possui poder para receber e dar quitação, conforme fl. 09.
Defiro desde logo a expedição de alvará de levantamento após o pagamento de cada parcela a ser depositadaa pela parte devedora. Fica a parte
devedora advertido de que o não pagamento de qualquer das parcelas acarretará cumulativamente o vencimento das prestações subsequentes
e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, bem como a imposição de multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor das prestações não pagas, sendo vedada a oposição de embargos, tudo nos termos do parágrafo quinto do art. 916, do CPC. Venham os
depósitos, o quais deverão ser feitos mês a mês, considerando a data do primeiro depósito. Expeça-se alvará. Havendo pagamento diretamente
ao credor, junte-se recibo ou documento equivalente aos autos. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h35. Luciana Pessoa Ramos,Juíza
de Direito .

Nº 2017.06.1.000063-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF021822 - Frederico Dunice Pereira
Brito. R: HAMILTON DA SILVA CRUZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Tendo em vista que houve homologação de acordo e que eventual retomada
da execução ocorrerá nestes autos, indefiro, por ora, o pedido de desentranhamento do título. O pedido será deferido assim que a parte autora
noticiar a quitação da dívida. Arquivem-se. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h52. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2013.06.1.004386-3 - Execucao -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF024072 - Ezio Pedro Fulan, DF024075 - Matilde Duarte
Goncalves. R: FAROL LATAS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RAFAEL DE MELO SANTANA. Adv(s).: (.). R: GILBERTO JOSE DA
SILVA. Adv(s).: (.). R: RODRIGO LUIZ DE MELO SANTANA. Adv(s).: (.). Retomada a execução. Defiro novo pedido de constrição de valores
pertencentes a parte executada depositados em instituições financeiras, como previsto nos artigos 835, I e 854 do CPC. Segue minuta do pedido
de bloqueio via BacenJud, que será renovada por outras duas ocasiões, na hipótese de insuficiência de recursos. Aguarde-se por 10 dias, período
de conclusão das diligências. Vedada a carga dos autos neste período, salvo para cópia. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h03.
Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2017.06.1.003574-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO. Adv(s).: DF049093 - Pedro Henrique
da Fonseca Barros. R: ANA SUELY DA SILVA E SOUSA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. A parte ré, citada por edital, não efetuou o
pagamento do débito. A Curadoria Especial informa que não serão ajuizados Embargos. Requer que se aguarde até o prazo final para ajuizamento
dos Embargos. Indefiro o pedido de fl. 78. A parte foi citada por edital e o prazo para se manifestar nos autos transcorreu "in albis". A Curadoria
Especial informa que não irá opor Embargos, de sorte que, ocorreu a preclusão consumativa. Assim sendo, defiro o pedido de constrição de
valores pertencentes a parte executada depositados em instituições financeiras, como previsto nos artigos 835, I e 854 do CPC. Segue minuta do
pedido de bloqueio via BacenJud, que será renovada por outras duas ocasiões, na hipótese de insuficiência de recursos. Aguarde-se por 10 dias,
período de conclusão das diligências. Vedada a carga dos autos neste período, salvo para cópia. Dê-se vista à Curadoria Especial. Sobradinho
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h09. Luciana Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2016.06.1.002485-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF021822 - Frederico Dunice Pereira
Brito. R: TUBOMIX PRE MOLDADOS E ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF009797 - Sergio Ferreira Viana, DF051561 - Rafael Gomes Ferreira
Viana. R: HELLEN CHRISTIANE ANDRADE CORREA. Adv(s).: DF009797 - Sergio Ferreira Viana, DF051561 - Rafael Gomes Ferreira Viana.
Defiro o pedido de fls. 222. Aguarde-se por 10 dias manifestação da parte autora. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h18. Luciana
Pessoa Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2016.06.1.008136-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
Adv(s).: - PASQUALI PARISE E GASPARINI JÃ#NIOR ADVOGADOS. R: COSMO ALMEIDA DOS SANTOS. Adv(s).: DF9999999 - Sem
Informacao Advogado. A parte ré, citada por edital, não efetuou o pagamento do débito. A Curadoria Especial informa que não serão ajuizados
Embargos. Requer que se aguarde até o prazo final para ajuizamento dos Embargos. Indefiro o pedido de fl. 121. A parte foi citada por edital
e o prazo para se manifestar nos autos transcorreu "in albis". A Curadoria Especial informa que não irá opor Embargos, de sorte que, ocorreu
a preclusão consumativa. Assim sendo, defiro o pedido de constrição de valores pertencentes a parte executada depositados em instituições
financeiras, como previsto nos artigos 835, I e 854 do CPC. Segue minuta do pedido de bloqueio via BacenJud, que será renovada por outras
duas ocasiões, na hipótese de insuficiência de recursos. Aguarde-se por 10 dias, período de conclusão das diligências. Vedada a carga dos
autos neste período, salvo para cópia. Dê-se vista à Curadoria Especial. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h14. Luciana Pessoa
Ramos,Juíza de Direito .

Nº 2017.06.1.007166-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO NOVA COLINA. Adv(s).: DF004472 - Clauberdan Soares.
R: ELIZABETH PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ocorreu o bloqueio integral em conta bancária da parte devedora. Intimada,
na forma do art. 854, §2º do CPC, não se manifestou. Assim, converto o bloqueio em penhora e promovo a transferência do valor de R$ 1.652,71,
para conta a disposição deste Juízo, conforme protocolo em anexo, ficando a instituição financeira, na pessoa do gerente geral da agência ali
consignada, como depositário fiel da quantia ora penhorada. Dispensada a lavratura de termo de penhora, na forma do artigo 854, § 5º, do diploma
legal. Considerando que a parte devedora não possui advogado constituído, promova-se a intimação pessoal, preferencialmente por via postal
(§2º art. 841 do CPC). Aplica-se a presunção de validade da intimação, nos termos do art. 274, p.u do CPC. A incorreção da penhora poderá
ser impugnada, no prazo de 15 dias (art. 917, §1º do CPC). Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h23. Luciana Pessoa Ramos,Juíza
de Direito .

CERTIDÃO

N. 0705341-83.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CRISTIANO RODRIGUES BRANDAO. Adv(s).: DF36859 - CRISTIANO
RODRIGUES BRANDAO. R: EDECIO JOSE BORGES. Adv(s).: DF31583 - ALEX DUARTE SANTANA BARROS. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Setor Central
Administrativo e Cultural A, sala B-105, 1 andar, ala B, Sobradinho, BRASÍLIA - DF - CEP: 73010-501 Telefone: (61) 3103-3003 Email:
1vcivel.sobradinho@tjdft.jus.br Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0705341-83.2017.8.07.0006 Classe judicial:
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PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CRISTIANO RODRIGUES BRANDAO RÉU: EDECIO JOSE BORGES CERTIDÃO Certifico e dou fé
que, em que pese conste no sistema o transcurso do prazo para a parte EDECIO JOSE BORGES, houve manifestação do mesmo haja vista
petição de ID 11806086, não havendo a parte RÉ encerrado o expediente no sistema. Certifico ainda que, nesta data, juntei Contestação da parte
EDECIO JOSE BORGES, apresentada(s) TEMPESTIVAMENTE. Certifico, também, que cadastrei no sistema e anotei na capa dos autos o nome
advogado(s) da(s) parte(s). Fica(m) a(s) parte(s) AUTORA(S) intimada(s) a apresentar(em) réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis. Sobradinho-DF, 6 de dezembro de 2017 12:23:59. HUGO SILVA ARAUJO Servidor Geral

DECISÃO

N. 0706787-24.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CREUZA ALVES DA SILVA. Adv(s).: DF49601 - DANIEL
CARLOS FERREIRA XAVIER. R: HYNOVE ODONTOLOGIA BRASILIA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo:
0706787-24.2017.8.07.0006 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CREUZA ALVES DA SILVA EXECUTADO:
HYNOVE ODONTOLOGIA BRASILIA LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A parte autora pretende a desconsideração da personalidade jurídica
da ré. Contudo, a inicial padece de alguns vícios. Primeiramente, deve a autora recolher as custas relativas ao incidente ou juntar aos autos cópia
da decisão que lhe deferiu a gratuidade de justiça nos autos físicos. Ainda, deve emendar a petição inicial para excluir Katia Guerreira Correa,
pois a mesma não é sócia da pessoa jurídica ré. Igualmente, deve retificar o pólo passivo para que o pedido de desconsideração seja direcionado
diretamente aos sócios da executada. Deverá também juntar cópia da decisão de suspensão do feito (art. 921, III, do CPC). Emende-se. Prazo
de 15 dias. Sobradinho, DF, 5 de dezembro de 2017 15:18:54. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 3

CERTIDÃO

N. 0710970-35.2017.8.07.0007 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: DEUSIMAR MOURA CAMPOS. Adv(s).: DF29256 - VANESSA FERREIRA
FONTANA, DF50079 - THIAGO LUCAS SOARES PEGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Setor Central Administrativo e Cultural A, sala B-105, 1 andar, ala B, Sobradinho,
BRASÍLIA - DF - CEP: 73010-501 Telefone: (61) 3103-3003 Email: 1vcivel.sobradinho@tjdft.jus.br Horário de atendimento: 12:00 às 19:00
Número do processo: 0710970-35.2017.8.07.0007 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: DEUSIMAR MOURA CAMPOS CERTIDÃO Certifico e dou fé que a decisão interlocutória de ID
11781462 foi disponibilizada no Diário da Justiça , todavia, não constou da publicação o nome do patrono da parte autora: Dr. FREDERICO
ALVES, razão pela qual tal ato é novamente publicado: "A parte ré junta contestação aos autos requerendo gratuidade de justiça, purgação da
mora com o envio dos autos ao contador para apurar valor do débito e intimação da parte autora para analise da proposta de acordo formulada.
Apresente a parte ré seu comprovante de rendimentos para efeito de análise do pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita, nos termos do art. 99, §2º do CPC, no prazo de 5 dias. A purga da mora, de acordo com art. 3º, §2º do Decreto-Lei911/69, rito próprio da
ação de busca e apreensão, aduz que o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados
pelo credor fiduciário na inicial, no prazo de 5 dias, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre de ônus. Portanto, o prazo para a purga da
mora se encerrou no dia 30/10/2017. Indefiro a remessa dos autos ao contador, de acordo com o artigo citado anteriormente. A parte autora, ao
ID 1168196, requer o desbloqueio do veículo do sistema Renajud. Defiro o pedido, diante do art. 3º,§1º, do referido Decreto-Lei. Ademais, intime-
se a parte autora para se manifestar, no prazo de 5 dias, sobre a proposta de acordo formulada pela parte ré, sob pena de extinção do processo."
Sobradinho-DF, 6 de dezembro de 2017 14:28:29. LUDMYLLA DE JESUS MOURA Servidor Geral

N. 0705397-19.2017.8.07.0006 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO PAN S.A. Adv(s).: PR50945 -
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR, DF034239 - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES. R: MARIA JOSE COSTA E SILVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Número do processo: 0705397-19.2017.8.07.0006 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO PAN S.A RÉU: MARIA JOSE COSTA E SILVA CERTIDÃO Certifico e dou fé que reenvio o teor da decisão de ID 10706968
para publicação no Diário da Justiça Eletrônico (DJe) tendo em vista que não disponibilizada na integra. "Decisão Emende-se a petição inicial
para que seja justificada a razão pela qual a parte ré difere da pessoa mencionada no DETRAN como proprietário do veículo, conforme minuta
do sistema RenaJud.Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento. Sobradinho, DF, 25 de outubro de 2017 14:23:54. LUCIANA PESSOA RAMOS
Juíza de Direito" BRASÍLIA, 6 de dezembro de 2017 CAMILA CAMPOS DE MIRANDA FRANCA Servidor Geral

N. 0722026-83.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: UNIAO SUL BRASILEIRA DE EDUCACAO E ENSINO. Adv(s).: DF22823 - MICHELLE
CRISTINA RAMOS DA SILVA. R: MARCUS ANTONIO AMORIM DOS SANTOS. Adv(s).: DF09191 - SAVIO DE FARIA CARAM ZUQUIM, DF10429
- SEBASTIAO DO ESPIRITO SANTO NETO, DF20789 - VANESSA CRISTIANE CAIXETA CHAVES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Setor Central Administrativo e Cultural
A, sala B-105, 1 andar, ala B, Sobradinho, BRASÍLIA - DF - CEP: 73010-501 Telefone: (61) 3103-3003 Email: 1vcivel.sobradinho@tjdft.jus.br
Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0722026-83.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: UNIAO SUL
BRASILEIRA DE EDUCACAO E ENSINO RÉU: MARCUS ANTONIO AMORIM DOS SANTOS DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
E SANEAMENTO De ordem da MM. Juíza fica designado o dia 07/02/2018, às 15:30, para a realização de audiência de Conciliação. Em
conformidade com o entendimento da MMª. Juíza de Direito desta Vara, e em atenção aos princípios da economia e celeridade processuais, bem
como aos artigos 139, II e 272, do CPC, deverão os patronos das partes cientificá-las da audiência designada, as quais deverão comparecer
independentemente de intimação pessoal. Os patronos das partes deverão ainda, se for o caso, apresentar o rol de testemunhas, como previsto
no art. 357 §5º do CPC. Sobradinho-DF, 6 de dezembro de 2017 17:34:30. AMANDA DE CASTRO FERNANDES Servidor Geral

N. 0722026-83.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: UNIAO SUL BRASILEIRA DE EDUCACAO E ENSINO. Adv(s).: DF22823 - MICHELLE
CRISTINA RAMOS DA SILVA. R: MARCUS ANTONIO AMORIM DOS SANTOS. Adv(s).: DF09191 - SAVIO DE FARIA CARAM ZUQUIM, DF10429
- SEBASTIAO DO ESPIRITO SANTO NETO, DF20789 - VANESSA CRISTIANE CAIXETA CHAVES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Setor Central Administrativo e Cultural
A, sala B-105, 1 andar, ala B, Sobradinho, BRASÍLIA - DF - CEP: 73010-501 Telefone: (61) 3103-3003 Email: 1vcivel.sobradinho@tjdft.jus.br
Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0722026-83.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: UNIAO SUL
BRASILEIRA DE EDUCACAO E ENSINO RÉU: MARCUS ANTONIO AMORIM DOS SANTOS DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
E SANEAMENTO De ordem da MM. Juíza fica designado o dia 07/02/2018, às 15:30, para a realização de audiência de Conciliação. Em
conformidade com o entendimento da MMª. Juíza de Direito desta Vara, e em atenção aos princípios da economia e celeridade processuais, bem
como aos artigos 139, II e 272, do CPC, deverão os patronos das partes cientificá-las da audiência designada, as quais deverão comparecer
independentemente de intimação pessoal. Os patronos das partes deverão ainda, se for o caso, apresentar o rol de testemunhas, como previsto
no art. 357 §5º do CPC. Sobradinho-DF, 6 de dezembro de 2017 17:34:30. AMANDA DE CASTRO FERNANDES Servidor Geral

N. 0705503-78.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FERNANDA PAULA MENEZES ANDRADE. Adv(s).: DF41466 -
DEBORA ARAUJO CAVALCANTE. R: BRADESCO SAÚDE S/A. Adv(s).: DF32440 - JULLIANA SANTOS DA CUNHA. Poder Judiciário da
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União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Setor Central
Administrativo e Cultural A, sala B-105, 1 andar, ala B, Sobradinho, BRASÍLIA - DF - CEP: 73010-501 Telefone: (61) 3103-3003 Email:
1vcivel.sobradinho@tjdft.jus.br Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0705503-78.2017.8.07.0006 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: FERNANDA PAULA MENEZES ANDRADE RÉU: BRADESCO SAÚDE S/A CERTIDÃO Certifico e dou
fé que, nesta data, juntei Contestação da parte BRADESCO SAÚDE S/A, apresentada(s) TEMPESTIVAMENTE. Certifico, ainda, que cadastrei
no sistema o nome advogado(s) da(s) parte(s). Fica a parte AUTORA intimada a apresentar réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis. Sobradinho-DF, 6 de dezembro de 2017 18:30:14. LUDMYLLA DE JESUS MOURA Servidor Geral

DECISÃO

N. 0705623-24.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JULIO SERGIO DA CUNHA. Adv(s).: DF50467 - LAIS BATISTA
PINTO, DF29589 - JOSE CARLOS FERREIRA DE ARAUJO. R: EVANDO LUIZ DE SOUZA. Adv(s).: DF40234 - SARAH RAMOS SANTOS,
DF50328 - ANDERSON JUNIO SANTOS DE LIMA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0705623-24.2017.8.07.0006 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JULIO SERGIO DA CUNHA EXECUTADO: EVANDO LUIZ DE SOUZA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
A parte devedora, intimada para cumprimento, manteve-se inerte. Assim, dou seguimento aos atos executivos, em fase de cumprimento de
sentença. Nestes termos, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da obrigação, assim como multa de 10%, sobre o débito, nos termos
do artigo 523, §1º do CPC. Determino a constrição de valores pertencentes à parte executada depositados em instituições financeiras, como
previsto nos artigos 835, I e 854 do CPC. Segue minuta do pedido de bloqueio via BacenJud, que será renovada por outras duas ocasiões, na
hipótese de insuficiência de recursos. Aguarde-se por 10 dias, período de conclusão das diligências. Sobradinho, DF, 4 de dezembro de 2017
18:18:40. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 3

N. 0704077-31.2017.8.07.0006 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO RESIDENCIAL VIVENDAS ALVORADA.
Adv(s).: DF12034 - WAGNER RAIMUNDO DE OLIVEIRA SALES, DF46136 - FERNANDA FARIAS CORREIA LEIBOVICH. R: FRANCISCO
CICERO DE PAULA. Adv(s).: DF4356 - JOAO CYRINO FILHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0704077-31.2017.8.07.0006 Classe judicial: EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VIVENDAS ALVORADA EXECUTADO: FRANCISCO CICERO
DE PAULA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro parcialmente o pedido de ID 11702571. Aguarde-se por 10 dias a regularização da representação
processual da parte ré, bem como a juntada do termo de curatela provisória. Sobradinho, DF, 5 de dezembro de 2017 12:43:11. LUCIANA PESSOA
RAMOS Juíza de Direito 2

N. 0704077-31.2017.8.07.0006 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO RESIDENCIAL VIVENDAS ALVORADA.
Adv(s).: DF12034 - WAGNER RAIMUNDO DE OLIVEIRA SALES, DF46136 - FERNANDA FARIAS CORREIA LEIBOVICH. R: FRANCISCO
CICERO DE PAULA. Adv(s).: DF4356 - JOAO CYRINO FILHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0704077-31.2017.8.07.0006 Classe judicial: EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VIVENDAS ALVORADA EXECUTADO: FRANCISCO CICERO
DE PAULA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro parcialmente o pedido de ID 11702571. Aguarde-se por 10 dias a regularização da representação
processual da parte ré, bem como a juntada do termo de curatela provisória. Sobradinho, DF, 5 de dezembro de 2017 12:43:11. LUCIANA PESSOA
RAMOS Juíza de Direito 2

N. 0706202-69.2017.8.07.0006 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: DF028317 - FLAVIO NEVES COSTA, DF28322 - RAPHAEL NEVES COSTA, DF28978 - RICARDO NEVES
COSTA. R: JOSE FRANCISCO LOPES DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0706202-69.2017.8.07.0006
Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. RÉU: JOSE FRANCISCO LOPES DE SOUZA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A determinação de comprovação da inscrição da alienação
fiduciária no DETRAN tem por finalidade assegurar o cumprimento da decisão contra terceiros. Assim, é necessário que venha aos autos prova
da existência da inscrição para que o juízo possa aferir a extensão da decisão a ser proferida. No caso em exame, a parte não trouxe nenhum
elemento que permita verificar a existência da inscrição, de sorte que ausente um dos elementos necessários para o exame do pedido, seja em
sede de liminar, seja em sede de mérito. Emende-se a petição inicial para juntar o elemento faltante, no prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento.
Sobradinho, DF, 5 de dezembro de 2017 12:42:00. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 4

N. 0706668-63.2017.8.07.0006 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: ANTONIO ARAUJO
LIMA. Adv(s).: DF45255 - CLAUDIO RENAN PORTILHO. R: FRANCISCO PEREIRA SOARES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MAGNO
DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RAIMUNDA RIBEIRO ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo:
0706668-63.2017.8.07.0006 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) AUTOR: ANTONIO
ARAUJO LIMA RÉU: FRANCISCO PEREIRA SOARES, MAGNO DA SILVA, RAIMUNDA RIBEIRO ALVES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A ação
é de cobrança, pelo procedimento comum, pois já houve a desocupação do imóvel. Retifique-se o cadastramento. Emende o autor a inicial,
com a juntada da planilha de débito. A parte requerente exige apenas os alugueis, apesar de mencionar a ausência de pintura do imóvel e
eventuais débitos referentes ao IPTU, CEB e CAESB. Havendo interesse na cobrança desses valores o autor deverá formular pedido expresso,
com indicação das quantias. Prazo: 15 dias. Sobradinho, DF, 5 de dezembro de 2017 13:25:45. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito

N. 0705839-82.2017.8.07.0006 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO GMAC S.A. . Adv(s).: DF40147
- BENITO CID CONDE NETO, DF12151 - CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA FIRMINO, SP152305 - ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO. R:
WALDIMEIRE SILVA DE SOUZA SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0705839-82.2017.8.07.0006 Classe judicial:
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO GMAC S.A. RÉU: WALDIMEIRE SILVA DE SOUZA SANTOS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A parte ré junta petição, ao ID 11757810, requerendo a gratuidade de justiça e a designação de audiência de
conciliação. Defiro a gratuidade de justiça a parte ré, anote-se. Indefiro o pedido de realização de audiência de conciliação. As partes podem,
eventualmente, acordarem de modo extrajudicial. Nos termos do art. 3º, § 2º do Decreto-Lei 911/69, aguarde-se a purga da mora até o dia
11/12/2017. Sobradinho, DF, 5 de dezembro de 2017 13:25:24. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 4

N. 0706671-18.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO COMUM - A: TEREZINHA APARECIDA BATISTA DA SILVA DANTAS. Adv(s).:
DF53514 - GENILSON HIPOLITO DANTAS JUNIOR. R: LETICIA DOS SANTOS MECENAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do
processo: 0706671-18.2017.8.07.0006 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: TEREZINHA APARECIDA BATISTA DA SILVA
DANTAS RÉU: LETICIA DOS SANTOS MECENAS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se: i) Apresente a parte autora seu comprovante de
rendimentos para efeito de análise do pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 99, §2º do CPC,
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ou recolha as custas processuais; ii) esclareça a relação causal que ensejou a emissão do cheque; iii) informe se detém o cheque original, tendo
em vista que a digitalização se deu por cópia, ficando ciente que na hipótese de pagamento da obrigação o documento deverá ser restituído à
emitente. Prazo: 15 dias. Sobradinho, DF, 5 de dezembro de 2017 13:34:50. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 1

N. 0704782-29.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JOAO ALVES BARROS. A: HELOISA HELENA BALBINO
BARROS. Adv(s).: GO23637 - SARAH JAMEL MATRAK. R: RF MIURA IMOBILIARIA LTDA - ME. Adv(s).: DF51488 - FABIO MAKIGUSSA. R:
VILMA LUIZA MEDEIROS. Adv(s).: DF26030 - FERNANDO PARENTE VIEGAS. Assim, curvo-me ao entendimento consolidado e, diante da
impenhorabilidade absoluta, desconstituo a constrição. Ante o exposto, ACOLHO a impugnação para determinar o desbloqueio do valor de R
$ 1.700,28, em benefício da parte devedora Vilma. Preclusa esta decisão, a quantia será desbloqueada. Os atos executivos prosseguem em
relação à primeira executado. Aguardem-se as diligências via Bacenjud. Intimem-se.

N. 0704782-29.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JOAO ALVES BARROS. A: HELOISA HELENA BALBINO
BARROS. Adv(s).: GO23637 - SARAH JAMEL MATRAK. R: RF MIURA IMOBILIARIA LTDA - ME. Adv(s).: DF51488 - FABIO MAKIGUSSA. R:
VILMA LUIZA MEDEIROS. Adv(s).: DF26030 - FERNANDO PARENTE VIEGAS. Assim, curvo-me ao entendimento consolidado e, diante da
impenhorabilidade absoluta, desconstituo a constrição. Ante o exposto, ACOLHO a impugnação para determinar o desbloqueio do valor de R
$ 1.700,28, em benefício da parte devedora Vilma. Preclusa esta decisão, a quantia será desbloqueada. Os atos executivos prosseguem em
relação à primeira executado. Aguardem-se as diligências via Bacenjud. Intimem-se.

N. 0704782-29.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JOAO ALVES BARROS. A: HELOISA HELENA BALBINO
BARROS. Adv(s).: GO23637 - SARAH JAMEL MATRAK. R: RF MIURA IMOBILIARIA LTDA - ME. Adv(s).: DF51488 - FABIO MAKIGUSSA. R:
VILMA LUIZA MEDEIROS. Adv(s).: DF26030 - FERNANDO PARENTE VIEGAS. Assim, curvo-me ao entendimento consolidado e, diante da
impenhorabilidade absoluta, desconstituo a constrição. Ante o exposto, ACOLHO a impugnação para determinar o desbloqueio do valor de R
$ 1.700,28, em benefício da parte devedora Vilma. Preclusa esta decisão, a quantia será desbloqueada. Os atos executivos prosseguem em
relação à primeira executado. Aguardem-se as diligências via Bacenjud. Intimem-se.

N. 0704782-29.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JOAO ALVES BARROS. A: HELOISA HELENA BALBINO
BARROS. Adv(s).: GO23637 - SARAH JAMEL MATRAK. R: RF MIURA IMOBILIARIA LTDA - ME. Adv(s).: DF51488 - FABIO MAKIGUSSA. R:
VILMA LUIZA MEDEIROS. Adv(s).: DF26030 - FERNANDO PARENTE VIEGAS. Assim, curvo-me ao entendimento consolidado e, diante da
impenhorabilidade absoluta, desconstituo a constrição. Ante o exposto, ACOLHO a impugnação para determinar o desbloqueio do valor de R
$ 1.700,28, em benefício da parte devedora Vilma. Preclusa esta decisão, a quantia será desbloqueada. Os atos executivos prosseguem em
relação à primeira executado. Aguardem-se as diligências via Bacenjud. Intimem-se.

N. 0706709-30.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO COMUM - A: TERESA CRISTINA GUIMARAES ALVES VENTURA. Adv(s).: DF40790
- IGOR NORBERTO SPINDOLA CAMPELO, DF53174 - THIAGO CASIMIRO COSTA, DF25495 - BRUNO LEONARDO LOPES DE LIMA. R:
MARTINEZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FABIO STARACE FONSECA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ELIANA GALESI FONSECA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAULO AMERICO DE PAIVA PINHEIRO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: Doroti Mancini Pinheiro. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ CARLOS DE PAIVA PINHEIRO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: IVONE MARLENE DE PAIVA PINHEIRO COIMBRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SIMONE PINHEIRO COIMBRA DE SOUZA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE ITAMAR DE SOUZA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CESAR AUGUSTO PINHEIRO
COIMBRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TUTTIVIDA EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número
do processo: 0706709-30.2017.8.07.0006 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: TERESA CRISTINA GUIMARAES ALVES
VENTURA RÉU: MARTINEZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME, FABIO STARACE FONSECA, ELIANA GALESI FONSECA,
PAULO AMERICO DE PAIVA PINHEIRO, DOROTI MANCINI PINHEIRO, LUIZ CARLOS DE PAIVA PINHEIRO, IVONE MARLENE DE PAIVA
PINHEIRO COIMBRA, SIMONE PINHEIRO COIMBRA DE SOUZA, JOSE ITAMAR DE SOUZA JUNIOR, CESAR AUGUSTO PINHEIRO
COIMBRA, TUTTIVIDA EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se: i) Apresente a parte autora seu
comprovante de rendimentos para efeito de análise do pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art.
99, §2º do CPC, ou recolha as custas processuais; ii) Junte documentação legível, pois a que consta do ID 11711316, páginas 10/12, está inapta
à análise judicial; iii) os documentos digitalizados na horizontal deverão vir na vertical; iv) esclareça qual a pertinência da inclusão da empresa
TUTTI VIDA no polo passivo do feito, pois não consta como proprietária do imóvel. Prazo: 15 dias. Sobradinho, DF, 5 de dezembro de 2017
14:10:29. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 1

N. 0706576-85.2017.8.07.0006 - PETIÇÃO - A: JANINE TAVARES CAMARGO. Adv(s).: DF16307 - CRISTINA ALVES TUBINO,
DF45090 - ANDREIA LIMEIRA LIMA REGO. R: BANCO INTERMEDIUM SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do
processo: 0706576-85.2017.8.07.0006 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: JANINE TAVARES CAMARGO REQUERIDO: BANCO
INTERMEDIUM SA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Havendo dúvida acerca da hipossufiencia econômica alegada, foi determinado o recolhimento
das custas ou a comprovação da miserabilidade jurídica, de cujo ônus a parte não se desincumbiu. Intimada, a parte manteve-se inerte. Assim, é
de ser indeferir o pedido de gratuidade da Justiça, pois a parte não demonstrou ser hipossuficiente para arcar com as custas processuais. Nesse
sentido cito o seguinte precedente do Eg. TJDFT: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. NECESSIDADE DO BENEFÍCIO NÃO EVIDENCIADA. DECISÃO MANTIDA.1. Para obter os benefícios da
assistência judiciária gratuita, deve a parte demonstrar as suas reais condições sócio-econômicas, a fim de preservar seu próprio sustento,
na forma do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, já que a declaração de pobreza goza de presunção relativa.2. Não comprovada a
manutenção do indeferimento da assistência judiciária gratuita é medida que se impõe.3. Agravo de Instrumento conhecido, mas não provido.
Unânime.(Acórdão n.874585, 20150020109462AGI, Relator: FÁTIMA RAFAEL, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 10/06/2015, Publicado no
DJE: 19/06/2015. Pág.: 99)" INDEFIRO o pedido de benefício da justiça gratuita. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15, proceda
ao recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção. Sobradinho, DF, 5 de dezembro de 2017 15:07:39. LUCIANA PESSOA RAMOS
Juíza de Direito 3

N. 0704767-60.2017.8.07.0006 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF048290 -
ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO. R: MORENA FASHION COMERCIO DE ROUPAS E TRANSPORTES LTDA - ME. R: DALVERENE
DE SOUSA LIMA. Adv(s).: DF24806 - IVAN ALVES LEAO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0704767-60.2017.8.07.0006 Classe judicial: EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: BANCO BRADESCO SA EXECUTADO: MORENA FASHION COMERCIO DE ROUPAS
E TRANSPORTES LTDA - ME, DALVERENE DE SOUSA LIMA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Acolho o pedido de ID 11831544. Revogo
parcialmente a decisão de ID 11395643. A parte ré apresentou embargos. Contudo, os embargos ajuízados não foram recebidos com efeito
suspensivo. Razão pela qual, mantenho o deferimento de constrição de valores pertencentes a parte executada depositados em instituições
financeiras, como previsto nos artigos 835, I e 854 do CPC. Aguarde-se o período de conclusão das diligências. Sobradinho, DF, 5 de dezembro
de 2017 16:22:59. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 2
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N. 0706790-76.2017.8.07.0006 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CCB BRASIL S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E
INVESTIMENTOS. Adv(s).: GO21362 - MARGARETH DE FREITAS SILVA. R: JOSE PEREIRA COELHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho
Número do processo: 0706790-76.2017.8.07.0006 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CCB BRASIL
S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS EXECUTADO: JOSE PEREIRA COELHO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se a
petição inicial para juntar a cópia da decisão que determina a conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva. Prazo: 15 dias, sob
pena de indeferimento. Sobradinho, DF, 6 de dezembro de 2017 13:48:07. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito

N. 0706793-31.2017.8.07.0006 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CCB BRASIL S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E
INVESTIMENTOS. Adv(s).: GO21362 - MARGARETH DE FREITAS SILVA. R: MARIA LUCIA DE ANDRADE LIMA SANTOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de
Sobradinho Número do processo: 0706793-31.2017.8.07.0006 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE:
CCB BRASIL S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS EXECUTADO: MARIA LUCIA DE ANDRADE LIMA SANTOS DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Emende-se a petição inicial apresentando cópia da petição inicial e cópia das emendas que deferiram a liminar de busca
e apreensão. Emende-se ainda, a petição inicial, para apresentar cópia da guia de custas pagas. Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento.
Sobradinho, DF, 6 de dezembro de 2017 14:00:12. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito

N. 0704771-97.2017.8.07.0006 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.. Adv(s).: SP107414 - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, SP84206 - MARIA LUCILIA GOMES. R: CLAUDIO
HUMBERTO LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0704771-97.2017.8.07.0006 Classe judicial: BUSCA
E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. RÉU: CLAUDIO
HUMBERTO LOPES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA No caso em exame, foi determinado à parte autora que juntasse planilha com discriminação
das parcelas vencidas e vincendas, com dedução de juros fixados no contrato. A planilha trazida discrimina algumas das parcelas vencidas e
vincendas, todavia não apresenta todas as parcelas vencidas e vincendas, que seja, da prestação número 62 até a prestação número 99. A
dedução dos juros vincendos é direito do consumidor em caso de vencimento antecipado da dívida. Além disso, para que seja possível a purga
da mora, necessária a indicação do montante devido, que, no caso, implica o valor das parcelas vincendas SEM o valor correspondente aos juros
vencidos antecipadamente. Emende-se a petição inicial para juntar o elemento faltante. Prazo: 3 dias, sob pena de indeferimento. Sobradinho,
DF, 6 de dezembro de 2017 15:12:59. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito

N. 0706724-96.2017.8.07.0006 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A. Adv(s).: DF30987 - SERVIO TULIO
DE BARCELOS. R. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0706724-96.2017.8.07.0006 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. RÉU: JAIR VIDAL DE MENDONCA & CIA LTDA - ME DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Indefiro a tramitação do feito em Segredo de Justiça, ante a inocorrência das hipóteses estabelecidas no art. 189 do CPC.
Ademais, há que se ressaltar que a publicidade dos atos processuais é direito fundamental do cidadão, conforme art. 5°, LX, da Constituição
Federal. Emende-se a petição inicial juntando aos autos nome do depositário, bem como meio de contatá-lo. Prazo: 15 dias, sob pena de
indeferimento. Sobradinho, DF, 6 de dezembro de 2017 16:05:43. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito

N. 0706064-05.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLAUDINE ILANA ATUCHA DE ANDRADE ARAUJO E SILVA.
Adv(s).: DF16646 - ROBERTA ALVES ZANATTA. R: FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).:
SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0706064-05.2017.8.07.0006 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CLAUDINE ILANA ATUCHA DE ANDRADE ARAUJO E SILVA EXECUTADO: FUNDACAO ASSISTENCIAL
DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Acolho a manifestação da autora. O documento apresentado
é suficiente para comprovação dos gastos com anestesista. Liquido a sentença nos termos dos cálculos de ID nº 11416732, conforme dispõe o art.
509, §2, do CPC. Instaurada a fase de cumprimento de sentença, em razão do pedido formulado por EXEQUENTE: CLAUDINE ILANA ATUCHA
DE ANDRADE ARAUJO E SILVA contra EXECUTADO: FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA Intime-
se a parte devedora para pagamento do débito, no prazo de 15 dias, na forma do art. 523 do CPC, acrescido de custas, se houver. Não ocorrendo
o pagamento o débito será acrescido de multa e de honorários, conforme §1º do mesmo artigo de lei. O devedor será intimado para cumprir a
sentença pelo Diário da Justiça, na pessoa de seu advogado constituído nos autos. O prazo para impugnação, nos mesmos autos, é de 15 dias,
segundo o disposto no art. 525 do CPC. O ato independe de penhora ou nova intimação. Os prazos serão contados em dias úteis. Transcorridos
os prazos, sem notícia do cumprimento espontâneo ou impugnação, retornem os autos conclusos para início dos atos executivos. Sobradinho,
DF, 6 de dezembro de 2017 17:06:59. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 3

N. 0704448-92.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA. A:
BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZACAO. Adv(s).: DF045788 - FABIO RIVELLI. R: ANA CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nesse cenário, o extrato bancário juntado demonstra que o bloqueio recaiu em conta bancária na
qual a executada percebe sua remuneração, devendo ser desconstituído o ato. Assim, curvo-me ao entendimento consolidado e, diante da
impenhorabilidade absoluta, desconstituo a constrição. Ante o exposto, ACOLHO a impugnação para determinar o desbloqueio do valor de R$
614,68, em benefício da parte devedora. Segue minuta de desbloqueio via Bacenjud. Determino também o desbloqueio da quantia de R$ 88,88,
bloqueada via CEF, pois trata-se de valor irrisório em frente ao valor do débito. Intimem-se. Diligencie-se via demais sistemas.

N. 0704448-92.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA. A:
BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZACAO. Adv(s).: DF045788 - FABIO RIVELLI. R: ANA CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nesse cenário, o extrato bancário juntado demonstra que o bloqueio recaiu em conta bancária na
qual a executada percebe sua remuneração, devendo ser desconstituído o ato. Assim, curvo-me ao entendimento consolidado e, diante da
impenhorabilidade absoluta, desconstituo a constrição. Ante o exposto, ACOLHO a impugnação para determinar o desbloqueio do valor de R$
614,68, em benefício da parte devedora. Segue minuta de desbloqueio via Bacenjud. Determino também o desbloqueio da quantia de R$ 88,88,
bloqueada via CEF, pois trata-se de valor irrisório em frente ao valor do débito. Intimem-se. Diligencie-se via demais sistemas.

N. 0706341-21.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCELO XAVIER DE ABREU. Adv(s).: DF18811 - MARCELO
XAVIER DE ABREU. R: LUIS GUSTAVO CARVALHO DE SOUSA. Adv(s).: DF45994 - LICE BEATRIZ SCARTEZINI E SILVA, DF12034 - WAGNER
RAIMUNDO DE OLIVEIRA SALES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0706341-21.2017.8.07.0006 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: MARCELO XAVIER DE ABREU EXECUTADO: LUIS GUSTAVO CARVALHO DE SOUSA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Instaurada a fase de cumprimento de sentença, em razão do pedido formulado por EXEQUENTE: MARCELO XAVIER DE ABREU contra
EXECUTADO: LUIS GUSTAVO CARVALHO DE SOUSA Intime-se a parte devedora para pagamento do débito, no prazo de 15 dias, na forma do
art. 523 do CPC, acrescido de custas, se houver. Não ocorrendo o pagamento o débito será acrescido de multa e de honorários, conforme §1º do
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mesmo artigo de lei. O devedor será intimado para cumprir a sentença pelo Diário da Justiça, na pessoa de seu advogado constituído nos autos. O
prazo para impugnação, nos mesmos autos, é de 15 dias, segundo o disposto no art. 525 do CPC. O ato independe de penhora ou nova intimação.
Os prazos serão contados em dias úteis. Transcorridos os prazos, sem notícia do cumprimento espontâneo ou impugnação, retornem os autos
conclusos para início dos atos executivos. Sobradinho, DF, 6 de dezembro de 2017 17:19:01. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 3

N. 0703781-09.2017.8.07.0006 - MONITÓRIA - A: SR BRASILIA DISTRIBUIDORA DE FILTROS E PECAS LTDA - EPP. Adv(s).: GO37845
- ELIENAI MONTEIRO DA SILVA. R: MOTO PICK COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do
processo: 0703781-09.2017.8.07.0006 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: SR BRASILIA DISTRIBUIDORA DE FILTROS E PECAS LTDA
- EPP RÉU: MOTO PICK COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Indefiro o pedido de ID nº 11814118, pois
não há previsão legal para tal modalidade de suspensão. Vide art. 313 do CPC. Concedo prazo de 5 dias para que o autor indique endereço
atualizado, sob pena de extinção. Sem prejuízo, certifique a Secretaria se todos os endereços indicados nestes autos já foram diligenciados.
Sobradinho, DF, 6 de dezembro de 2017 17:24:20. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 3

N. 0704637-70.2017.8.07.0006 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE - A: SAFRA LEASING SA ARRENDAMENTO
MERCANTIL. Adv(s).: MG91045 - MARCELO MICHEL DE ASSIS MAGALHAES. R: CRISTIANE SENA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de
Sobradinho Número do processo: 0704637-70.2017.8.07.0006 Classe judicial: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) AUTOR:
SAFRA LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL RÉU: CRISTIANE SENA DE OLIVEIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Indefiro o pedido
de ID nº 11832917, pois incabível a imposição de obrigações a terceiros que não participam desta relação processual. O órgão de governo
indicado não integra esta lide, não podendo ser compelido a cumprir obrigação sem que seja integrado a esta relação processual. O autor,
novamente, não cumpriu a determinação anterior. Não indicou a localização do veículo nem tampouco promoveu a conversão do feito. Intime-se
a parte pessoalmente para que cumpra a determinação deste Juízo, promovendo andamento ao feito, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.
Expeça-se carta. Sobradinho, DF, 6 de dezembro de 2017 17:27:54. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 3

N. 0705649-22.2017.8.07.0006 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: ITAU ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA. Adv(s).: SP209551 - PEDRO ROBERTO ROMAO. R: DANILO ANTONIO DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho
Número do processo: 0705649-22.2017.8.07.0006 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: ITAU
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA RÉU: DANILO ANTONIO DE SOUZA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA No caso em exame, foi
determinado à parte autora que juntasse planilha com discriminação das parcelas vencidas e vincendas, com dedução de juros fixados no contrato.
A planilha trazida discrimina as parcelas vencidas e vincendas, todavia nas vincendas não há abatimento dos juros do contrato. A dedução dos
juros vincendos é direito do consumidor em caso de vencimento antecipado da dívida. Além disso, para que seja possível a purga da mora,
necessária a indicação do montante devido, que, no caso, implica o valor das parcelas vincendas SEM o valor correspondente aos juros vencidos
antecipadamente. Emende-se a petição inicial para juntar o elemento faltante. Prazo: 3 dias, sob pena de indeferimento. Sobradinho, DF, 7 de
dezembro de 2017 13:00:18. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito

N. 0706527-44.2017.8.07.0006 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - A: ADOLFO FERNANDES PINHEIRO. Adv(s).: DF32822 - INGRID DOS
SANTOS. R: Banco do Brasil . Adv(s).: PR08123 - LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0706527-44.2017.8.07.0006
Classe judicial: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) EMBARGANTE: ADOLFO FERNANDES PINHEIRO EMBARGADO: BANCO DO BRASIL
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Apresente a parte embargante seu comprovante de rendimentos para efeito de análise do pedido de concessão
dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 99, §2º do CPC, ou recolha as custas processuais. Prazo: 15 dias. Certifique
a secretaria acerca da tempestividade dos embargos. Sobradinho, DF, 7 de dezembro de 2017 13:14:03. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza
de Direito

N. 0706458-12.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: CARLA BARBOSA TOME. Adv(s).: DF26687
- UEREN DOMINGUES DE SOUSA. R: MAURICIO FERREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo:
0706458-12.2017.8.07.0006 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) EXEQUENTE: CARLA BARBOSA TOME
EXECUTADO: MAURICIO FERREIRA DA SILVA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Instaurada a fase de cumprimento provisório de sentença, em
razão do pedido formulado por CARLA BARBOSA TOMÉ contra MAURICIO FERREIRA DA SILVA. Anote-se a gratuidade de justiça a que faz
jus a autora. Os autos físicos foram remetidos ao Tribunal. Anote-se no sistema a informação de existência do cumprimento provisório. Intime-se
pessoalmente o réu Maurício para que desocupe o imóvel voluntariamente, no prazo de 15 dias, sob pena do cumprimento forçado do mandado de
reintegração de posse. A obrigação de pagamento imputada ao réu Amilton, no tocante ao preço do veículo, bem como à autora em solidariedade
com Amilton, quanto aos valores de taxas condominiais, não impede o cumprimento da reintegração, vez que o próprio imóvel servirá para a
garantia da dívida. Sobradinho, DF, 7 de dezembro de 2017 13:37:44. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito

N. 0705894-33.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JOAO PEREIRA DE SOUSA. Adv(s).: DF09346 - LUIZ SERGIO
GOUVEA PEREIRA. R: ALISON SILVA LIMA. Adv(s).: DF25387 - INOILSON QUEIROZ, DF24243 - MILA DOS SANTOS SILVEIRA. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número
do processo: 0705894-33.2017.8.07.0006 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JOAO PEREIRA DE SOUSA
EXECUTADO: ALISON SILVA LIMA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Novamente, os cálculos da parte autora estão incorretos. Veja-se que a
planilha de ID 11859501 aplica juros de mora e correção monetária desde 18/05/2016, violando o disposto em sentença. Com efeito, a correção
monetária incide desde a data da fixação, ou seja, a data da sentença, enquanto que os juros incidem desde a data da citação. Tratam-se, pois,
de datas diversas, devendo o cálculo ser corrigido. É possível realizar tal diversificação na própria planilha disponibilizada no site deste Tribunal.
Emende-se no prazo de 5 dias. Sobradinho, DF, 7 de dezembro de 2017 15:23:55. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 3

N. 0705059-45.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: HUGO RODRIGO HERCULANO. Adv(s).: DF41044 - CARLOS
ALBERTO BARROS, DF53426 - KEMILLY PEREIRA E COSTA. R: JOANNA D ARC OLIVEIRA SANTOS GOMES. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho
Número do processo: 0705059-45.2017.8.07.0006 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: HUGO RODRIGO
HERCULANO EXECUTADO: JOANNA D ARC OLIVEIRA SANTOS GOMES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Não assiste razão à executada. Em
que pese a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça, ora concedida, tal concessão não tem o condão de provocar efeitos retroativos,
de modo que a executada deve arcar com os ônus sucumbenciais fixados em sentença. Anote-se a concessão da gratuidade de justiça à ré.
Intime-se o exequente para que indique a conta bancária em que deverá ser realizado o depósito. Após, intime-se a ré para que comprove o
pagamento da primeira parcela no prazo de 10 dias, sob pena de prosseguimento dos atos executivos. Comprovado o pagamento, venham os
autos conclusos para homologação do ajuste. Sobradinho, DF, 7 de dezembro de 2017 15:32:18. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 3
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N. 0706857-41.2017.8.07.0006 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - A: SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF21822 - FREDERICO DUNICE PEREIRA BRITO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0706857-41.2017.8.07.0006
Classe judicial: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) EMBARGANTE: SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS EMBARGADO: BANCO BRADESCO
SA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro ao embargante a gratuidade de justiça. Defiro o processamento dos embargos do devedor. Deixo de
atribuir efeito suspensivo, pois ausentes as hipóteses previstas no art. 919, §1º do CPC. Notadamente porque a execução não está garantida
por penhora, depósito ou caução e por não vislumbrar os requisitos para concessão de tutela provisória. Intime-se a parte embargada, por meio
de seu advogado, para manifestar-se, em 15 dias, a contar da publicação da presente decisão, sob pena de preclusão da oportunidade de
se contrapor ao pedido inicial. Anote-se na ação executiva a referência a estes embargos. Sobradinho, DF, 7 de dezembro de 2017 16:05:11.
LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito

N. 0706377-63.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VALTER CESAR DUTRA E SILVA. Adv(s).: DF43638 - MARIA
JOSE BATMAN MEDEIROS. R: LAJES REAL COMERCIO DE LAJES LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do
processo: 0706377-63.2017.8.07.0006 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: VALTER CESAR DUTRA E
SILVA EXECUTADO: LAJES REAL COMERCIO DE LAJES LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Fixo a competência deste Juízo para
processamento da demanda. A inicial padece de vícios. Emende-se para que seja juntada planilha discriminada do débito, informando quais
parcelas estão em aberto. No mesmo prazo, deverá esclarecer se o executado possuía advogado cadastrado junto aos autos físicos ou se o
feito tramitava à revelia. Nesse último caso, a parte deverá comprovar a decretação da revelia. Intime-se. Prazo de 15 dias. Sobradinho, DF, 7
de dezembro de 2017 16:31:01. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 3

N. 0704792-73.2017.8.07.0006 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: MAURICIO CARDOSO MACHADO. Adv(s).: DF06907 -
VICENTE DE PAULO TORRES DA PENHA. R: MIDAS - JOIAS E SEMIJOIAS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ ANTONIO DO
MONTE ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADRIANA MATIAS PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo:
0704792-73.2017.8.07.0006 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: MAURICIO CARDOSO MACHADO
EXECUTADO: MIDAS - JOIAS E SEMIJOIAS LTDA - ME, LUIZ ANTONIO DO MONTE ARAUJO, ADRIANA MATIAS PEREIRA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Defiro ao réu Luiz Antonio os benefícios da gratuidade de justiça. Anote-se. Tendo em vista a gratuidade concedida, diga
o autor acerca da correção do parcelamento no prazo de 5 dias. Após, conclusos para análise do pedido de suspensão (art. 916 do CPC).
Sobradinho, DF, 7 de dezembro de 2017 16:40:59. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 3

N. 0706867-85.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO RURAL MANSOES COLORADO. Adv(s).: DF45327 -
DEBORA LETICIA MACIANO XAVIER GARCIA, DF43919 - LEANDRO GARCIA SANTOS XAVIER. R: ANA LUCIA FREIRE VIANA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara
Cível de Sobradinho Número do processo: 0706867-85.2017.8.07.0006 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO
RURAL MANSOES COLORADO RÉU: ANA LUCIA FREIRE VIANA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O art. 98 do NCPC assegura àquele que não
dispõe de recursos suficientes os benefícios da gratuidade de justiça. A mera declaração da parte interessada não induz necessariamente à
concessão do benefício, que as circunstâncias do caso podem sinalizar no sentido da possibilidade de suporte das despesas processuais. No
caso em exame, a parte requerente, conforme balancetes trazidos aos autos, possui saldo positivo em todos os meses, com exceção do mês de
julho, sendo este sempre superior a R$ 11.000,00. Tanto é que, mensalmente, faz investimentos com o valor remanescente. Assim, não faz jus
ao benefício requerido. As custas processuais devem ser recolhidas no prazo de 15 dias, sob pena de extinção. Ademais, segundo art. 784, X do
NCPC, são títulos executivos extrajudiciais os créditos referente às contribuições ordinárias e extraordinárias de condomínio edilício, previstas
na respectiva convenção ou aprovada em assembléia geral, desde que documentalmente comprovadas. Assim, emende-se, juntando aos autos:
cópia das Atas das Assembléias que deliberaram acerca da fixação das taxas condominiais exigidas, documentos indispensáveis à propositura
da ação e documentação hábil a demonstrar a responsabilidade da parte ré acerca das taxas de condomínio. Sobradinho, DF, 7 de dezembro
de 2017 17:22:53. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 2

N. 0703150-68.2017.8.07.0005 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO RCI BRASIL S.A. Adv(s).: DF36999
- ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA, SP270628 - JAYME FERREIRA DA FONSECA NETO, DF52008 - LUANA DE CASTRO REGO MILET. R:
EMMA BENICIO MILANEZ DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0703150-68.2017.8.07.0005 Classe judicial:
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO RCI BRASIL S.A RÉU: EMMA BENICIO MILANEZ DOS SANTOS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Nos termos do Decreto-lei 911/69, em seus artigos 2, §2º e 3º, e da súmula 72 do STJ, a mora do devedor
deverá ser comprovada pela notificação pessoal deste. Nesses termos, faculto à parte autora a apresentação da notificação da parte ré em
seu endereço conhecido, consoante consta dos autos. Não basta a comprovação de envio da notificação, deve ser demonstrado o recebimento
desta no endereço do notificado. Emende-se a petição inicial para apresentar planilha em que haja discriminação das parcelas vencidas e das
vincendas. Ressalto que as parcelas vincendas devem vir com a dedução dos juros fixados em contrato. Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento.
Sobradinho, DF, 7 de dezembro de 2017 17:49:19. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito

N. 0706868-70.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO RURAL MANSOES COLORADO. Adv(s).: DF45327 -
DEBORA LETICIA MACIANO XAVIER GARCIA, DF43919 - LEANDRO GARCIA SANTOS XAVIER. R: ANTONIO VITAL COSTA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara
Cível de Sobradinho Número do processo: 0706868-70.2017.8.07.0006 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO
RURAL MANSOES COLORADO RÉU: ANTONIO VITAL COSTA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O art. 98 do NCPC assegura àquele que não
dispõe de recursos suficientes os benefícios da gratuidade de justiça. A mera declaração da parte interessada não induz necessariamente à
concessão do benefício, que as circunstâncias do caso podem sinalizar no sentido da possibilidade de suporte das despesas processuais. No
caso em exame, a parte requerente, conforme balancetes trazidos aos autos, possui saldo positivo em todos os meses, com exceção de julho de
2017, sendo este sempre superior a R$ 11.000,00. Tanto é que, mensalmente, faz investimentos com o valor remanescente. Assim, não faz jus
ao benefício requerido. As custas processuais devem ser recolhidas no prazo de 15 dias, sob pena de extinção. Ademais, segundo art. 784, X do
NCPC, são títulos executivos extrajudiciais os créditos referente às contribuições ordinárias e extraordinárias de condomínio edilício, previstas
na respectiva convenção ou aprovada em assembléia geral, desde que documentalmente comprovadas. Assim, emende-se, juntando aos autos:
cópia das Atas das Assembléias que deliberaram acerca da fixação das taxas condominiais exigidas, documentos indispensáveis à propositura
da ação e documentação hábil a demonstrar a responsabilidade da parte ré acerca das taxas de condomínio. Sobradinho, DF, 7 de dezembro
de 2017 18:03:00. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 2

N. 0726524-28.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES S.A.. Adv(s).: DF28594 - BRUNO
GURGEL DO AMARAL CRUZ RIOS, DF10609 - ALCESTE VILELA JUNIOR. R: ALEXANDRE NARISHKIN LUDERS WEIMARN PETRIN. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: KATIA BIZZOTTO PETRIN. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0726524-28.2017.8.07.0001
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Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES S.A. RÉU: ALEXANDRE NARISHKIN LUDERS
WEIMARN PETRIN, KATIA BIZZOTTO PETRIN EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Recebo os embargos, porque presentes os requisitos de
admissibilidade. No mérito, não assiste razão à parte embargante. Os embargos de declaração não se prestam, em regra, à alteração da decisão,
pois têm a finalidade precípua de integração do julgado eivado de omissão, contradição, obscuridade ou erro. Na hipótese dos autos, não há
quaisquer dos vícios disciplinados no art. 1022 do CPC. Percebo que a parte embargante busca a modificação da decisão para adequar ao
seu particular entendimento. Com efeito, deve o exequente adotar a formalidade prevista no CPC para que a sentença seja retratada, se for o
caso. No despacho anterior já houve menção aos dispositivos legais cabíveis ao caso. Observe-se o que dita o art. 485, §7, do CPC. Ante o
exposto, REJEITO os embargos de declaração, mantendo incólume o ato judicial embargado. Sobradinho, DF, 7 de dezembro de 2017 18:02:24.
LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 3

N. 0706874-77.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO RURAL MANSOES COLORADO. Adv(s).: DF45327
- DEBORA LETICIA MACIANO XAVIER GARCIA, DF43919 - LEANDRO GARCIA SANTOS XAVIER. R: FATIMA APARECIDA TRINDADE
XAVIER. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVSOB 1? Vara C?vel de Sobradinho Número do processo: 0706874-77.2017.8.07.0006 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: CONDOMINIO RURAL MANSOES COLORADO R?U: FATIMA APARECIDA TRINDADE XAVIER DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O art.
98 do NCPC assegura àquele que não dispõe de recursos suficientes os benefícios da gratuidade de justiça. A mera declaração da parte
interessada não induz necessariamente à concessão do benefício, que as circunstâncias do caso podem sinalizar no sentido da possibilidade
de suporte das despesas processuais. No caso em exame, a parte requerente, conforme balancetes trazidos aos autos, possui saldo positivo
em todos os meses, com exceção do mês de julho, sendo este sempre superior a R$ 11.000,00. Tanto é que, mensalmente, faz investimentos
com o valor remanescente. Assim, não faz jus ao benefício requerido. As custas processuais devem ser recolhidas no prazo de 15 dias, sob
pena de extinção. Ademais, segundo art. 784, X do NCPC, são títulos executivos extrajudiciais os créditos referente às contribuições ordinárias
e extraordinárias de condomínio edilício, previstas na respectiva convenção ou aprovada em assembléia geral, desde que documentalmente
comprovadas. Assim, emende-se, juntando aos autos: cópia das Atas das Assembléias que deliberaram acerca da fixação das taxas condominiais
exigidas, documentos indispensáveis à propositura da ação e documentação hábil a demonstrar a responsabilidade da parte ré acerca das taxas
de condomínio. Sobradinho, DF, 7 de dezembro de 2017 19:53:25. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 2

DESPACHO

N. 0704275-68.2017.8.07.0006 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: MC SERVICOS FOTOGRAFICOS LTDA - ME. Adv(s).:
DF9036 - ROGERIO GOMIDE CASTANHEIRA. R: FERNANDA REGINA MOREIRA ROCHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo:
0704275-68.2017.8.07.0006 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: MC SERVICOS FOTOGRAFICOS
LTDA - ME EXECUTADO: FERNANDA REGINA MOREIRA ROCHA DESPACHO Fica a parte ré intimada a juntar aos autos a guia de depósito
referente ao comprovante de ID 11757611. Prazo: 5 dias. Sem prejuízo, diga a parte exequente sobre o requerimento de parcelamento mensal, na
forma prevista no art. 916, do CPC, especialmente sobre o preenchimento dos pressupostos previstos no "caput" do mencionado dispositivo legal.
Prazo de 10 dias. Enquanto não apreciado o pedido, a parte executada deverá depositar as parcelas vincendas. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro
de 2017 12:57:16. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 2

N. 0705641-45.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JOAO LUIZ GOMES. Adv(s).: DF50467 - LAIS BATISTA PINTO,
DF29589 - JOSE CARLOS FERREIRA DE ARAUJO. R: EVANDO LUIZ DE SOUZA. Adv(s).: DF40234 - SARAH RAMOS SANTOS, DF50328 -
ANDERSON JUNIO SANTOS DE LIMA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0705641-45.2017.8.07.0006 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: JOAO LUIZ GOMES EXECUTADO: EVANDO LUIZ DE SOUZA DESPACHO Torno sem efeito a certidão de ID 11809088.
Aguarde-se o prazo final para apresentação de impugnação ao cumprimento de sentença. Sobradinho, DF, 5 de dezembro de 2017 13:04:45.
LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 2

N. 0705641-45.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JOAO LUIZ GOMES. Adv(s).: DF50467 - LAIS BATISTA PINTO,
DF29589 - JOSE CARLOS FERREIRA DE ARAUJO. R: EVANDO LUIZ DE SOUZA. Adv(s).: DF40234 - SARAH RAMOS SANTOS, DF50328 -
ANDERSON JUNIO SANTOS DE LIMA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0705641-45.2017.8.07.0006 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: JOAO LUIZ GOMES EXECUTADO: EVANDO LUIZ DE SOUZA DESPACHO Torno sem efeito a certidão de ID 11809088.
Aguarde-se o prazo final para apresentação de impugnação ao cumprimento de sentença. Sobradinho, DF, 5 de dezembro de 2017 13:04:45.
LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 2

N. 0724910-85.2017.8.07.0001 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Adv(s).: SP103587 - JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE. R: GUILHERME DOS SANTOS SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho
Número do processo: 0724910-85.2017.8.07.0001 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: OMNI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RÉU: GUILHERME DOS SANTOS SOUSA DESPACHO O veículo não foi localizado no
endereço diligenciado. Diante da inércia da parte autora em prover os meios necessários para o cumprimento da diligência, uma vez que não
entrou em contato com o Oficial de Justiça, como lhe foi determinado, novo mandado de busca e apreensão somente será expedido mediante
a comprovação da localização do veículo. A parte autora deverá promover a conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, nos
termos da nova redação do artigo 4º do Decreto-Lei 911/69, alterado pela Lei nº 13.043/2014, e, se o caso, conforme a certidão do Oficial de
Justiça, deverá indicar novo endereço para citação, sob pena de extinção . Para a conversão em ação executiva o autor deverá juntar aos autos
a planilha atualizada do débito. Prazo de 15 dias. Transcorrido o prazo sem que seja atendida quaisquer das determinações anteriores, o feito
será extinto. #Sobradinho, DF, 5 de dezembro de 2017 13:55:01. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 4

N. 0705348-75.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: IRACEMA RIBEIRO CAMARGOS. Adv(s).: DF23486 - TEODORO
PINTO NETO. R: ZÉLIA LIMA MACHADO. Adv(s).: DF8765 - EDUARDO MILEN VIEGAS. R: NILO ANTONIO RIBEIRO. Adv(s).: DF8765 -
EDUARDO MILEN VIEGAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB
1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0705348-75.2017.8.07.0006 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: IRACEMA RIBEIRO CAMARGOS EXECUTADO: ZÉLIA LIMA MACHADO, NILO ANTONIO RIBEIRO DESPACHO Intime-se a
autora para que se manifeste acerca da petição de ID nº 11808309. É dever das partes atuarem em cooperação com o Juízo para que a decisão
judicial seja efetiva. Não se justifica a intensa movimentação da máquina judicial para que prossiga com intimações de ambas as partes para
simples atuações e cumprimento de obrigações que podem ser realizadas por mero diálogo entre as partes. Assim, concedo às partes o prazo
de 10 dias para que sejam iniciados os reparos do imóvel. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 16:42:50. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza
de Direito 3
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N. 0705348-75.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: IRACEMA RIBEIRO CAMARGOS. Adv(s).: DF23486 - TEODORO
PINTO NETO. R: ZÉLIA LIMA MACHADO. Adv(s).: DF8765 - EDUARDO MILEN VIEGAS. R: NILO ANTONIO RIBEIRO. Adv(s).: DF8765 -
EDUARDO MILEN VIEGAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB
1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0705348-75.2017.8.07.0006 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: IRACEMA RIBEIRO CAMARGOS EXECUTADO: ZÉLIA LIMA MACHADO, NILO ANTONIO RIBEIRO DESPACHO Intime-se a
autora para que se manifeste acerca da petição de ID nº 11808309. É dever das partes atuarem em cooperação com o Juízo para que a decisão
judicial seja efetiva. Não se justifica a intensa movimentação da máquina judicial para que prossiga com intimações de ambas as partes para
simples atuações e cumprimento de obrigações que podem ser realizadas por mero diálogo entre as partes. Assim, concedo às partes o prazo
de 10 dias para que sejam iniciados os reparos do imóvel. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 16:42:50. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza
de Direito 3

N. 0705348-75.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: IRACEMA RIBEIRO CAMARGOS. Adv(s).: DF23486 - TEODORO
PINTO NETO. R: ZÉLIA LIMA MACHADO. Adv(s).: DF8765 - EDUARDO MILEN VIEGAS. R: NILO ANTONIO RIBEIRO. Adv(s).: DF8765 -
EDUARDO MILEN VIEGAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB
1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0705348-75.2017.8.07.0006 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: IRACEMA RIBEIRO CAMARGOS EXECUTADO: ZÉLIA LIMA MACHADO, NILO ANTONIO RIBEIRO DESPACHO Intime-se a
autora para que se manifeste acerca da petição de ID nº 11808309. É dever das partes atuarem em cooperação com o Juízo para que a decisão
judicial seja efetiva. Não se justifica a intensa movimentação da máquina judicial para que prossiga com intimações de ambas as partes para
simples atuações e cumprimento de obrigações que podem ser realizadas por mero diálogo entre as partes. Assim, concedo às partes o prazo
de 10 dias para que sejam iniciados os reparos do imóvel. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 16:42:50. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza
de Direito 3

N. 0008239-13.2017.8.07.0006 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - A: FILIPY BERNARDES FURTADO. Adv(s).: DF38914 - DANIEL RIBEIRO
DE ARAUJO, DF43718 - JORGE LUIS ARAUJO NOVAES. R: Banco do Brasil . Adv(s).: PR08123 - LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número
do processo: 0008239-13.2017.8.07.0006 Classe judicial: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) EMBARGANTE: FILIPY BERNARDES FURTADO
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL DESPACHO Ao embargante, para réplica no prazo de 15 dias. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro
de 2017 17:22:10. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 3

N. 0705256-97.2017.8.07.0006 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: DF43423 - FERNANDO LUZ PEREIRA. R: CLAUDIO JONAS VIEIRA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível
de Sobradinho Número do processo: 0705256-97.2017.8.07.0006 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RÉU: CLAUDIO JONAS VIEIRA DESPACHO A parte não
comprovou o endereço de localização do veículo e não requereu a conversão da busca e apreensão em ação executiva. Compete à parte autora
praticar os atos necessários ao cumprimento da liminar e a simples indicação de endereço não satisfaz a determinação anterior. Intime-se a parte
autora pessoalmente para dar andamento ao feito no prazo de 5 dias, sob pena de extinção. Sobradinho, DF, 6 de dezembro de 2017 17:44:41.
LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito

N. 0703815-81.2017.8.07.0006 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: SEBASTIAO GONZAGA BARBOSA NETO. A: FRANCINE
OLIVI GONZAGA. A: MARCEL OLIVI GONZAGA BARBOSA. A: HENRIAN GONZAGA BARBOSA. A: GABRIELE OLIVI GONZAGA
LINS DE ARAUJO. Adv(s).: DF20432 - IVAN MACHADO BARBOSA, DF18903 - RENATO GUSTAVO ALVES COELHO. R: MARTINEZ
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF17147 - MARCIO CRUZ NUNES DE CARVALHO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo:
0703815-81.2017.8.07.0006 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: SEBASTIAO GONZAGA BARBOSA
NETO, FRANCINE OLIVI GONZAGA, MARCEL OLIVI GONZAGA BARBOSA, HENRIAN GONZAGA BARBOSA, GABRIELE OLIVI GONZAGA
LINS DE ARAUJO EXECUTADO: MARTINEZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME DESPACHO Analisando o título executivo judicial
objeto desta ação, verifico que o mesmo já é objeto de execução nos autos nº 2015.06.1.006410-8, em trâmite nesta Vara Cível. Assim, esclareça
o exequente acerca de tal constatação, no prazo de 5 dias. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:06:24. LUCIANA PESSOA
RAMOS Juíza de Direito 3

N. 0703815-81.2017.8.07.0006 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: SEBASTIAO GONZAGA BARBOSA NETO. A: FRANCINE
OLIVI GONZAGA. A: MARCEL OLIVI GONZAGA BARBOSA. A: HENRIAN GONZAGA BARBOSA. A: GABRIELE OLIVI GONZAGA
LINS DE ARAUJO. Adv(s).: DF20432 - IVAN MACHADO BARBOSA, DF18903 - RENATO GUSTAVO ALVES COELHO. R: MARTINEZ
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF17147 - MARCIO CRUZ NUNES DE CARVALHO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo:
0703815-81.2017.8.07.0006 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: SEBASTIAO GONZAGA BARBOSA
NETO, FRANCINE OLIVI GONZAGA, MARCEL OLIVI GONZAGA BARBOSA, HENRIAN GONZAGA BARBOSA, GABRIELE OLIVI GONZAGA
LINS DE ARAUJO EXECUTADO: MARTINEZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME DESPACHO Analisando o título executivo judicial
objeto desta ação, verifico que o mesmo já é objeto de execução nos autos nº 2015.06.1.006410-8, em trâmite nesta Vara Cível. Assim, esclareça
o exequente acerca de tal constatação, no prazo de 5 dias. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:06:24. LUCIANA PESSOA
RAMOS Juíza de Direito 3

N. 0703815-81.2017.8.07.0006 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: SEBASTIAO GONZAGA BARBOSA NETO. A: FRANCINE
OLIVI GONZAGA. A: MARCEL OLIVI GONZAGA BARBOSA. A: HENRIAN GONZAGA BARBOSA. A: GABRIELE OLIVI GONZAGA
LINS DE ARAUJO. Adv(s).: DF20432 - IVAN MACHADO BARBOSA, DF18903 - RENATO GUSTAVO ALVES COELHO. R: MARTINEZ
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF17147 - MARCIO CRUZ NUNES DE CARVALHO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo:
0703815-81.2017.8.07.0006 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: SEBASTIAO GONZAGA BARBOSA
NETO, FRANCINE OLIVI GONZAGA, MARCEL OLIVI GONZAGA BARBOSA, HENRIAN GONZAGA BARBOSA, GABRIELE OLIVI GONZAGA
LINS DE ARAUJO EXECUTADO: MARTINEZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME DESPACHO Analisando o título executivo judicial
objeto desta ação, verifico que o mesmo já é objeto de execução nos autos nº 2015.06.1.006410-8, em trâmite nesta Vara Cível. Assim, esclareça
o exequente acerca de tal constatação, no prazo de 5 dias. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:06:24. LUCIANA PESSOA
RAMOS Juíza de Direito 3

N. 0703815-81.2017.8.07.0006 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: SEBASTIAO GONZAGA BARBOSA NETO. A: FRANCINE
OLIVI GONZAGA. A: MARCEL OLIVI GONZAGA BARBOSA. A: HENRIAN GONZAGA BARBOSA. A: GABRIELE OLIVI GONZAGA
LINS DE ARAUJO. Adv(s).: DF20432 - IVAN MACHADO BARBOSA, DF18903 - RENATO GUSTAVO ALVES COELHO. R: MARTINEZ
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF17147 - MARCIO CRUZ NUNES DE CARVALHO. Poder Judiciário da União
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo:
0703815-81.2017.8.07.0006 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: SEBASTIAO GONZAGA BARBOSA
NETO, FRANCINE OLIVI GONZAGA, MARCEL OLIVI GONZAGA BARBOSA, HENRIAN GONZAGA BARBOSA, GABRIELE OLIVI GONZAGA
LINS DE ARAUJO EXECUTADO: MARTINEZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME DESPACHO Analisando o título executivo judicial
objeto desta ação, verifico que o mesmo já é objeto de execução nos autos nº 2015.06.1.006410-8, em trâmite nesta Vara Cível. Assim, esclareça
o exequente acerca de tal constatação, no prazo de 5 dias. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:06:24. LUCIANA PESSOA
RAMOS Juíza de Direito 3

N. 0703815-81.2017.8.07.0006 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: SEBASTIAO GONZAGA BARBOSA NETO. A: FRANCINE
OLIVI GONZAGA. A: MARCEL OLIVI GONZAGA BARBOSA. A: HENRIAN GONZAGA BARBOSA. A: GABRIELE OLIVI GONZAGA
LINS DE ARAUJO. Adv(s).: DF20432 - IVAN MACHADO BARBOSA, DF18903 - RENATO GUSTAVO ALVES COELHO. R: MARTINEZ
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME. Adv(s).: DF17147 - MARCIO CRUZ NUNES DE CARVALHO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo:
0703815-81.2017.8.07.0006 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: SEBASTIAO GONZAGA BARBOSA
NETO, FRANCINE OLIVI GONZAGA, MARCEL OLIVI GONZAGA BARBOSA, HENRIAN GONZAGA BARBOSA, GABRIELE OLIVI GONZAGA
LINS DE ARAUJO EXECUTADO: MARTINEZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME DESPACHO Analisando o título executivo judicial
objeto desta ação, verifico que o mesmo já é objeto de execução nos autos nº 2015.06.1.006410-8, em trâmite nesta Vara Cível. Assim, esclareça
o exequente acerca de tal constatação, no prazo de 5 dias. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:06:24. LUCIANA PESSOA
RAMOS Juíza de Direito 3

N. 0705069-89.2017.8.07.0006 - ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS - A: PAULO ALVES DA SILVA. Adv(s).: DF26914 - EDIMAR VIEIRA
DE SANTANA, DF45946 - LAIS DE ALMEIDA MARTINS. R: regina lucia pereira de oliveira. Adv(s).: DF56078 - ANNA KAROLLINE COUTINHO
CARLOS, DF23010 - ERNANI DA SILVA CARLOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0705069-89.2017.8.07.0006 Classe judicial: ALIENAÇÃO
JUDICIAL DE BENS (52) REQUERENTE: PAULO ALVES DA SILVA RÉU: REGINA LUCIA PEREIRA DE OLIVEIRA DESPACHO A parte ré
apresenta reconvenção via ID nº 11808585. Comprove a requerida a hipossuficiência alegada ou recolha as custas processuais relativas à
reconvenção. A parte deverá juntar cópia dos extratos bancários. Prazo de 5 dias. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:48:17. LUCIANA
PESSOA RAMOS Juíza de Direito 3

SENTENÇA

N. 0705651-89.2017.8.07.0006 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO RCI BRASIL S.A. Adv(s).:
GO38762 - LUCIANO GONCALVES OLIVIERI. R: FRANCISCO LAECIO ALENCAR E SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Diante do exposto,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI do CPC, em razão da perda superveniente do interesse de
agir. Despesas processuais pelo autor. Não há condenação em honorários de sucumbência, pois sequer houve citação. Retirada a constrição do
veículo inserida via RENAJUD. Interposta apelação, venham os autos para análise do Juízo de retratação.

N. 0705651-89.2017.8.07.0006 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO RCI BRASIL S.A. Adv(s).:
GO38762 - LUCIANO GONCALVES OLIVIERI. R: FRANCISCO LAECIO ALENCAR E SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Diante do exposto,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI do CPC, em razão da perda superveniente do interesse de
agir. Despesas processuais pelo autor. Não há condenação em honorários de sucumbência, pois sequer houve citação. Retirada a constrição do
veículo inserida via RENAJUD. Interposta apelação, venham os autos para análise do Juízo de retratação.

N. 0704643-77.2017.8.07.0006 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: SILVIO BATISTA NEGRAO. Adv(s).: DF52242 - DANIEL DE OLIVEIRA ATTA.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho
Número do processo: 0704643-77.2017.8.07.0006 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: SILVIO BATISTA NEGRAO SENTENÇA BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A ajuíza ação
contra SILVIO BATISTA NEGRÃO. Aduz que firmou contrato de financiamento com o réu, com cláusula de alienação fiduciária em garantia,
envolvendo o veículo indicado na peça de ingresso, qual seja, FIAT GRAND SIENA FLEX , Ano 2015/2016, placa OVS6787. Afirma que a parte
ré é inadimplente. Pretende a busca e apreensão do veículo indicado na inicial, com base no Dec. Lei 911/69, com a consolidação da propriedade
e posse plena do bem em seu favor. Junta documentos aos IDs 10049328, 10049340, 10049347, 10049356, 10049373, 10049379, 10049386 e
10049394. A representação processual do autor é regular, conforme ID 10049340. Recebida a inicial, foi proferida decisão determinando a busca
e apreensão liminar do bem (ID 10086038). Busca e apreensão efetuada, conforme ID 10436167. O autor compareceu espontaneamente aos
autos no ID 10790364. A representação processual da parte ré é regular, conforme ID 10790446. A instituição financeira apresentou réplica ao
ID 11751744. Intimada para apresentar comprovante de rendimentos, a parte ré não apresentou comprovantes de rendimentos. É o relatório.
Passo ao julgamento. Os documentos juntados aos autos são suficientes para o deslinde da causa, não havendo necessidade de produção
de outras provas. Inexistem questões processuais, prejudiciais ou preliminares pendentes de apreciação. Passo ao julgamento antecipado da
lide, como determina o artigo 355, inciso I, do NCPC. Da gratuidade de justiça A parte ré requer a concessão dos benefícios da gratuidade de
justiça. O art. 98 do NCPC assegura àquele que não dispõe de recursos suficientes os benefícios da gratuidade de justiça. A mera declaração
da parte interessada não induz necessariamente à concessão do benefício, que as circunstâncias do caso podem sinalizar no sentido da
possibilidade de suporte das despesas processuais. Intimada para apresentar comprovante de rendimentos, a parte ré não comprovou sua
hipossuficência. Assim, é de ser indeferir o pedido de gratuidade da Justiça, pois a parte não demonstrou ser hipossuficiente para arcar com
as custas processuais. Nesse sentido cito o seguinte precedente do Eg. TJDFT: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. NECESSIDADE DO BENEFÍCIO NÃO EVIDENCIADA. DECISÃO MANTIDA.1.
Para obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, deve a parte demonstrar as suas reais condições sócio-econômicas, a fim de preservar
seu próprio sustento, na forma do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, já que a declaração de pobreza goza de presunção relativa.2. Não
comprovada a manutenção do indeferimento da assistência judiciária gratuita é medida que se impõe.3. Agravo de Instrumento conhecido, mas
não provido. Unânime.(Acórdão n.874585, 20150020109462AGI, Relator: FÁTIMA RAFAEL, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 10/06/2015,
Publicado no DJE: 19/06/2015. Pág.: 99)" Assim, INDEFIRO o pedido de benefício da justiça gratuita. Da Limitação da taxa de juros de mercado
A jurisprudência, em outros tempos, já adotou entendimento de que as instituições financeiras não se submetiam a nenhuma limitação legal
quanto às taxas de juros remuneratórios incluídas em seus contratos, inclusive os celebrados com os consumidores. Isso foi decidido no Incidente
de Processo Repetitivo nº 1061530/RS, julgado em 22/10/2008, pela 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, tendo como relatora a Ministra
Nancy Andrighi. Não obstante, em pronunciamento mais recente, também no bojo de Incidente de Processo Repetitivo, a mesma Seção do STJ
posicionou-se diferentemente, passando a admitir que é possível rever taxas de juros remuneratórios flagrantemente abusivas, as quais devem
ser corresponder à taxa média do mercado. A ementa desse julgamento é a seguinte: BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL
DE CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONTRATO QUE
NÃO PREVÊ O PERCENTUAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS A SER OBSERVADO. I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE
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CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS. I - Nos contratos de mútuo em que a disponibilização do
capital é imediata, o montante dos juros remuneratórios praticados deve ser consignado no respectivo instrumento. Ausente a fixação da taxa
no contrato, o juiz deve limitar os juros à média de mercado nas operações da espécie, divulgada pelo Bacen, salvo se a taxa cobrada for mais
vantajosa para o cliente.2 - Em qualquer hipótese, é possível a correção para a taxa média se for verificada abusividade nos juros remuneratórios
praticados.II - JULGAMENTO DO RECURSO REPRESENTATIVO - Consignada, no acórdão recorrido, a abusividade na cobrança da taxa de
juros, impõe-se a adoção da taxa média de mercado, nos termos do entendimento consolidado neste julgamento." (negrito não original, REsp
1112879/PR, data de julgamento 12/05/2010) Assim, é, em tese, possível a revisão contratual das taxas de juros incluídas em contratos celebrados
entre consumidores e instituições financeiras, quando a taxa de juros contratada for flagrantemente superior à taxa média apurada pelo Banco
Central do Brasil para operações financeiras semelhantes, no mesmo período. Ocorre que, para tanto, deve o consumidor indicar de forma clara
na petição inicial a ilegalidade e qual é a taxa de juros de mercado que deseja ver aplicada ao seu contrato. Para considerar-se abusiva taxa de
juros praticada por instituição financeira devem ser observadas operações similares praticadas por outras instituições, na mesma época em que
ocorreu a contratação. Verificado o excesso, a redução da taxa de juros é possível. Na hipótese em comento, a taxa praticada foi de 1,62% ao mês.
Não há onerosidade excessiva na cobrança dos juros. Passo à análise do pedido autoral de busca e apreensão. O réu foi efetivamente constituído
em mora, haja vista a notificação extrajudicial de ID 1004963, o qual foi encaminhado e recebido no endereço do contrato. O contrato de alienação
fiduciária é bilateral, o que traz como consequência do descumprimento a resolução, na forma do art. 475 do Código Civil. O réu não efetuou
qualquer depósito judicial visando purgar a mora. Compete ao devedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a execução da liminar na ação de busca
e apreensão, pagar a integralidade da dívida - entendida esta como os valores apresentados e comprovados pelo credor na inicial -, sob pena de
consolidação da propriedade do bem móvel objeto de alienação fiduciária. Nesse sentido também é a posição adotada pelo SJT e pelo TJDFT,
senão vejamos: ?AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGI. ART. 557, CAPUT, DO CPC. CONSTITUIÇÃO EM MORA.
NOTIFICAÇÃO. ENDEREÇO DO CONTRATO. PAGAMENTO PARCELAS VENCIDAS. IMPOSSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO DA MORA.
PURGA DA MORA. INTEGRALIDADE DA DÍVIDA. 1. (...). A purga da mora deve abranger a integralidade da dívida e não apenas as parcelas
vencidas. Precedente do STJ (REsp 1.418.593/MS). 4. Recurso conhecido e improvido. (Acórdão n.840873, 20140020306358AGI, Relator:
ANA CANTARINO, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 17/12/2014, Publicado no DJE: 27/01/2015. Pág.: 376)? ?DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. AGR EM AGI. DECISÃO UNIPESSOAL QUE DÁ PROVIMENTO A RECURSO. INTEMPESTIVIDADE. INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR
REJEITADA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. VEÍCULO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. INADIMPLÊNCIA. PURGA DA MORA.
PAGAMENTO INTEGRAL DO VALOR DEVIDO. JURISPRUDÊNCIA UNIFORME DO COLENDO STJ. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N.
1.418.593/MS. ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. INOCORRÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO
CPC. NÃO CABIMENTO. DECISÃO MANTIDA. (...) (Acórdão n.840525, 20140020312612AGI, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI, 5ª
Turma Cível, Data de Julgamento: 17/12/2014, Publicado no DJE: 29/01/2015. Pág.: 174)? Portanto, diante da ausência de purga da mora,
entendo que a parte ré não afastou o direito reclamado pelo autor. Nada a prover quanto ao pedido da parte ré de permanecer com a placa do
veículo e com a permissão de táxi do veículo. Questões administrativas devem ser decididas pelo órgão de trânsito local. Assim, nos termos do
contrato e do Decreto-Lei 911/69, deve ser integralmente acolhida a pretensão do autor, para que seja mantida a liminar de busca e apreensão
do veículo e consolidada definitivamente em seu favor a propriedade plena e a posse do bem. Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL para declarar a rescisão contratual operada de pleno direito e para, com fulcro no § 1º, do art. 3º, do Decreto Lei 911/1969 consolidar a
propriedade plena e posse do veículo descrito na inicial no patrimônio da parte autora, confirmando a liminar anteriormente concedida. Condeno
a parte ré ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios. Fixo os honorários em 10% sobre o valor atualizado da causa,
na forma do art. 85, §2º do CPC. Declaro resolvido o mérito, na forma do art. 487, inciso I do NCPC. Transitada em julgado a sentença, arquivem-
se, com as cautelas necessárias. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 14:53:01. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito

N. 0704643-77.2017.8.07.0006 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: SILVIO BATISTA NEGRAO. Adv(s).: DF52242 - DANIEL DE OLIVEIRA ATTA.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho
Número do processo: 0704643-77.2017.8.07.0006 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: SILVIO BATISTA NEGRAO SENTENÇA BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A ajuíza ação
contra SILVIO BATISTA NEGRÃO. Aduz que firmou contrato de financiamento com o réu, com cláusula de alienação fiduciária em garantia,
envolvendo o veículo indicado na peça de ingresso, qual seja, FIAT GRAND SIENA FLEX , Ano 2015/2016, placa OVS6787. Afirma que a parte
ré é inadimplente. Pretende a busca e apreensão do veículo indicado na inicial, com base no Dec. Lei 911/69, com a consolidação da propriedade
e posse plena do bem em seu favor. Junta documentos aos IDs 10049328, 10049340, 10049347, 10049356, 10049373, 10049379, 10049386 e
10049394. A representação processual do autor é regular, conforme ID 10049340. Recebida a inicial, foi proferida decisão determinando a busca
e apreensão liminar do bem (ID 10086038). Busca e apreensão efetuada, conforme ID 10436167. O autor compareceu espontaneamente aos
autos no ID 10790364. A representação processual da parte ré é regular, conforme ID 10790446. A instituição financeira apresentou réplica ao
ID 11751744. Intimada para apresentar comprovante de rendimentos, a parte ré não apresentou comprovantes de rendimentos. É o relatório.
Passo ao julgamento. Os documentos juntados aos autos são suficientes para o deslinde da causa, não havendo necessidade de produção
de outras provas. Inexistem questões processuais, prejudiciais ou preliminares pendentes de apreciação. Passo ao julgamento antecipado da
lide, como determina o artigo 355, inciso I, do NCPC. Da gratuidade de justiça A parte ré requer a concessão dos benefícios da gratuidade de
justiça. O art. 98 do NCPC assegura àquele que não dispõe de recursos suficientes os benefícios da gratuidade de justiça. A mera declaração
da parte interessada não induz necessariamente à concessão do benefício, que as circunstâncias do caso podem sinalizar no sentido da
possibilidade de suporte das despesas processuais. Intimada para apresentar comprovante de rendimentos, a parte ré não comprovou sua
hipossuficência. Assim, é de ser indeferir o pedido de gratuidade da Justiça, pois a parte não demonstrou ser hipossuficiente para arcar com
as custas processuais. Nesse sentido cito o seguinte precedente do Eg. TJDFT: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. NECESSIDADE DO BENEFÍCIO NÃO EVIDENCIADA. DECISÃO MANTIDA.1.
Para obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, deve a parte demonstrar as suas reais condições sócio-econômicas, a fim de preservar
seu próprio sustento, na forma do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, já que a declaração de pobreza goza de presunção relativa.2. Não
comprovada a manutenção do indeferimento da assistência judiciária gratuita é medida que se impõe.3. Agravo de Instrumento conhecido, mas
não provido. Unânime.(Acórdão n.874585, 20150020109462AGI, Relator: FÁTIMA RAFAEL, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 10/06/2015,
Publicado no DJE: 19/06/2015. Pág.: 99)" Assim, INDEFIRO o pedido de benefício da justiça gratuita. Da Limitação da taxa de juros de mercado
A jurisprudência, em outros tempos, já adotou entendimento de que as instituições financeiras não se submetiam a nenhuma limitação legal
quanto às taxas de juros remuneratórios incluídas em seus contratos, inclusive os celebrados com os consumidores. Isso foi decidido no Incidente
de Processo Repetitivo nº 1061530/RS, julgado em 22/10/2008, pela 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, tendo como relatora a Ministra
Nancy Andrighi. Não obstante, em pronunciamento mais recente, também no bojo de Incidente de Processo Repetitivo, a mesma Seção do STJ
posicionou-se diferentemente, passando a admitir que é possível rever taxas de juros remuneratórios flagrantemente abusivas, as quais devem
ser corresponder à taxa média do mercado. A ementa desse julgamento é a seguinte: BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL
DE CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONTRATO QUE
NÃO PREVÊ O PERCENTUAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS A SER OBSERVADO. I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE
CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS. I - Nos contratos de mútuo em que a disponibilização do
capital é imediata, o montante dos juros remuneratórios praticados deve ser consignado no respectivo instrumento. Ausente a fixação da taxa
no contrato, o juiz deve limitar os juros à média de mercado nas operações da espécie, divulgada pelo Bacen, salvo se a taxa cobrada for mais
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vantajosa para o cliente.2 - Em qualquer hipótese, é possível a correção para a taxa média se for verificada abusividade nos juros remuneratórios
praticados.II - JULGAMENTO DO RECURSO REPRESENTATIVO - Consignada, no acórdão recorrido, a abusividade na cobrança da taxa de
juros, impõe-se a adoção da taxa média de mercado, nos termos do entendimento consolidado neste julgamento." (negrito não original, REsp
1112879/PR, data de julgamento 12/05/2010) Assim, é, em tese, possível a revisão contratual das taxas de juros incluídas em contratos celebrados
entre consumidores e instituições financeiras, quando a taxa de juros contratada for flagrantemente superior à taxa média apurada pelo Banco
Central do Brasil para operações financeiras semelhantes, no mesmo período. Ocorre que, para tanto, deve o consumidor indicar de forma clara
na petição inicial a ilegalidade e qual é a taxa de juros de mercado que deseja ver aplicada ao seu contrato. Para considerar-se abusiva taxa de
juros praticada por instituição financeira devem ser observadas operações similares praticadas por outras instituições, na mesma época em que
ocorreu a contratação. Verificado o excesso, a redução da taxa de juros é possível. Na hipótese em comento, a taxa praticada foi de 1,62% ao mês.
Não há onerosidade excessiva na cobrança dos juros. Passo à análise do pedido autoral de busca e apreensão. O réu foi efetivamente constituído
em mora, haja vista a notificação extrajudicial de ID 1004963, o qual foi encaminhado e recebido no endereço do contrato. O contrato de alienação
fiduciária é bilateral, o que traz como consequência do descumprimento a resolução, na forma do art. 475 do Código Civil. O réu não efetuou
qualquer depósito judicial visando purgar a mora. Compete ao devedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a execução da liminar na ação de busca
e apreensão, pagar a integralidade da dívida - entendida esta como os valores apresentados e comprovados pelo credor na inicial -, sob pena de
consolidação da propriedade do bem móvel objeto de alienação fiduciária. Nesse sentido também é a posição adotada pelo SJT e pelo TJDFT,
senão vejamos: ?AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGI. ART. 557, CAPUT, DO CPC. CONSTITUIÇÃO EM MORA.
NOTIFICAÇÃO. ENDEREÇO DO CONTRATO. PAGAMENTO PARCELAS VENCIDAS. IMPOSSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO DA MORA.
PURGA DA MORA. INTEGRALIDADE DA DÍVIDA. 1. (...). A purga da mora deve abranger a integralidade da dívida e não apenas as parcelas
vencidas. Precedente do STJ (REsp 1.418.593/MS). 4. Recurso conhecido e improvido. (Acórdão n.840873, 20140020306358AGI, Relator:
ANA CANTARINO, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 17/12/2014, Publicado no DJE: 27/01/2015. Pág.: 376)? ?DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. AGR EM AGI. DECISÃO UNIPESSOAL QUE DÁ PROVIMENTO A RECURSO. INTEMPESTIVIDADE. INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR
REJEITADA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. VEÍCULO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. INADIMPLÊNCIA. PURGA DA MORA.
PAGAMENTO INTEGRAL DO VALOR DEVIDO. JURISPRUDÊNCIA UNIFORME DO COLENDO STJ. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N.
1.418.593/MS. ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. INOCORRÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO
CPC. NÃO CABIMENTO. DECISÃO MANTIDA. (...) (Acórdão n.840525, 20140020312612AGI, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI, 5ª
Turma Cível, Data de Julgamento: 17/12/2014, Publicado no DJE: 29/01/2015. Pág.: 174)? Portanto, diante da ausência de purga da mora,
entendo que a parte ré não afastou o direito reclamado pelo autor. Nada a prover quanto ao pedido da parte ré de permanecer com a placa do
veículo e com a permissão de táxi do veículo. Questões administrativas devem ser decididas pelo órgão de trânsito local. Assim, nos termos do
contrato e do Decreto-Lei 911/69, deve ser integralmente acolhida a pretensão do autor, para que seja mantida a liminar de busca e apreensão
do veículo e consolidada definitivamente em seu favor a propriedade plena e a posse do bem. Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL para declarar a rescisão contratual operada de pleno direito e para, com fulcro no § 1º, do art. 3º, do Decreto Lei 911/1969 consolidar a
propriedade plena e posse do veículo descrito na inicial no patrimônio da parte autora, confirmando a liminar anteriormente concedida. Condeno
a parte ré ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios. Fixo os honorários em 10% sobre o valor atualizado da causa,
na forma do art. 85, §2º do CPC. Declaro resolvido o mérito, na forma do art. 487, inciso I do NCPC. Transitada em julgado a sentença, arquivem-
se, com as cautelas necessárias. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 14:53:01. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito

N. 0706677-25.2017.8.07.0006 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO RCI BRASIL S.A. Adv(s).: DF36999
- ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA, SP270628 - JAYME FERREIRA DA FONSECA NETO, DF52008 - LUANA DE CASTRO REGO MILET.
R: RAYRA LIMA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0706677-25.2017.8.07.0006 Classe judicial: BUSCA E
APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO RCI BRASIL S.A RÉU: RAYRA LIMA SILVA SENTENÇA BANCO RCI BRASIL
S.A ajuíza ação contra RAYRA LIMA SILVA. O autor desiste da ação ao ID 11810883. DECIDO. Não houve apresentação de defesa, dispensando,
assim, a intimação do réu à luz do § 4º do artigo 485 do CPC. Por tais razões, homologo a desistência da ação, motivo pelo qual resolvo o
processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC. Custas remanescentes pelo autor. Não há condenação em honorários.
Não houve restrição inserida via Renajud. O trânsito em julgado ocorrerá com a publicação desta sentença, haja vista a ausência de interesse
recursal. Arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 15:54:07. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito

N. 0706677-25.2017.8.07.0006 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO RCI BRASIL S.A. Adv(s).: DF36999
- ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA, SP270628 - JAYME FERREIRA DA FONSECA NETO, DF52008 - LUANA DE CASTRO REGO MILET.
R: RAYRA LIMA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0706677-25.2017.8.07.0006 Classe judicial: BUSCA E
APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO RCI BRASIL S.A RÉU: RAYRA LIMA SILVA SENTENÇA BANCO RCI BRASIL
S.A ajuíza ação contra RAYRA LIMA SILVA. O autor desiste da ação ao ID 11810883. DECIDO. Não houve apresentação de defesa, dispensando,
assim, a intimação do réu à luz do § 4º do artigo 485 do CPC. Por tais razões, homologo a desistência da ação, motivo pelo qual resolvo o
processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC. Custas remanescentes pelo autor. Não há condenação em honorários.
Não houve restrição inserida via Renajud. O trânsito em julgado ocorrerá com a publicação desta sentença, haja vista a ausência de interesse
recursal. Arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 15:54:07. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito

N. 0703775-02.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VITOR RODRIGUES DA FONSECA. Adv(s).: DF27804 -
FERNANDO CALDAS DE SOUZA. R: BRDU SPE LUZIANIA S/A. Adv(s).: DF50248 - PEDRO HENRIQUE BARREIRA MUGLIA, GO22868
- RICARDO DE MORAIS FURTADO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0703775-02.2017.8.07.0006 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: VITOR RODRIGUES DA FONSECA EXECUTADO: BRDU SPE LUZIANIA S/A SENTENÇA VITOR RODRIGUES DA
FONSECA ajuíza ação contra BRDU SPE LUZIANIA SA. A obrigação foi adimplida, conforme ID. 11817687. Assim, diante da satisfação da
obrigação, extingo o cumprimento de sentença, nos termos do art. 924, II c/c 513 do CPC. Expeça-se alvará de levantamento da quantia de ID nº
10687600. Custas remanescentes pela parte executada. O trânsito em julgado ocorrerá com a publicação desta sentença, haja vista a ausência
de interesse recursal. Arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:12:33. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 3

N. 0703775-02.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VITOR RODRIGUES DA FONSECA. Adv(s).: DF27804 -
FERNANDO CALDAS DE SOUZA. R: BRDU SPE LUZIANIA S/A. Adv(s).: DF50248 - PEDRO HENRIQUE BARREIRA MUGLIA, GO22868
- RICARDO DE MORAIS FURTADO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0703775-02.2017.8.07.0006 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: VITOR RODRIGUES DA FONSECA EXECUTADO: BRDU SPE LUZIANIA S/A SENTENÇA VITOR RODRIGUES DA
FONSECA ajuíza ação contra BRDU SPE LUZIANIA SA. A obrigação foi adimplida, conforme ID. 11817687. Assim, diante da satisfação da
obrigação, extingo o cumprimento de sentença, nos termos do art. 924, II c/c 513 do CPC. Expeça-se alvará de levantamento da quantia de ID nº
10687600. Custas remanescentes pela parte executada. O trânsito em julgado ocorrerá com a publicação desta sentença, haja vista a ausência
de interesse recursal. Arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:12:33. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 3
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N. 0705382-50.2017.8.07.0006 - MONITÓRIA - A: SUN COLOR CINE FOTO SOM E EVENTOS LTDA - ME. Adv(s).: DF41052 - FABIOLA
FERNANDES MATOS. R: MARIA DO CARMO PINTO CANTUARES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Diante de todo o exposto, INDEFIRO A
PETIÇÃO INICIAL. Declaro extinto o feito, sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos 321 parágrafo único c/c 330 e 485, I, todos
do Código de Processo Civil. Eventuais custas remanescentes pela parte autora. Sem honorários advocatícios, porquanto não houve citação.
Transitada esta em julgado, após as cautelas de estilo, arquivem-se os presentes autos. Interposta apelação, venham os autos para análise do
Juízo de retratação. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:59:06. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito 3

CERTIDÃO

N. 0705209-26.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO COMUM - A: WELLINGTON ANTONIO DA SILVA CARES. Adv(s).: DF03216 -
GERALDO DAMASIO CARNEIRO. R: TL TOP LINE CONSTRUTORA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Setor Central
Administrativo e Cultural A, sala B-105, 1 andar, ala B, Sobradinho, BRASÍLIA - DF - CEP: 73010-501 Telefone: (61) 3103-3003 Email:
1vcivel.sobradinho@tjdft.jus.br Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0705209-26.2017.8.07.0006 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: WELLINGTON ANTONIO DA SILVA CARES RÉU: TL TOP LINE CONSTRUTORA LTDA CERTIDÃO
Certifico que os mandados expedidos nos autos, retornaram com a finalidade não atingida. Intime-se o autor a se manifestar, acerca das diligências
IDs 11934761 e 1195062. Prazo: 5 dias. Sobradinho-DF, 11 de dezembro de 2017 12:28:23. ANELISE NAPOLI Servidor Geral

N. 0704605-65.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SARAH DA COSTA OLIVEIRA. Adv(s).: DF38264 - SARAH DA
COSTA OLIVEIRA. R: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: DF43423 - FERNANDO LUZ PEREIRA,
DF50164 - MOISES BATISTA DE SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Setor Central Administrativo e Cultural A, sala B-105, 1 andar, ala B, Sobradinho, BRASÍLIA - DF -
CEP: 73010-501 Telefone: (61) 3103-3003 Email: 1vcivel.sobradinho@tjdft.jus.br Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo:
0704605-65.2017.8.07.0006 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: SARAH DA COSTA OLIVEIRA EXECUTADO:
BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO CERTIDÃO Nos termos da Portaria 01/16, deste Juízo, fica intimada a
parte credora para retirar o Alvará de Levantamento expedido nos autos, no prazo de 3 (três) dias. O alvará de levantamento de valores expedido
tem validade de 90 (noventa) dias contados da expedição. Caso não se proceda a retirada do alvará no prazo de validade assinalado, a via
que é entregue à parte credora será destruída. Sobradinho-DF, 11 de dezembro de 2017 14:18:50. MARCIA DORIANA DE SOUZA VERAS
MENDONCA Diretora de Secretaria

DECISÃO

N. 0704771-97.2017.8.07.0006 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.. Adv(s).: SP107414 - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, SP84206 - MARIA LUCILIA GOMES. R: CLAUDIO
HUMBERTO LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVSOB 1ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0704771-97.2017.8.07.0006 Classe judicial: BUSCA
E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. RÉU: CLAUDIO
HUMBERTO LOPES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA No caso em exame, foi determinado à parte autora que juntasse planilha com discriminação
das parcelas vencidas e vincendas, com dedução de juros fixados no contrato. A planilha trazida discrimina algumas das parcelas vencidas e
vincendas, todavia não apresenta todas as parcelas vencidas e vincendas, que seja, da prestação número 62 até a prestação número 99. A
dedução dos juros vincendos é direito do consumidor em caso de vencimento antecipado da dívida. Além disso, para que seja possível a purga
da mora, necessária a indicação do montante devido, que, no caso, implica o valor das parcelas vincendas SEM o valor correspondente aos juros
vencidos antecipadamente. Emende-se a petição inicial para juntar o elemento faltante. Prazo: 3 dias, sob pena de indeferimento. Sobradinho,
DF, 6 de dezembro de 2017 15:12:59. LUCIANA PESSOA RAMOS Juíza de Direito
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2ª Vara Cível de Sobradinho

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Clarissa Braga Mendes
Diretor de Secretaria: Claudio Marcio Aires Gomes
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2010.06.1.004603-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO RIO NEGRO. Adv(s).: DF024429 - Mairra
Kerlem Magalhaes Martins Hippertt. R: FRANCISCO SIQUEIRA SANTOS. Adv(s).: DF027400 - Suelen Silva Maximo. R: ELINE BEZERRA SILVA
SANTOS. Adv(s).: DF027400 - Suelen Silva Maximo. INTERESSADA: CONSTRUTORA E INCORPORADORA MORADIA LTDA CIM. Adv(s).:
DF042275 - Atila Ramos Tavares, DF042575 - Daniel Amancio Duarte. Chamo o feito à ordem. Verifico que em decisão transitada em julgado
(fls. 204/237) o Juízo "ad quem" reconheceu ser o arrematante CIM CONSTRUTORA E INCORPORADORA MORADIA LTDA o responsável
pela dívida condominial do imóvel localizado no ED. RIO NEGRO, QUADRA 02, CONJUNTO A-1, PROJEÇÃO A, AP. 107, SOBRADINHO/DF,
uma vez que se trata de dívida propter rem e pelo fato da adjudicação do imóvel ter ocorrido em momento posterior à averbação da penhora no
registro imobiliário (fls. 266/271), nos termos do artigo 1345 do Código Civil. Ademais, a alienação da coisa ou do direito litigioso por ato entre
vivos, a título particular, não altera a legitimidade das partes, porém estendem-se os efeitos da sentença proferida entre as partes originárias
ao adquirente ou cessionário, nos termos do artigo 109, § 3º do CPC. Nesse sentido, determino a retificação do pólo passivo da demanda para
incluir a pessoa jurídica CIM CONSTRUTORA E INCORPORADORA MORADIA LTDA, CNPJ: 00.618.934/0001-91. Cadastre-se no sistema e
na capa dos autos. Suspendo por ora o leilão judicial de fl. 252, tendo em vista que o ora executado ofereceu impugnação ao cumprimento de
sentença às fls. 255/258 e 262/264. Dê-se vista ao exequente para se manifestar sobre as petições de fls. 255/258 e 262/264 no prazo de 5
(cinco) dias, sob pena de preclusão. Expirado o prazo, tornem os autos conclusos. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h54. Clarissa
Braga Mendes,Juiza de Direito .

Nº 2014.06.1.015668-5 - Procedimento Sumario -  A: HUMBERTO VIEIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF032453 - Marcio Luiz Rabelo. R:
ANHAGUERA EDUCACIONAL LTDA UNIDERP. Adv(s).: SP144709 - Sergio Seleghini Junior, SP156541 - Patrik Camargo Neves. Nada a prover
com relação ao pedido de fl. 284 tendo em vista que o alvará pleiteado já foi expedido e levantado, conforme documento de fl. 256. Retornem os
autos ao arquivo. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h37. Marcelo Henrique Oliveira de Medeiros,Diretor Substituto .

Nº 2015.06.1.007784-9 - Cumprimento de Sentenca -  R: BANCO ITAUCARD SA. Adv(s).: DF030973 - Giselly Eduardo Ribeiro,
DF042827 - Washington Faria de Siqueira. A: JOSE RODRIGUES DA CONCEICAO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Considerando
o disposto nos artigos 835 e 854 do novo CPC, defiro o pedido de bloqueio on-line, pela rede Bacenjud, do valor indicado à fl. 154. Aguarde-se
a resposta. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h31. Clarissa Braga Mendes,Juiza de Direito .

Nº 2016.06.1.002846-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO. Adv(s).: DF042484 - Flávio
Corrêa Tibúrcio. R: M A MARQUES PECAS E ACESSORIOS ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARCOS ANTONIO MARQUES. Adv(s).:
(.). Trata-se de cumprimento de sentença. O credor, intimado para indicar bens, na petição, requereu a suspensão do processo, sob o argumento
de que não foram localizados bens do executado para serem penhorados e expropriados, para satisfação da obrigação. De acordo com o artigo
921, inciso III e §1º, do CPC, quando o executado não possuir bens penhoráveis, a execução pode ser suspensa. Por esta razão, o pedido do
credor deve ser acolhido. Por outro lado, a suspensão dos atos executivos não é incompatível com o arquivamento provisório do processo. O
arquivamento provisório não implica cancelamento ou baixa na distribuição, razão pela qual inexiste qualquer prejuízo para o credor. Durante
o prazo de suspensão, o processo permanecerá no arquivo provisório, sem baixa na distribuição e com a suspensão do prazo prescricional.
Durante o período de 1 (ano), a execução e o prazo prescricional ficarão suspensos, nos termos do § 1º do artigo 921 do CPC. Decorrido o prazo
máximo de 1 (um) ano e, não localizado nenhum bem penhorável, o arquivamento provisório, automaticamente, se tornará definitivo, quando
o prazo de prescrição intercorrente volta a correr, nos termos do § 2º e § 4º do artigo 921 do CPC. O arquivo provisório não gera qualquer
prejuízo porque não neutraliza os efeitos da suspensão requerida, em especial a suspensão do prazo prescricional pelo período máximo de 1
(um) ano. Ademais, o credor, a qualquer momento, poderá requerer o desarquivamento dos autos, mediante mera petição, quando encontrar bens
penhoráveis, nos termos do § 3º do artigo 921 do CPC. Se não há prejuízo, não há nulidade. Isto posto, DEFIRO o pedido e, em consequência,
suspendo o processo de execução e o prazo prescricional pelo período máximo de 1 (um) ano. Determino o arquivamento provisório dos autos,
independentemente da preclusão desta decisão, durante o período de suspensão. Após o prazo de 1 (um) ano, independente de novo despacho
e, caso não haja manifestação do credor, o arquivamento se torna definitivo com a retomada do prazo da prescrição intercorrente (§ 4º, do art.
921 do CPC). Intime-se. Sobradinho - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h22. Clarissa Braga Mendes,Juiza de Direito .

Nº 2016.06.1.013491-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: DIMACO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Adv(s).: DF028408 - Débora
Moretti Dellaméa. R: J 2 SERVICOS E EVENTOS LTDA EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Seguem os relatórios das pesquisas realizadas
nos sistemas conveniados. As pesquisas através dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e ERIDF, restaram infrutíferas. A pesquisa ao sistema
conveniado INFOJUD restou frutífera. Porém os documentos referentes à Declaração de Imposto de Renda ficarão arquivados em pasta própria
na serventia, a fim de que seja preservado o sigilo fiscal, autorizado o acesso apenas às partes e advogados constituídos nos autos. Fica intimado
o credor, com a publicação deste ato, para se manifestar sobre o resultado da pesquisa no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do artigo 921 do CPC. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h18. Marcelo Henrique Oliveira de
Medeiros,Diretor Substituto .

Nº 2016.06.1.013863-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: IVAN ZACARIAS GUIMARAES GOBBO. Adv(s).: DF001757 - Iran de Lima. R:
MANOEL DOMINGOS GOMES. Adv(s).: DF012110 - Marco Antonio Jeronimo. A: MARCO ANTONIO JERONIMO. Adv(s).: (.). R: IVAN ZACARIAS
GUIMARAES GOBBO. Adv(s).: (.). Considerando o disposto nos artigos 835 e 854 do novo CPC, defiro o pedido de bloqueio on-line, pela rede
Bacenjud. Caso infrutífera, defiro a pesquisa de bens passíveis de constrição por intermédio dos sistemas RENAJUD e ERIDF, bem como da
última declaração de imposto de renda do executado por intermédio do sistema INFOJUD. Os documentos referentes à Declaração de Imposto
de Renda ficarão arquivados em pasta própria na serventia, a fim de que seja preservado o sigilo fiscal, autorizado o acesso apenas às partes
e advogados constituídos nos autos. Aguarde-se a resposta. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h37. Clarissa Braga Mendes,Juiza
de Direito .

Nº 2016.06.1.015784-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: ELSON PAULO MARTINS. Adv(s).: DF042811 - Rodrigo da Silva Cantuario. R:
ARADIA DOS SANTOS CABREIRA JACOVENKO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RANDIS CARDOSO DA SILVA. Adv(s).: (.). A: ELENICE
ALVES MARTINS. Adv(s).: (.). A: EDNA ALVES MARTINS. Adv(s).: (.). Seguem os relatórios das pesquisas realizadas nos sistemas conveniados.
As pesquisas através dos sistemas BACENJUD, ERIDF e INFOJUD, restaram infrutíferas. A pesquisa ao sistema conveniado RENAJUD restou
frutífera. Fica intimado o credor, com a publicação deste ato, para se manifestar sobre o resultado da pesquisa no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de arquivamento provisório dos autos, nos termos do artigo 921 do CPC. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h46. Marcelo
Henrique Oliveira de Medeiros,Diretor Substituto .
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Nº 2017.06.1.001119-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO RURAL RESIDENCIAL RK. Adv(s).: DF028564 - Andrea
Rocha Novaes. R: CARLOS ALBERTO GOMES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Seguem os relatórios das pesquisas realizadas nos sistemas
conveniados. As pesquisas através dos sistemas BACENJUD, ERIDF e INFOJUD, restaram infrutíferas. A pesquisa ao sistema conveniado
RENAJUD restou frutífera. Fica intimado o credor, com a publicação deste ato, para se manifestar sobre o resultado da pesquisa no prazo de
5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos, nos termos do artigo 921 do CPC. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
16h18. Marcelo Henrique Oliveira de Medeiros,Diretor Substituto .

Nº 2017.06.1.002189-8 - Procedimento Comum -  A: MARLY PEREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF044258 - Jesse Rodrigues Ferreira.
R: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS GOMES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: SANDRA FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: (.). Em razão
das diligências empreendidas para localização do requerido, inclusive nos endereços encontrados pelas pesquisas feitas nos sistemas, sem
sucesso, defiro a citação por edital, nos termos do art. 256, II, e §3º do CPC/15. Fixo o prazo de 20 (vinte) dias. Publique-se o edital, na forma
do art. 257 do CPC, com a advertência de que será nomeado Curador Especial no caso de revelia. Sobradinho - DF, terça-feira, 05/12/2017 às
17h47. Clarissa Braga Mendes,Juiza de Direito .

Nº 2017.06.1.003875-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DOS TRABALHADORES DE BRASILIA.
Adv(s).: DF037440 - Eliel Rodrigues da Silva. R: FABRICIO FERNANDO DA SILVA GONTIJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conforme §3º, do
art. 513, do CPC, considera-se realizada a intimação quando o devedor houver mudado de endereço sem prévia comunicação ao juízo. Diante
disso, em se verificando que o réu foi citado no endereço declinado à fl. 46 e não mais foi localizado no local, por ter mudado, considero realizada
a sua intimação. Aguarde-se o prazo concedido ao réu para pagamento voluntário, após cumpram-se os termos da decisão de fl. 49. Sobradinho
- DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h24. Clarissa Braga Mendes,Juiza de Direito .

Nº 2017.06.1.004021-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO SERRA AZUL. Adv(s).: DF01305A - Maria Olimpia da
Costa Ferreira Stival. R: DANIELE GONCALVES COELHO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Expeça-se alvará de levantamento
da quantia depositada às fls. 112, em favor da parte credora. As demais parcelas do acordo serão depositadas na conta informada às fls. 109,
da qual a parte executada está ciente (fls. 115). Fica a parte credora intimada para retirar o alvará no prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se baixa
e arquivem-se os autos. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 10h35. Clarissa Braga Mendes,Juiza de Direito .

Nº 2017.06.1.004281-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO IMPERIO DOS NOBRES. Adv(s).: DF008746 - Ocelio
Ferreira Gomes. R: CLAUDIO AGRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Intime-se o exequente para que, no prazo de 5 (cinco) dias
se manifeste em relação ao valor da avaliação do bem penhorado (fl. 75), bem como para que informe se tem interesse em adjudicá-lo. Após,
autos conclusos. Sobradinho - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h17. Clarissa Braga Mendes,Juiza de Direito .

Nº 2017.06.1.004793-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO EDIFICIO MONTREAL. Adv(s).: DF034369 - Ricardo
Silva do Lago. R: SINVAL CORDEIRO VASCO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Seguem os relatórios das pesquisas realizadas nos sistemas
conveniados. A pesquisa através do sistema BACENJUD, restou infrutífera. As pesquisas aos sistemas conveniados RENAJUD, ERIDF e
INFOJUD restaram frutíferas. Porém os documentos referentes à Declaração de Imposto de Renda ficarão arquivados em pasta própria na
serventia, a fim de que seja preservado o sigilo fiscal, autorizado o acesso apenas às partes e advogados constituídos nos autos. Fica intimado
o credor, com a publicação deste ato, para se manifestar sobre o resultado da pesquisa no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do artigo 921 do CPC. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h17. Marcelo Henrique Oliveira de
Medeiros,Diretor Substituto .

Nº 2017.06.1.004822-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: VICAR VIEIRA COMERCIO DE VEICULOS LTDA - EPP. Adv(s).:
DF039191 - Maria de Fatima Soares Fiuza. R: MATHEUS RAMALHO GARCES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Seguem os relatórios das
pesquisas realizadas nos sistemas conveniados. As pesquisas através dos sistemas BACENJUD, ERIDF e INFOJUD, restaram infrutíferas. A
pesquisa ao sistema conveniado RENAJUD restou frutífera. Fica intimado o credor, com a publicação deste ato, para se manifestar sobre o
resultado da pesquisa no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos, nos termos do artigo 921 do CPC. Sobradinho
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h17. Marcelo Henrique Oliveira de Medeiros,Diretor Substituto .

Nº 2017.06.1.004829-0 - Procedimento Comum -  A: SHEILA BERNARDES DOS SANTOS. Adv(s).: DF786495 - Nucleo de Pratica
Juridica Faculdade Projecao. R: SOBRADINHO POCOS ARTESIANOS LTDA - EPP. Adv(s).: DF044700 - Thiago Batista Araújo. RECONVINDO:
SHEILA BERNARDES DOS SANTOS. Adv(s).: (.). RECONVINTE: SOBRADINHO POCOS ARTESIANOS LTDA - EPP. Adv(s).: (.). Diante do teor
da petição de fls. 149-150, nomeio a perita Carmem Lúcia Correa Lopes Machado (tel: 992962446 e 33803030, e-mail: caluc.machado@gmail.com
para atuar no presente feito, com a finalidade de elaboração de laudo, com a constatação da real situação do hidrômetro instalado e seu
funcionamento. As partes já formularam quesitos, conforme fls. 141-142 e 145 (art. 465 do CPC). Intime-se a perita para apresentar proposta de
honorários. A perita terá o prazo de 20 (vinte) dias para a conclusão do trabalho. Saliento que os honorários da perita serão rateados entre as
partes, conforme previsão do art. 95 do CPC, com as considerações do §3º do citado artigo, tendo em vista a gratuidade de justiça conferida à
parte autora. Cumpra-se. Sobradinho - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h47. Clarissa Braga Mendes,Juiza de Direito .

Nº 2017.06.1.006738-7 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO J. SAFRA S.A. Adv(s).: DF038883 - José Carlos
Skrzyszowski Junior. R: BENVINDA FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conforme certidão de fl. 43, a requerida informou
ao oficial de justiça que o bem objeto da lide sofreu acidente e estaria guardado em uma chácara, a qual não possui o endereço. Determino,
portanto, a expedição de novo mandado de busca e apreensão a ser cumprido na residência da ré, oportunidade em que esta deverá indicar
a localização do bem ou efetivamente acompanhar o oficial de justiça até o local onde se encontra o bem. O Oficial de Justiça deverá advertir
a requerida de que ela deve indicar a localização do bem o qual lhe foi entregue com ônus de alienação fiduciária ou apresentar justificativa
plausível para desconhecer o seu paradeiro, sob pena de punição de sua conduta como ato atentatório à dignidade da justiça, incidindo multa de
até 20% do valor da causa, nos termos do art. 77 §§1º e 2º, do Código de Processo Civil. Concedo a esta decisão força de mandado. Cumpra-
se. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h25. Clarissa Braga Mendes,Juiza de Direito .

Nº 2017.06.1.007238-2 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: DF025016 - Marcia
Aparecida Mendes Vieira. R: MEIRISMAR SILVA ALEIXO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Por medida de economia e celeridade processual,
com a finalidade de esgotar as possibilidades de localizar a parte requerida, fora realizada a pesquisa de endereço nos sistemas INFOJUD,
RENAJUD, SIEL e BACENJUD, conforme relatórios que se seguem. À secretaria para proceder à expedição de mandado para cumprimento nos
endereços não diligenciados (em destaque). Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h57. Clarissa Braga Mendes,Juiza de Direito .

Nº 2015.06.1.005964-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SUL FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTOS E
INVESTIMENTOS. Adv(s).: DF042848 - Margareth de Freitas Silva. R: ORLANDO PEREIRA DAS VIGES. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial.
Diante do manifesto desinteresse do exequente em adjudicar os bens, determino que sejam alienados em leilão público, conforme art. 879 e
seguintes do CPC e nos termos da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça-CNJ. O preço mínimo para alienação no 1º pregão
será o valor da avaliação do bem penhorado. O preço mínimo para alienação no 2º pregão não poderá ser inferior a 50% (cinquenta por cento)
do valor da avaliação do bem. O valor do lance deverá ser pago à vista e integralmente em conta judicial vinculada ou mediante depósito de sinal,
no percentual de 5% (cinco) por cento, no ato da arrematação, sendo realizado no prazo de até 2 (dois) dias úteis. Encaminhem-se os autos ao
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Núcleo de Leilões Judiciais - NULEJ, o qual fará sorteio eletrônico para nomeação do leiloeiro dentre os credenciados, bem como designará data
e horário para hasta pública. Após o retorno dos autos, expeçam-se os editais respectivos, com observância do art. 886 e 887 do CPC. O edital
deverá ser publicado na rede mundial de computadores, na forma do art. 887, §2º. Após, intimem-se a executada, o cônjuge (se houver), de
forma pessoal, sobre a realização da hasta pública. A intimação deve ocorrer com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência da data designada
para a hasta pública. Cumpra-se. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h58. Marcelo Henrique Oliveira de Medeiros,Diretor Substituto .

Nº 2015.06.1.014372-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF031500 - Daniela da Cunha
Leonarde Ribeiro, DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. R: MANOEL MESSIAS DOS SANTOS RESTAURANTE ME. Adv(s).: DF027320
- David Gomes Franco. R: MARIA APARECIDA DOS SANTOS. Adv(s).: (.). A penhora on-line está prevista nos artigos 835 e 854, do CPC,
medida considerada fundamental à efetividade e celeridade do processo (artigo 5º, LXXVIII da Constituição Federal). No caso, o devedor não foi
localizado para citação, tampouco foram encontrados bens penhoráveis, justificando o pedido do credor para arresto de ativos financeiros, via
Bacenjud. A medida requerida encontra amparo jurisprudencial, por força da interpretação analógica. Vale citar: "AGRAVO DE INSTRUMENTO
- ARRESTO - BACENJUD - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 1) - Possível a determinação de arresto ainda que o devedor não
citado não tenha endereço conhecido nos autos. 2) - Não há óbice legal para que seja o arresto de bens realizado por meio de bloqueio
eletrônico numerário, mediante a utilização do sistema Bacenjud, por analogia ao disposto no artigo 655-A do Código de Processo Civil. 3) -
Recurso conhecido e provido. (Acórdão n.779473, 20140020053373AGI, Relator: LUCIANO MOREIRA VASCONCELLOS, 5ª Turma Cível, Data
de Julgamento: 09/04/2014, Publicado no DJE: 22/04/2014. Pág.: 161)." "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
CITAÇÃO. AUSÊNCIA. ARRESTO ELETRÔNICO. BACENJUD. ART. 655-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Esgotadas as possibilidades de
citação da executada, possível o deferimento do arresto eletrônico, tendo em vista a efetividade do processo e a ordem de preferência prevista no
artigo 655 do CPC, aliado ao disposto no art. 821 do CPC, segundo o qual se aplicam ao arresto as disposições referentes à penhora. 2. Recurso
provido. (Acórdão n.772097, 20130020288076AGI, Relator: CRUZ MACEDO, 4ª Turma Cível, Data de Julgamento: 19/03/2014, Publicado no
DJE: 01/04/2014. Pág.: 389)." Ante o exposto, observados os requisitos do art. 830, do CPC, cabível o arresto de ativos financeiros do devedor,
via Bacenjud, conforme a requisição eletrônica anexa. Aguarde-se a resposta. Fica o credor desde já advertido que o levantamento de quaisquer
quantias eventualmente bloqueadas ficará condicionado à citação válida do devedor. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h25. Clarissa
Braga Mendes,Juiza de Direito .

Nº 2016.06.1.013361-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: GEAMB GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA. Adv(s).:
DF045255 - Claudio Renan Portilho. R: ZANSAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Seguem os
relatórios das pesquisas realizadas nos sistemas conveniados. As pesquisas através dos sistemas BACENJUD, ERIDF e INFOJUD, restaram
infrutíferas. A pesquisa ao sistema conveniado RENAJUD restou frutífera. Fica intimado o credor, com a publicação deste ato, para se manifestar
sobre o resultado da pesquisa no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos, nos termos do artigo 921 do CPC.
Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h19. Marcelo Henrique Oliveira de Medeiros,Diretor Substituto .

Nº 2016.06.1.003205-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. Adv(s).: DF028322 -
Raphael Neves Costa, DF028978A - Ricardo Neves Costa, DF28317A - Flavio Neves Costa. R: THIAGO DE SOUZA LIMA. Adv(s).: DF654321 -
Curadoria Especial. Seguem os relatórios das pesquisas realizadas nos sistemas conveniados. As pesquisas através dos sistemas BACENJUD
e INFOJUD, restaram infrutíferas. As pesquisas aos sistemas conveniados ERIDF e RENAJUD restaram frutíferas. Fica intimado o credor, com a
publicação deste ato, para se manifestar sobre o resultado da pesquisa no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos,
nos termos do artigo 921 do CPC. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h16. Marcelo Henrique Oliveira de Medeiros,Diretor Substituto .

Nº 2017.06.1.002884-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: IZAC RODRIGUES PENEDO. Adv(s).: DF010795 - Joaquim de
Arimatheia Dutra Junior. R: VIVIAN ALVES DO NASCIMENTO. Adv(s).: DF050862 - Viviane Penha Santana de Carvalho. R: ADAIR GOMES DE
PAULA. Adv(s).: DF050862 - Viviane Penha Santana de Carvalho. Verifico que os requeridos foram devidamente citados (fl. 60-v e 65) deixando
escoar o prazo legal para interposição de embargos à execução. Não há nos autos qualquer prova de depósito em favor do exequente conforme
noticia a petição de fl. 63. Nesse sentido, considerando o disposto nos artigos 835 e 854 do CPC, defiro o pedido de bloqueio on-line, pela rede
Bacenjud. Caso a pesquisa reste infrutífera ou irrisória, defiro, desde já, a pesquisa de bens passíveis de constrição por intermédio dos sistemas
RENAJUD e ERIDF, bem como da última declaração de imposto de renda dos executados por intermédio do sistema INFOJUD. Sobradinho -
DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h55. Clarissa Braga Mendes,Juiza de Direito .

Nº 2017.06.1.003159-3 - Procedimento Comum -  A: MARIA FRANCISCA DE CASTRO SILVA. Adv(s).: DF028164 - Mariusa Sousa da
Silva. R: ADAILTON TEIXEIRA DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Cumpra-se a decisão de fl. 98, quanto à determinação de expedição
de Ofício. Aguarde-se a resposta. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h58. Marcelo Henrique Oliveira de Medeiros,Diretor Substituto .

Nº 2017.06.1.006090-5 - Procedimento Comum -  A: DOUGLAS BENTO BEZERRA. Adv(s).: DF044705 - Agatha Aparecida Rodrigues
Moreira. R: RMEX CONSTRUTORA E INCORPORADORA SPE LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Para análise do pedido liminar, esclareça
o autor quanto ao valor já pago, se há parcela em aberto, bem como se houve inclusão do nome do requerente nos cadastros de inadimplentes,
tais como: SPC e Serasa. Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da liminar. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h21.
Clarissa Braga Mendes,Juiza de Direito .

Nº 2013.06.1.000319-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: HELENA MARIA DE OLIVEIRA LIMA. Adv(s).: DF019015 - Romulo Martins
Nagib, DF043130 - Marielle Orrigo Ferreira Mendes, DF043911 - Gabriela Santos Torres. R: IZAQUEU RODRIGUES DE SOUZA. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal. R: ROSILENE ALVES DE LIMA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. As pesquisas aos sistemas
conveniados RENAJUD, ERIDF e INFOJUD restaram infrutíferas, conforme relatórios em anexo. Fica intimado o credor, com a publicação deste
ato, para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos, nos termos do artigo
921 do CPC. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h56. Clarissa Braga Mendes,Juiza de Direito .

Nº 2016.06.1.005196-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO GUARUJA. Adv(s).: DF026914 - Edimar
Vieira de Santana, DF13911E - Gabriela Teixeira Lobo Maciel, DF15947E - Mariana de Oliveira Camargo. R: IVAN FELIPE DUTRA. Adv(s).:
DF008535 - Alexandre Strohmeyer Gomes. Compulsando os autos, não vislumbro problemas no alvará de fl. 119, uma vez que está em
consonância com os dados apresentados pelos comprovantes de pagamento de fls. 101/107. Expeça-se o alvará de fl. 119 com data atualizada,
anexando os comprovantes de fls. 101/107. Após, intime-se o credor para levantar o alvará. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h13.
Clarissa Braga Mendes,Juiza de Direito .

Nº 2016.06.1.010390-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: LAMINACO MARTINS ARTIGOS PARA SERRALHERIA LTDA EPP. Adv(s).:
DF051167 - Raianne dos Santos Cardoch Valdez. R: ILDEMAR BARROS DE OLIVEIRA-ME. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial, Nao Consta
Advogado. Dê-se vista à Curadoria Especial para ciência da decisão de fl. 128. Após, tornem os autos conclusos. Sobradinho - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 16h56. Clarissa Braga Mendes,Juiza de Direito .

Nº 2016.06.1.002715-0 - Procedimento Comum -  A: MARLY SANTOS BARROS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: JANVERSON SILVA RABELO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. É responsabilidade das partes manterem seus endereços
atualizados no processo. Nesse sentido, presumo válida a intimação de fl. 56, nos termos do artigo 274, parágrafo único, do CPC. Aguarde-se
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o prazo para cumprimento espontâneo da obrigação. Dê-se vista à Defensoria Pública pelo requerido. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 16h59. Marcelo Henrique Oliveira de Medeiros,Diretor Substituto .

Nº 2016.06.1.014383-2 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. Adv(s).:
DF025309 - Celso Marcon. R: UBIRATAN CABRAL DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Juntei a petição de fls. 79/80. Defiro a inclusão
da restrição de circulação do veículo objeto da lide no sistema RENAJUD. Por medida de economia e celeridade processual, com a finalidade
de esgotar as possibilidades de localizar a parte requerida, fora realizada a pesquisa de endereço nos sistemas INFOJUD, RENAJUD, SIEL e
BACENJUD, conforme relatórios que se seguem. À secretaria para proceder à expedição de mandado para cumprimento nos endereços não
diligenciados (em destaque). Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h58. Clarissa Braga Mendes,Juiza de Direito .

Nº 2017.06.1.006084-0 - Procedimento Comum -  A: THIAGO DELMIRO DE FARIAS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R:
ALYSSON CAYO MESQUITA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FLAVIO ROCHA AFONSO. Adv(s).: (.). Diante do teor da certidão de
fl. 61, defiro a expedição de novo mandado a ser cumprido no endereço já diligenciado à fl. 47. Defiro desde já que o cumprimento da diligência
seja realizada em horário especial, bem como o requerente poderá auxiliar e acompanhar o oficial de justiça no cumprimento da diligência.
Saliento, ainda, que há possibilidade de citação por hora certa, caso o Oficial de Justiça verifique a sua necessidade diante de suspeita de
ocultação do réu. Cumpra-se. Concedo a esta decisão força de mandado. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h51. Marcelo Henrique
Oliveira de Medeiros,Diretor Substituto .

Nº 2014.06.1.000961-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: IBANEIS EMPRENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF011555 -
Ibaneis Rocha Barros Junior. R: PALMIERI GUILHEN RIBEIRO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Intime-se o exequente para apresentar
planilha atualizada do débito. Após, tornem os autos conclusos. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h31. Marcelo Henrique Oliveira
de Medeiros,Diretor Substituto .

Nº 2010.06.1.007717-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: COOPERFORTE - COOPERATIVA DE ECOMONIA E CREDITO. Adv(s).:
DF006909 - Rayson Ribeiro Garcia, DF010428E - Rodrigo Garcia Reis, DF010706E - Bruno Nunes Peres, DF026457 - Jose Ivan Claudino. R:
IUGOROU OHARA. Adv(s).: DF039784 - Bruno Nunes Peres, DF654321 - Curadoria Especial. Seguem os relatórios das pesquisas realizadas
nos sistemas conveniados. Diante do valor irrisório bloqueado na conta corrente do devedor, determino, através do BACENJUD, a liberação da
quantia bloqueada. As pesquisas através dos sistemas ERIDF e RENAJUD, restaram infrutíferas. A pesquisa ao sistema conveniado INFOJUD
restou frutífera. Porém os documentos referentes à Declaração de Imposto de Renda ficarão arquivados em pasta própria na serventia, a fim
de que seja preservado o sigilo fiscal, autorizado o acesso apenas às partes e advogados constituídos nos autos. Fica intimado o credor, com
a publicação deste ato, para se manifestar sobre o resultado da pesquisa no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento provisório dos
autos, nos termos do artigo 921 do CPC. Sobradinho - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h10. Clarissa Braga Mendes,Juiza de Direito .

Nº 2012.06.1.012364-5 - Ordinaria -  A: STROESSNER GOMES PAIXAO. Adv(s).: DF015123 - Sebastiao Moraes da Cunha, DF047012
- João Lucas Silva, DF10411E - Bruno Freire de Andrade Neto. R: BV FINANCEIRA SA CREDITO. Adv(s).: DF032029 - Giulio Alvarenga Reale.
INDEFIRO o pedido de expedição de ofício ao DETRAN/DF, porquanto inexistente qualquer restrição ou gravame incluído no registro do veículo
litigioso por iniciativa deste Juízo. Com efeito, retornem os autos ao arquivo. Intime-se. Sobradinho - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h09. Clarissa
Braga Mendes,Juiza de Direito .

Nº 2017.06.1.000977-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: TERRAVIVA INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI. Adv(s).: DF016926 - Rogerio Augusto Ribeiro de Souza. R: FERNANDO SOUZA DA SILVA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Seguem os relatórios das pesquisas realizadas nos sistemas conveniados. As pesquisas através dos sistemas ERIDF
e BACENJUD, restaram infrutíferas. As pesquisas aos sistemas conveniados INFOJUD e RENAJUD restaram frutíferas. Porém os documentos
referentes à Declaração de Imposto de Renda ficarão arquivados em pasta própria na serventia, a fim de que seja preservado o sigilo fiscal,
autorizado o acesso apenas às partes e advogados constituídos nos autos. Fica intimado o credor, com a publicação deste ato, para se manifestar
sobre o resultado da pesquisa no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos, nos termos do artigo 921 do CPC.
Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h15. Marcelo Henrique Oliveira de Medeiros,Diretor Substituto .

Sentença

Nº 2015.06.1.002194-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO SERRA AZUL. Adv(s).: DF010374 - Augustino Pedro Veit. R:
RODRIGO NETO DE OLIVEIRA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Trata-se de embargos de declaração opostos por RODRIGO
NETO DE OLIVEIRA em face de sentença, ao argumento de que houve omissão no decisum, imprimindo caráter infringente ao recurso. Decido.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos declaratórios. Deixo de acolher os embargos opostos porquanto ausente
a alegada omissão apta a promover a integração da sentença. De acordo com o art. 1022 do CPC, qualquer das partes, no prazo de 5 dias,
poderá opor embargos de declaração sempre que na sentença houver omissão, contradição ou obscuridade. Nos embargos opostos, não foi
indicado qualquer destes vícios capaz de justificar o referido recurso. Em verdade, por meio de embargos de declaração, a defesa pretende
alterar o decisum, porquanto a matéria foi debatida nos autos, tendo sido, contudo, afastada por este Julgador, pelas razões ali invocadas. O
recurso revela-se nitidamente dotado de caráter infringente, ao que busca o embargante rediscutir a matéria julgada - impossível pela via eleita. O
pedido de gratuidade de justiça de fl. 47 encontra-se precluso tendo em vista que a sentença de fl. 54 transitou em julgado. A sentença homologou
o acordo entre as partes estabelecendo na cláusula sexta (fl. 54) que as custas processuais seriam de responsabilidade do executado, não
havendo possibilidade de deferir a gratuidade de justiça neste momento processual. Assim que, em verdade, pretende o embargante rever a
sentença, ao alegar a existência de vício de julgamento, fato somente possível em sede de recurso para instância superior. Por estas razões,
REJEITO os embargos de declaração. Mantenho a sentença nos termos anteriormente lançados. Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará
de levantamento em favor do requerido, no valor de R$ 71,40 (setenta e um reais e quarenta centavos), referente ao depósito de fl. 88. Expeça-
se, ainda, alvará de levantamento do restante do valor depositado, com as devidas atualizações, em nome credor, ou de patrono regularmente
constituído, referente aos depósitos de fls. 88 (R$ 2.528,60) e de fls. 77 (213,92) e 78 (R$ 2.100,00). Intimem-se. Sobradinho - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 16h55. Clarissa Braga Mendes,Juiza de Direito .

Nº 2015.06.1.010242-6 - Procedimento Sumario -  A: CONDOMINIO MORADA DOS NOBRES. Adv(s).: DF016870 - Flávia Adriana
Ramos, DF054899 - Raphael Alberto de Morais Aragao. R: ELIANE MARIA LISBOA NETO. Adv(s).: DF038467 - Isis Laynne de Oliveira Machado.
Cuida-se de ação de procedimento comum, onde constam como credor CONDOMÍNIO MORADA DOS NOBRES, e como devedor ELIANE
MARIA LISBOA NETO, partes individualizadas nos autos. Verifica-se que o executado satisfez a obrigação, conforme noticia a petição de fl.
77, e, considerando que o pagamento é objeto da prestação jurisdicional postulada, esta deve ser declarada extinta. Diante do exposto, com
fundamento no art. 924, inciso II, do CPC, declaro extinta a execução, em face do pagamento. Sem custas remanescentes. Sentença registrada
eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h56. Clarissa Braga Mendes,Juiza de Direito .

Nº 2017.06.1.004154-5 - Procedimento Comum -  A: VICTOR EDUARDO PEREIRA LIMA. Adv(s).: DF048916 - Marcio Eduardo Silva
Lima. R: GTS SOBRADINHO CURSOS E CONCURSOS LTDA - ME. Adv(s).: DF024144 - Fernando Martins de Freitas. Forte em tais razões,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial, para condenar a requerida na restituição à autora dos
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valores por ele pagos com relação ao contrato, sem qualquer retenção, quantia essa que deve ser acrescida de juros legais de mora 1% a.m. e
correção monetária, desde a data da citação Declaro resolvido o mérito com base no art. 487, I, CPC. Considerando a sucumbência recíproca
e proporcional, condeno cada uma das partes no pagamento de metade das despesas processuais e dos honorários advocatícios, esses que
ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, com base no art. 85, §2º, do CPC, considerando, para tanto, o grau de zelo
dos profissionais envolvidos, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, bem como sua duração. Concedo ao autor os
benefícios da gratuidade de justiça e, por isso, as obrigações decorrentes da sucumbência "ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar
que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais
obrigações do beneficiário" (art. 98, §3, CPC). Sentença registrada neste ato. Publique-se. Intimem-se. Sobradinho - DF, terça-feira, 05/12/2017
às 17h12. Atalá Correia,Juiz de Direito Substituto do DF .

DESPACHO

Nº 2012.06.1.015106-4 - Obrigacao de Fazer -  A: AZIZ SALLUM. Adv(s).: DF012001 - Divino de Oliveira Sales, DF012034 - Wagner
Raimundo de Oliveira Sales. R: MARTINEZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF017147 - Marcio Cruz Nunes de Carvalho,
DF12438E - Priscila Bittencourt de Carvalho. Em face do depósito da segunda parcela dos honorários periciais, intime-se o perito a juntar o laudo
pericial. Sobradinho - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h12. Clarissa Braga Mendes,Juiza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2013.06.1.015302-7 - Obrigacao de Fazer -  A: SANDRO LUIS NASCIMENTO DA SILVA. Adv(s).: DF027756 - Leonardo de Souza
Motta Moreira. R: SETEC SOCIEDADE DE ENSINO TECNOLOGIA E CULTURA. Adv(s).: DF037579 - Gabriella de Oliveira Noleto Tavernard. R:
INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLGIA. Adv(s).: DF018114 - Paulo Mauricio Braz Siqueira, DF042078 - Caio
Augusto Ribeiro Levi, DF048376 - Ingrid Belian Saraiva. Certifico que juntei, às fls. 568, petição do 2º Réu INSTITUTO EURO AMERICANO DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA apresentando novo diploma, sem a inscrição "sub judice". Certifico ainda que o diploma e documento
para recibo estão acostados em pasta própria nesta serventia. Nos termos da Portaria n.º 04/2014, fica o Requerente intimado a retirar o diploma,
condionado à assinatura em recibo próprio, no prazo de 5 (cinco) dias. Sobradinho - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h36. .

Nº 2016.06.1.004939-2 - Prestacao de Contas - Exigidas -  A: CONDOMINIO VERDE VALE. Adv(s).: DF039191 - Maria de Fatima
Soares Fiuza. R: AMAURY RODRIGUES DE ABREU. Adv(s).: DF035333 - Alexandre Galdino. Certifico que juntei, às fls. 703-712, petição do
Requerido apresentando nova manifestação sobre o laudo pericial, e à fl. 713, manifestação do Requerente. Nos termos da Portaria n.º 04/2014,
intime-se o perito para se manifestar sobre as alegações. Sobradinho - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h57. .

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Nº 2017.06.1.003363-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO IMPERIO DOS NOBRES. Adv(s).: DF008746 - Ocelio
Ferreira Gomes. R: ERIKA TAVARES DE OLIVEIRA MAGALHAES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que a sentença de fls.
99 , TRANSITOU EM JULGADO no dia 01/12/2017. Nos termos da Portaria 04/14, deste Juízo, fica intimada a parte EXEQUENTE para retirar
o Alvará de Levantamento expedido nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. O alvará de levantamento de valores expedido tem validade de 60
(sessenta) dias contados da expedição. Caso não se proceda a retirada do alvará no prazo de validade assinalado, a via que é entregue à parte
credora será destruída. Sobradinho - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h01. .

CERTIDÃO

Nº 2015.06.1.010115-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: JACQUES FERNANDO MACHADO LESSA. Adv(s).: DF032819 - Lincoln de
Sena Moura Junior, - 20150610101159. R: HMC CONSTRUTORA LTDA. Adv(s).: DF015573 - Chrystian Junqueira Rossato. R: CONSTRUTORA
PADUA LTDA. Adv(s).: ES008421 - Jose Lauro Lira Barbosa. R: HELIO GONCALVES COSTA. Adv(s).: MG083299 - Teresa Cristina Ribeiro da
Silveira. Certifico e dou fé que juntei a petição de renúncia do advogado da parte executada às fls. 410. Nos termos da Portaria 04/2014, fica a
parte exequente intimada para retirar o Termo de Penhora de fls. 409, acostado à contracapa, a fim de providenciar a averbação, no prazo de
05 (cinco) dias. Sobradinho - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h29. .

Nº 2016.06.1.015247-8 - Procedimento Comum -  A: ANDRADE & FIGUEIREDO LTDA. ME.. Adv(s).: DF007626 - Lincoln de Oliveira,
DF015292 - Marcio de Souza Oliveira, DF043626 - Guilherme Machado de Oliveira. R: ASSOCIACAO DOS CAMINHONEIROS DA REGIAO
NOROESTE - ASCAR. Adv(s).: MG122666 - Bruno Moreira de Castro. Certifico e dou fé que transcorreu in albis o prazo para que o réu
apresentasse apelação da Sentença de fl. 281-288. Nos termos da Portaria n.º 04/2014, fica o réu intimado a se manifestar em Contrarrazões
em face da apelação protocolada às fls. 294-307, no prazo legal. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h31. .

Nº 2017.06.1.006920-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO MANSOES BOUGAINVILLE. Adv(s).: DF020135 - Dennys
Douglas Moreira Neves. R: MARCOS AURELIO BARBOSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que transcorreu in albis o prazo para que
exequente promovesse o andamento do feito. Certifico ainda que o processo encontra-se paralisado há mais de 30 (trinta) dias. Nos termos da
Portaria n.º 04/2014, intime-se pessoalmente para dar andamento no processo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Sobradinho
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h22. .

Nº 2012.06.1.003819-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: FRANCISCO PAULO GOMES DA SILVA. Adv(s).: DF0000000 - Defensoria
Publica do Distrito Federal. R: IVO HENRIQUE DE ALMEIDA. Adv(s).: DF043238 - Laisse Freitas Rocha, Nao Consta Advogado. Fica(m) a(s)
parte(s) intimada a se manifestar(em) quanto ao cálculo apresentado pela Contadoria Judicial às fls. 437-441, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de preclusão. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 11h50. .

Nº 2016.06.1.012744-8 - Embargos a Execucao -  A: ROMILDO LIBARINO DE OLIVEIRA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: EDUARDO ROMAO BATISTA. Adv(s).: DF042445 - Celia de Fatima Gusmao. A: IRACI IZABEL DA SILVA. Adv(s).: (.). R: CELIA DE FATIMA
GUSMAO. Adv(s).: (.). Autos recebidos do TJDFT com 117 folhas. Nos termos da Portaria 04/2014, ficam as partes intimadas a terem ciência do
retorno dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h17. .

Nº 2016.06.1.016061-7 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: EDLEI MARIA ALVES REIS GOES. Adv(s).: DF046757
- Flavio Rezende Linhares. R: ELAINE GOMES DE ARAUJO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. A: ADISON FERNANDO DOS REIS
GOES. Adv(s).: (.). R: RICARDO ARISTEU MONTEIRO. Adv(s).: (.). RECONVINTE: ELAINE GOMES DE ARAUJO. Adv(s).: (.). RECONVINDO:
EDLEI MARIA ALVES DOS REIS GOES E OUTROS. Adv(s).: (.). Autos recebidos do TJDFT com 128 folhas. Nos termos da Portaria 04/14, ficam
as partes intimadas do retorno dos autos do e. TJDFT, no prazo de 5 (cinco) dias. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h02. .
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Nº 2014.06.1.009546-0 - Procedimento Sumario -  A: MARIA INACIO DOS SANTOS. Adv(s).: DF026687 - Ueren Domingues de
Sousa. R: MARITIMA SEGUROS SA. Adv(s).: DF035992 - Marcio Alexandre Malfatti, Nao Consta Advogado. Fica(m) a(s) parte(s) intimada a
se manifestar(em) quanto ao cálculo apresentado pela Contadoria Judicial às fls. 500-53, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.
Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 11h46. .

Nº 2010.06.1.014677-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: S.B.L.V.. Adv(s).: DF032755 - Alberto Carlos Costa. R: V.D.V.. Adv(s).:
DF010773 - Adeliton Rocha Malaquias, DF012202 - Robson Crispim Costa, DF015375 - Cosmo Roberto Pereira Duarte. Certifico e dou fé que
transcorreu in albis o prazo para que o exequente promovesse o andamento do feito. Certifico ainda que o processo encontra-se paralisado há
mais de 30 (trinta) dias. Nos termos da Portaria n.º 04/2014, intime-se pessoalmente para dar andamento no processo, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de extinção. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h43. .

Nº 2014.06.1.000501-9 - Usucapiao -  A: ELIEZER VIEIRA DE FARIAS. Adv(s).: DF026911 - Dimitri Graco Lages Machado. R: VERA
LUCIA BARBOSA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SERGIO LUIZ BARBOSA DOS SANTOS. Adv(s).: (.). R: CARLOS
JESUS BARBOSA DOS SANTOS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: WASHINGTON LUIZ BARBOSA DOS SANTOS. Adv(s).:
(.). CONFINANTE: ANTONIVAL LIMA ALBUQUERQUE. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que fora encaminhada, via sistema SIPADWEB, Carta
Precatória de fl. 425 (CARLOS JESUS BARBOSA DOS SANTOS). Ademais, fica a parte Autora intimada a recolher as custas referentes ao
cumprimento da Carta Precatória de fl. 475 (VERA LUCIA BARBOSA DOS SANTOS), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, promover o recolhimento
das custas da deprecata no juízo deprecado e providenciar a digitalização de todas as páginas dos autos que entenda pertinentes para a
realização do ato, bem como da guia de custas supra e respectivo comprovante de pagamento, em formato PDF, papel A4. Os arquivos contendo
os documentos digitalizados acima relacionados deverão ter, no máximo, individualmente 3MB de tamanho, a ser encaminhado, em formato
retrato, papel A4, para o e-mail desta Secretaria (02vcivel.sob@tjdft.jus.br), mediante confirmação de recebimento, no prazo de 05 (cinco) dias.
Entretanto, não havendo confirmação por indisponibilidade do sistema ou qualquer outra situação que impeça o recebimento eletrônico dos
documentos, deverá a parte providenciar a sua entrega em juízo em mídia física (CD/DVD ou pendrive). Após o cumprimento das determinações,
remeta-se a Carta Precatória. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h55. .

Nº 2017.06.1.001295-5 - Procedimento Comum -  A: C.A.F.G.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: ESCOLA CETEB DE
JOVENS E ADULTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Autos retornaram do TJDFT com 109. Remetam-se os autos ao Contador, para cálculo
das custas finais. Após, como a parte AUTORA litiga sob o pálio da justiça gratuita, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Sobradinho
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h13. REMESSA AO CONTADOR DATA DO RECEBIMENTO:_____/_____/_____ ASSINATURA:_________
_________ _______ MATRÍCULA:_________ _________ ________ .

Nº 2017.06.1.005573-3 - Reintegracao / Manutencao de Posse -  A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).: DF025016 - Marcia Aparecida
Mendes Vieira, DF050314 - Felipe Andres Acevedo Ibanez. R: EDSON MARTINS DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nos termos
da Portaria nº 04/2014, fica a parte autora intimada para providenciar o recolhimento das custas finais, cientificando ainda a parte interessada
da possibilidade do desentranhamento de documentos de seu interesse, desde que autorizado pelo juiz da causa, e advertindo-a de que os
documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal.
Prazo: 05 (cinco) dias. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h28. .

Nº 2010.06.1.006151-9 - Execucao Por Quantia Certa -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF038706 - Louise Rainer Pereira Gionedis.
R: DRUGSTORE DROGARIA ILUSKA LTDA ME. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: ILUSKA ARAGAO TAVARES. Adv(s).: DF654321 -
Curadoria Especial. Nos termos da Portaria 04/2014, deste Juízo, fica intimada a parte CREDORA para retirar o Alvará de Levantamento expedido
nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. O alvará de levantamento de valores expedido tem validade de 60 (sessenta) dias contados da expedição.
Caso não se proceda a retirada do alvará no prazo de validade assinalado, a via que é entregue à parte credora será destruída. Após, encaminhe-
se os autos para cumprir a determinação de fls. 357. Sobradinho - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h34. .

Nº 2015.06.1.006642-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas
Martins Chagas. R: PAPER CLEAN ATACADISTA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE LIMPEZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALANO
VIEIRA RUFINO DE MESQUITA. Adv(s).: (.). R: IRENICE MARIA DE AVILA. Adv(s).: (.). Autos recebidos do e. TJDFT. Remeto os autos ao
Contador Judicial para cálculo das custas finais. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h07. REMESSA AO CONTADOR DATA DO
RECEBIMENTO:_____/_____/_____ ASSINATURA:_________ _________ _______ MATRÍCULA:_________ _________ ________ .

DESPACHO

Nº 2012.06.1.016454-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: GR LOCACAO DE MAQUINAS E TERRAPLANAGEM LTDA EPP. Adv(s).:
DF015053 - Silvio Totoli Junior, DF026435 - Samira Bacellar Tavares de Sousa. R: LUIZ SERGIO LOPES MIRANDA. Adv(s).: DF020949 -
Celso dos Santos. INFORMAÇÕES EM AGRAVO Ofício nº /2017/2ª VC Sobradinho/DF, 05 de dezembro de 2017 A(o) Excelentíssimo (a)
Senhor(a) Desembargador RÔMULO DE ARAÚJO MENDES 1ª Turma Cível - TJDFT Assunto: Informações em Agravo de Instrumento n.º
0715410-95.2017.8.07.0000; Senhor Desembargador, Em atendimento à requisição de Vossa Excelência, presto as seguintes informações:
Cuida-se de ação de reintegração de posse cumulada com perdas e danos, em fase de cumprimento de sentença, movida por GR LOCAÇÃO
DE MÁRQUINAS E TERRAPLANGEM LTDA EPP em desfavor de LUIZ SÉRGIO LOPES MIRANDA E CARLOS HENRIQUE MIRANDA LOPES.
Na sentença proferida em 15.06.2015 foram julgados parcialmente procedentes os pedidos do autor para deferir o pedido de reintegração de
posse em face do primeiro réu, Luiz Sérgio Miranda Lopes, dos bens descritos como um caminhão, uma motoniveladora, sob pena de conversão
em perdas e danos. Irresignados, os réus interpuseram recurso de apelação, o qual foi conhecido e desprovido por unanimidade, confirmando
a sentença prolatada. Acórdão nº 925630, proferido pela 1ª Turma, com relatoria do Desembargador Alfeu Machado. Convertido o feito em
cumprimento de sentença. Após a constatação do estado de deteriorização dos bens, foi deferido o pedido do autor e convertida a obrigação em
perdas e danos. O réu Luiz Sérgio Lopes Miranda interpôs agravo de instrumento em relação à referida decisão, o qual foi conhecido e não provido
mantendo, portando, a conversão. Carlos Henrique Miranda Lopes pugnou pela sua exclusão do pólo passivo da demanda, em conformidade com
a sentença proferida por este Juízo. Na decisão agravada, a magistrada deferiu o pedido e determinou a exclusão do réu Carlos Henrique Miranda
Lopes do pólo passivo, conforme sentença proferida e mantida em grau de recurso. Sendo o que tinha para informar a V. Exa., esperando ter
bem atendido vossa requisição, coloco-me à disposição para outros esclarecimentos que se fizerem necessários. Respeitosamente, CLARISSA
BRAGA MENDES Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2017.06.1.006080-9 - Procedimento Comum -  A: EDILBERTO SILVA PEREIRA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R:
LINDINALVA GOMES DE SOUSA. Adv(s).: DF018832 - Erica Norima Brito da Silva. Certifico que juntei, às fls. 64-69, petição do Requerente
(Pela Defensoria) apresentando réplica. Nos termos da Portaria n.º 04/2014, especifique a parte /bRequerida/b as provas que ainda pretende
produzir, indicando claramente o seu objeto, sob pena de indeferimento. Caso seja requerida produção de prova oral, apresente desde logo o



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

1971

rol de testemunhas e respectivos endereços, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Após, Defensoria para especificação de provas.
Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h48. .

Nº 2014.06.1.010115-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: JOAO SEVERINO SOBRINHO. Adv(s).: DF024943 - Diego Dorotheu
Magalhaes Martins. R: RAIMUNDO CARNEIRO AGUIAR. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. RECONVINTE: RAIMUNDO
CARNEIRO AGUIAR. Adv(s).: (.). RECONVINDO: JOAO SEVERINO SOBRINHO. Adv(s).: (.). Certifico que juntei, às fls. 274-276, petição do
Executado em manifestação à decisão de fl. 270, reiterando a proposta de acordo e solicitando a intimação da parte autora. Nos termos da
Portaria n.º 04/2014, fica o Exequente intimando a tomar ciência da petição supracitada e manifestar o aceite ou não da proposta, no prazo de
5 (cinco) dias. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h03. .

Nº 2012.06.1.012911-4 - Obrigacao de Fazer -  A: QUINTILIANO FERREIRA PANIAGO. Adv(s).: DF012001 - Divino de Oliveira Sales,
DF012034 - Wagner Raimundo de Oliveira Sales. R: MARTINEZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF017147 - Marcio Cruz
Nunes de Carvalho, DF12438E - Priscila Bittencourt de Carvalho. Certifico que juntei, às fls. 1039-1086, Laudo Pericial apresentado pelo Perito
José Nilo da Rocha Junior. Nos termos da Portaria n.º 04/2014, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o referido Laudo no prazo
comum de 5 (cinco) dias. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h08. .

Nº 2017.06.1.004091-0 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).:
DF041449 - Frederico Alvim Bites Castro. R: JOSE GRIMALDE LEITE SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, consultando o
sistema informatizado do Tribunal de Justiça de São Paulo, verifiquei que foi determinada a devolução da carta precatória cumprida negativamente
(fls. 68/69). Nos termos da Portaria 04/2014, fica o Autor intimado para, no prazo de 05 (cinco) dias, promover o regular andamento do feito.
Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h56. .

Nº 2017.06.1.001331-4 - Procedimento Comum -  A: VERA LUCIA DA SILVA. Adv(s).: DF011895 - Karla Andrea Passos. R: DIVINO
DE OLIVEIRA SALES. Adv(s).: DF046136 - Fernanda Farias Correia Leibovich. R: ANA ELIZABETH DE ANDRADE FARIAS SANTOS SALES.
Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que transcorreu "in albis" o prazo para resposta da requerida ANA ELIZABETH DE ANDRADE FARIAS SANTOS
SALES. Nos termos da Portaria 04/2014, fica a Autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se em réplica à contestação
apresentada pelo Primeiro Requerido. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h02. .

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Nº 2017.06.1.003500-8 - Embargos a Execucao -  A: VERA LUCIA GUEDES DA SILVA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: CLAUDIA JESUS VASCONCELOS. Adv(s).: DF011963 - Gutemberg Bezerra Pereira de Oliveira. Por estas razões, REJEITO os embargos de
declaração. Mantenho a decisão nos termos anteriormente lançados. Intimem-se. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h57. Marcelo
Henrique Oliveira de Medeiros,Diretor Substituto .

DIVERSOS

Nº 2017.06.1.006554-0 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA.. Adv(s).: SP084206 - Maria Lucilia Gomes. R: DAVID SOUZA DE SANTANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Defiro a pesquisa de endereço
nos sistemas conveniados. Aguarde-se a resposta. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h59. Clarissa Braga Mendes,Juiza de Direito
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - Por medida de economia e celeridade processual, com a finalidade de esgotar as possibilidades de localizar
a parte requerida, fora realizada a pesquisa de endereço nos sistemas INFOJUD, RENAJUD, SIEL e BACENJUD, conforme relatórios que se
seguem. Tendo em vista que não foram encontrados endereços diversos dos já diligenciados, intime-se o autor para que promova a citação do
requerido, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 240, § 2º, do CPC. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h59.
Clarissa Braga Mendes,Juiza de Direito .

CERTIDÃO

N. 0706101-32.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CASA NOVA IMOVEIS LTDA - ME. Adv(s).: DF21919 - CELSO RUBENS
PEREIRA PORTO. R: NATASHA RODRIGUEZ MORAES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVSOB 2ª Vara Cível de Sobradinho Número do processo: 0706101-32.2017.8.07.0006
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CASA NOVA IMOVEIS LTDA - ME RÉU: NATASHA RODRIGUEZ MORAES CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, nesta data,registrei a juntada de mandado de citação e intimação devolvido sem cumprimento tendo em vista que a Ré
não reside mais no endereço indicado. Nos Termos da Portaria 04/2014, fica o Autor intimado para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar nos
autos o endereço atualizado da Ré. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:32:06.

Citação

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo 20 (vinte) dias A Dra. CLARISSA BRAGA MENDES, Juíza de Direito da Segunda Vara Cível de Sobradinho,
na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo e Cartório se processa
a Ação de Procedimento Comum processo nº 2015.06.1.003484-5, proposta por BANCO ITAUCARD S.A. contra GUSTAVO CESAR SOARES
DO NASCIMENTO. E por este Edital CITA GUSTAVO CESAR SOARES DO NASCIMENTO, Brasileiro, Ignorado, CPF Nº 042.829.241-01, filho
de Aurinete Soares de Melo, nos termos do inciso II, do artigo 256, do Código de Processo Civil, que se encontra em local ignorado/incerto ou
inacessível, para que tomem conhecimento da presente ação e no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida descrita na inicial, sob
pena de penhora. Em caso de não pagamento do débito no referido prazo, proceda-se à imediata penhora de bens de propriedade do executado,
observadas as vedações legais. Arbitro os honorários de advogado em 10% (dez) por cento sobre o valor do débito, ficando o executado ciente
de que o pagamento da dívida no prazo legal de 3 (três) dias implicará na redução dos honorários de advogado pela metade (5% por cento). Ou,
ainda, caso queira, apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo do edital, sob pena de revelia. A contestação
deverá ser apresentada por advogado ou por defensor público. Em caso de revelia será nomeado curador especial. E para que no futuro não
se possa alegar ignorância, expediu-se o presente, cumprindo os requisitos do art. 257, inciso II do CPC. SEDE DO JUÍZO: Segunda Vara Cível
de Sobradinho, SETOR DE ADMINISTRAÇÃO CULTURAL - QUADRA CENTRAL - LOTE F, BLOCO B, 1º ANDAR, SALA B-102 , QUADRA
CENTRAL, SOBRADINHO/DF, Cep: 73010701. Eu, Marcelo Henrique Oliveira de Medeiros, Diretor de Secretaria Substituto, subscrevo e assino
por determinação da MM. Juíza de Direito. O QUE CUMPRA, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade, Sobradinho - DF, segunda-feira,
11/12/2017 às 16h51. Marcelo Henrique Oliveira de Medeiros Diretor de Secretaria Substituto
CLARISSA BRAGA MENDES
Juíza de Direito
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Varas de Família, Órfãos e Sucessões da Circunscrição Judiciária de Sobradinho

1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Sobradinho

SENTENÇA

N. 0704978-96.2017.8.07.0006 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A. Adv(s).: DF51682 - SAULO
FERNANDO BADU RABELO. A. Adv(s).: . A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VFAMOSSOB 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Sobradinho Número do processo:
0704978-96.2017.8.07.0006 Classe judicial: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) SENTENÇA Vistos, etc. Trata-
se de pedido de Alvará Judicial com Tutela de Urgência formulado por C.M.M. de L., representado por C.A. de L. e J.M. de L., devidamente
qualificados. A inicial veio acompanhada dos documentos anexos à ID n. 10311579. Postulam os autores a autorização judicial para a venda
de um veículo de propriedade do primeiro requerente, visando a aquisição de automóvel novo. Determinada a realização de emenda ao
pedido (ID n. 10332028), os demandantes, através da petição de ID n. 11491806, datada de 23/11/17, informaram o ajuizamento de ação de
curatela em desfavor do primeiro requerente, em trâmite perante a Segunda Vara de Família desta Circunscrição Judiciária, sob o número
0705908-17.2017.8.07.0006. Prosseguindo, na petição de ID n. 11658095 (29/11/17), consta a notícia de que há audiência de entrevista designada
naqueles autos, e que não foi deferido o pedido de curatela provisória. A tutela de urgência postulada neste feito foi indeferida na decisão de ID
n. 11739881 (01/12/17). Parecer ministerial na ID n. 11884283. É o relatório. Decido. O art. 17 do Código de Processo Civil diz que ?para postular
em juízo é necessário ter interesse e legitimidade?. No caso, falta aos requerentes aquele primeiro pressuposto para o seguimento da ação.
Ocorre que o primeiro demandante é maior de idade, e sua capacidade para os atos da vida civil ainda estão em discussão em autos próprios,
em especial os relativos a direitos negociais, cuja disponibilidade é livre, desde que preenchidos os requisitos exigidos em lei. Sobre o tema,
Daniel Neves ensina que ?a ideia de interesse de agir (...) está intimamente associada à utilidade da prestação (...) que se pretende obter com a
movimentação da máquina jurisdicional?. Diz ainda que o requisito em referência deve ser analisado sob dois aspectos: ?a necessidade (...) da
tutela e a adequação entre o pedido e a proteção (...)?. Segundo ele, ?haverá necessidade sempre que o autor não puder obter o bem da vida
pretendido sem a devida intervenção do Poder Judiciário?. (Manual de direito processual civil ? Volume único / Daniel Amorim Assumpção Neves ?
8. ed. ? Salvador: Ed. JUSPODIVM, 2016). Na situação analisada, a princípio, o autor não precisa da chancela judicial para a alienação de bem
de sua titularidade. Embora haja notícias de que é portador de necessidades especiais, o certo é que não há definição acerca da curatela e seus
limites. Portanto, vejo desnecessária a mobilização do judiciário com a intenção de obter autorização para a venda de patrimônio cujo titular, até
o momento, não possui nenhuma restrição legal para dispor de seus bens. Assim, em razão dos argumentos apresentados, tenho que falta aos
requerentes interesse para demandar em juízo, motivo pelo qual a ação não terá sequência. Ante o exposto, com base no art. 330, III, do Código
de Processo Civil, INDEFIRO a petição inicial. Extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, I, do Código de Processo Civil.
Condeno as requerentes nas custas processuais remanescentes, caso haja. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos. Sobradinho-DF, 7 de dezembro de 2017 14:35:57. ANA MARIA GONÇALVES LOUZADA Juíza de Direito

N. 0704978-96.2017.8.07.0006 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A. Adv(s).: DF51682 - SAULO
FERNANDO BADU RABELO. A. Adv(s).: . A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VFAMOSSOB 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Sobradinho Número do processo:
0704978-96.2017.8.07.0006 Classe judicial: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) SENTENÇA Vistos, etc. Trata-
se de pedido de Alvará Judicial com Tutela de Urgência formulado por C.M.M. de L., representado por C.A. de L. e J.M. de L., devidamente
qualificados. A inicial veio acompanhada dos documentos anexos à ID n. 10311579. Postulam os autores a autorização judicial para a venda
de um veículo de propriedade do primeiro requerente, visando a aquisição de automóvel novo. Determinada a realização de emenda ao
pedido (ID n. 10332028), os demandantes, através da petição de ID n. 11491806, datada de 23/11/17, informaram o ajuizamento de ação de
curatela em desfavor do primeiro requerente, em trâmite perante a Segunda Vara de Família desta Circunscrição Judiciária, sob o número
0705908-17.2017.8.07.0006. Prosseguindo, na petição de ID n. 11658095 (29/11/17), consta a notícia de que há audiência de entrevista designada
naqueles autos, e que não foi deferido o pedido de curatela provisória. A tutela de urgência postulada neste feito foi indeferida na decisão de ID
n. 11739881 (01/12/17). Parecer ministerial na ID n. 11884283. É o relatório. Decido. O art. 17 do Código de Processo Civil diz que ?para postular
em juízo é necessário ter interesse e legitimidade?. No caso, falta aos requerentes aquele primeiro pressuposto para o seguimento da ação.
Ocorre que o primeiro demandante é maior de idade, e sua capacidade para os atos da vida civil ainda estão em discussão em autos próprios,
em especial os relativos a direitos negociais, cuja disponibilidade é livre, desde que preenchidos os requisitos exigidos em lei. Sobre o tema,
Daniel Neves ensina que ?a ideia de interesse de agir (...) está intimamente associada à utilidade da prestação (...) que se pretende obter com a
movimentação da máquina jurisdicional?. Diz ainda que o requisito em referência deve ser analisado sob dois aspectos: ?a necessidade (...) da
tutela e a adequação entre o pedido e a proteção (...)?. Segundo ele, ?haverá necessidade sempre que o autor não puder obter o bem da vida
pretendido sem a devida intervenção do Poder Judiciário?. (Manual de direito processual civil ? Volume único / Daniel Amorim Assumpção Neves ?
8. ed. ? Salvador: Ed. JUSPODIVM, 2016). Na situação analisada, a princípio, o autor não precisa da chancela judicial para a alienação de bem
de sua titularidade. Embora haja notícias de que é portador de necessidades especiais, o certo é que não há definição acerca da curatela e seus
limites. Portanto, vejo desnecessária a mobilização do judiciário com a intenção de obter autorização para a venda de patrimônio cujo titular, até
o momento, não possui nenhuma restrição legal para dispor de seus bens. Assim, em razão dos argumentos apresentados, tenho que falta aos
requerentes interesse para demandar em juízo, motivo pelo qual a ação não terá sequência. Ante o exposto, com base no art. 330, III, do Código
de Processo Civil, INDEFIRO a petição inicial. Extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, I, do Código de Processo Civil.
Condeno as requerentes nas custas processuais remanescentes, caso haja. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos. Sobradinho-DF, 7 de dezembro de 2017 14:35:57. ANA MARIA GONÇALVES LOUZADA Juíza de Direito

N. 0704978-96.2017.8.07.0006 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A. Adv(s).: DF51682 - SAULO
FERNANDO BADU RABELO. A. Adv(s).: . A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VFAMOSSOB 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Sobradinho Número do processo:
0704978-96.2017.8.07.0006 Classe judicial: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) SENTENÇA Vistos, etc. Trata-
se de pedido de Alvará Judicial com Tutela de Urgência formulado por C.M.M. de L., representado por C.A. de L. e J.M. de L., devidamente
qualificados. A inicial veio acompanhada dos documentos anexos à ID n. 10311579. Postulam os autores a autorização judicial para a venda
de um veículo de propriedade do primeiro requerente, visando a aquisição de automóvel novo. Determinada a realização de emenda ao
pedido (ID n. 10332028), os demandantes, através da petição de ID n. 11491806, datada de 23/11/17, informaram o ajuizamento de ação de
curatela em desfavor do primeiro requerente, em trâmite perante a Segunda Vara de Família desta Circunscrição Judiciária, sob o número
0705908-17.2017.8.07.0006. Prosseguindo, na petição de ID n. 11658095 (29/11/17), consta a notícia de que há audiência de entrevista designada
naqueles autos, e que não foi deferido o pedido de curatela provisória. A tutela de urgência postulada neste feito foi indeferida na decisão de ID
n. 11739881 (01/12/17). Parecer ministerial na ID n. 11884283. É o relatório. Decido. O art. 17 do Código de Processo Civil diz que ?para postular
em juízo é necessário ter interesse e legitimidade?. No caso, falta aos requerentes aquele primeiro pressuposto para o seguimento da ação.
Ocorre que o primeiro demandante é maior de idade, e sua capacidade para os atos da vida civil ainda estão em discussão em autos próprios,
em especial os relativos a direitos negociais, cuja disponibilidade é livre, desde que preenchidos os requisitos exigidos em lei. Sobre o tema,
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Daniel Neves ensina que ?a ideia de interesse de agir (...) está intimamente associada à utilidade da prestação (...) que se pretende obter com a
movimentação da máquina jurisdicional?. Diz ainda que o requisito em referência deve ser analisado sob dois aspectos: ?a necessidade (...) da
tutela e a adequação entre o pedido e a proteção (...)?. Segundo ele, ?haverá necessidade sempre que o autor não puder obter o bem da vida
pretendido sem a devida intervenção do Poder Judiciário?. (Manual de direito processual civil ? Volume único / Daniel Amorim Assumpção Neves ?
8. ed. ? Salvador: Ed. JUSPODIVM, 2016). Na situação analisada, a princípio, o autor não precisa da chancela judicial para a alienação de bem
de sua titularidade. Embora haja notícias de que é portador de necessidades especiais, o certo é que não há definição acerca da curatela e seus
limites. Portanto, vejo desnecessária a mobilização do judiciário com a intenção de obter autorização para a venda de patrimônio cujo titular, até
o momento, não possui nenhuma restrição legal para dispor de seus bens. Assim, em razão dos argumentos apresentados, tenho que falta aos
requerentes interesse para demandar em juízo, motivo pelo qual a ação não terá sequência. Ante o exposto, com base no art. 330, III, do Código
de Processo Civil, INDEFIRO a petição inicial. Extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, I, do Código de Processo Civil.
Condeno as requerentes nas custas processuais remanescentes, caso haja. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos. Sobradinho-DF, 7 de dezembro de 2017 14:35:57. ANA MARIA GONÇALVES LOUZADA Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0706059-80.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. Adv(s).: DF19470 - GISELLE DE MELO SALLES MACEDO
KOIFMAN. A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1VFAMOSSOB 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Sobradinho Número do processo: 0706059-80.2017.8.07.0006
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) REPRESENTANTE: LUCIANA SILVA FERREIRA EXEQUENTE: KAMILA GUIMARÃES
FERREIRA EXECUTADO: AUGUSTO GUIMARÃES DE SOUZA CERTIDÃO Fica a parte AUTORA intimada a informar a conta bancária para
se expedir a intimação do executado conforme decisão de ID 11318828, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Sobradinho, 6 de dezembro de 2017
18:18:33. VIRGINIA DA CRUZ SILVA Servidor Geral

N. 0706059-80.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. Adv(s).: DF19470 - GISELLE DE MELO SALLES MACEDO
KOIFMAN. A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1VFAMOSSOB 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Sobradinho Número do processo: 0706059-80.2017.8.07.0006
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) REPRESENTANTE: LUCIANA SILVA FERREIRA EXEQUENTE: KAMILA GUIMARÃES
FERREIRA EXECUTADO: AUGUSTO GUIMARÃES DE SOUZA CERTIDÃO Fica a parte AUTORA intimada a informar a conta bancária para
se expedir a intimação do executado conforme decisão de ID 11318828, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Sobradinho, 6 de dezembro de 2017
18:18:33. VIRGINIA DA CRUZ SILVA Servidor Geral
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2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Sobradinho

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Marco Antonio da Costa
Diretora de Secretaria: Fernanda Mendonca Borges
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

JUNTADA

Nº 2009.06.1.015332-5 - Investigacao de Paternidade Pos Morte -  A: D.P.D.A.. Adv(s).: DF013325 - Israel Sousa Castro. R: M.L.P.M..
Adv(s).: DF005366 - Arquimedes Camelo de Paiva. R: L.C.B.P.. Adv(s).: DF005366 - Arquimedes Camelo de Paiva. R: R.B.P.. Adv(s).: DF005366
- Arquimedes Camelo de Paiva. R: P.B.P.. Adv(s).: DF005366 - Arquimedes Camelo de Paiva. R: P.D.D.A.. Adv(s).: DF005366 - Arquimedes
Camelo de Paiva. R: M.Z.S.D.S.. Adv(s).: DF015292 - Marcio de Souza Oliveira. R: L.V.P.. Adv(s).: DF005366 - Arquimedes Camelo de Paiva.
REPRESENTANTE LEGAL: J.R.S.. Adv(s).: (.). R: J.A.P.. Adv(s).: DF005366 - Arquimedes Camelo de Paiva. REPRESENTANTE LEGAL: E.A.M..
Adv(s).: (.). R: K.A.P.. Adv(s).: DF005366 - Arquimedes Camelo de Paiva. R: J.R.P.. Adv(s).: DF005366 - Arquimedes Camelo de Paiva. R:
T.M.D.A.P.. Adv(s).: DF005366 - Arquimedes Camelo de Paiva. REPRESENTANTE LEGAL: M.P.D.S.. Adv(s).: (.). Nesta data, ficam os autos com
vista às partes, pelo prazo comum de dez dias, para se manifestar sobre fl. 1090, conforme determinação de fl. 1087 (Portaria n. 01/2016, de
20/05/2016, deste Juízo). Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h21. .

CERTIDÃO

Nº 2017.06.1.003917-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: L.G.C.M.. Adv(s).: DF053765 - Emanuelle Ribeiro Cavalcanti Moreira. R:
L.B.G.C.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL: F.M.J.. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que transcorreu "in albis" o prazo para
a parte EXECUTADA se manifestar nos autos, de modo a comprovar o pagamento do débito ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena
de prisão, embora pessoalmente intimada, fl. 48, por meio da carta precatória juntada em 19/10/2017. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 17h31. VISTA Nesta data, ficam os autos com vista à parte credora, no prazo de 5 (cinco) dias, para se manifestar acerca de eventual quitação
ou apresentar nova planilha de débito, requerendo o que entender de direito, conforme parte final decisão de fl. 51. Sobradinho - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 17h31. .

JUNTADA

Nº 2015.06.1.014213-2 - Inventario -  A: BRUNNO ROBSON ALVES DE ARAUJO. Adv(s).: DF011555 - Ibaneis Rocha Barros Junior.
R: NILTON ROBSON DE ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CLEANE BATISTA NUNES. Adv(s).: DF011555 - Ibaneis Rocha Barros
Junior, DF038327 - Mayara Noronha de Albuquerque. A: R.R.N.D.A.. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. A: M.L.D.A.. Adv(s).: DF011555 -
Ibaneis Rocha Barros Junior, DF038327 - Mayara Noronha de Albuquerque. INVENTARIANTE: BRUNNO ROBSON ALVES DE ARAUJO. Adv(s).:
DF038327 - Mayara Noronha de Albuquerque. REPRESENTANTE LEGAL: ADALGISA FERREIRA LOPES. Adv(s).: (.), - 20150610142132. Nesta
data, ficam os autos com vista às partes, pelo prazo comum de dez dias, para se manifestar sobre esboço de partilha de fls. 248/254, conforme
determinação de fl. 246 (Portaria n. 01/2016, de 20/05/2016, deste Juízo). Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h04. .

CERTIDÃO

Nº 2017.06.1.003567-6 - Interdicao -  A: S.R.P.. Adv(s).: DF052767 - Arimar Mendes dos Santos Junior. R: M.A.P.. Adv(s).: DF654321
- Curadoria Especial. Na presente data faço INTIMAR para que compareça em cartório, a fim de prestar compromisso, assinando o termo de
curatela definitiva (Portaria n. 03/2015, de 10/8/15, deste Juízo). Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h16. .

Nº 2017.06.1.007126-7 - Interdicao -  A: J.F.D.O.. Adv(s).: DF047764 - Arthur Gurgel Freire Santos. R: V.C.D.O.. Adv(s).: DF654321
- Curadoria Especial. Na presente data faço INTIMAR para que compareça em cartório, a fim de prestar compromisso, assinando o termo de
curatela definitiva (Portaria n. 03/2015, de 10/8/15, deste Juízo). Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h27. .

JULGAMENTO

Nº 2017.06.1.002188-0 - Procedimento Comum -  A: A.K.A.O.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. R: V.H.P..
Adv(s).: DF041960 - MAYARA DE FREITAS BORGES. PARTE OBJETO (CRIANCA): G.A.P.. Adv(s).: (.). (...) Assim, entendo por bem a extensão
das visitas, de modo que o genitor tenha a filha em sua companhia quinzenalmente, nos fins de semana, e também em uma noite por semana,
nos termos do requerido na contestação. Entretanto, faz-se necessária algumas considerações. Como bem apontado pelo MPDFT, não se mostra
adequado que a menor mude sua rotina no período de férias do requerido, uma vez que, como já apontado, a mudança abrupta na rotina pode
causar prejuízos à criança. Portanto, deve o requerido se adaptar ao calendário de sua filha, e não o contrário. Por fim, verifica-se pelo estudo
psicossocial realizado que a menor possui bom relacionamento com ambas as partes, porém é prejudicada pela litigiosidade exacerbada de seus
genitores. Tal beligerância é reforçada pela avó materna. Assim, entendo que o contato entre as partes, ou entre o requerido e os avós maternos,
é prejudicial à Giovanna, e, portanto, deve ser evitado. Levando-se esse aspecto em consideração, com o intuito de amenizar o conflito entre os
genitores e, consequentemente, evitar maior prejuízo à menor, reputo que a escola seja o local mais adequado ao início e ao fim da visitação
paterna, conforme sugerido pelo estudo. Ante todo o exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil,
para, julgando procedente, em parte, o pedido deduzido na petição inicial, regulamentar as visitas do requerido à filha G.A.P de acordo com o
seguinte roteiro: 1) em finais de semanas alternados, devendo o réu buscá-la na escola, na sexta-feira, no fim do expediente escolar, e devolvê-
la, no mesmo local, na segunda, no início das aulas; 2) o réu poderá ter ainda em sua companhia a filha em um dia por semana, às quartas-feiras,
devendo buscá-la diretamente na escola, no fim do expediente escolar, e devolvê-la, também na escola, na quinta-feira no início das aulas; 3) a
menor passará a primeira metade das férias e recessos escolares com a mãe e a segunda metade com o pai, nos anos pares, invertendo-se a
situação nos anos ímpares; 4) a menor passará o seu aniversário com o pai nos anos ímpares e com a mãe nos anos pares; 5) a menor passará
o Dia dos Pais e o dia de aniversário do réu com o pai e o Dia das Mães e o dia de aniversário da autora com a mãe; 6) o réu passará com a
menor as festividades natalinas dos anos pares, invertendo-se a situação nos anos ímpares; 7) o réu poderá passar com a menor as festividades
de Ano Novo dos anos ímpares, invertendo-se a situação nos anos pares; 8) a menor passará com o pai o feriado do Dia das Crianças nos anos
pares e com a mãe, nos anos ímpares. Em face da sucumbência mínima do requerido, nos termos do art. 86, parágrafo único, do CPC, condeno
a autora em custas e honorários, esses no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), em observância ao art. 85, § 8º, do CPC, sopesados que foram os
critérios do § 2º, do mesmo artigo. Contudo, fica suspensa a exigibilidade da cobrança, nos termos do art. 98, § 3º, do CPC, por ser beneficiária
da justiça gratuita. Com o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. P.R.I. Sobradinho - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h32.
Marco Antônio da Costa,Juiz de Direito.
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DESPACHO

Nº 2013.06.1.013192-8 - Investigacao de Paternidade Pos Morte -  A: M.M.P.D.D.F.E.T.. Adv(s).: - 20130610131928. R: M.R.D.A.E.S..
Adv(s).: BA029441 - RUTHSON DA SILVA DOURADO CASTRO. INTERESSADA: V.H.B.D.J.. Adv(s).: (.). Em face do noticiado na fl. 169, aguarde-
se pelo prazo de 15 dias a regularização processual do titular do direito. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h41. Marco Antônio da
Costa,Juiz de Direito.

DECISAO

Nº 2017.06.1.007246-2 - Procedimento Comum -  A: R.K.D.M.P.. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. R: S.A.O..
Adv(s).: DF045487 - RAMON OLIVEIRA CAMPANATE. PARTE OBJETO (ADOLESCENTE): C.P.O.. Adv(s).: (.). Não há, de fato, requerimento
de tutela de urgência na petição inicial, sendo certo que o trecho "ao final da demanda seja julgada procedente para confirmar a tutela provisória
de urgência (...)", presente no item "d" de fl. 6, por si só, não pode ser considerado como pedido de tutela de urgência. De toda sorte, não se
encontram presentes a probabilidade do direito e o perigo de dano, porquanto, como bem explicitado pelo Ministério Público, ambas as partes
detém o poder familiar e o menor já demonstrou interesse em residir com seu genitor. Assim, reúnam-se os presentes com os autos do processo
2017.06.1.007116-2, e, após, retornem conclusos para saneamento conjunto. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h52. Marco Antônio
da Costa,Juiz de Direito.

CERTIDÃO

N. 0706212-16.2017.8.07.0006 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF26381 - CYNTHIA JULIANA GUILARDI SILVA
BRITO. R. Adv(s).: DF37848 - ERICA BONFIM KASSEM FARES. T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Fórum Desembargador Juscelino José Ribeiro 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões
de Sobradinho St. Administrativo e Cultural, Quadra Central, Lote F, Ed. Fórum, Bloco B, 1º andar, Sala B-124, Sobradinho/DF, CEP 73010-700
Telefone: (61) 3103-3041; Fax: (61) 3103-0528; e-mail: 02vafamilia.sobradinho@tjdft.jus.br Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do
processo: 0706212-16.2017.8.07.0006 Classe judicial: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) PORTARIA Nesta data, deixo de expedir
o ofício determinado na ata de audiência por ausência dos dados bancários da parte autora. Na oportunidade, fica a parte autora intimada, por
meio de sua advogada, a apresentar os dados bancários para fins de expedição de ofício ao órgão empregador da parte requerida, no prazo de
48 horas (Portaria n. 01/2016, deste Juízo). Sobradinho/DF, 7 de dezembro de 2017, às 14:22:23. NEUSA NASCIMENTO SANTANA Diretora
de Secretaria Substituta

N. 0705136-54.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. Adv(s).: DF30296 - ANDRÉA SILVA RESENDE. A. Adv(s).:
DF22123 - ANDRESSA DE SOUSA E SILVA. R. Adv(s).: DF21120 - ALMIR FRANCISCO GOMES FILHO, DF24135 - CARLOS VINICIUS RAMOS
DE OLIVEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VFAMOSSOB 2ª Vara de
Família e de Órfãos e Sucessões de Sobradinho Processo: 0705136-54.2017.8.07.0006 Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Assunto:
Honorários Advocatícios (10655) CERTIDÃO Nos termos da Portaria nº 01/2016 deste Juízo e, em razão da petição e do respectivo comprovante
de pagamento da obrigação juntados pela parte requerida (IDs 11898794 e 11898819), fica a parte autora intimada a se manifestar quanto à
quitação do débito, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando advertida que o seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do
débito. Sobradinho/DF, 7 de dezembro de 2017, às 15:00:20. DANIELA MARIA WERLANG SOARES Servidor Geral

DECISÃO

N. 0706952-71.2017.8.07.0006 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A. Adv(s).: DF24231 - LUCIANA
MEIRA DE SOUZA COSTA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . 1. Intime-se a parte requerente para comprovar, em 5 dias, que o acordo
homologado pelo Superior Tribunal de Justiça é o mesmo apresentado no processo. 2. Cumprido, ouça-se o Ministério Público. Sobradinho - DF,
Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017. Marco Antônio da Costa Juiz de Direito

N. 0706975-17.2017.8.07.0006 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: DF49217 - ALINE MOREIRA DA SILVA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: .
1. Apresente a autora os três últimos contracheques para o exame do requerimento de gratuidade da justiça, ou, alternativamente, recolha as
custas do processo. 2. Sem prejuízo, apresente certidão do processo criminal que informe o endereço do réu. Prazo de 5 dias. Sobradinho - DF,
Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017. Marco Antônio da Costa Juiz de Direito

N. 0705413-70.2017.8.07.0006 - INVENTÁRIO - A: EDSON ALVES REZENDE. A: BERTOLINO JOSE REZENDE. A: MARIA ELISA
ALVES REZENDE. A: EUSTAQUIO ALVES REZENDE. A: MARCIA DIVINA ALVES RESENDE. A: MARILDA ALVES REZENDE REGO. A:
EUGENIA REZENDE DE ALMEIDA MARTINELLO. A: SANDRA ALMEIDA REZENDE. Adv(s).: DF20235 - WILLIAM DE ARAUJO FALCOMER
DOS SANTOS. A: ANTONIO ALVES REZENDE JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CARLA FERNANDA OLIVEIRA REZENDE DE
PAULA SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: FABIO OLIVEIRA REZENDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: KAMILA CRISTINA DE
OLIVEIRA REZENDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: PAULA ADRIANA OLIVEIRA REZENDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA
DAS DORES ALVES FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Intimem-se os herdeiros, na pessoa de seu advogado, para informar se têm
interesse em assumir a inventariança, devendo, em caso afirmativo, cumprirem as determinações precedentes, no prazo de 5 dias. Não havendo
manifestação, venham os autos conclusos para extinção com base no Provimento 7/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios. Sobradinho - DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017. Marco Antônio da Costa Juiz de Direito

N. 0704610-87.2017.8.07.0006 - INVENTÁRIO - A. Adv(s).: MG82813 - ANAILSON GARCIA RIBEIRO. A. A. A. A. Adv(s).: DF28105 -
FELIPE MESQUITA SANTANA, DF4830 - OLIVEIRA BELCHIOR RIBEIRO. R. Adv(s).: . Concedo, excepcionalmente, novo prazo de 5 dias para
que a decisão de ID 11634031 seja cumprida integralmente, especialmente no que tange ao registro na escritura pública da ciência de Maria
Auxiliadora de que é a única herdeira. Não havendo cumprimento, venham os autos conclusos para prolação de sentença de adjudicação, não
obstando, evidentemente, que a herdeira promova a doação ou venda de bens posteriormente aos irmãos do autor da herança. Sobradinho - DF,
Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017. Marco Antônio da Costa Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0704661-98.2017.8.07.0006 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: DF48396 - KLEBES REZENDE DA CUNHA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: .
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Fórum Desembargador Juscelino José
Ribeiro 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Sobradinho St. Administrativo e Cultural, Quadra Central, Lote F, Ed. Fórum, Bloco B, 1º
andar, Sala B-124, Sobradinho/DF, CEP 73010-700 Telefone: (61) 3103-3041; Fax: (61) 3103-0528; e-mail: 02vafamilia.sobradinho@tjdft.jus.br
Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0704661-98.2017.8.07.0006 Classe judicial: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
CERTIDÃO Tendo em vista a juntada ao processo, pela Contadoria-Partidoria de Brasília/DF, dos demonstrativos do cálculo das custas finais, e
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em cumprimento ao disposto no artigo 100, § 1º do Provimento Geral da Corregedoria, fica(m) a(s) parte(s) AUTORA intimada(s) na(s) pessoa(s)
de seu(s) advogado(s), por publicação, para efetuar(em) o pagamento das custas finais no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Para a emissão da
guia de custas judiciais, acesse a página do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais, ou procure um dos postos de Apoio Judiciário
da Corregedoria localizados nos fóruns. Efetuado o pagamento, deverá a parte anexar o comprovante autenticado ao processo, para as devidas
baixas e anotações de praxe. Sobradinho/DF, 7 de dezembro de 2017, às 21:11:04. NEUSA NASCIMENTO SANTANA Diretora de Secretaria
Substituta

N. 0706697-16.2017.8.07.0006 - REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS - A. Adv(s).: DF54490 - CAMILLA MONTEIRO RAW, DF18832 -
ERICA NORIMA BRITO DA SILVA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS Fórum Desembargador Juscelino José Ribeiro 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Sobradinho St. Administrativo e
Cultural, Quadra Central, Lote F, Ed. Fórum, Bloco B, 1º andar, Sala B-124, Sobradinho/DF, CEP 73010-700 Telefone: (61) 3103-3041; Fax: (61)
3103-0528; e-mail: 02vafamilia.sobradinho@tjdft.jus.br Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0706697-16.2017.8.07.0006
Classe judicial: REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS (194) CERTIDÃO De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. MARCO ANTONIO DA COSTA, fica
designado o dia 29/01/2018, às 14:30, para Audiência de Conciliação, a ser realizada na sala de audiência deste Juízo, no endereço acima. Em
atenção aos princípios da economia e celeridade processuais, bem como aos artigos 139, II, e 272, do CPC, fica a parte AUTORA intimada da
data designada para audiência. Encaminho os autos para ciência do Ministério Público, bem como para expedição de mandado para citação e
intimação da parte ré. Sobradinho/DF, 10 de dezembro de 2017, às 09:36:38. EMANUEL ISNARDO GRANJENSE DE LIMA SARAIVA Servidor
Geral

DECISÃO

N. 0706697-16.2017.8.07.0006 - REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS - A. Adv(s).: DF54490 - CAMILLA MONTEIRO RAW, DF18832 -
ERICA NORIMA BRITO DA SILVA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . 1. Defiro o requerimento de gratuidade da justiça. 2. Designe-se audiência de
conciliação e mediação. 3. Cite-se e intimem-se as partes, sendo o autor na pessoa de seu advogado. Sobradinho - DF, Sexta-feira, 01 de
Dezembro de 2017. Marco Antônio da Costa Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0706695-46.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF47111 - FABIO DIAS GRANDIZOLI, DF47306 - CAROLINE
MACHADO PIAGGIO COUTO, DF13750 - ALESSANDRA CAMARANO MARTINS, DF39048 - PRISCILLA CARRIJO MAYEDA ESCOCIO,
DF44905 - ISABELLA KAROLINA DE MATOS MARIZ, DF53160 - MANUELLA FERNANDA LIMA DE OLIVEIRA SINIMBUH, DF48114 - DANILLO
GONTIJO ROCHA DE OLIVEIRA, DF33450 - ESTELA SANTOS SILVEIRA, DF43553 - BRUNO BARBOSA LAGARES, DF56141 - ALCINEIDE
ROCHA EVANGELISTA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS Fórum Desembargador Juscelino José Ribeiro 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Sobradinho St. Administrativo e
Cultural, Quadra Central, Lote F, Ed. Fórum, Bloco B, 1º andar, Sala B-124, Sobradinho/DF, CEP 73010-700 Telefone: (61) 3103-3041; Fax: (61)
3103-0528; e-mail: 02vafamilia.sobradinho@tjdft.jus.br Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0706695-46.2017.8.07.0006
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) CERTIDÃO De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. MARCO ANTONIO DA COSTA, fica designado
o dia 29/01/2018, às 14:00, para Audiência de Conciliação, a ser realizada na sala de audiência deste Juízo, no endereço acima. Em atenção
aos princípios da economia e celeridade processuais, bem como aos artigos 139, II, e 272, do CPC, fica a parte AUTORA intimada, por meio de
seu(ua)(s) advogado(a)(s), da data designada para audiência. Encaminho os autos para ciência do Ministério Público, bem como para expedição
de mandado para citação e intimação da parte ré. Sobradinho/DF, 10 de dezembro de 2017, às 10:03:17. EMANUEL ISNARDO GRANJENSE
DE LIMA SARAIVA Servidor Geral

N. 0706696-31.2017.8.07.0006 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF54490 - CAMILLA MONTEIRO RAW, DF18832
- ERICA NORIMA BRITO DA SILVA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Fórum Desembargador Juscelino José Ribeiro 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Sobradinho
St. Administrativo e Cultural, Quadra Central, Lote F, Ed. Fórum, Bloco B, 1º andar, Sala B-124, Sobradinho/DF, CEP 73010-700 Telefone:
(61) 3103-3041; Fax: (61) 3103-0528; e-mail: 02vafamilia.sobradinho@tjdft.jus.br Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo:
0706696-31.2017.8.07.0006 Classe judicial: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) CERTIDÃO De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr.
MARCO ANTONIO DA COSTA, fica designado o dia 29/01/2018, às 16:20, para Audiência Una, a ser realizada na sala de audiência deste Juízo,
no endereço acima. Em atenção aos princípios da economia e celeridade processuais, bem como aos artigos 139, II, e 272, do CPC, fica a parte
AUTORA intimada, por meio de seu(ua)(s) advogado(a)(s), da data designada para audiência. Encaminho os autos para ciência do Ministério
Público, bem como para expedição de mandado para citação e intimação da parte ré. Sobradinho/DF, 10 de dezembro de 2017, às 10:18:15.
EMANUEL ISNARDO GRANJENSE DE LIMA SARAIVA Servidor Geral

DECISÃO

N. 0706696-31.2017.8.07.0006 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF54490 - CAMILLA MONTEIRO RAW, DF18832
- ERICA NORIMA BRITO DA SILVA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Defiro o requerimento de gratuidade da justiça. Indefiro o requerimento
de tutela provisória, porque não vislumbro a probabilidade do direito afirmado na petição inicial, a uma porque o autor não apresentou as cópias
da folha da carteira de trabalho, de modo que se possa verificar eventual contratação, a duas porque existem atividades sem vínculo de emprego
muito mais rentáveis do que aquelas advindas do referido vínculo e, por isso, não pode descartar a hipótese de o autor estar auferindo rendas
superiores às que até então auferia, a três porque a antecipação da tutela poderá resultar dano inverso à ré de difícil reparação, já que ela é menor
e os alimentos são destinados à própria subsistência, além do que a pretensão importa em redução brusca do valor dos alimentos. Ademais,
não há urgência, porquanto o autor já alegou em processo anterior que se encontrava impossibilitado de cumprir com sua obrigação em face de
desemprego, contudo deu azo à extinção do processo e só agora, três anos depois, propôs nova ação. Designe-se data para a realização da
audiência de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à audiência, advertindo-a de que não havendo acordo,
deverá apresentar defesa, por intermédio de advogado, passando-se imediatamente à instrução e julgamento. Deverão as partes comparecer à
audiência acompanhadas de suas testemunhas, três no máximo, sendo-lhes facultado o oferecimento de outras provas. Advirtam-se as partes
que o não comparecimento da parte autora determina o arquivamento do pedido, e a ausência da parte ré importa em revelia, além de confissão
quanto à matéria de fato. A intimação do autor dar-se-á na pessoa de sua advogada. Intimem-se. Sobradinho - DF, 3 de dezembro de 2017.
Marco Antônio da Costa Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0705823-31.2017.8.07.0006 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: DF52242 - DANIEL DE OLIVEIRA ATTA, DF28138 - FABIANA
SANTOS ARRUDA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
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Fórum Desembargador Juscelino José Ribeiro 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Sobradinho St. Administrativo e Cultural, Quadra
Central, Lote F, Ed. Fórum, Bloco B, 1º andar, Sala B-124, Sobradinho/DF, CEP 73010-700 Telefone: (61) 3103-3041; Fax: (61) 3103-0528;
e-mail: 02vafamilia.sobradinho@tjdft.jus.br Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0705823-31.2017.8.07.0006 Classe
judicial: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99) CERTIDÃO De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. MARCO ANTONIO DA COSTA, fica designado o dia
29/01/2018, às 15:30, para Audiência de Conciliação, a ser realizada na sala de audiência deste Juízo, no endereço acima. Em atenção aos
princípios da economia e celeridade processuais, bem como aos artigos 139, II, e 272, do CPC, fica a parte AUTORA intimada, por meio de
seu(ua)(s) advogado(a)(s), da data designada para audiência. Encaminho os autos para ciência do Ministério Público, bem como para expedição
de mandado para citação e intimação da parte ré. Sobradinho/DF, 10 de dezembro de 2017, às 10:38:08. EMANUEL ISNARDO GRANJENSE
DE LIMA SARAIVA Servidor Geral

DECISÃO

N. 0705823-31.2017.8.07.0006 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: DF52242 - DANIEL DE OLIVEIRA ATTA, DF28138 - FABIANA
SANTOS ARRUDA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . 1. Defiro o requerimento de gratuidade da justiça. 2. Recebo a petição de ID 11805046 como
petição inicial. 3. Indefiro a petição inicial, nos termos dos arts. 330, II, e 485, I, ambos do Código de Processo Civil, no que tange à pretensão
de alimentos para os filhos, ante a manifesta ilegitimidade, pois a autora não poderá pleitear em nome próprio direito alheio. Nada obsta que
as partes entabulem acordo de alimentos na audiência. Contudo, a autora o fará na condição de representante legal dos filhos. 4. Designe-se
audiência de conciliação e mediação. 5. Cite-se o réu e intimem-se as partes, sendo a autora na pessoa de seu advogado. Sobradinho - DF,
Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017. Marco Antônio da Costa Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0706843-57.2017.8.07.0006 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: . A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Fórum Desembargador Juscelino José Ribeiro 2ª Vara
de Família e de Órfãos e Sucessões de Sobradinho St. Administrativo e Cultural, Quadra Central, Lote F, Ed. Fórum, Bloco B, 1º andar, Sala
B-124, Sobradinho/DF, CEP 73010-700 Telefone: (61) 3103-3041; Fax: (61) 3103-0528; e-mail: 02vafamilia.sobradinho@tjdft.jus.br Horário de
atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0706843-57.2017.8.07.0006 Classe judicial: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99) CERTIDÃO De ordem
do MM. Juiz de Direito, Dr. MARCO ANTONIO DA COSTA, fica designado o dia 29/01/2018, às 15:00, para Audiência de Conciliação, a ser
realizada na sala de audiência deste Juízo, no endereço acima. Em atenção aos princípios da economia e celeridade processuais, bem como
aos artigos 139, II, e 272, do CPC, fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu(ua)(s) advogado(a)(s), da data designada para audiência.
Encaminho os autos para ciência do Ministério Público, bem como para expedição de mandado para citação e intimação da parte ré. Sobradinho/
DF, 10 de dezembro de 2017, às 10:46:23. EMANUEL ISNARDO GRANJENSE DE LIMA SARAIVA Servidor Geral

DECISÃO

N. 0706843-57.2017.8.07.0006 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: . A. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Defiro o
requerimento de gratuidade da justiça. Diante das necessidades da autora Alice Fernanda Moreira Machado, que são presumidas, por ser menor
e das possibilidades do réu, inferidas em juízo de cognição sumária, arbitro os alimentos provisórios, devidos pelo réu à referida autora, na
importância mensal equivalente a 35% (trinta e cinco por cento) do salário mínimo, com vencimento todo dia 10 de cada mês. Designe-se data
para a realização da audiência de conciliação e mediação. Cite-se o réu e intimem-se as partes, sendo a autora na pessoa de sua advogada.
Sobradinho - DF, Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017. Marco Antônio da Costa Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0706014-76.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF26653 - DANIEL HENRIQUE DE CARVALHO. R. Adv(s).: . T.
Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Fórum Desembargador Juscelino
José Ribeiro 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Sobradinho St. Administrativo e Cultural, Quadra Central, Lote F, Ed. Fórum, Bloco B,
1º andar, Sala B-124, Sobradinho/DF, CEP 73010-700 Telefone: (61) 3103-3041; Fax: (61) 3103-0528; e-mail: 02vafamilia.sobradinho@tjdft.jus.br
Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0706014-76.2017.8.07.0006 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
CERTIDÃO De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. MARCO ANTONIO DA COSTA, fica designado o dia 29/01/2018, às 16:00, para Audiência
de Conciliação, a ser realizada na sala de audiência deste Juízo, no endereço acima. Em atenção aos princípios da economia e celeridade
processuais, bem como aos artigos 139, II, e 272, do CPC, fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu(ua)(s) advogado(a)(s), da data
designada para audiência. Encaminho os autos para ciência do Ministério Público, bem como para expedição de mandado para citação e intimação
da parte ré. Sobradinho/DF, 10 de dezembro de 2017, às 11:02:05. EMANUEL ISNARDO GRANJENSE DE LIMA SARAIVA Servidor Geral

DECISÃO

N. 0706014-76.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF26653 - DANIEL HENRIQUE DE CARVALHO. R. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . Acolho a emenda. Indefiro a tutela de urgência requerida, uma vez que, embora presente documento que comprove o início da
união estável (ID 11159180), não há nos autos qualquer elemento que indique a data do término, de modo que, em análise perfunctória, não se
vislumbra a probabilidade do direito alegada. Designe-se audiência de conciliação e mediação (art. 695 do CPC). Cite-se e intimem-se, sendo a
autora na pessoa de seu advogado. Sobradinho - DF, Segunda-feira, 04 de Dezembro de 2017. Marco Antônio da Costa Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0706738-80.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF49181 - PAULINE COLLARES NUNES. R. Adv(s).: . T.
Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Fórum Desembargador Juscelino
José Ribeiro 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Sobradinho St. Administrativo e Cultural, Quadra Central, Lote F, Ed. Fórum, Bloco B,
1º andar, Sala B-124, Sobradinho/DF, CEP 73010-700 Telefone: (61) 3103-3041; Fax: (61) 3103-0528; e-mail: 02vafamilia.sobradinho@tjdft.jus.br
Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0706738-80.2017.8.07.0006 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
CERTIDÃO De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. MARCO ANTONIO DA COSTA, fica designado o dia 29/01/2018, às 13:30, para Audiência
de Conciliação, a ser realizada na sala de audiência deste Juízo, no endereço acima. Em atenção aos princípios da economia e celeridade
processuais, bem como aos artigos 139, II, e 272, do CPC, fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu(ua)(s) advogado(a)(s), da data
designada para audiência. Encaminho os autos para ciência do Ministério Público, bem como para expedição de mandado para citação e intimação
da parte ré. Sobradinho/DF, 10 de dezembro de 2017, às 11:20:05. EMANUEL ISNARDO GRANJENSE DE LIMA SARAIVA Servidor Geral
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DECISÃO

N. 0706738-80.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF49181 - PAULINE COLLARES NUNES. R. Adv(s).: . T.
Adv(s).: . O pedido de tutela de urgência será analisado por ocasião da audiência, momento em que melhor se poderá aferir a probabilidade do
direito e a urgência alegada, uma vez que a última informação de que o menor estaria residindo com o autor se deu em audiência realizada na
Primeira Vara de Família, Órfãos e Sucessões desta Circunscrição há cinco meses, podendo tal cenário fático ter se alterado. Registre-se que a
pauta enxuta deste Juízo permite a designação de audiência em curto espaço de tempo, de modo que não se vislumbra prejuízo aos interesses
do requerente. Desse modo, designe-se audiência de conciliação e mediação (art. 695). Cite-se e intimem-se, sendo o autor na pessoa de sua
advogada. Sobradinho - DF, Segunda-feira, 04 de Dezembro de 2017. Marco Antônio da Costa Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0706786-39.2017.8.07.0006 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF53495 - ANDRE VIEIRA LACERDA, DF37157
- JORGINALDO FERNANDO DE SOUSA AGUIAR. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Fórum Desembargador Juscelino José Ribeiro 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões
de Sobradinho St. Administrativo e Cultural, Quadra Central, Lote F, Ed. Fórum, Bloco B, 1º andar, Sala B-124, Sobradinho/DF, CEP 73010-700
Telefone: (61) 3103-3041; Fax: (61) 3103-0528; e-mail: 02vafamilia.sobradinho@tjdft.jus.br Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do
processo: 0706786-39.2017.8.07.0006 Classe judicial: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) CERTIDÃO De ordem do MM. Juiz de
Direito, Dr. MARCO ANTONIO DA COSTA, fica designado o dia 05/02/2018, às 15:00, para Audiência Una, a ser realizada na sala de audiência
deste Juízo, no endereço acima. Em atenção aos princípios da economia e celeridade processuais, bem como aos artigos 139, II, e 272, do CPC,
fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu(ua)(s) advogado(a)(s), da data designada para audiência. Encaminho os autos para ciência do
Ministério Público, bem como para expedição de mandado para citação e intimação da parte ré. Sobradinho/DF, 11 de dezembro de 2017, às
11:15:21. EMANUEL ISNARDO GRANJENSE DE LIMA SARAIVA Servidor Geral

DECISÃO

N. 0706786-39.2017.8.07.0006 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF53495 - ANDRE VIEIRA LACERDA, DF37157
- JORGINALDO FERNANDO DE SOUSA AGUIAR. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . 1. Acolho o esclarecimento. 2. Indefiro o requerimento de
tutela provisória, tendo em vista que não vislumbro a probabilidade do direito afirmado na petição inicial, a uma porque é necessário, dentro do
possível, preservar o acordo entabulado pelas partes; a duas porque o valor dos alimentos fixados em 13% dos rendimentos do alimentante não
é desarrazoado; a três porque não se pode descartar a hipótese de o réu ter outros dependentes, pois o autor sequer soube informar a respeito;
a quatro porque os alimentos são fixados também com observância à capacidade contributiva do alimentante. Ademais, não vislumbro também
o perigo de dano, na medida em que a procuração foi firmada pela parte autora em março de 2017 e só agora a ação foi ajuizada. 3. Designe-se
audiência de conciliação, instrução e julgamento, observando-se o rito sumaríssimo previsto na Lei de Alimentos. 4. Cite-se o réu e intimem-se as
partes, sendo o autor na pessoa de seu advogado. Sobradinho - DF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017. Marco Antônio da Costa Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0706574-18.2017.8.07.0006 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF19470 - GISELLE DE MELO SALLES
MACEDO KOIFMAN. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Fórum Desembargador Juscelino José Ribeiro 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Sobradinho St. Administrativo e Cultural, Quadra
Central, Lote F, Ed. Fórum, Bloco B, 1º andar, Sala B-124, Sobradinho/DF, CEP 73010-700 Telefone: (61) 3103-3041; Fax: (61) 3103-0528;
e-mail: 02vafamilia.sobradinho@tjdft.jus.br Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0706574-18.2017.8.07.0006 Classe
judicial: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) CERTIDÃO De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. MARCO ANTONIO DA COSTA, fica
designado o dia 05/02/2018, às 17:00, para Audiência Una, a ser realizada na sala de audiência deste Juízo, no endereço acima. Em atenção
aos princípios da economia e celeridade processuais, bem como aos artigos 139, II, e 272, do CPC, fica a parte AUTORA intimada, por meio de
seu(ua)(s) advogado(a)(s), da data designada para audiência. Encaminho os autos para ciência do Ministério Público, bem como para expedição
de mandado para citação e intimação da parte ré. Sobradinho/DF, 11 de dezembro de 2017, às 11:24:21. EMANUEL ISNARDO GRANJENSE
DE LIMA SARAIVA Servidor Geral

DECISÃO

N. 0706574-18.2017.8.07.0006 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF19470 - GISELLE DE MELO SALLES
MACEDO KOIFMAN. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Acolho a emenda. Registre-se que o requerimento de tutela de urgência já foi apreciado na decisão
de ID 11594767. Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento pelo rito da Lei nº 5.478/68. Cite-se o réu e intimem-se as partes,
sendo o autor na pessoa de sua advogada. Sobradinho - DF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017. Marco Antônio da Costa Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0706966-55.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF15433 - MARIO CEZAR GONCALVES DE LIMA. R. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Fórum Desembargador Juscelino
José Ribeiro 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Sobradinho St. Administrativo e Cultural, Quadra Central, Lote F, Ed. Fórum, Bloco B,
1º andar, Sala B-124, Sobradinho/DF, CEP 73010-700 Telefone: (61) 3103-3041; Fax: (61) 3103-0528; e-mail: 02vafamilia.sobradinho@tjdft.jus.br
Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0706966-55.2017.8.07.0006 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
CERTIDÃO De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. MARCO ANTONIO DA COSTA, fica designado o dia 05/02/2018, às 16:00, para Audiência
de Conciliação, a ser realizada na sala de audiência deste Juízo, no endereço acima. Em atenção aos princípios da economia e celeridade
processuais, bem como aos artigos 139, II, e 272, do CPC, fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu(ua)(s) advogado(a)(s), da data
designada para audiência. Encaminho os autos para ciência do Ministério Público, bem como para expedição de mandado para citação e intimação
da parte ré. Sobradinho/DF, 11 de dezembro de 2017, às 11:31:19. EMANUEL ISNARDO GRANJENSE DE LIMA SARAIVA Servidor Geral

DECISÃO

N. 0706966-55.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF15433 - MARIO CEZAR GONCALVES DE LIMA. R. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . 1. Defiro o requerimento de gratuidade da justiça. 2. Designe-se audiência de conciliação e mediação. 3. Cite-se a ré e intimem-se as
partes, sendo o autor na pessoa de seu advogado. Sobradinho - DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017. Marco Antônio da Costa Juiz de Direito
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CERTIDÃO

N. 0706142-96.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. Adv(s).: DF34916 - VALERIA TEIXEIRA DE SIQUEIRA PAULA.
R. Adv(s).: DF37848 - ERICA BONFIM KASSEM FARES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2VFAMOSSOB 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Sobradinho Processo: 0706142-96.2017.8.07.0006 Classe:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Assunto: Alimentos (10859) CERTIDÃO Nos termos da Portaria nº 01/2016 deste Juízo, fica a parte
autora intimada a se manifestar a respeito da petição do executado de ID 11938968, requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco)
dias. Sobradinho/DF, 11 de dezembro de 2017, às 14:29:53. DANIELA MARIA WERLANG SOARES Servidor Geral

DECISÃO

N. 0706695-46.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF47111 - FABIO DIAS GRANDIZOLI, DF47306 - CAROLINE
MACHADO PIAGGIO COUTO, DF13750 - ALESSANDRA CAMARANO MARTINS, DF39048 - PRISCILLA CARRIJO MAYEDA ESCOCIO,
DF44905 - ISABELLA KAROLINA DE MATOS MARIZ, DF53160 - MANUELLA FERNANDA LIMA DE OLIVEIRA SINIMBUH, DF48114 - DANILLO
GONTIJO ROCHA DE OLIVEIRA, DF33450 - ESTELA SANTOS SILVEIRA, DF43553 - BRUNO BARBOSA LAGARES, DF56141 - ALCINEIDE
ROCHA EVANGELISTA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Defiro o requerimento de justiça gratuita. Como a exoneração dos alimentos é consectário lógico
da procedência do pedido de guarda, não se vislumbra o interesse processual para o prosseguimento do pleito exoneratório. Descabe, outrossim,
o pedido de fixação de alimentos, pois é requerimento condicional ao êxito da ação de guarda. Enquanto não implementada a condição, não se
firma a legitimidade. Ademais, o autor não poderá pleitear em nome próprio direito alheio. Por tais razões, indefiro a petição inicial nesse tocante
e extingo o processo, nesse particular, com fulcro nos arts. 330, II, e 485, I, ambos do CPC. O processo tramitará apenas como "ação de guarda
e de regulamentação de visitas". Mantenham-se no polo passivo, portanto, apenas Alessandra de Andrade (genitora), pois a avó materna da
criança não é parte legítima, pois não foi juntado decisão judicial que a autorize representar a menor. Designe-se audiência de conciliação e
mediação. Cite-se a ré e intimem-se as partes, sendo o autor na pessoa de sua advogada. Até a audiência, o autor deverá juntar cópia legível
de seu documento de identificação. Sobradinho - DF, 3 de dezembro de 2017. Marco Antônio da Costa Juiz de Direito
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Tribunal do Júri de Sobradinho

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Iracema Canabrava Rodrigues Botelho
Diretora de Secretaria: Adriana Rosa de Morais Soares
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISAO

Nº 2015.06.1.000778-7 - Acao Penal de Competencia do Juri -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
KRISHNAMON ALVES DOS PASSOS. Adv(s).: DF044566 - THYEGO WERNER RIBEIRO NOGUEIRA MATOS. VITIMA: GLEYSON GOMES
MASCARENHAS. Adv(s).: (.). VITIMA: GABRIEL MARINO MEIRELLES. Adv(s).: (.). (...) Diante do acima exposto, MANTENHO a decisão
recorrida, uma vez que seus fundamentos bem resistem às razões do recurso. Remetam-se os autos ao E. TJDFT, observadas as formalidades
legais. Sobradinho - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 13h32. Júnia de Souza Antunes,Juíza de Direito Substituta do DF.
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Juizados Especiais de Competência Geral de Sobradinho

2º Juizado Especial Cível e Criminal

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Keila Cristina de Lima Alencar Ribeiro
Diretora de Secretaria: Walkiria Linhares Ruivo
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

SENTENÇA

Nº 2012.06.1.015963-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: MESSIAS DE MARRA DE CASTRO JUNIOR. Adv(s).: DF028826 - Daniele
Barreto Fernandes, DF033743 - Juliana Mano da Silveira. R: INOVARE CONSTRUTORA E INCORPORADORA. Adv(s).: DF01461A - Herminio
Teixeira de Oliveira. R: START MARKETING E DESIGN E ACESSORIA IMOBILIARIA LTDA-ME. Adv(s).: DF01461A - Herminio Teixeira de
Oliveira. Cuida-se de ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CIVEL, estando as partes devidamente qualificadas nos autos supra. Dispensado
o relatório nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Diante da quitação noticiada à fl. 406, JULGO EXTINTO O PROCESSO, na forma
do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do art. 55, caput, da lei 9099/95.
Publique-se em Cartório. Registre-se. Dê-se baixa e arquivem-se independente de intimação, com fulcro nos artigos 2º e 51, § 1º, ambos da Lei
9.099/95. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h28. Keila Cristina de Lima Alencar Ribeiro,Juíza de Direito .

DESPACHO

Nº 2016.06.1.012001-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: JEFSON FLAVIO MACHADO LESSA. Adv(s).: DF026026 - Eduardo
Lucas Perrone Bruniera. R: CLEOCI DIVINA CORREIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em atenção a decisão de Turma Recursal, realizei
pesquisas junto aos sistemas informatizados (Renajud, Infojud, Bacenjud). Ao contador para atualização do débito. Após, cite-se e intime-se a
ré no endereço constante à fl. 116, para realizar o pagamento do débito em 03 (três) dias (art. 829, do NCPC), sob pena de penhora on line.
Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h29. Keila Cristina de Lima Alencar Ribeiro,Juíza de Direito .

Nº 2013.06.1.015446-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: FELIPE AMARO BRAGA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAULO
ROBERTO RIBEIRO MEDRADO ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAULO ROBERTO RIBEIRO MEDRADO. Adv(s).: (.). Intime-se a parte
credora para indicar bens passíveis de penhora da parte ré, em cinco dias, sob pena de extinção. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às
13h29. Keila Cristina de Lima Alencar Ribeiro,Juíza de Direito .

DECISÃO

Nº 2016.06.1.008422-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARKO ANTHONIO DUARTE ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: PAULO DOS ANJOS RODRIGUES MIRANDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PEDRO HENRIQUE BRAGA MIRANDA. Adv(s).: (.). O
documento de fls. 101/102 noticia o bloqueio parcial da quantia executada. Observem as partes que, em que pese o disposto no artigo 854, § 5º,
do novo Código de Processo Civil, é certo que os valores não transferidos imediatamente para conta judicial permanecem sem qualquer correção
monetária ou remuneração até a solução das eventuais manifestações das partes, acarretando danos tanto ao credor quanto ao devedor. Desta
forma, declaro efetivada em penhora o bloqueio realizado e promovo, nesta data, a transferência do valor bloqueado para conta a disposição deste
Juízo, conforme protocolo em anexo, ficando a instituição financeira, na pessoa do gerente geral da agência ali consignada, como depositário fiel
da quantia ora penhorada. Dispensada a lavratura de termo de penhora, na forma do artigo 854, § 5º, do diploma legal. O art. 854, § 3º do CPC,
estabelece que: § 3o Incumbe ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que: I - as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis;
II - ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros. Deste modo, tenho que a petição da parte ré de fl. 103, não se enquadra
em nenhuma das hipóteses previstas no artigo supra, não restando comprovado que a quantia é impenhorável ou que houve excesso de penhora,
razão pela qual mantenho a penhora de valores e determino que seja expedido o competente alvará de levantamento do respectivo valor (R$
2.738,90 - fl. 102), em favor da parte credora. Intimem-se. Preclusa esta decisão, expeça-se alvará em favor do autor. Sobradinho - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 13h30. Keila Cristina de Lima Alencar Ribeiro,Juíza de Direito .

Nº 2016.06.1.004001-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: EDSON PORTELLA DE AZEVEDO. Adv(s).: DF034921 - Antonio Rodrigo
Machado de Sousa. R: ANDREIA LOPES BRITTO. Adv(s).: DF039082 - Andreia Lopes Britto. Face a petição de fls. 363 e 367, designe-se data
para a realização de audiência de conciliação a ser realizada neste Juízo. Intimem-se. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h30. Keila
Cristina de Lima Alencar Ribeiro,Juíza de Direito .

DESPACHO

Nº 2013.06.1.015307-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: WESLEY NUNES DIAS ANDRADE. Adv(s).: DF036198 - Alex Luiz de Oliveira
Souza. R: RIGEL DOS SANTOS BRITO. Adv(s).: DF015660 - Marcio Flavio de Oliveira Souza, Nao Consta Advogado. De ordem da MMª.
Juíza de Direito, intime-se a parte requerente para retirar o alvará acostado na contracapa dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
pena de reconhecimento da quitação tácita e arquivamento do processo. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h43. Walkíria Linhares
Ruivo,Diretora de Secretaria .

CERTIDÃO

N. 0703673-77.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: HAROLDO ALEXANDRE MIZIARA FERNANDES.
Adv(s).: DF30586 - LICIA CRISTINA VAZ. R: ABIO GOMES DA COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0703673-77.2017.8.07.0006 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: HAROLDO ALEXANDRE MIZIARA
FERNANDES EXECUTADO: ABIO GOMES DA COSTA CERTIDÃO De ordem, intime-se a parte exequente para depositar em Juízo, em 5 dias,
a diferença entre o valor dos bens penhorados e o valor da dívida, qual seja, R$ 350,19. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:57:21.
JULIANE NUNES ISIDRO Servidor Geral

N. 0701615-04.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: HUGO BERNARDES SILVA. Adv(s).: DF12034 -
WAGNER RAIMUNDO DE OLIVEIRA SALES, DF46136 - FERNANDA FARIAS CORREIA LEIBOVICH. R: CONSTRUTORA MORADA DA SERRA
LTDA. Adv(s).: DF24339 - WILMAN FERREIRA PINTO. Número do processo: 0701615-04.2017.8.07.0006 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: HUGO BERNARDES SILVA RÉU: CONSTRUTORA MORADA DA SERRA LTDA CERTIDÃO
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De ordem, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, adotar as providências para a retirada da certidão de crédito, bem como para se
manifestar nos autos. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:05:48. MARCELO ANDRADE LEAO Servidor Geral

N. 0706515-30.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARCIO ALVES SANTIAGO. A: EDUARDO
DE FIGUEIREDO SANTIAGO. Adv(s).: DF23090 - DIOGO BORGES DE CARVALHO FARIA, DF33582 - RAFAEL GIL FALCAO DE BARROS. R:
GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSC/SOB - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Sobradinho/DF Número do processo:
0706515-30.2017.8.07.0006 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARCIO ALVES SANTIAGO,
EDUARDO DE FIGUEIREDO SANTIAGO RÉU: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A. CERTIDÃO Certifico e dou fé, que nesta data,
redesignei para o dia 01/02/18, às 13:40h, a audiência de CONCILIAÇÃO neste CEJUSC/SOB. Nesta oportunidade remeto os autos ao cartório de
origem para promover a citação/intimação das partes. Sobradinho/DF, Segunda-feira, 04 de Dezembro de 2017. NILDA ILHA BARBOSA XAVIER

N. 0706515-30.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARCIO ALVES SANTIAGO. A: EDUARDO
DE FIGUEIREDO SANTIAGO. Adv(s).: DF23090 - DIOGO BORGES DE CARVALHO FARIA, DF33582 - RAFAEL GIL FALCAO DE BARROS. R:
GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSC/SOB - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Sobradinho/DF Número do processo:
0706515-30.2017.8.07.0006 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARCIO ALVES SANTIAGO,
EDUARDO DE FIGUEIREDO SANTIAGO RÉU: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A. CERTIDÃO Certifico e dou fé, que nesta data,
redesignei para o dia 01/02/18, às 13:40h, a audiência de CONCILIAÇÃO neste CEJUSC/SOB. Nesta oportunidade remeto os autos ao cartório de
origem para promover a citação/intimação das partes. Sobradinho/DF, Segunda-feira, 04 de Dezembro de 2017. NILDA ILHA BARBOSA XAVIER

N. 0704543-25.2017.8.07.0006 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: TEODORO EDSON VILACA. Adv(s).: DF24429
- MAIRRA KERLEM MAGALHAES MARTINS, DF24943 - DIEGO DOROTHEU MAGALHAES MARTINS. R: MIDIA COMUNITARIA E
EVENTOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS CEJUSC/SOB - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Sobradinho/DF Número do processo:
0704543-25.2017.8.07.0006 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: TEODORO EDSON VILACA
EXECUTADO: MIDIA COMUNITARIA E EVENTOS LTDA - ME CERTIDÃO Certifico e dou fé, que nesta data, redesignei para o dia 05/02/2018, às
15:00h, a audiência de CONCILIAÇÃO neste CEJUSC/SOB. Nesta oportunidade remeto os autos ao cartório de origem para promover a citação/
intimação das partes. Sobradinho/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017. BRUNA VALERIA DO NASCIMENTO

N. 0703699-75.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LETICIA LIMA DE CARVALHO FIGUEIREDO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: LILIA CRISTINA ARAUJO SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CLINICA DE ANESTESIA SANTA
HELENA S/S LTDA.. Adv(s).: DF16034 - JOAO MARCOS DE WERNECK FARAGE. Número do processo: 0703699-75.2017.8.07.0006 Classe
judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LETICIA LIMA DE CARVALHO FIGUEIREDO, LILIA CRISTINA
ARAUJO SILVA RÉU: CLINICA DE ANESTESIA SANTA HELENA S/S LTDA. CERTIDÃO De ordem, intime-se a parte requerida, na pessoa de
seu advogado, para levantar o alvará e se manifestar quanto a quitação, no prazo de 05 dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:47:25.
RUBENS LUIZ BERNARDES DA COSTA Servidor Geral

N. 0704652-39.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: EVA WALLIAN OLIVEIRA DOS SANTOS.
Adv(s).: GO33593 - ROBSON RIBEIRO RIOS. R: TELEFONICA BRASIL S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0704652-39.2017.8.07.0006 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: EVA WALLIAN OLIVEIRA DOS
SANTOS RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A. CERTIDÃO Fica Vossa Senhoria intimada que deverá, no prazo de 10 (Dez) dias, comparecer neste
Juizado para pagar o valor de R$130,73, referente a condenação de custas, por não ter comparecido na audiência designada e nem justificado sua
ausência. Fica intimada que o não pagamento deste valor impedirá de propor nova ação perante a Justiça do DF. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 16:54:45. SILVIA ANTONIA COLETO DE ASSIS PINHEIRO Servidor Geral

DESPACHO

N. 0705746-22.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: WILMA CASA, CONSTRUCAO E
TRANSPORTES LTDA - ME. Adv(s).: DF44535 - FERNANDO ARSEGO LELA, DF46288 - GUILHERME LUCAS FILIPPO. R: JOSE LEITE FILHO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0705746-22.2017.8.07.0006 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: WILMA CASA, CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA - ME RÉU: JOSE LEITE FILHO DESPACHO Intime-se a parte
autora para se manifestar sobre a certidão de ID 11763134, e requerer o que entender de direito, em cinco dias, sob pena de extinção. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 15:26:03. KEILA CRISTINA DE LIMA ALENCAR RIBEIRO Juíza de Direito

N. 0701882-73.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CENTRO EDUCACIONAL ASA BRANCA LTDA - EPP. Adv(s).:
DF41575 - ANTONIO ALVES DE SOUZA JUNIOR. R: FRANCISCO WESLEY DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0701882-73.2017.8.07.0006 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CENTRO EDUCACIONAL ASA BRANCA
LTDA - EPP EXECUTADO: FRANCISCO WESLEY DA SILVA DESPACHO Considerando que o executado saiu intimado da penhora no dia
09/11/2017 sem se opor até a presente data, intime-se a parte autora para dizer se tem interesse na adjudicação ou requerer o que entender de
direito, em cinco dias, sob pena de extinção. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:33:20. KEILA CRISTINA DE LIMA ALENCAR RIBEIRO
Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0705305-41.2017.8.07.0006 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: G ROCHA EIRELI. Adv(s).: DF28509 - LUCIA
DELGADO FERREIRA. R: MARILENE DO ROSARIO BARRETO FERNANDES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0705305-41.2017.8.07.0006 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: G ROCHA EIRELI EXECUTADO:
MARILENE DO ROSARIO BARRETO FERNANDES DECISÃO Nada há a prover quanto a petição de ID 11858314, pois a mesma não é a via
adequada para a reforma do julgado. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:29:21. KEILA
CRISTINA DE LIMA ALENCAR RIBEIRO Juíza de Direito

DESPACHO

N. 0705710-77.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANTONIO BARROS DE SOUZA. Adv(s).:
DF54933 - CAROLINA KAZUE GABARRON UMETA, DF22794 - HUMANUS MOREIRA DA SILVA JUNIOR. R: TIM CELULAR S.A.. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Número do processo: 0705710-77.2017.8.07.0006 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: ANTONIO BARROS DE SOUZA RÉU: TIM CELULAR S.A. DESPACHO Intime-se a parte autora para se manifestar, caso queira, sobre
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contestação e telas apresentadas pela ré, em dois dias. Após, anote-se nova conclusão. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 15:59:10. KEILA
CRISTINA DE LIMA ALENCAR RIBEIRO Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0702511-47.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: EMMANUELLE FERRAZ MACHADO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: TAM LINHAS AEREAS S/A. Adv(s).: DF045788 - FABIO RIVELLI. Número do processo: 0702511-47.2017.8.07.0006 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: EMMANUELLE FERRAZ MACHADO EXECUTADO: TAM LINHAS AEREAS S/A DECISÃO
Dispensado o relatório nos termos da Lei 9099/95. DECIDO. Após a realização da penhora via Bacenjud, a empresa ré acostou comprovante
de pagamento. Instada a se manifestar, a parte credora requer a liberação dos valores depositados pela empresa ré. Compulsando os autos,
verifico que a ré foi intimada no dia 03/10/2017 para realizar o pagamento em 15 dias, sob pena de aplicação da multa de 10%, sendo certo
que o prazo findou-se em 25/10/2017. O deposito noticiado pela ré foi realizado no dia 20/10/2017, ou seja, dentro do prazo estabelecido, não
sendo, portanto, devida a multa. O contador apurou em 28.09.2017 o valor de R$ 1.615,52 como devido pela ré, sem aplicação da multa. Deste
modo, diante do deposito realizado e da manifestação autoral, ACOLHO a impugnação, diante do excesso da execução e determino: Expeça-
se alvará de levantamento da quantia de R$ 1.679,36 - ID 11773367, em favor da parte autora. Na mesma oportunidade, expeça-se alvará de
levantamento da quantia de R$ 139,17 - ID 11773376, em favor da ré. Expeça-se, ainda, alvará de levantamento da quantia penhorada de R$
1.777,07 - ID 11713928, em favor da ré. Intimem-se. Preclusa esta decisão, expeça-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:16:20. KEILA
CRISTINA DE LIMA ALENCAR RIBEIRO Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0706492-84.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: INES MARIA OCKER POZZA. Adv(s).: DF34906
- SALOMAO TAUMATURGO MARQUES. R: AZUL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSC/SOB - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Sobradinho/DF Número do
processo: 0706492-84.2017.8.07.0006 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: INES MARIA OCKER
POZZA RÉU: AZUL CERTIDÃO Certifico e dou fé, que nesta data, redesignei para o dia 01/03/18, às 13:40h, a audiência de CONCILIAÇÃO
neste CEJUSC/SOB. Nesta oportunidade remeto os autos ao cartório de origem para promover a citação/intimação das partes. Sobradinho/DF,
Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017. NILDA ILHA BARBOSA XAVIER

DESPACHO

N. 0706924-06.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANDRADE & FIGUEIREDO LTDA. Adv(s).:
DF07626 - LINCOLN DE OLIVEIRA, DF43626 - GUILHERME MACHADO DE OLIVEIRA, DF52626 - GABRIEL MACHADO DE OLIVEIRA. R:
AUTO SUPREMA BATERIAS E PECAS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0706924-06.2017.8.07.0006 Classe
judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ANDRADE & FIGUEIREDO LTDA RÉU: AUTO SUPREMA BATERIAS
E PECAS LTDA - ME DESPACHO Comprove a requerente, no prazo de 05 dias, a sua condição de ME/EPP. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de
2017 17:16:34. KEILA CRISTINA DE LIMA ALENCAR RIBEIRO Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0704206-36.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: SHEILA GOMES MARTINS ROZ. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: IGREJA CRISTA APOSTOLICA RENASCER EM CRISTO. Adv(s).: SP215839 - LUCIANO AUGUSTO TASINAFO
RODRIGUES LOURO. T: GERALDO FAUSTINO DA ROCHA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: RUBENS SOUSA DE OLIVEIRA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ERIVAN MELO DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: SIMONE CONCEICAO TAVARES SANTOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: LIDIA CAVALCANTE FERNANDES BISPO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MARILTON DE OLIVEIRA
BISPO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0704206-36.2017.8.07.0006 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: SHEILA GOMES MARTINS ROZ RÉU: IGREJA CRISTA APOSTOLICA RENASCER EM CRISTO CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, nesta data, designei o dia 22/01/2018, às 14h00, para realização da audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, do que,
para constar, lavro este termo. BRASÍLIA-DF, Sexta-feira, 01 de Dezembro de 2017 17:35:58.

N. 0703115-08.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: TATIANA DEL FIACO MALVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A.. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. Número do processo:
0703115-08.2017.8.07.0006 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: TATIANA DEL FIACO MALVA EXECUTADO:
CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A. CERTIDÃO De ordem, intime-se o executado para efetuar o pagamento do débito no valor de R$
2.186,00, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10%. OBSERVAÇÕES: 1) O pagamento no prazo assinalado isenta o executado da multa;
2) Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:25:23. MARCELO ANDRADE LEAO Servidor Geral

N. 0706077-04.2017.8.07.0006 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: G ROCHA EIRELI. Adv(s).: DF28509 - LUCIA
DELGADO FERREIRA. R: SEBASTIAO ROCHA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECICRSOB 2º Juizado Especial Cível e Criminal de Sobradinho Número do processo:
0706077-04.2017.8.07.0006 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: G ROCHA EIRELI EXECUTADO:
SEBASTIAO ROCHA FILHO CERTIDÃO Certifico e dou fé que, ante a informação contida na certidão do Senhor Oficial de Justiça / Aviso de
Recebimento, determinei, de ordem, a intimação da parte autora/exeqüente para que forneça endereço atualizado do devedor/executado, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento, independentemente de outra intimação (art. 51, §1º da Lei 9.099/95). CERTIDÃO:
"Certifico e dou fé que dirigi-me ao endereço fornecido no dia 05/12/17 às 20h10 onde fui recebida por Kalyne Torres Pimentel, a qual declarou
ser ex esposa do executado e informou que este mudou-se do local quando se separaram e não sabe informar seu paradeiro. Assim, DEIXEI
DE CITAR E INTIMAR SEBASTIÃO ROCHA FILHO. Diante do exposto, devolvo o presente." BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:53:26.
RUBENS LUIZ BERNARDES DA COSTA Servidor Geral

N. 0705535-83.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: VIRGINIA ANGELICA LINO TONACO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: MDF MOVEIS LTDA. Adv(s).: DF31115 - BRUNO DE ARAUJO RAVANELLI, DF28618 - LAIZA DOS SANTOS SILVA.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSC/SOB - Centro Judiciário de Solução
de Conflitos e Cidadania de Sobradinho/DF Número do processo: 0705535-83.2017.8.07.0006 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: VIRGINIA ANGELICA LINO TONACO RÉU: MDF MOVEIS LTDA CERTIDÃO Tendo em vista a falta de energia
elétrica ocorrida nesta data, no Fórum de Sobradinho, redesignei para o dia 31/01/2018, às 17h, a sessão de conciliação neste CEJUSC/SOB.
Nesta oportunidade remeto os autos à Vara de origem para intimação das partes. Sobradinho/DF, Sexta-feira, 01 de Dezembro de 2017. NILDA
ILHA BARBOSA XAVIER
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DESPACHO

N. 0702405-85.2017.8.07.0006 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: TEREZINHA BASILIO SAMINEZ. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: TELEFONICA BRASIL S.A.. Adv(s).: DF513 - JOSE ALBERTO COUTO MACIEL. Número do processo:
0702405-85.2017.8.07.0006 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: TEREZINHA BASILIO SAMINEZ
RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A. DESPACHO Digam as partes, no prazo comum de 02 dias úteis, acerca dos ofícios retro. Após, com ou sem
manifestação, retornem os autos conclusos. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 18:40:20. KEILA CRISTINA DE LIMA ALENCAR RIBEIRO
Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0704825-63.2017.8.07.0006 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: INSTITUTO DE ESCOLARIZACAO E
APERFEICOAMENTO PEDAGOGICO - INESAP LTDA - ME. Adv(s).: DF41139 - LEOPOLDO AUGUSTO DE SANTANA JUNIOR. R: MARIANA
FERNANDES DAMASCENO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 2JECICRSOB 2º Juizado Especial Cível e Criminal de Sobradinho Número do processo: 0704825-63.2017.8.07.0006
Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: INSTITUTO DE ESCOLARIZACAO E APERFEICOAMENTO
PEDAGOGICO - INESAP LTDA - ME EXECUTADO: MARIANA FERNANDES DAMASCENO CERTIDÃO Certifico e dou fé que, ante a informação
contida na certidão do Senhor Oficial de Justiça, determinei, de ordem, a intimação da parte exequente para que forneça endereço atualizado da
executada, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento, independentemente de outra intimação (art. 51, §1º da Lei 9.099/95).
CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA: "Certifico e dou fé que dirigi-me ao ENDEREÇO CONDOMÍNIO VALE DAS ACÁCIAS, QUADRA
03, LOTE 09, SETOR DE MANSÕES, SOBRADINHO 2/DF no DIA 17/10/2017 às 10:05 HORAS onde DEIXEI DE PROCEDER À CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO de MARIANA FERNANDES DAMASCENO uma vez que, ao chegar no referido endereço, fui informado pelo Senhor ITAMAR (QUE
SE IDENTIFICOU COMO PAI DA EXECUTADA, CPF NÃO INFORMADO) de que a Executada se mudou dali há aproximadamente cinco meses
e que não sabe informar seu atual endereço." BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 23:56:06. MARCELO ANDRADE LEAO Servidor Geral

N. 0702518-39.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ILZA PAULA SILVA PEREIRA. Adv(s).: DF49360 - CARLOS
ANTONIO DUARTE. R: DELMA TEODOROWICZ. Adv(s).: DF39191 - MARIA DE FATIMA SOARES FIUZA. T: ROSEMERE DOS SANTOS
ARVELLOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: JEANE MARQUES BARCELAR DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: Lucileide
Moreira da Silva Souza. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: Claudia Maria de Sousa. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: Raimundo Pereira de
Sousa Filho. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: Elizangela Cardoso de Oliveira Souza. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0702518-39.2017.8.07.0006 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ILZA PAULA SILVA PEREIRA EXECUTADO:
DELMA TEODOROWICZ CERTIDÃO De ordem, intime-se a requerente, através de seu advogado, para que faça a impressão do alvará de
levantamento, no próprio escritório (imprimindo inclusive o QR Code). Informo que após a impressão do alvará e seu QR Code, o requerente ou
o advogado com procuração para tal, poderá dirigir-se diretamente ao banco indicado no documento. Intime-se ainda que deverá se manifestar
sobre a quitação, sob pena de arquivamento, independentemente de nova intimação. Prazo 5 dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017
13:58:24. SILVIA ANTONIA COLETO DE ASSIS PINHEIRO Servidor Geral

N. 0701772-74.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCIO ROGERIO MENDONCA SOARES. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: UNIAO NACIONAL DOS CONSUMIDORES E PROPRIETARIOS DE VEICULOS - UNICOON. Adv(s).: MG97502 - VIVIAN LIMA
VARGAS. Número do processo: 0701772-74.2017.8.07.0006 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCIO
ROGERIO MENDONCA SOARES EXECUTADO: UNIAO NACIONAL DOS CONSUMIDORES E PROPRIETARIOS DE VEICULOS - UNICOON
CERTIDÃO De ordem, intime-se o executado para efetuar o pagamento do débito no valor de (R$ 1.179.93), no prazo de 15 dias, sob pena
de multa de 10%. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa. Cientifique o executado de que, transcorrido o
prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação (art. 525, do NCPC). BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 14:09:04. SILVIA ANTONIA COLETO DE ASSIS
PINHEIRO Servidor Geral

DECISÃO

N. 0701228-86.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: TAIANNA ALMEIDA CARRIJO. Adv(s).: DF28289 -
MARCUS PHILIPE ASSIS ARARUNA. R: CLARO S/A. Adv(s).: DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Número do processo:
0701228-86.2017.8.07.0006 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: TAIANNA ALMEIDA CARRIJO EXECUTADO:
CLARO S/A DECISÃO Compulsando os autos, verifico que a parte ré foi intimada para cumprir com as obrigações de não fazer/fazer e pagar, em
07/11/2017 - ID 11680939, sendo certo que o prazo para cumprimento das obrigações foram de 15 dias. Assim, o prazo final para cumprimento
sem aplicação da multa, findou-se em 29/11/2017. Com efeito, conforme entendimento jurisprudencial, para que seja exigivel a multa por eventual
descumprimento, se faz necessária a intimação previa da parte para cumprir com a obrigação antes de aplicá-la. Assim, verifico que a fatura
anexa pela parte autora de ID 11714274, é anterior a data final para cumprimento das obrigações pela ré, que finalizou em 29/11/2017. Portanto,
tenho que a multa não é aplicável no presente caso. Esclareço que somente será aplicada a multa em caso de descumprimento da obrigação
de não fazer/fazer posterior a data 29/11/2017. Em relação a obrigação de pagar, verifico que a ré procedeu ao depósito no dia 23/11/2017 - ID
11904388, portanto, dentro do prazo para cumprimento sem aplicação da multa de 10%. Deste modo, tenho que, por ora, não há que se falar
em aplicação da multa nas obrigações de não fazer/fazer ou pagar. Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada ID 11904388 - R$
2.199,82 em favor da parte autora, intimando-a para dizer sobre a quitação, em cinco dias, sob pena de extinção. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 15:16:46. KEILA CRISTINA DE LIMA ALENCAR RIBEIRO Juíza de Direito

N. 0701228-86.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: TAIANNA ALMEIDA CARRIJO. Adv(s).: DF28289 -
MARCUS PHILIPE ASSIS ARARUNA. R: CLARO S/A. Adv(s).: DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Número do processo:
0701228-86.2017.8.07.0006 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: TAIANNA ALMEIDA CARRIJO EXECUTADO:
CLARO S/A DECISÃO Compulsando os autos, verifico que a parte ré foi intimada para cumprir com as obrigações de não fazer/fazer e pagar, em
07/11/2017 - ID 11680939, sendo certo que o prazo para cumprimento das obrigações foram de 15 dias. Assim, o prazo final para cumprimento
sem aplicação da multa, findou-se em 29/11/2017. Com efeito, conforme entendimento jurisprudencial, para que seja exigivel a multa por eventual
descumprimento, se faz necessária a intimação previa da parte para cumprir com a obrigação antes de aplicá-la. Assim, verifico que a fatura
anexa pela parte autora de ID 11714274, é anterior a data final para cumprimento das obrigações pela ré, que finalizou em 29/11/2017. Portanto,
tenho que a multa não é aplicável no presente caso. Esclareço que somente será aplicada a multa em caso de descumprimento da obrigação
de não fazer/fazer posterior a data 29/11/2017. Em relação a obrigação de pagar, verifico que a ré procedeu ao depósito no dia 23/11/2017 - ID
11904388, portanto, dentro do prazo para cumprimento sem aplicação da multa de 10%. Deste modo, tenho que, por ora, não há que se falar
em aplicação da multa nas obrigações de não fazer/fazer ou pagar. Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada ID 11904388 - R$
2.199,82 em favor da parte autora, intimando-a para dizer sobre a quitação, em cinco dias, sob pena de extinção. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 15:16:46. KEILA CRISTINA DE LIMA ALENCAR RIBEIRO Juíza de Direito
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N. 0702887-33.2017.8.07.0006 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LEANDRO AMORIM NOVAES. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: AUTO ESCOLA BRASILIENSE. Adv(s).: DF55453 - LUAN DE SOUZA E SILVA, DF20913 - FREDERICO SOARES DE ARAGAO. Número do
processo: 0702887-33.2017.8.07.0006 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LEANDRO AMORIM
NOVAES RÉU: AUTO ESCOLA BRASILIENSE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de cumprimento de sentença formulado pelo
credor. Em sede de processo de conhecimento, a ré foi condenada a: a) arcar com todos os custos do novo processo para obtenção de CNH,
categoria B, pelo autor - taxa de curso teórico, exames médicos, cadastro de biometria, simulador e taxa da prova prática ? até a realização do
primeiro exame prático, bem assim à obrigação de ministrar as duas aulas práticas pagas faltantes, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais); e b) pagar ao autor, a título de indenização por danos
morais, a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), que deverá ser atualizada e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a contar desta data.
Em conseqüência, resolvo o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. No que se refere à obrigação de fazer:
INTIME-SE a ré para ,no prazo de 15 dias, arcar com todos os custos do novo processo para obtenção de CNH, categoria B, pelo autor - taxa de
curso teórico, exames médicos, cadastro de biometria, simulador e taxa da prova prática ? até a realização do primeiro exame prático, bem assim
à obrigação de ministrar as duas aulas práticas pagas faltantes, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos
reais) até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Quanto à obrigação de pagar: Ao contador para apuração do débito, fazendo, inclusive, fazer
constar o valor referente à multa de 10%. Intime-se o executado para o pagamento do débito, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10%.
Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa. Caso ocorra pagamento, expeça-se alvará e intime-se o exequente
para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que
seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito(artigo 526, § 3º, do NCPC). Desta forma, havendo anuência com
o valor depositado, basta ao credor deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga da serventia com a juntada de
petições desnecessárias. Caso não ocorra o pagamento, proceda-se à penhora, inclusive por meio eletrônico, de bens indicados pelo exequente.
Cientifico o executado de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. A Secretaria deverá observar, para o adequado cumprimento
do disposto no §3º do artigo 523 do Código de Processo Civil, no prazo para pagamento e de impugnação (artigo 525). BRASÍLIA, DF, 6 de
dezembro de 2017 17:34:41. KEILA CRISTINA DE LIMA ALENCAR RIBEIRO Juíza de Direito
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2º Juizado Especial Cível e Criminal de Sobradinho

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Keila Cristina de Lima Alencar Ribeiro
Diretora de Secretaria: Walkiria Linhares Ruivo
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

1

Nº 2017.06.1.003320-3 - Termo Circunstanciado -  A: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALEXANDRE CARLOS LOURENA
DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. VITIMA: O ESTADO. Adv(s).: (.). C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que, nesta data, designei o
dia 23/01/2018 às 15h20 para realização da audiência PRELIMINAR, do que, para constar, lavro este termo. Sobradinho - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 18h14. .

DESPACHO

Nº 2016.06.1.010158-3 - Inquerito Policial -  A: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EM APURACAO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. VITIMA: CAMILLA FERREIRA DA SILVA. Adv(s).: (.). Designe-se data para realização de audiência de conciliação. Sobradinho - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 13h34. Keila Cristina de Lima Alencar Ribeiro,Juíza de Direito .

Nº 2017.06.1.002247-4 - Termo Circunstanciado -  A: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EM APURACAO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. VITIMA: A.M.S.. Adv(s).: (.). VITIMA: M.C.M.S.. Adv(s).: (.). Reiterem-se os ofícios de fls. 52 e 57, fazendo constar a ausência de
resposta pode caracterizar crime de desobediência, bem como improbidade administrativa, nos termos da cota de fl. 63. Sobradinho - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 13h35. Keila Cristina de Lima Alencar Ribeiro,Juíza de Direito .

Nº 2017.06.1.003706-2 - Termo Circunstanciado -  A: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BRENDO MARTINS DE SOUZA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. VITIMA: A COLETIVIDADE. Adv(s).: (.). Diante da notícia de que o suposto autor do fato encontra-se preso, oficie-
se à Gerência de Saúde Prisional da SESIPE para que este seja incluído em programa de advertência sobre o uso de substâncias entorpecentes.
Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h33. Keila Cristina de Lima Alencar Ribeiro,Juíza de Direito .

Nº 2017.06.1.003694-3 - Termo Circunstanciado -  A: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RICHARD SOUZA MOREIRA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. VITIMA: A COLETIVIDADE. Adv(s).: (.). Diante da notícia de que o suposto autor do fato encontra-se preso,
oficie-se à Gerência de Saúde Prisional da SESIPE para que este seja encaminhado a programa de advertência sobre o uso de substâncias
entorpecentes. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h33. Keila Cristina de Lima Alencar Ribeiro,Juíza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.06.1.007583-3 - Termo Circunstanciado -  R: ERICK ANGELICO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. VITIMA:
COLETIVIDADE. Adv(s).: (.). A: NÃO HÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Trata-se de Termo Circunstanciado com sentença transitada em julgado,
que veio concluso para decisão quanto ao bem apreendido (fl. 37). O representante do MP, à fl. 39, oficiou pela perda do bem, nos termos do art.
123 do CPP. A Portaria Conjunta 27/2012 de 2/5/2012, do TJDFT, que dispõe acerca das atribuições da Central de Guarda de Objetos de Crime
e acerca dos objetos de crime ou de outra natureza a ela encaminhados estabelece, nos termos dos artigos. 3º e 11, § 1.º , que compete ao Juiz
Coordenador do CEGOC decidir sobre a destinação do bem apreendido. Diante da natureza dos bens apreendidos no Auto de Apresentação
e Apreensão à fl. 37 e do transcurso do prazo previsto no art. 123 do Código de Processo Penal sem manifestação de qualquer interessado,
decreto o perdimento desses bens em favor da União, com fundamento no art. 124 do CPP. Comunique-se esta decisão ao Juiz Coordenador do
CEGOC, a quem compete decidir sobre a destinação dos bens, para adoção das medidas cabíveis, nos termos da Portaria Conjunta do TJDFT
n.º 27, de 2/5/2012. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h34. Keila Cristina de Lima Alencar
Ribeiro,Juíza de Direito .
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Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Sobradinho

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Josmar Gomes de Oliveira
Diretor de Secretaria: Deuzani Rodrigues da Trindade
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2016.06.1.015364-9 - Acao Penal - Procedimento Sumario -  A: M.P.. Adv(s).: DF333333 - MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITORIOS, DF333333 - Ministerio Publico do Distrito Federal e Territorios. R: W.C.D.A.. Adv(s).: DF042811 - RODRIGO DA
SILVA CANTUARIO. VITIMA: F.R.S.. Adv(s).: (.). CERTIDAO - Certifico e dou fé que, nesta data, promovo a juntada das contrarrazões do MP,
às fls. retro. Nos termos da ordem precedente, fica a defesa intimada para apresentar contrarrazões ao recurso da acusação, no prazo legal.
Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h50..

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Josmar Gomes de Oliveira
Diretor de Secretaria: Deuzani Rodrigues da Trindade
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2017.06.1.003739-2 - Acao Penal - Procedimento Sumario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: DF333333 - MINISTERIO PUBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS, DF333333 - Ministerio Publico do Distrito Federal e Territorios. R: FABRICIO JOSE DE SOUSA
RABELLO. Adv(s).: DF048308 - ANDERSON DOS SANTOS OLIVEIRA. VITIMA: ALINE RODRIGUES DE SOUSA RABELLO. Adv(s).: (.). VITIMA:
MARIA RODRIGUES LIMA RABELLO. Adv(s).: (.). VITIMA: WILLER LARRY RABELLO. Adv(s).: (.). DESPACHO - As questões suscitadas pela
Defesa em alegações prelimianares confundem-se com o mérito da demanda, não sendo este o momento adequado para analisá-las. Inexiste,
na oportunidade, qualquer matéria de natureza processual ou de mérito a ser examinada. Designe-se audiência de instrução e julgamento e
interrogatório, consoante os arts. 399 e seguintes do Código de Processo Penal. Expeça-se mandado de intimação para as testemunhas, vítima
e denunciado. Intimem-se o Ministério Público e a Defesa. Sobradinho - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h01. Eduardo da Rocha Lee,Juiz de
Direito Substituto.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Josmar Gomes de Oliveira
Diretor de Secretaria: Deuzani Rodrigues da Trindade
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2015.06.1.011088-9 - Acao Penal - Procedimento Sumario -  A: MPDFT MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITORIOS. Adv(s).: DF333333 - MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS, DF333333 - Ministerio Publico do
Distrito Federal e Territorios. R: ADRIANA DA SILVA PEREIRA. Adv(s).: MG097067 - GILBERTO MAURO VILLELA. VITIMA: BRUNA PEREIRA
GONCALVES. Adv(s).: (.). DESPACHO: Não obstante já terem sido oferecidas as alegações finais, tendo em vista os depoimentos e os próprios
memoriais, dê-se vista às partes para se manifestarem acerca da competência deste Juízo. Sobradinho - DF, sexta-feira, 20/10/2017 às 15h09.
Júnia de Souza Antunes,Juíza de Direito Substituta do DF.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Josmar Gomes de Oliveira
Diretor de Secretaria: Deuzani Rodrigues da Trindade
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

SENTENÇA e CERTIDAO

Nº 2016.06.1.005700-9 - Acao Penal - Procedimento Sumario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: DF333333 - MINISTERIO PUBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS, DF333333 - Ministerio Publico do Distrito Federal e Territorios. R: WILL ROBSON ARAUJO DA SILVA.
Adv(s).: DF028256 - JOSE DE ARIMATEIA DE LIMA SOUSA JUNIOR. VITIMA: GESSICA FERREIRA DSO SANTOS. Adv(s).: (.). SENTENÇA:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para condenar o réu WILL ROBSON ARAÚJO DA SILVA, já qualificado,
como incurso nas penas dos artigos 129, §9º e 147, caput (por duas vezes), ambos do Código Penal. Atento ao disposto pelos artigos 59 e 68
do Código Penal, passo à individualização da pena: - Crime de lesão corporal praticado em contexto de violência doméstica (artigo 129, §9º, do
CP) Na primeira fase, analisando as diretrizes do artigo 59 do CP, verifico que o réu agiu com culpabilidade normal à espécie delitiva. É portador
de maus antecedentes, conforme se depreende da condenação definitiva certificada à fl. 98, com trânsito em julgado em data posterior aos fatos
descritos na denúncia. Não há elementos nos autos sobre a personalidade do acusado e sua conduta social. Os motivos, as circunstâncias e
as consequências do delito não destoam do esperado em crimes desta natureza. O comportamento da vítima não contribuiu para a conduta
delituosa. Desta forma, fixo a pena-base em 07 (sete) meses de detenção. Na segunda fase, reconheço a incidência da atenuante da confissão
(artigo 65, inciso III, "d", do CP), porquanto o acusado, em seu interrogatório, admitiu a prática delitiva. Não incidem circunstâncias agravantes.
Nesse sentido, reduzo a pena na fração de 1/6 (um sexto), resultando na reprimenda de 05 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de detenção.
Na terceira fase, não constam quaisquer causas de aumento ou de diminuição da pena a serem consideradas, razão pela qual a pena fica
estabelecida no patamar de 05 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de detenção. - Crimes de ameaça (artigo 147 do CP) Na primeira fase,
analisando as diretrizes do artigo 59 do CP, verifico que o réu agiu com culpabilidade normal à espécie delitiva. É portador de maus antecedentes,
conforme se depreende da condenação definitiva certificada à fl. 98, com trânsito em julgado em data posterior aos fatos descritos na denúncia.
Não há elementos nos autos sobre a personalidade do acusado e sua conduta social. Os motivos, as circunstâncias e as consequências do delito
não destoam do esperado em crimes desta natureza. O comportamento da vítima não contribuiu para a conduta delituosa. Nos termos do artigo
147 do Código Penal, a pena aplicada ao delito de ameaça é de detenção, de um a seis meses, ou multa. Nesse sentido, é certo que a pena
de detenção se mostra mais eficaz, no presente caso, para reprovar e prevenir a ocorrência de novas infrações, sobretudo considerando que o
crime de ameaça foi praticado em contexto de violência doméstica contra vítima mulher. Assim, considerando as circunstâncias judiciais acima
delineadas, fixo a pena-base no patamar de 01 (um) mês e 15 (quinze) dias de detenção. Na segunda fase, reconheço a incidência da agravante
prevista pelo artigo 61, inciso II, alínea "f", do CP, já que a infração penal foi praticada em contexto de violência doméstica contra a mulher. Não
há circunstâncias atenuantes a serem consideradas, ressaltando-se que o réu negou a prática dos crimes de ameaça a ele imputados. Nesse
sentido, aumento a pena na fração de 1/6 (um sexto), resultando na reprimenda de 01 (um) mês e 22 (vinte e dois) dias de detenção. Na terceira
fase, não constam quaisquer causas de aumento ou de diminuição da pena a serem consideradas, razão pela qual fica a pena estabelecida em
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01 (um) mês e 22 (vinte e dois) dias de detenção para cada crime de ameaça perpetrado. - Concurso de crimes Considerando que o delito de
lesão corporal e os delitos de ameaça foram praticados mediante mais de uma conduta, impõe-se o reconhecimento do concurso material, na
forma do artigo 69 do Código Penal, devendo-se proceder com o somatório das reprimendas. Assim, fixo a PENA DEFINITIVA em 09 (nove)
meses e 09 (nove) dias de detenção. A pena privativa de liberdade deverá ser cumprida em regime inicial aberto, a teor do disposto pelo artigo 33,
§§2º e 3º, do CP. O réu não faz jus aos benefícios da substituição da pena privativa de liberdade e da suspensão condicional da pena, porquanto
não preenchidos os requisitos dos artigos 44 e 77 do Código Penal, especialmente por ter sido o crime praticado mediante violência e grave
ameaça e pelo fato de ostentar maus antecedentes. Ausentes os requisitos e os pressupostos previstos pelos artigos 312 e 313 do Código de
Processo Penal, concedo ao acusado o direito de recorrer em liberdade. Deixo de condenar o acusado ao pagamento de indenização por danos
morais por entender que a aplicação do artigo 387, inciso IV, do CPP restringe-se aos prejuízos materiais, devendo a reparação extrapatrimonial
ser pleiteada perante o juízo cível, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais, nos
moldes do artigo 804 do Código de Processo Penal, sendo certo que eventuais causas de isenção deverão ser apreciadas pelo juízo da execução.
Comunique-se a vítima, consoante disposto pelo artigo 201, §2º, do CPP. Transitada em julgado, comunique-se a Justiça Eleitoral (artigo 72, § 2º,
do Código Eleitoral, para os fins do artigo 15, inciso III, da CRFB/88) e oficie-se ao INI, extraindo-se, incontinenti, a carta de sentença, remetendo-
a ao juízo das execuções para cumprimento. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Sobradinho-DF, 21 de novembro
de 2017. Eduardo da Rocha Lee Juiz de Direito Substituto CERTIDAO - Certifico e dou fé que, nesta data, promovo a juntada retro. De ordem,
intime-se o réu da sentença, bem como para que indique o endereço atualizado do réu para fins de intimação pessoal da sentença. Sobradinho
- DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 10h05..

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Josmar Gomes de Oliveira
Diretor de Secretaria: Deuzani Rodrigues da Trindade
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2012.06.1.011748-7 - Acao Penal - Procedimento Sumario -  A: M.P.. Adv(s).: DF333333 - MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITORIOS, DF333333 - Ministerio Publico do Distrito Federal e Territorios. R: C.A.D.S.. Adv(s).: DF027306 - AUGUSTO ROLA
TELES. VITIMA: M.D.S.G.. Adv(s).: (.). VITIMA: N.D.S.G.. Adv(s).: (.). VITIMA: N.S.S.S.. Adv(s).: (.). CERTIDAO - De ordem, fica a defesa
intimada para que se manifeste sobre a devolução da Carta Precatória, com finalidade não atingida (fls. 285/289). Sobradinho - DF, segunda-
feira, 11/12/2017 às 09h30..

Intimação

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (com prazo de 60 dias) O Doutor JOSMAR GOMES DE OLIVEIRA, Juiz(a) de Direito do Juizado
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Sobradinho/DF, na forma da lei, FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento que por este Juízo se processa a Ação Penal nº 2015.06.1.007599-7, oriunda do Inquérito Policial nº 4242015 instaurado
pela 13DPDF, em que é ré(u) JANILSON SILVA CAROLINO, nascido(a) aos 14/06/1980, em Brasília-DF, filho(a) de JOAQUIM CAROLINO
SOBRINHO e de MILMA SILVA SOBRINHO, CI nº 1831965 SSP/DF, CPF nº 68997515187, que, por sentença proferida pelo (a) MMa. Juiz(a)
de Direito, foi CONDENADO pela prática do crime descrito no EM APURACAO, c/c artigo 5º, III, da Lei Maria da Penha, a uma pena definitiva
de 01 mês e 18 dias de detenção e 24 dias de prisão simples, no regime aberto, suspensa por 02 anos, com medidas a serem determinadas
pelo Juízo da execução, sendo-lhe permitido recorrer em liberdade. Diante da(s) tentativa(s) frustrada(s) de intimá-lo(a) pessoalmente, já que
o(a) acusado(a) não foi encontrado(a) no(s) endereço(s) constante(s) dos autos, pelo presente edital - que tem o prazo de 60 (sessenta) dias -,
fica(m) o(s) réu(s) INTIMADO(s) da mencionada sentença, da qual poderá(ão) interpor, dentro de 05 (cinco) dias, a contar do término do prazo
de 60 (sessenta) dias, o recurso cabível, sob pena de ver a sentença passar em julgado. E, para que chegue ao conhecimento de todos e,
notadamente, do referido acusado, mandou-se passar o presente edital, que será afixado no local de costume na sede deste Juízo e publicado
no Diário da Justiça. Outrossim, faz saber que este Juízo tem sede na QUADRA CENTRAL - BLOCO F - ED. FÓRUM, 1º ANDAR, SALA 122 -
SOBRADINHO/DF. Horário de funcionamento: 12h às 19h. Dado e passado nesta cidade de Sobradinho/DF, 11 de dezembro de 2017.. Deuzani
Rodrigues da Trindade Diretor de Secretaria

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Josmar Gomes de Oliveira
Diretor de Secretaria: Deuzani Rodrigues da Trindade
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2015.06.1.007050-8 - Acao Penal - Procedimento Sumario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: DF333333 - MINISTERIO PUBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS, DF333333 - Ministerio Publico do Distrito Federal e Territorios. R: JOSE PEREIRA DA SILVA. Adv(s).:
DF047723 - RICARDO MENEZES DA SILVA. VITIMA: AIUNA KAWANE BARBOSA LOPES DA SILVA. Adv(s).: (.). VITIMA: NELIENE BARBOSA
DOS SANTOS SILVA. Adv(s).: (.). DECISÃO: Recebo o apelo de fls. 181 em favor do sentenciado. Dê-se vista à Defesa para apresentar as
contrarrazões ao apelo ministerial e as razões recursais, sob pena de subida sem elas (art. 601 do CPP). Após, ao Ministério Público para contra-
arrazoar. Juntadas as razões e contrarrazões, ou certificado o decurso de prazo, remetam-se os autos ao E. TJDFT, com as cautelas de praxe e
homenagens deste Juízo. Sobradinho - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 19h26. Josmar Gomes de Oliveira,Juiz de Direito.
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Circunscrição Judiciária de Taguatinga

Varas Cíveis da Circunscrição Judiciária de Taguatinga

1ª Vara Cível de Taguatinga

Intimação

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Prazo: 20 dias. Processo nº 2006.07.1.002863-3 Ação: Monitória Requerente: AUTO POSTO ESPLANADA
LTDA Advogado: ELEUSA MOREIRA, OAB: DF004296 Requerido: ALCIDES JOSE SANTANA Finalidade: INTIMAÇÃO DE ALCIDES JOSE
SANTANA, CPF Nº 036.539.191-34 A Doutora Joana Cristina Brasil Barbosa Ferreira, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária
de Taguatinga/DF, na forma da lei... FAZ SABER, a todos quantos do presente edital tiverem conhecimento que por este meio, INTIMA O RÉU,
com prazo de 20 (vinte) dias, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento acerca da penhora realizada via
sistema bacenjud, no valor de R$ 391,40 (trezentos e noventa e um reais e quarenta centavos), ficando ciente de que o prazo para impugnar a
penhora será de 15 (quinze) dias, contados do decurso do presente edital. Tudo de acordo com o despacho de fl. 157, a seguir transcrito: "Intime-
se o devedor por edital quanto à penhora realizada e também dê-se vista à Defensoria Pública. Transcorrido o prazo para impugnação, intime-se
o credor para que restitua a certidão de crédito, a fim de que possa levantar a quantia penhorada. Com impugnação, intime-se o credor para se
manifestar e, em seguida, tornem conclusos. Taguatinga - DF, terça-feira, 28/11/2017 às 13h10. Joana Cristina Brasil Barbosa Ferreira Juíza de
Direito". Cientificando-se, ainda, que este Juízo e Cartório têm sua sede à Primeira Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Taguatinga, Área
Especial N. 23 Setor C Norte, Fórum de Taguatinga, Taguatinga/DF. Horário de Funcionamento: 12h00 às 19h00. E para que este chegue ao
conhecimento do interessado, e, ainda, para que no futuro não possa alegar ignorância, extraiu-se o presente edital, que será publicado como
determina a Lei. DADO E PASSADO nesta cidade, aos 06 de dezembro de 2017 às 16h30 Eu, ELEUSA BARROSO DA SILVA, Diretora de
Secretaria, o subscrevo. Eleusa Barroso da Silva Diretora de Secretaria

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Joana Cristina Brasil Barbosa Ferreira
Diretora de Secretaria: Eleusa Barroso da Silva
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2006.07.1.002863-3 - Execucao -  A: AUTO POSTO ESPLANADA LTDA. Adv(s).: DF007917 - SERGIO DE FREITAS MOREIRA,
DF004296 - Eleusa Moreira, DF007917 - Sergio de Freitas Moreira. R: ALCIDES JOSE SANTANA. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO
DISTRITO FEDERAL. CERTIDAO - Certifico e dou fé que enviei o edital de intimação expedido para disponibilização no Diário de Justiça Eletrônico
no dia 12/12/2017 e publicação no dia 13/12/2017, em cumprimento ao disposto no art. 257, inciso II, do CPC. Certifico, ainda, que a visualização
do edital na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, bem como no sítio deste Tribunal, estará disponível na data da publicação,
podendo ser consultado pelas partes no seguinte link: http://www.tjdft.jus.br/consultas/edital-de-citacao. Os autos deverão aguardar o transcurso
do prazo previsto no edital. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h46..

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Joana Cristina Brasil Barbosa Ferreira
Diretora de Secretaria: Eleusa Barroso da Silva
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

5

Nº 3186/96 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA DE LOURDES CAFE. Adv(s).: DF016841 - Delcio Gomes de Almeida, DF047071 -
Wilmondes de Carvalho Viana. R: HABITATUS ASS. IMOBILIARIA LTDA. Adv(s).: DF01461A - Herminio Teixeira de Oliveira. R: ALEXANDRE DE
OLIVEIRA ALVES. Adv(s).: (.). R: GLAUBER MADUREIRA ALVES. Adv(s).: (.). DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Descabida a citação por edital, uma
vez que ainda não foram esgotados os meios ordinários para a comunicação das partes. Na decisão anterior, restou consignado que a intimação
será precedida de nova pesquisa pelos endereços atuais. Prossiga-se com a citação dos devedores Alexandre de Oliveira e Glauber Madureira,
conforme a decisão de fl. 622. Promova-se a pesquisa de endereços no sistema infojud. Na ocasião da expedição das cartas precatórias, se for
o caso, observem-se os endereços informados pelo exeqüente à fl. 626/627. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h47. Joana Cristina
Brasil Barbosa Ferreira,Juíza de Direito .

Nº 2016.07.1.012495-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: R & S COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA ME. Adv(s).:
BA026391 - Márcio Rodrigo Laranjeira Pirangi. R: M A DA SILVA PUBLICIDADE LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA A fase de cumprimento de sentença teve início à fl. 44. Intimado para pagar (fl. 52), o devedor manteve-se inerte. Prosseguiu-
se com a pesquisa de bens, sem sucesso (fl. 63/70). Foi expedida carta precatória para a busca de bens (fl. 90/118), medida igualmente frustrada.
Intimado a se manifestar, e indicar outros bens, o exequente solicitou apenas a expedição da certidão de crédito (fl. 126), com a extinção do
processo nos termos da portaria conjunta 73/2010 do TJDFT (fl. 126). A Portaria Conjunta prevê a extinção do processo paralisado por não-
localização de bens passíveis de constrição. Ocorre que o CPC/2015 prevê, nos mesmos casos, a suspensão do curso da execução. Assim, deve-
se aplicar a norma prevista no código processual, que tem sistemática própria para a execução frustrada. Observe-se que a suspensão não implica
prejuízo para a parte, uma vez que a execução poderá ser retomada, a qualquer momento, desde que o exequente requeira, demonstrando,
nesse caso, a existência de bens penhoráveis. Diante desse quadro, SUSPENDO o curso da execução (CPC, 921, III) pelo prazo de 1 (um) ano,
a contar desta data (CPC, 921, § 1°). Saliento que não serão admitidos pedidos de reiteração de pesquisas em sistemas eletrônicos sem que o
exequente demonstre modificação da situação econômica do devedor (REsp 1.284.587/SP, Relator Min. Massami Uyeda, DJe de 29/02/2012).
Decorrido o referido prazo, arquivem-se (CPC, 921, § 2°). No que concerne ao pedido para expedição de certidão de crédito, dada a vigência do
novo CPC, não se admite a respectiva emissão em favor de credores, dada a inexistência de previsão expressa nesse sentido, e também levando-
se em consideração que existem outros meios expressamente previstos em lei para garantir o direito creditório em tais situações, a exemplo da
previsão do art. 517 do novo "Codex". Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h01. Joana Cristina Brasil Barbosa Ferreira,Juíza de Direito .

Nº 2015.07.1.023486-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARCIO FRANCO DE SOUZA. Adv(s).: DF022261 - Adriana de Oliveira
Santos. R: VERAS PRADO TRANSPORTES LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ADRIANA DE OLIVEIRA SANTOS. Adv(s).: (.).
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Não é possível dar início ao incidente pretendido sem as informações mínimas para a sua instauração. Apesar de
pedir a desconsideração (fl. 168/175), o exequente não indicou sócios a serem citados, nem as empresas que compõem o grupo econômico. Sem
tais informações é impossível a citação para o incidente, e o exercício do contraditório por aqueles que o credor deseja incluir no polo passivo.
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Intimado a emendar o pedido, para indicar as partes a compor o incidente (fl. 193), a parte não se manifestou sobre o tópico pendente. Por tal
razão, resta inviável o processamento da desconsideração. A fase executiva deve prosseguir. Intime-se o exequente a indicar, em 5 dias, bens
penhoráveis em nome do devedor, sob pena de suspensão (art. 921, III, CPC). Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h02. Joana Cristina
Brasil Barbosa Ferreira,Juíza de Direito .

Nº 2014.07.1.003398-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA JOSE MARCAL FRAZAO. Adv(s).: DF038044 - Kelven Fonseca
Goncalves Dias. R: MARCUS EMMANOEL CHAVES VIERA. Adv(s).: DF018602 - Francisco Roni da Rosa, DF028492 - Geisiene Nara Silva
Ferreira. R: VERTICAL CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA. Adv(s).: (.). Por tais razões, defiro o pedido de conversão da obrigação de
fazer em perdas e danos. Condeno o executado a pagar ao exequente o valor de R$ 129.272,64, corrigido e atualizado nos termos do contrato
bancário de fl. 222/233. Convertida a obrigação, deve-se prosseguir com a execução para cobrança de quantia certa (art. 816, parágrafo único).
Nos termos do art. 523 do CPC, intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado constituído (art. 513, §2º, I, do CPC), para pagamento da
obrigação, no prazo de 15 (quinze) dias. Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo mencionado, o débito será acrescido de multa de 10%
(dez por cento) e de honorários de advogado de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, §1º, CPC. Ressalte-se que efetuado o pagamento
parcial, a multa e os honorários incidirão sobre o restante. Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, intime-se o credor para, em 5 dias,
indicar bens e apresentar memória atualizada da dívida, incluindo honorários e multa (CPC, 523, §1º). Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017
às 18h24. Joana Cristina Brasil Barbosa Ferreira,Juíza de Direito .

CERTIDAO

Nº 2015.07.1.021652-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF. Adv(s).: DF035337
- CAIO CESAR FARIAS LEONCIO, DF035337 - Caio Cesar Farias Leoncio. R: ALEXANDRE PORTO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
Certifico e dou fé que transcorreu "in albis" o prazo de fl. 157, pois não houve informação de pagamento pela parte devedora. Conforme
determinado na decisão de fls. 137/139, fica a parte exequente intimada para, em 5 (cinco) dias, trazer planilha atualizada do débito para subsidiar
a consulta BACENJUD, devendo incluir as custas processuais, a multa de 10%, atentando-se, ainda, para eventual gratuidade de justiça concedida
ao devedor. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h53..

DESPACHO

Nº 1998.07.1.008194-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF010773 - Adeliton Rocha Malaquias.
R: LUIZ BATISTA DE ABRANTES. Adv(s).: DF009422 - Geraldo Eustaquio Lopes. R: EDMILSON GONCALVES DE ABRANTES. Adv(s).: (.). R:
RAIMUNDA NOBRE DE ABRANTES. Adv(s).: (.). À Secretaria, para certificar: a) o número de penhoras realizadas no processo em epígrafe; b) se
houve a expedição dos ofícios, conforme determinado na sentença; c) se houve recurso interposto da sentença prolatada e, em caso positivo, se
eventual comando para baixa da penhora apontada pelo autor foi mantida; d) data e instância do trânsito em julgado. Após, conclusos. Taguatinga
- DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h53. Joana Cristina Brasil Barbosa Ferreira,Juíza de Direito .

4

Nº 2015.07.1.009020-6 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: JSEA CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA. Adv(s).:
DF030860 - Andre Luiz Costa. R: JORDANIA DA CONCEICAO DOS PASSOS. Adv(s).: DF029669 - George Mariano da Silva. RECONVINTE:
JORDANIA DA CONCEICAO DOS PASSOS. Adv(s).: DF029669 - George Mariano da Silva. RECONVINDO: JSEA CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA. Adv(s).: DF030860 - Andre Luiz Costa. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Quanto aos títulos juntados no processo, indefiro o
desentranhamento, para evitar circulação das cártulas. Ademais, o autor já dispõe de título executivo judicial, relativo a mesma dívida. Int.
Certifique-se o transito em julgado. Pagas as custas, arquivem-se. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h56. Joana Cristina Brasil
Barbosa Ferreira,Juíza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.07.1.025308-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.. Adv(s).: DF027607 - Olivia Danielle Mendes
de Oliveira, SP154894 - Daniel Blikstein. R: MARIAR AR CONDICIONADO EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Na nova sistemática
inaugurada pelo Código de Processo Civil de 2015, a desconsideração da personalidade jurídica passou a figurar como uma das modalidades
de intervenção de terceiro, com regras e procedimento próprios, nos termos dos artigos 133 a 137 do CPC. Ela se afirma como um incidente
processual e, não, como um processo incidente, razão pela qual pode ser deferida nos próprios autos, dispensando-se também a citação dos
sócios, em desfavor de quem foi superada a pessoa jurídica, bastando a defesa apresentada "a posteriori", mediante embargos, impugnação ao
cumprimento de sentença ou exceção de objetividade. Desnecessário, portanto, a distribuição do incidente no sistema PJE. Dessa feita, cumpra-
se de forma escorreita a decisão de fl. 153, que determinou ao credor emendar o pedido de instauração do incidente, de acordo com as alíneas
de "a" a "d", no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento. A análise do pedido, todavia, estará condicionada à comprovação pelo autor de que
peticionou, nos novos autos, comunicando que o mesmo pedido encontrava-se em tramitação, no bojo destes autos, sob pena de configuração
de litispendência. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h09. Joana Cristina Brasil Barbosa Ferreira,Juíza de Direito .

Nº 2016.07.1.005316-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: VISAO PAINEIS E LUMINOSOS LTDA. Adv(s).: DF048459 - Thiago de Castro
Martins, DF048841 - Hidan de Almeida Teixeira. R: PJP CURSO DE IDIOMAS LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Verifico que a planilha
apresentada não atualizou os valores pagos pelo executado no importe de R$5.000,00. Assim, fica o credor intimado para apresentar nova
planilha de cálculos, com a atualização da quantia paga, com juros e correção monetária, sob pena de indeferimento do processamento da fase
de cumprimento. Em igual prazo, recolham-se as custas da fase de cumprimento de sentença. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h10.
Joana Cristina Brasil Barbosa Ferreira,Juíza de Direito .

DIVERSOS

Nº 1998.07.1.011973-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: SYMEON CONSTANTIN MESSINIS. Adv(s).: DF040690 - GLEUSA GLADYS
SILVA DO NASCIMENTO , DF000966A - Gleusa Gladys do Nascimento, DF00966A - Gleusa Gladys do Nascimento Pennington, DF037647 -
Robson Luziano de Oliveira, DF040690 - Gleusa Gladys Silva do Nascimento, DF13631E - Lambrini Acrivi Symeon Messinis. R: CASA DOS
COFRES LTDA. Adv(s).: DF020762 - IZELDA CARVALHO PIANCÓ. DECISAO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA À fl. 1158 o processo foi suspenso,
por falta de bens penhoráveis, nos termos do art. 921, III do CPC. Após, à fl. 1167, foi deferida a penhora sobre veículos indicados pelo exequente,
mas a medida foi frustrada, em razão do precário estado de conservação dos bens (fl. 1208). Intimado a esclarecer sobre o interesse nas
penhoras o exequente informa a desistência no interesse da constrição sobre os veículos, indicando para penhora o bem imóvel indicado pelo
executado à fl. 198 (fl. 1214/1216). A indicação do imóvel aconteceu à fl. 198, no início de 2002. Como se não bastassem os mais de 15 anos
do ato, não houve à época certidão do bem, sendo impossível analisar a condição atual do imóvel e a viabilidade da constrição apenas com o
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pedido de fl. 1214/1216. A parte interessada deve impulsionar o processo de forma eficaz, e não apenas reiterar pedidos já deferidos, mas com
resultados infrutíferos. O processo havia sido suspenso à fl. 1158. A decisão de fl. 1167, apesar de deferir a nova penhora sobre os veículos,
não interrompeu a suspensão. Em verdade, o exeqüente pleiteou apenas a constrição de bens já indicados nos autos, não necessariamente
novos, tanto que as medidas expropriatórias foram frustradas, voltando o processo à situação de paralisação decorrente da inexistência de bens.
Diante desse quadro, mantenho a decisão de suspensão, nos termos do art. 921, III do CPC. Considerando o transcurso do prazo previsto no
referido artigo (fls. 1158/1160) e o início da prescrição intercorrente (CPC, art. 921, §4º), determino o arquivamento do feito. Intime-se. Remeta-
se ao arquivo. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h35. Joana Cristina Brasil Barbosa Ferreira,Juíza de Direito DECISAO - DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA À fl. 1158 o processo foi suspenso, por falta de bens penhoráveis, nos termos do art. 921, III do CPC. Após, à fl. 1167, foi
deferida a penhora sobre veículos indicados pelo exequente, mas a medida foi frustrada, em razão do precário estado de conservação dos bens
(fl. 1208). Intimado a esclarecer sobre o interesse nas penhoras o exequente informa a desistência no interesse da constrição sobre os veículos,
indicando para penhora o bem imóvel indicado pelo executado à fl. 198 (fl. 1214/1216). A indicação do imóvel aconteceu à fl. 198, no início de
2002. Como se não bastassem os mais de 15 anos do ato, não houve à época certidão do bem, sendo impossível analisar a condição atual do
imóvel e a viabilidade da constrição apenas com o pedido de fl. 1214/1216. A parte interessada deve impulsionar o processo de forma eficaz,
e não apenas reiterar pedidos já deferidos, mas com resultados infrutíferos. O processo havia sido suspenso à fl. 1158. A decisão de fl. 1167,
apesar de deferir a nova penhora sobre os veículos, não interrompeu a suspensão. Em verdade, o exeqüente pleiteou apenas a constrição de
bens já indicados nos autos, não necessariamente novos, tanto que as medidas expropriatórias foram frustradas, voltando o processo à situação
de paralisação decorrente da inexistência de bens. Diante desse quadro, mantenho a decisão de suspensão, nos termos do art. 921, III do
CPC. Considerando o transcurso do prazo previsto no referido artigo (fls. 1158/1160) e o início da prescrição intercorrente (CPC, art. 921, §4º),
determino o arquivamento do feito. Intime-se. Remeta-se ao arquivo. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h35. Joana Cristina Brasil
Barbosa Ferreira,Juíza de Direito.

Nº 2016.07.1.004704-2 - Procedimento Comum -  A: CAR COLECTION TRANSPORTADORA DE VEICULOS LTDA e outros. Adv(s).:
DF021343 - THALLES MESSIAS DE ANDRADE, DF021343 - Thalles Messias de Andrade, DF051630 - Leonaldo Correa de Brito. R: TECNOCEG
INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA e outros. Adv(s).: DF654321 - CURADORIA ESPECIAL. A:
JESUSDETE SOUZA BARBOSA JUNIOR. Adv(s).: DF021343 - THALLES MESSIAS DE ANDRADE. A: JOSE ROBERTO BOURGUIGNON.
Adv(s).: DF021343 - THALLES MESSIAS DE ANDRADE. R: NATAL APARECIDO MARTINS. Adv(s).: (.). (...) "Intime-se o advogado do segundo
e terceiro autor para, em 5 dias, regularizar sua representação processual, uma vez que não consta procuração nos autos de José Roberto
e Jesusdete Souza" (...) Taguatinga-DF, 16/10/2017. Simone Garcia Pena, Juíza de Direito Substituta. DECISAO - Assim, deixo de designar a
audiência neste momento, sem prejuízo de fazê-lo oportunamente, se o caso dos autos mostrar que será adequada para abreviar o acesso das
partes à melhor solução da lide. Cite-se o segundo réu (Natal Aparecido), para contestar, no prazo de 15 dias. Remeta-se à Defensoria, para
ciência. Taguatinga - DF, segunda-feira, 16/10/2017 às 15h17. SIMONE GARCIA PENA,Juíza de Direito Substituta.

CERTIDÃO

Nº 2015.07.1.020248-4 - Procedimento Comum -  A: MARCILIO BORGES VILELA. Adv(s).: DF040244 - Wander Gualberto Fontenele.
R: MARCELO ALVES ENEAS DANTAS. Adv(s).: DF034124 - Gleyton Rocha Araujo. Certifico e dou fé que transcorreu "in albis" o prazo para a
parte requerida apresentar Apelação. Fica a parte apelada (requerida) intimada a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
nos termos do art. 1010, §1º/CPC. Nos termos do §3º do mesmo artigo, apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, os autos serão
remetidos ao e. TJDFT. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 11h03. .

Nº 2011.07.1.019668-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: FRANCISCA CARMELITA DA SILVA GOMEZ. Adv(s).: DF007804 - Luciene
Gomes Lontra, DF009160 - Ursula Cordeiro Grochevski. R: ARCEL ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: GO014199 - Francisco Jose G Costa,
GO014717 - Josely Oliveira de Mendonca. A: JOSE MARIA GOMEZ. Adv(s).: (.). INTERESSADA: OSVALDO ARI ABIB. Adv(s).: DF032653 -
Rodrigo Rodrigues Alves de Oliveira. Certifico e dou fé que transcorreu "in albis" o prazo de fl. 379, pois não houve impugnação à penhora
pelo réu/devedor/executado. De ordem, fica a parte exequente intimada para se manifestar, em 5 dias, sobre o eventual interesse em remeter o
processo para a Comarca de Senador Canedo/GO, conforme decisão de fls. 374/374-v. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 11h09. .

Nº 2016.07.1.006337-0 - Procedimento Comum -  A: LUANA DA SILVA OLIVEIRA. Adv(s).: DF038445 - Symei Araujo Lopes, Defensoria
Publica do Distrito Federal. R: COMPAC CONTABILIDADE LTDA ME. Adv(s).: DF033898 - Gustavo Rodrigues Suhet. Certifico que o Alvará de
Levantamento foi expedido e encontra-se à disposição da parte legitimada. De ordem, fica a parte legitimada intimada para que retire o referido
Alvará. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h29. .

Nº 2016.07.1.013389-9 - Procedimento Comum -  A: RENAN ALVES DE SOUZA. Adv(s).: DF0011895 - Karla Andrea Passos.
R: FACULDADE ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA SA. Adv(s).: DF046939 - Victor Emanuel Ribeiro, MG063440 - Marcelo Tostes de
Castro Maia, MG109730 - Flavia Almeida Moura Di Latella. Certifico que, nesta data, juntei a APELAÇÃO da parte AUTORA (fls. 167-172),
desacompanhada da guia de preparo. Certifico, ainda, que a parte AUTORA RÉ não apelou. Fica a parte apelada intimada a apresentar
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 1010, §1º, do CPC. Nos termos §3º do mesmo artigo, apresentadas as
contrarrazões ou transcorrido o prazo, os autos serão remetidos ao e. TJDFT. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h38. .

Nº 2017.07.1.000611-4 - Procedimento Comum -  A: ALINE DA SILVA TORRES PEREIRA. Adv(s).: DF051637 - Aline da Silva Torres
Pereira. R: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE. Adv(s).: DF008067 - Robinson Neves Filho. Certifico que, nesta data, juntei
contrarrazões da parte REQUERENTE às fls. 177-185, tempestivamente. Certifico, também, que juntei RECURSO ADESIVO da parte AUTORA
(fls.162-176), desacompanhado da guia de preparo. De ordem, fica a parte RÉ intimada a apresentar contrarrazões ao recurso adesivo, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, conforme § 2º, do artigo 1010 do CPC. Nos termos do §3º, do mesmo artigo, apresentadas as contrarrazões ou
transcorrido o prazo, os autos serão remetidos ao e. TJDFT. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h05. .

Nº 2014.07.1.038652-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: VALDEMAR DE OLIVEIRA REZENDE. Adv(s).: DF033884 - Claudio Lima
Neres Liberal. R: BANCO BMG S.A.. Adv(s).: MG063440 - Marcelo Tostes de Castro Maia, MG109730 - Flavia Almeida Moura Di Latella. Certifico
e dou fé que transcorreu "in albis" o prazo da decisão de fls. 454/454-v, pois não houve informação de pagamento pela parte executada. De
ordem, fica intimado o exequente para que apresente, em 5 dias, saldo demonstrativo e discriminado do débito, nos mesmos termos, com a
inclusão da multa e dos honorários legais, em conformidade como o art. 523, §1º do CPC, conforme determinado na referida decisão. Taguatinga
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 11h53. .

Nº 2015.07.1.001876-8 - Procedimento Comum -  A: P.A.D.M.C.. Adv(s).: DF025672 - Leonardo Tavares Chaves. R: P.C.. Adv(s).:
DF027350 - Dilan Aguiar Pontes. R: M.B.D.M.C.N.. Adv(s).: DF013024 - Paulo Alberto Leite Cerqueira. Certifico e dou fé que transcorreu "in
albis" o prazo para a parte requerida apresentar Apelação. Fica a parte apelada (requerida) intimada a apresentar contrarrazões, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 1010, §1º/CPC. Nos termos do §3º do mesmo artigo, apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o
prazo, os autos serão remetidos ao e. TJDFT. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 11h20. .
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Nº 4079/83 - Cumprimento de Sentenca -  A: LEONIDAS DE SOUSA DIAS. Adv(s).: DF003061 - Hamilton Ribeiro de Freitas, DF007139
- Nora Miriam Olegario Heit, DF01122A - Jose de Sousa Carvalho. R: ESPOLIO DE ANTONIO BASILIO FILHO. Adv(s).: DF035711 - Rafael
Goncalves de Souza. A: SONIA DE SOUSA DIAS. Adv(s).: (.). A: THIAGO BEZERRA OTAVIANO DIAS. Adv(s).: (.). A: SILVIA DE SOUSA DIAS
MOTA. Adv(s).: (.). A: SILVIO DE SOUSA DIAS. Adv(s).: (.). A: CELIA DE SOUSA DIAS. Adv(s).: (.). DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de
processo em fase de cumprimento de sentença. Este Juízo determinou a intimação do credor para que requeresse medida hábil a satisfazer seu
crédito, ou seja, para se manifestar quanto a eventual interesse na adjudicação ou alienação de imóvel cuja penhora já fora determinada nestes
autos (fl. 1099). A parte credora limitou-se a requerer dilação de prazo para se manifestar nos autos (1103). É o relato. INDEFIRO o pedido de
dilação, tendo em conta que referido pedido foi formulado há considerável decurso de tempo e ainda não houve a indicação de medida apta
à satisfação do crédito. Ademais, dada a evidente ineficácia de tentativas anteriores de alienação e inércia do exequente, DESCONSTITUO a
penhora deferida por este Juízo sobre o imóvel indicado à fl. 1057. Oficie-se. Nestes autos já foram realizadas diversas diligências com o intuito
de localizar bens penhoráveis, sem êxito. Assim, com fundamento no art. 921, inciso III, §1º do CPC, suspendo o cumprimento de sentença pelo
prazo de 1 (um) ano, a partir desta data, durante o qual se suspenderá a prescrição. Decorrido o prazo supra sem que o exequente indique
precisamente bens do executado, fica desde já determinado o arquivamento dos autos, nos termos do art. 921, §2º, do CPC, independentemente
de novo despacho, ocasião em que terá início a prescrição intercorrente a que alude o art. 921, §4º, do CPC. Saliento que a providência não
enseja qualquer prejuízo processual às partes, na medida em que o feito poderá prosseguir, a requerimento da parte credora, por petição instruída
com documentos que demonstrem a existência de bens penhoráveis, ficando mantida a data desta decisão, para fins de contagem dos prazos
previstos no art. 921, §§ 1º e 2º, do CPC, caso não sejam localizados bens da parte devedora, ainda que realizadas novas diligências. Destaco,
desde já, que tendo sido realizada diligência via sistemas disponíveis ao Juízo, não serão admitidos pedidos de reiteração dessas providências
sem que o credor demonstre a modificação da situação econômica do devedor (Resp. 1.284.587 - SP. Min. Massami Uyeda, DJe 29/02/12).
Ainda, ressalto que este Juízo não realiza pesquisa ao sistema ERIDF, uma vez que é diligência que pode ser empreendida pelo credor junto
aos Cartórios Extrajudiciais, além de envolver o recolhimento de emolumentos. À Secretaria para a remessa, por ora, ao arquivo provisório. I.
Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h34. Joana Cristina Brasil Barbosa Ferreira,Juíza de Direito .

Nº 2014.07.1.038095-2 - Procedimento Comum -  A: UBIRAJARA RODRIGUES DOS SANTOS. Adv(s).: DF034538 - Pedro Inacio
Moraes de Oliveira. R: SPE BRASIL INCORPORACAO 17 LTDA. Adv(s).: DF033119 - Ramiro Freitas de Alencar Barroso. R: CONDOMINIO
EDIFICIO YOU LIFE STYLE. Adv(s).: DF026914 - Edimar Vieira de Santana. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de processo movido no
rito comum do CPC de 1973. Consoante acórdão de fls. 492/500, foi determinada a suspensão do feito. A primeira ré aponta pretensa nulidade
da certidão de fl. 501v e formula pedido de declaração de nulidade dirigido ao relator do acórdão de fls. 492/500. Determino a remessa dos
presentes autos à Secretaria da 5ª Turma Cível do TJDFT. Intimem-se. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h36. Joana Cristina Brasil
Barbosa Ferreira,Juíza de Direito .

Nº 2014.07.1.013230-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: NILSON FRANCISCO ROCHA. Adv(s).: DF038453 - Vinicius Nobrega Costa.
R: BALTAZAR DOS REIS FERNANDES. Adv(s).: GO035261 - Ademilton Gabriel da Silva. A: ELCIO FRANCISCO ROCHA. Adv(s).: DF038453
- Vinicius Nobrega Costa. INTERESSADA: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP. Adv(s).: DF014825 - Deni Augusto Pereira
Ferreira e Silva. DESPACHO Trata-se de processo em fase de cumprimento de sentença. COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP
manifestou-se nos autos às fls. 260/263. Aduziu, em síntese, que o imóvel descrito na certidão de fl. 289 não poderia ser objeto de constrição nos
presentes autos tendo em conta a expedição de carta de sentença nos autos do processo 2007.01.1.147980-6, determinando a averbação do ato
que rescindiu contrato de compra e venda relacionado ao imóvel em questão e determinou o retorno do bem a seu patrimônio. Requereu, ainda,
a remessa dos autos ao Ministério Público bem como que este Juízo se abstenha de promover quaisquer atos tendentes à alienação do imóvel
em hasta pública. Os exequentes manifestaram-se, às fls.303/304, aduzindo que a carta de sentença não foi averbada em registro público, o
que impediria a sua oposição perante terceiros. Por vislumbrar, em tese, interesse público na lide, determino a remessa dos autos ao Ministério
Publico para que se manifeste sobre os fatos narrados, com fulcro no art. 178, I, do CPC. Após, com juntada de manifestação, venham os autos
conclusos. Intimem-se. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h45. Joana Cristina Brasil Barbosa Ferreira,Juíza de Direito ] .

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Joana Cristina Brasil Barbosa Ferreira
Diretora de Secretaria: Eleusa Barroso da Silva
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2011.07.1.032147-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO ACAPULCO. Adv(s).: DF041289 - MARIA REUZA
DE ARAUJO, DF041289 - Maria Reuza de Araujo. R: JOSE EXPEDITO DA SILVA. Adv(s).: DF654321 - CURADORIA ESPECIAL. INTERESSADA:
BANCO ITAU S/A. Adv(s).: (.). CERTIDAO - Certifico e dou fé que a segunda hasta foi positiva, conforme auto de arrematação recebido pelo
leiloeiro, e assinado pela Juíza na data de hoje, o qual foi juntado às fls. 335/336. Certifico e dou fé que juntei, à fl. 337, a guia de depósito do
valor da arrematação. Certifico, ainda, que juntei o AR cumprido de fl. 311-verso. De ordem, com espeque na Portaria 04/2017, ficam os autos
no aguardo do prazo conforme disposto no §2º do artigo 903 do NCPC. Taguatinga - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h26..

DECISÃO

N. 0708544-50.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: AIRTON FERREIRA. Adv(s).: DF37881 - LUCIENE ALVES MEDEIROS
DE LIMA. R: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.. Adv(s).: DF31608 - ANGELA RAMOS PINHEIRO. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVTAG 1ª Vara Cível de Taguatinga Número
do processo: 0708544-50.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: AIRTON FERREIRA RÉU: SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Aguarde-se a resposta do ofício n. 648/2017 encaminhado
ao Instituto Médico Legal de Goiás. Com a juntada, dê-se vista às partes para se manifestem como entender de direito. Taguatinga, DF, 1 de
dezembro de 2017 14:06:44. JOANA CRISTINA BRASIL BARBOSA FERREIRA Juíza de Direito

N. 0708544-50.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: AIRTON FERREIRA. Adv(s).: DF37881 - LUCIENE ALVES MEDEIROS
DE LIMA. R: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.. Adv(s).: DF31608 - ANGELA RAMOS PINHEIRO. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVTAG 1ª Vara Cível de Taguatinga Número
do processo: 0708544-50.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: AIRTON FERREIRA RÉU: SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Aguarde-se a resposta do ofício n. 648/2017 encaminhado
ao Instituto Médico Legal de Goiás. Com a juntada, dê-se vista às partes para se manifestem como entender de direito. Taguatinga, DF, 1 de
dezembro de 2017 14:06:44. JOANA CRISTINA BRASIL BARBOSA FERREIRA Juíza de Direito
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N. 0705981-83.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: IVONE PEREIRA LOPES DE SOUSA. Adv(s).: DF33853 -
THIAGO LOPES DA SILVA. R: SILVIO DA SILVA MORAIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AFONSO VIDAL DA PAZ CAMPOS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. T: ADRIANA LOPES DE SOUSA TORRES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVTAG 1ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0705981-83.2017.8.07.0007
Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: IVONE PEREIRA LOPES DE SOUSA EXECUTADO: SILVIO DA SILVA
MORAIS, AFONSO VIDAL DA PAZ CAMPOS 5 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Na fase de conhecimento, o primeiro executado foi citado por
correio (id 8896698), mantendo-se revel (id 8197838). No início da fase executiva, foi diligenciado no mesmo endereço, sem sucesso, em razão
da mudança do executado (id 9106325 e 9453242). Cabe ao devedor manter seus endereços atualizados, razão pela qual se considera a parte
intimada, nos termos do art. 513, § 3º do CPC. Apesar da intimação de ambos os devedores, não houve pagamento. Intime-se o exequente para
apresentar demonstrativo discriminado e atualizado do débito, com o acréscimo da multa e dos honorários legais, nos moldes do § 1º do art. 523
do CPC, no prazo de 5 dias. No mesmo prazo deve indicar bens penhoráveis do devedor, sob pena de suspensão (art. 921, III, CPC). Taguatinga,
DF, 4 de dezembro de 2017 15:02:56. JOANA CRISTINA BRASIL BARBOSA FERREIRA Juíza de Direito

N. 0704675-79.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ISONE MARIA MARTINS BAPTISTA. Adv(s).: DF26066 - SALUA
FAISAL HUSEIN. R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVTAG 1ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0704675-79.2017.8.07.0007 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ISONE MARIA MARTINS BAPTISTA RÉU: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de processo submetido ao procedimento comum do CPC. As partes foram intimadas a especificar provas,
consoante certidão de ID 9867180. A ré informou não ter outras provas a produzir (ID 10096058), enquanto a parte autora quedou-se inerte.
Remetam-se os autos ao Ministério Publico, com fulcro no art. 178, II, do CPC, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se.
Taguatinga, DF, 4 de dezembro de 2017 15:43:22. JOANA CRISTINA BRASIL BARBOSA FERREIRA Juíza de Direito

N. 0704675-79.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ISONE MARIA MARTINS BAPTISTA. Adv(s).: DF26066 - SALUA
FAISAL HUSEIN. R: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVTAG 1ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0704675-79.2017.8.07.0007 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ISONE MARIA MARTINS BAPTISTA RÉU: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de processo submetido ao procedimento comum do CPC. As partes foram intimadas a especificar provas,
consoante certidão de ID 9867180. A ré informou não ter outras provas a produzir (ID 10096058), enquanto a parte autora quedou-se inerte.
Remetam-se os autos ao Ministério Publico, com fulcro no art. 178, II, do CPC, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se.
Taguatinga, DF, 4 de dezembro de 2017 15:43:22. JOANA CRISTINA BRASIL BARBOSA FERREIRA Juíza de Direito

N. 0707323-32.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: TIAGO CRISTINO DA SILVA. Adv(s).: DF47758
- THAIS SATURNINO MENDONCA. R: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.. Adv(s).: DF38708 - MARCELO NEUMANN
MOREIRAS PESSOA, RJ125212 - PATRÍCIA SHIMA. R: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL. Adv(s).: SP173351
- WILZA APARECIDA LOPES SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVTAG 1ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0707323-32.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA (157) EXEQUENTE: TIAGO CRISTINO DA SILVA EXECUTADO: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A., CENTRAL
NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de requerimento de cumprimento provisório de
sentença. De início, DEFIRO os benefícios da gratuidade de justiça ao credor, tendo em conta o documento de ID 10223829. Ressalto que a
gratuidade de justiça não impede a aplicação do disposto no art. 520, IV, do CPC. Assim eventual levantamento de valores pagos ou retidos
dependerá da prestação de caução. Intime-se a parte credora para que traga aos autos planilha discriminada dos valores indicados na petição
de ID 8449590, indicando taxa de juros e correção, bem como esclareça a exigibilidade da aplicação da multa à parte adversa, notadamente a
data de intimação da ré e eventual concessão de efeito suspensivo a recuso interposto pela pela devedora. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena
de indeferimento. Intimem-se. Taguatinga, BRASÍLIA, DF, 1 de dezembro de 2017 19:32:25. JOANA CRISTINA BRASIL BARBOSA FERREIRA
Juíza de Direito

N. 0707323-32.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: TIAGO CRISTINO DA SILVA. Adv(s).: DF47758
- THAIS SATURNINO MENDONCA. R: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.. Adv(s).: DF38708 - MARCELO NEUMANN
MOREIRAS PESSOA, RJ125212 - PATRÍCIA SHIMA. R: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL. Adv(s).: SP173351
- WILZA APARECIDA LOPES SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVTAG 1ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0707323-32.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA (157) EXEQUENTE: TIAGO CRISTINO DA SILVA EXECUTADO: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A., CENTRAL
NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de requerimento de cumprimento provisório de
sentença. De início, DEFIRO os benefícios da gratuidade de justiça ao credor, tendo em conta o documento de ID 10223829. Ressalto que a
gratuidade de justiça não impede a aplicação do disposto no art. 520, IV, do CPC. Assim eventual levantamento de valores pagos ou retidos
dependerá da prestação de caução. Intime-se a parte credora para que traga aos autos planilha discriminada dos valores indicados na petição
de ID 8449590, indicando taxa de juros e correção, bem como esclareça a exigibilidade da aplicação da multa à parte adversa, notadamente a
data de intimação da ré e eventual concessão de efeito suspensivo a recuso interposto pela pela devedora. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena
de indeferimento. Intimem-se. Taguatinga, BRASÍLIA, DF, 1 de dezembro de 2017 19:32:25. JOANA CRISTINA BRASIL BARBOSA FERREIRA
Juíza de Direito

N. 0707323-32.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: TIAGO CRISTINO DA SILVA. Adv(s).: DF47758
- THAIS SATURNINO MENDONCA. R: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.. Adv(s).: DF38708 - MARCELO NEUMANN
MOREIRAS PESSOA, RJ125212 - PATRÍCIA SHIMA. R: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL. Adv(s).: SP173351
- WILZA APARECIDA LOPES SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VARCIVTAG 1ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0707323-32.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA (157) EXEQUENTE: TIAGO CRISTINO DA SILVA EXECUTADO: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A., CENTRAL
NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de requerimento de cumprimento provisório de
sentença. De início, DEFIRO os benefícios da gratuidade de justiça ao credor, tendo em conta o documento de ID 10223829. Ressalto que a
gratuidade de justiça não impede a aplicação do disposto no art. 520, IV, do CPC. Assim eventual levantamento de valores pagos ou retidos
dependerá da prestação de caução. Intime-se a parte credora para que traga aos autos planilha discriminada dos valores indicados na petição
de ID 8449590, indicando taxa de juros e correção, bem como esclareça a exigibilidade da aplicação da multa à parte adversa, notadamente a
data de intimação da ré e eventual concessão de efeito suspensivo a recuso interposto pela pela devedora. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena
de indeferimento. Intimem-se. Taguatinga, BRASÍLIA, DF, 1 de dezembro de 2017 19:32:25. JOANA CRISTINA BRASIL BARBOSA FERREIRA
Juíza de Direito
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N. 0708402-46.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ARLETE ABADIA RODRIGUES. Adv(s).: DF42335 - FLAVIO
AUGUSTO FONSECA. R: ALLIANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. R: EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS DAMHA - CIDADE
OCIDENTAL I - SPE LTDA. Adv(s).: DF17147 - MARCIO CRUZ NUNES DE CARVALHO, SP188713 - EDUARDO GOMES TAVARES. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVTAG 1ª Vara Cível de Taguatinga
Número do processo: 0708402-46.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ARLETE ABADIA RODRIGUES RÉU:
ALLIANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS DAMHA - CIDADE OCIDENTAL I - SPE LTDA 5
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A matéria em discussão é de direito e os documentos juntados pelas partes são suficientes para a instrução, sendo
desnecessária a produção de novas provas. Faça-se conclusão para sentença, pela ordem. Taguatinga, DF, 5 de dezembro de 2017 17:12:32.
JOANA CRISTINA BRASIL BARBOSA FERREIRA Juíza de Direito

N. 0708402-46.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ARLETE ABADIA RODRIGUES. Adv(s).: DF42335 - FLAVIO
AUGUSTO FONSECA. R: ALLIANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. R: EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS DAMHA - CIDADE
OCIDENTAL I - SPE LTDA. Adv(s).: DF17147 - MARCIO CRUZ NUNES DE CARVALHO, SP188713 - EDUARDO GOMES TAVARES. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVTAG 1ª Vara Cível de Taguatinga
Número do processo: 0708402-46.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ARLETE ABADIA RODRIGUES RÉU:
ALLIANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS DAMHA - CIDADE OCIDENTAL I - SPE LTDA 5
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A matéria em discussão é de direito e os documentos juntados pelas partes são suficientes para a instrução, sendo
desnecessária a produção de novas provas. Faça-se conclusão para sentença, pela ordem. Taguatinga, DF, 5 de dezembro de 2017 17:12:32.
JOANA CRISTINA BRASIL BARBOSA FERREIRA Juíza de Direito

N. 0708402-46.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ARLETE ABADIA RODRIGUES. Adv(s).: DF42335 - FLAVIO
AUGUSTO FONSECA. R: ALLIANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. R: EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS DAMHA - CIDADE
OCIDENTAL I - SPE LTDA. Adv(s).: DF17147 - MARCIO CRUZ NUNES DE CARVALHO, SP188713 - EDUARDO GOMES TAVARES. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVTAG 1ª Vara Cível de Taguatinga
Número do processo: 0708402-46.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ARLETE ABADIA RODRIGUES RÉU:
ALLIANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS DAMHA - CIDADE OCIDENTAL I - SPE LTDA 5
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A matéria em discussão é de direito e os documentos juntados pelas partes são suficientes para a instrução, sendo
desnecessária a produção de novas provas. Faça-se conclusão para sentença, pela ordem. Taguatinga, DF, 5 de dezembro de 2017 17:12:32.
JOANA CRISTINA BRASIL BARBOSA FERREIRA Juíza de Direito

N. 0703703-12.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA DIAS DE OLIVEIRA. A: ROSILDA DIAS DE OLIVEIRA SOUZA.
A: MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA BARBOSA. A: ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA. A: MARIA ROSYNETE DE OLIVEIRA LIMA. A: ALUISIO
DIAS DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF20793 - ENIO ABADIA DA SILVA. R: ANDREA PEPINO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAULO
HENRIQUE NAZARETH. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADRIANA PEPINO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVTAG 1ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0703703-12.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA DIAS DE OLIVEIRA, ROSILDA DIAS DE
OLIVEIRA SOUZA, MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA BARBOSA, ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA, MARIA ROSYNETE DE OLIVEIRA LIMA,
ALUISIO DIAS DE OLIVEIRA RÉU: ANDREA PEPINO DA SILVA, PAULO HENRIQUE NAZARETH, ADRIANA PEPINO DA SILVA 2 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista que restaram infrutíferas todas as tentativas extrajudiciais e judiciais de localização do endereço do segundo
e terceiro réus, DEFIRO o pedido formulado pelos autores na petição de ID 11156064. Citem-se, pois, os réus PAULO HENRIQUE NAZARETH e
ADRIANA PEPINO DA SILVA, por edital, nos termos do art. 213, IV, do CPC, para apresentação de contestação no prazo legal, com a advertência
de que será nomeado curador especial em caso de revelia (perda do prazo para apresentação de defesa). Publique-se edital de citação, com
prazo de 20 (vinte) dias, na forma prevista no art. 257, inciso II, do CPC. Fica a parte autora advertida da eventual punição contida no art. 258 do
Novo Código de Processo Civil. Uma vez certificado o decurso do prazo do segundo e terceiro réus para apresentação de contestação, aguarde-
se o decurso do prazo para contestação pela primeira ré, nos termos do art. 231, § 1°, do CPC. Intimem-se. Taguatinga/DF, 13 de novembro de
2017 17:25:14. JOANA CRISTINA BRASIL BARBOSA FERREIRA Juíza de Direito

N. 0703703-12.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA DIAS DE OLIVEIRA. A: ROSILDA DIAS DE OLIVEIRA SOUZA.
A: MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA BARBOSA. A: ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA. A: MARIA ROSYNETE DE OLIVEIRA LIMA. A: ALUISIO
DIAS DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF20793 - ENIO ABADIA DA SILVA. R: ANDREA PEPINO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAULO
HENRIQUE NAZARETH. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADRIANA PEPINO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVTAG 1ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0703703-12.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA DIAS DE OLIVEIRA, ROSILDA DIAS DE
OLIVEIRA SOUZA, MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA BARBOSA, ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA, MARIA ROSYNETE DE OLIVEIRA LIMA,
ALUISIO DIAS DE OLIVEIRA RÉU: ANDREA PEPINO DA SILVA, PAULO HENRIQUE NAZARETH, ADRIANA PEPINO DA SILVA 2 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista que restaram infrutíferas todas as tentativas extrajudiciais e judiciais de localização do endereço do segundo
e terceiro réus, DEFIRO o pedido formulado pelos autores na petição de ID 11156064. Citem-se, pois, os réus PAULO HENRIQUE NAZARETH e
ADRIANA PEPINO DA SILVA, por edital, nos termos do art. 213, IV, do CPC, para apresentação de contestação no prazo legal, com a advertência
de que será nomeado curador especial em caso de revelia (perda do prazo para apresentação de defesa). Publique-se edital de citação, com
prazo de 20 (vinte) dias, na forma prevista no art. 257, inciso II, do CPC. Fica a parte autora advertida da eventual punição contida no art. 258 do
Novo Código de Processo Civil. Uma vez certificado o decurso do prazo do segundo e terceiro réus para apresentação de contestação, aguarde-
se o decurso do prazo para contestação pela primeira ré, nos termos do art. 231, § 1°, do CPC. Intimem-se. Taguatinga/DF, 13 de novembro de
2017 17:25:14. JOANA CRISTINA BRASIL BARBOSA FERREIRA Juíza de Direito

N. 0703703-12.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA DIAS DE OLIVEIRA. A: ROSILDA DIAS DE OLIVEIRA SOUZA.
A: MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA BARBOSA. A: ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA. A: MARIA ROSYNETE DE OLIVEIRA LIMA. A: ALUISIO
DIAS DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF20793 - ENIO ABADIA DA SILVA. R: ANDREA PEPINO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAULO
HENRIQUE NAZARETH. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADRIANA PEPINO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVTAG 1ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0703703-12.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA DIAS DE OLIVEIRA, ROSILDA DIAS DE
OLIVEIRA SOUZA, MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA BARBOSA, ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA, MARIA ROSYNETE DE OLIVEIRA LIMA,
ALUISIO DIAS DE OLIVEIRA RÉU: ANDREA PEPINO DA SILVA, PAULO HENRIQUE NAZARETH, ADRIANA PEPINO DA SILVA 2 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista que restaram infrutíferas todas as tentativas extrajudiciais e judiciais de localização do endereço do segundo
e terceiro réus, DEFIRO o pedido formulado pelos autores na petição de ID 11156064. Citem-se, pois, os réus PAULO HENRIQUE NAZARETH e
ADRIANA PEPINO DA SILVA, por edital, nos termos do art. 213, IV, do CPC, para apresentação de contestação no prazo legal, com a advertência
de que será nomeado curador especial em caso de revelia (perda do prazo para apresentação de defesa). Publique-se edital de citação, com
prazo de 20 (vinte) dias, na forma prevista no art. 257, inciso II, do CPC. Fica a parte autora advertida da eventual punição contida no art. 258 do
Novo Código de Processo Civil. Uma vez certificado o decurso do prazo do segundo e terceiro réus para apresentação de contestação, aguarde-
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se o decurso do prazo para contestação pela primeira ré, nos termos do art. 231, § 1°, do CPC. Intimem-se. Taguatinga/DF, 13 de novembro de
2017 17:25:14. JOANA CRISTINA BRASIL BARBOSA FERREIRA Juíza de Direito

N. 0703703-12.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA DIAS DE OLIVEIRA. A: ROSILDA DIAS DE OLIVEIRA SOUZA.
A: MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA BARBOSA. A: ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA. A: MARIA ROSYNETE DE OLIVEIRA LIMA. A: ALUISIO
DIAS DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF20793 - ENIO ABADIA DA SILVA. R: ANDREA PEPINO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAULO
HENRIQUE NAZARETH. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADRIANA PEPINO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVTAG 1ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0703703-12.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA DIAS DE OLIVEIRA, ROSILDA DIAS DE
OLIVEIRA SOUZA, MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA BARBOSA, ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA, MARIA ROSYNETE DE OLIVEIRA LIMA,
ALUISIO DIAS DE OLIVEIRA RÉU: ANDREA PEPINO DA SILVA, PAULO HENRIQUE NAZARETH, ADRIANA PEPINO DA SILVA 2 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista que restaram infrutíferas todas as tentativas extrajudiciais e judiciais de localização do endereço do segundo
e terceiro réus, DEFIRO o pedido formulado pelos autores na petição de ID 11156064. Citem-se, pois, os réus PAULO HENRIQUE NAZARETH e
ADRIANA PEPINO DA SILVA, por edital, nos termos do art. 213, IV, do CPC, para apresentação de contestação no prazo legal, com a advertência
de que será nomeado curador especial em caso de revelia (perda do prazo para apresentação de defesa). Publique-se edital de citação, com
prazo de 20 (vinte) dias, na forma prevista no art. 257, inciso II, do CPC. Fica a parte autora advertida da eventual punição contida no art. 258 do
Novo Código de Processo Civil. Uma vez certificado o decurso do prazo do segundo e terceiro réus para apresentação de contestação, aguarde-
se o decurso do prazo para contestação pela primeira ré, nos termos do art. 231, § 1°, do CPC. Intimem-se. Taguatinga/DF, 13 de novembro de
2017 17:25:14. JOANA CRISTINA BRASIL BARBOSA FERREIRA Juíza de Direito

N. 0703703-12.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA DIAS DE OLIVEIRA. A: ROSILDA DIAS DE OLIVEIRA SOUZA.
A: MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA BARBOSA. A: ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA. A: MARIA ROSYNETE DE OLIVEIRA LIMA. A: ALUISIO
DIAS DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF20793 - ENIO ABADIA DA SILVA. R: ANDREA PEPINO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAULO
HENRIQUE NAZARETH. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADRIANA PEPINO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVTAG 1ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0703703-12.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA DIAS DE OLIVEIRA, ROSILDA DIAS DE
OLIVEIRA SOUZA, MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA BARBOSA, ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA, MARIA ROSYNETE DE OLIVEIRA LIMA,
ALUISIO DIAS DE OLIVEIRA RÉU: ANDREA PEPINO DA SILVA, PAULO HENRIQUE NAZARETH, ADRIANA PEPINO DA SILVA 2 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista que restaram infrutíferas todas as tentativas extrajudiciais e judiciais de localização do endereço do segundo
e terceiro réus, DEFIRO o pedido formulado pelos autores na petição de ID 11156064. Citem-se, pois, os réus PAULO HENRIQUE NAZARETH e
ADRIANA PEPINO DA SILVA, por edital, nos termos do art. 213, IV, do CPC, para apresentação de contestação no prazo legal, com a advertência
de que será nomeado curador especial em caso de revelia (perda do prazo para apresentação de defesa). Publique-se edital de citação, com
prazo de 20 (vinte) dias, na forma prevista no art. 257, inciso II, do CPC. Fica a parte autora advertida da eventual punição contida no art. 258 do
Novo Código de Processo Civil. Uma vez certificado o decurso do prazo do segundo e terceiro réus para apresentação de contestação, aguarde-
se o decurso do prazo para contestação pela primeira ré, nos termos do art. 231, § 1°, do CPC. Intimem-se. Taguatinga/DF, 13 de novembro de
2017 17:25:14. JOANA CRISTINA BRASIL BARBOSA FERREIRA Juíza de Direito

N. 0703703-12.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA DIAS DE OLIVEIRA. A: ROSILDA DIAS DE OLIVEIRA SOUZA.
A: MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA BARBOSA. A: ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA. A: MARIA ROSYNETE DE OLIVEIRA LIMA. A: ALUISIO
DIAS DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF20793 - ENIO ABADIA DA SILVA. R: ANDREA PEPINO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAULO
HENRIQUE NAZARETH. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADRIANA PEPINO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVTAG 1ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0703703-12.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA DIAS DE OLIVEIRA, ROSILDA DIAS DE
OLIVEIRA SOUZA, MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA BARBOSA, ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA, MARIA ROSYNETE DE OLIVEIRA LIMA,
ALUISIO DIAS DE OLIVEIRA RÉU: ANDREA PEPINO DA SILVA, PAULO HENRIQUE NAZARETH, ADRIANA PEPINO DA SILVA 2 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista que restaram infrutíferas todas as tentativas extrajudiciais e judiciais de localização do endereço do segundo
e terceiro réus, DEFIRO o pedido formulado pelos autores na petição de ID 11156064. Citem-se, pois, os réus PAULO HENRIQUE NAZARETH e
ADRIANA PEPINO DA SILVA, por edital, nos termos do art. 213, IV, do CPC, para apresentação de contestação no prazo legal, com a advertência
de que será nomeado curador especial em caso de revelia (perda do prazo para apresentação de defesa). Publique-se edital de citação, com
prazo de 20 (vinte) dias, na forma prevista no art. 257, inciso II, do CPC. Fica a parte autora advertida da eventual punição contida no art. 258 do
Novo Código de Processo Civil. Uma vez certificado o decurso do prazo do segundo e terceiro réus para apresentação de contestação, aguarde-
se o decurso do prazo para contestação pela primeira ré, nos termos do art. 231, § 1°, do CPC. Intimem-se. Taguatinga/DF, 13 de novembro de
2017 17:25:14. JOANA CRISTINA BRASIL BARBOSA FERREIRA Juíza de Direito

N. 0705618-96.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO
DA FAZENDA. Adv(s).: DF42912 - JULIANNA LEMOS MORAIS BRAGA. R: CLEUZA MARIA DE SANTANA. Adv(s).: DF48075 - TIAGO
BRAGA DA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVTAG 1ª Vara
Cível de Taguatinga Número do processo: 0705618-96.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: FUNDAÇÃO
ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA FAZENDA RÉU: CLEUZA MARIA DE SANTANA 4 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Fica
intimada a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo de ID9187465, no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão. Taguatinga/
DF, DF, 27 de novembro de 2017 13:48:27. JOANA CRISTINA BRASIL BARBOSA FERREIRA Juíza de Direito

N. 0705618-96.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO
DA FAZENDA. Adv(s).: DF42912 - JULIANNA LEMOS MORAIS BRAGA. R: CLEUZA MARIA DE SANTANA. Adv(s).: DF48075 - TIAGO
BRAGA DA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVTAG 1ª Vara
Cível de Taguatinga Número do processo: 0705618-96.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: FUNDAÇÃO
ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA FAZENDA RÉU: CLEUZA MARIA DE SANTANA 4 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Fica
intimada a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo de ID9187465, no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão. Taguatinga/
DF, DF, 27 de novembro de 2017 13:48:27. JOANA CRISTINA BRASIL BARBOSA FERREIRA Juíza de Direito

N. 0706378-45.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ESTEVAM DE FREITAS. Adv(s).: DF33451 - ESTEVAM DE
FREITAS. R: ECC DF SERVICOS DE ENGENHARIA E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP. Adv(s).: DF28701 - JOSE
GERALDO DA COSTA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVTAG
1ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0706378-45.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ESTEVAM DE FREITAS EXECUTADO: ECC DF SERVIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA - EPP 4 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe "o Estado prestará assistência jurídica integral
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa da
hipossuficiência, que cede ante outros elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira, cabendo nesse caso à parte interessada
comprovar a condição de hipossuficiência, sob pena de indeferimento. No caso, afastada a presunção de pobreza pelos indícios constantes
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dos autos, observo que o exequente possui outras fontes de renda além do cargo de professor do qual foi exonerado, aliás, está excutindo
valores auferidos com o exercício da advocacia particular. No mais, a parte interessada trouxe documentos suficientes para comprovar que
tem possibilidade de arcar com as custas, despesas processuais e sucumbência, de acordo com o documento de ID9472192. Ante o exposto,
INDEFIRO o pedido de gratuidade. Outrossim, pelas mesmas razões, fica desde já indeferido eventual pedido de diferimento do recolhimento das
custas judiciais. INTIME-SE a parte exequente para que emende a inicial, providenciando a comprovação do recolhimento das custas judiciais
desta fase, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, por falta de pressuposto processual, sem nova intimação. Taguatinga/
DF, DF, 27 de novembro de 2017 14:09:23. JOANA CRISTINA BRASIL BARBOSA FERREIRA Juíza de Direito

N. 0706625-26.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ROBERTO TAVARES BARBOSA. Adv(s).: DF47566 - WENDELL
ARAUJO GOMES. R: COSTA NOVAES CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVTAG 1ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0706625-26.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ROBERTO TAVARES BARBOSA RÉU: COSTA NOVAES
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 4 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O réu, embora citado (ID8374540), deixou de apresentar
contestação no prazo legal (ID116294230, razão pela qual reconheço ter-se operado, em relação a este, o fenômeno fático da revelia. O presente
feito comporta julgamento antecipado, consoante previsão do art. 355, inciso II, do CPC, razão pela qual os autos deverão ser conclusos
para sentença, observada a ordem cronológica. Taguatinga/DF, DF, 29 de novembro de 2017 16:26:33. JOANA CRISTINA BRASIL BARBOSA
FERREIRA Juíza de Direito

N. 0702537-42.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PREMIERE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. Adv(s).:
DF19455 - RODRIGO VALADARES GERTRUDES, DF8826 - JACIARA VALADARES, DF14850 - AFONSA EUGENIA DE SOUZA. R: FLAVIA
SERPA SPINELLI. Adv(s).: DF39872 - ROSELANIA FRANCISCA DAMACENA, DF39835 - LUCI CORREIA PEREIRA RAMOS. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVTAG 1ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0702537-42.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PREMIERE DISTRIBUIDORA DE
VEÍCULOS LTDA EXECUTADO: FLAVIA SERPA SPINELLI 4 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Manifeste-se a executada sobre os cálculos e
parcelamento da dívida apresentados na ID11308517, sob pena de preclusão. Taguatinga/DF, DF, 29 de novembro de 2017 17:25:24. JOANA
CRISTINA BRASIL BARBOSA FERREIRA Juíza de Direito

N. 0702537-42.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PREMIERE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. Adv(s).:
DF19455 - RODRIGO VALADARES GERTRUDES, DF8826 - JACIARA VALADARES, DF14850 - AFONSA EUGENIA DE SOUZA. R: FLAVIA
SERPA SPINELLI. Adv(s).: DF39872 - ROSELANIA FRANCISCA DAMACENA, DF39835 - LUCI CORREIA PEREIRA RAMOS. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVTAG 1ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0702537-42.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PREMIERE DISTRIBUIDORA DE
VEÍCULOS LTDA EXECUTADO: FLAVIA SERPA SPINELLI 4 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Manifeste-se a executada sobre os cálculos e
parcelamento da dívida apresentados na ID11308517, sob pena de preclusão. Taguatinga/DF, DF, 29 de novembro de 2017 17:25:24. JOANA
CRISTINA BRASIL BARBOSA FERREIRA Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0716250-05.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS. Adv(s).:
RJ135753 - SERGIO PINHEIRO MAXIMO DE SOUZA. R: GREGORY CARDOSO DOS SANTOS. Adv(s).: DF14253 - MAURICIO WAGNER
ALVES DE SA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVTAG 1ª Vara
Cível de Taguatinga Número do processo: 0716250-05.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS RÉU: GREGORY CARDOSO DOS SANTOS CERTIDÃO A parte requerida ofertou tempestivamente a
Contestação de ID 11799897. DE ORDEM, nos termos da Portaria nº 04/2017 deste Juízo c/c o § 4º do art. 203, do CPC, intimo o(a) Autor(a)
para, em RÉPLICA (prazo de 15 dias), se manifestar sobre a contestação e documentos juntados, bem como para especificar as provas que
pretende produzir, sob pena de preclusão. Independente de nova intimação pelo DJ-e, fica intimada a PARTE REQUERIDA a indicar as provas que
pretende produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. As partes deverão delimitar a modalidade e o objeto da prova, com o objetivo de se esclarecerem
eventuais pontos controvertidos, sob pena de indeferimento. Após, vindo ou não a manifestação, os autos deverão ser conclusos para exame
da possibilidade de julgamento antecipado da lide. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:08:43. IVANILDE MEDEIROS DA NOBREGA
Servidor Geral

N. 0716250-05.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS. Adv(s).:
RJ135753 - SERGIO PINHEIRO MAXIMO DE SOUZA. R: GREGORY CARDOSO DOS SANTOS. Adv(s).: DF14253 - MAURICIO WAGNER
ALVES DE SA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARCIVTAG 1ª Vara
Cível de Taguatinga Número do processo: 0716250-05.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS RÉU: GREGORY CARDOSO DOS SANTOS CERTIDÃO A parte requerida ofertou tempestivamente a
Contestação de ID 11799897. DE ORDEM, nos termos da Portaria nº 04/2017 deste Juízo c/c o § 4º do art. 203, do CPC, intimo o(a) Autor(a)
para, em RÉPLICA (prazo de 15 dias), se manifestar sobre a contestação e documentos juntados, bem como para especificar as provas que
pretende produzir, sob pena de preclusão. Independente de nova intimação pelo DJ-e, fica intimada a PARTE REQUERIDA a indicar as provas que
pretende produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. As partes deverão delimitar a modalidade e o objeto da prova, com o objetivo de se esclarecerem
eventuais pontos controvertidos, sob pena de indeferimento. Após, vindo ou não a manifestação, os autos deverão ser conclusos para exame
da possibilidade de julgamento antecipado da lide. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 17:08:43. IVANILDE MEDEIROS DA NOBREGA
Servidor Geral

N. 0702429-13.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RAPHAELL CAITANO DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF30232 - RAFAEL
ALEXANDRE VALADAO. A: RED NASCIMENTO DE ARAUJO. Adv(s).: DF25515 - FELIPE DE ALMEIDA RAMOS BAYMA SOUSA. R: RED
NASCIMENTO DE ARAUJO. Adv(s).: DF25515 - FELIPE DE ALMEIDA RAMOS BAYMA SOUSA. R: RAPHAELL CAITANO DE OLIVEIRA.
Adv(s).: DF30232 - RAFAEL ALEXANDRE VALADAO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1VARCIVTAG 1ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0702429-13.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: RAPHAELL CAITANO DE OLIVEIRA, RED NASCIMENTO DE ARAUJO RÉU: RED NASCIMENTO DE ARAUJO,
RAPHAELL CAITANO DE OLIVEIRA CERTIDÃO Certifico que, nesta data, fica a parte autora/reconvinda, na pessoa de seu Procurador, para
contestar, em 15 (quinze) dias (art. 343, 1º, do CPC), conforme decisão de ID 11402823. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 18:31:37.
IVANILDE MEDEIROS DA NOBREGA Servidor Geral
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2ª Vara Cível de Taguatinga

N. 0703313-42.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ALFA SEGURADORA SA. Adv(s).: SP273843 - JOSE CARLOS
VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS. R: DEBORA NEIVA PRACA SANTANA. Adv(s).: DF20226 - SUENY ALMEIDA DE MEDEIROS,
DF13558 - JACQUES MAURICIO FERREIRA VELOSO DE MELO, DF24948 - GILDASIO PEDROSA DE LIMA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0703313-42.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ALFA SEGURADORA SA EXECUTADO:
DEBORA NEIVA PRACA SANTANA CERTIDÃO Nos termos da Portaria nº 1, de 29 de março de 2017, fica a parte exequente intimada a imprimir
o alvará de ID 11422883, e apresentar na instituição financeira para o levantamento de valores. Taguatinga - DF, 7 de dezembro de 2017 13:26:59.
PATRICIA DENIA XAVIER Servidor Geral

N. 0707968-57.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MAYARA RAVENNA SANTOS SOUSA. Adv(s).: DF44558 -
MAYARA RAVENNA SANTOS SOUSA. R: Banco do Brasil . Adv(s).: DF35879 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0707968-57.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA EXECUTADO: BANCO DO BRASIL CERTIDÃO Nos termos da Portaria nº 1, de 29 de março de 2017, fica a parte exequente intimada
a imprimir o alvará de ID 11465761, e apresentar na instituição financeira para o levantamento de valores. Taguatinga - DF, 7 de dezembro de
2017 13:38:25. PATRICIA DENIA XAVIER Servidor Geral

N. 0704963-27.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GUILHERME DEQUIQUI DE ASSIS BORGES. Adv(s).: DF24636
- GUILHERME DEQUIQUI DE ASSIS BORGES. R: SPE BRASIL INCORPORACAO 17 LTDA.. Adv(s).: DF33119 - RAMIRO FREITAS DE
ALENCAR BARROSO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG
2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0704963-27.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GUILHERME DEQUIQUI DE ASSIS BORGES EXECUTADO: SPE BRASIL INCORPORACAO 17 LTDA. CERTIDÃO Nos termos
da Portaria nº 1, de 29 de março de 2017, fica a parte exequente intimada a imprimir o alvará de ID 11508537, e apresentar na instituição financeira
para o levantamento de valores. Taguatinga - DF, 7 de dezembro de 2017 13:58:02. PATRICIA DENIA XAVIER Servidor Geral

DECISÃO

N. 0707461-96.2017.8.07.0007 - LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM - A: ANISIO SOARES
DIAS. Adv(s).: DF24068 - ROSELI DIAS VALENTIN. R: ERIOSVALDO TAVARES SANTOS JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MAGNA
DE CARVALHO LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0707461-96.2017.8.07.0007 Classe judicial: LIQUIDAÇÃO
PROVISÓRIA DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM (12088) AUTOR: ANISIO SOARES DIAS RÉU: ERIOSVALDO TAVARES
SANTOS JUNIOR, MAGNA DE CARVALHO LIMA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro o pedido de cumprimento de sentença. Anote-se.
Considerando que o devedor não cumpriu voluntariamente a obrigação, promova-se a sua intimação, por intermédio da publicação da presente
decisão, para pagamento da dívida reclamada pelo credor, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% (dez
por cento) e de honorários advocatícios atinentes à fase de cumprimento de sentença, no percentual de 10% (dez por cento), tudo sobre o
valor da dívida exeqüenda, nos termos do art.523, §1º, CPC/2015. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa
e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo
apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente
para, no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que
seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Caso o pagamento voluntário da dívida não venha a ser realizado,
no prazo legal, intime-se o exequente para apresentar planilha atualizada do débito, já com a incidência da multa e dos honorários previstos no
art. 523, §1º, CPC/2015, no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento. Cumprida a determinação supra, adote a Secretaria as providências
necessárias à constrição do patrimônio da parte devedora, nomeadamente pela via eletrônica, nos sistemas Bacenjud, Renajud. Fica desde já
autorizada a pesquisa de bens pelo Infojud. Sendo positiva a busca realizada no sistema BacenJud, ficam indisponíveis os ativos financeiros
encontrados, devendo a parte executada ser intimada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente para se manifestar em 05
dias, na forma do art.854, §3º, CPC/2015. Sendo a resposta do Bacenjud negativa, mas positiva a resposta do RENAJUD, defiro a penhora do(s)
veículo(s) encontrado(s), desde que sobre ele(s) não recaia qualquer constrição judicial, e também que não esteja(m) gravado(s) de alienação
fiduciária. Determino o registro da constrição no sistema Renajud, nomeando o executado como depositário fiel do bem penhorado. Considerando
que o documento da constrição judicial emitido pelo RENAJUD, juntamente com esta decisão, contém todos os requisitos previstos no artigo
838 do novo Código de Processo Civil, fica dispensada, em homenagem ao princípio da eficiência, a lavratura do respectivo termo. Ficando o
devedor intimado, através do seu patrono constituído, acerca da penhora realizada, para eventual manifestação, no prazo de 15 dias, na forma
do artigo 525, § 11º, do Código de Processo Civil. Independentemente de manifestação, expeça-se mandado de avaliação, e, caso o devedor
não possua advogado constituído, expeça-se mandado de intimação e avaliação.Retornando o mandado integralmente cumprido, intimem-se
ambas as partes, para se manifestarem sobre a avaliação, em 15 dias, sob pena de preclusão (art. 525, 11/ art. 917,1º, do NCPC). A resposta
do INFOJUD, caso positiva, ficará arquivada em pasta própria, em razão do sigilo fiscal.Sendo infrutíferas as diligências, intime-se o exeqüente
para indicar expressamente bens passíveis de penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de imediato arquivamento. Taguatinga, Distrito
Federal, Terça-feira, 12 de Setembro de 2017, 06:57 RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0707461-96.2017.8.07.0007 - LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM - A: ANISIO SOARES
DIAS. Adv(s).: DF24068 - ROSELI DIAS VALENTIN. R: ERIOSVALDO TAVARES SANTOS JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MAGNA
DE CARVALHO LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0707461-96.2017.8.07.0007 Classe judicial: LIQUIDAÇÃO
PROVISÓRIA DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM (12088) AUTOR: ANISIO SOARES DIAS RÉU: ERIOSVALDO TAVARES
SANTOS JUNIOR, MAGNA DE CARVALHO LIMA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro o pedido de cumprimento de sentença. Anote-se.
Considerando que o devedor não cumpriu voluntariamente a obrigação, promova-se a sua intimação, por intermédio da publicação da presente
decisão, para pagamento da dívida reclamada pelo credor, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% (dez
por cento) e de honorários advocatícios atinentes à fase de cumprimento de sentença, no percentual de 10% (dez por cento), tudo sobre o
valor da dívida exeqüenda, nos termos do art.523, §1º, CPC/2015. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa
e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo
apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente
para, no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que
seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Caso o pagamento voluntário da dívida não venha a ser realizado,
no prazo legal, intime-se o exequente para apresentar planilha atualizada do débito, já com a incidência da multa e dos honorários previstos no
art. 523, §1º, CPC/2015, no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento. Cumprida a determinação supra, adote a Secretaria as providências
necessárias à constrição do patrimônio da parte devedora, nomeadamente pela via eletrônica, nos sistemas Bacenjud, Renajud. Fica desde já
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autorizada a pesquisa de bens pelo Infojud. Sendo positiva a busca realizada no sistema BacenJud, ficam indisponíveis os ativos financeiros
encontrados, devendo a parte executada ser intimada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente para se manifestar em 05
dias, na forma do art.854, §3º, CPC/2015. Sendo a resposta do Bacenjud negativa, mas positiva a resposta do RENAJUD, defiro a penhora do(s)
veículo(s) encontrado(s), desde que sobre ele(s) não recaia qualquer constrição judicial, e também que não esteja(m) gravado(s) de alienação
fiduciária. Determino o registro da constrição no sistema Renajud, nomeando o executado como depositário fiel do bem penhorado. Considerando
que o documento da constrição judicial emitido pelo RENAJUD, juntamente com esta decisão, contém todos os requisitos previstos no artigo
838 do novo Código de Processo Civil, fica dispensada, em homenagem ao princípio da eficiência, a lavratura do respectivo termo. Ficando o
devedor intimado, através do seu patrono constituído, acerca da penhora realizada, para eventual manifestação, no prazo de 15 dias, na forma
do artigo 525, § 11º, do Código de Processo Civil. Independentemente de manifestação, expeça-se mandado de avaliação, e, caso o devedor
não possua advogado constituído, expeça-se mandado de intimação e avaliação.Retornando o mandado integralmente cumprido, intimem-se
ambas as partes, para se manifestarem sobre a avaliação, em 15 dias, sob pena de preclusão (art. 525, 11/ art. 917,1º, do NCPC). A resposta
do INFOJUD, caso positiva, ficará arquivada em pasta própria, em razão do sigilo fiscal.Sendo infrutíferas as diligências, intime-se o exeqüente
para indicar expressamente bens passíveis de penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de imediato arquivamento. Taguatinga, Distrito
Federal, Terça-feira, 12 de Setembro de 2017, 06:57 RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0714092-56.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: HELENA VENCERLENCIA DE SOUZA. Adv(s).: DF47608 - MARIA
LUCIENE TEIXEIRA DA SILVA. R: HBM CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME. Adv(s).: DF56192 - HUGO MARTINS DE MENEZES. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número
do processo: 0714092-56.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: HELENA VENCERLENCIA DE SOUZA RÉU:
HBM CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA INDEFIRO o pedido de cancelamento da audiência de conciliação
formulado pela autora (ID 11475667), mantenho a decisão de ID 11388446, pois não há manifestação da parte ré pelo cancelamento da audiência.
Dessa forma, deve a audiência de conciliação designada ser mantida, salvo eventual manifestação da parte ré pelo seu cancelamento, nos termos
do art. 334, § 4º, inciso I, do CPC. Aguarde-se o retorno do mandado de citação e intimação. Intime-se. Taguatinga, Distrito Federal, Terça-feira,
05 de Dezembro de 2017, 16:02. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0715501-67.2017.8.07.0007 - PETIÇÃO - A. Adv(s).: SP222131 - CARLOS ALEXANDRE DA SILVA RODRIGUES. R. Adv(s).: . Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número
do processo: 0715501-67.2017.8.07.0007 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: GERSILANDE SANTOS FERREIRA REQUERIDO:
PDT PHARMA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA De início, defiro à
autora os benefícios da justiça gratuita e a tramitação prioritária. Anote-se. Na espécie, propõe a autora ação de conhecimento na qual formula
o seguinte pedido: ?Seja julgado procedente o pedido com a consequente expedição de alvará para autorizar a aquisição de fosfoetanolamina
sintética junto ao laboratório PDT Pharma, já qualificado, autorizando a compra mínima de 1080 (um mil e oitenta) capsulas, no valor de R$
3,50 (três reais e cinquenta centavos) cada, a ser pago diretamente em conta corrente da parte Requerida, sendo esta quantidade necessária
ao tratamento pelo período de 1 (um) ano, se for de entendimento de Vossa Excelência, seja deferida compra para uso continuo, devido ao
caráter nefasto da doença e de economia processual, pois com a melhora da parte Requerente, se deferida desta forma, não haverá necessidade
de ingressar com novo processo para que o mesmo prossiga com o tratamento.? Embora a parte autora tenha denominado a ação como ?
alvará judicial?, trata-se, em verdade, de autêntica ação de obrigação de fazer (ação cominatória), por meio da qual pretende compelir a ré ao
fornecimento do medicamento necessário ao seu tratamento médico, ação esta cujo cumprimento do provimento jurisdicional de mérito está
regido pelos artigos 536 e seguintes do CPC. Entretanto, sendo compreensível o pedido, revela-se irrelevante o nomen juris irrogado à ação,
conforme tradicional entendimento doutrinário e jurisprudencial, construído ao princípio da instrumentalidade das formas e fórmulas processuais
consagrado no artigo 188 do CPC. O pedido de tutela de urgência somente pode ser acolhido quando, nos termos do artigo 300 do CPC/2015,
se acha configurada a probabilidade do direito alegado e o perigo de danos ou riscos ao resultado útil do processo. Segundo a doutrina, ao
eleger o ?conceito de probabilidade do direito?, ?... o legislador adscreveu ao conceito de probabilidade uma ?função pragmática?: autorizar
o juiz a conceder ?tutelas provisórias? com base em cognição sumária, isto é, ouvindo apenas uma das partes ou então fundado em quadros
probatórios incompletos (vale dizer, sem que tenham sido colhidas todas as provas disponíveis para o esclarecimento das alegações de fato). A
probabilidade do direito que autoriza o emprego da técnica antecipatória para a tutela dos direitos é a probabilidade lógica ? que é aquela que
surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau
de confirmação e menor grau de refutação nesses elementos. O juiz tem que se convencer de que o direito é provável para conceder ?tutela
provisória?.? (MARINONI, Luiz Guilherme et alii, Novo curso de processo civil, vol. 2, São Paulo, RT, 2015, p. 203) Na espécie, a despeito das
alegações autorais, este Juízo, sem deixar de se compadecer e de se sensibilizar pelo estado de saúde em que se encontra a parte autora,
entende que não se acha configurada a probabilidade do direito alegado. Assim se conclui porque o excelso Supremo Tribunal Federal, em
liminares proferidas na STA n. 828/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, desautorizou a edição de medidas liminares visando a determinar o
fornecimento do medicamento em questão (fostoetanolamina sintética), sob o fundamento de que tal provimento envolve o perigo de dano inverso,
uma vez que são desconhecidos os seus efeitos colaterais para a saúde dos pacientes, dado o estado incipiente das pesquisas científicas
desenvolvidas acerca daquele medicamento. Nesse sentido, também se tem pronunciado este Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes
julgados: ?PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. OBRIGAÇÃO IMPOSTA AO ESTADO DE DISPONIBILIZAR A SUBSTÂNCIA
DENOMINADA FOSTOETANOLAMINA SINTÉTICA. EFICÁCIA NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE RELATÓRIO MÉDICO PRESCREVENO A
SUA UTILIZAÇÃO. UNIVERSIDADE DESOBRIGADA DE PRODUZI-LA. IMPOSSIBILIDADE DE SER ADQUIRIDA. I - Conforme preconiza o art.
207 da Lei Orgânica do Distrito Federal, compete ao Sistema Único de Saúde prestar assistência farmacêutica e garantir o acesso da população
aos medicamentos e/ou materiais necessários à recuperação de sua saúde. II - A Fosfoetanolamina sintética é uma substância química, produzida
apenas pela Universidade Estadual de São Paulo, cujos estudos acerca de sua eficácia ainda não foram finalizados. Por não ter percorrido
todas as etapas necessárias, pode por em risco a saúde das pessoas. Depois, sequer há relatório médico prescrevendo a sua utilização. III -
É temerário impor ao ente distrital a obrigação de adquiri-la, porquanto não está demonstrada a sua disponibilidade, vez que a Universidade
de São Paulo, a única instituição que manipulava a substância, foi desobrigada de produzi-la, devendo continuar a fornecê-la apenas enquanto
durar o estoque, com a observância da ordem dos pedidos mais antigos, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal na Suspensão de
Tutela Antecipada 828/SP. IV - Deu-se provimento ao recurso.? (Acórdão n.959313, 20160020108337AGI, Relator: JOSÉ DIVINO 6ª TURMA
CÍVEL, Data de Julgamento: 03/08/2016, Publicado no DJE: 16/08/2016. Pág.: 218/259) ?PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO DISTRITO FEDERAL. DIREITO FUNDAMENTAL À VIDA E À SAÚDE. INOCORRÊNCIA. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO. FOSFOETANOLAMINA SINTÉTICA. PRESCRIÇÃO MÉDICA. AUSENTE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INDEFERIMENTO.
REQUISITOS AUTORIZADORES. AUSÊNCIA. 1. A competência para zelar pela saúde da população é comum da União e do Distrito Federal,
circunstância que assegura a legitimidade deste para ação cominatória que visa ao fornecimento de medicamentos. 2. Ausente a prova inequívoca
que conferisse verossimilhança à alegação da autora, diante da inexistência de prescrição médica apta a comprovar que a Agravada necessita
da substância denominada fosfoetanolamina sintética para controle de sua enfermidade, impõe-se o indeferimento do pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, à falta dos requisitos insertos no Art. 273 do CPC. 3. Recurso provido.? (Acórdão n. 949828, 20160020013044AGI, Relator: CRUZ
MACEDO 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 02/06/2016, Publicado no DJE: 04/07/2016. Pág.: 262/275) ?AGRAVO DE INSTRUMENTO.
OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO DE SUBSTÂNCIA. FOSFOETANOLAMINA SINTÉTICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO CLÍNICA
E REGISTRO NA ANVISA. I - A fosfoetanolamina sintética não tem registro na ANVISA nem segurança sanitária. Não há comprovação científica e
testes clínicos oficiais sobre a sua eficácia e segurança no tratamento de câncer em seres humanos. Perigo de dano reverso ao paciente. Ademais,
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em 19/05/16, foi deferida liminar pelo e. STF, na ADI 5501, para suspender a eficácia da Lei 13.269/16. II - A prova inequívoca da verossimilhança
da alegação não está configurada. Indeferida a antecipação de tutela para o fornecimento de fosfoetanolamina sintética à paciente. III - Agravo de
instrumento provido.? (Acórdão n.948873, 20160020077526AGI, Relator: VERA ANDRIGHI 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 15/06/2016,
Publicado no DJE: 28/06/2016. Pág.: 295/332) Por esses fundamentos, INDEFIRO a tutela de urgência requerida. Uma vez que não comporta a
realização de audiência de conciliação, devido ao estado de saúde da autora, promova-se a imediata citação da requerida, para ofertar resposta
no prazo legal. Apresentada a contestação, intime-se a autora para réplica, anotando-se a conclusão do feito para sentença, em seguida. Não
apresentada a contestação, anote-se conclusão para sentença. Cite(m)-se/Intimem-se. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-feira, 07 de Dezembro
de 2017, 19:01. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0711284-78.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: STEPHANIE BUENO DE PAULA ALMEIDA DA SILVEIRA.
Adv(s).: DF27631 - MARCONE OLIVEIRA PORTO. R: GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNACIONAL DE SAUDE LTDA.. Adv(s).: DF20772
- MARCONNI CHIANCA TOSCANO DA FRANCA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0711284-78.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: STEPHANIE BUENO DE PAULA ALMEIDA DA SILVEIRA EXECUTADO: GOLDEN CROSS ASSISTENCIA
INTERNACIONAL DE SAUDE LTDA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro o requerimento da exequente. Cancele-se o alvará expedido e expeça-
se novo alvará de levantamento indicando o número correto do CPF da credora, como indicado no ID11609672. Após, arquivem-se. Taguatinga,
Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 22:47. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0715360-48.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RENATO BARBOSA DA MATA. Adv(s).: DF16474 - ANDRE LUIS
DEL CASTILO ROCHA. R: MARIO RICARDO ROCHA WITTZORCKI 35424630006. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0715360-48.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: RENATO BARBOSA DA MATA RÉU: MARIO RICARDO ROCHA WITTZORCKI 35424630006, BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A. DESPACHO Nos termos do disposto em seu art. 5º, inciso LXXIV, a Constituição da República assegura assistência judiciária
integral apenas aos que ?comprovarem insuficiência de recursos?. Da mesma forma, o artigo 98, caput, do CPC/2015 dispõe que a insuficiência
de recursos a que alude o Texto Constitucional deve ser aferida à luz do montante para o custeio das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios, mediante a comprovação específica. Nesse sentido, cumpre destacar que, por força do artigo 1.072, inciso III, do Novo CPC
(Lei 13.105/2015), restou revogada, expressis verbis, a regra do artigo 4º da Lei 1.060/50 (com a redação dada pela Lei n. 7.510/86), que
admitia a concessão dos benefícios da justiça gratuita ?mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.? À luz desses regramentos normativos
impende reconhecer que a justiça gratuita constitui um direito fundamental, mas de caráter limitado, quer em seu aspecto subjetivo (qualificação
do beneficiário), quer em seu aspecto objetivo (uma vez que pode ser total ou parcial). Ressalte-se que a exigência legal da comprovação
da hipossuficiência econômico-financeira para efeito dos benefícios da justiça gratuita está em consonância com o direito internacional, a
exemplo do que consagram os Regulamentos da Comissão Interamericana de Direitos Humanos sobre o Fundo de Assistência Legal do Sistema
Interamericano de Direitos Humanos, o Regulamento da Corte Interamericana de Direitos Humanos sobre o Funcionamento do Fundo de
Assistência Legal das Vítimas, ambos instituídos com fundamento na Resolução CP/RES. 963 (1728/09) da Organização dos Estados Americanos
(OEA), aprovada na sessão realizada em 11 de novembro de 2009, e o Regulamento da Corte Europeia de Direitos Humanos, de 14/11/2016
(arts. 100-105). Outrossim, conforme ensinamento doutrinário, ?a insuficiência de recursos não se confunde com a circunstância de a parte ter
ou não patrimônio, mas, sim, de auferir ou não receita mensal suficiente para fazer frente às custas processuais.? (CAMARGO, Luiz Henrique
Volpe, In: BUENO, Cássio Scarpinella, Comentários ao código de processo civil, São Paulo, Saraiva, 2017, p. 460) Entrementes, não tendo a
lei fixado parâmetros objetivos para a definição da insuficiência de recursos e a concessão da justiça gratuita (o que se pretende definir, de lege
ferenda, por meio do Projeto de Lei do Senado Federal n. 229/2017), cabe ao juiz defini-los, no caso concreto, por força do princípio geral do
direito insculpido no art. 4º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro ? LINDB (Decreto-lei n. 4.657/1942, com a redação dada pela Lei
Federal n. 12.736/2010), segundo o qual, ?quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios
gerais de direito?. Nessa perspectiva, este Juízo entende ser razoável aplicar, por analogia, os parâmetros definidos pelo egrégio Conselho
Superior da Defensoria Pública da União (CSDPU) para a análise de temática semelhante (concessão da assistência jurídica gratuita integral).
Tal analogia justifica-se por força do argumento lógico segundo o qual se o Estado (União Federal), por seu órgão competente, reconhece a
hipossuficiência financeira do indivíduo para o custeio de uma despesa substantivamente maior (honorários advocatícios contratuais), a fortiori ou
por maiores razões, também deverá reconhecer tal insuficiência de recursos para o pagamento de uma despesa significativamente menor (custas
e despesas processuais, e honorários advocatícios de sucumbência), objeto da presente análise. Nesse sentido, destaque-se que, atualmente,
o CSDPU definiu ser de R$2.000,00 (dois mil reais) o valor de presunção da necessidade econômica para fim de assistência jurídica integral e
gratuita, nos termos das Resoluções n. 133/2016 e 134/2016, montante este que se nos afigura razoável como critério objetivo para a concessão
da gratuidade da justiça integral, devendo prevalecer como parâmetro relativo, a ser afastado somente em situações excepcionalíssimas, a
critério do Juiz (art. 99, §2º, do CPC). Na hipótese de a parte autora perceber rendimentos mensais superiores àquele valor (R$2.000,00), mas
inferiores a R$4.000,00 (quatro mil reais), poder-lhe-á ser deferida, em tese, a gratuidade parcial, consistente apenas na isenção da obrigação
de recolhimento total ou parcial das taxas e das custas judiciais (art. 98, §1º, inciso I, c/c art. 98, §5º, ambos do CPC/2015), sem prejuízo da
obrigação de pagar as demais despesas previstas nos incisos II a IX do §1º do artigo 98 do CPC/2015. Com base nessas premissas e para a
análise objetiva do pedido de gratuidade da justiça, fica(m) intimado(a)(s) o(a)(s) parte(s) autora(s) para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
sob pena de indeferimento, demonstrar a alegada qualidade de beneficiário da justiça gratuita, devendo para tanto comprovar: 1) Se exerce
alguma profissão, especificando-a e comprovando-a; 2) Se a renda mensal bruta porventura percebida pelo núcleo familiar ao qual se vincule é
igual ou inferior ao valor acima indicado, compreendendo a renda do(a) requerente, de cônjuge e de todos os seus dependentes econômicos,
devendo ser comprovada mediante a apresentação das últimas 2 (duas) declarações de Imposto de Renda da Pessoa Física apresentadas à
Secretaria da Receita Federal, salvo a hipótese de isenção legal devidamente comprovada; 3) Se é beneficiário(a) de algum programa oficial
de transferência de renda ou percebe benefícios assistenciais e previdenciários mínimos pagos a idoso ou pessoa portadora de necessidades
especiais; 4) Se realiza gastos extraordinários com saúde decorrentes de moléstia ou acidente, ou outros que sejam indispensáveis, temporários
e imprevistos; 5) Se possui bens móveis ou imóveis, caso em que deverá comprovar documentalmente a propriedade ou os direitos possessórios,
apontando os valores atuais desses bens; 6) Se é titular de conta(s) bancária(s) ou de cartão(ões) de crédito, caso em que deverá indicar a
instituição financeira, o número e agência bancária de cada um, bem como apresentar extratos dos últimos 3 (três) meses anteriores à data do
ajuizamento desta ação/cumprimento de sentença; 7) Se está desempregado(a), caso em que deverá apresentar declaração pessoal (subscrita
pela própria parte e não pelo advogado) e expressa de tal condição, sob as penas da lei, bem como apresentará cópia da Carteira de Trabalho
ou comprovação equivalente. Na hipótese de qualquer das partes ser pessoa incapaz, absoluta ou relativamente, a comprovação requerida
deverá ser apresentada pelos respectivos representantes ou assistentes legais. Alternativamente, poderá o(a) requerente promover o imediato
recolhimento das custas iniciais, no mesmo prazo ora assinalado, presumindo-se, neste caso, não fazer jus aos benefícios da justiça gratuita
integral ou parcial. O autor também deverá emendar a inicial, no mesmo prazo, sob pena de extinção, para indicar, no item I do pedido, qual
contrato pretende restabelecimento, com indicação do número da cédula de crédito bancário; deduzir pedido certo e determinado de nulidade dos
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contratos, indicando quais contratos pretende sejam declarados nulos, adequar o valor da causa ao proveito econômico pretendido; e comprovar
ser maior de 60 anos, apresentando RG ou CNH. Intime(m)-se. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 15:31.
RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0708120-08.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: DORCA GARCIA DE CARVALHO. Adv(s).: DF25515 - FELIPE DE
ALMEIDA RAMOS BAYMA SOUSA. R: ANTONIO CAIXETA. Adv(s).: DF11893 - MARIA CONCEICAO FILHA. R: QUADS ACADEMIA LTDA -
ME. R: RMB ESPORTES EIRELI - ME. R: RAFAEL MARIANO RIBEIRO. Adv(s).: DF30532 - LEOSMAR MOREIRA DO VALE. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0708120-08.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: DORCA GARCIA DE CARVALHO RÉU: ANTONIO
CAIXETA, QUADS ACADEMIA LTDA - ME, RMB ESPORTES EIRELI - ME, RAFAEL MARIANO RIBEIRO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Trata-se de ação de Conhecimento, subordinada ao rito ordinário, na qual a Autora requer provimento jurisdicional de natureza condenatória.
Nas contestações foram suscitadas preliminares de conexão e de ilegitimidade passiva (ID9846640 e ID 9900863). Réplica apresentada
(ID10689953) Manifestação dos 2º, 3º e 4º réus acerca da réplica e documentos apresentados (ID11550916) Decido. As partes são legítimas e
bem representadas. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. O rito é apropriado. Analiso a matéria que antecede o mérito.
Da Conexão O processo n. 2016.07.1.015165-3, em tramitação perante o Juízo da 3ª Vara Cível de Taguatinga-DF já foi sentenciado. Logo, os
processos não serão reunidos para decisão conjunta (art. 55, §1º, CPC). Ilegitimidade das Partes Uma das condições da ação é a legitimidade
das partes, sem a qual o direito de ação não pode ser exercido, uma vez que fica obstado o acesso a prestação jurisdicional completa. Possuem
legitimidade para figurar em uma lide aquele a quem um direito lhe pertence (ativa) e aquele contra quem o direito deve ser exercido (passiva),
ou seja, aquele a quem caiba o cumprimento de obrigação decorrente dessa pretensão. Para ser parte legítima na relação jurídica processual,
que diz respeito à verificação da pertinência abstrata das partes para com o direito material controvertido, basta, conforme a teoria da asserção,
que a pessoa receba imputação formal, na petição inicial, de envolvimento no conflito de interesses e possa suportar, em tese, os efeitos da
sentença, Com efeito, sob o prisma da teoria da asserção, ?O que importa é a afirmação do autor, e não a correspondência entre a afirmação e a
realidade, já que seria problema de mérito? (Luiz Guilherme Marinoni, Novas Linhas do Processo Civil, 3ª edição, Malheiros). Confira-se o seguinte
precedente deste Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA AFETA ÀS CONDIÇÕES DA AÇÃO. ANÁLISE A QUALQUER TEMPO E GRAU DE JURISDIÇÃO. TEORIA DA
ASSERÇÃO. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. FALTA
DE ENTREGA DO CARNÊ DE PAGAMENTO NA RESIDÊNCIA DO CONSUMIDOR. OBRIGAÇÃO VENCIDA E NÃO PAGA. INSCRIÇÃO EM
SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DIREITO FACULTADO AO CREDOR. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. INVERSÃO DO ÔNUS
PROBANTE. INOCORRÊNCIA DO FORTE CONTEÚDO PERSUASIVO DA NARRATIVA E DA DIFICULDADE EM PRODUZIR PROVAS. ÓRGÃO
MANTENEDOR DO CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA À ANOTAÇÃO CADASTRAL. DISPENSÁVEL AVISO
DE RECEBIMENTO PELO CONSUMIDOR. SENTENÇA MANTIDA. 1) A legitimidade das partes é matéria de ordem pública afeta às condições
da ação, que pode ser analisada a qualquer tempo e grau de jurisdição. Segundo a teoria da asserção, o exame da legitimidade ativa e passiva
deve ocorrer a partir da relação materialdeduzida pelo autor na petição inicial. A só afirmação da integração na cadeia de eventos capaz de
submeter a parte, indicada como réu, a responder ao processo, é suficiente para que esta figure no polo passivo da lide. 2) A falta da entrega do
carnê de pagamento na residência do consumidor não afasta a obrigação a que contratualmente aderiu de pagar até o vencimento as parcelas
referentes ao financiamento para aquisição de veículo automotor, notadamente porque a dívida poderia ter sido quitada de outras formas, como
por meio de serviços bancários eletrônicos. 3) A negativação do nome do devedor nos cadastros de restrição ao crédito é direito facultado ao
credor, não se caracterizando, em princípio, como conduta ilícita da instituição bancária que, nas condições de inadimplemento do contrato,
pode providenciar a restrição ao crédito. 4) A inversão do ônus probante não se opera irrestritamente pelo singelo fato de se tratar de relação
de consumo, sendo necessária a comprovação do forte conteúdo persuasivo da narrativa e da vulnerabilidade do consumidor, esta consistente
não somente na fragilidade econômica, mas também na dificuldade probatória pertinente ao que se alega e ao vínculo obrigacional, requisitos
não ocorrentes na espécie. 5) O órgão mantenedor do cadastro de proteção ao crédito não pode ser responsabilizado por eventual equívoco no
endereço do devedor fornecido pelo credor, que impeça a entrega da notificação prévia à anotação cadastral, porquanto o Enunciado da Súmula
n. 404 do Superior Tribunal de Justiça entende ser ?dispensável o aviso de recebimento (AR) na carta de comunicação ao consumidor sobre
a negativação de seu nome em bancos de dados e cadastros?. 6) Recurso desprovido. Unânime. (Acórdão n.758895, 20120110722757APC,
Relator: OTÁVIO AUGUSTO, Revisor: SILVA LEMOS, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 05/02/2014, Publicado no DJE: 14/02/2014. Pág.:
100) Na hipótese em exame, a autora imputa aos requeridos a prática de atos que tem lhe causado incômodos, transtornos e aborrecimentos,
prejudicando-lhe a paz e a tranquilidade. Ante o exposto, rejeito as preliminares suscitadas. O julgamento da presente ação prescinde da produção
de provas em audiência, uma vez que o feito se acha suficientemente instruído pelos documentos coligidos pelas partes. Desse modo, rejeito a
possibilidade de dilação probatória e dou por encerrada a instrução, razão por que determino a conclusão do feito para julgamento antecipado,
na forma do artigo 355, inciso I, do CPC/2015. Publique-se e, independentemente da preclusão, promova-se a imediata conclusão do feito para
sentença. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 22:39. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0708120-08.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: DORCA GARCIA DE CARVALHO. Adv(s).: DF25515 - FELIPE DE
ALMEIDA RAMOS BAYMA SOUSA. R: ANTONIO CAIXETA. Adv(s).: DF11893 - MARIA CONCEICAO FILHA. R: QUADS ACADEMIA LTDA -
ME. R: RMB ESPORTES EIRELI - ME. R: RAFAEL MARIANO RIBEIRO. Adv(s).: DF30532 - LEOSMAR MOREIRA DO VALE. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0708120-08.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: DORCA GARCIA DE CARVALHO RÉU: ANTONIO
CAIXETA, QUADS ACADEMIA LTDA - ME, RMB ESPORTES EIRELI - ME, RAFAEL MARIANO RIBEIRO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Trata-se de ação de Conhecimento, subordinada ao rito ordinário, na qual a Autora requer provimento jurisdicional de natureza condenatória.
Nas contestações foram suscitadas preliminares de conexão e de ilegitimidade passiva (ID9846640 e ID 9900863). Réplica apresentada
(ID10689953) Manifestação dos 2º, 3º e 4º réus acerca da réplica e documentos apresentados (ID11550916) Decido. As partes são legítimas e
bem representadas. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. O rito é apropriado. Analiso a matéria que antecede o mérito.
Da Conexão O processo n. 2016.07.1.015165-3, em tramitação perante o Juízo da 3ª Vara Cível de Taguatinga-DF já foi sentenciado. Logo, os
processos não serão reunidos para decisão conjunta (art. 55, §1º, CPC). Ilegitimidade das Partes Uma das condições da ação é a legitimidade
das partes, sem a qual o direito de ação não pode ser exercido, uma vez que fica obstado o acesso a prestação jurisdicional completa. Possuem
legitimidade para figurar em uma lide aquele a quem um direito lhe pertence (ativa) e aquele contra quem o direito deve ser exercido (passiva),
ou seja, aquele a quem caiba o cumprimento de obrigação decorrente dessa pretensão. Para ser parte legítima na relação jurídica processual,
que diz respeito à verificação da pertinência abstrata das partes para com o direito material controvertido, basta, conforme a teoria da asserção,
que a pessoa receba imputação formal, na petição inicial, de envolvimento no conflito de interesses e possa suportar, em tese, os efeitos da
sentença, Com efeito, sob o prisma da teoria da asserção, ?O que importa é a afirmação do autor, e não a correspondência entre a afirmação e a
realidade, já que seria problema de mérito? (Luiz Guilherme Marinoni, Novas Linhas do Processo Civil, 3ª edição, Malheiros). Confira-se o seguinte
precedente deste Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA AFETA ÀS CONDIÇÕES DA AÇÃO. ANÁLISE A QUALQUER TEMPO E GRAU DE JURISDIÇÃO. TEORIA DA
ASSERÇÃO. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. FALTA
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DE ENTREGA DO CARNÊ DE PAGAMENTO NA RESIDÊNCIA DO CONSUMIDOR. OBRIGAÇÃO VENCIDA E NÃO PAGA. INSCRIÇÃO EM
SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DIREITO FACULTADO AO CREDOR. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. INVERSÃO DO ÔNUS
PROBANTE. INOCORRÊNCIA DO FORTE CONTEÚDO PERSUASIVO DA NARRATIVA E DA DIFICULDADE EM PRODUZIR PROVAS. ÓRGÃO
MANTENEDOR DO CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA À ANOTAÇÃO CADASTRAL. DISPENSÁVEL AVISO
DE RECEBIMENTO PELO CONSUMIDOR. SENTENÇA MANTIDA. 1) A legitimidade das partes é matéria de ordem pública afeta às condições
da ação, que pode ser analisada a qualquer tempo e grau de jurisdição. Segundo a teoria da asserção, o exame da legitimidade ativa e passiva
deve ocorrer a partir da relação materialdeduzida pelo autor na petição inicial. A só afirmação da integração na cadeia de eventos capaz de
submeter a parte, indicada como réu, a responder ao processo, é suficiente para que esta figure no polo passivo da lide. 2) A falta da entrega do
carnê de pagamento na residência do consumidor não afasta a obrigação a que contratualmente aderiu de pagar até o vencimento as parcelas
referentes ao financiamento para aquisição de veículo automotor, notadamente porque a dívida poderia ter sido quitada de outras formas, como
por meio de serviços bancários eletrônicos. 3) A negativação do nome do devedor nos cadastros de restrição ao crédito é direito facultado ao
credor, não se caracterizando, em princípio, como conduta ilícita da instituição bancária que, nas condições de inadimplemento do contrato,
pode providenciar a restrição ao crédito. 4) A inversão do ônus probante não se opera irrestritamente pelo singelo fato de se tratar de relação
de consumo, sendo necessária a comprovação do forte conteúdo persuasivo da narrativa e da vulnerabilidade do consumidor, esta consistente
não somente na fragilidade econômica, mas também na dificuldade probatória pertinente ao que se alega e ao vínculo obrigacional, requisitos
não ocorrentes na espécie. 5) O órgão mantenedor do cadastro de proteção ao crédito não pode ser responsabilizado por eventual equívoco no
endereço do devedor fornecido pelo credor, que impeça a entrega da notificação prévia à anotação cadastral, porquanto o Enunciado da Súmula
n. 404 do Superior Tribunal de Justiça entende ser ?dispensável o aviso de recebimento (AR) na carta de comunicação ao consumidor sobre
a negativação de seu nome em bancos de dados e cadastros?. 6) Recurso desprovido. Unânime. (Acórdão n.758895, 20120110722757APC,
Relator: OTÁVIO AUGUSTO, Revisor: SILVA LEMOS, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 05/02/2014, Publicado no DJE: 14/02/2014. Pág.:
100) Na hipótese em exame, a autora imputa aos requeridos a prática de atos que tem lhe causado incômodos, transtornos e aborrecimentos,
prejudicando-lhe a paz e a tranquilidade. Ante o exposto, rejeito as preliminares suscitadas. O julgamento da presente ação prescinde da produção
de provas em audiência, uma vez que o feito se acha suficientemente instruído pelos documentos coligidos pelas partes. Desse modo, rejeito a
possibilidade de dilação probatória e dou por encerrada a instrução, razão por que determino a conclusão do feito para julgamento antecipado,
na forma do artigo 355, inciso I, do CPC/2015. Publique-se e, independentemente da preclusão, promova-se a imediata conclusão do feito para
sentença. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 22:39. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito
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CAIXETA, QUADS ACADEMIA LTDA - ME, RMB ESPORTES EIRELI - ME, RAFAEL MARIANO RIBEIRO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Trata-se de ação de Conhecimento, subordinada ao rito ordinário, na qual a Autora requer provimento jurisdicional de natureza condenatória.
Nas contestações foram suscitadas preliminares de conexão e de ilegitimidade passiva (ID9846640 e ID 9900863). Réplica apresentada
(ID10689953) Manifestação dos 2º, 3º e 4º réus acerca da réplica e documentos apresentados (ID11550916) Decido. As partes são legítimas e
bem representadas. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. O rito é apropriado. Analiso a matéria que antecede o mérito.
Da Conexão O processo n. 2016.07.1.015165-3, em tramitação perante o Juízo da 3ª Vara Cível de Taguatinga-DF já foi sentenciado. Logo, os
processos não serão reunidos para decisão conjunta (art. 55, §1º, CPC). Ilegitimidade das Partes Uma das condições da ação é a legitimidade
das partes, sem a qual o direito de ação não pode ser exercido, uma vez que fica obstado o acesso a prestação jurisdicional completa. Possuem
legitimidade para figurar em uma lide aquele a quem um direito lhe pertence (ativa) e aquele contra quem o direito deve ser exercido (passiva),
ou seja, aquele a quem caiba o cumprimento de obrigação decorrente dessa pretensão. Para ser parte legítima na relação jurídica processual,
que diz respeito à verificação da pertinência abstrata das partes para com o direito material controvertido, basta, conforme a teoria da asserção,
que a pessoa receba imputação formal, na petição inicial, de envolvimento no conflito de interesses e possa suportar, em tese, os efeitos da
sentença, Com efeito, sob o prisma da teoria da asserção, ?O que importa é a afirmação do autor, e não a correspondência entre a afirmação e a
realidade, já que seria problema de mérito? (Luiz Guilherme Marinoni, Novas Linhas do Processo Civil, 3ª edição, Malheiros). Confira-se o seguinte
precedente deste Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA AFETA ÀS CONDIÇÕES DA AÇÃO. ANÁLISE A QUALQUER TEMPO E GRAU DE JURISDIÇÃO. TEORIA DA
ASSERÇÃO. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. FALTA
DE ENTREGA DO CARNÊ DE PAGAMENTO NA RESIDÊNCIA DO CONSUMIDOR. OBRIGAÇÃO VENCIDA E NÃO PAGA. INSCRIÇÃO EM
SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DIREITO FACULTADO AO CREDOR. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. INVERSÃO DO ÔNUS
PROBANTE. INOCORRÊNCIA DO FORTE CONTEÚDO PERSUASIVO DA NARRATIVA E DA DIFICULDADE EM PRODUZIR PROVAS. ÓRGÃO
MANTENEDOR DO CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA À ANOTAÇÃO CADASTRAL. DISPENSÁVEL AVISO
DE RECEBIMENTO PELO CONSUMIDOR. SENTENÇA MANTIDA. 1) A legitimidade das partes é matéria de ordem pública afeta às condições
da ação, que pode ser analisada a qualquer tempo e grau de jurisdição. Segundo a teoria da asserção, o exame da legitimidade ativa e passiva
deve ocorrer a partir da relação materialdeduzida pelo autor na petição inicial. A só afirmação da integração na cadeia de eventos capaz de
submeter a parte, indicada como réu, a responder ao processo, é suficiente para que esta figure no polo passivo da lide. 2) A falta da entrega do
carnê de pagamento na residência do consumidor não afasta a obrigação a que contratualmente aderiu de pagar até o vencimento as parcelas
referentes ao financiamento para aquisição de veículo automotor, notadamente porque a dívida poderia ter sido quitada de outras formas, como
por meio de serviços bancários eletrônicos. 3) A negativação do nome do devedor nos cadastros de restrição ao crédito é direito facultado ao
credor, não se caracterizando, em princípio, como conduta ilícita da instituição bancária que, nas condições de inadimplemento do contrato,
pode providenciar a restrição ao crédito. 4) A inversão do ônus probante não se opera irrestritamente pelo singelo fato de se tratar de relação
de consumo, sendo necessária a comprovação do forte conteúdo persuasivo da narrativa e da vulnerabilidade do consumidor, esta consistente
não somente na fragilidade econômica, mas também na dificuldade probatória pertinente ao que se alega e ao vínculo obrigacional, requisitos
não ocorrentes na espécie. 5) O órgão mantenedor do cadastro de proteção ao crédito não pode ser responsabilizado por eventual equívoco no
endereço do devedor fornecido pelo credor, que impeça a entrega da notificação prévia à anotação cadastral, porquanto o Enunciado da Súmula
n. 404 do Superior Tribunal de Justiça entende ser ?dispensável o aviso de recebimento (AR) na carta de comunicação ao consumidor sobre
a negativação de seu nome em bancos de dados e cadastros?. 6) Recurso desprovido. Unânime. (Acórdão n.758895, 20120110722757APC,
Relator: OTÁVIO AUGUSTO, Revisor: SILVA LEMOS, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 05/02/2014, Publicado no DJE: 14/02/2014. Pág.:
100) Na hipótese em exame, a autora imputa aos requeridos a prática de atos que tem lhe causado incômodos, transtornos e aborrecimentos,
prejudicando-lhe a paz e a tranquilidade. Ante o exposto, rejeito as preliminares suscitadas. O julgamento da presente ação prescinde da produção
de provas em audiência, uma vez que o feito se acha suficientemente instruído pelos documentos coligidos pelas partes. Desse modo, rejeito a
possibilidade de dilação probatória e dou por encerrada a instrução, razão por que determino a conclusão do feito para julgamento antecipado,
na forma do artigo 355, inciso I, do CPC/2015. Publique-se e, independentemente da preclusão, promova-se a imediata conclusão do feito para
sentença. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 22:39. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito
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ME. R: RMB ESPORTES EIRELI - ME. R: RAFAEL MARIANO RIBEIRO. Adv(s).: DF30532 - LEOSMAR MOREIRA DO VALE. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0708120-08.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: DORCA GARCIA DE CARVALHO RÉU: ANTONIO
CAIXETA, QUADS ACADEMIA LTDA - ME, RMB ESPORTES EIRELI - ME, RAFAEL MARIANO RIBEIRO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Trata-se de ação de Conhecimento, subordinada ao rito ordinário, na qual a Autora requer provimento jurisdicional de natureza condenatória.
Nas contestações foram suscitadas preliminares de conexão e de ilegitimidade passiva (ID9846640 e ID 9900863). Réplica apresentada
(ID10689953) Manifestação dos 2º, 3º e 4º réus acerca da réplica e documentos apresentados (ID11550916) Decido. As partes são legítimas e
bem representadas. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. O rito é apropriado. Analiso a matéria que antecede o mérito.
Da Conexão O processo n. 2016.07.1.015165-3, em tramitação perante o Juízo da 3ª Vara Cível de Taguatinga-DF já foi sentenciado. Logo, os
processos não serão reunidos para decisão conjunta (art. 55, §1º, CPC). Ilegitimidade das Partes Uma das condições da ação é a legitimidade
das partes, sem a qual o direito de ação não pode ser exercido, uma vez que fica obstado o acesso a prestação jurisdicional completa. Possuem
legitimidade para figurar em uma lide aquele a quem um direito lhe pertence (ativa) e aquele contra quem o direito deve ser exercido (passiva),
ou seja, aquele a quem caiba o cumprimento de obrigação decorrente dessa pretensão. Para ser parte legítima na relação jurídica processual,
que diz respeito à verificação da pertinência abstrata das partes para com o direito material controvertido, basta, conforme a teoria da asserção,
que a pessoa receba imputação formal, na petição inicial, de envolvimento no conflito de interesses e possa suportar, em tese, os efeitos da
sentença, Com efeito, sob o prisma da teoria da asserção, ?O que importa é a afirmação do autor, e não a correspondência entre a afirmação e a
realidade, já que seria problema de mérito? (Luiz Guilherme Marinoni, Novas Linhas do Processo Civil, 3ª edição, Malheiros). Confira-se o seguinte
precedente deste Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA AFETA ÀS CONDIÇÕES DA AÇÃO. ANÁLISE A QUALQUER TEMPO E GRAU DE JURISDIÇÃO. TEORIA DA
ASSERÇÃO. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. FALTA
DE ENTREGA DO CARNÊ DE PAGAMENTO NA RESIDÊNCIA DO CONSUMIDOR. OBRIGAÇÃO VENCIDA E NÃO PAGA. INSCRIÇÃO EM
SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DIREITO FACULTADO AO CREDOR. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. INVERSÃO DO ÔNUS
PROBANTE. INOCORRÊNCIA DO FORTE CONTEÚDO PERSUASIVO DA NARRATIVA E DA DIFICULDADE EM PRODUZIR PROVAS. ÓRGÃO
MANTENEDOR DO CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA À ANOTAÇÃO CADASTRAL. DISPENSÁVEL AVISO
DE RECEBIMENTO PELO CONSUMIDOR. SENTENÇA MANTIDA. 1) A legitimidade das partes é matéria de ordem pública afeta às condições
da ação, que pode ser analisada a qualquer tempo e grau de jurisdição. Segundo a teoria da asserção, o exame da legitimidade ativa e passiva
deve ocorrer a partir da relação materialdeduzida pelo autor na petição inicial. A só afirmação da integração na cadeia de eventos capaz de
submeter a parte, indicada como réu, a responder ao processo, é suficiente para que esta figure no polo passivo da lide. 2) A falta da entrega do
carnê de pagamento na residência do consumidor não afasta a obrigação a que contratualmente aderiu de pagar até o vencimento as parcelas
referentes ao financiamento para aquisição de veículo automotor, notadamente porque a dívida poderia ter sido quitada de outras formas, como
por meio de serviços bancários eletrônicos. 3) A negativação do nome do devedor nos cadastros de restrição ao crédito é direito facultado ao
credor, não se caracterizando, em princípio, como conduta ilícita da instituição bancária que, nas condições de inadimplemento do contrato,
pode providenciar a restrição ao crédito. 4) A inversão do ônus probante não se opera irrestritamente pelo singelo fato de se tratar de relação
de consumo, sendo necessária a comprovação do forte conteúdo persuasivo da narrativa e da vulnerabilidade do consumidor, esta consistente
não somente na fragilidade econômica, mas também na dificuldade probatória pertinente ao que se alega e ao vínculo obrigacional, requisitos
não ocorrentes na espécie. 5) O órgão mantenedor do cadastro de proteção ao crédito não pode ser responsabilizado por eventual equívoco no
endereço do devedor fornecido pelo credor, que impeça a entrega da notificação prévia à anotação cadastral, porquanto o Enunciado da Súmula
n. 404 do Superior Tribunal de Justiça entende ser ?dispensável o aviso de recebimento (AR) na carta de comunicação ao consumidor sobre
a negativação de seu nome em bancos de dados e cadastros?. 6) Recurso desprovido. Unânime. (Acórdão n.758895, 20120110722757APC,
Relator: OTÁVIO AUGUSTO, Revisor: SILVA LEMOS, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 05/02/2014, Publicado no DJE: 14/02/2014. Pág.:
100) Na hipótese em exame, a autora imputa aos requeridos a prática de atos que tem lhe causado incômodos, transtornos e aborrecimentos,
prejudicando-lhe a paz e a tranquilidade. Ante o exposto, rejeito as preliminares suscitadas. O julgamento da presente ação prescinde da produção
de provas em audiência, uma vez que o feito se acha suficientemente instruído pelos documentos coligidos pelas partes. Desse modo, rejeito a
possibilidade de dilação probatória e dou por encerrada a instrução, razão por que determino a conclusão do feito para julgamento antecipado,
na forma do artigo 355, inciso I, do CPC/2015. Publique-se e, independentemente da preclusão, promova-se a imediata conclusão do feito para
sentença. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 22:39. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito
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(ID10689953) Manifestação dos 2º, 3º e 4º réus acerca da réplica e documentos apresentados (ID11550916) Decido. As partes são legítimas e
bem representadas. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. O rito é apropriado. Analiso a matéria que antecede o mérito.
Da Conexão O processo n. 2016.07.1.015165-3, em tramitação perante o Juízo da 3ª Vara Cível de Taguatinga-DF já foi sentenciado. Logo, os
processos não serão reunidos para decisão conjunta (art. 55, §1º, CPC). Ilegitimidade das Partes Uma das condições da ação é a legitimidade
das partes, sem a qual o direito de ação não pode ser exercido, uma vez que fica obstado o acesso a prestação jurisdicional completa. Possuem
legitimidade para figurar em uma lide aquele a quem um direito lhe pertence (ativa) e aquele contra quem o direito deve ser exercido (passiva),
ou seja, aquele a quem caiba o cumprimento de obrigação decorrente dessa pretensão. Para ser parte legítima na relação jurídica processual,
que diz respeito à verificação da pertinência abstrata das partes para com o direito material controvertido, basta, conforme a teoria da asserção,
que a pessoa receba imputação formal, na petição inicial, de envolvimento no conflito de interesses e possa suportar, em tese, os efeitos da
sentença, Com efeito, sob o prisma da teoria da asserção, ?O que importa é a afirmação do autor, e não a correspondência entre a afirmação e a
realidade, já que seria problema de mérito? (Luiz Guilherme Marinoni, Novas Linhas do Processo Civil, 3ª edição, Malheiros). Confira-se o seguinte
precedente deste Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA AFETA ÀS CONDIÇÕES DA AÇÃO. ANÁLISE A QUALQUER TEMPO E GRAU DE JURISDIÇÃO. TEORIA DA
ASSERÇÃO. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. FALTA
DE ENTREGA DO CARNÊ DE PAGAMENTO NA RESIDÊNCIA DO CONSUMIDOR. OBRIGAÇÃO VENCIDA E NÃO PAGA. INSCRIÇÃO EM
SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DIREITO FACULTADO AO CREDOR. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. INVERSÃO DO ÔNUS
PROBANTE. INOCORRÊNCIA DO FORTE CONTEÚDO PERSUASIVO DA NARRATIVA E DA DIFICULDADE EM PRODUZIR PROVAS. ÓRGÃO
MANTENEDOR DO CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA À ANOTAÇÃO CADASTRAL. DISPENSÁVEL AVISO
DE RECEBIMENTO PELO CONSUMIDOR. SENTENÇA MANTIDA. 1) A legitimidade das partes é matéria de ordem pública afeta às condições
da ação, que pode ser analisada a qualquer tempo e grau de jurisdição. Segundo a teoria da asserção, o exame da legitimidade ativa e passiva
deve ocorrer a partir da relação materialdeduzida pelo autor na petição inicial. A só afirmação da integração na cadeia de eventos capaz de
submeter a parte, indicada como réu, a responder ao processo, é suficiente para que esta figure no polo passivo da lide. 2) A falta da entrega do
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carnê de pagamento na residência do consumidor não afasta a obrigação a que contratualmente aderiu de pagar até o vencimento as parcelas
referentes ao financiamento para aquisição de veículo automotor, notadamente porque a dívida poderia ter sido quitada de outras formas, como
por meio de serviços bancários eletrônicos. 3) A negativação do nome do devedor nos cadastros de restrição ao crédito é direito facultado ao
credor, não se caracterizando, em princípio, como conduta ilícita da instituição bancária que, nas condições de inadimplemento do contrato,
pode providenciar a restrição ao crédito. 4) A inversão do ônus probante não se opera irrestritamente pelo singelo fato de se tratar de relação
de consumo, sendo necessária a comprovação do forte conteúdo persuasivo da narrativa e da vulnerabilidade do consumidor, esta consistente
não somente na fragilidade econômica, mas também na dificuldade probatória pertinente ao que se alega e ao vínculo obrigacional, requisitos
não ocorrentes na espécie. 5) O órgão mantenedor do cadastro de proteção ao crédito não pode ser responsabilizado por eventual equívoco no
endereço do devedor fornecido pelo credor, que impeça a entrega da notificação prévia à anotação cadastral, porquanto o Enunciado da Súmula
n. 404 do Superior Tribunal de Justiça entende ser ?dispensável o aviso de recebimento (AR) na carta de comunicação ao consumidor sobre
a negativação de seu nome em bancos de dados e cadastros?. 6) Recurso desprovido. Unânime. (Acórdão n.758895, 20120110722757APC,
Relator: OTÁVIO AUGUSTO, Revisor: SILVA LEMOS, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 05/02/2014, Publicado no DJE: 14/02/2014. Pág.:
100) Na hipótese em exame, a autora imputa aos requeridos a prática de atos que tem lhe causado incômodos, transtornos e aborrecimentos,
prejudicando-lhe a paz e a tranquilidade. Ante o exposto, rejeito as preliminares suscitadas. O julgamento da presente ação prescinde da produção
de provas em audiência, uma vez que o feito se acha suficientemente instruído pelos documentos coligidos pelas partes. Desse modo, rejeito a
possibilidade de dilação probatória e dou por encerrada a instrução, razão por que determino a conclusão do feito para julgamento antecipado,
na forma do artigo 355, inciso I, do CPC/2015. Publique-se e, independentemente da preclusão, promova-se a imediata conclusão do feito para
sentença. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 22:39. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0706465-98.2017.8.07.0007 - MONITÓRIA - A: FRANCISCO DE ASSIS ARAGAO VERAS. Adv(s).: DF38249 - PATRICIA DE
ANDRADE LIMA. R: MS - COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0706465-98.2017.8.07.0007 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS ARAGAO VERAS RÉU: MS - COMERCIO DE
MOVEIS E DECORACOES LTDA - ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que os ARs de citação de ID 11255643 e 11255642 foram devolvidos pela
ECT sem cumprimento. Nos termos da Portaria nº 01/2017, deste Juízo, faço seja a parte autora intimada a indicar o atual endereço da parte ré.
Prazo: 05 (cinco) dias. I. Taguatinga - DF, 10 de dezembro de 2017 08:25:58. ADRIANO DO COUTO RIBEIRO Servidor Geral

N. 0705388-54.2017.8.07.0007 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: J. OLIVEIRA SILVA CONSTRUTORA LTDA. A: J.O.SILVA
CONSTRUTORA LTDA - ME. A: J. O. SILVA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA.. Adv(s).: DF18031 - OSVALDO ELIAS DA SILVA,
DF37299 - FERNANDO ELIAS DA SILVA, DF42618 - OSVALDO ELIAS DA SILVA FILHO, DF41230 - Fernanda Elias da Silva Alves. R: H &
JR CONSULTORIA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0705388-54.2017.8.07.0007 Classe judicial: TUTELA
ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) REQUERENTE: J. OLIVEIRA SILVA CONSTRUTORA LTDA, J.O.SILVA CONSTRUTORA LTDA - ME,
J. O. SILVA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA. REQUERIDO: H & JR CONSULTORIA LTDA - ME CERTIDÃO Nos termos da Portaria
nº 1, de 29 de março de 2017, fica a parte requerente, intimada a apresentar nos autos o comprovante do pagamento das custas relativas ao
cumprimento da carta precatória de ID 11447483, a qual será enviada ao Juízo deprecado, por sistema informatizado deste Tribunal . Prazo de
5 (cinco) dias. Taguatinga - DF, 7 de dezembro de 2017 16:21:46. PATRICIA DENIA XAVIER Servidor Geral

N. 0705388-54.2017.8.07.0007 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: J. OLIVEIRA SILVA CONSTRUTORA LTDA. A: J.O.SILVA
CONSTRUTORA LTDA - ME. A: J. O. SILVA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA.. Adv(s).: DF18031 - OSVALDO ELIAS DA SILVA,
DF37299 - FERNANDO ELIAS DA SILVA, DF42618 - OSVALDO ELIAS DA SILVA FILHO, DF41230 - Fernanda Elias da Silva Alves. R: H &
JR CONSULTORIA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0705388-54.2017.8.07.0007 Classe judicial: TUTELA
ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) REQUERENTE: J. OLIVEIRA SILVA CONSTRUTORA LTDA, J.O.SILVA CONSTRUTORA LTDA - ME,
J. O. SILVA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA. REQUERIDO: H & JR CONSULTORIA LTDA - ME CERTIDÃO Nos termos da Portaria
nº 1, de 29 de março de 2017, fica a parte requerente, intimada a apresentar nos autos o comprovante do pagamento das custas relativas ao
cumprimento da carta precatória de ID 11447483, a qual será enviada ao Juízo deprecado, por sistema informatizado deste Tribunal . Prazo de
5 (cinco) dias. Taguatinga - DF, 7 de dezembro de 2017 16:21:46. PATRICIA DENIA XAVIER Servidor Geral

N. 0705388-54.2017.8.07.0007 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - A: J. OLIVEIRA SILVA CONSTRUTORA LTDA. A: J.O.SILVA
CONSTRUTORA LTDA - ME. A: J. O. SILVA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA.. Adv(s).: DF18031 - OSVALDO ELIAS DA SILVA,
DF37299 - FERNANDO ELIAS DA SILVA, DF42618 - OSVALDO ELIAS DA SILVA FILHO, DF41230 - Fernanda Elias da Silva Alves. R: H &
JR CONSULTORIA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0705388-54.2017.8.07.0007 Classe judicial: TUTELA
ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) REQUERENTE: J. OLIVEIRA SILVA CONSTRUTORA LTDA, J.O.SILVA CONSTRUTORA LTDA - ME,
J. O. SILVA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA. REQUERIDO: H & JR CONSULTORIA LTDA - ME CERTIDÃO Nos termos da Portaria
nº 1, de 29 de março de 2017, fica a parte requerente, intimada a apresentar nos autos o comprovante do pagamento das custas relativas ao
cumprimento da carta precatória de ID 11447483, a qual será enviada ao Juízo deprecado, por sistema informatizado deste Tribunal . Prazo de
5 (cinco) dias. Taguatinga - DF, 7 de dezembro de 2017 16:21:46. PATRICIA DENIA XAVIER Servidor Geral

DECISÃO

N. 0705990-45.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. Adv(s).: DF14294 -
CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO. R: WELLISSON DE LIMA FAUSTINO. Adv(s).: DF26032 - GLAUCO RODRIGUES DA SILVA. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número
do processo: 0705990-45.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO
PINTO EXECUTADO: WELLISSON DE LIMA FAUSTINO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA INTIME-SE o executado para informar nos autos o
número da conta, banco e agência em que realizou o depósito, tendo em vista que o Comprovante de Pagamento de ID 9097739, não informa
os dados bancários. Prazo de 5 dias. Transcorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte exequente para que atualize o valor do débito,
devendo incluir o valor do depósito. Após, cumpra a decisão ID 10199623. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 22 de Novembro de 2017,
19:08. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0707922-68.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JULIANE BARROS AROUCHE ANDRADE MAGALHAES. Adv(s).:
DF38161 - ALEX SOUZA DOS SANTOS. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF14294 - CLAUDIO AUGUSTO SAMPAIO PINTO.
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Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga
Número do processo: 0707922-68.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JULIANE BARROS
AROUCHE ANDRADE MAGALHAES EXECUTADO: INCORPORACAO GARDEN LTDA DESPACHO Intime-se a exequente para apresentar
planilha atualizada do débito, já com a incidência da multa e dos honorários previstos no art. 523, §1º, CPC/2015, no prazo de 05 dias, sob
pena de arquivamento. Após, cumpra-se a decisão de ID nº 9998050. Taguatinga, Distrito Federal, Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017, 18:48.
RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0709122-31.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: ASSOCIACAO EDUCATIVA DO BRASIL - SOEBRAS. Adv(s).: DF25369 - MARCELO
LUCAS DE SOUZA. R: JACKELINE GRACE MARTINS DA SILVA. Adv(s).: DF38773 - JACKELINE GRACE MARTINS DA SILVA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0709122-31.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: ASSOCIACAO EDUCATIVA DO BRASIL - SOEBRAS RÉU:
JACKELINE GRACE MARTINS DA SILVA DESPACHO Nos termos do art. 702, §5º, do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora
para responder aos embargos no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem os autos conclusos. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de
Dezembro de 2017, 14:22. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0713162-38.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VILMAR RIBEIRO. Adv(s).: DF29662 - FERNANDA
GURGEL NOGUEIRA. R: GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL). Adv(s).:
SP308505 - GISELLE PAULO SERVIO DA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0713162-38.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: VILMAR RIBEIRO EXECUTADO: GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) DESPACHO EMENDE-SE a inicial para cumprir o artigo 2ª da Portaria Conjunta nº 85, de 29 de setembro de
2016, devendo juntar, integralmente, a sentença e o acórdão (IDs 10711425 e 10711393); informar o CEP do endereço do exequente e incluir o
nome do patrono do autor na petição inicial, tendo em vista que também requer a execução de honorários advocatícios. Prazo de 15 dias, sob
pena de indeferimento do pedido. Intime-se. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 08:52. RUITEMBERG NUNES
PEREIRA Juiz de Direito

N. 0715262-63.2017.8.07.0007 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE - A: NADJA BARBOSA DA SILVA PEREIRA. Adv(s).:
DF46668 - RHAYLANNE DE PAULA DE FARIAS, DF49413 - LIDIA SILVA SAMPAIO. R: MARILIA DE ALMEIDA RODRIGUES. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara
Cível de Taguatinga Número do processo: 0715262-63.2017.8.07.0007 Classe judicial: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
AUTOR: NADJA BARBOSA DA SILVA PEREIRA RÉU: MARILIA DE ALMEIDA RODRIGUES DESPACHO Emende-se a inicial para converter
a ação para ação de despejo, ou excluir do pedido o requerimento de condenação ao pagamento dos encargos da locação, ou deduzir pedido
certo e determinado de condenação aos danos materiais, comprovando sua ocorrência, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção. Taguatinga,
Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 17:59. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0709072-84.2017.8.07.0007 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - A: CELIO GERALDO DE AGUIAR JUNIOR. Adv(s).: DF18407
- HELIO DE OLIVEIRA SEIXAS FILHO. R: SINEIDE FERREIRA MACHADO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARCIO FREITAS ALVIM.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DARCIO FREITAS ALVIM FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUCIANA FRANCISCA DE QUEIROZ
ALVIM. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: WELLINGTON FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARTA HELENA DIAS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara
Cível de Taguatinga Número do processo: 0709072-84.2017.8.07.0007 Classe judicial: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) AUTOR: CELIO
GERALDO DE AGUIAR JUNIOR RÉU: SINEIDE FERREIRA MACHADO, MARCIO FREITAS ALVIM, DARCIO FREITAS ALVIM FILHO, LUCIANA
FRANCISCA DE QUEIROZ ALVIM, WELLINGTON FERREIRA, MARTA HELENA DIAS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Autorizo o depósito em
juízo da importância mencionada na inicial, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, nos exatos termos do artigo 542, I do CPC/2015. Venha aos autos
o comprovante. Feito, cite-se o réu para levantá-lo ou oferecer resposta, querendo, no prazo legal. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-feira, 07
de Dezembro de 2017, 14:39. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0703628-70.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: EDILSON NEVES DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF37408 - KHADINE
ARAUJO DO NASCIMENTO. R: MB ENGENHARIA SPE 023 S/A. Adv(s).: DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES, SP214918 - DANIEL
BATTIPAGLIA SGAI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara
Cível de Taguatinga Número do processo: 0703628-70.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
EDILSON NEVES DE OLIVEIRA EXECUTADO: MB ENGENHARIA SPE 023 S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em cumprimento à decisão
de ID 10966698 a pesquisa de bens pelo BACENJUD foi integralmente cumprida. Segue minuta do sistema. Intime-se o executado para se
manifestar sobre a indisponibilidade de ativos financeiros realizada, no prazo de 05 dias, sob pena converter-se a indisponibilidade em penhora.
Sem prejuízo, cumpra-se as demais determinações da decisão de ID 10966698. Taguatinga, Distrito Federal, Segunda-feira, 04 de Dezembro
de 2017, 17:06. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0703628-70.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: EDILSON NEVES DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF37408 - KHADINE
ARAUJO DO NASCIMENTO. R: MB ENGENHARIA SPE 023 S/A. Adv(s).: DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES, SP214918 - DANIEL
BATTIPAGLIA SGAI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara
Cível de Taguatinga Número do processo: 0703628-70.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
EDILSON NEVES DE OLIVEIRA EXECUTADO: MB ENGENHARIA SPE 023 S/A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em cumprimento à decisão
de ID 10966698 a pesquisa de bens pelo BACENJUD foi integralmente cumprida. Segue minuta do sistema. Intime-se o executado para se
manifestar sobre a indisponibilidade de ativos financeiros realizada, no prazo de 05 dias, sob pena converter-se a indisponibilidade em penhora.
Sem prejuízo, cumpra-se as demais determinações da decisão de ID 10966698. Taguatinga, Distrito Federal, Segunda-feira, 04 de Dezembro
de 2017, 17:06. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0708628-51.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VANDERLEI RODRIGUES OLIVEIRA. Adv(s).: DF16067 -
WEBER TEIXEIRA DA SILVA NETO. R: SEBASTIAO GOMES DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0708628-51.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: VANDERLEI RODRIGUES OLIVEIRA
EXECUTADO: SEBASTIAO GOMES DE SOUSA DESPACHO Intime-se o advogado credor para regularizar sua representação processual, no
prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Taguatinga, Distrito Federal, Sexta-feira, 01 de Dezembro de 2017, 19:18. RUITEMBERG NUNES
PEREIRA Juiz de Direito
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N. 0707888-93.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SERVICOS HOSPITALARES YUGE S.A. Adv(s).: DF29155 -
PEDRO AMADO DOS SANTOS. R: DIEGO DIB ISMAEL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TATIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara
Cível de Taguatinga Número do processo: 0707888-93.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
SERVICOS HOSPITALARES YUGE S.A EXECUTADO: DIEGO DIB ISMAEL, TATIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA DESPACHO A pesquisa de
bens pelos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD foi infrutífera. Seguem minutas dos sistemas. Intime-se o exequente a indicar bens
passíveis de penhora no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento. Taguatinga, Distrito Federal, Segunda-feira, 04 de Dezembro de 2017,
15:32. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0712388-08.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: V12 MOTORS COMERCIO DE AUTOMOVEL
LTDA. Adv(s).: DF9087 - RONEY FLAVIO RODRIGUES BERNARDES. R: MAURO CAMPOS DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF32399 - ALEX
CARVALHO REGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara
Cível de Taguatinga Número do processo: 0712388-08.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157)
EXEQUENTE: V12 MOTORS COMERCIO DE AUTOMOVEL LTDA EXECUTADO: MAURO CAMPOS DE OLIVEIRA SENTENÇA V12 MOTORS
COMERCIO DE AUTOMOVEL LTDA promoveu cumprimento provisório de sentença em face de MAURO CAMPOS DE OLIVEIRA em que,
intimado a emendar a inicial, a parte autora requereu a desistência da ação (ID 11354779). Ante o exposto, homologo o pedido de desistência e
julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC/2015. Eventuais custas remanescentes ficarão a cargo
da parte autora, (art.90, CPC/2015). Sem honorários. Transitada em julgado e nada mais sendo devido ou requerido, dê-se baixa na distribuição
e arquivem-se. Sentença registrada e publicada eletronicamente. Intimem-se. Taguatinga, Distrito Federal, Segunda-feira, 04 de Dezembro de
2017, 16:40. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0712388-08.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: V12 MOTORS COMERCIO DE AUTOMOVEL
LTDA. Adv(s).: DF9087 - RONEY FLAVIO RODRIGUES BERNARDES. R: MAURO CAMPOS DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF32399 - ALEX
CARVALHO REGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara
Cível de Taguatinga Número do processo: 0712388-08.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157)
EXEQUENTE: V12 MOTORS COMERCIO DE AUTOMOVEL LTDA EXECUTADO: MAURO CAMPOS DE OLIVEIRA SENTENÇA V12 MOTORS
COMERCIO DE AUTOMOVEL LTDA promoveu cumprimento provisório de sentença em face de MAURO CAMPOS DE OLIVEIRA em que,
intimado a emendar a inicial, a parte autora requereu a desistência da ação (ID 11354779). Ante o exposto, homologo o pedido de desistência e
julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC/2015. Eventuais custas remanescentes ficarão a cargo
da parte autora, (art.90, CPC/2015). Sem honorários. Transitada em julgado e nada mais sendo devido ou requerido, dê-se baixa na distribuição
e arquivem-se. Sentença registrada e publicada eletronicamente. Intimem-se. Taguatinga, Distrito Federal, Segunda-feira, 04 de Dezembro de
2017, 16:40. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0706178-38.2017.8.07.0007 - MONITÓRIA - A: SUN COLOR CINE FOTO SOM E EVENTOS LTDA - ME. Adv(s).: DF39619 - ROSANA
MOREIRA. R: PEDRO JOSE DA COSTA FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0706178-38.2017.8.07.0007 Classe
judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: SUN COLOR CINE FOTO SOM E EVENTOS LTDA - ME RÉU: PEDRO JOSE DA COSTA FILHO DESPACHO
A tentativa de arresto eletrônico de bens mostrou-se infrutífera, conforme minuta juntada aos autos. Desde já defiro o requerimento de pesquisa
de endereços do réu pelos sistemas informatizados à disposição deste Juízo. Seguem minutas dos sistemas. Promova a secretaria a citação da
parte requerida, nos endereços ainda não diligenciados .Restando infrutíferas as diligências, intime-se a autora para promover a citação do réu
por edital, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Taguatinga, Distrito Federal, Segunda-feira, 04 de Dezembro de 2017, 14:41. RUITEMBERG
NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0705998-22.2017.8.07.0007 - MONITÓRIA - A: REAL FERRAGENS EIRELI - EPP. Adv(s).: DF24375 - ANDREIA SANTOS PILICERIO.
R: MARCIO RODRIGO ROCHA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0705998-22.2017.8.07.0007 Classe judicial:
MONITÓRIA (40) AUTOR: REAL FERRAGENS EIRELI - EPP RÉU: MARCIO RODRIGO ROCHA DA SILVA DESPACHO A tentativa de arresto
eletrônico de bens pelo BACENJUD mostrou-se parcialmente cumprida. Segue minuta do sistema. Intime-se a parte exequente para se manifestar
sobre a resposta da pesquisa de bens realizada pelo sistema BACENJUD, no prazo de 05 dias. Sem prejuízo, diante do resultado da pesquisa de
endereços realizada junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, promova a secretaria a citação da parte requerida, nos endereços
ainda não diligenciados. Restando infrutíferas as diligências, intime-se o autor para promover a citação do réu por edital, no prazo de 05 dias, sob
pena de extinção. Taguatinga, Distrito Federal, Segunda-feira, 04 de Dezembro de 2017, 15:10. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0714218-09.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BEATRIZ ROSA DE LIMA. Adv(s).: DF40271 - LEANDRO
SEVERO DE OLIVEIRA. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0714218-09.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: BEATRIZ ROSA DE LIMA EXECUTADO:
ITAU UNIBANCO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, para indicar o valor da causa, nos termos
determinado no art. 2º, inciso VI, da Portaria Conjunta n. 85/2016, sob pena de indeferimento. Taguatinga, Distrito Federal, Segunda-feira, 04 de
Dezembro de 2017, 13:37 RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0710138-02.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JAKELINE RODRIGUES DA SILVEIRA ARAUJO. Adv(s).:
DF31058 - PAULO EDUARDO SAMPAIO MENDONCA. R: ANC ADMINISTRADORA DE BENS S/A. Adv(s).: DF17819 - LEONARDO SOLANO
LOPES, DF39156 - EDUARDO DONALD NETO, DF10332 - JOSE MIRANDA DE SIQUEIRA. Número do processo: 0710138-02.2017.8.07.0007
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JAKELINE RODRIGUES DA SILVEIRA ARAUJO EXECUTADO: ANC
ADMINISTRADORA DE BENS S/A SENTENÇA JAKELINE RODRIGUES DA SILVEIRA ARAUJO promoveu ação de Cumprimento de sentença
em face de ANC ADMINISTRADORA DE BENS S/A, em que as partes noticiaram a celebração de acordo extrajudicial, requerendo sua
homologação e a extinção do processo (ID 11365540). Ante o exposto, homologo o acordo celebrado entre as partes, e JULGO EXTINTO O
PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 924, III, CPC/2015. Cada parte arcará com os honorários do seu advogado, e as custas
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finais serão pagas pelo executado, tudo conforme o acordo. Tendo em vista a inexistência de interesse recursal esta sentença transita nesta data
(04/12/2017). Pagas as custas porventura existentes, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intimem-se. Taguatinga, Distrito Federal, Segunda-feira, 04 de Dezembro de 2017, 19:24. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz
de Direito

N. 0710138-02.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JAKELINE RODRIGUES DA SILVEIRA ARAUJO. Adv(s).:
DF31058 - PAULO EDUARDO SAMPAIO MENDONCA. R: ANC ADMINISTRADORA DE BENS S/A. Adv(s).: DF17819 - LEONARDO SOLANO
LOPES, DF39156 - EDUARDO DONALD NETO, DF10332 - JOSE MIRANDA DE SIQUEIRA. Número do processo: 0710138-02.2017.8.07.0007
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JAKELINE RODRIGUES DA SILVEIRA ARAUJO EXECUTADO: ANC
ADMINISTRADORA DE BENS S/A SENTENÇA JAKELINE RODRIGUES DA SILVEIRA ARAUJO promoveu ação de Cumprimento de sentença
em face de ANC ADMINISTRADORA DE BENS S/A, em que as partes noticiaram a celebração de acordo extrajudicial, requerendo sua
homologação e a extinção do processo (ID 11365540). Ante o exposto, homologo o acordo celebrado entre as partes, e JULGO EXTINTO O
PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 924, III, CPC/2015. Cada parte arcará com os honorários do seu advogado, e as custas
finais serão pagas pelo executado, tudo conforme o acordo. Tendo em vista a inexistência de interesse recursal esta sentença transita nesta data
(04/12/2017). Pagas as custas porventura existentes, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intimem-se. Taguatinga, Distrito Federal, Segunda-feira, 04 de Dezembro de 2017, 19:24. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz
de Direito

DESPACHO

N. 0705298-46.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MAGIE DIAS PEREIRA. Adv(s).: DF22003 - DIOGO BATISTA
ILHA SANTOS. R: ATLANTISFIBER INDUSTRIA EM FIBERGLASS LTDA - ME. Adv(s).: DF28618 - LAIZA DOS SANTOS SILVA, DF31115 -
BRUNO DE ARAUJO RAVANELLI, DF27875 - JEFFERSON LIMA ROSENO. R: MASTERSOL ENERGIA SOLAR LTDA - ME. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara
Cível de Taguatinga Número do processo: 0705298-46.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
MAGIE DIAS PEREIRA EXECUTADO: ATLANTISFIBER INDUSTRIA EM FIBERGLASS LTDA - ME, MASTERSOL ENERGIA SOLAR LTDA -
ME DESPACHO A consulta realizada junto ao e-RIDF foi infrutífera. Segue minuta do sistema. Intime-se o exequente para se manifestar sobre
a resposta da pesquisa realizada, indicando bens penhoráveis, no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento. Taguatinga, Distrito Federal,
Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017, 15:40. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0712618-50.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: DORA LUCIA PESSOA. Adv(s).: DF29378 - LAERTE ROSA DE
QUEIROZ JUNIOR. R: MARCONI EUSTAQUIO BARBOSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0712618-50.2017.8.07.0007
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: DORA LUCIA PESSOA RÉU: MARCONI EUSTAQUIO BARBOSA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos". A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência, que
cede ante outros elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira, cabendo nesse caso à parte interessada comprovar a condição
de hipossuficiência, sob pena de indeferimento. No caso, afastada a presunção de pobreza pelos indícios constantes nos autos, observando-
se a própria natureza e objeto da causa, além da contratação de advogado particular, dispensando o auxílio da Defensoria, a parte interessada
não trouxe documentos suficientes para comprovar a impossibilidade de arcar com as custas, despesas processuais e sucumbência. Ademais,
o documento de ID n. 11463236 não é apto a comprovar a hipossuficiência econômica da autora, uma vez que se declara comerciante (petição
inicial). Logo, ao exercer atividade empresarial por óbvio a carteira de trabalho não vai constar nenhum vinculo empregatício, uma vez que trabalha
por conta própria. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de gratuidade. INTIME-SE a parte autora para que emende a inicial, providenciando a
comprovação do recolhimento das custas judiciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, por falta de pressuposto
processual, sem nova intimação. Taguatinga, Distrito Federal, Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017, 18:47. RUITEMBERG NUNES PEREIRA
Juiz de Direito

N. 0714428-60.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO PARQUE BELLE STANZA. Adv(s).: DF48263
- RAPHAEL ADDAN DA SILVA SOUSA. R: FONTENELE E GUALBERTO ASSESSORIA E COBRANCA EIRELI - ME. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG
2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0714428-60.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR:
CONDOMINIO PARQUE BELLE STANZA RÉU: FONTENELE E GUALBERTO ASSESSORIA E COBRANCA EIRELI - ME DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, destaco que este Juízo, em diversas sentenças proferidas sobre a matéria (a exemplo dos procs.
n. 35571-3/2014, 170718/2015, 23512-6/2014, 22922-2/2015, 25443-7/2015, 32348-0/2014, 9907-9/2015, 9518-2/2014, 26897-0/2015,
29069-0/2013, 31474-6/2015, 31468-2/2015, 21823-5/2015, 22121-7/2015, 21988-0/2015, 23537-4/2015, 24699-7/2015, 9875-9/2015 e outros),
declarou a inconstitucionalidade/inconvencionalidade do artigo 785 do CPC/2015, assim como a inaplicabilidade do art. 1.046, §1º, do CPC/2015
às ações de cobrança de encargos condominiais. Entrementes, o egrégio Tribunal de Justiça, supervenientemente, veio a fixar entendimento em
sentido contrário, entendendo ser constitucional a regra do artigo 785 do CPC/2015. Neste contexto, ressalvando o meu entendimento pessoal
sobre esta questão, curvo-me ao posicionamento consolidado pela Corte, sem prejuízo de eventual reexame no futuro. Nessa perspectiva, uma
vez que a petição inicial preenche os requisitos legais e não é o caso de julgamento liminar dos pedidos formulados, este Juízo vislumbra a
possibilidade de conciliação no caso em apreço, razão pela qual determino a realização de audiência de conciliação ou mediação, a ser realizada
no dia 16/04/2018 às 16:40 horas, no CEJUSC de Taguatinga, Bloco E, área externa, sala 3. Promova-se a citação da(s) parte(s) requerida(s)
para que apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias, contados da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição (art. 335, I, CPC/2015). Caso qualquer das
partes não tenha interesse na composição consensual, deverá solicitar o cancelamento da audiência designada para este fim, desde que o faça,
por petição nos autos, em até 10 (dez) dias anteriores à data designada, salvo se a parte autora já houver manifestado desinteresse pela audiência
na petição inicial. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação designada é considerado ato atentatório
à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida
em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC/2015). Sob a mesma pena, as partes deverão comparecer à audiência necessariamente
representadas por advogados ou defensores públicos. Restado infrutífera a citação, defiro, desde já, a pesquisa de endereços do(s) réu(s) pelos
sistemas informatizados à disposição deste Juízo. Após, expeça(m)-se carta(s) de citação para todos os endereços encontrados, ainda não
diligenciados. Restando infrutíferas as diligências, intime-se a parte autora para promover a citação do(s) réu(s) por edital, no prazo de 05 dias, sob
pena de extinção. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 16:08. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0714428-60.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO PARQUE BELLE STANZA. Adv(s).: DF48263
- RAPHAEL ADDAN DA SILVA SOUSA. R: FONTENELE E GUALBERTO ASSESSORIA E COBRANCA EIRELI - ME. Adv(s).: Nao
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Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG
2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0714428-60.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR:
CONDOMINIO PARQUE BELLE STANZA RÉU: FONTENELE E GUALBERTO ASSESSORIA E COBRANCA EIRELI - ME DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Inicialmente, destaco que este Juízo, em diversas sentenças proferidas sobre a matéria (a exemplo dos procs.
n. 35571-3/2014, 170718/2015, 23512-6/2014, 22922-2/2015, 25443-7/2015, 32348-0/2014, 9907-9/2015, 9518-2/2014, 26897-0/2015,
29069-0/2013, 31474-6/2015, 31468-2/2015, 21823-5/2015, 22121-7/2015, 21988-0/2015, 23537-4/2015, 24699-7/2015, 9875-9/2015 e outros),
declarou a inconstitucionalidade/inconvencionalidade do artigo 785 do CPC/2015, assim como a inaplicabilidade do art. 1.046, §1º, do CPC/2015
às ações de cobrança de encargos condominiais. Entrementes, o egrégio Tribunal de Justiça, supervenientemente, veio a fixar entendimento em
sentido contrário, entendendo ser constitucional a regra do artigo 785 do CPC/2015. Neste contexto, ressalvando o meu entendimento pessoal
sobre esta questão, curvo-me ao posicionamento consolidado pela Corte, sem prejuízo de eventual reexame no futuro. Nessa perspectiva, uma
vez que a petição inicial preenche os requisitos legais e não é o caso de julgamento liminar dos pedidos formulados, este Juízo vislumbra a
possibilidade de conciliação no caso em apreço, razão pela qual determino a realização de audiência de conciliação ou mediação, a ser realizada
no dia 16/04/2018 às 16:40 horas, no CEJUSC de Taguatinga, Bloco E, área externa, sala 3. Promova-se a citação da(s) parte(s) requerida(s)
para que apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias, contados da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição (art. 335, I, CPC/2015). Caso qualquer das
partes não tenha interesse na composição consensual, deverá solicitar o cancelamento da audiência designada para este fim, desde que o faça,
por petição nos autos, em até 10 (dez) dias anteriores à data designada, salvo se a parte autora já houver manifestado desinteresse pela audiência
na petição inicial. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação designada é considerado ato atentatório
à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida
em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC/2015). Sob a mesma pena, as partes deverão comparecer à audiência necessariamente
representadas por advogados ou defensores públicos. Restado infrutífera a citação, defiro, desde já, a pesquisa de endereços do(s) réu(s) pelos
sistemas informatizados à disposição deste Juízo. Após, expeça(m)-se carta(s) de citação para todos os endereços encontrados, ainda não
diligenciados. Restando infrutíferas as diligências, intime-se a parte autora para promover a citação do(s) réu(s) por edital, no prazo de 05 dias, sob
pena de extinção. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 16:08. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0715238-35.2017.8.07.0007 - EMBARGOS DE TERCEIRO - A: IURIE CEZANA CIPRIANO. Adv(s).: DF34863 - GIOVANNY PEREIRA
PINHEIRO. R: JOAO ALVES DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0715238-35.2017.8.07.0007 Classe judicial:
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) EMBARGANTE: IURIE CEZANA CIPRIANO EMBARGADO: JOAO ALVES DOS SANTOS DESPACHO
Emende-se a inicial para incluir no polo passivo o executado nos autos do processo n.0709458-17.2017.8.07.0007, indicando sua qualificação
completa, e indicar os nomes dos advogados dos embargados, apresentando as respectivas procurações, no prazo de 15 dias, sob pena de
indeferimento. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 17:10. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0711578-33.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI. Adv(s).: SP214918 - DANIEL
BATTIPAGLIA SGAI. R: MONICA VIEIRA DE PROENCA. R: RAIMUNDO XAVIER JUNIOR. Adv(s).: DF16640 - JOSE DE OLIVEIRA SOUZA,
DF30530 - JULIA MARQUES CARNEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0711578-33.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI EXECUTADO: MONICA VIEIRA DE PROENCA, RAIMUNDO XAVIER JUNIOR SENTENÇA
DANIEL BATTIPAGLIA SGAI promoveu Cumprimento de Sentença em face de MONICA VIEIRA DE PROENCA e outros, em que o Exequente
comunica a satisfação da obrigação, requerendo, ao final, a extinção do processo (ID 11602989). Ante o exposto, em face da satisfação da
obrigação, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 924, inciso II do Código de Processo Civil. Custas se houver, pelo Executado.
Sem honorários advocatícios. Transitada em julgado, expeça-se alvará de levantamento dos valores constantes dos autos e seus acréscimos
(ID 11168136) em favor do credor, observados os poderes de seu advogado, conforme requerimento de ID. 11602989. Após intimação para
pagamento das custas finais porventura existentes, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Sentença registrada e publicada
eletronicamente. Intime-se. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 15:30. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz
de Direito

N. 0711578-33.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI. Adv(s).: SP214918 - DANIEL
BATTIPAGLIA SGAI. R: MONICA VIEIRA DE PROENCA. R: RAIMUNDO XAVIER JUNIOR. Adv(s).: DF16640 - JOSE DE OLIVEIRA SOUZA,
DF30530 - JULIA MARQUES CARNEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0711578-33.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI EXECUTADO: MONICA VIEIRA DE PROENCA, RAIMUNDO XAVIER JUNIOR SENTENÇA
DANIEL BATTIPAGLIA SGAI promoveu Cumprimento de Sentença em face de MONICA VIEIRA DE PROENCA e outros, em que o Exequente
comunica a satisfação da obrigação, requerendo, ao final, a extinção do processo (ID 11602989). Ante o exposto, em face da satisfação da
obrigação, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 924, inciso II do Código de Processo Civil. Custas se houver, pelo Executado.
Sem honorários advocatícios. Transitada em julgado, expeça-se alvará de levantamento dos valores constantes dos autos e seus acréscimos
(ID 11168136) em favor do credor, observados os poderes de seu advogado, conforme requerimento de ID. 11602989. Após intimação para
pagamento das custas finais porventura existentes, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Sentença registrada e publicada
eletronicamente. Intime-se. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 15:30. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz
de Direito

N. 0711578-33.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI. Adv(s).: SP214918 - DANIEL
BATTIPAGLIA SGAI. R: MONICA VIEIRA DE PROENCA. R: RAIMUNDO XAVIER JUNIOR. Adv(s).: DF16640 - JOSE DE OLIVEIRA SOUZA,
DF30530 - JULIA MARQUES CARNEIRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0711578-33.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI EXECUTADO: MONICA VIEIRA DE PROENCA, RAIMUNDO XAVIER JUNIOR SENTENÇA
DANIEL BATTIPAGLIA SGAI promoveu Cumprimento de Sentença em face de MONICA VIEIRA DE PROENCA e outros, em que o Exequente
comunica a satisfação da obrigação, requerendo, ao final, a extinção do processo (ID 11602989). Ante o exposto, em face da satisfação da
obrigação, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 924, inciso II do Código de Processo Civil. Custas se houver, pelo Executado.
Sem honorários advocatícios. Transitada em julgado, expeça-se alvará de levantamento dos valores constantes dos autos e seus acréscimos
(ID 11168136) em favor do credor, observados os poderes de seu advogado, conforme requerimento de ID. 11602989. Após intimação para
pagamento das custas finais porventura existentes, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Sentença registrada e publicada



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

2008

eletronicamente. Intime-se. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 15:30. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz
de Direito

DECISÃO

N. 0714188-71.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RESIDENCIAL TOP LIFE CLUB E RESIDENCE TORRES D,E,F.
Adv(s).: DF33408 - XENIA MACHADO DE OLIVEIRA. R: G. F. S. SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número
do processo: 0714188-71.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RESIDENCIAL TOP LIFE CLUB
E RESIDENCE TORRES D,E,F EXECUTADO: G. F. S. SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defiro o pedido
de cumprimento de sentença. Anote-se. Considerando que o devedor não cumpriu voluntariamente a obrigação, promova-se a sua intimação
pessoal, para cumprir a obrigação de fazer determinada na sentença, bem como sua intimação na forma prevista no artigo 513, §2º, do CPC/2015,
conforme o caso, para pagamento da dívida relativa aos honorários de sucumbência, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência
da multa de 10% (dez por cento) e de honorários advocatícios atinentes à fase de cumprimento de sentença, no percentual de 10% (dez por
cento), tudo sobre o valor da dívida exeqüenda, nos termos do art.523, §1º, CPC/2015. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado
o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente
incluídas no cálculo apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra pagamento,
intime-se o exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de
sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Caso o pagamento voluntário da dívida
não venha a ser realizado, no prazo legal, intime-se o exequente para apresentar planilha atualizada do débito, já com a incidência da multa e
dos honorários previstos no art. 523, §1º, CPC/2015, no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento. Cumprida a determinação supra, adote a
Secretaria as providências necessárias à constrição do patrimônio da parte devedora, nomeadamente pela via eletrônica, nos sistemas Bacenjud,
Renajud. Fica desde já autorizada a pesquisa de bens pelo Infojud. Sendo positiva a busca realizada no sistema BacenJud, ficam indisponíveis
os ativos financeiros encontrados, devendo a parte executada ser intimada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente para se
manifestar em 05 dias, na forma do art.854, §3º, CPC/2015. Sendo a resposta do Bacenjud negativa, mas positiva a resposta do RENAJUD, defiro
a penhora do(s) veículo(s) encontrado(s), desde que sobre ele(s) não recaia qualquer constrição judicial, e também que não esteja(m) gravado(s)
de alienação fiduciária. Determino o registro da constrição no sistema Renajud, nomeando o executado como depositário fiel do bem penhorado.
Considerando que o documento da constrição judicial emitido pelo RENAJUD, juntamente com esta decisão, contém todos os requisitos previstos
no artigo 838 do novo Código de Processo Civil, fica dispensada, em homenagem ao princípio da eficiência, a lavratura do respectivo termo.
Ficando o devedor intimado, através do seu patrono constituído, acerca da penhora realizada, para eventual manifestação, no prazo de 15 dias,
na forma do artigo 525, § 11º, do Código de Processo Civil. Independentemente de manifestação, expeça-se mandado de avaliação, e, caso
o devedor não possua advogado constituído, expeça-se mandado de intimação e avaliação.Retornando o mandado integralmente cumprido,
intimem-se ambas as partes, para se manifestarem sobre a avaliação, em 15 dias, sob pena de preclusão (art. 525, 11/ art. 917,1º, do NCPC).
A resposta do INFOJUD, caso positiva, ficará arquivada em pasta própria, em razão do sigilo fiscal.Sendo infrutíferas as diligências, intime-se o
exeqüente para indicar expressamente bens passíveis de penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de imediato arquivamento. Taguatinga,
Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 23:08 RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0710868-13.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CARNEIRO COMERCIO DE PRODUTOS LTDA - ME. Adv(s).:
MG52334 - DAVID GONCALVES DE ANDRADE SILVA. R: HECTS CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME. Adv(s).:
DF42905 - ITALO SA DE OLIVEIRA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de
Taguatinga Número do processo: 0710868-13.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CARNEIRO
COMERCIO DE PRODUTOS LTDA - ME EXECUTADO: HECTS CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Recebo a emenda. Defiro o pedido de cumprimento de sentença. Anote-se. Considerando que o devedor não cumpriu
voluntariamente a obrigação, promova-se a sua intimação, na forma prevista no artigo 513, §2º, do CPC/2015, conforme o caso, para pagamento
da dívida reclamada pelo credor, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% (dez por cento) e de honorários
advocatícios atinentes à fase de cumprimento de sentença, no percentual de 10% (dez por cento), tudo sobre o valor da dívida exeqüenda, nos
termos do art.523, §1º, CPC/2015. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios
da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente,
razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 5 (cinco)
dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em
anuência em relação à satisfação integral do débito. Caso o pagamento voluntário da dívida não venha a ser realizado, no prazo legal, intime-se
o exequente para apresentar planilha atualizada do débito, já com a incidência da multa e dos honorários previstos no art. 523, §1º, CPC/2015,
no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento. Cumprida a determinação supra, adote a Secretaria as providências necessárias à constrição
do patrimônio da parte devedora, nomeadamente pela via eletrônica, nos sistemas Bacenjud, Renajud. Fica desde já autorizada a pesquisa de
bens pelo Infojud. Sendo positiva a busca realizada no sistema BacenJud, ficam indisponíveis os ativos financeiros encontrados, devendo a parte
executada ser intimada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente para se manifestar em 05 dias, na forma do art.854, §3º,
CPC/2015. Sendo a resposta do Bacenjud negativa, mas positiva a resposta do RENAJUD, defiro a penhora do(s) veículo(s) encontrado(s),
desde que sobre ele(s) não recaia qualquer constrição judicial, e também que não esteja(m) gravado(s) de alienação fiduciária. Determino o
registro da constrição no sistema Renajud, nomeando o executado como depositário fiel do bem penhorado. Considerando que o documento da
constrição judicial emitido pelo RENAJUD, juntamente com esta decisão, contém todos os requisitos previstos no artigo 838 do novo Código de
Processo Civil, fica dispensada, em homenagem ao princípio da eficiência, a lavratura do respectivo termo. Ficando o devedor intimado, através
do seu patrono constituído, acerca da penhora realizada, para eventual manifestação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 525, § 11º, do
Código de Processo Civil. Independentemente de manifestação, expeça-se mandado de avaliação, e, caso o devedor não possua advogado
constituído, expeça-se mandado de intimação e avaliação.Retornando o mandado integralmente cumprido, intimem-se ambas as partes, para se
manifestarem sobre a avaliação, em 15 dias, sob pena de preclusão (art. 525, 11/ art. 917,1º, do NCPC). A resposta do INFOJUD, caso positiva,
ficará arquivada em pasta própria, em razão do sigilo fiscal.Sendo infrutíferas as diligências, intime-se o exeqüente para indicar expressamente
bens passíveis de penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de imediato arquivamento. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de
Dezembro de 2017, 20:39 RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0710868-13.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CARNEIRO COMERCIO DE PRODUTOS LTDA - ME. Adv(s).:
MG52334 - DAVID GONCALVES DE ANDRADE SILVA. R: HECTS CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME. Adv(s).:
DF42905 - ITALO SA DE OLIVEIRA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de
Taguatinga Número do processo: 0710868-13.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CARNEIRO
COMERCIO DE PRODUTOS LTDA - ME EXECUTADO: HECTS CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Recebo a emenda. Defiro o pedido de cumprimento de sentença. Anote-se. Considerando que o devedor não cumpriu
voluntariamente a obrigação, promova-se a sua intimação, na forma prevista no artigo 513, §2º, do CPC/2015, conforme o caso, para pagamento
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da dívida reclamada pelo credor, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% (dez por cento) e de honorários
advocatícios atinentes à fase de cumprimento de sentença, no percentual de 10% (dez por cento), tudo sobre o valor da dívida exeqüenda, nos
termos do art.523, §1º, CPC/2015. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios
da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente,
razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 5 (cinco)
dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em
anuência em relação à satisfação integral do débito. Caso o pagamento voluntário da dívida não venha a ser realizado, no prazo legal, intime-se
o exequente para apresentar planilha atualizada do débito, já com a incidência da multa e dos honorários previstos no art. 523, §1º, CPC/2015,
no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento. Cumprida a determinação supra, adote a Secretaria as providências necessárias à constrição
do patrimônio da parte devedora, nomeadamente pela via eletrônica, nos sistemas Bacenjud, Renajud. Fica desde já autorizada a pesquisa de
bens pelo Infojud. Sendo positiva a busca realizada no sistema BacenJud, ficam indisponíveis os ativos financeiros encontrados, devendo a parte
executada ser intimada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente para se manifestar em 05 dias, na forma do art.854, §3º,
CPC/2015. Sendo a resposta do Bacenjud negativa, mas positiva a resposta do RENAJUD, defiro a penhora do(s) veículo(s) encontrado(s),
desde que sobre ele(s) não recaia qualquer constrição judicial, e também que não esteja(m) gravado(s) de alienação fiduciária. Determino o
registro da constrição no sistema Renajud, nomeando o executado como depositário fiel do bem penhorado. Considerando que o documento da
constrição judicial emitido pelo RENAJUD, juntamente com esta decisão, contém todos os requisitos previstos no artigo 838 do novo Código de
Processo Civil, fica dispensada, em homenagem ao princípio da eficiência, a lavratura do respectivo termo. Ficando o devedor intimado, através
do seu patrono constituído, acerca da penhora realizada, para eventual manifestação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 525, § 11º, do
Código de Processo Civil. Independentemente de manifestação, expeça-se mandado de avaliação, e, caso o devedor não possua advogado
constituído, expeça-se mandado de intimação e avaliação.Retornando o mandado integralmente cumprido, intimem-se ambas as partes, para se
manifestarem sobre a avaliação, em 15 dias, sob pena de preclusão (art. 525, 11/ art. 917,1º, do NCPC). A resposta do INFOJUD, caso positiva,
ficará arquivada em pasta própria, em razão do sigilo fiscal.Sendo infrutíferas as diligências, intime-se o exeqüente para indicar expressamente
bens passíveis de penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de imediato arquivamento. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de
Dezembro de 2017, 20:39 RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0704165-66.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PRISCILA ZIADA CAMARGO. A: CAMILA MARINHO CAMARGO.
Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. R: TANIA MARIA PEREIRA COSTA. Adv(s).: DF27001 - ENESIO BEZERRA CABRAL JUNIOR,
DF29293 - KELLY DA SILVA DE FREITAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0704165-66.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: PRISCILA ZIADA CAMARGO, CAMILA MARINHO CAMARGO EXECUTADO: TANIA MARIA PEREIRA COSTA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Ante a realidade do presente processo, considerando-se em especial as múltiplas diligências já empreendidas no longo tempo
de tramitação processual e a certidão de ID 11749595, é possível concluir, com segurança, pela inexistência de bens da parte devedora passíveis
de constrição judicial, razão por que é forçoso reconhecer a insubsistência de qualquer interesse processual na continuidade da tramitação
do presente feito, que deverá, portanto, permanecer suspenso no arquivo provisório, até que sejam localizados bens penhoráveis (art. 921, III,
CPC/2015). Ante o exposto, com fundamento no §1º do artigo 921 do CPC/2015, DETERMINO a suspensão da execução pelo prazo de 1 (um)
ano, a contar da presente decisão, durante o qual fica suspensa a prescrição. Arquive-se provisoriamente o presente processo, SEM BAIXA
na distribuição e SEM CUSTAS PROCESSUAIS, ficando o credor desde já autorizado a requerer o desarquivamento do processo, por simples
petição, tão logo consiga localizar bens penhoráveis em nome da parte devedora. Nos termos do disposto no §2º do artigo 921 do CPC/2015, uma
vez decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, DETERMINO
desde já o arquivamento DEFINITIVO do feito, o que deve ser oportunamente certificado pela Secretaria, de ordem, a partir de quando começará a
correr novamente o prazo da prescrição intercorrente. Fica advertido o exequente que decorrido o prazo o prazo da suspensão, sem manifestação
do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente (art. 921, §4º, CPC/2015). Cumpra-se. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-
feira, 07 de Dezembro de 2017, 14:32. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0704165-66.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PRISCILA ZIADA CAMARGO. A: CAMILA MARINHO CAMARGO.
Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. R: TANIA MARIA PEREIRA COSTA. Adv(s).: DF27001 - ENESIO BEZERRA CABRAL JUNIOR,
DF29293 - KELLY DA SILVA DE FREITAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0704165-66.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: PRISCILA ZIADA CAMARGO, CAMILA MARINHO CAMARGO EXECUTADO: TANIA MARIA PEREIRA COSTA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Ante a realidade do presente processo, considerando-se em especial as múltiplas diligências já empreendidas no longo tempo
de tramitação processual e a certidão de ID 11749595, é possível concluir, com segurança, pela inexistência de bens da parte devedora passíveis
de constrição judicial, razão por que é forçoso reconhecer a insubsistência de qualquer interesse processual na continuidade da tramitação
do presente feito, que deverá, portanto, permanecer suspenso no arquivo provisório, até que sejam localizados bens penhoráveis (art. 921, III,
CPC/2015). Ante o exposto, com fundamento no §1º do artigo 921 do CPC/2015, DETERMINO a suspensão da execução pelo prazo de 1 (um)
ano, a contar da presente decisão, durante o qual fica suspensa a prescrição. Arquive-se provisoriamente o presente processo, SEM BAIXA
na distribuição e SEM CUSTAS PROCESSUAIS, ficando o credor desde já autorizado a requerer o desarquivamento do processo, por simples
petição, tão logo consiga localizar bens penhoráveis em nome da parte devedora. Nos termos do disposto no §2º do artigo 921 do CPC/2015, uma
vez decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, DETERMINO
desde já o arquivamento DEFINITIVO do feito, o que deve ser oportunamente certificado pela Secretaria, de ordem, a partir de quando começará a
correr novamente o prazo da prescrição intercorrente. Fica advertido o exequente que decorrido o prazo o prazo da suspensão, sem manifestação
do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente (art. 921, §4º, CPC/2015). Cumpra-se. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-
feira, 07 de Dezembro de 2017, 14:32. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0710845-67.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIA VERONICA ETTLIN PETRAGLIA. Adv(s).: DF30818 -
VIVIANE RESENDE DUTRA SILVA. R: ORVALINA MOURA BRAGA. Adv(s).: DF18407 - HELIO DE OLIVEIRA SEIXAS FILHO. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0710845-67.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIA VERONICA ETTLIN PETRAGLIA
EXECUTADO: ORVALINA MOURA BRAGA DESPACHO Intime-se o exequente para se manifestar sobre a impugnação e documentos (ID.
11726538), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, 14:51.
RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0709451-25.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JACQUELINE DE SOUZA GINO. A: JERONIMO EMIDIO DIAS
JUNIOR. Adv(s).: DF17390 - WALTER JOSE FAIAD DE MOURA. R: FABIANO COSTA PEREIRA. Adv(s).: DF30980 - MARIA DA CONCEICAO
MACEDO DA SILVA MASCARENHAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0709451-25.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: JACQUELINE DE SOUZA GINO, JERONIMO EMIDIO DIAS JUNIOR RÉU: FABIANO COSTA PEREIRA DESPACHO Apensem-se aos
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autos do processo n.0708538-43.2017.8.07.0007. Tendo em conta que o réu já foi citado (ID10831775) e que já foi designada audiência de
conciliação no processo ante referido, a ser realizada no dia 26/03/2018 às 09:40 horas, no CEJUSC de Taguatinga, Bloco E, área externa, sala
03, aguarde-se a realização da audiência designada. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 29 de Novembro de 2017, 15:20. RUITEMBERG
NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0709451-25.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JACQUELINE DE SOUZA GINO. A: JERONIMO EMIDIO DIAS
JUNIOR. Adv(s).: DF17390 - WALTER JOSE FAIAD DE MOURA. R: FABIANO COSTA PEREIRA. Adv(s).: DF30980 - MARIA DA CONCEICAO
MACEDO DA SILVA MASCARENHAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0709451-25.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: JACQUELINE DE SOUZA GINO, JERONIMO EMIDIO DIAS JUNIOR RÉU: FABIANO COSTA PEREIRA DESPACHO Apensem-se aos
autos do processo n.0708538-43.2017.8.07.0007. Tendo em conta que o réu já foi citado (ID10831775) e que já foi designada audiência de
conciliação no processo ante referido, a ser realizada no dia 26/03/2018 às 09:40 horas, no CEJUSC de Taguatinga, Bloco E, área externa, sala
03, aguarde-se a realização da audiência designada. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 29 de Novembro de 2017, 15:20. RUITEMBERG
NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0709451-25.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JACQUELINE DE SOUZA GINO. A: JERONIMO EMIDIO DIAS
JUNIOR. Adv(s).: DF17390 - WALTER JOSE FAIAD DE MOURA. R: FABIANO COSTA PEREIRA. Adv(s).: DF30980 - MARIA DA CONCEICAO
MACEDO DA SILVA MASCARENHAS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0709451-25.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: JACQUELINE DE SOUZA GINO, JERONIMO EMIDIO DIAS JUNIOR RÉU: FABIANO COSTA PEREIRA DESPACHO Apensem-se aos
autos do processo n.0708538-43.2017.8.07.0007. Tendo em conta que o réu já foi citado (ID10831775) e que já foi designada audiência de
conciliação no processo ante referido, a ser realizada no dia 26/03/2018 às 09:40 horas, no CEJUSC de Taguatinga, Bloco E, área externa, sala
03, aguarde-se a realização da audiência designada. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 29 de Novembro de 2017, 15:20. RUITEMBERG
NUNES PEREIRA Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0706741-32.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: V. H. P. M. F.. A: T. M. D. B. C.. A: P. H. L. M.. A: M. T. P. F.. A: T. N.
A.. Adv(s).: GO30890 - VICTOR PHILLIP SOUSA NAVES. R: CENTRO DE ENSINO CIRANDA CIRANDINHA LTDA - EPP. Adv(s).: DF25610 -
ANDRE DE SANTANA CORREA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0706741-32.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VITOR HENRIQUE PRAXEDES MAGALHAES
FERREIRA, THIAGO MELO DE BARROS CAMARGO, PEDRO HENRIQUE LIMA MACHADO, MARCO TULIO PARANAIBA FAUSTINO, THIAGO
NAVES ARAUJO RÉU: CENTRO DE ENSINO CIRANDA CIRANDINHA LTDA - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O julgamento da presente
ação prescinde da produção de provas em audiência, uma vez que o feito se acha suficientemente instruído pelos documentos coligidos pelas
partes. Desse modo, rejeito a possibilidade de dilação probatória e dou por encerrada a instrução, razão por que determino a conclusão do
feito para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do CPC/2015. Publique-se e, independentemente da preclusão, promova-se
a imediata conclusão do feito para sentença. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, 12:37. RUITEMBERG NUNES
PEREIRA Juiz de Direito

N. 0706741-32.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: V. H. P. M. F.. A: T. M. D. B. C.. A: P. H. L. M.. A: M. T. P. F.. A: T. N.
A.. Adv(s).: GO30890 - VICTOR PHILLIP SOUSA NAVES. R: CENTRO DE ENSINO CIRANDA CIRANDINHA LTDA - EPP. Adv(s).: DF25610 -
ANDRE DE SANTANA CORREA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0706741-32.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VITOR HENRIQUE PRAXEDES MAGALHAES
FERREIRA, THIAGO MELO DE BARROS CAMARGO, PEDRO HENRIQUE LIMA MACHADO, MARCO TULIO PARANAIBA FAUSTINO, THIAGO
NAVES ARAUJO RÉU: CENTRO DE ENSINO CIRANDA CIRANDINHA LTDA - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O julgamento da presente
ação prescinde da produção de provas em audiência, uma vez que o feito se acha suficientemente instruído pelos documentos coligidos pelas
partes. Desse modo, rejeito a possibilidade de dilação probatória e dou por encerrada a instrução, razão por que determino a conclusão do
feito para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do CPC/2015. Publique-se e, independentemente da preclusão, promova-se
a imediata conclusão do feito para sentença. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, 12:37. RUITEMBERG NUNES
PEREIRA Juiz de Direito

N. 0706741-32.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: V. H. P. M. F.. A: T. M. D. B. C.. A: P. H. L. M.. A: M. T. P. F.. A: T. N.
A.. Adv(s).: GO30890 - VICTOR PHILLIP SOUSA NAVES. R: CENTRO DE ENSINO CIRANDA CIRANDINHA LTDA - EPP. Adv(s).: DF25610 -
ANDRE DE SANTANA CORREA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0706741-32.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VITOR HENRIQUE PRAXEDES MAGALHAES
FERREIRA, THIAGO MELO DE BARROS CAMARGO, PEDRO HENRIQUE LIMA MACHADO, MARCO TULIO PARANAIBA FAUSTINO, THIAGO
NAVES ARAUJO RÉU: CENTRO DE ENSINO CIRANDA CIRANDINHA LTDA - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O julgamento da presente
ação prescinde da produção de provas em audiência, uma vez que o feito se acha suficientemente instruído pelos documentos coligidos pelas
partes. Desse modo, rejeito a possibilidade de dilação probatória e dou por encerrada a instrução, razão por que determino a conclusão do
feito para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do CPC/2015. Publique-se e, independentemente da preclusão, promova-se
a imediata conclusão do feito para sentença. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, 12:37. RUITEMBERG NUNES
PEREIRA Juiz de Direito

N. 0706741-32.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: V. H. P. M. F.. A: T. M. D. B. C.. A: P. H. L. M.. A: M. T. P. F.. A: T. N.
A.. Adv(s).: GO30890 - VICTOR PHILLIP SOUSA NAVES. R: CENTRO DE ENSINO CIRANDA CIRANDINHA LTDA - EPP. Adv(s).: DF25610 -
ANDRE DE SANTANA CORREA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0706741-32.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VITOR HENRIQUE PRAXEDES MAGALHAES
FERREIRA, THIAGO MELO DE BARROS CAMARGO, PEDRO HENRIQUE LIMA MACHADO, MARCO TULIO PARANAIBA FAUSTINO, THIAGO
NAVES ARAUJO RÉU: CENTRO DE ENSINO CIRANDA CIRANDINHA LTDA - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O julgamento da presente
ação prescinde da produção de provas em audiência, uma vez que o feito se acha suficientemente instruído pelos documentos coligidos pelas
partes. Desse modo, rejeito a possibilidade de dilação probatória e dou por encerrada a instrução, razão por que determino a conclusão do
feito para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do CPC/2015. Publique-se e, independentemente da preclusão, promova-se
a imediata conclusão do feito para sentença. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, 12:37. RUITEMBERG NUNES
PEREIRA Juiz de Direito
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N. 0706741-32.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: V. H. P. M. F.. A: T. M. D. B. C.. A: P. H. L. M.. A: M. T. P. F.. A: T. N.
A.. Adv(s).: GO30890 - VICTOR PHILLIP SOUSA NAVES. R: CENTRO DE ENSINO CIRANDA CIRANDINHA LTDA - EPP. Adv(s).: DF25610 -
ANDRE DE SANTANA CORREA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0706741-32.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VITOR HENRIQUE PRAXEDES MAGALHAES
FERREIRA, THIAGO MELO DE BARROS CAMARGO, PEDRO HENRIQUE LIMA MACHADO, MARCO TULIO PARANAIBA FAUSTINO, THIAGO
NAVES ARAUJO RÉU: CENTRO DE ENSINO CIRANDA CIRANDINHA LTDA - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O julgamento da presente
ação prescinde da produção de provas em audiência, uma vez que o feito se acha suficientemente instruído pelos documentos coligidos pelas
partes. Desse modo, rejeito a possibilidade de dilação probatória e dou por encerrada a instrução, razão por que determino a conclusão do
feito para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do CPC/2015. Publique-se e, independentemente da preclusão, promova-se
a imediata conclusão do feito para sentença. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, 12:37. RUITEMBERG NUNES
PEREIRA Juiz de Direito

N. 0706741-32.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: V. H. P. M. F.. A: T. M. D. B. C.. A: P. H. L. M.. A: M. T. P. F.. A: T. N.
A.. Adv(s).: GO30890 - VICTOR PHILLIP SOUSA NAVES. R: CENTRO DE ENSINO CIRANDA CIRANDINHA LTDA - EPP. Adv(s).: DF25610 -
ANDRE DE SANTANA CORREA. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0706741-32.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VITOR HENRIQUE PRAXEDES MAGALHAES
FERREIRA, THIAGO MELO DE BARROS CAMARGO, PEDRO HENRIQUE LIMA MACHADO, MARCO TULIO PARANAIBA FAUSTINO, THIAGO
NAVES ARAUJO RÉU: CENTRO DE ENSINO CIRANDA CIRANDINHA LTDA - EPP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O julgamento da presente
ação prescinde da produção de provas em audiência, uma vez que o feito se acha suficientemente instruído pelos documentos coligidos pelas
partes. Desse modo, rejeito a possibilidade de dilação probatória e dou por encerrada a instrução, razão por que determino a conclusão do
feito para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do CPC/2015. Publique-se e, independentemente da preclusão, promova-se
a imediata conclusão do feito para sentença. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, 12:37. RUITEMBERG NUNES
PEREIRA Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0713994-71.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VANESSA DUARTE RIBEIRO. A: GUSTAVO HENRIQUE
MARTINS CAVALLINI. Adv(s).: DF29293 - KELLY DA SILVA DE FREITAS. R: TIM CELULAR S.A.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM
CAMPOS DOS SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG
2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0713994-71.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VANESSA DUARTE RIBEIRO, GUSTAVO HENRIQUE MARTINS CAVALLINI EXECUTADO: TIM CELULAR S.A. DESPACHO
Tendo em vista que os honorários advocatícios também estão sendo executado, EMENDE-SE a inicial para incluir no polo ativo, o patrono dos
autores ou retificar o pedido e os valores apresentados, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento do pedido. Intime-se. Taguatinga, Distrito
Federal, Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017, 18:17. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0713994-71.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VANESSA DUARTE RIBEIRO. A: GUSTAVO HENRIQUE
MARTINS CAVALLINI. Adv(s).: DF29293 - KELLY DA SILVA DE FREITAS. R: TIM CELULAR S.A.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM
CAMPOS DOS SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG
2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0713994-71.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VANESSA DUARTE RIBEIRO, GUSTAVO HENRIQUE MARTINS CAVALLINI EXECUTADO: TIM CELULAR S.A. DESPACHO
Tendo em vista que os honorários advocatícios também estão sendo executado, EMENDE-SE a inicial para incluir no polo ativo, o patrono dos
autores ou retificar o pedido e os valores apresentados, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento do pedido. Intime-se. Taguatinga, Distrito
Federal, Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017, 18:17. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0713304-42.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - A: A F SOUSA FILHO & CIA LTDA - EPP.
Adv(s).: DF7917 - SERGIO DE FREITAS MOREIRA, DF44245 - PRISCILA DE SOUZA PUTTINI CALZA, DF04296 - ELEUSA MOREIRA,
DF27910 - ALINE HACK MOREIRA. R: SEBASTIAO PAIVA COSTA. Adv(s).: DF23486 - TEODORO PINTO NETO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0713304-42.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) EXEQUENTE: A F SOUSA FILHO & CIA
LTDA - EPP EXECUTADO: SEBASTIAO PAIVA COSTA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de cumprimento provisório de sentença. Anote-
se. Tendo em vista que a deflagração da execução provisória da sentença que decretara o despejo deve ser prestada caução não inferior a 6
(seis) meses nem superior a 12 (doze) meses do aluguel, devidamente atualizado até a data da prestação da caução, ressalvadas as hipóteses de
dispensa legal da garantia, consoante art. 64 da Lei nº 8.245/91, DETERMINO a expedição de mandando de desoculpação voluntária do imóvel
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação, condicionada ao depósito da caução que fixo em 6 (seis) alugueres mensais. A caução
deverá ser prestada pelo(a) autor(a) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de perda da eficácia da medida. Prestada a caução, expeça a
Secretaria o mandado de intimação para que o réu e/ou quaisquer outros ocupantes do imóvel promovam a sua desocupação voluntária, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias (art. 63, § 1º, alínea ?a?, Lei 8.245/91). Transcorrido o prazo, sem desocupação, expeça-se Mandado Compulsório
de Desocupação, observando-se o disposto no artigo 846, § 1º, do CPC/2015, ou seja, o mandado deverá ser cumprido por 02 (dois) Oficiais
de Justiça, ficando desde já deferido o auxílio de reforço policial e arrombamento, caso necessários, este último às expensas da parte autora,
observando, ainda, os Senhores Oficiais de Justiça o disposto no artigo 65, §1º, da Lei 8.245/91, ou seja, que caso não sejam retirados os bens ou
utensílios do imóvel em questão, deverão os mesmos proceder à remoção destes ao Depósito Público. Em havendo recusa da parte ré em ficar
como fiel depositária dos bens, deverá o Sr. Oficial de Justiça removê-los ao Depósito Público. Por fim, fica desde já autorizado o cumprimento
da diligência em horário especial e deferidas as ordens de arrombamento e reforço policial, acaso necessárias. Quanto a obrigação de pagar,
considerando que o devedor não cumpriu voluntariamente a obrigação, promova-se a sua intimação, na forma prevista no artigo 513, §2º, do
CPC/2015, conforme o caso, para pagamento da dívida reclamada pelo credor, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência
da multa de 10% (dez por cento) e de honorários advocatícios atinentes à fase de cumprimento de sentença, no percentual de 10% (dez por
cento), tudo sobre o valor da dívida exeqüenda, nos termos do art.523, §1º, CPC/2015. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado
o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente
incluídas no cálculo apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra pagamento,
intime-se o exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de
sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Caso o pagamento voluntário da dívida
não venha a ser realizado, no prazo legal, intime-se o exequente para apresentar planilha atualizada do débito, já com a incidência da multa e
dos honorários previstos no art. 523, §1º, CPC/2015, no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento. Cumprida a determinação supra, adote a
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Secretaria as providências necessárias à constrição do patrimônio da parte devedora, nomeadamente pela via eletrônica, nos sistemas Bacenjud,
Renajud. Fica desde já autorizada a pesquisa de bens pelo Infojud. Sendo positiva a busca realizada no sistema BacenJud, ficam indisponíveis
os ativos financeiros encontrados, devendo a parte executada ser intimada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente para se
manifestar em 05 dias, na forma do art.854, §3º, CPC/2015. Sendo a resposta do Bacenjud negativa, mas positiva a resposta do RENAJUD, defiro
a penhora do(s) veículo(s) encontrado(s), desde que sobre ele(s) não recaia qualquer constrição judicial, e também que não esteja(m) gravado(s)
de alienação fiduciária. Determino o registro da constrição no sistema Renajud, nomeando o executado como depositário fiel do bem penhorado.
Considerando que o documento da constrição judicial emitido pelo RENAJUD, juntamente com esta decisão, contém todos os requisitos previstos
no artigo 838 do novo Código de Processo Civil, fica dispensada, em homenagem ao princípio da eficiência, a lavratura do respectivo termo.
Ficando o devedor intimado, através do seu patrono constituído, acerca da penhora realizada, para eventual manifestação, no prazo de 15 dias,
na forma do artigo 525, § 11º, do Código de Processo Civil. Independentemente de manifestação, expeça-se mandado de avaliação, e, caso
o devedor não possua advogado constituído, expeça-se mandado de intimação e avaliação.Retornando o mandado integralmente cumprido,
intimem-se ambas as partes, para se manifestarem sobre a avaliação, em 15 dias, sob pena de preclusão (art. 525, 11/ art. 917,1º, do NCPC).
A resposta do INFOJUD, caso positiva, ficará arquivada em pasta própria, em razão do sigilo fiscal.Sendo infrutíferas as diligências, intime-se o
exeqüente para indicar expressamente bens passíveis de penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de imediato arquivamento. Taguatinga,
Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 18:06. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0707424-69.2017.8.07.0007 - PETIÇÃO - A: DANIEL RODRIGUES DA SILVA LIMA. Adv(s).: DF44775 - CAMILA ALVES LACERDA.
R: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: DF15553 - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0707424-69.2017.8.07.0007 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: DANIEL RODRIGUES DA SILVA LIMA REQUERIDO:
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em que pese o feito já se encontrar apto para
julgamento, o Superior Tribunal de Justiça (STJ), no REsp n. 1.578.526, determinou a suspensão dos processos em que se discute a validade
da cobrança, em contratos bancários, de várias tarifas, especialmente no que toca a de tarifa de registro do contrato. Nesse sentido, destaco o
dispositivo da decisão proferida: "Desse modo, afeto à SEGUNDA SEÇÃO o julgamento do presente recurso para, nos termos do art. 1.040 do
Código de Processo Civil, consolidar o entendimento desta Corte acerca da "validade da cobrança, em contratos bancários, de despesas com
serviços prestados por terceiros, registro do contrato e/ou avaliação do bem". Determino a suspensão, em todo o território nacional, dos processos
pendentes que versem sobre a questão ora afetada (cf. art. 1.037, inciso II, do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses de autocomposição, tutela
provisória, resolução parcial do mérito e coisa julgada, de acordo com as circunstâncias de cada caso concreto, a critério do juízo. Assim, tendo
em vista o objeto da presente ação ser similar ou mesmo idêntica a matéria discutida em sede de recurso repetitivo já que a parte autora alegou a
ilegalidade da cobrança de tarifa de registro de contrato, de seguro, de cadastro e de avaliação do bem, suspenso o curso do feito até o julgamento
daquele recurso. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 18:25. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0707424-69.2017.8.07.0007 - PETIÇÃO - A: DANIEL RODRIGUES DA SILVA LIMA. Adv(s).: DF44775 - CAMILA ALVES LACERDA.
R: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: DF15553 - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0707424-69.2017.8.07.0007 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: DANIEL RODRIGUES DA SILVA LIMA REQUERIDO:
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em que pese o feito já se encontrar apto para
julgamento, o Superior Tribunal de Justiça (STJ), no REsp n. 1.578.526, determinou a suspensão dos processos em que se discute a validade
da cobrança, em contratos bancários, de várias tarifas, especialmente no que toca a de tarifa de registro do contrato. Nesse sentido, destaco o
dispositivo da decisão proferida: "Desse modo, afeto à SEGUNDA SEÇÃO o julgamento do presente recurso para, nos termos do art. 1.040 do
Código de Processo Civil, consolidar o entendimento desta Corte acerca da "validade da cobrança, em contratos bancários, de despesas com
serviços prestados por terceiros, registro do contrato e/ou avaliação do bem". Determino a suspensão, em todo o território nacional, dos processos
pendentes que versem sobre a questão ora afetada (cf. art. 1.037, inciso II, do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses de autocomposição, tutela
provisória, resolução parcial do mérito e coisa julgada, de acordo com as circunstâncias de cada caso concreto, a critério do juízo. Assim, tendo
em vista o objeto da presente ação ser similar ou mesmo idêntica a matéria discutida em sede de recurso repetitivo já que a parte autora alegou a
ilegalidade da cobrança de tarifa de registro de contrato, de seguro, de cadastro e de avaliação do bem, suspenso o curso do feito até o julgamento
daquele recurso. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 18:25. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0706964-82.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CONDOMINIO DO BLOCO B DA QNL 10 PROJECAO 02.
Adv(s).: DF16205 - DANIELA FURTADO PINHEIRO. R: AIJALON RODRIGUES BARROSO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0706964-82.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CONDOMINIO DO BLOCO B DA
QNL 10 PROJECAO 02 EXECUTADO: AIJALON RODRIGUES BARROSO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Ante a realidade do presente processo,
considerando-se em especial as múltiplas diligências já empreendidas no longo tempo de tramitação processual e as certidões de ID 9357980 e
1175022, é possível concluir, com segurança, pela inexistência de bens da parte devedora passíveis de constrição judicial, razão por que é forçoso
reconhecer a insubsistência de qualquer interesse processual na continuidade da tramitação do presente feito, que deverá, portanto, permanecer
suspenso no arquivo provisório, até que sejam localizados bens penhoráveis (art. 921, III, CPC/2015). Ante o exposto, com fundamento no §1º
do artigo 921 do CPC/2015, DETERMINO a suspensão da execução pelo prazo de 1 (um) ano, a contar da presente decisão, durante o qual fica
suspensa a prescrição. Arquive-se provisoriamente o presente processo, SEM BAIXA na distribuição e SEM CUSTAS PROCESSUAIS, ficando o
credor desde já autorizado a requerer o desarquivamento do processo, por simples petição, tão logo consiga localizar bens penhoráveis em nome
da parte devedora. Nos termos do disposto no §2º do artigo 921 do CPC/2015, uma vez decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja
localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, DETERMINO desde já o arquivamento DEFINITIVO do feito, o que deve
ser oportunamente certificado pela Secretaria, de ordem, a partir de quando começará a correr novamente o prazo da prescrição intercorrente.
Fica advertido o exequente que decorrido o prazo o prazo da suspensão, sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição
intercorrente (art. 921, §4º, CPC/2015). Cumpra-se. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, 14:49. RUITEMBERG
NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0713159-83.2017.8.07.0007 - PETIÇÃO - A: MAISA SILVA LEITE 57989087120. Adv(s).: DF51348 - DHULYENE DIAS DA COSTA
SANTOS. R: MILANO COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE COSMETICOS EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROMA
COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE COSMETICOS EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: VICTOR HUGO NASCIMENTO
RAMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0713159-83.2017.8.07.0007 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE:
MAISA SILVA LEITE 57989087120 REQUERIDO: MILANO COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE COSMETICOS EIRELI - ME, ROMA
COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE COSMETICOS EIRELI - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Ante a comprovação da receita
recebida pela pessoa jurídica (ID n. 11372256), defiro-lhe os benefícios da gratuidade judiciária. Anote-se. O Novo Código de Processo Civil (Lei
13.105/2015) deu primazia aos diferentes mecanismos de conciliação, mediação e outras modalidades de solução consensual dos conflitos, que
devem ser estimulados pelos juízes e tribunais (art. 3º, §3º). Nessa perspectiva, o CPC/2015 estabeleceu como regra, em todos os processos
submetidos ao rito comum previsto no novel diploma processual, a realização de audiência de conciliação ou mediação dentro do prazo de 30
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(trinta) dias, para a qual as partes devem ser intimadas com a antecedência legal de 20 (vinte) dias (art. 334, caput, CPC/2015). Neste contexto,
este Juízo vislumbra a possibilidade de conciliação no caso em apreço, razão pela qual determino a realização de audiência de conciliação ou
mediação, a ser realizada no dia 16/04/2018 às 15:40 horas, no CEJUSC de Taguatinga, Bloco E, área externa, sala 3. Promova-se a citação da(s)
parte(s) requerida(s) para que apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias, contados da audiência de conciliação ou de mediação, ou da
última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição (art. 335, I, CPC/2015).
Restado infrutífera a citação, defiro, desde já, a pesquisa de endereços do(s) réu(s) pelos sistemas informatizados à disposição deste Juízo. Após,
expeça(m)-se carta(s) de citação para todos os endereços encontrados, ainda não diligenciados. Restando infrutíferas as diligências, intime-se a
parte autora para promover a citação do(s) réu(s) por edital, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Intimem-se. Taguatinga, Distrito Federal,
Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017, 17:56h RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0710079-14.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MONTEZUMA E CONDE ADVOGADOS ASSOCIADOS. Adv(s).:
DF12151 - CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA FIRMINO. R: LUCILEIA BARBOSA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0710079-14.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MONTEZUMA E CONDE ADVOGADOS
ASSOCIADOS EXECUTADO: LUCILEIA BARBOSA DA SILVA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA INDEFIRO o pedido de consulta no sistema ERIDF,
porque a pesquisa requerida importa em isenção de emolumentos devidos aos ofícios extrajudiciais competentes, somente podendo ser deferida
à parte beneficiada pela gratuidade de justiça ou à Fazenda Pública, conforme os limites objetivos definidos pelo art.98 do CPC/2015 e pelo
Provimento-Geral da Corregedoria de Justiça do Distrito Federal aplicado aos Serviços Notariais e de Registro (art.16 e 222). Destaco, por fim, que,
em consulta à Coordenação de Projetos e de Sistemas de 1ª Instância, setor vinculado à Secretaria Geral da Corregedoria do TJDFT, obtivemos,
por meio daquele setor, informação prestada pelo Presidente da ANOREG/DF de que este "juízo apenas pode realizar consultas quando houver
sido concedida gratuidade de justiça ou quando o feito for de execução fiscal". Intime-se o exequente a indicar bens passíveis de penhora no
prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 17:53. RUITEMBERG NUNES
PEREIRA Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0712479-98.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: J C AUTO CENTER EIRELI - ME. Adv(s).: DF50307 - RONIESTER
LUCAS PEREIRA, DF52554 - MAYSA CRISTINA CONCEICAO DE LIMA. R: WANDER ROSSE SOUZA NEIVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga
Número do processo: 0712479-98.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: J C AUTO CENTER EIRELI - ME RÉU:
WANDER ROSSE SOUZA NEIVA DESPACHO Antes de apreciar o pedido de citação do réu por edital, reputo necessário esgotar as tentativas
de localização da parte, razão pela qual determino que seja realizada a pesquisa de endereços do requerido pelos sistemas informatizados
à disposição deste Juízo. Após, expeça-se mandado de citação e intimação para o endereço encontrado, ainda não diligenciado. Restando
infrutífera a diligência, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de citação por edital (ID. 11630815). Cumpra-se. Taguatinga,
Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 16:07. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0706796-80.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RONALDO DA SILVA MACEDO. Adv(s).: DF18997 - RAFAEL SANTANA
E SILVA. R: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0706796-80.2017.8.07.0007
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RONALDO DA SILVA MACEDO RÉU: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O julgamento da presente ação prescinde da produção de provas em audiência, uma vez que o feito se acha
suficientemente instruído pelos documentos coligidos pelas partes. Desse modo, rejeito a possibilidade de dilação probatória e dou por encerrada
a instrução, razão por que determino a conclusão do feito para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do CPC/2015. Publique-
se e, independentemente da preclusão, promova-se a imediata conclusão do feito para sentença. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-feira, 07
de Dezembro de 2017, 13:56. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0706796-80.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: RONALDO DA SILVA MACEDO. Adv(s).: DF18997 - RAFAEL SANTANA
E SILVA. R: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0706796-80.2017.8.07.0007
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: RONALDO DA SILVA MACEDO RÉU: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O julgamento da presente ação prescinde da produção de provas em audiência, uma vez que o feito se acha
suficientemente instruído pelos documentos coligidos pelas partes. Desse modo, rejeito a possibilidade de dilação probatória e dou por encerrada
a instrução, razão por que determino a conclusão do feito para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do CPC/2015. Publique-
se e, independentemente da preclusão, promova-se a imediata conclusão do feito para sentença. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-feira, 07
de Dezembro de 2017, 13:56. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0703286-59.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: L & E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - ME. A:
PEDRO AUGUSTO GUEDES MONTALVAN. Adv(s).: DF40222 - PEDRO AUGUSTO GUEDES MONTALVAN, DF15747/E - MIILLER RAY DA
SILVA. R: RODOFEDERAL REPRESENTACOES DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA. Adv(s).: RJ46702 - MANOEL DE OLIVEIRA
FILHO. R: NOMA DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA. Adv(s).: PR22629 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, PR19012 - CLEBER TADEU
YAMADA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de
Taguatinga Número do processo: 0703286-59.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: L & E
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - ME, PEDRO AUGUSTO GUEDES MONTALVAN EXECUTADO: RODOFEDERAL REPRESENTACOES
DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA, NOMA DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Consigno que, em
consulta ao sistema RENAJUD, verificou-se que o veículo de placa AKU 5550 não está mais registrado em nome do 2º executado, motivo pelo qual
revogo a decisão de ID. 11633036. Segue minuta do sistema RENAJUD. Em homenagem aos princípios da economia, celeridade e cooperação
processual, art. 6º, do CPC, foi realizada consulta junto ao sistema BACENJUD. A pesquisa de bens pelo BACENJUD foi integralmente cumprida.
Segue minuta do sistema. Intime-se o executado para se manifestar sobre a indisponibilidade de ativos financeiros realizada, no prazo de 05 dias,
sob pena converter-se a indisponibilidade em penhora. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, 13:29. RUITEMBERG
NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0703286-59.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: L & E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - ME. A:
PEDRO AUGUSTO GUEDES MONTALVAN. Adv(s).: DF40222 - PEDRO AUGUSTO GUEDES MONTALVAN, DF15747/E - MIILLER RAY DA
SILVA. R: RODOFEDERAL REPRESENTACOES DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA. Adv(s).: RJ46702 - MANOEL DE OLIVEIRA
FILHO. R: NOMA DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA. Adv(s).: PR22629 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, PR19012 - CLEBER TADEU
YAMADA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de
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Taguatinga Número do processo: 0703286-59.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: L & E
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - ME, PEDRO AUGUSTO GUEDES MONTALVAN EXECUTADO: RODOFEDERAL REPRESENTACOES
DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA, NOMA DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Consigno que, em
consulta ao sistema RENAJUD, verificou-se que o veículo de placa AKU 5550 não está mais registrado em nome do 2º executado, motivo pelo qual
revogo a decisão de ID. 11633036. Segue minuta do sistema RENAJUD. Em homenagem aos princípios da economia, celeridade e cooperação
processual, art. 6º, do CPC, foi realizada consulta junto ao sistema BACENJUD. A pesquisa de bens pelo BACENJUD foi integralmente cumprida.
Segue minuta do sistema. Intime-se o executado para se manifestar sobre a indisponibilidade de ativos financeiros realizada, no prazo de 05 dias,
sob pena converter-se a indisponibilidade em penhora. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, 13:29. RUITEMBERG
NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0703286-59.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: L & E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - ME. A:
PEDRO AUGUSTO GUEDES MONTALVAN. Adv(s).: DF40222 - PEDRO AUGUSTO GUEDES MONTALVAN, DF15747/E - MIILLER RAY DA
SILVA. R: RODOFEDERAL REPRESENTACOES DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA. Adv(s).: RJ46702 - MANOEL DE OLIVEIRA
FILHO. R: NOMA DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA. Adv(s).: PR22629 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, PR19012 - CLEBER TADEU
YAMADA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de
Taguatinga Número do processo: 0703286-59.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: L & E
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - ME, PEDRO AUGUSTO GUEDES MONTALVAN EXECUTADO: RODOFEDERAL REPRESENTACOES
DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA, NOMA DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Consigno que, em
consulta ao sistema RENAJUD, verificou-se que o veículo de placa AKU 5550 não está mais registrado em nome do 2º executado, motivo pelo qual
revogo a decisão de ID. 11633036. Segue minuta do sistema RENAJUD. Em homenagem aos princípios da economia, celeridade e cooperação
processual, art. 6º, do CPC, foi realizada consulta junto ao sistema BACENJUD. A pesquisa de bens pelo BACENJUD foi integralmente cumprida.
Segue minuta do sistema. Intime-se o executado para se manifestar sobre a indisponibilidade de ativos financeiros realizada, no prazo de 05 dias,
sob pena converter-se a indisponibilidade em penhora. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, 13:29. RUITEMBERG
NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0703286-59.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: L & E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - ME. A:
PEDRO AUGUSTO GUEDES MONTALVAN. Adv(s).: DF40222 - PEDRO AUGUSTO GUEDES MONTALVAN, DF15747/E - MIILLER RAY DA
SILVA. R: RODOFEDERAL REPRESENTACOES DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA. Adv(s).: RJ46702 - MANOEL DE OLIVEIRA
FILHO. R: NOMA DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA. Adv(s).: PR22629 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, PR19012 - CLEBER TADEU
YAMADA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de
Taguatinga Número do processo: 0703286-59.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: L & E
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - ME, PEDRO AUGUSTO GUEDES MONTALVAN EXECUTADO: RODOFEDERAL REPRESENTACOES
DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA, NOMA DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Consigno que, em
consulta ao sistema RENAJUD, verificou-se que o veículo de placa AKU 5550 não está mais registrado em nome do 2º executado, motivo pelo qual
revogo a decisão de ID. 11633036. Segue minuta do sistema RENAJUD. Em homenagem aos princípios da economia, celeridade e cooperação
processual, art. 6º, do CPC, foi realizada consulta junto ao sistema BACENJUD. A pesquisa de bens pelo BACENJUD foi integralmente cumprida.
Segue minuta do sistema. Intime-se o executado para se manifestar sobre a indisponibilidade de ativos financeiros realizada, no prazo de 05 dias,
sob pena converter-se a indisponibilidade em penhora. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, 13:29. RUITEMBERG
NUNES PEREIRA Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0712937-18.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO - A: VALDENICE CASALE DE ALMEIDA. Adv(s).: DF11544 -
MARILIA MESQUITA ARAUJO. R: COSTA NOVAES CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número
do processo: 0712937-18.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO (1107) REQUERENTE: VALDENICE CASALE
DE ALMEIDA REQUERIDO: COSTA NOVAES CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA DESPACHO Emende-se a inicial para juntar
aos autos o instrumento do mandato, indicar o valor que pretende ser restituída, cumprir, rigorosamente o despacho de ID11050614, e esclarecer
se foi celebrado contrato de financiamento imobiliário com a Caixa Econômica Federal. Prazo: 15 dias, sob pena de extinção. Taguatinga, Distrito
Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 23:58. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0711270-94.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: COSMO PEREIRA GOMES. Adv(s).: DF46996 - GABRIEL
ISAC MONTEIRO DE OLIVEIRA. R: SYLVANA CARVALHO DE MEDEIROS TEIXEIRA. Adv(s).: DF22963 - REGINALDO LAFAYETE DA
SILVA ABREU. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara
Cível de Taguatinga Número do processo: 0711270-94.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
COSMO PEREIRA GOMES EXECUTADO: SYLVANA CARVALHO DE MEDEIROS TEIXEIRA DESPACHO A pesquisa de bens pelos sistemas
BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD foi infrutífera. Seguem minutas dos sistemas. Intime-se o exequente a indicar bens passíveis de penhora
no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento. Taguatinga, Distrito Federal, Segunda-feira, 04 de Dezembro de 2017, 15:07. RUITEMBERG
NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0705720-21.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: DEBORA LUCIANE BOUGLEUX. Adv(s).: DF46227 - RICARDO
FIRMINO ALVES JUNIOR. R: MIGUEL LOPES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0705720-21.2017.8.07.0007
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: DEBORA LUCIANE BOUGLEUX RÉU: MIGUEL LOPES DA SILVA DESPACHO Diante do
resultado da pesquisa de endereço realizada junto aos sistemas informatizados à disposição do Juízo, designo o dia 16/04/2018 às 08h40min para
realização de audiência de conciliação ou mediação no CEJUSC de Taguatinga, Bloco E, área externa, sala 3. Promova-se a citação e intimação
da parte requerida para que apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias, contados da audiência de conciliação ou de mediação, ou da
última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição (art. 335, I, CPC/2015).
Intimem-se. Taguatinga, Distrito Federal, Segunda-feira, 04 de Dezembro de 2017, 13:10. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0711410-31.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RODRIGO DANIEL DOS SANTOS. Adv(s).: DF34065 -
GUILHERME AUGUSTO COSTA ROCHA, DF32263 - RODRIGO DANIEL DOS SANTOS. R: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO
SAÚDE. R: QUALICORP ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. Adv(s).: BA24308 - RENATA SOUSA DE CASTRO VITA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0711410-31.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RODRIGO DANIEL DOS SANTOS
EXECUTADO: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE, QUALICORP ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA DESPACHO Tendo em
vista que a condenação não se deu de maneira solidária, intime-se o exequente para indicar de forma pormenorizada o montante devido por cada
uma das executadas, nos moldes da planilha apresentada na peça inaugural (ID nº 9901963). Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
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Após, cumpra-se a decisão de ID nº 10519208. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 14:52. RUITEMBERG NUNES
PEREIRA Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0715230-58.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: PORT SERVICE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME. Adv(s).:
DF18285 - ROGERIO MACEDO DE QUEIROZ. R: JULIO CESAR MANRIQUE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARLOS ALBERTO
RODRIGUES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível
de Taguatinga Número do processo: 0715230-58.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: PORT SERVICE
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME RÉU: JULIO CESAR MANRIQUE, CARLOS ALBERTO RODRIGUES, CAMARA DE DIRIGENTES
LOJISTAS DO DISTRITO FEDERAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A parte autora requereu a concessão de tutela de urgência em que pretende
a suspensão da publicidade da inscrição do seu nome no cadastro do SPC, relativas ao cheque n.000054. Assim resumida a matéria, passo a
fundamentar e decidir: A antecipação de tutela é uma modalidade de atuação jurisdicional de índole satisfativa, prestada no ambiente do processo
de conhecimento, por meio da realização de um juízo de probabilidade, sempre que presentes os requisitos autorizadores de sua concessão.
Portanto, é possível vislumbrar na antecipação de tutela uma prestação de natureza urgente. Neste sentido, o professor José Roberto dos Santos
Bedaque leciona que: "A natureza instrumental da tutela cautelar, um dos aspectos fundamentais para possibilitar sua identificação e distingui-la
das demais modalidades de tutela jurisdicional, merece atenção especial. Somente o perfeito entendimento desse caráter instrumental possibilita
evitar os desvios de finalidade que a tutela cautelar vem sofrendo, em nome de uma genérica e mal explicada efetividade do processo, com
limitações injustificadas a determinados princípios constitucionais. Essa instrumentalidade faz com que a tutela cautelar seja teleologicamente
provisória, pois sua finalidade de proteger o resultado do processo, que se obtém mediante outra tutela jurisdicional. Faz com que ela tenha
duração limitada, ou seja, até a emissão da tutela final." (Tutela cautelar e tutela antecipada. São Paulo: Malheiros, 3ª ed. Pág. 138). Os pedidos
de tutela de urgência encontram guarida no próprio texto constitucional (art. 5º, XXXV). E a antecipação dos efeitos da sentença tem por objetivo
conferir efetividade à prestação jurisdicional, quando presentes requisitos que se expressam, em linhas gerais, na plausibilidade das alegações
das partes e na urgência da decisão, sendo que a própria demora na prestação jurisdicional pode, em alguns casos, representar a urgência (art.
300, CPC/2015). A probabilidade do direito necessária para a antecipação da tutela tem sido reiteradamente reconhecida pela jurisprudência
desta Corte de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: ?PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA DE URGÊNCIA DE
NATUREZA ANTECIPADA. [...] 1. A tutela de urgência de natureza antecipada, nos termos do artigo 300 do vigente Código de Processo Civil,
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo do dano ou o risco ao resultado útil do processo.
[...] 4. Agravo de Instrumento conhecido, mas não provido. Unânime?. (Acórdão n.939709, 20160020046393AGI, Relator: FÁTIMA RAFAEL, 3ª
Turma Cível, Data de Julgamento: 04/05/2016, Publicado no DJE: 13/05/2016. Pág.: 246) ?PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE REPARAÇÃO DE DANOS E TUTELA ANTECIPADA. BAIXA DE HIPOTECA. EMISSÃO
DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO REGISTRO DO IMÓVEL. LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA INDEFERIDA
PELO JUÍZO A QUO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC/1973 (ATUAL ART. 300 DO CPC DE 2015). NECESSIDADE DE
CONTRADITÓRIO E DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 1 - A tutela antecipada é
instituto que visa a proporcionar um atendimento jurisdicional mais breve, sem o aguardo da sentença final, confiando de imediato a aspiração
pretendida de forma parcial ou até mesmo total, desde que presentes os requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil de 1973,
quais sejam: prova que convença o Juízo da verossimilhança da alegação e risco de dano irreparável e de difícil reparação. 1.1 - Com o advento do
novel Codex Processual, referido instituto, apesar da nova redação, contemplou os mesmos requisitos outrora exigidos, consoante se depreende
do seu art. 300, que estabelece que "a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo". 1.2 - Por elementos que evidenciem a probabilidade do direito ou a prova inequívoca que
convença da verossimilhança da alegação entende-se a prova de forte potencial de convencimento com aparência de verdadeira e por "fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação" ou "perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo", subentende-se o risco que o atraso
normal do processo poderia causar, possuindo a mesma natureza do "periculum in mora". [...] 3 ? Requisitos do art. 273 do CPC de 1973, atual
art. 300 do CPC de 2015, não demonstrados. Recurso conhecido e improvido. Decisão mantida?. (Acórdão n.937093, 20150020291038AGI,
Relator: ALFEU MACHADO, 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 28/04/2016, Publicado no DJE: 12/05/2016. Pág.: 192) De fato, em juízo de
cognição superficial, pelas provas apresentadas e argumentos trazidos, verifico que estão presentes elementos que evidenciem a probabilidade
do direito alegado pela parte autora. O perigo de dano reside no fato de a inscrição do nome do autor em cadastro de inadimplentes é fato
suficiente para causar transtornos no seu cotidiano, com o abalo no seu crédito. Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela para
determinar ao réu (SPC) que promova a suspensão da publicidade da inscrição do nome do autor do seu cadastro referente ao cheque n.000054,
cuja inclusão ocorreu no dia 15/10/2017, no prazo de 48 horas, sob pena de multa diária de R$1.000,00 limitada a R$30.000,00 (trinta mi reais).
O Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015) deu primazia aos diferentes mecanismos de conciliação, mediação e outras modalidades de
solução consensual dos conflitos, que devem ser estimulados pelos juízes e tribunais (art. 3º, §3º). Nessa perspectiva, o CPC/2015 estabeleceu
como regra, em todos os processos submetidos ao rito comum previsto no novel diploma processual, a realização de audiência de conciliação
ou mediação dentro do prazo de 30 (trinta) dias, para a qual as partes devem ser intimadas com a antecedência legal de 20 (vinte) dias (art.
334, caput, CPC/2015). Neste contexto, este Juízo vislumbra a possibilidade de conciliação no caso em apreço, razão pela qual determino a
realização de audiência de conciliação ou mediação, a ser realizada no dia 05/02/2018 às 09:40 horas, no CEJUSC de Taguatinga, Bloco E,
área externa, sala 3. Promova-se a citação da(s) parte(s) requerida(s) para que apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias, contados
da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo,
não houver autocomposição (art. 335, I, CPC/2015). Intimem-se. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 17:26.
RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0704340-60.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUCIANA ALVES RAIMUNDO. Adv(s).: DF49715 - GABRIELA CHIMITI
MELO, DF47302 - BRUNO JORDANO BARROS MARINHO. R: MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA. Adv(s).: RJ53588
- EDUARDO CHALFIN. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível
de Taguatinga Número do processo: 0704340-60.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LUCIANA ALVES
RAIMUNDO RÉU: MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O julgamento da presente ação
prescinde da produção de provas em audiência, uma vez que o feito se acha suficientemente instruído pelos documentos coligidos pelas partes.
Desse modo, rejeito a possibilidade de dilação probatória e dou por encerrada a instrução, razão por que determino a conclusão do feito para
julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do CPC/2015. Publique-se e, independentemente da preclusão, promova-se a imediata
conclusão do feito para sentença. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 23:35. RUITEMBERG NUNES PEREIRA
Juiz de Direito

N. 0704340-60.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUCIANA ALVES RAIMUNDO. Adv(s).: DF49715 - GABRIELA CHIMITI
MELO, DF47302 - BRUNO JORDANO BARROS MARINHO. R: MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA. Adv(s).: RJ53588
- EDUARDO CHALFIN. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível
de Taguatinga Número do processo: 0704340-60.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LUCIANA ALVES
RAIMUNDO RÉU: MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA O julgamento da presente ação
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prescinde da produção de provas em audiência, uma vez que o feito se acha suficientemente instruído pelos documentos coligidos pelas partes.
Desse modo, rejeito a possibilidade de dilação probatória e dou por encerrada a instrução, razão por que determino a conclusão do feito para
julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do CPC/2015. Publique-se e, independentemente da preclusão, promova-se a imediata
conclusão do feito para sentença. Taguatinga, Distrito Federal, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017, 23:35. RUITEMBERG NUNES PEREIRA
Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0702200-53.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: ECC DF SERVICOS DE ENGENHARIA E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP. Adv(s).: DF28701 - JOSE GERALDO DA COSTA. R: JOEL TELES RIBEIRO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de
Taguatinga Número do processo: 0702200-53.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: ECC DF
SERVICOS DE ENGENHARIA E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP EXECUTADO: JOEL TELES RIBEIRO DESPACHO
Adote a Secretaria as providências necessárias à constrição do patrimônio da parte devedora, nomeadamente pela via eletrônica, nos sistemas
Bacenjud, Renajud e Infojud, conforme decisão de ID 7222456. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, 13:10.
RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0708111-46.2017.8.07.0007 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).: DF32029 - GIULIO ALVARENGA REALE, DF41587 - CRISTIANE MARIA DA SILVA SOARES. R:
EDUARDO LOPES MAGALHAES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0708111-46.2017.8.07.0007 Classe judicial: BUSCA
E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RÉU:
EDUARDO LOPES MAGALHAES CERTIDÃO Certifico e dou fé que o AR de citação do requerido de ID 11255216 foi devolvido pela ECT sem
cumprimento. Nos termos da Portaria nº 01/2017, deste Juízo, faço seja a parte autora intimada a indicar o atual endereço da parte ré. Prazo: 05
(cinco) dias. I. Taguatinga - DF, 11 de dezembro de 2017 07:47:21. ADRIANO DO COUTO RIBEIRO Servidor Geral

N. 0708033-52.2017.8.07.0007 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: SP115665 - MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA. R: ATACADISTA E VAREJISTA BEZERRA LTDA -
ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0708033-52.2017.8.07.0007 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. RÉU: ATACADISTA E VAREJISTA
BEZERRA LTDA - ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que o AR de citação de ID 11185519 foi devolvido pela ECT sem cumprimento. Nos termos
da Portaria nº 01/2017, deste Juízo, faço seja a parte autora intimada a indicar o atual endereço da parte ré. Prazo: 05 (cinco) dias. I. Taguatinga
- DF, 11 de dezembro de 2017 07:51:26. ADRIANO DO COUTO RIBEIRO Servidor Geral

DESPACHO

N. 0706495-36.2017.8.07.0007 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - A: PAULO CESAR DE ANDRADE. Adv(s).: DF9148 -
ITAMAR BATISTA LIMA. R: ANA PAULA SANTANA SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARISA BEZERRA DOS SANTOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG
2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0706495-36.2017.8.07.0007 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO (93)
AUTOR: PAULO CESAR DE ANDRADE RÉU: ANA PAULA SANTANA SOUZA, MARISA BEZERRA DOS SANTOS DESPACHO A requerida
ANA PAULA SANTANA SOUZA deve ser considerada citada, porquanto compareceu aos autos espontaneamente (ID 11163404), nos exatos
termos do art. 239, §1º do Código de Processo Civil. Quanto ao requerimento de concessão dos benefícios da justiça gratuita (ID 11163489),
a Constituição da República assegura assistência judiciária integral apenas aos que ?comprovarem insuficiência de recursos? (art. 5º, inciso
LXXIV). Quanto ao requerido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (ID 11163489), a Constituição da República assegura assistência
judiciária integral apenas aos que ?comprovarem insuficiência de recursos? (art. 5º, inciso LXXIV). Da mesma forma, o artigo 98, caput, do
CPC/2015 dispõe que a insuficiência de recursos a que alude o Texto Constitucional deve ser aferida à luz do montante para o custeio das
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, mediante a comprovação específica. Nesse sentido, cumpre destacar que, por força do
artigo 1.072, inciso III, do Novo CPC (Lei 13.105/2015), restou revogada, expressis verbis, a regra do artigo 4º da Lei 1.060/50 (com a redação
dada pela Lei n. 7.510/86), que admitia a concessão dos benefícios da justiça gratuita ?mediante simples afirmação, na própria petição inicial,
de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.? À luz
desses regramentos normativos impende reconhecer que a justiça gratuita constitui um direito fundamental, mas de caráter limitado, quer em seu
aspecto subjetivo (qualificação do beneficiário), quer em seu aspecto objetivo (uma vez que pode ser total ou parcial). Ressalte-se que a exigência
legal da comprovação da hipossuficiência econômico-financeira para efeito dos benefícios da justiça gratuita está em consonância com o direito
internacional, a exemplo do que consagram os Regulamentos da Comissão Interamericana de Direitos Humanos sobre o Fundo de Assistência
Legal do Sistema Interamericano de Direitos Humanos, o Regulamento da Corte Interamericana de Direitos Humanos sobre o Funcionamento do
Fundo de Assistência Legal das Vítimas, ambos instituídos com fundamento na Resolução CP/RES. 963 (1728/09) da Organização dos Estados
Americanos (OEA), aprovada na sessão realizada em 11 de novembro de 2009, e o Regulamento da Corte Europeia de Direitos Humanos, de
14/11/2016 (arts. 100-105). Outrossim, conforme ensinamento doutrinário, ?a insuficiência de recursos não se confunde com a circunstância de
a parte ter ou não patrimônio, mas, sim, de auferir ou não receita mensal suficiente para fazer frente às custas processuais.? (CAMARGO, Luiz
Henrique Volpe, In: BUENO, Cássio Scarpinella, Comentários ao código de processo civil, São Paulo, Saraiva, 2017, p. 460) Entrementes, não
tendo a lei fixado parâmetros objetivos para a definição da insuficiência de recursos e a concessão da justiça gratuita (o que se pretende definir, de
lege ferenda, por meio do Projeto de Lei do Senado Federal n. 229/2017), cabe ao juiz defini-los, no caso concreto, por força do princípio geral do
direito insculpido no art. 4º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro ? LINDB (Decreto-lei n. 4.657/1942, com a redação dada pela Lei
Federal n. 12.736/2010), segundo o qual, ?quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios
gerais de direito?. Nessa perspectiva, este Juízo entende ser razoável aplicar, por analogia, os parâmetros definidos pelo egrégio Conselho
Superior da Defensoria Pública da União (CSDPU) para a análise de temática semelhante (concessão da assistência jurídica gratuita integral).
Tal analogia justifica-se por força do argumento lógico segundo o qual se o Estado (União Federal), por seu órgão competente, reconhece a
hipossuficiência financeira do indivíduo para o custeio de uma despesa substantivamente maior (honorários advocatícios contratuais), a fortiori ou
por maiores razões, também deverá reconhecer tal insuficiência de recursos para o pagamento de uma despesa significativamente menor (custas
e despesas processuais, e honorários advocatícios de sucumbência), objeto da presente análise. Nesse sentido, destaque-se que, atualmente,
o CSDPU definiu ser de R$2.000,00 (dois mil reais) o valor de presunção da necessidade econômica para fim de assistência jurídica integral e
gratuita, nos termos das Resoluções n. 133/2016 e 134/2016, montante este que se nos afigura razoável como critério objetivo para a concessão
da gratuidade da justiça integral, devendo prevalecer como parâmetro relativo, a ser afastado somente em situações excepcionalíssimas, a
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critério do Juiz (art. 99, §2º, do CPC). Na hipótese de a parte autora perceber rendimentos mensais superiores àquele valor (R$2.000,00), mas
inferiores a R$4.000,00 (quatro mil reais), poder-lhe-á ser deferida, em tese, a gratuidade parcial, consistente apenas na isenção da obrigação
de recolhimento total ou parcial das taxas e das custas judiciais (art. 98, §1º, inciso I, c/c art. 98, §5º, ambos do CPC/2015), sem prejuízo da
obrigação de pagar as demais despesas previstas nos incisos II a IX do §1º do artigo 98 do CPC/2015. Com base nessas premissas e para a
análise objetiva do pedido de gratuidade da justiça, fica(m) intimado(a)(s) o(a)(s) parte(s) autora(s) para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
sob pena de indeferimento, demonstrar a alegada qualidade de beneficiário da justiça gratuita, devendo para tanto comprovar: 1) Se exerce
alguma profissão, especificando-a e comprovando-a; 2) Se a renda mensal bruta porventura percebida pelo núcleo familiar ao qual se vincule é
igual ou inferior ao valor acima indicado, compreendendo a renda do(a) requerente, de cônjuge e de todos os seus dependentes econômicos,
devendo ser comprovada mediante a apresentação das últimas 2 (duas) declarações de Imposto de Renda da Pessoa Física apresentadas à
Secretaria da Receita Federal, salvo a hipótese de isenção legal devidamente comprovada; 3) Se é beneficiário(a) de algum programa oficial
de transferência de renda ou percebe benefícios assistenciais e previdenciários mínimos pagos a idoso ou pessoa portadora de necessidades
especiais; 4) Se realiza gastos extraordinários com saúde decorrentes de moléstia ou acidente, ou outros que sejam indispensáveis, temporários
e imprevistos; 5) Se possui bens móveis ou imóveis, caso em que deverá comprovar documentalmente a propriedade ou os direitos possessórios,
apontando os valores atuais desses bens; 6) Se é titular de conta(s) bancária(s) ou de cartão(ões) de crédito, caso em que deverá indicar a
instituição financeira, o número e agência bancária de cada um, bem como apresentar extratos dos últimos 3 (três) meses anteriores à data do
ajuizamento desta ação/cumprimento de sentença; 7) Se está desempregado(a), caso em que deverá apresentar declaração pessoal (subscrita
pela própria parte e não pelo advogado) e expressa de tal condição, sob as penas da lei, bem como apresentará cópia da Carteira de Trabalho
ou comprovação equivalente. Na hipótese de qualquer das partes ser pessoa incapaz, absoluta ou relativamente, a comprovação requerida
deverá ser apresentada pelos respectivos representantes ou assistentes legais. Alternativamente, poderá o(a) requerente promover o imediato
recolhimento das custas iniciais, no mesmo prazo ora assinalado, presumindo-se, neste caso, não fazer jus aos benefícios da justiça gratuita
integral ou parcial. Encaminhem-se os autos à Defensoria Pública. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017, 13:53.
RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0704911-31.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PEREIRA GIONEDIS ADVOGADOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: CLEUSA PEREIRA BORGES DE SOUSA. Adv(s).: DF9148 - ITAMAR BATISTA LIMA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0704911-31.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PEREIRA GIONEDIS ADVOGADOS
EXECUTADO: CLEUSA PEREIRA BORGES DE SOUSA CERTIDÃO Nos termos da Portaria nº 1, de 29 de março de 2017, ficam as partes
intimadas a se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria ID nº 11873102. Prazo de 10 (dez) dias. Taguatinga - DF, 11 de dezembro de 2017
10:02:07. BIANCA LISA DE OLIVEIRA Servidor Geral

N. 0704911-31.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PEREIRA GIONEDIS ADVOGADOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: CLEUSA PEREIRA BORGES DE SOUSA. Adv(s).: DF9148 - ITAMAR BATISTA LIMA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0704911-31.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PEREIRA GIONEDIS ADVOGADOS
EXECUTADO: CLEUSA PEREIRA BORGES DE SOUSA CERTIDÃO Nos termos da Portaria nº 1, de 29 de março de 2017, ficam as partes
intimadas a se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria ID nº 11873102. Prazo de 10 (dez) dias. Taguatinga - DF, 11 de dezembro de 2017
10:02:07. BIANCA LISA DE OLIVEIRA Servidor Geral

N. 0703526-48.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: AIL - ABILITY INSTITUTO DE LINGUAS LTDA - ME. Adv(s).:
DF45659 - VALERIA DE SOUSA MOURA. R: Banco do Brasil . Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0703526-48.2017.8.07.0007
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: AIL - ABILITY INSTITUTO DE LINGUAS LTDA - ME EXECUTADO: BANCO
DO BRASIL CERTIDÃO Nos termos da Portaria nº 1, de 29 de março de 2017, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre os cálculos
enviados pela Contadoria IDs nº 11884412, 11884394 e 11884385. Prazo de 10 (dez) dias. Taguatinga - DF, 11 de dezembro de 2017 10:07:24.
BIANCA LISA DE OLIVEIRA Servidor Geral

N. 0703806-19.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JOSE MAURICIO MARTINS JUNIOR. Adv(s).: DF33148 -
HERCILIO DE AZEVEDO AQUINO. R: LYON INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS
SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível
de Taguatinga Número do processo: 0703806-19.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JOSE
MAURICIO MARTINS JUNIOR EXECUTADO: LYON INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CERTIDÃO Nos termos da Portaria nº 1, de 29 de
março de 2017, ficam as partes intimadas sobre a manifestação da Contadoria. Prazo de 10 (dez) dias. Taguatinga - DF, 11 de dezembro de
2017 10:11:27. BIANCA LISA DE OLIVEIRA Servidor Geral

N. 0703806-19.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JOSE MAURICIO MARTINS JUNIOR. Adv(s).: DF33148 -
HERCILIO DE AZEVEDO AQUINO. R: LYON INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS
SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível
de Taguatinga Número do processo: 0703806-19.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JOSE
MAURICIO MARTINS JUNIOR EXECUTADO: LYON INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CERTIDÃO Nos termos da Portaria nº 1, de 29 de
março de 2017, ficam as partes intimadas sobre a manifestação da Contadoria. Prazo de 10 (dez) dias. Taguatinga - DF, 11 de dezembro de
2017 10:11:27. BIANCA LISA DE OLIVEIRA Servidor Geral

DESPACHO

N. 0711530-74.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RESIDENCIAL CERVANTES. Adv(s).: DF28429 - LILIAN BUENO
PAIVA ALENCAR. R: ROBSON MESSIAS BARBOSA DE CARVALHO. Adv(s).: DF52993 - AUDELINO FERREIRA DOS SANTOS. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número
do processo: 0711530-74.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RESIDENCIAL CERVANTES
EXECUTADO: ROBSON MESSIAS BARBOSA DE CARVALHO DESPACHO Nos termos do art. 112 do Código de Processo Civil, intime-se o
patrono do executado para comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias, que comunicou ao mandante a renúncia de seu mandato. Taguatinga, Distrito
Federal, Terça-feira, 28 de Novembro de 2017, 18:12. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

CERTIDÃO



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

2018

N. 0703882-43.2017.8.07.0007 - PETIÇÃO - A: TANIA EDLENE NERY SAMPAIO. Adv(s).: DF50779 - CLAUDIA JAQUELINE DE
SOUZA ORNELAS, DF49424 - MAYKON HENRIQUE DE SOUZA LEITE. R: TIAGO BRANDAO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
CONDOMINIO ALTOS DE TAGUATINGA I. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0703882-43.2017.8.07.0007 Classe judicial:
PETIÇÃO (241) REQUERENTE: TANIA EDLENE NERY SAMPAIO REQUERIDO: TIAGO BRANDAO DA SILVA, CONDOMINIO ALTOS DE
TAGUATINGA I CERTIDÃO De ordem do Meritíssimo Juiz, designo o dia 05/03/2018 às 09:40h para realização de audiência de conciliação
ou mediação no CEJUSC de Taguatinga, Bloco E, área externa, sala 1. Taguatinga - DF, 11 de dezembro de 2017 12:26:40. DIANA FAMA DE
FREITAS Servidor Geral

N. 0708834-65.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BRASILIA PARTIC PLANEJ E ADMIN DE SHOPPING CENTERS LTDA.
Adv(s).: DF43599 - JOAO SALGUEIRO DOS SANTOS PEREIRA. R: MARIA APARECIDA DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número
do processo: 0708834-65.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: BRASILIA PARTIC PLANEJ E ADMIN DE
SHOPPING CENTERS LTDA RÉU: MARIA APARECIDA DE SOUZA CERTIDÃO De ordem do Meritíssimo Juiz, designo o dia 05/03/2018 às
10:40h para realização de audiência de conciliação ou mediação no CEJUSC de Taguatinga, Bloco E, área externa, sala 1. Taguatinga - DF, 11
de dezembro de 2017 12:34:55. DIANA FAMA DE FREITAS Servidor Geral

DECISÃO

N. 0705428-36.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ADAILTON DA FONSECA. Adv(s).: DF11228 - MIGUEL FERREIRA
DE FARIA JUNIOR. R: JFE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO, DF33896
- FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. T: RAFAEL ASSIS DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0705428-36.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ADAILTON DA FONSECA RÉU: JFE 18
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DETERMINO a suspensão deste processo até o julgamento do
REsp 1614721/DF e do REsp 1631485/DF cuja questão submetida a julgamento é a definição acerca da possibilidade ou não de inversão, em
desfavor da construtora (fornecedor), da cláusula penal estipulada exclusivamente para o adquirente (consumidor), nos casos de inadimplemento
da construtora em virtude de atraso na entrega de imóvel em construção objeto de contrato ou de promessa de compra e venda; bem como em
razão do do IRDR (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas) n. 2016.00.2.020348-4, por meio do qual a e. Câmara de Uniformização
deste Tribunal impôs a suspensão de todos "os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam no tribunal, sobre os temas -
possibilidade de inversão da cláusula penal em desfavor da construtora, na hipótese de atraso na entrega do imóvel e possibilidade de acumular
indenização por lucros cessantes e cláusula penal, em caso de inadimplemento da construtora", como se dá na espécie. Considerando-se o
disposto no art. 980, parágrafo único, do CPC/2015, a suspensão do feito dar-se-á pelo prazo máximo de 1 (um) ano, salvo nova determinação
fundamentada do Relator do incidente, após o qual deverá a Secretaria promover o regular andamento processual, independentemente de nova
manifestação judicial. Durante o período da suspensão ficada vedada a prática de qualquer ato processual, salvo se tratar de ato urgente que
vise a evitar dano de natureza irreparável (art. 314, CPC/2015). Intimem-se. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017,
16:20. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0705428-36.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ADAILTON DA FONSECA. Adv(s).: DF11228 - MIGUEL FERREIRA
DE FARIA JUNIOR. R: JFE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO, DF33896
- FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. T: RAFAEL ASSIS DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0705428-36.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ADAILTON DA FONSECA RÉU: JFE 18
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DETERMINO a suspensão deste processo até o julgamento do
REsp 1614721/DF e do REsp 1631485/DF cuja questão submetida a julgamento é a definição acerca da possibilidade ou não de inversão, em
desfavor da construtora (fornecedor), da cláusula penal estipulada exclusivamente para o adquirente (consumidor), nos casos de inadimplemento
da construtora em virtude de atraso na entrega de imóvel em construção objeto de contrato ou de promessa de compra e venda; bem como em
razão do do IRDR (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas) n. 2016.00.2.020348-4, por meio do qual a e. Câmara de Uniformização
deste Tribunal impôs a suspensão de todos "os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam no tribunal, sobre os temas -
possibilidade de inversão da cláusula penal em desfavor da construtora, na hipótese de atraso na entrega do imóvel e possibilidade de acumular
indenização por lucros cessantes e cláusula penal, em caso de inadimplemento da construtora", como se dá na espécie. Considerando-se o
disposto no art. 980, parágrafo único, do CPC/2015, a suspensão do feito dar-se-á pelo prazo máximo de 1 (um) ano, salvo nova determinação
fundamentada do Relator do incidente, após o qual deverá a Secretaria promover o regular andamento processual, independentemente de nova
manifestação judicial. Durante o período da suspensão ficada vedada a prática de qualquer ato processual, salvo se tratar de ato urgente que
vise a evitar dano de natureza irreparável (art. 314, CPC/2015). Intimem-se. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017,
16:20. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0705428-36.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ADAILTON DA FONSECA. Adv(s).: DF11228 - MIGUEL FERREIRA
DE FARIA JUNIOR. R: JFE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO, DF33896
- FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. T: RAFAEL ASSIS DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0705428-36.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ADAILTON DA FONSECA RÉU: JFE 18
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DETERMINO a suspensão deste processo até o julgamento do
REsp 1614721/DF e do REsp 1631485/DF cuja questão submetida a julgamento é a definição acerca da possibilidade ou não de inversão, em
desfavor da construtora (fornecedor), da cláusula penal estipulada exclusivamente para o adquirente (consumidor), nos casos de inadimplemento
da construtora em virtude de atraso na entrega de imóvel em construção objeto de contrato ou de promessa de compra e venda; bem como em
razão do do IRDR (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas) n. 2016.00.2.020348-4, por meio do qual a e. Câmara de Uniformização
deste Tribunal impôs a suspensão de todos "os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam no tribunal, sobre os temas -
possibilidade de inversão da cláusula penal em desfavor da construtora, na hipótese de atraso na entrega do imóvel e possibilidade de acumular
indenização por lucros cessantes e cláusula penal, em caso de inadimplemento da construtora", como se dá na espécie. Considerando-se o
disposto no art. 980, parágrafo único, do CPC/2015, a suspensão do feito dar-se-á pelo prazo máximo de 1 (um) ano, salvo nova determinação
fundamentada do Relator do incidente, após o qual deverá a Secretaria promover o regular andamento processual, independentemente de nova
manifestação judicial. Durante o período da suspensão ficada vedada a prática de qualquer ato processual, salvo se tratar de ato urgente que
vise a evitar dano de natureza irreparável (art. 314, CPC/2015). Intimem-se. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017,
16:20. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

CERTIDÃO
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N. 0703725-70.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MANOEL MESSIAS VIEIRA NEGREIROS. Adv(s).: DF34645 - MARTHA
MATOS DE ARAUJO LIMA. R: COOPERTRAN-COOPERATIVA DOS TRANSPORTES PUBLICOS DO DF. Adv(s).: DF36467 - WAGNER
PEREIRA DA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª
Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0703725-70.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MANOEL
MESSIAS VIEIRA NEGREIROS RÉU: COOPERTRAN-COOPERATIVA DOS TRANSPORTES PUBLICOS DO DF CERTIDÃO Certifico e dou fé
que houve erro na Certidão ID n° 11263534, pois a Decisão ID n° 10918173 referente aos Embargos foi publicada sem contar o prazo de 15 dias,
portanto venceu em 01/12/2017. Certifico, ainda, que foi apresentada Apelação ID n°11306825 protocolada tempestivamente em 17/11/2017 pela
parte autora, tendo sido recolhido o preparo. De ordem, fica a parte apelada intimada a apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias. Certifico,
ainda, que após o decurso do prazo para apresentação das contrarrazões os autos serão remetidos ao e. TJDFT, conforme disposto no art. 1010,
§3º, do Código de Processo Civil. Taguatinga, Distrito Federal, 11 de dezembro de 2017, às 12:46:22. BIANCA LISA DE OLIVEIRA Servidor Geral

N. 0703725-70.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MANOEL MESSIAS VIEIRA NEGREIROS. Adv(s).: DF34645 - MARTHA
MATOS DE ARAUJO LIMA. R: COOPERTRAN-COOPERATIVA DOS TRANSPORTES PUBLICOS DO DF. Adv(s).: DF36467 - WAGNER
PEREIRA DA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª
Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0703725-70.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MANOEL
MESSIAS VIEIRA NEGREIROS RÉU: COOPERTRAN-COOPERATIVA DOS TRANSPORTES PUBLICOS DO DF CERTIDÃO Certifico e dou fé
que houve erro na Certidão ID n° 11263534, pois a Decisão ID n° 10918173 referente aos Embargos foi publicada sem contar o prazo de 15 dias,
portanto venceu em 01/12/2017. Certifico, ainda, que foi apresentada Apelação ID n°11306825 protocolada tempestivamente em 17/11/2017 pela
parte autora, tendo sido recolhido o preparo. De ordem, fica a parte apelada intimada a apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias. Certifico,
ainda, que após o decurso do prazo para apresentação das contrarrazões os autos serão remetidos ao e. TJDFT, conforme disposto no art. 1010,
§3º, do Código de Processo Civil. Taguatinga, Distrito Federal, 11 de dezembro de 2017, às 12:46:22. BIANCA LISA DE OLIVEIRA Servidor Geral

DECISÃO

N. 0705428-36.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ADAILTON DA FONSECA. Adv(s).: DF11228 - MIGUEL FERREIRA
DE FARIA JUNIOR. R: JFE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO, DF33896
- FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. T: RAFAEL ASSIS DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0705428-36.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ADAILTON DA FONSECA RÉU: JFE 18
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DETERMINO a suspensão deste processo até o julgamento do
REsp 1614721/DF e do REsp 1631485/DF cuja questão submetida a julgamento é a definição acerca da possibilidade ou não de inversão, em
desfavor da construtora (fornecedor), da cláusula penal estipulada exclusivamente para o adquirente (consumidor), nos casos de inadimplemento
da construtora em virtude de atraso na entrega de imóvel em construção objeto de contrato ou de promessa de compra e venda; bem como em
razão do do IRDR (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas) n. 2016.00.2.020348-4, por meio do qual a e. Câmara de Uniformização
deste Tribunal impôs a suspensão de todos "os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam no tribunal, sobre os temas -
possibilidade de inversão da cláusula penal em desfavor da construtora, na hipótese de atraso na entrega do imóvel e possibilidade de acumular
indenização por lucros cessantes e cláusula penal, em caso de inadimplemento da construtora", como se dá na espécie. Considerando-se o
disposto no art. 980, parágrafo único, do CPC/2015, a suspensão do feito dar-se-á pelo prazo máximo de 1 (um) ano, salvo nova determinação
fundamentada do Relator do incidente, após o qual deverá a Secretaria promover o regular andamento processual, independentemente de nova
manifestação judicial. Durante o período da suspensão ficada vedada a prática de qualquer ato processual, salvo se tratar de ato urgente que
vise a evitar dano de natureza irreparável (art. 314, CPC/2015). Intimem-se. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017,
16:20. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0705428-36.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ADAILTON DA FONSECA. Adv(s).: DF11228 - MIGUEL FERREIRA
DE FARIA JUNIOR. R: JFE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO, DF33896
- FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. T: RAFAEL ASSIS DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0705428-36.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ADAILTON DA FONSECA RÉU: JFE 18
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DETERMINO a suspensão deste processo até o julgamento do
REsp 1614721/DF e do REsp 1631485/DF cuja questão submetida a julgamento é a definição acerca da possibilidade ou não de inversão, em
desfavor da construtora (fornecedor), da cláusula penal estipulada exclusivamente para o adquirente (consumidor), nos casos de inadimplemento
da construtora em virtude de atraso na entrega de imóvel em construção objeto de contrato ou de promessa de compra e venda; bem como em
razão do do IRDR (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas) n. 2016.00.2.020348-4, por meio do qual a e. Câmara de Uniformização
deste Tribunal impôs a suspensão de todos "os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam no tribunal, sobre os temas -
possibilidade de inversão da cláusula penal em desfavor da construtora, na hipótese de atraso na entrega do imóvel e possibilidade de acumular
indenização por lucros cessantes e cláusula penal, em caso de inadimplemento da construtora", como se dá na espécie. Considerando-se o
disposto no art. 980, parágrafo único, do CPC/2015, a suspensão do feito dar-se-á pelo prazo máximo de 1 (um) ano, salvo nova determinação
fundamentada do Relator do incidente, após o qual deverá a Secretaria promover o regular andamento processual, independentemente de nova
manifestação judicial. Durante o período da suspensão ficada vedada a prática de qualquer ato processual, salvo se tratar de ato urgente que
vise a evitar dano de natureza irreparável (art. 314, CPC/2015). Intimem-se. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017,
16:20. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

N. 0705428-36.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ADAILTON DA FONSECA. Adv(s).: DF11228 - MIGUEL FERREIRA
DE FARIA JUNIOR. R: JFE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF35977 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO, DF33896
- FRANCISCO ANTONIO SALMERON JUNIOR. T: RAFAEL ASSIS DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VARCIVTAG 2ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0705428-36.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ADAILTON DA FONSECA RÉU: JFE 18
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DETERMINO a suspensão deste processo até o julgamento do
REsp 1614721/DF e do REsp 1631485/DF cuja questão submetida a julgamento é a definição acerca da possibilidade ou não de inversão, em
desfavor da construtora (fornecedor), da cláusula penal estipulada exclusivamente para o adquirente (consumidor), nos casos de inadimplemento
da construtora em virtude de atraso na entrega de imóvel em construção objeto de contrato ou de promessa de compra e venda; bem como em
razão do do IRDR (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas) n. 2016.00.2.020348-4, por meio do qual a e. Câmara de Uniformização
deste Tribunal impôs a suspensão de todos "os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam no tribunal, sobre os temas -
possibilidade de inversão da cláusula penal em desfavor da construtora, na hipótese de atraso na entrega do imóvel e possibilidade de acumular
indenização por lucros cessantes e cláusula penal, em caso de inadimplemento da construtora", como se dá na espécie. Considerando-se o
disposto no art. 980, parágrafo único, do CPC/2015, a suspensão do feito dar-se-á pelo prazo máximo de 1 (um) ano, salvo nova determinação
fundamentada do Relator do incidente, após o qual deverá a Secretaria promover o regular andamento processual, independentemente de nova
manifestação judicial. Durante o período da suspensão ficada vedada a prática de qualquer ato processual, salvo se tratar de ato urgente que
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vise a evitar dano de natureza irreparável (art. 314, CPC/2015). Intimem-se. Taguatinga, Distrito Federal, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017,
16:20. RUITEMBERG NUNES PEREIRA Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0708312-38.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ASSPDF - ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF18275 - LUIZ FERNANDO MOUTA MOREIRA. R: ADRIANA PIRES CORREA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCTAG CEJUSC-TAG
SENTENÇA Número do processo: 0708312-38.2017.8.07.0007 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ASSPDF - ASSOCIACAO
DOS SERVIDORES PUBLICOS DO DISTRITO FEDERAL RÉU: ADRIANA PIRES CORREA Tendo em vista o equívoco contido na sentença
homologatória anterior, que constou, além dos artigos pertinentes do Código de Processo Civil, fundamentos da Lei 9.099/95, passo a proferir
nova decisão. As partes celebraram transação judicial, observando os requisitos legais. Isso posto, extingo o processo COM exame do mérito,
homologando a transação realizada pelas partes para que surta seus jurídicos efeitos, inclusive o de adquirir exeqüibilidade, com fundamento
no art. 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil. Custas pro rata, devendo cada parte arcar com os honorários de seu respectivo patrono,
salvo disposição em contrário (CPC, artigo 90, § 2º). Dê-se baixa. Após, ao arquivo com as cautelas de praxe. Taguatinga/DF, 30 de novembro
de 2017 15:05:59. MONIZE DA SILVA FREITAS MARQUES Juíza de Direito Substituta

N. 0708312-38.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ASSPDF - ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO
DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF18275 - LUIZ FERNANDO MOUTA MOREIRA. R: ADRIANA PIRES CORREA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCTAG CEJUSC-TAG
SENTENÇA Número do processo: 0708312-38.2017.8.07.0007 Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ASSPDF - ASSOCIACAO
DOS SERVIDORES PUBLICOS DO DISTRITO FEDERAL RÉU: ADRIANA PIRES CORREA Tendo em vista o equívoco contido na sentença
homologatória anterior, que constou, além dos artigos pertinentes do Código de Processo Civil, fundamentos da Lei 9.099/95, passo a proferir
nova decisão. As partes celebraram transação judicial, observando os requisitos legais. Isso posto, extingo o processo COM exame do mérito,
homologando a transação realizada pelas partes para que surta seus jurídicos efeitos, inclusive o de adquirir exeqüibilidade, com fundamento
no art. 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil. Custas pro rata, devendo cada parte arcar com os honorários de seu respectivo patrono,
salvo disposição em contrário (CPC, artigo 90, § 2º). Dê-se baixa. Após, ao arquivo com as cautelas de praxe. Taguatinga/DF, 30 de novembro
de 2017 15:05:59. MONIZE DA SILVA FREITAS MARQUES Juíza de Direito Substituta

Citação

EDITAL DE CITAÇÃO EM AÇÃO MONITÓRIA. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO: 2016.07.1.019685-5. AÇÃO: Monitória, distribuída em
05/12/2016. REQUERENTE: AJ COMERCIO DE COMBUSTIVEL E DERIVADOS LTDA. REQUERIDO: REGINALDO SALDANHA DE OLIVEIRA.
FINALIDADE DESTE EDITAL: CITAÇÃO de REGINALDO SALDANHA DE OLIVEIRA, CPF/CNPJ nº 044.112.864-59, para tomar ciência da
presente ação e para, no prazo de 15 (quinze) dias, contado do decurso do prazo do presente edital, efetuar o pagamento da quantia de R$
42.253,64 (quarenta e dois mil, duzentos e cinquenta e três reais e sessenta e quatro centavos), referente ao principal, acrescida de honorários
advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, ou oferecer embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independente de prévia
segurança do juízo. Cumprida a obrigação no prazo de 15 (quinze) dias, observada a respectiva atualização, ficará o Réu isento do pagamento das
custas processuais (§ 1º, do Art. 701, CPC/2015). A simples manifestação da pretensão de cumprir a obrigação ou o pedido de envio dos autos ao
Contador, pendente ou não de decisão judicial, não interrompem o prazo de embargos à ação monitória ou da conversão prevista no caput, do Art.
701, §2º, CPC/2015. Operada a conversão acima referida, serão penhorados tantos bens quantos bastem à garantia do crédito. A defesa deverá
ser apresentada por advogado propriamente constituído ou defensor público. Não efetuado o pagamento nem oferecidos embargos, constituir-se-
á de pleno direito o título executivo judicial, bem como o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor. Será nomeado curador especial em caso de revelia. O prazo do edital começará a fluir da data da publicação única ou, havendo mais
de uma, da primeira. Sede do Juízo: Área Especial n. 23, Setor "C" Norte - Taguatinga-DF - 2ª Vara Cível, sala 115. Taguatinga - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 12h59. RUITEMBERG NUNES PEREIRA, Juiz de Direito da Segunda Vara Cível de Taguatinga.

Citação

EDITAL DE CITAÇÃO - PROCEDIMENTO COMUM. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO: 2016.07.1.017499-3. AÇÃO: Procedimento Comum.
AUTOR: ANDRÉ LUIZ PIRES. RÉU: JOÃO CARLOS DE ARAÚJO e LORRANE FIGUEIREDO DE MORAIS. FINALIDADE DESTE EDITAL:
CITAÇÃO de LORRANE FIGUEIREDO DE MORAIS, CI nº 3.140.931 - SSP/DF, CPF nº 055.816.601-66, para tomar conhecimento da presente
ação e contestá-la, caso queira, no prazo de 15 dias, contado do decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, a ré será
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. Será nomeado curador especial em caso de revelia.
O prazo do edital começará a fluir da data da publicação única ou, havendo mais de uma, da primeira. A parte ré deverá constituir advogado ou
defensor público para apresentar sua defesa, com antecedência. Sede do Juízo: Área Especial n. 23, Setor "C" Norte - Taguatinga-DF - 2ª Vara
Cível, sala 115. Aos 07 de dezembro de 2017 às 18h28. RUITEMBERG NUNES PEREIRA, Juiz de Direito da Segunda Vara Cível de Taguatinga.

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Ruitemberg Nunes Pereira
Diretor de Secretaria: Wlademir Verni Rufo
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Sentenca

Nº 2014.07.1.042254-0 - Procedimento Comum -  A: JOSE PEDRO DA ROCHA NETO. Adv(s).: DF009953 - Gerson Wilder de Sousa
Melo. R: GABA INCORPORADORA LTDA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos
formulados na inicial, para CONDENAR a ré a pagar ao autor o valor descritos nos cheques de fls. 9, 11 e 13, , com o acréscimo da correção
monetária (calculada conforme a tabela de cálculos adotada neste Tribunal) a partir das datas de emissão constantes dos mencionados cheques,
e dos juros de mora (1% ao mês) a partir do primeiro dia útil subsequente à data da primeira apresentação dos títulos ao banco-sacado ou à
câmara de compensação. 10.CONDENO ainda a ré ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do artigo 85, §2º, do CPC/2015. 11.Por fim, declaro encerrada a fase cognitiva
deste processo, com resolução de mérito, consoante a regra do artigo 487, inciso I, do CPC/2015. 12.Sentença registrada eletronicamente, nesta
data. 13.Publique-se/Intimem-se. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h57. Ruitemberg Nunes Pereira , Juiz de Direito .

Nº 2015.07.1.010219-6 - Procedimento Comum -  A: MARIA DO CARMO CASTELO BRANCO ALVES DA SILVA. Adv(s).: DF014253 -
Mauricio Wagner Alves de Sa. R: NEWTON COELHO BARROS. Adv(s).: DF021547 - Antonio Francisco Vieira da Silva. Por esses fundamentos,
JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para AUTORIZAR a alienação judicial do imóvel em questão, descrito na certidão
de fls. 49/51, obedecendo-se aos regramentos estabelecidos nos artigos 879 a 903 do CPC/2015, cujo produto da venda deverá ser partilhado
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entre as partes nos termos da sentença de fls. 22/27. 23.Independentemente do trânsito em julgado, dê-se início à fase de cumprimento da
sentença, expedindo-se o competente mandado de avaliação do imóvel alienando. 24.Tendo havido resistência aos pedidos autorais, por força
do princípio da causalidade, CONDENO o réu ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor atualizado da causa (fixado nos termos da decisão proferida por este Juízo), conforme a dicção do artigo 85, §2º, do
CPC. 25.Declaro encerrada a fase cognitiva deste processo, com resolução de mérito, consoante a regra do artigo 487, inciso I, do CPC/2015.
26.Sentença registrada eletronicamente, nesta data. 27.Publique-se. Intimem-se. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h56. Ruitemberg
Nunes Pereira , Juiz de Direito .

Nº 2015.07.1.031082-3 - Procedimento Comum -  A: MOYSES DOS SANTOS NETO. Adv(s).: DF035471 - Alessandro Bruno Macedo
Pinto. R: COOPERATIVA HABITACIONAL COOPERFENIX LTDA. Adv(s).: DF045860 - Cíntia Dallposso. Com essas considerações, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para: a.DECRETAR a rescisão do contrato entabulado entre as partes (fls.
17/34), reconhecendo a culpa exclusiva da requerida; b.CONDENAR a ré a pagar ao autor, a título de restituição integral das quantias pagas
por este à luz do contrato ora rescindido, o valor de R$134.663,53 (cento e trinta e quatro mil seiscentos e sessenta e três reais e cinquenta e
três centavos), tudo acrescido de correção monetária (conforme tabela de cálculos adotada nesta Corte) a partir das datas de cada desembolso,
conforme tabela de fl. 36/37, vedada a duplicidade de atualização (bis in idem), e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação
(art. 405 do Código Civil). 17.CONDENO a ré ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do disposto no artigo 85, §2º, do CPC. 18.Quanto ao pedido de gratuidade da justiça
formulado pela ré, indefiro-o, porquanto, a despeito do estado de liquidação extrajudicial, não se comprovou o encerramento de suas atividades
nem a alegada hipossuficiência financeira (Acórdão n.797815, 20130910044870APC, Relator: ESDRAS NEVES 6ª TURMA CÍVEL, Data de
Julgamento: 18/06/2014, Publicado no DJE: 24/06/2014. Pág.: 365). 19.Por fim, declaro encerrada a fase de conhecimento deste processo, com
resolução de mérito, consoante a regra do artigo 487, inciso I, do CPC/2015. 20.Sentença registrada eletronicamente, nesta data. 21.Publique-
se/Intimem-se. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h01. Ruitemberg Nunes Pereira , Juiz de Direito .

Nº 2016.07.1.011085-6 - Procedimento Comum -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF024072 - Ezio Pedro Fulan, DF024075 -
Matilde Duarte Goncalves. R: VALMOR JOSE CIPRANDI. Adv(s).: DF003845 - Emiliano Candido Povoa, DF041067 - Leonice Freitas Soares. Ante
o exposto, DECLARO a autora carecedora de ação, por falta de interesse processual (interesse-adequação), razão por que declaro encerrada
esta fase processual sem resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso VI, do CPC/2015. 14.Ante o princípio da causalidade, CONDENO o
banco-autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
da causa (art. 85, §2º, CPC/2015). 15.Sentença registrada eletronicamente, nesta data. 16.Publique-se. Intimem-se via DJE. Taguatinga - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 16h39. Ruitemberg Nunes Pereira , Juiz de Direito .

Nº 2016.07.1.014603-9 - Procedimento Comum -  A: JOSE VALDIR DE SOUSA LIMA. Adv(s).: DF036602 - Rosimeire Carneiro dos
Santos Meneses. R: JS COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS AUTOMOTIVAS EIRELI. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: BANCO
SANTANDER SA. Adv(s).: DF033565 - Dayane Domingues da Fonseca, DF044215 - Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa. Com essas
considerações, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados para, consolidando os efeitos da tutela de urgência deferida
antecipadamente: a.Declarar a inexistência de qualquer dívida entre as partes relativamente aos atos negociais descritos nos documentos que
instruem os autos e declarar a nulidade absoluta dos atos de protestos e inscrições em cadastros de proteção ao crédito (fls. 14/16); b.CONDENAR
as rés, solidariamente, a pagar ao autor o valor de R$10.000,00 (dez mil reais), a título de compensação pelos danos morais, com o acréscimo
da correção monetária (INPC-IBGE) a partir desta data (06/12/2017), nos termos da súmula 362 do STJ, e juros de mora (1% a.m.) a partir
do evento danoso (26/12/2014, conforme documento de fl. 15), consoante a súmula 54 do STJ, considerando-se que não há entre as partes
qualquer relação contratual. 17.CONDENO os réus, solidariamente, ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §2º, do CPC. 18.Por fim, declaro encerrada a fase de
conhecimento de ambos os processos, com resolução de mérito, consoante a regra do artigo 487, inciso I, do CPC/2015. 19.Sentença registrada
eletronicamente, nesta data. 20.Operando-se o trânsito em julgado, oficie-se ao cartório e instituições mantenedoras de crédito, para a exclusão
definitiva dos atos ora desconstituídos. 21.Publique-se/Intimem-se, observando-se quanto à primeira ré o disposto no artigo 346, caput, do CPC.
22.Intime-se, em especial, a Defensoria Pública para ciência da decisão que desconstitui a representação a título de curadora especial, conforme
a fundamentação supra. 23.Intimem-se. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h50. Ruitemberg Nunes Pereira , Juiz de Direito .

Nº 2016.07.1.017995-8 - Procedimento Comum -  A: DENIS DE OLIVEIRA CAMPOS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R:
TIAGO MEIRA DA SILVA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: EDUARDO FRANCISCO SANTANA. Adv(s).: (.). Por essas razões, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados inicial para: a.Decretar a rescisão do contrato de cessão de direitos entabulado entre
as partes nos termos do instrumento de fls. 24/25, determinando o retorno das partes ao estado anterior; b.CONDENAR os réus, solidariamente,
a pagarem ao autor o valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), a título de compensação pelos danos morais, com o acréscimo da correção monetária
(INPC-IBGE) a partir da data desta sentença (07/12/2017), e de juros de mora (1% a.m.) a partir da citação (art. 405 do CCB/2002); c.CONDENAR
os réus a restituírem ao autor o veículo automotor descrito no documento de fl. 7, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação da presente
sentença, sob pena de conversão da obrigação em perdas e danos, a requerimento do autor, que desde já fixo no valor do aludido veículo
automotor conforme Tabela FIPE vigente em 30/08/2016. 27.CONDENO os réus, solidariamente, ao pagamento das despesas processuais e dos
honorários advocatícios em favor do autor, que fixo em 10% sobre o valor total e atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §2º, do CPC/2015.
28.Quanto a este, declaro encerrada a fase cognitiva deste processo, com resolução de mérito, consoante a regra do artigo 487, inciso I, do
CPC/2015. 29.Sentença registrada eletronicamente, nesta data. 30.Publique-se. Intimem-se. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h05.
Ruitemberg Nunes Pereira , Juiz de Direito .

ATO ORDINATÓRIO

Nº 2016.07.1.010858-8 - Procedimento Comum -  A: BRADESCO CARTOES SA. Adv(s).: SP235738 - André Nieto Moya. R: SAMER
FAWZI ABOU AL IZZ COMERCIO ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. De ordem do MM Juiz de Direito, Dr. Ruitemberg Nunes Pereira, intime-
se a parte requerente, para que, no prazo de 5 dias, providencie 04 contrafés para conclusão da diligência, tendo em vista os diversos endereços
localizados nos sistemas eletrônicos. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h16. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.07.1.021558-0 - Procedimento Comum -  A: ADELINO LOPES DE JESUS (ESPOLIO DE). Adv(s).: Defensoria Publica do
Distrito Federal. R: MARCIO BRAGA LEONEL. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Recebo a emenda de fls. 147/148. Inclua-se no polo
passivo o Distrito Federal e o Departamento de Trânsito do Distrito Federal - Detran/DF. Promova as devidas retificações. Com efeito, compete ao
Juiz da Vara da Fazenda Pública processar e julgar os processos em que o Distrito Federal ou entidades de sua administração descentralizada,
inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista de que participe, forem autores, réus, assistentes, litisconsortes, intervenientes ou
opoentes, excetuados os de falência e acidentes de trabalho (art. 26, Lei n. 11.697/2008 - LOJDF) No caso, a parte autora emendou a inicial para
incluir no polo passivo da demanda o Distrito Federal e o DETRAN/DF. Logo, a competência para processar e julgar a presente demanda é da
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Vara de Fazenda Pública do Distrito Federal. Ante o exposto, declino da competência em favor de uma das Varas da Fazenda Pública do Distrito
Federal, e determino a redistribuição processo Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h21. Ruitemberg Nunes Pereira,Juiz de Direito .

Nº 2009.07.1.030366-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: GELCI ZANCANARO. Adv(s).: DF013775 - Erica Lima de Paiva, DF020412 -
Luiz Gustavo Barreira Muglia, DF036359 - Gabrielle Figueiredo de Franca, DF041936 - Jessica Marques de Souza. R: BANCO ABN AMRO REAL
S.A.. Adv(s).: DF015553 - Osmar Mendes Paixao Cortes. R: BANCO SANTANDER SA. Adv(s).: SP113791 - Theotonio Mauricio Monteiro de
Barros, SP254225 - Alex Sandro da Silva. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Tendo em conta que foi indeferido o efeito
suspensivo ao agravo de instrumento interposto pelo executado, este processo prosseguirá. Junte-se a petição pendente no SISTJ e certifique-
se se o exquente cumpriu o despacho de fl.875. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h25. Ruitemberg Nunes Pereira,Juiz de Direito .

Nº 2014.07.1.037274-8 - Procedimento Comum -  A: RUTE UAQUI DA SILVA (ESPOLIO DE). Adv(s).: DF034265 - Marcelo Almeida
Alves, DF045249 - Aristoteles Talaguibonan Freitas Arruda. R: BROOKFIELD INCORPORACOES SA. Adv(s).: DF042826 - Renata Paniquar
Gatto Kersevani Tomas. Certifico que, nesta data, juntei o ofício de fls. 331/335. Indefiro o pedido de dilação do prazo formulado pelo requerido,
uma vez que a parte não apresentou qualquer motivo que justifique a medida. Ao contrário, a sentença que declarou satisfeita a obrigação
principal foi proferida em 11/05/2017 (fl. 307), de modo que a parte já dispôs de tempo suficiente para comprovar o pagamento de valores
remanescentes. À Secretaria para que cumpra a parte final do despacho de fl. 322 Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h25. Ruitemberg
Nunes Pereira,Juiz de Direito .

Nº 2015.07.1.027340-3 - Procedimento Comum -  A: ROSALIA DA COSTA MARINHO VIEIRA e outros. Adv(s).: DF031818 - LEONARDO
DE ARAUJO LIMA. R: BANCO INTERMEDIUM SA e outros. Adv(s).: MG101330 - THIAGO DA COSTA E SILVA LOTT. A: EDSON APARECIDO
VIEIRA. Adv(s).: (.). R: GUSTAVO MAGNO DA CRUZ. Adv(s).: DF016453 - FLAVIO LUIZ MEDEIROS SIMOES, DF016453 - Flavio Luiz Medeiros
Simoes. DECISAO - Interposta a apelação, aos apelados para contrarrazões, no prazo de 15 dias, observando-se o disposto no art. 229 do
Código de Processo Civil. Ressalto que consta nos autos apelação interposta pela parte requerente (fls. 454/469 e 495/504) e pelo requerido
BANCO INTERMEDIUM S.A (fls. 442/453). Na hipótese de apelação adesiva, intime-se o apelante para contrarrazões. Após, independentemente
de nova conclusão remetam-se os autos ao e. TJDFT, conforme determinado pelo art. 1010, § 3º do CPC. Intime-se. Taguatinga - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 17h17. Ruitemberg Nunes Pereira,Juiz de Direito.

Nº 2014.07.1.034037-9 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: FINANCEIRA ALFA S/A - CFI. Adv(s).: DF039272 - Felipe
Gazola Vieira Marques. R: RIZALVA MARIA PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF030768 - Rizalva Maria Pereira da Silva. Por esses fundamentos,
tendo em vista o disposto na Resolução n. 16, de 4/11/2014 do TJDFT e no Artigo 2º da Portaria Conjunta TJDFT n. 47, de 21/5/2015, converto
a presente busca e apreensão em ação executiva e DECLINO da competência em favor da Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais desta
Região Administrativa de Taguatinga -DF, à qual o presente feito deve ser redistribuído imediatamente, independentemente de ofício. Retifique-
se a autuação e encaminhem-se os autos à Distribuição, para as providências pertinentes, promovendo-se a baixa na tramitação afeta a este
Juízo Cível. Antes da remessa dos autos ao Juízo competente, promova-se o cancelamento de eventual restrição imposta sobre o veículo em
questão via RENAJUD. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h24. Ruitemberg Nunes Pereira,Juiz de Direito .

Nº 2015.07.1.013740-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: ADILSON COELHO ALVES. Adv(s).: DF005951 - Walter de Castro Coutinho.
R: CLEISIANE XAVIER DE SOUZA. Adv(s).: DF024323 - Jose Carlos Sento Se Santana. Defiro o pedido de fl. 107. Por economia e celeridade
processual, foram consultados também os sistemas RENAJUD e INFOJUD. A pesquisa de bens pelos sistemas BACENJUD, RENAJUD e
INFOJUD foi infrutífera. Seguem minutas dos sistemas. Assim, ante a realidade do presente processo, considerando-se em especial as múltiplas
diligências já empreendidas no longo tempo de tramitação processual, é possível concluir, com segurança, pela inexistência de bens da parte
devedora passíveis de constrição judicial, razão por que é forçoso reconhecer a insubsistência de qualquer interesse processual na continuidade
da tramitação do presente feito, que deverá, portanto, permanecer suspenso no arquivo provisório, até que sejam localizados bens penhoráveis
(art. 921, III, CPC/2015). Ante o exposto, com fundamento no §1º do artigo 921 do CPC/2015, DETERMINO a suspensão da execução pelo
prazo de 1 (um) ano, a contar da presente decisão, durante o qual fica suspensa a prescrição. Arquive-se provisoriamente o presente processo,
SEM BAIXA na distribuição e SEM CUSTAS PROCESSUAIS, ficando o credor desde já autorizado a requerer o desarquivamento do processo,
por simples petição, tão logo consiga localizar bens penhoráveis em nome da parte devedora. Nos termos do disposto no §2º do artigo 921 do
CPC/2015, uma vez decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis,
DETERMINO desde já o arquivamento DEFINITIVO do feito, o que deve ser oportunamente certificado pela Secretaria, de ordem, a partir de
quando começará a correr novamente o prazo da prescrição intercorrente. Fica advertido o exequente que decorrido o prazo da suspensão, sem
manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente (art.921, §4º, CPC/2015). Cumpra-se. Taguatinga - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 16h43. Ruitemberg Nunes Pereira,Juiz de Direito .

Nº 2016.07.1.018881-9 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL JK. Adv(s).: DF013793 - JOSE ANTONIO
GONCALVES DE CARVALHO. R: TEREZA VIEIRA DE BRITO e outros. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: GREGORIO ROSENO DA SILVA
FILHO. Adv(s).: (.). DECISAO - Nos termos do Acórdão proferido às fls. 108/113, retome-se o curso do processo. Defiro o pedido de diligência junto
aos sistemas informatizados à disposição do juízo, a fim de localizar o atual endereço dos réus. Seguem minutas dos sistemas. O Novo Código de
Processo Civil (Lei 13.105/2015) deu primazia aos diferentes mecanismos de conciliação, mediação e outras modalidades de solução consensual
dos conflitos, que devem ser estimulados pelos juízes e tribunais (art. 3º, §3º). Nessa perspectiva, o CPC/2015 estabeleceu como regra, em todos
os processos submetidos ao rito comum previsto no novel diploma processual, a realização de audiência de conciliação ou mediação dentro do
prazo de 30 (trinta) dias, para a qual as partes devem ser intimadas com a antecedência legal de 20 (vinte) dias (art. 334, caput, CPC/2015).
Neste contexto, este Juízo vislumbra a possibilidade de conciliação no caso em apreço, razão pela qual determino a realização de audiência de
conciliação ou mediação, a ser realizada no dia 05/02/2018 às 10:40 horas, no CEJUSC de Taguatinga, Bloco E, área externa, sala 1. Promova-
se a citação das partes requeridas para que apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias, contados da audiência de conciliação ou de
mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição (art. 335,
I, CPC/2015). Intimem-se. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h44. Ruitemberg Nunes Pereira,Juiz de Direito.

Nº 2016.07.1.018692-6 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. Adv(s).:
DF032917 - Francisco Duque Dabus, SP084314 - Jose Martins. R: REINALDO LIMA DORNELAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Por esses
fundamentos, tendo em vista o disposto na Resolução n. 16, de 4/11/2014 do TJDFT e no Artigo 2º da Portaria Conjunta TJDFT n. 47, de
21/5/2015, converto a presente busca e apreensão em ação executiva e DECLINO da competência em favor da Vara de Execução de Títulos
Extrajudiciais desta Região Administrativa de Taguatinga -DF, à qual o presente feito deve ser redistribuído imediatamente, independentemente de
ofício. Retifique-se a autuação e encaminhem-se os autos à Distribuição, para as providências pertinentes, promovendo-se a baixa na tramitação
afeta a este Juízo Cível. Consigno que foi cancelada a restrição do veículo de placa JGP 7161. Segue minuta do sistema RENAJUD, com o
Comprovante de Remoção de Restrição do bem junto ao DETRAN.. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h12. Ruitemberg Nunes
Pereira,Juiz de Direito .

Nº 2012.07.1.027882-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: COLEGIO IDEAL LTDA.. Adv(s).: DF017147 - Marcio Cruz Nunes de Carvalho,
DF026334 - Maria Isabel Garbin Arlanch. R: LUIS EDILBERTO DUARTE FARIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Defiro o pedido de fls. 138.
Intime-se a parte exequente, para que, no prazo de 15 dias, informe a localização dos bens. Após, expeça-se mandado de penhora dos veículos
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descritos às fls. 130. Nomeio depositário fiel na pessoa do exequente, nos termos do art. 840, §1º, do CPC. Todavia, os bens poderão ser
depositados em poder do executado em casos de difícil remoção ou quando anuir o exequente (art. 840, §2º, CPC). Transcorrido o prazo sem
indicação de endereço, retornem os autos ao arquivo (fls. 116/117). Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h45. Ruitemberg Nunes
Pereira,Juiz de Direito .

ATO ORDINATÓRIO

Nº 2016.07.1.010700-5 - Procedimento Comum -  A: LAC COMERCIO DE CONFECCOES E CALCADOS LTDA. Adv(s).: DF015192 -
Elvis Del Barco Camargo. R: CRIACOES ALEX KIDD LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. De ordem do MM Juiz de Direito, Dr. Ruitemberg
Nunes Pereira, intime-se a parte requerente, para que, no prazo de 5 dias, providencie 04 contrafés para conclusão da diligência, tendo em vista
os diversos endereços localizados nos sistemas eletrônicos. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h34. .

CERTIDÃO

Nº 2016.07.1.020876-3 - Procedimento Comum -  A: FRANCISCA CAMELO DE PAIVA. Adv(s).: DF026705 - Lisdete de Oliveira Silveira.
R: GEAP FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL. Adv(s).: DF025136 - Nelson Wilians Fratoni Rodrigues. Certifico que, em face da contestação
de fls. 256/258, apresentada tempestivamente, faço seja a autora intimada a se manifestar em réplica, no prazo legal. Taguatinga - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 17h41. .

DESPACHO

Nº 2015.07.1.021473-9 - Procedimento Comum -  A: ELIANA RODRIGUES. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R:
CARMELINA SOARES DE SOUZA. Adv(s).: DF001968 - Juraci Alves de Azevedo. R: JOAO BATISTA DE SOUZA. Adv(s).: (.). R: JOAQUIM
SOARES DE SOUZA. Adv(s).: DF001968 - Juraci Alves de Azevedo. R: EURIPEDES SOARES DE SOUZA. Adv(s).: DF001968 - Juraci Alves
de Azevedo. R: OBELINA SOARES PALAZZO. Adv(s).: DF001968 - Juraci Alves de Azevedo. R: PEDRO SOARES DE SOUZA. Adv(s).: (.). R:
MARIA SOARES DA SILVA. Adv(s).: DF001968 - Juraci Alves de Azevedo. Intimem-se os requeridos para se manifestarem sobre a documentação
carreada pela requerente às fls. 251/344, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. Após, cumpra-se o último parágrafo do despacho
de fl. 239. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h46. Ruitemberg Nunes Pereira,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2009.07.1.030076-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: RODRIGO DE OLIVEIRA WATHIER. Adv(s).: DF028954 - Ludmila de Jesus
Barros. R: COOPERATIVA HABITACIONAL PREDIAL LTDA. Adv(s).: DF015038 - Luciana Ferreira Goncalves. R: JOSE MARIA DE SIQUEIRA
FILHO. Adv(s).: (.). R: DAVID AIRON ASSEN SOUZA. Adv(s).: (.). R: ROBERTO LINO DE CASTRO. Adv(s).: (.). R: ALEXANDRE LUCIO
FONSECA. Adv(s).: (.). R: MANOEL SANTOS ANDRADE. Adv(s).: (.). R: LEA ZAGO MARQUES. Adv(s).: (.). De ordem, fica a parte exequente
intimada a fornecer seis contrafés (fls. 346/355) para serem anexadas aos mandados de citação dos demais executados. Prazo: 05 dias. I.
Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 19h02. .

Nº 2013.07.1.035462-4 - Monitoria -  A: COOPERFORTE COOP ECON CRED MUT FUNC INST FIN PUB FED LTDA. Adv(s).: DF039784
- Bruno Nunes Peres. R: FLAVIO HENRIQUE DE SOUZA GONCALVES. Adv(s).: DF010955 - Athanasios Georgios Flessas, DF012671 - Paulo
Andre Vacari Belone. Nos termos do parágrafo 1° do art. 100 do Provimento Geral da Corregedoria, fica intimada a parte requerida a recolher
as custas finais, no prazo de cinco dias. Com espeque nos parágrafos 1° e 2° do art. 100 do Provimento Geral da Corregedoria, ficam as partes
intimadas acerca da possibilidade do desentranhamento de documentos de seu interesse, desde que autorizado pelo(a) juiz(a) da causa, bem
assim advertidas de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade
aprovada pelo Tribunal. I. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 08h28. .

Nº 2014.07.1.036742-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: SERGIO TADEU ALVES BANDEIRA. Adv(s).: DF031058 - Paulo Eduardo
Sampaio Mendonca. R: MRV PRIME SILCO TAGUATINGA II INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA. Adv(s).: MG080055 - Andre Jacques
Luciano Uchoa Costa. Nos termos do parágrafo 1° do art. 100 do Provimento Geral da Corregedoria, fica intimada a parte requerida a recolher
as custas finais, no prazo de cinco dias. Com espeque nos parágrafos 1° e 2° do art. 100 do Provimento Geral da Corregedoria, ficam as partes
intimadas acerca da possibilidade do desentranhamento de documentos de seu interesse, desde que autorizado pelo(a) juiz(a) da causa, bem
assim advertidas de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade
aprovada pelo Tribunal. I. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 08h28. .

Nº 2016.07.1.006086-0 - Procedimento Comum -  A: CESAR AURELIO ROCHA DOS SANTOS. Adv(s).: DF037641 - Raiana Matos de
Alcantara, DF043702 - Antônio Eduardo Batista de Souza, DF044324 - Diego Messias dos Santos Serafim. R: HSBC BRASIL ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO LTDA. Adv(s).: SP209551 - Pedro Roberto Romao. R: HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO. Adv(s).: SP209551 -
Pedro Roberto Romao. Nos termos do parágrafo 1° do art. 100 do Provimento Geral da Corregedoria, fica intimada a parte requerida a recolher
as custas finais, no prazo de cinco dias. Com espeque nos parágrafos 1° e 2° do art. 100 do Provimento Geral da Corregedoria, ficam as partes
intimadas acerca da possibilidade do desentranhamento de documentos de seu interesse, desde que autorizado pelo(a) juiz(a) da causa, bem
assim advertidas de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade
aprovada pelo Tribunal. I. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 08h22. .

Nº 2016.07.1.008296-5 - Monitoria -  A: AUTO SOCORRO SAO JORGE ME. Adv(s).: DF040405 - Saymon Kozlovwsky Souza. R:
ADEVANIO MARTINS BORGES. Adv(s).: DF019407 - Lairson Rodrigues Bueno. Nos termos do parágrafo 1° do art. 100 do Provimento Geral da
Corregedoria, fica intimada a parte requerida a recolher as custas finais, no prazo de cinco dias. Com espeque nos parágrafos 1° e 2° do art. 100
do Provimento Geral da Corregedoria, ficam as partes intimadas acerca da possibilidade do desentranhamento de documentos de seu interesse,
desde que autorizado pelo(a) juiz(a) da causa, bem assim advertidas de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser
eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. I. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 08h21. .

Nº 2016.07.1.019856-3 - Monitoria -  A: CARLA LEITE MOURA. Adv(s).: DF024429 - Mairra Kerlem Magalhaes Martins Hippertt. R:
JOSINO QUINTINO FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nos termos do parágrafo 1° do art. 100 do Provimento Geral da Corregedoria,
fica intimada a parte autora a recolher as custas finais, no prazo de cinco dias. Com espeque nos parágrafos 1° e 2° do art. 100 do Provimento
Geral da Corregedoria, ficam as partes intimadas acerca da possibilidade do desentranhamento de documentos de seu interesse, desde que
autorizado pelo(a) juiz(a) da causa, bem assim advertidas de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados
de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. I. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 08h20. .

Nº 2014.07.1.028581-3 - Procedimento Comum -  A: FABIO HENRIQUE BARROZO. Adv(s).: DF031058 - Paulo Eduardo Sampaio
Mendonca. R: MRV PRIME TOP TAGUATINGA II INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA. Adv(s).: DF040077 - Priscila Ziada Camargo
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Fernandes, MG080055 - Andre Jacques Luciano Uchoa Costa, MG108654 - Leonardo Fialho Pinto. Nos termos do parágrafo 1° do art. 100
do Provimento Geral da Corregedoria, fica intimada a parte requerida a recolher as custas finais, no prazo de cinco dias. Com espeque nos
parágrafos 1° e 2° do art. 100 do Provimento Geral da Corregedoria, ficam as partes intimadas acerca da possibilidade do desentranhamento de
documentos de seu interesse, desde que autorizado pelo(a) juiz(a) da causa, bem assim advertidas de que os documentos contidos nos autos
de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. I. Taguatinga - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 08h15. .

Nº 2015.07.1.019251-6 - Procedimento Comum -  A: DELMIR MOURA XAVIER. Adv(s).: DF030287 - Adriano Amaral Bedran. R: SOLD
LEILOES ONLINE. Adv(s).: SP208556 - Willian Marolato Almeida. R: DLD COMERCIO VAREJISTA LTDA. Adv(s).: DF046307 - Natalia Rodrigues
de Araujo, ES008973 - Flavia Quinteira Martins. Nos termos do parágrafo 1° do art. 100 do Provimento Geral da Corregedoria, fica intimada
a parte autora a recolher as custas finais, no prazo de cinco dias. Com espeque nos parágrafos 1° e 2° do art. 100 do Provimento Geral da
Corregedoria, ficam as partes intimadas acerca da possibilidade do desentranhamento de documentos de seu interesse, desde que autorizado
pelo(a) juiz(a) da causa, bem assim advertidas de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo
com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. I. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 08h13. .

Nº 2015.07.1.024897-8 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO DA CHACARA 48 DO SETOR HABITACIONAL VICENTE PIRES.
Adv(s).: DF020628 - Leonardo Pimenta Franco. R: GUILHERME CASARA PELLIN. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nos termos do parágrafo 1°
do art. 100 do Provimento Geral da Corregedoria, fica intimada a parte autora a recolher as custas finais, no prazo de cinco dias. Com espeque
nos parágrafos 1° e 2° do art. 100 do Provimento Geral da Corregedoria, ficam as partes intimadas acerca da possibilidade do desentranhamento
de documentos de seu interesse, desde que autorizado pelo(a) juiz(a) da causa, bem assim advertidas de que os documentos contidos nos autos
de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. I. Taguatinga - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 08h15. .

Nº 2016.07.1.020523-2 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO PAN SA. Adv(s).: DF035609 - Priscila Braga
Marcon, DF048290 - Roberta Beatriz do Nascimento, SP156187 - José Lídio Alves dos Santos. R: CAROLINA GOUVEIA GONZAGA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Nos termos do parágrafo 1° do art. 100 do Provimento Geral da Corregedoria, fica intimada a parte autora a recolher as
custas finais, no prazo de cinco dias. Com espeque nos parágrafos 1° e 2° do art. 100 do Provimento Geral da Corregedoria, ficam as partes
intimadas acerca da possibilidade do desentranhamento de documentos de seu interesse, desde que autorizado pelo(a) juiz(a) da causa, bem
assim advertidas de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade
aprovada pelo Tribunal. I. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 08h14. .

Nº 2013.07.1.030973-8 - Procedimento Comum -  A: GALERIA COMERCIAL TAGUATINGA - CETAG. Adv(s).: DF012859 - Geraldo
Rabelo. R: VANESSA ALVES LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nos termos do parágrafo 1° do art. 100 do Provimento Geral da Corregedoria,
fica intimada a parte autora a recolher as custas finais, no prazo de cinco dias. Com espeque nos parágrafos 1° e 2° do art. 100 do Provimento
Geral da Corregedoria, ficam as partes intimadas acerca da possibilidade do desentranhamento de documentos de seu interesse, desde que
autorizado pelo(a) juiz(a) da causa, bem assim advertidas de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados
de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. I. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 08h27. .

Nº 2015.07.1.016794-5 - Procedimento Comum -  A: JOSE LUIZ FIGUEIREDO MENDES. Adv(s).: DF002818 - Decio Afranio de Oliveira.
R: DIGIBRAS INDUSTRIA DO BRASIL S/A. Adv(s).: DF020210 - Monica Goncalves da Cunha Castro, SP131600 - Ellen Cristina Goncalves
Pires, SP132321 - Ventura Alonso Pires. Nos termos do parágrafo 1° do art. 100 do Provimento Geral da Corregedoria, fica intimada a parte
autora a recolher as custas finais, no prazo de cinco dias. Com espeque nos parágrafos 1° e 2° do art. 100 do Provimento Geral da Corregedoria,
ficam as partes intimadas acerca da possibilidade do desentranhamento de documentos de seu interesse, desde que autorizado pelo(a) juiz(a)
da causa, bem assim advertidas de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela
de temporalidade aprovada pelo Tribunal. I. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 08h12. .

SENTENÇA

Nº 2014.07.1.028069-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL NATALIA VALOIS. Adv(s).:
DF023234 - Marco Antonio Medeiros e Silva. R: SEBASTIAO CAIXETA DE MIRANDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL NATALIA VALOIS promoveu Cumprimento de Sentença em face de SEBASTIAO CAIXETA DE MIRANDA, em que o Exeqüente
comunica a satisfação da obrigação, requerendo, ao final, a extinção do processo (fl.110). Ante o exposto, em face da satisfação da obrigação,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 924, inciso II do Código de Processo Civil. Custas se houver, pelo Executado. Sem honorários
advocatícios. Após intimação para pagamento das custas finais porventura existentes, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Sentença registrada e publicada eletronicamente. Intime-se. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h58. Ruitemberg Nunes Pereira,Juiz
de Direito .

DECISÃO

Nº 2016.07.1.004379-6 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVA ALIANCA. Adv(s).: DF033936 - Patricia da
Silva Araujo. R: DANIEL MENDES BRANDAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. INDEFIRO, por ora, o pedido de citação por edital, eis que ainda
não foram esgotados os meios para localização do requerido. À Secretaria para realização da pesquisa de endereços pelos sistemas disponíveis.
Com a resposta, designe-se nova data para audiência de conciliação. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h14. Ruitemberg Nunes
Pereira,Juiz de Direito .

Decisao

Nº 2005.07.1.020283-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO VIA VENEZA. Adv(s).: DF003133 - Leila Tolomeli
Dutra, Nao Consta Advogado. R: JOAO DE DEUS BATISTA. Adv(s).: DF017256 - Mauro Junior Pires do Nascimento. INTERESSADA: LUZANIRA
ALVES SILVA. Adv(s).: DF024839 - José Maria Alves Silva. INTERESSADA: EDUARDO FRANCO VILAR. Adv(s).: DF037562 - Eduardo Franco
Vilar. Desde o protocolo da petição de fl.783, pela qual o exequente pleiteou a suspensão do processo por 30 (trinta) dias, já transcorreu por
inteiro o prazo pedido, razão pela qual indefiro o requerimento retro formulado. Com efeito, nas comarcas contíguas de fácil comunicação e nas
que se situem na mesma região metropolitana, o oficial de justiça poderá efetuar, em qualquer delas, citações, intimações, notificações, penhoras
e quaisquer outros atos executivos (art.255, CPC/2015). Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz determinará os atos executivos, e o oficial de
justiça os cumprirá. Além disso, o oficial de justiça poderá cumprir os atos executivos determinados pelo juiz também nas comarcas contíguas, de
fácil comunicação, e nas que se situem na mesma região metropolitana (Art. 782, §1º, CPC/2015). No caso, o endereço indicado pelo exequente,
e onde os veículos poderão ser encontrados, a comarca de São Antônio do Descoberto-GO (fl.783), que é contígua ao Distrito Federal. Logo, o
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mandado de penhora e avaliação pode ser cumprido na referida comarca. Expeça-se mandado de avaliação e intimação para ser cumprido no
endereço indicado à fl.783. Intimem-se Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h57. Ruitemberg Nunes Pereira , Juiz de Direito .

ATO ORDINATÓRIO

Nº 2016.07.1.005337-9 - Procedimento Comum -  A: GLEISON MARTINS BARCELOS. Adv(s).: DF010332 - Jose Miranda de Siqueira.
R: SOLIDA CONSTRUCOES LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDNA CARLINDA MACIEL RODRIGUES. Adv(s).: (.). R: EVILASIO DE
LIMA LINS. Adv(s).: (.). R: ESTEVAM COSTA THOMPSON. Adv(s).: (.). De ordem do MM Juiz de Direito, Dr. Ruitemberg Nunes Pereira, intime-
se a parte requerente, para que, no prazo de 5 dias, providencie 21 contrafés, inicial e petição de fls. 112/122, para conclusão da diligência, tendo
em vista os diversos endereços localizados nos sistemas eletrônicos. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h05. .

Nº 2017.07.1.000529-8 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: MARCELO DECKERS DO AMARAL. Adv(s).: DF020512
- Jose de Sousa Barroso. R: BRUNA CAROLINE SOUSA DA COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RICARDO DA SILVA SANTOS. Adv(s).:
(.). De ordem do MM Juiz de Direito, Dr. Ruitemberg Nunes Pereira, intime-se a parte requerente, para que, no prazo de 5 dias, providencie
10 contrafés para conclusão da diligência, tendo em vista os diversos endereços localizados nos sistemas eletrônicos. Taguatinga - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 14h23. .

CERTIDÃO

Nº 2015.07.1.019174-7 - Procedimento Comum -  A: VISTORIACAR - VISTORIAS E SERVICOS -EIRELI. Adv(s).: DF016567 - Rafael
Calvet Cortes, DF027147 - Veronica Taynara dos Santos Oliveira. R: TUV-RHEINLAND DO BRASIL LTDA. Adv(s).: DF014234 - Isabela Braga
Pompílio. R: ANTONIO CARLOS CAIO DA SILVA. Adv(s).: DF014234 - Isabela Braga Pompílio. De ordem, ficam as partes intimadas a se
manifestarem sobre o retorno dos autos à primeira instância. Prazo: 05 (cinco) dias. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h41. .

DESPACHO

Nº 2015.07.1.013604-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: EDNALDA VIEIRA DOS SANTOS. Adv(s).: DF038163 - Amanda Pereira
Caetano. R: HIPERMERCADO EXTRA CIA BRASILEIRAS DE DISTRIBUICAO. Adv(s).: SP333267 - Thiago Conte Lofredo Tedeschi. R: AUTO
PARK ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA ME. Adv(s).: DF009117 - Nilson Cunha Junior. Intime-se a parte exequente para se manifestare
sobre a petição de fls. 263/264, no prazo de 05 (cinco) dias. Sem prejuízo, expeça-se Certidão de Militância conforme requerido às fls. 249 e
265. Após, tornem os autos conclusos para análise da petição de fl. 265. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h44. Ruitemberg Nunes
Pereira,Juiz de Direito .

Nº 2015.07.1.007141-6 - Procedimento Comum -  A: JAQUELINE FERREIRA ROCHA. Adv(s).: DF003845 - Emiliano Candido Povoa,
DF037750 - Mariana de Lacerda Maciel. R: LUCIO NEI ALVES DANTAS. Adv(s).: DF032268 - Dante Teixeira Maciel Junior, DF037750 -
Mariana de Lacerda Maciel. A: FLAVIO GIRON. Adv(s).: (.). R: VIVIAN VALIM RIBEIRO DANTAS. Adv(s).: DF032268 - Dante Teixeira Maciel
Junior, DF037750 - Mariana de Lacerda Maciel. Nos termos do disposto em seu art. 5º, inciso LXXIV, a Constituição da República assegura
assistência judiciária integral apenas aos que #comprovarem insuficiência de recursos#. Da mesma forma, o artigo 98, caput, do CPC/2015
dispõe que a insuficiência de recursos a que alude o Texto Constitucional deve ser aferida à luz do montante para o custeio das custas, despesas
processuais e honorários advocatícios, mediante a comprovação específica. Nesse sentido, cumpre destacar que, por força do artigo 1.072,
inciso III, do Novo CPC (Lei 13.105/2015), restou revogada, expressis verbis, a regra do artigo 4º da Lei 1.060/50 (com a redação dada pela
Lei n. 7.510/86), que admitia a concessão dos benefícios da justiça gratuita #mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.# À luz desses
regramentos normativos impende reconhecer que a justiça gratuita constitui um direito fundamental, mas de caráter limitado, quer em seu aspecto
subjetivo (qualificação do beneficiário), quer em seu aspecto objetivo (uma vez que pode ser total ou parcial). Ressalte-se que a exigência
legal da comprovação da hipossuficiência econômico-financeira para efeito dos benefícios da justiça gratuita está em consonância com o direito
internacional, a exemplo do que consagram os Regulamentos da Comissão Interamericana de Direitos Humanos sobre o Fundo de Assistência
Legal do Sistema Interamericano de Direitos Humanos, o Regulamento da Corte Interamericana de Direitos Humanos sobre o Funcionamento do
Fundo de Assistência Legal das Vítimas, ambos instituídos com fundamento na Resolução CP/RES. 963 (1728/09) da Organização dos Estados
Americanos (OEA), aprovada na sessão realizada em 11 de novembro de 2009, e o Regulamento da Corte Europeia de Direitos Humanos, de
14/11/2016 (arts. 100-105). Outrossim, conforme ensinamento doutrinário, #a insuficiência de recursos não se confunde com a circunstância de
a parte ter ou não patrimônio, mas, sim, de auferir ou não receita mensal suficiente para fazer frente às custas processuais.# (CAMARGO, Luiz
Henrique Volpe, In: BUENO, Cássio Scarpinella, Comentários ao código de processo civil, São Paulo, Saraiva, 2017, p. 460) Entrementes, não
tendo a lei fixado parâmetros objetivos para a definição da insuficiência de recursos e a concessão da justiça gratuita (o que se pretende definir, de
lege ferenda, por meio do Projeto de Lei do Senado Federal n. 229/2017), cabe ao juiz defini-los, no caso concreto, por força do princípio geral do
direito insculpido no art. 4º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro # LINDB (Decreto-lei n. 4.657/1942, com a redação dada pela Lei
Federal n. 12.736/2010), segundo o qual, #quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios
gerais de direito#. Nessa perspectiva, este Juízo entende ser razoável aplicar, por analogia, os parâmetros definidos pelo egrégio Conselho
Superior da Defensoria Pública da União (CSDPU) para a análise de temática semelhante (concessão da assistência jurídica gratuita integral).
Tal analogia justifica-se por força do argumento lógico segundo o qual se o Estado (União Federal), por seu órgão competente, reconhece a
hipossuficiência financeira do indivíduo para o custeio de uma despesa substantivamente maior (honorários advocatícios contratuais), a fortiori ou
por maiores razões, também deverá reconhecer tal insuficiência de recursos para o pagamento de uma despesa significativamente menor (custas
e despesas processuais, e honorários advocatícios de sucumbência), objeto da presente análise. Nesse sentido, destaque-se que, atualmente,
o CSDPU definiu ser de R$2.000,00 (dois mil reais) o valor de presunção da necessidade econômica para fim de assistência jurídica integral e
gratuita, nos termos das Resoluções n. 133/2016 e 134/2016, montante este que se nos afigura razoável como critério objetivo para a concessão
da gratuidade da justiça integral, devendo prevalecer como parâmetro relativo, a ser afastado somente em situações excepcionalíssimas, a critério
do Juiz (art. 99, §2º, do CPC). Na hipótese de a parte autora perceber rendimentos mensais superiores àquele valor (R$2.000,00), mas inferiores a
R$4.000,00 (quatro mil reais), poder-lhe-á ser deferida, em tese, a gratuidade parcial, consistente apenas na isenção da obrigação de recolhimento
total ou parcial das taxas e das custas judiciais (art. 98, §1º, inciso I, c/c art. 98, §5º, ambos do CPC/2015), sem prejuízo da obrigação de pagar as
demais despesas previstas nos incisos II a IX do §1º do artigo 98 do CPC/2015. Com base nessas premissas e para a análise objetiva do pedido
de gratuidade da justiça, fica intimada a parte RÉ para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, demonstrar a alegada
qualidade de beneficiário da justiça gratuita, devendo para tanto comprovar: 1) Se exerce alguma profissão, especificando-a e comprovando-a; 2)
Se a renda mensal bruta porventura percebida pelo núcleo familiar ao qual se vincule é igual ou inferior ao valor acima indicado, compreendendo
a renda do(a) requerente, de cônjuge e de todos os seus dependentes econômicos, devendo ser comprovada mediante a apresentação das
últimas 2 (duas) declarações de Imposto de Renda da Pessoa Física apresentadas à Secretaria da Receita Federal, salvo a hipótese de isenção
legal devidamente comprovada; 3) Se é beneficiário(a) de algum programa oficial de transferência de renda ou percebe benefícios assistenciais
e previdenciários mínimos pagos a idoso ou pessoa portadora de necessidades especiais; 4) Se realiza gastos extraordinários com saúde
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decorrentes de moléstia ou acidente, ou outros que sejam indispensáveis, temporários e imprevistos; 5) Se possui bens móveis ou imóveis, caso
em que deverá comprovar documentalmente a propriedade ou os direitos possessórios, apontando os valores atuais desses bens; 6) Se é titular
de conta(s) bancária(s) ou de cartão(ões) de crédito, caso em que deverá indicar a instituição financeira, o número e agência bancária de cada
um, bem como apresentar extratos dos últimos 3 (três) meses anteriores à data do ajuizamento desta ação/cumprimento de sentença; 7) Se
está desempregado(a), caso em que deverá apresentar declaração pessoal (subscrita pela própria parte e não pelo advogado) e expressa de
tal condição, sob as penas da lei, bem como apresentará cópia da Carteira de Trabalho ou comprovação equivalente. Intime-se a autora para
se manifestar sobre a petição e documento (fls.560-566) no prazo de 05 dias, sob pena de preclusão. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 14h50. Ruitemberg Nunes Pereira,Juiz de Direito .

Nº 2013.07.1.038433-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: CARVAJAL INFORMACAO LTDA.. Adv(s).: SP085277 - Izilda Maria de Moraes
Garcia. R: AKI COMERCIO DE BATERIAS LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nada a prover quanto à petição de fls. 128/132, eis que
a planilha atualizada do débito deverá ser apresentada na fase de cumprimento de senteça, a qual terá que ser iniciada exclusivamente no PJe
(art. 1º da Portaria Conjunta do TJDFT nº 85/2016). Assim, nos termos da decisão de fl. 125, arquivem-se os autos. Taguatinga - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 16h50. Ruitemberg Nunes Pereira,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.07.1.026155-9 - Monitoria -  A: FABIO ROCKFFELLER ROCHA. Adv(s).: DF022423 - Fabio Rockffeller Rocha. R: MARCIO
ALMEIDA DA GAMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. De ordem do MM Juiz de Direito, Dr. Ruitemberg Nunes Pereira, intime-se a parte
requerente, para que, no prazo de 5 dias, providencie 08 contrafés para conclusão da diligência, tendo em vista os diversos endereços localizados
nos sistemas eletrônicos. I. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h52. .
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3ª Vara Cível de Taguatinga

N. 0712999-58.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).:
DF30098 - CLAUDIA DA ROCHA. R: MARIA FATIMA CORTES MARINHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0712999-58.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A. EXECUTADO: MARIA FATIMA CORTES MARINHO CERTIDÃO DE ORDEM, com amparo no § 1º do art. 100 do Provimento 1/2016, fica
intimada a parte autora a recolher as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:48:56. KARINA CLOUZ
FERREIRA DOS SANTOS Servidor Geral

SENTENÇA

N. 0702217-89.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA II - LONG BEACH BLOCO
F. Adv(s).: DF25624 - CRISTIANE DE QUEIROZ MIRANDA. R: SAVIO BELO ALCANTARA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELAINE
EVANGELISTA DA SILVA BELO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCTAG CEJUSC-TAG SENTENÇA Número do processo: 0702217-89.2017.8.07.0007 Classe: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA II - LONG BEACH BLOCO F RÉU: SAVIO BELO ALCANTARA, ELAINE
EVANGELISTA DA SILVA BELO MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A solicitou sua inclusão no polo passivo, oportunidade em que
formalizou termo de acordo sobre todo o débito descrito na inicial. Defiro, pois, o pedido de MRV Engenharia e Participações S/A. Isso posto,
extingo o processo COM exame do mérito, homologando a transação realizada pelas partes para que surta seus jurídicos efeitos, inclusive o de
adquirir exeqüibilidade, com fundamento no art. 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil. Homologo a desistência do feito em relação aos
demais réus. Custas pro requerido, conforme acordo. Dê-se baixa. Após, ao arquivo com as cautelas de praxe. Taguatinga/DF, 7 de dezembro
de 2017 12:02:45. MONIZE DA SILVA FREITAS MARQUES Juíza de Direito Substituta

N. 0702217-89.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA II - LONG BEACH BLOCO
F. Adv(s).: DF25624 - CRISTIANE DE QUEIROZ MIRANDA. R: SAVIO BELO ALCANTARA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELAINE
EVANGELISTA DA SILVA BELO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCTAG CEJUSC-TAG SENTENÇA Número do processo: 0702217-89.2017.8.07.0007 Classe: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA II - LONG BEACH BLOCO F RÉU: SAVIO BELO ALCANTARA, ELAINE
EVANGELISTA DA SILVA BELO MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A solicitou sua inclusão no polo passivo, oportunidade em que
formalizou termo de acordo sobre todo o débito descrito na inicial. Defiro, pois, o pedido de MRV Engenharia e Participações S/A. Isso posto,
extingo o processo COM exame do mérito, homologando a transação realizada pelas partes para que surta seus jurídicos efeitos, inclusive o de
adquirir exeqüibilidade, com fundamento no art. 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil. Homologo a desistência do feito em relação aos
demais réus. Custas pro requerido, conforme acordo. Dê-se baixa. Após, ao arquivo com as cautelas de praxe. Taguatinga/DF, 7 de dezembro
de 2017 12:02:45. MONIZE DA SILVA FREITAS MARQUES Juíza de Direito Substituta

N. 0702217-89.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA II - LONG BEACH BLOCO
F. Adv(s).: DF25624 - CRISTIANE DE QUEIROZ MIRANDA. R: SAVIO BELO ALCANTARA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELAINE
EVANGELISTA DA SILVA BELO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCTAG CEJUSC-TAG SENTENÇA Número do processo: 0702217-89.2017.8.07.0007 Classe: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA II - LONG BEACH BLOCO F RÉU: SAVIO BELO ALCANTARA, ELAINE
EVANGELISTA DA SILVA BELO MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A solicitou sua inclusão no polo passivo, oportunidade em que
formalizou termo de acordo sobre todo o débito descrito na inicial. Defiro, pois, o pedido de MRV Engenharia e Participações S/A. Isso posto,
extingo o processo COM exame do mérito, homologando a transação realizada pelas partes para que surta seus jurídicos efeitos, inclusive o de
adquirir exeqüibilidade, com fundamento no art. 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil. Homologo a desistência do feito em relação aos
demais réus. Custas pro requerido, conforme acordo. Dê-se baixa. Após, ao arquivo com as cautelas de praxe. Taguatinga/DF, 7 de dezembro
de 2017 12:02:45. MONIZE DA SILVA FREITAS MARQUES Juíza de Direito Substituta

N. 0712889-59.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: UNIAO NORTE BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA. Adv(s).: DF33976 - JANAINA FERREIRA PASSOS,
DF30412 - ELIDA APARECIDA OLIVEIRA SIMOES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0712889-59.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL EXECUTADO: UNIAO NORTE BRASILEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA SENTENÇA Trata-se de cumprimento de sentença movido pela DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
em desfavor de UNIAO NORTE BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA. A parte devedora peticionou informando que o débito já foi pago
nos autos do cumprimento de sentença instaurado anteriormente pela credora (nº 0708933-35.2017.8.07.0007). Devidamente intimada, a parte
exequente concordou com as alegações da devedora. É o breve relatório. DECIDO. Dispõe o art. 337, § 4º, do CPC que "há coisa julgada quando
se repete ação que já foi decidida por decisão transitada em julgado", devendo o Juiz extinguir a ação, sem resolução do mérito, quando for
verificada a coisa julgada, conforme artigo 485, V, do mesmo diploma legal, sendo este o caso dos autos. Sendo assim, ante a duplicidade,
deverão ser estes autos extintos. Ante o exposto, EXTINGO o cumprimento de sentença, sem julgamento do mérito, conforme preceitua o art.
485, incisos V, do CPC. Sem condenação de custas e honorários advocatícios, tendo em vista que trata de cumprimento de sentença apresentado
pela Defensoria Pública. Promova-se a imediata liberação dos valores bloqueados, via sistema BACENJUD. Transitada em julgado, não havendo
outros requerimentos, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Sentença registrada nesta data. Publique-se e intimem-se. Taguatinga/
DF, 6 de dezembro de 2017 20:02:16. (2) MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0712577-83.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: UNIAO NORTE BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA.
Adv(s).: DF49598 - CHRISTIANE HELENA LOPES CAMPIAO ROMMINGER. R: CLAUDIA REGINA BITTENCOURT BASTOS. Adv(s).: DF46908
- THIEGO JOSE BITTENCOURT BASTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0712577-83.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: UNIAO NORTE BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA EXECUTADO: CLAUDIA REGINA BITTENCOURT BASTOS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Conforme decisão precedente, foram realizadas as consultas de bens nos sistemas disponíveis ao Juízo.
Em consulta ao sistema BACENJUD, houve bloqueio parcial, tornando indisponíveis ativos financeiros da parte devedora. Assim, mantenho
bloqueados os valores, até decisão posterior quanto seu destino. Neste ato, cadastrei o alerta de valores bloqueados. Deste modo, intime-se
a parte devedora, na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente por carta, inclusive para efeito do disposto nos arts. 854, §3º
e 525, ambos do CPC. Em consulta à rede RENAJUD, foram localizados veículos de propriedade da parte devedora, contudo, sobre os bens
pende gravame referente à alienação fiduciária, o que impossibilita a constrição. A consulta via INFOJUD também restou infrutífera, pois, mesmo
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constando declaração entregue, não foram localizados bens. Por se tratar de informação sigilosa, seu acesso será restrito. Sem prejuízo, intime-
se a parte credora para promover o andamento do feito, requerendo o que entender de direito. Prazo de 5 (cinco) dias. I. Taguatinga, DF, 7 de
dezembro de 2017 10:01:29. (2) MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

N. 0712577-83.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: UNIAO NORTE BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA.
Adv(s).: DF49598 - CHRISTIANE HELENA LOPES CAMPIAO ROMMINGER. R: CLAUDIA REGINA BITTENCOURT BASTOS. Adv(s).: DF46908
- THIEGO JOSE BITTENCOURT BASTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0712577-83.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: UNIAO NORTE BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA EXECUTADO: CLAUDIA REGINA BITTENCOURT BASTOS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Conforme decisão precedente, foram realizadas as consultas de bens nos sistemas disponíveis ao Juízo.
Em consulta ao sistema BACENJUD, houve bloqueio parcial, tornando indisponíveis ativos financeiros da parte devedora. Assim, mantenho
bloqueados os valores, até decisão posterior quanto seu destino. Neste ato, cadastrei o alerta de valores bloqueados. Deste modo, intime-se
a parte devedora, na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente por carta, inclusive para efeito do disposto nos arts. 854, §3º
e 525, ambos do CPC. Em consulta à rede RENAJUD, foram localizados veículos de propriedade da parte devedora, contudo, sobre os bens
pende gravame referente à alienação fiduciária, o que impossibilita a constrição. A consulta via INFOJUD também restou infrutífera, pois, mesmo
constando declaração entregue, não foram localizados bens. Por se tratar de informação sigilosa, seu acesso será restrito. Sem prejuízo, intime-
se a parte credora para promover o andamento do feito, requerendo o que entender de direito. Prazo de 5 (cinco) dias. I. Taguatinga, DF, 7 de
dezembro de 2017 10:01:29. (2) MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0708750-64.2017.8.07.0007 - MONITÓRIA - A: ATALAIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. Adv(s).: DF51696 - ALINNE FEITOZA
RAMOS. R: ELISEU NETO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0708750-64.2017.8.07.0007 Classe judicial: MONITÓRIA (40)
AUTOR: ATALAIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA RÉU: ELISEU NETO CERTIDÃO Certifico que, nesta data, foi devolvido o mandado de
11894413, sem cumprimento. De ordem, manifeste-se a parte autora sobre o mandado ora devolvido, em face do certificado pelo Sr(a) Oficial(a)
de Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:44:17. KARINA CLOUZ FERREIRA DOS SANTOS Servidor Geral

N. 0704908-76.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOAO FELIPE DE OLIVEIRA ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: KIS COMERCIO VAREJISTA DE PERFUMES E COSMÉTICOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0704908-76.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JOAO FELIPE DE OLIVEIRA ALVES RÉU: KIS COMERCIO
VAREJISTA DE PERFUMES E COSMÉTICOS LTDA CERTIDÃO Certifico que, nesta data, foi devolvido o mandado de 8221347, sem
cumprimento. De ordem, manifeste-se a parte autora sobre o mandado ora devolvido, em face do certificado pelo Sr(a) Oficial(a) de Justiça, no
prazo de 5 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:41:16. KARINA CLOUZ FERREIRA DOS SANTOS Servidor Geral

N. 0708678-77.2017.8.07.0007 - MONITÓRIA - A: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA. Adv(s).:
DF25406 - THIAGO FREDERICO CHAVES TAJRA. R: ELOISA SALVADORA LOPES DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número
do processo: 0708678-77.2017.8.07.0007 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA
TECNOLOGIA RÉU: ELOISA SALVADORA LOPES DE SOUZA CERTIDÃO Certifico que, nesta data, foi devolvido o mandado de 11912403,
sem cumprimento. De ordem, manifeste-se a parte autora sobre o mandado ora devolvido, em face do certificado pelo Sr(a) Oficial(a) de Justiça,
no prazo de 5 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:38:36. KARINA CLOUZ FERREIRA DOS SANTOS Servidor Geral

N. 0705458-71.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: GILSON RODRIGUES DA SILVA. Adv(s).: DF46745 - EMILLYN
HEVELLYN RODRIGUES DE SOUZA. R: CARLA FERNANDA DE ARAUJO RODRIGUES. Adv(s).: DF46107 - CESAR AUGUSTO LESSA
PIMENTEL. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de
Taguatinga Número do processo: 0705458-71.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: GILSON RODRIGUES DA
SILVA RÉU: CARLA FERNANDA DE ARAUJO RODRIGUES CERTIDÃO Certifico que, nesta data, foi apresentada a contestação à reconvenção
tempestiva, com procuração e documentos. DE ORDEM, manifeste-se o autor reconvindo acerca da contestação e documentos, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de preclusão. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:28:50. KARINA CLOUZ FERREIRA DOS SANTOS Servidor Geral

DECISÃO

N. 0715681-83.2017.8.07.0007 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.. Adv(s).: SP107414 - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR. R: COMUNIDADE EVANGELICA BRACO FORTE DO
SENHOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0715681-83.2017.8.07.0007 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. RÉU: COMUNIDADE EVANGELICA
BRACO FORTE DO SENHOR DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se a petição inicial para: ) juntar aos autos planilha de atualização do
débito, que indique de forma pormenorizada a quantidade de parcelas vencidas e vincendas, bem como o valor total do débito, de forma clara;
2) esclarecer o endereço da parte requerido, tendo em vista que o endereço da notificação da mora, juntada no ID Num. 11919928 e Num.
11919928 está diverso do declinado na inicial e no contrato de ID Num. 11919919. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da
petição inicial, com base no art. 321, parágrafo único, do CPC. I. Taguatinga, DF, 7 de dezembro de 2017 17:26:25.5 MARIO JORGE PANNO
DE MATTOS Juiz de Direito

N. 0715666-17.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A. A. Adv(s).: DF27712 - KELVIA INES RODRIGUES DI OLIVEIRA,
DF27714 - LEANDRO FERNANDES ADORNO. R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0715666-17.2017.8.07.0007 Classe judicial:
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: VALDINAR DE ARAUJO ROCHA, ANA CELI DE ARAUJO ROCHA EXECUTADO:
JURACI PESSOA DE CARVALHO, MAGDA DA CRUZ AGUIAR DE CARVALHO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cuida-se de pedido de início da
fase de cumprimento de sentença. No entanto, analisando os autos observo que a sentença em autos físicos foi proferida pelo Juízo da 2ª Vara
Cível de Taguatinga, conforme ID nº 11911096. Desta forma, tenho que a fase de cumprimento de sentença deverá ser iniciada perante o Juízo
que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição, conforme determina o art. 516, inciso II, do CPC, uma vez que não se fazem presentes as
hipóteses do parágrafo único do mesmo dispositivo legal. Assim, determino a redistribuição dos autos ao Juízo da 2ª Vara Cível de Taguatinga,
para onde os autos serão remetidos, com as homenagens de estilo. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:11:09.5 MARIO JORGE PANNO
DE MATTOS Juiz de Direito
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N. 0715666-17.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A. A. Adv(s).: DF27712 - KELVIA INES RODRIGUES DI OLIVEIRA,
DF27714 - LEANDRO FERNANDES ADORNO. R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0715666-17.2017.8.07.0007 Classe judicial:
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: VALDINAR DE ARAUJO ROCHA, ANA CELI DE ARAUJO ROCHA EXECUTADO:
JURACI PESSOA DE CARVALHO, MAGDA DA CRUZ AGUIAR DE CARVALHO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cuida-se de pedido de início da
fase de cumprimento de sentença. No entanto, analisando os autos observo que a sentença em autos físicos foi proferida pelo Juízo da 2ª Vara
Cível de Taguatinga, conforme ID nº 11911096. Desta forma, tenho que a fase de cumprimento de sentença deverá ser iniciada perante o Juízo
que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição, conforme determina o art. 516, inciso II, do CPC, uma vez que não se fazem presentes as
hipóteses do parágrafo único do mesmo dispositivo legal. Assim, determino a redistribuição dos autos ao Juízo da 2ª Vara Cível de Taguatinga,
para onde os autos serão remetidos, com as homenagens de estilo. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 17:11:09.5 MARIO JORGE PANNO
DE MATTOS Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0703943-98.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ATACADAO COMERCIO DE MALHAS LTDA - ME. Adv(s).:
DF52230 - ALISSON SILVA SOUTO. R: DECOR COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME. Adv(s).: DF27445 - MARLUCIA SOUZA CHAVES. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número
do processo: 0703943-98.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ATACADAO COMERCIO DE
MALHAS LTDA - ME EXECUTADO: DECOR COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME DESPACHO Nos termos das decisão de ID 11316103 e Num.
11570634, e com fundamento no art. 877, caput c/c inciso II, do CPC, expeça-se auto de adjudicação e ordem de entrega dos bens. Sem prejuízo,
reitere-se a diligência de ID Num. 11730996 no endereço indicado pelo credor no ID Num. 11916206. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017
17:40:28.5 MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

N. 0703943-98.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ATACADAO COMERCIO DE MALHAS LTDA - ME. Adv(s).:
DF52230 - ALISSON SILVA SOUTO. R: DECOR COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME. Adv(s).: DF27445 - MARLUCIA SOUZA CHAVES. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número
do processo: 0703943-98.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ATACADAO COMERCIO DE
MALHAS LTDA - ME EXECUTADO: DECOR COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME DESPACHO Nos termos das decisão de ID 11316103 e Num.
11570634, e com fundamento no art. 877, caput c/c inciso II, do CPC, expeça-se auto de adjudicação e ordem de entrega dos bens. Sem prejuízo,
reitere-se a diligência de ID Num. 11730996 no endereço indicado pelo credor no ID Num. 11916206. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017
17:40:28.5 MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0715383-91.2017.8.07.0007 - MONITÓRIA - A: PAULO ROBERTO DE FARIA. Adv(s).: DF43500 - PAULO ROBERTO DE FARIA
JUNIOR. R: JESSIKA CAMARGOS POLI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0715383-91.2017.8.07.0007 Classe judicial:
MONITÓRIA (40) AUTOR: PAULO ROBERTO DE FARIA RÉU: JESSIKA CAMARGOS POLI DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo a emenda de
ID Num. 11917546. Em que pese a parte autora não tenha indicado todos os dados de qualificação da parte requerida, o feito deve prosseguir, nos
termos do art. 319, § 2º, do CPC. Trata-se de procedimento monitório. Compulsando os autos, observa-se que o pedido se encontra formulado em
termos e há prova escrita do crédito, sem eficácia de título executivo. Cabível, no caso concreto, pois, o pedido monitório, na forma dos arts. 700 a
702 todos do CPC. Após, cite-se, para cumprir a obrigação referida na petição inicial ou oferecer Embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados
da juntada aos autos do comprovante de citação devidamente cumprido, sob pena de revelia e de conversão automática do procedimento em
e executivo, lastreado em título judicial. Cumprida a obrigação, no prazo de 15 (quinze) dias, ficará o Réu dispensado do pagamento de custas
processuais (art. 701, § 1º do CPC) e fixados os honorários advocatícios em 5% do valor da causa (art. 701, "caput"). Advirta-se o Réu que,
no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de trinta por cento do valor cobrado, acrescido de
custas e de honorários de advogado, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e de juros de um por cento ao mês (CPC, art. 701, § 5º c/c. art. 916). Advirta-se, ainda, de que quaisquer manifestações
nos autos deverão ser apresentadas por patrono regularmente constituído nos autos. Taguatinga, DF, 7 de dezembro de 2017 16:50:40. MARIO
JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0704679-19.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO TAINAH. Adv(s).: DF03133 - LEILA TOLOMELI DUTRA.
R: BRUNO ALISSON DA SILVA ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0704679-19.2017.8.07.0007 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO TAINAH RÉU: BRUNO ALISSON DA SILVA ARAUJO DESPACHO Nada a mais havendo
a prover, após as providências necessárias, arquivem-se. Taguatinga/DF, 7 de dezembro de 2017 18:45:24.5 MARIO JORGE PANNO DE MATTOS
Juiz de Direito

N. 0704679-19.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO TAINAH. Adv(s).: DF03133 - LEILA TOLOMELI DUTRA.
R: BRUNO ALISSON DA SILVA ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0704679-19.2017.8.07.0007 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO TAINAH RÉU: BRUNO ALISSON DA SILVA ARAUJO DESPACHO Nada a mais havendo
a prover, após as providências necessárias, arquivem-se. Taguatinga/DF, 7 de dezembro de 2017 18:45:24.5 MARIO JORGE PANNO DE MATTOS
Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0710369-29.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FERRAGENS PINHEIRO LTDA. Adv(s).: DF28192 - DEBORAH
CHRISTINA DE BRITO NASCIMENTO. R: A SEGURANCA COMERCIAL DE PORTAS E JANELAS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número
do processo: 0710369-29.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: FERRAGENS PINHEIRO LTDA
EXECUTADO: A SEGURANCA COMERCIAL DE PORTAS E JANELAS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de processo em fase de
cumprimento de sentença em que a parte exequente pleiteia a medida de penhora sobre o faturamento da empresa executada. O art. 655 do
CPC, dispõe acerca da ordem de preferência da penhora de bens do devedor e autoriza a penhora de percentual após tentativas frustradas
de penhora de dinheiro, veículos, bens móveis, bens imóveis e ações e quotas empresárias. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é
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assente no sentido de que "a penhora sobre o faturamento da empresa é admitida, excepcionalmente, quando presentes os seguintes requisitos:
(i) não-localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se localizados, de difícil alienação; (ii) nomeação
de administrador; (iii) não-comprometimento da atividade empresarial - sem que isto configure violação ao princípio da menor onerosidade ao
devedor." (AgRg no AREsp 573.647/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 03/02/2015).
Portanto, a penhora sobre o faturamento da empresa, embora admitida pelo ordenamento jurídico pátrio, é medida extrema que somente pode
ser levada a efeito, no caso de comprovada inexistência de bens. Na hipótese, a parte credora já esgotou todos os meios para localizar bens
de propriedade da devedora. Assim, há que acolher o pedido de penhora de faturamento. No tocante ao percentual, este Tribunal firmou
entendimento, em situações semelhantes, no sentido de ser razoável a penhora sobre renda de empresa no limite de 30% do faturamento diário,
até completar o valor da execução. O montante não causa onerosidade excessiva ao executado e atende ao princípio da razoabilidade, permitindo
também ao credor a satisfação do crédito. Desta forma, defiro o pedido de penhora de 30% do faturamento até o montante suficiente para garantir
o pagamento total da dívida, nos termos do que dispõe os artigos 677 e 678 do CPC. Para tanto, nomeio como administrador-depositário o
contador ANDERSON ALVES DE OLIVEIRA, cujos dados constam no cadastro deste Tribunal, que deverá apresentar proposta de honorários
e plano para efetivação da constrição. Tudo feito, intimem-se as partes para manifestarem-se acerca da proposta de honorários e do plano de
constrição apresentados. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:58:07.5 MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

N. 0710369-29.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: FERRAGENS PINHEIRO LTDA. Adv(s).: DF28192 - DEBORAH
CHRISTINA DE BRITO NASCIMENTO. R: A SEGURANCA COMERCIAL DE PORTAS E JANELAS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número
do processo: 0710369-29.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: FERRAGENS PINHEIRO LTDA
EXECUTADO: A SEGURANCA COMERCIAL DE PORTAS E JANELAS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de processo em fase de
cumprimento de sentença em que a parte exequente pleiteia a medida de penhora sobre o faturamento da empresa executada. O art. 655 do
CPC, dispõe acerca da ordem de preferência da penhora de bens do devedor e autoriza a penhora de percentual após tentativas frustradas
de penhora de dinheiro, veículos, bens móveis, bens imóveis e ações e quotas empresárias. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é
assente no sentido de que "a penhora sobre o faturamento da empresa é admitida, excepcionalmente, quando presentes os seguintes requisitos:
(i) não-localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se localizados, de difícil alienação; (ii) nomeação
de administrador; (iii) não-comprometimento da atividade empresarial - sem que isto configure violação ao princípio da menor onerosidade ao
devedor." (AgRg no AREsp 573.647/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 03/02/2015).
Portanto, a penhora sobre o faturamento da empresa, embora admitida pelo ordenamento jurídico pátrio, é medida extrema que somente pode
ser levada a efeito, no caso de comprovada inexistência de bens. Na hipótese, a parte credora já esgotou todos os meios para localizar bens
de propriedade da devedora. Assim, há que acolher o pedido de penhora de faturamento. No tocante ao percentual, este Tribunal firmou
entendimento, em situações semelhantes, no sentido de ser razoável a penhora sobre renda de empresa no limite de 30% do faturamento diário,
até completar o valor da execução. O montante não causa onerosidade excessiva ao executado e atende ao princípio da razoabilidade, permitindo
também ao credor a satisfação do crédito. Desta forma, defiro o pedido de penhora de 30% do faturamento até o montante suficiente para garantir
o pagamento total da dívida, nos termos do que dispõe os artigos 677 e 678 do CPC. Para tanto, nomeio como administrador-depositário o
contador ANDERSON ALVES DE OLIVEIRA, cujos dados constam no cadastro deste Tribunal, que deverá apresentar proposta de honorários
e plano para efetivação da constrição. Tudo feito, intimem-se as partes para manifestarem-se acerca da proposta de honorários e do plano de
constrição apresentados. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:58:07.5 MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0709237-34.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CONDOMINIO DA CHACARA 57 DA COLONIA AGRICOLA
AGUAS CLARAS. Adv(s).: DF20628 - LEONARDO PIMENTA FRANCO. R: RENATO GOMES FERREIRA. Adv(s).: DF47967 - JACIANE
GUEDES ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0709237-34.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: CONDOMINIO DA CHACARA 57 DA COLONIA AGRICOLA AGUAS CLARAS EXECUTADO: RENATO GOMES FERREIRA
DESPACHO Intime-se a parte credora para que se manifeste acerca da certidão de ID Num. 11909941, ocasião em que deverá promover o
andamento do feito. Prazo de 10 (dez) dias. I. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 19:02:46.5 MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz
de Direito

DECISÃO

N. 0715434-05.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ILZA MARLENE PEREIRA SANTOS. Adv(s).: DF12204 -
FRANCISCO DE MEDEIROS LOPES FILHO. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: SP157875 - HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número
do processo: 0715434-05.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ILZA MARLENE PEREIRA
SANTOS EXECUTADO: BANCO PAN S.A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de pedido de cumprimento de sentença formulado pelo credor.
Intime-se o devedor, para o pagamento do débito, inclusive com as custas recolhidas pelo credor para essa fase do processo, ou seja, R$
40.190,32 (quarenta mil cento e noventa reais e trinta e dois centavos), conforme IDs nº 11798217 (Planilha) e 11798244 (Custas), no prazo de
15 dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523
do Código de Processo Civil. A intimação será realizada por meio de publicação desta decisão no DJe, nos termos do art. 513, § 2º, I, do CPC.
Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença,
ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo credor, razão pela qual poderão ser decotadas no
momento do depósito. Caso ocorra pagamento, intime-se o credor para, no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando
a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do
débito. Desta forma, havendo anuência com o valor depositado, basta ao credor deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar
a sobrecarga da serventia com a juntada de petições desnecessárias. Caso a quantia não seja suficiente para a quitação, caberá ao credor
trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, acrescida da multa e dos honorários sobre o
remanescente, na forma do artigo 523, § 2º, do CPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado, para decisão. Caso não ocorra o pagamento,
considerando-se o valor atualizado do débito de R$ 40.190,32 (quarenta mil cento e noventa reais e trinta e dois centavos), acrescentando-se
a esse valor a quantia R$ 4.019,03 (quatro mil e dezenove reais e três centavos) referentes à multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, bem
como a quantia de R$ 4.420,93 (quatro mil quatrocentos e vinte reais e noventa e três centavos) relativos aos honorários advocatícios da fase de
cumprimento de sentença, o valor da execução é de R$ 48.630,28 (quarenta e oito mil, seiscentos e trinta reais e vinte e oito centavos), proceda-
se à consulta via BACEN-JUD. Restando negativa, promova-se a pesquisa ao RENAJUD. Em caso positivo, proceda-se ao bloqueio e intime-se
o credor para indicar o endereço de localização do veículo, a fim de possibilitar sua penhora que, desde já, fica deferida. Considerando que o
real valor do bem depende de suas condições gerais de uso e conservação, determino a expedição de mandado de avaliação e remoção, pois
nomeio o credor depositário do bem penhorado, em atenção ao disposto no art. 840, §1º do CPC. Caberá ao credor fornecer os meios para o
cumprimento da remoção do veículo para que lhe seja entregue em depósito. Ressalto que, conforme previsão dos artigos 3º, § 15º, e 7º-A do
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Decreto-Lei 911/1969, com redação dada pela Lei nº 13.043/2014, fica inviabilizada a penhora de veículos com gravame de alienação fiduciária
ou arrendamento mercantil (leasing). Restando infrutífera a consulta ao sistema RENAJUD, determino a consulta ao sistema INFOJUD. Cientifico
o devedor de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do CPC, que somente poderá versar sobre as hipóteses
elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º. Taguatinga, DF, 7 de dezembro de 2017
18:48:08.5 MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

N. 0712818-57.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VALMIR ALVES. Adv(s).: DF27350 - DILAN AGUIAR
PONTES. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF13158 - ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA COLMANETTI. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0712818-57.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: VALMIR ALVES EXECUTADO: ITAU
UNIBANCO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A despeito de tratarem-se de valores incontroversos (IDs Num. 11804643 - Pág. 1 e Num.
11804646 - Pág. 1), não há como ser defiro o pedido de ID Num. 11933837 nestes autos, tendo em vista que os depósitos foram destinados
e vinculados aos autos principais (nº 2013.07.1.016115-3). Desta forma, o alvará de levantamento deverá ser expedido naqueles autos físicos.
Translade cópia da petição de ID Num. 11804640, dos depósitos de IDs Num. 11804643 - Pág. 1 e Num. 11804646 - Pág. 1, da petição de
ID Num. 11933837 - Pág. 1 e desta decisão para os autos principais (nº 2013.07.1.016115-3), a fim de que naqueles autos seja apreciado
o pedido de expedição de alvará de levantamento formulado pela parte credora. Em razão dos referidos depósitos judiciais e levando-se em
consideração que a parte credora aponta um saldo remanescente de R$ 14.694,43 (quatorze mil seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta
e três centavos), determino que seja mantida bloqueada apenas a referida quantia. Assim, promova-se o imediato desbloqueio da diferença,
via sistema BACENJUD, conforme ID Num. 11757854. No mais, aguarde-se o prazo de impugnação pela parte executada. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 22:01:53. (2) MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

N. 0712818-57.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VALMIR ALVES. Adv(s).: DF27350 - DILAN AGUIAR
PONTES. R: ITAU UNIBANCO S.A.. Adv(s).: DF13158 - ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA COLMANETTI. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0712818-57.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: VALMIR ALVES EXECUTADO: ITAU
UNIBANCO S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A despeito de tratarem-se de valores incontroversos (IDs Num. 11804643 - Pág. 1 e Num.
11804646 - Pág. 1), não há como ser defiro o pedido de ID Num. 11933837 nestes autos, tendo em vista que os depósitos foram destinados
e vinculados aos autos principais (nº 2013.07.1.016115-3). Desta forma, o alvará de levantamento deverá ser expedido naqueles autos físicos.
Translade cópia da petição de ID Num. 11804640, dos depósitos de IDs Num. 11804643 - Pág. 1 e Num. 11804646 - Pág. 1, da petição de
ID Num. 11933837 - Pág. 1 e desta decisão para os autos principais (nº 2013.07.1.016115-3), a fim de que naqueles autos seja apreciado
o pedido de expedição de alvará de levantamento formulado pela parte credora. Em razão dos referidos depósitos judiciais e levando-se em
consideração que a parte credora aponta um saldo remanescente de R$ 14.694,43 (quatorze mil seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta
e três centavos), determino que seja mantida bloqueada apenas a referida quantia. Assim, promova-se o imediato desbloqueio da diferença,
via sistema BACENJUD, conforme ID Num. 11757854. No mais, aguarde-se o prazo de impugnação pela parte executada. BRASÍLIA, DF, 7 de
dezembro de 2017 22:01:53. (2) MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

N. 0715716-43.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUZIA FRANCISCA OLIVEIRA. Adv(s).: DF26195 - CLAUDIA ABADIA
BATISTA VIEIRA DE SOUZA, DF20397 - ELCIO GONCALVES DA SILVA. R: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0715716-43.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: LUZIA FRANCISCA OLIVEIRA RÉU: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Da
análise da inicial, observo que a parte autora requereu a distribuição dos autos a este Juízo sob a alegação de que haveria prevenção com o
processo nº 0703794-05.2017.8.07.0007, em trâmite neste Juízo. Todavia, o processo referido na inicial já se encontra sentenciado (ID Num.
11936790 - Págs. 14/20), razão pela qual incide a regra prevista no § 1º, do art. 55, do CPC, in verbis: "Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou
mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir. § 1º Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta,
salvo se um deles já houver sido sentenciado." (grifei) Desta forma, não há o que se falar em prevenção e reunião das ações para julgamento
em conjunto, tendo em vista que o processo nº 0703794-05.2017.8.07.0007 já se encontra sentenciado. Assim, determino o retorno dos autos
ao setor de Distribuição, a fim de que sejam redistribuídos aleatoriamente a uma das Varas Cíveis desta Circunscrição Judiciária. I. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 22:36:13. (2) MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0705110-53.2017.8.07.0007 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO GMAC S.A. . Adv(s).: DF40147 -
BENITO CID CONDE NETO. R: MIRIAM SILVA DOS ANJOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0705110-53.2017.8.07.0007
Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO GMAC S.A. RÉU: MIRIAM SILVA DOS ANJOS
DESPACHO Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da certidão de ID Num. 11933552, ocasião em que deverá promover o
andamento do feito. Prazo de 10 (dez) dias. I. Taguatinga/DF, 7 de dezembro de 2017 19:06:11.5 MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz
de Direito

CERTIDÃO

N. 0712732-86.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FRANCISCO WILSON SOARES LIMA. Adv(s).: DF40589 - RAIANE
SOUTA DE ANDRADE, DF48487 - GEISA COSTA CARVALHO. R: WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM S.A.. Adv(s).: SP131600 - ELLEN
CRISTINA GONCALVES PIRES. R: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.. Adv(s).: SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA
SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de
Taguatinga Número do processo: 0712732-86.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: FRANCISCO WILSON
SOARES LIMA RÉU: WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM S.A., ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. CERTIDÃO Certifico que, nesta
data, foi apresentada a contestação tempestiva do 1º réu, com procuração e documentos. (e que cadastrei no sistema informatizado, o advogado
outorgado pela parte ré). DE ORDEM, manifeste-se o autor acerca das contestações e documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
preclusão. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 JULIANA CAVALCANTE BORGES Servidor Geral

DECISÃO

N. 0712953-69.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: TAQUEMONI CLAUDINO BRAGA. A: FATIMA DE MARIA
SILVA BRAGA. Adv(s).: DF54999 - MILENA MARIANO DE NARDI. R: GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL). Adv(s).: SP317646 - AMANDA BENJAMIM BRIGHENTI, SP140055 - ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA
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SHCAIRA, SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR. R: LPS BRASILIA CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA. Adv(s).: SP237276 - ALEX
SANDRO PAULO BARRETO, SP228001 - CRISTIANE GOIS CALIXTO, SP143954 - CLAUDIA FRANCISCO BRITO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0712953-69.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: TAQUEMONI CLAUDINO BRAGA, FATIMA
DE MARIA SILVA BRAGA EXECUTADO: GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL),
LPS BRASILIA CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cadastrem-se os advogados da parte devedora, indicados
na procuração de ID nº 11133247 e 11133266, no sistema informatizado. Trata-se de pedido de cumprimento de sentença formulado pelo credor.
GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA Intime-se o devedor, para o pagamento do débito, sem custas recolhidas
pelo credor para essa fase do processo ante a gratuidade de justiça concedida, ou seja, R$ 33.550,39 (trinta e três mil, quinhentos e cinquenta
reais e trinta e nove centavos), conforme IDs nº 10857720 (Planilha), no prazo de 15 dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de
honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. LOPES ROYAL - LPS
BRASÍLIA CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA e GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA Intime-se o devedor, para
o pagamento do débito, sem custas recolhidas pelo credor para essa fase do processo ante a gratuidade de justiça concedida, ou seja, R$ 539,38
( quinhentos e trinta e nove reais e trinta e oito centavos), conforme IDs nº 10857720 (Planilha), no prazo de 15 dias úteis, sob pena de multa
de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.A
intimação será realizada por meio de publicação desta decisão no DJe, nos termos do art. 513, § 2º, I, do CPC. Advirta-se, ainda, que o pagamento
no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham
sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo credor, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra
pagamento, intime-se o credor para, no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento
de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Desta forma, havendo anuência
com o valor depositado, basta ao credor deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga da serventia com a juntada
de petições desnecessárias. Caso a quantia não seja suficiente para a quitação, caberá ao credor trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada
e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, acrescida da multa e dos honorários sobre o remanescente, na forma do artigo 523, § 2º,
do CPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado, para decisão. Caso não ocorra o pagamento, considerando-se o valor atualizado do
débito: 1. de R$ R$ 33.550,39 (trinta e três mil, quinhentos e cinquenta reais e trinta e nove centavos), em relação à devedora GOLD AMORGOS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, acrescentando-se a esse valor a quantia R$ 3.355,03 (três mil, trezentos e cinquenta e cinco
reais e três centavos) referentes à multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, bem como a quantia de R$ 3.690,54 (três mil, seiscentos e noventa
reais e cinquenta e quatro centavos) relativos aos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, o valor da execução é de R
$ 40.595,97 (quarenta mil, quinhentos e noventa e cinco reais e noventa e sete centavos), proceda-se à consulta via BACEN-JUD. 2. de R$
539,38 ( quinhentos e trinta e nove reais e trinta e oito centavos), em relação às devedoras LOPES ROYAL - LPS BRASÍLIA CONSULTORIA
DE IMÓVEIS LTDA e GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, acrescentando-se a esse valor a quantia R$ 53,90
(cinquenta e três reais e noventa centavos) referentes à multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, bem como a quantia de R$ 59,33 (cinquenta
e nove reais e trinta e três centavos) relativos aos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, o valor da execução é de R$
652,64 (seiscentos e cinquenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), proceda-se à consulta via BACEN-JUD. Restando negativa, promova-
se a pesquisa ao RENAJUD. Em caso positivo, proceda-se ao bloqueio e intime-se o credor para indicar o endereço de localização do veículo,
a fim de possibilitar sua penhora que, desde já, fica deferida. Considerando que o real valor do bem depende de suas condições gerais de uso e
conservação, determino a expedição de mandado de avaliação e remoção, pois nomeio o credor depositário do bem penhorado, em atenção ao
disposto no art. 840, §1º do CPC. Caberá ao credor fornecer os meios para o cumprimento da remoção do veículo para que lhe seja entregue em
depósito. Ressalto que, conforme previsão dos artigos 3º, § 15º, e 7º-A do Decreto-Lei 911/1969, com redação dada pela Lei nº 13.043/2014, fica
inviabilizada a penhora de veículos com gravame de alienação fiduciária ou arrendamento mercantil (leasing). Restando infrutífera a consulta ao
sistema RENAJUD, determino a consulta ao sistema INFOJUD. Cientifico o devedor de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário,
iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na
forma do artigo 525 do CPC, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação
aos cálculos os parágrafos 4º e 5º. Taguatinga, DF, 10 de novembro de 2017 14:21:05.5 MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

N. 0712953-69.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: TAQUEMONI CLAUDINO BRAGA. A: FATIMA DE MARIA
SILVA BRAGA. Adv(s).: DF54999 - MILENA MARIANO DE NARDI. R: GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL). Adv(s).: SP317646 - AMANDA BENJAMIM BRIGHENTI, SP140055 - ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA
SHCAIRA, SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR. R: LPS BRASILIA CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA. Adv(s).: SP237276 - ALEX
SANDRO PAULO BARRETO, SP228001 - CRISTIANE GOIS CALIXTO, SP143954 - CLAUDIA FRANCISCO BRITO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0712953-69.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: TAQUEMONI CLAUDINO BRAGA, FATIMA
DE MARIA SILVA BRAGA EXECUTADO: GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL),
LPS BRASILIA CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cadastrem-se os advogados da parte devedora, indicados
na procuração de ID nº 11133247 e 11133266, no sistema informatizado. Trata-se de pedido de cumprimento de sentença formulado pelo credor.
GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA Intime-se o devedor, para o pagamento do débito, sem custas recolhidas
pelo credor para essa fase do processo ante a gratuidade de justiça concedida, ou seja, R$ 33.550,39 (trinta e três mil, quinhentos e cinquenta
reais e trinta e nove centavos), conforme IDs nº 10857720 (Planilha), no prazo de 15 dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de
honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. LOPES ROYAL - LPS
BRASÍLIA CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA e GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA Intime-se o devedor, para
o pagamento do débito, sem custas recolhidas pelo credor para essa fase do processo ante a gratuidade de justiça concedida, ou seja, R$ 539,38
( quinhentos e trinta e nove reais e trinta e oito centavos), conforme IDs nº 10857720 (Planilha), no prazo de 15 dias úteis, sob pena de multa
de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.A
intimação será realizada por meio de publicação desta decisão no DJe, nos termos do art. 513, § 2º, I, do CPC. Advirta-se, ainda, que o pagamento
no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham
sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo credor, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra
pagamento, intime-se o credor para, no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento
de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Desta forma, havendo anuência
com o valor depositado, basta ao credor deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga da serventia com a juntada
de petições desnecessárias. Caso a quantia não seja suficiente para a quitação, caberá ao credor trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada
e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, acrescida da multa e dos honorários sobre o remanescente, na forma do artigo 523, § 2º,
do CPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado, para decisão. Caso não ocorra o pagamento, considerando-se o valor atualizado do
débito: 1. de R$ R$ 33.550,39 (trinta e três mil, quinhentos e cinquenta reais e trinta e nove centavos), em relação à devedora GOLD AMORGOS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, acrescentando-se a esse valor a quantia R$ 3.355,03 (três mil, trezentos e cinquenta e cinco
reais e três centavos) referentes à multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, bem como a quantia de R$ 3.690,54 (três mil, seiscentos e noventa
reais e cinquenta e quatro centavos) relativos aos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, o valor da execução é de R
$ 40.595,97 (quarenta mil, quinhentos e noventa e cinco reais e noventa e sete centavos), proceda-se à consulta via BACEN-JUD. 2. de R$
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539,38 ( quinhentos e trinta e nove reais e trinta e oito centavos), em relação às devedoras LOPES ROYAL - LPS BRASÍLIA CONSULTORIA
DE IMÓVEIS LTDA e GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, acrescentando-se a esse valor a quantia R$ 53,90
(cinquenta e três reais e noventa centavos) referentes à multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, bem como a quantia de R$ 59,33 (cinquenta
e nove reais e trinta e três centavos) relativos aos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, o valor da execução é de R$
652,64 (seiscentos e cinquenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), proceda-se à consulta via BACEN-JUD. Restando negativa, promova-
se a pesquisa ao RENAJUD. Em caso positivo, proceda-se ao bloqueio e intime-se o credor para indicar o endereço de localização do veículo,
a fim de possibilitar sua penhora que, desde já, fica deferida. Considerando que o real valor do bem depende de suas condições gerais de uso e
conservação, determino a expedição de mandado de avaliação e remoção, pois nomeio o credor depositário do bem penhorado, em atenção ao
disposto no art. 840, §1º do CPC. Caberá ao credor fornecer os meios para o cumprimento da remoção do veículo para que lhe seja entregue em
depósito. Ressalto que, conforme previsão dos artigos 3º, § 15º, e 7º-A do Decreto-Lei 911/1969, com redação dada pela Lei nº 13.043/2014, fica
inviabilizada a penhora de veículos com gravame de alienação fiduciária ou arrendamento mercantil (leasing). Restando infrutífera a consulta ao
sistema RENAJUD, determino a consulta ao sistema INFOJUD. Cientifico o devedor de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário,
iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na
forma do artigo 525 do CPC, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação
aos cálculos os parágrafos 4º e 5º. Taguatinga, DF, 10 de novembro de 2017 14:21:05.5 MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0702048-23.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUIS ALBERTO DE AZEVEDO. Adv(s).: DF21563 - FREDERICO
VASCONCELOS DE ALMEIDA. R: FABRICIO DE PAULO COLARES DAMASIO. Adv(s).: DF26705 - LISDETE DE OLIVEIRA SILVEIRA,
DF29909 - DIOGO BARBOSA SILVEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0702048-23.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: LUIS ALBERTO DE AZEVEDO RÉU: FABRICIO DE PAULO COLARES DAMASIO DESPACHO Não havendo preliminares de mérito
a serem analisadas e estando presentes os pressupostos para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação jurídica processual e
tendo em vista que as partes não pretendem produzir outras provas além daquelas já colacionadas aos autos, razão pela qual o feito se encontra
suficientemente instruído, podendo ser julgado, nos termos do art. 355, inciso I, do CPC. Assim, anote-se conclusão para sentença, observada
a ordem cronológica ou eventual preferência legal. Intimem-se. Taguatinga/DF, 7 de dezembro de 2017 18:31:02.5 MARIO JORGE PANNO DE
MATTOS Juiz de Direito

N. 0702048-23.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LUIS ALBERTO DE AZEVEDO. Adv(s).: DF21563 - FREDERICO
VASCONCELOS DE ALMEIDA. R: FABRICIO DE PAULO COLARES DAMASIO. Adv(s).: DF26705 - LISDETE DE OLIVEIRA SILVEIRA,
DF29909 - DIOGO BARBOSA SILVEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0702048-23.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: LUIS ALBERTO DE AZEVEDO RÉU: FABRICIO DE PAULO COLARES DAMASIO DESPACHO Não havendo preliminares de mérito
a serem analisadas e estando presentes os pressupostos para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação jurídica processual e
tendo em vista que as partes não pretendem produzir outras provas além daquelas já colacionadas aos autos, razão pela qual o feito se encontra
suficientemente instruído, podendo ser julgado, nos termos do art. 355, inciso I, do CPC. Assim, anote-se conclusão para sentença, observada
a ordem cronológica ou eventual preferência legal. Intimem-se. Taguatinga/DF, 7 de dezembro de 2017 18:31:02.5 MARIO JORGE PANNO DE
MATTOS Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0708372-11.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: VALDENEZ FERREIRA DE LIMA. Adv(s).: DF43620 - LUCINETE
MARIA NASCIMENTO RODRIGUES. R: MICHAEL WILLIAM DE OLIVEIRA SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0708372-11.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VALDENEZ FERREIRA DE LIMA RÉU: MICHAEL WILLIAM
DE OLIVEIRA SOUZA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Altere-se a natureza do feito, pois se trata de cumprimento de sentença. Trata-se de pedido
de cumprimento de sentença formulado pelo credor. Intime-se o devedor, para o pagamento do débito, sem custas recolhidas pelo credor para
essa fase do processo ante a gratuidade de justiça concedida (ID Num. 9217709), ou seja, R$ 2.737,15 (dois mil, setecentos e trinta e sete
reais e quinze centavos), conforme ID nº 11917413 (Planilha), no prazo de 15 dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários
advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. A intimação deverá ser realizada
por meio de Aviso de Recebimento, nos termos do art. 513, § 2º, II, do CPC, e será considerada válida quando o devedor houver mudado de
endereço sem comunicação prévia ao Juízo, conforme §3º do mesmo artigo C/C parágrafo único do art. 274. Advirta-se, ainda, que o pagamento
no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham
sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo credor, razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra
pagamento, intime-se o credor para, no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento
de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Desta forma, havendo anuência
com o valor depositado, basta ao credor deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga da serventia com a juntada
de petições desnecessárias. Caso a quantia não seja suficiente para a quitação, caberá ao credor trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada
e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, acrescida da multa e dos honorários sobre o remanescente, na forma do artigo 523, §
2º, do CPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado, para decisão. Caso não ocorra o pagamento, considerando-se o valor atualizado
do débito de R$ 2.737,15 (dois mil, setecentos e trinta e sete reais e quinze centavos), acrescentando-se a esse valor a quantia R$ 273,71
(duzentos e setenta e três reais e setenta e um centavos) referentes à multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, bem como a quantia de R$ 301,08
(trezentos e um reais e oito centavos) relativos aos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, o valor da execução é de R$
3.311,95 (três mil trezentos e onze reais e noventa e cinco centavos), proceda-se à consulta via BACEN-JUD. Restando negativa, promova-se
a pesquisa ao RENAJUD. Em caso positivo, proceda-se ao bloqueio e intime-se o credor para indicar o endereço de localização do veículo, a
fim de possibilitar sua penhora que, desde já, fica deferida. Considerando que o real valor do bem depende de suas condições gerais de uso e
conservação, determino a expedição de mandado de avaliação e remoção, pois nomeio o credor depositário do bem penhorado, em atenção ao
disposto no art. 840, §1º do CPC. Caberá ao credor fornecer os meios para o cumprimento da remoção do veículo para que lhe seja entregue em
depósito. Ressalto que, conforme previsão dos artigos 3º, § 15º, e 7º-A do Decreto-Lei 911/1969, com redação dada pela Lei nº 13.043/2014, fica
inviabilizada a penhora de veículos com gravame de alienação fiduciária ou arrendamento mercantil (leasing). Restando infrutífera a consulta ao
sistema RENAJUD, determino a consulta ao sistema INFOJUD. Cientifico o devedor de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário,
iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na
forma do artigo 525 do CPC, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação
aos cálculos os parágrafos 4º e 5º. Taguatinga, DF, 7 de dezembro de 2017 16:58:39.5 MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

Citação
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EDITAL DE CITAÇÃO - MONITÓRIA (prazo de 20 dias) O Doutor MÁRIO JORGE PANNO DE MATTOS, Juiz de Direito da Terceira Vara
Cível de Taguatinga, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele tiverem
conhecimento, que por este Juízo e Secretaria tramita a Ação de Monitória, processo nº 2015.07.1.017257-0, movida por GERSON VENANCIO
DE SOUZA, 78530520815 contra DUSVALDO ANTONIO DA ROCHA, 39715698115, com endereço em local incerto e não sabido, distribuída
em 01/07/20415. FINALIDADE: CITAÇÃO DO RÉU para pagar a importância de R$ 2.894,62 (dois mil e oitocentos e noventa e quatro reais e
sessenta e dois centavos), ficando isento do pagamento das custas, fixados os honorários advocatícios em 5% do valor da causa, ou, no prazo
de 15 (quinze) dias, oferecer embargos, por meio de advogado devidamente constituído nos autos, independentemente de prévia segurança do
Juízo. Caso não efetue o pagamento nem ofereça embargos, se constituirá de pleno direito o título executivo judicial. Nos termos do art. 257,
inciso IV, do CPC/2015, o réu fica ciente de que a ausência de resposta no prazo supra implicará a nomeação de curador especial. Cientificando
que este Juízo tem sua sede na AE 23, Setor C norte, Fórum de Taguatinga-DF, funcionando nos dias úteis, das 12:00 às 19:00 horas. O horário
bancário é das 12:00 às 17:00 horas. Expediu-se o presente, que vai devidamente assinado e será publicado, como determina a Lei. Dado e
passado na cidade de Taguatinga-DF, 07 de dezembro de 2017 às 14h22. Expedido por Fabiana M. C. Botelho, técnico judiciário. Eu, , BRUNO
CARVALHO MALTEZ, Diretor de Secretaria, o subscrevo.

Citação

EDITAL DE CITAÇÃO (prazo de 20 dias) O Doutor MÁRIO JORGE PANNO DE MATTOS, Juiz de Direito da Terceira Vara Cível de
Taguatinga, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele tiverem conhecimento,
que por este Juízo e Secretaria tramita a Ação de Procedimento Sumário, processo nº 2015.07.1.020929-4, movida por LUIZ CLAUDIO SOARES
DE ARAUJO, contra ANDRE CORDEIRO DE ARRUDA,69762163168, que tem por objeto ação de cobrança. FINALIDADE: CITAÇÃO DO RÉU
para que tome conhecimento da presente ação, podendo contestá-la, caso queira(m), por meio de advogado devidamente constituído nos autos,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo Autor. Nos termos do art. 257, inciso IV, do
CPC/2015, o réu fica ciente de que a ausência de resposta no prazo supra implicará a nomeação de curador especial. Cientificando que este
Juízo tem sua sede na AE 23, Setor C norte, Fórum de Taguatinga-DF, funcionando nos dias úteis, das 12:00 às 19:00 horas. Expediu-se o
presente, que vai devidamente assinado e publicado, como determina a Lei. Dado e passado na cidade de Taguatinga-DF, aos 07 de dezembro
de 2017. Expedido por Fabiana M. C. Botelho, técnico judiciário. Eu, , BRUNO CARVALHO MALTEZ, Diretor de Secretaria, o subscrevo.

Leilão ou hasta pública

EDITAL DE INTIMAÇÃO - LEILÃO ELETRÔNICO O MM. Juiz de Direito Dr. MARIO JORGE PANNO DE MATTOS, Juiz de Direito
da Terceira Vara Cível de Taguatinga, no uso das atribuições que a lei lhe confere, FAZ SABER a todos os que virem o presente edital ou
que dele tomarem conhecimento, que neste Juízo e Secretaria tramita a Ação de Cumprimento de Sentença, processo nº 2011.07.1.033663-0
(0032837-38.2011.8.07.0007), movida por LETICIA SANTOS PENNA FERNANDES (Adv(s).: DF01530A - LYCURGO LEITE NETO) contra NPE
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e FERNANDO FRANCISCO DA SILVA DE SOUZA (Adv(s).: GO013597 - CLEBER JOAQUIM
PEREIRA), tornando público que, no(s) dia(s) e hora abaixo especificado(s) será(ao) levado(s) a LEILÃO o(s) bem(ns) descrito(s) no presente
edital. O leilão realizar-se-á de forma eletrônica e será conduzido pela leiloeira oficial Moacira Tegoni Goedert, CPF nº 577.982.739-72, inscrita na
Junta Comercial do Distrito Federal - JCDF sob nº 63, através do portal www.moacira.lel.br, com endereço na Rua 4 (Sul), Lt 9, Ed. Oscar Freire,
em Águas Claras, Brasília-DF. DATAS E HORÁRIOS 1º leilão: inicia-se no dia 30/01/2018, às 14h40m, aberto por mais 10 minutos para lances,
por valor igual ou superior ao da avaliação. O sistema estará disponível para recepção de lances com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência
da data marcada para o 1º leilão (art. 11, da Resolução 236/2016 do CNJ). Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á, sem interrupção, o
segundo leilão. 2º leilão: inicia-se no dia 02/02/2018, às 14h40m, aberto por no mínimo 10 minutos para lances, que não poderão ser inferiores a
70% do valor da avaliação. O site estará disponível para recepção de lances a partir do encerramento do primeiro leilão. Sobrevindo lance nos 03
(três) minutos antecedentes ao termo final da alienação judicial eletrônica, o horário de fechamento do leilão será prorrogado em 03 (três) minutos
e assim sucessivamente a cada lance efetuado nos últimos 03 (três) minutos, para que todos os USUÁRIOS interessados tenham oportunidade
de ofertar novos lances (artigo 21 da Resolução 236 CNJ de 13 de julho de 2016), passados 03 (três) minutos sem novo lance, o leilão será
encerrado. Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no site da leiloeira e imediatamente divulgados on-line, de modo
a viabilizar a apreciação do tempo real das ofertas. Não serão admitidos lances remetidos via e-mail. DESCRIÇÃO DO BEM: 99% das cotas
sociais do capital social da sociedade empresária SUPER BOB SUPERMERCADO LTDA, CNPJ 02.379.096/0001-76, pertencentes ao cotista
Fernando Francisco da Silva de Souza. Fiel depositário: Fernando Francisco da Silva de Souza, CPF: 014.756.821-82. AVALIAÇÃO DO BEM:
Os bens foram avaliados em 03/10/2017 por R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais), conforme fl. 88. DÉBITO DA DEMANDA PROCESSUAL: R
$ 313.072,02 (trezentos e treze mil, setenta e dois reais e dois centavos), em 31/12/2016. CONDIÇÕES DE VENDA: Os interessados em ofertar
lances deverão se cadastrar previamente no site da leiloeira www.moacira.lel.br, aceitar os termos e condições informados e encaminhar cópias
dos seguintes documentos: RG, CPF, comprovante de endereço e se for pessoa jurídica CNPJ e contrato social (Resolução 236/2016 CNJ, arts.
12 a 14). A venda será efetuada no estado de conservação em que se encontra o bem, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar
suas condições, não cabendo responsabilização da leiloeira ou do Juízo por vícios ocultos ou não. São de responsabilidade do arrematante os
atos de transferência de propriedade, baixa de gravames e imissão na posse, bem como taxas e emolumentos do depósito púbico, se houver.
(Art. 901, "caput", § 1º e § 2º e Art. 903 do Código de Processo Cível). Pagamento e recibo de arrematação: A arrematação far-se-á mediante
pagamento à vista do preço e comissão pelo arrematante, no prazo de 24h (vinte e quatro horas) da realização do leilão (art. 884, inciso IV,
do CPC), através de guia de depósito judicial em favor do Juízo desta Terceira Vara Cível de Taguatinga, que poderá ser emitida pela leiloeira.
Comissão da leiloeira: A comissão devida à leiloeira será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço
(art. 24 do Decreto 21.981/32 e art. 7º da Resolução 236/CNJ) e poderá ser paga na forma indicada pela leiloeira. Não será devida a comissão
à leiloeira na hipótese, de desistência de que trata o art. 775 do Código de Processo Civil, de anulação da arrematação ou de resultado negativo
do leilão. Na hipótese de acordo ou remição após a alienação, a leiloeira fará jus à comissão. Nos estritos casos do art. 903 do CPC/2015,
caso desfeita a arrematação, será a leiloeira intimada a fim de, em 48 horas, depositar nos autos a comissão recebida. O prazo para eventuais
embargos ou ação autônoma de que trata o §4º do art. 903 do CPC/2015 passará a fluir da data do leilão público, independentemente de nova
notificação. Dúvidas e esclarecimentos: contatar com a leiloeira pelos telefones (61) 3011-2880 ou 98192-8986, e-mail: contato@moacira.lel.br.
Os documentos para efetivação do cadastro deverão ser enviados conforme instruções no site ou pelo e-mail contato@moacira.lel.br. Ficam os
interessados intimados com a publicação do presente edital, que será feita na plataforma de editais do TJDFT (www.tjdft.jus.br), nos termos do
art. 887, §1° do Código de Processo Civil, no site especializado da leiloeira e por todos os meios de comunicação por ela escolhidos para maior
divulgação da venda. Nos termos do art. 889, parágrafo único, do Código de Processo Civil, caso o(s) executado(s) revel e sem advogado nos
autos, não seja encontrado para intimação, considera-se intimado por meio do presente edital. Este Juízo tem sua sede no 1º andar do Fórum
Desembargador Antônio Melo Martins, sito na Área Especial nº 23, Setor C Norte, Av. SAMDU, em Taguatinga/DF, funcionando nos dias úteis,
das 12:00 às 19:00 horas. Expedido por Jacira dos Santos Moura, 317251. MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito. Dado e passado
em Brasília-DF, em 11 de dezembro de 2017. Eu, Bruno Carvalho Maltez, Diretor de Secretaria.

Citação

EDITAL DE CITAÇÃO (prazo de 20 dias) O Doutor MÁRIO JORGE PANNO DE MATTOS, Juiz de Direito da Terceira Vara Civel de
Taguatinga, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele tiverem conhecimento,
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que por este Juízo e Secretaria tramita a Ação de Procedimento Comum, processo nº 2007.07.1.022561-3, movida por FELIPE ABBADIA ASSIS,
DIEGO MAROCOLO DE SOUZA, contra NEUSA AVELAR ASSIS, JUSSARA INES ASSIS RODRIGUES, ELIANA DE SOUSA ASSIS, MARCIA
ASSIS COZAC, KLEBER DE SOUSA ASSIS, RINALDO ALVES DOS SANTOS, KARINA AVELAR ASSIS e ERIKA AVELAR ASSIS,NAO CONSTA,
que tem por objeto Anulação de Negócio Jurídico. FINALIDADE: CITAÇÃO DA RÉ KARINA AVELAR ASSIS para que tome conhecimento da
presente ação, podendo contestá-la, caso queira, por meio de advogado devidamente constituído nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo os Autores. Nos termos do art. 257, inciso IV, do CPC/2015, o réu fica ciente
de que a ausência de resposta no prazo supra implicará a nomeação de curador especial. Cientificando que este Juízo tem sua sede na AE
23, Setor C norte, Fórum de Taguatinga-DF, funcionando nos dias úteis, das 12:00 às 19:00 horas. Expediu-se o presente, que vai devidamente
assinado e publicado, como determina a Lei. Dado e passado na cidade de Taguatinga-DF, aos 06 de dezembro de 2017. Expedido por Jacira
dos Santos Moura, 317251. Eu, BRUNO CARVALHO MALTEZ, Diretor de Secretaria, o subscrevo.

CERTIDÃO

N. 0710533-91.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO ALBERTO FARAH. Adv(s).: DF23468 -
JOSE ALVES COELHO. R: EDINA TOMAZ DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0710533-91.2017.8.07.0007 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO DO EDIFICIO ALBERTO FARAH RÉU: EDINA TOMAZ DA SILVA CERTIDÃO
Certifico que, nesta data, registrei ciência do AR não cumprido, referente ao mandado de citação e intimação para audiência, tendo a Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos certificado não ter sido possível a citação pelo motivo " não existe número indicado". DE ORDEM, manifeste-
se o autor no prazo de 5 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 JULIANA CAVALCANTE BORGES Servidor Geral

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Mario Jorge Panno de Mattos
Diretor de Secretaria: Bruno Carvalho Maltez
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2016.07.1.020166-4 - Monitoria -  A: UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO E CULTURA UBEC. Adv(s).: DF049573 - Rosane Campos
de Sousa. R: ISAIAS MEDEIROS CARDOSO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A parte ré não foi citada, conforme fl. 98. Destaco que a pesquisa
de endereços já foi realizada aos sistemas disponíveis a este Juízo. Assim, em homenagem à celeridade, determino o fornecimento de endereços
pelas empresas concessionárias de serviço público de telefonia fixa e móvel (TIM, CLARO, NEXTEL, OI, TELEFONICA BRASIL S.A., nova
denominação da VIVO, e que incorporou a empresa GVT), água/esgoto e luz do Distrito Federal (CAESB e CEB). Oficie-se às referidas empresas,
para que indiquem, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais endereços da parte requerida constantes em seus bancos de dados. Com a resposta
dos ofícios, certifique-se a existência de endereço do réu ainda não diligenciado. Caso positivo, expeça-se mandado de citação. Não havendo
novos endereços, mostrando-se infrutíferas as diligências, intime-se o autor para que requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de aplicação do disposto no art. 240, § 2º, do CPC. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h01. Mário Jorge Panno de
Mattos,Juiz de Direito .

Nº 2016.07.1.010366-2 - Procedimento Comum -  A: FLAVIO GARCIA BARROSO DE FARIA. Adv(s).: DF022423 - Fabio Rockffeller
Rocha. R: GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA. Adv(s).: DF047831 - Giselle Paulo Servio da Silva, SP142452
- Joao Carlos de Lima Junior. A: SERGIO LIMA DOS SANTOS. Adv(s).: (.). R: ITAU UNIBANCO S A. Adv(s).: SP138723 - Ricardo Negrao. À
Secretaria para que certifique o trânsito em julgado para os réus, considerando que o recuso de apelação foi interposto apenas pela parte autora.
2 Todavia, ressalto que o início do prazo para cumprimento da obrigação de fazer imposta em sentença ocorre apenas com a intimação da parte
para tanto. Logo, não há o que se falar em aplicação de multa diária, tendo em vista que há notícia nos autos de cumprimento voluntário da
obrigação de fazer (fls. 316/344). No mais, advirto que eventual cumprimento de sentença deverá ser realizado via sistema PJE. Nada mais
havendo a prover, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. I. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h09. Mário Jorge Panno
de Mattos,Juiz de Direito .

Nº 2014.07.1.031917-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: LUCIA MARIA BENTO DE ARAUJO. Adv(s).: DF028161 - Marcello Henrique
Rodrigues Silva. R: GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA. Adv(s).: DF045788 - Fabio Rivelli. A: EDVALDO
PEREIRA DE ARAUJO. Adv(s).: (.). Ante o pedido de fl. 438 e a suspensão deferida pela Vara de Falências, por questões de cautela, concedo o
derradeiro prazo para que a parte devedora cumpra o determinado na decisão de fl. 440. Intimem-se. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 17h20. Mário Jorge Panno de Mattos,Juiz de Direito .

SENTENÇA

Nº 2015.07.1.024910-3 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: NERINEIDE DE SOUZA FREITAS. Adv(s).: DF666666 -
Núcleo de Prática Jurídica da Faculdade Uniceub. R: THANANDRA CARVALHO MENDES LIMA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para, com fundamento no art. 9º, inciso III, da Lei 8.245/91, decretar a rescisão do contrato de locação
e o consequente DESPEJO, este com fundamento no art. 63 da Lei 8.245/91. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para desocupação voluntária
do imóvel situado na "QNM 34, CONJUNTO B-2, LOTE 60, CASA 02, TAGUATINGA/DF", contados da intimação do locatário e/ou eventuais
sublocatários ou ocupantes, sob pena de despejo. Condeno a parte ré a efetuar o pagamento, à parte autora, dos alugueis vencidos desde o dia
05/05/2015, em conformidade com a planilha de fl. 14. Tais valores serão corrigidos pelo INPC desde a data do vencimento de cada parcela, e
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês desde os vencimentos.. Com fundamento no art. 323 do NCPC, incluo na condenação as prestações
periódicas da mesma natureza vencidas até a efetiva desocupação do imóvel, cujos valores e datas de vencimento deverão ser comprovadas
pela parte autora na fase de cumprimento de sentença. Tais valores serão corrigidos pelo INPC e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês
desde a data do vencimento de cada parcela. Por conseguinte, resolvo o processo com exame do mérito, na forma do art. 487, inciso I, do NCPC.
Condeno a parte ré a arcar com as despesas do processo e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, haja vista a simplicidade da causa, incluindo-se no valor da condenação as parcelas vencidas no curso do processo. Fica a parte
autora ciente de que, na hipótese de cumprimento de sentença, deverá juntar aos autos a planilha de débitos e o comprovante de recolhimento
das custas processuais pertinentes à fase de cumprimento. Oportunamente arquivem-se. Sentença registrada nesta data. Publique-se e intimem-
se. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h32. Mário Jorge Panno de Mattos,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2013.07.1.031094-8 - Rescisao de Contrato -  A: LEVINO COSTA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF039376 - Adriana Maria de Souza. R:
MARCELO PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o ofício de fl. 184. Prazo
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comum de 5 (cinco) dias. Advirto as partes que eventual cumprimento de sentença deverá ser deflagrado via processo judicial eletrônico - Pje,
nos termos da Portaria Conjunta nº 85, de 29.09.2016. I. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h35. Mário Jorge Panno de Mattos,Juiz
de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2017.07.1.000623-5 - Procedimento Comum -  A: PATRICIA DA COSTA JERONIMO BRAGA. Adv(s).: DF046195 - Rogério da
Veiga de Meneses. R: JAIRO DE ALMEIDA BRAGA. Adv(s).: DF027350 - Dilan Aguiar Pontes. Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. Assim, em pesquisa ao sistema informatizado, verifiquei que houve decisão proferida, porém não obtive acesso ao seu teor. Desta
forma, aguarde-se a publicação da decisão, certificando-se o deferimento de efeito suspensivo ao recurso interposto, nos termos do art. 1.019,
inciso I, do CPC. Em caso negativo, prossiga-se nos termos da decisão de fl. 264. Havendo comunicação de reforma da decisão ou requerimento
de informações, voltem-me imediatamente conclusos. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h57. Mário Jorge Panno de Mattos,Juiz
de Direito .

DESPACHO

Nº 2011.07.1.014121-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: ROBSON UBALDO DE MENDONCA ME. Adv(s).: DF023614 - Valdair Custodio
Alves. R: ADILSON SALIBA REBOUCAS. Adv(s).: DF022820 - Lourival Moura e Silva. R: WAGNER SALIBA REBOUCAS. Adv(s).: DF041760
- Wagner Saliba Reboucas. R: WALTER REBOUCAS SALIBA. Adv(s).: DF022820 - Lourival Moura e Silva. À Secretaria para que promova a
juntada do documento pendente, conforme consta no sistema informatizado. Após, tornem os autos conclusos. I. Taguatinga - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 18h16. Mário Jorge Panno de Mattos,Juiz de Direito .

Nº 2016.07.1.015936-0 - Procedimento Comum -  A: DARLAN ARRUDA DA SILVA. Adv(s).: DF035339 - Cirlei da Costa Freire. R:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA. Adv(s).: DF031608 - Angela Ramos Pinheiro. Ante a não manifestação
das partes, conforme certificado à fl. 107, entendo por prejudicado o pedido de prova pericial. Assim, tendo em vista que o feito encontra-se
saneado, conforme decisão de fl. 84, e que não existem outras provas a serem produzidas, anote-se a conclusão dos autos para sentença,
observada a ordem cronológica e eventual preferência legal. Intimem-se. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 19h25. Mário Jorge Panno
de Mattos,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2017.07.1.003207-5 - Procedimento Comum -  A: ARICLEA LOPES DOS REIS. Adv(s).: DF026321 - Izabella Caroline Abreu Nalin,
DF034415 - Poliana Grasielle Abreu Damacena. R: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).: DF032032 - Jose Edgard da Cunha
Bueno Filho. Certifico que, nesta data, juntei às fls. 79/86, o recurso de apelação interposto pela parte autora, sem preparo, em razão da gratuidade
de justiça concedida, às fl. 29. De ordem, nos termos do Art. 1.010, § 1º, do CPC/2015, fica a parte apelada/ré intimada para apresentar suas
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 08h27. .

Nº 2016.07.1.017538-5 - Procedimento Comum -  A: MARIA DO SOCORRO SILVA E SOUSA. Adv(s).: DF037196 - Ana Shirley Pereira
da Silva. R: OLIVIA PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES DA SILVA. Adv(s).: (.). R: AYSHA
ABBE CAMPOS. Adv(s).: (.). R: GLEICIANO DE TAL. Adv(s).: (.). R: GLEISON DE TAL. Adv(s).: (.). R: SHIRLENE DA SILVA DANTAS. Adv(s).:
(.). Certifico que, nesta data, juntei os mandados de citação das requeridas, Olivia Pereira da Silva, às fl. 186/187 e de Aysha Abbe Campos, às
fls.188/189, sem cumprimento. De ordem, manifeste-se a parte autora sobre o mandado ora devolvido, em face do certificado pelo Sr(a) Oficial(a)
de Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 10h04. .

Nº 2016.07.1.001029-5 - Monitoria -  A: BLUE HOUSE COMERCIO DE VIDROS E REFORMAS LTDA ME. Adv(s).: DF009265 - Leocadio
Raimundo Michetti. R: CITY GLASS SOLUCOES EM VIDROS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico ainda que juntei a(s) resposta(s)
dos ofício(s) da(s) empresa(s) TELEFÔNICA BRASIL - VIVO/GVT, às fl. 73. Verifico que todas as concessionárias responderam aos ofícios e
informaram que não existem endereços da parte requerida em seus sistemas. Em conformidade com o despacho de fl. 50 - último parágrafo,
fica a parte autora intimada a requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de aplicação do disposto no artigo 240, § 2º,
do CPC Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 09h50. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2012.07.1.033150-3 - Obrigacao de Fazer -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO MONACO. Adv(s).: DF008495 - Monica Santarem Taveira
e Avila, DF046481 - Danilo Brito de Holanda Neto, DF050112 - Herbert Amarante Pinheiro Filgueiras. R: AELSI G CUNHA CONSTRUTORA LTDA.
Adv(s).: DF030869 - Elismar Barbosa Gomes. VITIMA: EDUARDO MARANHAO FERREIRA. Adv(s).: DF007265 - Eduardo Maranhao Ferreira.
Trata-se de pedido inaugural de conversão da obrigação de fazer, fixada na sentença de fls. 236/239, em perdas e danos. Ocorre que, para que
haja a conversão necessário que seja deflagrado o início do cumprimento de sentença para que após haja análise do pedido de conversão da
obrigação de fazer em perdas e danos.7 Considerando a implantação do processo judicial eletrônico nas Varas Cíveis deste Tribunal a partir
de 17.03.17, em cumprimento ao disposto no art. 34 da Resolução 185, de 18.12.2013, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, bem como
considerando as disposições trazidas pela Portaria Conjunta 85, de 29.09.2016, da Presidência, Primeira Vice Presidência e Corregedoria da
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, que determina que a fase de cumprimento de sentença proferida no processo em meio físico, a
partir da instalação do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJE, deve ser iniciada exclusivamente por meio eletrônico, fica o credor intimado a
promover a distribuição do requerimento de cumprimento de sentença no PJE. Para tanto, deverá observar os requisitos trazidos pelo art. 2º da
Portaria Conjunta nº 85 deste Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, "verbis": "Art. 2º O pedido inaugural do cumprimento da sentença
conterá os seguintes requisitos: I - qualificação das partes; II - documentos pessoais digitalizados; III - endereço atualizado do exequente e do
executado; IV - número de inscrição das partes exequente e executado, no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou, se for o caso, no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, ambos da Secretaria da Receita Federal do Brasil; V - indicação dos nomes dos advogados da parte
devedora para fins de cadastramento; VI - valor da causa e, se for o caso, demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do
Código do Processo Civil; VII - cópia digitalizada das seguintes peças do processo de conhecimento: a)sentença exequenda; b)acórdão, se
houver; c)procurações outorgadas pelas partes (exequente e executado); d)certidão de trânsito em julgado; e)facultativamente, outras peças
consideradas necessárias para demonstrar a existência do crédito". Deverá, ainda, fazer constar de sua petição inicial as informações exigidas no
art. 524 do Código de Processo Civil, bem como para juntar planilha que discrimine valor atual do crédito, devendo conter os seguintes requisitos
(caso utilize a ferramenta de cálculo disponibilizada no site do TJDFT, estará dispensado de informar o que consta nos itens 2, 3, 4 e 5): 1) o nome
completo, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente e do executado,
observado o disposto no art. 319, §§ 1º a 3º; 2) o índice de correção monetária adotado; 3) os juros aplicados e as respectivas taxas; 4) o termo
inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; 5) a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso; 6) especificação
dos eventuais descontos obrigatórios realizados; 7) indicação dos bens passíveis de penhora, sempre que possível, especialmente em relação
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aos sistemas eletrônicos disponíveis para este Tribunal de Justiça; 8) guia de custas referentes aos início da fase de cumprimento de sentença,
acaso o credor não seja beneficiário da gratuidade de Justiça. Ainda, deverá consignar expressamente se o endereço do devedor indicado é o
mesmo da citação/informado nos autos. A determinação deste Juízo tem como objetivo, além de atender aos comandos da Portaria Conjunta nº
85, observar os princípios da efetividade, celeridade, economicidade e cooperação (art. 6º do CPC), haja vista a tramitação muito mais célere do
processo eletrônico. A fim de permitir a extração das peças necessárias à instrução do pedido por meio eletrônico, os autos do processo físico
permanecerão na Serventia pelo prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, arquivem-se, sem prejuízo de posterior desarquivamento acaso
seja necessário. Intimem-se. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h21. Mário Jorge Panno de Mattos,Juiz de Direito .

Nº 2016.07.1.020653-2 - Procedimento Comum -  A: ROSANGELA DA ASSIS DUARTE. Adv(s).: DF017128 - Hernane Galli Costacurta.
R: CONTROLLER ASSESSORIA CONTABIL SS EPP. Adv(s).: DF013946 - Sonia Mara Mendes Marinho. Indefiro o pedido de fls. 154/156
pelos mesmos fundamentos jurídicos expostos na decisão de fl. 152. Considerando a ausência de novos endereços a serem diligenciados
da testemunha MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO FERREIRA MACHADO, preclusa a oportunidade para a sua oitiva. Assim, cancelo a
solenidade designada para o dia 25/01/2018, às 14h. Destarte, tendo em vista o fim da fase probatória e que não há outras provas a serem
produzidas, anote-se a conclusão dos autos para sentença, observada a ordem cronológica e eventual preferência legal. Intimem-se.7 Taguatinga
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h33. Mário Jorge Panno de Mattos,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2015.07.1.031503-3 - Reintegracao / Manutencao de Posse -  A: HC INCORPORADORA SA. Adv(s).: DF005297 - Luiz Filipe
Ribeiro Coelho. R: GUILHERME ARAUJO CAMPOS. Adv(s).: DF037170 - Manoel Batista de Oliveira Neto, Nao Consta Advogado. Inicialmente,
à Secretaria para que certifique o trânsito em julgado da sentença de fls. 143/144. Tendo em vista que o requerido possui advogado constituído
nos autos, intimo-o por intermédio de seu patrono para cumprimento da determinação contida à fl. 144V, oitavo parágrafo. Destarte, nada mais
sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h34. Mário Jorge Panno de
Mattos,Juiz de Direito .

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Nº 2015.07.1.025684-4 - Procedimento Comum -  A: LINDENBERG RIBEIRO PEDREIRA. Adv(s).: DF018787 - Ronaldo Rodrigo Ferreira
da Silva. R: MC TRANSPORTE E TURISMO. Adv(s).: BA033614 - Inez Azevedo Carvalho, BA038896 - Marcos Leite Souza. R: SIAZE SERVICO
DE GESTAO DE SINISTROS LTDA. Adv(s).: BA009446 - Jaime Augusto Freire de Carvalho Marques. A embargante afirma que a sentença de
fl. 261/264 é omissa, uma vez que não houve fixação do marco inicial para a correção monetária em relação aos pedidos de danos morais e
estéticos.5 Requer o acolhimento do recurso com a manifestação acerca da incidência da correção. É o relatório. Fundamento e decido. Embargos
tempestivos. Deles conheço, porém, rejeito-os porque não existe vício a sanar pela via eleita, carecendo os pressupostos exigidos no artigo art.
1.022, do CPC/2015. Sem razão a embargante. Tendo em vista que não houve qualquer omissão, contradição, obscuridade ou erro material.
Portanto, o presente recurso busca obter efeitos infringentes, o que não se admite na via buscada. A correção monetária deve incidir da data
da sentença proferida, a qual arbitrou os danos morais e estéticos. Tal disposição foi claramente apresentada no item "c" de fl. 263-v, Nesse
sentido: APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL CONTRATUAL.
COMPRA E VENDA DE VEÍCULO NOVO. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DO APELO ADESIVO. REJEIÇÃO. VÍCIO DO PRODUTO.
DEMORA NO REPARO DO DEFEITO SUPERIOR A CEM DIAS. IMPOSSIBILIDADE DE USO DO VEÍCULO. OFENSA AOS DIREITOS DA
PERSONALIDADE. DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. TERMO INICIAL
DA CORREÇÃO MONETÁRIA. ENUNCIADO N.º 362, DA SÚMULA DO STJ. DATA DO ARBITRAMENTO. TERMO INICIAL DOS JUROS DE
MORA. DATA DA CITAÇÃO. CONSERTO DO VEÍCULO MAIS DE CEM DIAS APÓS A APRESENTAÇÃO DO DEFEITO. POSSIBILIDADE DE
RESCISÃO DO CONTRATO. DIREITO POTESTATIVO DO CONSUMIDOR. ART. 18, § 1º, INCISO I, DO CDC. (...) 4. A correção monetária da
indenização por danos morais, sejam eles decorrentes de ilícito contratual ou extracontratual, deve ser contada do arbitramento, nos termos do
Enunciado n.º 362, da Súmula do STJ. (...) (Acórdão n.1057846, 20130110957882APC, Relator: ARNOLDO CAMANHO 4ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 25/10/2017, Publicado no DJE: 07/11/2017. Pág.: 248/250). Os embargos de declaração têm a finalidade de corrigir obscuridade,
contradição, omissão ou erro na decisão. Afinal, há omissão apenas quando o julgador deixa de apreciar questões relevantes ou de pronunciar-
se acerca de algum tópico da matéria submetida à sua deliberação. Assim, os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de matéria
já decidida à luz dos fundamentos jurídicos invocados, tampouco para forçar o ingresso na instância extraordinária se não houver omissão,
contradição, obscuridade ou erro a serem supridos. Dessa forma, a sentença deve ser mantida em sua totalidade. Na verdade, o que pretende
a parte com os embargos de declaração é a adequação da sentença ao seu particular entendimento, ou seja, busca o embargante alcançar
conclusão diversa daquela assentada pela sentença, ao que não se presta dito remédio processual, o que, em melhor análise, refere-se a caso
de error in iudicando ou a critério de valoração probante e não de omissão no conteúdo decisório. Desta feita, por serem desnecessárias novas
considerações, conheço dos embargos de declaração, e lhes nego provimento, ante a total ausência de fundamento à sua incidência. Intime-se.
Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h35. Mário Jorge Panno de Mattos,Juiz de Direito .

Nº 2013.07.1.040265-4 - Reintegracao / Manutencao de Posse -  A: ANA CLEIA DOS SANTOS OLIVEIRA. Adv(s).: Defensoria
Publica do Distrito Federal. R: MARILANIA TEIXEIRA. Adv(s).: DF017896 - Acilino de Almeida Neto, DF026998 - Danillo de Oliveira Souza. R:
MARCELO VIEIRA PEREIRA. Adv(s).: DF026998 - Danillo de Oliveira Souza. Dessa forma, CONHEÇO dos embargos de declaração e lhes
DOU PROVIMENTO, somente no sentido de modificar a sentença em sua parte dispositiva para lhe dar a redação conforme consignada acima,
mantendo incólume os seus demais termos. Intimem-se. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h39. Mário Jorge Panno de Mattos,Juiz
de Direito .

Nº 2015.07.1.014775-9 - Procedimento Sumario -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM DO SOL - CHACARA 19. Adv(s).:
DF012420 - Helio Pereira Leite Filho. R: JOAQUINA LOPES VIEIRA. Adv(s).: DF020605 - Carlos Henrique de Lima Santos. A embargante afirma
que a sentença de fl. 154/156 é omissa ao argumento de não houve manifestação sobre questão essencial ao deslinde da ação.5 Requer o
acolhimento do recurso com efeitos infringentes afim de sanar a omissão e julgar os pedidos do autor improcedentes. É o relatório. Fundamento
e decido. Embargos tempestivos. Deles conheço, porém, rejeito-os porque não existe vício a sanar pela via eleita, carecendo os pressupostos
exigidos no artigo art. 1.022, do CPC/2015. Sem razão a embargante. Tendo em vista que não houve qualquer omissão, contradição, obscuridade
ou erro material. Portanto, o presente recurso busca obter efeitos infringentes, o que não se admite na via buscada. Em simples análise à
sentença de fl. 154/156 houve fundamentação de que o fato de seu imóvel ter saída independente e não usufruir de alguns dos serviços postos
à disposição no condomínio, não o exime do pagamento da taxa condominial, estando o bem localizado nos limites do condomínio (Acórdão
n.889442, 20130710092449APC, Relator: LEILA ARLANCH, Revisor: GISLENE PINHEIRO, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 19/08/2015,
Publicado no DJE: 27/08/2015. Pág.: 180). Os embargos de declaração têm a finalidade de corrigir obscuridade, contradição, omissão ou erro
na decisão. Não obstante as alegações deduzidas, o arrazoado visa revolver a matéria meritória. Afinal, há omissão apenas quando o julgador
deixa de apreciar questões relevantes ou de pronunciar-se acerca de algum tópico da matéria submetida à sua deliberação. Assim, os embargos
declaratórios não se prestam ao reexame de matéria já decidida à luz dos fundamentos jurídicos invocados, tampouco para forçar o ingresso na
instância extraordinária se não houver omissão, contradição, obscuridade ou erro a serem supridos. Dessa forma, a sentença deve ser mantida em
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sua totalidade. Na verdade, o que pretende a parte com os embargos de declaração é a adequação da sentença ao seu particular entendimento,
ou seja, busca o embargante alcançar conclusão diversa daquela assentada pela sentença, ao que não se presta dito remédio processual, o que,
em melhor análise, refere-se a caso de error in iudicando ou a critério de valoração probante e não de omissão no conteúdo decisório. Desta
feita, por serem desnecessárias novas considerações, conheço dos embargos de declaração, e lhes nego provimento, ante a total ausência de
fundamento à sua incidência. Intime-se. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h37. Mário Jorge Panno de Mattos,Juiz de Direito .

CERTIDAO

Nº 2015.07.1.014418-9 - Procedimento Comum -  A: LUIZ FLAVIO DE BARROS. Adv(s).: DF030194 - GUILHERME ARRUDA DE
OLIVEIRA. R: CLAYTON NUNES SAMPAIO. Adv(s).: DF026611 - GIRLENO MARCELINO DA ROCHA. Certifico que juntei as petições da perita
Alba Sávia de Alencar Carvalho Brito, às fl. 263 e 264. A perita informa que a vistória técnica "in loco" para realização da perícia será na data
de 16/12/2017, às 08h30min. De ordem, ficam as partes intimadas da data, horário e local da perícia. Sem prejuízo, faço os autos conclusos.
Taguatinga - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 12h06..

Nº 2015.07.1.028581-0 - Procedimento Sumario -  A: LIDIANA TIE TANAKA. Adv(s).: SP366688 - LIDIANA TIE TANAKA. R: ANTONIO
ANCELMO ROCHA BRAGA e outros. Adv(s).: DF009222 - GISLAINE JACIARA CASTRO DOS SANTOS. R: MARIA LUIZA DE SANTANA
LOMBAS. Adv(s).: DF009222 - GISLAINE JACIARA CASTRO DOS SANTOS. R: VALDEMIRA TELES. Adv(s).: DF009222 - GISLAINE JACIARA
CASTRO DOS SANTOS. Certifico que nesta data, juntei o ofício do 3º Ofício do registro de Imóveis do Distrito Federal às fls. 292. DE ORDEM,
ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca do ofício ora juntado, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Taguatinga
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h41..

CERTIDÃO

Nº 2011.07.1.009688-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: BANCO VOLKSWAGEN SA. Adv(s).: DF026775 - Patricia Limongi Pinto
Coelho, DF028101 - Vanessa da Cunha Brito. R: JOSE PROFIRO ROSENO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. DE ORDEM, fica
intimada a parte exequente a retirar a certidão de protesto expedida em seu favor, no prazo de 5 (cinco) dias, para fins de eventual protesto a ser
levado a cabo pela própria parte exequente. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h53. .

Nº 2014.07.1.004165-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: DIANA MARIA DE SOUSA MESQUITA. Adv(s).: DF022792 - Cirlene Carvalho
Silva, DF032477 - Solange de Campos Cesar. R: CENTRO ESPECIALIZADO ODONTO NEW LTDA. Adv(s).: DF003115 - Deonisio de Oliveira.
Certifico que, nesta data, juntei os mandados de citação da desconsideração da personalidade jurídica, não cumpridos, às fls. 241/242 e 243/244.
DE ORDEM, fica a parte autora intimada para se manifestar sobre as certidões de fls. 242 e 244, no prazo de 5 (cinco) dias. Taguatinga - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 14h02. .

Nº 2014.07.1.007505-0 - Monitoria -  A: COOPERFORTE COOP EC CRED MUT FUNC INST FIN PUB FED LTDA. Adv(s).: DF039784
- Bruno Nunes Peres. R: FRANCISCO GUILHERME SPINELLI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico o trânsito em julgado da sentença
prolatada "in casu". Certifico e dou fé que, em aplicação ao disposto pelo art. 523, "caput", do CPC/2015, faço vista destes autos ao Contador
Judicial para cálculo das custas finais, se houver. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h. .

Nº 2014.07.1.034029-9 - Procedimento Comum -  A: JANIS POLLYANE MACHADO LOPES MAGALHAES DE OLIVEIRA. Adv(s).:
DF026976 - Vitalino Jose Ferreira Neto. R: ASSERCON - ASSESSORIA E SERVICOS CONTABEIS LTDA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria
Especial. R: JOSE MARCONDES DALESCIO DE SOUSA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Certifico o trânsito em julgado da sentença
prolatada "in casu". Certifico que promovi a exclusão de ARILDO BONINI DE SOUZA do sistema informatizado e da capa dos autos, nos termos
da sentença de fls. 152/153. DE ORDEM, com amparo no art. 100 do Provimento 1/2016, deixo de intimar as PARTES EXECUTADAS para o
respectivo recolhimento das custas finais, em face de estarem representadas pela Curadoria Especial. De ordem, com espeque nos arts. 100 e
101 do Provimento Geral da Corregedoria, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h18. .

Nº 2016.07.1.010699-2 - Procedimento Comum -  A: CN CONFECCOES E CALCADOS LTDA. Adv(s).: DF015192 - Elvis Del Barco
Camargo. R: CRIACOES ALEX KIDD LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que deixei de encaminhar as cartas precatórias visto que
não localizei nos autos o comprovante de pagamento de custas no juízo deprecado. De ordem, fica a parte autora intimada a comprovar, no prazo
de cinco dias, o pagamento das custas junto ao juízo deprecado relativas ao cumprimento da carta precatória, para que seja enviada por meio
eletrônico. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h15. .

Nº 2016.07.1.010796-2 - Procedimento Comum -  A: ANA LUIZA VARONILIA BARBOSA. Adv(s).: DF046679 - Ana Luiza Varonilia
Barbosa. R: BRATENE ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: MANOEL DE SOUSA BARBOSA. Adv(s).: (.). R: BANCO DO
BRASIL SA. Adv(s).: DF027474 - Rafael Sganzerla Durand. Certifico o trânsito em julgado da sentença prolatada "in casu". De ordem, expeça-
se diligência ao 3º Ofício do Registro de Imóveis do Distrito Federal, nos termos da sentença retro. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 14h11. .

Nº 2016.07.1.003393-9 - Monitoria -  A: TAGUATINGA CURSOS E CONCURSOS LTDA. Adv(s).: DF019313 - Ivonete Araujo Carvalho
Lima Granjeiro, DF041668 - Arthur Cloves de Oliveira. R: INFORMAQUINAS EQUIPAMENTOS. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Certifico
o trânsito em julgado da sentença prolatada "in casu". DE ORDEM, com amparo no art. 100 do Provimento 1/2016, deixo de intimar as PARTES
EXECUTADAS para o respectivo recolhimento das custas finais, em face de estarem representadas pela Curadoria Especial. De ordem, com
espeque nos arts. 100 e 101 do Provimento Geral da Corregedoria, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Taguatinga - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 13h58. .

Nº 2016.07.1.020126-2 - Monitoria -  A: UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO E CULTURA UBEC. Adv(s).: DF029047 - Alessandra
Soares da Costa Melo. R: JOSE ROGERIO TAVARES DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico o encaminhamento do edital expedido
(fl. 98) à publicação (comprovante de publicação à fl. 99) Aguarde-se a publicação deste ato. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h59. .

Nº 2017.07.1.008836-9 - Embargos de Terceiro -  A: ADRIANA SOUZA MARAGNO. Adv(s).: PA008824 - Caroline Iris Pantoja Williams.
R: NADIA MARIA RODRIGUES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: GABRIEL OLIVEIRA MARAGNO. Adv(s).: (.). Certifico o trânsito em julgado
da sentença prolatada "in casu". Certifico e dou fé que, em aplicação ao disposto pelo art. 523, "caput", do CPC/2015, faço vista destes autos ao
Contador Judicial para cálculo das custas finais, se houver. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h02. .

Nº 2015.07.1.016563-4 - Procedimento Comum -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. Adv(s).: SP235738 - André Nieto
Moya. R: MAURICIO FIRMINO DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico o encaminhamento do edital expedido à publicação.
Aguarde-se a publicação deste ato. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h02. .

Nº 2015.07.1.023272-7 - Procedimento Comum -  A: MARCOS PAULO MOURA DE PAIVA. Adv(s).: DF047664 - Fernanda Cássia da
Costa Cavalcanti. R: ANC ADMINISTRADORA DE BENS SA. Adv(s).: DF011161 - Andreia Moraes de Oliveira Mourao. Certifico o trânsito em



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

2039

julgado da sentença prolatada "in casu". Certifico e dou fé que, em aplicação ao disposto pelo art. 523, "caput", do CPC/2015, faço vista destes
autos ao Contador Judicial para cálculo das custas finais, se houver. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h12. .

DESPACHO

Nº 2009.07.1.036697-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: BEATRIZ VELOSO DE CASTILHO SANCHEZ. Adv(s).: DF008534 - Ana
Cristina Novaes Freddi. R: NUNO MANUEL NABEIRO CARRILHO. Adv(s).: DF032380 - Pedro Alves de Souza Filho. Intime-se o devedor para
que se manifeste acerca do interesse do credor em adjudicar um dos bens penhorados, nos termos do art. 876, §1º do CPC, no prazo de 5 (cinco)
dias.5 Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h20. Mário Jorge Panno de Mattos,Juiz de Direito .

Nº 2016.07.1.012799-7 - Procedimento Comum -  A: LINDALVA OLEGARIA ERCULINA. Adv(s).: DF786495 - Nucleo de Pratica Juridica
Faculdade Projecao. R: NILTON CESAR SILVA ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MICKAEL DE MELO GONCALVES. Adv(s).: (.).
R: ITAU UNIBANCO SA. Adv(s).: DF040077 - Priscila Ziada Camargo Fernandes. Designo para o dia 27/02/2018, às 13h40min, audiência de
conciliação a se realizar no CEJUSC- sala 01.5 Expeça-se mandado para cumprimento das determinações precedentes no endereço localizado
no Distrito Federal ou comarca contígua, que ainda não foi diligenciado. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h24. Mário Jorge Panno
de Mattos,Juiz de Direito .

Nº 2016.07.1.018609-0 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO DONA HERMINIA. Adv(s).: DF030441 - Vinicius
Ventura Vasconcellos. R: FELIX REFORMAS E CONSTRUCOES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RAIMUNDO FELIX SAMPAIO. Adv(s).: (.).
Designo para o dia 27/02/2018, às 14h40min, audiência de conciliação a se realizar no CEJUSC- sala 01.5 Expeça-se mandado para cumprimento
das determinações precedentes no endereço localizado no Distrito Federal ou comarca contígua, que ainda não foi diligenciado. Taguatinga - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 14h26. Mário Jorge Panno de Mattos,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2012.07.1.038996-4 - Repeticao de Indebito -  A: VANIA AURELIO RODRIGUES. Adv(s).: DF033408 - Xenia Machado de Oliveira. R:
FACIL CONSULTORIA IMOBILIARIA. Adv(s).: DF033938 - Waldir Sabino de Castro Gomes. R: TAGUATINGA QI 03 EMPREEND. IMOB. LTDA
(MRV ENGENHARIA). Adv(s).: SP325150 - Andre Jacques Luciano Uchoa Costa. Certifico e dou fé que, até a presente data, a parte interessada/
segundo requerido não promoveu a retirada do alvará de fl. 332. DE ORDEM, intime-se a para interessada pessoalmente ou na pessoa de seu
representante legal, para promover a retirada do referido alvará. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h29. .

Nº 2015.07.1.029432-8 - Procedimento Comum -  A: MAYCON GONCALVES MAGALHAES. Adv(s).: DF040599 - Wanderley Ferreira
Nunes. R: GSC SOLUCAO EM CREDITOS FINANCEIROS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: REALIZA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA. Adv(s).: SP012363 - Jose Manoel de Arruda Alvim Netto, SP118685 - Eduardo Arruda Alvim, SP243283 - Melina Lemos
Vilela. Certifico que nesta data, juntei a petição da parte ré às fls. 150/152, com comprovante de pagamento do débito. DE ORDEM, intimo o autor
para manifestar-se acerca da petição ora apresentada, no prazo de 05 (cinco) dias. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h37. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2012.07.1.000209-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: JOSELITO ALVES DE QUEIROZ. Adv(s).: DF007917 - Sergio de Freitas
Moreira. R: MARCOS DANIEL ARAUJO PARAGUASSU. Adv(s).: DF031840 - Joao Cesar dos Santos Batista, DF037087 - Rogerio Gomes
Goncalves. R: MAIZA DE CASSIA PEREIRA. Adv(s).: DF031850 - Rodrigo Videres de Sena Martins. R: JOSE RONAN TAVARES DOS SANTOS.
Adv(s).: DF030030 - Irineudo Freires Alves. INTERESSADA: CARLOS MAGNO SANTANA COSTA. Adv(s).: DF005951 - Walter de Castro
Coutinho. VITIMA: GILDA MARIA RAMOS COSTA. Adv(s).: DF005951 - Walter de Castro Coutinho. OUTROS NOMES: SILVIA HELENO
BALBINO BARROS. Adv(s).: (.). Intimada a promover o andamento do feito, a parte credora requereu a suspensão processual.5 Nestes autos já
foram realizadas diversas diligências com o intuito de localizar bens penhoráveis, sem êxito. Assim, com fundamento no art. 921, inciso III, §1º do
CPC, suspendo o cumprimento de sentença pelo prazo de 1 (um) ano, a partir desta data, durante o qual se suspenderá a prescrição. Decorrido
o prazo supra sem manifestação da parte credora, começará a correr automaticamente o prazo de prescrição intercorrente, passando a incidir a
regra disposta no §2º do mesmo artigo. Saliento que a providência não enseja qualquer prejuízo processual às partes, na medida em que o feito
poderá prosseguir, a requerimento da parte credora, por petição instruída com documentos que demonstrem a existência de bens penhoráveis,
ficando mantida a data desta decisão, para fins de contagem dos prazos previstos no art. 921, §§ 1º e 2º, do CPC, caso não sejam localizados
bens da parte devedora, ainda que realizadas novas diligências. Destaco, desde já, que tendo sido realizada diligência via sistemas disponíveis
ao Juízo, não serão admitidos pedidos de reiteração dessas providências sem que o credor demonstre a modificação da situação econômica do
devedor (Resp. 1.284.587 - SP. Min. Massami Uyeda, DJe 29/02/12). Ainda, ressalto que este Juízo não realiza pesquisa ao sistema ERIDF, uma
vez que é diligência que pode ser empreendida pelo credor junto aos Cartórios Extrajudiciais, além de envolver o recolhimento de emolumentos.
Expeça-se a certidão prevista no art. 517, § 1°, do NCPC, que deverá ser retirada no prazo de 5 (cinco) dias, para fins de eventual protesto a
ser levado a cabo pela própria parte exeqüente. À Secretaria para as providências necessárias. I. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às
15h06. Mário Jorge Panno de Mattos,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.07.1.028151-0 - Reintegracao / Manutencao de Posse -  A: FERNANDO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS ALABARCE.
Adv(s).: DF029378 - Laerte Rosa de Queiroz Junior. R: MARIA DO SOCORRO LIMA ALVES. Adv(s).: DF008613 - Adailton Moreira Mendes,
DF020017 - Lisangela de Macedo Reis Moreira. R: CALITHA ALVES DUARTE. Adv(s).: DF008613 - Adailton Moreira Mendes, DF020017 -
Lisangela de Macedo Reis Moreira. R: ALINE ELIAS ALVES. Adv(s).: DF008613 - Adailton Moreira Mendes, DF020017 - Lisangela de Macedo
Reis Moreira. Certifico que, nesta data, juntei os mandados de intimação das testemunhas MARCOS ANTÔNIO e ANDREIA PIRES às fls. 387/388
e 389/390, sem cumprimento. DE ORDEM, proceda-se à expedição de Carta Precatória para intimação da testemunha MARCOS ANTÔNIO.
Sem prejuízo, manifeste-se a parte ré sobre o mandado de intimação da testemunha ANDREIA PIRES, em face do certificado pelo Sr(a) Oficial(a)
de Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h14. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2017.07.1.001916-4 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: OMNI SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
Adv(s).: DF043885 - Gustavo Rodrigo Goes Nicoladeli, DF044578 - Rodrigo Frassetto Goes. R: MEIRI SAYOKO MORINISHI. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Indefiro o pedido de fl. 98, considerando que tal requerimento já foi indeferido às fls. 69.5 A parte autora foi intimada para promover
o andamento do feito, porém limitou-se a reiterar pedido já indeferido nos autos, deixando de dar impulso hábil ao processo. Assim, aguarde-se
em Secretaria pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora promova as diligências que lhe são cabíveis. Transcorrido o prazo, proceda-
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se a intimação pessoal da parte autora para que promova o andamento do feito no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção art. 485, inciso
III e § 1º, do CPC. I. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h15. Mário Jorge Panno de Mattos,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2013.07.1.008361-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: ASSOC DOS MORADORES E PROPRIETARIOS DA CHACARA AQUARELA
244. Adv(s).: DF012420 - Helio Pereira Leite Filho. R: LUIS ANTONIO FURTADO BRITO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico o
encaminhamento do edital expedido à publicação. Aguarde-se a publicação deste ato. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h35. .

Nº 2012.07.1.010280-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA DOS SANTOS AVELANS. Adv(s).: DF034107 - Sergio Santos Avelans,
DF036170 - Caio Cesar de Oliveira Siqueira. R: WANDERSON SEHORRO ALVES. Adv(s).: DF026078 - Roberto Jordao Carvalho. R: ADAILTON
SEHORRO ALVES. Adv(s).: DF030995 - Bruno Mariano Souza Lopes Frota. R: MARCO ANTONIO SEHORRO ALVES. Adv(s).: DF026078 -
Roberto Jordao Carvalho. Certifico o encaminhamento do edital expedido à publicação. Aguarde-se a publicação deste ato. Taguatinga - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 15h36. .

Nº 2015.07.1.009916-7 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. Adv(s).:
MG111872 - Celso Marcon. R: FRANCISCO DAS CHAGAS VERAS SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. DE ORDEM, com amparo no § 1º do
art. 100 do Provimento 1/2016, fica intimada a parte requerente a recolher as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias. De ordem, com espeque
nos §§ 2º e 3º do art. 100 do Provimento 1/2016, ficam as partes intimadas acerca da possibilidade do desentranhamento de documentos de seu
interesse, desde que autorizado pelo(a) juiz(a) da causa, bem assim advertidas de que os documentos contidos nos autos de processos findos
poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h13. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2013.07.1.035875-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF038706 - Louise Rainer Pereira Gionedis.
R: DILMAR CHAVES DE MELO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Defiro, em parte, os pedidos de fls. 182/187.7 Conforme requerido,
expeçam-se ofícios aos órgãos de proteção ao crédito, para que seja inserido o nome da parte devedora. Anote-se na capa dos autos a existência
de negativação promovida pelo Juízo. Quanto aos demais pedidos, indefiro-os, uma vez que as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais
ou sub-rogatórias autorizadas pelo artigo 139, inciso IV, do CPC, são aquelas referentes ao cumprimento de ordem judicial a elas correlata, e
não para a simples garantia do crédito pertencente ao credor. Ademais, o art. 8º do CPC preceitua que ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz
não atentará apenas para a eficiência do processo, mas também aos fins sociais e às exigências do bem comum, devendo ainda resguardar e
promover a dignidade da pessoa humana, observando a proporcionalidade, a razoabilidade e a legalidade. Além disso, as medidas requeridas
violam direitos fundamentais do devedor, como a liberdade de locomoção (art. 5º, XV, da CF/88). Assim, após a expedição de ofícios aos órgãos
de proteção ao crédito, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo, nos termos da decisão de fl. 178. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 16h13. Mário Jorge Panno de Mattos,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.07.1.013945-6 - Procedimento Comum -  A: NERCI CONCEICAO DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF033239 - Marcia Rodrigues
Boaventura Silva. R: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL SA UNOPAR. Adv(s).: MG109730 - Flavia Almeida Moura Di Latella. DE
ORDEM, com base no § 1º do art. 100 do Provimento 1/2016, fica a parte requerida intimada a recolher as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias.
De ordem, com espeque nos §§ 2º e 3º do art. 100 do Provimento 1/2016, ficam as partes intimadas acerca da possibilidade do desentranhamento
de documentos de seu interesse das partes, desde que autorizado pelo(a) juiz(a) da causa, bem assim advertidas de que os documentos contidos
nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Taguatinga - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 16h14. .

Nº 2011.07.1.007741-5 - Declaratoria -  A: SERGIO LIMA DOS SANTOS. Adv(s).: DF022423 - Fabio Rockffeller Rocha. R: BRASIL
TELECOM SA. Adv(s).: DF017081 - Fabio Henrique Garcia de Souza, DF023097 - Bianca Maria Gonçalves e Silva. DE ORDEM, com base no
§ 1º do art. 100 do Provimento 1/2016, fica a parte requerida intimada a recolher as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias. De ordem, com
espeque nos §§ 2º e 3º do art. 100 do Provimento 1/2016, ficam as partes intimadas acerca da possibilidade do desentranhamento de documentos
de seu interesse das partes, desde que autorizado pelo(a) juiz(a) da causa, bem assim advertidas de que os documentos contidos nos autos
de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Taguatinga - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 16h18. .

Nº 2014.07.1.041315-8 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL VERDES VALES CHACARA 34 CAS. Adv(s).:
DF036559 - Jordana Marques. R: PEDRO SOARES DE ARAUJO. Adv(s).: DF045276 - Isabella Silva de Araujo. DE ORDEM, com amparo no § 1º
do art. 100 do Provimento 1/2016, fica intimada a parte requerente a recolher as custas finais, no prazo de 5 (cinco) dias. De ordem, com espeque
nos §§ 2º e 3º do art. 100 do Provimento 1/2016, ficam as partes intimadas acerca da possibilidade do desentranhamento de documentos de seu
interesse, desde que autorizado pelo(a) juiz(a) da causa, bem assim advertidas de que os documentos contidos nos autos de processos findos
poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h18. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.07.1.020035-6 - Monitoria -  A: UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO E CULTURA UBEC. Adv(s).: DF029047 - Alessandra
Soares da Costa Melo, DF049573 - Rosane Campos de Sousa. R: ALEX HENRIQUE SABINO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Indefiro o pedido
de suspensão do curso processual, pois tal suspensão, antes da citação não encontra respaldo legal, viola o disposto nos artigos 240, §2º e 313,
incisos, do CPC. Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 30 (trinta) dias. Após, não havendo manifestação, intime-se o autor, pessoalmente e
por meio de seu advogado, para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção por inércia, nos termos do art. 485, inciso III,
do CPC. I. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h19. Mário Jorge Panno de Mattos,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2013.07.1.041905-5 - Reintegracao / Manutencao de Posse -  A: BANCO ITAULEASING S/A. Adv(s).: DF048290 - Roberta Beatriz
do Nascimento. R: APARECIDA TELMA TORRES ARAUJO. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. Nada a prover quanto à petição de fls.
189/191. Advirto a parte autora que eventual cumprimento de sentença deverá ser deflagrado via processo judicial eletrônico - Pje, nos termos
da Portaria Conjunta nº 85, de 29.09.2016. Assim, retornem os autos ao arquivo com as cautelas de estilo. I. 7 Taguatinga - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 16h24. Mário Jorge Panno de Mattos,Juiz de Direito .



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

2041

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2014.07.1.009676-3 - Procedimento Comum -  A: F.G.N.G.A.R.. Adv(s).: DF041574 - Andreia de Jesus Amorim Rodrigues. R: H.A.L..
Adv(s).: DF024522 - Osmar Aarao Goncalves de Lima Filho. REPRESENTANTE LEGAL: H.L.A.G.. Adv(s).: (.). Concedo o prazo de 5 (cinco)
dias para que a parte autora tenha vista dos autos. Após, intime-se o perito, nos termos do despacho de fl. 536. I. 7 Taguatinga - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 16h34. Mário Jorge Panno de Mattos,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2015.07.1.020305-2 - Despejo -  A: GALERIA COMERCIAL TAGUATINGA CETAG. Adv(s).: DF012859 - Geraldo Rabelo. R:
MELQUIADES PEREIRA DA CRUZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Considerando que a parte autora não promoveu a citação da parte requerida,
incide a regra prevista no art. 240, § 2º, do CPC, não sendo interrompida a prescrição. Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Após, não havendo manifestação, intime-se o autor, pessoalmente e por meio de seu advogado, para que se manifeste no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de extinção por inércia, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. I. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h37. Mário
Jorge Panno de Mattos,Juiz de Direito .

Nº 2009.07.1.021139-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: JOSUELSON GOMES MOREIRA. Adv(s).: DF013883 - Ellis Denise Corrêa,
DF09141E - Ricardo da Silva Noronha. R: MEGA PARK BUFFET INFANTIL. Adv(s).: DF003845 - Emiliano Candido Povoa, DF10543E - Leonice
Freitas Soares. A: SABRINA RODRIGUES MOREIRA. Adv(s).: (.). R: PATRICIA ARAUJO DO NASCIMENTO FARIAS. Adv(s).: DF003845 -
Emiliano Candido Povoa. R: WALTER FARIAS NASCIMENTO. Adv(s).: DF003845 - Emiliano Candido Povoa. CREDOR: CAIXA ECONOMICA
FEDERAL. Adv(s).: (.). Considerando que as partes foram devidamente intimadas pelos respectivos advogados, dispenso a intimação pessoal
das hastas designadas, consoante decisão de fls. 980.5 Aguarde-se a hasta designada. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h43. Mário
Jorge Panno de Mattos,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.07.1.009288-6 - Monitoria -  A: PAXAS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF026090 - Anderson Araujo
Fontenelle. R: RIACHO COMERCIAL DE ALIMENTOS E REPRESENTACAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Regularmente citado, o réu
quedou-se inerte (certidão fls. 144), motivo pelo qual, decreto-lhe a revelia. Assim, considerando que não existem provas a serem produzidas,
anote-se a conclusão dos autos para sentença, observada a ordem cronológica e eventual preferencia legal. I. 7 Taguatinga - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 16h44. Mário Jorge Panno de Mattos,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2014.07.1.013362-8 - Procedimento Comum -  A: ESTACAO A COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. Adv(s).:
DF003845 - Emiliano Candido Povoa. R: CARLOS ALBERTO DA SILVA ROCHA. Adv(s).: DF012469 - Deirdre de Aquino Neiva. A: TALAL AHMAD
ISMAIL KHALIL ABU-ALLAN. Adv(s).: (.). A: MELIHA ABOUALLAN. Adv(s).: (.). A: KARIMAN TALAL ABU-ALLAN. Adv(s).: (.). A: AYMAN ATTA
MUSTAFA ALTELL. Adv(s).: (.). A: NARIMAN TALAL ABU-ALLAN. Adv(s).: (.). A: NASSER TALAL ABU-ALLAN. Adv(s).: (.). A: SAMER TALAL
ABU-ALLAN. Adv(s).: (.). A: MUKREN TALAL ABU-ALLAN. Adv(s).: (.). R: MARCO ANTONIO DA SILVA ROCHA. Adv(s).: DF012469 - Deirdre
de Aquino Neiva. R: MAXPETRO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. Adv(s).: DF012469 - Deirdre de Aquino Neiva. DE ORDEM, com base
no § 1º do art. 100 do Provimento 1/2016, fica a parte requerente e as partes requeridas intimadas a recolherem as custas finais, no prazo de
5 (cinco) dias. De ordem, com espeque nos §§ 2º e 3º do art. 100 do Provimento 1/2016, ficam as partes intimadas acerca da possibilidade do
desentranhamento de documentos de seu interesse das partes, desde que autorizado pelo(a) juiz(a) da causa, bem assim advertidas de que os
documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal.
Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h48. .

DESPACHO

Nº 2010.07.1.003283-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS PNP I. Adv(s).: DF043124 - Cristiana Vasconcelos Borges Martins, DF045892 - Renato Chagas Corrêa da Silva. R: MARIA DO
PERPETUO SOCORRO ROCHA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Tendo em vista que a sentença de fl. 242 foi cassada, conforme
acórdão de fls. 238/333, intimem-se as partes para que se manifestem dizendo se ainda possuem interesse na homologação do acordo d fls.
225/229. Prazo comum de 5 (cinco) dias. Na mesma oportunidade, caso as partes se manifestem no sentido de homologação do acordo, deverá
a parte autora regularizar sua representação processual, conferido poderes para transigir ao advogado que assinou o acordo celebrado entre as
partes. Intimem-se. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h56. Mário Jorge Panno de Mattos,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

N. 0709310-06.2017.8.07.0007 - MONITÓRIA - A: PRIMUS FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA - ME. Adv(s).: DF21202
- MARCELO SOARES FRANCA, DF11704 - TRISTANA CRIVELARO SOUTO. R: VICENTE BEZERRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF13750 -
ALESSANDRA CAMARANO MARTINS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0709310-06.2017.8.07.0007 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: PRIMUS
FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA - ME RÉU: VICENTE BEZERRA DE OLIVEIRA CERTIDÃO Certifico que nesta data, foi apresentada
petição pelo réu, com proposta de pagamento do débito. DE ORDEM, intimo o autor para manifestar-se acerca da proposta ora apresentada, no
prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:30:29. JOAO VITOR SANTIAGO GOMES Servidor Geral

SENTENÇA

N. 0709830-63.2017.8.07.0007 - PROCESSO DE CONHECIMENTO - A: JACQUELINE FILOMENA SILVA. Adv(s).: DF31272 - WESLLEY
DE PAULA. R: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0709830-63.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCESSO DE CONHECIMENTO (1106) REQUERENTE: JACQUELINE FILOMENA
SILVA REQUERIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. SENTENÇA Cuida-se de ação de reparação de danos movida por JACQUELINE
FILOMENA SILVA, em desfavor de BANCO SANTANDER S.A. Em suma, a parte autora afirma ter buscado atendimento junto a uma das
agências do requerido, em 02/08/2017, às 13h51min, para resolver problemas atinentes à devolução de cártulas por ela emitidas e devolvidas
sem compensação, por divergência de assinatura. Não obstante, aponta que somente foi atendida às 16h49min, após 2h58min de espera. Pelo
exposto, aduz que suportou danos de ordem moral, por ela quantificados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Realizada a audiência de conciliação,
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infrutífera (ID 10339793), a parte ré ofertou a contestação de ID 10856729. Defende, em síntese, que a autora detinha outros meios para buscar
atendimento, que reduziriam o tempo de espera; que não se mostra possível fixar o prazo máximo de atendimento; que a lei distrital destacada
na inicial é inconstitucional; que não houve demonstração do alegado dano moral. Acompanham a inicial os documentos de ID 9197456 até o ID
9197748. Réplica apresentada sob o ID 11582873. Ausentes outras provas a serem produzidas, os autos vieram conclusos para sentença. É o
relatório. Decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do CPC. Não há questões processuais, preliminares
ou prejudiciais pendentes de apreciação. Assim, presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito da
causa. Compulsando os autos, percebe-se que a controvérsia é adstrita a existência de violação de direitos subjetivos da autora, consumidora,
em razão de espera excessiva para atendimento relacionado aos serviços bancários prestados pelo requerido. A despeito de ser aplicada à
demanda a legislação de proteção ao consumidor, saliento que a pretensão autoral não merece prosperar. Na hipótese em apreço, a parte
autora invoca a aplicação da Lei Distrital nº 2.547/2000, no que tange à fixação de limites máximos de atendimentos nas agências bancárias.
Como é cediço, relativamente aos danos morais, o Código de Defesa do Consumidor prevê a responsabilização quando o serviço contratado
pelo consumidor não é prestado adequadamente, elencando em seu art. 14 as hipóteses de fato dos serviços, ou seja, dispõe que o serviço é
defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre
as quais o modo de seu fornecimento, o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam e a época em que foi fornecido, de modo que a
responsabilidade do fornecer nesses casos é objetiva, ou seja, independente de culpa, bastando a demonstração da conduta, do nexo causal e do
dano, o que deve ser aferido no caso concreto. Anoto que o dano moral tem natureza extrapatrimonial, que não atinge bens materiais do ofendido,
prevalecendo na doutrina brasileira o entendimento de que tais danos ocorreriam quando forem atingidos direitos da personalidade da pessoa
que alega sofrer o dano. Tais danos, por serem morais, abstratos, não seriam passíveis de ressarcimento, por sua natureza, mas de reparação
compensatória, uma vez que ocorrido o abalo moral, não há como se voltar no tempo de modo a desfazer os fatos. Ainda, importa ressaltar que
não são indenizáveis meros transtornos inerentes à vida cotidiana ou ao simples inadimplemento do contrato, sendo necessário ter ocorrido lesão
a direito. No caso em apreço, tenho que a conduta da parte requerida, a despeito de trazer à parte autora aborrecimentos na vida cotidiana, encerra
infração administrativa, mas não tem o condão de afetar direitos subjetivos da consumidora. O exposto porque não restaram demonstrados
constrangimentos outros advindos da demora no atendimento da autora, mas apenas o transcurso de lapso temporal superior ao disposto pela
lei distrital. Acerca da ocorrência de meros aborrecimentos e, por conseguinte, da inexistência de danos morais em casos análogos, decidiu o
Eg. TJDFT: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. FILA DE BANCO. ESPERA POR INTERVALO DE TEMPO SUPERIOR
AO FIXADO EM LEI DISTRITAL. MERO ABORRECIMENTO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 1. Consoante entendimento doutrinário e
jurisprudencial, os dissabores da vida cotidiana são insuscetíveis de ressarcimento a título de danos morais. 2. A demora no atendimento em
agência bancária por tempo superior ao previsto na Lei Distrital nº 2.547/2000 não constitui, por si só, motivo suficiente para caracterizar os danos
de ordem moral, sobretudo quando não demonstrado que a espera excessiva encontra-se associada a outros constrangimentos. 3. Recurso
de Apelação conhecido e não provido. (Acórdão n.940348, 20130210068197APC, Relator: NÍDIA CORRÊA LIMA 1ª TURMA CÍVEL, Data de
Julgamento: 27/04/2016, Publicado no DJE: 24/05/2016. Pág.: 206-220) DIREITO DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. FILA DE
BANCO. EXTRAPOLAÇÃO DO PRAZO DE ATENDIMENTO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DIREITOS DA PERSONALIDADE NÃO
AFETADOS. DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO. I. Salvo em casos excepcionais, os contratempos e contrariedades decorrentes da demora
no atendimento bancário não traduzem lesão moral passível de compensação pecuniária, inclusive à luz das técnicas de presunção contidas nos
artigos 334, inciso IV, e 335 do Código de Processo Civil. II. A espera de atendimento em fila de estabelecimento bancário, por prazo superior
ao previsto na Lei Distrital 2.457/2000, caracteriza infração administrativa, porém não acarreta, automática ou inexoravelmente, dano moral.
III. Recurso do Réu conhecido e provido. Recurso adesivo do Autor prejudicado. (Acórdão n.914632, 20140110097482APC, Relator: SÉRGIO
ROCHA, Relator Designado:JAMES EDUARDO OLIVEIRA , Revisor: JAMES EDUARDO OLIVEIRA , 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
18/11/2015, Publicado no DJE: 02/02/2016. Pág.: Sem Página Cadastrada.). Destaque-se, ainda, o posicionamento do C. STJ sobre o tema,
segundo o qual : ?a espera em fila de banco, por tempo superior ao estabelecido na Lei Distrital nº 2.529/2000, apesar de configurar transtorno
e aborrecimento, não é suficiente para gerar dano moral indenizável, sob pena de banalização do instituto. Somente haveria a obrigação de
indenizar se estivessem demonstrados fatos revelando que a demora no atendimento atingiu o estado psicológico do apelante, ocasionando-lhe
dor, vexame, sofrimento, ou humilhação, o que também não se verificou? (AgInt no AREsp 937.978/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/11/2016, DJe 18/11/2016). Com efeito, ainda que disponíveis apenas dois atendentes, apontados
pela requerente como desatentos, não houve a demonstração pela autora de maiores constrangimentos advindos da prestação de serviços
narrada ?in casu?. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na petição inicial e resolvo o feito com resolução do mérito,
na forma do art. 487, inciso I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, nos moldes do art. 85, § 2º, do CPC. Ocorrido o trânsito em julgado, não havendo novos
requerimentos, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Taguatinga/DF, 11 de
dezembro de 2017 13:56:02. MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

N. 0709830-63.2017.8.07.0007 - PROCESSO DE CONHECIMENTO - A: JACQUELINE FILOMENA SILVA. Adv(s).: DF31272 - WESLLEY
DE PAULA. R: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0709830-63.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCESSO DE CONHECIMENTO (1106) REQUERENTE: JACQUELINE FILOMENA
SILVA REQUERIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. SENTENÇA Cuida-se de ação de reparação de danos movida por JACQUELINE
FILOMENA SILVA, em desfavor de BANCO SANTANDER S.A. Em suma, a parte autora afirma ter buscado atendimento junto a uma das
agências do requerido, em 02/08/2017, às 13h51min, para resolver problemas atinentes à devolução de cártulas por ela emitidas e devolvidas
sem compensação, por divergência de assinatura. Não obstante, aponta que somente foi atendida às 16h49min, após 2h58min de espera. Pelo
exposto, aduz que suportou danos de ordem moral, por ela quantificados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Realizada a audiência de conciliação,
infrutífera (ID 10339793), a parte ré ofertou a contestação de ID 10856729. Defende, em síntese, que a autora detinha outros meios para buscar
atendimento, que reduziriam o tempo de espera; que não se mostra possível fixar o prazo máximo de atendimento; que a lei distrital destacada
na inicial é inconstitucional; que não houve demonstração do alegado dano moral. Acompanham a inicial os documentos de ID 9197456 até o ID
9197748. Réplica apresentada sob o ID 11582873. Ausentes outras provas a serem produzidas, os autos vieram conclusos para sentença. É o
relatório. Decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do CPC. Não há questões processuais, preliminares
ou prejudiciais pendentes de apreciação. Assim, presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito da
causa. Compulsando os autos, percebe-se que a controvérsia é adstrita a existência de violação de direitos subjetivos da autora, consumidora,
em razão de espera excessiva para atendimento relacionado aos serviços bancários prestados pelo requerido. A despeito de ser aplicada à
demanda a legislação de proteção ao consumidor, saliento que a pretensão autoral não merece prosperar. Na hipótese em apreço, a parte
autora invoca a aplicação da Lei Distrital nº 2.547/2000, no que tange à fixação de limites máximos de atendimentos nas agências bancárias.
Como é cediço, relativamente aos danos morais, o Código de Defesa do Consumidor prevê a responsabilização quando o serviço contratado
pelo consumidor não é prestado adequadamente, elencando em seu art. 14 as hipóteses de fato dos serviços, ou seja, dispõe que o serviço é
defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre
as quais o modo de seu fornecimento, o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam e a época em que foi fornecido, de modo que a
responsabilidade do fornecer nesses casos é objetiva, ou seja, independente de culpa, bastando a demonstração da conduta, do nexo causal e do
dano, o que deve ser aferido no caso concreto. Anoto que o dano moral tem natureza extrapatrimonial, que não atinge bens materiais do ofendido,
prevalecendo na doutrina brasileira o entendimento de que tais danos ocorreriam quando forem atingidos direitos da personalidade da pessoa
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que alega sofrer o dano. Tais danos, por serem morais, abstratos, não seriam passíveis de ressarcimento, por sua natureza, mas de reparação
compensatória, uma vez que ocorrido o abalo moral, não há como se voltar no tempo de modo a desfazer os fatos. Ainda, importa ressaltar que
não são indenizáveis meros transtornos inerentes à vida cotidiana ou ao simples inadimplemento do contrato, sendo necessário ter ocorrido lesão
a direito. No caso em apreço, tenho que a conduta da parte requerida, a despeito de trazer à parte autora aborrecimentos na vida cotidiana, encerra
infração administrativa, mas não tem o condão de afetar direitos subjetivos da consumidora. O exposto porque não restaram demonstrados
constrangimentos outros advindos da demora no atendimento da autora, mas apenas o transcurso de lapso temporal superior ao disposto pela
lei distrital. Acerca da ocorrência de meros aborrecimentos e, por conseguinte, da inexistência de danos morais em casos análogos, decidiu o
Eg. TJDFT: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. FILA DE BANCO. ESPERA POR INTERVALO DE TEMPO SUPERIOR
AO FIXADO EM LEI DISTRITAL. MERO ABORRECIMENTO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 1. Consoante entendimento doutrinário e
jurisprudencial, os dissabores da vida cotidiana são insuscetíveis de ressarcimento a título de danos morais. 2. A demora no atendimento em
agência bancária por tempo superior ao previsto na Lei Distrital nº 2.547/2000 não constitui, por si só, motivo suficiente para caracterizar os danos
de ordem moral, sobretudo quando não demonstrado que a espera excessiva encontra-se associada a outros constrangimentos. 3. Recurso
de Apelação conhecido e não provido. (Acórdão n.940348, 20130210068197APC, Relator: NÍDIA CORRÊA LIMA 1ª TURMA CÍVEL, Data de
Julgamento: 27/04/2016, Publicado no DJE: 24/05/2016. Pág.: 206-220) DIREITO DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. FILA DE
BANCO. EXTRAPOLAÇÃO DO PRAZO DE ATENDIMENTO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DIREITOS DA PERSONALIDADE NÃO
AFETADOS. DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO. I. Salvo em casos excepcionais, os contratempos e contrariedades decorrentes da demora
no atendimento bancário não traduzem lesão moral passível de compensação pecuniária, inclusive à luz das técnicas de presunção contidas nos
artigos 334, inciso IV, e 335 do Código de Processo Civil. II. A espera de atendimento em fila de estabelecimento bancário, por prazo superior
ao previsto na Lei Distrital 2.457/2000, caracteriza infração administrativa, porém não acarreta, automática ou inexoravelmente, dano moral.
III. Recurso do Réu conhecido e provido. Recurso adesivo do Autor prejudicado. (Acórdão n.914632, 20140110097482APC, Relator: SÉRGIO
ROCHA, Relator Designado:JAMES EDUARDO OLIVEIRA , Revisor: JAMES EDUARDO OLIVEIRA , 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
18/11/2015, Publicado no DJE: 02/02/2016. Pág.: Sem Página Cadastrada.). Destaque-se, ainda, o posicionamento do C. STJ sobre o tema,
segundo o qual : ?a espera em fila de banco, por tempo superior ao estabelecido na Lei Distrital nº 2.529/2000, apesar de configurar transtorno
e aborrecimento, não é suficiente para gerar dano moral indenizável, sob pena de banalização do instituto. Somente haveria a obrigação de
indenizar se estivessem demonstrados fatos revelando que a demora no atendimento atingiu o estado psicológico do apelante, ocasionando-lhe
dor, vexame, sofrimento, ou humilhação, o que também não se verificou? (AgInt no AREsp 937.978/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/11/2016, DJe 18/11/2016). Com efeito, ainda que disponíveis apenas dois atendentes, apontados
pela requerente como desatentos, não houve a demonstração pela autora de maiores constrangimentos advindos da prestação de serviços
narrada ?in casu?. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na petição inicial e resolvo o feito com resolução do mérito,
na forma do art. 487, inciso I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, nos moldes do art. 85, § 2º, do CPC. Ocorrido o trânsito em julgado, não havendo novos
requerimentos, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Taguatinga/DF, 11 de
dezembro de 2017 13:56:02. MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0706915-41.2017.8.07.0007 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: RICARDO MARTINEZ
GARCIA. A: RINALDO ANTONIO DE OLIVEIRA LIRA. Adv(s).: DF43829 - FRANCIELE PEREIRA COSTA, DF28874 - ROSANA COUTO DE
OLIVEIRA. R: EDSON LUIZ NERI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE AMERICO VILLELA PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
RODRIGO PINTO COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0706915-41.2017.8.07.0007 Classe judicial: DESPEJO POR
FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) AUTOR: RICARDO MARTINEZ GARCIA, RINALDO ANTONIO DE OLIVEIRA
LIRA RÉU: EDSON LUIZ NERI, JOSE AMERICO VILLELA PINTO, RODRIGO PINTO COSTA DESPACHO Nada a prover quanto a petição de
ID Num. 11948674. Aguarde-se o cumprimento do mandado de citação, conforme termo de aditamento de ID Num. 11797624. I. BRASÍLIA, DF,
11 de dezembro de 2017 14:08:50. (2) MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

N. 0706915-41.2017.8.07.0007 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: RICARDO MARTINEZ
GARCIA. A: RINALDO ANTONIO DE OLIVEIRA LIRA. Adv(s).: DF43829 - FRANCIELE PEREIRA COSTA, DF28874 - ROSANA COUTO DE
OLIVEIRA. R: EDSON LUIZ NERI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE AMERICO VILLELA PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
RODRIGO PINTO COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0706915-41.2017.8.07.0007 Classe judicial: DESPEJO POR
FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) AUTOR: RICARDO MARTINEZ GARCIA, RINALDO ANTONIO DE OLIVEIRA
LIRA RÉU: EDSON LUIZ NERI, JOSE AMERICO VILLELA PINTO, RODRIGO PINTO COSTA DESPACHO Nada a prover quanto a petição de
ID Num. 11948674. Aguarde-se o cumprimento do mandado de citação, conforme termo de aditamento de ID Num. 11797624. I. BRASÍLIA, DF,
11 de dezembro de 2017 14:08:50. (2) MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0712844-55.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOSE ROBERTO CHENDES. Adv(s).: DF44416 - KÁSSIA KARLA
PEREIRA DOS SANTOS. R: JOSE TANNOUS EL MADI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0712844-55.2017.8.07.0007
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JOSE ROBERTO CHENDES RÉU: JOSE TANNOUS EL MADI CERTIDÃO Certifico e
dou fé que transcorreu 'in albis' o prazo deferido em decisão de ID 11388188. De ordem, intime-se a parte autora pra cumprir o determinado na
decisão de ID 10597565. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 15:16:44. KARINA CLOUZ FERREIRA DOS SANTOS Servidor Geral

DECISÃO

N. 0714245-89.2017.8.07.0007 - PROCESSO CAUTELAR - A: ANA KARLA ESAKI. Adv(s).: DF12667 - CESAR AUGUSTO RIBEIRO
BRITO. R: GRUPO SUPPORT. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0714245-89.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCESSO
CAUTELAR (175) REQUERENTE: ANA KARLA ESAKI REQUERIDO: GRUPO SUPPORT DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Recebo a emenda de
ID Num. 11936064. Defiro o pedido de gratuidade de Justiça, o qual já se encontra cadastrado. Nos termos do art. 381, inciso III, do CPC, a
produção antecipada da prova será admitida nos casos em que o prévio conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o ajuizamento de ação.
Assim, defiro liminarmente a medida requerida acolhendo a justificação sumária da necessidade de antecipação da prova. Promova-se a citação
e intimação da ré, a fim de que apresente aos autos o LAUDO PERICIAL realizado no veículo de propriedade da autora, nos termos do art. 382,
§ 1°, do CPC. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:20:13. (2) MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito
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N. 0711662-34.2017.8.07.0007 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.. Adv(s).: DF18701 - ADRIANA ZANATA FAVERO, SP209551 - PEDRO ROBERTO ROMAO. R: TATIANA SILVA
TEIXEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0711662-34.2017.8.07.0007 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. RÉU: TATIANA SILVA TEIXEIRA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Em observância à regra contida no art. 331, do CPC, mantenho o teor da sentença recorrida. Deixo de terminar a citação
da parte ré para apresentação de contrarrazões, tendo em vista tratar-se de procedimento especial de busca e apreensão. Assim, remetam-
se os autos ao E. TJDFT, com as homenagens de estilo. I. Taguatinga, DF, 11 de dezembro de 2017 13:48:26. (2) MARIO JORGE PANNO DE
MATTOS Juiz de Direito

N. 0715685-23.2017.8.07.0007 - MONITÓRIA - A: ANDREZA DE SOUSA MENEZES. Adv(s).: DF37483 - JOSIANE GONCALVES DOS
REIS. R: G 20 INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS E CONFECCOES LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0715685-23.2017.8.07.0007 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: ANDREZA DE SOUSA MENEZES RÉU: G 20 INDUSTRIA E COMERCIO
DE MALHAS E CONFECCOES LTDA - ME DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Emende-se a petição inicial para: 1) complementar a parte autora a
qualificação da parte requerida, nos termos do art. 319, inciso II, do CPC, ressalvado o disposto nos §§ 2º e 3º do mesmo dispositivo legal, se
desconhecidos os dados, o que deverá ser devidamente indicado de forma expressa nos autos; 2) comprovar sua condição de hipossuficiência,
nos termos do art. 99, § 2º, do CPC, uma vez que a simples declaração de pobreza não é suficiente para a demonstração inequívoca do estado de
hipossuficiência. Alternativamente, deverão ser recolhidas as custas iniciais; 3) juntar aos autos planilha de atualização do débito, considerando
para a incidência de correção monetária a data da emissão dos títulos e juros de mora de 1% a contar da primeira apresentação da cártula à
instituição financeira, alterando o valor pretendido a título de cobrança, se o caso; 4) trazer aos autos as vias originais das cártulas de cheque
que embasam a presente monitória, que deverão ser acondicionados em pasta própria desta Serventia, mediante certificação de conferência
com as cópias juntadas aos autos. Prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação de emenda em sua integralidade, sob pena de indeferimento
da petição inicial, com fulcro no parágrafo único do art. 321 do CPC. I. Taguatinga, DF, 11 de dezembro de 2017 14:16:46. (2) MARIO JORGE
PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

N. 0715668-84.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA TANIA GUEDES DA SILVA. Adv(s).: DF07213 - CELSO PIRANGI
SOARES. R: MARIA SONIA GUEDES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IVONETE GUEDES DA SILVA NASCIMENTO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: ZENETE GUEDES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SANDRA GUEDES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: TELMA GUEDES DA COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IVONEIDE GUEDES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: LUZINETE GUEDES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GILSON GUEDES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga
Número do processo: 0715668-84.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA TANIA GUEDES DA SILVA
RÉU: MARIA SONIA GUEDES DA SILVA, IVONETE GUEDES DA SILVA NASCIMENTO, ZENETE GUEDES DA SILVA, SANDRA GUEDES DA
SILVA, TELMA GUEDES DA COSTA, IVONEIDE GUEDES DA SILVA, LUZINETE GUEDES DA SILVA, GILSON GUEDES DA SILVA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Emende-se a petição inicial para: 1) comprovar sua condição de hipossuficiência, nos termos do art. 99, § 2º, do CPC, uma
vez que a simples declaração de pobreza não é suficiente para a demonstração inequívoca do estado de hipossuficiência. Alternativamente,
deverão ser recolhidas as custas iniciais; 2) expressar se tem interesse na audiência preliminar de conciliação prevista no art. 334 do CPC,
observando o que determina o art. 319, inciso VII, daquele Diploma Processual; 3) juntar aos autos a Certidão de Ônus atualizada do imóvel; 4)
esclarecer acerca do item "d" da cláusula DÉCIMA PRIMEIRA da escritura pública de inventário e partilha de ID Num. 11914322 - Pág. 4, na qual
aponta a existência de promessa de compra e venda sobre o bem imóvel objeto desta lide. Prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação de
emenda em sua integralidade, sob pena de indeferimento da petição inicial, com fulcro no parágrafo único do art. 321 do CPC. I. Taguatinga, DF,
11 de dezembro de 2017 14:36:26. (2) MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

N. 0713123-41.2017.8.07.0007 - MONITÓRIA - A: COMANDO AUTO PECAS LTDA. Adv(s).: DF52417 - WLADIMIR AMORIM DE SOUSA.
R: CLEITON SANTOS SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0713123-41.2017.8.07.0007 Classe judicial: MONITÓRIA
(40) AUTOR: COMANDO AUTO PECAS LTDA RÉU: CLEITON SANTOS SILVA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Em homenagem aos princípios da
efetividade, celeridade e economia processual, assegurados constitucionalmente, defiro o pedido de ID Num. 11949403 e determino a consulta
eletrônica de endereços nos sistemas BACEN JUD, SIEL e INFOSEG. Atualmente, as ferramentas eficazes das quais dispõe o Juízo para a
consulta de endereço das partes são os sistemas eletrônicos BACEN JUD, SIEL E INFOSEG, os quais possuem bancos de dados completos e
atualizados. As redes INFOJUD, ERIDF e RENAJUD não são consultadas para esse fim. Feita a busca e com a juntada do resultado deverá a
Secretaria do Juízo dar encaminhamento ao feito, considerando as seguintes ordens: Caso o resultado das pesquisas eletrônicas de endereço seja
POSITIVO, determino a expedição de mandado para cumprimento das determinações precedentes no endereço localizado no Distrito Federal ou
comarca contígua, que ainda não foi diligenciado. Em sendo necessário, expeça-se mandado pelo correio ou carta precatória para cumprimento
da diligência no endereço situado fora do Distrito Federal. Esgotadas as possibilidades de localização nos endereços obtidos ou se NEGATIVO o
resultado das buscas eletrônicas, intime-se a parte autora para promover o andamento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de incidência do disposto no art. 240, §2º, do CPC. Taguatinga, DF, 11 de dezembro de 2017 15:56:22. (2) MARIO
JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0703253-69.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: COOPERFORTE- COOP DE ECON. E CRED. MUTUO DOS
FUNCI.DE INSTITUICOES FINANCEIRAS PUBLICAS FEDERAIS LTDA. Adv(s).: DF26457 - JOSE IVAN CLAUDINO, DF39784 - BRUNO
NUNES PERES. R: EDUARDO NASCIMENTO DE SOUZA. Adv(s).: DF26655 - JOAO SILVERIO CARDOSO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0703253-69.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: COOPERFORTE- COOP DE ECON. E
CRED. MUTUO DOS FUNCI.DE INSTITUICOES FINANCEIRAS PUBLICAS FEDERAIS LTDA EXECUTADO: EDUARDO NASCIMENTO DE
SOUZA DESPACHO Intime-se a parte credora para que se manifeste acerca da petição de ID Num. 11757405 e dos documentos que a
acompanham. Prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos para análise da impugnação. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017
15:12:03. (2) MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

N. 0708682-51.2016.8.07.0007 - PROCESSO DE CONHECIMENTO - A: NEC CONSTRUCAO E TELECOMUNICACOES LTDA - ME.
Adv(s).: DF42694 - AYLON ESTRELA NETO, DF33785 - FABRICIO RODOVALHO FURTADO. R: UPTELL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS
LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0708682-51.2016.8.07.0007 Classe judicial: PROCESSO DE CONHECIMENTO
(1106) REQUERENTE: NEC CONSTRUCAO E TELECOMUNICACOES LTDA - ME REQUERIDO: UPTELL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS
LTDA - EPP DESPACHO Ante a petição de ID Num. 11946018, designo audiência de conciliação para o dia 20/02/2017, às 11h40min, a ser
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realizada no CEJUSC - Sala 02. Expeça-se mandado de citação e intimação da parte ré para o endereço indicado na petição de ID Num. 11946018.
Sem prejuízo, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para comparecer à audiência designada nos autos. BRASÍLIA, DF, 11
de dezembro de 2017 15:20:57. (2) MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0711922-14.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ROSIVALDO JOSE DA SILVA DE ALBUQUERQUE. Adv(s).:
DF37244 - ROSIVALDO JOSE DA SILVA DE ALBUQUERQUE. R: JHONATAS BORGES DE ANDRADE. Adv(s).: DF46002 - LEANDRO DE
SOUSA ARAUJO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara
Cível de Taguatinga Número do processo: 0711922-14.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
ROSIVALDO JOSE DA SILVA DE ALBUQUERQUE EXECUTADO: JHONATAS BORGES DE ANDRADE SENTENÇA Trata-se de cumprimento
de sentença movido por ROSIVALDO JOSE DA SILVA DE ALBUQUERQUE em desfavor de JHONATAS BORGES DE ANDRADE. No curso
do processo houve bloqueio de ativos via sistema Bacenjud, à ID Num. 11586709, em quantia suficiente para satisfazer a obrigação de pagar.
A parte executada, embora intimada, deixou transcorrer, sem manifestação, o que prazo que lhe foi reservado para impugnar a penhora. É o
breve relatório. DECIDO. Considerando a informação de penhora em quantia suficiente para satisfazer a obrigação e a ausência de impugnação
pela parte ré, impõe-se a extinção do cumprimento de sentença, em razão do pagamento. Posto isso, JULGO EXTINTA a fase de cumprimento
de sentença em epígrafe em razão do pagamento, nos termos do art. 924, II e art. 771, parágrafo único, ambos do CPC. Determino a imediata
transferência dos valores bloqueados à ID Num. 11586709 para conta judicial. Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte exequente,
relativo aos valores bloqueados à ID Num. 11586709, observados os poderes de seu advogado e independentemente do trânsito. Custas finais,
se houver, pela parte executada. Sem honorários de advogado, uma vez que já foram arbitrados no início da fase de cumprimento de sentença.
Nada mais havendo a prover, ocorrendo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada nesta data.
Publique-se. Intimem-se. Taguatinga/DF, 11 de dezembro de 2017 14:53:42. MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

N. 0711922-14.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ROSIVALDO JOSE DA SILVA DE ALBUQUERQUE. Adv(s).:
DF37244 - ROSIVALDO JOSE DA SILVA DE ALBUQUERQUE. R: JHONATAS BORGES DE ANDRADE. Adv(s).: DF46002 - LEANDRO DE
SOUSA ARAUJO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara
Cível de Taguatinga Número do processo: 0711922-14.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
ROSIVALDO JOSE DA SILVA DE ALBUQUERQUE EXECUTADO: JHONATAS BORGES DE ANDRADE SENTENÇA Trata-se de cumprimento
de sentença movido por ROSIVALDO JOSE DA SILVA DE ALBUQUERQUE em desfavor de JHONATAS BORGES DE ANDRADE. No curso
do processo houve bloqueio de ativos via sistema Bacenjud, à ID Num. 11586709, em quantia suficiente para satisfazer a obrigação de pagar.
A parte executada, embora intimada, deixou transcorrer, sem manifestação, o que prazo que lhe foi reservado para impugnar a penhora. É o
breve relatório. DECIDO. Considerando a informação de penhora em quantia suficiente para satisfazer a obrigação e a ausência de impugnação
pela parte ré, impõe-se a extinção do cumprimento de sentença, em razão do pagamento. Posto isso, JULGO EXTINTA a fase de cumprimento
de sentença em epígrafe em razão do pagamento, nos termos do art. 924, II e art. 771, parágrafo único, ambos do CPC. Determino a imediata
transferência dos valores bloqueados à ID Num. 11586709 para conta judicial. Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte exequente,
relativo aos valores bloqueados à ID Num. 11586709, observados os poderes de seu advogado e independentemente do trânsito. Custas finais,
se houver, pela parte executada. Sem honorários de advogado, uma vez que já foram arbitrados no início da fase de cumprimento de sentença.
Nada mais havendo a prover, ocorrendo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada nesta data.
Publique-se. Intimem-se. Taguatinga/DF, 11 de dezembro de 2017 14:53:42. MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0702418-81.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIA DE NAZARE DOS SANTOS DA ROSA. A: PAULO CESAR
GONCALVES DA ROSA. Adv(s).: DF41432 - ZILDA COSTA LIMA. R: MARKA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Adv(s).: DF02221 -
RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO, DF15118 - TATIANA MARIA SILVA MELLO DE LIMA. R: GERALDO BENTO DE OLIVEIRA JUNIOR.
R: NELSON CLEI BENTO CAIXETA. Adv(s).: DF02221 - RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO, DF15118 - TATIANA MARIA SILVA MELLO
DE LIMA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de
Taguatinga Número do processo: 0702418-81.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIA DE
NAZARE DOS SANTOS DA ROSA, PAULO CESAR GONCALVES DA ROSA EXECUTADO: MARKA CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA, GERALDO BENTO DE OLIVEIRA JUNIOR, NELSON CLEI BENTO CAIXETA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Ante o transcurso do prazo
de impugnação a penhora, determino a transferência dos valores bloqueados via sistema BACENJUD para conta judicial. Expeça-se alvará de
levantamento das quantias bloqueadas (ID Num. 10450603), em favor da parte credora e observados os poderes de seu advogado. Pra fins
de análise da petição de ID Num. 11960749, intime-se a parte credora para que traga aos autos planilha atualizada de débitos, abatendo os
valores bloqueados via sistema BACENJUD. Prazo de 5 (cinco) dias. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 16:27:41. (2) MARIO JORGE
PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

N. 0702418-81.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARIA DE NAZARE DOS SANTOS DA ROSA. A: PAULO CESAR
GONCALVES DA ROSA. Adv(s).: DF41432 - ZILDA COSTA LIMA. R: MARKA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Adv(s).: DF02221 -
RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO, DF15118 - TATIANA MARIA SILVA MELLO DE LIMA. R: GERALDO BENTO DE OLIVEIRA JUNIOR.
R: NELSON CLEI BENTO CAIXETA. Adv(s).: DF02221 - RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO, DF15118 - TATIANA MARIA SILVA MELLO
DE LIMA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de
Taguatinga Número do processo: 0702418-81.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARIA DE
NAZARE DOS SANTOS DA ROSA, PAULO CESAR GONCALVES DA ROSA EXECUTADO: MARKA CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA, GERALDO BENTO DE OLIVEIRA JUNIOR, NELSON CLEI BENTO CAIXETA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Ante o transcurso do prazo
de impugnação a penhora, determino a transferência dos valores bloqueados via sistema BACENJUD para conta judicial. Expeça-se alvará de
levantamento das quantias bloqueadas (ID Num. 10450603), em favor da parte credora e observados os poderes de seu advogado. Pra fins
de análise da petição de ID Num. 11960749, intime-se a parte credora para que traga aos autos planilha atualizada de débitos, abatendo os
valores bloqueados via sistema BACENJUD. Prazo de 5 (cinco) dias. I. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 16:27:41. (2) MARIO JORGE
PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0707263-59.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JESSICA MARIA DORNELA DE CASTRO. Adv(s).: DF46227 -
RICARDO FIRMINO ALVES JUNIOR. R: CESB - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE BRASILIA LTDA. Adv(s).: DF18251 - RODRIGO
NEIVA PINHEIRO, DF31770 - VITOR PERDIZ DE JESUS BORBA, DF17676 - GIOVANNI FIGUEIREDO ZOCH, DF28905 - GABRIEL
NUNES MELLO, DF32293 - FELIPE RIBEIRO ANDRE. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0707263-59.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

2046

COMUM (7) AUTOR: JESSICA MARIA DORNELA DE CASTRO RÉU: CESB - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE BRASILIA LTDA
SENTENÇA Cuida-se de ação cominatória c/c reparação ajuizada por JESSICA MARIA DORNELA DE CASTRO, em desfavor de CENTRO
EDUCACIONAL SUPERIOR DE BRASÍLIA LTDA. Alega a requerida, em síntese, que no dia 14/06/2017 compareceu ao estabelecimento de
ensino da parte requerida para apresentação de atestado médico com prazo de 90 (noventa) dias. Não obstante, aponta que o referido documento
não foi averbado de pronto, por não estar acompanhado do relatório médico correspondente. Sustenta ter sido encaminhada a diversos setores do
centro educacional requerido, para conseguir documentar o seu afastamento, concedido do médico responsável pelo tratamento da autora e em
razão de procedimento cirúrgico que lhe afastaria das atividades habituais. Assevera que, discorrendo sobre empecilhos no reconhecimento do
atestado pela requerida, após o deferimento do pleito pelo coordenador responsável, foi designada a data de 24/06/2017 para a autora realizar a
prova para a matéria ?EAD?. Todavia, considerando diversos obstáculos de ordem prática, por culpa da requerida, sustenta não ter concretizado
o referido exame. Salienta ter efetuado reclamação administrativa no site da requerida, entretanto, sem resposta até o ajuizamento da demanda.
Requer a concessão de tutela de urgência para que seja determinada a aplicação da prova na matéria de ?EAD?. No mérito, requer a confirmação
da medida urgencial e a condenação da requerida ao pagamento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a título de danos morais. Pugna, ainda,
pela concessão da gratuidade de justiça. Acompanham a inicial os documentos de ID 8140246 ao ID 8140600. Emenda ordenada por meio da
decisão de ID 8150248 e cumprida na petição de ID 8194481. Proferida a decisão de ID 8216623, foi deferida a gratuidade de justiça à autora,
bem como a pretensão de urgência. Infrutífera a conciliação (ID 10498471), a parte ré ofertou a contestação de ID 11123094. Defende, em suma,
que o afastamento da requerente e o regime domiciliar deveriam ter sido pugnados juntamente com o relatório médico respectivo. Alega que os
aborrecimentos suportados pela autora e narrados na inicial ocorreram porque não houve a comunicação correta das necessidades especiais,
visto que o estabelecimento da requerida dispunha de serviços suficientes às peculiaridades que o caso da autora exigia. Sustenta, ainda, que não
houve o correto requerimento administrativo de averbação do atestado e do regime domiciliar, o que conduziu aos fatos narrados na inicial. Pontua
ter disponibilizado a realização do exame na matéria ?EAD? na própria residência da autora, o que não ocorreu por não haver quem recepcionasse
a aplicadora da prova. Defende a inexistência de danos morais. Réplica apresentada no ID 11537722. Desinteressados pela produção de outras
provas, foi ordenada a conclusão dos autos para sentença (ID 11558213). É o relatório. Decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos
termos do art. 355, inciso I, do CPC. Não há questões processuais, preliminares ou prejudiciais pendentes de apreciação, razão pela qual passo
à análise do mérito da causa. Cinge-se a controvérsia na regularidade da negativa da requerida à averbação do atestado médico da autora e
o consequente deferimento do regime domiciliar, em especial quanto à aplicação da prova referente à matéria ?EAD?. Ainda, controvertida a
ocorrência de danos morais, em razão dos percalços enfrentados pela autora para a averbação do documento de afastamento por motivos de
indicação médica. Não se discute que a autora teria direito ao ingresso em regime domiciliar, considerando o disposto pelo Decreto Lei nº 1.044,
de 21/10/1969 e o atestado médico de ID 8140406. Destaco, ainda, que o fato não é impugnado pela requerida, que admite, inclusive, ter acolhido
pedido administrativo para a aplicação da prova na matéria de ?EAD? na residência da autora. Todavia, não houve a realização do exame por
ausência da autora no seu domicílio no dia indicado para o ato. Com efeito, a pretensão autoral merece guarida nesse ponto, visto que afastada
das suas atividades acadêmicas por indicação médica (ID 8140406), de modo que a aplicação da prova para a matéria ?EAD ? CULTURA,
SOCIEDADE E POLÍTICA? era medida impositiva, pois lastreada no Decreto Lei nº 1.044, de 21/10/1969 e necessária para a correta prestação
dos serviços educacionais contratados com a requerida. Saliento, ainda, que houve a concretização do referido exame, a partir do ajuizamento
da demanda em testilha e do deferimento lançado sob o ID 8216623. Quanto ao dano moral, entretanto, sem razão a autora. Como é cediço,
relativamente aos danos morais, o Código de Defesa do Consumidor prevê a responsabilização quando o serviço contratado pelo consumidor
não é prestado adequadamente, elencando em seu art. 14 as hipóteses de fato dos serviços, ou seja, dispõe que o serviço é defeituoso quando
não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais o modo
de seu fornecimento, o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam e a época em que foi fornecido, de modo que a responsabilidade
do fornecer nesses casos é objetiva, ou seja, independente de culpa, bastando a demonstração da conduta, do nexo causal e do dano, o que deve
ser aferido no caso concreto. Anoto que o dano moral tem natureza extrapatrimonial, que não atinge bens materiais do ofendido, prevalecendo na
doutrina brasileira o entendimento de que tais danos ocorreriam quando forem atingidos direitos da personalidade da pessoa que alega sofrer o
dano. Tais danos, por serem morais, abstratos, não seriam passíveis de ressarcimento, por sua natureza, mas de reparação compensatória, uma
vez que ocorrido o abalo moral, não há como se voltar no tempo de modo a desfazer os fatos. Ainda, importa ressaltar que não são indenizáveis
meros transtornos inerentes à vida cotidiana ou ao simples inadimplemento do contrato, sendo necessário ter ocorrido lesão a direito. No caso em
apreço, tenho que os percalços suportados pela requerente não foram suficientes a extrapolar os limites do mero aborrecimento cotidiano, diante
da não aplicação escorreita do contrato de prestação de serviços educacionais. O exposto porque não houve a demonstração, ?in casu?, de que
a requerente tenha suportado complicações no seu estado de saúde, considerado o afastamento de ID 8140406, em razão dos fatos narrados
na inicial, mormente porque não trazidos aos autos elementos conclusivos de que as medidas administrativas adotadas pela autora tenham
sido efetivas para a averbação do atestado médico sem maiores obstáculos. No mesmo sentido é a jurisprudência do Eg. TJDFT, destacada
na oportunidade pelas palavras do eminente relator do apelo de nº 20161610056795APC, a seguir: ?Segundo Sérgio Cavalieri Filho: "só deve
ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento
psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou
sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho,
no trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico
do indivíduo" (Programa de Responsabilidade Civil, Malheiros Editores, São Paulo, 7ª ed., 2007, p. 78/80). Outrossim, o dano moral deve refletir a
reparação de prejuízos causados à honra subjetiva da requerente e não ser utilizado como meio de enriquecimento sem causa, sob pena de ser
malfadada a ?mens legis?, o que se coaduna com o indeferimento da pretensão autoral respectiva, em especial porque pretendida a condenação
da ré ao pagamento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) naquele mister. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos apenas para, confirmando a tutela de urgência, DETERMINAR que a parte requerida providencie a realização pela parte requerente da
avaliação referente à disciplina de ?EAD Cultura, Sociedade e Política?, que deveria ter sido aplicada em 24/6/2017. Em razão da sucumbência
recíproca e proporcional, com fundamento no art. 85, §2º, c/c o art. 86, ambos do CPC, condeno as partes ao pagamento de 50% (cinquenta por
cento) das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados estes em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa. Com relação à
autora, fica suspensa a exigibilidade de tais verbas, considerando a gratuidade de justiça deferida em seu favor. Ocorrido o trânsito em julgado,
não havendo novos requerimentos, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se.
Taguatinga/DF, 11 de dezembro de 2017 16:24:47. MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito

N. 0707263-59.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JESSICA MARIA DORNELA DE CASTRO. Adv(s).: DF46227 -
RICARDO FIRMINO ALVES JUNIOR. R: CESB - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE BRASILIA LTDA. Adv(s).: DF18251 - RODRIGO
NEIVA PINHEIRO, DF31770 - VITOR PERDIZ DE JESUS BORBA, DF17676 - GIOVANNI FIGUEIREDO ZOCH, DF28905 - GABRIEL
NUNES MELLO, DF32293 - FELIPE RIBEIRO ANDRE. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 3VARCIVTAG 3ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0707263-59.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: JESSICA MARIA DORNELA DE CASTRO RÉU: CESB - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE BRASILIA LTDA
SENTENÇA Cuida-se de ação cominatória c/c reparação ajuizada por JESSICA MARIA DORNELA DE CASTRO, em desfavor de CENTRO
EDUCACIONAL SUPERIOR DE BRASÍLIA LTDA. Alega a requerida, em síntese, que no dia 14/06/2017 compareceu ao estabelecimento de
ensino da parte requerida para apresentação de atestado médico com prazo de 90 (noventa) dias. Não obstante, aponta que o referido documento
não foi averbado de pronto, por não estar acompanhado do relatório médico correspondente. Sustenta ter sido encaminhada a diversos setores do
centro educacional requerido, para conseguir documentar o seu afastamento, concedido do médico responsável pelo tratamento da autora e em
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razão de procedimento cirúrgico que lhe afastaria das atividades habituais. Assevera que, discorrendo sobre empecilhos no reconhecimento do
atestado pela requerida, após o deferimento do pleito pelo coordenador responsável, foi designada a data de 24/06/2017 para a autora realizar a
prova para a matéria ?EAD?. Todavia, considerando diversos obstáculos de ordem prática, por culpa da requerida, sustenta não ter concretizado
o referido exame. Salienta ter efetuado reclamação administrativa no site da requerida, entretanto, sem resposta até o ajuizamento da demanda.
Requer a concessão de tutela de urgência para que seja determinada a aplicação da prova na matéria de ?EAD?. No mérito, requer a confirmação
da medida urgencial e a condenação da requerida ao pagamento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a título de danos morais. Pugna, ainda,
pela concessão da gratuidade de justiça. Acompanham a inicial os documentos de ID 8140246 ao ID 8140600. Emenda ordenada por meio da
decisão de ID 8150248 e cumprida na petição de ID 8194481. Proferida a decisão de ID 8216623, foi deferida a gratuidade de justiça à autora,
bem como a pretensão de urgência. Infrutífera a conciliação (ID 10498471), a parte ré ofertou a contestação de ID 11123094. Defende, em suma,
que o afastamento da requerente e o regime domiciliar deveriam ter sido pugnados juntamente com o relatório médico respectivo. Alega que os
aborrecimentos suportados pela autora e narrados na inicial ocorreram porque não houve a comunicação correta das necessidades especiais,
visto que o estabelecimento da requerida dispunha de serviços suficientes às peculiaridades que o caso da autora exigia. Sustenta, ainda, que não
houve o correto requerimento administrativo de averbação do atestado e do regime domiciliar, o que conduziu aos fatos narrados na inicial. Pontua
ter disponibilizado a realização do exame na matéria ?EAD? na própria residência da autora, o que não ocorreu por não haver quem recepcionasse
a aplicadora da prova. Defende a inexistência de danos morais. Réplica apresentada no ID 11537722. Desinteressados pela produção de outras
provas, foi ordenada a conclusão dos autos para sentença (ID 11558213). É o relatório. Decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos
termos do art. 355, inciso I, do CPC. Não há questões processuais, preliminares ou prejudiciais pendentes de apreciação, razão pela qual passo
à análise do mérito da causa. Cinge-se a controvérsia na regularidade da negativa da requerida à averbação do atestado médico da autora e
o consequente deferimento do regime domiciliar, em especial quanto à aplicação da prova referente à matéria ?EAD?. Ainda, controvertida a
ocorrência de danos morais, em razão dos percalços enfrentados pela autora para a averbação do documento de afastamento por motivos de
indicação médica. Não se discute que a autora teria direito ao ingresso em regime domiciliar, considerando o disposto pelo Decreto Lei nº 1.044,
de 21/10/1969 e o atestado médico de ID 8140406. Destaco, ainda, que o fato não é impugnado pela requerida, que admite, inclusive, ter acolhido
pedido administrativo para a aplicação da prova na matéria de ?EAD? na residência da autora. Todavia, não houve a realização do exame por
ausência da autora no seu domicílio no dia indicado para o ato. Com efeito, a pretensão autoral merece guarida nesse ponto, visto que afastada
das suas atividades acadêmicas por indicação médica (ID 8140406), de modo que a aplicação da prova para a matéria ?EAD ? CULTURA,
SOCIEDADE E POLÍTICA? era medida impositiva, pois lastreada no Decreto Lei nº 1.044, de 21/10/1969 e necessária para a correta prestação
dos serviços educacionais contratados com a requerida. Saliento, ainda, que houve a concretização do referido exame, a partir do ajuizamento
da demanda em testilha e do deferimento lançado sob o ID 8216623. Quanto ao dano moral, entretanto, sem razão a autora. Como é cediço,
relativamente aos danos morais, o Código de Defesa do Consumidor prevê a responsabilização quando o serviço contratado pelo consumidor
não é prestado adequadamente, elencando em seu art. 14 as hipóteses de fato dos serviços, ou seja, dispõe que o serviço é defeituoso quando
não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais o modo
de seu fornecimento, o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam e a época em que foi fornecido, de modo que a responsabilidade
do fornecer nesses casos é objetiva, ou seja, independente de culpa, bastando a demonstração da conduta, do nexo causal e do dano, o que deve
ser aferido no caso concreto. Anoto que o dano moral tem natureza extrapatrimonial, que não atinge bens materiais do ofendido, prevalecendo na
doutrina brasileira o entendimento de que tais danos ocorreriam quando forem atingidos direitos da personalidade da pessoa que alega sofrer o
dano. Tais danos, por serem morais, abstratos, não seriam passíveis de ressarcimento, por sua natureza, mas de reparação compensatória, uma
vez que ocorrido o abalo moral, não há como se voltar no tempo de modo a desfazer os fatos. Ainda, importa ressaltar que não são indenizáveis
meros transtornos inerentes à vida cotidiana ou ao simples inadimplemento do contrato, sendo necessário ter ocorrido lesão a direito. No caso em
apreço, tenho que os percalços suportados pela requerente não foram suficientes a extrapolar os limites do mero aborrecimento cotidiano, diante
da não aplicação escorreita do contrato de prestação de serviços educacionais. O exposto porque não houve a demonstração, ?in casu?, de que
a requerente tenha suportado complicações no seu estado de saúde, considerado o afastamento de ID 8140406, em razão dos fatos narrados
na inicial, mormente porque não trazidos aos autos elementos conclusivos de que as medidas administrativas adotadas pela autora tenham
sido efetivas para a averbação do atestado médico sem maiores obstáculos. No mesmo sentido é a jurisprudência do Eg. TJDFT, destacada
na oportunidade pelas palavras do eminente relator do apelo de nº 20161610056795APC, a seguir: ?Segundo Sérgio Cavalieri Filho: "só deve
ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento
psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou
sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho,
no trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico
do indivíduo" (Programa de Responsabilidade Civil, Malheiros Editores, São Paulo, 7ª ed., 2007, p. 78/80). Outrossim, o dano moral deve refletir a
reparação de prejuízos causados à honra subjetiva da requerente e não ser utilizado como meio de enriquecimento sem causa, sob pena de ser
malfadada a ?mens legis?, o que se coaduna com o indeferimento da pretensão autoral respectiva, em especial porque pretendida a condenação
da ré ao pagamento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) naquele mister. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos apenas para, confirmando a tutela de urgência, DETERMINAR que a parte requerida providencie a realização pela parte requerente da
avaliação referente à disciplina de ?EAD Cultura, Sociedade e Política?, que deveria ter sido aplicada em 24/6/2017. Em razão da sucumbência
recíproca e proporcional, com fundamento no art. 85, §2º, c/c o art. 86, ambos do CPC, condeno as partes ao pagamento de 50% (cinquenta por
cento) das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados estes em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa. Com relação à
autora, fica suspensa a exigibilidade de tais verbas, considerando a gratuidade de justiça deferida em seu favor. Ocorrido o trânsito em julgado,
não havendo novos requerimentos, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se.
Taguatinga/DF, 11 de dezembro de 2017 16:24:47. MARIO JORGE PANNO DE MATTOS Juiz de Direito
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4ª Vara Cível de Taguatinga

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Livia Lourenco Goncalves
Diretora de Secretaria: Emilia Carolina Ribeiro Lima
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

1

Nº 2015.07.1.014247-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: MEHTA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA. Adv(s).: DF013158 - Estefania
Goncalves Barbosa Colmanetti. R: PRISMA SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Certifico e dou fé
que, nesta data, juntei MANDADO SEM CUMPRIMENTO, às fls. 180-182 , relativo à parte "PRISMA". Fica a parte AUTORA intimada a promover
o cumprimento da diligência/citação, no prazo de 10(dez) dias úteis, sob pena de extinção. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h03. .

2

Nº 2011.07.1.033229-2 - Monitoria -  A: BANCO RURAL SA. Adv(s).: DF025136A - Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, MG109730 -
Flavia Almeida Moura Di Latella, RJ173524 - Marcelo Tostes de Castro Maia. R: MAURINA PEREIRA DE JESUS DA SILVA. Adv(s).: DF024105
- Jose Weder Cardoso Sampaio, DF037140 - Ermeson de Amorim Melo, DF038300 - Amanda Morais Fernandes. CERTIDÃO Certifico e dou fé
que, nesta data, juntei a petição de fl. 260, da parte BANCO RURAL. Nos termos da Portaria 5/17 deste Juízo, à peticionária, por 5 dias úteis.
Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h23. .

3

Nº 2013.07.1.025162-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: COOP ECON CRED MUT SERV SEC SAU TRAB ENS LTDA SICOOB
CREDIDF. Adv(s).: DF015083 - Inacio Bento de Loyola Alencastro. R: ISABEL BARBOSA LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO
Nos termos da decisão de fl. 86 fica a parte Sicoob intima a retirar ofício expedido na Secretaria do Juízo, devendo comprovar nos autos sua
apresentação ao órgão pagador da executada, no prazo de 5 (cinco) dias. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h27. .

DESPACHO

Nº 2015.07.1.011394-6 - Oposicao -  A: ANTONIO FERNANDES DE SOUSA FILHO. Adv(s).: DF007917 - Sergio de Freitas Moreira.
R: RAIA DROGASIL S/A. Adv(s).: DF045859 - Wander de Paula Rocha Junior. R: EDUARDO SEVERINO BOTELHO. Adv(s).: (.). R: NELY
SEVERINO BOTELHO. Adv(s).: (.). R: RENATA BOTELHO DA COSTA. Adv(s).: (.). R: CLEUSA BOTELHO DE CASTRO. Adv(s).: (.). R: EUZA
BOTELHO DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). R: IOLANDA SEVERINO BOTELHO. Adv(s).: (.). R: EDILEUZA BOTELHO DE ALMEIDA. Adv(s).: (.). R:
ESTELITA BOTELHO FELIX. Adv(s).: (.). R: MARIA DO AMARAL BOTELHO. Adv(s).: (.). R: MATILDES DO AMARAL BOTELHO BORGES.
Adv(s).: (.). R: LETILDES DO AMARAL BOTELHO DA SILVA. Adv(s).: (.). R: MARCO SEVERINO BOTELHO. Adv(s).: (.). R: LUIZ CLAUDIO
SEVERINO BOTELHO. Adv(s).: (.). R: CLAUDIA DO AMARAL BOTELHO. Adv(s).: (.). R: SANDRA DO AMARAL BOTELHO DE FARIAS. Adv(s).:
(.). R: MARCIA DO AMARAL BOTELHO. Adv(s).: (.). Em virtude da sentença cassada de fls.130, dêem-se prosseguimento regular ao feito.
Proceda-se a citação dos demais réus, tendo em vista que só dois foram citados, como demonstra certidão de fls.73 e 107. Taguatinga - DF,
terça-feira, 05/12/2017 às 17h37. Livia Lourenço Gonçalves,Juíza de Direito .

5

Nº 2015.07.1.030763-2 - Cumprimento de Sentenca -  R: DI OLHO 24 HS LTDA. Adv(s).: DF024031 - Andre Luiz Alves da Fonseca. A:
IVO ESTEFANO SILVA SIQUEIRA. Adv(s).: DF020262 - Ivo Estefano Silva Siqueira. A: LEOCARDIO RAIMUNDO MICHETTI. Adv(s).: DF009265
- Leocadio Raimundo Michetti. CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a petição de fls. 131-133 da parte exequente. Certifico ainda
que verifiquei ser exata a informação de que a parte executada, inicialmente autora do processo, constituiu advogado à fl. 11, e não consta dos
autos sua desconstituição ou revogação do mandato, apesar de não haver, até o momento desta juntada, advogado cadastrado para a parte
executada, muito provavelmente por erro na ocasião do cadastramento da inversão de polos. Nos termos da Portaria nº 05/2017 deste Juízo,
tendo já feito o devido cadastramento do advogado constituído à fl. 11, intimo a parte executada a se manifestar quanto à proposta de fl. 125,
no prazo de 5 dias úteis. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h48. .

SENTENÇA

Nº 2014.07.1.003752-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: CRISTINA VIANA DE SIQUEIRA MELAZZO. Adv(s).: DF034469 - Bruno
Mota de Oliveira Ferreira, GO018154 - Cristina Viana de Siqueira. R: ANDRE SANTOS. Adv(s).: DF034485 - Felipe Borba Andrade. A: MARCIO
EMRICH GUIMARAES LEAO. Adv(s).: DF039375 - Marcio Emrich Guimaraes Leao. Extingo o processo, pelo pagamento, com fulcro no artigo
924, inciso II, combinado com os artigos 513 e 771, todos do Código de Processo Civil. Proceda-se à exclusão do nome da parte devedora nos
cadastros de restrição ao crédito. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos adotadas as cautelas legais. Publique-se
Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h58. Livia Lourenço Gonçalves,Juíza
de Direito .

7

Nº 2016.07.1.011755-3 - Procedimento Comum -  A: JOAO FILHO PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: GO022034 - Keila Eiko Felipe Mori
Dallara. R: HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO. Adv(s).: DF009265 - Leocadio Raimundo Michetti. R: CARTORIO DO 6 OFICIO DE
NOTAS DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF002021 - Esly Schettini Pereira. CERTIDÃO Fica a parte credora João Filho Periera da Silva e
Cartorio do 6º Ofíco de Notas do DF intimada a providenciar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a retirada do alvará de levantamento, que se
encontra expedido e guardado em pasta própria nesta Serventia. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h59. .

SENTENÇA

Nº 2016.07.1.008909-2 - Procedimento Comum -  A: MARIO MARCOS ALBAGLI OLIVEIRA. Adv(s).: DF012327 - Lilyan Gomes de
Andrade Perez. R: MB ENGENHARIA SPE 040 SA. Adv(s).: DF039272 - Felipe Gazola Vieira Marques. Homologo, por sentença, para que
surta ela os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes e, em consequência, extingo o processo, com resolução de mérito,
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nos termos do artigo 487, inciso III, alínea "b", do Código de Processo Civil. Sem custas processuais remanescentes. Em razão da renúncia/
desistência tácita à via recursal, certifique a Serventia o trânsito em julgado da sentença, arquivando-se após os autos, adotadas as cautelas legais.
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h59. Livia Lourenço
Gonçalves,Juíza de Direito .

9

Nº 2007.07.1.012163-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: ALBERTO CARLOS PIRES GOMES. Adv(s).: DF022569 - Maria Claudinea
Sobrinho. R: JOSE AUGUSTO PINHEIRO RABELO. Adv(s).: DF010308 - Raul Canal. R: LAF EMPRESA DE SERV. HOSPITALARES LTDA -
HOSP. BRASILIA. Adv(s).: DF001120 - Antonio Vilas Boas Teixeira de Carvalho, DF017075 - Roberta de Alencar Lameiro da Costa. CERTIDÃO
Fica as partes intimadas a providenciarem, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a retirada dod alvarád de levantamento, que se encontram expedidos
e guardados em pasta própria nesta Serventia. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h06. .

SENTENÇA

Nº 2016.07.1.000465-8 - Procedimento Comum -  A: RONALDO DA SILVA MACEDO. Adv(s).: DF018997 - Rafael Santana e Silva. R:
MRV PRIME TOP TAGUATINGA II INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA. Adv(s).: DF040077 - Priscila Ziada Camargo Fernandes, MG080055
- Andre Jacques Luciano Uchoa Costa, MG108654 - Leonardo Fialho Pinto. Extingo o processo, pelo pagamento, com fulcro no artigo 924, inciso
II, combinado com os artigos 513 e 771, todos do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte credora, se
for o caso. Proceda-se à exclusão do nome da parte devedora nos cadastros de restrição ao crédito. Transitada em julgado a presente decisão,
arquivem-se os autos adotadas as cautelas legais. Publique-se Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Taguatinga - DF,
terça-feira, 05/12/2017 às 18h10. Livia Lourenço Gonçalves,Juíza de Direito .

DECISÃO

Nº 2014.07.1.007883-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: THEODERES ROBERTO LOURENCO. Adv(s).: DF033939 - Ricardo Ferro
Costa Sousa. R: PAULO HENRIQUE DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1. Juntei petição da parte autora, fls.159/160. 2. INDEFIRO
o pedido para expedição de certidão de crédito, tendo em vista , que o presente requerimento não se adéqua à tal situação. Assim, suspenda-
se o processo pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 921, inc. III e seu §1º do CPC. 3. Decorrido o prazo de 1 ano de suspensão sem
manifestação do exeqüente, determino o arquivamento dos autos, sem baixa, com fluência do prazo de prescrição intercorrente, nos termos do
disposto nos §§ 2º e 4º do Código de Processo Civil, sem prejuízo do prosseguimento por impulso do interessado, por meio de petição instruída
com documentos que demonstrem a existência de bens penhoráveis. 4. Saliente-se que, já tendo sido realizada diligência via sistemas disponíveis
ao juízo (BACENJUD, RENAJUD e INFOSEG), não serão admitidos pedidos de reiteração dessas diligências sem que o exeqüente demonstre
a modificação da situação econômica do executado. 5. Nos termos do art. 921, §4º, do CPC, o prazo da prescrição intercorrente passará a fluir
a partir da certidão do decurso do prazo da suspensão. 6. Esgotado o prazo prescricional, intime-se as partes a se manifestarem, no prazo de
15 dias úteis (CPC, artigo 921, § 5º). Sem manifestação, voltem conclusos para sentença. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h11.
Livia Lourenço Gonçalves,Juíza de Direito .

SENTENÇA

Nº 2011.07.1.016407-7 - Execucao de Sentenca -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL TARUMA CHÁCARA 09 . Adv(s).: DF014599 -
Washington Haroldo Mendes de Andrade. R: JENNER NEVES BRITO. Adv(s).: DF9999999 - Sem Informacao Advogado. Extingo o processo,
pelo pagamento, com fulcro no artigo 924, inciso II, combinado com os artigos 513 e 771, todos do Código de Processo Civil. Proceda-se à
exclusão do nome da parte devedora nos cadastros de restrição ao crédito. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos
adotadas as cautelas legais. Publique-se Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017
às 18h17. Livia Lourenço Gonçalves,Juíza de Direito .

13

Nº 2016.07.1.015322-4 - Procedimento Comum -  A: MALHARIA IPANEMA LTDA. Adv(s).: DF020740 - Anaximenes Vieira Delmondes.
R: TRANSPORTE GELSLHEITHER LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a solicitação de
fl. 209. Nos termos da Portaria nº 05/2017 deste Juízo, faço seja a parte autora intimada a esclarecer o requerido nessa solicitação. Prazo: 5
dias úteis. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h24. .

DECISÃO

Nº 2015.07.1.014017-8 - Procedimento Comum -  A: VALDERIZA ALCANTARA ROCHA. Adv(s).: DF017237 - Luciane Carvalho
Moura Maia. R: COOTARDE COOPERATIVA DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: DF049500 - Gean Felinto de Sousa.
RECONVINTE: COOPERATIVA DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL. Adv(s).: (.). RECONVINDO: VALDERIZA ALCANTARA ROCHA.
Adv(s).: (.). Compulsando os autos, verifico que, inicialmente, o processo tramitou como medida cautelar autônoma, à luz do Código de Processo
Civil de 1973, tendo sido indefiro o pedido liminar, conforme se observa na decisão de fls. 88/89. No momento processual de saneamento do feito
e produção de provas, sobreveio a decisão de fl. 176, determinado a emenda à inicial nos termos do art. 305, parágrafo único c/c 303, § 6° do
Novo CPC. Atendendo à determinação, a parte autora acostou a nova petição inicial às fls. 178/190, aduzindo o pedido principal em um sistema
sincrético, instituído pelo novo Código de Processo Civil. No caso em tela, em que pese não ter havido a prolação de sentença, restou configurada
a perda do objeto da ação cautelar, reiniciando-se a demanda com a juntada da nova petição inicial. Assim, as petições e documentos carreados
aos autos (fls. 2/177) não serão analisados, para fins da prolação da sentença, senão como mecanismo de consulta para a formação do juízo
de valor quanto ao tudo o que foi produzido no processo. Ressalta-se que os pedidos da cautelar não serão objeto de decisão futura. Assim, o
processo cautelar deu lugar ao processo de conhecimento, iniciado a partir das fls. 178. Sigo com a análise da demanda. Constato que a parte
ré apresentou reconvenção juntamente com a contestação. Intimada a promover o recolhimento das custas referente à reconvenção, quedou-
se inerte (fl. 229). Diante disso, INDEFIRO o processamento da reconvenção. Sem mais delongas, INTIMEM-SE as partes especificar as provas
que pretendem produzir no prazo comum de 5 (cinco) dias, devendo indicar precisamente o ponto controvertido que pretendem provar com cada
modalidade requerida. Sob pena de preclusão, caso requeira a oitiva de testemunhas, deverá indicar o rol respectivo, apontando a relação de
cada testemunha indicada com o fato que pretendem provar. Também sob a mesma pena, caso requeira perícia, deverá indicar a modalidade,
seus quesitos e, caso queira, assistente técnico. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h27. Livia Lourenço Gonçalves,Juíza de Direito .

DESPACHO
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Nº 2015.07.1.031191-4 - Procedimento Comum -  A: MARIA LUCIA ROSEO DA SILVA. Adv(s).: DF043304 - Emmanuel Carlos Amancio
Correa. R: FERNANDO ROBERTO DOS SANTOS. Adv(s).: DF005838 - Jose Alves de Alencar. Intime-se a parte ré para informar se ainda
persiste o interesse no depoimento pessoal da parte autora. Em caso positivo, deverá esclarecer quais pontos controversos serão aclarados com
essa prova, sob pena de indeferimento. Se a parte ré informar a desistência da mencionada prova, façam-se os autos conclusos para sentença,
observando-se a ordem cronológica. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h28. Livia Lourenço Gonçalves,Juíza de Direito .

Nº 2013.07.1.042398-9 - Procedimento Comum -  A: PAULO HENRIQUE GREGORIO. Adv(s).: DF038547 - Wanya Maria Nascimento
Cardoso. R: ENARQ PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA. Adv(s).: DF005974 - Antonio Gilvan Melo, DF023440 - Luciano Nacaxe Campos
Melo. RECONVINTE: ENARQ PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA. Adv(s).: (.). RECONVINDO: PAULO HENRIQUE GREGORIO. Adv(s).: (.).
Quanto ao pedido de fl. 566, informo ao Sr. Contador que a base de incidência da taxa de fruição é o valor atualizado do imóvel. O critério para
atualizar a taxa de fruição é de fato aquele previsto no contrato de fls.23/28, cláusula 9°, I, qual seja, 1% ao mês. A atualização do valor do
imóvel deverá ter por base o valor estipulado no contrato de compra e venda, que deverá ser atualizado pelo índice INPC. No que tange ao
esclarecimento quanto à incidência dos juros, estes devem ser atualizados com os mesmos parâmetros do débito principal. Assim, definidas
as questões jurídicas, retornem os autos ao contador judicial, para elaboração dos cálculos. Vindo a manifestação da contadoria, dê-se vista
às partes no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias úteis, conforme determinado no item 10 da decisão de fls. 563/564 Após, façam-se os autos
conclusos. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h31. Livia Lourenço Gonçalves,Juíza de Direito .

17

Nº 2016.07.1.010039-8 - Procedimento Comum -  A: ANTONIO IRIS DA COSTA JUNIOR. Adv(s).: DF044724 - Tamara Tabosa Ferreira.
R: MRV ENGENHARIA. Adv(s).: DF040077 - Priscila Ziada Camargo Fernandes, MG080055 - Andre Jacques Luciano Uchoa Costa, MG108654 -
Leonardo Fialho Pinto. R: PRIME INCORPORACOES E CONTRUCOES SA. Adv(s).: DF040077 - Priscila Ziada Camargo Fernandes, MG080055
- Andre Jacques Luciano Uchoa Costa, MG108654 - Leonardo Fialho Pinto. R: TAGUATINGA QI 03 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. Adv(s).: DF040077 - Priscila Ziada Camargo Fernandes, MG080055 - Andre Jacques Luciano Uchoa Costa, MG108654 - Leonardo Fialho
Pinto. CERTIDÃO Certifico que juntei, às fls. 327/329, os demonstrativos do cálculo das custas finais, elaborados pela Contadoria-Partidoria
de Brasília/DF. Em cumprimento ao disposto no artigo 100, § 1º do Provimento Geral da Corregedoria, ficam as partes MRV ENGENHARIA,
PRIME INCORPORACOES E CONTRUCOES SA, TAGUATINGA QI 03 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA intimadas nas pessoas de
seus advogados, por publicação, para efetuarem o pagamento das custas finais no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Ficam as partes sucumbentes
advertidas da possilbidade, mediante o pagamento das custas, do desentranhamento de documentos de seus interesses, desde que autorizado
pelo MM. Juiz, bem como de que os mesmos poderão ser eliminados, após o arquivamento dos autos, de acordo com a tabela de temporalidade
aprovada pelo Tribunal. Para a emissão da guia de custas judiciais, acesse a página do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais, ou
procure um dos postos de Apoio Judiciário da Corregedoria localizados nos fóruns. Efetuado o pagamento, deverá a parte entregar o comprovante
autenticado junto à Secretaria deste juízo para as devidas baixas e anotações de praxe. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h39. .

DESPACHO

Nº 2016.07.1.014024-8 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA II LONG BEACH TORRE C. Adv(s).:
DF025624 - Cristiane de Queiroz Miranda. R: CONSTRUTORA MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A. Adv(s).: MG080055 - Andre Jacques
Luciano Uchoa Costa, MG108654 - Leonardo Fialho Pinto. Para fins de homologação do acordo, como ato do processo, intime-se a parte autora
para regularizar as assinaturas dos patronos, tendo em vista que é necessário que ambas as partes estejam assistidas por seus advogados,
devidamente constituídos nos autos. Apresentem as partes, assim, o pedido em termos, no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo, desde logo, que
a não adequação dos termos do acordo implicará na extinção do processo. Isso porque, o processo já havia sido julgado e eventual pedido de
cumprimento deveria ter sido, necessariamente, promovido pela via eletrônica. I. Cumpra-se. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h41.
Livia Lourenço Gonçalves,Juíza de Direito .
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Nº 2014.07.1.033670-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO SOLAR PARK. Adv(s).: DF009160 - Ursula Cordeiro
Grochevski. R: ROBERLINE BERSAN. Adv(s).: DF044189 - Hiuna Rabelo Farias. CERTIDÃO Certifico que juntei, às fls. 353 , o demonstrativo
do cálculo das custas finais, elaborado pela Contadoria-Partidoria de Brasília/DF. Em cumprimento ao disposto no artigo 100, § 1º do Provimento
Geral da Corregedoria, fica a parte ROBERLINE BERSAN intimada na pessoa de seu advogado, por publicação, para efetuar o pagamento
das custas finais no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Fica a parte sucumbente advertida da possilbidade, mediante o pagamento das custas, do
desentranhamento de documentos de seu interesse, desde que autorizado pelo MM. Juiz, bem como de que os mesmos poderão ser eliminados,
após o arquivamento dos autos, de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Para a emissão da guia de custas judiciais,
acesse a página do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais, ou procure um dos postos de Apoio Judiciário da Corregedoria localizados
nos fóruns. Efetuado o pagamento, deverá a parte entregar o comprovante autenticado junto à Secretaria deste juízo para as devidas baixas e
anotações de praxe. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h46. .

20

Nº 2012.07.1.029491-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: FRANCISCO XAVIER DE LUCENA FILHO. Adv(s).: DF022834 - Tiago Cardozo
da Silva. R: RMS COMERCIO DE IMOVEIS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
SA. Adv(s).: DF015553 - Osmar Mendes Paixao Cortes. R: UNICASA INDUSTRIA DE MOVEIS S/A. Adv(s).: DF032032 - Jose Edgard da Cunha
Bueno Filho. CERTIDÃO Certifico que juntei, às fls. 456/457, os demonstrativos do cálculo das custas finais, elaborados pela Contadoria-Partidoria
de Brasília/DF. Em cumprimento ao disposto no artigo 100, § 1º do Provimento Geral da Corregedoria, ficam as partes RMS COMERCIO DE
IMOVEIS LTDA (Baixa com Ofício), UNICASA INDUSTRIA DE MOVEIS S/A (Baixa com Ofício) intimadas nas pessoas de seus advogados,
por publicação, para efetuarem o pagamento das custas finais no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Ficam as partes sucumbentes advertidas da
possilbidade, mediante o pagamento das custas, do desentranhamento de documentos de seus interesses, desde que autorizado pelo MM. Juiz,
bem como de que os mesmos poderão ser eliminados, após o arquivamento dos autos, de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo
Tribunal. Para a emissão da guia de custas judiciais, acesse a página do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais, ou procure um dos
postos de Apoio Judiciário da Corregedoria localizados nos fóruns. Efetuado o pagamento, deverá a parte entregar o comprovante autenticado
junto à Secretaria deste juízo para as devidas baixas e anotações de praxe. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h51. .

DESPACHO

Nº 2015.07.1.012704-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL RIVIERA DEI FIORI. Adv(s).: DF034339 -
Edson Alexandre Silva Pessoa, DF042435 - Amanda Larysse Silva Pessoa. R: MB ENGENHARIA SPE 023 S/A. Adv(s).: SP149754 - Solano
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de Camargo. Realizada uma primeira penhora às fls. 197/199, a qual foi totalmente satisfeita, o credor requereu a complementação da penhora,
em razão da diferença resultante da defesagem da atualização monetária. Feito isso, foi deferida nova penhora pelo Bacenjud (fls. 220/221), a
qual, contudo, baseou-se em valor equivocado, pois não considerou a quantia parcialmente bloqueada anteriormente. Assim, consdierando-se o
pedido de penhora de R$ 1172,32 em maio de 2017, e o bloqueio de R$ 4.947,82 em setembro de 2017, verifica-se claro excesso de penhora.
por essa razão, defiro a derradeira oportunidade para que a parte credora traga aos autos planilha atualizada do débito até a data da efetivação
da penhora (27/9/2017), para permitir a correta expedição de alvarás quanto aos valores remanescentes. Prazo de 5 (cinco) dias úteis. Caso
ela permaneça novamente inerte, será considerada para fins de cumprimento da obrigação remanescente a quantia indicada às fls. 206 (R$
1.172,32) e o excesso de penhora decorrente do bloqueio de fls. 221será liberado à parte executada. O processo, em consequência, será extinto
pelo pagamento. I. Cumpra-se. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h55. Livia Lourenço Gonçalves,Juíza de Direito .

22

Nº 2012.07.1.008385-4 - Acao de Conhecimento -  A: DANIEL DIAS DA SILVA PEREIRA. Adv(s).: DF020436 - Jully Ane da Silva
Pereira Batista. R: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA. Adv(s).: DF040077 - Priscila Ziada Camargo Fernandes, MG080055 - Andre
Jacques Luciano Uchoa Costa, MG108654 - Leonardo Fialho Pinto. R: PRIME INCORPORACOES E CONSTRUCOES S.A. Adv(s).: SP142452
- Joao Carlos de Lima Junior. CERTIDÃO De ordem do MM. Juiz, faço intimar as PARTES para que se manifestem sobre o retorno dos autos da
CONTADORIA JUDICIAL, no prazo comum de 5(CINCO) dias úteis Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h58. .

DECISÃO

Nº 2014.07.1.042122-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO ENGENHO DAS FLORES. Adv(s).: DF014599 - Washington
Haroldo Mendes de Andrade. R: HEBERT MARQUES LEAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Analisando detidamente o feito, observa-se que
o réu/executado não esteve representado na fase de conhecimento, notadamente porque a assistência jurídica ofertada na audiência de fls. 61
deu-se exclusivamente para aquele ato. Dessa maneira, admitido o pedido de cumprimento de sentença, intime-se o executado no endereço
indicado às fls. 78, nos moldes determinados na decisão de fls. 82, para que realize o pagamento do débito, bem como para que tenha ciência da
constrição realizada às fls. 92/94. Esgotado o prazo de 15 (quinze) dias, sem manifestação, e considerando a informação do credor de que não
tem notícia de bens disponíveis do devedor, com fulcro no artigo 921, III, § 1º, do NCPC, suspendo o processo prazo de 1 (um) ano. Decorrido
o prazo de 1 ano de suspensão sem manifestação do exeqüente, determino o arquivamento dos autos, sem baixa, com fluência do prazo de
prescrição intercorrente, nos termos do disposto nos §§ 2º e 4º do Código de Processo Civil, sem prejuízo do prosseguimento por impulso do
interessado, por meio de petição instruída com documentos que demonstrem a existência de bens penhoráveis. Saliente-se que, já tendo sido
realizada diligência via sistemas disponíveis ao juízo (BACENJUD, RENAJUD e INFOSEG), não serão admitidos pedidos de reiteração dessas
diligências sem que o exeqüente demonstre a modificação da situação econômica do executado. Esgotado o prazo prescricional, intime-se as
partes a se manifestarem, no prazo de 15 dias úteis (CPC, artigo 921, § 5º). Sem manifestação, voltem conclusos para sentença. I. Cumpra-se.
Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 19h12. Livia Lourenço Gonçalves,Juíza de Direito .

24

Nº 2006.07.1.021337-7 - Execucao de Sentenca -  A: HENRIQUE JORGE AZEVEDO SILVA. Adv(s).: DF00864A - Joel Antonio de Souza,
DF016116 - Anselmo Lucio Meireles de Lima Ayello, GO031487 - Fabiana Frianca Asmar de Souza. R: LUIZ CARLOS DE SOUZA. Adv(s).:
DF035703 - Marcio de Araujo Silva, DF039532 - Jose Pedro Brito da Costa. A: SIMONE BRAGA AZEVEDO. Adv(s).: (.). R: CLAUDIA MARIA
LIMA DE SOUZA. Adv(s).: DF014009 - Ewan Teles Aguiar. DENUNCIADO A LIDE: GERALDA ALVES DOS REIS CARVALHO. Adv(s).: DF039532
- Jose Pedro Brito da Costa. DENUNCIADO A LIDE: LUIZ ARAUJO DE CARVALHO. Adv(s).: DF039532 - Jose Pedro Brito da Costa. CERTIDÃO
Fica a parte credora intimada a providenciar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a retirada do alvará de levantamento, que se encontra expedido e
guardado em pasta própria nesta Serventia. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 19h42. .

DECISÃO

Nº 2014.07.1.006472-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DA CHACARA 105 ENTRADA F. Adv(s).: DF042221 - Ana
Paula Pereira Thomaz Resende. R: ELIZABETE FERREIRA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. DEFIRO a reiteração da diligência para a
avaliação do imóvel, devendo a Sra. Oficiala, em caso de não ter acesso ao bem, considerar as condições externas e os valores de mercado
atribuídos à região, para a devida avaliação. Com o retorno do mandado, dê-se vista às partes, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. I. Cumpra-se.
Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 08h48. Livia Lourenço Gonçalves,Juíza de Direito .

Nº 2007.07.1.024316-9 - Execucao de Sentenca -  A: CONDOMINIO DA CHACARA 02 ARNIQUEIRA. Adv(s).: DF020628 - Leonardo
Pimenta Franco, DF021045 - Adriana Goncalves de Deus Sena. R: MARIA CLEIDES TEIXEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1. Defiro o pedido
constante da petição que ora junto ao feito (fl. 299). 1.1. Suspenda-se o andamento do feito pelo prazo de 3 (três) meses, período transacionado
pelas partes para complementação do pagamento acertado em acordo extrajudicial. 2. Ficam as partes intimadas que, transcorrido o prazo
sem que haja manifestação, este Juízo entenderá o silêncio como quitação da obrigação, hipótese em que os autos deverão vir à conclusão,
para extinção. 3. Havendo manifestação acerca de eventual inadimplemento, esta deverá vir acompanhada de planilha atualizada do débito e
indicação de bem de propriedade do devedor passível de penhora, sob pena de arquivamento, nos termos do art. 921 do CPC/15, o que fica
desde já determinado, pelo prazo de 1 (um) anos, findo o qual, os autos deverão ser arquivados, com início da fluência do prazo prescricional.
Int. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h41. Livia Lourenço Gonçalves,Juíza de Direito .

Nº 2014.07.1.018183-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL ANTARES CLUB. Adv(s).:
DF034339 - Edson Alexandre Silva Pessoa. R: KATIA CILENE FERNANDES DOS SANTOS. Adv(s).: DF016205 - Daniela Furtado Pinheiro.
1. A contadoria judicial manifestou-se à fl. 215, informando que os honorários advocatícios incluídos nos cálculos de fls. 192/195 são aqueles
sucumbenciais de 10% (dez por cento) fixados na sentença exeqüenda. 2. A parte devedora então apresentou a petição de fls. 228/229,
alegando que os honorários não seriam devidos em razão da gratuidade de justiça que lhe foi deferida já em fase de cumprimento de
sentença (fl. 212). 2.1. Sem razão a devedora, porquanto o benefício da gratuidade de justiça possui efeitos "ex nunc", isto é, produz efeitos
somente a partir de seu deferimento, não servindo para afastar a condenação anteriormente imposta. 2.2. Nesse sentido, cito o seguinte
aresto deste Eg. TJDFT: "CIVIL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. PESSOA JURÍDICA. PRESUNÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. INOCORRÊNCIA. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE.
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE HIPOSSUFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA CONSTATADA. SÚMULA 481/STJ.
EFEITO EX NUNC DA DECISÃO QUE DEFERE A JUSTIÇA GRATUITA. PEDIDO FORMULADO EM SEDE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE
DE EXCLUSÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA FIXADOS EM SENTENÇA. HONORÁRIOS RECURSAIS.CABIMENTO. NOVA
SISTEMÁTICA DO CPC/2015. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO
ACÓRDÃO. MODIFICAÇÃO DA DECISÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. ART. 1.022 DO CPC/2015. EFETIVA E ADEQUADA
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PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. ACÓRDÃO MANTIDO. 1 - (...). 4.1 - A ora embargante, em sede de
recurso de apelação, requereu a concessção da justiça gratuita e a exclusão da condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais fixados
em sentença, e, da simples leitura do r. acórdão ora recorrido verifica-se que o benefício mencionado lhe foi deferido ante a comprovação de
hipossuficiência. Não obstante o deferimento da benesse citada, esta E. Corte de Justiça já sedimentou entendimento no sentido de que o
deferimento da justiça gratuita opera efeitos ex nunc, não afastando condenações em honorários e custas processuais fixadas em sentença. 4.2 -
(...). 6 - Recurso conhecido e desprovido. Acórdão mantido." (Acórdão n.1045734, 20150111051394APC, Relator: ALFEU MACHADO 1ª TURMA
CÍVEL, Data de Julgamento: 13/09/2017, Publicado no DJE: 19/09/2017. Pág.: 130-146) (GN) 3. Desta forma, fica a parte devedora intimada
a, no derradeiro prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o depósito do saldo remanescente encontrado pela contadoria judicial (R$ 994,83 - fl. 192),
sob pena de retomada dos atos expropriatórios. 4. Quedando-se inerte a devedora, intime-se a parte credora a impulsionar o feito, com planilha
atualizada do débito, indicando bens passíveis de constrição judicial, considerando que a execução ou a fase de cumprimento de sentença se
faz em seu interesse, a quem incumbe diligências no sentido de propiciar ao Juízo os mecanismos para o cumprimento da obrigação por parte
do devedor, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de suspensão, nos termos do artigo 921, inciso III, combinado com o seu parágrafo 1º,
do Código de Processo Civil, aplicado de forma supletiva no âmbito da fase de cumprimento de sentença. 4.1. Fica assim, desde já determinada,
em caso de inércia do credor, a suspensão do processo pelo prazo de 1 (um) ano, igualmente a fluência da prescrição. 5. Decorrido o prazo
de 1 ano de suspensão sem manifestação do exeqüente, determino o arquivamento dos autos, sem baixa, com fluência do prazo de prescrição
intercorrente, nos termos do disposto nos §§ 2º e 4º do Código de Processo Civil, sem prejuízo do prosseguimento por impulso do interessado,
por meio de petição instruída com documentos que demonstrem a existência de bens penhoráveis. 5.1. Saliente-se que, já tendo sido realizada
diligência via sistemas disponíveis ao juízo (BACENJUD, RENAJUD e INFOSEG), não serão admitidos pedidos de reiteração dessas diligências
sem que o exeqüente demonstre a modificação da situação econômica do executado. 6. Esgotado o prazo prescricional, intime-se as partes
a se manifestarem, no prazo de 15 dias úteis (CPC, artigo 921, § 5º). Sem manifestação, voltem conclusos para sentença. 7. Expeçam-se as
diligências necessárias. Int. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 08h57. Livia Lourenço Gonçalves,Juíza de Direito .

Nº 2014.07.1.018721-7 - Cumprimento de Sentenca -  R: CLAUDIA ROCHA CACIQUINHO. Adv(s).: DF041878 - Claudia Rocha
Caciquinho. A: DANIELA QUEIROZ DA CRUZ. Adv(s).: DF020748 - Daniela Queiroz da Cruz. INTERESSADA: PRISCILA ZIADA CAMARGO.
Adv(s).: DF040077 - Priscila Ziada Camargo Fernandes. 1. Fica a parte devedora (Claudia) intimada a, no derradeiro prazo de 5 (cinco) dias,
efetuar o depósito do saldo remanescente apontado pela credora (R$ 107,63 - fl. 393), sob pena de retomada dos atos expropriatórios. 2.
Quedando-se inerte a devedora, intime-se a parte credora a impulsionar o feito, com planilha atualizada do débito, indicando bens passíveis de
constrição judicial, considerando que a execução ou a fase de cumprimento de sentença se faz em seu interesse, a quem incumbe diligências
no sentido de propiciar ao Juízo os mecanismos para o cumprimento da obrigação por parte do devedor, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de suspensão, nos termos do artigo 921, inciso III, combinado com o seu parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, aplicado de forma
supletiva no âmbito da fase de cumprimento de sentença. 2.1. Fica assim, desde já determinada, em caso de inércia do credor, a suspensão
do processo pelo prazo de 1 (um) ano, igualmente a fluência da prescrição. 3. Decorrido o prazo de 1 ano de suspensão sem manifestação
do exeqüente, determino o arquivamento dos autos, sem baixa, com fluência do prazo de prescrição intercorrente, nos termos do disposto
nos §§ 2º e 4º do Código de Processo Civil, sem prejuízo do prosseguimento por impulso do interessado, por meio de petição instruída com
documentos que demonstrem a existência de bens penhoráveis. 3.1. Saliente-se que, já tendo sido realizada diligência via sistemas disponíveis
ao juízo (BACENJUD, RENAJUD e INFOSEG), não serão admitidos pedidos de reiteração dessas diligências sem que o exeqüente demonstre a
modificação da situação econômica do executado. 4. Esgotado o prazo prescricional, intime-se as partes a se manifestarem, no prazo de 15 dias
úteis (CPC, artigo 921, § 5º). Sem manifestação, voltem conclusos para sentença. 5. Expeçam-se as diligências necessárias. Int. Taguatinga -
DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 08h54. Livia Lourenço Gonçalves,Juíza de Direito .

Nº 2015.07.1.020868-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: RADIO E TELEVISAO CAPITAL LTDA. Adv(s).: SP204857 - Rodrigo Nunes
Simoes. R: INSTITUTO DE EDUCACAO CHRISTUS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. DEFIRO o desentranhamento do mandado de
penhora , para nova diligência no endereço indicado em fl.120. Caso a resposta não se positiva, tendo em vista a ausência de bens e de valores
passíveis de penhora capaz de satisfazer a obrigação, com fulcro no artigo 921, III, § 1º, do NCPC, suspendo o processo prazo de 1 (um) ano.
Decorrido o prazo de 1 ano de suspensão sem manifestação do exeqüente, determino o arquivamento dos autos, sem baixa, com fluência do
prazo de prescrição intercorrente, nos termos do disposto nos §§ 2º e 4º do Código de Processo Civil, sem prejuízo do prosseguimento por impulso
do interessado, por meio de petição instruída com documentos que demonstrem a existência de bens penhoráveis. Saliente-se que, já tendo sido
realizada diligência via sistemas disponíveis ao juízo (BACENJUD, RENAJUD e INFOSEG), não serão admitidos pedidos de reiteração dessas
diligências sem que o exeqüente demonstre a modificação da situação econômica do executado. Esgotado o prazo prescricional, intime-se as
partes a se manifestarem, no prazo de 15 dias úteis (CPC, artigo 921, § 5º). Sem manifestação, voltem conclusos para sentença. Taguatinga -
DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 08h53. Livia Lourenço Gonçalves,Juíza de Direito .

Nº 2013.07.1.008849-7 - Execucao de Sentenca -  A: BRASAL BRASILIA SERVICOS AUTOMOTORES. Adv(s).: DF000513 - Jose
Alberto Couto Maciel. R: FORTIUM EDITORA E TREINAMENTO. Adv(s).: SP233023 - Renato Takeshi Hirata. 1. INDEFIRO, por ora, o pedido
de penhora na boca do caixa da empresa ré, considerando a pouca efetividade que a medida tem demonstrado. Entendo que tal tipo de penhora
é medida extrema e somente deve ser deferida se comprovada que a atividade empresarial não restará comprometida. Nesse sentido, segue
entendimento jurisprudencial: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA NA BOCA DO CAIXA. MEDIDA
EXPECIONAL. I - Ainda que importe em restrição sobre dinheiro, a penhora na boca do caixa constitui medida extrema, devendo ser admitida
apenas em situações excepcionais, quando o devedor não possuir bens ou, se os possuir, forem de difícil execução ou insuficientes a saldar
o crédito demandado, e desde que não torne inviável o exercício da atividade empresarial. II - Negou-se provimento ao recurso. Expeça-se
mandado de penhora e intimação. Int. "(Acórdão n.880762, 20150020114659AGI, Relator: JOSÉ DIVINO 6ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
08/07/2015, Publicado no DJE: 21/07/2015. Pág.: 200) 2. Assim, na forma do art. 835, inc. I e §1º, combinado com o art. 854, todos do NCPC,
promova-se o bloqueio de valores depositados em contas bancárias da parte devedora até o limite do débito, por intermédio do sistema BacenJud.
2.1. Caso positiva a diligência, desbloqueie-se imediatamente o montante excedente (art. 854, §1º, do NCPC), certificando-se todo o ocorrido.
2.1.1 Intime-se a parte atingida pela constrição, na forma do art. 841 e para os fins do art. 917, inc. II e seu §1º, do NCPC (impugnação por penhora
incorreta ou avaliação errônea no prazo de 15 dias), bem como para os fins do art. 854, §2º, do NCPC (prazo de 5 dias para comprovar que as
quantias são impenhoráveis, ou ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros). 2.1.2. A intimação deve se dar, como regra,
por intermédio do advogado do devedor, com a publicação da certidão de penhora. Não havendo advogado, deverá ser intimado pessoalmente (art.
854, §2º, do NCPC), mediante carta/AR encaminhada ao endereço constante dos autos, ainda que não recebida pessoalmente pelo interessado
(art. 274, parágrafo único, do NCPC). 2.1.3. Decorridos o prazo de eventual impugnação sem qualquer manifestação, certifique-se tal fato e,
na forma do art. 854, §5º, do NCPC, desde já converto a indisponibilidade em penhora e determino que se transfira a quantia bloqueada para
conta remunerada de depósito judicial à disposição deste Juízo, retornando os autos conclusos para decisão. 2.1.4. Apresentada impugnação,
retornem os autos conclusos para decisão. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h38. Livia Lourenço Gonçalves,Juíza de Direito .

Nº 2017.07.1.007572-9 - Procedimento Comum -  A: CAUA MARINHO RODRIGUES REIS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. R: BRADESCO SAUDE S/A. Adv(s).: DF033133 - Guilherme Silveira Coelho. Em tempo, analisando detidamente os autos, observa-
se que a presente pretensão de obrigação de fazer foi distribuída originalmente ao Núcleo de Plantão Judicial, ocasião em que o pedido de
tutela de urgência foi deferido e o processo, ao ser redistribuído a esta 4ª Vara Cível de Taguatinga, passou a tramitar sob a forma eletrônica
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sob o n. 7217-14.2017.8.07.0007. Todavia, apesar de ter havido decisão para a destruição dos autos físicos após a oportunização à parte autora
para o desentranhamento de documentos que instruíram a inicial (fls. 44), por equívoco o procedimento prosseguiu com a apresentação de
contestação pela parte ré, apresentação de réplica e a realização de audiência de conciliação conjunta (nos autos físicos e digitais), em que
as partes compuseram sobre a matéria litigiosa e requereram a extinção do processo. Observe-se que no termo de audiência acostado às fls.
157/158, foram extintos ambos os processos (físico e eletrônico), em razão da homologação do acordo e conseqüente trânsito em julgado. Pois
bem. Conquanto ambos os processos tenham sido extintos por sentença, a manutenção dos dois feitos em andamento reflete uma impropriedade,
porquanto se tratam da mesma demanda, processadas em vias diversas. Assim, um deles deve necessariamente desaparecer. E o cancelamento
da distribuição deve afetar os autos físicos, que deram lugar aos autos eletrônicos, em razão da determinação contida às fls. 42 e 44. Feitas
essas considerações, torno sem efeito todos os atos processuais praticados nos autos físicos desde o momento em que houve a digitalização
do feito e a decisão de cancelamento da distribuição (fls. 44). Determino que ambas as partes sejam intimadas a, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a indicarem interesse no desentranhamento de peças que acostaram aos autos, sob pena de preclusão. Para que não haja prejuízo ao
processo eletrônico, determino que a Secretaria promova a digitalização de todos os documentos e atos praticados a partir das fls. 53, incluindo-
se a presente decisão. Esclareço ainda que, havendo a apresentação de comprovante de depósito nos autos físicos, a expedição de alvará de
levantamento deverá ser realizada nos autos eletrônicos, após a digitalização dos documentos. Em seguida, intimadas as partes e não havendo
interesse no desentranhamento de documentos, oficie-se à distribuição, para o cancelamento da distribuição. I. Cumpra-se. Taguatinga - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 13h34. Livia Lourenço Gonçalves,Juíza de Direito .

DESPACHO

Nº 2011.07.1.036599-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: GILMAR CAMARGO DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF032183 - Antonio de
Jesus Costa Nascimento, GO021373 - Leonardo Augusto Barbosa da Silva. R: SOLIDA CONSTRUCOES LTDA.. Adv(s).: DF015192 - Elvis Del
Barco Camargo. Em resposta ao expediente de fl. 103, expeça-se ofício ao Juízo da 17ª Vara Cível informando que no bojo destes autos n°
36599-4/2011, após a penhora deferida por este juízo sobre o imóvel de matrícula n° 291910 (R.3/291910), a parte credora manifestou interesse
na adjudicação do bem (fl. 72), o que foi deferido por este juízo (fl. 80) Todavia, posteriormente, as partes juntaram acordo nos autos informando
que a diferença entre o valor da dívida e o valor do imóvel, que à época perfazia a diferença de R$ 109.844,56, seria pago pelo exeqüente, em
espécie, na sede da empresa ré, na data de 25/03/2014. Assim, informe ao Juízo da 17ª Vara Cível de Brasília, que por ora, não há nenhum saldo
em favor da empresa Solida Construções LTDA. Sem prejuízo, INTIMEM-SE as partes para informarem, no prazo de 05 (cinco) dias, se houve o
cumprimento do acordo de fl. 83, em especial, intime-se a parte exeqüente para ciência quanto ao teor do acostado à fl. 103, bem como para que
comprove nos autos o pagamento o valor remanescente nos termos do acordo de fl. 83, com a finalidade de eventualmente, expedir-se o termos
de adjudicação, se for o caso. Não havendo manifestação, o acordo será considerado cumprido e o processo será extinto. Vindo a resposta das
partes, façam-se os autos conclusos. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h03. Livia Lourenço Gonçalves,Juíza de Direito .

Nº 2017.07.1.000777-7 - Procedimento Comum -  A: ALINETE SILVA SOARES. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: ASSOCIACAO HABITACIONAL PRO LAR DF. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. Trata-se de ação de rescisão contratual c/c
indenização proposta por Alinete Silva Soares contra Associação Habitacional Pro-Lar DF. Narra a parte autora que, para aderir ao programa
habitacional, no qual receberia a cessão do lote localizado na QN 29, Conjunto 02, Lote 01 - Riacho Fundo II, avaliado em R$ 80.000,00, deu
em pagamento dois veículos que se encontravam em nome de seu companheiro Claudiney José dos Santos, totalizando no montante de R$
40.000,00. Afirma que o restante seria pago em 12 prestações de R$ 3.500,00. Alega que em dezembro de 2015, ela e seu companheiro foram
surpreendidos por pessoas que se encontravam na posse do imóvel, alegando serem donos. Observa a autora que constatou a existência de
obra sendo edificada no terreno. Diante disso, aduz a autora que se dirigiu à associação pleiteando rescisão do contrato, tratando a situação com
a pessoa de Wanda dos Santos Coutinho. Restou acordado que a ré devolveria o valor dos veículos e mais três parcelas que haviam sido pagas
pela autora. Recebeu como forma de ressarcimento um cheque no valor de R$ 2.500,00, emitido pela pessoa de Edson do Nascimento. Ressalta
que o cheque foi devolvido por falta de fundos. Requer a condenação da ré em ressarcir a autora no montante de R$ 63.823,27 e a indenizá-la a
título de danos morais no montante de R$ 10.000,00. É o breve relatório. No caso tela observo que, de fato, a parte autora firmou contrato com
a ré, materializado no documento acostado às fls. 11/13. Todavia, necessário se faz que a autora junte aos autos documentos que demonstre os
pagamentos realizados. À fls. 14/15 restou configurado apenas a transferência do veículo da pessoa de Claudney José dos Santos para a pessoa
de Elton Teles. Não há qualquer comprovação de que esse veículo foi entregue como parte pagamento da avença realizada no contrato de fls.
11/13. Ademais, não restou configurada qualquer relação da pessoa de Elton Teles com a parte ré, uma vez que a procuração de fl. 7 constitui a
pessoa de Wanda para representar a Associação-ré. Assim, tal situação carece de provas. De outro lado, deve a parte autora comprar nos autos
o pagamento das demais parcelas não abrangidas pelos veículos. Além disso, a cópia do título de fls. 17/18 também não traz nenhuma relação
com eventual devolução que a ré teria realizado em favor da parte autora, tendo em vista que foi emitido por 3° que, aparentemente, não guarda
relação com a ré. Outrossim, o valor referente a esse título extrajudicial pode ser cobrado por meio de demanda própria. Assim, INTIME-SE a
parte autora para: 1. Juntar aos autos documentos que demonstre os pagamentos realizados, referentes às parcelas do contrato; 2. Comprovar
nos autos que a transferência de fls. 14/15 foi realizada a título de pagamento de parte do contrato; 3. Acostar aos autos os termos do distrato
realizado entre as partes, caso exista. O prazo para cumprimento das determinações é de 05 (cinco) dias. Vindo manifestação da parte autora,
dê-se vista à ré, também no prazo de 5 (cinco) dias. Após, façam-se os autos conclusos, para a prolação da sentença. Taguatinga - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 09h09. Livia Lourenço Gonçalves,Juíza de Direito .

Nº 2016.07.1.011731-0 - Procedimento Comum -  A: LUZIMEIRE CRISTIANE SOARES SANTANA. Adv(s).: DF011675 - WALTER
CARVALHO SANTANA. R: BRADESCO BANCO BRASILEIRO DE DESCONTO SA. Adv(s).: DF029971 - SANTINA MARIA BRANDAO
NASCIMENTO GONCALVES. DESPACHO Em razão do depósito efetuado às fls. 338, expeça-se Alvará de Levamentamento da quantia
depositada, tendo como beneficiária a parte credora. Em ato contínuo, fica o devedor intimado para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias,
procedendo, se for o caso, ao depósito do valor remanescente da obrigação, no valor de R$ 86,13 (oitenta e seis reais e treze centavos) (fls.
341), para extinção pelo pagamento, sob pena de início dos atos expropriatórios. Expeçam-se as diligências necessárias. Intime-se. Taguatinga
- DF, terça-feira, 05/12/2017 às 13h14. Livia Lourenço Gonçalves,Juíza de Direito.

JULGAMENTO

Nº 2009.07.1.023899-8 - Cobranca -  A: LUIS CESAR SANT ANA HAIKAL. Adv(s).: DF035444 - IGOR APARECIDO VENANCIO DE
OLIVEIRA. R: JAMILA REIS DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF012674 - ANTONIO CARLOS ALVES DINIZ. O processo encontrava-se em tramitação
no Superior Tribunal de Justiça, quando as partes apresentaram petição às fls. 429 requerendo a extinção do feito pelo pagamento. Na decisão
de fls. 430, o ministro relator do Recurso julgou prejudicado o recurso pela perda do objeto e determinou a devolução dos autos para análise
do pedido de homologação da transação. Do retorno dos autos ao juízo de origem, as partes foram intimadas a se manifestarem (fls. 432),
apresentando novamente a petição informando a plena quitação ao presente feito. É o relato do necessário. Diante da petição acostada à fl.
433, extingo o processo, pelo pagamento, com fulcro no artigo 924, inciso II, combinado com os artigos 513 e 771, todos do Código de Processo
Civil. Nos termos apresentados, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. Em havendo custas finais estas ficaram a
cargo da parte autora, no entanto suspensa sua exigibilidade, uma vez que, beneficiária da gratuidade de justiça, nos termos da Decisão de fl.
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49. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos adotadas as cautelas legais. Publique-se Intimem-se. Sentença registrada
eletronicamente nesta data. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 10h56. Livia Lourenço Gonçalves,Juíza de Direito.

DIVERSOS

Nº 2016.07.1.020278-8 - Despejo Falta de Pagamento C/c Com Cobranca -  A: ESPOLIO DE ALVARO FERREIRA NETO. Adv(s).:
DF035471 - ALESSANDRO BRUNO MACEDO PINTO, DF035471 - Alessandro Bruno Macedo Pinto, DF16382E - David de Souza Moreira. R:
JOEL PIRES LIMA e outros. Adv(s).: DF047418 - PABLO MAURICIO TAVARES. R: REGIANE DOURADO DOS SANTOS. Adv(s).: DF047418
- PABLO MAURICIO TAVARES. CERTIDÃO Certifico e dou fé que envio à republicação a certidão de fl. 167, pois o nome do Adv. da parte
REQUERIDA não constou da pauta disponibilizada no dia . Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 10h03. CERTIDAO - CERTIDÃO Certifico
e dou fé que, nesta data, juntei petição com procuração anexa de fls.162/166 da parte Autora. Nos termos da Portaria nº 05/2017 deste Juízo,
ficam as partes intimadas a especificarem, querendo, as provas que pretendem produzir, em 05 (cinco) dias úteis, delimitando modalidade e
objeto, com o objetivo de se esclarecerem eventuais pontos controvertidos, sob pena de indeferimento, oportunizando o julgamento antecipado
da lide, conforme o estado do processo. Taguatinga - DF, quarta-feira, 22/11/2017 às 15h15..

Nº 2016.07.1.016248-9 - Embargos de Terceiro -  A: RAQUEL PEDRUZZI. Adv(s).: DF027950 - Taisa Magalhaes Freitas. R: POLIMIX
CONCRETO LTDA. Adv(s).: PR018435 - Adilson de Castro Junior. A: ANDRE PINHEIRO FRANCIMAT. Adv(s).: (.). A: CLC CONSTRUCOES
E INCORPORACOES LTDA. Adv(s).: (.). CERTIDÃO Certifico e dou fé que as partes EMBARGANTES não apelaram. Ficam am partem
Embargantem/Apeladam intimadas a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 1010, §1º/CPC. Nos termos
§3º do mesmo artigo, apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, os autos serão remetidos ao e. TJDFT. Taguatinga - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 10h18. .

32

Nº 2017.07.1.000801-5 - Despejo -  A: JARBAS DE OLIVEIRA COSTA. Adv(s).: DF030621 - Weudson Cirilo de Oliveira. R: PANELINHAS
DO BRASIL COZINHA E RESTAURANTE LTDA EPP. Adv(s).: DF019345 - Thiago Diniz Seixas. R: LETICIA SOUSA SILVA. Adv(s).: (.). CERTIDÃO
Certifico que, nesta data, juntei APELAÇÃO DA(S) PARTE(S) RÉ, Panelinhas do Brasil, (fls. 78/85), acompanhada da respectiva guia de preparo,
apresentadas TEMPESTIVAMENTE. Certifico, ainda, que a parte AUTORA não apelou. Em tempo, torno sem efeito a certidão de fls. 75 que
transitou em julgado o processo. Fica a parte apelada intimada a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do
art. 1010, §1º/CPC. Nos termos §3º do mesmo artigo, apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, os autos serão remetidos ao e.
TJDFT. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 11h30. .

33

Nº 2007.07.1.008033-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: ESPOLIO DE JAMY FREIRE DOS SANTOS. Adv(s).: DF027350 - Dilan Aguiar
Pontes. R: COOPERATIVA HABITACIONAL COOPERFENIX LTDA . Adv(s).: DF010308 - Raul Canal. R: PALISSANDER ENGENHARIA LTDA.
Adv(s).: DF026818 - Vanusia dos Santos Ramos de Oliveira. CERTIDÃO Certifico e dou fé que, juntei o mandado de fls. 1073/1080 , cumprido,
referente à citação/intimação da parte requerida. Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar sobre o referido mandado, no prazo de 10(dez)
dias úteis, sob pena de extinção. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 11h38. .

35

Nº 2016.07.1.017512-7 - Procedimento Comum -  A: DANIEL DE FREITAS SILVA. Adv(s).: DF021029 - Edilton Lobato Gama. R: MAF
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Adv(s).: GO017251 - Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus, GO029269 - Diego Martins Silva
do Amaral. Nos termos da Portaria 05/2017, faço que a parte exequente seja intimada a se manifestar sobre o referido depósito, no prazo de
05(CINCO) dias ÚTEIS, dizendo se tem por cumprida a obrigação,advertindo-o (a)(as), desde logo, que, no caso de inércia, seu silêncio será
considerado como aceitação do cumprimento da obrigação, possibilitando a extinção do processo. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
16h50. .

36

Nº 2013.07.1.022229-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: ARIEL GOMIDE FOINA. Adv(s).: DF022125 - Ariel Gomide Foina. R: GREEN
TOWERS CONDOMINIO. Adv(s).: DF035753 - Andre Sarudiansky. CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a petição da parte
requerida de fls.278/279 . Nos termos da Portaria nº 05/2017, faço vista a parte requerida para requerer o que entender de direito, pelo prazo de
05 (cinco) dias ÚTEIS, sob pena de retorno dos autos ao arquivo. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h57. .

37

Nº 2014.07.1.033421-9 - Procedimento Comum -  A: GABRIELLE CASSIMIRO RIBEIRO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: ROSSI RESIDENCIAL SA. Adv(s).: DF032032 - Jose Edgard da Cunha Bueno Filho. R: SAO MAURICIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. Adv(s).: (.). CERTIDÃO Certifico que juntei, às fls. 316 e 317, os demonstrativos do cálculo das custas finais, elaborados pela Contadoria-
Partidoria de Brasília/DF. Em cumprimento ao disposto no artigo 100, § 1º do Provimento Geral da Corregedoria, ficam as partes ROSSI
RESIDENCIAL SA, SAO MAURICIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA intimadas nas pessoas de seus advogados, por publicação,
para efetuarem o pagamento das custas finais no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Ficam as partes sucumbentes advertidas da possilbidade,
mediante o pagamento das custas, do desentranhamento de documentos de seus interesses, desde que autorizado pelo MM. Juiz, bem como de
que os mesmos poderão ser eliminados, após o arquivamento dos autos, de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Tribunal. Para
a emissão da guia de custas judiciais, acesse a página do Tribunal (www.tjdft.jus.br) no link Custas Judiciais, ou procure um dos postos de Apoio
Judiciário da Corregedoria localizados nos fóruns. Efetuado o pagamento, deverá a parte entregar o comprovante autenticado junto à Secretaria
deste juízo para as devidas baixas e anotações de praxe. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h59. .

CERTIDAO

Nº 2017.07.1.002516-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: JONNAS MARRISSON SILVA PEREIRA. Adv(s).: DF032278 - JONNAS
MARRISSON SILVA PEREIRA. R: DENILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF008238 - CHARLES JEFFERSON LOPES DOS SANTOS.
CERTIDÃO Por determinação do MM. Juiz de Direito da 4a. Vara Cível de Taguatinga, fica o(a) advogado(a) da parte RÉ, Dr.(a) CHARLES
JEFFERSON LOPES DOS SANTOS, OAB/DF 8238, intimado(a) a restituir os autos no prazo de 3 (três) dias, sob pena de busca e apreensão,
perda do direito à vista fora de cartório e multa correspondente à metade do salário mínimo, além de comunicação do fato à seção local da Ordem
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dos Advogados do Brasil para procedimento disciplinar e imposição de multa, nos termos dos §§ 2º e 3º do artigo 234 do Código de Processo
Civil. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h56..

DESPACHO

N. 0708287-25.2017.8.07.0007 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF21822
- FREDERICO DUNICE PEREIRA BRITO. R: PREDIGAS ENGENHARIA, COMERCIO, MANUTENCAO E INSTALACAO LTDA - EPP. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara
Cível de Taguatinga Número do processo: 0708287-25.2017.8.07.0007 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
(81) AUTOR: BANCO BRADESCO SA RÉU: PREDIGAS ENGENHARIA, COMERCIO, MANUTENCAO E INSTALACAO LTDA - EPP DESPACHO
Em atenção ao requerimento de ID 11921124, desentranhe-se o mandado de busca e apreensão, para tentativa de cumprimento no endereço
declinado pela parte autora. Caso a medida reste novamente infrutífera, intime-se a parte autora para indicar o paradeiro atualizado da ré ou
requerer a conversão da demanda em ação de execução, sob pena de extinção do processo. Taguatinga/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de
2017. Livia Lourenço Gonçalves Juíza de Direito

N. 0711424-15.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RITA DE CASSIA FERREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF21344
- TATIANA DE QUEIROZ PEREIRA. R: TRANSFORTE ALAGOAS VIGILANCIA E TRANSP DE VALORES LTDA. Adv(s).: AL7539 - TIAGO
RODRIGUES LEAO DE CARVALHO GAMA, AL5865 - GUSTAVO FERREIRA GOMES, AL5589 - FERNANDO ANTONIO JAMBO MUNIZ
FALCAO, AL5074 - SAVIO LUCIO AZEVEDO MARTINS. R: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.. Adv(s).: SP114147 - CARLOS BARBOSA,
SP115743 - AGNALDO LIBONATI, SP227637 - FERNANDO AUGUSTO FERREIRA DE AMORIM, SP156422 - JESUALDO ALMEIDA LIMA,
SP146458 - MARCOS AURELIO DOS SANTOS, SP166586 - MARTA SIBELE GONCALVES MARCONDES. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0711424-15.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RITA DE CASSIA FERREIRA DA SILVA
EXECUTADO: TRANSFORTE ALAGOAS VIGILANCIA E TRANSP DE VALORES LTDA, TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. DESPACHO
Observando a petição apresentada pela credora sob ID 11361977, observa-se inconsistência, haja vista não ter havido decisão de ID 1571444,
tampouco a determinação para juntar a cópia da petição e do comprovante de depósito feita pela parte ré. Todavia, com vistas à celeridade do
feito, determino que a Secretaria certifique se houve depósito voluntário nos autos físicos, caso em que eventual alvará poderá ser expedido
naquela própria demanda. Também deverá informar se realmente houve desaparecimento de algum volume dos autos. Em caso negativo, intime-
se a parte credora para se manifestar em 5 (cinco) dias e esclarecer quanto ao peticionado. Taguatinga/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de
2017. Livia Lourenço Gonçalves Juíza de Direito

N. 0709996-95.2017.8.07.0007 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO GMAC S.A. . Adv(s).: DF40147
- BENITO CID CONDE NETO. R: ANTONIO MENDONCA DE CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0709996-95.2017.8.07.0007 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO GMAC S.A. RÉU:
ANTONIO MENDONCA DE CARVALHO DESPACHO 1. Intime-se a parte autora para especificar, querendo, as provas que pretende produzir,
no prazo de 5 (cinco) dias, delimitando modalidade e objeto, com o objetivo de se esclarecer eventuais pontos controvertidos, sob pena
de indeferimento, oportunizando o julgamento antecipado da lide, conforme o estado do processo, bem como manifestar-se sobre eventual
possibilidade, havendo, de composição amigável, apresentando termos da avença, para fins de homologação. 2. Transcorrido o prazo acima, em
razão da moldura delineada nos autos, tornem os autos à conclusão para sentença, em ordem cronológica e observando-se eventual preferência
legal. Taguatinga/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017. LIVIA LOURENCO GONCALVES Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0715467-92.2017.8.07.0007 - MONITÓRIA - A: RUI MACHADO BARATA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF38202 - HUGO MOREIRA
BRITO. R: INOVAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0715467-92.2017.8.07.0007 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: RUI MACHADO BARATA DE OLIVEIRA RÉU: INOVAR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME DECISÃO 1. Trata-se de procedimento de conhecimento, sob o rito especial de jurisdição
contenciosa, de cunho monitório, fundado em prova escrita sem eficácia de título executivo ? cheques, na forma dos arts. 700 a 702 todos do
CPC/15. 2. Fica a parte autora intimada a apresentar os títulos originais na Secretaria do Juízo para guarda em escaninho próprio, porquanto, em
se tratando de título de natureza cambiária deve o autor demonstrar que está de posse do(s) título(s), para fins de comprovar sua legitimidade ativa,
no prazo de (15) quinze dias úteis. 2.1. Transcorrido o prazo acima sem manifestação, tornem os autos conclusos. 3. Atendida a determinação, por
estar devidamente instruída a petição inicial, DEFIRO a expedição de mandado de pagamento, com prazo de 15 (quinze) dias, e de concomitante
citação para oposição de Embargos, também no prazo de 15 (quinze) dias, os quais suspenderão a eficácia do mandado monitório, sob pena
de revelia e de conversão automática do procedimento em e executivo, lastreado em título judicial. 4. Cumprida a obrigação, no prazo de 15
(quinze) dias, ficará(ão) o(a)(s) Réu(é)(s) dispensado(a)(s) do pagamento de custas processuais (art. 701, § 1º do CPC) e fixados os honorários
advocatícios em 5% do valor da causa (art. 701, "caput"). 5. Advirta(m)-se o(a)(s) Réu(é)(s) que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito
da parte autora e comprovando o depósito de trinta por cento do valor cobrado, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá requerer
que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês
(CPC, art. 701, § 5º c/c. art. 916). 6. Advirta(m)-se o(a)(s) Réu(é)(s) de que quaisquer manifestações nos autos dever(á)(ão) ser apresentadas
por patrono regularmente constituído nos autos. 7. Se infrutífera a tentativa de citação, em nome dos princípios da colaboração e da celeridade e
efetividade da prestação da tutela jurisdicional, dever-se-á, desde logo, proceder à pesquisa na base de dados do BACENJUD e/ou SIEL, sobre
o endereço da parte ré. Tratando-se de pessoa jurídica, efetuem-se as pesquisas retro em nome dos sócios-gerentes. Positivo o ato, expeçam-
se as diligências necessárias para a realização da citação; caso contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, a teor do
que dispõe o artigo 240, §2º, do Código de Processo Civil, aponte endereço ainda não diligenciado, no qual possa ser realizada a citação válida
da parte requerida. Int. Taguatinga/DF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017 Livia Lourenço Gonçalves Juíza de Direito

N. 0714261-43.2017.8.07.0007 - MONITÓRIA - A: HILTI DO BRASIL COMERCIAL LTDA. Adv(s).: RS47342 - RENATO MULINARI. R:
LS MEDEIROS ENGENHARIA LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0714261-43.2017.8.07.0007 Classe judicial:
MONITÓRIA (40) AUTOR: HILTI DO BRASIL COMERCIAL LTDA RÉU: LS MEDEIROS ENGENHARIA LTDA - EPP DECISÃO 1. Trata-se de
procedimento de conhecimento, sob o rito especial de jurisdição contenciosa, de cunho monitório, fundado em prova escrita sem eficácia de
título executivo (valores inadimplidos em locação de bens móveis), na forma dos arts. 700 a 702 todos do CPC/15. 1.1. Anoto que já restou
sedimentada pelo Eg. TJDFT a possibilidade de utilização de ação monitória para cobrança de valores locativos em aberto (Acórdão n.1054898,
20151310020426APC, Relator: ANGELO PASSARELI 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 18/10/2017, Publicado no DJE: 26/10/2017. Pág.:
338/341). 2. Por estar devidamente instruída a petição inicial, DEFIRO a expedição de mandado de pagamento, com prazo de 15 (quinze) dias,
e de concomitante citação para oposição de Embargos, também no prazo de 15 (quinze) dias, os quais suspenderão a eficácia do mandado
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monitório, sob pena de revelia e de conversão automática do procedimento em e executivo, lastreado em título judicial. 3. Cumprida a obrigação,
no prazo de 15 (quinze) dias, ficará(ão) o(a)(s) Réu(é)(s) dispensado(a)(s) do pagamento de custas processuais (art. 701, § 1º do CPC) e
fixados os honorários advocatícios em 5% do valor da causa (art. 701, "caput"). 4. Advirta(m)-se o(a)(s) Réu(é)(s) que, no prazo para embargos,
reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de trinta por cento do valor cobrado, acrescido de custas e de honorários de
advogado, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de
juros de um por cento ao mês (CPC, art. 701, § 5º c/c. art. 916). 5. Advirta(m)-se o(a)(s) Réu(é)(s) de que quaisquer manifestações nos autos
dever(á)(ão) ser apresentadas por patrono regularmente constituído nos autos. 6. Se infrutífera a tentativa de citação, em nome dos princípios
da colaboração e da celeridade e efetividade da prestação da tutela jurisdicional, dever-se-á, desde logo, proceder à pesquisa na base de dados
do BACENJUD e/ou SIEL, sobre o endereço da parte ré. Tratando-se de pessoa jurídica, efetuem-se as pesquisas retro em nome dos sócios-
gerentes. Positivo o ato, expeçam-se as diligências necessárias para a realização da citação; caso contrário, intime-se a parte autora para que,
no prazo de 10 (dez) dias, a teor do que dispõe o artigo 240, §2º, do Código de Processo Civil, aponte endereço ainda não diligenciado, no qual
possa ser realizada a citação válida da parte requerida. Int. Taguatinga/DF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017 Livia Lourenço Gonçalves
Juíza de Direito

N. 0715264-33.2017.8.07.0007 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - A: MS SATELITE CONSTRUCAO S/A. Adv(s).: DF42796
- GABRIEL BECHEPECHE FRANZONE GOMIDE CASTANHEIRA, DF9036 - ROGERIO GOMIDE CASTANHEIRA. R: EB & JC COMERCIO DE
COLCHOES E MOVEIS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0715264-33.2017.8.07.0007 Classe judicial: DESPEJO
POR FALTA DE PAGAMENTO (93) AUTOR: MS SATELITE CONSTRUCAO S/A RÉU: EB & JC COMERCIO DE COLCHOES E MOVEIS LTDA
- ME DECISÃO 1. Trata-se de ação de despejo por falta de pagamento, distribuída aleatoriamente a esta 4ª Vara Cível de Taguatinga/DF. 2.
Ocorre que, ao consultar o sistema informatizado deste Eg. TJDFT, verifiquei que o autor já havia proposta esta mesma ação anteriormente, a
qual foi originalmente distribuído ao Juízo da 1ª Vara Cível de Taguatinga/DF, sob o n. 0705746-19.2017.8.07.0007, a qual foi extinta em razão da
homologação do pedido de desistência feito pela parte autora. 3. Assim, nos termos do art. 59 do CPC/15, a anterior distribuição da ação torna
prevento aquele Juízo para análise da demanda novamente proposta. 4. Diante do exposto, redistribua-se o presente feito ao Juízo prevento
da 1ª Vara Cível de Taguatinga/DF, com as nossas homenagens. 5. Preclusa esta, cumpra-se. Int. Taguatinga/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro
de 2017 Livia Lourenço Gonçalves Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0709250-33.2017.8.07.0007 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A..
Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: RAQUEL GONCALVES PINHEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara Cível de Taguatinga Número
do processo: 0709250-33.2017.8.07.0007 Classe judicial: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) AUTOR: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: RAQUEL GONCALVES PINHEIRO SENTENÇA Trata-se de processo de conhecimento, sob o rito especial de
jurisdição contenciosa, em que BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. , devidamente qualificado e representado nos autos, formula
pedido de busca e apreensão em desfavor de RAQUEL GONCALVES PINHEIRO, também qualificado, tendo por objeto do veículo automotor
descrito na petição inicial, bem gravado com garantia de alienação fiduciária em contrato de financiamento de mútuo bancário. Para tanto, alega
o(a) autor(a), em apertada síntese, celebrou contrato de financiamento de veículo automotor, com garantia de alienação fiduciária, sendo que
o(a) ré(u) deixou de cumprir com o pactuado, não adimplindo as obrigações por ela assumidas. Noticia que o(a) ré(u), embora notificado(a), não
regularizou o débito correspondentes às parcelas do financiadas, constituindo-se a mora. Discorre sobre o direito aplicável à espécie, requerendo
a concessão de medida liminar no sentido de proceder à busca e apreensão do veículo automotor descrito na petição inicial e sua confirmação,
ao final, por sentença, consolidando a posse e propriedade do bem em seu nome, e condenando-se o(a) ré(u) nos ônus de sucumbência. O
pedido veio devidamente instruído. Pelo Juízo foi concedida a medida específica. Antes de estabilizado o processo, o(a) autor(a) retornou aos
autos noticiando a composição extrajudicial entre as partes, requereu a extinção do processo. É o relatório. DECIDO. Analisando os autos,
observa-se que a lide restringe-se à busca e apreensão do bem, por força das disposições constantes no Decreto Lei nº 911/69. Embora as
partes, de igual sorte, tenham se manifestado no sentido de resolver a questão, entendo que, por fator superveniente, há evidente carência da
ação, por ausência de interesse processual. Com efeito, em consonância com os artigos 17 e 19 do Código de Processo Civil, para postular
em Juízo são necessárias demonstração do interesse, utilidade e necessidade, e legitimidade da parte, definida como a pertinência subjetiva do
exercício de atuar ou defender num processo judicial, o que pode restringir-se à declaração de existência ou inexistência de uma relação jurídica.
Como bem ensina o magistério da professora Ana Maria Amarante Brito, analisando da natureza eficacial das sentenças produzidas nas ações
judiciais, quanto às ações declaratórias, que se circunscrevem na manifestação da existência ou não de uma relação jurídica, o "bem da vida
nessas demandas, também referidas meramente declaratórias, positivas ou negativas, é o fim da crise de dúvida, a eliminação de um estado de
incerteza, referenciado a determinado caso concreto", e afirma que a "sentença declara um status pré-existente, operando eficácia ex nunc, pois
sua eficácia retroage à data da constituição da relação jurídica cuja existência ficou acertada..." (in Brito, Ana Maria Amarante, Lições de Processo
Civil: processo de conhecimento, Brasília, Fortium, 2005, pág. 38). Dito isto, é de verificar a inexistência de qualquer dúvida da existência da
relação jurídica e do seu desfazimento posterior; todavia, em razão da não citação da parte ré, assim como de sua não representação nos autos,
resta inviabilizada a homologação do acordo como pretendido pelo(a) autor(a). Ademais, dada a natureza do processo, não encontra espaço o
pedido de sua suspensão até a efetivação do cumprimento do acordo, considerando inexistência de hipótese catalogada no artigo 313 do Código
de Processo Civil. Assim sendo, em decorrência de motivo superveniente, ausente a(o) autor(a) interesse jurídico, seja quanto à utilidade ou
à necessidade do provimento jurisdicional, a ponto de se constatar carência da ação. Por tais fundamentos, não mais se delongando sobre o
tema, julgo o(a) autor(a) carecedor(a) do direito de ação, consubstanciado na perda superveniente do interesse de agir, razão porque extingo o
processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada
eletronicamente nesta data. Sem honorários advocatícios. Custas processuais remanescentes, havendo, pelo(a) autor(a). Recolha-se o mandado
de de ID 11200376, sem cumprimento. Sem solução de continuidade, proceda o desbloqueio do veículo no sistema RENAJUD, anotada no ID
11702084. Transitada em julgado esta decisão, procedidas às comunicações de estilo, arquivem-se os autos com as cautelas legais. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 12:13:57. Livia Lourenço Gonçalves Juíza de Direito

N. 0708409-38.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DEISIANE PAULA DE ALMEIDA MELO. Adv(s).: DF31850 -
RODRIGO VIDERES DE SENA MARTINS. R: PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF29504 - FLAVIO JOSE
COURI, DF16027 - FABRICIA DE MORAIS BELO, DF17603 - GERALDO ROBERTO MACIEL. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0708409-38.2017.8.07.0007
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DEISIANE PAULA DE ALMEIDA MELO EXECUTADO: PAULO OCTAVIO
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA SENTENÇA Homologo, por sentença, para que surta ela os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
firmado entre as partes e, em consequência, extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea "b", do
Código de Processo Civil. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Sem custas processuais remanescentes.
Em razão da renúncia/desistência tácita à via recursal, certifique a Serventia o trânsito em julgado da sentença, arquivando-se após os autos,
adotadas as cautelas legais. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 15:31:32. Livia Lourenço Gonçalves Juíza de Direito
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N. 0708409-38.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DEISIANE PAULA DE ALMEIDA MELO. Adv(s).: DF31850 -
RODRIGO VIDERES DE SENA MARTINS. R: PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF29504 - FLAVIO JOSE
COURI, DF16027 - FABRICIA DE MORAIS BELO, DF17603 - GERALDO ROBERTO MACIEL. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0708409-38.2017.8.07.0007
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DEISIANE PAULA DE ALMEIDA MELO EXECUTADO: PAULO OCTAVIO
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA SENTENÇA Homologo, por sentença, para que surta ela os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
firmado entre as partes e, em consequência, extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea "b", do
Código de Processo Civil. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Sem custas processuais remanescentes.
Em razão da renúncia/desistência tácita à via recursal, certifique a Serventia o trânsito em julgado da sentença, arquivando-se após os autos,
adotadas as cautelas legais. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 15:31:32. Livia Lourenço Gonçalves Juíza de Direito

N. 0709719-79.2017.8.07.0007 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF25016 -
MARCIA APARECIDA MENDES VIEIRA, DF050314 - FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ. R: NEYDE DA SILVA DE FREITAS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara
Cível de Taguatinga Número do processo: 0709719-79.2017.8.07.0007 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
(81) AUTOR: BANCO PAN S.A RÉU: NEYDE DA SILVA DE FREITAS SENTENÇA Trata-se de ação de busca e apreensão promovida pelo
Banco Pan S/A em desfavor de Neyde da Silva Freitas, objetivando a retomada de veículo automotor em decorrência do não pagamento de
parcelas do financiamento. Pelo Juízo, determinou-se emenda à petição inicial, como forma de se preencher, adequadamente, requisito necessário
ao desenvolvimento do processo, ID 10246873. Realizada a intimação do(a) autor(a), a fim de que promovesse os atos e diligências de sua
incumbência, emendando a petição inicial de forma a dar início válido à relação jurídico-processual, este(a) quedou-se inerte, ID 11814725.
Isso posto, com fundamento no artigo 330, inciso IV, do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição inicial e, em consequência, extingo o
processo, sem resolução de mérito, na forma do artigo 485, inciso I, sem resolução do mérito, nos termos do mencionado diploma legal. Sentença
registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. Custas processuais remanescentes, havendo, pelo(a) autor(a). Sem honorários
advocatícios. Transitada esta em julgado, após as cautelas de estilo, arquivem-se os presentes autos. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017
12:46:15. Livia Lourenço Gonçalves Juíza de Direito

DECISÃO

N. 0715384-76.2017.8.07.0007 - INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA - A: MARGARIDA ALVES
GUIMARAES. Adv(s).: DF10405 - FERNANDO MOREIRA POLONIA. R: RODOIL RODOVIARIO IPU LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara Cível de Taguatinga Número
do processo: 0715384-76.2017.8.07.0007 Classe judicial: INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA (12119)
SUSCITANTE: MARGARIDA ALVES GUIMARAES SUSCITADO: RODOIL RODOVIARIO IPU LTDA DECISÃO 1. Considerando a sistemática do
Código de Processo Civil, que prevê que incidente de desconsideração da personalidade jurídica é forma de intervenção de terceiro, regida pelo
disposto no artigo 133 e seguintes do Código de Processo Civil, intime-se o credor para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar cópias
atualizadas dos contratos sociais de todas as sociedades empresárias para quais as desconsiderações pretende, bem como das empresas para
quem almeja as desconsiderações inversas; indicando os nomes, qualificações e números dos documentos pessoais dos sócios; e endereços
para citações, expondo de forma clara e precisa os fundamento do pedido de desconsideração, observando a legislação aplicável ao caso,
fazendo expressa referência ao caso concreto, instruir o pedido, recolher as custas processuais. 2. Advirta-se que alegações genéricas, relativas
ao preenchimento dos requisitos legais, não serão acolhidas como atendimento desta determinação e implicarão no indeferimento do pedido. 3.
Intime-se. Taguatinga/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 Livia Lourenço Gonçalves Juíza de Direito

N. 0705666-55.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ELISABETH MARQUES RIBEIRO. Adv(s).: DF41689 - GILMAR
ABREU MORAES DE CASTRO. R: JOSE INACIO FILHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0705666-55.2017.8.07.0007
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ELISABETH MARQUES RIBEIRO EXECUTADO: JOSE INACIO FILHO
DECISÃO Requer a parte autora a suspensão do processo em razão da não localização de bens da parte ré. Assim, nos termos do artigo 921,
inciso III, combinado com o seu parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, aplicado de forma supletiva no âmbito da fase de cumprimento
de sentença, determino a suspensão do processo pelo prazo de 1 (um) ano, igualmente a fluência da prescrição. Findo o prazo, manifeste a
parte credora, indicando bens expropriáveis da devedora, advertindo-a que, não sendo encontrada esta nem objetos penhoráveis, proceder-se-
á ao arquivamento dos autos. Expeçam-se as diligências necessárias. Taguatinga/DF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017 LIVIA LOURENCO
GONCALVES Juíza de Direito

N. 0705198-91.2017.8.07.0007 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF03394
- JOSE WALTER DE SOUSA FILHO, DF3393 - MARIA ANGELICA CARDOSO FERREIRA DE SOUSA, DF27373 - MYLNEN CHRISTINE
BORGES AMARAL MANETA, DF15475 - DANIEL EDUARDO ALVES FERREIRA. R: HUMBERTO AMADO FRASONI VERCOSA FILHO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara
Cível de Taguatinga Número do processo: 0705198-91.2017.8.07.0007 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
(81) AUTOR: BANCO BRADESCO SA RÉU: HUMBERTO AMADO FRASONI VERCOSA FILHO DECISÃO 1. As partes comunicaram nos autos
terem efetuado acordo para parcelamento do débito em 38 (trinta e oito) parcelas, consoante petição de Id. 11594365, requerendo a suspensão
do feito até o prazo para quitação, e o levantamento das restrições lançadas sobre o veículo objeto do pedido de busca e apreensão. 2. Proceda-
se ao levantamento de eventuais restrições lançadas através do Sistema Renajud, quanto ao veículo informado na inicial. 3. Defiro o pedido de
suspensão do processo, pelo prazo do acordo, com fulcro no artigo 922 do Código de Proceso Civil. 4. Considerando o número de parcelas a
serem pagas (38), impõe-se, como melhor solução, o arquivamento do feito. Tal situação em nada prejudicará o direito e os interesses do credor,
o qual, a qualquer momento, poderá peticionar para requerer o desarquivamento, para que o processo retome imediatamente o seu curso, sem
exigência de outras formalidades. 5. Diante do exposto, arquive-se o feito, sem baixa. 6. Ficam as partes intimadas que, transcorrido o prazo sem
que haja manifestação, este Juízo entenderá o silêncio como quitação da obrigação, hipótese em que os autos deverão vir à conclusão, para
extinção. 7. Havendo manifestação positiva pelo prosseguimento dos atos expropriatórios, apresente(m) o(a)(s) credor(a)(es) planilha atualizada
do crédito exeqüendo e indique(m) bem(ns) do(a)(s) devedor(a)(es), passíveis de constrição, sob pena de arquivamento dos autos, o que fica
desde já determinado, pelo prazo de 1 (um) ano, findo o qual, os autos deverão ser arquivados, com início da fluência do prazo prescricional. Int.
Taguatinga/DF, Terça-feira, 05 de Dezembro de 2017 LIVIA LOURENCO GONCALVES Juiz de Direito

N. 0715180-32.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO GREEN PARK CENTER. Adv(s).:
DF23254 - EDER RAUL GOMES DE SOUSA. R: GRECIA LUCIANA FERREIRA DO NASCIMENTO SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara Cível de Taguatinga
Número do processo: 0715180-32.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: CONDOMINIO DO
EDIFICIO GREEN PARK CENTER EXECUTADO: GRECIA LUCIANA FERREIRA DO NASCIMENTO SANTOS DECISÃO 1. Cuida-se de pedido
de início da fase de cumprimento de sentença. No entanto, verifica-se que a Sentença em autos físicos foi proferida pelo Juízo da 3ª Vara Cível
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de Taguatinga. 2. Dessa forma, considerando que a fase de cumprimento de sentença deverá ser iniciada perante o Juízo que decidiu a causa
no primeiro grau de jurisdição, conforme determina o artigo 516, inciso II, do Código de Processo Civil, não se fazendo presentes as hipóteses
do seu parágrafo único do mesmo dispositivo legal, determino que se redistribua, com as homenagens de estilo, o feito ao Juízo da 3ª Vara Cível
desta Circunscrição Judiciária, porquanto o feito originário do presente CUMPRIMENTO DE SENTENÇA tramitou naquele Juízo. 3. Intime(m)-
se. Taguatinga/DF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017 Livia Lourenço Gonçalves Juíza de Direito

N. 0705934-12.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: RICARDO FIRMINO ALVES JUNIOR. Adv(s).: DF46227
- RICARDO FIRMINO ALVES JUNIOR. R: CRISTIANE ALVES RIBEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0705934-12.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: RICARDO FIRMINO ALVES JUNIOR
EXECUTADO: CRISTIANE ALVES RIBEIRO DECISÃO 1. Em tempo. Torno insubsistente a decisão retro (Id. 11760685), vez que lançada por
equívoco. 2. Expeça-se mandado de intimação no endereço fornecido pelo autor no Id. 11215975. 2.1. Fica autorizada a intimação por hora certa,
a critério do Sr. Oficial de Justiça a quem distribuído o mandado, na hipótese de verificar haver indícios de ocultação da executada, na forma
do § 2º do art. 275 do CPC/15. 3. Restando infrutífera a diligência, fica desde já deferida a intimação por edital. Prazo de 20 (vinte) dias. Int.
Taguatinga/DF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017 Livia Lourenço Gonçalves Juíza de Direito

N. 0715285-09.2017.8.07.0007 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.. Adv(s).: SP107414 - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR. R: NATERSON ALVES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara Cível
de Taguatinga Número do processo: 0715285-09.2017.8.07.0007 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. RÉU: NATERSON ALVES DA SILVA DECISÃO 1. Compulsando os autos,
denota-se que a parte ré é domiciliada na Região Administrativa de Vicente Pires, conforme constou expressamente da petição inicial. 2. Declaro,
portanto, a incompetência deste Juízo para processar e julgar a presente demanda e, em consequência, declino da competência para uma das
Varas Cíveis da Circunscrição Judiciária de Águas Claras - DF. 3. Preclusa esta, redistribua-se o feito. 4. Int. Taguatinga/DF, Quinta-feira, 07 de
Dezembro de 2017 Livia Lourenço Gonçalves Juíza de Direito

N. 0715322-36.2017.8.07.0007 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.. Adv(s).:
SP31618 - DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO. R: ADJAILTON ANIZIO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0715322-36.2017.8.07.0007 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO TOYOTA DO BRASIL
S.A. RÉU: ADJAILTON ANIZIO DA SILVA DECISÃO 1. Nos termos do artigo 321 do Código de Processo Civil, determino emenda à petição
inicial para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a parte autora esclareça a razão pela qual distribuiu a presente ação, tendo em vista o processo
0708779-17.2017.8.07.0007 com pedido idêntico que tramita na 5ª Vara Cível de Taguatinga desde 07/08/2017. 2. Intime-se. 3. Transcorrido o
prazo, independente do cumprimento da determinação, tornem os autos conclusos para decisão. Taguatinga/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro
de 2017 Livia Lourenço Gonçalves Juíza de Direito

N. 0707494-86.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DIVINO FRANCISCO DA CRUZ. A: GERALDA OLIVEIRA DA
CRUZ. Adv(s).: DF23189 - OSEIAS NASCIMENTO DE OLIVEIRA. R: ANTONIO VIUDES TOBIAS. Adv(s).: DF13694 - MARIO BATISTA. R:
TRANSPORTADORA MARTINELLI MUFFA LTDA. Adv(s).: DF23170 - JOAO DOS SANTOS FARIA. R: HDI SEGUROS S.A.. Adv(s).: DF25358
- LEONARDO CARDOSO FEROLLA DA SILVA. R: Bradesco Auto RE Companhia de Seguros. Adv(s).: DF33133 - GUILHERME SILVEIRA
COELHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara Cível de
Taguatinga Número do processo: 0707494-86.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DIVINO
FRANCISCO DA CRUZ, GERALDA OLIVEIRA DA CRUZ EXECUTADO: ANTONIO VIUDES TOBIAS, TRANSPORTADORA MARTINELLI MUFFA
LTDA, HDI SEGUROS S.A., BRADESCO AUTO RE COMPANHIA DE SEGUROS DECISÃO 1. A cláusula quarta do acordo homologado por
este Juízo previa que a Transportadora Martinelli Muffa Ltda custearia os honorários de sucumbência devidos pelos autores aos advogados das
rés, no importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ? Id. 9837350 e 9964346). 2. Assim, diante do depósito do valor dos honorários (Id. 11464021),
expeça-se alvará para seu levantamento, pelo patrono da parte denunciante. 3. Feito, não havendo outros requerimentos, e ausentes custas a
serem recolhidas (Id. 11706483), dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Int. Taguatinga/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro
de 2017 Livia Lourenço Gonçalves Juíza de Direito

N. 0707494-86.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DIVINO FRANCISCO DA CRUZ. A: GERALDA OLIVEIRA DA
CRUZ. Adv(s).: DF23189 - OSEIAS NASCIMENTO DE OLIVEIRA. R: ANTONIO VIUDES TOBIAS. Adv(s).: DF13694 - MARIO BATISTA. R:
TRANSPORTADORA MARTINELLI MUFFA LTDA. Adv(s).: DF23170 - JOAO DOS SANTOS FARIA. R: HDI SEGUROS S.A.. Adv(s).: DF25358
- LEONARDO CARDOSO FEROLLA DA SILVA. R: Bradesco Auto RE Companhia de Seguros. Adv(s).: DF33133 - GUILHERME SILVEIRA
COELHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara Cível de
Taguatinga Número do processo: 0707494-86.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DIVINO
FRANCISCO DA CRUZ, GERALDA OLIVEIRA DA CRUZ EXECUTADO: ANTONIO VIUDES TOBIAS, TRANSPORTADORA MARTINELLI MUFFA
LTDA, HDI SEGUROS S.A., BRADESCO AUTO RE COMPANHIA DE SEGUROS DECISÃO 1. A cláusula quarta do acordo homologado por
este Juízo previa que a Transportadora Martinelli Muffa Ltda custearia os honorários de sucumbência devidos pelos autores aos advogados das
rés, no importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ? Id. 9837350 e 9964346). 2. Assim, diante do depósito do valor dos honorários (Id. 11464021),
expeça-se alvará para seu levantamento, pelo patrono da parte denunciante. 3. Feito, não havendo outros requerimentos, e ausentes custas a
serem recolhidas (Id. 11706483), dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Int. Taguatinga/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro
de 2017 Livia Lourenço Gonçalves Juíza de Direito

N. 0707494-86.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DIVINO FRANCISCO DA CRUZ. A: GERALDA OLIVEIRA DA
CRUZ. Adv(s).: DF23189 - OSEIAS NASCIMENTO DE OLIVEIRA. R: ANTONIO VIUDES TOBIAS. Adv(s).: DF13694 - MARIO BATISTA. R:
TRANSPORTADORA MARTINELLI MUFFA LTDA. Adv(s).: DF23170 - JOAO DOS SANTOS FARIA. R: HDI SEGUROS S.A.. Adv(s).: DF25358
- LEONARDO CARDOSO FEROLLA DA SILVA. R: Bradesco Auto RE Companhia de Seguros. Adv(s).: DF33133 - GUILHERME SILVEIRA
COELHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara Cível de
Taguatinga Número do processo: 0707494-86.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DIVINO
FRANCISCO DA CRUZ, GERALDA OLIVEIRA DA CRUZ EXECUTADO: ANTONIO VIUDES TOBIAS, TRANSPORTADORA MARTINELLI MUFFA
LTDA, HDI SEGUROS S.A., BRADESCO AUTO RE COMPANHIA DE SEGUROS DECISÃO 1. A cláusula quarta do acordo homologado por
este Juízo previa que a Transportadora Martinelli Muffa Ltda custearia os honorários de sucumbência devidos pelos autores aos advogados das
rés, no importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ? Id. 9837350 e 9964346). 2. Assim, diante do depósito do valor dos honorários (Id. 11464021),
expeça-se alvará para seu levantamento, pelo patrono da parte denunciante. 3. Feito, não havendo outros requerimentos, e ausentes custas a
serem recolhidas (Id. 11706483), dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Int. Taguatinga/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro
de 2017 Livia Lourenço Gonçalves Juíza de Direito
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N. 0707494-86.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DIVINO FRANCISCO DA CRUZ. A: GERALDA OLIVEIRA DA
CRUZ. Adv(s).: DF23189 - OSEIAS NASCIMENTO DE OLIVEIRA. R: ANTONIO VIUDES TOBIAS. Adv(s).: DF13694 - MARIO BATISTA. R:
TRANSPORTADORA MARTINELLI MUFFA LTDA. Adv(s).: DF23170 - JOAO DOS SANTOS FARIA. R: HDI SEGUROS S.A.. Adv(s).: DF25358
- LEONARDO CARDOSO FEROLLA DA SILVA. R: Bradesco Auto RE Companhia de Seguros. Adv(s).: DF33133 - GUILHERME SILVEIRA
COELHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara Cível de
Taguatinga Número do processo: 0707494-86.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DIVINO
FRANCISCO DA CRUZ, GERALDA OLIVEIRA DA CRUZ EXECUTADO: ANTONIO VIUDES TOBIAS, TRANSPORTADORA MARTINELLI MUFFA
LTDA, HDI SEGUROS S.A., BRADESCO AUTO RE COMPANHIA DE SEGUROS DECISÃO 1. A cláusula quarta do acordo homologado por
este Juízo previa que a Transportadora Martinelli Muffa Ltda custearia os honorários de sucumbência devidos pelos autores aos advogados das
rés, no importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ? Id. 9837350 e 9964346). 2. Assim, diante do depósito do valor dos honorários (Id. 11464021),
expeça-se alvará para seu levantamento, pelo patrono da parte denunciante. 3. Feito, não havendo outros requerimentos, e ausentes custas a
serem recolhidas (Id. 11706483), dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Int. Taguatinga/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro
de 2017 Livia Lourenço Gonçalves Juíza de Direito

N. 0707494-86.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DIVINO FRANCISCO DA CRUZ. A: GERALDA OLIVEIRA DA
CRUZ. Adv(s).: DF23189 - OSEIAS NASCIMENTO DE OLIVEIRA. R: ANTONIO VIUDES TOBIAS. Adv(s).: DF13694 - MARIO BATISTA. R:
TRANSPORTADORA MARTINELLI MUFFA LTDA. Adv(s).: DF23170 - JOAO DOS SANTOS FARIA. R: HDI SEGUROS S.A.. Adv(s).: DF25358
- LEONARDO CARDOSO FEROLLA DA SILVA. R: Bradesco Auto RE Companhia de Seguros. Adv(s).: DF33133 - GUILHERME SILVEIRA
COELHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara Cível de
Taguatinga Número do processo: 0707494-86.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DIVINO
FRANCISCO DA CRUZ, GERALDA OLIVEIRA DA CRUZ EXECUTADO: ANTONIO VIUDES TOBIAS, TRANSPORTADORA MARTINELLI MUFFA
LTDA, HDI SEGUROS S.A., BRADESCO AUTO RE COMPANHIA DE SEGUROS DECISÃO 1. A cláusula quarta do acordo homologado por
este Juízo previa que a Transportadora Martinelli Muffa Ltda custearia os honorários de sucumbência devidos pelos autores aos advogados das
rés, no importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ? Id. 9837350 e 9964346). 2. Assim, diante do depósito do valor dos honorários (Id. 11464021),
expeça-se alvará para seu levantamento, pelo patrono da parte denunciante. 3. Feito, não havendo outros requerimentos, e ausentes custas a
serem recolhidas (Id. 11706483), dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Int. Taguatinga/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro
de 2017 Livia Lourenço Gonçalves Juíza de Direito

N. 0707494-86.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DIVINO FRANCISCO DA CRUZ. A: GERALDA OLIVEIRA DA
CRUZ. Adv(s).: DF23189 - OSEIAS NASCIMENTO DE OLIVEIRA. R: ANTONIO VIUDES TOBIAS. Adv(s).: DF13694 - MARIO BATISTA. R:
TRANSPORTADORA MARTINELLI MUFFA LTDA. Adv(s).: DF23170 - JOAO DOS SANTOS FARIA. R: HDI SEGUROS S.A.. Adv(s).: DF25358
- LEONARDO CARDOSO FEROLLA DA SILVA. R: Bradesco Auto RE Companhia de Seguros. Adv(s).: DF33133 - GUILHERME SILVEIRA
COELHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara Cível de
Taguatinga Número do processo: 0707494-86.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: DIVINO
FRANCISCO DA CRUZ, GERALDA OLIVEIRA DA CRUZ EXECUTADO: ANTONIO VIUDES TOBIAS, TRANSPORTADORA MARTINELLI MUFFA
LTDA, HDI SEGUROS S.A., BRADESCO AUTO RE COMPANHIA DE SEGUROS DECISÃO 1. A cláusula quarta do acordo homologado por
este Juízo previa que a Transportadora Martinelli Muffa Ltda custearia os honorários de sucumbência devidos pelos autores aos advogados das
rés, no importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ? Id. 9837350 e 9964346). 2. Assim, diante do depósito do valor dos honorários (Id. 11464021),
expeça-se alvará para seu levantamento, pelo patrono da parte denunciante. 3. Feito, não havendo outros requerimentos, e ausentes custas a
serem recolhidas (Id. 11706483), dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Int. Taguatinga/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro
de 2017 Livia Lourenço Gonçalves Juíza de Direito

N. 0702928-94.2017.8.07.0007 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BRADESCO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA.. Adv(s).: DF36976 - PEDRO PAULO RODRIGUES DE ABREU, SP209551 - PEDRO ROBERTO ROMAO,
SP210738 - ANDREA TATTINI ROSA. R: ROCHA LEMOS & SILVA LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara Cível de Taguatinga Número do
processo: 0702928-94.2017.8.07.0007 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BRADESCO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. RÉU: ROCHA LEMOS & SILVA LTDA - EPP DECISÃO 1. Nos termos do artigo 321 do Código de
Processo Civil, determino emenda à petição inicial para que, no prazo de 15 (quinze) dias, indique os depositários e seus respectivos números
de celulares, sob pena de indeferimento. 2. Intime-se. 3. Transcorrido o prazo, independente do cumprimento da determinação, tornem os autos
conclusos para decisão. Taguatinga/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 Livia Lourenço Gonçalves Juíza de Direito

N. 0714698-84.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LILIANA DE PAULA REIS. A: OSCAR DE OLIVEIRA REIS. Adv(s).:
DF31853 - ADERSON TELES DE MENESES, DF17388 - WADAILTON DE DEUS ALVES. R: FERNANDO BOAVENTURA DE OLIVEIRA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: PORTO SEGURO IMOVEIS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RONALDO RIBEIRO DE FARIA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª
Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0714698-84.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LILIANA DE
PAULA REIS, OSCAR DE OLIVEIRA REIS RÉU: FERNANDO BOAVENTURA DE OLIVEIRA, PORTO SEGURO IMOVEIS LTDA - ME, RONALDO
RIBEIRO DE FARIA DECISÃO 1. Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito comum, proposta por OSCAR DE OLIVEIRA REIS e LILIANA
DE PAULA REIS em desfavor de FERNANDO BOAVENTURA DE OLIVEIRA e PORTO SEGURO IMÓVEIS LTDA, de propriedade do primeiro
requeridos, partes qualificadas. 1.1. Os autores alegam que foram vítimas de fraude quanto a negócio jurídico entabulado por intermédio dos
requeridos, motivo pelo qual pretendem ver declarada a nulidade da escritura pública de compra e venda, com a devolução dos valores pagos,
devidamente corrigidos, acrescidos das despesas e custos suportados pelos autores. 1.2. Postularam os autores ainda, em sede de tutela de
urgência, o bloqueio judicial nas contas dos réus, dos valores apontados como devidos (R$ 916.628,42). 2. Eis o relato do necessário. DECIDO. 3.
Primeiramente, não vislumbro presentes os requisitos do art. 300 do CPC/15. A questão trazida a Juízo demanda um maior acuro na análise das
alegações e das medidas judiciais a serem deferidas, notadamente porquanto informado que toda a transação foi efetivada nas dependências de
um Tabelionato de Notas, que não foi incluído no pólo passivo do feito. 3.1. Ademais, conforme confessado pela própria parte autora, a assinatura
da escritura pública objeto do pedido de nulidade ocorreu ainda no ano de 2010, de forma que o transcurso de mais de 7 (sete) anos entre a data
do fato e a propositura da ação afasta a urgência no deferimento do pedido, cuja probabilidade do direito deve ser melhor demonstrada no curso da
instrução processual. 3.2. Assim, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência. 4. Anoto que a alegação de nulidade de negócio jurídico, a princípio,
não convalesce pelo decurso do tempo, a teor da dicção do art. 169 do CPC/15, sendo certo que caberá uma posterior melhor análise, quando
da formação do contraditório. 5. Saliento ainda que, após a regularização da relação processual, poderá o autor, eventualmente, aviar pedido de
tutela de evidência, desde que demonstre o preenchimento dos requisitos do art. 311 do CPC/15. 6. Designe-se data para realização de audiência
de conciliação prévia, a ser realizada pelo CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania. 7. Cite(m)-se e intime(m)-se o(s)
réu(s), advertindo-o(s) que o não comparecimento injustificado, assim como da parte autora, será reputado como ato atentatório à dignidade da
Justiça, ocasionando a aplicação de multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da
União ou do Estado. 8. Intime-se a parte autora na pessoa de seu procurador constituído nos autos. 9. As partes deverão estar acompanhadas por
seus advogados ou defensores públicos, podendo, se for a hipótese, se fazer representar, por meio de procuração específica, com poderes para
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negociar e transigir. 10. Obtida a conciliação, respectivo termo será homologado pelo Juízo; caso contrário, dar-se-á início à contagem do prazo
de 15 (quinze) dias, para apresentação de resposta, cujo termo se dará pela não obtenção do ajuste, do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu ou nos demais casos previstos em lei. 11. Se infrutífera a tentativa de citação,
em nome dos princípios da colaboração e da celeridade e efetividade da prestação da tutela jurisdicional, dever-se-á, desde logo, proceder à
pesquisa na base de dados do BACENJUD e/ou SIEL, sobre o endereço da parte ré. Tratando-se a parte requerida de pessoa jurídica, proceda-
se às pesquisas retro em relação aos sócios-gerentes. Positivo o ato, expeçam-se as diligências necessárias para a realização da citação; caso
contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, a teor do que dispõe o artigo 240, §2º, do Código de Processo Civil,
aponte endereço ainda não diligenciado, no qual possa ser realizada a citação válida da parte requerida. 12. Não obtido sucesso no endereço
informado pela parte, em nome do predicativo do impulso oficial, expeça-se edital citatório, com a consignação de prazo de 20 (vinte) dias, para
as providências legais, advertindo a parte autora, primeiro, do não cabimento da suspensão do feito, e, segundo, da extinção do processo por
ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular. 13. Expeçam-se as diligências necessárias. Int. Taguatinga/DF, Quinta-feira, 07
de Dezembro de 2017 Livia Lourenço Gonçalves Juíza de Direito

N. 0714698-84.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LILIANA DE PAULA REIS. A: OSCAR DE OLIVEIRA REIS. Adv(s).:
DF31853 - ADERSON TELES DE MENESES, DF17388 - WADAILTON DE DEUS ALVES. R: FERNANDO BOAVENTURA DE OLIVEIRA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: PORTO SEGURO IMOVEIS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RONALDO RIBEIRO DE FARIA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª
Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0714698-84.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LILIANA DE
PAULA REIS, OSCAR DE OLIVEIRA REIS RÉU: FERNANDO BOAVENTURA DE OLIVEIRA, PORTO SEGURO IMOVEIS LTDA - ME, RONALDO
RIBEIRO DE FARIA DECISÃO 1. Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito comum, proposta por OSCAR DE OLIVEIRA REIS e LILIANA
DE PAULA REIS em desfavor de FERNANDO BOAVENTURA DE OLIVEIRA e PORTO SEGURO IMÓVEIS LTDA, de propriedade do primeiro
requeridos, partes qualificadas. 1.1. Os autores alegam que foram vítimas de fraude quanto a negócio jurídico entabulado por intermédio dos
requeridos, motivo pelo qual pretendem ver declarada a nulidade da escritura pública de compra e venda, com a devolução dos valores pagos,
devidamente corrigidos, acrescidos das despesas e custos suportados pelos autores. 1.2. Postularam os autores ainda, em sede de tutela de
urgência, o bloqueio judicial nas contas dos réus, dos valores apontados como devidos (R$ 916.628,42). 2. Eis o relato do necessário. DECIDO. 3.
Primeiramente, não vislumbro presentes os requisitos do art. 300 do CPC/15. A questão trazida a Juízo demanda um maior acuro na análise das
alegações e das medidas judiciais a serem deferidas, notadamente porquanto informado que toda a transação foi efetivada nas dependências de
um Tabelionato de Notas, que não foi incluído no pólo passivo do feito. 3.1. Ademais, conforme confessado pela própria parte autora, a assinatura
da escritura pública objeto do pedido de nulidade ocorreu ainda no ano de 2010, de forma que o transcurso de mais de 7 (sete) anos entre a data
do fato e a propositura da ação afasta a urgência no deferimento do pedido, cuja probabilidade do direito deve ser melhor demonstrada no curso da
instrução processual. 3.2. Assim, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência. 4. Anoto que a alegação de nulidade de negócio jurídico, a princípio,
não convalesce pelo decurso do tempo, a teor da dicção do art. 169 do CPC/15, sendo certo que caberá uma posterior melhor análise, quando
da formação do contraditório. 5. Saliento ainda que, após a regularização da relação processual, poderá o autor, eventualmente, aviar pedido de
tutela de evidência, desde que demonstre o preenchimento dos requisitos do art. 311 do CPC/15. 6. Designe-se data para realização de audiência
de conciliação prévia, a ser realizada pelo CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania. 7. Cite(m)-se e intime(m)-se o(s)
réu(s), advertindo-o(s) que o não comparecimento injustificado, assim como da parte autora, será reputado como ato atentatório à dignidade da
Justiça, ocasionando a aplicação de multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da
União ou do Estado. 8. Intime-se a parte autora na pessoa de seu procurador constituído nos autos. 9. As partes deverão estar acompanhadas por
seus advogados ou defensores públicos, podendo, se for a hipótese, se fazer representar, por meio de procuração específica, com poderes para
negociar e transigir. 10. Obtida a conciliação, respectivo termo será homologado pelo Juízo; caso contrário, dar-se-á início à contagem do prazo
de 15 (quinze) dias, para apresentação de resposta, cujo termo se dará pela não obtenção do ajuste, do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu ou nos demais casos previstos em lei. 11. Se infrutífera a tentativa de citação,
em nome dos princípios da colaboração e da celeridade e efetividade da prestação da tutela jurisdicional, dever-se-á, desde logo, proceder à
pesquisa na base de dados do BACENJUD e/ou SIEL, sobre o endereço da parte ré. Tratando-se a parte requerida de pessoa jurídica, proceda-
se às pesquisas retro em relação aos sócios-gerentes. Positivo o ato, expeçam-se as diligências necessárias para a realização da citação; caso
contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, a teor do que dispõe o artigo 240, §2º, do Código de Processo Civil,
aponte endereço ainda não diligenciado, no qual possa ser realizada a citação válida da parte requerida. 12. Não obtido sucesso no endereço
informado pela parte, em nome do predicativo do impulso oficial, expeça-se edital citatório, com a consignação de prazo de 20 (vinte) dias, para
as providências legais, advertindo a parte autora, primeiro, do não cabimento da suspensão do feito, e, segundo, da extinção do processo por
ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular. 13. Expeçam-se as diligências necessárias. Int. Taguatinga/DF, Quinta-feira, 07
de Dezembro de 2017 Livia Lourenço Gonçalves Juíza de Direito

N. 0008890-42.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ROSIANY ALVES DA SILVA. Adv(s).: DF36928 - HANGRA LEITE
PECANHA. R: ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0008890-42.2017.8.07.0007 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ROSIANY ALVES DA SILVA RÉU: ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA DECISÃO 1. Defiro
à autora os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos do art. 98 do CPC/15. Anote-se. 2. Trata-se de processo de conhecimento, sob o rito
comum, proposto por ROSIANY ALVES DA SILVA em desfavor da UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, partes qualificadas. 2.1. A Autora
alega ter concluído curso superior de tecnologia de marketing, e que a requerida estaria se furtando injustificadamente à expedição do diploma
respectivo, o que a tem impedido de ingressar no mercado de trabalho. 2.2. Em razão do exposto, postula a concessão de tutela de urgência,
para compelir a ré a entregar o referido documento. No mérito, pugna pela imposição da obrigação de fazer e a condenação da requerida em
indenização por danos morais. 3. É o relato do necessário. DECIDO. 4. INDEFIRO o pedido de tutela de urgência, porquanto não preenchidos
os requisitos do art. 300 do CPC/15. Conquanto haja declaração da requerida quanto à conclusão do curso (Id. 1116197), a mesma declaração
informa não ter havido ainda a colação de grau respectiva. 4.1. Assim, entendo que necessário o prévio estabelecimento do contraditório, até
porque a tutela de urgência concedida tem nítido caráter satisfativo, de forma que sua irreversibilidade impede a concessão postulada, a teor do
§ 3º do art. 300 do CPC/15. 5. Saliento que, após a regularização da relação processual, poderá a autora, eventualmente, aviar pedido de tutela
de evidência, desde que demonstre o preenchimento dos requisitos do art. 311 do CPC/15. 6. Designe-se data para realização de audiência de
conciliação prévia, a ser realizada pelo CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania. 7. Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s),
advertindo-o(s) que o não comparecimento injustificado, assim como da parte autora, será reputado como ato atentatório à dignidade da Justiça,
ocasionando a aplicação de multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União
ou do Estado. 8. Intime-se a parte autora na pessoa de seu procurador constituído nos autos. 9. As partes deverão estar acompanhadas por
seus advogados ou defensores públicos, podendo, se for a hipótese, se fazer representar, por meio de procuração específica, com poderes para
negociar e transigir. 10. Obtida a conciliação, respectivo termo será homologado pelo Juízo; caso contrário, dar-se-á início à contagem do prazo
de 15 (quinze) dias, para apresentação de resposta, cujo termo se dará pela não obtenção do ajuste, do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu ou nos demais casos previstos em lei. 11. Se infrutífera a tentativa de citação,
em nome dos princípios da colaboração e da celeridade e efetividade da prestação da tutela jurisdicional, dever-se-á, desde logo, proceder à
pesquisa na base de dados do BACENJUD e/ou SIEL, sobre o endereço da parte ré. Tratando-se a parte requerida de pessoa jurídica, proceda-
se às pesquisas retro em relação aos sócios-gerentes. Positivo o ato, expeçam-se as diligências necessárias para a realização da citação; caso
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contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, a teor do que dispõe o artigo 240, §2º, do Código de Processo Civil,
aponte endereço ainda não diligenciado, no qual possa ser realizada a citação válida da parte requerida. 12. Não obtido sucesso no endereço
informado pela parte, em nome do predicativo do impulso oficial, expeça-se edital citatório, com a consignação de prazo de 20 (vinte) dias, para
as providências legais, advertindo a parte autora, primeiro, do não cabimento da suspensão do feito, e, segundo, da extinção do processo por
ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular. 13. Expeçam-se as diligências necessárias. Int. Taguatinga/DF, Quinta-feira, 07
de Dezembro de 2017 Livia Lourenço Gonçalves Juíza de Direito

N. 0708020-53.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: CLEBER ROCHA BRANDAO FLOR. Adv(s).: DF8630 -
RAIMUNDO NONATO PEREIRA. R: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0708020-53.2017.8.07.0007
Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111) EXEQUENTE: CLEBER ROCHA BRANDAO FLOR EXECUTADO: BANCO
BRADESCO SA DECISÃO 1. Cuida-se de pedido de início da fase de cumprimento de sentença. 2. Em última oportunidade, nos termos do artigo
321 do Código de Processo Civil, aplicado de forma supletiva no âmbito da fase de cumprimento de sentença, determino emenda à petição inicial
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, em observância aos ditames previstos na Lei nº 11.419/03, Resolução nº 185 do c. Conselho Nacional de
Justiça e Portaria Conjunto nº 85 desta e. Corte, a parte credora instrua adequadamente o pedido com os documentos imprescindíveis à cognição
judicial, em especial, as informações previstas no artigo 2º, incisos VII (alíneas A e B), juntando, na íntegra, a sentença exequenda e acórdão,
se houver, devendo ainda trazer aos autos decisão que concedeu os benefícios da Justiça gratuita ou recolher as custas processuais desta fase,
sob pena de indeferimento. 3. Intime-se. 4. Transcorrido o prazo, independente do cumprimento da determinação, tornem os autos conclusos
para decisão. Taguatinga/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 Livia Lourenço Gonçalves Juíza de Direito

N. 0714744-73.2017.8.07.0007 - PROCESSO DE CONHECIMENTO - A: SEBASTIAN ARIEL MARTINENGHI. A: GISELA ANDREIA
SILVESTRIN MARTINENGHI. Adv(s).: DF38453 - VINICIUS NOBREGA COSTA. R: LINDEMBERG BITENCOURT DE MOURA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG
4ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0714744-73.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCESSO DE CONHECIMENTO
(1106) REQUERENTE: SEBASTIAN ARIEL MARTINENGHI, GISELA ANDREIA SILVESTRIN MARTINENGHI REQUERIDO: LINDEMBERG
BITENCOURT DE MOURA DECISÃO 1. Trata-se de ação de rescisão contratual distribuída a esta 4ª Vara Cível de Taguatinga em razão da
alegada prevenção quanto à ação n. 2015.07.1.023593-6, também distribuída a este Juízo. 2. Em consulta ao sistema informatizado verifiquei
que o feito n. 23593-6/15 já foi sentenciado, estando aguardando a fluência do prazo recursal. 3. Assim, diante do exposto no § 1º do art. 55,
que preceitua que as ações conexas não serão reunidas na hipótese de uma delas já ter sido julgada, necessária a redistribuição do feito,
em atenção ao princípio do juiz natural. 4. Nesse sentido a jurisprudência do Eg. TJDFT: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO
REVISIONAL E AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO JÁ SENTENCIADA. CONEXÃO. INOCORRÊNCIA. CONFLITO PROCEDENTE. DECLAROU-
SE A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 1. Nos termos do artigo 55, § 1º, do CPC, os processos de ações conexas serão reunidos para
decisão conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado. 2. No caso dos autos, conforme informação colhida dos autos e confirmada
em consulta processual deste e. TJDFT, a ação de busca e apreensão que tramita segunda vara cível de família e de órfãos e sucessões de
Santa Maria-DF e determinou a redistribuição da ação revisional já foi julgada, encontrando-se em grau recursal, motivo pelo qual não há falar
em reunião dos processos para decisão conjunta. 3. CONFLITO PROCEDENTE. DECLAROU-SE A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.
(Acórdão n.1022744, 07035612920178070000, Relator: ROBSON BARBOSA DE AZEVEDO 1ª Câmara Cível, Data de Julgamento: 06/06/2017,
Publicado no DJE: 13/06/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) 5. Diante do exposto, redistribua-se o presente feito, de forma aleatória, dentre as
varas cíveis desta circunscrição judiciária de Taguatinga/DF. Int. Taguatinga/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 Livia Lourenço Gonçalves
Juíza de Direito

N. 0714744-73.2017.8.07.0007 - PROCESSO DE CONHECIMENTO - A: SEBASTIAN ARIEL MARTINENGHI. A: GISELA ANDREIA
SILVESTRIN MARTINENGHI. Adv(s).: DF38453 - VINICIUS NOBREGA COSTA. R: LINDEMBERG BITENCOURT DE MOURA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG
4ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0714744-73.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCESSO DE CONHECIMENTO
(1106) REQUERENTE: SEBASTIAN ARIEL MARTINENGHI, GISELA ANDREIA SILVESTRIN MARTINENGHI REQUERIDO: LINDEMBERG
BITENCOURT DE MOURA DECISÃO 1. Trata-se de ação de rescisão contratual distribuída a esta 4ª Vara Cível de Taguatinga em razão da
alegada prevenção quanto à ação n. 2015.07.1.023593-6, também distribuída a este Juízo. 2. Em consulta ao sistema informatizado verifiquei
que o feito n. 23593-6/15 já foi sentenciado, estando aguardando a fluência do prazo recursal. 3. Assim, diante do exposto no § 1º do art. 55,
que preceitua que as ações conexas não serão reunidas na hipótese de uma delas já ter sido julgada, necessária a redistribuição do feito,
em atenção ao princípio do juiz natural. 4. Nesse sentido a jurisprudência do Eg. TJDFT: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO
REVISIONAL E AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO JÁ SENTENCIADA. CONEXÃO. INOCORRÊNCIA. CONFLITO PROCEDENTE. DECLAROU-
SE A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 1. Nos termos do artigo 55, § 1º, do CPC, os processos de ações conexas serão reunidos para
decisão conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado. 2. No caso dos autos, conforme informação colhida dos autos e confirmada
em consulta processual deste e. TJDFT, a ação de busca e apreensão que tramita segunda vara cível de família e de órfãos e sucessões de
Santa Maria-DF e determinou a redistribuição da ação revisional já foi julgada, encontrando-se em grau recursal, motivo pelo qual não há falar
em reunião dos processos para decisão conjunta. 3. CONFLITO PROCEDENTE. DECLAROU-SE A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.
(Acórdão n.1022744, 07035612920178070000, Relator: ROBSON BARBOSA DE AZEVEDO 1ª Câmara Cível, Data de Julgamento: 06/06/2017,
Publicado no DJE: 13/06/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) 5. Diante do exposto, redistribua-se o presente feito, de forma aleatória, dentre as
varas cíveis desta circunscrição judiciária de Taguatinga/DF. Int. Taguatinga/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 Livia Lourenço Gonçalves
Juíza de Direito

N. 0711022-31.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: LEILA TEIXEIRA BARBOSA. Adv(s).: DF46533 - RAMON CARLOS
PEREIRA DE SOUZA. R: TOME CESAR ZANONI - ASSESSORIA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0711022-31.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: LEILA TEIXEIRA BARBOSA RÉU: TOME CESAR ZANONI -
ASSESSORIA - ME DECISÃO 1. Fica a parte autora intimada a emendar a inicial, a fim de coligir a este feito eletrônico o contrato de financiamento
de veículo que teria sido objeto do contrato de redução de dívida firmado com a empresa ora requerida. 1.1. Deverá ainda a parte autora juntar
sua última declaração de imposto de renda, de forma a comprovar a ausência de rendimento, considerando que a rescisão contratual consignada
em sua CTPS data de 2015, havendo a possibilidade desta ter se ativos em atividades autônomas nesse interregno temporal. 1.2. Prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de extinção. 2. Com o transcurso do prazo retro, venham os autos digitais à conclusão, ocasião em que será também
deliberado acerca do pedido de gratuidade de justiça. Int. Taguatinga/DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 Livia Lourenço Gonçalves Juíza
de Direito

CERTIDÃO

N. 0710654-22.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CONDOMINIO COMERCIAL E-BUSINESS AGUAS CLARAS.
Adv(s).: DF24709 - KARINE FRANCELINA SOUSA. R: MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS FURTADO. Adv(s).: DF38811 - SARA GLEICE NERY
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DE OLIVEIRA ALMEIDA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG
4ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0710654-22.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CONDOMINIO COMERCIAL E-BUSINESS AGUAS CLARAS EXECUTADO: MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS FURTADO
CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, anexei a petição acompanhada da guia de depósito de ID 11910557/11910812 da parte executada.
Nos termos da Portaria 05/2017, faço que a parte exequente seja intimada a se manifestar sobre o referido depósito, no prazo de 5 (CINCO)
dias ÚTEIS, dizendo se tem por cumprida a obrigação, advertindo-o (a)(as), desde logo, que, no caso de inércia, seu silêncio será considerado
como aceitação do cumprimento da obrigação, possibilitando a extinção do processo. Taguatinga/DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017
SABRINA BARBOSA ALEXANDRE Servidor Geral

N. 0712638-41.2017.8.07.0007 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE - A: MARILENE OLIVEIRA ALVES DE MENEZES.
Adv(s).: DF02451 - EDMILSON FRANCISCO DE MENEZES. R: EDUARDO APARECIDO CORREIA CASTRO. Adv(s).: DF40508 - HELMAR DE
SOUZA AMANCIO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara
Cível de Taguatinga Número do processo: 0712638-41.2017.8.07.0007 Classe judicial: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
AUTOR: MARILENE OLIVEIRA ALVES DE MENEZES RÉU: EDUARDO APARECIDO CORREIA CASTRO CERTIDÃO Certifico e dou fé que a
parte AUTORA anexou a RÉPLICA de ID. 11937228, apresentada INTEMPESTIVAMENTE. Nos termos da Portaria nº 05/2017 deste Juízo, ficam
as partes intimadas a especificarem, querendo, as provas que pretendem produzir, em 05 (cinco) dias úteis, delimitando modalidade e objeto,
com o objetivo de se esclarecerem eventuais pontos controvertidos, sob pena de indeferimento, oportunizando o julgamento antecipado da lide,
conforme o estado do processo. Taguatinga/DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 ANDRE LUCIANO BARBOSA Servidor Geral

N. 0712638-41.2017.8.07.0007 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE - A: MARILENE OLIVEIRA ALVES DE MENEZES.
Adv(s).: DF02451 - EDMILSON FRANCISCO DE MENEZES. R: EDUARDO APARECIDO CORREIA CASTRO. Adv(s).: DF40508 - HELMAR DE
SOUZA AMANCIO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara
Cível de Taguatinga Número do processo: 0712638-41.2017.8.07.0007 Classe judicial: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
AUTOR: MARILENE OLIVEIRA ALVES DE MENEZES RÉU: EDUARDO APARECIDO CORREIA CASTRO CERTIDÃO Certifico e dou fé que a
parte AUTORA anexou a RÉPLICA de ID. 11937228, apresentada INTEMPESTIVAMENTE. Nos termos da Portaria nº 05/2017 deste Juízo, ficam
as partes intimadas a especificarem, querendo, as provas que pretendem produzir, em 05 (cinco) dias úteis, delimitando modalidade e objeto,
com o objetivo de se esclarecerem eventuais pontos controvertidos, sob pena de indeferimento, oportunizando o julgamento antecipado da lide,
conforme o estado do processo. Taguatinga/DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 ANDRE LUCIANO BARBOSA Servidor Geral

N. 0706989-95.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: COOPERFORTE- COOP DE ECON. E CRED. MUTUO DOS
FUNCI.DE INSTITUICOES FINANCEIRAS PUBLICAS FEDERAIS LTDA. Adv(s).: DF39784 - BRUNO NUNES PERES, DF26457 - JOSE IVAN
CLAUDINO. R: HENDERSSON GUIMARAES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG 4ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0706989-95.2017.8.07.0007
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: COOPERFORTE- COOP DE ECON. E CRED. MUTUO DOS FUNCI.DE
INSTITUICOES FINANCEIRAS PUBLICAS FEDERAIS LTDA EXECUTADO: HENDERSSON GUIMARAES DA SILVA CERTIDÃO Certifico e
dou fé que transcorreu em branco o prazo concedido à parte autora/credora na intimação de ID. 11557313. Faço que os autos permaneçam
paralisados pelo prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do primeiro dia subsequente ao término do prazo concedido. Após, de ordem
do MM. Juiz de Direito desta Quarta Vara Cível de Taguatinga, faço seja a parte autora/credora intimada pessoalmente a dar impulso ao feito,
no prazo de 05(cinco) dias úteis, sob pena extinção/arquivamento do processo. Taguatinga/DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 ANDRE
LUCIANO BARBOSA Servidor Geral

N. 0713871-73.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARLON RESENDE JUNIOR. Adv(s).: DF38930 - RICARDO
FERREIRA DE BRITO. R: GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL). Adv(s).:
DF045788 - FABIO RIVELLI, SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR, DF30697 - ROBSON TANIO MOREIRA ALVES JUNIOR,
DF39360 - TALITA SANTANA BESERRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
4VARCIVTAG 4ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0713871-73.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: MARLON RESENDE JUNIOR EXECUTADO: GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, anexei petição de ID 11939863/11939938 da parte requerida. Nos
termos da Portaria nº 05/2017 deste Juízo, faço seja a referida parte intimada a regularizar sua representação processual, mediante apresentação
de instrumento procuratório bastante à constituição do patrono à causa, em ORIGINAL ou CÓPIA AUTENTICADA, sendo permitida declaração
de veracidade, no prazo legal. Taguatinga/DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 SABRINA BARBOSA ALEXANDRE Servidor Geral

N. 0705759-18.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LUCIEIDE FERREIRA VIANA DA PAIXAO. A: LUCIO FLAVIO
VIANA DA PAIXAO. Adv(s).: DF34088 - LUCIEIDE FERREIRA VIANA DA PAIXAO. R: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES
LTDA. Adv(s).: MG108654 - LEONARDO FIALHO PINTO, MG80055 - ANDRE JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA, SP142452 - JOAO
CARLOS DE LIMA JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG
4ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0705759-18.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LUCIEIDE FERREIRA VIANA DA PAIXAO, LUCIO FLAVIO VIANA DA PAIXAO EXECUTADO: MRV PRIME TOP TAGUATINGA
INCORPORACOES LTDA CERTIDÃO Certifico e dou fé que transcorreu em branco, em 06/12/2017, o prazo para recurso contra a decisão de
ID. 11104112. Nos termos da Portaria nº 05/2017 deste Juízo, fica a parte CREDORA intimada a informar se a parte DEVEDORA cumpriu a
determinação assinalada no item 12 da decisão de ID. 11104112. Prazo de 5 dias úteis, sob pena de arquivamento/extinção. Taguatinga/DF,
Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 ANDRE LUCIANO BARBOSA Servidor Geral

N. 0705759-18.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LUCIEIDE FERREIRA VIANA DA PAIXAO. A: LUCIO FLAVIO
VIANA DA PAIXAO. Adv(s).: DF34088 - LUCIEIDE FERREIRA VIANA DA PAIXAO. R: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES
LTDA. Adv(s).: MG108654 - LEONARDO FIALHO PINTO, MG80055 - ANDRE JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA, SP142452 - JOAO
CARLOS DE LIMA JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 4VARCIVTAG
4ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0705759-18.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LUCIEIDE FERREIRA VIANA DA PAIXAO, LUCIO FLAVIO VIANA DA PAIXAO EXECUTADO: MRV PRIME TOP TAGUATINGA
INCORPORACOES LTDA CERTIDÃO Certifico e dou fé que transcorreu em branco, em 06/12/2017, o prazo para recurso contra a decisão de
ID. 11104112. Nos termos da Portaria nº 05/2017 deste Juízo, fica a parte CREDORA intimada a informar se a parte DEVEDORA cumpriu a
determinação assinalada no item 12 da decisão de ID. 11104112. Prazo de 5 dias úteis, sob pena de arquivamento/extinção. Taguatinga/DF,
Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 ANDRE LUCIANO BARBOSA Servidor Geral
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5ª Vara Cível de Taguatinga

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Eduardo Smidt Verona
Diretor de Secretaria: Guilherme Castro Cabral
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

JULGAMENTO

Nº 2016.07.1.016336-2 - Procedimento Comum -  A: LUCIANA MARIA ARAGAO. Adv(s).: DF036776 - VICTOR HUGO AUGUSTO
ALVES MARCONDES, DF031204 - Luciana Maria Aragao, DF036776 - Victor Hugo Augusto Alves Marcondes. R: ANA CESARINA FELIX
SANTOS LIMA e outros. Adv(s).: DF021044 - ANA CESARINA FELIX DOS SANTOS LIMA. R: CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS. Adv(s).:
DF022596 - GISELA MOREIRA MOYSES. JULGAMENTO - ANTE O EXPOSTO, considerando que as partes são capazes, que o objeto é lícito,
e há presença de liberdade de vontade para contratar, HOMOLOGO por sentença o acordo celebrado entre a autora e ré Ana Cesarina Felix
dos Santos Lima para que surta seus jurídicos e legais efeitos, na forma do artigo 487, inciso III, 'b', do NCPC. Custas iniciais e honorários na
forma do acordo. Sem custas finais, nos termos do art. 90, §3º, do NCPC, quanto a ré Ana Cesarina Felix dos Santos Lima. Homologo, ainda, o
pedido de desistência do prazo recursal, do que decorre o imediato trânsito em julgado da sentença, sem necessidade de qualquer certificação
a propósito Partes intimadas. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h36. EDUARDO SMIDT VERONA Juiz de Direito.

CERTIDÃO

N. 0708156-50.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SERGIO DE FREITAS MOREIRA. Adv(s).: DF7917 - SERGIO
DE FREITAS MOREIRA. R: ANTONIO DE SOUSA GONCALVES. Adv(s).: DF20896 - FERNANDO DE ASSIS BONTEMPO. Número do
processo: 0708156-50.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: SERGIO DE FREITAS MOREIRA
EXECUTADO: ANTONIO DE SOUSA GONCALVES CERTIDÃO Certifico e dou fé que o Alvará de Levantamento (ID 11828061) foi expedido e
encontra-se à disposição da parte legitimada, que poderá imprimi-lo e levar diretamente ao Banco e Agência depositários. BRASÍLIA-DF, 7 de
dezembro de 2017 14:01:50. RAFAEL VOIGT LEANDRO Servidor Geral

DECISÃO

N. 0711016-24.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. Adv(s).: DF32425 - FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA. R. Adv(s).: .
R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVTAG 5ª Vara
Cível de Taguatinga Número do processo: 0711016-24.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
CONDOMINIO DO EDIFICIO SMART RESIDENCE SERVICE EXECUTADO: SIBIPIRUNA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, MARIA
MACIEL DA SILVA DECISÃO A Secretaria deverá promover ao descadastramento quanto ao sigilo de tramitação, bem como atuação do Ministério
Público no feito, já determinados na decisão ID 9827374. Acolho a emenda contida no ID 11285002. Exclua-se do registro a segunda executada,
porquanto o feito prosseguirá somente em relação à primeira requerida. Trata-se de inicial de pedido de cumprimento de sentença formulado
pelo credor. Cadastre-se o nome dos advogados da parte ré. INTIME(M)-se o(a)(s) executado(a)(s) para o pagamento do débito, inclusive com
as custas recolhidas pelo credor para essa fase do processo, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários
advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no
prazo assinalado o(a)(s) isenta(m) da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham
sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo(a)(s) exequente(s), razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito.
Caso ocorra pagamento, intime(m)-se o(a)(s) exequente(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a
resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto que o silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Desta
forma, havendo anuência com o valor depositado, basta ao(à)(s) credor(a)(es) deixar(em) transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar a
sobrecarga da serventia com a juntada de petições desnecessárias. Caso a quantia não seja suficiente para a quitação, caberá ao(à)(s) credor(a)
(es) trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, acrescida da multa e dos honorários
sobre o remanescente, na forma do artigo 523, § 2º, do nCPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado, para decisão. Cientifico o(a)
(s) executado(a)(s) de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação ao cumprimento de sentença, na forma do artigo 525 do nCPC, que
somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º.
I. BRASÍLIA, DF, 17 de novembro de 2017 13:47:18. EDUARDO SMIDT VERONA Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0704511-17.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL E COMERCIAL
PIAZZA DI SPAGNA. Adv(s).: DF50082 - LARISSA E SILVA OLIVEIRA. R: KARINA AMARAL ROCHA FARIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: FABIO HENRIQUE DE ASSIS FARIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0704511-17.2017.8.07.0007 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL E COMERCIAL PIAZZA DI SPAGNA
EXECUTADO: KARINA AMARAL ROCHA FARIAS, FABIO HENRIQUE DE ASSIS FARIAS CERTIDÃO Certifico e dou fé que o Alvará de
Levantamento foi expedido e encontra-se à disposição da parte legitimada, que poderá imprimi-lo e levar diretamente ao Banco e Agência
depositários. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 17:01:11. EMILLIE MENDES ANDRADE Servidor Geral

N. 0714476-19.2017.8.07.0007 - ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE TÍTULOS AO PORTADOR - A: AMILTON DOMICIO DA
SILVA. Adv(s).: DF21939 - ALINE BARROSO LINS. R: YESHUA MOVEIS PLANEJADOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
UANDERSON DE OLIVEIRA MACEDO DO PRADO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0714476-19.2017.8.07.0007 Classe
judicial: ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE TÍTULOS AO PORTADOR (28) AUTOR: AMILTON DOMICIO DA SILVA RÉU: YESHUA MOVEIS
PLANEJADOS LTDA - ME, UANDERSON DE OLIVEIRA MACEDO DO PRADO CERTIDÃO Certifico e dou fé que o "AR" referente à
UANDERSON DE OLIVEIRA MACEDO DO PRADO retornou SEM cumprimento, com informação, DOS CORREIOS, de: ( x ) "MUDOU-SE". ( )
"ENDEREÇO INSUFICIENTE". ( ) "ENDEREÇO NÃO EXISTE". ( ) "NÃO EXISTE NÚMERO INDICADO". ( ) OUTRO MOTIVO: "DESCONHECIDO
" ( ) OUTRO MOTIVO: " _____ " Certifico, ainda, que o referido AR foi descartado pela serventia, por não possuir valor processual legal, nos
termos do art. 63, §3º do Provimento Geral da Corregedoria. Nos termos da Portaria N.º 01/2012, deste Juízo, de ordem, fica a parte autora
intimada para que se manifeste acerca desta certidão, promovendo o andamento do feito (PRAZO: CINCO DIAS). BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro
de 2017 18:14:51. CATIA CAMARGOS Servidor Geral

N. 0713417-93.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: SAULO FONSECA DOS SANTOS. Adv(s).: DF38868 - GUSTAVO
PENNA MARINHO DE ABREU LIMA. R: MARCELINO MARTINS PEDROZO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDUARDO PEDROUZO PEREZ.
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Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0713417-93.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR:
SAULO FONSECA DOS SANTOS RÉU: MARCELINO MARTINS PEDROZO, EDUARDO PEDROUZO PEREZ CERTIDÃO Certifico e dou fé
que o "AR" referente à MARCELINO MARTINS PEDROZO retornou SEM cumprimento, com informação, DOS CORREIOS, de "MUDOU-SE".
Certifico e dou fé que o "AR" referente à EDUARDO PEDROUZO PEREZ retornou SEM cumprimento, com informação, DOS CORREIOS, de
"ENDEREÇO INSUFICIENTE". Certifico, ainda, que o referido AR foi descartado pela serventia, por não possuir valor processual legal, nos termos
do art. 63, §3º do Provimento Geral da Corregedoria. Nos termos da Portaria N.º 01/2012, deste Juízo, de ordem, fica a parte autora intimada
para que se manifeste acerca desta certidão, promovendo o andamento do feito (PRAZO: CINCO DIAS). BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017
18:18:45. CATIA CAMARGOS Servidor Geral

DECISÃO

N. 0715671-39.2017.8.07.0007 - EMBARGOS DE TERCEIRO - A: MARINALDE ASSUNCAO DA SILVA SANTOS. Adv(s).: DF41129 -
JANIO ALVES MACEDO JUNIOR. R: CONDOMINIO DA CHACARA 24 DA COLONIA AGRICOLA ARNIQUEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVTAG 5ª Vara Cível de Taguatinga
Número do processo: 0715671-39.2017.8.07.0007 Classe judicial: EMBARGOS DE TERCEIRO (37) EMBARGANTE: MARINALDE ASSUNCAO
DA SILVA SANTOS EMBARGADO: CONDOMINIO DA CHACARA 24 DA COLONIA AGRICOLA ARNIQUEIRA DECISÃO Nos termos do art.
675, os embargos podem ser opostos até 5 (cinco) dias depois da adjudicação, da alienação por iniciativa particular ou da arrematação, mas
sempre antes da assinatura da respectiva carta. No caso, consta que nos autos do cumprimento de sentença foi designada hasta pública para
alienação do bem, para os dias 11/12/2017 às 14h20 e 14/12/2017, também às 14h20, consoante documento de ID Num. 11914233 - Pág. 15.
Ainda que o presente embargos verse acerca da constrição levada a efeitos sobre eventuais direitos do devedor sobre imóvel irregular, entendo
cabível a sua oposição. Confira-se o enunciado 186, do Fórum Permanente de Processualistas Civis: ?FPPC, Enunciado 186: A alusão à ?
posse? ou a ?domínio? nos arts. 677, 678 e 681 deve ser interpretada em consonância com o art. 674, caput, que, de forma abrangente, admite
os embargos de terceiro para afastar constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre quais tenha ?direito incompatível
com o ato constritivo?. Recebo, pois, os presentes embargos de terceiros opostos por MARINALDE ASSUNÇÃO DA SILVA SANTOS em face
de CONDOMÍNIO RECANTO DO SOL, para discussão judicial, recebendo a competência por dependência ao processo nº 2014.07.1.011506-0,
nos termos do art. 676, NCPC. Anote-se e certifique-se nos autos principais a existência dos presentes embargos opostos via PJe. A autora
alega exercer a posse do imóvel localizado no Condomínio Recanto do Sol, no Conjunto 5, Chácara 24, Lote 8A, Setor Habitacional Arniqueira,
Taguatinga ?Brasília/DF, (antigo SMPW quadra 05, conjunto 2, chácara 24, lote 8A), desde 13 de julho de 1995, o que busca comprovar com o
documento de ?cessão de direitos? de ID 11914090. Narra a parte autora que o condomínio credor, ora embargado, propôs ação de cobrança
de taxas condominiais contra o Estado em desfavor de KAUAN ASSUNÇÃO SANTOS que, após instaurada a fase de cumprimento de sentença
em razão de descumprimento de acordo, o imóvel foi levado à penhora, mesmo o condomínio tendo ciência que o imóvel é da embargante,
que consta em representação à unidade 008/A. Destaca que o devedor do cumprimento de sentença KAUAN, é filho da depoente, e que nos
autos principais o condomínio buscou a prova da legitimidade passiva de KAUAN mediante apresentação de fatura da CAESB, apenas. Em
razão disso, busca provimento do pedido liminar para (transcrevo da inicial): (1) ?suspensão imediata do Processo n.º 2014.07.1.011506-0?;
(2) ?suspensão/cancelamento dos efeitos do edital de publicação do leilão ou hasta pública, disponibilizado em 06 de novembro de 2017, que
recai sobre o imóvel localizado no Condomínio Recanto do Sol, no Conjunto 5, Chácara 24, Lote 8A, Setor Habitacional Arniqueira, Taguatinga ?
Brasília/DF, (antigo SMPW quadra 05, conjunto 2, chácara 24, lote 8A), no qual foi designado 1ª hasta para 11 de dezembro de 2017 e 2ª hasta
para o dia 14 de dezembro de 2017. No mérito requer o reconhecimento da ilegalidade da penhora. É o relatório do necessário para análise
do pedido deduzido em tutela de urgência. Destaco, desde já, que a Súmula 84, do c. STJ, refere-se aos imóveis irregulares, porquanto o caso
dos autos se trata de imóvel sem registro no Cartório Imobiliário em razão da condição de irregularidade. De início, entendo que é pertinente
separar o processo de cumprimento de sentença do incidente processual de penhora de direitos possessórios. De fato, é possível suspender
tanto o processo como suspender apenas os efeitos da penhora, sem que com isso se suspenda o processo inteiro. Por isso, indefiro o pedido
liminar de suspensão do procedimento de cumprimento de sentença, por falta de amparo legal. a existência de embargos de terceiros não está
prevista como hipótese a ensejar a medida, conforme se observa do art. 921, do nCPC. Ademais, os embargos opostos versam apenas acerca
da penhora dos eventuais direitos aquisitivos que o devedor supostamente detém sobre o referido imóvel e, no mérito, busca-se a desconstituição
da constrição, apenas. Passo à análise do pedido de suspensão das medidas constritivas que visam na fase processual atual a expropriação
dos direitos creditícios, notadamente, as hastas públicas designadas, a primeira para o próximo dia útil (segunda-feira, 11). Analisando o feito,
observo que o direito de posse que alega o autor exercer sem oposição é sustentado pelo documento de ?cessão de direitos?. Já a alegação
de que o condomínio credor (embargado) detinha conhecimento de que a única legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança seria
a embargante é sustentada pelos documentos inseridos no próprio corpo da petição inicial (ID Num. 11912738 - Pág. 5), que notadamente de
alguma forma foi parcialmente digitalizado ? constata-se a supressão parcial de informações - e inserido mediante técnica de edição da imagem
(recorte e colagem) quando da digitação da peça de ingresso. Não se pode presumir, portanto, que tais documentos inseridos no corpo da
inicial possuam o mesmo valor probatório do que quando integralmente digitalizados tal como se apresentam na forma física. Ao que parece, tal
documento é parte daquele colacionado às fls. 11 dos autos principais (Num. 11914182 - Pág. 11), que demonstra que a ré já era conhecedora da
dívida representada por diversas parcelas vencidas de 06/2011 a 11/2013, pois o extrato da conta de atualização já aponta a embargante como
responsável pelo imóvel. Ainda assim, optou por se manifestar judicialmente apenas nesta oportunidade, ou seja, anos de pois e ainda, poucas
horas antes da realização da hasta pública em se considerando o expediente em dias e horas úteis. Mas desconsiderado a exiguidade do tempo,
cujos efeitos da interposição tardia é de inteira responsabilidade da parte embargante, constato que no feito principal foi colacionado documento
em que consta a parte embargante como sendo a pessoa que ostentava à época da propositura daquela demanda condição de ?proprietária?
da unidade 008/A, consoante ID (Num. 11914182 - Pág. 11), e isso se constata exclusivamente em análise sumária, o que pode ser modificado
após implementação do contraditório. Foi alegada a posse do imóvel pelo réu ora embargado, filho da embargante, que em momento algum
alegou a posse exclusiva de terceiros. Qualquer posseiro do imóvel pode ser demandado, no caso em tela. De outro lado, vê-se que a medida é
urgente, porquanto a realização da hasta pública pode ocasionar atos em patente perigo de nulidade posterior, o que ocasionaria certo tumulto
e até prejuízo às partes. Ademais, verifico que a parte autora não se encontra em situação de hipossuficiência financeira, tanto que recolheu as
custas iniciais do processo. Somado a isso as condições já relatadas conduzem à aplicação do disposto no art. 678, parágrafo único, do nCPC.
Por fim, verifico necessidade de inclusão do devedor no pólo passivo. O Doutrinador José MIguel Garcia Medina, em sua obra "Novo Código de
Processo Civil Comentado, Com remissões e notas comparativas ao CPC/1973?, 3ª edição, Editora Revista dos Tribunais, págs. 952/953, nesse
sentido ensina: ?II. Litisconsórcio passivo. O pedido deverá ser dirigido contra quem deu causa à constrição, que, normalmente, é aquele a quem
o ato constritivo aproveita, ainda que indiretamente (cf. § 4.º do art. 677 do CPC/2015, sem disposição similar, no CPC/1973). O § 4.º do art. 677
do CPC/2015 dispõe que será citado também o ?adversário no processo principal [àquele a quem aproveita o ato constritivo] quando for sua a
indicação do bem para a constrição judicial?. Decidiu-se, em sentido igualmente restrito, para se admitir a citação do executado somente quando
este tiver indicado o bem à penhora (cf. STJ, REsp 1.033.611/DF, 1.ª T., j. 28.02.2012, rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho). Entendemos que o
executado deve ser réu em embargos de terceiro também quando, intimado da penhora, não informa que o bem não é de sua propriedade. Além
de tal orientação guardar conformidade com a exigência de que as partes devem se comportar em observância à boa-fé, é certo que, ainda que
indiretamente, o executado se beneficia da penhora feita sobre bem de terceiro, já que, com isso, livra seus próprios bens da penhora. A hipótese
se encartaria, assim, na 1.ª parte do § 4.º do art. 677 do CPC/2015. Decidiu-se, em sentido similar, que, ?se o provimento dos embargos de terceiro
pode afetar tanto o exequente como o executado, considerada a natureza da relação jurídica que os envolve, é de se reconhecer a existência,
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entre eles, de litisconsórcio passivo necessário unitário? (STJ, REsp 298.358/SP, 3.ª T., j. 21.06.2001, rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro; no
mesmo sentido, STJ, REsp 530.605/RS, 1.ª T., j. 06.11.2003, rel. Min. José Delgado; semelhantemente, cf. STJ, REsp 601.920/CE, j. 13.12.2011,
rel. Min. Maria Isabel Gallotti, ref. à constrição de bem dado em garantia hipotecária).? Desta feita, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de tutela
de urgência para unicamente determinar a SUSPENSÃO da hasta pública designada para os dias 11/12/2017 às 14h20 e 14/12/2017, também
às 14h20, consoante documento de ID Num. 11914233 - Pág. 15. Entretanto, condiciono o cumprimento da medida à prestação de caução pelo
requerente, no valor que ora fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser prestada nos autos. Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de revogação. Indefiro
o pedido de suspensão do cumprimento de sentença. EMENDE-SE a inicial para cumprimento do disposto no art. 677, §4º, notadamente para
inclusão do devedor dos autos principais no pólo passivo da demanda, por ser aproveitado pelo ato constritivo, sob pena de revogação da liminar
e indeferimento da inicial. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:09:01. EDUARDO SMIDT VERONA Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0712003-60.2017.8.07.0007 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: ERICK WANDERSON ARAUJO DE SOUZA. Adv(s).: DF53970 - GUILHERME
GONTIJO BOMTEMPO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVTAG
5ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0712003-60.2017.8.07.0007 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. RÉU: ERICK WANDERSON ARAUJO DE SOUZA SENTENÇA Trata-
se de busca e apreensão calcada em alienação fiduciária de automóvel. Deferida a liminar e apreendido o bem, o réu ofereceu pagamento do
saldo devedor do mútuo. Ouvido o autor credor, no doc. de ID 10651568, este aceitou o pagamento dando quitação pelo saldo devedor do mútuo
garantido pela alienação em questão. Diante do pagamento de ID 10549446 é caso, pois, de restituição, em definitivo, do veículo ao réu, com
desconstituição do ônus da alienação fiduciária em favor do autor, conforme art. 3º do Dec.-lei 911. Ainda assim, entendo que o réu deu causa
ao processo, com a mora no pagamento devido e, por isso, deve responder pelos ônus da sucumbência, que no caso devem ser atribuídos
pelo princípio da causalidade. É patente, todavia, que a pretensão do autor foi satisfeita pelo réu, pois o autor pretendia a apreensão do veículo
precisamente para pagamento do saldo devedor vencido e não pago. Vislumbra-se uma forma de assentimento do réu com o pedido do autor para
pagamento do débito e com isso, consolidar a propriedade do veículo em mãos do réu. Pelo princípio da causalidade, nesse passo, entendo que
ainda que improcedente a pretensão inicial, é do réu o ônus da sucumbência porque indubitavelmente deu causa ao processo. Ante o exposto,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido de apreensão do veículo dado o pagamento do saldo devedor pela parte ré, e para declarar pago o débito
remanescente do contrato de mútuo em questão, conforme Decreto Lei nº 911/69. Declaro resolvido o mérito, nos termos do artigo 487, inciso III,
"a", do Novo Código de Processo Civil. Cancelo o gravame de alienação fiduciária, porque houve quitação do contrato de financiamento. Condeno
a parte requerida ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento), nos termos do art.
85, § 8º, do Novo Código de Processo Civil. Expeça-se Alvará de Levantamento em favor do autor das quantias depositadas no ID. 10549446.
Determino que o autor promova o cancelamento da alienação fiduciária incidente sobre o automóvel Peugeot 208, placas OVP 8287. Expeça-se
mandado de restituição do veículo em favor do requerido, devendo o mesmo ser cumprido no seguinte endereço: QS 09, RUA 100, LTS 15/17 ?
AGUAS CLARAS ? TAGUATINGA/DF ? CEP: 71976-370. Sentença registrada por meio eletrônico nesta data. Transitada em julgado, requisite-
se ao DETRAN o cancelamento da anotação de alienação fiduciária em favor da parte autora. Publique-se e intimem-se. I. BRASÍLIA, DF, 6 de
novembro de 2017 14:41:54. EDUARDO SMIDT VERONA Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0714687-55.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOELSON PORTO DA SILVA. Adv(s).: DF52270 - MARCELO BATISTA
SILVA DA ROCHA, DF51472 - BARBARA CAROLINE MONTENEGRO DA SILVA. R: MARIA DE FATIMA PEREIRA ALVES. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVTAG 5ª Vara Cível
de Taguatinga Número do processo: 0714687-55.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: JOELSON PORTO
DA SILVA RÉU: MARIA DE FATIMA PEREIRA ALVES CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA NO CEJUSC De ordem do MM. Juiz de
Direito, designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 08/02/2018, às 10h40. A solenidade será realizada na SALA 01 do Centro Judiciário
de Solução de Conflitos e Cidadania de Taguatinga - CEJUSC/TAG, localizado na Área Especial N. 23, Bloco E (área externa do Fórum de
Taguatinga, no antigo prédio do Depósito Público) - Setor C Norte - Taguatinga Norte/DF - CEP 72115-901, ficando a parte autora intimada,
mediante publicação no DJE. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:40:03. CATIA CAMARGOS Servidor Geral

N. 0708698-68.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VALDIMIR ALVES DA ROCHA. Adv(s).: DF46808 - LEONARDO
CARVALHO DE OLIVEIRA. R: AUTO ZERO COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: RN1853 - ELISIA HELENA DE MELO MARTINI, SP221386 - HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVTAG 5ª Vara Cível de
Taguatinga Número do processo: 0708698-68.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VALDIMIR ALVES DA
ROCHA RÉU: AUTO ZERO COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME, AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. CERTIDÃO
DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA NO CEJUSC De ordem do MM. Juiz de Direito, designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 08/02/2018,
às 11h40. A solenidade será realizada na SALA 1 do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Taguatinga - CEJUSC/TAG,
localizado na Área Especial N. 23, Bloco E (área externa do Fórum de Taguatinga, no antigo prédio do Depósito Público) - Setor C Norte -
Taguatinga Norte/DF - CEP 72115-901, ficando a parte autora e a 2ª ré intimadas, mediante publicação no DJE. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 18:48:08. CATIA CAMARGOS Servidor Geral

N. 0708698-68.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: VALDIMIR ALVES DA ROCHA. Adv(s).: DF46808 - LEONARDO
CARVALHO DE OLIVEIRA. R: AUTO ZERO COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: RN1853 - ELISIA HELENA DE MELO MARTINI, SP221386 - HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVTAG 5ª Vara Cível de
Taguatinga Número do processo: 0708698-68.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: VALDIMIR ALVES DA
ROCHA RÉU: AUTO ZERO COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME, AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. CERTIDÃO
DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA NO CEJUSC De ordem do MM. Juiz de Direito, designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 08/02/2018,
às 11h40. A solenidade será realizada na SALA 1 do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Taguatinga - CEJUSC/TAG,
localizado na Área Especial N. 23, Bloco E (área externa do Fórum de Taguatinga, no antigo prédio do Depósito Público) - Setor C Norte -
Taguatinga Norte/DF - CEP 72115-901, ficando a parte autora e a 2ª ré intimadas, mediante publicação no DJE. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro
de 2017 18:48:08. CATIA CAMARGOS Servidor Geral

SENTENÇA

N. 0706234-71.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MILMARY MELO ALMEIDA. Adv(s).: DF25468 - WILKERSON
FREITAS RODRIGUES. R: BROOKFIELD CENTRO-OESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A. Adv(s).: DF38936 - WENDEL RANGEL
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VAZ COSTA. T: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVTAG 5ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0706234-71.2017.8.07.0007
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MILMARY MELO ALMEIDA EXECUTADO: BROOKFIELD CENTRO-
OESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A SENTENÇA Trata-se de ação de Ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) proposta
por MILMARY MELO ALMEIDA em face de BROOKFIELD CENTRO-OESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A, partes devidamente
qualificadas nos autos. Foi determinada a emenda da petição inicial por intermédio da decisão interlocutória proferida ID 7787831. Não atendida
a determinação de emenda, a parte autora pugnou pela dilação do prazo concedido, sendo deferido novo prazo legal para realização da emenda
(ID 8553601). Regularmente intimada, a parte autora não apresentou a emenda. É o breve relatório. DECIDO. A intimação pessoal da parte
para dar andamento ao feito em 05 dias, em caso de inércia do advogado não se aplica na determinação de emenda à inicial, mas somente às
diligências essenciais ao andamento do feito depois de já regularmente recebida a inicial. Em outras palavras, em situações de abandono da
causa. Nesse sentido: PROCESSO CIVIL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO DE EMENDA.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. (...) Não merece reparo o decisum que,
após determinação de emenda à petição inicial, não atendida pelo autor, extingue o feito sem exame do mérito. (...) Por não se tratar de abandono
de causa, mostra-se inaplicável o artigo 267, § 1º, do CPC, que exige intimação pessoal do autor para dar andamento ao feito em 48 (quarenta e
oito) horas. Rrecurso conhecido e não provido. (20110910156052APC, Relator ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO, 6ª Turma Cível, julgado
em 07/12/2011, DJ 15/12/2011 p. 161) BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. SENTENÇA TERMINATIVA. FUNDAMENTAÇÃO
CONCISA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. EMENDA À INICIAL. NÃO ATENDIMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL DESNECESSÁRIA. 1. A motivação
concisa é inconfundível com ausência de fundamento, achando-se no caso especialmente autorizada pelo CPC 459. 2. O descumprimento do
despacho de emenda para a juntada de documento essencial enseja o indeferimento da inicial (CPC, 284, § único), independentemente de
intimação pessoal da parte.(20050710211902APC, Relator FERNANDO HABIBE, 5ª Turma Cível, julgado em 21/02/2007, DJ 26/04/2007 p. 105) E
a inércia do autor, também justifica a extinção do feito, se isso fizer o feito ficar parado por mais de 30 (trinta) dias. Antes da citação, não se cogita da
necessidade do pedido do réu. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO
DA CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL. INTIMAÇÃO DO PATRONO. REQUERIMENTO DO RÉU. SÚMULA 240 DO STJ. INAPLICABILIDADE. A
ausência de manifestação da parte autora/exequente quando intimada a dar andamento ao feito configura hipótese de extinção do processo, com
fundamento no art. 267, III, do CPC. O caso em apreço não comporta a aplicação da Súmula nº 240 do STJ, pois não aperfeiçoada a relação
processual mediante citação. A falta de indicação na petição inicial do endereço do autor/exequente e o envio da intimação pessoal a um dos
endereços que constam no processo não acarretam a nulidade por contrariedade ao art. 267, §1º, do CPC. Precedentes. (20100910208296APC,
Relator CARMELITA BRASIL, 2ª Turma Cível, julgado em 11/01/2012, DJ 20/01/2012 p. 60) A petição inicial não reúne os requisitos necessários
para sua admissibilidade. Cuida-se, portanto, de meio inviável para o aperfeiçoamento da relação processual. O indeferimento da petição inicial é
medida imperativa diante da inércia da parte autora, posto que não retificou-a no prazo legal. Ora, se as partes clamam pela prestação jurisdicional
devem, em contrapartida, atenderem aos chamados judiciais que lhe são dirigidos, o que não se verifica no caso vertente, em que a parte autora,
regularmente intimada na pessoa de seu patrono, por publicação no DJe, para promover o andamento do feito, quedou-se inerte, o que demonstra
o seu notório desinteresse no prosseguimento do processo. Ante o exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo sem apreciação
de mérito, com suporte no artigo 321, parágrafo único, c/c 330, inciso VI e 485, inciso I, todos do NovoCPC. Custas, se houver, devidas pela
parte autora. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com os procedimentos de praxe. I. BRASÍLIA, DF, 22 de setembro de 2017
14:01:34. EDUARDO SMIDT VERONA Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0706473-75.2017.8.07.0007 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: DROGARIA
FARMAFUJI LTDA - EPP. Adv(s).: DF46362 - JOAO AFONSO CARDOSO NETO. R: IMAGEM ELETRO ELETRONICO LTDA - ME. Adv(s).:
DF08390 - RAIMUNDO BORGES PEREIRA. R: ARLETE MOREIRA DO VALE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RONITA MOURA DOS
SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
5VARCIVTAG 5ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0706473-75.2017.8.07.0007 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) AUTOR: DROGARIA FARMAFUJI LTDA - EPP RÉU: IMAGEM ELETRO ELETRONICO LTDA
- ME, ARLETE MOREIRA DO VALE, RONITA MOURA DOS SANTOS Decisão Nos termos da certidão ID 11781143, verifica-se que as requeridas
ARLETE MOREIRA DO VALE e RONITA MOURA DOS SANTOS, não obstante terem sido regularmente citadas (ID 10802784 e 8672907), não
apresentaram defesa. Decreto, pois, a REVELIA destas requeridas. Anote-se. Às partes para que possam especificar as provas que pretendam
produzir em eventual e futura dilação probatória, definindo os motivos da produção de novas provas, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
preclusão. Advirto que, caso desejem produzir prova oral, deverão juntar os róis e dizer se pretendem a intimação da parte contrária para prestar
depoimento pessoal, informando qual ponto controvertido pretendem esclarecer com a produção da prova oral. As testemunhas deverão ser
intimadas nos termos do art. 455 do Novo Código de Processo Civil. Caso pretendam produzir prova pericial, deverão juntar quesitos de perícia
e, se desejarem, indicarem assistente técnico. Caso pretendam produzir novas provas documentais, que venham anexas à resposta ao presente
despacho. Não realizando os pleitos da forma acima determinada, preclusa estará a oportunidade de fazê-lo e, portanto, da dilação probatória
pretendida. Após, não havendo manifestação ou dizendo o autor que não tem interesse na realização de provas, façam-se os autos conclusos.
I. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 16:13:45. EDUARDO SMIDT VERONA Juiz de Direito

N. 0706473-75.2017.8.07.0007 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: DROGARIA
FARMAFUJI LTDA - EPP. Adv(s).: DF46362 - JOAO AFONSO CARDOSO NETO. R: IMAGEM ELETRO ELETRONICO LTDA - ME. Adv(s).:
DF08390 - RAIMUNDO BORGES PEREIRA. R: ARLETE MOREIRA DO VALE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RONITA MOURA DOS
SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
5VARCIVTAG 5ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0706473-75.2017.8.07.0007 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) AUTOR: DROGARIA FARMAFUJI LTDA - EPP RÉU: IMAGEM ELETRO ELETRONICO LTDA
- ME, ARLETE MOREIRA DO VALE, RONITA MOURA DOS SANTOS Decisão Nos termos da certidão ID 11781143, verifica-se que as requeridas
ARLETE MOREIRA DO VALE e RONITA MOURA DOS SANTOS, não obstante terem sido regularmente citadas (ID 10802784 e 8672907), não
apresentaram defesa. Decreto, pois, a REVELIA destas requeridas. Anote-se. Às partes para que possam especificar as provas que pretendam
produzir em eventual e futura dilação probatória, definindo os motivos da produção de novas provas, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
preclusão. Advirto que, caso desejem produzir prova oral, deverão juntar os róis e dizer se pretendem a intimação da parte contrária para prestar
depoimento pessoal, informando qual ponto controvertido pretendem esclarecer com a produção da prova oral. As testemunhas deverão ser
intimadas nos termos do art. 455 do Novo Código de Processo Civil. Caso pretendam produzir prova pericial, deverão juntar quesitos de perícia
e, se desejarem, indicarem assistente técnico. Caso pretendam produzir novas provas documentais, que venham anexas à resposta ao presente
despacho. Não realizando os pleitos da forma acima determinada, preclusa estará a oportunidade de fazê-lo e, portanto, da dilação probatória
pretendida. Após, não havendo manifestação ou dizendo o autor que não tem interesse na realização de provas, façam-se os autos conclusos.
I. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 16:13:45. EDUARDO SMIDT VERONA Juiz de Direito

N. 0706473-75.2017.8.07.0007 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: DROGARIA
FARMAFUJI LTDA - EPP. Adv(s).: DF46362 - JOAO AFONSO CARDOSO NETO. R: IMAGEM ELETRO ELETRONICO LTDA - ME. Adv(s).:
DF08390 - RAIMUNDO BORGES PEREIRA. R: ARLETE MOREIRA DO VALE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RONITA MOURA DOS
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SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
5VARCIVTAG 5ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0706473-75.2017.8.07.0007 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) AUTOR: DROGARIA FARMAFUJI LTDA - EPP RÉU: IMAGEM ELETRO ELETRONICO LTDA
- ME, ARLETE MOREIRA DO VALE, RONITA MOURA DOS SANTOS Decisão Nos termos da certidão ID 11781143, verifica-se que as requeridas
ARLETE MOREIRA DO VALE e RONITA MOURA DOS SANTOS, não obstante terem sido regularmente citadas (ID 10802784 e 8672907), não
apresentaram defesa. Decreto, pois, a REVELIA destas requeridas. Anote-se. Às partes para que possam especificar as provas que pretendam
produzir em eventual e futura dilação probatória, definindo os motivos da produção de novas provas, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
preclusão. Advirto que, caso desejem produzir prova oral, deverão juntar os róis e dizer se pretendem a intimação da parte contrária para prestar
depoimento pessoal, informando qual ponto controvertido pretendem esclarecer com a produção da prova oral. As testemunhas deverão ser
intimadas nos termos do art. 455 do Novo Código de Processo Civil. Caso pretendam produzir prova pericial, deverão juntar quesitos de perícia
e, se desejarem, indicarem assistente técnico. Caso pretendam produzir novas provas documentais, que venham anexas à resposta ao presente
despacho. Não realizando os pleitos da forma acima determinada, preclusa estará a oportunidade de fazê-lo e, portanto, da dilação probatória
pretendida. Após, não havendo manifestação ou dizendo o autor que não tem interesse na realização de provas, façam-se os autos conclusos.
I. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 16:13:45. EDUARDO SMIDT VERONA Juiz de Direito

N. 0706473-75.2017.8.07.0007 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: DROGARIA
FARMAFUJI LTDA - EPP. Adv(s).: DF46362 - JOAO AFONSO CARDOSO NETO. R: IMAGEM ELETRO ELETRONICO LTDA - ME. Adv(s).:
DF08390 - RAIMUNDO BORGES PEREIRA. R: ARLETE MOREIRA DO VALE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RONITA MOURA DOS
SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
5VARCIVTAG 5ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0706473-75.2017.8.07.0007 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) AUTOR: DROGARIA FARMAFUJI LTDA - EPP RÉU: IMAGEM ELETRO ELETRONICO LTDA
- ME, ARLETE MOREIRA DO VALE, RONITA MOURA DOS SANTOS Decisão Nos termos da certidão ID 11781143, verifica-se que as requeridas
ARLETE MOREIRA DO VALE e RONITA MOURA DOS SANTOS, não obstante terem sido regularmente citadas (ID 10802784 e 8672907), não
apresentaram defesa. Decreto, pois, a REVELIA destas requeridas. Anote-se. Às partes para que possam especificar as provas que pretendam
produzir em eventual e futura dilação probatória, definindo os motivos da produção de novas provas, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
preclusão. Advirto que, caso desejem produzir prova oral, deverão juntar os róis e dizer se pretendem a intimação da parte contrária para prestar
depoimento pessoal, informando qual ponto controvertido pretendem esclarecer com a produção da prova oral. As testemunhas deverão ser
intimadas nos termos do art. 455 do Novo Código de Processo Civil. Caso pretendam produzir prova pericial, deverão juntar quesitos de perícia
e, se desejarem, indicarem assistente técnico. Caso pretendam produzir novas provas documentais, que venham anexas à resposta ao presente
despacho. Não realizando os pleitos da forma acima determinada, preclusa estará a oportunidade de fazê-lo e, portanto, da dilação probatória
pretendida. Após, não havendo manifestação ou dizendo o autor que não tem interesse na realização de provas, façam-se os autos conclusos.
I. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 16:13:45. EDUARDO SMIDT VERONA Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0708673-55.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA
TECNOLOGIA. Adv(s).: DF25406 - THIAGO FREDERICO CHAVES TAJRA. R: GABRIEL BARNABE RODRIGUES. Adv(s).: DF39680 - RODRIGO
EGIDIO SANTIAGO. Número do processo: 0708673-55.2017.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA EXECUTADO: GABRIEL BARNABE RODRIGUES CERTIDÃO
Certifico e dou fé que a parte autora juntou proposta de acordo, conforme ID 11532467. Fica a parte requerida intimada a se manifestar a respeito
desta petição. Prazo: 5 (cinco) dias. BRASÍLIA-DF, 24 de novembro de 2017 19:39:17. CATIA CAMARGOS Servidor Geral

N. 0714628-67.2017.8.07.0007 - EMBARGOS DE TERCEIRO - A: VALDIRENE FELIX HONORATO LEITE - ME. Adv(s).: DF50853
- SERGIO BERNARDINO ARAGAO. R: TIMOTEO BARRIO ALVARO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA NATIVIDAD LLORENTE
GONZALEZ DE BARRIO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FLORENICE ALVES LEITE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVTAG 5ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0714628-67.2017.8.07.0007 Classe judicial: EMBARGOS DE TERCEIRO (37) EMBARGANTE: VALDIRENE FELIX HONORATO LEITE - ME
EMBARGADO: TIMOTEO BARRIO ALVARO, MARIA NATIVIDAD LLORENTE GONZALEZ DE BARRIO, FLORENICE ALVES LEITE CERTIDÃO
DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA De ordem do MM. Juiz de Direito, designo AUDIÊNCIA de Justificação para o dia 18/12/2017, às 14:30,
ficando a parte autora intimada, mediante publicação no DJE. A solenidade será realizada na sala 167 da 5ª Vara Cível de Taguatinga. BRASÍLIA,
DF, 7 de dezembro de 2017 19:13:22. CATIA CAMARGOS Servidor Geral

N. 0712206-22.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CARLOS JUSTINO DE MELLO JUNIOR. Adv(s).: DF55465 - DOUGLAS
BARBOSA LUCAS. R: DIVINA LIVING BAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVTAG 5ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0712206-22.2017.8.07.0007 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CARLOS JUSTINO DE MELLO JUNIOR RÉU: DIVINA LIVING BAR CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO
DE AUDIÊNCIA NO CEJUSC De ordem do MM. Juiz de Direito, designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 08/02/2018, às 13h40. A
solenidade será realizada na SALA 01 do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Taguatinga - CEJUSC/TAG, localizado na
Área Especial N. 23, Bloco E (área externa do Fórum de Taguatinga, no antigo prédio do Depósito Público) - Setor C Norte - Taguatinga Norte/
DF - CEP 72115-901, ficando a parte autora intimada, mediante publicação no DJE. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 19:18:49. CATIA
CAMARGOS Servidor Geral

N. 0710479-28.2017.8.07.0007 - PROCESSO DE CONHECIMENTO - A: DEUSANIR GOMES DE SOUSA ROCHA. Adv(s).: DF42744
- DEUSANIR GOMES DE SOUSA ROCHA. R: EVANDO LUIZ DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVTAG 5ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo:
0710479-28.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCESSO DE CONHECIMENTO (1106) REQUERENTE: DEUSANIR GOMES DE SOUSA
ROCHA REQUERIDO: EVANDO LUIZ DE SOUZA CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA NO CEJUSC De ordem do MM. Juiz de
Direito, designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 08/02/2018, às 14h40. A solenidade será realizada na SALA 01 do Centro Judiciário
de Solução de Conflitos e Cidadania de Taguatinga - CEJUSC/TAG, localizado na Área Especial N. 23, Bloco E (área externa do Fórum de
Taguatinga, no antigo prédio do Depósito Público) - Setor C Norte - Taguatinga Norte/DF - CEP 72115-901, ficando a parte autora intimada,
mediante publicação no DJE. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 19:29:59. CATIA CAMARGOS Servidor Geral

N. 0708916-96.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ANTONIO CASIMIRO RODRIGUES. Adv(s).: DF20859 - MARCELIA
LOPES PERNA. R: JOSE KERDOLE MACIEL PORTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SANDOVAL SPINDULA PACHECO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVTAG 5ª
Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0708916-96.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ANTONIO
CASIMIRO RODRIGUES RÉU: JOSE KERDOLE MACIEL PORTO, SANDOVAL SPINDULA PACHECO CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE
AUDIÊNCIA NO CEJUSC De ordem do MM. Juiz de Direito, designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 08/02/2018, às 15h40. A
solenidade será realizada na SALA 01 do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Taguatinga - CEJUSC/TAG, localizado na
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Área Especial N. 23, Bloco E (área externa do Fórum de Taguatinga, no antigo prédio do Depósito Público) - Setor C Norte - Taguatinga Norte/
DF - CEP 72115-901, ficando a parte autora intimada, mediante publicação no DJE. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 19:38:43. CATIA
CAMARGOS Servidor Geral

DECISÃO

N. 0715528-50.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: GILBERTO TEIXEIRA MAGALHAES. Adv(s).: DF32119 - MARIA LUZIA
RIBEIRO DA SILVA. R: ANTONIO CAMELO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVTAG 5ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0715528-50.2017.8.07.0007 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: GILBERTO TEIXEIRA MAGALHAES RÉU: ANTONIO CAMELO DA SILVA DECISÃO Intime-se
o autor para: 1) recolher as custas judiciais, no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição; 2) esclarecer o motivo do ajuizamento
da ação nesta circunscrição judiciária, uma vez que pretende se manter na posse de imóvel ameaçada por conta da ação 2015.09.1.009080-4,
que tramita na Primeira Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Samambaia/DF, cujo objeto era rescisão de contrato de compra e venda com
a Construtora Paraná Ltda, razão pela qual, além de ser absoluta a competência daquele juízo para processar a presente ação, por se tratar de
pedido de manutenção na posse, também é inadequada esta via, pois cabível embargos de terceiro e, a priori, se trata de lide conexa. Concedo
o prazo de 15 dias para o cumprimento da presente determinação, nos termos do art. 321 do NCPC, sob pena de indeferimento da inicial, ou
no caso de não comprovação de gratuidade de justiça, indeferimento e posterior cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do novo
CPC. A emenda a inicial deverá ser apresentada na íntegra, ou seja, deverá a parte autora juntar nova petição inicial com todas as modificações
necessárias, para fins de evitar futura alegação de nulidade na citação. I. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 19:06:02. EDUARDO SMIDT
VERONA Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0707817-91.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA NAZARE AMARAL DINIZ. A: ELISANGELA AMARAL DINIZ.
Adv(s).: DF43829 - FRANCIELE PEREIRA COSTA, DF28874 - ROSANA COUTO DE OLIVEIRA. R: IRENI RODRIGUES GREGORIO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: VIVIANE ALVES RODRIGUES FREITAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NILVANEIDE DE SIQUEIRA DE ARAUJO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NELI RAMOS SIQUEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0707817-91.2017.8.07.0007
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA NAZARE AMARAL DINIZ REPRESENTANTE: ELISANGELA AMARAL DINIZ
RÉU: IRENI RODRIGUES GREGORIO, VIVIANE ALVES RODRIGUES FREITAS, NILVANEIDE DE SIQUEIRA DE ARAUJO, NELI RAMOS
SIQUEIRA CERTIDÃO Verifica-se que a 2ª requerida, VIVIANE ALVES RODRIGUES FREITAS, não foi devidamente citada. Fica a parte autora
intimada a trazer endereço atualizado da 2ª requerida. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 19:48:46. CATIA CAMARGOS Servidor Geral

N. 0707817-91.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MARIA NAZARE AMARAL DINIZ. A: ELISANGELA AMARAL DINIZ.
Adv(s).: DF43829 - FRANCIELE PEREIRA COSTA, DF28874 - ROSANA COUTO DE OLIVEIRA. R: IRENI RODRIGUES GREGORIO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: VIVIANE ALVES RODRIGUES FREITAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NILVANEIDE DE SIQUEIRA DE ARAUJO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NELI RAMOS SIQUEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0707817-91.2017.8.07.0007
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: MARIA NAZARE AMARAL DINIZ REPRESENTANTE: ELISANGELA AMARAL DINIZ
RÉU: IRENI RODRIGUES GREGORIO, VIVIANE ALVES RODRIGUES FREITAS, NILVANEIDE DE SIQUEIRA DE ARAUJO, NELI RAMOS
SIQUEIRA CERTIDÃO Verifica-se que a 2ª requerida, VIVIANE ALVES RODRIGUES FREITAS, não foi devidamente citada. Fica a parte autora
intimada a trazer endereço atualizado da 2ª requerida. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de 2017 19:48:46. CATIA CAMARGOS Servidor Geral

DECISÃO

N. 0709282-38.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: WADSON PAULO PEREIRA JUNIOR. Adv(s).: DF40114 -
DANYLLO DINIZ COSTA. R: SADIA S.A.. Adv(s).: RS36568 - HENRIQUE JOSE DA ROCHA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5VARCIVTAG 5ª Vara Cível de Taguatinga Número do processo: 0709282-38.2017.8.07.0007
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: WADSON PAULO PEREIRA JUNIOR RÉU: SADIA S.A. DECISÃO Acolho a emenda
de ID 10984154. Trata-se de inicial de pedido de cumprimento de sentença formulado pelo credor. Corrija-se a classe processual para "156 -
Cumprimento de Sentença". Cadastre-se o nome dos advogados da parte ré, a saber, HENRIQUE JOSÉ DA ROCHA, OAB/RS 36568, ao(s)
qual(is) foram outorgados poderes pela parte ré, consoante pedido de publicação de ID Num. 8925594 - Pág. 1 e instrumentos de ID Num.
8925116, págs 2 a 7. INTIME(M)-se o(a)(s) executado(a)(s) para o pagamento do débito, inclusive com as custas recolhidas pelo credor para
essa fase do processo, nos termos do art. 513, § 2º, II, do CPC, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários
advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no
prazo assinalado o(a)(s) isenta(m) da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham
sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo(a)(s) exequente(s), razão pela qual poderão ser decotadas no momento do depósito.
Caso ocorra pagamento, intime(m)-se o(a)(s) exequente(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a
resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto que o silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Desta
forma, havendo anuência com o valor depositado, basta ao(à)(s) credor(a)(es) deixar(em) transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar a
sobrecarga da serventia com a juntada de petições desnecessárias. Caso a quantia não seja suficiente para a quitação, caberá ao(à)(s) credor(a)
(es) trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, acrescida da multa e dos honorários
sobre o remanescente, na forma do artigo 523, § 2º, do nCPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado, para decisão. Cientifico o(a)
(s) executado(a)(s) de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação ao cumprimento de sentença, na forma do artigo 525 do nCPC, que
somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º.
I. BRASÍLIA, DF, 22 de novembro de 2017 19:18:46. EDUARDO SMIDT VERONA Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0707192-57.2017.8.07.0007 - MONITÓRIA - A: VITORIA COMERCIO DE MADEIRAS- EIRELI - ME. Adv(s).: DF22817 -
KLEITON NASCIMENTO SABINO E SILVA. R: GIVANILDA FAUSTINO DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo:
0707192-57.2017.8.07.0007 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: VITORIA COMERCIO DE MADEIRAS- EIRELI - ME RÉU: GIVANILDA
FAUSTINO DE SOUZA CERTIDÃO Certifico e dou fé que o MANDADO DE CITAÇÃO NÃO FOI CUMPRIDO, conforme certidão do oficial de
justiça de ID 11900833. Nos termos da portaria 003/2016, fica a parte autora intimada a requerer o que entender de direito no prazo de 05 (CINCO)
dias. BRASÍLIA-DF, 9 de dezembro de 2017 23:18:03. MARCIA MARIA MILANEZ Servidor Geral

EXPEDIENTE DO DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Eduardo Smidt Verona
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Diretor de Secretaria: Guilherme Castro Cabral
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2016.07.1.019602-7 - Monitoria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. Adv(s).: DF025309 - Celso Marcon, DF048161 -
Kely Cristina Teixeira da Silva. R: VAGNER WELINGTON DE SOUZA DANTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Decreto a REVELIA do requerido
VAGNER WELINGTON DE SOUZA DANTAS, embora devidamente citado (fls. 58) não se manifestou, conforme certidão de fl. 60. Anote-se.
Intimem-se as partes para especificar provas que pretendem produzir. Caso desejem produzir prova oral, deverão juntar os róis e dizer se
pretendem a intimação da parte contrária para prestar depoimento pessoal, informando qual ponto controvertido pretendem esclarecer com a
produção da prova oral. As testemunhas deverão ser intimadas nos termos do art. 455 do Novo Código de Processo Civil. Caso pretendam
produzir prova pericial, deverão juntar quesitos de perícia e, se desejarem, indicarem assistente técnico. Caso pretendam produzir novas provas
documentais, que venham anexas à resposta a presente certidão. Prazo comum: 10 (dez) dias. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às
17h01. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2014.07.1.014716-6 - Procedimento Comum -  A: ELAINE FRANCISCA VIEIRA. Adv(s).: DF028701 - Jose Geraldo da Costa,
DF044544 - Jesilene Rodrigues de Lima Martins. R: LEONARDO TOLENTINO BATISTA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Certifico
e dou fé que juntei, às folhas 181/186, LAUDO PERICIAL. De ordem, ficam as partes intimadas para que se manifestem acerca do LAUDO ora
juntado, no prazo comum de 15 (quinze) dias. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 17h01. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.07.1.016889-9 - Procedimento Comum -  A: STAR SEGURANCA ELETRONICA LTDA. Adv(s).: DF022812 - Donne Pinheiro
Macedo Pisco, DF024638 - Joaquim Pedro de Medeiros Rodrigues. R: OMNI SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Adv(s).:
SP138190 - Eduardo Pena de Moura Franca. A parte autora autora requereu expedição de alvará acerca do valor depositado às fl. 134. Dessa
forma, considerando que não teve início a fase de cumprimento da sentença, bem como a anuência da parte autora (fls. 137), expeça-se alvará
valor depositado às fls. 134, mais acréscimos legais, em favor da parte autora, observando a petição de fls. 137 e procuração de fls. 9. Feito
tudo isso, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. I. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 17h19. Eduardo Smidt Verona,Juiz
de Direito .

Nº 2015.07.1.024285-7 - Procedimento Comum -  A: HELDER MIRANDA BARBOSA JUNIOR. Adv(s).: DF045044 - Daniel Figueiredo
Pinheiro. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto. R: INCORPORADORA BORGES
LANDEIRO S/A. Adv(s).: (.). A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça afetou o Recurso Especial n. 1.635.428/SC e o Recurso Especial
n. 1.498.484/DF, ambos da relatoria do Ministro Luís Felipe Salomão, para julgamento pelo sistema dos recursos repetitivos (art. 1.036, § 5º, do
Código de Processo Civil de 2015 e art. 256-I do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, incluído pela Emenda Regimental nº 24, de
28 de setembro de 2016), registrados como Tema repetitivo n. 970/STJ. Afetou ainda o Recurso Especial n. 1.614.721/DF e o Recurso Especial
n. 1.631.485/DF, ambos da relatoria do Ministro Luís Felipe Salomão, para julgamento pelo sistema dos recursos repetitivos (art. 1.036, § 5º,
do Código de Processo Civil de 2015 e art. 256-I do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, incluído pela Emenda Regimental nº
24, de 28 de setembro de 2016), registrados como Tema repetitivo n. 971/STJ. Questão submetida a julgamento no Tema repetitivo n. 970/STJ:
"Definir acerca da possibilidade ou não de cumulação da indenização por lucros cessantes com a cláusula penal, nos casos de inadimplemento
do vendedor em virtude do atraso na entrega de imóvel em construção objeto de contrato ou promessa de compra e venda". Questão submetida
a julgamento no Tema repetitivo n. 971/STJ: "Definir acerca da possibilidade ou não de inversão, em desfavor da construtora (fornecedor), da
cláusula penal estipulada exclusivamente para o adquirente (consumidor), nos casos de inadimplemento da construtora em virtude de atraso
na entrega de imóvel em construção objeto de contrato ou de promessa de compra e venda". Cumpre informar também que a Segunda Seção
determinou a "suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre idêntica questão e
que tramitem no território nacional" (art. 1.037, II, do CPC). No presente feito verifiquei que há a discussão da (s) matéria (s) constante no (s)
tema (s) 971. Assim, nos termos da determinação retro, suspendo o presente feito até o transito em julgado do Resp. repetitivo. I. Taguatinga -
DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 17h29. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.07.1.020163-0 - Procedimento Comum -  A: ASSOCIACAO DOS CANDANGOS PIONEIROS DE BRASILIA. Adv(s).: DF039807
- Jorge Cristiano Barros. R: WILTON MIRANDA VARGAS ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, não obstante a parte autora
tenha sido intimada para promover o andamento do feito, conforme certidão de publicação da pauta de fls. 73, esta quedou-se inerte. CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL/2015, Art. 485, III, § 1º: O juiz não resolverá o mérito quando: III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir,
o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; § 1º Nas hipóteses descritas nos incisos II e III, a parte será intimada pessoalmente
para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias. Dessa forma, fica a parte AUTORA ciente, por intermédio de seu advogado, de que o processo
aguardará o prazo de 30 dias sem efetiva promoção do andamento, para fins de EXTINÇÃO pelo abandono da causa. Taguatinga - DF, segunda-
feira, 04/12/2017 às 17h39. .

Nº 2014.07.1.033150-8 - Reintegracao / Manutencao de Posse -  A: CRISTOVAO ARAUJO LISBOA. Adv(s).: Defensoria Publica do
Distrito Federal. R: VANUSA ROSA DOS ANJOS. Adv(s).: DF027309 - Carla Cristina Monteiro Liberato. DENUNCIADO A LIDE: JESUS CLEITON
GOMES SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Com espeque na Portaria 01/2012, de ordem, fica o(a) Advogado(a), Dr.(ª) _____CARLA
CRISTINA MONTEIRO LIBERATO - OAB: _____DF027309 , intimado(a) para que devolva os autos, no prazo de 03 (TRÊS) dias, sob pena de
BUSCA E APREENSÃO de autos. Art. 234 do CPC/2015: Os advogados públicos ou privados, o defensor público e o membro do Ministério
Público devem restituir os autos no prazo do ato a ser praticado. § 1o É lícito a qualquer interessado exigir os autos do advogado que exceder
prazo legal. § 2o Se, intimado, o advogado não devolver os autos no prazo de 3 (três) dias, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá
em multa correspondente à metade do salário-mínimo. § 3o Verificada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos Advogados
do Brasil para procedimento disciplinar e imposição de multa. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 18h08. .

Nº 2012.07.1.014672-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CONDOMINIO JK DA CAVC. Adv(s).:
DF020628 - Leonardo Pimenta Franco, DF021045 - Adriana Goncalves de Deus Sena. R: EDNA GOMES DA SILVA. Adv(s).: DF041688 - Gabriella
Torreao de Menezes. Com espeque na Portaria 01/2012, de ordem, fica o(a) Advogado(a), Dr.(ª) ADRIANA GONCALVES DE DEUS SENA_____
- OAB: DF021045_____ , intimado(a) para que devolva os autos, no prazo de 03 (TRÊS) dias, sob pena de BUSCA E APREENSÃO de autos.
Art. 234 do CPC/2015: Os advogados públicos ou privados, o defensor público e o membro do Ministério Público devem restituir os autos no
prazo do ato a ser praticado. § 1o É lícito a qualquer interessado exigir os autos do advogado que exceder prazo legal. § 2o Se, intimado, o
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advogado não devolver os autos no prazo de 3 (três) dias, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa correspondente à metade
do salário-mínimo. § 3o Verificada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil para procedimento disciplinar
e imposição de multa. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 18h12. .

DECISÃO

Nº 2015.07.1.000659-3 - Monitoria -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins Chagas. R: TAVARES
DESENTUPIDORA E DEDETIZADORA LTDA. Adv(s).: DF038451 - Ursula dos Santos Machado. R: ADAO COSTA TAVARES. Adv(s).: DF038451
- Ursula dos Santos Machado. R: FRANCISCA DE ASSIS SILVA TAVARES. Adv(s).: (.). Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. Certifique-se quanto aos efeitos com que o agravo de instrumento foi recebido e eventual suspensão do processo ou da decisão
agravada. Não havendo suspensão do processo, prossiga o feito com realização dos atos já determinados. P. R. I. Taguatinga - DF, segunda-
feira, 04/12/2017 às 18h59. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

Nº 2016.07.1.016044-2 - Procedimento Comum -  A: TERESA CRISTINA GADELHA. Adv(s).: DF040970 - Pedro Igor Mousinho Xavier.
R: HJG BRASILIA COMERCIO DE METAIS LTDA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Trata-se de ação de prestação de adjudicação
compulsória movida por TERESA CRISTINA GADELHA em desfavor de HJG BRASÍLIA COMÉRCIO DE METAIS LTDA. A ré foi citada por edital
e contestou por negativa geral. Devidamente intimadas para se manifestarem quanto ao interesse na produção de provas suplementares, a parte
autora se manifestou (fls. 116/118), juntando novo documento e pugnando pela produção de prova oral, com oitiva das testemunhas arroladas.
Por seu turno a ré, representada pela curadoria especial, informou que não possui mais provas a produzir (119-v). Preclusa está a oportunidade
de requerimento de outras provas, a não ser para comprovação de fato superveniente. DO SANEAMENTO O juízo é competente para a causa.
O provimento é útil, necessário e a via eleita é adequada. O pedido é juridicamente possível, face à ausência de vedação no nosso ordenamento
jurídico. Em suma, estão presentes os pressupostos de existência e validade do processo, o qual declaro saneado. Não se encontram presentes
as condições do art. 373, § 1º, do Novo Código de Processo Civil, de modo que o ônus da prova se distribui pela regra ordinária. INDEFIRO a
produção de prova oral. Este juízo não vislumbrou qualquer questão fática a justificar a produção de prova testemunhal ou depoimento pessoal
das partes, sendo que os pontos controvertidos se situam apenas no discurso jurídico e podem ser comprovado por meio dos documentos já
constantes dos autos. Desta feita, verifico que o feito está suficientemente instruído e apto a receber sentença, não havendo, pois, necessidade
de serem produzidas outras provas. Os pontos controversos se situam apenas no discurso jurídico e as provas documentais existentes são
suficientes para análise do direito das partes. Preclusa esta decisão, não havendo outros requerimentos, façam-se os autos conclusos para
sentença, observando-se a ordem cronológica. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 18h12. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.07.1.021337-5 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: FINANCEIRA ALFA SA CFI. Adv(s).: DF039272 - Felipe
Gazola Vieira Marques, DF046169 - Hélder Guimarães Fernandes, DF051766 - Kerem Rayssa Goncalves Fernandes. R: EDNIR BRAGA DE
OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Com espeque na Portaria 01/2012, de ordem, fica o(a) Advogado(a), Dr.(ª) HÉLDER GUIMARÃES
FERNANDES_____ - OAB: DF046169_____ , intimado(a) para que devolva os autos, no prazo de 03 (TRÊS) dias, sob pena de BUSCA E
APREENSÃO de autos. Art. 234 do CPC/2015: Os advogados públicos ou privados, o defensor público e o membro do Ministério Público devem
restituir os autos no prazo do ato a ser praticado. § 1o É lícito a qualquer interessado exigir os autos do advogado que exceder prazo legal.
§ 2o Se, intimado, o advogado não devolver os autos no prazo de 3 (três) dias, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa
correspondente à metade do salário-mínimo. § 3o Verificada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil
para procedimento disciplinar e imposição de multa. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 18h15. .

Nº 2016.07.1.018772-8 - Embargos de Terceiro -  A: KEREM RAYSSA GONCALVES FERNANDES. Adv(s).: DF029467 - Marianna
Ferraz Teixeira, DF046169 - Hélder Guimarães Fernandes, DF051766 - Kerem Rayssa Goncalves Fernandes. R: FINANCEIRA ALFA SA CFI.
Adv(s).: DF039272 - Felipe Gazola Vieira Marques. R: EDNIR BRAGA DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). Com espeque na Portaria 01/2012, de ordem,
fica o(a) Advogado(a), Dr.(ª) HÉLDER GUIMARÃES FERNANDES_____ - OAB: DF046169_____ , intimado(a) para que devolva os autos, no
prazo de 03 (TRÊS) dias, sob pena de BUSCA E APREENSÃO de autos. Art. 234 do CPC/2015: Os advogados públicos ou privados, o defensor
público e o membro do Ministério Público devem restituir os autos no prazo do ato a ser praticado. § 1o É lícito a qualquer interessado exigir os
autos do advogado que exceder prazo legal. § 2o Se, intimado, o advogado não devolver os autos no prazo de 3 (três) dias, perderá o direito à vista
fora de cartório e incorrerá em multa correspondente à metade do salário-mínimo. § 3o Verificada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local
da Ordem dos Advogados do Brasil para procedimento disciplinar e imposição de multa. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 18h15. .

Nº 2015.07.1.017157-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO BETA II. Adv(s).: DF012420 - Helio Pereira
Leite Filho. R: LUIZ CLAUDIO DO NASCIMENTO SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Com espeque na Portaria 01/2012, de ordem, fica
o(a) Advogado(a), Dr.(ª) HELIO PEREIRA LEITE FILHO_____ - OAB: DF012420_____ , intimado(a) para que devolva os autos, no prazo de 03
(TRÊS) dias, sob pena de BUSCA E APREENSÃO de autos. Art. 234 do CPC/2015: Os advogados públicos ou privados, o defensor público e
o membro do Ministério Público devem restituir os autos no prazo do ato a ser praticado. § 1o É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal. § 2o Se, intimado, o advogado não devolver os autos no prazo de 3 (três) dias, perderá o direito à vista fora
de cartório e incorrerá em multa correspondente à metade do salário-mínimo. § 3o Verificada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil para procedimento disciplinar e imposição de multa. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 18h18. .

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Nº 2015.07.1.027641-0 - Consignacao Em Pagamento -  A: JOSEANE BESERRA DA SILVA. Adv(s).: DF043143 - Bruno Cristian Santos
de Abreu, DF66666 - Uniceub, DF666666 - Núcleo de Prática Jurídica da Faculdade Uniceub. R: S.R. ROSA COMERCIO DE UTILIDADES
E BRINQUEDOS - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A parte autora opôs novamente embargos de declaração às fls. 147/150 em face da
decisão de fls. 140, alegando contradição em seu conteúdo. É o breve relato. DECIDO. Os embargos de declaração devem lastrear-se nos
pressupostos de vícios do julgado elencados no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, limitados a sanar determinados defeitos, sendo
que a contradição ocorre quando existirem duas ou mais conclusões conflitantes sobre o mesmo tema.. Analisando as alegações do embargante,
não vislumbro a ocorrência de qualquer dos requisitos para dar provimento aos embargos, porquanto há contradição na decisão embargada. O
primeiro parágrafo da decisão de fls. 140, trata de diligência a ser providenciada pelo respectivo representante processual da parte autora. Já
a intimação pessoal da parte autora, na segunda parte da referida decisão, visa cumprir a exigência do §1º do art. 485 do CPC. Assim, me soa
evidente que a decisão atacada não é contraditória. Desse modo, conheço dos presentes embargos para rejeitá-los. Intime-se a parte autora
para que cumpra a decisão de fls. 140, no derradeiro prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial, por ausência de pressupostos
válidos para o regular andamento do feito. I. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 20h01. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

Nº 2016.07.1.003660-9 - Procedimento Comum -  A: OSVALDO JACINTO DA SILVA. Adv(s).: DF043638 - Maria José Batman Medeiros
de Sousa. R: RICARDO WAGNER DE LIMA SOUSA. Adv(s).: DF008564 - Nemesio Sousa Batista, DF040155 - Carlos Henrique Ferreira Batista.



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

2071

PROC. 3660-9 Recebo os embargos opostos às fls. 254/255, pois presentes os requisitos de admissibilidade. No mérito, aduz, em síntese, a
parte ré/embargante que a sentença de fls. 250/252 prolatada encontra-se omissa e contraditória, haja vista que condenou a ré a arcar com
as custas processuais e os honorários advocatícios, mesmo sendo beneficiária da justiça gratuita, além de não fixar a data da atualização dos
valores a serem devolvidos. Manifestação do embargado à fl. 265. É o relatório. Decido. Passo à análise dos embargos presentes. Já anuncia
que o vício da contradição é de lógica interna do ato decisório, uma desconformidade entre a fundamentação e a conclusão, entre elementos da
fundamentação, entre capítulos componentes dispositivos, entre a ementa do acórdão e o voto do condutor. Trata-se, em suma da ilogicidade do
julgado. Por sua vez, o vício de omissão que é dever do órgão julgador analisar e julgar motivado sobre todo o material colacionado aos autos
relevante à sua cognição, bem como apreciar todos os pedidos declinados pelo demandante. No caso dos autos, colho que há tais vícios. Quanto
aos benefícios da justiça gratuita já deferidos ao requerido, conforme fl. 218, não vislumbro omissão nem contradição. Deferido o benefício em
qualquer fase do processo, ele permanece válido até posterior alteração da decisão judicial, igualmente possível em qualquer fase do processo.
Portanto, já deferido o benefício na fl. 218, e ausente qualquer revogação expressa dele na sentença, ele continua válido. Não há omissão alguma
a suprir. A respeito do mesmo assunto, gratuidade da justiça, o deferimento não significa isenção da parte beneficiária de quaisquer condenações.
As condenações aos ônus da sucumbência continuam eventualmente pertinentes, somente não são exigíveis enquanto durar o benefício. Assim,
não vejo omissão nem contradição a sanar no caso em tela. Ademais, quanto à correção monetária e juros, entendo que estes deverão incidir
a partir do vencimento da obrigação (art. 397, CC). Nesse passo, determinada a rescisão do contrato na sentença, o valor a ser restituído deve
ser corrigido desde o desembolso pelo autor, acrescido de juros de mora desde a citação. Quanto a devolução dos valores pagos, estes deverão
ser realizados mediante depósito judicial, salvo se estipulado de outra forma entre as partes, com posterior comunicação do pagamento nos
autos. A atualização dos valores devidos estão a cargo do exeqüente. Dessa forma, julgo parcialmente procedentes os embargos e integro o
dispositivo da sentença para que passe a constar: "Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, com apreciação
do mérito, nos termos do art. 487, I do Novo Código de Processo Civil, para DECRETAR a rescisão do contrato de compra e venda do veículo
FIAT FIORINO 1.3 FIRE, PLACA JIU1787 celebrado entre as partes, devendo o requerido devolver o referido automóvel e o requerente a restituir
os valores pagos de R$ 19.330,00 (dezenove mil trezentos e trinta e três reais), corrigidos monetariamente desde o desmbolso e acrescido de
juros de mora a contar da citação. JULGO PROCEDENTE a medida cautelar de seqüestro. Preclusa a presente decisão, expeça-se mandado
de busca e apreensão do referido automóvel. Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em 10% (dez) por cento sobre o valor da causa, em atendimento das regras do art. 85, § 2º, do CPC. Entretanto, suspendo a exigibilidade dos
valores fixados na sentença a título de custas finais e honorários advocatícios, em virtude da gratuidade de justiça deferida, que somente poderão
ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de
existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações
do beneficiário, na forma do art. 98, § 3º, do CPC." PROC. 1159-5 Na forma da decisão de fl. 263 dos autos conexos, após o transcurso para
impugnação dos embargos de declaração supracitados, restitua-se o prazo para eventual apelação. I. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017
às 18h21. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

Nº 2017.07.1.002261-0 - Procedimento Comum -  A: M E A LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA ME. Adv(s).: DF030724 - Daniela
Alves. R: CIELO SA. Adv(s).: DF041709 - Laiana Lacerda da Cunha Alves, SP154694 - Alfredo Zucca Neto. A parte ré opôs os presentes embargos
de declaração às fls. 162/163 em face da decisão de fls. 158, no prazo legal do artigo 1.023 do CPC, alegando contradição no "decisum". É
o breve relato. DECIDO. Analisando as alegações do embargante, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos requisitos para dar provimento
aos presentes embargos. Vê-se claramente que o embargante não objetiva suprir deficiência do julgado e sim atacar seu mérito. O que de fato
pretende é rediscutir questão já decidida o que é vedado nesta via. Cito julgado que se aplica ao caso: "PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. FINALIDADE. EFEITOS MODIFICATIVOS. INVIABILIDADE. 1. Impõe-se a rejeição dos embargos declaratórios quando ausente
qualquer dos vícios autorizadores do recurso. 2. Inexiste previsão, no art. 535 do Código de Processo Civil, para a rediscussão do litígio por meio
de embargos declaratórios. A excepcional atribuição de efeitos modificativos ocorre, tão-somente, quando, sanada a omissão, contradição ou
obscuridade, a alteração do decisum surja como conseqüência necessária. 3. Embargos declaratórios rejeitados.(20070020144762AGI, Relator
FLAVIO ROSTIROLA, 1ª Turma Cível, julgado em 23/04/2008, DJ 28/04/2008 p. 69)" Desse modo, conheço dos presentes embargos para rejeitá-
los. Não havendo outras manifestações, prossigam com os demais atos já determinados às fls. 158. I. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017
às 20h41. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

Nº 2016.07.1.001159-5 - Sequestro -  A: OSVALDO JACINTO DA SILVA. Adv(s).: DF043638 - Maria José Batman Medeiros de Sousa.
R: RICARDO WAGNER DE LIMA SOUSA. Adv(s).: DF008564 - Nemesio Sousa Batista, Nao Consta Advogado. PROC. 3660-9 Recebo os
embargos opostos às fls. 254/255, pois presentes os requisitos de admissibilidade. No mérito, aduz, em síntese, a parte ré/embargante que a
sentença de fls. 250/252 prolatada encontra-se omissa e contraditória, haja vista que condenou a ré a arcar com as custas processuais e os
honorários advocatícios, mesmo sendo beneficiária da justiça gratuita, além de não fixar a data da atualização dos valores a serem devolvidos.
Manifestação do embargado à fl. 265. É o relatório. Decido. Passo à análise dos embargos presentes. Já anuncia que o vício da contradição
é de lógica interna do ato decisório, uma desconformidade entre a fundamentação e a conclusão, entre elementos da fundamentação, entre
capítulos componentes dispositivos, entre a ementa do acórdão e o voto do condutor. Trata-se, em suma da ilogicidade do julgado. Por sua
vez, o vício de omissão que é dever do órgão julgador analisar e julgar motivado sobre todo o material colacionado aos autos relevante à sua
cognição, bem como apreciar todos os pedidos declinados pelo demandante. No caso dos autos, colho que há tais vícios. Quanto aos benefícios
da justiça gratuita já deferidos ao requerido, conforme fl. 218, não vislumbro omissão nem contradição. Deferido o benefício em qualquer fase
do processo, ele permanece válido até posterior alteração da decisão judicial, igualmente possível em qualquer fase do processo. Portanto, já
deferido o benefício na fl. 218, e ausente qualquer revogação expressa dele na sentença, ele continua válido. Não há omissão alguma a suprir.
A respeito do mesmo assunto, gratuidade da justiça, o deferimento não significa isenção da parte beneficiária de quaisquer condenações. As
condenações aos ônus da sucumbência continuam eventualmente pertinentes, somente não são exigíveis enquanto durar o benefício. Assim,
não vejo omissão nem contradição a sanar no caso em tela. Ademais, quanto à correção monetária e juros, entendo que estes deverão incidir
a partir do vencimento da obrigação (art. 397, CC). Nesse passo, determinada a rescisão do contrato na sentença, o valor a ser restituído deve
ser corrigido desde o desembolso pelo autor, acrescido de juros de mora desde a citação. Quanto a devolução dos valores pagos, estes deverão
ser realizados mediante depósito judicial, salvo se estipulado de outra forma entre as partes, com posterior comunicação do pagamento nos
autos. A atualização dos valores devidos estão a cargo do exeqüente. Dessa forma, julgo parcialmente procedentes os embargos e integro o
dispositivo da sentença para que passe a constar: "Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, com apreciação
do mérito, nos termos do art. 487, I do Novo Código de Processo Civil, para DECRETAR a rescisão do contrato de compra e venda do veículo
FIAT FIORINO 1.3 FIRE, PLACA JIU1787 celebrado entre as partes, devendo o requerido devolver o referido automóvel e o requerente a restituir
os valores pagos de R$ 19.330,00 (dezenove mil trezentos e trinta e três reais), corrigidos monetariamente desde o desmbolso e acrescido de
juros de mora a contar da citação. JULGO PROCEDENTE a medida cautelar de seqüestro. Preclusa a presente decisão, expeça-se mandado
de busca e apreensão do referido automóvel. Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em 10% (dez) por cento sobre o valor da causa, em atendimento das regras do art. 85, § 2º, do CPC. Entretanto, suspendo a exigibilidade dos
valores fixados na sentença a título de custas finais e honorários advocatícios, em virtude da gratuidade de justiça deferida, que somente poderão
ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de
existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações
do beneficiário, na forma do art. 98, § 3º, do CPC." PROC. 1159-5 Na forma da decisão de fl. 263 dos autos conexos, após o transcurso para
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impugnação dos embargos de declaração supracitados, restitua-se o prazo para eventual apelação. I. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017
às 18h21. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.07.1.009220-0 - Procedimento Comum -  A: JOAO BATISTA REGINATO NETO. Adv(s).: DF028451 - Andre Toledo de Almeida,
DF049763 - Angelita Graciela Leprevost Medina Satriano. R: MB ENGENHARIA SPE 076 S.A.. Adv(s).: DF046169 - Hélder Guimarães Fernandes,
SP214918 - Daniel Battipaglia Sgai. A: MARA LUCIA COLOMBO REGINATO. Adv(s).: (.). R: ORCA VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF008826 -
Jaciara Valadares, DF038989 - Larissa Moreira da Silva. Certifico e dou fé que juntei FAX ou E-MAIL (e-mail da Vara: 05vcivel.tag@tjdft.jus.br)
correpondente a uma peça da parte (X ) AUTORA / ( ) RÉ, às folhas 421/432 (APELAÇÃO TEMPESTIVA, COM PREPARO) . Nos termos da Lei
9.800, de 26 de maio de 1999, art. 2º, verbis, "A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos
prazos, devendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término. Parágrafo único. Nos atos não
sujeitos a prazo, os originais deverão ser entregues, necessariamente, até cinco dias da data da recepção do material", os autos permanecerão
aguardando os originais, durante o referido prazo. Para subsidiar as partes e advogados, segue o endereço completo desta serventia: Quinta Vara
Cível da Circunscrição Judiciária de Taguatinga - Área Especial N. 23 Setor "C" Norte, Fórum de Taguatinga, Taguatinga - DF - CEP: 72115-900
- Sala 165 - Telefone: 3103.8120 - Horário de Funcionamento: 12h00 às 19h00 Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 18h43. .

Nº 2016.07.1.015302-3 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
Adv(s).: DF035609 - Priscila Braga Marcon, SP084206 - Maria Lucilia Gomes. R: ADRIANA VIEIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Certifico e dou fé que, não obstante a parte autora tenha sido intimada para promover o andamento do feito, conforme certidão de publicação da
pauta de fls. 119, esta quedou-se inerte. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015, Art. 485, III, § 1º: O juiz não resolverá o mérito quando: III - por
não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; § 1º Nas hipóteses descritas nos
incisos II e III, a parte será intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias. Dessa forma, fica a parte AUTORA ciente, por
intermédio de seu advogado, de que o processo aguardará o prazo de 30 dias sem efetiva promoção do andamento, para fins de EXTINÇÃO
pelo abandono da causa. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 19h11. .

Nº 2016.07.1.008937-3 - Procedimento Comum -  A: FERNANDA CRISTINA NASCIMENTO ROCHA. Adv(s).: Defensoria Publica
do Distrito Federal. R: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE. Adv(s).: DF006930 - Cristiana Rodrigues Gontijo, DF008067 -
Robinson Neves Filho, DF14636E - Felipe Amaro Braga. Certifico e dou fé que juntei, às folhas 225, petição do Sr. Perito, com PROPOSTA DE
HONORÁRIOS. De ordem, nos termos do art. 465, § 3º do CPC/2015, ficam as partes intimadas para que se manifestem acerca da proposta
ora juntada e demais colocações, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena concordância tácita. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017
às 19h08. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.07.1.021254-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: ALPHA COBRANCA FOMENTO MERCANTIL E ASSESSORIA FINANCEIRA
LTDA. Adv(s).: DF027607 - Olivia Danielle Mendes de Oliveira. R: IRIS ELIANE COELHO DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF031235 - Pollyanna Sampaio
Bezerra. Às fls. 90/91, a parte autora requereu o prosseguimento do cumprimento de sentença, em face do acordo judicial homologado de fls. 81,
que não foi cumprindo integralmente. Às fls. 76, 82 e 85, o executado realizou 03 dos 10 depósitos referentes ao aludido acordo. Assim, defiro
o pedido formulado às fls. 90/91. ANOTE-SE. Expeça-se alvará dos valores depositados às fls. 76, 82 e 85, mais acréscimos legais, se houver,
em favor da advogada da parte autora Dra. OLÍVIA DANIELLE MENDES DE OLIVEIRA, conforme procuração de fls. 5. Após, INTIME(M)-se o(a)
(s) executado(a)(s) para o pagamento do débito (fls. 91), nos termos do art. 513, § 2º, II, do CPC, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de multa
de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.
Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o(a)(s) isenta(m) da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de
sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo(a)(s) exequente(s), razão pela qual poderão
ser decotadas no momento do depósito. Caso ocorra pagamento, intime(m)-se o(a)(s) exequente(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se dá
quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto que o silêncio importará em anuência em relação à
satisfação integral do débito. Desta forma, havendo anuência com o valor depositado, basta ao(à)(s) credor(a)(es) deixar(em) transcorrer o prazo
sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga da serventia com a juntada de petições desnecessárias. Caso a quantia não seja suficiente para
a quitação, caberá ao(à)(s) credor(a)(es) trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor depositado,
acrescida da multa e dos honorários sobre o remanescente, na forma do artigo 523, § 2º, do nCPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado,
para decisão. Cientifico o(a)(s) executado(a)(s) de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para
que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação ao cumprimento de sentença, na forma
do artigo 525 do nCPC, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos
cálculos os parágrafos 4º e 5º. I. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 19h56. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

Nº 2012.07.1.020214-3 - Reintegracao / Manutencao de Posse -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL VIVENDAS DO JOCKEY. Adv(s).:
DF012420 - Helio Pereira Leite Filho. R: AMARILDO DA CRUZ ALVES. Adv(s).: DF009741 - Carlos Rodrigues Soares. O feito já recebeu sentença.
O réu opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados. Em sequência, apresentou recurso de apelação, que não foi recebido em razão
da intempestividade (fl. 489). Foi interposto agravo de instrumento, recebido sem efeito suspensivo e, ao final, negado provimento (fl. 530/534).
A parte ré foi intimada a promover a remoção de seus bens por duas vezes, consoante demonstra as certidões de publicação de fls. 636 e 639,
tendo sido advertido na última de que sua inércia ensejaria a remoção dos pertences ao depósito público e que, nessa ocasião, arcaria com
todas as despesas. À Secretaria para que expeça mandado de remoção de bens para o depósito público, descritos no auto de reintegração de
posse, à fl. 29, que deverá ser acostado ao mandado. As despesas de armazenamento ficarão a cargo da parte executada, podendo postular
sua recuperação no prazo de trinta dias, mediante pagamento das taxas e emolumentos do depósito público. Passado esse prazo, prossiga-
se com a alienação dos bens, promovendo-se a respectiva avaliação e intimação do executado para se manifestar. Em seguida, promova-se
o leilão dos bens para pagamento das taxas do depósito público. Eventual saldo deverá ser depositado à disposição do réu n este processo.
Em que pese o trânsito em julgado da sentença, certifique-se acerca do andamento processual dos embargos de terceiros opostos sob o nº
0706675-52.2017.8.07.00007. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 19h58. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2016.07.1.013593-5 - Procedimento Comum -  A: AIRTON PEREIRA DO AMARAL. Adv(s).: DF666666 - Núcleo de Prática Jurídica
da Faculdade Uniceub. R: LUCIANO VAZ RUAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BANCO FINASA S/A. Adv(s).: DF024718 - Leonardo
Henkes Thompson Flores. Intime-se o Sr. perito para que informe se a proposta de honorários formulada às fls. 147/148 corresponde a todos os
documentos que devem ser traduzidos, uma vez que é necessária a prévia tradução da carta rogatória (fls. 150) e dos TODOS os documentos
que a acompanham, notadamente a contrafé da inicial (fls.67/72) e a procuração do advogado (fls. 14), nos termos do art. 8º, IV da Portaria
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Interministerial nº 501/2012. De mais a mais, deverá o Sr. Perito estimar, precisamente, a sua remuneração, ao revés do que informou às fls. 147.
Prazo de 10 (dez) dias. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 20h01. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.07.1.025578-6 - Procedimento Comum -  A: CLEIDE APARECIDA ROCHA NOGUEIRA. Adv(s).: DF006064 - Climene Quirido,
DF008543 - Cilene Maria Holanda Saloio. R: VERA LUCIA GOMES DUTRA. Adv(s).: DF005951 - Walter de Castro Coutinho. A: JOSE ALVES DE
SOUSA. Adv(s).: (.). A: ROGELIA BORGES DE MENEZES. Adv(s).: (.). A ré opôs embargos de declaração às fls. 360/363 em face da sentença
de fls. 503, alegando contradição em seu conteúdo, no que se refere ao quantum dos juros moratórios fixados na sentença. É o breve relato.
DECIDO. Os embargos de declaração devem lastrear-se nos pressupostos de vícios do julgado elencados no artigo 1.022 do Novo Código de
Processo Civil, limitados a sanar determinados defeitos. O vício da contradição é de lógica interna do ato decisório, uma desconformidade entre
a fundamentação e a conclusão, entre elementos da fundamentação, entre capítulos componentes dispositivos, entre a ementa do acórdão e o
voto do condutor. Trata-se, em suma, da ilogicidade do julgado. No caso dos autos, colho que não há tal vício, porquanto o dispositivo da sentença
menciona expressamente que os valores devidos foram atualizados até 20/10/2015. Portanto, evidentemente, quando da efetiva quitação deverão
ser atualizados a partir dessa data. Desse modo, conheço dos presentes embargos para rejeitá-los. P. R. I. I. Taguatinga - DF, segunda-feira,
04/12/2017 às 20h07. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

Nº 2015.07.1.013468-6 - Procedimento Comum -  A: SILENE PEREIRA DE SOUSA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R:
FACULDADE ANHANGUERA DE NEGOCIOS E TECNOLOGIA DA INFORMACAO. Adv(s).: SP156541 - Patrik Camargo Neves. Após o retorno
dos autos da turma recursal, verificou-se que a parte ré realizou depósito judicial às fls. 112/113. Às fls. 116/118, a parte autora informou que
depósito realizado foi a menor, considerando os termos da sentença e do acórdão, requerendo a expedição de alvará, bem como o depósito do
valor remanescente. Às fls. 123/125, a parte ré discordou dos cálculos apresentados pela autora. Dessa forma, uma vez que não teve início a fase
de cumprimento de sentença, advirto a parte autora que tendo em vista a implementação do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJE nesta
Vara Cível a partir de 17/03/2017, sendo que todas as iniciais deverão ser autuadas na forma eletrônica. Expeça-se alvará do valor depositado
às fls. 112, mais acréscimos legais, em favor da parte autora, observando a petição de fls. 117. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os
autos. I. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 21h28. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

Nº 2016.07.1.011387-2 - Procedimento Comum -  A: KARINNE LOPES DE ARAUJO. Adv(s).: DF027977 - Pedro Estuqui e Alves,
DF050651 - Fábio Aparecido dos Santos. R: ERIKA MARIS ULHOA VEIGA. Adv(s).: DF011895 - Karla Andrea Passos. PROCESSO Nº
11.387-2/16 e 10.145-6/16 Processo Nº 11.387-2/16 Quanto ao pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte ré às fls. 152. O Novo CPC,
que estabelece as normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados nos arts. 98 e seguintes, visa beneficiar aqueles que não
disponham de recursos para arcar com as custas processuais e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou da família. A documentação
acostada aos autos e a própria condição econômica demonstrada pela requerida nesta ação indicam que ter plenas condições de arcar com
as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento próprio e/ou de seus familiares. De fato, escolher em que e como gastar é próprio de
cada um, que deve viver conforme suas escolhas. Ademais, o indeferimento da gratuidade pleiteada é medida que se impõe, uma vez que nos
autos em apenso (processo nº 2016.07.1.010145-6), a referida parte ajuizou ação em desfavor da parte autora, recolhendo as custas iniciais
devidas (fls. 44 dos autos em apenso). Assim, considerando haver nos autos elementos que afastam a presunção decorrente da alegação da
parte, mister o indeferimento do benefício, uma vez que, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição de 1988, o benefício somente
será concedido "aos que comprovarem insuficiência de recursos". Esse é o entendimento do E. TJDFT, conforme se verifica dos excertos a
seguir transcritos: CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO.
HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. 1. O benefício da gratuidade de justiça destina-se à parte que não estiver em condições de pagar as custas
do processo e verbas de sucumbência sem prejuízo próprio ou de sua família, em virtude de auferir baixa renda e não em face do alto custo
de vida que possui. 2. O pedido de justiça gratuita deve vir acompanhado da declaração de hipossuficiência firmada pelo requerente, a qual se
reveste de presunção relativa, sob as penas da lei. 3. Nos termos da Constituição Federal, o art.5º inciso LXXIV, dispõe: "O Estado prestará
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos", ou seja, para efeito de concessão do benefício da justiça
gratuita, a parte interessada deve comprovar a sua insuficiência de recursos. 4. Inexistindo nos autos qualquer elemento que possibilite ao
Julgador aferir a necessidade do deferimento do beneplácito, impõe-se o indeferimento do pedido. 5. Recurso improvido. (Acórdão n. 593138,
20120020059859AGI, Relator ANA CANTARINO, 1ª Turma Cível, julgado em 30/05/2012, DJ 13/06/2012 p. 74) CIVIL E PROCESSO CIVIL -
EMBARGOS DE TERCEIRO - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO - REJEIÇÃO - GRATUIDADE DE JUSTIÇA - AUSÊNCIA DE PROVA
DA HIPOSSUFICIÊNCIA - PEDIDO INDEFERIDO - AÇÃO POSSESSÓRIA - PROCEDÊNCIA - AUSÊNCIA DE BOA-FÉ DOS EMBARGANTES -
COMPROVAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS - SENTENÇA MANTIDA. ... 2. A simples afirmação de pobreza não é suficiente para o
deferimento da gratuidade judiciária, mormente quando a parte não traz aos autos qualquer elemento capaz de comprovar que o pagamento das
despesas processuais irá prejudicar seu sustento e de sua família. Pedido de gratuidade de justiça indeferido. ... 5. PRELIMINAR REJEITADA.
APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA. (Acórdão n. 555554, 20070110990935APC, Relator HUMBERTO ADJUTO ULHÔA, 3ª Turma Cível,
julgado em 01/12/2011, DJ 15/12/2011 p. 99) PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE
GRATUIDADE DE JUSTIÇA INDEFERIDO NA 1ª INSTÂNCIA. RECURSO SEM PREPARO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO OBJETIVO DE
ADMISSIBILIDADE. O art. 5º, LXXIV, da CF, apesar de prever que o Estado prestará assistência jurídica e gratuita aos necessitados, deixa claro
que o necessitado deverá comprovar insuficiência de recursos para custear o processo, sob pena, inclusive, de desvirtuar o paradigma proposto,
utilizando-se de benefício a que não faz jus. A concessão da gratuidade de justiça não gera efeitos retroativos, eximindo a parte dos encargos
processuais tão somente a partir da data em que é agraciada com o benefício. Desse modo, se o juízo originário já indeferiu o pedido, por
não vislumbrar a qualidade de necessitado do postulante, este não pode valer-se de recurso que visa à reforma de tal decisão, sem que aja o
devido preparo. Somente se admitido, processado e provido o recurso é que ação originária prosseguiria, agora sob os auspícios da gratuidade
de justiça. Recurso conhecido e não provido. (Acórdão n. 524637, 20110020128867AGI, Relator ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO,
6ª Turma Cível, julgado em 03/08/2011, DJ 10/08/2011 p. 125) Dessarte, indefiro o pedido de concessão da gratuidade de justiça formulado
pelo réu. PASSO À ANÁLISE DO SANEAMENTO. Devidamente intimadas para se manifestarem quanto ao interesse na produção de provas
suplementares (fls. 346 - processo nº 2016.07.1.010145-6), a parte KARINE LOPES DE ARAÚJO pugnou pela produção de prova testemunhal
(fls. 347). A outra parte, embora intimada, permaneceu inerte (fls. 349). Preclusa está a oportunidade de requerimento de outras provas, a não
ser para comprovação de fato superveniente. DO SANEAMENTO O juízo é competente para a causa. O provimento é útil, necessário e a via
eleita é adequada. O pedido é juridicamente possível, face à ausência de vedação no nosso ordenamento jurídico. Em suma, estão presentes as
condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, razão pela qual declaro-o saneado. Não se encontram
presentes as condições do art. 373, § 1º, do Novo Código de Processo Civil, de modo que o ônus da prova se distribui pela regra ordinária.
Após a análise das alegações e provas constantes dos autos, fixo os pontos controvertidos: 1.Se no ato da celebração do negócio jurídico,
houve a notícia da situação do ponto comercial, tais como, instalações elétricas do local, dívidas vencidas e vincendas do estabelecimento, o
pleno estado do maquinário que guarnecia o local. 2.Se as partes deliberaram acerca da existência de alugueis atrasados, referentes ao ponto
comercial e acertaram expressamente entre si a quem caberia a responsabilidade dos valores eventualmente atrasados. 3.Se o maquinário que
guarnecia o ponto comercial foi avaliado muito acima do valor de mercado. 4.Se houve acordo verbal para que fosse substituído o veículo que
seria envolvido no negócio jurídico. Para elucidar os pontos controvertidos, DEFIRO a prova testemunhal. Designe-se audiência de instrução e
julgamento. Intimem-se as partes por meio de seus advogados. Intimem-se os patronos das partes para cumprimento do disposto no art. 455,
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do Novo Código de Processo Civil. I. PROCESSO Nº 10.145-6/16 Inicialmente, indefiro a petição de fls. 350. Como dito na decisão de fls. 335,
este Juízo não pode determinar a devolução do automóvel, pois não é o Juiz natural do caso em tela nem determinou a apreensão do veículo.
Noutro giro, devidamente intimadas para se manifestarem quanto ao interesse na produção de provas suplementares (fls. 346), somente a parte
ré pugnou pela produção de prova testemunhal (fls. 347). A autora, embora intimada, permaneceu inerte (fls. 349). Preclusa está a oportunidade
de requerimento de outras provas, a não ser para comprovação de fato superveniente. DO SANEAMENTO O juízo é competente para a causa.
O provimento é útil, necessário e a via eleita é adequada. O pedido é juridicamente possível, face à ausência de vedação no nosso ordenamento
jurídico. Em suma, estão presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, razão pela qual
declaro-o saneado. Não se encontram presentes as condições do art. 373, § 1º, do Novo Código de Processo Civil, de

modo que o ônus da prova se distribui pela regra ordinária. Após a análise das alegações e provas constantes dos autos, fixo os pontos
controvertidos: 1.Se no ato da celebração do negócio jurídico, houve a notícia da situação do ponto comercial, tais como, instalações elétricas
do local, dívidas vencidas e vincendas do estabelecimento, o pleno estado do maquinário que guarnecia o local. 2.Se as partes deliberaram
acerca da existência de alugueis atrasados, referentes ao ponto comercial. 3.Se o maquinário que guarnecia o ponto comercial foi avaliado acima
do valor de mercado. 4.Se houve acordo verbal para que fosse substituído o veículo que seria envolvido no negócio jurídico. Para elucidar os
pontos controvertidos, DEFIRO a prova testemunhal. Designe-se audiência de instrução e julgamento. Intimem-se as partes por meio de seus
advogados. Intimem-se os patronos das partes para cumprimento do disposto no art. 455, do Novo Código de Processo Civil. I. Taguatinga - DF,
segunda-feira, 04/12/2017 às 21h38. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

Nº 2016.07.1.013206-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: NASCIMENTO DE OLIVEIRA ADVOCACIA S S. Adv(s).: DF023189 - Oseias
Nascimento de Oliveira. R: SERGIO ALMEIDA NUNES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Às fls. 258/262, o exequente pugna pela penhora
de possíveis valores à título de aplicações de previdência privada ou fundos PGBL e VGBL em nome do executado. À respeito do tema,
em julgados recentes o Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios assim se manifestou: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA ELETRÔNICA BANCENJUD. VALOR DECORRENTE DE APOSENTADORIA
COMPLEMENTAR PRIVADA. NATUREZA ALIMENTAR DA VERBA CONSTRITA. IMPENHORABILIDADE. DECISÃO REFORMADA. 1.Nos
termos do art. 649, IV, do Código de Processo Civil de 1973 (artigo 833, IV, do novo CPC), são impenhoráveis os vencimentos, subsídios,
soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios, montepios, ganhos de trabalhador autônomo e honorários de
profissional liberal.Logo, é impenhorável a verba decorrente de aposentadoria complementar privada paga pela PREVI a ex-funcionário do
Banco do Brasil S.A. 2. Agravo de Instrumento conhecido e provido. Unânime. (Acórdão n.942048, 20160020026865AGI, Relator: FÁTIMA
RAFAEL 3ª TURMA CÍVEL,Data de Julgamento: 11/05/2016, Publicado no DJE: 23/05/2016. Pág.: 252/265). AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RESSALVA À IMPENHORABILIDADE DE VERBA SALARIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NATUREZA
ALIMENTAR. EXECUÇÃO AUTÔNOMA OU NOS PRÓPRIOS AUTOS QUE ATUOU O CAUSÍDICO. POSSIBILIDADE. PENHORA. FUNDOS
DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. NATUREZA DE VERBA SALARIAL E ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO CNH E PROIBIÇÃO DO
DIREITO DE VIAJAR. MEDIDAS ATÍPICAS. DESPROPORCIONALIDADE. 1. Trata-se de agravo de instrumento manejado pela parte credora
contra decisão que indeferiu o bloqueio de verba alimentar (aposentadoria e previdência privada), além de entender que a suspensão da CNH e do
direito de viajar dos executados é uma medida desproporcional. 2. O caráter absoluto da impenhorabilidade das verbas destinadas à remuneração
do trabalho é excepcionado pelo § 2º do art. 833 do CPC sempre que se tratar de penhora para pagamento de prestações alimentícias. 3. Os
honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante principal devido ao credor consubstanciam verba de natureza
alimentar. Verbete sumular nº 47. Precedentes STJ. 4. A natureza alimentar conferida aos honorários advocatícios, em salvaguarda à dignidade
da pessoa humana, deve ser compreendida não apenas sob o ponto de vista do acobertamento pelo manto da impenhorabilidade, resguardando
os valores recebidos pelo advogado. O raciocínio deve, necessariamente, ser estendido à sua condição de verba alimentar que se enquadra na
ressalva trazida pelo §2º do artigo 833, inciso IV, do Código de Processo Civil. 5. A possibilidade de penhora de 30% (trinta por cento) da verba
remuneratória do devedor para o pagamento de honorários advocatícios harmoniza tanto o princípio da dignidade da pessoa humana quanto
o princípio da efetividade da jurisdição, uma vez que visa satisfazer o crédito de natureza alimentar sem, contudo, comprometer a subsistência
do devedor. 6.O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido que o fato de ser possível o resgate da totalidade das contribuições
vertidas para plano de previdência complementar não retira o caráter previdenciário e, portanto, alimentar da verba em questão, o que atrai
a incidência da impenhorabilidade, nos termos do artigo 833, inciso IV, do CPC, entendimento a qual me filio, mormente quando a penhora
pleiteada visa a satisfação do débito principal, que não tem caráter alimentar.7. Eventual exame acerca da necessidade de utilização do saldo da
previdência privada para a subsistência do participante e de sua família depende de instrução processual, o que é incabível no âmbito do agravo
de instrumento 8. O artigo 139, inciso IV, do Código de Processo Civil, não pode ser utilizado de forma arbitrária, de modo a ultrapassar os limites
constitucionais. Assim, nas situações de decisão judicial com carga discricionária, o magistrado deverá proceder procurando sempre observar,
na aplicação das regras processuais, os respectivos princípios norteadores do direito. 9. In casu, a determinação de suspender a licença de dirigir
dos executados, a despeito da recalcitrância destes em quitar o débito, viola os princípios constitucionais da razoabilidade, da proporcionalidade
e da eficiência, porquanto tais medidas são inadequadas ao propósito do credor e têm potencial de comprometer o direito de ir e vir, o que
viola o princípio da dignidade da pessoa humana. 10. Recurso conhecido e parcialmente provido. (Acórdão n.1025502, 07039683520178070000,
Relator: SANDOVAL OLIVEIRA 2ª Turma Cível,Data de Julgamento: 21/06/2017, Publicado no DJE: 27/06/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
Dessa forma, INDEFIRO a petição de fls. 258/262, bem como fica o exequente intimado para requerer o entender de direito, no prazo de 5
(cinco) dias, sob pena de suspensão, nos termos do art. 921, III do CPC. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 21h27. Eduardo Smidt
Verona,Juiz de Direito .

Nº 2016.07.1.017843-2 - Procedimento Comum -  A: MARIA LUCIA DE JESUS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R:
SWISS PARK BRASILIA INCORPORADORA LTDA. Adv(s).: DF038868 - Gustavo Penna Marinho de Abreu Lima. Os requeridos ajustaram
calendário processual, nos termos do art. 191 do CPC, em audiência realizada às fls. 72. Intimadas a manifestarem interesse na produção de
outras provas, a parte autora pugnou pela produção de prova pericial (fls. 129), e a ré pela produção de prova oral (fls. 123). Preclusa está a
oportunidade de requerimento de outras provas, a não ser para comprovação de fato superveniente. DO SANEAMENTO O juízo é competente
para a causa. O provimento é útil, necessário e a via eleita é adequada. O pedido é juridicamente possível, face à ausência de vedação no nosso
ordenamento jurídico. Em suma, estão presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo,
o qual declaro saneado. Ressalto, em primeiro lugar, que a relação jurídica objeto da presente demanda é de consumo, uma vez que a autora
encontra-se abarcada pelo conceito normativo positivado nos arts. 2 c/c 17 c/c 29 da Lei n. 8.078/90 e, igualmente, a parte requerida subsume-
se ao conceito do art. 3º do referido diploma legal. Por essa razão, impõe-se a inteira aplicação das normas previstas no Código de Defesa
do Consumidor - que positiva um núcleo de regras e princípios protetores dos direitos dos consumidores enquanto tais - inclusive no que se
refere à possibilidade de inversão do ônus da prova em favor das partes autoras e à natureza da responsabilidade civil da parte ré. INDEFIRO a
produção de prova oral formulados pelo requerido, considerando que a natureza da presente demanda, é dizer, revisão total das parcelas pagas
e vincendas, em razão da aquisição de imóvel adquirido pelo autor junto a parte ré, são fatos que serão esclarecidos com a realização de prova
pericial, o que torna desnecessário a oitiva das testemunhas e nada acrescentará ao desenvolvimento regular dos autos. Dessa forma, DEFIRO
a realização da prova pericial. Nomeio como perito o "expert" AMERICO DE OLIVEIRA NETO, perito contábil cadastrado junto à Corregedoria
de Justiça. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos no prazo do art. 465, § 1º e incisos, do Código de
Processo Civil, a contar da publicação desta decisão. Após, intime-se o expert para: I - Informar se exerce cargo público efetivo, tendo em vista
as decisões recentes do CNJ a respeito do exercício do "munus" de perito concomitantemente com cargos e funções públicos; II - Estimar seus
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honorários, bem como para dizer a data e o local de realização da perícia, a fim de que se dê cumprimento ao disposto no art. 474, do Código
de Processo Civil. III - Deverá ser informado, ainda, que a parte autora litiga sob o pálio da justiça gratuita, razão pela qual o valor a ser pago
observará os termos da Portaria Conjunta nº 53/2011. Vindo a proposta, INTIMEM-se as partes para se manifestarem. Se houver concordância,
intime-se o perito para que dê início aos trabalhos. Prazo para a apresentação do laudo: 30 (trinta) dias. Havendo interesse em esclarecimento
a ser prestado pelo perito, venham os pedidos nos termos do art. 435 do CPC, sob pena de indeferimento. I. Taguatinga - DF, segunda-feira,
04/12/2017 às 21h29. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

Nº 2013.07.1.006052-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO LUIZ ESTEVES. Adv(s).: DF013793 - Jose
Antonio Goncalves de Carvalho. R: ESPOLIO DE ANA BALBINA DA SILVA LOPES. Adv(s).: DF028827 - Daniele Carvalho Vilar, DF043485
- Leonardo Lopes Silva. HERDEIROS: IUCATAN DOS REIS LOPES. Adv(s).: (.). HERDEIROS: KATIA MARA LOPES ALVES. Adv(s).: (.).
HERDEIROS: YARA NAZARET LOPES. Adv(s).: (.). HERDEIROS: JANAINA LOPES FELIZOLA MORAIS. Adv(s).: (.). HERDEIROS: LEONARDO
LOPES FELIZOLA. Adv(s).: (.). HERDEIROS: JAQUELINE LOPES FELIZOLA. Adv(s).: (.). Trata-se de obrigação correspondente ao pagamento
das contribuições condominiais. Às fls. 232/233, o espólio noticiou que tem ciência dos débitos apresentado às fls. 217/218, e não os contesta,
bem como informou que o único bem existente no espólio é o imóvel objeto dos autos, que originou os débitos condominiais. Noticiou ainda, que
o inventário encontra-se em fase final, dependendo da ultimação para expedição do formal de partilha e subseqüente alienação. É cediço que
as taxas condominiais têm a natureza de obrigação propter rem, aderindo à coisa, independentemente de quem seja seu proprietário ou de ser
alienada a terceiros, legitimando que, em caso de co-propriedade, sua satisfação seja exigida de um ou de todos os co-proprietários, inclusive
porque a ação de cobrança de despesas condominiais não tem natureza real. Dessa forma, em que pese o referido bem imóvel esteja sob os
cuidados do inventariante, o deferimento da penhora é medida que se impõe, dada a natureza do débito. Ademais, em caso de alienação no
bojo do processo de inventário, é necessário que se formalize e documente a preferência do crédito do condomínio, o qual pode ser imposto a
futuros compradores. Assim, consta nos autos certidão atualizada de ônus do imóvel (fls. 224/225) a penhora poderá ser levada a efeito por meio
de termo nos autos, na forma do art. 838 do Novo CPC. Assim, DEFIRO a penhora sobre o bem indicado, qual seja, "APTO. 602 e garagem
16, Lote 03, CNB 02", junto ao Cartório do 3º Ofício do Registro de Imóveis do Distrito Federal, para garantia da dívida em execução. Lavre-
se o termo e intime-se o executado na pessoa de seu advogado (art. 841, §1º do Novo CPC), ou pessoalmente, caso não tenha constituído
procurador, de preferência via postal (art. 841, §2º do Novo CPC). 1 - Pelo mesmo ato de intimação constituo o executado como depositário do
bem penhorado, bem como o advirto de que não poderá dispor do referido bem, até posterior deliberação deste Juízo devendo tomar todas as
medidas e cautelas necessárias para o bom desempenho de suas funções. (art. 159 e ss do NCPC) 2 - Caso o executado não aceite a função,
deverá se manifestar nos autos, ficando cientificado que o bem será depositado com o exeqüente, que, este caso, poderá tomar todas as medidas
e cautelas necessárias para o bom desempenho da função. 3 - Havendo recusa também do exeqüente haverá nomeação de depositário pelo
juízo, a ser remunerado pelas partes. 4 - Expeça-se mandado de avaliação, sobrevindo este intimem-se as partes (art. 870 e ss do NCPC).
5 - Sem prejuízo do determinado acima, expeça-se certidão de inteiro teor do ato para que o exequente providencie a respectiva averbação
da penhora no ofício imobiliário competente, ato este que deve ser comprovado nos autos. (art. 844 do Novo CPC). 6 - Oficie-se ao juízo do
inventário, autos 2013.07.1.024158-5 da 1a Vara de Órfãos e Sucessões de Taguatinga quanto à existência do presente processo e do crédito
contra o espólio, para que se reserve naquele processo o suficiente para pagamento do débito e tome conhecimento, ainda, da penhora do imóvel
conforme determinado nesta oportunidade. Noutro giro, considerando o pedido de gratuidade de justiça, formula pelo espólio às fls. 233,INTIME-
O para que comprove a efetiva necessidade do pedido de gratuidade de justiça formulado, juntando aos autos comprovantes de rendimentos
(declaração de imposto de renda, extratos bancários, contracheque, etc) e de eventuais despesas da parte inventariada, pois tal deferimento não
é indiscriminado, limitando-se aos que, de fato, sejam juridicamente pobres, na forma do art. 5º, inciso LXXIV, da CF/88. É patente que a justiça
gratuita é benefício instituído para garantir que a parte não sacrifique o próprio sustento para poder litigar em juízo. No caso em tela. todavia,
é de se ver que parte ré é o espólio da proprietária do apartamento. Tratando-se unicamente da massa legalmen te formada pelos créditos e
débitos da falecida, há de se justificar o raciocínio de que o espólio pode ter seu sustento prejudicado pelo pagamento das custas, quando a
existência do espólio se destina precisamente a liquidar patrimônio e pagar dívidas do falecido, nada mais. Concedo o prazo de 15 dias para o
cumprimento da presente determinação, sob pena de indeferimento do benefício da justiça gratuita. I. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017
às 20h30. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

Nº 2014.07.1.032041-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO HENRIQUE BAETA. Adv(s).: DF013793 - Jose
Antonio Goncalves de Carvalho. R: LUIGI ROMANINI. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Às fls. 193, foi deferida a penhora sobre
o imóvel objeto dos presentes autos, para garantia do pagamento referente às cotas condominiais, no período de outubro de 2009 a fevereiro
de 2017, descrito às fls. 187/189, e, atualizado pela última planilha de fls. 242/243. O referido imóvel foi avaliado, em 21/02/2016, consoante
certidão de fls. 206 Às fls. 209/210, houve registro da penhora na matrícula do referido imóvel. Ocorre que, na matrícula do aludido imóvel,
constava registro de penhora (fls. 210), a saber, R9/138421, de 07/02/2013, movida pelo exequente em desfavor do executado, referentes a cotas
condominiais, por meio do processo nº 2007.07.1.008227-6, perante a 3ª Vara Cível de Taguatinga. Assim, o prosseguimento da penhora destes
autos foi sobrestado para que o exequente comprovasse se as cotas condominiais reclamadas aqui não se confundiam com as de lá. Razão pelo
qual, foram determinadas várias diligências neste intento. Prestados os devidos esclarecimentos, a parte autora comprovou, por meio de cópias
daqueles autos (fls. 252/282 e 288/380) que os débitos cobrados são de períodos distintos. De mais a mais, o exequente comprovou que os atos
de constrição sobre o imóvel, de lavra do Juízo da 3ª Vara Cível de Taguatinga, foram suspensos. Dessa forma, determino o prosseguimento do
feito, com esteio na súmula 478 do STJ que reconhece que as execuções de créditos relativos às cotas condominiais têm preferência sobre o
hipotecário. Sem prejuízo dos atos já determinados, EXPEÇA-SE novo mandado de avaliação do imóvel, tendo em vista que a primeira avaliação
fora realizada em fevereiro/2016, sobrevindo este, intimem-se as partes, nos termos do art. 870 do CPC. Oficie-se o juízo da 3a Vara Cível para
que informe o valor da dívida existente nos autos nº 2007.07.1.008227-6, e se a penhora do imóvel ali determinada permanece até hoje. Intime-se
eventual cônjuge/companheiro do executado, nos termos do art. 842, I do CPC. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 20h52. Eduardo
Smidt Verona,Juiz de Direito .

Nº 2016.07.1.010145-6 - Procedimento Comum -  A: ERIKA MARIS ULHOA VEIGA. Adv(s).: DF011895 - Karla Andrea Passos. R:
KARINE LOPES ARAUJO. Adv(s).: DF027977 - Pedro Estuqui e Alves. RECONVINTE: KARINE LOPES DE ARAUJO. Adv(s).: (.). RECONVINDO:
ERIKA MARIS ULHOA VEIGA. Adv(s).: (.). PROCESSO Nº 11.387-2/16 e 10.145-6/16 Processo Nº 11.387-2/16 Quanto ao pedido de gratuidade
de justiça formulado pela parte ré às fls. 152. O Novo CPC, que estabelece as normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados
nos arts. 98 e seguintes, visa beneficiar aqueles que não disponham de recursos para arcar com as custas processuais e os honorários do
advogado, sem prejuízo próprio ou da família. A documentação acostada aos autos e a própria condição econômica demonstrada pela requerida
nesta ação indicam que ter plenas condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento próprio e/ou de seus familiares.
De fato, escolher em que e como gastar é próprio de cada um, que deve viver conforme suas escolhas. Ademais, o indeferimento da gratuidade
pleiteada é medida que se impõe, uma vez que nos autos em apenso (processo nº 2016.07.1.010145-6), a referida parte ajuizou ação em
desfavor da parte autora, recolhendo as custas iniciais devidas (fls. 44 dos autos em apenso). Assim, considerando haver nos autos elementos
que afastam a presunção decorrente da alegação da parte, mister o indeferimento do benefício, uma vez que, nos termos do art. 5º, inciso
LXXIV, da Constituição de 1988, o benefício somente será concedido "aos que comprovarem insuficiência de recursos". Esse é o entendimento
do E. TJDFT, conforme se verifica dos excertos a seguir transcritos: CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE
DE JUSTIÇA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. 1. O benefício da gratuidade de justiça destina-se à
parte que não estiver em condições de pagar as custas do processo e verbas de sucumbência sem prejuízo próprio ou de sua família, em virtude
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de auferir baixa renda e não em face do alto custo de vida que possui. 2. O pedido de justiça gratuita deve vir acompanhado da declaração de
hipossuficiência firmada pelo requerente, a qual se reveste de presunção relativa, sob as penas da lei. 3. Nos termos da Constituição Federal, o
art.5º inciso LXXIV, dispõe: "O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos", ou seja,
para efeito de concessão do benefício da justiça gratuita, a parte interessada deve comprovar a sua insuficiência de recursos. 4. Inexistindo nos
autos qualquer elemento que possibilite ao Julgador aferir a necessidade do deferimento do beneplácito, impõe-se o indeferimento do pedido. 5.
Recurso improvido. (Acórdão n. 593138, 20120020059859AGI, Relator ANA CANTARINO, 1ª Turma Cível, julgado em 30/05/2012, DJ 13/06/2012
p. 74) CIVIL E PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO - REJEIÇÃO - GRATUIDADE DE
JUSTIÇA - AUSÊNCIA DE PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA - PEDIDO INDEFERIDO - AÇÃO POSSESSÓRIA - PROCEDÊNCIA - AUSÊNCIA DE
BOA-FÉ DOS EMBARGANTES - COMPROVAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS - SENTENÇA MANTIDA. ... 2. A simples afirmação
de pobreza não é suficiente para o deferimento da gratuidade judiciária, mormente quando a parte não traz aos autos qualquer elemento capaz de
comprovar que o pagamento das despesas processuais irá prejudicar seu sustento e de sua família. Pedido de gratuidade de justiça indeferido. ...
5. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA. (Acórdão n. 555554, 20070110990935APC, Relator HUMBERTO
ADJUTO ULHÔA, 3ª Turma Cível, julgado em 01/12/2011, DJ 15/12/2011 p. 99) PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA INDEFERIDO NA 1ª INSTÂNCIA. RECURSO SEM PREPARO. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE. O art. 5º, LXXIV, da CF, apesar de prever que o Estado prestará assistência jurídica e
gratuita aos necessitados, deixa claro que o necessitado deverá comprovar insuficiência de recursos para custear o processo, sob pena, inclusive,
de desvirtuar o paradigma proposto, utilizando-se de benefício a que não faz jus. A concessão da gratuidade de justiça não gera efeitos retroativos,
eximindo a parte dos encargos processuais tão somente a partir da data em que é agraciada com o benefício. Desse modo, se o juízo originário
já indeferiu o pedido, por não vislumbrar a qualidade de necessitado do postulante, este não pode valer-se de recurso que visa à reforma de tal
decisão, sem que aja o devido preparo. Somente se admitido, processado e provido o recurso é que ação originária prosseguiria, agora sob os
auspícios da gratuidade de justiça. Recurso conhecido e não provido. (Acórdão n. 524637, 20110020128867AGI, Relator ANA MARIA DUARTE
AMARANTE BRITO, 6ª Turma Cível, julgado em 03/08/2011, DJ 10/08/2011 p. 125) Dessarte, indefiro o pedido de concessão da gratuidade
de justiça formulado pelo réu. PASSO À ANÁLISE DO SANEAMENTO. Devidamente intimadas para se manifestarem quanto ao interesse na
produção de provas suplementares (fls. 346 - processo nº 2016.07.1.010145-6), a parte KARINE LOPES DE ARAÚJO pugnou pela produção
de prova testemunhal (fls. 347). A outra parte, embora intimada, permaneceu inerte (fls. 349). Preclusa está a oportunidade de requerimento
de outras provas, a não ser para comprovação de fato superveniente. DO SANEAMENTO O juízo é competente para a causa. O provimento é
útil, necessário e a via eleita é adequada. O pedido é juridicamente possível, face à ausência de vedação no nosso ordenamento jurídico. Em
suma, estão presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, razão pela qual declaro-o
saneado. Não se encontram presentes as condições do art. 373, § 1º, do Novo Código de Processo Civil, de modo que o ônus da prova se distribui
pela regra ordinária. Após a análise das alegações e provas constantes dos autos, fixo os pontos controvertidos: 1.Se no ato da celebração
do negócio jurídico, houve a notícia da situação do ponto comercial, tais como, instalações elétricas do local, dívidas vencidas e vincendas do
estabelecimento, o pleno estado do maquinário que guarnecia o local. 2.Se as partes deliberaram acerca da existência de alugueis atrasados,
referentes ao ponto comercial e acertaram expressamente entre si a quem caberia a responsabilidade dos valores eventualmente atrasados.
3.Se o maquinário que guarnecia o ponto comercial foi avaliado muito acima do valor de mercado. 4.Se houve acordo verbal para que fosse
substituído o veículo que seria envolvido no negócio jurídico. Para elucidar os pontos controvertidos, DEFIRO a prova testemunhal. Designe-se
audiência de instrução e julgamento. Intimem-se as partes por meio de seus advogados. Intimem-se os patronos das partes para cumprimento
do disposto no art. 455, do Novo Código de Processo Civil. I. PROCESSO Nº 10.145-6/16 Inicialmente, indefiro a petição de fls. 350. Como dito
na decisão de fls. 335, este Juízo não pode determinar a devolução do automóvel, pois não é o Juiz natural do caso em tela nem determinou
a apreensão do veículo. Noutro giro, devidamente intimadas para se manifestarem quanto ao interesse na produção de provas suplementares
(fls. 346), somente a parte ré pugnou pela produção de prova testemunhal (fls. 347). A autora, embora intimada, permaneceu inerte (fls. 349).
Preclusa está a oportunidade de requerimento de outras provas, a não ser para comprovação de fato superveniente. DO SANEAMENTO O juízo
é competente para a causa. O provimento é útil, necessário e a via eleita é adequada. O pedido é juridicamente possível, face à ausência de
vedação no nosso ordenamento jurídico. Em suma, estão presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular
do processo, razão pela qual declaro-o saneado. Não se encontram presentes as condições do art.

373, § 1º, do Novo Código de Processo Civil, de modo que o ônus da prova se distribui pela regra ordinária. Após a análise das alegações
e provas constantes dos autos, fixo os pontos controvertidos: 1.Se no ato da celebração do negócio jurídico, houve a notícia da situação do
ponto comercial, tais como, instalações elétricas do local, dívidas vencidas e vincendas do estabelecimento, o pleno estado do maquinário que
guarnecia o local. 2.Se as partes deliberaram acerca da existência de alugueis atrasados, referentes ao ponto comercial. 3.Se o maquinário
que guarnecia o ponto comercial foi avaliado acima do valor de mercado. 4.Se houve acordo verbal para que fosse substituído o veículo que
seria envolvido no negócio jurídico. Para elucidar os pontos controvertidos, DEFIRO a prova testemunhal. Designe-se audiência de instrução e
julgamento. Intimem-se as partes por meio de seus advogados. Intimem-se os patronos das partes para cumprimento do disposto no art. 455, do
Novo Código de Processo Civil. I. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 21h38. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

Nº 2016.07.1.018763-0 - Procedimento Comum -  A: VALDERI FARIAS DE CARVALHO. Adv(s).: DF030980 - Maria da Conceicao M S
Mascarenhas. R: SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA DEPARTAMETO REGIONAL DO DF. Adv(s).: DF053437 - Monique Miranda Sobral.
R: LUIZ GUSTAVO SUEIRO CALIARI. Adv(s).: DF032545 - Luiz Wagner Carvalho Simoes Junior. R: LARISSA CASTELUBER CALIARI. Adv(s).:
DF032545 - Luiz Wagner Carvalho Simoes Junior. R: FERNANDO CAMARGOS KRATKA. Adv(s).: DF032545 - Luiz Wagner Carvalho Simoes
Junior. Desse modo, entendo ser absolutamente incompetente para processar e julgar a presente ação. Reconheço, pois, minha incompetência
absoluta, para processar e julgar ambos os feitos, e declino a competência para uma das varas de trabalho de Taguatinga, via Distribuição.
Decorridos 10 (dez) dias e, sem recurso, cumpra-se. Oficie-se à Distribuição. Remetam-se os autos para um das Varas do Trabalho de Taguatinga.
I. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 20h46. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

Nº 2016.07.1.020814-4 - Procedimento Comum -  A: JOSE BENEDITO MARTINS. Adv(s).: DF049719 - Guilherme Bonach Daher. R:
ANDERSON GOMES RODRIGUES. Adv(s).: DF037714 - Denize Faustino Bernardo. RECONVINTE: ANDERSON GOMES RODRIGUES DE
SOUSA. Adv(s).: (.). RECONVINDO: JOSE BENEDITO MARTINS. Adv(s).: (.). Intimadas a manifestarem interesse na produção de outras provas
(fl. 154), ambas as partes pugnaram pela produção de prova testemunhal, a saber, o autor (fls. 163/165) e o réu (fls. 156/157). Preclusa está à
oportunidade de requerimento de outras provas, a não ser para comprovação de fato superveniente. DA INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL Às
fls. 75/76, o requerido informa que reside no SRTVS, Quadra 701, Sala 707, Asa Sul - DF, endereço o qual, inclusive, foi citado (fls. 54). Nos
termos dos artigos 336/337 c/c 64/65 do CPC, a parte ré suscitou a referida matéria na sua peça de defesa, acostada às fls. 72/88. Pois bem.
Assiste razão a requerida/embargante. Os critérios territoriais de fixação da competência são, em regra, estabelecidos de acordo com a vontade
das partes e contam com natureza de competência relativa. Dessa forma, não se permite o exame da matéria de ofício pelo magistrado, devendo
ser alegada por meio de exceção formal pelo réu, nos termos do art. 65, do Código de Processo Civil, o que é o caso dos autos PROCESSUAL
CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS - COMPETÊNCIA RELATIVA - DECLINAÇÃO DE
OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO REFORMADA. 1. O foro competente para as ações de cobrança de taxas condominiais vencidas é o
"lugar onde a obrigação deve ser satisfeita" (artigo 100, IV, d, do CPC). Trata-se de regra de competência territorial, portanto, de caráter relativo,
que, caso infringida, somente pode ser argüida pelo réu, no prazo da contestação, por meio de exceção. Tratando-se de competência relativa,
é insuscetível de ser declinada de ofício pelo magistrado para outro Juízo sem que haja provocação da parte contrária, por meio de exceção de
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competência. Incidência da Súmula nº 33 do colendo Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 2. Agravo de Instrumento conhecido e provido.
(Acórdão n.434380, 20100020069129AGI, Relator: HUMBERTO ADJUTO ULHÔA 3ª Turma Cível,Data de Julgamento: 14/07/2010, Publicado no
DJE: 21/07/2010. Pág.: 72). CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE VARAS CÍVEIS DE ÁGUAS CLARAS E DE CEILÂNDIA. AÇÃO
INDENIZATÓRIA. DANO MATERIAL E DANO MORAL. DIREITO PESSOAL. REGRA DE COMPETÊNCIA TERRITORIAL. INCOMPETÊNCIA
RELATIVA. EXIGÊNCIA DE FORMULAÇÃO DE PRELIMINAR DE CONTESTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO. DECLINAÇÃO
DE OFÍCIO. NÃO CABIMENTO. SÚMULA Nº 33 DO STJ. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. ESCOLHA ALEATÓRIA. INOCORRÊNCIA.
PRINCÍPIOS DA COOPERAÇÃO E DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. DECLARADO COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO. 1.
Cuidando a lide originária de pretensão lastreada em direito pessoal, a fixação da competência deve ser enquadrada em tese no preceito do art.
46 do CPC, que informa de regra o foro do domicílio do réu para o processamento da lide, a qual, sendo territorial, possui natureza relativa, logo,
impassível de ser declinada de ofício pelo julgador. 2. É vedado ao Magistrado reconhecer incompetência relativa de ofício (STJ 33), devendo ser
a matéria oportunamente arguida pelo demandado em preliminar de contestação, sob pena de prorrogação (CPC, art. 65, caput), mesmo que,
concitado a respeito, o autor não tenha se oposto a remessa dos autos. 3. Salvo injustificada escolha aleatória de foro, melhor atende aos ditames
da razoável duração do processo, da cooperação, da celeridade, da boa-fé, da inércia, entre outros, o entendimento segundo o qual cabe ao
réu alegar na primeira oportunidade que falar ao feito eventual incompetência relativa, sob pena de prorrogação. 4. Sendo defeso ao Suscitado
reconhecer incompetência relativa de ofício, o feito deve continuar sendo nele processado, posto que lhe fora por primeiro distribuído, salvo a
matéria seja oportunamente arguida pelo réu em sede de preliminar de contestação, sob pena de prorrogação (CPC, art. 65). 5. CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO E PROVIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO. (Acórdão n.1031232,
07072663520178070000, Relator: ALFEU MACHADO 2ª Câmara Cível,Data de Julgamento: 12/07/2017, Publicado no DJE: 21/07/2017. Pág.:
Sem Página Cadastrada.) Diante disso, considerando que o requerido se manifestou, em momento oportuno, nos termos dos art´s. 64/65 e
336/337 do CPC, deverá ser reconhecida a competência legal para apreciação do caso em análise, como sendo uma das varas cíveis de Brasília-
DF a vara competente para julga o feito. Assim, DECLINO da competência em favor de uma das varas cíveis de Brasília-DF. I. Taguatinga - DF,
segunda-feira, 04/12/2017 às 21h40. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

Nº 2017.07.1.001659-9 - Procedimento Comum -  A: MARISA SILVA SIQUEIRA. Adv(s).: DF038635 - Aline Vieira da Silva. R: AUTO
VIACAO MARECHAL LTDA. Adv(s).: DF012931 - Rodrigo Madeira Nazario, DF031532 - Raquel Candida Braga. Considerando que a decisão
de fls. 190 corrigiu o erro material da decisão saneadora de fls. 149/150, o qual a nova redação passou a constar que a parte autora não atua
sob pálio da justiça gratuita, bem como a prova pericial deverá ser custeada integralmente pela referida parte, EXPEÇA-SE alvará da quantia
depositada às fls. 195, mais acréscimos legais se houver, em favor da requerida AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA, observando a petição de
fls. 194. Não havendo outros requerimentos, aguarde-se a realização dos referidos depósitos, conforme petição de fls. 184. I. Taguatinga - DF,
segunda-feira, 04/12/2017 às 20h20. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

Nº 2015.07.1.011185-2 - Procedimento Comum -  A: JOSILENE MARIA DA SILVA. Adv(s).: DF041410 - Edineide Pinto da Cruz. R:
DINOS PIZZARIA EXPRESS. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. A: RAIMUNDA MARIA DA SILVA. Adv(s).: (.). R: NATHELY PIZZARIA.
Adv(s).: (.). Chamo o feito à ordem. Conforme certidão de fl. 196, a segunda ré foi citada, mas não compareceu à audiência de fl. 223, sendo
que a primeira ré foi citada por edital. Desta feita, o prazo para apresentação de defesa da segunda ré transcorreu após o prazo de 30 dias do
edital publicado à fl. 234. Ressalte-se que não há aplicação do art. 229, porquanto não há procuradores diferentes, apenas a curadoria especial
representando a primeira ré. À Secretaria para que certifique quanto ao transcurso do prazo para apresentação de defesa. Após, façam os autos
conclusos. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 20h09. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

Nº 2016.07.1.002884-7 - Procedimento Comum -  A: NEIDE FERREIRA DE BARROS SANTOS. Adv(s).: DF012437 - Mariela Souza
de Jesus. R: JOAO MENDONCA SOBRINHO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal, Nao Consta Advogado. RECONVINTE: JOAO
MENDONCA SOBRINHO. Adv(s).: (.). RECONVINDO: NEIDE FERREIRA DE BARROS SANTOS. Adv(s).: (.). Intimadas a manifestarem interesse
na produção de outras provas, a parte autora postulou pela oitiva da testemunha arrolada à fl. 275, enquanto o réu postulou pelo depoimento
pessoal da autora à fl. 278. Preclusa está a oportunidade do requerimento de outras provas. DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA O réu argüiu
preliminar de incompetência, ao fundamento de que, por se tratar de ação que discute reparação de dano/indenização, o foro competente é o do
domicílio do réu, além do que existe previsão contratual elegendo o Foro de Brasília para solução de conflitos relacionados ao contrato. Verifico
que assiste razão ao réu, porquanto a regra insculpida no art. 46 do CPC determina como regra, nas ações fundadas em direito pessoal, o foro do
domicílio do réu. Todavia, tendo em vista a estipulação contratual de eleição de foro, e tendo em conta o princípio da "pacta sunt servanda", deve
prevalecer o foro de eleição. Desta feita, ACOLHO a preliminar de incompetência e declino da competência em favor de uma das varas cíveis
do Fórum de Brasília, para onde os autos deverão ser remetidos, tão-logo preclusa esta decisão. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017
às 20h08. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

Nº 2016.07.1.006947-6 - Monitoria -  A: PERSONAL ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA EPP. Adv(s).: DF045976 - Bruno Reis de Souza,
DF046030 - Rodrigo Perfeito Peghini. R: COMERCIAL DE ALIMENTOS LAGO OESTE LTDA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Trata-se
de ação monitória. A pessoa jurídica ré foi citada por edital à fl. 114; A curadoria especial apresentou embargos por negativa geral e suscitou a
preliminar de prescrição da pretensão. Réplica às fls. 123/127. Instadas a se manifestarem quanto às provas que desejam produzir, apenas a
ré se manifestou, fl. 131, informando que não possui mais provas a produzir. Preclusa está à oportunidade de requerimento de outras provas, a
não ser para comprovação de fato superveniente. DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO Recebo a contestação por negativa geral por embargos
à monitóia, única defesa cabível. Em sede de embargos aduz o requerido que entre o vencimento da obrigação até a data de sua citação
válida decorreram mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito pelo reconhecimento
da prescrição, nos termos do art. 332, §1º do CPC. Não assiste razão. Compulsados os autos, verifica-se que o crédito pleiteado pelo autor foi
emitido no dia 01/04/2011 (fl. 09), com ação já distribuída em 31/03/2016 e despacho do "cite-se" em 24/03/2014 (fl. 56). Ora, considerando que
este ato processual interrompe prescrição (art. 202, I, CC), que no caso em apreço é de 05 (cinco) anos (art. 206, §5º do CPC), não há que se falar
em prescrição da pretensão. Ademais, constata-se que o autor foi diligente em fornecer diversos endereços para localizar o requerido, razão pela
qual também não há que se falar em prescrição por este fundamento, tendo por amparo a súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça - "Proposta
a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da
argüição de prescrição ou decadência", e no art. 240, § 3º do CPC. DO SANEAMENTO O juízo é competente para a causa. O provimento é útil,
necessário e a via eleita é adequada. O pedido é juridicamente possível, face à ausência de vedação no nosso ordenamento jurídico. Em suma,
estão presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, razão pela qual declaro-o saneado.
Não se encontram presentes as condições do art. 373, § 1º, do Novo Código de Processo Civil, de modo que o ônus da prova se distribui pela
regra ordinária. O feito está suficientemente instruído e apto a receber sentença, não havendo, pois, necessidade de serem produzidas outras
provas. Os pontos controversos se situam apenas no discurso jurídico e as provas documentais existentes são suficientes para análise do direito
das partes. Não havendo outros requerimentos, façam-se os autos conclusos para sentença, observando-se a ordem cronológica. Taguatinga -
DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 20h47. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

Nº 2015.07.1.017221-7 - Procedimento Sumario -  A: WALDELKIRIA REQUIA GUIMARAES RAMOS. Adv(s).: DF027907 - Adao Ronildo
Alves, DF041810 - Beatriz Pereira Carvalho. R: URBI MOBILIDADE URBANA. Adv(s).: DF02124A - Dirceu Marcelo Hoffmann. A decisão de fls.
236/245 determinou o retorno dos autos para a realização da prova pericial. Dessa forma, DEFIRO a realização da prova pericial, para que seja
demonstrado o nexo de causalidade entre a lesão provocada e a incapacidade narrada. Nomeio como perito o "expert" ANDRE VIEIRA SILVA,
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médico cirurgião ortopedista cadastrado junto à Corregedoria de Justiça. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a formulação
de quesitos no prazo do art. 465, § 1º e incisos, do Código de Processo Civil, a contar da publicação desta decisão. Após, intime-se o expert
para: I - Informar se exerce cargo público efetivo, tendo em vista as decisões recentes do CNJ a respeito do exercício do "munus" de perito
concomitantemente com cargos e funções públicos; II - Estimar seus honorários, bem como para dizer a data e o local de realização da perícia,
a fim de que se dê cumprimento ao disposto no art. 474, do Código de Processo Civil. III- Se aceita atuar, considerando que a parte autora
é beneficiária da justiça gratuita; Vindo a proposta, INTIMEM-se as partes para se manifestarem. Prazo para a apresentação do laudo: 30
(trinta) dias. Havendo interesse em esclarecimento a ser prestado pelo perito, venham os pedidos nos termos do art. 435 do CPC, sob pena de
indeferimento. Após, façam os autos conclusos para sentença. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 20h40. Eduardo Smidt Verona,Juiz
de Direito .

DESPACHO

Nº 2012.07.1.034865-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL EASY. Adv(s).: DF035753 - Andre Sarudiansky.
R: SOCIEDADE INCORPORADORA RESIDENCIAL PITANGUEIRAS SA. Adv(s).: DF02221A - Rodrigo Badaro Almeida de Castro. Inicialmente,
oficie-se a 4ª Vara Cível de Taguatinga acerca da decisão de fls. 426, que desconstituiu a penhora nos rosto dos autos de fls. 420/421. Às fls.
518, a exequente, na audiência de justificação do processo nº 0711412-98.2017.8.07.0007, assentiu com a desconstituição da penhora do imóvel
objeto de constrição nos presentes autos. Dessa forma, DESCONSTITUO a penhora deferida sobre o bem imóvel destes autos, nos termos da
decisão de fls. 447, qual seja, Apartamento "nº 1604", bloco "A", vaga de garagem vinculada "nº 285", registrado sobre a matrícula "nº 266464",
perante o Cartório do 3º Ofício de Registro Imobiliário do Distrito Federal. Preclusa a presente decisão, intime-se o exequente para requerer o
entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão do feito, nos termos do art. 921, III do CPC. I. Taguatinga - DF, segunda-
feira, 04/12/2017 às 21h50. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.07.1.008051-7 - Procedimento Comum -  A: BRUNO PERES FALLEIROS. Adv(s).: DF028139 - Fernanda Nunes Pena,
Nao Consta Advogado. R: AFFONSO GOMES DA SILVA. Adv(s).: DF036109 - Carlos Alberto Correa Tavares. Expeça-se alvará dos valores
depositados às fls. 199, 201, 209, 211, 215, 218, 221 e 226, mais acréscimos legais, em favor da parte autora, observando a petição de fls. 231.
Não havendo outras manifestações, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. I. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 21h52.
Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

Nº 2014.07.1.026375-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: ANDREA RESENDE LARA FERNANDES. Adv(s).: MS012578 - Pedro Renato
de Almeida Lara. R: DGL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF037795 - Benjamim Barros, Nao Consta Advogado. A: DANIEL
ALVES LARA FERNANDES. Adv(s).: (.). A: LIVIA RESENDE LARA. Adv(s).: (.). Na petição de fls. 310 o exequente pugnou pela penhora no
rosto dos autos do processo nº 2014.01.1.125248-5, em trâmite na 23ª Vara Cível de Brasília. Ocorre que, naqueles autos, a devedora DGL
Empreendimentos Imobiliários também consta como ré e devedora. Não há indicação de que tenha qualquer crédito ali. Por outro lado, compete
à parte autora demonstrar que já foram penhorados bens da DGL Empreendimentos Imobiliários naquele processo cujo valor exceda o valor lá
executado, de forma que ao menso se possa vislumbrar algum crédito a ser eventualmente pago à DGL, ainda que a título de valor remanescente
de execução. . Assim, para apreciação do pedido de penhora no rosto dos autos formulado pelo exequente, uma vez que o aludido instituto
recai sobre eventual crédito que o executado teria direito na condição de credor no bojo daqueles autos, traga a autora certidão dando conta da
situação da dívida da DGL naquelese autos e do valor das penhoras ali realizadas, prazo de trinta dias, sob pena de indeferimento da penhora.
Intime-se a oficiala de justiça para que diga se procedeu a avaliação dos 02 (dois) imóveis, considerando a descrição dos imóveis avaliados às
fls. 294/295 e às fls. 296/299, no prazo de 5 (cinco) dias. Em caso positivo, intimem-se as partes acerca das avaliações realizadas, nos termos do
art. 870 do CPC. Se não houve a avaliação do imóvel, a teor da certidão de fls. 291, determino nova avaliação, observando que foram acostadas
as matrículas dos imóveis às fls. 266/268 e 270/271. Por fim, considerando a decisão de fls. 263, expeça-se alvará do valor penhorado às fls. 254,
mais acréscimos legais, em favor do exequente. I. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 21h57. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.07.1.020252-0 - Procedimento Comum -  A: ADALIA RODRIGUES DA SILVA CARVALHO. Adv(s).: DF025741 - Jonathas
Henrique Vasconcelos Caldeira, DF038037 - Francisco Antonio Vasconcelos Caldeira. R: BRADESCO AUTO RE COMPANHIA DE SEGUROS.
Adv(s).: DF021182 - Edward Marcones Santos Goncalves, DF042384 - Ana Luiza do Val Lima. Certifico e dou fé que juntei APELAÇÃO, da
parte ( x ) AUTORA ( ) RÉ, às fls. 315/323, protocolizada: ( x ) TEMPESTIVAMENTE. ( ) INTEMPESTIVAMENTE. ( x ) COM O RESPECTIVO
PREPARO. ( ) SEM PREPARO, COM GRATUIDADE DE JUSTIÇA JÁ DEFERIDO NOS AUTOS. ( ) SEM PREPARO, COM PEDIDO INÉDITO
DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. ( ) SEM PREPARO, SEM GRATUIDADE PEDIDA OU DEFERIDA NOS AUTOS. Certifico, ainda, que a parte
( ) AUTORA / ( x ) RÉ não apelou. Fica a parte apelada intimada a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do
art. 1010, §1º/CPC. Nos termos §3º do mesmo artigo, apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, os autos serão remetidos ao e.
TJDFT. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 12h25. .

Nº 2014.07.1.005802-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL VIVALDI MOREIRA. Adv(s).: DF016300 - Sidney
Roberto Consoli, DF019655 - Paulo Roberto da Cruz. R: FRANCISCA LOPES REGO. Adv(s).: DF044193 - Juliana de Abreu Souza Ribeiro,
RN10661B - Gabriela Leite de Oliveira. Certifico e dou fé que juntei proposta de acordo, às folhas 244/250. De ordem, com espeque na Portaria
002/2016, manifeste-se a parte ( x ) AUTORA ( ) RÉ, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 12h29. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2013.07.1.008860-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: TAGUAUTO TAGUATINGA AUTOMOVEIS E SERVICOS LTDA. Adv(s).:
DF029370 - Eduardo Serra Rossigneux Vieira, DF029374 - Guilherme Chaves, DF037069 - Leonardo Serra Rossigneux Vieira, DF041170 -
Renata Clark Cavalheiro, DF13870E - Matheus Dias Lopes, DF15896E - Moises dos Santos Brandao. R: CELIA DORETTI. Adv(s).: SP254765 -
Franklin Pereira da Silva. INDEFIRO o pedido de extinção do feito com a expedição de certidão de crédito. A meu ver, com a entrada em vigor do
Novo Código de Processo Civil, não subsiste a possibilidade de sua emissão, uma vez que o art. 924 é taxativo ao elencar as possibilidades de
extinção da execução. Tendo em vista o término do prazo de suspensão (art. 921, III e §1º) sem manifestação do credor, há que se considerar o
início do prazo prescricional a contar do término do prazo de suspensão. À Secretaria para que proceda ao arquivamento provisório dos autos, sem
extinção do processo, sem baixa e sem custas. Para contagem do prazo da prescrição intercorrente deve-se observar o disposto na súmula 150,
do STF, qual seja: "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação." Assim, vencido "in albis" o prazo da prescrição intercorrente,
a saber, 05 anos contados do término do prazo de suspensão (art. 206, §5º, I, do Código Civil), desarquivem-se os autos e INTIMEM-SE as partes
para manifestarem-se no prazo comum de 15 dias (art. 10 c/c 921, §5º c/c 924, V, ambos no Novo CPC). Após, venham os autos conclusos para
sentença. I. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 12h36. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .
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CERTIDÃO

Nº 2015.07.1.026607-4 - Monitoria -  A: CAMPEAO MULTIMARCAS LOCADORA E VEICULOS LTDA EPP. Adv(s).: DF027577 -
Sebastiao Luiz de Oliveira Junior. R: LUCIANA DA SILVA GOMES. Adv(s).: DF988888 - Curadoria de Ausentes. De ordem, com espeque na
Portaria 001/2012 e conforme Art. 107, §§ 3º e 4º do CPC/2015 : "art.. 107: § 2º Sendo o prazo comum às partes, os procuradores poderão
retirar os autos somente em conjunto ou mediante prévio ajuste, por petição nos autos. § 3o Na hipótese do § 2o, é lícito ao procurador retirar os
autos para obtenção de cópias, pelo prazo de 2 (duas) a 6 (seis) horas, independentemente de ajuste e sem prejuízo da continuidade do prazo.
§ 4o O procurador perderá no mesmo processo o direito a que se refere o § 3o se não devolver os autos tempestivamente, salvo se o prazo for
prorrogado pelo juiz.", ESTA SECRETARIA EXPEDE MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DE AUTOS, QUE SE ENCONTRAM COM o(a)
Advogado(a), Dr.(ª) SEBASTIAO LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR_____ - OAB: DF027577_____ ATENÇÃO! A NÃO DEVOLUÇÃO IMEDIATA DARÁ
ENSEJO A DECISÃO DESTE JUÍZO, PROIBINDO NOVAS CARGAS AO(À) ADVOGADO(A) E AO SEU ESCRITÓRIO E OFÍCIO À OAB/DF.
Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 12h49. .

JULGAMENTO

Nº 2016.07.1.017275-4 - Procedimento Comum -  A: MONICA ANDRADE FEITOSA e outros. Adv(s).: DF050506 - NAIM NAME NETO,
DF050506 - Naim Name Neto. R: QUEIROZ GALVAO DF 1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA e outros. Adv(s).: DF044419 - LUIZA
ALMEIDA ZAGO. A: ISRAEL DE SOUZA FEITOSA. Adv(s).: (.). R: BEIRAMAR CONSULTORIA IMOBILIARIA SA. Adv(s).: DF038868 - GUSTAVO
PENNA MARINHO DE ABREU LIMA. A parte autora opôs embargos de declaração às fls. 323/328, em face da sentença de fls. 314/321, no
prazo legal do artigo 1.023 do CPC, em suma requerendo a modificação do julgado, alegando omissão/contradição da sentença sobre os fatos
e direito do embargante, bem como quanto ao pedido de gratuidade de justiça. Por seu turno, a segunda ré, Beiramar Consultoria imobiliária
S.A. opôs embargos de declaração às fls. 352/353, postulando correção de erro material no dispositivo da sentença quanto à condenação em
honorários de sucumbência. É o breve relato. DECIDO. Os embargos de declaração devem lastrear-se nos pressupostos de vícios do julgado
elencados no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, limitados a sanar determinados defeitos. Contradição ocorre quando existirem duas
ou mais conclusões conflitantes sobre o mesmo tema. Omissão é a ausência de abordagem sobre questão debatida nos autos e necessária
para a formação do silogismo. Já obscuridade é a falta de clareza do dispositivo, podendo ocorrer pela incoerência entre a fundamentação e a
conclusão. Analisando as alegações da parte autor, não vislumbro a ocorrência de quaisquer dos requisitos para dar provimento aos embargos.
A uma, porque o pedido de gratuidade de justiça foi formulado após a prolação da sentença de fls. 253/258, bem como foi devidamente analisado
o pedido de gratuidade de justiça na sentença de fls. 314/321. A duas, quanto às demais alegações, porque se vê, claramente, que a parte autora
não objetiva suprir deficiência do julgado e sim atacar seu mérito. O que de fato pretende é rediscutir questão já decidida o que é vedado nesta
via. Desse modo, conheço dos embargos apresentados pela parte autora para rejeitá-los. Ademais, o conjunto dos documentos juntados às fls.
330/349 não foi capaz de comprovar a hipossuficiência dos autores, ao contrário, demonstram que têm capacidade para arcar com os custos do
processo. Dessa forma, INDEFIRO o pedido de gratuidade de justiça. Quanto aos embargos da segunda requerido, constata-se que lhe assiste
razão, porquanto, de fato, a ação conta com apenas dois réus no pólo passivo. Assim, por se tratar de mero erro material, e amparado no art.
494, I, do CPC, ACOLHO os embargos para corrigir o erro material constante do segundo parágrafo do dispositivo da sentença, para que onde
se lê: "Em face da sucumbência mínima dos réus, condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 10% do valor da causa atualizado, analisadas as diretrizes do art. 85, § 2º, do CPC, sendo 50% para o patrono das primeira e
segunda requeridas e 50% para o patrono da terceira requerida.", leia-se: "Em face da sucumbência mínima dos réus, condeno a parte autora
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da causa atualizado, analisadas as diretrizes
do art. 85, § 2º, do CPC, sendo 50% para o patrono da primeira requerida e 50% para o patrono da segunda requerida." No mais, persiste a
sentença tal como lançada. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 20h20. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito.

DESPACHO

Nº 2015.07.1.021602-9 - Monitoria -  A: ALEXANDRE ALVES DE SIQUEIRA. Adv(s).: DF009036 - Rogerio Gomide Castanheira. R:
WANDERSON JOSE MARIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A parte autora deverá acostar aos autos certidões dos cartórios de imóveis,
comprovando que o réu não possui propriedade nesta circunscrição, conforme preconiza o artigo 256 do CPC. Dessa forma, intime-se a parte
autora para que cumpra a decisão de fls. 133, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, sem prévia intimação. Taguatinga
- DF, terça-feira, 05/12/2017 às 13h04. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2012.07.1.015181-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: LUIZA AUXILIADORA DE OLIVEIRA GOMES BITENCOURT. Adv(s).:
DF041703 - Julyhellen Godofredo Braga. R: BANCO BV FINANCEIRA SA CFI. Adv(s).: DF052214 - Sergio Schulze, SP196847 - Marcelo Augusto
de Souza. DEFIRO o pedido de fl. 231 para expedição de novo alvará, mas em nome do novo patrono apontado. Certifique-se que a via original
de fls. 229 não chegou a ser entregue à parte autora ou que foi restituída aos autos. Torno sem efeito o alvará de fl. 229. Ato seguinte, expeça-
se novo alvará de levantamento, tendo por base os dados constantes às fls. 231/237, retificando o patrono autorizado a proceder com o seu
levantamento, passando a constar Dr SERGIO SCHULZE, OAB/DF nº 52.214. Após, retorne os autos ao arquivo. Taguatinga - DF, terça-feira,
05/12/2017 às 13h23. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2012.07.1.017340-0 - Obrigacao de Fazer -  A: AMILTON MOREIRA DE ANDRADE. Adv(s).: DF010536 - Robson Alves Moreira.
R: RODRIGO QUEIROZ S SANTORO. Adv(s).: SP017334 - Roberto Cruz Moyses, SP039582 - Pedro Maurilio Sella. DENUNCIADO A LIDE:
A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS SA. Adv(s).: BA014926 - Leonardo Santos de Souza, DF033565 - Dayane Domingues da Fonseca.
Certifico e dou fé que os autos foram desarquivados e encontram-se nesta secretaria. De ordem, com espeque na Portaria 01/2012, fica a parte
interessada intimada para que se manifeste, no PRAZO DE 05 (CINCO) dias, sob pena de RETORNO DOS AUTOS AO ARQUIVO. Taguatinga
- DF, terça-feira, 05/12/2017 às 14h35. .

Nº 2015.07.1.013012-8 - Cumprimento de Sentenca -  R: JOAO CARLOS FERREIRA CAMPOS. Adv(s).: DF786495 - Nucleo de Pratica
Juridica Faculdade Projecao. A: BANCO BV FINANCEIRA SA. Adv(s).: DF018116 - Roberto de Souza Moscoso. Certifico e dou fé que o Alvará de
Levantamento foi expedido e encontra-se à disposição da parte legitimada. De ordem, fica a parte legitimada intimada para que retire o referido
Alvará, que se encontra em pasta própria, nesta Secretaria. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 13h41. .

Nº 2015.07.1.013571-0 - Monitoria -  A: CENTRO EDUCACIONAL BRASIL CENTRAL. Adv(s).: DF025610 - Andre de Santana Correa.
R: EDUARDO PAULA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que juntei o mandado de citação NÃO CUMPRIDO,
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às fls. 117/123, referente a EDUARDO PAULA DOS SANTOS. Nos termos da portaria 001/2012, fica a parte autora intimada a requerer o que
entender de direito no prazo de 05 (CINCO) dias úteis. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h52. .

Nº 2015.07.1.021775-5 - Monitoria -  A: ITATIAIA COMERCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA. Adv(s).: DF018116 - Roberto
de Souza Moscoso, DF023098 - Bruno de Azevedo Machado, DF028912 - Guilherme Correa Grisi, DF030294 - Andre Rodrigues Campos. R: M
M TELECOM ENGENHARIA E SERV DE TELECOMUNICACAO LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que juntei o mandado
de citação NÃO CUMPRIDO, às fls. 120/123, referente a M M TELECOM ENGENHARIA E SERV DE TELECOMUNICACAO LTDA. Nos termos
da portaria 001/2012, fica a parte autora intimada a requerer o que entender de direito no prazo de 05 (CINCO) dias úteis. Taguatinga - DF, terça-
feira, 05/12/2017 às 15h41. .

Nº 2016.07.1.000828-3 - Procedimento Comum -  A: JULIANA DE OLIVEIRA MENDES GOMES. Adv(s).: DF666666 - Núcleo de Prática
Jurídica da Faculdade Uniceub. R: LFG DOMINIUS DOMINIUS FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Certifico e dou fé que, não obstante a parte autora tenha sido intimada para promover o andamento do feito, conforme certidão de publicação da
pauta de fls. 224, esta quedou-se inerte. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015, Art. 485, III, § 1º: O juiz não resolverá o mérito quando: III - por
não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; § 1º Nas hipóteses descritas nos
incisos II e III, a parte será intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias. Dessa forma, fica a parte AUTORA ciente, por
intermédio de seu advogado, de que o processo aguardará o prazo de 30 dias sem efetiva promoção do andamento, para fins de EXTINÇÃO
pelo abandono da causa. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 13h59. .

Nº 2016.07.1.005676-4 - Procedimento Sumario -  A: C ALVES ACABAMENTOS LTDA ME. Adv(s).: DF012505 - Joanil Vieira da Cunha,
DF035300 - Gustavo Henrique Carvalho Vieira da Cunha. R: MARKA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Adv(s).: DF02221A - Rodrigo
Badaro Almeida de Castro. Certifico e dou fé que juntei APELAÇÃO, da parte RÉ, às fls. 279/285, protocolizada: ( x ) TEMPESTIVAMENTE. ( )
INTEMPESTIVAMENTE. ( x ) COM O RESPECTIVO PREPARO. ( ) SEM PREPARO, COM GRATUIDADE DE JUSTIÇA JÁ DEFERIDO NOS
AUTOS. ( ) SEM PREPARO, COM PEDIDO INÉDITO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. ( ) SEM PREPARO, SEM GRATUIDADE PEDIDA OU
DEFERIDA NOS AUTOS. Certifico, ainda, que a parte RÉ não apelou. Fica a parte apelada intimada a apresentar contrarrazões, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, nos termos do art. 1010, §1º/CPC. Nos termos §3º do mesmo artigo, apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo,
os autos serão remetidos ao e. TJDFT. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 16h14. .

Nº 2012.07.1.028761-3 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL CENTRAL PARK. Adv(s).: DF032840 - Polyana
Paranaiba dos Santos, GO036530 - Valterson Pereira Nunes Junior, MG097021 - Valterson Pereira Nunes Junior. R: VINICIUS MARQUES
CASCAO. Adv(s).: DF050998 - Ernesto Pessoa Rodrigues. Certifico e dou fé que o Alvará de Levantamento foi expedido e encontra-se à
disposição da parte legitimada. De ordem, fica a parte legitimada intimada para que retire o referido Alvará, que se encontra em pasta própria,
nesta Secretaria. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 13h37. .

Nº 2016.07.1.010164-9 - Cumprimento de Sentenca -  A: CARVALHO DIESEL PECAS LTDA EPP. Adv(s).: DF040506 - Guilherme Rizzo.
R: MARCOS ANTONIO ROMANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: 2R PAVIMENTADORA LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico
e dou fé que juntei o mandado de penhora NÃO CUMPRIDO de fls. 111/116. Nos termos da portaria 001/2012, fica a parte autora intimada a
requerer o que entender de direito no prazo de 05 (CINCO) dias. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 16h27. .

Nº 2014.07.1.020271-8 - Alienacao Judicial de Bens -  A: DOMICIANO COSTA JACYNTHO DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF027011 - Lourival
Lopes de Souza, DF041191 - Ygor Alexander Sem Buslik. R: SONIA REGINA ALVES BORGES. Adv(s).: DF027011 - Lourival Lopes de Souza.
INTERESSADA: KLEBERSON RODRIGUES CHAVES. Adv(s).: DF035230 - Gabriel Espindola Chiavegatti. Certifico e dou fé que, conforme Art.
903, do novo CPC, o Auto de Arrematação foi assinado (aperfeiçoado - art. 903, caput) em 09/11/2017. Conforme § 2º, do mesmo artigo, o prazo
de 10 (dez) dias teve como dies a quo o dia 10/11/2017 e dies ad quem o dia 24/11/2017, sem qualquer provocação das partes. Com arrimo no
art. 903, § 3º ("Passado o prazo previsto no § 2o sem que tenha havido alegação de qualquer das situações previstas no § 1o, será expedida a
carta de arrematação e, conforme o caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse"), faço os autos conclusos para eventual decisão
deste Juízo, antes de cumprir a determinação de fls. 211 (conclusos para sentença). Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 14h56. .

Nº 2015.07.1.005997-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO DA CHACARA 06. Adv(s).: DF044738 - Rafaela Brito Silva. R:
EDILENE FERNANDES FARIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou fé que, nos termos da decisão de fls. 185, a parte executada deixou
transcorrer IN ALBIS o seu prazo, NÃO apresentando impugnação à penhora/avaliação. Dies a quo para a impugnação à penhora: 08/11/2017
Dies ad quem para a impugnação à penhora: 29/11/2017. Nos termos da referida decisão, fica intimado o exequente para informar se ficará como
depositário fiel do bem penhorado, nos termos da decisão de fls. 173. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h56. .

Nº 2012.07.1.019999-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: CONDOMINIO VIDA NOVA - RUA 2. Adv(s).: DF053972 - Eva Thatiany Silva
Mota. R: FLAVIO PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: DF042609 - Luciano da Silva Coelho, DF045085 - Ana Karoline Romero Borba. Certifico e dou
fé que juntei procuração, às fls. 324/325, referente à parte RÉ, bem como procedi a alteração no sistema do novo patrono. Certifico ainda que,
não obstante a parte autora tenha sido intimada para promover o andamento do feito, conforme certidão de publicação da pauta de fls. 326,
esta quedou-se inerte. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015, Art. 485, III, § 1º: O juiz não resolverá o mérito quando: III - por não promover os
atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; § 1º Nas hipóteses descritas nos incisos II e III,
a parte será intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias. Dessa forma, fica a parte AUTORA ciente, por intermédio de
seu advogado, de que o processo aguardará o prazo de 30 dias sem efetiva promoção do andamento, para fins de EXTINÇÃO pelo abandono
da causa. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h31. .

Nº 2015.07.1.031051-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL
PRE. Adv(s).: RJ017119 - Sergio Eduardo Fisher. R: CARLOS EDUARDO LUSTOSA SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico e dou
fé que os ofícios foram expedidos e encontram-se na contracapa dos autos. De ordem, fica a parte autora intimada para que retire os ofícios e
comprove nos autos as negativações, no prazo de 15 dias. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 13h52. .

Nº 2012.07.1.018636-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: FACTUS ASSESSORIA EMPRESARIAL COBRANCA E SERVICOS
LTDA. Adv(s).: DF029696 - Marcelo Alves de Abreu, DF11626E - Carlos Augusto Pinheiro do Nascimento, DF11918E - Pablo Silvestre Araujo,
DF12064E - Gustavo Alves Freire de Carvalho. R: VILDELENA DE OLIVEIRA CARDOSO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Certifico
e dou fé que os autos foram desarquivados e encontram-se nesta secretaria. De ordem, com espeque na Portaria 01/2012, fica a parte interessada
intimada para que se manifeste, no PRAZO DE 05 (CINCO) dias, sob pena de RETORNO DOS AUTOS AO ARQUIVO. Taguatinga - DF, terça-
feira, 05/12/2017 às 16h43. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2013.07.1.032261-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: HT2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA ME. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: VALDETE DOS REIS CORREIA. Adv(s).: DF048880 - Felipe Augusto Brockmann, Nao Consta Advogado. INDEFIRO a
petição de fls. 206/214 formulado pelo executado. O novo CPC disciplina expressamente as hipóteses de extinção, nos termos do art. 924, in
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verbis: "Art. 924. Extingue-se a execução quando: I - a petição inicial for indeferida; II - a obrigação for satisfeita; III - o executado obtiver, por
qualquer outro meio, a extinção total da dívida; IV - o exequente renunciar ao crédito; V - ocorrer a prescrição intercorrente" Dessa forma, o pedido
de extinção dos presentes autos e liberação do veículo de fls. 145 não se enquadra em nenhuma das hipóteses acima, razão pelo qual INDEFIRO
o pedido de extinção pleiteado. Ademais, cumpre destacar que a nova legislação processual civil estabelece que o arquivamento da execução,
quando não forem encontrados bens penhoráveis, deve ser precedido da suspensão pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual ficará suspensa
também a prescrição, nos termos do §1º do artigo 921 do CPC/15. Vencido o prazo legal e não tendo o exequente localizado bens do devedor,
o processo deverá então ser arquivado, de acordo com o §2º do artigo 921 do CPC/15, bem com decisão proferida às fls. 205. Findo o segundo
prazo e não havendo outras manifestações é que se dará cumprimento ao art. 925 do CPC e, então, serão deliberados acerca das constrições
realizadas. Ou, alternativamente, o executado poderá adimplir seu débito, mediante comprovação nos autos, fazendo incidir a hipótese do inciso
II do art. 924 do CPC. I. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 13h51. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

Nº 2017.07.1.000566-7 - Procedimento Comum -  A: JOSE ESTEVO LEITE. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: SZPACK
COBRANCAS LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DANIEL XAVIER MARTINS. Adv(s).: (.). INDEFIRO o pedido de fls. 92, porquanto
não é possível a suspensão do processo antes de triangularizada a relação processual. Intime-se a parte autora para promover o andamento do
feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 13h57. Eduardo Smidt Verona,Juiz
de Direito .

DIVERSOS

Nº 2016.07.1.017199-3 - Procedimento Comum -  A: COMERCIAL CARNEIRO LTDA. Adv(s).: DF023788 - Juscelio Garcia de Oliveira.
R: JANDAIA INDUSTRIA EIRELI EPP. Adv(s).: CE015249 - Camila Marques Martins, CE016445 - Mozart Gomes de Lima Neto. R: INDUSTRIAL
E COMERCIAL SUCOS TROPICAIS LTDA. Adv(s).: CE015249 - Camila Marques Martins, CE016445 - Mozart Gomes de Lima Neto. R: SUCOS
DO BRASIL SA. Adv(s).: CE015249 - Camila Marques Martins, CE016445 - Mozart Gomes de Lima Neto. Considerando a decisão de fls. 920, bem
como a petição de fls. 964, revogo a nomeação do perito LEONARDO MENDES LACERDA, liberando- o do encargo. Neste mesmo ato, NOMEIO
como perito ACHILES YAMAGUCHI, perito contábil, cadastrado junto à Corregedoria deste Tribunal. INTIME-SE o perito para: I- Informar se
exerce cargo público efetivo, tendo em vista as decisões do CNJ a respeito do exercício do "munus" de perito concomitantemente com cargos
e funções públicos; II- Estimar seus honorários, bem como para dizer a data e o local de realização da perícia, a fim de que se dê cumprimento
ao disposto no art. 474 do Novo Código de Processo Civil. Ademais prossiga-se nos termos da decisão saneadora de fls. 908/909. I. Taguatinga
- DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 19h17. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito CERTIDÃO - Certifico e dou fé que INTIMEI o perito nomeado
(fls. 966) por email, fls. 967, para informar se aceita o encargo e estimar seus honorários. Aguarde-se manifestação do perito. Taguatinga - DF,
terça-feira, 05/12/2017 às 14h53. .

DESPACHO

Nº 2013.07.1.034808-9 - Consignacao Em Pagamento -  A: ALEXANDRE BRUNO TOME. Adv(s).: DF025623 - Clesival Matos da Silva.
R: BANCO BRADESCO S.A. Adv(s).: MG082409 - Paulo Henrique Abreu Moreira. A: DANIELA BRAGANCA MACEDO. Adv(s).: (.). Tendo em
vista a pretensão de efeitos infringentes nos embargos opostos às fls. 488/491, intimem-se as partes para se manifestar, no prazo comum de 5
dias. Após, venham conclusos para decisão. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 14h15. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

Nº 2016.07.1.011029-4 - Monitoria -  A: FERRAGENS PINHEIRO LTDA. Adv(s).: DF028192 - Deborah Christina de Brito Nascimento,
DF054234 - Diego Saraiva Mendes Barcelos. R: LUCAS DE SOUSA MUNIZ. Adv(s).: DF045107 - Charles Douglas Silva Araujo. Em homenagem
ao princípio da ampla defesa, intime-se a parte ré para que se manifeste acerca dos documentos de fls. 175/209, no prazo de 5 (cinco) dias.
Com ou sem manifestação, façam os autos conclusos para saneamento. I. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 14h27. Eduardo Smidt
Verona,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.07.1.001411-0 - Monitoria -  A: ITATIAIA COMERCIO MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA. Adv(s).: DF018116 - Roberto de
Souza Moscoso, DF028912 - Guilherme Correa Grisi, DF037271 - André da Rocha Souza. R: HINGRA LEITE PECANHA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Tendo em vista que restaram infrutíferas todas as tentativas extrajudiciais e judiciais de localização do endereço do(a)(s) requerido(a)
(s), DEFIRO o pedido formulado pelo(a)(s) autor(a)(s) às fls. 102/103. Cite-se, pois, o(a) requerido(a) HINGRA LEITE PECANHA, por edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 257, III, do Novo Código de Processo Civil, com a advertência de que será nomeado curador especial
em caso de revelia (perda do prazo para apresentação de defesa). Fica a parte autora advertida da eventual punição contida no art. 258 do Novo
Código de Processo Civil. I. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 14h35. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

DESPACHO

Nº 2014.07.1.034845-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: ITAU UNIBANCO S/A. Adv(s).: DF014471 - Andrea Ribeiro Moreira, DF035139
- Marco André Honda Flores, DF045822 - Rafael Abdala Carvalho, DF045941 - Isabelle Maria Andreetta de Oliveira Matos de Mora, MS011258
- Eduardo Alves Monteiro. R: BRASILIA COMERCIAL DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Aguarde-se
resposta dos demais ofícios. I. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 14h59. Eduardo Smidt Verona,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2013.07.1.008585-8 - Monitoria -  A: TAGUAUTO TAGUATINGA AUTOMOVEIS E SERVICOS LTDA. Adv(s).: DF029370 - Eduardo
Serra Rossigneux Vieira, DF038937 - Willian Klay Silva, DF13326E - Thiago Grassi Carvalho Amaral Soares, DF13870E - Matheus Dias Lopes.
R: MARTONIA E HAYRLEY INFORMATICA LTDA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Inicialmente, à Secretaria para que renumere
o feito a partir da fls. 355. INDEFIRO, por ora, o pedido de citação por edital formulado às fls. 349/350. Determino a realização de pesquisas
BACENJUD, RENAJUD, INFORJUD e SIEL, no CPF da representante legal da empresa ré, informado às fls. 354, para localização do paradeiro
da ré. Após, intime-se a parte autora para promover a citação. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h23. Eduardo Smidt Verona,Juiz
de Direito .

CERTIDÃO

N. 0707791-93.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: DEWILSON MIGUEL DE ARRUDA. Adv(s).: DF36373 - RUDSON
AVELAR CAETANO. R: ROBSON BORGES IZIDORO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0707791-93.2017.8.07.0007 Classe
judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: DEWILSON MIGUEL DE ARRUDA RÉU: ROBSON BORGES IZIDORO CERTIDÃO Certifico
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e dou fé que o mandado NÃO FOI CUMPRIDO, conforme certidão do oficial de justiça de ID nº 11858832, referente à citação/intimação de
ROBSON BORGES IZIDORO . De ordem, nos termos da Portaria 01/2012, diante da proximidade da audiência já designada, bem como da falta
de tempo hábil em cumprir o disposto no art. 334, do CPC/2015, CANCELO a audiência marcada para o dia 25/01/2018, às 08h40. Nos termos
da portaria 001/2012, fica a parte autora intimada a requerer o que entender de direito no prazo de 05 (CINCO) dias úteis. BRASÍLIA-DF, 11 de
dezembro de 2017 14:11:57. CATIA CAMARGOS Servidor Geral

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Eduardo Smidt Verona
Diretor de Secretaria: Guilherme Castro Cabral
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2014.07.1.020271-8 - Alienacao Judicial de Bens -  A: DOMICIANO COSTA JACYNTHO DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF041191 - YGOR
ALEXANDER SEM BUSLIK, DF027011 - Lourival Lopes de Souza, DF041191 - Ygor Alexander Sem Buslik. R: SONIA REGINA ALVES BORGES
e outros. Adv(s).: DF027011 - LOURIVAL LOPES DE SOUZA. INTERESSADA: KLEBERSON RODRIGUES CHAVES. Adv(s).: DF035230 -
GABRIEL ESPINDOLA CHIAVEGATTI. CERTIDAO - Certifico e dou fé que JUNTEI petição da parte AUTORA às fls. 214/216, informando ter
outra audiência marcada para o dia 13/12/2017. De ordem do MM. Juiz de Direito, designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 14/12/2017,
às 14h30, cancelando a anteriormente marcada. A solenidade será realizada na SALA 167 da 5ª Vara Cível de Taguatinga, ficando as partes
intimadas, mediante publicação no DJE. Taguatinga - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 14h20..

CERTIDÃO

N. 0704511-17.2017.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL E COMERCIAL
PIAZZA DI SPAGNA. Adv(s).: DF50082 - LARISSA E SILVA OLIVEIRA. R: KARINA AMARAL ROCHA FARIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: FABIO HENRIQUE DE ASSIS FARIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Número do processo: 0704511-17.2017.8.07.0007 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL E COMERCIAL PIAZZA DI SPAGNA
EXECUTADO: KARINA AMARAL ROCHA FARIAS, FABIO HENRIQUE DE ASSIS FARIAS CERTIDÃO Fica o credor intimado para juntar a
planilha atualizada da dívida, abatendo-se os valores penhorados, bem como indique bens para reforço da penhora, sob pena de extinção.
BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro de 2017 16:29:57. EMILLIE MENDES ANDRADE Servidor Geral
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Varas de Família, Órfãos e Sucessões da Circunscrição Judiciária de Taguatinga

1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Taguatinga

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Gilsara Cardoso Barbosa Furtado
Diretor de Secretaria: Joandis Rodrigues da Silva
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2014.07.1.021430-6 - Arrolamento Sumario -  A: WAGNER HANSEN. Adv(s).: SP200121 - Daniel Alcântara Nastri Cerveira. R:
PAULO HANSEN (ESPOLIO DE ). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: GILDA INDELICATO HANSES. Adv(s).: SP200121 - Daniel Alcântara
Nastri Cerveira. Tendo em vista que já houve determinação à Secretaria da Receita Federal que enviasse ao juízo os demonstrativos dos débitos
compensados com valores devidos a título de restituição em nome de Paulo Hansen, desde novembro de 201 e até o momento sem resposta,
EXPEÇA-SE MANDADO DE ENTREGA , a ser cumprido por meio de oficial de justiça, contendo o mesmo teor do ofício já expedido, e, ainda,
a advertência de que caso não seja cumprida a determinação judicial incorrerá o responsável em crime de desobediência, além de possível
responsabilidade penal a ser apurada. O prazo para cumprimento desta determinaçãoserá no prazo impreterível de 05 (cinco) dias a contar do
recebimento desta. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h. Gilsara Cardoso Barbosa Furtado,Juiza de Direito .

Nº 2016.07.1.005785-5 - Divorcio Litigioso -  A: G.M.G.. Adv(s).: DF043089 - Paulo Francisco Veil. R: H.B.J.. Adv(s).: Defensoria Publica
do Distrito Federal. Ciente da decisão de fls. 362/367. Anote-se conclusão para sentença. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h15.
Gilsara Cardoso Barbosa Furtado,Juiza de Direito .

Nº 2015.07.1.019806-7 - Alvara Judicial - Lei 6858/80 -  A: MATHEUS LAUDELINO SANTANA. Adv(s).: DF0001393 - Sebastiao Borges
Taguary, DF006543 - Einstein Lincoln Borges Taquary. R: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Tendo em vista que já houve determinação
ao Gerente do Banco do Brasill que enviasse ao juízo o saldo existente da conta corrente n. 28.129-8, agência 3085-6, em nome de Rosalina
Aparecida Santana, até o momento sem resposta , EXPEÇA-SE MANDADO DE ENTREGA , a ser cumprido por meio de oficial de justiça, contendo
o mesmo teor do ofício já expedido, e, ainda, a advertência de que caso não seja cumprida a determinação judicial incorrerá o responsável em
crime de desobediência, além de possível responsabilidade penal a ser apurada. O prazo para cumprimento desta determinação será no prazo
impreterível de 05 (cinco) dias a contar do recebimento desta. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h07. Gilsara Cardoso Barbosa
Furtado,Juiza de Direito .

DESPACHO

Nº 2016.07.1.014129-0 - Alvara Judicial - Lei 6858/80 -  A: GUNJI MATSUUCHI (ESPOLIO DE). Adv(s).: DF041407 - Edemilson Alves
dos Santos. R: NAO HA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL: LAUDELINA RODRIGUES MATSUUCHI. Adv(s).: (.).
INTERESSADA: MARIA APARECIDA DE ANDRADE. Adv(s).: DF038107 - Rogerio Sales. Indefiro o pedido. Nada a prover nestes autos. Prossiga-
se. Int. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h17. Gilsara Cardoso Barbosa Furtado,Juiza de Direito .

Nº 2013.07.1.024158-5 - Inventario -  A: JANAINA LOPES FELIZOLA MORAIS. Adv(s).: DF028827 - Daniele Carvalho Vilar. R: ANA
BALBINA DA SILVA LOPES (ESPOLIO DE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JAQUELINE LOPES FELIZOLA. Adv(s).: (.). A: LEONARDO
LOPES FELIZOLA. Adv(s).: (.). HERDEIROS: KATIA MARA LOPES ALVES. Adv(s).: (.). HERDEIROS: YARA DE NAZARETH LOPES.
Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. HERDEIROS: IUCATAN DOS REIS LOPES. Adv(s).: (.). HERDEIROS: GUARACY LOPES
MORAES JUNIOR. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. INVENTARIANTE: JANAINA LOPES FELIZOLA MORAIS. Adv(s).: (.), -
20130710241585. À Contadoria para a elaboração do esboço de partilha, atentando-se para a penhora de fl.528. Após o retorno dos autos,
venham conclusos. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h32. Gilsara Cardoso Barbosa Furtado,Juiza de Direito .

Nº 2016.07.1.014455-6 - Inventario -  A: MARIA ROSANGELA DA SILVA SOUSA. Adv(s).: DF037713 - Dely Gomes Luz Filho. R:
RENIVALDO MOREIRA SANTOS (ESPOLIO DE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. HERDEIROS: L.G.S.S.. Adv(s).: (.). INVENTARIANTE: MARIA
ROSANGELA DA SILVA SOUSA. Adv(s).: (.). Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h18.
Gilsara Cardoso Barbosa Furtado,Juiza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.07.1.021639-0 - Interdicao -  A: T.R.V.D.S.. Adv(s).: DF011152 - Antonio Carlos Garcia Martins Chaves. R: I.G.D.S.. Adv(s).:
DF510000 - Defensoria Publica (curadoria Especial). Nada a prover. Os autos já receberam sentença definitiva transitada em julgado. O
requerimento de fls. 153/155 constitui objeto de ação autônoma. Tornem os autos ao arquivo. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h45.
Gilsara Cardoso Barbosa Furtado,Juiza de Direito .

Nº 2015.07.1.019680-8 - Execucao de Alimentos -  A: P.L.S.A.. Adv(s).: DF043324 - Luis Fernando Moreira Cantanhede. R: R.H.A..
Adv(s).: DF043854 - Patrícia Monteiro Bastos. REPRESENTANTE LEGAL: L.S.D.S.. Adv(s).: (.). Tornem os autos à Contadoria para que se
manifeste quanto à impugnação de fl. 307. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h47. Gilsara Cardoso Barbosa Furtado,Juiza de Direito .

S E N T E N Ç A

Nº 2017.07.1.007798-4 - Divorcio Litigioso -  A: W.D.P.M.D.S.. Adv(s).: DF047611 - Matheus Calazans Oliveira. R: L.A.D.S.D.S.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Nos presentes autos, HOMOLOGO a desistência formulada pela parte autora e, por conseguinte, julgo extinto o feito, sem
resolução do mérito, o que faço com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Condeno a parte requerente a pagar as
custas processuais, suspensa a exigibilidade, a teor do artigo 98, § 3º do CPC, eis que lhe defiro as benesses da justiça gratuita. Defiro desde logo
o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, independente de traslado, à exceção do instrumento de procuração, que deverá
permanecer em original. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. Oportunamente, arquivem-se os autos. Taguatinga - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 17h48. Gilsara Cardoso Barbosa Furtado,Juiza de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2017.07.1.001756-9 - Execucao de Alimentos -  A: M.E.V.D.S.C.. Adv(s).: DF045155 - Leda Maria de Sena Sampaio. R: H.C.D.S.N..
Adv(s).: DF035432 - Bruno Jose de Souza Mello. REPRESENTANTE LEGAL: N.T.V.D.S.. Adv(s).: (.). Acolho o parecer de fl. 113 e verso.
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Remetam-se os autos à contadoria judicial. Com o seu retorno, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 5 (cinco) dias. Taguatinga - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 18h13. Gilsara Cardoso Barbosa Furtado,Juiza de Direito .

Nº 2017.07.1.004880-6 - Divorcio Litigioso -  A: L.R.D.. Adv(s).: DF020556 - Jovina Elisangela dos Santos Figueiredo. R: A.L.D.S..
Adv(s).: (.). PARTE OBJETO (CRIANCA): A.D.D.S.. Adv(s).: (.). PARTE OBJETO (CRIANCA): A.D.D.S.. Adv(s).: (.). Ouça-se o Ministério Público
quanto ao pedido de tutela provisória de urgência relativo à fixação da guarda unilateral dos filhos dos litigantes em favor da autora. Taguatinga
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h48. Gilsara Cardoso Barbosa Furtado,Juiza de Direito .

Nº 2016.07.1.007304-2 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  REPRESENTANTE LEGAL: V.M.D.S.. Adv(s).: Defensoria Publica do
Distrito Federal. R: M.H.D.S.. Adv(s).: DF009036 - Rogerio Gomide Castanheira, DF029521 - Raquel Regina Barbosa, DF13284E - Ingrid Cristine
de Andrade Ferreira. A: M.S.D.S.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. A: G.H.D.S.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. A:
M.S.D.S.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. A: M.S.D.S.. Adv(s).: DF033892 - Fernanda da Rocha Teixeira. Certifique a Secretaria
quanto ao cumprimento das diligências determinadas à fl. 405. Após, venham as alegações finais em forma de memoriais, no prazo sucessivo de
15 (quinze) dias, iniciado pela parte autora (art. 364, §2º, do CPC). Por fim, ouça-se o Ministério Público. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 18h29. Gilsara Cardoso Barbosa Furtado,Juiza de Direito .

Nº 2016.07.1.007737-5 - Cumprimento de Sentenca -  A: MARIA DE FATIMA MIGUEL VAZ. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. R: WAGNER FERREIRA GIFFONI. Adv(s).: DF028852 - Maria de Fatima Pereira de Souza. Intime-se o impugnante para que esclareça,
em 5 (cinco) dias, se lhe foi concedida a gratuidade de justiça nos autos que deram origem ao título que fundamentou o cumprimento de sentença
manejado por Maria de Fátima Miguel Vaz. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h46. Gilsara Cardoso Barbosa Furtado,Juiza de Direito .

Nº 2016.07.1.010143-0 - Procedimento Comum -  A: M.R.D.S.S.. Adv(s).: DF030087 - Vivian Teodoro de Sousa, DF786495 - Nucleo
de Pratica Juridica Faculdade Projecao. R: M.G.R.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: A.C.M.. Adv(s).: DF047552 - Rafaela Stephanie Brito do
Carmo. PARTE OBJETO: F.M.R.M.. Adv(s).: (.). Remetam-se os autos ao SERAF para realização de estudo psicossocial do caso, inclusive com
a oitiva do adolescente F.M.R.M.. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h36. Gilsara Cardoso Barbosa Furtado,Juiza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.07.1.016947-5 - Divorcio Litigioso -  A: E.R.S.. Adv(s).: DF014037 - Francisco Helio Ribeiro Maia. R: S.S.R.. Adv(s).: Defensoria
Publica do Distrito Federal. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos precatória de fls. 106-114. Nos termos da Portaria 1/2015,
deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada para se manifestar sobre a devolução da precatória, no prazo de 5 (cinco) dias, Taguatinga - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 09h48. .

Nº 2011.07.1.033529-2 - Inventario -  A: JESSICA VIEIRA LOIOLA. Adv(s).: DF039064 - Stefany Ribeiro de Matos Pereira, DF039555
- Ercilia Soares da Silva Neta. R: MARIA DO SOCORRO VEIRA FEITOSA (ESPOLIO DE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. HERDEIROS:
MATHEUS VIEIRA LOIOLA. Adv(s).: (.). REPRESENTANTE LEGAL: JESSICA VIEIRA LOIOLA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que, nesta data,
juntei a estes autos a petição de fls. 542-543. Nos termos da Portaria 1/2015, deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada para se manifestar
sobre a petição da Fazenda Pública, no prazo de 5 (cinco) dias, Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 09h57. .

Nº 2016.07.1.020465-6 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: M.B.L.. Adv(s).: DF028607 - Icaro Policarpo Soares Peres, DF046808
- Leonardo Carvalho de Oliveira. R: B.S.L.. Adv(s).: DF025371 - Anor Bezerra. REPRESENTANTE LEGAL: A.B.D.S.. Adv(s).: (.). Certifico e dou
fé que, nesta data, juntei a estes autos a petição de fls. 107-113. Nos termos da Portaria 1/2015, deste Juízo, ficam as partes intimadas para
especificar provas, no prazo comum de 5 (cinco) dias, Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 09h58. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2017.07.1.007915-3 - Interdicao -  A: R.A.T.D.A.. Adv(s).: DF046521 - Ulisses Carlos Pinto. R: A.L.T.D.A.. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: D.M.D.A.. Adv(s).: (.). Ao Ministério Público. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h15. Gilsara Cardoso Barbosa
Furtado,Juiza de Direito .

Nº 2014.07.1.039438-6 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: I.R.A.D.O.. Adv(s).: DF041794 - Iracy Goncalves da Silva Neto.
R: R.D.D.O.. Adv(s).: DF007863 - Juscelino Jose de Oliveira, DF049291 - Maria Aparecida da Silva Santos Oliveira. A: A.R.A.D.O.. Adv(s).:
DF041794 - Iracy Goncalves da Silva Neto. A: N.R.A.D.O.. Adv(s).: DF041794 - Iracy Goncalves da Silva Neto. REPRESENTANTE LEGAL:
M.D.A.. Adv(s).: (.). Cientifiquem as partes quanto ao retorno dos autos. Nada sendo requerido no prazo comum de 5 (cinco) dias, prossiga-se
com os procedimentos de baixa e arquivamento dos autos, observadas as cautelas de estilo. Intime-se. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 16h39. Gilsara Cardoso Barbosa Furtado,Juiza de Direito .

Nº 2017.07.1.004944-8 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: A.D.D.S.. Adv(s).: DF020556 - Jovina Elisangela dos Santos
Figueiredo. R: A.L.D.S.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: A.D.D.S.. Adv(s).: (.). REPRESENTANTE LEGAL: L.R.D.. Adv(s).: (.). Ouça-se o
Ministério Público. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h44. Gilsara Cardoso Barbosa Furtado,Juiza de Direito .

Nº 2016.07.1.016454-0 - Procedimento Comum -  A: A.R.D.A.. Adv(s).: DF786490 - Nucleo de Pratica Juridica Unieuro. R: L.R.G..
Adv(s).: DF786495 - Nucleo de Pratica Juridica Faculdade Projecao. R: C.S.R.G.. Adv(s).: (.). Cientifiquem as partes quanto ao retorno dos autos.
Nada sendo requerido no prazo comum de 5 (cinco) dias, prossiga-se com os procedimentos de baixa e arquivamento dos autos, observadas as
cautelas de estilo. Intime-se. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h42. Gilsara Cardoso Barbosa Furtado,Juiza de Direito .

CERTIDÃO

N. 0713278-44.2017.8.07.0007 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: DF45331 - FABIANA APARECIDA FERREIRA PERES BORGES.
R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara
de Família e de Órfãos e Sucessões de Taguatinga Área Especial Setor C Norte Único, sala 6, térreo, Taguatinga Norte (Taguatinga), BRASÍLIA
- DF - CEP: 72115-901 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0713278-44.2017.8.07.0007 Classe judicial:
DIVÓRCIO LITIGIOSO (99) Requerente: REQUERENTE: MARCEL MOTTA VIEIRA Requerido: REQUERIDO: LORENA HELLEN OLIVEIRA
DE ANDRADE, DAVI ANDRADE VIEIRA CERTIDÃO Nos termos da Portaria 1/2015 deste Juízo, diga a parte autora quanto à devolução sem
cumprimento do mandado (ID 11852323), no prazo de 5 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 12:57:55. MAISA NAOMI NITTO
Servidor Geral

N. 0713492-35.2017.8.07.0007 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. A. Adv(s).: DF49674 - ANA PAULA RODRIGUES DA
SILVA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara
de Família e de Órfãos e Sucessões de Taguatinga Área Especial Setor C Norte Único, sala 6, térreo, Taguatinga Norte (Taguatinga), BRASÍLIA
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- DF - CEP: 72115-901 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0713492-35.2017.8.07.0007 Classe judicial:
ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) Requerente: AUTOR: JOANA D ARC DOS SANTOS NASCIMENTO, VINICIUS DOS SANTOS
Requerido: RÉU: LEONARDO ACCIARES NETO CERTIDÃO Nos termos da Portaria 1/2015 deste Juízo, diga a parte autora quanto à devolução
sem cumprimento do mandado (ID 11857107), no prazo de 5 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:25:46. MAISA NAOMI
NITTO Servidor Geral

N. 0713492-35.2017.8.07.0007 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. A. Adv(s).: DF49674 - ANA PAULA RODRIGUES DA
SILVA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1ª Vara
de Família e de Órfãos e Sucessões de Taguatinga Área Especial Setor C Norte Único, sala 6, térreo, Taguatinga Norte (Taguatinga), BRASÍLIA
- DF - CEP: 72115-901 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Número do processo: 0713492-35.2017.8.07.0007 Classe judicial:
ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) Requerente: AUTOR: JOANA D ARC DOS SANTOS NASCIMENTO, VINICIUS DOS SANTOS
Requerido: RÉU: LEONARDO ACCIARES NETO CERTIDÃO Nos termos da Portaria 1/2015 deste Juízo, diga a parte autora quanto à devolução
sem cumprimento do mandado (ID 11857107), no prazo de 5 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 13:25:46. MAISA NAOMI
NITTO Servidor Geral
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2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Taguatinga

EXPEDIENTE DO DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Vanessa Duarte Seixas
Diretora de Secretaria: Lidiane da Silva Candido Araujo
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2017.07.1.005113-8 - Tutela e Curatela - Nomeacao -  A: I.S.A.. Adv(s).: DF786495 - Nucleo de Pratica Juridica Faculdade Projecao.
R: E.A.D.O.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. INTERESSADA: A.A.D.O.. Adv(s).: (.). De ordem da MM. Juíza de Direito, ficam as partes IARA e
ADEVALDO intimados a assinar o termo de compromisso de fls. 81, bem como para retirar a certidão de curatela, no balcão desta Secretaria.
Taguatinga - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 17h11. .

Nº 2008.07.1.019893-2 - Execucao de Alimentos -  A: L.S.D.S.. Adv(s).: DF014431 - Marilda Alves Caetano. R: F.S.D.S.. Adv(s).:
DF666666 - Núcleo de Prática Jurídica da Faculdade Uniceub. REPRESENTANTE LEGAL: L.V.D.S.. Adv(s).: (.). De ordem da MM. Juíza de
Direito, fica a parte autora intimada a retirar a certidão de protesto expedida à fl. 401, no balcão desta Secretaria. Taguatinga - DF, sexta-feira,
01/12/2017 às 17h36. .

Nº 2015.07.1.015015-4 - Execucao de Alimentos -  A: D.F.P.G.C.. Adv(s).: DF026124 - Jose Domingos Gomes de Santana. R: M.C.D.N..
Adv(s).: DF041078 - Renato de Campos Cesar Arruda. A: D.F.P.G.C.. Adv(s).: (.). REPRESENTANTE LEGAL: P.G.D.O.. Adv(s).: (.). De ordem
da MM. Juíza de Direito, fica a parte autora intimada a retirar o alvará de levantamento expedido à fl. 164, no balcão desta Secretaria. Taguatinga
- DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 17h39. .

Nº 2012.07.1.020861-7 - Arrolamento Comum -  A: I.B.M.. Adv(s).: DF023631 - Manoel Lopes de Sousa, DF037462 - Paulo Vinicius de
Souza Rodrigues. R: M.A.A.D.F.(.D.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. HERDEIROS: M.A.A.D.F.J.. Adv(s).: DF023631 - Manoel Lopes de Sousa.
HERDEIROS: P.H.M.A.D.F.. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial, - 20120710208617. De ordem da MM. Juíza de Direito, fica a inventariante
intimada a retirar o alvará expedido à fl. 290, no balcão desta Secretaria. Taguatinga - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 18h03. .

Nº 2017.07.1.003645-5 - Inventario -  A: ASBEL MEIRELES BUENO NETO. Adv(s).: DF036815 - Maxminiano Magalhaes de Lima.
R: PAULO CESAR MEIRELES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. HERDEIROS: MARIA APARECIDA DOS SANTOS MEIRELES. Adv(s).: (.).
HERDEIROS: MICHEL DA SILVA MEIRELES. Adv(s).: (.). De ordem da MM. Juíza de Direito, fica o inventariante intimado a assinar o termo de
compromisso de fls. 148, no balcão desta Secretaria. Taguatinga - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 17h50. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2002.07.1.014877-9 - Sobrepartilha -  A: R.K.J.A.. Adv(s).: DF009148 - Itamar Batista Lima, DF016682 - Francisco Ferreira de Farias,
DF017536 - Rodrigo Costa Ribeiro, DF033169 - Thiago Soares Sanches, DF05943E - Ademir Cavalli Dinofre, DF08830E - Kaline Crema. R: S.J.A.
(.D.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. HERDEIROS: F.S.A.. Adv(s).: DF005041 - Cleumi Luiz de Almeida. HERDEIROS: A.S.A.. Adv(s).: SP053427
- Ciro Silveira, SP092152 - Silvia Ferraz do Amaral de Oliveira, SP276971 - Claudete Teixeira dos Santos. HERDEIROS: A.S.A.. Adv(s).: (.).
HERDEIROS: N.S.A.. Adv(s).: (.). INVENTARIANTE: Y.E.P.A.. Adv(s).: DF040258 - Dayan Pimentel Simas. INTERESSADA: F.F.D.F.. Adv(s).:
DF016682 - Francisco Ferreira de Farias, 3 - 20020710148779, 4 - 20020710148779, - 20020710148779. Suspenda-se o curso do processo pelo
prazo de 30 (trinta) dias. Transcorrido o prazo, intime-se a parte autora para cumprir a determinação de fl. 727, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de remoção. Cumprida a determinação, oficie-se à Procuradoria do Estado de Goiás, para que se manifeste acerca da regularidade fiscal
do falecido e de seu patrimônio. Intimem-se. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 14h58. Vanessa Duarte Seixas,Juíza de Direito .

Nº 2011.07.1.022531-5 - Autorizacao Judicial -  A: C.M.D.S.. Adv(s).: DF003845 - Emiliano Candido Povoa, DF041067 - Leonice Freitas
Soares. R: N.H.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Expeça-se, com urgência, alvará para autorizar a curadora a lavrar escritura pública do imóvel
em nome do curatelado. Fica a interditada intimada a comprovar, no prazo de 30 (trinta) dias a transferência do imóvel para o nome do interditado.
Intimem-se. Taguatinga - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 18h42. Vanessa Duarte Seixas,Juíza de Direito .

Nº 2015.07.1.024394-8 - Execucao de Alimentos -  A: P.G.S.R.. Adv(s).: DF786495 - Nucleo de Pratica Juridica Faculdade Projecao. R:
J.J.R.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL: E.M.S.S.. Adv(s).: (.). Intime-se a parte exequente a informar a este Juízo,
de maneira circunstanciada, isto é, mês a mês, e na forma de planilha, o inadimplemento da prestação alimentícia em apreço, no prazo: 15
(quinze) dias, sob pena de extinção. Após, a manifestação do exequente, Ante o esgotamento das diligências para a localização do endereço do
executado, proceda-se à sua Intimação POR EDITAL, com prazo de 20 (vinte) dias, conforme o inciso II do artigo 257 do CPC, com a advertência
de que o prazo ora especificado fluirá da data da primeira publicação, para o pagamento do débito informado, no prazo de 15 dias úteis, sob
pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 8º do art. 528 c/c artigo 523,
ambos do novo CPC. Transcorrido in albis o prazo para o pagamento, fica nomeado, desde logo, nos termos do artigo 72, inciso II, do Código
de Processo Civil, e do artigo 4º., inciso VI, da Lei Complementar nº. 80/94, um dos Defensores Públicos desta Circunscrição Judiciária, para
exercer o munus de Curador Especial da parte requerida, abrindo-se-lhe vista dos autos para defesa. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017
às 16h34. Vanessa Duarte Seixas,Juíza de Direito .

Nº 2016.07.1.015262-3 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: M.H.S.. Adv(s).: DF786495 - Nucleo de Pratica Juridica Faculdade
Projecao. R: O.S.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL: G.M.D.S.. Adv(s).: (.). Conforme certificado às fls.60 e 73, a parte
autora deverá informar seu endereço atual, em 5 dias, sob pena de extinção. Após, cumprida a determinação, venham conclusos para análise
do pedido de fls.75/76. I. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h32. Vanessa Duarte Seixas,Juíza de Direito .

Nº 2012.07.1.005836-7 - Inventario -  A: DIONEIDES LAGO MONTEIRO. Adv(s).: MT003921 - Alexandre Slhessarenko, MT008892
- Dilma Guimaraes Novais. R: ORLANDO TEOFILO MONTEIRO DE ARAUJO (ESPOLIO DE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. HERDEIROS:
MARIANE LAGO MONTEIRO. Adv(s).: MT003921 - Alexandre Slhessarenko, MT008892 - Dilma Guimaraes Novais. HERDEIROS: FERNANDA
LAGO MONTEIRO. Adv(s).: MT008892 - Dilma Guimaraes Novais, SP109087 - Alexandre Slhessarenko. HERDEIROS: G.S.M.. Adv(s).:
DF021044 - Ana Cesarina Felix dos Santos Lima. À inventariante para cumprir a determinação de fl. 852 na íntegra, tendo em vista que não
foi juntada certidão negativa de débitos referentes aos imóveis situados em Caldas Novas, unidades 1130 e 1132. Deverá, ainda, esclarecer o
pedido de levantamento do valor de R$ 22.983,12 (vinte e dois mil novecentos e oitenta e três reais e doze centavos), tendo em vista que a dívida
consolidada, indicada no documento de fl. 895, é de R$ 16.163,13 (dezesseis mil cento e sessenta e três reais e treze centavos). Deverá, por fim,
esclarecer como pretende efetuar o pagamento do débito existente em nome do espólio, fl. 880. Prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. Taguatinga
- DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 18h55. Vanessa Duarte Seixas,Juíza de Direito .

Nº 2016.07.1.000523-4 - Execucao de Alimentos -  A: M.K.F.. Adv(s).: DF045520 - Deveth Lima Ferreira. R: R.F.N.. Adv(s).: DF003442 -
Antonio Claudio de Araujo. Indefiro o pedido de consulta e bloqueio dos saldos bancários da pessoa jurídica indicada à fl.167, porquanto trata-se
de sociedade empresária LTDA. Outrossim, defiro, até o limite da dívida indicada à fl.165, no valor de R$7.127,07, a realização de nova consulta e
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bloqueio junto ao BACENJUD referentemente ao CPF do executado e CNPJ da pessoa jurídica indicada à fl.166, esta por ser empresa individual.
I. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 14h27. Vanessa Duarte Seixas,Juíza de Direito .

Nº 2016.07.1.015392-3 - Procedimento Comum -  A: C.D.Q.R.. Adv(s).: DF666666 - Núcleo de Prática Jurídica da Faculdade Uniceub.
R: E.D.P.J.. Adv(s).: DF011675 - Walter Carvalho Santana, DF039694 - Marcia de Oliveira Lima. PARTE OBJETO (CRIANCA): D.V.R.D.P.. Adv(s).:
(.). com FORÇA DE MANDADO Designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 20/02/2018, às 14h40. Defiro
o depoimento pessoal das partes, a serem intimadas com observância das cautelas do artigo 385, § 1º, do Novo Código de Processo Civil. Defiro,
outrossim, a oitiva das testemunhas tempestivamente arroladas. Nos termos do artigo 455 do NCPC, cabe ao advogado informar ou intimar a
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do Juízo. A intimação somente será
feita por este Juízo nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 455 do NCPC. Com o objetivo de reduzir gastos com intimações desnecessárias
e de imprimir maior celeridade ao feito, este Juízo não expedirá mandado de intimação para as partes que possuírem advogado particular,
o qual deverá comunicar ao respectivo cliente acerca da data e hora da audiência, para que este compareça ao ato independentemente de
intimação. Caso seja indispensável a intimação pessoal, deverá o respectivo advogado comunicar a necessidade a este Juízo, para a expedição
do competente mandado. Na conformidade do que requer o Ministério Púbico, oficie-se ao Conselho Tutelar de Taguainta Norte, requsitando-se
o relatório da situação atual do menor D.V.R.P. Até a data da audiência ora designada, as partes deverão anexar aos autos o histórico escolar
do menor relativo aos anos de ensino fundamental. ATRIBUO A ESTA DECISÃO FORÇA DE MANDADO DE INTIMAÇÃO. Taguatinga - DF,
segunda-feira, 04/12/2017 às 15h43. Vanessa Duarte Seixas,Juíza de Direito .

Nº 2017.07.1.005844-6 - Procedimento Comum -  A: E.F.D.S.. Adv(s).: DF044382 - Robson Ferraz Gonçalves, ES015283 - Wanessa
Aldrigues Candido. R: F.G.D.S.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: V.S.A.D.L.. Adv(s).: DF022393 - Wanessa Aldrigues Candido. R: E.V.D.F..
Adv(s).: (.). Diante do AR ( fl.52 "v"), manifeste-se a parte autora, em 5 dias, sob pena de extinção, indicando endereço atual para a citação da
2ª requerida. I. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h37. Vanessa Duarte Seixas,Juíza de Direito .

Nº 2016.07.1.020318-8 - Inventario -  A: ROSANGELA SOARES RODRIGUES. Adv(s).: GO026099 - Vinicius Daniel Pereira de Moura.
R: ROQUE SOARES DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ADIEL SOARES BARBOSA. Adv(s).: (.). A: ROSEMARY SOARES
BARBOSA. Adv(s).: (.). A: ROSANE SOARES BARBOSA. Adv(s).: (.). A: ESPOLIO DE ABIMAEL OLIVEIRA DOS SANTOS. Adv(s).: (.). R:
MARINALVA OLIVEIRA DOS SANTOS. Adv(s).: (.). Aguarde-se o prazo concedido à fl. 155, já que não foi comprovado o pagamento do ITCD.
Cumprida a determinação, dê-se vista à Fazenda Pública. Intimem-se. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 14h53. Vanessa Duarte
Seixas,Juíza de Direito .

Nº 2014.07.1.019861-4 - Arrolamento Sumario -  A: MARIA JOSE FERREIRA DEMAY. Adv(s).: DF026902 - Cintia de Abreu Cunha. R:
NAPOLEAO DEMAY (ESPOLIO DE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. HERDEIROS: ABIGAIL DACOREGGIO DEMAY. Adv(s).: (.). HERDEIROS:
KELLEN PATRICIA FERREIRA REGO NOGUEIRA. Adv(s).: (.), - 20140710198614. Defiro o pedido de fl.184 e determino a expedição de novo
alvará, retificando-se o equívoco de fl.169, a fim de que o alvará seja expedido em nome das beneficiárias MARIA JOSÉ FERREIRA DEMAY e
ABIGAIL DACÓREGIO DEMAY, mantendo-se as demais informações referentes ao respectivo levantamento, na proporção de 50% para cada
relativamente à integralidade dos valores existentes nas contas correntes nº5100368396 e 100368395, na agência 0597 no Banco do Brasil, em
nome de Napoleão Demay. I. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h16. Vanessa Duarte Seixas,Juíza de Direito .

Nº 2014.07.1.041560-4 - Execucao de Alimentos -  A: B.L.C.. Adv(s).: DF004914 - Geraldo de Assis Alves. R: S.C.. Adv(s).: MG109232 -
Mariana Nancy Andrade Vergara. De acordo com o art. 835, do Novo CPC, a penhora deverá recair preferencialmente sobre dinheiro, em espécie
ou em depósito em instituição financeira. Diante o exposto, tendo em consideração o princípio da efetividade, com fundamento no art. 854, do
Novo CPC, defiro o pedido de bloqueio de numerário no Sistema BACENJUD, até o limite atualizado da dívida indicado às fls.133/134, no valor
de R$3.797,18. Realizado o bloqueio, converto em penhora, sendo dispensada a lavratura de termo e determino, desde já, a transferência da
quantia para um dos bancos oficiais. Caso penhorados ativos financeiros, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado ou, não o tendo,
pessoalmente por carta, para que, caso queira, apresente, nos próprios autos, impugnação à penhora, no prazo de 15 dias. Caso o bloqueio reste
infrutífero, intime-se o exequente para que indique bens à penhora, no prazo de 5 dias. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 14h22.
Vanessa Duarte Seixas,Juíza de Direito .

Nº 2012.07.1.027688-4 - Inventario -  A: ERLI VIEIRA DE ABREU. Adv(s).: DF037054 - Fernando Alberto Cirqueira Vieira, DF046517
- Rubens Fernandes Gomes. R: EUZA VIEIRA DE ABREU(ESPOLIO DE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ELENIR VIEIRA DE ABREU DE
SOUZA. Adv(s).: DF037054 - Fernando Alberto Cirqueira Vieira. A: WILLIAM VIEIRA DE ABREU. Adv(s).: DF037054 - Fernando Alberto Cirqueira
Vieira. A: LILIAN MARIA DE ABREU PEREIRA. Adv(s).: DF037054 - Fernando Alberto Cirqueira Vieira. A: HERLANDERSON VIEIRA DE ABREU.
Adv(s).: DF037054 - Fernando Alberto Cirqueira Vieira. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração do esboço de partilha. Após,
dê-se vista dos autos ao inventariante para que se manifeste sobre o esboço de partilha, no prazo de 15 (quinze) dias. Transcorrido o prazo, dê-
se nova vista dos autos ao Ministério Público. Cumpridas as determinações, tornem os autos conclusos para decisão. Intimem-se. Taguatinga -
DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 14h51. Vanessa Duarte Seixas,Juíza de Direito .

Nº 2014.07.1.019159-7 - Declaracao de Ausencia -  A: M.M.D.S.G.. Adv(s).: DF011026 - Mercia Ribeiro. R: E.M.D.S.. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: E.M.D.S.. Adv(s).: DF011026 - Mercia Ribeiro. A: M.M.D.S.. Adv(s).: DF011026 - Mercia Ribeiro, - 20140710191597. Indefiro
o pedido de fls.132/136. Eventual demanda sucessória deverá ser objeto de ação própria, em autos apartados. Retornem ao arquivo. I. Taguatinga
- DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h30. Vanessa Duarte Seixas,Juíza de Direito .

Nº 2017.07.1.004303-8 - Inventario -  A: ALDAIRES SILVA SOARES. Adv(s).: DF024180 - Rebeca de Magalhães Melo. R: ESPOLIO DE
ISMAR DA CRUZ ABREU. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CELIA DA SILVA SOARES. Adv(s).: (.). A: EULALIA SOARES ROCHA. Adv(s).:
(.). A: JOSE DA CRUZ ABREU. Adv(s).: (.). A: JOAO DA SILVA ABREU. Adv(s).: (.). A: MARIA DE LOURDES SOARES SPINDOLA. Adv(s).: (.).
A: LUCIANA SOARES SPINDOLA. Adv(s).: (.). A: LUZIA DA SILVA SOARES. Adv(s).: (.). A: MARIA DA GRACA SOARES DE ARAUJO. Adv(s).:
(.). A: MARIA DA PAZ SOARES VELASCO. Adv(s).: (.). A: OSVALDO SPINDOLA DA SILVA JUNIOR. Adv(s).: (.). A: RAIMUNDO SOARES
DE ABREU FILHO. Adv(s).: (.). A: RICARDO SOARES SPINDOLA. Adv(s).: (.). A: RUTE SILVA SOARES DE MELO. Adv(s).: (.). A: AKSARA
SOMCHINDA. Adv(s).: (.). A: LUIS VAGNER SANTOS DE ARAUJO. Adv(s).: (.). A: WILBERT ARAUJO NERES. Adv(s).: (.). Acolho o parecer
ministerial de fls. 155/156. Cite-se o herdeiro João da Silva Abreu para que possa se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.
626 do novo Código de Processo Civil. Sem prejuízo, intime-se a inventariante para que informe a existência ou não de testamento do herdeiro
pós-morto José da Cruz Abreu, em caso positivo, deverá anexar os documentos comprobatórios, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
remoção do encargo. Cumpridas as diligências, dê-se vista ao Ministério Público do Distrito Federal. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017
às 15h32. Vanessa Duarte Seixas,Juíza de Direito .

Nº 2012.07.1.031970-8 - Inventario -  A: M.J.S.. Adv(s).: DF011320 - Elza Helena Soares Mustafa. R: L.J.S.(.D.. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: V.D.P.S.. Adv(s).: (.). A: L.S.D.S.. Adv(s).: DF011320 - Elza Helena Soares Mustafa. A: V.J.S.. Adv(s).: DF011320 - Elza Helena
Soares Mustafa. A: V.J.S.. Adv(s).: DF011320 - Elza Helena Soares Mustafa. A: H.J.S.J.. Adv(s).: DF011320 - Elza Helena Soares Mustafa. A:
L.M.S.. Adv(s).: DF011320 - Elza Helena Soares Mustafa. A: L.M.S.. Adv(s).: (.). A: N.T.D.P.S.. Adv(s).: DF011320 - Elza Helena Soares Mustafa.
A: E.H.S.. Adv(s).: (.). R: A.S.D.S.(.D.. Adv(s).: (.), 3 - 20120710319708, - 20120710319708. À Serventia para cancelar os alvarás de fls. 363 e 364,
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expedindo-se novos alvarás, nos quais devem constar que a advogada e herdeira indicada à fl. 374 possui poderes para receber e dar quitação
pelos herdeiros elencados em sua petição. No mais, expeça-se formal de partilha, conforme já determinado, observando-se os documentos
colacionados aos autos após a prolação de sentença, fls. 368/370. Cumpridas as determinações e recebidos os documentos, arquivem-se os
autos, com as devidas cautelas. Intimem-se. Taguatinga - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 19h13. Vanessa Duarte Seixas,Juíza de Direito .

Nº 2012.07.1.028300-8 - Inventario -  A: RAIMUNDO NONATO SOUSA. Adv(s).: DF027258 - Elizabeth Alves de Oliveira. R: DOMINGOS
DE SOUSA LIMA (ESPOLIO DE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JOSE REIS DE SOUSA. Adv(s).: DF027258 - Elizabeth Alves de Oliveira.
HERDEIROS: MARIA RODRIGUES DE LEMOS LIMA. Adv(s).: DF025817 - Tadeu Freire Pontes. HERDEIROS: MARIA AUXILIADORA DE
SOUSA. Adv(s).: DF025817 - Tadeu Freire Pontes, 3 - 20120710283008, - 20120710283008. Ao inventariante sobre a impugnação às últimas
declarações, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h09. Vanessa Duarte Seixas,Juíza de
Direito .

Nº 2012.07.1.025847-8 - Inventario -  A: ELAINE ARAUJO DOS SANTOS CARDOSO. Adv(s).: DF012464 - Alancarde Ferreira de
Almeida. R: HELIO TAVARES RODRIGUES (ESPOLIO DE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: N.C.R.. Adv(s).: DF012464 - Alancarde Ferreira de
Almeida. HERDEIROS: VINICIUS MAIA RODRIGUES. Adv(s).: DF029638 - Vinicius Maia Rodrigues. HERDEIROS: RODRIGO MAIA TAVARES.
Adv(s).: (.). O herdeiro Vinícius Maia manifestou-se nos autos pugnando pela devolução do prazo para recorrer da decisão proferida à fl. 490, sob
a justificativa de que os autos estavam fora de Cartório no período de 15/8/2017 a 18/9/2017, sendo que o prazo para o agravo de instrumento
se encerrou em 25/8/2017, razão pela qual o herdeiro não pôde recorrer, porquanto não teve acesso ao processo para instruir o agravo de
instrumento. Decido. Em que pese a manifestação do herdeiro, razão não lhe assiste. A decisão de fl. 490 foi proferida em 26/07/2017, sendo
disponibilizada no DJe do dia 2/8/2017, iniciando o prazo de recurso no dia 4/8/2017. Os autos saíram em carga ao patrono do inventariante
no dia 15/8/2017, após passados seis dias do prazo do recurso. Apesar da carga efetuada, ao longo de todo o prazo do recurso não houve
peticionamento por parte do herdeiro peticionante, a fim de solicitar a devolução do prazo para interpor agravo de instrumento. A petição ora
analisada é datada de 28/11/2017, ou seja, foi protocolizada três meses após findo o prazo do agravo de instrumento. Desta forma, INDEFIRO
o pedido de devolução de prazo, uma vez que o pedido deveria ter sido formulado dentro do prazo de recurso, só o fazendo agora, de forma
extemporânea. Cite-se o herdeiro, nos termos da decisão de fl. 455. Após, ao Ministério Público. Intimem-se. Taguatinga - DF, segunda-feira,
04/12/2017 às 14h09. Vanessa Duarte Seixas,Juíza de Direito .

Nº 2014.07.1.016733-6 - Arrolamento Comum -  A: JESSINA DIAS DOS REIS. Adv(s).: DF018407 - Helio de Oliveira Seixas Filho. R:
BERNADETE ARAUJO PAIVA OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: RENATA ARAUJO PAIVA OLIVEIRA. Adv(s).: (.). A: ROBERTA
ARAUJO PAIVA OLIVEIRA. Adv(s).: (.). R: OLIMPIO PAIVA OLIVEIRA. Adv(s).: (.), - 20140710167336. À inventariante para juntar aos autos
boletos legíveis e atualizados acerca do valor do débito de IPTU para análise do pedido de alvará. Deverá, ainda, tomar ciência da manifestação
da Fazenda Pública, fl. 160, em especial no tocante à cobrança de ITCD complementar caso homologado o esboço de partilha de fl. 128, no qual
consta partilha diferenciada. Prazo de 30 (trinta) dias. Cumprida a determinação, venham os autos conclusos, em mãos, para análise do pedido
de liberação de alvará. Intimem-se. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 14h47. Vanessa Duarte Seixas,Juíza de Direito .

Nº 2017.07.1.001177-8 - Inventario -  A: MARIA PASTORA NUNES FELICIO. Adv(s).: DF054614 - Maxsuel Correia de Queiroz. R:
ESPOLIO DE JOAQUIM AURIVALDO CAVALCANTE FELICIO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. HERDEIROS: HIGOR NUNES FELICIO. Adv(s).:
DF054614 - Maxsuel Correia de Queiroz. HERDEIROS: Y.R.N.F.. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. HERDEIROS: LUIZ ANTONIO
NUNES FELICIO. Adv(s).: DF054614 - Maxsuel Correia de Queiroz. HERDEIROS: BARBARA DOS SANTOS SOUZA. Adv(s).: DF048623 -
Matheus Henrique Nascimento Santana. O feito será processado pelo rito do arrolamento comum. Intime-se o inventariante a fim de que
traga aos autos, no prazo de 90 (noventa) dias, os seguintes documentos faltantes, todos eles indispensáveis ao correto processamento
do inventário: 1. Certidão conjunta negativa de tributos, contribuições federais e dívida ativa da União, que poderá ser obtida no site http://
www.receita.fazenda.gov.br, em nome do falecido; 2.Certidão negativa ou positiva com efeito negativo de tributos do veículo, que poderá ser
obtida no site http://www.fazenda.df.gov.br. 3. Certidão de matrícula contendo a cadeia dominial ininterrupta dos imóveis; 4. Certidão de Ônus ou
transcrição atualizada emitida pelo cartório de Registro de Imóveis. Com efeito, aparentemente o bem localizado na QS 408 não está registrado
em nome do falecido, devendo ocorrer regularização da propriedade antes de proceder à sua partilha, sob pena de ser reservado à sobrepartilha.
Expeça-se alvará, se necessário. Deverá, ainda, Natália Pereira dos Santos ajuizar ação de investigação de paternidade post mortem, a fim
possibilitar a sua inclusão no rol de herdeiros do "de cujus". Intime-se. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h19. Vanessa Duarte
Seixas,Juíza de Direito .

Nº 2017.07.1.005037-7 - Execucao de Alimentos -  A: G.A.F.L.. Adv(s).: DF786495 - Nucleo de Pratica Juridica Faculdade Projecao. R:
J.O.L.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL: E.A.F.. Adv(s).: (.). Diante do não pagamento das parcelas objeto de acordo
e, atualizada a dívida ( fls.69/70), autorizo o prosseguimento do feito, com penhora de bens, até o limite atualizado do débito no valor de R$470,21.
De acordo com o art. 835, do Novo CPC, a penhora deverá recair preferencialmente sobre dinheiro, em espécie ou em depósito em instituição
financeira. Diante o exposto, tendo em consideração o princípio da efetividade, com fundamento no art. 854, do Novo CPC, defiro o pedido de
bloqueio de numerário no Sistema BACENJUD. Realizado o bloqueio, converto em penhora, sendo dispensada a lavratura de termo e determino,
desde já, a transferência da quantia para um dos bancos oficiais. Caso penhorados ativos financeiros, intime-se o executado, na pessoa de seu
advogado ou, não o tendo, pessoalmente por carta, para que, caso queira, apresente, nos próprios autos, impugnação à penhora, no prazo de
15 dias. Caso o bloqueio reste infrutífero, intime-se o exequente para que indique bens à penhora, no prazo de 5 dias. Taguatinga - DF, segunda-
feira, 04/12/2017 às 15h24. Vanessa Duarte Seixas,Juíza de Direito .

Nº 2014.07.1.015734-3 - Procedimento Comum -  A: K.K.R.D.S.. Adv(s).: DF111110 - Assistencia Judiciaria Ucb. R: W.D.R.G.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: W.C.D.S.. Adv(s).: (.). R: E.C.D.S.. Adv(s).: (.). R: R.C.D.S.. Adv(s).: (.). R: V.K.R.G.. Adv(s).: (.). R: E.C.D.S.. Adv(s).:
(.). Oficie-se ao IML/DF para requisitar data para realização de Exame de DNA e intimem-se para comparecimento. Taguatinga - DF, segunda-
feira, 04/12/2017 às 14h39. Vanessa Duarte Seixas,Juíza de Direito .

Nº 2010.07.1.005566-8 - Execucao de Alimentos -  A: M.S.R.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: A.A.A.S.S.. Adv(s).:
BA028139 - Diogo de Almeida Pires. Observo que após a conversão para o rito da penhora ( fl.197), não houve a realização de pesquisa junto
ao BANCEJUD para bloqueio de valores em contas bancárias do executado. De acordo com o art. 835, do Novo CPC, a penhora deverá recair
preferencialmente sobre dinheiro, em espécie ou em depósito em instituição financeira. Diante o exposto, tendo em consideração o princípio da
efetividade, com fundamento no art. 854, do Novo CPC, defiro o pedido de bloqueio de numerário no Sistema BACENJUD, até o limite atualizado
da dívida indicado às fls.225/230, R$62.457,06, já acrescido de 10% de multa. Realizado o bloqueio, converto em penhora, sendo dispensada
a lavratura de termo e determino, desde já, a transferência da quantia para um dos bancos oficiais. Caso penhorados ativos financeiros, intime-
se o executado, na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente por carta, para que, caso queira, apresente, nos próprios autos,
impugnação à penhora, no prazo de 15 dias. Caso o bloqueio reste infrutífero, será expedida certidão de crédito da dívida com o aqruivamento
dos autos. I. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 14h28. Vanessa Duarte Seixas,Juíza de Direito .

Nº 2017.07.1.004348-9 - Inventario -  A: DAVI KHOURY OLIVEIRA. Adv(s).: DF030030 - Irineudo Freires Alves. R: ESPOLIO DE
FABIANO JOSE CARDOSO OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. HERDEIROS: LORRUAMA KHOURY OLIVEIRA. Adv(s).: DF030030 -
Irineudo Freires Alves. HERDEIROS: LOAMI YOCHABEL KHOURY OLIVEIRA. Adv(s).: DF030030 - Irineudo Freires Alves. HERDEIROS: HUGO



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

2089

RODRIGUES OLIVEIRA. Adv(s).: (.). HERDEIROS: FABIANO AUGUSTO SHIMIZU OLIVEIRA. Adv(s).: (.). HERDEIROS: RAFAEL RODRIGUES
OLIVEIRA. Adv(s).: (.). HERDEIROS: ANDREA RODRIGUES OLIVEIRA. Adv(s).: (.). Intime-se o requerente para que se manifeste sobre a
certidão de fl. 135, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 14h01. Vanessa Duarte
Seixas,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.07.1.016659-6 - Execucao de Alimentos -  A: A.B.C.O.. Adv(s).: DF045085 - Ana Karoline Romero Borba. R: M.R.O.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL: J.F.C.. Adv(s).: (.). Certifico que juntei os AR/MPs de fl.84/85 A referida correspondência foi
devolvida sem cumprimento, e nela constou como motivo da devolução: NÃO PROCURADO. Por isso, em cumprimento à portaria nº 001/2017
deste juízo, intimo a parte autora para falar a respeito das devoluções e das certidões de fls. 89 e 91 no prazo de 5 dias úteis, nos termos do art.
485, III e §1º, do CPC. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 08h26. .

Nº 2008.07.1.018883-5 - Inventario -  A: M.D.L.R.. Adv(s).: DF026030 - Fernando Parente Viegas, DF027316 - Cristian de Brito Nunes
da Silva, DF10017E - Rodrigo Barbosa Rodrigues. R: V.R.D.L.(.D.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: D.A.D.L.. Adv(s).: (.). HERDEIROS: I.M.F..
Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. HERDEIROS: W.R.L.. Adv(s).: (.). HERDEIROS: G.R.L.C.. Adv(s).: (.). VITIMA: A.A.R.L.. Adv(s).:
(.). HERDEIROS: C.R.L.. Adv(s).: (.). HERDEIROS: M.D.L.R.. Adv(s).: (.). HERDEIROS: N.R.L.D.A.. Adv(s).: (.). HERDEIROS: V.R.N.. Adv(s).:
(.). HERDEIROS: V.W.R.S.. Adv(s).: (.). HERDEIROS: M.D.A.D.L.D.. Adv(s).: (.). HERDEIROS: V.H.F.D.L.. Adv(s).: (.). HERDEIROS: V.A.D.L..
Adv(s).: (.). HERDEIROS: K.R.D.L.D.A.. Adv(s).: (.). HERDEIROS: N.D.L.R.. Adv(s).: (.). HERDEIROS: R.R.B.. Adv(s).: (.), 3 - 20080710188835,
- 20080710188835. Certifico que juntei aos autos o esboço de partilha de fls. 566/568 . Em cumprimento ao determinado na Portaria nº 01/2017
deste Juízo, INTIMO a parte autora para falar acerca dos cálculos, no prazo de 5 dias úteis. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 10h53. .

Nº 2013.07.1.024303-5 - Inventario -  A: MARIA ALVES DE JESUS RODRIGUES (ESPOLIO DE). Adv(s).: DF039709 - Milena Marcone
Ferreira Leite. R: JOSE TIAGO RODRIGUES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. HERDEIROS: MARIA RITA RODRIGUES DA SILVA. Adv(s).:
DF042911 - Joao Victor Pessoa Amaral. HERDEIROS: ISABEL RODRIGUES. Adv(s).: (.). HERDEIROS: TIAGO RODRIGUES DE AZEVEDO
JUNIOR. Adv(s).: (.). HERDEIROS: MARIA AMELIA RODRIGUES. Adv(s).: (.). HERDEIROS: CLAUDIA MARIA RODRIGUES FERREIRA.
Adv(s).: (.). HERDEIROS: PAULO HENRIQUE ALKMIM RODRIGUES. Adv(s).: (.). HERDEIROS: JULIANA DE ALKMIM RODRIGUES. Adv(s).:
(.). HERDEIROS: JOSE TIAGO RODRIGUES NETO. Adv(s).: (.). HERDEIROS: ESTEVAO SOARES RODRIGUES. Adv(s).: (.). Juntei aos autos
a cota da Fazenda Pública de fls.300/301. Intimo o(a) inventariante a se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias. Taguatinga - DF, segunda-feira,
04/12/2017 às 12h50. .

DIVERSOS

Nº 2009.07.1.022223-2 - Inventario -  A: CLAUDIA VIVIANE VIEIRA. Adv(s).: DF013455 - CRISTIANO DE FREITAS FERNANDES. R:
ELIVELTO CARDOSO(ESPOLIO DE). Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. HERDEIROS: JHONATAN PEIXOTO CARDOSO. Adv(s).: DF027747
- HELIANE DE OLIVEIRA LUDOVINO. DECISAO - Os documentos de fls. 801/802 não se prestam a comprovar a regularidade fiscal do veículo,
tendo em vista que deve ser juntada certidão negativa de débitos do veículo junto à Secretaria de Fazenda do Distrito Federal. O documento de
fl. 802 traz informação apenas com relação ao exercício 2017. Junte-se a certidão, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, dê-se vista dos autos ao
Ministério Público. Intimem-se. Taguatinga - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 19h. Vanessa Duarte Seixas,Juíza de Direito.

CERTIDÃO

Nº 2012.07.1.003564-6 - Arrolamento Comum -  A: R.B.M.. Adv(s).: DF016900 - Washington de Vasconcelos Silva. R: M.M.D.M.D..
Adv(s).: Nao Consta Advogado. De ordem da MM. Juíza de Direito, fica a parte autora intimada a retirar o alvará de levantamento expedido à fl.
289, no balcão desta Secretaria. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 14h53. .

Nº 2008.07.1.023580-5 - Prestacao de Contas - Oferecidas -  A: P.V.D.S.(.D.. Adv(s).: DF023338 - Aline Silva. R: F.V.D.S.. Adv(s).:
DF011893 - Maria Conceicao Filha, DF024207 - Camilla Thais Porto. Certifico que os autos foram devolvidos da conclusão para prosseguimento
do feito. INTIMO as partes para se manifestarem sobre o parecer da contadoria. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h09. .

DECISAO

Nº 2003.07.1.000906-0 - Arrolamento Comum -  A: NEUZA ROCHA SAMPAIO KOTAMA e outros. Adv(s).: DF003976 - JOAO
RODRIGUES NETO. R: RENATO NIRO KOTAMA (ESPOLIO DE). Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. HERDEIROS: RENATA KIMI SAMPAIO
KOTAMA. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. HERDEIROS: TATIANA AZUMA SAMPAIO KOTAMA COSTA. Adv(s).:
DF038945 - JOAO SERGIO RODRIGUES DE MORAIS. A: ROBERIO COSTA LACERDA. Adv(s).: (.). Tendo em vista a manifestação de fl.
376, reconsidero a decisão de fl. 367 no que tange à remoção da inventariante Renata Kimi Sampaio Kotama. Cadastre-se o endereço da
inventariante, indicado à fl. 376. Após, dê-se vista dos autos à Defensoria Pública, para que se manifeste nos interesses da inventariante, a fim
de dar cumprimento à dar cumprimento à determinação de fl. 347, no prazo de 30 (trinta) dias. Deverá a Defensoria Pública, também, manifestar-
se nos interesses da requerida nos autos da Remoção de Inventariante em apenso, tendo em vista a sentença proferida. Intimem-se. Taguatinga
- DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h35. Vanessa Duarte Seixas,Juíza de Direito.

Nº 2016.07.1.006721-2 - Execucao de Alimentos -  A: P.V.M.A.. Adv(s).: DF028622 - LIDIA MARIA MORAIS LACERDA. R: I.C.M.A..
Adv(s).: DF031144 - ERLY FERNANDES CARDOSO. Assim sendo, DECRETO a prisão civil de I. C. M. A., pelo prazo de 30 (trinta) dias, ou até
o efetivo pagamento das prestações, cujo valor atualizado em 25/8/2017 é de R$5.677,18 (cinco mil, seiscentos e setenta e sete reais e dezoito
centavos)e, acrescidas das que se venceram e não foram pagas desde então, o que faço com fulcro no artigo 528, §§ 3º, 4º do Novo CPC, c/
c artigo 19, "caput" e § 1º, da Lei nº. 5.478/68. Expeça-se Mandado de Prisão com prazo e validade de 01 (um) ano, do qual deverá constar o
valor do débito, a qualificação e o endereço do executado. Advirta-se o executado que ele deverá quitar o valor do débito alimentício, atualizado
até a data do efetivo pagamento. Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 15h04. Vanessa Duarte
Seixas,Juíza de Direito.

Sentenca

Nº 2017.07.1.002111-9 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: N.P.S.F.. Adv(s).: DF019090 - Denia Erica Gomes Ramos Magalhaes.
R: E.C.P.. Adv(s).: DF006903 - Romeria Magela Martins. REPRESENTANTE LEGAL: C.S.F.. Adv(s).: (.). Ante o exposto, rejeito os embargos
opostos pela parte requerente. Publique-se. Intimem-se. Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h14. Vanessa Duarte Seixas Juíza
de Direito .
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SENTENÇA

Nº 2016.07.1.015004-8 - Inventario -  A: AILA NUNES ESTEVAO DO MONTE. Adv(s).: DF044892 - Gabriel Alves Rufino. R: ESPOLIO DE
FRANCISCO DAS CHAGAS REGO DO MONTE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: AUGUSTO ESTEVAO MONTE. Adv(s).: DF044892 - Gabriel
Alves Rufino. A: JOYCE MARCIANO MONTE. Adv(s).: DF044892 - Gabriel Alves Rufino. A: JHONES MARCIANO MONTE. Adv(s).: DF044892 -
Gabriel Alves Rufino. REPRESENTANTE LEGAL: AILA NUNES ESTEVAO DO MONTE. Adv(s).: (.). Assim, cumpridas as formalidades exigidas
por lei, homologo a partilha de fls. 111, para que surta seus efeitos, com a ressalva de eventuais direitos de terceiros e/ou da Fazenda Pública.
Custas finais, se houver, pelos requerentes, na proporção de seus quinhões. Sem honorários advocatícios. Transitada em julgado, expeçam-
se os alvarás para levantamento dos valores encontrados em contas bancárias de titularidade do falecido, fl. 106. Cumpridas as determinações
retro, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada em livro eletrônico deste Juízo. Taguatinga
- DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h37. Vanessa Duarte Seixas,Juíza de Direito .
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Varas Criminais da Circunscrição Judiciária de Taguatinga

1ª Vara Criminal de Taguatinga

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Tiago Fontes Moretto
Diretora de Secretaria: Tatiana Dantas de Andrade
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2014.07.1.007535-7 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
REINALDO MENDES DE ARAUJO. Adv(s).: DF015095 - OTNIEL SILVA FONSECA. VITIMA: PAULO AFONSO DE ARAUJO QUERMES. Adv(s).:
(.). SENTENÇA - Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva para CONDENAR o réu REINALDO MENDES DE ARAÚJO,
qualificado nos autos, nas penas do art. 168, "caput", do Código Penal. Atendendo ao disposto no art. 5º, XLVI, da Constituição Federal e art.
68 do Código Penal, passo à dosimetria da pena. A culpabilidade não extrapola a reprovabilidade do próprio tipo, pois nada de excepcional
foi praticado. O réu possui maus antecedentes, conforme registro condenatório de fl. 58. Não constam dos autos elementos que se prestem à
valoração adequada da conduta social e da personalidade do acusado. Os motivos não foram identificados, senão o intuito de lucro fácil e ilícito.
As circunstâncias do crime são inerentes ao tipo. As consequências não foram mais graves do que as previstas no tipo. A vítima não contribuiu
para o evento danoso. Nesse diapasão, considerando que o réu possui uma circunstância judicial desfavorável, os antecedentes, fixo a pena-
base em 1 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão. Na segunda fase, não há atenuantes, nem agravantes. Inexistem causas de diminuição ou
de aumento de pena, de modo que fixo em definitivo a pena privativa de liberdade em 1 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão, a ser cumprida
em regime inicial aberto, a teor do art. 33, § 2º, alínea 'c', do CPP. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de 11 (onze) dias-multa, no valor de
1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, face sua desvantajosa situação econômica, uma vez que não possui renda declarada nos autos,
valor esse corrigido monetariamente. Substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos (C.P., art. 44, § 2º), a serem
estabelecidas pelo juízo da execução. Deixo de suspender a pena por não preencher o requisito previsto no art. 77, inciso III, do Código Penal.
Para fins do art. 387, IV, do Código de Processo Penal, deixo de condenar o réu ao pagamento de indenização mínima, uma vez que essa questão
já foi resolvida no juízo cível, conforme noticiado nos autos pela própria vítima. O condenado respondeu ao processo solto. Considerando o regime
inicial ora fixado e a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito, concedo a ele o direito de apelar em liberdade. Não há
materiais apreendidos vinculados aos autos. Comunique-se a vítima sobre o resultado do processo no e-mail por ela informado à fl. 100. Custas
pelo réu, sem prejuízo do pedido de isenção dirigido ao juízo da execução. Oportunamente, expeça-se carta guia para o juízo da execução, e
oficie-se ao INI, à Corregedoria da PCDF e ao TRE, para fins de suspensão dos direitos políticos (art. 15, III, CF). Ao final, arquivem-se os autos.
Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. Taguatinga - DF, terça-feira, 5 de dezembro de 2017, às 17h33. Tiago
Fontes Moretto Juiz de Direito CERTIDAO - Nesta data, remeti os autos para publicação da sentença. De ordem do MM Juiz Dr. Tiago Fontes
Moretto, o acusado será intimado acerca da sentença por intermédio de seu advogado constituído nos autos, dispensada a intimação pessoal,
conforme regra preconizada no art. 392 do Código de Processo Penal. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h28Hora..

Nº 2016.07.1.016429-3 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
ANTONIO PEREIRA ARAUJO. Adv(s).: GO028030 - MARCIO ROCHA SANTOS. VITIMA: O ESTADO. Adv(s).: (.). SENTENÇA - Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva para CONDENAR o réu ANTÔNIO PEREIRA ARAÚJO, qualificado nos autos, nas penas do art.
14, caput, do Estatuto do Desarmamento. Atendendo ao disposto no art. 5º, XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código Penal, passo à
dosimetria da pena. A culpabilidade nada apresenta de excepcional. O réu não possui antecedentes. Não constam dos autos elementos que se
prestem à valoração adequada da conduta social e da personalidade do réu. O motivo não foi identificado. As circunstâncias e as consequências
do crime não foram além das normativas. A vítima, o Estado, não contribuiu para o evento. Nesse diapasão, considerando a inexistência de
circunstâncias judiciais desfavoráveis, fixo a pena base no mínimo legal de 2 (dois) anos de reclusão. Na segunda fase, não há circunstâncias
agravantes. Verifica-se, por outro lado, a presença da atenuante da confissão espontânea, porém deixo de atenuar a pena, uma vez que ela
já foi fixada no mínimo legal na primeira fase, em prestígio ao entendimento consolidado na Súmula nº 231 do STJ. Na terceira etapa, não há
causas de diminuição ou de aumento da pena, pelo que a torno definitiva em 2 (dois) anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente
aberto, a teor do art. 33, §2º, "c", do Código Penal. No que se refere à pena de multa, considerando os fundamentos da pena corporal, fixo-a no
mínimo legal de 10 (dez) dias-multa. Atendendo principalmente à capacidade econômica do réu, que declarou exercer atividade de eletrecista,
fixo o valor do dia-multa à base de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, devidamente corrigido. Estando preenchidos os
requisitos do art. 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, a ser fixada pelo juízo da VEPEMA.
Estão ausentes os requisitos para a prisão preventiva, pelo que concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade. Custas pelo réu, sem prejuízo
de pedido de isenção dirigido ao juízo da execução. Quanto à arma e às munições apreendidas à fl. 17, decreto o perdimento delas em favor
da União, nos termos do art. 91, II, alínea "a", do CP c/c art. 124 do CPP, pois não há qualquer proprietário registrado no cadastro do SINARM.
Oficie-se à CEGOC para a adoção das providências necessárias à destinação que lhes for cabível. Não há vítimas para intimar. A fiança prestada
à fl. 21 receberá destinação pelo juízo da execução, dada a hipótese do art. 344 do Código de Processo Penal. Oportunamente, expeça-se
carta de guia para a VEPEMA e oficiem-se ao INI, à Corregedoria da PCDF e ao TRE, para fins de suspensão dos direitos políticos (art. 15, III,
CF). Ao final, arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. Taguatinga - DF, segunda-feira,
4 de dezembro de 2017, às 19h09. Tiago Fontes Moretto Juiz de Direito CERTIDAO - Nesta data, remeti os autos para publicação da sentença.
De ordem do MM Juiz Dr. Tiago Fontes Moretto, o acusado será intimado acerca da sentença por intermédio de seu advogado constituído nos
autos, dispensada a intimação pessoal, conforme regra preconizada no art. 392 do Código de Processo Penal. Taguatinga - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 18h44Hora..

Nº 2017.07.1.001556-3 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
TOME CESAR ZANONI. Adv(s).: DF047269 - RAPHAEL ARAÚJO DE OLIVEIRA. VITIMA: KLEBER PEREIRA MENDES. Adv(s).: (.). CERTIDAO
- Certifico que, nesta data, procedi a juntada das razões recursais do Ministério Público à fl. 145/148. Fica intimada a defesa do acusado TOME
CESAR ZANONI para apresentação de contrarrazões recursais no prazo legal. TaguatingaTaguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h53.
RECEBIMENTO DATA:______/______/20___. ASSINATURA:_________ ___.

Nº 2017.07.1.003846-9 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: LUAN ALVES DE MIRANDA. Adv(s).: DF040377 - MANOEL DA CRUZ DA SILVA. VITIMA: CARLOS JOSE SAMPAIO DO NASCIMENTO.
Adv(s).: (.). SENTENÇA - Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva para CONDENAR o réu LUAN ALVES
DE MIRANDA como incurso nas penas do art. 180, caput, do Código Penal; bem como para ABSOLVÊ-LO do crime previsto no art. 311 do Código
de Trânsito Brasileiro, com fundamento no art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal. Considerando o disposto no art. 68 do Código Penal,
passo à individualização da pena. A culpabilidade do réu é própria da figura típica. O acusado ostenta maus antecedentes, conforme registro de
fl. 30. Não constam dos autos elementos que se prestem à valoração adequada da conduta social e da personalidade do réu. Os motivos são os
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inerentes ao tipo penal. As circunstâncias do crime nada apresentam de excepcionais. As consequências do fato não foram graves, uma vez que
o bem foi restituído ao proprietário. Não há vítima imediata no crime em tela, pelo que resta prejudicada a análise de seu comportamento. Nesse
diapasão, fixo a pena-base em 1 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão, diante da presença de uma circunstância judicial desfavorável, qual
seja, os antecedentes. Na segunda fase, sem atenuantes a considerar, sendo inviável reconhecer a confissão espontânea, pois o réu negou ter
conhecimento da origem ilícita do bem. Logo, ao negar o dolo, o acusado admitiu a prática de um fato atípico, o que inviabiliza a incidência dessa
atenuante. Por outro lado, mostra-se presente a agravante da reincidência, conforme registro de fls. 32/35, motivo pelo qual agravo a pena em
dois meses, fixando-a em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão. Na terceira etapa, inexistem causas de diminuição ou de aumento da pena.
Assim, fixo em definitivo a pena privativa de liberdade em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial semiaberto,
a teor do art. 33, §3º, do CP, por se tratar de réu reincidente e portador de maus antecedentes. Condeno, ainda, o réu ao pagamento de pena
pecuniária de 12 (doze) dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, face sua desvantajosa situação econômica, uma
vez ter declarado exercer a atividade de "barman", valor esse corrigido monetariamente. Não estão presentes os requisitos previstos no art. 44 do
Código Penal, uma vez que o réu é reincidente e portador de maus antecedentes, o que inviabiliza a substituição da pena privativa de liberdade
por restritivas de direitos. Pelas mesmas razões expostas no parágrafo anterior, deixo de conceder a suspensão condicional da pena prevista
no art. 77 do Código Penal. Para fins do art. 387, IV, do Código de Processo Penal, deixo de condenar o réu no valor mínimo de reparação
civil, considerando a inexistência de precisão do valor do dano material apurado, sem prejuízo da esfera cível competente. Considerando o que
o réu respondeu ao processo solto e a conduta foi praticada sem violência ou grave ameaça, não há justificativa para a sua custódia cautelar
neste momento. Assim, concedo ao réu o direito de apelar em liberdade. Não houve manifestação da vítima acerca do interesse no resultado do
processo (C.P.P., art. 201, § 2º). Não há bens apreendidos vinculados ao processo. Custas pelo réu, sem prejuízo de eventual pedido de isenção
perante o juízo da execução. No que se refere ao valor remanescente da fiança recolhida (fl. 46), seu destino deverá ser decidido pelo Juízo da
Execução, com base no artigo 344 do Código de Processo Penal, observando-se a destinação de parte do valor constante na decisão de fls.
46/46v. Expeça-se carta de guia em momento oportuno, remetendo-a ao juízo da execução. Operando-se o trânsito em julgado, comunique-se à
Justiça Eleitoral (art. 72, § 2º, do Código Eleitoral) para os fins do artigo 15, inciso III, da CRFB/88. Oficie-se ao Instituto Nacional de Identificação
- INI, noticiando a presente condenação. Ao final, arquive-se o feito com as cautelas de praxe. Sentença registrada nesta data. Publique-se.
Intimem-se. Taguatinga-DF, segunda-feira, 4 de dezembro de 2017, às 19h05. Tiago Fontes Moretto Juiz de Direito CERTIDAO - Nesta data,
remeti os autos para publicação da sentença. De ordem do MM Juiz Dr. Tiago Fontes Moretto, o acusado será intimado acerca da sentença
por intermédio de seu advogado constituído nos autos, dispensada a intimação pessoal, conforme regra preconizada no art. 392 do Código de
Processo Penal. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h41Hora..

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Tiago Fontes Moretto
Diretora de Secretaria: Tatiana Dantas de Andrade
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISAO

Nº 2016.07.1.013872-6 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
ELVIS BENDER DE PAULA. Adv(s).: DF019178 - ROBERTO MACIEL SOUKEF FILHO. VITIMA: AYLTON LEMOS DE AZEVEDO. Adv(s).: (.).
VITIMA: FABRICIO CARLOS SANTOS ARAUJO. Adv(s).: DF030936 - MARCIO LIMA DA SILVA. DECISAO - I. Recebo o recurso de apelação
interposto pelo réu à fl. 273/280. II. Venham as contrarrazões recursais, no prazo legal. IV. Após, remetam-se os autos ao e. TJDFT, com as
nossas homenagens. Taguatinga - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h13. Tiago Fontes Moretto,Juiz de Direito.

Nº 2017.07.1.009678-2 - Relaxamento de Prisao -  A: REINALDO ONILIO DOS SANTOS. Adv(s).: DF036364 - MARCELO HENRIQUE
FRAZAO VIANA, DF036364 - Marcelo Henrique Frazao Viana. R: NAO HA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. DECISAO - A revogação do
decreto de prisão preventiva só é possível diante de fatos relevantes que infirmem os seus fundamentos. Assim, inviável a revogação quando o
panorama fático-jurídico é o mesmo já apreciado pela decisão atacada. No caso em tela, o decreto de prisão emanou da necessidade de garantia
da ordem pública, tendo em vista a gravidade concreta dos crimes apurados e os indícios de autoria e participação relativos ao requerente. A
propósito, a decisão está solidamente fundamentada, confira-se: "Restou apurado, ainda, que o representado REINALDO seria a pessoa que
recepta e revende veículos produto de crimes, nos quais os serviços de adulteração dos sinais identificadores seriam realizados por IGOR.
Verificou-se, nas investigações, que os dois veículos apreendidos com IGOR e ROGÉRIO no Estado da Bahia, e que os levou à prisão, tinham
REINALDO como destinatário. Verificou-se, também, que REINALDO negociou com FRANCELINO a aquisição de um FIAT/Mobi roubado por
um adolescente e que foi apreendido em Valparaíso/GO. Constataram os investigadores que REINALDO adquire veículos roubados/furtados
no Distrito Federal, providencia documentos falsos e a adulteração dos sinais identificadores, e os envia para o Estado da Bahia, onde são
negociados com JAMIL. Identificaram que REINALDO também faz parceria criminosa com LUCIANO para o envio de veículos para o Estado da
Bahia, estando LUCIANO na posse de um GM/Blazer produto de crime. Em determinado diálogo interceptado com JAMIL, REINALDO informa
que trocou uma arma de fogo pelo veículo GM/Zafira, o qual foi apreendido em sua posse e se tratava de produto de roubo em Valparaíso/GO.
Descobriu-se, por fim, que REINALDO, em parceria com FRANCELINO, tem adquirido e repassado moeda falsa.". Com efeito, o decreto de prisão
expôs concreta e especificamente as razões que ensejaram a medida extrema, não sendo nenhuma delas especificamente atacada pelo acusado,
que se limitou a afirmar que não subsistem os motivos para o encarceramento cautelar. Impende registrar, ainda, que o requerente foi denunciado
no feito principal por integrar associação criminosa armada (art. 288, parágrafo único, do CP) e por receptação (art. 180, caput, do CP), crimes
cujas penas máximas ultrapassam oito anos de reclusão. Desse modo, não procede a alegação de que a prisão cautelar é mais gravosa que
eventual sanção condenatória, porquanto esta poderá ser estabelecida em regime fechado. Ademais, os registros criminais juntados às fls. 15/19
reforçam o fato de que o réu faz do crime o seu modo de vida, sendo reincidente em crimes patrimoniais (inclusive com duas receptações de
veículos automotores), de modo que a sua prisão preventiva é necessária para salvaguardar a ordem pública. Pelos fundamentos da necessidade
da segregação, evidencia-se que nenhuma das medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal seria adequada ou
suficiente para, com a mesma eficiência da prisão, evitar a prática de novos crimes e garantir a ordem pública. Ante o exposto, INDEFIRO o
pedido de revogação da prisão preventiva de REINALDO ONÍLIO DOS SANTOS. Publique-se e intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os
autos. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 20h56. Tiago Fontes Moretto Juiz de Direito .

CERTIDAO

Nº 2012.07.1.007804-7 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: WALLEX PEREIRA PESSOA - Parte Baixada e outros. Adv(s).: DF032623 - LEANDRO CARVALHO DE OLIVEIRA. VITIMA: RICARDO
SANTANA DE CARVALHO. Adv(s).: (.). VITIMA: VIVIANE PENHA SANTANA DE CARVALHO. Adv(s).: (.). R: WANDERSON XAVIER. Adv(s).:
DF026318 - INGRHID CAROLINE MADOZ PINHEIRO. R: MARCOS PAULO PIRES DOS SANTOS. Adv(s).: DF032623 - LEANDRO CARVALHO
DE OLIVEIRA. CERTIDAO - JUNTADA MEMORIAIS E INTIMAÇÃO Nesta data, juntei memoriais de fls. 442/447 do Ministério Público. Fica
intimada a defesa do acusado WANDERSON XAVIER para apresentação de memoriais no prazo legal. TaguatingaTaguatinga - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 18h19. RECEBIMENTO DATA:______/______/20___. ASSINATURA:_________ ___.



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

2093

2ª Vara Criminal de Taguatinga

Intimação

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - 90 DIAS O Doutor Wagno Antonio de Souza, Juiz de Direito, na forma da lei, etc... faz saber
a todos os que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento que, por este Juízo e Cartório se processam os autos da Ação Penal
nº 2014.07.1.006511-4, em que o acusado MARCO POLO THOMAZ DA SILVA, Brasileiro, Casado, CPF Nº 293713478-56, CI Nº 281987609-
SSP/SP, Profissão: AUTONOMO, Filho de Paulo Thomaz da Silva e Neide Marcelina Thomaz da Silva,foi sentenciado, conforme se segue.
FINALIDADE deste Edital: INTIMAR o acusado da Sentença proferida no dia 05/08/2016 às fls. 602/618, da qual poderá interpor - em 05 (cinco)
dias -, a contar do prazo fixado neste edital, o recurso cabível, sob pena de ver passar em julgado dita decisão, começando a correr o prazo a
partir de sua publicação. Do teor da Sentença, extrai-se que o réu acima qualificado foi CONDENADO, definitivamente, a pena de 05 (cinco) anos
e 02 (dois) meses de reclusão, em regime semiaberto, e multa no valor de 25 (vinte e cinco) dias-multa, correspondentes a 1/15 de um salário
mínimo à época do fato. Sendo assim, fica intimado também para, em querendo, recorrer da sentença, se assim o desejar, no prazo de cinco
dias. Sede do Juízo: Edifício do Fórum, A/E nº 23, Setor C Norte, Taguatinga/DF. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h24.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Wagno Antonio de Souza
Diretora de Secretaria: Diana Nogueira de Queiroz
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO

Nº 2016.07.1.009350-0 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: FERNANDO PAULO DA SILVA e outros. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. R: RONEY ROSEMBERG MOTA
ANDRADE. Adv(s).: DF024531 - FRANCISCO DE ASSIS BARREIRO CRIZANTO. Considerando-se que o acusado Roney não foi localizado nos
endereços constantes dos autos, com base no art. 367 do CPP, declaro a sua ausência. Designo o dia 30/01/2018 às 15h30 para continuação da
audiência de instrução e julgamento. Considerando-se que o advogado constituído não compareceu ao ato e nem apresentou qualquer justificativa
para a sua ausência, oficie-se à OAB para as providências que entender pertinentes. Defiro o prazo de 05 dias para que a Defesa do acusado
Fernando junte a procuração. Defiro, ainda, a substituição da testemunha José Walter, conforme requerido pela Defesa, devendo ser intimada
no endereço ora fornecido. Os presentes saem devidamente intimados. Intime-se a Defesa do acusado Roney, inclusive para informar se ainda
continua na defesa do réu Roney. Por fim, caso não haja manifestação do advogado ou informe que não mais patrocina a Defesa do réu Roney,
fica desde já nomeada o NAJ/UCB para patrocinar sua defesa. Proceda a Secretaria às demais diligências necessárias para a realização do ato.
Taguatinga - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 18h12. WAGNO ANTONIO DE SOUZA Juiz de Direito.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Wagno Antonio de Souza
Diretora de Secretaria: Diana Nogueira de Queiroz
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2016.07.1.020075-8 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: JOAO RODRIGO VIEIRA TADEU. Adv(s).: DF052181 - LUIZA RODRIGUES CARPES DE AZEVEDO, DF045958 - Eliane Soares de Sousa
Ferreira. CERTIDAO - Certifico e dou fé que, nesta data, juntei aos autos as alegações finais da acusação, às fls. 162. De ordem do MM. Juiz de
Direito desta Vara, intime-se a Defesa para apresentar alegações finais, no prazo legal. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 17h45Hora..

SENTENÇA

Nº 2015.07.1.002877-7 - Acao Penal - Procedimento Sumario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: NAZARIO PANIAGUA NETO. Adv(s).: DF026146 - MARCOS DE FREITAS SILVA, DF044094 - Romerson Leal de Barros Oliveira. [...]5
- DISPOSITIVO ANTE O EXPOSTO, julgo procedente a pretensão punitiva Estatal para condenar o acusado NAZÁRIO PANIAGUA NETO,
devidamente qualificado nos autos, como incurso nas penas do artigo 302, § 1º, inciso III, da Lei nº 9.503/97. Deixo de fixar o valor mínimo
de indenização para reparação dos danos causados pela infração, diante da ausência de prova que demonstre o valor do prejuízo sofrido.
Inexistem circunstâncias legais atenuantes e agravantes a serem consideradas. Atendendo ao disposto no artigo 5º, inciso XLVI, da Constituição
da República, e nos artigos 59 e 68, do Código Penal, passo à individualização e cálculo da pena. [...] Desse modo, considerando-se que a análise
da culpabilidade foi desfavorável ao réu, e tendo em vista o aumento decorrente desta circunstância judicial, fixo pena base em 02 (dois) anos e
03 (três) de detenção, por entender ser a pena necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Não existem circunstâncias legais
atenuantes ou agravantes a serem valoradas na segunda fase. Na terceira etapa, tendo em vista que o réu deixou de prestar socorro à vítima,
quando era possível fazê-lo sem risco pessoal, majoro a pena no mínimo legal de 1/3 (um terço), passando para 03 (três) anos de detenção.
Ausentes causas de diminuição ou aumento de pena, torno a reprimenda, definitivamente, em 03 (três) anos de detenção. O preceito secundário
da norma não prevê pena de multa para este crime. E ainda, suspendo a habilitação para dirigir veículo automotor pelo período de 06 (seis)
meses a contar da entrega da CNH na VEP. No que atine ao regime prisional, com fulcro no artigo 33, § 2°, "c", do Código Penal, determino que
o cumprimento da reprimenda seja iniciado no regime aberto. Substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, conforme
dispõe o artigo 44, § 2º, do Código Penal. A primeira consistente na prestação de serviços à comunidade à razão de uma hora de trabalho para
cada dia de condenação, conforme preceitua o artigo 46, § 3º, do Estatuto Repressivo, em Instituição a ser definida pelo juízo das execuções
penais. A segunda consubstanciada na limitação de final de semana nos moldes do artigo 48 daquele Código. Permito que o réu recorra desta
sentença em liberdade, uma vez que não estão presentes os requisitos da prisão preventiva constantes no artigo 313, do Código de Processo
Penal, destacando que se trata de crime culposo. Custas pelo sentenciado. A análise de eventual causa de isenção melhor se oportuniza no
Juízo das Execuções Criminais. Transitada em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, expeça-se carta de sentença ao Juízo das
Execuções Criminais e oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para fins de suspensão dos direitos políticos do réu, conforme preceitua o art. 15,
inciso III, da Constituição Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. Taguatinga-DF, 30 de novembro de 2017.
WAGNO ANTÔNIO DE SOUZA Juiz de Direito .
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3ª Vara Criminal de Taguatinga

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Joao Lourenco da Silva
Diretor de Secretaria: Custodio Joao Pereira Dutra
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISAO

Nº 2017.07.1.004711-2 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITORIOS. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: JULIO WERBERT LIMA SOUSA e outros. Adv(s).: DF024043 - ALEXANDRE DOS
SANTOS MACIEIRA. VITIMA: ALEXANDRE SALES LIMA. Adv(s).: (.). VITIMA: ADRIANO WALISON SANTOS DE SOUSA. Adv(s).: (.). VITIMA:
ALLAN OLIVEIRA DA ROSA. Adv(s).: (.). VITIMA: CARLOS EDUARDO DIAS DA SILVA. Adv(s).: (.). VITIMA: FRANKLIN SOUSA FERREIRA.
Adv(s).: (.). VITIMA: IGO RODRIGUES DOS SANTOS. Adv(s).: (.). VITIMA: IVAN SANTOS DE GODOI. Adv(s).: (.). VITIMA: JOAO VICTOR
DA SILVA SANTOS. Adv(s).: (.). R: RODRIGO OLIVEIRA SANTOS. Adv(s).: DF025371 - ANOR BEZERRA. R: RODRIGO JONAS GOMES
DE ARAUJO. Adv(s).: (.). R: JULIO CESAR NEVES DE SOUZA. Adv(s).: DF051102 - FELLIPE FRAGOSO SOUZA. R: RAFAEL RODRIGUES
NATAL. Adv(s).: DF013761 - CARLOS GELIO ALVES DE SOUZA. R: LUCAS FELIPE DE BRITO. Adv(s).: DF013761 - CARLOS GELIO
ALVES DE SOUZA. R: CARLOS HENRIQUE DA SILVA MACHADO. Adv(s).: DF038938 - FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA PIMENTEL DO
NASCIMENTO. R: NABSON ADRIANO DE ABREU ALVES. Adv(s).: DF038948 - LUCIANO DIB. R: LUAN OLIVEIRA SILVA SANTOS. Adv(s).:
DF026042 - JULIANO ABADIO CALAND JULIAO. R: LUIS CARLOS SANTOS VIANA. Adv(s).: DF015397 - JAIR ESTEVES MACHADO JUNIOR.
R: GEMILSON BARBOSA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF050428 - ANDERSON LUIS FARIA ROCHA. VITIMA: JORGE ALEXANDRE SEVERINO
DA COSTA FILHO. Adv(s).: (.). VITIMA: MAURICIO SOUZA DE BRITO. Adv(s).: (.). VITIMA: ORLANEY DA SILVA MOURA. Adv(s).: (.). VITIMA:
VLADIMIR LAIR GRIEBELER ROSA. Adv(s).: (.). DECISAO (...) III Ante o exposto, é a presente decisão para: a) com apoio nos arts. 311/313
c/c o art. 316, todos do Código de Processo Penal, mormente como garantia da ordem pública, INDEDERIR o pedido de revogação da prisão
preventiva Luis Carlos Santos Viana que, conforme o Decreto n. 8727/2016, identifica-se pelo nome social ALINE, mantendo incólume a decisão
proferida por nos autos da medida cautelar n. 2017.07.1.008247-3, a qual não merece qualquer censura; b) Considerando que a resposta à
acusação apresentada às fls. 1586-1587 não veicula quaisquer das causas elencadas no art. 397 do Código de Processo Penal, as quais - ao
menos neste momento processual - não se mostram presentes, ratifico a decisão de fl. 1116 e verso que recebeu a denúncia em relação ao
Acusado Luis Carlos Santos Viana que, conforme o Decreto n. 8727/2016, identifica-se pelo nome social ALINE. Cabe Registrar, neste particular,
que a tese defensiva confunde-se efetivamente com o próprio mérito da ação penal, apreciação essa que deve ser reservada para a sentença; c)
com apoio nos arts. 399/400 do Código de Processo Penal, designo o dia 15.12.2017, às 08h00min, para audiência de instrução e julgamento em
relação ao Acusado ao Acusado Luis Carlos Santos Viana que, conforme o Decreto n. 8727/2016, identifica-se pelo nome social ALINE, audiência
esta que ocorrerá na mesma data designada em relação aos demais acusados, conforme decisões de fls. 1342-1346verso, 1427 e verso e 1443
e verso; Intimem-se. Taguatinga - DF, 11 de dezembro de 2017 às 13h02. . JOÃO LOURENÇO DA SILVA Juiz de Direito.

DESPACHO

Nº 2016.07.1.010355-8 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: FRANCISCO KLEBERT DE SOUSA. Adv(s).: DF038177 - CARLOS JOAQUIM DE ALMEIDA. VITIMA: TIAGO DANTAS ARAUJO. Adv(s).:
(.). VITIMA: DISTRIBUIDORA TAMBAU. Adv(s).: (.). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido constante da denúncia,
para: 1) DESCLASSIFICAR o crime de roubo previsto o art. 157, § 1º e § 2º, inciso II, do Código Penal, descrito na denúncia, para o crime
de furto qualificado, previsto no art. 155, § 4º, incisos II e IV, do mesmo Código Penal, determinando sejam feitas as devidas comunicações e
anotações; 2) CONDENAR o Acusado FRANCISCO KLEBERT DE SOUSA, qualificado nos autos, nas penas do art. 155, § 4º, inciso II e IV,
do Código Penal Brasileiro. Na terceira e última fase da aplicação da pena, não verifico causas de diminuição ou de elevação da pena. Assim,
mantenho a pena do Acusado em 02 (dois) anos de reclusão e multa no valor de 10 (dez) dias-multa, correspondentes a um trigésimo de um
salário mínimo mensal, da época do fato, pena esta que torno definitiva, por não haver outras causas de diminuição ou de aumento de pena a
serem consideradas. O Acusado FRANCISCO KLEBERT DE SOUSA cumprirá a pena no regime aberto Condeno o Réu FRANCISCO KLEBERT
DE SOUSA, ainda, ao pagamento das custas processuais Taguatinga-DF, 15 de agosto de 2017 às 14h23. JOÃO LOURENÇO DA SILVA, Juiz
de Direito ESPACHO JUDICIAL Vistos etc. Chamo o feito a ordem para dizer que não há razão para expedição de mandado de citação por edital
(fls. 154/156), uma vez que o Acusado já foi inclusive sentenciado (fls. 136/141). À fl. 150, o Ministério Público requereu a intimação da sentença
ao réu seja feita por edital, uma vez que não foi localizado para intimação pessoal (fl. 149). Verifico, porém, que o Acusado constituiu advogado.
Assim, poderá o Sentenciado ser intimado por intermédio de sua defesa técnica. Como se sabe, o art. 392, inciso II, do Código de Processo Penal,
determina que a intimação da sentença será feita "ao réu, pessoalmente, ou ao defensor por ele constituído, quando se livrar solto, ou, sendo
afiançável a infração, tiver prestado fiança". No mesmo sentido é a jurisprudência: PENAL E PROCESSUAL. ART. 157, § 2º, INCISO II E ART.
244-B DA LEI 8.069/90. INTIMAÇÃO PESSOAL DE RÉU SOLTO - CRIME AFIANÇÁVEL - DEFENSOR CONSTITUÍDO - ART. 392, INCISO II, DO
CPP - PRESCINDIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO DIREITO DE PERMANECER EM SILÊNCIO - NÃO CONFIGURADO. CAUSA DE AUMENTO DE
PENA - CONCURSO DE PESSOAS - INCIDÊNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO. É prescindível a intimação pessoal de réu solto, a respeito da
sentença condenatória, quando o acusado tiver nos autos defensor constituído". (Acórdão n.1042167, 20150910030374APR, Relator: ROMÃO
C. OLIVEIRA, Revisor: ANA MARIA AMARANTE, 1ª TURMA CRIMINAL, Data de Julgamento: 24/08/2017, Publicado no DJE: 29/08/2017. Pág.:
126/138). APELAÇÕES CRIMINAIS - ROUBO CIRCUNSTANCIADO PELA PLURALIDADE DE AGENTES - PRELIMINAR - INTEMPESTIVIDADE
DE UM DOS RECURSOS - RÉU SOLTO - INTIMAÇÃO DO DEFENSOR PELA IMPRENSA OFICIAL - MÉRITO - SUFICIÊNCIA DE PROVAS
- DESCLASSIFICAÇÃO PARA RECEPTAÇÃO CULPOSA -CONCURSO FORMAL DE CRIMES - DUAS VÍTIMAS - CONDENAÇÃO MANTIDA
- DOSIMETRIA. I. De acordo com o art. 392, inciso II, do CPP, na hipótese de réu solto, é suficiente a intimação do defensor constituído, por
meio da imprensa oficial, para ciência da sentença condenatória. O prazo para interposição de recurso começa a correr no dia útil subsequente
à publicação da decisão. A inobservância do quinquídio legal acarreta a intempestividade do apelo". (...). V. Reconhecida a intempestividade de
um dos recursos e negado provimento ao outro". (Acórdão n.1007861, 20150110965046APR, Relator: SANDRA DE SANTIS, Revisor: ROMÃO
C. OLIVEIRA, 1ª TURMA CRIMINAL, Data de Julgamento: 30/03/2017, Publicado no DJE: 05/04/2017. Pág.: 94/103). Assim, com apoio no art.
392, inciso II, do Código de Processo Penal, intime-se o Acusado Francisco Klebert de Sousa, quanto à sentença de fls. 136-141, por intermédio
de seu ilustre patrono. Taguatinga/DF, 06 de dezembro de 2017 às 09h04. JOÃO LOURENÇO DA SILVA Juiz de Direito.

CERTIDAO

Nº 2015.07.1.003683-6 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
RONIVON MATIAS DOS SANTOS. Adv(s).: DF019398 - EZEQUIEL SALVADOR. (...)Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
a denúncia, para: 1) DESCLASSIFICAR o crime previsto no art. 16, da ei n. 10.826/2003, narrado na denúncia, o delito previsto no art. 14, da
mesma Lei n. 10.826/2003, determinando sejam feitas as anotações e comunicações que se fizerem necessárias; 2) CONDENAR o Acusado
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RONIVON MATIAS DOS SANTOS, qualificado nos autos, nas penas do art. 14 da Lei n. 10.826/2003(...)Por fim, na terceira fase de aplicação
da pena, não constato a presença de causas de diminuição ou aumento de pena a serem analisadas, razão pela qual torno definitiva a pena de
02 (dois) anos de reclusão e multa no valor de 10 (dez) dias-multa, correspondentes a um trigésimo de um salário mínimo mensal da época do
fato(...)O Acusado Ronivon Matias dos Santos cumprirá a pena em regime aberto(...)Condeno o Acusado Ronivon Matias dos Santos, ainda, ao
pagamento das custas processuais(...)Taguatinga-DF, 11 de maio de 2017 às 14h10. JOÃO LOURENÇO DA SILVA, Juiz de Direito .

Nº 2016.07.1.004626-5 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
FERNANDA BARBOSA RAMOS. Adv(s).: DF015227 - LEDA RODRIGUES RINCON. (...)Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão
punitiva do Estado deduzida na denúncia, para CONDENAR a Acusada FERNANDA BARBOSA RAMOS, devidamente qualificada nos autos,
nas penas do art. 273, §§ 1º, 1º-A e 1º-B, incisos I e III, do Código Penal, c/c o art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006(..) Na terceira fase de fixação da
pena, não vislumbro a presença de causas de elevação da pena. Por outro lado, verifico que a Acusada é primária, de bons antecedentes, não se
dedica a atividades criminosas e não integra organização criminosa. Portanto, fulcrado no § 4º do art. 33, da Lei nº 11.343/2006, reduzo a pena
para 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e multa no valor de 10 (dez) dias multa, correspondentes a um trigésimo de um salário mínimo
da época dos fatos, pena esta que torno definitiva, por não haver causas outras de elevação ou de diminuição a serem consideradas. A Acusada
FERNANDA BARBOSA RAMOS iniciará o cumprimento da pena em regime aberto(...)Condeno o Réu FERNANDA BARBOSA RAMOS, ainda,
ao pagamento das custas processuais(...)Taguatinga-DF, 17 de novembro de 2017, às 14h30. JOÃO LOURENÇO DA SILVA, Juiz de Direito .

Intimação

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (PRAZO DE 60 DIAS) O Dr. JOÃO LOURENÇO DA SILVA, Juíz de Direito da Terceira Vara
Criminal da Circunscrição Judiciária de Taguatinga, na forma da lei, etc.. Faz saber a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento que, por este Juízo e Cartório se processam os autos da ação penal nº 2015.07.1.030827-4, em que é ré(u) JOSE ELIVONELDO
ROLIM DE LIMA, Brasileiro, Solteiro, CPF Nº 034995354-67, Filho de Francisco Ferreira de Lima Filho e Maria da Conceicao Rolim de Lima,
nascido aos 20/03/1980, natural de São Miguel/RN. E, como não tenha sido possível intimá-lo(a) pessoalmente por encontrar-se em lugar
incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O(A) para tomar ciência da sentença, nos seguintes termos: "(...) Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia de fls. 02/04 e, com base no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, ABSOLVO
JOSÉ ELIVONELDO ROLIM DE LIMA das acusações formuladas nestes autos.Publique-se. Intimem-se o Ministério Público, a Defesa e as
vítimas. O denunciado deve ser intimado por edital, já que se encontra em local ignorado.Não sendo interposto recurso, certifique-se o trânsito
em julgado desta sentença.Inexiste fiança prestada nestes autos, tampouco bens apreendidos.Assim, uma vez realizadas as comunicações/
anotações exigidas pelo Provimento Geral daCorregedoria de Justiça do DF, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.(...)". Sentença
proferida pelo MM. Dra. PAULA AFONCINA BARROS RAMALHO, Juíza de Direito Substituta da Terceira Vara Criminal da Circunscrição Judiciária
de Taguatinga, em 21/11/2017 e, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este Edital, que será afixado no local de costume
e publicado no "Diário da Justiça". Faz saber que este Juízo está situado no Ed. do Fórum de Taguatinga/DF, Área Especial nº 23, Setor "C"
Norte, 2° piso, fone: 3103-8030. Juiz de Direito. Taguatinga, 11 de dezembro de 2017 às 15h33. Abner Silveira dos Santos Analista Judiciário
Matrícula 315300
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Tribunal do Júri de Taguatinga

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Joao Marcos Guimaraes Silva
Diretora de Secretaria: Cristine de F.freitas Mundim
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2012.07.1.033353-3 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: HELIO DOS SANTOS e outros. Adv(s).: DF005945 - SERGIO ANTONINO FONSECA. VITIMA: VALMIR MACHADO DE AGUIAR. Adv(s).:
(.). R: FABIO DUTRA DOS SANTOS YAMAGUCHI. Adv(s).: DF010953 - MARCO ANTONIO GIL ROSA DE ANDRADE. Dessa forma, de ordem
do Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito, Dr. João Marcos Guimarães Silva, abro vista à Defesa do réu Fábio D. dos Santos Yamaguchi para
apresente as contrarrazões, conforme o determinado no despacho de fl. 834. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h15..

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Joao Marcos Guimaraes Silva
Diretora de Secretaria: Cristine de F.freitas Mundim
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DESPACHO

Nº 2016.07.1.018447-0 - Acao Penal de Competencia do Juri -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
HERCULES THUNDER LOPES DOS SANTOS e outros. Adv(s).: DF055720 - ERNANDES LUIZ DE SOUZA, DF055720 - Ernandes Luiz de Souza.
VITIMA: MAYCON GREYSON DOS SANTOS. Adv(s).: (.). R: RENATO CRUZ DE SOUZA OU RENATO CRUZ DE SOUSA. Adv(s).: DF046227 -
RICARDO FIRMINO ALVES JUNIOR. Oficie-se à Vara de Execuções Penais para informar da necessidade de manutenção do acusado Renato
Cruz de Souza no Distrito Federal, esclarecendo o referido Juízo da fase processual na qual se encontra a presente ação penal. Intime-se a
Defesa de Hercules Thunder, para que exponha os motivos que ensejaram o pleito de fl. 198, requerimento de alínea "c", conforme manifestação
ministerial. Intime-se a Defesa de Renato Cruz para que corrija o rol de testemunhas, de acordo com o número máximo previsto na legislação
processual penal. Após o cumprimento do acima determinado, e juntadas as respostas necessárias, abra-se nova vista ao Ministério Público,
para que requeira o que entender de direito. Taguatinga - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 14h22. João Marcos Guimarães Silva, Juiz de Direito..

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Joao Marcos Guimaraes Silva
Diretora de Secretaria: Cristine de F.freitas Mundim
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2016.07.1.018447-0 - Acao Penal de Competencia do Juri -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
HERCULES THUNDER LOPES DOS SANTOS e outros. Adv(s).: DF055720 - ERNANDES LUIZ DE SOUZA. VITIMA: MAYCON GREYSON DOS
SANTOS. Adv(s).: (.). R: RENATO CRUZ DE SOUZA OU RENATO CRUZ DE SOUSA. Adv(s).: DF046227 - RICARDO FIRMINO ALVES JUNIOR.
Dessa forma, de ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito, Dr. João Marcos Guimarães Silva, abro vista à Defesa do réu Renato Cruz
para que corrija o rol de testemunhas, de acordo com o número máximo previsto na legislação processual penal. Taguatinga - DF, segunda-
feira, 11/12/2017 às 15h11..
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Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais

DECISÃO

N. 0714089-04.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: FUMIHIKO YUGE. Adv(s).: DF50853 - SERGIO
BERNARDINO ARAGAO. R: JOSE WILTON BORGES CRUZ. R: WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ. Adv(s).: DF29639 - WILKER DA SILVA
SANTOS CRUZ. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARVETTAG 1ª Vara
de Execução de Título Extrajudicial de Taguatinga Número do processo: 0714089-04.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: FUMIHIKO YUGE EXECUTADO: JOSE WILTON BORGES CRUZ, WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ
Decisão Acolho a emenda à inicial. Venha, no prazo de 15 dias, o instrumento de mandato que outorgou poderes ao nobre advogado dos
executados, cujos comparecimentos espontâneos supriram a falta de citação. Após, ao exequente acerca da petição (ID 11633093), com posterior
conclusão dos autos para deliberação. BRASÍLIA, DF, 29 de novembro de 2017 07:55:27. JOAO BATISTA GONCALVES DA SILVA Juiz de Direito

N. 0714089-04.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: FUMIHIKO YUGE. Adv(s).: DF50853 - SERGIO
BERNARDINO ARAGAO. R: JOSE WILTON BORGES CRUZ. R: WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ. Adv(s).: DF29639 - WILKER DA SILVA
SANTOS CRUZ. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARVETTAG 1ª Vara
de Execução de Título Extrajudicial de Taguatinga Número do processo: 0714089-04.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: FUMIHIKO YUGE EXECUTADO: JOSE WILTON BORGES CRUZ, WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ
Decisão Acolho a emenda à inicial. Venha, no prazo de 15 dias, o instrumento de mandato que outorgou poderes ao nobre advogado dos
executados, cujos comparecimentos espontâneos supriram a falta de citação. Após, ao exequente acerca da petição (ID 11633093), com posterior
conclusão dos autos para deliberação. BRASÍLIA, DF, 29 de novembro de 2017 07:55:27. JOAO BATISTA GONCALVES DA SILVA Juiz de Direito

N. 0714089-04.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: FUMIHIKO YUGE. Adv(s).: DF50853 - SERGIO
BERNARDINO ARAGAO. R: JOSE WILTON BORGES CRUZ. R: WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ. Adv(s).: DF29639 - WILKER DA SILVA
SANTOS CRUZ. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARVETTAG 1ª Vara
de Execução de Título Extrajudicial de Taguatinga Número do processo: 0714089-04.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: FUMIHIKO YUGE EXECUTADO: JOSE WILTON BORGES CRUZ, WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ
Decisão Acolho a emenda à inicial. Venha, no prazo de 15 dias, o instrumento de mandato que outorgou poderes ao nobre advogado dos
executados, cujos comparecimentos espontâneos supriram a falta de citação. Após, ao exequente acerca da petição (ID 11633093), com posterior
conclusão dos autos para deliberação. BRASÍLIA, DF, 29 de novembro de 2017 07:55:27. JOAO BATISTA GONCALVES DA SILVA Juiz de Direito

DESPACHO

N. 0702178-92.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA II - LONG
BEACH BLOCO F. Adv(s).: DF25624 - CRISTIANE DE QUEIROZ MIRANDA. R: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA. Adv(s).:
DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO, DF41373 - CAMILA MARINHO CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARVETTAG 1ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Taguatinga Número do
processo: 0702178-92.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO TOP LIFE
TAGUATINGA II - LONG BEACH BLOCO F EXECUTADO: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA Despacho Designo para o dia 29/11/2017,
às 10h30, audiência de conciliação a ser realizada no CEJUSC/TAG. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 28 de novembro de 2017 13:59:38. JOAO
BATISTA GONCALVES DA SILVA Juiz de Direito

N. 0702178-92.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA II - LONG
BEACH BLOCO F. Adv(s).: DF25624 - CRISTIANE DE QUEIROZ MIRANDA. R: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA. Adv(s).:
DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO, DF41373 - CAMILA MARINHO CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARVETTAG 1ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Taguatinga Número do
processo: 0702178-92.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO TOP LIFE
TAGUATINGA II - LONG BEACH BLOCO F EXECUTADO: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA Despacho Designo para o dia 29/11/2017,
às 10h30, audiência de conciliação a ser realizada no CEJUSC/TAG. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 28 de novembro de 2017 13:59:38. JOAO
BATISTA GONCALVES DA SILVA Juiz de Direito

N. 0705490-76.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA II -
LONG BEACH BLOCO F. Adv(s).: DF25624 - CRISTIANE DE QUEIROZ MIRANDA. R: DORY EDSON DE LIMA NASCIMENTO. Adv(s).:
DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO, DF41373 - CAMILA MARINHO CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARVETTAG 1ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Taguatinga Número do
processo: 0705490-76.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO TOP LIFE
TAGUATINGA II - LONG BEACH BLOCO F EXECUTADO: DORY EDSON DE LIMA NASCIMENTO Despacho Designo para o dia 29/11/2017, às
10h30, audiência de conciliação a ser realizada no CEJUSC/TAG. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 28 de novembro de 2017 13:59:11. JOAO BATISTA
GONCALVES DA SILVA Juiz de Direito

N. 0705490-76.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA II -
LONG BEACH BLOCO F. Adv(s).: DF25624 - CRISTIANE DE QUEIROZ MIRANDA. R: DORY EDSON DE LIMA NASCIMENTO. Adv(s).:
DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO, DF41373 - CAMILA MARINHO CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARVETTAG 1ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Taguatinga Número do
processo: 0705490-76.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO TOP LIFE
TAGUATINGA II - LONG BEACH BLOCO F EXECUTADO: DORY EDSON DE LIMA NASCIMENTO Despacho Designo para o dia 29/11/2017, às
10h30, audiência de conciliação a ser realizada no CEJUSC/TAG. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 28 de novembro de 2017 13:59:11. JOAO BATISTA
GONCALVES DA SILVA Juiz de Direito

N. 0712512-88.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA I - MIAMI
BEACH. Adv(s).: DF25624 - CRISTIANE DE QUEIROZ MIRANDA. R: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA. Adv(s).:
DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO, DF41373 - CAMILA MARINHO CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARVETTAG 1ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Taguatinga Número do
processo: 0712512-88.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO TOP LIFE
TAGUATINGA I - MIAMI BEACH EXECUTADO: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA Despacho Designo para o dia
29/11/2017, às 10h30, audiência de conciliação a ser realizada no CEJUSC/TAG. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 28 de novembro de 2017 14:00:31.
JOAO BATISTA GONCALVES DA SILVA Juiz de Direito
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N. 0712512-88.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA I - MIAMI
BEACH. Adv(s).: DF25624 - CRISTIANE DE QUEIROZ MIRANDA. R: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA. Adv(s).:
DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO, DF41373 - CAMILA MARINHO CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARVETTAG 1ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Taguatinga Número do
processo: 0712512-88.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO TOP LIFE
TAGUATINGA I - MIAMI BEACH EXECUTADO: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA Despacho Designo para o dia
29/11/2017, às 10h30, audiência de conciliação a ser realizada no CEJUSC/TAG. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 28 de novembro de 2017 14:00:31.
JOAO BATISTA GONCALVES DA SILVA Juiz de Direito

N. 0712511-06.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA I - MIAMI
BEACH. Adv(s).: DF25624 - CRISTIANE DE QUEIROZ MIRANDA. R: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA. Adv(s).:
DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO, DF41373 - CAMILA MARINHO CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARVETTAG 1ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Taguatinga Número do
processo: 0712511-06.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO TOP LIFE
TAGUATINGA I - MIAMI BEACH EXECUTADO: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA Despacho Designo para o dia
29/11/2017, às 10h30, audiência de conciliação a ser realizada no CEJUSC/TAG. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 28 de novembro de 2017 13:59:58.
JOAO BATISTA GONCALVES DA SILVA Juiz de Direito

N. 0712511-06.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA I - MIAMI
BEACH. Adv(s).: DF25624 - CRISTIANE DE QUEIROZ MIRANDA. R: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA. Adv(s).:
DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO, DF41373 - CAMILA MARINHO CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARVETTAG 1ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Taguatinga Número do
processo: 0712511-06.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO TOP LIFE
TAGUATINGA I - MIAMI BEACH EXECUTADO: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA Despacho Designo para o dia
29/11/2017, às 10h30, audiência de conciliação a ser realizada no CEJUSC/TAG. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 28 de novembro de 2017 13:59:58.
JOAO BATISTA GONCALVES DA SILVA Juiz de Direito

N. 0712510-21.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA I - MIAMI
BEACH. Adv(s).: DF25624 - CRISTIANE DE QUEIROZ MIRANDA. R: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA. Adv(s).:
DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO, DF41373 - CAMILA MARINHO CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARVETTAG 1ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Taguatinga Número do
processo: 0712510-21.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO TOP LIFE
TAGUATINGA I - MIAMI BEACH EXECUTADO: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA Despacho Designo para o dia
29/11/2017, às 10h30, audiência de conciliação a ser realizada no CEJUSC/TAG. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 28 de novembro de 2017 14:00:43.
JOAO BATISTA GONCALVES DA SILVA Juiz de Direito

N. 0712510-21.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA I - MIAMI
BEACH. Adv(s).: DF25624 - CRISTIANE DE QUEIROZ MIRANDA. R: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA. Adv(s).:
DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO, DF41373 - CAMILA MARINHO CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARVETTAG 1ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Taguatinga Número do
processo: 0712510-21.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO TOP LIFE
TAGUATINGA I - MIAMI BEACH EXECUTADO: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA Despacho Designo para o dia
29/11/2017, às 10h30, audiência de conciliação a ser realizada no CEJUSC/TAG. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 28 de novembro de 2017 14:00:43.
JOAO BATISTA GONCALVES DA SILVA Juiz de Direito

N. 0712509-36.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA I - MIAMI
BEACH. Adv(s).: DF25624 - CRISTIANE DE QUEIROZ MIRANDA. R: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA. Adv(s).:
DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO, DF41373 - CAMILA MARINHO CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARVETTAG 1ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Taguatinga Número do
processo: 0712509-36.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO TOP LIFE
TAGUATINGA I - MIAMI BEACH EXECUTADO: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA Despacho Designo para o dia
29/11/2017, às 10h30, audiência de conciliação a ser realizada no CEJUSC/TAG. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 28 de novembro de 2017 14:00:55.
JOAO BATISTA GONCALVES DA SILVA Juiz de Direito

N. 0712509-36.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA I - MIAMI
BEACH. Adv(s).: DF25624 - CRISTIANE DE QUEIROZ MIRANDA. R: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA. Adv(s).:
DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO, DF41373 - CAMILA MARINHO CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARVETTAG 1ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Taguatinga Número do
processo: 0712509-36.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO TOP LIFE
TAGUATINGA I - MIAMI BEACH EXECUTADO: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA Despacho Designo para o dia
29/11/2017, às 10h30, audiência de conciliação a ser realizada no CEJUSC/TAG. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 28 de novembro de 2017 14:00:55.
JOAO BATISTA GONCALVES DA SILVA Juiz de Direito

N. 0712501-59.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA I - MIAMI
BEACH. Adv(s).: DF25624 - CRISTIANE DE QUEIROZ MIRANDA. R: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA. Adv(s).:
DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO, DF41373 - CAMILA MARINHO CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARVETTAG 1ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Taguatinga Número do
processo: 0712501-59.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO TOP LIFE
TAGUATINGA I - MIAMI BEACH EXECUTADO: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA Despacho Designo para o dia
29/11/2017, às 10h30, audiência de conciliação a ser realizada no CEJUSC/TAG. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 28 de novembro de 2017 14:01:07.
JOAO BATISTA GONCALVES DA SILVA Juiz de Direito

N. 0712501-59.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA I - MIAMI
BEACH. Adv(s).: DF25624 - CRISTIANE DE QUEIROZ MIRANDA. R: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA. Adv(s).:
DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO, DF41373 - CAMILA MARINHO CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARVETTAG 1ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Taguatinga Número do
processo: 0712501-59.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO TOP LIFE
TAGUATINGA I - MIAMI BEACH EXECUTADO: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA Despacho Designo para o dia
29/11/2017, às 10h30, audiência de conciliação a ser realizada no CEJUSC/TAG. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 28 de novembro de 2017 14:01:07.
JOAO BATISTA GONCALVES DA SILVA Juiz de Direito
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N. 0712044-27.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA I - MIAMI
BEACH. Adv(s).: DF25624 - CRISTIANE DE QUEIROZ MIRANDA. R: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA. Adv(s).:
DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO, DF41373 - CAMILA MARINHO CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARVETTAG 1ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Taguatinga Número do
processo: 0712044-27.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO TOP LIFE
TAGUATINGA I - MIAMI BEACH EXECUTADO: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA Despacho Designo para o dia
29/11/2017, às 10h30, audiência de conciliação a ser realizada no CEJUSC/TAG. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 28 de novembro de 2017 14:01:24.
JOAO BATISTA GONCALVES DA SILVA Juiz de Direito

N. 0712044-27.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA I - MIAMI
BEACH. Adv(s).: DF25624 - CRISTIANE DE QUEIROZ MIRANDA. R: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA. Adv(s).:
DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO, DF41373 - CAMILA MARINHO CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARVETTAG 1ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Taguatinga Número do
processo: 0712044-27.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO TOP LIFE
TAGUATINGA I - MIAMI BEACH EXECUTADO: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA Despacho Designo para o dia
29/11/2017, às 10h30, audiência de conciliação a ser realizada no CEJUSC/TAG. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 28 de novembro de 2017 14:01:24.
JOAO BATISTA GONCALVES DA SILVA Juiz de Direito

N. 0711863-26.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA I - MIAMI
BEACH. Adv(s).: DF25624 - CRISTIANE DE QUEIROZ MIRANDA. R: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA. Adv(s).:
DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO, DF41373 - CAMILA MARINHO CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARVETTAG 1ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Taguatinga Número do
processo: 0711863-26.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO TOP LIFE
TAGUATINGA I - MIAMI BEACH EXECUTADO: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA Despacho Designo para o dia
29/11/2017, às 10h30, audiência de conciliação a ser realizada no CEJUSC/TAG. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 28 de novembro de 2017 14:01:27.
JOAO BATISTA GONCALVES DA SILVA Juiz de Direito

N. 0711863-26.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA I - MIAMI
BEACH. Adv(s).: DF25624 - CRISTIANE DE QUEIROZ MIRANDA. R: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA. Adv(s).:
DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO, DF41373 - CAMILA MARINHO CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARVETTAG 1ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Taguatinga Número do
processo: 0711863-26.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO TOP LIFE
TAGUATINGA I - MIAMI BEACH EXECUTADO: MRV PRIME TOP TAGUATINGA INCORPORACOES LTDA Despacho Designo para o dia
29/11/2017, às 10h30, audiência de conciliação a ser realizada no CEJUSC/TAG. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 28 de novembro de 2017 14:01:27.
JOAO BATISTA GONCALVES DA SILVA Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0706166-24.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CARMELITA BIBIANO SILVA. Adv(s).: DF48089 -
DAIANE DA SILVA GATO DIAS. R: JOSEFINO GOMES GONTIJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARVETTAG 1ª Vara de Execução de Título Extrajudicial de Taguatinga Número do
processo: 0706166-24.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CARMELITA BIBIANO
SILVA EXECUTADO: JOSEFINO GOMES GONTIJO Decisão Procedam-se a pesquisas de endereço. Se infrutíferas, às medidas constritivas,
porquanto serão exauridas as diligências para a localização do endereço da parte executada. Nesse sentido é o entendimento petrificado pelo
nosso Tribunal: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CITAÇÃO FRUSTRADA. TODOS OS MEIOS ESGOTADOS. ARRESTO PELO BACENJUD.
DEFERIMENTO. 1 . Tendo sido infrutíferas todas as tentativas de citação do agravado, e, tendo o agravante se utilizado de todos os meios
possíveis, o arresto on-line pelo BACENJUD é medida que se impõe. 2 . Recurso conhecido e provido (Acórdão n.873639, 20150020130787AGI,
Relator: GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 10/06/2015, Publicado no DJE: 16/06/2015. Pág.: 192). Posto
isso, serão ultimadas as seguintes diligências: 1. Pesquisas de endereços para citação nos locais ainda não diligenciados. E se infrutíferas as
diligências, o processo seguirá na forma abaixo. 2. Medidas constritivas, à guisa de arresto, com posterior citação por edital com o prazo de 20
dias. 3. Vencido o prazo assinalado no edital, sem resposta, os autos serão remetidos à Curadoria de Ausentes. 4. Se localizados bens, o arresto
será convolado em penhora (sem a necessidade de lavratura de termo) e feito seguirá seus ulteriores termos. 5. Do contrário (porque exauridos
todos os meios para localização de bens a serem excutidos), o processo ficará suspenso por um (01) ano e, caso nada seja postulado nesse
interregno, será remetido ao arquivo, com a ressalva de que o credor poderá, a qualquer tempo, retomar o curso da execução, mas somente por
meio de petição instruída com documentos que demonstrem a existência de bens penhoráveis. Convém registrar que, já tendo sido realizadas
pesquisas de bens por intermédio dos sistemas disponíveis ao juízo (BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD e eRIDF), não serão admitidos pedidos
de reiteração dessas diligências sem que o exequente demonstre a modificação da situação econômica da parte executada (REsp 1.284.587/
SP). Intime-se. BRASÍLIA, DF, 29 de novembro de 2017 07:49:48. JOAO BATISTA GONCALVES DA SILVA Juiz de Direito

N. 0704103-26.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: BRASILIAINVEST FOMENTO MERCANTIL LTDA.
Adv(s).: BA51923 - JULIO CESAR CERDEIRA FERREIRA. R: ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: LETRA COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SERGIO BERNARDES SILVA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VARVETTAG 1ª Vara de
Execução de Título Extrajudicial de Taguatinga Número do processo: 0704103-26.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: BRASILIAINVEST FOMENTO MERCANTIL LTDA EXECUTADO: ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA
- ME, LETRA COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME, SERGIO BERNARDES SILVA Decisão Intime-se o executado LETRA COMUNICAÇÃO
VISUAL LTDA ME para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do bloqueio de valores efetuado em seus ativos financeiros por
meio do sistema Bacenjud (R$ 3.962,66), oportunidade em que deverá comprovar eventual excesso do bloqueio ou a impenhorabilidade das
quantias. Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, até o limite do débito,
sem necessidade de lavratura de termo, com a transferência do montante indisponível para conta vinculada ao Juízo (§ 5º do art. 854 do CPC).
Realizada a transferência, expeça-se alvará de levantamento em favor do credor. Intime-se para a retirada. Após, façam-me os autos conclusos
para extinção. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 4 de dezembro de 2017 14:30:32. JOAO BATISTA GONCALVES DA SILVA Juiz de Direito

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Joao Batista Goncalves da Silva
Diretora de Secretaria: Patricia Fernandes Teixeira Lima
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações
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Nº 2014.07.1.009586-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ATACADAO DISTRIBUICAO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. Adv(s).:
DF023189 - Oseias Nascimento de Oliveira. R: DOMINIO COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria
Especial. R: PORTO SEGURO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME. Adv(s).: (.). Expeça-se a deprecata (citação) para fiel cumprimento no
endereço de fl. 157. Intimem-se. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h03. João Batista Gonçalves da Silva,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2017.07.1.002076-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SICOOB CREDFAZ SERVIDOR FEDERAL COOPERATIVA DE
CREDITO DO SE. Adv(s).: DF029467 - Marianna Ferraz Teixeira. R: ELIZABETH CORDEIRO DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: LARISSA CORDEIRO MOURA MARTINS. Adv(s).: (.). As pesquisas realizadas nos sistemas BACENJUD, RENAJUD, ERIDFT e INFOJUD,
em relação à executada LARISSA CORDEIRO MOURA MARTINS, restaram infrutíferas. Abstrai-se dos resultados das pesquisas realizadas, à
guisa de arresto quanto à executada ELISABETH CORDEIRO DE OLIVEIRA, nos sistemas BACENJUD, RENAJUD, e-RIDFT e INFOJUD (que
estão anexados nos autos à disposição do exequente) que foram exauridos todos os meios para localização de bens do executado a serem
excutidos. Cite-se o executado por meio de edital, com prazo de 20 dias. Aperfeiçoada a citação e vencido o prazo assinalado no edital, sem
resposta, remetam-se os autos à Curadoria Especial para se manifestar. Após, o processo ficará suspenso por um (01) ano e, caso nada seja
postulado nesse interregno, será remetido ao arquivo, com a ressalva de que o credor poderá, a qualquer tempo, retomar o curso da execução,
mas somente por meio de petição instruída com documentos que demonstrem a existência de bens penhoráveis. Convém registrar que, já tendo
sido realizadas pesquisas de bens por intermédio dos sistemas disponíveis ao juízo (BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD e eRIDF), não serão
admitidos pedidos de reiteração dessas diligências sem que o exequente demonstre a modificação da situação econômica da parte executada.
(REsp. 1.284.587/SP). Intime-se. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h05. João Batista Gonçalves da Silva,Juiz de Direito .

Nº 2017.07.1.000601-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF038706 - Louise Rainer Pereira
Gionedis. R: CANELLA COMERCIO DE ROUPAS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CRISTIANO MARTINS DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.).
R: ALESSANDRO RODRIGUES FARIAS. Adv(s).: (.). Abstrai-se dos resultados das pesquisas realizadas, à guisa de arresto, nos sistemas
BACENJUD, RENAJUD, e-RIDFT e INFOJUD (que estão anexados nos autos à disposição do exequente) que foram exauridos todos os meios
para localização de bens dos executados a serem excutidos. Cite-se os executados por meio de edital, com prazo de 20 dias. Aperfeiçoada a
citação e vencido o prazo assinalado no edital, sem resposta, remetam-se os autos à Curadoria Especial para se manifestar. Após, o processo
ficará suspenso por um (01) ano e, caso nada seja postulado nesse interregno, será remetido ao arquivo, com a ressalva de que o credor poderá, a
qualquer tempo, retomar o curso da execução, mas somente por meio de petição instruída com documentos que demonstrem a existência de bens
penhoráveis. Convém registrar que, já tendo sido realizadas pesquisas de bens por intermédio dos sistemas disponíveis ao juízo (BACENJUD,
RENAJUD, INFOJUD e eRIDF), não serão admitidos pedidos de reiteração dessas diligências sem que o exequente demonstre a modificação
da situação econômica da parte executada. (REsp. 1.284.587/SP). Intime-se. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h07. João Batista
Gonçalves da Silva,Juiz de Direito .

Nº 2015.07.1.011673-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO ITAUCARD S/A. Adv(s).: DF025016 - Marcia Aparecida Mendes
Vieira, DF050314 - Felipe Andres Acevedo Ibanez. R: LIDIANE MARIA S LOPES CUNHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Abstrai-se dos
resultados das pesquisas realizadas, à guisa de arresto, nos sistemas BACENJUD, RENAJUD, e-RIDFT e INFOJUD (que estão anexados nos
autos à disposição do exequente) que foram exauridos todos os meios para localização de bens do executado a serem excutidos. Cite-se o
executado por meio de edital, com prazo de 20 dias. Aperfeiçoada a citação e vencido o prazo assinalado no edital, sem resposta, remetam-
se os autos à Curadoria Especial para se manifestar. Após, o processo ficará suspenso por um (01) ano e, caso nada seja postulado nesse
interregno, será remetido ao arquivo, com a ressalva de que o credor poderá, a qualquer tempo, retomar o curso da execução, mas somente por
meio de petição instruída com documentos que demonstrem a existência de bens penhoráveis. Convém registrar que, já tendo sido realizadas
pesquisas de bens por intermédio dos sistemas disponíveis ao juízo (BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD e eRIDF), não serão admitidos pedidos
de reiteração dessas diligências sem que o exequente demonstre a modificação da situação econômica da parte executada. (REsp. 1.284.587/
SP). Intime-se. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h08. João Batista Gonçalves da Silva,Juiz de Direito .

REMESSA

Nº 2011.07.1.008147-3 - Embargos a Execucao -  A: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF009087 - Roney Flavio Rodrigues
Bernardes. R: BOKOS INDUSTRIA E COM DE CARTONAGEM LTDA ME. Adv(s).: DF010955 - Athanasios Georgios Flessas. A: CHARLENE
SILVA MENDES. Adv(s).: (.). Em cumprimento à determinação proferida no PA 14.519/2014 (auxílio às Varas de Execução de Título Extrajudicial
de Brasília e Taguatinga) encaminho os autos ao NUPMETAS-1. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h08. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.07.1.008399-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: POLLO INVEST ASSESSORIA LTDA. Adv(s).: DF035309 - Lucas
Torquato de Aquino Pereira, DF037170 - Manoel Batista de Oliveira Neto. R: SHOPPING DO CAPOTEIRO MATERIAIS PARA ESTOFADOS LTDA
- ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NELSON DE LEMOS PIMENTEL. Adv(s).: (.). R: URIEL ALVES LOPES. Adv(s).: (.). INTERESSADA:
VIRLENE LOPES FERREIRA. Adv(s).: (.). Abstrai-se dos resultados das pesquisas realizadas, à guisa de arresto, nos sistemas BACENJUD,
RENAJUD, e-RIDFT e INFOJUD (que estão anexados nos autos à disposição do exequente) que foram exauridos todos os meios para localização
de bens dos executados a serem excutidos. Proceda-se à pesquisa de endereço. Caso reste frutífera, expeça-se mandado de citação, penhora e
avaliação. Se infrutífera, cite-se os executados por meio de edital, com prazo de 20 dias. Aperfeiçoada a citação e vencido o prazo assinalado no
edital, sem resposta, remetam-se os autos à Curadoria Especial para se manifestar. Após, o processo ficará suspenso por um (01) ano e, caso
nada seja postulado nesse interregno, será remetido ao arquivo, com a ressalva de que o credor poderá, a qualquer tempo, retomar o curso da
execução, mas somente por meio de petição instruída com documentos que demonstrem a existência de bens penhoráveis. Convém registrar
que, já tendo sido realizadas pesquisas de bens por intermédio dos sistemas disponíveis ao juízo (BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD e eRIDF),
não serão admitidos pedidos de reiteração dessas diligências sem que o exequente demonstre a modificação da situação econômica da parte
executada. (REsp. 1.284.587/SP). Intime-se. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h11. João Batista Gonçalves da Silva,Juiz de Direito .

'DESPACHO

Nº 2015.07.1.019259-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: GRAVIA INDUSTRIA DE PERFILADOS DE ACO LTDA. Adv(s).:
DF009036 - Rogerio Gomide Castanheira. R: PEDRO FONSECA SILVA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Desta forma, intime-se o
exequente para dizer se insiste no seu pleito, se pretende indicar outro meio para satisfação do seu crédito ou a suspensão do processo pelo
prazo legal (CPC 921, III). Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h12. João Batista Gonçalves da Silva,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTORIA
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Nº 2016.07.1.020842-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: COLEGIO IDEAL LTDA. Adv(s).: DF017147 - Marcio Cruz Nunes de
Carvalho. R: SIMONE DE OLIVEIRA SALIBA REBOUCAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A pesquisa realizada no sistema Bacenjud não logrou
resultado satisfatório. Assim: 1. Defiro a penhora do veículo de propriedade da devedora (DSC 5912) fl. 59, com a consequente inserção do
gravame de restrição de circulação, por meio do sistema RENAJUD. 2. Esta decisão, secundada pelo documento anexo (certidão emitida pelo
sistema RENAJUD), fará as vezes do respectivo termo de penhora, na forma do artigo 838 do CPC. 3. Intime-se o exequente para declinar
o valor do bem (art. 871, IV do CPC), no prazo de 10 (dez) dias, bem como para informar onde o veículo pode ser localizado para fins de
remoção ao depósito público. 4. A seguir, expeça-se mandado de intimação do executado acerca da penhora/avaliação e, mediante a mesma
ordem, remova(m)-se o(s) bem(ns) ao depósito público. Ressalto, nesse ponto, que o exequente deverá acompanhar a diligência, inclusive em
horário especial, para providenciar os meios necessários à remoção. 5. Faça-se constar do mandado (item 4) que o(s) executado(s), para fins
de impugnação à penhora ou avaliação, dispõe do prazo de 15 dias a contar da publicação específica desta decisão (art. 525, § 11º, do CPC)
ou da juntada do mandado de sua intimação pessoal, caso não tenha advogado constituído nos autos. 6. Por fim, no mesmo prazo delineado no
item "3", e tendo em vista a inexistência de numerários penhoráveis suficientes para a quitação do débito nas aplicações financeiras do devedor,
deverá o exequente manifestar acerca do resultado das pesquisas aos sistemas e-RIDFT e INFOJUD (cujos documentos oriundos deste último
serão armazenados pela Secretaria, em pasta própria, e serão destruídos logo após consultados ou no prazo máximo de 15 dias, contados da
publicação desta decisão, resguardado o sigilo das informações). Intime-se. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h13. João Batista
Gonçalves da Silva,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2013.07.1.034702-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: PR008123 - Louise Rainer Pereira
Gionedis. R: AM PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: MARCOS JOSE DOMINGOS. Adv(s).: (.).
R: CRISTIANE GONCALVES PINTO DE QUEIROZ. Adv(s).: (.). Nos termos da Portaria n. 04/2016 deste Juízo, fica a parte exequente intimada
acerca do despacho de fl.170, no prazo de 05(cinco) dias. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h13. .

Nº 2016.07.1.020411-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: COLEGIO IDEAL LTDA. Adv(s).: DF017147 - Marcio Cruz Nunes de
Carvalho, DF050191 - Ingrid Gott Araujo. R: JUNIO FERREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei, nesta data, a
petição de fl. 93 do Colégio Ideal Ltda. Nos termos da Portaria nº 04/2016 deste Juízo, fica a parte exequente intimada a fornecer, para a consulta
ao SIEL, a data de nascimento do executado e o nome da mãe, no prazo de 5 (cinco) dias. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h17. .

Nº 2015.07.1.022523-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SUL FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTOS E
INVESTIMENTOS. Adv(s).: DF042848 - Margareth de Freitas Silva. R: EDCARLOS OLIMPIO VALENTE PINTO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria
Especial. R: KARINE NOVAES DA CUNHA. Adv(s).: (.). Nos termos da Portaria n. 04/2016 deste Juízo, fica a parte exequente intimada acerca
da decisão de fl.122, no prazo de 05 (cinco) dias. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h16. .

'Sentença

Nº 2015.07.1.004815-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO VOLKSWAGEN S/A. Adv(s).: DF028322 - Raphael Neves
Costa. R: BRUNO GABRIEL ANDRADE DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Posto isso, homologo a transação e resolvo o mérito e
extingo o processo, na forma do art. 924, inciso III e 925, ambos do CPC. Sem recolhimento de custas remanescentes (CPC 90, §3º). Honorários
advocatícios conforme acordo. Caso haja requerimento, defiro ao executado o desentranhamento dos documentos, mediante traslado. Segue
minuta de desbloqueio do veículo (RENAJUD). À falta de interesse recursal, declaro o trânsito em julgado nesta data, sem a necessidade de
certificação pela secretaria. Dê-se baixa e arquivem-se os autos. Intimem-se. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h20. João Batista
Gonçalves da Silva,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2015.07.1.007513-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MARY MEIKO TANONAKA TAIRA. Adv(s).: DF003845 - Emiliano
Candido Povoa, DF048128 - Kelly Cardoso dos Reis Soares de Sousa. R: GIGIKA COMERCIO DE MODA INFANTIL LTDA EPP. Adv(s).:
DF042769 - Leonardo Leal Barroso Bastos. A: MARISA TERUMI ADATI TAIRA. Adv(s).: (.). A: CECILIA TAIRA. Adv(s).: (.). A: NAKAGAWA
ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA EPP. Adv(s).: (.). R: GILSON GONCALVES DA SILVA. Adv(s).: (.). R: GILBERTO GONCALVES
BEZERRA. Adv(s).: (.). R: KENIA SOUZA ABDEL HAMID GONCALVES. Adv(s).: (.). Anote-se a exclusão do advogado dos executados, conforme
requerido às fls. 534/535. Abstrai-se dos resultados das pesquisas realizadas, à guisa de arresto, nos sistemas BACENJUD, RENAJUD, e-RIDFT
e INFOJUD (que estão anexados nos autos à disposição do exequente) que foram exauridos todos os meios para localização de bens dos
executados a serem excutidos. Desentranhe-se os mandados para cumprimento na forma requerida à fl. 537. Caso restem infrutíferas, proceda-
se à pesquisa de endereço. Caso reste frutífera, expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. Se infrutífera, cite-se o executado por meio
de edital, com prazo de 20 dias. Aperfeiçoada a citação e vencido o prazo assinalado no edital, sem resposta, remetam-se os autos à Curadoria
Especial para se manifestar. Após, o processo ficará suspenso por um (01) ano e, caso nada seja postulado nesse interregno, será remetido ao
arquivo, com a ressalva de que o credor poderá, a qualquer tempo, retomar o curso da execução, mas somente por meio de petição instruída com
documentos que demonstrem a existência de bens penhoráveis. Convém registrar que, já tendo sido realizadas pesquisas de bens por intermédio
dos sistemas disponíveis ao juízo (BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD e eRIDF), não serão admitidos pedidos de reiteração dessas diligências
sem que o exequente demonstre a modificação da situação econômica da parte executada. (REsp. 1.284.587/SP). Intime-se. Taguatinga - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 17h23. João Batista Gonçalves da Silva,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTORIA

Nº 2016.07.1.020363-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: COLEGIO IDEAL LTDA. Adv(s).: DF017147 - Marcio Cruz Nunes de
Carvalho, DF050191 - Ingrid Gott Araujo. R: MAFRA MADALENA FEITOSA MACIEL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Abstrai-se dos resultados
das pesquisas realizadas nos sistemas BACENJUD, RENAJUD, e-RIDFT e INFOJUD (que estão anexados nos autos à disposição do exequente)
que foram exauridos todos os meios para localização de bens da executada a serem excutidos. Assim, o processo ficará suspenso por um (01)
ano (//2018) e, caso nada seja postulado nesse interregno, será remetido ao arquivo, com a ressalva de que o credor poderá, a qualquer tempo,
retomar o curso da execução, mas somente por meio de petição instruída com documentos que demonstrem a existência de bens penhoráveis.
Convém registrar que, já tendo sido realizadas pesquisas de bens por intermédio dos sistemas disponíveis ao juízo (BACENJUD, RENAJUD,
INFOJUD e eRIDF), não serão admitidos pedidos de reiteração dessas diligências sem que o exequente demonstre a modificação da situação
econômica da parte executada. (REsp. 1.284.587/SP). Ressalte-se que depois do arquivamento, caso o exequente postule alguma medida
constritiva que se mostrar sem êxito, não haverá solução de continuidade da contagem do prazo da prescrição intercorrente (§ 4º do art. 921 do
CPC). Intime-se. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h25. João Batista Gonçalves da Silva,Juiz de Direito .
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Nº 2016.07.1.000081-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: PR008123 - Louise Rainer Pereira
Gionedis. R: CM TAGUATINGA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI EPP. Adv(s).: DF013455 - Cristiano de Freitas Fernandes. R:
ADRIANO MARCELO A GUIMARAES. Adv(s).: (.). R: LANDER DE OLIVEIRA SILVA. Adv(s).: (.). A pesquisa realizada no sistema Bacenjud não
logrou resultado satisfatório. Assim: 1. Defiro a penhora do veículo de propriedade do devedor ADRIANO MARCELO AGUIAR GUIMARÃES (JEL
2969) fl.149, com a consequente inserção do gravame de restrição de circulação, por meio do sistema RENAJUD. 2. Esta decisão, secundada
pelo documento anexo (certidão emitida pelo sistema RENAJUD), fará as vezes do respectivo termo de penhora, na forma do artigo 838 do
CPC. 3. Intime-se o exequente para declinar o valor do bem (art. 871, IV do CPC), no prazo de 10 (dez) dias, bem como para informar onde o
veículo pode ser localizado para fins de remoção ao depósito público. 4. A seguir, expeça-se mandado de intimação do executado acerca da
penhora/avaliação e, mediante a mesma ordem, remova(m)-se o(s) bem(ns) ao depósito público. Ressalto, nesse ponto, que o exequente deverá
acompanhar a diligência, inclusive em horário especial, para providenciar os meios necessários à remoção. 5. Faça-se constar do mandado (item
4) que o(s) executado(s), para fins de impugnação à penhora ou avaliação, dispõe do prazo de 15 dias a contar da publicação específica desta
decisão (art. 525, § 11º, do CPC) ou da juntada do mandado de sua intimação pessoal, caso não tenha advogado constituído nos autos. 6. Por
fim, no mesmo prazo delineado no item "3", e tendo em vista a inexistência de numerários penhoráveis suficientes para a quitação do débito
nas aplicações financeiras do devedor, deverá o exequente manifestar acerca do resultado das pesquisas aos sistemas e-RIDFT e INFOJUD
(cujos documentos oriundos deste último serão armazenados pela Secretaria, em pasta própria, e serão destruídos logo após consultados ou
no prazo máximo de 15 dias, contados da publicação desta decisão, resguardado o sigilo das informações). Intime-se. Taguatinga - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 17h30. João Batista Gonçalves da Silva,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.07.1.007996-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: GRAVIA INDUSTRIA DE PERFILADOS DE ACO LTDA. Adv(s).:
DF009036 - Rogerio Gomide Castanheira. R: FABIO LIMA DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nos termos da Portaria n. 04/2016 deste
juízo, fica a parte exequente intimada para se manifestar sobre a resposta negativa à consulta de ativos financeiros da parte executada no sistema
BACENJUD, bem como sobre o resultado das pesquisas realizadas nos sistemas RENAJUD, e-RIDFT e INFOJUD (cujos documentos oriundos
deste último serão armazenados pela Secretaria em pasta própria, e serão destruídos logo após consultados ou no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contados da publicação desta certidão, resguardando o sigilo das informações), devendo requerer o que entender de direito no prazo de
10 (dez) dias. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h32. .

Nº 2015.07.1.012179-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: INSTITUTO EVA DE APRENDIZAGEM LTDA. Adv(s).: DF029696 -
Marcelo Alves de Abreu. R: SONIA MARIA PORTO DE FARIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em conformidade com a Resolução nº 100/2009
do CNJ e a Portaria Conjunta nº 25/2014 deste Tribunal, encaminho, nesta data, ao serviço de Protocolo (SEPRAD), a carta precatória de fls. ,
para que seja remetida ao Juízo Deprecado, sob o número de FE: 1129211/2017. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h32. .

DECISÃO INTERLOCUTORIA

Nº 2016.07.1.017092-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: INSTITUTO DE ENSINO MEDIO E PROFISSIONALIZANTE DE
TAGUATINGA. Adv(s).: DF046718 - Cristiane Sousa Rodrigues. R: EDNA GOMES SOARES. Adv(s).: DF045196 - Gabriella dos Santos Osorio
Maciel. Posto isso, indefiro o pleito impugnatório. Tão logo preclusa esta decisão, expeça-se, em prol do exequente, alvará para soerguimento de
todo o montante bloqueado. A seguir, venha a memória atualizada do débito, para fins de novas pesquisas. Intimem-se. Taguatinga - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 17h33. João Batista Gonçalves da Silva,Juiz de Direito .

'DECISÃO INTERLOCUTORIA

Nº 2010.07.1.033898-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: PR008123 - Louise Rainer Pereira
Gionedis. R: FOX LAVA JATO LTDA ME. Adv(s).: DF025567 - Rafael Silva Oliveira, DF029177 - Janaina Goncalves Dias, Nao Consta Advogado.
R: ESPOLIO DE IRACEMA SALOME DE OLIVEIRA SILVA. Adv(s).: DF025567 - Rafael Silva Oliveira. R: OLIVEIROS PEREIRA DA SILVA FILHO.
Adv(s).: DF025567 - Rafael Silva Oliveira, DF029177 - Janaina Goncalves Dias. R: OLIVEIROS PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: (.). R: MIRIAM
PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: (.). Retifique-se o nome da executada para Miriam de Oliveira Silva. Comunique-se. Anote-se. Após, às pesquisas
de endereço (CPF indicado à fl. 271) para o fim de citação. Se as diligências forem infrutíferas, o caso comporta medidas constritivas (arresto -
CPC 830), pois:"(...)Tendo sido infrutíferas todas as tentativas de citação (...) e, tendo o exequente se utilizado de todos os meios possíveis, o
arresto on-line pelo BacenJud é medida que se impõe." (20150020130787AGI, Rel. Gilberto Pereira de Oliveira, 3ª Turma Cível, DJe: 16/06/2015).
Assim, serão ultimadas as seguintes diligências com relação a Miriam de Oliveira Silva: 1. Medidas constritivas, à guisa de arresto, com posterior
citação por edital com o prazo de 20 dias. 2. Depois de vencido o prazo assinalado no edital, sem resposta, os autos serão remetidos à curadoria
especial. 3. Se localizados bens, o arresto será convolado em penhora (sem a necessidade de lavratura de termo) e o feito seguirá seus ulteriores
termos. 4. Quanto aos demais executados (Oliveiros Pereira da Silva, Oliveiros Pereira da Silva Filho e Fox Lava Jato Ltda), renovem-se as
medidas constritivas. Intime-se. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h46. João Batista Gonçalves da Silva,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTORIA

Nº 2016.07.1.007974-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: FINANCEIRA ALFA SA. Adv(s).: DF012158 - Lucenir Rodrigues,
DF037803 - Leonardo Brasil Arantes de Melo Borges. R: ROSILENE JOSE ULHOA DE MOURA. Adv(s).: DF011895 - Karla Andrea Passos.
Posto isso, defiro o pleito impugnatório, para - tão logo preclusa esta decisão - liberar da constrição a quantia de R$ 437,83 (fl. 62). Intime-se o
exequente para indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, bens suscetíveis de expropriação, sob pena de suspensão do processo por ausência de bens
penhoráveis. Intimem-se. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h51. João Batista Gonçalves da Silva,Juiz de Direito .

Nº 2017.07.1.001279-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: COMERCIAL ALVORADA DE PRODUTOS PARA LIMPEZA E
DESCARTAVEIS LTDA. Adv(s).: DF041557 - Stefanie Vieira dos Santos Fernandes. R: ESTILE COMERCIAL DE LIMPEZA LTDA ME. Adv(s).:
DF041814 - Cintia Cecilio. Expeça-se, em prol da nobre causídica Dra. Paula Brunna Martins Lopes (OAB/DF n. 31.699), alvará para soerguimento
da quantia de R$ 285,24, conforme sentença. As cifras remanescentes deverão ser liberadas à executada. Oportunamente, dê-se baixa e
arquivem-se os presentes autos com as cautelas de estilo. Intimem-se. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h52. João Batista Gonçalves
da Silva,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.07.1.022294-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO E CULTURA UBEC. Adv(s).:
DF029047 - Alessandra Soares da Costa Melo. R: EDGAR SILVANO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em conformidade com a
Resolução nº 100/2009 do CNJ e a Portaria Conjunta nº 25/2014 deste Tribunal, encaminho, nesta data, ao serviço de Protocolo (SEPRAD), a
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carta precatória de fls. , para que seja remetida ao Juízo Deprecado, sob o número de FE: 1129527/2017. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 17h53. .

Sentença

Nº 2016.07.1.018872-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO TOP LIFE TAGUATINGA II LONG BEACH TORRE E.
Adv(s).: DF044941 - Camila Silva, DF048263 - Raphael Addan da Silva Sousa. R: CARLOS ROBERTO FUNDAO POYARES. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: VALERIA TEIXEIRA POYARES. Adv(s).: (.). Noticiam as partes que firmaram acordo no que se refere ao objeto do processo,
razão pela qual requerem a homologação. Posto isso, homologo a transação e resolvo o mérito e extingo o processo, na forma do art. 924,
inciso III e 925, ambos do CPC. Sem recolhimento de custas remanescentes (CPC 90, §3º). Honorários advocatícios conforme acordo. Caso
haja requerimento, defiro ao executado o desentranhamento dos documentos, mediante traslado. Não há constrições nem numerários a serem
levantados nestes autos. À falta de interesse recursal, declaro o trânsito em julgado nesta data, sem a necessidade de certificação pela secretaria.
Entrementes, para fins de inclusão da MRV PRIME TOP TAGUATINGA II INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA no polo passivo da execução,
venha a emenda à inicial para adequar o valor da dívida ao estabelecido na Cláusula 35ª da Convenção (fl. 117), porquanto é inadmissível a
execução de débitos que não estejam ínsitos no título executivo extrajudicial. Intimem-se. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h54.
João Batista Gonçalves da Silva,Juiz de Direito .

'DESPACHO

Nº 2017.07.1.000829-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: 2122 COBRANCA E ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA. Adv(s).:
DF039685 - Bruno Pereira de Macedo. R: SERGIO HENRIQUE MEDEIROS DE FRANCA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Desta forma, intime-
se o exequente para dizer se insiste no seu pleito, se pretende indicar outro meio para satisfação do seu crédito ou a suspensão do processo
pelo prazo legal. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h56. João Batista Gonçalves da Silva,Juiz de Direito .

DIVERSOS

Nº 2014.07.1.020718-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONCRENAVI CONCRETO USINADO NAVIRAI LTDA. Adv(s).:
MS10603B - Nerio Andrade de Brida. R: EWEC CONSTRUCOES LTDA. Adv(s).: MS13893A - Marcelo Alfredo Araujo Kroetz. Em conformidade
com a Resolução nº 100/2009 do CNJ e a Portaria Conjunta nº 25/2014 deste Tribunal, encaminho, nesta data, ao serviço de Protocolo (SEPRAD),
a carta precatória de fls. , para que seja remetida ao Juízo Deprecado, sob o número de FE: 1129514/2017. Taguatinga - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 17h45. CERTIDÃO - Em conformidade com a Resolução nº 100/2009 do CNJ e a Portaria Conjunta nº 25/2014 deste Tribunal,
encaminho, nesta data, ao serviço de Protocolo (SEPRAD), a carta precatória de fls. , para que seja remetida ao Juízo Deprecado, sob o número
de FE: 1129538/2017. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h02. .

CERTIDÃO

Nº 2014.07.1.027911-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: COLEGIO IDEAL LTDA. Adv(s).: DF017147 - Marcio Cruz Nunes de
Carvalho. R: MARCOS ANTONIO DE ALCANTARA TATAGIBA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em conformidade com a Resolução nº 100/2009
do CNJ e a Portaria Conjunta nº 25/2014 deste Tribunal, encaminho, nesta data, ao serviço de Protocolo (SEPRAD), a carta precatória de fls. ,
para que seja remetida ao Juízo Deprecado, sob o número de FE: 1129548/2017. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h06. .

'DECISÃO INTERLOCUTORIA

Nº 2015.07.1.003193-5 - Embargos a Execucao -  A: JOSE DAVO DOS SANTOS. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R:
BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF024075 - Matilde Duarte Goncalves. O original do título de crédito instrui o processo executivo. Assim, diante
do noticiado à fl. 270, faculto à louvada acesso aos referidos autos, a fim de ultimar a perícia. Intime-se. Cumpra-se. Taguatinga - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 18h07. João Batista Gonçalves da Silva,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.07.1.030290-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  R: HSBC BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. Adv(s).:
SP209551 - Pedro Roberto Romao, SP210738 - Andrea Tattini Rosa. R: SERGIO ANSELMO DANTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: NÃO
HÁ. Adv(s).: (.). Em conformidade com a Resolução nº 100/2009 do CNJ e a Portaria Conjunta nº 25/2014 deste Tribunal, encaminho, nesta data,
ao serviço de Protocolo (SEPRAD), a carta precatória de fls. , para que seja remetida ao Juízo Deprecado, sob o número de FE: 1129551/2017.
Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h11. .

Nº 2007.07.1.012598-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: DERCILIO RODRIGUES BRAGA. Adv(s).: DF038868 - Gustavo
Penna Marinho de Abreu Lima. R: VALDEREZ FERREIRA PINTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IDELBRANDO E VASCONCELOS.
Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: PEDRO SEVERINO BOTELHO. Adv(s).: (.). Certifico que, nesta data, juntei petição de fls. 444/446,
protocolizada pela parte exequente. Nos termos na Portaria 04/2016, deste Juízo, fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias. Na oportunidade,
fica o exequente, intimado a promover o andamento do feito independente de nova intimação, sob pena de extinção. Taguatinga - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 18h32. .

Nº 2015.07.1.027708-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF038706 - Louise Rainer Pereira
Gionedis, DF15518E - Wictor Ygor Lucas Figueira, PR027109 - Maria Amelia Cassiana Mastrorosa Vianna. R: RJ DE FARIA CONSULTORIA
NUTRICIONAL. Adv(s).: DF044782 - Gabriella Gontijo de Souza. R: OSVANDO BONTEMPO DE FARIA. Adv(s).: DF018161 - Bruno Degrazia
Mohn. R: CECILIA MARIA DE JESUS FARIA. Adv(s).: DF018161 - Bruno Degrazia Mohn. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei aos autos a(s)
petição(ões) de fl(s) 189/190, protocolizada pela parte BANCO DO BRASIL SA. Nos termos da Portaria 04/2016, em virtude da não localização
de bens penhoráveis, encaminho os autos para suspensão a partir da publicação desta certidão, conforme decisão de fl. 179. Taguatinga - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 18h49. .

SENTENÇA

Nº 2017.07.1.007876-0 - Embargos de Terceiro -  A: PEDRO PINTO VASCO. Adv(s).: DF032294 - Felippe Seyffarth de Andrade. R:
CCB BRASIL S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS. Adv(s).: DF042848 - Margareth de Freitas Silva. A: GIZELLE MONTEIRO
DOS SANTOS VASCO. Adv(s).: (.). Posto isso, acolho os embargos para desconstituir a constrição do veículo TOYOTA/FIELDER XEI 1.8 FLEX,
Placa: JHB 8197. Levante-se, oportunamente, a restrição de transferência do veículo (fl. 79). À vista da sucumbência, o embargado suportará o
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pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios das partes contrárias, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC. Defiro, desde logo, o desentranhamento de documentos em prol da parte que os
juntou, permanecendo cópia nos autos. Após o decurso do prazo recursal arquivem-se os presentes autos com observância das cautelas de
estilo, inclusive baixa da restrição de transferência do bem. Cópia desta sentença ao feito executivo nº 91-3/2015. Intimem-se. Taguatinga - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 18h55. João Batista Gonçalves da Silva,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.07.1.006554-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO VOLKSWAGEN SA. Adv(s).: DF035714 - Raissa Rocha Nery. R:
CLAUDIA MONTEIRO MARQUES DOS SANTOS. Adv(s).: DF041407 - Edemilson Alves dos Santos. Certifico e dou fé que a Decisão Interlocutória
de fl. 145 foi anteriormente publicada no Diário da Justiça Eletrônico, todavia não constou da publicação o nome do patrono da parte CLAUDIA
MONTEIRO MARQUES DOS SANTOS, razão pela qual deverá ser novamente publicada. Segue o texto: 'DECISÃO INTERLOCUTORIA Cuida-
se de impugnação à penhora do veículo de placa JIX 2032 (fl. 100). Assevera a exequente que o bem é utilizado para transporte de suas
filhas para a escola e de sua mãe, em consultas médicas. Diante disso, pugna pelo levantamento da constrição. Já o executado rechaça
os argumentos e postula pela subsistência do ato constritivo. É o breve relato. Decido. Os argumentos da devedora - de que o veículo é
utilizado para necessidades importantes no cotidiano da sua família - não maculam a constrição, à míngua de óbice legal para sua efetivação.
A propósito, o seguinte julgado do TJDFT: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
ALEGAÇÃO DE DIREITO À COMPENSAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE TÍTULO. PENHORA DE VALOR RESGATADO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA.
POSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR NÃO EVIDENCIADO. PENHORA DE VEÍCULO. AUSÊNCIA DE ÓBICE. DECISÃO MANTIDA. 1 ?
A simples alegação do Agravante no sentido de que lhe assiste direito à compensação de seu débito com valores que lhe são devidos pela
Agravada, sem apresentação de título que comprove o crédito afirmado, não enseja o reconhecimento de excesso de execução. 2 ? Não
havendo demonstração de que o valor resgatado de aplicação financeira pelo Agravante tem caráter alimentar, o montante pode ser penhorado.
A alegação de que a verba seria utilizada para tratamento de saúde não tem o condão de imprimir-lhe impenhorabilidade, haja vista a ausência
de amparo legal, bem como de qualquer comprovação nesse sentido. 3 Pode ser penhorado veículo do Devedor, inexistindo respaldo legal para a
desconstituição da constrição pelo mero fato de que o bem pode vir a ser necessário em caso de uma emergência de saúde. Agravo de Instrumento
desprovido. (Acórdão n.1058469, 07126160420178070000, Relator: ANGELO PASSARELI 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 09/11/2017,
Publicado no DJE: 16/11/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Grifei. Em arremate, somente os veículos que são utilizados como ferramenta
de trabalho são impenhoráveis, na forma do que dispõe o art. 833 do CPC, o que não se vislumbra no presente caso. Posto isso, indefiro a
impugnação à penhora para manter hígida a penhora (fl. 100). Ao o exequente para declinar o valor do(s) bem(ns) (art. 871, IV do CPC), bem
com o endereço de onde poderá(ão) ser encontrado(s). A seguir, expeça-se mandado de intimação do executado acerca da penhora/avaliação
e, mediante a mesma ordem, remova(m)-se o(s) bem(ns) ao depósito público. Ressalto, nesse ponto, que o exequente deverá acompanhar
a diligência, inclusive em horário especial, para providenciar os meios necessários à remoção. Intimem-se. Taguatinga - DF, segunda-feira,
20/11/2017 às 17h50. João Batista Gonçalves da Silva Juiz de Direito Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 11h53. .

Nº 2014.07.1.006140-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO SANTANDER BRASIL SA. Adv(s).: DF028322 - Raphael Neves
Costa, DF028978 - Ricardo Neves Costa. R: JOANILDA JOSE DE SOUZA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LEOMAR FRANCISCO
ROCHA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei o(s) mandado(s) de remoção às fls. 174-175,
cumprido(s), sem finalidade atingida. Nos termos da Portaria nº 04/2016, deste Juízo, fica intimada a parte exequente a se manifestar, no prazo
de 05 (cinco) dias. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h01. .

Nº 2014.07.1.013296-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO SANTANDER BRASIL SA. Adv(s).: DF28978A - Ricardo Neves
Costa, SP225061 - Raphael Neves Costa. R: ALYSON BRENDO BARRETO DE ALMEIDA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Certifico
que transcorreu "in albis" o prazo para o exequente se manifestar acerca da decisão de fls. 137-138. Nos termos da Portaria nº 04/2016 deste
Juízo, fica a parte exequente intimada a dar andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme § 1º do art. 485 do CPC. Taguatinga -
DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h07. .

Nº 2014.07.1.020565-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ITAU UNIBANCO SA. Adv(s).: DF035139 - Marco André Honda Flores.
R: DG COMERCIO DE MATERIAIS PARA PINTURA LTDA EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GEANE ALVES SALES. Adv(s).: (.). Certifico
que transcorreu "in albis" o prazo para o exequente se manifestar acerca do despacho de fls. 151. Nos termos da Portaria nº 04/2016 deste
Juízo, fica a parte exequente intimada a dar andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme § 1º do art. 485 do CPC. Taguatinga -
DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h06. .

Nº 2015.07.1.018960-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF032089 - Gustavo Amato Pissini,
GO039060 - Sandro Pissini Espindola. R: TNT MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. Adv(s).: DF026234 - Jair de Sousa Vieira. R: DELMA
SANTOS VIEIRA. Adv(s).: DF026234 - Jair de Sousa Vieira. R: JOSE MOACIR DE SOUSA VIEIRA. Adv(s).: DF026234 - Jair de Sousa Vieira.
R: DOUGLAS SANTOS VIEIRA. Adv(s).: DF026234 - Jair de Sousa Vieira. Certifico que, nesta data, juntei petição de fls. 169-170, protocolizada
pela parte exequente. Nos termos da Portaria nº 04/2016 deste Juízo, fica a parte exequente intimada a dar andamento ao feito, no prazo de 5
(cinco) dias, conforme § 1º do art. 485 do CPC. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h46. .

Nº 2016.07.1.014738-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO PSA FINANCE BRASIL SA. Adv(s).: DF052214 - Sergio Schulze,
Nao Consta Advogado. R: MARCIO SILVA RADICA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nos termos da Portaria nº 04/2016 deste Juízo, fica a parte
exequente intimada a dar andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme § 1º do art. 485 do CPC. Taguatinga - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 12h08. .

Nº 2015.07.1.023634-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CARLOS HENRIQUE GOMES DOS SANTOS. Adv(s).: DF040033 -
Glena Soares Monteiro. R: ULISSES NEVES DE BRITO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Certifico que transcorreu "in albis" o prazo
para o exequente se manifestar acerca da decisão de fls. 69. Nos termos da Portaria nº 04/2016 deste Juízo, fica a parte exequente intimada a
dar andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme § 1º do art. 485 do CPC. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h09. .

Nº 2013.07.1.014090-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: VIP MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. Adv(s).: DF022603 -
Eduardo Cordeiro Rocha, DF028762 - Jandson Alves Cordeiro. R: ALESSANDRO E SELMA LANCHONETE LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: LANCHONETE SABRINA LTDA ME. Adv(s).: (.). Certifico que transcorreu "in albis" o prazo para o exequente se manifestar acerca
da certidão de fls. 197. Nos termos da Portaria nº 04/2016 deste Juízo, fica a parte exequente intimada a dar andamento ao feito, no prazo de 5
(cinco) dias, conforme § 1º do art. 485 do CPC. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h02. .

Nº 2016.07.1.014757-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO PARQUE BELLE STANZA. Adv(s).: DF048263 - Raphael
Addan da Silva Sousa. R: NUBIA CARVALHO OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que transcorreu "in albis" o prazo para o
exequente se manifestar acerca da certidão de fls. 95. Nos termos da Portaria nº 04/2016 deste Juízo, fica a parte exequente intimada a dar
andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme § 1º do art. 485 do CPC. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h05. .
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Nº 2016.07.1.020805-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: NEW HOUSE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS. Adv(s).: DF032901
- Claudio de Castro Lobo, DF056197 - Ivan de Oliveira Lobo Neto. R: SAMUEL CRUZ OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que
transcorreu "in albis" o prazo para o exequente se manifestar acerca do despacho de fls. 60. Nos termos da Portaria nº 04/2016 deste Juízo, fica
a parte exequente intimada a dar andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme § 1º do art. 485 do CPC. Taguatinga - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 13h. .

'Sentença

Nº 2016.07.1.000870-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ROBERTA RODRIGUES MOREIRA BRANCO PAREDES. Adv(s).:
DF014406 - Paulo Roberto de Oliveira. R: LUIZA BADIN FAVILLA. Adv(s).: GO041042 - Isabella Galhardi Nogueira de Castro. R: MIRIAN DE
LOURDES BADIN. Adv(s).: (.). R: FILIPE BADIN FAVILLA. Adv(s).: (.). Posto isso, satisfeita a obrigação, julgo extinta a execução nos termos
do art. 924, inciso II do CPC. Sem custas finais. Sem condenação em honorários advocatícios. Expeça-se, em prol da parte exequente, alvará
de levantamento do valor depositado, fl. 92. Liberem-se aos executados as cifras bloqueadas (R$ 432,43 e R$ 296,44), fl. 52-55. Segue minuta
de desbloqueio dos veículos (em anexo). Autorizo o desentranhamento, em prol da parte executada, dos documentos que instruíram a inicial,
permanecendo traslado nos autos. À falta de interesse recursal, declaro o trânsito em julgado nesta data, sem a necessidade de certificação
pela secretaria. Dê-se baixa e arquivem-se os autos. Intimem-se. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h09. João Batista Gonçalves
da Silva,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2013.07.1.006408-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BRASIF SA EXPORTACAO IMPORTACAO. Adv(s).: PE007489 - Joao
Humberto Martorelli, PE021449 - Socorro Maia Gomes. R: MECX CONSTRUCAO TERRAPLANAGEM PAVIMENTACAO LOC MAQUINAS LTDA
ME. Adv(s).: DF005951 - Walter de Castro Coutinho, DF038913 - Claudio Geraldo Viana Pereira. Nos termos da Portaria nº 04/2016 deste Juízo,
fica a parte exequente intimada a comparecer em cartório, no prazo de 5 dias, a fim de assinar o auto de adjudicação acostado à contracapa dos
autos, com vistas à expedição da carta de adjudicação. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h16. .

Nº 2012.07.1.030194-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: COLEGIO ISAAQUINHO LTDA EPP. Adv(s).: DF013398 - Valerio
Alvarenga Monteiro de Castro, DF14336E - Kezia Almeida Soares. R: FLAVIA NERIS VIDAL. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Certifico
que transcorreu "in albis" o prazo para o exequente se manifestar acerca da decisão de fls. 232. Nos termos da Portaria nº 04/2016 deste Juízo,
fica a parte exequente intimada a dar andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme § 1º do art. 485 do CPC. Taguatinga - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 13h24. .

Nº 2011.07.1.034255-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: VPM VIDROS PLANOS E MOVEIS LTDA. Adv(s).: GO009425 -
Marisvaldo Cortez Amado. R: ALCOM COMERCIO DE ALUMINIOS LTDA ME. Adv(s).: DF051062 - Cristiane Maria Goncalves. Certifico que
transcorreu "in albis" o prazo para o exequente se manifestar acerca da decisão de fls. 178. Nos termos da Portaria nº 04/2016 deste Juízo, fica
a parte exequente intimada a dar andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme § 1º do art. 485 do CPC. Taguatinga - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 13h25. .

Nº 2012.07.1.027272-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF024072 - Ezio Pedro Fulan,
DF024075 - Matilde Duarte Goncalves. R: M W COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS PARA CONSTR. Adv(s).: DF654321 -
Curadoria Especial. R: EVELLINE LAYRA FERREIRA DE SOUZA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: WLADIMIR EUSTAQUIO NETO.
Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Certifico que, nesta data, juntei MANDADO DE REMOÇÃO, cumprido, sem finalidade atingida, às fls.
232/234. Nos termos da Portaria nº 04/2016 deste Juízo, fica a parte exequente intimada a dar andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h16. .

Nº 2016.07.1.017355-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: GALERIA COMERCIAL TAGUATINGA LTDA ME. Adv(s).: DF048523 -
Victor Fonteles Cavalcanti. R: JOANA ABREU NASCIMENTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que transcorreu "in albis" o prazo para
o exequente se manifestar acerca da decisão de fls. 50. Nos termos da Portaria nº 04/2016 deste Juízo, fica a parte exequente intimada a dar
andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme § 1º do art. 485 do CPC. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h20. .

'DECISÃO INTERLOCUTORIA

Nº 2012.07.1.034071-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO. Adv(s).: DF042484 -
Flávio Corrêa Tibúrcio. R: RICARDO BATISTA LEITE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Antes do cumprimento da decisão retro, cite-se por edital
com prazo de 20 dias. Vencido o prazo assinalado, sem resposta, remetam-se os autos à Curadoria Especial. A seguir, se nada for requerido,
o processo prosseguirá nos termos da decisão antecedente, com a ressalva de que o credor deverá indicar o local onde o veículo se encontra.
Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h27. João Batista Gonçalves da Silva,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2014.07.1.029262-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA. Adv(s).: SP066992 - Jose Luiz
Mazaron, SP334024 - Thaiane Marcella Barbeiro, SP337832 - Maria Elisa de Andrade Garcia Deienno. R: ELIETE DO ROSARIO SOARES.
Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Certifico que transcorreu "in albis" o prazo para o exequente se manifestar acerca do despacho
de fls. 157. Nos termos da Portaria nº 04/2016 deste Juízo, fica a parte exequente intimada a dar andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias,
conforme § 1º do art. 485 do CPC. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h48. .

'DESPACHO

Nº 2016.07.1.020410-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: COLEGIO IDEAL LTDA. Adv(s).: DF017147 - Marcio Cruz Nunes de
Carvalho, DF050191 - Ingrid Gott Araujo. R: JOSINALDO INOR DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Revejo a decisão antecedente, em
parte, com fulcro no art. 1.022, III do CPC. Onde se lê "Expeça-se, em prol da parte exequente, alvará de levantamento dos valores depositados,
fls. 53, 65, 73 e 74.", leia-se "Expeça-se, em prol da parte exequente, alvará de levantamento dos valores depositados, fls. 79-82" Taguatinga -
DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 13h56. João Batista Gonçalves da Silva,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2012.07.1.018292-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: FACTUS ASSESSORIA EMPRESARIAL COBRANCA E SERVICOS
LTDA. Adv(s).: DF015921 - Carmen Melo Bacelar Freire, DF044035 - Fabiola Pedreira Flávio. R: PAULINO ALVES DE SOUSA. Adv(s).: DF042631
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- Vicente Pereira dos Santos Neto. Certifico que nesta data juntei MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PENHORA E AVALIAÇÃO E REMOÇÃO,
cumprido, sem finalidade atingida, às fls. 266/267. Nos termos da Portaria nº 04/2016 deste Juízo, fica a parte exequente intimada a dar andamento
ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h24. .

'DECISÃO INTERLOCUTORIA

Nº 2013.07.1.039573-5 - Cumprimento de Sentenca -  R: DORIVANE HONORATO RABELO COUTINHO. Adv(s).: DF011895 - Karla
Andrea Passos. A: GISLANE DE FATIMA NASCIMENTO DA SILVA. Adv(s).: DF011137 - Zuleia Vital. Integro a decisão de fl.374 para determinar
a liberação, em favor do executado, da cifra vertida à fl. 346, porquanto o depósito de fl. 372 contemplou a integralidade do débito, conforme
planilha de fl. 354. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h34. João Batista Gonçalves da Silva,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2004.07.1.003846-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS. Adv(s).:
DF049298 - Monique Borges de Morais, DF052753 - Wallace Eller Miranda. R: COMERCIAL DE ALIMENTOS ABRITTA LTDA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: RICARDO RIBEIRO DA SILVA. Adv(s).: (.). R: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA. Adv(s).: GO025945 - Carlos Henrique
Ribeiro. INTERESSADA: MARIA JOSE SILVA OLIVEIRA. Adv(s).: (.). Certifico que, nesta data, juntei MANDADO DE AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO,
cumprido, com finalidade atingida, às fls. 513/516. Nos termos da Portaria nº 04/2016 deste Juízo, ficam as partes exequente e executada
intimadas a se manifestarem acerca da AVALIAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h45. .

Nº 2003.07.1.013196-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF035879 - Marcos Caldas Martins
Chagas. R: MAC COPIADORA E PAPELARIA LTDA ME. Adv(s).: DF017688 - Auceli Rosa de Oliveira, DF028408 - Débora Moretti Dellaméa.
R: ALVARO RODRIGUES CARDOSO. Adv(s).: DF017688 - Auceli Rosa de Oliveira. R: MARCIO ALVES DE CARVALHO. Adv(s).: (.). Certifico
que, nesta data, juntei MANDADO DE INTIMAÇÃO E REMOÇÃO, cumprido, com finalidade parcialmente atingida, às fls. 511/513. Nos termos
da Portaria nº 04/2016 deste Juízo, fica a parte exequente intimada a dar andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias. Taguatinga - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 14h50. .

REMESSA

Nº 2017.07.1.005262-2 - Embargos a Execucao -  A: GILBERTO GONCALVES BEZERRA. Adv(s).: DF043092 - Thiago Cortes Dias,
DF047364 - Igor Vinícius Rocha Nogueira, DF047788 - Pedro Júnio Bandeira Barros Dias. R: MARY MEIKO TANONAKA TAIRA. Adv(s).:
DF003845 - Emiliano Candido Povoa. R: MARISA TERUMI ADATI TAIRA. Adv(s).: (.). R: CECILIA TAIRA WATANABE. Adv(s).: (.). R: NAKAGAWA
ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA - EPP. Adv(s).: (.). Em cumprimento à determinação proferida no PA 14.519/2014 (auxílio às Varas de
Execução de Título Extrajudicial de Brasília e Taguatinga) encaminho os autos ao NUPMETAS-1. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às
14h51. .

Nº 2017.07.1.002327-8 - Embargos a Execucao -  A: ANTONIO MARIA LIMA DE BRITO. Adv(s).: DF038537 - Jandinara Jessica Alves
Teixeira. R: BANCO VOLKSWAGEN SA. Adv(s).: DF026775 - Patricia Limongi Pinto Coelho. Em cumprimento à determinação proferida no PA
14.519/2014 (auxílio às Varas de Execução de Título Extrajudicial de Brasília e Taguatinga) encaminho os autos ao NUPMETAS-1. Taguatinga
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h51. .

Nº 2017.07.1.005581-5 - Embargos a Execucao -  A: LAZARO HENRIQUE FELIX. Adv(s).: DF014253 - Mauricio Wagner Alves de Sa.
R: BANCO BRADESCO S.A.. Adv(s).: DF021822 - Frederico Dunice Pereira Brito. A: CATIA REGIS DE SOUSA LACERDA FELIX. Adv(s).: (.).
Em cumprimento à determinação proferida no PA 14.519/2014 (auxílio às Varas de Execução de Título Extrajudicial de Brasília e Taguatinga)
encaminho os autos ao NUPMETAS-1. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h51. .

Nº 2017.07.1.002433-6 - Embargos a Execucao -  A: MB ENGENHARIA SPE 045 SA. Adv(s).: DF039272 - Felipe Gazola Vieira Marques.
R: CONDOMINIO DO EDIFICIO VIVACE. Adv(s).: DF035753 - Andre Sarudiansky. Em cumprimento à determinação proferida no PA 14.519/2014
(auxílio às Varas de Execução de Título Extrajudicial de Brasília e Taguatinga) encaminho os autos ao NUPMETAS-1. Taguatinga - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 14h51. .

Nº 2016.07.1.004388-4 - Embargos a Execucao -  A: PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF010463 -
Roberto Luz de Barros Barreto. R: JOSE MENDES DA ROCHA. Adv(s).: DF009800 - Natanael Antonio de Oliveira, GO020046 - Wolmer Antonio
de Oliveira. Em cumprimento à determinação proferida no PA 14.519/2014 (auxílio às Varas de Execução de Título Extrajudicial de Brasília e
Taguatinga) encaminho os autos ao NUPMETAS-1. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h51. .

Nº 2017.07.1.008659-7 - Embargos a Execucao -  A: PAULO SERGIO OLIVEIRA DE MORAES. Adv(s).: DF050439 - Danylo Matheus
de Lima Santos. R: CONDOMINIO SPAZIO BOULEVARD TAGUATINGA. Adv(s).: DF024390 - Carlos Henrique Matos Ferreira. Em cumprimento
à determinação proferida no PA 14.519/2014 (auxílio às Varas de Execução de Título Extrajudicial de Brasília e Taguatinga) encaminho os autos
ao NUPMETAS-1. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h51. .

Nº 2017.07.1.005658-6 - Embargos a Execucao -  A: BROOKFIELD CENTRO-OESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.
Adv(s).: SP214918 - Daniel Battipaglia Sgai. R: MARCIO MAEDA FUKASE. Adv(s).: DF039367 - Thais Pereira Maldonado. A: ALVORADA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. Adv(s).: (.). Em cumprimento à determinação proferida no PA 14.519/2014 (auxílio às Varas
de Execução de Título Extrajudicial de Brasília e Taguatinga) encaminho os autos ao NUPMETAS-1. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 14h51. .

CERTIDÃO

Nº 2014.07.1.024279-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Adv(s).: DF028317 - Flavio Neves
Costa, DF028322 - Raphael Neves Costa, DF028978 - Ricardo Neves Costa. R: ALEXANDRE SILVA DE PAIVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Certifico que, nesta data, juntei MANDADO DE AVALIAÇÃO E REMOÇÃO, cumprido, sem finalidade atingida, às fls. 158/160. Nos termos da
Portaria nº 04/2016 deste Juízo, fica a parte exequente intimada a dar andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias. Taguatinga - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 14h57. .

Nº 2016.07.1.017950-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: OBJETIVA ATACADISTA DA CONSTRUCAO LTDA. Adv(s).: DF039684
- Alfredo Ribeiro da Cunha Lobo, DF041258 - Leopoldo Cesar de Miranda Lima Bisneto. R: AMB MAIA CONSTRUTORA LTDA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: EVERSON JOSE PERES. Adv(s).: (.). Nos termos da Portaria n. 04/2016 deste Juízo, fica a parte exequente intimada a
se manifestar acerca das respostas de consultas de endereço da parte ré nos sistemas Bacenjud, Infoseg, devendo requerer o que entender de
direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h33. .



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

2107

Nº 2016.07.1.010922-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CCB BRASIL SA CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS.
Adv(s).: DF046922 - Marcus Vinicius Guimarães Sanches. R: GUILHERME DUARTE DE LIMA BOIBA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nos
termos da Portaria n. 04/2016 deste Juízo, fica a parte exequente intimada a se manifestar acerca das respostas de consultas de endereço da
parte ré nos sistemas Bacenjud, Infoseg, devendo requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Taguatinga
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h31. .

Nº 2013.07.1.028498-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF038706 - Louise Rainer Pereira
Gionedis. R: MARMORARIA BRASILIA LTDA EPP. Adv(s).: DF025417 - Alvaro Gustavo Chagas de Assis, DF029385 - Nancylaura Cardoso
Leite. R: ANTONIO AMORIM. Adv(s).: DF025417 - Alvaro Gustavo Chagas de Assis. R: MARCOS ANTONIO AMORIM. Adv(s).: (.). R: MARIA
DO CARMO ALMEIDA AMORIM. Adv(s).: DF025417 - Alvaro Gustavo Chagas de Assis. R: ROGERIO CASSIO AMORIM. Adv(s).: DF025417 -
Alvaro Gustavo Chagas de Assis. R: MARIA DE FATIMA FERREIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nos termos da Portaria nº 04/2016, deste
Juízo, fica intimada a parte exequente a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão de folhas 355. Taguatinga - DF, quinta-
feira, 07/12/2017 às 14h58. .

Nº 2016.07.1.020380-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: COLEGIO IDEAL LTDA. Adv(s).: DF017147 - Marcio Cruz Nunes de
Carvalho, DF050191 - Ingrid Gott Araujo. R: ERICO AUGUSTO DE SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nos termos da Portaria nº 4/2016
fica a parte exequente intimada a se manifestar acerca da certidão de fl. 63, no prazo de 10 (dez) dias. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 15h04. .

'DESPACHO

Nº 2013.07.1.011035-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: TEREZINHA AIRES DA SILVA. Adv(s).: DF038868 - Gustavo Penna
Marinho de Abreu Lima. R: JOAO CARDOSO FARIAS. Adv(s).: DF009804 - Carlos Teixeira dos Santos, DF039692 - Paulo Sergio Farripas de
Moraes Junior. R: MAIRA CARDOSO DE FARIA FERREIRA. Adv(s).: (.). Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
"Ad cautelam", expeça-se o alvará de levantamento (fl. 357) depois de apreciado o pedido de efeito suspensivo do agravo. Ao executado acerca
de fls. 353-355. Intime-se. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h33. João Batista Gonçalves da Silva,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2015.07.1.028076-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: JOSE ALBERTO DE MEIRELES JUNIOR. Adv(s).: DF007917 - Sergio
de Freitas Moreira. R: ALUFLEX INSTALACAO DE TOLDOS LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JAILTON SOUZA RODRIGUES.
Adv(s).: (.). R: RONIMARCIA CAMPOS COIMBRA. Adv(s).: (.). Nos termos da Portaria n. 04/2016 deste Juízo, fica a parte exequente intimada
a se manifestar acerca das respostas de consultas de endereço da parte ré nos sistemas Bacenjud, Infoseg, devendo requerer o que entender
de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h37. .

Nº 2016.07.1.016648-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: WILTON CESAR DO AMARAL. Adv(s).: DF049414 - Lucas Oliveira
Freitas. R: ANA CAROLINA DA CUNHA YUSUF. Adv(s).: DF003845 - Emiliano Candido Povoa. Certifico que, foi expedido o respectivo AUTO DE
ADJUDICAÇÃO, em favor do EXEQUENTE, o qual ficará arquivado na contracapa dos autos. Nos termos da Portaria Nº 04/2016 deste Juízo,
fica o exequente intimado(a) a retirá-lo no prazo de 05 (cinco) dias. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h54. .

Nº 2017.07.1.001282-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: COLEGIO SANTA TEREZINHA LTDA. Adv(s).: DF046718 - Cristiane
Sousa Rodrigues. R: PABLO PEREIRA BASILEU. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nos termos da Portaria nº 04/2016 deste Juízo, fica a parte
executada intimada acerca da avaliação de fls. 78/81, bem como, a se manifestar, no prazo de 15 dias. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017
às 15h40. .

Nº 2014.07.1.042337-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: INSTITUTO EVA DE APRENDIZAGEM LTDA. Adv(s).: DF033438 -
Andrea Magalhaes Baeza Lasneaux. R: GILBERTO JUNIOR DE CASTRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que, foi expedido o respectivo
Alvará de Levantamento, em favor do EXEQUENTE, o qual ficará arquivado em pasta própria. Nos termos da Portaria Nº 04/2016 deste Juízo,
fica o exequente intimado(a) a retirá-lo no prazo de 05 (cinco) dias, bem como a dar andamento no feito, conforme § 1º do art. 485 do CPC.
Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h40. .

'DECISÃO INTERLOCUTORIA

Nº 2015.07.1.021225-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: COLEGIO IDEAL LTDA. Adv(s).: DF017147 - Marcio Cruz Nunes de
Carvalho. R: VALQUIRIA BARBOSA FELIX. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Desentranhe-se o mandado para fiel cumprimento, fazendo-se
constar da ordem o número de telefone dos advogados do exequente (fl. 84, rodapé), uma vez que deverão acompanhar a diligência para
providenciar os meios a tanto necessários. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h37. João Batista Gonçalves da Silva,Juiz de Direito .

Nº 2014.07.1.039671-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JUNIOR. Adv(s).: DF029296 - Luiz
Sergio de Vasconcelos Junior. R: QUALITY AUTO CENTER LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MELO CARREGARO MECANICA E
SERVICOS LTDA. Adv(s).: (.). 1. Expeça-se mandado de remoção dos bens (fl. 95) ao depósito público, fazendo-se constar da ordem o número
de telefone dos advogados do exequente (fl. 100, rodapé), uma vez que deverão acompanhar a diligência para providenciar os meios a tanto
necessários. 2. A seguir, realizar-se-á leilão judicial por leiloeiro credenciado e no local indicado no edital respectivo. 3.O preço mínimo da venda
não poderá ser inferior a 50% do valor da avaliação. 4. O edital será publicado, pelo menos 5 dias da data marcada para o leilão, na rede mundial
de computadores ou em outros meios de divigulgação, preferencialmente na seção ou local reservados à publicidade de negócios que tais. 5.
O pagamento deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico. 6. A comissão do leiloeiro (se o
caso) será de 5% do valor da venda, cujo pagamento será de inteira responsabilidade do arrematante. 7. Da alienação intime-se o executado
com antecedência mínima de 05 dias (art. 889 do CPC). 8. A arrematação constará de auto que será lavrado de imediato, nele mencionadas as
condições nas quais foi alienado o bem. 9. Por fim, será expedida ordem de entrega do bem e baixados eventuais gravames postos por esta
juízo. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h40. João Batista Gonçalves da Silva,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2010.07.1.035662-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ATIVOS SA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS. Adv(s).:
DF052753 - Wallace Eller Miranda. R: TECNOLAB CONS INFO REL INT COM EX LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRANCISCO
DE ASSIS FIGUEIREDO PINHEIRO. Adv(s).: (.). R: MARIA RAQUEL SANDI PINHEIRO. Adv(s).: DF006545 - Paulo Roberto Ivo da Silva. R:
MARCELLO SANDI PINHEIRO. Adv(s).: (.). R: VANESSA TEIXEIRA DE OLIVEIRA SANDI. Adv(s).: (.). Em conformidade com a Resolução nº
100/2009 do CNJ e a Portaria Conjunta nº 25/2014 deste Tribunal, encaminho, nesta data, ao serviço de Protocolo (SEPRAD), a carta precatória
de fls. , para que seja remetida ao Juízo Deprecado, sob o número de FE: 1129962/2017. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h41. .
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'DESPACHO

Nº 2012.07.1.038205-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ADAGMAR APARECIDA FORSTER. Adv(s).: DF032023 - Willer Tomaz
de Souza. R: JOAO BATISTA DE JESUS. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Ao exequente acerca da objeção de pré-executividade (fls.
241-250). Intime-se. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 16h42. João Batista Gonçalves da Silva,Juiz de Direito .

CERTIDAO

Nº 2015.07.1.014943-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: FUTURA PNEUS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA. Adv(s).:
DF031393 - ADRIANA GAVAZZONI, DF031393 - Adriana Gavazzoni. R: VALDECI SANTOS DE MATOS. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
Certifico que, nesta data, juntei a petição de fls. 99/100, comunicando renúncia da Advogada da exequente. Nos termos da Portaria nº 04/2016,
deste Juízo, anotei a renúncia, atualizando no sistema informatizado. Intime-se exequente para regularizar sua representação processual no prazo
de 5 (cinco) dias, eis que a subscritora da petição de fl. 95 não tem procuração nos autos. Igualmente, nos termos da Portaria nº 04/2016 deste
Juízo, encaminho estes autos para expedição de edital conforme determinado na decisão de fl. 98. Taguatinga - DF, segunda-feira, 11/12/2017
às 15h55..
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Juizados Especiais Cíveis de Taguatinga

1º Juizado Especial Cível de Taguatinga

INTIMAÇÃO

N. 0703859-97.2017.8.07.0007 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: L & L - CLINICA VETERINARIA LTDA. Adv(s).: DF37487
- LIVIA ALVES DE LIMA. R: JULIANA SILVA DE ALBUQUERQUE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVTAG 1º Juizado Especial Cível de Taguatinga Número do processo:
0703859-97.2017.8.07.0007 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: L & L - CLINICA VETERINARIA
LTDA EXECUTADO: JULIANA SILVA DE ALBUQUERQUE SENTENÇA Vistos etc. As partes, qualificadas acima, juntaram acordo nos autos com
vista à composição da lide. O pedido se encontra dentro dos limites legais, pelo que HOMOLOGO O ACORDO entabulado entre as partes, com
suporte no art. 487, III, alínea b, do CPC/2015, para que produza seus jurídicos efeitos. Incabíveis custas e honorários (art. 55, da Lei 9.099/95).
Transitada em julgado, defiro, caso haja requerimento, a entrega dos títulos executivos extrajudiciais, se houver, a parte executada, mediante
certidão de recibo. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas necessárias. P.I. RENATO MAGALHÃES MARQUES
Juiz de Direito

N. 0710795-41.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ERICK OLIVEIRA MACIEL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: CONDOMINIO CARPE DIEM. Adv(s).: DF38334 - ROSIANE PERES FERREIRA BOMFIM. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVTAG 1º Juizado Especial Cível de Taguatinga Número do processo:
0710795-41.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ERICK OLIVEIRA MACIEL RÉU:
CONDOMINIO CARPE DIEM S E N T E N Ç A Trata-se de ação de conhecimento, submetida ao procedimento da Lei 9.099/95, proposta por
ERICK OLIVEIRA MACIEL em desfavor de CONDOMÍNIO CARPE DIEM, partes qualificadas nos autos. O autor relata que, em 03/07/2017,
teve sua bicicleta furtada na garagem da parte ré. Requer, então, seja a requerida condenada a lhe pagar indenização por danos materiais, no
valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), bem como indenização por danos morais, na quantia de R$ 1.000,00. Em contestação, a ré
defende, no mérito, que a convenção do condomínio prevê expressamente que ?não será responsável por prejuízos ocorridos ou decorrentes
de furtos ou roubos acontecidos em suas dependências?. Pugna, então, pela improcedência dos pedidos. É o relato do necessário (art. 38
da Lei 9.099/95). DECIDO. Não há questões processuais a serem analisadas, passo ao exame do mérito da demanda. É necessário, para a
resolução da lide, identificar se o condomínio réu possui ou não responsabilidade civil em relação aos danos que o autor alega ter suportado em
virtude do furto ocorrido na garagem do edifício. Em situações como essa, a jurisprudência é pacífica no sentido de que o condomínio somente
possui responsabilidade por furtos ocorridos em suas dependências se houver expressa estipulação nesse sentido entre os condôminos. Sobre
esse tema, destaco o seguinte julgado do eg. TJDFT: "DIREITO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. FURTO EM UNIDADE COMERCIAL DO
CONDOMÍNIO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR
NO REGIMENTO INTERNO DO CONDOMÍNIO. 1. Se não consta da Convenção do Condomínio, e nem mesmo de seu regimento interno,
qualquer estipulação de que o condomínio responderá pelos furtos ocorridos em seus limites, não há que se falar em indenização, posto que
a responsabilidade, no caso, não é objetiva, e portanto, imprescindível a prova da culpa ou dolo do síndico na causação do dano. 2. Recurso
improvido. (Acórdão n.180636, 20020150083332APC, Relator: VERA ANDRIGHI, Revisor: WALDIR LEÔNCIO LOPES JÚNIOR, 3ª Turma Cível,
Data de Julgamento: 01/09/2003, Publicado no DJU SECAO 3: 05/11/2003. Pág.: 45)" Na hipótese dos autos, a convenção do condomínio possui
cláusula expressa excluindo o dever do condomínio em indenizar por "prejuízos ocorridos ou decorrentes de furtos ou roubos acontecidos nas
unidades autônomas ou em suas dependências acessórias" (id n. 10562182 - Pág. 14). Assim, demonstrado que a parte ré não assumiu a
guarda do bem furtado, a improcedência dos pedidos é medida que se impõe. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados
na inicial e, por consequência, resolvo o mérito da lide, nos termos do art. 487, I, do CPC/15. Sem custas, nem honorários (art. 55 da Lei
9.099/95). Eventual concessão de Justiça Gratuita fica condicionada à comprovação da alegada hipossuficiência (2012 00 2 012911-5 DVJ -
0012911-58.2012.807.0000 (Res.65 - CNJ). Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença registrada eletronicamente nesta
data. Publique-se. Intimem-se. RENATO MAGALHÃES MARQUES Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0713919-32.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FABIANA DE ARAUJO ALBUQUERQUE. A:
RITA DE ARAUJO ALBUQUERQUE. Adv(s).: DF32399 - ALEX CARVALHO REGO, DF35764 - CLEITON LIBERATO FERNANDES. R: CENTRO
CLINICO QUALITY ODONTOLOGIA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE LUIS PEREIRA LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVTAG 1º Juizado Especial Cível de
Taguatinga Número do processo: 0713919-32.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
FABIANA DE ARAUJO ALBUQUERQUE, RITA DE ARAUJO ALBUQUERQUE RÉU: CENTRO CLINICO QUALITY ODONTOLOGIA LTDA - ME,
JOSE LUIS PEREIRA LIMA CERTIDÃO Nos termos da Portaria n. 04/2012, deste Juízo, intime-se a parte autora para informar o endereço
completo e atualizado do réu, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de cancelamento da audiência de conciliação designada para o dia 19/12/2017,
às 17:00, na sala 5-B do CEJUSCTAG. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 13:30:44.

N. 0713919-32.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FABIANA DE ARAUJO ALBUQUERQUE. A:
RITA DE ARAUJO ALBUQUERQUE. Adv(s).: DF32399 - ALEX CARVALHO REGO, DF35764 - CLEITON LIBERATO FERNANDES. R: CENTRO
CLINICO QUALITY ODONTOLOGIA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE LUIS PEREIRA LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVTAG 1º Juizado Especial Cível de
Taguatinga Número do processo: 0713919-32.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
FABIANA DE ARAUJO ALBUQUERQUE, RITA DE ARAUJO ALBUQUERQUE RÉU: CENTRO CLINICO QUALITY ODONTOLOGIA LTDA - ME,
JOSE LUIS PEREIRA LIMA CERTIDÃO Nos termos da Portaria n. 04/2012, deste Juízo, intime-se a parte autora para informar o endereço
completo e atualizado do réu, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de cancelamento da audiência de conciliação designada para o dia 19/12/2017,
às 17:00, na sala 5-B do CEJUSCTAG. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 13:30:44.

INTIMAÇÃO

N. 0714580-11.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ETITEC COMERCIO DE ETIQUETAS
E ASSISTENCIA TECNICA LTDA - EPP. Adv(s).: DF46030 - RODRIGO PERFEITO PEGHINI, DF45976 - BRUNO REIS DE SOUZA.
R: PANIFICADORA E CONFEITARIA TRIGALLE LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVTAG 1º Juizado Especial Cível de Taguatinga Número do processo:
0714580-11.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ETITEC COMERCIO DE
ETIQUETAS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA - EPP RÉU: PANIFICADORA E CONFEITARIA TRIGALLE LTDA - ME CERTIDÃO Certifico e dou
fé que, nesta data, anexei a estes autos AVISO DE RECEBIMENTO que se segue sem cumprimento. Nos termos da Portaria n. 04/2012, deste
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Juízo, intime-se a parte autora para informar o endereço completo e atualizado do réu, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de cancelamento
da audiência designada para o dia Tipo: Conciliação Sala: 5-B Data: 30/01/2018 Hora: 13:40 . BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de
2017 16:57:01.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Renato Magalhaes Marques
Diretor de Secretaria: Rildo Roque Naves de Carvalho
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2013.07.1.020567-2 - Indenizacao -  A: PAULO CESAR HERCULANO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: BANCO DO BRASIL
S/A - Parte Baixada. Adv(s).: DF035879 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS. CERTIDAO - Nos termos da Portaria 04/2012, intime-se a parte
INTERESSADA para comparecer a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, para retirar o alvará de levantamento, que se encontra devidamente
assinado, e a esclarecer se, pela quantia depositada, confere plena quitação ao débito, o que acarretará a extinção do feito. Taguatinga - DF,
quinta-feira, 07/12/2017 às 15h39..

Nº 2014.07.1.017104-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: PRISCILLA GATTO NASCIMENTO SALES. Adv(s).: NAO CONSTA
ADVOGADO. R: AVON COSMETICOS LTDA - Parte Baixada. Adv(s).: SP301223 - MATHEUS HENRIQUE SUCUPIRA TRABALLE . CERTIDAO
- Nos termos da Portaria 04/2012, intime-se a parte INTERESSADA para comparecer a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, para retirar o
alvará de levantamento, que se encontra devidamente assinado, e a esclarecer se, pela quantia depositada, confere plena quitação ao débito, o
que acarretará a extinção do feito. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h34..

EDITAL

N. 0705032-30.2015.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: HERIVELTO DE OLIVEIRA CUNHA. Adv(s).: DF40271 -
LEANDRO SEVERO DE OLIVEIRA. R: ISRAELITA CONSTRUTORA E MARMORARIA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: JOSE
LUIZ PEREIRA VIZEU. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1JECIVTAG 1º Juizado Especial Cível de Taguatinga Número do processo: 0705032-30.2015.8.07.0007 Classe judicial:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: HERIVELTO DE OLIVEIRA CUNHA EXECUTADO: ISRAELITA CONSTRUTORA E
MARMORARIA LTDA - ME EDITAL DE INTIMAÇÃO - LEILÃO ELETRÔNICO - BENS MÓVEIS Processo nº: 0705032-30.2015.8.07.0007 -
Cumprimento de sentença Exequente: HERIVELTO DE OLIVEIRA CUNHA - CPF: 775.612.281-04 Advogado: LEANDRO SEVERO DE OLIVEIRA
- OAB/DF 40.271 Executada: ISRAELITA CONSTRUTORA E MARMORARIA LTDA - ME - CNPJ: 03.848.417/0001-05, na pessoa do seu
representante legal Advogado: Não consta advogado O Excelentíssimo Sr. Dr. RENATO MAGALHÃES MARQUES, Juiz de Direito do Primeiro
Juizado Especial Cível de Taguatinga, no uso das atribuições que a lei lhe confere, torna público que, no(s) dia(s) e hora abaixo especificado(s)
será(ão) levado(s) a LEILÃO o(s) bem(ns) descritos no presente edital. O leilão realizar-se-á de forma eletrônica e será conduzido pelo leiloeiro
oficial JOSÉ LUIZ PEREIRA VIZEU, CPF: 052.122.458-69, regularmente inscrito na JCDF sob o nº 037-2005, com endereço no SOF Norte, Quadra
01, Conjunto C, L. 12 - CEP 70.634-100, Brasília/DF, telefones (61) 4063-8301 e (61) 99625-0219, e e-mail contato@flexleiloes.com.br, através
do portal www.flexleiloes.com.br. DATAS E HORÁRIOS (horários de Brasília) Hasta única: abertura no dia 29/01/2018 às 14h40 e encerramento
no dia 05/02/2018 a partir das 14h40, ocasião em que permanecerá aberto por no mínimo 10 (dez) minutos para lances, que não poderão ser
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. O sistema estará disponível para recepção de lances com, no mínimo 5 (cinco) dias
de antecedência da data marcada para o leilão (art. 11, da Resolução 236/2016 do CNJ). Sobrevindo lance nos 03 (três) minutos antecedentes ao
termo final da alienação judicial eletrônica, o horário de fechamento do leilão será prorrogado em 03 (três) minutos e assim sucessivamente e cada
lance efetuado nos últimos 03 (três) minutos, para que todos os USUÁRIOS interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances (artigo
21 da Resolução 236 CNJ de 13 de julho de 2016), passados 03 (três) minutos sem novo lance, o leilão será encerrado. Durante a alienação, os
lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema do leiloeiro e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a apreciação do tempo
real das ofertas. Não serão admitidos lances remetidos via e-mail. DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 01 (uma) pia de granito 1,30x0,60
com cuba cinza, avaliada em R$ 500,00 (quinhentos reais); 01 (uma) pia de granito 1,10x0,60 com cuba branco ceará, avaliada em R$ 400,00
(quatrocentos reais); e 01 (uma) pia de granito 1,50x0,60 sem cuba, branco siena, avaliada em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). Os
bens foram avaliados no total de R$ 1.450,00 (mil quatrocentos e cinquenta reais), conforme auto de penhora datado de 21/08/2017, ID 9149098.
FIEL DEPOSITÁRIO(A): A executada ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO DOS BENS: Quadra 304, Av. Recanto das Emas, Lote 09, Recanto das
Emas/DF. DÉBITO DA DEMANDA PROCESSUAL: R$ 6.935,24, em 04/04/2017, folha ID 6332292. CONDIÇÕES DE VENDA: Os interessados
em ofertar lances deverão se cadastrar previamente no site do leiloeiro www.flexleiloes.com.br, aceitar os termos e condições informados e
encaminhar para o e-mail contato@flexleiloes.com.br, o Contrato de Participação em Leilão On-line com assinatura reconhecida em cartório e
cópias dos seguintes documentos: Pessoa Física: RG, CPF, comprovante de endereço e certidão de casamento, se casado for; Pessoa Jurídica:
CNPJ, contrato social, comprovante de endereço, documentos pessoais dos sócios (RG e CPF) e/ou procuração com firma reconhecida da
assinatura. (Resolução 236/2016 CNJ, arts. 12 a 14). A venda será efetuada no estado de conservação em que se encontra(m) o(s) bem(ns), sem
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, não cabendo responsabilização do leiloeiro ou do Juízo por vícios ocultos
ou não. São de responsabilidade do arrematante os atos de transferência de propriedade, baixa de gravames e imissão na posse, bem como
taxas e emolumentos do depósito público, se houver. (art. 901, ?caput?, § 1º e § 2º e art. 903 do Código de Processo Cível). Os bens poderão
ser vendidos em conjunto ou separadamente. Se o leilão for de diversos bens, terá preferência na arrematação o lançador que se propuser a
arrematá-los em conjunto, oferecendo, para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao do
maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles (art. 893 do CPC/2015). PAGAMENTO E RECIBO
DE ARREMATAÇÃO: A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista do valor de arrematação e da comissão do Leiloeiro pelo arrematante,
no prazo de 24h (vinte e quatro horas) da realização do leilão (art. 884, inciso IV, do CPC), através de guia de depósito judicial em favor do Juízo
deste 1º Juizado Especial Cível de Taguatinga, que poderá ser emitida pelo leiloeiro. O valor da comissão do leiloeiro poderá ser pago na forma
indicada pelo Leiloeiro. A comprovação do pagamento deverá ser encaminhada para o e-mail: contato@flexleiloes.com.br. Com a comprovação
efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão do leiloeiro será lavrado o auto de arrematação para posterior expedição
da ordem de entrega do bem móvel ou carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão na posse (art. 901, §1º do
Código de Processo Civil). Não sendo efetuado o depósito da oferta, o leiloeiro comunicará imediatamente o fato ao Juízo, informando também
os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação do Juízo, com a aplicação de sanções legais (art. 897, do Código
de Processo Civil). COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão devida ao leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não
se incluindo no valor do lanço (art. 24 do Decreto 21.981/32 e art. 7 da Resolução 236/CNJ). Não será devida a comissão ao leiloeiro na hipótese
de desistência de que trata o art. 775 do Código de Processo Civil, de anulação da arrematação ou de resultado negativo na hasta pública. Na
hipótese de acordo ou remição após a alienação, o leiloeiro fará jus à comissão. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: contatar com o Leiloeiro
pelos telefones (61) 4063-8301 e (61) 99625-0219, e e-mail: contato@flexleiloes.com.br. Ficam os interessados intimados com a publicação do
presente edital, que será feita na plataforma de editais do TJDFT (www.tjdft.jus.br), nos termos do art. 887, § 1º do Código de Processo Civil e
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em site especializado do leiloeiro e por todos os meios de comunicação por ele escolhidos para maior divulgação da venda, bem como afixado
no local de costume. Nos termos do art. 889, parágrafo único, do Código de Processo Civil, caso o(s) executado(s) revel e sem advogado nos
autos, não seja encontrado para intimação, considera-se intimado por meio do presente edital. Eu, Rildo Roque Naves de Carvalho, Diretor de
Secretaria, confiro e assino o presente Edital por determinação do MM. Juiz de Direito. Taguatinga/DF, 07 de dezembro de 2017. RILDO ROQUE
NAVES DE CARVALHO Diretor de Secretaria BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 15:16:39.

ATO ORDINATÓRIO

N. 0705032-30.2015.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: HERIVELTO DE OLIVEIRA CUNHA. Adv(s).: DF40271 -
LEANDRO SEVERO DE OLIVEIRA. R: ISRAELITA CONSTRUTORA E MARMORARIA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: JOSE
LUIZ PEREIRA VIZEU. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS NULEJ Núcleo Permanente de Leilões Judiciais Praça Municipal, lote 1, Palácio da Justiça / Bloco B, 6º andar, sala 620-A (61)
3103-7189 / CEP 70094-900 CERTIDÃO Certifico que designamos leilão judicial nos autos do processo em epígrafe, na modalidade eletrônica,
conforme informações no auto de designação abaixo, tendo este Núcleo já providenciado, nesta data, a comunicação ao leiloeiro responsável
para as providências cabíveis. Certifico também que, conforme a nova sistemática em vigor no tocante à realização de leilões judiciais, o leiloeiro
sorteado para conduzir o ato foi o senhor JOSÉ LUIZ PEREIRA VIZEU. Para tanto, informamos que foi dado ao profissional acesso aos autos
do processo, com a finalidade de cumprir o trabalho para o qual foi designado (juntada de minuta de edital e demais documentos necessários).
Acaso haja suspensão/cancelamento do leilão, o NULEJ necessita ser comunicado a respeito, para fins de registro no SISTJ e agenda de
leilões. ORIGEM: 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE TAGUATINGA Processo: 0705032-30.2015.8.07.0007 Autor(es): HERIVELTO DE OLIVEIRA
CUNHA Réu(s): ISRAELITA CONSTRUTORA E MARMORARIA LTDA - ME DESIGNAÇÃO DE LEILÃO JUDICIAL Senhor(a) Juiz(a), Conforme
Resolução do Pleno nº 1/2017 c/c Portaria GC nº 188/2016, designamos LEILÃO JUDICIAL, modalidade ELETRÔNICO, para a venda dos bens
penhorados nos autos do processo em epígrafe. O leilão será conduzido, conforme sorteio eletrônico, pelo(a) senhor(a) JOSE LUIZ PEREIRA
VIZEU, nas seguintes datas e horários: 1ª HASTA: 05 de fevereiro de 2018. Horário: 14h40min. 2ª HASTA: Não foi designada em razão do
enunciado 79/FONAJE/2011. LOCAL: www.flexleiloes.com.br Brasília, 22 de novembro de 2017
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TERRITÓRIOS NULEJ Núcleo Permanente de Leilões Judiciais Praça Municipal, lote 1, Palácio da Justiça / Bloco B, 6º andar, sala 620-A (61)
3103-7189 / CEP 70094-900 CERTIDÃO Certifico que designamos leilão judicial nos autos do processo em epígrafe, na modalidade eletrônica,
conforme informações no auto de designação abaixo, tendo este Núcleo já providenciado, nesta data, a comunicação ao leiloeiro responsável
para as providências cabíveis. Certifico também que, conforme a nova sistemática em vigor no tocante à realização de leilões judiciais, o leiloeiro
sorteado para conduzir o ato foi o senhor JOSÉ LUIZ PEREIRA VIZEU. Para tanto, informamos que foi dado ao profissional acesso aos autos
do processo, com a finalidade de cumprir o trabalho para o qual foi designado (juntada de minuta de edital e demais documentos necessários).
Acaso haja suspensão/cancelamento do leilão, o NULEJ necessita ser comunicado a respeito, para fins de registro no SISTJ e agenda de
leilões. ORIGEM: 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE TAGUATINGA Processo: 0705032-30.2015.8.07.0007 Autor(es): HERIVELTO DE OLIVEIRA
CUNHA Réu(s): ISRAELITA CONSTRUTORA E MARMORARIA LTDA - ME DESIGNAÇÃO DE LEILÃO JUDICIAL Senhor(a) Juiz(a), Conforme
Resolução do Pleno nº 1/2017 c/c Portaria GC nº 188/2016, designamos LEILÃO JUDICIAL, modalidade ELETRÔNICO, para a venda dos bens
penhorados nos autos do processo em epígrafe. O leilão será conduzido, conforme sorteio eletrônico, pelo(a) senhor(a) JOSE LUIZ PEREIRA
VIZEU, nas seguintes datas e horários: 1ª HASTA: 05 de fevereiro de 2018. Horário: 14h40min. 2ª HASTA: Não foi designada em razão do
enunciado 79/FONAJE/2011. LOCAL: www.flexleiloes.com.br Brasília, 22 de novembro de 2017

N. 0705032-30.2015.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: HERIVELTO DE OLIVEIRA CUNHA. Adv(s).: DF40271 -
LEANDRO SEVERO DE OLIVEIRA. R: ISRAELITA CONSTRUTORA E MARMORARIA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: JOSE
LUIZ PEREIRA VIZEU. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS NULEJ Núcleo Permanente de Leilões Judiciais Praça Municipal, lote 1, Palácio da Justiça / Bloco B, 6º andar, sala 620-A (61)
3103-7189 / CEP 70094-900 CERTIDÃO Certifico que designamos leilão judicial nos autos do processo em epígrafe, na modalidade eletrônica,
conforme informações no auto de designação abaixo, tendo este Núcleo já providenciado, nesta data, a comunicação ao leiloeiro responsável
para as providências cabíveis. Certifico também que, conforme a nova sistemática em vigor no tocante à realização de leilões judiciais, o leiloeiro
sorteado para conduzir o ato foi o senhor JOSÉ LUIZ PEREIRA VIZEU. Para tanto, informamos que foi dado ao profissional acesso aos autos
do processo, com a finalidade de cumprir o trabalho para o qual foi designado (juntada de minuta de edital e demais documentos necessários).
Acaso haja suspensão/cancelamento do leilão, o NULEJ necessita ser comunicado a respeito, para fins de registro no SISTJ e agenda de
leilões. ORIGEM: 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE TAGUATINGA Processo: 0705032-30.2015.8.07.0007 Autor(es): HERIVELTO DE OLIVEIRA
CUNHA Réu(s): ISRAELITA CONSTRUTORA E MARMORARIA LTDA - ME DESIGNAÇÃO DE LEILÃO JUDICIAL Senhor(a) Juiz(a), Conforme
Resolução do Pleno nº 1/2017 c/c Portaria GC nº 188/2016, designamos LEILÃO JUDICIAL, modalidade ELETRÔNICO, para a venda dos bens
penhorados nos autos do processo em epígrafe. O leilão será conduzido, conforme sorteio eletrônico, pelo(a) senhor(a) JOSE LUIZ PEREIRA
VIZEU, nas seguintes datas e horários: 1ª HASTA: 05 de fevereiro de 2018. Horário: 14h40min. 2ª HASTA: Não foi designada em razão do
enunciado 79/FONAJE/2011. LOCAL: www.flexleiloes.com.br Brasília, 22 de novembro de 2017
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2º Juizado Especial Cível de Taguatinga

INTIMAÇÃO

N. 0706886-88.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FERNANDO ELIAS DA SILVA. Adv(s).:
DF37299 - FERNANDO ELIAS DA SILVA. R: CNOVA COMERCIO ELETRONICO SA. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVTAG
2º Juizado Especial Cível de Taguatinga Número do processo: 0706886-88.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FERNANDO ELIAS DA SILVA RÉU: CNOVA COMERCIO ELETRONICO SA CERTIDÃO Certifico e dou fé que,
em 20/11/2017, foi proferida sentença nos autos, conforme ID 9725059. Certifico ainda que as partes AUTORA e REQUERIDA em 23/11/2017
foram intimadas da referida sentença (via DJE) Informo também que a parte requerida apresentou RECURSO INOMINADO tempestivamente, na
data de 04/12/2017 (ID 11784986), enquanto a parte autora apresentou contrarrazões tempestivamente, na data de 08/12/2017 (ID 11941692).
De ordem, remeta-se o presente processo à Egrégia Turma Recursal dos Juizados Especiais, conforme já determinado. Intimem-se as partes da
presente certidão. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 12:47:33.

N. 0706886-88.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FERNANDO ELIAS DA SILVA. Adv(s).:
DF37299 - FERNANDO ELIAS DA SILVA. R: CNOVA COMERCIO ELETRONICO SA. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVTAG
2º Juizado Especial Cível de Taguatinga Número do processo: 0706886-88.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FERNANDO ELIAS DA SILVA RÉU: CNOVA COMERCIO ELETRONICO SA CERTIDÃO Certifico e dou fé que,
em 20/11/2017, foi proferida sentença nos autos, conforme ID 9725059. Certifico ainda que as partes AUTORA e REQUERIDA em 23/11/2017
foram intimadas da referida sentença (via DJE) Informo também que a parte requerida apresentou RECURSO INOMINADO tempestivamente, na
data de 04/12/2017 (ID 11784986), enquanto a parte autora apresentou contrarrazões tempestivamente, na data de 08/12/2017 (ID 11941692).
De ordem, remeta-se o presente processo à Egrégia Turma Recursal dos Juizados Especiais, conforme já determinado. Intimem-se as partes da
presente certidão. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 12:47:33.

N. 0713233-40.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: VIANNA BROTHERS - COMERCIO
PRODUTOS NATURAIS LTDA - ME. Adv(s).: DF47929 - CARLOS CEZAR SANTANA LIMA JUNIOR. R: DOUGLAS TEODORO FURTADO
MENDONCA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRANCISLANE FURTADO MODESTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCTAG CEJUSC-TAG SENTENÇA Número do processo:
0713233-40.2017.8.07.0007 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: VIANNA BROTHERS - COMERCIO
PRODUTOS NATURAIS LTDA - ME RÉU: DOUGLAS TEODORO FURTADO MENDONCA, FRANCISLANE FURTADO MODESTO Dispensa-se
o relatório (art. 38, caput, da Lei nº. 9.099/95). As partes celebraram transação judicial, observando os requisitos legais. Isso posto, extingo o
processo COM exame do mérito, homologando a transação realizada pelas partes para que surta seus jurídicos efeitos, inclusive o de adquirir
exeqüibilidade, com fundamento no art. 22, parágrafo único da Lei 9.099/95 c/c art. 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil. Isento de
custas (art. 54 da Lei nº. 9.099/95). Dê-se baixa. Após, ao arquivo com as cautelas de praxe. Taguatinga/DF, 7 de dezembro de 2017 13:47:56.
MONIZE DA SILVA FREITAS MARQUES Juíza de Direito Substituta

N. 0708786-09.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: WILSINEIDE MESSIAS COSTA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: Banco do Brasil . Adv(s).: SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND. R: SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os pedidos formulados na inicial, resolvo o mérito com base no art. 487, I do CPC e DECLARO INEXISTENTE o contrato entre a requerente
e a requerida SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA, e CONDENO a requerida a restituir o valor indevidamente cobrado da autora
durante onze meses (de fevereiro a dezembro de 2017), no montante total de R$ 446,82 (quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e dois
centavos), incidindo juros legais desde a citação (18/08/2017), e correção monetária a partir do ajuizamento da ação (07/08/2017). Quanto à
décima segunda parcela, com provável vencimento em 16/01/2018, a requerida SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA deverá se abster de
efetuar a cobrança no cartão da autora, sobe pena de multa de R$ 50,00 (cinquenta reais), sem prejuízo da restituição dobrada, caso a autora
comprova seu pagamento. Eventual concessão de Justiça Gratuita fica condicionada à comprovação da alegada hipossuficiência (2012 00 2
012911-5 DVJ - 0012911-58.2012.807.0000 (Res.65 - CNJ). Havendo o pagamento voluntário do valor da condenação, fica desde já autorizada a
expedição do alvará de levantamento. Sem condenação em custas nem honorários de sucumbência (art. 55 da Lei 9.099/95). Sentença registrada
eletronicamente nesta data. Publique-se. Intime-se. Ocorrido o trânsito em julgado, inexistindo outras providências a serem adotadas, arquivem-
se com as cautelas de praxe.

N. 0708786-09.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: WILSINEIDE MESSIAS COSTA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: Banco do Brasil . Adv(s).: SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND. R: SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os pedidos formulados na inicial, resolvo o mérito com base no art. 487, I do CPC e DECLARO INEXISTENTE o contrato entre a requerente
e a requerida SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA, e CONDENO a requerida a restituir o valor indevidamente cobrado da autora
durante onze meses (de fevereiro a dezembro de 2017), no montante total de R$ 446,82 (quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e dois
centavos), incidindo juros legais desde a citação (18/08/2017), e correção monetária a partir do ajuizamento da ação (07/08/2017). Quanto à
décima segunda parcela, com provável vencimento em 16/01/2018, a requerida SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA deverá se abster de
efetuar a cobrança no cartão da autora, sobe pena de multa de R$ 50,00 (cinquenta reais), sem prejuízo da restituição dobrada, caso a autora
comprova seu pagamento. Eventual concessão de Justiça Gratuita fica condicionada à comprovação da alegada hipossuficiência (2012 00 2
012911-5 DVJ - 0012911-58.2012.807.0000 (Res.65 - CNJ). Havendo o pagamento voluntário do valor da condenação, fica desde já autorizada a
expedição do alvará de levantamento. Sem condenação em custas nem honorários de sucumbência (art. 55 da Lei 9.099/95). Sentença registrada
eletronicamente nesta data. Publique-se. Intime-se. Ocorrido o trânsito em julgado, inexistindo outras providências a serem adotadas, arquivem-
se com as cautelas de praxe.

N. 0706249-40.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ. Adv(s).:
DF29639 - WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ. R: bv financeira. Adv(s).: DF18116 - ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO. Ante o exposto, resolvo
o mérito da lide, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor. Eventual concessão
de Justiça Gratuita fica condicionada à comprovação da alegada hipossuficiência (2012 00 2 012911-5 DVJ - 0012911-58.2012.807.0000 (Res.65
- CNJ). Sem condenação em custas nem honorários de sucumbência (art. 55 da Lei 9.099/95). Ocorrido o trânsito em julgado, inexistindo outras
providências a serem adotadas, arquive-se. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se.

N. 0706249-40.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ. Adv(s).:
DF29639 - WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ. R: bv financeira. Adv(s).: DF18116 - ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO. Ante o exposto, resolvo
o mérito da lide, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor. Eventual concessão
de Justiça Gratuita fica condicionada à comprovação da alegada hipossuficiência (2012 00 2 012911-5 DVJ - 0012911-58.2012.807.0000 (Res.65
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- CNJ). Sem condenação em custas nem honorários de sucumbência (art. 55 da Lei 9.099/95). Ocorrido o trânsito em julgado, inexistindo outras
providências a serem adotadas, arquive-se. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se.

N. 0703491-25.2016.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PRISCILLA ARAUJO DE ALMEIDA. Adv(s).: DF46798 -
KELISSON OTAVIO GOMES DE ARAUJO. R: SHEYLA MARIA LEITE OLIVEIRA. Adv(s).: DF1475 - JOSE VIGILATO DA CUNHA NETO, DF38967
- CAMILA HOSKEN CUNHA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVTAG 2º
Juizado Especial Cível de Taguatinga Número do processo: 0703491-25.2016.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PRISCILLA ARAUJO DE ALMEIDA EXECUTADO: SHEYLA MARIA LEITE OLIVEIRA CERTIDÃO De ordem, INTIME-SE a parte
ré/executada quanto à efetivação da penhora pelo sistema BACENJUD (penhora "on line"), no valor de R$ 193,81, para, querendo, apresentar
impugnação, no prazo legal de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 14:42:57.

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Carlos Augusto de Oliveira
Diretora de Secretaria: Leila de Sa Guimaraes
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2012.07.1.036400-8 - Acao de Conhecimento -  A: ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF022296 - Clilson Jean D Souza,
DF034801 - Renato Couto Mendonça. R: SOCIEDADE INCORPORADORA BOULEVARD DOS IPES LTDA. Adv(s).: DF011161 - Andreia Moraes
de Oliveira Mourao, Nao Consta Advogado. R: TETTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS. Adv(s).: DF034448 - Manoel Pereira Dias Junior,
GO017712 - Manoel Pereira Dias Junior, GO027564 - Gustavo Henrique Carneiro Requi. Os autos foram eliminados conformes certidão de fl.
14. A parte requerida, Sociedade Incorporadora Boulevard dos Ipês LTDA apresentou petição informando que existiam R$1.027,35 bloqueados
em sua conta por determinação deste juízo. Intimada a juntar extrato bancário que comprove bloqueio de valores realizados por este juízo, a
parte requerida se limitou a juntar petição de fl.21 informando que o valor bloqueado em verdade é de R$22,30 bem como o extrato bancário
de fl. 22 que aponta bloqueio judicial no valor informado, porém sem a indicação de quem teria sido a autoridade quem determinou tal bloqueio,
documento este que pode ser facilmente adquirido, com o simples comparecimento e requerimento em uma das agências do BRB. Assim, intime-
se a parte requerida, Incorporadora Boulevard dos Ipês LTDA, para que, no prazo de 2 (dois) dias, junte contrato social e procuração, uma vez
que os autos foram eliminados, bem como para que se junte documento hábil a demonstrar que a determinação do bloqueio no valor de R$22,30
foi proferida por este juízo, sob pena de arquivamento. Transcorrido o prazo sem manifestação, arquive-se. Publique-se. Taguatinga - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 17h28. Carlos Augusto de Oliveira,Juiz de Direito .

Despacho

Nº 2014.07.1.011093-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: LEANDRO JUNIOR TEIXEIRA. Adv(s).: DF017256 - Mauro Junior Pires do
Nascimento. R: INCORPORACAO GARDEN LTDA. Adv(s).: DF014294 - Claudio Augusto Sampaio Pinto, GO014092 - Aluisio Flavio Veloso
Grande, GO024087 - Rodolfo Ramos Caiado, GO026496 - Rodolfo Macedo Montenegro. R: INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A..
Adv(s).: (.). Em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a parte exequente para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a manifestação apresentada por INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A. Publique-se. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
17h44. Carlos Augusto de Oliveira,Juiz de Direito .

Nº 2014.07.1.037919-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: REGINA LUCIA DE REZENDE MACHADO. Adv(s).: DF037861 - Alexia
Cristhiane Carvalho Barreto. R: LB10 INVESTIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF033896 - Francisco Antonio Salmeron Junior, DF035977 - Fernando
Rudge Leite Neto. A: OSCAR MACHADO JUNIOR. Adv(s).: (.). R: JOAO FORTES ENGENHARIA S A. Adv(s).: (.). R: JOAO FORTES
CONSTRUTORA LTDA. Adv(s).: (.). Intime-se a parte exequente da devida juntada dos ARs de citação dos sócios, tendo eles deixado transcorrer
"in albis" o prazo para apresentarem manifestações, para que requeira o que entender por direito, no derradeiro prazo de 5 (cinco) dias. Publique-
se. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h04. Carlos Augusto de Oliveira,Juiz de Direito .

\CCERTIDÃO

Nº 2015.07.1.006287-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: FRANCISCO DE ASSIS FREITAS E SILVA. Adv(s).: DF005682 - Renauld
Campos Lima. R: CARLOS RENATO MONTHANDON FERRAZ. Adv(s).: DF037355 - Edson Soares de Sousa. Certifico que o alvará de
levantamento de valores encontra-se disponível para retirada pela parte EXEQUENTE. De ordem do MMº Juiz, Dr. CARLOS AUGUSTO DE
OLIVEIRA, intime-se a parte exequente, FRANCISCO DE ASSIS FREITAS SILVA, para comparecer em Juízo e efetuar sua retirada, bem como
para que requeira o que entender de direito, no prazo de 02 (dois) dias. Fica a parte exequente advertida de que o seu silêncio implicará no
reconhecimento da quitação. Taguatinga - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 18h32. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2014.07.1.015577-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: ECIVAL JACINTO DA SILVA. Adv(s).: DF008079 - Jose Carlos Alves da
Silva, DF039901 - Pedro Enrique Pereira Alves da Silva. R: EDIVAL JACINTO DA SILVA. Adv(s).: DF00989A - Eury Pereira Luna Filho. A parte
exequente, em sua petição de fls. 251/252, requer a reconsideração da decisão que determinou a exclusão de Rosana Cipriano Jacinto da Silva do
pólo passivo, para que volte a figurar como ré e seja realizada penhora via BacenJud em suas contas bancárias; que reconheça a desconsideração
da personalidade jurídica realizada antes da homologação do acordo celebrado entre as partes; a pesquisa de valores via sistema BacenJud. Ante
o acordo entabulado entre as partes, fls.193/194, reconsidero a decisão de exclusão da executada ROSANA CIPRIANO JACINTO DA SILVA,
devendo o processo ser retomado no curso em que se encontrava antes da homologação do acordo. Quanto ao INSTITUTO DE EDUCAÇÃO
VERBO LTDA o mesmo foi alienado e, conforme decisão de fl. 184, já foi indeferido o pedido para que a presente execução recaísse sobre bens
de tal empresa. razão pela qual INDEFIRO o pedido do exequente para que seja tentatada a penha via BACENJUD ou penhora sobre o percentual
de faturamento em relação a ela. Quanto ao INSTITUTO DE ENSINO E CULTURA SUPERIOR DE BRASÍLIA S/A LTDA cumpre apontar que a
desconsideração inversa de fls. 158 não atingiu a referida empresa, motivo pelo qual INDEFIRO qualquer pretensão do exequente que possa
atingir esta pessoa jurídica. Quaanto ao pedido de efetivaçãol efetivação de penhora de percentual do faturamento da empresa devedora ESCOLA
DE NEGÓCIOS DE BRASÍLIA - EIRELI, para que isto fosse possível, deveriam ser seguidos os pressupostos descritos no artigo 866, §1º, 2º e 3º,
do CPC que, dentre outras exigências, aponta para a necessidade de nomeação de um administrador-depositário que preste contas mensalmente
sobre as quantias recebidas, a fim de que estas sejam submetidas à aprovação judicial, procedimento este, portanto, absolutamente incompatível
com o procedimento sumaríssimo da Lei 9.099/95, que prima pela celeridade e informalidade (art. 2º da Lei 9.099/95) e que, foi deliberadamente
escolhido pelo exequente quando resolveu ingressar com a presente ação. Ademais, os processos submetidos ao rito dos Juizados Especiais
Cíveis são orientados pelo princípio da especialidade, ou seja, o CPC deve ser aplicado subsidiariamente e, apenas, quando não afrontar o
rito da lei n. 9.099/1995. O enunciado 161, do FONAJE (FÓRUM NACIONAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS) preconiza: "Considerado o princípio
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da especialidade, o CPC/2015 somente terá aplicação ao Sistema dos Juizados Especiais nos casos de expressa e específica remissão ou na
hipótese de compatibilidade com os critérios previstos no art. 2º da Lei 9.099/95.". Por tais motivos, INDEFIRO o pedido de penhora de percentual
de faturamento da empresa devedora. Diante do exposto: 1. Reative-se ROSANA CIPRIANO JACINTO DA SILVA no pólo passivo da demanda
e inclua-se no pólo passivo apenas a empresa ESCOLA DE NEGOCIOS DE BRASILIA. 2. À contadoria para a atualização do débito. 3. Após o
retorno dos autos, proceda-se pesquisa BACENJUD no CPF/CNPJ de todos os executados (ROSANA CIPRIANO JACINTO DA SILVA, EDIVAL
JACINTO DA SILVA e ESCOLA DE NEGÓCIOS DE BRASÍLIA - EIRELI) . Caso a pesquisa seja frutífera, intime-se a parte executada para que,
querendo, apresente impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Caso haja impugnação, abra-se vista à parte exequente, pelo prazo de 05 (cinco)
dias. Após, façam autos conclusos para decisão. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte executada, proceda-se à transferência do valor
bloqueado e imediata expedição do alvará, intimando-se a parte exequente para retirada, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de arquivamento,
independentemente de novas intimações. Deverá a parte exequente ser advertida de que o seu silêncio implicará na quitação da obrigação; 3.
Se todas as diligências supracitadas NÃO lograrem êxito, intime-se a parte exequente para que indique bens passíveis de penhora e o local
onde possam ser encontrados, no Distrito Federal, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de arquivamento/extinção do feito, ante a falta de bens
penhoráveis, nos termos do artigo 53, § 4º, da lei n. 9.099/1995. Publique-se. Intimem-se. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h28.
Carlos Augusto de Oliveira,Juiz de Direito .

Despacho

Nº 2015.07.1.005969-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: FERNANDA NOGUEIRA NUNES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARLOS
SARAIVA IMPORTACAO E COMERCIO LTDA. Adv(s).: MG063291 - Flavio Couto Bernardes, PE023255 - Antonio de Moraes Dourado Neto. A:
FREDERICO DA COSTA LOPES. Adv(s).: (.). Realizada pesquisa via BacenJud (em anexo), verificou-se que não consta qualquer valor bloqueado
nas contas da parte executada. Assim, em atenção à petição da parte executada, em que requer a liberação do valor bloqueado em favor da parte
exequente e o consequente arquivamento, intime-se a parte para que, no derradeiro prazo de 5 (cinco) dias, junte aos autos extrato bancário
atualizado de sua conta em que houve o referido bloqueio, sob pena de arquivamento. Realizada manifestação, anote-se conslusão. Transcorrido
"in albis", arquive-se. Publique-se. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 14h39. Carlos Augusto de Oliveira,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2011.07.1.035174-9 - Execucao de Sentenca -  A: C.M.D.L.F.. Adv(s).: DF029348 - Samuel Chagas da Silva, Nao Consta Advogado.
R: DIVA REGINA DE OLIVEIRA ATAIDES DOS SANTOS. Adv(s).: DF033070 - Adelson Ataides de Oliveira. Recebo o recurso interposto por
CLAUDIO MARCELO DE LIMA FERREIRA apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95). Intime-se a parte recorrida, DIVA REGINA DE
OLIVEIRA ATAIDES DOS SANTOS, para formular contrarrazões, caso queira, em dez dias. Oportunamente, encaminhem-se os autos à Turma
Recursal. À Secretaria para providências. Publique-se. Taguatinga - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 15h02. Carlos Augusto de Oliveira,Juiz de
Direito .

INTIMAÇÃO

N. 0705557-41.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: REGIANE COSTA RIBEIRO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: VIACAO ANAPOLINA LTDA. Adv(s).: GO12531 - ROBSON MORAIS LIAO. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido inicial e resolvo o mérito, a teor do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Eventual concessão de Justiça Gratuita fica condicionada
à comprovação da alegada hipossuficiência (2012 00 2 012911-5 DVJ - 0012911-58.2012.807.0000 (Res.65 - CNJ). Sem custas processuais
e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. Oportunamente,
dê-se baixa e arquive-se.

N. 0703200-59.2015.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JULIANA ALBERNAZ IUATA COSTA. Adv(s).: DF14808 -
ROGERIA CRISTINA ALBERNAZ IUATA COSTA. R: ANTONIO ANTUNES FIGUEIREDO FILHO. Adv(s).: DF07541 - NAILTON DE ARAUJO
LIMA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVTAG 2º Juizado Especial Cível
de Taguatinga Número do processo: 0703200-59.2015.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JULIANA
ALBERNAZ IUATA COSTA EXECUTADO: ANTONIO ANTUNES FIGUEIREDO FILHO DECISÃO Esclareço ao executado que o depósito que
efetuou não foi processado, não havendo fundos na conta informada, informação corroborada não só pelo exequente, que se dirigiu à agência,
munido com o respectivo alvará de levantamento e teve a desagradável surpresa, como também pela Secretaria, que em atendimento a ordem
do Juiz entrou em contato com o banco e confirmou que não houve depósito processado (vide certidão id Num. 10901040 - Pág. 1). Este Juízo
tomou todas as providências para averiguar se não houve qualquer erro interno antes de deflagrar o cumprimento de sentença. Ainda intimou a
parte para que esclarecesse o ocorrido, seja se dirigindo a sua agência bancária para saber se houve algum problema, seja por qualquer outro
meio (vide despacho id Num. 10968360 - Pág. 1). Em resposta o executado limitou-se a juntar os mesmos comprovantes do depósito inválido,
sem se dar ao trabalho de explicar se sanou a irregularidade ou não, motivo pelo qual o cumprimento de sentença foi deflagrado finalmente
(vide a decisão id Num. 11691629, na íntegra). Publique-se esta decisão, para ciência, inclusive de que a qualquer momento em que o devedor
quiser pode purgar a mora, juntando documentos que comprovem que já foi resolvida a situação do depósito que efetuou, não processado e
sem fundos, ou juntando aos autos novo depósito válido. Em seguida, compulsando nos autos verifiquei que foi anexada ata de audiência que
não pertence a estes autos, id Num. 3893448 - Pág. 1. Corrija-se o equívoco. Em seguida, certifique a Secretaria sobre o prazo para pagamento
voluntário e demais ordens da decisão que proferiu o cumprimento de sentença. Em seguida Taguatinga/DF, 7 de dezembro de 2017. CARLOS
AUGUSTO DE OLIVEIRA Juiz de Direito

N. 0703200-59.2015.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JULIANA ALBERNAZ IUATA COSTA. Adv(s).: DF14808 -
ROGERIA CRISTINA ALBERNAZ IUATA COSTA. R: ANTONIO ANTUNES FIGUEIREDO FILHO. Adv(s).: DF07541 - NAILTON DE ARAUJO
LIMA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVTAG 2º Juizado Especial Cível
de Taguatinga Número do processo: 0703200-59.2015.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: JULIANA
ALBERNAZ IUATA COSTA EXECUTADO: ANTONIO ANTUNES FIGUEIREDO FILHO DECISÃO Esclareço ao executado que o depósito que
efetuou não foi processado, não havendo fundos na conta informada, informação corroborada não só pelo exequente, que se dirigiu à agência,
munido com o respectivo alvará de levantamento e teve a desagradável surpresa, como também pela Secretaria, que em atendimento a ordem
do Juiz entrou em contato com o banco e confirmou que não houve depósito processado (vide certidão id Num. 10901040 - Pág. 1). Este Juízo
tomou todas as providências para averiguar se não houve qualquer erro interno antes de deflagrar o cumprimento de sentença. Ainda intimou a
parte para que esclarecesse o ocorrido, seja se dirigindo a sua agência bancária para saber se houve algum problema, seja por qualquer outro
meio (vide despacho id Num. 10968360 - Pág. 1). Em resposta o executado limitou-se a juntar os mesmos comprovantes do depósito inválido,
sem se dar ao trabalho de explicar se sanou a irregularidade ou não, motivo pelo qual o cumprimento de sentença foi deflagrado finalmente
(vide a decisão id Num. 11691629, na íntegra). Publique-se esta decisão, para ciência, inclusive de que a qualquer momento em que o devedor
quiser pode purgar a mora, juntando documentos que comprovem que já foi resolvida a situação do depósito que efetuou, não processado e
sem fundos, ou juntando aos autos novo depósito válido. Em seguida, compulsando nos autos verifiquei que foi anexada ata de audiência que
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não pertence a estes autos, id Num. 3893448 - Pág. 1. Corrija-se o equívoco. Em seguida, certifique a Secretaria sobre o prazo para pagamento
voluntário e demais ordens da decisão que proferiu o cumprimento de sentença. Em seguida Taguatinga/DF, 7 de dezembro de 2017. CARLOS
AUGUSTO DE OLIVEIRA Juiz de Direito
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3º Juizado Especial Cível de Taguatinga

CERTIDÃO

N. 0709973-52.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOAO BARNABE DA SILVA JUNIOR. Adv(s).:
DF41270 - LUIZ CARLOS PEREIRA ROCHA DE OLIVEIRA. R: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: SP221386 - HENRIQUE JOSE
PARADA SIMAO, RN1853 - ELISIA HELENA DE MELO MARTINI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVTAG 3º Juizado Especial Cível de Taguatinga Número do processo: 0709973-52.2017.8.07.0007 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JOAO BARNABE DA SILVA JUNIOR RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A. CERTIDÃO De ordem, diante do pedido de cumprimento da sentença, INTIME-SE a parte requerida para efetuar o pagamento do débito,
consoante sentença/acordão, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inclusão da multa de 10% (dez por cento) e início da fase de cumprimento.
BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017 18:03:22. ADEILDO DE OLIVEIRA Servidor Geral

INTIMAÇÃO

N. 0711230-15.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: HEGLISSON ANDRADE DE SOUSA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: AILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME. Adv(s).: DF36169 - ANTONIO MACHADO NERI JUNIOR. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVTAG 3º Juizado Especial Cível de
Taguatinga Número do processo: 0711230-15.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
HEGLISSON ANDRADE DE SOUSA RÉU: AILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME S E N T E N Ç A Dispensado o relatório nos termos do
art. 38 da Lei nº 9.099/95. Trata-se de ação de reparação por danos materiais e morais em que a parte autora alegar que adquiriu um veículo usado
da empresa ré e que o veículo teria apresentado defeito na bateria dentro do prazo de garantia, mas que a ré teria se negado a efetuar a troca da
peça porquanto não estaria abarcada na garantia pelo produto. Inicialmente, tenho que não merece prosperar a preliminar de falta interesse de agir
elencada pela ré, uma vez que não verifico a alegada falta de interesse de agir. Diz-se que está presente o interesse processual quando o autor
tem a necessidade de se valer da via processual para alcançar o bem da vida pretendido, interesse esse que está sendo resistido pela parte ex
adversa, bem como quando a via processual lhe traga utilidade real, o que é exatamente o caso dos autos. No mérito, cumpre anotar que aplica-se
à hipótese dos autos o Código de Defesa do Consumidor, pois se trata de relação de consumo, uma vez que as partes se enquadram no conceito
de fornecedor e consumidor (art. 2° e 3° do CDC). Assim, considerando-se a hipossuficiência do consumidor e a verossimilhança das alegações
iniciais, aplica-se a inversão do ônus da prova, cabendo à ré comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor,
nos termos do inciso II do art. 373 do CPC. Dessa forma, caberia à ré comprovar que o veículo estava em perfeito estado quando da venda do
mesmo ao autor, inclusive com atestado de perfeitas condições de funcionamento da bateria do veículo, mas não o fez. Em contestação, a parte
ré se limitou a aduzir que o autor não teria anteriormente se dirigido à empresa ré para que o vício fosse sanado, bem como que o autor não teria
comprovado nos autos o alegado vício. Após análise dos autos, entendo que relato o exordial faz presumir veracidade dos fatos elencados pela
parte autora, porquanto demonstrados dentro de encadeamento lógico, tendo o autor, inclusive, trazido aos autos comprovante de pagamento
pela bateria nova com data posterior à compra do veículo na empresa ré, documento esse sequer impugnado especificamente pela parte ré. A
ré também não comprovou de qualquer forma que o bem tenha sido mal utilizado como faz querer crer em sua contestação. Em que pese a
costumeira ocorrência das concessionárias de veículos usados garantirem, por três meses, somente o funcionamento do motor e da caixa de
câmbio, tal prática não é legal. A garantia legal ou contratual, abrange o produto como um todo, não havendo possibilidade de se excluir partes
do veículo, conforme inteligência do art. 24 do CDC. Ademais, as cláusulas do Recibo de Venda assinado pelas partes, nos qual constam as
condições de venda do veículo (id. 9821610), não limitam a garantia a determinadas peças do bem, presumindo-se abarcar o veículo como um
todo. Portanto, a garantia legal ou contratual, abrange o veículo, e não apenas determinada peça ou conjunto de peças. É de responsabilidade
da concessionária vendedora de veículos usados outros defeitos - além do motor e caixa de câmbio-, que possam ser apresentados no veículo
usado, desde que se tratem de anomalias que poderiam ser perfeitamente detectadas numa revisão séria, salvo se a concessionária comprovar
que o vício resulta de desgaste natural da peça. No caso dos autos, a ré não se desincumbiu de tal ônus e o defeito foi apresentado apenas alguns
após a compra. O Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 26, inciso II, § 3º, estabelece garantia 90 dias, para os vícios que não forem de
fácil constatação (ocultos), a partir de sua constatação. No caso dos autos, é incontroverso que a compra do veículo na empresa ré se deu na
data de 22/08/2017 (id. 9821610). O autor relata que logo que percebeu o defeito procurou a parte ré para saná-lo, tendo inclusive impetrado a
presente ação também dentro do prazo de garantia. Assim, em sendo impassível de controvérsia que o relacionamento havido entre as partes
é natureza consumerista e patenteado que o bem vendido ao autor apresentara vício, e ante o seu reconhecido dever de reparar os defeitos
apresentados no veículo adquirido pelo autor dentro do interstício legal, deve a parte ré indenizar o requerente pelos gastos decorrentes com a
troca da bateria, no importe de R$150,00. Noutro giro, é certo que o fato narrado na inicial pode ter gerado angústia e decepção ao autor. Ocorre
que o dano moral consiste no prejuízo infligido aos sentimentos, à reputação, à honra ou à integridade moral do indivíduo. Assim sendo, o simples
fato acima não pode ser convertido em indenização por danos morais, sob pena de se promover o enriquecimento sem causa. O dano moral
decorre de uma violação de direitos da personalidade, atingindo, em última análise, o sentimento de dignidade da vítima. Pode ser definido como
a privação ou lesão de direito da personalidade, independentemente de repercussão patrimonial direta, desconsiderando-se o mero mal-estar,
dissabor ou vicissitude do cotidiano. Na hipótese, os fatos descritos na inicial não representaram violação a qualquer direito da personalidade do
requerente. Os transtornos por ele narrados não ensejam a reparação a título de indenização por danos morais, mas representam vicissitudes
naturais do cotidiano. Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da inicial, para condenar a ré a pagar ao autor o valor de
R$ 150,00, a título de reparação por danos materiais, atualizado pelo INPC a contar do desembolso (28/08/2017 - 9821616), e incidentes juros
legais de 1% ao mês a contar da citação, extinguindo o feito, com base no inciso I do art. 487 do CPC. Com o trânsito em julgado e não havendo
requerimento de execução, arquivem-se os autos sem prejuízo de desarquivamento a pedido da parte. Custas e honorários isentos (art. 55 da
Lei nº 9.099/95). P. R. I. ALVARO LUIZ CHAN JORGE Juiz de Direito

N. 0705348-72.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DELCO TAVARES DOS SANTOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: IVONE MARTINS DE MORAES. Adv(s).: DF51060 - CAROLINA FERREIRA CAMARGO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVTAG 3º Juizado Especial Cível de Taguatinga Número do
processo: 0705348-72.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: DELCO TAVARES DOS
SANTOS RÉU: IVONE MARTINS DE MORAES S E N T E N Ç A HOMOLOGO, POR SENTENÇA IRRECORRÍVEL, o acordo celebrado pelas
partes (IDs 10881902 e 11226796) para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, por conseguinte, julgo EXTINTO o processo, fulcrado no
artigo 487 , inciso III, "b" do Código de Processo Civil . Não há custas processuais, nem honorários de advogado, a teor do disposto no art. 55,
caput da Lei 9.099/95. P.R.I. Após, dê-se baixa e arquive-se. ALVARO LUIZ CHAN JORGE Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0705431-88.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARIA HELENA MARTINS DA SILVA. Adv(s).:
DF18123 - VIVIANE DA SILVA BERNARDES. R: OLÍVIO VAZ TAVARES JÚNIOR. Adv(s).: DF34401 - ELIANA OLIVEIRA MORAIS. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVTAG 3º Juizado Especial Cível de
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Taguatinga Número do processo: 0705431-88.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
MARIA HELENA MARTINS DA SILVA RÉU: OLÍVIO VAZ TAVARES JÚNIOR CERTIDÃO De ordem, diante do pedido de cumprimento da sentença,
INTIME-SE a parte requerida para efetuar o pagamento do débito, consoante sentença/acordão, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
inclusão da multa de 10% (dez por cento) e início da fase de cumprimento. BRASÍLIA-DF, Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2017 17:16:08.
ADEILDO DE OLIVEIRA Servidor Geral

INTIMAÇÃO

N. 0712239-12.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LEANDRO RODRIGUES LEITE. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: RMEX CONSTRUTORA E INCORPORADORA SPE LTDA. Adv(s).: GO5020 - MARIO FERNANDO CAMOZZI.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVTAG 3º Juizado Especial Cível de
Taguatinga Número do processo: 0712239-12.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
LEANDRO RODRIGUES LEITE RÉU: RMEX CONSTRUTORA E INCORPORADORA SPE LTDA S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos
termos do art.38 da Lei 9.099/95. Trata-se de ação em que o autor pleiteia restituição de valores decorrente de distrato de contrato de compra
e venda de imóvel. Inicialmente, rejeito a preliminar de incompetência do juízo em razão do valor da causa, uma vez que, para aferição da
competência dos juizados especiais cíveis, o valor da causa deve corresponder à vantagem econômica almejada pela parte autora que, no caso
dos autos não sobeja ao teto dos juizados cíveis. Ressalte-se que não se discute a rescisão do contrato, uma vez que já realizado o distrato entre
as partes. A lide versa apenas sobre diferença de valores a restituir. Rejeito também a preliminar de inépcia da inicial elencada pela ré, porquanto
a ação possui os requisitos legais (art.14, Lei 9.099/95) e de seus argumentos se deduz logicamente o pedido. No mérito, entendo que não há
ponto controvertido quanto aos fatos alegados na inicial, a questão controversa é meramente de direito, motivo pelo qual mostra-se desnecessária
a produção de prova oral. Cumpre anotar que aplica-se à hipótese dos autos o Código de Defesa do Consumidor, eis que se trata de relação
de consumo, uma vez que as partes se enquadram no conceito de fornecedor e consumidor (art. 2° e 3° do CDC). Restou incontroverso nos
autos que houve distrato entre as partes, bem como os valores descontados e restituídos à parte autora em decorrência de tal distrato conforme
se pode depreender do documento de id. 10281396. Quanto à restituição em decorrência da rescisão contratual, o autor noticia que não teve
mais interesse no negócio jurídico com a ré. É, portanto, responsável pelo não-cumprimento do contrato de promessa de compra e venda de
imóvel pactuado, cabendo a aplicação de multa contratual. Contudo, verifico que a retenção dos valores vertidos pelo promitente comprador nos
moldes estipulados unilateralmente pela ré proporciona-lhe vantagem exagerada, importando em enriquecimento sem causa. A estipulação, no
caso concreto, do percentual de 10% sobre o valor total do contrato é sobremaneira excessiva, colocando o consumidor em grande desvantagem,
sem nenhuma demonstração de prejuízo à ré que o justificasse. Constitui-se, portanto, cláusula evidentemente abusiva, nos termos do art. 51,
IV do Código de Defesa do Consumidor, que permite ao Magistrado conhecer de sua nulidade, extirpando-a ou a reduzindo, sem incorrer em
violação aos princípios do ?pacta sunt servanda? e da comutatividade do contrato. Há que se ressaltar que a quitação contida no distrato firmado
entre as partes não impede que as suas cláusulas sejam revisadas em juízo. O distrato, como fonte de obrigações que é, está subordinado às
disposições do Código de Defesa do Consumidor, apesar de regulado por disposições específicas do Código Civil, não podendo conter cláusulas
nulas. O Código Civil permite ao Magistrado reduzir a penalidade se a obrigação principal tiver sido cumprida em parte ou se o seu montante
for manifestamente excessivo, estabelecendo critérios para a aferição da necessidade desta diminuição, como, por exemplo, a função social do
contrato e a base econômica em que foi celebrado. Assim, considerando com equidade o percentual de retenção fixado, as condições e objeto
do contrato de promessa de compra e venda de imóvel, que visa atender o sonho de todos os brasileiros e o firme entendimento jurisprudencial
nesta matéria, a meu juízo, tenho como adequada a redução do percentual de retenção, pelo réu, para o montante de 10% (dez por cento) sobre
o valor já pago pelo requerente, nos termos do seguinte precedente: DIREITO DO CONSUMIDOR. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL. DISTRATO. CLÁUSULA PENAL. REDUÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. Os recorridos firmaram promessa de compra e venda de imóvel
com a recorrente. Alegando dificuldades financeiras, requereram a rescisão do contrato com a devolução das quantias pagas. A recorrente reteve
20% (vinte por cento) dos valores. A r. sentença limitou em 10% (dez por cento) a cláusula penal. A recorrente defende, em síntese, a legalidade
da retenção de 20% (vinte por cento). A controvérsia deve ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código
de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990), que por sua vez regulamenta o direito fundamental de proteção do consumidor (art. 5º, XXXII, da
Constituição Federal). É lícita a estipulação de cláusula penal, porém a retenção de 20% (vinte por cento) dos valores pagos, ainda que prevista
contratualmente, mostra-se exorbitante, colocando o consumidor em posição de exagerada desvantagem. Correta a fixação, por eqüidade, no
patamar de 10% (dez por cento). Precedentes desta col. Turma Recursal: TJDFT, 20120910068146ACJ, Relator Héctor Valverde Santana, 3ª
Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, julgado em 09/10/2012. Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso e mantenho
a r. sentença por seus próprios fundamentos. Vencida a parte recorrente, deverá arcar com custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995. Acórdão lavrado conforme
o art. 46 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. (Acórdão n.715389, 20130710083563ACJ, Relator: HECTOR VALVERDE SANTANA, 3ª
Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 24/09/2013, Publicado no DJE: 27/09/2013. Pág.: 347) De tal
sorte, do total pago (R$ 12.034,52), é devido ao autor a importância de R$10.831,07, correspondente aos 90%, observando-se a retenção de
apenas 10% ora fixada. Considerando que no ato do distrato a ré restituiu ao autor apenas R$8.663,72, tem o autor, portanto, um resultado líquido
a ser restituído de R$ 2.167,35. Deixo de apreciar o pedido contraposto, uma vez que a empresa parte ré não comprovou nos autos estar no rol
das pessoas jurídicas legitimadas a postular no polo ativo em sede de juizados (art. 8°, lei 9.099/95). Por fim, não ficou demonstrada a alegada
má-fé do autor. Enquanto a boa-fé é presumida, a má-fé deve ser cabalmente demonstrada, ônus do qual não se desincumbiu a ré. Verifica-se no
caso tão somente o exercício regular do direito de ação do autor, o que não se evidenciou temerário. Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES os
pedidos da inicial para declarar nulas a cláusulas II e V do distrato entabulado entre as partes, bem como para condenar a ré a pagar ao autor o
valor de R$ R$2.167,35 a título de indenização por danos materiais, atualizado pelo INPC a contar da data do distrato (02/09/2015 ? id. 10281396
- Pág. 3), e incidentes juros legais de 1% ao mês a contar da data da citação. Por conseguinte, extingo o feito com resolução do mérito com
base no inciso I do art. 487 do CPC. Com o trânsito em julgado e não havendo requerimento de execução, arquivem-se os autos sem prejuízo de
desarquivamento a pedido da parte. Custas e honorários isentos (art. 55 da Lei nº 9.099/95). P. R. I. ALVARO LUIZ CHAN JORGE Juiz de Direito

N. 0711028-38.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JAISA NOGUEIRA PEREIRA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. Adv(s).: SP175513 - MAURICIO MARQUES DOMINGUES. R: SAMSUNG
ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA. Adv(s).: MG86844 - ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA, MG139387 - RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVTAG 3º Juizado Especial
Cível de Taguatinga Número do processo: 0711028-38.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: JAISA NOGUEIRA PEREIRA RÉU: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do art.38 da Lei 9.099/95. Cuida-se de ação lastreada em relação de consumo na qual
a autora pretende a substituição de produto e indenização por dano material decorrente de defeito em máquina de lavar e secar adquirida no
estabelecimento comercial do primeiro réu e fabricado pela segunda ré. Os réus respondem de forma solidária pelos vícios dos produtos postos
no mercado, pois o comerciante e o fabricante são integrantes da cadeia de fornecedor, sendo adotada a teoria do risco negocial pela legislação
consumerista. Assim, são ambos os réus partes legítimas para figurarem no pólo passivo da presente demanda. Noutro giro, a falta de interesse de
agir da autora emerge da própria narrativa inicial, uma vez que a consumidora afirma que negou à assistência técnica autorizada a possibilidade
de reparar a máquina, pois a autora só aceitaria a substituição por uma máquina nova. Ora, o art. 18 do Código de Defesa do Consumidor
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assegura ao fornecedor a tentativa de reparo do produto, para só depois, caso não realizado em 30 dias, poder o consumidor escolher entre
a substituição do produto, a restituição do valor por ele pago e o abatimento proporcional do preço. É evidente que a autora carece de ação,
pois, uma vez que a própria autora não oportunizou o conserto, não se mostra presente a necessidade tampouco a utilidade do pronunciamento
jurisdicional. Exige-se a negativa de reparo ou a sua não realização no prazo máximo de 30 dias, para caracterizar inclusive o nascimento de
uma pretensão resistida. Pelo exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC. Custas e honorários isentos
(art. 55, Lei 9.099/95). Com o trânsito em julgado, arquivem-se. P. R. I. ALVARO LUIZ CHAN JORGE Juiz de Direito

N. 0711028-38.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JAISA NOGUEIRA PEREIRA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. Adv(s).: SP175513 - MAURICIO MARQUES DOMINGUES. R: SAMSUNG
ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA. Adv(s).: MG86844 - ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA, MG139387 - RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVTAG 3º Juizado Especial
Cível de Taguatinga Número do processo: 0711028-38.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: JAISA NOGUEIRA PEREIRA RÉU: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do art.38 da Lei 9.099/95. Cuida-se de ação lastreada em relação de consumo na qual
a autora pretende a substituição de produto e indenização por dano material decorrente de defeito em máquina de lavar e secar adquirida no
estabelecimento comercial do primeiro réu e fabricado pela segunda ré. Os réus respondem de forma solidária pelos vícios dos produtos postos
no mercado, pois o comerciante e o fabricante são integrantes da cadeia de fornecedor, sendo adotada a teoria do risco negocial pela legislação
consumerista. Assim, são ambos os réus partes legítimas para figurarem no pólo passivo da presente demanda. Noutro giro, a falta de interesse de
agir da autora emerge da própria narrativa inicial, uma vez que a consumidora afirma que negou à assistência técnica autorizada a possibilidade
de reparar a máquina, pois a autora só aceitaria a substituição por uma máquina nova. Ora, o art. 18 do Código de Defesa do Consumidor
assegura ao fornecedor a tentativa de reparo do produto, para só depois, caso não realizado em 30 dias, poder o consumidor escolher entre
a substituição do produto, a restituição do valor por ele pago e o abatimento proporcional do preço. É evidente que a autora carece de ação,
pois, uma vez que a própria autora não oportunizou o conserto, não se mostra presente a necessidade tampouco a utilidade do pronunciamento
jurisdicional. Exige-se a negativa de reparo ou a sua não realização no prazo máximo de 30 dias, para caracterizar inclusive o nascimento de
uma pretensão resistida. Pelo exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC. Custas e honorários isentos
(art. 55, Lei 9.099/95). Com o trânsito em julgado, arquivem-se. P. R. I. ALVARO LUIZ CHAN JORGE Juiz de Direito

N. 0708023-42.2016.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ANGRID RODRIGUES MILHOMENS TEOFILO. A: ANTONIO
CARLOS TEOFILO DOS SANTOS MILHOMENS. Adv(s).: DF35232 - CIBELLE DELL ARMELINA ROCHA. R: DIEGO VALADARES BAHIA
DUARTE. Adv(s).: DF25442 - LILIANE BARBOSA DE ANDRADE MELO, DF28143 - HELENA MOREIRA ALVES. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVTAG 3º Juizado Especial Cível de Taguatinga Número
do processo: 0708023-42.2016.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ANGRID RODRIGUES
MILHOMENS TEOFILO, ANTONIO CARLOS TEOFILO DOS SANTOS MILHOMENS EXECUTADO: DIEGO VALADARES BAHIA DUARTE
DECISÃO Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 20 dias. Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção.
ALVARO LUIZ CHAN JORGE Juiz de Direito

N. 0708023-42.2016.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ANGRID RODRIGUES MILHOMENS TEOFILO. A: ANTONIO
CARLOS TEOFILO DOS SANTOS MILHOMENS. Adv(s).: DF35232 - CIBELLE DELL ARMELINA ROCHA. R: DIEGO VALADARES BAHIA
DUARTE. Adv(s).: DF25442 - LILIANE BARBOSA DE ANDRADE MELO, DF28143 - HELENA MOREIRA ALVES. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVTAG 3º Juizado Especial Cível de Taguatinga Número
do processo: 0708023-42.2016.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ANGRID RODRIGUES
MILHOMENS TEOFILO, ANTONIO CARLOS TEOFILO DOS SANTOS MILHOMENS EXECUTADO: DIEGO VALADARES BAHIA DUARTE
DECISÃO Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 20 dias. Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção.
ALVARO LUIZ CHAN JORGE Juiz de Direito

N. 0708023-42.2016.8.07.0007 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ANGRID RODRIGUES MILHOMENS TEOFILO. A: ANTONIO
CARLOS TEOFILO DOS SANTOS MILHOMENS. Adv(s).: DF35232 - CIBELLE DELL ARMELINA ROCHA. R: DIEGO VALADARES BAHIA
DUARTE. Adv(s).: DF25442 - LILIANE BARBOSA DE ANDRADE MELO, DF28143 - HELENA MOREIRA ALVES. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVTAG 3º Juizado Especial Cível de Taguatinga Número
do processo: 0708023-42.2016.8.07.0007 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ANGRID RODRIGUES
MILHOMENS TEOFILO, ANTONIO CARLOS TEOFILO DOS SANTOS MILHOMENS EXECUTADO: DIEGO VALADARES BAHIA DUARTE
DECISÃO Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 20 dias. Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção.
ALVARO LUIZ CHAN JORGE Juiz de Direito

N. 0707822-50.2016.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: BENEDITO MAURO ROLIM. Adv(s).: DF35509
- CYNTHIA HELENA DE MOURA. R: GENERALI BRASIL SEGUROS S A. Adv(s).: DF39974 - ANA PAULA COELHO DE MORAIS DO CARMO
RECIOLINO, DF38216 - KAMILLA FERNANDES CAMILO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 3JECIVTAG 3º Juizado Especial Cível de Taguatinga Número do processo: 0707822-50.2016.8.07.0007 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: BENEDITO MAURO ROLIM RÉU: GENERALI BRASIL SEGUROS S A,
ELIAS LOPES DA COSTA DECISÃO Homologo o pedido de desistência em relação ao segundo requerido ELIAS LOPES DA COSTA, conforme
solicitado na petição de ID 11028425. Anote-se. Tendo em vista a ausência de acordo na audiência conciliatória e a apresentação de contestação
pela requerida remanescente (ID 10861805), faculto o prazo de 2 dias úteis para a requerente se manifestar acerca de eventuais documentos,
preliminares e pedido contraposto. Após, venham os autos conclusos pra sentença. Publique-se. ALVARO LUIZ CHAN JORGE Juiz de Direito

N. 0707822-50.2016.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: BENEDITO MAURO ROLIM. Adv(s).: DF35509
- CYNTHIA HELENA DE MOURA. R: GENERALI BRASIL SEGUROS S A. Adv(s).: DF39974 - ANA PAULA COELHO DE MORAIS DO CARMO
RECIOLINO, DF38216 - KAMILLA FERNANDES CAMILO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 3JECIVTAG 3º Juizado Especial Cível de Taguatinga Número do processo: 0707822-50.2016.8.07.0007 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: BENEDITO MAURO ROLIM RÉU: GENERALI BRASIL SEGUROS S A,
ELIAS LOPES DA COSTA DECISÃO Homologo o pedido de desistência em relação ao segundo requerido ELIAS LOPES DA COSTA, conforme
solicitado na petição de ID 11028425. Anote-se. Tendo em vista a ausência de acordo na audiência conciliatória e a apresentação de contestação
pela requerida remanescente (ID 10861805), faculto o prazo de 2 dias úteis para a requerente se manifestar acerca de eventuais documentos,
preliminares e pedido contraposto. Após, venham os autos conclusos pra sentença. Publique-se. ALVARO LUIZ CHAN JORGE Juiz de Direito

N. 0714612-16.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ELIZABETE BARTELI TONINI. Adv(s).:
DF53931 - HUGO RODRIGUES OLIVEIRA. R: WS CORPORATE SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: THAYNARA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: WEVERTON VIANA MARINHO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: WELBERT RICHARD VIANA MARINHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: WSC BRAZIL INVESTIMENTO EM TECNOLOGIA
DA INFORMACAO EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
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E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVTAG 3º Juizado Especial Cível de Taguatinga Número do processo: 0714612-16.2017.8.07.0007 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ELIZABETE BARTELI TONINI RÉU: WS CORPORATE SOLUCOES EM
TECNOLOGIA LTDA - ME, THAYNARA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO, WEVERTON VIANA MARINHO, WELBERT RICHARD VIANA
MARINHO, WSC BRAZIL INVESTIMENTO EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO EIRELI - ME S E N T E N Ç A Trata-se de ação de rescisão
contratual c/c restituição dos valores pagos e indenização por danos morais, em razão de descumprimento contratual pelos requeridos. Da
análise dos autos, verifico que os fatos narrados na inicial são objeto de processo criminal, como próprio afirmado pela autora: "tendo em vista
que as atividades da empresa foram consideradas ilegais, cabe rescisão contratual e a declaração de anulação do contrato firmado entre as
partes, pois restou configurado o ato ilícito e a má-fé da ré" (ID 11412227 - Pág. 6). O suposto ato ilícito é objeto de processo em trâmite no
Juízo da 8ª Vara Criminal, conforme informa a autora, não finalizado com decisão transitada em julgado. Criou-se, assim, a possibilidade de
decisões contraditórias entre os Juízos, visto que a decisão no juízo criminal afetaria o deslinde da causa ajuizada na seara cível, acarretando a
necessidade de suspensão do feito por ser uma questão prejudicial de mérito. Dispõem os arts. 315 e 313, V, "a" do Código de Processo Civil, a
saber, respectivamente: "Art. 315 - Se o conhecimento do mérito depender necessariamente da verificação da existência de fato delituoso, o juiz
pode determinar a suspensão do processo até que se pronuncie a justiça criminal". "Art. 313, V, "a" - Suspende-se o processo: (...) V - quando a
sentença de mérito: a) depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da existência ou inexistência da relação jurídica, que constitua o
objeto principal de outro processo pendente" Da doutrina, colhe-se salutar consideração: Prevê o artigo que, se o conhecimento da lide depender
necessariamente da verificação da existência de fato delituoso, pode o juiz mandar sobrestar o andamento do processo até que se pronuncie a
justiça criminal. O dispositivo trata da relação de prejudicialidade existente entre a causa penal e a civil. (...) Pode-se chamar essa hipótese de
prejudicialidade externa, para diferenciá-la da hipótese em que o ponto prejudicial é suscitado no próprio processo, como fundamento do pedido
ou da defesa" (MARCATO, Antônio Carlos, Código de Processo Civil Interpretado, 2.ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 343). E complementa Pontes
de Miranda: "O fato que é objeto da ação civil tem de ser o mesmo da ação penal, para que se faça necessária a declaração de sua existência.
entenda-se: o fato ilícito, que é elemento do suporte fático da regra jurídica de direito penal e ao mesmo tempo elemento do suporte fático da
regra jurídica de direito civil" (Comentários ao Código de Processo Civil, 3.ed., Rio de Janeiro: Forense, 1995, v. 02, p. 315). Assim, tratando-
se de ação na qual se mostra conveniente a espera da definição do juízo criminal acerca do ilícito que também serve de fundamento para o
desfecho da primeira, poderá o julgador determinar o sobrestamento do feito. Ocorre que em sede de Juizado Especial Cível não se admite a
suspensão do processo, para tal hipótese, sob pena de malferir o princípio da celeridade insculpido no art. 2º da Lei 9.099/95, devendo o mesmo
ser extinto. Por fim, vale ressaltar que nos termos do art. 200 do Código Civil, "quando a ação se originar de fato que deva ser apurado em juízo
criminal não ocorrerá a prescrição antes da respectiva sentença definitiva". Pelo exposto, com base na alínea "a" do inciso V do art. 313 e do
art. 315, ambos do CPC, bem como no art. 2º da lei 9.099/95, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base
no caput e inciso II do art. 51 da Lei 9.099/95. Após procedimentos de praxe, arquivem-se. Sem custas e sem honorários. P.R.I. ALVARO LUIZ
CHAN JORGE Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0712755-32.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RUBENS LIMA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF30470
- FABIANO FAGUNDES DIAS. R: AUTOCAR VEICULOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ERMERSON DOS REIS JESUS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVTAG 3º Juizado
Especial Cível de Taguatinga Número do processo: 0712755-32.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: RUBENS LIMA DE OLIVEIRA RÉU: AUTOCAR VEICULOS LTDA, ERMERSON DOS REIS JESUS CERTIDÃO De ordem,
INTIME-SE a parte autora para se manifestar quanto à manutenção do prosseguimento da ação em relação ao segundo requerido (EMERSON
DOS REIS JESUS). Prazo de cinco dias, sob pena de extinção. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 13:09:47. ANGELINA
DE CASSIA ALMEIDA GUERRA VIEIRA Servidor Geral

INTIMAÇÃO

N. 0715425-43.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: AFRANIO GOMES DE VASCONCELOS.
Adv(s).: DF53970 - GUILHERME GONTIJO BOMTEMPO. R: IRIS AFONSO MACHADO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVTAG 3º Juizado Especial Cível de Taguatinga Número
do processo: 0715425-43.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: AFRANIO GOMES
DE VASCONCELOS RÉU: IRIS AFONSO MACHADO S E N T E N Ç A Trata-se de ação monitória objetivando a cobrança de cheque prescrito.
Dispensado o relatório (art. 38, caput, Lei nº 9.099/95). DECIDO. Confere o Código de Processo Civil um rito especial às ações monitórias, portanto,
prevê um procedimento próprio e específico, incompatível com o rito dos Juizados Especiais Cíveis regido pela Lei n.º 9.099/95. Acrescento
ainda que a incompetência por incompatibilidade de procedimento conduz obrigatoriamente à extinção do processo (art. 51, II Lei n.º 9099/95),
não permitindo ao Juiz encaminhá-lo ao foro competente, reforçando, assim, o caráter absoluto das regras de competência do art. 4º da Lei
n.º 9.099/95. Isso posto, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO E DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, nos termos do art. 51, inciso II da Lei nº 9.099/95. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da L. 9099/95). Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. ALVARO LUIZ CHAN JORGE Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0712615-95.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: KAREN MEIRELES DE ARAUJO BARBOSA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JOÃO RODRIGUES RÔLA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/
A. Adv(s).: DF40723 - PAULA RUIZ DE MIRANDA BASTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 3JECIVTAG 3º Juizado Especial Cível de Taguatinga Número do processo: 0712615-95.2017.8.07.0007 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: KAREN MEIRELES DE ARAUJO BARBOSA, JOÃO RODRIGUES RÔLA
RÉU: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A CERTIDÃO De ordem, INTIMEM-SE as partes para apresentar o Termo de Acordo completo
no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento do feito. BRASÍLIA-DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 15:51:54. ANGELINA DE
CASSIA ALMEIDA GUERRA VIEIRA Servidor Geral

INTIMAÇÃO

N. 0710960-88.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: EDSON JESUINO DE SOUZA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF2000 - APARECIDA BORDIM MOREIRA SOARES. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVTAG 3º Juizado Especial Cível de Taguatinga Número do
processo: 0710960-88.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: EDSON JESUINO DE
SOUZA RÉU: BANCO BRADESCO SA S E N T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95, passo à decisão. Observo
que a petição inicial, em sua estrutura, esquivou-se em trazer com clareza e exatidão os dados necessários e imprescindíveis à caracterização
do objeto da lide. O autor apenas menciona que, depois de deixar um saldo de R$250,00 em sua conta bancária e receber um crédito de R
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$2770,00, foi surpreendido com a inexistência de saldo em sua conta. Depois disso, ainda foi depositado seu benefício previdenciário, no importe
de R$ 1.124,00, o qual também não conseguiu sacar por não haver saldo em conta. Pela simples soma dos valores que o autor alega que não
conseguiu sacar, chega-se à quantia total de R$4.144,00. No entanto, ao final requer apenas a restituição do valor de R$2.224,50 em dobro, que
corresponderia ao seu benefício previdenciário ?mais o valor de R$1.100,00 depositado pelo mesmo (sic) outrora?. Ocorre que a discrepância
entre os valores que o autor teria em sua conta e o valor do pedido inicial, sem qualquer menção a saques ou transações bancárias realizadas pelo
autor, dificultam o entendimento da real situação fática e do pretenso direito do autor. Há diversas movimentações bancárias no extrato acostado
pelo próprio autor, as quais sequer foram mencionadas na inicial, não sendo possível saber como o autor chegou ao valor de tão somente R
$2.224,50, uma vez que havia mais do que isso em sua conta. Ao que parece, o autor pretende impugnar algumas movimentações em sua conta
bancária, mas não aponta quais precisamente. Embora tenha o extrato bancário em suas mãos, limitou-se a lançar um valor aleatório no pedido
inicial, sem possibilidade de, com o que se tem nos autos, apontar o que lhe foi subtraído indevidamente ou não. Portanto, as informações trazidas
na petição inicial são insuficientes para o deslinde da causa e não foram sanadas com os documentos apresentados, restando ainda lacunas
para o perfeito entendimento dos fatos e da causa de pedir. Ao final, resulta a inicial sem apresentar claramente os fundamentos do fato e os
demais requisitos exigidos no art. 319 do CPC. A apreciação do feito na forma como se apresenta impede a sua intelecção e poderá prejudicar
direito da própria parte autora. Pelo exposto, INDEFIRO A INICIAL por ser inepta, com base no inciso I do art. 330, e extingo o feito, sem adentrar
o mérito, com base no inciso I do art. 485 do CPC. Após os prazos legais, arquivem-se. Sem custas e sem honorários (art. 55, Lei 9.099/95).
P. R. I. ALVARO LUIZ CHAN JORGE Juiz de Direito

N. 0715426-28.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: AFRANIO GOMES DE VASCONCELOS.
Adv(s).: DF53970 - GUILHERME GONTIJO BOMTEMPO. R: JADIR SILVA CRUZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3JECIVTAG 3º Juizado Especial Cível de Taguatinga Número do
processo: 0715426-28.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: AFRANIO GOMES DE
VASCONCELOS RÉU: JADIR SILVA CRUZ S E N T E N Ç A Em que pese nomeada de ação de locupletamento ilícito, verifico da análise da
inicial, notadamente dos pedidos, que se trata de ação monitória objetivando a cobrança de cheque prescrito. Dispensado o relatório (art. 38,
caput, Lei nº 9.099/95). DECIDO. Confere o Código de Processo Civil um rito especial às ações monitórias, portanto, prevê um procedimento
próprio e específico, incompatível com o rito dos Juizados Especiais Cíveis regido pela Lei n.º 9.099/95. Acrescento ainda que a incompetência
por incompatibilidade de procedimento conduz obrigatoriamente à extinção do processo (art. 51, II Lei n.º 9099/95), não permitindo ao Juiz
encaminhá-lo ao foro competente, reforçando, assim, o caráter absoluto das regras de competência do art. 4º da Lei n.º 9.099/95. Isso posto,
RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO E DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do
art. 51, inciso II da Lei nº 9.099/95.Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da L. 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ALVARO
LUIZ CHAN JORGE Juiz de Direito
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Circunscrição Judiciária do Recanto das Emas

Vara Cível, Família e Órfãos e Sucessões do Recanto das Emas

EXPEDIENTE DO DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Yeda Maria Morales Sanchez
Diretora de Secretaria: Juliana Oliveira Albuquerque
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISÃO

Nº 2016.15.1.003231-3 - Procedimento Comum -  A: LINDINALVA AMARO DA SILVA. Adv(s).: DF028423 - Joana D'arc de Jesus Soares
dos Santos, DF030765 - Priscila Vieira Barbosa Duarte. R: HELENA FRANCISCA DA SILVA. Adv(s).: PB004018 - Raimundo Cezário de Freitas,
PB014541 - Demóstenes Cezário de Almeida, PB021368 - Pedro Fernandes de Queiroga Neto, RN00954A - Demóstenes Cezário de Almeida.
R: LUCIVALDO AMARO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LIRIVANIA AMARO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA
LUCIENE DA SILVA OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LIRISMAR CRISTINA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUZIMIZA
AMARO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUCIA DE FATIMA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE VICENTE AMARO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1. Junte-se o acórdão atinente ao mandado de segurança (fl. 170). 2. Quanto ao pedido de fls. 173/174, trata-se
de providência que cabe à parte autora, peticionando perante o juízo onde tramita o inventário, razão por que INDEFIRO o pleito. 3. Cumpra-se.
RECANTO DAS EMAS - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 17h07. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito .

Nº 2016.15.1.004824-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. Adv(s).: DF028322 - Raphael
Neves Costa, DF28317A - Flavio Neves Costa, DF28978A - Ricardo Neves Costa. R: ALVES FABRICACAO E MANUTENCAO DE CALHAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELCIMAR MONTAVAO ALVES. Adv(s).: (.). 1. Incumbe à parte exequente indicar o endereço correto para
citação do réu, o desconhecimento da sua localização resulta na extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de pressuposto de
desenvolvimento regular do feito. 2. (...) A esse respeito, esta Egrégia Corte de Justiça possui posicionamento no sentido de que a pesquisa do
endereço da parte ré pelo Poder Judiciário é medida excepcional, cabível somente quando esgotados os meios ao alcance da parte autora para
localizar o endereço daquela (...) - Acórdão n.958830, 20150020323454AGI, Relator: MARIA IVATÔNIA 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
03/08/2016, Publicado no DJE: 16/08/2016. Pág.: 197/206 3. Com força nestes argumentos, indefiro o pedido de fl. 63. 4. Sendo assim, concedo
ao exequente o prazo de 15 (quinze) dias para indicar novo endereço para citação do réu ou comprovar que esgotou todas as diligências para sua
localização, tais como, comprovar que a parte apresentou Requerimento ao DETRAN-DF para obtenção de informações de terceiros que somente
poderá ser solicitada por advogado com identificação da OAB, motivado por ação judicial; serviços cartoriais disponibilizados pela ANOREG
- Brasil, tais como <https://www.cartorio24horas.com.br> dentre outros, nos Órgãos de Proteção ao Crédito, etc. RECANTO DAS EMAS - DF,
segunda-feira, 04/12/2017 às 17h33. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito .

Nº 2016.15.1.002401-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BV FINANCEIRA SA. Adv(s).: DF030023 - Guilherme Cesar de Oliveira
Ribeiro, DF032029 - Giulio Alvarenga Reale, DF041587 - Cristiane Maria da Silva, DF12990E - Andre Luiz Magdalena de Oliveira, DF15038E
- Marianny Pereira de Ornelas. R: GESSICA PEREIRA RAMOS DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1. Incumbe à parte exequente
indicar o endereço correto para citação do réu, o desconhecimento da sua localização resulta na extinção do processo sem resolução do mérito,
por falta de pressuposto de desenvolvimento regular do feito. 2. (...) A esse respeito, esta Egrégia Corte de Justiça possui posicionamento no
sentido de que a pesquisa do endereço da parte ré pelo Poder Judiciário é medida excepcional, cabível somente quando esgotados os meios
ao alcance da parte autora para localizar o endereço daquela (...) - Acórdão n.958830, 20150020323454AGI, Relator: MARIA IVATÔNIA 5ª
TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 03/08/2016, Publicado no DJE: 16/08/2016. Pág.: 197/206 3. Com força nestes argumentos, indefiro uma
vez mais o pedido de fl. 92. 4. Sendo assim, concedo ao exequente o prazo de 15 (quinze) dias para indicar novo endereço para citação do réu
ou comprovar que esgotou todas as diligências para sua localização, tais como, comprovar que a parte apresentou Requerimento ao DETRAN-
DF para obtenção de informações de terceiros que somente poderá ser solicitada por advogado com identificação da OAB, motivado por ação
judicial; serviços cartoriais disponibilizados pela ANOREG - Brasil, tais como <https://www.cartorio24horas.com.br> dentre outros, nos Órgãos de
Proteção ao Crédito, etc. RECANTO DAS EMAS - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 17h30. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito .

DESPACHO

Nº 2016.15.1.002338-9 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).:
DF049912 - Lais Costa de Jesus, SP115665 - Marco Antonio Crespo Barbosa, SP125496 - Maria de Cassia a Campos de Almeida. R: JEDSON
FERREIRA SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1. À fl. 112, foi determinado à parte exequente indicar bens passíveis de penhora ou
comprovar que esgotou todas as diligências necessárias para localização, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. 2. A parte
exequente, entretanto, apesar de devidamente intimada (fl.113), deixou fluir em branco o interregno que lhe foi assinalado, conforme certidão de
fl. 114. 3. Intime-se, pois, a parte exequente, pessoalmente, pela via postal, para que promova o andamento do feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, § 1º). RECANTO DAS EMAS - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às
17h37. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito .

DECISÃO

Nº 2017.15.1.000820-4 - Divorcio Consensual -  A: J.L.P.T.J.. Adv(s).: DF013750 - Alessandra Camarano Martins. R: K.W.A.T.. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal. R: D.W.A.T.. Adv(s).: (.). 1. Chamo o feito à ordem para correção de erro material na parte dispositiva
da sentença de fl. (s) 73/75. 2. Verifico que o imóvel objeto da partilha constou endereço diverso do imóvel apresentado pelas partes. (fl. 20)
3. Por consequência, no item 7) DA PARTILHA, item 7.2, b e item 8) DAS DÍVIDAS, item a, onde se lê: "lote 12, conjunto 7-C, quadra 103 -
Recanto das Emas - Df, matricula 190080", leia-se: "Núcleo Rural Ponte Alta de cima, Quadra 02, Chácara 13, lote nº 26 - Condomínio Águia
Branca, com acesso pela DF 475, Gama, situada dentro de uma área maior denominada "Fazenda Ponte Alta de Cima, dentro do perímetro do
Distrito Federal." 4. No mais, permanecem inalterados os demais termos da sentença de fl. (s) 73/75. 5 Intimem-se. RECANTO DAS EMAS - DF,
segunda-feira, 04/12/2017 às 17h44. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito .

Nº 2016.15.1.003389-6 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MOISES DE OLIVEIRA FRANCA. Adv(s).: DF038478 - Marilia Lima
do Nascimento, DF041423 - Gabriela Chaves de Castro. R: MARCK DHONN DE OLIVEIRA RODOVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FLAVIO BRITO RODRIGUES. Adv(s).: (.). R: ALENE SANTOS DE ALMEIDA. Adv(s).: (.). 1. Incumbe à parte exequente indicar o endereço correto
para citação dos réus, o desconhecimento da sua localização resulta na extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de pressuposto
de desenvolvimento regular do feito. 2. (...) A esse respeito, esta Egrégia Corte de Justiça possui posicionamento no sentido de que a pesquisa do
endereço da parte ré pelo Poder Judiciário é medida excepcional, cabível somente quando esgotados os meios ao alcance da parte autora para
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localizar o endereço daquela (...) - Acórdão n.958830, 20150020323454AGI, Relator: MARIA IVATÔNIA 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento:
03/08/2016, Publicado no DJE: 16/08/2016. Pág.: 197/206 3. Com força nestes argumentos, indefiro o pedido de fl. 96. 4. Sendo assim, concedo
ao exequente o prazo de 15 (quinze) dias para indicar novo endereço para citação dos réus ou comprovar que esgotou todas as diligências
para sua localização, tais como, comprovar que a parte apresentou Requerimento ao DETRAN-DF para obtenção de informações de terceiros
que somente poderá ser solicitada por advogado com identificação da OAB, motivado por ação judicial; serviços cartoriais disponibilizados pela
ANOREG - Brasil, tais como <https://www.cartorio24horas.com.br> dentre outros, nos Órgãos de Proteção ao Crédito, etc. RECANTO DAS EMAS
- DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 17h49. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito .

Nº 2016.15.1.007064-0 - Procedimento Comum -  A: NORMELIA OLIVEIRA SILVA FAGUNDES. Adv(s).: DF030321 - Helio Jose Soares
Junior. R: BV FINANCEIRA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1. Designe-se data para audiência a ser realizada pelo CEJUSC/Recanto das
Emas. 2. Após, cite-se. 3. A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado (CPC, art. 334, § 3º). 4. Intimem-se.
RECANTO DAS EMAS - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 17h50. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito .

TERMO DE SESSÃO DE CONCILIAÇÃO

Nº 2017.15.1.002713-0 - Procedimento Comum -  A: DAMIAO VIEIRA DE SOUZA. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal.
R: CLEONICE FERREIRA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Juízo: VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ORFÃOS E SUCESSÕES
DO RECANTO DAS EMAS Processo: 2017.15.1.002713-0 Classe: Procedimento Comum Requerente: DAMIÃO VIEIRA DE SOUZA CPF:
563.522.551-91 TEL: (61) 99408-8263 Advogado do Requerente: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL Colaboradora da Defensoria:
DINALVA BARBOSA FREIRE OAB/DF: 38191 Requerido: CLEONICE FERREIRA DA SILVA CPF: NÃO CONSTA Advogado do Requerido:
DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL Colaborador da Defensoria: ILSON MARINS COUTINHO JUNIOR OAB/DF: 50.664
Conciliador: BRUNO WANDERSON LOPES RABELLO SALA: 1 No dia 4 de dezembro de 2017, feito o primeiro pregão às 15h 30min e o segundo
às 15h45min, compareceram à sala acima indicada, do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Recanto das Emas-DF, as partes
acima qualificadas, as quais apresentaram documento de identificação. Aberta a sessão, esclarecidas quanto às vantagens de uma solução
consensual para as questões, o acordo NÃO se mostrou VIÁVEL. Fica desde já intimada a parte requerida do prazo disposto no art. 335, inciso I,
do Código de Processo Civil: "Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data
(...) I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo,
não houver autocomposição". Na ocasião, deverá o réu, declinar em sua peça de defesa, claramente, o que pretende provar, bem como os
eventuais quesitos em caso de prova pericial. Não apresentada a contestação, considerar-se-ão verdadeiros os fatos apresentados na petição
inicial. Apresentada contestação, intime-se o autor para réplica, oportunidade em que deverá especificar, justificadamente, as provas que pretende
produzir e, na hipótese de requerimento de prova pericial, os respectivos quesitos. Havendo requerimento específico, incidente processual,
intervenção de terceiros, reconvenção, transcurso de prazo "in albis" ou dúvida, os autos serão conclusos ao Juízo de origem. Encaminhem-
se os autos ao Juízo de origem, para o normal prosseguimento do feito. Nada mais havendo, encerrou-se a presente audiência e foi lavrado
o termo que segue devidamente assinado. CONCILIADOR: BRUNO WANDERSON LOPES RABELLO REQUERENTE: DAMIÃO VIEIRA DE
SOUZA ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL COLABORADORA DA DEFENSORIA: DINALVA
BARBOSA FREIRE ADVOGADO DO REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL COLABORADOR DA DEFENSORIA:
ILSON MARINS COUTINHO JUNIOR .

DESPACHO

Nº 2016.15.1.007520-4 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. Adv(s).:
DF020518 - Ercilia Alessandra Steckelberg. R: FERNANDO SILVA BISPO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1. Nada a prover quanto à (s) petição
(ões) de fls. 51/54, uma vez que há provimento no sentido. 2. Cumpra-se a decisão de fls. 35/36, no endereço indicado à fl. 56. RECANTO DAS
EMAS - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 17h59. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito .

DECISÃO

Nº 2016.15.1.002913-9 - Procedimento Comum -  A: V.G.C.D.C.. Adv(s).: DF040690 - Gleusa Gladys Silva do Nascimento, DF13631E
- Lambrini Acrivi Symeon Messinis. R: J.D.D.L.J.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. REPRESENTANTE LEGAL: C.C.D.C.. Adv(s).:
(.). 1. Intime-se a parte autora, a fim de se manifestar acerca da certidão de fl.156, requerendo o que entender de direito. 2. Em seguida, remetam-
se os autos ao Ministério Público. 3. Após, à conclusão. RECANTO DAS EMAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 13h44. Yeda Maria Morales
Sánchez,Juíza de Direito .

Nº 2017.15.1.002434-9 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: R.B.D.S.. Adv(s).: DF010773 - Adeliton Rocha Malaquias.
R: F.D.C.M.B.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. REPRESENTANTE LEGAL: E.F.D.S.. Adv(s).: (.). 1. É papel dos advogados
estimularem o uso de meios alternativos de resolução de conflitos no dia a dia. 2. Ressalto, ainda, que o advogado é figura indispensável à
administração da justiça, sendo inviolável por atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei (CF, art. 133), e por isso deve,
juntamente com o Poder Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública, auxiliar na pacificação das partes. 3. Assim, como as partes da
presente ação já estão devidamente assistidas por seus advogados e em razão ao princípio da celeridade e economia processual, remetam-
se os autos à Defensoria Pública que assiste a parte requerida, bem como intime-se a parte requerente, por meio de seu procurador, a fim
de cooperarem entre si para que se obtenha em tempo razoável uma decisão justa e efetiva, uma vez que a audiência só será realizada em
17/07/2018. 4. Cumpridas as diligências e com as manifestações das partes, remetam-se os autos ao Ministério Público. 5. Após, retornem-se
os autos à conclusão. RECANTO DAS EMAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 12h49. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito .

Nº 2017.15.1.003683-7 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BB ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A.. Adv(s).:
DF029743 - Humberto Luiz Teixeira. R: SERGIO REIS RIBEIRO DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1. Defiro o pedido formulado à
fl. 56 pela parte autora. 2. Promova a Serventia a inserção de restrições em sua totalidade (transferência, licenciamento e circulação) do veículo
objeto da lide, por meio do sistema RENAJUD. 3. No mais, faculto à parte autora o derradeiro prazo de 05 (cinco) dias para se manifestar acerca
da (s) certidão (ões) do (a, s) Sr. (a, es) Oficial (a, is) de Justiça (fl. (s) 54), sob pena de extinção do feito. 4. Ressalto, desde já, que incumbe
à parte autora indicar o endereço correto para citação do réu. 5. O desconhecimento da localização da parte requerida resulta na extinção do
processo sem resolução do mérito, por falta de pressuposto de desenvolvimento regular do feito. 6. "(...) A esse respeito, esta Egrégia Corte de
Justiça possui posicionamento no sentido de que a pesquisa do endereço da parte ré pelo Poder Judiciário é medida excepcional, cabível somente
quando esgotados os meios ao alcance da parte autora para localizar o endereço daquela (...)". (Acórdão n. 958830, 20150020323454AGI,
Relator: MARIA IVATÔNIA, 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 03/08/2016, Publicado no DJE: 16/08/2016, Pág.: 197/206). 7. Assim, eventual
pedido de realização de pesquisas deverá ser precedido de comprovação de que exauriu todas as diligências para sua localização, tais como
comprovar que apresentou requerimento ao DETRAN-DF para obtenção de informações de terceiros que somente poderá ser solicitada por
advogado com identificação da OAB, motivado por ação judicial; aos serviços cartoriais disponibilizados pela ANOREG - Brasil, a exemplo do
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<https://www.cartorio24horas.com.br>, dentre outros; aos Órgãos de Proteção ao Crédito, etc. RECANTO DAS EMAS - DF, terça-feira, 05/12/2017
às 14h39. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito .

Nº 2017.15.1.003959-7 - Reintegracao / Manutencao de Posse -  A: MARIA LUCIRENE BARBOSA. Adv(s).: DF030288 - ALBERTO
ELTHON DE GOIS, DF030288 - Alberto Elthon de Gois. R: LINDCIA SOARES DA SILVA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. 1. Da análise
detida dos autos, verifico que laborei em equívoco ao proferir a decisão de fl. 53, uma vez que a inicial comporta emendas. 2. Por tal razão, revogo
a decisão de fl. 53. 3. Compartilho o entendimento de que "o pedido de justiça gratuita deve ser seriamente verificado, a fim de evitar o mau
uso do benefício por pessoas que têm condições de recolher custas e arcar com verbas de sucumbência." (TJDFT - AGI 2011.00.2.020433-7),
especialmente porque a gratuidade judiciária somente é deferida àqueles que, comprovadamente, dela necessitarem (CF, art. 5º, LXXIV). 4.
Assim, comprove a parte requerente a sua hipossuficiência econômica, pleiteada à fl. 08, item "e". 5. No mais, emende-se a inicial instruindo-a
com documentos indispensáveis à sua propositura, a saber: a) sentença e certidão de trânsito em julgado do processo de inventário (processo
n.º 2011.09.1.011010-4, fl. 38); b) sentença e certidão de trânsito em julgado da ação declaratória (processo n.º 2014.09.019596-4, fls. 18/27
e 44/45); c) título judicial no qual conste o direito real de habitação da autora; d) sentença e certidão de trânsito em julgado do processo n.º
2011.09.1.015854-8, fls. 29/30. 6. Por fim, informe/comprove se é beneficiária de pensão previdenciária instituída com o falecimento de José
Pereira da Silva. 7. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 8. Proceda a Serventia à reclassificação dos autos para: Classe
- Reintegração/Manutenção de Posse e Assunto - Esbulho/Turbação/Ameaça e à troca da capa para a cor amarela. 9. Há folha não numerada
após a fl. 10. Renumere-se. 10. Após cumprimento pela Serventia das determinações contidas nos itens 8 e 9, publique-se a presente decisão.
RECANTO DAS EMAS - DF, quarta-feira, 13/09/2017 às 16h54. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito.

Nº 2017.15.1.004842-5 - Procedimento Comum -  A: A.Y.B.D.S.. Adv(s).: DF008140 - AURELIANO CURCINO DOS SANTOS. R:
M.D.S.P.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. REPRESENTANTE LEGAL: M.C.M.D.S.. Adv(s).: (.). 1. Incialmente verifico que a petição de fls.
33/35 encontra-se apócrifa. Regularize. 2. Emenda parcialmente cumprida. 3. Cumpra-se o item 4 da decisão de fl. 31, apresentando cópia do
título judicial (sentença e trânsito em julgado) que comprove a informação de que a autora é guardiã da menor, bem como esclareça o atual
paradeiro da genitora da menor e se está viva. 4. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento. RECANTO DAS EMAS - DF, terça-feira,
05/12/2017 às 14h29. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito.

Nº 2017.15.1.003164-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: QUALIDADE ALIMENTOS LTDA. Adv(s).: DF031488 - Andre Veloso
Vidal dos Santos. R: MERCADO E ACOUGUE UNAI LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1. Em que pese o exequente tenha cumprido
parcialmente a decisão de fl. 40, ao juntar pesquisas realizadas junto a ANOREG, entendo ser necessário o esgotamento de todas as diligências
para a localização do endereço da parte executada, motivo pelo qual indefiro o pedido formulado à fl. 42. 2. Assim, concedo ao exequente o
prazo de 15 (quinze) dias para cumprir integralmente a decisão de fl. 40, sob pena de extinção do feito. RECANTO DAS EMAS - DF, terça-feira,
05/12/2017 às 15h43. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito .

Nº 2017.15.1.004795-3 - Usucapiao -  A: WALDIVINO FRANCISCO SOUTO. Adv(s).: DF054076 - Tatiane Barbosa Ribeiro. R: NAO HA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1. Despesas processuais iniciais recolhidas (fl. 38). 2. Defiro o pedido de fl. 37, para conceder à parte autora o
derradeiro prazo de 15 (quinze) dias para cumprir a determinação de emenda de fl. 35, item 3, sob pena de indeferimento da inicial. 3. Cumpra-
se. RECANTO DAS EMAS - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 18h12. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito .

Nº 2017.15.1.003132-5 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: CCB BRASIL S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E
INVESTIMENTOS. Adv(s).: DF046922 - Marcus Vinicius Guimarães Sanches, SP195084 - Marcus Vinicius Guimarães Sanches. R: FRANCISCO
DAS CHAGAS SILVA SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1. À (s) fl. (s) 36, foi determinado à parte autora emendar a inicial, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento. 2. O autor, no entanto, não atendeu às determinações na íntegra, ignorando os comandos
explicitados. 3. Assim, faculto à parte autora o derradeiro prazo de 15 (quinze) dias para cumprir integralmente o que foi determinado à (s) fl. (s)
36, notadamente item (ns) 2, 4 e 5, segunda parte, sob pena de indeferimento da inicial. 4. Ressalto, mais uma vez, que a nova petição inicial com
as emendas deverá ser apresentada em versão única/consolidada, acrescida da contrafé. RECANTO DAS EMAS - DF, terça-feira, 05/12/2017
às 14h42. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito .

Nº 2017.15.1.001628-0 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.. Adv(s).: SP115665 - Marco Antonio Crespo Barbosa. R: ADRIANI SOARES SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1. Incumbe à parte
autora indicar o endereço correto para citação do réu. 2. O desconhecimento da localização da parte requerida resulta na extinção do processo
sem resolução do mérito, por falta de pressuposto de desenvolvimento regular do feito. 3. "(...) A esse respeito, esta Egrégia Corte de Justiça
possui posicionamento no sentido de que a pesquisa do endereço da parte ré pelo Poder Judiciário é medida excepcional, cabível somente
quando esgotados os meios ao alcance da parte autora para localizar o endereço daquela (...)". (Acórdão n. 958830, 20150020323454AGI,
Relator: MARIA IVATÔNIA, 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 03/08/2016, Publicado no DJE: 16/08/2016, Pág.: 197/206). 4. Com força
nestes argumentos, INDEFIRO o pedido de fl. (s) 52. 5. Sendo assim, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção
do feito, para indicar novo (s) endereço (s) da parte ré e onde o (s) bem (ns) objeto (s) da lide pode (m) ser encontrado (s) ou comprovar
que exauriu todas as diligências para sua localização, tais como comprovar que apresentou requerimento ao DETRAN-DF para obtenção de
informações de terceiros que somente poderá ser solicitada por advogado com identificação da OAB, motivado por ação judicial; aos serviços
cartoriais disponibilizados pela ANOREG - Brasil, a exemplo do <https://www.cartorio24horas.com.br>, dentre outros; aos Órgãos de Proteção
ao Crédito, etc. RECANTO DAS EMAS - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 18h32. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito .

DESPACHO

Nº 2016.15.1.005647-0 - Procedimento Comum -  A: MEIRISANDRA FEITOSA DE MAGALHAES. Adv(s).: DF046296 - Leonardo
Fernandes Lopes D'avila. R: BV FINANCEIRA SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1. Ciente do v. acórdão (fls. 81/89). 2. Prossiga-se nas
determinações de fl. (s) 29. 3. Remetam-se os autos ao Serviço de Contadoria. 4. Cumpra-se. RECANTO DAS EMAS - DF, segunda-feira,
04/12/2017 às 18h30. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito .

SENTENÇA

Nº 2017.15.1.000738-8 - Procedimento Comum -  A: ELIZEU TEIXEIRA DE JESUS. Adv(s).: DF019305 - Geraldo Rafael da Silva Junior.
R: EULINA DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Trata-se de ação de dissolução de condomínio proposta por ELIZEU TEIXEIRA DE
JESUS em desfavor de EULINA DE SOUZA. Consoante decisão de fl. 90, foi determinado à parte autora que promovesse emenda à inicial,
no prazo de 15 (quinze), sob pena de indeferimento. Embora intimado (fl. 99), o autor deixou transcorrer o prazo sem manifestação (fl. 100). A
petição inicial, na forma em que originariamente apresentada, não reúne os requisitos necessários para sua admissibilidade. Cuida-se, portanto,
de meio inviável para o aperfeiçoamento da relação processual. Logo, ante o desinteresse do autor em suprir as falhas apontadas, indefiro a
petição inicial e extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 321, parágrafo único, c/c artigos 330, inciso IV, e 485, inciso
I, todos do Código de Processo Civil. Custas processuais finais, se houver, a cargo do autor. Sem honorários advocatícios. Transitada esta em
julgado, faculto ao autor, desde já, e se efetivamente recolhidas as custas, o desentranhamento da documentação encartada, independentemente
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de traslado, ressalvada a procuração. Não havendo qualquer requerimento nesse sentido e não havendo custas finais, oportunamente, dê-se
baixa e arquivem-se. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. RECANTO DAS EMAS - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às
18h44. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito .

Nº 2017.15.1.002254-4 - Exibicao de Documento Ou Coisa (civel) -  A: ESPOLIO DE DERCY DE SOUZA BATISTA. Adv(s).: DF009090
- Ruth Maria T.g. Cacais. R: JOSE DE TAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. INVENTARIANTE: LUCIENE DOS SANTOS SOUZA. Adv(s).: (.). Ante
o exposto, HOMOLOGO a desistência formulada nos presentes autos (fls. 54/55) e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, o que faço
com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas processuais remanescentes, havendo, pelo autor. Sem honorários
advocatícios. Por fim, defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram o feito, mediante traslado. Cumpridas as determinações e
transitado em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais. RECANTO DAS EMAS - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 19h09. Yeda
Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito .

JULGAMENTO

Nº 2016.15.1.004985-6 - Procedimento Comum -  A: RONAM FERREIRA RODRIGUES. Adv(s).: DF039146 - LEONARDO BUENO DO
PRADO. R: RAFAEL DE ARAUJO GONZALES e outros. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: BB ADMINISTRADORA DE CONSORCIO SA.
Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. Trata-se de ação de reparação de dano e obrigação de fazer com pedido de tutela de urgência proposta
por RONAM FERREIRA RODRIGUES em desfavor de RAFAEL DE ARAUJO GONZALES e BB ADMINISTRADORA DE CONSORCIO SA.
Consoante decisão de fl. 80, item 3, foi determinado à parte autora que comprovasse o recolhimento das despesas iniciais, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de indeferimento. A parte autora agravara anteriormente (fls. 67/73) da decisão que indeferiu o pedido de gratuidade de justiça e
determinou o recolhimento das despesas iniciais (fl. 65). O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 74/75) e, no mérito, em
20/09/2017, foi negado provimento ao recurso, à unanimidade (fls. 94/95). Ainda assim, em 22/09/2017, o autor apresentou petição de emenda (fls.
81/91), sem, no entanto, comprovar o recolhimento das despesas iniciais (fls. 65 e 80, item 3). A petição inicial, na forma em que originariamente
apresentada, e sem atendimento à determinação de emenda, não reúne os requisitos necessários para sua admissibilidade. Cuida-se, portanto,
de meio inviável para o aperfeiçoamento da relação processual. Logo, ante o desinteresse da autora em suprir a falha apontada, indefiro a petição
inicial e extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 321, parágrafo único, c/c os artigos 330, inciso IV, e 485, inciso I, todos
do Código de Processo Civil. Custas processuais finais, se houver, a cargo da autora. Sem honorários advocatícios. Transitada esta em julgado,
faculto à autora, desde já, e se efetivamente recolhidas as custas, o desentranhamento da documentação encartada, independentemente de
traslado, ressalvada a procuração. Não havendo qualquer requerimento nesse sentido e não havendo custas finais, oportunamente, dê-se baixa
e arquivem-se. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. RECANTO DAS EMAS - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h14.
Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito.

Nº 2017.15.1.001613-6 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).:
DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO, DF041449 - Frederico Alvim Bites Castro, DF041449 - Frederico Alvim Bites Castro, DF041449
- Frederico Alvim Bites Castro, DF041449 - Frederico Alvim Bites Castro. R: BRUNO DOS SANTOS VIEIRA. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
Logo, ante o desinteresse da parte autora em suprir as falhas apontadas, indefiro a petição inicial e extingo o processo, sem resolução de mérito,
com fulcro no art. 321, parágrafo único, c/c arts. 330, inc. IV, e 485, inc. I, todos do Código de Processo Civil. Custas processuais finais, se houver,
a cargo da parte autora. Sem honorários advocatícios. Transitada esta em julgado, faculto à parte autora, desde já, e se efetivamente recolhidas
as custas, o desentranhamento da documentação encartada, independentemente de traslado, ressalvada a procuração. Não havendo qualquer
requerimento nesse sentido e não havendo custas finais, oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se. Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intimem-se. RECANTO DAS EMAS - DF, quarta-feira, 29/11/2017 às 19h02. Yeda Maria Morales Sánchez Juíza de Direito .

DECISAO

Nº 2016.15.1.006316-7 - Outros Procedimentos Jurisdicao Voluntaria -  A: F.D.A.N.e.o.. Adv(s).: DF038743 - ANDREZA ARAUJO
SANTOS. A: M.P.R.. Adv(s).: DF038743 - ANDREZA ARAUJO SANTOS. A: G.N.A.. Adv(s).: DF038743 - ANDREZA ARAUJO SANTOS. R:
N.H.e.o.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. A: J.L.D.A.. Adv(s).: DF038743 - ANDREZA ARAUJO SANTOS. 1. Anote-se que o Ministério
Público não atuará no feito (fl. 53). 2. Defiro o pedido formulado à fl. 75. 3. Assim, oficie-se ao Juízo da Comarca de Luzilândia/PI, a fim de designar
audiência de ratificação para oitiva de J.L.A., bem como para se manifestar acerca da possibilidade do registro civil da filiação socioafetiva de
G.N.A.. RECANTO DAS EMAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h34. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito.

Nº 2017.15.1.000434-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF048290 - ROBERTA BEATRIZ DO
NASCIMENTO. R: V & E COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA ME. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. 1. Consoante dispõe o art. 798, inciso
II, alínea "c", do CPC, incumbe ao exeqüente, sempre que possível, indicar bens passíveis de penhora. 2. Em um primeiro momento, entendo não
ser ônus para o Poder Judiciário a utilização dos sistemas BANCENJUD, RENAJUD, INFOJUD, expedição de ofício à Receita Federal, dentre
outros, sendo responsabilidade do exeqüente o esgotamento de um número de diligências razoável para a localização de bens passíveis de
penhora. 3. Nesses termos, ao compulsar os autos, verifico que, muito embora tenha diligenciado junto ao orgão de trânsito do Distrito Federal na
tentativa de localizar veículos passíveis de penhora, a parte exequente não cumpriu integralmente o que fora determinado no item 5 da decisão
de fl 65, motivo pelo qual indefiro o pedido de fls. 73/79. 4. Assim, concedo ao exeqüente, o prazo de 15 (quinze) dias para indicar bens passíveis
de penhora ou comprovar que esgotou todas as diligências necessárias para localização, tais como serviços cartoriais disponibilizados pela
ANOREG - Brasil, <https://www.cartorio24horas.com.br> dentre outros, nos Órgãos de Proteção ao Crédito, etc. RECANTO DAS EMAS - DF,
sexta-feira, 01/12/2017 às 13h23. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito.

Nº 2016.15.1.006882-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ITAMAR JOSE MARTINS. Adv(s).: DF052701 - HALYSTON GONÇALVES
BRAZ. R: RAFAELA LOISLANE SOUSA LUTAL e outros. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. R: AURICELIA NUNES DO
NASCIMENTO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. 1. À vista da documentação apresentada às fls. 49/57, defiro os benefícios da justiça gratuita
à parte executada. Anote-se. 2. Incumbe à parte exequente indicar o endereço correto para citação do réu, o desconhecimento da localização
das rés resulta na extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de pressuposto de desenvolvimento regular do feito. 3. (...) A esse
respeito, esta Egrégia Corte de Justiça possui posicionamento no sentido de que a pesquisa do endereço da parte ré pelo Poder Judiciário é
medida excepcional, cabível somente quando esgotados os meios ao alcance da parte autora para localizar o endereço daquela (...) - Acórdão
n.958830, 20150020323454AGI, Relator: MARIA IVATÔNIA 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 03/08/2016, Publicado no DJE: 16/08/2016.
Pág.: 197/206 4. Com força nestes argumentos, indefiro o pedido de citação por edital de fls. 73/75. 5. Sendo assim, concedo ao exequente o
prazo de 15 (quinze) dias para indicar novo endereço para citação do réu ou comprovar que esgotou todas as diligências para sua localização,
tais como, comprovar que a parte apresentou Requerimento ao DETRAN-DF para obtenção de informações de terceiros que somente poderá
ser solicitada por advogado com identificação da OAB, motivado por ação judicial; serviços cartoriais disponibilizados pela ANOREG - Brasil,
tais como <https://www.cartorio24horas.com.br> dentre outros, nos Órgãos de Proteção ao Crédito, etc. 6. Sem prejuízos e no mesmo prazo
assinalado, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito em relação à 1ª executada. RECANTO DAS EMAS - DF, sexta-
feira, 01/12/2017 às 14h25. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito.
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SENTENÇA

Nº 2016.15.1.007326-4 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL ASA BRANCA. Adv(s).: DF029359 - Alessandro
Martins Menezes, DF038163 - Amanda Pereira Caetano. R: JEAN CARLOS SOUSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL:
GILMAR RIBEIRO DE LACERDA. Adv(s).: (.). 1. Trata-se de Procedimento Comum ajuizada por CONDOMINIO RESIDENCIAL ASA BRANCA
em desfavor de JEAN CARLOS SOUSA, ambos qualificados nos autos. 2. Por meio da petição de fl. 158, o autor requer a extinção da ação
(CPC, art. 485, VIII). 3. É o breve relatório. Decido. 4. O autor requer a desistência da ação em momento anterior à citação, tenho que não há
óbice legal para seu pleito. 5. Assim, homologo a desistência da ação e julgo extinto o processo, sem exame de mérito (CPC, art. 485, VIII). 6.
Despesas processuais finais pela parte autora, se houver. Sem honorários. 7. Transitado em julgado, sem mais requerimentos, arquivem-se os
autos com as cautelas de estilo. 8. Por fim, defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram o feito, mediante traslado. RECANTO
DAS EMAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 12h10. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito .

DIVERSOS

Nº 2016.15.1.007328-9 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL ASA BRANCA. Adv(s).: DF029359 - Alessandro
Martins Menezes, DF038163 - Amanda Pereira Caetano. R: SEBASTIAO JOSE DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VALMIRA SIMOES
DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL: GILMAR RIBEIRO DE LACERDA. Adv(s).: (.). Cancelo a Audiência
designada para dia 11/12/2017 às 13h30min. Segue Sentença em 2 laudas. RECANTO DAS EMAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 12h15.
Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito SENTENÇA - 1. Trata-se de Ação de Cobranças ajuizada por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ASA
BRANCA em face de SEBASTIÃO JOSÉ DA SILVA e VALMIRA SIMÕES DA SILVA, ambos qualificados nos autos. 2. À fl. 126, a parte autora
noticia seu desinteresse no prosseguimento do feito e requer o seu arquivamento. 3. É o breve relatório. Decido. 4. Muito embora tenha sido
efetivada a citação na presente ação (fl. 123v e 124v), a parte ré não apresentou contestação, o que autoriza homologar a desistência da ação
sem sua anuência, conforme dispõe o §º 4º do art. 485 do CPC. 5. O renomado doutrinador Humberto Theodoro Júnior, em sua obra Curso de
Direito Processual Civil, aduz que "Na verdade, porém, o que é decisivo é a contestação, pois se o réu apresentou sua defesa mesmo antes de
vencido o prazo de resposta, já não mais poderá o autor desistir da ação sem o assentimento do demandado. O ato passa a ser necessariamente
bilateral (...)".(in Processo de Conhecimento e Procedimento Comum. Vol. I. 58º edição. Editora Forense) 6. Assim, impõe-se a homologação da
desistência da ação. 7. Com tais considerações, homologo a desistência da ação e julgo extinto o processo, sem exame de mérito (CPC, art. 485,
inc. VIII). 8. Despesas processuais finais pelo autor, se houver. Sem honorários. 9. Transitado em julgado, sem mais requerimentos, arquivem-se
os autos com as cautelas de estilo. RECANTO DAS EMAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 12h15. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito .

SENTENÇA

Nº 2016.15.1.005813-9 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL ASA BRANCA. Adv(s).: DF029359 - Alessandro
Martins Menezes, DF038163 - Amanda Pereira Caetano. R: HELEN ALVES BRASIL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL:
GILMAR RIBEIRO DE LACERDA. Adv(s).: (.). 1. Trata-se de Procedimento Comum ajuizada por CONDOMINIO RESIDENCIAL ASA BRANCA
em desfavor de HELEN ALVES BRASIL, ambos qualificados nos autos. 2. Por meio da petição de fl. 157, o autor requer a extinção da ação (CPC,
art. 485, VIII). 3. É o breve relatório. Decido. 4. O autor requer a desistência da ação em momento anterior à citação, tenho que não há óbice legal
para seu pleito. 5. Assim, homologo a desistência da ação e julgo extinto o processo, sem exame de mérito (CPC, art. 485, VIII). 6. Despesas
processuais finais pela parte autora, se houver. Sem honorários. 7. Transitado em julgado, sem mais requerimentos, arquivem-se os autos com
as cautelas de estilo. 8. Por fim, defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram o feito, mediante traslado. RECANTO DAS EMAS -
DF, terça-feira, 05/12/2017 às 12h17. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito .

Nº 2016.15.1.006151-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: A.B.R.D.M.L.. Adv(s).: SP231145 - Jorge Ednei Felix dos Santos Lima. R:
E.S.M.D.L.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: D.R.M.D.L.. Adv(s).: SP231145 - Jorge Ednei Felix dos Santos Lima. REPRESENTANTE LEGAL:
E.C.R.L.. Adv(s).: (.). 1. Trata-se de Cumprimento de sentença ajuizada por A. B. R. DE M. L. e D. R. M. DE L. em desfavor de E. S. M. DE L.,
ambos qualificados nos autos. 2. Por meio da petição de fl. 75, a parte exequente requer a extinção da ação (CPC, art. 485, VIII). 3. O Ministério
Público não se opõe ao pleito dos exequentes. 4. É o breve relatório. Decido. 5. A parte exequente requer a desistência da ação em momento
anterior à citação, tenho que não há óbice legal para seu pleito. 6. Assim, homologo a desistência da ação e julgo extinto o processo, sem exame
de mérito (CPC, art. 485, VIII). 7. Despesas processuais finais pela parte autora, se houver. Devendo ser observada a condição suspensiva da
exigibilidade (CPC, art. 98, §3). Sem honorários. 8. Transitado em julgado, sem mais requerimentos, arquivem-se os autos com as cautelas de
estilo. 9. Por fim, defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram o feito, mediante traslado. RECANTO DAS EMAS - DF, terça-feira,
05/12/2017 às 13h. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito .

Nº 2016.15.1.007327-2 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL ASA BRANCA. Adv(s).: DF029359 - Alessandro
Martins Menezes, DF038163 - Amanda Pereira Caetano. R: EDMAR ANTONIO DIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL:
GILMAR RIBEIRO DE LACERDA. Adv(s).: (.). 1. Trata-se de Procedimento Comum ajuizada por CONDOMINIO RESIDENCIAL ASA BRANCA
em desfavor de EDMAR ANTONIO DIAS, ambos qualificados nos autos. 2. Por meio da petição de fl. 96, o autor requer a extinção da ação (CPC,
art. 485, VIII). 3. É o breve relatório. Decido. 4. O autor requer a desistência da ação em momento anterior à citação, tenho que não há óbice legal
para seu pleito. 5. Assim, homologo a desistência da ação e julgo extinto o processo, sem exame de mérito (CPC, art. 485, VIII). 6. Despesas
processuais finais pela parte autora, se houver. Sem honorários. 7. Transitado em julgado, sem mais requerimentos, arquivem-se os autos com
as cautelas de estilo. 8. Por fim, defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram o feito, mediante traslado. RECANTO DAS EMAS -
DF, terça-feira, 05/12/2017 às 12h20. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito .

Nº 2016.15.1.006452-2 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL ASA BRANCA. Adv(s).: DF029359 - Alessandro
Martins Menezes. R: CARLOS MARIO DE ASSIS SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. REPRESENTANTE LEGAL: GILMAR RIBEIRO DE
LACERDA. Adv(s).: (.). 1. Trata-se de Procedimento Comum ajuizada por CONDOMINIO RESIDENCIAL ASA BRANCA em desfavor de CARLOS
MARIO DE ASSIS SILVA, ambos qualificados nos autos. 2. Por meio da petição de fl. 191, o autor requer a extinção da ação (CPC, art. 485, VIII).
3. É o breve relatório. Decido. 4. O autor requer a desistência da ação em momento anterior à citação, tenho que não há óbice legal para seu
pleito. 5. Assim, homologo a desistência da ação e julgo extinto o processo, sem exame de mérito (CPC, art. 485, VIII). 6. Despesas processuais
finais pela parte autora, se houver. Sem honorários. 7. Comunique ao eminente relator do agravo de instrumento 0715819-71.2017.8.07.0000.
8. Transitado em julgado, sem mais requerimentos, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. 9. Por fim, defiro o desentranhamento
dos documentos que instruíram o feito, mediante traslado. RECANTO DAS EMAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 14h28. Yeda Maria Morales
Sánchez,Juíza de Direito .

DESPACHO

Nº 2016.15.1.005304-5 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BV FINANCEIRA SA CFI. Adv(s).: DF043423 - Fernando
Luz Pereira, DF050164 - Moises Batista de Souza, DF051322 - Edney Martins Guilherme. R: OSMAR GOMES DE ALMEIDA. Adv(s).: Nao Consta
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Advogado. 1. Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, sobre a certidão de fl. 71
do Sr. (a) Oficial (a) de Justiça, que atesta o não cumprimento do mandado de busca e apreensão e citação. 2. Ressalto, desde já, que incumbe
à parte autora indicar o endereço correto para citação do réu. 3. O desconhecimento da localização da parte requerida resulta na extinção do
processo sem resolução do mérito, por falta de pressuposto de desenvolvimento regular do feito. 4. "(...) A esse respeito, esta Egrégia Corte de
Justiça possui posicionamento no sentido de que a pesquisa do endereço da parte ré pelo Poder Judiciário é medida excepcional, cabível somente
quando esgotados os meios ao alcance da parte autora para localizar o endereço daquela (...)". (Acórdão n. 958830, 20150020323454AGI,
Relator: MARIA IVATÔNIA, 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 03/08/2016, Publicado no DJE: 16/08/2016, Pág.: 197/206). 5. Assim, eventual
pedido de realização de pesquisas deverá ser precedido de comprovação de que exauriu todas as diligências para sua localização, tais como
comprovar que apresentou requerimento ao DETRAN-DF para obtenção de informações de terceiros que somente poderá ser solicitada por
advogado com identificação da OAB, motivado por ação judicial; aos serviços cartoriais disponibilizados pela ANOREG - Brasil, a exemplo do
<https://www.cartorio24horas.com.br>, dentre outros; aos Órgãos de Proteção ao Crédito, etc. RECANTO DAS EMAS - DF, terça-feira, 05/12/2017
às 14h36. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito .

JUNTADA

Nº 2017.15.1.000733-9 - Procedimento Comum -  A: RODRIGO RIBEIRO NUNES. Adv(s).: DF030321 - Helio Jose Soares Junior. R:
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: DF035139 - Marco André Honda Flores. Nesta data, juntei petição
e documento (s) anexo (s), apresentados por ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITO CREDITÓRIOS NÃO
PADRODINAZADOS. RECANTO DAS EMAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 14h55. INTIMAÇÃO Nos termos da Portaria n.º 02, de 24/06/2016,
deste Juízo, intimo a parte autora para se manifestar sobre a petição de fls. n° 172/217. RECANTO DAS EMAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às
14h55. JULIANA OLIVEIRA ALBUQUERQUE Diretora de Secretaria .

JUNTADA E CERTIDÃO

Nº 2016.15.1.004372-7 - Procedimento Comum -  A: LIDIANE DA SILVA AMADOR SERPA DE CARVALHO. Adv(s).: DF025379 -
Everaldo Ferreira da Silva, DF033186 - Gilson Ferreira da Silva. R: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A;. Adv(s).: DF029971 - Santina
Maria Brandao Nascimento Goncalves, DF032132 - Layla Chamat Marques. Nesta data, juntei contestação e eventuais documentos anexos,
apresentados por BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A;. No mais, certifico que cadastrei os dados faltantes da parte requerida. Cadastrei,
também, o (a, s) seu (s) patrono (a, s) no sistema interno deste Egrégio Tribunal de Justiça e os anotei na capa dos autos. RECANTO DAS
EMAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h29. INTIMAÇÃO Nos termos da Portaria n.º 02, de 24/06/2016, deste Juízo, intimo a parte autora a
apresentar réplica, no prazo legal. RECANTO DAS EMAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h29. JULIANA OLIVEIRA ALBUQUERQUE Diretora
de Secretaria .

JUNTADA

Nº 2016.15.1.006580-6 - Procedimento Comum -  A: LINDENBERG PAIVA ALEIXO. Adv(s).: DF028699 - Iracy Vaz dos Reis Filha
Gomes. R: LEONARDO WILLIAN PERERA SOARES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nesta data, juntei carta precatória e documento (s) anexo
(s). RECANTO DAS EMAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 16h21. INTIMAÇÃO Nos termos da Portaria n.º 002, de 24/06/2016, deste Juízo,
intimo a parte autora/exequente a se manifestar sobre a certidão de fl. (s) 43 v° do (a) Sr. (a) Oficial de Justiça. RECANTO DAS EMAS - DF,
terça-feira, 05/12/2017 às 16h21. JULIANA OLIVEIRA ALBUQUERQUE Diretora de Secretaria .

SENTENÇA

Nº 2016.15.1.007480-4 - Procedimento Comum -  A: RENALDO RIBEIRO DE SOUZA. Adv(s).: DF030321 - Helio Jose Soares Junior.
R: BV FINANACEIRA SA. Adv(s).: DF018116 - Roberto de Souza Moscoso. 1. Trata-se de Ação de Revisão contratual ajuizada por RENALDO
RIBEIRO DE SOUZA em desfavor de BV FINANCEIRA S/A, ambos qualificados nos autos. 2. As partes informaram que celebraram acordo e
pleiteam sua homologação (fls. 76/78). 3. Em suma, as partes pactuaram o seguinte acordo: a) O autor pagará ao Banco demandado o valor
total de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) para o pagamento de todas as prestações restantes (2 a 48), com a quitação total do contrato
n. 12258000027216, objeto da presente ação, com vencimento em 01.09.2017; b) Apenas após o pagamento, as partes dão-se plena, irrestrita,
irrevogável, recíproca e total quitação em relação ao objeto da ação; c) O autor renuncia a qualquer tipo de defesa ou propositura de demandas
relacionadas ao contrato 12258000027216, objeto dos presentes autos, bem como a desistência de qualquer demanda eventualmente já proposta;
4. É o relatório. Decido. 5. Presente, pois, os requisitos legais no Acordo celebrado entre as partes (fls. 76/78), sendo sua homologação a medida
que se impõe. 6. Ademais, o acordo celebrado está subscrito pelos advogados devidamente habilitados nos autos (CPC, art. 105) e com poderes
específicos para celebrar acordo e transigir (fl. 07 e 57/62). 7. Assim, homologo o acordo celebrado entre as partes às fls. 76/78, já que presentes
os requisitos legais e para que produza seus jurídicos efeitos, cujos termos passam a fazer parte da presente sentença. 8. Por conseqüência, julgo
extinto o processo, com exame de mérito, (CPC art. 487, III, "b"). 9. Despesasa finais pelo autor, se houver. Cada parte arcará com honorários
de seus advogados (fl. 78, segundo parágrafo). 10. Ante aos termos do acordo (fl. 78 terceiro parágrafo), homologo, desde já, a renúncia ao
prazo recursal, operando-se o trânsito em julgado nesta data. 11. Transitado em julgado, sem mais requerimentos, arquivem-se os autos com as
cautelas de estilo. 12. Por fim, defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram o feito, mediante traslado. RECANTO DAS EMAS -
DF, terça-feira, 05/12/2017 às 16h52. Yeda Maria Morales Sánchez,Juíza de Direito .

CERTIDAO

Nº 2017.15.1.000545-4 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BV FINANCEIRA S/A. Adv(s).: DF032029 - GIULIO
ALVARENGA REALE, DF032029 - Giulio Alvarenga Reale, DF16026E - Samuel Magalhães de Lima Guimarães. R: ANTONIO NUNES DA SILVA.
Adv(s).: GO019211 - ADRIANA NAZARÉ RIBEIRO VALADARES. Dispõe o artigo 3º, § 3º, do Decreto-Lei n.º 911/69 que "o devedor fiduciante
apresentará resposta no prazo de quinze dias da execução da liminar". Consigno, ademais, o princípio da cooperação, previsto no artigo 6º do
Código de Processo Civil, o qual estabelece que "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,
decisão de mérito justa e efetiva".Dispõe, finalmente, o artigo 139, inciso IV, do Código de Processo Civil que "o juiz dirigirá o processo conforme
as disposições deste Código, incumbindo-lhe determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias
para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária". No caso em tela, verifica-se
que, apesar de devidamente intimado (fl. 80), o requerido não se insurgiu contra a decisão e tampouco cumpriu a determinação; apenas silenciou
(fl. 81). Ora, isso contraria, indubitavelmente, os dispositivos estabelecidos nos artigos 5º e 6º do Código de Processo Civil, in verbis: Art. 5º
Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com a boa-fé. Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem
cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Tendo o réu deixado de cumprir com exatidão a
decisão jurisdicional, criando embaraços à sua efetivação, indiscutível a aplicação do dispositivo do § 2º do artigo 77 do Código de Processo
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Civil. Pelas razões expostas, e evidenciado o descumprimento do requerido à determinação de fl. 79, APLICO ao réu multa de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da causa e fixo o prazo de 15 (quinze) dias para seu pagamento (CPC, art. 77, § 2º). Não sendo paga no prazo assinalado,
a multa aplicada será inscrita como dívida ativa da União após preclusão da presente decisão, e sua execução observará o procedimento da
execução fiscal, revertendo-se aos fundos previstos no art. 97 (CPC, art. 77, § 3º). Cumpra-se. No mais, considerando as disposições dos artigos
3º,§ 3º do Código de Processo Civil que estabelece como uma de suas principais premissas o incentivo à utilização dos métodos adequados
de solução consensual de conflitos; e considerado, ainda, os termos da Resolução 125, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ que instituiu
a política de tratamento dos conflitos de interesses, tendente a assegurar a todos o direito à solução dos conflitos por meios adequados à sua
natureza e peculiaridade, designe-se data para audiência de conciliação, a ser realizada no CEJUSC/Recanto das Emas. A intimação das partes
para a audiência será feita na pessoa de seus advogados (CPC, art. 334, § 3º). Intimem-se. RECANTO DAS EMAS - DF, terça-feira, 31/10/2017
às 16h36. Yeda Maria Morales Sánchez Juíza de Direito .



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

2128

Vara Criminal e do Tribunal do Júri do Recanto das Emas

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Ângelo Pinheiro Fernandes de Oliveira
Diretor de Secretaria: Umberto Alves Soares
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2017.15.1.004571-4 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS.
Adv(s).: DF333333 - MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS, DF333333 - Ministerio Publico do Distrito Federal
e Territorios. R: JANAINA MARIA ROCHA e outros. Adv(s).: DF033179 - AMAURY SANTOS DE ANDRADE. VITIMA: LESSANDRO VILELA
BORBA. Adv(s).: (.). R: RAFAEL GONCALVES RORIZ. Adv(s).: DF055930 - ERICK MEDEIROS AMORIM. R: VICTOR HUGO RODRIGUES
SILVA. Adv(s).: DF034921 - ANTONIO RODRIGO MACHADO DE SOUSA. CERTIDAO - De ordem do MM Juiz de Direito, Dr. Angelo Pinheiro
Fernandes de Oliveira, nos termos da Portaria nº 01, desse Juízo, e, também, dos enunciados nº 155 do STF e nº 273 do STJ, ficam as partes
intimadas da expedição de cartas precatórias para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação e defesa, quais sejam: Ildo Borba Nascimento
e Euronis Borba Vilela Borba para a cidade de Monte Alegre/MG; Ana Paula Sousa Furtado, Aloizio dos Reis Borba e Afonso dos Reis Borba
para a cidade de Luiziânia/GO; Elienai Critina Toste de Oliveira, Sebastião Henrique de Vasconcelos Neto, Cleitiane Maria Nunes de Vasconcelos
e Maria Jose da Silva para a cidade de Guaíra/SP; e, Maria Ines Fagundes da Silva para a cidade de Santa Vitoria/MG. RECANTO DAS EMAS
- DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 18h21..

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Ângelo Pinheiro Fernandes de Oliveira
Diretor de Secretaria: Umberto Alves Soares
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2016.15.1.006450-6 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: DF333333 - MINISTERIO
PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS, DF056405 - Larissa Araujo Xavier, DF333333 - Ministerio Publico do Distrito Federal e
Territorios. R: ALAN RODRIGUES DOS SANTOS. Adv(s).: DF035428 - ALEXANDRE DE MELO CARVALHO. VITIMA: PAULO CESAR DA SILVA
OLIVEIRA. Adv(s).: (.). CERTIDAO - Nos termos da Portaria nº 1, de 30 de março de 2016, deste Juízo, nesta data, abro vista à defesa do acusado
para apresentar Razões Recursais, nos temos legais. RECANTO DAS EMAS - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h45..

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Ângelo Pinheiro Fernandes de Oliveira
Diretor de Secretaria: Umberto Alves Soares
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISAO

Nº 2017.15.1.001562-3 - Acao Penal - Procedimento Sumario -  A: MINISTERIO PUBLICO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS.
Adv(s).: DF333333 - MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS, DF333333 - Ministerio Publico do Distrito Federal e
Territorios. R: ALAOR ALVES VASQUES. Adv(s).: GO012194 - VALDIVINO CLARINDO LIMA. DECISAO - Dê-se vista dos autos ao patrono do
acusado, conforme requerido à fl. 42 dos autos. RECANTO DAS EMAS - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 17h52. Ângelo Pinheiro Fernandes
de Oliveira,Juiz de Direito.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Ângelo Pinheiro Fernandes de Oliveira
Diretor de Secretaria: Umberto Alves Soares
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2017.15.1.005399-2 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS.
Adv(s).: DF333333 - MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS, DF333333 - Ministerio Publico do Distrito Federal e
Territorios. R: JANAINA MARIA ROCHA e outros. Adv(s).: DF033179 - AMAURY SANTOS DE ANDRADE. R: RAFAEL GONCALVES RORIZ.
Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. DECISAO - Intime-se a defesa constituída pela ré JANAINA MARIA ROCHA a
apresentar resposta à acusação, eis que lhe restituo o prazo para tanto, conforme requerido à fl. 84. RECANTO DAS EMAS - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 16h01. Wellington da Silva Medeiros ,Juiz de Direito Substituto.

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Ângelo Pinheiro Fernandes de Oliveira
Diretor de Secretaria: Umberto Alves Soares
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

Nº 2016.15.1.003163-2 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: FELIPE ALVES GUIMARAES e outros. Adv(s).: DF038249 - PATRICIA DE ANDRADE LIMA. R: WELLINGTON DE OLIVEIRA LIMA
NASCIMENTO. Adv(s).: DF029587 - IZABEL CRISTINA DINIZ VIANA. VITIMA: WILDSON PATRICK XAVIER SANTANA. Adv(s).: (.). DECISAO -
O réu FELIPE ALVES GUIMARÃES foi pronunciado, de acordo com a sentença de fls. 318/321-v. Por ocasião de sua intimação o réu manifestou o
desejo de recorrer da sentença de pronúncia, conforme certidão de fl. 347. A defesa apresentou as razões do recurso às fls. 334/343. O recurso foi
recebido por este Juízo à fl. 350. O Ministério Público requereu o encaminhamento dos autos ao E. Tribunal de Justiça para que as contrarrazões
sejam apresentadas oportunamente. Vieram-me os autos conclusos por força de juízo de retratação em virtude de recurso em sentido estrito
interposto pela defesa contra a sentença que pronunciou o réu FELIPE ALVES GUIMARÃES, após manifestação ministerial no mesmo sentido.
Analisando os autos não vislumbro que a sentença de pronúncia, fls. 318/321-v, mereça reforma, uma vez que foram analisadas todas as teses
levantadas pelas partes e estão presentes os indícios necessários para que o feito seja submetido à apreciação do Colendo Tribunal Popular.
A pronúncia requer o convencimento do magistrado acerca da existência do delito e de indícios de que o acusado seja o autor do fato. Dessa
forma, nesta fase processual, havendo dúvida acerca das versões apresentadas na fase inquisitorial e na fase judicial não se admite a aplicação
do princípio "in dubio pro reo." Destarte, mantenho a sentença recorrida proferida às fls. 318/321-v, ante os fundamentos já dispostos na mesma.
Publique-se. Intime-se. Em seguida, subam os autos ao E. TJDFT com as cautelas de praxe e homenagens de estilo. RECANTO DAS EMAS -
DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 17h56. Ângelo Pinheiro Fernandes de Oliveira,Juiz de Direito.
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Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas

INTIMAÇÃO

N. 0701451-97.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DANIEL DA SILVA PINTO. Adv(s).: DF38028
- AIANA CARLA OLIVEIRA PEREIRA MIRANDA. R: BANCO CETELEM S/A. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS
BARBOSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial
Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0701451-97.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: DANIEL DA SILVA PINTO RÉU: BANCO CETELEM S/A S E N T E N Ç A Dispensado o relatório nos termos
do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. A parte autora ajuizou ação requerendo a devolução de valores descontados de sua aposentadoria e o
arbitramento de indenização em decorrência de danos morais que lhe foram causados pela conduta do requerido. Seu pleito fundamenta-se
na alegação de que não firmou qualquer contrato que autorizasse as retenções realizadas pela instituição bancária. O requerido apresentou
em contestação o documento firmado pelo autor e informou que ?na ocasião da contratação, a Cliente/Requerente foi informada de todas as
condições contratuais e, tendo as aceitado, preencheu proposta que foi avaliada e aprovada pelo Banco. É certo que o contrato assinado,
acompanhado dos documentos pessoais do contratante, evidenciam sua manifestação de vontade.? Conforme dispõe o artigo 3º, "caput", da
Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, "o Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das
causas cíveis de menor complexidade". Fica afastada, portanto, a competência desta justiça especializada quando a matéria debatida depende
de prova complexa para solução da controvérsia. Na espécie, a averiguação segura da questão fática exige produção de prova pericial técnica,
a qual vai de encontro aos princípios que norteiam os Juizados Especiais, previstos no artigo 2º, da lei de regência, quais sejam, simplicidade,
informalidade, economia processual e celeridade. Não obstante a jurisprudência das Turmas Recursais seja firme no sentido de se afastar a
necessidade de perícia grafotécnica quando se tratar de controvérsia relativa a documento com falsificação grosseira, a assinatura lançada no
contrato questionado (ID 10475926 - Pág. 1/2) e nos documentos que acompanham a inicial (ID 9385856 e ID 9385884 - Pág. 1) apresentam
certa semelhança, não havendo que se falar em adulteração notória. Assim, não possuindo este Juízo conhecimento técnico para averiguar se
a assinatura constante do documento impugnado é autêntica, já que possui traços similares com aos parâmetros originais, há a necessidade
de realização de perícia grafotécnica. No mesmo sentido: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR. ESTELIONATO
EM CONTRATO DE TELEFONIA. NECESSIDADE DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Insurge-se a autora contra a sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, ante
à incompatibilidade do pedido com o rito dos juizados especiais cíveis. 2. Em suas razões recursais, sustenta que foi vítima de estelionato através
de falsificação grosseira de sua assinatura e que a atual jurisprudência do TJDFT entende que se torna desnecessária a perícia grafotécnica
quando se tratar de falsificação grosseira. Pugna pelo provimento do recurso, julgando-se procedentes todos os pedidos iniciais. Subsidiariamente,
requer a devolução dos autos ao juízo de origem para aplicação do artigo 35 da Lei 9.099/1995. Contrarrazões (ID 1479942). 3. Sem razão a
recorrente. No caso dos autos não se pode afirmar que a assinatura tida por falsificada é grosseira. Dessa forma, impossível analisar, apenas com
as fotografias juntadas aos autos, se houve ou não a falsificação da assinatura da autora, sendo necessária a realização de perícia grafotécnica,
razão pela qual a sentença recorrida não merece reforma. 4. Quanto ao pedido subsidiário, não merece acolhida. Conforme consignado na
sentença, a resolução do feito exige a produção de prova pericial grafotécnica, o que incompatibiliza o processamento dos presentes autos no
juizado especial cível. 5. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. 6. Condenada a
recorrente vencida ao pagamento de custas e honorários advocatícios ao patrono do recorrido, restando esses últimos fixados em 10% sobre o
valor corrigido da causa. Suspensa, todavia, a exigibilidade do crédito, ante a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça à autora (art. 98,
§ 3º, do Código de Processo Civil). (Acórdão n.1041280, 07178427320168070016, Relator: ARNALDO CORRÊA SILVA 2ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 23/08/2017, Publicado no PJe: 25/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
Assim, por entender que o litígio em tela envolve questão de fato que implica na realização de intrincada prova, impõe-se a extinção do processo,
sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei Federal nº 9.099/95, que assim dispõe: "extingue-se o processo, além dos
casos previstos em lei: II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu prosseguimento, após a conciliação." Ante o exposto,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 51, II, da Lei nº 9.099/95. Considerando que presunção legal
de veracidade da alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural (art. 99, § 3º, do Código de Processo Civil), concedo o
benefício da gratuidade de justiça ao requerente. Sem custas e honorários advocatícios, conforme disposto no artigo 55, "caput" da Lei Federal
n° 9.099/95. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 15:30:17. THERESA KARINA DE
FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juíza de Direito

N. 0701451-97.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DANIEL DA SILVA PINTO. Adv(s).: DF38028
- AIANA CARLA OLIVEIRA PEREIRA MIRANDA. R: BANCO CETELEM S/A. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS
BARBOSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial
Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0701451-97.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: DANIEL DA SILVA PINTO RÉU: BANCO CETELEM S/A S E N T E N Ç A Dispensado o relatório nos termos
do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. A parte autora ajuizou ação requerendo a devolução de valores descontados de sua aposentadoria e o
arbitramento de indenização em decorrência de danos morais que lhe foram causados pela conduta do requerido. Seu pleito fundamenta-se
na alegação de que não firmou qualquer contrato que autorizasse as retenções realizadas pela instituição bancária. O requerido apresentou
em contestação o documento firmado pelo autor e informou que ?na ocasião da contratação, a Cliente/Requerente foi informada de todas as
condições contratuais e, tendo as aceitado, preencheu proposta que foi avaliada e aprovada pelo Banco. É certo que o contrato assinado,
acompanhado dos documentos pessoais do contratante, evidenciam sua manifestação de vontade.? Conforme dispõe o artigo 3º, "caput", da
Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, "o Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das
causas cíveis de menor complexidade". Fica afastada, portanto, a competência desta justiça especializada quando a matéria debatida depende
de prova complexa para solução da controvérsia. Na espécie, a averiguação segura da questão fática exige produção de prova pericial técnica,
a qual vai de encontro aos princípios que norteiam os Juizados Especiais, previstos no artigo 2º, da lei de regência, quais sejam, simplicidade,
informalidade, economia processual e celeridade. Não obstante a jurisprudência das Turmas Recursais seja firme no sentido de se afastar a
necessidade de perícia grafotécnica quando se tratar de controvérsia relativa a documento com falsificação grosseira, a assinatura lançada no
contrato questionado (ID 10475926 - Pág. 1/2) e nos documentos que acompanham a inicial (ID 9385856 e ID 9385884 - Pág. 1) apresentam
certa semelhança, não havendo que se falar em adulteração notória. Assim, não possuindo este Juízo conhecimento técnico para averiguar se
a assinatura constante do documento impugnado é autêntica, já que possui traços similares com aos parâmetros originais, há a necessidade
de realização de perícia grafotécnica. No mesmo sentido: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR. ESTELIONATO
EM CONTRATO DE TELEFONIA. NECESSIDADE DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Insurge-se a autora contra a sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, ante
à incompatibilidade do pedido com o rito dos juizados especiais cíveis. 2. Em suas razões recursais, sustenta que foi vítima de estelionato através
de falsificação grosseira de sua assinatura e que a atual jurisprudência do TJDFT entende que se torna desnecessária a perícia grafotécnica
quando se tratar de falsificação grosseira. Pugna pelo provimento do recurso, julgando-se procedentes todos os pedidos iniciais. Subsidiariamente,
requer a devolução dos autos ao juízo de origem para aplicação do artigo 35 da Lei 9.099/1995. Contrarrazões (ID 1479942). 3. Sem razão a
recorrente. No caso dos autos não se pode afirmar que a assinatura tida por falsificada é grosseira. Dessa forma, impossível analisar, apenas com
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as fotografias juntadas aos autos, se houve ou não a falsificação da assinatura da autora, sendo necessária a realização de perícia grafotécnica,
razão pela qual a sentença recorrida não merece reforma. 4. Quanto ao pedido subsidiário, não merece acolhida. Conforme consignado na
sentença, a resolução do feito exige a produção de prova pericial grafotécnica, o que incompatibiliza o processamento dos presentes autos no
juizado especial cível. 5. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. 6. Condenada a
recorrente vencida ao pagamento de custas e honorários advocatícios ao patrono do recorrido, restando esses últimos fixados em 10% sobre o
valor corrigido da causa. Suspensa, todavia, a exigibilidade do crédito, ante a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça à autora (art. 98,
§ 3º, do Código de Processo Civil). (Acórdão n.1041280, 07178427320168070016, Relator: ARNALDO CORRÊA SILVA 2ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 23/08/2017, Publicado no PJe: 25/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
Assim, por entender que o litígio em tela envolve questão de fato que implica na realização de intrincada prova, impõe-se a extinção do processo,
sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei Federal nº 9.099/95, que assim dispõe: "extingue-se o processo, além dos
casos previstos em lei: II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu prosseguimento, após a conciliação." Ante o exposto,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 51, II, da Lei nº 9.099/95. Considerando que presunção legal
de veracidade da alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural (art. 99, § 3º, do Código de Processo Civil), concedo o
benefício da gratuidade de justiça ao requerente. Sem custas e honorários advocatícios, conforme disposto no artigo 55, "caput" da Lei Federal
n° 9.099/95. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 15:30:17. THERESA KARINA DE
FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juíza de Direito

N. 0701451-97.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DANIEL DA SILVA PINTO. Adv(s).: DF38028
- AIANA CARLA OLIVEIRA PEREIRA MIRANDA. R: BANCO CETELEM S/A. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS
BARBOSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial
Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0701451-97.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: DANIEL DA SILVA PINTO RÉU: BANCO CETELEM S/A S E N T E N Ç A Dispensado o relatório nos termos
do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. A parte autora ajuizou ação requerendo a devolução de valores descontados de sua aposentadoria e o
arbitramento de indenização em decorrência de danos morais que lhe foram causados pela conduta do requerido. Seu pleito fundamenta-se
na alegação de que não firmou qualquer contrato que autorizasse as retenções realizadas pela instituição bancária. O requerido apresentou
em contestação o documento firmado pelo autor e informou que ?na ocasião da contratação, a Cliente/Requerente foi informada de todas as
condições contratuais e, tendo as aceitado, preencheu proposta que foi avaliada e aprovada pelo Banco. É certo que o contrato assinado,
acompanhado dos documentos pessoais do contratante, evidenciam sua manifestação de vontade.? Conforme dispõe o artigo 3º, "caput", da
Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, "o Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das
causas cíveis de menor complexidade". Fica afastada, portanto, a competência desta justiça especializada quando a matéria debatida depende
de prova complexa para solução da controvérsia. Na espécie, a averiguação segura da questão fática exige produção de prova pericial técnica,
a qual vai de encontro aos princípios que norteiam os Juizados Especiais, previstos no artigo 2º, da lei de regência, quais sejam, simplicidade,
informalidade, economia processual e celeridade. Não obstante a jurisprudência das Turmas Recursais seja firme no sentido de se afastar a
necessidade de perícia grafotécnica quando se tratar de controvérsia relativa a documento com falsificação grosseira, a assinatura lançada no
contrato questionado (ID 10475926 - Pág. 1/2) e nos documentos que acompanham a inicial (ID 9385856 e ID 9385884 - Pág. 1) apresentam
certa semelhança, não havendo que se falar em adulteração notória. Assim, não possuindo este Juízo conhecimento técnico para averiguar se
a assinatura constante do documento impugnado é autêntica, já que possui traços similares com aos parâmetros originais, há a necessidade
de realização de perícia grafotécnica. No mesmo sentido: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR. ESTELIONATO
EM CONTRATO DE TELEFONIA. NECESSIDADE DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Insurge-se a autora contra a sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, ante
à incompatibilidade do pedido com o rito dos juizados especiais cíveis. 2. Em suas razões recursais, sustenta que foi vítima de estelionato através
de falsificação grosseira de sua assinatura e que a atual jurisprudência do TJDFT entende que se torna desnecessária a perícia grafotécnica
quando se tratar de falsificação grosseira. Pugna pelo provimento do recurso, julgando-se procedentes todos os pedidos iniciais. Subsidiariamente,
requer a devolução dos autos ao juízo de origem para aplicação do artigo 35 da Lei 9.099/1995. Contrarrazões (ID 1479942). 3. Sem razão a
recorrente. No caso dos autos não se pode afirmar que a assinatura tida por falsificada é grosseira. Dessa forma, impossível analisar, apenas com
as fotografias juntadas aos autos, se houve ou não a falsificação da assinatura da autora, sendo necessária a realização de perícia grafotécnica,
razão pela qual a sentença recorrida não merece reforma. 4. Quanto ao pedido subsidiário, não merece acolhida. Conforme consignado na
sentença, a resolução do feito exige a produção de prova pericial grafotécnica, o que incompatibiliza o processamento dos presentes autos no
juizado especial cível. 5. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. 6. Condenada a
recorrente vencida ao pagamento de custas e honorários advocatícios ao patrono do recorrido, restando esses últimos fixados em 10% sobre o
valor corrigido da causa. Suspensa, todavia, a exigibilidade do crédito, ante a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça à autora (art. 98,
§ 3º, do Código de Processo Civil). (Acórdão n.1041280, 07178427320168070016, Relator: ARNALDO CORRÊA SILVA 2ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 23/08/2017, Publicado no PJe: 25/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
Assim, por entender que o litígio em tela envolve questão de fato que implica na realização de intrincada prova, impõe-se a extinção do processo,
sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei Federal nº 9.099/95, que assim dispõe: "extingue-se o processo, além dos
casos previstos em lei: II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu prosseguimento, após a conciliação." Ante o exposto,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 51, II, da Lei nº 9.099/95. Considerando que presunção legal
de veracidade da alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural (art. 99, § 3º, do Código de Processo Civil), concedo o
benefício da gratuidade de justiça ao requerente. Sem custas e honorários advocatícios, conforme disposto no artigo 55, "caput" da Lei Federal
n° 9.099/95. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 15:30:17. THERESA KARINA DE
FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juíza de Direito

N. 0701451-97.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DANIEL DA SILVA PINTO. Adv(s).: DF38028
- AIANA CARLA OLIVEIRA PEREIRA MIRANDA. R: BANCO CETELEM S/A. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS
BARBOSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial
Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0701451-97.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: DANIEL DA SILVA PINTO RÉU: BANCO CETELEM S/A S E N T E N Ç A Dispensado o relatório nos termos
do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. A parte autora ajuizou ação requerendo a devolução de valores descontados de sua aposentadoria e o
arbitramento de indenização em decorrência de danos morais que lhe foram causados pela conduta do requerido. Seu pleito fundamenta-se
na alegação de que não firmou qualquer contrato que autorizasse as retenções realizadas pela instituição bancária. O requerido apresentou
em contestação o documento firmado pelo autor e informou que ?na ocasião da contratação, a Cliente/Requerente foi informada de todas as
condições contratuais e, tendo as aceitado, preencheu proposta que foi avaliada e aprovada pelo Banco. É certo que o contrato assinado,
acompanhado dos documentos pessoais do contratante, evidenciam sua manifestação de vontade.? Conforme dispõe o artigo 3º, "caput", da
Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, "o Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das
causas cíveis de menor complexidade". Fica afastada, portanto, a competência desta justiça especializada quando a matéria debatida depende
de prova complexa para solução da controvérsia. Na espécie, a averiguação segura da questão fática exige produção de prova pericial técnica,
a qual vai de encontro aos princípios que norteiam os Juizados Especiais, previstos no artigo 2º, da lei de regência, quais sejam, simplicidade,
informalidade, economia processual e celeridade. Não obstante a jurisprudência das Turmas Recursais seja firme no sentido de se afastar a
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necessidade de perícia grafotécnica quando se tratar de controvérsia relativa a documento com falsificação grosseira, a assinatura lançada no
contrato questionado (ID 10475926 - Pág. 1/2) e nos documentos que acompanham a inicial (ID 9385856 e ID 9385884 - Pág. 1) apresentam
certa semelhança, não havendo que se falar em adulteração notória. Assim, não possuindo este Juízo conhecimento técnico para averiguar se
a assinatura constante do documento impugnado é autêntica, já que possui traços similares com aos parâmetros originais, há a necessidade
de realização de perícia grafotécnica. No mesmo sentido: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR. ESTELIONATO
EM CONTRATO DE TELEFONIA. NECESSIDADE DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Insurge-se a autora contra a sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, ante
à incompatibilidade do pedido com o rito dos juizados especiais cíveis. 2. Em suas razões recursais, sustenta que foi vítima de estelionato através
de falsificação grosseira de sua assinatura e que a atual jurisprudência do TJDFT entende que se torna desnecessária a perícia grafotécnica
quando se tratar de falsificação grosseira. Pugna pelo provimento do recurso, julgando-se procedentes todos os pedidos iniciais. Subsidiariamente,
requer a devolução dos autos ao juízo de origem para aplicação do artigo 35 da Lei 9.099/1995. Contrarrazões (ID 1479942). 3. Sem razão a
recorrente. No caso dos autos não se pode afirmar que a assinatura tida por falsificada é grosseira. Dessa forma, impossível analisar, apenas com
as fotografias juntadas aos autos, se houve ou não a falsificação da assinatura da autora, sendo necessária a realização de perícia grafotécnica,
razão pela qual a sentença recorrida não merece reforma. 4. Quanto ao pedido subsidiário, não merece acolhida. Conforme consignado na
sentença, a resolução do feito exige a produção de prova pericial grafotécnica, o que incompatibiliza o processamento dos presentes autos no
juizado especial cível. 5. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. 6. Condenada a
recorrente vencida ao pagamento de custas e honorários advocatícios ao patrono do recorrido, restando esses últimos fixados em 10% sobre o
valor corrigido da causa. Suspensa, todavia, a exigibilidade do crédito, ante a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça à autora (art. 98,
§ 3º, do Código de Processo Civil). (Acórdão n.1041280, 07178427320168070016, Relator: ARNALDO CORRÊA SILVA 2ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 23/08/2017, Publicado no PJe: 25/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
Assim, por entender que o litígio em tela envolve questão de fato que implica na realização de intrincada prova, impõe-se a extinção do processo,
sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei Federal nº 9.099/95, que assim dispõe: "extingue-se o processo, além dos
casos previstos em lei: II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu prosseguimento, após a conciliação." Ante o exposto,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 51, II, da Lei nº 9.099/95. Considerando que presunção legal
de veracidade da alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural (art. 99, § 3º, do Código de Processo Civil), concedo o
benefício da gratuidade de justiça ao requerente. Sem custas e honorários advocatícios, conforme disposto no artigo 55, "caput" da Lei Federal
n° 9.099/95. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 15:30:17. THERESA KARINA DE
FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juíza de Direito

N. 0701082-06.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: PEDRO CAVALCANTE DE ALMEIDA.
Adv(s).: DF49595 - ARLINDO DE OLIVEIRA JUNIOR. R: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE
Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0701082-06.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: PEDRO CAVALCANTE DE ALMEIDA RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. S E N T E N
Ç A Cuida-se de ação de conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por PEDRO CAVALCANTE DE ALMEIDA em desfavor de BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A., partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95.
Aduz a autora que descobriu a existência de empréstimo em seu nome, o qual não contratou, sendo descontado em alguns meses a quantia
de R$ 823,00 de seu benefício de aposentadoria. Informa que, em contato com a ré, descobriu que tal empréstimo foi tomado em Porto Velho/
RO, local que jamais esteve. Desta feita, pleiteou, em sede de tutela antecipada, a suspensão dos descontos bem como a não inclusão de seu
nome no cadastro de inadimplentes. Por fim, pleiteou a repetição, em dobro, dos valores descontados, a declaração de inexistência dos débitos
e danos morais. O pedido de tutela antecipada apreciado na decisão de ID 8211890 se deu tão somente em relação a não inclusão do nome do
requerente no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito. A decisão de ID 11198299, por sua vez, determinou a suspensão dos descontos no
benefício do autor, tendo a requerida sido intimada no dia 20/11/2017. Em sua defesa, a requerida alega, preliminarmente, a incompetência do
juízo ante a necessidade de realização de perícia grafotécnica. No mérito, alega, em apertada síntese, culpa exclusiva de terceiro e ausência
de ato ilícito praticado. A tentativa de conciliação restou frutífera na primeira audiência realizada, mas acordo não foi homologado em virtude de
novo desconto no benefício do autor. Posteriormente, o requerente manifestou desinteresse na manutenção do acordo entabulado, pugnando
pelo julgamento do feito. Houve depósito da quantia de R$ 4.500,00 feito pela requerida em conta corrente do autor (ID 11406470). É o relato
do necessário. DECIDO Passo à análise das preliminares. Não há necessidade de realização de perícia grafotécnica eis que evidente a fraude
no presente caso. A assinatura aposta no contrato de ID 9299596 - Pág. 1/5 diverge significativamente da assinatura do requerente aposta na
procuração (ID 8204044) e em seu documento de identidade (ID 8204076 - Pág. 12). No mais, o documento de identidade em nome do autor
juntado pela ré (ID 9299596 - Pág. 6) diverge do documento original juntado pelo autor (ID 8204076 - Pág. 12), sobretudo na data de expedição.
Desta feita, fica evidente a falsificação e a fraude ocorrida, sem desnecessária a realização de perícia técnica. Rejeito, pois, a preliminar. No
tocante à alega ausência de reclamações nos canais internos, tal argumento não merece prosperar. O exercício do direito de ação perante o
Poder Judiciário não resta condicionado ao prévio esgotamento da via administrativa. O princípio da inafastabilidade da jurisdição, de envergadura
constitucional, possui como uma de suas vertentes a inexistência da jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado. Assim,
não resta condição para o ajuizamento da ação a reclamação nos canais internos da demandada, de modo que deve a preliminar ser rejeitada.
Por fim, quanto ao depósito realizado pela requerida, este será devidamente abatido de eventual condenação ao final da sentença ou devolvido,
em caso de improcedência, sem prejuízo algum à demandada. A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente
plasmada na documentação constante dos autos, não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de provas outras, além daquelas
já apresentadas. Presentes os pressupostos processuais e condições da ação, bem como firmada a competência deste Juizado em razão da
singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do mérito da presente demanda. Cuida-se de demanda que envolve
relação de consumo, regida pelo Código de Defesa do Consumidor, pois se enquadram as partes nos conceitos de consumidor e fornecedor,
previstos nos arts. 2º e 3º daquele diploma. Com efeito, o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, permite ao julgador quando, ao seu critério, verificar a
verossimilhança das alegações do consumidor ou a sua hipossificiência frente ao fornecedor, inverter o ônus da prova em favor do consumidor.
A verossimilhança das alegações é aparência da verdade, não exigindo sua certeza. Já a hipossuficiência é examinada através da capacidade
técnica e informativa do consumidor, de suas deficiências neste campo para litigar com o fornecedor que por sua condição é detentor das técnicas.
No caso em comento, vislumbro aparência de verdade nas alegações do autor. Da mesma forma, é presumida a hipossuficiência do consumidor,
sobretudo pela disparidade de informações entre as partes. Dessa forma, entendo necessária a inversão do ônus da prova. Prefacialmente, faz-
se necessário esclarecer que a responsabilidade das instituições financeiras pelos danos gerados por fortuito interno relativos à fraude ou delitos
cometidos por terceiros é objetiva, à teor do disposto na Súmula 479/STJ. Cinge-se a controvérsia, nos presentes autos, acerca da existência ou
não de fraude. Como explanado anteriormente, resta cristalina a existência de fraude no presente caso, ante a análise dos documentos trazidos
pela ré. A assinatura aposta no contrato de ID 9299596 - Pág. 1/5 é completamente divergente da assinatura do requerente, sobretudo as apostas
na procuração (ID 8204044) e na identidade (ID 8204076 - Pág. 12). O documento de identidade em nome do autor juntado pela ré (ID 9299596 -
Pág. 6) diverge do documento original juntado pelo autor (ID 8204076 - Pág. 12), visto que a data de expedição do original é 08/06/2015 enquanto
o do falso 15/01/2015. Desta feita, fica evidente a falsificação e a fraude ocorrida. Conforme narrado, consoante pacificado no âmbito do Superior
Tribunal de Justiça pelo enunciado de súmula n. 479, as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno
relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias. Cumpre registrar que tal entendimento afasta a aplicação
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da segunda parte art. 14, § 3°, inciso II, do Código de Defesa do Consumidor, porquanto o controle e fiscalização de irregularidades provocadas
por terceiros é inerente às instituições envolvidas em atividades financeiras. Ou seja, enquadram-se no conceito de fortuito interno, o que implica o
reconhecimento da responsabilidade do fornecedor de serviços, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados
aos consumidores por defeitos relativos à prestação. Assim, a declaração de nulidade da cédula de crédito bancário de ID 9299596 - Pág. 1/5
é medida que se impõe, bem com a declaração de inexistência do débito de R$ 29.535,51. No tocante aos descontos já realizados, o autor
demostrou que estes ocorreram nos meses de junho/2017 (ID 8204076 - Pág. 1), julho/2017 (ID 8715288 - Pág. 1), agosto/2017 (ID 9437991 -
Pág. 1) e setembro/2017 (ID 10211538 - Pág. 1), totalizando o valor de R$ 3.292,00. Tendo em vista que a requerida só foi intimada da decisão de
deferiu os efeitos para suspender os descontos em 20/11/2017, não deve incidir multa pelo descumprimento, sem prejuízo do ressarcimento dos
valores indevidamente descontados. Quanto ao pedido de repetição do indébito, cumpre esclarecer que o Estatuto Consumerista preconiza que
se restituirão em dobro as quantias indevidamente cobradas do consumidor (artigo 42, parágrafo único). Nesta perspectiva, a mens legis do citado
dispositivo legal não permite perquirir se quem cobrou o fez com boa ou má-fé, ou seja, tal juízo de valor não tem relevância para que se determine
a repetição, já que a única excludente seria o "engano justificável", o que não ficou configurado na espécie. Art. 42. Parágrafo único. O consumidor
cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção
monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável. Assim, é cabível a restituição na forma dobrada. Quanto ao reconhecimento do
dano moral, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à má prestação dos serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos
requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do Código Civil, quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. Os descontos indevidos
no benefício de aposentadoria do autor, após a comunicação ao banco e inclusive após o ajuizamento da presente ação são aptos a configurar
dano moral. Listo julgados do E. TJDFT: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO OBTIDO
MEDIANTE FRAUDE. DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. OPERAÇÃO NÃO CONTRATADA
PELA AUTORA. COBRANÇA INDEVIDA. DANOS MORAIS. CARACTERIZADOS. 1.O Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 6º, inciso
VIII, estabelece que é direito básico do consumidor a "facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus probatório a seu
favor, no processo civil, quando a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de
experiência".2.Em virtude da inversão do ônus da prova cabe à instituição financeira ré comprovar que o valor do empréstimo que deu ensejo
aos descontos realizados em folha de pagamento foi efetivamente repassado à parte autora. 3. Não tendo sido comprovado o efetivo repasse da
quantia supostamente emprestada à parte autora, não há como ser reconhecida a legalidade dos descontos realizados em folha de pagamento.
4.A realização de descontos indevidos em proventos de benefício previdenciário e a posterior recusa da instituição financeira, mesmo cientificada
acerca da fraude, de promover a restituição dos valores indevidamente descontados, constituem fatos aptos a caracterizar danos de ordem moral.
5.Para a fixação do quantum indenizatório a título de danos morais, deve o magistrado levar em consideração as condições pessoais das partes,
a extensão do dano experimentado, bem como o grau de culpa da instituição financeira/ré para a ocorrência do evento, observados os princípios
da proporcionalidade e da razoabilidade. 6.Recurso de Apelação conhecido e não provido. (Acórdão n.941247, 20140410008587APC, Relator:
NÍDIA CORRÊA LIMA 1ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 11/05/2016, Publicado no DJE: 25/05/2016. Pág.: 142-157) CIVIL. CONSUMIDOR.
FRAUDE. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DESCONTOS. FOLHA DE PAGAMENTO. NEGLIGÊNCIA. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL IN RE IPSA.
CABIMENTO. DANOS MATERIAIS. DEVIDOS. DEVOLUÇÃO SIMPLES. SENTENÇA MANTIDA. 1 - A instituição financeira é responsável pela
conferência e segurança dos dados a fim de evitar fraudes. No caso de negligência quanto a utilização de dados e assinaturas falsificadas de
terceiros e posteriores descontos indevidos na folha de pagamento, efetivamente comprovado, devida será a indenização por danos morais.
2 - Para o arbitramento do valor da indenização por danos morais devem ser levados em consideração o binômio da razoabilidade e da
proporcionalidade, observando-se o grau de lesividade da conduta ofensiva e a capacidade econômica da parte pagadora, a fim de se fixar
uma quantia moderada, que não resulte inexpressiva para o causador do dano. 3 - No presente caso, mostra-se razoável a quantia fixada de
R$ 3.000,00 (três mil reais), a fim de cumprir a função reparadora, educativa e punitiva da responsabilidade civil. 4 - A devolução dos valores
descontados de maneira indevida ocorrerá de forma simples, pois não demonstrada a má-fé da instituição financeira (art. 12, CDC). 5 - Recursos
conhecidos e não providos. (Acórdão n.912270, 20120111781940APC, Relator: ANA CANTARINO, Revisor: FLAVIO ROSTIROLA, 3ª TURMA
CÍVEL, Data de Julgamento: 16/12/2015, Publicado no DJE: 27/01/2016. Pág.: Sem Página Cadastrada.) REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS -
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - DESCONTOS INDEVIDOS - DANO MORAL CARACTERIZADO - VALOR DO QUANTUM CORRETAMENTE
FIXADO - PEDIDO DE MANUTENÇÃO DE CONTRATO - IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA MANTIDA. 1) - A realização indevida de descontos
em folha de pagamento referentes a parcelas de empréstimo consignado caracteriza ato ilícito apto a ensejar o cabimento de indenização por
danos morais. 2) - Correto o valor do quantum indenizatório se quando da fixação foi observada a exata dimensão do dano causado e os princípios
da razoabilidade e da proporcionalidade, devendo ser mantido o valor arbitrado. 3) - Um vez caracterizada a culpa da instituição financeira
em realizar descontos na folha de pagamento do contratante em valor diverso do acordado e em razão da indevida negativação de seu nome
junto aos órgão de proteção ao crédito, não há que se falar em manutenção do contrato de empréstimo. 4) - Recurso conhecido e não provido.
(Acórdão n.625378, 20110110114824APC, Relator: LUCIANO MOREIRA VASCONCELLOS, Revisor: ROMEU GONZAGA, 5ª Turma Cível, Data
de Julgamento: 04/10/2012, Publicado no DJE: 17/10/2012. Pág.: 126) Em relação ao quantum indenizatório, este deve ser fixado em patamar
que desestimule a prática de conduta ilegal pela requerida e, ao mesmo tempo, evite o enriquecimento ilícito do ofendido (caráter compensatório),
observando, em todos os casos, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Deve-se atentar também à natureza da ofensa e às
peculiaridades do caso. Destarte, atendendo aos critérios de razoabilidade e proporcionalidade, bem como de vedação ao enriquecimento ilícito,
fixo o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a título de reparação pelos danos morais experimentados pela requerente, observada a capacidade
econômica das partes, a gravidade do fato e a extensão do dano gerado. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
para: a) confirmar a tutela antecipada e determinar a suspensão definitiva dos descontos realizados no benefício de aposentadoria do autor bem
como determinar que a ré se abstenha de incluir o nome do autor no cadastro de inadimplentes, ambas sob pena de multa de R$ 500,00 em
caso de descumprimento; b) decretar a nulidade da cédula de crédito bancário de empréstimo consignado n. 274649765 bem como declarar a
inexistência de débitos entre as partes; c) condenar a requerida a ressarcir o autor o valor de R$ 3.292,00 (três mil duzentos e noventa e dois
reais), na forma dobrada, corrigido monetariamente pelo INPC e com a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data de
cada desconto; d) condenar a requerida a pagar, à guisa de indenização por danos morais, a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), acrescida
de juros legais a contar da citação, e correção monetária a contar do arbitramento (súmula 362 do STJ). Resolvo o mérito, a teor do Art. 487, inciso
I, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de justiça gratuita ao autor. Anote-se. Tendo em vista o depósito de R$ 4.500,00 (ID 11406470),
efetuado na conta corrente do autor, tal montante, devidamente corrigido, deve ser abatido do valor da condenação. Oportunamente, não havendo
requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta
data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 5 de dezembro de 2017 16:20:24. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA
Juiz de Direito

N. 0701082-06.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: PEDRO CAVALCANTE DE ALMEIDA.
Adv(s).: DF49595 - ARLINDO DE OLIVEIRA JUNIOR. R: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE
Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0701082-06.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: PEDRO CAVALCANTE DE ALMEIDA RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. S E N T E N
Ç A Cuida-se de ação de conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por PEDRO CAVALCANTE DE ALMEIDA em desfavor de BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A., partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95.
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Aduz a autora que descobriu a existência de empréstimo em seu nome, o qual não contratou, sendo descontado em alguns meses a quantia
de R$ 823,00 de seu benefício de aposentadoria. Informa que, em contato com a ré, descobriu que tal empréstimo foi tomado em Porto Velho/
RO, local que jamais esteve. Desta feita, pleiteou, em sede de tutela antecipada, a suspensão dos descontos bem como a não inclusão de seu
nome no cadastro de inadimplentes. Por fim, pleiteou a repetição, em dobro, dos valores descontados, a declaração de inexistência dos débitos
e danos morais. O pedido de tutela antecipada apreciado na decisão de ID 8211890 se deu tão somente em relação a não inclusão do nome do
requerente no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito. A decisão de ID 11198299, por sua vez, determinou a suspensão dos descontos no
benefício do autor, tendo a requerida sido intimada no dia 20/11/2017. Em sua defesa, a requerida alega, preliminarmente, a incompetência do
juízo ante a necessidade de realização de perícia grafotécnica. No mérito, alega, em apertada síntese, culpa exclusiva de terceiro e ausência
de ato ilícito praticado. A tentativa de conciliação restou frutífera na primeira audiência realizada, mas acordo não foi homologado em virtude de
novo desconto no benefício do autor. Posteriormente, o requerente manifestou desinteresse na manutenção do acordo entabulado, pugnando
pelo julgamento do feito. Houve depósito da quantia de R$ 4.500,00 feito pela requerida em conta corrente do autor (ID 11406470). É o relato
do necessário. DECIDO Passo à análise das preliminares. Não há necessidade de realização de perícia grafotécnica eis que evidente a fraude
no presente caso. A assinatura aposta no contrato de ID 9299596 - Pág. 1/5 diverge significativamente da assinatura do requerente aposta na
procuração (ID 8204044) e em seu documento de identidade (ID 8204076 - Pág. 12). No mais, o documento de identidade em nome do autor
juntado pela ré (ID 9299596 - Pág. 6) diverge do documento original juntado pelo autor (ID 8204076 - Pág. 12), sobretudo na data de expedição.
Desta feita, fica evidente a falsificação e a fraude ocorrida, sem desnecessária a realização de perícia técnica. Rejeito, pois, a preliminar. No
tocante à alega ausência de reclamações nos canais internos, tal argumento não merece prosperar. O exercício do direito de ação perante o
Poder Judiciário não resta condicionado ao prévio esgotamento da via administrativa. O princípio da inafastabilidade da jurisdição, de envergadura
constitucional, possui como uma de suas vertentes a inexistência da jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado. Assim,
não resta condição para o ajuizamento da ação a reclamação nos canais internos da demandada, de modo que deve a preliminar ser rejeitada.
Por fim, quanto ao depósito realizado pela requerida, este será devidamente abatido de eventual condenação ao final da sentença ou devolvido,
em caso de improcedência, sem prejuízo algum à demandada. A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente
plasmada na documentação constante dos autos, não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de provas outras, além daquelas
já apresentadas. Presentes os pressupostos processuais e condições da ação, bem como firmada a competência deste Juizado em razão da
singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do mérito da presente demanda. Cuida-se de demanda que envolve
relação de consumo, regida pelo Código de Defesa do Consumidor, pois se enquadram as partes nos conceitos de consumidor e fornecedor,
previstos nos arts. 2º e 3º daquele diploma. Com efeito, o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, permite ao julgador quando, ao seu critério, verificar a
verossimilhança das alegações do consumidor ou a sua hipossificiência frente ao fornecedor, inverter o ônus da prova em favor do consumidor.
A verossimilhança das alegações é aparência da verdade, não exigindo sua certeza. Já a hipossuficiência é examinada através da capacidade
técnica e informativa do consumidor, de suas deficiências neste campo para litigar com o fornecedor que por sua condição é detentor das técnicas.
No caso em comento, vislumbro aparência de verdade nas alegações do autor. Da mesma forma, é presumida a hipossuficiência do consumidor,
sobretudo pela disparidade de informações entre as partes. Dessa forma, entendo necessária a inversão do ônus da prova. Prefacialmente, faz-
se necessário esclarecer que a responsabilidade das instituições financeiras pelos danos gerados por fortuito interno relativos à fraude ou delitos
cometidos por terceiros é objetiva, à teor do disposto na Súmula 479/STJ. Cinge-se a controvérsia, nos presentes autos, acerca da existência ou
não de fraude. Como explanado anteriormente, resta cristalina a existência de fraude no presente caso, ante a análise dos documentos trazidos
pela ré. A assinatura aposta no contrato de ID 9299596 - Pág. 1/5 é completamente divergente da assinatura do requerente, sobretudo as apostas
na procuração (ID 8204044) e na identidade (ID 8204076 - Pág. 12). O documento de identidade em nome do autor juntado pela ré (ID 9299596 -
Pág. 6) diverge do documento original juntado pelo autor (ID 8204076 - Pág. 12), visto que a data de expedição do original é 08/06/2015 enquanto
o do falso 15/01/2015. Desta feita, fica evidente a falsificação e a fraude ocorrida. Conforme narrado, consoante pacificado no âmbito do Superior
Tribunal de Justiça pelo enunciado de súmula n. 479, as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno
relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias. Cumpre registrar que tal entendimento afasta a aplicação
da segunda parte art. 14, § 3°, inciso II, do Código de Defesa do Consumidor, porquanto o controle e fiscalização de irregularidades provocadas
por terceiros é inerente às instituições envolvidas em atividades financeiras. Ou seja, enquadram-se no conceito de fortuito interno, o que implica o
reconhecimento da responsabilidade do fornecedor de serviços, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados
aos consumidores por defeitos relativos à prestação. Assim, a declaração de nulidade da cédula de crédito bancário de ID 9299596 - Pág. 1/5
é medida que se impõe, bem com a declaração de inexistência do débito de R$ 29.535,51. No tocante aos descontos já realizados, o autor
demostrou que estes ocorreram nos meses de junho/2017 (ID 8204076 - Pág. 1), julho/2017 (ID 8715288 - Pág. 1), agosto/2017 (ID 9437991 -
Pág. 1) e setembro/2017 (ID 10211538 - Pág. 1), totalizando o valor de R$ 3.292,00. Tendo em vista que a requerida só foi intimada da decisão de
deferiu os efeitos para suspender os descontos em 20/11/2017, não deve incidir multa pelo descumprimento, sem prejuízo do ressarcimento dos
valores indevidamente descontados. Quanto ao pedido de repetição do indébito, cumpre esclarecer que o Estatuto Consumerista preconiza que
se restituirão em dobro as quantias indevidamente cobradas do consumidor (artigo 42, parágrafo único). Nesta perspectiva, a mens legis do citado
dispositivo legal não permite perquirir se quem cobrou o fez com boa ou má-fé, ou seja, tal juízo de valor não tem relevância para que se determine
a repetição, já que a única excludente seria o "engano justificável", o que não ficou configurado na espécie. Art. 42. Parágrafo único. O consumidor
cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção
monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável. Assim, é cabível a restituição na forma dobrada. Quanto ao reconhecimento do
dano moral, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à má prestação dos serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos
requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do Código Civil, quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. Os descontos indevidos
no benefício de aposentadoria do autor, após a comunicação ao banco e inclusive após o ajuizamento da presente ação são aptos a configurar
dano moral. Listo julgados do E. TJDFT: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO OBTIDO
MEDIANTE FRAUDE. DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. OPERAÇÃO NÃO CONTRATADA
PELA AUTORA. COBRANÇA INDEVIDA. DANOS MORAIS. CARACTERIZADOS. 1.O Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 6º, inciso
VIII, estabelece que é direito básico do consumidor a "facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus probatório a seu
favor, no processo civil, quando a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de
experiência".2.Em virtude da inversão do ônus da prova cabe à instituição financeira ré comprovar que o valor do empréstimo que deu ensejo
aos descontos realizados em folha de pagamento foi efetivamente repassado à parte autora. 3. Não tendo sido comprovado o efetivo repasse da
quantia supostamente emprestada à parte autora, não há como ser reconhecida a legalidade dos descontos realizados em folha de pagamento.
4.A realização de descontos indevidos em proventos de benefício previdenciário e a posterior recusa da instituição financeira, mesmo cientificada
acerca da fraude, de promover a restituição dos valores indevidamente descontados, constituem fatos aptos a caracterizar danos de ordem moral.
5.Para a fixação do quantum indenizatório a título de danos morais, deve o magistrado levar em consideração as condições pessoais das partes,
a extensão do dano experimentado, bem como o grau de culpa da instituição financeira/ré para a ocorrência do evento, observados os princípios
da proporcionalidade e da razoabilidade. 6.Recurso de Apelação conhecido e não provido. (Acórdão n.941247, 20140410008587APC, Relator:
NÍDIA CORRÊA LIMA 1ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 11/05/2016, Publicado no DJE: 25/05/2016. Pág.: 142-157) CIVIL. CONSUMIDOR.
FRAUDE. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DESCONTOS. FOLHA DE PAGAMENTO. NEGLIGÊNCIA. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL IN RE IPSA.
CABIMENTO. DANOS MATERIAIS. DEVIDOS. DEVOLUÇÃO SIMPLES. SENTENÇA MANTIDA. 1 - A instituição financeira é responsável pela
conferência e segurança dos dados a fim de evitar fraudes. No caso de negligência quanto a utilização de dados e assinaturas falsificadas de
terceiros e posteriores descontos indevidos na folha de pagamento, efetivamente comprovado, devida será a indenização por danos morais.
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2 - Para o arbitramento do valor da indenização por danos morais devem ser levados em consideração o binômio da razoabilidade e da
proporcionalidade, observando-se o grau de lesividade da conduta ofensiva e a capacidade econômica da parte pagadora, a fim de se fixar
uma quantia moderada, que não resulte inexpressiva para o causador do dano. 3 - No presente caso, mostra-se razoável a quantia fixada de
R$ 3.000,00 (três mil reais), a fim de cumprir a função reparadora, educativa e punitiva da responsabilidade civil. 4 - A devolução dos valores
descontados de maneira indevida ocorrerá de forma simples, pois não demonstrada a má-fé da instituição financeira (art. 12, CDC). 5 - Recursos
conhecidos e não providos. (Acórdão n.912270, 20120111781940APC, Relator: ANA CANTARINO, Revisor: FLAVIO ROSTIROLA, 3ª TURMA
CÍVEL, Data de Julgamento: 16/12/2015, Publicado no DJE: 27/01/2016. Pág.: Sem Página Cadastrada.) REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS -
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - DESCONTOS INDEVIDOS - DANO MORAL CARACTERIZADO - VALOR DO QUANTUM CORRETAMENTE
FIXADO - PEDIDO DE MANUTENÇÃO DE CONTRATO - IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA MANTIDA. 1) - A realização indevida de descontos
em folha de pagamento referentes a parcelas de empréstimo consignado caracteriza ato ilícito apto a ensejar o cabimento de indenização por
danos morais. 2) - Correto o valor do quantum indenizatório se quando da fixação foi observada a exata dimensão do dano causado e os princípios
da razoabilidade e da proporcionalidade, devendo ser mantido o valor arbitrado. 3) - Um vez caracterizada a culpa da instituição financeira
em realizar descontos na folha de pagamento do contratante em valor diverso do acordado e em razão da indevida negativação de seu nome
junto aos órgão de proteção ao crédito, não há que se falar em manutenção do contrato de empréstimo. 4) - Recurso conhecido e não provido.
(Acórdão n.625378, 20110110114824APC, Relator: LUCIANO MOREIRA VASCONCELLOS, Revisor: ROMEU GONZAGA, 5ª Turma Cível, Data
de Julgamento: 04/10/2012, Publicado no DJE: 17/10/2012. Pág.: 126) Em relação ao quantum indenizatório, este deve ser fixado em patamar
que desestimule a prática de conduta ilegal pela requerida e, ao mesmo tempo, evite o enriquecimento ilícito do ofendido (caráter compensatório),
observando, em todos os casos, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Deve-se atentar também à natureza da ofensa e às
peculiaridades do caso. Destarte, atendendo aos critérios de razoabilidade e proporcionalidade, bem como de vedação ao enriquecimento ilícito,
fixo o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a título de reparação pelos danos morais experimentados pela requerente, observada a capacidade
econômica das partes, a gravidade do fato e a extensão do dano gerado. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
para: a) confirmar a tutela antecipada e determinar a suspensão definitiva dos descontos realizados no benefício de aposentadoria do autor bem
como determinar que a ré se abstenha de incluir o nome do autor no cadastro de inadimplentes, ambas sob pena de multa de R$ 500,00 em
caso de descumprimento; b) decretar a nulidade da cédula de crédito bancário de empréstimo consignado n. 274649765 bem como declarar a
inexistência de débitos entre as partes; c) condenar a requerida a ressarcir o autor o valor de R$ 3.292,00 (três mil duzentos e noventa e dois
reais), na forma dobrada, corrigido monetariamente pelo INPC e com a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data de
cada desconto; d) condenar a requerida a pagar, à guisa de indenização por danos morais, a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), acrescida
de juros legais a contar da citação, e correção monetária a contar do arbitramento (súmula 362 do STJ). Resolvo o mérito, a teor do Art. 487, inciso
I, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de justiça gratuita ao autor. Anote-se. Tendo em vista o depósito de R$ 4.500,00 (ID 11406470),
efetuado na conta corrente do autor, tal montante, devidamente corrigido, deve ser abatido do valor da condenação. Oportunamente, não havendo
requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta
data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 5 de dezembro de 2017 16:20:24. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA
Juiz de Direito

N. 0701082-06.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: PEDRO CAVALCANTE DE ALMEIDA.
Adv(s).: DF49595 - ARLINDO DE OLIVEIRA JUNIOR. R: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE
Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0701082-06.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: PEDRO CAVALCANTE DE ALMEIDA RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. S E N T E N
Ç A Cuida-se de ação de conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por PEDRO CAVALCANTE DE ALMEIDA em desfavor de BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A., partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95.
Aduz a autora que descobriu a existência de empréstimo em seu nome, o qual não contratou, sendo descontado em alguns meses a quantia
de R$ 823,00 de seu benefício de aposentadoria. Informa que, em contato com a ré, descobriu que tal empréstimo foi tomado em Porto Velho/
RO, local que jamais esteve. Desta feita, pleiteou, em sede de tutela antecipada, a suspensão dos descontos bem como a não inclusão de seu
nome no cadastro de inadimplentes. Por fim, pleiteou a repetição, em dobro, dos valores descontados, a declaração de inexistência dos débitos
e danos morais. O pedido de tutela antecipada apreciado na decisão de ID 8211890 se deu tão somente em relação a não inclusão do nome do
requerente no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito. A decisão de ID 11198299, por sua vez, determinou a suspensão dos descontos no
benefício do autor, tendo a requerida sido intimada no dia 20/11/2017. Em sua defesa, a requerida alega, preliminarmente, a incompetência do
juízo ante a necessidade de realização de perícia grafotécnica. No mérito, alega, em apertada síntese, culpa exclusiva de terceiro e ausência
de ato ilícito praticado. A tentativa de conciliação restou frutífera na primeira audiência realizada, mas acordo não foi homologado em virtude de
novo desconto no benefício do autor. Posteriormente, o requerente manifestou desinteresse na manutenção do acordo entabulado, pugnando
pelo julgamento do feito. Houve depósito da quantia de R$ 4.500,00 feito pela requerida em conta corrente do autor (ID 11406470). É o relato
do necessário. DECIDO Passo à análise das preliminares. Não há necessidade de realização de perícia grafotécnica eis que evidente a fraude
no presente caso. A assinatura aposta no contrato de ID 9299596 - Pág. 1/5 diverge significativamente da assinatura do requerente aposta na
procuração (ID 8204044) e em seu documento de identidade (ID 8204076 - Pág. 12). No mais, o documento de identidade em nome do autor
juntado pela ré (ID 9299596 - Pág. 6) diverge do documento original juntado pelo autor (ID 8204076 - Pág. 12), sobretudo na data de expedição.
Desta feita, fica evidente a falsificação e a fraude ocorrida, sem desnecessária a realização de perícia técnica. Rejeito, pois, a preliminar. No
tocante à alega ausência de reclamações nos canais internos, tal argumento não merece prosperar. O exercício do direito de ação perante o
Poder Judiciário não resta condicionado ao prévio esgotamento da via administrativa. O princípio da inafastabilidade da jurisdição, de envergadura
constitucional, possui como uma de suas vertentes a inexistência da jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado. Assim,
não resta condição para o ajuizamento da ação a reclamação nos canais internos da demandada, de modo que deve a preliminar ser rejeitada.
Por fim, quanto ao depósito realizado pela requerida, este será devidamente abatido de eventual condenação ao final da sentença ou devolvido,
em caso de improcedência, sem prejuízo algum à demandada. A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente
plasmada na documentação constante dos autos, não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de provas outras, além daquelas
já apresentadas. Presentes os pressupostos processuais e condições da ação, bem como firmada a competência deste Juizado em razão da
singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do mérito da presente demanda. Cuida-se de demanda que envolve
relação de consumo, regida pelo Código de Defesa do Consumidor, pois se enquadram as partes nos conceitos de consumidor e fornecedor,
previstos nos arts. 2º e 3º daquele diploma. Com efeito, o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, permite ao julgador quando, ao seu critério, verificar a
verossimilhança das alegações do consumidor ou a sua hipossificiência frente ao fornecedor, inverter o ônus da prova em favor do consumidor.
A verossimilhança das alegações é aparência da verdade, não exigindo sua certeza. Já a hipossuficiência é examinada através da capacidade
técnica e informativa do consumidor, de suas deficiências neste campo para litigar com o fornecedor que por sua condição é detentor das técnicas.
No caso em comento, vislumbro aparência de verdade nas alegações do autor. Da mesma forma, é presumida a hipossuficiência do consumidor,
sobretudo pela disparidade de informações entre as partes. Dessa forma, entendo necessária a inversão do ônus da prova. Prefacialmente, faz-
se necessário esclarecer que a responsabilidade das instituições financeiras pelos danos gerados por fortuito interno relativos à fraude ou delitos
cometidos por terceiros é objetiva, à teor do disposto na Súmula 479/STJ. Cinge-se a controvérsia, nos presentes autos, acerca da existência ou
não de fraude. Como explanado anteriormente, resta cristalina a existência de fraude no presente caso, ante a análise dos documentos trazidos
pela ré. A assinatura aposta no contrato de ID 9299596 - Pág. 1/5 é completamente divergente da assinatura do requerente, sobretudo as apostas



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

2135

na procuração (ID 8204044) e na identidade (ID 8204076 - Pág. 12). O documento de identidade em nome do autor juntado pela ré (ID 9299596 -
Pág. 6) diverge do documento original juntado pelo autor (ID 8204076 - Pág. 12), visto que a data de expedição do original é 08/06/2015 enquanto
o do falso 15/01/2015. Desta feita, fica evidente a falsificação e a fraude ocorrida. Conforme narrado, consoante pacificado no âmbito do Superior
Tribunal de Justiça pelo enunciado de súmula n. 479, as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno
relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias. Cumpre registrar que tal entendimento afasta a aplicação
da segunda parte art. 14, § 3°, inciso II, do Código de Defesa do Consumidor, porquanto o controle e fiscalização de irregularidades provocadas
por terceiros é inerente às instituições envolvidas em atividades financeiras. Ou seja, enquadram-se no conceito de fortuito interno, o que implica o
reconhecimento da responsabilidade do fornecedor de serviços, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados
aos consumidores por defeitos relativos à prestação. Assim, a declaração de nulidade da cédula de crédito bancário de ID 9299596 - Pág. 1/5
é medida que se impõe, bem com a declaração de inexistência do débito de R$ 29.535,51. No tocante aos descontos já realizados, o autor
demostrou que estes ocorreram nos meses de junho/2017 (ID 8204076 - Pág. 1), julho/2017 (ID 8715288 - Pág. 1), agosto/2017 (ID 9437991 -
Pág. 1) e setembro/2017 (ID 10211538 - Pág. 1), totalizando o valor de R$ 3.292,00. Tendo em vista que a requerida só foi intimada da decisão de
deferiu os efeitos para suspender os descontos em 20/11/2017, não deve incidir multa pelo descumprimento, sem prejuízo do ressarcimento dos
valores indevidamente descontados. Quanto ao pedido de repetição do indébito, cumpre esclarecer que o Estatuto Consumerista preconiza que
se restituirão em dobro as quantias indevidamente cobradas do consumidor (artigo 42, parágrafo único). Nesta perspectiva, a mens legis do citado
dispositivo legal não permite perquirir se quem cobrou o fez com boa ou má-fé, ou seja, tal juízo de valor não tem relevância para que se determine
a repetição, já que a única excludente seria o "engano justificável", o que não ficou configurado na espécie. Art. 42. Parágrafo único. O consumidor
cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção
monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável. Assim, é cabível a restituição na forma dobrada. Quanto ao reconhecimento do
dano moral, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à má prestação dos serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos
requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do Código Civil, quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. Os descontos indevidos
no benefício de aposentadoria do autor, após a comunicação ao banco e inclusive após o ajuizamento da presente ação são aptos a configurar
dano moral. Listo julgados do E. TJDFT: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO OBTIDO
MEDIANTE FRAUDE. DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. OPERAÇÃO NÃO CONTRATADA
PELA AUTORA. COBRANÇA INDEVIDA. DANOS MORAIS. CARACTERIZADOS. 1.O Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 6º, inciso
VIII, estabelece que é direito básico do consumidor a "facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus probatório a seu
favor, no processo civil, quando a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de
experiência".2.Em virtude da inversão do ônus da prova cabe à instituição financeira ré comprovar que o valor do empréstimo que deu ensejo
aos descontos realizados em folha de pagamento foi efetivamente repassado à parte autora. 3. Não tendo sido comprovado o efetivo repasse da
quantia supostamente emprestada à parte autora, não há como ser reconhecida a legalidade dos descontos realizados em folha de pagamento.
4.A realização de descontos indevidos em proventos de benefício previdenciário e a posterior recusa da instituição financeira, mesmo cientificada
acerca da fraude, de promover a restituição dos valores indevidamente descontados, constituem fatos aptos a caracterizar danos de ordem moral.
5.Para a fixação do quantum indenizatório a título de danos morais, deve o magistrado levar em consideração as condições pessoais das partes,
a extensão do dano experimentado, bem como o grau de culpa da instituição financeira/ré para a ocorrência do evento, observados os princípios
da proporcionalidade e da razoabilidade. 6.Recurso de Apelação conhecido e não provido. (Acórdão n.941247, 20140410008587APC, Relator:
NÍDIA CORRÊA LIMA 1ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 11/05/2016, Publicado no DJE: 25/05/2016. Pág.: 142-157) CIVIL. CONSUMIDOR.
FRAUDE. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DESCONTOS. FOLHA DE PAGAMENTO. NEGLIGÊNCIA. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL IN RE IPSA.
CABIMENTO. DANOS MATERIAIS. DEVIDOS. DEVOLUÇÃO SIMPLES. SENTENÇA MANTIDA. 1 - A instituição financeira é responsável pela
conferência e segurança dos dados a fim de evitar fraudes. No caso de negligência quanto a utilização de dados e assinaturas falsificadas de
terceiros e posteriores descontos indevidos na folha de pagamento, efetivamente comprovado, devida será a indenização por danos morais.
2 - Para o arbitramento do valor da indenização por danos morais devem ser levados em consideração o binômio da razoabilidade e da
proporcionalidade, observando-se o grau de lesividade da conduta ofensiva e a capacidade econômica da parte pagadora, a fim de se fixar
uma quantia moderada, que não resulte inexpressiva para o causador do dano. 3 - No presente caso, mostra-se razoável a quantia fixada de
R$ 3.000,00 (três mil reais), a fim de cumprir a função reparadora, educativa e punitiva da responsabilidade civil. 4 - A devolução dos valores
descontados de maneira indevida ocorrerá de forma simples, pois não demonstrada a má-fé da instituição financeira (art. 12, CDC). 5 - Recursos
conhecidos e não providos. (Acórdão n.912270, 20120111781940APC, Relator: ANA CANTARINO, Revisor: FLAVIO ROSTIROLA, 3ª TURMA
CÍVEL, Data de Julgamento: 16/12/2015, Publicado no DJE: 27/01/2016. Pág.: Sem Página Cadastrada.) REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS -
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - DESCONTOS INDEVIDOS - DANO MORAL CARACTERIZADO - VALOR DO QUANTUM CORRETAMENTE
FIXADO - PEDIDO DE MANUTENÇÃO DE CONTRATO - IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA MANTIDA. 1) - A realização indevida de descontos
em folha de pagamento referentes a parcelas de empréstimo consignado caracteriza ato ilícito apto a ensejar o cabimento de indenização por
danos morais. 2) - Correto o valor do quantum indenizatório se quando da fixação foi observada a exata dimensão do dano causado e os princípios
da razoabilidade e da proporcionalidade, devendo ser mantido o valor arbitrado. 3) - Um vez caracterizada a culpa da instituição financeira
em realizar descontos na folha de pagamento do contratante em valor diverso do acordado e em razão da indevida negativação de seu nome
junto aos órgão de proteção ao crédito, não há que se falar em manutenção do contrato de empréstimo. 4) - Recurso conhecido e não provido.
(Acórdão n.625378, 20110110114824APC, Relator: LUCIANO MOREIRA VASCONCELLOS, Revisor: ROMEU GONZAGA, 5ª Turma Cível, Data
de Julgamento: 04/10/2012, Publicado no DJE: 17/10/2012. Pág.: 126) Em relação ao quantum indenizatório, este deve ser fixado em patamar
que desestimule a prática de conduta ilegal pela requerida e, ao mesmo tempo, evite o enriquecimento ilícito do ofendido (caráter compensatório),
observando, em todos os casos, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Deve-se atentar também à natureza da ofensa e às
peculiaridades do caso. Destarte, atendendo aos critérios de razoabilidade e proporcionalidade, bem como de vedação ao enriquecimento ilícito,
fixo o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a título de reparação pelos danos morais experimentados pela requerente, observada a capacidade
econômica das partes, a gravidade do fato e a extensão do dano gerado. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
para: a) confirmar a tutela antecipada e determinar a suspensão definitiva dos descontos realizados no benefício de aposentadoria do autor bem
como determinar que a ré se abstenha de incluir o nome do autor no cadastro de inadimplentes, ambas sob pena de multa de R$ 500,00 em
caso de descumprimento; b) decretar a nulidade da cédula de crédito bancário de empréstimo consignado n. 274649765 bem como declarar a
inexistência de débitos entre as partes; c) condenar a requerida a ressarcir o autor o valor de R$ 3.292,00 (três mil duzentos e noventa e dois
reais), na forma dobrada, corrigido monetariamente pelo INPC e com a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data de
cada desconto; d) condenar a requerida a pagar, à guisa de indenização por danos morais, a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), acrescida
de juros legais a contar da citação, e correção monetária a contar do arbitramento (súmula 362 do STJ). Resolvo o mérito, a teor do Art. 487, inciso
I, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de justiça gratuita ao autor. Anote-se. Tendo em vista o depósito de R$ 4.500,00 (ID 11406470),
efetuado na conta corrente do autor, tal montante, devidamente corrigido, deve ser abatido do valor da condenação. Oportunamente, não havendo
requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta
data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 5 de dezembro de 2017 16:20:24. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA
Juiz de Direito
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MASCARENHAS BARBOSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE
Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0701082-06.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: PEDRO CAVALCANTE DE ALMEIDA RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. S E N T E N
Ç A Cuida-se de ação de conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por PEDRO CAVALCANTE DE ALMEIDA em desfavor de BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A., partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95.
Aduz a autora que descobriu a existência de empréstimo em seu nome, o qual não contratou, sendo descontado em alguns meses a quantia
de R$ 823,00 de seu benefício de aposentadoria. Informa que, em contato com a ré, descobriu que tal empréstimo foi tomado em Porto Velho/
RO, local que jamais esteve. Desta feita, pleiteou, em sede de tutela antecipada, a suspensão dos descontos bem como a não inclusão de seu
nome no cadastro de inadimplentes. Por fim, pleiteou a repetição, em dobro, dos valores descontados, a declaração de inexistência dos débitos
e danos morais. O pedido de tutela antecipada apreciado na decisão de ID 8211890 se deu tão somente em relação a não inclusão do nome do
requerente no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito. A decisão de ID 11198299, por sua vez, determinou a suspensão dos descontos no
benefício do autor, tendo a requerida sido intimada no dia 20/11/2017. Em sua defesa, a requerida alega, preliminarmente, a incompetência do
juízo ante a necessidade de realização de perícia grafotécnica. No mérito, alega, em apertada síntese, culpa exclusiva de terceiro e ausência
de ato ilícito praticado. A tentativa de conciliação restou frutífera na primeira audiência realizada, mas acordo não foi homologado em virtude de
novo desconto no benefício do autor. Posteriormente, o requerente manifestou desinteresse na manutenção do acordo entabulado, pugnando
pelo julgamento do feito. Houve depósito da quantia de R$ 4.500,00 feito pela requerida em conta corrente do autor (ID 11406470). É o relato
do necessário. DECIDO Passo à análise das preliminares. Não há necessidade de realização de perícia grafotécnica eis que evidente a fraude
no presente caso. A assinatura aposta no contrato de ID 9299596 - Pág. 1/5 diverge significativamente da assinatura do requerente aposta na
procuração (ID 8204044) e em seu documento de identidade (ID 8204076 - Pág. 12). No mais, o documento de identidade em nome do autor
juntado pela ré (ID 9299596 - Pág. 6) diverge do documento original juntado pelo autor (ID 8204076 - Pág. 12), sobretudo na data de expedição.
Desta feita, fica evidente a falsificação e a fraude ocorrida, sem desnecessária a realização de perícia técnica. Rejeito, pois, a preliminar. No
tocante à alega ausência de reclamações nos canais internos, tal argumento não merece prosperar. O exercício do direito de ação perante o
Poder Judiciário não resta condicionado ao prévio esgotamento da via administrativa. O princípio da inafastabilidade da jurisdição, de envergadura
constitucional, possui como uma de suas vertentes a inexistência da jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado. Assim,
não resta condição para o ajuizamento da ação a reclamação nos canais internos da demandada, de modo que deve a preliminar ser rejeitada.
Por fim, quanto ao depósito realizado pela requerida, este será devidamente abatido de eventual condenação ao final da sentença ou devolvido,
em caso de improcedência, sem prejuízo algum à demandada. A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente
plasmada na documentação constante dos autos, não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de provas outras, além daquelas
já apresentadas. Presentes os pressupostos processuais e condições da ação, bem como firmada a competência deste Juizado em razão da
singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do mérito da presente demanda. Cuida-se de demanda que envolve
relação de consumo, regida pelo Código de Defesa do Consumidor, pois se enquadram as partes nos conceitos de consumidor e fornecedor,
previstos nos arts. 2º e 3º daquele diploma. Com efeito, o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, permite ao julgador quando, ao seu critério, verificar a
verossimilhança das alegações do consumidor ou a sua hipossificiência frente ao fornecedor, inverter o ônus da prova em favor do consumidor.
A verossimilhança das alegações é aparência da verdade, não exigindo sua certeza. Já a hipossuficiência é examinada através da capacidade
técnica e informativa do consumidor, de suas deficiências neste campo para litigar com o fornecedor que por sua condição é detentor das técnicas.
No caso em comento, vislumbro aparência de verdade nas alegações do autor. Da mesma forma, é presumida a hipossuficiência do consumidor,
sobretudo pela disparidade de informações entre as partes. Dessa forma, entendo necessária a inversão do ônus da prova. Prefacialmente, faz-
se necessário esclarecer que a responsabilidade das instituições financeiras pelos danos gerados por fortuito interno relativos à fraude ou delitos
cometidos por terceiros é objetiva, à teor do disposto na Súmula 479/STJ. Cinge-se a controvérsia, nos presentes autos, acerca da existência ou
não de fraude. Como explanado anteriormente, resta cristalina a existência de fraude no presente caso, ante a análise dos documentos trazidos
pela ré. A assinatura aposta no contrato de ID 9299596 - Pág. 1/5 é completamente divergente da assinatura do requerente, sobretudo as apostas
na procuração (ID 8204044) e na identidade (ID 8204076 - Pág. 12). O documento de identidade em nome do autor juntado pela ré (ID 9299596 -
Pág. 6) diverge do documento original juntado pelo autor (ID 8204076 - Pág. 12), visto que a data de expedição do original é 08/06/2015 enquanto
o do falso 15/01/2015. Desta feita, fica evidente a falsificação e a fraude ocorrida. Conforme narrado, consoante pacificado no âmbito do Superior
Tribunal de Justiça pelo enunciado de súmula n. 479, as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno
relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias. Cumpre registrar que tal entendimento afasta a aplicação
da segunda parte art. 14, § 3°, inciso II, do Código de Defesa do Consumidor, porquanto o controle e fiscalização de irregularidades provocadas
por terceiros é inerente às instituições envolvidas em atividades financeiras. Ou seja, enquadram-se no conceito de fortuito interno, o que implica o
reconhecimento da responsabilidade do fornecedor de serviços, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados
aos consumidores por defeitos relativos à prestação. Assim, a declaração de nulidade da cédula de crédito bancário de ID 9299596 - Pág. 1/5
é medida que se impõe, bem com a declaração de inexistência do débito de R$ 29.535,51. No tocante aos descontos já realizados, o autor
demostrou que estes ocorreram nos meses de junho/2017 (ID 8204076 - Pág. 1), julho/2017 (ID 8715288 - Pág. 1), agosto/2017 (ID 9437991 -
Pág. 1) e setembro/2017 (ID 10211538 - Pág. 1), totalizando o valor de R$ 3.292,00. Tendo em vista que a requerida só foi intimada da decisão de
deferiu os efeitos para suspender os descontos em 20/11/2017, não deve incidir multa pelo descumprimento, sem prejuízo do ressarcimento dos
valores indevidamente descontados. Quanto ao pedido de repetição do indébito, cumpre esclarecer que o Estatuto Consumerista preconiza que
se restituirão em dobro as quantias indevidamente cobradas do consumidor (artigo 42, parágrafo único). Nesta perspectiva, a mens legis do citado
dispositivo legal não permite perquirir se quem cobrou o fez com boa ou má-fé, ou seja, tal juízo de valor não tem relevância para que se determine
a repetição, já que a única excludente seria o "engano justificável", o que não ficou configurado na espécie. Art. 42. Parágrafo único. O consumidor
cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção
monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável. Assim, é cabível a restituição na forma dobrada. Quanto ao reconhecimento do
dano moral, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à má prestação dos serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos
requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do Código Civil, quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. Os descontos indevidos
no benefício de aposentadoria do autor, após a comunicação ao banco e inclusive após o ajuizamento da presente ação são aptos a configurar
dano moral. Listo julgados do E. TJDFT: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO OBTIDO
MEDIANTE FRAUDE. DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. OPERAÇÃO NÃO CONTRATADA
PELA AUTORA. COBRANÇA INDEVIDA. DANOS MORAIS. CARACTERIZADOS. 1.O Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 6º, inciso
VIII, estabelece que é direito básico do consumidor a "facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus probatório a seu
favor, no processo civil, quando a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de
experiência".2.Em virtude da inversão do ônus da prova cabe à instituição financeira ré comprovar que o valor do empréstimo que deu ensejo
aos descontos realizados em folha de pagamento foi efetivamente repassado à parte autora. 3. Não tendo sido comprovado o efetivo repasse da
quantia supostamente emprestada à parte autora, não há como ser reconhecida a legalidade dos descontos realizados em folha de pagamento.
4.A realização de descontos indevidos em proventos de benefício previdenciário e a posterior recusa da instituição financeira, mesmo cientificada
acerca da fraude, de promover a restituição dos valores indevidamente descontados, constituem fatos aptos a caracterizar danos de ordem moral.
5.Para a fixação do quantum indenizatório a título de danos morais, deve o magistrado levar em consideração as condições pessoais das partes,
a extensão do dano experimentado, bem como o grau de culpa da instituição financeira/ré para a ocorrência do evento, observados os princípios
da proporcionalidade e da razoabilidade. 6.Recurso de Apelação conhecido e não provido. (Acórdão n.941247, 20140410008587APC, Relator:
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NÍDIA CORRÊA LIMA 1ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 11/05/2016, Publicado no DJE: 25/05/2016. Pág.: 142-157) CIVIL. CONSUMIDOR.
FRAUDE. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DESCONTOS. FOLHA DE PAGAMENTO. NEGLIGÊNCIA. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL IN RE IPSA.
CABIMENTO. DANOS MATERIAIS. DEVIDOS. DEVOLUÇÃO SIMPLES. SENTENÇA MANTIDA. 1 - A instituição financeira é responsável pela
conferência e segurança dos dados a fim de evitar fraudes. No caso de negligência quanto a utilização de dados e assinaturas falsificadas de
terceiros e posteriores descontos indevidos na folha de pagamento, efetivamente comprovado, devida será a indenização por danos morais.
2 - Para o arbitramento do valor da indenização por danos morais devem ser levados em consideração o binômio da razoabilidade e da
proporcionalidade, observando-se o grau de lesividade da conduta ofensiva e a capacidade econômica da parte pagadora, a fim de se fixar
uma quantia moderada, que não resulte inexpressiva para o causador do dano. 3 - No presente caso, mostra-se razoável a quantia fixada de
R$ 3.000,00 (três mil reais), a fim de cumprir a função reparadora, educativa e punitiva da responsabilidade civil. 4 - A devolução dos valores
descontados de maneira indevida ocorrerá de forma simples, pois não demonstrada a má-fé da instituição financeira (art. 12, CDC). 5 - Recursos
conhecidos e não providos. (Acórdão n.912270, 20120111781940APC, Relator: ANA CANTARINO, Revisor: FLAVIO ROSTIROLA, 3ª TURMA
CÍVEL, Data de Julgamento: 16/12/2015, Publicado no DJE: 27/01/2016. Pág.: Sem Página Cadastrada.) REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS -
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - DESCONTOS INDEVIDOS - DANO MORAL CARACTERIZADO - VALOR DO QUANTUM CORRETAMENTE
FIXADO - PEDIDO DE MANUTENÇÃO DE CONTRATO - IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA MANTIDA. 1) - A realização indevida de descontos
em folha de pagamento referentes a parcelas de empréstimo consignado caracteriza ato ilícito apto a ensejar o cabimento de indenização por
danos morais. 2) - Correto o valor do quantum indenizatório se quando da fixação foi observada a exata dimensão do dano causado e os princípios
da razoabilidade e da proporcionalidade, devendo ser mantido o valor arbitrado. 3) - Um vez caracterizada a culpa da instituição financeira
em realizar descontos na folha de pagamento do contratante em valor diverso do acordado e em razão da indevida negativação de seu nome
junto aos órgão de proteção ao crédito, não há que se falar em manutenção do contrato de empréstimo. 4) - Recurso conhecido e não provido.
(Acórdão n.625378, 20110110114824APC, Relator: LUCIANO MOREIRA VASCONCELLOS, Revisor: ROMEU GONZAGA, 5ª Turma Cível, Data
de Julgamento: 04/10/2012, Publicado no DJE: 17/10/2012. Pág.: 126) Em relação ao quantum indenizatório, este deve ser fixado em patamar
que desestimule a prática de conduta ilegal pela requerida e, ao mesmo tempo, evite o enriquecimento ilícito do ofendido (caráter compensatório),
observando, em todos os casos, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Deve-se atentar também à natureza da ofensa e às
peculiaridades do caso. Destarte, atendendo aos critérios de razoabilidade e proporcionalidade, bem como de vedação ao enriquecimento ilícito,
fixo o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a título de reparação pelos danos morais experimentados pela requerente, observada a capacidade
econômica das partes, a gravidade do fato e a extensão do dano gerado. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
para: a) confirmar a tutela antecipada e determinar a suspensão definitiva dos descontos realizados no benefício de aposentadoria do autor bem
como determinar que a ré se abstenha de incluir o nome do autor no cadastro de inadimplentes, ambas sob pena de multa de R$ 500,00 em
caso de descumprimento; b) decretar a nulidade da cédula de crédito bancário de empréstimo consignado n. 274649765 bem como declarar a
inexistência de débitos entre as partes; c) condenar a requerida a ressarcir o autor o valor de R$ 3.292,00 (três mil duzentos e noventa e dois
reais), na forma dobrada, corrigido monetariamente pelo INPC e com a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data de
cada desconto; d) condenar a requerida a pagar, à guisa de indenização por danos morais, a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), acrescida
de juros legais a contar da citação, e correção monetária a contar do arbitramento (súmula 362 do STJ). Resolvo o mérito, a teor do Art. 487, inciso
I, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de justiça gratuita ao autor. Anote-se. Tendo em vista o depósito de R$ 4.500,00 (ID 11406470),
efetuado na conta corrente do autor, tal montante, devidamente corrigido, deve ser abatido do valor da condenação. Oportunamente, não havendo
requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta
data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 5 de dezembro de 2017 16:20:24. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA
Juiz de Direito

N. 0701036-17.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ELISANGELA PEREIRA DA SILVA. Adv(s).:
GO30726 - MARCOS ANTONIO ANDRADE. R: PHD DF IMOBILIARIA LTDA - ME. Adv(s).: DF52507 - GUSTAVO DO NASCIMENTO MOURA.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e
Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0701036-17.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: ELISANGELA PEREIRA DA SILVA RÉU: PHD DF IMOBILIARIA LTDA - ME S E N T E N Ç A Cuida-se de ação de
conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por ELISANGELA PEREIRA DA SILVA em desfavor de PHD DF IMOBILIARIA LTDA - ME,
partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Aduz o demandante que firmou
contrato de locação escrito com a requerida no valor de R$ 1.210,00 no imóvel localizado na Quadra 802, Conjunto 19, Casa 25, Recanto das
Emas/DF. Alega que ao alugar, pactuou com a requerida a instalação de diversos itens tais como blindex nos banheiros, prateleiras, armários
na cozinha, e que tais obrigações não foram cumpridas pela ré, tendo a autora que arcar com suas próprias custas. No mais, alega que fora
assegurado pela ré que a casa era feita em laje, mas que descobriu posteriormente que não era, tendo diversos prejuízos com chuvas ocorridas.
Por fim, pleiteou em antecipação de tutela que a requerida emita os boletos para o regular pagamento. Pleiteia assim a rescisão contratual,
a declaração de inexistência do débito do aluguel de maio/2017, a condenação da requerida a em danos materiais pelos prejuízos sofridos e
danos morais. Em sua defesa, a requerida alega que jamais houve pactuação de instalação de itens além dos previstos no contrato e que a
autora assinou o termo de vistoria. Alega ainda que os itens colocados pelo autor ocorreram sem anuência do proprietário e que são voluptuárias,
insuscetíveis de indenização. No mais, alega que não foi identificado o pagamento do mês de maio/2017, pleiteando, dessa forma, a condenação
da autora a pagar tal mensalidade bem como a pintura do imóvel. A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente
plasmada na documentação trazida pelas partes, não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de provas outras, além daquelas
já encartadas nos autos. Presentes os pressupostos processuais e condições da ação, bem como firmada a competência deste Juizado em
razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do mérito da presente demanda. Cuida-se de demanda que
envolve relação de consumo, regida pelo Código de Defesa do Consumidor, pois se enquadram as partes nos conceitos de consumidor e
fornecedor, previstos nos arts. 2º e 3º daquele diploma. Em que pese a não aplicação do CDC nas relação locatícias entre particulares, este
deve ser aplicado nas relações entre imobiliária e inquilino. Este é o entendimento do E. TJDFT: APELAÇÃO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA. REJEIÇÃO. CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL. RELAÇÃO ENTRE INQUILINO E ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS. CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. AVARIAS NO IMÓVEL ANTECEDENTES À LOCAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO
AUTOR. ART. 373, INCISO I, DO CPC/2015. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DOS PREJUÍZOS CAUSADOS À LOCADORA PELO LOCATÁRIO.
REEMBOLSO DEVIDO. DANOS MORAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Em decorrência da aplicação da teoria da asserção, a legitimidade não
deve ser caracterizada com base no direito material discutido em juízo, mas nos elementos da lide, de forma que a legitimidade ativa cabe ao titular
do interesse sustentado na pretensão, bem como a passiva, àqueles que resistem ou se opõem à pretensão. Preliminar rejeitada. 2. A relação
havida entre locador e locatário não se confunde com a relação existente entre o locatário e a imobiliária que administra o imóvel, vez que a atuação
desta é, indiscutivelmente, na qualidade de prestadora de serviços. Dessa forma, a relação jurídica havida entre o locatário e a imobiliária qualifica-
se como de consumo, nos estritos moldes do art. 14 do CDC. 3. Apesar das alegações do autor de que não lhe seriam oponíveis as despesas
que, ao final da locação, foram apuradas com a restauração do imóvel, por ele não ter restituído o imóvel em adequado estado, conforme previa
o contrato, não conseguiu comprovar cabalmente o exposto. 4. Consoante prescreve o art. 373, inciso I, do CPC, compete ao autor a prova dos
fatos constitutivos do direito alegado, sob pena de, não comprovando suas alegações, ver julgado improcedente o pedido. 5. Incabível o pedido
de indenização por danos morais, pois ausente ato ilícito e, consequentemente, qualquer ofensa extrapatrimonial ao consumidor, uma vez que a
inscrição de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito provou-se legítima. 6. Apelo não provido. (Acórdão n.1025382, 20160110166649APC,
Relator: ARNOLDO CAMANHO 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 07/06/2017, Publicado no DJE: 29/06/2017. Pág.: 189/206) Quanto à
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questão posta a julgamento, percebe-se que apesar dos itens que supostamente seriam instalados na residência, quais sejam blindex, espelho,
armários na cozinha, etc, não estarem previstos no contrato (ID 8031530 - Pág. 2/7), há aparente verossimilhanças nas alegações da autora.
Embora a requerida alegue que tais itens não foram pactuados, confirma em contestação que realizou a colocação dos armários da cozinha,
fato que faz as alegações autorais verossímeis. Não obstante, cabe ao autor provar os fatos constitutivos de seu direito (art. 373, I, CPC), o
que não restou demonstrado nos presentes autos, visto que o próprio contrato, devidamente assinado pela demandante, expõe claramente as
condições do imóvel bem como a prévia aceitação da vistoria pela autora (cláusula quarta). Assim, tendo a requerente assinado o contrato e
aceitando o imóvel tal como vistoriado e recebido, as pactuações externas deveriam ser comprovadas de outra forma, não tendo a autora se
desincumbido desse ônus. Assim, os pedidos de indenização por danos materiais devem ser julgados improcedentes. Entrementes, apesar de
não comprovados, resta obscuro o que foi ou não acertado extra-contratualmente, sobretudo pelo fato da própria imobiliária ter providenciado a
montagem dos armários da cozinha à despeito de não estar previsto no contrato. O art. 422 do CC impõe aos contratantes a boa-fé contratual,
devendo todo o acordado ser esmiuçado devidamente no contrato. Ademais, o CDC impõe o dever de informação ao consumidor (art. 6º, III),
respondendo de forma objetiva em caso de falha na prestação do serviço. Assim, entendo por devida a rescisão contratual, sem ônus para a
requerente. Quanto aos pedidos contrapostos, razão não assiste à requerida. O aluguel do mês de maio/2017 foi comprovadamente pago pela
demandante (ID 8031530 - Pág. 28/29), sendo irrelevante a não identificação do pagamento, devendo a imobiliária diligenciar junto ao banco
em questão. Por sua vez, a necessidade de pintura no apartamento não foi comprovada, tendo a ré juntado um recibo unilateral assinado por
um pintor, sem qualquer comprovação da real necessidade, atestado por vistoria. Ademais, o contrato sequer estava rescindido, o que torna
inaplicável tal cobrança. Quanto ao reconhecimento do dano moral, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o fornecedor responde,
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à má prestação dos
serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do Código Civil, quais sejam, o ato
ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. Contudo, é sabido que essa espécie de dano somente se configura quando há prova de grave lesão
à pessoa, à sua imagem ou à sua personalidade. Não há prova de que a situação trazida aos autos tenha violado direito da personalidade da
autora, tratando-se, na verdade, de mero aborrecimento ou dissabor que não escapa da naturalidade dos fatos da vida. Em face do exposto, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito inicial para decretar a rescisão contratual, sem ônus para a requerente bem como declarar inexistente
o débito de R$ 1.210,00 referente ao aluguel de maio/2017. JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contrapostos. Em consequência, resolvo o
mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do
artigo 55 da Lei 9.099/95. Oportunamente, não havendo requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 21 de novembro de 2017 13:49:19. THERESA
KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juiz de Direito

N. 0701036-17.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ELISANGELA PEREIRA DA SILVA. Adv(s).:
GO30726 - MARCOS ANTONIO ANDRADE. R: PHD DF IMOBILIARIA LTDA - ME. Adv(s).: DF52507 - GUSTAVO DO NASCIMENTO MOURA.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e
Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0701036-17.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: ELISANGELA PEREIRA DA SILVA RÉU: PHD DF IMOBILIARIA LTDA - ME S E N T E N Ç A Cuida-se de ação de
conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por ELISANGELA PEREIRA DA SILVA em desfavor de PHD DF IMOBILIARIA LTDA - ME,
partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Aduz o demandante que firmou
contrato de locação escrito com a requerida no valor de R$ 1.210,00 no imóvel localizado na Quadra 802, Conjunto 19, Casa 25, Recanto das
Emas/DF. Alega que ao alugar, pactuou com a requerida a instalação de diversos itens tais como blindex nos banheiros, prateleiras, armários
na cozinha, e que tais obrigações não foram cumpridas pela ré, tendo a autora que arcar com suas próprias custas. No mais, alega que fora
assegurado pela ré que a casa era feita em laje, mas que descobriu posteriormente que não era, tendo diversos prejuízos com chuvas ocorridas.
Por fim, pleiteou em antecipação de tutela que a requerida emita os boletos para o regular pagamento. Pleiteia assim a rescisão contratual,
a declaração de inexistência do débito do aluguel de maio/2017, a condenação da requerida a em danos materiais pelos prejuízos sofridos e
danos morais. Em sua defesa, a requerida alega que jamais houve pactuação de instalação de itens além dos previstos no contrato e que a
autora assinou o termo de vistoria. Alega ainda que os itens colocados pelo autor ocorreram sem anuência do proprietário e que são voluptuárias,
insuscetíveis de indenização. No mais, alega que não foi identificado o pagamento do mês de maio/2017, pleiteando, dessa forma, a condenação
da autora a pagar tal mensalidade bem como a pintura do imóvel. A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente
plasmada na documentação trazida pelas partes, não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de provas outras, além daquelas
já encartadas nos autos. Presentes os pressupostos processuais e condições da ação, bem como firmada a competência deste Juizado em
razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do mérito da presente demanda. Cuida-se de demanda que
envolve relação de consumo, regida pelo Código de Defesa do Consumidor, pois se enquadram as partes nos conceitos de consumidor e
fornecedor, previstos nos arts. 2º e 3º daquele diploma. Em que pese a não aplicação do CDC nas relação locatícias entre particulares, este
deve ser aplicado nas relações entre imobiliária e inquilino. Este é o entendimento do E. TJDFT: APELAÇÃO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA. REJEIÇÃO. CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL. RELAÇÃO ENTRE INQUILINO E ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS. CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. AVARIAS NO IMÓVEL ANTECEDENTES À LOCAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO
AUTOR. ART. 373, INCISO I, DO CPC/2015. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DOS PREJUÍZOS CAUSADOS À LOCADORA PELO LOCATÁRIO.
REEMBOLSO DEVIDO. DANOS MORAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Em decorrência da aplicação da teoria da asserção, a legitimidade não
deve ser caracterizada com base no direito material discutido em juízo, mas nos elementos da lide, de forma que a legitimidade ativa cabe ao titular
do interesse sustentado na pretensão, bem como a passiva, àqueles que resistem ou se opõem à pretensão. Preliminar rejeitada. 2. A relação
havida entre locador e locatário não se confunde com a relação existente entre o locatário e a imobiliária que administra o imóvel, vez que a atuação
desta é, indiscutivelmente, na qualidade de prestadora de serviços. Dessa forma, a relação jurídica havida entre o locatário e a imobiliária qualifica-
se como de consumo, nos estritos moldes do art. 14 do CDC. 3. Apesar das alegações do autor de que não lhe seriam oponíveis as despesas
que, ao final da locação, foram apuradas com a restauração do imóvel, por ele não ter restituído o imóvel em adequado estado, conforme previa
o contrato, não conseguiu comprovar cabalmente o exposto. 4. Consoante prescreve o art. 373, inciso I, do CPC, compete ao autor a prova dos
fatos constitutivos do direito alegado, sob pena de, não comprovando suas alegações, ver julgado improcedente o pedido. 5. Incabível o pedido
de indenização por danos morais, pois ausente ato ilícito e, consequentemente, qualquer ofensa extrapatrimonial ao consumidor, uma vez que a
inscrição de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito provou-se legítima. 6. Apelo não provido. (Acórdão n.1025382, 20160110166649APC,
Relator: ARNOLDO CAMANHO 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 07/06/2017, Publicado no DJE: 29/06/2017. Pág.: 189/206) Quanto à
questão posta a julgamento, percebe-se que apesar dos itens que supostamente seriam instalados na residência, quais sejam blindex, espelho,
armários na cozinha, etc, não estarem previstos no contrato (ID 8031530 - Pág. 2/7), há aparente verossimilhanças nas alegações da autora.
Embora a requerida alegue que tais itens não foram pactuados, confirma em contestação que realizou a colocação dos armários da cozinha,
fato que faz as alegações autorais verossímeis. Não obstante, cabe ao autor provar os fatos constitutivos de seu direito (art. 373, I, CPC), o
que não restou demonstrado nos presentes autos, visto que o próprio contrato, devidamente assinado pela demandante, expõe claramente as
condições do imóvel bem como a prévia aceitação da vistoria pela autora (cláusula quarta). Assim, tendo a requerente assinado o contrato e
aceitando o imóvel tal como vistoriado e recebido, as pactuações externas deveriam ser comprovadas de outra forma, não tendo a autora se
desincumbido desse ônus. Assim, os pedidos de indenização por danos materiais devem ser julgados improcedentes. Entrementes, apesar de
não comprovados, resta obscuro o que foi ou não acertado extra-contratualmente, sobretudo pelo fato da própria imobiliária ter providenciado a
montagem dos armários da cozinha à despeito de não estar previsto no contrato. O art. 422 do CC impõe aos contratantes a boa-fé contratual,
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devendo todo o acordado ser esmiuçado devidamente no contrato. Ademais, o CDC impõe o dever de informação ao consumidor (art. 6º, III),
respondendo de forma objetiva em caso de falha na prestação do serviço. Assim, entendo por devida a rescisão contratual, sem ônus para a
requerente. Quanto aos pedidos contrapostos, razão não assiste à requerida. O aluguel do mês de maio/2017 foi comprovadamente pago pela
demandante (ID 8031530 - Pág. 28/29), sendo irrelevante a não identificação do pagamento, devendo a imobiliária diligenciar junto ao banco
em questão. Por sua vez, a necessidade de pintura no apartamento não foi comprovada, tendo a ré juntado um recibo unilateral assinado por
um pintor, sem qualquer comprovação da real necessidade, atestado por vistoria. Ademais, o contrato sequer estava rescindido, o que torna
inaplicável tal cobrança. Quanto ao reconhecimento do dano moral, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o fornecedor responde,
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à má prestação dos
serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do Código Civil, quais sejam, o ato
ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. Contudo, é sabido que essa espécie de dano somente se configura quando há prova de grave lesão
à pessoa, à sua imagem ou à sua personalidade. Não há prova de que a situação trazida aos autos tenha violado direito da personalidade da
autora, tratando-se, na verdade, de mero aborrecimento ou dissabor que não escapa da naturalidade dos fatos da vida. Em face do exposto, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito inicial para decretar a rescisão contratual, sem ônus para a requerente bem como declarar inexistente
o débito de R$ 1.210,00 referente ao aluguel de maio/2017. JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contrapostos. Em consequência, resolvo o
mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do
artigo 55 da Lei 9.099/95. Oportunamente, não havendo requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 21 de novembro de 2017 13:49:19. THERESA
KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juiz de Direito

N. 0701036-17.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ELISANGELA PEREIRA DA SILVA. Adv(s).:
GO30726 - MARCOS ANTONIO ANDRADE. R: PHD DF IMOBILIARIA LTDA - ME. Adv(s).: DF52507 - GUSTAVO DO NASCIMENTO MOURA.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e
Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0701036-17.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: ELISANGELA PEREIRA DA SILVA RÉU: PHD DF IMOBILIARIA LTDA - ME S E N T E N Ç A Cuida-se de ação de
conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por ELISANGELA PEREIRA DA SILVA em desfavor de PHD DF IMOBILIARIA LTDA - ME,
partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Aduz o demandante que firmou
contrato de locação escrito com a requerida no valor de R$ 1.210,00 no imóvel localizado na Quadra 802, Conjunto 19, Casa 25, Recanto das
Emas/DF. Alega que ao alugar, pactuou com a requerida a instalação de diversos itens tais como blindex nos banheiros, prateleiras, armários
na cozinha, e que tais obrigações não foram cumpridas pela ré, tendo a autora que arcar com suas próprias custas. No mais, alega que fora
assegurado pela ré que a casa era feita em laje, mas que descobriu posteriormente que não era, tendo diversos prejuízos com chuvas ocorridas.
Por fim, pleiteou em antecipação de tutela que a requerida emita os boletos para o regular pagamento. Pleiteia assim a rescisão contratual,
a declaração de inexistência do débito do aluguel de maio/2017, a condenação da requerida a em danos materiais pelos prejuízos sofridos e
danos morais. Em sua defesa, a requerida alega que jamais houve pactuação de instalação de itens além dos previstos no contrato e que a
autora assinou o termo de vistoria. Alega ainda que os itens colocados pelo autor ocorreram sem anuência do proprietário e que são voluptuárias,
insuscetíveis de indenização. No mais, alega que não foi identificado o pagamento do mês de maio/2017, pleiteando, dessa forma, a condenação
da autora a pagar tal mensalidade bem como a pintura do imóvel. A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente
plasmada na documentação trazida pelas partes, não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de provas outras, além daquelas
já encartadas nos autos. Presentes os pressupostos processuais e condições da ação, bem como firmada a competência deste Juizado em
razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do mérito da presente demanda. Cuida-se de demanda que
envolve relação de consumo, regida pelo Código de Defesa do Consumidor, pois se enquadram as partes nos conceitos de consumidor e
fornecedor, previstos nos arts. 2º e 3º daquele diploma. Em que pese a não aplicação do CDC nas relação locatícias entre particulares, este
deve ser aplicado nas relações entre imobiliária e inquilino. Este é o entendimento do E. TJDFT: APELAÇÃO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA. REJEIÇÃO. CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL. RELAÇÃO ENTRE INQUILINO E ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS. CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. AVARIAS NO IMÓVEL ANTECEDENTES À LOCAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO
AUTOR. ART. 373, INCISO I, DO CPC/2015. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DOS PREJUÍZOS CAUSADOS À LOCADORA PELO LOCATÁRIO.
REEMBOLSO DEVIDO. DANOS MORAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Em decorrência da aplicação da teoria da asserção, a legitimidade não
deve ser caracterizada com base no direito material discutido em juízo, mas nos elementos da lide, de forma que a legitimidade ativa cabe ao titular
do interesse sustentado na pretensão, bem como a passiva, àqueles que resistem ou se opõem à pretensão. Preliminar rejeitada. 2. A relação
havida entre locador e locatário não se confunde com a relação existente entre o locatário e a imobiliária que administra o imóvel, vez que a atuação
desta é, indiscutivelmente, na qualidade de prestadora de serviços. Dessa forma, a relação jurídica havida entre o locatário e a imobiliária qualifica-
se como de consumo, nos estritos moldes do art. 14 do CDC. 3. Apesar das alegações do autor de que não lhe seriam oponíveis as despesas
que, ao final da locação, foram apuradas com a restauração do imóvel, por ele não ter restituído o imóvel em adequado estado, conforme previa
o contrato, não conseguiu comprovar cabalmente o exposto. 4. Consoante prescreve o art. 373, inciso I, do CPC, compete ao autor a prova dos
fatos constitutivos do direito alegado, sob pena de, não comprovando suas alegações, ver julgado improcedente o pedido. 5. Incabível o pedido
de indenização por danos morais, pois ausente ato ilícito e, consequentemente, qualquer ofensa extrapatrimonial ao consumidor, uma vez que a
inscrição de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito provou-se legítima. 6. Apelo não provido. (Acórdão n.1025382, 20160110166649APC,
Relator: ARNOLDO CAMANHO 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 07/06/2017, Publicado no DJE: 29/06/2017. Pág.: 189/206) Quanto à
questão posta a julgamento, percebe-se que apesar dos itens que supostamente seriam instalados na residência, quais sejam blindex, espelho,
armários na cozinha, etc, não estarem previstos no contrato (ID 8031530 - Pág. 2/7), há aparente verossimilhanças nas alegações da autora.
Embora a requerida alegue que tais itens não foram pactuados, confirma em contestação que realizou a colocação dos armários da cozinha,
fato que faz as alegações autorais verossímeis. Não obstante, cabe ao autor provar os fatos constitutivos de seu direito (art. 373, I, CPC), o
que não restou demonstrado nos presentes autos, visto que o próprio contrato, devidamente assinado pela demandante, expõe claramente as
condições do imóvel bem como a prévia aceitação da vistoria pela autora (cláusula quarta). Assim, tendo a requerente assinado o contrato e
aceitando o imóvel tal como vistoriado e recebido, as pactuações externas deveriam ser comprovadas de outra forma, não tendo a autora se
desincumbido desse ônus. Assim, os pedidos de indenização por danos materiais devem ser julgados improcedentes. Entrementes, apesar de
não comprovados, resta obscuro o que foi ou não acertado extra-contratualmente, sobretudo pelo fato da própria imobiliária ter providenciado a
montagem dos armários da cozinha à despeito de não estar previsto no contrato. O art. 422 do CC impõe aos contratantes a boa-fé contratual,
devendo todo o acordado ser esmiuçado devidamente no contrato. Ademais, o CDC impõe o dever de informação ao consumidor (art. 6º, III),
respondendo de forma objetiva em caso de falha na prestação do serviço. Assim, entendo por devida a rescisão contratual, sem ônus para a
requerente. Quanto aos pedidos contrapostos, razão não assiste à requerida. O aluguel do mês de maio/2017 foi comprovadamente pago pela
demandante (ID 8031530 - Pág. 28/29), sendo irrelevante a não identificação do pagamento, devendo a imobiliária diligenciar junto ao banco
em questão. Por sua vez, a necessidade de pintura no apartamento não foi comprovada, tendo a ré juntado um recibo unilateral assinado por
um pintor, sem qualquer comprovação da real necessidade, atestado por vistoria. Ademais, o contrato sequer estava rescindido, o que torna
inaplicável tal cobrança. Quanto ao reconhecimento do dano moral, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o fornecedor responde,
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à má prestação dos
serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do Código Civil, quais sejam, o ato
ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. Contudo, é sabido que essa espécie de dano somente se configura quando há prova de grave lesão
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à pessoa, à sua imagem ou à sua personalidade. Não há prova de que a situação trazida aos autos tenha violado direito da personalidade da
autora, tratando-se, na verdade, de mero aborrecimento ou dissabor que não escapa da naturalidade dos fatos da vida. Em face do exposto, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito inicial para decretar a rescisão contratual, sem ônus para a requerente bem como declarar inexistente
o débito de R$ 1.210,00 referente ao aluguel de maio/2017. JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contrapostos. Em consequência, resolvo o
mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do
artigo 55 da Lei 9.099/95. Oportunamente, não havendo requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 21 de novembro de 2017 13:49:19. THERESA
KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juiz de Direito

N. 0701036-17.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ELISANGELA PEREIRA DA SILVA. Adv(s).:
GO30726 - MARCOS ANTONIO ANDRADE. R: PHD DF IMOBILIARIA LTDA - ME. Adv(s).: DF52507 - GUSTAVO DO NASCIMENTO MOURA.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e
Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0701036-17.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: ELISANGELA PEREIRA DA SILVA RÉU: PHD DF IMOBILIARIA LTDA - ME S E N T E N Ç A Cuida-se de ação de
conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por ELISANGELA PEREIRA DA SILVA em desfavor de PHD DF IMOBILIARIA LTDA - ME,
partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Aduz o demandante que firmou
contrato de locação escrito com a requerida no valor de R$ 1.210,00 no imóvel localizado na Quadra 802, Conjunto 19, Casa 25, Recanto das
Emas/DF. Alega que ao alugar, pactuou com a requerida a instalação de diversos itens tais como blindex nos banheiros, prateleiras, armários
na cozinha, e que tais obrigações não foram cumpridas pela ré, tendo a autora que arcar com suas próprias custas. No mais, alega que fora
assegurado pela ré que a casa era feita em laje, mas que descobriu posteriormente que não era, tendo diversos prejuízos com chuvas ocorridas.
Por fim, pleiteou em antecipação de tutela que a requerida emita os boletos para o regular pagamento. Pleiteia assim a rescisão contratual,
a declaração de inexistência do débito do aluguel de maio/2017, a condenação da requerida a em danos materiais pelos prejuízos sofridos e
danos morais. Em sua defesa, a requerida alega que jamais houve pactuação de instalação de itens além dos previstos no contrato e que a
autora assinou o termo de vistoria. Alega ainda que os itens colocados pelo autor ocorreram sem anuência do proprietário e que são voluptuárias,
insuscetíveis de indenização. No mais, alega que não foi identificado o pagamento do mês de maio/2017, pleiteando, dessa forma, a condenação
da autora a pagar tal mensalidade bem como a pintura do imóvel. A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente
plasmada na documentação trazida pelas partes, não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de provas outras, além daquelas
já encartadas nos autos. Presentes os pressupostos processuais e condições da ação, bem como firmada a competência deste Juizado em
razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do mérito da presente demanda. Cuida-se de demanda que
envolve relação de consumo, regida pelo Código de Defesa do Consumidor, pois se enquadram as partes nos conceitos de consumidor e
fornecedor, previstos nos arts. 2º e 3º daquele diploma. Em que pese a não aplicação do CDC nas relação locatícias entre particulares, este
deve ser aplicado nas relações entre imobiliária e inquilino. Este é o entendimento do E. TJDFT: APELAÇÃO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA. REJEIÇÃO. CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL. RELAÇÃO ENTRE INQUILINO E ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS. CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. AVARIAS NO IMÓVEL ANTECEDENTES À LOCAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO
AUTOR. ART. 373, INCISO I, DO CPC/2015. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DOS PREJUÍZOS CAUSADOS À LOCADORA PELO LOCATÁRIO.
REEMBOLSO DEVIDO. DANOS MORAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Em decorrência da aplicação da teoria da asserção, a legitimidade não
deve ser caracterizada com base no direito material discutido em juízo, mas nos elementos da lide, de forma que a legitimidade ativa cabe ao titular
do interesse sustentado na pretensão, bem como a passiva, àqueles que resistem ou se opõem à pretensão. Preliminar rejeitada. 2. A relação
havida entre locador e locatário não se confunde com a relação existente entre o locatário e a imobiliária que administra o imóvel, vez que a atuação
desta é, indiscutivelmente, na qualidade de prestadora de serviços. Dessa forma, a relação jurídica havida entre o locatário e a imobiliária qualifica-
se como de consumo, nos estritos moldes do art. 14 do CDC. 3. Apesar das alegações do autor de que não lhe seriam oponíveis as despesas
que, ao final da locação, foram apuradas com a restauração do imóvel, por ele não ter restituído o imóvel em adequado estado, conforme previa
o contrato, não conseguiu comprovar cabalmente o exposto. 4. Consoante prescreve o art. 373, inciso I, do CPC, compete ao autor a prova dos
fatos constitutivos do direito alegado, sob pena de, não comprovando suas alegações, ver julgado improcedente o pedido. 5. Incabível o pedido
de indenização por danos morais, pois ausente ato ilícito e, consequentemente, qualquer ofensa extrapatrimonial ao consumidor, uma vez que a
inscrição de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito provou-se legítima. 6. Apelo não provido. (Acórdão n.1025382, 20160110166649APC,
Relator: ARNOLDO CAMANHO 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 07/06/2017, Publicado no DJE: 29/06/2017. Pág.: 189/206) Quanto à
questão posta a julgamento, percebe-se que apesar dos itens que supostamente seriam instalados na residência, quais sejam blindex, espelho,
armários na cozinha, etc, não estarem previstos no contrato (ID 8031530 - Pág. 2/7), há aparente verossimilhanças nas alegações da autora.
Embora a requerida alegue que tais itens não foram pactuados, confirma em contestação que realizou a colocação dos armários da cozinha,
fato que faz as alegações autorais verossímeis. Não obstante, cabe ao autor provar os fatos constitutivos de seu direito (art. 373, I, CPC), o
que não restou demonstrado nos presentes autos, visto que o próprio contrato, devidamente assinado pela demandante, expõe claramente as
condições do imóvel bem como a prévia aceitação da vistoria pela autora (cláusula quarta). Assim, tendo a requerente assinado o contrato e
aceitando o imóvel tal como vistoriado e recebido, as pactuações externas deveriam ser comprovadas de outra forma, não tendo a autora se
desincumbido desse ônus. Assim, os pedidos de indenização por danos materiais devem ser julgados improcedentes. Entrementes, apesar de
não comprovados, resta obscuro o que foi ou não acertado extra-contratualmente, sobretudo pelo fato da própria imobiliária ter providenciado a
montagem dos armários da cozinha à despeito de não estar previsto no contrato. O art. 422 do CC impõe aos contratantes a boa-fé contratual,
devendo todo o acordado ser esmiuçado devidamente no contrato. Ademais, o CDC impõe o dever de informação ao consumidor (art. 6º, III),
respondendo de forma objetiva em caso de falha na prestação do serviço. Assim, entendo por devida a rescisão contratual, sem ônus para a
requerente. Quanto aos pedidos contrapostos, razão não assiste à requerida. O aluguel do mês de maio/2017 foi comprovadamente pago pela
demandante (ID 8031530 - Pág. 28/29), sendo irrelevante a não identificação do pagamento, devendo a imobiliária diligenciar junto ao banco
em questão. Por sua vez, a necessidade de pintura no apartamento não foi comprovada, tendo a ré juntado um recibo unilateral assinado por
um pintor, sem qualquer comprovação da real necessidade, atestado por vistoria. Ademais, o contrato sequer estava rescindido, o que torna
inaplicável tal cobrança. Quanto ao reconhecimento do dano moral, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o fornecedor responde,
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à má prestação dos
serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do Código Civil, quais sejam, o ato
ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. Contudo, é sabido que essa espécie de dano somente se configura quando há prova de grave lesão
à pessoa, à sua imagem ou à sua personalidade. Não há prova de que a situação trazida aos autos tenha violado direito da personalidade da
autora, tratando-se, na verdade, de mero aborrecimento ou dissabor que não escapa da naturalidade dos fatos da vida. Em face do exposto, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito inicial para decretar a rescisão contratual, sem ônus para a requerente bem como declarar inexistente
o débito de R$ 1.210,00 referente ao aluguel de maio/2017. JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contrapostos. Em consequência, resolvo o
mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do
artigo 55 da Lei 9.099/95. Oportunamente, não havendo requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 21 de novembro de 2017 13:49:19. THERESA
KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juiz de Direito

N. 0700933-10.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANTONIO SANCHES SOLON RUDA.
Adv(s).: DF31874 - LOURDES SANCHES SOLON RUDA. R: SKY BRASIL SERVICOS LTDA. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E
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MASCARENHAS BARBOSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE
Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0700933-10.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ANTONIO SANCHES SOLON RUDA RÉU: SKY BRASIL SERVICOS LTDA S E N T E N Ç A
Cuida-se de ação de conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por ANTONIO SANCHES SOLON RUDA em desfavor de SKY BRASIL
SERVICOS LTDA, partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Aduz a parte
autora que possuía contrato de prestação de serviços com a requerida tendo solicitado o cancelado em janeiro de 2017. Alega que após isso, foi
cobrada da ré no valor de R$ 98,94. Aduz que mesmo acreditando não ter nenhum débito pendente, pagou o referido débito. Alega que vendo
sendo cobrado incessantemente em virtude de débitos indevidos, eis que o contrato já havia sido cancelado. Pleiteou, em antecipação de tutela,
o cancelamento definitivo da assinatura. Por fim, pleiteou o ressarcimento, em dobro, do valor pago a mais bem como danos morais. A tutela de
urgência foi indeferida conforme decisão de ID 7709269. A requerida, devidamente citada e intimada, compareceu à Audiência de Conciliação.
Alega em sua contestação que o contrato em questão só foi cancelado em 24/07/2017 por decisão judicial. Dessa forma, alega que os débitos são
devidos não tendo praticado, portanto, nenhum ato ilícito. Pugna pela improcedência dos pedidos. Retifique-se o pólo passiva para constar SKY
SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA. Defiro a gratuidade de justiça ao autor. Anote-se. A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato,
acha-se suficientemente plasmada na documentação trazida pela parte autora não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de
provas outras, além daquelas já encartadas nos autos. Assim, presentes os pressupostos processuais e condições da ação, bem como firmada
a competência deste Juizado em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do mérito (art. 355 do Código
de Processo Civil). Cuida-se de demanda que envolve relação de consumo, regida pelo Código de Defesa do Consumidor, pois se enquadram as
partes nos conceitos de consumidor e fornecedor, previstos nos arts. 2º e 3º daquele diploma. Com efeito, o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, permite ao
julgador quando, ao seu critério, verificar a verossimilhança das alegações do consumidor ou a sua hipossificiência frente ao fornecedor, inverter o
ônus da prova em favor do consumidor. A verossimilhança das alegações é aparência da verdade, não exigindo sua certeza. Já a hipossuficiência é
examinada através da capacidade técnica e informativa do consumidor, de suas deficiências neste campo para litigar com o fornecedor que por sua
condição é detentor das técnicas. No caso em comento, vislumbro aparência de verdade nas alegações do autor. Da mesma forma, é presumida a
hipossuficiência do consumidor, sobretudo pela disparidade de informações entre as partes. Dessa forma, entendo necessária a inversão do ônus
da prova. Quanto à questão posta a julgamento, cinge-se a controvérsia acerca da data do cancelamento do contrato. Narra a inicial que o referido
contrato foi cancelado em 22 de janeiro de 2017 via telefone, registrando o protocolo nº 2017.30301141407. A requerida, por sua vez, alega que
o contrato em questão só foi cancelado em 24/07/2017. Compulsando ao feito, vislumbro que sequer houve ordem judicial para o cancelamento
do contrato, tendo em vista que a tutela de urgência foi indeferida pela decisão de ID 7709269. No mais, o demandante informa a exata data do
cancelamento bem como o número de protocolo de cancelamento, de modo que caberia à requerida demonstrar a existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 373, II, CPC). In casu, a mera juntada de tela unilateral da ré sem o registro de cancelamento não
tem o condão de atestar que a solicitação não foi feita, sobretudo pelo ônus que lhe cabia de juntar os registros telefônicos mantidos com o autor.
Desse modo, entendo que a requerida não demonstrou que os fatos se deram de forma diversa, de forma que a data do cancelamento deve
ser tida em 22/01/2017. Nesse esteio, todos os débitos posteriores a tal data devem ser reputados indevidos, fazendo jus o autor à repetição do
indébito. In casu, o autor demonstra apenas o pagamento da quantia de R$ 98,94 feito em maio de 2017, ou seja, bem após o cancelamento do
contrato, de modo que tal valor deve ser reputado como indevido. A possibilidade de repetição em dobro dos valores pagos encontra previsão
no art. 42, parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor, in verbis: Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem
direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese
de engano justificável. In casu, estando o contrato cancelado, não há que se falar em engano justificável, de modo que deve o autor ser
ressarcido na forma dobrada. Quanto ao reconhecimento do dano moral, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o fornecedor responde,
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à má prestação dos
serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do Código Civil, quais sejam,
o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. A mera cobrança indevida não tem o condão de macular atributo da personalidade apta a
ensejar danos morais. Entrementes, quando indevidas e incessantes, recebidas através de ligações e SMS?s (ID 7705509 - Pág. 8), são aptas a
ensejar reparação moral, sobretudo pela violação à incolumidade moral e importunamento em horários desagradáveis. JUIZADOS ESPECIAIS.
CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS (2 CONTRATOS). PAGAMENTO REGULAR DAS PARCELAS
CONTRATADAS. COBRANÇAS INDEVIDASINCESSANTES POR PARTE DA RÉ. QUITAÇÃO INTEGRAL EM ABRIL DE 2011. NEGATIVAÇÃO
INDEVIDA DO NOME DO AUTOR EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANOS MORAISCARACTERIZADOS. O VALOR DE R$ 8.000,00
ATENDE AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. POSTERIOR ACORDO PARA ADIMPLEMENTO DE DÉBITO
INEXISTENTE. PAGAMENTO DA PRIMEIRA PARCELA. DEVER DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Restou comprovado nos autos que, embora o autor tivesse
adimplido regularmente as parcelas referentes aos dois contratos de empréstimo consignado firmados com a ré e quitado integralmente os
respectivos valores em abril de 2011 (fls. 05/11), teve seu nome inscrito indevidamente em órgão de proteção ao crédito em relação a tais ajustes.
2. É pacífica a jurisprudência de que a negativação indevida, por si só, viola atributo da personalidade, porquanto restringe indevidamente o
crédito do consumidor, impondo-lhe a mácula de mau pagador. Trata-se de dano presumido (in re ipsa), não havendo que se falar, portanto, em
prova de sua existência, pois decorre do próprio ato ilícito. 3. Danos Morais caracterizados. O valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) atende aos
princípios da razoabilidade e proporcionalidade, sendo inviável, portanto, a sua redução. No caso, deve ser levado em conta que, mesmo após
o autor ter comprovado o pagamento regular das parcelas e posteriormente a quitação integral da dívida, a ré não cessou com as ligações e
com o envio de cobranças, fato incontroverso nos autos. Sem contar, ainda, que a recorrente obrigou o consumidor a celebrar um acordo para
adimplemento de um débito inexistente, em julho de 2014 (fl. 20), a fim de que fosse dada baixa nas inscrições efetivadas de forma indevida em
dezembro de 2010 e janeiro de 2011 (fl. 16). 4. Comprovada a ilegitimidade da cobrança da quantia de R$ 112,21 (cento e doze reais e vinte e
um centavos), o efetivo pagamento (fl. 20) e a ausência de engano justificável, incide a regra estampada no art. 42, parágrafo único, do Código
de Defesa do Consumidor. Nesse sentido, escorreita a sentença ao condenar a instituição financeira a repetir o indébito em dobro. 5. Recurso
conhecido e improvido. Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. A Súmula de julgamento servirá de acórdão, na forma do artigo 46 da
Lei 9.099/95. Condenado o recorrente vencido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)
do valor da condenação (art. 55 da Lei n. 9.099/95). Em relação ao quantum indenizatório, este deve ser fixado em patamar que desestimule
a prática de conduta ilegal pela requerida e, ao mesmo tempo, evite o enriquecimento ilícito do ofendido (caráter compensatório), observando,
em todos os casos, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Deve-se atentar também à natureza da ofensa e às peculiaridades do
caso. Desse modo, tendo em vista os parâmetros acima estabelecidos e considerando o pedido contido na inicial, fixo em R$ 5.000,00 o valor
devido a título de danos morais. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial para: a) condenar a requerida condenar
a restituir ao autor o valor de R$ 197,88 (cento e noventa e sete reais e oitenta e oito centavos), corrigido monetariamente pelo INPC e com a
incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do desembolso; b) condenar a requerida, à guisa de indenização por danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), acrescida de juros legais a contar da citação, e correção monetária a contar do arbitramento
(súmula 362 do STJ). Resolvo o mérito, a teor do Art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Oportunamente, não havendo requerimentos da
parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se.
Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 21 de novembro de 2017 16:20:25. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juiz de Direito
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MASCARENHAS BARBOSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE
Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0700933-10.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ANTONIO SANCHES SOLON RUDA RÉU: SKY BRASIL SERVICOS LTDA S E N T E N Ç A
Cuida-se de ação de conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por ANTONIO SANCHES SOLON RUDA em desfavor de SKY BRASIL
SERVICOS LTDA, partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Aduz a parte
autora que possuía contrato de prestação de serviços com a requerida tendo solicitado o cancelado em janeiro de 2017. Alega que após isso, foi
cobrada da ré no valor de R$ 98,94. Aduz que mesmo acreditando não ter nenhum débito pendente, pagou o referido débito. Alega que vendo
sendo cobrado incessantemente em virtude de débitos indevidos, eis que o contrato já havia sido cancelado. Pleiteou, em antecipação de tutela,
o cancelamento definitivo da assinatura. Por fim, pleiteou o ressarcimento, em dobro, do valor pago a mais bem como danos morais. A tutela de
urgência foi indeferida conforme decisão de ID 7709269. A requerida, devidamente citada e intimada, compareceu à Audiência de Conciliação.
Alega em sua contestação que o contrato em questão só foi cancelado em 24/07/2017 por decisão judicial. Dessa forma, alega que os débitos são
devidos não tendo praticado, portanto, nenhum ato ilícito. Pugna pela improcedência dos pedidos. Retifique-se o pólo passiva para constar SKY
SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA. Defiro a gratuidade de justiça ao autor. Anote-se. A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato,
acha-se suficientemente plasmada na documentação trazida pela parte autora não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de
provas outras, além daquelas já encartadas nos autos. Assim, presentes os pressupostos processuais e condições da ação, bem como firmada
a competência deste Juizado em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do mérito (art. 355 do Código
de Processo Civil). Cuida-se de demanda que envolve relação de consumo, regida pelo Código de Defesa do Consumidor, pois se enquadram as
partes nos conceitos de consumidor e fornecedor, previstos nos arts. 2º e 3º daquele diploma. Com efeito, o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, permite ao
julgador quando, ao seu critério, verificar a verossimilhança das alegações do consumidor ou a sua hipossificiência frente ao fornecedor, inverter o
ônus da prova em favor do consumidor. A verossimilhança das alegações é aparência da verdade, não exigindo sua certeza. Já a hipossuficiência é
examinada através da capacidade técnica e informativa do consumidor, de suas deficiências neste campo para litigar com o fornecedor que por sua
condição é detentor das técnicas. No caso em comento, vislumbro aparência de verdade nas alegações do autor. Da mesma forma, é presumida a
hipossuficiência do consumidor, sobretudo pela disparidade de informações entre as partes. Dessa forma, entendo necessária a inversão do ônus
da prova. Quanto à questão posta a julgamento, cinge-se a controvérsia acerca da data do cancelamento do contrato. Narra a inicial que o referido
contrato foi cancelado em 22 de janeiro de 2017 via telefone, registrando o protocolo nº 2017.30301141407. A requerida, por sua vez, alega que
o contrato em questão só foi cancelado em 24/07/2017. Compulsando ao feito, vislumbro que sequer houve ordem judicial para o cancelamento
do contrato, tendo em vista que a tutela de urgência foi indeferida pela decisão de ID 7709269. No mais, o demandante informa a exata data do
cancelamento bem como o número de protocolo de cancelamento, de modo que caberia à requerida demonstrar a existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 373, II, CPC). In casu, a mera juntada de tela unilateral da ré sem o registro de cancelamento não
tem o condão de atestar que a solicitação não foi feita, sobretudo pelo ônus que lhe cabia de juntar os registros telefônicos mantidos com o autor.
Desse modo, entendo que a requerida não demonstrou que os fatos se deram de forma diversa, de forma que a data do cancelamento deve
ser tida em 22/01/2017. Nesse esteio, todos os débitos posteriores a tal data devem ser reputados indevidos, fazendo jus o autor à repetição do
indébito. In casu, o autor demonstra apenas o pagamento da quantia de R$ 98,94 feito em maio de 2017, ou seja, bem após o cancelamento do
contrato, de modo que tal valor deve ser reputado como indevido. A possibilidade de repetição em dobro dos valores pagos encontra previsão
no art. 42, parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor, in verbis: Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem
direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese
de engano justificável. In casu, estando o contrato cancelado, não há que se falar em engano justificável, de modo que deve o autor ser
ressarcido na forma dobrada. Quanto ao reconhecimento do dano moral, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o fornecedor responde,
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à má prestação dos
serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do Código Civil, quais sejam,
o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. A mera cobrança indevida não tem o condão de macular atributo da personalidade apta a
ensejar danos morais. Entrementes, quando indevidas e incessantes, recebidas através de ligações e SMS?s (ID 7705509 - Pág. 8), são aptas a
ensejar reparação moral, sobretudo pela violação à incolumidade moral e importunamento em horários desagradáveis. JUIZADOS ESPECIAIS.
CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS (2 CONTRATOS). PAGAMENTO REGULAR DAS PARCELAS
CONTRATADAS. COBRANÇAS INDEVIDASINCESSANTES POR PARTE DA RÉ. QUITAÇÃO INTEGRAL EM ABRIL DE 2011. NEGATIVAÇÃO
INDEVIDA DO NOME DO AUTOR EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANOS MORAISCARACTERIZADOS. O VALOR DE R$ 8.000,00
ATENDE AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. POSTERIOR ACORDO PARA ADIMPLEMENTO DE DÉBITO
INEXISTENTE. PAGAMENTO DA PRIMEIRA PARCELA. DEVER DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Restou comprovado nos autos que, embora o autor tivesse
adimplido regularmente as parcelas referentes aos dois contratos de empréstimo consignado firmados com a ré e quitado integralmente os
respectivos valores em abril de 2011 (fls. 05/11), teve seu nome inscrito indevidamente em órgão de proteção ao crédito em relação a tais ajustes.
2. É pacífica a jurisprudência de que a negativação indevida, por si só, viola atributo da personalidade, porquanto restringe indevidamente o
crédito do consumidor, impondo-lhe a mácula de mau pagador. Trata-se de dano presumido (in re ipsa), não havendo que se falar, portanto, em
prova de sua existência, pois decorre do próprio ato ilícito. 3. Danos Morais caracterizados. O valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) atende aos
princípios da razoabilidade e proporcionalidade, sendo inviável, portanto, a sua redução. No caso, deve ser levado em conta que, mesmo após
o autor ter comprovado o pagamento regular das parcelas e posteriormente a quitação integral da dívida, a ré não cessou com as ligações e
com o envio de cobranças, fato incontroverso nos autos. Sem contar, ainda, que a recorrente obrigou o consumidor a celebrar um acordo para
adimplemento de um débito inexistente, em julho de 2014 (fl. 20), a fim de que fosse dada baixa nas inscrições efetivadas de forma indevida em
dezembro de 2010 e janeiro de 2011 (fl. 16). 4. Comprovada a ilegitimidade da cobrança da quantia de R$ 112,21 (cento e doze reais e vinte e
um centavos), o efetivo pagamento (fl. 20) e a ausência de engano justificável, incide a regra estampada no art. 42, parágrafo único, do Código
de Defesa do Consumidor. Nesse sentido, escorreita a sentença ao condenar a instituição financeira a repetir o indébito em dobro. 5. Recurso
conhecido e improvido. Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. A Súmula de julgamento servirá de acórdão, na forma do artigo 46 da
Lei 9.099/95. Condenado o recorrente vencido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)
do valor da condenação (art. 55 da Lei n. 9.099/95). Em relação ao quantum indenizatório, este deve ser fixado em patamar que desestimule
a prática de conduta ilegal pela requerida e, ao mesmo tempo, evite o enriquecimento ilícito do ofendido (caráter compensatório), observando,
em todos os casos, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Deve-se atentar também à natureza da ofensa e às peculiaridades do
caso. Desse modo, tendo em vista os parâmetros acima estabelecidos e considerando o pedido contido na inicial, fixo em R$ 5.000,00 o valor
devido a título de danos morais. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial para: a) condenar a requerida condenar
a restituir ao autor o valor de R$ 197,88 (cento e noventa e sete reais e oitenta e oito centavos), corrigido monetariamente pelo INPC e com a
incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do desembolso; b) condenar a requerida, à guisa de indenização por danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), acrescida de juros legais a contar da citação, e correção monetária a contar do arbitramento
(súmula 362 do STJ). Resolvo o mérito, a teor do Art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Oportunamente, não havendo requerimentos da
parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se.
Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 21 de novembro de 2017 16:20:25. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juiz de Direito
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MASCARENHAS BARBOSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE
Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0700933-10.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ANTONIO SANCHES SOLON RUDA RÉU: SKY BRASIL SERVICOS LTDA S E N T E N Ç A
Cuida-se de ação de conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por ANTONIO SANCHES SOLON RUDA em desfavor de SKY BRASIL
SERVICOS LTDA, partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Aduz a parte
autora que possuía contrato de prestação de serviços com a requerida tendo solicitado o cancelado em janeiro de 2017. Alega que após isso, foi
cobrada da ré no valor de R$ 98,94. Aduz que mesmo acreditando não ter nenhum débito pendente, pagou o referido débito. Alega que vendo
sendo cobrado incessantemente em virtude de débitos indevidos, eis que o contrato já havia sido cancelado. Pleiteou, em antecipação de tutela,
o cancelamento definitivo da assinatura. Por fim, pleiteou o ressarcimento, em dobro, do valor pago a mais bem como danos morais. A tutela de
urgência foi indeferida conforme decisão de ID 7709269. A requerida, devidamente citada e intimada, compareceu à Audiência de Conciliação.
Alega em sua contestação que o contrato em questão só foi cancelado em 24/07/2017 por decisão judicial. Dessa forma, alega que os débitos são
devidos não tendo praticado, portanto, nenhum ato ilícito. Pugna pela improcedência dos pedidos. Retifique-se o pólo passiva para constar SKY
SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA. Defiro a gratuidade de justiça ao autor. Anote-se. A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato,
acha-se suficientemente plasmada na documentação trazida pela parte autora não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de
provas outras, além daquelas já encartadas nos autos. Assim, presentes os pressupostos processuais e condições da ação, bem como firmada
a competência deste Juizado em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do mérito (art. 355 do Código
de Processo Civil). Cuida-se de demanda que envolve relação de consumo, regida pelo Código de Defesa do Consumidor, pois se enquadram as
partes nos conceitos de consumidor e fornecedor, previstos nos arts. 2º e 3º daquele diploma. Com efeito, o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, permite ao
julgador quando, ao seu critério, verificar a verossimilhança das alegações do consumidor ou a sua hipossificiência frente ao fornecedor, inverter o
ônus da prova em favor do consumidor. A verossimilhança das alegações é aparência da verdade, não exigindo sua certeza. Já a hipossuficiência é
examinada através da capacidade técnica e informativa do consumidor, de suas deficiências neste campo para litigar com o fornecedor que por sua
condição é detentor das técnicas. No caso em comento, vislumbro aparência de verdade nas alegações do autor. Da mesma forma, é presumida a
hipossuficiência do consumidor, sobretudo pela disparidade de informações entre as partes. Dessa forma, entendo necessária a inversão do ônus
da prova. Quanto à questão posta a julgamento, cinge-se a controvérsia acerca da data do cancelamento do contrato. Narra a inicial que o referido
contrato foi cancelado em 22 de janeiro de 2017 via telefone, registrando o protocolo nº 2017.30301141407. A requerida, por sua vez, alega que
o contrato em questão só foi cancelado em 24/07/2017. Compulsando ao feito, vislumbro que sequer houve ordem judicial para o cancelamento
do contrato, tendo em vista que a tutela de urgência foi indeferida pela decisão de ID 7709269. No mais, o demandante informa a exata data do
cancelamento bem como o número de protocolo de cancelamento, de modo que caberia à requerida demonstrar a existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 373, II, CPC). In casu, a mera juntada de tela unilateral da ré sem o registro de cancelamento não
tem o condão de atestar que a solicitação não foi feita, sobretudo pelo ônus que lhe cabia de juntar os registros telefônicos mantidos com o autor.
Desse modo, entendo que a requerida não demonstrou que os fatos se deram de forma diversa, de forma que a data do cancelamento deve
ser tida em 22/01/2017. Nesse esteio, todos os débitos posteriores a tal data devem ser reputados indevidos, fazendo jus o autor à repetição do
indébito. In casu, o autor demonstra apenas o pagamento da quantia de R$ 98,94 feito em maio de 2017, ou seja, bem após o cancelamento do
contrato, de modo que tal valor deve ser reputado como indevido. A possibilidade de repetição em dobro dos valores pagos encontra previsão
no art. 42, parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor, in verbis: Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem
direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese
de engano justificável. In casu, estando o contrato cancelado, não há que se falar em engano justificável, de modo que deve o autor ser
ressarcido na forma dobrada. Quanto ao reconhecimento do dano moral, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o fornecedor responde,
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à má prestação dos
serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do Código Civil, quais sejam,
o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. A mera cobrança indevida não tem o condão de macular atributo da personalidade apta a
ensejar danos morais. Entrementes, quando indevidas e incessantes, recebidas através de ligações e SMS?s (ID 7705509 - Pág. 8), são aptas a
ensejar reparação moral, sobretudo pela violação à incolumidade moral e importunamento em horários desagradáveis. JUIZADOS ESPECIAIS.
CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS (2 CONTRATOS). PAGAMENTO REGULAR DAS PARCELAS
CONTRATADAS. COBRANÇAS INDEVIDASINCESSANTES POR PARTE DA RÉ. QUITAÇÃO INTEGRAL EM ABRIL DE 2011. NEGATIVAÇÃO
INDEVIDA DO NOME DO AUTOR EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANOS MORAISCARACTERIZADOS. O VALOR DE R$ 8.000,00
ATENDE AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. POSTERIOR ACORDO PARA ADIMPLEMENTO DE DÉBITO
INEXISTENTE. PAGAMENTO DA PRIMEIRA PARCELA. DEVER DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Restou comprovado nos autos que, embora o autor tivesse
adimplido regularmente as parcelas referentes aos dois contratos de empréstimo consignado firmados com a ré e quitado integralmente os
respectivos valores em abril de 2011 (fls. 05/11), teve seu nome inscrito indevidamente em órgão de proteção ao crédito em relação a tais ajustes.
2. É pacífica a jurisprudência de que a negativação indevida, por si só, viola atributo da personalidade, porquanto restringe indevidamente o
crédito do consumidor, impondo-lhe a mácula de mau pagador. Trata-se de dano presumido (in re ipsa), não havendo que se falar, portanto, em
prova de sua existência, pois decorre do próprio ato ilícito. 3. Danos Morais caracterizados. O valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) atende aos
princípios da razoabilidade e proporcionalidade, sendo inviável, portanto, a sua redução. No caso, deve ser levado em conta que, mesmo após
o autor ter comprovado o pagamento regular das parcelas e posteriormente a quitação integral da dívida, a ré não cessou com as ligações e
com o envio de cobranças, fato incontroverso nos autos. Sem contar, ainda, que a recorrente obrigou o consumidor a celebrar um acordo para
adimplemento de um débito inexistente, em julho de 2014 (fl. 20), a fim de que fosse dada baixa nas inscrições efetivadas de forma indevida em
dezembro de 2010 e janeiro de 2011 (fl. 16). 4. Comprovada a ilegitimidade da cobrança da quantia de R$ 112,21 (cento e doze reais e vinte e
um centavos), o efetivo pagamento (fl. 20) e a ausência de engano justificável, incide a regra estampada no art. 42, parágrafo único, do Código
de Defesa do Consumidor. Nesse sentido, escorreita a sentença ao condenar a instituição financeira a repetir o indébito em dobro. 5. Recurso
conhecido e improvido. Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. A Súmula de julgamento servirá de acórdão, na forma do artigo 46 da
Lei 9.099/95. Condenado o recorrente vencido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)
do valor da condenação (art. 55 da Lei n. 9.099/95). Em relação ao quantum indenizatório, este deve ser fixado em patamar que desestimule
a prática de conduta ilegal pela requerida e, ao mesmo tempo, evite o enriquecimento ilícito do ofendido (caráter compensatório), observando,
em todos os casos, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Deve-se atentar também à natureza da ofensa e às peculiaridades do
caso. Desse modo, tendo em vista os parâmetros acima estabelecidos e considerando o pedido contido na inicial, fixo em R$ 5.000,00 o valor
devido a título de danos morais. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial para: a) condenar a requerida condenar
a restituir ao autor o valor de R$ 197,88 (cento e noventa e sete reais e oitenta e oito centavos), corrigido monetariamente pelo INPC e com a
incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do desembolso; b) condenar a requerida, à guisa de indenização por danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), acrescida de juros legais a contar da citação, e correção monetária a contar do arbitramento
(súmula 362 do STJ). Resolvo o mérito, a teor do Art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Oportunamente, não havendo requerimentos da
parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se.
Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 21 de novembro de 2017 16:20:25. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juiz de Direito
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MASCARENHAS BARBOSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE
Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0700933-10.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ANTONIO SANCHES SOLON RUDA RÉU: SKY BRASIL SERVICOS LTDA S E N T E N Ç A
Cuida-se de ação de conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por ANTONIO SANCHES SOLON RUDA em desfavor de SKY BRASIL
SERVICOS LTDA, partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Aduz a parte
autora que possuía contrato de prestação de serviços com a requerida tendo solicitado o cancelado em janeiro de 2017. Alega que após isso, foi
cobrada da ré no valor de R$ 98,94. Aduz que mesmo acreditando não ter nenhum débito pendente, pagou o referido débito. Alega que vendo
sendo cobrado incessantemente em virtude de débitos indevidos, eis que o contrato já havia sido cancelado. Pleiteou, em antecipação de tutela,
o cancelamento definitivo da assinatura. Por fim, pleiteou o ressarcimento, em dobro, do valor pago a mais bem como danos morais. A tutela de
urgência foi indeferida conforme decisão de ID 7709269. A requerida, devidamente citada e intimada, compareceu à Audiência de Conciliação.
Alega em sua contestação que o contrato em questão só foi cancelado em 24/07/2017 por decisão judicial. Dessa forma, alega que os débitos são
devidos não tendo praticado, portanto, nenhum ato ilícito. Pugna pela improcedência dos pedidos. Retifique-se o pólo passiva para constar SKY
SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA. Defiro a gratuidade de justiça ao autor. Anote-se. A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato,
acha-se suficientemente plasmada na documentação trazida pela parte autora não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de
provas outras, além daquelas já encartadas nos autos. Assim, presentes os pressupostos processuais e condições da ação, bem como firmada
a competência deste Juizado em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do mérito (art. 355 do Código
de Processo Civil). Cuida-se de demanda que envolve relação de consumo, regida pelo Código de Defesa do Consumidor, pois se enquadram as
partes nos conceitos de consumidor e fornecedor, previstos nos arts. 2º e 3º daquele diploma. Com efeito, o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, permite ao
julgador quando, ao seu critério, verificar a verossimilhança das alegações do consumidor ou a sua hipossificiência frente ao fornecedor, inverter o
ônus da prova em favor do consumidor. A verossimilhança das alegações é aparência da verdade, não exigindo sua certeza. Já a hipossuficiência é
examinada através da capacidade técnica e informativa do consumidor, de suas deficiências neste campo para litigar com o fornecedor que por sua
condição é detentor das técnicas. No caso em comento, vislumbro aparência de verdade nas alegações do autor. Da mesma forma, é presumida a
hipossuficiência do consumidor, sobretudo pela disparidade de informações entre as partes. Dessa forma, entendo necessária a inversão do ônus
da prova. Quanto à questão posta a julgamento, cinge-se a controvérsia acerca da data do cancelamento do contrato. Narra a inicial que o referido
contrato foi cancelado em 22 de janeiro de 2017 via telefone, registrando o protocolo nº 2017.30301141407. A requerida, por sua vez, alega que
o contrato em questão só foi cancelado em 24/07/2017. Compulsando ao feito, vislumbro que sequer houve ordem judicial para o cancelamento
do contrato, tendo em vista que a tutela de urgência foi indeferida pela decisão de ID 7709269. No mais, o demandante informa a exata data do
cancelamento bem como o número de protocolo de cancelamento, de modo que caberia à requerida demonstrar a existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 373, II, CPC). In casu, a mera juntada de tela unilateral da ré sem o registro de cancelamento não
tem o condão de atestar que a solicitação não foi feita, sobretudo pelo ônus que lhe cabia de juntar os registros telefônicos mantidos com o autor.
Desse modo, entendo que a requerida não demonstrou que os fatos se deram de forma diversa, de forma que a data do cancelamento deve
ser tida em 22/01/2017. Nesse esteio, todos os débitos posteriores a tal data devem ser reputados indevidos, fazendo jus o autor à repetição do
indébito. In casu, o autor demonstra apenas o pagamento da quantia de R$ 98,94 feito em maio de 2017, ou seja, bem após o cancelamento do
contrato, de modo que tal valor deve ser reputado como indevido. A possibilidade de repetição em dobro dos valores pagos encontra previsão
no art. 42, parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor, in verbis: Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem
direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese
de engano justificável. In casu, estando o contrato cancelado, não há que se falar em engano justificável, de modo que deve o autor ser
ressarcido na forma dobrada. Quanto ao reconhecimento do dano moral, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o fornecedor responde,
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à má prestação dos
serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do Código Civil, quais sejam,
o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. A mera cobrança indevida não tem o condão de macular atributo da personalidade apta a
ensejar danos morais. Entrementes, quando indevidas e incessantes, recebidas através de ligações e SMS?s (ID 7705509 - Pág. 8), são aptas a
ensejar reparação moral, sobretudo pela violação à incolumidade moral e importunamento em horários desagradáveis. JUIZADOS ESPECIAIS.
CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS (2 CONTRATOS). PAGAMENTO REGULAR DAS PARCELAS
CONTRATADAS. COBRANÇAS INDEVIDASINCESSANTES POR PARTE DA RÉ. QUITAÇÃO INTEGRAL EM ABRIL DE 2011. NEGATIVAÇÃO
INDEVIDA DO NOME DO AUTOR EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANOS MORAISCARACTERIZADOS. O VALOR DE R$ 8.000,00
ATENDE AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. POSTERIOR ACORDO PARA ADIMPLEMENTO DE DÉBITO
INEXISTENTE. PAGAMENTO DA PRIMEIRA PARCELA. DEVER DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Restou comprovado nos autos que, embora o autor tivesse
adimplido regularmente as parcelas referentes aos dois contratos de empréstimo consignado firmados com a ré e quitado integralmente os
respectivos valores em abril de 2011 (fls. 05/11), teve seu nome inscrito indevidamente em órgão de proteção ao crédito em relação a tais ajustes.
2. É pacífica a jurisprudência de que a negativação indevida, por si só, viola atributo da personalidade, porquanto restringe indevidamente o
crédito do consumidor, impondo-lhe a mácula de mau pagador. Trata-se de dano presumido (in re ipsa), não havendo que se falar, portanto, em
prova de sua existência, pois decorre do próprio ato ilícito. 3. Danos Morais caracterizados. O valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) atende aos
princípios da razoabilidade e proporcionalidade, sendo inviável, portanto, a sua redução. No caso, deve ser levado em conta que, mesmo após
o autor ter comprovado o pagamento regular das parcelas e posteriormente a quitação integral da dívida, a ré não cessou com as ligações e
com o envio de cobranças, fato incontroverso nos autos. Sem contar, ainda, que a recorrente obrigou o consumidor a celebrar um acordo para
adimplemento de um débito inexistente, em julho de 2014 (fl. 20), a fim de que fosse dada baixa nas inscrições efetivadas de forma indevida em
dezembro de 2010 e janeiro de 2011 (fl. 16). 4. Comprovada a ilegitimidade da cobrança da quantia de R$ 112,21 (cento e doze reais e vinte e
um centavos), o efetivo pagamento (fl. 20) e a ausência de engano justificável, incide a regra estampada no art. 42, parágrafo único, do Código
de Defesa do Consumidor. Nesse sentido, escorreita a sentença ao condenar a instituição financeira a repetir o indébito em dobro. 5. Recurso
conhecido e improvido. Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. A Súmula de julgamento servirá de acórdão, na forma do artigo 46 da
Lei 9.099/95. Condenado o recorrente vencido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)
do valor da condenação (art. 55 da Lei n. 9.099/95). Em relação ao quantum indenizatório, este deve ser fixado em patamar que desestimule
a prática de conduta ilegal pela requerida e, ao mesmo tempo, evite o enriquecimento ilícito do ofendido (caráter compensatório), observando,
em todos os casos, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Deve-se atentar também à natureza da ofensa e às peculiaridades do
caso. Desse modo, tendo em vista os parâmetros acima estabelecidos e considerando o pedido contido na inicial, fixo em R$ 5.000,00 o valor
devido a título de danos morais. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial para: a) condenar a requerida condenar
a restituir ao autor o valor de R$ 197,88 (cento e noventa e sete reais e oitenta e oito centavos), corrigido monetariamente pelo INPC e com a
incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do desembolso; b) condenar a requerida, à guisa de indenização por danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), acrescida de juros legais a contar da citação, e correção monetária a contar do arbitramento
(súmula 362 do STJ). Resolvo o mérito, a teor do Art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Oportunamente, não havendo requerimentos da
parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se.
Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 21 de novembro de 2017 16:20:25. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juiz de Direito
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DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número
do processo: 0701330-69.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ELTON NUNES
SOARES RÉU: CARTAO BRB S/A S E N T E N Ç A Cuida-se de ação de conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por ELTON NUNES
SOARES em desfavor de CARTAO BRB S/A, partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da
Lei nº 9.099/95. Aduz a parte autora ser titular de dois cartões de crédito junto à requerida. Aduz que em virtude de dívida de cartão de crédito
teve parcela do valor descontado diretamente da conta corrente, comprometendo seu salário. Dessa forma, pleiteia a) a devolução dos valores
debitados de sua conta, na forma dobrada; b) a determinação de suspensão de descontos em conta corrente em relação à dividas com cartão de
crédito; c) a declaração de nulidade da cláusula que autoriza os descontos direito da conta corrente; d) danos morais. A tutela de urgência restou
indeferida conforme decisão de ID 9120218. Regularmente citada e intimada, a requerida compareceu à audiência e apresentou contestação.
Alega, em apertada síntese, que os débitos feitos direto da conta corrente têm previsão contratual e anuência do requerente, de modo que não
cometeu nenhum ato ilícito. No mais, pugna pela improcedência dos pedidos. Defiro a gratuidade de justiça à autora. Anote-se. A questão jurídica
versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação trazida pelas partes, não havendo, a toda evidência,
a necessidade da realização de provas outras, além daquelas já encartadas nos autos. Presentes os pressupostos processuais e condições da
ação, bem como firmada a competência deste Juizado em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento
do mérito da presente demanda. De início, assinalo que a relação jurídica estabelecida entre as partes é de consumo, haja vista ser a parte
ré fornecedora de serviços (banco) e a parte autora destinatária final dessa relação jurídica na condição de consumidora (arts. 2º e 3º da Lei
8.078/90). Com efeito, o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, permite ao julgador quando, ao seu critério, verificar a verossimilhança das alegações do
consumidor ou a sua hipossificiência frente ao fornecedor, inverter o ônus da prova em favor do consumidor. A verossimilhança das alegações é
aparência da verdade, não exigindo sua certeza. Já a hipossuficiência é examinada através da capacidade técnica e informativa do consumidor,
de suas deficiências neste campo para litigar com o fornecedor que por sua condição é detentor das técnicas. No caso em comento, vislumbro
aparência de verdade nas alegações do autor. Da mesma forma, é presumida a hipossuficiência do consumidor. Dessa forma, entendo necessária
a inversão do ônus da prova. Nesta perspectiva, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o fornecedor responde, independentemente da
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos a seus produtos ou à má prestação dos serviços
(art. 12 e art. 14, CDC, respectivamente). A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186
do Código Civil, quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. Quanto à questão posta a julgamento, resta incontroverso que a
requerida realizada descontos diretamente na conta corrente do demandante referente ao valor mínimo da fatura do cartão de crédito, verificados
nos extratos de ID 9073288 - Pág. 1/2. Analisando os autos, verifica-se que foram descontados os valores de R$ 931,18; R$ 1.212,43; R$ 903,86;
R$ 1.556,79 e R$ 978,27. Ademais, a requerida informa que, em relação ao cartão de crédito final 8014, foi realizada novação de dívida, mas
que não foi objeto de débito em conta (ID 10434027 - Pág. 3). Mostra-se abusiva a cláusula contratual que autoriza o banco a descontar da conta
bancária do autor o valor total ou parcial da dívida do cartão de crédito, pois deixa o consumidor em situação de extrema vulnerabilidade. In
casu, o autor teve boa parte de seus proventos debitados de sua conta salário, restando estreme de dúvidas a ilegalidade praticada, na medida
em que os proventos são impenhoráveis, em conformidade com o art. 833, IV, do Código de Processo Civil. Logo, constitui abuso de direito
(art. 187, do CC), a conduta de instituição financeira que, para a satisfação de crédito, efetua desconto direto na conta corrente do consumidor,
podendo-lhe ocasionar risco à sua subsistência. A jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Superior Tribunal de Justiça
tem registrado, in verbis: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BANCÁRIO. CONTA-CORRENTE. DEPÓSITO PROVENIENTE DE
SALÁRIO. RETENÇÃO PARA SATISFAÇÃO DE DÉBITO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. 1. Não é
cabível a quitação de dívidas contraídas com a instituição financeira por meio da retenção de salários ou proventos depositados em conta-
corrente, ainda que haja cláusula contratual autorizando a retenção. 2.Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos. 3. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO". (AgRg no REsp 1201030/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado
em 06/12/2012, DJe 11/12/2012) DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO BANCÁRIO ? DÉBITO DO CARTÃO DE CRÉDITO ? RETENÇÃO
DE VALORES INTEGRAIS DA CONTA CORRENTE ? IMPOSSIBILIDADE. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1. É abusiva a cláusula contratual que permite o desconto, pelo banco, na conta corrente do consumidor, de débito oriundo dos
gastos com o cartão de crédito, na proporção suficiente a comprometer completamente o saldo da conta-salário. De fato, é de se presumir que
a instituição financeira, que tem o cadastro do correntista, tenha conhecimento da sua situação de assalariado e dos seus limites de renda, de
sorte a abster-se da apropriação de toda a renda assalariada. 2. Configura dano moral a indisponibilidade dos valores totais da conta-salário
do consumidor, destinada à quitação de débitos oriundos do cartãode crédito. 3. A fixação de danos morais no patamar de R$ 2.000,00 atende
prontamente aos critérios da razoabilidade e proporcionalidade. 4. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 5. Decisão proferida na forma do art.
46, da Lei nº 9.099/95, servindo a ementa como acórdão. 6. Diante da sucumbência, nos termos do artigo 55 da Lei dos Juizados Especiais (Lei
nº 9.099/95), condeno o recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento)
do valor da condenação. (Acórdão n.945029, 07233304320158070016, Relator: ASIEL HENRIQUE DE SOUSA 3ª Turma Recursal dos Juizados
Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 01/06/2016, Publicado no DJE: 21/06/2016. Pág.: Sem Página Cadastrada.) JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR. CARTÃO DE CRÉDITO. DÉBITO EM CONTA CORRENTE. RETENÇÃO DA TOTALIDADE DO
SALDO. ABUSIVIDADE. DANO MORAL CONFIGURADO. DIMINUIÇÃO DA QUANTIA ARBITRADA. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Trata-se de recurso inominado interposto pelo réu contra a sentença que decretou a abusividade da cláusula
contratual 9.2, a qual prevê o débito na conta corrente do requerente por dívidas de cartão de crédito; que o condenou a restituir o valor de R$
809,32 ao autor e a se abster de efetuar novos descontos da conta corrente do autor em virtude de dívidas de cartão de crédito, condenando-o
ainda ao pagamento de R$ 7.000,00, a título de danos morais. 2. Em suas razões recursais, sustenta que a cláusula contratual 9.2 é legal e foi
aceita pelo recorrido, sendo devidos os descontos em conta corrente após dez dias de inadimplência do cartão de crédito. Alega ser notório que
recorrido possuía saldo devedor, bem como que a cobrança dos valores se deu por modalidade expressamente prevista em contrato, devendo
ser afastada a hipótese de configuração de cobrança indevida que justifique a repetição do indébito em dobro. Quanto ao dano moral, afirma
não haver ato ilícito que o configure, razão pela qual a condenação deve ser afastada. Eventualmente, caso se entenda pela manutenção da
condenação, pugna pela minoração do valor arbitrado na sentença, uma vez que fora dos padrões de proporcionalidade e de razoabilidade.
Contrarrazões apresentadas (ID2431997). 3. A princípio, nos contratos que estabeleçam o pagamento de dívida por meio de débito em conta
corrente, deve se respeitar o princípio da autonomia da vontade e o princípio pacta sunt servanda, considerando que as condições pactuadas
foram livremente aceitas pelas partes no momento da celebração do negócio jurídico. De regra, não se admite a alteração unilateral do contrato
regularmente firmado e sem violação a quaisquer das normas insertas no Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil ou demais legislações
aplicáveis à espécie. 4. Contudo, os princípios da autonomia da vontade e do pacta sunt servanda deixaram de ser absolutos após a adoção
pelo ordenamento jurídico pátrio dos princípios da função social do contrato, da boa-fé objetiva e da teoria da imprevisão. 5. Por outro lado, o
salário, em face de seu caráter alimentar, é constitucionalmente protegido nos termos do art. 7º, inciso X, da CF e art. 833, inciso IV, do Código
de Processo Civil. Nesse passo, a solvência de obrigações contratuais, ainda que livremente contratadas, não pode comprometer a capacidade
de subsistência do devedor e de sua família. Para garantir a capacidade dos consumidores de honrarem os compromissos assumidos perante
as instituições bancárias, bem como para resguardar a subsistência do devedor e de suas famílias, há de ser feita a necessária ponderação
entre os princípios da autonomia da vontade, da razoabilidade e da cláusula geral de proteção da dignidade da pessoa humana. 6. Quanto à
condenação em danos morais. Sem razão o recorrente no que tange à existência do dano. Perceba-se que o autor viu retirado de sua conta
corrente todo o seu rendimento mensal (salário). Após contato com a agência bancária, apenas 30% de seu saldo veio a ser liberado, ficando
a quantia restante retida ilegalmente pela instituição financeira. Logo, patente o dano moral, vez que não se trata de mero aborrecimento, mas
sim de ofensa aos direitos da personalidade, porque o autor foi privado da totalidade dos seus rendimentos em conta corrente, acarretando
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dano direto a sua subsistência e a sua dignidade humana. 7. Quanto ao valor da condenação. Nesse ponto, com razão o recorrente. Em que
pese à conduta ilegítima do banco recorrente, a qual reteve todo o saldo do recorrido em virtude de dívidas de cartão de crédito, o valor da
condenação em danos morais mostra-se elevado. Perceba-se que o valor fixado é seis vezes superior à quantia retida em conta corrente (R$
1.156,18). Posto isso, entendo que nesse ponto a sentença merece reforma, para a fixação do valor de R$3.500,00 a título de danos morais.
Tal quantia observa as peculiaridades do caso concreto, bem como se atêm aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, reparando o
dano sofrido sem acarretar enriquecimento sem causa ao autor, observando-se, para a redução, que o autor, ao não saldar o gasto que fez, de
certa forma deu motivo para a retirada das importâncias de sua conta e ainda continua devedor. 8. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO para, reformando a sentença, reduzir a indenização a título de danos morais para o valor de R$3.500,00, acrescida de juros legais a
contar da citação, e correção monetária pelo INPC a contar do arbitramento (súmula 362 do STJ). 9. Custas já recolhidas. Sem condenação em
honorários advocatícios, ante a ausência de recorrente integralmente vencido. (Acórdão n.1056046, 07003935920178070019, Relator: EDILSON
ENEDINO DAS CHAGAS 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 25/10/2017, Publicado no
DJE: 31/10/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) JUIZADO ESPECIAL. CONSUMIDOR. CARTÃO DE CRÉDITO. DÍVIDA. DESCONTO EM
CONTA CORRENTE DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. PRECEDENTES. 1.Atenta contra a dignidade
da pessoa humana o apossamento integral dos vencimentos, depositados em conta corrente, para o pagamento de dívidas de cartão de crédito,
levando o cliente à situação temporária de insolvência e despojado dos recursos mínimos e essenciais à própria sobrevivência e de sua família. 2.É
irrelevante que haja autorização contratual para a utilização da conta bancária para o pagamento da dívida. Tratando-se de contrato de adesão,
como no caso in especie, caracteriza-se como abusiva a cláusula que coloca o devedor em situação extremamente desfavorável na relação
contratual. 3.Configura dano moral a retenção indevida do salário do devedor, que se viu privado de recursos para saldar seus gastos básicos.
4.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 5.Sem custas e honorários.? (Acórdão n.839319, 20130111917386ACJ, Relator: LUÍS
GUSTAVO B. DE OLIVEIRA, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 09/12/2014, Publicado no
DJE: 18/12/2014. Pág.: 220) JUIZADO ESPECIAL. CONSUMIDOR. PRELIMINAR DE REVELIA. REJEITADA. CARTÃO DE CRÉDITO. DÍVIDA
NÃO VENCIDA. DESCONTO EM CONTA CORRENTE DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. DANO MORAL
CONFIGURADO. QUANTUM ARBITRADO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1.(...)
3. Tratando-se de contrato bancário, a relação obrigacional é de consumo, como já deixou assentado o Superior Tribunal de Justiça na sua
Súmula 297. 4. No presente caso, atinge a dignidade da pessoa humana o apoderamento integral dos vencimentos do devedor, depositados
em conta corrente, para o pagamento de dívidas de cartão de crédito, uma semana antes do vencimento da dívida, levando o cliente à situação
temporária de insolvência e despojado dos recursos mínimos e essenciais à própria sobrevivência e de sua família. Eventual devolução da
importância e o tatal silicêncio nas peças de defesa a respeito da retenção antecipada dos recursos, confirmam a versão da outra parte. 5. É
irrelevante que haja autorização contratual para a utilização de débito na conta bancária para o pagamento de dívida. Pois tratando-se de contrato
de adesão, como no caso em tela, caracteriza-se como abusiva a cláusula que coloca o devedor em situação extremamente desfavorável na
relação contratual, devendo permanecer o entendimento do magistrado sentenciante. 6. (...) 8. RECURSO CONHECIDO, preliminar rejeitada
e, no mérito, NÃO PROVIDO. Sentença mantida por seus próprios fundamentos. 9. Condenado o recorrente vencido ao pagamento das custas
processuais adicionais, se houver, e honorários advocatícios ao patrono do recorrido, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação
(art. 20 § 4.º do CPC c/c art. 55 da Lei n.º 9.099/95). (Acórdão n.927469, 07142964420158070016, Relator: ARNALDO CORRÊA SILVA 2ª Turma
Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 15/03/2016, Publicado no DJE: 22/03/2016. Pág.: Sem Página
Cadastrada.) Nesse contexto, deve ser reputada abusiva a cláusula 9.2 do contrato de adesão que autoriza o desconto parcial/total diretamente
em conta corrente de fatura do cartão de crédito, nos termos do art. 51, IV, do Código de Defesa do Consumidor. A determinação para impedir
descontos de valores futuros, sob pena de multa pecuniária, sem aviso prévio, decorre do reconhecimento de que a ação do banco está eivada
de ilegalidade, ao se fundamentar em cláusula abusiva lançada em contrato de adesão. Por esse motivo, o pedido autoral merece procedência
quanto ao particular. Quanto à repetição do valor descontado, em dobro, esta não merece prosperar, porquanto os valores debitados são, de fato,
devidos pela requerida. Listo julgado do E. TJDFT: JUIZADO ESPECIAL. CONSUMIDOR. CARTÃO DE CRÉDITO. DÉBITO AUTOMÁTICO EM
CONTA CORRENTE. CLÁUSULA CONTRATUAL ABUSIVA. NULIDADE. ARTIGO 51, IV, DO CDC. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. 1.
É abusiva a cláusula, em contrato de adesão, que prevê débito em conta corrente do valor mínimo da fatura do cartão de crédito, para o caso do
pagamento não ocorrer na data do vencimento (ID 1454358). É nula, conforme preconiza o art. 51, inciso IV, do Código de Defesa do Consumidor
por violar o dever de informação, além de ser puramente arbitrária. Precedente. (Acórdão n.986951, 07141211620168070016, Relator: FLÁVIO
FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 12/12/2016,
Publicado no DJE: 19/12/2016, unânime). 2. Conquanto a cláusula seja abusiva, e não mais incidirá no contrato entre as partes, os valores
debitados são devidos pela recorrida, razão pela qual não há de se falar em sua devolução. 3. A situação vivenciada pela recorrida causou-lhe
certo transtorno, todavia não violou seus direitos de personalidade. 4. RECURSO CONHECIDO e PROVIDO. Sem custas e honorários, a teor do
art. 55 da lei 9099/95. 5. A ementa servirá de acórdão, conforme art. 46 da Lei n. 9.099/95. (Acórdão n.1044016, 07319484020168070016, Relator:
SONÍRIA ROCHA CAMPOS D'ASSUNÇÃO 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 01/09/2017,
Publicado no DJE: 17/10/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Quanto ao reconhecimento do dano moral, o Código de Defesa do Consumidor
dispõe que o fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à má prestação dos serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e
186 do Código Civil, quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. Não há que se falar em danos morais no presente em caso
visto que o autor não comprovou que os descontos realizados comprometeram sua subsistência ou de sua família. Evidente a ocorrência de certo
transtorno, mas não suficiente para a caracterização de danos morais. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
para: a) decretar a abusividade da cláusula contratual 9.2 a qual prevê o débito na conta corrente do requerente por dívidas de cartão de crédito;
b) condenar a requerida a se abster de efetuar novos descontos da conta corrente do autor em virtude de dívidas com cartão de crédito, sob pena
de multa de R$ 500,00 por descumprimento. Resolvo o mérito, a teor do Art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Oportunamente, não
havendo requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente
nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 24 de novembro de 2017 14:48:33. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO
BARBOSA Juiz de Direito

N. 0701330-69.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ELTON NUNES SOARES. Adv(s).: GO36229
- ERIVELTON NUNES SOARES. R: CARTAO BRB S/A. Adv(s).: SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número
do processo: 0701330-69.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ELTON NUNES
SOARES RÉU: CARTAO BRB S/A S E N T E N Ç A Cuida-se de ação de conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por ELTON NUNES
SOARES em desfavor de CARTAO BRB S/A, partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da
Lei nº 9.099/95. Aduz a parte autora ser titular de dois cartões de crédito junto à requerida. Aduz que em virtude de dívida de cartão de crédito
teve parcela do valor descontado diretamente da conta corrente, comprometendo seu salário. Dessa forma, pleiteia a) a devolução dos valores
debitados de sua conta, na forma dobrada; b) a determinação de suspensão de descontos em conta corrente em relação à dividas com cartão de
crédito; c) a declaração de nulidade da cláusula que autoriza os descontos direito da conta corrente; d) danos morais. A tutela de urgência restou
indeferida conforme decisão de ID 9120218. Regularmente citada e intimada, a requerida compareceu à audiência e apresentou contestação.
Alega, em apertada síntese, que os débitos feitos direto da conta corrente têm previsão contratual e anuência do requerente, de modo que não
cometeu nenhum ato ilícito. No mais, pugna pela improcedência dos pedidos. Defiro a gratuidade de justiça à autora. Anote-se. A questão jurídica
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versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação trazida pelas partes, não havendo, a toda evidência,
a necessidade da realização de provas outras, além daquelas já encartadas nos autos. Presentes os pressupostos processuais e condições da
ação, bem como firmada a competência deste Juizado em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento
do mérito da presente demanda. De início, assinalo que a relação jurídica estabelecida entre as partes é de consumo, haja vista ser a parte
ré fornecedora de serviços (banco) e a parte autora destinatária final dessa relação jurídica na condição de consumidora (arts. 2º e 3º da Lei
8.078/90). Com efeito, o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, permite ao julgador quando, ao seu critério, verificar a verossimilhança das alegações do
consumidor ou a sua hipossificiência frente ao fornecedor, inverter o ônus da prova em favor do consumidor. A verossimilhança das alegações é
aparência da verdade, não exigindo sua certeza. Já a hipossuficiência é examinada através da capacidade técnica e informativa do consumidor,
de suas deficiências neste campo para litigar com o fornecedor que por sua condição é detentor das técnicas. No caso em comento, vislumbro
aparência de verdade nas alegações do autor. Da mesma forma, é presumida a hipossuficiência do consumidor. Dessa forma, entendo necessária
a inversão do ônus da prova. Nesta perspectiva, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o fornecedor responde, independentemente da
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos a seus produtos ou à má prestação dos serviços
(art. 12 e art. 14, CDC, respectivamente). A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186
do Código Civil, quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. Quanto à questão posta a julgamento, resta incontroverso que a
requerida realizada descontos diretamente na conta corrente do demandante referente ao valor mínimo da fatura do cartão de crédito, verificados
nos extratos de ID 9073288 - Pág. 1/2. Analisando os autos, verifica-se que foram descontados os valores de R$ 931,18; R$ 1.212,43; R$ 903,86;
R$ 1.556,79 e R$ 978,27. Ademais, a requerida informa que, em relação ao cartão de crédito final 8014, foi realizada novação de dívida, mas
que não foi objeto de débito em conta (ID 10434027 - Pág. 3). Mostra-se abusiva a cláusula contratual que autoriza o banco a descontar da conta
bancária do autor o valor total ou parcial da dívida do cartão de crédito, pois deixa o consumidor em situação de extrema vulnerabilidade. In
casu, o autor teve boa parte de seus proventos debitados de sua conta salário, restando estreme de dúvidas a ilegalidade praticada, na medida
em que os proventos são impenhoráveis, em conformidade com o art. 833, IV, do Código de Processo Civil. Logo, constitui abuso de direito
(art. 187, do CC), a conduta de instituição financeira que, para a satisfação de crédito, efetua desconto direto na conta corrente do consumidor,
podendo-lhe ocasionar risco à sua subsistência. A jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Superior Tribunal de Justiça
tem registrado, in verbis: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BANCÁRIO. CONTA-CORRENTE. DEPÓSITO PROVENIENTE DE
SALÁRIO. RETENÇÃO PARA SATISFAÇÃO DE DÉBITO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. 1. Não é
cabível a quitação de dívidas contraídas com a instituição financeira por meio da retenção de salários ou proventos depositados em conta-
corrente, ainda que haja cláusula contratual autorizando a retenção. 2.Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos. 3. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO". (AgRg no REsp 1201030/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado
em 06/12/2012, DJe 11/12/2012) DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO BANCÁRIO ? DÉBITO DO CARTÃO DE CRÉDITO ? RETENÇÃO
DE VALORES INTEGRAIS DA CONTA CORRENTE ? IMPOSSIBILIDADE. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1. É abusiva a cláusula contratual que permite o desconto, pelo banco, na conta corrente do consumidor, de débito oriundo dos
gastos com o cartão de crédito, na proporção suficiente a comprometer completamente o saldo da conta-salário. De fato, é de se presumir que
a instituição financeira, que tem o cadastro do correntista, tenha conhecimento da sua situação de assalariado e dos seus limites de renda, de
sorte a abster-se da apropriação de toda a renda assalariada. 2. Configura dano moral a indisponibilidade dos valores totais da conta-salário
do consumidor, destinada à quitação de débitos oriundos do cartãode crédito. 3. A fixação de danos morais no patamar de R$ 2.000,00 atende
prontamente aos critérios da razoabilidade e proporcionalidade. 4. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 5. Decisão proferida na forma do art.
46, da Lei nº 9.099/95, servindo a ementa como acórdão. 6. Diante da sucumbência, nos termos do artigo 55 da Lei dos Juizados Especiais (Lei
nº 9.099/95), condeno o recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento)
do valor da condenação. (Acórdão n.945029, 07233304320158070016, Relator: ASIEL HENRIQUE DE SOUSA 3ª Turma Recursal dos Juizados
Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 01/06/2016, Publicado no DJE: 21/06/2016. Pág.: Sem Página Cadastrada.) JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR. CARTÃO DE CRÉDITO. DÉBITO EM CONTA CORRENTE. RETENÇÃO DA TOTALIDADE DO
SALDO. ABUSIVIDADE. DANO MORAL CONFIGURADO. DIMINUIÇÃO DA QUANTIA ARBITRADA. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Trata-se de recurso inominado interposto pelo réu contra a sentença que decretou a abusividade da cláusula
contratual 9.2, a qual prevê o débito na conta corrente do requerente por dívidas de cartão de crédito; que o condenou a restituir o valor de R$
809,32 ao autor e a se abster de efetuar novos descontos da conta corrente do autor em virtude de dívidas de cartão de crédito, condenando-o
ainda ao pagamento de R$ 7.000,00, a título de danos morais. 2. Em suas razões recursais, sustenta que a cláusula contratual 9.2 é legal e foi
aceita pelo recorrido, sendo devidos os descontos em conta corrente após dez dias de inadimplência do cartão de crédito. Alega ser notório que
recorrido possuía saldo devedor, bem como que a cobrança dos valores se deu por modalidade expressamente prevista em contrato, devendo
ser afastada a hipótese de configuração de cobrança indevida que justifique a repetição do indébito em dobro. Quanto ao dano moral, afirma
não haver ato ilícito que o configure, razão pela qual a condenação deve ser afastada. Eventualmente, caso se entenda pela manutenção da
condenação, pugna pela minoração do valor arbitrado na sentença, uma vez que fora dos padrões de proporcionalidade e de razoabilidade.
Contrarrazões apresentadas (ID2431997). 3. A princípio, nos contratos que estabeleçam o pagamento de dívida por meio de débito em conta
corrente, deve se respeitar o princípio da autonomia da vontade e o princípio pacta sunt servanda, considerando que as condições pactuadas
foram livremente aceitas pelas partes no momento da celebração do negócio jurídico. De regra, não se admite a alteração unilateral do contrato
regularmente firmado e sem violação a quaisquer das normas insertas no Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil ou demais legislações
aplicáveis à espécie. 4. Contudo, os princípios da autonomia da vontade e do pacta sunt servanda deixaram de ser absolutos após a adoção
pelo ordenamento jurídico pátrio dos princípios da função social do contrato, da boa-fé objetiva e da teoria da imprevisão. 5. Por outro lado, o
salário, em face de seu caráter alimentar, é constitucionalmente protegido nos termos do art. 7º, inciso X, da CF e art. 833, inciso IV, do Código
de Processo Civil. Nesse passo, a solvência de obrigações contratuais, ainda que livremente contratadas, não pode comprometer a capacidade
de subsistência do devedor e de sua família. Para garantir a capacidade dos consumidores de honrarem os compromissos assumidos perante
as instituições bancárias, bem como para resguardar a subsistência do devedor e de suas famílias, há de ser feita a necessária ponderação
entre os princípios da autonomia da vontade, da razoabilidade e da cláusula geral de proteção da dignidade da pessoa humana. 6. Quanto à
condenação em danos morais. Sem razão o recorrente no que tange à existência do dano. Perceba-se que o autor viu retirado de sua conta
corrente todo o seu rendimento mensal (salário). Após contato com a agência bancária, apenas 30% de seu saldo veio a ser liberado, ficando
a quantia restante retida ilegalmente pela instituição financeira. Logo, patente o dano moral, vez que não se trata de mero aborrecimento, mas
sim de ofensa aos direitos da personalidade, porque o autor foi privado da totalidade dos seus rendimentos em conta corrente, acarretando
dano direto a sua subsistência e a sua dignidade humana. 7. Quanto ao valor da condenação. Nesse ponto, com razão o recorrente. Em que
pese à conduta ilegítima do banco recorrente, a qual reteve todo o saldo do recorrido em virtude de dívidas de cartão de crédito, o valor da
condenação em danos morais mostra-se elevado. Perceba-se que o valor fixado é seis vezes superior à quantia retida em conta corrente (R$
1.156,18). Posto isso, entendo que nesse ponto a sentença merece reforma, para a fixação do valor de R$3.500,00 a título de danos morais.
Tal quantia observa as peculiaridades do caso concreto, bem como se atêm aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, reparando o
dano sofrido sem acarretar enriquecimento sem causa ao autor, observando-se, para a redução, que o autor, ao não saldar o gasto que fez, de
certa forma deu motivo para a retirada das importâncias de sua conta e ainda continua devedor. 8. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO para, reformando a sentença, reduzir a indenização a título de danos morais para o valor de R$3.500,00, acrescida de juros legais a
contar da citação, e correção monetária pelo INPC a contar do arbitramento (súmula 362 do STJ). 9. Custas já recolhidas. Sem condenação em
honorários advocatícios, ante a ausência de recorrente integralmente vencido. (Acórdão n.1056046, 07003935920178070019, Relator: EDILSON
ENEDINO DAS CHAGAS 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 25/10/2017, Publicado no
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DJE: 31/10/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) JUIZADO ESPECIAL. CONSUMIDOR. CARTÃO DE CRÉDITO. DÍVIDA. DESCONTO EM
CONTA CORRENTE DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. PRECEDENTES. 1.Atenta contra a dignidade
da pessoa humana o apossamento integral dos vencimentos, depositados em conta corrente, para o pagamento de dívidas de cartão de crédito,
levando o cliente à situação temporária de insolvência e despojado dos recursos mínimos e essenciais à própria sobrevivência e de sua família. 2.É
irrelevante que haja autorização contratual para a utilização da conta bancária para o pagamento da dívida. Tratando-se de contrato de adesão,
como no caso in especie, caracteriza-se como abusiva a cláusula que coloca o devedor em situação extremamente desfavorável na relação
contratual. 3.Configura dano moral a retenção indevida do salário do devedor, que se viu privado de recursos para saldar seus gastos básicos.
4.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 5.Sem custas e honorários.? (Acórdão n.839319, 20130111917386ACJ, Relator: LUÍS
GUSTAVO B. DE OLIVEIRA, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 09/12/2014, Publicado no
DJE: 18/12/2014. Pág.: 220) JUIZADO ESPECIAL. CONSUMIDOR. PRELIMINAR DE REVELIA. REJEITADA. CARTÃO DE CRÉDITO. DÍVIDA
NÃO VENCIDA. DESCONTO EM CONTA CORRENTE DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. DANO MORAL
CONFIGURADO. QUANTUM ARBITRADO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1.(...)
3. Tratando-se de contrato bancário, a relação obrigacional é de consumo, como já deixou assentado o Superior Tribunal de Justiça na sua
Súmula 297. 4. No presente caso, atinge a dignidade da pessoa humana o apoderamento integral dos vencimentos do devedor, depositados
em conta corrente, para o pagamento de dívidas de cartão de crédito, uma semana antes do vencimento da dívida, levando o cliente à situação
temporária de insolvência e despojado dos recursos mínimos e essenciais à própria sobrevivência e de sua família. Eventual devolução da
importância e o tatal silicêncio nas peças de defesa a respeito da retenção antecipada dos recursos, confirmam a versão da outra parte. 5. É
irrelevante que haja autorização contratual para a utilização de débito na conta bancária para o pagamento de dívida. Pois tratando-se de contrato
de adesão, como no caso em tela, caracteriza-se como abusiva a cláusula que coloca o devedor em situação extremamente desfavorável na
relação contratual, devendo permanecer o entendimento do magistrado sentenciante. 6. (...) 8. RECURSO CONHECIDO, preliminar rejeitada
e, no mérito, NÃO PROVIDO. Sentença mantida por seus próprios fundamentos. 9. Condenado o recorrente vencido ao pagamento das custas
processuais adicionais, se houver, e honorários advocatícios ao patrono do recorrido, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação
(art. 20 § 4.º do CPC c/c art. 55 da Lei n.º 9.099/95). (Acórdão n.927469, 07142964420158070016, Relator: ARNALDO CORRÊA SILVA 2ª Turma
Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 15/03/2016, Publicado no DJE: 22/03/2016. Pág.: Sem Página
Cadastrada.) Nesse contexto, deve ser reputada abusiva a cláusula 9.2 do contrato de adesão que autoriza o desconto parcial/total diretamente
em conta corrente de fatura do cartão de crédito, nos termos do art. 51, IV, do Código de Defesa do Consumidor. A determinação para impedir
descontos de valores futuros, sob pena de multa pecuniária, sem aviso prévio, decorre do reconhecimento de que a ação do banco está eivada
de ilegalidade, ao se fundamentar em cláusula abusiva lançada em contrato de adesão. Por esse motivo, o pedido autoral merece procedência
quanto ao particular. Quanto à repetição do valor descontado, em dobro, esta não merece prosperar, porquanto os valores debitados são, de fato,
devidos pela requerida. Listo julgado do E. TJDFT: JUIZADO ESPECIAL. CONSUMIDOR. CARTÃO DE CRÉDITO. DÉBITO AUTOMÁTICO EM
CONTA CORRENTE. CLÁUSULA CONTRATUAL ABUSIVA. NULIDADE. ARTIGO 51, IV, DO CDC. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. 1.
É abusiva a cláusula, em contrato de adesão, que prevê débito em conta corrente do valor mínimo da fatura do cartão de crédito, para o caso do
pagamento não ocorrer na data do vencimento (ID 1454358). É nula, conforme preconiza o art. 51, inciso IV, do Código de Defesa do Consumidor
por violar o dever de informação, além de ser puramente arbitrária. Precedente. (Acórdão n.986951, 07141211620168070016, Relator: FLÁVIO
FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 12/12/2016,
Publicado no DJE: 19/12/2016, unânime). 2. Conquanto a cláusula seja abusiva, e não mais incidirá no contrato entre as partes, os valores
debitados são devidos pela recorrida, razão pela qual não há de se falar em sua devolução. 3. A situação vivenciada pela recorrida causou-lhe
certo transtorno, todavia não violou seus direitos de personalidade. 4. RECURSO CONHECIDO e PROVIDO. Sem custas e honorários, a teor do
art. 55 da lei 9099/95. 5. A ementa servirá de acórdão, conforme art. 46 da Lei n. 9.099/95. (Acórdão n.1044016, 07319484020168070016, Relator:
SONÍRIA ROCHA CAMPOS D'ASSUNÇÃO 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 01/09/2017,
Publicado no DJE: 17/10/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Quanto ao reconhecimento do dano moral, o Código de Defesa do Consumidor
dispõe que o fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à má prestação dos serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e
186 do Código Civil, quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. Não há que se falar em danos morais no presente em caso
visto que o autor não comprovou que os descontos realizados comprometeram sua subsistência ou de sua família. Evidente a ocorrência de certo
transtorno, mas não suficiente para a caracterização de danos morais. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
para: a) decretar a abusividade da cláusula contratual 9.2 a qual prevê o débito na conta corrente do requerente por dívidas de cartão de crédito;
b) condenar a requerida a se abster de efetuar novos descontos da conta corrente do autor em virtude de dívidas com cartão de crédito, sob pena
de multa de R$ 500,00 por descumprimento. Resolvo o mérito, a teor do Art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Oportunamente, não
havendo requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente
nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 24 de novembro de 2017 14:48:33. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO
BARBOSA Juiz de Direito

N. 0701330-69.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ELTON NUNES SOARES. Adv(s).: GO36229
- ERIVELTON NUNES SOARES. R: CARTAO BRB S/A. Adv(s).: SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número
do processo: 0701330-69.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ELTON NUNES
SOARES RÉU: CARTAO BRB S/A S E N T E N Ç A Cuida-se de ação de conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por ELTON NUNES
SOARES em desfavor de CARTAO BRB S/A, partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da
Lei nº 9.099/95. Aduz a parte autora ser titular de dois cartões de crédito junto à requerida. Aduz que em virtude de dívida de cartão de crédito
teve parcela do valor descontado diretamente da conta corrente, comprometendo seu salário. Dessa forma, pleiteia a) a devolução dos valores
debitados de sua conta, na forma dobrada; b) a determinação de suspensão de descontos em conta corrente em relação à dividas com cartão de
crédito; c) a declaração de nulidade da cláusula que autoriza os descontos direito da conta corrente; d) danos morais. A tutela de urgência restou
indeferida conforme decisão de ID 9120218. Regularmente citada e intimada, a requerida compareceu à audiência e apresentou contestação.
Alega, em apertada síntese, que os débitos feitos direto da conta corrente têm previsão contratual e anuência do requerente, de modo que não
cometeu nenhum ato ilícito. No mais, pugna pela improcedência dos pedidos. Defiro a gratuidade de justiça à autora. Anote-se. A questão jurídica
versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação trazida pelas partes, não havendo, a toda evidência,
a necessidade da realização de provas outras, além daquelas já encartadas nos autos. Presentes os pressupostos processuais e condições da
ação, bem como firmada a competência deste Juizado em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento
do mérito da presente demanda. De início, assinalo que a relação jurídica estabelecida entre as partes é de consumo, haja vista ser a parte
ré fornecedora de serviços (banco) e a parte autora destinatária final dessa relação jurídica na condição de consumidora (arts. 2º e 3º da Lei
8.078/90). Com efeito, o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, permite ao julgador quando, ao seu critério, verificar a verossimilhança das alegações do
consumidor ou a sua hipossificiência frente ao fornecedor, inverter o ônus da prova em favor do consumidor. A verossimilhança das alegações é
aparência da verdade, não exigindo sua certeza. Já a hipossuficiência é examinada através da capacidade técnica e informativa do consumidor,
de suas deficiências neste campo para litigar com o fornecedor que por sua condição é detentor das técnicas. No caso em comento, vislumbro
aparência de verdade nas alegações do autor. Da mesma forma, é presumida a hipossuficiência do consumidor. Dessa forma, entendo necessária
a inversão do ônus da prova. Nesta perspectiva, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o fornecedor responde, independentemente da



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

2149

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos a seus produtos ou à má prestação dos serviços
(art. 12 e art. 14, CDC, respectivamente). A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186
do Código Civil, quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. Quanto à questão posta a julgamento, resta incontroverso que a
requerida realizada descontos diretamente na conta corrente do demandante referente ao valor mínimo da fatura do cartão de crédito, verificados
nos extratos de ID 9073288 - Pág. 1/2. Analisando os autos, verifica-se que foram descontados os valores de R$ 931,18; R$ 1.212,43; R$ 903,86;
R$ 1.556,79 e R$ 978,27. Ademais, a requerida informa que, em relação ao cartão de crédito final 8014, foi realizada novação de dívida, mas
que não foi objeto de débito em conta (ID 10434027 - Pág. 3). Mostra-se abusiva a cláusula contratual que autoriza o banco a descontar da conta
bancária do autor o valor total ou parcial da dívida do cartão de crédito, pois deixa o consumidor em situação de extrema vulnerabilidade. In
casu, o autor teve boa parte de seus proventos debitados de sua conta salário, restando estreme de dúvidas a ilegalidade praticada, na medida
em que os proventos são impenhoráveis, em conformidade com o art. 833, IV, do Código de Processo Civil. Logo, constitui abuso de direito
(art. 187, do CC), a conduta de instituição financeira que, para a satisfação de crédito, efetua desconto direto na conta corrente do consumidor,
podendo-lhe ocasionar risco à sua subsistência. A jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Superior Tribunal de Justiça
tem registrado, in verbis: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BANCÁRIO. CONTA-CORRENTE. DEPÓSITO PROVENIENTE DE
SALÁRIO. RETENÇÃO PARA SATISFAÇÃO DE DÉBITO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. 1. Não é
cabível a quitação de dívidas contraídas com a instituição financeira por meio da retenção de salários ou proventos depositados em conta-
corrente, ainda que haja cláusula contratual autorizando a retenção. 2.Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos. 3. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO". (AgRg no REsp 1201030/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado
em 06/12/2012, DJe 11/12/2012) DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO BANCÁRIO ? DÉBITO DO CARTÃO DE CRÉDITO ? RETENÇÃO
DE VALORES INTEGRAIS DA CONTA CORRENTE ? IMPOSSIBILIDADE. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1. É abusiva a cláusula contratual que permite o desconto, pelo banco, na conta corrente do consumidor, de débito oriundo dos
gastos com o cartão de crédito, na proporção suficiente a comprometer completamente o saldo da conta-salário. De fato, é de se presumir que
a instituição financeira, que tem o cadastro do correntista, tenha conhecimento da sua situação de assalariado e dos seus limites de renda, de
sorte a abster-se da apropriação de toda a renda assalariada. 2. Configura dano moral a indisponibilidade dos valores totais da conta-salário
do consumidor, destinada à quitação de débitos oriundos do cartãode crédito. 3. A fixação de danos morais no patamar de R$ 2.000,00 atende
prontamente aos critérios da razoabilidade e proporcionalidade. 4. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 5. Decisão proferida na forma do art.
46, da Lei nº 9.099/95, servindo a ementa como acórdão. 6. Diante da sucumbência, nos termos do artigo 55 da Lei dos Juizados Especiais (Lei
nº 9.099/95), condeno o recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento)
do valor da condenação. (Acórdão n.945029, 07233304320158070016, Relator: ASIEL HENRIQUE DE SOUSA 3ª Turma Recursal dos Juizados
Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 01/06/2016, Publicado no DJE: 21/06/2016. Pág.: Sem Página Cadastrada.) JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR. CARTÃO DE CRÉDITO. DÉBITO EM CONTA CORRENTE. RETENÇÃO DA TOTALIDADE DO
SALDO. ABUSIVIDADE. DANO MORAL CONFIGURADO. DIMINUIÇÃO DA QUANTIA ARBITRADA. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Trata-se de recurso inominado interposto pelo réu contra a sentença que decretou a abusividade da cláusula
contratual 9.2, a qual prevê o débito na conta corrente do requerente por dívidas de cartão de crédito; que o condenou a restituir o valor de R$
809,32 ao autor e a se abster de efetuar novos descontos da conta corrente do autor em virtude de dívidas de cartão de crédito, condenando-o
ainda ao pagamento de R$ 7.000,00, a título de danos morais. 2. Em suas razões recursais, sustenta que a cláusula contratual 9.2 é legal e foi
aceita pelo recorrido, sendo devidos os descontos em conta corrente após dez dias de inadimplência do cartão de crédito. Alega ser notório que
recorrido possuía saldo devedor, bem como que a cobrança dos valores se deu por modalidade expressamente prevista em contrato, devendo
ser afastada a hipótese de configuração de cobrança indevida que justifique a repetição do indébito em dobro. Quanto ao dano moral, afirma
não haver ato ilícito que o configure, razão pela qual a condenação deve ser afastada. Eventualmente, caso se entenda pela manutenção da
condenação, pugna pela minoração do valor arbitrado na sentença, uma vez que fora dos padrões de proporcionalidade e de razoabilidade.
Contrarrazões apresentadas (ID2431997). 3. A princípio, nos contratos que estabeleçam o pagamento de dívida por meio de débito em conta
corrente, deve se respeitar o princípio da autonomia da vontade e o princípio pacta sunt servanda, considerando que as condições pactuadas
foram livremente aceitas pelas partes no momento da celebração do negócio jurídico. De regra, não se admite a alteração unilateral do contrato
regularmente firmado e sem violação a quaisquer das normas insertas no Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil ou demais legislações
aplicáveis à espécie. 4. Contudo, os princípios da autonomia da vontade e do pacta sunt servanda deixaram de ser absolutos após a adoção
pelo ordenamento jurídico pátrio dos princípios da função social do contrato, da boa-fé objetiva e da teoria da imprevisão. 5. Por outro lado, o
salário, em face de seu caráter alimentar, é constitucionalmente protegido nos termos do art. 7º, inciso X, da CF e art. 833, inciso IV, do Código
de Processo Civil. Nesse passo, a solvência de obrigações contratuais, ainda que livremente contratadas, não pode comprometer a capacidade
de subsistência do devedor e de sua família. Para garantir a capacidade dos consumidores de honrarem os compromissos assumidos perante
as instituições bancárias, bem como para resguardar a subsistência do devedor e de suas famílias, há de ser feita a necessária ponderação
entre os princípios da autonomia da vontade, da razoabilidade e da cláusula geral de proteção da dignidade da pessoa humana. 6. Quanto à
condenação em danos morais. Sem razão o recorrente no que tange à existência do dano. Perceba-se que o autor viu retirado de sua conta
corrente todo o seu rendimento mensal (salário). Após contato com a agência bancária, apenas 30% de seu saldo veio a ser liberado, ficando
a quantia restante retida ilegalmente pela instituição financeira. Logo, patente o dano moral, vez que não se trata de mero aborrecimento, mas
sim de ofensa aos direitos da personalidade, porque o autor foi privado da totalidade dos seus rendimentos em conta corrente, acarretando
dano direto a sua subsistência e a sua dignidade humana. 7. Quanto ao valor da condenação. Nesse ponto, com razão o recorrente. Em que
pese à conduta ilegítima do banco recorrente, a qual reteve todo o saldo do recorrido em virtude de dívidas de cartão de crédito, o valor da
condenação em danos morais mostra-se elevado. Perceba-se que o valor fixado é seis vezes superior à quantia retida em conta corrente (R$
1.156,18). Posto isso, entendo que nesse ponto a sentença merece reforma, para a fixação do valor de R$3.500,00 a título de danos morais.
Tal quantia observa as peculiaridades do caso concreto, bem como se atêm aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, reparando o
dano sofrido sem acarretar enriquecimento sem causa ao autor, observando-se, para a redução, que o autor, ao não saldar o gasto que fez, de
certa forma deu motivo para a retirada das importâncias de sua conta e ainda continua devedor. 8. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO para, reformando a sentença, reduzir a indenização a título de danos morais para o valor de R$3.500,00, acrescida de juros legais a
contar da citação, e correção monetária pelo INPC a contar do arbitramento (súmula 362 do STJ). 9. Custas já recolhidas. Sem condenação em
honorários advocatícios, ante a ausência de recorrente integralmente vencido. (Acórdão n.1056046, 07003935920178070019, Relator: EDILSON
ENEDINO DAS CHAGAS 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 25/10/2017, Publicado no
DJE: 31/10/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) JUIZADO ESPECIAL. CONSUMIDOR. CARTÃO DE CRÉDITO. DÍVIDA. DESCONTO EM
CONTA CORRENTE DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. PRECEDENTES. 1.Atenta contra a dignidade
da pessoa humana o apossamento integral dos vencimentos, depositados em conta corrente, para o pagamento de dívidas de cartão de crédito,
levando o cliente à situação temporária de insolvência e despojado dos recursos mínimos e essenciais à própria sobrevivência e de sua família. 2.É
irrelevante que haja autorização contratual para a utilização da conta bancária para o pagamento da dívida. Tratando-se de contrato de adesão,
como no caso in especie, caracteriza-se como abusiva a cláusula que coloca o devedor em situação extremamente desfavorável na relação
contratual. 3.Configura dano moral a retenção indevida do salário do devedor, que se viu privado de recursos para saldar seus gastos básicos.
4.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 5.Sem custas e honorários.? (Acórdão n.839319, 20130111917386ACJ, Relator: LUÍS
GUSTAVO B. DE OLIVEIRA, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 09/12/2014, Publicado no
DJE: 18/12/2014. Pág.: 220) JUIZADO ESPECIAL. CONSUMIDOR. PRELIMINAR DE REVELIA. REJEITADA. CARTÃO DE CRÉDITO. DÍVIDA
NÃO VENCIDA. DESCONTO EM CONTA CORRENTE DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. DANO MORAL
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CONFIGURADO. QUANTUM ARBITRADO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1.(...)
3. Tratando-se de contrato bancário, a relação obrigacional é de consumo, como já deixou assentado o Superior Tribunal de Justiça na sua
Súmula 297. 4. No presente caso, atinge a dignidade da pessoa humana o apoderamento integral dos vencimentos do devedor, depositados
em conta corrente, para o pagamento de dívidas de cartão de crédito, uma semana antes do vencimento da dívida, levando o cliente à situação
temporária de insolvência e despojado dos recursos mínimos e essenciais à própria sobrevivência e de sua família. Eventual devolução da
importância e o tatal silicêncio nas peças de defesa a respeito da retenção antecipada dos recursos, confirmam a versão da outra parte. 5. É
irrelevante que haja autorização contratual para a utilização de débito na conta bancária para o pagamento de dívida. Pois tratando-se de contrato
de adesão, como no caso em tela, caracteriza-se como abusiva a cláusula que coloca o devedor em situação extremamente desfavorável na
relação contratual, devendo permanecer o entendimento do magistrado sentenciante. 6. (...) 8. RECURSO CONHECIDO, preliminar rejeitada
e, no mérito, NÃO PROVIDO. Sentença mantida por seus próprios fundamentos. 9. Condenado o recorrente vencido ao pagamento das custas
processuais adicionais, se houver, e honorários advocatícios ao patrono do recorrido, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação
(art. 20 § 4.º do CPC c/c art. 55 da Lei n.º 9.099/95). (Acórdão n.927469, 07142964420158070016, Relator: ARNALDO CORRÊA SILVA 2ª Turma
Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 15/03/2016, Publicado no DJE: 22/03/2016. Pág.: Sem Página
Cadastrada.) Nesse contexto, deve ser reputada abusiva a cláusula 9.2 do contrato de adesão que autoriza o desconto parcial/total diretamente
em conta corrente de fatura do cartão de crédito, nos termos do art. 51, IV, do Código de Defesa do Consumidor. A determinação para impedir
descontos de valores futuros, sob pena de multa pecuniária, sem aviso prévio, decorre do reconhecimento de que a ação do banco está eivada
de ilegalidade, ao se fundamentar em cláusula abusiva lançada em contrato de adesão. Por esse motivo, o pedido autoral merece procedência
quanto ao particular. Quanto à repetição do valor descontado, em dobro, esta não merece prosperar, porquanto os valores debitados são, de fato,
devidos pela requerida. Listo julgado do E. TJDFT: JUIZADO ESPECIAL. CONSUMIDOR. CARTÃO DE CRÉDITO. DÉBITO AUTOMÁTICO EM
CONTA CORRENTE. CLÁUSULA CONTRATUAL ABUSIVA. NULIDADE. ARTIGO 51, IV, DO CDC. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. 1.
É abusiva a cláusula, em contrato de adesão, que prevê débito em conta corrente do valor mínimo da fatura do cartão de crédito, para o caso do
pagamento não ocorrer na data do vencimento (ID 1454358). É nula, conforme preconiza o art. 51, inciso IV, do Código de Defesa do Consumidor
por violar o dever de informação, além de ser puramente arbitrária. Precedente. (Acórdão n.986951, 07141211620168070016, Relator: FLÁVIO
FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 12/12/2016,
Publicado no DJE: 19/12/2016, unânime). 2. Conquanto a cláusula seja abusiva, e não mais incidirá no contrato entre as partes, os valores
debitados são devidos pela recorrida, razão pela qual não há de se falar em sua devolução. 3. A situação vivenciada pela recorrida causou-lhe
certo transtorno, todavia não violou seus direitos de personalidade. 4. RECURSO CONHECIDO e PROVIDO. Sem custas e honorários, a teor do
art. 55 da lei 9099/95. 5. A ementa servirá de acórdão, conforme art. 46 da Lei n. 9.099/95. (Acórdão n.1044016, 07319484020168070016, Relator:
SONÍRIA ROCHA CAMPOS D'ASSUNÇÃO 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 01/09/2017,
Publicado no DJE: 17/10/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Quanto ao reconhecimento do dano moral, o Código de Defesa do Consumidor
dispõe que o fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à má prestação dos serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e
186 do Código Civil, quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. Não há que se falar em danos morais no presente em caso
visto que o autor não comprovou que os descontos realizados comprometeram sua subsistência ou de sua família. Evidente a ocorrência de certo
transtorno, mas não suficiente para a caracterização de danos morais. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
para: a) decretar a abusividade da cláusula contratual 9.2 a qual prevê o débito na conta corrente do requerente por dívidas de cartão de crédito;
b) condenar a requerida a se abster de efetuar novos descontos da conta corrente do autor em virtude de dívidas com cartão de crédito, sob pena
de multa de R$ 500,00 por descumprimento. Resolvo o mérito, a teor do Art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Oportunamente, não
havendo requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente
nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 24 de novembro de 2017 14:48:33. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO
BARBOSA Juiz de Direito

N. 0701330-69.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ELTON NUNES SOARES. Adv(s).: GO36229
- ERIVELTON NUNES SOARES. R: CARTAO BRB S/A. Adv(s).: SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número
do processo: 0701330-69.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ELTON NUNES
SOARES RÉU: CARTAO BRB S/A S E N T E N Ç A Cuida-se de ação de conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por ELTON NUNES
SOARES em desfavor de CARTAO BRB S/A, partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da
Lei nº 9.099/95. Aduz a parte autora ser titular de dois cartões de crédito junto à requerida. Aduz que em virtude de dívida de cartão de crédito
teve parcela do valor descontado diretamente da conta corrente, comprometendo seu salário. Dessa forma, pleiteia a) a devolução dos valores
debitados de sua conta, na forma dobrada; b) a determinação de suspensão de descontos em conta corrente em relação à dividas com cartão de
crédito; c) a declaração de nulidade da cláusula que autoriza os descontos direito da conta corrente; d) danos morais. A tutela de urgência restou
indeferida conforme decisão de ID 9120218. Regularmente citada e intimada, a requerida compareceu à audiência e apresentou contestação.
Alega, em apertada síntese, que os débitos feitos direto da conta corrente têm previsão contratual e anuência do requerente, de modo que não
cometeu nenhum ato ilícito. No mais, pugna pela improcedência dos pedidos. Defiro a gratuidade de justiça à autora. Anote-se. A questão jurídica
versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação trazida pelas partes, não havendo, a toda evidência,
a necessidade da realização de provas outras, além daquelas já encartadas nos autos. Presentes os pressupostos processuais e condições da
ação, bem como firmada a competência deste Juizado em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento
do mérito da presente demanda. De início, assinalo que a relação jurídica estabelecida entre as partes é de consumo, haja vista ser a parte
ré fornecedora de serviços (banco) e a parte autora destinatária final dessa relação jurídica na condição de consumidora (arts. 2º e 3º da Lei
8.078/90). Com efeito, o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, permite ao julgador quando, ao seu critério, verificar a verossimilhança das alegações do
consumidor ou a sua hipossificiência frente ao fornecedor, inverter o ônus da prova em favor do consumidor. A verossimilhança das alegações é
aparência da verdade, não exigindo sua certeza. Já a hipossuficiência é examinada através da capacidade técnica e informativa do consumidor,
de suas deficiências neste campo para litigar com o fornecedor que por sua condição é detentor das técnicas. No caso em comento, vislumbro
aparência de verdade nas alegações do autor. Da mesma forma, é presumida a hipossuficiência do consumidor. Dessa forma, entendo necessária
a inversão do ônus da prova. Nesta perspectiva, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o fornecedor responde, independentemente da
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos a seus produtos ou à má prestação dos serviços
(art. 12 e art. 14, CDC, respectivamente). A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186
do Código Civil, quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. Quanto à questão posta a julgamento, resta incontroverso que a
requerida realizada descontos diretamente na conta corrente do demandante referente ao valor mínimo da fatura do cartão de crédito, verificados
nos extratos de ID 9073288 - Pág. 1/2. Analisando os autos, verifica-se que foram descontados os valores de R$ 931,18; R$ 1.212,43; R$ 903,86;
R$ 1.556,79 e R$ 978,27. Ademais, a requerida informa que, em relação ao cartão de crédito final 8014, foi realizada novação de dívida, mas
que não foi objeto de débito em conta (ID 10434027 - Pág. 3). Mostra-se abusiva a cláusula contratual que autoriza o banco a descontar da conta
bancária do autor o valor total ou parcial da dívida do cartão de crédito, pois deixa o consumidor em situação de extrema vulnerabilidade. In
casu, o autor teve boa parte de seus proventos debitados de sua conta salário, restando estreme de dúvidas a ilegalidade praticada, na medida
em que os proventos são impenhoráveis, em conformidade com o art. 833, IV, do Código de Processo Civil. Logo, constitui abuso de direito
(art. 187, do CC), a conduta de instituição financeira que, para a satisfação de crédito, efetua desconto direto na conta corrente do consumidor,
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podendo-lhe ocasionar risco à sua subsistência. A jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Superior Tribunal de Justiça
tem registrado, in verbis: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BANCÁRIO. CONTA-CORRENTE. DEPÓSITO PROVENIENTE DE
SALÁRIO. RETENÇÃO PARA SATISFAÇÃO DE DÉBITO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. 1. Não é
cabível a quitação de dívidas contraídas com a instituição financeira por meio da retenção de salários ou proventos depositados em conta-
corrente, ainda que haja cláusula contratual autorizando a retenção. 2.Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos. 3. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO". (AgRg no REsp 1201030/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado
em 06/12/2012, DJe 11/12/2012) DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO BANCÁRIO ? DÉBITO DO CARTÃO DE CRÉDITO ? RETENÇÃO
DE VALORES INTEGRAIS DA CONTA CORRENTE ? IMPOSSIBILIDADE. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1. É abusiva a cláusula contratual que permite o desconto, pelo banco, na conta corrente do consumidor, de débito oriundo dos
gastos com o cartão de crédito, na proporção suficiente a comprometer completamente o saldo da conta-salário. De fato, é de se presumir que
a instituição financeira, que tem o cadastro do correntista, tenha conhecimento da sua situação de assalariado e dos seus limites de renda, de
sorte a abster-se da apropriação de toda a renda assalariada. 2. Configura dano moral a indisponibilidade dos valores totais da conta-salário
do consumidor, destinada à quitação de débitos oriundos do cartãode crédito. 3. A fixação de danos morais no patamar de R$ 2.000,00 atende
prontamente aos critérios da razoabilidade e proporcionalidade. 4. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 5. Decisão proferida na forma do art.
46, da Lei nº 9.099/95, servindo a ementa como acórdão. 6. Diante da sucumbência, nos termos do artigo 55 da Lei dos Juizados Especiais (Lei
nº 9.099/95), condeno o recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento)
do valor da condenação. (Acórdão n.945029, 07233304320158070016, Relator: ASIEL HENRIQUE DE SOUSA 3ª Turma Recursal dos Juizados
Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 01/06/2016, Publicado no DJE: 21/06/2016. Pág.: Sem Página Cadastrada.) JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR. CARTÃO DE CRÉDITO. DÉBITO EM CONTA CORRENTE. RETENÇÃO DA TOTALIDADE DO
SALDO. ABUSIVIDADE. DANO MORAL CONFIGURADO. DIMINUIÇÃO DA QUANTIA ARBITRADA. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Trata-se de recurso inominado interposto pelo réu contra a sentença que decretou a abusividade da cláusula
contratual 9.2, a qual prevê o débito na conta corrente do requerente por dívidas de cartão de crédito; que o condenou a restituir o valor de R$
809,32 ao autor e a se abster de efetuar novos descontos da conta corrente do autor em virtude de dívidas de cartão de crédito, condenando-o
ainda ao pagamento de R$ 7.000,00, a título de danos morais. 2. Em suas razões recursais, sustenta que a cláusula contratual 9.2 é legal e foi
aceita pelo recorrido, sendo devidos os descontos em conta corrente após dez dias de inadimplência do cartão de crédito. Alega ser notório que
recorrido possuía saldo devedor, bem como que a cobrança dos valores se deu por modalidade expressamente prevista em contrato, devendo
ser afastada a hipótese de configuração de cobrança indevida que justifique a repetição do indébito em dobro. Quanto ao dano moral, afirma
não haver ato ilícito que o configure, razão pela qual a condenação deve ser afastada. Eventualmente, caso se entenda pela manutenção da
condenação, pugna pela minoração do valor arbitrado na sentença, uma vez que fora dos padrões de proporcionalidade e de razoabilidade.
Contrarrazões apresentadas (ID2431997). 3. A princípio, nos contratos que estabeleçam o pagamento de dívida por meio de débito em conta
corrente, deve se respeitar o princípio da autonomia da vontade e o princípio pacta sunt servanda, considerando que as condições pactuadas
foram livremente aceitas pelas partes no momento da celebração do negócio jurídico. De regra, não se admite a alteração unilateral do contrato
regularmente firmado e sem violação a quaisquer das normas insertas no Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil ou demais legislações
aplicáveis à espécie. 4. Contudo, os princípios da autonomia da vontade e do pacta sunt servanda deixaram de ser absolutos após a adoção
pelo ordenamento jurídico pátrio dos princípios da função social do contrato, da boa-fé objetiva e da teoria da imprevisão. 5. Por outro lado, o
salário, em face de seu caráter alimentar, é constitucionalmente protegido nos termos do art. 7º, inciso X, da CF e art. 833, inciso IV, do Código
de Processo Civil. Nesse passo, a solvência de obrigações contratuais, ainda que livremente contratadas, não pode comprometer a capacidade
de subsistência do devedor e de sua família. Para garantir a capacidade dos consumidores de honrarem os compromissos assumidos perante
as instituições bancárias, bem como para resguardar a subsistência do devedor e de suas famílias, há de ser feita a necessária ponderação
entre os princípios da autonomia da vontade, da razoabilidade e da cláusula geral de proteção da dignidade da pessoa humana. 6. Quanto à
condenação em danos morais. Sem razão o recorrente no que tange à existência do dano. Perceba-se que o autor viu retirado de sua conta
corrente todo o seu rendimento mensal (salário). Após contato com a agência bancária, apenas 30% de seu saldo veio a ser liberado, ficando
a quantia restante retida ilegalmente pela instituição financeira. Logo, patente o dano moral, vez que não se trata de mero aborrecimento, mas
sim de ofensa aos direitos da personalidade, porque o autor foi privado da totalidade dos seus rendimentos em conta corrente, acarretando
dano direto a sua subsistência e a sua dignidade humana. 7. Quanto ao valor da condenação. Nesse ponto, com razão o recorrente. Em que
pese à conduta ilegítima do banco recorrente, a qual reteve todo o saldo do recorrido em virtude de dívidas de cartão de crédito, o valor da
condenação em danos morais mostra-se elevado. Perceba-se que o valor fixado é seis vezes superior à quantia retida em conta corrente (R$
1.156,18). Posto isso, entendo que nesse ponto a sentença merece reforma, para a fixação do valor de R$3.500,00 a título de danos morais.
Tal quantia observa as peculiaridades do caso concreto, bem como se atêm aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, reparando o
dano sofrido sem acarretar enriquecimento sem causa ao autor, observando-se, para a redução, que o autor, ao não saldar o gasto que fez, de
certa forma deu motivo para a retirada das importâncias de sua conta e ainda continua devedor. 8. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO para, reformando a sentença, reduzir a indenização a título de danos morais para o valor de R$3.500,00, acrescida de juros legais a
contar da citação, e correção monetária pelo INPC a contar do arbitramento (súmula 362 do STJ). 9. Custas já recolhidas. Sem condenação em
honorários advocatícios, ante a ausência de recorrente integralmente vencido. (Acórdão n.1056046, 07003935920178070019, Relator: EDILSON
ENEDINO DAS CHAGAS 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 25/10/2017, Publicado no
DJE: 31/10/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) JUIZADO ESPECIAL. CONSUMIDOR. CARTÃO DE CRÉDITO. DÍVIDA. DESCONTO EM
CONTA CORRENTE DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. PRECEDENTES. 1.Atenta contra a dignidade
da pessoa humana o apossamento integral dos vencimentos, depositados em conta corrente, para o pagamento de dívidas de cartão de crédito,
levando o cliente à situação temporária de insolvência e despojado dos recursos mínimos e essenciais à própria sobrevivência e de sua família. 2.É
irrelevante que haja autorização contratual para a utilização da conta bancária para o pagamento da dívida. Tratando-se de contrato de adesão,
como no caso in especie, caracteriza-se como abusiva a cláusula que coloca o devedor em situação extremamente desfavorável na relação
contratual. 3.Configura dano moral a retenção indevida do salário do devedor, que se viu privado de recursos para saldar seus gastos básicos.
4.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 5.Sem custas e honorários.? (Acórdão n.839319, 20130111917386ACJ, Relator: LUÍS
GUSTAVO B. DE OLIVEIRA, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 09/12/2014, Publicado no
DJE: 18/12/2014. Pág.: 220) JUIZADO ESPECIAL. CONSUMIDOR. PRELIMINAR DE REVELIA. REJEITADA. CARTÃO DE CRÉDITO. DÍVIDA
NÃO VENCIDA. DESCONTO EM CONTA CORRENTE DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. DANO MORAL
CONFIGURADO. QUANTUM ARBITRADO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1.(...)
3. Tratando-se de contrato bancário, a relação obrigacional é de consumo, como já deixou assentado o Superior Tribunal de Justiça na sua
Súmula 297. 4. No presente caso, atinge a dignidade da pessoa humana o apoderamento integral dos vencimentos do devedor, depositados
em conta corrente, para o pagamento de dívidas de cartão de crédito, uma semana antes do vencimento da dívida, levando o cliente à situação
temporária de insolvência e despojado dos recursos mínimos e essenciais à própria sobrevivência e de sua família. Eventual devolução da
importância e o tatal silicêncio nas peças de defesa a respeito da retenção antecipada dos recursos, confirmam a versão da outra parte. 5. É
irrelevante que haja autorização contratual para a utilização de débito na conta bancária para o pagamento de dívida. Pois tratando-se de contrato
de adesão, como no caso em tela, caracteriza-se como abusiva a cláusula que coloca o devedor em situação extremamente desfavorável na
relação contratual, devendo permanecer o entendimento do magistrado sentenciante. 6. (...) 8. RECURSO CONHECIDO, preliminar rejeitada
e, no mérito, NÃO PROVIDO. Sentença mantida por seus próprios fundamentos. 9. Condenado o recorrente vencido ao pagamento das custas
processuais adicionais, se houver, e honorários advocatícios ao patrono do recorrido, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação
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(art. 20 § 4.º do CPC c/c art. 55 da Lei n.º 9.099/95). (Acórdão n.927469, 07142964420158070016, Relator: ARNALDO CORRÊA SILVA 2ª Turma
Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 15/03/2016, Publicado no DJE: 22/03/2016. Pág.: Sem Página
Cadastrada.) Nesse contexto, deve ser reputada abusiva a cláusula 9.2 do contrato de adesão que autoriza o desconto parcial/total diretamente
em conta corrente de fatura do cartão de crédito, nos termos do art. 51, IV, do Código de Defesa do Consumidor. A determinação para impedir
descontos de valores futuros, sob pena de multa pecuniária, sem aviso prévio, decorre do reconhecimento de que a ação do banco está eivada
de ilegalidade, ao se fundamentar em cláusula abusiva lançada em contrato de adesão. Por esse motivo, o pedido autoral merece procedência
quanto ao particular. Quanto à repetição do valor descontado, em dobro, esta não merece prosperar, porquanto os valores debitados são, de fato,
devidos pela requerida. Listo julgado do E. TJDFT: JUIZADO ESPECIAL. CONSUMIDOR. CARTÃO DE CRÉDITO. DÉBITO AUTOMÁTICO EM
CONTA CORRENTE. CLÁUSULA CONTRATUAL ABUSIVA. NULIDADE. ARTIGO 51, IV, DO CDC. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. 1.
É abusiva a cláusula, em contrato de adesão, que prevê débito em conta corrente do valor mínimo da fatura do cartão de crédito, para o caso do
pagamento não ocorrer na data do vencimento (ID 1454358). É nula, conforme preconiza o art. 51, inciso IV, do Código de Defesa do Consumidor
por violar o dever de informação, além de ser puramente arbitrária. Precedente. (Acórdão n.986951, 07141211620168070016, Relator: FLÁVIO
FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 12/12/2016,
Publicado no DJE: 19/12/2016, unânime). 2. Conquanto a cláusula seja abusiva, e não mais incidirá no contrato entre as partes, os valores
debitados são devidos pela recorrida, razão pela qual não há de se falar em sua devolução. 3. A situação vivenciada pela recorrida causou-lhe
certo transtorno, todavia não violou seus direitos de personalidade. 4. RECURSO CONHECIDO e PROVIDO. Sem custas e honorários, a teor do
art. 55 da lei 9099/95. 5. A ementa servirá de acórdão, conforme art. 46 da Lei n. 9.099/95. (Acórdão n.1044016, 07319484020168070016, Relator:
SONÍRIA ROCHA CAMPOS D'ASSUNÇÃO 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 01/09/2017,
Publicado no DJE: 17/10/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Quanto ao reconhecimento do dano moral, o Código de Defesa do Consumidor
dispõe que o fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à má prestação dos serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e
186 do Código Civil, quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. Não há que se falar em danos morais no presente em caso
visto que o autor não comprovou que os descontos realizados comprometeram sua subsistência ou de sua família. Evidente a ocorrência de certo
transtorno, mas não suficiente para a caracterização de danos morais. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
para: a) decretar a abusividade da cláusula contratual 9.2 a qual prevê o débito na conta corrente do requerente por dívidas de cartão de crédito;
b) condenar a requerida a se abster de efetuar novos descontos da conta corrente do autor em virtude de dívidas com cartão de crédito, sob pena
de multa de R$ 500,00 por descumprimento. Resolvo o mérito, a teor do Art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Oportunamente, não
havendo requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente
nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 24 de novembro de 2017 14:48:33. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO
BARBOSA Juiz de Direito

N. 0701375-73.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LUCIANE MARTINS DA SILVA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: HBM CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME. Adv(s).: DF50959 - THIAGO VITOR DOS SANTOS BATISTA, DF56192
- HUGO MARTINS DE MENEZES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0701375-73.2017.8.07.0019 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LUCIANE MARTINS DA SILVA RÉU: HBM CORRETORA DE SEGUROS
LTDA - ME S E N T E N Ç A Cuida-se de ação de conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por LUCIANE MARTINS DA SILVA
em desfavor de HBM CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME, partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos termos do
artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Aduz a autora que firmou contrato com a requerida, visando a redução do valor das parcelas referentes à
financiamento de veículo. Alega que pagou à requerida a quantia de R$ 5.500,00 e a ré não cumpriu o contratado, tampouco gerou os carnes para
pagamento. Pleiteia a restituição do valor pago bem como danos morais. Regularmente citada e intimada, a requerida compareceu à audiência e
apresentou contestação. Alega, preliminarmente, incorreção do valor da causa e incompetência do juízo. No mérito, alega que prestou os serviços
e que a resolução do contrato ocorreu por culpa da requerente. Deve ser afastada a preliminar de incompetência. Ainda que conste cláusula
de eleição de foro no contrato em deslinde, tratando-se de relação de consumo, revela-se abusiva a referida cláusula sendo competente, para
tanto, o foro do domicílio do autor (art. 101, inciso I, CDC). Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do TJDFT: DIREITO INTERTEMPORAL.
RECURSO. REQUISITOS MARCO. PUBLICAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 13.105/15. REGÊNCIA PELO
CPC/73. PROCESSUAL CIVIL. MONITÓRIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO.
CONTRATO DE ADESÃO. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO. DOMICÍLIO DIVERSO DO CONSUMIDOR. PREJUÍZO PARA DEFESA. 1.
A análise do recurso deve considerar, em substância, a lei processual vigente ao tempo em que foi publicada a decisão recorrida. 2. A Lei
13.105/15 - Novo Código de Processo Civil - não se aplica às decisões publicadas anteriormente à data de sua entrada em vigor, ocorrida em
18 de março de 2016. 3. Os contratos entabulados entre aluno e instituição de ensino devem ser analisados sob a égide do Código de Defesa
do Consumidor. 4. Tratando-se de relação de consumo, revela-se abusiva a estipulação de foro de eleição diverso daquele de residência do
consumidor quando constatado ser prejudicial à sua defesa, dificultando-lhe de certa maneira o acesso à Justiça, em afronta ao princípio da
facilitação do acesso ao Poder Judiciário. 5. Preliminar de incompetência do juízo a quo acolhida. 6. Recurso conhecido e provido. Quanto ao
valor da causa, a autora apresenta pedido de danos morais em petição de diversa da inicial, sem, contudo, que haja óbice em tal pleito. Não
foi, todavia, fixado o valor pretendido de tal reparação, sendo certo que faz-se necessária sua atribuição, em consonância com o art. 292, V,
do CPC. Dessa forma, com vistas no Princípio da Cooperação entre as partes e demais princípios norteadores da Lei 9.099/95, atribuo o valor
pretendido em R$ 5.000,00. Desta feita, tendo em vista que o valor pretendido à título de ressarcimento é de R$ 5.500,00, corrijo de ofício o
valor da causa para R$ 10.500,00, nos termos do art. 292, § 3º, do CPC. Anote-se. A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato, acha-
se suficientemente plasmada na documentação constante dos autos, não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de provas
outras, além daquelas já apresentadas. Assim, presentes os pressupostos processuais e condições da ação, bem como firmada a competência
deste Juizado em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do mérito da presente demanda (art. 355
do Código de Processo Civil). Cuida-se de demanda que envolve relação de consumo, regida pelo Código de Defesa do Consumidor, pois se
enquadram as partes nos conceitos de consumidor e fornecedor, previstos nos arts. 2º e 3º daquele diploma. Com efeito, o artigo 6º, inciso VIII,
do CDC, permite ao julgador quando, ao seu critério, verificar a verossimilhança das alegações do consumidor ou a sua hipossificiência frente
ao fornecedor, inverter o ônus da prova em favor do consumidor. A verossimilhança das alegações é aparência da verdade, não exigindo sua
certeza. Já a hipossuficiência é examinada através da capacidade técnica e informativa do consumidor, de suas deficiências neste campo para
litigar com o fornecedor que por sua condição é detentor das técnicas. No caso em comento, vislumbro aparência de verdade nas alegações
do autor. Da mesma forma, é presumida a hipossuficiência do consumidor, sobretudo pela disparidade de informações entre as partes. Dessa
forma, entendo necessária a inversão do ônus da prova. Nesse cenário, pretende a parte autora a devolução dos valores pagos bem como danos
morais, em virtude de contrato de renegociação de dívida de veículo financiado. Nos últimos tempos, é grande o aumento do número de contratos
bancários de financiamento de automóveis, o que contribuiu para a criação de várias empresas com atuação exclusiva na revisão de cláusulas
contratuais para atacar os encargos incidentes e, em última análise, obter a redução do valor das parcelas. São inúmeras as propagandas,
embora muitas vezes veladas, de empresas de consultoria que se dedicam a desonerar o consumidor de ?cobranças ilegais? com a promessa
de alcançar a diminuição de até 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato. Atraídos por oferta tão tentadora, sobretudo nos dias atuais
em que a crise econômica reduziu drasticamente a capacidade de compra dos brasileiros e criou um alarmante número de desempregados,
consumidores tem cada vez mais procurado esse tipo de assessoramento, visando com isso ter uma saída para continuar com o veículo sem, no



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

2153

entanto, ter que pagar os valores com os quais concordou ao tempo da aquisição do bem. Ocorre, todavia, que o atendimento das ?promessas?
feitas por essas empresas de consultoria não está ao simples alcance delas, pois, invariavelmente, dependem da anuência da instituição bancária
credora em revisar o contrato de financiamento e, em último caso, da intervenção do Poder Judiciário na análise das cláusulas ditas abusivas.
Noutras palavras, a prestação assumida pelas empresas com a garantia quase que infalível de êxito, na verdade, está condicionada a elementos
externos sobre os quais ela não exerce qualquer controle. Ainda assim, a oferta utilizada por essas empresas apresenta ao consumidor, parte
sabidamente vulnerável da relação jurídica, a intransigência da instituição financeira e o insucesso da demanda judicial como simples ?riscos? e ?
eventualidades? que podem prejudicar a execução do objeto contratado. Quanto à questão posta a julgamento, ficou comprovado pelos áudios
juntados ao feito o descaso da requerida em cumprir o referido contrato, sobretudo no dever de informar o montante já pago pela demandante.
Depreende-se dos áudios juntados ao feito que o boleto vencível na data de 29/06/2017 deveria ter pago pela requerida a fim de amortizar
a dívida do veículo, fato que não se concretizou conforme as provas dos autos. Nessa senda, foi gerado novo boleto com vencimento em
24/08/2017 o qual também não houve pagamento pela requerida. Tais fatos evidenciam, por si só, que a demandada não cumpriu com sua parte no
acordo. Ademais, os demais documentos juntados aos autos não comprovam a devida prestação dos serviços pela requerida visto que sinalizam
mera troca de e-mails com preposta do banco. Assim, em virtude do recebimento dos valores, sem o devido adimplemento do contrato pela
requerida, afigura-se legítima a intenção do consumidor de resilir o contrato, tendo em vista que o descumprimento reiterado e manifesto da parte
contratada com a redução das prestações a que se obrigou. Listo precedente do E. TJDFT: JUIZADO ESPECIAL. CONSUMIDOR. CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. REDUÇÃO DE PRESTAÇÃO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. PRELIMINAR DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
REJEITADA. RESCISÃO CONTRATUAL. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INADIMPLEMENTO CONFIGURADO. RESTITUIÇÃO DOS
VALORES PAGOS. DANOS MORAIS DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. I. Não litiga de má-fé[1] aquele que busca no
judiciário, a satisfação de seus direitos afrontados e ignorados, em detrimento do benefício ilegal e abusivo alheio, obrigado a buscar perante o
judiciário, a percepção daquilo que lhe é devido diante da reiterada afronta de seus direitos. No presente caso, não ficou evidenciado qualquer
comportamento do autor atentatório à dignidade da Justiça. Preliminar rejeitada. II. In casu, o autor, ora recorrido, firmou contrato de prestação de
serviços com a ré, tendo por objeto a redução das parcelas do contrato de financiamento de veículo de sua esposa. Ocorre que a requerida não
cumpriu com o prometido de reduzir as parcelas judicial ou extrajudicialmente, mesmo tendo o autor pago à empresa parte do ajustado, qual seja,
10 (dez) parcelas de R$200,00, 8 (oito) parcelas de R$429,08 e 01 (uma) parcela de R$670,00. Diante disto, ficou acordado que a ré apresentaria
proposta de distrato, o que não ocorreu e a partir daí não tendo conseguido mais falar com a requerida, o autor registrou boletim de ocorrência por
estelionato. Pugna pela restituição dos valores pagos no importe de R$6.102,64 e R$20.000,00 a título de danos morais. III. A sentença julgou
parcialmente procedente a pretensão autoral para decretar a resolução do contrato entabulado entre as partes e condenar a requerida PRODESC
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA-ME a restituir, ao autor, a quantia de R$4.102,64, resultado da soma das 8 (oito) parcelas de R$ 429,08 e da
parcela de R$ 670,00 cujos recibos estão comprovados nos autos e a pagar R$5.000,00 a titulo de indenização por danos morais. IV. Em sede
recursal a recorrente alega que o autor arcou somente com o valor da prestação para acerto junto à instituição financeira, deixando de honrar com
os pagamentos pela prestação dos serviços contratados, devendo ser abatido o valor relativo à prestação de serviços prestados até a rescisão
contratual, impugna também a devolução do valor pago a título de laudo pericial contábil, posto que efetivamente feita a elaboração do cálculo, ou
seja, prestados os serviços. Requer ainda, consoante à reforma da sentença julgar improcedente a indenização por danos morais em decorrência
da rescisão contratual, posto que o financiamento feito junto ao bando foi realizado pela esposa do autor, assim, trata-se de direito personalíssimo
e intransferível, não cabendo condenação em dano moral em prol do autor. V. A questão sob análise envolve relação de consumo, na esteira das
definições dos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. As partes firmaram Contrato, no qual o recorrido, na qualidade de contratante,
se enquadra como destinatário final do serviço de assessoria e consultoria, ao passo que a recorrente, na condição de contratada, se enquadra
como fornecedor. Se a parte requerida não comprovou o fato desconstitutivo do direito do autor, ou seja, o cumprimento contratual nas condições
e termo avençados, seja com a adoção de alguma medida administrativa ou judicial, restou caracterizada a inadimplência. E desse modo, torna-
se devida a devolução das parcelas desembolsadas pelo contratante em favor da empresa, de modo a restabelecer as partes ao status quo ante
por força da rescisão. VI. De regra, o dano moral é de natureza in re ipsa, emergindo do próprio fato ofensivo e dispensando a comprovação do
efetivo prejuízo, porque o bem violado é imaterial. São os direitos ou atributos da personalidade, ou até mesmo o estado anímico da pessoa, que
são violados e cuja prova do abalo mostra-se impossível. Nesses casos, caberá à parte apenas demonstrar o fato capaz de causar a lesão ao bem
jurídico protegido. Cabe ressaltar, no caso em análise, que os danos morais arbitrados referem-se ao inadimplemento do contrato estabelecido
entre o autor e a empresa recorrente, não havendo que se falar no contrato de financiamento em nome da esposa do autor. VII. Ao arbitrar a
indenização, deve-se levar em conta os propósitos reparador, preventivo e punitivo, bem como a razoabilidade e proporcionalidade ao dano. A
atitude da ré revela reprovabilidade uma vez que explorou a boa-fé do consumidor com promessas infundadas de benefícios inexistentes. Dessa
forma, não merece reparo a sentença que estabeleceu a restituição dos valores pagos pelo autor à recorrente, tampouco a condenação de R
$5.000,00 a título de danos morais em favor do autor. VIII. Recurso conhecido e não provido. Condeno o recorrente no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação. Decisão tomada nos termos do artigo 46 da Lei n 9.099/95.
[1] "Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que: I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; II -
alterar a verdade dos fatos; III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; VI - provocar incidente manifestamente infundado; VII - interpuser
recurso com intuito manifestamente protelatório". (Acórdão n.1000831, 07201351620168070016, Relator: EDILSON ENEDINO DAS CHAGAS
2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 08/03/2017, Publicado no DJE: 15/03/2017. Pág.: Sem
Página Cadastrada.) Com a resilição do contrato, deverão as partes retornarem ao estado anterior, sem prejuízo do ressarcimento dos prejuízos
suportados pelo contratante em razão do inadimplemento da contratada, conforme assegura o art. 475 do Código Civil. Dessa forma, comprovado
pelo áudio juntado ao feito que a autora pagou a quantia de R$ 5.400,00, deve esta ser ressarcida em tal monta. Quanto ao reconhecimento do
dano moral, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à má prestação dos serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde
dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do Código Civil, quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. É sabido que
essa espécie de dano somente se configura quando há prova de grave lesão à pessoa, à sua imagem ou à sua personalidade. Na espécie,
não há prova de que a situação trazida aos autos tenha violado direito da personalidade da parte autora, porquanto os contratempos narrados
na inicial tratam-se, na verdade, de meros dissabores cotidianos que não escapam da naturalidade dos fatos da vida. Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial para decretar a rescisão contratual e condenar a requerida, a restituir à autora a quantia de R$
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), corrigida monetariamente pelo INPC e com a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês
a partir da citação. Resolvo o mérito, a teor do Art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Oportunamente, não havendo requerimentos da
parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se.
Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 24 de novembro de 2017 16:48:42. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juiz de Direito

N. 0701375-73.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LUCIANE MARTINS DA SILVA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: HBM CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME. Adv(s).: DF50959 - THIAGO VITOR DOS SANTOS BATISTA, DF56192
- HUGO MARTINS DE MENEZES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0701375-73.2017.8.07.0019 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LUCIANE MARTINS DA SILVA RÉU: HBM CORRETORA DE SEGUROS
LTDA - ME S E N T E N Ç A Cuida-se de ação de conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por LUCIANE MARTINS DA SILVA
em desfavor de HBM CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME, partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos termos do



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

2154

artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Aduz a autora que firmou contrato com a requerida, visando a redução do valor das parcelas referentes à
financiamento de veículo. Alega que pagou à requerida a quantia de R$ 5.500,00 e a ré não cumpriu o contratado, tampouco gerou os carnes para
pagamento. Pleiteia a restituição do valor pago bem como danos morais. Regularmente citada e intimada, a requerida compareceu à audiência e
apresentou contestação. Alega, preliminarmente, incorreção do valor da causa e incompetência do juízo. No mérito, alega que prestou os serviços
e que a resolução do contrato ocorreu por culpa da requerente. Deve ser afastada a preliminar de incompetência. Ainda que conste cláusula
de eleição de foro no contrato em deslinde, tratando-se de relação de consumo, revela-se abusiva a referida cláusula sendo competente, para
tanto, o foro do domicílio do autor (art. 101, inciso I, CDC). Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do TJDFT: DIREITO INTERTEMPORAL.
RECURSO. REQUISITOS MARCO. PUBLICAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 13.105/15. REGÊNCIA PELO
CPC/73. PROCESSUAL CIVIL. MONITÓRIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO.
CONTRATO DE ADESÃO. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO. DOMICÍLIO DIVERSO DO CONSUMIDOR. PREJUÍZO PARA DEFESA. 1.
A análise do recurso deve considerar, em substância, a lei processual vigente ao tempo em que foi publicada a decisão recorrida. 2. A Lei
13.105/15 - Novo Código de Processo Civil - não se aplica às decisões publicadas anteriormente à data de sua entrada em vigor, ocorrida em
18 de março de 2016. 3. Os contratos entabulados entre aluno e instituição de ensino devem ser analisados sob a égide do Código de Defesa
do Consumidor. 4. Tratando-se de relação de consumo, revela-se abusiva a estipulação de foro de eleição diverso daquele de residência do
consumidor quando constatado ser prejudicial à sua defesa, dificultando-lhe de certa maneira o acesso à Justiça, em afronta ao princípio da
facilitação do acesso ao Poder Judiciário. 5. Preliminar de incompetência do juízo a quo acolhida. 6. Recurso conhecido e provido. Quanto ao
valor da causa, a autora apresenta pedido de danos morais em petição de diversa da inicial, sem, contudo, que haja óbice em tal pleito. Não
foi, todavia, fixado o valor pretendido de tal reparação, sendo certo que faz-se necessária sua atribuição, em consonância com o art. 292, V,
do CPC. Dessa forma, com vistas no Princípio da Cooperação entre as partes e demais princípios norteadores da Lei 9.099/95, atribuo o valor
pretendido em R$ 5.000,00. Desta feita, tendo em vista que o valor pretendido à título de ressarcimento é de R$ 5.500,00, corrijo de ofício o
valor da causa para R$ 10.500,00, nos termos do art. 292, § 3º, do CPC. Anote-se. A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato, acha-
se suficientemente plasmada na documentação constante dos autos, não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de provas
outras, além daquelas já apresentadas. Assim, presentes os pressupostos processuais e condições da ação, bem como firmada a competência
deste Juizado em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do mérito da presente demanda (art. 355
do Código de Processo Civil). Cuida-se de demanda que envolve relação de consumo, regida pelo Código de Defesa do Consumidor, pois se
enquadram as partes nos conceitos de consumidor e fornecedor, previstos nos arts. 2º e 3º daquele diploma. Com efeito, o artigo 6º, inciso VIII,
do CDC, permite ao julgador quando, ao seu critério, verificar a verossimilhança das alegações do consumidor ou a sua hipossificiência frente
ao fornecedor, inverter o ônus da prova em favor do consumidor. A verossimilhança das alegações é aparência da verdade, não exigindo sua
certeza. Já a hipossuficiência é examinada através da capacidade técnica e informativa do consumidor, de suas deficiências neste campo para
litigar com o fornecedor que por sua condição é detentor das técnicas. No caso em comento, vislumbro aparência de verdade nas alegações
do autor. Da mesma forma, é presumida a hipossuficiência do consumidor, sobretudo pela disparidade de informações entre as partes. Dessa
forma, entendo necessária a inversão do ônus da prova. Nesse cenário, pretende a parte autora a devolução dos valores pagos bem como danos
morais, em virtude de contrato de renegociação de dívida de veículo financiado. Nos últimos tempos, é grande o aumento do número de contratos
bancários de financiamento de automóveis, o que contribuiu para a criação de várias empresas com atuação exclusiva na revisão de cláusulas
contratuais para atacar os encargos incidentes e, em última análise, obter a redução do valor das parcelas. São inúmeras as propagandas,
embora muitas vezes veladas, de empresas de consultoria que se dedicam a desonerar o consumidor de ?cobranças ilegais? com a promessa
de alcançar a diminuição de até 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato. Atraídos por oferta tão tentadora, sobretudo nos dias atuais
em que a crise econômica reduziu drasticamente a capacidade de compra dos brasileiros e criou um alarmante número de desempregados,
consumidores tem cada vez mais procurado esse tipo de assessoramento, visando com isso ter uma saída para continuar com o veículo sem, no
entanto, ter que pagar os valores com os quais concordou ao tempo da aquisição do bem. Ocorre, todavia, que o atendimento das ?promessas?
feitas por essas empresas de consultoria não está ao simples alcance delas, pois, invariavelmente, dependem da anuência da instituição bancária
credora em revisar o contrato de financiamento e, em último caso, da intervenção do Poder Judiciário na análise das cláusulas ditas abusivas.
Noutras palavras, a prestação assumida pelas empresas com a garantia quase que infalível de êxito, na verdade, está condicionada a elementos
externos sobre os quais ela não exerce qualquer controle. Ainda assim, a oferta utilizada por essas empresas apresenta ao consumidor, parte
sabidamente vulnerável da relação jurídica, a intransigência da instituição financeira e o insucesso da demanda judicial como simples ?riscos? e ?
eventualidades? que podem prejudicar a execução do objeto contratado. Quanto à questão posta a julgamento, ficou comprovado pelos áudios
juntados ao feito o descaso da requerida em cumprir o referido contrato, sobretudo no dever de informar o montante já pago pela demandante.
Depreende-se dos áudios juntados ao feito que o boleto vencível na data de 29/06/2017 deveria ter pago pela requerida a fim de amortizar
a dívida do veículo, fato que não se concretizou conforme as provas dos autos. Nessa senda, foi gerado novo boleto com vencimento em
24/08/2017 o qual também não houve pagamento pela requerida. Tais fatos evidenciam, por si só, que a demandada não cumpriu com sua parte no
acordo. Ademais, os demais documentos juntados aos autos não comprovam a devida prestação dos serviços pela requerida visto que sinalizam
mera troca de e-mails com preposta do banco. Assim, em virtude do recebimento dos valores, sem o devido adimplemento do contrato pela
requerida, afigura-se legítima a intenção do consumidor de resilir o contrato, tendo em vista que o descumprimento reiterado e manifesto da parte
contratada com a redução das prestações a que se obrigou. Listo precedente do E. TJDFT: JUIZADO ESPECIAL. CONSUMIDOR. CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. REDUÇÃO DE PRESTAÇÃO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. PRELIMINAR DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
REJEITADA. RESCISÃO CONTRATUAL. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INADIMPLEMENTO CONFIGURADO. RESTITUIÇÃO DOS
VALORES PAGOS. DANOS MORAIS DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. I. Não litiga de má-fé[1] aquele que busca no
judiciário, a satisfação de seus direitos afrontados e ignorados, em detrimento do benefício ilegal e abusivo alheio, obrigado a buscar perante o
judiciário, a percepção daquilo que lhe é devido diante da reiterada afronta de seus direitos. No presente caso, não ficou evidenciado qualquer
comportamento do autor atentatório à dignidade da Justiça. Preliminar rejeitada. II. In casu, o autor, ora recorrido, firmou contrato de prestação de
serviços com a ré, tendo por objeto a redução das parcelas do contrato de financiamento de veículo de sua esposa. Ocorre que a requerida não
cumpriu com o prometido de reduzir as parcelas judicial ou extrajudicialmente, mesmo tendo o autor pago à empresa parte do ajustado, qual seja,
10 (dez) parcelas de R$200,00, 8 (oito) parcelas de R$429,08 e 01 (uma) parcela de R$670,00. Diante disto, ficou acordado que a ré apresentaria
proposta de distrato, o que não ocorreu e a partir daí não tendo conseguido mais falar com a requerida, o autor registrou boletim de ocorrência por
estelionato. Pugna pela restituição dos valores pagos no importe de R$6.102,64 e R$20.000,00 a título de danos morais. III. A sentença julgou
parcialmente procedente a pretensão autoral para decretar a resolução do contrato entabulado entre as partes e condenar a requerida PRODESC
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA-ME a restituir, ao autor, a quantia de R$4.102,64, resultado da soma das 8 (oito) parcelas de R$ 429,08 e da
parcela de R$ 670,00 cujos recibos estão comprovados nos autos e a pagar R$5.000,00 a titulo de indenização por danos morais. IV. Em sede
recursal a recorrente alega que o autor arcou somente com o valor da prestação para acerto junto à instituição financeira, deixando de honrar com
os pagamentos pela prestação dos serviços contratados, devendo ser abatido o valor relativo à prestação de serviços prestados até a rescisão
contratual, impugna também a devolução do valor pago a título de laudo pericial contábil, posto que efetivamente feita a elaboração do cálculo, ou
seja, prestados os serviços. Requer ainda, consoante à reforma da sentença julgar improcedente a indenização por danos morais em decorrência
da rescisão contratual, posto que o financiamento feito junto ao bando foi realizado pela esposa do autor, assim, trata-se de direito personalíssimo
e intransferível, não cabendo condenação em dano moral em prol do autor. V. A questão sob análise envolve relação de consumo, na esteira das
definições dos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. As partes firmaram Contrato, no qual o recorrido, na qualidade de contratante,
se enquadra como destinatário final do serviço de assessoria e consultoria, ao passo que a recorrente, na condição de contratada, se enquadra
como fornecedor. Se a parte requerida não comprovou o fato desconstitutivo do direito do autor, ou seja, o cumprimento contratual nas condições
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e termo avençados, seja com a adoção de alguma medida administrativa ou judicial, restou caracterizada a inadimplência. E desse modo, torna-
se devida a devolução das parcelas desembolsadas pelo contratante em favor da empresa, de modo a restabelecer as partes ao status quo ante
por força da rescisão. VI. De regra, o dano moral é de natureza in re ipsa, emergindo do próprio fato ofensivo e dispensando a comprovação do
efetivo prejuízo, porque o bem violado é imaterial. São os direitos ou atributos da personalidade, ou até mesmo o estado anímico da pessoa, que
são violados e cuja prova do abalo mostra-se impossível. Nesses casos, caberá à parte apenas demonstrar o fato capaz de causar a lesão ao bem
jurídico protegido. Cabe ressaltar, no caso em análise, que os danos morais arbitrados referem-se ao inadimplemento do contrato estabelecido
entre o autor e a empresa recorrente, não havendo que se falar no contrato de financiamento em nome da esposa do autor. VII. Ao arbitrar a
indenização, deve-se levar em conta os propósitos reparador, preventivo e punitivo, bem como a razoabilidade e proporcionalidade ao dano. A
atitude da ré revela reprovabilidade uma vez que explorou a boa-fé do consumidor com promessas infundadas de benefícios inexistentes. Dessa
forma, não merece reparo a sentença que estabeleceu a restituição dos valores pagos pelo autor à recorrente, tampouco a condenação de R
$5.000,00 a título de danos morais em favor do autor. VIII. Recurso conhecido e não provido. Condeno o recorrente no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação. Decisão tomada nos termos do artigo 46 da Lei n 9.099/95.
[1] "Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que: I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; II -
alterar a verdade dos fatos; III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; VI - provocar incidente manifestamente infundado; VII - interpuser
recurso com intuito manifestamente protelatório". (Acórdão n.1000831, 07201351620168070016, Relator: EDILSON ENEDINO DAS CHAGAS
2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 08/03/2017, Publicado no DJE: 15/03/2017. Pág.: Sem
Página Cadastrada.) Com a resilição do contrato, deverão as partes retornarem ao estado anterior, sem prejuízo do ressarcimento dos prejuízos
suportados pelo contratante em razão do inadimplemento da contratada, conforme assegura o art. 475 do Código Civil. Dessa forma, comprovado
pelo áudio juntado ao feito que a autora pagou a quantia de R$ 5.400,00, deve esta ser ressarcida em tal monta. Quanto ao reconhecimento do
dano moral, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à má prestação dos serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde
dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do Código Civil, quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. É sabido que
essa espécie de dano somente se configura quando há prova de grave lesão à pessoa, à sua imagem ou à sua personalidade. Na espécie,
não há prova de que a situação trazida aos autos tenha violado direito da personalidade da parte autora, porquanto os contratempos narrados
na inicial tratam-se, na verdade, de meros dissabores cotidianos que não escapam da naturalidade dos fatos da vida. Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial para decretar a rescisão contratual e condenar a requerida, a restituir à autora a quantia de R$
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), corrigida monetariamente pelo INPC e com a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês
a partir da citação. Resolvo o mérito, a teor do Art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Oportunamente, não havendo requerimentos da
parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se.
Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 24 de novembro de 2017 16:48:42. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juiz de Direito

N. 0701375-73.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LUCIANE MARTINS DA SILVA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: HBM CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME. Adv(s).: DF50959 - THIAGO VITOR DOS SANTOS BATISTA, DF56192
- HUGO MARTINS DE MENEZES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0701375-73.2017.8.07.0019 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LUCIANE MARTINS DA SILVA RÉU: HBM CORRETORA DE SEGUROS
LTDA - ME S E N T E N Ç A Cuida-se de ação de conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por LUCIANE MARTINS DA SILVA
em desfavor de HBM CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME, partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos termos do
artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Aduz a autora que firmou contrato com a requerida, visando a redução do valor das parcelas referentes à
financiamento de veículo. Alega que pagou à requerida a quantia de R$ 5.500,00 e a ré não cumpriu o contratado, tampouco gerou os carnes para
pagamento. Pleiteia a restituição do valor pago bem como danos morais. Regularmente citada e intimada, a requerida compareceu à audiência e
apresentou contestação. Alega, preliminarmente, incorreção do valor da causa e incompetência do juízo. No mérito, alega que prestou os serviços
e que a resolução do contrato ocorreu por culpa da requerente. Deve ser afastada a preliminar de incompetência. Ainda que conste cláusula
de eleição de foro no contrato em deslinde, tratando-se de relação de consumo, revela-se abusiva a referida cláusula sendo competente, para
tanto, o foro do domicílio do autor (art. 101, inciso I, CDC). Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do TJDFT: DIREITO INTERTEMPORAL.
RECURSO. REQUISITOS MARCO. PUBLICAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 13.105/15. REGÊNCIA PELO
CPC/73. PROCESSUAL CIVIL. MONITÓRIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO.
CONTRATO DE ADESÃO. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO. DOMICÍLIO DIVERSO DO CONSUMIDOR. PREJUÍZO PARA DEFESA. 1.
A análise do recurso deve considerar, em substância, a lei processual vigente ao tempo em que foi publicada a decisão recorrida. 2. A Lei
13.105/15 - Novo Código de Processo Civil - não se aplica às decisões publicadas anteriormente à data de sua entrada em vigor, ocorrida em
18 de março de 2016. 3. Os contratos entabulados entre aluno e instituição de ensino devem ser analisados sob a égide do Código de Defesa
do Consumidor. 4. Tratando-se de relação de consumo, revela-se abusiva a estipulação de foro de eleição diverso daquele de residência do
consumidor quando constatado ser prejudicial à sua defesa, dificultando-lhe de certa maneira o acesso à Justiça, em afronta ao princípio da
facilitação do acesso ao Poder Judiciário. 5. Preliminar de incompetência do juízo a quo acolhida. 6. Recurso conhecido e provido. Quanto ao
valor da causa, a autora apresenta pedido de danos morais em petição de diversa da inicial, sem, contudo, que haja óbice em tal pleito. Não
foi, todavia, fixado o valor pretendido de tal reparação, sendo certo que faz-se necessária sua atribuição, em consonância com o art. 292, V,
do CPC. Dessa forma, com vistas no Princípio da Cooperação entre as partes e demais princípios norteadores da Lei 9.099/95, atribuo o valor
pretendido em R$ 5.000,00. Desta feita, tendo em vista que o valor pretendido à título de ressarcimento é de R$ 5.500,00, corrijo de ofício o
valor da causa para R$ 10.500,00, nos termos do art. 292, § 3º, do CPC. Anote-se. A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato, acha-
se suficientemente plasmada na documentação constante dos autos, não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de provas
outras, além daquelas já apresentadas. Assim, presentes os pressupostos processuais e condições da ação, bem como firmada a competência
deste Juizado em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do mérito da presente demanda (art. 355
do Código de Processo Civil). Cuida-se de demanda que envolve relação de consumo, regida pelo Código de Defesa do Consumidor, pois se
enquadram as partes nos conceitos de consumidor e fornecedor, previstos nos arts. 2º e 3º daquele diploma. Com efeito, o artigo 6º, inciso VIII,
do CDC, permite ao julgador quando, ao seu critério, verificar a verossimilhança das alegações do consumidor ou a sua hipossificiência frente
ao fornecedor, inverter o ônus da prova em favor do consumidor. A verossimilhança das alegações é aparência da verdade, não exigindo sua
certeza. Já a hipossuficiência é examinada através da capacidade técnica e informativa do consumidor, de suas deficiências neste campo para
litigar com o fornecedor que por sua condição é detentor das técnicas. No caso em comento, vislumbro aparência de verdade nas alegações
do autor. Da mesma forma, é presumida a hipossuficiência do consumidor, sobretudo pela disparidade de informações entre as partes. Dessa
forma, entendo necessária a inversão do ônus da prova. Nesse cenário, pretende a parte autora a devolução dos valores pagos bem como danos
morais, em virtude de contrato de renegociação de dívida de veículo financiado. Nos últimos tempos, é grande o aumento do número de contratos
bancários de financiamento de automóveis, o que contribuiu para a criação de várias empresas com atuação exclusiva na revisão de cláusulas
contratuais para atacar os encargos incidentes e, em última análise, obter a redução do valor das parcelas. São inúmeras as propagandas,
embora muitas vezes veladas, de empresas de consultoria que se dedicam a desonerar o consumidor de ?cobranças ilegais? com a promessa
de alcançar a diminuição de até 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato. Atraídos por oferta tão tentadora, sobretudo nos dias atuais
em que a crise econômica reduziu drasticamente a capacidade de compra dos brasileiros e criou um alarmante número de desempregados,
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consumidores tem cada vez mais procurado esse tipo de assessoramento, visando com isso ter uma saída para continuar com o veículo sem, no
entanto, ter que pagar os valores com os quais concordou ao tempo da aquisição do bem. Ocorre, todavia, que o atendimento das ?promessas?
feitas por essas empresas de consultoria não está ao simples alcance delas, pois, invariavelmente, dependem da anuência da instituição bancária
credora em revisar o contrato de financiamento e, em último caso, da intervenção do Poder Judiciário na análise das cláusulas ditas abusivas.
Noutras palavras, a prestação assumida pelas empresas com a garantia quase que infalível de êxito, na verdade, está condicionada a elementos
externos sobre os quais ela não exerce qualquer controle. Ainda assim, a oferta utilizada por essas empresas apresenta ao consumidor, parte
sabidamente vulnerável da relação jurídica, a intransigência da instituição financeira e o insucesso da demanda judicial como simples ?riscos? e ?
eventualidades? que podem prejudicar a execução do objeto contratado. Quanto à questão posta a julgamento, ficou comprovado pelos áudios
juntados ao feito o descaso da requerida em cumprir o referido contrato, sobretudo no dever de informar o montante já pago pela demandante.
Depreende-se dos áudios juntados ao feito que o boleto vencível na data de 29/06/2017 deveria ter pago pela requerida a fim de amortizar
a dívida do veículo, fato que não se concretizou conforme as provas dos autos. Nessa senda, foi gerado novo boleto com vencimento em
24/08/2017 o qual também não houve pagamento pela requerida. Tais fatos evidenciam, por si só, que a demandada não cumpriu com sua parte no
acordo. Ademais, os demais documentos juntados aos autos não comprovam a devida prestação dos serviços pela requerida visto que sinalizam
mera troca de e-mails com preposta do banco. Assim, em virtude do recebimento dos valores, sem o devido adimplemento do contrato pela
requerida, afigura-se legítima a intenção do consumidor de resilir o contrato, tendo em vista que o descumprimento reiterado e manifesto da parte
contratada com a redução das prestações a que se obrigou. Listo precedente do E. TJDFT: JUIZADO ESPECIAL. CONSUMIDOR. CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. REDUÇÃO DE PRESTAÇÃO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. PRELIMINAR DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
REJEITADA. RESCISÃO CONTRATUAL. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INADIMPLEMENTO CONFIGURADO. RESTITUIÇÃO DOS
VALORES PAGOS. DANOS MORAIS DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. I. Não litiga de má-fé[1] aquele que busca no
judiciário, a satisfação de seus direitos afrontados e ignorados, em detrimento do benefício ilegal e abusivo alheio, obrigado a buscar perante o
judiciário, a percepção daquilo que lhe é devido diante da reiterada afronta de seus direitos. No presente caso, não ficou evidenciado qualquer
comportamento do autor atentatório à dignidade da Justiça. Preliminar rejeitada. II. In casu, o autor, ora recorrido, firmou contrato de prestação de
serviços com a ré, tendo por objeto a redução das parcelas do contrato de financiamento de veículo de sua esposa. Ocorre que a requerida não
cumpriu com o prometido de reduzir as parcelas judicial ou extrajudicialmente, mesmo tendo o autor pago à empresa parte do ajustado, qual seja,
10 (dez) parcelas de R$200,00, 8 (oito) parcelas de R$429,08 e 01 (uma) parcela de R$670,00. Diante disto, ficou acordado que a ré apresentaria
proposta de distrato, o que não ocorreu e a partir daí não tendo conseguido mais falar com a requerida, o autor registrou boletim de ocorrência por
estelionato. Pugna pela restituição dos valores pagos no importe de R$6.102,64 e R$20.000,00 a título de danos morais. III. A sentença julgou
parcialmente procedente a pretensão autoral para decretar a resolução do contrato entabulado entre as partes e condenar a requerida PRODESC
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA-ME a restituir, ao autor, a quantia de R$4.102,64, resultado da soma das 8 (oito) parcelas de R$ 429,08 e da
parcela de R$ 670,00 cujos recibos estão comprovados nos autos e a pagar R$5.000,00 a titulo de indenização por danos morais. IV. Em sede
recursal a recorrente alega que o autor arcou somente com o valor da prestação para acerto junto à instituição financeira, deixando de honrar com
os pagamentos pela prestação dos serviços contratados, devendo ser abatido o valor relativo à prestação de serviços prestados até a rescisão
contratual, impugna também a devolução do valor pago a título de laudo pericial contábil, posto que efetivamente feita a elaboração do cálculo, ou
seja, prestados os serviços. Requer ainda, consoante à reforma da sentença julgar improcedente a indenização por danos morais em decorrência
da rescisão contratual, posto que o financiamento feito junto ao bando foi realizado pela esposa do autor, assim, trata-se de direito personalíssimo
e intransferível, não cabendo condenação em dano moral em prol do autor. V. A questão sob análise envolve relação de consumo, na esteira das
definições dos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. As partes firmaram Contrato, no qual o recorrido, na qualidade de contratante,
se enquadra como destinatário final do serviço de assessoria e consultoria, ao passo que a recorrente, na condição de contratada, se enquadra
como fornecedor. Se a parte requerida não comprovou o fato desconstitutivo do direito do autor, ou seja, o cumprimento contratual nas condições
e termo avençados, seja com a adoção de alguma medida administrativa ou judicial, restou caracterizada a inadimplência. E desse modo, torna-
se devida a devolução das parcelas desembolsadas pelo contratante em favor da empresa, de modo a restabelecer as partes ao status quo ante
por força da rescisão. VI. De regra, o dano moral é de natureza in re ipsa, emergindo do próprio fato ofensivo e dispensando a comprovação do
efetivo prejuízo, porque o bem violado é imaterial. São os direitos ou atributos da personalidade, ou até mesmo o estado anímico da pessoa, que
são violados e cuja prova do abalo mostra-se impossível. Nesses casos, caberá à parte apenas demonstrar o fato capaz de causar a lesão ao bem
jurídico protegido. Cabe ressaltar, no caso em análise, que os danos morais arbitrados referem-se ao inadimplemento do contrato estabelecido
entre o autor e a empresa recorrente, não havendo que se falar no contrato de financiamento em nome da esposa do autor. VII. Ao arbitrar a
indenização, deve-se levar em conta os propósitos reparador, preventivo e punitivo, bem como a razoabilidade e proporcionalidade ao dano. A
atitude da ré revela reprovabilidade uma vez que explorou a boa-fé do consumidor com promessas infundadas de benefícios inexistentes. Dessa
forma, não merece reparo a sentença que estabeleceu a restituição dos valores pagos pelo autor à recorrente, tampouco a condenação de R
$5.000,00 a título de danos morais em favor do autor. VIII. Recurso conhecido e não provido. Condeno o recorrente no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação. Decisão tomada nos termos do artigo 46 da Lei n 9.099/95.
[1] "Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que: I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; II -
alterar a verdade dos fatos; III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; VI - provocar incidente manifestamente infundado; VII - interpuser
recurso com intuito manifestamente protelatório". (Acórdão n.1000831, 07201351620168070016, Relator: EDILSON ENEDINO DAS CHAGAS
2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 08/03/2017, Publicado no DJE: 15/03/2017. Pág.: Sem
Página Cadastrada.) Com a resilição do contrato, deverão as partes retornarem ao estado anterior, sem prejuízo do ressarcimento dos prejuízos
suportados pelo contratante em razão do inadimplemento da contratada, conforme assegura o art. 475 do Código Civil. Dessa forma, comprovado
pelo áudio juntado ao feito que a autora pagou a quantia de R$ 5.400,00, deve esta ser ressarcida em tal monta. Quanto ao reconhecimento do
dano moral, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à má prestação dos serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde
dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do Código Civil, quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. É sabido que
essa espécie de dano somente se configura quando há prova de grave lesão à pessoa, à sua imagem ou à sua personalidade. Na espécie,
não há prova de que a situação trazida aos autos tenha violado direito da personalidade da parte autora, porquanto os contratempos narrados
na inicial tratam-se, na verdade, de meros dissabores cotidianos que não escapam da naturalidade dos fatos da vida. Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial para decretar a rescisão contratual e condenar a requerida, a restituir à autora a quantia de R$
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), corrigida monetariamente pelo INPC e com a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês
a partir da citação. Resolvo o mérito, a teor do Art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Oportunamente, não havendo requerimentos da
parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se.
Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 24 de novembro de 2017 16:48:42. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juiz de Direito

N. 0701802-70.2017.8.07.0019 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BRAWLLIO RODRIGO MARTINS DA SILVA. Adv(s).: DF7209 -
JOAO BATISTA RIBEIRO. R: TELEFONICA BRASIL S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo:
0701802-70.2017.8.07.0019 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: BRAWLLIO RODRIGO MARTINS DA SILVA
EXECUTADO: TELEFONICA BRASIL S.A. SENTENÇA Dispensa-se o relatório (art. 38, "caput", da Lei nº. 9.099/95). Do cotejo entre o presente
feito e o processo n. 0700322-57.2017.8.0019, verifico que a fase de cumprimento de sentença do último ainda não se encerrou. Desta forma,
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reconheço a existência de litispendência e, em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485,
inciso V, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários (artigo 55 da Lei 9.099/95). Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os
autos, com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA-DF, 19 de outubro de 2017 14:49:49.
THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juíza de Direito

N. 0701802-70.2017.8.07.0019 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BRAWLLIO RODRIGO MARTINS DA SILVA. Adv(s).: DF7209 -
JOAO BATISTA RIBEIRO. R: TELEFONICA BRASIL S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo:
0701802-70.2017.8.07.0019 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: BRAWLLIO RODRIGO MARTINS DA SILVA
EXECUTADO: TELEFONICA BRASIL S.A. SENTENÇA Dispensa-se o relatório (art. 38, "caput", da Lei nº. 9.099/95). Do cotejo entre o presente
feito e o processo n. 0700322-57.2017.8.0019, verifico que a fase de cumprimento de sentença do último ainda não se encerrou. Desta forma,
reconheço a existência de litispendência e, em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485,
inciso V, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários (artigo 55 da Lei 9.099/95). Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os
autos, com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA-DF, 19 de outubro de 2017 14:49:49.
THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juíza de Direito

N. 0700920-11.2017.8.07.0019 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: ABT-DF AREIA BRITA E TRANSPORTES LTDA.
Adv(s).: DF24639 - JOSE VALTER BORGES DE ARAUJO. R: ABIMAEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI - ME. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE
Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0700920-11.2017.8.07.0019 Classe judicial: EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: ABT-DF AREIA BRITA E TRANSPORTES LTDA EXECUTADO: ABIMAEL COMERCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI - ME S E N T E N Ç A Dispensado o relatório (art. 38, caput, Lei nº 9.099/95). DECIDO. A ausência de
título executivo extrajudicial configura ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, vício este que
pode ser reconhecido, a qualquer tempo, de ofício ou mediante provocação. O título executivo tem por função precípua constituir para o credor
o direito subjetivo à execução forçada (direito de ação). Entretanto, para que o título tenha essa força, não basta a sua denominação legal. É
indispensável que, por seu conteúdo, se revele um título certo, líquido e exigível. A presente execução encontra-se lastreada em título extrajudicial
acostado aos autos, o qual o exequente reputa a qualidade de título líquido, certo e exigível (art. 783, NCPC). Ocorre que, conquanto seja líquido
e certo, o título exequendo é inexigível em face da perda de sua executoriedade, por conta da inexorável prescrição operada. Prescreve a ação
cambial em 06 meses, em se tratando de cheque, contados do término do prazo de apresentação, que, na mesma praça, é de trinta dias. Os
demais títulos prescrevem em três anos, se não houver prazo especial. Na hipótese dos autos, o cheque que o credor pretende ver executado
foi emitido em 09 de outubro de 2016, de modo que a ação executiva deveria ter sido manejada até maio de 2017; todavia, somente o foi em
14 de junho de 2017, estando, pois, fora do prazo previsto para o ajuizamento da ação cambial. Oportuno registrar que a pós-datação do título
não prorroga o prazo para propositura da ação executiva, prevalecendo a data lançada no campo próprio reservado para a data da emissão.
Nesse sentido, confira-se: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL.
EXECUÇÃO. CHEQUE. TÍTULO PÓS-DATADO. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO A QUO. DATA DE EMISSÃO. PRECEDENTES. 1. Admitem-
se como agravo regimental embargos de declaração opostos a decisão monocrática. Princípios da economia processual e da fungibilidade. 2.
Para a contagem do prazo prescricional de 6 (seis) meses da ação de execução do cheque pós-datado, prevalece a data nele regularmente
consignada, ou seja, aquela aposta no espaço reservado para a data de emissão. 3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental,
ao qual se nega provimento." (STJ, EDcl no REsp 1446165/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em
08/03/2016, DJe 14/03/2016) (Grifos nossos) Não soa ruim registrar, em face às divergências apontadas na jurisprudência pátria, que não se
está decretando, de ofício, a prescrição do direito material de ação do credor, mas, apenas, declarando-se impossibilitada a via executiva para a
obtenção da satisfação do crédito. Não mais se fez presente um dos requisitos do título executivo, embora o crédito e o direito de ação, agora de
caráter meramente pessoal, remanesçam. Assim, a exigibilidade do mencionado título é pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido
e regular do processo executório, cuja ausência acarreta a sua extinção. Posto isso, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito,
com fundamento no art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. Por conseguinte, determino a liberação da penhora realizada (ID9057096).
Sem custas, a teor do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito
em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. BRASÍLIA-DF, 24 de novembro de 2017 16:37:30. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO
BARBOSA Juíza de Direito

N. 0700920-11.2017.8.07.0019 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: ABT-DF AREIA BRITA E TRANSPORTES LTDA.
Adv(s).: DF24639 - JOSE VALTER BORGES DE ARAUJO. R: ABIMAEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI - ME. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE
Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0700920-11.2017.8.07.0019 Classe judicial: EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: ABT-DF AREIA BRITA E TRANSPORTES LTDA EXECUTADO: ABIMAEL COMERCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI - ME S E N T E N Ç A Dispensado o relatório (art. 38, caput, Lei nº 9.099/95). DECIDO. A ausência de
título executivo extrajudicial configura ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, vício este que
pode ser reconhecido, a qualquer tempo, de ofício ou mediante provocação. O título executivo tem por função precípua constituir para o credor
o direito subjetivo à execução forçada (direito de ação). Entretanto, para que o título tenha essa força, não basta a sua denominação legal. É
indispensável que, por seu conteúdo, se revele um título certo, líquido e exigível. A presente execução encontra-se lastreada em título extrajudicial
acostado aos autos, o qual o exequente reputa a qualidade de título líquido, certo e exigível (art. 783, NCPC). Ocorre que, conquanto seja líquido
e certo, o título exequendo é inexigível em face da perda de sua executoriedade, por conta da inexorável prescrição operada. Prescreve a ação
cambial em 06 meses, em se tratando de cheque, contados do término do prazo de apresentação, que, na mesma praça, é de trinta dias. Os
demais títulos prescrevem em três anos, se não houver prazo especial. Na hipótese dos autos, o cheque que o credor pretende ver executado
foi emitido em 09 de outubro de 2016, de modo que a ação executiva deveria ter sido manejada até maio de 2017; todavia, somente o foi em
14 de junho de 2017, estando, pois, fora do prazo previsto para o ajuizamento da ação cambial. Oportuno registrar que a pós-datação do título
não prorroga o prazo para propositura da ação executiva, prevalecendo a data lançada no campo próprio reservado para a data da emissão.
Nesse sentido, confira-se: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL.
EXECUÇÃO. CHEQUE. TÍTULO PÓS-DATADO. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO A QUO. DATA DE EMISSÃO. PRECEDENTES. 1. Admitem-
se como agravo regimental embargos de declaração opostos a decisão monocrática. Princípios da economia processual e da fungibilidade. 2.
Para a contagem do prazo prescricional de 6 (seis) meses da ação de execução do cheque pós-datado, prevalece a data nele regularmente
consignada, ou seja, aquela aposta no espaço reservado para a data de emissão. 3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental,
ao qual se nega provimento." (STJ, EDcl no REsp 1446165/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em
08/03/2016, DJe 14/03/2016) (Grifos nossos) Não soa ruim registrar, em face às divergências apontadas na jurisprudência pátria, que não se
está decretando, de ofício, a prescrição do direito material de ação do credor, mas, apenas, declarando-se impossibilitada a via executiva para a
obtenção da satisfação do crédito. Não mais se fez presente um dos requisitos do título executivo, embora o crédito e o direito de ação, agora de
caráter meramente pessoal, remanesçam. Assim, a exigibilidade do mencionado título é pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido
e regular do processo executório, cuja ausência acarreta a sua extinção. Posto isso, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito,
com fundamento no art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. Por conseguinte, determino a liberação da penhora realizada (ID9057096).
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Sem custas, a teor do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito
em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. BRASÍLIA-DF, 24 de novembro de 2017 16:37:30. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO
BARBOSA Juíza de Direito

N. 0700316-84.2016.8.07.0019 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS MOREIRA. Adv(s).:
DF41350 - ALESSANDRO DOMINGOS DA CONCEICAO. R: FINANCEIRA ITAU CBD S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0700316-84.2016.8.07.0019 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS MOREIRA EXECUTADO: FINANCEIRA
ITAU CBD S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO DECISÃO Alega a requerida que, apesar de já haver quitado as obrigações
assumidas no acordo celebrado com a autora, sofreu indevido bloqueio em suas contas bancárias, razão pela qual pugna pela imediata liberação
de tais quantias com a consequente extinção do processo (ID11045501). Observa-se que as partes celebraram acordo extrajudicial (ID5251390
e ID5610272), que restou homologado pela Sentença ID7275397. Por meio da petição e documentos ID5460793 e ID5460810, a instituição
financeira requerida informou a transferência dos valores devidos para conta bancária de titularidade do advogado da credora, bem como o
cancelamento do contrato indicado na inicial. Posteriormente, diante de requerimento formulado pela autora (ID7825118), foi deferido o bloqueio
de ativos financeiros pertencentes ao devedor, via BACENJUD, sendo a penhora homologada por meio da decisão ID9983874. Ato contínuo,
requereu, a credora, a expedição do respectivo alvará de levantamento (ID10822322). Assim, tenho que antes de decidir acerca da expedição
do referido alvará, deve a autora manifestar-se acerca do anterior cumprimento da obrigação de pagar quantia, demonstrado pela devedora por
meio do documento ID5460793, bem como daqueles que acompanham a petição ID11045501. Prazo: 05 dias, sob pena de extinção do processo
e liberação da penhora. BRASÍLIA, DF, 24 de novembro de 2017 22:08:56. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juíza
de Direito

N. 0700316-84.2016.8.07.0019 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS MOREIRA. Adv(s).:
DF41350 - ALESSANDRO DOMINGOS DA CONCEICAO. R: FINANCEIRA ITAU CBD S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0700316-84.2016.8.07.0019 Classe
judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS MOREIRA EXECUTADO: FINANCEIRA
ITAU CBD S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO DECISÃO Alega a requerida que, apesar de já haver quitado as obrigações
assumidas no acordo celebrado com a autora, sofreu indevido bloqueio em suas contas bancárias, razão pela qual pugna pela imediata liberação
de tais quantias com a consequente extinção do processo (ID11045501). Observa-se que as partes celebraram acordo extrajudicial (ID5251390
e ID5610272), que restou homologado pela Sentença ID7275397. Por meio da petição e documentos ID5460793 e ID5460810, a instituição
financeira requerida informou a transferência dos valores devidos para conta bancária de titularidade do advogado da credora, bem como o
cancelamento do contrato indicado na inicial. Posteriormente, diante de requerimento formulado pela autora (ID7825118), foi deferido o bloqueio
de ativos financeiros pertencentes ao devedor, via BACENJUD, sendo a penhora homologada por meio da decisão ID9983874. Ato contínuo,
requereu, a credora, a expedição do respectivo alvará de levantamento (ID10822322). Assim, tenho que antes de decidir acerca da expedição
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0700888-06.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: PAULO DE OLIVEIRA RÉU:
FRANCISCO DE ASSIS BARROS DE OLIVEIRA, ESFERA 5 TECNOLOGIA E PAGAMENTOS S.A DECISÃO Cuida-se de EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO opostos pela requerida, ESFERA 5 TECNOLOGIA E PAGAMENTOS S.A., em face da sentença prolatada por este Juízo
que, julgando procedentes os pedidos da inicial, condenou-o, solidariamente com o segundo requerido, FRANCISCO DE ASSIS BARROS DE
OLVIVEIRA, ao ressarcimento da quantia de R$1.090,00, devidamente corrigida, e ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em
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R$1.000,00, acrescido dos consectários legais. Aponta a requerida a existência de omissão na sentença embargada, alegando, para tanto, que
não foram sopesados os argumentos trazidos na contestação quanto à inexistência do dano moral. Assevera que não existe prova de fato danoso
à imagem, honra ou reputação do autor, não havendo, sequer, restrição do nome deste em cadastros de proteção ao crédito. Sustenta que os
problemas enfrentados pelo consumidor não ultrapassaram os limites do mero aborrecimento, e que a situação poderia ter sido solucionada caso
o produto fosse encaminhado para a assistência técnica. Ao final, pugna pelo acolhimento dos embargos, a fim de que seja sanado o referido vício.
Os embargos devem ser conhecidos, porquanto preenchidos os pressupostos dos artigos 48 e 49, da Lei nº 9.099/95. Não obstante as alegações
veiculadas, a sentença não carrega consigo nenhuma mácula sanável pela via dos aclaratórios, uma vez que este não é o meio adequado para
a modificação do resultado do julgamento. Isso porque os embargos de declaração classificam-se entre aqueles recursos de cognição limitada,
que se destinam, exclusivamente, a extirpar da decisão impugnada eventual omissão, contradição, obscuridade ou corrigir erro material, nos
termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 1.022 e incisos, do Código de Processo Civil. A leitura da petição ID10910594 revela que o
embargante deseja novo exame do mérito da causa. Contudo, tendo a sentença objurgada analisado de forma clara e fundamentada a lide, sem
omissões, contradições, obscuridades e erros, a providência desejada é incompatível com o presente recurso. Conforme se observa na sentença
ID10242234, a questão relativa à existência de danos morais restou devidamente analisada, conforme se observa do seguinte excerto: ?Quanto
ao reconhecimento do dano moral, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o fornecedor responde, independentemente da existência
de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à má prestação dos serviços. A responsabilização civil,
no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do Código Civil, quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal
entre esses. A Teoria do Desvio Produtivo fomenta que a perda do tempo útil do consumidor gera o dever de indenizar, já que este se desgasta
ao extremo para tentar resolver o problema e além da perda do tempo em si, deixa muitas vezes de cumprir com suas outras obrigações. O
desvio produtivo caracteriza-se quando o consumidor, diante de uma situação de mau atendimento, precisa desperdiçar o seu tempo e desviar
as suas competências ? de uma atividade necessária ou por ele preferida ? para tentar resolver um problema criado pelo fornecedor, a um custo
de oportunidade indesejado, de natureza irrecuperável?. Nesse sentido, o fato de o consumidor tentar diversas vezes resolver o problema no
produto, bem como ser privado de utilizar a máquina adquirida prejudicando seus negócios é apto a caracterizar o dever de indenizar.? Assim,
verifica-se que as questões trazidas nos embargos foram devidamente enfrentadas por este Juízo, ainda que contrariamente aos interesses e à
tese defendida pela embargante, o que, porém, não justifica a interposição de tais aclaratórios que, por sua própria definição, tem por objetivo
integrar, completar, aclarar o julgamento, e não revisar a tese nele prevalecente. Ante o exposto, rejeito os Embargos de Declaração opostos,
mantendo íntegra a sentença prolatada. Verifico que até o momento o autor não foi intimado da sentença ID10242234. Assim, proceda-se a
Secretaria à respectiva intimação, por meio de carta com A.R., uma vez que tal parte não constituiu advogado. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 28 de
novembro de 2017 13:51:19. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juíza de Direito
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embargante deseja novo exame do mérito da causa. Contudo, tendo a sentença objurgada analisado de forma clara e fundamentada a lide, sem
omissões, contradições, obscuridades e erros, a providência desejada é incompatível com o presente recurso. Conforme se observa na sentença
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NOGUEIRA LIMA RÉU: UPIARA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. DECISÃO Intime-se a autora, pela derradeira vez, para retirar
os documentos entregues em cartório pela requerida (ID8643671). Prazo: 05 dias. Transcorrido o prazo, independentemente de manifestação,
façam-se os autos conclusos para sentença de extinção. BRASÍLIA, DF, 28 de novembro de 2017 14:04:14. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO
GAUDENCIO BARBOSA Juíza de Direito
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judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MANOEL DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA RÉU: DISVECO LTDA
DECISÃO Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela requerida, KYOTO STAR MOTORS LTDA, em face da sentença prolatada
por este Juízo que julgou procedentes os pedidos da inicial. Aponta, a requerida, a existência de omissão e contradição na sentença embargada.
Os embargos devem ser conhecidos, porquanto preenchidos os pressupostos dos artigos 48 e 49, da Lei nº 9.099/95. Não obstante as alegações
veiculadas, a sentença não carrega consigo nenhuma mácula sanável pela via dos aclaratórios, uma vez que este não é o meio adequado para
a modificação do resultado do julgamento. Isso porque os embargos de declaração classificam-se entre aqueles recursos de cognição limitada,
que se destinam, exclusivamente, a extirpar da decisão impugnada eventual omissão, contradição, obscuridade ou corrigir erro material, nos
termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 1.022 e incisos, do Código de Processo Civil. A leitura da petição ID11194983 revela que a
embargante deseja novo exame do mérito da causa. Contudo, tendo a sentença objurgada analisado de forma clara e fundamentada a lide,
sem omissões, contradições, obscuridades e erros, a providência desejada é incompatível com o presente recurso. Conforme se observa na
sentença ID10710054, a questão relativa à produção de prova testemunhal restou devidamente analisada, conforme se observa do seguinte
excerto: ?A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação trazida pelas partes,
não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de provas outras, além daquelas já encartadas nos autos. O pedido de oitiva de
testemunha da requerida foi indeferido, eis que feito fora do prazo assinalado na ata de audiência bem como pelo fato de ser desnecessária
para a elucidação dos fatos, visto que se trata de funcionária da própria empresa demandada.? Ademais, a contradição sanável pela via dos
aclaratórios é aquela existente entre partes da sentença e não entre a sentença e a norma que a parte entende aplicável. Assim, somente a
contradição interna autorizaria o manejo do presente recurso, pois faz com que o julgado traga proposições inconciliáveis entre si, o que não
ocorreu no caso em análise. Assim, verifica-se que as questões trazidas nos embargos foram devidamente enfrentadas por este Juízo, ainda
que contrariamente aos interesses e à tese defendida pela embargante, o que, porém, não justifica a interposição de tais aclaratórios que, por
sua própria definição, tem por objetivo integrar, completar, aclarar o julgamento, e não revisar a tese nele prevalecente. Ante o exposto, rejeito
os Embargos de Declaração opostos, mantendo íntegra a sentença prolatada. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 28 de novembro de 2017 15:27:05.
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para a elucidação dos fatos, visto que se trata de funcionária da própria empresa demandada.? Ademais, a contradição sanável pela via dos
aclaratórios é aquela existente entre partes da sentença e não entre a sentença e a norma que a parte entende aplicável. Assim, somente a
contradição interna autorizaria o manejo do presente recurso, pois faz com que o julgado traga proposições inconciliáveis entre si, o que não
ocorreu no caso em análise. Assim, verifica-se que as questões trazidas nos embargos foram devidamente enfrentadas por este Juízo, ainda
que contrariamente aos interesses e à tese defendida pela embargante, o que, porém, não justifica a interposição de tais aclaratórios que, por
sua própria definição, tem por objetivo integrar, completar, aclarar o julgamento, e não revisar a tese nele prevalecente. Ante o exposto, rejeito
os Embargos de Declaração opostos, mantendo íntegra a sentença prolatada. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 28 de novembro de 2017 15:27:05.
THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juíza de Direito

N. 0700667-23.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MANOEL DE FATIMA RODRIGUES DA
SILVA. Adv(s).: DF21160 - ALAN NELSON DOS SANTOS GOUVEA. R: DISVECO LTDA. Adv(s).: DF34514 - LEANDRO AUGUSTO DE GOIS
SILVA, DF48337 - CRISTOVAO FACUNDO NUNES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0700667-23.2017.8.07.0019 Classe
judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MANOEL DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA RÉU: DISVECO LTDA
DECISÃO Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela requerida, KYOTO STAR MOTORS LTDA, em face da sentença prolatada
por este Juízo que julgou procedentes os pedidos da inicial. Aponta, a requerida, a existência de omissão e contradição na sentença embargada.
Os embargos devem ser conhecidos, porquanto preenchidos os pressupostos dos artigos 48 e 49, da Lei nº 9.099/95. Não obstante as alegações
veiculadas, a sentença não carrega consigo nenhuma mácula sanável pela via dos aclaratórios, uma vez que este não é o meio adequado para
a modificação do resultado do julgamento. Isso porque os embargos de declaração classificam-se entre aqueles recursos de cognição limitada,
que se destinam, exclusivamente, a extirpar da decisão impugnada eventual omissão, contradição, obscuridade ou corrigir erro material, nos
termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 1.022 e incisos, do Código de Processo Civil. A leitura da petição ID11194983 revela que a
embargante deseja novo exame do mérito da causa. Contudo, tendo a sentença objurgada analisado de forma clara e fundamentada a lide,
sem omissões, contradições, obscuridades e erros, a providência desejada é incompatível com o presente recurso. Conforme se observa na
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sentença ID10710054, a questão relativa à produção de prova testemunhal restou devidamente analisada, conforme se observa do seguinte
excerto: ?A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação trazida pelas partes,
não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de provas outras, além daquelas já encartadas nos autos. O pedido de oitiva de
testemunha da requerida foi indeferido, eis que feito fora do prazo assinalado na ata de audiência bem como pelo fato de ser desnecessária
para a elucidação dos fatos, visto que se trata de funcionária da própria empresa demandada.? Ademais, a contradição sanável pela via dos
aclaratórios é aquela existente entre partes da sentença e não entre a sentença e a norma que a parte entende aplicável. Assim, somente a
contradição interna autorizaria o manejo do presente recurso, pois faz com que o julgado traga proposições inconciliáveis entre si, o que não
ocorreu no caso em análise. Assim, verifica-se que as questões trazidas nos embargos foram devidamente enfrentadas por este Juízo, ainda
que contrariamente aos interesses e à tese defendida pela embargante, o que, porém, não justifica a interposição de tais aclaratórios que, por
sua própria definição, tem por objetivo integrar, completar, aclarar o julgamento, e não revisar a tese nele prevalecente. Ante o exposto, rejeito
os Embargos de Declaração opostos, mantendo íntegra a sentença prolatada. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 28 de novembro de 2017 15:27:05.
THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juíza de Direito

N. 0701352-30.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOSE OSMARI BARBOSA DE ARAUJO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CLARO S.A.. Adv(s).: DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número
do processo: 0701352-30.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JOSE OSMARI
BARBOSA DE ARAUJO RÉU: CLARO S.A. S E N T E N Ç A Tratam os autos de ação de conhecimento proposta por JOSE OSMARI BARBOSA
DE ARAUJO em desfavor de CLARO S.A., partes já qualificadas nos autos. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº
9.099/95. Aduz a parte autora que é cliente da requerida desde 2015 e descobriu a existência de suposta fraude ocorrida em sua telefônica.
Alega que recebe as faturas em seu nome mas com CPF de terceiro cadastrado, terceiro este que está utilizando de alguns benefício seus tal
como bonificações, troca de aparelhos, etc. Dessa forma, pleiteia a extinção da dessa relação contratual ou regularização do contrato bem como
danos morais. Em sua defesa, a requerida afirma que não prosperam os argumentos trazidos pelo autor visto que as duas linhas encontradas no
sistema estão em nome do autor e no CPF deste. Pugna pela improcedência dos pedidos. A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato,
acha-se suficientemente plasmada na documentação trazida pelas partes, não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de provas
outras, além daquelas já encartadas nos autos. Presentes os pressupostos processuais e condições da ação, bem como firmada a competência
deste Juizado em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do mérito da presente demanda. Disciplinado
pelos art. 593 a art. 609 do Código Civil, o contrato de prestação de serviços ? relação obrigacional caracterizadas pelo sinalagma ? é o negócio
jurídico no qual o prestador, mediante certa e determinada remuneração, compromete-se a realizar determinada atividade lícita no interesse do
tomador. A presente demanda, entretanto, ante suas peculiaridades, deve ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído
pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), uma vez que a relação jurídica estabelecida entre as partes deriva do fornecimento
de serviços, enquadrando-se autor e réu aos conceitos descritos nos artigos 2º e 3º da referida legislação, que estabelece um microssistema
específico de proteção baseado na vulnerabilidade do consumidor. Com efeito, o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, permite ao julgador quando, ao seu
critério, verificar a verossimilhança das alegações do consumidor ou a sua hipossificiência frente ao fornecedor, inverter o ônus da prova em favor
do consumidor. A verossimilhança das alegações é aparência da verdade, não exigindo sua certeza. Já a hipossuficiência é examinada através da
capacidade técnica e informativa do consumidor, de suas deficiências neste campo para litigar com o fornecedor que por sua condição é detentor
das técnicas. No caso em comento, vislumbro aparência de verdade nas alegações do autor. Da mesma forma, é presumida a hipossuficiência do
consumidor, sobretudo pela disparidade de informações entre as partes. Dessa forma, entendo necessária a inversão do ônus da prova. Quanto
à questão apresentada para julgamento, cinge-se a controvérsia acerca da suposta ocorrência de fraude na linha telefônica do autor. A requerida
alega que as linhas em questão estão ambas em nome do autor, motivo pelo qual não há que se falar em fraude. Sobre isso o autor não discorda,
visto que reconhece que as linhas estão cadastradas em seu nome. Há de se observar, todavia, que a divergência entre o CPF do autor e o
CPF contido nas faturas de ID 10400778 - Pág. 2/3. Claramente há uma contradição nas faturas emitidas pela ré, visto apresentam o nome do
autor cadastrado em CPF de terceiro. Ademais, o autor informa que apesar disso utiliza os serviços normalmente, tendo prejuízos apenas em
relação à benefícios oferecidos pela operadora. Não merece prosperar, portanto, o argumento de que a linha de n. 61 99396-9100 está cancelada,
visto que o autor usufrui dos serviços normalmente, ainda que atrelada à CPF de terceiro. Assim sendo, a medida mais adequada no caso em
questão, deve ser a regularização da linha do autor, com o devido cadastro de seu CPF, afastando-se eventual fraude que tenha ocorrido. Quanto
ao reconhecimento de danos morais, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o fornecedor responde, independentemente da existência
de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à má prestação dos serviços. A responsabilização civil,
no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do Código Civil, quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal
entre esses. As informações constantes dos presentes autos indicam que houve falha na prestação do serviço por parte da empresa requerida,
que emitiu faturas em nome do autor com CPF de terceira pessoa, vindo a prejudicá-lo na correta fruição do serviço prestado. Em relação ao
quantum, este deve ser fixado em patamar que desestimule a prática de conduta ilegal pela requerida e, ao mesmo tempo, evite o enriquecimento
ilícito do ofendido (caráter compensatório), observando, em todos os casos, a natureza da ofensa, as peculiaridades do caso e os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade. Desse modo, tendo em vista os parâmetros acima estabelecidos, fixo em R$ 1.500,00 o valor devido a
título de danos morais. Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da inicial para determinar que a requerida proceda
à regularização da linha telefônica n. 61 99396-9100, com a devida retificação para constar o CPF do demandante, eis que devido contratante
do serviço, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 limitada à 5.000,00. Condeno ainda a requerida a pagar à guisa
de indenização por danos morais, a quantia de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), acrescida de juros legais a contar da citação, e correção
monetária a contar do arbitramento (súmula 362 do STJ). Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código
de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. Oportunamente, não havendo
requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta
data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 27 de novembro de 2017 17:46:30. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA
Juiz de Direito

N. 0700867-64.2016.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: WALLISON ALVES DA SILVA. Adv(s).: DF31272
- WESLLEY DE PAULA, DF42460 - JOSE EVANDRO PEREIRA DA SILVA. R: Maria das Graças. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MAICON DA
SILVA NOGUEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ALEXSANDRA MARIA NUNES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas
Número do processo: 0700867-64.2016.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: WALLISON
ALVES DA SILVA RÉU: MARIA DAS GRAÇAS S E N T E N Ç A Cuida-se de ação sob o rito da Lei nº 9.099/95 proposta por WALLISON ALVES
DA SILVA em desfavor de MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE SENA. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95.
A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação constante dos autos, não havendo,
a toda evidência, a necessidade da realização de provas outras, além daquelas já apresentadas. Assim, presentes os pressupostos processuais
e condições da ação, bem como firmada a competência deste Juizado em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato
julgamento do mérito da presente demanda (art. 355 do Código de Processo Civil). Aduz o autor que firmou contrato com MARIA DAS GRAÇAS
ANDRADE SENA, contudo, em virtude da inadimplência desta, o débito alcançava R$ 2.100,00 ao tempo do ajuizamento da demanda. Assim,
pleiteia que seja a requerida condenada a pagar o montante devido. A parte requerida, regularmente citada e intimada e, por conseguinte, ciente
da data designada para a audiência de conciliação, deixou de comparecer ao ato. Ademais, cumpre ressaltar o teor da certidão de ID 7344948,



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

2162

em que consta que a requerida tentou negar sua identidade e mentiu para o Oficial de Justiça responsável por sua citação. Registro, ainda, que
por diversas vezes imputou ao autor a prática de crime sem trazer qualquer elemento concreto que fundamente sua alegação. Pelas razões acima
elencadas, decreto a revelia de MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE SENA, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil. A demanda trata
sobre direitos disponíveis, o polo passivo é composto por apenas uma pessoa e as alegações de fato contidas na inicial se mostram verossímeis.
Reputam-se, portanto, verdadeiros os fatos narrados (art. 344 do Código de Processo Civil), porquanto nada há no feito que possa infirmar a
confissão ficta. Cumpre ressaltar que se outras provas deveriam ser produzidas, não o foram em razão da desídia da parte requerida, que deixou
de apresentar elementos relevantes para sua defesa. Assim, não refutado o relato apresentado na exordial, entendo que a ré não adimpliu com
suas obrigações, situação que viabiliza o acolhimento do pleito formulado pela parte autora. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
contido na inicial para condenar a demandada a pagar ao autor a quantia de R$ 2.100,00, corrigida monetariamente pelo INPC e com a incidência
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data da citação. Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, inciso I,
do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. Havendo requerimento
do interessado, intime-se a parte sucumbente a dar cumprimento ao julgado, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do trânsito em julgado, sob
pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante do débito, conforme preceitos do artigo 523 e seguintes do Código de
Processo Civil c/c artigo 52, IV, da Lei nº 9.099/95. Caso ainda designada audiência relativa a presente demanda, adote a secretaria as medidas
necessárias para seu cancelamento. Oportunamente, não havendo requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos
com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 27 de novembro de 2017
17:51:34. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juíza de Direito

N. 0700867-64.2016.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: WALLISON ALVES DA SILVA. Adv(s).: DF31272
- WESLLEY DE PAULA, DF42460 - JOSE EVANDRO PEREIRA DA SILVA. R: Maria das Graças. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MAICON DA
SILVA NOGUEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ALEXSANDRA MARIA NUNES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas
Número do processo: 0700867-64.2016.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: WALLISON
ALVES DA SILVA RÉU: MARIA DAS GRAÇAS S E N T E N Ç A Cuida-se de ação sob o rito da Lei nº 9.099/95 proposta por WALLISON ALVES
DA SILVA em desfavor de MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE SENA. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95.
A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação constante dos autos, não havendo,
a toda evidência, a necessidade da realização de provas outras, além daquelas já apresentadas. Assim, presentes os pressupostos processuais
e condições da ação, bem como firmada a competência deste Juizado em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato
julgamento do mérito da presente demanda (art. 355 do Código de Processo Civil). Aduz o autor que firmou contrato com MARIA DAS GRAÇAS
ANDRADE SENA, contudo, em virtude da inadimplência desta, o débito alcançava R$ 2.100,00 ao tempo do ajuizamento da demanda. Assim,
pleiteia que seja a requerida condenada a pagar o montante devido. A parte requerida, regularmente citada e intimada e, por conseguinte, ciente
da data designada para a audiência de conciliação, deixou de comparecer ao ato. Ademais, cumpre ressaltar o teor da certidão de ID 7344948,
em que consta que a requerida tentou negar sua identidade e mentiu para o Oficial de Justiça responsável por sua citação. Registro, ainda, que
por diversas vezes imputou ao autor a prática de crime sem trazer qualquer elemento concreto que fundamente sua alegação. Pelas razões acima
elencadas, decreto a revelia de MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE SENA, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil. A demanda trata
sobre direitos disponíveis, o polo passivo é composto por apenas uma pessoa e as alegações de fato contidas na inicial se mostram verossímeis.
Reputam-se, portanto, verdadeiros os fatos narrados (art. 344 do Código de Processo Civil), porquanto nada há no feito que possa infirmar a
confissão ficta. Cumpre ressaltar que se outras provas deveriam ser produzidas, não o foram em razão da desídia da parte requerida, que deixou
de apresentar elementos relevantes para sua defesa. Assim, não refutado o relato apresentado na exordial, entendo que a ré não adimpliu com
suas obrigações, situação que viabiliza o acolhimento do pleito formulado pela parte autora. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
contido na inicial para condenar a demandada a pagar ao autor a quantia de R$ 2.100,00, corrigida monetariamente pelo INPC e com a incidência
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data da citação. Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, inciso I,
do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. Havendo requerimento
do interessado, intime-se a parte sucumbente a dar cumprimento ao julgado, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do trânsito em julgado, sob
pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante do débito, conforme preceitos do artigo 523 e seguintes do Código de
Processo Civil c/c artigo 52, IV, da Lei nº 9.099/95. Caso ainda designada audiência relativa a presente demanda, adote a secretaria as medidas
necessárias para seu cancelamento. Oportunamente, não havendo requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos
com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 27 de novembro de 2017
17:51:34. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juíza de Direito
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- WESLLEY DE PAULA, DF42460 - JOSE EVANDRO PEREIRA DA SILVA. R: Maria das Graças. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MAICON DA
SILVA NOGUEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ALEXSANDRA MARIA NUNES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas
Número do processo: 0700867-64.2016.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: WALLISON
ALVES DA SILVA RÉU: MARIA DAS GRAÇAS S E N T E N Ç A Cuida-se de ação sob o rito da Lei nº 9.099/95 proposta por WALLISON ALVES
DA SILVA em desfavor de MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE SENA. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95.
A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação constante dos autos, não havendo,
a toda evidência, a necessidade da realização de provas outras, além daquelas já apresentadas. Assim, presentes os pressupostos processuais
e condições da ação, bem como firmada a competência deste Juizado em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato
julgamento do mérito da presente demanda (art. 355 do Código de Processo Civil). Aduz o autor que firmou contrato com MARIA DAS GRAÇAS
ANDRADE SENA, contudo, em virtude da inadimplência desta, o débito alcançava R$ 2.100,00 ao tempo do ajuizamento da demanda. Assim,
pleiteia que seja a requerida condenada a pagar o montante devido. A parte requerida, regularmente citada e intimada e, por conseguinte, ciente
da data designada para a audiência de conciliação, deixou de comparecer ao ato. Ademais, cumpre ressaltar o teor da certidão de ID 7344948,
em que consta que a requerida tentou negar sua identidade e mentiu para o Oficial de Justiça responsável por sua citação. Registro, ainda, que
por diversas vezes imputou ao autor a prática de crime sem trazer qualquer elemento concreto que fundamente sua alegação. Pelas razões acima
elencadas, decreto a revelia de MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE SENA, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil. A demanda trata
sobre direitos disponíveis, o polo passivo é composto por apenas uma pessoa e as alegações de fato contidas na inicial se mostram verossímeis.
Reputam-se, portanto, verdadeiros os fatos narrados (art. 344 do Código de Processo Civil), porquanto nada há no feito que possa infirmar a
confissão ficta. Cumpre ressaltar que se outras provas deveriam ser produzidas, não o foram em razão da desídia da parte requerida, que deixou
de apresentar elementos relevantes para sua defesa. Assim, não refutado o relato apresentado na exordial, entendo que a ré não adimpliu com
suas obrigações, situação que viabiliza o acolhimento do pleito formulado pela parte autora. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
contido na inicial para condenar a demandada a pagar ao autor a quantia de R$ 2.100,00, corrigida monetariamente pelo INPC e com a incidência
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data da citação. Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, inciso I,
do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. Havendo requerimento
do interessado, intime-se a parte sucumbente a dar cumprimento ao julgado, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do trânsito em julgado, sob
pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante do débito, conforme preceitos do artigo 523 e seguintes do Código de
Processo Civil c/c artigo 52, IV, da Lei nº 9.099/95. Caso ainda designada audiência relativa a presente demanda, adote a secretaria as medidas
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necessárias para seu cancelamento. Oportunamente, não havendo requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos
com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 27 de novembro de 2017
17:51:34. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juíza de Direito

N. 0701416-40.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ROBSON DOS SANTOS PORTO. Adv(s).:
DF54808 - JOSIVAN LIMA TORRES. R: REAL MAIA TRANSPORTES TERRESTRES LTDA. Adv(s).: SP35312 - SILSON PEREIRA AMORIM,
TO2404 - CHRISTIAN ZINI AMORIM. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0701416-40.2017.8.07.0019 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ROBSON DOS SANTOS PORTO RÉU: REAL MAIA TRANSPORTES
TERRESTRES LTDA S E N T E N Ç A Cuida-se de ação de conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por ROBSON DOS SANTOS
PORTO em desfavor de REAL MAIA TRANSPORTES TERRESTRES LTDA, partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos
termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Aduz o autor, em apertada síntese, que adquiriu passagem com a empresa ré, para realizar
uma viagem de Riachão/MA a Brasília/DF. Alega que o ônibus o qual viajava apresentou diversos problemas ao longo do percurso, tendo que
parar por diversas vezes, prolongando a viagem em mais de 11h. Pleiteia indenização por danos morais. A requerida, devidamente citada e
intimada, compareceu à Audiência de Conciliação e apresentou contestação. Aduz, preliminarmente, a inépcia da inicial ante a ausência de
comprovação mínima dos fatos alegados. No mais, alega que não houve prova do defeito no ônibus e na falha da prestação do serviço. Pugna
pela improcedência dos pedidos. No tocante ao argumento de inépcia da inicial, entendo que o pleito não merece acolhimento, pois na petição e
demais documentos juntados ao feito se verificam os fatos e fundamentos jurídicos do pedido. Ademais, os elementos foram expostos de forma
relativamente clara, não dificultando a defesa da requerida, tanto que esta apresentou contestação rebatendo as alegações da inicial. Portanto,
rejeito a preliminar. A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação trazida pela parte
autora não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de provas outras, além daquelas já encartadas nos autos. Desnecessária
a oitiva das testemunhas arroladas visto que os diversos vídeos juntados ao feito eludem toda a situação fática, sendo prescindível, portanto, a
produção de prova oral. Assim, presentes os pressupostos processuais e condições da ação, bem como firmada a competência deste Juizado
em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do mérito (art. 355 do Código de Processo Civil). Cuida-
se de demanda que envolve relação de consumo, regida pelo Código de Defesa do Consumidor, pois se enquadram as partes nos conceitos de
consumidor e fornecedor, previstos nos arts. 2º e 3º daquele diploma. Com efeito, o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, permite ao julgador quando,
ao seu critério, verificar a verossimilhança das alegações do consumidor ou a sua hipossificiência frente ao fornecedor, inverter o ônus da prova
em favor do consumidor. A verossimilhança das alegações é aparência da verdade, não exigindo sua certeza. Já a hipossuficiência é examinada
através da capacidade técnica e informativa do consumidor, de suas deficiências neste campo para litigar com o fornecedor que por sua condição
é detentor das técnicas. No caso em comento, vislumbro aparência de verdade nas alegações do autor, sobretudo pelas fotos e documentos
juntados. Da mesma forma, é presumida a hipossuficiência do consumidor. Dessa forma, entendo necessária a inversão do ônus da prova. O
contrato de transporte é previsto no art. 730 e seguintes do Código Civil, os quais devem interpretados e analisados em diálogo com o Código de
Defesa do Consumidor. Ademais, tratando-se de relação de consumo, não deve ser aplicada a Resolução nº 1.432/2006 da Agência Nacional de
Transportes Terrestres ou qualquer outro estatuto legal que impeça a adequada reparação dos danos causados ao consumidor. Neste sentido, o
art. 734 do Código Civil dispõe que "o transportador responde pelos danos causados às pessoas transportadas e suas bagagens, salvo motivo
de força maior, sendo nula qualquer cláusula excludente da responsabilidade". In casu, a responsabilidade da requerida é objetiva, à teor do que
dispõe 14 do CDC c/c art. 734 do CC. Ficou evidenciado pelas provas trazida aos autos a falha na prestação do serviço, sobretudo na falta de
amparo nos tempos de espera para o conserto do veículo. Não resta dúvida do atraso na viagem visto que a passagem de ID 9314117 demonstra
que o autor só partiu de Uruaçu/GO as 19h45m, longo tempo após o programado para chegada ao destino final Brasília/DF. Ressalto a quebra de
veículo em virtude da falta de manutenção não constitui força maior apta a elidir a responsabilidade da prestadora de serviço, Listo julgado do E.
TJDFT: CONSUMIDOR - CONTRATO DE TRANSPORTE - QUEBRA DO ÔNIBUS - ATRASO NA VIAGEM - CONCLUSÃO DO PERCURSO EM
VEÍCULO DE QUALIDADE INFERIOR - DANO MATERIAL - DIFERENÇA NO VALOR DA PASSAGEM - DANO MORAL - SENTENÇA MANTIDA.
1. A relação estabelecida entre a pessoa que adquire um bilhete de passagem e a empresa de ônibus é de consumo, devendo, o prestador de
serviços, proporcionar aos usuários/consumidores pontualidade, segurança, higiene e conforto, obrigando-se, ainda, a reparar os danos materiais
e morais causados aos passageiros por defeitos na prestação dos serviços. 1.1. Trata-se de contrato de resultado, in casu não alcançado a
contento, em virtude de fato na prestação do serviço. 2. Defeito de motor (quebra de uma correia da hélice do motor) não constitui motivo de
caso fortuito ou de força maior a elidir a responsabilidade da prestadora de serviços. 2.1. Aliás e na lição do inexcedível Clóvis, caso fortuito é
"o acidente produzido por força física ininteligente, em condições que não podiam ser previstas pelas partes", enquanto a força maior é "o fato
de terceiro, que criou, para a inexecução da obrigação, um obstáculo, que a boa vontade do devedor não pode vencer", com a observação de
que o traço que os caracteriza não é a imprevisibilidade, mas a inevitabilidade. 3. Comparece devida a indenização por danos morais quando o
consumidor submete-se a atraso de quatro horas de viagem e a completa com ônibus de inferior qualidade após a quebra do primeiro. 4. O dano
moral, como de sabença geral, ao contrário do material, prescinde de provas, mesmo porque seria por demais subestimar o sentimento de amor
próprio exigir que se comprove a dor, o sofrimento ou a angústia decorrentes de um fato injusto. 5. A fixação dos danos morais deve ser feita com
moderação, levando-se em conta as circunstâncias da causa, as condições econômicas das partes envolvidas, o maior ou menor potencial do
dano e a intensidade da culpa ou do dolo do causador. 6. Sentença mantida por seus próprios e irrespondíveis fundamentos. (Acórdão n.191514,
20030110845567ACJ, Relator: JOÃO EGMONT 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 28/04/2004,
Publicado no DJU SEÇÃO 3: 12/05/2004. Pág.: 58) Quanto ao reconhecimento do dano moral, o Código de Defesa do Consumidor dispõe
que o fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos
relativos à má prestação dos serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do
Código Civil, quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. É pacífica a jurisprudência do E. TJDFT no sentido do cabimento de
indenização por danos morais de empresa de ônibus que disponibiliza veículo em péssimas condições de modo que atrase a viagem em várias
horas devido às interrupções para conserto. APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - VIAGEM
DE ÔNIBUS INTERESTADUAL - PROBLEMAS MECÂNICOS NO VEÍCULO - ATRASO NA CHEGADA AO SEU DESTINO - FALTA DE APOIO
DA EMPRESA - PREJUÍZOS MORAIS CONFIGURADOS - MANUTENÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO ARBITRADO NA SENTENÇA. 1.
Comete danos morais a empresa transportadora que disponibiliza veículo em péssimo estado de conservação, resultando em várias interrupções
durante a viagem ante os problemas mecânicos apresentados pelo ônibus, muitas vezes sem apoio da transportadora, atrasando em várias horas
o chegada ao destino. 2. O valor de R$ 7.000,00 fixado a título de indenização por danos morais atende a finalidade de compensar o lesado e
penalizar o ofensor. 4. Negou-se provimento ao apelo. (Acórdão n.295079, 20040110602467APC, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI,
Relator Designado:SÉRGIO ROCHA, Revisor: SÉRGIO ROCHA, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 31/10/2007, Publicado no DJU SEÇÃO 3:
21/02/2008. Pág.: 1473) In casu, o tempo de atraso da viagem foi mais de 11h, tendo sequer a requerida providenciado acomodações, alimentação,
etc. A finalidade da sanção pecuniária é a de compensar e desestimular a reincidência da ofensa ao bem juridicamente tutelado pelo direito. O
valor da indenização deve ser proporcional ao dano moral sofrido, não podendo acarretar enriquecimento sem causa. O quantum compensatório a
título de dano moral, portanto, deve ser arbitrado em consonância com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Normativa da efetiva
extensão do dano, por inteligência do art. 944 do CC. Há de se considerar a função preventivo-pedagógica-reparadora-punitiva, para que se
previnam novas ocorrências, ensine-se aos sujeitos os cuidados devidos, sob pena de sujeitar-se as penalidades legais, reparação dos danos ao
consumidor e punição pelos danos causados. Nessa toalha, o valor indenizatório à titulo de danos morais possui dupla finalidade: compensatório
para a vítima e punitivo para o ofensor, como fator de desestímulo à prática de atos lesivos à personalidade de outrem. O quantum não pode
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ser demasiadamente elevado, mas, por outro lado, não deve ser diminuto a ponto de se tornar inexpressivo e inócuo. Destarte, atendendo aos
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, bem como de vedação ao enriquecimento ilícito, fixo o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) a título
de reparação pelos danos morais experimentados pelos requerentes, observada a capacidade econômica das partes, a gravidade do fato e a
extensão do dano gerado. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para: a) condenar REAL MAIA TRANSPORTES
TERRESTRES LTDA a pagar, à guisa de indenização por danos morais, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), acrescida de juros legais a
contar da citação, e correção monetária a contar do arbitramento (súmula 362 do STJ). Resolvo o mérito, a teor do Art. 487, inciso I, do Código
de Processo Civil. Oportunamente, não havendo requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de
estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 27 de novembro de 2017 19:00:17. THERESA
KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juiz de Direito

N. 0701416-40.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ROBSON DOS SANTOS PORTO. Adv(s).:
DF54808 - JOSIVAN LIMA TORRES. R: REAL MAIA TRANSPORTES TERRESTRES LTDA. Adv(s).: SP35312 - SILSON PEREIRA AMORIM,
TO2404 - CHRISTIAN ZINI AMORIM. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0701416-40.2017.8.07.0019 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ROBSON DOS SANTOS PORTO RÉU: REAL MAIA TRANSPORTES
TERRESTRES LTDA S E N T E N Ç A Cuida-se de ação de conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por ROBSON DOS SANTOS
PORTO em desfavor de REAL MAIA TRANSPORTES TERRESTRES LTDA, partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos
termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Aduz o autor, em apertada síntese, que adquiriu passagem com a empresa ré, para realizar
uma viagem de Riachão/MA a Brasília/DF. Alega que o ônibus o qual viajava apresentou diversos problemas ao longo do percurso, tendo que
parar por diversas vezes, prolongando a viagem em mais de 11h. Pleiteia indenização por danos morais. A requerida, devidamente citada e
intimada, compareceu à Audiência de Conciliação e apresentou contestação. Aduz, preliminarmente, a inépcia da inicial ante a ausência de
comprovação mínima dos fatos alegados. No mais, alega que não houve prova do defeito no ônibus e na falha da prestação do serviço. Pugna
pela improcedência dos pedidos. No tocante ao argumento de inépcia da inicial, entendo que o pleito não merece acolhimento, pois na petição e
demais documentos juntados ao feito se verificam os fatos e fundamentos jurídicos do pedido. Ademais, os elementos foram expostos de forma
relativamente clara, não dificultando a defesa da requerida, tanto que esta apresentou contestação rebatendo as alegações da inicial. Portanto,
rejeito a preliminar. A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação trazida pela parte
autora não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de provas outras, além daquelas já encartadas nos autos. Desnecessária
a oitiva das testemunhas arroladas visto que os diversos vídeos juntados ao feito eludem toda a situação fática, sendo prescindível, portanto, a
produção de prova oral. Assim, presentes os pressupostos processuais e condições da ação, bem como firmada a competência deste Juizado
em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do mérito (art. 355 do Código de Processo Civil). Cuida-
se de demanda que envolve relação de consumo, regida pelo Código de Defesa do Consumidor, pois se enquadram as partes nos conceitos de
consumidor e fornecedor, previstos nos arts. 2º e 3º daquele diploma. Com efeito, o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, permite ao julgador quando,
ao seu critério, verificar a verossimilhança das alegações do consumidor ou a sua hipossificiência frente ao fornecedor, inverter o ônus da prova
em favor do consumidor. A verossimilhança das alegações é aparência da verdade, não exigindo sua certeza. Já a hipossuficiência é examinada
através da capacidade técnica e informativa do consumidor, de suas deficiências neste campo para litigar com o fornecedor que por sua condição
é detentor das técnicas. No caso em comento, vislumbro aparência de verdade nas alegações do autor, sobretudo pelas fotos e documentos
juntados. Da mesma forma, é presumida a hipossuficiência do consumidor. Dessa forma, entendo necessária a inversão do ônus da prova. O
contrato de transporte é previsto no art. 730 e seguintes do Código Civil, os quais devem interpretados e analisados em diálogo com o Código de
Defesa do Consumidor. Ademais, tratando-se de relação de consumo, não deve ser aplicada a Resolução nº 1.432/2006 da Agência Nacional de
Transportes Terrestres ou qualquer outro estatuto legal que impeça a adequada reparação dos danos causados ao consumidor. Neste sentido, o
art. 734 do Código Civil dispõe que "o transportador responde pelos danos causados às pessoas transportadas e suas bagagens, salvo motivo
de força maior, sendo nula qualquer cláusula excludente da responsabilidade". In casu, a responsabilidade da requerida é objetiva, à teor do que
dispõe 14 do CDC c/c art. 734 do CC. Ficou evidenciado pelas provas trazida aos autos a falha na prestação do serviço, sobretudo na falta de
amparo nos tempos de espera para o conserto do veículo. Não resta dúvida do atraso na viagem visto que a passagem de ID 9314117 demonstra
que o autor só partiu de Uruaçu/GO as 19h45m, longo tempo após o programado para chegada ao destino final Brasília/DF. Ressalto a quebra de
veículo em virtude da falta de manutenção não constitui força maior apta a elidir a responsabilidade da prestadora de serviço, Listo julgado do E.
TJDFT: CONSUMIDOR - CONTRATO DE TRANSPORTE - QUEBRA DO ÔNIBUS - ATRASO NA VIAGEM - CONCLUSÃO DO PERCURSO EM
VEÍCULO DE QUALIDADE INFERIOR - DANO MATERIAL - DIFERENÇA NO VALOR DA PASSAGEM - DANO MORAL - SENTENÇA MANTIDA.
1. A relação estabelecida entre a pessoa que adquire um bilhete de passagem e a empresa de ônibus é de consumo, devendo, o prestador de
serviços, proporcionar aos usuários/consumidores pontualidade, segurança, higiene e conforto, obrigando-se, ainda, a reparar os danos materiais
e morais causados aos passageiros por defeitos na prestação dos serviços. 1.1. Trata-se de contrato de resultado, in casu não alcançado a
contento, em virtude de fato na prestação do serviço. 2. Defeito de motor (quebra de uma correia da hélice do motor) não constitui motivo de
caso fortuito ou de força maior a elidir a responsabilidade da prestadora de serviços. 2.1. Aliás e na lição do inexcedível Clóvis, caso fortuito é
"o acidente produzido por força física ininteligente, em condições que não podiam ser previstas pelas partes", enquanto a força maior é "o fato
de terceiro, que criou, para a inexecução da obrigação, um obstáculo, que a boa vontade do devedor não pode vencer", com a observação de
que o traço que os caracteriza não é a imprevisibilidade, mas a inevitabilidade. 3. Comparece devida a indenização por danos morais quando o
consumidor submete-se a atraso de quatro horas de viagem e a completa com ônibus de inferior qualidade após a quebra do primeiro. 4. O dano
moral, como de sabença geral, ao contrário do material, prescinde de provas, mesmo porque seria por demais subestimar o sentimento de amor
próprio exigir que se comprove a dor, o sofrimento ou a angústia decorrentes de um fato injusto. 5. A fixação dos danos morais deve ser feita com
moderação, levando-se em conta as circunstâncias da causa, as condições econômicas das partes envolvidas, o maior ou menor potencial do
dano e a intensidade da culpa ou do dolo do causador. 6. Sentença mantida por seus próprios e irrespondíveis fundamentos. (Acórdão n.191514,
20030110845567ACJ, Relator: JOÃO EGMONT 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 28/04/2004,
Publicado no DJU SEÇÃO 3: 12/05/2004. Pág.: 58) Quanto ao reconhecimento do dano moral, o Código de Defesa do Consumidor dispõe
que o fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos
relativos à má prestação dos serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do
Código Civil, quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. É pacífica a jurisprudência do E. TJDFT no sentido do cabimento de
indenização por danos morais de empresa de ônibus que disponibiliza veículo em péssimas condições de modo que atrase a viagem em várias
horas devido às interrupções para conserto. APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - VIAGEM
DE ÔNIBUS INTERESTADUAL - PROBLEMAS MECÂNICOS NO VEÍCULO - ATRASO NA CHEGADA AO SEU DESTINO - FALTA DE APOIO
DA EMPRESA - PREJUÍZOS MORAIS CONFIGURADOS - MANUTENÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO ARBITRADO NA SENTENÇA. 1.
Comete danos morais a empresa transportadora que disponibiliza veículo em péssimo estado de conservação, resultando em várias interrupções
durante a viagem ante os problemas mecânicos apresentados pelo ônibus, muitas vezes sem apoio da transportadora, atrasando em várias horas
o chegada ao destino. 2. O valor de R$ 7.000,00 fixado a título de indenização por danos morais atende a finalidade de compensar o lesado e
penalizar o ofensor. 4. Negou-se provimento ao apelo. (Acórdão n.295079, 20040110602467APC, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI,
Relator Designado:SÉRGIO ROCHA, Revisor: SÉRGIO ROCHA, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 31/10/2007, Publicado no DJU SEÇÃO 3:
21/02/2008. Pág.: 1473) In casu, o tempo de atraso da viagem foi mais de 11h, tendo sequer a requerida providenciado acomodações, alimentação,
etc. A finalidade da sanção pecuniária é a de compensar e desestimular a reincidência da ofensa ao bem juridicamente tutelado pelo direito. O
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valor da indenização deve ser proporcional ao dano moral sofrido, não podendo acarretar enriquecimento sem causa. O quantum compensatório a
título de dano moral, portanto, deve ser arbitrado em consonância com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Normativa da efetiva
extensão do dano, por inteligência do art. 944 do CC. Há de se considerar a função preventivo-pedagógica-reparadora-punitiva, para que se
previnam novas ocorrências, ensine-se aos sujeitos os cuidados devidos, sob pena de sujeitar-se as penalidades legais, reparação dos danos ao
consumidor e punição pelos danos causados. Nessa toalha, o valor indenizatório à titulo de danos morais possui dupla finalidade: compensatório
para a vítima e punitivo para o ofensor, como fator de desestímulo à prática de atos lesivos à personalidade de outrem. O quantum não pode
ser demasiadamente elevado, mas, por outro lado, não deve ser diminuto a ponto de se tornar inexpressivo e inócuo. Destarte, atendendo aos
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, bem como de vedação ao enriquecimento ilícito, fixo o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) a título
de reparação pelos danos morais experimentados pelos requerentes, observada a capacidade econômica das partes, a gravidade do fato e a
extensão do dano gerado. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para: a) condenar REAL MAIA TRANSPORTES
TERRESTRES LTDA a pagar, à guisa de indenização por danos morais, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), acrescida de juros legais a
contar da citação, e correção monetária a contar do arbitramento (súmula 362 do STJ). Resolvo o mérito, a teor do Art. 487, inciso I, do Código
de Processo Civil. Oportunamente, não havendo requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de
estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 27 de novembro de 2017 19:00:17. THERESA
KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juiz de Direito

N. 0701416-40.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ROBSON DOS SANTOS PORTO. Adv(s).:
DF54808 - JOSIVAN LIMA TORRES. R: REAL MAIA TRANSPORTES TERRESTRES LTDA. Adv(s).: SP35312 - SILSON PEREIRA AMORIM,
TO2404 - CHRISTIAN ZINI AMORIM. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0701416-40.2017.8.07.0019 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ROBSON DOS SANTOS PORTO RÉU: REAL MAIA TRANSPORTES
TERRESTRES LTDA S E N T E N Ç A Cuida-se de ação de conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por ROBSON DOS SANTOS
PORTO em desfavor de REAL MAIA TRANSPORTES TERRESTRES LTDA, partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos
termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Aduz o autor, em apertada síntese, que adquiriu passagem com a empresa ré, para realizar
uma viagem de Riachão/MA a Brasília/DF. Alega que o ônibus o qual viajava apresentou diversos problemas ao longo do percurso, tendo que
parar por diversas vezes, prolongando a viagem em mais de 11h. Pleiteia indenização por danos morais. A requerida, devidamente citada e
intimada, compareceu à Audiência de Conciliação e apresentou contestação. Aduz, preliminarmente, a inépcia da inicial ante a ausência de
comprovação mínima dos fatos alegados. No mais, alega que não houve prova do defeito no ônibus e na falha da prestação do serviço. Pugna
pela improcedência dos pedidos. No tocante ao argumento de inépcia da inicial, entendo que o pleito não merece acolhimento, pois na petição e
demais documentos juntados ao feito se verificam os fatos e fundamentos jurídicos do pedido. Ademais, os elementos foram expostos de forma
relativamente clara, não dificultando a defesa da requerida, tanto que esta apresentou contestação rebatendo as alegações da inicial. Portanto,
rejeito a preliminar. A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação trazida pela parte
autora não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de provas outras, além daquelas já encartadas nos autos. Desnecessária
a oitiva das testemunhas arroladas visto que os diversos vídeos juntados ao feito eludem toda a situação fática, sendo prescindível, portanto, a
produção de prova oral. Assim, presentes os pressupostos processuais e condições da ação, bem como firmada a competência deste Juizado
em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do mérito (art. 355 do Código de Processo Civil). Cuida-
se de demanda que envolve relação de consumo, regida pelo Código de Defesa do Consumidor, pois se enquadram as partes nos conceitos de
consumidor e fornecedor, previstos nos arts. 2º e 3º daquele diploma. Com efeito, o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, permite ao julgador quando,
ao seu critério, verificar a verossimilhança das alegações do consumidor ou a sua hipossificiência frente ao fornecedor, inverter o ônus da prova
em favor do consumidor. A verossimilhança das alegações é aparência da verdade, não exigindo sua certeza. Já a hipossuficiência é examinada
através da capacidade técnica e informativa do consumidor, de suas deficiências neste campo para litigar com o fornecedor que por sua condição
é detentor das técnicas. No caso em comento, vislumbro aparência de verdade nas alegações do autor, sobretudo pelas fotos e documentos
juntados. Da mesma forma, é presumida a hipossuficiência do consumidor. Dessa forma, entendo necessária a inversão do ônus da prova. O
contrato de transporte é previsto no art. 730 e seguintes do Código Civil, os quais devem interpretados e analisados em diálogo com o Código de
Defesa do Consumidor. Ademais, tratando-se de relação de consumo, não deve ser aplicada a Resolução nº 1.432/2006 da Agência Nacional de
Transportes Terrestres ou qualquer outro estatuto legal que impeça a adequada reparação dos danos causados ao consumidor. Neste sentido, o
art. 734 do Código Civil dispõe que "o transportador responde pelos danos causados às pessoas transportadas e suas bagagens, salvo motivo
de força maior, sendo nula qualquer cláusula excludente da responsabilidade". In casu, a responsabilidade da requerida é objetiva, à teor do que
dispõe 14 do CDC c/c art. 734 do CC. Ficou evidenciado pelas provas trazida aos autos a falha na prestação do serviço, sobretudo na falta de
amparo nos tempos de espera para o conserto do veículo. Não resta dúvida do atraso na viagem visto que a passagem de ID 9314117 demonstra
que o autor só partiu de Uruaçu/GO as 19h45m, longo tempo após o programado para chegada ao destino final Brasília/DF. Ressalto a quebra de
veículo em virtude da falta de manutenção não constitui força maior apta a elidir a responsabilidade da prestadora de serviço, Listo julgado do E.
TJDFT: CONSUMIDOR - CONTRATO DE TRANSPORTE - QUEBRA DO ÔNIBUS - ATRASO NA VIAGEM - CONCLUSÃO DO PERCURSO EM
VEÍCULO DE QUALIDADE INFERIOR - DANO MATERIAL - DIFERENÇA NO VALOR DA PASSAGEM - DANO MORAL - SENTENÇA MANTIDA.
1. A relação estabelecida entre a pessoa que adquire um bilhete de passagem e a empresa de ônibus é de consumo, devendo, o prestador de
serviços, proporcionar aos usuários/consumidores pontualidade, segurança, higiene e conforto, obrigando-se, ainda, a reparar os danos materiais
e morais causados aos passageiros por defeitos na prestação dos serviços. 1.1. Trata-se de contrato de resultado, in casu não alcançado a
contento, em virtude de fato na prestação do serviço. 2. Defeito de motor (quebra de uma correia da hélice do motor) não constitui motivo de
caso fortuito ou de força maior a elidir a responsabilidade da prestadora de serviços. 2.1. Aliás e na lição do inexcedível Clóvis, caso fortuito é
"o acidente produzido por força física ininteligente, em condições que não podiam ser previstas pelas partes", enquanto a força maior é "o fato
de terceiro, que criou, para a inexecução da obrigação, um obstáculo, que a boa vontade do devedor não pode vencer", com a observação de
que o traço que os caracteriza não é a imprevisibilidade, mas a inevitabilidade. 3. Comparece devida a indenização por danos morais quando o
consumidor submete-se a atraso de quatro horas de viagem e a completa com ônibus de inferior qualidade após a quebra do primeiro. 4. O dano
moral, como de sabença geral, ao contrário do material, prescinde de provas, mesmo porque seria por demais subestimar o sentimento de amor
próprio exigir que se comprove a dor, o sofrimento ou a angústia decorrentes de um fato injusto. 5. A fixação dos danos morais deve ser feita com
moderação, levando-se em conta as circunstâncias da causa, as condições econômicas das partes envolvidas, o maior ou menor potencial do
dano e a intensidade da culpa ou do dolo do causador. 6. Sentença mantida por seus próprios e irrespondíveis fundamentos. (Acórdão n.191514,
20030110845567ACJ, Relator: JOÃO EGMONT 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 28/04/2004,
Publicado no DJU SEÇÃO 3: 12/05/2004. Pág.: 58) Quanto ao reconhecimento do dano moral, o Código de Defesa do Consumidor dispõe
que o fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos
relativos à má prestação dos serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do
Código Civil, quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. É pacífica a jurisprudência do E. TJDFT no sentido do cabimento de
indenização por danos morais de empresa de ônibus que disponibiliza veículo em péssimas condições de modo que atrase a viagem em várias
horas devido às interrupções para conserto. APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - VIAGEM
DE ÔNIBUS INTERESTADUAL - PROBLEMAS MECÂNICOS NO VEÍCULO - ATRASO NA CHEGADA AO SEU DESTINO - FALTA DE APOIO
DA EMPRESA - PREJUÍZOS MORAIS CONFIGURADOS - MANUTENÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO ARBITRADO NA SENTENÇA. 1.
Comete danos morais a empresa transportadora que disponibiliza veículo em péssimo estado de conservação, resultando em várias interrupções
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durante a viagem ante os problemas mecânicos apresentados pelo ônibus, muitas vezes sem apoio da transportadora, atrasando em várias horas
o chegada ao destino. 2. O valor de R$ 7.000,00 fixado a título de indenização por danos morais atende a finalidade de compensar o lesado e
penalizar o ofensor. 4. Negou-se provimento ao apelo. (Acórdão n.295079, 20040110602467APC, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI,
Relator Designado:SÉRGIO ROCHA, Revisor: SÉRGIO ROCHA, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 31/10/2007, Publicado no DJU SEÇÃO 3:
21/02/2008. Pág.: 1473) In casu, o tempo de atraso da viagem foi mais de 11h, tendo sequer a requerida providenciado acomodações, alimentação,
etc. A finalidade da sanção pecuniária é a de compensar e desestimular a reincidência da ofensa ao bem juridicamente tutelado pelo direito. O
valor da indenização deve ser proporcional ao dano moral sofrido, não podendo acarretar enriquecimento sem causa. O quantum compensatório a
título de dano moral, portanto, deve ser arbitrado em consonância com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Normativa da efetiva
extensão do dano, por inteligência do art. 944 do CC. Há de se considerar a função preventivo-pedagógica-reparadora-punitiva, para que se
previnam novas ocorrências, ensine-se aos sujeitos os cuidados devidos, sob pena de sujeitar-se as penalidades legais, reparação dos danos ao
consumidor e punição pelos danos causados. Nessa toalha, o valor indenizatório à titulo de danos morais possui dupla finalidade: compensatório
para a vítima e punitivo para o ofensor, como fator de desestímulo à prática de atos lesivos à personalidade de outrem. O quantum não pode
ser demasiadamente elevado, mas, por outro lado, não deve ser diminuto a ponto de se tornar inexpressivo e inócuo. Destarte, atendendo aos
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, bem como de vedação ao enriquecimento ilícito, fixo o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) a título
de reparação pelos danos morais experimentados pelos requerentes, observada a capacidade econômica das partes, a gravidade do fato e a
extensão do dano gerado. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para: a) condenar REAL MAIA TRANSPORTES
TERRESTRES LTDA a pagar, à guisa de indenização por danos morais, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), acrescida de juros legais a
contar da citação, e correção monetária a contar do arbitramento (súmula 362 do STJ). Resolvo o mérito, a teor do Art. 487, inciso I, do Código
de Processo Civil. Oportunamente, não havendo requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de
estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 27 de novembro de 2017 19:00:17. THERESA
KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juiz de Direito

N. 0701416-40.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ROBSON DOS SANTOS PORTO. Adv(s).:
DF54808 - JOSIVAN LIMA TORRES. R: REAL MAIA TRANSPORTES TERRESTRES LTDA. Adv(s).: SP35312 - SILSON PEREIRA AMORIM,
TO2404 - CHRISTIAN ZINI AMORIM. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0701416-40.2017.8.07.0019 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ROBSON DOS SANTOS PORTO RÉU: REAL MAIA TRANSPORTES
TERRESTRES LTDA S E N T E N Ç A Cuida-se de ação de conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por ROBSON DOS SANTOS
PORTO em desfavor de REAL MAIA TRANSPORTES TERRESTRES LTDA, partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos
termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Aduz o autor, em apertada síntese, que adquiriu passagem com a empresa ré, para realizar
uma viagem de Riachão/MA a Brasília/DF. Alega que o ônibus o qual viajava apresentou diversos problemas ao longo do percurso, tendo que
parar por diversas vezes, prolongando a viagem em mais de 11h. Pleiteia indenização por danos morais. A requerida, devidamente citada e
intimada, compareceu à Audiência de Conciliação e apresentou contestação. Aduz, preliminarmente, a inépcia da inicial ante a ausência de
comprovação mínima dos fatos alegados. No mais, alega que não houve prova do defeito no ônibus e na falha da prestação do serviço. Pugna
pela improcedência dos pedidos. No tocante ao argumento de inépcia da inicial, entendo que o pleito não merece acolhimento, pois na petição e
demais documentos juntados ao feito se verificam os fatos e fundamentos jurídicos do pedido. Ademais, os elementos foram expostos de forma
relativamente clara, não dificultando a defesa da requerida, tanto que esta apresentou contestação rebatendo as alegações da inicial. Portanto,
rejeito a preliminar. A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação trazida pela parte
autora não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de provas outras, além daquelas já encartadas nos autos. Desnecessária
a oitiva das testemunhas arroladas visto que os diversos vídeos juntados ao feito eludem toda a situação fática, sendo prescindível, portanto, a
produção de prova oral. Assim, presentes os pressupostos processuais e condições da ação, bem como firmada a competência deste Juizado
em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do mérito (art. 355 do Código de Processo Civil). Cuida-
se de demanda que envolve relação de consumo, regida pelo Código de Defesa do Consumidor, pois se enquadram as partes nos conceitos de
consumidor e fornecedor, previstos nos arts. 2º e 3º daquele diploma. Com efeito, o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, permite ao julgador quando,
ao seu critério, verificar a verossimilhança das alegações do consumidor ou a sua hipossificiência frente ao fornecedor, inverter o ônus da prova
em favor do consumidor. A verossimilhança das alegações é aparência da verdade, não exigindo sua certeza. Já a hipossuficiência é examinada
através da capacidade técnica e informativa do consumidor, de suas deficiências neste campo para litigar com o fornecedor que por sua condição
é detentor das técnicas. No caso em comento, vislumbro aparência de verdade nas alegações do autor, sobretudo pelas fotos e documentos
juntados. Da mesma forma, é presumida a hipossuficiência do consumidor. Dessa forma, entendo necessária a inversão do ônus da prova. O
contrato de transporte é previsto no art. 730 e seguintes do Código Civil, os quais devem interpretados e analisados em diálogo com o Código de
Defesa do Consumidor. Ademais, tratando-se de relação de consumo, não deve ser aplicada a Resolução nº 1.432/2006 da Agência Nacional de
Transportes Terrestres ou qualquer outro estatuto legal que impeça a adequada reparação dos danos causados ao consumidor. Neste sentido, o
art. 734 do Código Civil dispõe que "o transportador responde pelos danos causados às pessoas transportadas e suas bagagens, salvo motivo
de força maior, sendo nula qualquer cláusula excludente da responsabilidade". In casu, a responsabilidade da requerida é objetiva, à teor do que
dispõe 14 do CDC c/c art. 734 do CC. Ficou evidenciado pelas provas trazida aos autos a falha na prestação do serviço, sobretudo na falta de
amparo nos tempos de espera para o conserto do veículo. Não resta dúvida do atraso na viagem visto que a passagem de ID 9314117 demonstra
que o autor só partiu de Uruaçu/GO as 19h45m, longo tempo após o programado para chegada ao destino final Brasília/DF. Ressalto a quebra de
veículo em virtude da falta de manutenção não constitui força maior apta a elidir a responsabilidade da prestadora de serviço, Listo julgado do E.
TJDFT: CONSUMIDOR - CONTRATO DE TRANSPORTE - QUEBRA DO ÔNIBUS - ATRASO NA VIAGEM - CONCLUSÃO DO PERCURSO EM
VEÍCULO DE QUALIDADE INFERIOR - DANO MATERIAL - DIFERENÇA NO VALOR DA PASSAGEM - DANO MORAL - SENTENÇA MANTIDA.
1. A relação estabelecida entre a pessoa que adquire um bilhete de passagem e a empresa de ônibus é de consumo, devendo, o prestador de
serviços, proporcionar aos usuários/consumidores pontualidade, segurança, higiene e conforto, obrigando-se, ainda, a reparar os danos materiais
e morais causados aos passageiros por defeitos na prestação dos serviços. 1.1. Trata-se de contrato de resultado, in casu não alcançado a
contento, em virtude de fato na prestação do serviço. 2. Defeito de motor (quebra de uma correia da hélice do motor) não constitui motivo de
caso fortuito ou de força maior a elidir a responsabilidade da prestadora de serviços. 2.1. Aliás e na lição do inexcedível Clóvis, caso fortuito é
"o acidente produzido por força física ininteligente, em condições que não podiam ser previstas pelas partes", enquanto a força maior é "o fato
de terceiro, que criou, para a inexecução da obrigação, um obstáculo, que a boa vontade do devedor não pode vencer", com a observação de
que o traço que os caracteriza não é a imprevisibilidade, mas a inevitabilidade. 3. Comparece devida a indenização por danos morais quando o
consumidor submete-se a atraso de quatro horas de viagem e a completa com ônibus de inferior qualidade após a quebra do primeiro. 4. O dano
moral, como de sabença geral, ao contrário do material, prescinde de provas, mesmo porque seria por demais subestimar o sentimento de amor
próprio exigir que se comprove a dor, o sofrimento ou a angústia decorrentes de um fato injusto. 5. A fixação dos danos morais deve ser feita com
moderação, levando-se em conta as circunstâncias da causa, as condições econômicas das partes envolvidas, o maior ou menor potencial do
dano e a intensidade da culpa ou do dolo do causador. 6. Sentença mantida por seus próprios e irrespondíveis fundamentos. (Acórdão n.191514,
20030110845567ACJ, Relator: JOÃO EGMONT 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 28/04/2004,
Publicado no DJU SEÇÃO 3: 12/05/2004. Pág.: 58) Quanto ao reconhecimento do dano moral, o Código de Defesa do Consumidor dispõe
que o fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos
relativos à má prestação dos serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do
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Código Civil, quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. É pacífica a jurisprudência do E. TJDFT no sentido do cabimento de
indenização por danos morais de empresa de ônibus que disponibiliza veículo em péssimas condições de modo que atrase a viagem em várias
horas devido às interrupções para conserto. APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - VIAGEM
DE ÔNIBUS INTERESTADUAL - PROBLEMAS MECÂNICOS NO VEÍCULO - ATRASO NA CHEGADA AO SEU DESTINO - FALTA DE APOIO
DA EMPRESA - PREJUÍZOS MORAIS CONFIGURADOS - MANUTENÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO ARBITRADO NA SENTENÇA. 1.
Comete danos morais a empresa transportadora que disponibiliza veículo em péssimo estado de conservação, resultando em várias interrupções
durante a viagem ante os problemas mecânicos apresentados pelo ônibus, muitas vezes sem apoio da transportadora, atrasando em várias horas
o chegada ao destino. 2. O valor de R$ 7.000,00 fixado a título de indenização por danos morais atende a finalidade de compensar o lesado e
penalizar o ofensor. 4. Negou-se provimento ao apelo. (Acórdão n.295079, 20040110602467APC, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI,
Relator Designado:SÉRGIO ROCHA, Revisor: SÉRGIO ROCHA, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 31/10/2007, Publicado no DJU SEÇÃO 3:
21/02/2008. Pág.: 1473) In casu, o tempo de atraso da viagem foi mais de 11h, tendo sequer a requerida providenciado acomodações, alimentação,
etc. A finalidade da sanção pecuniária é a de compensar e desestimular a reincidência da ofensa ao bem juridicamente tutelado pelo direito. O
valor da indenização deve ser proporcional ao dano moral sofrido, não podendo acarretar enriquecimento sem causa. O quantum compensatório a
título de dano moral, portanto, deve ser arbitrado em consonância com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Normativa da efetiva
extensão do dano, por inteligência do art. 944 do CC. Há de se considerar a função preventivo-pedagógica-reparadora-punitiva, para que se
previnam novas ocorrências, ensine-se aos sujeitos os cuidados devidos, sob pena de sujeitar-se as penalidades legais, reparação dos danos ao
consumidor e punição pelos danos causados. Nessa toalha, o valor indenizatório à titulo de danos morais possui dupla finalidade: compensatório
para a vítima e punitivo para o ofensor, como fator de desestímulo à prática de atos lesivos à personalidade de outrem. O quantum não pode
ser demasiadamente elevado, mas, por outro lado, não deve ser diminuto a ponto de se tornar inexpressivo e inócuo. Destarte, atendendo aos
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, bem como de vedação ao enriquecimento ilícito, fixo o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) a título
de reparação pelos danos morais experimentados pelos requerentes, observada a capacidade econômica das partes, a gravidade do fato e a
extensão do dano gerado. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para: a) condenar REAL MAIA TRANSPORTES
TERRESTRES LTDA a pagar, à guisa de indenização por danos morais, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), acrescida de juros legais a
contar da citação, e correção monetária a contar do arbitramento (súmula 362 do STJ). Resolvo o mérito, a teor do Art. 487, inciso I, do Código
de Processo Civil. Oportunamente, não havendo requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de
estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 27 de novembro de 2017 19:00:17. THERESA
KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juiz de Direito

N. 0701416-40.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ROBSON DOS SANTOS PORTO. Adv(s).:
DF54808 - JOSIVAN LIMA TORRES. R: REAL MAIA TRANSPORTES TERRESTRES LTDA. Adv(s).: SP35312 - SILSON PEREIRA AMORIM,
TO2404 - CHRISTIAN ZINI AMORIM. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0701416-40.2017.8.07.0019 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ROBSON DOS SANTOS PORTO RÉU: REAL MAIA TRANSPORTES
TERRESTRES LTDA S E N T E N Ç A Cuida-se de ação de conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por ROBSON DOS SANTOS
PORTO em desfavor de REAL MAIA TRANSPORTES TERRESTRES LTDA, partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos
termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Aduz o autor, em apertada síntese, que adquiriu passagem com a empresa ré, para realizar
uma viagem de Riachão/MA a Brasília/DF. Alega que o ônibus o qual viajava apresentou diversos problemas ao longo do percurso, tendo que
parar por diversas vezes, prolongando a viagem em mais de 11h. Pleiteia indenização por danos morais. A requerida, devidamente citada e
intimada, compareceu à Audiência de Conciliação e apresentou contestação. Aduz, preliminarmente, a inépcia da inicial ante a ausência de
comprovação mínima dos fatos alegados. No mais, alega que não houve prova do defeito no ônibus e na falha da prestação do serviço. Pugna
pela improcedência dos pedidos. No tocante ao argumento de inépcia da inicial, entendo que o pleito não merece acolhimento, pois na petição e
demais documentos juntados ao feito se verificam os fatos e fundamentos jurídicos do pedido. Ademais, os elementos foram expostos de forma
relativamente clara, não dificultando a defesa da requerida, tanto que esta apresentou contestação rebatendo as alegações da inicial. Portanto,
rejeito a preliminar. A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação trazida pela parte
autora não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de provas outras, além daquelas já encartadas nos autos. Desnecessária
a oitiva das testemunhas arroladas visto que os diversos vídeos juntados ao feito eludem toda a situação fática, sendo prescindível, portanto, a
produção de prova oral. Assim, presentes os pressupostos processuais e condições da ação, bem como firmada a competência deste Juizado
em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do mérito (art. 355 do Código de Processo Civil). Cuida-
se de demanda que envolve relação de consumo, regida pelo Código de Defesa do Consumidor, pois se enquadram as partes nos conceitos de
consumidor e fornecedor, previstos nos arts. 2º e 3º daquele diploma. Com efeito, o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, permite ao julgador quando,
ao seu critério, verificar a verossimilhança das alegações do consumidor ou a sua hipossificiência frente ao fornecedor, inverter o ônus da prova
em favor do consumidor. A verossimilhança das alegações é aparência da verdade, não exigindo sua certeza. Já a hipossuficiência é examinada
através da capacidade técnica e informativa do consumidor, de suas deficiências neste campo para litigar com o fornecedor que por sua condição
é detentor das técnicas. No caso em comento, vislumbro aparência de verdade nas alegações do autor, sobretudo pelas fotos e documentos
juntados. Da mesma forma, é presumida a hipossuficiência do consumidor. Dessa forma, entendo necessária a inversão do ônus da prova. O
contrato de transporte é previsto no art. 730 e seguintes do Código Civil, os quais devem interpretados e analisados em diálogo com o Código de
Defesa do Consumidor. Ademais, tratando-se de relação de consumo, não deve ser aplicada a Resolução nº 1.432/2006 da Agência Nacional de
Transportes Terrestres ou qualquer outro estatuto legal que impeça a adequada reparação dos danos causados ao consumidor. Neste sentido, o
art. 734 do Código Civil dispõe que "o transportador responde pelos danos causados às pessoas transportadas e suas bagagens, salvo motivo
de força maior, sendo nula qualquer cláusula excludente da responsabilidade". In casu, a responsabilidade da requerida é objetiva, à teor do que
dispõe 14 do CDC c/c art. 734 do CC. Ficou evidenciado pelas provas trazida aos autos a falha na prestação do serviço, sobretudo na falta de
amparo nos tempos de espera para o conserto do veículo. Não resta dúvida do atraso na viagem visto que a passagem de ID 9314117 demonstra
que o autor só partiu de Uruaçu/GO as 19h45m, longo tempo após o programado para chegada ao destino final Brasília/DF. Ressalto a quebra de
veículo em virtude da falta de manutenção não constitui força maior apta a elidir a responsabilidade da prestadora de serviço, Listo julgado do E.
TJDFT: CONSUMIDOR - CONTRATO DE TRANSPORTE - QUEBRA DO ÔNIBUS - ATRASO NA VIAGEM - CONCLUSÃO DO PERCURSO EM
VEÍCULO DE QUALIDADE INFERIOR - DANO MATERIAL - DIFERENÇA NO VALOR DA PASSAGEM - DANO MORAL - SENTENÇA MANTIDA.
1. A relação estabelecida entre a pessoa que adquire um bilhete de passagem e a empresa de ônibus é de consumo, devendo, o prestador de
serviços, proporcionar aos usuários/consumidores pontualidade, segurança, higiene e conforto, obrigando-se, ainda, a reparar os danos materiais
e morais causados aos passageiros por defeitos na prestação dos serviços. 1.1. Trata-se de contrato de resultado, in casu não alcançado a
contento, em virtude de fato na prestação do serviço. 2. Defeito de motor (quebra de uma correia da hélice do motor) não constitui motivo de
caso fortuito ou de força maior a elidir a responsabilidade da prestadora de serviços. 2.1. Aliás e na lição do inexcedível Clóvis, caso fortuito é
"o acidente produzido por força física ininteligente, em condições que não podiam ser previstas pelas partes", enquanto a força maior é "o fato
de terceiro, que criou, para a inexecução da obrigação, um obstáculo, que a boa vontade do devedor não pode vencer", com a observação de
que o traço que os caracteriza não é a imprevisibilidade, mas a inevitabilidade. 3. Comparece devida a indenização por danos morais quando o
consumidor submete-se a atraso de quatro horas de viagem e a completa com ônibus de inferior qualidade após a quebra do primeiro. 4. O dano
moral, como de sabença geral, ao contrário do material, prescinde de provas, mesmo porque seria por demais subestimar o sentimento de amor
próprio exigir que se comprove a dor, o sofrimento ou a angústia decorrentes de um fato injusto. 5. A fixação dos danos morais deve ser feita com
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moderação, levando-se em conta as circunstâncias da causa, as condições econômicas das partes envolvidas, o maior ou menor potencial do
dano e a intensidade da culpa ou do dolo do causador. 6. Sentença mantida por seus próprios e irrespondíveis fundamentos. (Acórdão n.191514,
20030110845567ACJ, Relator: JOÃO EGMONT 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 28/04/2004,
Publicado no DJU SEÇÃO 3: 12/05/2004. Pág.: 58) Quanto ao reconhecimento do dano moral, o Código de Defesa do Consumidor dispõe
que o fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos
relativos à má prestação dos serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do
Código Civil, quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. É pacífica a jurisprudência do E. TJDFT no sentido do cabimento de
indenização por danos morais de empresa de ônibus que disponibiliza veículo em péssimas condições de modo que atrase a viagem em várias
horas devido às interrupções para conserto. APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - VIAGEM
DE ÔNIBUS INTERESTADUAL - PROBLEMAS MECÂNICOS NO VEÍCULO - ATRASO NA CHEGADA AO SEU DESTINO - FALTA DE APOIO
DA EMPRESA - PREJUÍZOS MORAIS CONFIGURADOS - MANUTENÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO ARBITRADO NA SENTENÇA. 1.
Comete danos morais a empresa transportadora que disponibiliza veículo em péssimo estado de conservação, resultando em várias interrupções
durante a viagem ante os problemas mecânicos apresentados pelo ônibus, muitas vezes sem apoio da transportadora, atrasando em várias horas
o chegada ao destino. 2. O valor de R$ 7.000,00 fixado a título de indenização por danos morais atende a finalidade de compensar o lesado e
penalizar o ofensor. 4. Negou-se provimento ao apelo. (Acórdão n.295079, 20040110602467APC, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI,
Relator Designado:SÉRGIO ROCHA, Revisor: SÉRGIO ROCHA, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 31/10/2007, Publicado no DJU SEÇÃO 3:
21/02/2008. Pág.: 1473) In casu, o tempo de atraso da viagem foi mais de 11h, tendo sequer a requerida providenciado acomodações, alimentação,
etc. A finalidade da sanção pecuniária é a de compensar e desestimular a reincidência da ofensa ao bem juridicamente tutelado pelo direito. O
valor da indenização deve ser proporcional ao dano moral sofrido, não podendo acarretar enriquecimento sem causa. O quantum compensatório a
título de dano moral, portanto, deve ser arbitrado em consonância com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Normativa da efetiva
extensão do dano, por inteligência do art. 944 do CC. Há de se considerar a função preventivo-pedagógica-reparadora-punitiva, para que se
previnam novas ocorrências, ensine-se aos sujeitos os cuidados devidos, sob pena de sujeitar-se as penalidades legais, reparação dos danos ao
consumidor e punição pelos danos causados. Nessa toalha, o valor indenizatório à titulo de danos morais possui dupla finalidade: compensatório
para a vítima e punitivo para o ofensor, como fator de desestímulo à prática de atos lesivos à personalidade de outrem. O quantum não pode
ser demasiadamente elevado, mas, por outro lado, não deve ser diminuto a ponto de se tornar inexpressivo e inócuo. Destarte, atendendo aos
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, bem como de vedação ao enriquecimento ilícito, fixo o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) a título
de reparação pelos danos morais experimentados pelos requerentes, observada a capacidade econômica das partes, a gravidade do fato e a
extensão do dano gerado. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para: a) condenar REAL MAIA TRANSPORTES
TERRESTRES LTDA a pagar, à guisa de indenização por danos morais, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), acrescida de juros legais a
contar da citação, e correção monetária a contar do arbitramento (súmula 362 do STJ). Resolvo o mérito, a teor do Art. 487, inciso I, do Código
de Processo Civil. Oportunamente, não havendo requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de
estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 27 de novembro de 2017 19:00:17. THERESA
KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juiz de Direito

N. 0701349-75.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: WELLINGTON RIBEIRO DA SILVA. Adv(s).:
DF23615 - VANESSA PATRICIA DA SILVA. R: DANIEL MIGUEL DAMASCENO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ITEVALDO PEREIRA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE
Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0701349-75.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: WELLINGTON RIBEIRO DA SILVA RÉU: DANIEL MIGUEL DAMASCENO, ITEVALDO PEREIRA
S E N T E N Ç A Cuida-se de ação sob o rito da Lei nº 9.099/95 proposta por WELLINGTON RIBEIRO DA SILVA em desfavor de DANIEL
MIGUEL DAMASCENO e ITEVALDO PEREIRA. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. A questão jurídica
versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação constante dos autos, não havendo, a toda evidência,
a necessidade da realização de provas outras, além daquelas já apresentadas. Assim, presentes os pressupostos processuais e condições da
ação, bem como firmada a competência deste Juizado em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do
mérito da presente demanda (art. 355 do Código de Processo Civil). Aduz a parte autora que, no dia, horário e local descritos na inicial, trafegava
em via pública quando seu veículo foi abalroado pelo automóvel conduzido pelo primeiro requerido. Pelo exposto, postulou a condenação deste
a indenizá-la pelos danos materiais causados. Os réus, regularmente citados e intimados e, por conseguinte, cientes da data designada para
a audiência de conciliação, deixaram de comparecer ao ato. Por tal razão, foi decretada a revelia deles. Reputam-se, portanto, verdadeiros os
fatos narrados na exordial, sendo certo que nada há nos autos que possa infirmar a confissão ficta. Se outras provas deveriam ser produzidas,
não o foram em razão da desídia dos requeridos. Neste sentido, registro que a parte requerente trouxe aos autos as provas necessárias que
confirmam suas alegações, sobretudo o registro de ocorrência policial, orçamentos do conserto do veículo e fotografias do automóvel. Desta
forma, considerando que aquele que causa dano a outrem por ação ou omissão voluntária pratica ato ilícito indenizável (art. 186 c/c art. 927
do Código Civil) e demonstrada a conduta dos rés, a culpa, o dano e o nexo causal, a procedência do pedido é medida que se impõe. Cumpre
registrar, ainda, que ?o proprietário do veículo que o empresta a terceiro responde solidariamente pelos danos causados por seu uso culposo. A
sua culpa configura-se em razão da escolha impertinente da pessoa a conduzir seu carro ou da negligência em permitir que terceiros, sem sua
autorização, utilizem o veículo.? (AgRg no REsp 1519178 / DF, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2014/0168193-3, Relator(a)
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA (1147), Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 02/08/2016, Data da Publicação/
Fonte DJe 08/08/2016). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido contido na inicial, para condenar DANIEL MIGUEL DAMASCENO e
ITEVALDO PEREIRA, solidariamente, ao pagamento de indenização ao autor pelos danos materiais causados no valor de R$ 8.100,00, que
deve ser atualizado monetariamente pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data do evento danoso.
Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Considerando que presunção legal de
veracidade da alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural (art. 99, § 3º, do Código de Processo Civil), concedo o
benefício da gratuidade de justiça ao requerente. Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Havendo requerimento do interessado, intime-se a parte sucumbente a dar cumprimento ao julgado, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do
trânsito em julgado, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante do débito, conforme preceitos do artigo 523 e
seguintes do Código de Processo Civil c/c artigo 52, IV, da Lei nº 9.099/95. Oportunamente, não havendo outros pedidos, dê-se baixa e arquivem-
se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA - DF, 28 de novembro de 2017
13:17:07. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juíza de Direito

N. 0701349-75.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: WELLINGTON RIBEIRO DA SILVA. Adv(s).:
DF23615 - VANESSA PATRICIA DA SILVA. R: DANIEL MIGUEL DAMASCENO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ITEVALDO PEREIRA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE
Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0701349-75.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: WELLINGTON RIBEIRO DA SILVA RÉU: DANIEL MIGUEL DAMASCENO, ITEVALDO PEREIRA
S E N T E N Ç A Cuida-se de ação sob o rito da Lei nº 9.099/95 proposta por WELLINGTON RIBEIRO DA SILVA em desfavor de DANIEL
MIGUEL DAMASCENO e ITEVALDO PEREIRA. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. A questão jurídica
versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação constante dos autos, não havendo, a toda evidência,
a necessidade da realização de provas outras, além daquelas já apresentadas. Assim, presentes os pressupostos processuais e condições da
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ação, bem como firmada a competência deste Juizado em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do
mérito da presente demanda (art. 355 do Código de Processo Civil). Aduz a parte autora que, no dia, horário e local descritos na inicial, trafegava
em via pública quando seu veículo foi abalroado pelo automóvel conduzido pelo primeiro requerido. Pelo exposto, postulou a condenação deste
a indenizá-la pelos danos materiais causados. Os réus, regularmente citados e intimados e, por conseguinte, cientes da data designada para
a audiência de conciliação, deixaram de comparecer ao ato. Por tal razão, foi decretada a revelia deles. Reputam-se, portanto, verdadeiros os
fatos narrados na exordial, sendo certo que nada há nos autos que possa infirmar a confissão ficta. Se outras provas deveriam ser produzidas,
não o foram em razão da desídia dos requeridos. Neste sentido, registro que a parte requerente trouxe aos autos as provas necessárias que
confirmam suas alegações, sobretudo o registro de ocorrência policial, orçamentos do conserto do veículo e fotografias do automóvel. Desta
forma, considerando que aquele que causa dano a outrem por ação ou omissão voluntária pratica ato ilícito indenizável (art. 186 c/c art. 927
do Código Civil) e demonstrada a conduta dos rés, a culpa, o dano e o nexo causal, a procedência do pedido é medida que se impõe. Cumpre
registrar, ainda, que ?o proprietário do veículo que o empresta a terceiro responde solidariamente pelos danos causados por seu uso culposo. A
sua culpa configura-se em razão da escolha impertinente da pessoa a conduzir seu carro ou da negligência em permitir que terceiros, sem sua
autorização, utilizem o veículo.? (AgRg no REsp 1519178 / DF, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2014/0168193-3, Relator(a)
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA (1147), Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 02/08/2016, Data da Publicação/
Fonte DJe 08/08/2016). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido contido na inicial, para condenar DANIEL MIGUEL DAMASCENO e
ITEVALDO PEREIRA, solidariamente, ao pagamento de indenização ao autor pelos danos materiais causados no valor de R$ 8.100,00, que
deve ser atualizado monetariamente pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data do evento danoso.
Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Considerando que presunção legal de
veracidade da alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural (art. 99, § 3º, do Código de Processo Civil), concedo o
benefício da gratuidade de justiça ao requerente. Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Havendo requerimento do interessado, intime-se a parte sucumbente a dar cumprimento ao julgado, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do
trânsito em julgado, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante do débito, conforme preceitos do artigo 523 e
seguintes do Código de Processo Civil c/c artigo 52, IV, da Lei nº 9.099/95. Oportunamente, não havendo outros pedidos, dê-se baixa e arquivem-
se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA - DF, 28 de novembro de 2017
13:17:07. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juíza de Direito

N. 0701349-75.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: WELLINGTON RIBEIRO DA SILVA. Adv(s).:
DF23615 - VANESSA PATRICIA DA SILVA. R: DANIEL MIGUEL DAMASCENO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ITEVALDO PEREIRA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE
Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0701349-75.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: WELLINGTON RIBEIRO DA SILVA RÉU: DANIEL MIGUEL DAMASCENO, ITEVALDO PEREIRA
S E N T E N Ç A Cuida-se de ação sob o rito da Lei nº 9.099/95 proposta por WELLINGTON RIBEIRO DA SILVA em desfavor de DANIEL
MIGUEL DAMASCENO e ITEVALDO PEREIRA. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. A questão jurídica
versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação constante dos autos, não havendo, a toda evidência,
a necessidade da realização de provas outras, além daquelas já apresentadas. Assim, presentes os pressupostos processuais e condições da
ação, bem como firmada a competência deste Juizado em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do
mérito da presente demanda (art. 355 do Código de Processo Civil). Aduz a parte autora que, no dia, horário e local descritos na inicial, trafegava
em via pública quando seu veículo foi abalroado pelo automóvel conduzido pelo primeiro requerido. Pelo exposto, postulou a condenação deste
a indenizá-la pelos danos materiais causados. Os réus, regularmente citados e intimados e, por conseguinte, cientes da data designada para
a audiência de conciliação, deixaram de comparecer ao ato. Por tal razão, foi decretada a revelia deles. Reputam-se, portanto, verdadeiros os
fatos narrados na exordial, sendo certo que nada há nos autos que possa infirmar a confissão ficta. Se outras provas deveriam ser produzidas,
não o foram em razão da desídia dos requeridos. Neste sentido, registro que a parte requerente trouxe aos autos as provas necessárias que
confirmam suas alegações, sobretudo o registro de ocorrência policial, orçamentos do conserto do veículo e fotografias do automóvel. Desta
forma, considerando que aquele que causa dano a outrem por ação ou omissão voluntária pratica ato ilícito indenizável (art. 186 c/c art. 927
do Código Civil) e demonstrada a conduta dos rés, a culpa, o dano e o nexo causal, a procedência do pedido é medida que se impõe. Cumpre
registrar, ainda, que ?o proprietário do veículo que o empresta a terceiro responde solidariamente pelos danos causados por seu uso culposo. A
sua culpa configura-se em razão da escolha impertinente da pessoa a conduzir seu carro ou da negligência em permitir que terceiros, sem sua
autorização, utilizem o veículo.? (AgRg no REsp 1519178 / DF, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2014/0168193-3, Relator(a)
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA (1147), Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 02/08/2016, Data da Publicação/
Fonte DJe 08/08/2016). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido contido na inicial, para condenar DANIEL MIGUEL DAMASCENO e
ITEVALDO PEREIRA, solidariamente, ao pagamento de indenização ao autor pelos danos materiais causados no valor de R$ 8.100,00, que
deve ser atualizado monetariamente pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data do evento danoso.
Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Considerando que presunção legal de
veracidade da alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural (art. 99, § 3º, do Código de Processo Civil), concedo o
benefício da gratuidade de justiça ao requerente. Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Havendo requerimento do interessado, intime-se a parte sucumbente a dar cumprimento ao julgado, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do
trânsito em julgado, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante do débito, conforme preceitos do artigo 523 e
seguintes do Código de Processo Civil c/c artigo 52, IV, da Lei nº 9.099/95. Oportunamente, não havendo outros pedidos, dê-se baixa e arquivem-
se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA - DF, 28 de novembro de 2017
13:17:07. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juíza de Direito

N. 0701349-75.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: WELLINGTON RIBEIRO DA SILVA. Adv(s).:
DF23615 - VANESSA PATRICIA DA SILVA. R: DANIEL MIGUEL DAMASCENO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ITEVALDO PEREIRA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE
Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0701349-75.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: WELLINGTON RIBEIRO DA SILVA RÉU: DANIEL MIGUEL DAMASCENO, ITEVALDO PEREIRA
S E N T E N Ç A Cuida-se de ação sob o rito da Lei nº 9.099/95 proposta por WELLINGTON RIBEIRO DA SILVA em desfavor de DANIEL
MIGUEL DAMASCENO e ITEVALDO PEREIRA. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. A questão jurídica
versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação constante dos autos, não havendo, a toda evidência,
a necessidade da realização de provas outras, além daquelas já apresentadas. Assim, presentes os pressupostos processuais e condições da
ação, bem como firmada a competência deste Juizado em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do
mérito da presente demanda (art. 355 do Código de Processo Civil). Aduz a parte autora que, no dia, horário e local descritos na inicial, trafegava
em via pública quando seu veículo foi abalroado pelo automóvel conduzido pelo primeiro requerido. Pelo exposto, postulou a condenação deste
a indenizá-la pelos danos materiais causados. Os réus, regularmente citados e intimados e, por conseguinte, cientes da data designada para
a audiência de conciliação, deixaram de comparecer ao ato. Por tal razão, foi decretada a revelia deles. Reputam-se, portanto, verdadeiros os
fatos narrados na exordial, sendo certo que nada há nos autos que possa infirmar a confissão ficta. Se outras provas deveriam ser produzidas,
não o foram em razão da desídia dos requeridos. Neste sentido, registro que a parte requerente trouxe aos autos as provas necessárias que
confirmam suas alegações, sobretudo o registro de ocorrência policial, orçamentos do conserto do veículo e fotografias do automóvel. Desta
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forma, considerando que aquele que causa dano a outrem por ação ou omissão voluntária pratica ato ilícito indenizável (art. 186 c/c art. 927
do Código Civil) e demonstrada a conduta dos rés, a culpa, o dano e o nexo causal, a procedência do pedido é medida que se impõe. Cumpre
registrar, ainda, que ?o proprietário do veículo que o empresta a terceiro responde solidariamente pelos danos causados por seu uso culposo. A
sua culpa configura-se em razão da escolha impertinente da pessoa a conduzir seu carro ou da negligência em permitir que terceiros, sem sua
autorização, utilizem o veículo.? (AgRg no REsp 1519178 / DF, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2014/0168193-3, Relator(a)
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA (1147), Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 02/08/2016, Data da Publicação/
Fonte DJe 08/08/2016). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido contido na inicial, para condenar DANIEL MIGUEL DAMASCENO e
ITEVALDO PEREIRA, solidariamente, ao pagamento de indenização ao autor pelos danos materiais causados no valor de R$ 8.100,00, que
deve ser atualizado monetariamente pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data do evento danoso.
Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Considerando que presunção legal de
veracidade da alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural (art. 99, § 3º, do Código de Processo Civil), concedo o
benefício da gratuidade de justiça ao requerente. Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Havendo requerimento do interessado, intime-se a parte sucumbente a dar cumprimento ao julgado, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do
trânsito em julgado, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante do débito, conforme preceitos do artigo 523 e
seguintes do Código de Processo Civil c/c artigo 52, IV, da Lei nº 9.099/95. Oportunamente, não havendo outros pedidos, dê-se baixa e arquivem-
se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA - DF, 28 de novembro de 2017
13:17:07. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juíza de Direito

N. 0701433-76.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: TATIANE RIPARDO DE ALBUQUERQUE.
Adv(s).: DF47097 - CAUE CESAR GUIMARAES GONCALVES. R: VIA VAREJO S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas
Número do processo: 0701433-76.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: TATIANE
RIPARDO DE ALBUQUERQUE RÉU: VIA VAREJO S/A S E N T E N Ç A Cuida-se de ação de conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95
ajuizada por TATIANE RIPARDO DE ALBUQUERQUE em desfavor de VIA VAREJO S/A (denominação de CASAS BAHIA), partes já devidamente
qualificadas. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Aduz a autora que adquiriu um guarda-roupas e uma
armário de cozinha no estabelecimento da requerida tendo a empresa ré atrasado a entrega e montagem dos móveis bem como embutido
um microsseguro de vida no contrato. Alega que o montador/entregador jamais compareceu na residência da autora tendo assim solicitado o
cancelamento da compra com a restituição dos valores pagos. Alega que a ré demorou bastante tempo para restituir a quantia paga. Pleiteia,
desse modo, danos morais. A parte requerida, regularmente citada e intimada e, por conseguinte, ciente da data designada para a audiência
de conciliação, deixou de comparecer ao ato. Por tal razão, decreto sua revelia, nos termos do art. 20 da Lei n. 9.099/95. A questão jurídica
versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação constante dos autos, não havendo, a toda evidência,
a necessidade da realização de provas outras, além daquelas já apresentadas. Assim, presentes os pressupostos processuais e condições da
ação, bem como firmada a competência deste Juizado em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento
do mérito da presente demanda (art. 355 do Código de Processo Civil). Cuida-se de demanda que envolve relação de consumo, regida pelo
Código de Defesa do Consumidor, pois se enquadram as partes nos conceitos de consumidor e fornecedor, previstos nos arts. 2º e 3º daquele
diploma. Com efeito, o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, permite ao julgador quando, ao seu critério, verificar a verossimilhança das alegações do
consumidor ou a sua hipossificiência frente ao fornecedor, inverter o ônus da prova em favor do consumidor. A verossimilhança das alegações é
aparência da verdade, não exigindo sua certeza. Já a hipossuficiência é examinada através da capacidade técnica e informativa do consumidor,
de suas deficiências neste campo para litigar com o fornecedor que por sua condição é detentor das técnicas. No caso em comento, vislumbro
aparência de verdade nas alegações do autor. Da mesma forma, é presumida a hipossuficiência do consumidor, sobretudo pela disparidade de
informações entre as partes. Dessa forma, entendo necessária a inversão do ônus da prova. Quanto ao mérito, observo que a demanda trata
sobre direitos disponíveis, o polo passivo é composto por apenas uma pessoa e as alegações de fato contidas na inicial se mostram verossímeis.
Reputam-se, portanto, verdadeiros os fatos narrados (art. 344 do Código de Processo Civil), porquanto nada há no feito que possa infirmar
a confissão ficta. Cumpre ressaltar que se outras provas deveriam ser produzidas, não o foram em razão da desídia da parte requerida, que
deixou de apresentar elementos relevantes para sua defesa. Assim, não refutado o relato apresentado na exordial, entendo que o réu não
adimpliu com suas obrigações, situação que viabiliza o acolhimento do pleito formulado pela parte autora. Quanto ao vício no produto, o Código
de Defesa do Consumidor dispõe que o fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados
aos consumidores por defeitos relativos a seus produtos ou à má prestação dos serviços (art. 12 e art. 14, CDC, respectivamente). In casu, a
não entrega/montagem dos produtos no prazo assinalado bem como a restituição tardia da quantia paga (art. 18, II, do CDC) evidenciam, de
plano, a falha na prestação do serviço. Ademais, o embutimento de microsseguro de vida na compra, comprovado pela autora, constitui venda
casada, à teor do que dispõe o art. 39, I, do CDC. Quanto ao reconhecimento do dano moral, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o
fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à
má prestação dos serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do Código Civil,
quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. Nesse sentido, o fato de o consumidor suportar diversos dias sem os produtos
adquiridos bem como suportar longo período até a restituição da quantia paga é apto a ensejar danos morais. No mesmo sentido, o pagamento
pelo microsseguro de vida sem o consentimento da demandante, constituindo nítida venda casada, o que corrobora para demonstrar o dano
sofrido pela autora. Em relação ao quantum indenizatório, este deve ser fixado em patamar que desestimule a prática de conduta ilegal pela
requerida e, ao mesmo tempo, evite o enriquecimento ilícito do ofendido (caráter compensatório), observando, em todos os casos, os princípios
da razoabilidade e da proporcionalidade. Deve-se atentar também à natureza da ofensa e às peculiaridades do caso. Desse modo, tendo em vista
os parâmetros acima estabelecidos e considerando o pedido contido na inicial, fixo em R$ 2.000,00 o valor devido a título de danos morais. Em
face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a requerida, à guisa de indenização por danos morais, a quantia de
R$ 2.000,00 (dois mil reais), acrescida de juros legais a contar da citação, e correção monetária a contar do arbitramento (súmula 362 do STJ).
Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários
advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. Oportunamente, não havendo requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-
se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 28 de novembro
de 2017 14:29:11. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juiz de Direito

N. 0701433-76.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: TATIANE RIPARDO DE ALBUQUERQUE.
Adv(s).: DF47097 - CAUE CESAR GUIMARAES GONCALVES. R: VIA VAREJO S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas
Número do processo: 0701433-76.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: TATIANE
RIPARDO DE ALBUQUERQUE RÉU: VIA VAREJO S/A S E N T E N Ç A Cuida-se de ação de conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95
ajuizada por TATIANE RIPARDO DE ALBUQUERQUE em desfavor de VIA VAREJO S/A (denominação de CASAS BAHIA), partes já devidamente
qualificadas. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Aduz a autora que adquiriu um guarda-roupas e uma
armário de cozinha no estabelecimento da requerida tendo a empresa ré atrasado a entrega e montagem dos móveis bem como embutido
um microsseguro de vida no contrato. Alega que o montador/entregador jamais compareceu na residência da autora tendo assim solicitado o
cancelamento da compra com a restituição dos valores pagos. Alega que a ré demorou bastante tempo para restituir a quantia paga. Pleiteia,
desse modo, danos morais. A parte requerida, regularmente citada e intimada e, por conseguinte, ciente da data designada para a audiência
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de conciliação, deixou de comparecer ao ato. Por tal razão, decreto sua revelia, nos termos do art. 20 da Lei n. 9.099/95. A questão jurídica
versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação constante dos autos, não havendo, a toda evidência,
a necessidade da realização de provas outras, além daquelas já apresentadas. Assim, presentes os pressupostos processuais e condições da
ação, bem como firmada a competência deste Juizado em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento
do mérito da presente demanda (art. 355 do Código de Processo Civil). Cuida-se de demanda que envolve relação de consumo, regida pelo
Código de Defesa do Consumidor, pois se enquadram as partes nos conceitos de consumidor e fornecedor, previstos nos arts. 2º e 3º daquele
diploma. Com efeito, o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, permite ao julgador quando, ao seu critério, verificar a verossimilhança das alegações do
consumidor ou a sua hipossificiência frente ao fornecedor, inverter o ônus da prova em favor do consumidor. A verossimilhança das alegações é
aparência da verdade, não exigindo sua certeza. Já a hipossuficiência é examinada através da capacidade técnica e informativa do consumidor,
de suas deficiências neste campo para litigar com o fornecedor que por sua condição é detentor das técnicas. No caso em comento, vislumbro
aparência de verdade nas alegações do autor. Da mesma forma, é presumida a hipossuficiência do consumidor, sobretudo pela disparidade de
informações entre as partes. Dessa forma, entendo necessária a inversão do ônus da prova. Quanto ao mérito, observo que a demanda trata
sobre direitos disponíveis, o polo passivo é composto por apenas uma pessoa e as alegações de fato contidas na inicial se mostram verossímeis.
Reputam-se, portanto, verdadeiros os fatos narrados (art. 344 do Código de Processo Civil), porquanto nada há no feito que possa infirmar
a confissão ficta. Cumpre ressaltar que se outras provas deveriam ser produzidas, não o foram em razão da desídia da parte requerida, que
deixou de apresentar elementos relevantes para sua defesa. Assim, não refutado o relato apresentado na exordial, entendo que o réu não
adimpliu com suas obrigações, situação que viabiliza o acolhimento do pleito formulado pela parte autora. Quanto ao vício no produto, o Código
de Defesa do Consumidor dispõe que o fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados
aos consumidores por defeitos relativos a seus produtos ou à má prestação dos serviços (art. 12 e art. 14, CDC, respectivamente). In casu, a
não entrega/montagem dos produtos no prazo assinalado bem como a restituição tardia da quantia paga (art. 18, II, do CDC) evidenciam, de
plano, a falha na prestação do serviço. Ademais, o embutimento de microsseguro de vida na compra, comprovado pela autora, constitui venda
casada, à teor do que dispõe o art. 39, I, do CDC. Quanto ao reconhecimento do dano moral, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o
fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à
má prestação dos serviços. A responsabilização civil, no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do Código Civil,
quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre esses. Nesse sentido, o fato de o consumidor suportar diversos dias sem os produtos
adquiridos bem como suportar longo período até a restituição da quantia paga é apto a ensejar danos morais. No mesmo sentido, o pagamento
pelo microsseguro de vida sem o consentimento da demandante, constituindo nítida venda casada, o que corrobora para demonstrar o dano
sofrido pela autora. Em relação ao quantum indenizatório, este deve ser fixado em patamar que desestimule a prática de conduta ilegal pela
requerida e, ao mesmo tempo, evite o enriquecimento ilícito do ofendido (caráter compensatório), observando, em todos os casos, os princípios
da razoabilidade e da proporcionalidade. Deve-se atentar também à natureza da ofensa e às peculiaridades do caso. Desse modo, tendo em vista
os parâmetros acima estabelecidos e considerando o pedido contido na inicial, fixo em R$ 2.000,00 o valor devido a título de danos morais. Em
face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a requerida, à guisa de indenização por danos morais, a quantia de
R$ 2.000,00 (dois mil reais), acrescida de juros legais a contar da citação, e correção monetária a contar do arbitramento (súmula 362 do STJ).
Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários
advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. Oportunamente, não havendo requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-
se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 28 de novembro
de 2017 14:29:11. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juiz de Direito

N. 0701571-43.2017.8.07.0019 - PETIÇÃO - A: RENE EDNEY SOARES LOUREIRO. Adv(s).: DF50934 - MAURO CEZAR TEIXEIRA.
R: AVM SERVICOS DE INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS E SOLUCOES WEB - EIRELI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do
Recanto das Emas Número do processo: 0701571-43.2017.8.07.0019 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: RENE EDNEY SOARES
LOUREIRO REQUERIDO: AVM SERVICOS DE INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS E SOLUCOES WEB - EIRELI S E N T E N Ç A Cuida-se
de ação de conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por RENE EDNEY SOARES LOUREIRO em desfavor de AVM SERVICOS DE
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS E SOLUCOES WEB - EIRELI, partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos termos do artigo
38, caput, da Lei nº 9.099/95. Aduz a parte autora, em apertada síntese, que adquiriu, no dia 15/05/2017, um tênis através do site da requerida
e que, mesmo após inúmeros contatos via telefone e e-mail, o produto não foi entregue. Pleiteia, dessa forma, a restituição dobrada da quantia
paga bem como danos morais. A parte requerida, regularmente citada e intimada e, por conseguinte, ciente da data designada para a audiência
de conciliação, deixou de comparecer ao ato. Por tal razão, decreto sua revelia, nos termos do art. 20 da Lei n. 9.099/95. A questão jurídica
versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação constante dos autos, não havendo, a toda evidência, a
necessidade da realização de provas outras, além daquelas já apresentadas. Assim, presentes os pressupostos processuais e condições da ação,
bem como firmada a competência deste Juizado em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do mérito da
presente demanda (art. 355 do Código de Processo Civil). Cuida-se de demanda que envolve relação de consumo, regida pelo Código de Defesa
do Consumidor, pois se enquadram as partes nos conceitos de consumidor e fornecedor, previstos nos arts. 2º e 3º daquele diploma. Com efeito,
o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, permite ao julgador quando, ao seu critério, verificar a verossimilhança das alegações do consumidor ou a sua
hipossificiência frente ao fornecedor, inverter o ônus da prova em favor do consumidor. A verossimilhança das alegações é aparência da verdade,
não exigindo sua certeza. Já a hipossuficiência é examinada através da capacidade técnica e informativa do consumidor, de suas deficiências
neste campo para litigar com o fornecedor que por sua condição é detentor das técnicas. No caso em comento, vislumbro aparência de verdade
nas alegações do autor. Da mesma forma, é presumida a hipossuficiência do consumidor, sobretudo pela disparidade de informações entre as
partes. Dessa forma, entendo necessária a inversão do ônus da prova. Quanto ao mérito, observo que a demanda trata sobre direitos disponíveis,
o polo passivo é composto por apenas uma pessoa e as alegações de fato contidas na inicial se mostram verossímeis. Reputam-se, portanto,
verdadeiros os fatos narrados (art. 344 do Código de Processo Civil), porquanto nada há no feito que possa infirmar a confissão ficta. Cumpre
ressaltar que se outras provas deveriam ser produzidas, não o foram em razão da desídia da parte requerida, que deixou de apresentar elementos
relevantes para sua defesa. Assim, não refutado o relato apresentado na exordial, entendo que o réu não adimpliu com suas obrigações, situação
que viabiliza o acolhimento do pleito formulado pela parte autora. Quanto ao vício no produto, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o
fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos a
seus produtos ou à má prestação dos serviços (art. 12 e art. 14, CDC, respectivamente). In casu, a não entrega do produto no prazo assinalado
evidencia a falha na prestação do serviço, sendo cabível, dessa forma, a rescisão contratual com a imediata restituição da quantia paga (art.
35, III, CDC). A possibilidade de repetição em dobro dos valores pagos encontra previsão no art. 42, parágrafo único do Código de Defesa do
Consumidor, in verbis: Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro
do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável. Fica evidente, in casu, que
não houve apenas engano justificável visto que o produto sequer foi entregue, sendo cabível, portanto, a restituição na forma dobrada. Quanto
ao reconhecimento do dano moral, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o fornecedor responde, independentemente da existência
de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à má prestação dos serviços. A responsabilização civil,
no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do Código Civil, quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal
entre esses. Nesse sentido, o fato de o consumidor suportar diversos dias sem o produto adquirido é apto a ensejar danos morais. No mesmo
sentido, a Teoria do Desvio Produtivo fomenta que a perda do tempo útil do consumidor gera o dever de indenizar, já que este se desgasta ao
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extremo para tentar resolver o problema e além da perda do tempo em si, deixa muitas vezes de cumprir com suas outras obrigações. ?O desvio
produtivo caracteriza-se quando o consumidor, diante de uma situação de mau atendimento, precisa desperdiçar o seu tempo e desviar as suas
competências ? de uma atividade necessária ou por ele preferida ? para tentar resolver um problema criado pelo fornecedor, a um custo de
oportunidade indesejado, de natureza irrecuperável?. Em relação ao quantum indenizatório, este deve ser fixado em patamar que desestimule
a prática de conduta ilegal pela requerida e, ao mesmo tempo, evite o enriquecimento ilícito do ofendido (caráter compensatório), observando,
em todos os casos, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Deve-se atentar também à natureza da ofensa e às peculiaridades
do caso. Desse modo, tendo em vista os parâmetros acima estabelecidos e considerando o pedido contido na inicial, fixo em R$ 1.000,00 o
valor devido a título de danos morais. Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a requerida a pagar ao
autor a quantia de R$ 1.563,54 (mil quinhentos e sessenta e três reais e cinqüenta e quatro centavos) corrigida monetariamente pelo INPC e
com a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data do desembolso. Condeno ainda a requerida a pagar, à guisa de
indenização por danos morais, a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais), acrescida de juros legais a contar da citação, e correção monetária a contar
do arbitramento (súmula 362 do STJ). Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. Oportunamente, não havendo requerimentos da
parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se.
Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 28 de novembro de 2017 14:51:17. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juiz de Direito

N. 0701571-43.2017.8.07.0019 - PETIÇÃO - A: RENE EDNEY SOARES LOUREIRO. Adv(s).: DF50934 - MAURO CEZAR TEIXEIRA.
R: AVM SERVICOS DE INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS E SOLUCOES WEB - EIRELI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do
Recanto das Emas Número do processo: 0701571-43.2017.8.07.0019 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: RENE EDNEY SOARES
LOUREIRO REQUERIDO: AVM SERVICOS DE INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS E SOLUCOES WEB - EIRELI S E N T E N Ç A Cuida-se
de ação de conhecimento sob o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por RENE EDNEY SOARES LOUREIRO em desfavor de AVM SERVICOS DE
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS E SOLUCOES WEB - EIRELI, partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos termos do artigo
38, caput, da Lei nº 9.099/95. Aduz a parte autora, em apertada síntese, que adquiriu, no dia 15/05/2017, um tênis através do site da requerida
e que, mesmo após inúmeros contatos via telefone e e-mail, o produto não foi entregue. Pleiteia, dessa forma, a restituição dobrada da quantia
paga bem como danos morais. A parte requerida, regularmente citada e intimada e, por conseguinte, ciente da data designada para a audiência
de conciliação, deixou de comparecer ao ato. Por tal razão, decreto sua revelia, nos termos do art. 20 da Lei n. 9.099/95. A questão jurídica
versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação constante dos autos, não havendo, a toda evidência, a
necessidade da realização de provas outras, além daquelas já apresentadas. Assim, presentes os pressupostos processuais e condições da ação,
bem como firmada a competência deste Juizado em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do mérito da
presente demanda (art. 355 do Código de Processo Civil). Cuida-se de demanda que envolve relação de consumo, regida pelo Código de Defesa
do Consumidor, pois se enquadram as partes nos conceitos de consumidor e fornecedor, previstos nos arts. 2º e 3º daquele diploma. Com efeito,
o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, permite ao julgador quando, ao seu critério, verificar a verossimilhança das alegações do consumidor ou a sua
hipossificiência frente ao fornecedor, inverter o ônus da prova em favor do consumidor. A verossimilhança das alegações é aparência da verdade,
não exigindo sua certeza. Já a hipossuficiência é examinada através da capacidade técnica e informativa do consumidor, de suas deficiências
neste campo para litigar com o fornecedor que por sua condição é detentor das técnicas. No caso em comento, vislumbro aparência de verdade
nas alegações do autor. Da mesma forma, é presumida a hipossuficiência do consumidor, sobretudo pela disparidade de informações entre as
partes. Dessa forma, entendo necessária a inversão do ônus da prova. Quanto ao mérito, observo que a demanda trata sobre direitos disponíveis,
o polo passivo é composto por apenas uma pessoa e as alegações de fato contidas na inicial se mostram verossímeis. Reputam-se, portanto,
verdadeiros os fatos narrados (art. 344 do Código de Processo Civil), porquanto nada há no feito que possa infirmar a confissão ficta. Cumpre
ressaltar que se outras provas deveriam ser produzidas, não o foram em razão da desídia da parte requerida, que deixou de apresentar elementos
relevantes para sua defesa. Assim, não refutado o relato apresentado na exordial, entendo que o réu não adimpliu com suas obrigações, situação
que viabiliza o acolhimento do pleito formulado pela parte autora. Quanto ao vício no produto, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o
fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos a
seus produtos ou à má prestação dos serviços (art. 12 e art. 14, CDC, respectivamente). In casu, a não entrega do produto no prazo assinalado
evidencia a falha na prestação do serviço, sendo cabível, dessa forma, a rescisão contratual com a imediata restituição da quantia paga (art.
35, III, CDC). A possibilidade de repetição em dobro dos valores pagos encontra previsão no art. 42, parágrafo único do Código de Defesa do
Consumidor, in verbis: Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro
do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável. Fica evidente, in casu, que
não houve apenas engano justificável visto que o produto sequer foi entregue, sendo cabível, portanto, a restituição na forma dobrada. Quanto
ao reconhecimento do dano moral, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que o fornecedor responde, independentemente da existência
de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à má prestação dos serviços. A responsabilização civil,
no entanto, não prescinde dos requisitos encartados nos artigos 927 e 186 do Código Civil, quais sejam, o ato ilícito, o dano e o nexo causal
entre esses. Nesse sentido, o fato de o consumidor suportar diversos dias sem o produto adquirido é apto a ensejar danos morais. No mesmo
sentido, a Teoria do Desvio Produtivo fomenta que a perda do tempo útil do consumidor gera o dever de indenizar, já que este se desgasta ao
extremo para tentar resolver o problema e além da perda do tempo em si, deixa muitas vezes de cumprir com suas outras obrigações. ?O desvio
produtivo caracteriza-se quando o consumidor, diante de uma situação de mau atendimento, precisa desperdiçar o seu tempo e desviar as suas
competências ? de uma atividade necessária ou por ele preferida ? para tentar resolver um problema criado pelo fornecedor, a um custo de
oportunidade indesejado, de natureza irrecuperável?. Em relação ao quantum indenizatório, este deve ser fixado em patamar que desestimule
a prática de conduta ilegal pela requerida e, ao mesmo tempo, evite o enriquecimento ilícito do ofendido (caráter compensatório), observando,
em todos os casos, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Deve-se atentar também à natureza da ofensa e às peculiaridades
do caso. Desse modo, tendo em vista os parâmetros acima estabelecidos e considerando o pedido contido na inicial, fixo em R$ 1.000,00 o
valor devido a título de danos morais. Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a requerida a pagar ao
autor a quantia de R$ 1.563,54 (mil quinhentos e sessenta e três reais e cinqüenta e quatro centavos) corrigida monetariamente pelo INPC e
com a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data do desembolso. Condeno ainda a requerida a pagar, à guisa de
indenização por danos morais, a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais), acrescida de juros legais a contar da citação, e correção monetária a contar
do arbitramento (súmula 362 do STJ). Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. Oportunamente, não havendo requerimentos da
parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se.
Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 28 de novembro de 2017 14:51:17. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juiz de Direito

N. 0700882-33.2016.8.07.0019 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: JOAO BALBINO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
RM SERVICOS DE COBRANCAS LTDA - ME. Adv(s).: DF47269 - RAPHAEL ARAUJO DE OLIVEIRA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número
do processo: 0700882-33.2016.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JOAO BALBINO
DA SILVA RÉU: RM SERVICOS DE COBRANCAS LTDA - ME DECISÃO Trata-se de pedido de cumprimento de sentença formulado pelo(a)
credor(a). Anote-se e cadastre-se como credor(a) JOÃO BALBINO DA SILVA e como devedor(a) RM SERVIÇOS DE COBRANÇAS LTDA - ME.
Remetam-se os autos ao contador para atualização do débito, inclusive com os honorários advocatícios arbitrados no acórdão ID 10256817. O
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demonstrativo da dívida deverá expor os valores atualizados sem a multa prevista no artigo 523, §1º, do CPC/2015 e, em outra parte, com a
incidência da referida sanção. Intime-se a parte devedora, para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da dívida atualizada, sem incidência
da sanção prevista no artigo 523, §1º, do CPC/2015, sob pena de acréscimo no débito de multa de 10%. Cientifico a parte devedora de que,
transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente
impugnação, na forma do artigo 525 do CPC. Efetivado o pagamento, intime-se a parte credora para se manifestar sobre a quitação do débito, no
prazo de 5 dias. Advirto que o silêncio importará em aceitação. Não efetuado o pagamento no prazo estipulado no parágrafo anterior, proceda-se
ao bloqueio de dinheiro via BACENJUD, na totalidade da dívida (incluída a multa de 10% prevista no artigo 523, §1º, do CPC/2015). Em seguida,
façam os autos conclusos. BRASÍLIA, DF, 13 de novembro de 2017 15:31:58. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA
Juíza de Direito

N. 0701350-60.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LILIANE SANTANA ANDRADES BESSA.
Adv(s).: MT19194/O - FELIPE LUIZ ALENCAR VILAROUCA. R: TELEFONICA BRASIL S.A.. Adv(s).: DF513 - JOSE ALBERTO COUTO MACIEL.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e
Criminal do Recanto das Emas Número do processo: 0701350-60.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: LILIANE SANTANA ANDRADES BESSA RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A. DECISÃO A presente demanda deve ser
solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), uma vez que a
relação jurídica estabelecida entre as partes deriva do fornecimento de produtos e serviços, enquadrando-se a parte requerente e a demanda,
respectivamente, aos conceitos de consumidor e fornecedor estabelecidos pelos artigos 2º e 3º do referido Codex. A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça é no sentido de que ?a inversão do ônus da prova prevista no art. 6º, VIII, do CDC, é regra de instrução e não regra de
julgamento, sendo que a decisão que a determinar deve - preferencialmente - ocorrer durante o saneamento do processo ou - quando proferida
em momento posterior - garantir a parte a quem incumbia esse ônus a oportunidade de apresentar suas provas? (AgRg no REsp 1450473/SC,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe 30/09/2014). Desta forma, promovo a inversão
do ônus da prova e, para melhor esclarecimento dos fatos, deve a requerida, no prazo de 5 dias, realizar a apresentação do contrato que alega
ter sido firmado pela autora. Promovida a juntada do instrumento, intime-se a requerente para manifestação em 5 dias (art. 10 do Código do
Processo Civil). Em caso de inércia da ré, voltem-me conclusos para julgamento. BRASÍLIA, DF, 27 de novembro de 2017 16:13:29. THERESA
KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juíza de Direito

N. 0700264-54.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LAZARO BESERRA DE SOUSA 57644926372.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARVAJAL INFORMACAO LTDA. Adv(s).: SP182424 - FERNANDO DENIS MARTINS. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto
das Emas Número do processo: 0700264-54.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
LAZARO BESERRA DE SOUSA 57644926372 RÉU: CARVAJAL INFORMACAO LTDA S E N T E N Ç A Cuida-se de ação de conhecimento sob
o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por LAZARO BESERRA DE SOUSA (empresário individual) em desfavor de CARVAJAL INFORMACAO LTDA,
partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Aduz o demandante que procurou
a empresa requerida visando a contratação de serviços de publicidade mas que, por motivos pessoais, não realizou o pagamento do boleto,
acreditando, dessa forma, que o contrato não fora concretizado. Alega que em virtude disso teve o CNPJ inscrito no cadastro de inadimplentes,
trazendo-lhe prejuízos, sobretudo para a locação de equipamentos para obra. Pleiteia, dessa forma, a declaração de inexistência do contrato, a
condenação da requerida a retirar seu CNPJ do cadastro de inadimplentes bem como lucros cessantes e danos morais. Regularmente citada e
intimada, a requerida compareceu à audiência e apresentou contestação. Em sua defesa, alega, prefacilamente, a inaplicabilidade do CDC no
presente caso. No mérito, alega que o contrato é válido e que diante da inadimplência do autor a inscrição foi devida. Pugna pela improcedência
dos pedidos. A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação trazida pelas partes,
não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de provas outras, além daquelas já encartadas nos autos. Presentes os pressupostos
processuais e condições da ação, bem como firmada a competência deste Juizado em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo
ao imediato julgamento do mérito da presente demanda. Conforme sustentado pela doutrina, é possível que se reconheça a vulnerabilidade
em casos envolvendo pequenos empresários que, para sua produção, utilizam insumos externos a sua área de conhecimento. Neste sentido, o
Superior Tribunal de Justiça tem feito uso da teoria finalista mitigada (ou aprofundada) para reconhecer que certas pessoas jurídicas, mesmo que
não se enquadrem no conceito de consumidor como destinatário final, encontram-se vulneráveis no mercado e merecem tutela do microssistema
estabelecido pelo CDC. Confira-se: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR PARA PROTEÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA. TEORIA FINALISTA APROFUNDADA. REQUISITO DA VULNERABILIDADE NÃO CARACTERIZADO. EXIGIBILIDADE DE
OBRIGAÇÃO ASSUMIDA EM MOEDA ESTRANGEIRA. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO NÃO ATACADO. 1.- A jurisprudência desta Corte tem
mitigado os rigores da teoria finalista para autorizar a incidência do Código de Defesa do Consumidor nas hipóteses em que a parte (pessoa física
ou jurídica), embora não seja tecnicamente a destinatária final do produto ou serviço, se apresenta em situação de vulnerabilidade. 2.- No caso dos
autos, tendo o Acórdão recorrido afirmado que não se vislumbraria a vulnerabilidade que inspira e permeia o Código de Defesa do Consumidor, não
há como reconhecer a existência de uma relação jurídica de consumo sem reexaminar fatos e provas, o que veda a Súmula 07/STJ. 3.- As razões
do recurso especial não impugnaram todos os fundamento indicados pelo acórdão recorrido para admitir a exigibilidade da obrigação assumida
em moeda estrangeira, atraindo, com relação a esse ponto, a incidência da Súmula 283/STF. 4.- Agravo Regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1149195/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 01/08/2013) CIVIL E PROCESSUAL
CIVIL. PRESENTES OS REQUISITOS DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. APLICABILIDADE DO CDC. TEORIA FINALISTA MITIGADA.
VULNERABILIDADE DA PESSOA JURÍDICA. MÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS MATERIAIS. NÃO OCORRÊNCIA. DANOS MORAIS
CONFIGURADOS. SENTENÇA MANTIDA. 1. O deferimento da gratuidade de justiça é feito pela convicção do magistrado por meio da análise
dos elementos constantes dos autos que atestem a insuficiência de recursos da parte, sendo mister a concessão do benefício, demonstrada a
ausência de sua capacidade econômica. 2. Tendo em vista o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça tendente à aplicação da
Teoria Finalista Mitigada em relação a algumas pessoas jurídicas, verifica-se que, in casu, a autora pode ser considerada consumidora, em razão
da sua vulnerabilidade técnica, jurídica ou econômica, perante a ré (CDC, art. 4º, inc. I). 3. Os danos morais consistem na lesão de direitos cujo
conteúdo não é pecuniário nem comercialmente redutível a dinheiro. Destaca-se que, à luz da Constituição Federal, para se configurar um dano
moral a agressão deve atingir a dignidade da pessoa humana. O caráter reparatório-pedagógico da finalidade compensatória deve ser verificado
para evitar-se o arbitramento de um valor mínimo ou excessivo e, na mesma proporção, reprimir a conduta ilícita, o que não é o caso dos presentes
autos. 4. Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão n.1058995, 07102889820178070001, Relator: CARLOS RODRIGUES 6ª Turma Cível, Data
de Julgamento: 09/11/2017, Publicado no DJE: 16/11/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. PESSOA JURÍDICA.
TEORIA FINALISTA MITIGADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AO CASO CONCRETO. PAGAMENTO DE BOLETO
BANCÁRIO EMITIDO PELO RÉU. NÃO CREDITAMENTO NA CONTA DO CEDENTE. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Na origem o autor promoveu ação de indenização contra o BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A. Aduziu que efetuou o pagamento de título emitido pelo requerido, recebido pelos correios, no valor de R$ 2.948,32, não creditado
na conta corrente do cedente. Pretendeu o recebimento de indenização pelos danos materiais e morais alegadamente suportados. 2. A sentença
objurgada julgou parcialmente procedentes os pedidos do autor para condenar a instituição demandada a restituir ao demandante a importância
de R$ 2.948,32, corrigida monetariamente pelo INPC desde o respectivo desembolso e acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês
a partir da citação. 3. A jurisprudência do STJ, tomando por base o conceito de consumidor por equiparação previsto no art. 29 do CDC, tem
evoluído para uma aplicação temperada da teoria finalista prevista no art. 2º do Código de Defesa do Consumidor frente às pessoas jurídicas,
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denominada teoria finalista mitigada, consistente em se admitir que, em determinadas hipóteses, a pessoa jurídica adquirente de um produto
ou serviço como destinatária final seja equiparada à condição de consumidora por apresentar, frente ao fornecedor, alguma vulnerabilidade
(Precedente: STJ - REsp: 1195642 RJ 2010/0094391-6, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 13/11/2012, T3 - TERCEIRA
TURMA). 4. Assim sendo, no presente caso, a controvérsia deve ser solucionada à luz do Código de Defesa do Consumidor, pois estão presentes
os fundamentos da teoria finalista mitigada, em razão da evidente vulnerabilidade da empresa autora, ora recorrida, frente à instituição financeira
recorrente. 5. Outrossim, a Súmula 479, do Egrégio STJ, dispõe que: "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados
por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias." 6. Os documentos acostados aos autos,
em especial o boleto Id 2321005, o extrato Id 2321008 e o comprovante de pagamento Id 2321006, demonstram que houve a quitação do boleto,
emitido pelo réu. 7. Insta reforçar que o demandante encaminhou à instituição financeira o respectivo comprovante, não podendo lhe ser imputada
qualquer responsabilidade pelo não creditamento da quantia na conta do cedente. 8. A regularidade dos meios de pagamentos oferecidos pela
instituição bancária é de sua responsabilidade exclusiva, guardando estrita relação com o risco da atividade econômica desenvolvida pelo banco.
9. Nesse contexto, forçoso reconhecer a falha na prestação do serviço, devendo ser mantida a sentença vergastada em sua integralidade. 10.
Recurso conhecido e improvido. 11. Condenada a parte recorrente no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo
em 10% sobre o valor da condenação. 12. A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme regra do art. 46 da Lei 9099/95. (Acórdão
n.1049712, 07045485620178070003, Relator: EDUARDO HENRIQUE ROSAS 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal,
Data de Julgamento: 26/09/2017, Publicado no DJE: 03/10/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Portanto, é cabível a aplicação do Estatuto
Consumerista à espécie, uma vez que a relação jurídica estabelecida entre as partes deriva do fornecimento de serviço, enquadrando-se a parte
demandada e requerida, respectivamente, aos conceitos de fornecedor e consumidor estabelecidos pelos artigos 3º e 29 do referido Codex.
Quanto à questão posta a julgamento, verifica-se que a requerida não coligiu aos autos o contrato firmado tampouco fez prova do cumprimento
de sua parte da obrigação. Nesta perspectiva, aplica-se a norma prevista no art. 476 do Código Civil, que dispõe: nos contratos bilaterais, nenhum
dos contratantes, antes de cumprida a sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro. In casu, ainda que válido existente e válido o contrato,
a requerida não comprovou o adimplemento de sua obrigação sendo descabido a exigência de pagamento pelo autor. Desta feita, denota-se que a
inscrição do CNPJ no cadastro de inadimplentes foi indevida. É cediço que a inscrição indevida do nome do consumidor em cadastros de proteção
ao crédito acarreta, por si só, o dano moral, cuja prova é dispensada, pois o prejuízo é inerente aos efeitos do ato de negativação (dano moral in
re ipsa). É este também o entendimento do E. TJDFT: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. CONSUMIDOR. MANUTENÇÃO INDEVIDA DE NOME
EM CADASTRODE INADIMPLENTES. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. VALOR ADEQUADO E RAZOÁVEL. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1. No caso dos autos, a sentença de origem julgou procedente o pedido deduzido na inicial para condenar o réu/recorrente a
pagar à autora/recorrida o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de indenização por danos morais, haja vista a manutenção indevida de
nome em cadastro de inadimplentes. 2. Destaca-se que a inclusão do nome decorreu de emissão de cheque sem provisão de fundos e, mesmo
após dois meses desde a quitação do débito (ID 1140310), a instituição financeira conservou o nome da consumidora inscrito no rol de mal
pagadores (ID 1140309), apesar do pagamento. Importa salientar que a obrigação para a exclusão do nome é do credor, a teor do enunciado de
Súmula 548 do e. STJ[1]. 3. A ofensa experimentada pela recorrida mostra-se hábil a justificar indenização relativa a danos morais, em razão
da manutenção indevida do nome em cadastros restritivos de crédito na modalidade damnum in re ipsa, pois o desgaste enfrentado suplanta
liame de mero dissabor, irritação ou mágoa para ingressar e interferir de forma intensa na dignidade da pessoa humana. Neste sentido, são
reiterados os precedentes[2] do e. STJ. 4. Os critérios considerados pelo MM. Juiz, ao quantificar o valor da indenização por danos morais
atendem à tríplice finalidade da reparação dos morais, compensar a vítima e sancionar o ofensor, razão pela qual não merecem reforma. IV.
Recurso conhecido não provido. 5. Condeno o recorrente nas custas processuais e deixo de condená-lo ao pagamento de honorários advocatícios
em face da ausência de contrarrazões. 6. A súmula de julgamento servirá de acórdão, consoante disposto no artigo 46 da Lei nº 9.099/95. [1]
Incumbe ao credor a exclusão do registro da dívida em nome do devedor no cadastro de inadimplentes no prazo de cinco dias úteis, a partir
do integral e efetivo pagamento do débito. [2] (REsp 1369039/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado
em 04/04/2017, DJe 10/04/2017) (AgRg no REsp 1370624 / RS, Rel. LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/09/2016, DJe
21/09/2016). (Acórdão n.1020993, 07246300620168070016, Relator: EDILSON ENEDINO 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito
Federal, Data de Julgamento: 31/05/2017, Publicado no PJe: 07/06/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Em relação ao quantum indenizatório,
este deve ser fixado em patamar que desestimule a prática de conduta ilegal pela requerida e, ao mesmo tempo, evite o enriquecimento ilícito
do ofendido (caráter compensatório), observando, em todos os casos, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Deve-se atentar
também à natureza da ofensa e às peculiaridades do caso. Desse modo, tendo em vista os parâmetros acima estabelecidos e considerando o
pedido contido na inicial, fixo em R$ 640,00 o valor devido a título de danos morais. Quanto aos lucros cessantes, para concessão de tal pleito, é
preciso que haja prova do que razoavelmente se deixou de lucrar. Isso conforme art. 402 do Código Civil, in verbis: Art. 402. Salvo as exceções
expressamente previstas em lei, as perdas e danos devidas ao credor abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente
deixou de lucrar. Nesse sentido, o autor junta apenas proposta de locações de equipamentos, sem fazer menção ao que razoavelmente deixou
de lucrar. Não comprovado, portanto, os requisitos do artigo retro. Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contidos
na inicial, para decretar a rescisão contratual e condenar a requerida a pagar, à guisa de indenização por danos morais, a quantia de R$ 640,00
(seiscentos e quarente reais), acrescida de juros legais a contar da citação, e correção monetária a contar do arbitramento (súmula 362 do STJ).
Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários
advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. Caso ainda designada audiência relativa a presente demanda, adote a secretaria as
medidas necessárias para seu cancelamento. Oportunamente, não havendo requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os
autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 29 de novembro de
2017 17:04:01. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juiz de Direito

N. 0700264-54.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LAZARO BESERRA DE SOUSA 57644926372.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARVAJAL INFORMACAO LTDA. Adv(s).: SP182424 - FERNANDO DENIS MARTINS. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto
das Emas Número do processo: 0700264-54.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
LAZARO BESERRA DE SOUSA 57644926372 RÉU: CARVAJAL INFORMACAO LTDA S E N T E N Ç A Cuida-se de ação de conhecimento sob
o rito da Lei nº 9.099/95 ajuizada por LAZARO BESERRA DE SOUSA (empresário individual) em desfavor de CARVAJAL INFORMACAO LTDA,
partes já devidamente qualificadas. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Aduz o demandante que procurou
a empresa requerida visando a contratação de serviços de publicidade mas que, por motivos pessoais, não realizou o pagamento do boleto,
acreditando, dessa forma, que o contrato não fora concretizado. Alega que em virtude disso teve o CNPJ inscrito no cadastro de inadimplentes,
trazendo-lhe prejuízos, sobretudo para a locação de equipamentos para obra. Pleiteia, dessa forma, a declaração de inexistência do contrato, a
condenação da requerida a retirar seu CNPJ do cadastro de inadimplentes bem como lucros cessantes e danos morais. Regularmente citada e
intimada, a requerida compareceu à audiência e apresentou contestação. Em sua defesa, alega, prefacilamente, a inaplicabilidade do CDC no
presente caso. No mérito, alega que o contrato é válido e que diante da inadimplência do autor a inscrição foi devida. Pugna pela improcedência
dos pedidos. A questão jurídica versada, mesmo de direito e de fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação trazida pelas partes,
não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de provas outras, além daquelas já encartadas nos autos. Presentes os pressupostos
processuais e condições da ação, bem como firmada a competência deste Juizado em razão da singeleza da causa e do valor de alçada, passo
ao imediato julgamento do mérito da presente demanda. Conforme sustentado pela doutrina, é possível que se reconheça a vulnerabilidade
em casos envolvendo pequenos empresários que, para sua produção, utilizam insumos externos a sua área de conhecimento. Neste sentido, o
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Superior Tribunal de Justiça tem feito uso da teoria finalista mitigada (ou aprofundada) para reconhecer que certas pessoas jurídicas, mesmo que
não se enquadrem no conceito de consumidor como destinatário final, encontram-se vulneráveis no mercado e merecem tutela do microssistema
estabelecido pelo CDC. Confira-se: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR PARA PROTEÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA. TEORIA FINALISTA APROFUNDADA. REQUISITO DA VULNERABILIDADE NÃO CARACTERIZADO. EXIGIBILIDADE DE
OBRIGAÇÃO ASSUMIDA EM MOEDA ESTRANGEIRA. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO NÃO ATACADO. 1.- A jurisprudência desta Corte tem
mitigado os rigores da teoria finalista para autorizar a incidência do Código de Defesa do Consumidor nas hipóteses em que a parte (pessoa física
ou jurídica), embora não seja tecnicamente a destinatária final do produto ou serviço, se apresenta em situação de vulnerabilidade. 2.- No caso dos
autos, tendo o Acórdão recorrido afirmado que não se vislumbraria a vulnerabilidade que inspira e permeia o Código de Defesa do Consumidor, não
há como reconhecer a existência de uma relação jurídica de consumo sem reexaminar fatos e provas, o que veda a Súmula 07/STJ. 3.- As razões
do recurso especial não impugnaram todos os fundamento indicados pelo acórdão recorrido para admitir a exigibilidade da obrigação assumida
em moeda estrangeira, atraindo, com relação a esse ponto, a incidência da Súmula 283/STF. 4.- Agravo Regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1149195/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 01/08/2013) CIVIL E PROCESSUAL
CIVIL. PRESENTES OS REQUISITOS DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. APLICABILIDADE DO CDC. TEORIA FINALISTA MITIGADA.
VULNERABILIDADE DA PESSOA JURÍDICA. MÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS MATERIAIS. NÃO OCORRÊNCIA. DANOS MORAIS
CONFIGURADOS. SENTENÇA MANTIDA. 1. O deferimento da gratuidade de justiça é feito pela convicção do magistrado por meio da análise
dos elementos constantes dos autos que atestem a insuficiência de recursos da parte, sendo mister a concessão do benefício, demonstrada a
ausência de sua capacidade econômica. 2. Tendo em vista o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça tendente à aplicação da
Teoria Finalista Mitigada em relação a algumas pessoas jurídicas, verifica-se que, in casu, a autora pode ser considerada consumidora, em razão
da sua vulnerabilidade técnica, jurídica ou econômica, perante a ré (CDC, art. 4º, inc. I). 3. Os danos morais consistem na lesão de direitos cujo
conteúdo não é pecuniário nem comercialmente redutível a dinheiro. Destaca-se que, à luz da Constituição Federal, para se configurar um dano
moral a agressão deve atingir a dignidade da pessoa humana. O caráter reparatório-pedagógico da finalidade compensatória deve ser verificado
para evitar-se o arbitramento de um valor mínimo ou excessivo e, na mesma proporção, reprimir a conduta ilícita, o que não é o caso dos presentes
autos. 4. Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão n.1058995, 07102889820178070001, Relator: CARLOS RODRIGUES 6ª Turma Cível, Data
de Julgamento: 09/11/2017, Publicado no DJE: 16/11/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. PESSOA JURÍDICA.
TEORIA FINALISTA MITIGADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AO CASO CONCRETO. PAGAMENTO DE BOLETO
BANCÁRIO EMITIDO PELO RÉU. NÃO CREDITAMENTO NA CONTA DO CEDENTE. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Na origem o autor promoveu ação de indenização contra o BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A. Aduziu que efetuou o pagamento de título emitido pelo requerido, recebido pelos correios, no valor de R$ 2.948,32, não creditado
na conta corrente do cedente. Pretendeu o recebimento de indenização pelos danos materiais e morais alegadamente suportados. 2. A sentença
objurgada julgou parcialmente procedentes os pedidos do autor para condenar a instituição demandada a restituir ao demandante a importância
de R$ 2.948,32, corrigida monetariamente pelo INPC desde o respectivo desembolso e acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês
a partir da citação. 3. A jurisprudência do STJ, tomando por base o conceito de consumidor por equiparação previsto no art. 29 do CDC, tem
evoluído para uma aplicação temperada da teoria finalista prevista no art. 2º do Código de Defesa do Consumidor frente às pessoas jurídicas,
denominada teoria finalista mitigada, consistente em se admitir que, em determinadas hipóteses, a pessoa jurídica adquirente de um produto
ou serviço como destinatária final seja equiparada à condição de consumidora por apresentar, frente ao fornecedor, alguma vulnerabilidade
(Precedente: STJ - REsp: 1195642 RJ 2010/0094391-6, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 13/11/2012, T3 - TERCEIRA
TURMA). 4. Assim sendo, no presente caso, a controvérsia deve ser solucionada à luz do Código de Defesa do Consumidor, pois estão presentes
os fundamentos da teoria finalista mitigada, em razão da evidente vulnerabilidade da empresa autora, ora recorrida, frente à instituição financeira
recorrente. 5. Outrossim, a Súmula 479, do Egrégio STJ, dispõe que: "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados
por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias." 6. Os documentos acostados aos autos,
em especial o boleto Id 2321005, o extrato Id 2321008 e o comprovante de pagamento Id 2321006, demonstram que houve a quitação do boleto,
emitido pelo réu. 7. Insta reforçar que o demandante encaminhou à instituição financeira o respectivo comprovante, não podendo lhe ser imputada
qualquer responsabilidade pelo não creditamento da quantia na conta do cedente. 8. A regularidade dos meios de pagamentos oferecidos pela
instituição bancária é de sua responsabilidade exclusiva, guardando estrita relação com o risco da atividade econômica desenvolvida pelo banco.
9. Nesse contexto, forçoso reconhecer a falha na prestação do serviço, devendo ser mantida a sentença vergastada em sua integralidade. 10.
Recurso conhecido e improvido. 11. Condenada a parte recorrente no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo
em 10% sobre o valor da condenação. 12. A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme regra do art. 46 da Lei 9099/95. (Acórdão
n.1049712, 07045485620178070003, Relator: EDUARDO HENRIQUE ROSAS 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal,
Data de Julgamento: 26/09/2017, Publicado no DJE: 03/10/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Portanto, é cabível a aplicação do Estatuto
Consumerista à espécie, uma vez que a relação jurídica estabelecida entre as partes deriva do fornecimento de serviço, enquadrando-se a parte
demandada e requerida, respectivamente, aos conceitos de fornecedor e consumidor estabelecidos pelos artigos 3º e 29 do referido Codex.
Quanto à questão posta a julgamento, verifica-se que a requerida não coligiu aos autos o contrato firmado tampouco fez prova do cumprimento
de sua parte da obrigação. Nesta perspectiva, aplica-se a norma prevista no art. 476 do Código Civil, que dispõe: nos contratos bilaterais, nenhum
dos contratantes, antes de cumprida a sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro. In casu, ainda que válido existente e válido o contrato,
a requerida não comprovou o adimplemento de sua obrigação sendo descabido a exigência de pagamento pelo autor. Desta feita, denota-se que a
inscrição do CNPJ no cadastro de inadimplentes foi indevida. É cediço que a inscrição indevida do nome do consumidor em cadastros de proteção
ao crédito acarreta, por si só, o dano moral, cuja prova é dispensada, pois o prejuízo é inerente aos efeitos do ato de negativação (dano moral in
re ipsa). É este também o entendimento do E. TJDFT: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. CONSUMIDOR. MANUTENÇÃO INDEVIDA DE NOME
EM CADASTRODE INADIMPLENTES. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. VALOR ADEQUADO E RAZOÁVEL. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1. No caso dos autos, a sentença de origem julgou procedente o pedido deduzido na inicial para condenar o réu/recorrente a
pagar à autora/recorrida o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de indenização por danos morais, haja vista a manutenção indevida de
nome em cadastro de inadimplentes. 2. Destaca-se que a inclusão do nome decorreu de emissão de cheque sem provisão de fundos e, mesmo
após dois meses desde a quitação do débito (ID 1140310), a instituição financeira conservou o nome da consumidora inscrito no rol de mal
pagadores (ID 1140309), apesar do pagamento. Importa salientar que a obrigação para a exclusão do nome é do credor, a teor do enunciado de
Súmula 548 do e. STJ[1]. 3. A ofensa experimentada pela recorrida mostra-se hábil a justificar indenização relativa a danos morais, em razão
da manutenção indevida do nome em cadastros restritivos de crédito na modalidade damnum in re ipsa, pois o desgaste enfrentado suplanta
liame de mero dissabor, irritação ou mágoa para ingressar e interferir de forma intensa na dignidade da pessoa humana. Neste sentido, são
reiterados os precedentes[2] do e. STJ. 4. Os critérios considerados pelo MM. Juiz, ao quantificar o valor da indenização por danos morais
atendem à tríplice finalidade da reparação dos morais, compensar a vítima e sancionar o ofensor, razão pela qual não merecem reforma. IV.
Recurso conhecido não provido. 5. Condeno o recorrente nas custas processuais e deixo de condená-lo ao pagamento de honorários advocatícios
em face da ausência de contrarrazões. 6. A súmula de julgamento servirá de acórdão, consoante disposto no artigo 46 da Lei nº 9.099/95. [1]
Incumbe ao credor a exclusão do registro da dívida em nome do devedor no cadastro de inadimplentes no prazo de cinco dias úteis, a partir
do integral e efetivo pagamento do débito. [2] (REsp 1369039/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado
em 04/04/2017, DJe 10/04/2017) (AgRg no REsp 1370624 / RS, Rel. LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/09/2016, DJe
21/09/2016). (Acórdão n.1020993, 07246300620168070016, Relator: EDILSON ENEDINO 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito
Federal, Data de Julgamento: 31/05/2017, Publicado no PJe: 07/06/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Em relação ao quantum indenizatório,
este deve ser fixado em patamar que desestimule a prática de conduta ilegal pela requerida e, ao mesmo tempo, evite o enriquecimento ilícito
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do ofendido (caráter compensatório), observando, em todos os casos, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Deve-se atentar
também à natureza da ofensa e às peculiaridades do caso. Desse modo, tendo em vista os parâmetros acima estabelecidos e considerando o
pedido contido na inicial, fixo em R$ 640,00 o valor devido a título de danos morais. Quanto aos lucros cessantes, para concessão de tal pleito, é
preciso que haja prova do que razoavelmente se deixou de lucrar. Isso conforme art. 402 do Código Civil, in verbis: Art. 402. Salvo as exceções
expressamente previstas em lei, as perdas e danos devidas ao credor abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente
deixou de lucrar. Nesse sentido, o autor junta apenas proposta de locações de equipamentos, sem fazer menção ao que razoavelmente deixou
de lucrar. Não comprovado, portanto, os requisitos do artigo retro. Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contidos
na inicial, para decretar a rescisão contratual e condenar a requerida a pagar, à guisa de indenização por danos morais, a quantia de R$ 640,00
(seiscentos e quarente reais), acrescida de juros legais a contar da citação, e correção monetária a contar do arbitramento (súmula 362 do STJ).
Em consequência, resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários
advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. Caso ainda designada audiência relativa a presente demanda, adote a secretaria as
medidas necessárias para seu cancelamento. Oportunamente, não havendo requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os
autos com as cautelas de estilo. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 29 de novembro de
2017 17:04:01. THERESA KARINA DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juiz de Direito

N. 0701335-91.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANA BATISTA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF37904
- DIEGO CARDOSO DE SOUSA. R: CASSIMIRO IMOVEIS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número
do processo: 0701335-91.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ANA BATISTA DE
OLIVEIRA RÉU: CASSIMIRO IMOVEIS LTDA - ME S E N T E N Ç A Cuida-se de ação sob o rito da Lei nº 9.099/95 que envolve as partes
acima identificadas. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. A questão jurídica versada, mesmo de direito e de
fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação constante dos autos, não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de
provas outras, além daquelas já apresentadas. Assim, indefiro o pedido de designação de audiência para produção de prova oral, por considerá-
la prescindível. Presentes os pressupostos processuais e condições da ação, bem como firmada a competência deste Juizado em razão da
singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do mérito da presente demanda. Aduz a parte autora que firmou contrato
de promessa de compra e venda de imóvel com intermediação da imobiliária ré, tendo repassado à esta à título de sinal, uma nota promissória de
R$ 29.000,00 bem como um cheque em branco e assinado pelo autor, o qual foi preenchido com o valor de R$ 5.000,00. Alega que representante
da requerida não cumpriu o pactuado, o que levou à rescisão do contrato. Alega ainda que pagou R$ 5.000,00 ao detentor do cheque para ter
a cártula de volta. Alega que o representante da requerida se apropriou de valores para o pagamento do imóvel tendo inclusive ingressado com
ação judicial de execução da nota promissória. Assim, pleiteia que a ré seja condenada a devolver a nota promissória bem como seja declarada
inexistente a quantia de R$ 29.000,00. Pleiteia ainda indenização em danos materiais em R$ 5.000,00 e danos morais em R$ 3.200,00. A parte
requerida, regularmente citada e intimada e, por conseguinte, ciente da data designada para a audiência de conciliação, deixou de comparecer
ao ato. Por tal razão, foi decretada sua revelia. Quanto ao mérito, observo que a demanda trata sobre direitos disponíveis, o polo passivo é
composto por apenas uma pessoa e as alegações de fato contidas na inicial se mostram verossímeis. Reputam-se, portanto, verdadeiros os fatos
narrados (art. 344 do Código de Processo Civil), porquanto nada há no feito que possa infirmar a confissão ficta. Cumpre ressaltar que se outras
provas deveriam ser produzidas, não o foram em razão da desídia da parte requerida, que deixou de apresentar elementos relevantes para sua
defesa. Assim, não refutado o relato apresentado na exordial, entendo que o réu não adimpliu com suas obrigações, situação que viabiliza o
acolhimento do pleito formulado pela parte autora. A parte requerida não demonstrou que a rescisão do contrato ocorreu por culpa da parte autora
tampouco que o valor repassado à título de sinal era devido. Tampouco comprovou a contraprestação no contrato firmado. Assim, os pleitos
autorais merecem acolhimento. Quanto aos danos morais, o fato de a requerida se apropriar dos valores repassados para pagamento de taxas
para o financiamento do imóvel bem como ter movido ação de execução da nota promissória, sabidamente indevida, é apto a macular atributo
da personalidade do autor, sobretudo a integridade psicológica. O arbitramento de indenização deve significar a compensação à vítima, ainda
que precária (porque a dor e o sofrimento não se contabilizam), e concomitantemente servir como fator inibitório ao causador do dano, de modo
a dissuadi-lo de novas desatenções para com os consumidores. Em outros termos: a reparação visa de um lado amenizar o sofrimento da vítima
pela compensação financeira, ainda que mínima; e de outro, tem por escopo punir exemplarmente o ofensor, para que ele seja desestimulado a
incidir novamente na conduta ilícita. Deste modo, à luz de tais critério, tenho que compensada estará o autor com o pagamento de R$ 3.200,00
(três mil e duzentos reais), quantia que por certo servirá de advertência e de fator dissuasório de nova atuação semelhante por parte dos réus. Ante
o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial para: a) condenar a requerida a devolver a nota promissória n. 01 de 25/05/2016
no valor de R$ 29.000,00 ao autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 limitada à 10.000,00; b) declarar a
inexistência do débito de R$ 29.000,00 entre as partes; c) condenar a requerida a pagar, à título de danos materiais, a quantia de R$ 5.000,00
corrigida monetariamente pelo INPC e com a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data do desembolso (ID 9101291
- Pág. 1); d) condenar a requerida a pagar, à guisa de indenização por danos morais, a quantia de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais),
acrescida de juros legais a contar da citação, e correção monetária a contar do arbitramento (súmula 362 do STJ). Em consequência, resolvo
o mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos
do artigo 55 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte ré, por mandado, para que dê efetivo cumprimento às obrigações de fazer na forma e sob a
penalidade acima decidida. Caso ainda designada audiência relativa a presente demanda, adote a secretaria as medidas necessárias para seu
cancelamento. Oportunamente, não havendo requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.
Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 28 de novembro de 2017 16:17:18. THERESA KARINA
DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juiz de Direito

N. 0701335-91.2017.8.07.0019 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANA BATISTA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF37904
- DIEGO CARDOSO DE SOUSA. R: CASSIMIRO IMOVEIS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS JECIVCRIRE Juizado Especial Cível e Criminal do Recanto das Emas Número
do processo: 0701335-91.2017.8.07.0019 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ANA BATISTA DE
OLIVEIRA RÉU: CASSIMIRO IMOVEIS LTDA - ME S E N T E N Ç A Cuida-se de ação sob o rito da Lei nº 9.099/95 que envolve as partes
acima identificadas. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95. A questão jurídica versada, mesmo de direito e de
fato, acha-se suficientemente plasmada na documentação constante dos autos, não havendo, a toda evidência, a necessidade da realização de
provas outras, além daquelas já apresentadas. Assim, indefiro o pedido de designação de audiência para produção de prova oral, por considerá-
la prescindível. Presentes os pressupostos processuais e condições da ação, bem como firmada a competência deste Juizado em razão da
singeleza da causa e do valor de alçada, passo ao imediato julgamento do mérito da presente demanda. Aduz a parte autora que firmou contrato
de promessa de compra e venda de imóvel com intermediação da imobiliária ré, tendo repassado à esta à título de sinal, uma nota promissória de
R$ 29.000,00 bem como um cheque em branco e assinado pelo autor, o qual foi preenchido com o valor de R$ 5.000,00. Alega que representante
da requerida não cumpriu o pactuado, o que levou à rescisão do contrato. Alega ainda que pagou R$ 5.000,00 ao detentor do cheque para ter
a cártula de volta. Alega que o representante da requerida se apropriou de valores para o pagamento do imóvel tendo inclusive ingressado com
ação judicial de execução da nota promissória. Assim, pleiteia que a ré seja condenada a devolver a nota promissória bem como seja declarada
inexistente a quantia de R$ 29.000,00. Pleiteia ainda indenização em danos materiais em R$ 5.000,00 e danos morais em R$ 3.200,00. A parte
requerida, regularmente citada e intimada e, por conseguinte, ciente da data designada para a audiência de conciliação, deixou de comparecer
ao ato. Por tal razão, foi decretada sua revelia. Quanto ao mérito, observo que a demanda trata sobre direitos disponíveis, o polo passivo é
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composto por apenas uma pessoa e as alegações de fato contidas na inicial se mostram verossímeis. Reputam-se, portanto, verdadeiros os fatos
narrados (art. 344 do Código de Processo Civil), porquanto nada há no feito que possa infirmar a confissão ficta. Cumpre ressaltar que se outras
provas deveriam ser produzidas, não o foram em razão da desídia da parte requerida, que deixou de apresentar elementos relevantes para sua
defesa. Assim, não refutado o relato apresentado na exordial, entendo que o réu não adimpliu com suas obrigações, situação que viabiliza o
acolhimento do pleito formulado pela parte autora. A parte requerida não demonstrou que a rescisão do contrato ocorreu por culpa da parte autora
tampouco que o valor repassado à título de sinal era devido. Tampouco comprovou a contraprestação no contrato firmado. Assim, os pleitos
autorais merecem acolhimento. Quanto aos danos morais, o fato de a requerida se apropriar dos valores repassados para pagamento de taxas
para o financiamento do imóvel bem como ter movido ação de execução da nota promissória, sabidamente indevida, é apto a macular atributo
da personalidade do autor, sobretudo a integridade psicológica. O arbitramento de indenização deve significar a compensação à vítima, ainda
que precária (porque a dor e o sofrimento não se contabilizam), e concomitantemente servir como fator inibitório ao causador do dano, de modo
a dissuadi-lo de novas desatenções para com os consumidores. Em outros termos: a reparação visa de um lado amenizar o sofrimento da vítima
pela compensação financeira, ainda que mínima; e de outro, tem por escopo punir exemplarmente o ofensor, para que ele seja desestimulado a
incidir novamente na conduta ilícita. Deste modo, à luz de tais critério, tenho que compensada estará o autor com o pagamento de R$ 3.200,00
(três mil e duzentos reais), quantia que por certo servirá de advertência e de fator dissuasório de nova atuação semelhante por parte dos réus. Ante
o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial para: a) condenar a requerida a devolver a nota promissória n. 01 de 25/05/2016
no valor de R$ 29.000,00 ao autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 limitada à 10.000,00; b) declarar a
inexistência do débito de R$ 29.000,00 entre as partes; c) condenar a requerida a pagar, à título de danos materiais, a quantia de R$ 5.000,00
corrigida monetariamente pelo INPC e com a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data do desembolso (ID 9101291
- Pág. 1); d) condenar a requerida a pagar, à guisa de indenização por danos morais, a quantia de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais),
acrescida de juros legais a contar da citação, e correção monetária a contar do arbitramento (súmula 362 do STJ). Em consequência, resolvo
o mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos
do artigo 55 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte ré, por mandado, para que dê efetivo cumprimento às obrigações de fazer na forma e sob a
penalidade acima decidida. Caso ainda designada audiência relativa a presente demanda, adote a secretaria as medidas necessárias para seu
cancelamento. Oportunamente, não havendo requerimentos da parte interessada, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.
Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA-DF, 28 de novembro de 2017 16:17:18. THERESA KARINA
DE FIGUEIREDO GAUDENCIO BARBOSA Juiz de Direito
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Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do Recanto das Emas

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Cristiana Torres Gonzaga
Diretora de Secretaria: Raquel Resende de Abreu Sousa
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDAO

Nº 2016.15.1.000552-8 - Acao Penal - Procedimento Sumario -  R: JOAO BATISTA COSTA FIGUEREDO. Adv(s).: DF029587 - IZABEL
CRISTINA DINIZ VIANA, DF029587 - Izabel Cristina Diniz Viana. VITIMA: LEILA OLIVEIRA DA SILVA. Adv(s).: (.). A: MINISTERIO PUBLICO.
Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. Por determinação da Dra. Cristiana Torres Gonzaga, Juíza de Direito, designo o dia 29/01/2018 às 15h30
para audiência DE SUSPENSAO CONDICIONAL DO PROCESSO. Intime(m)-se. Recanto das Emas - DF, RECANTO DAS EMAS - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 16h49..

Nº 2016.15.1.007390-6 - Acao Penal - Procedimento Sumario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
AILTON BISPO DOS SANTOS. Adv(s).: DF022878 - CRISTIANE RODRIGUES RIBEIRO. VITIMA: SHIRLEY SANDRA VERAS DOS SANTOS.
Adv(s).: (.). Por determinação da Dra. Cristiana Torres Gonzaga, Juíza de Direito, designo o dia 29/01/2018 às 13h30 para audiência DE
SUSPENSAO CONDICIONAL DO PROCESSO. Intime(m)-se. Recanto das Emas - DF, RECANTO DAS EMAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 13h07..

Nº 2017.15.1.001263-0 - Acao Penal - Procedimento Sumario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: HUDSON FERREIRA DE ARAUJO. Adv(s).: DF038256 - RAYANE SUELLEN RIOS . VITIMA: DAYANNE LEITE SANTOS. Adv(s).: (.).
Por determinação da Dra. Cristiana Torres Gonzaga, Juíza de Direito, designo o dia 05/02/2018 às 14h30 para audiência DE SUSPENSAO
CONDICIONAL DO PROCESSO. Intime(m)-se.Recanto das Emas - DF, RECANTO DAS EMAS - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h58..

Nº 2017.15.1.003336-3 - Acao Penal - Procedimento Sumario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R:
ODILON JESUS DA SILVA. Adv(s).: DF033317 - TABATA LAIS SOUSA SILVA. VITIMA: CIRLANDIA MARIA FERREIRA DE SOUSA. Adv(s).:
(.). Por determinação da Dra. Cristiana Torres Gonzaga, Juíza de Direito, designo o dia 05/02/2018 às 13h30 para audiência DE SUSPENSAO
CONDICIONAL DO PROCESSO. Intime(m)-se.Recanto das Emas - DF, RECANTO DAS EMAS - DF, quinta-feira, 07/12/2017 às 12h49..

Nº 2017.15.1.004614-7 - Acao Penal - Procedimento Sumario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: OSVALDO JOSE DOS SANTOS. Adv(s).: DF041393 - DAIANA INACIO VIEIRA. VITIMA: MARIA EDIVANIA BARBOSA LEITE. Adv(s).: (.).
VITIMA: A.J.L.D.S.. Adv(s).: (.). Por determinação da Dra. Cristiana Torres Gonzaga, Juíza de Direito, designo o dia 05/02/2018 às 15h30 para
audiência DE SUSPENSAO CONDICIONAL DO PROCESSO. Intime(m)-se. Recanto das Emas - DF, RECANTO DAS EMAS - DF, quinta-feira,
07/12/2017 às 14h28..

Nº 2016.15.1.003803-2 - Acao Penal - Procedimento Ordinario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: JOSE CRUZ DE LIMA. Adv(s).: DF038537 - JANDINARA JESSICA ALVES TEIXEIRA. VITIMA: ELIMAR DA COSTA ARAUJO. Adv(s).: (.).
VITIMA: K.C.Q.. Adv(s).: (.). Por determinação da Dra. Cristiana Torres Gonzaga, Juíza de Direito, designo o dia 29/01/2018 às 13h30 para
audiência DE SUSPENSAO CONDICIONAL DO PROCESSO. Intime(m)-se.Recanto das Emas - DF, RECANTO DAS EMAS - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 13h07..

Nº 2016.15.1.006363-2 - Acao Penal - Procedimento Sumario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: ORESTE FONTELLA MOREIRA DE SANTANA. Adv(s).: DF017573 - JURANDIR SOARES DE CARVALHO JUNIOR. VITIMA: FRANCISCA
MORAIS DA SILVA. Adv(s).: (.). Por determinação da Dra. Cristiana Torres Gonzaga, Juíza de Direito, designo o dia 29/01/2018 às 15h30 para
audiência DE SUSPENSAO CONDICIONAL DO PROCESSO. Intime(m)-se. Recanto das Emas - DF, RECANTO DAS EMAS - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 16h49..

Nº 2016.15.1.004530-6 - Acao Penal - Procedimento Sumario -  A: MINISTERIO PUBLICO. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO.
R: LUIS VIEIRA DA ROCHA. Adv(s).: DF038897 - CINTHIA DE OLIVEIRA CUNHA, DF038897 - Cinthia de Oliveira Cunha. VITIMA: MARIA
ALBUQUERQUE DA PONTE. Adv(s).: (.). Por determinação da Dra. Cristiana Torres Gonzaga, Juíza de Direito, designo o dia 22/01/2018 às
14h30 para audiência DE SUSPENSAO CONDICIONAL DO PROCESSO. Intime(m)-se. Recanto das Emas - DF, RECANTO DAS EMAS - DF,
segunda-feira, 04/12/2017 às 18h15..

SENTENÇA

Nº 2016.15.1.007389-0 - Acao Penal - Procedimento Sumario -  A: M.P.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. R: M.H.D.D.N.. Adv(s).:
DF031165 - HIGOR MACHADO CAMPOS. VITIMA: B.E.M.. Adv(s).: (.). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na
denúncia e ABSOLVO o acusado M.H.D.N., com base no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. REVOGO, ainda, as medidas
protetivas outrora deferidas em favor da vítima. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição, fazendo-se as comunicações e anotações
necessárias. Sem custas. Nos termos do artigo 201, § 2º, do CPP, intime-se a vítima, para conhecimento do presente sentença. Sentença
registrada. Publique-se. Intimem-se. RECANTO DAS EMAS - DF, sexta-feira, 27/10/2017 às 16h53. Cristiana Torres Gonzaga, Juíza de Direito..

Intimação

{EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (com prazo de 60 dias)} A Doutora CRISTIANA TORRES GONZAGA, Juíza de Direito do
Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Circunscrição Judiciária do Recanto das Emas-DF, na forma da lei, determina a
INTIMAÇÃO de PEDRO ANTONIO DOS SANTOS SILVA, RG: 2344862 SSP-DF, CPF: 02355751196, natural de Brasília, filho de DELCI ALVES
DOS SANTOS e ANTONIO VIRGULINO DA SILVA, nascido em 18/06/1986, residente e domiciliado em local incerto e não sabido, da SENTENÇA
CONDENATÓRIA prolatada às fls. 107/110 dos autos da Ação Penal 2016.15.1.004802-5, proposta pelo Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios. O réu foi condenado por infração ao(s) artigo(s) 147 DO CPB e 21 da LCP, na forma dos artigos 5º e 7º da Lei 11340/2006, a pena
de 1 mês e 29 dias de detenção, em regime inicial semi-aberto.O prazo para eventual recurso é de 5 (cinco) dias e será contado a partir dos
60 (sessenta) dias da publicação do presente, findo o qual a referida decisão transitará em julgado. Outrossim, faz saber que este Juízo está
situado no Edifício do Fórum do Recanto das Emas, Quadra 02, Conjunto 1, Lote 3, Recanto das Emas/DF, sendo o horário de funcionamento
de 12h00 às 19h00. Para conhecimento de todos e do acusado, lavrei o presente, que será afixado no local de costume e publicado no Órgão
Oficial. Eu, MARCELO CARIELLO BAPTISTA, Diretor de Secretaria Substituto, subscrevo e assino por determinação do MMa. Juíza de Direito.
Dado e passado nesta cidade de Recanto das Emas-DF, aos RECANTO DAS EMAS - DF, segunda-feira, 11/12/2017 às 13h47.
CRISTIANA TORRES GONZAGA
Juíza de Direito
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Intimação

{EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (com prazo de 15 dias) A Doutora CRISTIANA TORRES GONZAGA, Juíza de Direito do Juizado
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Circunscrição Judiciária do Recanto das Emas-DF, na forma da lei, determina a INTIMAÇÃO
da Vítima DAYANE MARTINS MELO, RG: 2448894 SSP DF, CPF: 045.891.161-54, natural de Uberlândia/MG, filha de Meidson Pereira Melo e
Dalvanira Miranda Martins, nascida em 09/04/1992, residente e domiciliado em local incerto e não sabido, da SENTENÇA ABSOLUTÓRIA e DA
REVOGAÇÃO DAS MEDIDAS PROTETIVAS prolatada às fls. 163/164 dos autos da Ação Penal 2016.15.1.003116-7, proposta pelo Ministério
Público do Distrito Federal e Territórios. O réu foi absolvido pelas infrações ao(s) artigo(s) 147 e 150 CPB c/c artigo 56 inciso I, II, III da Lei
11.340/2006. Outrossim, faz saber que este Juízo está situado no Edifício do Fórum do Recanto das Emas, Quadra 02, Conjunto 1, Lote 3,
Recanto das Emas/DF, sendo o horário de funcionamento de 12h00 às 19h00. Para conhecimento de todos e do acusado, lavrei o presente, que
será afixado no local de costume e publicado no Órgão Oficial. Eu, MARCELO CARIELLO BAPTISTA, Diretor de Secretaria Substituto, subscrevo
e assino por determinação do MMa. Juíza de Direito. Dado e passado nesta cidade de Recanto das Emas-DF, aos RECANTO DAS EMAS - DF,
segunda-feira, 11/12/2017 às 13h56..
CRISTIANA TORRES GONZAGA
Juíza de Direito

Intimação

{EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (com prazo de 15 dias)} A Doutora CRISTIANA TORRES GONZAGA, Juíza
de Direito do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Circunscrição Judiciária do Recanto das Emas-DF, na forma da lei,
determina a INTIMAÇÃO de JOSE ALVES COSTA, alcunha: Golinho, RG: 1783251 SSP DF, CPF: 022.678.248-41, filho de pai não declarado e
Raimunda Leandro da Costa, nascido em 25/06/1956, residente e domiciliado em local incerto e não sabido, da DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
que deferiu as seguintes medidas protetivas: " No mais, MANTENHO as medidas protetivas outrora deferidas por este Juízo, quais sejam: a)
afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida; b) proibição de aproximação da ofendida, seus familiares (exceto os filhos
em comum) e testemunhas, fixando limite mínimo de distância de 200 (duzentos) metros entre esta, tais pessoas e o suposto agressor;c) proibição
de contato com a ofendida, seus familiares (exceto os filhos em comum) e testemunhas, por qualquer meio de comunicação. Advirta-se o ofensor,
veementemente, de que o descumprimento das referidas medidas protetivas de urgência poderá ensejar sua prisão preventiva. Dê-se ciência
ao Ministério Público. Dou á presente força de MANDADO DE INTIMAÇÃO. Cumpra-se. RECANTO DAS EMAS - DF, sexta-feira, 13/10/2017
às 19h43." , prolatada às fls. 59 dos autos da Ação Penal 2017.15.1.005068-7, proposta pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.
Outrossim, faz saber que este Juízo está situado no Edifício do Fórum do Recanto das Emas, Quadra 02, Conjunto 1, Lote 3, Recanto das Emas/
DF, sendo o horário de funcionamento de 12h00 às 19h00. Para conhecimento de todos e do acusado, lavrei o presente, que será afixado no
local de costume e publicado no Órgão Oficial. Eu, MARCELO CARIELLO BAPTISTA, Diretor de Secretaria Substituto, subscrevo e assino por
determinação do MMa. Juíza de Direito. Dado e passado nesta cidade de Recanto das Emas-DF, aos RECANTO DAS EMAS - DF, segunda-
feira, 11/12/2017 às 14h14..
CRISTIANA TORRES GONZAGA
Juíza de Direito
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Circunscrição Judiciária de Águas Claras

Vara Cível de Águas Claras

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juíza de Direito: Marcia Alves Martins Lobo
Diretora de Secretaria: Alessandra Levergger de Queiroz
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO

Nº 2016.16.1.006575-2 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO VERDES ARES. Adv(s).: DF032477 - Solange de Campos Cesar,
DF037190 - Thiago Rodrigues Filomeno. R: AURENITO CARVALHO FARIAS. Adv(s).: DF037190 - Thiago Rodrigues Filomeno, DF040996 - Alex
Luciano Valadares de Almeida. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei recurso de APELAÇÃO interposto pela parte AURENITO CARVALHO
FARIAS, com o devido preparo (fl. 198/203). Fica a parte apelada intimada a apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos
termos do art. 1010, §1º do CPC. Nos termos §3º do mesmo artigo, apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, os autos serão
remetidos ao e. TJDFT. AGUAS CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h02. .

Nº 2016.16.1.001762-4 - Procedimento Comum -  A: T.L.G.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: R.L.G.T.. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal. Nos termos da Portaria n. 01/2016, deste Juízo, manifestem-se as partes acerca do retorno dos autos, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento, observando-se que, nas unidades jurisdicionais em que foi instalado o sistema de Processo
Judicial Eletrônico, a fase de cumprimento de sentença proferida no processo em meio físico deverá ser iniciada exclusivamente no PJe (art. 1º
da Portaria Conjunta 85/16). . AGUAS CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h20. .

Nº 2016.16.1.007292-0 - Procedimento Comum -  A: GEORGE FERREIRA DE BRITO. Adv(s).: DF049252 - George Ferreira de Brito.
R: HOSPITAL SANTA LUCIA SA. Adv(s).: DF011717 - Terence Zveiter. Nos termos da Portaria n. 01/2016, deste Juízo, manifestem-se as partes
acerca do retorno dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento, observando-se que, nas unidades jurisdicionais em que foi
instalado o sistema de Processo Judicial Eletrônico, a fase de cumprimento de sentença proferida no processo em meio físico deverá ser iniciada
exclusivamente no PJe (art. 1º da Portaria Conjunta 85/16). . AGUAS CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h08. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2017.16.1.000049-0 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO ITAUCARD SA. Adv(s).: DF034239 - Cristiane
Belinati Garcia Lopes. R: MARIA BERNADET DE LIMA ALIDUIR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. As pesquisas eletrônicas para localização de
endereço, inclusive BACENJUD e RENAJUD, já foram efetuadas conforme fls. 43/47. Portanto, indefiro o pedido de fl. 61. Manifeste-se o autor
no feito, no prazo de 10 (dez) dias. AGUAS CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h25. Marcia Alves Martins Lobo,Juíza de Direito .

DESPACHO

Nº 2016.16.1.011465-6 - Reintegracao / Manutencao de Posse -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).: DF025309
- Celso Marcon. R: MARCELO ALMEIDA MARQUES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Após o FEITO PARALISADO POR MAIS DE 30 (TRINTA)
DIAS, sem manifestação da parte autora, proceda-se à intimação pessoal, a fim de que a requerente promova o regular andamento do feito, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção (art. 485, III c/c art. 485 § 1º, do CPC). AGUAS CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h29.
Marcia Alves Martins Lobo,Juíza de Direito .

Nº 2016.16.1.000496-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO ART LIFE DESIGN. Adv(s).: DF013928 - Ailton Sebastiao
da Silva. R: EUGENIO PACELLI DE OLIVEIRA CAMPOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PRISCILA GRAZIELA DE FARIA. Adv(s).: (.).
Considerando que os embargos à execução são recebidos sem efeito suspensivo, proceda-se à pesquisa BACENJUD e RENAJUD. AGUAS
CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h33. Marcia Alves Martins Lobo,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.16.1.003235-6 - Procedimento Comum -  A: SERBE CENTRO INFANTIL LTDA. Adv(s).: DF039403 - Cassio Ferreira Magalhaes.
R: LUCELIA SANTOS DINIZ. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. A: BETSER CENTRO EDUCACIONAL LTDA. Adv(s).: (.). Nos termos da
Portaria n. 01/2016, deste Juízo, manifestem-se as partes acerca do retorno dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento,
observando-se que, nas unidades jurisdicionais em que foi instalado o sistema de Processo Judicial Eletrônico, a fase de cumprimento de sentença
proferida no processo em meio físico deverá ser iniciada exclusivamente no PJe (art. 1º da Portaria Conjunta 85/16). . AGUAS CLARAS - DF,
terça-feira, 05/12/2017 às 17h36. .

SENTENÇA

Nº 2017.16.1.001409-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO SMART RESIDENCE SERVICE. Adv(s).:
DF032425 - Fabio Augusto de Oliveira. R: ROSEMERI DE ARAUJO BARBOSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Isto posto, e por tudo o mais que
nos autos consta, JULGO EXTINTO o Processo com apreciação do mérito, em face da transação, com base no disposto no Inciso III, b, do Art.
487, do CPC. Sem custas processuais remanescentes, conforme Art. 90, § 3º, do CPC. Homologo, outrossim, a desistência do prazo recursal,
restando, desde já, certificado o trânsito em julgado da presente sentença Não havendo outros requerimentos, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se. AGUAS CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h42. Marcia Alves Martins
Lobo,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.16.1.011903-4 - Procedimento Comum -  A: SERBE CENTRO INFANTIL LTDA. Adv(s).: DF039403 - Cassio Ferreira Magalhaes.
R: VALDIVANIA COSTA DE ALENCAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: BETSER CENTRO EDUCACIONAL LTDA. Adv(s).: (.). Certifico e dou
fé que, nesta data, juntei CONTESTAÇÃO, apresentada tempestivamente pela parte requerida VALDIVANIA COSTA DE ALENCAR. (fls. 52/66).
Certifico, ainda, que cadastrei no sistema e anotei na capa dos autos o nome do advogado da parte. Nos termos da Portaria n° 01/2016, deste
Juízo, manifeste-se o autor acerca da contestação e documentos, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão e especificando, se o caso, desde
já, as provas que pretende produzir. AGUAS CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h42. .
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.16.1.003152-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL MORADA DO PARQUE. Adv(s).:
DF034507 - Juliana Nunes Escorcio Lima Moura. R: WRJ ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUCILENE MALAQUIAS DA
CUNHA PINTO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Manifeste-se o autor no feito, no prazo de 5 (cinco) dias. Após o transcurso do prazo,
sem manifestação da parte interessada, suspenda-se a execução pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 921, inciso III e §§ 1º e 2º, do
CPC. AGUAS CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h48. Marcia Alves Martins Lobo,Juíza de Direito .

Nº 2016.16.1.003158-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL MORADA DO PARQUE. Adv(s).:
DF034507 - Juliana Nunes Escorcio Lima Moura. R: WRJ ENGENHARIA LTDA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. R: LUCILENE
MALAQUIAS DA CUNHA PINTO. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Manifeste-se o autor no feito, no prazo de 5 (cinco) dias. Após o
transcurso do prazo, sem manifestação da parte interessada, suspenda-se a execução pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 921, inciso
III e §§ 1º e 2º, do CPC. AGUAS CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h49. Marcia Alves Martins Lobo,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.16.1.008363-6 - Procedimento Comum -  A: MARCIO ALVES ZUANY. Adv(s).: DF028719 - Rodrigo Lopes Pinheiro, DF045198
- Guilherme de Gusmao Lopes e Pinheiro. R: BROOKFIELD INCORPORACOES SA. Adv(s).: DF039272 - Felipe Gazola Vieira Marques. R:
BROOKFIELD MB SPE 076 SA. Adv(s).: DF039272 - Felipe Gazola Vieira Marques. Nos termos da Portaria n. 01/2016, deste Juízo, manifestem-
se as partes acerca do retorno dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento, observando-se que, nas unidades jurisdicionais
em que foi instalado o sistema de Processo Judicial Eletrônico, a fase de cumprimento de sentença proferida no processo em meio físico deverá
ser iniciada exclusivamente no PJe (art. 1º da Portaria Conjunta 85/16). . AGUAS CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h50. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.16.1.011104-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM BRASIL. Adv(s).: DF033678 -
Jailton de Souza Moreira, DF053517 - Helio Garcia Ortiz Junior. R: MARKA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Adv(s).: DF015118
- Tatiana Maria Silva Mello de Lima, DF02221A - Rodrigo Badaro Almeida de Castro. Manifeste-se o autor no feito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Após o transcurso do prazo, sem manifestação da parte interessada, suspenda-se a execução pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 921,
inciso III e §§ 1º e 2º, do CPC. AGUAS CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h50. Marcia Alves Martins Lobo,Juíza de Direito .

Nº 2016.16.1.000017-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ITAU UNIBANCO SA. Adv(s).: DF008451 - Andre Vidigal de Oliveira. R:
BRASILIA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ITIBERE ERNESTO DE OLIVEIRA RIBEIRO JUNIOR.
Adv(s).: (.). Em razão da ausência de bens penhoráveis do devedor, defiro o pedido de fls. 389/391. Suspenda-se a execução por 1 (um) ano,
consoante artigo 921, III, § 1º do Código de Processo Civil. Findo o referido prazo, automaticamente começa a fluir o prazo da prescrição
intercorrente e os autos serão arquivados, consoante § 2º do referido artigo. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 10h08. Marcia
Alves Martins Lobo,Juíza de Direito .

Nº 2016.16.1.009939-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF021822 - Frederico Dunice Pereira
Brito. R: TERRAS TERRASPLAN DEMOLICOES E SERVICOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDSON FELIX DE ARAUJO. Adv(s).:
(.). Indefiro o pedido de restrição de circulação, porquanto o referido veículo já se encontra com restrição de transferência, o que impede eventual
alienação do bem. Expeça-se mandado de penhora e avaliação do veículo bloqueado à fl. 88. AGUAS CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às
18h03. Marcia Alves Martins Lobo,Juíza de Direito .

Nº 2016.16.1.010765-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DAS AGUAS. Adv(s).: DF052293
- Rosangela Andrade Afonso. R: JOAO ROBERTO DO NASCIMENTO NUNES JUNIOR. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Expeça-
se mandado de penhora e avaliação do imóvel noticiado às fls. 85/88. AGUAS CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h21. Marcia Alves
Martins Lobo,Juíza de Direito .

Nº 2017.16.1.002009-0 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO GMAC SA. Adv(s).: DF012151 - Carlos Augusto
Montezuma Firmino. R: MAICON HENRIQUE MANDU DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Informe o autor se houve o pagamento de
alguma das parcelas do acordo e apresente planilha com o valor atualizado do débito, com eventuais deduções, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de extinção. No mesmo prazo, o autor deverá informar o endereço correto para o cumprimento do mandado de busca e apreensão e citação
de fls. 33/35. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 08h52. Marcia Alves Martins Lobo,Juíza de Direito .

Nº 2017.16.1.002042-8 - Procedimento Comum -  A: EVANDRO FILIPE DA SILVA MELO. Adv(s).: DF016662 - Catarino Lucca. R:
MARIA JESUS BARBOSA DE ARAUJO. Adv(s).: DF046195 - Rogério da Veiga de Meneses, Nao Consta Advogado. R: LADAK BARBOSA DE
ARAUJO. Adv(s).: (.). Do cotejo entre as assinaturas constantes do cheque de fl. 7 e do distrato de fls. 151/153, verifica-se que se trata de
assinatura aparentemente aposta pelo réu Ladak Barbosa de Araújo. No entanto, os réus afirmam (fl. 54) que o cheque não foi preenchido nem
pela primeira e nem pelo segundo requeridos, os quais, conforme se verifica das assinaturas constantes nas procurações de fls. 44/45 e 46/47
possuem assinaturas bastante parecidas. Assim, faz-se necessária a realização de perícia grafotécnica a fim de se averiguar se a assinatura
pertence ou não a um dos réus. Tendo em vista que a prova pericial foi requerida pelo autor, este deverá adiantar o pagamento dos honorários
periciais, consoante artigo 95 do Código de Processo Civil. Determino realização de perícia grafotécnica, nomeando como perita Adriana Márcia
Koltz, CPF 00649789156, e-mail periciagrafotecnica.df@gmail.com , telefone 982797712, que deverá ser intimada para dizer se aceita o encargo
e para apresentar a proposta de honorários. A perita deverá responder ao seguinte quesito deste juízo: 1) A assinatura aposta no cheque de
fl. 7 pertence a um dos requeridos? Em caso positivo, qual? Faculto às partes formulação de quesitos e nomeação de assistente técnico, no
prazo de 15 dias (Art. 465, § 1º). Apresentada a proposta, venha o depósito pela parte autora, com fulcro no artigo 95 do CPC, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inviabilizar a realização da prova requerida e de arcar com o ônus de sua inércia. Efetivado o depósito, dê-se vista à
perita para elaboração do laudo, no prazo de 30 dias. Defiro o pedido de item 2 de fl. 147. Expeça-se ofício ao Banco Itaú para que informe se
a primeira ré apresentou ao banco procuração dando poderes ao segundo réu para realizar transações financeiras em seu nome e, em caso
positivo, que encaminhe cópia da procuração outorgada, no prazo de 15 (quinze) dias. Concedo aos réus o prazo de 15 (quinze) dias para se
manifestarem sobre os documentos juntados às fls. 149/153, sob pena de preclusão. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 07h59.
Marcia Alves Martins Lobo,Juíza de Direito .

Nº 2016.16.1.003656-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF024072 - Ezio Pedro Fulan,
DF024075 - Matilde Duarte Goncalves. R: ULTRA FRIOS COMERCIO DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS LTDA ME. Adv(s).: DF038635 -
Aline Vieira da Silva. Arquivem-se os autos, consoante decisão de fl. 91. Observe o exequente que o prazo prescricional da cédula de crédito
bancário é de 3 (três) anos. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 09h52. Marcia Alves Martins Lobo,Juíza de Direito .
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Nº 2016.16.1.006569-7 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF021822 - Frederico Dunice Pereira
Brito. R: KELLE DE CAMARGOS COMERCIO DE ALIMENTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LEANDRO JOSE DE BRITO. Adv(s).: (.).
Defiro o pedido de consulta de bens do executado ao sistema INFOJUD. Proceda a Secretaria à referida pesquisa. O pedido de pesquisa ao
sistema ERID-DF (fl. 70) restou prejudicado, pois o próprio autor diligenciou perante os cartórios de ofício de registro de imóveis (fls. 71/86);
portanto, nada a prover sobre o referido pedido. O exequente requereu que o executado fique como fiel depositário do veículo penhorado até
que seja designada data para leilão (fl. 70), portanto, por ora, não há que se falar na remoção do veículo. Verifica-se que a diligência de fl. 62
não foi cumprida, em virtude da não localização do veículo. Portanto, concedo ao exequente o prazo de 10 (dez) dias para indicar o endereço em
que se encontra o bem, a fim de que a avaliação possa ser realizada, sob pena de descontituição da penhora. Após a indicação do endereço,
expeça-se mandado para a avaliação do bem penhorado, devendo o oficial de justiça proceder tambem à intimação do executado de que deverá
permanecer como fiel depositário. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 09h33. Marcia Alves Martins Lobo,Juíza de Direito .

Nº 2016.16.1.001859-6 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF024072 - Ezio Pedro
Fulan, DF024075 - Matilde Duarte Goncalves. R: RITA DE CASSIA DE ALMEIDA THEODORO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Para a conversão
do feito em ação de execução, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação da planilha atualizada do débito, sob pena de
indeferimento. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 09h06. Marcia Alves Martins Lobo,Juíza de Direito .

Nº 2016.16.1.009234-5 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL TOP LIFE CLUBE E RESIDENCE. Adv(s).:
DF025624 - Cristiane de Queiroz Miranda. R: THIAGO TIROLLI DORTA. Adv(s).: DF029135 - Alessandro Marcello Alves Aragão, DF029150 -
Kamila Oliveira Nascimento. RECONVINTE: THIAGO TIROLLI DORTA. Adv(s).: (.). RECONVINDO: CONDOMINIO RESIDENCIAL TOP LIFE
CLUB E RESIDENCE. Adv(s).: (.). Considerando a possibilidade de requerimento de esclarecimentos, expeça-se alvará em favor do perito
para levantamento da quantia depositada à fl. 506, nos termos do art. 465, § 4º, do CPC, restando o depósito judicial de fl. 510 pendente de
levantamento até ulterior decisão. Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 477,
§ 1º, do CPC. AGUAS CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h43. Marcia Alves Martins Lobo,Juíza de Direito .

Nº 2016.16.1.010021-8 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: ALEXANDRE CESAR FIUZA DA COSTA. Adv(s).: DF038901 - Alexandre
Cesar Fiuza da Costa. R: FIDEL MARCA VASQUEZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Expeça-se mandado de penhora e avaliação de bens a
ser cumprido no endereço do executado, conforme requerido às fls. 61/62, ficando autorizado o acompanhamento da diligência pelo exequente.
AGUAS CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h10. Marcia Alves Martins Lobo,Juíza de Direito .

Nº 2016.16.1.008118-0 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: UNIAO PIONEIRA DE INTEGRACAO SOCIAL UPIS. Adv(s).: DF024354 -
Sirlene Pereira Lima. R: FERNANDO ROSSINI DE MOURA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Proceda-se à pesquisa INFOJUD acerca das 3 (três)
últimas declarações de IR do executado. AGUAS CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h53. Marcia Alves Martins Lobo,Juíza de Direito .

Nº 2017.16.1.002083-8 - Procedimento Comum -  A: GUIZELA BOEING DOERNER. Adv(s).: DF028480 - Ester do Nascimento de
Sousa Melo. R: ALEXANDRE GOMES SENA. Adv(s).: DF028052 - Wescly Mendes de Queiroz. Manifeste-se a autora sobre a contraproposta
apresentada na réplica de fls. 257/262, no prazo de 10 (dez) dias. Após, retornem os autos conclusos. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 08h24. Marcia Alves Martins Lobo,Juíza de Direito .

Nº 2016.16.1.009475-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. Adv(s).: DF025309 -
Celso Marcon. R: JAIR AMARAL DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. O autor pleiteia que sejam expedidos ofícios a diversos órgãos e
empresas, com a finalidade de encontrar o endereço da parte ré. Tenho o entendimento, que é acorde ao da jurisprudência majoritária, no sentido
de que cabe ao autor promover todos os esforços no sentido de encontrar o réu. Friso, por oportuno, que este Juízo, para cooperar com essa
finalidade, autorizou a consulta aos sistemas INFOSEG, BACENJUD, RENAJUD e SIEL (fls. 67/71), o que atende o disposto no artigo 256, §3º,
do CPC. Cumpre ressaltar que a solicitação de expedição de ofícios de forma genérica e a vários órgãos é prática comum em centenas de outros
feitos e não atende ao disposto no dispositivo legal supra. Cabe observar, primeiro, que em quase nenhum há a efetividade desejada, posto
que quem deve em regra não atualiza dados (como se observa nos sistemas eletrônicos acima), e, segundo, que não há como ser deferida
essa diligência em todos os feitos em que há a solicitação, posto que acarretará na sobrecarga do serviço de expedição desta Vara Cível e no
destacamento de um servidor para a juntada de centenas de respostas inúteis, em claro prejuízo às demais ações em curso. Ressalto, que,
em regra, a expedição de ofício só é útil quando o autor tem algum conhecimento acerca da profissão ou de algum vínculo do réu com alguma
empresa ou entidade de classe. Por fim, o deferimento indiscriminado desse tipo de pedido por todos os Juízos acarretará também na obrigação
dos órgãos destinatários de destacar um grupo de servidores para o atendimento das solicitações de todos os Juízes do DF, quiçá do país, em
evidente prejuízo de suas finalidades específicas. Ante o exposto, INDEFIRO a diligência requerida. Ante o esgotamento das diligências para a
localização do endereço da parte ré, proceda-se à sua citação por edital, com prazo de 30 dias, mediante publicação do edital na rede mundial de
computadores, no sítio deste TJDFT e na plataforma de editais do CNJ, certificando-se nos autos, conforme o inciso II do artigo 257 do CPC, com
a advertência de que o prazo ora especificado fluirá da data da primeira publicação. Deverá o edital de citação consignar todas as informações
previstas nos incisos III e IV e parágrafo único do artigo 257 acima indicado. AGUAS CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h59. Marcia
Alves Martins Lobo,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.16.1.011945-2 - Procedimento Comum -  A: JACOB DE SOUZA ANSELMO. Adv(s).: DF034690 - Livia Mariane Anselmo. R:
QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA. Adv(s).: DF049903 - Renata Sousa de Castro Vita. R: SUL AMERICA SAUDE SA.
Adv(s).: DF049903 - Renata Sousa de Castro Vita. Nos termos da Portaria n. 01/2016, deste Juízo, manifestem-se as partes acerca do retorno
dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento, observando-se que, nas unidades jurisdicionais em que foi instalado o sistema
de Processo Judicial Eletrônico, a fase de cumprimento de sentença proferida no processo em meio físico deverá ser iniciada exclusivamente no
PJe (art. 1º da Portaria Conjunta 85/16). . AGUAS CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h04. .

SENTENÇA

Nº 2016.16.1.004554-0 - Procedimento Comum -  A: GUSTAVO HENRIQUE RAMOS VIEIRA. Adv(s).: DF020896 - Fernando de Assis
Bontempo. R: MB ENGENHARIA SPE 040 SA. Adv(s).: SP214918 - Daniel Battipaglia Sgai. A: MONICA STEFANIA DE OLIVEIRA VIEIRA.
Adv(s).: (.). R: BROOKFIELD MB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.. Adv(s).: MG076696 - Felipe Gazola Vieira Marques. Isto posto, e
por tudo o mais que nos autos consta, JULGO EXTINTO o Processo com apreciação do mérito, em face da transação, com base no disposto no
Inciso III, b, do Art. 487, do CPC. Sem custas processuais remanescentes, conforme art. 90, § 3º, do CPC. Homologo, outrossim, a desistência
do prazo recursal, restando, desde já, certificado o trânsito em julgado da presente sentença Não havendo outros requerimentos, dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se. AGUAS CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h27. Marcia
Alves Martins Lobo,Juíza de Direito .
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Nº 2017.16.1.002805-6 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO DO EDIFICIO VILLA GRANDINO. Adv(s).: DF035444 - Igor
Aparecido Venancio de Oliveira, DF043812 - Tânia Maria Leite Borém. R: ANALICE CABRAL COSTA ANDRADE GONCALVES. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Segundo a inicial, a parte ré é proprietária do apartamento 1103 e que, na qualidade de associada, deixou de pagar as taxas,
perfazendo o débito o valor de R$ 2.428,39. Regularmente citada, a parte ré ofereceu contestação com reconvenção e documentos (fls. 25/43).
A parte autora ofereceu réplica (fls. 47/50). É o relatório do necessário. Decido. 1. DA COBRANÇA Versa a presente demanda sobre taxas
condominiais em razão de posse/propriedade de imóvel pelo réu, situado em condomínio vertical. Sobre o tema, o art. 1.315 do CC/2002 determina
que o condômino é obrigado, na proporção de sua parte, a concorrer para as despesas de conservação ou divisão da coisa, e a suportar os ônus
a que estiver sujeita. Além disso, a Lei n.º 4.591/64 também reforça tal obrigação, uma vez que, em seu art. 12, descreve que cada condômino
concorrerá nas despesas do condomínio, recolhendo, nos prazos previstos na Convenção, a quota-parte que lhe couber em rateio. No caso dos
autos, mesmo citada, a parte requerida não cumpriu com a obrigação, deixando de efetuar o pagamento das taxas condominiais discriminadas
na inicial. Por ocasião de sua defesa também não impugnou a planilha apresentada com a inicial (fl. 16). Portanto, o pedido de condenação ao
pagamento das taxas condominiais pretendido é a medida que se impõe. Ressalte-se que a parcela da obrigação condominial não paga deve
sofrer a aplicação dos juros moratórios convencionados na convenção do condomínio. Em caso de ausência de previsão, deverão ser computados
juros moratórios de um por cento ao mês e multa de até dois por cento sobre o débito (art. 1336, §1º, CC), devendo o réu, portanto, arcar com o
pagamento das taxas condominiais discriminadas pelo autor. 2. DA RECONVENÇÃO Conquanto o novo estatuto processual tenha simplificado
a formulação da reconvenção, admitindo que seja veiculada no próprio bojo da contestação, dispensando peça autônoma, a simplificação formal
não implicara a elisão dos pressupostos necessários para formulação da pretensão reconvencional, notadamente que derive de argumentação
volvida a aparelhá-la e guarde conexão com a ação principal, devendo o réu/reconvinte, ademais, formular pedido coadunado com a pretensão
contraposta, não se afigurando viável se conhecer de reconvenção não formulada sob essas premissas e, sobretudo, quando não guarda matéria
e pedido conexos com a ação (CPC, art. 343). No caso, a parte requerida não realizara nenhum dos pressupostos ínsitos à reconvenção, pois
não a aparelhou com argumentação destinada a conduzir ao acolhimento de pedido deduzido contra o autor, não formulara pedido consoante
a pretensão contraposta, pois cingira-se a ventilar pedido de dano moral por suposta conduta do síndico, certo que tal pretensão não guarda
conexão com o pedido principal (ação de cobrança de taxas condominiais). Sob essa realidade, a despeito da intenção manifestada, não houve
efetivamente formulação de reconvenção na forma exigida nem seria viável sua admissão no caso, diante do fato de que da argumentação
alinhada pela ré deriva que não guardava sua intenção conexão com o objeto da ação, certo que não há como acolher o pedido reconvencional.
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Os valores expendidos na contratação de advogado particular não são indenizáveis, uma vez que não há
como se imputar à outra parte o pagamento de um ajuste do qual não participou. DA MÁ-FÉ Por fim, não há que se falar em litigância de má-fé por
parte do requerente, pois não houve alteração da verdade dos fatos. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno a parte ré ao
pagamento das taxas condominiais referentes aos meses de outubro/2016 a fevereiro/2017, além das parcelas que, eventualmente, se tornaram
vencidas e não foram pagas no decorrer da ação até quando perdurar a obrigação (art. 323 do CPC). JULGO IMPROCEDENTE a reconvenção.
O valor da condenação deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de multa de 2% e juros de mora de 1% ao mês, desde o vencimento de
cada taxa. Condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais, bem como a pagar honorários advocatícios em favor do patrono
da parte autora, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação, o que faço com base no art. 85, § 2º, do CPC. Com relação
à reconvenção, a parte requerida deve arcar com as custas e honorários sucumbenciais que fixo em 10% sobre o valor da causa. Transitada em
julgado, arquivem-se os autos, sem prejuízo de desarquivamento a pedido da parte. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-
se. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h49. Marcia Alves Martins Lobo,Juíza de Direito .

Nº 2016.16.1.010685-3 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL PARK WAY. Adv(s).: DF002782
- Alice Ramos de Moraes Rego. R: RUNE SIQUEIRA ROCHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Homologo o pedido de desistência da execução,
segundo formulado à fl. 126 para os fins do disposto nos artigos 200, parágrafo único, 775 e 925, todos do Código de Processo Civil. Arcará
o Exequente com as custas processuais finais, se houver. Considerando a falta de interesse recursal, resta, desde já, transitada em julgado a
presente sentença. Arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais. Publique-se, registre-se e intimem-se AGUAS CLARAS - DF,
terça-feira, 05/12/2017 às 18h17. Marcia Alves Martins Lobo,Juíza de Direito .

DESPACHO

Nº 2017.16.1.001381-2 - Procedimento Comum -  A: MARIA JOANA BATISTA. Adv(s).: DF023589 - Miguel Dunshee de Abranches Fiod.
R: COOPERATIVA HABITACIONAL COOPERFENIX LTDA. Adv(s).: DF010308 - Raul Canal. Manifeste-se o embargado, caso queira, acerca
dos embargos de declaração de fl. 93, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao NUPMETAS para apreciação dos referidos
embargos. AGUAS CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h54. Marcia Alves Martins Lobo,Juíza de Direito .

Nº 2017.16.1.000001-6 - Procedimento Comum -  A: JOSE FELIX PEREIRA VALOZ JUNIOR. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito
Federal. R: AMIL - ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL LTDA. Adv(s).: DF043632 - Marcelo dos Santos Corrêa. Expeça-se, em favor da
parte autora, alvará para levantamento da quantia indicada à fl. 109. Feito, intime-se o interessado a vir buscá-lo na Secretaria deste Juízo, e
a esclarecer se, pela quantia depositada, confere plena quitação ao débito, o que acarretará a extinção e/ou arquivamento do feito. AGUAS
CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h56. Marcia Alves Martins Lobo,Juíza de Direito .

Nº 2017.16.1.000485-5 - Procedimento Comum -  A: MILEN COSTA MERCALDO. Adv(s).: DF000968 - Ulisses Riedel de Resende. R:
THIAGO ALVES ROMERO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ORLANDO GOMES DE SOUZA. Adv(s).: (.). Manifeste-se a autora, em réplica,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações e documentos. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 08h06. Marcia Alves
Martins Lobo,Juíza de Direito .

Nº 2017.16.1.006987-4 - Embargos a Execucao -  A: DOUGLAS MIRO TORRES. Adv(s).: DF025515 - Felipe de Almeida Ramos Bayma
Sousa. R: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL PORTAL DO PARQUE. Adv(s).: DF012701 - Clovis Polo Martinez. Manifeste-se o autor,
em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 09h11. Marcia Alves Martins
Lobo,Juíza de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.16.1.011037-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. Adv(s).: DF041449 -
Frederico Alvim Bites Castro. R: RAIMUNDO FERREIRA DO NASCIMENTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei o mandado,
cumprido, mas sem êxito na citação do requerido. Certifico ainda que esta Secretaria esgotou os mecanismos à sua disposição para localização
de endereços e todos os endereços pesquisados já foram diligenciados, sem sucesso. Nos termos da Portaria n. 01/2016, deste Juízo, manifeste-
se o autor, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Após, sem manifestação do autor e o FEITO PARALISADO POR MAIS DE 30 DIAS,
nos termos da Portaria N. 01/2016 deste Juízo e (art.203, § 4º, do CPC), EXPEÇA-SE o mandado de intimação pessoal, a fim de que a parte
requerente promova o regular andamento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, na forma do artigo 485, § 1º, do CPC/2015.
AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 11h50. .



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

2184

Nº 2016.16.1.004861-3 - Monitoria -  A: MARIA CELIA DOS SANTOS. Adv(s).: DF030169 - Joao Marconi Oliveira de Melo. R: KLEWESON
RODRIGUES GAMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: KARINE TOLENTINO LEMOS SILVA. Adv(s).: (.). Certifico que juntei o mandado,
cumprido, mas sem êxito na citação do requerido. Certifico ainda que esta Secretaria esgotou os mecanismos à sua disposição para localização
de endereços e todos os endereços pesquisados já foram diligenciados, sem sucesso. Nos termos da Portaria n. 01/2016, deste Juízo, manifeste-
se o autor, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Após, sem manifestação do autor e o FEITO PARALISADO POR MAIS DE 30 DIAS,
nos termos da Portaria N. 01/2016 deste Juízo e (art.203, § 4º, do CPC), EXPEÇA-SE o mandado de intimação pessoal, a fim de que a parte
requerente promova o regular andamento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, na forma do artigo 485, § 1º, do CPC/2015.
AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h04. .

Nº 2016.16.1.009461-5 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: OMNI SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
Adv(s).: DF044578 - Rodrigo Frassetto Goes, SC008927 - Gustavo Rodrigo Goes Nicoladeli. R: DANILLO FRANK COELHO DE OLIVEIRA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei o mandado, cumprido, mas sem êxito na citação do requerido. Certifico ainda que esta
Secretaria esgotou todos os mecanismos à sua disposição para localização de endereços e todos os endereços pesquisados já foram
diligenciados, sem sucesso. Nos termos da Portaria n° 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a emendar a inicial, convertendo o feito
em AÇÃO DE EXECUÇÃO, conforme decisão de fls. 29 , no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de extinção. Após, sem manifestação do
autor e o FEITO PARALISADO POR MAIS DE 30 DIAS, nos termos da Portaria N. 01/2016 deste Juízo e art. 203, § 4º do CPC, EXPEÇA-SE o
mandado de intimação pessoal, a fim de que a parte requerente promova o regular andamento do feito no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
extinção na forma do artigo 485, § 1º, do CPC/2015. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h10. .

Nº 2016.16.1.011466-4 - Procedimento Comum -  A: VITALI ARQUITETURA DE LAZER. Adv(s).: DF026655 - Joao Silverio Cardoso. R:
BRASAL INCORPORACOES E CONSTRUCAO DE IMOVEIS LTDA. Adv(s).: DF031586 - Carter Goncalves Batista, DF036082 - Leandro Dias
Porto Batista. Certifico que juntei petição do perito informando que realizará a perícia dia 18/12/2017, às 14h45, no endereço empreendimento
VITALI, situado a RUA 25 NORTE, LOTE 05, AGUAS CLARAS - DF. Nos termos da Portaria n° 01/2016, deste Juízo, ficam as partes cientes da
data, local e horário de realização da perícia, devendo cientificar os assistentes técnicos. 06 de dezembro de 2017 às 14h08. .

Nº 2016.16.1.011437-5 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: SALAO DE COBRANCA LTDA COBRANCAS E ASSESSORIA. Adv(s).:
DF002818 - Decio Afranio de Oliveira. R: VALDENIR DE JESUS DOS SANTOS. Adv(s).: DF016841 - Delcio Gomes de Almeida. R: RICARDO
CASSIO REIS DA COSTA. Adv(s).: (.). Certifico que, nesta data, juntei às fls.79/80 demonstrativo de cálculo de custas apresentado pelo Contador.
Nos termos da Portaria 01/2016, deste Juízo, intime-se as partes requeridas a recolher as custas (R$146,94) , conforme determinado na sentença
de fls. 78, no prazo de 5 dias. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h53. .

Nº 2017.16.1.001057-2 - Execucao de Titulo Extrajudicial -  A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF021822 - Frederico Dunice Pereira
Brito. R: TRANSPATRIMON HIDRAULICA FERRAGENS E TRANSPORTES LTDA EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANTONIO DA SILVA.
Adv(s).: (.). Certifico que juntei o mandado, cumprido, mas sem êxito na citação do requerido. Certifico ainda que esta Secretaria esgotou os
mecanismos à sua disposição para localização de endereços e todos os endereços pesquisados já foram diligenciados, sem sucesso. Nos termos
da Portaria n. 01/2016, deste Juízo, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Após, sem manifestação do autor e o
FEITO PARALISADO POR MAIS DE 30 DIAS, nos termos da Portaria N. 01/2016 deste Juízo e (art.203, § 4º, do CPC), EXPEÇA-SE o mandado
de intimação pessoal, a fim de que a parte requerente promova o regular andamento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção,
na forma do artigo 485, § 1º, do CPC/2015. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h18. .

Nº 2016.16.1.009078-2 - Procedimento Comum -  A: MARIA MADALENA CORREA VAZ. Adv(s).: SP231145 - Jorge Ednei Felix dos
Santos Lima. R: LUCIANA BUENO DA CRUZ PEREIRA. Adv(s).: DF011027 - Luciana Bueno da Cruz Pereira. Certifico e dou fé que, nesta data,
juntei CONTESTAÇÃO, apresentada tempestivamente pela parte requerida LUCIANA BUENO DA CRUZ PEREIRA. (fls. 231/234). Nos termos
da Portaria n° 01/2016, deste Juízo, manifeste-se o autor acerca da contestação e documentos, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão e
especificando, se o caso, desde já, as provas que pretende produzir. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h03. .

Nº 2016.16.1.011848-2 - Procedimento Comum -  A: ASSOCIACAO DOS MORADORES DA SHA CONJ 5 CHACARA 15 COLONIA
AGRICOLA ARNIQUEIRA. Adv(s).: DF044746 - Cássia dos Reis Carvalho. R: GIOVANNI DE ALMEIDA CARVALHO. Adv(s).: DF006715 -
Antonio Borges. LITISCONSORTE PASSIVO: ALINE GONCALVES FASSA DE ALMEIDA. Adv(s).: (.). Certifico que, nesta data, juntei às fls.90
demonstrativo de cálculo de custas apresentado pelo Contador. Nos termos da Portaria 01/2016, deste Juízo, fica a parte autora intimada a
recolher as custas (R$18,25) , conforme determinado na sentença de fls.89 , no prazo de 5 dias. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 16h. .

Nº 2017.16.1.000554-4 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BANCO RCI BRASIL SA. Adv(s).: DF036999 - Antonio
Samuel da Silveira. R: CAROL SOUZA MARQUES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Certifico que juntei o mandado, cumprido, mas sem êxito
na citação do requerido. Juntei petição à fl. 96/97 com informação do endereço do réu, porém o endereço já foi diligenciado conforme certidão
fl. 93. Certifico ainda que esta Secretaria esgotou todos os mecanismos à sua disposição para localização de endereços e todos os endereços
pesquisados já foram diligenciados, sem sucesso. Nos termos da Portaria n° 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a emendar a inicial,
convertendo o feito em AÇÃO DE EXECUÇÃO, conforme decisão de fls. 29 , no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de extinção. Após,
sem manifestação do autor e o FEITO PARALISADO POR MAIS DE 30 DIAS, nos termos da Portaria N. 01/2016 deste Juízo e art. 203, § 4º
do CPC, EXPEÇA-SE o mandado de intimação pessoal, a fim de que a parte requerente promova o regular andamento do feito no prazo de 5
(cinco) dias, sob pena de extinção na forma do artigo 485, § 1º, do CPC/2015. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 12h52. .

Nº 2017.16.1.002004-2 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL ALAMEDA DOS EUCALIPTOS II. Adv(s).:
DF013793 - Jose Antonio Goncalves de Carvalho. R: ANTONIA PEREIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LOURDES PEREIRA
DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). R: MARIA GORETE DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). R: VALDIVINA PEREIRA CAMPOS. Adv(s).: (.). R: LALIO LANDICO
DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). R: JOAO TADEU DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). R: EDIVAM PEREIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: (.). Certifico e dou fé que
juntei aos autos respostas enviadas pelos sistemas de pesquisas de endereços, que apontou(aram) endereço(s) das partes Rés LALIO LANDICO
DE OLIVEIRA, LOURDES PEREIRA DE OLIVEIRA, EDIVAM PEREIRA DE OLIVEIRA, EDIVAM PEREIRA DE OLIVEIRA, MARIA GORETE
DE OLIVEIRA, ANTONIA PEREIRA DE OLIVEIRA, e VALDIVINA PEREIRA CAMPOS, ainda não diligenciado(s) e já cadastrado(s) no sistema.
Certifico ainda que não foi possível realizar a pesquisa da parte requerida JOÃO TADEU DE OLIVEIRA, pois não consta o número do CPF nos
autos. Nos termos da Portaria 01/2016 deste juízo, fica a parte requerente intimada a se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. Após, sem
manifestação do autor e o FEITO PARALISADO POR MAIS DE 30 DIAS, nos termos da Portaria N. 01/2016 deste Juízo, EXPEÇA-SE o mandado
de intimação pessoal, a fim de que a parte requerente promova o regular andamento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção,
na forma do artigo 485, § 1º, do CPC/2015. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h31. .

Nº 2016.16.1.011913-9 - Procedimento Comum -  A: SERBE CENTRO INFANTIL LTDA. Adv(s).: DF039403 - Cassio Ferreira Magalhaes.
R: GEIZA GOMES CHAVES SOBRINHO. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. A: BETSER CENTRO EDUCACIONAL LTDA. Adv(s).:
(.). Certifico e dou fé que, nesta data, juntei petição à fl. 84. Juntei recurso de APELAÇÃO interposto pela parte GEIZA GOMES CHAVES
SOBRINHO, isenta de preparo (fl. 85/96). Fica a parte apelada intimada a apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos
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do art. 1010, §1º do CPC. Nos termos §3º do mesmo artigo, apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, os autos serão remetidos
ao e. TJDFT. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h55. .

JULGAMENTO

Nº 2016.16.1.002992-8 - Procedimento Comum -  A: RHAYANNA KELLY DE LIMA VIEIRA RAVANELLI. Adv(s).: DF031115 - BRUNO
DE ARAUJO RAVANELLI. R: MALU COMERCIO E MONTAGEM DE MOVEIS LTDA e outros. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL. R: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. Adv(s).: DF038483 - BÁRBARA LETICIA SAVIANI GONÇALVES.
3. DISPOSITIVO. Pelo exposto: (1) quanto à ré MALU COMÉRCIO E MONTAGEM DE MOVEIS LTDA, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE
O PEDIDO formulado pela autora, e assim o faço com resolução do mérito nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para (1.1)
DECLARAR rescindido o contrato celebrado entre ela e a autora (fls. 21-24); e (1.2) CONDENÁ-LA a pagar à autora, RHAYANNA KELLY DE
LIMA VIEIRA RAVANELLI, o valor de R$45.562,50 (quarenta e cinco mil quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), que deverá
ser devidamente corrigido monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC e acrescido de juros de mora de 1% ao mês,
calculados (a correção e os juros) deste a citação da ré nesta ação. Nego o pedido de indenização por danos morais pleiteado; (2) quanto à ré
AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A - AYMORÉ, julgo IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela autora, e
assim o faço com resolução do mérito nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a sua sucumbência mínima neste
processo, condeno ainda a ré MALU COMÉRCIO E MONTAGEM DE MOVEIS LTDA ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10%
(dez por cento) do valor da condenação, na forma do art. 85, caput e § 2º, c/c art. 86, ambos do Código de Processo Civil. Quanto à ré AYMORÉ
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A - AYMORÉ, considerando seu êxito nesta demanda, condeno a autora ao pagamento de
honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da ação, na forma do art. 85, caput e § 2º, do Código de Processo
Civil. Quanto às custas processuais, deverão ser rateadas em partes iguais entre a autora e a ré MALU COMÉRCIO E MONTAGEM DE MOVEIS
LTDA. Transitada em julgado, intime-se a parte credora para que, caso tenha interesse, requeira o cumprimento de sentença, em cinco dias, sob
pena de arquivamento. Sentença prolatada em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS -1, instituído
pela Portaria Conjunta n. 33, de 13/05/2013. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017
às 13h26. Guilherme Marra Toledo Juiz de Direito Substituto .

Nº 2017.16.1.001180-7 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO RESIDENCIAL IMPRENSA I. Adv(s).: DF034339 - EDSON
ALEXANDRE SILVA PESSOA. R: GENURA MARIA DE ANDRADE BARRETO e outros. Adv(s).: DF053368 - RAFAEL ISAIAS ANDRADE.
R: ANTONIO JUNINO LEONARDO SIMOES. Adv(s).: DF053368 - RAFAEL ISAIAS ANDRADE. Dispositivo Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar os réus ao pagamento das taxas relativas aos meses de março de 2016, novembro
de 2016, dezembro de 2016 e fevereiro de 2017, no montante de R$ 3.254,78 (três mil duzentos e cinquenta e quatro e setenta e oito centavos),
bem como das taxas condominiais que se vencerem no curso do processo, corrigidas monetariamente e acrescida de juros de mora de 1% ao
mês, ambos a contar desde o vencimento de cada parcela, bem como de multa de 2% (dois por cento) sobre o montante total. Resolvo o processo
com exame do mérito com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno os réus no pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85 § 2º do CPC, observada a gratuidade de justiça a
eles deferida, consoante art. 98 §3º do NCPC. Sem requerimentos, arquivem-se com as cautelas de estilo. Sentença registrada nesta data, em
auxílio ao NUPMETAS e não sujeita a reexame necessário. Publique-se. Intimem-se. Águas Claras, 04 de dezembro de 2017. Jackeline Cordeiro
de Oliveira Juíza de Direito Substituta .

Nº 2016.16.1.008489-7 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO COSTA DOURADA ILHA BELA. Adv(s).: DF028097 - ROMEU
VIANA LONGUINHOS. R: ALEKSON ERBERT PITA TAVARES. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Forte nessas razões
julgo PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado pela parte autora, e assim o faço com resolução do mérito nos termos do art. 487, I, do
Código de Processo Civil para CONDENAR o requerido no pagamento das taxas e despesas condominiais relativas ao período de março de
2017, lançada sob o nº de título 15295, e da última parcela do acordo [fl. 120], lançada sob o nº de título 15146, bem como das demais despesas
condominiais que se vencerem no curso da demanda, nos termos do art. 323 do Código de Processo Civil, acrescidas de multa de 2% sobre
o débito [art. 1.336, § 1°, do CC], corrigidas monetariamente conforme o INPC, desde o inadimplemento [art. 389 do CC], e acrescida de juros
de mora de 1% ao mês, desde a citação [art. 406 do CC]. Em face da sucumbência recíproca, mas não equivalente, condeno a parte autora,
na proporção de 70% [setenta por cento], e a parte ré, na proporção de 30% [trinta do por cento], do pagamento das despesas processuais
e dos honorários advocatícios, que ora fixo em 20% [vinte por cento] sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º, do Código de
Processo Civil, vedada a compensação. Em face à gratuidade de justiça que foi deferida ao requerido, fica suspensa a exigibilidade da verba
sucumbencial enquanto perdurar a sua miserabilidade jurídica, conforme dispõe o art. 98, § 3º do novo Código de Processo Civil. Em razão do
patrocínio pela DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL A verba oriunda da sucumbência deverá ser revertida ao PROJUR, mediante
depósito em conta n. 013251-7, agência 100, banco 070 [BRB]. Além disso, fica a parte sucumbente intimada, na forma do disposto no art. 523
do CPC para que, no prazo de quinze dias, a contar da intimação da parte, por intermédio de seu causídico, dê cumprimento à condenação sob
pena de acréscimo de 10% [dez por cento] sobre o montante fixado, corrigido da data do requerimento de cumprimento da sentença ou pedido
executório [art. 614, II, do Código de Processo Civil]. Registro, ainda, que o pedido de cumprimento de sentença deverá ser instruído com a
planilha demonstrativa da dívida, consoante o art. 798, I, "b" do Código de Processo Civil, e com a guia de recolhimento das custas processuais,
salvo se a parte for beneficiária da gratuidade de justiça. Transcorrido o prazo sem pagamento, aguarde-se a manifestação do autor, por 30 [trinta]
dias. Sem manifestação, arquivem-se. Oportunamente, transitada em julgado, não havendo outros requerimentos, intime-se para recolhimento
das custas em aberto, e, após, dê-se baixa e arquivem-se, observando-se as normas do PGC. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada
eletronicamente. Sentença proferida em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS-1. Brasília-DF,
quinta-feira, 7 de dezembro de 2017 - 17:52 MATHEUS STAMILLO SANTARELLI ZULIANI Juiz de Direito Substituto. .

Nº 2017.16.1.002685-4 - Procedimento Comum -  A: CONDOMINIO CITTA RESIDENCE. Adv(s).: DF042435 - AMANDA LARYSSE
SILVA PESSOA. R: AFRANIO LEONEL DE BRITO e outros. Adv(s).: DF048331 - CÍCERO FRANCISCO THOMAZ TERTULIANO DE MELO
BRITO. R: CLEUSA MORAIS DE BRITO. Adv(s).: DF048331 - CÍCERO FRANCISCO THOMAZ TERTULIANO DE MELO BRITO. DISPOSITIVOS
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e assim o faço com resolução do mérito nos termos do art. 487, inciso I,
do Novo Código de Processo Civil, para CONDENAR os requeridos a pagarem ao autor a quantia referente às taxas de condomínio em atraso,
relativo às parcelas de setembro de 2016 até fevereiro de 2017, bem como ao pagamento das parcelas vencidas no decorrer da lide e que
eventualmente não tenham sido pagas pelos requeridos, até a data do início do cumprimento de sentença, nos termos do artigo 323, do Novo
Código de Processo Civil. Todas as parcelas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 2% ao mês, a partir
do vencimento das parcelas devidas. Condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado,
caberá a parte sucumbente, na forma do disposto no art. 523 do NCPC, dar cumprimento à condenação sob pena de acréscimo de multa de
10% [dez por cento] sobre o montante fixado (§ 1º, do artigo 523 do NCPC), corrigidos da data do requerimento de cumprimento da sentença e
observados os requisitos preconizados no artigo 524 da legislação adjetiva civil, no prazo de quinze dias, a contar de sua intimação nos moldes
do artigo 513 do mesmo codex. Fixados os valores devidos e não havendo pagamento espontâneo, fica deferido eventual pedido de expedição
de certidão de inteiro teor da decisão para protesto nos termos do artigo 517 do NCPC. Oportunamente, transitada em julgado, não havendo



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

2186

outros requerimentos, intime-se para recolhimento das custas em aberto, e, após, dê-se baixa e arquivem-se, observando-se as normas do PGC.
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Sentença proferida em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do
Primeiro Grau - NUPMETAS-1. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 15h28. Manuel Eduardo Pedroso Barros Juiz de Direito Substituto .

Nº 2017.16.1.004138-5 - Embargos a Execucao -  A: MANOEL PAULO DA CONCEICAO e outros. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA
DO DISTRITO FEDERAL. R: CONDOMINIO RESIDENCIAL TOP LIFE CLUB E RESIDENCE TORRES A,B,. Adv(s).: DF025624 - CRISTIANE
DE QUEIROZ MIRANDA. A: CLEONICE DE MOURA CONCEICAO. Adv(s).: (.). III - Dispositivo Ante o exposto, com lastro no art. 487, I,
do NCPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos. Em virtude da sucumbência, condeno a parte embargante ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, conforme art. 85, § 2º, do NCPC, observada,
todavia, a gratuidade anteriormente deferida. Ato decisório impresso em duas vias, devendo uma ser juntada aos autos da execução, que deverá
retomar imediatamente seu curso, desapensando-se os embargos. Após o trânsito em julgado, não havendo outros requerimentos, dê-se baixa e
arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sentença prolatada em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau
- NUPMETAS -1, instituído pela Portaria Conjunta nº 33, de 13/05/2013. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intime-se. Brasília - DF,
segunda-feira, 04/12/2017 às 13h38. José Rodrigues Chaveiro Filho Juiz de Direito Substituto .

Nº 2017.16.1.004338-2 - Embargos a Execucao -  A: CONSTANCIO GUIMARAES LOBO. Adv(s).: DF008519 - MARCELO CORREA
BARROS. R: CELIO DE MELO COSTA. Adv(s).: DF013361 - MARCIO GEOVANI DA CUNHA FERNANDES. III. DISPOSITIVO Ante o exposto,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido dos embargos à execução opostos por CONSTANCIO GUIMARÃES LOBO em desfavor de CELIO DE MELO
COSTA, partes qualificadas nos autos. Declaro, pois, resolvido o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, CPC. Em razão da sucumbência, condeno
o embargante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados de forma equitativa em R$ 800,00, na
forma do art. 85, § 8º, do Código de Processo Civil/2015 (valor da causa elevado), devendo-se observar que se trata de parte beneficiária da justiça
gratuita. Sentença registrada em duas vias, devendo uma ser traslada para os autos do Processo n. 2017.16.1.002641-0. Sentença registrada
eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se. Sentença proferida em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro
Grau - NUPMETAS. Brasília - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h43. Natacha Raphaella Monteiro Naves Cocota Juíza de Direito Substituta .

EMBARGOS

Nº 2016.16.1.003502-6 - Procedimento Comum -  A: LEONARDO SILVA DUARTE ESTEVES. Adv(s).: DF026016 - AUGUSTO
CARREIRO GONCALVES. R: MB ENGENHARIA SPE 040 SA e outros. Adv(s).: DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. R:
ALVORADA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA. Adv(s).: DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. R: BROOKIFIELD
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS S.A.. Adv(s).: DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. R: BROOKFIELD ENGENHARIA SA.
Adv(s).: (.). Vistos, etc. MB Engenharia e outros opuseram embargos de declaração (fls. 266/269), ao fundamento de que a sentença proferida
é omissa, pois deixou de se manifestar sobre a ausência de culpa na construtora, sobre as causas que excluem a responsabilidade dos
embargantes, bem assim sobre a validade da cláusula contratual que estipula a retenção de parte dos valores pagos em caso de desistência
do promitente comprador. Os embargos devem ser conhecidos, pois foram opostos tempestivamente, nos termos do art. 1.023 do Código de
Processo Civil. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I
- esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou
a requerimento; III - corrigir erro material. A despeito das alegações deduzidas nos embargos opostos, a sentença vergastada não apresenta
qualquer omissão, na medida em que foram devidamente apreciados e decididos todos os pedidos deduzidos na inicial, de forma fundamentada,
reconhecendo-se a culpa das rés (ora embargantes) pelo atraso na entrega do imóvel, em consonância com detida análise conjunto probatório
coligido aos autos. Registro que apenas os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão a ser adotada exigem
enfrentamento, ante a disposição expressa do art. 489, § 1º, inciso IV, do Código de Processo Civil. Nessa toada, as razões do inconformismo,
especificamente no que tange à reanálise do conjunto probatório e a conclusão jurídica alcançada por este juízo, devem ser objeto da via recursal
própria, não se prestando os embargos para rediscutir o mérito da demanda. Ante o exposto, rejeito ambos os embargos de declaração. Intimem-
se. Brasília - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 16h48. Rodrigo Otávio Donati Barbosa Juiz de Direito Substituto .

SENTENÇA

N. 0708305-07.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO REAL PARIS. Adv(s).:
DF29374 - GUILHERME CHAVES. R: NILCE MERLO CHAVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo:
0708305-07.2017.8.07.0020 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO REAL
PARIS EXECUTADO: NILCE MERLO CHAVES SENTENÇA 1 ? Relatório: Trata-se de ação de execução ajuizada por CONDOMÍNIO DO
EDIFÍCIO REAL PARIS em desfavor de NILCE MERLO CHAVES. Sustenta na inicial (ID 9607678) que a requerida é devedora de despesas
condominiais vencidas, requerendo sua citação para pagamento de R$ 3.936,93 (três mil novecentos e trinta e seis reais e noventa e três
centavos). O requerente juntou procuração (ID 9607749) e documentos, recolhendo também custas iniciais (ID 9607869 e ID 9607894). O
requerente peticionou (ID 9639050) juntando outros documentos. O juízo determinou a citação da requerida para pagamento do débito (ID
9951350). Antes da citação da executada, o autor peticionou requerendo a extinção da execução em razão do pagamento (ID 11822880). Os
autos vieram conclusos. É O RELATÓRIO. DECIDO. 2 ? Fundamentação: Verifico que o requerente peticionou afirmando o pagamento do débito
pela executada. Assim, ante a notícia propalada pelo exequente, interessado no adimplemento do débito, deve ser acolhido o pedido de extinção.
Assim, a extinção é medida que se impõe. 3 ? Dispositivo: Ante o exposto, em face da quitação do débito noticiada pelo credor, julgo EXTINTA
a execução em epígrafe nos termos do art. 924, II, do CPC/2015. Eventuais custas finais pelo executado. Após seu recolhimento, dê-se baixa
e arquivem-se. Publique-se, registre-se e intimem-se. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 16:08:12. MÁRIO JOSÉ DE ASSIS PEGADO Juiz
de Direito Substituto

CERTIDÃO

N. 0707837-43.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: MARCUS ANTONIO SILVA. Adv(s).: DF3549 - JAIR
PEREIRA DOS SANTOS. R: IRISMAR GONCALVES DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo:
0707837-43.2017.8.07.0020 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: MARCUS ANTONIO SILVA
EXECUTADO: IRISMAR GONCALVES DE SOUZA CERTIDÃO Nos termos da Portaria n° 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a
se manifestar acerca da(s) certidão(es) do Oficial de Justiça, ID11548670, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção. Após, sem
manifestação do autor e o FEITO PARALISADO POR MAIS DE 30 DIAS, nos termos da Portaria N. 01/2016 deste Juízo e (art.203, § 4º, do
CPC), EXPEÇA-SE o mandado de intimação pessoal, a fim de que a parte requerente promova o regular andamento do feito, no prazo de 5
(cinco) dias, sob pena de extinção, na forma do artigo 485, § 1º, do CPC/2015. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 16:19:18. MARIA JACILDA
FERNANDES Servidor Geral
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SENTENÇA

N. 0706206-64.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO SERRA DA MANTIQUEIRA. Adv(s).:
DF13793 - JOSE ANTONIO GONCALVES DE CARVALHO. R: MARCUS VINICIUS TRAVASSOS HAICKEL DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF27822 -
LINCOLN DINIZ BORGES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL
1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0706206-64.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR:
CONDOMINIO DO EDIFICIO SERRA DA MANTIQUEIRA RÉU: MARCUS VINICIUS TRAVASSOS HAICKEL DE OLIVEIRA SENTENÇA 1 ?
Relatório: Trata-se de ação de conhecimento sob o rito comum ajuizada por CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO SERRA DA MANTIQUEIRA em desfavor
de MARCUS VINICIUS TRAVASSOS HAICKEL DE OLIVEIRA. Sustenta na inicial (ID 8431116) que o requerido é proprietário do apartamento
201-A do Condomínio autor, estando inadimplente com as despesas condominiais mensais vencidas em 10/04/2017, 10/05/2017 e 10/06/2017,
totalizando débito atualizado de R$ 1.977,07 (mil novecentos e setenta e sete reais e sete centavos). Aduz que são devidos também multa de
2%, juros e atualização monetária. Apresenta argumentos de direito que entende embasarem seu pedido, sustentando que o requerido possui
dever legal de contribuir com o custeio das despesas do condomínio. Requer: (i) condenação do requerido ao pagamento de R$ 1.977,07 (mil
novecentos e setenta e sete reais e sete centavos) e demais encargos vincendos no curso do processo; (ii) condenação do requerido nas
verbas sucumbenciais. O requerente juntou procuração (ID 8431118) e documentos. O autor recolheu custas (ID 8431114). O juízo determinou
a citação do réu para apresentação de contestação (ID 8459347). Citado (ID 10176201), o requerido apresentou defesa intempestivamente
(ID 10891763). O réu juntou procuração (ID 10892078) e documentos. Em decisão saneadora (ID 11480363), foi decretada a revelia do réu
e determinada conclusão dos autos para julgamento. Os autos vieram conclusos para sentença. É O RELATÓRIO. DECIDO. 2 ? Julgamento
antecipado: Versando a presente ação sobre matéria de direito e de fato e revelando-se a prova como exclusivamente documental, toma assento
o julgamento antecipado da lide (art. 355, I, CPC/2015). 3 ? Preliminares: Não identifico qualquer vício que obste a transposição para o mérito,
estando presentes os pressupostos processuais de existência e validade do presente feito. Passo, assim, à análise do mérito. 4 ? Mérito: Ante
a revelia do requerido, há de se considerar que são verdadeiros os fatos narrados na inicial, a teor do disposto nos artigos 344 e 355, II, do
CPC/2015. Desta forma, pouco resta a ser solucionado na presente demanda. Ressalte-se que a parte autora se desincumbiu do ônus probatório
quanto às prestações atrasadas, apresentando planilha dos valores devidos (ID 8431117), nos quais constam os valores devidos a título de
despesas condominiais, bem como a discriminação da multa, juros e correção monetária, possibilitando pleno exercício do direito de defesa pelo
requerido. Ademais, consta dos autos ata da assembleia que instituiu o valor da contribuição (ID 8431103), demonstrando a exigibilidade da
cobrança. Não há que se falar em indeterminação do pedido, vez que houve o requerente precisou as prestações vencidas e, nos termos do
artigo 292, § 1º, do CPC, indicou o valor das prestações vincendas em um ano, visando cobrança de valores vincendos e efetivamente não pagos,
como autorizados pela lei adjetiva civil pelo artigo 323 (?Na ação que tiver por objeto cumprimento de obrigação em prestações sucessivas,
essas serão consideradas incluídas no pedido, independentemente de declaração expressa do autor, e serão incluídas na condenação, enquanto
durar a obrigação, se o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las?). O requerido é proprietário do imóvel, conforme
certidão de matrícula do imóvel acostada aos autos (ID 8431105, p. 1), o que também se depreende do seu silêncio em apresentar-se em juízo
para impugnar tal alegação. Assim, considerando a natureza propter rem das despesas condominiais, deve responder pelo rateio dos custos
da coletividade condominial, nos termos da legislação correlata. Assim, incontroverso o débito e sua exigibilidade. Considerando a ausência de
prova de pagamento direto ou indireto, como exigido pela interpretação do artigo 373, II, do CPC, para configurar fato extintivo, modificativo ou
impeditivo do direito autoral, há de se reconhecer o inadimplemento do réu pelas parcelas descritas na inicial. Ressalte-se que os comprovantes
de pagamento juntados com a contestação referem-se aos meses de agosto/2017 e setembro/2017, não englobando os débitos descritos na
inicial. Os emolumentos pagos para obtenção da certidão de ônus são devidos, vez que tal documento é essencial para a propositura da ação,
sendo que o encargo deve ser suportado pelo devedor. Dispõe o artigo 395 do CC que ?responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora
der causa, mais juros, atualização dos valores monetários segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado?. O
artigo 402 do CC esclarece que ?as perdas e danos devidas ao credor abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente
deixou de lucrar?. Assim, os referidos danos emergentes devem ser indenizados pela parte requerida. Nos termos do artigo 1.336, § 1º, do CC,
o condômino inadimplente deverá arcar com multa moratória de 2%, e de juros de mora de 1% ao mês, conforme planilha apresentada pela
parte autora. A atualização monetária será realizada pelo INPC. Assim, o débito deve ser solvido nos termos exatos do pedido inicial. Desta
forma, a procedência do pleito autoral é medida que se impõe. 5 - Dispositivo: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para CONDENAR
o requerido ao pagamento das despesas condominiais mensais vencidas em 10/04/2017, 10/05/2017 e 10/06/2017, e despesas com certidão
de ônus, acrescidas de multa de 2%, totalizando R$ 1.933,35 (mil novecentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos), bem como das
prestações vincendas não pagas no curso da lide; as parcelas deverão ser atualizadas pelo INPC e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês,
a contar do vencimento de cada uma delas. Soluciono o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. Cálculos
na forma do art. 509, §2º, do CPC. Cumprimento de sentença na forma dos artigos 523 e seguintes, do CPC. Condeno o requerido nas custas
processuais e ao pagamento dos honorários sucumbenciais, à proporção de 10% do valor da condenação, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC.
Após o trânsito em julgado e efetivo cumprimento, proceda-se baixa na distribuição e remetam-se os autos para o arquivo. Publique-se, registre-
se e intimem-se. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 16:37:28. MÁRIO JOSÉ DE ASSIS PEGADO Juiz de Direito Substituto

N. 0706206-64.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO SERRA DA MANTIQUEIRA. Adv(s).:
DF13793 - JOSE ANTONIO GONCALVES DE CARVALHO. R: MARCUS VINICIUS TRAVASSOS HAICKEL DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF27822 -
LINCOLN DINIZ BORGES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL
1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0706206-64.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR:
CONDOMINIO DO EDIFICIO SERRA DA MANTIQUEIRA RÉU: MARCUS VINICIUS TRAVASSOS HAICKEL DE OLIVEIRA SENTENÇA 1 ?
Relatório: Trata-se de ação de conhecimento sob o rito comum ajuizada por CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO SERRA DA MANTIQUEIRA em desfavor
de MARCUS VINICIUS TRAVASSOS HAICKEL DE OLIVEIRA. Sustenta na inicial (ID 8431116) que o requerido é proprietário do apartamento
201-A do Condomínio autor, estando inadimplente com as despesas condominiais mensais vencidas em 10/04/2017, 10/05/2017 e 10/06/2017,
totalizando débito atualizado de R$ 1.977,07 (mil novecentos e setenta e sete reais e sete centavos). Aduz que são devidos também multa de
2%, juros e atualização monetária. Apresenta argumentos de direito que entende embasarem seu pedido, sustentando que o requerido possui
dever legal de contribuir com o custeio das despesas do condomínio. Requer: (i) condenação do requerido ao pagamento de R$ 1.977,07 (mil
novecentos e setenta e sete reais e sete centavos) e demais encargos vincendos no curso do processo; (ii) condenação do requerido nas
verbas sucumbenciais. O requerente juntou procuração (ID 8431118) e documentos. O autor recolheu custas (ID 8431114). O juízo determinou
a citação do réu para apresentação de contestação (ID 8459347). Citado (ID 10176201), o requerido apresentou defesa intempestivamente
(ID 10891763). O réu juntou procuração (ID 10892078) e documentos. Em decisão saneadora (ID 11480363), foi decretada a revelia do réu
e determinada conclusão dos autos para julgamento. Os autos vieram conclusos para sentença. É O RELATÓRIO. DECIDO. 2 ? Julgamento
antecipado: Versando a presente ação sobre matéria de direito e de fato e revelando-se a prova como exclusivamente documental, toma assento
o julgamento antecipado da lide (art. 355, I, CPC/2015). 3 ? Preliminares: Não identifico qualquer vício que obste a transposição para o mérito,
estando presentes os pressupostos processuais de existência e validade do presente feito. Passo, assim, à análise do mérito. 4 ? Mérito: Ante
a revelia do requerido, há de se considerar que são verdadeiros os fatos narrados na inicial, a teor do disposto nos artigos 344 e 355, II, do
CPC/2015. Desta forma, pouco resta a ser solucionado na presente demanda. Ressalte-se que a parte autora se desincumbiu do ônus probatório
quanto às prestações atrasadas, apresentando planilha dos valores devidos (ID 8431117), nos quais constam os valores devidos a título de
despesas condominiais, bem como a discriminação da multa, juros e correção monetária, possibilitando pleno exercício do direito de defesa pelo
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requerido. Ademais, consta dos autos ata da assembleia que instituiu o valor da contribuição (ID 8431103), demonstrando a exigibilidade da
cobrança. Não há que se falar em indeterminação do pedido, vez que houve o requerente precisou as prestações vencidas e, nos termos do
artigo 292, § 1º, do CPC, indicou o valor das prestações vincendas em um ano, visando cobrança de valores vincendos e efetivamente não pagos,
como autorizados pela lei adjetiva civil pelo artigo 323 (?Na ação que tiver por objeto cumprimento de obrigação em prestações sucessivas,
essas serão consideradas incluídas no pedido, independentemente de declaração expressa do autor, e serão incluídas na condenação, enquanto
durar a obrigação, se o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las?). O requerido é proprietário do imóvel, conforme
certidão de matrícula do imóvel acostada aos autos (ID 8431105, p. 1), o que também se depreende do seu silêncio em apresentar-se em juízo
para impugnar tal alegação. Assim, considerando a natureza propter rem das despesas condominiais, deve responder pelo rateio dos custos
da coletividade condominial, nos termos da legislação correlata. Assim, incontroverso o débito e sua exigibilidade. Considerando a ausência de
prova de pagamento direto ou indireto, como exigido pela interpretação do artigo 373, II, do CPC, para configurar fato extintivo, modificativo ou
impeditivo do direito autoral, há de se reconhecer o inadimplemento do réu pelas parcelas descritas na inicial. Ressalte-se que os comprovantes
de pagamento juntados com a contestação referem-se aos meses de agosto/2017 e setembro/2017, não englobando os débitos descritos na
inicial. Os emolumentos pagos para obtenção da certidão de ônus são devidos, vez que tal documento é essencial para a propositura da ação,
sendo que o encargo deve ser suportado pelo devedor. Dispõe o artigo 395 do CC que ?responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora
der causa, mais juros, atualização dos valores monetários segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado?. O
artigo 402 do CC esclarece que ?as perdas e danos devidas ao credor abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente
deixou de lucrar?. Assim, os referidos danos emergentes devem ser indenizados pela parte requerida. Nos termos do artigo 1.336, § 1º, do CC,
o condômino inadimplente deverá arcar com multa moratória de 2%, e de juros de mora de 1% ao mês, conforme planilha apresentada pela
parte autora. A atualização monetária será realizada pelo INPC. Assim, o débito deve ser solvido nos termos exatos do pedido inicial. Desta
forma, a procedência do pleito autoral é medida que se impõe. 5 - Dispositivo: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para CONDENAR
o requerido ao pagamento das despesas condominiais mensais vencidas em 10/04/2017, 10/05/2017 e 10/06/2017, e despesas com certidão
de ônus, acrescidas de multa de 2%, totalizando R$ 1.933,35 (mil novecentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos), bem como das
prestações vincendas não pagas no curso da lide; as parcelas deverão ser atualizadas pelo INPC e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês,
a contar do vencimento de cada uma delas. Soluciono o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. Cálculos
na forma do art. 509, §2º, do CPC. Cumprimento de sentença na forma dos artigos 523 e seguintes, do CPC. Condeno o requerido nas custas
processuais e ao pagamento dos honorários sucumbenciais, à proporção de 10% do valor da condenação, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC.
Após o trânsito em julgado e efetivo cumprimento, proceda-se baixa na distribuição e remetam-se os autos para o arquivo. Publique-se, registre-
se e intimem-se. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 16:37:28. MÁRIO JOSÉ DE ASSIS PEGADO Juiz de Direito Substituto

CERTIDÃO

N. 0708136-20.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ANTONIO ALVES MOREIRA. Adv(s).: DF46895 - STHEFANY HELLEN
DE BRITO VILAR, DF36525 - DELLEON RODRIGUES DE SOUZA SILVA, DF46775 - HIGOR VIANA ARAUJO REGO. R: QUALITY INDUSTRIA E
COMERCIO DE FIBRA DE VIDRO LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0708136-20.2017.8.07.0020 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ANTONIO ALVES MOREIRA RÉU: QUALITY INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRA DE VIDRO LTDA -
ME CERTIDÃO Nos termos da Portaria n° 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da(s) certidão(es) do Oficial de
Justiça, ID11545840, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, tendo em vista a audiência designada para o dia 06/02/2018. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro
de 2017 16:36:26. MARIA JACILDA FERNANDES Servidor Geral

N. 0704436-36.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: MARCELO COSTA DE PAULA MATHEUS. Adv(s).:
DF38012 - HENRY LANDDER THOMAZ GOMES, DF32280 - ADERALDO BINDACO. R: LUIZ PEREIRA DE BRITO NETO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de
Águas Claras Número do processo: 0704436-36.2017.8.07.0020 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE:
MARCELO COSTA DE PAULA MATHEUS EXECUTADO: LUIZ PEREIRA DE BRITO NETO CERTIDÃO Nos termos da Portaria n° 01/2016 deste
Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da(s) certidão(es) do Oficial de Justiça, ID11553557, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob
pena de extinção. Após, sem manifestação do autor e o FEITO PARALISADO POR MAIS DE 30 DIAS, nos termos da Portaria N. 01/2016 deste
Juízo e (art.203, § 4º, do CPC), EXPEÇA-SE o mandado de intimação pessoal, a fim de que a parte requerente promova o regular andamento
do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, na forma do artigo 485, § 1º, do CPC/2015. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017
17:01:06. MARIA JACILDA FERNANDES Servidor Geral

DESPACHO

N. 0705315-43.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO TORRE CENTRO. Adv(s).: DF44738 -
RAFAELA BRITO SILVA. R: VOLNEI FRANCA DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0705315-43.2017.8.07.0020
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO DO EDIFICIO TORRE CENTRO RÉU: VOLNEI FRANCA DA SILVA
DESPACHO As taxas condominiais são devidas pelo promissário comprador tão somente após a entrega das chaves, após o que poderá usufruir
do imóvel e, portanto, responder pelas despesas de seu uso. (Acórdão n.1054063, 20151010049592APC, Relator: CARMELITA BRASIL 2ª
TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 11/10/2017, Publicado no DJE: 19/10/2017. Pág.: 164/194). Dessa forma, comprove a parte autora a efetiva
entrega das chaves ao requerido. Prazo: 15 dias. Águas Claras, DF, 4 de dezembro de 2017 14:16:59. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza
de Direito

N. 0707697-09.2017.8.07.0020 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: CLESMAR LUSTOSA
ROCHA. Adv(s).: DF46065 - GABRIELLA BRASILIANA DO AMARAL, DF39697 - HIGOR BATISTA LUSTOSA. R: MANOEL MISSIAS SANTOS
DA SILVA. Adv(s).: DF31157 - GILBERTO ANDERSON BOSE LIKER DE SOUZA, DF51880 - MARIA DAS DORES SILVA MIRANDA. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras
Número do processo: 0707697-09.2017.8.07.0020 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA
(94) AUTOR: CLESMAR LUSTOSA ROCHA RÉU: MANOEL MISSIAS SANTOS DA SILVA DESPACHO Manifeste-se o autor acerca da petição
de Id. 11364895, informando endereço para citação do requerido. Prazo de 15 (quinze) dias. Águas Claras, DF, 4 de dezembro de 2017 14:35:31.
MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0711708-81.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ROGGER JOSE DE LIMA. Adv(s).: DF52242 - DANIEL DE OLIVEIRA
ATTA, DF26920 - ERICSON JACOB DA SILVA, DF28138 - FABIANA SANTOS ARRUDA, DF32902 - HELENA VON TIESENHAUSEN DE
SOUZA CARMO. R: AVON COSMETICOS LTDA.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0711708-81.2017.8.07.0020
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ROGGER JOSE DE LIMA RÉU: AVON COSMETICOS LTDA. DESPACHO O art. 5º,
LXXIV, da Constituição Federal, dispõe "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".
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Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a comprovação da impossibilidade de arcar com
as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família. A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece
mera presunção relativa da hipossuficiência, que cede ante outros elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira. No caso, há
elementos suficientes para afastar a presunção, em especial: (i) natureza e objeto discutidos; (iii) contratação de advogado particular, dispensando
a atuação da Defensoria. Antes de indeferir o pedido, contudo, convém facultar ao interessado o direito de provar a impossibilidade de arcar,
sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo. Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita,
a parte requerente deverá, em 15 (quinze) dias, apresentar, sob pena de indeferimento do benefício: a) cópia das últimas folhas da carteira
do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de eventual cônjuge; b) cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, e de eventual
cônjuge, dos últimos três meses; c) cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses; d) cópia da última declaração do imposto de
renda apresentada à Secretaria Ou, no mesmo prazo, deverá recolher as custas judiciais e despesas processuais, sob pena de extinção, sem
nova intimação. Intime-se. Águas Claras, DF, 4 de dezembro de 2017 15:58:35. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0710773-41.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ALESSANDRO FERREIRA LISBOA MOREIRA. Adv(s).: DF39680 -
RODRIGO EGIDIO SANTIAGO. R: JOSE ALEX DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0710773-41.2017.8.07.0020
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ALESSANDRO FERREIRA LISBOA MOREIRA RÉU: JOSE ALEX DA SILVA DESPACHO
O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos". Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a comprovação da impossibilidade
de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família. A declaração de pobreza, por sua vez,
estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência, que cede ante outros elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira. No
caso, há elementos suficientes para afastar a presunção, em especial: (i) natureza e objeto discutidos; (iii) contratação de advogado particular,
dispensando a atuação da Defensoria. Antes de indeferir o pedido, contudo, convém facultar ao interessado o direito de provar a impossibilidade
de arcar, sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo. Assim, para apreciação do pedido de Justiça
Gratuita, a parte requerente deverá, em 15 (quinze) dias, apresentar, sob pena de indeferimento do benefício: a) cópia das últimas folhas da
carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de eventual cônjuge; b) cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, e de
eventual cônjuge, dos últimos três meses; c) cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses; d) cópia da última declaração
do imposto de renda apresentada à Secretaria Ou, no mesmo prazo, deverá recolher as custas judiciais e despesas processuais, sob pena de
extinção, sem nova intimação. Águas Claras, DF, 4 de dezembro de 2017 16:04:46. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0710791-62.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: DEFENDER CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA. Adv(s).: DF26442
- UBIRATAN MENEZES DA SILVEIRA, DF35023 - UBIRAJARA MENEZES DA SILVEIRA. R: INDUSTRIA DE ALIMENTOS KODAMA LTDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INDUSTRIA DE ALIMENTOS KODAMA LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo:
0710791-62.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: DEFENDER CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA RÉU:
INDUSTRIA DE ALIMENTOS KODAMA LTDA, INDUSTRIA DE ALIMENTOS KODAMA LTDA DESPACHO Esclareça a parte autora se de fato
pretendia ajuizar a ação nesta Circunscrição Judiciária, tendo em vista que a petição inicial e a guia de custas fazem referência à Circunscrição
Judiciária de Brasília. De mais a mais, ressalte-se que de acordo com o art. 4º, § 1º da PORTARIA CONJUNTA 50, as guias de custas com
informações divergentes em relação à petição inicial ou ao documento apresentado serão recusadas pela Distribuição ou pelas Unidades
competentes do Primeiro ou do Segundo Grau. Assim sendo, caso a parte autora persista com o prosseguimento do feito nesta Circunscrição,
deverá prover as alterações pertinentes. Prazo: 15 dias. Águas Claras, DF, 5 de dezembro de 2017 15:45:16. MARCIA ALVES MARTINS LOBO
Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0706666-51.2017.8.07.0020 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.. Adv(s).: SP107414 - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR. R: FABIANO KLEBER DE CASTRO SILVA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara
Cível de Águas Claras Número do processo: 0706666-51.2017.8.07.0020 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
(81) AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. RÉU: FABIANO KLEBER DE CASTRO SILVA CERTIDÃO Nos termos
da Portaria n° 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da(s) certidão(es) do Oficial de Justiça, ID11558494,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção. Após, sem manifestação do autor e o FEITO PARALISADO POR MAIS DE 30 DIAS,
nos termos da Portaria N. 01/2016 deste Juízo e (art.203, § 4º, do CPC), EXPEÇA-SE o mandado de intimação pessoal, a fim de que a parte
requerente promova o regular andamento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, na forma do artigo 485, § 1º, do CPC/2015.
BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 17:05:55. MARIA JACILDA FERNANDES Servidor Geral

SENTENÇA

N. 0704666-78.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EDIFICIO NEW YORK BY VICTORIA. Adv(s).: DF32425 - FABIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA. R: SILVIA LANUCE DO CARMO RODRIGUES. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0704666-78.2017.8.07.0020
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: EDIFICIO NEW YORK BY VICTORIA RÉU: SILVIA LANUCE DO CARMO RODRIGUES
SENTENÇA Homologo o acordo celebrado entre as partes para que produza seus efeitos legais e jurídicos. Em consequência, julgo extinto o
processo, com fundamento no art. 487, III, alínea "b", do Novo Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência. Sem custas, nos
termos do 3º do art. 90 do NCPC. Publicada esta sentença, independente de certidão emitida pela secretaria, fica desde já certificado o trânsito em
julgado, tendo em vista a ausência de interesse recursal no presente caso. Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Sentença registrada
eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Águas Claras, DF, 1 de dezembro de 2017 10:56:43. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0704666-78.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EDIFICIO NEW YORK BY VICTORIA. Adv(s).: DF32425 - FABIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA. R: SILVIA LANUCE DO CARMO RODRIGUES. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0704666-78.2017.8.07.0020
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: EDIFICIO NEW YORK BY VICTORIA RÉU: SILVIA LANUCE DO CARMO RODRIGUES
SENTENÇA Homologo o acordo celebrado entre as partes para que produza seus efeitos legais e jurídicos. Em consequência, julgo extinto o
processo, com fundamento no art. 487, III, alínea "b", do Novo Código de Processo Civil. Sem honorários de sucumbência. Sem custas, nos
termos do 3º do art. 90 do NCPC. Publicada esta sentença, independente de certidão emitida pela secretaria, fica desde já certificado o trânsito em
julgado, tendo em vista a ausência de interesse recursal no presente caso. Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Sentença registrada
eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Águas Claras, DF, 1 de dezembro de 2017 10:56:43. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito
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N. 0704709-15.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRALE. Adv(s).: DF50082 - LARISSA
E SILVA OLIVEIRA, DF35753 - ANDRE SARUDIANSKY. R: UENDEL SOUZA DE JESUS. Adv(s).: DF32895 - MANOEL MARIO PEREIRA SILVA.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas
Claras Número do processo: 0704709-15.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO DO EDIFICIO
CENTRALE RÉU: UENDEL SOUZA DE JESUS SENTENÇA Homologo o acordo celebrado entre as partes para que produza seus efeitos legais e
jurídicos (ID 11440448). Em consequência, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 487, III, alínea "b", do Novo Código de Processo Civil.
Sem honorários de sucumbência. Sem custas, nos termos do 3º do art. 90 do NCPC. Publicada esta sentença, independente de certidão emitida
pela secretaria, fica desde já certificado o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de interesse recursal no presente caso. Arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. Águas Claras, DF, 1 de dezembro de 2017 17:08:28. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0704709-15.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRALE. Adv(s).: DF50082 - LARISSA
E SILVA OLIVEIRA, DF35753 - ANDRE SARUDIANSKY. R: UENDEL SOUZA DE JESUS. Adv(s).: DF32895 - MANOEL MARIO PEREIRA SILVA.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas
Claras Número do processo: 0704709-15.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO DO EDIFICIO
CENTRALE RÉU: UENDEL SOUZA DE JESUS SENTENÇA Homologo o acordo celebrado entre as partes para que produza seus efeitos legais e
jurídicos (ID 11440448). Em consequência, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 487, III, alínea "b", do Novo Código de Processo Civil.
Sem honorários de sucumbência. Sem custas, nos termos do 3º do art. 90 do NCPC. Publicada esta sentença, independente de certidão emitida
pela secretaria, fica desde já certificado o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de interesse recursal no presente caso. Arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. Águas Claras, DF, 1 de dezembro de 2017 17:08:28. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0709005-80.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO ART LIFE PARQUE DAS ARAUCARIAS.
Adv(s).: DF33237 - LUCIANO MARTINS DE SOUZA. R: LERIVAN AZEVEDO PINHEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VALDIRA
PEREIRA DA TRINDADE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0709005-80.2017.8.07.0020 Classe judicial: EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO ART LIFE PARQUE DAS ARAUCARIAS EXECUTADO: LERIVAN AZEVEDO
PINHEIRO, VALDIRA PEREIRA DA TRINDADE SENTENÇA O exequente informou que o executado efetuou o pagamento extrajudicial do débito.
Portanto, ocorreu a perda superveniente do interesse de agir. Assim, JULGO O PROCESSO EXTINTO, sem resolução de mérito, com fundamento
no art. 485, VI, do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. Publicada esta sentença, independente de certidão emitida pela secretaria,
fica desde já certificado o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de interesse recursal no presente caso. Recolha-se o mandado de
ID 10768180. Após, dê-se baixa e arquivem-se. Águas Claras, DF, 1 de dezembro de 2017 18:34:07. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza
de Direito

N. 0709005-80.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO ART LIFE PARQUE DAS ARAUCARIAS.
Adv(s).: DF33237 - LUCIANO MARTINS DE SOUZA. R: LERIVAN AZEVEDO PINHEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VALDIRA
PEREIRA DA TRINDADE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0709005-80.2017.8.07.0020 Classe judicial: EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO ART LIFE PARQUE DAS ARAUCARIAS EXECUTADO: LERIVAN AZEVEDO
PINHEIRO, VALDIRA PEREIRA DA TRINDADE SENTENÇA O exequente informou que o executado efetuou o pagamento extrajudicial do débito.
Portanto, ocorreu a perda superveniente do interesse de agir. Assim, JULGO O PROCESSO EXTINTO, sem resolução de mérito, com fundamento
no art. 485, VI, do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. Publicada esta sentença, independente de certidão emitida pela secretaria,
fica desde já certificado o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de interesse recursal no presente caso. Recolha-se o mandado de
ID 10768180. Após, dê-se baixa e arquivem-se. Águas Claras, DF, 1 de dezembro de 2017 18:34:07. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza
de Direito

N. 0709005-80.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO ART LIFE PARQUE DAS ARAUCARIAS.
Adv(s).: DF33237 - LUCIANO MARTINS DE SOUZA. R: LERIVAN AZEVEDO PINHEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VALDIRA
PEREIRA DA TRINDADE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0709005-80.2017.8.07.0020 Classe judicial: EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO ART LIFE PARQUE DAS ARAUCARIAS EXECUTADO: LERIVAN AZEVEDO
PINHEIRO, VALDIRA PEREIRA DA TRINDADE SENTENÇA O exequente informou que o executado efetuou o pagamento extrajudicial do débito.
Portanto, ocorreu a perda superveniente do interesse de agir. Assim, JULGO O PROCESSO EXTINTO, sem resolução de mérito, com fundamento
no art. 485, VI, do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. Publicada esta sentença, independente de certidão emitida pela secretaria,
fica desde já certificado o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de interesse recursal no presente caso. Recolha-se o mandado de
ID 10768180. Após, dê-se baixa e arquivem-se. Águas Claras, DF, 1 de dezembro de 2017 18:34:07. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza
de Direito

N. 0710219-09.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO RESIDENCIA DE ESPANHA. Adv(s).:
DF21678 - BRENO PESSOA CARDOSO BORGES, DF38955 - RIELSON GOMES SILVA NUNES SA. R: REGINA LUCIA DE PINHO
SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0710219-09.2017.8.07.0020 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIA DE ESPANHA EXECUTADO: REGINA LUCIA DE PINHO SANTOS
SENTENÇA Verifico que o executado satisfez a obrigação, conforme noticia a petição de ID 11346436 e, considerando que o pagamento é objeto
da prestação jurisdicional postulada, esta deve ser declarada extinta. Isto posto, com fundamento no art. 924, inciso II, do CPC, declaro extinta
a execução, em face do pagamento. Sem custas e sem honorários. Fica desde já certificado o trânsito em julgado, em razão da ausência de
interesse recursal. Dê-se baixa e arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 1 de dezembro de 2017 18:50:16. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0703433-46.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO - A: JHONATTAN FILIPE ELOI DE LIMA. Adv(s).: DF26904
- CRISTIANO RENATO RECH. R: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF41373 - CAMILA MARINHO CAMARGO, MS5871 - RENATO CHAGAS
CORREA DA SILVA, DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO GONCALVES, DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES. T:
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0703433-46.2017.8.07.0020 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO (1107) REQUERENTE: JHONATTAN FILIPE ELOI DE LIMA REQUERIDO: BANCO BRADESCO SA
SENTENÇA Compulsando os autos, verifiquei que o advogado que assinou a petição com o pedido de desistência (ID 10482707), Dr. Cristiano
Renato Rech, foi devidamente constituído patrono do autor por meio da procuração de ID 6955549, em que foram outorgados poderes para
desistir. Assim, revogo o despacho de ID 11448021. Presentes os requisitos legais, homologo o pedido de desistência formulado pelo autor, para
que produza seus efeitos legais e jurídicos, extinguindo o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do NCPC. Não
há condenação em verba honorária. Sem custas finais. Publicada esta sentença, independente de certidão emitida pela secretaria, fica desde já
certificado o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de interesse recursal no presente caso. Dê-se baixa e arquivem-se. Águas Claras,
DF, 4 de dezembro de 2017 13:27:49. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

2191

N. 0703433-46.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO - A: JHONATTAN FILIPE ELOI DE LIMA. Adv(s).: DF26904
- CRISTIANO RENATO RECH. R: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF41373 - CAMILA MARINHO CAMARGO, MS5871 - RENATO CHAGAS
CORREA DA SILVA, DF29971 - SANTINA MARIA BRANDAO NASCIMENTO GONCALVES, DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES. T:
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0703433-46.2017.8.07.0020 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO (1107) REQUERENTE: JHONATTAN FILIPE ELOI DE LIMA REQUERIDO: BANCO BRADESCO SA
SENTENÇA Compulsando os autos, verifiquei que o advogado que assinou a petição com o pedido de desistência (ID 10482707), Dr. Cristiano
Renato Rech, foi devidamente constituído patrono do autor por meio da procuração de ID 6955549, em que foram outorgados poderes para
desistir. Assim, revogo o despacho de ID 11448021. Presentes os requisitos legais, homologo o pedido de desistência formulado pelo autor, para
que produza seus efeitos legais e jurídicos, extinguindo o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do NCPC. Não
há condenação em verba honorária. Sem custas finais. Publicada esta sentença, independente de certidão emitida pela secretaria, fica desde já
certificado o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de interesse recursal no presente caso. Dê-se baixa e arquivem-se. Águas Claras,
DF, 4 de dezembro de 2017 13:27:49. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0706596-34.2017.8.07.0020 - LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM - A: EDIVAR PINTO
DA SILVA FERRE. Adv(s).: DF46894 - SIMONE RODRIGUES RAMOS. R: YMPACTUS COMERCIAL S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas
Claras Número do processo: 0706596-34.2017.8.07.0020 Classe judicial: LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO
COMUM (12088) AUTOR: EDIVAR PINTO DA SILVA FERRE RÉU: YMPACTUS COMERCIAL S/A SENTENÇA Presentes os requisitos legais,
homologo o pedido de desistência formulado pelo autor (ID 11600193), para que produza seus efeitos legais e jurídicos, extinguindo o processo,
sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do NCPC. Não há condenação em verba honorária. Sem custas finais. Publicada esta
sentença, independente de certidão emitida pela secretaria, fica desde já certificado o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de interesse
recursal no presente caso. Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Águas Claras, DF, 4 de dezembro de 2017 17:14:16. MARCIA ALVES
MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0706596-34.2017.8.07.0020 - LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM - A: EDIVAR PINTO
DA SILVA FERRE. Adv(s).: DF46894 - SIMONE RODRIGUES RAMOS. R: YMPACTUS COMERCIAL S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas
Claras Número do processo: 0706596-34.2017.8.07.0020 Classe judicial: LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO
COMUM (12088) AUTOR: EDIVAR PINTO DA SILVA FERRE RÉU: YMPACTUS COMERCIAL S/A SENTENÇA Presentes os requisitos legais,
homologo o pedido de desistência formulado pelo autor (ID 11600193), para que produza seus efeitos legais e jurídicos, extinguindo o processo,
sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do NCPC. Não há condenação em verba honorária. Sem custas finais. Publicada esta
sentença, independente de certidão emitida pela secretaria, fica desde já certificado o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de interesse
recursal no presente caso. Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Águas Claras, DF, 4 de dezembro de 2017 17:14:16. MARCIA ALVES
MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0706592-94.2017.8.07.0020 - LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM - A: IRIS BORGES
FERRE DA SILVA. Adv(s).: DF46894 - SIMONE RODRIGUES RAMOS. R: YMPACTUS COMERCIAL S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas
Claras Número do processo: 0706592-94.2017.8.07.0020 Classe judicial: LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO
COMUM (12088) AUTOR: IRIS BORGES FERRE DA SILVA RÉU: YMPACTUS COMERCIAL S/A SENTENÇA Presentes os requisitos legais,
homologo o pedido de desistência formulado pelo autor (ID 11599951), para que produza seus efeitos legais e jurídicos, extinguindo o processo,
sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do NCPC. Não há condenação em verba honorária. Sem custas finais. Publicada esta
sentença, independente de certidão emitida pela secretaria, fica desde já certificado o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de interesse
recursal no presente caso. Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Águas Claras, DF, 4 de dezembro de 2017 17:18:41. MARCIA ALVES
MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0706592-94.2017.8.07.0020 - LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM - A: IRIS BORGES
FERRE DA SILVA. Adv(s).: DF46894 - SIMONE RODRIGUES RAMOS. R: YMPACTUS COMERCIAL S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas
Claras Número do processo: 0706592-94.2017.8.07.0020 Classe judicial: LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO
COMUM (12088) AUTOR: IRIS BORGES FERRE DA SILVA RÉU: YMPACTUS COMERCIAL S/A SENTENÇA Presentes os requisitos legais,
homologo o pedido de desistência formulado pelo autor (ID 11599951), para que produza seus efeitos legais e jurídicos, extinguindo o processo,
sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do NCPC. Não há condenação em verba honorária. Sem custas finais. Publicada esta
sentença, independente de certidão emitida pela secretaria, fica desde já certificado o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de interesse
recursal no presente caso. Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Águas Claras, DF, 4 de dezembro de 2017 17:18:41. MARCIA ALVES
MARTINS LOBO Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0709666-98.2017.8.07.0007 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO PAN S.A. Adv(s).: PR50945
- PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR. R: CLEA APARECIDA LOURENCO COELHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo:
0709666-98.2017.8.07.0007 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO PAN S.A RÉU: CLEA
APARECIDA LOURENCO COELHO CERTIDÃO Nos termos da Portaria n° 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar
acerca da(s) certidão(es) do Oficial de Justiça, ID11571107, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção. Após, sem manifestação
do autor e o FEITO PARALISADO POR MAIS DE 30 DIAS, nos termos da Portaria N. 01/2016 deste Juízo e (art.203, § 4º, do CPC), EXPEÇA-
SE o mandado de intimação pessoal, a fim de que a parte requerente promova o regular andamento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de extinção, na forma do artigo 485, § 1º, do CPC/2015. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 17:15:33. MARIA JACILDA FERNANDES
Servidor Geral

DECISÃO

N. 0702873-07.2017.8.07.0020 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO ITAUCARD S.A.. Adv(s).:
DF048290 - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO. R: CELINO BARBOSA DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do
processo: 0702873-07.2017.8.07.0020 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO ITAUCARD
S.A. RÉU: CELINO BARBOSA DE SOUZA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Presentes os pressupostos para a válida constituição e regular
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desenvolvimento da relação jurídica processual, declaro saneado o feito. As questões de fato e de direito relevantes à resolução da lide se
encontram devidamente delineadas e debatidas. Venham os autos conclusos para sentença, conforme dispõe o art. 355, inciso I do CPC,
observando-se eventuais preferências legais e a ordem cronológica. Intimem-se. Águas Claras, DF, 29 de novembro de 2017 10:37:27. MARCIA
ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0703087-37.2017.8.07.0007 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF21822
- FREDERICO DUNICE PEREIRA BRITO. R: HIPERTON INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras
Número do processo: 0703087-37.2017.8.07.0007 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO
BRADESCO SA RÉU: HIPERTON INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA - ME CERTIDÃO Nos termos da Portaria n° 01/2016 deste Juízo,
fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da(s) certidão(es) do Oficial de Justiça, ID11574644, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob
pena de extinção. Após, sem manifestação do autor e o FEITO PARALISADO POR MAIS DE 30 DIAS, nos termos da Portaria N. 01/2016 deste
Juízo e (art.203, § 4º, do CPC), EXPEÇA-SE o mandado de intimação pessoal, a fim de que a parte requerente promova o regular andamento
do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, na forma do artigo 485, § 1º, do CPC/2015. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017
17:28:19. MARIA JACILDA FERNANDES Servidor Geral

N. 0711367-55.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: PREFEITURA COMUNITARIA BELVEDERE. Adv(s).: DF38764 -
FABIANA DE LOURDES SILVA, DF39551 - CARLOS EDUARDO CAMPOS. R: ZCON CONSTRUTORA EIRELI - ME. Adv(s).: DF49494 -
ANDERSON CEZAR DA SILVA. R: RMF ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE LUIS DE
MENEZES SOUSA. Adv(s).: DF49494 - ANDERSON CEZAR DA SILVA. R: mario henrique furtado rocha de sousa. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas
Claras Número do processo: 0711367-55.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: PREFEITURA COMUNITARIA
BELVEDERE RÉU: ZCON CONSTRUTORA EIRELI - ME, RMF ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - ME, JOSE LUIS DE MENEZES SOUSA,
MARIO HENRIQUE FURTADO ROCHA DE SOUSA CERTIDÃO Em cumprimento à decisão retro, fica designado o dia 18/12/2017 14:00 para a
audiência de Conciliação, a qual será realizada na Sala de Audiências da 1ª Vara Cível, localizada no 2º Andar, Sala 2.14, do Fórum de Águas
Claras, Brasília/DF. Deverá o patrono do autor cientificar seu respectivo constituinte da data designada para audiência, devendo ele comparecer
independentemente de intimação. Expeçam-se as diligências necessárias para a solenidade. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 17:34:09.
RAFAEL DE ABREU INACIO Servidor Geral

N. 0703483-72.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: A2 ENGENHARIA LTDA - ME. Adv(s).: DF16492 - JORGE UBIRAJARA
MATTOS VIEIRA. R: PAM SCHAREN ESCOLA E CRECHE EIRELI - ME. Adv(s).: DF28666 - MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA FARIAS. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras
Número do processo: 0703483-72.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: A2 ENGENHARIA LTDA - ME RÉU:
PAM SCHAREN ESCOLA E CRECHE EIRELI - ME CERTIDÃO Em cumprimento à decisão retro, fica designado o dia 18/12/2017 14:30 para a
audiência de Conciliação, a qual será realizada na Sala de Audiências da 1ª Vara Cível, localizada no 2º Andar, Sala 2.14, do Fórum de Águas
Claras, Brasília/DF. Deverão os patronos cientificarem seus respectivos constituintes da data designada para audiência, devendo comparecerem
independentemente de intimação. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 17:39:14. RAFAEL DE ABREU INACIO Servidor Geral

N. 0703483-72.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: A2 ENGENHARIA LTDA - ME. Adv(s).: DF16492 - JORGE UBIRAJARA
MATTOS VIEIRA. R: PAM SCHAREN ESCOLA E CRECHE EIRELI - ME. Adv(s).: DF28666 - MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA FARIAS. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras
Número do processo: 0703483-72.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: A2 ENGENHARIA LTDA - ME RÉU:
PAM SCHAREN ESCOLA E CRECHE EIRELI - ME CERTIDÃO Em cumprimento à decisão retro, fica designado o dia 18/12/2017 14:30 para a
audiência de Conciliação, a qual será realizada na Sala de Audiências da 1ª Vara Cível, localizada no 2º Andar, Sala 2.14, do Fórum de Águas
Claras, Brasília/DF. Deverão os patronos cientificarem seus respectivos constituintes da data designada para audiência, devendo comparecerem
independentemente de intimação. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 17:39:14. RAFAEL DE ABREU INACIO Servidor Geral

N. 0717627-11.2017.8.07.0001 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: Banco Volkswagen S/A. Adv(s).: DF34514
- LEANDRO AUGUSTO DE GOIS SILVA. R: DOMINGOS SAVIO CANEDO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo:
0717627-11.2017.8.07.0001 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S/A
RÉU: DOMINGOS SAVIO CANEDO CERTIDÃO Nos termos da Portaria n° 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar
acerca da(s) certidão(es) do Oficial de Justiça, ID11642381, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção. Após, sem manifestação
do autor e o FEITO PARALISADO POR MAIS DE 30 DIAS, nos termos da Portaria N. 01/2016 deste Juízo e (art.203, § 4º, do CPC), EXPEÇA-
SE o mandado de intimação pessoal, a fim de que a parte requerente promova o regular andamento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de extinção, na forma do artigo 485, § 1º, do CPC/2015. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 17:40:43. MARIA JACILDA FERNANDES
Servidor Geral

N. 0704729-06.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DA CHACARA 27-A DO SETOR HABITACIONAL
VICENTE PIRES. Adv(s).: DF54782 - ANA LUIZA VIANA MARQUES, DF24261 - VELSUITE ALVES LAMOUNIER, DF53030 - MATHEUS
JONATHAN OLIVEIRA DE SOUZA. R: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do
processo: 0704729-06.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO DA CHACARA 27-A DO SETOR
HABITACIONAL VICENTE PIRES RÉU: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA CERTIDÃO Em atenção à petição ID 11765089, que solicita expedição
do mandado de citação para o endereço EQNP 14/18, Bloco F, Loja 01, Ceilândia-DF, CEP: 72.231-546, certifico que a solicitação já foi atendida,
conforme mandado ID 10934685 e certidão do sr. Oficial de Justiça de ID 11341130. Certifico ainda que esta Secretaria esgotou todos os
mecanismos à sua disposição para localização de endereços e todos os endereços pesquisados já foram diligenciados, sem sucesso. Nos termos
da Portaria n. 01/2016, deste Juízo, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Após, sem manifestação do autor e o
FEITO PARALISADO POR MAIS DE 30 DIAS, nos termos da Portaria N. 01/2016 deste Juízo e (art.203, § 4º, do CPC), EXPEÇA-SE o mandado
de intimação pessoal, a fim de que a parte requerente promova o regular andamento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção,
na forma do artigo 485, § 1º, do CPC/2015. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 17:12:35. GEIZA GARCIA LOPES GONZAGA Servidor Geral

N. 0706771-28.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: HENRIQUE LACERDA ARAUJO. Adv(s).: DF41117 - FELIPE LACERDA
LOBO BILIO, DF02818 - DECIO AFRANIO DE OLIVEIRA. R: BROOKFIELD MB SPE 076 S.A. Adv(s).: SP214918 - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras
Número do processo: 0706771-28.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: HENRIQUE LACERDA ARAUJO
RÉU: BROOKFIELD MB SPE 076 S.A CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi interposto recurso de APELAÇÃO pela parte requerida. Fica a parte
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requerente/apelada intimada a apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 1010, §1º do CPC. Nos termos §3º
do mesmo artigo, apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, os autos serão remetidos ao e. TJDFT. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro
de 2017 17:21:07. MARIA DAS GRACAS FERNANDES Servidor Geral

N. 0703483-72.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: A2 ENGENHARIA LTDA - ME. Adv(s).: DF16492 - JORGE UBIRAJARA
MATTOS VIEIRA. R: PAM SCHAREN ESCOLA E CRECHE EIRELI - ME. Adv(s).: DF28666 - MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA FARIAS. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras
Número do processo: 0703483-72.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: A2 ENGENHARIA LTDA - ME RÉU:
PAM SCHAREN ESCOLA E CRECHE EIRELI - ME CERTIDÃO Em cumprimento à decisão retro, fica designado o dia 18/12/2017 14:30 para a
audiência de Conciliação, a qual será realizada na Sala de Audiências da 1ª Vara Cível, localizada no 2º Andar, Sala 2.14, do Fórum de Águas
Claras, Brasília/DF. Deverão os patronos cientificarem seus respectivos constituintes da data designada para audiência, devendo comparecerem
independentemente de intimação. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 17:39:14. RAFAEL DE ABREU INACIO Servidor Geral

N. 0703483-72.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: A2 ENGENHARIA LTDA - ME. Adv(s).: DF16492 - JORGE UBIRAJARA
MATTOS VIEIRA. R: PAM SCHAREN ESCOLA E CRECHE EIRELI - ME. Adv(s).: DF28666 - MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA FARIAS. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras
Número do processo: 0703483-72.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: A2 ENGENHARIA LTDA - ME RÉU:
PAM SCHAREN ESCOLA E CRECHE EIRELI - ME CERTIDÃO Em cumprimento à decisão retro, fica designado o dia 18/12/2017 14:30 para a
audiência de Conciliação, a qual será realizada na Sala de Audiências da 1ª Vara Cível, localizada no 2º Andar, Sala 2.14, do Fórum de Águas
Claras, Brasília/DF. Deverão os patronos cientificarem seus respectivos constituintes da data designada para audiência, devendo comparecerem
independentemente de intimação. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 17:39:14. RAFAEL DE ABREU INACIO Servidor Geral

N. 0707185-26.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: MARIA ROMILDA VIEIRA BOMFIM. Adv(s).: DF25494 -
BRUNO VIEIRA BOMFIM. R: JOAO ROBERTO DE BARROS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0707185-26.2017.8.07.0020
Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: MARIA ROMILDA VIEIRA BOMFIM EXECUTADO: JOAO
ROBERTO DE BARROS CERTIDÃO Certifico e dou fé que as pesquisas BACENJUD e RENAJUD foram infrutíferas Nos termos da Portaria
01/2016 deste Juízo, fica a parte exequente intimada para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017
17:59:04. RAFAEL DE ABREU INACIO Servidor Geral

DECISÃO

N. 0702064-17.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ELIAS OLIVEIRA GUIMARAES CAVALCANTE. Adv(s).: DF34645
- MARTHA MATOS DE ARAUJO LIMA. R: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO. Adv(s).: SP247066 - DANILO GALLARDO
CORREIA, DF41423 - GABRIELA CHAVES DE CASTRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0702064-17.2017.8.07.0020 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ELIAS OLIVEIRA GUIMARAES CAVALCANTE RÉU: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Presentes os pressupostos para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação jurídica processual,
declaro saneado o feito. As questões de fato e de direito relevantes à resolução da lide se encontram devidamente delineadas e debatidas.
Venham os autos conclusos para sentença, confo0rme determina o art. 355, inciso I do CPC, observando-se eventuais preferências legais e a
ordem cronológica. Intimem-se. Águas Claras, DF, 30 de novembro de 2017 12:39:34. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0702064-17.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ELIAS OLIVEIRA GUIMARAES CAVALCANTE. Adv(s).: DF34645
- MARTHA MATOS DE ARAUJO LIMA. R: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO. Adv(s).: SP247066 - DANILO GALLARDO
CORREIA, DF41423 - GABRIELA CHAVES DE CASTRO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0702064-17.2017.8.07.0020 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ELIAS OLIVEIRA GUIMARAES CAVALCANTE RÉU: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Presentes os pressupostos para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação jurídica processual,
declaro saneado o feito. As questões de fato e de direito relevantes à resolução da lide se encontram devidamente delineadas e debatidas.
Venham os autos conclusos para sentença, confo0rme determina o art. 355, inciso I do CPC, observando-se eventuais preferências legais e a
ordem cronológica. Intimem-se. Águas Claras, DF, 30 de novembro de 2017 12:39:34. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0705261-77.2017.8.07.0020 - PETIÇÃO - A: CONDOMINIO YOU LIFE STYLE. Adv(s).: DF14968 - ELISABETH LEITE RIBEIRO.
R: SPE BRASIL INCORPORACAO 17 LTDA.. Adv(s).: DF33119 - RAMIRO FREITAS DE ALENCAR BARROSO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo:
0705261-77.2017.8.07.0020 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: CONDOMINIO YOU LIFE STYLE REQUERIDO: SPE BRASIL
INCORPORACAO 17 LTDA. CERTIDÃO Nos termos da Portaria nº 01/2016 deste juízo, fica intimada a parte ré/executada SPE BRASIL
INCORPORACAO 17 LTDA. quanto à efetivação da penhora pelo sistema BACENJUD (penhora "on line"), no valor de R$ 1.328,45, para,
querendo, apresentar impugnação, no prazo legal de 05 (cinco) dias (art. 854, §3º), sob pena de preclusão. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de
2017 18:02:04. RAFAEL DE ABREU INACIO Servidor Geral

N. 0705537-50.2017.8.07.0007 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/
A.. Adv(s).: SP76940 - PAULO EDUARDO MELILLO. R: ANITA ALVES PUTTINI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo:
0705537-50.2017.8.07.0007 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO PSA FINANCE BRASIL
S/A. RÉU: ANITA ALVES PUTTINI CERTIDÃO Nos termos da Portaria n° 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar acerca
da(s) certidão(es) do Oficial de Justiça, ID11655355, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção. Após, sem manifestação do autor e o
FEITO PARALISADO POR MAIS DE 30 DIAS, nos termos da Portaria N. 01/2016 deste Juízo e (art.203, § 4º, do CPC), EXPEÇA-SE o mandado
de intimação pessoal, a fim de que a parte requerente promova o regular andamento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção,
na forma do artigo 485, § 1º, do CPC/2015. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 18:04:59. MARIA JACILDA FERNANDES Servidor Geral

N. 0705384-75.2017.8.07.0020 - PETIÇÃO - A: RH - COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME. Adv(s).: DF35529
- FABIANA DE CARVALHO NASCIMENTO. R: ALEXANDRE PEIXOTO CAMOES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo:
0705384-75.2017.8.07.0020 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: RH - COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
REQUERIDO: ALEXANDRE PEIXOTO CAMOES CERTIDÃO Certifico e dou fé que as pesquisas BACENJUD e RENAJUD foram infrutíferas
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Nos termos da Portaria 01/2016 deste Juízo, fica a parte requerente intimada para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 5
de dezembro de 2017 18:05:37. RAFAEL DE ABREU INACIO Servidor Geral

SENTENÇA

N. 0705470-46.2017.8.07.0020 - DESPEJO - A: LR PARTICIPACOES EMPRESARIAL EIRELI. Adv(s).: DF51361 - EVELAINE LIMA
GALVAO, DF48708 - NATALIA RAPOSO NOGUEIRA. R: LUIS CARLOS CAETANO DA COSTA. R: ROSEMEIRE APARECIDA SOUSA. Adv(s).:
DF22396 - WELLINGTON SANTANA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0705470-46.2017.8.07.0020 Classe judicial: DESPEJO (92) AUTOR: LR
PARTICIPACOES EMPRESARIAL EIRELI RÉU: LUIS CARLOS CAETANO DA COSTA, ROSEMEIRE APARECIDA SOUSA SENTENÇA 1 ?
Relatório: Trata-se de ação de despejo ajuizada por LR PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAL EIRELI em desfavor de LUIS CARLOS CAETANO DA
COSTA e ROSEMEIRE APARECIDA SOUSA. Sustenta a autora na inicial (ID 8047875) que é proprietária do apartamento 802 do Edifício Via
Paradiso, Torre II, sito à Rua 28 Norte, Lote 04 ? Águas Claras/DF, tendo celebrado contrato de locação verbal com os requeridos pelo prazo
de 1 (um) ano, iniciando em 01/12/2015, sendo pactuado aluguel mensal no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Alega que, desde o término
da vigência do contrato, solicitou a desocupação do imóvel aos requeridos. Afirma que notificou extrajudicialmente os requeridos solicitando a
desocupação do imóvel para uso de descendente, bem como para pagamento dos alugueres e encargos em atraso. Informa que a descendente
da representante legal da requerente - LOURENZA AMORIM KURIHARA ? não possui imóvel próprio. Relata que os requeridos deixaram de
adimplir R$ 186,67 (cento e oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos) referentes ao ITPU, R$ 389,26 (trezentos e oitenta e nove reais
e vinte e seis centavos), referentes às despesas de água, R$ 342,84 (trezentos e quarenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) de contas
de luz e R$ 5.135,15 (cinco mil cento e trinta e cinco reais e quinze centavos) de quotas condominiais em atraso. Apresenta argumentos de
direito que entende embasarem seu pedido, sustentando que o requerido possui dever legal de adimplir com a contraprestação contratual.
Afirma que possui direito à retomada do bem para residência de pessoa de sua família. Ao final, requer: (i) a decretação da rescisão do contrato
de locação, com a determinação de desocupação do imóvel no prazo de 15 (quinze) dias; (ii) condenação dos requeridos ao pagamento dos
encargos locatícios não adimplidos, totalizando R$ 918,77 (novecentos e dezoito reais e setenta e sete centavos); (iii) condenação dos requeridos
nas verbas sucumbenciais. A requerente juntou procuração (ID 8048072), atos constitutivos (ID 8048346) e documentos. A autora recolheu
custas (ID 8048276 e ID 8048315). Citados (ID 9227056), os requeridos apresentaram contestação (ID 9723076). Na ocasião, refutaram os
argumentos fáticos e jurídicos da inicial, alegando que as partes celebraram contrato de locação pelo prazo de dois anos, com término em
30/11/2017. Alegaram que os pagamentos das contas de luz, água, IPTU e condomínio estão sendo pagos de forma tempestiva. No final,
pugnaram pela improcedência do pedido autoral e pela condenação da autora das verbas sucumbenciais. Os requeridos solicitaram a concessão
de gratuidade de justiça. A parte ré juntou procuração (ID 9723081) e documentos. Foi determinada aos requeridos a comprovação de sua
hipossuficiência (ID 9967263). Os requeridos peticionaram (ID 10423313) juntando documentos para comprovar a hipossuficiência alegada. O
juízo deferiu a gratuidade de justiça requerida (ID 10528169). A autora manifestou-se em réplica (ID 10559950), refutando os fatos e argumentos
expostos na contestação e reiterando o pedido inicial. A requerente juntou documentos. Em decisão saneadora (ID 10599488), foi saneado o
feito, e constatada a desnecessidade de produção de novas provas, determinando-se a conclusão dos autos para sentença. O juízo converteu o
julgamento em diligência (ID 10982064) determinando às partes que se manifestassem acerca da propriedade do imóvel - pertencente a pessoa
jurídica - cujo despejo para uso de descendente se pretende. A parte autora peticionou (ID 11299383) apresentando esclarecimentos e juntando
novos documentos (ID 11299380 e ID 11299371). Os requeridos não se manifestaram. Os autos retornaram conclusos para julgamento. É O
RELATÓRIO. DECIDO. 2 ? Julgamento antecipado: Versando a presente ação sobre matéria de direito e de fato e revelando-se a prova como
exclusivamente documental, toma assento o julgamento antecipado da lide (art. 355, I, CPC/2015). 3 ? Preliminares: Não identifico qualquer
vício que obste a transposição para o mérito, estando presentes os pressupostos processuais de existência e validade do presente feito. Passo,
assim, à análise do mérito. 4 ? Mérito: O ponto controvertido diz respeito: (i) à existência de direito da autora a reaver o imóvel antes do término
do prazo contratual para residência de descendente de sua representante legal; (ii) à existência de mora contratual no pagamento dos valores
devidos. Após análise dos fatos e argumentos expostos pelas partes, verifico assistir razão parcial à autora nos seus pleitos. O primeiro pleito
autoral diz respeito à matéria estritamente de direito, qual seja, o pedido de despejo para uso do imóvel pela descendente da representante
legal da autora. Dispõe o artigo 47, inciso III que, na locação residencial por prazo determinado, o imóvel só poderá ser retomado, dentre outras
hipóteses ?se for pedido para uso próprio, de seu cônjuge ou companheiro, ou para uso residencial de ascendente ou descendente que não
disponha, assim como seu cônjuge ou companheiro, de imóvel residencial próprio?. Ocorre que, na presente hipótese, o imóvel locado está
em nome da requerente - LR PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAL EIRELI -, conforme certidão de ID 8048329, p. 3. A referida pessoa jurídica,
conforme dispõe a cláusula 3º de seus atos constitutivos, tem como finalidade a "compra, venda, administração e locação de imóveis próprios
e participação em sociedades empresárias" (ID 8048346, p. 1). Como já exposto em decisão pretérita, a pessoa jurídica não se confunde com
a pessoa física que a administra ou detém quotas de seu capital social, sendo que, no caso, a requerente busca a retomada do imóvel para
moradia da filha de sua sócia-administradora - que não se confunde com a empresa autora. Ademais, o referido imóvel foi transferido por MARY
RIOS AMORIM à requerente para integralização de capital social, como se observa da escritura de ID 11299380, p. 1-2. Assim, considerando a
nítida vantagem da EIRELI sobre a figura do empresário individual, limitando a responsabilidade do instituidor, não se pode atribuir ao patrimônio
social um estatuto ?misto?, devendo também o patrimônio da pessoa jurídica ser preservado dos interesses pessoais dos seus sócios / titulares.
Em síntese, a limitação da responsabilidade beneficia não somente o titular, mas também a empresa, que deve ser preservada de utilização
para atender às finalidades particulares dos seus sócios, possuindo a limitação um caráter dúplice. Assim, não é cabível, na hipótese presente,
o despejo para uso de descendente de pessoa física titular da EIRELI autora. Quanto ao pleito de despejo por ausência de pagamento, contudo,
a solução deve ser distinta. A autora descreve uma série de débitos não adimplidos, que restaram enumerados na notificação de ID 8048457.
Em sua contestação, os requeridos alegaram o pagamento, juntando documentos de ID 9723089, ID 9723092 e ID 9723099 para comprovação
da inexistência de débitos. Contudo, há de se observar o disposto no artigo 62, inciso II, da Lei n. 8.245/91 (?o locatário e o fiador poderão evitar
a rescisão da locação efetuando, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da citação, o pagamento do débito atualizado, independentemente de
cálculo e mediante depósito judicial?). Assim, é imperativo que se observe se houve o efetivo pagamento dentro do prazo legal, ainda que não
tenha sido realizado por meio de depósito judicial. Os comprovantes emitidos pela CEB e CAESB informam a ausência de débitos pendentes,
não merecendo maiores digressões. Contudo, o documento de ID 9723102, emitido pelo condomínio, não atesta o pagamento das obrigações
condominiais, mas informa a existência de um parcelamento do débito, cujo cumprimento ainda estava pendente à ocasião da emissão do
documento. Diversamente do que ocorre com a compensação, confusão e a novação, elencados como meios de pagamento indireto no Código
Civil, a transação (negócio jurídico celebrado entre as partes com ou sem homologação judicial) possui natureza de contrato, constando do título
V do Código Civil (?Dos contratos em geral?). Assim, não é forma de adimplemento e extinção das obrigações, não possuindo natureza de
pagamento indireto. Segundo o artigo 23, inciso I, da Lei 8.245/91, ?o locatário é obrigado a (...) pagar pontualmente o aluguel e os encargos
da locação, legal ou contratualmente exigíveis, no prazo estipulado ou, em sua falta, até o sexto dia útil do mês seguinte ao vencido, no imóvel
locado, quando outro local não tiver sido indicado no contrato?. O ordenamento jurídico não dá guarida ao locatário impontual que, uma vez
inadimplente, ao ser citado na ação de despejo, ao invés de quitar de imediato o valor devido, busca promover transação junto ao condomínio,
sem consentimento do proprietário (e verdadeiro condômino), impondo encargo indevido para ser cumprido por terceiro alheio à transação, que
será o único responsabilizado em caso de inadimplemento, já que o locatário sequer é condômino, ante a natureza propter rem do débito e por não
ter qualquer direito real sobre o bem. Assim, a obtenção de transação para parcelamento do débito junto ao condomínio não se amolda à hipótese
do artigo 62, inciso II, da Lei 8.245/91, nem em uma interpretação aberta. A simples obtenção de parcelamento das despesas condominiais,



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

2195

visando evitar o despejo, imputando eventual débito remanescente ao proprietário em caso de inadimplemento seu, não é hábil, assim, a afastar
a mora e ilidir o despejo por falta de pagamento dos acessórios da locação. Ressalto, ainda, que os comprovantes de ID 9723107 não provam
pagamento dos encargos locatícios, vez que foram emitidos pelo caixa eletrônico após depósito de envelope sem conferência, não possuindo
valor sem a juntada do comprovante do efetivo pagamento após conferência do valor declarado no envelope. Contudo, considerando que tais
valores não foram objeto da ação de cobrança, em que pese seu ajuizamento posterior ao envio da notificação, não há como atribuí-los ao mês
de abril. Assim, considerando que não é possível indicar o valor ainda pendente a título de despesas condominiais, deve ser julgada procedente
a ação de despejo sem, contudo, condenação dos requeridos ao pagamento de valores, ante a suspensão posterior da exigibilidade dos valores
devidos. Em síntese, pelos motivos acima descritos, a procedência parcial do pedido é medida que se impõe. 5 ? Dispositivo: Ante o exposto, julgo
PROCEDENTE o pedido para: 1) DECRETAR a rescisão do contrato de aluguel residencial pactuado entre as partes, referente ao apartamento
802 do Edifício Via Paradiso, Torre II, sito à Rua 28 Norte, Lote 04 ? Águas Claras/DF, a partir do trânsito em julgado da ação; 2) CONDENAR
os requeridos ao pagamento dos encargos referentes às despesas condominiais vencidas e não pagas, consistente nas parcelas pendentes
do parcelamento realizado junto ao condomínio, bem como demais encargos locatícios principais e acessórios vincendos no curso da ação; os
referidos valores serão atualizados monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a contar do vencimento de cada
débito. Resolvo o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC/2015. Cálculos na forma do art. 509, §2º, do CPC. Cumprimento de sentença na
forma dos artigos 523 e seguintes, do CPC. Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado de despejo, procedendo-se nos termos dos artigos
63, §§ 1º e 4º, e 64, da Lei 8.245/91 Ante a sucumbência recíproca, porém não equivalente, quanto aos valores demandados, condeno a autores
ao pagamento de 40% das custas e dos honorários sucumbenciais em favor do patrono da parte adversa, ficando a parte ré condenada em 60%
das custas e dos honorários fixados. Fixo os honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor atualizado da causa, tudo nos termos dos artigos
85, § 2º, e 86 do CPC, vedada a compensação dos honorários, resultando em 6% sobre o valor atualizado da causa em favor do patrono da
autora, e 4 % sobre o valor atualizado da causa em favor do patrono dos requeridos. Após o trânsito em julgado e efetivo cumprimento, proceda-
se baixa na distribuição e remetam-se os autos para o arquivo. Publique-se, registre-se e intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017
15:44:24. MÁRIO JOSÉ DE ASSIS PEGADO Juiz de Direito Substituto

N. 0705470-46.2017.8.07.0020 - DESPEJO - A: LR PARTICIPACOES EMPRESARIAL EIRELI. Adv(s).: DF51361 - EVELAINE LIMA
GALVAO, DF48708 - NATALIA RAPOSO NOGUEIRA. R: LUIS CARLOS CAETANO DA COSTA. R: ROSEMEIRE APARECIDA SOUSA. Adv(s).:
DF22396 - WELLINGTON SANTANA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0705470-46.2017.8.07.0020 Classe judicial: DESPEJO (92) AUTOR: LR
PARTICIPACOES EMPRESARIAL EIRELI RÉU: LUIS CARLOS CAETANO DA COSTA, ROSEMEIRE APARECIDA SOUSA SENTENÇA 1 ?
Relatório: Trata-se de ação de despejo ajuizada por LR PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAL EIRELI em desfavor de LUIS CARLOS CAETANO DA
COSTA e ROSEMEIRE APARECIDA SOUSA. Sustenta a autora na inicial (ID 8047875) que é proprietária do apartamento 802 do Edifício Via
Paradiso, Torre II, sito à Rua 28 Norte, Lote 04 ? Águas Claras/DF, tendo celebrado contrato de locação verbal com os requeridos pelo prazo
de 1 (um) ano, iniciando em 01/12/2015, sendo pactuado aluguel mensal no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Alega que, desde o término
da vigência do contrato, solicitou a desocupação do imóvel aos requeridos. Afirma que notificou extrajudicialmente os requeridos solicitando a
desocupação do imóvel para uso de descendente, bem como para pagamento dos alugueres e encargos em atraso. Informa que a descendente
da representante legal da requerente - LOURENZA AMORIM KURIHARA ? não possui imóvel próprio. Relata que os requeridos deixaram de
adimplir R$ 186,67 (cento e oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos) referentes ao ITPU, R$ 389,26 (trezentos e oitenta e nove reais
e vinte e seis centavos), referentes às despesas de água, R$ 342,84 (trezentos e quarenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) de contas
de luz e R$ 5.135,15 (cinco mil cento e trinta e cinco reais e quinze centavos) de quotas condominiais em atraso. Apresenta argumentos de
direito que entende embasarem seu pedido, sustentando que o requerido possui dever legal de adimplir com a contraprestação contratual.
Afirma que possui direito à retomada do bem para residência de pessoa de sua família. Ao final, requer: (i) a decretação da rescisão do contrato
de locação, com a determinação de desocupação do imóvel no prazo de 15 (quinze) dias; (ii) condenação dos requeridos ao pagamento dos
encargos locatícios não adimplidos, totalizando R$ 918,77 (novecentos e dezoito reais e setenta e sete centavos); (iii) condenação dos requeridos
nas verbas sucumbenciais. A requerente juntou procuração (ID 8048072), atos constitutivos (ID 8048346) e documentos. A autora recolheu
custas (ID 8048276 e ID 8048315). Citados (ID 9227056), os requeridos apresentaram contestação (ID 9723076). Na ocasião, refutaram os
argumentos fáticos e jurídicos da inicial, alegando que as partes celebraram contrato de locação pelo prazo de dois anos, com término em
30/11/2017. Alegaram que os pagamentos das contas de luz, água, IPTU e condomínio estão sendo pagos de forma tempestiva. No final,
pugnaram pela improcedência do pedido autoral e pela condenação da autora das verbas sucumbenciais. Os requeridos solicitaram a concessão
de gratuidade de justiça. A parte ré juntou procuração (ID 9723081) e documentos. Foi determinada aos requeridos a comprovação de sua
hipossuficiência (ID 9967263). Os requeridos peticionaram (ID 10423313) juntando documentos para comprovar a hipossuficiência alegada. O
juízo deferiu a gratuidade de justiça requerida (ID 10528169). A autora manifestou-se em réplica (ID 10559950), refutando os fatos e argumentos
expostos na contestação e reiterando o pedido inicial. A requerente juntou documentos. Em decisão saneadora (ID 10599488), foi saneado o
feito, e constatada a desnecessidade de produção de novas provas, determinando-se a conclusão dos autos para sentença. O juízo converteu o
julgamento em diligência (ID 10982064) determinando às partes que se manifestassem acerca da propriedade do imóvel - pertencente a pessoa
jurídica - cujo despejo para uso de descendente se pretende. A parte autora peticionou (ID 11299383) apresentando esclarecimentos e juntando
novos documentos (ID 11299380 e ID 11299371). Os requeridos não se manifestaram. Os autos retornaram conclusos para julgamento. É O
RELATÓRIO. DECIDO. 2 ? Julgamento antecipado: Versando a presente ação sobre matéria de direito e de fato e revelando-se a prova como
exclusivamente documental, toma assento o julgamento antecipado da lide (art. 355, I, CPC/2015). 3 ? Preliminares: Não identifico qualquer
vício que obste a transposição para o mérito, estando presentes os pressupostos processuais de existência e validade do presente feito. Passo,
assim, à análise do mérito. 4 ? Mérito: O ponto controvertido diz respeito: (i) à existência de direito da autora a reaver o imóvel antes do término
do prazo contratual para residência de descendente de sua representante legal; (ii) à existência de mora contratual no pagamento dos valores
devidos. Após análise dos fatos e argumentos expostos pelas partes, verifico assistir razão parcial à autora nos seus pleitos. O primeiro pleito
autoral diz respeito à matéria estritamente de direito, qual seja, o pedido de despejo para uso do imóvel pela descendente da representante
legal da autora. Dispõe o artigo 47, inciso III que, na locação residencial por prazo determinado, o imóvel só poderá ser retomado, dentre outras
hipóteses ?se for pedido para uso próprio, de seu cônjuge ou companheiro, ou para uso residencial de ascendente ou descendente que não
disponha, assim como seu cônjuge ou companheiro, de imóvel residencial próprio?. Ocorre que, na presente hipótese, o imóvel locado está
em nome da requerente - LR PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAL EIRELI -, conforme certidão de ID 8048329, p. 3. A referida pessoa jurídica,
conforme dispõe a cláusula 3º de seus atos constitutivos, tem como finalidade a "compra, venda, administração e locação de imóveis próprios
e participação em sociedades empresárias" (ID 8048346, p. 1). Como já exposto em decisão pretérita, a pessoa jurídica não se confunde com
a pessoa física que a administra ou detém quotas de seu capital social, sendo que, no caso, a requerente busca a retomada do imóvel para
moradia da filha de sua sócia-administradora - que não se confunde com a empresa autora. Ademais, o referido imóvel foi transferido por MARY
RIOS AMORIM à requerente para integralização de capital social, como se observa da escritura de ID 11299380, p. 1-2. Assim, considerando a
nítida vantagem da EIRELI sobre a figura do empresário individual, limitando a responsabilidade do instituidor, não se pode atribuir ao patrimônio
social um estatuto ?misto?, devendo também o patrimônio da pessoa jurídica ser preservado dos interesses pessoais dos seus sócios / titulares.
Em síntese, a limitação da responsabilidade beneficia não somente o titular, mas também a empresa, que deve ser preservada de utilização
para atender às finalidades particulares dos seus sócios, possuindo a limitação um caráter dúplice. Assim, não é cabível, na hipótese presente,
o despejo para uso de descendente de pessoa física titular da EIRELI autora. Quanto ao pleito de despejo por ausência de pagamento, contudo,
a solução deve ser distinta. A autora descreve uma série de débitos não adimplidos, que restaram enumerados na notificação de ID 8048457.
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Em sua contestação, os requeridos alegaram o pagamento, juntando documentos de ID 9723089, ID 9723092 e ID 9723099 para comprovação
da inexistência de débitos. Contudo, há de se observar o disposto no artigo 62, inciso II, da Lei n. 8.245/91 (?o locatário e o fiador poderão evitar
a rescisão da locação efetuando, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da citação, o pagamento do débito atualizado, independentemente de
cálculo e mediante depósito judicial?). Assim, é imperativo que se observe se houve o efetivo pagamento dentro do prazo legal, ainda que não
tenha sido realizado por meio de depósito judicial. Os comprovantes emitidos pela CEB e CAESB informam a ausência de débitos pendentes,
não merecendo maiores digressões. Contudo, o documento de ID 9723102, emitido pelo condomínio, não atesta o pagamento das obrigações
condominiais, mas informa a existência de um parcelamento do débito, cujo cumprimento ainda estava pendente à ocasião da emissão do
documento. Diversamente do que ocorre com a compensação, confusão e a novação, elencados como meios de pagamento indireto no Código
Civil, a transação (negócio jurídico celebrado entre as partes com ou sem homologação judicial) possui natureza de contrato, constando do título
V do Código Civil (?Dos contratos em geral?). Assim, não é forma de adimplemento e extinção das obrigações, não possuindo natureza de
pagamento indireto. Segundo o artigo 23, inciso I, da Lei 8.245/91, ?o locatário é obrigado a (...) pagar pontualmente o aluguel e os encargos
da locação, legal ou contratualmente exigíveis, no prazo estipulado ou, em sua falta, até o sexto dia útil do mês seguinte ao vencido, no imóvel
locado, quando outro local não tiver sido indicado no contrato?. O ordenamento jurídico não dá guarida ao locatário impontual que, uma vez
inadimplente, ao ser citado na ação de despejo, ao invés de quitar de imediato o valor devido, busca promover transação junto ao condomínio,
sem consentimento do proprietário (e verdadeiro condômino), impondo encargo indevido para ser cumprido por terceiro alheio à transação, que
será o único responsabilizado em caso de inadimplemento, já que o locatário sequer é condômino, ante a natureza propter rem do débito e por não
ter qualquer direito real sobre o bem. Assim, a obtenção de transação para parcelamento do débito junto ao condomínio não se amolda à hipótese
do artigo 62, inciso II, da Lei 8.245/91, nem em uma interpretação aberta. A simples obtenção de parcelamento das despesas condominiais,
visando evitar o despejo, imputando eventual débito remanescente ao proprietário em caso de inadimplemento seu, não é hábil, assim, a afastar
a mora e ilidir o despejo por falta de pagamento dos acessórios da locação. Ressalto, ainda, que os comprovantes de ID 9723107 não provam
pagamento dos encargos locatícios, vez que foram emitidos pelo caixa eletrônico após depósito de envelope sem conferência, não possuindo
valor sem a juntada do comprovante do efetivo pagamento após conferência do valor declarado no envelope. Contudo, considerando que tais
valores não foram objeto da ação de cobrança, em que pese seu ajuizamento posterior ao envio da notificação, não há como atribuí-los ao mês
de abril. Assim, considerando que não é possível indicar o valor ainda pendente a título de despesas condominiais, deve ser julgada procedente
a ação de despejo sem, contudo, condenação dos requeridos ao pagamento de valores, ante a suspensão posterior da exigibilidade dos valores
devidos. Em síntese, pelos motivos acima descritos, a procedência parcial do pedido é medida que se impõe. 5 ? Dispositivo: Ante o exposto, julgo
PROCEDENTE o pedido para: 1) DECRETAR a rescisão do contrato de aluguel residencial pactuado entre as partes, referente ao apartamento
802 do Edifício Via Paradiso, Torre II, sito à Rua 28 Norte, Lote 04 ? Águas Claras/DF, a partir do trânsito em julgado da ação; 2) CONDENAR
os requeridos ao pagamento dos encargos referentes às despesas condominiais vencidas e não pagas, consistente nas parcelas pendentes
do parcelamento realizado junto ao condomínio, bem como demais encargos locatícios principais e acessórios vincendos no curso da ação; os
referidos valores serão atualizados monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a contar do vencimento de cada
débito. Resolvo o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC/2015. Cálculos na forma do art. 509, §2º, do CPC. Cumprimento de sentença na
forma dos artigos 523 e seguintes, do CPC. Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado de despejo, procedendo-se nos termos dos artigos
63, §§ 1º e 4º, e 64, da Lei 8.245/91 Ante a sucumbência recíproca, porém não equivalente, quanto aos valores demandados, condeno a autores
ao pagamento de 40% das custas e dos honorários sucumbenciais em favor do patrono da parte adversa, ficando a parte ré condenada em 60%
das custas e dos honorários fixados. Fixo os honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor atualizado da causa, tudo nos termos dos artigos
85, § 2º, e 86 do CPC, vedada a compensação dos honorários, resultando em 6% sobre o valor atualizado da causa em favor do patrono da
autora, e 4 % sobre o valor atualizado da causa em favor do patrono dos requeridos. Após o trânsito em julgado e efetivo cumprimento, proceda-
se baixa na distribuição e remetam-se os autos para o arquivo. Publique-se, registre-se e intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017
15:44:24. MÁRIO JOSÉ DE ASSIS PEGADO Juiz de Direito Substituto

N. 0705470-46.2017.8.07.0020 - DESPEJO - A: LR PARTICIPACOES EMPRESARIAL EIRELI. Adv(s).: DF51361 - EVELAINE LIMA
GALVAO, DF48708 - NATALIA RAPOSO NOGUEIRA. R: LUIS CARLOS CAETANO DA COSTA. R: ROSEMEIRE APARECIDA SOUSA. Adv(s).:
DF22396 - WELLINGTON SANTANA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0705470-46.2017.8.07.0020 Classe judicial: DESPEJO (92) AUTOR: LR
PARTICIPACOES EMPRESARIAL EIRELI RÉU: LUIS CARLOS CAETANO DA COSTA, ROSEMEIRE APARECIDA SOUSA SENTENÇA 1 ?
Relatório: Trata-se de ação de despejo ajuizada por LR PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAL EIRELI em desfavor de LUIS CARLOS CAETANO DA
COSTA e ROSEMEIRE APARECIDA SOUSA. Sustenta a autora na inicial (ID 8047875) que é proprietária do apartamento 802 do Edifício Via
Paradiso, Torre II, sito à Rua 28 Norte, Lote 04 ? Águas Claras/DF, tendo celebrado contrato de locação verbal com os requeridos pelo prazo
de 1 (um) ano, iniciando em 01/12/2015, sendo pactuado aluguel mensal no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Alega que, desde o término
da vigência do contrato, solicitou a desocupação do imóvel aos requeridos. Afirma que notificou extrajudicialmente os requeridos solicitando a
desocupação do imóvel para uso de descendente, bem como para pagamento dos alugueres e encargos em atraso. Informa que a descendente
da representante legal da requerente - LOURENZA AMORIM KURIHARA ? não possui imóvel próprio. Relata que os requeridos deixaram de
adimplir R$ 186,67 (cento e oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos) referentes ao ITPU, R$ 389,26 (trezentos e oitenta e nove reais
e vinte e seis centavos), referentes às despesas de água, R$ 342,84 (trezentos e quarenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) de contas
de luz e R$ 5.135,15 (cinco mil cento e trinta e cinco reais e quinze centavos) de quotas condominiais em atraso. Apresenta argumentos de
direito que entende embasarem seu pedido, sustentando que o requerido possui dever legal de adimplir com a contraprestação contratual.
Afirma que possui direito à retomada do bem para residência de pessoa de sua família. Ao final, requer: (i) a decretação da rescisão do contrato
de locação, com a determinação de desocupação do imóvel no prazo de 15 (quinze) dias; (ii) condenação dos requeridos ao pagamento dos
encargos locatícios não adimplidos, totalizando R$ 918,77 (novecentos e dezoito reais e setenta e sete centavos); (iii) condenação dos requeridos
nas verbas sucumbenciais. A requerente juntou procuração (ID 8048072), atos constitutivos (ID 8048346) e documentos. A autora recolheu
custas (ID 8048276 e ID 8048315). Citados (ID 9227056), os requeridos apresentaram contestação (ID 9723076). Na ocasião, refutaram os
argumentos fáticos e jurídicos da inicial, alegando que as partes celebraram contrato de locação pelo prazo de dois anos, com término em
30/11/2017. Alegaram que os pagamentos das contas de luz, água, IPTU e condomínio estão sendo pagos de forma tempestiva. No final,
pugnaram pela improcedência do pedido autoral e pela condenação da autora das verbas sucumbenciais. Os requeridos solicitaram a concessão
de gratuidade de justiça. A parte ré juntou procuração (ID 9723081) e documentos. Foi determinada aos requeridos a comprovação de sua
hipossuficiência (ID 9967263). Os requeridos peticionaram (ID 10423313) juntando documentos para comprovar a hipossuficiência alegada. O
juízo deferiu a gratuidade de justiça requerida (ID 10528169). A autora manifestou-se em réplica (ID 10559950), refutando os fatos e argumentos
expostos na contestação e reiterando o pedido inicial. A requerente juntou documentos. Em decisão saneadora (ID 10599488), foi saneado o
feito, e constatada a desnecessidade de produção de novas provas, determinando-se a conclusão dos autos para sentença. O juízo converteu o
julgamento em diligência (ID 10982064) determinando às partes que se manifestassem acerca da propriedade do imóvel - pertencente a pessoa
jurídica - cujo despejo para uso de descendente se pretende. A parte autora peticionou (ID 11299383) apresentando esclarecimentos e juntando
novos documentos (ID 11299380 e ID 11299371). Os requeridos não se manifestaram. Os autos retornaram conclusos para julgamento. É O
RELATÓRIO. DECIDO. 2 ? Julgamento antecipado: Versando a presente ação sobre matéria de direito e de fato e revelando-se a prova como
exclusivamente documental, toma assento o julgamento antecipado da lide (art. 355, I, CPC/2015). 3 ? Preliminares: Não identifico qualquer
vício que obste a transposição para o mérito, estando presentes os pressupostos processuais de existência e validade do presente feito. Passo,
assim, à análise do mérito. 4 ? Mérito: O ponto controvertido diz respeito: (i) à existência de direito da autora a reaver o imóvel antes do término
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do prazo contratual para residência de descendente de sua representante legal; (ii) à existência de mora contratual no pagamento dos valores
devidos. Após análise dos fatos e argumentos expostos pelas partes, verifico assistir razão parcial à autora nos seus pleitos. O primeiro pleito
autoral diz respeito à matéria estritamente de direito, qual seja, o pedido de despejo para uso do imóvel pela descendente da representante
legal da autora. Dispõe o artigo 47, inciso III que, na locação residencial por prazo determinado, o imóvel só poderá ser retomado, dentre outras
hipóteses ?se for pedido para uso próprio, de seu cônjuge ou companheiro, ou para uso residencial de ascendente ou descendente que não
disponha, assim como seu cônjuge ou companheiro, de imóvel residencial próprio?. Ocorre que, na presente hipótese, o imóvel locado está
em nome da requerente - LR PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAL EIRELI -, conforme certidão de ID 8048329, p. 3. A referida pessoa jurídica,
conforme dispõe a cláusula 3º de seus atos constitutivos, tem como finalidade a "compra, venda, administração e locação de imóveis próprios
e participação em sociedades empresárias" (ID 8048346, p. 1). Como já exposto em decisão pretérita, a pessoa jurídica não se confunde com
a pessoa física que a administra ou detém quotas de seu capital social, sendo que, no caso, a requerente busca a retomada do imóvel para
moradia da filha de sua sócia-administradora - que não se confunde com a empresa autora. Ademais, o referido imóvel foi transferido por MARY
RIOS AMORIM à requerente para integralização de capital social, como se observa da escritura de ID 11299380, p. 1-2. Assim, considerando a
nítida vantagem da EIRELI sobre a figura do empresário individual, limitando a responsabilidade do instituidor, não se pode atribuir ao patrimônio
social um estatuto ?misto?, devendo também o patrimônio da pessoa jurídica ser preservado dos interesses pessoais dos seus sócios / titulares.
Em síntese, a limitação da responsabilidade beneficia não somente o titular, mas também a empresa, que deve ser preservada de utilização
para atender às finalidades particulares dos seus sócios, possuindo a limitação um caráter dúplice. Assim, não é cabível, na hipótese presente,
o despejo para uso de descendente de pessoa física titular da EIRELI autora. Quanto ao pleito de despejo por ausência de pagamento, contudo,
a solução deve ser distinta. A autora descreve uma série de débitos não adimplidos, que restaram enumerados na notificação de ID 8048457.
Em sua contestação, os requeridos alegaram o pagamento, juntando documentos de ID 9723089, ID 9723092 e ID 9723099 para comprovação
da inexistência de débitos. Contudo, há de se observar o disposto no artigo 62, inciso II, da Lei n. 8.245/91 (?o locatário e o fiador poderão evitar
a rescisão da locação efetuando, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da citação, o pagamento do débito atualizado, independentemente de
cálculo e mediante depósito judicial?). Assim, é imperativo que se observe se houve o efetivo pagamento dentro do prazo legal, ainda que não
tenha sido realizado por meio de depósito judicial. Os comprovantes emitidos pela CEB e CAESB informam a ausência de débitos pendentes,
não merecendo maiores digressões. Contudo, o documento de ID 9723102, emitido pelo condomínio, não atesta o pagamento das obrigações
condominiais, mas informa a existência de um parcelamento do débito, cujo cumprimento ainda estava pendente à ocasião da emissão do
documento. Diversamente do que ocorre com a compensação, confusão e a novação, elencados como meios de pagamento indireto no Código
Civil, a transação (negócio jurídico celebrado entre as partes com ou sem homologação judicial) possui natureza de contrato, constando do título
V do Código Civil (?Dos contratos em geral?). Assim, não é forma de adimplemento e extinção das obrigações, não possuindo natureza de
pagamento indireto. Segundo o artigo 23, inciso I, da Lei 8.245/91, ?o locatário é obrigado a (...) pagar pontualmente o aluguel e os encargos
da locação, legal ou contratualmente exigíveis, no prazo estipulado ou, em sua falta, até o sexto dia útil do mês seguinte ao vencido, no imóvel
locado, quando outro local não tiver sido indicado no contrato?. O ordenamento jurídico não dá guarida ao locatário impontual que, uma vez
inadimplente, ao ser citado na ação de despejo, ao invés de quitar de imediato o valor devido, busca promover transação junto ao condomínio,
sem consentimento do proprietário (e verdadeiro condômino), impondo encargo indevido para ser cumprido por terceiro alheio à transação, que
será o único responsabilizado em caso de inadimplemento, já que o locatário sequer é condômino, ante a natureza propter rem do débito e por não
ter qualquer direito real sobre o bem. Assim, a obtenção de transação para parcelamento do débito junto ao condomínio não se amolda à hipótese
do artigo 62, inciso II, da Lei 8.245/91, nem em uma interpretação aberta. A simples obtenção de parcelamento das despesas condominiais,
visando evitar o despejo, imputando eventual débito remanescente ao proprietário em caso de inadimplemento seu, não é hábil, assim, a afastar
a mora e ilidir o despejo por falta de pagamento dos acessórios da locação. Ressalto, ainda, que os comprovantes de ID 9723107 não provam
pagamento dos encargos locatícios, vez que foram emitidos pelo caixa eletrônico após depósito de envelope sem conferência, não possuindo
valor sem a juntada do comprovante do efetivo pagamento após conferência do valor declarado no envelope. Contudo, considerando que tais
valores não foram objeto da ação de cobrança, em que pese seu ajuizamento posterior ao envio da notificação, não há como atribuí-los ao mês
de abril. Assim, considerando que não é possível indicar o valor ainda pendente a título de despesas condominiais, deve ser julgada procedente
a ação de despejo sem, contudo, condenação dos requeridos ao pagamento de valores, ante a suspensão posterior da exigibilidade dos valores
devidos. Em síntese, pelos motivos acima descritos, a procedência parcial do pedido é medida que se impõe. 5 ? Dispositivo: Ante o exposto, julgo
PROCEDENTE o pedido para: 1) DECRETAR a rescisão do contrato de aluguel residencial pactuado entre as partes, referente ao apartamento
802 do Edifício Via Paradiso, Torre II, sito à Rua 28 Norte, Lote 04 ? Águas Claras/DF, a partir do trânsito em julgado da ação; 2) CONDENAR
os requeridos ao pagamento dos encargos referentes às despesas condominiais vencidas e não pagas, consistente nas parcelas pendentes
do parcelamento realizado junto ao condomínio, bem como demais encargos locatícios principais e acessórios vincendos no curso da ação; os
referidos valores serão atualizados monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a contar do vencimento de cada
débito. Resolvo o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC/2015. Cálculos na forma do art. 509, §2º, do CPC. Cumprimento de sentença na
forma dos artigos 523 e seguintes, do CPC. Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado de despejo, procedendo-se nos termos dos artigos
63, §§ 1º e 4º, e 64, da Lei 8.245/91 Ante a sucumbência recíproca, porém não equivalente, quanto aos valores demandados, condeno a autores
ao pagamento de 40% das custas e dos honorários sucumbenciais em favor do patrono da parte adversa, ficando a parte ré condenada em 60%
das custas e dos honorários fixados. Fixo os honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor atualizado da causa, tudo nos termos dos artigos
85, § 2º, e 86 do CPC, vedada a compensação dos honorários, resultando em 6% sobre o valor atualizado da causa em favor do patrono da
autora, e 4 % sobre o valor atualizado da causa em favor do patrono dos requeridos. Após o trânsito em julgado e efetivo cumprimento, proceda-
se baixa na distribuição e remetam-se os autos para o arquivo. Publique-se, registre-se e intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017
15:44:24. MÁRIO JOSÉ DE ASSIS PEGADO Juiz de Direito Substituto

DESPACHO

N. 0704073-49.2017.8.07.0020 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - A: DANIEL PEDRO DE VULCANIS. Adv(s).: DF38044 -
KELVEN FONSECA GONCALVES DIAS, DF49797 - ANA CAROLINA DE CARVALHO VIEGAS. R: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A..
Adv(s).: SP103587 - JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0704073-49.2017.8.07.0020 Classe judicial: CONSIGNAÇÃO
EM PAGAMENTO (32) AUTOR: DANIEL PEDRO DE VULCANIS RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. DESPACHO Converto o julgamento
em diligência. Visando a aferição da regularidade do procedimento previsto no artigo 26, caput, e §§ 1º a 8º, da Lei 9.514/97, traga a instituição
financeira requerida: 1) cópia da escritura referente à aquisição do imóvel descrito na inicial; 2) cópia da notificação expedida pelo Registro de
Imóveis e certidão de cumprimento; 3) cópia da certidão do Oficial de Registro de Imóveis atestando o transcurso do prazo para purgação da
mora, ressaltando que o comunicado de ID 10911741, p. 1 não é certidão, e, portanto, não se presta a tal finalidade. Prazo de 15 (quinze) dias
para cumprimento. Ultimado o prazo, dê-se vista ao requerente para ciência e manifestação, retornando os autos conclusos para julgamento em
sequência. Intime-se. Águas Claras, DF, 11 de dezembro de 2017 15:01:34. MÁRIO JOSÉ DE ASSIS PEGADO Juiz de Direito Substituto

CERTIDÃO

N. 0708183-91.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO EDIFICIO MIRANTE PARK. Adv(s).:
DF39051 - REBECA SILVA GOMES, DF38456 - WILKER LUCIO JALES, DF46237 - GUSTAVO TEIXEIRA MATOS. R: MARIA JUCILENE
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MOREIRA CHAVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0708183-91.2017.8.07.0020 Classe judicial: EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO EDIFICIO MIRANTE PARK EXECUTADO: MARIA JUCILENE MOREIRA CHAVES
CERTIDÃO Certifico e dou fé que as pesquisas BACENJUD e RENAJUD foram infrutíferas Nos termos da Portaria 01/2016 deste Juízo, fica a
parte exequente intimada para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 18:09:41. RAFAEL DE ABREU
INACIO Servidor Geral

N. 0707865-11.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: VINICIUS CONDOMINIO RESORT. Adv(s).: DF18253
- GILSON CARLOS ELVIRA LOPES. R: JOSE ALMEIDA DE PAIVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo:
0707865-11.2017.8.07.0020 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: VINICIUS CONDOMINIO RESORT
EXECUTADO: JOSE ALMEIDA DE PAIVA CERTIDÃO Certifico e dou fé que as pesquisas BACENJUD e RENAJUD foram infrutíferas Nos termos
da Portaria 01/2016 deste Juízo, fica a parte exequente intimada para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro
de 2017 18:13:05. RAFAEL DE ABREU INACIO Servidor Geral

N. 0710636-59.2017.8.07.0020 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: SP115665 - MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA. R: MARIO HENRIQUE MELO SOARES. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara
Cível de Águas Claras Número do processo: 0710636-59.2017.8.07.0020 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
(81) AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. RÉU: MARIO HENRIQUE MELO SOARES CERTIDÃO Nos termos
da Portaria n° 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da(s) certidão(es) do Oficial de Justiça, ID11656822,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção. Após, sem manifestação do autor e o FEITO PARALISADO POR MAIS DE 30 DIAS,
nos termos da Portaria N. 01/2016 deste Juízo e (art.203, § 4º, do CPC), EXPEÇA-SE o mandado de intimação pessoal, a fim de que a parte
requerente promova o regular andamento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, na forma do artigo 485, § 1º, do CPC/2015.
BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 18:12:26. MARIA JACILDA FERNANDES Servidor Geral

DECISÃO

N. 0705577-90.2017.8.07.0020 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE - A: CIMA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA. Adv(s).: PR20738 - FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES. R: JUCILENE PEREIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de
Águas Claras Número do processo: 0705577-90.2017.8.07.0020 Classe judicial: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) AUTOR:
CIMA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA RÉU: JUCILENE PEREIRA DE OLIVEIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cuida-se de
embargos de declaração opostos pelo réu em face da decisão proferida no id nº 10751523, com fundamento no artigo 1.022 do CPC. Todavia, ao
contrário do que pretende fazer crer o embargante, não padece a decisão proferida de qualquer "vício", que pudesse fundamentar os embargos
apresentados. Diante do exposto, tendo os embargos de declaração por finalidade a eliminação de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material e se a decisão proferida não está eivada de nenhum desses vícios, REJEITO OS EMBARGOS OPOSTOS, mantendo a decisão proferida,
pelos seus próprios fundamentos. Publique-se. Intimem-se. Após o transcurso do prazo para recurso desta decisão, prossiga-se nos termos da
decisão de id nº 10104741. Águas Claras, DF, 29 de novembro de 2017 13:41:39. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0709269-97.2017.8.07.0020 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCIO ZUBA DE OLIVA. Adv(s).: DF41964 - MARCIO ZUBA
DE OLIVA. R: LIGIA PIRES FARAJ. Adv(s).: DF22399 - WILSON SAMPAIO SAHADE FILHO, DF48832 - DANIELA NOGUEIRA DE RESENDE
LOPES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de
Águas Claras Número do processo: 0709269-97.2017.8.07.0020 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCIO
ZUBA DE OLIVA EXECUTADO: LIGIA PIRES FARAJ CERTIDÃO Nos termos da Portaria nº 01/2016 deste juízo, fica intimada a parte ré/executada
LIGIA PIRES FARAJ quanto à efetivação da penhora pelo sistema BACENJUD (penhora "on line"), no valor de R$ 1.583,72, para, querendo,
apresentar impugnação, no prazo legal de 05 (cinco) dias (art. 854, §3º), sob pena de preclusão. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 18:16:53.
RAFAEL DE ABREU INACIO Servidor Geral

N. 0703637-90.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF21822 -
FREDERICO DUNICE PEREIRA BRITO. R: PATRICK GOMES SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do
processo: 0703637-90.2017.8.07.0020 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: BANCO BRADESCO SA
EXECUTADO: PATRICK GOMES SANTOS CERTIDÃO Nos termos da Portaria n° 01/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar
acerca da(s) certidão(es) do Oficial de Justiça, ID11792673, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção. Após, sem manifestação
do autor e o FEITO PARALISADO POR MAIS DE 30 DIAS, nos termos da Portaria N. 01/2016 deste Juízo e (art.203, § 4º, do CPC), EXPEÇA-
SE o mandado de intimação pessoal, a fim de que a parte requerente promova o regular andamento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de extinção, na forma do artigo 485, § 1º, do CPC/2015. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 18:31:17. MARIA JACILDA FERNANDES
Servidor Geral

N. 0709294-13.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO RESIDENCIAL ROSELY GONCALVES. Adv(s).:
DF43461 - FABIANA MEDEIROS CASTRO, DF49285 - MAIRA RIBEIRO VARGAS DE OLIVEIRA, DF12701 - CLOVIS POLO MARTINEZ.
R: EDUILSON PEREIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANGELA DE FATIMA OLIVEIRA PEREIRA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível
de Águas Claras Número do processo: 0709294-13.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO
RESIDENCIAL ROSELY GONCALVES RÉU: EDUILSON PEREIRA DE OLIVEIRA, ANGELA DE FATIMA OLIVEIRA PEREIRA CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri nos autos o AR devolvido pelos Correios referente aos mandados de EDUILSON PEREIRA DE OLIVEIRA e ANGELA
DE FATIMA OLIVEIRA PEREIRA com a informação DESCONHECIDO. Nos termos da Portaria deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada da
devolução do AR, sem cumprimento, para que informe o endereço atualizado das partes requeridas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. ÁGUAS
CLARAS - DF, 5 de dezembro de 2017 19:08:13. RAFAEL DE ABREU INACIO Servidor Geral

N. 0705629-86.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO METROPOLITAN. Adv(s).: DF23468 - JOSE ALVES
COELHO. R: WILSON DE SOUZA ANDRADE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0705629-86.2017.8.07.0020 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO DO METROPOLITAN RÉU: WILSON DE SOUZA ANDRADE CERTIDÃO Certifico e dou
fé que anexei Aviso de Recebimento referente ao mandado do requerido de ID 11151535, com a informação MUDOU-SE. Certifico ainda que
esta Secretaria esgotou todos os mecanismos à sua disposição para localização de endereços e todos os endereços pesquisados já foram
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diligenciados, sem sucesso. Nos termos da Portaria n. 01/2016, deste Juízo, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Após, sem manifestação do autor e o FEITO PARALISADO POR MAIS DE 30 DIAS, nos termos da Portaria N. 01/2016 deste Juízo e (art.203,
§ 4º, do CPC), EXPEÇA-SE o mandado de intimação pessoal, a fim de que a parte requerente promova o regular andamento do feito, no prazo
de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, na forma do artigo 485, § 1º, do CPC/2015. BRASÍLIA, DF, 5 de dezembro de 2017 19:28:01. GEIZA
GARCIA LOPES GONZAGA Servidor Geral

SENTENÇA

N. 0703349-45.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL PIAZZA DI ITALIA. Adv(s).:
DF23468 - JOSE ALVES COELHO. R: CARLUCIO CAMPOS RODRIGUES COELHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo:
0703349-45.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL PIAZZA DI
ITALIA RÉU: CARLUCIO CAMPOS RODRIGUES COELHO SENTENÇA 1 ? Relatório: Trata-se de ação de conhecimento sob o rito comum
ajuizada por CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO RESIDENCIAL PIAZZA DI ITÁLIA em desfavor de CARLUCIO CAMPOS RODRIGUES COELHO.
Sustenta na inicial (ID 6903057) que o requerido é proprietário do apartamento 404-B do Condomínio autor, estando inadimplente com as despesas
condominiais mensais referentes a setembro/2013, totalizando débito atualizado de R$ 1.226,47 (mil duzentos e vinte e seis reais e quarenta e sete
centavos). Aduz que são devidos também multa de 2%, juros e atualização monetária. Apresenta argumentos de direito que entende embasarem
seu pedido, sustentando que o requerido possui dever legal de contribuir com o custeio das despesas do condomínio. Requer: (i) condenação
do requerido ao pagamento de R$ 1.226,47 (mil duzentos e vinte e seis reais e quarenta e sete centavos); (ii) condenação do requerido nas
verbas sucumbenciais. O requerente juntou procuração (ID 6903585) e documentos. O autor recolheu custas (ID 6903143 e ID 6903149). O juízo
determinou a citação do réu para apresentação de contestação (ID 7065816). Citado (ID 9634172), o requerido não apresentou contestação (ID
9124286). Foi determinada conclusão dos autos para julgamento (ID 11657679). Os autos vieram conclusos para sentença. É O RELATÓRIO.
DECIDO. 2 ? Julgamento antecipado: Versando a presente ação sobre matéria de direito e de fato e revelando-se a prova como exclusivamente
documental, toma assento o julgamento antecipado da lide (art. 355, I, CPC/2015). 3 ? Preliminares: Não identifico qualquer vício que obste a
transposição para o mérito, estando presentes os pressupostos processuais de existência e validade do presente feito. Passo, assim, à análise do
mérito. 4 ? Mérito: Ante a revelia do requerido, há de se considerar que são verdadeiros os fatos narrados na inicial, a teor do disposto nos artigos
344 e 355, II, do CPC/2015. Desta forma, pouco resta a ser solucionado na presente demanda. Ressalte-se que a parte autora se desincumbiu do
ônus probatório quanto às prestações atrasadas, apresentando planilha dos valores devidos (ID 6903154), nos quais constam os valores devidos
a título de despesas condominiais, bem como a discriminação da multa, juros e correção monetária, possibilitando pleno exercício do direito de
defesa pelo requerido. Ademais, não houve impugnação quanto ao valor da contribuição condominial, sendo presumido seu acerto. O requerido
é proprietário do imóvel, conforme certidão de matrícula do imóvel acostada aos autos (ID 6903254, p. 3 ? R.8/Mat. 274318), o que também se
depreende do seu silêncio em apresentar-se em juízo para impugnar tal alegação. Assim, considerando a natureza propter rem das despesas
condominiais, deve responder pelo rateio dos custos da coletividade condominial, nos termos da legislação correlata. Assim, incontroverso o
débito e sua exigibilidade. Considerando a ausência de prova de pagamento direto ou indireto, como exigido pela interpretação do artigo 373, II,
do CPC, para configurar fato extintivo, modificativo ou impeditivo do direito autoral, há de se reconhecer o inadimplemento do réu pelas parcelas
descritas na inicial. Os emolumentos pagos para obtenção da certidão de ônus são devidos, vez que tal documento é essencial para a propositura
da ação, sendo que o encargo deve ser suportado pelo devedor. Dispõe o artigo 395 do CC que ?responde o devedor pelos prejuízos a que sua
mora der causa, mais juros, atualização dos valores monetários segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado?.
O artigo 402 do CC esclarece que ?as perdas e danos devidas ao credor abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente
deixou de lucrar?. Assim, os referidos danos emergentes devem ser indenizados pela parte requerida. Nos termos do artigo 1.336, § 1º, do CC,
o condômino inadimplente deverá arcar com multa moratória de 2%, e de juros de mora de 1% ao mês, conforme planilha apresentada pela
parte autora. A atualização monetária será realizada pelo INPC. Assim, o débito deve ser solvido nos termos exatos do pedido inicial. Desta
forma, a procedência do pleito autoral é medida que se impõe. 5 - Dispositivo: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para CONDENAR
o requerido ao pagamento das despesas condominiais mensais referentes a setembro/2013, e despesas com certidão de ônus, acrescidas de
multa de 2%, totalizando valor histórico de R$ 686,43 (seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta e três centavos); as parcelas deverão ser
atualizadas pelo INPC e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar do vencimento delas (20/09/2013 e 17/04/2017, cf. ID 6903154,
p. 1). Soluciono o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. Cálculos na forma do art. 509, §2º, do CPC.
Cumprimento de sentença na forma dos artigos 523 e seguintes, do CPC. Condeno o requerido nas custas processuais e ao pagamento dos
honorários sucumbenciais, à proporção de 10% do valor da condenação, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC. Após o trânsito em julgado e
efetivo cumprimento, proceda-se baixa na distribuição e remetam-se os autos para o arquivo BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 10:57:28.
MÁRIO JOSÉ DE ASSIS PEGADO Juiz de Direito Substituto

N. 0702869-27.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: DF028317 - FLAVIO
NEVES COSTA, DF28978 - RICARDO NEVES COSTA, DF28322 - RAPHAEL NEVES COSTA. R: LAZARA CRISTINA CORDEIRO DE SOUZA.
Adv(s).: DF37931 - ADAUTO ALVES CRISPIM FILHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0702869-27.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. RÉU: LAZARA CRISTINA CORDEIRO DE SOUZA SENTENÇA 1 ? Relatório: Trata-
se de ação de conhecimento sob o rito comum ajuizada por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A em desfavor de LAZARA CRISTINA CORDEIRO
DE SOUZA. Sustenta na inicial (ID 6167245) que celebrou com a requerida contrato de mútuo bancário ?Crédito sob Controle II ? Com Proteção?,
em 23/04/2015, pelo qual concedeu empréstimo no valor de R$ 102.521,50 (cento e dois mil quinhentos e vinte e um reais e cinquenta centavos), a
ser quitado por meio de 72 (setenta e duas) prestações mensais e sucessivas, com vencimento da primeira em 10/05/2015. Alega que a requerida
está inadimplente desde a prestação vencida em 10/01/2016, totalizando débito corrigido de R$ 122.581,35 (cento e vinte e dois mil quinhentos e
oitenta e um reais e trinta e cinco centavos). Apresenta argumentos de direito que entende embasarem seu pedido, sustentando o inadimplemento
do contrato e o surgimento da pretensão do autor em cobrar judicialmente o débito. Requer: (i) condenação da requerida ao pagamento de R
$ 122.581,35 (cento e vinte e dois mil quinhentos e oitenta e um reais e trinta e cinco centavos); (ii) condenação da requerida ao pagamento
das verbas sucumbenciais. O requerente juntou procuração (ID 6167258), substabelecimento (ID 6167265) atos constitutivos (ID 6167276) e
documentos. Foi determinado o recolhimento das custas iniciais (ID 6200098). O autor peticionou (ID 6209047) juntando guia de recolhimento das
custas iniciais (ID 6209050) acompanhada do comprovante de pagamento (ID 6209054). Citada (ID 7040720), a requerida apresentou petição
requerendo o declínio da competência em favor de uma das Varas Cíveis de Taguatinga/DF (ID 8023572) e juntando procuração (ID 8023687).
Em audiência de conciliação (ID 8839323), não foi possível a composição entre as partes. Em sequência, a requerida apresentou contestação
(ID 9128557). Na ocasião, refutou os argumentos fáticos e jurídicos da inicial, alegando que o requerente deliberadamente impulsionou o
valor da dívida inicial, quase integralmente paga pela requerida. No final, pugnou pela improcedência do pedido autoral e pela condenação do
requerente nas verbas sucumbenciais. A ré juntou documentos. O autor manifestou-se em réplica à contestação (ID 9387706), refutando os fatos
e argumentos expostos nos embargos e reiterando o pedido inicial. A 25ª Vara Cível de Brasília declinou da competência em favor de uma das
Varas Cíveis da Circunscrição Judiciária de Águas Claras/DF (ID 9741512). O requerente peticionou acerca da decisão de declínio de competência
(ID 10013953). Recebido o processo na 1º Vara Cível de Águas Claras, o juízo determinou à requerida a comprovação de sua hipossuficiência (ID
10011179). A requerida não se manifestou no prazo concedido (ID 11076393). Em decisão saneadora (ID 11541714), foi indeferida a gratuidade
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de justiça requerida pela ré e rejeitada a impugnação do autor à decisão de declínio de competência, determinando-se a conclusão dos autos
para julgamento. Os autos vieram conclusos para sentença. É O RELATÓRIO. DECIDO. 2 ? Julgamento antecipado: Versando a presente ação
sobre matéria de direito e de fato e revelando-se a prova como exclusivamente documental, toma assento o julgamento antecipado da lide (art.
355, I, CPC/2015). 3 ? Preliminares: Não identifico qualquer vício que obste a transposição para o mérito, estando presentes os pressupostos
processuais de existência e validade do presente feito. Passo, assim, à análise do mérito. 4 ? Mérito: A requerida reconhece ter celebrado o
contrato e não ter adimplido com os valores ali constantes. Assim, o ponto controvertido diz respeito: (i) à abusividade ou não dos juros estipulados
e da evolução da dívida na novação contratual. Após análise dos fatos e argumentos expostos pelas partes, verifico assistir razão ao autor. Nos
termos do artigo 373, I e II do CPC, compete ao autor a prova do fato constitutivo de seu direito, enquanto compete ao requerido a prova do
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. O requerente demonstrou documentalmente o contrato celebrado entre as partes
(ID 6167284, p. 1-2), apresentando extratos que indicam o fornecimento do valor emprestado na conta corrente da requerida em 27/04/2015 (ID
6167294, p. 1). O autor também apresentou planilha do débito, com incidência de juros compensatórios e moratórios (ID 6167298). Ademais,
restaram indicados os débitos vencidos, seus valores, e a data de vencimento. Assim, o autor se desincumbiu do ônus de demonstrar a existência
do contrato e do débito. Em consequência, deve a requerida demonstrar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do
requerente. Contudo, não logrou êxito em demonstrar qualquer fato que afaste o crédito do autor, como o pagamento, a compensação, a novação,
dação em pagamento, sub-rogação ou qualquer outra forma de adimplemento ou extinção da obrigação. Assim, está devidamente caracterizada
a existência do crédito objeto da presente cobrança. Ademais, ele é plenamente exigível, vez que o contrato é eficaz, produzindo efeitos entre as
partes, sendo que o não pagamento no termo pactuado constituiu automaticamente o devedor em mora, nos termos do disposto no artigo 397 do
CC, fazendo surgir a pretensão do autor. A alegação de novação e de excessividade da dívida não se sustenta nos autos. É possível observar
que o valor contratado restou integralmente depositado na conta corrente da requerida (ID 6167294, p. 1), no dia 27/04/2015, liquidando dois
contratos anteriores na mesma data, sendo que o valor acrescido restou efetivamente posto à disposição da requerida. Ademais, o documento de
ID 9128565, p. 1, diz respeito à cobrança de débito anterior, e não veio acompanhado de qualquer comprovante de pagamento parcial ou total do
valor ali disposto. Assim, a requerida não logrou êxito em demonstrar fato impeditivo do direito do requerente, como exige o artigo 373, inciso II,
do CPC. Ressalte-se que a inversão do ônus da prova, atinente às relações de consumo (artigo 6º, inciso VIII, do CDC), não excluiria o dever da
requerida de comprovar o pagamento, já que não se pode exigir da parte autora a comprovação de um fato negativo (ausência de pagamento).
Finalmente, há lançamento de 27/04/2015 no extrato de ID 6167294, p. 1, demonstrando a liquidação de empréstimo de valor um pouco superior
ao do documento de ID 9128565, p. 1. Em síntese, conforme os argumentos acima expostos, a procedência do pleito inicial é medida que se
impõe. 5 - Dispositivo: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para CONDENAR a requerida ao pagamento de R$ 122.581,35 (cento e
vinte e dois mil quinhentos e oitenta e um reais e trinta e cinco centavos); os valores serão atualizados monetariamente pelo INPC e acrescidos
de juros de mora de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação, incidindo exclusivamente estes índices sobre o débito, que foi atualizado até a
distribuição inicial nos termos do contrato. Assim, resolvo o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. Cálculos na forma do art. 509, §2º, do
CPC. Cumprimento de sentença na forma dos artigos 523 e seguintes, do CPC. Condeno a requerida nas custas processuais, e ao pagamento
dos honorários sucumbenciais, estes quantificados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC. Após o trânsito
em julgado e efetivo cumprimento, proceda-se baixa na distribuição e remetam-se os autos para o arquivo. Publique-se, registre-se e intimem-
se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 11:52:54. MÁRIO JOSÉ DE ASSIS PEGADO Juiz de Direito Substituto

N. 0702869-27.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Adv(s).: DF028317 - FLAVIO
NEVES COSTA, DF28978 - RICARDO NEVES COSTA, DF28322 - RAPHAEL NEVES COSTA. R: LAZARA CRISTINA CORDEIRO DE SOUZA.
Adv(s).: DF37931 - ADAUTO ALVES CRISPIM FILHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0702869-27.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO
COMUM (7) AUTOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. RÉU: LAZARA CRISTINA CORDEIRO DE SOUZA SENTENÇA 1 ? Relatório: Trata-
se de ação de conhecimento sob o rito comum ajuizada por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A em desfavor de LAZARA CRISTINA CORDEIRO
DE SOUZA. Sustenta na inicial (ID 6167245) que celebrou com a requerida contrato de mútuo bancário ?Crédito sob Controle II ? Com Proteção?,
em 23/04/2015, pelo qual concedeu empréstimo no valor de R$ 102.521,50 (cento e dois mil quinhentos e vinte e um reais e cinquenta centavos), a
ser quitado por meio de 72 (setenta e duas) prestações mensais e sucessivas, com vencimento da primeira em 10/05/2015. Alega que a requerida
está inadimplente desde a prestação vencida em 10/01/2016, totalizando débito corrigido de R$ 122.581,35 (cento e vinte e dois mil quinhentos e
oitenta e um reais e trinta e cinco centavos). Apresenta argumentos de direito que entende embasarem seu pedido, sustentando o inadimplemento
do contrato e o surgimento da pretensão do autor em cobrar judicialmente o débito. Requer: (i) condenação da requerida ao pagamento de R
$ 122.581,35 (cento e vinte e dois mil quinhentos e oitenta e um reais e trinta e cinco centavos); (ii) condenação da requerida ao pagamento
das verbas sucumbenciais. O requerente juntou procuração (ID 6167258), substabelecimento (ID 6167265) atos constitutivos (ID 6167276) e
documentos. Foi determinado o recolhimento das custas iniciais (ID 6200098). O autor peticionou (ID 6209047) juntando guia de recolhimento das
custas iniciais (ID 6209050) acompanhada do comprovante de pagamento (ID 6209054). Citada (ID 7040720), a requerida apresentou petição
requerendo o declínio da competência em favor de uma das Varas Cíveis de Taguatinga/DF (ID 8023572) e juntando procuração (ID 8023687).
Em audiência de conciliação (ID 8839323), não foi possível a composição entre as partes. Em sequência, a requerida apresentou contestação
(ID 9128557). Na ocasião, refutou os argumentos fáticos e jurídicos da inicial, alegando que o requerente deliberadamente impulsionou o
valor da dívida inicial, quase integralmente paga pela requerida. No final, pugnou pela improcedência do pedido autoral e pela condenação do
requerente nas verbas sucumbenciais. A ré juntou documentos. O autor manifestou-se em réplica à contestação (ID 9387706), refutando os fatos
e argumentos expostos nos embargos e reiterando o pedido inicial. A 25ª Vara Cível de Brasília declinou da competência em favor de uma das
Varas Cíveis da Circunscrição Judiciária de Águas Claras/DF (ID 9741512). O requerente peticionou acerca da decisão de declínio de competência
(ID 10013953). Recebido o processo na 1º Vara Cível de Águas Claras, o juízo determinou à requerida a comprovação de sua hipossuficiência (ID
10011179). A requerida não se manifestou no prazo concedido (ID 11076393). Em decisão saneadora (ID 11541714), foi indeferida a gratuidade
de justiça requerida pela ré e rejeitada a impugnação do autor à decisão de declínio de competência, determinando-se a conclusão dos autos
para julgamento. Os autos vieram conclusos para sentença. É O RELATÓRIO. DECIDO. 2 ? Julgamento antecipado: Versando a presente ação
sobre matéria de direito e de fato e revelando-se a prova como exclusivamente documental, toma assento o julgamento antecipado da lide (art.
355, I, CPC/2015). 3 ? Preliminares: Não identifico qualquer vício que obste a transposição para o mérito, estando presentes os pressupostos
processuais de existência e validade do presente feito. Passo, assim, à análise do mérito. 4 ? Mérito: A requerida reconhece ter celebrado o
contrato e não ter adimplido com os valores ali constantes. Assim, o ponto controvertido diz respeito: (i) à abusividade ou não dos juros estipulados
e da evolução da dívida na novação contratual. Após análise dos fatos e argumentos expostos pelas partes, verifico assistir razão ao autor. Nos
termos do artigo 373, I e II do CPC, compete ao autor a prova do fato constitutivo de seu direito, enquanto compete ao requerido a prova do
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. O requerente demonstrou documentalmente o contrato celebrado entre as partes
(ID 6167284, p. 1-2), apresentando extratos que indicam o fornecimento do valor emprestado na conta corrente da requerida em 27/04/2015 (ID
6167294, p. 1). O autor também apresentou planilha do débito, com incidência de juros compensatórios e moratórios (ID 6167298). Ademais,
restaram indicados os débitos vencidos, seus valores, e a data de vencimento. Assim, o autor se desincumbiu do ônus de demonstrar a existência
do contrato e do débito. Em consequência, deve a requerida demonstrar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do
requerente. Contudo, não logrou êxito em demonstrar qualquer fato que afaste o crédito do autor, como o pagamento, a compensação, a novação,
dação em pagamento, sub-rogação ou qualquer outra forma de adimplemento ou extinção da obrigação. Assim, está devidamente caracterizada
a existência do crédito objeto da presente cobrança. Ademais, ele é plenamente exigível, vez que o contrato é eficaz, produzindo efeitos entre as
partes, sendo que o não pagamento no termo pactuado constituiu automaticamente o devedor em mora, nos termos do disposto no artigo 397 do
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CC, fazendo surgir a pretensão do autor. A alegação de novação e de excessividade da dívida não se sustenta nos autos. É possível observar
que o valor contratado restou integralmente depositado na conta corrente da requerida (ID 6167294, p. 1), no dia 27/04/2015, liquidando dois
contratos anteriores na mesma data, sendo que o valor acrescido restou efetivamente posto à disposição da requerida. Ademais, o documento de
ID 9128565, p. 1, diz respeito à cobrança de débito anterior, e não veio acompanhado de qualquer comprovante de pagamento parcial ou total do
valor ali disposto. Assim, a requerida não logrou êxito em demonstrar fato impeditivo do direito do requerente, como exige o artigo 373, inciso II,
do CPC. Ressalte-se que a inversão do ônus da prova, atinente às relações de consumo (artigo 6º, inciso VIII, do CDC), não excluiria o dever da
requerida de comprovar o pagamento, já que não se pode exigir da parte autora a comprovação de um fato negativo (ausência de pagamento).
Finalmente, há lançamento de 27/04/2015 no extrato de ID 6167294, p. 1, demonstrando a liquidação de empréstimo de valor um pouco superior
ao do documento de ID 9128565, p. 1. Em síntese, conforme os argumentos acima expostos, a procedência do pleito inicial é medida que se
impõe. 5 - Dispositivo: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para CONDENAR a requerida ao pagamento de R$ 122.581,35 (cento e
vinte e dois mil quinhentos e oitenta e um reais e trinta e cinco centavos); os valores serão atualizados monetariamente pelo INPC e acrescidos
de juros de mora de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação, incidindo exclusivamente estes índices sobre o débito, que foi atualizado até a
distribuição inicial nos termos do contrato. Assim, resolvo o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. Cálculos na forma do art. 509, §2º, do
CPC. Cumprimento de sentença na forma dos artigos 523 e seguintes, do CPC. Condeno a requerida nas custas processuais, e ao pagamento
dos honorários sucumbenciais, estes quantificados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC. Após o trânsito
em julgado e efetivo cumprimento, proceda-se baixa na distribuição e remetam-se os autos para o arquivo. Publique-se, registre-se e intimem-
se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 11:52:54. MÁRIO JOSÉ DE ASSIS PEGADO Juiz de Direito Substituto

CERTIDÃO

N. 0703391-94.2017.8.07.0020 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LUCIANO MARTINS DE SOUZA. Adv(s).: DF33237 - LUCIANO
MARTINS DE SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara
Cível de Águas Claras Número do processo: 0703391-94.2017.8.07.0020 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE:
LUCIANO MARTINS DE SOUZA CERTIDÃO Nos termos da Portaria nº 01/2016, fica a parte exequente intimada da disponibilização do alvará
de ID 11189712. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 13:54:48. MARIA DAS GRACAS FERNANDES Servidor Geral

N. 0704614-82.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: KENIA TEXTIL EIRELI - EPP. Adv(s).: DF32951 - JOSE
RENATO DUARTE SANTOS. R: MEGALUZ ENGENHARIA E REPRESENTACOES LTDA - EPP. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do
processo: 0704614-82.2017.8.07.0020 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: KENIA TEXTIL EIRELI
- EPP EXECUTADO: MEGALUZ ENGENHARIA E REPRESENTACOES LTDA - EPP CERTIDÃO Certifico e dou fé que verificando melhor os
autos, constatei que o endereço indicado já foi diligenciado (ID 8584628), deixo portanto de reencaminhar o mandado para cumprimento. Certifico
ainda que esta Secretaria esgotou os mecanismos à sua disposição para localização de endereços e todos os endereços pesquisados já foram
diligenciados, sem sucesso. Nos termos da Portaria n. 01/2016, deste Juízo, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Após, sem manifestação do autor e o FEITO PARALISADO POR MAIS DE 30 DIAS, nos termos da Portaria N. 01/2016 deste Juízo e (art.203,
§ 4º, do CPC), EXPEÇA-SE o mandado de intimação pessoal, a fim de que a parte requerente promova o regular andamento do feito, no prazo
de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, na forma do artigo 485, § 1º, do CPC/2015. ÁGUAS CLARAS - DF, 6 de dezembro de 2017 13:45:47.
LETICIA CASTRO DE SOUSA Servidor Geral

N. 0705655-84.2017.8.07.0020 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - A: ROBSON LUIZ MARTINS RODRIGUES. Adv(s).: DF39798 - ERASMO
MARTINS COSTA FILHO, DF39984 - CESAR JUNIO DA SILVA. R: ASSOCIACAO DE MORADORES DA CHACARA 27B - COLONIA AGRICOLA
VICENTE PIRES. Adv(s).: DF22792 - CIRLENE CARVALHO SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0705655-84.2017.8.07.0020 Classe judicial:
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) EMBARGANTE: ROBSON LUIZ MARTINS RODRIGUES EMBARGADO: ASSOCIACAO DE MORADORES
DA CHACARA 27B - COLONIA AGRICOLA VICENTE PIRES CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi inserida a CONTESTAÇÃO apresentada
tempestivamente pela parte requerida. (ID. 11841832) e os documentos que a acompanham. Nos termos da Portaria n° 01/2016, deste Juízo,
manifeste-se o autor acerca da contestação e dos documentos, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão e especificando, se o caso, desde
já, as provas que pretende produzir. ÁGUAS CLARAS - DF, 6 de dezembro de 2017 14:25:36. CARLOS EDUARDO CARDOSO DE OLIVEIRA
Servidor Geral

SENTENÇA

N. 0703802-40.2017.8.07.0020 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: RAFAEL DE LIMA.
Adv(s).: DF17133 - JOSE RICARDO DUARTE FELIX. R: FABIANA ALVES E LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo:
0703802-40.2017.8.07.0020 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) AUTOR: RAFAEL
DE LIMA RÉU: FABIANA ALVES E LIMA SENTENÇA 1 ? Relatório: Trata-se de ação de despejo ajuizada por RAFAEL DE LIMA em desfavor
de FABIANA ALVES E LIMA. Sustenta na inicial (ID 7166009) que celebrou com a requerida contrato de locação referente ao apartamento 2309,
Bloco B, Ed. Real Celebration, sito à Rua 37 Sul, Lotes 17 e 19 ? Águas Claras/DF, com vigência entre 24/04/2014 e 30/04/2015, renovado
por prazo indeterminado, e valor de locação ajustado em R$ 1.000,00 (mil reais). Alega que, a partir de 2016, a requerida deixou de adimplir
pontualmente com os alugueres fixados, somando débito de R$ 5.280,00 (cinco mil duzentos e oitenta reais). Apresenta argumentos de direito
que entende embasarem seu pedido, sustentando que a requerida possui dever legal de adimplir com a contraprestação contratual. Requer:
(i) liminar de despejo da requerida; (ii) a decretação da rescisão do contrato de locação, com a determinação de desocupação do imóvel no
prazo de 15 (quinze) dias; (iii) condenação da requerida ao pagamento dos alugueres vencidos, condomínio e multa contratual, totalizando R
$ 8.513,82 (oito mil quinhentos e treze reais e oitenta e dois centavos); (iv) condenação da requerida nas verbas sucumbenciais. O requerente
juntou procuração (ID 7166091) e documentos. O autor recolheu custas (ID 7166086 e ID 7166062). O juízo deferiu a liminar condicionada
ao depósito de caução no valor de três alugueres mensais (ID 7191578). O autor peticionou (ID 7236282) juntando comprovante de depósito
da caução fixada pelo juízo (ID 7236322 e ID 7236331). Citada (ID 9497363), a requerida não apresentou contestação. O autor peticionou (ID
9539299) requerendo o levantamento da caução depositada. Em decisão saneadora (ID 9814760), foi deferido o levantamento da caução e
determinada conclusão dos autos para julgamento. Os autos vieram conclusos para sentença. É O RELATÓRIO. DECIDO. 2 ? Julgamento
antecipado: Versando a presente ação sobre matéria de direito e de fato e revelando-se a prova como exclusivamente documental, toma assento
o julgamento antecipado da lide (art. 355, I, CPC/2015). 3 ? Preliminares: Considerando a informação do oficial de justiça de que, após a citação
por hora certa, estabeleceu contato com a requerida, explicitando o teor do mandado, não se faz necessária a adoção do procedimento dos
artigos 253, § 4º e 254 do CPC, sendo válida a citação realizada. Não identifico qualquer vício que obste a transposição para o mérito, estando
presentes os pressupostos processuais de existência e validade do presente feito. Passo, assim, à análise do mérito. 4 ? Mérito: Ante a revelia
do requerido, há de se considerar que são verdadeiros os fatos narrados na inicial, a teor do disposto nos artigos 344 e 355, II, do CPC/2015.
Desta forma, pouco resta a ser solucionado na presente demanda. Após análise dos fatos e argumentos expostos pelas partes, verifico assistir



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

2202

razão ao autor na maior parte dos seus pleitos. As partes não controvertem sobre a existência do contrato e a existência de mora da parte
ré. Assim, há pouco a ser discutido nos presentes autos. No caso em tela, o requerente demonstrou a existência do contrato de locação (ID
7166067, p. 1-4), no qual consta cláusula que obriga a parte ré a arcar com os alugueres (cláusula segunda) e também com as despesas de
condomínio, tributos, taxas, água, luz e outras semelhantes (cláusula terceira). Ainda, juntou aos autos documentos demonstrando a existência
de débitos em aberto, inclusive de condomínio (ID 7166108), bem como apresentou planilha dos valores que entende serem devidos a título de
alugueres (ID 7166073). Desta forma, competia a requerida a prova dos fatos extintivos, modificativos ou impeditivos do direito do autor, nos
termos do artigo 373, II, do CPC, o que poderia ser feito através de comprovação de pagamento, novação, compensação, confusão ou outra
forma de pagamento indireto. Contudo, não se desincumbiu do referido ônus, deixando de produzir qualquer prova referente ao pagamento dos
débitos descritos na inicial. No caso, incide a multa contratual prevista na cláusula terceira, parágrafo quarto, de 10%, aplicável uma única vez
sobre o valor principal da dívida. Contudo, a multa prevista na cláusula décima primeira não é aplicável à hipótese em comento. A multa ali
prevista tem o caráter de cláusula penal compensatória, aplicável em hipótese de violação às normas contratuais que inviabilize a continuidade
da avença. No caso em tela, contudo, incide multa moratória específica para remunerar a mora contratual quanto ao pagamento das prestações
devidas, não sendo cabível a aplicação dúplice de multas contratuais de natureza distinta. Não é cabível a cobrança de honorários contratuais,
ante o ingresso em juízo. Os honorários contratuais são devidos pela parte que celebrou o negócio jurídico de mandato, não podendo vincular
terceiro estranho à avença, especialmente ante a impossibilidade do terceiro discutir os valores devidos a título de contraprestação contratual.
É de se observar, ainda, que a própria lei processual civil impõe o ressarcimento dos honorários contratuais adiantados como punição por má-
fé processual, nos termos do artigo 81, do CPC, não sendo possível fazê-lo sem qualquer lastro legal que o imponha. Assim, são devidos os
valores indicados na planilha, acrescida de multa de 10%, sobre o qual incidirão atualização monetária e juros moratórios nos termos da lei. Desta
forma, a procedência parcial do pleito autoral é medida que se impõe. 5 ? Dispositivo: Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido para: 1) DESCONSTITUIR o contrato de aluguel residencial pactuado entre as partes, referente ao referente ao apartamento 2309, Bloco
B, Ed. Real Celebration, sito à Rua 37 Sul, Lotes 17 e 19 ? Águas Claras/DF (ID 7166067), rescindindo-o com efeitos a partir do trânsito em
julgado desta sentença; 2) CONDENAR a requerida ao pagamento dos alugueres vencidos em em outubro/2016 (parcelamento), fevereiro/2017,
março/2017 e abril/2017, e demais prestações subseqüentes não adimplidas, acrescidos de multa contratual de 10%, totalizando R$ 5.808,00
(cinco mil oitocentos e oito reais); os referidos valores serão atualizados monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês
a contar do vencimento de cada parcela (dias 10/10/2016, 10/02/2017, 10/03/2017 e 10/04/2017). Resolvo o mérito, nos termos do art. 487, inciso
I, do CPC/2015. Confirmo a liminar deferida a ID 7191578 pelos seus próprios fundamentos. Expeça-se mandado de despejo, ante a inércia da
requerida, conforme determinado. Cálculos na forma do art. 509, §2º, do CPC. Cumprimento de sentença na forma dos artigos 523 e seguintes,
do CPC. Ante a revelia da ré e a reduzida sucumbência do autor, condeno a requerida no pagamento das custas e dos honorários fixados. Fixo
os honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da condenação, tudo nos termos do artigo 85, § 2º do CPC. Após o trânsito em julgado e
efetivo cumprimento, proceda-se baixa na distribuição e remetam-se os autos para o arquivo. Publique-se, registre-se e intimem-se. BRASÍLIA,
DF, 6 de dezembro de 2017 14:28:28. MÁRIO JOSÉ DE ASSIS PEGADO Juiz de Direito Substituto

CERTIDÃO

N. 0709055-09.2017.8.07.0020 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CONDOMINIO DA CHACARA 318 DO SETOR HABITACIONAL
VICENTE PIRES. Adv(s).: DF44738 - RAFAELA BRITO SILVA. R: QUELIANE ROSA PEREIRA DAS NEVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas
Claras Número do processo: 0709055-09.2017.8.07.0020 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: CONDOMINIO
DA CHACARA 318 DO SETOR HABITACIONAL VICENTE PIRES EXECUTADO: QUELIANE ROSA PEREIRA DAS NEVES CERTIDÃO Nos
termos da portaria 1/2016 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça (Id 11848297), requerendo
o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 14:35:39. CARLOS EDUARDO CARDOSO DE
OLIVEIRA Servidor Geral

SENTENÇA

N. 0704615-67.2017.8.07.0020 - DESPEJO - A: ARTUR SANTOS TRAJANO. Adv(s).: RS76464 - NILSON JOSE FRANCO JUNIOR. R:
EVANIR RIBEIRO TRINDADE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BERNARDETE CAMERINI TRINDADE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras
Número do processo: 0704615-67.2017.8.07.0020 Classe judicial: DESPEJO (92) AUTOR: ARTUR SANTOS TRAJANO RÉU: EVANIR RIBEIRO
TRINDADE, BERNARDETE CAMERINI TRINDADE SENTENÇA 1 ? Relatório: Trata-se de ação de despejo ajuizada por ARTUR SANTOS
TRAJANO em desfavor de EVANIR RIBEIRO TRINDADE e BERNARDETE CAMERINI TRINDADE. O autor sustenta na inicial (ID 7593159) que
celebrou com os requeridos contrato de locação por temporada referente ao apartamento 1403, Edifício Villa Lucci, sito à Avenida Jacarandá,
Lote 10 ? Águas Claras/DF, com prazo de vigência entre 01/05/2017 e 31/05/2017, e valor de locação ajustado em R$ 1.000,00 (mil reais). Alega
que os requeridos não desocuparam o apartamento ao final do prazo contratual, razão pela qual as notificou da mora, nem adimpliram com o
aluguel ajustado para maio/2017, aluguel proporcional de junho/2017, IPTU proporcional dos meses de maio/2017 e junho/2017, e condomínio
proporcional do mês de junho/2017, totalizando débito de R$ 1.726,29 (mil setecentos e vinte e seis reais e vinte e nove centavos). Apresenta
argumentos de direito que entende embasarem seu pedido, sustentando que os requeridos possui dever legal de adimplir com a contraprestação
contratual. Requer: (i) liminar de despejo das requeridas; (ii) a decretação da rescisão do contrato de locação, com a determinação de desocupação
do imóvel no prazo de 15 (quinze) dias; (iii) condenação dos requeridos ao pagamento dos alugueres vencidos, condomínio e IPTU, totalizando R
$ 1.726,29 (mil setecentos e vinte e seis reais e vinte e nove centavos); (iv) condenação dos requeridos nas verbas sucumbenciais. O requerente
juntou procuração (ID 7593160) e documentos. O autor recolheu custas (ID 7593198 e ID 7593203). O juízo deferiu a liminar de despejo
condicionada ao depósito de caução (ID 7620170). Citados (ID 8337731 e ID 9565316), os requeridos não apresentaram contestação. O autor
peticionou (ID 9119681) requerendo o levantamento da caução depositada e noticiando a desocupação do imóvel. Em decisão saneadora (ID
9775555), foi deferido o levantamento da caução e determinada conclusão dos autos para julgamento (ID 11178575). Os autos vieram conclusos
para sentença. É O RELATÓRIO. DECIDO. 2 ? Julgamento antecipado: Versando a presente ação sobre matéria de direito e de fato e revelando-
se a prova como exclusivamente documental, toma assento o julgamento antecipado da lide (art. 355, I, CPC/2015). 3 ? Preliminares: Não
identifico qualquer vício que obste a transposição para o mérito, estando presentes os pressupostos processuais de existência e validade do
presente feito. Passo, assim, à análise do mérito. 4 ? Mérito: Ante a revelia dos requeridos, há de se considerar que são verdadeiros os fatos
narrados na inicial, a teor do disposto nos artigos 344 e 355, II, do CPC/2015. Desta forma, pouco resta a ser solucionado na presente demanda.
Após análise dos fatos e argumentos expostos pelas partes, verifico assistir razão ao autor nos seus pleitos. As partes não controvertem sobre
a existência do contrato e a existência de mora da parte ré. Assim, há pouco a ser discutido nos presentes autos. No caso em tela, o requerente
demonstrou a existência do contrato de locação (ID 7593171, p. 1-3), no qual consta cláusula que obriga a parte ré a arcar com os alugueres
(cláusula terceira) e também com as despesas de condomínio, tributos, taxas, água, luz e outras semelhantes (cláusula quarta). Ainda, juntou aos
autos documento demonstrando a mora dos requeridos (ID 7593182), bem como apresentou planilha dos valores que entende serem devidos a
título de alugueres (ID 7593159, p. 3-4). Desta forma, competia aos requeridos a prova dos fatos extintivos, modificativos ou impeditivos do direito
do autor, nos termos do artigo 373, II, do CPC, o que poderia ser feito através de comprovação de pagamento, novação, compensação, confusão
ou outra forma de pagamento indireto. Contudo, eles não se desincumbiram do referido ônus, deixando de produzir qualquer prova referente ao
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pagamento dos débitos descritos na inicial. Considerando a desocupação espontânea do imóvel pelos réus e a rescisão automática operada pelo
prazo final da locação por temporada, comprovada a notificação extrajudicial dos requeridos, desnecessário o referido despejo. Desta forma, a
procedência parcial do pleito autoral é medida que se impõe. 5 ? Dispositivo: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para: 1) DECLARAR
a rescisão do contrato de aluguel residencial por temporada pactuado entre as partes, referente ao apartamento 1403, Edifício Villa Lucci, sito
à Avenida Jacarandá, Lote 10 ? Águas Claras/DF (ID 7593171, p. 1-3), ante o decurso do prazo de vigência; 2) CONDENAR os requeridos ao
pagamento dos alugueres referentes ao mês de maio/2017, e aos doze primeiros dias de junho/2017, IPTU referentes aos meses de maio/2017
e aos doze primeiros dias de junho/2017, e condomínio referente aos doze primeiros dias de junho/2017, totalizando débito de R$ 1.726,29 (mil
setecentos e vinte e seis reais e vinte e nove centavos); os referidos valores serão atualizados monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros
de mora de 1% ao mês a contar do vencimento de cada débito. Resolvo o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC/2015. Confirmo a liminar
deferida a ID 7620170 pelos seus próprios fundamentos. Cálculos na forma do art. 509, §2º, do CPC. Cumprimento de sentença na forma dos
artigos 523 e seguintes, do CPC. Condeno os requeridos no pagamento das custas e dos honorários fixados. Fixo os honorários sucumbenciais
em 10% sobre o valor da condenação, tudo nos termos do artigo 85, § 2º do CPC. Após o trânsito em julgado e efetivo cumprimento, proceda-
se baixa na distribuição e remetam-se os autos para o arquivo. Publique-se, registre-se e intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017
14:48:37. MÁRIO JOSÉ DE ASSIS PEGADO Juiz de Direito Substituto

N. 0710594-10.2017.8.07.0020 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - A: GUILHERME DINIZ ANTONIO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
CONDOMINIO DO EDIFICIO SMART RESIDENCE SERVICE. Adv(s).: DF32425 - FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo:
0710594-10.2017.8.07.0020 Classe judicial: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) EMBARGANTE: GUILHERME DINIZ ANTONIO EMBARGADO:
CONDOMINIO DO EDIFICIO SMART RESIDENCE SERVICE SENTENÇA Os presentes embargos à execução foram opostos pela Defensoria
Pública, na qualidade de Curadora Especial, nos termos do artigo 72, II do Código de Processo Civil. Ocorre que o executado, ora embargante,
tomou conhecimento da ação de execução, constituiu patrono e efetuou o depósito judicial do débito, acrescido de juros e correção monetária,
somado ao valor das custas e honorários advocatícios, tendo requerido a extinção da execução nos termos do artigo 924, II do Código de Processo
Civil. Em que pese ainda não tenha havido manifestação do exequente quanto ao depósito realizado, fato é que o ato praticado pelo executado
demonstra inequivocamente o reconhecimento do dever de efetuar o pagamento do débito, ato incompatível com o manejo de embargos à
execução, sendo visível a ausência de interesse de agir do executado quanto aos presentes embargos. Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 485, VI, do CPC. Não há condenação em verba honorária. Sem custas finais. Publicada
esta sentença, independente de certidão emitida pela secretaria, fica desde já certificado o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de
interesse recursal no presente caso. Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Águas Claras, DF, 5 de dezembro de 2017 08:41:13.
MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0704574-03.2017.8.07.0020 - PETIÇÃO - A: CONDOMINIO YOU LIFE STYLE. Adv(s).: DF14968 - ELISABETH LEITE RIBEIRO.
R: SPE BRASIL INCORPORACAO 17 LTDA.. Adv(s).: DF33119 - RAMIRO FREITAS DE ALENCAR BARROSO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo:
0704574-03.2017.8.07.0020 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: CONDOMINIO YOU LIFE STYLE REQUERIDO: SPE BRASIL
INCORPORACAO 17 LTDA. SENTENÇA Verifico que o executado satisfez a obrigação, tendo efetuado o depósito do valor remanescente
do débito (ID 10783147), conforme diferença apontada na petição de ID 9974204, e, considerando que o pagamento é objeto da prestação
jurisdicional postulada, esta deve ser declarada extinta. Isto posto, com fundamento no art. 924, inciso II, do CPC, declaro extinta a execução,
em face do pagamento. Sem custas e sem honorários. Expeça-se alvará em favor do autor das quantias depositadas (IDs 9505681 e 10783147).
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 11:06:47. MARCIA ALVES MARTINS LOBO
Juíza de Direito

N. 0704574-03.2017.8.07.0020 - PETIÇÃO - A: CONDOMINIO YOU LIFE STYLE. Adv(s).: DF14968 - ELISABETH LEITE RIBEIRO.
R: SPE BRASIL INCORPORACAO 17 LTDA.. Adv(s).: DF33119 - RAMIRO FREITAS DE ALENCAR BARROSO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo:
0704574-03.2017.8.07.0020 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: CONDOMINIO YOU LIFE STYLE REQUERIDO: SPE BRASIL
INCORPORACAO 17 LTDA. SENTENÇA Verifico que o executado satisfez a obrigação, tendo efetuado o depósito do valor remanescente
do débito (ID 10783147), conforme diferença apontada na petição de ID 9974204, e, considerando que o pagamento é objeto da prestação
jurisdicional postulada, esta deve ser declarada extinta. Isto posto, com fundamento no art. 924, inciso II, do CPC, declaro extinta a execução,
em face do pagamento. Sem custas e sem honorários. Expeça-se alvará em favor do autor das quantias depositadas (IDs 9505681 e 10783147).
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 11:06:47. MARCIA ALVES MARTINS LOBO
Juíza de Direito

N. 0702755-31.2017.8.07.0020 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - A: MARCIO D ANELLO VALERIO. Adv(s).: DF43923 -
MARCIO D ANELLO VALERIO. R: PHILIPE ALVES DO VALE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RENATA DA SILVA FIGUEIREDO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara
Cível de Águas Claras Número do processo: 0702755-31.2017.8.07.0020 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO (93) AUTOR:
MARCIO D ANELLO VALERIO RÉU: PHILIPE ALVES DO VALE, RENATA DA SILVA FIGUEIREDO SENTENÇA Realizada a intimação à parte
interessada a fim de que promovesse os atos e diligências de sua competência, quedou-se esta silente, sendo manifesto o seu desinteresse pela
causa. Por essa razão o processo deve ser extinto. Isso posto, com fundamento no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo . Custas pela parte autora, se houver. Sem honorários advocatícios. Transitada esta em julgado, após as cautelas de estilo, arquivem-se
os presentes autos. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 14:17:24. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juiz de Direito

N. 0702755-31.2017.8.07.0020 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - A: MARCIO D ANELLO VALERIO. Adv(s).: DF43923 -
MARCIO D ANELLO VALERIO. R: PHILIPE ALVES DO VALE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RENATA DA SILVA FIGUEIREDO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara
Cível de Águas Claras Número do processo: 0702755-31.2017.8.07.0020 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO (93) AUTOR:
MARCIO D ANELLO VALERIO RÉU: PHILIPE ALVES DO VALE, RENATA DA SILVA FIGUEIREDO SENTENÇA Realizada a intimação à parte
interessada a fim de que promovesse os atos e diligências de sua competência, quedou-se esta silente, sendo manifesto o seu desinteresse pela
causa. Por essa razão o processo deve ser extinto. Isso posto, com fundamento no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo . Custas pela parte autora, se houver. Sem honorários advocatícios. Transitada esta em julgado, após as cautelas de estilo, arquivem-se
os presentes autos. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 14:17:24. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juiz de Direito

N. 0702755-31.2017.8.07.0020 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - A: MARCIO D ANELLO VALERIO. Adv(s).: DF43923 -
MARCIO D ANELLO VALERIO. R: PHILIPE ALVES DO VALE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RENATA DA SILVA FIGUEIREDO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara
Cível de Águas Claras Número do processo: 0702755-31.2017.8.07.0020 Classe judicial: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO (93) AUTOR:
MARCIO D ANELLO VALERIO RÉU: PHILIPE ALVES DO VALE, RENATA DA SILVA FIGUEIREDO SENTENÇA Realizada a intimação à parte
interessada a fim de que promovesse os atos e diligências de sua competência, quedou-se esta silente, sendo manifesto o seu desinteresse pela
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causa. Por essa razão o processo deve ser extinto. Isso posto, com fundamento no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo . Custas pela parte autora, se houver. Sem honorários advocatícios. Transitada esta em julgado, após as cautelas de estilo, arquivem-se
os presentes autos. Publique-se. Intimem-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 14:17:24. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0705585-67.2017.8.07.0020 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE - A: CLAUDIO MAGNUS ARAUJO MORAIS. Adv(s).:
DF04914 - GERALDO DE ASSIS ALVES. R: CICERO DA SILVA MAGALHAES. Adv(s).: DF53009 - GABRIEL MACIEL DE MACEDO E MOREIRA,
DF43801 - FELLIPE CUNHA DANIEL, DF43321 - LEANDRO MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA. R: JOÃO FRANCO SOBRINHO. Adv(s).: DF53009
- GABRIEL MACIEL DE MACEDO E MOREIRA, DF43801 - FELLIPE CUNHA DANIEL. T: MARCOS ANTONIO SANTANA LEITE. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. T: BENEDITO HERCÍLIO DOS SANTOS (vulgo ZITÃO). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo:
0705585-67.2017.8.07.0020 Classe judicial: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) AUTOR: CLAUDIO MAGNUS ARAUJO
MORAIS RÉU: CICERO DA SILVA MAGALHAES, JOÃO FRANCO SOBRINHO CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi inserida a CONTESTAÇÃO
apresentada tempestivamente pelas partes requeridas. (ID. 11459496) e os documentos que a acompanham. Certifico, ainda, que cadastrei no
sistema o nome do advogado da parte supracitada. Nos termos da Portaria n° 01/2016, deste Juízo, manifeste-se o autor acerca da contestação
e dos documentos, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão e especificando, se o caso, desde já, as provas que pretende produzir. ÁGUAS
CLARAS - DF, 24 de novembro de 2017 16:15:41. CARLOS EDUARDO CARDOSO DE OLIVEIRA Servidor Geral

N. 0708192-53.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: HUGO THEODORO DA SILVA. Adv(s).: GO40681 - PRISCILA
LINS DE OLIVEIRA. R: EMARKI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS III S/A - SPE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do
processo: 0708192-53.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: HUGO THEODORO DA SILVA RÉU: EMARKI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS III S/A - SPE CERTIDÃO Em cumprimento à decisão retro, fica designado o dia 20/02/2018 14:00 para a
audiência de Conciliação, a qual será realizada na Sala de Audiências da 1ª Vara Cível, localizada no 2º Andar, Sala 2.14, do Fórum de Águas
Claras, Brasília/DF. Deverá o patrono do autor cientificar seu respectivo constituinte da data designada para audiência, devendo ele comparecer
independentemente de intimação. Expeçam-se as diligências necessárias para a solenidade. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 18:04:00.
RAFAEL DE ABREU INACIO Servidor Geral

N. 0708629-94.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO ILHA DA MADEIRA. Adv(s).: DF15819 -
MARIA EUNICE DE MELO FRANCO DE OLIVEIRA. R: EMMANUELLE RODRIGUES DE LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do
processo: 0708629-94.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: CONDOMINIO DO EDIFICIO ILHA DA MADEIRA
RÉU: EMMANUELLE RODRIGUES DE LIMA CERTIDÃO Em cumprimento à decisão retro, fica designado o dia 20/02/2018 15:30 para a
audiência de Conciliação, a qual será realizada na Sala de Audiências da 1ª Vara Cível, localizada no 2º Andar, Sala 2.14, do Fórum de Águas
Claras, Brasília/DF. Deverá o patrono do autor cientificar seu respectivo constituinte da data designada para audiência, devendo ele comparecer
independentemente de intimação. Expeçam-se as diligências necessárias para a solenidade. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 18:11:03.
RAFAEL DE ABREU INACIO Servidor Geral

N. 0707149-81.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: DANIEL MENDES TAGUATINGA. Adv(s).: DF52651 - PEDRO LIMA
GONCALVES, DF50977 - KAYNARA DE SOUSA MARTINS, DF53375 - SILAS CARLOS DA CUNHA SILVA. R: ASSOCIACAO OBJETIVO
DE ENSINO SUPERIOR - ASSOBES. Adv(s).: CE15783 - NELSON BRUNO DO REGO VALENCA, CE19976 - DANIEL CIDRAO FROTA,
CE23495 - MARCIO RAFAEL GAZZINEO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0707149-81.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: DANIEL MENDES TAGUATINGA RÉU: ASSOCIACAO OBJETIVO DE ENSINO SUPERIOR - ASSOBES CERTIDÃO Em cumprimento à
decisão retro, fica designado Tipo: Instrução e Julgamento Sala: 2.14 Data: 26/02/2018 Hora: 16:00 , a qual será realizada na Sala de Audiências
da 1ª Vara Cível, localizada no 2º Andar, Sala 2.14, do Fórum de Águas Claras, Brasília/DF. Deverão os patronos das partes procederem à
intimação das suas testemunhas arroladas, na forma dos §1º, 2º e 3º, do Art. 455, do CPC, conforme transcrito a seguir: "Art. 455: Cabe ao
advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a
intimação do juízo. § 1o A intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com
antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento.§ 2o
A parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação de que trata o § 1o, presumindo-se, caso a
testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição. § 3o A inércia na realização da intimação a que se refere o § 1o importa
desistência da inquirição da testemunha." BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 18:16:16. RAFAEL DE ABREU INACIO Servidor Geral

N. 0707149-81.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: DANIEL MENDES TAGUATINGA. Adv(s).: DF52651 - PEDRO LIMA
GONCALVES, DF50977 - KAYNARA DE SOUSA MARTINS, DF53375 - SILAS CARLOS DA CUNHA SILVA. R: ASSOCIACAO OBJETIVO
DE ENSINO SUPERIOR - ASSOBES. Adv(s).: CE15783 - NELSON BRUNO DO REGO VALENCA, CE19976 - DANIEL CIDRAO FROTA,
CE23495 - MARCIO RAFAEL GAZZINEO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0707149-81.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: DANIEL MENDES TAGUATINGA RÉU: ASSOCIACAO OBJETIVO DE ENSINO SUPERIOR - ASSOBES CERTIDÃO Em cumprimento à
decisão retro, fica designado Tipo: Instrução e Julgamento Sala: 2.14 Data: 26/02/2018 Hora: 16:00 , a qual será realizada na Sala de Audiências
da 1ª Vara Cível, localizada no 2º Andar, Sala 2.14, do Fórum de Águas Claras, Brasília/DF. Deverão os patronos das partes procederem à
intimação das suas testemunhas arroladas, na forma dos §1º, 2º e 3º, do Art. 455, do CPC, conforme transcrito a seguir: "Art. 455: Cabe ao
advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a
intimação do juízo. § 1o A intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com
antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento.§ 2o
A parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação de que trata o § 1o, presumindo-se, caso a
testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição. § 3o A inércia na realização da intimação a que se refere o § 1o importa
desistência da inquirição da testemunha." BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 18:16:16. RAFAEL DE ABREU INACIO Servidor Geral

DESPACHO

N. 0703866-50.2017.8.07.0020 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A: ELVAN LOUREIRO DE BARROS
CORREIA. A: MARIA NADJANE SOUZA DE BARROS CORREIA. Adv(s).: DF26885 - ROSIMEIRE BARRETO ALVES DA SILVA. R: EVIAN
RESIDENCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA. Adv(s).: GO40449 - NEILDON CHAVES RIBEIRO. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do
processo: 0703866-50.2017.8.07.0020 Classe judicial: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) REQUERENTE:
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ELVAN LOUREIRO DE BARROS CORREIA, MARIA NADJANE SOUZA DE BARROS CORREIA REQUERIDO: EVIAN RESIDENCE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA DESPACHO Intime-se o requerido para manifestar-se acerca dos embargos declaratórios,
tendo em vista seus possíveis efeitos infringentes, no prazo de 5 dias. Águas Claras, DF, 9 de novembro de 2017 10:40:04. MARCIA ALVES
MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0711817-95.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: FERNANDA DIAS FERNANDES. Adv(s).: DF15860 - JOAO MARCELO
PEIXOTO. R: MB ENGENHARIA SPE 040 S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0711817-95.2017.8.07.0020 Classe judicial:
PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: FERNANDA DIAS FERNANDES RÉU: MB ENGENHARIA SPE 040 S/A DESPACHO O art. 5º, LXXIV, da
Constituição Federal, dispõe "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". Embora
para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a comprovação da impossibilidade de arcar com as
custas e despesas do processo sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família. A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece
mera presunção relativa da hipossuficiência, que cede ante outros elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira. No caso, há
elementos suficientes para afastar a presunção, em especial: (i) natureza e objeto discutidos; (iii) contratação de advogado particular, dispensando
a atuação da Defensoria. Antes de indeferir o pedido, contudo, convém facultar ao interessado o direito de provar a impossibilidade de arcar,
sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo. Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita,
a parte requerente deverá, em 15 (quinze) dias, apresentar, sob pena de indeferimento do benefício: a) cópia das últimas folhas da carteira
do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de eventual cônjuge; b) cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, e de eventual
cônjuge, dos últimos três meses; c) cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses; d) cópia da última declaração do imposto de
renda apresentada à Secretaria Ou, no mesmo prazo, deverá recolher as custas judiciais e despesas processuais, sob pena de extinção, sem
nova intimação. Intime-se. Águas Claras, DF, 6 de dezembro de 2017 16:16:28. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0706912-47.2017.8.07.0020 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE - A: DOM BOSCO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A - SPE. Adv(s).: DF46225 - MARIA EUGENIA MACHADO JUNQUEIRA. R: LEUDE MARIA DA SILVA BEZERRA.
Adv(s).: DF34670 - ELTON SILVA MACHADO ODORICO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0706912-47.2017.8.07.0020 Classe judicial:
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) AUTOR: DOM BOSCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A - SPE RÉU: LEUDE
MARIA DA SILVA BEZERRA DESPACHO O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe "o Estado prestará assistência jurídica integral e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta,
é necessária a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu sustento próprio ou de
sua família. A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência, que cede ante outros elementos
que sirvam para indicar a capacidade financeira. No caso, há elementos suficientes para afastar a presunção, em especial: (i) natureza e objeto
discutidos; (iii) contratação de advogado particular, dispensando a atuação da Defensoria. Antes de indeferir o pedido, contudo, convém facultar
ao interessado o direito de provar a impossibilidade de arcar, sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo.
Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, a ré deverá, em 15 (quinze) dias, apresentar, sob pena de indeferimento do benefício: a)
cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de eventual cônjuge; b) cópia dos extratos bancários de
contas de titularidade, e de eventual cônjuge, dos últimos três meses; c) cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses; d) cópia
da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria No mesmo prazo, o autor deverá se manifestar sobre a contestação de ID
11803315, sob pena de preclusão. Águas Claras, DF, 7 de dezembro de 2017 07:42:23. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0706912-47.2017.8.07.0020 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE - A: DOM BOSCO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A - SPE. Adv(s).: DF46225 - MARIA EUGENIA MACHADO JUNQUEIRA. R: LEUDE MARIA DA SILVA BEZERRA.
Adv(s).: DF34670 - ELTON SILVA MACHADO ODORICO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0706912-47.2017.8.07.0020 Classe judicial:
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) AUTOR: DOM BOSCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A - SPE RÉU: LEUDE
MARIA DA SILVA BEZERRA DESPACHO O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe "o Estado prestará assistência jurídica integral e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta,
é necessária a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu sustento próprio ou de
sua família. A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência, que cede ante outros elementos
que sirvam para indicar a capacidade financeira. No caso, há elementos suficientes para afastar a presunção, em especial: (i) natureza e objeto
discutidos; (iii) contratação de advogado particular, dispensando a atuação da Defensoria. Antes de indeferir o pedido, contudo, convém facultar
ao interessado o direito de provar a impossibilidade de arcar, sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo.
Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, a ré deverá, em 15 (quinze) dias, apresentar, sob pena de indeferimento do benefício: a)
cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de eventual cônjuge; b) cópia dos extratos bancários de
contas de titularidade, e de eventual cônjuge, dos últimos três meses; c) cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses; d) cópia
da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria No mesmo prazo, o autor deverá se manifestar sobre a contestação de ID
11803315, sob pena de preclusão. Águas Claras, DF, 7 de dezembro de 2017 07:42:23. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0707565-49.2017.8.07.0020 - ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS - A: MARCELO COSENDEY TAVARES. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: DANIELA BERTOLDO CALAZANS. Adv(s).: DF53452 - SILVIO PEREIRA DE CARVALHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo:
0707565-49.2017.8.07.0020 Classe judicial: ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS (52) REQUERENTE: MARCELO COSENDEY TAVARES RÉU:
DANIELA BERTOLDO CALAZANS DESPACHO O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe "o Estado prestará assistência jurídica integral
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta,
é necessária a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu sustento próprio ou de
sua família. A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência, que cede ante outros elementos
que sirvam para indicar a capacidade financeira. No caso, há elementos suficientes para afastar a presunção, em especial: (i) natureza e objeto
discutidos; (iii) contratação de advogado particular, dispensando a atuação da Defensoria. Antes de indeferir o pedido, contudo, convém facultar
ao interessado o direito de provar a impossibilidade de arcar, sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo.
Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, a ré deverá, em 15 (quinze) dias, apresentar, sob pena de indeferimento do benefício: a)
cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de eventual cônjuge; b) cópia dos extratos bancários de
contas de titularidade, e de eventual cônjuge, dos últimos três meses; c) cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses; d) cópia
da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria Ou, no mesmo prazo, deverá recolher as custas judiciais da reconvenção,
sob pena de não recebimento. Águas Claras, DF, 7 de dezembro de 2017 09:48:01. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0702410-16.2017.8.07.0004 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO J. SAFRA S.A. Adv(s).: MG91045
- MARCELO MICHEL DE ASSIS MAGALHAES. R: CLEMENCIA SOARES CORREIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo:
0702410-16.2017.8.07.0004 Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) AUTOR: BANCO J. SAFRA S.A RÉU:
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CLEMENCIA SOARES CORREIA DESPACHO Promova a emenda da inicial, no prazo de 15 dias, para apresentar o fiel depositário do bem,
objeto da busca e apreensão. Ressalte-se que se a parte autora não cumprir as diligências mencionadas, a petição inicial será indeferida (Art.
321, parágrafo único). Intime-se. Águas Claras, DF, 7 de dezembro de 2017 14:09:50. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

SENTENÇA

N. 0709740-16.2017.8.07.0020 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE - A: FERNANDO GALDINO BACCOLI DA SILVA.
Adv(s).: DF51574 - WANESSA MIRANDA DE OLIVEIRA. R: Maria de Tal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo:
0709740-16.2017.8.07.0020 Classe judicial: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) AUTOR: FERNANDO GALDINO BACCOLI
DA SILVA RÉU: MARIA DE TAL SENTENÇA Trata-se de ação proposta pela parte qualificada nos autos, na qual foi determinada a emenda
à inicial, o que não foi cumprido pela parte autora. Incide ao caso, assim, a regra do artigo 321, parágrafo único, do NCPC, que determina o
indeferimento da petição inicial. Isso posto, com fundamento no artigo 485, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial
e DECLARO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. Custas pela parte autora, salvo se beneficiária da justiça gratuita. Sem honorários.
Transitado em julgado, arquivem-se os presentes autos. Publique-se. Intime-se. BRASÍLIA, DF, 6 de dezembro de 2017 16:55:12. MARCIA ALVES
MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0709227-48.2017.8.07.0020 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - A: SERGIO AUGUSTO LIGIERO GOMES. Adv(s).: DF27497 -
FRANCISCO EXPEDITO MIRANDA DA COSTA. R: ASSOCIACAO EDUCACIONAL CARMELITANA MARIA MONTESSORI. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de
Águas Claras Número do processo: 0709227-48.2017.8.07.0020 Classe judicial: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) EMBARGANTE: SERGIO
AUGUSTO LIGIERO GOMES EMBARGADO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL CARMELITANA MARIA MONTESSORI SENTENÇA O autor
informou que equivocadamente efetuou a distribuição eletrônica em apartado dos presentes embargos monitórios, os quais já foram devidamente
juntados na ação correta. Requereu a extinção do processo. Presentes os requisitos legais, homologo o pedido de desistência formulado pelo
autor (ID 10774222), para que produza seus efeitos legais e jurídicos, extinguindo o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no
art. 485, VIII, do NCPC. Não há condenação em verba honorária. Sem custas finais. Publicada esta sentença, independente de certidão emitida
pela secretaria, fica desde já certificado o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de interesse recursal no presente caso. Arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. Águas Claras, DF, 7 de dezembro de 2017 06:49:27. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0708235-87.2017.8.07.0020 - MONITÓRIA - A: PAULO ROBERTO ZANGEROLAMI JUNIOR. Adv(s).: DF46267 - BARBARA
DANIELA ZANGEROLAMI, DF37062 - IVANILDE HERCULANO DA SILVA ALVES. R: JJS REPRESENTACOES COMERCIAIS DE PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARES EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0708235-87.2017.8.07.0020 Classe
judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: PAULO ROBERTO ZANGEROLAMI JUNIOR RÉU: JJS REPRESENTACOES COMERCIAIS DE PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARES EIRELI - ME SENTENÇA Trata-se de Monitória ajuizada por PAULO ROBERTO ZANGEROLAMI JUNIOR em
face de JJS REPRESENTACOES COMERCIAIS DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI - ME , partes qualificadas nos autos. A
representante da requerida, por meio da petição de ID 10839280, apresentou proposta de parcelamento do débito em 10 vezes, mas a petição não
foi assinada por advogado e apenas é lícito à parte postular em causa própria quando tiver habilitação legal, que não é o caso dos autos. Destaco
que no mandado de citação consta expressamente que "A defesa deverá ser apresentada por advogado ou por defensor público". Assim, nada
a prover quanto ao pedido formulado, o que não impede que o autor, caso concorde com a proposta, transacione extrajudicialmente. Tendo em
vista que a requerida, devidamente citada, não apresentou resposta, nos termos do art. 344 do CPC, decreto sua revelia e DECLARO convertido,
de pleno direito, o mandado monitório inicial em título executivo judicial, nos termos do disposto no art. 701, § 2º, do Novo Código de Processo
Civil, convertendo a eficácia daquele em mandado executivo. Custas finais, se houver, pela requerida. Sem honorários, pois já fixados quando
do recebimento da inicial (art. 701 do NCPC). Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as
cautelas de praxe. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:06:31. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0708235-87.2017.8.07.0020 - MONITÓRIA - A: PAULO ROBERTO ZANGEROLAMI JUNIOR. Adv(s).: DF46267 - BARBARA
DANIELA ZANGEROLAMI, DF37062 - IVANILDE HERCULANO DA SILVA ALVES. R: JJS REPRESENTACOES COMERCIAIS DE PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARES EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0708235-87.2017.8.07.0020 Classe
judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: PAULO ROBERTO ZANGEROLAMI JUNIOR RÉU: JJS REPRESENTACOES COMERCIAIS DE PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARES EIRELI - ME SENTENÇA Trata-se de Monitória ajuizada por PAULO ROBERTO ZANGEROLAMI JUNIOR em
face de JJS REPRESENTACOES COMERCIAIS DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI - ME , partes qualificadas nos autos. A
representante da requerida, por meio da petição de ID 10839280, apresentou proposta de parcelamento do débito em 10 vezes, mas a petição não
foi assinada por advogado e apenas é lícito à parte postular em causa própria quando tiver habilitação legal, que não é o caso dos autos. Destaco
que no mandado de citação consta expressamente que "A defesa deverá ser apresentada por advogado ou por defensor público". Assim, nada
a prover quanto ao pedido formulado, o que não impede que o autor, caso concorde com a proposta, transacione extrajudicialmente. Tendo em
vista que a requerida, devidamente citada, não apresentou resposta, nos termos do art. 344 do CPC, decreto sua revelia e DECLARO convertido,
de pleno direito, o mandado monitório inicial em título executivo judicial, nos termos do disposto no art. 701, § 2º, do Novo Código de Processo
Civil, convertendo a eficácia daquele em mandado executivo. Custas finais, se houver, pela requerida. Sem honorários, pois já fixados quando
do recebimento da inicial (art. 701 do NCPC). Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as
cautelas de praxe. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 09:06:31. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0701369-63.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL SCORPIUS.
Adv(s).: DF36529 - DIEGO NEIFE CARREIROS MACHADO. R: FROYLAN PINTO SANTOS FILHO. R: FERNANDA NOBREGA CORDEIRO
ROYLAN PINTO SANTOS FILHO. Adv(s).: BA34004 - MARIANA MENDES DE SOUSA, DF45274 - IGOR VIANA REIS. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número
do processo: 0701369-63.2017.8.07.0020 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO DO
RESIDENCIAL SCORPIUS EXECUTADO: FROYLAN PINTO SANTOS FILHO, FERNANDA NOBREGA CORDEIRO ROYLAN PINTO SANTOS
FILHO SENTENÇA Os executados apresentaram comprovante de depósito judicial e requereram a extinção do feito em razão do pagamento (ID
10715356), mas na petição de ID 11447319 o exequente informou que foi efetuado o pagamento extrajudicial do débito e pugnou pela liberação
do depósito judicial em favor dos executados. Verifico que os executados satisfizeram a obrigação e, considerando que o pagamento é o único
objeto da prestação jurisdicional postulada, esta deve ser declarada extinta. Isto posto, com fundamento no art. 924, inciso II, do CPC, declaro
extinta a execução, em face do pagamento. Custas finais, se houver, pelos executados. Sem honorários. Expeça-se alvará da quantia depositada
(ID 10715356) em favor dos executados. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:22:02.
MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0701369-63.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL SCORPIUS.
Adv(s).: DF36529 - DIEGO NEIFE CARREIROS MACHADO. R: FROYLAN PINTO SANTOS FILHO. R: FERNANDA NOBREGA CORDEIRO
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ROYLAN PINTO SANTOS FILHO. Adv(s).: BA34004 - MARIANA MENDES DE SOUSA, DF45274 - IGOR VIANA REIS. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número
do processo: 0701369-63.2017.8.07.0020 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO DO
RESIDENCIAL SCORPIUS EXECUTADO: FROYLAN PINTO SANTOS FILHO, FERNANDA NOBREGA CORDEIRO ROYLAN PINTO SANTOS
FILHO SENTENÇA Os executados apresentaram comprovante de depósito judicial e requereram a extinção do feito em razão do pagamento (ID
10715356), mas na petição de ID 11447319 o exequente informou que foi efetuado o pagamento extrajudicial do débito e pugnou pela liberação
do depósito judicial em favor dos executados. Verifico que os executados satisfizeram a obrigação e, considerando que o pagamento é o único
objeto da prestação jurisdicional postulada, esta deve ser declarada extinta. Isto posto, com fundamento no art. 924, inciso II, do CPC, declaro
extinta a execução, em face do pagamento. Custas finais, se houver, pelos executados. Sem honorários. Expeça-se alvará da quantia depositada
(ID 10715356) em favor dos executados. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:22:02.
MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0701369-63.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL SCORPIUS.
Adv(s).: DF36529 - DIEGO NEIFE CARREIROS MACHADO. R: FROYLAN PINTO SANTOS FILHO. R: FERNANDA NOBREGA CORDEIRO
ROYLAN PINTO SANTOS FILHO. Adv(s).: BA34004 - MARIANA MENDES DE SOUSA, DF45274 - IGOR VIANA REIS. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número
do processo: 0701369-63.2017.8.07.0020 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO DO
RESIDENCIAL SCORPIUS EXECUTADO: FROYLAN PINTO SANTOS FILHO, FERNANDA NOBREGA CORDEIRO ROYLAN PINTO SANTOS
FILHO SENTENÇA Os executados apresentaram comprovante de depósito judicial e requereram a extinção do feito em razão do pagamento (ID
10715356), mas na petição de ID 11447319 o exequente informou que foi efetuado o pagamento extrajudicial do débito e pugnou pela liberação
do depósito judicial em favor dos executados. Verifico que os executados satisfizeram a obrigação e, considerando que o pagamento é o único
objeto da prestação jurisdicional postulada, esta deve ser declarada extinta. Isto posto, com fundamento no art. 924, inciso II, do CPC, declaro
extinta a execução, em face do pagamento. Custas finais, se houver, pelos executados. Sem honorários. Expeça-se alvará da quantia depositada
(ID 10715356) em favor dos executados. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 11:22:02.
MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0004980-25.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DOS TRABALHADORES DE BRASILIA. Adv(s).:
DF37440 - ELIEL RODRIGUES DA SILVA. R: MAYARA KELVIA GOMES RODRIGUES DOS REIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas
Claras Número do processo: 0004980-25.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DOS
TRABALHADORES DE BRASILIA RÉU: MAYARA KELVIA GOMES RODRIGUES DOS REIS SENTENÇA Trata-se de Monitória ajuizada por
ASSOCIACAO EDUCACIONAL DOS TRABALHADORES DE BRASILIA em face de MAYARA KELVIA GOMES RODRIGUES DOS REIS, partes
qualificadas nos autos. A parte requerida, devidamente citada, não apresentou resposta. Destarte, em face da inércia da parte requerida, nos
termos do art. 344 do CPC, decreto sua revelia e DECLARO convertido, de pleno direito, o mandado monitório inicial em título executivo judicial,
nos termos do disposto no art. 701, § 2º, do Novo Código de Processo Civil, convertendo a eficácia daquele em mandado executivo. Custas finais,
se houver, pelo requerido. Sem honorários, pois já fixados quando do recebimento da inicial (art. 701 do NCPC). Após o trânsito em julgado, não
havendo manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-
se e intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 12:22:48. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

N. 0004980-25.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DOS TRABALHADORES DE BRASILIA. Adv(s).:
DF37440 - ELIEL RODRIGUES DA SILVA. R: MAYARA KELVIA GOMES RODRIGUES DOS REIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas
Claras Número do processo: 0004980-25.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DOS
TRABALHADORES DE BRASILIA RÉU: MAYARA KELVIA GOMES RODRIGUES DOS REIS SENTENÇA Trata-se de Monitória ajuizada por
ASSOCIACAO EDUCACIONAL DOS TRABALHADORES DE BRASILIA em face de MAYARA KELVIA GOMES RODRIGUES DOS REIS, partes
qualificadas nos autos. A parte requerida, devidamente citada, não apresentou resposta. Destarte, em face da inércia da parte requerida, nos
termos do art. 344 do CPC, decreto sua revelia e DECLARO convertido, de pleno direito, o mandado monitório inicial em título executivo judicial,
nos termos do disposto no art. 701, § 2º, do Novo Código de Processo Civil, convertendo a eficácia daquele em mandado executivo. Custas finais,
se houver, pelo requerido. Sem honorários, pois já fixados quando do recebimento da inicial (art. 701 do NCPC). Após o trânsito em julgado, não
havendo manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-
se e intime-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 12:22:48. MARCIA ALVES MARTINS LOBO Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0702909-49.2017.8.07.0020 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ANTONIO CESAR ANTUNES. A: MARCELO SILVA CORREA.
Adv(s).: DF12325 - MARCELO SILVA CORREA. R: CRISTINA MARCIA FERNANDES. Adv(s).: DF40508 - HELMAR DE SOUZA AMANCIO.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras
Número do processo: 0702909-49.2017.8.07.0020 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ANTONIO CESAR
ANTUNES, MARCELO SILVA CORREA EXECUTADO: CRISTINA MARCIA FERNANDES CERTIDÃO Para liberação do alvará, faz-se necessário
constar nos autos procuração com poderes para receber e dar quitação, do contrário o alvará será expedido apenas em nome do próprio autor.
Assim, como não encontrei tal procuração nos autos, fica a parte autora intimada para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF,
7 de dezembro de 2017 15:22:43. LUSALETE DA CONCEICAO PIRES SILVA Diretor de Secretaria

N. 0702909-49.2017.8.07.0020 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ANTONIO CESAR ANTUNES. A: MARCELO SILVA CORREA.
Adv(s).: DF12325 - MARCELO SILVA CORREA. R: CRISTINA MARCIA FERNANDES. Adv(s).: DF40508 - HELMAR DE SOUZA AMANCIO.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras
Número do processo: 0702909-49.2017.8.07.0020 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ANTONIO CESAR
ANTUNES, MARCELO SILVA CORREA EXECUTADO: CRISTINA MARCIA FERNANDES CERTIDÃO Para liberação do alvará, faz-se necessário
constar nos autos procuração com poderes para receber e dar quitação, do contrário o alvará será expedido apenas em nome do próprio autor.
Assim, como não encontrei tal procuração nos autos, fica a parte autora intimada para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF,
7 de dezembro de 2017 15:22:43. LUSALETE DA CONCEICAO PIRES SILVA Diretor de Secretaria

SENTENÇA

N. 0709260-95.2017.8.07.0001 - PROCEDIMENTO COMUM - A: HOME - HOSPITAL ORTOPEDICO E MEDICINA ESPECIALIZADA
LTDA.. Adv(s).: DF7650 - CARLOS ANTONIO REIS. R: KEROLYN MOURA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do
processo: 0709260-95.2017.8.07.0001 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: HOME - HOSPITAL ORTOPEDICO E MEDICINA
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ESPECIALIZADA LTDA. RÉU: KEROLYN MOURA SILVA SENTENÇA 1 ? Relatório: Trata-se de ação de conhecimento sob o rito comum ajuizada
por HOME ? HOSPITAL ORTOPEDICO E MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA em desfavor de KEROLYN MOURA SILVA. Sustenta na inicial (ID
7145681) que, em 14/11/2014, a requerida dirigiu-se ao hospital autor para realização de Gastroplastia, recebendo alta hospitalar em 15/11/2014,
às 22h48min. Alega que a requerida consentiu com o contrato de prestação de serviços hospitalares celebrado com o autor. Relata que o valor
total atribuído ao serviço prestado totalizou R$ 6.000,00 (seis mil reais), sendo que a requerida efetuou o pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil
reais) em dinheiro, deixando de adimplir com o valor restante, pactuado para ser quitado até 17/11/2014. Apresenta argumentos de direito que
entende embasarem seu pedido, sustentando que a requerida possui dever contratual de adimplir com a contraprestação referente à obrigação
cumprida pelo autor. Requer: (i) condenação da requerida ao pagamento de R$ 4.000,00 (quatro mil reais); (ii) condenação da requerida nas
verbas sucumbenciais. O requerente juntou procuração (ID 7145728), atos constitutivos (ID 7145761) e documentos. O autor recolheu custas
(ID 7146519). A 22ª Vara Cível declinou da competência de ofício em favor de uma das Varas Cíveis de Águas Claras (ID 7175770). O juízo
determinou a adequação do valor da causa (ID 7373777). O requerente peticionou (ID 7619635) apresentando nova inicial (ID 7619704) e
juntando guia de recolhimento de custas complementares acompanhada de comprovante de depósito (ID 7619731). O juízo determinou a citação
da ré para comparecimento em audiência de conciliação (ID 7685267). Citada (ID 9364346), a requerida não apresentou contestação. Foi
determinada conclusão dos autos para julgamento (ID 11494990). Os autos vieram conclusos para sentença. É O RELATÓRIO. DECIDO. 2 ?
Julgamento antecipado: Versando a presente ação sobre matéria de direito e de fato e revelando-se a prova como exclusivamente documental,
toma assento o julgamento antecipado da lide (art. 355, I, CPC/2015). 3 ? Preliminares: Não identifico qualquer vício que obste a transposição
para o mérito, estando presentes os pressupostos processuais de existência e validade do presente feito. Passo, assim, à análise do mérito.
4 ? Mérito: Ante a revelia da requerida, há de se considerar que são verdadeiros os fatos narrados na inicial, a teor do disposto nos artigos 344
e 355, II, do CPC/2015. Desta forma, pouco resta a ser solucionado na presente demanda. Ressalte-se que a parte autora se desincumbiu do
ônus probatório quanto à existência do contrato e os seus termos (ID 7146410), apresentando documento assinado no qual consta o preço do
serviço, devidamente assinado pela parte ré (ID 7146457). O documento de ID 7146465 atesta o valor final do serviço contratado, enquanto o ?
compromisso de pagamento? de ID 7146508 atesta o valor do débito assumido pela requerida, de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), constando
dele sua assinatura. Assim, incontroverso o débito e sua exigibilidade. Considerando a ausência de prova de pagamento direto ou indireto,
como exigido pela interpretação do artigo 373, II, do CPC, para configurar fato extintivo, modificativo ou impeditivo do direito autoral, há de se
reconhecer o inadimplemento da ré quanto à contraprestação do serviço prestado pela parte autora. É devida multa moratória no valor de 2%
do débito, nos estritos termos do artigo 5º, parágrafo 2º do contrato celebrado entre as partes (ID 7146410), assim como juros moratórios de 1%
ao mês e atualização monetária, nos termos do artigo 395 do Código Civil. Desta forma, a procedência do pleito autoral é medida que se impõe.
5 - Dispositivo: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para CONDENAR a requerida ao pagamento do valor do serviço acrescido de
multa moratória de 2%, totalizando R$ 4.080,00 (quatro mil e oitenta reais); as parcelas deverão ser atualizadas pelo INPC e acrescidas de juros
de mora de 1% ao mês, a contar do vencimento da dívida (17/11/2014, cf. ID 7146508, p. 1). Soluciono o processo com resolução do mérito,
nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. Cálculos na forma do art. 509, §2º, do CPC. Cumprimento de sentença na forma dos artigos 523 e
seguintes, do CPC. Condeno a requerida nas custas processuais e ao pagamento dos honorários sucumbenciais, à proporção de 10% do valor
da condenação, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC. Após o trânsito em julgado e efetivo cumprimento, proceda-se baixa na distribuição e
remetam-se os autos para o arquivo. Publique-se, registre-se e intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 16:03:01. MÁRIO JOSÉ DE
ASSIS PEGADO Juiz de Direito Substituto

N. 0710176-32.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF30744 - KATIA MARQUES FERREIRA, PR08123
- LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS. R: SAT EMBREAGENS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI. R: VANDER LUIS DE
SOUZA. R: ALDENY MARIA BARBOSA VALADARES. Adv(s).: DF21800 - THIAGO JANUÁRIO DE ANDRADE. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo:
0710176-32.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: BANCO DO BRASIL SA RÉU: SAT EMBREAGENS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, VANDER LUIS DE SOUZA, ALDENY MARIA BARBOSA VALADARES SENTENÇA 1 ? Relatório: Trata-se
de ação monitória ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A em desfavor de SAT EMBREAGENS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI
ME, VANDER LUIS DE SOUZA e ALDENY MARIA BARBOSA VALADARES. Sustenta na inicial (ID 7261990) que, em 10/03/2016, contratou
com a requerida contrato de mútuo mediante Cédula de Crédito Bancário de n.º 491.101.393, com vencimento pactuado para 22/02/2024, no
valor total de R$ 161.269,59 (cento e sessenta e um mil duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta e nove centavos). Afirma que a parte
requerida não adimpliu pontualmente a obrigação contratada, totalizando um débito atualizado de R$ 197.781,75 (cento e noventa e sete mil
setecentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos). Apresenta argumentos de direito que entende embasarem seu pedido, sustentando
que há prova escrita da dívida, consistente em cédula de crédito bancário. Requer: (i) a expedição de mandado de pagamento no valor de
R$ 197.781,75 (cento e noventa e sete mil setecentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos), acrescidos dos encargos legais; (iii)
condenação da parte requerida nas verbas sucumbenciais. O requerente juntou procuração (ID 7262004), substabelecimento (ID 7262010),
atos constitutivos (ID 7261993 e ID 7261999) e documentos. O autor recolheu custas (ID 7262028 e ID 7262034). O juízo da 14ª Vara Cível
de Brasília declinou da competência em favor de uma das Varas Cíveis de Águas Claras (ID 7340239). Citados (ID 9421554, ID 9519567 e ID
9589391), os requeridos apresentaram embargos à monitória (ID 10009174). Na ocasião, refutou os argumentos fáticos e jurídicos da inicial,
alegando que houve cobrança de juros capitalizados. Sustentou a incidência do CDC sobre a relação negocial entabulada entre as partes. Afirmou
a incidência de juros compensatórios superiores aos pactuados entre os contratantes. No final, pugnou pela improcedência do pedido autoral
e pela condenação do requerente nas verbas sucumbenciais. Juntou procurações (ID 9894657, ID 9894664 e ID 9894674), atos constitutivos
(ID 9894625) e documentos. O autor não se manifestou em réplica. Em sequência, foi determinada conclusão dos autos para julgamento (ID
11627110). Os autos vieram conclusos para sentença. É O RELATÓRIO. DECIDO. 2 ? Julgamento antecipado: Versando a presente ação sobre
matéria de direito e de fato e revelando-se a prova como exclusivamente documental, toma assento o julgamento antecipado da lide (art. 355, I,
CPC/2015). 3 ? Preliminares: Não identifico qualquer vício que obste a transposição para o mérito, estando presentes os pressupostos processuais
de existência e validade do presente feito. Passo, assim, à análise do mérito. 4 ? Mérito: O ponto controvertido diz respeito: (i) à exigibilidade
do débito; (ii) à legalidade de capitalização de juros e do patamar aplicado. Após análise dos fatos e argumentos expostos pelas partes, verifico
assistir razão à parte autora em seus pleitos. A alegação de inexigibilidade do débito não pode ser acolhida. Nos termos do artigo 373, I e II
do CPC, compete ao autor a prova do fato constitutivo de seu direito, enquanto compete ao requerido a prova do fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito do autor. O requerente demonstrou documentalmente o contrato celebrado entre as partes (ID 7262024), apresentando
extratos que indicam a movimentação dos valores e a evolução da dívida (ID 7262015). Ademais, restaram indicados os débitos vencidos, seus
valores, e a data de vencimento. Assim, o autor se desincumbiu do ônus de demonstrar a existência do contrato e do débito. Deve o requerido,
desta feita, demonstrar a existência de um fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do requerente. Contudo, não logrou êxito em
demonstrar qualquer fato que afaste o crédito do autor, como o pagamento, a compensação, a novação, dação em pagamento, sub-rogação
ou qualquer outra forma de adimplemento ou extinção da obrigação. Assim, está devidamente caracterizada a existência do crédito objeto da
presente cobrança. No caso, o contrato possui termos explícitos, indicando juros compensatórios e as consequências do inadimplemento. O
requerente juntou planilhas demonstrando a evolução do débito e os encargos incidentes, nos termos previstos no contrato, razão pela qual o
débito em si é plenamente exigível nos termos expostos. Os segundo e terceiro requeridos constam como avalistas do referido contrato, tendo
prestado garantia fidejussória e subscrito a referida Cédula de Crédito Bancário, como se observa de ID 7262024, p. 11. Assim, assumiram a
responsabilidade pelo pagamento do débito, devendo responder pelo inadimplemento da dívida contratada pela devedora principal. Assim, a
dívida é exigível, havendo responsabilidade dos requeridos pelo seu inadimplemento. 5 ? Capitalização mensal de juros: A parte embargante



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

2209

alega a ilegalidade da capitalização mensal de juros, com sua incidência de forma composta, bem como a ausência de informação sobre a
capitalização no contrato. Os argumentos expostos não merecem prosperar. Com relação à capitalização de juros inferior à anual em contrato
bancário, cumpre verificar que ela é permitida no ordenamento brasileiro, desde que livremente pactuada. Não se aplicam as disposições do
decreto 22.626/33 (lei da usura) a este tipo de contrato, em especial, ante a edição da MP 2.170-36/01, que permite, em seu art. 5º, a capitalização
mensal de juros pelas instituições financeiras nestes contratos. Embora esta MP esteja pendente de julgamento em ADIN junto ao STF, encontra-
se plenamente vigente e, ainda, em consonância com o ordenamento constitucional, ante a revogação do art. 192, § 3º da Constituição pela EC
40/2003. Tal norma é constitucional, ainda, porque não regula matéria referente ao sistema financeiro, mas mero encargo contratual em obrigação
assumida entre as partes. Desta forma, não há que se falar em inconstitucionalidade formal da referida medida provisória. Ocorre que deve ser
prestigiado o princípio do pacta sunt servanda, regente do direito das obrigações. Eventualmente, com base na evolução dos princípios do direito
dos contratos, busca-se elidir o pagamento de dívidas pactuadas livremente entre as partes, tornando a inadimplência a regra ante a ganância
daqueles que sobrevivem da utilização do direito contratual. É sabido que o alto grau de inadimplência, bem como demandas temerárias visando
a exclusão de obrigação pactuada aumenta o risco da atividade bancária, consequentemente, resultando na elevação do chamado ?spread?
bancário. Estes fatos limitam a oferta de crédito e entravam o desenvolvimento e a elevação do bem estar social, fulminando o próprio princípio
da função social do contrato, estatuído no art. 421 do CC/2002, bem como os preceitos constitucionais que lhe dão sustentação. Em acréscimo,
há de se observar que os juros anuais e mensais estão expressamente discriminados nos contratos (item 2.5, ID 7262024, p. 1), não havendo
como argumentar pelo seu desconhecimento. Assim, diversamente do alegado, restou pactuada a capitalização mensal, pela própria e óbvia
constatação da diferença entre os juros mensais e anuais, sendo a primeira taxa claramente inferior à duodécima parte do percentual exposto
a título de juros anuais. A matéria foi pacificada, como visto, pelo STJ em julgamento de recurso repetitivo, no qual foi firmada a tese referida.
Eis o aresto mencionado: CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO
CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA.
CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela
Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos
serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros.
2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos usados
na formação da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e
taxa nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é
proibido pelo Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior
a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001),
desde que expressamente pactuada." - "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara.
A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer
outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência,
que decorre da falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa
extensão, provido. (REsp 973.827/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012) Assim, considerando que foi discriminada a taxa mensal de juros, bem como a periodicidade
da capitalização está patente a previsão contratual de capitalização inferior à anual. Ressalte-se que a multiplicação da taxa de juros mensais
(2,2%) por doze (26,4%) resulta em percentual inferior à taxa anual (29,84%) no ano, demonstrando cabalmente a capitalização mensal. Ou
seja, não há que se falar em abusividade por capitalização de juros no caso concreto. Da mesma forma, não há que se falar em abusividade
do percentual de juros. Inicialmente, há de se ponderar que este percentual é apurado pelo Banco Central para cada instituição financeira e por
tipo de contrato. Não existe nos autos qualquer elemento que indique cobrança em percentual superior ao praticado pelo mercado, taxa esta
apurada pelo Banco Central para cada instituição financeira e por tipo de contrato. Ademais, a variação em si é inerente às particularidades
de cada mutuário e de cada negócio jurídico celebrado, inexistindo qualquer elemento que aponte percentual que extrapole consideravelmente
o usualmente praticado. Assim, a procedência do pedido inicial é medida que se impõe. 6 ? Gratuidade de justiça: Os dois últimos requeridos
pugnaram pela concessão de gratuidade de justiça, argumentando ausência de capacidade para arcar com os custos do processo. O autor não
se manifestou em réplica acerca do pedido. Considerando as declarações acostadas aos autos, e ausência de impugnação da parte autora, há
de ser deferida a gratuidade de justiça aos requeridos VANDER LUIS DE SOUZA e ALDENY MARIA BARBOSA VALADARES. 7 ? Dispositivo:
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos e PROCEDENTE o pedido da requerente para CONDENAR solidariamente os requeridos
ao pagamento de R$ 197.781,75 (cento e noventa e sete mil setecentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos); os valores serão
atualizados monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação, incidindo exclusivamente
estes índices sobre o débito, que foi atualizado até a distribuição inicial nos termos do contrato. Assim, resolvo o mérito, nos termos do art. 487,
inciso I, do CPC. Cálculos na forma do art. 509, §2º, do CPC. Cumprimento de sentença na forma dos artigos 523 e seguintes, do CPC. Condeno
os requeridos nas custas processuais, e ao pagamento dos honorários sucumbenciais, estes quantificados em 10% sobre o valor da condenação,
nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC. Defiro a gratuidade de justiça aos requeridos VANDER LUIS DE SOUZA e ALDENY MARIA BARBOSA
VALADARES. Anote-se. Ante o deferimento da gratuidade de justiça aos dois últimos requeridos, está suspensa a exigibilidade das custas e
honorários acima fixados, exclusivamente em relação a estes, até alteração da situação fática que justificou a concessão do benefício. Após o
trânsito em julgado e efetivo cumprimento, proceda-se baixa na distribuição e remetam-se os autos para o arquivo. Publique-se, registre-se e
intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:27:26. MÁRIO JOSÉ DE ASSIS PEGADO Juiz de Direito Substituto

N. 0710176-32.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF30744 - KATIA MARQUES FERREIRA, PR08123
- LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS. R: SAT EMBREAGENS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI. R: VANDER LUIS DE
SOUZA. R: ALDENY MARIA BARBOSA VALADARES. Adv(s).: DF21800 - THIAGO JANUÁRIO DE ANDRADE. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo:
0710176-32.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: BANCO DO BRASIL SA RÉU: SAT EMBREAGENS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, VANDER LUIS DE SOUZA, ALDENY MARIA BARBOSA VALADARES SENTENÇA 1 ? Relatório: Trata-se
de ação monitória ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A em desfavor de SAT EMBREAGENS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI
ME, VANDER LUIS DE SOUZA e ALDENY MARIA BARBOSA VALADARES. Sustenta na inicial (ID 7261990) que, em 10/03/2016, contratou
com a requerida contrato de mútuo mediante Cédula de Crédito Bancário de n.º 491.101.393, com vencimento pactuado para 22/02/2024, no
valor total de R$ 161.269,59 (cento e sessenta e um mil duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta e nove centavos). Afirma que a parte
requerida não adimpliu pontualmente a obrigação contratada, totalizando um débito atualizado de R$ 197.781,75 (cento e noventa e sete mil
setecentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos). Apresenta argumentos de direito que entende embasarem seu pedido, sustentando
que há prova escrita da dívida, consistente em cédula de crédito bancário. Requer: (i) a expedição de mandado de pagamento no valor de
R$ 197.781,75 (cento e noventa e sete mil setecentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos), acrescidos dos encargos legais; (iii)
condenação da parte requerida nas verbas sucumbenciais. O requerente juntou procuração (ID 7262004), substabelecimento (ID 7262010),
atos constitutivos (ID 7261993 e ID 7261999) e documentos. O autor recolheu custas (ID 7262028 e ID 7262034). O juízo da 14ª Vara Cível
de Brasília declinou da competência em favor de uma das Varas Cíveis de Águas Claras (ID 7340239). Citados (ID 9421554, ID 9519567 e ID
9589391), os requeridos apresentaram embargos à monitória (ID 10009174). Na ocasião, refutou os argumentos fáticos e jurídicos da inicial,
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alegando que houve cobrança de juros capitalizados. Sustentou a incidência do CDC sobre a relação negocial entabulada entre as partes. Afirmou
a incidência de juros compensatórios superiores aos pactuados entre os contratantes. No final, pugnou pela improcedência do pedido autoral
e pela condenação do requerente nas verbas sucumbenciais. Juntou procurações (ID 9894657, ID 9894664 e ID 9894674), atos constitutivos
(ID 9894625) e documentos. O autor não se manifestou em réplica. Em sequência, foi determinada conclusão dos autos para julgamento (ID
11627110). Os autos vieram conclusos para sentença. É O RELATÓRIO. DECIDO. 2 ? Julgamento antecipado: Versando a presente ação sobre
matéria de direito e de fato e revelando-se a prova como exclusivamente documental, toma assento o julgamento antecipado da lide (art. 355, I,
CPC/2015). 3 ? Preliminares: Não identifico qualquer vício que obste a transposição para o mérito, estando presentes os pressupostos processuais
de existência e validade do presente feito. Passo, assim, à análise do mérito. 4 ? Mérito: O ponto controvertido diz respeito: (i) à exigibilidade
do débito; (ii) à legalidade de capitalização de juros e do patamar aplicado. Após análise dos fatos e argumentos expostos pelas partes, verifico
assistir razão à parte autora em seus pleitos. A alegação de inexigibilidade do débito não pode ser acolhida. Nos termos do artigo 373, I e II
do CPC, compete ao autor a prova do fato constitutivo de seu direito, enquanto compete ao requerido a prova do fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito do autor. O requerente demonstrou documentalmente o contrato celebrado entre as partes (ID 7262024), apresentando
extratos que indicam a movimentação dos valores e a evolução da dívida (ID 7262015). Ademais, restaram indicados os débitos vencidos, seus
valores, e a data de vencimento. Assim, o autor se desincumbiu do ônus de demonstrar a existência do contrato e do débito. Deve o requerido,
desta feita, demonstrar a existência de um fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do requerente. Contudo, não logrou êxito em
demonstrar qualquer fato que afaste o crédito do autor, como o pagamento, a compensação, a novação, dação em pagamento, sub-rogação
ou qualquer outra forma de adimplemento ou extinção da obrigação. Assim, está devidamente caracterizada a existência do crédito objeto da
presente cobrança. No caso, o contrato possui termos explícitos, indicando juros compensatórios e as consequências do inadimplemento. O
requerente juntou planilhas demonstrando a evolução do débito e os encargos incidentes, nos termos previstos no contrato, razão pela qual o
débito em si é plenamente exigível nos termos expostos. Os segundo e terceiro requeridos constam como avalistas do referido contrato, tendo
prestado garantia fidejussória e subscrito a referida Cédula de Crédito Bancário, como se observa de ID 7262024, p. 11. Assim, assumiram a
responsabilidade pelo pagamento do débito, devendo responder pelo inadimplemento da dívida contratada pela devedora principal. Assim, a
dívida é exigível, havendo responsabilidade dos requeridos pelo seu inadimplemento. 5 ? Capitalização mensal de juros: A parte embargante
alega a ilegalidade da capitalização mensal de juros, com sua incidência de forma composta, bem como a ausência de informação sobre a
capitalização no contrato. Os argumentos expostos não merecem prosperar. Com relação à capitalização de juros inferior à anual em contrato
bancário, cumpre verificar que ela é permitida no ordenamento brasileiro, desde que livremente pactuada. Não se aplicam as disposições do
decreto 22.626/33 (lei da usura) a este tipo de contrato, em especial, ante a edição da MP 2.170-36/01, que permite, em seu art. 5º, a capitalização
mensal de juros pelas instituições financeiras nestes contratos. Embora esta MP esteja pendente de julgamento em ADIN junto ao STF, encontra-
se plenamente vigente e, ainda, em consonância com o ordenamento constitucional, ante a revogação do art. 192, § 3º da Constituição pela EC
40/2003. Tal norma é constitucional, ainda, porque não regula matéria referente ao sistema financeiro, mas mero encargo contratual em obrigação
assumida entre as partes. Desta forma, não há que se falar em inconstitucionalidade formal da referida medida provisória. Ocorre que deve ser
prestigiado o princípio do pacta sunt servanda, regente do direito das obrigações. Eventualmente, com base na evolução dos princípios do direito
dos contratos, busca-se elidir o pagamento de dívidas pactuadas livremente entre as partes, tornando a inadimplência a regra ante a ganância
daqueles que sobrevivem da utilização do direito contratual. É sabido que o alto grau de inadimplência, bem como demandas temerárias visando
a exclusão de obrigação pactuada aumenta o risco da atividade bancária, consequentemente, resultando na elevação do chamado ?spread?
bancário. Estes fatos limitam a oferta de crédito e entravam o desenvolvimento e a elevação do bem estar social, fulminando o próprio princípio
da função social do contrato, estatuído no art. 421 do CC/2002, bem como os preceitos constitucionais que lhe dão sustentação. Em acréscimo,
há de se observar que os juros anuais e mensais estão expressamente discriminados nos contratos (item 2.5, ID 7262024, p. 1), não havendo
como argumentar pelo seu desconhecimento. Assim, diversamente do alegado, restou pactuada a capitalização mensal, pela própria e óbvia
constatação da diferença entre os juros mensais e anuais, sendo a primeira taxa claramente inferior à duodécima parte do percentual exposto
a título de juros anuais. A matéria foi pacificada, como visto, pelo STJ em julgamento de recurso repetitivo, no qual foi firmada a tese referida.
Eis o aresto mencionado: CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO
CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA.
CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela
Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos
serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros.
2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos usados
na formação da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e
taxa nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é
proibido pelo Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior
a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001),
desde que expressamente pactuada." - "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara.
A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer
outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência,
que decorre da falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa
extensão, provido. (REsp 973.827/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012) Assim, considerando que foi discriminada a taxa mensal de juros, bem como a periodicidade
da capitalização está patente a previsão contratual de capitalização inferior à anual. Ressalte-se que a multiplicação da taxa de juros mensais
(2,2%) por doze (26,4%) resulta em percentual inferior à taxa anual (29,84%) no ano, demonstrando cabalmente a capitalização mensal. Ou
seja, não há que se falar em abusividade por capitalização de juros no caso concreto. Da mesma forma, não há que se falar em abusividade
do percentual de juros. Inicialmente, há de se ponderar que este percentual é apurado pelo Banco Central para cada instituição financeira e por
tipo de contrato. Não existe nos autos qualquer elemento que indique cobrança em percentual superior ao praticado pelo mercado, taxa esta
apurada pelo Banco Central para cada instituição financeira e por tipo de contrato. Ademais, a variação em si é inerente às particularidades
de cada mutuário e de cada negócio jurídico celebrado, inexistindo qualquer elemento que aponte percentual que extrapole consideravelmente
o usualmente praticado. Assim, a procedência do pedido inicial é medida que se impõe. 6 ? Gratuidade de justiça: Os dois últimos requeridos
pugnaram pela concessão de gratuidade de justiça, argumentando ausência de capacidade para arcar com os custos do processo. O autor não
se manifestou em réplica acerca do pedido. Considerando as declarações acostadas aos autos, e ausência de impugnação da parte autora, há
de ser deferida a gratuidade de justiça aos requeridos VANDER LUIS DE SOUZA e ALDENY MARIA BARBOSA VALADARES. 7 ? Dispositivo:
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos e PROCEDENTE o pedido da requerente para CONDENAR solidariamente os requeridos
ao pagamento de R$ 197.781,75 (cento e noventa e sete mil setecentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos); os valores serão
atualizados monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação, incidindo exclusivamente
estes índices sobre o débito, que foi atualizado até a distribuição inicial nos termos do contrato. Assim, resolvo o mérito, nos termos do art. 487,
inciso I, do CPC. Cálculos na forma do art. 509, §2º, do CPC. Cumprimento de sentença na forma dos artigos 523 e seguintes, do CPC. Condeno
os requeridos nas custas processuais, e ao pagamento dos honorários sucumbenciais, estes quantificados em 10% sobre o valor da condenação,
nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC. Defiro a gratuidade de justiça aos requeridos VANDER LUIS DE SOUZA e ALDENY MARIA BARBOSA
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VALADARES. Anote-se. Ante o deferimento da gratuidade de justiça aos dois últimos requeridos, está suspensa a exigibilidade das custas e
honorários acima fixados, exclusivamente em relação a estes, até alteração da situação fática que justificou a concessão do benefício. Após o
trânsito em julgado e efetivo cumprimento, proceda-se baixa na distribuição e remetam-se os autos para o arquivo. Publique-se, registre-se e
intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:27:26. MÁRIO JOSÉ DE ASSIS PEGADO Juiz de Direito Substituto

N. 0710176-32.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF30744 - KATIA MARQUES FERREIRA, PR08123
- LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS. R: SAT EMBREAGENS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI. R: VANDER LUIS DE
SOUZA. R: ALDENY MARIA BARBOSA VALADARES. Adv(s).: DF21800 - THIAGO JANUÁRIO DE ANDRADE. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo:
0710176-32.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: BANCO DO BRASIL SA RÉU: SAT EMBREAGENS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, VANDER LUIS DE SOUZA, ALDENY MARIA BARBOSA VALADARES SENTENÇA 1 ? Relatório: Trata-se
de ação monitória ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A em desfavor de SAT EMBREAGENS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI
ME, VANDER LUIS DE SOUZA e ALDENY MARIA BARBOSA VALADARES. Sustenta na inicial (ID 7261990) que, em 10/03/2016, contratou
com a requerida contrato de mútuo mediante Cédula de Crédito Bancário de n.º 491.101.393, com vencimento pactuado para 22/02/2024, no
valor total de R$ 161.269,59 (cento e sessenta e um mil duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta e nove centavos). Afirma que a parte
requerida não adimpliu pontualmente a obrigação contratada, totalizando um débito atualizado de R$ 197.781,75 (cento e noventa e sete mil
setecentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos). Apresenta argumentos de direito que entende embasarem seu pedido, sustentando
que há prova escrita da dívida, consistente em cédula de crédito bancário. Requer: (i) a expedição de mandado de pagamento no valor de
R$ 197.781,75 (cento e noventa e sete mil setecentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos), acrescidos dos encargos legais; (iii)
condenação da parte requerida nas verbas sucumbenciais. O requerente juntou procuração (ID 7262004), substabelecimento (ID 7262010),
atos constitutivos (ID 7261993 e ID 7261999) e documentos. O autor recolheu custas (ID 7262028 e ID 7262034). O juízo da 14ª Vara Cível
de Brasília declinou da competência em favor de uma das Varas Cíveis de Águas Claras (ID 7340239). Citados (ID 9421554, ID 9519567 e ID
9589391), os requeridos apresentaram embargos à monitória (ID 10009174). Na ocasião, refutou os argumentos fáticos e jurídicos da inicial,
alegando que houve cobrança de juros capitalizados. Sustentou a incidência do CDC sobre a relação negocial entabulada entre as partes. Afirmou
a incidência de juros compensatórios superiores aos pactuados entre os contratantes. No final, pugnou pela improcedência do pedido autoral
e pela condenação do requerente nas verbas sucumbenciais. Juntou procurações (ID 9894657, ID 9894664 e ID 9894674), atos constitutivos
(ID 9894625) e documentos. O autor não se manifestou em réplica. Em sequência, foi determinada conclusão dos autos para julgamento (ID
11627110). Os autos vieram conclusos para sentença. É O RELATÓRIO. DECIDO. 2 ? Julgamento antecipado: Versando a presente ação sobre
matéria de direito e de fato e revelando-se a prova como exclusivamente documental, toma assento o julgamento antecipado da lide (art. 355, I,
CPC/2015). 3 ? Preliminares: Não identifico qualquer vício que obste a transposição para o mérito, estando presentes os pressupostos processuais
de existência e validade do presente feito. Passo, assim, à análise do mérito. 4 ? Mérito: O ponto controvertido diz respeito: (i) à exigibilidade
do débito; (ii) à legalidade de capitalização de juros e do patamar aplicado. Após análise dos fatos e argumentos expostos pelas partes, verifico
assistir razão à parte autora em seus pleitos. A alegação de inexigibilidade do débito não pode ser acolhida. Nos termos do artigo 373, I e II
do CPC, compete ao autor a prova do fato constitutivo de seu direito, enquanto compete ao requerido a prova do fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito do autor. O requerente demonstrou documentalmente o contrato celebrado entre as partes (ID 7262024), apresentando
extratos que indicam a movimentação dos valores e a evolução da dívida (ID 7262015). Ademais, restaram indicados os débitos vencidos, seus
valores, e a data de vencimento. Assim, o autor se desincumbiu do ônus de demonstrar a existência do contrato e do débito. Deve o requerido,
desta feita, demonstrar a existência de um fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do requerente. Contudo, não logrou êxito em
demonstrar qualquer fato que afaste o crédito do autor, como o pagamento, a compensação, a novação, dação em pagamento, sub-rogação
ou qualquer outra forma de adimplemento ou extinção da obrigação. Assim, está devidamente caracterizada a existência do crédito objeto da
presente cobrança. No caso, o contrato possui termos explícitos, indicando juros compensatórios e as consequências do inadimplemento. O
requerente juntou planilhas demonstrando a evolução do débito e os encargos incidentes, nos termos previstos no contrato, razão pela qual o
débito em si é plenamente exigível nos termos expostos. Os segundo e terceiro requeridos constam como avalistas do referido contrato, tendo
prestado garantia fidejussória e subscrito a referida Cédula de Crédito Bancário, como se observa de ID 7262024, p. 11. Assim, assumiram a
responsabilidade pelo pagamento do débito, devendo responder pelo inadimplemento da dívida contratada pela devedora principal. Assim, a
dívida é exigível, havendo responsabilidade dos requeridos pelo seu inadimplemento. 5 ? Capitalização mensal de juros: A parte embargante
alega a ilegalidade da capitalização mensal de juros, com sua incidência de forma composta, bem como a ausência de informação sobre a
capitalização no contrato. Os argumentos expostos não merecem prosperar. Com relação à capitalização de juros inferior à anual em contrato
bancário, cumpre verificar que ela é permitida no ordenamento brasileiro, desde que livremente pactuada. Não se aplicam as disposições do
decreto 22.626/33 (lei da usura) a este tipo de contrato, em especial, ante a edição da MP 2.170-36/01, que permite, em seu art. 5º, a capitalização
mensal de juros pelas instituições financeiras nestes contratos. Embora esta MP esteja pendente de julgamento em ADIN junto ao STF, encontra-
se plenamente vigente e, ainda, em consonância com o ordenamento constitucional, ante a revogação do art. 192, § 3º da Constituição pela EC
40/2003. Tal norma é constitucional, ainda, porque não regula matéria referente ao sistema financeiro, mas mero encargo contratual em obrigação
assumida entre as partes. Desta forma, não há que se falar em inconstitucionalidade formal da referida medida provisória. Ocorre que deve ser
prestigiado o princípio do pacta sunt servanda, regente do direito das obrigações. Eventualmente, com base na evolução dos princípios do direito
dos contratos, busca-se elidir o pagamento de dívidas pactuadas livremente entre as partes, tornando a inadimplência a regra ante a ganância
daqueles que sobrevivem da utilização do direito contratual. É sabido que o alto grau de inadimplência, bem como demandas temerárias visando
a exclusão de obrigação pactuada aumenta o risco da atividade bancária, consequentemente, resultando na elevação do chamado ?spread?
bancário. Estes fatos limitam a oferta de crédito e entravam o desenvolvimento e a elevação do bem estar social, fulminando o próprio princípio
da função social do contrato, estatuído no art. 421 do CC/2002, bem como os preceitos constitucionais que lhe dão sustentação. Em acréscimo,
há de se observar que os juros anuais e mensais estão expressamente discriminados nos contratos (item 2.5, ID 7262024, p. 1), não havendo
como argumentar pelo seu desconhecimento. Assim, diversamente do alegado, restou pactuada a capitalização mensal, pela própria e óbvia
constatação da diferença entre os juros mensais e anuais, sendo a primeira taxa claramente inferior à duodécima parte do percentual exposto
a título de juros anuais. A matéria foi pacificada, como visto, pelo STJ em julgamento de recurso repetitivo, no qual foi firmada a tese referida.
Eis o aresto mencionado: CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO
CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA.
CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela
Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos
serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros.
2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos usados
na formação da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e
taxa nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é
proibido pelo Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior
a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001),
desde que expressamente pactuada." - "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara.
A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
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anual contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer
outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência,
que decorre da falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa
extensão, provido. (REsp 973.827/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012) Assim, considerando que foi discriminada a taxa mensal de juros, bem como a periodicidade
da capitalização está patente a previsão contratual de capitalização inferior à anual. Ressalte-se que a multiplicação da taxa de juros mensais
(2,2%) por doze (26,4%) resulta em percentual inferior à taxa anual (29,84%) no ano, demonstrando cabalmente a capitalização mensal. Ou
seja, não há que se falar em abusividade por capitalização de juros no caso concreto. Da mesma forma, não há que se falar em abusividade
do percentual de juros. Inicialmente, há de se ponderar que este percentual é apurado pelo Banco Central para cada instituição financeira e por
tipo de contrato. Não existe nos autos qualquer elemento que indique cobrança em percentual superior ao praticado pelo mercado, taxa esta
apurada pelo Banco Central para cada instituição financeira e por tipo de contrato. Ademais, a variação em si é inerente às particularidades
de cada mutuário e de cada negócio jurídico celebrado, inexistindo qualquer elemento que aponte percentual que extrapole consideravelmente
o usualmente praticado. Assim, a procedência do pedido inicial é medida que se impõe. 6 ? Gratuidade de justiça: Os dois últimos requeridos
pugnaram pela concessão de gratuidade de justiça, argumentando ausência de capacidade para arcar com os custos do processo. O autor não
se manifestou em réplica acerca do pedido. Considerando as declarações acostadas aos autos, e ausência de impugnação da parte autora, há
de ser deferida a gratuidade de justiça aos requeridos VANDER LUIS DE SOUZA e ALDENY MARIA BARBOSA VALADARES. 7 ? Dispositivo:
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos e PROCEDENTE o pedido da requerente para CONDENAR solidariamente os requeridos
ao pagamento de R$ 197.781,75 (cento e noventa e sete mil setecentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos); os valores serão
atualizados monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação, incidindo exclusivamente
estes índices sobre o débito, que foi atualizado até a distribuição inicial nos termos do contrato. Assim, resolvo o mérito, nos termos do art. 487,
inciso I, do CPC. Cálculos na forma do art. 509, §2º, do CPC. Cumprimento de sentença na forma dos artigos 523 e seguintes, do CPC. Condeno
os requeridos nas custas processuais, e ao pagamento dos honorários sucumbenciais, estes quantificados em 10% sobre o valor da condenação,
nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC. Defiro a gratuidade de justiça aos requeridos VANDER LUIS DE SOUZA e ALDENY MARIA BARBOSA
VALADARES. Anote-se. Ante o deferimento da gratuidade de justiça aos dois últimos requeridos, está suspensa a exigibilidade das custas e
honorários acima fixados, exclusivamente em relação a estes, até alteração da situação fática que justificou a concessão do benefício. Após o
trânsito em julgado e efetivo cumprimento, proceda-se baixa na distribuição e remetam-se os autos para o arquivo. Publique-se, registre-se e
intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:27:26. MÁRIO JOSÉ DE ASSIS PEGADO Juiz de Direito Substituto

N. 0710176-32.2017.8.07.0001 - MONITÓRIA - A: BANCO DO BRASIL SA. Adv(s).: DF30744 - KATIA MARQUES FERREIRA, PR08123
- LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS. R: SAT EMBREAGENS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI. R: VANDER LUIS DE
SOUZA. R: ALDENY MARIA BARBOSA VALADARES. Adv(s).: DF21800 - THIAGO JANUÁRIO DE ANDRADE. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo:
0710176-32.2017.8.07.0001 Classe judicial: MONITÓRIA (40) AUTOR: BANCO DO BRASIL SA RÉU: SAT EMBREAGENS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, VANDER LUIS DE SOUZA, ALDENY MARIA BARBOSA VALADARES SENTENÇA 1 ? Relatório: Trata-se
de ação monitória ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A em desfavor de SAT EMBREAGENS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI
ME, VANDER LUIS DE SOUZA e ALDENY MARIA BARBOSA VALADARES. Sustenta na inicial (ID 7261990) que, em 10/03/2016, contratou
com a requerida contrato de mútuo mediante Cédula de Crédito Bancário de n.º 491.101.393, com vencimento pactuado para 22/02/2024, no
valor total de R$ 161.269,59 (cento e sessenta e um mil duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta e nove centavos). Afirma que a parte
requerida não adimpliu pontualmente a obrigação contratada, totalizando um débito atualizado de R$ 197.781,75 (cento e noventa e sete mil
setecentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos). Apresenta argumentos de direito que entende embasarem seu pedido, sustentando
que há prova escrita da dívida, consistente em cédula de crédito bancário. Requer: (i) a expedição de mandado de pagamento no valor de
R$ 197.781,75 (cento e noventa e sete mil setecentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos), acrescidos dos encargos legais; (iii)
condenação da parte requerida nas verbas sucumbenciais. O requerente juntou procuração (ID 7262004), substabelecimento (ID 7262010),
atos constitutivos (ID 7261993 e ID 7261999) e documentos. O autor recolheu custas (ID 7262028 e ID 7262034). O juízo da 14ª Vara Cível
de Brasília declinou da competência em favor de uma das Varas Cíveis de Águas Claras (ID 7340239). Citados (ID 9421554, ID 9519567 e ID
9589391), os requeridos apresentaram embargos à monitória (ID 10009174). Na ocasião, refutou os argumentos fáticos e jurídicos da inicial,
alegando que houve cobrança de juros capitalizados. Sustentou a incidência do CDC sobre a relação negocial entabulada entre as partes. Afirmou
a incidência de juros compensatórios superiores aos pactuados entre os contratantes. No final, pugnou pela improcedência do pedido autoral
e pela condenação do requerente nas verbas sucumbenciais. Juntou procurações (ID 9894657, ID 9894664 e ID 9894674), atos constitutivos
(ID 9894625) e documentos. O autor não se manifestou em réplica. Em sequência, foi determinada conclusão dos autos para julgamento (ID
11627110). Os autos vieram conclusos para sentença. É O RELATÓRIO. DECIDO. 2 ? Julgamento antecipado: Versando a presente ação sobre
matéria de direito e de fato e revelando-se a prova como exclusivamente documental, toma assento o julgamento antecipado da lide (art. 355, I,
CPC/2015). 3 ? Preliminares: Não identifico qualquer vício que obste a transposição para o mérito, estando presentes os pressupostos processuais
de existência e validade do presente feito. Passo, assim, à análise do mérito. 4 ? Mérito: O ponto controvertido diz respeito: (i) à exigibilidade
do débito; (ii) à legalidade de capitalização de juros e do patamar aplicado. Após análise dos fatos e argumentos expostos pelas partes, verifico
assistir razão à parte autora em seus pleitos. A alegação de inexigibilidade do débito não pode ser acolhida. Nos termos do artigo 373, I e II
do CPC, compete ao autor a prova do fato constitutivo de seu direito, enquanto compete ao requerido a prova do fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito do autor. O requerente demonstrou documentalmente o contrato celebrado entre as partes (ID 7262024), apresentando
extratos que indicam a movimentação dos valores e a evolução da dívida (ID 7262015). Ademais, restaram indicados os débitos vencidos, seus
valores, e a data de vencimento. Assim, o autor se desincumbiu do ônus de demonstrar a existência do contrato e do débito. Deve o requerido,
desta feita, demonstrar a existência de um fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do requerente. Contudo, não logrou êxito em
demonstrar qualquer fato que afaste o crédito do autor, como o pagamento, a compensação, a novação, dação em pagamento, sub-rogação
ou qualquer outra forma de adimplemento ou extinção da obrigação. Assim, está devidamente caracterizada a existência do crédito objeto da
presente cobrança. No caso, o contrato possui termos explícitos, indicando juros compensatórios e as consequências do inadimplemento. O
requerente juntou planilhas demonstrando a evolução do débito e os encargos incidentes, nos termos previstos no contrato, razão pela qual o
débito em si é plenamente exigível nos termos expostos. Os segundo e terceiro requeridos constam como avalistas do referido contrato, tendo
prestado garantia fidejussória e subscrito a referida Cédula de Crédito Bancário, como se observa de ID 7262024, p. 11. Assim, assumiram a
responsabilidade pelo pagamento do débito, devendo responder pelo inadimplemento da dívida contratada pela devedora principal. Assim, a
dívida é exigível, havendo responsabilidade dos requeridos pelo seu inadimplemento. 5 ? Capitalização mensal de juros: A parte embargante
alega a ilegalidade da capitalização mensal de juros, com sua incidência de forma composta, bem como a ausência de informação sobre a
capitalização no contrato. Os argumentos expostos não merecem prosperar. Com relação à capitalização de juros inferior à anual em contrato
bancário, cumpre verificar que ela é permitida no ordenamento brasileiro, desde que livremente pactuada. Não se aplicam as disposições do
decreto 22.626/33 (lei da usura) a este tipo de contrato, em especial, ante a edição da MP 2.170-36/01, que permite, em seu art. 5º, a capitalização
mensal de juros pelas instituições financeiras nestes contratos. Embora esta MP esteja pendente de julgamento em ADIN junto ao STF, encontra-
se plenamente vigente e, ainda, em consonância com o ordenamento constitucional, ante a revogação do art. 192, § 3º da Constituição pela EC
40/2003. Tal norma é constitucional, ainda, porque não regula matéria referente ao sistema financeiro, mas mero encargo contratual em obrigação
assumida entre as partes. Desta forma, não há que se falar em inconstitucionalidade formal da referida medida provisória. Ocorre que deve ser



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

2213

prestigiado o princípio do pacta sunt servanda, regente do direito das obrigações. Eventualmente, com base na evolução dos princípios do direito
dos contratos, busca-se elidir o pagamento de dívidas pactuadas livremente entre as partes, tornando a inadimplência a regra ante a ganância
daqueles que sobrevivem da utilização do direito contratual. É sabido que o alto grau de inadimplência, bem como demandas temerárias visando
a exclusão de obrigação pactuada aumenta o risco da atividade bancária, consequentemente, resultando na elevação do chamado ?spread?
bancário. Estes fatos limitam a oferta de crédito e entravam o desenvolvimento e a elevação do bem estar social, fulminando o próprio princípio
da função social do contrato, estatuído no art. 421 do CC/2002, bem como os preceitos constitucionais que lhe dão sustentação. Em acréscimo,
há de se observar que os juros anuais e mensais estão expressamente discriminados nos contratos (item 2.5, ID 7262024, p. 1), não havendo
como argumentar pelo seu desconhecimento. Assim, diversamente do alegado, restou pactuada a capitalização mensal, pela própria e óbvia
constatação da diferença entre os juros mensais e anuais, sendo a primeira taxa claramente inferior à duodécima parte do percentual exposto
a título de juros anuais. A matéria foi pacificada, como visto, pelo STJ em julgamento de recurso repetitivo, no qual foi firmada a tese referida.
Eis o aresto mencionado: CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO
CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA.
CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela
Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos
serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros.
2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos usados
na formação da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e
taxa nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é
proibido pelo Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior
a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001),
desde que expressamente pactuada." - "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara.
A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer
outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência,
que decorre da falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa
extensão, provido. (REsp 973.827/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012) Assim, considerando que foi discriminada a taxa mensal de juros, bem como a periodicidade
da capitalização está patente a previsão contratual de capitalização inferior à anual. Ressalte-se que a multiplicação da taxa de juros mensais
(2,2%) por doze (26,4%) resulta em percentual inferior à taxa anual (29,84%) no ano, demonstrando cabalmente a capitalização mensal. Ou
seja, não há que se falar em abusividade por capitalização de juros no caso concreto. Da mesma forma, não há que se falar em abusividade
do percentual de juros. Inicialmente, há de se ponderar que este percentual é apurado pelo Banco Central para cada instituição financeira e por
tipo de contrato. Não existe nos autos qualquer elemento que indique cobrança em percentual superior ao praticado pelo mercado, taxa esta
apurada pelo Banco Central para cada instituição financeira e por tipo de contrato. Ademais, a variação em si é inerente às particularidades
de cada mutuário e de cada negócio jurídico celebrado, inexistindo qualquer elemento que aponte percentual que extrapole consideravelmente
o usualmente praticado. Assim, a procedência do pedido inicial é medida que se impõe. 6 ? Gratuidade de justiça: Os dois últimos requeridos
pugnaram pela concessão de gratuidade de justiça, argumentando ausência de capacidade para arcar com os custos do processo. O autor não
se manifestou em réplica acerca do pedido. Considerando as declarações acostadas aos autos, e ausência de impugnação da parte autora, há
de ser deferida a gratuidade de justiça aos requeridos VANDER LUIS DE SOUZA e ALDENY MARIA BARBOSA VALADARES. 7 ? Dispositivo:
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos e PROCEDENTE o pedido da requerente para CONDENAR solidariamente os requeridos
ao pagamento de R$ 197.781,75 (cento e noventa e sete mil setecentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos); os valores serão
atualizados monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação, incidindo exclusivamente
estes índices sobre o débito, que foi atualizado até a distribuição inicial nos termos do contrato. Assim, resolvo o mérito, nos termos do art. 487,
inciso I, do CPC. Cálculos na forma do art. 509, §2º, do CPC. Cumprimento de sentença na forma dos artigos 523 e seguintes, do CPC. Condeno
os requeridos nas custas processuais, e ao pagamento dos honorários sucumbenciais, estes quantificados em 10% sobre o valor da condenação,
nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC. Defiro a gratuidade de justiça aos requeridos VANDER LUIS DE SOUZA e ALDENY MARIA BARBOSA
VALADARES. Anote-se. Ante o deferimento da gratuidade de justiça aos dois últimos requeridos, está suspensa a exigibilidade das custas e
honorários acima fixados, exclusivamente em relação a estes, até alteração da situação fática que justificou a concessão do benefício. Após o
trânsito em julgado e efetivo cumprimento, proceda-se baixa na distribuição e remetam-se os autos para o arquivo. Publique-se, registre-se e
intimem-se. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:27:26. MÁRIO JOSÉ DE ASSIS PEGADO Juiz de Direito Substituto

CERTIDÃO

N. 0701661-48.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL VIA
PARADISO. Adv(s).: DF51361 - EVELAINE LIMA GALVAO, DF48708 - NATALIA RAPOSO NOGUEIRA. R: GRACIELA DE ANDRADE CINTRA
CASTRO. Adv(s).: DF50794 - GABRIELA DOURADO AGUIAR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0701661-48.2017.8.07.0020 Classe judicial: EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL VIA PARADISO EXECUTADO: GRACIELA
DE ANDRADE CINTRA CASTRO CERTIDÃO Nos termos da Portaria nº 01/2016, ficam os advogados da parte exequente intimados para
anexarem procuração com poderes para receber e dar quitação ou informarem se o alvará poderá ser expedido em nome apenas do exequente
CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL VIA PARADISO, no prazo de 05 (cinco) dias. BRASÍLIA, DF, 7 de dezembro de 2017 18:33:57.
MARIA DAS GRACAS FERNANDES Servidor Geral

EDITAL

N. 0702179-38.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOSENILDO AGUIAR PAES. A: DINALVA MAIA AGUIAR PAES. Adv(s).:
DF21547 - ANTONIO FRANCISCO VIEIRA DA SILVA. R: VALDEMAR PINHEIRO RAMOS DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Quadra 202 Lote 01, Sala 210, 2º Andar,
Sul (Águas Claras), BRASÍLIA - DF - CEP: 71937-720 Telefone: (61) 3103-8502 / 3103-8503 / 3103-8504 Horário de atendimento: 12:00 às
19:00 EDITAL DE CITAÇÃO Prazo: 20 (vinte) dias. Finalidade: CITAÇÃO DE VALDEMAR PINHEIRO RAMOS DOS SANTOS(702.563.541-38); A
Doutora MARCIA ALVES MARTINS LOBO, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível de Águas Claras, na forma da lei, etc...FAZ SABER, a todos quantos
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo e Cartório tramita a Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7), Processo n
° 0702179-38.2017.8.07.0020, movida por JOSENILDO AGUIAR PAES e outros, em face de VALDEMAR PINHEIRO RAMOS DOS SANTOS,
tendo sido atribuído a causa o valor de R$ 404.000,00 (quatrocentos e quatro mil reais). E por este Edital CITA O(A)(S) REQUERIDO(A)(S) ACIMA
QUALIFICADO(A)(S) POR ESTAR(EM) EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, sobre o conteúdo do presente processo. Tudo de acordo com
a decisão de ID 7584343. O prazo de contestação é de 15 (quinze) dias úteis, a contar do término do prazo de dilação deste Edital. Não sendo



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

2214

contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo(s) Réu(s), como verdadeiros, os fatos alegados pelo Autor. As partes citadas ficam advertidas de
que deverão constituir advogado para resposta, bem como de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Os documentos/decisões do
processo poderão ser acessados por meio do link: https://pje.tjdft.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam (ou pelo site do TJDFT:
"www.tjdft.jus.br"). Certificando que este Juízo e Cartório tem sua sede no endereço Fórum Desembargador Helládio Toledo Monteiro, Quadra
202, lote 01, Águas Claras, Brasília/DF, Cep: 71.937-720, funcionando no horário das 12h às 19h. E para que chegue ao conhecimento do(s)
Requerido(s), expediu-se este, que vai devidamente assinado e publicado, conforme o Provimento da Corregedoria do TJDFT, e disponibilizada
ao público externo na internet (http://www.tjdft.jus.br), sendo a consulta dos editais a partir do argumento de pesquisa "nome". Dado e passado
na cidade de Águas Claras/DF, 1 de dezembro de 2017 13:55:12. Eu, ALESSANDRA LEVERGGER DE QUEIROZ, Diretora de Secretaria o
subscrevo. ALESSANDRA LEVERGGER DE QUEIROZ Diretora de Secretaria

CERTIDÃO

N. 0710252-96.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO RESIDENCIAL AGUAS DE CABO
BRANCO. Adv(s).: DF26914 - EDIMAR VIEIRA DE SANTANA. R: LUIS ANTONIO VIEIRA RODRIGUES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ELIANE MENDES GUIMARAES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0710252-96.2017.8.07.0020 Classe judicial: EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL AGUAS DE CABO BRANCO EXECUTADO: LUIS ANTONIO
VIEIRA RODRIGUES, ELIANE MENDES GUIMARAES CERTIDÃO Certifico e dou fé que deixo de expedir o mandado de citação, uma vez que o
endereço do requerido constante na inicial está confuso e incompleto. De acordo com o CEP informado seria SMPW QUADRA 26, CONJUNTO
01......... Nos termos da Portaria deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada a informar o endereço correto, no prazo de 5(cinco) dias úteis. ÁGUAS
CLARAS - DF, 7 de dezembro de 2017 18:46:42. LETICIA CASTRO DE SOUSA Servidor Geral

EDITAL

N. 0702881-81.2017.8.07.0020 - MONITÓRIA - A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF03394 - JOSE WALTER DE SOUSA FILHO,
DF3393 - MARIA ANGELICA CARDOSO FERREIRA DE SOUSA, DF27373 - MYLNEN CHRISTINE BORGES AMARAL MANETA, DF15475 -
DANIEL EDUARDO ALVES FERREIRA. R: EDMILSON SANTOS LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS 1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Quadra 202 Lote 01, Sala 210, 2º Andar, Sul (Águas Claras), BRASÍLIA - DF
- CEP: 71937-720 Telefone: (61) 3103-8502 / 3103-8503 / 3103-8504 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 EDITAL DE CITAÇÃO Prazo: 20
(vinte) dias. Finalidade: CITAÇÃO DE EDMILSON SANTOS LIMA(379.738.001-15); A Doutora MARCIA ALVES MARTINS LOBO, Juíza de Direito
da 1ª Vara Cível de Águas Claras, na forma da lei, etc...FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento,
que neste Juízo e Cartório tramita a Ação: MONITÓRIA (40), Processo n° 0702881-81.2017.8.07.0020, movida por BANCO BRADESCO SA, em
face de EDMILSON SANTOS LIMA, tendo sido atribuído a causa o valor de R$ R$ 37.429,27 (trinta e sete mil e quatrocentos e vinte e nove
reais e vinte e sete centavos). E por este Edital CITA O(A)(S) REQUERIDO(A)(S) ACIMA QUALIFICADO(A)(S) POR ESTAR(EM) EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, sobre o conteúdo do presente processo. Tudo de acordo com a decisão de ID 6819061. O prazo de contestação é
de 15 (quinze) dias úteis, a contar do término do prazo de dilação deste Edital. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo(s)
Réu(s), como verdadeiros, os fatos alegados pelo Autor. As partes citadas ficam advertidas de que deverão constituir advogado para resposta,
bem como de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Os documentos/decisões do processo poderão ser acessados por meio
do link: https://pje.tjdft.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam (ou pelo site do TJDFT: "www.tjdft.jus.br"). Certificando que este
Juízo e Cartório tem sua sede no endereço Fórum Desembargador Helládio Toledo Monteiro, Quadra 202, lote 01, Águas Claras, Brasília/DF,
Cep: 71.937-720, funcionando no horário das 12h às 19h. E para que chegue ao conhecimento do(s) Requerido(s), expediu-se este, que vai
devidamente assinado e publicado, conforme o Provimento da Corregedoria do TJDFT, e disponibilizada ao público externo na internet (http://
www.tjdft.jus.br), sendo a consulta dos editais a partir do argumento de pesquisa "nome". Dado e passado na cidade de Águas Claras/DF, 5 de
dezembro de 2017 14:07:08. Eu, ALESSANDRA LEVERGGER DE QUEIROZ, Diretora de Secretaria o subscrevo. ALESSANDRA LEVERGGER
DE QUEIROZ Diretora de Secretaria

CERTIDÃO

N. 0705432-34.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: INSTITUTO DE APRENDIZAGEM NOSSA SENHORA
DAS GRACAS LTDA - ME. Adv(s).: DF29696 - MARCELO ALVES DE ABREU. R: MARIA DO SOCORRO ALMEIDA DE OLIVEIRA. Adv(s).:
DF49494 - ANDERSON CEZAR DA SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1VACIVAGCL 1ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0705432-34.2017.8.07.0020 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: INSTITUTO DE APRENDIZAGEM NOSSA SENHORA DAS GRACAS LTDA - ME EXECUTADO: MARIA
DO SOCORRO ALMEIDA DE OLIVEIRA CERTIDÃO Certifico e dou fé que foi inserida a CONTESTAÇÃO apresentada tempestivamente pela
parte requerida MARIA DO SOCORRO ALMEIDA DE OLIVEIRA e os documentos que a acompanham. Certifico, ainda, que cadastrei no sistema
o nome do advogado da parte supracitada. Nos termos da Portaria n° 01/2016, deste Juízo, manifeste-se o autor acerca da contestação e dos
documentos, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão e especificando, se o caso, desde já, as provas que pretende produzir. ÁGUAS CLARAS
- DF, 7 de dezembro de 2017 19:09:29. LETICIA CASTRO DE SOUSA Servidor Geral
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Vara Criminal e do Tribunal do Júri de Águas Claras

Intimação

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (prazo de 60 dias) O DOUTOR GILMAR RODRIGUES DA SILVA, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal e Tribunal do Júri de Águas Claras/DF, na forma da lei, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que por este juízo se processa a ação penal nº 2017.16.1.003832-0, Inquérito Policial nº 281/2017 - 21ª DP, em que é réu ALAN JOSÉ DE ABREU
AMARANTE, brasileiro, casado, operador de computador, natural de Belém/PA, nascido aos 09/04/1977, filho de José Barros do Amarante e
Glória Menezes de Abreu Amarante, RG 1452636 SSP/DF, CPF/MF n.º 793.421.401-49 como não foi possível intimar o referido réu pessoalmente,
pelo presente INTIMA-O da SENTENÇA ABSOLUTÓRIA de fls. 266-273., proferida em 09/10/2017, cujo teor é o seguinte: "(...)O réu Alan José
de Abreu Amarante deve ser absolvido, porquanto as vítimas não só não o reconheceram, como também duas delas (Luiz Henrique e Natália)
acharam que pessoa alheia ao processo era o segundo envolvido, ao passo que a última - Natália - deixou claro que Alan com certeza não
praticou o crime. Nessa mesma linha, o ofendido Marcus disse que o réu Alan não se parece com o segundo assaltante, tendo reconhecido
apenas o réu Flávio. ANTE O EXPOSTO, (...), BEM COMO PARA ABSOLVER O RÉU ALAN JOSÉ DE ABREU AMARANTE, NOS TERMOS
DO ART. 386, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.(...). Dado e passado nesta cidade de Águas Claras/DF, aos onze dias de dezembro de
2017. ITAMAR SOUZA SILVA, Diretor de Secretaria, o subscreve.
GILMAR RODRIGUES DA SILVA
Juiz de Direito

Intimação

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (prazo de 60 dias) O DOUTOR GILMAR RODRIGUES DA SILVA, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal e Tribunal do Júri de Águas Claras/DF, na forma da lei, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que por este juízo se processa a ação penal nº 2017.16.1.003832-0, Inquérito Policial nº 281/2017 - 21ª DP, em que é réu ALAN JOSÉ DE ABREU
AMARANTE, brasileiro, casado, operador de computador, natural de Belém/PA, nascido aos 09/04/1977, filho de José Barros do Amarante e
Glória Menezes de Abreu Amarante, RG 1452636 SSP/DF, CPF/MF n.º 793.421.401-49 como não foi possível intimar o referido réu pessoalmente,
pelo presente INTIMA-O da SENTENÇA ABSOLUTÓRIA de fls. 266-273., proferida em 09/10/2017, cujo teor é o seguinte: "(...)O réu Alan José
de Abreu Amarante deve ser absolvido, porquanto as vítimas não só não o reconheceram, como também duas delas (Luiz Henrique e Natália)
acharam que pessoa alheia ao processo era o segundo envolvido, ao passo que a última - Natália - deixou claro que Alan com certeza não
praticou o crime. Nessa mesma linha, o ofendido Marcus disse que o réu Alan não se parece com o segundo assaltante, tendo reconhecido
apenas o réu Flávio. ANTE O EXPOSTO, (...), BEM COMO PARA ABSOLVER O RÉU ALAN JOSÉ DE ABREU AMARANTE, NOS TERMOS
DO ART. 386, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.(...). Dado e passado nesta cidade de Águas Claras/DF, aos onze dias de dezembro de
2017. ITAMAR SOUZA SILVA, Diretor de Secretaria, o subscreve.
GILMAR RODRIGUES DA SILVA
Juiz de Direito
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Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Águas Claras

DECISÃO

N. 0709959-29.2017.8.07.0020 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF10316 - MARIA CUSTODIA SERMOUD
FONSECA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Os autos vieram conclusos, com remissão à manifestação do Ministério Público. Entretanto, a
tutela de urgência já foi analisada (ID 11489261), inclusive com menção ao parecer ministerial. Dessa forma, expeça-se o mandado de citação
e intimação.

N. 0710709-31.2017.8.07.0020 - ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO - A: LUCIOLA AOR VASCONCELOS.
A: IRACEMA AOR VASCONCELOS. A: JOAO FELIPE SOBOTA VASCONCELOS. A: ANA CAROLINA SOBOTA VASCONCELOS. A: MARIANA
PEREIRA VASCONCELOS. A: FERNANDO PEREIRA VASCONCELOS. A: PEDRO HENRIQUE AOR VASCONCELOS. Adv(s).: DF18997 -
RAFAEL SANTANA E SILVA. R: NÃO HÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Custas de ingresso, conforme petição de ID nº 11410628. Em primeiro
plano, promova a Secretaria a inclusão no Pje do Ministério Público como terceiro interessado no presente feito, uma vez que deverá atuar como
fiscal da lei. Registre-se. Após, ouça-se o Ministério Público, nos termos do art. 735, §2º do CPC.

N. 0710709-31.2017.8.07.0020 - ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO - A: LUCIOLA AOR VASCONCELOS.
A: IRACEMA AOR VASCONCELOS. A: JOAO FELIPE SOBOTA VASCONCELOS. A: ANA CAROLINA SOBOTA VASCONCELOS. A: MARIANA
PEREIRA VASCONCELOS. A: FERNANDO PEREIRA VASCONCELOS. A: PEDRO HENRIQUE AOR VASCONCELOS. Adv(s).: DF18997 -
RAFAEL SANTANA E SILVA. R: NÃO HÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Custas de ingresso, conforme petição de ID nº 11410628. Em primeiro
plano, promova a Secretaria a inclusão no Pje do Ministério Público como terceiro interessado no presente feito, uma vez que deverá atuar como
fiscal da lei. Registre-se. Após, ouça-se o Ministério Público, nos termos do art. 735, §2º do CPC.

N. 0710709-31.2017.8.07.0020 - ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO - A: LUCIOLA AOR VASCONCELOS.
A: IRACEMA AOR VASCONCELOS. A: JOAO FELIPE SOBOTA VASCONCELOS. A: ANA CAROLINA SOBOTA VASCONCELOS. A: MARIANA
PEREIRA VASCONCELOS. A: FERNANDO PEREIRA VASCONCELOS. A: PEDRO HENRIQUE AOR VASCONCELOS. Adv(s).: DF18997 -
RAFAEL SANTANA E SILVA. R: NÃO HÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Custas de ingresso, conforme petição de ID nº 11410628. Em primeiro
plano, promova a Secretaria a inclusão no Pje do Ministério Público como terceiro interessado no presente feito, uma vez que deverá atuar como
fiscal da lei. Registre-se. Após, ouça-se o Ministério Público, nos termos do art. 735, §2º do CPC.

N. 0710709-31.2017.8.07.0020 - ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO - A: LUCIOLA AOR VASCONCELOS.
A: IRACEMA AOR VASCONCELOS. A: JOAO FELIPE SOBOTA VASCONCELOS. A: ANA CAROLINA SOBOTA VASCONCELOS. A: MARIANA
PEREIRA VASCONCELOS. A: FERNANDO PEREIRA VASCONCELOS. A: PEDRO HENRIQUE AOR VASCONCELOS. Adv(s).: DF18997 -
RAFAEL SANTANA E SILVA. R: NÃO HÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Custas de ingresso, conforme petição de ID nº 11410628. Em primeiro
plano, promova a Secretaria a inclusão no Pje do Ministério Público como terceiro interessado no presente feito, uma vez que deverá atuar como
fiscal da lei. Registre-se. Após, ouça-se o Ministério Público, nos termos do art. 735, §2º do CPC.

N. 0710709-31.2017.8.07.0020 - ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO - A: LUCIOLA AOR VASCONCELOS.
A: IRACEMA AOR VASCONCELOS. A: JOAO FELIPE SOBOTA VASCONCELOS. A: ANA CAROLINA SOBOTA VASCONCELOS. A: MARIANA
PEREIRA VASCONCELOS. A: FERNANDO PEREIRA VASCONCELOS. A: PEDRO HENRIQUE AOR VASCONCELOS. Adv(s).: DF18997 -
RAFAEL SANTANA E SILVA. R: NÃO HÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Custas de ingresso, conforme petição de ID nº 11410628. Em primeiro
plano, promova a Secretaria a inclusão no Pje do Ministério Público como terceiro interessado no presente feito, uma vez que deverá atuar como
fiscal da lei. Registre-se. Após, ouça-se o Ministério Público, nos termos do art. 735, §2º do CPC.

N. 0710709-31.2017.8.07.0020 - ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO - A: LUCIOLA AOR VASCONCELOS.
A: IRACEMA AOR VASCONCELOS. A: JOAO FELIPE SOBOTA VASCONCELOS. A: ANA CAROLINA SOBOTA VASCONCELOS. A: MARIANA
PEREIRA VASCONCELOS. A: FERNANDO PEREIRA VASCONCELOS. A: PEDRO HENRIQUE AOR VASCONCELOS. Adv(s).: DF18997 -
RAFAEL SANTANA E SILVA. R: NÃO HÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Custas de ingresso, conforme petição de ID nº 11410628. Em primeiro
plano, promova a Secretaria a inclusão no Pje do Ministério Público como terceiro interessado no presente feito, uma vez que deverá atuar como
fiscal da lei. Registre-se. Após, ouça-se o Ministério Público, nos termos do art. 735, §2º do CPC.

N. 0710709-31.2017.8.07.0020 - ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO - A: LUCIOLA AOR VASCONCELOS.
A: IRACEMA AOR VASCONCELOS. A: JOAO FELIPE SOBOTA VASCONCELOS. A: ANA CAROLINA SOBOTA VASCONCELOS. A: MARIANA
PEREIRA VASCONCELOS. A: FERNANDO PEREIRA VASCONCELOS. A: PEDRO HENRIQUE AOR VASCONCELOS. Adv(s).: DF18997 -
RAFAEL SANTANA E SILVA. R: NÃO HÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Custas de ingresso, conforme petição de ID nº 11410628. Em primeiro
plano, promova a Secretaria a inclusão no Pje do Ministério Público como terceiro interessado no presente feito, uma vez que deverá atuar como
fiscal da lei. Registre-se. Após, ouça-se o Ministério Público, nos termos do art. 735, §2º do CPC.

N. 0708768-46.2017.8.07.0020 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - A. A. Adv(s).: DF24225 - HELOISA GABRIELA DE PAULA NASCIMENTO.
R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Manifestem-se os requerentes, atendendo ao parecer do Ministério Público, id. n. 11539831. Prazo: 5 (cinco) dias.

N. 0708768-46.2017.8.07.0020 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - A. A. Adv(s).: DF24225 - HELOISA GABRIELA DE PAULA NASCIMENTO.
R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Manifestem-se os requerentes, atendendo ao parecer do Ministério Público, id. n. 11539831. Prazo: 5 (cinco) dias.

N. 0708628-12.2017.8.07.0020 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - A. A. Adv(s).: DF29107 - SUELLEN CRISTINA VILLA REAL. R. Adv(s).: . T.
Adv(s).: . Verifico que a emenda 10267035 não atende ao requisito do art. 731 do CPC. Apresente a respectiva petição assinada pelos cônjuges.
Atendida a determinação, anote-se conclusão para sentença. Prazo: 5 (cinco) dias.

N. 0708628-12.2017.8.07.0020 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - A. A. Adv(s).: DF29107 - SUELLEN CRISTINA VILLA REAL. R. Adv(s).: . T.
Adv(s).: . Verifico que a emenda 10267035 não atende ao requisito do art. 731 do CPC. Apresente a respectiva petição assinada pelos cônjuges.
Atendida a determinação, anote-se conclusão para sentença. Prazo: 5 (cinco) dias.

N. 0710118-69.2017.8.07.0020 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - A. A. Adv(s).: DF00968 - ULISSES RIEDEL DE RESENDE. R. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . Emende-se a inicial por meio de nova petição inicial integrando todas as alterações efetuadas, devem ser assinada pelos cônjuges
na forma do art. 731 do CPC. Prazo: 5 (cinco) dias.

N. 0710118-69.2017.8.07.0020 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - A. A. Adv(s).: DF00968 - ULISSES RIEDEL DE RESENDE. R. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . Emende-se a inicial por meio de nova petição inicial integrando todas as alterações efetuadas, devem ser assinada pelos cônjuges
na forma do art. 731 do CPC. Prazo: 5 (cinco) dias.

N. 0709777-43.2017.8.07.0020 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF26246 - LORENA DOMINGOS MELO. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . O requerente pleiteia, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, seja revisado o percentual fixado a título
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de alimentos (20% dos rendimentos brutos, o que girava em torno de R$ 770,00 mensais) para o importe de 25% (vinte e cinco por cento)
do salário mínimo vigente, aduzindo, em suma, que houve mudança na sua situação econômica, o que o impede de prestar os alimentos na
forma antes delineada, uma vez que se encontra, atualmente, desempregado. A antecipação de qualquer provimento, no que tange à matéria
de mérito, reclama demonstração inequívoca dos seus requisitos, plausibilidade do direito externado e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo, nos termos do art. 300 do CPC. Ao que se vê dos autos, o autor perdeu o vínculo empregatício após a fixação dos alimentos,
o que se verifica dos documentos acostados sob o ID 10502867. Assim, a fim de não comprometer a própria subsistência do autor e, verificada
a alteração no binômio necessidade x capacidade, após a fixação dos alimentos, a redução do quantum devido pelo genitor ao filho é medida
que se impõe. Todavia, o percentual ofertado pelo demandante, prima facie, se mostra desarrazoado, uma vez que o valor corresponde a pouco
mais de R$ 200,00 (duzentos reais), mensais, quantia bem inferior ao último mês de pensão descontado em folha em favor do menor. No mais, o
desemprego do alimentante, por si só, não é suficiente para justificar a redução drástica da pensão alimentícia fixada, pois, além de se tratar de
uma situação provisória, não impede o exercício de outras atividades destinadas à obtenção de renda. Dessa feita, DEFIRO, EM PARTE, o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela e fixo os alimentos provisórios, devidos pela parte autora, em 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo
vigente, que deverá ser depositado até o dia 10 (dez) de cada mês, na conta da representante legal do menor. Cite-se para contestar em 15
(quinze) dias, a contar da juntada aos autos do comprovante de citação, sob pena de revelia (perda do prazo para apresentar defesa) e de serem
considerados verdadeiros os fatos descritos no pedido inicial. Advirta-se a parte ré de que a contestação deverá ser apresentada por advogado.

N. 0710909-38.2017.8.07.0020 - ARROLAMENTO SUMÁRIO - A: GENIVALDO LOPES ROCHA. A: GERALDO LOPES ROCHA JUNIOR.
A: GESVALDO TEIXEIRA DE MACEDO. A: GILDA MARCIA LOPES MATOS. A: JOAO PAULO SILVA ROCHA. Adv(s).: DF33322 - WILLIAM
MASSAO KORESSAWA. R: ESPÓLIO DE GERACINA MARIA MACEDO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em primeiro plano, não constam nos
autos elementos suficientes para a aferição das miserabilidades jurídicas alegadas, especialmente porque os herdeiros requerentes não se
qualificaram de forma completa. Assim, nos termos do art. 99, §2º do CPC, juntem aos autos o que disporem para comprovarem as afirmações,
especialmente os 02 (dois) últimos comprovantes de rendimentos (contracheques) daqueles herdeiros que possuem vínculo empregatício, bem
como a última declaração de Imposto de Renda daqueles que são autônomos, possibilitando a análise dos pedidos de gratuidade de justiça ou,
preferindo, recolham as custas iniciais. No mais, as partes noticiam a existência de testamento. Desta feita, deverão promover ação judicial para
fins de abertura, registro e cumprimento do testamento, nos termos do art. 735 do CPC, devendo comprovarem o ajuizamento da referida ação
no Juízo competente, no prazo aqui assinalado. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.

N. 0710909-38.2017.8.07.0020 - ARROLAMENTO SUMÁRIO - A: GENIVALDO LOPES ROCHA. A: GERALDO LOPES ROCHA JUNIOR.
A: GESVALDO TEIXEIRA DE MACEDO. A: GILDA MARCIA LOPES MATOS. A: JOAO PAULO SILVA ROCHA. Adv(s).: DF33322 - WILLIAM
MASSAO KORESSAWA. R: ESPÓLIO DE GERACINA MARIA MACEDO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em primeiro plano, não constam nos
autos elementos suficientes para a aferição das miserabilidades jurídicas alegadas, especialmente porque os herdeiros requerentes não se
qualificaram de forma completa. Assim, nos termos do art. 99, §2º do CPC, juntem aos autos o que disporem para comprovarem as afirmações,
especialmente os 02 (dois) últimos comprovantes de rendimentos (contracheques) daqueles herdeiros que possuem vínculo empregatício, bem
como a última declaração de Imposto de Renda daqueles que são autônomos, possibilitando a análise dos pedidos de gratuidade de justiça ou,
preferindo, recolham as custas iniciais. No mais, as partes noticiam a existência de testamento. Desta feita, deverão promover ação judicial para
fins de abertura, registro e cumprimento do testamento, nos termos do art. 735 do CPC, devendo comprovarem o ajuizamento da referida ação
no Juízo competente, no prazo aqui assinalado. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.

N. 0710909-38.2017.8.07.0020 - ARROLAMENTO SUMÁRIO - A: GENIVALDO LOPES ROCHA. A: GERALDO LOPES ROCHA JUNIOR.
A: GESVALDO TEIXEIRA DE MACEDO. A: GILDA MARCIA LOPES MATOS. A: JOAO PAULO SILVA ROCHA. Adv(s).: DF33322 - WILLIAM
MASSAO KORESSAWA. R: ESPÓLIO DE GERACINA MARIA MACEDO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em primeiro plano, não constam nos
autos elementos suficientes para a aferição das miserabilidades jurídicas alegadas, especialmente porque os herdeiros requerentes não se
qualificaram de forma completa. Assim, nos termos do art. 99, §2º do CPC, juntem aos autos o que disporem para comprovarem as afirmações,
especialmente os 02 (dois) últimos comprovantes de rendimentos (contracheques) daqueles herdeiros que possuem vínculo empregatício, bem
como a última declaração de Imposto de Renda daqueles que são autônomos, possibilitando a análise dos pedidos de gratuidade de justiça ou,
preferindo, recolham as custas iniciais. No mais, as partes noticiam a existência de testamento. Desta feita, deverão promover ação judicial para
fins de abertura, registro e cumprimento do testamento, nos termos do art. 735 do CPC, devendo comprovarem o ajuizamento da referida ação
no Juízo competente, no prazo aqui assinalado. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.

N. 0710909-38.2017.8.07.0020 - ARROLAMENTO SUMÁRIO - A: GENIVALDO LOPES ROCHA. A: GERALDO LOPES ROCHA JUNIOR.
A: GESVALDO TEIXEIRA DE MACEDO. A: GILDA MARCIA LOPES MATOS. A: JOAO PAULO SILVA ROCHA. Adv(s).: DF33322 - WILLIAM
MASSAO KORESSAWA. R: ESPÓLIO DE GERACINA MARIA MACEDO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em primeiro plano, não constam nos
autos elementos suficientes para a aferição das miserabilidades jurídicas alegadas, especialmente porque os herdeiros requerentes não se
qualificaram de forma completa. Assim, nos termos do art. 99, §2º do CPC, juntem aos autos o que disporem para comprovarem as afirmações,
especialmente os 02 (dois) últimos comprovantes de rendimentos (contracheques) daqueles herdeiros que possuem vínculo empregatício, bem
como a última declaração de Imposto de Renda daqueles que são autônomos, possibilitando a análise dos pedidos de gratuidade de justiça ou,
preferindo, recolham as custas iniciais. No mais, as partes noticiam a existência de testamento. Desta feita, deverão promover ação judicial para
fins de abertura, registro e cumprimento do testamento, nos termos do art. 735 do CPC, devendo comprovarem o ajuizamento da referida ação
no Juízo competente, no prazo aqui assinalado. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.

N. 0710909-38.2017.8.07.0020 - ARROLAMENTO SUMÁRIO - A: GENIVALDO LOPES ROCHA. A: GERALDO LOPES ROCHA JUNIOR.
A: GESVALDO TEIXEIRA DE MACEDO. A: GILDA MARCIA LOPES MATOS. A: JOAO PAULO SILVA ROCHA. Adv(s).: DF33322 - WILLIAM
MASSAO KORESSAWA. R: ESPÓLIO DE GERACINA MARIA MACEDO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em primeiro plano, não constam nos
autos elementos suficientes para a aferição das miserabilidades jurídicas alegadas, especialmente porque os herdeiros requerentes não se
qualificaram de forma completa. Assim, nos termos do art. 99, §2º do CPC, juntem aos autos o que disporem para comprovarem as afirmações,
especialmente os 02 (dois) últimos comprovantes de rendimentos (contracheques) daqueles herdeiros que possuem vínculo empregatício, bem
como a última declaração de Imposto de Renda daqueles que são autônomos, possibilitando a análise dos pedidos de gratuidade de justiça ou,
preferindo, recolham as custas iniciais. No mais, as partes noticiam a existência de testamento. Desta feita, deverão promover ação judicial para
fins de abertura, registro e cumprimento do testamento, nos termos do art. 735 do CPC, devendo comprovarem o ajuizamento da referida ação
no Juízo competente, no prazo aqui assinalado. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.

N. 0710269-35.2017.8.07.0020 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. A. A. Adv(s).: DF26367 - ADRIANE MARIA DA SILVA MEIRA, DF43896
- ARISMEU PIMENTEL DE MEDEIROS JUNIOR. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Acolho a emenda de ID 11763502, que substituirá integralmente a
inicial. Custas recolhidas, conforme ID 11257152. Anoto que, nos termos do art. 317, § 2º do CPC, a cumulação de ações que possuem ritos
diversos implica na utilização do procedimento comum. Por restar documentado nos autos que os menores são filhos do demandado, conforme
documentos juntados sob o ID 10809812 (páginas 2/3), fixo os alimentos provisórios, devidos pela parte requerida, no valor equivalente a 2,5
(dois vírgula cinco) salários mínimos vigentes, na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada filho, que deverá ser depositado até o dia 10
(dez) de cada mês, na conta bancária indicada à exordial. A decisão em comento pauta-se no fato, dito na inicial, de que o demandado é gerente
comercial e tem despesas com moradia no importe de R$ 2.500,00. Afirma, ainda, que o genitor possui uma renda mensal de, aproximadamente,
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R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo R$ 5.000,00 de salário e R$ 5.000,00 de ajuda de custo prestada pelos genitores deste. Nesta esteira,
teria condições de suportar o encargo no patamar ora delineado. Cite-se para contestar em 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do
comprovante de citação, sob pena de revelia (perda do prazo para apresentar defesa) e de serem considerados verdadeiros os fatos descritos
no pedido inicial. Advirta-se a parte ré de que a contestação deverá ser apresentada por advogado.

N. 0710269-35.2017.8.07.0020 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. A. A. Adv(s).: DF26367 - ADRIANE MARIA DA SILVA MEIRA, DF43896
- ARISMEU PIMENTEL DE MEDEIROS JUNIOR. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Acolho a emenda de ID 11763502, que substituirá integralmente a
inicial. Custas recolhidas, conforme ID 11257152. Anoto que, nos termos do art. 317, § 2º do CPC, a cumulação de ações que possuem ritos
diversos implica na utilização do procedimento comum. Por restar documentado nos autos que os menores são filhos do demandado, conforme
documentos juntados sob o ID 10809812 (páginas 2/3), fixo os alimentos provisórios, devidos pela parte requerida, no valor equivalente a 2,5
(dois vírgula cinco) salários mínimos vigentes, na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada filho, que deverá ser depositado até o dia 10
(dez) de cada mês, na conta bancária indicada à exordial. A decisão em comento pauta-se no fato, dito na inicial, de que o demandado é gerente
comercial e tem despesas com moradia no importe de R$ 2.500,00. Afirma, ainda, que o genitor possui uma renda mensal de, aproximadamente,
R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo R$ 5.000,00 de salário e R$ 5.000,00 de ajuda de custo prestada pelos genitores deste. Nesta esteira,
teria condições de suportar o encargo no patamar ora delineado. Cite-se para contestar em 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do
comprovante de citação, sob pena de revelia (perda do prazo para apresentar defesa) e de serem considerados verdadeiros os fatos descritos
no pedido inicial. Advirta-se a parte ré de que a contestação deverá ser apresentada por advogado.

N. 0710269-35.2017.8.07.0020 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. A. A. Adv(s).: DF26367 - ADRIANE MARIA DA SILVA MEIRA, DF43896
- ARISMEU PIMENTEL DE MEDEIROS JUNIOR. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Acolho a emenda de ID 11763502, que substituirá integralmente a
inicial. Custas recolhidas, conforme ID 11257152. Anoto que, nos termos do art. 317, § 2º do CPC, a cumulação de ações que possuem ritos
diversos implica na utilização do procedimento comum. Por restar documentado nos autos que os menores são filhos do demandado, conforme
documentos juntados sob o ID 10809812 (páginas 2/3), fixo os alimentos provisórios, devidos pela parte requerida, no valor equivalente a 2,5
(dois vírgula cinco) salários mínimos vigentes, na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada filho, que deverá ser depositado até o dia 10
(dez) de cada mês, na conta bancária indicada à exordial. A decisão em comento pauta-se no fato, dito na inicial, de que o demandado é gerente
comercial e tem despesas com moradia no importe de R$ 2.500,00. Afirma, ainda, que o genitor possui uma renda mensal de, aproximadamente,
R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo R$ 5.000,00 de salário e R$ 5.000,00 de ajuda de custo prestada pelos genitores deste. Nesta esteira,
teria condições de suportar o encargo no patamar ora delineado. Cite-se para contestar em 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do
comprovante de citação, sob pena de revelia (perda do prazo para apresentar defesa) e de serem considerados verdadeiros os fatos descritos
no pedido inicial. Advirta-se a parte ré de que a contestação deverá ser apresentada por advogado.

N. 0708478-31.2017.8.07.0020 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 - A: ALLISON WILKER VIEIRA RAMOS DA SILVA. A: ARLEY
WAYNER VIEIRA RAMOS DA SILVA. A: WILLIAM VIEIRA RAMOS DA SILVA. Adv(s).: DF49851 - LUCIANO PEREIRA CUNHA, DF49455 -
WILLIAM DIAS DUTRA. R: NÃO HÁ RÉU. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Regularize-se a representação processual do herdeiro que atingiu a
maioridade civil. Após, aguarde-se a resposta do ofício expedido ao Banco do Brasil. Prazo: 10 (dez) dias.

N. 0708478-31.2017.8.07.0020 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 - A: ALLISON WILKER VIEIRA RAMOS DA SILVA. A: ARLEY
WAYNER VIEIRA RAMOS DA SILVA. A: WILLIAM VIEIRA RAMOS DA SILVA. Adv(s).: DF49851 - LUCIANO PEREIRA CUNHA, DF49455 -
WILLIAM DIAS DUTRA. R: NÃO HÁ RÉU. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Regularize-se a representação processual do herdeiro que atingiu a
maioridade civil. Após, aguarde-se a resposta do ofício expedido ao Banco do Brasil. Prazo: 10 (dez) dias.

N. 0708478-31.2017.8.07.0020 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 - A: ALLISON WILKER VIEIRA RAMOS DA SILVA. A: ARLEY
WAYNER VIEIRA RAMOS DA SILVA. A: WILLIAM VIEIRA RAMOS DA SILVA. Adv(s).: DF49851 - LUCIANO PEREIRA CUNHA, DF49455 -
WILLIAM DIAS DUTRA. R: NÃO HÁ RÉU. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Regularize-se a representação processual do herdeiro que atingiu a
maioridade civil. Após, aguarde-se a resposta do ofício expedido ao Banco do Brasil. Prazo: 10 (dez) dias.

N. 0709619-85.2017.8.07.0020 - INVENTÁRIO - A: L. T. R. M.. A: G. A. R. M.. A: M. K. M. M.. A: CAMILA DAYANE MARTINS DE
ALMEIDA. Adv(s).: . A: SANDRA ALVES RODRIGUES MACIEL. Adv(s).: DF30698 - RODRIGO ABSAIR TEIXEIRA LIMA, DF48443 - RODRIGO
DE OLIVEIRA FROIS, DF53340 - JESSICA GONCALVES DOS SANTOS, DF48091 - FERNANDA ALVES PEREIRA BASTOS, DF54788 -
BLAINE ROLANDO DEOLINDO, SP383875 - ADRIANO DINIZ BEZERRA. R: ESPÓLIO DE JORGE RODRIGUES MACIEL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Intime-se a inventariante para que apresente as primeiras declarações, no derradeiro prazo de 20 (vinte) dias, conforme decisão de ID
nº 10789706, nos termos do art. 620 do CPC, sob pena de remoção. Sem prejuízo, oficie-se ao Banco de Brasília - BRB, nos termos da decisão
de ID nº 10789706. Apresentadas as primeiras declarações citem-se os herdeiros GABRIEL GONÇALVES MACIEL e RANYELLE FERREIRA
RODRIGUES MACIEL, nos endereços declinados na inicial. Após, remetam-se os autos à Defensoria Pública para que se manifeste a respeito
das primeiras declarações na condição de Curadora Especial, bem como ainda na condição de representante processual do herdeiro M.K.M.M.

N. 0709619-85.2017.8.07.0020 - INVENTÁRIO - A: L. T. R. M.. A: G. A. R. M.. A: M. K. M. M.. A: CAMILA DAYANE MARTINS DE
ALMEIDA. Adv(s).: . A: SANDRA ALVES RODRIGUES MACIEL. Adv(s).: DF30698 - RODRIGO ABSAIR TEIXEIRA LIMA, DF48443 - RODRIGO
DE OLIVEIRA FROIS, DF53340 - JESSICA GONCALVES DOS SANTOS, DF48091 - FERNANDA ALVES PEREIRA BASTOS, DF54788 -
BLAINE ROLANDO DEOLINDO, SP383875 - ADRIANO DINIZ BEZERRA. R: ESPÓLIO DE JORGE RODRIGUES MACIEL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Intime-se a inventariante para que apresente as primeiras declarações, no derradeiro prazo de 20 (vinte) dias, conforme decisão de ID
nº 10789706, nos termos do art. 620 do CPC, sob pena de remoção. Sem prejuízo, oficie-se ao Banco de Brasília - BRB, nos termos da decisão
de ID nº 10789706. Apresentadas as primeiras declarações citem-se os herdeiros GABRIEL GONÇALVES MACIEL e RANYELLE FERREIRA
RODRIGUES MACIEL, nos endereços declinados na inicial. Após, remetam-se os autos à Defensoria Pública para que se manifeste a respeito
das primeiras declarações na condição de Curadora Especial, bem como ainda na condição de representante processual do herdeiro M.K.M.M.

N. 0709619-85.2017.8.07.0020 - INVENTÁRIO - A: L. T. R. M.. A: G. A. R. M.. A: M. K. M. M.. A: CAMILA DAYANE MARTINS DE
ALMEIDA. Adv(s).: . A: SANDRA ALVES RODRIGUES MACIEL. Adv(s).: DF30698 - RODRIGO ABSAIR TEIXEIRA LIMA, DF48443 - RODRIGO
DE OLIVEIRA FROIS, DF53340 - JESSICA GONCALVES DOS SANTOS, DF48091 - FERNANDA ALVES PEREIRA BASTOS, DF54788 -
BLAINE ROLANDO DEOLINDO, SP383875 - ADRIANO DINIZ BEZERRA. R: ESPÓLIO DE JORGE RODRIGUES MACIEL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Intime-se a inventariante para que apresente as primeiras declarações, no derradeiro prazo de 20 (vinte) dias, conforme decisão de ID
nº 10789706, nos termos do art. 620 do CPC, sob pena de remoção. Sem prejuízo, oficie-se ao Banco de Brasília - BRB, nos termos da decisão
de ID nº 10789706. Apresentadas as primeiras declarações citem-se os herdeiros GABRIEL GONÇALVES MACIEL e RANYELLE FERREIRA
RODRIGUES MACIEL, nos endereços declinados na inicial. Após, remetam-se os autos à Defensoria Pública para que se manifeste a respeito
das primeiras declarações na condição de Curadora Especial, bem como ainda na condição de representante processual do herdeiro M.K.M.M.

N. 0709619-85.2017.8.07.0020 - INVENTÁRIO - A: L. T. R. M.. A: G. A. R. M.. A: M. K. M. M.. A: CAMILA DAYANE MARTINS DE
ALMEIDA. Adv(s).: . A: SANDRA ALVES RODRIGUES MACIEL. Adv(s).: DF30698 - RODRIGO ABSAIR TEIXEIRA LIMA, DF48443 - RODRIGO
DE OLIVEIRA FROIS, DF53340 - JESSICA GONCALVES DOS SANTOS, DF48091 - FERNANDA ALVES PEREIRA BASTOS, DF54788 -
BLAINE ROLANDO DEOLINDO, SP383875 - ADRIANO DINIZ BEZERRA. R: ESPÓLIO DE JORGE RODRIGUES MACIEL. Adv(s).: Nao Consta
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Advogado. Intime-se a inventariante para que apresente as primeiras declarações, no derradeiro prazo de 20 (vinte) dias, conforme decisão de ID
nº 10789706, nos termos do art. 620 do CPC, sob pena de remoção. Sem prejuízo, oficie-se ao Banco de Brasília - BRB, nos termos da decisão
de ID nº 10789706. Apresentadas as primeiras declarações citem-se os herdeiros GABRIEL GONÇALVES MACIEL e RANYELLE FERREIRA
RODRIGUES MACIEL, nos endereços declinados na inicial. Após, remetam-se os autos à Defensoria Pública para que se manifeste a respeito
das primeiras declarações na condição de Curadora Especial, bem como ainda na condição de representante processual do herdeiro M.K.M.M.

N. 0709619-85.2017.8.07.0020 - INVENTÁRIO - A: L. T. R. M.. A: G. A. R. M.. A: M. K. M. M.. A: CAMILA DAYANE MARTINS DE
ALMEIDA. Adv(s).: . A: SANDRA ALVES RODRIGUES MACIEL. Adv(s).: DF30698 - RODRIGO ABSAIR TEIXEIRA LIMA, DF48443 - RODRIGO
DE OLIVEIRA FROIS, DF53340 - JESSICA GONCALVES DOS SANTOS, DF48091 - FERNANDA ALVES PEREIRA BASTOS, DF54788 -
BLAINE ROLANDO DEOLINDO, SP383875 - ADRIANO DINIZ BEZERRA. R: ESPÓLIO DE JORGE RODRIGUES MACIEL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Intime-se a inventariante para que apresente as primeiras declarações, no derradeiro prazo de 20 (vinte) dias, conforme decisão de ID
nº 10789706, nos termos do art. 620 do CPC, sob pena de remoção. Sem prejuízo, oficie-se ao Banco de Brasília - BRB, nos termos da decisão
de ID nº 10789706. Apresentadas as primeiras declarações citem-se os herdeiros GABRIEL GONÇALVES MACIEL e RANYELLE FERREIRA
RODRIGUES MACIEL, nos endereços declinados na inicial. Após, remetam-se os autos à Defensoria Pública para que se manifeste a respeito
das primeiras declarações na condição de Curadora Especial, bem como ainda na condição de representante processual do herdeiro M.K.M.M.

N. 0003517-30.2017.8.07.0007 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: DF38256 - RAYANE SUELLEN RIOS, DF44320 - DANIEL AUGUSTO
FRANCISCON REIS. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Acolho a emenda de ID 11615715, que substituirá integralmente inicial. Custas iniciais recolhidas
(ID 11006547). Cite-se para contestar em 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do comprovante de citação, sob pena de revelia (perda
do prazo para apresentar defesa) e de serem considerados verdadeiros os fatos descritos no pedido inicial. Advirta-se a parte ré de que a
contestação deverá ser apresentada por advogado.

SENTENÇA

N. 0709679-58.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF28449 - ANA CELIA BARBOSA BARRETO. R. Adv(s).: . T.
Adv(s).: . Cuida-se de ação de modificação de guarda proposta por BRIGIDA ALICE DE OLIVEIRA em desfavor de HELIO PEREIRA CALDAS,
todos qualificados nos autos. Distribuída a ação, o autor requereu, ID 11472059, a desistência da ação, sendo desnecessária a anuência da parte
requerida, uma vez que sequer fora citada, nos termos do art. 485, § 4º do NCPC. É o relatório. DECIDO. \B\PautaAnte o pedido de ID 11472059,
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o
processo, sem apreciação de mérito, com base no art. 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento
das custas processuais. Descabidos honorários. Desde já defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, com exceção da
procuração, que deverá permanecer original, entregando-os aos interessados legitimados, mediante traslado. Ressalto que a diligência deverá
ser realizada pelo Cartório deste juízo. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se.

N. 0711877-68.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF45131 - FLAVIA DE SOUZA DOS SANTOS. R. Adv(s).: . T.
Adv(s).: . Ante o exposto, resolvo o processo, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com base no artigo 485, inciso V, e §3º, do Novo Código de
Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais, as quais permanecerão com a exigibilidade suspensa, ante a gratuidade
de justiça que ora lhe defiro. Sem honorários advocatícios. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Intime-se.

DECISÃO

N. 0711247-12.2017.8.07.0020 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF56360 - VANES GOMES DE LIMA JUNIOR,
DF46276 - DANIEL ROCHA ARAUJO, DF19757 - LUIS MAURICIO LINDOSO, DF06136 - LUIS MAURICIO DAOU LINDOSO, DF39937 - ALEX
ZARKADAS BRANCO LINDOSO. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . A decisão de ID 11446458 não contém qualquer imperfeição que se amolde às
hipóteses que autorizam o manejo dos embargos aclaratórios. A peça de ID 11595070 explicita, quando muito, inconformismo quanto ao teor do
ato judicial, o que deve ser objeto de recurso às instâncias revisoras, não se prestando a via estreita dos embargos aclaratórios para tal mister,
por incompatibilidade técnica. Nesse prumo, IMPROVEJO os pedidos aduzidos em sede aclaratória e mantenho incólume a decisão proferida.
À Secretaria para cumprimento das determinações contidas no ID 11446458.

N. 0711888-97.2017.8.07.0020 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF22792 - CIRLENE CARVALHO SILVA,
DF32477 - SOLANGE DE CAMPOS CESAR RESENDE. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Nos termos do art. 98 do Novo Código de Processo Civil, ?a
pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários
advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei?. O artigo 4º da Lei nº 1.060/50, por seu turno, dispõe que a parte gozará
dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. Apesar da literalidade desse dispositivo legal, todo
marco interpretativo deve se pautar na Constituição Federal, a qual prevê que o Estado somente prestará assistência jurídica integral e gratuita
aos que comprovarem insuficiência de recursos. Logo, fará, de fato, jus ao beneplácito legal, o jurisdicionado que efetivamente comprove a
sua situação de miserabilidade econômica para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios. A adoção de
raciocínio diverso seria, "data venia", violar, frontalmente, os postulados constitucionais da igualdade e do pleno acesso à justiça. Com efeito,
não se pode tratar pessoas que possuem capacidade financeira para arcar com as despesas inerentes a um processo judicial de forma idêntica
àquelas que não a detêm. Cabe, portanto, ao Juiz verificar diante do arcabouço fático a possibilidade ou não de conceder o benefício da justiça
gratuita, relevando a plano de menor importância uma mera declaração formal de hipossuficiência. Nessa esteira, "Assinale-se, por oportuno,
que, conforme já assinalado inicialmente, a própria lei de regência da assistência judiciária - Lei nº 1.060/50 - ressalva que a presunção de
miserabilidade que emerge da afirmação de quem reclama os benefícios da justiça gratuita é de natureza relativa - art. 4º, § 1º -, assegurando
ao Juiz discricionariedade para apurar se a parte que a reclamara pode ser com ela legitimamente contemplado e municiando-o com poder para,
apurando que o postulante não se enquadra no conceito de miserabilidade jurídica, usufruindo de situação financeira que o habilita a suportar os
custos derivados das ações cujos vértices alcança, negá-lo, consoante se afere da textualidade do emoldurado pelo artigo 5º de aludido diploma
legal, cujo conteúdo é o seguinte: Art. 5º - O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não
o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas." (TJDFT, AGI nº 2013.00.0.008198-3, Relator Desembargador Teófilo Caetano, 1ª Turma
Cível). Nesse sentido, entendeu o e.TJDFT: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. AVALIAÇÃO PELO JUIZ
DA CAUSA. 1. Cabe ao juiz da causa a avaliação da necessidade afirmada pela parte que pretende deferidos os benefícios da justiça gratuita,
constando do art.6º da Lei 1060/50, que, se entender presente a causa alegada, deve deferir o pedido respectivo. Daí não se mostra incorreta a
decisão que determina apresentado comprovante de rendimentos para aferição da necessidade alegada. 2. Recurso improvido." (TJDFT, AGI nº
2008.00.2.000709-7, Relator Desembargador Antoninho Lopes, 2ª Turma Cível, Acórdão nº 301.006, DJ 30.04.2008, p. 26). "PROCESSO CIVIL.
JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. NECESSIDADE. 1. A necessidade de prova da situação de
hipossuficiência econômica emana do art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal. 2. A finalidade do dispositivo constitucional reside na efetivação
dos princípios da igualdade e do pleno acesso à justiça. A prevalecer o entendimento diverso, o princípio da igualdade restaria frontalmente
violado, já que trataríamos pessoas desiguais da mesma maneira, acarretando, outrossim, prejuízo ao acesso à justiça, uma vez que o Estado
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não dispõe de recursos financeiros suficientes para arcar com o pagamento das custas judiciais de quem pode pagá-las. 3. Na esteira desse
entendimento, verifico que o Agravante não pode ser considerado juridicamente pobre para os fins do disposto na Lei nº 1.060/50, visto que os
documentos constantes dos autos não demonstram que a sua renda esteja comprometida a tal ponto de que não possa arcar com o pagamento
das custas judiciais. Mostra-se insuficiente, para tal finalidade, tão somente a declaração de hipossuficiência acostada aos autos. 4. Agravo não
provido." (TJDFT, AGI nº 2010.00.2.011944-8, Relator Desembargador Flávio Rostirola, 1ª Turma Cível, Acórdão nº 448.385, DJ 15.09.2010, p.
135). Além disso, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: "O art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50 traz a presunção juris tantum de que a pessoa
natural que pleiteia o benefício de assistência judiciária gratuita não possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer
seu próprio sustento ou de sua família. Por isso, a princípio, basta o simples requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para que lhe seja
concedida a assistência judiciária gratuita. Tal presunção, no entanto, é relativa, podendo ser afastada quando a parte contrária demonstrar a
inexistência do estado de miserabilidade ou o magistrado encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente." (STJ, REsp nº
973.553/MG, Relator Ministro Raul Araújo, 4ª Turma, DJe de 08.09.2011). A própria Lei Instrumental Civil de 2015 transita nesse sentido. Se por
um lado dispõe, em seu art. 99, §3º, que ?presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural?, por
outro, autoriza o juiz a indeferir o pedido de gratuidade de justiça ?se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais
para a concessão de gratuidade? (art. 99, § 2º). No presente caso, verifica-se que não se pode considerar a requerente como hipossuficiente em
sentido jurídico (CF, art. 5º, LXXIV). De fato, segundo informações prestadas na inicial, a requerente recebe pensão alimentícia no importe de 34
salários mínimos mensais, ou seja, R$ 31.858,00 (trinta e um mil, oitocentos e cinquenta e oito reais). Ademais, afirma que é proprietária de 16
(dezesseis) bens imóveis, conforme tabela apresentada, o que totaliza um patrimônio de R$ 5.765.000,00 (cinco milhões e setecentos e sessenta
e cinco mil reais). Advirta-se, também, que não houve a comprovação de despesas extraordinárias hábeis a comprometer o seu sustento ou de
sua família. Ante o exposto, indefiro a gratuidade de justiça. Recolham-se, pois, as custas iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição (CPC, art. 290). Emende-se, ainda, a inicial para juntada de cópia do documento pessoal da autora, bem como
comprovante de residência. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

SENTENÇA

N. 0708111-07.2017.8.07.0020 - INVENTÁRIO - A: IRAN RODRIGUES DE ALBUQUERQUE. Adv(s).: DF23092 - ALBERTO CORREIA
CARDIM NETO. R: RENAN CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CELINA MARIA DE SOUZA ALBUQUERQUE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ante o exposto, extingo o processo, SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, com base no artigo 485, V, do Código de Processo Civil. Torno sem efeito a decisão de ID nº 9632430, que nomeou IRAN RODRIGUES
DE ALBUQUERQUE como inventariante no presente inventário. O referido autor deverá promover a devolução do termo de inventariança,
anteriormente assinado perante a Secretaria deste Juízo, no prazo de 02 (dois) dias, o qual, a partir da presente data, fica desprovido de qualquer
efeito jurídico. Descabidas custas finais uma vez que adimplidas as iniciais, bem como honorários advocatícios. Transitada em julgado, dê-se
baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Intime-se.

N. 0709120-04.2017.8.07.0020 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A. Adv(s).: . A. Adv(s).: . R. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . Assim, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, estampado na petição id.
10073206, para estabelecer a guarda unilateral do menor B. W. P. A., qualificado nos autos, em favor do genitor, ELIAS PEREIRA ALMEIDA, e o
regime de visitação, a ser exercitado pela genitora, nos termos acordados pelas partes. Exonero o pai do dever de pagar alimentos ao seu filho,
B.W.P.A., obrigação fixada na sentença de id. 10073233. Por conseguinte, julgo EXTINTO o presente feito, com fulcro no art. 487, I e III, 'b', do
NCPC. Sem custas finais e honorários advocatícios, diante da gratuidade de justiça deferida aos peticionários. Transitada em julgado, arquivem-
se, com as devidas baixas. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

N. 0709120-04.2017.8.07.0020 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - A. Adv(s).: . A. Adv(s).: . R. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . Assim, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, estampado na petição id.
10073206, para estabelecer a guarda unilateral do menor B. W. P. A., qualificado nos autos, em favor do genitor, ELIAS PEREIRA ALMEIDA, e o
regime de visitação, a ser exercitado pela genitora, nos termos acordados pelas partes. Exonero o pai do dever de pagar alimentos ao seu filho,
B.W.P.A., obrigação fixada na sentença de id. 10073233. Por conseguinte, julgo EXTINTO o presente feito, com fulcro no art. 487, I e III, 'b', do
NCPC. Sem custas finais e honorários advocatícios, diante da gratuidade de justiça deferida aos peticionários. Transitada em julgado, arquivem-
se, com as devidas baixas. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

N. 0708626-42.2017.8.07.0020 - INTERDIÇÃO - A: CELESTE LIMA DE SOUZA. A: CAROLINA COSTA DE SOUZA OLIVEIRA. Adv(s).:
DF36257 - JUSSARA ROCHA ARAUJO. R: AMILTON LIMA DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Por conseguinte, em face da superveniente perda do interesse processual,
frente ao cenário noticiado nos autos, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 485, inciso VI, do Código de
Civil. Descabidas custas finais, uma vez que adimplidas as iniciais, bem como honorários advocatícios. Transitada em julgado, dê-se baixa e
arquivem-se os autos.

N. 0708626-42.2017.8.07.0020 - INTERDIÇÃO - A: CELESTE LIMA DE SOUZA. A: CAROLINA COSTA DE SOUZA OLIVEIRA. Adv(s).:
DF36257 - JUSSARA ROCHA ARAUJO. R: AMILTON LIMA DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITORIOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Por conseguinte, em face da superveniente perda do interesse processual,
frente ao cenário noticiado nos autos, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 485, inciso VI, do Código de
Civil. Descabidas custas finais, uma vez que adimplidas as iniciais, bem como honorários advocatícios. Transitada em julgado, dê-se baixa e
arquivem-se os autos.

N. 0710453-88.2017.8.07.0020 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. Adv(s).: DF41208 - ERIC GUSTAVO DE GOIS SILVA.
R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Ante o exposto, em observância aos novos procedimentos trazidos pelo Código de Processo Civil de 2015,
especificamente em seu art. 57, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do NCPC. Deixo de
condenar a autora no pagamento das custas processuais finais, ante a gratuidade de justiça que ora lhe defiro. Descabidos honorários. Após,
arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Publique-se. Intimem-se.

N. 0709105-35.2017.8.07.0020 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 - A: KASSIA VIDAL VIEIRA. Adv(s).: DF17777 - SIRNELANGE
FRANCA DE OLIVEIRA. R: NÃO HÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. ANTE O EXPOSTO, com fulcro no artigo 321, parágrafo único, combinado
com artigo 330, inciso I, todos do CPC, INDEFIRO a petição inicial e, por via de consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM AVANÇO
NA QUESTÃO DE MÉRITO, consoante o disposto no art. 485, inciso I, da Lei Instrumental Civil. Custas processuais a serem suportadas pela
requerente, ficando, no entanto suspensa a exigibilidade, ante a gratuidade de justiça que lhe fora deferida. Sem honorários. Transitada em
julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Intime-se.

N. 0709731-54.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF26907 - DANIELLA REBELO DOS SANTOS CHAVES. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . ANTE O EXPOSTO, com fulcro no artigo 321, parágrafo único, combinado com artigo 330, inciso I, todos do CPC, indefiro
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a petição inicial e, por via de consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM AVANÇO NA QUESTÃO DE MÉRITO, consoante o disposto
no art. 485, inciso I, da Lei Instrumental Civil. Custas processuais finais pelo autor. Descabidos honorários. Transitada em julgado, dê-se baixa
e arquivem-se os autos. Publique-se. Intime-se.

DECISÃO

N. 0714835-66.2017.8.07.0007 - INTERDIÇÃO - A. A. A. Adv(s).: DF13694 - MARIO BATISTA, SP244287 - ANDRE DE ASSIS
MACHADO. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Recebo a competência. Trata-se de ação de interdição, com pedido de antecipação de tutela, proposta
por ADIMAR DE BARROS, ALICE SEIZUE ISHYAMA DE BARROS e ANA KARINE ISHYAMA DE BARROS em desfavor de ADIMAR DE
BARROS JUNIOR. Inicialmente, os processos que definem os termos da curatela não correm em segredo de justiça, uma vez que a publicidade
visa justamente preservar direito de terceiros. Dessa feita, à Secretaria para retificar o cadastramento do feito. Noticiam os peticionários que o
interditando encontra-se internado no Hospital Alvorada, desde 01/11/2017, em estado de coma não induzido, acometido de Encefalopatia grave,
problemas respiratórios, convulsões, hipertermia e hipoglicemia. A inicial foi instruída com os documentos contidos nos IDs 11514570 e 11555741,
destacando-se o relatório médico juntado sob o ID 11515398. É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO. Prefacialmente, passo a decidir sem a oitiva do
Ministério Público, neste momento, em razão da urgência noticiada nos autos, haja vista a informação que o interditando encontra-se em estado
gravíssimo, sob coma não induzido. Saliento que os autores são os genitores e a irmã do interditando, o que se afere do documentos de IDs
11515350 e 11556092, o que os legitima, portanto, a intentarem a presente, na forma do art. 1775, §1º, do CC. Cabe ressaltar, ainda, que, nos
termos da inicial, o interditando é solteiro e não possui filhos. O relatório médico datado de 20/11/2017, subscrito pelo médico Dr. Mateus da Silva
Borges, CRM 16776 DF, atesta os seguintes fatos: ?(...) Paciente foi admitido neste hospital em 01 de novembro de 2017, procedente do pronto
socorro do Hospital Regional de Taguatinga (...) Realizados 2 eletroencefalogramas que demonstraram padrão compatível com encefalopatia
grave. O paciente permanece internado nesta unidade, gravemente enfermo, em estado de coma não induzido e totalmente dependente de outros
para todas as atividades de vida cotidiana, não tendo capacidade de tomar decisões sobre si ou seus dependentes. No momento não há previsão
de alta hospitalar.? (ID 11515398). Petição de ID 11808323, juntada em 05/12/2017, em que a parte autora informa que o interditando permanece
em estado de coma. Há, portanto, fundado receio de danos irreparáveis ou de difícil reparação ao interditando caso não seja nomeado um curador
provisório para resguardar os seus interesses mais urgentes, visto que, pelo que se depreende da prova acostada aos autos, seu estado não lhe
permite que proceda com autodeterminação. Ademais, a sua representatividade civil não pode ficar acéfala, o que recomenda a nomeação de
pessoa que possa em seu nome agir, sob pena de lhe impingir danos em razão de não se encontrar apto a gerir sua pessoa, por força do seu
gravíssimo estado de saúde. Nesses termos, defiro a tutela de urgência para o fim de DECRETAR, provisoriamente, a interdição plena de ADIMAR
DE BARROS JUNIOR, qualificado nos autos, nomeando ANA KARINE ISHIYAMA DE BARROS, sua irmã, como sua curadora provisória. Tome-
se o termo de compromisso, sabendo a curadora que administra, provisoriamente, bens e direitos do interditando, inclusive previdenciários, e
que não pode, em qualquer hipótese, alienar ou onerar quaisquer bens móveis, imóveis ou de quaisquer natureza que a ele pertençam, a não
ser que tenha autorização deste juízo. Em cumprimento ao disposto no §2º do art. 3º do Provimento Geral da Corregedoria, oficie-se à Junta
Comercial do Distrito Federal e à Associação dos Notários e Registradores do Distrito Federal - ANOREG/DF, sem prejuízo do disposto no art. 9º,
III, do Código Civil; no art. 755, §3º, do Novo Código de Processo Civil; e nos artigos 29, V, 89, 92 e 107, § 1º, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro
de 1973. Ainda, em face da gravidade do estado de saúde do interditando expeça-se, COM URGÊNCIA, mandado de citação, observando-se
os procedimentos previstos no art. 245, caput e § 1º do CPC, a fim de que um dos oficiais de justiça em atuação nesta circunscrição judiciária
compareça ao HOSPITAL ALVORADA DE BRASÍLIA, e lavre certidão minuciosa acerca do seu estado de saúde, qual seja, se, aparentemente,
possui condições de entender a natureza do ato citatório, se ostenta intelecção acerca dos fatos ordinários da vida, bem como se encontra-se
situada no tempo e espaço, bem como todos os demais fatos e pormenores que possam explicitar, com clareza, o seu estado atual de saúde.
Evidentemente que não se exige, aqui, conhecimentos médicos do senhor Oficial de Justiça, mas, apenas, que, frente ao dispositivo legal antes
destacado, descreva, segundo o que observar, frente ao estado de saúde do interditando, as circunstâncias antes mencionadas. Tal medida é
necessária para que se verifique, à luz dos novos preceitos estatuídos no NCPC e no Estatuto da Pessoa com Deficiência, se será necessária,
ou não, a realização de entrevista, que, em casos excepcionais, pode ser dispensada, caso o requerido se encontre em estado vegetativo ou
similar. Cumpra-se com urgência. Após, notifique-se o Ministério Público

N. 0714835-66.2017.8.07.0007 - INTERDIÇÃO - A. A. A. Adv(s).: DF13694 - MARIO BATISTA, SP244287 - ANDRE DE ASSIS
MACHADO. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Recebo a competência. Trata-se de ação de interdição, com pedido de antecipação de tutela, proposta
por ADIMAR DE BARROS, ALICE SEIZUE ISHYAMA DE BARROS e ANA KARINE ISHYAMA DE BARROS em desfavor de ADIMAR DE
BARROS JUNIOR. Inicialmente, os processos que definem os termos da curatela não correm em segredo de justiça, uma vez que a publicidade
visa justamente preservar direito de terceiros. Dessa feita, à Secretaria para retificar o cadastramento do feito. Noticiam os peticionários que o
interditando encontra-se internado no Hospital Alvorada, desde 01/11/2017, em estado de coma não induzido, acometido de Encefalopatia grave,
problemas respiratórios, convulsões, hipertermia e hipoglicemia. A inicial foi instruída com os documentos contidos nos IDs 11514570 e 11555741,
destacando-se o relatório médico juntado sob o ID 11515398. É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO. Prefacialmente, passo a decidir sem a oitiva do
Ministério Público, neste momento, em razão da urgência noticiada nos autos, haja vista a informação que o interditando encontra-se em estado
gravíssimo, sob coma não induzido. Saliento que os autores são os genitores e a irmã do interditando, o que se afere do documentos de IDs
11515350 e 11556092, o que os legitima, portanto, a intentarem a presente, na forma do art. 1775, §1º, do CC. Cabe ressaltar, ainda, que, nos
termos da inicial, o interditando é solteiro e não possui filhos. O relatório médico datado de 20/11/2017, subscrito pelo médico Dr. Mateus da Silva
Borges, CRM 16776 DF, atesta os seguintes fatos: ?(...) Paciente foi admitido neste hospital em 01 de novembro de 2017, procedente do pronto
socorro do Hospital Regional de Taguatinga (...) Realizados 2 eletroencefalogramas que demonstraram padrão compatível com encefalopatia
grave. O paciente permanece internado nesta unidade, gravemente enfermo, em estado de coma não induzido e totalmente dependente de outros
para todas as atividades de vida cotidiana, não tendo capacidade de tomar decisões sobre si ou seus dependentes. No momento não há previsão
de alta hospitalar.? (ID 11515398). Petição de ID 11808323, juntada em 05/12/2017, em que a parte autora informa que o interditando permanece
em estado de coma. Há, portanto, fundado receio de danos irreparáveis ou de difícil reparação ao interditando caso não seja nomeado um curador
provisório para resguardar os seus interesses mais urgentes, visto que, pelo que se depreende da prova acostada aos autos, seu estado não lhe
permite que proceda com autodeterminação. Ademais, a sua representatividade civil não pode ficar acéfala, o que recomenda a nomeação de
pessoa que possa em seu nome agir, sob pena de lhe impingir danos em razão de não se encontrar apto a gerir sua pessoa, por força do seu
gravíssimo estado de saúde. Nesses termos, defiro a tutela de urgência para o fim de DECRETAR, provisoriamente, a interdição plena de ADIMAR
DE BARROS JUNIOR, qualificado nos autos, nomeando ANA KARINE ISHIYAMA DE BARROS, sua irmã, como sua curadora provisória. Tome-
se o termo de compromisso, sabendo a curadora que administra, provisoriamente, bens e direitos do interditando, inclusive previdenciários, e
que não pode, em qualquer hipótese, alienar ou onerar quaisquer bens móveis, imóveis ou de quaisquer natureza que a ele pertençam, a não
ser que tenha autorização deste juízo. Em cumprimento ao disposto no §2º do art. 3º do Provimento Geral da Corregedoria, oficie-se à Junta
Comercial do Distrito Federal e à Associação dos Notários e Registradores do Distrito Federal - ANOREG/DF, sem prejuízo do disposto no art. 9º,
III, do Código Civil; no art. 755, §3º, do Novo Código de Processo Civil; e nos artigos 29, V, 89, 92 e 107, § 1º, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro
de 1973. Ainda, em face da gravidade do estado de saúde do interditando expeça-se, COM URGÊNCIA, mandado de citação, observando-se
os procedimentos previstos no art. 245, caput e § 1º do CPC, a fim de que um dos oficiais de justiça em atuação nesta circunscrição judiciária
compareça ao HOSPITAL ALVORADA DE BRASÍLIA, e lavre certidão minuciosa acerca do seu estado de saúde, qual seja, se, aparentemente,
possui condições de entender a natureza do ato citatório, se ostenta intelecção acerca dos fatos ordinários da vida, bem como se encontra-se



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

2222

situada no tempo e espaço, bem como todos os demais fatos e pormenores que possam explicitar, com clareza, o seu estado atual de saúde.
Evidentemente que não se exige, aqui, conhecimentos médicos do senhor Oficial de Justiça, mas, apenas, que, frente ao dispositivo legal antes
destacado, descreva, segundo o que observar, frente ao estado de saúde do interditando, as circunstâncias antes mencionadas. Tal medida é
necessária para que se verifique, à luz dos novos preceitos estatuídos no NCPC e no Estatuto da Pessoa com Deficiência, se será necessária,
ou não, a realização de entrevista, que, em casos excepcionais, pode ser dispensada, caso o requerido se encontre em estado vegetativo ou
similar. Cumpra-se com urgência. Após, notifique-se o Ministério Público

N. 0714835-66.2017.8.07.0007 - INTERDIÇÃO - A. A. A. Adv(s).: DF13694 - MARIO BATISTA, SP244287 - ANDRE DE ASSIS
MACHADO. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Recebo a competência. Trata-se de ação de interdição, com pedido de antecipação de tutela, proposta
por ADIMAR DE BARROS, ALICE SEIZUE ISHYAMA DE BARROS e ANA KARINE ISHYAMA DE BARROS em desfavor de ADIMAR DE
BARROS JUNIOR. Inicialmente, os processos que definem os termos da curatela não correm em segredo de justiça, uma vez que a publicidade
visa justamente preservar direito de terceiros. Dessa feita, à Secretaria para retificar o cadastramento do feito. Noticiam os peticionários que o
interditando encontra-se internado no Hospital Alvorada, desde 01/11/2017, em estado de coma não induzido, acometido de Encefalopatia grave,
problemas respiratórios, convulsões, hipertermia e hipoglicemia. A inicial foi instruída com os documentos contidos nos IDs 11514570 e 11555741,
destacando-se o relatório médico juntado sob o ID 11515398. É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO. Prefacialmente, passo a decidir sem a oitiva do
Ministério Público, neste momento, em razão da urgência noticiada nos autos, haja vista a informação que o interditando encontra-se em estado
gravíssimo, sob coma não induzido. Saliento que os autores são os genitores e a irmã do interditando, o que se afere do documentos de IDs
11515350 e 11556092, o que os legitima, portanto, a intentarem a presente, na forma do art. 1775, §1º, do CC. Cabe ressaltar, ainda, que, nos
termos da inicial, o interditando é solteiro e não possui filhos. O relatório médico datado de 20/11/2017, subscrito pelo médico Dr. Mateus da Silva
Borges, CRM 16776 DF, atesta os seguintes fatos: ?(...) Paciente foi admitido neste hospital em 01 de novembro de 2017, procedente do pronto
socorro do Hospital Regional de Taguatinga (...) Realizados 2 eletroencefalogramas que demonstraram padrão compatível com encefalopatia
grave. O paciente permanece internado nesta unidade, gravemente enfermo, em estado de coma não induzido e totalmente dependente de outros
para todas as atividades de vida cotidiana, não tendo capacidade de tomar decisões sobre si ou seus dependentes. No momento não há previsão
de alta hospitalar.? (ID 11515398). Petição de ID 11808323, juntada em 05/12/2017, em que a parte autora informa que o interditando permanece
em estado de coma. Há, portanto, fundado receio de danos irreparáveis ou de difícil reparação ao interditando caso não seja nomeado um curador
provisório para resguardar os seus interesses mais urgentes, visto que, pelo que se depreende da prova acostada aos autos, seu estado não lhe
permite que proceda com autodeterminação. Ademais, a sua representatividade civil não pode ficar acéfala, o que recomenda a nomeação de
pessoa que possa em seu nome agir, sob pena de lhe impingir danos em razão de não se encontrar apto a gerir sua pessoa, por força do seu
gravíssimo estado de saúde. Nesses termos, defiro a tutela de urgência para o fim de DECRETAR, provisoriamente, a interdição plena de ADIMAR
DE BARROS JUNIOR, qualificado nos autos, nomeando ANA KARINE ISHIYAMA DE BARROS, sua irmã, como sua curadora provisória. Tome-
se o termo de compromisso, sabendo a curadora que administra, provisoriamente, bens e direitos do interditando, inclusive previdenciários, e
que não pode, em qualquer hipótese, alienar ou onerar quaisquer bens móveis, imóveis ou de quaisquer natureza que a ele pertençam, a não
ser que tenha autorização deste juízo. Em cumprimento ao disposto no §2º do art. 3º do Provimento Geral da Corregedoria, oficie-se à Junta
Comercial do Distrito Federal e à Associação dos Notários e Registradores do Distrito Federal - ANOREG/DF, sem prejuízo do disposto no art. 9º,
III, do Código Civil; no art. 755, §3º, do Novo Código de Processo Civil; e nos artigos 29, V, 89, 92 e 107, § 1º, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro
de 1973. Ainda, em face da gravidade do estado de saúde do interditando expeça-se, COM URGÊNCIA, mandado de citação, observando-se
os procedimentos previstos no art. 245, caput e § 1º do CPC, a fim de que um dos oficiais de justiça em atuação nesta circunscrição judiciária
compareça ao HOSPITAL ALVORADA DE BRASÍLIA, e lavre certidão minuciosa acerca do seu estado de saúde, qual seja, se, aparentemente,
possui condições de entender a natureza do ato citatório, se ostenta intelecção acerca dos fatos ordinários da vida, bem como se encontra-se
situada no tempo e espaço, bem como todos os demais fatos e pormenores que possam explicitar, com clareza, o seu estado atual de saúde.
Evidentemente que não se exige, aqui, conhecimentos médicos do senhor Oficial de Justiça, mas, apenas, que, frente ao dispositivo legal antes
destacado, descreva, segundo o que observar, frente ao estado de saúde do interditando, as circunstâncias antes mencionadas. Tal medida é
necessária para que se verifique, à luz dos novos preceitos estatuídos no NCPC e no Estatuto da Pessoa com Deficiência, se será necessária,
ou não, a realização de entrevista, que, em casos excepcionais, pode ser dispensada, caso o requerido se encontre em estado vegetativo ou
similar. Cumpra-se com urgência. Após, notifique-se o Ministério Público

N. 0711932-19.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A. A. Adv(s).: DF45873 - ANUCHA SOARES DE ALMEIDA DE ARAUJO,
DF50629 - ANA CAROLINY DE OLIVEIRA SOUSA. R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Emende-se a inicial para incluir a genitora do menor no
polo ativo da demanda. Traga a emenda em forma de NOVA petição. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

N. 0711932-19.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A. A. Adv(s).: DF45873 - ANUCHA SOARES DE ALMEIDA DE ARAUJO,
DF50629 - ANA CAROLINY DE OLIVEIRA SOUSA. R. Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Emende-se a inicial para incluir a genitora do menor no
polo ativo da demanda. Traga a emenda em forma de NOVA petição. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

N. 0711841-26.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A. Adv(s).: DF14697 - ALVARO LUIZ VALADARES COELHO. R. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . Emende-se a inicial nos seguintes pontos: a) indicar, expressamente, a data de início e fim da união estável que pretende seja
reconhecida; b) corrigir o valor atribuído à causa, fazendo constar o valor do proveito econômico pretendido, ou seja, o valor total dos bens,
objeto da partilha. Deverá, ainda, apresentar NOVA petição inicial, uma vez que a juntada sob o ID 11830372 contém rasura (página 1), o que é,
expressamente, vedado no ordenamento jurídico brasileiro, nos termos do artigo 211, CPC. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento
da inicial.

N. 0710765-64.2017.8.07.0020 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. Adv(s).: DF16372 - RAFAEL LYCURGO LEITE. R. Adv(s).: . T.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . Emende-se a inicial para: a) apresentar declaração de hipossuficiência em nome do menor; b) informar o número da conta
bancária para pagamento do débito; c) atualizar o débito, se necessário. Prazo: 5 (cinco) dias.

N. 0711115-52.2017.8.07.0020 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. Adv(s).: DF50584 - JULIO CESAR ROCHA. R. Adv(s).: . T. Adv(s).: .
T. Adv(s).: . Emende-se a inicial para: a) juntar documento de identidade da representante legal da exequente, LEGÍVEL (ID. 11334930, pag. 2).
b) Juntar procuração em nome da exequente, representada por sua genitora. Prazo: 15 (quinze) dias.

N. 0711884-60.2017.8.07.0020 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - A. Adv(s).: DF30232 - RAFAEL ALEXANDRE VALADAO. R. Adv(s).: . T.
Adv(s).: . Nos termos do art. 98 do Novo Código de Processo Civil, ?a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei?. O artigo
4º da Lei nº 1.060/50, por seu turno, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua
família. Apesar da literalidade desse dispositivo legal, todo marco interpretativo deve se pautar na Constituição Federal, a qual prevê que o Estado
somente prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. Logo, fará, de fato, jus ao beneplácito
legal, o jurisdicionado que efetivamente comprove a sua situação de miserabilidade econômica para suportar o pagamento das custas processuais
e dos honorários advocatícios. A adoção de raciocínio diverso seria, "data venia", violar, frontalmente, os postulados constitucionais da igualdade
e do pleno acesso à justiça. Com efeito, não se pode tratar pessoas que possuem capacidade financeira para arcar com as despesas inerentes
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a um processo judicial de forma idêntica àquelas que não a detêm. Cabe, portanto, ao Juiz verificar diante do arcabouço fático a possibilidade
ou não de conceder o benefício da justiça gratuita, relevando a plano de menor importância uma mera declaração formal de hipossuficiência.
Nessa esteira, "Assinale-se, por oportuno, que, conforme já assinalado inicialmente, a própria lei de regência da assistência judiciária - Lei
nº 1.060/50 - ressalva que a presunção de miserabilidade que emerge da afirmação de quem reclama os benefícios da justiça gratuita é de
natureza relativa - art. 4º, § 1º -, assegurando ao Juiz discricionariedade para apurar se a parte que a reclamara pode ser com ela legitimamente
contemplado e municiando-o com poder para, apurando que o postulante não se enquadra no conceito de miserabilidade jurídica, usufruindo de
situação financeira que o habilita a suportar os custos derivados das ações cujos vértices alcança, negá-lo, consoante se afere da textualidade
do emoldurado pelo artigo 5º de aludido diploma legal, cujo conteúdo é o seguinte: Art. 5º - O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o
pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas." (TJDFT, AGI nº 2013.00.0.008198-3,
Relator Desembargador Teófilo Caetano, 1ª Turma Cível). Nesse sentido, entendeu o e.TJDFT: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIOS DA
JUSTIÇA GRATUITA. AVALIAÇÃO PELO JUIZ DA CAUSA. 1. Cabe ao juiz da causa a avaliação da necessidade afirmada pela parte que pretende
deferidos os benefícios da justiça gratuita, constando do art.6º da Lei 1060/50, que, se entender presente a causa alegada, deve deferir o pedido
respectivo. Daí não se mostra incorreta a decisão que determina apresentado comprovante de rendimentos para aferição da necessidade alegada.
2. Recurso improvido." (TJDFT, AGI nº 2008.00.2.000709-7, Relator Desembargador Antoninho Lopes, 2ª Turma Cível, Acórdão nº 301.006, DJ
30.04.2008, p. 26). "PROCESSO CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. NECESSIDADE. 1.
A necessidade de prova da situação de hipossuficiência econômica emana do art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal. 2. A finalidade do
dispositivo constitucional reside na efetivação dos princípios da igualdade e do pleno acesso à justiça. A prevalecer o entendimento diverso, o
princípio da igualdade restaria frontalmente violado, já que trataríamos pessoas desiguais da mesma maneira, acarretando, outrossim, prejuízo
ao acesso à justiça, uma vez que o Estado não dispõe de recursos financeiros suficientes para arcar com o pagamento das custas judiciais de
quem pode pagá-las. 3. Na esteira desse entendimento, verifico que o Agravante não pode ser considerado juridicamente pobre para os fins
do disposto na Lei nº 1.060/50, visto que os documentos constantes dos autos não demonstram que a sua renda esteja comprometida a tal
ponto de que não possa arcar com o pagamento das custas judiciais. Mostra-se insuficiente, para tal finalidade, tão somente a declaração de
hipossuficiência acostada aos autos. 4. Agravo não provido." (TJDFT, AGI nº 2010.00.2.011944-8, Relator Desembargador Flávio Rostirola, 1ª
Turma Cível, Acórdão nº 448.385, DJ 15.09.2010, p. 135). Além disso, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: "O art. 4º, § 1º, da Lei
1.060/50 traz a presunção juris tantum de que a pessoa natural que pleiteia o benefício de assistência judiciária gratuita não possui condições de
arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por isso, a princípio, basta o simples requerimento,
sem qualquer comprovação prévia, para que lhe seja concedida a assistência judiciária gratuita. Tal presunção, no entanto, é relativa, podendo
ser afastada quando a parte contrária demonstrar a inexistência do estado de miserabilidade ou o magistrado encontrar elementos que infirmem a
hipossuficiência do requerente." (STJ, REsp nº 973.553/MG, Relator Ministro Raul Araújo, 4ª Turma, DJe de 08.09.2011). A própria Lei Instrumental
Civil de 2015 transita nesse sentido. Se por um lado dispõe, em seu art. 99, §3º, que ?presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamente por pessoa natural?, por outro, autoriza o juiz a indeferir o pedido de gratuidade de justiça ?se houver nos autos elementos
que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade? (art. 99, § 2º). No presente caso, verifica-se que não se pode
considerar o requerente como hipossuficiente em sentido jurídico (CF, art. 5º, LXXIV). De fato, segundo o contracheque acostado à exordial, a
autora, servidora pública, recebe salário mensal, o qual, após os descontos, alcança uma cifra líquida maior que R$ 7.000,00 (sete mil reais),
valor este bem superior à média nacional. Advirta-se, também, que não houve a comprovação de despesas extraordinárias hábeis a comprometer
o seu sustento ou de sua família. Ante o exposto, indefiro a gratuidade de justiça. Recolham-se, pois, as custas iniciais, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 290). Emende-se, ainda, a inicial nos seguintes pontos: a) corrigir o valor atribuído à
causa, fazendo constar o valor do proveito econômico pretendido, ou seja, em se tratando de pensão alimentícia, o valor de 12 (doze) parcelas
dos alimentos, cumulado com o valor total dos bens, objeto da partilha, observando o disposto nos artigos, 291 e 292, incisos III e IV, do CPC;
b) instruir o feito com cópia legível da certidão de nascimento da menor, juntada sob o ID 11860205; c) juntar certidão de matrícula atualizada do
bem imóvel que pretende partilhar. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

N. 0711156-19.2017.8.07.0020 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. Adv(s).: DF16352 - ANDRESSA DE PAIVA PELISSARI. R.
Adv(s).: . T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Emende-se a inicial para juntar declaração de hipossuficiência em nome do exequente, representado por sua
genitora. Prazo: 15 (quinze) dias.

INTIMAÇÃO

N. 0708713-95.2017.8.07.0020 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 - A. A. Adv(s).: . R. Adv(s).: DF45093 - ARILDO RIBEIRO
JORGE. T. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
VFAMOSACL Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Águas Claras Número do processo: 0708713-95.2017.8.07.0020 Classe judicial:
ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) CERTIDÃO De ordem da MM. Juíz de Direito ARILSON RAMOS DE ARAUJO, fica redesignada
Audiência de Conciliação para o dia 04/04/2018, às 16:00, a ser realizada na Sala de Audiências deste Juízo, localizada no Fórum Des. Helládio
Toledo Monteiro, Quadra 202, Lote 01, sala 1.17, Águas Claras/DF. Deverá(ão) o(s) patrono(s) da parte AUTORA cientificar seu respectivo
constituinte da data designada para audiência, devendo o demandante comparecer independentemente de intimação. Encaminho os autos para
expedição. Águas Claras/DF, 11 de dezembro de 2017. CHRISTIANE BUBENICK FERNANDES LIMA Vara de Família e de Órfãos e Sucessões
de Águas Claras / Cartório / Servidor Geral

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Arilson Ramos de Araujo
Diretora de Secretaria: Fernanda Danielle Souza Rodrigues Viana
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

CERTIDÃO

Nº 2017.16.1.006342-3 - Procedimento Comum -  A: R.O.B.. Adv(s).: DF027804 - Fernando Caldas de Souza. R: C.D.C.O.. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal. Certifico e dou fé que juntei a RÉPLICA, protocolada tempestivamente, de fl.138/155 . Nos termos da
Portaria n° 1/2016, deste Juízo, intimem-se as partes, para que especifiquem as provas que pretendem produzir em eventual e futura dilação
probatória, definindo os motivos da produção de novas provas, no prazo comum de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Advirta-se às partes
que, caso haja interesse na produção de prova oral, deverão juntar os róis de testemunha e dizer se pretendem a intimação da parte contrária
para prestar depoimento pessoal. Quanto às testemunhas, destaco que, nos termos do art. 455 do CPC/2015, caberá ao advogado da parte,
ressalvadas as exceções, providenciar a intimação ou informar se comparecerão à audiência de instrução e julgamento independentemente de
intimação, sob pena de, não o fazendo, ver preclusa a possibilidade de produção da prova. Caso pretendam produzir prova pericial, deverão juntar
quesitos de perícia e, se desejarem, indicarem assistente técnico. Em caso de provas documentais, que venham anexas à petição em resposta
desta . Não sendo feito da forma determinada, preclusa estará a oportunidade de fazê-lo, e portanto, à dilação probatória. Caso não pretendam
produzir nenhuma prova, basta que deixem transcorrer o prazo sem manifestação. Evita-se, assim, o sobrecarregamento da serventia, com a
juntada de petições desnecessárias. AGUAS CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h23. .
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Nº 2017.16.1.005541-0 - Divorcio Consensual -  A: L.F.A.. Adv(s).: DF042825 - Melina Rocha Maracajá Vaz. R: N.H.. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: M.D.C.. Adv(s).: DF042825 - Melina Rocha Maracajá Vaz. PARTE OBJETO (CRIANCA): H.A.D.C.. Adv(s).: (.). Certifico
que transcorreu "in albis" o prazo para as partes cumprirem a certidão de fls. 50. Certifico, ainda, que juntei a petição de fls. 51. Certifico, por
fim, que expedi a certidão de militância requerida às fls. 51, a qual encontra-se na contracapa dos autos, ficando a interessada Melina Rocha
Maracajá Vaz intimada a retirar a certidão em 48 horas. Nos termos da portaria 01/2016 deste Juízo, aguarde-se o prazo acima, após arquivem-
se os autos. AGUAS CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h39. .

Nº 2017.16.1.003544-2 - Interdicao -  A: JOAO ABADIO RIBEIRO. Adv(s).: DF016838 - Daniela de Fatima Macedo Ribeiro. R: JANE DE
MARIA RIBEIRO DE MOURA. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. A: JANETE DE MARIA RIBEIRO VIEIRA. Adv(s).: DF016838 - Daniela de
Fatima Macedo Ribeiro. Nos termos da portaria 01/2016 deste Juízo, intimem-se os autores, por publicação, para comparecerem na Secretaria
deste Juízo, no prazo de 5 dias, a fim de assinarem o termo de compromisso. AGUAS CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 18h. .

DECISÃO

Nº 2017.16.1.005697-8 - Procedimento Comum -  A: E.A.A.. Adv(s).: DF019290 - Carlos Odon Lopes da Rocha. R: M.B.D.B.A.. Adv(s).:
DF029443 - Jackson Sarkis Carminati. As questões aventadas no petitório de fls. 223/226 serão dirimidas na audiência já designada para o dia
06/12/2017, cujos atos intimatórios e demais providências legais já foram efetivadas. Nesse sentido, IMPROVEJO o pedido de adiamento da
referida audiência. Intime-se. AGUAS CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 19h02. Arilson Ramos de Araújo,Juiz de Direito .

Nº 2016.16.1.008431-7 - Cumprimento de Sentenca -  R: A.F.F.. Adv(s).: DF004405 - Azenate Ferreira de Lima. A: N.F.C.. Adv(s).:
DF019940 - Divanildes Macedo Costa. A: H.M.D.L.C.. Adv(s).: DF019940 - Divanildes Macedo Costa. A parte autora requer, de forma reiterada,
a desistência do feito, na qual alega que as requeridas, suas netas, estão residindo com ela, por isso, não mais subsiste a condição fática a
sustentar a obrigação de pagar alimentos avoengos. Foi devidamente esclarecido na decisão de fl. 186, quando da apreciação do pedido de
"reanalise da ação de exoneração de alimentos...", que o pedido de exoneração deve ser formulado em ação autônoma, por meio de processo
judicial eletrônico, e não mais por meio de petição nos presentes autos. A razão é muito simples. O feito já foi sentenciado, com trânsito em
julgado (fls. 160/161 e 168). Não é mais possível, dessa forma, formular pedido próprio de processo de conhecimento, como pretende a parte
autora, mas apenas cumprimento de sentença, o que inclusive, está em curso, requerido pela Defensoria Pública do DF. Mais uma vez, destaco,
o pedido de suspensão/cessação da pensão deve ser objeto de ação autônoma, por meio de uma petição inicial, devidamente instruída e firmada
por advogado. Nesse prumo, a ordem de desconto da pensão junto ao órgão empregador da autora, Tribunal Superior Eleitoral, que restou
restabelecida pela sentença de fls. 160/161, deve ser regularmente cumprida. Ante a juntada do e-mail de fl. 198, reitere-se o ofício àquele órgão
(TSE), para que promova o desconto da pensão na forma dos fundamentos da sentença e deposite na conta bancária da alimentanda N.F.C., até
que seja informada a conta bancária da outra beneficiária, H.M.L.C., o que evitará eventual alegação de prejuízo às requeridas. Após, manifeste-
se a exequente acerca da impugnação apresentada às fls. 192/195. Encaminhem-se os autos à Defensoria Pública. AGUAS CLARAS - DF, terça-
feira, 05/12/2017 às 19h34. Arilson Ramos de Araújo,Juiz de Direito .

JULGAMENTO

Nº 2017.16.1.002217-7 - Outros Procedimentos Jurisdicao Voluntaria -  A: J.R.D.S.e.o.. Adv(s).: DF041720 - MARCELA MARIA
FURST SIGNORI PRADO, DF041720 - Marcela Maria Furst Signori Prado. R: N.H.. Adv(s).: NAO CONSTA ADVOGADO. A: A.B.D.N.D.S.. Adv(s).:
DF041720 - MARCELA MARIA FURST SIGNORI PRADO. A: J.F.T.. Adv(s).: DF041720 - MARCELA MARIA FURST SIGNORI PRADO. PARTE
OBJETO (CRIANCA): F.W.R.F.. Adv(s).: (.). PARTE OBJETO (CRIANCA): J.E.R.F.. Adv(s).: (.). PARTE OBJETO (CRIANCA): H.K.R.N.. Adv(s).: (.).
PARTE OBJETO (CRIANCA): E.N.R.N.. Adv(s).: (.). A: H.R.D.S.. Adv(s).: (.). Nesse prumo, acolho os substanciais pronunciamentos ministeriais
de fls. 70/73 e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com arrimo no art. 487, I, do CPC. Em razão da sucumbência, condeno os autores ao
pagamento das custas processuais, reconhecendo, porém, a suspensão da exigibilidade dessa obrigação nos moldes do artigo 98, §3º, do CPC,
em razão da anterior concessão da gratuidade de justiça à parte autora. Descabidos honorários advocatícios, em razão da natureza da ação
proposta, não contenciosa e sem partes, na acepção técnica e jurídica. Transitada em julgado, e não havendo outros requerimentos, arquivem-
se. Publique-se. Registre-se. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h40. Tarcísio de Moraes Souza,Juiz de Direito Substituto.

Nº 2017.16.1.003484-0 - Procedimento Comum -  A: G.F.. Adv(s).: DF040508 - HELMAR DE SOUZA AMANCIO. R: E.S.D.M.. Adv(s).:
DF050972 - JEFFERSON GONÇALVES DE SANTANA. ... Deflui, desta feita, que o demandado é o pai biológico da menor, razão pela qual
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de declarar que o demandado é o pai biológico de G.F., menor nascida aos 14/09/2016 (segundo
documento de fl. 09), que passará a se chamar G.F. DE M., figurando como avós paternos, na forma da ata de audiência de fls. 26/26-v, F. M.
DA S. e M. DE F.SÁ DA S. Oficie-se, para as alterações devidas no Registro Civil da menor. No tocante aos demais aspectos, tratados na ata
de audiência já destacada, objeto de acordo, especialmente a questão da pensão alimentícia, chancelo-a, nos exatos termos em que acertada.
Suportará o requerido o pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, que ora estipulo, modicamente,
em R$ 300,00 (trezentos reais), por força da sucumbência e por ter dado causa à propositura da ação (princípio da causalidade). No entanto,
suspendo a exigibilidade de tais verbas, por força da gratuidade de justiça que lhe defiro. Oficie-se. Publique-se. Intimem-se. Observe a secretaria
que se trata de feito em segredo de justiça, razão pela qual o nome das partes e da menor deverão ser preservados, somente com as iniciais,
nas publicações. AGUAS CLARAS - DF, terça-feira, 05/12/2017 às 17h02. Arilson Ramos de Araújo,Juiz de Direito.

CERTIDÃO

Nº 2017.16.1.005353-5 - Divorcio Litigioso -  A: J.H.D.B.V.M.. Adv(s).: DF046895 - Sthefany Hellen de Brito Vilar. R: M.J.M.T.. Adv(s).:
DF045436 - Mervyn Gomes de Souza. Nos termos da Portaria n° 01/2016, intime-se a parte autora para comparecer na secretaria deste Juízo,
a fim de extraír cópias dos documentos necessários (inicial, emenda (se houver), sentença e trânsito em julgado) e encaminhá-las ao Cartório
Extrajudicial onde as partes se casaram, para fins de averbação do divórcio. Prazo: 48 horas. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 13h07. .

SENTENÇA

Nº 2017.16.1.006184-4 - Procedimento Comum -  A: M.D.P.C.B.. Adv(s).: MG107545 - Barbara Janine Ramos e Silva. R: J.M.C.L..
Adv(s).: Nao Consta Advogado. PARTE OBJETO: L.P.C.L.. Adv(s).: (.). Compulsando os autos, verifico que o pedido de guarda recai sobre
L.P.C.L., cuja certidão de nascimento, acostada à fl. 07, aponta que completou 18 (dezoito) anos no dia 14/10/17, alcançando, assim, a maioridade
civil. Dessa forma, seja em razão da impossibilidade de colocação dela em família substituta a partir das disposições do ECA ou, ainda, pela
extinção do poder familiar (art. 1.630 do CC) é inevitável concluir que ocorreu a perda superveniente do objeto, pois inviável determinar a guarda
de pessoa maior. Isto posto, em consonância com o Ministério Público, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito em razão
da perda do interesse processual, na forma do artigo 485, inciso VI, do CPC. Eventuais custas processuais serão arcadas pela parte autora.
Sem honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, adotando as cautelas de praxe. Sentença registrada eletronicamente.
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Publique-se e intimem-se, considerando a ausência das partes nesta assentada." Nada mais havendo a consignar, fez-se lavrar este termo, que
é firmado pelos presentes, depois de digitado por mim, Christiane Bubenick Fernandes Lima Secretária de Audiência. AGUAS CLARAS - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 13h26. TARCISIO DE MORAES SOUZA Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2017.16.1.005244-4 - Cumprimento de Sentenca -  A: G.D.B.. Adv(s).: DF041129 - Janio Alves Macedo Junior. R: F.C.B.. Adv(s).:
ES123456 - Defensoria Publica do Espirito Santo. Certifico que, nesta data, juntei a IMPUGNAÇÃO da parte F.C.B. (fls. 132/168), apresentada
TEMPESTIVAMENTE. Certifico, ainda, que cadastrei no sistema e anotei na capa dos autos o nome da Defensoria Pública do Espirito Santo
Nos termos da Portaria 1/2016, deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. AGUAS CLARAS
- DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 13h28. .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2017.16.1.002589-2 - Execucao de Alimentos -  A: M.M.D.R.. Adv(s).: DF036928 - Hangra Leite Peçanha. R: C.A.D.R.. Adv(s).:
DF004659 - Joana Darc Pereira da Silva. Efetuada pesquisa ao sistema BACENJUD para fins de indisponibilidade de eventuais ativos financeiros
do executado. Intime-se a parte executada, por intermédio de seu advogado constituído, consoante §2º do art. 854 do CPC, para, caso queira, se
manifestar acerca da indisponibilidade efetuada, no prazo legal de 05 dias, consoante §3º do citado artigo. A defesa somente poderá versar sobre
as matérias constantes dos incisos I e II do §3º do art. 854 do CPC. Após, intime-se a exequente para dar prosseguimento do feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Cópia da pesquisa anexa. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h04.
Arilson Ramos de Araújo,Juiz de Direito .

Nº 2016.16.1.010683-7 - Cumprimento de Sentenca -  A: J.V.L.B.. Adv(s).: DF015261 - Mariangelica de Almeida da Paixao. R: T.M.P.B..
Adv(s).: DF036859 - Cristiano Rodrigues Brandao. A: G.L.B.. Adv(s).: DF015261 - Mariangelica de Almeida da Paixao. Conforme protocolo
BACENJUD, cuja cópia está segue anexa, não se obteve êxito na tentativa de bloqueio de eventual quantia encontrada nas contas do executado.
Segue anexa ainda pesquisa ao sistema RENAJUD, para fins de verificação de eventuais veículos existentes em nome do executado. Diga a
parte interessada, no prazo de 5 (cinco) dias, em termos de prosseguimento, sob pena de extinção do feito. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira,
06/12/2017 às 14h10. Arilson Ramos de Araújo,Juiz de Direito .

DECISÃO

Nº 2017.16.1.005392-9 - Divorcio Consensual -  A: S.R.G.. Adv(s).: DF048337 - Cristovao Facundo Nunes. R: N.H.. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: M.A.G.. Adv(s).: DF019757 - Luis Mauricio Lindoso. A partilha de bens na ação de divórcio, com a expedição de formal de partilha,
exige que o imóvel seja registrado em cartório, de propriedade dos divorciantes, e a quitação do eventual empréstimo seja averbada à margem
da matrícula do imóvel. Dessa forma, aguarde-se por 20 dias, para que os peticionários juntem aos autos a certidão de matrícula atualizada, com
a averbação da quitação do financiamento. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h11. Arilson Ramos de Araújo,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.16.1.009075-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: M.P.. Adv(s).: DF333333 - Ministerio Publico do Distrito Federal e Territorios.
R: E.A.D.S.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. Conforme protocolo BACENJUD, cuja cópia segue anexa, não se obteve êxito na
tentativa de bloqueio de eventual quantia encontrada nas contas do executado. Diga a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, em termos de
prosseguimento, sob pena de extinção do feito. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h11. Arilson Ramos de Araújo,Juiz de Direito .

DECISÃO

Nº 2017.16.1.004494-7 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: I.A.D.M.K.. Adv(s).: DF042615 - Miriam Cleide Ramalho Brunet
Sobrinha. R: J.H.D.M.K.. Adv(s).: DF015799 - Expedito Barbosa Júnior. A: V.A.K.. Adv(s).: DF042615 - Miriam Cleide Ramalho Brunet Sobrinha.
Manifestem-se as partes acerca dos documentos juntados às fls. 217/222, no prazo comum de 10 dias. Após, venham-me os autos conclusos.
AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 14h32. Arilson Ramos de Araújo,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2016.16.1.005150-7 - Divorcio Litigioso -  A: C.A.P.D.P.. Adv(s).: DF028894 - Wilck Gontijo Costa. R: C.W.N.D.S.P.. Adv(s).:
Defensoria Publica do Distrito Federal. PARTE OBJETO (ADOLESCENTE): M.C.N.S.C.D.P.. Adv(s).: (.). PARTE OBJETO (ADOLESCENTE):
A.L.N.S.C.D.P.. Adv(s).: (.). RECONVINTE: C.W.N.D.S.P.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. RECONVINDO: C.A.P.D.P.. Adv(s).:
DF028894 - Wilck Gontijo Costa. A sentença de fls. 202/204, proferida pela ilustre magistrada que me substituiu, por ocasião do meu período de
férias, não contém qualquer imperfeição que se amolde às hipóteses que autorizam o manejo dos embargos aclaratórios. A peça de fls. 206/209
explicita, quando muito, inconformismo quanto ao teor do ato judicial, o que deve ser objeto de recurso às instâncias revisoras, não se prestando
a via estreita dos embargos aclaratórios para tal mister, por incompatibilidade técnica. Nesse prumo, IMPROVEJO os pedidos aduzidos em sede
aclaratória (fls. 206/209) e mantenho incólume a sentença proferida. Intimem-se. Publique-se. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 14h44. Arilson Ramos de Araújo,Juiz de Direito .

Nº 2017.16.1.004354-2 - Inventario -  A: CARLOS ALEXANDRE CARDOSO FARIA. Adv(s).: DF028184 - Wildberg Boueres Rodrigues.
R: ESPOLIO DE MARIA VALDELUCY ARAUJO CARDOSO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CRISTIANO CALDEIRA RIBEIRO. Adv(s).:
DF028184 - Wildberg Boueres Rodrigues. A: ANA ANGELICA CARDOSO FARIA. Adv(s).: DF028184 - Wildberg Boueres Rodrigues. A:
FRANCISCA RIBEIRO DE ALVARENGA. Adv(s).: DF028184 - Wildberg Boueres Rodrigues. A: CARLOS ANTONIO CARDOSO RIBEIRO. Adv(s).:
DF028184 - Wildberg Boueres Rodrigues. A: RAIMUNDA ISABEL CARDOSO RIBEIRO. Adv(s).: DF028184 - Wildberg Boueres Rodrigues.
A: MARIA RITA CARDOSO RIBEIRO. Adv(s).: DF028184 - Wildberg Boueres Rodrigues. A: JOSE LIBORIO CARDOSO RIBEIRO. Adv(s).:
DF028184 - Wildberg Boueres Rodrigues. A: EVILAZIO CARDOSO RIBEIRO. Adv(s).: DF028184 - Wildberg Boueres Rodrigues. Tendo em vista
que são maiores, capazes e concordes quanto ao arrolamento e divisão dos bens, CONVERTO O RITO DO PRESENTE INVENTÁRIO PARA O
DO ARROLAMENTO SUMÁRIO, e recebo a inicial como primeiras declarações, em obediência ao princípio da celeridade processual. Anote-se.
Nomeio inventariante CARLOS ALEXANDRE CARDOSO FARIA independentemente da subscrição de termo e de prestação de compromisso
legal, ficando, todavia, cientificada de que deverá bem e fielmente desempenhar as atribuições que lhe foram confiadas (CPC, art. 660). Anote-
se. O inventariante deverá instruir o feito com: a) cópia legível da certidão de nascimento e do documento do CPF da falecida; b) certidão de
casamento atualizada da herdeira ANA ANGÉLICA; c) certidão de nascimento da herdeira RAIMUNDA ISABEL; d) certidão de nascimento da
herdeira MARIA RITA CARDOSO RIBEIRO; e) certidão de distribuição - Ações Trabalhistas- TRT - 10ª Região, expedida há menos de 30 (trinta)
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dias, em nome da falecida. Deverá o inventariante, desde já, ir providenciando junto à Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, o
comprovante de pagamento ou de isenção do ITCMD, para fins de posterior juntada aos autos. Prazo: 20 dias. Publique-se. Intime-se. AGUAS
CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h24. Arilson Ramos de Araújo,Juiz de Direito .

Nº 2017.16.1.001888-3 - Inventario -  INVENTARIANTE: NAIR CANDIDA RIBEIRO FERREIRA. Adv(s).: DF052914 - Daniel Gonçalves.
R: LUIZ CARLOS FERREIRA (ESPOLIO DE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: A.B.R.F.. Adv(s).: DF654321 - Curadoria Especial. Intime-se a
inventariante para que cumpra os apontamentos apresentados pelo Ministério Público às fls. 102/103. Após, remetam-se os autos à Defensoria
Pública para que se manifeste na condição de Curadora Especial da herdeira A.B.R.F. Prazo: 15 (quinze) dias. AGUAS CLARAS - DF, quarta-
feira, 06/12/2017 às 15h28. Arilson Ramos de Araújo,Juiz de Direito .

DECISÃO

Nº 2017.16.1.002139-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: M.D.C.. Adv(s).: DF012643 - Miryam Nara Rocha Reis. R: L.F.R.D.C.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Em razão da não manifestação do executado acerca da proposta de acordo, requeira a parte credora em termos de
prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h37. Arilson Ramos de Araújo,Juiz de Direito .
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Nº 2016.16.1.010073-2 - Alimentos - Lei Especial No 5.478/68 -  A: N.C.S.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: A.S.S..
Adv(s).: DF026246 - Lorena Domingos Melo. DECISÃO A retenção dos autos impede não só o cumprimento da lei, mas também o exercício da
atividade jurisdicional, colocando em risco a efetividade da prestação jurisdicional, que é direito fundamental (art. 5º, inciso XXXV, da Constituição
Federal), ainda se trate de feito sentenciado, especialmente quanto a parte sucumbente não se utilizou do prazo para interpor eventual recurso,
como na hipótese. No caso presente, a advogada reteve os autos muito além do prazo regular que lhe fora disponibilizado para manifestação, em
que pese devidamente intimada para sua devolução, conforme fl. 95. Houve, no caso, inclusive, a expedição de mandado de busca e apreensão,
devidamente documentado à fl. 97. Nesses termos, determino, com suporte no art. 234, § 2º, do NCPC, que a patrona da parte requerente,
individualizada nos autos, fique proibida de retirar estes autos em carga do cartório, inclusive se for instaurada fase de cumprimento de sentença,
observando o sincretismo que marca o moderno modelo do direito processual brasileiro.Anote-se. Em sequência, nos termos do normativo legal
antes citado, a fim de se dar vazão ao seu conteúdo, na integralidade, imponho, à referida advogada, a multa correspondente a metade do valor
do salário mínimo vigente, cuja Guia de Recolhimento da União - GRU deverá ser recolhida conforme instruções contidas no Ofício Circular nº
130/GC, emanado da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e Territórios, a seguir transcritas: 1) emitir Guia de Recolhimento da União - GRU
no endereço eletrônico http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp 2) A GRU deverá ser preenchida com os seguintes
dados: a)Código da UG: 100011 (nome da unidade = Trib. de Justiça do DF - Corregedoria da Justiça) b)Gestão: 00001 c)Código de Recolhimento:
18804-2 (Multa Prevista no Código de Processo Civil) d)Número de referência: número do processo e)CNPJ ou CPF do contribuinte (recolhedor
da multa) f)Nome do contribuinte/recolhedor g)Valor principal: valor a ser recolhido (valor da multa) h)Valor total: valor a ser recolhido Em caso
de dúvida, entrar em contato com a Coordenadoria de Controle Geral de Custas e Depósitos Judiciais - COGEC - pelo telefone 3103-7149 ou
3103-7285. Se não houver petições para juntar no presente feito, dê-se baixa e arquive-se. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às
15h43. Arilson Ramos de Araújo,Juiz de Direito .

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 2017.16.1.005981-6 - Inventario -  A: T.N.M.C.I.. Adv(s).: DF023788 - Juscelio Garcia de Oliveira. R: ESPOLIO DE RONALDO
LAMELAS IMPERIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. HERDEIROS: TATIANE DOS SANTOS CORTE IMPERIAL. Adv(s).: DF023788 - Juscelio
Garcia de Oliveira. INVENTARIANTE: FABIOLA NAVAJAS MOREIRA. Adv(s).: (.). Intime-se a inventariante para que instrua o feito com a certidão
negativa de débitos tributários municipais expedida pela Secretaria de Fazenda do município de Prado/BA, alusiva ao imóvel arrolado no feito.
Na mesma oportunidade deverá juntar as guias de recolhimento do ITCMD devido a cada Estado de localização dos bens/valores inventariados
devidamente quitadas. Após, ouça-se o Ministério Público. Prazo: 15 (quinze) dias. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 15h52.
Arilson Ramos de Araújo,Juiz de Direito .

CERTIDÃO

Nº 2016.16.1.006369-0 - Cumprimento de Sentenca -  A: R.M.B.. Adv(s).: DF045697 - Andressa Soraya Rodrigues de Moura Paz. R:
S.A.F.B.. Adv(s).: DF026170 - Vanessa Cristina Chaves da Silva Matias Soares. A: P.R.M.B.. Adv(s).: DF045697 - Andressa Soraya Rodrigues de
Moura Paz. Certifico que, nesta data, juntei a petição da parte S.A.F.B. (fls.373/378). Nos termos da Portaria nº 01/2016, fica a parte exequente
intimada a se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h02. .

Nº 2017.16.1.003666-2 - Cumprimento de Sentenca -  A: M.B.L.F.. Adv(s).: Defensoria Publica do Distrito Federal. R: C.F.. Adv(s).:
DF049215 - Afonsina Helena Rocha Queiróz Barcelos. Certifico que, nesta data, juntei a petição de fls. 97/99 Nos termos da portaria 01/2016
deste Juízo, fica a parte executada intimada a se manifestar acerca do documento juntado, no prazo de 05 (cinco) dias. AGUAS CLARAS - DF,
quarta-feira, 06/12/2017 às 16h57. .

Nº 2016.16.1.007229-6 - Cumprimento de Sentenca -  A: M.B.D.B.A.. Adv(s).: DF029443 - Jackson Sarkis Carminati. R: E.A.A.. Adv(s).:
DF019290 - Carlos Odon Lopes da Rocha. Certifico e dou fé que transcorreu "in albis" o prazo de suspensão processual. Nos termos da portaria
01/2016 deste Juízo, fica a parte requerente intimada a promover o andamento do feito, dizendo se houve a quitação do débito, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de extinção do feito. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017 às 16h28. .

DECISAO

Nº 2016.16.1.010549-8 - Cumprimento de Sentenca -  A: J.M.R.. Adv(s).: DF035305 - LEANDRO LUIZ ARAUJO MENEGAZ, DF035305
- Leandro Luiz Araujo Menegaz. R: G.C.R.G.. Adv(s).: DF015750 - LAEL FERREIRA NETO. ANTE O EXPOSTO, deixo de acolher a justificativa
apresentada pelo executado, e pelo fato do executado não atender o que fora determinado por sentença judicial, deixando de prover o sustento
de sua filha credora,DECRETO A PRISÃO CIVIL DO EXECUTADO, qualificado nos autos, pelo prazo de 30 (trinta) dias, ou até o adimplemento
da obrigação, se ocorrer antes, nos termos do art. 528, §§ 3º, 4º e 5º, do Código de Processo Civil, artigo 19 da Lei 5.478/68 e, ainda, artigo
5º, inciso LXVII, da Constituição Federal. Defiro a inclusão das prestações vencidas no curso da execução, consistente no valor indicado à fl.
272/273. Expeça-se o mandado de prisão, mediante carta precatória, se necessário, a ser cumprido nos endereços de fl. 231, ficando consignado
no mandado que o executado, quando preso, deverá obrigatoriamente ser segregado em cela separada dos demais detentos. Expeça-se, ainda,
certidão de inteiro teor, para fins de protesto judicial, consoante art. 528, §3º do CPC, cuja efetivação incumbe à parte exequente, nos termos
do art. 517, §1º do CPC. Oficie-se ao órgãos de proteção ao crédito (SPC e SERASA), para inclusão do nome do executado em cadastro de
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inadimplentes, conforme previsto no art. 782, § 3º do CPC. Publique-se, intime-se, expeça-se. AGUAS CLARAS - DF, quarta-feira, 06/12/2017
às 15h04. Arilson Ramos de Araújo,Juiz de Direito.
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1º Juizado Especial Cível de Águas Claras

CERTIDÃO

N. 0700039-31.2017.8.07.0020 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCELO FARIA LELIS. Adv(s).: DF29410 - CLAUDIO CESAR
VITORIO PORTELA. R: FABIO GOMES DE JANSEL. Adv(s).: DF47785 - MATEUS PEREIRA SANTANA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo:
0700039-31.2017.8.07.0020 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCELO FARIA LELIS EXECUTADO:
FABIO GOMES DE JANSEL CERTIDÃO Em face do certificado pelo Oficial de Justiça (ID 10701027) e conforme decisão de ID 8939116, fica
intimada a parte credora MARCELO FARIA LELIS para indicar bens da parte devedora passíveis de penhora, ou requerer o que entender de
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento/extinção do feito. Águas Claras, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017

N. 0700057-52.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: BEATRIZ CRISTHIENE DE ARAUJO SILVA.
Adv(s).: DF48845 - INGRYD ROBERTA ALMEIDA DO NASCIMENTO. R: RAFAEL CARDOSO DE ANDRADE - ME. Adv(s).: DF29589 - JOSE
CARLOS FERREIRA DE ARAUJO, DF50467 - LAIS BATISTA PINTO. R: GMAC ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.. Adv(s).:
DF12151 - CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA FIRMINO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0700057-52.2017.8.07.0020 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: BEATRIZ CRISTHIENE DE ARAUJO SILVA RÉU: RAFAEL CARDOSO DE
ANDRADE - ME, GMAC ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. CERTIDÃO Nos termos da Portaria n. 01/2016, deste Juízo, fica intimado
o réu RAFAEL CARDOSO DE ANDRADE - ME a apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, o boleto de depósito judicial relativo ao comprovante
juntado ao ID 10878475. Águas Claras, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017

SENTENÇA

N. 0706053-31.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: EDILENE DE SOUZA LEDO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: R2B PRODUCOES E EVENTOS LTDA - ME. Adv(s).: DF33785 - FABRICIO RODOVALHO FURTADO. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras
Número do processo: 0706053-31.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: EDILENE
DE SOUZA LEDO RÉU: R2B PRODUCOES E EVENTOS LTDA - ME SENTENÇA Trata-se de processo de conhecimento proposto por Edilene
de Souza Ledo em face de R2B Produções e Eventos, requerendo indenização por danos materiais em razão da impossibilidade de usufruir de
ingresso adquirido junto à parte requerida. Regularmente citada (id. 8689858), a parte ré apresentou contestação (id. 9396536) na qual alega, em
síntese, ausência de conduta ilícita a ensejar danos materiais, em razão de culpa exclusiva do consumidor. Foi realizada audiência de tentativa
de conciliação (id. 9180212), que restou infrutífera. Nesse ato, as partes dispensaram a produção de prova oral. Sem a necessidade de produção
de outras provas, os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido. O presente feito comporta julgamento antecipado, pois os
documentos juntados aos autos são suficientes à solução da lide (CPC, artigo 355, inciso I). A relação estabelecida entre as partes é, a toda
evidência, de consumo, consoante se extrai dos arts. 2º e 3º da Lei n. 8.078/90, uma vez que a parte ré é prestadora de serviços, sendo a parte
autora, seu destinatário final. Estabelece o Código de Defesa do Consumidor: Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias
a contar de sua assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de fornecimento de produtos e serviços
ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente por telefone ou a domicílio. Ocorre que, no caso dos autos, a autora adquiriu o ingresso
em 16/05/2017 e só desistiu da compra no dia 30/06/2017, ou seja, fora do prazo de 7 sete dias previsto em lei. Ademais, sequer comprovou
que sua desistência foi decorrente de saúde, não tendo juntado qualquer documento que comprove essa alegação. É esse o entendimento
jurisprudencial. Vejamos: CIVIL. CONSUMIDOR. COMPRA DE INGRESSOS PELA INTERNET. DIREITO DE ARREPENDIMENTO EXERCIDO
FORA DO PRAZO LEGAL. I. Preliminar: rejeito a preliminar, suscitada em contrarrazões (impugnação à gratuidade de justiça deferida a recorrente/
autora), à míngua de prova hábil (ao encargo do impugnante) a elidir a alegação de hipossuficiência, escudada nos documentos de Id 1699023.
Demonstrada, pois, a atual situação de hipossuficiência necessária à concessão da medida. II. Mérito. A. Aquisição pela internet, em 4.9.2015,
de ingresso para o Carnaval em Pompeu/G, a ocorrer de 5 a 9.2.2016 (?Camarote oficial Open Bar + Boate feminino?, ?Choppada + Festa
Fantasia?; ?Pool Party?, valor total de R$ 630,24 ? ID 1698994, p. 4/5). Solicitação de cancelamento da compra (por e mail), em 16.11.2015
(alegados ?motivos de trabalho?). Negativa de reembolso, com fundamento no Art. 49 do CDC (pedido efetuado após o prazo de arrependimento.
Reclamação formalizada no PROCON, em 2.12.2015 (ID 1698997 ? P. 5) e ação ajuizada em 1º.12.2016. B. Incidem as regras insertas no Código
de Defesa do Consumidor, na medida em que se trata de relação de consumo o conflito trazido aos autos (CDC, Arts. 2º e 3º). C. Nas compras
efetuadas fora do estabelecimento comercial, o consumidor pode desistir do contrato no prazo de 7 dias a contar de sua assinatura ou do ato
de recebimento do produto ou serviço (CDC, Art 49). D. Neste contexto, constatado que a solicitação de desistência da compra foi efetuada
fora do prazo legal (mais de 90 dias do recebimento do produto), não há que se falar em ressarcimento integral do valor despendido, tampouco
de compensação por danos extrapatrimoniais, mesmo porque a ação somente foi ajuizada em dezembro de 2016, cerca de dez meses após a
realização do evento. E. No mais, a isolada alegação de que a desistência teria sido causada por compromissos profissionais não se subsume à
hipótese de caso fortuito ou força maior (CC, Art.393,§ único), inclusive por não ter sido devidamente comprovada pela recorrente na instrução
processual. Recurso conhecido e improvido. A recorrente pagará as custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da
causa. Suspensa a exigibilidade em razão da gratuidade de justiça. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos (Lei nº 9099/95, Art.46).
(Acórdão n.1029195, 07367221620168070016, Relator: FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
do Distrito Federal, Data de Julgamento: 04/07/2017, Publicado no DJE: 10/07/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Por tais fundamentos,
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial. E, em consequência, RESOLVO O MÉRITO DA LIDE, conforme disposto no artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários (art. 55, da Lei n. 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se, com as cautelas de estilo. Águas Claras, DF. Documento assinado eletronicamente
pelo Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

DECISÃO

N. 0711933-04.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FERNANDA CEOLIN MARQUES DE QUEIROZ.
Adv(s).: DF42424 - VINICIUS LUIZ MONCAO CUNHA. R: COOPERATIVA HABITACIONAL ASTRAB LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: FIGUEIREDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo:
0711933-04.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FERNANDA CEOLIN MARQUES
DE QUEIROZ RÉU: COOPERATIVA HABITACIONAL ASTRAB LTDA, FIGUEIREDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA DECISÃO
Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial, com a finalidade de: a) regularizar a capacidade jurídica, juntando aos autos o instrumento
de outorga de poderes ao advogado signatário da petição inicial; b) esclarecer o pedido de letra ?a?; c) esclarecer se pretende incluir no polo
passivo da demanda o Banco de Brasília S.A. (BRB), diante do pedido subsidiário contido no item ?d?. Prazo de 2 (dois) dias, sob pena de
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indeferimento da petição inicial. Águas Claras, DF. Documento assinado eletronicamente pelo Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo
identificado, na data da certificação digital.

N. 0704737-80.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ROMULO MOREIRA PENICHE. Adv(s).:
DF11880 - MIGUEL ROBERTO MOREIRA DA SILVA. R: KAREN FERREIRA SOARES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EMERSON DA COSTA
FREITAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0704737-80.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ROMULO MOREIRA PENICHE RÉU: KAREN FERREIRA SOARES, EMERSON DA COSTA
FREITAS DECISÃO É cediço que a informação sobre o endereço onde possa ser encontrada a parte ré deve constar da petição inicial com
fim de tornar eficaz a citação (Lei n. 9.099/95, art. 14, § 1º, I). No caso dos autos, a parte ré, Emerson da Costa Freitas, não foi localizada. A
parte autora requereu a pesquisa por intermédio dos sistemas informatizados e a requisição de informações junto à Receita Federal e DETRAN.
DECIDO. A localização de endereço na forma requerida, por intermédio dos sistemas BACENJUD e INFOJUD ou semelhantes, constitui medida
excepcional, porquanto afeta o direito ao sigilo. No presente caso, não vislumbro situação fática apta a afastar essa regra, razão pela qual
INDEFIRO, parcialmente, os pedidos de id. 11715376, mormente a expedição de ofícios à Receita Federal e ao DETRAN. Todavia, a fim de
esgotar as medidas ao alcance deste juízo, defiro a a consulta por intermédio do Sistema RENAJUD, conforme convênio deste Tribunal, no intuito
de localizar eventual endereço atualizado da parte requerida, Emerson da Costa Freitas. Com o resultado, expeça a Secretaria as diligências
necessárias para a citação da parte ré, observando os endereços já diligenciados. Caso infrutífera, ou se o(s) endereço(s) constante(s) na
pesquisa for(em) os mesmos já diligenciados, façam os autos conclusos para sentença de extinção, em relação a Emerson da Costa Freitas,
prosseguindo em relação à requerida Karen Ferreira Soares, a qual foi devidamente citada, conforme id. 11809337. Designe-se nova data para
a audiência de conciliação, com posterior intimação das partes. Águas Claras, DF. Documento assinado eletronicamente pelo Juiz de Direito /
Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0705061-07.2016.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DAVI EDUARDO RODRIGUES DOMINGUES.
Adv(s).: DF12505 - JOANIL VIEIRA DA CUNHA. R: MICHELLE LOPES DA SILVA SANTOS. R: JOSE APARECIDO DA SILVA SANTOS. Adv(s).:
DF38263 - SARA EMANUELLE SOUZA CORECHA, DF50565 - CARLA CHRISTINA PEUKERT SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo:
0705061-07.2016.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: DAVI EDUARDO RODRIGUES
DOMINGUES RÉU: MICHELLE LOPES DA SILVA SANTOS, JOSE APARECIDO DA SILVA SANTOS DECISÃO Não recebo o recurso inominado
adesivo interposto pela parte autora (id. 119004711), uma vez que não é cabível recurso inominado adesivo em Juizado Especial, por ausência
de previsão legal. Nesse sentido se assenta o entendimento da e. Turma Recursal do TJDFT: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ADESIVO DO AUTOR. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EM SEDE DE JUIZADOS ESPECIAIS. CONSUMIDOR.
CANCELAMENTO DE LIMITE DE CARTÃO DE CRÉDITO. PREVISÃO CONTRATUAL DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA
DE COMUNICAÇÃO. FALHA DO SERVIÇO. RESTABELECIMENTO DO LIMITE. RECURSO DA RÉ CONHECIDO E DESPROVIDO. RECURSO
DO AUTOR NÃO CONHECIDO. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. O cancelamento de limite de cartão de
crédito sem qualquer inadimplemento do consumidor e sem prévia notificação ao cliente, conforme cláusula 6.3 do contrato (fl. 17), frustra a
legítima expectativa de renovação automática que se presume. 2. Sobre a matéria, o claro precedente do e. TJDFT, litteris: "APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. CANCELAMENTO INJUSTIFICADO DE CARTÃO DE CRÉDITO SEM PRÉVIA COMUNICAÇÃO
(...) 2. A instituição bancária, como prestadora de serviços, responde objetivamente pelos danos causados ao consumidor que, em viagem ao
exterior, teve seu cartão de crédito cancelado sem comunicação prévia e injustificadamente, a teor dos ditames dos artigos 3º, §2º, e 14, ambos
do Código de Defesa do Consumidor. (...)" (Acórdão n.776166, 20100112055233APC, Relator: OTÁVIO AUGUSTO, Revisor: SILVA LEMOS, 3ª
TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 26/03/2014, publicado no DJE: 07/04/2014. Pág. 521). 3. Assim, acertada a conclusão do Juízo de origem,
que, diante do ato ilícito, haja vista a inexistência de comprovação de efetiva comunicação prévia acerca da diminuição do limite de crédito,
condenou a instituição financeira ré, ora recorrente, a restabelecer no cartão de credito da autora o limite de credito inicialmente contratado, não
merecendo a sentença qualquer reparo neste grau revisor. 4. Conforme legislação de regência, não se admite o recurso adesivo nos Juizados
Especiais[1]. 5. Recurso da ré conhecido e desprovido. Recurso da autora não conhecido Sentença mantida por seus próprios fundamentos. A
súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme regra do art. 46 da Lei n. 9.099/1995. Sem honorários ante a ausência de contrarrazões (art.
55 da Lei 9.099/95). [1]Nesse sentido é firme a jurisprudência das Turmas Recursais. Confira-se, por todos, o claro precedente, litteris: "(...)5. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO ADESIVO INTERPOSTO PELO REQUERIDO/RECORRIDO HAJA VISTA A INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO
LEGAL EM SE TRATANDO DE JUIZADOS ESPECIAIS.(...)" ( 2008 01 1 021019-4 ACJ - 0021019-15.2008.807.0001 (Res.65 - CNJ) DF, Relatora
Juíza CARMEN BITTENCOURT; DJ-e: 01/10/2009 Pág. : 107) (Acórdão n.966821, 20161010026154ACJ, Relator: FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA
DA FONSECA 3ª Turma Recursal, Data de Julgamento: 13/09/2016, Publicado no DJE: 27/09/2016. Pág.: 472/479) Preclusa a presente decisão,
remetam-se os autos à egrégia Turma Recursal, com as homenagens deste Juízo. Águas Claras, DF. Documento assinado eletronicamente pelo
Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0705061-07.2016.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DAVI EDUARDO RODRIGUES DOMINGUES.
Adv(s).: DF12505 - JOANIL VIEIRA DA CUNHA. R: MICHELLE LOPES DA SILVA SANTOS. R: JOSE APARECIDO DA SILVA SANTOS. Adv(s).:
DF38263 - SARA EMANUELLE SOUZA CORECHA, DF50565 - CARLA CHRISTINA PEUKERT SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo:
0705061-07.2016.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: DAVI EDUARDO RODRIGUES
DOMINGUES RÉU: MICHELLE LOPES DA SILVA SANTOS, JOSE APARECIDO DA SILVA SANTOS DECISÃO Não recebo o recurso inominado
adesivo interposto pela parte autora (id. 119004711), uma vez que não é cabível recurso inominado adesivo em Juizado Especial, por ausência
de previsão legal. Nesse sentido se assenta o entendimento da e. Turma Recursal do TJDFT: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ADESIVO DO AUTOR. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EM SEDE DE JUIZADOS ESPECIAIS. CONSUMIDOR.
CANCELAMENTO DE LIMITE DE CARTÃO DE CRÉDITO. PREVISÃO CONTRATUAL DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA
DE COMUNICAÇÃO. FALHA DO SERVIÇO. RESTABELECIMENTO DO LIMITE. RECURSO DA RÉ CONHECIDO E DESPROVIDO. RECURSO
DO AUTOR NÃO CONHECIDO. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. O cancelamento de limite de cartão de
crédito sem qualquer inadimplemento do consumidor e sem prévia notificação ao cliente, conforme cláusula 6.3 do contrato (fl. 17), frustra a
legítima expectativa de renovação automática que se presume. 2. Sobre a matéria, o claro precedente do e. TJDFT, litteris: "APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. CANCELAMENTO INJUSTIFICADO DE CARTÃO DE CRÉDITO SEM PRÉVIA COMUNICAÇÃO
(...) 2. A instituição bancária, como prestadora de serviços, responde objetivamente pelos danos causados ao consumidor que, em viagem ao
exterior, teve seu cartão de crédito cancelado sem comunicação prévia e injustificadamente, a teor dos ditames dos artigos 3º, §2º, e 14, ambos
do Código de Defesa do Consumidor. (...)" (Acórdão n.776166, 20100112055233APC, Relator: OTÁVIO AUGUSTO, Revisor: SILVA LEMOS, 3ª
TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 26/03/2014, publicado no DJE: 07/04/2014. Pág. 521). 3. Assim, acertada a conclusão do Juízo de origem,
que, diante do ato ilícito, haja vista a inexistência de comprovação de efetiva comunicação prévia acerca da diminuição do limite de crédito,
condenou a instituição financeira ré, ora recorrente, a restabelecer no cartão de credito da autora o limite de credito inicialmente contratado, não
merecendo a sentença qualquer reparo neste grau revisor. 4. Conforme legislação de regência, não se admite o recurso adesivo nos Juizados
Especiais[1]. 5. Recurso da ré conhecido e desprovido. Recurso da autora não conhecido Sentença mantida por seus próprios fundamentos. A
súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme regra do art. 46 da Lei n. 9.099/1995. Sem honorários ante a ausência de contrarrazões (art.
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55 da Lei 9.099/95). [1]Nesse sentido é firme a jurisprudência das Turmas Recursais. Confira-se, por todos, o claro precedente, litteris: "(...)5. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO ADESIVO INTERPOSTO PELO REQUERIDO/RECORRIDO HAJA VISTA A INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO
LEGAL EM SE TRATANDO DE JUIZADOS ESPECIAIS.(...)" ( 2008 01 1 021019-4 ACJ - 0021019-15.2008.807.0001 (Res.65 - CNJ) DF, Relatora
Juíza CARMEN BITTENCOURT; DJ-e: 01/10/2009 Pág. : 107) (Acórdão n.966821, 20161010026154ACJ, Relator: FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA
DA FONSECA 3ª Turma Recursal, Data de Julgamento: 13/09/2016, Publicado no DJE: 27/09/2016. Pág.: 472/479) Preclusa a presente decisão,
remetam-se os autos à egrégia Turma Recursal, com as homenagens deste Juízo. Águas Claras, DF. Documento assinado eletronicamente pelo
Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0705061-07.2016.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DAVI EDUARDO RODRIGUES DOMINGUES.
Adv(s).: DF12505 - JOANIL VIEIRA DA CUNHA. R: MICHELLE LOPES DA SILVA SANTOS. R: JOSE APARECIDO DA SILVA SANTOS. Adv(s).:
DF38263 - SARA EMANUELLE SOUZA CORECHA, DF50565 - CARLA CHRISTINA PEUKERT SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo:
0705061-07.2016.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: DAVI EDUARDO RODRIGUES
DOMINGUES RÉU: MICHELLE LOPES DA SILVA SANTOS, JOSE APARECIDO DA SILVA SANTOS DECISÃO Não recebo o recurso inominado
adesivo interposto pela parte autora (id. 119004711), uma vez que não é cabível recurso inominado adesivo em Juizado Especial, por ausência
de previsão legal. Nesse sentido se assenta o entendimento da e. Turma Recursal do TJDFT: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ADESIVO DO AUTOR. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EM SEDE DE JUIZADOS ESPECIAIS. CONSUMIDOR.
CANCELAMENTO DE LIMITE DE CARTÃO DE CRÉDITO. PREVISÃO CONTRATUAL DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA
DE COMUNICAÇÃO. FALHA DO SERVIÇO. RESTABELECIMENTO DO LIMITE. RECURSO DA RÉ CONHECIDO E DESPROVIDO. RECURSO
DO AUTOR NÃO CONHECIDO. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. O cancelamento de limite de cartão de
crédito sem qualquer inadimplemento do consumidor e sem prévia notificação ao cliente, conforme cláusula 6.3 do contrato (fl. 17), frustra a
legítima expectativa de renovação automática que se presume. 2. Sobre a matéria, o claro precedente do e. TJDFT, litteris: "APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. CANCELAMENTO INJUSTIFICADO DE CARTÃO DE CRÉDITO SEM PRÉVIA COMUNICAÇÃO
(...) 2. A instituição bancária, como prestadora de serviços, responde objetivamente pelos danos causados ao consumidor que, em viagem ao
exterior, teve seu cartão de crédito cancelado sem comunicação prévia e injustificadamente, a teor dos ditames dos artigos 3º, §2º, e 14, ambos
do Código de Defesa do Consumidor. (...)" (Acórdão n.776166, 20100112055233APC, Relator: OTÁVIO AUGUSTO, Revisor: SILVA LEMOS, 3ª
TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 26/03/2014, publicado no DJE: 07/04/2014. Pág. 521). 3. Assim, acertada a conclusão do Juízo de origem,
que, diante do ato ilícito, haja vista a inexistência de comprovação de efetiva comunicação prévia acerca da diminuição do limite de crédito,
condenou a instituição financeira ré, ora recorrente, a restabelecer no cartão de credito da autora o limite de credito inicialmente contratado, não
merecendo a sentença qualquer reparo neste grau revisor. 4. Conforme legislação de regência, não se admite o recurso adesivo nos Juizados
Especiais[1]. 5. Recurso da ré conhecido e desprovido. Recurso da autora não conhecido Sentença mantida por seus próprios fundamentos. A
súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme regra do art. 46 da Lei n. 9.099/1995. Sem honorários ante a ausência de contrarrazões (art.
55 da Lei 9.099/95). [1]Nesse sentido é firme a jurisprudência das Turmas Recursais. Confira-se, por todos, o claro precedente, litteris: "(...)5. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO ADESIVO INTERPOSTO PELO REQUERIDO/RECORRIDO HAJA VISTA A INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO
LEGAL EM SE TRATANDO DE JUIZADOS ESPECIAIS.(...)" ( 2008 01 1 021019-4 ACJ - 0021019-15.2008.807.0001 (Res.65 - CNJ) DF, Relatora
Juíza CARMEN BITTENCOURT; DJ-e: 01/10/2009 Pág. : 107) (Acórdão n.966821, 20161010026154ACJ, Relator: FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA
DA FONSECA 3ª Turma Recursal, Data de Julgamento: 13/09/2016, Publicado no DJE: 27/09/2016. Pág.: 472/479) Preclusa a presente decisão,
remetam-se os autos à egrégia Turma Recursal, com as homenagens deste Juízo. Águas Claras, DF. Documento assinado eletronicamente pelo
Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0705437-56.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: WEGLEY DE OLIVEIRA NASCIMENTO.
Adv(s).: DF37841 - RENATA BERNARDES DE TASSIS RIBEIRO. R: BANCO GMAC S.A. . Adv(s).: SP152305 - ADAHILTON DE OLIVEIRA
PINHO. R: METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA SA. Adv(s).: DF023355 - JACO CARLOS SILVA COELHO. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas
Claras Número do processo: 0705437-56.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
WEGLEY DE OLIVEIRA NASCIMENTO RÉU: BANCO GMAC S.A. , METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA SA DECISÃO
Tendo em vista que a parte autora comprovou documentalmente a sua hipossuficiência, defiro o benefício da gratuidade de justiça requerido.
Recebo o recurso inominado, no efeito meramente devolutivo (Artigo 43, Lei 9.099/95). À parte recorrida, para resposta no prazo de 10 (dez)
dias. Oportunamente, remetam-se os autos à egrégia Turma Recursal, com as nossas homenagens. Intimem-se. Águas Claras, DF. Documento
assinado eletronicamente pelo Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0705437-56.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: WEGLEY DE OLIVEIRA NASCIMENTO.
Adv(s).: DF37841 - RENATA BERNARDES DE TASSIS RIBEIRO. R: BANCO GMAC S.A. . Adv(s).: SP152305 - ADAHILTON DE OLIVEIRA
PINHO. R: METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA SA. Adv(s).: DF023355 - JACO CARLOS SILVA COELHO. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas
Claras Número do processo: 0705437-56.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
WEGLEY DE OLIVEIRA NASCIMENTO RÉU: BANCO GMAC S.A. , METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA SA DECISÃO
Tendo em vista que a parte autora comprovou documentalmente a sua hipossuficiência, defiro o benefício da gratuidade de justiça requerido.
Recebo o recurso inominado, no efeito meramente devolutivo (Artigo 43, Lei 9.099/95). À parte recorrida, para resposta no prazo de 10 (dez)
dias. Oportunamente, remetam-se os autos à egrégia Turma Recursal, com as nossas homenagens. Intimem-se. Águas Claras, DF. Documento
assinado eletronicamente pelo Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0705437-56.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: WEGLEY DE OLIVEIRA NASCIMENTO.
Adv(s).: DF37841 - RENATA BERNARDES DE TASSIS RIBEIRO. R: BANCO GMAC S.A. . Adv(s).: SP152305 - ADAHILTON DE OLIVEIRA
PINHO. R: METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA SA. Adv(s).: DF023355 - JACO CARLOS SILVA COELHO. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas
Claras Número do processo: 0705437-56.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
WEGLEY DE OLIVEIRA NASCIMENTO RÉU: BANCO GMAC S.A. , METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA SA DECISÃO
Tendo em vista que a parte autora comprovou documentalmente a sua hipossuficiência, defiro o benefício da gratuidade de justiça requerido.
Recebo o recurso inominado, no efeito meramente devolutivo (Artigo 43, Lei 9.099/95). À parte recorrida, para resposta no prazo de 10 (dez)
dias. Oportunamente, remetam-se os autos à egrégia Turma Recursal, com as nossas homenagens. Intimem-se. Águas Claras, DF. Documento
assinado eletronicamente pelo Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0705341-41.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: NEWTON GONCALVES NOGUEIRA. A:
ANA CRISTINA PINHEIRO MAIA NOGUEIRA. Adv(s).: DF25995 - JULIANA FRANCA DA SILVA RAMALHO. R: JORLAN SA VEICULOS
AUTOMOTORES IMPORTACAO E COMERCIO. R: OCT VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF19455 - RODRIGO VALADARES GERTRUDES. R: FORD
MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. Adv(s).: DF14234 - ISABELA BRAGA POMPILIO. R: Bradesco Auto RE Companhia de Seguros. Adv(s).:
DF32440 - JULLIANA SANTOS DA CUNHA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0705341-41.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: NEWTON GONCALVES NOGUEIRA, ANA CRISTINA PINHEIRO MAIA NOGUEIRA RÉU: JORLAN
SA VEICULOS AUTOMOTORES IMPORTACAO E COMERCIO, OCT VEICULOS LTDA, FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA, BRADESCO
AUTO RE COMPANHIA DE SEGUROS DECISÃO A parte autora interpõe recurso inominado, de forma tempestiva, mas sem o recolhimento
de custas e preparo recursal. Nesse sentido, requer assistência judiciária. Ocorre que não demonstra a real impossibilidade de arcar com as
despesas processuais. Apenas presta declaração de pobreza. Essa afirmação não é suficiente para a concessão dos benefícios da justiça gratuita,
sob pena de desvirturamento do instituto. Desta feita, intime-se a recorrente para, no prazo de 2 dias, comprovar sua hipossuficiência, mediante
contracheque, extratos bancários, despesas necessárias, etc. Publique-se. Intime-se. Águas Claras, DF. Documento assinado eletronicamente
pelo Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0705341-41.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: NEWTON GONCALVES NOGUEIRA. A:
ANA CRISTINA PINHEIRO MAIA NOGUEIRA. Adv(s).: DF25995 - JULIANA FRANCA DA SILVA RAMALHO. R: JORLAN SA VEICULOS
AUTOMOTORES IMPORTACAO E COMERCIO. R: OCT VEICULOS LTDA. Adv(s).: DF19455 - RODRIGO VALADARES GERTRUDES. R: FORD
MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. Adv(s).: DF14234 - ISABELA BRAGA POMPILIO. R: Bradesco Auto RE Companhia de Seguros. Adv(s).:
DF32440 - JULLIANA SANTOS DA CUNHA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0705341-41.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: NEWTON GONCALVES NOGUEIRA, ANA CRISTINA PINHEIRO MAIA NOGUEIRA RÉU: JORLAN
SA VEICULOS AUTOMOTORES IMPORTACAO E COMERCIO, OCT VEICULOS LTDA, FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA, BRADESCO
AUTO RE COMPANHIA DE SEGUROS DECISÃO A parte autora interpõe recurso inominado, de forma tempestiva, mas sem o recolhimento
de custas e preparo recursal. Nesse sentido, requer assistência judiciária. Ocorre que não demonstra a real impossibilidade de arcar com as
despesas processuais. Apenas presta declaração de pobreza. Essa afirmação não é suficiente para a concessão dos benefícios da justiça gratuita,
sob pena de desvirturamento do instituto. Desta feita, intime-se a recorrente para, no prazo de 2 dias, comprovar sua hipossuficiência, mediante
contracheque, extratos bancários, despesas necessárias, etc. Publique-se. Intime-se. Águas Claras, DF. Documento assinado eletronicamente
pelo Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0706023-93.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MAGNOLIA SOLINO CARVALHO. Adv(s).:
DF31505 - EDUARDO SARDINHA CUNHA. R: MARIA ISAURA PINTO CUNHA. R: LIVIA AUGUSTA GUIMARAES CORREA E SILVA. Adv(s).:
DF40814 - RANAI PINTO CUNHA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0706023-93.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MAGNOLIA SOLINO CARVALHO RÉU: MARIA ISAURA PINTO CUNHA, LIVIA AUGUSTA
GUIMARAES CORREA E SILVA DECISÃO Defiro o benefício da gratuidade de justiça requerido e recebo, portanto, o recurso interposto no efeito
meramente devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95). Estabeleceu-se, na r. sentença, prazo para o pagamento do débito sob pena de incidência. Por
tal motivo, vislumbro a excepcionalidade prevista na parte final do artigo 43 da LJE, concedo o efeito suspensivo do recurso interposto. Intime-
se a parte recorrida para que formule as contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, encaminhem-se os autos à Turma Recursal.
À Secretaria para providências. P.R.I. Águas Claras, DF. Documento assinado eletronicamente pelo Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto
abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0706023-93.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MAGNOLIA SOLINO CARVALHO. Adv(s).:
DF31505 - EDUARDO SARDINHA CUNHA. R: MARIA ISAURA PINTO CUNHA. R: LIVIA AUGUSTA GUIMARAES CORREA E SILVA. Adv(s).:
DF40814 - RANAI PINTO CUNHA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0706023-93.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MAGNOLIA SOLINO CARVALHO RÉU: MARIA ISAURA PINTO CUNHA, LIVIA AUGUSTA
GUIMARAES CORREA E SILVA DECISÃO Defiro o benefício da gratuidade de justiça requerido e recebo, portanto, o recurso interposto no efeito
meramente devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95). Estabeleceu-se, na r. sentença, prazo para o pagamento do débito sob pena de incidência. Por
tal motivo, vislumbro a excepcionalidade prevista na parte final do artigo 43 da LJE, concedo o efeito suspensivo do recurso interposto. Intime-
se a parte recorrida para que formule as contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, encaminhem-se os autos à Turma Recursal.
À Secretaria para providências. P.R.I. Águas Claras, DF. Documento assinado eletronicamente pelo Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto
abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0706023-93.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MAGNOLIA SOLINO CARVALHO. Adv(s).:
DF31505 - EDUARDO SARDINHA CUNHA. R: MARIA ISAURA PINTO CUNHA. R: LIVIA AUGUSTA GUIMARAES CORREA E SILVA. Adv(s).:
DF40814 - RANAI PINTO CUNHA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0706023-93.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MAGNOLIA SOLINO CARVALHO RÉU: MARIA ISAURA PINTO CUNHA, LIVIA AUGUSTA
GUIMARAES CORREA E SILVA DECISÃO Defiro o benefício da gratuidade de justiça requerido e recebo, portanto, o recurso interposto no efeito
meramente devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95). Estabeleceu-se, na r. sentença, prazo para o pagamento do débito sob pena de incidência. Por
tal motivo, vislumbro a excepcionalidade prevista na parte final do artigo 43 da LJE, concedo o efeito suspensivo do recurso interposto. Intime-
se a parte recorrida para que formule as contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, encaminhem-se os autos à Turma Recursal.
À Secretaria para providências. P.R.I. Águas Claras, DF. Documento assinado eletronicamente pelo Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto
abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0704043-48.2016.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JHONATTAN HEBER DE SOUZA MACEDO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: COLEGIO JARDINS EIRELI - EPP. Adv(s).: DF21239 - FABIANA TEIXEIRA ALBUQUERQUE KELLER.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível
de Águas Claras Número do processo: 0704043-48.2016.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: JHONATTAN HEBER DE SOUZA MACEDO RÉU: COLEGIO JARDINS EIRELI - EPP DECISÃO 1. Diante do pedido de ID nº. 11893913,
reclassifique-se o feito para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - obrigação de pagar, devendo constar como parte exequente Jhonattan Heber de
Souza Macedo e como parte executada Colégio Jardins EIRELI - EPP. 2. Em seguida, intime-se a parte executada para pagar voluntariamente
o débito de R$976,69 (novecentos e setenta e seis reais e sessenta e nove centavos), uma vez que incabível nesse momento processual de
honorários advocatícios e multa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 10% (dez por cento), na forma do artigo 523, § 1º, do Código
de Processo Civil/2015. Caso ocorra pagamento, expeça-se alvará de levantamento e, após, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05
dias, dizer se outorga quitação do débito, ocasião em que o processo será arquivado. Ressalte-se que o seu silêncio importará em anuência
com a quitação integral do débito. 3. Não havendo pagamento no prazo para cumprimento voluntário da obrigação de pagar (art. 523, § 1º do
CPC/2015), iniciam-se os 15 (quinze) dias para a parte executada apresentar a sua impugnação, na forma do artigo 525 do CPC/2015, que
somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas no art. 52, IX, da Lei nº 9.099/95, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º
e 5º do art. 525 do CPC. 4. Sem prejuízo do prazo referido no item "2", atualize-se o débito com o acréscimo da multa de 10% prevista no art.
523, § 1º, do CPC/2015, e proceda-se ao bloqueio online de ativos financeiros da parte executada pelo sistema BACENJUD. 5. Após eventual
bloqueio, intime-se a parte devedora para que, caso queira, ofereça impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ressalvando que a análise da
impugnação ficará condicionada à penhora de bens ou garantia do juízo, nos termos do art. 53, §1º, da Lei 9.099/95. 6. Transcorrido o prazo sem
manifestação, proceda com a transferência do valor bloqueado, ficando desde já autorizada a imediata expedição do alvará, independentemente
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de nova decisão. O mesmo procedimento fica desde já autorizado em caso de depósito judicial do valor da dívida pelo devedor. 7. Após, intime-
se a parte interessada para retirada do alvará na Secretaria do Juizado, no prazo de cinco dias, bem como, no mesmo prazo, informar sobre
a quitação da dívida, sob pena de seu silêncio importar em arquivamento do feito em razão do pagamento integral da dívida pelo devedor. 8.
Em caso de resposta negativa da pesquisa Bacenjud, proceda ao bloqueio de transferência de eventual veículo em nome do executado, via
sistema RENAJUD. Em caso de localização de veículo desonerado, após o bloqueio administrativo, intime-se a parte devedora para que, caso
queira, ofereça impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ressalvando que a análise da impugnação ficará condicionada à penhora de bens ou
garantia do juízo, nos termos do art. 53, §1º, da Lei 9.099/95. 9. Em seguida, expeça-se mandado de penhora e avaliação do VEÍCULO e de
OUTROS BENS tantos quantos forem necessários para garantia da dívida, estes independentemente de localização de veículo, ressalvando-
se tão-somente aqueles essenciais à manutenção do lar, quais sejam, geladeira, fogão, botijão de gás e colchões ou aqueles protegidos por lei.
10. De tudo, deverá o Oficial de Justiça intimar imediatamente a parte devedora, podendo esta figurar como depositária dos bens eventualmente
penhorados. 11. Em caso de não pagamento do débito no ato da diligência, e efetuada a penhora, advirta-se a parte executada de que o prazo
para impugnação na Secretaria do Juizado é de 15 (quinze) dias, contados da intimação da constrição judicial. 12. Se frutífera a penhora de
bens, e transcorrido in albis o prazo para impugnação (art. 525 do CPC) ou para se manifestar acerca da penhora (art. 525, § 1º, do CPC), intime-
se a parte credora para dizer, no prazo de 2 (dois) dias, sob pena de arquivamento, se tem interesse na adjudicação dos bens eventualmente
penhorados, ou requerer o que entender de direito, esclarecendo à parte credora as vantagens da imediata adjudicação, consistentes na rapidez
e efetividade da execução, pois em leilões de bens similares aos penhorados não tem havido lanço, resultando infrutífera a hasta pública, com
perda de tempo e de valor dos bens constritos. 13. Autorizo o cumprimento das diligências nos moldes do disposto no art. 212, § 2º, do Código de
Processo Civil/2015, com observância do disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição da República. 14. Caso todas as diligências supracitadas
não logrem êxito, intime-se a parte credora para indicar bens da parte devedora passíveis de penhora, ou requerer o que entender de direito,
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento/extinção do feito. 15. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Águas Claras, DF. Documento
assinado eletronicamente pelo Juiz de Direito/Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0704238-33.2016.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: PATRICIA MARIA PESSOA SANTANA. Adv(s).:
DF30765 - PRISCILA VIEIRA BARBOSA DUARTE. R: DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .. Adv(s).: DF28595 - CARLA REZENDE DE FREITAS,
DF1530 - LYCURGO LEITE NETO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0704238-33.2016.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: PATRICIA MARIA PESSOA SANTANA RÉU: DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A . DECISÃO
1. Diante do pedido de ID nº. 11851860, reclassifique-se o feito para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - obrigação de pagar, devendo constar
como parte exequente Priscila Vieira Barbosa Duarte e como parte executada Patrícia Maria Pessoa Santana. 2. Em seguida, intime-se a parte
executada para pagar voluntariamente o débito de ID nº. 11851860, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 10% (dez por cento), na
forma do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil/2015. Caso ocorra pagamento, expeça-se alvará de levantamento e, após, intime-se a
parte exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se outorga quitação do débito, ocasião em que o processo será arquivado. Ressalte-se que
o seu silêncio importará em anuência com a quitação integral do débito. 3. Não havendo pagamento no prazo para cumprimento voluntário da
obrigação de pagar (art. 523, § 1º do CPC/2015), iniciam-se os 15 (quinze) dias para a parte executada apresentar a sua impugnação, na forma
do artigo 525 do CPC/2015, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas no art. 52, IX, da Lei nº 9.099/95, observando-se em
relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º do art. 525 do CPC. 4. Sem prejuízo do prazo referido no item "2", atualize-se o débito com o acréscimo
da multa de 10% prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015, e proceda-se ao bloqueio online de ativos financeiros da parte executada pelo sistema
BACENJUD. 5. Após eventual bloqueio, intime-se a parte devedora para que, caso queira, ofereça impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias,
ressalvando que a análise da impugnação ficará condicionada à penhora de bens ou garantia do juízo, nos termos do art. 53, §1º, da Lei 9.099/95.
6. Transcorrido o prazo sem manifestação, proceda com a transferência do valor bloqueado, ficando desde já autorizada a imediata expedição do
alvará, independentemente de nova decisão. O mesmo procedimento fica desde já autorizado em caso de depósito judicial do valor da dívida pelo
devedor. 7. Após, intime-se a parte interessada para retirada do alvará na Secretaria do Juizado, no prazo de cinco dias, bem como, no mesmo
prazo, informar sobre a quitação da dívida, sob pena de seu silêncio importar em arquivamento do feito em razão do pagamento integral da dívida
pelo devedor. 8. Em caso de resposta negativa da pesquisa Bacenjud, proceda ao bloqueio de transferência de eventual veículo em nome do
executado, via sistema RENAJUD. Em caso de localização de veículo desonerado, após o bloqueio administrativo, intime-se a parte devedora para
que, caso queira, ofereça impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ressalvando que a análise da impugnação ficará condicionada à penhora de
bens ou garantia do juízo, nos termos do art. 53, §1º, da Lei 9.099/95. 9. Em seguida, expeça-se mandado de penhora e avaliação do VEÍCULO e
de OUTROS BENS tantos quantos forem necessários para garantia da dívida, estes independentemente de localização de veículo, ressalvando-
se tão-somente aqueles essenciais à manutenção do lar, quais sejam, geladeira, fogão, botijão de gás e colchões ou aqueles protegidos por lei.
10. De tudo, deverá o Oficial de Justiça intimar imediatamente a parte devedora, podendo esta figurar como depositária dos bens eventualmente
penhorados. 11. Em caso de não pagamento do débito no ato da diligência, e efetuada a penhora, advirta-se a parte executada de que o prazo
para impugnação na Secretaria do Juizado é de 15 (quinze) dias, contados da intimação da constrição judicial. 12. Se frutífera a penhora de
bens, e transcorrido in albis o prazo para impugnação (art. 525 do CPC) ou para se manifestar acerca da penhora (art. 525, § 1º, do CPC), intime-
se a parte credora para dizer, no prazo de 2 (dois) dias, sob pena de arquivamento, se tem interesse na adjudicação dos bens eventualmente
penhorados, ou requerer o que entender de direito, esclarecendo à parte credora as vantagens da imediata adjudicação, consistentes na rapidez
e efetividade da execução, pois em leilões de bens similares aos penhorados não tem havido lanço, resultando infrutífera a hasta pública, com
perda de tempo e de valor dos bens constritos. 13. Autorizo o cumprimento das diligências nos moldes do disposto no art. 212, § 2º, do Código de
Processo Civil/2015, com observância do disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição da República. 14. Caso todas as diligências supracitadas
não logrem êxito, intime-se a parte credora para indicar bens da parte devedora passíveis de penhora, ou requerer o que entender de direito,
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento/extinção do feito. 15. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Águas Claras, DF. Documento
assinado eletronicamente pelo Juiz de Direito/Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0704238-33.2016.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: PATRICIA MARIA PESSOA SANTANA. Adv(s).:
DF30765 - PRISCILA VIEIRA BARBOSA DUARTE. R: DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .. Adv(s).: DF28595 - CARLA REZENDE DE FREITAS,
DF1530 - LYCURGO LEITE NETO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0704238-33.2016.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: PATRICIA MARIA PESSOA SANTANA RÉU: DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A . DECISÃO
1. Diante do pedido de ID nº. 11851860, reclassifique-se o feito para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - obrigação de pagar, devendo constar
como parte exequente Priscila Vieira Barbosa Duarte e como parte executada Patrícia Maria Pessoa Santana. 2. Em seguida, intime-se a parte
executada para pagar voluntariamente o débito de ID nº. 11851860, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 10% (dez por cento), na
forma do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil/2015. Caso ocorra pagamento, expeça-se alvará de levantamento e, após, intime-se a
parte exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se outorga quitação do débito, ocasião em que o processo será arquivado. Ressalte-se que
o seu silêncio importará em anuência com a quitação integral do débito. 3. Não havendo pagamento no prazo para cumprimento voluntário da
obrigação de pagar (art. 523, § 1º do CPC/2015), iniciam-se os 15 (quinze) dias para a parte executada apresentar a sua impugnação, na forma
do artigo 525 do CPC/2015, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas no art. 52, IX, da Lei nº 9.099/95, observando-se em
relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º do art. 525 do CPC. 4. Sem prejuízo do prazo referido no item "2", atualize-se o débito com o acréscimo
da multa de 10% prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015, e proceda-se ao bloqueio online de ativos financeiros da parte executada pelo sistema
BACENJUD. 5. Após eventual bloqueio, intime-se a parte devedora para que, caso queira, ofereça impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias,
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ressalvando que a análise da impugnação ficará condicionada à penhora de bens ou garantia do juízo, nos termos do art. 53, §1º, da Lei 9.099/95.
6. Transcorrido o prazo sem manifestação, proceda com a transferência do valor bloqueado, ficando desde já autorizada a imediata expedição do
alvará, independentemente de nova decisão. O mesmo procedimento fica desde já autorizado em caso de depósito judicial do valor da dívida pelo
devedor. 7. Após, intime-se a parte interessada para retirada do alvará na Secretaria do Juizado, no prazo de cinco dias, bem como, no mesmo
prazo, informar sobre a quitação da dívida, sob pena de seu silêncio importar em arquivamento do feito em razão do pagamento integral da dívida
pelo devedor. 8. Em caso de resposta negativa da pesquisa Bacenjud, proceda ao bloqueio de transferência de eventual veículo em nome do
executado, via sistema RENAJUD. Em caso de localização de veículo desonerado, após o bloqueio administrativo, intime-se a parte devedora para
que, caso queira, ofereça impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ressalvando que a análise da impugnação ficará condicionada à penhora de
bens ou garantia do juízo, nos termos do art. 53, §1º, da Lei 9.099/95. 9. Em seguida, expeça-se mandado de penhora e avaliação do VEÍCULO e
de OUTROS BENS tantos quantos forem necessários para garantia da dívida, estes independentemente de localização de veículo, ressalvando-
se tão-somente aqueles essenciais à manutenção do lar, quais sejam, geladeira, fogão, botijão de gás e colchões ou aqueles protegidos por lei.
10. De tudo, deverá o Oficial de Justiça intimar imediatamente a parte devedora, podendo esta figurar como depositária dos bens eventualmente
penhorados. 11. Em caso de não pagamento do débito no ato da diligência, e efetuada a penhora, advirta-se a parte executada de que o prazo
para impugnação na Secretaria do Juizado é de 15 (quinze) dias, contados da intimação da constrição judicial. 12. Se frutífera a penhora de
bens, e transcorrido in albis o prazo para impugnação (art. 525 do CPC) ou para se manifestar acerca da penhora (art. 525, § 1º, do CPC), intime-
se a parte credora para dizer, no prazo de 2 (dois) dias, sob pena de arquivamento, se tem interesse na adjudicação dos bens eventualmente
penhorados, ou requerer o que entender de direito, esclarecendo à parte credora as vantagens da imediata adjudicação, consistentes na rapidez
e efetividade da execução, pois em leilões de bens similares aos penhorados não tem havido lanço, resultando infrutífera a hasta pública, com
perda de tempo e de valor dos bens constritos. 13. Autorizo o cumprimento das diligências nos moldes do disposto no art. 212, § 2º, do Código de
Processo Civil/2015, com observância do disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição da República. 14. Caso todas as diligências supracitadas
não logrem êxito, intime-se a parte credora para indicar bens da parte devedora passíveis de penhora, ou requerer o que entender de direito,
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento/extinção do feito. 15. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Águas Claras, DF. Documento
assinado eletronicamente pelo Juiz de Direito/Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0701333-21.2017.8.07.0020 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: DANIELLE BASTOS BARBOSA. Adv(s).: DF31532 - RAQUEL
CANDIDA BRAGA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º
Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0701333-21.2017.8.07.0020 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156) EXEQUENTE: DANIELLE BASTOS BARBOSA DECISÃO 1. Defiro o pedido de ID nº. 11857795 para determinar a pesquisa e bloqueio
da importância de R$71,02 (setenta e um reais e dois centavos) via Bacenjud, em contas e aplicações financeiras de titularidade da parte
executada. 2. Após eventual bloqueio, intime-se a parte devedora para que, caso queira, ofereça impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias,
ressalvando que a análise da impugnação ficará condicionada à penhora de bens ou garantia do juízo, nos termos do art. 53, §1º, da Lei 9.099/95.
3. Transcorrido o prazo sem manifestação, proceda com a transferência do valor bloqueado, ficando desde já autorizada a imediata expedição do
alvará, independentemente de nova decisão. O mesmo procedimento fica desde já autorizado em caso de depósito judicial do valor da dívida pelo
devedor. 4. Após, intime-se a parte interessada para retirada do alvará na Secretaria do Juizado, no prazo de cinco dias, bem como, no mesmo
prazo, informar sobre a quitação da dívida, sob pena de seu silêncio importar em arquivamento do feito em razão do pagamento integral da
dívida pelo devedor. 5. Em caso de resposta negativa da pesquisa Bacenjud, expeça-se mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos
forem necessários para garantia da dívida, estes independentemente de localização de veículo, ressalvando-se tão-somente aqueles essenciais
à continuidade da atividades da empresa executada, ou aqueles protegidos por lei. 6. De tudo, deverá o Oficial de Justiça intimar imediatamente
a parte devedora, podendo esta figurar como depositária dos bens eventualmente penhorados. 7. Em caso de não pagamento do débito no ato
da diligência, e efetuada a penhora, advirta-se a parte executada de que o prazo para impugnação na Secretaria do Juizado é de 15 (quinze)
dias, contados da intimação da constrição judicial. 8. Se frutífera a penhora de bens, e transcorrido in albis o prazo para impugnação (art. 525 do
CPC) ou para se manifestar acerca da penhora (art. 525, § 1º, do CPC), intime-se a parte credora para dizer, no prazo de 2 (dois) dias, sob pena
de arquivamento, se tem interesse na adjudicação dos bens eventualmente penhorados, ou requerer o que entender de direito, esclarecendo
à parte credora as vantagens da imediata adjudicação, consistentes na rapidez e efetividade da execução, pois em leilões de bens similares
aos penhorados não tem havido lanço, resultando infrutífera a hasta pública, com perda de tempo e de valor dos bens constritos. 9. Autorizo o
cumprimento das diligências nos moldes do disposto no art. 212, § 2º, do Código de Processo Civil/2015, com observância do disposto no art. 5º,
inciso XI, da Constituição da República. 10. Caso todas as diligências supracitadas não logrem êxito, intime-se a parte credora para indicar bens
da parte devedora passíveis de penhora, ou requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento/extinção
do feito. 11. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Águas Claras, DF. Documento assinado eletronicamente pelo Juiz de Direito / Juiz de Direito
Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0705127-84.2016.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ESTEVAM EDUARDO DE ALMEIDA. Adv(s).:
DF11555 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR. R: SGA LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras
Número do processo: 0705127-84.2016.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ESTEVAM
EDUARDO DE ALMEIDA RÉU: SGA LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME DECISÃO Indefiro o pedido formulado pela parte requerente, de
consulta aos sistemas informatizados para se identificar o endereço da parte ré - SGA LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME, conforme petição
de Id. 10652190, uma vez que é dever parte autora fornecer ao Juízo o endereço correto da parte contrária, a fim de viabilizar a citação, nos
termos do art. 14, § 1º, inc. I, da Lei n. 9.099/95. Mais do que isso, o endereço da parte adversa é requisito da petição inicial. Ademais, o mínimo
que se exige daquele que ingressa em Juízo é informar o endereço da parte contrária. Estando esta em local incerto ou não sabido, caberá à
parte requerente/exequente, se assim o desejar, ventilar sua pretensão em uma Vara Cível, em que é possível a citação ficta. Faculto, portanto,
derradeira oportunidade para que a parte autora indique, no prazo de 02 (dois) dias, o endereço atualizado da parte requerida, sob pena de
extinção e arquivamento. Intime-se. Águas Claras, DF. Documento assinado eletronicamente pelo Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto
abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0700634-30.2017.8.07.0020 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SUELEM MARQUES SANTANA NAPOLI. Adv(s).: DF26168 -
THOR RIBEIRO AUNE. R: MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA. Adv(s).: SP222219 - ALEXANDRE
FONSECA DE MELLO, SP247324 - PATRICIA FELIPPE RUSSI MORENO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0700634-30.2017.8.07.0020
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: SUELEM MARQUES SANTANA NAPOLI EXECUTADO: MOTOROLA
MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA DECISÃO Não há previsão na Lei 9099/95 desse recurso quando manejado
contra decisão interlocutória. Nesse sentido: "RECLAMAÇÃO. JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA. RECLAMAÇÃO INTERPOSTA CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE REJEITA IMPUGNAÇÃO SEM EXTINGUIR O
FEITO. NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS. PEDIDO DE OFÍCIO AO CREDOR FIDUCIÁRIO. CABIMENTO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA
FEDERAL. ESGOTAMENTO DOS MEIOS CABÍVEIS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. 1. O sistema
recursal dos Juizados Especiais, em absoluta consonância com o desiderato de fornecer aos jurisdicionados uma Justiça célere e efetiva, prevê
e admite apenas duas espécies de recursos, quais sejam: a) o recurso inominado, remédio hábil a atacar as sentenças; e, b) os embargos de
declaração, que se prestam a impugnar decisões com os vícios delineados no art. 48 da Lei n. 9.099/95. A despeito do teor do art. 52 da Lei de
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Regência, que admite a aplicação subsidiária do CPC, não há, na mencionada lei, previsão de recurso ou qualquer outro meio de impugnação
contra as decisões interlocutórias. 2. No caso, a decisão recorrida (fls. 337) não extinguiu a fase de cumprimento de sentença, motivo pelo qual
se mostra inadequada a via do recurso inominado. Nesse sentido, com o intuito de provocar o reexame da decisão, poderia a executada apenas
se valer da Reclamação, a teor do que dispunha o art. 14 do Regimento Interno das Turmas Recursais, desde que presentes os seus requisitos
autorizadores, que é o presente caso, tal como regia a norma na época, de modo que o recurso deve ser julgado como tal. 3. Diligências para
localização de bens. Esgotamento. A extinção do processo sem apreciação do mérito, na fase do cumprimento de sentença, por ausência de
localização de bens passíveis de penhora, pressupõe o esgotamento das diligências cabíveis. 4. Penhora. Veículo alienado fiduciariamente.
Direitos reais sobre o bem. O bem alienado fiduciariamente, por não integrar o patrimônio do devedor, não pode ser objeto de penhora. Nada
impede, contudo, que os direitos do devedor fiduciante oriundos do contrato sejam constritos. (REsp 679821/DF, Rel. Min. Felix Fisher, Quinta
Turma, unânime, DJ 17/12/2004 p. 594). 5. Expedição de ofício para a Receita Federal, objetivando conhecer os rendimentos e bens do executado,
requer o esgotamento dos meios à disposição do exequente. Precedentes do TJDFT. Nada a prover. 6. Reclamação conhecida e provida em
parte. Sem custas e honorários. " Tal entendimento encontra-se consagrado na doutrina e pelo próprio STF. Confira-se: "JUIZADOS ESPECIAIS
CÍVEIS. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DECISÃO QUE RESOLVE EMBARGOS À EXECUÇÃO DESAFIA RECURSO INOMINADO
E SE O INTERESSADO DEIXAR CORRER O PRAZO DO TRÂNSITO EM JULGADO, NÃO PODE SE PRONUNCIAR VIA RECURSO CONTRA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA, NA QUAL O MAGISTRADO SIMPLESMENTE REAFIRMA TER JULGADO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NOS JUIZADOS ESPECIAIS NÃO CABE QUALQUER TIPO DE RECURSO EM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO.
1. A Lei n. 9.099/95 está voltada à promoção de celeridade no processamento e julgamento de causas cíveis de menor complexidade. O
Supremo Tribunal Federal e a doutrina consagraram a regra da irrecorribilidade das decisões interlocutórias. 2. Ademais, não cabe, nos casos
pela lei abrangidos, a aplicação subsidiária do Código Processo Civil, sob a forma de Agravo de Instrumento. 3. Recurso não conhecido. Sem
honorários." (Acórdão n.579283, 20100710349425ACJ, Relator: WILDE MARIA SILVA JUSTINIANO RIBEIRO 1ª Turma Recursal dos Juizados
Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 10/04/2012, Publicado no DJE: 17/04/2012. Pág.: 352) (grifou-se) JUIZADOS FAZENDÁRIOS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1- Embargos de declaração não se prestam à insurgência contra decisões interlocutórias, mas somente contra sentença ou acórdão, consoante
artigo 48 da Lei 9.099/95 de aplicação subsidiária aos Juizados Fazendários. 3- Perda do objeto dos embargos declaratórios em razão da
suspensão do feito pelo Juiz a quo. 4- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS." (Acórdão n.547623, 20100112333297DVJ, Relator:
WILDE MARIA SILVA JUSTINIANO RIBEIRO 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 27/09/2011,
Publicado no DJE: 17/11/2011. Pág.: 317) Diante do exposto, deixo de conhecer os embargos de declaração de ID nº. 10611937, por absoluta
falta de previsão legal, conforme dispõe o art. 48 da Lei 9.099/95. Intimem-se. Águas Claras, DF. Documento assinado eletronicamente pelo Juiz
de Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0700634-30.2017.8.07.0020 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: SUELEM MARQUES SANTANA NAPOLI. Adv(s).: DF26168 -
THOR RIBEIRO AUNE. R: MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA. Adv(s).: SP222219 - ALEXANDRE
FONSECA DE MELLO, SP247324 - PATRICIA FELIPPE RUSSI MORENO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0700634-30.2017.8.07.0020
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: SUELEM MARQUES SANTANA NAPOLI EXECUTADO: MOTOROLA
MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA DECISÃO Não há previsão na Lei 9099/95 desse recurso quando manejado
contra decisão interlocutória. Nesse sentido: "RECLAMAÇÃO. JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA. RECLAMAÇÃO INTERPOSTA CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE REJEITA IMPUGNAÇÃO SEM EXTINGUIR O
FEITO. NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS. PEDIDO DE OFÍCIO AO CREDOR FIDUCIÁRIO. CABIMENTO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA
FEDERAL. ESGOTAMENTO DOS MEIOS CABÍVEIS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. 1. O sistema
recursal dos Juizados Especiais, em absoluta consonância com o desiderato de fornecer aos jurisdicionados uma Justiça célere e efetiva, prevê
e admite apenas duas espécies de recursos, quais sejam: a) o recurso inominado, remédio hábil a atacar as sentenças; e, b) os embargos de
declaração, que se prestam a impugnar decisões com os vícios delineados no art. 48 da Lei n. 9.099/95. A despeito do teor do art. 52 da Lei de
Regência, que admite a aplicação subsidiária do CPC, não há, na mencionada lei, previsão de recurso ou qualquer outro meio de impugnação
contra as decisões interlocutórias. 2. No caso, a decisão recorrida (fls. 337) não extinguiu a fase de cumprimento de sentença, motivo pelo qual
se mostra inadequada a via do recurso inominado. Nesse sentido, com o intuito de provocar o reexame da decisão, poderia a executada apenas
se valer da Reclamação, a teor do que dispunha o art. 14 do Regimento Interno das Turmas Recursais, desde que presentes os seus requisitos
autorizadores, que é o presente caso, tal como regia a norma na época, de modo que o recurso deve ser julgado como tal. 3. Diligências para
localização de bens. Esgotamento. A extinção do processo sem apreciação do mérito, na fase do cumprimento de sentença, por ausência de
localização de bens passíveis de penhora, pressupõe o esgotamento das diligências cabíveis. 4. Penhora. Veículo alienado fiduciariamente.
Direitos reais sobre o bem. O bem alienado fiduciariamente, por não integrar o patrimônio do devedor, não pode ser objeto de penhora. Nada
impede, contudo, que os direitos do devedor fiduciante oriundos do contrato sejam constritos. (REsp 679821/DF, Rel. Min. Felix Fisher, Quinta
Turma, unânime, DJ 17/12/2004 p. 594). 5. Expedição de ofício para a Receita Federal, objetivando conhecer os rendimentos e bens do executado,
requer o esgotamento dos meios à disposição do exequente. Precedentes do TJDFT. Nada a prover. 6. Reclamação conhecida e provida em
parte. Sem custas e honorários. " Tal entendimento encontra-se consagrado na doutrina e pelo próprio STF. Confira-se: "JUIZADOS ESPECIAIS
CÍVEIS. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DECISÃO QUE RESOLVE EMBARGOS À EXECUÇÃO DESAFIA RECURSO INOMINADO
E SE O INTERESSADO DEIXAR CORRER O PRAZO DO TRÂNSITO EM JULGADO, NÃO PODE SE PRONUNCIAR VIA RECURSO CONTRA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA, NA QUAL O MAGISTRADO SIMPLESMENTE REAFIRMA TER JULGADO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NOS JUIZADOS ESPECIAIS NÃO CABE QUALQUER TIPO DE RECURSO EM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO.
1. A Lei n. 9.099/95 está voltada à promoção de celeridade no processamento e julgamento de causas cíveis de menor complexidade. O
Supremo Tribunal Federal e a doutrina consagraram a regra da irrecorribilidade das decisões interlocutórias. 2. Ademais, não cabe, nos casos
pela lei abrangidos, a aplicação subsidiária do Código Processo Civil, sob a forma de Agravo de Instrumento. 3. Recurso não conhecido. Sem
honorários." (Acórdão n.579283, 20100710349425ACJ, Relator: WILDE MARIA SILVA JUSTINIANO RIBEIRO 1ª Turma Recursal dos Juizados
Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 10/04/2012, Publicado no DJE: 17/04/2012. Pág.: 352) (grifou-se) JUIZADOS FAZENDÁRIOS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1- Embargos de declaração não se prestam à insurgência contra decisões interlocutórias, mas somente contra sentença ou acórdão, consoante
artigo 48 da Lei 9.099/95 de aplicação subsidiária aos Juizados Fazendários. 3- Perda do objeto dos embargos declaratórios em razão da
suspensão do feito pelo Juiz a quo. 4- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS." (Acórdão n.547623, 20100112333297DVJ, Relator:
WILDE MARIA SILVA JUSTINIANO RIBEIRO 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 27/09/2011,
Publicado no DJE: 17/11/2011. Pág.: 317) Diante do exposto, deixo de conhecer os embargos de declaração de ID nº. 10611937, por absoluta
falta de previsão legal, conforme dispõe o art. 48 da Lei 9.099/95. Intimem-se. Águas Claras, DF. Documento assinado eletronicamente pelo Juiz
de Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0700946-06.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARCELO MOREIRA CORGOZINHO.
Adv(s).: DF27251 - ARTHUR HENRIQUE DE PONTES REGIS. R: INSTITUTO MAUA DE PESQUISA E EDUCACAO - ME. Adv(s).:
DF42897 - FILIPE MATHEUS FERREIRA DA SILVA LIMA, DF51836 - RODRIGO JOAO FRANCISCO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do
processo: 0700946-06.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARCELO MOREIRA
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CORGOZINHO RÉU: INSTITUTO MAUA DE PESQUISA E EDUCACAO - ME DECISÃO Indefiro o pedido de reconsideração de ID nº. 10644427
e mantenho a decisão de ID nº. 9987214, por seus próprios fundamentos. 1. Diante do pedido de ID nº. 11049935, reclassifique-se o feito para
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - obrigação de pagar, devendo constar como parte exequente Marcelo Moreira e como parte executada Instituto
Mauá. 2. Em seguida, intime-se a parte executada para pagar voluntariamente o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 10% (dez
por cento), na forma do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil/2015. Caso ocorra pagamento, expeça-se alvará de levantamento e, após,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se outorga quitação do débito, ocasião em que o processo será arquivado. Ressalte-
se que o seu silêncio importará em anuência com a quitação integral do débito. 3. Não havendo pagamento no prazo para cumprimento voluntário
da obrigação de pagar (art. 523, § 1º do CPC/2015), iniciam-se os 15 (quinze) dias para a parte executada apresentar a sua impugnação, na
forma do artigo 525 do CPC/2015, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas no art. 52, IX, da Lei nº 9.099/95, observando-se
em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º do art. 525 do CPC. 4. Sem prejuízo do prazo referido no item "2", atualize-se o débito com o
acréscimo da multa de 10% prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015, e proceda-se ao bloqueio online de ativos financeiros da parte executada
pelo sistema BACENJUD. 5. Após eventual bloqueio, intime-se a parte devedora para que, caso queira, ofereça impugnação, no prazo de 15
(quinze) dias, ressalvando que a análise da impugnação ficará condicionada à penhora de bens ou garantia do juízo, nos termos do art. 53,
§1º, da Lei 9.099/95. 6. Transcorrido o prazo sem manifestação, proceda com a transferência do valor bloqueado, ficando desde já autorizada
a imediata expedição do alvará, independentemente de nova decisão. O mesmo procedimento fica desde já autorizado em caso de depósito
judicial do valor da dívida pelo devedor. 7. Após, intime-se a parte interessada para retirada do alvará na Secretaria do Juizado, no prazo de cinco
dias, bem como, no mesmo prazo, informar sobre a quitação da dívida, sob pena de seu silêncio importar em arquivamento do feito em razão
do pagamento integral da dívida pelo devedor. 8. Em caso de resposta negativa da pesquisa Bacenjud, proceda ao bloqueio de transferência de
eventual veículo em nome do executado, via sistema RENAJUD. Em caso de localização de veículo desonerado, após o bloqueio administrativo,
intime-se a parte devedora para que, caso queira, ofereça impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ressalvando que a análise da impugnação
ficará condicionada à penhora de bens ou garantia do juízo, nos termos do art. 53, §1º, da Lei 9.099/95. 9. Em seguida, expeça-se mandado de
penhora e avaliação do VEÍCULO e de OUTROS BENS tantos quantos forem necessários para garantia da dívida, estes independentemente
de localização de veículo, ressalvando-se tão-somente aqueles essenciais à manutenção do lar, quais sejam, geladeira, fogão, botijão de gás e
colchões ou aqueles protegidos por lei. 10. De tudo, deverá o Oficial de Justiça intimar imediatamente a parte devedora, podendo esta figurar como
depositária dos bens eventualmente penhorados. 11. Em caso de não pagamento do débito no ato da diligência, e efetuada a penhora, advirta-se
a parte executada de que o prazo para impugnação na Secretaria do Juizado é de 15 (quinze) dias, contados da intimação da constrição judicial.
12. Se frutífera a penhora de bens, e transcorrido in albis o prazo para impugnação (art. 525 do CPC) ou para se manifestar acerca da penhora
(art. 525, § 1º, do CPC), intime-se a parte credora para dizer, no prazo de 2 (dois) dias, sob pena de arquivamento, se tem interesse na adjudicação
dos bens eventualmente penhorados, ou requerer o que entender de direito, esclarecendo à parte credora as vantagens da imediata adjudicação,
consistentes na rapidez e efetividade da execução, pois em leilões de bens similares aos penhorados não tem havido lanço, resultando infrutífera
a hasta pública, com perda de tempo e de valor dos bens constritos. 13. Autorizo o cumprimento das diligências nos moldes do disposto no art.
212, § 2º, do Código de Processo Civil/2015, com observância do disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição da República. 14. Caso todas
as diligências supracitadas não logrem êxito, intime-se a parte credora para indicar bens da parte devedora passíveis de penhora, ou requerer o
que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento/extinção do feito. 15. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Águas
Claras, DF. Documento assinado eletronicamente pelo Juiz de Direito/Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0700946-06.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARCELO MOREIRA CORGOZINHO.
Adv(s).: DF27251 - ARTHUR HENRIQUE DE PONTES REGIS. R: INSTITUTO MAUA DE PESQUISA E EDUCACAO - ME. Adv(s).:
DF42897 - FILIPE MATHEUS FERREIRA DA SILVA LIMA, DF51836 - RODRIGO JOAO FRANCISCO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do
processo: 0700946-06.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARCELO MOREIRA
CORGOZINHO RÉU: INSTITUTO MAUA DE PESQUISA E EDUCACAO - ME DECISÃO Indefiro o pedido de reconsideração de ID nº. 10644427
e mantenho a decisão de ID nº. 9987214, por seus próprios fundamentos. 1. Diante do pedido de ID nº. 11049935, reclassifique-se o feito para
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - obrigação de pagar, devendo constar como parte exequente Marcelo Moreira e como parte executada Instituto
Mauá. 2. Em seguida, intime-se a parte executada para pagar voluntariamente o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 10% (dez
por cento), na forma do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil/2015. Caso ocorra pagamento, expeça-se alvará de levantamento e, após,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se outorga quitação do débito, ocasião em que o processo será arquivado. Ressalte-
se que o seu silêncio importará em anuência com a quitação integral do débito. 3. Não havendo pagamento no prazo para cumprimento voluntário
da obrigação de pagar (art. 523, § 1º do CPC/2015), iniciam-se os 15 (quinze) dias para a parte executada apresentar a sua impugnação, na
forma do artigo 525 do CPC/2015, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas no art. 52, IX, da Lei nº 9.099/95, observando-se
em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º do art. 525 do CPC. 4. Sem prejuízo do prazo referido no item "2", atualize-se o débito com o
acréscimo da multa de 10% prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015, e proceda-se ao bloqueio online de ativos financeiros da parte executada
pelo sistema BACENJUD. 5. Após eventual bloqueio, intime-se a parte devedora para que, caso queira, ofereça impugnação, no prazo de 15
(quinze) dias, ressalvando que a análise da impugnação ficará condicionada à penhora de bens ou garantia do juízo, nos termos do art. 53,
§1º, da Lei 9.099/95. 6. Transcorrido o prazo sem manifestação, proceda com a transferência do valor bloqueado, ficando desde já autorizada
a imediata expedição do alvará, independentemente de nova decisão. O mesmo procedimento fica desde já autorizado em caso de depósito
judicial do valor da dívida pelo devedor. 7. Após, intime-se a parte interessada para retirada do alvará na Secretaria do Juizado, no prazo de cinco
dias, bem como, no mesmo prazo, informar sobre a quitação da dívida, sob pena de seu silêncio importar em arquivamento do feito em razão
do pagamento integral da dívida pelo devedor. 8. Em caso de resposta negativa da pesquisa Bacenjud, proceda ao bloqueio de transferência de
eventual veículo em nome do executado, via sistema RENAJUD. Em caso de localização de veículo desonerado, após o bloqueio administrativo,
intime-se a parte devedora para que, caso queira, ofereça impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ressalvando que a análise da impugnação
ficará condicionada à penhora de bens ou garantia do juízo, nos termos do art. 53, §1º, da Lei 9.099/95. 9. Em seguida, expeça-se mandado de
penhora e avaliação do VEÍCULO e de OUTROS BENS tantos quantos forem necessários para garantia da dívida, estes independentemente
de localização de veículo, ressalvando-se tão-somente aqueles essenciais à manutenção do lar, quais sejam, geladeira, fogão, botijão de gás e
colchões ou aqueles protegidos por lei. 10. De tudo, deverá o Oficial de Justiça intimar imediatamente a parte devedora, podendo esta figurar como
depositária dos bens eventualmente penhorados. 11. Em caso de não pagamento do débito no ato da diligência, e efetuada a penhora, advirta-se
a parte executada de que o prazo para impugnação na Secretaria do Juizado é de 15 (quinze) dias, contados da intimação da constrição judicial.
12. Se frutífera a penhora de bens, e transcorrido in albis o prazo para impugnação (art. 525 do CPC) ou para se manifestar acerca da penhora
(art. 525, § 1º, do CPC), intime-se a parte credora para dizer, no prazo de 2 (dois) dias, sob pena de arquivamento, se tem interesse na adjudicação
dos bens eventualmente penhorados, ou requerer o que entender de direito, esclarecendo à parte credora as vantagens da imediata adjudicação,
consistentes na rapidez e efetividade da execução, pois em leilões de bens similares aos penhorados não tem havido lanço, resultando infrutífera
a hasta pública, com perda de tempo e de valor dos bens constritos. 13. Autorizo o cumprimento das diligências nos moldes do disposto no art.
212, § 2º, do Código de Processo Civil/2015, com observância do disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição da República. 14. Caso todas
as diligências supracitadas não logrem êxito, intime-se a parte credora para indicar bens da parte devedora passíveis de penhora, ou requerer o
que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento/extinção do feito. 15. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Águas
Claras, DF. Documento assinado eletronicamente pelo Juiz de Direito/Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.
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N. 0707406-09.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ERIKA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA
LOBO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS. Adv(s).: PR08123 - LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado
Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0707406-09.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: ERIKA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA LOBO RÉU: BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS DECISÃO Afasto
a produção da prova oral requerida pela parte autora (id. 10294971). O destinatário da prova é o Juiz, sendo livre para formar o seu livre
convencimento, cabendo-lhe determinar as provas necessárias à instrução do processo, podendo indeferir as inúteis ou meramente protelatórias,
nos termos dos artigos 130 e 131 do Código de Processo Civil. Na hipótese vertente, mostra-se desnecessária a realização de prova oral
objetivando esclarecer suposta falha na prestação de serviços, tendo em vista que tal afirmação pode ser aferida, por meio da prova documental.
Intimem-se. Águas Claras, DF. Documento assinado eletronicamente pelo Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data
da certificação digital.

N. 0700628-23.2017.8.07.0020 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: MARCIEL NUNES FARIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
CLARO S.A.. Adv(s).: DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0700628-23.2017.8.07.0020
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: MARCIEL NUNES FARIAS EXECUTADO: CLARO S.A. DECISÃO Não
obstante intimada a juntar documentos aos autos, conforme decisão de ID nº. 8843557, publicada em 31/08/2017, a empresa executada não
se manifestou até a presente data (ID nº. 10105602). Por essa razão, aplico a multa prevista na decisão de ID nº. 8843557, em importe de R
$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), pois já transcorreram mais de 20 dias do término do prazo estipulado para cumprimento da ordem judicial.
Tendo-se em conta a inércia da parte executada (ID nº. 10105602), proceda-se ao bloqueio eletrônico em ativos financeiros da parte executada
via Bacenjud. Sem prejuízo do disposto acima, considerando a petição de ID nº. 10730942 que noticia a continuação das cobranças, INTIME-SE
a parte executada - Claro S.A., por carta com AR/MP e por publicação, para comprovar, no prazo de 10 dias, a inexistência de débitos em nome
do autor/credor - Marciel Nunes Farias - relativamente aos contratos nº. 040/041433061, nº. 215659099, nº. 21982041615, nº. 013/20344339 e
nº. 013/00838743-0 - números esses mencionados pelas partes no curso dos autos, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$300,00
(cento e cinquenta reais), até o limite de R$3.000,00 (três mil reais), sem prejuízo de majoração no caso de descumprimento, bem como conversão
em perdas e danos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Águas Claras, DF. Documento assinado eletronicamente pelo Juiz de Direito / Juiz de
Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0701006-76.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: EVANDRO BORGES DE DEUS. Adv(s).: DF40508 -
HELMAR DE SOUZA AMANCIO. R: EDLEUZA GONCALVES DOS REIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo:
0701006-76.2017.8.07.0020 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: EVANDRO BORGES DE DEUS
EXECUTADO: EDLEUZA GONCALVES DOS REIS DECISÃO Considerando a inércia do exequente, desconstituo a penhora de ID nº. 7708499.
Proceda a Secretaria ao desbloqueio do automóvel via Renajud (ID nº. 7386367). Após, em última oportunidade, intime-se o exequente a indicar,
no prazo de 5 dias, sob pena de extinção do feito, bens de titularidade do devedor, e passíveis de penhora, esclarecendo o lugar em que se
encontram. Transcorrido o prazo "supra" sem atendimento da ordem judicial acima, venham os autos conclusos para sentença. Águas Claras,
DF. Documento assinado eletronicamente pelo Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0701870-51.2016.8.07.0020 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA LOPES. Adv(s).: DF38104 - THIAGO
SANTOS RIBEIRO. R: D CASA INTERIORES MOVEIS PARA DECORACAO LTDA - ME. Adv(s).: DF21800 - THIAGO JANUÁRIO DE ANDRADE.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de
Águas Claras Número do processo: 0701870-51.2016.8.07.0020 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ANDRE
LUIZ DE OLIVEIRA LOPES EXECUTADO: D CASA INTERIORES MOVEIS PARA DECORACAO LTDA - ME DECISÃO Defiro o pedido de ID nº.
10461470, pois foram realizadas duas penhoras em lojas da empresa executada com endereços diferentes. Com efeito, desconstituo a penhora
de ID nº. 88315 07. Anote-se nos autos. Em seguida, intime-se o exequente a se manifestar sobre o teor da certidão de ID nº. 10967544 e requerer
o que entender necessário, no prazo de 5 dias, sob pena de desconstituição da penhora de ID nº. 9577233 e extinção do feito. Águas Claras, DF.
Documento assinado eletronicamente pelo Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0701870-51.2016.8.07.0020 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA LOPES. Adv(s).: DF38104 - THIAGO
SANTOS RIBEIRO. R: D CASA INTERIORES MOVEIS PARA DECORACAO LTDA - ME. Adv(s).: DF21800 - THIAGO JANUÁRIO DE ANDRADE.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de
Águas Claras Número do processo: 0701870-51.2016.8.07.0020 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: ANDRE
LUIZ DE OLIVEIRA LOPES EXECUTADO: D CASA INTERIORES MOVEIS PARA DECORACAO LTDA - ME DECISÃO Defiro o pedido de ID nº.
10461470, pois foram realizadas duas penhoras em lojas da empresa executada com endereços diferentes. Com efeito, desconstituo a penhora
de ID nº. 88315 07. Anote-se nos autos. Em seguida, intime-se o exequente a se manifestar sobre o teor da certidão de ID nº. 10967544 e requerer
o que entender necessário, no prazo de 5 dias, sob pena de desconstituição da penhora de ID nº. 9577233 e extinção do feito. Águas Claras, DF.
Documento assinado eletronicamente pelo Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0703831-27.2016.8.07.0020 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BRAIHER DERIKSON MILHOMEM DE ARAUJO. Adv(s).:
DF28574 - KARLA ZARDINI DORADO VALENTINO, DF53938 - JOSIAS CARLSON SILVEIRA VALENTINO. R: BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A.. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0703831-27.2016.8.07.0020
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: BRAIHER DERIKSON MILHOMEM DE ARAUJO EXECUTADO: BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. DECISÃO Indefiro o pedido de id. 10704641, haja vista que não é possível verificar a data da ligação contida no
documento de id. 8714838, nem ao menos se a tela é corresponde a um print da tela do telefone do autor e se o número pertence à requerida,
além disso, no áudio de id. 8714856 não há nenhuma menção a data da cobrança. Portanto, incabível a cobrança de multa. Certifique-se o
transcurso do prazo de id. 10266661 Anote-se o teor do id. 11343781. Após, façam os autos conclusos. Águas Claras, DF. Documento assinado
eletronicamente pelo Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0703831-27.2016.8.07.0020 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: BRAIHER DERIKSON MILHOMEM DE ARAUJO. Adv(s).:
DF28574 - KARLA ZARDINI DORADO VALENTINO, DF53938 - JOSIAS CARLSON SILVEIRA VALENTINO. R: BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A.. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0703831-27.2016.8.07.0020
Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: BRAIHER DERIKSON MILHOMEM DE ARAUJO EXECUTADO: BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. DECISÃO Indefiro o pedido de id. 10704641, haja vista que não é possível verificar a data da ligação contida no
documento de id. 8714838, nem ao menos se a tela é corresponde a um print da tela do telefone do autor e se o número pertence à requerida,
além disso, no áudio de id. 8714856 não há nenhuma menção a data da cobrança. Portanto, incabível a cobrança de multa. Certifique-se o
transcurso do prazo de id. 10266661 Anote-se o teor do id. 11343781. Após, façam os autos conclusos. Águas Claras, DF. Documento assinado
eletronicamente pelo Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.
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N. 0702777-26.2016.8.07.0020 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: L. S. A. D. S.. Adv(s).: DF51168 - RICARDO AURELIO REIS. R:
CRISTIANA ARAUJO COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Benedito Francisco Costa. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número
do processo: 0702777-26.2016.8.07.0020 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LEILA SIMONE AMORIM DOS
SANTOS EXECUTADO: CRISTIANA ARAUJO COSTA, BENEDITO FRANCISCO COSTA DECISÃO Indefiro o pedido de pesquisa via INFOJUD
para localização de bens da parte executada, porque é dever da demandante indicar ao Juízo bens da parte contrária passíveis de penhora.
Ademais, já houve pesquisa infrutífera no RENAJUD. Prossiga-se com as determinações da sentença de id. 10611369. Águas Claras, DF.
Documento assinado eletronicamente pelo Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

INTIMAÇÃO

N. 0705376-98.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARY LANE MATOSO SILVA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: TIM NORDESTE S/A. Adv(s).: DF038877 - LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo:
0705376-98.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARY LANE MATOSO SILVA
RÉU: TIM NORDESTE S/A SENTENÇA Trata-se de processo de conhecimento proposto por Mary Lane Matoso Silva em face de TIM Nordeste
S.A,partes qualificadas, sob o fundamento de suposta cobrança indevida promovida pela ré. Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput,
da Lei nº 9.099/95. Decido. A questão posta sob apreciação é prevalentemente de direito, o que determina a incidência do comando normativo
do artigo 355, inciso I, do CPC/2015, não se fazendo necessária incursão na fase de dilação probatória. A preliminar de ilegitimidade passiva
se confunde com o mérito, que será analisado nesta sentença. Rejeito. A relação estabelecida entre as partes é, a toda evidência, de consumo,
consoante se extrai dos arts. 2º e 3º da Lei n. 8.078/90. Nesse contexto, a demanda deve ser apreciada sob o prisma consumerista. Alega a autora
que desde dezembro/2015 a empresa promove descontos indevidos em seu cartão de crédito. Conta que não possui contrato pós-pago com a ré
e que após diversas contatos com a ré nada foi resolvido. Requer indenização pelo dano material e moral supostamente sofrido. Sustenta a ré o
a inexistência de dano moral e material. Compulsando a peça de defesa, observo que a ré não comprovou a dívida contestada pela parte autora.
Não consta dos autos qualquer contrato escrito contendo a necessária assinatura do consumidor. Também não consta qualquer áudio que possa
contar qualquer autorização verbal realizada pela autora. Portanto, tem-se que a ré não se desincumbiu do ônus de provar a existência de seu
crédito, contestado pela parte autora. Trata-se, pois, de verdadeira falha no serviço prestado, devendo restar caracterizada a responsabilidade
civil da ré que não conseguiu demonstrar a existência do pretenso crédito. Houve assim falha na prestação do serviço, sendo notória a cobrança e
o pagamento ilegítimos, razão pela qual os referidos valores devem ser restituídos em dobro, por ter-se configurado como cobrança indevida (art.
42, CDC). Quanto aos danos morais, no caso dos autos, entendo que o episódio ultrapassou os meros aborrecimentos, ensejando lesão ao direito
da personalidade da parte consumidora, que se viu privada por mais de dois anos de parcela de sua renda. Ademais, a ré comprova reclamação
junto ao PROCON que foi ignorada pela ré. Nas relações de consumo o dano moral não se configura apenas em sentimentos de dor, vexame
ou humilhação, mas também no abuso da vulnerabilidade do consumidor. Precedentes: Acórdão n.1024652, 20160610142838ACJ, Relator:
JOÃO FISCHER 2ª TURMA RECURSAL, Data de Julgamento: 07/06/2017, Publicado no DJE: 19/06/2017. Pág.: 398/416; Acórdão n.1035686,
20160810055948ACJ, Relator: EDILSON ENEDINO DAS CHAGAS 2ª TURMA RECURSAL, Data de Julgamento: 02/08/2017, Publicado no DJE:
04/08/2017. Pág.: 674/679. IX. Cabível, pois, o dano moral. A indenização, decorrente de atos ilícitos não tratados especificamente pela lei, será
feita mediante arbitramento. Nessa linha, tantas vezes já se ouviu dizer que tão tormentosa é a atividade jurisdicional tocante ao arbitramento do
valor indenizatório em se tratamento de dano moral. Para se evitar abusos e condutas despóticas, tanto a doutrina quanto a jurisprudência têm
procurado a estabelecer alguns critérios, tais como: a condição pessoal da vítima; a capacidade econômica da ofensora; a efetiva prevenção e
retribuição do mal causado; a natureza; e a extensão da dor, na tentativa de minorar o puro subjetivismo do magistrado. Analisando de forma
detida os autos, e sopesadas todas essas circunstâncias, entendo bastante e razoável para se alcançar à Justiça o arbitramento da indenização
por danos morais no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Dispositivo. Em face de todo o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial,
nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC/2015, para: a) declarar inexistente a existência de relação jurídica havida entre as partes e, por
conseqüência, qualquer dívida lançada contra a parte autora, devendo a ré promover o cancelamento de débitos no cartão de crédito da parte
autora; b) condenar a parte ré ao pagamento à autora da quantia de R$1.000,00 (mil reais), a título de danos morais, que deverá ser acrescida de
juros de mora de 1% ao mês e correção monetária a contar da presente sentença; c) condenar a parte ré a restituir a autora o dobro das quantias
debitadas em seu cartão de crédito desde dezembro/2015, no valor de R$ 49,90 cada, até a cessação do débito, mediante comprovação pela
parte autora de todos os pagamentos indevidos, o montante deverá corrigido monetariamente à partir de cada desembolso e acrescida de juros
de mora desde a citação o montante deverá ser atualizado e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação da ré. Sem custas
e honorários advocatícios, conforme disposto no artigo 55, "caput" da Lei Federal n° 9.099/95. Sentença registrada eletronicamente, nesta data.
Passada em julgado, promova-se a baixa e arquivem-se. Publique-se. Intime-se. Águas Claras, DF. Documento assinado eletronicamente pelo
Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

SENTENÇA

N. 0706329-62.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JULIANA MEDEIROS MAZUROK. Adv(s).:
DF48623 - MATHEUS HENRIQUE NASCIMENTO SANTANA. R: TAM LINHAS AEREAS S/A. Adv(s).: DF045788 - FABIO RIVELLI. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas
Claras Número do processo: 0706329-62.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
JULIANA MEDEIROS MAZUROK RÉU: TAM LINHAS AEREAS S/A SENTENÇA Dispensado o relatório (art. 38 da Lei 9.099/95). Homologo o
acordo entabulado pelas partes para que surta seus jurídicos e legais efeitos, (id 11099824, 11181632 (páginas 1/3) e pagamento de id 11567964 .
Em consequência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do art. 487, inc. III, "b", do Código de Processo Civil de 2015. Sem
custas e sem honorários (art. 55, Lei n. 9.099/95). Ante a falta de interesse recursal, fica desde já certificado o trânsito em julgado. Considerando-
se a propositura de nova ação relativa a mesma viagem, processo número 0745855-48.2017.8.07.0016, oficie-se o 7º Juizado Especial de Brasília,
informando os termos da presente sentença. Intimem-se. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo. Passada
em julgado, promova-se a baixa e arquivem-se. Publique-se. Intime-se. Águas Claras, DF. Documento assinado eletronicamente pelo Juiz de
Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0706329-62.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JULIANA MEDEIROS MAZUROK. Adv(s).:
DF48623 - MATHEUS HENRIQUE NASCIMENTO SANTANA. R: TAM LINHAS AEREAS S/A. Adv(s).: DF045788 - FABIO RIVELLI. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas
Claras Número do processo: 0706329-62.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
JULIANA MEDEIROS MAZUROK RÉU: TAM LINHAS AEREAS S/A SENTENÇA Dispensado o relatório (art. 38 da Lei 9.099/95). Homologo o
acordo entabulado pelas partes para que surta seus jurídicos e legais efeitos, (id 11099824, 11181632 (páginas 1/3) e pagamento de id 11567964 .
Em consequência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do art. 487, inc. III, "b", do Código de Processo Civil de 2015. Sem
custas e sem honorários (art. 55, Lei n. 9.099/95). Ante a falta de interesse recursal, fica desde já certificado o trânsito em julgado. Considerando-
se a propositura de nova ação relativa a mesma viagem, processo número 0745855-48.2017.8.07.0016, oficie-se o 7º Juizado Especial de Brasília,
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informando os termos da presente sentença. Intimem-se. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo. Passada
em julgado, promova-se a baixa e arquivem-se. Publique-se. Intime-se. Águas Claras, DF. Documento assinado eletronicamente pelo Juiz de
Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

INTIMAÇÃO

N. 0706929-83.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ANITA DO NASCIMENTO MIRANDA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: CLARO S/A. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS, DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA
MARQUES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado
Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0706929-83.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL (436) AUTOR: ANITA DO NASCIMENTO MIRANDA RÉU: CLARO S/A SENTENÇA Trata-se de ação de conhecimento proposta por
Anita do Nascimento Miranda em face Claro S/A, partes qualificadas nos autos, proposta sob o fundamento de suposta falha na prestação de
serviço contratado junto à ré. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95. Decido. A questão posta sob apreciação é
prevalentemente de direito, o que determina a incidência do comando normativo do artigo 355, inciso I, do CPC/2015, não se fazendo necessária
incursão na fase de dilação probatória. A relação estabelecida entre as partes é a toda evidência, de consumo, consoante se extrai dos artigos
2º e 3º da Lei n. 8.078/90, inferindo-se do contrato entabulado entre as partes que a parte ré é prestadora de serviços, sendo a parte autora,
seu destinatário final. Nesse contexto, a demanda deve ser apreciada sob o prisma consumerista. Alega a autora que que é titular das linhas
móveis números (61) 99217-9146 e a dependente (61) 98311-8243, alega que em 01/08/2017 suas linhas foram bloqueadas, em que pese sua
adimplência, narra que o bloqueio repetiu-se nos dias 03/08/2017, o que perdurou até 08/08/2017. Requer indenização pelos supostos danos
morais sofridos. Sustenta a ré a inexistência de dano moral e nada diz acerca dos bloqueios das linhas. Trata-se de relação consumerista, compete
à ré o ônus de provar a regularidade da prestação de serviço no período indicado, nos termos do art. 373, II, do CPC c/c art. 6º, VIII, do Código
de Defesa do Consumidor. A empresa ré não produziu qualquer prova de que as linhas não permaneceram bloqueadas sem prévio aviso. Nada
obstante, corroboram com as alegações autorais os protocolos de atendimento citados em sua inicial. Nesse sentido está configurada a falha
na prestação do serviço, devendo restar caracterizada a responsabilidade civil da requerida. Sobre a responsabilidade civil da ré, transcrevo a
norma prevista no art. 14 do Código de Defesa do Consumidor: ?O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa,
pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes
ou inadequadas sobre a fruição e riscos?. O bloqueio indevido da linha telefônica da autora certamente gerou transtornos e dissabores, além
dos corriqueiros. Além disso, a dinâmica dos fatos trazida aos autos revela absoluto descaso da operadora de telefonia com a consumidora, que
permaneceu com sua linha telefônica bloqueada, autorizando a condenação da requerida ao pagamento de indenização por danos morais. Nesse
sentido: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. EMPRESA DE TELEFONIA. RELAÇÃO DE CONSUMO. BLOQUEIO. LINHA TELEFÔNICA. FALHA.
PRESTAÇÃO. SERVIÇO. DANOS MATERIAIS. DANOS MORAIS. REDUÇÃO. QUANTUM. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. RECURSO
ADESIVO. NÃO CONHECIDO. RECURSO INOMINADO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. 1. Inicialmente, insta destacar que a Lei de
regência dos Juizados Especiais não prevê a figura do Recurso Adesivo, dado que suas hipóteses são taxativas na Lei n. 13.105/2015. Nesse
sentido, entendem as Turmas Recursais dos Juizados Especiais: "1. No sistema dos juizados o recurso é voluntário e individual de cada parte,
não havendo lugar para o conhecido recurso adesivo e nem por interpretação mais elástica ser possível aceitar as argumentações para modificar
o julgado do qual não se recorreu. (Acórdão n.992772, 20160910070665ACJ, Relator: ARNALDO CORRÊA SILVA 2ª TURMA RECURSAL, Data
de Julgamento: 08/02/2017, Publicado no DJE: 10/02/2017. Pág.: 597/610). Portanto, não conheço do recurso adesivo interposto (ID 2050795).
2. Recurso inominado próprio, regular e tempestivo. 3. Recurso interposto pela empresa ré pleiteando a reforma da sentença, a fim de ser
julgado improcedente o pedido inicial, ao argumento de inexistência de ato ilícito e, não sendo esse o entendimento, para que seja reduzido o
valor da condenação, devendo incidir os juros e correção monetária da data da citação e não do fato que ensejou a indenização. 4. A relação
jurídica estabelecida entre as partes é de natureza consumerista, devendo a controvérsia ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico
autônomo instituído pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei n.8.078/1990), que, por sua vez, regulamenta o direito fundamental de proteção
do consumidor (artigo 5º, inciso XXXII, da Constituição Federal). 5. De acordo com a distribuição ordinária do ônus da prova (art. 373 do CPC),
cabe ao autor a comprovação dos fatos constitutivos de seu direito e, ao réu, a demonstração dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos. 6.
Registre-se que o art.14 do Código de Defesa do Consumidor preconiza que ?o fornecedor de serviços responde independentemente da existência
de culpa, pela reparação de danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços(...)?. A falha na prestação do
serviço ficou caracterizada diante do bloqueio das comunicações da linha telefônica do consumidor, questão incontroversa nos autos, sem que
a ré tenha demonstrado efetivamente os motivos para tal conduta, em se considerando, ademais, que o autor já ajuizara ação, anteriormente,
na qual restou reconhecido o bloqueio indevido. 7. Em outra vertente, registre-se que as circunstâncias fáticas constantes da demanda excedem
o simples descumprimento contratual, violando direitos da personalidade do autor, a configurar ilícito a subsidiar reparação, a título de danos
morais, por extrapolar o mero aborrecimento do cotidiano. 8. Apesar do alto grau de subjetivismo que circunda a fixação dos danos morais, três
fatores contribuem decisivamente para que ela se dê de forma ponderada, adequada e, sobretudo, justa: capacidade econômica das partes,
gravidade e repercussão do dano e nível de reprovação do ato culposo. 9. Os parâmetros aludidos denotam que a indenização dos danos morais
deve ser orientada por dois sentidos: reparação do dano e punição ao seu causador. A reparação visa compensar, de alguma forma, a vítima, não
obstante a natureza peculiar do dano. A punição visa coibir a repetição de atos não condizentes com a vida em sociedade. 10. Nesse contexto,
em atenção aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, considerando, ainda, que o nome do requerente não fora inserido no cadastro
de inadimplentes, tenho que o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), amolda-se melhor ao conceito de justa reparação. 11. Sentença reformada
em parte, tão somente para reduzir o montante fixado, a título de danos morais, para o importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), mantendo-se, no
mais, os demais termos da r.sentença, inclusive no tocante à incidência dos juros moratórios e correção monetária. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO EM PARTE. 12. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art.55, Lei 9099/95). 13. A súmula de julgamento servirá de
acórdão (art.46, Lei 9099/95). (Acórdão n.1040229, 07068909820178070016, Relator: FABRÍCIO FONTOURA BEZERRA 1ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 18/08/2017, Publicado no DJE: 24/08/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
O arbitramento da indenização por dano moral deve ser moderado e eqüitativo, atento às circunstâncias de cada caso, evitando que se converta
a dor em instrumento de captação de vantagem; mas também deve ser suficiente para inibir e reverter o comportamento faltoso do ofensor.
Entendo bastante e razoável para se alcançar à Justiça o arbitramento da indenização por danos morais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do art. 487, I, do CPC, para condenar a ré a : a) pagar à autora
a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de danos morais, atualizados e incidentes juros moratórios de 1% ao mês a contar da data
desta sentença; b) restabelecer imediatamente e integralmente o serviço das linhas telefônicas números (61) 99217-9146 e (61) 98311-8243.
Sem custas e sem honorários, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95. Sentença registrada eletronicamente, nesta data. Passada em julgado,
promova-se a baixa e arquivem-se. Publique-se. Intime-se. Águas Claras, DF. Documento assinado eletronicamente pelo Juiz de Direito / Juiz
de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

SENTENÇA

N. 0707084-86.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: SELMA CARVALHO FERREIRA. Adv(s).: Nao
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Claras Número do processo: 0707084-86.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
SELMA CARVALHO FERREIRA RÉU: CNOVA COMERCIO ELETRONICO SA SENTENÇA Trata-se de processo de conhecimento proposto por
Selma Carvalho Ferreira em face Cnova Comércio Eletrônico S.A, devidamente qualificadas, sob o argumento de suposta ausência de entrega
de produtos pagos. Dispensado o relatório, na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95. Decido. A questão posta sob apreciação é prevalentemente
de direito, o que determina a incidência do comando normativo do artigo 355, inciso I, do CPC/2015, não se fazendo necessária incursão na fase
de dilação probatória. A relação estabelecida entre as partes é, a toda evidência, de consumo, consoante se extrai dos artigos 2º e 3º da Lei
n. 8.078/90. Nesse contexto, a demanda deve ser apreciada sob o prisma consumerista. Alega a autora que em 28/11/2015 adquiriu junto à ré
2 pendrives, 1 kit de relógio feminino analógico Modaime e relógio feminino analógico Séculos, pelo preço total de R$ 232,93. Conta que até a
presente data não foram entregues os relógios. Pleiteia a devolução da quantia paga e a reparação pelos danos morais sofridos. Sustenta a ré
o a inexistência de dano moral, acerca da entrega do produto ou estorno do pagamento nada disse. O descumprimento de obrigação assumida
em contrato de compra e venda, deixando de entregar o produto adquirido autoriza a resolução do contrato com devolução do preço (art. 475 do
Código Civil). Quanto aos danos imateriais, reputo-os improcedentes. O ocorrido, de maneira estanque, não malogrou o direito de personalidade
da autora, porque se avizinha mais a meros dissabores do viver cotidiano. De mais a mais, somente acontecimentos capazes de romper com o
equilíbrio psicológico do indivíduo devem ser considerados para tanto, sob pena de ocorrer uma verdadeira banalização do instituto. A propósito,
a preciosa a lição de Sílvio de Salvo Venosa: "Não é também qualquer dissabor comezinho da vida que pode acarretar a indenização. Aqui,
também é importante o critério objetivo do homem médio, o 'bonus pater familias': não se levará em conta o psiquismo do homem excessivamente
sensível, que se aborrece com fatos diuturnos da vida, nem o homem de pouca ou nenhuma sensibilidade, capaz de resistir sempre às rudezas do
destino. Nesse campo, não há fórmulas seguras para auxiliar o juiz. Cabe ao magistrado sentir em cada caso o pulsar da sociedade que o cerca.
O sofrimento como contraposição reflexa da alegria é uma constante do comportamento humano universal. (...) O dano moral abrange também os
direitos da personalidade, direito à imagem, ao nome, à privacidade, ao próprio corpo, etc. Por essas premissas, não há que se identificar o dano
moral exclusivamente com a dor física ou psíquica. Será moral o dano que ocasiona um distúrbio anormal na vida do indivíduo; uma inconveniência
de comportamento ou, como definimos, um desconforto comportamental a ser examinado em cada caso. (Direito civil: responsabilidade civil.
3. ed. São Paulo: Atlas, 2003, v. 4, p. 33)." A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de igual modo, caminha exatamente no mesmo
sentido: ?O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a naturalidade dos fatos
da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige? (REsp 606382, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 04.03.2004).
Portanto, a tendência da mais autorizada doutrina (e jurisprudência) é de uma análise restritiva quanto à definição de dano moral, exatamente
para evitar a banalização do instituto, que demorou décadas para obter consagração definitiva no direito pátrio. Dispositivo. Diante do exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, com base no artigo
487, inciso I, do novo Código de Processo Civil para decretar a rescisão do contrato celebrado entre as partes e condenar a parte ré a restituir
em favor da autora a importância de R$ 179,80 (cento e setenta e nove reais e oitenta centavos), devidamente atualizada pelos índices oficiais
do TJDFT desde a data da aquisição do produto (28/11/2015) e acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação.
Sem custas e sem honorários, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95. Não sendo efetuado o pagamento voluntário da obrigação, advirto à ré
que poderá ser acrescido ao montante da dívida multa de 10% (dez por cento), conforme dicção do art. 523, §1º, do Código de Processo Civil.
Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se. Águas Claras, DF. Documento assinado eletronicamente pelo Juiz de Direito / Juiz de Direito
Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

CERTIDÃO

N. 0700034-43.2016.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GLENIA DE ALMEIDA DOURADO. Adv(s).:
DF23585 - MARYANNE RODRIGUES DE OLIVEIRA. R: TECNISA CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM
CAMPOS DOS SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL
1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0700034-43.2016.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: GLENIA DE ALMEIDA DOURADO RÉU: TECNISA CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA CERTIDÃO Os autos
retornaram da Turma Recursal. De ordem do MM Juiz de Direito, REGINALDO GARCIA MACHADO, intimem-se as partes para ciência do inteiro
teor do acórdão de ID. 11961641 e para os pedidos que julgarem pertinentes, no prazo de 05 (cinco) dias. Águas Claras, Segunda-feira, 11 de
Dezembro de 2017

N. 0700034-43.2016.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GLENIA DE ALMEIDA DOURADO. Adv(s).:
DF23585 - MARYANNE RODRIGUES DE OLIVEIRA. R: TECNISA CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM
CAMPOS DOS SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL
1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0700034-43.2016.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: GLENIA DE ALMEIDA DOURADO RÉU: TECNISA CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA CERTIDÃO Os autos
retornaram da Turma Recursal. De ordem do MM Juiz de Direito, REGINALDO GARCIA MACHADO, intimem-se as partes para ciência do inteiro
teor do acórdão de ID. 11961641 e para os pedidos que julgarem pertinentes, no prazo de 05 (cinco) dias. Águas Claras, Segunda-feira, 11 de
Dezembro de 2017

SENTENÇA

N. 0704647-72.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RENATA FERREIRA FORMIGA. Adv(s).:
DF40477 - FERNANDA ALMEIDA BARBOSA. R: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES EDIFÍCIO JORNALISTA MANUEL POMPEU FILHO. Adv(s).:
DF17029 - JOELMA ALMEIDA LOUSADA DOS SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0704647-72.2017.8.07.0020 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: RENATA FERREIRA FORMIGA RÉU: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
EDIFÍCIO JORNALISTA MANUEL POMPEU FILHO SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de processo de conhecimento proposto por Renata Ferreira
Formiga em face de Associação de Moradores Edifício Jornalista Manuel Pompeu Filho, partes qualificadas nos autos, sob o argumento
de supostas cobranças abusivas promovidas pela associação ré. Relatório dispensável (art. 38, Lei 9.099/95). Decido. A questão posta sob
apreciação é prevalentemente de direito, o que determina a incidência do comando normativo do artigo 355, inciso I, do CPC/2015, não se
fazendo necessária incursão na fase de dilação probatória. Presente os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do
mérito. No caso dos autos, pretende a parte autora ver declarada abusiva a cláusula prevista em estatuto que prevê que ?o proprietário/locatário/
morador que obter ou criar bicho de estimação de pequeno porte estará obrigado a pagar uma taxa ordinária adicional, equivalente a 100% do
valor da taxa ordinária vigente?. De fato, entendo que referida norma estatutária deve ser declarada ineficaz perante a parte autora, ainda mais
quando se vê que a parte requerente sequer figurou como ?sócia fundadora? daquele estatuto (id nº 9561465 - Pág. 19), não se podendo ver
obrigada a aderir as disposições de norma que sequer anuiu. Ademais, tem-se que referida norma contém disposição desproporcional e sem
qualquer razoabilidade, pois inexiste qualquer relação de aumento das despesas condominiais nas hipóteses dos possuidores das unidades
autônomas possuírem animais em suas dependências. Desse modo, declaro ineficaz a norma da associação ré que estipule a criação de ?
taxa ordinária adicional, equivalente a 100% do valor da taxa ordinária vigente?. Por conseqüência, diante do excesso pago pela parte autora,
condeno a ré a lhe restituir a quantia de R$191,25, devidamente atualizada, na forma prevista na parte dispositiva desta sentença. Incluo também
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eventuais pagamentos realizados pela parte autora realizados a mesmo título, vencidos após o ajuizamento da presente ação. E condeno a ré
em obrigação de não fazer, qual seja, deixar de promover a cobrança de taxa condominial atrelada à posse de animais, se abstendo em incluir
o nome da parte autora perante os órgãos de proteção ao crédito em decorrência da ausência de pagamento daquela taxa declarada ineficaz
em relação à parte autora. Quanto aos danos imateriais, reputo-os improcedentes. O ocorrido, de maneira estanque, não malogrou o direito de
personalidade da autora, porque se avizinha mais a meros dissabores do viver cotidiano. De mais a mais, somente acontecimentos capazes
de romper com o equilíbrio psicológico do indivíduo devem ser considerados para tanto, sob pena de ocorrer uma verdadeira banalização do
instituto. A propósito, a preciosa a lição de Sílvio de Salvo Venosa: "Não é também qualquer dissabor comezinho da vida que pode acarretar a
indenização. Aqui, também é importante o critério objetivo do homem médio, o 'bonus pater familias': não se levará em conta o psiquismo do
homem excessivamente sensível, que se aborrece com fatos diuturnos da vida, nem o homem de pouca ou nenhuma sensibilidade, capaz de
resistir sempre às rudezas do destino. Nesse campo, não há fórmulas seguras para auxiliar o juiz. Cabe ao magistrado sentir em cada caso o
pulsar da sociedade que o cerca. O sofrimento como contraposição reflexa da alegria é uma constante do comportamento humano universal.
(...) O dano moral abrange também os direitos da personalidade, direito à imagem, ao nome, à privacidade, ao próprio corpo, etc. Por essas
premissas, não há que se identificar o dano moral exclusivamente com a dor física ou psíquica. Será moral o dano que ocasiona um distúrbio
anormal na vida do indivíduo; uma inconveniência de comportamento ou, como definimos, um desconforto comportamental a ser examinado em
cada caso. (Direito civil: responsabilidade civil. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2003, v. 4, p. 33)." A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de
igual modo, caminha exatamente no mesmo sentido: ?O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela
agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige? (REsp
606382, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 04.03.2004). Portanto, a tendência da mais autorizada doutrina (e jurisprudência) é de uma análise
restritiva quanto à definição de dano moral, exatamente para evitar a banalização do instituto, que demorou décadas para obter consagração
definitiva no direito pátrio. Dispositivo Diante do exposto, nos termos do art. 487, I, do CPC, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para: a)
declarar ineficaz, em relação à parte autora, qualquer norma estatutária que imponha a cobrança em dobro de taxa de condomínio pela guarda
ou posse de animais nas unidades autônomas do prédio da associação; b) condenar a ré a restituir a parte autora qualquer cobrança realizada
a título de taxa decorrente do uso de animais (ou qualquer outra taxa que contenha rubrica similar). Todos esses valores indevidos pagos pela
autora deverão ser restituídos de forma atualizada, ou seja, correção monetária a contar de cada pagamento indevido, e com acréscimo de juros
moratórios de 1% ao mês a contar da citação. c) condenar a ré em obrigação de não fazer, qual seja, deixar de promover a cobrança de taxa
condominial atrelada à posse de animais, se abstendo em incluir o nome da parte autora perante os órgãos de proteção ao crédito em decorrência
da ausência de pagamento daquela taxa declarada ineficaz em relação à parte autora. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei
9.099/95. Com o trânsito em julgado, cumpre à parte autora solicitar por petição o início da execução, instruída com planilha atualizada do cálculo,
conforme regra do § 2º do artigo 509 do CPC/2015 e do art. 52, IV, da Lei nº 9.099/95. Não sendo efetuado o pagamento voluntário da obrigação,
advirto ao réu que poderá ser acrescido ao montante da dívida multa de 10% (dez por cento), conforme dicção do art. 523, §1º, do Código de
Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se e intimem-se. Águas Claras, DF. Documento assinado
eletronicamente pelo Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0704647-72.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RENATA FERREIRA FORMIGA. Adv(s).:
DF40477 - FERNANDA ALMEIDA BARBOSA. R: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES EDIFÍCIO JORNALISTA MANUEL POMPEU FILHO. Adv(s).:
DF17029 - JOELMA ALMEIDA LOUSADA DOS SANTOS. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0704647-72.2017.8.07.0020 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: RENATA FERREIRA FORMIGA RÉU: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
EDIFÍCIO JORNALISTA MANUEL POMPEU FILHO SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de processo de conhecimento proposto por Renata Ferreira
Formiga em face de Associação de Moradores Edifício Jornalista Manuel Pompeu Filho, partes qualificadas nos autos, sob o argumento
de supostas cobranças abusivas promovidas pela associação ré. Relatório dispensável (art. 38, Lei 9.099/95). Decido. A questão posta sob
apreciação é prevalentemente de direito, o que determina a incidência do comando normativo do artigo 355, inciso I, do CPC/2015, não se
fazendo necessária incursão na fase de dilação probatória. Presente os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do
mérito. No caso dos autos, pretende a parte autora ver declarada abusiva a cláusula prevista em estatuto que prevê que ?o proprietário/locatário/
morador que obter ou criar bicho de estimação de pequeno porte estará obrigado a pagar uma taxa ordinária adicional, equivalente a 100% do
valor da taxa ordinária vigente?. De fato, entendo que referida norma estatutária deve ser declarada ineficaz perante a parte autora, ainda mais
quando se vê que a parte requerente sequer figurou como ?sócia fundadora? daquele estatuto (id nº 9561465 - Pág. 19), não se podendo ver
obrigada a aderir as disposições de norma que sequer anuiu. Ademais, tem-se que referida norma contém disposição desproporcional e sem
qualquer razoabilidade, pois inexiste qualquer relação de aumento das despesas condominiais nas hipóteses dos possuidores das unidades
autônomas possuírem animais em suas dependências. Desse modo, declaro ineficaz a norma da associação ré que estipule a criação de ?
taxa ordinária adicional, equivalente a 100% do valor da taxa ordinária vigente?. Por conseqüência, diante do excesso pago pela parte autora,
condeno a ré a lhe restituir a quantia de R$191,25, devidamente atualizada, na forma prevista na parte dispositiva desta sentença. Incluo também
eventuais pagamentos realizados pela parte autora realizados a mesmo título, vencidos após o ajuizamento da presente ação. E condeno a ré
em obrigação de não fazer, qual seja, deixar de promover a cobrança de taxa condominial atrelada à posse de animais, se abstendo em incluir
o nome da parte autora perante os órgãos de proteção ao crédito em decorrência da ausência de pagamento daquela taxa declarada ineficaz
em relação à parte autora. Quanto aos danos imateriais, reputo-os improcedentes. O ocorrido, de maneira estanque, não malogrou o direito de
personalidade da autora, porque se avizinha mais a meros dissabores do viver cotidiano. De mais a mais, somente acontecimentos capazes
de romper com o equilíbrio psicológico do indivíduo devem ser considerados para tanto, sob pena de ocorrer uma verdadeira banalização do
instituto. A propósito, a preciosa a lição de Sílvio de Salvo Venosa: "Não é também qualquer dissabor comezinho da vida que pode acarretar a
indenização. Aqui, também é importante o critério objetivo do homem médio, o 'bonus pater familias': não se levará em conta o psiquismo do
homem excessivamente sensível, que se aborrece com fatos diuturnos da vida, nem o homem de pouca ou nenhuma sensibilidade, capaz de
resistir sempre às rudezas do destino. Nesse campo, não há fórmulas seguras para auxiliar o juiz. Cabe ao magistrado sentir em cada caso o
pulsar da sociedade que o cerca. O sofrimento como contraposição reflexa da alegria é uma constante do comportamento humano universal.
(...) O dano moral abrange também os direitos da personalidade, direito à imagem, ao nome, à privacidade, ao próprio corpo, etc. Por essas
premissas, não há que se identificar o dano moral exclusivamente com a dor física ou psíquica. Será moral o dano que ocasiona um distúrbio
anormal na vida do indivíduo; uma inconveniência de comportamento ou, como definimos, um desconforto comportamental a ser examinado em
cada caso. (Direito civil: responsabilidade civil. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2003, v. 4, p. 33)." A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de
igual modo, caminha exatamente no mesmo sentido: ?O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela
agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige? (REsp
606382, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 04.03.2004). Portanto, a tendência da mais autorizada doutrina (e jurisprudência) é de uma análise
restritiva quanto à definição de dano moral, exatamente para evitar a banalização do instituto, que demorou décadas para obter consagração
definitiva no direito pátrio. Dispositivo Diante do exposto, nos termos do art. 487, I, do CPC, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para: a)
declarar ineficaz, em relação à parte autora, qualquer norma estatutária que imponha a cobrança em dobro de taxa de condomínio pela guarda
ou posse de animais nas unidades autônomas do prédio da associação; b) condenar a ré a restituir a parte autora qualquer cobrança realizada
a título de taxa decorrente do uso de animais (ou qualquer outra taxa que contenha rubrica similar). Todos esses valores indevidos pagos pela
autora deverão ser restituídos de forma atualizada, ou seja, correção monetária a contar de cada pagamento indevido, e com acréscimo de juros
moratórios de 1% ao mês a contar da citação. c) condenar a ré em obrigação de não fazer, qual seja, deixar de promover a cobrança de taxa
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condominial atrelada à posse de animais, se abstendo em incluir o nome da parte autora perante os órgãos de proteção ao crédito em decorrência
da ausência de pagamento daquela taxa declarada ineficaz em relação à parte autora. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei
9.099/95. Com o trânsito em julgado, cumpre à parte autora solicitar por petição o início da execução, instruída com planilha atualizada do cálculo,
conforme regra do § 2º do artigo 509 do CPC/2015 e do art. 52, IV, da Lei nº 9.099/95. Não sendo efetuado o pagamento voluntário da obrigação,
advirto ao réu que poderá ser acrescido ao montante da dívida multa de 10% (dez por cento), conforme dicção do art. 523, §1º, do Código de
Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se e intimem-se. Águas Claras, DF. Documento assinado
eletronicamente pelo Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.
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N. 0704442-77.2016.8.07.0020 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: LS LOCACAO E MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA - EPP.
Adv(s).: DF43638 - MARIA JOSE BATMAN MEDEIROS. R: WELINTON NUNES REIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do
processo: 0704442-77.2016.8.07.0020 Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) EXEQUENTE: LS LOCACAO E MANUTENCAO
DE MAQUINAS LTDA - EPP EXECUTADO: WELINTON NUNES REIS CERTIDÃO Certifico e dou fé que a CERTIDÃO DE CRÉDITO se encontra
devidamente assinada, devendo a parte interessada imprimir. Águas Claras, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número
do processo: 0703422-17.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: GABRIELLE
GARDENIA MEDEIROS RÉU: VILLA MIX FESTIVAL LTDA SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de processo de conhecimento proposto por Gabrielle
Gardênia Medeiros em face de Villa Mix Festival Ltda. ME, partes qualificadas nos autos, sob o fundamento de suposto ato ilícito promovido
pela parte ré, gerador de danos materiais e morais. Sem a necessidade de relatório (art. 38, Lei 9.099/95). Decido. No caso dos autos, diante da
ausência de comparecimento da parte ré na audiência de instrução e julgamento (id nº 10478876 - Pág. 1), decreto a sua revelia, na forma do art.
20 da Lei 9.099/95. Mitigo, porém, os seus efeitos, diante da existência de contestação no presente feito (id nº 7793931 - Pág. 1), apresentada
tempestivamente pela parte requerida. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito. A relação
estabelecida entre as partes é, a toda evidência, de consumo, consoante se extrai dos arts. 2º e 3º da Lei n. 8.078/90. A parte autora comprovou,
na hipótese, que por falha dos serviços prestados pela ré, viu seu celular ser subtraído após receber uma rajada de spray de pimenta no rosto
e após receber um empurrão, fatos estes que ocorreram nas dependências da parte ré. O boletim de Ocorrência constante do id nº 6948760 -
Pág. 1 contém toda a descrição da dinâmica fática, que ocorreu nas dependências da parte ré. Já o documento constante do id nº 6948760 -
Pág. 7 reforça que a autora esteve no evento patrocinado pela ré. A noticia informativa constante do id nº 8160862 - Pág. 1 aponta a existência
de centenas de roubos no Villa Mix, o que comprova a falha da parte ré em promover a segurança de seus consumidores. Desse modo, diante
das prova contida nos autos, percebe-se que a parte autora se desincumbiu do ônus de demonstrar a falha nos serviços prestados pela ré, que
deve ser responsabilizada na forma do art. 14 do CDC, que assim dispõe: ?Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. Aplicáveis, também, pelo diálogo das fontes, as disposições contidas nos
artigos 186 e 927 do Código Civil, in verbis: ?Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e
causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. ?Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a
outrem, fica obrigado a repará-lo?. E considerando que os danos previstos no já citado artigo 14 do CDC incluem os danos materiais e morais,
também por força do artigo 6º, inciso VI, do CDC, passo à análise dos pedidos indenizatórios formulados na inicial. No que se refere ao dano
material, pode-se afirmar que com a falha dos serviços prestados pela ré, a autora ficou sem seu aparelho celular, conforme relato constante do
boletim de ocorrência, e comprovado pela nota fiscal id nº 6948760 - Pág. 3 juntada aos autos. Deverá a ré, assim, reparar a autora a quantia
de R$3.099,00, que deverá ser atualizado na forma prevista na parte dispositiva desta sentença. No que se refere ao dano moral, entendo que
o quadro fático colocado à apreciação pela parte autora, o qual, repita-se, quedou-se incontroverso, atingiu à personalidade da parte autora,
ao ser atingida com spray de pimenta que se encontrava nas dependências daquele evento, utilizado por vândalos que acabou subtraindo seu
aparelho celular após agressão injusta. Com efeito, é patente a situação de forte desgosto e angústia a que se viu submetida a parte autora, ao
ser desapossada de seu Smart Phone. Em conseqüência, tenho por existente dano moral passível de reparação pecuniária. Com esta premissa
em mente, ponto importante que ainda se coloca para apreciação é o montante a ser fixado a título da indenização pelo dano moral. É conhecida
a dificuldade enfrentada pelo julgador para se apurar a quantificação material de um dano que acomete o espírito de uma pessoa. A ausência de
parâmetros legais relega ao magistrado o arbitramento prudente de tal valor, a fim de atender tanto ao anseio daquele que se viu prejudicado,
como também evitar que a demanda judicial se apresente como forma de enriquecimento sem causa para o jurisdicionado. Com tais premissas
em vista, penso que o valor pleiteado na petição inicial se mostra exacerbado, sendo que o correspondente a R$ 3.000,00 (três mil reais) se
mostra condizente com as peculiaridades do caso e suficiente para apaziguar o ânimo ferido da parte requerente. Dispositivo. Em face de todo
o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial, nos termos do artigo 487, I, do CPC, para: a) condenar a parte ré ao pagamento
da quantia de R$3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), a título de danos materiais, que deverá ser corrigida monetariamente a contar da
data da subtração (06/05/2017), e com acréscimo de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. b) condenar a parte ré ao pagamento de
indenização por danos morais, no valor de R$3.000,00 (três mil reais), que deverá ser atualizado (correção monetária e juros de mora de 1% ao
mês) a contar da data desta sentença. Sem custas e honorários, na forma da Lei 9.099/95. Após o trânsito em julgado, cumprirá à parte autora
solicitar por petição o início da execução, instruída com planilha atualizada do cálculo, conforme regra do § 2º do artigo 509 do CPC/2015 e do
art. 52, IV, da Lei nº 9.099/95. Não sendo efetuado o pagamento voluntário da obrigação, advirto ao réu que poderá ser acrescido ao montante da
dívida multa de 10% (dez por cento), conforme dicção do art. 523, §1º, do Código de Processo Civil. Sentença registrada eletronicamente, nesta
data. Passada em julgado, promova-se a baixa e arquivem-se. Publique-se. Intime-se. Águas Claras, DF. Documento assinado eletronicamente
pelo Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

N. 0736209-14.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: ROBSON DANTAS DA SILVA. A: NADIA DA SILVA MARTINS. Adv(s).: GO49253 -
TAYANNE DA SILVA CASTRO. R: FRANCISCO PEDRO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro de 2017
13:29:54. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCAGCL CEJUSC-ACL
Número do processo: 0736209-14.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ROBSON DANTAS DA SILVA, NADIA DA
SILVA MARTINS REQUERIDO: FRANCISCO PEDRO DA SILVA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, redesignei audiência de conciliação
para o dia 21/02/2018 às 10h. na Sala 1.23-4. Assim, devolvo os autos ao Juízo de origem. Águas Claras, DF Segunda-feira, 11 de Dezembro
de 2017 LUDMILLA SILVA MIRANDA CAVALLINI

N. 0736209-14.2017.8.07.0016 - PETIÇÃO - A: ROBSON DANTAS DA SILVA. A: NADIA DA SILVA MARTINS. Adv(s).: GO49253 -
TAYANNE DA SILVA CASTRO. R: FRANCISCO PEDRO DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. BRASÍLIA-DF, 11 de dezembro de 2017
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13:29:54. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCAGCL CEJUSC-ACL
Número do processo: 0736209-14.2017.8.07.0016 Classe judicial: PETIÇÃO (241) REQUERENTE: ROBSON DANTAS DA SILVA, NADIA DA
SILVA MARTINS REQUERIDO: FRANCISCO PEDRO DA SILVA CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, redesignei audiência de conciliação
para o dia 21/02/2018 às 10h. na Sala 1.23-4. Assim, devolvo os autos ao Juízo de origem. Águas Claras, DF Segunda-feira, 11 de Dezembro
de 2017 LUDMILLA SILVA MIRANDA CAVALLINI

N. 0706426-62.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RUTE SILVEIRA SANTOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA. Adv(s).: SP222219 - ALEXANDRE FONSECA DE
MELLO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial
Cível de Águas Claras Número do processo: 0706426-62.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436) AUTOR: RUTE SILVEIRA SANTOS RÉU: MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA SENTENÇA Vistos,
etc. Trata-se de processo de conhecimento proposto por Rute Silveira Santos em face de Motorola Mobility Comércio de Produtos Eletrônicos,
partes qualificadas, sob o fundamento de suposto vício na fabricação de produto fabricado pela ré. Dispensado o relatório, na forma do art. 38 da
Lei n. 9.099/95. DECIDO. O presente feito comporta julgamento antecipado, pois os documentos juntados aos autos são suficientes à solução
da lide (CPC, artigo 355, inciso I). Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito. Afasto qualquer
pedido de inversão do ônus da prova (art. 6º, VIII, CDC), uma vez que a inicial não traz qualquer indício acerca de suposta falha no produto
fabricado pela parte ré. Constam dos autos, tão somente, documentos referentes à aquisição do produto. Nos termos da mencionada norma do
CDC, é preciso que haja verossimilhança no direito alegado pela parte que pretende a inversão do ônus da prova, não isentando o consumidor
do onus probandi que lhe incumbe. Enfatizando que a inversão do ônus da prova não é automática, destaco o seguinte julgado proferido pelo e.
TJDFT: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT,
CPC. 1. Correta se afigura decisão que nega seguimento a recurso de apelação em razão de a pretensão recursal encontrar-se em contrariedade
ao entendimento desta Casa de Justiça, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 2. O entendimento estampado no sentido de que a inversão do
ônus da prova não é automática e depende da análise da verossimilhança das alegações e da hipossuficiência da parte na produção de provas, é
pacífico no âmbito desta Corte e do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo interno desprovido. (20120710206837APC, Relator: MARIO-
ZAM BELMIRO 2ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 13/07/2016, Publicado no DJE: 21/07/2016. Pág.: 154/172) Portanto, observo que o autor
não se desincumbiu do ônus de demonstrar a existência de verossimilhança de suas alegações, motivo pelo aplico a regra geral de distribuição
do ônus da prova, cabendo a parte autora provar o fato constitutivo do seu direito, na forma do art. 373, I, do Código de Processo Civil em vigor.
No caso dos autos, recordo, observo que a parte autora não se desincumbiu do ônus de provar referidas alegações, quais sejam, a existência de
suposto vício do produto. Não há provas sequer de que o bem tenha sido levado à assistência técnica autorizada. Assim, sem a prova de qualquer
falha no produto, a improcedência dos pedidos é medida que se impõe. Dispositivo Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos
iniciais, nos termos do artigo 487, I, do CPC. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.° 9099/95. Oportunamente, cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se com baixa. Sentença registrada nesta data. Publique-se e intimem-se. Águas Claras, DF. Documento assinado
eletronicamente pelo Juiz de Direito / Juiz de Direito Substituto abaixo identificado, na data da certificação digital.

CERTIDÃO

N. 0702531-93.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GRAZIELA MENDES BORGES. Adv(s).:
BA117B - TANIA MARIA FERREIRA BITTENCOURT, BA32785 - CARLA FAGUNDES SANGIOVANNI. R: MUDANCAS GOBBI LTDA - ME.
Adv(s).: RS66179 - RICARDO MOEHLECKE CARVALHO. R: ACE SEGURADORA S.A.. Adv(s).: DF22593 - FELIPE AFFONSO CARNEIRO.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível
de Águas Claras Número do processo: 0702531-93.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: GRAZIELA MENDES BORGES RÉU: MUDANCAS GOBBI LTDA - ME, ACE SEGURADORA S.A. CERTIDÃO Os autos retornaram da
Turma Recursal. De ordem do MM Juiz de Direito, REGINALDO GARCIA MACHADO, intimem-se as partes para ciência do inteiro teor do acórdão
de ID.11962271 e para os pedidos que julgarem pertinentes, no prazo de 05 (cinco) dias. Águas Claras, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017

N. 0702531-93.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GRAZIELA MENDES BORGES. Adv(s).:
BA117B - TANIA MARIA FERREIRA BITTENCOURT, BA32785 - CARLA FAGUNDES SANGIOVANNI. R: MUDANCAS GOBBI LTDA - ME.
Adv(s).: RS66179 - RICARDO MOEHLECKE CARVALHO. R: ACE SEGURADORA S.A.. Adv(s).: DF22593 - FELIPE AFFONSO CARNEIRO.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível
de Águas Claras Número do processo: 0702531-93.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: GRAZIELA MENDES BORGES RÉU: MUDANCAS GOBBI LTDA - ME, ACE SEGURADORA S.A. CERTIDÃO Os autos retornaram da
Turma Recursal. De ordem do MM Juiz de Direito, REGINALDO GARCIA MACHADO, intimem-se as partes para ciência do inteiro teor do acórdão
de ID.11962271 e para os pedidos que julgarem pertinentes, no prazo de 05 (cinco) dias. Águas Claras, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017

N. 0702531-93.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GRAZIELA MENDES BORGES. Adv(s).:
BA117B - TANIA MARIA FERREIRA BITTENCOURT, BA32785 - CARLA FAGUNDES SANGIOVANNI. R: MUDANCAS GOBBI LTDA - ME.
Adv(s).: RS66179 - RICARDO MOEHLECKE CARVALHO. R: ACE SEGURADORA S.A.. Adv(s).: DF22593 - FELIPE AFFONSO CARNEIRO.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível
de Águas Claras Número do processo: 0702531-93.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: GRAZIELA MENDES BORGES RÉU: MUDANCAS GOBBI LTDA - ME, ACE SEGURADORA S.A. CERTIDÃO Os autos retornaram da
Turma Recursal. De ordem do MM Juiz de Direito, REGINALDO GARCIA MACHADO, intimem-se as partes para ciência do inteiro teor do acórdão
de ID.11962271 e para os pedidos que julgarem pertinentes, no prazo de 05 (cinco) dias. Águas Claras, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017

N. 0700939-14.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GIOVANE ROCHA DE OLIVEIRA. Adv(s).:
DF50979 - KENDELLY AZEVEDO DE CASTRO, DF33872 - ANNY MAJORY OLIVEIRA POVOA SILVA. R: CONDOMINIO RESIDENCIAL SIENA.
Adv(s).: DF24709 - KARINE FRANCELINA SOUSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0700939-14.2017.8.07.0020 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: GIOVANE ROCHA DE OLIVEIRA RÉU: CONDOMINIO RESIDENCIAL SIENA
CERTIDÃO Os autos retornaram da Turma Recursal. De ordem do MM Juiz de Direito, REGINALDO GARCIA MACHADO, intimem-se as partes
para ciência do inteiro teor do acórdão de ID.11962346 e para os pedidos que julgarem pertinentes, no prazo de 05 (cinco) dias. Águas Claras,
Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017

N. 0700939-14.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GIOVANE ROCHA DE OLIVEIRA. Adv(s).:
DF50979 - KENDELLY AZEVEDO DE CASTRO, DF33872 - ANNY MAJORY OLIVEIRA POVOA SILVA. R: CONDOMINIO RESIDENCIAL SIENA.
Adv(s).: DF24709 - KARINE FRANCELINA SOUSA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0700939-14.2017.8.07.0020 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: GIOVANE ROCHA DE OLIVEIRA RÉU: CONDOMINIO RESIDENCIAL SIENA
CERTIDÃO Os autos retornaram da Turma Recursal. De ordem do MM Juiz de Direito, REGINALDO GARCIA MACHADO, intimem-se as partes
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para ciência do inteiro teor do acórdão de ID.11962346 e para os pedidos que julgarem pertinentes, no prazo de 05 (cinco) dias. Águas Claras,
Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017

N. 0701632-95.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ATALIBA TAVARES NOGUEIRA. Adv(s).:
DF07703 - ATALIBA TAVARES NOGUEIRA. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número
do processo: 0701632-95.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ATALIBA TAVARES
NOGUEIRA RÉU: BANCO PAN S.A CERTIDÃO Os autos retornaram da Turma Recursal. De ordem do MM Juiz de Direito, REGINALDO GARCIA
MACHADO, intimem-se as partes para ciência do inteiro teor do acórdão de ID. 11963869 e para os pedidos que julgarem pertinentes, no prazo
de 05 (cinco) dias. Águas Claras, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017

N. 0701632-95.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ATALIBA TAVARES NOGUEIRA. Adv(s).:
DF07703 - ATALIBA TAVARES NOGUEIRA. R: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF40077 - PRISCILA ZIADA CAMARGO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 1JECIVAGCL 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número
do processo: 0701632-95.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ATALIBA TAVARES
NOGUEIRA RÉU: BANCO PAN S.A CERTIDÃO Os autos retornaram da Turma Recursal. De ordem do MM Juiz de Direito, REGINALDO GARCIA
MACHADO, intimem-se as partes para ciência do inteiro teor do acórdão de ID. 11963869 e para os pedidos que julgarem pertinentes, no prazo
de 05 (cinco) dias. Águas Claras, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017
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Juizado Especial Criminal e de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Águas Claras

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Carlos Bismarck Piske de Azevedo Barbosa
Diretora de Secretaria: Tania Maria Bessa de Oliveira
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

DECISAO

Nº 2016.16.1.006149-3 - Crimes de Calunia, Injuria e Difamacao -  A: GISELLE ROCHA FERREIRA. Adv(s).: DF031401 - ASDRUBAL
NASCIMENTO LIMA NETO. R: KELEN TENUTA RIBEIRO COELHO. Adv(s).: DF020654 - SANDRO MURILO GUIMARAES GUILHERME,
DF020654 - Sandro Murilo Guimaraes Guilherme, DF035428 - Alexandre de Melo Carvalho, DF036597 - Rafael Ramos Sette, DF054420 - Samara
Sousa Cavalcante. DECISAO - Recebo o recurso do(a) Querelante de fls. 98/125. Intimem-se o(a) Querelado(a) para, querendo, oferecer resposta
escrita no prazo de dez dias, nos termos do §2° do artigo 82 da Lei 9.099/95. Posteriormente, remetam-se os autos à Turma Recursal do Tribunal
de Justiça do Distrito Federal e Territórios, com as homenagens de estilo. Águas Claras, 01 de dezembro de 2017 às 15h48. CARLOS BISMARCK
PISKE DE AZEVEDO BARBOSA Juiz de Direito.
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Distribuição de Águas Claras

CERTIDÃO

N. 0711968-61.2017.8.07.0020 - MANDADO DE SEGURANÇA - A: R. R. L. D. A.. Adv(s).: DF26593 - RICARDO DANTAS ESCOBAR.
R: Escola Centro de Ensino Tecnológico de Brasília. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Des. Helládio Toledo Monteiro de Águas Claras Número
do processo: 0711968-61.2017.8.07.0020 Classe judicial: MANDADO DE SEGURANÇA (120) IMPETRANTE: RAFAEL RIBEIRO LINS DE
ALBUQUERQUE IMPETRADO: ESCOLA CENTRO DE ENSINO TECNOLÓGICO DE BRASÍLIA CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos
do inciso ( II ) do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o cancelamento
do presente protocolo de peticionamento eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não foi implantado
o PJe (X) petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no peticionamento eletrônico ( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial
( ) petição intermediária distribuída eletronicamente como inicial 7 de dezembro de 2017 17:18:56.

N. 0711970-31.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO - A: EDNALDO LUCIO ARAUJO. Adv(s).: DF45565 - ROMULO
COLBERT TORRES MACIEL. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço
de Distribuição do Fórum Des. Helládio Toledo Monteiro de Águas Claras Número do processo: 0711970-31.2017.8.07.0020 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO (1107) REQUERENTE: EDNALDO LUCIO ARAUJO REQUERIDO: ANA PAULA DA SILVA CERTIDÃO
DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso ( II ) do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta
Distribuição efetuou o cancelamento do presente protocolo de peticionamento eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade
judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( X ) petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no peticionamento eletrônico ( ) envio de
documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária distribuída eletronicamente como inicial 7 de dezembro de 2017 17:42:54.

N. 0711979-90.2017.8.07.0020 - SONEGADOS - A: JULIANA LEMOS. A: KATIA CHRISTINA LEMOS. A: RUBIN LEMOS. Adv(s).:
DF49646 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA. R: DENISE BARCELLOS MELINO LEMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Des. Helládio Toledo Monteiro
de Águas Claras Número do processo: 0711979-90.2017.8.07.0020 Classe judicial: SONEGADOS (142) AUTOR: JULIANA LEMOS, KATIA
CHRISTINA LEMOS, RUBIN LEMOS RÉU: DENISE BARCELLOS MELINO LEMOS CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso ( II )
do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente
protocolo de peticionamento eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( x )
petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no peticionamento eletrônico ( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição
intermediária distribuída eletronicamente como inicial 7 de dezembro de 2017 18:28:10.

N. 0711979-90.2017.8.07.0020 - SONEGADOS - A: JULIANA LEMOS. A: KATIA CHRISTINA LEMOS. A: RUBIN LEMOS. Adv(s).:
DF49646 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA. R: DENISE BARCELLOS MELINO LEMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Des. Helládio Toledo Monteiro
de Águas Claras Número do processo: 0711979-90.2017.8.07.0020 Classe judicial: SONEGADOS (142) AUTOR: JULIANA LEMOS, KATIA
CHRISTINA LEMOS, RUBIN LEMOS RÉU: DENISE BARCELLOS MELINO LEMOS CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso ( II )
do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente
protocolo de peticionamento eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( x )
petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no peticionamento eletrônico ( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição
intermediária distribuída eletronicamente como inicial 7 de dezembro de 2017 18:28:10.

N. 0711979-90.2017.8.07.0020 - SONEGADOS - A: JULIANA LEMOS. A: KATIA CHRISTINA LEMOS. A: RUBIN LEMOS. Adv(s).:
DF49646 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA. R: DENISE BARCELLOS MELINO LEMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Des. Helládio Toledo Monteiro
de Águas Claras Número do processo: 0711979-90.2017.8.07.0020 Classe judicial: SONEGADOS (142) AUTOR: JULIANA LEMOS, KATIA
CHRISTINA LEMOS, RUBIN LEMOS RÉU: DENISE BARCELLOS MELINO LEMOS CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso ( II )
do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente
protocolo de peticionamento eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( x )
petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no peticionamento eletrônico ( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição
intermediária distribuída eletronicamente como inicial 7 de dezembro de 2017 18:28:10.

N. 0711998-96.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ROBERTO ALESSANDRO PAZ NEVES.
Adv(s).: DF47552 - RAFAELA STEPHANIE BRITO DO CARMO. R: VERTICAL CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do
Fórum Des. Helládio Toledo Monteiro de Águas Claras Número do processo: 0711998-96.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ROBERTO ALESSANDRO PAZ NEVES RÉU: VERTICAL CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA
CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso ( II ) do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta
data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente protocolo de peticionamento eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a
unidade judicial em que ainda não foi implantado o PJe (X ) petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no peticionamento eletrônico ( ) envio
de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária distribuída eletronicamente como inicial 11 de dezembro de 2017 13:27:46.

N. 0711970-31.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO - A: EDNALDO LUCIO ARAUJO. Adv(s).: DF45565 - ROMULO
COLBERT TORRES MACIEL. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço
de Distribuição do Fórum Des. Helládio Toledo Monteiro de Águas Claras Número do processo: 0711970-31.2017.8.07.0020 Classe judicial:
PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO (1107) REQUERENTE: EDNALDO LUCIO ARAUJO REQUERIDO: ANA PAULA DA SILVA CERTIDÃO
DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso ( II ) do artigo 30 do Provimento 12/2017 da Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta
Distribuição efetuou o cancelamento do presente protocolo de peticionamento eletrônico por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade
judicial em que ainda não foi implantado o PJe ( X ) petição dirigida a juízo diverso daquele indicado no peticionamento eletrônico ( ) envio de
documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária distribuída eletronicamente como inicial 7 de dezembro de 2017 17:42:54.

N. 0712055-17.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ABEDIAS LOBATO JUNIOR. Adv(s).: DF08883 - CLAUDIO ROCHA
REIS. R: WILLIANE RODRIGUES DA SILVA DUNICE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Serviço de Distribuição do Fórum Des. Helládio Toledo Monteiro de Águas Claras Número do
processo: 0712055-17.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: ABEDIAS LOBATO JUNIOR RÉU: WILLIANE
RODRIGUES DA SILVA DUNICE CERTIDÃO DE CANCELAMENTO Nos termos do inciso ( II ) do artigo 30 do Provimento 12/2017 da
Corregedoria da Justiça, certifico que, nesta data, esta Distribuição efetuou o cancelamento do presente protocolo de peticionamento eletrônico
por verificar ( ) petição eletrônica dirigida a unidade judicial em que ainda não foi implantado o PJe (X) petição dirigida a juízo diverso daquele
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indicado no peticionamento eletrônico ( ) envio de documentos desprovidos de petição inicial ( ) petição intermediária distribuída eletronicamente
como inicial 11 de dezembro de 2017 16:44:55.
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2ª Vara Cível de Águas Claras

N. 0707993-31.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO - A: CARDIO CENTER CLINICA CARDIOLOGICA LTDA -
EPP. A: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA. Adv(s).: DF22900 - MUHAMMAD ARAUJO SOUZA. R: SUL AMERICA SAUDE S/A. Adv(s).: DF08067 -
ROBINSON NEVES FILHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VACIVAGCL
2ª Vara Cível de Águas Claras Quadra 202 Lote 01, Sala 2.20, 2º Andar, Sul (Águas Claras), BRASÍLIA - DF - CEP: 71937-720 Telefone: (61)
3103-8556 - FAX (61) 3103-0367 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n°: 0707993-31.2017.8.07.0020 Ação: PROCEDIMENTO DE
CONHECIMENTO (1107) Requerente: CARDIO CENTER CLINICA CARDIOLOGICA LTDA - EPP e outros Requerido: SUL AMERICA SAUDE S/
A CERTIDÃO Certifico que a contestação foi apresentada TEMPESTIVAMENTE. Certifico, ainda, que cadastrei no sistema o nome do advogado
do réu. Fica a parte AUTORA intimada a apresentar réplica à contestação. Águas Claras/DF, 11 de dezembro de 2017. LUCIANO GONTIJO
DA SILVA Servidor Geral

N. 0707993-31.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO - A: CARDIO CENTER CLINICA CARDIOLOGICA LTDA -
EPP. A: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA. Adv(s).: DF22900 - MUHAMMAD ARAUJO SOUZA. R: SUL AMERICA SAUDE S/A. Adv(s).: DF08067 -
ROBINSON NEVES FILHO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VACIVAGCL
2ª Vara Cível de Águas Claras Quadra 202 Lote 01, Sala 2.20, 2º Andar, Sul (Águas Claras), BRASÍLIA - DF - CEP: 71937-720 Telefone: (61)
3103-8556 - FAX (61) 3103-0367 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n°: 0707993-31.2017.8.07.0020 Ação: PROCEDIMENTO DE
CONHECIMENTO (1107) Requerente: CARDIO CENTER CLINICA CARDIOLOGICA LTDA - EPP e outros Requerido: SUL AMERICA SAUDE S/
A CERTIDÃO Certifico que a contestação foi apresentada TEMPESTIVAMENTE. Certifico, ainda, que cadastrei no sistema o nome do advogado
do réu. Fica a parte AUTORA intimada a apresentar réplica à contestação. Águas Claras/DF, 11 de dezembro de 2017. LUCIANO GONTIJO
DA SILVA Servidor Geral

N. 0709723-77.2017.8.07.0020 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: SAO SEVERINO DOS
RAMOS CONSULTORIA E ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA. Adv(s).: DF38044 - KELVEN FONSECA GONCALVES DIAS, DF49797 - ANA
CAROLINA DE CARVALHO VIEGAS. R: LUCIANO MARIA VIEIRA. Adv(s).: DF47254 - ISABELA LOBATO PEIXOTO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VACIVAGCL 2ª Vara Cível de Águas Claras Quadra 202 Lote 01, Sala
2.20, 2º Andar, Sul (Águas Claras), BRASÍLIA - DF - CEP: 71937-720 Telefone: (61) 3103-8556 - FAX (61) 3103-0367 Horário de atendimento:
12:00 às 19:00 Processo n°: 0709723-77.2017.8.07.0020 Ação: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA
(94) Requerente: SAO SEVERINO DOS RAMOS CONSULTORIA E ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA Requerido: LUCIANO MARIA VIEIRA
CERTIDÃO Certifico que a contestação foi apresentada TEMPESTIVAMENTE. Certifico, ainda, que cadastrei no sistema o nome do advogado
do réu, porém, tal patrono não possui nos autos procuração outorgando-lhe poderes. Nos termos da portaria deste juízo, fica a parte AUTORA
intimada a apresentar réplica à contestação. Prazo, 15 dias. No mesmo prazo deverá a parte requerida regularizar sua representação processual.
Águas Claras/DF, 11 de dezembro de 2017. LUCIANO GONTIJO DA SILVA Servidor Geral

N. 0709723-77.2017.8.07.0020 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - A: SAO SEVERINO DOS
RAMOS CONSULTORIA E ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA. Adv(s).: DF38044 - KELVEN FONSECA GONCALVES DIAS, DF49797 - ANA
CAROLINA DE CARVALHO VIEGAS. R: LUCIANO MARIA VIEIRA. Adv(s).: DF47254 - ISABELA LOBATO PEIXOTO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VACIVAGCL 2ª Vara Cível de Águas Claras Quadra 202 Lote 01, Sala
2.20, 2º Andar, Sul (Águas Claras), BRASÍLIA - DF - CEP: 71937-720 Telefone: (61) 3103-8556 - FAX (61) 3103-0367 Horário de atendimento:
12:00 às 19:00 Processo n°: 0709723-77.2017.8.07.0020 Ação: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA
(94) Requerente: SAO SEVERINO DOS RAMOS CONSULTORIA E ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA Requerido: LUCIANO MARIA VIEIRA
CERTIDÃO Certifico que a contestação foi apresentada TEMPESTIVAMENTE. Certifico, ainda, que cadastrei no sistema o nome do advogado
do réu, porém, tal patrono não possui nos autos procuração outorgando-lhe poderes. Nos termos da portaria deste juízo, fica a parte AUTORA
intimada a apresentar réplica à contestação. Prazo, 15 dias. No mesmo prazo deverá a parte requerida regularizar sua representação processual.
Águas Claras/DF, 11 de dezembro de 2017. LUCIANO GONTIJO DA SILVA Servidor Geral

N. 0709277-74.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ROSANGELA RODRIGUES DOS SANTOS. Adv(s).: DF43633 -
MARCELO SALES GUIMARAES, DF38412 - MARINA SALES GUIMARAES. R: QUALICORP ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. R: SUL
AMERICA SEGURO SAUDE S.A.. Adv(s).: SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VACIVAGCL 2ª Vara Cível de Águas Claras Quadra 202 Lote 01, Sala
2.20, 2º Andar, Sul (Águas Claras), BRASÍLIA - DF - CEP: 71937-720 Telefone: (61) 3103-8556 - FAX (61) 3103-0367 Horário de atendimento:
12:00 às 19:00 Processo n°: 0709277-74.2017.8.07.0020 Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) Requerente: ROSANGELA RODRIGUES DOS
SANTOS Requerido: QUALICORP ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA e outros CERTIDÃO Certifico que a contestação dos Réus, SUL
AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE e QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S/A, foi apresentada TEMPESTIVAMENTE,
ID n.11615238. Certifico, ainda, que cadastrei no sistema o nome do advogado dos réus. Fica a parte AUTORA intimada a apresentar réplica à
contestação. Águas Claras/DF, 7 de dezembro de 2017. JEANNE MARIA GOIS DE PINHO DE MENDONCA Servidor Geral

DECISÃO

N. 0715292-98.2017.8.07.0007 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: SP115665 - MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA. R: SUELI APARECIDA DE MELO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Há necessidade de emenda. A notificação não comprova a mora do réu, tendo em vista que notificações que retornam com os
status de ?ausente?, ?mudou-se?, ?recusado?, ?endereço insuficiente? ou ?desconhecido? não são válidas para essa comprovação. Ademais,
o protesto de títulos acostado aos autos não se refere as parcelas indicadas pelo réu como inadimplidas pela parte requerida na inicial e planilha
(ID 11726166). Sendo assim, INTIME-SE a parte autora para comprovar a mora do réu (art. 2º, § 2º, do DL nº 911/69) por meio de notificação
extrajudicial devidamente entregue no endereço fornecido no contrato ou, caso infrutífera a diligência e devidamente comprovada, por meio do
protesto do título, referente às parcelas indicadas na inicial (19/08/2017 a 19/11/2017). Prazo para emenda: 15 dias, sob pena de indeferimento
da inicial (art. 321 do CPC/15). Decisão datada, assinada e registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Edmar Fernando Gelinski Juiz
de Direito

N. 0712392-45.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: DIEGO HENRI BRITO. Adv(s).: SP277740 - FRANCISCA IVANIA DE
OLIVEIRA. R: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VACIVAGCL 2ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0712392-45.2017.8.07.0007
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: DIEGO HENRI BRITO RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Visto que se discorda da razão do declínio do feito a este Juízo, DETERMINO sua suspensão até o julgamento do Conflito de
Competência que ora suscito. Decisão datada, assinada e registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. FERNANDA ALMEIDA COELHO
DE BEM Juíza de Direito Substituta
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N. 0709102-80.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ALYSSON KRUGER FIGUEIRA. Adv(s).: DF49568 - RICARDO
ANDRADE SILVA. R: BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: KURUMA VEICULOS S.A.. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Custas recolhidas (ID 11048319). A inicial ainda carece de reparos. Do exposto, emende-se, para: a) juntar ao feito a
apólice de seguro vigente na data do sinistro ou respectivo certificado; b) esclarecer como retirou no órgão de trânsito os documentos do veículo
dos anos anteriores (2013 a 2015) sem conhecimento da restrição que pendia sobre o bem; c) esclarecer se reclamou perante as rés acerca dos
vícios dos serviços prestados após o recebimento do veículo em 2013 e, ainda, após a suposta descoberta da restrição (DETRAN) em dezembro
de 2016. Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Decisão datada, assinada e registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

N. 0711763-32.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MURILLO AUGUSTO SANTOS DUARTE. A: LORENA PERCUSSOR
ANTUNES DUARTE. Adv(s).: DF26904 - CRISTIANO RENATO RECH, DF27229 - CHARLES ROBERTO DE LIMA JUNIOR. R: FERNANDO
LEITE MAGALHAES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARTA HELENA DE OLIVEIRA MAGALHAES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A
emenda não atende à determinação da letra "a" da decisão retro. Na petição ID 11887602, o autor mantém os mesmos pedidos da peça anterior,
apenas alterando o nome da ação. Ocorre que não é o "nomem iuris" dado à ação que a configura como tal, mas os pedidos. A exemplo,
uma ação só terá natureza condenatória se contiver pedido dessa natureza, independentemente do nome que lhe é atribuído pelo advogado.
Do exposto, emende-se a inicial, para adequá-la ao rito de uma das ações possessórias previstas no CPC, art. 554 e seguintes, formulando o
necessário pedido de manutenção ou reintegração de posse. A ação de imissão na posse tem natureza petitória, pois é baseada no domínio. Caso
a parte autora pretenda ajuizá-la, deverá formular o pedido adequado e adequar a ação ao rito comum. Decisão datada, assinada e registrada
eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

N. 0711763-32.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: MURILLO AUGUSTO SANTOS DUARTE. A: LORENA PERCUSSOR
ANTUNES DUARTE. Adv(s).: DF26904 - CRISTIANO RENATO RECH, DF27229 - CHARLES ROBERTO DE LIMA JUNIOR. R: FERNANDO
LEITE MAGALHAES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARTA HELENA DE OLIVEIRA MAGALHAES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A
emenda não atende à determinação da letra "a" da decisão retro. Na petição ID 11887602, o autor mantém os mesmos pedidos da peça anterior,
apenas alterando o nome da ação. Ocorre que não é o "nomem iuris" dado à ação que a configura como tal, mas os pedidos. A exemplo,
uma ação só terá natureza condenatória se contiver pedido dessa natureza, independentemente do nome que lhe é atribuído pelo advogado.
Do exposto, emende-se a inicial, para adequá-la ao rito de uma das ações possessórias previstas no CPC, art. 554 e seguintes, formulando o
necessário pedido de manutenção ou reintegração de posse. A ação de imissão na posse tem natureza petitória, pois é baseada no domínio. Caso
a parte autora pretenda ajuizá-la, deverá formular o pedido adequado e adequar a ação ao rito comum. Decisão datada, assinada e registrada
eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

CERTIDÃO

N. 0029057-35.2016.8.07.0001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: COOPERATIVA DE CREDITO DO SERVIDOR
FEDERAL LTDA. Adv(s).: DF29467 - MARIANNA FERRAZ TEIXEIRA. R: ADENISIO VIEIRA NUNES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ROBERTO CARLOS MACIEL CARDOSO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VACIVAGCL 2ª Vara Cível de Águas Claras Quadra 202 Lote 01, Sala 2.20, 2º Andar, Sul (Águas Claras),
BRASÍLIA - DF - CEP: 71937-720 Telefone: (61) 3103-8556 - FAX (61) 3103-0367 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n°:
0029057-35.2016.8.07.0001 Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Requerente: COOPERATIVA DE CREDITO DO SERVIDOR
FEDERAL LTDA Requerido: ADENISIO VIEIRA NUNES e outros CERTIDÃO Certifico que os documentos enviados pela Receita Federal
"sigilosos" constam anexados na pasta "Documentos sigilosos para as devidas conferências e vistas a quem de direito. Intime-se a parte exequente
para deles ter vista na Serventia do Juízo no prazo de 10 (dez) dias, devendo o exequente, nesse mesmo prazo, indicar providências hábeis ao
prosseguimento da execução, sob pena de suspensão da ação. Águas Claras/DF, 11 de dezembro de 2017. JEANNE MARIA GOIS DE PINHO
DE MENDONCA Servidor Geral

N. 0704387-92.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: BANCO BRADESCO SA. Adv(s).: DF24072 - EZIO
PEDRO FULAN, DF24075 - MATILDE DUARTE GONCALVES. R: GERMANO ANDRADE LADEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder
Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VACIVAGCL 2ª Vara Cível de Águas Claras
Quadra 202 Lote 01, Sala 2.20, 2º Andar, Sul (Águas Claras), BRASÍLIA - DF - CEP: 71937-720 Telefone: (61) 3103-8556 - FAX (61) 3103-0367
Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n°: 0704387-92.2017.8.07.0020 Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: BANCO BRADESCO SA Requerido: GERMANO ANDRADE LADEIRA CERTIDÃO Certifico que os documentos enviados pela
Receita Federal "sigilosos" constam anexados na pasta "Documentos sigilosos para as devidas conferências e vistas a quem de direito. Fica a
parte exequente intimada para promover o andamento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de suspensão do processo e posterior arquivamento,
conforme art. 921, §§ 1º e 2º, do CPC. Águas Claras/DF, 11 de dezembro de 2017. JEANNE MARIA GOIS DE PINHO DE MENDONCA Servidor
Geral

DECISÃO

N. 0702850-61.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: EUTO ASSIS DE LIMA. Adv(s).: DF29521 - RAQUEL
REGINA BARBOSA. R: FABIANO JOSE COSER. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VACIVAGCL 2ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0702850-61.2017.8.07.0020
Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: EUTO ASSIS DE LIMA EXECUTADO: FABIANO JOSE COSER
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista que houve bloqueio de ativos financeiros em conta bancária, INTIME-SE o executado para, no
prazo de 05 dias, comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade excessiva de ativos
financeiros, na forma do §3º do art. 854 do CPC. Quedando-se a parte devedora inerteb, bem como considerando que o detalhamento de resposta
à ordem judicial acostada aos autos contém todas as informações intrínsecas ao auto de penhora - indicação do dia, mês, ano e lugar, nome
do exequente e executado e as descrições dos bens penhorados, conforme artigo 838 e 839 do Código de Processo Civil, esta decisão, com
fulcro no princípio da instrumentalidade das formas, substituirá o referido auto, razão pela qual DETERMINO a conversão do bloqueio dos ativos
financeiros em penhora, conforme preceitua o §5º do mesmo dispositivo legal. Sem prejuízo, ante o bloqueio parcial do débito, promova-se a
consulta ao sistema RENAJUD, para verificar se há veículos cadastrados em nome da parte executada. Sendo positivo e \Bnão havendo registro
de alienação fiduciária, insira-se restrição judicial para transferência do veículo\b, tendo em vista que conforme previsão dos artigos 3º, § 15º,
e 7º-A do Decreto-Lei nº 911/69, fica inviabilizada a penhora de veículos com tal gravame. Após, intime-se a parte credora acerca da consulta.
Havendo interesse na penhora, expeça-se mandado. Decisão datada, assinada e registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. EDMAR
FERNANDO GELINSKI Juiz de Direito

N. 0707060-58.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL AGUAS
DE VITORIA. Adv(s).: DF9326 - CARLOS MANOEL GARCIA DE OLIVEIRA TAPIA. R: ANA CRISTINA DE AQUINO LEBRUTO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VACIVAGCL 2ª
Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0707060-58.2017.8.07.0020 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
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(159) EXEQUENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL AGUAS DE VITORIA EXECUTADO: ANA CRISTINA DE AQUINO LEBRUTO
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Tendo em vista que houve bloqueio de ativos financeiros em conta bancária, INTIME-SE o executado para, no
prazo de 05 dias, comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade excessiva de ativos
financeiros, na forma do §3º do art. 854 do CPC. Quedando-se a parte devedora inerte, bem como considerando que o detalhamento de resposta
à ordem judicial acostada aos autos contém todas as informações intrínsecas ao auto de penhora - indicação do dia, mês, ano e lugar, nome
do exequente e executado e as descrições dos bens penhorados, conforme artigo 838 e 839 do Código de Processo Civil, esta decisão, com
fulcro no princípio da instrumentalidade das formas, substituirá o referido auto, razão pela qual DETERMINO a conversão do bloqueio dos ativos
financeiros em penhora, conforme preceitua o §5º do mesmo dispositivo legal. Decisão datada, assinada e registrada eletronicamente. Publique-
se. Intime-se. EDMAR FERNANDO GELINSKI Juiz de Direito

N. 0711801-44.2017.8.07.0020 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A. Adv(s).: DF29378 - LAERTE ROSA DE QUEIROZ JUNIOR. R.
Adv(s).: . R. Adv(s).: . T. Adv(s).: . Assim, intime-se a parte autora para: 1) anexar ao processo todos os comprovantes das despesas que pretende
cobrar da parte ré (taxas condominiais, contas de água, luz, IPTU, etc.), os quais deverão estar de acordo com a planilha de débitos apresentada;
ou excluir da planilha de débitos as taxas condominiais referentes à 11/12/2017 (R$575,66) e 09/11/2016 (R$1.158,64); 2) esclarecer a cobrança
de taxas condominiais datada de 11/12/2017 (R$575,66), tendo em vista que as chaves do imóvel foram entregues em Juízo no dia 16/12/2016,
ou promover sua retificação/exclusão da planilha de débitos. Advirto ao autor que a emenda deverá ser apresentada por meio de nova petição
inicial e planilha de débitos, acompanhado dos comprovantes de pagamento. Prazo para emenda: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento
da inicial. Decisão datada, assinada e registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Edmar Fernando Gelinski Juiz de Direito

SENTENÇA

N. 0707454-65.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOSE FRANCISCO RIBEIRO BASTOS. Adv(s).: RO5759 - DAYNNE
FRANCYELLE DE GODOI PEREIRA AZEVEDO. R: AZUL. Adv(s).: MT7413 - ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE. Em do exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, declaro encerrada a fase
de cognição, com a resolução de seu mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, bem como a pagar honorários
advocatícios em favor do patrono da parte requerida, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa. Para a apuração
do ?quantum debeatur?, o valor atribuído à causa deverá ser corrigido pelo INPC, a partir do ajuizamento da ação e acrescido de juros de mora
de 1% ao mês, a partir do dia em que se tornar exigível, que aqui deve ser entendido como a data em que não mais subsistirem as condições
que ensejaram o deferimento da gratuidade de justiça ao autor. Suspendo a exigibilidade da cobrança das custas processuais e dos honorários
advocatícios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, uma vez que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita (art. 98, § 3º, do CPC). Transitada
em julgado, não havendo outros requerimentos, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença datada, assinada e registrada eletronicamente.
Publique-se. Intime-se. EDMAR FERNANDO GELINSKI Juiz de Direito

N. 0707454-65.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JOSE FRANCISCO RIBEIRO BASTOS. Adv(s).: RO5759 - DAYNNE
FRANCYELLE DE GODOI PEREIRA AZEVEDO. R: AZUL. Adv(s).: MT7413 - ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE. Em do exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, declaro encerrada a fase
de cognição, com a resolução de seu mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, bem como a pagar honorários
advocatícios em favor do patrono da parte requerida, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa. Para a apuração
do ?quantum debeatur?, o valor atribuído à causa deverá ser corrigido pelo INPC, a partir do ajuizamento da ação e acrescido de juros de mora
de 1% ao mês, a partir do dia em que se tornar exigível, que aqui deve ser entendido como a data em que não mais subsistirem as condições
que ensejaram o deferimento da gratuidade de justiça ao autor. Suspendo a exigibilidade da cobrança das custas processuais e dos honorários
advocatícios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, uma vez que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita (art. 98, § 3º, do CPC). Transitada
em julgado, não havendo outros requerimentos, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença datada, assinada e registrada eletronicamente.
Publique-se. Intime-se. EDMAR FERNANDO GELINSKI Juiz de Direito

N. 0708714-80.2017.8.07.0020 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO PAN S.A. Adv(s).: DF048290 -
ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO. R: NEUSA DE FATIMA ROQUE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do exposto, HOMOLOGO, por
sentença, para que surta os seus jurídicos efeitos o pedido de desistência retro formulado, de modo que, na forma do artigo 485, VIII, do Código
de Processo Civil, declaro o feito extinto, sem resolução de mérito. Revogo a tutela de urgência deferida à parte autora. Custas finais, se houver,
pela parte autora. Sem honorários, porque não houve a formação da relação processual. Promova-se, IMEDIATAMENTE, o cancelamento da
restrição imposta por este Juízo ao veículo através do sistema RENAJUD (ID 10140472). Transitada em julgado, recolhidas as custas, dê-se
baixa e arquivem-se os autos. Sentença datada, assinada e registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. EDMAR FERNANDO GELINSKI
Juiz de Direito

N. 0706494-12.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: PREFEITURA COMUNITARIA DA CHACARA 147 DA COLONIA
AGRICOLA VICENTE PIRES. Adv(s).: DF44738 - RAFAELA BRITO SILVA. R: MARY RIBEIRO NOGUEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos efeitos o pedido de desistência retro formulado, de modo que, na
forma do artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil, declaro o feito extinto, sem resolução de mérito. Custas finais, se houver, pela parte autora.
Sem honorários, porque não houve a formação da relação processual. Transitada em julgado, recolhidas as custas, dê-se baixa e arquivem-se
os autos. Sentença datada, assinada e registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. EDMAR FERNANDO GELINSKI Juiz de Direito

N. 0710525-75.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - A: CONDOMINIO DA QUADRA LOTES 9,11 E 12 PRACA TIZIU.
Adv(s).: DF27086 - NORIKO HIGUTI. R: NAZARENO MARQUES DE ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANDREIA SALES MENDES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em face do exposto, com base no art. 924, I, do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição inicial, em razão
da falta superveniente do interesse de agir. Condeno a parte exequente ao pagamento das custas processuais. Sem honorários, porque não
houve a formação da relação processual. Transitada em julgado, recolhidas as custas, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença datada,
assinada e registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. EDMAR FERNANDO GELINSKI Juiz de Direito

DECISÃO

N. 0711964-24.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ILDO ANTONIO BORTOLI. Adv(s).: DF20313 - VILIENE ARAUJO DE
ARAUJO. R: CONTEM ADMINISTRADORA DE PLANOS DE SAUDE LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAME - ASSOCIACAO DE
ASSISTENCIA PLENA EM SAUDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para
determinar à ré que autorize, no prazo de 72 horas, a contar da intimação, o tratamento medicamentoso prescrito pelo médico do autor, com
"STIVARGA", conforme id 11922399, custeando o tratamento, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Cite-se o réu
a apresentar contestação em 15 dias, observada a regra do art. 231, I, do CPC. Intimem-se. CONFIRO A PRESENTE DECISÃO FORÇA DE
MANDADO. Decisão datada, assinada e registrada eletronicamente. Publique-se.

SENTENÇA
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N. 0705345-78.2017.8.07.0020 - DESPEJO - A: FATIMA ALVES DE SOUSA. Adv(s).: RJ116293 - WILLAMY RIBEIRO DE OLIVEIRA.
R: PAULO JOSE DE OLIVEIRA DA SILVA. Adv(s).: DF30724 - DANIELA ALVES MARTINS. DISPOSITIVO Ante o exposto, com julgamento de
mérito, nos termos do art. 487, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para: a) decretar a rescisão do contrato de
locação firmado entre as partes, fixando o prazo de 15 (quinze) dias para desocupação voluntária imóvel, sob pena de desocupação forçada,
com base no art. 63, § 1º, da Lei 8245/91; b) condenar o réu ao pagamento dos aluguéis vencidos e não pagos a partir de janeiro de 2014 até a
efetiva desocupação do imóvel, no valor mensal de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), com acréscimo de correção monetária pelo INPC
e juros de mora de 1% ao mês a partir de cada vencimento. Fica o valor da condenação sujeito a cálculo simples. Por conseguinte, tendo em
vista a sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios na seguinte proporção: 80%
o réu e 20% a parte autora. Fixo honorários advocatícios de sucumbência em 10% (dez por cento) do valor da condenação, com base no art. 85,
§ 2º, do NCPC. Tendo em vista a decisão liminar e o noticiado pela autora ao ID 10428183, expeça-se mandado de despejo, independentemente
do trânsito em julgado da sentença. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Sentença datada, assinada e registrada eletronicamente.
Publique-se. Intime-se.

N. 0705345-78.2017.8.07.0020 - DESPEJO - A: FATIMA ALVES DE SOUSA. Adv(s).: RJ116293 - WILLAMY RIBEIRO DE OLIVEIRA.
R: PAULO JOSE DE OLIVEIRA DA SILVA. Adv(s).: DF30724 - DANIELA ALVES MARTINS. DISPOSITIVO Ante o exposto, com julgamento de
mérito, nos termos do art. 487, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para: a) decretar a rescisão do contrato de
locação firmado entre as partes, fixando o prazo de 15 (quinze) dias para desocupação voluntária imóvel, sob pena de desocupação forçada,
com base no art. 63, § 1º, da Lei 8245/91; b) condenar o réu ao pagamento dos aluguéis vencidos e não pagos a partir de janeiro de 2014 até a
efetiva desocupação do imóvel, no valor mensal de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), com acréscimo de correção monetária pelo INPC
e juros de mora de 1% ao mês a partir de cada vencimento. Fica o valor da condenação sujeito a cálculo simples. Por conseguinte, tendo em
vista a sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios na seguinte proporção: 80%
o réu e 20% a parte autora. Fixo honorários advocatícios de sucumbência em 10% (dez por cento) do valor da condenação, com base no art. 85,
§ 2º, do NCPC. Tendo em vista a decisão liminar e o noticiado pela autora ao ID 10428183, expeça-se mandado de despejo, independentemente
do trânsito em julgado da sentença. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Sentença datada, assinada e registrada eletronicamente.
Publique-se. Intime-se.

CERTIDÃO

N. 0706876-05.2017.8.07.0020 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GUILHERME SOUZA RODRIGUES DA CUNHA. A: LAURIENE
DE SOUSA PEREIRA RODRIGUES DA CUNHA. Adv(s).: DF34485 - FELIPE BORBA ANDRADE. R: MB ENGENHARIA SPE 040 S/A. R:
BROOKFIELD CENTRO-OESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.. Adv(s).: SP214918 - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Águas Claras Quadra 202 Lote 01,
Sala 2.20, 2º Andar, Sul (Águas Claras), BRASÍLIA - DF - CEP: 71937-720 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n
°: 0706876-05.2017.8.07.0020 Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Requerente: GUILHERME SOUZA RODRIGUES DA CUNHA e
outros Requerido: MB ENGENHARIA SPE 040 S/A e outros CERTIDÃO Certifico que a Contadoria judicial anexou planilha de cálculo do saldo
devedor, ID 11921620. Certifico que o autor anexou manifestação acerca da planilha de cálculo elaborado pela Contadoria, ID 11941061. Nos
termos da portaria deste juízo, intimem-se os requeridos para manifestação. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:23:20. VANESSA DE
SOUSA PEREIRA Servidor Geral

N. 0706876-05.2017.8.07.0020 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: GUILHERME SOUZA RODRIGUES DA CUNHA. A: LAURIENE
DE SOUSA PEREIRA RODRIGUES DA CUNHA. Adv(s).: DF34485 - FELIPE BORBA ANDRADE. R: MB ENGENHARIA SPE 040 S/A. R:
BROOKFIELD CENTRO-OESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.. Adv(s).: SP214918 - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Águas Claras Quadra 202 Lote 01,
Sala 2.20, 2º Andar, Sul (Águas Claras), BRASÍLIA - DF - CEP: 71937-720 Telefone: ( ) Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n
°: 0706876-05.2017.8.07.0020 Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Requerente: GUILHERME SOUZA RODRIGUES DA CUNHA e
outros Requerido: MB ENGENHARIA SPE 040 S/A e outros CERTIDÃO Certifico que a Contadoria judicial anexou planilha de cálculo do saldo
devedor, ID 11921620. Certifico que o autor anexou manifestação acerca da planilha de cálculo elaborado pela Contadoria, ID 11941061. Nos
termos da portaria deste juízo, intimem-se os requeridos para manifestação. BRASÍLIA, DF, 11 de dezembro de 2017 13:23:20. VANESSA DE
SOUSA PEREIRA Servidor Geral

SENTENÇA

N. 0706501-04.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: GUSTAVO ARAGAO DA SILVA. Adv(s).: DF39680 - RODRIGO EGIDIO
SANTIAGO. R: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS
BARBOSA. Em do exposto, confirmando a tutela de urgência deferida ao autor através da decisão de ID 8604156, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para declarar a inexistência de relação jurídica entre as partes relativa ao contrato nº
000000200260503, declarando a inexigibilidade do débito no importe de R$ 83.487,60 (oitenta e três mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e
sessenta centavos), objeto dessa suposta contratação, bem como para condenar a parte requerida a pagar à parte autora a importância de R
$ 7.000,00 (sete mil reais), a título de indenização por danos morais, cujos valores deverão ser corrigidos pelo INPC, a partir da prolação da
presente decisão, e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da data da lesão, no caso a partir da data da inscrição indevida, o que se
deu em 17.03.2017 (ID 8590207). Considerando a quantidade de pedidos deduzidos na inicial, o proveito econômico pretendido e o efetivamente
obtido, considero que o autor sucumbiu na maior parte de seus pedidos, de modo que o condeno ao pagamento de 80% (oitenta por cento) do
valor das custas processuais, ficando o saldo remanescente (20%) a cargo da parte requerida. Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por
cento) do valor atualizado da condenação, o que faço com base no artigo 85, § 2º, do CPC, devendo 80% desse valor ser pago pela parte autora
ao patrono da parte requerida e 20% da quantia ser paga pela parte requerida ao patrono da parte autora (art. 86 do CPC). Na forma do artigo 487,
I, do Código de Processo Civil, declaro encerrada a fase de cognição, com a resolução de seu mérito. Retifique-se o nome da parte requerida para
"AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A", conforme requerido na contestação. Transitada em julgado, aguarde-se por até
30 (trinta) dias a manifestação do(s) interessado(s) na execução. Após, não havendo manifestação, recolhidas as custas, dê-se baixa e arquivem-
se os autos. Sentença datada, assinada e registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. EDMAR FERNANDO GELINSKI Juiz de Direito

N. 0706501-04.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: GUSTAVO ARAGAO DA SILVA. Adv(s).: DF39680 - RODRIGO EGIDIO
SANTIAGO. R: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Adv(s).: MS6835 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS
BARBOSA. Em do exposto, confirmando a tutela de urgência deferida ao autor através da decisão de ID 8604156, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para declarar a inexistência de relação jurídica entre as partes relativa ao contrato nº
000000200260503, declarando a inexigibilidade do débito no importe de R$ 83.487,60 (oitenta e três mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e
sessenta centavos), objeto dessa suposta contratação, bem como para condenar a parte requerida a pagar à parte autora a importância de R
$ 7.000,00 (sete mil reais), a título de indenização por danos morais, cujos valores deverão ser corrigidos pelo INPC, a partir da prolação da
presente decisão, e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da data da lesão, no caso a partir da data da inscrição indevida, o que se
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deu em 17.03.2017 (ID 8590207). Considerando a quantidade de pedidos deduzidos na inicial, o proveito econômico pretendido e o efetivamente
obtido, considero que o autor sucumbiu na maior parte de seus pedidos, de modo que o condeno ao pagamento de 80% (oitenta por cento) do
valor das custas processuais, ficando o saldo remanescente (20%) a cargo da parte requerida. Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por
cento) do valor atualizado da condenação, o que faço com base no artigo 85, § 2º, do CPC, devendo 80% desse valor ser pago pela parte autora
ao patrono da parte requerida e 20% da quantia ser paga pela parte requerida ao patrono da parte autora (art. 86 do CPC). Na forma do artigo 487,
I, do Código de Processo Civil, declaro encerrada a fase de cognição, com a resolução de seu mérito. Retifique-se o nome da parte requerida para
"AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A", conforme requerido na contestação. Transitada em julgado, aguarde-se por até
30 (trinta) dias a manifestação do(s) interessado(s) na execução. Após, não havendo manifestação, recolhidas as custas, dê-se baixa e arquivem-
se os autos. Sentença datada, assinada e registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. EDMAR FERNANDO GELINSKI Juiz de Direito

N. 0709340-41.2017.8.07.0007 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. Adv(s).: DF041449 - FREDERICO ALVIM BITES CASTRO. R: BYANCA PRISCILLA CONRADO ELLER SAMPAIO COELHO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos efeitos o pedido de desistência retro
formulado, de modo que, na forma do artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil, declaro o feito extinto, sem resolução de mérito. Revogo
a tutela de urgência deferida à parte autora. Custas finais, se houver, pela parte autora. Sem honorários, porque não houve a formação da
relação processual. Promova-se, IMEDIATAMENTE, o cancelamento da restrição imposta por este Juízo ao veículo através do sistema RENAJUD
(ID 10086008). Transitada em julgado, recolhidas as custas, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sentença datada, assinada e registrada
eletronicamente. Publique-se. Intime-se. EDMAR FERNANDO GELINSKI Juiz de Direito

N. 0704381-85.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: ASSOCIACAO DOS MORADORES PALMEIRAS CHACARA 07.
Adv(s).: DF48128 - KELLY CARDOSO DOS REIS SOARES DE SOUSA. R: CLAYTON DE FREITAS VIDAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Em
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos efeitos o pedido de desistência retro formulado, de modo que, na
forma do artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil, declaro o feito extinto, sem resolução de mérito. Custas finais, se houver, pela parte autora.
Sem honorários, porque não houve a formação da relação processual. Sentença datada, assinada e registrada eletronicamente. Publique-se.
Intime-se. EDMAR FERNANDO GELINSKI Juiz de Direito

CERTIDÃO

N. 0706171-07.2017.8.07.0020 - EMBARGOS DE TERCEIRO - A: RAURAN RODRIGUES DA SILVA. Adv(s).: DF26913 - DIVINO
BARBOSA. R: TORA COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI - ME. Adv(s).: DF50299 - MAYARA KELLY TEXEIRA DE CASTRO, DF29882 -
MARLUCIA FERNANDES DA SILVA. Dispositivo Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS para determinar o cancelamento da restrição
imposta no veículo I/LIFAN 320 LF7132, placa ODI-7601, ano 2011, RENAVAM 00468376909, cor vermelha, devendo ser devidamente baixada a
respectiva restrição via sistema RENAJUD. Declaro resolvido o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Em
face da sucumbência, condeno a embargada no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa,
nos termos do art. 85 § 2º do CPC. Transitada em julgado, não havendo provimentos jurisdicionais pendentes, arquivem-se os autos com as
cautelas de estilo. Certifique-se nos autos da ação de execução nº 2016.16.1.000585-0 a existência da presente sentença. Jackeline Cordeiro
de Oliveira Juíza de Direito Substituta

N. 0706171-07.2017.8.07.0020 - EMBARGOS DE TERCEIRO - A: RAURAN RODRIGUES DA SILVA. Adv(s).: DF26913 - DIVINO
BARBOSA. R: TORA COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI - ME. Adv(s).: DF50299 - MAYARA KELLY TEXEIRA DE CASTRO, DF29882 -
MARLUCIA FERNANDES DA SILVA. Dispositivo Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS para determinar o cancelamento da restrição
imposta no veículo I/LIFAN 320 LF7132, placa ODI-7601, ano 2011, RENAVAM 00468376909, cor vermelha, devendo ser devidamente baixada a
respectiva restrição via sistema RENAJUD. Declaro resolvido o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Em
face da sucumbência, condeno a embargada no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa,
nos termos do art. 85 § 2º do CPC. Transitada em julgado, não havendo provimentos jurisdicionais pendentes, arquivem-se os autos com as
cautelas de estilo. Certifique-se nos autos da ação de execução nº 2016.16.1.000585-0 a existência da presente sentença. Jackeline Cordeiro
de Oliveira Juíza de Direito Substituta

N. 0708590-97.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: REVENDEDORA DE FRUTOS DO MAR BRASILIA LTDA - ME. Adv(s).:
DF25434 - IGOR LOPES CARVALHO. R: BOULEVARD EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF48051 - LEONARDO FRANCA
SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VACIVAGCL 2ª Vara Cível de
Águas Claras Quadra 202 Lote 01, Sala 2.20, 2º Andar, Sul (Águas Claras), BRASÍLIA - DF - CEP: 71937-720 Telefone: (61) 3103-8556 -
FAX (61) 3103-0367 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n°: 0708590-97.2017.8.07.0020 Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Requerente: REVENDEDORA DE FRUTOS DO MAR BRASILIA LTDA - ME Requerido: BOULEVARD EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA CERTIDÃO Certifico que a contestação foi apresentada TEMPESTIVAMENTE, ID n. 11812160. Fica a parte AUTORA intimada a apresentar
réplica à contestação. Águas Claras/DF, 7 de dezembro de 2017. VANESSA DE SOUSA PEREIRA Servidor Geral

N. 0704766-33.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: THAMYRIS DOS SANTOS MENDES DA SILVA. A: MATHEUS SOUZA
FONSECA. Adv(s).: DF53371 - RICARDO LUIZ WRIGHT MINUSSI MACEDO. R: Michelly Araujo. Adv(s).: DF34498 - IGOR ABREU FARIAS.
Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VACIVAGCL 2ª Vara Cível de Águas
Claras Quadra 202 Lote 01, Sala 2.20, 2º Andar, Sul (Águas Claras), BRASÍLIA - DF - CEP: 71937-720 Telefone: (61) 3103-8556 - FAX (61)
3103-0367 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n°: 0704766-33.2017.8.07.0020 Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) Requerente:
THAMYRIS DOS SANTOS MENDES DA SILVA e outros Requerido: MICHELLY ARAUJO CERTIDÃO Certifico que a contestação foi apresentada
TEMPESTIVAMENTE, ID n.11715994. Certifico, ainda, que cadastrei no sistema o nome do advogado do réu. Fica a parte AUTORA intimada a
apresentar réplica à contestação. Águas Claras/DF, 11 de dezembro de 2017. JEANNE MARIA GOIS DE PINHO DE MENDONCA Servidor Geral

ATA

N. 0711017-09.2017.8.07.0007 - PROCEDIMENTO COMUM - A: HERBERT DE JESUS SOUSA. Adv(s).: DF10877 - LUSIGRACIA
SIQUEIRA BRASIL TOSTA, TO1399 - OSTRILHO TOSTA FILHO. A: JESSICA DE SOUSA CARDOSO. Adv(s).: DF10877 - LUSIGRACIA
SIQUEIRA BRASIL TOSTA. R: SO ENTULHOS LTDA - EPP. Adv(s).: DF26653 - DANIEL HENRIQUE DE CARVALHO. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2ª Vara Cível de Águas Claras Quadra 202 Lote 01, Sala 2.20, 2º
Andar, Sul (Águas Claras), BRASÍLIA - DF - CEP: 71937-720 Telefone: (61) 3103-8559, FAX (61) 3103-0367 Horário de Funcionamento: 12:00 às
19:00 Número do processo: 0711017-09.2017.8.07.0007 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7) AUTOR: HERBERT DE JESUS SOUSA,
JESSICA DE SOUSA CARDOSO RÉU: SO ENTULHOS LTDA - EPP CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, anexo aos presentes autos
a Ata de Audiência realizada no dia 06/12/2017. Certifico, ainda, que nesta data envio à publicação o teor do despacho proferido em audiência,
conforme abaixo: "Redesigno a realização da audiência de conciliação para o dia 24/01/2018 às 17h00, a qual será realizada na Sala de Audiências
deste Juízo. Publique-se. Intime-se" Águas Claras/DF, 7 de dezembro de 2017. CAROLINE SARAIVA CARDOSO Servidor Geral
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CERTIDÃO

N. 0702850-61.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: EUTO ASSIS DE LIMA. Adv(s).: DF29521 - RAQUEL
REGINA BARBOSA. R: FABIANO JOSE COSER. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2VACIVAGCL 2ª Vara Cível de Águas Claras Quadra 202 Lote 01, Sala 2.20, 2º Andar, Sul (Águas
Claras), BRASÍLIA - DF - CEP: 71937-720 Telefone: (61) 3103-8556 - FAX (61) 3103-0367 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n°:
0702850-61.2017.8.07.0020 Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Requerente: EUTO ASSIS DE LIMA Requerido: FABIANO
JOSE COSER CERTIDÃO Considerando a pesquisa frutífera ao sistema RENAJUD, intime-se a parte credora para dizer se pretende a penhora
do veículo localizado. Devendo, em caso positivo, informar o endereço em que o bem possa ser localizado. Prazo de 05 dias sob pena de
suspensão do processo nos termos do art. 921, III, do CPC, bem como arquivamento do feito sem baixa. Águas Claras/DF, 11 de dezembro de
2017. VANESSA DE SOUSA PEREIRA Servidor Geral

EXPEDIENTE DO DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2017
Juiz de Direito: Edmar Fernando Gelinski
Diretora de Secretaria: Kelvia Neiva Nascimento
Para conhecimento das Partes e devidas Intimações

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Nº 2016.16.1.001114-2 - Procedimento Comum -  A: ALAN OSVALDO CORDEIRO BIEDA. Adv(s).: DF031058 - Paulo Eduardo Sampaio
Mendonca. R: MRV PRIME TOP TAGUATINGA II INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA. Adv(s).: MG080055 - Andre Jacques Luciano Uchoa
Costa, MG108654 - Leonardo Fialho Pinto. Em 30 de novembro de 2017, nesta cidade de Brasília-DF, durante sessão de conciliação realizada pelo
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Brasília - CEJUSC/BSB, na forma da Resolução 13 de 06/08/2012, no décimo andar do
bloco A desta Corte, na sala 8, presente o (a) conciliador (a) Abadia Rosa Caetano, foi aberta a sessão de conciliação nos autos do Procedimento
Comum, processo nº 2016.16.1.001114-2, requerida por ALAN OSVALDO CORDEIRO BIEDA, CPF/CNPJ nº 79811043191, em desfavor de MRV
PRIME TOP TAGUATINGA II INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA, CPF nº 11885970000138. Feito o pregão, a ele respondeu apenas o
advogado da parte requerida, Dr. Raphael de Sousa Oliveira, OAB/DF nº 36370, motivo pelo qual restou inviabilizada a tentativa de conciliação.
Nada mais havendo, encerrou-se a presente sessão e foi lavrado o termo que segue devidamente assinado. Encaminhem-se os autos para o
Juízo de Origem para as providências pertinentes. Eu, conciliador (a) Abadia Rosa Caetano, a digitei. Conciliador (a): (Abadia Rosa Caetano)
Adv. da parte requerida: (Raphael de Sousa Oliveira, OAB/DF 36.370) .

CERTIDÃO

Nº 2016.16.1.010334-7 - Alienacao Judicial de Bens -  A: ALESSANDRO NUNES BEZERRA. Adv(s).: DF008993 - Ruber Marcelo
Sardinha. R: NOEMI DE ALMEIDA GONCALVES. Adv(s).: DF020410 - Fabricio do Couto Fortes. Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a
petição do Requerente ALESSANDRO NUNES BEZERRA. Nos termos da decisão de fls. 107/108, intime-se a parte ré sobre a petição de fls.
111/137. I. AGUAS CLARAS - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 18h53. .

Nº 2017.16.1.001536-9 - Procedimento Comum -  A: MARIA APARECIDA DA SILVA DE JESUS. Adv(s).: DF031186 - Kenia Jessylene
Silva de Jesus. R: SUL AMERICA SEGURO SAUDE SA. Adv(s).: DF049903 - Renata Sousa de Castro Vita, SP273843 - Jose Carlos Van Cleef
de Almeida Santos. Certifico que, nesta data, juntei a APELAÇÃO da parte SUL AMERICA SEGURO SAUDE SA. Certifico, ainda, que não
transcorreu o prazo de recurso. Nos termos da Portaria deste juízo, aguarde-se o término do prazo para recurso. AGUAS CLARAS - DF, segunda-
feira, 04/12/2017 às 12h36. .

JULGAMENTO

Nº 2016.16.1.008543-2 - Procedimento Comum -  A: ASSOCIACAO DOS MORADORES DA CHACARA 180. Adv(s).: DF030803 -
LAURA ANGELICA PACHECO ALVES DOS SANTOS, DF020367 - Sigrid Costa de Campos Menezes, DF030803 - Laura Angelica Pacheco
Alves dos Santos. R: ARLINDO BARBOSA DOS SANTOS. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL. III. DISPOSITIVO Tecidas
estas considerações, ao tempo em que CONHEÇO os embargos de declaração opostos pela ASSOCIACAO DOS MORADORES DA CHACARA
180, ACOLHO-OS para determinar que, no que se refere ao cálculo do débito, seja incluída a multa de 2% (dois por cento) prevista no Estatuto,
mantendo-se, no mais, inalterados os fundamentos lançados na referida sentença. Embargos de declaração registrado nesta data. Publique-se
e Intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 30/11/2017. Luciano dos Santos Mendes Juiz de Direito Substituto .

Nº 2017.16.1.001599-6 - Procedimento Comum -  A: ELOA BERTILA KONEMANN. Adv(s).: DF040222 - PEDRO AUGUSTO GUEDES
MONTALVAN, DF040222 - Pedro Augusto Guedes Montalvan, DF15747E - Miiller Ray da Silva. R: HC INCORPORADORA SA. Adv(s).: DF005297
- LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO. RECONVINTE: HC INCORPORADORA S/A. Adv(s).: (.). RECONVINDO: ELOA BERTILA KONEMANN.
Adv(s).: (.). DECIDO. Conheço dos embargos, eis que tempestivos, na forma do artigo 1.023 do CPC. Omissão é a ausência de abordagem
sobre questão debatida nos autos e necessária para a formação do silogismo. Contradição somente pode ocorrer quando existirem no julgado
duas ou mais conclusões conflitantes sobre o mesmo tema. Obscuridade é a falta de clareza do dispositivo, podendo ocorrer pela incoerência
entre a fundamentação e a conclusão. Razão assiste à embargante quanto ao vício apontado. Na verdade o vício apontado é verdadeiro erro
material. Diante da improcedência dos pedidos cabe a parte autora arcar com os ônus sucumbenciais. Dessa forma, a condenação nos ônus de
sucumbência é da parte autora e não da ré. Ante o exposto ACOLHO os embargos de declaração, suprindo o erro material para consignar que
caberá a autora arcar com os ônus da sucumbência fixados em sentença, observadas as demais condições. P. R. I. Brasília - DF, quarta-feira,
29/11/2017 às 15h54. Manuel Eduardo Pedroso Barros Juiz de Direito Substituto .

Nº 2017.16.1.002797-8 - Procedimento Comum -  A: B2M ATACAREJOS DO BRASIL LTDA. Adv(s).: DF026065 - RUBENS WILSON
GIACOMINI, DF026065 - Rubens Wilson Giacomini. R: MARESIAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Adv(s).: DF018739 - EDUARDO
CAVALCANTE GAUCHE. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados por B2M ATACAREJOS COMÉRCIO E ATACADO
E VAREJO DE ALIMENTOS LTDA em face de MARESIAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, partes qualificadas nos autos. Declaro,
pois, resolvido o mérito, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC/2015. Em razão da sucumbência, condeno a autora ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados de forma equitativa em R$ 2.000,00, na forma do art. 85, § 8º, do Código de
Processo Civil/2015 (valor da causa elevado). Após o trânsito em julgado, certificado o recolhimento das custas finais, inertes as partes, dê-
se baixa e arquivem-se. Sentença registrada nesta data. Publique-se e intimem-se. Sentença proferida pelo Núcleo Permanente de Gestão de
Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS. Brasília - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 12h24. Natacha Raphaella Monteiro Naves Cocota Juíza de
Direito Substituta.
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Nº 2017.16.1.002817-7 - Procedimento Comum -  A: SUPREMO DISTRIBUIDORA E ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO.
Adv(s).: DF002818 - DECIO AFRANIO DE OLIVEIRA, DF002818 - Decio Afranio de Oliveira, DF041117 - Felipe Lacerda Lobo Bilio. R: DISAL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA e outros. Adv(s).: DF009265 - LEOCADIO RAIMUNDO MICHETTI. R: NASA VEICULOS LTDA.
Adv(s).: DF035875 - MARCELO DE SOUZA GOMES E SILVA. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para
declarar a resolução do contrato de consórcio existente entre as partes e CONDENAR as rés a pagarem ao autor R$ 9.657,73 (nove mil e
seiscentos e cinquenta e sete reais e setenta e três centavos), com correção monetária pelo INPC desde o desembolso e juros de mora de
1% ao mês desde a citação (art. 405, do CC). CONDENO as rés a pagarem as custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em
10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação. Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, inc. I, do CPC. Com o trânsito em
julgado, sem outros requerimentos, arquivem-se. Publique-se. Intimem-se. Sentença prolatada em atuação no Núcleo Permanente de Gestão
de Metas de 1º grau - NUPMETAS 1, instituído pela Portaria Conjunta 33, de 13/5/2013. Brasília - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 18h24. Viviane
Kazmierczak Juíza de Direito Substituta .

Nº 2016.16.1.011311-4 - Procedimento Comum -  A: DALVINA SOARES DOS SANTOS. Adv(s).: DF041374 - CAMILLA ARRUDA PIRES
DO CARMO, DF041374 - Camilla Arruda Pires do Carmo. R: FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL PAMA PCE e outros. Adv(s).:
SP091916 - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO. R: BRADESCO SAUDE SA. Adv(s).: DF033133 - GUILHERME SILVEIRA COELHO. Ante o
exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ato decisório proferido em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de
Metas do Primeiro Grau - NUPMETAS -1, instituído pela Portaria Conjunta nº 33, de 13/05/2013. Intimem-se. Brasília - DF, quinta-feira, 30/11/2017
às 17h20. José Rodrigues Chaveiro Filho Juiz de Direito Substituto .

Nº 2016.16.1.011955-7 - Procedimento Comum -  A: MATEUS FLACH ROMANI. Adv(s).: DF051315 - WELLINGTON TOLENTINO
BENTO, DF051315 - Wellington Tolentino Bento. R: MARKA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outros. Adv(s).: DF02221A -
RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO. R: ITAU UNIBANCO SA. Adv(s).: SP138723 - RICARDO NEGRAO. Ante o exposto, NEGO
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ato decisório proferido em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro
Grau - NUPMETAS -1, instituído pela Portaria Conjunta nº 33, de 13/05/2013. Intimem-se.Brasília - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 15h13. José
Rodrigues Chaveiro Filho Juiz de Direito Substituto .

Nº 2017.16.1.000830-2 - Procedimento Comum -  A: FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA
FUNDACAO ASSEFAZ. Adv(s).: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, SP128341 - Nelson Wilians Fratoni Rodrigues. R:
NICANOR DE ARAUJO BARRETO. Adv(s).: DF01554A - NIVALDO DANTAS DE CARVALHO. Forte em tais razões, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos para condenar o requerido nos valores devidos a seu plano de saúde entre novembro de 2015 e fevereiro de 2016,
conforme fl. 32. Essa quantia deve ser acrescida de correção monetária e de juros legais de mora (1% a.m.) desde a data de vencimento de cada
parcela por se tratar de responsabilidade contratual com mora 'ex re'. Declaro prescritas as prestações anteriores a novembro de 2015. Declaro
resolvido o mérito com base no art. 487, I e II, CPC. Condeno-o requerido no pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios,
esses que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º, do CPC, considerando, para tanto, o grau
de zelo dos profissionais envolvidos, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, bem como sua duração. Caberá à
requerida pagar a fração restante das despesas processuais e dos honorários de sucumbência acima estipulados. Concedo ao requerido os
benefícios da gratuidade de justiça. Seu comprovante de renda e a situação de endividamento revelam seu estado de miserabilidade. Com isso,
as obrigações decorrentes da sucumbência "ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco)
anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência
de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário" (art. 98, §3, CPC).
Indefiro o benefício da gratuidade à requerente. Apesar de não visar ao lucro, ela detém grande porte econômico com condições de suportar
os ônus do litígio. Note-se que a prestação jurisdicional é serviço público divisível, razão pela qual é da mais imperiosa justiça que pague mais
que se utiliza mais desse serviço. Ao se isentar grandes litigantes das custas processuais, as despesas correlativas passam a ser suportadas
pelos cidadãos comuns, em claro desvirtuamento do sentido de justiça fiscal. Sentença registrada neste ato. Publique-se. Intimem-se. AGUAS
CLARAS - DF, quarta-feira, 29/11/2017 às 14h17. Atalá Correia,Juiz de Direito Substituto do DF.

Nº 2017.16.1.004783-4 - Embargos a Execucao -  A: M & M PAINEIS ELETRICOS EIRELI. Adv(s).: DF004754 - RAIMUNDO NONATO DE
OLIVEIRA SANTOS, DF004754 - Raimundo Nonato de Oliveira Santos, DF16262E - Evandro Inacio Kuwabara. R: AUTO POSTO MILLENNIUM
2000 LTDA. Adv(s).: DF020683 - INES MENDES DE CASTRO . Forte em tais razões, JULGO IMPROCEDENTES os embargos para determinar
que a execução tenha o seu trâmite regular, com penhora e expropriação. Translade-se cópia desta decisão para aqueles autos. Declaro resolvido
o mérito com base no art. 487, I, CPC. Condeno o embargante em despesas processuais e honorários advocatícios, esses que ora fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa nos termos do art. 85, §2º, do CPC, considerando, para tanto, o grau de zelo dos profissionais
envolvidos, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, bem como sua duração. Sentença registrada neste ato. Publique-
se. Intimem-se. AGUAS CLARAS - DF, quinta-feira, 30/11/2017 às 14h52. Atalá Correia,Juiz de Direito Substituto do DF.

Nº 2017.16.1.002019-6 - Procedimento Comum -  A: CAROLINE CRISTINA FERREIRA. Adv(s).: DEFENSORIA PUBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, Defensoria Publica do Distrito Federal. R: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA PLENA EM SAUDE - PAME LTDA. Adv(s).:
RJ087690 - LUIZ FELIPE CONDE. Com fulcro nas razões acima expostas, JULGO PROCEDENTES os pedidos para, confirmando a tutela de
urgência anteriormente deferida, condenar a ré a autorizar os procedimentos necessários ao tratamento do quadro de hepatite constatado em
27/2/2017, bem como ao pagamento de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) em indenização pelos danos extrapatrimoniais, corrigidos monetariamente
pelo INPC a partir deste arbitramento (enunciado nº 362 da súmula do Superior Tribunal de Justiça) e acrescidos de juros de mora à razão de
1% ao mês a contar da citação (artigo 219 do Código de Processo Civil). Resolvo o mérito na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Diante da sucumbência, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários de sucumbência, os quais fixo em 10% sobre o
valor da causa atualizado (art. 85, §2º, CPC). Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. Brasília - DF, quarta-
feira, 29/11/2017 às 21h11. Clarissa Menezes Vaz Masili Juíza de Direito Substituta .

CERTIDÃO

Nº 2016.16.1.009792-9 - Procedimento Comum -  A: ASSOCIACAO DOS MORADORES DA CHACARA 16 A. Adv(s).: DF046864 -
Polyane Christine Ferreira Leal, DF053030 - Matheus Jonathan Oliveira de Souza. R: ROSANGELA LEONEL DA SILVA. Adv(s).: DF048525 -
Thiago Sousa Alves, Nao Consta Advogado. Certifico que, nesta data, juntei a APELAÇÃO da parte ROSANGELA LEONEL DA SILVA. Certifico,
ainda, que a parte AUTORA não apelou. Fica a parte apelada intimada a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos
do art. 1010, §1º/CPC. Nos termos §3º do mesmo artigo, apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, os autos serão remetidos ao
e. TJDFT. AGUAS CLARAS - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 13h39. .

Nº 2016.16.1.009966-0 - Procedimento Comum -  A: MARLI MACEDO NAZIOZENO SEABRA. Adv(s).: DF003817 - Sebastiao Borges
da Silva. R: UR2 CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA. Adv(s).: DF020605 - Carlos Henrique de Lima Santos. Certifico que, nesta data, juntei a
APELAÇÃO da parte UR2 CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA. Certifico, ainda, que a parte AUTORA não apelou. Fica a parte apelada intimada
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a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 1010, §1º/CPC. Nos termos §3º do mesmo artigo, apresentadas
as contrarrazões ou transcorrido o prazo, os autos serão remetidos ao e. TJDFT. AGUAS CLARAS - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 14h16. .

Nº 2016.16.1.008978-0 - Busca e Apreensao Em Alienacao Fiduciaria -  A: BV FINANCEIRA SA CFI. Adv(s).: DF052214 - Sergio
Schulze. R: MARTA MARIA JACINTHO DE MELLO CUNHA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Nos termos da Portaria do Juízo, intime-se o AUTOR/
SUCUMBENTE para o pagamento das custas finais, no prazo legal, de acordo com o art. 100, § 1º do Provimento Geral da Corregedoria. Fica a
parte advertida de que os documentos contidos nos autos de processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de temporalidade
aprovada pelo TJDFT. AGUAS CLARAS - DF, segunda-feira, 04/12/2017 às 13h52. .

EMBARGOS

Nº 2017.16.1.003024-4 - Embargos a Execucao -  A: VENICE INVESTIMENTO E PARTICIPACOES LTDA. Adv(s).: DF011704 - Tristana
Crivelaro Souto, DF021202 - Marcelo Soares Franca, DF029428 - Fredson Oliveira Barros. R: CONDOMINIO PRIVILEGE RESIDENCE. Adv(s).:
DF029428 - Fredson Oliveira Barros. A: SMR CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI. Adv(s).: (.). Dispositivo Em face do exposto, na
forma do art. 494, inciso II do Código de Processo Civil, com os esclarecimentos acima, por entender que não existe contradição na decisão e
por serem inadequados, CONHEÇO dos embargos, por serem tempestivos, e lhes NEGO provimento. Decisão datada, assinada e registrada
eletronicamente. Publique-se. Intime-se. AGUAS CLARAS - DF, sexta-feira, 01/12/2017 às 14h09. Edmar Fernando Gelinski,Juiz de Direito.

CERTIDÃO

N. 0703287-05.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: JULIANNE CHRISTIAN NEVES PERILLO TINE. Adv(s).: DF36309 -
RENATA APARECIDA SILVA FRANCA. R: GPA ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA. R: GLAUSON PEREIRA DE ALMEIDA. Adv(s).: DF26224 -
GILBERTO VACILES BILACCHI JUNIOR. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2VACIVAGCL 2ª Vara Cível de Águas Claras Quadra 202 Lote 01, Sala 2.20, 2º Andar, Sul (Águas Claras), BRASÍLIA - DF - CEP: 71937-720
Telefone: (61) 3103-8556 - FAX (61) 3103-0367 Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 Processo n°: 0703287-05.2017.8.07.0020 Ação:
PROCEDIMENTO COMUM (7) Requerente: JULIANNE CHRISTIAN NEVES PERILLO TINE Requerido: GPA ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA
e outros CERTIDÃO Certifico que a contestação foi apresentada TEMPESTIVAMENTE, ID n.11730623. Certifico, ainda, que cadastrei no sistema
o nome do advogado do réu. Fica a parte AUTORA intimada a apresentar réplica à contestação. Águas Claras/DF, 11 de dezembro de 2017.
JEANNE MARIA GOIS DE PINHO DE MENDONCA Servidor Geral

DECISÃO

N. 0711677-61.2017.8.07.0020 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - A: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.. Adv(s).:
SP107414 - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, SP84206 - MARIA LUCILIA GOMES. R: CLAUDIO TOLEDO RIBEIRO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Há Necessidade de emenda. É que a parte autora não indicou expressamente na petição inicial quais as parcelas do financiamento
não foram pagas pela parte requerida. É que, na forma do Decreto-Lei nº 911/69, a purga integral da mora deve ser oportunizada à parte ré. Para
tanto, é necessário que os valores do débito estejam bem claros de modo a possibilitar o exercício do direito de defesa do réu. Sendo assim,
INTIME-SE a parte autora para juntar aos autos nova petição inicial especificando as parcelas vencidas e vincendas do contrato, as quais deverão
ser idênticas àquelas parcelas descritas na planilha de débitos. Prazo para emenda: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art.
321 do CPC/15). Decisão datada, assinada e registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Edmar Fernando Gelinski Juiz de Direito

N. 0711686-23.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: N & D MONTAGEM DE MOVEIS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA -
EPP. Adv(s).: DF41407 - EDEMILSON ALVES DOS SANTOS. R: CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E COMERCIO LTDA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Dessa forma, INTIME-SE a parte autora para: a) juntar extratos bancários dos 02 últimos meses, última declaração do imposto de
renda, bem como balanço patrimonial contendo todos os ativos e passivos da sociedade empresária, de modo a comprovar que o recolhimento das
custas processuais implicará na obstrução das atividades empresariais. Ou então, comprove o recolhimento das custas processuais; b) regularizar
a representação processual; e c) retificar o pedido descrito no item 16 do capítulo dos pedidos, adequando-o aos arts. 322 e 324 do CPC. Prazo
para emenda: 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Advirto que a emenda deve ser apresentada por meio de nova petição inicial, e não
por petição apartada contento apenas os tópicos da emenda. Decisão datada, assinada e registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

N. 0711707-96.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: EUDES LOPES BORGES. Adv(s).: DF52824 - RIZIA DAMARIS SILVA
BORGES LIMA. R: COOP HABITACIONAL DOS SERVIDORES DO SENADO FEDERAL LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Dessa forma,
intime-se a parte autora para juntar aos autos contracheque atualizado, extratos bancários dos últimos 02 meses e a última declaração do imposto
de renda para comprovar a alegação de hipossuficiência. Caso contrário, comprove o recolhimento das custas processuais. Prazo para emenda:
15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC). Decisão datada, assinada e registrada eletronicamente. Publique-
se. Intime-se.

SENTENÇA

N. 0704186-03.2017.8.07.0020 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CONDOMNIO DO EDIFICIO YES. Adv(s).: DF32477 - SOLANGE
DE CAMPOS CESAR RESENDE, DF22792 - CIRLENE CARVALHO SILVA. R: GEORGE ANDRADE ALVES. Adv(s).: DF36082 - LEANDRO DIAS
PORTO BATISTA. Dispositivo Em face do exposto, com base no art. 924, inc. II, do CPC, DECLARO a obrigação satisfeita pelo pagamento para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, ao tempo em que extingo o feito. EXPEÇA-SE alvará de levantamento em favor do credor em relação
às quantias depositadas no processo. Sem honorários, porquanto os mesmo já foram incluídos por meio da decisão de id 8993689. Eventuais
custas, pelo devedor, em face da causalidade. Transitado em julgado e recolhidas as custas, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo. Sentença datada, assinada e registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

N. 0704186-03.2017.8.07.0020 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - A: CONDOMNIO DO EDIFICIO YES. Adv(s).: DF32477 - SOLANGE
DE CAMPOS CESAR RESENDE, DF22792 - CIRLENE CARVALHO SILVA. R: GEORGE ANDRADE ALVES. Adv(s).: DF36082 - LEANDRO DIAS
PORTO BATISTA. Dispositivo Em face do exposto, com base no art. 924, inc. II, do CPC, DECLARO a obrigação satisfeita pelo pagamento para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, ao tempo em que extingo o feito. EXPEÇA-SE alvará de levantamento em favor do credor em relação
às quantias depositadas no processo. Sem honorários, porquanto os mesmo já foram incluídos por meio da decisão de id 8993689. Eventuais
custas, pelo devedor, em face da causalidade. Transitado em julgado e recolhidas as custas, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo. Sentença datada, assinada e registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

DESPACHO
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N. 0701736-87.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DA QUADRA LOTES 9,11 E 12 PRACA TIZIU.
Adv(s).: DF27086 - NORIKO HIGUTI. R: ESPOLIO DE NICOLAU RIBEIRO. Adv(s).: DF01393 - SEBASTIAO BORGES TAQUARY, DF06543 -
EINSTEIN LINCOLN BORGES TAQUARY. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2VACIVAGCL 2ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0701736-87.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: CONDOMINIO DA QUADRA LOTES 9,11 E 12 PRACA TIZIU RÉU: ESPOLIO DE NICOLAU RIBEIRO DESPACHO Chamo o feito
à ordem. Compulsando os autos verifiquei que a parte requerida, Espólio de Nicolau Ribeiro, não foi citada na pessoa de sua inventariante,
LEOPOLDINA ORLANDO DE RIVEROS. Em verdade, em consulta aos autos de inventário pelo Sistema de Informática do TJDFT, verifiquei
que LEOPOLDINA ORLANDO DE RIVEROS, nomeada inventariante dos autos n.º 2002.01.1.059501-2 da PRIMEIRA VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES DE BRASÍLIA já faleceu, o que justifica a falta de sua citação. Veja-se o último despacho nesse processo: "A sentença de fls.
309/310 determinou a adjudicação dos bens deixados por Nicolau Ribeiro a Leopoldina Orlando de Riveros. Diante do falecimento da beneficiária,
deve-se proceder à abertura do inventário em ação autônoma, não sendo possível a transferência do patrimônio, nestes autos, diretamente para
os herdeiros de Leopoldina Orlando de Riveros. Após a comprovação, verificada pela Fazenda Pública, do recolhimento do ITCD, a carta de
adjudicação deverá ser expedida em favor de espólio de Leopoldina Orlando de Riveros. Os valores poderão ser transferidos para uma conta
judicial vinculada ao processo de inventário a ser instaurado. Quanto ao pedido de fl. 321, deve ser requerida a sobrepartilha nestes autos,
tendo como beneficiário o espólio de Leopoldina Orlando de Riveros. Aguarde-se manifestação por 15 dias. No caso de inércia, retornem os
autos ao arquivo. Brasília - DF, quinta-feira, 05/10/2017 às 15h10. Luciana Maria Pimentel Garcia Juíza de Direito" Verifica-se que o imóvel
objeto desta ação foi adjudicado à LEOPOLDINA, e com a sua morte, ante o Princípio da Saisine, foi automaticamente transferido seus bens
aos seus herdeiros. Ou seja, atualmente o titular do imóvel é o Espólio de LEOPOLDINA ORLANDO DE RIVEROS, e não mais o ESPÓLIO DE
NICOLAU RIBEIRO. Ora, considerando que não há notícias de que houve a nomeação de Elvia Riveros Orlando como inventariante, de um ou de
outro espólio, tem-se a considerar como NULA a citação realizada nesses autos, sendo que a defesa apresentada sequer pode ser reconhecida
por este Juízo justamente por que não há qualquer prova de que a Sra. ELVIA seja a representante dos ESPÓLIOS. Em razão do exposto, e
considerando que a legitimidade das partes é questão de ordem pública que pode ser apreciada a qualquer tempo, e diante da notícia da morte
da representante legal do Espólio, deve a parte interessada, no caso o Condomínio autor, promover a habilitação de seus herdeiros/sucessores,
observando o procedimento previsto nos artigos 687 e seguintes do Código de Processo Civil. Nesse sentido, com base no artigo 313, I, do CPC,
suspendo o curso da ação por até 30 (trinta) dias, a fim de que, nesse prazo, a parte autora promova a regularização do polo passivo e também
a habilitação dos seus herdeiros/sucessores. Transcorrido o prazo, não havendo a habilitação, retornem os autos conclusos. Despacho datado,
assinado e registrado eletronicamente. Edmar Fernando Gelinski Juiz de Direito

N. 0701736-87.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO COMUM - A: CONDOMINIO DA QUADRA LOTES 9,11 E 12 PRACA TIZIU.
Adv(s).: DF27086 - NORIKO HIGUTI. R: ESPOLIO DE NICOLAU RIBEIRO. Adv(s).: DF01393 - SEBASTIAO BORGES TAQUARY, DF06543 -
EINSTEIN LINCOLN BORGES TAQUARY. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
2VACIVAGCL 2ª Vara Cível de Águas Claras Número do processo: 0701736-87.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: CONDOMINIO DA QUADRA LOTES 9,11 E 12 PRACA TIZIU RÉU: ESPOLIO DE NICOLAU RIBEIRO DESPACHO Chamo o feito
à ordem. Compulsando os autos verifiquei que a parte requerida, Espólio de Nicolau Ribeiro, não foi citada na pessoa de sua inventariante,
LEOPOLDINA ORLANDO DE RIVEROS. Em verdade, em consulta aos autos de inventário pelo Sistema de Informática do TJDFT, verifiquei
que LEOPOLDINA ORLANDO DE RIVEROS, nomeada inventariante dos autos n.º 2002.01.1.059501-2 da PRIMEIRA VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES DE BRASÍLIA já faleceu, o que justifica a falta de sua citação. Veja-se o último despacho nesse processo: "A sentença de fls.
309/310 determinou a adjudicação dos bens deixados por Nicolau Ribeiro a Leopoldina Orlando de Riveros. Diante do falecimento da beneficiária,
deve-se proceder à abertura do inventário em ação autônoma, não sendo possível a transferência do patrimônio, nestes autos, diretamente para
os herdeiros de Leopoldina Orlando de Riveros. Após a comprovação, verificada pela Fazenda Pública, do recolhimento do ITCD, a carta de
adjudicação deverá ser expedida em favor de espólio de Leopoldina Orlando de Riveros. Os valores poderão ser transferidos para uma conta
judicial vinculada ao processo de inventário a ser instaurado. Quanto ao pedido de fl. 321, deve ser requerida a sobrepartilha nestes autos,
tendo como beneficiário o espólio de Leopoldina Orlando de Riveros. Aguarde-se manifestação por 15 dias. No caso de inércia, retornem os
autos ao arquivo. Brasília - DF, quinta-feira, 05/10/2017 às 15h10. Luciana Maria Pimentel Garcia Juíza de Direito" Verifica-se que o imóvel
objeto desta ação foi adjudicado à LEOPOLDINA, e com a sua morte, ante o Princípio da Saisine, foi automaticamente transferido seus bens
aos seus herdeiros. Ou seja, atualmente o titular do imóvel é o Espólio de LEOPOLDINA ORLANDO DE RIVEROS, e não mais o ESPÓLIO DE
NICOLAU RIBEIRO. Ora, considerando que não há notícias de que houve a nomeação de Elvia Riveros Orlando como inventariante, de um ou de
outro espólio, tem-se a considerar como NULA a citação realizada nesses autos, sendo que a defesa apresentada sequer pode ser reconhecida
por este Juízo justamente por que não há qualquer prova de que a Sra. ELVIA seja a representante dos ESPÓLIOS. Em razão do exposto, e
considerando que a legitimidade das partes é questão de ordem pública que pode ser apreciada a qualquer tempo, e diante da notícia da morte
da representante legal do Espólio, deve a parte interessada, no caso o Condomínio autor, promover a habilitação de seus herdeiros/sucessores,
observando o procedimento previsto nos artigos 687 e seguintes do Código de Processo Civil. Nesse sentido, com base no artigo 313, I, do CPC,
suspendo o curso da ação por até 30 (trinta) dias, a fim de que, nesse prazo, a parte autora promova a regularização do polo passivo e também
a habilitação dos seus herdeiros/sucessores. Transcorrido o prazo, não havendo a habilitação, retornem os autos conclusos. Despacho datado,
assinado e registrado eletronicamente. Edmar Fernando Gelinski Juiz de Direito
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2º Juizado Especial Cível de Águas Claras

SENTENÇA

N. 0709785-20.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: PRO - JATO COMERCIO DE VIDROS LTDA
- ME. Adv(s).: DF45711 - DEBORA ESTER HENRIQUE CAMPOS. R: PAULO CEZAR ALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCAGCL CEJUSC-ACL SENTENÇA Número do
processo: 0709785-20.2017.8.07.0020 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: PRO - JATO COMERCIO DE
VIDROS LTDA - ME RÉU: PAULO CEZAR ALVES Dispensa-se o relatório (art. 38, caput, da Lei nº. 9.099/95). As partes celebraram transação
judicial, observando os requisitos legais. Isso posto, extingo o processo COM exame do mérito, homologando a transação realizada pelas partes
para que surta seus jurídicos efeitos, inclusive o de adquirir exeqüibilidade, com fundamento no art. 22, parágrafo único da Lei 9.099/95 c/c art.
487, inciso III, b, do Código de Processo Civil. Isento de custas (art. 54 da Lei nº. 9.099/95). Dê-se baixa. Após, ao arquivo com as cautelas de
praxe. Águas Claras/DF, 7 de dezembro de 2017 14:40:01. MONIZE DA SILVA FREITAS MARQUES Juíza de Direito Substituta

N. 0709415-41.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: OSVALDO PONTES DE CARVALHO JUNIOR.
A: CARLA FRANCYHONNE FURTADO FREIRE. A: PRISCYLLA MARIAH CANUTO PONTES DA SILVA. Adv(s).: DF41792 - WIANY DE
ANDRADE CIZILIO. R: SOCIETE AIR FRANCE. Adv(s).: SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO, DF42065 - CLARA DE ASSIS DE AMARAL
SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCAGCL CEJUSC-ACL
SENTENÇA Número do processo: 0709415-41.2017.8.07.0020 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
OSVALDO PONTES DE CARVALHO JUNIOR, CARLA FRANCYHONNE FURTADO FREIRE, PRISCYLLA MARIAH CANUTO PONTES DA SILVA
RÉU: SOCIETE AIR FRANCE Dispensa-se o relatório (art. 38, caput, da Lei nº. 9.099/95). As partes celebraram transação judicial, observando
os requisitos legais. Isso posto, extingo o processo COM exame do mérito, homologando a transação realizada pelas partes para que surta seus
jurídicos efeitos, inclusive o de adquirir exeqüibilidade, com fundamento no art. 22, parágrafo único da Lei 9.099/95 c/c art. 487, inciso III, b, do
Código de Processo Civil. Isento de custas (art. 54 da Lei nº. 9.099/95). Dê-se baixa. Após, ao arquivo com as cautelas de praxe. Águas Claras/
DF, 7 de dezembro de 2017 14:43:19. MONIZE DA SILVA FREITAS MARQUES Juíza de Direito Substituta

N. 0709415-41.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: OSVALDO PONTES DE CARVALHO JUNIOR.
A: CARLA FRANCYHONNE FURTADO FREIRE. A: PRISCYLLA MARIAH CANUTO PONTES DA SILVA. Adv(s).: DF41792 - WIANY DE
ANDRADE CIZILIO. R: SOCIETE AIR FRANCE. Adv(s).: SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO, DF42065 - CLARA DE ASSIS DE AMARAL
SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCAGCL CEJUSC-ACL
SENTENÇA Número do processo: 0709415-41.2017.8.07.0020 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
OSVALDO PONTES DE CARVALHO JUNIOR, CARLA FRANCYHONNE FURTADO FREIRE, PRISCYLLA MARIAH CANUTO PONTES DA SILVA
RÉU: SOCIETE AIR FRANCE Dispensa-se o relatório (art. 38, caput, da Lei nº. 9.099/95). As partes celebraram transação judicial, observando
os requisitos legais. Isso posto, extingo o processo COM exame do mérito, homologando a transação realizada pelas partes para que surta seus
jurídicos efeitos, inclusive o de adquirir exeqüibilidade, com fundamento no art. 22, parágrafo único da Lei 9.099/95 c/c art. 487, inciso III, b, do
Código de Processo Civil. Isento de custas (art. 54 da Lei nº. 9.099/95). Dê-se baixa. Após, ao arquivo com as cautelas de praxe. Águas Claras/
DF, 7 de dezembro de 2017 14:43:19. MONIZE DA SILVA FREITAS MARQUES Juíza de Direito Substituta

N. 0709415-41.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: OSVALDO PONTES DE CARVALHO JUNIOR.
A: CARLA FRANCYHONNE FURTADO FREIRE. A: PRISCYLLA MARIAH CANUTO PONTES DA SILVA. Adv(s).: DF41792 - WIANY DE
ANDRADE CIZILIO. R: SOCIETE AIR FRANCE. Adv(s).: SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO, DF42065 - CLARA DE ASSIS DE AMARAL
SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCAGCL CEJUSC-ACL
SENTENÇA Número do processo: 0709415-41.2017.8.07.0020 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
OSVALDO PONTES DE CARVALHO JUNIOR, CARLA FRANCYHONNE FURTADO FREIRE, PRISCYLLA MARIAH CANUTO PONTES DA SILVA
RÉU: SOCIETE AIR FRANCE Dispensa-se o relatório (art. 38, caput, da Lei nº. 9.099/95). As partes celebraram transação judicial, observando
os requisitos legais. Isso posto, extingo o processo COM exame do mérito, homologando a transação realizada pelas partes para que surta seus
jurídicos efeitos, inclusive o de adquirir exeqüibilidade, com fundamento no art. 22, parágrafo único da Lei 9.099/95 c/c art. 487, inciso III, b, do
Código de Processo Civil. Isento de custas (art. 54 da Lei nº. 9.099/95). Dê-se baixa. Após, ao arquivo com as cautelas de praxe. Águas Claras/
DF, 7 de dezembro de 2017 14:43:19. MONIZE DA SILVA FREITAS MARQUES Juíza de Direito Substituta

N. 0709415-41.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: OSVALDO PONTES DE CARVALHO JUNIOR.
A: CARLA FRANCYHONNE FURTADO FREIRE. A: PRISCYLLA MARIAH CANUTO PONTES DA SILVA. Adv(s).: DF41792 - WIANY DE
ANDRADE CIZILIO. R: SOCIETE AIR FRANCE. Adv(s).: SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO, DF42065 - CLARA DE ASSIS DE AMARAL
SILVA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCAGCL CEJUSC-ACL
SENTENÇA Número do processo: 0709415-41.2017.8.07.0020 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
OSVALDO PONTES DE CARVALHO JUNIOR, CARLA FRANCYHONNE FURTADO FREIRE, PRISCYLLA MARIAH CANUTO PONTES DA SILVA
RÉU: SOCIETE AIR FRANCE Dispensa-se o relatório (art. 38, caput, da Lei nº. 9.099/95). As partes celebraram transação judicial, observando
os requisitos legais. Isso posto, extingo o processo COM exame do mérito, homologando a transação realizada pelas partes para que surta seus
jurídicos efeitos, inclusive o de adquirir exeqüibilidade, com fundamento no art. 22, parágrafo único da Lei 9.099/95 c/c art. 487, inciso III, b, do
Código de Processo Civil. Isento de custas (art. 54 da Lei nº. 9.099/95). Dê-se baixa. Após, ao arquivo com as cautelas de praxe. Águas Claras/
DF, 7 de dezembro de 2017 14:43:19. MONIZE DA SILVA FREITAS MARQUES Juíza de Direito Substituta

CERTIDÃO

N. 0709780-95.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CELSO BACHTOLD. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: CLARO TELECOM PARTICIPAÇÕES S.A.. Adv(s).: DF31138 - DOUGLAS WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS. BRASÍLIA-DF, 7 de
dezembro de 2017 15:59:49. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCAGCL
CEJUSC-ACL Número do processo: 0709780-95.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: CELSO BACHTOLD RÉU: CLARO TELECOM PARTICIPAÇÕES S.A. CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, redesignei audiência
de conciliação para o dia 22/02/2018 às 10h40min. na Sala 1.23-3. Assim, devolvo os autos ao Juízo de origem. Águas Claras, DF Quinta-feira,
07 de Dezembro de 2017 BARBARA MARIA TOLEDO PATAY

SENTENÇA

N. 0709755-82.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARIA DE NAZARETH DOS SANTOS
FRANCA. Adv(s).: DF26844 - JUSSARA SOARES DE OLIVEIRA. R: DANVER VIAGENS E TURISMO LTDA. Adv(s).: DF53440 - OSDETE
GOMES DE SOUZA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCAGCL
CEJUSC-ACL SENTENÇA Número do processo: 0709755-82.2017.8.07.0020 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)



Edição nº 232/2017 Brasília - DF, disponibilização terça-feira, 12 de dezembro de 2017

2257

AUTOR: MARIA DE NAZARETH DOS SANTOS FRANCA RÉU: DANVER VIAGENS E TURISMO LTDA Dispensa-se o relatório (art. 38, caput, da
Lei nº. 9.099/95). As partes celebraram transação judicial, observando os requisitos legais. Isso posto, extingo o processo COM exame do mérito,
homologando a transação realizada pelas partes para que surta seus jurídicos efeitos, inclusive o de adquirir exeqüibilidade, com fundamento
no art. 22, parágrafo único da Lei 9.099/95 c/c art. 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil. Isento de custas (art. 54 da Lei nº. 9.099/95).
Dê-se baixa. Após, ao arquivo com as cautelas de praxe. Águas Claras/DF, 7 de dezembro de 2017 14:23:50. MONIZE DA SILVA FREITAS
MARQUES Juíza de Direito Substituta

N. 0709808-63.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOSE ANTONIO DA COSTA. Adv(s).:
DF44225 - DIOGO KARL RODRIGUES. R: Banco do Brasil . Adv(s).: SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCAGCL CEJUSC-ACL SENTENÇA Número do processo:
0709808-63.2017.8.07.0020 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JOSE ANTONIO DA COSTA RÉU:
BANCO DO BRASIL Dispensa-se o relatório (art. 38, caput, da Lei nº. 9.099/95). As partes celebraram transação judicial, observando os requisitos
legais. Isso posto, extingo o processo COM exame do mérito, homologando a transação realizada pelas partes para que surta seus jurídicos
efeitos, inclusive o de adquirir exeqüibilidade, com fundamento no art. 22, parágrafo único da Lei 9.099/95 c/c art. 487, inciso III, b, do Código de
Processo Civil. Isento de custas (art. 54 da Lei nº. 9.099/95). Dê-se baixa. Após, ao arquivo com as cautelas de praxe. Águas Claras/DF, 7 de
dezembro de 2017 14:18:13. MONIZE DA SILVA FREITAS MARQUES Juíza de Direito Substituta

N. 0709808-63.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOSE ANTONIO DA COSTA. Adv(s).:
DF44225 - DIOGO KARL RODRIGUES. R: Banco do Brasil . Adv(s).: SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCAGCL CEJUSC-ACL SENTENÇA Número do processo:
0709808-63.2017.8.07.0020 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JOSE ANTONIO DA COSTA RÉU:
BANCO DO BRASIL Dispensa-se o relatório (art. 38, caput, da Lei nº. 9.099/95). As partes celebraram transação judicial, observando os requisitos
legais. Isso posto, extingo o processo COM exame do mérito, homologando a transação realizada pelas partes para que surta seus jurídicos
efeitos, inclusive o de adquirir exeqüibilidade, com fundamento no art. 22, parágrafo único da Lei 9.099/95 c/c art. 487, inciso III, b, do Código de
Processo Civil. Isento de custas (art. 54 da Lei nº. 9.099/95). Dê-se baixa. Após, ao arquivo com as cautelas de praxe. Águas Claras/DF, 7 de
dezembro de 2017 14:18:13. MONIZE DA SILVA FREITAS MARQUES Juíza de Direito Substituta

N. 0709887-42.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FB FORNECEDORA BESERRA LTDA - ME.
Adv(s).: DF30697 - ROBSON TANIO MOREIRA ALVES JUNIOR. R: CONCESSIONARIA BR-040 S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES EM INFRAESTRUTURA S.A - INVEPAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCAGCL CEJUSC-ACL SENTENÇA Número do processo:
0709887-42.2017.8.07.0020 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FB FORNECEDORA BESERRA LTDA
- ME RÉU: CONCESSIONARIA BR-040 S.A., INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES EM INFRAESTRUTURA S.A - INVEPAR Dispensa-se o
relatório (art. 38, caput, da Lei nº. 9.099/95). As partes celebraram transação judicial, observando os requisitos legais. Isso posto, extingo o
processo COM exame do mérito, homologando a transação realizada pelas partes para que surta seus jurídicos efeitos, inclusive o de adquirir
exeqüibilidade, com fundamento no art. 22, parágrafo único da Lei 9.099/95 c/c art. 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil. Isento de
custas (art. 54 da Lei nº. 9.099/95). Dê-se baixa. Após, ao arquivo com as cautelas de praxe. Águas Claras/DF, 7 de dezembro de 2017 14:51:52.
MONIZE DA SILVA FREITAS MARQUES Juíza de Direito Substituta

N. 0709758-37.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FLAVIO FREITAS PEREIRA MENDES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CLARO S.A.. Adv(s).: DF039272 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCAGCL CEJUSC-ACL SENTENÇA Número do processo:
0709758-37.2017.8.07.0020 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FLAVIO FREITAS PEREIRA MENDES
RÉU: CLARO S.A. Dispensa-se o relatório (art. 38, caput, da Lei nº. 9.099/95). As partes celebraram transação judicial, observando os requisitos
legais. Isso posto, extingo o processo COM exame do mérito, homologando a transação realizada pelas partes para que surta seus jurídicos
efeitos, inclusive o de adquirir exeqüibilidade, com fundamento no art. 22, parágrafo único da Lei 9.099/95 c/c art. 487, inciso III, b, do Código de
Processo Civil. Isento de custas (art. 54 da Lei nº. 9.099/95). Dê-se baixa. Após, ao arquivo com as cautelas de praxe. Águas Claras/DF, 7 de
dezembro de 2017 14:26:30. MONIZE DA SILVA FREITAS MARQUES Juíza de Direito Substituta

N. 0711783-23.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FM BAR E RESTAURANTE LTDA - ME.
Adv(s).: DF42025 - MILEIDY DE CARVALHO LOPES. R: DENISE BASILIO DA COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVAGCL 2º Juizado Especial Cível de Águas Claras
Número do processo: 0711783-23.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FM BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME RÉU: DENISE BASILIO DA COSTA Sentença Dispensado o relatório (art. 38, Lei 9.099/95). Conforme depreende-
se da leitura da inicial, embora pretenda a condenação da requerida ao pagamento de indenização por danos materiais e morais, a parte autora
incluiu em seu pedido a apuração do fato na esfera penal, inclusive requerendo a designação de audiência preliminar para composição civil entre
as partes (procedimento pertinente à esfera criminal), o que torna inviável o processamento do feito perante esse Juizado Cível. Em razão do
exposto, por ser este juízo absolutamente incompetente em razão da matéria criminal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo extinto o processo,
sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de ajuizamento de nova ação após
superada a fase de composição civil no Juizado Especial Criminal. Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). Publique-se. Intime-
se. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Águas Claras, 11 de dezembro de 2017. Andreza Alves
de Souza Juíza de Direito

N. 0710169-80.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FABIANO LIMA BARBOSA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: BROOKFIELD INCORPORACOES S.A.. Adv(s).: SP214918 - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVAGCL 2º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo:
0710169-80.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FABIANO LIMA BARBOSA RÉU:
BROOKFIELD INCORPORACOES S.A. SENTENÇA Tendo em vista a petição de id. 11869018, homologo o acordo celebrado para que produza
seus jurídicos e legais efeitos e, por conseguinte, extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, III, "b", do Código de
Processo Civil. Não há custas processuais nem honorários de advogado, a teor do disposto no art. 55, caput, da lei 9.099/95. Fica, outrossim,
facultado à parte credora, mediante simples petição e sem maiores formalidades, requerer a execução do acordo, caso não seja cumprido.
Cancele-se a audiência conciliação designada. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Águas Claras/DF, 11 de dezembro de 2017.
ANDREZA ALVES DE SOUZA Juíza de Direito

N. 0710639-14.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARCOS ALBERTO GOMES DE ALENCAR.
A: GISELLE MACHADO BRUZACA. Adv(s).: DF31972 - GISELLE MACHADO BRUZACA. R: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA.
Adv(s).: MG86844 - ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA, MG139387 - RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI. R: MRF COMERCIO DE
CELULARES E SERVICOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVAGCL 2º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0710639-14.2017.8.07.0020
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Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARCOS ALBERTO GOMES DE ALENCAR, GISELLE
MACHADO BRUZACA RÉU: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, MRF COMERCIO DE CELULARES E SERVICOS LTDA - ME
SENTENÇA Cuida-se de ação submetida ao rito dos Juizados Especiais Cíveis proposta por MARCOS ALBERTO GOMES DE ALENCAR e
GISELLE MACHADO BRUZADA em desfavor de SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA e MRF COMERCIO DE CELULARES E
SERVICOS LTDA. Em petição de id. 11859643, a pessoa jurídica SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA., requer a homologação de
acordo entabulado com os autores, e, por conseguinte, a extinção do processo com resolução do mérito. Quanto ao segundo requerido, diante
do acordo realizado exclusivamente pelo primeiro requerido, é o caso de extinguir-se o processo, sem avanço do mérito, por superveniente
falta de interesse de agir. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, em relação à MRF COMERCIO DE CELULARES E
SERVICOS LTDA, na forma do artigo 485, VI, do CPC; e RESOLVO O MÉRITO em relação SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, para
HOMOLOGAR o acordo entabulado, nos termos do art. 487, III, b, do Código de Processo Civil. Não há custas processuais nem honorários de
advogado, a teor do disposto no art. 55, caput, da lei 9.099/95. Fica, outrossim, facultado à parte credora, mediante simples petição e sem maiores
formalidades, requerer a execução, caso não seja cumprida. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Cancele-se a audiência de conciliação
destinada. Águas Claras/DF, 11 de dezembro de 2017. ANDREZA ALVES DE SOUZA Juíza de Direito

N. 0710639-14.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARCOS ALBERTO GOMES DE ALENCAR.
A: GISELLE MACHADO BRUZACA. Adv(s).: DF31972 - GISELLE MACHADO BRUZACA. R: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA.
Adv(s).: MG86844 - ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA, MG139387 - RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI. R: MRF COMERCIO DE
CELULARES E SERVICOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVAGCL 2º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0710639-14.2017.8.07.0020
Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARCOS ALBERTO GOMES DE ALENCAR, GISELLE
MACHADO BRUZACA RÉU: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, MRF COMERCIO DE CELULARES E SERVICOS LTDA - ME
SENTENÇA Cuida-se de ação submetida ao rito dos Juizados Especiais Cíveis proposta por MARCOS ALBERTO GOMES DE ALENCAR e
GISELLE MACHADO BRUZADA em desfavor de SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA e MRF COMERCIO DE CELULARES E
SERVICOS LTDA. Em petição de id. 11859643, a pessoa jurídica SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA., requer a homologação de
acordo entabulado com os autores, e, por conseguinte, a extinção do processo com resolução do mérito. Quanto ao segundo requerido, diante
do acordo realizado exclusivamente pelo primeiro requerido, é o caso de extinguir-se o processo, sem avanço do mérito, por superveniente
falta de interesse de agir. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, em relação à MRF COMERCIO DE CELULARES E
SERVICOS LTDA, na forma do artigo 485, VI, do CPC; e RESOLVO O MÉRITO em relação SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, para
HOMOLOGAR o acordo entabulado, nos termos do art. 487, III, b, do Código de Processo Civil. Não há custas processuais nem honorários de
advogado, a teor do disposto no art. 55, caput, da lei 9.099/95. Fica, outrossim, facultado à parte credora, mediante simples petição e sem maiores
formalidades, requerer a execução, caso não seja cumprida. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Cancele-se a audiência de conciliação
destinada. Águas Claras/DF, 11 de dezembro de 2017. ANDREZA ALVES DE SOUZA Juíza de Direito

N. 0710639-14.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARCOS ALBERTO GOMES DE ALENCAR.
A: GISELLE MACHADO BRUZACA. Adv(s).: DF31972 - GISELLE MACHADO BRUZACA. R: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA.
Adv(s).: MG86844 - ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA, MG139387 - RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI. R: MRF COMERCIO DE
CELULARES E SERVICOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVAGCL 2º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0710639-14.2017.8.07.0020
Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARCOS ALBERTO GOMES DE ALENCAR, GISELLE
MACHADO BRUZACA RÉU: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, MRF COMERCIO DE CELULARES E SERVICOS LTDA - ME
SENTENÇA Cuida-se de ação submetida ao rito dos Juizados Especiais Cíveis proposta por MARCOS ALBERTO GOMES DE ALENCAR e
GISELLE MACHADO BRUZADA em desfavor de SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA e MRF COMERCIO DE CELULARES E
SERVICOS LTDA. Em petição de id. 11859643, a pessoa jurídica SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA., requer a homologação de
acordo entabulado com os autores, e, por conseguinte, a extinção do processo com resolução do mérito. Quanto ao segundo requerido, diante
do acordo realizado exclusivamente pelo primeiro requerido, é o caso de extinguir-se o processo, sem avanço do mérito, por superveniente
falta de interesse de agir. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, em relação à MRF COMERCIO DE CELULARES E
SERVICOS LTDA, na forma do artigo 485, VI, do CPC; e RESOLVO O MÉRITO em relação SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, para
HOMOLOGAR o acordo entabulado, nos termos do art. 487, III, b, do Código de Processo Civil. Não há custas processuais nem honorários de
advogado, a teor do disposto no art. 55, caput, da lei 9.099/95. Fica, outrossim, facultado à parte credora, mediante simples petição e sem maiores
formalidades, requerer a execução, caso não seja cumprida. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Cancele-se a audiência de conciliação
destinada. Águas Claras/DF, 11 de dezembro de 2017. ANDREZA ALVES DE SOUZA Juíza de Direito

N. 0710639-14.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARCOS ALBERTO GOMES DE ALENCAR.
A: GISELLE MACHADO BRUZACA. Adv(s).: DF31972 - GISELLE MACHADO BRUZACA. R: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA.
Adv(s).: MG86844 - ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA, MG139387 - RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI. R: MRF COMERCIO DE
CELULARES E SERVICOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVAGCL 2º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0710639-14.2017.8.07.0020
Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MARCOS ALBERTO GOMES DE ALENCAR, GISELLE
MACHADO BRUZACA RÉU: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, MRF COMERCIO DE CELULARES E SERVICOS LTDA - ME
SENTENÇA Cuida-se de ação submetida ao rito dos Juizados Especiais Cíveis proposta por MARCOS ALBERTO GOMES DE ALENCAR e
GISELLE MACHADO BRUZADA em desfavor de SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA e MRF COMERCIO DE CELULARES E
SERVICOS LTDA. Em petição de id. 11859643, a pessoa jurídica SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA., requer a homologação de
acordo entabulado com os autores, e, por conseguinte, a extinção do processo com resolução do mérito. Quanto ao segundo requerido, diante
do acordo realizado exclusivamente pelo primeiro requerido, é o caso de extinguir-se o processo, sem avanço do mérito, por superveniente
falta de interesse de agir. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, em relação à MRF COMERCIO DE CELULARES E
SERVICOS LTDA, na forma do artigo 485, VI, do CPC; e RESOLVO O MÉRITO em relação SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, para
HOMOLOGAR o acordo entabulado, nos termos do art. 487, III, b, do Código de Processo Civil. Não há custas processuais nem honorários de
advogado, a teor do disposto no art. 55, caput, da lei 9.099/95. Fica, outrossim, facultado à parte credora, mediante simples petição e sem maiores
formalidades, requerer a execução, caso não seja cumprida. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Cancele-se a audiência de conciliação
destinada. Águas Claras/DF, 11 de dezembro de 2017. ANDREZA ALVES DE SOUZA Juíza de Direito

N. 0709994-86.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JAIRO FRANCISCO RICARDO FILHO.
Adv(s).: DF27006 - JAIRO FRANCISCO RICARDO FILHO. R: AMIL ASSISTENCIA MÉDICA INTERNACIONAL-LTDA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.. Adv(s).: DF38708 - MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, RJ125212
- PATRÍCIA SHIMA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVAGCL 2º
Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0709994-86.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JAIRO FRANCISCO RICARDO FILHO RÉU: AMIL ASSISTENCIA MÉDICA INTERNACIONAL-LTDA, ALLCARE
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A. SENTENÇA Cuida-se de ação submetida ao rito dos Juizados Especiais Cíveis proposta por
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JAIRO FRANSCISCO RICARDO FILHO em desfavor de ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S.A. e AMIL ASSISTENCIA MÉDICA
INTERNACIONAL LTDA. Em petição de id. 11924356, a pessoa jurídica ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S.A., requer a
homologação de acordo entabulado com o autor, e, por conseguinte, a extinção do processo com resolução do mérito. Quanto ao segundo
requerido, diante do acordo realizado exclusivamente pelo primeiro requerido, é o caso de extinguir-se o processo, sem avanço do mérito, por
superveniente falta de interesse de agir. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, em relação à AMIL ASSISTENCIA
MÉDICA INTERNACIONAL LTDA., na forma do artigo 485, VI, do CPC; e RESOLVO O MÉRITO em relação ALLCARE ADMINISTRADORA
DE BENEFÍCIOS S.A., para HOMOLOGAR o acordo entabulado, nos termos do art. 487, III, b, do Código de Processo Civil. Não há custas
processuais nem honorários de advogado, a teor do disposto no art. 55, caput, da lei 9.099/95. Fica, outrossim, facultado à parte credora, mediante
simples petição e sem maiores formalidades, requerer a execução, caso não seja cumprida. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Cancele-
se a audiência de conciliação destinada. Águas Claras/DF, 11 de dezembro de 2017. ANDREZA ALVES DE SOUZA Juíza de Direito

N. 0709994-86.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JAIRO FRANCISCO RICARDO FILHO.
Adv(s).: DF27006 - JAIRO FRANCISCO RICARDO FILHO. R: AMIL ASSISTENCIA MÉDICA INTERNACIONAL-LTDA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.. Adv(s).: DF38708 - MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, RJ125212
- PATRÍCIA SHIMA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVAGCL 2º
Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0709994-86.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JAIRO FRANCISCO RICARDO FILHO RÉU: AMIL ASSISTENCIA MÉDICA INTERNACIONAL-LTDA, ALLCARE
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A. SENTENÇA Cuida-se de ação submetida ao rito dos Juizados Especiais Cíveis proposta por
JAIRO FRANSCISCO RICARDO FILHO em desfavor de ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S.A. e AMIL ASSISTENCIA MÉDICA
INTERNACIONAL LTDA. Em petição de id. 11924356, a pessoa jurídica ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S.A., requer a
homologação de acordo entabulado com o autor, e, por conseguinte, a extinção do processo com resolução do mérito. Quanto ao segundo
requerido, diante do acordo realizado exclusivamente pelo primeiro requerido, é o caso de extinguir-se o processo, sem avanço do mérito, por
superveniente falta de interesse de agir. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, em relação à AMIL ASSISTENCIA
MÉDICA INTERNACIONAL LTDA., na forma do artigo 485, VI, do CPC; e RESOLVO O MÉRITO em relação ALLCARE ADMINISTRADORA
DE BENEFÍCIOS S.A., para HOMOLOGAR o acordo entabulado, nos termos do art. 487, III, b, do Código de Processo Civil. Não há custas
processuais nem honorários de advogado, a teor do disposto no art. 55, caput, da lei 9.099/95. Fica, outrossim, facultado à parte credora, mediante
simples petição e sem maiores formalidades, requerer a execução, caso não seja cumprida. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Cancele-
se a audiência de conciliação destinada. Águas Claras/DF, 11 de dezembro de 2017. ANDREZA ALVES DE SOUZA Juíza de Direito

N. 0709994-86.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JAIRO FRANCISCO RICARDO FILHO.
Adv(s).: DF27006 - JAIRO FRANCISCO RICARDO FILHO. R: AMIL ASSISTENCIA MÉDICA INTERNACIONAL-LTDA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.. Adv(s).: DF38708 - MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, RJ125212
- PATRÍCIA SHIMA. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVAGCL 2º
Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0709994-86.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JAIRO FRANCISCO RICARDO FILHO RÉU: AMIL ASSISTENCIA MÉDICA INTERNACIONAL-LTDA, ALLCARE
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A. SENTENÇA Cuida-se de ação submetida ao rito dos Juizados Especiais Cíveis proposta por
JAIRO FRANSCISCO RICARDO FILHO em desfavor de ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S.A. e AMIL ASSISTENCIA MÉDICA
INTERNACIONAL LTDA. Em petição de id. 11924356, a pessoa jurídica ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S.A., requer a
homologação de acordo entabulado com o autor, e, por conseguinte, a extinção do processo com resolução do mérito. Quanto ao segundo
requerido, diante do acordo realizado exclusivamente pelo primeiro requerido, é o caso de extinguir-se o processo, sem avanço do mérito, por
superveniente falta de interesse de agir. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, em relação à AMIL ASSISTENCIA
MÉDICA INTERNACIONAL LTDA., na forma do artigo 485, VI, do CPC; e RESOLVO O MÉRITO em relação ALLCARE ADMINISTRADORA
DE BENEFÍCIOS S.A., para HOMOLOGAR o acordo entabulado, nos termos do art. 487, III, b, do Código de Processo Civil. Não há custas
processuais nem honorários de advogado, a teor do disposto no art. 55, caput, da lei 9.099/95. Fica, outrossim, facultado à parte credora, mediante
simples petição e sem maiores formalidades, requerer a execução, caso não seja cumprida. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Cancele-
se a audiência de conciliação destinada. Águas Claras/DF, 11 de dezembro de 2017. ANDREZA ALVES DE SOUZA Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0710382-86.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DULCINEI DOS ANJOS DE OLIVEIRA. Adv(s).:
DF41364 - ANDRE GRASSI MELLO. R: VIVERONE - MOVEIS PLANEJADOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVAGCL 2º Juizado Especial Cível de Águas Claras
Número do processo: 0710382-86.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: DULCINEI
DOS ANJOS DE OLIVEIRA REPRESENTANTE: VIVERONE - MOVEIS PLANEJADOS LTDA - ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que o mandado
de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO de REPRESENTANTE: VIVERONE - MOVEIS PLANEJADOS LTDA - ME, foi devolvido SEM CUMPRIMENTO,
conforme diligência anexada ao processo ID 11900873. De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. ANDREZA ALVES DE SOUZA, intime-se a PARTE
AUTORA para fornecer endereço atualizado da parte requerida ou requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
extinção e arquivamento. Águas Claras/DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 11:18:33.

SENTENÇA

N. 0708002-90.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DANIEL MATEUS BARRETO. Adv(s).:
DF1345500A - CRISTIANO DE FREITAS FERNANDES. R: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL ANTARES CLUB. Adv(s).: DF48708
- NATALIA RAPOSO NOGUEIRA, DF30291 - ANDERSON FERNANDO RODRIGUES MACHADO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVAGCL 2º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo:
0708002-90.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: DANIEL MATEUS BARRETO
RÉU: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL ANTARES CLUB SENTENÇA Cuida-se de Embargos de Declaração objetivando sanar dúvida
constante da sentença. Conheço dos embargos, posto que presentes os pressupostos de sua admissibilidade. Os embargos declaratórios são
apelos de integração. O juiz ordinário somente aclara decisão anterior, não profere outra. Nesse sentido: JUIZADOS ESPECIAIS FAZENDÁRIOS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DA ALEGADA OMISSÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA. EFEITOS INFRINGENTES.
DESCABIMENTO. EMBARGOS REJEITADOS. 1 - Tratam-se de embargos de declaração em que a embargante pugna pela rediscussão do
mérito do julgado e alega a existência de omissão, pois teria deixado de examinar pedido de improcedência total do pedido por entender que
o ordenamento jurídico não lhe assegura o benefício pleiteado. No caso, não ocorreu o vício alegado, pois como dito na decisão embargada, o
embargante em contestação reconheceu o direito do autor. 2 - BOs embargos de declaração têm como objetivo a integração da decisão quando
presente alguma contradição, obscuridade, dúvida ou omissão, não se prestando à rediscutir o mérito da decisão, na forma do art. 48 da Lei
9.099/95. b 3 - O acórdão embargado foi devidamente fundamentado, sendo inadmissível a modificação do julgado, via embargos de declaração.
4 - Conheço dos presentes Embargos de Declaração e no mérito os rejeito. (Acórdão n.705332, 20120110994695ACJ, Relator: LEANDRO
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BORGES DE FIGUEIREDO, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 20/08/2013, Publicado
no DJE: 23/08/2013. Pág.: 233) Com relação ao objeto dos embargos, pretende o embargante na verdade alterar a decisão para adequá-la ao
seu entendimento. Daí o caráter infringente desses embargos. De qualquer forma, "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações
das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas
e tampouco a responder um a um todos os argumentos" (RJTJESP 121/207, apud Theotônio Negrão. CPC, nota 17a. do artigo 535). Ademais
inexiste a alegada obscuridade ou contradição sobre os pontos embargados visto que a r. sentença vergastada tratou detidamente do tema.
Sendo assim, REJEITO OS EMBARGOS. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Águas Claras/DF, 11 de dezembro de 2017. ANDREZA ALVES
DE SOUZA Juíza de Direito

N. 0708002-90.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: DANIEL MATEUS BARRETO. Adv(s).:
DF1345500A - CRISTIANO DE FREITAS FERNANDES. R: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL ANTARES CLUB. Adv(s).: DF48708
- NATALIA RAPOSO NOGUEIRA, DF30291 - ANDERSON FERNANDO RODRIGUES MACHADO. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVAGCL 2º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo:
0708002-90.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: DANIEL MATEUS BARRETO
RÉU: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL ANTARES CLUB SENTENÇA Cuida-se de Embargos de Declaração objetivando sanar dúvida
constante da sentença. Conheço dos embargos, posto que presentes os pressupostos de sua admissibilidade. Os embargos declaratórios são
apelos de integração. O juiz ordinário somente aclara decisão anterior, não profere outra. Nesse sentido: JUIZADOS ESPECIAIS FAZENDÁRIOS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DA ALEGADA OMISSÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA. EFEITOS INFRINGENTES.
DESCABIMENTO. EMBARGOS REJEITADOS. 1 - Tratam-se de embargos de declaração em que a embargante pugna pela rediscussão do
mérito do julgado e alega a existência de omissão, pois teria deixado de examinar pedido de improcedência total do pedido por entender que
o ordenamento jurídico não lhe assegura o benefício pleiteado. No caso, não ocorreu o vício alegado, pois como dito na decisão embargada, o
embargante em contestação reconheceu o direito do autor. 2 - BOs embargos de declaração têm como objetivo a integração da decisão quando
presente alguma contradição, obscuridade, dúvida ou omissão, não se prestando à rediscutir o mérito da decisão, na forma do art. 48 da Lei
9.099/95. b 3 - O acórdão embargado foi devidamente fundamentado, sendo inadmissível a modificação do julgado, via embargos de declaração.
4 - Conheço dos presentes Embargos de Declaração e no mérito os rejeito. (Acórdão n.705332, 20120110994695ACJ, Relator: LEANDRO
BORGES DE FIGUEIREDO, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 20/08/2013, Publicado
no DJE: 23/08/2013. Pág.: 233) Com relação ao objeto dos embargos, pretende o embargante na verdade alterar a decisão para adequá-la ao
seu entendimento. Daí o caráter infringente desses embargos. De qualquer forma, "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações
das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas
e tampouco a responder um a um todos os argumentos" (RJTJESP 121/207, apud Theotônio Negrão. CPC, nota 17a. do artigo 535). Ademais
inexiste a alegada obscuridade ou contradição sobre os pontos embargados visto que a r. sentença vergastada tratou detidamente do tema.
Sendo assim, REJEITO OS EMBARGOS. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Águas Claras/DF, 11 de dezembro de 2017. ANDREZA ALVES
DE SOUZA Juíza de Direito

N. 0709831-09.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: RAYSSA MENDES REIS GUERRA. Adv(s).:
DF06334 - DURVAL ALVES DOS REIS. R: FABIO MARQUES DA SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCAGCL CEJUSC-ACL SENTENÇA Número do processo:
0709831-09.2017.8.07.0020 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: RAYSSA MENDES REIS GUERRA RÉU:
FABIO MARQUES DA SILVA Dispensa-se o relatório (art. 38, caput, da Lei nº. 9.099/95). As partes celebraram transação judicial, observando
os requisitos legais. Isso posto, extingo o processo COM exame do mérito, homologando a transação realizada pelas partes para que surta seus
jurídicos efeitos, inclusive o de adquirir exeqüibilidade, com fundamento no art. 22, parágrafo único da Lei 9.099/95 c/c art. 487, inciso III, b, do
Código de Processo Civil. Isento de custas (art. 54 da Lei nº. 9.099/95). Dê-se baixa. Após, ao arquivo com as cautelas de praxe. Águas Claras/
DF, 7 de dezembro de 2017 14:44:55. MONIZE DA SILVA FREITAS MARQUES Juíza de Direito Substituta

N. 0709752-30.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: VIRGINIA CLAUDIA COSTA DA SILVA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OI MOVEL S.A.. Adv(s).: DF32132 - LAYLA CHAMAT MARQUES, DF29971 - SANTINA MARIA
BRANDAO NASCIMENTO GONCALVES. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
CEJUSCAGCL CEJUSC-ACL SENTENÇA Número do processo: 0709752-30.2017.8.07.0020 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: VIRGINIA CLAUDIA COSTA DA SILVA RÉU: OI MOVEL S.A. Dispensa-se o relatório (art. 38, caput, da Lei
nº. 9.099/95). As partes celebraram transação judicial, observando os requisitos legais. Isso posto, extingo o processo COM exame do mérito,
homologando a transação realizada pelas partes para que surta seus jurídicos efeitos, inclusive o de adquirir exeqüibilidade, com fundamento
no art. 22, parágrafo único da Lei 9.099/95 c/c art. 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil. Isento de custas (art. 54 da Lei nº. 9.099/95).
Dê-se baixa. Após, ao arquivo com as cautelas de praxe. Águas Claras/DF, 7 de dezembro de 2017 14:22:07. MONIZE DA SILVA FREITAS
MARQUES Juíza de Direito Substituta

N. 0708517-28.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MAUES E ALBUQUERQUE DISTRIBUICAO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP. Adv(s).: DF29521 - RAQUEL REGINA BARBOSA, DF9036 - ROGERIO GOMIDE CASTANHEIRA. R: W
TOCCHIO RESTAURANTE E LANCHONETE EIRELI - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVAGCL 2º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo:
0708517-28.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MAUES E ALBUQUERQUE
DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA - EPP RÉU: W TOCCHIO RESTAURANTE E LANCHONETE EIRELI - ME SENTENÇA Vistos etc. Trata-
se de Ação de Cobrança proposta por MAUÉS E ALBUQUERQUE DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP em face de W TOCCHIO RESTAURANTE E
LANCHONETE EIRELE ME, requerendo a condenação da parte requerida a pagar o valor de R$ 1.839,72 (mil, oitocentos e trinta e nove reais),
referentes ao fornecimento dos produtos discriminados nas notas fiscais de Id 9727185 e 9727194, recebidos e não pagos pela requerida. Citada,
conforme Certidão de ID.10652856, a parte requerida não apresentou contestação, tampouco compareceu à audiência de tentativa de conciliação
(ID. 11030772). É o relatório, ainda que dispensado pela Lei nº 9.099/95. Fundamento e decido. A parte requerida, embora citada e intimada
para a sessão de conciliação neste Juízo, não compareceu ao ato, tampouco apresentou qualquer justificativa para sua ausência. Aplicáveis,
assim, à espécie os efeitos da revelia, sendo de se presumirem como verdadeiros os fatos imputados pela parte autora na peça vestibular,
conforme previsão do art. 20 da Lei 9.099/95. Registre-se que era ônus da parte demandada produzir prova quanto à existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito da parte autora, na forma do que estabelece o art. 373, inc. II, do Código de Processo Civil. A parte ré, contudo,
não compareceu à solenidade designada, deixando de oferecer defesa e de produzir aludida prova, razão pela qual só lhe resta arcar com as
consequências de sua conduta. Enquanto isso, a parte autora juntou aos autos as notas fiscais de ID.9727185 e 9727194, as quais corroboram
a veracidade das alegações de fornecimento dos produtos ao estabelecimento requerido. Nos termos do art. 389 do Código Civil, ?não cumprida
a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e
honorários de advogado?. Não tendo a parte ré apresentado qualquer fato impeditivo, modificativo ou extintivo ao direito da autora, a procedência
do pedido de cobrança do valor devido é medida que se impõe. Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a parte ré ao
pagamento da quantia de R$ 1.839,72 (mil, oitocentos e trinta e nove reais e setenta e dois centavos), correspondente ao valor das duas notas
fiscais de Id 9727185 e 9727194. A atualização dos valores deve ser calculada individualmente com correção monetariamente desde a data da
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entrega das mercadorias (17.03.17 e 20.05.17, respectivamente) e acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação,
ante a ausência de informações quanto ao vencimento da obrigação. Sem custas e nem honorários. Não sendo efetuado o pagamento voluntário
da obrigação, advirto à ré que poderá ser acrescido ao montante da dívida multa de 10% (dez por cento), conforme dicção do art. 523, §1º, do
Código de Processo Civil. Sentença registrada eletronicamente, nesta data. Passada em julgado, promova-se a baixa e arquivem-se. Publique-
se. Intime-se. Águas Claras/DF, 11 de dezembro de 2017. ANDREZA ALVES DE SOUZA Juíza de Direito

N. 0711907-06.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ILDO ANTONIO BORTOLI. Adv(s).: DF20313
- VILIENE ARAUJO DE ARAUJO. R: CONTEM ADMINISTRADORA DE PLANOS DE SAUDE LTDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
PAME - ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA PLENA EM SAUDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVAGCL 2º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo:
0711907-06.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ILDO ANTONIO BORTOLI RÉU:
CONTEM ADMINISTRADORA DE PLANOS DE SAUDE LTDA, PAME - ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA PLENA EM SAUDE Sentença Em
face do pedido de desistência formulado pela parte autora, na petição de id. 11924232, declaro EXTINTO o processo, sem resolução do mérito,
com fulcro no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Ante a falta de interesse recursal, fica desde já certificado o trânsito em julgado.
Cancele-se a audiência designada. Sem custas e sem honorários. Publique-se em cartório. Arquivem-se os autos independente de intimação, a
teor dos artigos 2º e 51, § 1º, ambos da Lei 9.099/95. Águas Claras/DF, 11 de dezembro de 2017. ANDREZA ALVES DE SOUZA Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0708056-56.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MARCELO FERRAZ DE ARAUJO. Adv(s).:
DF11895 - KARLA ANDREA PASSOS. R: GENIVAL ALVES RODRIGUES - ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. BRASÍLIA-DF, 7 de dezembro de
2017 17:01:03. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCAGCL CEJUSC-
ACL Número do processo: 0708056-56.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR:
MARCELO FERRAZ DE ARAUJO RÉU: GENIVAL ALVES RODRIGUES - ME CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nesta data, redesignei audiência
de conciliação para o dia 22/02/2018 às 11h20min. na Sala 1.23-3. Assim, devolvo os autos ao Juízo de origem. Águas Claras, DF Quinta-feira,
07 de Dezembro de 2017 BARBARA MARIA TOLEDO PATAY

N. 0709975-80.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: ISOLDA CARNIEL. Adv(s).: DF40508 - HELMAR
DE SOUZA AMANCIO. R: Solimar Rodrigues. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVAGCL 2º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0709975-80.2017.8.07.0020
Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: ISOLDA CARNIEL RÉU: SOLIMAR RODRIGUES CERTIDÃO
Certifico e dou fé que o mandado de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO de RÉU, foi devolvido SEM CUMPRIMENTO, conforme diligência anexada ao
processo. De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. ANDREZA ALVES DE SOUZA, intime-se a PARTE AUTORA para fornecer endereço atualizado
da parte requerida ou requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento. Águas Claras/DF,
Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 12:42:05.

SENTENÇA

N. 0709863-14.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: FARLEY THIAGO CARNEIRO DE SOUSA.
Adv(s).: DF35552 - HUDIMILA NUNES NASCIMENTO. R: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELAS
ARTES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
CEJUSCAGCL CEJUSC-ACL SENTENÇA Número do processo: 0709863-14.2017.8.07.0020 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: FARLEY THIAGO CARNEIRO DE SOUSA RÉU: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL BELAS ARTES Dispensado o relatório nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. A parte autora, embora intimada da
audiência designada, deixou de comparecer e de apresentar justificativa legal ou tempestiva, dando, assim, causa à extinção do feito por sua
desídia. Desta forma, julgo EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 51, inciso I da Lei nº 9099/95. Condeno a parte
autora ao pagamento das custas e despesas processuais, com fundamento no parágrafo 2º do artigo retro citado. P.I. Após, arquivem-se. Águas
Claras/DF, 7 de dezembro de 2017 14:49:36. MONIZE DA SILVA FREITAS MARQUES Juíza de Direito Substituta

CERTIDÃO

N. 0710913-75.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: JOAO PAULO DA SILVA LEANDRO. Adv(s).: DF50147 -
JOAO PAULO DA SILVA LEANDRO. R: JEIFRAN GREGORIO MEDEIROS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVAGCL 2º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo:
0710913-75.2017.8.07.0020 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) EXEQUENTE: JOAO PAULO DA SILVA LEANDRO
EXECUTADO: JEIFRAN GREGORIO MEDEIROS CERTIDÃO Certifico e dou fé que o mandado de citação e intimação do executado, JEIFRAN
GREGORIO MEDEIROS, enviada para o endereço: SHA, QD 04, CONJ 04, CH 70, CASA 11, ARNIQUEIRAS, BRASÍLIA - DF - CEP: 71951-780,
foi devolvido SEM CUMPRIMENTO, conforme diligência anexada ao processo. De ordem da MM.ª Juíza de Direito, Dra. ANDREZA ALVES DE
SOUZA, intime-se a PARTE AUTORA para fornecer endereço atualizado da parte requerida ou requerer o que entender de direito, no prazo de
5 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento. Águas Claras/DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 13:46:25.

SENTENÇA

N. 0709914-25.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: MOHAMMED SAYDUL ISALM 01361674970.
Adv(s).: DF38254 - RAPHAEL DE OLIVEIRA CARVALHO. R: SACOLÃO DO INDIANO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS CEJUSCAGCL CEJUSC-ACL SENTENÇA Número do
processo: 0709914-25.2017.8.07.0020 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: MOHAMMED SAYDUL ISALM
01361674970 RÉU: SACOLÃO DO INDIANO Dispensa-se o relatório (art. 38, caput, da Lei nº. 9.099/95). As partes celebraram transação judicial,
observando os requisitos legais. Isso posto, extingo o processo COM exame do mérito, homologando a transação realizada pelas partes para
que surta seus jurídicos efeitos, inclusive o de adquirir exeqüibilidade, com fundamento no art. 22, parágrafo único da Lei 9.099/95 c/c art. 487,
inciso III, b, do Código de Processo Civil. Isento de custas (art. 54 da Lei nº. 9.099/95). Dê-se baixa. Após, ao arquivo com as cautelas de praxe.
Águas Claras/DF, 7 de dezembro de 2017 14:47:34. MONIZE DA SILVA FREITAS MARQUES Juíza de Direito Substituta

N. 0711729-57.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: LYVIA PATRICIA LOPES MOREIRA SAPHA.
Adv(s).: DF12158 - LUCENIR RODRIGUES. R: SPE BRASIL INCORPORACAO 50 LTDA.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário
da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVAGCL 2º Juizado Especial Cível de Águas Claras
Número do processo: 0711729-57.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: LYVIA
PATRICIA LOPES MOREIRA SAPHA RÉU: SPE BRASIL INCORPORACAO 50 LTDA. SENTENÇA Trata-se de processo de conhecimento
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proposto por LYVIA PATRÍCIA LOPES MOREIRA SAPHA em desfavor de SPE BRASIL INCORPORAÇÃO 50 LTDA, partes qualificadas nos
autos. A autora pleiteia ressarcimento de valores decorrentes da cobrança indevida de taxas condominiais, pois teriam sido exigidas antes do
recebimento das chaves do imóvel (id. 11748043). Em análise dos autos, conforme indicado pelo autor e pelas provas documentais acostadas,
verifica-se que o pleito decorre de cobranças ocorridas em 20/10/2014 e 10/11/2014, sendo que os pagamentos ocorreram em 20/10/2014 e
10/11/2014 (id. 11748111). Por outro lado, a presente ação foi proposta no dia 01/12/2017, transcorrendo-se, portanto, mais de três anos entre a
data dos pagamentos e a propositura da ação. A pretensão é fundamentada em cobrança indevida, oriunda de previsão contratual, razão pela
qual é qualificada como pretensão de ressarcimento por enriquecimento sem causa. Nesse sentido, a jurisprudência do E. Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e Territórios preceitua: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CIVIL E CONSUMIDOR. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA
FUNDADO EM CLÁUSULA CONTRATUAL REPUTADA ABUSIVA. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL. PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO
PARCIAL ACOLHIDA. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. CESSÃO DE DIREITOS. TAXAS CONDOMINIAIS. ENCARGO ATRIBUÍDO AO
ADQUIRENTE E TRANSMITIDO AO CESSIONÁRIO. COBRANÇA A PARTIR DA EXPEDIÇÃO DO HABITE-SE. ABUSIVIDADE. VALOR DEVIDO
PELO CONSUMIDOR DESDE SUA IMISSÃO NA POSSE DO IMÓVEL. RECURSO CONHECIDO. PREJUDICIAL ACOLHIDA. PROVIDO EM
PARTE. I. A pretensão para reaver a restituição de quantia considerada indevidamente cobrada, com lastro em previsão contratual, qualifica-
se como pretensão de ressarcimento por enriquecimento sem causa, que, de acordo com o disposto no art. 206, § 3.º, IV, do Código Civil, tem
prazo prescricional de três anos. Prejudicial de mérito de prescrição de parte da pretensão acolhida. II. Nos contratos de promessa de compra e
venda de imóvel em que a construtora ou incorporadora figure como promitente-vendedora há inequívoca relação de consumo. Precedente do
Superior Tribunal de Justiça: Recurso Repetitivo REsp 1599511/SP. III. As obrigações condominiais são devidas pelo adquirente somente após
a imissão deste na posse do imóvel, com a efetiva entrega das chaves. Desse modo, configura-se abusiva a cláusula contratual que atribui ao
consumidor a responsabilidade pelo pagamento de taxas condominiais a partir da expedição da carta de habite-se, a qual se mostra nula de
pleno direito, a teor do disposto no art. 51, IV, do CDC. IV. Distinguishing. A matéria em apreço não coincide com aquela versada no Incidente de
Resolução de Demandas Repetitivas 2016.00.2.034904-4, pois não está em questão eventual retardamento da entrega das chaves por demora
do consumidor na obtenção de financiamento bancário. A alegada mora contratual do cedente (adquirente originário do bem) não se mostra
relevante ao caso em tela, uma vez que a parte recorrente não comprovou o cumprimento de sua obrigação antes da entrega das chaves
à parte recorrida, sendo certo que a simples expedição do ?habite-se? não comprova a entrega do bem. Precedente: ?? A mera expedição/
averbação de carta de ?habite-se? não comprova a entrega do imóvel, a qual há de ser feita por meio de termo específico devidamente firmado
pelo promitente comprador, salvo comprovado obstáculo de exclusiva responsabilidade do consumidor, o que não se verifica no presente caso?.
(Acórdão n.1008492, 07019310920168070020, Relator: FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
do Distrito Federal, Data de Julgamento: 04/04/2017, Publicado no DJE: 10/04/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada). V. Recurso conhecido e
provido em parte para acolher a prejudicial de mérito quanto às taxas vencidas entre janeiro e março de 2014, no total de R$ 1.573,69 (mil
quinhentos e setenta e três reais, sessenta e nove centavos). Mantidos os demais termos da sentença. Custas recolhidas. Sem honorários.
(Acórdão n.1047683, 07150329120178070016, Relator: ALMIR ANDRADE DE FREITAS 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do DF, Data de Julgamento: 20/09/2017, Publicado no DJE: 26/09/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Desta forma, conforme inciso
IV do § 3º do art. 206 do CC, o prazo prescricional para a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa, tal qual o caso em tela, é de
três anos. Desse modo, observa-se a ocorrência da prescrição, tendo em vista o transcurso de mais de três anos entre a data dos pagamentos
e a data da propositura da ação. Ante o exposto, reconheço, de ofício, a prescrição da pretensão da parte autora em relação ao pedido de
ressarcimento, e extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC. Sem condenação em custas e honorários, a
teor do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se. Cancele-se a audiência de conciliação designada. Publique-
se. Intimem-se. Águas Claras/DF, 11 de dezembro de 2017. ANDREZA ALVES DE SOUZA Juíza de Direito

N. 0708127-58.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: GUILHERME CASALLI MONTEIRO DIAS - ME.
Adv(s).: DF9036 - ROGERIO GOMIDE CASTANHEIRA. R: ERICA RODRIGUES GOMES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da
União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVAGCL 2º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número
do processo: 0708127-58.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: GUILHERME
CASALLI MONTEIRO DIAS - ME RÉU: ERICA RODRIGUES GOMES Sentença Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
A matéria ventilada nos autos versa sobre relação jurídica com típica natureza de relação de consumo, estabelecida sob a regência do Código de
Defesa do Consumidor, devendo, pois, ser solvida à luz dos princípios que informam e disciplinam o microssistema específico por ele provido. Da
análise da petição inicial, verifico que a parte autora e a parte requerida não têm domicílio nesta circunscrição. Conforme decisão de id.11753301,
foi deferido o pedido para diligenciar endereço da requerida e constatou-se que a mesma não reside nesta circunscrição, residindo em Taguatinga-
DF (id.11908888). O foro do domicílio do consumidor é competente para as ações derivadas de relação de consumo. No caso de ser demandado
em foro distinto do seu domicílio, há presunção de desvantagem para o pleno exercício do direito. Tanto assim é que não prevalece, na relação
consumerista, a cláusula de eleição de foro, prevalecendo o domicílio do consumidor. As regras de competência absoluta, por serem criadas
com intuito de tutelar o interesse público, são cogentes e peremptórias, devendo ser declaradas de ofício pelo magistrado. A jurisprudência do
STJ já está pacificada no sentido de reconhecer que, em se tratando de relação de consumo, a competência é absoluta, razão pela qual pode
ser conhecida até mesmo de ofício e deve ser fixada no domicílio do consumidor. Nesse sentido, o seguinte julgado: CONFLITO NEGATIVO
DE COMPETÊNCIA. DIREITO DO CONSUMIDOR. RELAÇÃO DE CONSUMO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO
AUTOMOTIVO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. Em se tratando de relação de consumo, a competência é absoluta,
razão pela qual pode ser conhecida até mesmo de ofício e deve ser fixada no domicílio do consumidor. Agravo não provido.(AgRg no CC 127.626/
DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 17/06/2013). Assim, em sede de Juizado, considerando os
princípios que o norteiam (a informalidade e celeridade, por exemplo) e a previsão de extinção do feito em caso de incompetência territorial (artigo
51, inciso III), é perfeitamente possível o reconhecimento de ofício da incompetência. Ademais, o Enunciado 89, do FONAJE, assevera in verbis:
"A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de juizados especiais". Por fim, não há que se falar em prorrogação da
competência, porquanto não houve a citação da requerida. Nesses termos, a extinção do feito é o caminho que resta, visto que no procedimento
estabelecido pela Lei 9.099/95 não há como declinar para o foro do juízo competente. Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta deste
Juízo para processar e julgar a presente ação extinguindo o processo sem resolução do mérito com base no art. 51, inciso III, da Lei 9.099/95,
ressalvando ao autor o direito de postular seu direito no Juízo competente. Cancele-se a audiência designada para o dia 25/01/2018. Sem custas
e sem honorários advocatícios. Com o trânsito em julgado, arquivem-se. Águas Claras, 11 de dezembro de 2017. Andreza Alves de Souza Juíza
de Direito

CERTIDÃO

N. 0710575-04.2017.8.07.0020 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - A: HORTIBOM COMERCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA - ME. Adv(s).: DF48235 - TIAGO DA SILVA FERNANDES. R: JKP ALIMENTOS LTDA - ME. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVAGCL 2º Juizado Especial
Cível de Águas Claras Número do processo: 0710575-04.2017.8.07.0020 Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: HORTIBOM COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA - ME EXECUTADO: JKP ALIMENTOS LTDA - ME CERTIDÃO
Certifico e dou fé que o mandado de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO de EXECUTADO, foi devolvido SEM CUMPRIMENTO, conforme diligência anexada
ao processo. De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. ANDREZA ALVES DE SOUZA, intime-se a PARTE AUTORA para fornecer endereço atualizado
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da parte requerida ou requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento. Águas Claras/DF,
Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 14:56:07.

SENTENÇA

N. 0711839-56.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: JOAO GAMA DA SILVA FERNANDES NETO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BROOKFIELD MB GOIANIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MB ENGENHARIA SPE 070 S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVAGCL 2º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número do processo: 0711839-56.2017.8.07.0020 Classe
judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: JOAO GAMA DA SILVA FERNANDES NETO RÉU: BROOKFIELD
MB GOIANIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., MB ENGENHARIA SPE 070 S/A SENTENÇA Relatório dispensado na forma do art.
38 da Lei 9.099/95. Antes de tudo, cumpre a este Juízo analisar se estão presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição
e desenvolvimento válido e regular do processo. No caso dos autos, verifica-se que o objeto da ação envolve o contrato de compra e venda
de imóvel, no valor de R$ 169.559,50 (cento e sessenta e nove mil e quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), conforme id.
11830426 e id. 11830439 - Pág. 5, ou seja, superior a 40 (quarenta) salários mínimos. Nessa esteira, o requerente pleiteia que o requerido realize
obrigação de fazer consistente na liberação da hipoteca do referido bem imóvel objeto e que as partes efetuem a outorga da escritura. Todavia,
é cediço que a baixa da hipoteca repercute diretamente nos ônus relacionados ao imóvel, de tal modo que este restará livre e desembaraçado.
Assim sendo, a obrigação exigida relaciona-se com o próprio valor do imóvel e não somente com o valor da causa indicado na exordial, porquanto
sua liberação repercutirá no desembaraço do bem como um tudo, sem nenhum gravame. Deste modo, o proveito econômico desejado é superior
ao valor da causa atribuído e, portanto, superior à própria alçada do rito dos juizados especiais. É sabido que o valor da causa deve abarcar o
proveito econômico almejado e, igualmente ao presente caso, o valor integral do contrato, conforme disposição contida no inciso II do art. 292
do Código de Processo Civil. Confira-se: ?O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será: (...) II - na ação que tiver por
objeto a existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor do ato ou o de sua
parte controvertida?. Embora o valor indicado esteja dentro do limite de alçada dos Juizados Especiais, conforme estabelece o art. 3º, inciso I
e § 1º, da Lei nº 9.099/95, pelo relato da inicial o que se depreende é que o litígio envolve obrigações que exigem a análise do próprio contrato
como um todo, de modo que o valor da causa deve corresponder ao valor do referido contrato. Nesse sentido, o valor do imóvel e a obrigação
requerida superam o teto de quarenta salários mínimos, previsto pelo art. 3º, inc. I, da Lei 9.099/95, para que o requerente pudesse litigar nesta
Justiça Especial. Desse modo, não resta alternativa ao presente feito, senão sua extinção prematura, em razão da disposição contida no art.
292, inc. II, do CPC, acima transcrito. Por tais fundamentos, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485,
inc. IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários (artigo 55 da Lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-
se. Intimem-se. Cancele-se audiência de conciliação designada. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se, com as cautelas de estilo. Águas
Claras/DF, 11 de dezembro de 2017. ANDREZA ALVES DE SOUZA Juíza de Direito

CERTIDÃO

N. 0710672-04.2017.8.07.0020 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - A: CASABLANCA DECORACOES LTDA - ME.
Adv(s).: DF35232 - CIBELLE DELL ARMELINA ROCHA. R: FABIO VIEIRA LINS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2JECIVAGCL 2º Juizado Especial Cível de Águas Claras Número
do processo: 0710672-04.2017.8.07.0020 Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) AUTOR: CASABLANCA
DECORACOES LTDA - ME RÉU: FABIO VIEIRA LINS CERTIDÃO Certifico e dou fé que o mandado de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO de RÉU: FABIO
VIEIRA LINS, foi devolvido SEM CUMPRIMENTO, conforme diligência ID 11974148 anexada ao processo. De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr.
ANDREZA ALVES DE SOUZA, intime-se a PARTE AUTORA para fornecer endereço atualizado da parte requerida ou requerer o que entender
de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento. Águas Claras/DF, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2017 15:40:41.


